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cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des.
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Munir Karam - Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
- Sala �Des. Luiz Viel� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-feiras
do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�- Sessões re-
alizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des.Lauro Lopes� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30
horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras  do mês -
13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras  do
mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - 3ªs-feiras  do mês
que antecederem Sessão Administrativa do Órgão
Especial - 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA N.º 963

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 145796/2005, resolve

L O T A R

JOÃO CASTILHO DA SILVA, servidor do Tribunal de Justiça,
no Gabinete do Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo,
com eficácia a partir da respectiva publicação, ficando, em con-
seqüência, revogada sua designação anterior.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 942

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 366/2005, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 205/2005, na parte referente à designação de ANA
ROSA CAVALCANTI CHAN para exercer a função de Conci-
liador Voluntário junto ao 6º Juizado Especial Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 949

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções de Conciliadores
Voluntários junto às referidas Comarcas, pelo pra-
zo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º
da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
NERIO SPESSATO FERREIRA

2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 961

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/
2005 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 84084/2005, resolve

R E T I F I C A R

 Portaria nº 907 de 21 de novembro de 2005, a fim de que da
mesma passe a constar que o número correto da Portaria que
designou LUIZ HENRIQUE ORLANDINE MUNHOZ como
Conciliador Remunerado do 3º Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, é o 891/2004, e não como ali figurou.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
NERIO SPESSATO FERREIRA

2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 965

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 63/2005
e tendo em  vista o contido no protocolado sob nº
167761/2005, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 589/2004, na parte referente à designação de
FRANCIELE APARECIDA PEREIRA SERRA, para exercer a
função de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Arapoti.

II - D E S I G N A R

RONALDO VIEIRA ROSA para exercer a função de Concilia-
dor Voluntário junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Arapoti, pelo prazo de dois (02) anos, como pre-
visto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
NERIO SPESSATO FERREIRA

2º Vice-Presidente

 
NOME COMARCA PROTOCOLO 

   
FRANCIS ARTUR CARSTENS Foro Central de Curitiba – 5º  181333/2005 
 Juizado Especial Cível   
   
GUSTAVO HENRIQUE KAVA Foro Central de Curitiba – 7º  155349/2005 
 Juizado Especial Cível   
   

 

    
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1185

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 202765/
2005, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de DORIVAL MARCONDES CÉSAR JÚNIOR, ser-
vidor do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o
tempo de contribuição  de 7 (sete) anos e 332 (trezentos e trinta
e dois) dias, correspondente ao período compreendido entre 5/
2/1985 e 31/12/92, em que prestou serviços a este Poder Judi-
ciário, como contratado sob a égide da Consolidação das Leis
do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº
6.174/1970 e observado o disposto na ADIN nº 1.695-2/PR.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

 PORTARIA Nº 962

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 209277/
2005, resolve

D E S I G N A R

o Bacharel CLÓVIS CECCONI, Oficial Judiciário do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para patrocinar
a defesa do servidor Luiz Carlos de Oliveira, nos autos de Pro-
cesso Administrativo instaurado pela Portaria nº 811/2005 .

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Secretaria

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 1178

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 188728/2005, resolve

C O N C E D E R

aMARCIA ACOLINA VOLCOV,servidora do Tribunal de Justi-
ça, 120 (cento e vinte) dias de licença à adotante, a partir de 26
de outubro de 2005, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII da
Constituição Federal c.c. o artigo 4º do Decreto Estadual nº 4058/
1994, com redação dada pelo Decreto Estadual nº 4.003/2004.

Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1184

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 165466/2005, resolve

I - A U T O R I Z A R

ROGÉRIO RAMOS AGUIRRA,servidor do Tribunal de Justi-
ça, a usufruir os seguintes dias restantes de férias:

a) 16 (dezesseis) dias alusivos a 2000, a partir de 3 de outubro
de 2005;
b) 29 (vinte e nove) dias alusivos a 2001, a partir de 19 de
outubro de 2005.

II - S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 31 de outubro de 2005, os
dias restantes das férias alusivas a 2001, autorizados no item b su-
pra, restando-lhe 16 (dezesseis) dias a usufruir oportunamente.

Curitiba, 2 de dezembro de 2005.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELO DESPA-

CHO EXARADO NO EXPEDIENTE PROTOCOLADO
SOB Nº 121.691/2005

       RESENHA

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e nove

dias do mês de novembro de 2005, na sede do Departamento
do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 121.691/2002
PERMUTA Nº 03/2005

OBJETO:PERMUTA DE CARTUCHOS VAZIOS DE DIVER-
SOS MODELOS POR CARTUCHOS NOVOS E ORIGINAIS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do proce-
dimento;

II – JULGAR VENCEDORA da Permuta nº 03/2005, a em-
presa MEZZOMO INFORMÁTICA LTDA., ofertando 305 (tre-
zentos e cinco) cartuchos novos em permuta pelos cartuchos
usados objeto do presente procedimento.

III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o
fornecimento dos cartuchos ofertados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão Especial

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 31/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos cinco dias do mês
de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 58.316/2005
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2005

OBJETO:      AQUISIÇÃO DE SWITCHS 24 PORTAS 10/100
BASE-TX.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR as propostas comerciais das empresas RE-
DISUL INFORMÁTICA LTDA., com índice de preço 1,0, e
DAMOVO DO BRASIL S/A, com índice de preço 0,92859,
por atenderem as exigências do instrumento convocatório;
II  -  JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 21/
2005, nos termos do item 7, do Capítulo VII do Edital, a em-
presa REDISUL INFORMÁTICA LTDA., com índice final de
avaliação 10,0, considerando os critérios de técnica e preço,
com proposta no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
III  -  SUGERIR A ADJUDICAÇÃO do fornecimento do equi-
pamento licitado à empresa vencedora.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

 RESENHA Nº 32/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos cinco dias do
mês de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 35.971/2005
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2005

OBJETO:     AQUISIÇÃO DE 90 (NOVENTA) IMPRESSO-
RAS A LASER.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:
I – CLASSIFICAR as propostas comerciais de todas as empre-
sas;
II – JULGAR VENCEDORA da tomada de preços nº 18/2005,
por apresentar menor preço e melhor técnica, a empresa World
Partners Comércio e Representação Ltda., no valor total de R$
113.220,27 (cento e treze mil, duzentos e vinte reais e vinte e
sete centavos), com avaliação final  9,91414.
III - SUGERIR a adjudicação do objeto licitado à empresa ven-
cedora World Partners Comércio e Representação Ltda.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente, para homologação
do julgamento final.
Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

       RESENHA Nº 33/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos cinco dias do mês
de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 168.540/2005
TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2005

OBJETO:CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE RIBEIRÃO CLARO.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:
I - DESCLASSIFICAR a proposta comercial da empresa CO-
ENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, por
descumprir as normas editalícias em seu Capítulo II, item 1,
alínea “e” e Capítulo IV, item 6, aliena “a” e “f” .(deixou de
apresentar  composição dos preços unitários dos serviços cons-
tantes na planilha orçamentária; valor proposto ultrapassou o
preço máximo estipulado).
II - CLASSIFICAR a proposta comercial da empresa TRAJE-
TO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., por atender as for-
malidades do edital;
III -JULGAR VENCEDORA, pelo critério de menor preço, a
proposta da empresa TRAJETO ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA., no valor total de R$ 1.123.196,71 (um milhão,
cento e vinte e três mil, cento e noventa e seis reais e setenta e
um centavos).
IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame, a execução da obra de construção do prédio do Fórum
da Comarca de Ribeirão Claro.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

       RESENHA Nº 34/2005

Resenha da sessão de julgamento realizada aos cinco dias do
mês de dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 173.673/2005
CONCORRÊNCIA Nº 10/2005

OBJETO:    CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:
I - DESCLASSIFICAR a proposta comercial da empresa CO-
ENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., por
descumprir o Capítulo II, item 1, alíneas “e” e “f” do Edital,
nos seguintes quesitos: a)  A empresa não apresenta, em sua
proposta, a composição dos preços unitários dos serviços cons-
tantes na planilha orçamentária, discriminando materiais e mão
de obra inclusive leis sociais e despesas indiretas. b) A Empre-
sa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro, um percen-
tual de 18,83% para a 4a (quarta) parcela de desembolso, cujo
valor de referência é de 12,0%. Para a quarta parcela, os valo-
res aceitáveis devem estar situados no intervalo de 9,60% a
14,40% (respectivamente 20% a menos e a mais que o percen-
tual referencial).  c) A Empresa apresenta, em seu cronograma
físico-financeiro, um percentual de 7,81% para a 5a (quinta)
parcela de desembolso, cujo valor de referência é de 11,0%.
Para a quinta parcela, os valores aceitáveis devem estar situa-
dos no intervalo de 8,80% a 13,20% (respectivamente 20% a
menos e a mais que o percentual referencial). d) A Empresa
apresenta, em seu cronograma físico-financeiro, um percentual
de 7,91% para a 9a (nona) parcela de desembolso, cujo valor
de referência é de 11,0%. Para a nona parcela, os valores acei-
táveis devem estar situados no intervalo de 8,80% a 13,20%
(respectivamente 20% a menos e a mais que o percentual refe-
rencial).
II - DESCLASSIFICAR a proposta comercial da empresa DI-
ARC ENGENHARIA LTDA., por descumprir o Capítulo II, item
1, alínea “f” do Edital, nos seguintes quesitos: a) A Empresa
apresenta, em seu cronograma físico-financeiro, um percentual
de 7,48% para a 4a (quarta) parcela de desembolso, cujo valor
de referência é de 12,0%. Para a quarta parcela, os valores acei-
táveis devem estar situados no intervalo de 9,60% a 14,40%
(respectivamente 20% a menos e a mais que o percentual refe-
rencial). b) A Empresa apresenta, em seu cronograma físico-
financeiro, um percentual de 9,36% para a 6a (sexta) parcela
de desembolso, cujo valor de referência é de 12,00%. Para a
sexta parcela, os valores aceitáveis devem estar situados no
intervalo de 9,60% a 14,40% (respectivamente 20% a menos e
a mais que o percentual referencial). c) A Empresa apresenta,
em seu cronograma físico-financeiro, um percentual de 14,82%
para a 9a (nona) parcela de desembolso, cujo valor de referên-
cia é de 11,0%. Para a nona parcela, os valores aceitáveis de-
vem estar situados no intervalo de 8,80% a 13,20% (respecti-
vamente 20% a menos e a mais que o percentual referencial).
d) A Empresa apresenta, em seu cronograma físico-financeiro,
um percentual de 17,80% para a 10a (décima) parcela de de-
sembolso, cujo valor de referência é de 9,00%. Para a décima
parcela, os valores aceitáveis devem estar situados no intervalo
de 7,20% a 10,80% (respectivamente 20% a menos e a mais
que o percentual referencial).
III – CLASSIFICAR as demais propostas comerciais remanes-
centes, em ordem crescente de preços, de acordo com o quadro
demonstrativo de fl. 2506:

1)  CONCEITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
2)  CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA.
3)  PAVIBRÁS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.
4)  ITAOCARA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
5)  TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
6)  CONSTRUTORA ENTECCO LTDA.
7)  CONSTRUTORA ABAPAN LTDA.
8)  AIZA ENGENHARIA LTDA.
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IV - JULGAR VENCEDORA da Concorrência nº 10/2005,
observado o critério de menor preço e observadas as exigênci-
as editalícias, a empresa CONCEITO ENGENHARIA E CON-
TRUÇÕES LTDA., pelo valor global de R$ 2.198.917,45 (dois
milhões, cento e noventa e oito mil, novecentos e dezessete
reais e quarenta e cinco centavos);
V - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, a exe-
cução da obra licitada.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09635

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0168467-7/01
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0168467-7/01
Jose Roberto dos Santos Junior 001 0166635-7/02
Laerdio Pavesi Esteves 002 0168467-7/01
Márcio Hais de Natal Balera 001 0166635-7/02
Meriane da Graça Sander 002 0168467-7/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 002 0168467-7/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0166635-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/117188. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1666357 Indenização.     Apelante: Copel
Geração SA.     Advogado: Jose Roberto dos Santos Junior.
Apelado: Germano Plassmann Junior.     Advogado: Márcio
Hais de Natal Balera.     Rec.Adesivo: Germano Plassmann
Junior.     Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Embargan-
te: Copel Geração SA. Advogado: Jose Roberto dos Santos Ju-
nior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 25871. Nº Livro: 565. Jul-
gado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração do
autor e prover, parcialmente, os manejados pela ré. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGEN-
TE. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS AUTORIZADORES DES-
TA MODALIDADE RECURSAL (ART. 535, CPC). PRETEN-
SÃO DE MODIFICAÇÃO DO JULGADO. PREQUESTIONA-
MENTO. POSSIBILIDADE.1. A decisão colegiada bem anali-
sou as questões levadas a julgamento, enfrentando os pontos
abordados e manifestando-se sobre eles, nos exatos termos do
seu convencimento.2. Quando da redação do acórdão se obser-
var qualquer omissão que possa dificultar a sua execução, os
embargos manejados servem para o complemento do julgado.3.
Necessária à interposição de embargos de declaração para pre-
questionamento da matéria a ser levantada em sede de recurso
especial.4. Inteligência da súmula n°211 do Superior Tribunal
de Justiça.Embargos de Declaração manejados pelo autor des-
providos. Embargos de Declaração manejados pela ré providos
parcialmente.

0002 . Processo/Prot:   0168467-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/148253. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1684677
Declaratória.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy.     Apelado: Bottega, Moura e Companhia Ltda,
Comercial de Bebidas Iguaçuense Ltda.     Advogado: Laerdio
Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander. Embargante: Botte-
ga, Moura e Companhia Ltda, Comercial de Bebidas Iguaçuen-
se Ltda. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça
Sander. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 26022. Nº Livro: 570. Julgado
em: 01/11/2005

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os  embargos na forma do
voto acima exarado. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. ARGUMENTAÇÃO ACERCA DA APLI-
CAÇÃO TEMPORAL DA LEI ESTADUAL 8.933/89, EM PE-
RÍODO ANTERIOR AO JULGAMENTO DA ADIN 1851-4/
02. EMBARGOS ACOLHIDOS. "A restituição de créditos de
ICMS, decorrente de operação final realizada em valor inferior
ao fato gerador presumido, é admitida apenas até o julgamento
da ADIN nº 1851-4/AL, quando entrou em vigor o Decreto
Estadual nº 5.708/02, vedando tal procedimento. (...) A resti-
tuição dos referidos créditos está condicionada ao procedimen-
to administrativo previsto em lei. É legal a limitação de 40% na
transferência de crédito a terceiros prevista no Decreto nº 2.736/

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

94. (TJPR - Ap. Cível e Reexame Necessário nº 165.802-0, 1ª
Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes. J. em 17 de maio de
2.005)."

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09600

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 017 0183593-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0174740-8

030 0169375-8/01
031 0308800-8

Adriano Barbosa 001 0170816-1/01
023 0172884-7/01

Adriano Daleffe 011 0174707-3
Ailton Nunes da Silva 034 0309903-8/01
Alceu Schwegler 022 0181808-6
Aloisio de Camargo Fonseca 033 0168586-7
Ana Beatriz Balan Villela 030 0169375-8/01
Anders Frank Schattenberg 007 0171562-2
André Renato Miranda Andrade 003 0169893-1/01
Andrea Izabel Krasinski 012 0309529-2

013 0309704-5
015 0309595-6
016 0309362-7

Antonio Carlos Cabral de Queiroz 006 0181300-5
028 0174882-1/01

Antonio Gomes da Silva 002 0180418-8
Antonio Vanderli Moreira 025 0308838-2
Ari Carlos Cantele 022 0181808-6
Carla Margot Machado Seleme 032 0170828-1/01
Carlos Augusto Antunes 005 0174740-8

031 0308800-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 030 0169375-8/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Carlos Roberto Lunardelli 002 0180418-8
Cassiano Luiz Iurk 012 0309529-2

013 0309704-5
015 0309595-6
016 0309362-7

Cesar Edward Abbate Sosa 025 0308838-2
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0169893-1/01

005 0174740-8
007 0171562-2
030 0169375-8/01
031 0308800-8

Cleide Rosecler Kazmierski 032 0170828-1/01
Débora Franco de Godoy 032 0170828-1/01
Dariane Pamplona 028 0174882-1/01
David Chnaidermann 006 0181300-5
Diogo Sangalli 018 0310679-4

024 0310756-6
Dione Isabel Rocha Stephanes 034 0309903-8/01
Douglas Galvão Vilardo 023 0172884-7/01
Edgar Lenzi 003 0169893-1/01
Edson Luiz Amaral 028 0174882-1/01
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 026 0182886-4/02
Estefania Maria de Q. Barboza 012 0309529-2

013 0309704-5
Fábio Pacheco Guedes 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Fabiana Cristina Violato Martins 009 0182597-2
Fabiana de Freitas 001 0170816-1/01

023 0172884-7/01
Fabiano Jorge Stainzack 013 0309704-5
Fabio Artigas Grillo 030 0169375-8/01
Fabio Cezar Leria 018 0310679-4

024 0310756-6
Fabrício Massardo 009 0182597-2
Felipe Claudino Cannarella 020 0180781-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 032 0170828-1/01
Fortunato José Guedes 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Francisco Aguilera Filho 022 0181808-6
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 012 0309529-2
Iuri Ferrari Coccicov 012 0309529-2
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 025 0308838-2
Jean Carlo de Almeida 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
João Augusto Martins Filho 025 0308838-2
João Augusto Martins Neto 025 0308838-2
João Eurico Koerner 009 0182597-2
João Maestrelli Tigrinho 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
João Marcelo Keretch 005 0174740-8
José Ruiter Cordeiro 034 0309903-8/01
José Soares Ferreira Barbosa 004 0134300-2
Joseane Luzia Silva 028 0174882-1/01
Julio Assis Gehlen 007 0171562-2
Karem Oliveira 010 0175707-7
Laercio Fondazzi 023 0172884-7/01
Letícia Pohl 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Letícia de Souza Baddauy 029 0153546-0
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 014 0170031-8
Lidia Bettinardi Zechetto 023 0172884-7/01
Lilian Acras Fanchin 030 0169375-8/01
Luciana Noto 005 0174740-8
Luciano Cazamajou Correa 012 0309529-2

013 0309704-5
Lucius Marcus Oliveira 022 0181808-6
Luis Gustavo Barreto Ferraz 028 0174882-1/01
Luiz Alberto Giombelli Simoni 003 0169893-1/01
Luiz Assi 019 0165570-7/02
Luiz Celso Dalpra 014 0170031-8
Luiz Edson Fachin 008 0176576-6

014 0170031-8
Luiz Felipe Haj Mussi 009 0182597-2
Luiz Setembrino Von Holleben 018 0310679-4

024 0310756-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 014 0170031-8
Maira Tito 014 0170031-8
Manoel Henrique Maingue 003 0169893-1/01

010 0175707-7
022 0181808-6

Manuela Gomes Magalhães 019 0165570-7/02
Maran Carneiro da Silva 008 0176576-6
Marcelo Brito Biancamano 019 0165570-7/02
Marcelo Dalanhol 035 0172521-5/02
Marcio Ari Vendruscolo 031 0308800-8
Marco Antonio Busto de Souza 002 0180418-8
Marco Aurélio Barato 032 0170828-1/01
Marcos Venicius Zanella 028 0174882-1/01
Marcos de Oliveira Moreira 028 0174882-1/01
Maria Juliana Schenkel 023 0172884-7/01
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 011 0174707-3
Maria Lucia Demetrio 026 0182886-4/02
Mariema Von Holleben 018 0310679-4
Marina Bório 026 0182886-4/02
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 006 0181300-5
Mauricio Obladen Aguiar 031 0308800-8
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 018 0310679-4

024 0310756-6
Mychelle Fortunato 001 0170816-1/01
Nelson Olivas 009 0182597-2
Omar José Baddauy 029 0153546-0
Otávia Bortoti Daleffe 001 0170816-1/01

023 0172884-7/01
Paulo Lemos 023 0172884-7/01
Paulo Sérgio Guedes 013 0309704-5
Pedro Donaiski 010 0175707-7
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 021 0176197-5

032 0170828-1/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 007 0171562-2
Reinaldo Mirico Aronis 019 0165570-7/02
Reinaldo Rodrigues de Godoy 023 0172884-7/01
Renata de Souza Araújo 032 0170828-1/01
Reno Carneiro da Silva 008 0176576-6
Ricardo Kleine de Maria Sobrinho 027 0184075-9
Ricardo dos Santos Abreu 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Rita Marasco Ippólito 019 0165570-7/02
Roberto Alexandre Hayami Miranda 020 0180781-6
Roberto Ferreira 004 0134300-2
Rodrigo Xavier Leonardo 001 0170816-1/01

023 0172884-7/01
Rolf Koerner Junior 009 0182597-2
Roseli Cachoeira Sestrem 010 0175707-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 026 0182886-4/02

032 0170828-1/01
Ruy Fonsatti Júnior 035 0172521-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 007 0171562-2

030 0169375-8/01
032 0170828-1/01

Samira de Fatima Nabbouh Abreu 036 0137486-9/02
037 0137486-9/01

Samuél Machado de Miranda 006 0181300-5
Sergio Luiz Kukina 001 0170816-1/01

019 0165570-7/02
023 0172884-7/01

Sueli Maria Zdebski 034 0309903-8/01
Suzana Valenza Manocchio 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Tarcisio Araújo Kroetz 030 0169375-8/01
Tatiana Schmidt Manzochi 006 0181300-5
Tereza Cristina B. Marinoni 032 0170828-1/01
Thelma Hayashi Akamine 026 0182886-4/02
Umberto Giotto Neto 036 0137486-9/02

037 0137486-9/01
Valmir Schreiner Maran 007 0171562-2
Vanelis Marceli Mucelin 028 0174882-1/01
Vanessa Ribas Vargas 034 0309903-8/01
Vanessa de Mattos Moreno 006 0181300-5
Vilma Gonçalves de Castilho 026 0182886-4/02
Yoshihiro Miyamura 005 0174740-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0170816-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/180648. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1708161 Ação Civil Pública.     Impe-
trante: TIM Sul SA.     Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
Adriano Barbosa, Fabiana de Freitas, Mychelle Fortunato, Otá-
via Bortoti Daleffe.     Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Maringá.     Interessado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Advogado: Sergio Luiz Kukina. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Nº Acórdão: 26103. Nº Livro: 572. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento aos embargos de declaração, sem alteração do julgado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS APONTADOS NO ARTIGO 535 DO CPCI-
VIL. PREQUESTIONAMENTO PARA EFEITO DE INTER-
POSIÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES RECURSAIS. IN-
TELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. POSSIBI-
LIDADE.  1. A decisão colegiada bem analisou as questões
levadas a julgamento, enfrentando os pontos abordados e ma-
nifestando-se sobre eles, nos exatos termos do seu convenci-
mento. 2. A interposição de Embargos de Declaração para pre-
questionamento da matéria de cunho constitucional e de possí-
vel ofensa à lei federal a serem levantadas em sede de recursos
especial e extraordinário é aceita pela jurisprudência. 3. Inteli-
gência das Súmulas 282 e 356 do STF. Embargos declaratórios
providos parcialmente especificamente para declarar preques-
tionada a matéria, sem alteração do julgado.

0002 . Processo/Prot:   0180418-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92468. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000425 Ação Civil Pública.
Agravante: Jorge Barbosa. Advogado: Antonio Gomes da Sil-
va, Marco Antonio Busto de Souza, Carlos Roberto Lunardelli.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
26104. Nº Livro: 572. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto, observada a ques-
tão do prazo que deverá ser fixado pelo Magistrado. EMEN-
TA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DELEGADO DE POLÍCIA.
IMPUTAÇÃO DE EXTORSÃO. AFASTAMENTO. AUDIÊN-
CIA PRÉVIA. DESNECESSIDADE, VISTO QUE O DEFERI-
MENTO DA CAUTELAR DE AFASTAMENTO TOMOU
COMO BASE AS PROVAS PRODUZIDAS EM  PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
"PERICULUM IN MORA" CARACTERIZADO EM RAZÃO
DA EXISTÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL QUE INDI-
CA A PRÁTICA DO ILÍCITO ADMINISTRATRIVO. DECI-
SÃO MANTIDA, COM A RESSALVA DE QUE DEVERÁ SER
FIXADO PELO MAGISTRADO PRAZO PARA A VIGÊNCIA
DA CAUTELARIDADE, OBSERVADAS AS PECULIARIDA-
DES DO CASO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPRO-
VIDO.

0003 . Processo/Prot:   0169893-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/146478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1698931
Mandado de Segurança.     Remetente: Juiz de Direito.     Ape-
lante: Estado do Paraná.     Advogado: Manoel Henrique Main-
gue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato Mi-
randa Andrade.     Apelado: Piovesan e Enumo Ltda, Auto Pos-
to Turini Ltda, Posto Canal Belém Ltda.     Advogado: Luiz
Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi.     Apelante: Piovesan
e Enumo Ltda, Auto Posto Turini Ltda, Posto Canal Belém Ltda.
Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Manoel Henrique
Maingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade.     Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da
Receita do Estado do Paraná. Embargante: Piovesan e Enumo
Ltda, Auto Posto Turini Ltda, Posto Canal Belém Ltda. Advo-
gado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Nº Acórdão: 26105. Nº Livro: 572. Julgado em: 08/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento os embargos de declaração,sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS DO ART. 535, CPCIVIL. PREQUESTIO-
NAMENTO PARA EFEITO DE INTERPOSIÇÃO DE OU-
TRAS MODALIDADES RECURSAIS. INTEGÊNCIA DAS
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. POSSIBILIDADE.  1. A deci-
são colegiada bem analisou as questões levadas a julgamento,
enfrentando os pontos abordados e manifestando-se sobre eles,
nos exatos termos do seu convencimento. 2. A interposição de
embargos de declaração para prequestionamento da matéria de
cunho constitucional e de possível ofensa à lei federal a serem
levantadas em sede de recursos especial e extraordinário é aceita
pela jurisprudência. 3. Inteligência das Súmulas 282 e 356 do
STF. Embargos declaratórios parcialmente providos especifi-
camente para declarar prequestionada a matéria, sem alteração
do julgado.

0004 . Processo/Prot:   0134300-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/174047. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Prestação de Contas.
Apelante: Leônidas Fávero Neto. Advogado: Roberto Ferreira.
Apelado: Sérgio Roque Carnieri Junior. Advogado: José Soa-
res Ferreira Barbosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Net-
to. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº
Acórdão: 26106. Nº Livro: 572. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos
interpostos, nos termos do presente voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
SENTENÇA QUE CONDENOU O REQUERIDO A PRESTAR
CONTAS. AGRAVO RETIDO CONTRA A DECISÃO QUE
DETERMINOU QUE AS CONTAS FOSSEM APRESENTA-
DAS NA FORMA MERCANTIL. ART. 917, DO CPC. FOR-
MA ESSENCIAL, PARA AVERIGUAÇÃO DA REGULARI-
DADE DAS CONTAS. AGRAVO DESPROVIDO. ILEGITI-
MIDADE ATIVA REJEITADA. NA CONDIÇÃO DE HERDEI-
RO DE SÓCIO, O AUTOR TEM LEGITIMIDADE PARA
PLEITEAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. LITISCONSÓR-
CIO NECESSÁRIO AFASTADO. NA DATA DO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA, QUALQUER DOS SÓCIOS-GERENTES,
MESMO QUE INDIVIDUALMENTE, PODIA REPRESEN-
TAR A SOCIEDADE. RITO ADEQUADO, EIS QUE CON-
TAS PRESTADAS INADEQUADAMENTE EQUIVALEM A
CONTAS NÃO PRESTADAS. DESNECESSIDADE DE INS-
TRUÇÃO PROBATÓRIA NA PRIMEIRA FASE, CUJO MÉ-
RITO SE ENCERRA EM QUESTÃO MERAMENTE DE DI-
REITO. DESCABE A ANÁLISE DE CONTAS NA PRIMEIRA
FASE DO PROCEDIMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0174740-8   Apelação Cível
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. Protocolo: 2005/39957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042340 Mandado de Segurança. Apelante: Tab Tecni-
logia em Ambientes Bancários Ltda. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Net-
to). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº
Acórdão: 26107. Nº Livro: 572. Julgado em: 18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PEDIDO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE OPTANTE PELO SIMPLES/PR.
ARTIGO 407, II, DO REGULAMENTO DO ICMS/PR. IM-
POSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO. 1. É considerada empresa de pequeno por-
te aquelas empresas que tiverem receita bruta anual superior a
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), segundo a
inteligência do artigo 407, II, do Regulamento do ICMS/PR. 2.
Para a concessão do mandado de segurança, faz-se necessária a
presença do direito líquido e certo demonstrado desde logo.
Apelação desprovida.

0006 . Processo/Prot:   0181300-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/88870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039103 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fornecedora de Acessórios Ltda FASA. Ad-
vogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos More-
no. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná - DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de
Queiroz, Samuél Machado de Miranda, Maurício Eduardo Sá
de Ferrante. Apelado: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA.
Advogado: David Chnaidermann. Aut.Coatora: Diretor Geral
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná DER-PR. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Troiano Netto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 26108. Nº Livro: 572. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da
apelação 1, negar provimento à apelação 2 e manter a sentença
em sede de reexame necessário. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANAÇA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SOCIEDADE
ANÔNIMA. INABILITAÇÃO INDEVIDA. EDITAL RESPEI-
TADO.  1. A pessoa jurídica, na modalidade "sociedade anôni-
ma", cumpre com a exigência editalícia de apresentar balanço
comercial apresentando o anterior, caso ainda não tenha apro-
vado o mais atual em assembléia geral. 2. Ilegítima a inabilita-
ção decretada em função de tal circunstância.Apelação 1 não
conhecida. Apelação 2 desprovida. Sentença mantida em ree-
xame necessário.

0007 . Processo/Prot:   0171562-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/2572. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000957 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Cos-
ta Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto
de Lacerda. Apelado: Lamisul Indústria e Comércio de Lâmi-
nas LTDA. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Anders Frank
Schattenberg, Julio Assis Gehlen. Apelante: Lamisul Indústria
e Comércio de Lâminas LTDA. Advogado: Anders Frank Schat-
tenberg, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bis-
po, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Nº Acórdão: 26109. Nº Livro: 572. Julgado em: 25/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação 1 e negar provimento ao recurso de ape-
lação 2, reformando-se a sentença em sede de reexame neces-
sário. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA. ALEGAÇÃO DE
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPROCEDÊNCIA. PRIN-
CÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 87/96. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMEN-
TO POR HOMOLOGAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTAGEM A PARTIR DA
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA A RESTI-
TUIÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.  1. Im-
procedente a alegação de falta de interesse de agir, pois a ape-
lante 2 reivindicou proteção ao seu direito de aproveitamento
integral dos créditos de ICMS. 2. A entrada de bens destinados
ao consumo ou mesmo para a integração do ativo fixo não gera
crédito para a compensação de imposto devido nas operações
seguintes, conforme jurisprudência iterativa do Excelso Supre-
mo Tribunal Federal. Apelação 1 provida e Apelação 2 despro-
vida. Sentença reformada em sede de reexame necessário.

0008 . Processo/Prot:   0176576-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041333 Indenização. Apelante: João Carlos Borges de
Souza. Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran Carneiro da
Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fa-
chin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Nº Acórdão: 26110. Nº Livro: 572. Julgado em: 25/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRES-
CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO EM SEDE DE
REVISÃO CRIMINAL. FALTA DE PROVAS (ARTIGO 386,
VI DO CPP). ERRO JUDICIÁRIO. INOCORRÊNCIA. 1. O
termo a "quo" para a contagem do prazo prescricional em rela-
ção à ação ajuizada em face do Estado é o trânsito em julgado
da decisão na esfera penal, que no caso em tela, deu-se em 28
de setembro de 1998, ou seja, o ajuizamento da ação indeniza-
tória (autos nº 41333/98) ocorreu em 16 de setembro de 2003,
antes do fim do prazo prescricional estipulado pelo CCivil de
1916. 2. A absolvição fundamentada no artigo 386, VI do CPPe-
nal (falta de provas), não é passível de inserção nas hipóteses
de erro judiciário ou excesso de prisão (artigo 5º, LXXV da
CF), hipóteses estas que ensejariam a responsabilização civil
do Estado. Apelação desprovida.

0009 . Processo/Prot:   0182597-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105666. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000318 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Pedro Wilson Papin. Advogado: Rolf Koerner
Junior, Fabrício Massardo, João Eurico Koerner. Apelado: Pre-
sidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã. Advogado: Luiz
Felipe Haj Mussi, Nelson Olivas, Fabiana Cristina Violato
Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Nº Acórdão: 26111. Nº Livro: 573. Julgado em: 25/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o pro-
cesso sem julgamento do mérito. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA SUPERVENI-
ENTE DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. LI-
TISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. 1. Inexiste interesse processual
quando se está a objetivar a recondução de cargo daquele que
renunciou ao seu mandato eletivo. 2. A identidade de causas
induz litispendência, mormente em atenção ao princípio da se-
gurança dos negócios jurídicos, a fim de se evitar julgamentos
destoantes. 3. Extinção do processo sem o julgamento do méri-
to. Inteligência do artigo 267, inciso V e VI, do CPCivil. Pro-
cesso extinto sem julgamento do mérito.

0010 . Processo/Prot:   0175707-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/45399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003426 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue, Karem Oliveira, Pedro Donaiski. Apelado: Ul-
tramed - Unidade Ultrasonografia S/C LTDA. Advogado: Ro-
seli Cachoeira Sestrem. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delega-
cia da Receita Estadual de Curitiba. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Nº Acórdão: 26112. Nº Livro: 573. Julgado em: 01/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
composição integral, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso de apelação, reformando a sentença em sede
de reexame necessário. EMENTA:DIREITO TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. EQUIPAMENTO MÉDICO.
IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS. AUSÊN-
CIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 155, II, § 2º, IX, "a" DA CF/
88. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Inexiste isenção tributária na
importação de equipamento médico por sociedade civil. 2. Apli-
cabilidade do art. 155, II, § 2º, IX, "a" da Constituição Federal,
bem como considerando a ausência de norma infraconstitucio-
nal a conferir direito à isenção tributária. Apelação provida.
Sentença reformada em sede de reexame necessário.

0011 . Processo/Prot:   0174707-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/38748. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000724 Ação Civil Pública. Apelante: Pau-
lo Roberto Leal Vardana. Advogado: Adriano Daleffe, Maria
Lúcia Navarro Brzezinski. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago
Des. Troiano Netto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Nº Acórdão: 26113. Nº Livro: 573. Julgado em: 25/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e o Juiz Convocado
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DI-

REITO DO CONSUMIDOR. PROPAGANDA ENGANOSA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE EM SANAR IR-
REGULARIDADE NA VEICULAÇÃO DOS ANÚNCIOS
PUBLICITÁRIOS. MULTA PECUNIÁRIA EM CASO DE
TRANSGRESSÃO. 1. Nos termos do artigo 31 do CDConsu-
midor a propaganda de produtos ou serviços deve assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa, expondo suas características, qualidades, quanti-
dades, composição, preço, garantia, prazos de validade e ori-
gem, bem como sobre os riscos que apresentem à saúde e segu-
rança dos consumidores. 2. Fora de tais termos torna-se capaz
de induzir o consumidor em erro constituindo-se em propagan-
da enganosa e justificando a pronta ação judicial. 3. Se a impo-
sição da multa pecuniária independe de pedido do autor, o seu
valor fica ao prudente arbítrio do juiz, não se podendo falar em
julgamento "ultra petita". Apelação desprovida.

0012 . Processo/Prot:   0309529-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126617. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000566 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski, Luciano Cazamajou Correa, Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Cassia-
no Luiz Iurk, Iuri Ferrari Coccicov, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº
Acórdão: 26114. Nº Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE
IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVADE. CABIMEN-
TO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PARANAPREVIDÊN-
CIA. ENTIDADE PARAESTATAL, DOTADA DE PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
LEVANTE INTERESSE COLETIVO. IMUNIDADE RECÍ-
PROCA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 150, VI, 'A' E § 2º, DA CF/88. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0309704-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126553. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000527 Executivo
Fiscal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Iza-
bel Krasinski, Paulo Sérgio Guedes, Luciano Cazamajou Cor-
rea. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão:
26115. Nº Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE
IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVADE. CABIMEN-
TO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PARANAPREVIDÊN-
CIA. ENTIDADE PARAESTATAL, DOTADA DE PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
LEVANTE INTERESSE COLETIVO. IMUNIDADE RECÍ-
PROCA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 150, VI, 'A' E § 2º, DA CF/88. HONORÁRIOS
ADVOCATÍVIOS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. VALOR
ADEQUADAMENTE ARBITRADO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0014 . Processo/Prot:   0170031-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000574 Ordinária. Apelante: Terezinha Mattos de Oli-
veira. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Liana Brandão Varela de
Albuquerque Dalpra, Maira Tito. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 26116. Nº Livro:
573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA:  PENSÃO ALIMENTÍCIA ESTABELECIDA EM
AÇÃO INDENIZATÓRIA. REVISÃO. VALOR INICIAL E
CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFINIÇÃO
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ERRO DE CÁLCULO
NÃO CARACTERIZADO. COISA JULGADA. O que pode ser
corrigido, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da
parte interessada, é o erro e não o critério de cálculo, em torno
do qual, por falta de oportuna impugnação em liquidação de
sentença, há coisa julgada. Recurso de apelação desprovido.

0015 . Processo/Prot:   0309595-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126589. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000583 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 26117. Nº Livro: 573. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE
IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVADE. CABIMEN-
TO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PARANAPREVIDÊN-
CIA. ENTIDADE PARAESTATAL, DOTADA DE PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
LEVANTE INTERESSE COLETIVO. IMUNIDADE RECÍ-
PROCA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 150, VI, 'A' E § 2º, DA CF/88. HONORÁRIOS
ADVOCATÍVIOS. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. VALOR
ADEQUADAMENTE ARBITRADO. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0016 . Processo/Prot:   0309362-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126614. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000568 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 26118. Nº Livro: 573. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do voto relatado. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE
IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVADE. CABIMEN-
TO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PARANAPREVIDÊN-
CIA. ENTIDADE PARAESTATAL, DOTADA DE PATRIMÔ-
NIO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RE-
LEVANTE INTERESSE COLETIVO. IMUNIDADE RECÍ-
PROCA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 150, VI, 'A' E § 2º, DA CF/88. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0183593-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/118137. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000011 Execução Fiscal. Im-
petrante: Adélio Druciak (advogado). Paciente: Tercila Poli
Andreis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Nº Acórdão: 26119. Nº Livro: 573. Julgado em:
08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem  nos termos do voto relatado. EMENTA:  HABEAS
CORPUS LIBERATÓRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA SOBRE PERCENTUAL DO FATURAMENTO BRUTO DA
EMPRESA - INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 677 E 678,
DO CPC - FALTA DE PRESSUPOSTO LEGAL DA PENHO-
RA - CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE ENCONTRA DEVIDA-
MENTE FORMALIZADA - DEPÓSITO DE BENS FUNGÍ-
VEIS E CONSUMÍVEIS - EQUIPARAÇÃO AO MÚTUO -
IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO DO DEPOSITÁRIO - PRE-
CEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.

0018 . Processo/Prot:   0310679-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/128081. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000218 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Eva do Rocio da Costa Freitas. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria. Réu:
Município de Ipiranga. Advogado: Luiz Setembrino Von Hol-
leben, Mariema Von Holleben, Diogo Sangalli. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Re-
visor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 26120. Nº Li-
vro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do reexame necessário, na forma do voto relatado. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONDENA-
ÇÃO NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CONHECIMENTO.

0019 . Processo/Prot:   0165570-7/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/178703. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1655707 Ação Civil Pública.     Agravante:
Telet SA.     Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi,
Rita Marasco Ippólito, Marcelo Brito Biancamano, Manuela
Gomes Magalhães.     Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná.     Interessado: Município de Sengés. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Sergio Luiz
Kukina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 26121. Nº Livro: 573. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível deste Tribunal, por unanimidade de votos, em negar
rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS, VIS-
TO QUE O JULGAMENTO NÃO PODE SER CONVENIEN-
TE PARA A PARTE, QUE PRETENDE OBTER DECLARA-
ÇÃO DESNECESSÁRIA, VISTO QUE DESDE O INÍCIO, O
ACÓRDÃO EMBARGADO ANALISOU A PREMISSA PRIN-
CIPAL DO JULGAMENTO, OU SEJA, A AUSÊNCIA DE
PROVA CONCRETA ACERCA DO DANO. É O DIREITO DE
FUNDO QUE SERVIU DE ANÁLISE PARA O JULGADO E
NÃO SOMENTE O PEDIDO, QUE SERIA CONSEQUÊNCIA
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DO PROVÁVEL ACOLHIMENTO DA TESE INICIAL. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot:   0180781-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96415. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000007 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda. Agravado: M S Leather In-
dústria e Comércio de Couros Ltda. Advogado: Felipe Claudi-
no Cannarella. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26122. Nº Livro: 573. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  EXE-
CUTIVO FISCAL. ICMS. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. DEFERIMEN-
TO APÓS A CITAÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA A
CARGO DA EXECUTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO QUE SE IMPÕE. O pagamento administrativo do dé-
bito por compensação, após a citação válida no executivo fis-
cal, importa em reconhecimento do pedido e na responsabili-
dade da executada pelo pagamento das custas processuais e da
verba honorária.

0021 . Processo/Prot:   0176197-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68471. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000013 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Agravado: Supermercado Cen-
ter Ltda, Aguinis G. S. Santos Braz. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 26123. Nº
Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. INDÍCIOS DE DISSOLU-
ÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE EXECUTADA. REDI-
RECIONAMENTO À SÓCIA-GERENTE. POSSIBILIDADE
NO CASO CONCRETO. RECURSO PROVIDO.  Se as cir-
cunstâncias fáticas do caso concreto fornecem indícios de dis-
solução irregular da sociedade executada, possível é o redire-
cionamento da execução fiscal em face do sócio-gerente.

0022 . Processo/Prot:   0181808-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500027101 Mandado de Segurança. Agravante: Farmácia
Senador Ltda. Advogado: Alceu Schwegler, Lucius Marcus
Oliveira, Francisco Aguilera Filho, Ari Carlos Cantele. Agra-
vado: Coordenador da Receita do Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingue. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 26124. Nº
Livro: 573. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DE
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COMPEN-
SAÇÃO DE CRÉDITOS - PRECATÓRIO DOTADO DO CHA-
MADO PODER LIBERATÓRIO - HIPÓTESE QUE SE EN-
QUADRA  NO ARTIGO 151  DO CTN - RELEVÂNCIA DO
FUNDAMENTO DA IMPETRAÇÃO - PERIGO DA DEMO-
RA VERIFICADO - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DA CONCESSÃO LIMINAR. Para a concessão
da medida liminar, em mandado de segurança, dois requisitos
indispensáveis são exigidos: a relevância dos fundamentos do
pedido e a comprovação de que do ato impugnado poderá re-
sultar a ineficácia da medida acautelatória postulada, caso seja
deferida a pretensão da parte no julgamento definitivo da or-
dem. Presentes os requisitos, deve-se deferir o pedido liminar.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0172884-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/182898. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1728847 Mandado de Segurança.
Agravante: Tim Sul SA.     Advogado: Rodrigo Xavier Leonar-
do, Adriano Barbosa, Maria Juliana Schenkel, Fabiana de Frei-
tas, Otávia Bortoti Daleffe.     Agravado: Prefeito Municipal de
Maringá.     Advogado: Paulo Lemos, Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Lidia Bettinardi Zechetto,
Laercio Fondazzi.     Agravado: Secretário do Desenvolvimen-
to Urbano, Planejamento e Habitação do Município de Marin-
gá. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sergio Luiz Kukina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 26125.
Nº Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento aos embargos de declaração, sem alteração do julgado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS APONTADOS NO ARTIGO 535 DO CPCI-
VIL. PREQUESTIONAMENTO PARA EFEITO DE INTER-
POSIÇÃO DE OUTRAS MODALIDA-DES RECURSAIS.
INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. POS-
SIBILIDADE.  1. A decisão colegiada bem analisou as ques-
tões levadas a julgamento, enfrentando os pontos abordados e
manifestando-se sobre eles, nos exatos termos do seu conven-

cimento. 2. A interposição de Embargos de Declaração para
prequestionamento da matéria de cunho constitucional e de
possível ofensa à lei federal a serem levantadas em sede de
recursos especial e extraordinário é aceita pela jurisprudência.
4. Inteligência das Súmulas 282 e 356 do STF. Embargos de-
claratórios providos parcialmente especificamente para decla-
rar prequestionada a matéria, sem alteração do julgado.

0024 . Processo/Prot:   0310756-6   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/128068. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000211 Repetição de Indébito.
Autor: Paulino Novaski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Fabio Cezar Leria. Réu: Município de Ipiranga. Advo-
gado: Diogo Sangalli, Luiz Setembrino Von Holleben. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 26126. Nº
Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do reexame necessário, na forma do voto relatado. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONDENA-
ÇÃO NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CONHECIMENTO.

0025 . Processo/Prot:   0308838-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/124487. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000689 Repetição de In-
débito. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maciel Santos da
Silva. Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto
Martins Neto. Réu: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate
Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 26127. Nº Livro: 573. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do reexame necessário, na forma do voto relatado. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONDENA-
ÇÃO NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CONHECIMENTO.

0026 . Processo/Prot:   0182886-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179273. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1828864 Execução Fiscal.     Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Elpidio
Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas.     Agravado: Massa Falida de Her-
mes Macedo SA.     Advogado: Marina Bório, Vilma Gonçalves
de Castilho, Maria Lucia Demetrio. Embargante: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Advogado: Marina Bório, Vilma Gon-
çalves de Castilho, Maria Lucia Demetrio. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº
Acórdão: 26128. Nº Livro: 573. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover os embargos de declara-
ção e de ofício corrigir o erro material. EMENTA:   EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
AUTORIZADORES DESTA MODALIDADE RECURSAL
(ART. 535 DO CPCIVIL). ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.
POSSIBILIDADE.  1. A decisão colegiada bem analisou as
questões levadas a julgamento, enfrentando os pontos aborda-
dos e manifestando-se sobre eles, nos exatos termos do seu
convencimento. 2. Erro material que pode ser corrigido até de
ofício pelo julgador (CPC, Art. 463, I). Embargos declaratórios
desprovidos e erro material corrigido de ofício.

0027 . Processo/Prot:   0184075-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/127524. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000493 Manda-
do de Segurança. Agravante: Transportes J. C. Lopes Ltda.
Advogado: Ricardo Kleine de Maria Sobrinho. Agravado: Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Campo Largo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Nº Acórdão: 26129. Nº Livro: 573. Julgado em: 08/11/
2005

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível deste Tribunal de Justiça, por  unanimidade, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ANEXOS COMPLEMENTA-
RES E NOTAS COMPLEMENTARES QUE SE CONSTITU-
EM COMO CAPÍTULOS QUE COMPLEMENTAM O EDI-
TAL. ART. 40, § 2º, INC. II, DA LEI 8.666/93. AUSÊNCIA DE
PLAUSIBILIDADE. LIMINAR INDEFERIDA. AGRAVO IM-
PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0174882-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/160717. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1748821
Cautelar Inominada.     Agravante: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advogado: Edson
Luiz Amaral, Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Dariane Pam-
plona, Marcos Venicius Zanella, Joseane Luzia Silva.     Agra-

vado: Concessionária Ecovia Caminho do Mar SA.     Advoga-
do: Marcos de Oliveira Moreira, Vanelis Marceli Mucelin, Luis
Gustavo Barreto Ferraz. Embargante: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Edson
Luiz Amaral, Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Dariane Pam-
plona, Marcos Venicius Zanella, Joseane Luzia Silva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Nº Acórdão: 26130. Nº Livro: 573. Julgado em: 22/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento aos embargos de declaração, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECALARAÇÃO. VÍCIOS DO
ART. 535, CPC. OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.   1. Muito embora a decisão censurada tenha sido
bem fundamentada, nos termos do artigo 131 do CPCivil e ar-
tigo 93, IX da CF/88, houve um ponto da irresignação - o pedi-
do alternativo - que não contou com apreciação específica. 2.
Não obstante seja presumido o seu afastamento, pela análise
do conjunto de motivação, pertinente o esclarecimento. Em-
bargos declaratórios parcialmente providos, sem alteração do
julgado.

0029 . Processo/Prot:   0153546-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14631. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000890 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Letícia de Souza Baddauy. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 26131. Nº Livro: 573.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - INDISPONIBILIDADE DE BENS DEFERIDA LIMI-
NARMENTE - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS -
POSSIBILIDADE DA INDISPONIBILIDADE RECAIR SO-
BRE BENS ADQUIRIDOS ANTES DO SUPOSTO ATO DE
IMPROBIDADE - DESPROPORCIONALIDADE DA MEDI-
DA À EXTENSÃO DO DANO - DANO EFETIVO DESCO-
NHECIDO - VERIFICAÇÃO TÃO-SOMENTE DOS PRES-
SUPOSTOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA ME-
DIDA - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA -
EXISTÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. Presentes os requisi-
tos autorizadores da concessão da medida liminar, fumus boni
juris e periculum in mora, imperativa é a manutenção da deci-
são monocrática que determinou a indisponibilidade dos bens
do agravante.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:   0169375-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/160721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1693758
Cautelar.     Agravante: Indústria Trevo Ltda.     Advogado:
Fabio Artigas Grillo, Ana Beatriz Balan Villela, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz.     Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Lilian
Acras Fanchin, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Ana
Beatriz Balan Villela, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 26132. Nº Livro: 573. Jul-
gado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e acolher parcialmente os embargos, nos termos do voto
relatado. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO E
SEU DISPOSITIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMI-
NAR - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEI-
TOS DE NEGATIVA - CAUÇÃO INIDÔNEA - IMPOSSIBI-
LIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO CONHECIDO E NO MÉRITO NÃO PROVIDO, NOS
TERMOS DE SUA FUNDAMENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE QUALQUER OUTRA CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE - APRECIAÇÃO ESCLARECEDORA
ACERCA DO MÉRITO RECURSAL - EFEITO INFRINGEN-
TE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIO-
NAIS. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM
MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

0031 . Processo/Prot:   0308800-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/123974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040712 Mandado de Segurança. Autor: T & T Logística
e Empreendimentos Ltda. Advogado: Mauricio Obladen Agui-
ar, Marcio Ari Vendruscolo. Réu: Delegado da 1ª Região da
Receita Estadual do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 26133. Nº Livro: 573. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
não prover o reexame necessário, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRI-
BUTÁRIO - ICMS - APREENSÃO DE VEÍCULO E MERCA-
DORIA EM POSTO FISCAL DO ESTADO - IRREGULARI-

DADE NA DOCUMENTAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO -
LAVRATURA - ILEGALIDADE DE SUA RETENÇÃO - MEIO
COERCITIVO DE EXIGIR O PAGAMENTO DE TRIBUTOS
- INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 323 DO COLENDO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICABILIDADE. A
apreensão de veículos e mercadorias pela autoridade fiscal é
possível tão-somente enquanto necessário para materializar-se
a transgressão à legislação fiscal. Sua retenção, contudo, de-
pois de lavrado o auto de infração, reveste-se de ilegalidade,
dado que ao contribuinte é ofertado prazo para pagamento vo-
luntário, incluindo as vantagens consignadas no próprio auto
de infração. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR.

0032 . Processo/Prot:   0170828-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/105383. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1708281 Agravo de Instrumento.
Agravante: Helena Guerra Pereira.     Advogado: Renata de
Souza Araújo.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Marco Aurélio Barato, Pedro Rogério
Pinheiro Zunta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 26134. Nº Li-
vro: 573. Julgado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:   Embargos de Declaração. Omissão apontada não verifi-
cada. Embargos rejeitados.

0033 . Processo/Prot:   0168586-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199632. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000617 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Alcast do Brasil Ltda. Advogado: Aloisio de
Camargo Fonseca. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 26135. Nº Livro: 573.
Julgado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juizes Convo-
cados da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial pro-
vimento ao agravo de instrumento.  EMENTA: DIREITO AM-
BIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO LIMINAR SATISFATIVA. IMPOSSIBI-
LIDADE. PARALISAÇÃO DAS OBRAS. NECESSIDADE.
DEMOLIÇÃO. PORMENOR QUE DEPENDE DE PROVA.
1. Inviável é a concessão liminar que acaba por esgotar o méri-
to da controvérsia, pois contraria a garantia constitucional da
ampla defesa (contraditório). 2. É inegável que há uma zona de
penumbra na discussão travada nos autos, sendo imprescindí-
vel a realização do contraditório para a efetiva elucidação dos
fatos, uma vez que se determinou não só a obstaculização das
obras, como também a demolição do que eventualmente tenha
sido edificado, tudo sob pena de severa multa. Agravo de ins-
trumento parcialmente provido.

0034 . Processo/Prot:   0309903-8/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/162284. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3099038 Repetição de Indébito.
Agravante: Município de Ponta Grossa.     Advogado: Vanessa
Ribas Vargas, Sueli Maria Zdebski, José Ruiter Cordeiro, Dio-
ne Isabel Rocha Stephanes.     Agravado: Rosni Aleixo Lemes
de Almeida.     Advogado: Ailton Nunes da Silva. Agravante:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas,
Sueli Maria Zdebski, José Ruiter Cordeiro, Dione Isabel Ro-
cha Stephanes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 26136. Nº Livro: 573. Jul-
gado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo inominado, na forma do voto.   EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.  INS-
TRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO CONFIRMADA. AGRA-
VO IMPROVIDO. 1. O pedido de reconsideração não suspen-
de nem interrompe o prazo prescricional, devendo o agravo de
instrumento ser interposto no prazo de dez (10) dias contados
da ciência do ato impugnado. 2. Inobstante a juntada das peças
obrigatórias, é dever do agravante a instrução do recurso com
as peças indispensáveis ao exame da controvérsia.

0035 . Processo/Prot:   0172521-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/154037. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1725215 Ação Civil Pública.     Agravan-
te: Joedir Dias do Prado, Ivone Cândido Dias do Prado, Prado
Dental e Hospitalar Ltda.     Advogado: Ruy Fonsatti Júnior,
Marcelo Dalanhol.     Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargante: Joedir Dias do Prado, Ivone Cândido
Dias do Prado, Prado Dental e Hospitalar Ltda. Advogado: Ruy
Fonsatti Júnior, Marcelo Dalanhol. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Troiano Netto). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
26137. Nº Livro: 573. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ARGUMEN-
TOS VOLTADOS PARA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ
DECIDIDA. EMBARGOS REJEITADOS.

0036 . Processo/Prot:   0137486-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/122062. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1374869 Apelação Civel.     Apelante:
Baggio e Filhos Ltda.     Advogado: Jean Carlo de Almeida,
Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu.
Apelado: Maria Cristina de Camargo.     Advogado: João Maes-
trelli Tigrinho.     Apelado: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.
Advogado: Umberto Giotto Neto.     Apelante: Jackson José
Gasparin.     Advogado: Suzana Valenza Manocchio, Fábio
Pacheco Guedes, Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos
Roberto Cardoso Jacinto.     Apelado: Baggio e Filhos Ltda.
Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu,
Samira de Fatima Nabbouh Abreu.     Apelado: Maria Cristina
de Camargo.     Advogado: João Maestrelli Tigrinho.     Apela-
do: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.     Advogado: Umberto
Giotto Neto.     Apelante: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.
Advogado: Umberto Giotto Neto.     Apelado: Maria Cristina
de Camargo.     Advogado: João Maestrelli Tigrinho. Embar-
gante: Jackson José Gasparin. Advogado: Suzana Valenza Ma-
nocchio, Fábio Pacheco Guedes, Letícia Pohl, Fortunato José
Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 26138. Nº Livro: 573. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção opostos por Gilson Hotta Nishimoto (137.486-9/01) e aco-
lher os embargos de declaração opostos por Jackson José Gas-
parin (137.486-9/02), nos termos do presente voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 1. APELAÇÃO CÍVEL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. A CAU-
SA DE PEDIR ACOLHIDA NA SENTENÇA E NO ACÓR-
DÃO INTEGRAM A FUNDAMENTAÇÃO INICIAL DA AU-
TORA. OMISSÃO NA ANÁLISE DA LEI N.º 8.004/90. NÃO
CONHECIMENTO DESSA PARTE DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, POR INOVAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR EM SEDE
RECURSAL. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA
PODE SER RECONHECIDA A QUALQUER TEMPO E EM
QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO. NO CASO, NÃO IN-
CIDE A NORMA DE ORDEM PÚBLICA, MAS A AUTONO-
MIA DA VONTADE. OMISSÃO QUANTO ÀS ALEGAÇÕES
QUE RESTARAM INCONTROVERSAS. EQUÍVOCO DO
EMBARGANTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO. DOCUMENTO NÃO MENCIONADO EXPRESSA-
MENTE. NÃO HÁ OMISSÃO, POIS A QUESTÃO POSTA FOI
DECIDIDA E FUNDAMENTADA EM OUTRAS PROVAS.
EMBARGOS DO RÉU REJEITADOS. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO N.º 2. OMISSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO DOS PROCU-
RADORES DOS LITISDENUNCIADOS. TRANSFERÊNCIA
DO ÔNUS SUCUMBENCIAL AO RÉU. PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE. CPC, ART. 20. NORMA COGENTE. CONDE-
NAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, DE OFÍCIO, EM
RELAÇÃO AOS DEMAIS PROCURADORES. EMBARGOS
DO SEGUNDO LITISDENUNCIADO ACOLHIDOS.

0037 . Processo/Prot:   0137486-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/122342. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1374869 Apelação Civel.     Apelante:
Baggio e Filhos Ltda.     Advogado: Jean Carlo de Almeida,
Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu.
Apelado: Maria Cristina de Camargo.     Advogado: João Maes-
trelli Tigrinho.     Apelado: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.
Advogado: Umberto Giotto Neto.     Apelante: Jackson José
Gasparin.     Advogado: Suzana Valenza Manocchio, Fábio
Pacheco Guedes, Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos
Roberto Cardoso Jacinto.     Apelado: Baggio e Filhos Ltda.
Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu,
Samira de Fatima Nabbouh Abreu.     Apelado: Maria Cristina
de Camargo.     Advogado: João Maestrelli Tigrinho.     Apela-
do: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.     Advogado: Umberto
Giotto Neto.     Apelante: Gilson Carlos Hotta Nishimoto.
Advogado: Umberto Giotto Neto.     Apelado: Maria Cristina
de Camargo.     Advogado: João Maestrelli Tigrinho. Embar-
gante: Gilson Hotta Nishimoto. Advogado: Umberto Giotto
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari
Helena Kessler. Nº Acórdão: 26138. Nº Livro: 573. Julgado
em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção opostos por Gilson Hotta Nishimoto (137.486-9/01) e aco-
lher os embargos de declaração opostos por Jackson José Gas-
parin (137.486-9/02), nos termos do presente voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 1. APELAÇÃO CÍVEL.
JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. A CAU-
SA DE PEDIR ACOLHIDA NA SENTENÇA E NO ACÓR-
DÃO INTEGRAM A FUNDAMENTAÇÃO INICIAL DA AU-
TORA. OMISSÃO NA ANÁLISE DA LEI N.º 8.004/90. NÃO
CONHECIMENTO DESSA PARTE DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, POR INOVAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR EM SEDE
RECURSAL. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA
PODE SER RECONHECIDA A QUALQUER TEMPO E EM
QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO. NO CASO, NÃO IN-
CIDE A NORMA DE ORDEM PÚBLICA, MAS A AUTONO-
MIA DA VONTADE. OMISSÃO QUANTO ÀS ALEGAÇÕES
QUE RESTARAM INCONTROVERSAS. EQUÍVOCO DO
EMBARGANTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO. DOCUMENTO NÃO MENCIONADO EXPRESSA-

MENTE. NÃO HÁ OMISSÃO, POIS A QUESTÃO POSTA FOI
DECIDIDA E FUNDAMENTADA EM OUTRAS PROVAS.
EMBARGOS DO RÉU REJEITADOS. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO N.º 2. OMISSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO DOS PROCU-
RADORES DOS LITISDENUNCIADOS. TRANSFERÊNCIA
DO ÔNUS SUCUMBENCIAL AO RÉU. PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE. CPC, ART. 20. NORMA COGENTE. CONDE-
NAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, DE OFÍCIO, EM
RELAÇÃO AOS DEMAIS PROCURADORES. EMBARGOS
DO SEGUNDO LITISDENUNCIADO ACOLHIDOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09572

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0176699-4/01

031 0173709-3/02
Aldo de Mattos Sabino Junior 018 0173914-4/01
Alessandro Moreira do Sacramento 021 0140455-9
Alessandro Severino Valler Zenni 024 0315937-1
Alexander Roberto Alves Valadão 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Ana Claudia Neves Renno 015 0310400-9/01

022 0310609-2/01
028 0310174-4/01
040 0307932-1/01

Ana Lucia Bohmann 015 0310400-9/01
019 0307465-5/01

Anders Frank Schattenberg 003 0176699-4/01
006 0181704-3/01

André Luís Lisboa Campaneri 013 0311007-2
014 0310517-9
016 0310010-5

André Renato Miranda Andrade 017 0175423-6/01
037 0180914-5/01

Anisio dos Santos 010 0182558-5
Annibal Pinto Cordeiro Netto 032 0177410-7/01
Arnaldo Conceição Junior 034 0167942-1/01
Ary Bracarense Costa Junior 021 0140455-9
Avanilson Alves Araújo 002 0177912-6
Carlos Augusto Antunes 037 0180914-5/01
Carlos José Dal Piva 033 0174981-9/01
Carlos Renato Cunha 019 0307465-5/01

022 0310609-2/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 017 0175423-6/01
Carlos Roberto Scalassara 019 0307465-5/01

040 0307932-1/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0177912-6
Celso Araújo Guimarães 002 0177912-6
Cesar Edward Abbate Sosa 012 0303711-6/01
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0176699-4/01

030 0174233-8/02
031 0173709-3/02
037 0180914-5/01

Cláudio Michelin Biasuz 039 0180709-4
Clèmerson Merlin Clève 009 0171082-9
Clodoaldo Chukr 009 0171082-9
Débora Franco de Godoy 037 0180914-5/01
Djalma Sigwalt 008 0309500-7/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 032 0177410-7/01
Edson Marcos Braz 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 001 0182022-0
Ernesto Alessandro Tavares 009 0171082-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 010 0182558-5
Fábio César Teixeira 015 0310400-9/01

023 0308782-5/01
026 0310568-6/01
029 0310478-7/01

Fábio Pacheco Guedes 017 0175423-6/01
Fábio Ricardo Moreli 013 0311007-2

014 0310517-9
016 0310010-5

Fábio de Almeida Braga 021 0140455-9
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 010 0182558-5
Fernando Augusto Sartori 036 0181814-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0183569-2/01
Flavio Bueno 002 0177912-6
Francisco Carlos Duarte 010 0182558-5
Francisco F. M. P. d. B. Filho 039 0180709-4
Frederico Augusto Teles 018 0173914-4/01
Geraldo Cezar Santos Bond 032 0177410-7/01
Geroldo Augusto Hauer 030 0174233-8/02

031 0173709-3/02
034 0167942-1/01

Gerson Luiz Dechandt 004 0183971-2
Gilvan Antonio Dal Pont 010 0182558-5
Gláucia Maria Ascoli 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Guilherme Zorato 039 0180709-4
Humberto Otto Mahlmann 033 0174981-9/01
Ilcemara Farias 011 0307504-7
Ismail Chukr Neto 009 0171082-9
Jamil Ibrahim Tawil Filho 018 0173914-4/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 012 0303711-6/01
Jefferson Isaac João Scheer 009 0171082-9
João Augusto Martins Filho 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
João Augusto Martins Neto 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 024 0315937-1

035 0176874-7
Jorge Luiz Martins 004 0183971-2
Josinaldo da Silva Veiga 002 0177912-6
Julio Assis Gehlen 003 0176699-4/01

006 0181704-3/01
Jurandir Mariscal 021 0140455-9

Karem Oliveira 030 0174233-8/02
Laura Rosa da Fonseca 030 0174233-8/02

031 0173709-3/02
Leticia Ferreira da Silva 017 0175423-6/01

037 0180914-5/01
Loriane Leisli Azevedo 018 0173914-4/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0140455-9
Luana Steinkirch de Oliveira 034 0167942-1/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 037 0180914-5/01
Luiz Eduardo Goldman 001 0182022-0
Luiz Guilherme B. Marinoni 032 0177410-7/01
Luiz Henrique Bona Turra 030 0174233-8/02

031 0173709-3/02
Mônica D' Altoé 035 0176874-7
Marcelo Marques Munhoz 030 0174233-8/02

031 0173709-3/02
Marcelo Mokwa dos Santos 010 0182558-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 021 0140455-9
Marcia Regina Rodacoski 008 0309500-7/01
Marco Aurélio Barato 034 0167942-1/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0181704-3/01
Maria Elizabeth Jacob 007 0303462-8/01

015 0310400-9/01
019 0307465-5/01
022 0310609-2/01
023 0308782-5/01
026 0310568-6/01
027 0310286-9/01
028 0310174-4/01
029 0310478-7/01
040 0307932-1/01

Maurício José Matras 001 0182022-0
Núbia Bianca Bortoli da Silva 018 0173914-4/01
Neimar Batista 018 0173914-4/01
Nelson Rodrigues de A. Junior 012 0303711-6/01

025 0312585-5/01
Noeme Francisco Siqueira 013 0311007-2

016 0310010-5
Patricia de Camargo 010 0182558-5
Paulo Nobuo Tsuchiya 027 0310286-9/01

028 0310174-4/01
040 0307932-1/01

Pedro Pavoni Neto 008 0309500-7/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 005 0183569-2/01

034 0167942-1/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 006 0181704-3/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 007 0303462-8/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 033 0174981-9/01
Roberto Machado Filho 011 0307504-7
Rodrigo Tagliari Helbling 002 0177912-6
Rogeria Dotti Dória 021 0140455-9
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0176699-4/01
Rosangela do Socorro Alves 032 0177410-7/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 033 0174981-9/01

034 0167942-1/01
039 0180709-4

Sérgio Botto de Lacerda 001 0182022-0
009 0171082-9
031 0173709-3/02
034 0167942-1/01

Sérgio Verissimo de O. Filho 022 0310609-2/01
Suzana Valenza Manocchio 017 0175423-6/01
Tereza Cristina B. Marinoni 033 0174981-9/01

034 0167942-1/01
039 0180709-4

Valmir Schreiner Maran 003 0176699-4/01
Weslei Vendruscolo 039 0180709-4
Wildemar Roberto Estralioto 020 0181820-2
Wilmar Eppinger 030 0174233-8/02

031 0173709-3/02
034 0167942-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0182022-0   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/98661. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000003 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Lucimara de Lima da Silva - ME. Advogado:
Luiz Eduardo Goldman, Maurício José Matras. Impetrado: Se-
cretário de Estado do Meio Ambiente, Diretor Presidente do
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, Diretor do ERGUA - Es-
critório Regional de Guarapuava. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Elpidio Rodrigues
Garcia Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22. Nº Livro: 1. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o
processo, sem julgamento de mérito. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO COMISSIVO -
RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO - REGRA DO AR-
TIGO 5º, LEI N. 1.533/51 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.  "A doutrina e a jurisprudência,
de um modo geral, entendem que, quando se trata de ato co-
missivo que pode ser acatado através de recurso administrativo
com efeito suspensivo e sem exigência de caução, não se admi-
te o mandado de segurança" (STF).

0002 . Processo/Prot:   0177912-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/86327. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 42422 Re-
paração de Danos. Agravante: Elizabeth Khater. Advogado:
Celso Araújo Guimarães, Rodrigo Tagliari Helbling, Carlos Vitor
Maranhão de Loyola. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Flavio Bueno. Agravado: Roberto Baggio. Advogado: Josinal-
do da Silva Veiga, Avanilson Alves Araújo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº

Acórdão: 25678. Nº Livro: 536. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS EM FACE DO ES-
TADO DO PARANÁ - MAGISTRADA QUE TERIA AUTO-
RIZADO INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA SEM O PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DENUNCIAÇÃO
DA LIDE - NÃO CABIMENTO - CAUSA DE PEDIR ASSEN-
TADA NA RESPONSABILIDADE OBJETIVA E NÃO NO
DOLO OU FRAUDE NA CONDUTA FUNCIONAL DA JUÍ-
ZA - ARTIGO 133 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - É inadmissí-
vel a denunciação da lide do magistrado em ação reparatória de
danos proposta em face do Estado, eis que este responde obje-
tivamente pelos danos causados a terceiros, ao contrário do
referido agente político, que somente é passível de responsabi-
lidade nos casos previstos no artigo 133 do Código de Processo
Civil.

0003 . Processo/Prot:   0176699-4/01   Agravo

. Protocolo: 2005/172064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1766994
Declaratória.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Ronildo Gonçalves da Silva, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.     Apelado: Cariri
Comércio de Veículos Ltda.     Advogado: Julio Assis Gehlen,
Anders Frank Schattenberg, Valmir Schreiner Maran.     Ape-
lante: Cariri Comércio de Veículos Ltda.     Advogado: Julio
Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg, Valmir Schreiner
Maran.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Ronildo
Gonçalves da Silva, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agravante: Cariri Comércio
de Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank
Schattenberg, Valmir Schreiner Maran. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
25679. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo.  EMENTA:  ICMS.
BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO, USO E CONSUMO.
OPERAÇÕES ANTERIORES À LEI COMPLEMENTAR Nº
87/96. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. CONVÊ-
NIO 66/88. LEI ESTADUAL Nº 8.933/89. VEDAÇÃO EX-
PRESSA. ALEGADA AFRONTA AO PRINCÍPIO DA NÃO
CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO. DECI-
SÃO ISOLADA DO RELATOR. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE. NÃO PROVIMENTO. No agravo inominado (art. 557,
§ 1° do CPC) o recorrente deve demonstrar que a jurisprudên-
cia dominante não é aquela afirmada pelo relator ou que ela
contraria, no caso, a orientação de Tribunais Superiores, não
servindo para tanto a menção a julgados isolados, que repre-
sentam ultrapassado entendimento jurisprudencial sobre o tema.

0004 . Processo/Prot:   0183971-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/123018. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000092 Execução Fiscal. Agra-
vante: Hinderikus Jan Borg, Jannie Noordegraf Borg. Advoga-
do: Jorge Luiz Martins. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25680. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEGITIMIDADE
PASSIVA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - SÓCIOS-GE-
RENTES - RESPONSABILIDADE PESSOAL CONFIGURA-
DA - ESTABELECIMENTO ENCERRADO IRREGULAR-
MENTE. É possível a oposição de exceção de pré-executivida-
de em execução fiscal, quando a matéria argüida, relativa às
condições da ação, não exigir dilação probatória e puder ser
conhecida de plano pelo Juiz. A circunstância da matriz e ou-
tras filiais encontrarem-se em situação cadastral ativa perante
o Fisco, não impede o redirecionamento da execução fiscal
contra os sócios em virtude do débito tributário daquele esta-
belecimento que encerrou suas atividades irregularmente, pos-
to que cada qual possui domicílio tributário autônomo. Agravo
não provido.

0005 . Processo/Prot:   0183569-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/181269. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1835692 Execução Fiscal.     Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Pedro Rogério Pinheiro Zunta.     Agravado: Vidracaria JG Dias
Ltda, Geraldo Vitório Dias, Jair Vitório Dias, Eliana Aparecida
Coelho. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25681. Nº Livro: 536.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:  Agravo Ino-
minado (art. 557, § 1° do CPC). Agravo de Instrumento. Exe-
cução Fiscal. Sócia cotista. Responsabilidade. Inocorrência.
Arts. 134 e 135, III do CTN. Ilegitimidade passiva reconheci-
da. Na execução fiscal movida contra sociedade por responsa-
bilidade limitada, ilegítima é a responsabilização dos sócios
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cotistas, sem poderes de gerência. Agravo não provido.

0006 . Processo/Prot:   0181704-3/01   Agravo

. Protocolo: 2005/189686. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1817043
Ordinária.     Apelante: Cooperativa Central Agro Industrial
LTDA CONFEPAR.     Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders
Frank Schattenberg.     Apelado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25682. Nº Livro:
536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  Apelação. Provimento pelo relator. Agravo.
Jurisprudência dominante no STJ. Confirmação. Não provimen-
to.  Confirmado que a decisão do relator, que deu provimento
ao apelo, segue a posição predominante da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, nega-se provimento ao agravo
inominado. "Nos tributos sujeitos a lançamento por homologa-
ção, o prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear sua resti-
tuição/compensação começa a fluir da homologação, expressa
ou tácita, ainda que se trate de exação declarada inconstitucio-
nal pelo STF. - Entendimento consagrado pela eg 1ª Seção no
julgamento do Eresp 435.835/SC..."(REsp 528077/SP; Minis-
tro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; DJ 24.10.2005)

0007 . Processo/Prot:   0303462-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/182249. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3034628 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Regina Cristi-
na Ferreira de Lima Vieira.     Apelado: Simone Lenita Un-
behaum.     Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25683. Nº Livro: 536.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRAVO.
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. DISCUSSÃO DE MÉRITO. FALTA DE IN-
SURGÊNCIA CONTRA A POSSIBILIDADE DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0008 . Processo/Prot:   0309500-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/188641. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3095007 Prestação de Contas.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.     Advogado:
Pedro Pavoni Neto.     Agravado: Valdemar Rodrigues. Agravan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Pedro Pavo-
ni Neto, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25684. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  Agravo de Instrumento. Negativa de segui-
mento pelo relator. Contribuição Sindical Rural. Competência.
Justiça do Trabalho. Emenda Constitucional n° 45. Agravo.
Jurisprudência dominante. Confirmação. Não provimento.
Confirmado que a decisão do relator, que negou seguimento ao
agravo de instrumento, segue a posição predominante da juris-
prudência do Tribunal, nega-se provimento ao agravo inomina-
do. Pelo disposto no art. 114, III da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda n° 45, compete à Justiça do Traba-
lho, processar e julgar ação entre sindicatos e empregadores.

0009 . Processo/Prot:   0171082-9   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/110. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000321 Ação Civil Pública.
Impetrante: Rádio Eden Ltda. Advogado: Ernesto Alessandro
Tavares. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Centenário
do Sul Vara Cível. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Clèmerson Merlin Clève, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Ministério Público do Estado
do Paraná, Município de Lupionópolis. Advogado: Clodoaldo
Chukr, Ismail Chukr Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25685. Nº
Livro: 536. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em extinguir o processo do mandado de
segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ATO
JUDICIAL - DISPONIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁ-
RIO COM EFEITO SUSPENSIVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - REQUISITOS DO ARTIGO 558, CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DECISÃO QUE NÃO SE CARACTERIZA
COMO ILEGAL OU TERATOLÓGICA - AUSÊNCIA DE RIS-
CO DE DANO IRREPARÁVEL - DESCABIMENTO DO WRIT
- EXTINÇÃO DO PROCESSO. É inadmissível mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso, salvo quando
este não seja dotado de efeito suspensivo ou quando a decisão
impugnada caracterize-se como flagrantemente ilegal ou tera-
tológica, evidenciado o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação ao impetrante.

0010 . Processo/Prot:   0182558-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113314. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000184 Execução
Fiscal. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Francisco
Carlos Duarte, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes. Agravado: Hugarelli Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Anisio dos Santos, Marcelo Mokwa
dos Santos, Patricia de Camargo. Interessado: Enio Rieke. Ad-
vogado: Gilvan Antonio Dal Pont. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 25686.
Nº Livro: 536. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
PENHORA - BENS CONFIADOS AO DEPOSITÁRIO - NÃO
APRESENTAÇÃO DESTES QUANDO INTIMADO - ALE-
GADA DESVINCULAÇÃO DA OBRIGAÇÃO, POR AFAS-
TAMENTO DA EMPRESA - DESONERAÇÃO PELO JUÍZO
A QUO - ORDEM LEGAL DESATENDIDA - DEPOSITÁRIO
- INFIDELIDADE CARACTERIZADA - REFORMA DA DE-
CISÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

0011 . Processo/Prot:   0307504-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000127922 Executivo Fiscal. Agravante: comércio de ca-
sas paraná ltda.. Advogado: Ilcemara Farias. Agravado: fazen-
da pública do  estado do paraná. Advogado: Roberto Machado
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 25687. Nº Livro: 536. Julgado em:
22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROPOSTA DE ACORDO.
MOMENTO INOPORTUNO. RECUSA POR PARTE DA FA-
ZENDA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
Sem previsão legal, não é possível a imposição de acordo com
a Fazenda Pública. Para o caso, não se observa prejuízo à agra-
vante, ou inobservância do art. 620 do CPC, já que os bens
penhorados  não impossibilitam a atividade da empresa.  Ine-
xiste ofensa ao princípio do devido processo legal, já que fo-
ram respeitados o contraditório e a ampla defesa, sendo que a
substituição da penhora, pela promessa de pagamento de pro-
posto parcelamento da dívida, não garante a efetividade do pro-
cesso executivo.

0012 . Processo/Prot:   0303711-6/01   Agravo

. Protocolo: 2005/187196. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 3037116 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu.     Advogado: Nelson
Rodrigues de Almeida Junior, Edson Marcos Braz, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Gláucia Maria Ascoli.     Apelado: Aderico Jose Gon-
çalves Lins.     Advogado: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho. Agravante: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Nelson Rodrigues de Almeida Junior, Edson
Marcos Braz, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Alexander Roberto Alves Valadão, Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 25688. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRAVO.
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. DISCUSSÃO DE MÉRITO. FALTA DE IN-
SURGÊNCIA CONTRA A POSSIBILIDADE DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0013 . Processo/Prot:   0311007-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/129656. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000079 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
André Luís Lisboa Campaneri, Fábio Ricardo Moreli, Noeme
Francisco Siqueira. Apelado: Vanderlei José da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra. Nº Acórdão: 25691. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSENCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/02. INEXIS-
TÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA QUE CONCEDA A REMISSÃO
DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO.    O crédito tributário
regularmente constituído não pode ser modificado ou extinto,
nem sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida previ-
são legal, sob pena de responsabilidade funcional, nos moldes
dos  artigos 141 e 142, parágrafo único do CTN. Para o caso,
tratando-se de direito indisponível, e inexistindo lei Municipal
concedendo remissão do crédito, que o juízo de primeira instân-
cia reputa irrisório, deve a execução prosseguir, pois que é veda-
da a aplicação analógica de legislação de âmbito federal.

0014 . Processo/Prot:   0310517-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/129652. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000261 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Fábio Ricardo Moreli, André Luís Lisboa Campaneri. Apela-
do: Anderson Leao Cardoso da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
25692. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSENCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/02. INEXIS-
TÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA QUE CONCEDA A REMIS-
SÃO DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO.    O crédito tribu-
tário regularmente constituído não pode ser modificado ou ex-
tinto, nem sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida
previsão legal, sob pena de responsabilidade funcional, nos
moldes dos  artigos 141 e 142, parágrafo único do CTN. Para o
caso, tratando-se de direito indisponível, e inexistindo lei Mu-
nicipal concedendo remissão do crédito, que o juízo de primei-
ra instância reputa irrisório, deve a execução prosseguir, pois
que é vedada a aplicação analógica de legislação de âmbito
federal.

0015 . Processo/Prot:   0310400-9/01   Agravo

. Protocolo: 2005/179796. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104009 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César
Teixeira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann.
Apelado: Maria Verene Gomes.     Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio
César Teixeira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Nº Acórdão: 25693. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRAVO.
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. DISCUSSÃO DE MÉRITO. FALTA DE IN-
SURGÊNCIA CONTRA A POSSIBILIDADE DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0016 . Processo/Prot:   0310010-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/129780. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000201 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
André Luís Lisboa Campaneri, Fábio Ricardo Moreli, Noeme
Francisco Siqueira. Apelado: W Roberto e Moura Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra. Nº Acórdão: 25694. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSENCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/02. INEXIS-
TÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA QUE CONCEDA A REMIS-
SÃO DO CRÉDITO. RECURSO PROVIDO.    O crédito tribu-
tário regularmente constituído não pode ser modificado ou ex-
tinto, nem sua exigibilidade suspensa ou excluída sem a devida
previsão legal, sob pena de responsabilidade funcional, nos
moldes dos  artigos 141 e 142, parágrafo único do CTN. Para o
caso, tratando-se de direito indisponível, e inexistindo lei Mu-
nicipal concedendo remissão do crédito, que o juízo de primei-
ra instância reputa irrisório, deve a execução prosseguir, pois
que é vedada a aplicação analógica de legislação de âmbito
federal.

0017 . Processo/Prot:   0175423-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/184608. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1754236
Execução Fiscal.     Agravante: Moosmayer Equipamentos
Madeireiros Ltda.     Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suza-
na Valenza Manocchio, Carlos Roberto Cardoso Jacinto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Leticia Ferreira da Silva, André Renato Miranda Andrade.
Embargante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda. Ad-
vogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio,
Carlos Roberto Cardoso Jacinto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 25695. Nº
Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em desacolher os
embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA - DESACOLHIMENTO. Ausentes os vícios auto-
rizadores do processamento de embargos declaratórios, elen-
cados no artigo 535 do Código de Processo Civil, seu desaco-
lhimento é medida que se impõe.

0018 . Processo/Prot:   0173914-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/155146. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 1739144 Execução Fiscal.     Agravan-
te: Magazine Luiza SA.     Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Fi-
lho, Frederico Augusto Teles, Aldo de Mattos Sabino Junior,
Neimar Batista, Núbia Bianca Bortoli da Silva.     Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Loriane
Leisli Azevedo. Embargante: Magazine Luiza SA. Advogado:
Jamil Ibrahim Tawil Filho, Frederico Augusto Teles, Aldo de
Mattos Sabino Junior, Neimar Batista, Núbia Bianca Bortoli da
Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Nº Acórdão: 25696. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em desacolher os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DESACOLHIDO. Impõe-se o de-
sacolhimento de embargos quando ausentes os requisitos auto-
rizadores de seu processamento, elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil.

0019 . Processo/Prot:   0307465-5/01   Agravo

. Protocolo: 2005/190267. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3074655 Repetição de Indebito/paga-
mento Indevido.     Apelante: Municipio de Londrina.     Advo-
gado: Ana Lucia Bohmann, Carlos Renato Cunha, Carlos Ro-
berto Scalassara.     Apelado: Devanir Montini de Oliveira.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Municipio de
Londrina. Advogado: Ana Lucia Bohmann, Carlos Renato Cu-
nha, Carlos Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25697.
Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.  EMENTA:  AGRAVO.
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. DISCUSSÃO DE MÉRITO. FALTA DE IN-
SURGÊNCIA CONTRA A POSSIBILIDADE DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0020 . Processo/Prot:   0181820-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106849. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000363 Ação Civil
Pública. Agravante: Wildemar Roberto Estralioto. Advogado:
Wildemar Roberto Estralioto. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25698. Nº Livro: 536.
Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Agravo de Instrumento. Ação Civil
Pública. Ressarcimento de dano. Improbidade administrativa.
Indisponibilidade de bens. Medida cautelar "inaudita altera
pars". Possibilidade. Plausibilidade do direito. Presença. Peri-
go da demora. Ausência. Medida extrema que não pode ser
adotada. Recurso provido. A ordem de indisponibilidade de bens
tem natureza cautelar e pode ser decretada sem a ouvida da
parte contrária, nos próprios autos da ação civil pública, ten-
dente a apurar atos de improbidade administrativa. Entretanto,
é medida excepcional, autorizada apenas quando presentes os
requisitos regulares da cautelar (art. 798 do CPC, "periculum
in mora" e "fumus boni iuris"). Inadequada é a medida quando
inexiste demonstração de que o patrimônio do requerido não
seja suficiente para garantir o resultado útil do processo, ou
que o mesmo esteja sendo por ele dilapidado, pois que o perigo
da demora da prestação jurisdicional não decorre automatica-
mente do ajuizamento da ação civil  para se apurar atos de im-
probidade administrativa. É defeso ao Tribunal analisar ques-
tão ainda não apreciada pelo Juízo singular, sob pena de su-
pressão de instância.

0021 . Processo/Prot:   0140455-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/62911. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000009 Declaratória. Apelante:
Iara Maria G Assumpção, Paulo Cezar R Cabral, Geraldo dos
Reis Correa. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Rogeria Dotti Dória, Jurandir
Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelante: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Rogeria Dotti Dória, Jurandir
Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Iara Maria G As-
sumpção, Paulo Cezar R Cabral, Geraldo dos Reis Correa.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25699. Nº Livro: 536. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em dar parcial provimento a ambos os
recursos, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira, que votou pelo provimen-
to do recurso do réu e por julgar prejudicado o recurso dos
autores, nos termos da declaração de voto vencido. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO CÍVEL DOS AUTO-
RES. CHEQUES MICROFILMADOS. PROVA DE PAGA-
MENTO PARCIAL A UM DOS AUTORES. APLICAÇÃO DO
CPC, ART. 20, § 3º. DERROTA DOS AUTORES EM PARTE
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MÍNIMA DOS PEDIDOS. INAPLICÁVEL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA RAZOÁVEL, SOBRETUDO COM O PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO DO RÉU. PARÂMETRO
PARA O CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DO RÉU. MODI-
FICAÇÃO. O CÁLCULO DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR
DEDUZIDO DA PRETENSÃO. RECURSO DOS AUTORES
PARCIALMENTE PROVIDO. O recibo é prova cabal, mas nada
impede que o adimplemento seja comprovado por outros mei-
os. No caso a microfilmagem de um cheque emitido pelo re-
querido em favor de um dos requerentes, fornecido por insti-
tuição bancária idônea, é prova suficiente de que houve paga-
mento. A condenação não pode configurar parâmetro para a
fixação dos honorários dos procuradores do réu, sendo razoá-
vel tomar como parâmetro os valores deduzidos da condena-
ção. APELAÇÃO CÍVEL DO RÉU. INCOMPETÊNCIA DO
FORO. COMPETÊNCIA RELATIVA. QUESTÃO JÁ DECI-
DIDA. PRECLUSÃO. NORMA DE NATUREZA DISPOSITI-
VA. CARÊNCIA DE AÇÃO. DOCUMENTOS INDISPENSÁ-
VEIS À PROPOSITURA DA DEMANDA. OMISSÃO SUPRI-
DA PELO PRÓPRIO RÉU. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊN-
CIA DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. PRIN-
CÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSU-
AL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE ADEQUADO.
MATÉRIA DE DIREITO. SÚMULA 35, DO STJ. INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES OFI-
CIAIS. JUROS DE MORA. A PARTIR DO 31º DIA DO EN-
CERRAMENTO DO GRUPO. RESTITUIÇÃO COM DEDU-
ÇÃO APENAS DOS VALORES COMPROVADAMENTE JÁ
PAGOS, BEM COMO DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO
E ADESÃO. CPC, ART. 17 E 18. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
DOS REQUERENTES QUE DEMANDARAM VALORES JÁ
PAGOS, SEM A RESSALVA DO PAGAMENTO PARCIAL.
CCB/16, ART. 1.531. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS IM-
PORTÂNCIAS DEMANDADAS INDEVIDAMENTE. RE-
CURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO. Competên-
cia territorial é de natureza relativa, podendo ser modificada
pela vontade, expressa ou tácita, das partes, eis que instituída
preponderantemente no interesse destas. A intempestividade
da exceção de incompetência acarretou a aceitação tácita da
competência do foro de Paranavaí. Carência de ação. Já que
não houve determinação de emenda à inicial, seria de um for-
malismo exacerbado e contrário aos princípios da celeridade,
economia processual e adequada prestação jurisdicional, a ex-
tinção do feito ou anulação, desde o despacho inicial, sim-
plesmente para o saneamento de uma omissão que, a rigor, já
foi saneada pelo próprio requerido. Na interpretação da Sú-
mula n.º 35, do STJ, deve-se entender pela utilização dos ín-
dices oficiais de inflação, para a atualização dos valores devi-
dos aos consorciados. Devolução das parcelas a partir do 31º
dia do encerramento do grupo. Inaplicabilidade da Circular
do BACEN n.º 2.196/92, acrescida pela Circular n.º 2.255/
92, art. 65, III, tendo em vista o princípio da irretroatividade
e a garantia constitucional do direito adquirido, eis que é pos-
terior tanto à celebração do contrato quanto aos seus efeitos.
A aplicação do art. 53, § 2º, demandaria a demonstração efe-
tiva dos prejuízos causados ao grupo, bem como a previsão
contratual. Previsão contratual de prefixação de danos ao gru-
po. Ausência de juntada do contrato celebrado entre as par-
tes. O pedido relativo ao desconto das taxas de adesão e de
administração já atendido pela sentença. Falta de interesse
recursal. Dedução dos valores do seguro prestamista, multas
e fundo de reserva. Falta de impugnação na contestação. CPC,
art. 302. Reconhecimento do pagamento já realizado a Geral-
do dos Reis Correa. É litigante de má-fé quem postula quan-
tia já recebida por meio de cheque nominal. Persistindo o Autor
em sua conduta de exigir dívida já paga parcialmente, impõe-
se a aplicação da penalidade prevista no art. 1.531 do CCB/
16, posto que "não se exige uma nova ação ou pedido recon-
vencional, uma vez que se trata de simples efeito do reconhe-
cimento de que o sedizente credor já estava satisfeito" (STJ -
RESP 229.259/SP, da Quarta Turma. Relator: Ministro Ruy
Rosado de Aguiar. DJ 01/09/2003).

0022 . Processo/Prot:   0310609-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/173347. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3106092 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho, Carlos Renato Cunha, Ana Claudia Ne-
ves Renno.     Apelado: José Arielo Filho.     Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advoga-
do: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho, Carlos Renato Cunha,
Ana Claudia Neves Renno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 25700.
Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0023 . Processo/Prot:   0308782-5/01   Agravo

. Protocolo: 2005/175424. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3087825 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César
Teixeira.     Apelado: Lazaro Aparecido Rodrigues.     Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão:
25701. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0024 . Processo/Prot:   0315937-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/140133. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000067 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Apelado: Worldnet Informatica Ltda. Advoga-
do: Alessandro Severino Valler Zenni. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor:
Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 25702. Nº Livro: 536. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  EXECUÇÃO
FISCAL - PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET - INCI-
DÊNCIA DE ISSQN E ICMS SOBRE O MESMO SERVIÇO -
CRÉDITO CONSIGNADO EM JUÍZO - TÍTULO INEXIGÍ-
VEL ENQUANDO NÃO RESOLVIDA NA CONSIGNATÓ-
RIA A QUESTÃO DA TITULARIDADE DO CRÉDITO - EXE-
CUÇÃO EXTINTA - RECURSO DESPROVIDO.  "Afigura-se
correta a extinção da execução em decisão de exceção de pré-
executividade, ajuizada quando já havia ação de consignação
em pagamento para discutir qual o tributo cabível no serviço de
provedor da Internet, se o ICMS ao Estado, ou o ISSQN ao
Município, uma vez que o título não era exigível, nos termos
do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional." (Apelação
Cível nº 162.635-1, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Sérgio Rodri-
gues - julgamento 07-12-2004).

0025 . Processo/Prot:   0312585-5/01   Agravo

. Protocolo: 2005/185551. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 3125855 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu.     Advogado: Alexan-
der Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Gláucia Maria Ascoli, Nelson Rodrigues de Almeida Ju-
nior, Edson Marcos Braz.     Apelado: Juvenal Moreira Espin-
dola.     Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto
Martins Neto. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Nelson Rodrigues de
Almeida Junior, Edson Marcos Braz. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acór-
dão: 25703. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0026 . Processo/Prot:   0310568-6/01   Agravo

. Protocolo: 2005/175415. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3105686 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Fábio César
Teixeira.     Apelado: Manoel Paes dos Santos.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão:
25704. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0027 . Processo/Prot:   0310286-9/01   Agravo

. Protocolo: 2005/173703. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3102869 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya.     Apelado: Ademir Pampu.     Advogado: Maria
Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Ademir Pampu.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão:
25705. Nº Livro: 536. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0028 . Processo/Prot:   0310174-4/01   Agravo

. Protocolo: 2005/174915. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3101744 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina.     Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya.     Apelado: Santo Martines Rino.     Advogado:
Maria Elizabeth Jacob.     Rec.Adesivo: Santo Martines Rino.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Renno, Paulo Nobuo
Tsuchiya. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 25706. Nº Livro: 536. Jul-
gado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos,  não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0029 . Processo/Prot:   0310478-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/175420. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104787 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Município de Londri-
na.     Advogado: Fábio César Teixeira.     Apelado: Leonice
Maria da Silva Rezende.     Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 25707. Nº Livro: 536. Jul-
gado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO DE APELAÇÃO -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO PELO AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELA-
TOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA
AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE O RELATOR
DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0030 . Processo/Prot:   0174233-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/187744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1742338
Anulatória.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Karem Oli-
veira, Christianne Regina Leandro Posfaldo.     Apelado: F.
Slaviero e Filhos SA - Indústria e Comércio de Madeiras.
Advogado: Marcelo Marques Munhoz, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Laura Rosa da Fonseca, Karem Oliveira, Christianne Regi-
na Leandro Posfaldo, Luiz Henrique Bona Turra. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25708. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Obscuridade. Contradição. Inocorrência. Contrarie-
dade. Não cabimento do recurso. Sem que se identifique omis-
são, contradição ou obscuridade no acórdão, descabidos são os
embargos de declaração, opostos unicamente para se rebater a
legalidade do julgamento. Embargos rejeitados.

0031 . Processo/Prot:   0173709-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/187743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1737093
Anulatória.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Apelado: F. Slaviero e Filhos SA - Indústria e Comércio de
Madeiras.     Advogado: Marcelo Marques Munhoz, Geroldo
Augusto Hauer, Wilmar Eppinger. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Sérgio Botto de
Lacerda, Laura Rosa da Fonseca, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25709. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Obscuridade. Contradição. Inocorrência. Contrarie-
dade. Não cabimento do recurso. Sem que se identifique omis-
são, contradição ou obscuridade no acórdão, descabidos são os
embargos de declaração, opostos unicamente para se rebater a
legalidade do julgamento. Embargos rejeitados.

0032 . Processo/Prot:   0177410-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/191873. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1774107
Indenização por Perdas e Danos.     Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni.     Apelado: Milton Pereira Alves, Osi-

néia Pereira Castro Alves.     Advogado: Geraldo Cezar Santos
Bond.     Apelante: Milton Pereira Alves, Osinéia Pereira Cas-
tro Alves.     Advogado: Geraldo Cezar Santos Bond.     Apela-
do: João Canuto Simões.     Advogado: Annibal Pinto Cordeiro
Netto.     Interessado: Paulo Vetrano.     Advogado: Dulcinea de
Souza Schmidlin (Curador Especial). Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Ro-
sangela do Socorro Alves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25710. Nº
Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Ausência. Contrariedade. Não cabimento do recurso.
A contrariedade do acórdão com a tese de uma das partes, não
justifica a interposição de embargos de declaração, pois que,
para a espécie, a lei exige contradição interna, obscuridade ou
omissão, que no caso não se verificaram. Embargos rejeitados.

0033 . Processo/Prot:   0174981-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/193222. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1749819 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: COPAGRA - Coopera-
tiva Agrária dos Cafeicultores de Nova Londrina.     Advogado:
Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann.     Apelado:
Estado do Paraná.     Advogado: Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni.     Apelante: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.     Ape-
lado: COPAGRA - Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de
Nova Londrina.     Advogado: Carlos José Dal Piva, Humberto
Otto Mahlmann. Embargante: COPAGRA - Cooperativa Agrá-
ria dos Cafeicultores de Nova Londrina. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
25711. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Obscuridade. Contradição. Inocorrência. Sem que se
identifique omissão, contradição ou obscuridade no acórdão,
descabidos são os embargos de declaração, especialmente quan-
do sequer apontado o fato jurídico que se pretende pré-questi-
onar, para fins de recursos posteriores. Embargos rejeitados.

0034 . Processo/Prot:   0167942-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/193283. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1679421 Execução Fiscal.     Agravan-
te: Indústria Textil Apucarana Ltda.     Advogado: Geroldo
Augusto Hauer, Wilmar Eppinger.     Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná.     Advogado: Marco Aurélio Barato,
Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargante: Indústria Textil Apucarana Ltda. Advo-
gado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Con-
ceição Junior, Luana Steinkirch de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 25712. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Obscuridade. Contradição. Inocorrência. Contrarie-
dade. Não cabimento do recurso.  Sem que se identifique omis-
são, contradição ou obscuridade no acórdão, descabidos são os
embargos de declaração, opostos unicamente para se rebater a
legalidade do julgamento. Embargos rejeitados.

0035 . Processo/Prot:   0176874-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/72679. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000770 Embargos de Terceiro.
Agravante: Neslei Camilo Andrian. Advogado: Mônica D' Al-
toé. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 25713. Nº Livro: 536. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - ALEGAÇÃO DE PROPRIEDADE DO BEM PENHO-
RADO NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, ADQUIRI-
DO EM DECORRÊNCIA DE CRÉDITOS TRABALHISTAS
PLEITEADOS CONTRA A EMPRESA DEVEDORA - INDE-
FERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO EXECUTIVO PELO MAGISTRADO A QUO, SOB O
FUNDAMENTO DE TER SIDO O ARRESTO REALIZADO
EM EXECUÇÃO FISCAL ANTERIOR AO ACORDO EFE-
TUADO ENTRE A PARTE EMBARGANTE E A EMPRESA
EXECUTADA NA JUSTIÇA DO TRABALHO - NECESSIDA-
DE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EM-
BARGOS - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -
Estando, pelo menos a princípio, suficientemente demonstrada
a propriedade da parte embargante sobre o bem penhorado na
execução, adquirido em razão de acordo efetivado com a em-
presa executada na Justiça do Trabalho e tendo em vista que a
doutrina e a jurisprudência têm se manifestado no sentido de
que os créditos trabalhistas possuem preferência sobre os fis-
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cais, independentemente da anterioridade da penhora, mostra-
se razoável a suspensão do executivo fiscal até sentença final a
ser proferida nos embargos.

0036 . Processo/Prot:   0181814-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106855. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000363 Ação Civil
Pública. Agravante: José Aparecido Bisca. Advogado: Fernan-
do Augusto Sartori. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 25714. Nº Livro: 536. Julgado
em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Agravo de Instrumento. Ação Civil
Pública. Ressarcimento de dano. Improbidade administrativa.
Indisponibilidade de bens. Medida cautelar "inaudita altera
pars". Possibilidade. Plausibilidade do direito. Presença. Peri-
go da demora. Ausência. Medida extrema que não pode ser
adotada. Recurso provido. A ordem de indisponibilidade de bens
tem natureza cautelar e pode ser decretada sem a ouvida da
parte contrária, nos próprios autos da ação civil pública, ten-
dente a apurar atos de improbidade administrativa. Entretanto,
é medida excepcional, autorizada apenas quando presentes os
requisitos regulares da cautelar (art. 798 do CPC, "periculum
in mora" e "fumus boni iuris"). Inadequada é a medida quando
inexiste demonstração de que o patrimônio do requerido não
seja suficiente para garantir o resultado útil do processo, ou
que o mesmo esteja sendo por ele dilapidado, pois que o perigo
da demora da prestação jurisdicional não decorre automatica-
mente do ajuizamento da ação civil  para se apurar atos de im-
probidade administrativa. É defeso ao Tribunal analisar ques-
tão ainda não apreciada pelo Juízo singular, sob pena de su-
pressão de instância.

0037 . Processo/Prot:   0180914-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/191871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1809145
Execução Fiscal.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato Miranda An-
drade, Carlos Augusto Antunes, Leticia Ferreira da Silva.
Agravado: Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Ca-
margo Kujo Monteiro, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Le-
ticia Ferreira da Silva, Débora Franco de Godoy. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 25715. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de declaração.
Omissão. Contradição. Inocorrência. Contrariedade. Não cabi-
mento do recurso. Tendo o acórdão fornecido fundamentação
adequada para solucionar as situações jurídicas suscitadas, des-
cabida é a pretensão da parte de se impor tese contrária nos
presentes embargos. Embargos rejeitados.

0038 . Processo/Prot:   0165934-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/169658. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1659341 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado:
Município de Jacarezinho. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 25716. Nº Livro: 536.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO NO JUL-
GAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. INO-
CORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EM FACE DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. INDE-
VIDA PRETENSÃO DE INSTAURAR UMA NOVA DISCUS-
SÃO SOBRE A CONTROVÉRSIA JURÍDICA JÁ APRECIA-
DA. EMBARGOS REJEITADOS.

0039 . Processo/Prot:   0180709-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94250. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000394 Cautelar. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Francisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho, Wes-
lei Vendruscolo. Agravado: USACIGA - Açucar, Álcool e Ener-
gia Elétrica Ltda. Advogado: Cláudio Michelin Biasuz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra. Nº Acórdão: 25717. Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MEDIDA CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. EFICÁCIA
CONTÍNUA DA MEDIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO
CARACTERIZADA. Correta a decisão que determinou a ex-
pedição de "certidão positiva com efeito de negativa" objeti-
vando atender às condições estabelecidas para habilitação e

manutenção em Programa Governamental, impedindo assim a
configuração de dano irreparável.  "É possível ao devedor, en-
quanto não promovida a execução fiscal, ajuizar ação cautelar
para antecipar a prestação da garantia em juízo com o objetivo
de obter a expedição de certidão positiva com efeito de negati-
va. 2. Precedentes. 3. Recurso especial improvido." (STJ; Mi-
nistra ELIANA CALMON; DJ 23.05.2005 p. 234; REsp 686075
/ PR). Para o caso, apesar de já ajuizadas as execuções, consta-
ta-se a demora na efetivação das penhoras, devendo ser aceita
a caução, independentemente das eventuais alterações no ato
constritivo que deve ser efetivado (com redução, ampliação ou
substituição dos bens oferecidos). Agravo não provido.

0040 . Processo/Prot:   0307932-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/190829. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3079321 Repetição de Indebito/paga-
mento Indevido.     Apelante: Município de Londrina.     Advo-
gado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto Scalassara, Ana
Claudia Neves Renno.     Apelado: Amauri Pereira de Farias.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Claudia Neves Renno. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 25718.
Nº Livro: 536. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da SEGUN-
DA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
AO PRESENTE AGRAVO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  EMENTA: AGRAVO INOMINADO. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU, QUE CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A
RESTITUIR OS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMEN-
TE A TÍTULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EN-
TENDIMENTO PACÍFICO ADOTADO PELO TRIBUNAL
LOCAL. O art. 557 do CPC, autoriza o relator a negar segui-
mento ao recurso inclusive quando "... em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
..."). A decisão agravada está amparada em julgados recentes
desta Corte, ao passo que a jurisprudência invocada pelo agra-
vante já está superada, não se amolda ao entendimento atual
acerca do caso analisado. CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09672

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 003 0323072-0

004 0323077-5
005 0323127-0
006 0323137-6
008 0323164-3

Antonio Walmik Araújo Marcal 003 0323072-0
004 0323077-5
005 0323127-0
006 0323137-6
008 0323164-3

Arcides de David 002 0181004-8/01
Carlos Antônio Lesskiu 007 0323147-2
Carlos Augusto M. V. d. Costa 007 0323147-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0323147-2
Fabio Artigas Grillo 007 0323147-2
Flávio Augusto Palma Setti 001 0168749-4
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 002 0181004-8/01
João Henrique Portela 003 0323072-0

004 0323077-5
005 0323127-0
006 0323137-6
008 0323164-3

José Cid Campelo 001 0168749-4
José Rodrigo Sade 001 0168749-4
Leila Regina de Vargas 002 0181004-8/01
Maristela Inês Rabuske 002 0181004-8/01
Osmar Alfredo Kohler 002 0181004-8/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0323147-2
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 003 0323072-0

004 0323077-5
005 0323127-0
006 0323137-6
008 0323164-3

Ronnie Kohler 002 0181004-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0323147-2
Vanessa Ribas Vargas 005 0323127-0

006 0323137-6
008 0323164-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0168749-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/204020. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001052 Ação Civil Pública. Agravante: José Cid Cam-
pelo Filho. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Flávio Augusto Palma Setti. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - Considerando o pedido contido na petição retro (fls. 475/
476), e o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que, deve ter processamento imediato o recurso es-
pecial interposto contra decisão que determina a indisponi-
bilidade dos bens, reconsidero a decisão de fls. 472, deixan-
do de aplicar, in casu, a regra do § 3º do artigo 542 do Códi-
go de Processo Civil; II - processe-se, destarte, o recurso
especial de fls. 425/471 dos referidos autos; III - publique-
se. Curitiba, 29 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0181004-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/190997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1810048
Mandado de Segurança.     Remetente: Juiz de Direito.     Autor:
Inovoject do Brasil Ltda.     Advogado: Arcides de David, Leila
Regina de Vargas, Maristela Inês Rabuske.     Réu: Prefeito
Municipal de Curitiba, Secretário da Fazenda do Município de
Curitiba, Diretor de Fiscalização e Tributação do Município de
Curitiba.     Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler.
Embargante: Prefeito Municipal de Curitiba, Secretário da Fa-
zenda do Município de Curitiba, Diretor de Fiscalização e Tri-
butação do Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena
de Oliveira de Soares Corvello, Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Os presentes embargos não merecem ser conhecidos. Insurgem-
se os embargantes contra o acórdão de fls. 192/197, alegando
que o mesmo seria contrário a legislação específica, eis que
não seria caso de reexame necessário, sendo o mesmo obriga-
tório somente quando de sentença concessiva de segurança e
que os embargos teriam o efeito de pré-questionamento da
matéria. Inexiste interesse recursal para que se conheça dos
presentes embargos. Trata-se de mandado de segurança pre-
ventivo impetrado contra o Prefeito do Município de Curitiba e
outros com o objetivo de discutir a incidência de ISS na ativi-
dade desenvolvida pela impetrante. A Magistrada monocrática
ao sentenciar entendeu que o mandamus deveria ser extinto
sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir.
Não interposto recurso voluntário vieram os autos e esta Corte,
através do Acórdão nº 25.557, por unanimidade de votos, man-
tiveram a r. sentença, ainda que por fundamento diverso, não
acolhendo, consequentemente, o reexame necessário. Verifica-
se, portanto, que ainda que esta Corte tenha procedido ao ree-
xame da matéria, a decisão em nada prejudicou os embargan-
tes, mantendo-se o entendimento de que o mandado de segu-
rança deveria ser extinto sem julgamento de mérito, mas por
ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como
coatora. Como é cediço, o interesse recursal somente existe
quando há sucumbência e, ainda, quando há utilidade e neces-
sidade, o que não seria o caso dos autos. Neste sentido já deci-
diu o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. IN-
TERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 1.
Inexistindo sucumbência, resta ausente o interesse recursal da
parte. 2. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ - EDcl nos
EDcl no AgRg no Resp 446736 - 1ª Turma - Relator Ministro
Luiz Fux) Ausentes os pressupostos da utilidade e necessidade
do recurso capazes de tornar mais vantajosa a situação do re-
corrente, inexiste legítimo interesse em recorrer. Recurso espe-
cial não conhecido." (REsp. 407.746/SC, Relator Min. Fran-
cisco Peçanha Martins, D.J. de 05/08/2002). Considerando que
a pretensão da parte autora não teve êxito, tanto que o feito
restou extinto sem julgamento de mérito, tem-se que a parte
embargante não sucumbiu no feito, não possuindo, consequen-
temente, interesse recursal nos presentes embargos de declara-
ção. Com essas considerações, não conheço dos embargos. In-
time-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. DES. PRESTES
MATTAR, Relator

0003 . Processo/Prot:   0323072-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203175. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000218 Repetição de Indébito.
Agravante: Tereza Carvalho. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio
Walmik Araújo Marcal. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que revogou ordem de seqüestro de dinheiro público para
pagamento de execução, referente à taxa de iluminação públi-
ca. 2. Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558
do Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil reparação à agravante, máxime até o final
processamento do presente recurso, inclusive, ante a considera-
ção de que Constituição Federal dispensa a expedição de preca-
tório para o pagamento das dívidas de pequeno valor (art. 100, §
3º CF). Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Dis-
penso informações do juízo de origem. Intime-se a agravada para
responder, bem como facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender convenientes, em dez dias. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2005. Lauro Laertes de Oliveira, Relator

0004 . Processo/Prot:   0323077-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203105. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000067 Repetição de Indébito.
Agravante: Sofia Matusiak Geleluca. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Antonio
Walmik Araújo Marcal. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que revogou ordem de seqüestro de dinheiro público para
pagamento de execução, referente à taxa de iluminação públi-
ca. 2. Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558
do Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil reparação à agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso, inclusive, ante a con-
sideração de que Constituição Federal dispensa a expedição de
precatório para o pagamento das dívidas de pequeno valor (art.
100, § 3º CF). Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. Dispenso informações do juízo de origem. Intime-se a agra-
vada para responder, bem como facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender convenientes, em dez dias. Após, abra-

se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2005. Lauro Laertes de Oliveira, Relator

0005 . Processo/Prot:   0323127-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203193. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000839 Repetição de Indébito.
Agravante: Roseli Quadros Gubert. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que revogou ordem de seqüestro de dinheiro público para
pagamento de execução, referente à taxa de iluminação públi-
ca. 2. Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558
do Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil reparação à agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso, inclusive, ante a con-
sideração de que Constituição Federal dispensa a expedição de
precatório para o pagamento das dívidas de pequeno valor (art.
100, § 3º e 4º da CF, e art. 78 ADCT). Posto isso, indefiro o
pedido de efeito suspensivo. Dispenso informações do juízo de
origem. Intime-se a agravada para responder, bem como facul-
tando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes,
em dez dias. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral da
Justiça. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator

0006 . Processo/Prot:   0323137-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203260. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000355 Repetição de Indébito.
Agravante: Noel Neves. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa
Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que revogou ordem de seqüestro de dinheiro público para
pagamento de execução, referente à taxa de iluminação públi-
ca. 2. Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558
do Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil reparação à agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso, inclusive, ante a con-
sideração de que Constituição Federal dispensa a expedição de
precatório para o pagamento das dívidas de pequeno valor (art.
100, § 3º e 4º da CF, e art. 78 ADCT). Posto isso, indefiro o
pedido de efeito suspensivo. Dispenso informações do juízo de
origem. Intime-se a agravada para responder, bem como facul-
tando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes,
em dez dias. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral da
Justiça. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. Lauro
Laertes de Oliveira, Relator

0007 . Processo/Prot:   0323147-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204146. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500027812 Mandado de Segurança. Agravante: Gpm Em-
preendimentos Imobiliários S/a. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antô-
nio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Paulo
Vinicio Fortes Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inde-
feriu liminar em mandado de segurança por não considerar re-
levantes os fundamentos do pedido. 2. Em análise superficial,
não vejo reunidos os requisitos para a concessão de efeito ativo
ao agravo, posto que não ficou demonstrada a existência de
risco de lesão grave e de difícil reparação, caso não seja deter-
minado o normal processamento do feito. Deixo, pois, de con-
ceder o almejado efeito ativo. 3. Oficie-se ao d. Juízo da causa,
solicitando o envio das informações que reputar pertinentes,
inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do disposto
no art. 526 do CPC. 4. Intime-se o agravado para, querendo,
oferecer resposta, no prazo legal. 5. Após (item 4), dê-se vista
à d. Procuradoria Geral da Justiça. 6. Autorizo o Chefe da Se-
ção da 2ª Câmara Cível deste Tribunal a subscrever os expedi-
entes necessários. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2005. VALTER RESSEL, Relator

0008 . Processo/Prot:   0323164-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203153. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000751 Repetição de Indébito.
Agravante: Severina Josefa Moreira. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Requerido: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que revogou ordem de seqüestro de dinheiro público para
pagamento de execução, referente à taxa de iluminação públi-
ca. 2. Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558
do Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará
lesão grave e de difícil reparação à agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso, inclusive, ante a con-
sideração de que Constituição Federal dispensa a expedição de
precatório para o pagamento das dívidas de pequeno valor (art.
100, § 3º CF). Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. Dispenso informações do juízo de origem. Intime-se a agra-
vada para responder, bem como facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender convenientes, em dez dias. Após, abra-
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se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2005. Lauro Laertes de Oliveira, Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09674

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Taques de Macedo 001 0166823-7
Antonio Carlos Taques de Macedo 001 0166823-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0166823-7
José Anacleto Abduch Santos 001 0166823-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0166823-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0166823-7   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/177401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Nelly Stuber Rauchbach. Ad-
vogado: Antonio Carlos Taques de Macedo, Alceu Taques de
Macedo. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Proferido: no protocolado sob nº 2005.00206358

Recebi. Hoje. Junte-se aos autos. Em havendo requerimento da
parte contrária, ora atendido, defiro a substituição do medica-
mento, mantendo os fundamentos da decisão concessiva, em
face da justificativa do Ministério da Saúde. Intime-se Oficie-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2005. Juíza LENICE BODS-
TEIN Relatora Convocada

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09646

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0181266-8
Ailton Nunes da Silva 008 0319827-6

009 0321143-6
010 0321195-0
012 0321680-4
013 0321885-9

Airton Sidney Fruhauf 005 0310588-8
Alessandra Gaspar Berger 001 0170362-8

002 0171716-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 006 0313087-8
Cassiano Luiz Iurk 001 0170362-8

002 0171716-0
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0181266-8
Daiane Maria Bissani 001 0170362-8
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0170362-8
Fabiano Jorge Stainzack 001 0170362-8

002 0171716-0
Gabriel Placha 004 0181266-8
Gabriela de Paula Soares 001 0170362-8

002 0171716-0
003 0162127-4

Gastão Schefer Neto 006 0313087-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0170362-8

002 0171716-0
003 0162127-4

Isabela Cristine Martins Ramos 001 0170362-8
002 0171716-0

Isabelle Gionedis Gulin 002 0171716-0
Jaqueline Lobo da Rosa 004 0181266-8
João Carlos Poletto 005 0310588-8
João Henrique Portela 011 0321279-1
Jonas Borges 001 0170362-8

002 0171716-0
003 0162127-4

Leticia Ferreira da Silva 004 0181266-8
Luiz Otávio Góes 006 0313087-8
Marcio Justen de Oliveira 004 0181266-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0170362-8

002 0171716-0
003 0162127-4

Roger Oliveira Lopes 003 0162127-4
Sérgio Botto de Lacerda 001 0170362-8

002 0171716-0
003 0162127-4

Simone Amatnecks 011 0321279-1
Sueli Maria Zdebski 011 0321279-1
Tatiana Piasecki Kaminski 007 0320841-3
Vera Lucia Mosterio Demario 011 0321279-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0170362-8   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/221998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Hilda dos Santos Teixei-
ra. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cas-
siano Luiz Iurk. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.

Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo; II -
processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao colendo Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des.
Nério Spessato Ferreira, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot:   0171716-0   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/6675. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Aluizio Favaro, Duque
Wilson Cores, Olga Nahir Noce. Advogado: Jonas Borges. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sér-
gio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Isabelle Gionedis Gulin. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

I - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo; II -
processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao colendo Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des.
Nério Spessato Ferreira, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot:   0162127-4   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/118006. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 3501 Resolução. Impetrante: Francisco Alves Pereira Neto.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Despacho:

 Diga o impetrante se a solicitação foi atendida, no prazo de 03
dias. Intime-se.  Em 22/11/05 Munir Karam Relator

0004 . Processo/Prot:   0181266-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/88879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041845 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy. Apelado: João Manoel de Oliveira Franco.
Advogado: Gabriel Placha, Jaqueline Lobo da Rosa, Marcio
Justen de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso que objetiva a reforma da sentença que jul-
gou extintos os embargos à execução, bem como a execução
fiscal proposta, entendendo que houve perda do objeto. Face
ao princípio da sucumbência , a Fazenda Pública foi condena-
da ao pagamento da custas processuais e honorários advocatí-
cios arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
com correção monetária "pelo INPC, na forma da Lei n.º 6899/
81, incidindo ainda os juros legais compensatórios, seguindo a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constatação até o efetivo desembolso), atentando-se ao
novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros
moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao
mês."(f.258) Inconformada, a Fazenda Pública do Estado do
Paraná apelou sustentando a inaplicabilidade dos juros com-
pensatórios e pleiteando a redução da verba honorária. É o re-
latório. A questão posta em exame comporta análise imediata
por parte deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art.
557 do Código de Processo Civil. Resume-se a controvérsia
recursal na fixação do valor dos honorários advocatícios e apli-
cabilidade de juros compensatórios. Quanto aos honorários
advocatícios, tenho que os embargos à execução trouxeram
questão simples para ser dirimida, tanto que houve a extinção
da execução fiscal por perda do objeto. Assim, não havendo
controvérsia acerca do fato que ensejou a extinção da execu-
ção fiscal, bem como não sendo necessária nenhuma outra pro-
vidência determinada pelo juízo, sobretudo no que se refere a
produção de provas, a condenação no patamar fixado resta exa-
gerada. A condenação em R$ 1.000,00 (um mil reais), pouco
menos de 10% sobre o valor da causa, não se afigura irrisória e
é compatível com a dificuldade emprestada à causa. Portanto,
tenho como excessiva a condenação a título de honorários ad-
vocatícios, principalmente porque a equidade, a ser aplicada
no presente caso, deve observância a dado objetivo constante
nos autos que é o valor da causa. Logo, atendidas as diretrizes
do art. 20, § 3º, do CPC, resulta inexorável que o juiz não pode
se afastar do valor da dívida, para evitar condenação excessiva
e distante do valor da causa. Este critério - sobre o valor da
causa - tem sido admitido pelo STJ. Confira-se: "A jurispru-
dência desta Corte é firme no sentido de que, sendo vencida a
Fazenda Pública, deve-se aplicar o disposto no artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, ou seja, os honorários serão fixa-
dos mediante "apreciação eqüitativa do juiz". Desse modo, ainda
que não afaste a possibilidade de tomar como base de cálculo o
valor da condenação, nada impede que o faça segundo o valor
da causa. (RESp. nº 514908 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, j. em 18.08.05)." Quanto a incidência de juros e cor-
reção monetária sobre os honorários advocatícios, também as-
siste razão a Fazenda Pública, visto que restou mencionado na
sentença a incidência de juros compensatórios, que não tem

cabimento no caso, visto que a condenação não deriva de ato
ilícito, mas sim do princípio da causalidade. Sobre esta questão
tem-se decisão análoga: EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO
- VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO - AÇÃO DECLARA-
TÓRIO DE NULIDADE DE PROCEDIMENTO - JULGA-
MENTO ANTECIPADO - AGRAVO RETIDO - PRETENSÃO
DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA INEXISTENTE - PLEITO DE CONDENAÇÃO EM
INDENIZAÇÃO - ILÍCITO NÃO CONFIGURADO - NÃO
CABIMENTO - JUROS COMPENSATÓRIOS APLICADOS
EM SUCUMBÊNCIA PROCESSUAL - INADMISSIBILIDA-
DE - SENTENÇA, EM PARTE, REFORMADA. "1 - NÃO SE
CONHECE DE REEXAME NECESSÁRIO QUANDO NÃO
HÁ CONDENAÇÃO OU SE O TOTAL DESTA FOR INFERI-
OR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, NA EXEGESE DO ART. 475,
§ 2. DO CPC. 2 - O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
(ART. 330, I, CPC) NÃO IMPLICA CERCEAMENTO DE
DEFESA, SE DESNECESSÁRIA A INSTRUÇÃO PROBATÓ-
RIA. 3 - SE OS FATOS DESCRITOS, EXAMINADOS A LUZ
DA LEI E DA PROVA PRODUZIDA, NÃO CONFIGURAM
ATO ILÍCITO, MAS ESPELHA EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO, A IMPROCEDÊNCIA DA INDENIZATÓRIA E DE
RIGOR. 4 - JUROS COMPENSATÓRIOS SE APLICAM NAS
AÇÕES DESAPROPRIATÓRIOS E NÃO EM SUCUMBÊN-
CIA PROCESSUAL, POIS SÓ CABÍVEL CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 5 - REEXAME NECES-
SÁRIO NÃO CONHECIDO. AGRAVO RETIDO E APELA-
ÇÕES CONHECIDOS. DA AUTORA DESPROVIDO. DA
REQUERIDA, AGRAVO RETIDO DESPROVIDO E APELO
PROVIDO PARCIALMENTE". (Acórdão 1973, 10ª Câmara
Cível, Relator: Antonio de Saravagnani, j. 06/10/2005) Ante o
exposto, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal, nos termos do art. 557, § 1º - A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para fi-
xar os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais) e
excluir da condenação os juros compensatórios, mantida, no
mais, a sentença impugnada. Curitiba, 22 de novembro de 2005.
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0005 . Processo/Prot:   0310588-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128551. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000705 Declaratória. Apelante:
Olavio Gonçalves, Altir José Parizotto, Adenilson da Silva,
Alceri de Barros Nunes, Ilete Millan Lara, Alberto Oenning,
João Ribeiro, Francisca Izabel da Silva. Advogado: Airton Sid-
ney Fruhauf. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith.
Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE
DIFUSO - EFEITOS "EX TUNC" - PRESCRIÇÃO QUINQUE-
NAL - POSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. RECUR-
SO ADESIVO - HONORÁRIOS REDUZIDOS - RECURSO
PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em
ação de repetição de indébito, interposta por Olavio Gonçalves
e Outros em face do Município de Toledo, julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de: a) declarar a incons-
titucionalidade do artigo 151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/
93 que instituíram a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
no Município de Toledo; b) atribuir a esta sentença efeitos ex
nunc, ou seja, a partir do aforamento desta ação, convalidando
assim a cobrança das importâncias cobradas a título de ilumi-
nação pública com base da legislação municipal então vigente,
nos termos da fundamentação retro. Condenou o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitrou em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a na-
tureza do trabalho da ilustre advogada e ausência de instrução
o que fez com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC.
Deixou de ordenar a remessa dos autos ao tribunal ad quem em
face do valor da condenação se inferior a sessenta (60) salários
mínimos o que fez com fundamento no artigo 475, parágrafo 2º
do CPC. Inconformado, Olávio Gonçalves e Outros, recorrem
alegando em síntese: a) atribuir a esta sentença efeitos ex tunc,
ou seja, retroativos ao período de vigência da TIP; b) beneficio
da justiça gratuita, tendo em vista impossibilidade de pagar as
custas do processo e os honorários advocatícios. Recorreu ade-
sivamente, Município de Toledo, alegando em síntese a exclu-
são da condenação os honorários advocatícios de sucumbên-
cia, por não ter havido proveito econômico, e se este não for o
entendimento, que seja o valor reduzido em 50%, que seria
exatamente 10% sobre o valor de eventual proveito econômi-
co. Devidamente intimados, ambos apelados apresentaram suas
contra-razões de recurso. A Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça manifestou-se pelo improvimento do recurso dos autores e
provimento do recurso do réu. É o relatório. Os autos vieram
conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator ne-
gue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do órgão colegiado, cabendo agravo da
referida decisão. No entanto, frise-se que, quando manifesta-
mente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condena-
rá o agravante ao pagamento de multa prevista no § 2º do men-
cionado dispositivo. No caso dos autos, o julgamento mono-
crático se impõe, vez que a discussão sobre a "impossibilidade
de cobrança da taxa de iluminação pública pelos municípios",

tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS SUPERIORES, como
na presente CORTE DE JUSTIÇA e no extinto TRIBUNAL
DE ALÇADA, onde foram julgados milhares de ações idênti-
cas a esta. DO RECURSO DE APELAÇÃO Do efeito da de-
claração de inconstitucionalidade - controle difuso. "In casu",
fez-se uso do controle difuso de constitucionalidade da Lei
Municipal, que instituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação
Pública no Município de Toledo. Como sabido a técnica do
controle difuso ou, ainda, do controle por via de exceção per-
mite a análise prévia da adequação do ato normativo à Consti-
tuição, isto é, antes do juiz apreciar a questão principal - no
caso a repetição de indébito - deverá se manifestar acerca da
questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionalidade da legis-
lação municipal. Desta feita, declarada, no caso concreto, a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo desfaz-se, entre
as partes envolvidas no processo, desde a sua origem, o ato
declarado inconstitucional, juntamente com todas as conseqü-
ências dele derivadas, uma vez que os atos inconstitucionais
são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia jurídica,
alcançando a declaração de inconstitucionalidade da lei, inclu-
sive, os atos pretéritos com base nela praticado, ou seja, ope-
rando-se efeitos "ex tunc". Por conseguinte, o controle difuso
exercido no presente caso desconstitui a lei municipal institui-
dora da taxa de iluminação desde sua origem. O sujeito passivo
tem direito, independentemente de prévio protesto, à restitui-
ção total ou parcial do tributo pago indevidamente, seja qual
for a modalidade do seu pagamento (art. 165 do CTN). Contu-
do o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo de
cinco anos, contados, como no caso, da data da extinção do
crédito tributário, nos termos do artigo 168 do CTN: "Art. 168.
O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;"
Tratando-se de repetição de indébito aplica-se o artigo 168 do
Código Tributário Nacional e não o artigo 174 do mesmo di-
ploma. De igual forma, a regra inserta no § único, inciso I deste
último artigo, de que a prescrição se interrompe pela citação
pessoal feita ao devedor, é inaplicável ao caso. De outro lado,
como regra geral, dispõe o artigo 219, § 1º do Código de Pro-
cesso Civil que "a interrupção da prescrição retroagirá à data
da propositura da ação". Por sua vez, por força do artigo 156,
inciso I do Código Tributário Nacional, o pagamento figura
como uma das hipóteses de extinção do crédito tributário. Sen-
do assim, o próprio Código Tributário Nacional concede o pra-
zo de 5 anos para que o contribuinte pleiteie a repetição de
indébito do tributo a partir do pagamento até o ajuizamento da
ação. Nesse sentido, a jurisprudência do extinto Tribunal de
Alçada: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO
AFASTADA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.
Recurso desprovido. .... 2- "A teor do § 1º do art. 219 do CPC,
"a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação". Inocorreu, portanto, no caso concreto, a prescrição do
direito de pleitear a restituição do indébito."(STJ, 1ª Turma,
AGRESP 492042 / SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVAS-
CKI) 3- O serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados
de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada
por serviço público específico e divisível. 4- Perfeitamente ca-
bível no caso em tela a repetição de indébito com base no art.
165 do Código Tributário Nacional. (TAPR - Oitava Câmara
Cível - Rel. Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - Ape-
lação Cível n.º 260.799-4 - julgado em 31/08/2004) Assim, a
prescrição do indébito tributário é de 05 anos contados do pa-
gamento indevido do tributo até o ajuizamento da ação. Da as-
sistência judicial gratuita O benefício da Justiça Gratuita cons-
titui garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso LX-
XIV da Magna Carta que compreende a assistência jurídica
integral e gratuita aos que não possuem recursos financeiros.
Com efeito, a simples afirmação do interessado de que não está
em condições de pagar as taxas judiciárias sem prejuízo de seu
próprio sustento ou de sua família, é suficiente, até prova em
contrário, para o deferimento do benefício da Justiça Gratuita.
A dicção do artigo 4º, da Lei 1.060/50, é clara: "Art. 4º. A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º. Presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi-
ção nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais. § 2º. (...)" Embora o artigo 5º, inciso LX-
XIV, da Magna Carta, fale em comprovação da insuficiência de
recursos, não há que se falar em revogação do artigo 4º, da Lei
nº 1.060/50, uma vez que a Constituição Federal veio para
ampliar esse direito e não restringi-lo, em especial visa este
dispositivo facilitar a todos o acesso a justiça. Segundo o ensi-
namento ALEXANDRE DE MORAES: "A Constituição Fede-
ral, ao prever o dever do Estado em prestar assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos, pretende efetivar diversos outros princípios constitucio-
nais, tais como a igualdade, devido processo legal, ampla defe-
sa, contraditório e, principalmente, pleno acesso à Justiça" (in
Constituição do Brasil Interpretada, Editora: Atlas, 2002, p.
440). Consigne-se, por oportuno, o pronunciamento do SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL ao analisar a recepção do artigo
4º, da Lei nº 1.060/50 pela Constituição Federal: "A garantia
da CF 5º LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou a de
assistência judiciária gratuita da L 1060, de 1950, aos necessi-
tados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita
pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua
família. Essa norma infraconstitucional põe-se ademais, dentro
do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o
acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)" - (STF, 2ª Turma, RE
205746-1/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 28.02.1997).
Nesse mesmo sentido, é uníssono o posicionamento do eg.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE MOVIDA POR
ESPÓLIOS - JUSTIÇA GRATUITA - DEFERIMENTO - LEI
Nº 1.060/50, ART. 2º - EXEGESE - I. O verdadeiro propósito
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da Lei nº 1.060/50 é o de assegurar o acesso ao Judiciário para
aqueles que, em razão da humildade de suas condições econô-
micas, não têm como arcar com as custas e despesas judiciais
para o exercício da sua cidadania, em que se compreende o
amplo acesso ao Judiciário. II. Destarte, improcede a interpre-
tação literal dada ao art. 2o do citado diploma legal, de que o
Espólio, por não ser pessoa física, e possuir caráter transitório,
está à margem do benefício da gratuidade, o qual a ele se esten-
de, desde que verificada a situação de reduzido monte, originá-
rio das parcas posses de pessoas humildes. III. (...). IV. Recur-
so conhecido e provido". (STJ - RESP 98454 - RJ - 4ª T. - Rel.
Min. Aldir Passarinho Júnior - DJU 23.10.2000 - p. 142). E
ainda, no mesmo sentido, o extinto TRIBUNAL DE ALÇADA,
assim tinha se manifestado: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
AGRAVANTE QUE, NA INICIAL DA AÇÃO MONITÓRIA,
AFIRMA NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS
CUSTAS DO PROCESSO - REQUERIMENTO DO BENEFÍ-
CIO DE ACORDO COM A LEI 1.060/50 - CONHECIMENTO
DO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE BEM IMÓVEL EM NOME
DA EMBARGANTE, QUE NÃO É PROVA DA SUA CONDI-
ÇÃO ECONÔMICA A POSSIBILITAR A SATISFAÇÃO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS- LEGITIMIDADE PARA CONTES-
TAR O PEDIDO QUE COMPETE SOMENTE A PARTE AD-
VERSA - DEFERIMENTO DA BENESSE QUE SE EXIGE -
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. Para que seja concedi-
do o benefício da justiça gratuita basta a declaração do benefi-
ciado de que não pode arcar com as despesas processuais, sem
que isso prejudique o seu sustento ou o sustento de sua família,
não havendo necessidade de qualquer outra prova de sua im-
possibilidade (AI no 201.831-3, Rel. Juíza Anny Mary Kuss,
6ª. CC, 14.11.02). E ainda, um julgado de minha relatoria: "agra-
vo de instrumento. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AFIRMA-
ÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS. PRE-
SUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CON-
TRÁRIO. Demandantes, ainda que em litisconsórcio ativo, que
aleguem serem carecedores de recursos financeiros, afirmando
não poderem suportar com o pagamento das custas processu-
ais, sem prejuízo do sustento próprio e das famílias, fazem jus
à gratuidade, até prova em contrário, conforme artigo 4º, § 1º,
da Lei nº 1060/50. recurso provido." - (AI no 240.279-1, 8ª
CC, Rel. Juiz DIMAS ORTÊNCIO DE MELO, 25/11/03). O
deferimento da gratuidade judiciária não implica em exigir o
estado de penúria ou miséria absoluta do requerente, basta o
prejuízo do sustento próprio ou da família. Desta forma, a exis-
tência de mínima condição econômica não afasta o direito ao
benefício, ainda mais que nos autos está ausente prova que evi-
dencie sua atual possibilidade financeira de ingressar em juízo.
DO RECURSO ADESIVO Quanto à verba honorária fixada
pelo MM. Juiz a quo em R$ 500,00, pugna o recorrente sejam
reduzidos os mesmos. Revendo meu posicionamento, tenho que
assiste razão o recorrente, pois numa apreciação equitativa, com
base nos critérios estabelecidos no § 3° do artigo 20 do CPC
(importância que se revela adequada para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo do
profissional e principalmente a natureza e importância da cau-
sa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o
serviço), deve ser alterada a verba advocatícia para 10% do
valor da condenação. DECISÃO: Ex positis, dou provimento
ao recurso de apelação, a fim de determinar o efeito "ex tunc"
para a r. decisão, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüin-
qüenal, bem como conceder assistência judicial gratuita e, dar
provimento ao recurso adesivo, reduzindo os honorários para
10% do valor da condenação, o que faço com fulcro no artigo
557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima deline-
ados. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator
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. Protocolo: 2005/133963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002541 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apela-
do: Maria Lucia de Souza Batista. Advogado: Luiz Otávio Góes,
Gastão Schefer Neto. Rec.Adesivo: Maria Lucia de Souza Ba-
tista. Advogado: Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Neto. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho:

Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em ação de de-
claratória de ilegalidade c/c repetição de indébito, interposta
por Maria Lúcia de Souza Batista em face do Município de
Curitiba, julgou procedentes o pedido da inicial do autor, para
declarar inconstitucional a Lei Municipal de Curitiba nº.6202/
80 na questão da instituição de taxa de iluminação pública,
declarando ainda legal a cobrança dessa taxa ao autor. Conde-
nou o Município de Curitiba a restituir os valores pagos a título
de taxa de iluminação pública pelos autores desde 07 de outu-
bro de 1998, respeitada assim a prescrição qüinqüenal, com
correção monetária desde as datas dos pagamentos efetivados
pelo autor, juros legais a partir do trânsito julgado da sentença
(Súmula 188 STJ). Como consequência, condenou o Municí-
pio, em custas e honorários advocatícios, estes ao autor, que
arbitrou em R$ 100,00 (cem reais), face o contido no artigo 20
parágrafo 4º do CPC. Inconformado, Município de Curitiba,
recorre alegando em síntese: a) da legalidade dos lançamentos
da taxa de iluminação pública. Recorreu adesivamente, Maria
Lúcia de Souza Batista, argumentando em síntese: a) pela ma-
joração dos honorários advocatícios fixados; b) dos juros mo-
ratórios de 1% ao mês a partir do desconto indevido e da corre-
ção monetária a partir da mesma data, ou seja, do pagamento
indevido. Devidamente intimados, somente o Município de
Curitiba apresentou contra-razões ao recurso adesivo. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimen-
to e improvimento o Recurso de Apelação. É o relatório. Os
autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO. A nova
redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que,
quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa prevista
no § 2º do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o julga-
mento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a "im-
possibilidade do pagamento da taxa de iluminação pública co-
brada pelos municípios", tornou-se pacífica, tanto nos TRIBU-
NAIS SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA
e no extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. DA TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O
Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, determina que:
"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição." Este mesmo código, em seu artigo 79,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
podem "ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas" e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os "suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários". É de pouca
importância a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efe-
tiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização,
o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternati-
vas de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública, assim, não atendem aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem
ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento
que vem sendo adotado, de forma predominante, por esta Corte
e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido." (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse sentido, já decidiu a
extinta Corte de Alçada: "REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. As despesas com a taxa de iluminação pública de-
verão ser apuradas em liquidação de sentença, por artigos, quan-
do então far-se-á prova deste crédito." (TA-PR, Reexame Ne-
cessário e Apelação Cível nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C.
em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº
16708, DJ: 08/08/2003) APELAÇÃO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA - COBRANÇA DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP) - INCONSTITU-
CIONALIDADE PERANTE O ART. 145, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. O serviço de iluminação pública não é espe-
cífico, nem divisível, conforme exige a Constituição, não po-
dendo ser cobrado mediante taxa. A Emenda Constitucional n.
39 (de 19.12.2002) veio solidificar tal entendimento prevendo
possibilidade de cobrança da contribuição social para custear
tal serviço. (Apelação Cível nº 0243059-1, j. em 10 de dezem-
bro de 2003. LUIZ MATEUS DE LIMA, JUIZ RELATOR
CONVOCADO) Inegável, portanto, estar consolidado o enten-
dimento de que a referida taxa de iluminação pública - em caso
anterior à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação de ser-
viço não específico, imensurável, indivisível e insuscetível de
ser referido a determinado contribuinte, como restou assentado
no julgamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99). DO RECURSO ADESIVO No que res-
peita ao recurso adesivo interposto pela autora, conclui-se que
o mesmo não tem condições de ser conhecido. Ocorre que essa
modalidade recursal somente tem cabimento quando vencidos
autor e réu. Vale dizer, na exata dicção do artigo 500, do Códi-
go de Processo Civil, há que haver reciprocidade de sucumbên-
cia, o que não se verifica na espécie. Nesse sentido, confira-se
a seguinte jurisprudência: "RECURSO ADESIVO - AUMEN-
TO DA VERBA HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART.
500 - NÃO CONHECIMENTO. Não cabe recurso adesivo quan-
do não há mútua sucumbência (STJ, 3ª Turma, REsp. nº 5548/
RJ., Rel. Min. DIAS TRINDADE, D.J.U. 1º/07/1991, p. 9.190)."
(TJPR, Ac. nº 8470 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa,
D.J. 18/03/2002). Da fundamentação do referido aresto, o qual,
por sua adequação ao caso em tela, destaca-se a seguinte pas-
sagem: "(...) o ensinamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL: o
primeiro requisito (...) que a lei exige para que a parte possa,

sob forma adesiva, recorrer, é que, no processo, fiquem venci-
dos autor e réu (...), além do que, o recurso adesivo fica limita-
do, em seu cabimento, às hipóteses de sucumbência recíproca
em sentenças que ensejem a apelação (...) (CPC Comentado,
Forense, 4ª ed., p. 146). Não destoa o entendimento jurispru-
dencial: "Recurso Adesivo. Requisito. Sucumbência recíproca.
Inocorrência, na espécie. Recurso não conhecido. (RJTJESP
90/396.) Não cabe recurso adesivo quando não há mútua su-
cumbência. (STJ, 3ª Turma, REsp. 5.548/RJ, Rel. Min. Dias Trin-
dade, D.J.U. 01/07/1991, p. 9.190.)" "Se inocorre sucumbência
recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do seu pressu-
posto mais característico. (STJ, 4ª Turma, REsp. 6.488/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D.J.U. 11/11/1991, p.
16.149)." Não ocorrendo, pois, sucumbência recíproca, o aumento
da verba honorária só poderia ser examinado através do recurso
competente em tempo hábil, e não pelo adesivo. Destarte, não
comporta conhecimento o recurso adesivo, por ser incabível sua
interposição quando não há sucumbência recíproca, como no caso
dos presentes autos. DECISÃO: Ex positis, não conheço do re-
curso adesivo e, nego provimento ao recurso de apelação, man-
tendo-se íntegra a r. sentença, o que faço com fulcro no artigo
557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delinea-
dos. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator

0007 . Processo/Prot:   0320841-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153484. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 199800000474 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Fozbraz Co-
mércio de Confecções Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith. Despacho:

I. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial que a Banco do
Estado do Paraná move contra Fozbras Comércio de Confec-
ções Ltda, onde se busca o pagamento da importância de R$
5.710,23, referente a um contrato de abertura de crédito em
conta corrente. II. Através da r. Sentença, o MM. Juiz mono-
crático, julgou extinto a presente ação de execução, reconhe-
cendo inexigível o título embasador da ação executiva, com
fulcro no inciso I do artigo 618 do CPC. Como conseqüência,
condenou o embargado a pagar as custas do feito. III. Manifes-
tando inconformismo, Banco do Estado do Paraná, propõe o
presente recurso de Apelação, alegando em síntese: a) o título
executado de acordo com a art. 585, II do CPC é reconhecido
como título executivo; b) o título executivo é líquido, certo e
exigível, de acordo com os demonstrativos que demonstra to-
das as operações efetivadas Devidamente intimado o apelado
não apresentou contra-razões. IV. Conforme Resolução nº 10,
de 03/06/2005, a competência para conhecer e julgar do recur-
so de matéria relativa a execução fundada em título extrajudi-
cial, pertence às 13ª, 14ª, 15ª, 16ª Câmara Cíveis deste Tribu-
nal. Por conseguinte, constatada a incompetência desta Câma-
ra Recursal para apreciar o feito, determino o encaminhamento
dos autos ao setor de distribuição, a fim de que seja procedida
a sua redistribuição a uma das Câmaras competentes. Curitiba,
22 de novembro de 2005 DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Re-
lator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:   0319827-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/149862. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001813 Repetição de Indébito.
Apelante: Lindamir Aparecida Kanask. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Re-
visor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

 A questão posta em exame comporta análise imediata por par-
te deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557 do
Código de Processo Civil. É deserto o recurso interposto. Em
suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus honorá-
rios, visto ter sido ele vencedor na ação de repetição de indébi-
to. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta cir-
cunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Lindamir Aparecida Kanask, com base no art. 511 do
CPC. Int. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator

0009 . Processo/Prot:   0321143-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154686. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001822 Repetição de Indébito.
Apelante: Ester Padilha Linhares. Advogado: Ailton Nunes da

Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

A questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557 do
Código de Processo Civil. É deserto o recurso interposto. Em
suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus honorá-
rios, visto ter sido ele vencedor na ação de repetição de indébi-
to. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta cir-
cunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Ester Padilha Linhares, com base no art. 511 do CPC.
Int. Curitiba, 21 de novembro de 2005. Fernando César Zeni
Juiz Convocado - Relator

0010 . Processo/Prot:   0321195-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/155609. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001878 Repetição de Indébito.
Apelante: Estanislau Slivinski. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

A questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557 do
Código de Processo Civil. É deserto o recurso interposto. Em
suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus honorá-
rios, visto ter sido ele vencedor na ação de repetição de indébi-
to. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta cir-
cunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Estanislau Slivinski, com base no art. 511 do CPC.
Int. Curitiba, 22 de novembro de 2005. Fernando César Zeni
Juiz Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot:   0321279-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/155620. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002038 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Maria
Zdebski, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Porte-
la. Apelado: Sandra Teixeira Martins. Advogado: Simone Ama-
tnecks. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso interposto tempestivamente contra a deci-
são que acolheu a Ação de Repetição de Indébito, formulado
contra o Município de Ponta Grossa, condenando-o a restituir
a parte autora os valores recebidos a título de iluminação pú-
blica, nos últimos cinco anos que antecederam a petição inici-
al, corrigidos monetariamente e aplicados juros de mora, assim
como, ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). No presente
caso, o recurso não merece processamento, devendo ser orien-
tado pelo art. 557 do CPC. Isto porque, como foi frisado na
decisão proferida pelo Doutor Fábio Marcondes Leite, a maté-
ria referente à taxa de iluminação pública encontra-se pacifica-
da na jurisprudência. Para exemplificar: "TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. CASO ANTERIOR À EC 39/2002. ILE-
GITIMIDADE POR TER COMO FATO GERADOR PRESTA-
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ÇÃO DE SERVIÇO INESPECÍFICO, NÃO MENSURÁVEL,
INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A
DETERMINADO CONTRIBUINTE - PRECEDENTE (RE
233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). (RE AI 501706 AgR
/ RJ - RIO DE JANEIRO, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ de 06.05.05, p. 18)." "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE AN-
DRADAS, MG. I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do
STF. III. - Agravo não provido. (RE 385955 AgR / MG, Rel
Min. Carlos Velloso)." A matéria, inclusive, já está sumulada:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa. (Súmula 670 do STF)." No que tange à verba
honorária e os juros, correta a decisão. A verba honorária deve
ser fixada com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de
decisão proferida contra a Fazenda Pública. É a lei que orienta
tal parâmetro e não a jurisprudência. Não obstante, quanto ao
pedido de alteração da taxa de juros na parte final do recurso,
constato absoluta falta de fundamentação, o que impede seu
conhecimento, por força do que dispõe o art. 514, inc. II, do
CPC. Nego seguimento ao recurso interposto pelo Município
de Ponta Grossa, com arrimo no art. 557 do CPC. Int. Curitiba,
22 de novembro de 2005. Fernando César Zeni Juiz Convoca-
do - Relator

0012 . Processo/Prot:   0321680-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154406. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000381 Repetição de Indébito.
Apelante: Jucimar Garcia da Silva. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Municipio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

A questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557 do
Código de Processo Civil. É deserto o recurso interposto. Em
suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus honorá-
rios, visto ter sido ele vencedor na ação de repetição de indébi-
to. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta cir-
cunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Jucimar Garcia da Silva, com base no art. 511 do
CPC. Int. Curitiba, 22 de novembro de 2005. Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator

0013 . Processo/Prot:   0321885-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154570. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001593 Repetição de Indébito.
Apelante: Antonia dos Anjos Gelaski de França. Advogado:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

A questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator, consoante prerrogativa inserta no art. 557 do
Código de Processo Civil. É deserto o recurso interposto. Em
suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus honorá-
rios, visto ter sido ele vencedor na ação de repetição de indébi-
to. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta cir-
cunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Antonia dos Anjos Gelaski de França, com base no

art. 511 do CPC. Int. Curitiba, 22 de novembro de 2005. Fer-
nando César Zeni Juiz Convocado - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09437

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailson Jesus Levatti                0090305875-3
Anamaria Batista 005 0171133-1
Andrea Margarethe A. de Miranda 004 0306187-2
Andressa Rosa 002 0311719-7/01
Anne de Barros Reinaldo 001 0109212-8
Arlete Francisca da Silva Reis 006 0305513-8
Bernadete Gomes de Souza 005 0171133-1
Carlos Alberto de O. P. Junior 003 0181864-4
Carlos Henrique Schiefer 008 0309229-7
Claudia Rodrigues 003 0181864-4
Danilo Del'Arco 003 0181864-4
Danilo Schiefer 008 0309229-7
Fabiano Freitas Minardi 001 0109212-8
Fajardo José Pereira Faria 007 0313067-6/01
Francisco Carlos Melatti 006 0305513-8
Gabriel Marino Meirelles 006 0305513-8
Hamilton Antonio de Melo 006 0305513-8
Ivo Dyniewicz 004 0306187-2
João Maria Brandão 006 0305513-8
João Antônio Santa Rosa 009 0305875-3
Jorge Antonio Nassar Capraro 001 0109212-8
José Carlos Martins Pereira 008 0309229-7
José Geraldo Berger 010 0183143-8
Leopoldo Pizzolato de Sá 006 0305513-8
Lucineia Moreira Machado 001 0109212-8
Luir Ceschin 004 0306187-2
Luiz Carlos do Nascimento 008 0309229-7
Marcius Nadal Matos 010 0183143-8
Marinete Violin 006 0305513-8
Marisa da Silva Sigulo 005 0171133-1
Maurício Borba 010 0183143-8
Murilo Lopes Buchmann 007 0313067-6/01
Murilo Ramon 001 0109212-8
Osires Geraldo Kapp 010 0183143-8
Pedro Marcio Grabicoski 010 0183143-8
Raquel Costa de Souza 002 0311719-7/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 003 0181864-4
Renata Kronitzky 003 0181864-4
Ricardo Cheang 004 0306187-2
Rui Santos de Sá 006 0305513-8
Sérgio Verissimo de O. Filho 003 0181864-4
Sônia Regina Dias Barata 005 0171133-1
Samuel Ricardo Rangel Silveira 001 0109212-8
Selma Pereira 008 0309229-7
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0171133-1
Vanessa Schiefer 008 0309229-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0109212-8   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2001/65581. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039733 Falência. Autor: André Pereira Ponces, Griff Man
Comércio do Vestuário Ltda. Advogado: Lucineia Moreira
Machado. Réu: Cint Couro Indústria e Comércio Ltda.
Cur.Especial: Fabio Pacheco Guedes. Interessado: Juliano Fran-
ça Tetto Síndico da Massa Falida. Advogado: Jorge Antonio
Nassar Capraro, Murilo Ramon, Samuel Ricardo Rangel Sil-
veira, Fabiano Freitas Minardi, Anne de Barros Reinaldo. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 44. Nº Livro: 2. Julgado em: 18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em jul-
gar procedente a presente ação rescisória  para declarar nulo o
processo falimentar a partir da citação, inclusive, renovando-
se todos os atos processuais, condenando a ré no pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 700,00 (setecentos reais), em conformidade com o disposto
no art. 20, §4º, do CPC. O valor do depósito deverá ser restitu-
ído ao autor.   EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA. FALÊNCIA.
CITAÇÃO POR EDITAL. CURADOR ESPECIAL. NOMEA-
ÇÃO OBRIGATÓRIA. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS OCOR-
RIDOS POSTERIORMENTE À AUSÊNCIA DE NOMEA-
ÇÃO. PROCEDÊNCIA.  Ao executado que, citado por edital
ou por ora certa, permanece revel, será nomeado curador espe-
cial, com legitimidade para apresentação de embargos (Súmula
nº 196, do STJ).

0002 . Processo/Prot:   0311719-7/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/183757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.     Impetrante: Catia Mara
Andreatta, Héllen Andrezza Kosiba, Marino Alceu Konzen,
Ronald Wykrota, Rubia Juliana Gomes Fernandes, Silvia Apa-
recida Viana.     Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa
Rosa.     Impetrado: Secretário de Estado da Educação do Para-
ná. Agravante: Catia Mara Andreatta, Héllen Andrezza Kosiba,
Marino Alceu Konzen, Ronald Wykrota, Rubia Juliana Gomes
Fernandes, Silvia Aparecida Viana. Advogado: Raquel Costa
de Souza, Andressa Rosa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 45. Nº Livro: 2. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em Compo-

sição Integral, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao agravo regimental, nos termos acima definidos. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLI-
CO - ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
NÃO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS -
DECISÃO CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot:   0181864-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96398. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000600 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de Londrina, Prefeito Municipal de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira,
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelado: Associação Co-
mercial e Industrial de Londrina Acil. Advogado: Claudia Ro-
drigues, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Danilo
Del'Arco, Renata Kronitzky. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 25090. Nº Livro: 488. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e
proceder, de ofício, ao reexame necessário para reformar a sen-
tença. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO, DE OFÍCIO - ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA
LEI 1.533/51 - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTI-
VO - ATIVIDADE COMERCIAL - HORÁRIO DE FUNCIO-
NAMENTO AOS SÁBADOS A TARDE, DOMINGOS E FE-
RIADOS - CONCESSÃO DE ORDEM - RECURSO - PRELI-
MINAR - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE ILEGALI-
DADE OU ABUSO DE PODER - WRIT CONTRA LEI EM
TESE - REJEIÇÃO - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA -
MÉRITO - LEI MUNICIPAL QUE REGULAMENTA A MA-
TÉRIA - AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA - IMPOSSI-
BILIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INICI-
ATIVA E CONCORRÊNCIA - NÃO CARACTERIZAÇÃO -
DECISÃO REFORMADA. A verificação da ilegalidade ou abu-
so de poder é questão que se confunde com o mérito da causa,
razão pela qual a preliminar deve ser analisada adequadamente
no mérito. Cabível impetração de Mandado de Segurança Pre-
ventivo diante da omissão da autoridade coatora e fundado re-
ceio de aplicação de penalidade, bem como, inexistindo efeti-
va lesão não há que se falar  em decadência do direito. A Cons-
tituição Federal em seu art. 30, inciso I, determina a competên-
cia privativa dos Municípios em "legislar sobre assuntos de in-
teresse local", dentre os quais enquadra-se a fixação do horário
de abertura e fechamento do comércio. No mesmo sentido as
Súmulas 419 e 645 do Excelso Supremo Tribunal Federal. As-
sim, existindo lei municipal regulando a matéria não há que se
falar em ilegalidade ou abuso de poder da Administração Pú-
blica. Não caracteriza ofensa a ordem econômica constitucio-
nal, quanto aos princípios da livre iniciativa e concorrência,
porque a legislação municipal que regula o funcionamento do
comércio varejista atinge a todos, salvo as exceções legais, dada
a sua abstração e generalidade. O comércio varejista não tem
tratamento isonômico em relação aos Shopping Centers, já que
ambos possuem regramentos próprios quanto aos horários de
funcionamento previstos no Código de Posturas do Município
de Londrina (Lei Municipal nº 4.607/90). RECURSO PROVI-
DO. SENTENÇA REFORMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO, DE OFÍCIO.

0004 . Processo/Prot:   0306187-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/131318. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
198800007876 Ordinária. Agravante: Eziquiel Miranda de Lara,
Aramis Vieira Barbosa, Áurea Maria da Silva Nogueira, Darli
Rafael, Eugênio Sobocinski, Hilma Simioni Cordeiro, José Fer-
reira, Lucimara dos Santos, Rodolfo Friederich, Romilda An-
gela Brackmann, Roseli Gonçalves Machado, Samir Zeidan,
Vera Mara da Silva, Leonil Cunha Pinto, Acir Teodoro Tosi,
Afonso Neudorff, Agenor Salgado Filho, Agostinho Pereira da
Silva, Ailton Bernardino da Silva, Airton Antonio Cavalli, Al-
bertina Takahara Weigert, Alcione Spena Vieira, Aldemar Ta-
deu Bendlin, Alexandre Schneider, Álvaro Luiz Rodrigues Hei-
demann, Alverico Nogozzeki, Antiara Elizabet Proença, Anto-
nio Adolfo Pereira, Antonio Boscardin, Antonio Carlos de Al-
buquerque, Antonio Carlos Vieira Paulino, Antonio Cardoso,
Antonio Gontarski, Antonio Kucla Sobrinho, Antonio Pimen-
tel de Santana, Aparecido Rodrigues, Aramis Vieira Barbosa,
Arnaldo Pereira, Artjur Oscar Correia Braga, Aristides Cezar,
Armando Marques Garcia, Áurea Maria da Silva Nogueira,
Aurem August Schvabenland, Benjamin de Souza, Braz Case-
latto, Carlos Alberto da Silva Debbus, Carmen Motsuko Endo,
Célia Camêlo Prosdócimo, Cesar Augusto Ferri, Claudio Hen-
rique dos Santos, Claudio Ubiratan Costa, Claudio Wilsenski,
Cleuza do Rocio Trindade, Clotilde dos Santos Baroto, Cons-
tante Linczuk Filho, Dalton Pazello, Darli Rafael, Dayse do
Rocio Soares da Silva, Delmar David de Oliveira, Domingos
José Fiorese, Dorico do Carmo Lima, Dulce Mara de Macedo
Prebianca, Edna de Andrade Mello, Edson Pedro Fabri, Edu da
Silva Furtado Filho, Elias Erasmo Stephan, Elizabeth Padoani
de Oliveira, Elizeu Pereira dos Santos, Elpidio Ramos, Ernesto
Chuerys, Ernesto dos Santos Neto, Eugênio Sobocinski Filho,
Eurico Pinto de Almeida, Eziquiel Miranda de Lara, Felipe
Portes, Felix Fioreze, Fernando Furlanetto, Francisco de Assis
Barbosa Curvelo, Francisco Carlos Lopes, Francisco de Lima
Cruz, Francisco de Paula Rosa, Francisco Rodrigues da Silva,
Genésio Pontóglio, Geraldo Benetão, Gilberto Ferreira de
Moraes, Gildeanir Zeni Goulart, Gutemberg Luz Neves Ribei-
ro, Henrique Alexandre Medina, Hildo Paulino Fabri, Hilma
Simioni Cordeiro, Homero Vieira Neto, Isac Hermenegildo da
Silva, Iterlei Liss, Irineu de Lazari Iachinski, Inaldo Silvérgio,
Izaias Oliveira Martins, Jaci dos santos, Jaime Hounsell de Fi-
gueiredo, Janete Domingues da Silva, Jerônimo Pereira de
Martins, Joaquim Dombeck, Joaquim Rocha, João Batista Ca-
zelato, João Batista Mendes, João Carlos da Costa e Silva, João
Carlos Nunes, João Carlos Pires da Fonseca, João Elias Ferrei-
ra de Oliveira, João Maria Santos Oliveira, João Moretti, Joel

Felix dos Santos, Jonas Bertier de Almeida, José de Deus Alves
Pereira, José Ferreira, José Florivaldo Manholér, José Francis-
co da Silva, José Luiz Fornagieri, José Maria da Silva, José
Maria Trigo Pinon, José Moreira Pinto, José Roberto Lopes de
Araújo, Jurandir Antonio Mulizini, Lais Fernandes Maciel,
Laudelino Vieira, Laurita Maria Santos, Leodir Fagundes de
Brito, Leomir Murbach, Leonardo Drewiniak, Leonor Tardin,
Leonyl Ribeiro, Lucimara dos Santos, Luiz Alberto Sincos, Luiz
Carlos Monteiro, Luiz Gonzaga Azevedo da Silva, Luiz Horá-
cio Germinari, Luiz Renato Conceição, Luiz Sérgio Ramos, Luiz
Welsi Gross, Maria Aparecida Rocha, Maria Aparecida Siquei-
ra, Mario Aguiar, Mario Ataide Nadolny, Mario jorge Siecie-
chchowicz, Mauro Sérgio Marques Lustosa, Marco Antonio
Pereira Carvalho Santos, Miguel Jucsok, Miguel Santos, Mi-
guel Bora, Milton Drapalski, Moacir José Pegorini, Nair Ana
Padilha, Neilor Liberato Souza, Nelson Alves dos Santos, Nel-
son Gomes de Castro, Nelson Luiz Soares, Nelson de Souza
Coelho, Nereu Collini Filho, Nestor Ademir Wile da Silva,
Newton Marques Calvin, Newton Tadeu Rocha, Norberto de
Borba, Ocimar Clemente, Odair Ribeiro, Odayr Rodrigues Al-
ves, Oliva Schiochet, Olorbi dos Santos Pinheiro, Orlando Bor-
ges, Orlando Rodolfo Accorsi, Oscar de Almeida Filho, Oscar
Augusto Lewin, Osemar Linhares, Osmiro Nunes, Osni Alves
da Silva, Osvaldo Antonio de Jesus, Osvaldo Zenito Stival, Paulo
Consul, Paulo Ernesto Araujo Cunha, Paulo Roberto Néo São
Marcos, Paulo Roberto Rodrigues da Silva, Pedro Aleixo da
Silva, Pedro Magno, Pedro Nicolau Pinto, Pedro Vogler Filho,
Phillippe Tkatchuk, Rafael Carlos Monda, Raimundo Nonato
de Oliveira, Ranulfo Martins Filho, Reinaldo Santos de Almei-
da, Renato Ferreira de Souza, Renato Hess, Richard Alberto
Dittert, Roberto Walter Stella, Robson Luiz da Silva Porto,
Rodolfo Friederich, Rodolfo Moisés Lamas, Ronilda Ângela
B. Caramuru, Roseli Gonçalves Machado Soares, Samir Zei-
dan, Schumann Melo Viana, Sérgio Becher Moraes, Sydnei
Cardoso do Prado, Sebastião Barros da Silva Neto, Sérgio Au-
gusto Cochek, Sérgio Vieira Portela, Sidney Michalizen, Silvio
dos Santos Ferreira, Valdemar Palmiro Scott, Suzana Fernan-
des, Sylvio Favaro Neto, Valdir José Batista dos Santos, Valde-
miro dos Santos Veiga, Valderez Cleto Soares da Silva, Vera
Maria da Silva, Valério Constâncio da Silveira, Verli Barbosa
da Silva, Vicente Wisniewski, Vilma Aparecida da Silva, Virce
Cardoso, Vassilio Mazurkievicz, Vitemberg Gomes Mendes,
Volmar Gomes Soares, Wandercyr Hirt, Wilson Américo, Wil-
son Luiz Muller, Zair de Souza. Advogado: Ricardo Cheang,
Ivo Dyniewicz. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: An-
drea Margarethe A. de Miranda, Luir Ceschin. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
25091. Nº Livro: 488. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL SOBRE O VALOR
DA CAUSA - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -
ALCANCE DA DECISÃO. Quando o acórdão acata recurso,
invertendo o ônus da sucumbência, a condenação nas penas da
sucumbência, tal qual como prolatada, resta invertida.

0005 . Processo/Prot:   0171133-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/1704. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001150 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sônia Re-
gina Dias Barata, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Ana
Maria de Jesus Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25092. Nº
Livro: 488. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE FORNECIMENTO GRA-
TUITO DE MEDICAMENTO - LIMINAR CONCEDIDA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADAS PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO E INVIABILIDADE DE AÇÃO MANDAMENTAL, ANTE
A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - ARGU-
MENTOS INCONSISTENTES - FUMUS BONI IURIS E PE-
RICULUM IN MORA CONFIGURADOS - GARANTIA
CONSTITUCIONAL E PERIGO IMINENTE DE AGRAVA-
MENTO DO ESTADO DA PACIENTE - MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.

0006 . Processo/Prot:   0305513-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/116855. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000357 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Uel - Universidade Estadual de Londrina. Advo-
gado: Marinete Violin, Francisco Carlos Melatti, Arlete Fran-
cisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo. Apelado: Car-
los Alberto Ferreira Santos. Advogado: Rui Santos de Sá, Leo-
poldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles, João  Maria
Brandão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 25093. Nº Livro: 488. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
reformando a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - IR-
RESIGNAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE CONCEDEU A
SEGURANÇA EM AÇÃO MANDAMENTAL - TRANSFE-
RÊNCIA DE INSTITUIÇÃO PRIVADA PARA PÚBLICA -
IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE INSTITUIÇÃO CON-
GÊNERE - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - ADIN
3324-7 STF - RECURSO PROVIDO, REFORMANDO-SE A
SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. No
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entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral no julgamento da ADIN 3324-7/DF (Rel. Min. Marco
Aurélio, julf. Em 16/12/2004): "Em síntese, dar-se-á a matrícu-
la, segundo o artigo 1º da Lei nº 9536/97, em instituição priva-
da se assim for a de origem e em pública se o servidor ou o
dependente for egresso de instituição pública."

0007 . Processo/Prot:   0313067-6/01   Agravo

. Protocolo: 2005/175522. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3130676 Ação Civil
Pública.     Agravante: Luiz do Amaral.     Advogado: Fajardo
José Pereira Faria, Murilo Lopes Buchmann.     Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Agravante: Luiz do Ama-
ral. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Murilo Lopes Buch-
mann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 25094. Nº Livro: 488. Julgado em:
22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível e em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  DECISÃO QUE, NOS
TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC, NEGOU SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM
FACE DA AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA- ÔNUS DO AGRAVAN-
TE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO- DESPACHO
CORRETO- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Ca-
bia então ao agravante trazer aos autos, prova de que, mesmo
determinada sua citação, esta ainda não se efetivara, não tendo
conhecimento do despacho atacado, de que não tiveram conhe-
cimento dele seus procuradores. Dispensável seria tal certidão,
se houvessem elementos nos autos que tornassem evidente a
tempestividade do recurso, mas não é o que ocorre, onde ape-
nas existem meras alegações quanto a sua tempestividade, mas
sem prova suficiente a atestá-la.

0008 . Processo/Prot:   0309229-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144630. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000718 Indenização por Perdas
e Danos. Agravante: sandra aparecida de souza. Advogado:
Carlos Henrique Schiefer, Danilo Schiefer, Vanessa Schiefer.
Agravado: sercomtel s/a telecomunicações. Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento, Selma Pereira, José Carlos Martins Pe-
reira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Nº Acórdão: 25095. Nº Livro: 488. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em extinguir o procedimento
recursal face à perda de objeto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PELO
JUIZ A QUO - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.
Se o pleito restou atendido no primeiro grau de jurisdição, fica
sem objeto o agravo que lhe buscou atendimento.

0009 . Processo/Prot:   0305875-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/117278. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200400000074 Ordinária.
Apelante: Sônia Preres. Advogado: Ailson Jesus Levatti. Ape-
lado: Maria Aparecida Rosa Preres. Advogado: João Antônio
Santa Rosa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº
Acórdão: 25096. Nº Livro: 488. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível e em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - SENTENÇA EXTRA
PETITA NÃO CONFIGURADA - IURA NOVIT CURIA - IN-
TERPRETAÇÃO DOS ATOS PARTICULARES FIRMADOS
ENTRE AS PARTES - INOCORRÊNCIA DA NULIDADE
PRETENDIDA - VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA E
CORRETA A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - APLICAÇÃO DO ART. 12, DA LEI 1060/50 -
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. O juiz é livre a dar
aos fatos revelados nos autos qualificação jurídica adequa-
da, ficando sujeito ao crivo recursal onde eventual incorre-
ção poderá ser solucionada, sem que isso importe em nuli-
dade da atuação jurisdicional. A condição econômica osten-
tada pela parte condenada a pagar a verba honorária não fi-
gura como um dos elementos legais a serem sopesados pelo
julgador no momento do arbitramento do quantum da remu-
neração devida aos patronos das partes vitoriosas, nos ter-
mos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Sua condenação a arcar
com honorários advocatícios e ônus sucumbenciais está ads-
trita aos termos do art. 12, da Lei 1060/50, que dispõe: "A
parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas fi-
cará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem pre-
juízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco
anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satis-
fazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita".

0010 . Processo/Prot:   0183143-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/111461. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000952 Ação Popular. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Jonnefer Francisco Barbosa, Mar-
celo Francisco Maronez, Clayton Siqueira Gomes, Júlio César
Garcia, Iwan Ricardo Chrun. Advogado: Marcius Nadal Ma-
tos, Pedro Marcio Grabicoski. Réu: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Osires Geraldo Kapp. Réu: Viação Campos Ge-
rais S/A. Advogado: Maurício Borba, José Geraldo Berger.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
25097. Nº Livro: 488. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível e em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
manter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:
AÇÃO POPULAR - PODER REGULAMENTAR EXERCIDO
NOS LIMITES DA LEI - REGRAS QUANTO À EMISSÃO E
USO DO PASSE ESCOLAR - INTERESSE PÚBLICO ASSE-
GURADO - MORALIDADE ADMINISTRATIVA NÃO ACHA-
CADA - DIREITOS FUNDAMENTAIS PRESERVADOS -
VALORAÇÃO PRINCIPIOLÓGICA - SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO. Andou bem o douto jul-
gador singular ao julgar improcedente o pleito deduzido nesta
actio popularis, na medida em que o atuar da administração
pública está em perfeita consonância com as limitações legais,
bem como, com o interesse público que circunda a matéria,
qual seja, a que somente os estudantes tenham acesso a passes
escolares com valor reduzido e que os utilizem exclusivamente
para deslocamento até as instituições de ensino e retorno a seus
lares.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/12/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09225

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Evangelista de Faria 019 0180008-2/01
Alcione Luiz Parzianello 023 0173591-1/01
Alexandre Pietrângelo Lima 018 0176118-4
Alexey Gastão Conselvan 034 0174682-1
Ali Mustafa Atyeh 032 0172326-0
Amilton Ferreira da Silva 014 0177625-8
Ana Carolina Almeida Ribeiro 002 0176580-0/01
Ana Cláudia França Podolak 024 0175612-3
Ana Lúcia Beneto C. Laffranchi 010 0180155-6
André Baggio Annibelli 002 0176580-0/01
Angeliane Maria Schejelinski 014 0177625-8
Anita Caruso Puchta 017 0181384-1
Antonio Elson Sabaini 011 0175607-2/01
Antonio de Jesus Moriggi 025 0176405-2
Ari de Souza Freire 025 0176405-2
Arlei Dias dos Santos 032 0172326-0
Arnaldo Romualdo Martins 009 0175606-5
Carlos Alberto Bezerra 005 0182524-9

006 0182411-7
Carlos Arnaldo Falbo Lara 025 0176405-2
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 020 0306478-8
Carlos Eduardo Parucker e Silva 013 0163312-7
Carlos Roberto Gomes Salgado 003 0182472-0

004 0182473-7
005 0182524-9
006 0182411-7

Cicero Braz Portugal 012 0306984-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 015 0183480-6
Daniel Hachem 007 0180461-9

011 0175607-2/01
016 0180662-6

Danielle Patrícia Staut Conter 001 0305705-6/01
Dean Fabio Bueno de Almeida 030 0176667-2
Demetrio Berehulka 013 0163312-7
Denize Heuko 011 0175607-2/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 010 0180155-6
Diego Vilhena Gonçalves 008 0181017-5
Dulce Maria Gawloski 022 0160380-3/01
Edgar Kindermann Speck 026 0182902-3
Edmar Hispagnol 033 0176593-7
Edney Resmer Vieira 016 0180662-6
Eduardo José Pereira Neves 003 0182472-0

004 0182473-7
Elaine Kakazu Jerônimo 029 0174755-9
Enio Expedito Franzoni 033 0176593-7
Ênio Meinen 018 0176118-4
Ernesto Antunes de Carvalho 025 0176405-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0181017-5

023 0173591-1/01
Everton Bogoni 033 0176593-7
Fabíola Olivo 023 0173591-1/01
Fares Jamil Feres 018 0176118-4
Flávia Vellardo Kouyomdjian 035 0181390-9
Flávio Mariot 028 0163274-2
Flaviano Belinati Garcia Perez 015 0183480-6
Franceliz Bassetti de Paula 019 0180008-2/01
Gilberto Fior 005 0182524-9

006 0182411-7
Helder Eduardo Vicentini 026 0182902-3
Heli Alberto Zeni 033 0176593-7
Hermindo Duarte Filho 029 0174755-9
Idamara Rocha Ferreira 009 0175606-5
Itamar Marcos de Oliveira 033 0176593-7
Izabela Cristina Rücker Curi 023 0173591-1/01
Júlio Cesar Dalmolin 002 0176580-0/01

008 0181017-5
009 0175606-5
035 0181390-9

Jaafar Ahmad Barakat 003 0182472-0
004 0182473-7
005 0182524-9
006 0182411-7

Jair Ancioto 032 0172326-0
Jair Antonio Wiebelling 002 0176580-0/01

008 0181017-5
009 0175606-5
035 0181390-9

Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 006 0182411-7
João Maria Brandão 031 0159523-1
João Sérgio Rausis 027 0150708-8
João dos Santos Gomes Filho 010 0180155-6
Job Rocha Pereira 014 0177625-8
Joel Ferreira Lima 013 0163312-7
Johnny Elizeu Stopa Junior 034 0174682-1
Jorge Luiz de Melo 023 0173591-1/01
Jorge Luiz de Oliveira Lara 020 0306478-8

Jorge Miguel Piloto Netto 027 0150708-8
José Alves Machado 020 0306478-8
José Augusto Araújo de Noronha 002 0176580-0/01

035 0181390-9
José Ivan Guimarães Pereira 011 0175607-2/01
José Renacir Marcondes 028 0163274-2
Josué Dyonisio Hecke 022 0160380-3/01
Lauro Palma 032 0172326-0
Leila Denise Velasque Cruz 010 0180155-6
Leopoldo Pizzolato de Sá 031 0159523-1
Liana Claudia Borges Paulino 021 0177269-0/01
Lilian Elizabeth Gruszka 017 0181384-1
Lincoln Tadeu Cerkunvis 001 0305705-6/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 009 0175606-5
Luciana Carneiro de Lara 012 0306984-1
Luciane Castilhos Arnold 023 0173591-1/01
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 033 0176593-7
Luiz Carlos da Rocha 022 0160380-3/01
Luiz Cesar Ribeiro 027 0150708-8
Luiz Gustavo Fraxino 034 0174682-1
Luiz Rodrigues Wambier 008 0181017-5

023 0173591-1/01
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 034 0174682-1
Márcia Loreni Gund 002 0176580-0/01

008 0181017-5
009 0175606-5
035 0181390-9

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0182472-0
004 0182473-7
021 0177269-0/01

Márcia Regina dos Santos Machado 013 0163312-7
Márcio Antonio Sasso 005 0182524-9

021 0177269-0/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 014 0177625-8
Manoel Ronaldo Leite Junior 021 0177269-0/01
Mara Santana 018 0176118-4
Marcia Regina Lopes da Costa 010 0180155-6
Marco Aurélio Barato 017 0181384-1
Marcos Roberto Boeing 031 0159523-1
Maria Adriana Pereira 015 0183480-6
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 012 0306984-1
Maria Filomena Martins Pestana 006 0182411-7
Maria Regina Zárate Nissel 002 0176580-0/01
Mauro Junior Seraphim 019 0180008-2/01
Moises Zanardi 011 0175607-2/01
Paulo Roberto Ferreira Pereira 030 0176667-2
Pedro Carlos Palma 016 0180662-6
Raimundo Ferreira Matos 014 0177625-8
Raquel Cristina S Neves Mozer 017 0181384-1
Regina Gutierrez Arballo 001 0305705-6/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 007 0180461-9

011 0175607-2/01
016 0180662-6

Ricardo Ribeiro 018 0176118-4
Roberta Sandoval França 007 0180461-9
Roberto Laffranchi 010 0180155-6
Rodrigo Pereira Cuano 007 0180461-9
Rogério Verdade 021 0177269-0/01
Rosiane Aparecida Martinez 015 0183480-6
Rui Santos de Sá 031 0159523-1
Sérgio da Silva Alves 006 0182411-7
Samuél Machado de Miranda 020 0306478-8
Sebastião Ramos Sobrinho 030 0176667-2
Sidney Marcos Miranda 026 0182902-3
Silvio Nagamine 022 0160380-3/01
Simone Mari Watanabe 034 0174682-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 029 0174755-9
Suzely Ancioto 032 0172326-0
Tarcizio Furlan 024 0175612-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0173591-1/01
Tereza Cristina B. Marinoni 017 0181384-1
Vanete Steil Villatori 029 0174755-9
Vivian Caroline Castellano 035 0181390-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0305705-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/152054. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3057056 Ordinária.     Apelante: Everaldo Millarch.     Advoga-
do: Lincoln Tadeu Cerkunvis, Danielle Patrícia Staut Conter.
Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - De-
tran.     Advogado: Regina Gutierrez Arballo. Agravante: Eve-
raldo Millarch. Advogado: Lincoln Tadeu Cerkunvis, Danielle
Patrícia Staut Conter. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 14986. Nº Livro: 423.
Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agra-
vo Interno.  EMENTA:     1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
AUTOMÓVEL COM CHASSI REMARCADO E SEM ORI-
GEM. PRETENSÃO DE LEGALIZÁ-LO. ILEGITIMIDADE
ATIVA.     Aquele que diz ter comprado veículo de empresa
revendedora, que de modo estranho desaparece da praça, não
tem legitimidade para legalizá-lo perante o DETRAN-PR, se a
perícia do Instituto de Criminalística prova que se trata de au-
tomóvel com chassi remarcado, do qual, inclusive, não é possí-
vel determinar-lhe a origem legal e a sucessão de proprietários,
porque, a despeito do tratamento químico-metalográfico utili-
zado pelos peritos, não é possível obter-se a gravação primitiva
dos algarismos que constavam do referido chassi. 2. A G R A -
VO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0002 . Processo/Prot:   0176580-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164808. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1765800 Prestação de Contas.     Ape-
lante: Banco Santander SA.     Advogado: José Augusto Araújo

de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Ana Carolina Almei-
da Ribeiro.     Apelado: Sonia Regina Silva Terra.     Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund.     Rec.Adesivo: Sonia Regina Silva Terra.     Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Embargante: Banco Santander SA. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Ana
Carolina Almeida Ribeiro, André Baggio Annibelli. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 14987. Nº Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de em-
bargos de declaração, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE
APONTA CONTRADIÇÃO ENTRE OS TERMOS DO ACÓR-
DÃO E TEXTO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA
PREQUESTIONADA. NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO.  "A contradição que autoriza os embargos de declara-
ção é a do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a
lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª T., Resp. 218.528/
SP, Rel. Min. César Rocha, DJU 22/04/02).

0003 . Processo/Prot:   0182472-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/109011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000633 Execução. Agravante: Odilon Ros-
sito, Lauro Mendes Ferreira, Atilio Guarenghi, Francisco Félix
Vieira, Julio Cezar Lolli de Castro, Gregório Felema, Mônica
Pereira Ucha Freire, Juraci Guaringhi, Carlinda de Oliveira
Santos, Maria de Fátima Mendes Picinini. Advogado: Carlos
Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Agravado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
14988. Nº Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO
PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDE-
VIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECUR-
SO DE AGRAVO PROVIDO.Consistindo os juros remunera-
tórios em parcela dos rendimentos da caderneta de poupança,
sua exclusão do valor executado, ex officio, pelo Juízo a quo,
configura um enriquecimento sem causa da instituição finan-
ceira e um malferimento do próprio título judicial, pelo que
deve ser dado prosseguimento ao feito, nos seus devidos ter-
mos.

0004 . Processo/Prot:   0182473-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/109007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000633 Execução. Agravante: Antonio Na-
lin, Atilio Guarengui, Francisco Frederici, Arthur Klabundi,
Sylvio Neves Pereira, José Laurindo dos Santos, Antonio Ma-
galhães Tunes, Pompilho de Moura, José Lorenzetto, Pedro
Ribeiro Tenorio. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado,
Jaafar Ahmad Barakat. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Eduardo José Pereira Neves, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 14989. Nº Livro: 423.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO
PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDE-
VIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECUR-
SO DE AGRAVO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0182524-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/110157. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000534 Exceção de In-
competência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gil-
berto Fior, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Bezerra. Agra-
vado: Darci de Oliveira, Osli Freza, Germano Grigio, Cristian
Assmann Otto, Iaia Ferreira de Paula, Espólio de Sebastião
Turman, Laureci Giovanelli Dias, Vanessa Lopes Gomes, Evan-
dro Lopes Gomes, Gentil Vitt, Marta Vitt, Otavio Arno Dresch,
Theobaldo Uecker, João Hemkemeier, Edio Jaco Willmbrink,
Venturino Savaris, Jair Jeremias, Wilson Martins, Odilon Ba-
tista de Oliveira, Paulo Peters Walter, José Jeronimo Zanette,
Marina Keller, Elsa Elena Garcia Molina, Romão Orlando
Maran, Patici Luiz de Souza, Francisco Alesio Marsaro, João
Maria dos Santos, Zeferino Bertolla, Jannir Domingos Gava,
Orlando Francisco Bortolini, Antonio Schwarzer, Hélio David
Bordin, Arlindo Monteiro, Braz Antonio da Silva, Darci Mo-
cinski, Julião Manoel das Chagas, Elto Zanetti, Dorvelino Oze-
lama, Veno Klamt, Mirabel Caldeira Lopes, Mario Makinski,
Mariano Francisco Jacundina, Raphael Theodorovitz, Maria
Bela Souza de Oliveira. Advogado: Jaafar Ahmad Barakat, Car-
los Roberto Gomes Salgado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 14990. Nº
Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
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TÊNCIA AFASTADA - APLICAÇÃO, IN CASU, DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - PERMITE-SE AO CONSUMIDOR PROPOR A
EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CONDENAÇÃO QUAN-
TO NO DA LIQUIDAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE ALGUNS
DOS EXCEPTOS NÃO SÃO DOMICILIADOS NA COMAR-
CA ONDE FOI PROPOSTA A EXECUÇÃO, RAZÃO PELA
QUAL DEVE SER ACOLHIDA A PRESENTE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - ARGUMENTO QUE NÃO MERECE
GUARIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1 - O fato da relação que originou a
propositura da Ação Civil Pública ensejadora do presente feito
de Agravo De Instrumento ter sido constituída antes do adven-
to do CDC não obsta sua aplicação no tocante as regras de
cunho processual, as quais incidem de imediato aos feitos em
andamento.  2 - As normas processuais contidas no Código de
Defesa do Consumidor permitem ao consumidor a possibilida-
de de escolher entre o Juízo prolator da sentença e o de sua
liquidação para executar a sentença proferida em ações coleti-
vas 3 - O fato de alguns dos agravantes residirem nas cercanias
da Comarca de Foz do Iguaçu, local onde foi proposta a execu-
ção, não possibilita o acolhimento da exceção de incompetên-
cia. Isto porque, se faz necessário a realização de interpretação
teleológica da lei consumeirista, sob pena de inibir o exercício
da pretensão dos autores. Ou seja, a simples alegação de não
ser o domicílio de todos os recorridos, por si só, não autoriza a
guarida da tese recursal.

0006 . Processo/Prot:   0182411-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/107897. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000075 Exceção de In-
competência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gil-
berto Fior, Carlos Alberto Bezerra, Maria Filomena Martins
Pestana, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Sérgio da Silva
Alves. Agravado: Aquilino Paton, Acrata Souza Martins, Ma-
noel Antonio Waltrick, Denir Teresinha Leite Vannini, Carlos
Pedro Mazzutti, Celso Alamini, Nadira Machado Carminati,
Edio Carminati, Nelson Carminati, Norma Benedet, Maria Gló-
ria Benedet, Ana Alice Benedet, Vania Eunice Benedet Cam-
pos, Hilário Benedet, Adamastor Benedet, João Carlos Bene-
det, Pedro Benedet Neto, João Carlos Benedet, Pedro Benedet
Neto, Antonio Benedet, Roque Benedet, Geraldo Benedet, Pe-
dro Antonio Benedet, Libera Dario Benedet, Aurelio Nicaretta,
Silvino Kaiser, Celso Carlos Cadini, Osvaldo Francisco Zam-
pieri, Silvio Mondardo, Philomena Maria Morello Rafagnin.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Ba-
rakat. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 14991. Nº Livro: 423. Julgado
em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos temos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSUMIDOR
PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CONDE-
NAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO,
IN CASU, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - EFICÁCIA DA COISA JUL-
GADA E COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PRO-
LATOR, SÃO CONCEITOS QUE NÃO SE CONFUNDEM -
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DESPROVIDO. 1. As normas processuais conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, que permitem ao con-
sumidor a possibilidade de escolher entre o Juízo prolator da
sentença e o de sua liquidação para executar a sentença profe-
rida em ações coletivas. 2. A eficácia da coisa julgada emanada
da sentença proferida em ação coletiva, em regra erga omnes,
não se confunde com a competência territorial do órgão prola-
tor da sentença condenatória. Aplicação do artigo 103, do Có-
digo de Defesa do Consumidor.

0007 . Processo/Prot:   0180461-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/92322. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000065 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: Aloizius
Automóveis Ltda. Advogado: Roberta Sandoval França. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 14992. Nº Livro: 423. Julgado em:
18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, consoante enunciado. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR -  APLICAÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - REQUISITOS DA LEI - VEROSSIMILHANÇA
OU HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1.As instituições financeiras, estão submetidas às
disposições do Código de Defesa do Consumidor, não porque
sejam fornecedores de produtos, mas porque prestam um servi-
ço consumido pelo cliente, que é o consumidor final desses
serviços, mormente nas relações bancárias, que há difusa utili-
zação de contratos de massa, evidenciando a vulnerabilidade
do usuário. 2.A pessoa jurídica que pactua contrato bancário
com instituição financeira para a prestação de serviços bancá-
rios e de financiamento, é destinatária final do objeto contratu-
al e, por isso, deve ser tida como consumidora, nos termos do
art. 2º do CDC. 3.O col. Superior Tribunal de Justiça, em re-
cente precedente, proclamou que a relação jurídica qualificada
por ser 'de consumo' não se caracteriza pela presença de pessoa
física ou jurídica em seus pólos, mas pela presença de uma
parte vulnerável de um lado (consumidor) e de um fornecedor,
de outro. Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da
análise da hipótese concreta decorrer inegável vulnerabilidade
entre a pessoa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se
aplicar o CDC na busca do equilíbrio entre as partes. Ao consa-

grar o critério finalista para interpretação do conceito de con-
sumidor, a jurisprudência deste STJ também reconhece a ne-
cessidade de, em situações específicas, abrandar o rigor do cri-
tério subjetivo do conceito de consumidor, para admitir a apli-
cabilidade do CDC nas relações entre fornecedores e consumi-
dores-empresários em que fique evidenciada a relação de con-
sumo. São equiparáveis a consumidor todas a pessoas, deter-
mináveis ou não, expostas às práticas comerciais abusivas (Resp.
nº 476.428-SC, rel. Min. Nancy Andrighi). 4. O Código de
Defesa do Consumidor, admite a possibilidade da inversão do
ônus da prova, quando houver a presença de um dos requisitos
indicados no inc. VIII, do at. 6º, quais sejam, a verossimilhan-
ça da alegação ou a hipossuficiência, este último, considerado
como monopólio da informação.

0008 . Processo/Prot:   0181017-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80724. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000860 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Ladair Gallo Vona. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Diego Vilhena Gonçalves. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Diego Vilhena Gon-
çalves. Apelado: Ladair Gallo Vona. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 14993.
Nº Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao apelo de Ladair Gallo Vona e
negar provimento ao apelo de Banco Banestado S/A, nos ter-
mos do Juiz Convocado Relator. EMENTA:  Apelação cível.
Cautelar de exibição de documentos. Pretensão do autor que
encontra respaldo jurídico no artigo 844, inciso II, do Código
de Processo Civil e artigo 6.º do CDC. Dever da instituição
financeira em exibir os documentos solicitados. Custo da re-
produção dos documentos. Ônus do banco. Recurso do poupa-
dor provido para afastar o pagamento das tarifas. Recurso do
banco não provido. "O dever de informação e, por conseguinte,
o de exibir a documentação que a contenha é obrigação decor-
rente de lei, de integração contratual compulsória. Não pode
ser objeto de recusa nem de condicionantes, face ao princípio
da boa-fé objetiva. Se pode o cliente a qualquer tempo requerer
da instituição financeira prestação de contas, pode postular a
exibição dos extratos de suas contas correntes, bem como as
contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adian-
tar para tanto os custos dessa operação" (RESP nº 33026, Ter-
ceira Turma, Min. Nancy Andrighi, unân. Julg. 06/12/2001,
RSTJ 154/350).

0009 . Processo/Prot:   0175606-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46565. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000209 Prestação de Contas. Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Arnaldo Romualdo Martins, Idamara
Rocha Ferreira, Luciana Berro Costa Kannenberg. Apelado:
Fernando Pereira Alves. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Fernan-
do Pereira Alves. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Arnaldo Romualdo Martins, Idamara Rocha
Ferreira, Luciana Berro Costa Kannenberg. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 14994. Nº Livro: 423.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao apelo da ré e dar parcial
provimento  ao recurso do autor. EMENTA:  Apelação cível.
Ação de prestação de contas. 1ª fase. Legitimidade passiva.
Cessão de crédito pelo Banestado à Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Exclusão da cedente e
inclusão da cessionária. Pedido genérico. Inocorrência. Remessa
de extratos ao correntista. Obrigação de prestar contas não cum-
prida. Majoração dos honorários advocatícios.  Apelação  da ré
não provida. Recurso do autor parcialmento provido. 1. ope-
rando-se regular cessão de crédito, resulta legitimado para fi-
gurar no pólo passivo o cessionário, com exclusão do cedente.
2. Independente da emissão de extratos de movimentação da
conta corrente, deve a instituição financeira prestar contas so-
bre os pontos assinalados pela cliente correntista. 3. Não se
revela genérico o pedido que fornece elementos suficientes para
a correta compreensão de seu alcance. 4.   Observados os re-
quisitos do art. 20, § 4º do CPC, merece ser majorada averba
honorária fixada irrisóriamente.

0010 . Processo/Prot:   0180155-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/76647. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000548 Indenização. Apelante:
Unopar União Norte do Paraná de Ensino, Marco Antônio La-
ffranchi. Advogado: Ana Lúcia Beneto Ciappina Laffranchi,
Roberto Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz. Apelado: Ri-
cardo Prochet. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes,
Marcia Regina Lopes da Costa, João dos Santos Gomes Filho.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 14995.
Nº Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível,

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação,
unicamente para se reduzir os honorários advocatícios para o
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mantendo-se
no mais, a decisão recorrida, por seus fundamentos. EMENTA:
Apelação cível. Ação de indenização por  danos morais. Insti-
tuição de ensino superior. Artigo publicado em jornal por ex-
professor da universidade. Críticas a fatos verídicos e outros já
polemizados na imprensa local. Interesse público. Opinião pes-
soal. Ausência de difamação, calúnia, ou injúria.  Indenização
indevida. Honorários advocatícios. Fixação em valor excessi-
vo, em se considerando o labor realizado pelo causídico do
réu/apelado. Redução necessária. Recurso parcialmente provi-
do. A reportagem que noticia a opinião de cidadão sobre a exis-
tência de fatos verídicos e/ou já polemizados na imprensa lo-
cal, sem imputar ofensa à honra de agente público e sem se
mostrar caluniosa ou difamatória, não serve para embasar pre-
tensão indenizatória, prevalecendo, no caso, o constitucional
direito à manifestação de pensamento.

0011 . Processo/Prot:   0175607-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/160634. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1756072 Prestação de Contas.     Ape-
lante: Banco Mercantil de São Paulo SA, Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi, De-
nize Heuko, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Everaldo Fernandes.     Advogado: Antonio Elson
Sabaini. Embargante: Banco Mercantil de São Paulo SA, Ban-
co Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moi-
ses Zanardi, Denize Heuko, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 14996. Nº Livro: 423.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade em negar provimento ao recurso de em-
bargos de declaração, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ARES-
TO IMPUGNADO. MATÉRIA PREQUESTIONADA. RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0012 . Processo/Prot:   0306984-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136553. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000781 Mandado de Segurança. Agravante: MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor
de Mattos. Agravado: ARLETE PARRILHA MARTINS. Advo-
gado: Cicero Braz Portugal, Luciana Carneiro de Lara. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 14997. Nº Livro: 423. Julgado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por maioria de votos, em conhecer do agravo de instru-
mento e lhe dar provimento parcial, a fim de revogar a liminar
anteriormente concedida, nos termos do voto, ficando vencido
o Desembargador Leonel Cunha, o qual lavrará voto vencido,
pois embora dê provimento parcial ao recurso, o faz em menor
extensão, em relação ao pedido. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO.
INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIMI-
NAR REVOGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHE-
CIDO E PROVIDO PARCIALMENTE (MAIORIA). É obriga-
ção do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios) assegurar às pessoas os direitos relativos à saúde,
sendo o ente municipal parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo. A questão da impossibilidade jurídica do pedido confun-
de-se com o mérito. O fornecimento de quantia em dinheiro à
particular por ente público sem qualquer previsão orçamentá-
ria não pode ser admitida, tendo em vista à questão da necessi-
dade de dotação orçamentária, bem como a obediência à Lei de
Responsabilidade Fiscal. Além do que, se o ente público não
pode importar o medicamento (por se tratar de pessoa jurídi-
ca), por igual, não poderá fornecer o dinheiro para a aquisição
do mesmo. No caso dos autos, não há direito líquido e certo,
pois o medicamento não está registrado pela ANVISA. Ade-
mais, não se provou inequivocamente que o remédio em ques-
tão trará benefícios à agravada.

0013 . Processo/Prot:   0163312-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/132568. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000999 Falência. Apelante: TV Independência SA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva. Apelado: Benedicto
Paulo Pomarico ME. Advogado: Joel Ferreira Lima, Demetrio
Berehulka, Márcia Regina dos Santos Machado. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 14998. Nº Li-
vro: 423. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE FALÊNCIA. DUPLICATAS
POR INDICAÇÃO. REGULARIDADE. PREVISÃO LEGAL.
ART. 8°, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI DE PROTESTOS (LEI
Nº 9.492/97). COMPROVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO E DA
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PROTESTO REGU-
LARMENTE EFETIVADO. INICIAL ADEQUADAMENTE
INSTRUÍDA. INSOLVÊNCIA DEVIDAMENTE COMPRO-
VADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  Duplicatas
por indicação emitidas com base em informações recepciona-
das por meio magnético são expressamente admitidas em lei

(art. 8º, § único da Lei n° 9.492, de 10.09.97). Se instruídas
com prova da autorização e da prestação do serviço, e ainda da
nota fiscal, e estiverem devidamente protestadas, não há que se
falar em falta de documento indispensável à propositura da ação
falimentar.

0014 . Processo/Prot:   0177625-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001025 Indenização. Agravante: Paraná Clí-
nicas - Plano de Saúde SA. Advogado: Amilton Ferreira da Sil-
va, Angeliane Maria Schejelinski, Márcio Luiz Ferreira da Sil-
va. Agravado: Leandro Ferreira Lima. Advogado: Job Rocha
Pereira, Raimundo Ferreira Matos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 14999.
Nº Livro: 423. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Proces-
sual civil. Denunciação da lide. Inaplicabilidade no contexto
do processo. Responsabilidade objetiva da instituição hospita-
lar. Possibilidade de ação regressiva contra o denunciado. De-
cisão mantida. Agravo de instrumento não provido. Conforme
se infere dos autos, e diante da responsabilidade objetiva da
instituição hospitalar, a teor do disposto nos artigos 3º e 14 do
CDC, bem como a possibilidade de eventual ação regressiva
desta contra o respectivo profissional, não se verifica no pre-
sente contexto nenhuma das hipóteses taxativas insertas no art.
70 do CPC, impondo-se o não provimento do presente recurso.

0015 . Processo/Prot:   0183480-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/117329. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001381 Indenização por Perdas e Danos.
Agravante: Maria do Carmo Carvalho. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira. Agravado: BV Financeira SA - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Pe-
rez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Marti-
nez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Nº Acórdão: 15000. Nº Livro: 423. Julgado em: 08/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Agravo
de instrumento. Ação de indenização por perdas e danos. Inde-
ferimento da oitiva de testemunhas. Rol de testemunhas apre-
sentado após o prazo assinalado pelo julgador monocrático.
Extemporaneidade configurada. Inocorrência de cerceamento
de defesa. Exegese do artigo 407 do código de processo civil.
Decisão acertada. Agravo de Instrumento não provido. Merece
ser mantida a decisão que indefere a produção de prova teste-
munhal, tendo em vista a apresentação do respectivo rol fora
do prazo fixado pelo juízo "a quo".

0016 . Processo/Prot:   0180662-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82361. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000283 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos
Palma. Apelado: Jorge Luiz Damschi. Advogado: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Edney Resmer Viei-
ra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 15001. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar  provimento ao apelo. EMENTA:  Apelação
cível. Embargos à execução julgados parcialmente proceden-
tes. Penhora. Nulidade. Bem de família.  Impenhorabilidade.
Discussão em sede de embargos. Possibilidade. Artigo 3º, da
lei 8.009/90. Mérito. Prova dos autos que demonstra tratar-se o
imóvel penhorado de bem de família. Matrícula junto ao regis-
tro de imóveis em nome do embargante e comprovantes de re-
sidência juntados aos autos. Decisão acertada. Recurso de ape-
lação não provido.

0017 . Processo/Prot:   0181384-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/8971. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000234 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Ba-
rato, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Apelado: Valdemir  Garcia. Advogado: Lilian Elizabeth
Gruszka, Raquel Cristina S Neves Mozer. Aut.Coatora: Diretor
Geral do Centro de Medicamentos do Paraná CEMEPAR. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 15002.
Nº Livro: 424. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo-se a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA CERTA. SAÚDE.
DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO E DEVER DO
ESTADO. FORO COMPETENTE PARA O PROCESSAMEN-
TO E JULGAMENTO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE NULI-
DADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. É competente a ju-
risdição do local da ocorrência do ato ilegal ou arbitrário para
o conhecimento e julgamento do mandamus.2. Constitui direi-
to impostergável de o cidadão receber assistência farmacológi-
ca por parte do Estado, mesmo porque os direitos à vida e saú-
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de têm proteção constitucional.Apelação desprovida. Sentença
confirmada em sede de reexame necessário.

0018 . Processo/Prot:   0176118-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/53174. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000362 Cobrança. Apelante: João
Batista de Queiroz. Advogado: Alexandre Pietrângelo Lima,
Fares Jamil Feres. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá -  Sicredi Maringá. Advogado: Ricardo Ribeiro, Mara
Santana, Ênio Meinen. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 15003. Nº Livro: 424. Julgado
em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e
negar provimento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - MÚTUO BANCÁRIO - TUTELA ANTECIPATÓRIA
NEGADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - NEGÓCIO EFETIVAMENTE ENTABULADO ENTRE
AS PARTES - VALOR CREDITADO EM CONTA CORREN-
TE - INEXISTÊNCIA DA PROVA DA QUITAÇÃO DO DÉBI-
TO - CONTA ATIVA NA ÉPOCA DO EMPRÉSTIMO - CAPI-
TALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - CON-
TRATOS CELEBRADOS APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.170-36 - PRELIMINARES REJEITAS -
RECURSO DESPROVIDO. 1.Impossível o deferimento de
pedido de tutela antecipatória em prol do réu. 2. Constan-
tes dos autos elemento de prova documental suficientes para
formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de
defesa se julgada antecipadamente a controvérsia. 3. Os con-
tratos de mútuo firmados pelas partes, por meio de crédito em
conta, juntamente com os extratos da conta bancária são sufici-
entes para a constatação acerca da existência da dívida do réu/
apelante. 4.A prova do pagamento se faz pela quitação, nos ter-
mos do artigo 939 e seguintes do vetusto Código Civil. 5.
 Possível a capitalização de juros nos contratos firmados após
a MP 2.170-36, desde que expressamente contratados.

0019 . Processo/Prot:   0180008-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/168026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1800082 Resolução de Contrato.     Agravante: Fun-
dação Cultural Leonardo da Vinci.     Advogado: Mauro Junior
Seraphim, Abelardo Evangelista de Faria.     Agravado: Miche-
lle Rejane Cruz.     Advogado: Franceliz Bassetti de Paula.
Embargante: Fundação Cultural Leonardo da Vinci. Advoga-
do: Mauro Junior Seraphim, Abelardo Evangelista de Faria.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 15004. Nº Livro: 424. Julgado
em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, consoante enunciado. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS
NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL - MATÉRIA DECI-
DIDA - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O JULGAMENTO -
EFEITO INFRINGENTE - INAMISSIBILIDADE -REJEIÇÃO.
Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando ine-
xistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais da
embargabilidade, com o desvio de sua específica função jurídi-
co-processual, utilizando-o com a indevida finalidade de ins-
taurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apre-
ciada.

0020 . Processo/Prot:   0306478-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134224. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600034736 Ordinária de Cobrança. Agravante: CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA. Advogado: Carlos Eduardo Lobo
da Rosa. Agravado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER/PR. Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lara,
Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado. Interessa-
do: ARTELESTE CONSTRUÇÕES LTDA.. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão:
15005. Nº Livro: 424. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos
termos da fundamentação. EMENTA: 1)DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. CLASSIFICAÇÃO POSTERIOR. NA-
TUREZA NÃO ALIMENTAR. a) Evidenciado que, ao ser re-
quisitado, não foi definida a natureza do precatório requisitó-
rio, não há que se falar em restauração de sua natureza alimen-
tar, posto que não reconhecida. b) Os honorários advocatícios
sucumbenciais, por serem incertos e aleatórios, não se confun-
dem com aquelas verbas 'necessarium vitae', que quando devi-
das se tornam indispensáveis á sobrevivência do alimentando,
privilegiadas constitucionalmente. c) Além disso, se o vencido
não faz jus a honorários, não há dizer-se dessa verba que seja
alimentar. d) Nem é de boa lógica jurídica que o Advogado, tão
só por patrocinar demanda contra o Estado, receba, antecipada
e privilegiadamente, os seus honorários. 2) AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0021 . Processo/Prot:   0177269-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/155689. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1772690 Cobrança.     Agravante: Te-
ruo Onishi, Yoshiko Isozaki Onishi, Judith de Oliveira Almeida
Vianna, Maria de Lourdes Romano, Abegair Vieira, Rosana
Lázara Sernaglia, Jacira Lopes dos Santos, Francisco de Assis

e Silva, Maria Suely Pagliarini, José Carlos Galerani, Antônio
Vieira de Paula, Jane Yayoi Nitta, Álvaro Loureiro Martins.
Advogado: Rogério Verdade.     Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior, Liana Claudia Bor-
ges Paulino, Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Embargante: Teruo Onishi, Yoshiko Isozaki Onishi,
Judith de Oliveira Almeida Vianna, Maria de Lourdes Romano,
Abegair Vieira, Rosana Lázara Sernaglia, Jacira Lopes dos San-
tos, Francisco de Assis e Silva, Maria Suely Pagliarini, José
Carlos Galerani, Antônio Vieira de Paula, Jane Yayoi Nitta,
Álvaro Loureiro Martins. Advogado: Rogério Verdade. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Nº Acórdão: 15006. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRA-
DIÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉ-
CIE - PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE DE
REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA DOS DISPOSITIVOS
LEGAIS.  EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos decla-
ratórios não correspondem à via recursal adequada para a mo-
dificação do mérito das decisões, alterando-se o resultado final
obtido através do julgamento, e sim, limitam-se à correção de
eventuais omissões, contradições ou pontos obscuros que pos-
sam existir. 2. Inocorrentes as contradições ou omissões susci-
tadas, os embargos de declaração devem ser rejeitados, mesmo
que para fins de pré-questionamento, a teor do disposto no art.
535 do Código de Processo Civil.

0022 . Processo/Prot:   0160380-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/161910. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1603803 Ordinária.     Apelante: Massa
Falida de Banco do Progresso SA.     Advogado: Josué Dyoni-
sio Hecke.     Apelado: Ditmar Haensch.     Advogado: Silvio
Nagamine, Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Gawloski.
Interessado: Osmar Brina Correia de Lima Síndico da Massa
Falida. Embargante: Ditmar Haensch. Advogado: Silvio Naga-
mine, Luiz Carlos da Rocha, Dulce Maria Gawloski. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Nº Acórdão: 15007. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
embargos de declaração, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA OMITIDA NO ACÓRDÃO.
SUPRESSÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDA-
DE. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.

0023 . Processo/Prot:   0173591-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164709. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1735911 Prestação de Contas.     Ape-
lante: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA.     Advogado: Jorge
Luiz de Melo, Fabíola Olivo.     Apelado: TRANSUDOESTE -
Transportadora Sudoeste LTDA.     Advogado: Alcione Luiz
Parzianello. Embargante: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Jorge Luiz de Melo,
Fabíola Olivo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 15008. Nº Livro: 424.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - FINS DE
PREQUESTIONAMENTO - ALEGADA OMISSÃO DO ARES-
TO QUANTO A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL -  INO-
CORRÊNCIA - QUESTÃO DEVIDAMENTE ANALISADA -
DECISÃO PRECISAMENTE FUNDAMENTADA - ENTEN-
DIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
Ainda que para fins de prequestionamento, somente são cabí-
veis embargos de declaração, quando houver realmente contra-
dição, omissão ou obscuridade no julgado, o que não ocorre na
hipótese em exame.

0024 . Processo/Prot:   0175612-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50475. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000008 Falência. Apelante: Del-
tagift Comercial Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Podo-
lak. Apelado: L. Campos Filho & Campos Ltda. Advogado:
Tarcizio Furlan (Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 15009. Nº Livro:
424. Julgado em: 04/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE FALÊNCIA - PEDIDO FUNDADO NA
IMPONTUALIDADE DO DEVEDOR - DÍVIDA DE PEQUE-
NO VALOR - CARÊNCIA DE AÇÃO EVIDENCIADA. RE-
CURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

0025 . Processo/Prot:   0176405-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/56656. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000218 Ação Monitória. Ape-

lante: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio de Jesus Mo-
riggi, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara.
Apelado: Indústria de Brinquedos e Confecções Santaroza Ltda.
Advogado: Ari de Souza Freire. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 15010. Nº Livro: 424. Julga-
do em: 04/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MONI-
TÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. CDC. APLICABILIDADE. JUROS. LI-
MITAÇÃO EM 12% AO ANO POR FUNDAMENTO DIVER-
SO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ART. 1.063 DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 1916, OBSERVADOS OS LIMITES DA LIDE
E O PRINCÍPIO DA "NON REFORMATIO IN PEJUS". JU-
ROS MORATÓRIOS. ELEVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA
TAXA CONTRATADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JU-
ROS. ILEGALIDADE. EXCLUSÃO MANTIDA. RECON-
VENÇÃO. RECONHECIMENTO A RESTITUIÇÃO DE
EVENTUAL SALDO À APELADA. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA CONFIGURADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0182902-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/113548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000487 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Edgar Kindermann Speck,
Helder Eduardo Vicentini. Agravado: Tobias Carvalho - ME.
Advogado: Sidney Marcos Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 15011.
Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO CAUTELAR EXIBITÓRIA DE DOCUMENTOS. DE-
FERIMENTO DE LIMINAR NA FORMA PLEITEADA. IM-
POSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR TEMPO DE ATRASO.
EXCLUSÃO, VISTO QUE O ART. 359, I, DO CPC, JÁ ESTA-
BELECE SANÇÃO ESPECÍFICA À ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE
ESPECIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS A SEREM EXIBI-
DOS. INDETERMINAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 286 E 356, I, DO CPC.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0150708-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178509. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000481 Reparação de Danos.
Apelante: Pajomar Comércio de Auto Peças Ltda. Advogado:
João Sérgio Rausis, Luiz Cesar Ribeiro. Apelado: Altair Do-
mingos da Silva. Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº
Acórdão: 15012. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial à apelação. EMENTA:
Civil. Reapresentação de cheque emitido sem suficiente provi-
são de fundos. Anterior pagamento, em dinheiro, diretamente
ao credor. Inscrição indevida no SERASA. Dano moral. Valor
arbitrado que, no entanto, mostra-se demasiado, consideradas
as circunstâncias fáticas. Redução da verba. Processual civil.
Valor requerido a título da indenização por dano moral. Fixa-
ção de cunho subjetivo. Ausência de sucumbência recíproca.
Honorários advocatícios e custas processuais a inteiro encargo
do demandado.

0028 . Processo/Prot:   0163274-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/113336. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000670 Ordinária. Apelante:
Osmar Giacomelli. Advogado: Flávio Mariot. Apelado: Bioni e
Messias Ltda, Rosimeire Bioni. Advogado: José Renacir Mar-
condes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvato-
re Antonio Astuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 15013. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial  provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  Consumidor. Compra e venda de
veículo consorciado em nome da empresa revendedora.  Proce-
dência da ação de busca e apreensão pela credora cessionária.
Perda do bem. Inadimplência atribuída ao autor, comprador.
Impropriedade. Boleto retirado junto à revendedora e pago por
este, alusivo a consórcio de outro automóvel. Responsabilida-
de da empresa vendedora pelo equívoco. Aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor. Exegese dos arts. 4º e 53, do
Código de Defesa do Consumidor. Rescisão do contrato. Resti-
tuição dos valores pagos. Multa contratual de 1%, tendo em
vista a concorrência de culpa pela não observância, pelo autor,
do equívoco referente ao boleto citado. Princípio da eqüidade.
Inversão total dos ônus sucumbenciais, ante ao decaimento
mínimo do requerente.  Recurso de apelação parcialmente pro-
vido.

0029 . Processo/Prot:   0174755-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40063. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039440 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Cia

Estearina Paranaense. Advogado: Vanete Steil Villatori. Apela-
do: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Elaine Kakazu
Jerônimo. Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 15014. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  Habilita-
ção de crédito. Falência. Pedido fundado em contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente. Não incidência da súmula
233 do STJ. Exigibilidade e certeza do título executivo decidi-
da em sede de embargos à execução. Inteligência dos art. 474,
do Código de Processo Civil. Recurso não provido. CPC - art.
474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão
deduzidas  e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte
poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.

0030 . Processo/Prot:   0176667-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600001634 Reivindicatória. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Apelado: José
Paulo Bonfim, Joaquim Missioneiro dos Santos. Advogado:
Dean Fabio Bueno de Almeida, Sebastião Ramos Sobrinho.
Apelado: Elenita Alvina Bonfim. Cur.Especial: Nilce Neide
Teixeira de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 15015. Nº Livro: 424. Julgado
em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade                   de votos, em julgar, de ofício,
extinto o processo sem a apreciação do mérito, com fulcro no
art. 267, VI, do CPC, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA JUL-
GADA IMPROCEDENTE - DEMANDA AJUIZADA EM
FACE DE MEROS DETENTORES DO BEM IMÓVEL, EM
NOME DO SINDICATO PERMISSIONÁRIO - FATO RECO-
NHECIDO PELA MUNICIPALIDADE - INEXIGÊNCIA DE
NOMEAÇÃO À AUTORIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS
RÉUS CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267,
VI, DO CPC -  DECISÃO REFORMADA DE OFÍCIO.

0031 . Processo/Prot:   0159523-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79650. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000144 Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Artesanato de Fogos Pica Pau Ltda. Advogado: Marcos
Roberto Boeing. Apelado: Edgar da Silveira Borges, Zuleide
Wachinski Borges. Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pi-
zzolato de Sá, João Maria Brandão. Apelante: Edgar da Silvei-
ra Borges, Zuleide Wachinski Borges. Advogado: Rui Santos
de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, João Maria Brandão. Apela-
do: Artesanato de Fogos Pica Pau Ltda. Advogado: Marcos
Roberto Boeing. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº
Acórdão: 15016. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos recursos, negando provimento ao
primeiro e dando parcial provimento ao segundo, nos termos
do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
ART. 12. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODU-
TO. EXPLOSÃO DE FOGUETE DE ARTIFÍCIO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA DEFERIDA PARA O FIM DE QUE O
FABRICANTE COMPROVASSE A INEXISTÊNCIA DE DE-
FEITO NO PRODUTO. NECESSIDADE DE PROVA PERI-
CIAL TÉCNICA. NÃO PAGAMENTO DA PERÍCIA PELA
FABRICANTE. DESISTÊNCIA PRESUMIDA DA PRODU-
ÇÃO DA PROVA. NÃO COMPROVAÇÃO, OUTROSSIM, DE
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESPONSABILIDADE
CIVIL CARACTERIZADA. PERFURAÇÃO DE OLHO E
PERDA DE FALANGES DISTAIS DE DOIS DEDOS DA
MÃO. DANO ESTÉTICO CARACTERIZADO. POSSIBILI-
DADE DE CUMULAÇÃO COM DANO MORAL. PRECE-
DENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PEN-
SÃO MENSAL VITALÍCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DA IN-
CAPACITAÇÃO, SEQUER PARCIAL, DA VÍTIMA PARA O
EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORAL. INDEFERI-
MENTO DA VERBA MANTIDO. DANO MORAL POSTU-
LADO, DE FORMA CUMULATIVA, PELA ESPOSA DA VÍ-
TIMA. SOLIDARIEDADE AO MARIDO DECORRENTE DO
DEVER DE ASSISTÊNCIA RECÍPROCA DECORRENTE DO
CASAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE SO-
FRIMENTO EXCEPCIONAL. VERBA INDEFERIDA. RE-
CURSOS CONHECIDOS, SENDO NEGADO PROVIMEN-
TO AO PRIMEIRO E DADO PARCIAL PROVIMENTO AO
SEGUNDO.  1. A não juntada do documento fiscal que com-
prova a aquisição do produto não elide a responsabilidade do
fabricante, pois a regra do art. 12 do CDC está fundada na ga-
rantia de adequação ao uso do produto e da segurança que dele
se espera, pouco importando se o consumidor o adquiriu de
forma onerosa ou não. 2. Além disso, a regra do art. 17 do CDC
estende a garantia a todas as vítimas do evento, equiparadas
aos consumidores pela aludida norma. 3. Reconhecida a inver-
são do ônus da prova, cabe à fabricante-fornecedora provar a
inexistência de defeito no produto por ela posto no mercado. 4.
Cabe à fornecedora-fabricante, outrossim, comprovar a ocor-
rência de qualquer das excludentes do §3º do inciso III do art.
12 do CDC, sob pena de resultar configurada a sua responsabi-
lidade, por força do caput e §1º do mesmo dispositivo. 5. "As
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duas Turmas de Direito Privado deste Tribunal admitem a cu-
mulação dos danos morais com os danos estéticos, derivados
do mesmo fato, quando possível, como determinado, no caso, a
apuração em separado." (STJ-4ª Turma, REsp. nº 435.371-DF,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 07.04.2005, DJU
02.05.2005) 6. O dano moral decorrente das lesões é de cunho
personalíssimo da vítima. Assim, embora presuma-se que a es-
posa tenha acompanhado o marido nos momentos difíceis que
sucederam o acidente, tal conduta se deu em decorrência do
dever de solidariedade e assistência recíproca que os cônjuges
devem um em relação ao outro em decorrência do casamento.
A reparação a título de dano moral é cabível apenas na especial
hipótese de comprovação da excepcionalidade do sofrimento
impingido ao cônjuge não atingido diretamente pelo acidente
sofrido pelo consorte. 7. O ônus de provar a incapacitação la-
boral justificadora do pedido de pagamento de pensão vitalícia
recai sobre o postulante, uma vez que é fato constitutivo do
direito pleiteado por ele, prevalecendo a regra geral de distri-
buição do ônus da prova (art. 333 do CPC), salvo eventual in-
versão expressamente declarada.

0032 . Processo/Prot:   0172326-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/10967. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000427 Falência. Apelante:
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. Advogado: Ali Mus-
tafa Atyeh, Arlei Dias dos Santos. Apelado: Jaqueta Gás Co-
mércio de Gás Ltda. Advogado: Jair Ancioto, Suzely Ancioto,
Lauro Palma. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 15017. Nº Livro: 424. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  Falência. Confissão de dívida
com garantia real. Renúncia tácita. Possibilidade. Dívida ven-
cida e título regularmente protestado. Impontualidade caracte-
rizada. Presença dos pressupostos para a decretação da quebra.
Falência declarada Recurso provido.

0033 . Processo/Prot:   0176593-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59940. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000283 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Terraplanagem Schwanke Ltda.
Advogado: Itamar Marcos de Oliveira, Enio Expedito Franzo-
ni, Everton Bogoni. Apelado: Banco Itaú SA.. Advogado: Heli
Alberto Zeni, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Edmar His-
pagnol. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 15018. Nº Livro: 424. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e
dar provimento ao recurso de apelação, de acordo com o voto
do Relator. EMENTA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
QUE, EMBORA INTIMADA PARA TANTO, DEIXOU DE
TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO QUE FIRAMARA
COM SUA CLIENTE, SOB A JUSTIFICATIVA DE IMPOSSI-
BILIDADE DO CUMPRIMENTO DA MEDIDA. DOCUMEN-
TO COMUM ÀS PARTES. RECUSA ILEGÍTIMA. APLICA-
ÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO 'CAPUT' DO ART.
359, CPC. ADMISSÃO COMO VERDADEIROS DOS FATOS
QUE SE PRETENDIA COMPROVAR COM O DOCUMEN-
TO. COBRANÇA INDEVIDA. VALORES A SEREM REPE-
TIDOS. NÃO CONSTATADA A PACTUAÇÃO DA TAXA DE
JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NO ART. 1.063 DO CC/16 (VIGENTE À ÉPOCA), COMBI-
NADO COM O ART. 1º DO DECRETO Nº 22.626/33. ANA-
TOCISMO. VEDADA A CAPITALIZAÇÃO EM PERÍODOS
INFERIORES A UM ANO, MESMO NAS OPERAÇÕES COM
AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SALVO NAQUELAS
REGIDAS POR LEGISLAÇÃO ESPECIAL E NOS CONTRA-
TOS DE MÚTUO BANCÁRIO CELEBRADOS A PARTIR DE
31/03/00, DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP Nº 1.963-17, ATU-
ALMENTE REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/01, CUJA VI-
GÊNCIA ENCONTRA-SE ASSEGURADA PELO ART. 2º DA
EC Nº 32/01 (RESP. Nº 629487/RS). SENTENÇA REFORMA-
DA. IMPROVIMENTO DO AGRAVO RETIDO E PROVI-
MENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO.

0034 . Processo/Prot:   0174682-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/35845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000798 Indenização. Apelante: Banco Cre-
dibanco S.A, UNIBANCO - União de Bancos Brasileiro S.A.
Advogado: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino,
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro. Apelado: Gilmar Palenske.
Advogado: Simone Mari Watanabe, Johnny Elizeu Stopa Juni-
or. Rec.Adesivo: Gilmar Palenske. Advogado: Johnny Elizeu
Stopa Junior, Simone Mari Watanabe. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 15019. Nº Livro: 424.
Julgado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer da apelação do Banco
Credibanco S/A., negando provimento ao apelo do Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A. e ao recurso adesivo, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PAGAMENTO
MÍNIMO DA FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO, FATO
QUE NÃO OBSTOU O CANCELAMENTO DESTE E A INS-
CRIÇÃO DO DEVEDOR NO CADASTRO DA SERASA.
DANO MORAL CONFIGURADO. PREJUÍZO MATERIAL
NÃO DEMONSTRADO. VERBA REPARATÓRIA FIXADA
EM VALOR MODERADO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE

POSTULATÓRIA EM RELAÇÃO AO RÉU CREDIBANCO
S/A. PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA NÃO
EVIDENCIADO. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL NÃO RE-
GULARIZADA. CONSEQÜENTE NÃO CONHECIMENTO
DO APELO DA OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO.
APELAÇÃO DO UNIBANCO NÃO PROVIDA E IGUAL
DESPROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

0035 . Processo/Prot:   0181390-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/89334. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000271 Prestação de Con-
tas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline
Castellano, Flávia Vellardo Kouyomdjian. Apelado: Zanoni
Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Zanoni Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 15020. Nº Livro: 424. Julgado em:
25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao primeiro recurso e dar provimento ao segundo recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - INOCORRÊN-
CIA - CARACTERIZAÇÃO DA PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA - OCORRÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - AUSÊN-
CIA DE PEDIDO GENÉRICO - CARACTERIZAÇÃO DO
DEVER DE PRESTAR CONTAS - ART.914, DO CPC - PRES-
TAÇÃO QUE DEVE SE DAR DE FORMA MERCANTIL, NOS
TERMOS DO ART.917, DO CPC - PRAZO DE 48 HORAS A
SER OBSERVADO PELA SENTENÇA QUE JULGAR PRO-
CEDENTE A AÇÃO - PRAZO APLICÁVEL A RÉU REVEL
OU NÃO REVEL - INTELIGÊNCIA DO §2º DO ARTIGO 915
DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE
ACORDO COM O §4º DO ARTIGO 20 DO CPC - MAJORA-
ÇÃO. PRIMEIRO RECURSO DESPROVIDO - SEGUNDO
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09670

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 016 0307315-0
Albino Altamir de Vitto 027 0175595-7
Alessandro Moreira do Sacramento 036 0124038-8
Annie Ozga Ricardo 017 0305675-3

018 0317219-6
019 0317056-9
031 0315356-6
037 0172658-7

Antonio Aparecido C. d. Santos 041 0175975-5/01
Antonio Carlos Jardim Luiz 026 0305647-9
Ayrton Lopes da Silva 040 0158796-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0175595-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0174193-9

007 0181259-3
Carlos Alberto Pereira 022 0309374-7
Carlos Alberto dos Santos 012 0183123-6
Carlos Bayestorff Júnior 033 0177329-1/01
Carlos Roberto Ferreira M. Costa 006 0174193-9
Carlos Werzel 002 0177166-4
Caroline Thon 041 0175975-5/01
Celina Galeb Nitschke 021 0311732-0

025 0305350-1
Cesar Ricardo Tuponi 010 0156559-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 017 0305675-3

018 0317219-6
019 0317056-9
031 0315356-6
037 0172658-7

Claudio Mariani Berti 006 0174193-9
Daniel Barreto Gelbecke 021 0311732-0

025 0305350-1
Daniel Hachem 008 0176553-3

033 0177329-1/01
Denio Leite Novaes Junior 008 0176553-3
Diego Martins Caspary 016 0307315-0
Doraci Polo Martins Fernandes 027 0175595-7
Dorival Cardoso 026 0305647-9
Edson Carlos Pereira de Sa 021 0311732-0
Eliandra Cristina Winck Fernandes 003 0165192-3/01
Elionora Harumi Takeshiro 005 0183254-6
Elisandre Maria Beira 004 0180189-2
Eneida Ameny Schiafino Souto 039 0173242-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0165192-3/01
Fábio de Almeida Braga 036 0124038-8
Fabiana Silveira 010 0156559-9
Fabiano Jorge Stainzack 021 0311732-0
Fabio Goes Acerbi 036 0124038-8
Fernando Schiafino Souto 015 0306128-3

017 0305675-3
018 0317219-6
019 0317056-9
028 0315591-5
030 0314690-9
031 0315356-6
037 0172658-7
039 0173242-3

Francisco Leite Chaves 023 0305321-0
Gelsi Francisco Accadrolli 038 0174941-5/01
Gil Duarte Silva 006 0174193-9
Gilberto Gracia Pereira 005 0183254-6
Gilmar Pavesi 039 0173242-3
Gisele Vieira da Silva 004 0180189-2

Gisele da Rocha Parente Venancio 022 0309374-7
Gislaine do Rocio Rocha 015 0306128-3
Glauco Machado Requião 006 0174193-9
Guido Henrique Souto 014 0308420-0

015 0306128-3
017 0305675-3
018 0317219-6
019 0317056-9
028 0315591-5
030 0314690-9
031 0315356-6
037 0172658-7
039 0173242-3

Hélio Dias França 012 0183123-6
Hélio Pereira Cury Filho 007 0181259-3
Horacio Toledo Nogueira 023 0305321-0
Hyran Getulio Cesar Patzsch 008 0176553-3
Iára C. N. Caio 026 0305647-9
Isabela Cristine Martins Ramos 021 0311732-0

025 0305350-1
João Tavares de Lima 009 0166697-7
Jorel Salomão Khury 006 0174193-9
José Carlos do Carmo 014 0308420-0
José Eli Salamacha 002 0177166-4
José Ivan Guimarães Pereira 038 0174941-5/01
José Luís Almirão 028 0315591-5

030 0314690-9
José Paulo Granero Pereira 007 0181259-3
José de César Ferreira 009 0166697-7
Juliara Aparecida Gonçalves 023 0305321-0
Jurandir Mariscal 036 0124038-8
Karine Simone Pofahl 010 0156559-9
Keity Suto Trombeli 004 0180189-2
Leonardo Santos B. Nogueira 041 0175975-5/01
Luís Fernando da Silva Tambellini 025 0305350-1
Luciano Rassolin 004 0180189-2
Ludmilo Sene 002 0177166-4
Luiz Carlos da Rocha 010 0156559-9
Luiz Celso Branco 024 0303957-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 036 0124038-8
Luiz Roberto Rech 024 0303957-2
Luiz Rodrigues Wambier 002 0177166-4

003 0165192-3/01
Márcio Antonio Sasso 005 0183254-6
Magno Alexandre Silveira Batista 001 0303217-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 022 0309374-7
Marcello Pereira Costa 001 0303217-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 036 0124038-8
Marcio José Cotelesse de Almeida 004 0180189-2
Marcio Rogerio Depolli 027 0175595-7
Marcos Dutra de Almeida 001 0303217-3
Marcos Graboski 021 0311732-0

025 0305350-1
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 003 0165192-3/01
Maria das Gracas Vicelli 029 0303727-4
Markléa da Cunha Ferst 020 0303270-0
Mauro Cominato Men 012 0183123-6
Moises Zanardi 038 0174941-5/01
Nelson Carlos dos Santos 040 0158796-0/01
Nelti G. de Souza 020 0303270-0
Orlando Anzoategui Júnior 008 0176553-3
Paulo Henrique Ribas 021 0311732-0
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 006 0174193-9
Paulo Sérgio Winckler 013 0307259-7
Regiane Antunes Dequeche 005 0183254-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 033 0177329-1/01

035 0122557-0
Renata Cristina Paloan T. Elias 025 0305350-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 035 0122557-0
Ricardo Donald Pereira 032 0310267-4
Roberto dos Santos 037 0172658-7
Robson Luiz Romani Bucaneve 013 0307259-7
Robson Ochial Padilha 034 0160293-5
Rodrigo de Jesus Casagrande 016 0307315-0
Rosa Daum Machado 024 0303957-2
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 012 0183123-6
Rui Dalton Miecznikowski 011 0311943-3
Sérgio Botto de Lacerda 022 0309374-7
Sérgio Henrique Tedeschi 034 0160293-5
Sandro Marcelo Kozikoski 010 0156559-9
Sebastião da Silva Ferreira 009 0166697-7
Silvana Mendes Helmes 039 0173242-3
Stevão Alexandre Accadrolli 038 0174941-5/01
Thomas Francisco da Rosa 024 0303957-2
Valdeci Eleuterio 026 0305647-9
Wadson Nicanor Peres Gualda 012 0183123-6
Wagner de Oliveira Barros 029 0303727-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 022 0309374-7

025 0305350-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0303217-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96420. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000553 Rescisão Contr. Com-
pra/Venda c/c Reint. Posse. Apelante: Mavillar Construtora e
Incorporadora Ltda. Advogado: Magno Alexandre Silveira Ba-
tista, Marcello Pereira Costa, Marcos Dutra de Almeida. Ape-
lado: Luzia de Araújo Novais Cardoso, Elias Cardoso. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15258. Nº Livro: 425. Jul-
gado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar  provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA:   APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMPOSTOS E TA-
XAS DEVIDOS PELOS PROMISSÁRIOS COMPRADORES
DURANTE O PERÍODO DE OCUPAÇÃO DO IMÓVEL -

VALOR QUE DEVERÁ SER ABATIDO DO A SER DEVOL-
VIDO - RESSARCIMENTO DEVIDO EM RAZÃO DESTA
MESMA OCUPAÇÃO A TÍTULO DE ALUGUERES -  MON-
TANTE A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA - DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO. Res-
tando demonstrada a inadimplência contratual e ocupação do
imóvel sem o pagamento de nenhuma contra-prestação, tem a
vendedora direito à indenização pelo uso e fruição do imóvel, a
título de alugueres, a ser fixada em liquidação de sentença.

0002 . Processo/Prot:   0177166-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61091. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000317 Revisão de Contrato.
Apelante: Casa dos Pneus S/A Importação e Comércio. Advo-
gado: Ludmilo Sene. Apelado: Banco Banestado SA. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Wer-
zel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15259.
Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
CONTRATO BANCÁRIO. BANCO BANESTADO S/A. CRÉ-
DITO CEDIDO AO ESTADO DO PARANÁ. CESSÃO NOTI-
FICADA À DEVEDORA. (ART. 1.069 CC/1.916). AÇÃO
REVISIONAL AJUIZADA APÓS O RECEBIMENTO DA
NOTIFICAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOMEÇÃO À
AUTORIA DO NOVO CREDOR. REJEIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO CORRETAMENTE DECRETADA. EXCEÇÕES
DEVEM SER OPOSTAS AO CESSIONÁRIO (ART. 1.072 DO
CC/1.916). RECURSO DESPROVIDO. 1. "A cessão de crédi-
to formaliza-se validamente com a transferência de uma obri-
gação a terceiro, estranho ao negócio original, independente-
mente da anuência do devedor, que deve, apenas, ser notifica-
do, para ter validade em relação a ele". 2. "Notificado o deve-
dor, o contrato adquire a plenitude dos seus efeitos, e da notifi-
cação resulta a vinculação imediata do devedor ao novo credor,
cessionário do crédito". 3. "A cessão ao novo credor é com
vantagens e desvantagens. As expressões "com todos os direi-
tos e privilégios" e outras semelhantes apenas explicitam o que
o sistema jurídico determina, implicitamente" (Pontes de Mi-
randa, Tratado de Direito Privado, Direito das Obrigações, Tomo
XXIII, Borsoi, 1.958, p. 292). 4. "O texto legal inserto no art.
1.072 do CC/1916, (art. 294 do CC/2000), deve ser entendido
inteligentemente, pois é claro que, depois da cessão notificada,
não é possível verificar-se a hipótese de o devedor poder opor
qualquer exceção ao cedente" (Carvalho Santos, Código Civil
Brasileiro Interpretado, vol. XIV, p. 371).

0003 . Processo/Prot:   0165192-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/175302. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1651923 Prestação de Contas.     Ape-
lante: Banco Banestado SA.     Advogado: Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier.     Apelado:
Madeireira São Pedro Ltda.     Advogado: Eliandra Cristina
Winck Fernandes. Embargante: Banco Banestado SA. Advoga-
do: Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 15260. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 535, DO CPC.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. "1. Os embargos de
declaração são espécie de recurso de rígidos contornos proces-
suais, de modo que a ausência de eventual obscuridade, contra-
dição ou omissão, conduz, necessariamente, à sua rejeição, ainda
que o embargante alegue intuito de pré-questionamento da
matéria".

0004 . Processo/Prot:   0180189-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/76235. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000483 Declaratória. Apelante: Credicard
SA Administradora de Cartoes de Crédito. Advogado: Elisan-
dre Maria Beira, Gisele Vieira da Silva, Keity Suto Trombeli.
Apelado: Luiz Carlos Monteiro. Advogado: Marcio José Cote-
lesse de Almeida, Luciano Rassolin. Rec.Adesivo: Luiz Carlos
Monteiro. Advogado: Marcio José Cotelesse de Almeida, Luci-
ano Rassolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 15261. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade em dar parcial provimento ao apelo de Credicard S/A
Administradora de Cartões de Crédito e ao recurso adesivo de
Luiz Carlos Monteiro, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  DECLARATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO. CARTÃO DE CRÉDITO. CANCELAMEN-
TO. COMPRAS POSTERIORES. INCUMBÊNCIA DA AD-
MINISTRADORA DE COMPROVAR A CORREÇÃO DOS
LANÇAMENTOS. AUSÊNCIA DE PROVAS. DÍVIDA INE-
XIGÍVEL. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADAS-
TRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CON-
FIGURADO. VALOR EXACERBADO. ESTIMAÇÃO INICI-
AL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. VERBA
HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC. APE-
LAÇÃO E RECURSO ADESIVO, CONHECIDOS E PARCI-
ALMENTE PROVIDOS. 1. "A responsabilidade da adminis-
tradora de cartão de crédito, pela imperfeição dos serviços pres-
tados, é objetiva, pois, ao exercer atividade de fornecimento de
serviços, sujeita-se aos riscos do empreendimento, e deve res-
ponder pelos fatos, vícios e, mesmo, eventuais contratações frau-
dulentas, daí resultantes. Dessa responsabilidade só se afasta
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se e quando demonstrar (a prova fica a seu cargo) que o defeito
não existiu, ou que existiu por culpa exclusiva do consumi-
dor". 2. "A indevida inscrição no SPC gera direito a indeniza-
ção por dano moral, independentemente da prova objetiva do
abalo à honra e à reputação, que é presumida". 3. "Na fixação
do dano moral qualquer critério é válido, desde que informado
pelo princípio da razoabilidade, atentando-se, sempre que pos-
sível, para a repercussão do dano, a possibilidade econômica
do ofensor, a situação de necessidade do ofendido e, por fim, o
fator punitivo inibitório da condenação". 4. "Na indenização
por dano moral a quantia indicada na inicial é considerada
meramente estimativa, não havendo, neste ponto, qualquer vin-
culação do julgador, que pode arbitrar, no âmbito de seu poder
discricionário, valor menor, sem que isso represente sucum-
bência recíproca". 5. "Mostrando-se diminuta a fixação dos
honorários advocatícios é de se majorar o montante arbitrado,
atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil".

0005 . Processo/Prot:   0183254-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/118008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001030 Indenização. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Regiane Antunes Dequeche, Elionora
Harumi Takeshiro, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Katia Odi
Claro Dias. Advogado: Gilberto Gracia Pereira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 15262. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
EXECUÇÃO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PENHORA
FEITA EM GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA, ONDE SE
DEU A CONSTRIÇÃO. ATO VÁLIDO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 669 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. "Nosso sis-
tema processual admite tanto a citação como a intimação da
pessoa que detenha poderes de gerência geral ou de adminis-
tração da pessoa jurídica". 2. "É válida a intimação da penhora
realizada em gerente da agência bancária onde se deu a constri-
ção, máxime quando, ao assinar o termo, assumiu a responsa-
bilidade de depositário da quantia constrita, e, ainda, foi cien-
tificado de que, a partir de então, fluía o prazo para oposição
de embargos, sem apresentar qualquer objeção aos seus pode-
res de representação".

0006 . Processo/Prot:   0174193-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000058 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/C Ltda. Ad-
vogado: Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de
Castro. Apelado: Maria Alves Ferreira. Advogado: Paulo Ro-
berto Munhoz Costa Filho, Carlos Roberto Ferreira Munhoz
Costa, Gil Duarte Silva, Glauco Machado Requião. Interessa-
do: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Falida. Advogado:
Jorel Salomão Khury. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 15263. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CONSÓRCIO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA ADMINISTRADORA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VEN-
CIMENTO DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA INCLUSÃO DA TAXA DE ADESÃO NO MONTAN-
TE DO CRÉDITO HABILITADO. RECURSO DESPROVIDO.
1. "A administradora de consórcio é parte legítima passiva 'ad
causam' nas ações propostas por ex-consorciados, visando a
restituição das parcelas pagas". 2. "A correção monetária inci-
de sobre todos os créditos habilitados em falência, fluindo des-
de o vencimento até o seu efetivo pagamento".

0007 . Processo/Prot:   0181259-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001465 Embargos a Execução. Apelante:
Istela Marcia Moraes Souza. Advogado: José Paulo Granero
Pereira. Apelado: Rosi Deggerone, Antonio Gilberto Deggero-
ne. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Perei-
ra Cury Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 15264. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. NULIDADE DECLARADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. EXCESSO. EQÜIDADE NÃO
OBSERVADA. DESEQUILÍBRIO COM AQUELES FIXADOS
NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. REDUÇÃO. PROVIMEN-
TO DO RECURSO. "1. Inadmissível, na incidental de embar-
gos do devedor cujo contraditório limitou-se à discussão - e
reconhecimento - sobre mero erro de cálculo de liquidação da
dívida, que os honorários advocatícios sejam fixados em quan-
tia praticamente igual àqueles arbitrados para o processo de
conhecimento, constantes do próprio título judicial condenató-
rio. Tal contexto impõe sua redução, em observância aos prin-
cípios da proporcionalidade e eqüidade".

0008 . Processo/Prot:   0176553-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61059. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000136 Ordinária. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Denio Leite
Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch. Apelado: Jorge

Tacla Filho. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior.
Rec.Adesivo: Jorge Tacla Filho. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 15265. Nº Livro: 425. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo, com a con-
seqüente alteração dos ônus sucumbenciais, e negar provimen-
to ao recurso adesivo. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 42
DO CDC. REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. ART.
6º, INC. V, DA LEI Nº 8.098/90. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA. INCIDÊNCIA DO ART. 21 "CAPUT" DO CPC. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS ALTERADOS. 1. "É pacífico o entendimento doutrinário e
jurisprudencial, com base no art. 3º, § 2º da Lei nº 8.078/90, de
que as disposições do Código de Defesa do Consumidor se apli-
cam aos contratos bancários". 2. "Em se tratando de relação
reconhecidamente sujeita às normas do Código de Defesa do
Consumidor, nosso ordenamento jurídico possibilita a revisão
de cláusulas contratuais, bem como da própria relação de con-
sumo entre as partes, sempre buscando resguardar a boa-fé, a
transparência, a isonomia, o equilíbrio, etc.". 3. "Havendo su-
cumbência recíproca, e não sendo nenhuma delas mínima, se-
rão proporcionalmente distribuídas as despesas do processo,
com compensação dos honorários advocatícios, nos termos do
art. 21 "caput" do CPC". RECURSO ADESIVO. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL DE JUROS. ART. 192, § 3º, DA C.F.
REVOGADO. DESPROVIMENTO. 1. "O art. 192, § 3º da
Constituição Federal (hoje revogado) continha norma de eficá-
cia limitada, ou de legislação, sem suficiente densidade norma-
tiva, a reclamar edição de lei complementar".

0009 . Processo/Prot:   0166697-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176385. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000244 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Comaves Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: João Tavares de Lima. Apelado:
Heverson Rogerio Salmen. Advogado: José de César Ferreira.
Apelante: Heverson Rogerio Salmen. Advogado: José de César
Ferreira. Apelado: Comaves Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda. Advogado: João Tavares de Lima. Interessado: Sebas-
tião da Silva Ferreira Comissário da Concordata Preve. Advo-
gado: Sebastião da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Nº Acórdão: 15266. Nº Livro: 425. Julgado em:
22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação da
Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., e dar provi-
mento parcial ao recurso de Heverson Rogério Salmen. EMEN-
TA:  CONCORDATA PREVENTIVA. COMPRA E VENDA A
CRÉDITO. MERCADORIA CONSUMIDA. RESTITUIÇÃO
DO VALOR EM DINHEIRO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
495 DO STF. AUTOR QUE REQUER A MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA 1ª APE-
LANTE, DESPROVIDO E DO 2º APELANTE, PROVIDO EM
PARTE. 1. "A restituição em dinheiro da coisa vendida a crédi-
to, entregue nos quinze dias anteriores ao pedido de falência
ou de concordata, cabe, quando, ainda que consumida ou trans-
formada, não faça o devedor prova de haver sido alienada a
terceiro" (Súm. 495, STF). 2. "No pedido de restituição, em
dinheiro, contestado, julgado procedente, incide condenação
em verba honorária que, pela natureza condenatória da senten-
ça, faz incidir a regra do § 3º, do art. 20, do CPC. Havendo
condenação, a lei não oferece ao julgador a possibilidade de
aplicar outros critérios subjetivos de fixação da verba honorá-
ria, ou que seja mais amplo, como nas hipóteses do § 4° do
mencionado artigo".

0010 . Processo/Prot:   0156559-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54215. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
21920 Ordinária. Agravante: Hermes Ribeiro da Fonseca. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro
Marcelo Kozikoski. Agravado: Banco Banestado SA. Advoga-
do: Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
15267. Nº Livro: 425. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA:  Agravo de Instrumento.  Ação ordiná-
ria cumulada com repetição de indébito.  Execução da senten-
ça. Fase inicial. Honorários advocatícios. Fixação. Cabimento.
O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil estabelece a
fixação de honorários advocatícios, seja a execução embarga-
da ou não. A lei não distingue se a execução é judicial ou extra-
judicial, cabendo a fixação em ambas as situações.

0011 . Processo/Prot:   0311943-3   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/156941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900001146 Ação Monitória. Impetrante: Rubens
Celso Miecznikowski. Advogado: Rui Dalton Miecznikowski.
Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 15268. Nº Livro: 425. Jul-
gado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, à unanimidade de votos, em denegar a segurança, revogan-
do a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto do
Des. Relator. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA
("DISREGARD DOCTRINE) - INCLUSÃO DE SÓCIO-DI-
RETOR EM FASE DE EXECUÇÃO - ATO JUDICIAL SUJEI-
TO A RECURSO - INADIMISSIBILIDADE - ARTIGO 5º,
INCISO IV, DA LEI 1.533/51 - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 267 DO STF - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA
DECISÃO IMPETRADA - ÍNDÍCIOS DE FRAUDE E ABU-
SO DE PERSONALIDADE - POR DIVERSAS VEZES SE
VERIFICOU MUDANÇA DA RAZÃO SOCIAL DE EMPRE-
SAS DE PROPRIEDADE DO IMPETRANTE QUE PERMA-
NECIAM NO MESMO LOCAL -- POSSIBILIDADE DE LE-
VANTAR O VÉU DE EMPRESA NO PROCESSO EXECU-
TÓRIO - DESNECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA -
PRECENDENTES DO STJ - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA EM FACE DE NECESSIDADE DE INTENSA ANÁLISE
PROBATÓRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO DO DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO A SER AMPARADO.  SEGURANÇA DE-
NEGADA. 1. Súmula 267 do STF: "Não cabe mandado de se-
gurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."
2. É perfeitamente aplicável a Teoria da Desconsideração da
Personalidade Jurídica em sede de execução, com vistas a im-
pedir a prática de fraude contra credores ou de abuso de perso-
nalidade mediante a utilização das características societárias.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3.A via do "writ"
do Mandado de Segurança não se presta para analisar contro-
vérsia que demande profunda análise probatória, sendo neces-
sário o requisito da  prova pré-constituída.

0012 . Processo/Prot:   0183123-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/102976. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000616 Embargos a Execução.
Apelante: João Schwanka. Advogado: Wadson Nicanor Peres
Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Apelado:
Diarte Materiais e Serviços S/C Ltda. Advogado: Mauro Comi-
nato Men, Carlos Alberto dos Santos, Hélio Dias França. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15269. Nº Livro: 425.
Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR ABANDONO DA
CAUSA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PAR-
TE DETERMINADA PELO ARTIGO 267, § 1º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE DA DECISAO - RE-
CURSO PROVIDO. Para que o feito seja extinto com base no
art. 267, III, do Código de Processo Civil, imprescindível se
faz a intimação pessoal da parte.

0013 . Processo/Prot:   0307259-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138721. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500001201 Revisão
de Contrato. Agravante: LAÉRCIO RODRIGUES GONÇAL-
VES. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: IRÔNE
ALVES DA SILVA, ALAÍDE RODRIGUES DA SILVA. Advo-
gado: Robson Luiz Romani Bucaneve. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 15270.
Nº Livro: 425. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CON-
TRATUAL - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA -
PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA INDEVIDOS -NÃO CUMPRIMEN-
TO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO DE CONSUMO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
inexistência de verossimilhança pela falta de prova inequívoca
impede a concessão de tutela antecipada, pois resta descumpri-
do um dos requisitos previstos no art. 273 do CPC. 2. Não se
tratando de relação de consumo, impossível a inversão do ônus
probatório, visto que as partes se encontram em situação jurídi-
ca semelhante, inexistindo hipossuficiência.

0014 . Processo/Prot:   0308420-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/122465. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000516 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade REFER.
Advogado: Guido Henrique Souto. Apelado: Romão Rentechen.
Advogado: José Carlos do Carmo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti.
Nº Acórdão: 15271. Nº Livro: 425. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA - REFER - PRELIMINAR DE PRESCRI-
ÇÃO - AFASTADA - PRETENSÃO QUE NÃO PRESCREVE
EM CINCO ANOS  -   INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
291 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO PRESEN-
TE FEITO - PRECEDENTES DA REFERIDA CORTE - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DE IPC - ÍNDICE QUE
REFLETE DE FORMA MAIS ADEQUADA A CORREÇÃO
MONETÁRIA - SÚMULA 289 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - DECISÃO QUE SE MOSTRA EM CONSO-
NÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nas ações obje-

tivando a restituição de contribuição da previdência privada
em razão de rompimento do contrato de trabalho ou incidência
de expurgos inflacionários sobre o valor a ser restituído, apli-
ca-se a prescrição vintenária definida no art. 177 do CC/16 ou
de dez anos estabelecida no art. 205 do Novo Código Civil.
Negado provimento ao agravo.  (STJ - Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 656.499 - 3ª Turma - Relatora Ministra
Nancy Andrighi). 2. Súmula 289 do Superior Tribunal de Justi-
ça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdência
privada deve ser objeto de correção plena, por índice que re-
componha a efetiva desvalorização da moeda."

0015 . Processo/Prot:   0306128-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/116693. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000216 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
REFER. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafi-
no Souto. Apelado: Valdomiro Ferreira dos Santos. Advogado:
Gislaine do Rocio Rocha. Apelante: Valdomiro Ferreira dos
Santos. Advogado: Gislaine do Rocio Rocha. Apelado: Funda-
ção Rede Ferroviaria de Seguridade Social REFER. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15272. Nº Livro: 425. Julgado em:
29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA - REFER - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INCIDÊNCIA DE IPC - ÍNDICE QUE REFLETE DE
FORMA MAIS ADEQUADA A CORREÇÃO MONETÁRIA -
SÚMULA 289 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
DECISÃO QUE SE MOSTRA EM CONSONÂNCIA COM A
ATUAL JURISPRUDÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 2. Súmula 289 do Superior Tribunal
de Justiça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previ-
dência privada deve ser objeto de correção plena, por índice
que recomponha a efetiva desvalorização da moeda." SEGUN-
DO APELO - ALEGAÇÃO DE NÃO APRECIAÇÃO DE UM
DOS PEDIDOS INICIAIS - INOVAÇÃO RECURSAL - INAD-
MISSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. É vedada a inovação do pedido inicial em sede
de recurso, sob pena de ferir-se o princípio do duplo grau de
jurisdição.

0016 . Processo/Prot:   0307315-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120760. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001511 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Douglas Lima de Medeiros. Advogado: Diego Martins Caspa-
ry, Rodrigo de Jesus Casagrande. Apelado: Fundação Sistel de
Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15273. Nº Livro: 425.
Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FUNDO DE RESER-
VA DE POUPANÇA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
- PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - AFASTADA - PRETEN-
SÃO QUE NÃO PRESCREVE EM CINCO ANOS - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 291 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA AO PRESENTE FEITO - PRECEDENTES DA
REFERIDA CORTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊN-
CIA DE IPC - ÍNDICE QUE REFLETE DE FORMA MAIS
ADEQUADA A CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 289
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO QUE
SE MOSTRA CONTRÁRIA À ATUAL JURISPRUDÊNCIA -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. "1. Nas
ações objetivando a restituição de contribuição da previdência
privada em razão de rompimento do contrato de trabalho ou
incidência de expurgos inflacionários sobre o valor a ser resti-
tuído, aplica-se a prescrição vintenária definida no art. 177 do
CC/16 ou de dez anos estabelecida no art. 205 do Novo Código
Civil. Negado provimento ao agravo." (STJ - Agravo Regimen-
tal no Recurso Especial nº 656.499 - 3ª Turma - Relatora Mi-
nistra Nancy Andrighi) 2. Súmula 289 do Superior Tribunal de
Justiça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdên-
cia privada deve ser objeto de correção plena, por índice que
recomponha a efetiva desvalorização da moeda."

0017 . Processo/Prot:   0305675-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107166. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000411 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado:
Nilton Scherer. Advogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie
Ozga Ricardo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15274.
Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA - REFER - PRELIMINAR DE PRESCRI-
ÇÃO - AFASTADA - PRETENSÃO QUE NÃO PRESCREVE
EM CINCO ANOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 291
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO PRESENTE
FEITO - PRECEDENTES DA REFERIDA CORTE - CORRE-
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ÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DE IPC - ÍNDICE QUE
REFLETE DE FORMA MAIS ADEQUADA A CORREÇÃO
MONETÁRIA - SÚMULA 289 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - DECISÃO QUE SE MOSTRA EM CONSO-
NÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nas ações obje-
tivando a restituição de contribuição da previdência privada
em razão de rompimento do contrato de trabalho ou incidência
de expurgos inflacionários sobre o valor a ser restituído, apli-
ca-se a prescrição vintenária definida no art. 177 do CC/16 ou
de dez anos estabelecida no art. 205 do Novo Código Civil.
Negado provimento ao agravo. (STJ - Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 656.499 - 3ª Turma - Relatora Ministra
Nancy Andrighi) 2. Súmula 289 do Superior Tribunal de Justi-
ça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdência
privada deve ser objeto de correção plena, por índice que re-
componha a efetiva desvalorização da moeda."

0018 . Processo/Prot:   0317219-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143378. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000770 Ordinária. Apelante:
Tomaz Antonio Aniskievicz. Advogado: Annie Ozga Ricardo,
Cláudio Felipe Derbli Pinto. Apelado: Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Tomaz Antonio Aniskie-
vicz. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli
Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15275. Nº Livro:
426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
primeiro apelo e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA -
PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - REFER - PRELIMI-
NAR DE PRESCRIÇÃO - AFASTADA - PRETENSÃO QUE
NÃO PRESCREVE EM CINCO ANOS - INAPLICABILIDA-
DE DA SÚMULA 291 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA AO PRESENTE FEITO - PRECEDENTES DA REFE-
RIDA CORTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - EM TODO O
PERÍDO DE CONTRIBUIÇÃO, E NÃO APENAS NOS ME-
SES DETERMINADOS NA R. SENTENÇA - SÚMULA 289
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCIDÊNCIA DE
IPC - ÍNDICE QUE REFLETE DE FORMA MAIS ADEQUA-
DA A CORREÇÃO MONETÁRIA - PRIMEIRO APELO PRO-
VIDO, SEGUNDO APELO NÃO PROVIDO. 1. "Nas ações
objetivando a restituição de contribuição da previdência priva-
da em razão de rompimento do contrato de trabalho ou inci-
dência de expurgos inflacionários sobre o valor a ser restituí-
do, aplica-se a prescrição vintenária definida no art. 177 do
CC/16 ou de dez anos estabelecida no art. 205 do Novo Código
Civil. Negado provimento ao agravo." (STJ - Agravo Regimen-
tal no Recurso Especial nº 656.499 - 3ª Turma - Relatora Mi-
nistra Nancy Andrighi) 2. Merece reforma a r. sentença apenas
para determinar a incidência do IPC para a correção monetária
em todo o período contributivo, a teor da Súmula nº 289 do
Superior Tribunal de Justiça e não apenas nos meses de Julho/
1987, janeiro e fevereiro/1989, março, abril e maio/1990 e de
fevereiro de 1991. 3. Súmula 289 do Superior Tribunal de Jus-
tiça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdência
privada deve ser objeto de correção plena, por índice que re-
componha a efetiva desvalorização da moeda."

0019 . Processo/Prot:   0317056-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143384. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000118 Ação de Devolução. Ape-
lante: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Apelado: Luiz Hamilton Mendes. Advogado: Annie Ozga Ricar-
do, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 15276. Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - PLANO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA - REFER - PRELIMINAR DE PRES-
CRIÇÃO - AFASTADA - PRETENSÃO QUE NÃO PRESCRE-
VE EM CINCO ANOS -   INAPLICABILIDADE DA SÚMU-
LA 291 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO PRE-
SENTE FEITO - PRECEDENTES DA REFERIDA CORTE -
CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DE IPC - ÍNDI-
CE QUE REFLETE DE FORMA MAIS ADEQUADA A COR-
REÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 289 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO QUE SE MOSTRA EM
CONSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nas
ações objetivando a restituição de contribuição da previdência
privada em razão de rompimento do contrato de trabalho ou
incidência de expurgos inflacionários sobre o valor a ser resti-
tuído, aplica-se a prescrição vintenária definida no art. 177 do
CC/16 ou de dez anos estabelecida no art. 205 do Novo Código
Civil. Negado provimento ao agravo.  (STJ - Agravo Regimen-
tal no Recurso Especial nº 656.499 - 3ª Turma - Relatora Mi-
nistra Nancy Andrighi). 2. Súmula 289 do Superior Tribunal de
Justiça: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdên-
cia privada deve ser objeto de correção plena, por índice que
recomponha a efetiva desvalorização da moeda."

0020 . Processo/Prot:   0303270-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/97476. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200300001127 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cleusa Lima de Queiroz. Advogado: Nelti G. de Sou-
za. Apelado: Francisco Ricarte de Figueiredo. Advogado: Ma-
rkléa da Cunha Ferst. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 15277. Nº Livro: 426. Jul-
gado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO CUMULADA COM PERDAS E DANOS E INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - REVENDA DE VEÍCULO
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - AÇÃO JULGADA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE - RECURSO - PRELIMINAR -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INDE-
FERIMENTO DE PLANO DA NOMEAÇÃO À AUTORIA -
POSSIBILIDADE - MÉRITO - VALIDADE DO CONTRATO,
TÃO-SOMENTE, ENTRE AS PARTES - RECONHECIMEN-
TO - DECISÃO MANTIDA. Faz-se possível ao Magistrado
indeferir de plano a nomeação à autoria, sempre que conside-
rá-la incabível. Embora o contrato de revenda de bem alienado
fiduciariamente não seja oponível à Instituição Financeira, é
valido entre as partes, que detém ao seu dispor a reserva legal
da ação de regresso. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0311732-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/131756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042635 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Paranaprevidência Serviço Social Autonomo. Advogado:
Fabiano Jorge Stainzack. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Nilson Brasilio
Coleto (maior de 60 anos). Advogado: Edson Carlos Pereira de
Sa. Apelado: Adilson Wollmann (maior de 60 anos), Adir Paulo
dos Santos (maior de 60 anos), Celso Claro Fontana (maior de
60 anos), Ernesto Martins Sobrinho (maior de 60 anos), Euri-
dice do Rocio Fidelis Schauenburg (maior de 60 anos), Fran-
cisco de Paula Kujo (maior de 60 anos), Jeanete Jazar Alberge
(maior de 60 anos), João Darcy Ruggeri (maior de 60 anos),
João Maria Franco (maior de 60 anos), Liana Maria Sdroeiwski
(maior de 60 anos), Luiz Fernando Marques (maior de 60 anos),
Luiz Francisco Guimarães (maior de 60 anos), Maria do Rocio
Geraldi (maior de 60 anos), Nelson Andrade Nenes (maior de
60 anos), Nilson Elias Julião (maior de 60 anos), Noel Salazar
Gomes Marques (maior de 60 anos), Percy Rigotto (maior de
60 anos), Rubio Schinda Vieira (maior de 60 anos), Tadashi
Oda (maior de 60 anos). Advogado: Celina Galeb Nitschke,
Daniel Barreto Gelbecke, Marcos Graboski, Paulo Henrique
Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15278. Nº Livro:
426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar  provimento
ao primeiro apelo, dar parcial provimento ao segundo apelo e
acolher parcialmente o reexame necessário, nos temos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  PRIMEIRO APELO -
AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDORES PÚBLICOS - APOSEN-
TADORIA CONCEDIDADE COM OBSERVÂNCIA DA LE-
GISLAÇÃO VIGENTE HÁ ÉPOCA DOS FATOS - VANTA-
GEM DE "REPRESENTAÇÃO DE GABINETE" DEVIDA EIS
QUE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - ALTERA-
ÇÃO POSTERIOR DE LEGISLAÇÃO QUE NÃO PODE AFE-
TAR O DIREITO DOS AUTORES - DECADÊNCIA DO ATO
ADMINISTRATIVO QUE EXTIRPOU A GRATIFICAÇÃO
ANTERIORMENTE CONCEDIDA - DECURSO DO PRAZO
PREVISTO NA LEI N 9.784 - REIMPLANTAÇÃO DA REFE-
RIDA VERBA - ACERTADA - DIREITO DOS AUTORES -
DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVIDO. Consi-
derando que a aposentadoria dos autores se deu com observân-
cia da legislação vigente à época, correta a decisão que deter-
mina a imediata reimplantação da verba de representação de
gabinete nos proventos de aposentadoria dos mesmos. SEGUN-
DO APELO - MÉRITO JÁ ANALISADO - DIREITOS DOS
AUTORES À CUMULAÇÃO QUE QUANDO DA APOSEN-
TADORIA ERA POSSÍVEL E LEGAL - REIMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO ACERTADA - EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 28/02 QUE NÃO PODE AFETAR SITUAÇÃO PRE-
TÉRITA - JUROS COMPENSATÓRIOS SOBRE A VERBA DE
SUCUMBÊNCIA - AFASTADOS - JUROS DE MORA - 6%
AO ANO - ARTIGO 1ºF DA LEI FEDERAL Nº 9.494/97 CU-
MULADO COM ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO
ACOLHIDO EM PARTE. "art. 1º - F Os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados pú-
blicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento
ao ano." (Lei nº 9.494/97 - artigo 1º F acrescido pela Medida
Provisória nº 2180-35, de 24/08/01).

0022 . Processo/Prot:   0309374-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300030431 Ordinária. Agravante: Gertrudes Stall Pereira,
Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 15279.
Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-

VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA - ESTADO DO PARANÁ - LEGITI-
MIDADE 'PASSIVA AD CAUSAM' - RESPONSÁVEL TRI-
BUTÁRIO PELO PAGAMENTO - IMPOSTO DE RENDA -
DESCONTO NA FONTE POR OCASIÃO DO PAGAMENTO
EM JUÍZO - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - INCIDÊNCIA
DO DESCONTO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E NA
PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - POSSIBILIDADE - DECISÃO
EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -
NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 10833/03 - DECISÃO COR-
RETA - LIMINAR REVOGADA - RECURSO NÃO PROVI-
DO. Não se aplicam ao presente feito as disposições da Lei nº
10833/03 acerca da retenção da verba relativa ao imposto de
renda incidente sobre rendimentos pagos por força de decisão
judicial, eis que da leitura do seu artigo 27 extrai-se que a mes-
ma está restrita aos casos em que seja da competência da Justi-
ça Federal, ou da Estadual quando for caso de competência
delegada, o que não ocorre nos autos.

0023 . Processo/Prot:   0305321-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107602. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000315 Indenização. Apelante:
Valdeci de Oliveira Vaz. Advogado: Horacio Toledo Nogueira.
Apelado: Hélio Lins Marinho Falcão, Ruberlei Roberto Go-
mes. Advogado: Francisco Leite Chaves, Juliara Aparecida
Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15280.
Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - REPARAÇÃO DE
DANO MORAL DECORRENTE DE NOTÍCIA CRIME - IN-
DEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DA
PRÁTICA REGULAR DE DIREITO - DECISÃO CORRETA -
RECURSO  NÃO PROVIDO. 1. A simples comunicação do
crime não gera, em princípio, responsabilidade por danos mo-
rais. 2. Não restando verificado o abuso de direito em espécie,
nem má-fé no ato praticado, não há que se falar em direito à
indenização.

0024 . Processo/Prot:   0303957-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/111208. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000904 Embargos de Terceiro.
Apelante: Aparecido Cararo, Lidia Ferreira Thomaz. Advoga-
do: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco. Apelante: Lucy
Biagini. Advogado: Luiz Roberto Rech, Thomas Francisco da
Rosa. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 15281. Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado
o primeiro recurso e dar provimento ao segundo, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: SEGUNDO APELO- APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROVA DE POSSE
EVIDENCIADA POR ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO
DE DIREITOS DE MEAÇÃO - CEDENTE CASADO COM
SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS - CESSÃO INEFICAZ, DI-
ANTE DA INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DIREITO - POS-
SE NÃO COMPROVADA - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Para que
sejam acolhidos os embargos de terceiro há que ser comprova-
da a posse anterior a justo título e a boa-fé. Se a mesma advém
de escritura de cessão de direitos inexistentes não havendo qual-
quer outra comprovação de posse, impõe-se a rejeição da
pretensão.PRIMEIRO APELO - PRETENSÃO DE MAJORA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - PROVIMENTO DO OU-
TRO RECURSO QUE PREJUDICA A APRECIAÇÃO DAS
RAZÕES. RECURSO PREJUDICADO.

0025 . Processo/Prot:   0305350-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108493. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030987 Ordinária. Apelante: Krystyna Fadwiga Sprenger
Martins. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca Elias, Celi-
na Galeb Nitschke, Daniel Barreto Gelbecke, Marcos Graboski.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Luís Fernando da Silva Tambellini, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
15282. Nº Livro: 426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA - DE-
SISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DE PERÍCIA POR ATESTADO MÉDICO
PARTICULAR - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. Atestado mé-
dico particular não é capaz de substituir a prova pericial, por
ter sido produzido unilateralmente e por ser insuficiente para
respaldar sentença judicial.

0026 . Processo/Prot:   0305647-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107356. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001026 Restituição. Apelante:
Fábio Cunha Pereira. Advogado: Antonio Carlos Jardim Luiz,
Dorival Cardoso. Apelado: Ilha do Mel - Agência de Viagens
Ltda.. Advogado: Valdeci Eleuterio, Iára C. N. Caio. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-

vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15283. Nº Livro: 426. Jul-
gado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do ape-
lo por deserto, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - RECURSO IN-
TERPOSTO SEM COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO
DE CUSTAS - PEDIDO DE GRATUIDADE FEITO POSTE-
RIORMENTE AO MANEJO - DESERÇÃO RECONHECIDA
- INTELIGÊNCIA DO ART. 511, CPC - BENEFÍCIO DEFE-
RIDO PELO MONOCRÁTICO APÓS O ENCERRAMENTO
DE SEU OFÍCIO JURISDICIONAL - INVIABILIDADE - ART.
463, CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se conhece
de recurso interposto sem a comprovação do recolhimento das
custas quando o recorrente ainda não havia recebido expressa-
mente por comando judicial o benefício da gratuidade.

0027 . Processo/Prot:   0175595-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46571. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000348 Ação Monitória. Apelan-
te: Valquiria Colombo. Advogado: Doraci Polo Martins Fer-
nandes. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Albino Altamir de Vit-
to. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15284.
Nº Livro: 426. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, para anular a
sentença de fls. 165/180.    EMENTA:  CONTRATO BANCÁ-
RIO. REVISIONAL DA DEVEDORA EM ANEXO ÀS MO-
NITÓRIAS AFORADAS PELO BANCO. PROVA PERICIAL
DEFERIDA EM SANEADOR. SENTENÇA QUE SOBRE-
VEIO, EM JULGAMENTO ANTECIPADO, DESACOLHEN-
DO AS TESES DA AUTORA/EMBARGANTE, SOB O AR-
GUMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVAS. INADMISSIBILI-
DADE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
PRECLUSÃO "PRO JUDICATO". NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. RECURSO PROVIDO. 1. "As regras dos arts. 471 e 473
do Código de Processo Civil, sem embargo de baralhar deci-
sões interlocutórias e sentenças judiciais, trazem em si os prin-
cípios da imutabilidade e da preclusividade de todas as ques-
tões decididas no curso do processo, salvo as de ordem públi-
ca". 2. "Os despachos que deferem prova, embora sirvam para
ordenar o procedimento, não são de "mera tramitação" pois,
normalmente, acarretam ônus ou afetam direitos processuais
das partes. Assim, a ausência de recurso faz operar a preclusão,
impedindo que o juiz, no mesmo processo, venha, posterior-
mente, decidir diversamente, sobre aquela prova, agora para
indeferi-la". 3. "Se a parte postulou e o juiz deferiu a realiza-
ção de perícia contábil, mas logo a seguir, na sentença, o julga-
dor revoga o entendimento inicial e não permite sua realização,
imputando à autora o ônus pela ausência de comprovação dos
fatos alegados, caracterizado está o cerceamento do direito à
defesa, e por via de conseqüência, impõe-se o decreto de nuli-
dade absoluta do julgado".

0028 . Processo/Prot:   0315591-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139875. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000858 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social Refer. Advo-
gado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Ape-
lado: Jorge Luiz de Andrade Neves. Advogado: José Luís Almi-
rão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão:
15285. Nº Livro: 426. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -
REFER - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INOCORRÊNCIA
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 291 STF DIANTE DO
DESLIGAMENTO PREMATURO DO PLANO PREVIDEN-
CIÁRIO COMPLEMENTAR - DIREITO PESSOAL - DISTIN-
ÇÃO NECESSÁRIA ENTRE O VÍNCULO JURÍDICO EXIS-
TENTE ANTES E DEPOIS DO TERMO INICIAL PARA IM-
PLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO - INCIDÊNCIA DA PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA - ART. 177 DO CCB/1916 - PRELI-
MINAR AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC
DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS - ÍNDICE QUE
TRADUZ A EFETIVA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA
NACIONAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 289 DO STJ.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Verificado o desligamento pre-
maturo do servidor do plano previdenciário privado comple-
mentar, conquanto rescindido o respectivo negócio jurídico bi-
lateral, antes do termo inicial para o seu aperfeiçoamento, e
naturalmente antes da percepção de qualquer benefício, inexis-
te prestação de trato sucessivo, prevalecendo, portanto o direi-
to pessoal do contribuinte à pretendida restituição. 2. Tratan-
do-se de direito eminentemente pessoal, a pretensão à repeti-
ção das contribuições vertidas em favor do respectivo fundo de
reserva, corrigidas monetariamente, prescreve em vinte anos, a
teor do art. 177 do Código Civil de 1916. 3. "Súmula 289 STJ:
A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada
deve ser objeto de correção plena, por índice que recomponha
a efetiva desvalorização da moeda".

0029 . Processo/Prot:   0303727-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/99880. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000942 Obrigação de Fazer.
Apelante: Denise Ana Westin. Advogado: Wagner de Oliveira
Barros, Maria das Gracas Vicelli. Apelado: Rubens Batista
Luceno. Curador: Raimundo Pessoa Neto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
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sor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 15286. Nº Livro: 426.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DO RES-
PECTIVO NEGÓCIO - MALFERIMENTO DE PRESSUPOS-
TO PROCESSUAL - NÃO VERIFICAÇÃO DA "CAUSA DE
PEDIR" - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - ART. 267, IV DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. O ônus da prova incumbe a quem alega o fato, portanto,
uma vez ausentes os elementos probatórios que deveriam ter
sido produzidos pela própria autora, acerca da alegada aliena-
ção do referido veículo, impõe-se a extinção do feito sem jul-
gamento de mérito, a teor do disposto no art. 267, IV, ante a
manifesta ausência de pressuposto processual, qualificado pela
"causa de pedir", relativa a própria existência do respectivo
negócio jurídico.

0030 . Processo/Prot:   0314690-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139077. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000855 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Apelado: Tomiris Fonseca Ramos (maior de 60 anos), Guilher-
me Ramos Neto, Saionara Terezinha Ramos de Geus, Patrícia
Regina Ramos, Indiamara Aparecida Ramos, Joana D'arc Ra-
mos, Marlon Celso Ramos. Advogado: José Luís Almirão. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 15287. Nº
Livro: 426. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao primeiro
apelo e dar provimento ao segundo, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA.- FUNDO DE RESERVA DE POU-
PANÇA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DESLI-
GAMENTO DO FUNCIONÁRIO - CONTRIBUIÇÕES VER-
TIDAS - RESGATE - PRAZO PRESCRICIONAL - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 291/STJ - INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA ESTABELECIDA NO ARTIGO
177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRELIMINAR AFASTA-
DA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 289/STJ - APLICAÇÃO DO IPC DURANTE TODO O
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO. 1- Não se submete a pres-
crição qüinqüenal, regulada pelo artigo 178,§ 10, incisos II e
III do Código Civil/16, o direito à cobrança de eventuais dife-
renças de correção monetária de valor restituído a funcionário
que se desligou da empresa. 2- "A restituição das parcelas pa-
gas a plano de previdência privada deve ser objeto de correção
plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da
moeda - Súmula 289 STJ". PRIMEIRO RECURSO DESPRO-
VIDO - SEGUNDO RECURSO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0315356-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139078. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000127 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Refer. Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique
Souto. Apelado: Sidnei José Maria da Silva. Advogado: Annie
Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 15288. Nº Livro: 426.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FUNDO DE RESERVA DE
POUPANÇA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DES-
LIGAMENTO DO FUNCIONÁRIO - CONTRIBUIÇÕES
VERTIDAS - RESGATE - PRAZO PRESCRICIONAL - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 291/STJ - INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA ESTABELECIDA NO ARTIGO
177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRELIMINAR AFASTA-
DA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 289/STJ - APLICAÇÃO DO IPC DURANTE TODO O
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. 1- Não se submete a prescrição qüinqüenal,
regulada pelo artigo 178, § 10, incisos II e III do Código Civil/
1916, o direito à cobrança de eventuais diferenças de correção
monetária de valor restituído a funcionário que se desligou da
empresa. 2- "A restituição das parcelas pagas a plano de previ-
dência privada deve ser objeto de correção plena, por índice
que recomponha a efetiva desvalorização da moeda - Súmula
289 STJ".

0032 . Processo/Prot:   0310267-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/148024. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000162 Cobrança. Agravante:
fundação de apoio ao desenvolvimento científico - fadec. Ad-
vogado: Ricardo Donald Pereira. Agravado: maria suzana os-
suci. Curador: nabor nishikawa. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 15289. Nº Livro:
426. Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Processual
civil. Citação por edital. Deferimento de antecipação do paga-
mento de honorários ao curador especial. Impossibilidade. Re-
curso provido.

0033 . Processo/Prot:   0177329-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/192863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1773291 Prestação de Contas.     Apelante: Banco
Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem.     Apelado: DFP Representações Comerciais
Ltda.     Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Embargante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15290. Nº Livro: 426. Jul-
gado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ARESTO QUE NÃO CONTÉM NENHUMA DAS
OMISSÕES APONTADAS PELO EMBARGANTE - REJEI-
ÇÃO.

0034 . Processo/Prot:   0160293-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96678. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000390 Indenização. Agravante:
Serpa Assessoria em RH. Advogado: Sérgio Henrique Tedes-
chi, Robson Ochial Padilha. Agravado: Catho Curitiba. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Nº Acórdão: 15291. Nº Livro: 426. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA:  CITAÇÃO. NECES-
SIDADE DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO. TEORIA DA
APARÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0122557-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/40583. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000664 Ordinária. Apelante:
Venetia Imóveis Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Apelado: Nilso Romeu Sguarezi, Daniel Hachem.
Advogado: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 15292. Nº Livro: 426. Julgado em: 29/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
"EX EMPTO". INÉPCIA DA INICIAL E DECADÊNCIA AFAS-
TADAS. ABATIMENTO DE PREÇO. DEVOLUÇÃO DE VA-
LOR PAGO A MAIOR. DIFERENÇA DE METRAGEM NO
RECIBO DE SINAL E ESCRITURA DE COMPRA E VEN-
DA. CONCLUSÃO DO NEGÓCIO COM CONHECIMENTO
DA DIFERENÇA QUE, INCLUSIVE, SE MOSTRA INFERI-
OR A UM VINTE AVOS (1/20). APLICAÇÃO DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ART. 1.136 DO CÓDICO CIVIL DE 1916.
DIMENSÃO MERAMENTE ENUNCIATIVA. IMPROCE-
DÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0124038-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/39588. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000493 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ana Edite Delgado de Oliveira, José Cláu-
dio Fortes Barreto, Jair Batista Borges. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 15293. Nº Livro: 426.
Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CON-
SÓRCIO. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEI-
ÇÃO DE FORO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. DEMANDA AJUIZADA NO FORO QUE
FACILITA A DEFESA E FAVORECE SEU ACESSO À JUSTI-
ÇA. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO. 1. "Os serviços prestados pela Administradora aos
consorciados é de consumo, aplicando-se a ela o CDC, norma
de interesse público, que traz como um dos direitos básicos
(art. 6º, VII) o de acesso do consumidor hipossuficiente ao Poder
Judiciário e a facilitação da defesa de seus direitos". 2. "Nos
contratos de adesão a grupos de consórcio, pode o consumidor
hipossuficiente demandar no foro em que melhor possa exercer
o seu direito de ação se a cláusula de eleição implicar em invi-
abilidade ou dificultação de acesso ao judiciário (art. 5º, inc.
XXXV, CF e art. 6º incs. VII e VIII, do CDC). (AI 100.561-0,
rel. Des. Sidney Mora, julg. 06.12.2000)".

0037 . Processo/Prot:   0172658-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/9733. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000103 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social REFER. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto,
Roberto dos Santos. Apelado: Luiz Carlos Mainginski. Advo-
gado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15294. Nº Livro:
426. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação, nos termos
acima expostos, com a conseqüente inversão dos ônus sucum-
benciais. EMENTA:  PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESLIGA-
MENTO. AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. RESGATE TOTAL
DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESCRIÇÃO QUINQÜENÁRIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CONDENAÇÃO. ART. 12, DA LEI Nº 1060/50. RECURSO
PROVIDO, POR MAIORIA. "Consoante matéria já cristaliza-
da na jurisprudência, inclusive pela Súmula 291 do Superior
Tribunal de Justiça, a ação de cobrança de parcelas de comple-
mentação de aposentadoria pela previdência privada prescreve
em cinco anos". "Ainda que beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, deve a parte sucumbente ser condenada ao paga-
mento das custas processuais, permanecendo, contudo, sobres-
tado, enquanto perdurar seu estado de pobreza, pelo prazo de
cinco anos, quando então a obrigação estará prescrita, confor-
me determina o art. 12 da Lei nº 1.060/50".

0038 . Processo/Prot:   0174941-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/193506. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1749415 Prestação de Contas.     Ape-
lante: Banco Bradesco S/A.     Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira, Moises Zanardi.     Apelado: Sérgio Guaraci Prado
Rodrigues, Marilice Abucarma Rodrigues.     Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli. Embargan-
te: Banco Bradesco S/A. Advogado: José Ivan Guimarães Pe-
reira, Moises Zanardi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15295. Nº Livro: 426.
Julgado em: 29/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO APRESENTA AS OMISSÕES
LEVANTADAS PELO EMBARGANTE, NÃO AUTORIZAN-
DO QUE, POR TAL VIA, POSSAM SER REEXAMINADAS
AS MATÉRIAS JÁ ANALISADAS NA APELAÇÃO QUE
LHES DEU ORIGEM - REJEIÇÃO.

0039 . Processo/Prot:   0173242-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23796. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002306 Cobranca de Autos.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
REFER. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafi-
no Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: José Ro-
govski. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Apelante: José Rogovski. Advogado: Silvana Mendes Helmes,
Gilmar Pavesi. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social REFER. Advogado: Guido Henrique Souto, Fer-
nando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 15296. Nº Livro:
426. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento a ambos os recursos de apelação.
EMENTA:  AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES. PLA-
NO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESLIGAMENTO EM
RAZÃO DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
COM A PATROCINADORA. RESGATE DA TOTALIDADE
DAS CONTRIBUIÇÕES. VIABILIDADE. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PERCENTUAIS DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABI-
LIDADE DO IPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO. ART. 12, DA LEI Nº
1060/50. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVI-
DOS, POR MAIORIA. "1. A restituição das parcelas pagas a
plano de previdência privada deve ser objeto de correção ple-
na, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da
moeda (Súmula 289, do Superior Tribunal de Justiça)". "2. Ainda
que beneficiária da assistência judiciária gratuita, deve a parte
sucumbente ser condenada ao pagamento das custas processu-
ais, permanecendo, contudo, sobrestado, enquanto perdurar seu
estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando então a
obrigação estará prescrita, conforme determina o art. 12 da Lei
nº 1.060/50".

0040 . Processo/Prot:   0158796-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/173853. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1587960 Apelação Civel.     Ape-
lante: Maria da Penha Coutinho.     Advogado: Ayrton Lopes da
Silva.     Apelado: José Nelson Carvalho.     Advogado: Nelson
Carlos dos Santos. Embargante: José Nelson Carvalho. Advo-
gado: Nelson Carlos dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 15297. Nº Livro: 426. Julgado em: 20/09/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, não acolher os embargos de declaração,
nos termos deste julgamento. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS

0041 . Processo/Prot:   0175975-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179554. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 1759755 Anulatória.     Agravante: Banco
do Estado de São Paulo SA - BANESPA.     Advogado: Leonar-
do Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon.     Agravado:
CS Pesquisas e Participações Industriais Ltda.     Advogado:
Antonio Aparecido Castro dos Santos. Embargante: Banco do
Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado: Leonardo
Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 15298. Nº Livro: 426. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos opostos pelo Banco do Es-
tado de São Paulo S/A - Banespa. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. MANI-
FESTAÇÃO SOBRE TODAS AS QUESTÕES OBJETO DA
DECISÃO MONOCRÁTICA. OBJETIVO DE ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO. SITUAÇÃO EX-
CEPCIONAL. REJEIÇÃO. 1. "Os embargos de declaração são
espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de modo
que a ausência de eventual obscuridade, contradição ou omis-
são, conduz, necessariamente, à sua rejeição, ainda que se ale-
gue intuito de pré-questionamento da matéria". 2. "A atribuição
do efeito infringente ao julgado só é possível em circunstâncias
especialíssimas, quando, do suprimento de omissão, contradi-
ção, ou, ainda, do esclarecimento de obscuridade, decorrer, como
conseqüência lógica, a alteração do julgamento, ou, então, quan-
do houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão".

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09675

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Savio Vargas  004 0323245-3
Antonio Teodoro de Oliveira 003 0323049-1
Claiton Ferreira Borcath 004 0323245-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 002 0322152-9
José Cordeiro dos Santos 003 0323049-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 002 0322152-9
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 004 0323245-3
Miriam Cristina Artur 004 0323245-3
Orimar Crocetti de Freitas 002 0322152-9
Paulo Sérgio Winckler 002 0322152-9
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 001 0320362-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0320362-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190964. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000677 Anulatória. Agravante:
Cristina da Silva. Advogado: Poliana Maria Cremasco Fagun-
des Cunha. Agravado: Paraná Previdência, Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto contra decisão de fls. 108, proferi-
da nos autos de Ação Ordinária com Pedido de Antecipação de
Tutela nº 677/2005, proposta por Cristina da Silva contra o
Paraná Previdência e o Estado do Paraná, que indeferiu o pedi-
do de antecipação de tutela, ao argumento de que: "a concessão
de tal provimento exigiria a demonstração, por prova inequívo-
ca, da verossimilhança da alegação de existência de direito tu-
telável." (fls. 108). Nas razões recursais (fls. 04/14), sustenta,
em síntese, que o caso em espécie não se trata apenas de maté-
ria fática, mas também de direito e que, a existência de união
estável ou casamento civil da Agravante não constitui causa
para a perda do direito a percepção da pensão previdenciária,
já que continua sendo viúva do servidor falecido. Aduz que a
nova união não modificou sua situação econômica, além de
que o suposto companheiro vive às suas expensas e menciona
que, o benefício previdenciário é sua única fonte de renda, bem
como, ante a sua idade avançada e condição intelectual não
teria a possibilidade de voltar a laborar. Assevera por fim, que
o instituto da união estável é distinto do casamento, não poden-
do aquele ser equiparado a este como causa de extinção do
benefício previdenciário, assim também, a nova hipótese de
cancelamento da pensão, caso em que a beneficiária constitua
relação concubinária, regulada pela Lei Estadual nº 12.398/98,
não deve retroagir para afetar situação consolidada, ou seja,
afirma possuir direito adquirido no caso em questão. Requer a
concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de restabelecer
o pagamento do benefício previdenciário e, a final, provimento
ao recurso, para reforma do despacho agravado. Isto posto: Da
análise do conteúdo destes autos, não se constata de plano, a
presença dos pressupostos essenciais à tutela pretendida e ain-
da, levando-se em conta o fundamento da decisão monocráti-
ca, indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo ativo ao
recurso. II - Comunique-se ao Dr. Juiz da causa, o conteúdo
desta decisão, requisitando-lhe as informações que entender
necessárias no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao in-
gresso ou não dos Agravados na ação, encaminhando, se for o
caso, cópia da procuração outorgada ao Advogado respectivo.
III - Após, voltem conclusos. Curitiba, 11 de novembro de 2005.
Des. IDEVAN LOPES - Relator

0002 . Processo/Prot:   0322152-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001114 Revisão de Contrato. Agravante:
Marcelo Matias, Marcio Matias, Moraci Batista Lima, Isomar
Rodrigues Paes Lima, Inara Aparecida Cardozo, Marionilda
Aparecida de Souza, Alex Ordonhes Cervejera. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler, Orimar Crocetti de Freitas. Agravado: Ábaco
Participações Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 2121212121

D E S P A C H O I - Trata-se de recurso de agravo de instru-
mento contra o despacho de fl. 674 - TJ, do Juízo de Direito do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 8ª Vara Cível - que, nos autos n.º 1114/2004 de Ação Revisi-
onal de Contrato, indeferiu o pleito do autor, ora agravante, no
sentido de atribuir ao réu, ora agravado, a responsabilidade pelo
depósito dos honorários profissionais decorrentes de perícia por
àquele requerida, não obstante ter reconhecido a sua hipossufi-
ciência e ter determinado a inversão do ônus probatório em seu
favor. Em prolixa e confusa argumentação, alega o agravante,
em síntese, que a inversão do ônus da prova é um direito legal-
mente assegurado ao consumidor, amplamente reconhecido e
aplicado pela jurisprudência. Aduz que em decorrência de tal
inversão, deve ser imputado ao réu o dever de antecipar as des-
pesas processuais, mais especificadamente no caso em exame,
o montante relativo aos honorários periciais, ainda que a reali-
zação da prova técnica tenha sido requerida pelo autor. Pugna,
ao final, pela concessão do efeito suspensivo ao presente agra-
vo, nos termos do artigo 527 do Código de Processo Civil, para
o fim de aguardar a manifestação definitiva dessa Egrégia Cor-
te acerca do mérito recursal. II - Do minucioso exame da docu-
mentação colacionada aos autos, assim como das razões que
permeiam o presente agravo, é patente a constatação que a in-
surgência do recorrente é contra a decisão que indeferiu o seu
pedido à fl. 656 dos autos originários (fl. 674 - TJ), consoante
se vislumbra de seu pedido de fl. 10-TJ (in verbis): " O provi-
mento do presente recurso de agravo, a fim de que seja refor-
mado o r. despacho agravado de fls. 656 (...)"(grifei) Não há
que se argumentar que a irresignação recursal se dirige ao des-
pacho de fl. 683-TJ, de cunho meramente ordinatório, uma vez
que é expresso o pleito do apelante em ser reformado o r. 'deci-
sum' supra mencionado, o qual indeferiu seu pleito de inversão
das despesas periciais. Destarte, o presente agravo se revela
intempestivo, pois a decisão agravada foi publicada em 05/10/
2005 (fl. 675 - TJ) e a interposição deste agravo se deu em 14/
11/2005, portanto, fora do prazo legalmente previsto no artigo
522 do Código de Processo Civil. III - Assim, com base no
artigo 557, do referido diploma processual, nego seguimento
ao recurso de agravo de instrumento, ante a sua manifesta in-
tempestividade. IV - Oficie-se ao juízo de origem, informando-
lhe acerca do teor desta decisão. V - Intime-se e, oportunamen-
te, arquivem-se os presentes autos. Curitiba, 23 de novembro
de 2005. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

0003 . Processo/Prot:   0323049-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203802. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000456 Cobrança. Agravan-
te: Ananias Antônio de Andrade Alves. Advogado: Antonio Te-
odoro de Oliveira. Agravado: Paulo Maurício Spinardi Moia,.
Advogado: José Cordeiro dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Ananias Antonio de Andrade Alves,
contra decisão da vara cível e anexos da comarca de Loanda
que, nos autos de ação de cobrança, proposta por Paulo Maurí-
cio Spinardi Moia, determinou a expedição de ofício ao Banco
do Brasil S.A., conforme requerimento do autor/agravado. Ale-
ga que a decisão afrontou o princípio do sigilo bancário e fis-
cal, garantido constitucionalmente, tendo em vista que o recor-
rido expressa claramente que o objetivo do ato é o de compro-
var os lançamentos reportados na inicial, no valor de R$
7.900,00, debitados nos dias 01.02.04, 22.03.04, 21.06.04 e
20.07.04, bem como, a origem dos mesmos, e que esses valores
foram debitados na conta corrente do agravante para a quitação
dos débitos contraídos por João Henrique e outros, contra o
que não se insurge Ananias (f. 04). Conclui que, se ele afirma
que recebeu aqueles valores, qual a necessidade, por menor
que seja, em saber de onde veio o dinheiro que lhe foi repassa-
do? O que importa é que recebeu, o que não se nega (f. 04).
Transcreve, ainda, orientação jurisprudencial acerca da invio-
labilidade do sigilo bancário, requerendo a atribuição do efeito
suspensivo, e, a final, o provimento do recurso, com a revoga-
ção da decisão impugnada. 2.Ausentes os requisitos constantes
do artigo 558 do Código de Processo Civil, principalmente no
tocante à relevância da fundamentação, de se indeferir o pedi-
do de efeito suspensivo, tendo em vista que, para a concessão
da tutela pleiteada, necessária a presença concomitante das
condições mencionadas no referido dispositivo legal. Primei-
ramente, a medida determinada pelo juízo 'a quo' encontra-se,
em princípio, condizente com o ordenamento jurídico em vi-
gor, tendo em vista que, conforme preceitua o artigo 333, I, do
Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus de provar os
fatos constitutivos de seu direito, e, ainda, de acordo com o
artigo 283, do mesmo diploma legal, deve a petição inicial ser
instruída com os documentos indispensáveis à propositura da
ação. O artigo 282, por sua vez, enumera os requisitos que de-
verão constar necessariamente no requerimento exordial, den-
tre eles, a especificação das provas com que o autor pretende
demonstrar a verdade dos fatos alegados. Também o artigo 399
permite ao magistrado requisitar, em qualquer tempo ou grau
de jurisdição, as certidões necessárias às alegações das partes.
Pois bem. Não se verifica, do instrumento, que a providência
determinada pelo juízo de primeiro grau seja desnecessária à
lide, porquanto, mostra-se razoável que o recorrido comprove
a relação jurídica estabelecida entre ele e o ora agravante, atra-
vés da demonstração de que apenas os pagamentos apontados
na inicial foram debitados da conta do recorrente, no período
estabelecido para o adimplemento da obrigação assumida pe-
rante a instituição financeira. Não se pode olvidar, ainda, do
disposto no artigo 131 do CPC. No tocante à quebra do sigilo
bancário, de se perceber que a jurisprudência colacionada pelo
agravante refere-se às hipóteses de procura de bens pelo exe-
qüente à penhora, o que não se confunde com a questão ora
debatida, em que a juntada dos extratos da conta corrente do
recorrente servirão de amparo à comprovação das alegações do
autor/agravado, justificando-se a excepcionalidade da medida.
Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3.Proceda-
se à intimação do agravado para que, no prazo de 10 dias, apre-
sente resposta ao recurso, facultando-lhe a juntada das peças
que entender convenientes, de acordo com o artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. 4.Requisitem-se informações ao Dr.

Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 5.Autori-
zo a Sra. Chefe de Seção a assinar os expedientes que forem
necessários. Curitiba, 01 de dezembro de 2005. Dilmar Kess-
ler, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0323245-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203987. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000160 Revisão de
Contrato. Agravante: Hilton Ferreira Nonato, Cornelio Ribeiro
da Silva, Marly Claro da Silva, Odete Maria Oikava, André
Reifes Oikava, Carmen Virlei Jurck, Nelson Moraes, Jane Ja-
ques Moraes, Sueli Aparecida Ferreira Cotrin, Adelino de Aze-
vedo Cotrin, Osvaldo Angelo Piedade, Silvia Maria Gambaro
Piedade, Siomara Aparecida da Silva, Luis de Lima e Silva,
Michele Sayuri Rufino Kaibara. Advogado: Claiton Ferreira
Borcath, Miriam Cristina Artur. Agravado: Prolotes Empreen-
dimentos Imobliários Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas,
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls.115/118 - TJ, do Juízo de Direito de Colombo, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e
Anexos - que, em autos de revisão e nulidades de cláusulas
contratuais cumulada com pedido de consignação em pagamento
e pedido de tutela antecipatória, ajuizada pelos agravantes em
face do agravado, declarou nulo o ato citatório, "vez que firma-
do em pessoa incompetente para recebê-lo, pois a Srª Gisele
não é sócia gerente da empresa-ré." (fl. 117). Alegam, em sín-
tese, os agravantes, que não há nulidade de citação a ser decre-
tada, pois o mandado foi cumprido, conforme doc. de fls. 470 e
verso, além de que vários atos já foram praticados pelas partes,
requerendo, por fim, a revogação do despacho agravado, de-
clarando-se válida a citação realizada e, por conseguinte, a de-
cretação da revelia na forma do art. 319 do CPC. II - Do per-
functório exame dos autos, não se vislumbra, em cognição su-
mária, os pressupostos ensejadores da concessão do efeito sus-
pensivo almejado, na medida em que, consoante admitem os
próprios apelantes (fl. 08), não foi o representante legal da ape-
lada alvo do ato de chamamento inicial ao processo, valendo
ressaltar que é ônus da parte autora indicar quem é a pessoa
indicada a receber citação em nome da pessoa jurídica, conso-
ante a melhor doutrina e entendimento jurisprudencial domi-
nante, como se pode ver deste acordão unânime do Superior
Tribunal de Justiça, com referência a múltiplos julgados no
mesmo sentido (v.g.: REsp. n. 1253-RS, REsp. n. 7088-RS,
REsp. n. 5061-MG, REsp. n. 35198-SP): PROCESSUAL CI-
VIL - CITACAO DE PESSOA JURIDICA - NECESSIDADE
DE REPRESENTACAO LEGITIMA PARA RECEBER A CI-
TACAO - NULIDADE COMINADA - ARTIGOS 12, VI; 214,
PARAGRAFO 1 ; 215; 247; 248; 249 E 282, VII, CPC. 1. 'O
autor, na inicial, para a citação, deve indicar o representante
legal da pessoa jurídica ré, incumbência que não pode ser trans-
ferida para o Oficial de Justiça. Desobedecida a obrigação le-
gal, recairão sobre o autor as conseqüências dos equívocos e
erros pelo Oficial de Justiça' (Moniz de Aragão - Coments. CPC).
2. A "teoria da aparência", não serve para escumar os vícios no
caso concreto. 3. Feita a citação na pessoa de preposto, faltante
a representação legal para aceitar, em ato judicial de tal signifi-
cância, o formal chamamento para o processamento da ação é
nulo. 4. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais. 5. Re-
curso provido."(REsp. n. 37274-93-SP - Primeira Turma, Rela-
tor Ministro Milton Luiz Pereira, DJU 24.04.95, página 10.386)
III - Isto posto denego o efeito suspensivo pleiteado pelos re-
correntes, por não se vislumbrar, em cognição sumária, susten-
táculo jurídico às suas alegações, mantendo-se, por ora, a deci-
são agravada. IV - Deste despacho dê-se conhecimento, via
ofício, ao Juiz singular, para as informações no prazo legal, em
especial acerca do cumprimento do artigo 526 do C. P. Civil
pelos Agravantes. V - Cumpra-se o inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2005. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0180378-9   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/89126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do Foro Regional de Almirante Ta-
mandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Vara Cível e Anexos. Suscitado: Juiz Substituto da 11ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 2. Nº Livro: 1. Julgado em: 25/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível, em composição integral, do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria  de votos,
em julgar improcedente o conflito de competência, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO - CONCLUSÃO DA PROVA ORAL - REMOÇÃO
DO MAGISTRADO PARA OUTRA VARA DA MESMA CO-
MARCA - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ -
ART. 132 DO CPC - VINCULAÇÃO DO JUIZ QUE ENCER-
ROU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. A remoção do magistra-
do para uma das Varas de uma mesma comarca não está inseri-
da nas ressalvas expressamente referidas no artigo 132, do
Código de Processo Civil, uma vez que o juiz removido não se
enquadra e nem se equipara ao convocado, ao licenciado, ao
afastado por qualquer motivo, ao promovido ou ao aposentado,
estando por isso, vinculado ao julgamento do processo por ter
encerrado a colheita da prova oral.

0002 . Processo/Prot:   0182725-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/107585. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000637 Indenização.
Apelante: D. A. G.. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Carlyle Popp. Apelado: J. V. S.. Advogado: José da Costa Va-
lim Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 4940. Nº Livro: 129. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.

0003 . Processo/Prot:   0143478-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98435. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000393 Declaratória. Apelante:
Rodrigo Barrozo, Marcos Medeiros de Albuquerque, Fernando
Loures Salinet Filho. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes.
Apelado: Funarpen Fundo de Apoio ao Registro Civil de Pes-
soas Naturais. Advogado: José Ribeiro, Eliane Mazzuco, Paulo
Ricardo Schier. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
4942. Nº Livro: 129. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos da fundamentação. EMENTA:  DIREITO CONSTI-
TUCIONAL - AÇÃO DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDA-
DE DA OBRIGAÇÃO DE ADQUIRIR SELO DE AUTENTI-
CIDADE DE ATOS -  INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
ESTADUAL 13.228/01 - CRIAÇÃO DO FUNARPEN, DEFI-
NIÇÃO DE FONTES DE RECEITAS, INSTITUIÇÃO DE
OBRIGAÇÃO COMPULSÓRIA -   INOCORRÊNCIA DE
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL COMPETÊN-
CIA COMPLEMENTAR DOS ESTADOS MEMBROS PARA
DISCIPLINAR A MATÉRIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 22,§ ÚNICO, E 236,§ 2º, DA CF - NORMATIVO NE-
CESSÁRIO PARA OPERACIONALIZAR A REGRA DO
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ART.5.º, LXXVI, "a" e "b", EM VISTA DA LEI FEDERAL
10.069/00 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO VIOLADO -
NATUREZA PRIVADA DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE OS
OFÍCIOS E O FUNARPEN- COMPRA E VENDA - RECEITA
DERIVADA DE FORNECIMENTO DE SELOS DE AUTEN-
TICIDADE DE ATOS - UTILIZAÇÃO DOS SELOS DE FIS-
CALIZAÇÃO É COMPULSÓRIA ÁS SERVENTIAS NOTA-
RIAIS, REGISTRAIS E DE DISTRIBUIÇÃO, SENDO DEVER
IMPOSTO PELO ESTADO DECORRENTE DO JUS IMPE-
RIUM - ATIVIDADE PRIVATIVA DE SERVIÇO PÚBLICO
DELEGADO - DESCUMPRIMENTO - POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DE SANÇÃO- MANTIDA A SENTENÇA -
RECURSO DESPROVIDO. 1. O Estado do Paraná tem com-
petência para legislar a matéria constante da Lei 13.228/2001,
com amparo no artigo 22,§ Único, ou ainda no artigo 25,§ 1º,
da Constituição Federal, e artigo 8º, da Lei Federal 10.169/
2000. 2. A prestação a ser cumprida pelos Ofícios junto ao
FUNARPEN é o pagamento do preço, decorrente da aquisição
de selos de autenticidade, cuja relação é contratual, de nature-
za privada, não podendo incidir sobre toda a coletividade,  como
se tributo fosse, em face do âmbito  restrito da relação jurídica.
3. De se fazer notar que as serventias notariais, registrais e de
distribuição exploram, privativamente, serviço público delega-
do, em seus territórios, razão pela qual pode o Estado impor,
via legislativa, compulsoriamente, a utilização de Selos de Au-
tenticidade, remanescendo o dever dos Ofícios em cumprir a
determinação estatal, sob pena de responsabilização funcional.

0004 . Processo/Prot:   0181032-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87922. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000099 Revisional de Alimentos c/c Regulamen-
tação de Visitas. Apelante: P. C. S.. Advogado: Patricia Vanes-
sa Maran Vieira. Apelado: M. H. B. S.  Representado(a). Advo-
gado: Rosana Maria Vidolin Marques. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 4950. Nº Livro: 129. Julgado em:
08/11/2005

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do julgado.

0005 . Processo/Prot:   0175672-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43343. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000566 Reparação de Danos.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Antonio Carlos
Gabriel, Klaynner Queiroz de Miranda, Rosângela da Rosa
Correa. Apelado: Morena Construções Civis Ltda. Advogado:
João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 4951. Nº Livro: 129. Julgado em: 08/
11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - PROTES-
TO INDEVIDO DE TÍTULO JÁ PAGO - INDEVIDA INCLU-
SÃO DE NOME DE CLIENTE EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES - SERASA - DEVER DE RESSARCIMENTO -
VALOR DA INDENIZAÇÃO - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA
DO MAGISTRADO - VALOR REDUZIDO - RECURSO PRO-
VIDO PARCIALMENTE.

0006 . Processo/Prot:   0311001-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128746. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000212 Cobrança. Apelante:
Olímpio Orelho Guarez. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Cleci
Maria Dartora, João Batista de Toledo, Antonio Miozzo. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de
Pato Branco. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Yuri John Forselini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Nº Acórdão: 4952. Nº Livro: 129. Julgado em:
22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO
PREJUDICADO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. EC
Nº 45/04. ART. 114, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SUPERVENIENTE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, QUE SE
RECONHECE DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PRO-
CESSAR E JULGAR O RECURSO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO. 1. Após a Emenda Constitucional nº 45/
04, a Justiça do Trabalho passou a deter competência para pro-
cessar e julgar não só as ações sobre representação sindical,
como também os feitos intersindicais e os processos que envol-
vam sindicatos e empregadores ou sindicatos e trabalhadores.
2. As ações de cobrança de contribuição sindical propostas pelo
sindicato, federação ou confederação respectiva contra o em-
pregador, após a Emenda, devem ser processadas e julgadas
pela Justiça Laboral. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0007 . Processo/Prot:   0314787-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139435. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000360 Indenização. Apelante:
Sociedade Educacional Tristão de Athaíde, Cléia Cobra, Ge-

raldo Celso Tozato. Advogado: Maria Christina dos Santos,
Eliezer de Mello Silveira, Adriano de Almeida Yarak. Apelado:
João Beluca, Márcia de Fátima Beluca. Advogado: Luiz Ale-
xandre Costa Berti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 4953. Nº Livro: 129. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume
a decisão atacada, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. ALUNO ACOMETIDO DE
DOENÇA GRAVE, O QUAL FOI CONVIDADO/RECOMEN-
DADO PELOS DIRETORES DA INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO, SEM MOTIVO RELEVANTE, A NÃO MAIS FREQÜEN-
TÁ-LA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS PREPOS-
TOS ANTE A ARBITRÁRIA ATUAÇÃO NO EVENTO DA-
NOSO. CONSTRAGIMENTO CARACTERIZADO. INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA, A QUAL FOI CORRETAMENTE ARBI-
TRADA PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE. AUTOR
QUE FALECE NA PENDÊNCIA DA LIDE. DIREITO DE
NATUREZA PATRIMONIAL PASSÍVEL DE TRANSMISSÃO
AOS SUCESSORES LEGAIS. LEGITIMIDADE DOS GENI-
TORES PARA SE HABILITAREM NA DEMANDA. SENTEN-
ÇA BEM LANÇADA QUE NÃO MERECE REPAROS. APE-
LAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1. O dano moral
decorrente de violação de direito de personalidade pode ser
objeto de indenização, conforme previsão constitucional, assu-
mindo, desta forma caráter patrimonial e ser objeto de suces-
são. 2. Nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Ci-
vil, proceder-se-á a habilitação, independentemente de qual-
quer formalidade, se os habilitados provarem o óbito e sua qua-
lidade de herdeiros. 3. Ante a conduta arbitrária, bem como
pela responsabilidade direta, enquanto diretores, os prepostos
da instituição de ensino respondem solidariamente pelo dano
causado ao filho dos apelados. 4. É devida a indenização por
danos morais, eis que devidamente comprovado, através da pro-
va testemunhal, o dano, nexo causal e a conduta ilícita dos ape-
lantes/réus, conforme art. 159 do Código Civil de 1916, aplicá-
vel à época do fato. 5. O valor a ser arbitrado, a título de inde-
nização por dano moral, deve ser de modo a coibir condutas
ilícitas e ao mesmo tempo, não deve propiciar locupletamento
ilícito para a vítima. O valor deve, a rigor, atender não só o
princípio da razoabilidade, mas, também, o da proporcionali-
dade. 6. Sentença correta e mantida em seus próprios e jurídi-
cos fundamentos.

0008 . Processo/Prot:   0180653-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83603. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000157 Indenização. Apelante:
Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de
Souza, Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apelado:
Analice Corbari Soares. Advogado: Elvio Legnani. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
visor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 4954. Nº Livro: 129.
Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS - ACUSAÇÃO DE
FURTO EM SUPERMERCADO - ALEGAÇÕES FALSAS -
REVISTA EM FRENTE A OUTROS CLIENTES E FUNCIO-
NÁRIOS - ATITUDE INCORRETA DOS FUNCIONÁRIOS
DO ESTABELECIMENTO - HUMILHAÇÃO - DANO MO-
RAL CONFIGURADO - DEVER DE RESSARCIMENTO -
VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO - RECURSO DES-
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0177665-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82767. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000341 Partilha/
sobrepartilha. Agravante: G. M. C.. Advogado: Luiz Edson Fa-
chin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk, Thiago Lima Breus,
Luciany Michelli Pereira dos Santos, Grazziela Picanço de Sei-
xas Borba. Agravado: M. F.. Advogado: Fernando Ribas. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 4955. Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot:   0305878-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/114072. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001600 Adjudicação Compul-
sória. Apelante: Sebastião Julio Pinheiro. Advogado: Maria Inês
Dias. Apelado: Companhia Urano de Capitalização. Curador:
Claire Lottici. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 4956. Nº Livro: 130. Jul-
gado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, conhecer da apelação e, do seu exa-
me, dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida,
dando-se integral procedência do pedido inicial, com a outorga
da adjudicação compulsória do imóvel em favor do apelante e
condenação da apelada a outorgar a escritura pública de trans-
missão do bem e no ônus da sucumbência, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. CESSÃO DE
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DEVIDAMENTE REGISTRA-
DOS NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. CADEIA NEGOCIAL
DESDE A VENDA PRIMITIVA DA APELADA PARA O PRI-

MEIRO COMPROMISSÁRIO E ATÉ A CESSÃO EM FAVOR
DO APELANTE REGULARMENTE PROCESSADA E DE
FORMA LEGAL. PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO JULGADO
IMPROCEDENTE EM PRIMEIRO GRAU. SENTENÇA RE-
FORMADA. OBRIGAÇÃO DE OUTORGA DA ESCRITURA
PÚBLICA DE TRANSMISSÃO DO BEM. ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA ACOLHIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E
PROVIDA. 1. Se o apelante detém direito real oponível "erga
omnes", através de regular aquisição do imóvel objeto da ação,
por meio de escritura pública de cessão de direitos, cuja cadeia
negocial desde a primeira venda pela apelada foi regular, in-
clusive com o pagamento do preço e registro no Cartório Imo-
biliário, evidente o seu direito à adjudicação compulsória pre-
tendida. 2. A sentença de primeiro grau, que rejeitou o pedido
inicial, não se houve de conformidade com os postulados le-
gais, o que motiva a sua reforma em grau recursal. 3. Apelação
Cível conhecida e provida, com o decreto de adjudicação com-
pulsória do imóvel em favor do apelante e condenando-se a
apelada a outorgar a escritura pública de transmissão do bem e
no ônus de sucumbência.

0011 . Processo/Prot:   0315272-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139046. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002396 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Apelado: Valdevino Fernandes Reis, Ernani Cesar de Quadros,
Claudionor Wolski, Antonio Carlos Fernandes, Luiz Osnir Ro-
drigues, Adroaldo Nunes Ferreira, Marco Antonio Talevi Cor-
deiro, Orley Antonio Dick, Paulo Alberto Amaro, Italor Soares.
Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Apelante: Valdevino Fernandes Reis, Ernani Cesar de Quadros,
Claudionor Wolski, Antonio Carlos Fernandes, Luiz Osnir Ro-
drigues, Adroaldo Nunes Ferreira, Marco Antonio Talevi Cor-
deiro, Orley Antonio Dick, Paulo Alberto Amaro, Italor Soares.
Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão:
4957. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer das apelações in-
tentadas pelas partes demandantes e, de seu exame, negar pro-
vimento ao apelo 1, da ré, e prover o apelo 2, dos autores, para
reformar em parte a decisão atacada, adotando o IPC como ín-
dice de correção dos valores referidos, para todo o período con-
tratual, com a condenação da apelante 1/ré pela totalidade dos
ônus de sucumbência, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÕES CÍVEIS. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER. DESISTÊNCIA DO PLANO PELOS
ADERENTES. RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PESSO-
AL. INAPLICÁVEL NA ESPÉCIE A PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL, MAS SIM OS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTI-
GOS 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916 E 205 DO CÓDIGO
CIVIL VIGENTE. APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PLENA AOS VALORES JÁ DEVOLVIDOS E ÀQUELES
A SEREM RESTITUÍDOS, E NÃO PELOS ÍNDICES PRE-
VISTOS NO ESTATUTO DA ENTIDADE RÉ. INCIDÊNCIA
DO IPC DURANTE TODO O PERÍODO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ DA APELANTE 1/RÉ QUE NÃO SE CONFIGURA.
RECURSOS CONHECIDOS, SENDO REJEITADO O DA RÉ
E PROVIDO O DOS AUTORES. 1. Tratando de atualização
monetária, não há como aplicar a alegada prescrição qüinqüe-
nal, pois a correção monetária não pode ser tida como presta-
ção acessória, mas se constitui no próprio crédito. 2. O prazo
prescricional é de 20 e 10 (dez) anos, a teor do disposto nos
artigos 177 do Código Civil de 1.916 e 205, do vigente. 3. A
restituição dos valores, a que os empregados têm direito, quan-
do se desligaram do plano de previdência privada, deve ser a
mais completa possível. Incidência do IPC durante todo o perí-
odo, e não apenas nos dos ditos expurgos inflacionários. 4. A
apelante 1/ré, ao interpor recurso de apelação cível, em obedi-
ência aos estritos parâmetros legais e sem qualquer excesso,
apenas exerceu seu lídimo direito de defesa, não se lhe poden-
do impor a litigância de má-fé, como pretendem os apelantes 2/
autores.

0012 . Processo/Prot:   0157768-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64032. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000231 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O. S.. Ad-
vogado: Marcus Vinicius Podestá de Moraes. Apelado: M. P.
E. P.  (Substituto Processual). Interessado: R. O.
Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Nº Acórdão: 4958. Nº Livro: 130. Julgado em: 12/07/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, com anulação da senten-
ça, nos termos do voto.

0013 . Processo/Prot:   0181660-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95024. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000218 Alimentos. Apelante: M. P. E.
P.. Apelado: D. P. P.. Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini,
Antonio Augusto Castanheira Neia, Carlos Alberto Frank. Inte-
ressado: A. L. V.  Representado(a), G. L. V.  Representado(a).
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 4959. Nº
Livro: 130. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-

ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar pro-
vimento ao mesmo, nos termos do julgado.

0014 . Processo/Prot:   0306124-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/115157. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000367 Ação Monitória. Ape-
lante: Com. de Mad. e Carvão 3 Meninas Ltda. Advogado: Ana
Raquel dos Santos, Marcelo Dantas Lopes. Apelado: Darcy José
da Silva. Advogado: Helio Domingos. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 4960. Nº
Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em não acolher o agravo retido e prover parcialmen-
te o recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TUTELA MO-
NITÓRIA EMBARGADA. CHEQUES PRESCRITOS. AGRA-
VO RETIDO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL DECORREN-
TE DA AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DA CAUSA DEBENDI.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA. ARTIGOS 282 E 1.102A
E SS., AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DES-
NECESSIDADE DE NARRAÇÃO DA CAUSA SUBJACEN-
TE DA DÍVIDA. APELO RECURSAL. ILEGITIMIDADE
ATIVA. INCONFIGURAÇÃO. ENDOSSO DOS TÍTULOS A
TERCEIRO DE BOA-FÉ. DEMANDA AJUIZADA PELO
ENDOSSATÁRIO E PORTADOR DAS CÁRTULAS. CHE-
QUES ORIGINÁRIOS ALEGADAMENTE RESULTANTES
DE RELAÇÃO NEGOCIAL ILÍCITA. AUSÊNCIA DE PRO-
VA CAPAZ DE EXTINGUIR, MODIFICAR OU DESCONS-
TITUIR O DIREITO ALEGADO PELO REQUERENTE.
ÔNUS QUE CABE AO DEVEDOR, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE SER INICIADA NA
DATA DE VENCIMENTO DOS TÍTULOS. APLICAÇÃO DO
INPC. JUROS MORATÓRIOS QUE DEVEM CORRER DA
CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 219, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PERCENTUAL DESCRITO NO ARTIGO
406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL, OBSERVANDO-SE O
ENUNCIADO Nº 20 CEJJF. AGRAVO RETIDO NÃO ACO-
LHIDO E APELO RECURSAL PROVIDO PARCIALMENTE.
1. O fato de a petição inicial de demanda monitória não descre-
ver a relação originária dos débitos expressos nos títulos pres-
critos não enseja a inépcia da inicial, ou tampouco acarreta
cerceamento de defesa, desde que as condições essenciais para
o ajuizamento do feito estejam devidamente observadas, sen-
do, destarte, desnecessária a narração do negócio subjacente.
2. "É legitimado a ingressar com a ação monitória, terceiro de
boa-fé que tem em sua posse título por endosso (...)" (TJPR. 9ª
Câm. Cível. Rel. Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREI-
RA. Ac. 128. j. 18.11.2004). 3. Se, apesar de devidamente opor-
tunizada a produção probatória, em nenhum momento o reque-
rido/embargante traz aos autos quaisquer elementos passíveis
de evidenciar, sequer de forma indiciária, a existência de uma
relação negocial ilícita, ou seja, não traz aos autos conjunto
probatório capaz de desconstituir, modificar ou extinguir os
créditos descritos nos cheques prescritos, ônus que lhe cabe,
conforme dispõe o artigo 333, inciso II, do Código de Processo
Civil, plenamente constituído o título judicial. 4. Levando-se
em consideração que, através da correção monetária, se objeti-
va tão-somente a recomposição do poder aquisitivo da moeda,
desvalorizada pela inflação, nada mais justo que o início da
incidência dessa correção ocorra na data em que as dívidas ven-
ceram e, conseqüentemente, se tornaram exigíveis  5. O índice
de correção monetária a ser aplicado em tutelas monitórias
embasadas por cheque prescrito é o INPC, indexador este que
melhor recompõe o valor da moeda, sem qualquer vinculação
aos valores de mercado. 6. Nos termos do artigo 219, caput, do
Código de Processo Civil, a citação válida constitui em mora o
devedor. 7. Enunciado nº 20 do Centro de Estudos Jurídicos do
Conselho da Justiça Federal, aprovado na Jornada de Direito
Civil, realizada entre os dias 11 a 13 de setembro de 2002: "A
taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por
cento) ao mês".

0015 . Processo/Prot:   0174683-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/36762. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000115 Indenização. Apelante:
Unibanco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Rodrigo Dolfini, Marcio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel Ma-
lucelli. Apelado: Geni Tuminski. Advogado: Dario Genari,
Dayro Genari, Daryene Maria Genari. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 4961. Nº Livro: 130. Julgado em:
08/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INDEVIDA
INCLUSÃO DE NOME DE CLIENTE EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES - SERASA - DEVER DE RESSARCIMEN-
TO - VALOR DA INDENIZAÇÃO - APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA DO MAGISTRADO - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0313333-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000097 Ação Monitória. Apelante: Condo-
mínio Conjunto Residencial Ilha do Sol. Advogado: Isadora
Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira. Apelado: Dou-
glas Ferreira Maia. Advogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 4962. Nº Livro: 130.
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Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, em conhecer da apelação, negando-
lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA.
CHEQUES PRESCRITOS. PRELIMINARES AFASTADAS
POR FALTA DE AMPARO LEGAL. DESNECESSÁRIA A
COMPROVAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. APELANTE É
PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
AÇÃO, POR SER RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE CHE-
QUES DE SUA TITULARIDADE. CERTEZA, LIQUIDEZ E
EXIGIBILIDAE NÃO APLICÁVEIS NA ESPÉCIE. APELA-
ÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.  1. A ação monitória é
adequada para cobrança de cheques prescritos, não sendo ne-
cessário que se faça prova da origem da dívida. 2. Restando
claro ser o apelante/embargante o titular dos cheques emitidos,
responde este se na hipótese não obter êxito na desconstituição
dos fatos apresentados na inicial. 3. A certeza, liquidez e exigi-
bilidade não são requisitos necessários para a constituição de
crédito prescrito através da ação monitória. 4. Apelação conhe-
cida e não provida.

0017 . Processo/Prot:   0309525-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/124388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001459 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: Terezinha Aparecida Taborda Ribas. Advogado: Lisemar
Valverde Pereira, Leuremar Anderson Talamini. Apelado: Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Carlos
Alexandre Dias da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Nº Acórdão: 4963. Nº Livro: 130. Julgado em:
22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes de
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação, ne-
gando-lhe, todavia, provimento, mantendo-se integralmente a
respeitável sentença, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO, C.C. REVISÃO
DO CONTRATO COM CLÁUSULAS ABUSIVAS, EXPUR-
GO DE CORREÇÃO E JUROS NAS PRESTAÇÕES E SAL-
DO DEVEDOR, C.C. PERDAS E DANOS, INDENIZAÇÃO
POR DANO MATERIAL E MORAL PURO E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. AÇÃO QUE OBJETIVA NULIDADE PARCI-
AL DO CONTRATO. PRAZO PRESCRICIONAL DE 04
(QUATRO) ANOS (ART. 178, § 9º, INCISO V, LETRA "B"
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916). SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU CORRETA AO JULGAR EXTINTA A AÇÃO, COM
ENFOQUE DE MÉRITO PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1. A ação
de anulação e revisional, contendo carga de anulação parcial
do contrato, notadamente quanto ao preço do negócio, aceito
pelas partes quando de sua assinatura, formalizada à égide do
Código Civil de 1916, tem a sua prescrição regulada pelo que
dispunha o seu artigo 178, § 9º, inciso V. 2. Considerando-se
que o prazo prescricional no caso já havia se esgotado, antes da
vigência do atual Código Civil, não é de se aplicar eventual
diferença da prescrição ditada com o novo diploma civil. 3.
Mostra-se correta a decisão de primeiro grau, no decreto de
extinção da ação pela ocorrência da prescrição, o que motiva a
sua manutenção em grau recursal.

0018 . Processo/Prot:   0152302-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3022. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200200000776 Declaratória. Apelante: E. F. P.. Advogado:
Nataniel Ricci. Apelado: C. P., T. P.  Representado(a), R. P. P.,
E. P. P.. Advogado: Karimen Melo Weiss Liu. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Relator De-
signado: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 4964. Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria  de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator Designado.

0019 . Processo/Prot:   0305840-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113978. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000366 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clécius
Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo, Sergio Botto de Lacerda. Apelado: Benedito Breves,
Benedito Carlos de Almeida, Benedito Cerillo de Almeida,
Evilásio Vieira Pires, Flávio Ribeiro dos Santos, Francisco
Beltrami, Jairo de Araújo Lima, João Ayres dos Santos, José
Barbosa, José Severino Ferreira, Júlio Fontoura de Faria, Livi-
no Rodrigues da Silva, Sebastião Alves. Advogado: Clesia Au-
gusta de Faveri Brandao, Carlos Eduardo Levy. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 4965. Nº
Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer das apelações cí-
veis interpostas pelos réus, e, do seu exame, negar-lhes provi-
mento, mantendo-se em todo o seu teor a respeitável e bem
lançada sentença de primeiro grau, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS. CO-
BRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SER-
VIDOR PÚBLICO INATIVO, A PARTIR DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL 20/98. RECONHECIMENTO DA INCONSTI-

TUCIONALIDADE DA COBRANÇA E CONDENAÇÃO DOS
APELANTES À RESTITUIÇÃO DOS VALORES, REGULAR-
MENTE CORRIGIDOS E COM INCLUSÃO DOS JUROS
MORATÓRIOS. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU CORRE-
TAMENTE LANÇADA. APELOS CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS. 1. A contribuição previdenciária de servidor pú-
blico inativo, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, é
inconstitucional. 2. Reconhecimento da ilegalidade da cobran-
ça e condenação dos apelantes à restituição devidamente corri-
gida e com juros moratórios decretados em primeiro grau. 3.
Sentença corretamente lançada e mantida em sede recursal.

0020 . Processo/Prot:   0309019-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000216 Cobrança. Agravante: Carlos Alberto
Pereira. Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Por-
ciuncula, Juliana de Carvalho Antunes. Agravado: Hilda Qui-
nello. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Nº Acórdão: 4966. Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a 7ª Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA DE
COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO PELO
JUIZ. DIFERENÇA DE VALOR TRANSFERIDO PELO AD-
VOGADO À CLIENTE, EMBASADORA DA PRETENSÃO,
DESCOBERTA EM JANEIRO DE 2005. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL E
DE JUNTADA FUTURA DE DOCUMENTOS COMPLEMEN-
TARES. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC
PELO JUIZ. PERÍCIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA.
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES CUJAS POSTERIO-
RES JUNTADAS SERÃO EXAMINADAS PROCESSUAL-
MENTE, CASO A CASO. RECURSO DESPROVIDO. 1-No
caso de advogado que teria repassado à sua cliente quantia
menor que a obtida judicialmente em seu favor, decorrente de
revisão de pensão em face de instituição previdenciária, o ter-
mo inicial para a prescrição da pretensão de cobrar a diferença
em Juízo é a data do conhecimento do fato (de ter ela recebido
a menor), aplicando-se, assim, o novo Código Civil se, nessa
data, estava ele em vigor, independentemente de o advogado
ter recebido o valor antes de sua entrada em vigor.   2-Reitor do
processo, o juiz tem poderes estabelecidos no art. 130/CPC,
que devem ser exercidos com sensatez e oportunidade, para
coibir diligências inúteis ou meramente protelatórias, destacan-
do-se ser ele o destinatário de todo o conjunto probatório, ma-
téria-prima de seu convencimento.

0021 . Processo/Prot:   0182223-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/103259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002900 Atentado. Apelante: V. H. B..
Advogado: Eduardo José Guastini Rocha. Apelado: D. S. B..
Advogado: Rubens Madini, Ivone Struck. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 4967. Nº Livro: 130. Julgado em:
08/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do julgado.

0022 . Processo/Prot:   0312703-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/132825. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000334 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Helderliane Machado da Luz
Rickli, José Carlos Piaia. Apelado: Vladmir Luís Bassanelo.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão:
4968. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação, intentado pelo apelante/autor, e dar-lhe provimento par-
cial, para condenar o apelado/réu a pagar ao credor o valor
referente às nove parcelas inadimplidas, discriminadas na pla-
nilha de fls. 20, excluídos os encargos fixados pelo apelante/
autor, mas com os acréscimos da correção monetária, a incidir
da data do vencimento de cada parcela não paga (de 19.02.1996
à 19.10/1996), pelo índice do INPC/FIPE, bem como dos juros
de mora de 6% (seis por cento) ao ano, estes a serem contados
a partir da citação do réu. Ainda, fica o recorrido/réu condena-
do ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, consoante determinados neste julgado, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA DE EM-
PRÉSTIMO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO
DE CONTRATO SUPRIDA POR OUTRA PROVA. RÉU CI-
TADO PESSOALMENTE E QUE NÃO OFERECEU RESPOS-
TA. REVELIA CARACTERIZADA. PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE DOS FATOS CORROBORADA POR DEMAIS
PROVAS ATINENTES AO FINANCIAMENTO NÃO QUITA-
DO PELO DEVEDOR. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS
AUTOS CAPAZES DE EVIDENCIAR A OBRIGAÇÃO CON-
TRATUAL FIRMADA, CONTUDO NÃO APTOS A PROVA-
REM AS TAXAS E JUROS PRETENDIDOS PELO CREDOR.
NÃO INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PROPOSTOS PELO
APELANTE/AUTOR. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, CONFORME ÍNDICES DO INPC/FIPE, BEM COMO
JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO. INVERSÃO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, ESTES ARBITRADOS EM 10% DO VALOR DA CON-
DENAÇÃO. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE A
AÇÃO REFORMADA PARA ACOLHIMENTO PARCIAL DO
PEDIDO INICIAL DO APELANTE/CREDOR. APELAÇÃO

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Em que pese
a revelia e inércia do requerido devedor, que embora citado
pessoalmente quedou-se inerte, o autor/credor não se exime do
ônus de provar os fatos, nos quais se fundamentou, para justifi-
car sua pretensão. 2. No caso em exame, a presunção de vera-
cidade dos fatos aduzidos pelo autor em sua inicial, em face da
revelia do apelado/réu, aliada às provas apresentadas pelo ape-
lante/autor e credor, corroboram a existência do financiamento
e o atraso do pagamento das parcelas mensais pactuadas. 3.
Não havendo prova da contratação de juros e taxas, conforme
pretendido pelo apelante/autor, incidem sobre a quantia devi-
da, tão somente, a correção monetária, pelo índice do INPC/
FIPE e os juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano. 4.
Reforma da sentença, para dar procedência parcial ao pedido
inicial do credor, com a cominação dos ônus de sucumbência
ao devedor.

0023 . Processo/Prot:   0156974-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/53548. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000522 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Antônio Januário Filho. Advogado: Geraldo José
Wietzikoski. Apelado: Natanael Macedo. Advogado: Leila Lú-
cia Teixeira da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 4969. Nº Livro: 130. Julgado em: 21/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMENTA:  DI-
REITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO - FALTA DE
PAGAMENTO DE PARTE DA MÃO-DE-OBRA - COBRAN-
ÇA - PROVA DOCUMENTAL - MORA - NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INI-
CIAL. Procede o pedido formulado em ação de cobrança,, com
vista a diferenças de valores oriundos de contrato de prestação
de serviços - construção - se em vista dos documentos apresen-
tados se verificar ser devida determinada importância, relativa
a mão-de-obra, não quitada integralmente. "CONSTITUÍDO
EM MORA O DEVEDOR, ATRAVÉS DE NOTIFICAÇÃO, OS
JUROS MORATÓRIOS CONTAM-SE A PARTIR DAQUELE
ATO EXTRAJUDICIAL".

0024 . Processo/Prot:   0305666-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/110456. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000340 Medida Cautelar. Ape-
lante: G. Hernandes Transportes Ltda.. Advogado: Mauro Ro-
berto de Andrade Aguilera. Apelado: Márcia Cristina de Oli-
veira Barbosa. Advogado: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão:
4970. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação, e, do
seu exame, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  MEDIDA CAUTELAR
INCIDENTALMENTE PROPOSTA. PROCESSO PRINCIPAL
E CAUTELAR APENSADOS, MAS JULGADOS SEPARA-
DAMENTE. RECURSOS DE APELAÇÃO EM SEPARADO.
CONEXÃO POR PREVENÇÃO DA 16ª CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA INEXISTENTE POR JÁ TER PRO-
FERIDO JULGAMENTO NA AÇÃO PRINCIPAL. PRESEN-
TES OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERI-
CULUM IN MORA. APRESENTAÇÃO DE RELAÇÃO E
PROVA DE PROPRIEDADE DE BENS DA SOCIEDADE
APÓS A DATA DO SINISTRO. APELAÇÃO OFERTADA NA
MEDIDA CAUTELAR CONHECIDA POR ESTA 7ª CÂMA-
RA CÍVEL E PROVIDA PARCIALMENTE. 1. A ação princi-
pal de indenização e a cautelar inominada, incidentalmente pro-
posta àquela, são ações conexas. 2. Todavia, por terem sido
julgadas separadamente, com interposição de apelações distin-
tas, os efeitos da conexão deixaram de existir, tendo em vista
que a 16ª Câmara Cível deste Tribunal, originariamente pre-
venta, deixou de ser competente para julgar este feito, ante o
julgamento da apelação da ação principal lhe cometida (Súmu-
la 235/STJ). 3. Presentes o "fumus boni juris" e o "periculum
in mora" em cognição sumária, correta a decisão que concedeu
a tutela cautelar. 4. Todavia, a cautelar só deve atingir a relação
de bens a partir da data do acidente, merecendo acolhida a irre-
signação recursal nesse ponto. 5. Apelação conhecida e parci-
almente provida.

0025 . Processo/Prot:   0160264-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94903. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000561 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: M. K., H. R. K., J. H. K., V. A. B., F. K. K..
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Apelado: G. K.. Advogado:
Maria Elisabeth de Lacerda Gomara Neves, José Carlos da
Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 4971.
Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em anular a sentença, ex officio, determinando a baixa
dos autos ao juízo de origem para prolação de outra, restando
prejudicada a análise do recurso.

0026 . Processo/Prot:   0318125-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146074. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000453 Cobrança. Apelante:
Cna - Confederação Nacional da Agricultura, Sindicato Rural
de Mandaguari, Faep - Federação da Agricultura do Estado do
Paraná. Advogado: Neide Pereira Gremes. Apelado: Adelino

Rodrigues de Godoy. Advogado: Wanderlei Lukachewski. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 4972. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
apelação, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
APLICAÇÃO IMEDIATA DO TEXTO CONSTITUCIONAL,
NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04
E ART. 114, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUPER-
VENIENTE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, A QUAL SE RECONHECE, PARA PRO-
CESSAR E JULGAR O RECURSO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO. PRECEDENTE JÁ DIRIMIDO PELO
STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.   1. Após a Emenda Cons-
titucional nº 45/04, a Justiça do Trabalho passou a deter com-
petência para processar e julgar não só as ações sobre repre-
sentação sindical, como também os feitos intersindicais e os
processos que envolvam sindicatos e empregadores ou sindica-
tos e trabalhadores. 2. As ações de cobrança de contribuição
sindical propostas pelo sindicato, federação ou confederação
respectiva contra o empregador, após a Emenda nº 45/04, de-
vem ser processadas e julgadas pela Justiça Laboral. RECUR-
SO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO.

0027 . Processo/Prot:   0184137-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/127900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000887 Indenização. Agravante: VRA Co-
mércio de Roupas Ltda. Advogado: Andréia Salgueiro Schen-
felder Salles, Rodrigo Galão, Arnaldo Conceição Junior. Agra-
vado: Annalice Del Vecchio de Lima. Advogado: Dante Parisi.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Nº Acórdão: 4973. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
agravo, para os fins anotados no corpo do acórdão. EMENTA:
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. DENUNCIAÇÃO À
LIDE. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
RECEBIMENTO COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO,
SEM SUSPENSÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO DE AGRAVO E SEM REFORMA DA DECISÃO
EMBARGADA. AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 1. Os em-
bargos declaratórios podem ser opostos em face de qualquer
decisão judicial e, mesmo que considerados incabíveis, inter-
rompem o prazo para a interposição de outros recursos. 2. Des-
cabe a denunciação da lide, desde que, no caso, a conduta que
ofendeu a moral da parte, foi deflagrada por ato da gerente da
empresa, e a atuação dos seguranças da denunciada não foi
questionada pela agravada.

0028 . Processo/Prot:   0183487-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/118518. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000254 Alimentos. Agravante: M. R.
M.. Advogado: Ane Patricia Chemin Branco. Agravado: D. R.
R. M.. Advogado: Cleusa Maria Giaretta, Ediney Fatima Ber-
nardino de Souza Santi, Andréa Cristine Arcego. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
4974. Nº Livro: 130. Julgado em: 18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7a Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0029 . Processo/Prot:   0176688-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/59515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001463 Alimentos. Apelante: L. F. S.
Representado(a). Advogado: José Carlos Claudino da Silva.
Apelado: J. F.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 4975. Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0030 . Processo/Prot:   0175970-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000369 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: L. F. A. V. C.. Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabi-
ano Augusto Piazza Baracat. Agravado: L. M. D. C., B. D. C.
(assistido(a)), C. D. C.  Representado(a). Advogado: Nelson
João Klas Junior, Nelson João Klas. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4976. Nº Livro:
130. Julgado em: 18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0031 . Processo/Prot:   0171442-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/121397. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
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Cível. Ação Originária: 1714425 Apelação Civel.     Apelante:
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentaçao de Mercadorias
em Geral e Arrumadores de Londrina.     Advogado: Sania Ste-
fani, Fatima Aparecida Lucchesi.     Apelado: Celso Alves de
Souza.     Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghe-
lere, Floriano Yabe.     Rec.Adesivo: Celso Alves de Souza.
Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Flori-
ano Yabe. Embargante: Celso Alves de Souza. Advogado: Re-
nato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Floriano Yabe. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 4977. Nº Livro: 130. Julgado em: 01/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração
com efeito modificativo, para dar parcial provimento ao recur-
so adesivo. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO e CONTRADIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - EXCEPCIONAL EFEITO MODIFICATIVO.  Se o
acórdão confirmou a sentença onde se fixou a taxa de juros
moratórios em inobservância ao regramento do Código Civil/
2002, acolhem-se os embargos ao efeito de rechaçar as exis-
tentes contradição e omissão.

0032 . Processo/Prot:   0180791-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000751 Alimentos. Agravante: A. O.
H.. Advogado: Jefferson Gustavo Degraf. Agravado: E. C. M.
H.. Advogado: Raquel de Andrade Krause. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4978. Nº
Livro: 130. Julgado em: 04/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da 7a Câmara do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná,  por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0033 . Processo/Prot:   0177089-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/78408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001531 Protesto contra Alienação de bens.
Impetrante: IMCOPA - Importação Exportação e Indústria de
Óleos Ltda. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evange-
lista, Guilherme Mussi, Caio Márcio Eberhart, Cassiano Antu-
nes Tavares. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curiti-
ba 20ª Vara Cível. Litis Passivo: Alizes Helena Krumheuer.
Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg, Eduardo
Bastos de Barros. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4979. Nº Livro: 130. Julgado em:
18/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em confirmar a liminar e, por conseguinte, con-
ceder em definitivo a ordem impetrada. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURAÇÃO - ANOTAÇÃO DE PROTESTO
CONTRA A ALIENAÇÃO DE BENS - DEFERIMENTO -
MEDIDA QUE ATINGE PESSOA JURÍDICA - VIOLAÇÃO
DOS LIMITES DA LIDE PRINCIPAL E DO LIVRE EXER-
CÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - ORDEM CON-
CEDIDA. A inexistência de recurso específico para atacar
a decisão que defere medida de protesto contra alienação
de bens, leva à admissibilidade do mandado de segurança
para tal desiderato. A pessoa jurídica tem existência distin-
ta da de seus sócios e, assim, o protesto contra a alienação
de bens não pode atingir o patrimônio da empresa se ape-
nas os sócios dela integram compõem um dos pólos da re-
lação processual (art. 472 do CPC).

0034 . Processo/Prot:   0158182-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69123. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199700000314 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: L. S. L.. Advogado: Nilton Luiz
Andraschko, Antonio Amadeu Palazzo. Apelado: J. O. M., G.
G. B. M.. Advogado: José Bento Vidal Filho. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4980. Nº Livro:
130. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo retido e dar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto.

0035 . Processo/Prot:   0159994-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90005. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200100000868 Alimentos. Apelante: A. M. B.. Advogado: Ne-
netti Adelar Orzechowski. Apelado: P. F. B. B., R. B. B.
Representado(a). Advogado: Ana Valci Sanqueta Hauage. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4981. Nº Livro:
130. Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em anular a sentença, de ofício, determinando a prola-
ção de outra, depois de regular instrução.

0036 . Processo/Prot:   0182403-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/107705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000968 Busca e Apreensão de Menor.
Agravante: A. P. S.. Advogado: Marcelo Nogueira Artigas, Al-
varo Delmutti Souto Maior, Ana Margarida de Leão Taborda.
Agravado: M. S.. Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 4982. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  a Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo.

0037 . Processo/Prot:   0183604-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121217. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000733 Revisional de Alimentos. Agravante: M. V..
Advogado: Nelson João Klas Junior. Agravado: M. V. J.
Representado(a), E. M. V.  Representado(a). Advogado: Ha-
milton Cunha Guimarães Junior, Vanessa Ribas Vargas. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 4983. Nº Livro: 130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0038 . Processo/Prot:   0304622-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113934. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000949 Ordiná-
ria. Apelante: Renato Gonçalves Beraldo. Advogado: David
Camargo, Juarez Ayres de Aguirre Filho, Darci Jose Legnani,
César Aurélio Cintra. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Eliete Chemim. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 4984. Nº Livro:
130. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação,
nos termos deste julgamento. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PRESSUPOSTOS
EVIDENCIADOS - CONJUNTO PROBATÓRIO CONCLU-
SIVO - LAUDO PERICIAL DIVERGENTE E ISOLADO -
NÃO-VINCULAÇÃO DO JULGADOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 436, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Presentes
os pressupostos para a concessão de aposentadoria por invali-
dez, o pedido neste sentido deve ser deferido. 2. O julgador
não fica vinculado ao laudo pericial, especialmente quando di-
vergente das demais provas existentes nos autos, ex-vi do dis-
posto no art. 436, do Código de Processo Civil. 3. Apelação
provida.

0039 . Processo/Prot:   0306274-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/123994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043251 Ordinária. Apelante: Lady de Oliveira Marti-
nez (maior de 60 anos), João Alves (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 4985. Nº Livro: 130. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos
deste julgamento.  EMENTA: APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS -
REVISÃO GERAL E ANUAL DE VENCIMENTOS - NECES-
SIDADE DE LEI ESPECÍFICA - SÚMULA 339, SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 37,
X, E 61, § 1º, 'A' DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. A
revisão de vencimentos dos servidores públicos estaduais de-
pende de lei específica, de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. (CF, art. 61,§ 1º,"a"); 2. Em conformidade com o
enunciado na Súmula 339, do Supremo Tribunal Federal, não
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos. 3. Recurso des-
provido.

0040 . Processo/Prot:   0316806-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141442. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200500000120 Revisão E/ou Rest. de Pensão Pre-
vid.. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Apelado: Floriano
Borges (maior de 60 anos). Advogado: Marina Mangini. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Nº Acórdão: 4986. Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, nos termos deste julgamento. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - INSS - FALTA DE PREPARO - NÃO-CONHECI-
MENTO - SÚMULA 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. 1. Em se tratando o INSS de autarquia federal
que não goza de isenção das custas e emolumentos proces-
suais relativos às ações que tramitam perante a Justiça Esta-
dual - Súmula 178, do egrégio Superior Tribunal de Justiça -
a falta de preparo do recurso impede o seu conhecimento,
nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 2. Ape-
lação Cível não conhecida.

0041 . Processo/Prot:   0314459-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136662. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000560 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: Sociedade Bemaventurada Imelda.
Advogado: Raphael Dias Sampaio. Apelado: Sônia Regina Fer-
reira de Souza. Advogado: Omar José Baddauy, Priscilla Gua-
zzi Azzolini. Apelante: Sônia Regina Ferreira de Souza. Advo-
gado: Omar José Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini. Apelado:
Sociedade Bemaventurada Imelda. Advogado: Raphael Dias
Sampaio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº
Acórdão: 4987. Nº Livro: 131. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, em conhecer das apelações 1 e 2 e, por maioria de votos
negar provimento à apelação 1, da embargada e por unanimida-
de de votos negar provimento à Apelação 2, da parte embar-
gante, mantendo-se integralmente a sentença atacada, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:   APELA-
ÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO MONI-
TÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA. OBJETOS
QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DA EMBARGANTE.
BENS DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE PARCIAL.
EXISTÊNCIA DE BENS SUNTUOSOS, SUPÉRFLUOS E EM
DUPLICIDADE. LEGALIDADE DA PENHORA SOBRE ES-
TES BENS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CORRETAMEN-
TE FIXADA NA SENTENÇA. DECISÃO POR MAIORIA
PELA NÃO APLICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PREVISTA NO ARTIGO 21
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AMBAS AS APELA-
ÇÕES CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS, SENDO A APE-
LAÇÃO 1 POR MAIORIA E A APELAÇÃO 2 POR UNANI-
MIDADE. 1. Os bens existentes em duplicidade na residência
da embargante não são protegidos pela impenhorabilidade dos
bens de família. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Bens que não se coadunam ao critério de essencialidade,
adotado pela Lei nº 8.009/90, são penhoráveis. 3. Sucumbên-
cia recíproca corretamente fixada na decisão recorrida, enten-
dendo a maioria dos integrantes do julgamento pela não aplica-
ção da compensação dos honorários advocatícios, prevista no
artigo 21 do Código de Processo Civil, restando vencido o Re-
lator.

0042 . Processo/Prot:   0183233-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/116913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001046 Inventário. Agravante: Espólio de
Arly Rigodanzo. Advogado: Albino José de Boni, Antônio Cláu-
dio Kozikoski Júnior, Frederico Ferraz Lewin. Agravado: Fri-
dalina Miloca Dresch Rigodanzo, Ariete Jussara Dresch Rigo-
danzo. Advogado: Cirley Acácio Egger. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4988. Nº
Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INVENTÁRIO - ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTA-
MENTO DE IMPORTÂNCIA EM DINHEIRO - JURISDIÇÃO
VOLUNTÁRIA - EXISTÊNCIA DE LITÍGIO - PEDIDO IN-
DEFERIDO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPRO-
VIDO. O procedimento de jurisdição voluntária é incompatí-
vel com a existência de conflito de interesses, tendo em vista
que o juiz apenas realiza gestão pública em torno de interesses
privados.

0043 . Processo/Prot:   0181659-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002814 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. W. A.. Advogado: Ana
Cláudia Rhodem. Apelado: W. F. S.  Representado(a). Advoga-
do: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Nº Acórdão: 4989. Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação, para os fins anotados no corpo do acórdão.

0044 . Processo/Prot:   0181067-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001592 Alimentos. Apelante: M. S. A.
F.. Advogado: Ormilo Henington Portilho Bentes, Eva Lang.
Apelado: P. G. F.. Advogado: Paulo Roberto Barros da Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4990.
Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação.

0045 . Processo/Prot:   0182222-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/103195. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001852 Alteração de Regime de Bens.
Apelante: J. N. C., C. T. O. C.. Advogado: Alexandre Marcos
Göhr, Ricardo Giovannetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Nº Acórdão: 4991. Nº Livro: 131. Julgado em: 08/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do julgado.

0046 . Processo/Prot:   0157576-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/60366. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200200000739 Revisional de Alimentos. Apelante: R. Q. B.
Representado(a), L. Q. N. B.  Representado(a). Advogado:
Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Apelado: C. V. B..
Advogado: Francisco Cândido de Almeida. Apelante: C. V. B..
Advogado: Francisco Cândido de Almeida. Apelado: R. Q. B.
Representado(a), L. Q. N. B.  Representado(a). Advogado:
Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4992. Nº Livro: 131.
Julgado em: 02/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento a ambos os recursos, sendo conce-
didos os benefícios da justiça gratuita.

0047 . Processo/Prot:   0157973-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/67826. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000097 Retifica-
ção de Registro. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Magali Rosana Luiz. Advogado: Alberto Bar-
tolomeu Tenorio Cavalcante. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 4993. Nº Livro: 131. Julgado em: 19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes 7ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  REGISTROS
PÚBLICOS - RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL - NOME
DO ANCESTRAL - IMIGRANTE ITALIANO - OMISSÃO E
ERRO DE GRAFIA NAS CERTIDÕES DOS DESCENDEN-
TES - POSSIBILIDADE - DESCENDÊNCIA PROVADA -
INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL - PRETENSÃO
AMPARADA LEGALMENTE - ART. 109, DA LEI Nº 6.015/
73 - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. A
correção do nome ou do patronímico de ancestrais deve ser
admitida, se não comprovada a possibilidade de causar prejuí-
zo a terceiros ou à segurança pública, mormente quando se re-
fere o pedido a cadeia familiar dos requerentes que pretendem
obter a dupla cidadania - pelo 'ius sanguinis', direito constituci-
onalmente assegurado quando de reconhecimento de naciona-
lidade originária pela lei estrangeira, segundo artigo 12, § 4º,
II, "a" da CF/88.

0048 . Processo/Prot:   0158917-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79892. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000150 Retifica-
ção de Registro. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Jonathan Carminati de Lima. Advogado: Dino
Costacurta, Kelly Cristina de Souza. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Wal-
domiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4994. Nº Livro: 131. Julgado em:
19/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  REGIS-
TROS PÚBLICOS - RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL -
NOME DO ANCESTRAL - IMIGRANTE ITALIANO - OMIS-
SÃO E ERRO DE GRAFIA NAS CERTIDÕES DOS DESCEN-
DENTES - POSSIBILIDADE - DESCENDÊNCIA PROVADA
- INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL - PRETEN-
SÃO AMPARADA LEGALMENTE - ART. 109, DA LEI Nº
6.015/73 - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO. A correção do nome ou do patronímico de ancestrais deve
ser admitida, se não comprovada a possibilidade de causar pre-
juízo a terceiros ou à segurança pública, mormente quando se
refere o pedido a cadeia familiar dos requerentes que preten-
dem obter a dupla cidadania - pelo 'ius sanguinis', direito cons-
titucionalmente assegurado quando de reconhecimento de na-
cionalidade originária pela lei estrangeira, segundo artigo 12, §
4º, II, "a" da  CF/88.

0049 . Processo/Prot:   0183510-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/116818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000091 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: J. A. P.. Advogado: Charles Ervin Drehmer, Helenize
Cristine Dietrich. Agravado: B. I. C. P.  Representado(a). Ad-
vogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
4995. Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0050 . Processo/Prot:   0180784-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96371. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000066 Inventário. Agravante: Therezinha
Wanda Geara. Advogado: Carlos Edriel Polzin. Agravado: Ca-
rolina Mikoszewski da Silva, Carlos Cesar Mikoszewski, Do-
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raci Mikoszewski. Advogado: Rosy Mary Conceição, Marcelo
Conceição Andretta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 4996. Nº Livro: 131. Julgado
em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INVENTÁRIO - ALEGADA SONEGAÇÃO DE BENS E
PEDIDO DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - QUES-
TÕES QUE CARECEM DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA -
INDEFERIMENTO PELO JULGADOR SINGULAR - DECI-
SÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. O procedimen-
to de inventário não tem caráter contencioso, devendo o juiz
decidir as questões de direito ou de fato somente quando docu-
mentalmente provadas. As de alta indagação, ou que depende-
rem de outras provas, devem ser discutidas, provadas e decidi-
das nas vias ordinárias, mediante ações próprias.

0051 . Processo/Prot:   0160128-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91149. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000002370 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: F. K..
Advogado: José Guilherme Ribeiro Aldinucci. Apelado: R. F.
A.  Representado(a). Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira
Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 4997. Nº Livro: 131. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0052 . Processo/Prot:   0160831-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99837. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001278 Alimentos.
Apelante: A. P. C. C., R. C. C.. Advogado: Edna de Souza Mazia.
Apelado: G. C.. Advogado: Umberto Carlos Becker. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 4998.
Nº Livro: 131. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0053 . Processo/Prot:   0182507-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/110440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000871 Alimentos. Agravante: R. J..
Advogado: Lisane Cristina Conte, Priscilla Placha. Agravado:
G. J.  Representado(a). Advogado: Ney Mendes Rodrigues Ju-
nior, Alexandre Gonçalves Mendes Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
4999. Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por  unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0054 . Processo/Prot:   0183237-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/117244. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000037 Alimentos. Agravante:
A. J. B.. Advogado: José Marcos Carrasco, Geandro de Olivei-
ra Fajardo, Anacleto Giraldeli Filho. Agravado: M. V. M. B.
Representado(a). Advogado: João Carlos Zafalon. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
5000. Nº Livro: 131. Julgado em: 22/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09024 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Advogado Ordem Processo
Acácio Correa Filho 067 0283521-4
Adalberto Mussi 080 0294618-9
Adriana D'avila Oliveira 025 0301913-2
Adriana Doliwa 052 0315209-2
Adriana do Rosário Lopes 099 0300811-9
Adriano Muniz Rebello 078 0294142-0
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 047 0313266-9
Ailton Domingues de Souza 073 0288990-9
Ailton Nunes da Silva 081 0294749-9

082 0295013-8
083 0295346-2
085 0296619-4
094 0299690-1

Alberto José Giaretta 053 0315224-9

Alceu Rodrigues Chaves 041 0305849-3
Alencar Leite Agner 018 0285993-8

040 0305781-6
Alessandra Gaspar Berger 017 0245642-4
Alessandro Moreira do Sacramento 071 0288564-9
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0286177-8

011 0286179-2
012 0290511-9
013 0290593-1
014 0291661-8
074 0290964-0

Alexandre Christoph Lobo Pacheco 027 0302560-5
067 0283521-4

Alexandre Nelson Ferraz 036 0304959-0
Alexsander Roberto Alves Valadão 063 0272588-2
Almir Rodrigues Sudan 079 0294145-1
Álvaro Augusto Cassetari 036 0304959-0
Amaury Chagas Coutinho Júnior 025 0301913-2
Ana Carolina Dihl Cavalin 111 0303028-6
Ana Carolina Ramos Garcia 020 0300442-4
Ana Claudia Lorega B. d. Morais 038 0305076-0
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Carlos Werzel 004 0272813-0
Celso Zamoner 096 0299946-8

108 0302324-9
109 0302458-0
110 0302585-2

Cesar Edward Abbate Sosa 010 0286177-8
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Teresa Arruda Alvim Wambier 097 0300085-9
Thaís Amoroso Paschoal 097 0300085-9
Thierry Pierre El Omairi 046 0312892-5
Tobias Fernando Madureira 080 0294618-9
Toribio Augusto Pimentel Budal 018 0285993-8

040 0305781-6
Ulysses de Mattos 090 0299459-0

091 0299487-4
092 0299509-5
093 0299512-2
095 0299936-2

Umberto Giotto Neto 107 0301873-3
Valéria Caramuru Cicarelli 036 0304959-0
Valmir Bernardo Parisi 019 0297279-4
Valmir Schreiner Maran 004 0272813-0
Vera Lucia Mosterio Demario 081 0294749-9

082 0295013-8
083 0295346-2
085 0296619-4

Virgílio Cesar de Melo 031 0303931-8
Waldemar Detoni Junior 054 0315546-0
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 072 0288653-1
Walter José Mathias Júnior 038 0305076-0

086 0297036-9
099 0300811-9

Walter Luís Canelossi 087 0299100-2
Walter Spena de Macedo 059 0319391-1
Zoraide de S. Lima C. Neia 035 0304539-8

Apelação Cível

0001 . Processo:   0304893-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000800 Cobrança. Apelante: Confederação da Agricul-
tura e da Pecuária do Brasil - Cna  , Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski  , Djalma Sigwalt, João Pedro Tagliari, Daniel Jose Le-
mos Kiellander, Dely Dias das Neves. Apelado: José Maria
Pereira Rezende  . Advogado: Potiguar Alvim Rezende  , Ta-
motsu Kimura. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0002 . Processo:   0310051-6

Comarca: Mallet.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000089 Manutenção de Posse. Apelante: Miguel Aleci-
zen  , Bernadete Maria Adrianczyk Alecizen. Advogado: Firmi-
no de Paula Santos Lima  . Apelado: Geraldo Feretyski  , Mi-
roslau Sussula, Maria Alecizen Sussula. Advogado: Argos Fayad
. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0003 . Processo:   0262666-8

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001117 Cobrança. Apelante: Araújo & Madrona S/c Ltda
. Advogado: Filipe Alves da Mota  , Marcelo de Bortolo, Carlos
Frederico Reina Coutinho. Rec.Adesivo: Bradesco Seguros S/
a  . Advogado: Silvia Arruda Gomm  , André Diniz Affonso da
Costa, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Apelado: Os Mes-
mos  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0004 . Processo:   0272813-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002119 Busca e Apreensão. Apelante: Alerta Serviços
de Vigilância S/c Ltda  , Marcos César Zampieri, Marilda Vi-
cente da Silva. Advogado: Jose Eli Salamalha  , Cláudio Rober-
to Magalhães Batista, Carlos Werzel. Apelado: Quadors &
Aniskiewicz Ltda - Me  . Advogado: João Alci Oliveira Padilha
, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0005 . Processo:   0274921-5

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001354 Reparação de Danos. Apelante: Lilian Polatti  .
Advogado: Flávia Reis Pagnozzi  . Rec.Adesivo: Sidnei Notto
Villanova  . Advogado: Jorge Eloir Maurer  , Roberto Macha-
do, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Apelado: Os Mesmos  .
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0006 . Processo:   0295947-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000605 Cobrança. Apelante: Confederação da Agricul-
tura e da Pecuária do Brasil - Cna  , Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ortigueira. Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski  , Djalma Sigwalt, João Pedro Ta-
gliari. Apelado: Jair Carlos da Silva  . Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0007 . Processo:   0297138-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000582 Cobrança. Apelante: Laélcio Vicente  . Advo-
gado: Laurindo Gobi  . Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna  , Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor
Camargo. Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk  , Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva

Apelação Cível

0008 . Processo:   0299324-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000392 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna  , Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Santa Terezinha de Itaipú.
Advogado: Márcia Regina Rodacoski  , Djalma Sigwalt, Karin
Loize Holler, Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Mario An-
tônio de Brito  . Advogado: Mariana Garcia de Brito Lima  .
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0009 . Processo:   0300137-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000587 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna  , Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Araruna, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Márcia Regina Rodacoski  , Djalma Si-
gwalt, Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Apelado:
Nelson Pereira da Conceição Silva  . Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo:   0286177-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000005 Repetição de Indébito. Apelante: Claci Maria
Dal Magro Negri  . Advogado: João Augusto Martins Neto  .
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Gláucia
Maria Ascoli  , Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa.
Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos)
Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo:   0286179-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000781 Repetição de Indébito. Apelante: Pedro Gon-
çalves Filho  . Advogado: João Augusto Martins Neto  . Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Gláucia Maria
Ascoli  , Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, An-
tonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0012 . Processo:   0290511-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000788 Repetição de Indébito. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu  . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim  ,
Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: João Gomes da Silva  . Advo-
gado: João Augusto Martins Neto  , João Augusto Martins Filho.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo:   0290593-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000835 Repetição de Indébito. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu  . Advogado: Gláucia Maria Ascoli  , Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Alanir Negri  . Advogado:
João Augusto Martins Neto  , João Augusto Martins Filho. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo:   0291661-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000114 Repetição de Indébito. Apelante: Ministério
Público  , Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia
Maria Ascoli  , Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado: Armando Francisco
dos Reis  . Advogado: João Augusto Martins Filho  , João Au-
gusto Martins Neto. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos)

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo:   0262395-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 2623954 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Clèmerson Merlin
Clève.     Apelado: Evilásio Fussiger, Neusa Maria Martins
Saad, Maria Edena Codato Pinto, Benedita Dirce D'alécio Bor-
din, Silvestre Sehnem, Maria do Carmos Almeida, Zelinda Va-
getti Ceron, Olga Amaral Moreira, Agostinho Requena, Leoni
Zanuncini, Odilla Franco Xavier, Maria Denise Mascari Buri-
go, Lory Rose, Eliziária da Silva, Hilda Germano Geremias,
Cássia Regina Lage, Marta Valentim Soares, Aurora Cinat Fran-
co, Dirce Cereja dos Santos, Zelinda Favoreto de Araújo, Ma-
ria Tereza Pacheco, Maria de Lourdes Lombardi, Maria Inês
Lombardi, Pedro Nilton Plá, Ione Valderez Cordeiro Henke,
Tieco Massuda, Regina Noguti, Stefânia Moreno Rodrigues
Alves, Vera Lúcia Fragoso (maior de 60 anos), Jamile Jarrus
(maior de 60 anos).     Advogado: Luiz Anselmo Arruda Garcia.
Embargante: Estado do Paraná  . Advogado: Clèmerson Merlin
Clève  , Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

Embargos de Declaração Cível

0016 . Processo:   0288667-5/01

Comarca: Ibiporã.   Ação Originária: 2886675 Execução de
Título Extrajudicial.     Agravante: Wyny do Brasil - Indústria e
Comércio de Couros Ltda..     Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri.     Agra-
vado: Friporã - Frigorífico Batayporã Ltda..     Advogado: Ma-
ria Regina Vizioli.     Agravado: Aparecida dos Santos Borega,
Luiz Carlos Casavechia, Osmar Casavechia, Osmane de Oli-
veira, Dory Grando. Embargante: Friporã - Frigorífico Bataypo-
rã Ltda.  . Advogado: Maria Regina Vizioli  . Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0245642-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200023257 Declaratória.
Agravante: Miria Lopes de Oliveira  . Advogado: Leomir Bi-
nhara de Mello  . Agravado: Estado do Paraná  . Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos  , Gisele da Rocha Paren-
te Venâncio, Luís Fernando da Silva Tambellini. Agravado:
Paranaprevidência  . Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza  , Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar Berger.
Relator: Juiz José Joaquim Guimarães da Costa (Des. João
Kopytowski)

Agravo de Instrumento
0018 . Processo:   0285993-8
Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:

9700000916 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Di-
masa Distribuidora de Máquinas Agrícolas S/a  . Advogado:
Toribio Augusto Pimentel Budal  , Osvaldy Ivan Budal. Agra-
vado: Paulo Antônio Sberze  . Advogado: Alencar Leite Agner
. Interessado: Banco Bradesco S/a  . Advogado: Luciano Alves
Batista  . Interessado: Gilson Sebastião Bavaresco  . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0297279-4

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001215 Revisão de Contrato. Agravante: Laurita Siqueira
. Advogado: Valmir Bernardo Parisi  , Dante Parisi. Agravado:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa  . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha  , Maria Regina Zárate Nissel.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0300442-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000764 Obrigação de Fazer. Agravante: Samir El La-
den  . Advogado: Ana Carolina Ramos Garcia  , Rodrigo R.
Lourenco. Agravado: Moro Construções Civis Ltda  . Advoga-
do: Geórgia Bordin Jacob  , Giovana Biasi Locacatelli Pereira.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0300906-3

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001777 Revisão de Contrato. Agravante: Ábaco Parti-
cipações Ltda  . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira
, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel de Macedo.
Agravado: Marcos Antônio Pinheiro da Silva  , Simone Apare-
cida dos Santos da Silva. Advogado: Mauro Cury Filho  . Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0301398-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000021 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Co-
operativa Agricola de Cotia-cooperativa Central  . Advogado:
César Antônio da Cunha  . Agravado: Ana Paula Kawakami  .
Advogado: Rivadálvio Lemos do Prado  . Interessado: Riosuke
Kawakami  , Masanori Okamoto, Shunji Maeda. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0301464-4

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500028371 Revisão de Contrato. Agravante: Fast Way Ltda
. Advogado: Luiz Roberto Romano  . Agravado: Banco Itaú S/
a  . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0301852-4

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000096 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Bradesco S/a  . Advogado: Murilo Celso Ferri  , Emanu-
el Vitor Canedo da Silva. Agravado: Fabiana Cristina de Bar-
ros  . Curador: Josiane Fruet Bettini Lupion  . Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0301913-2

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000654 Embargos a Execução. Agravante: Kleber Luiz
Toniolo  , Rui Francisco Toniolo. Advogado: Amaury Chagas
Coutinho Júnior  , Antonio Luiz Pereira Júnior, Ellen Mosquet-
ti, Maria José Távora Gil Belém. Agravado: Banco Citibank S/
a  . Advogado: Adriana D'avila Oliveira  , Robson Ivan Stival.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0302332-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
9500000430 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ban-
co Santander Brasil S/a  . Advogado: José Francisco Pereira  .
Agravado: Willian Sérgio Cecílio  , Eduardo Regis Ayres Dena,
Antonio Dena. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0302560-5

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500028307 Embargos a Execução. Agravante: Donizete
Eugêncio Soares  , Miriam Regina Fachone Soares. Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco  . Agravado: Banco Banes-
tado S. A.  . Advogado: Leonel Trevisan Júnior  , Paulo Roberto
Barbieri, Paulo Renato de Oliveira Shcaira. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0302800-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
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200400000242 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  . Advoga-
do: Luis Oscar Six Botton  , Élcio Kovalhuk, Gisele Soler Con-
salter. Agravado: José Olimpio de Paula Xavier  . Advogado:
Estevão Ruchinski  , Santino Ruchinski, Ana Luiza de Paula
Xavier, Deise Lacerda. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0303118-5

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000153 Embargos a Execução. Agravante: Sangaletti &
Cia. Ltda.  . Advogado: Ijair Vamerlatti  . Agravado: Olindo
Trento  . Advogado: Jose Antonio Valle Machado  , Mirna Loi
Schizzi. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0303810-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9700025969 Executivo Fis-
cal. Agravante: A Araújo e Pinto Ltda  . Advogado: Rafael
Marchiorato França  , Marcel Kesselring Ferreira da Costa.
Agravado: Município de Curitiba  . Advogado: Eros Sowinski
, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

Agravo de Instrumento

0031 . Processo:   0303931-8

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500001103 Revisão de Contrato. Agravante: César Oney
de Oliveira Cabral  . Advogado: Virgílio Cesar de Melo  , Sara
Nunes Ferreira Wahl. Agravado: Banco Itaú S/a  . Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0032 . Processo:   0304000-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000370 Revisão de Contrato. Agravante: Ernesto Piffer
, Léa Regina da Cruz Piffer. Advogado: Júlio César Dalmolin  ,
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Agravado: Banesta-
do S/a - Crédito Imobiliário  . Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez  , Marcio Rogerio Depolli. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0033 . Processo:   0304423-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000292 Medida Cautelar. Agravante: Ckg Distribuido-
ra de Derivados de Petróleo Ltda  . Advogado: Marcos Antonio
de Oliveira Leandro  , Luciano Francisco de Oliveira Leandro.
Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a  . Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão  , Rafael Knorr Lippmann. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0034 . Processo:   0304434-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000529 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Erivaldo Santos Lima  , João Henrique Ferreira Lima, Marcio
Cezar Nogueira Baby. Advogado: Jorge Evêncio de Carvalho  .
Agravado: Marcos Antônio Silio  . Advogado: Aparecido Soa-
res Andrade  . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0035 . Processo:   0304539-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000413 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Zoraide Sant'ana Lima  . Advogado: Zoraide de S. Lima Casta-
nheira Neia  . Agravado: Banco do Brasil S/a  . Advogado:
Angela Sampaio Chicolet Moreira  . Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0036 . Processo:   0304959-0

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001289 Embargos a Execução. Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz  , Valéria
Caramuru Cicarelli. Agravado: Lázaro Rodrigues de Oliveira  .
Advogado: Luciane Marli Signori  , Álvaro Augusto Cassetari.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0037 . Processo:   0305016-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200500001005 Obrigação de Fa-
zer. Agravante: Roberto Valério  . Advogado: Edmeire Aoki
Sugeta  . Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Em Londrina - Agência Shangrilá  . Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva

Agravo de Instrumento

0038 . Processo:   0305076-0

Comarca: Pinhais.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:

200200001484 Revisão de Contrato. Agravante: Vilmar Kuer-
ten  . Advogado: Ana Claudia Lorega Braga de Morais  , Fabi-
ana Pedrozo, Patricia Piazzaroli. Agravado: Banco Banestado
S/a  . Advogado: Walter José Mathias Júnior  , Luís Eduardo
Mikowski. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0039 . Processo:   0305265-7

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000371 Execução de Título Judicial. Agravante: Dal
Bosco Engenharia e Construções Ltda.  , Marcos Tiegs. Advo-
gado: Marcos Tiegs  . Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a (banestado)  . Advogado: Heli Alberto Zeni  . Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0040 . Processo:   0305781-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700000916 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Di-
masa Distribuidora de Máquinas Agrícolas S/a  . Advogado:
Toribio Augusto Pimentel Budal  , Osvaldy Ivan Budal. Agra-
vado: Paulo Antônio Sberze  . Advogado: Alencar Leite Agner
. Interessado: Gilson Sebastião Bavaesco  . Advogado: Genil-
son Pereira  . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0041 . Processo:   0305849-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500077120 Medida Cautelar. Agravante: Arcobrás Argamas-
sa e Concreto Brasil Ltda.  . Advogado: Cristiana Lacerda de
Oliveira Franco  , Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregri-
no Dias Rosa Neto. Agravado: Mainhouse Construções Civis
Ltda.  . Advogado: Alceu Rodrigues Chaves  , Luciano Hinz
Maran. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Agravo de Instrumento

0042 . Processo:   0305855-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000323 Anulatória. Agravante: Município de Astorga  .
Advogado: Jonathas Cesar dos Santos  . Agravado: Jandira Malta
Pedroso  , Dias Cardoso & Cia Ltda, Maurício Tamiyoshi Hon-
da, Luiz Carlos Zafalon, Tamico Ogata Honda, Osmar da Silva
Onça, Carlos Antônio Franco, Oswaldo Jorge da Silva, Rosário
Papa, Benedito de Almeida Lara, Marineide Souza da Silva.
Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil  . Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

Agravo de Instrumento

0043 . Processo:   0306269-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000621 Reintegração de Posse. Agravante: Pencil Cons-
truções Ltda  . Advogado: Renato Barros de Camargo Junior  .
Agravado: Rafael Pereira  . Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin

Agravo de Instrumento

0044 . Processo:   0311435-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000509 Obrigação de Fazer. Agravante: francisco xavi-
er gonzález  , adalgisa winckler gonzález. Advogado: Maristela
Busetti  , José Sebastião Espíndola, Hilton Pereira Vargas. Agra-
vado: mercantil materiais de construções ltda.  . Advogado:
Damien Pablo de Oliveira Theis  . Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva

Agravo de Instrumento

0045 . Processo:   0312586-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001121 Reintegração de Posse. Agravante: carla no-
wakowski biscouto  , condomínio moradias malibú. Advogado:
Demetrio Maruch Nunes da Silva  . Agravado: eva cristina kru-
chelski brauhardt  . Advogado: Júlio Mitsuo Fujiki  , Roland
Klassen. Agravado: espolio de malvina mozirer spaleny  . Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0046 . Processo:   0312892-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000851 Declaratória. Agravante: Marilia Moraes Soa-
res  . Advogado: Thierry Pierre El Omairi  . Agravado: Gow
Comércio de Livros Ltda  . Advogado: Ane Gonçalves de Re-
sende  , Marcelo Arthur Menegassi Fernandes. Interessado:
Wisdom Net Franschinsing Ltda  . Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva

Agravo de Instrumento

0047 . Processo:   0313266-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000197 Rescisão de Contrato. Agravante: Robson Man-
zutti  . Advogado: Juliana Arjonas Ronchi  . Agravado: Leandro
Henrique de Almeida  . Advogado: Agenor Domingos Lovato
Cogo Júnior  . Interessado: Alcebíades Pires de Macedo Júnior

. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0048 . Processo:   0313666-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000912 Revisão de Contrato. Agravante: Albari Barbo-
sa Neves  , Vergilina Fátima Barbosa, José Valdinei Moreira
Barbosa. Advogado: Paulo Sérgio Winckler  . Agravado: Areal
Beira Rio Ltda.  , Alô Imóveis Ltda.. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Agravo de Instrumento

0049 . Processo:   0314858-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000743 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Maringá e
Região  . Advogado: Eduardo Antônio Bossolan  . Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo  . Advogado: Douglas
dos Santos  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0050 . Processo:   0314997-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000274 Rescisão de Contrato. Agravante: Maria Tereza
Vieira Stange  . Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto  , Mathieu
Bertrand Struck. Agravado: Baltimore S/a  . Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro  , Marcela Pegoraro. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0051 . Processo:   0315066-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001383 Declaratória. Agravante: Everson Luiz Misiak
, Idelzi Cordeiro. Advogado: Eliaquim Soares de Queiroz  .
Agravado: Danieli Pzybysceski Vaz da Silva  , Maurício Vaz da
Silva, Darci Pzybysceski. Advogado: Dione Vanderlei Martins
. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0052 . Processo:   0315209-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000899 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimento Bancários de Cascavel e Re-
gião  . Advogado: Adriana Doliwa  , Laercion Antonio Wrubel.
Agravado: Banco Itaú Sa  . Advogado: Fabiola Bungenstab
Lavinicki  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0053 . Processo:   0315224-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000177 Ação Monitória. Agravante: Edna
Maria de Oliveira Ougo  . Advogado: Sergio Antonio Meda  .
Agravado: Ovetril Óleos Vegetais Ltda.  . Advogado: Carlos
Natal Giaretta  , Alberto José Giaretta, Paulo José Giaretta.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0054 . Processo:   0315546-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000469 Declaratória. Agravante: Olivo Antoniolli  ,
Adélia Antoniolli. Advogado: Mauricio Machado Fernandes  .
Agravado: Reinaldo Dominguez Dibb  , Clara Victoria Ruiz
Dias de Dominguez. Advogado: Waldemar Detoni Junior  .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0055 . Processo:   0315945-3

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001053 Reintegração de Posse. Agravante: Elza Doni-
zete Martins  . Advogado: Roger Striker Trigueiros  . Agravado:
Thomaz Francisco da Silveira  . Advogado: Rui Santos de Sá  ,
João Maria Brandão. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0056 . Processo:   0316188-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000825 Cominatória. Agravante: Trimix Rio Comércio
de Roupas Ltda  . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro  . Agravado: Monan Comércio de Confecções Ltda  . Advo-
gado: Fabiane Norah Schnaid  , David Schnaid. Relator: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauri Caetano da
Silva)

Agravo de Instrumento

0057 . Processo:   0318183-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000566 Exceção de Incompetência. Agravante: Adilson
Santos Biauki  , Viviane Bronoski, Maria de Lourdes Fernan-
des, Giuliano Marcelo Maia, Rosângela dos Santos Maia. Ad-

vogado: Mauro Cury Filho  , Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Agravado: Mmd Incorporações e Participações Ltda  . Advoga-
do: Sílvio Cesar Barbosa  . Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0058 . Processo:   0318798-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001069 Revisão de Contrato. Agravante: G. Laffitte Inc.
e Empreendimentos Imobiliários Ltda.  , O. C. Bittencourt
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Luiz Carlos
Javoschy  . Agravado: Dilza de Lucas  , Marcio Roberto Fala-
gasta. Def.Público: Carlos Alberto Frank  , Antonio Augusto
Castanheira Neia, Claire Lotici. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0059 . Processo:   0319391-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000657 Cominatória. Agravante: Abrav Comercio de
Veículos Ltda  . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro
, Claudio Mariani Berti. Agravado: Patrícia Benaci de Souza  .
Advogado: Walter Spena de Macedo  . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0060 . Processo:   0183316-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200100000588 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c
Ltda  . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro  , Claudio
Mariani Berti. Apelado: José Falat  . Advogado: José Falat  .
Interessado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Falida.
Advogado: Jorel Salomão Khury  . Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0061 . Processo:   0266671-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000435 Repetição de Indébito. Apelante: Noredi Car-
valho de Lima  . Advogado: João Augusto Martins Neto  . Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward
Abbate Sosa  , Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los

Apelação Cível

0062 . Processo:   0271091-0

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000459 Embargos a Execução. Apelante: Phenix Segu-
radora S/a  . Advogado: Jackson Gladston Nicolodi  . Apelado:
Jamil Rodrigues Martins  . Advogado: Filipe Alves da Mota  .
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0063 . Processo:   0272588-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000455 Repetição de Indébito. Apelante: Job Belini  .
Advogado: João Augusto Martins Neto  . Apelado: Município
de Foz do Iguaçu  . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim  , Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Ab-
bate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível e Reexame Necessario

0064 . Processo:   0277710-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000226 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu  . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim  , Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho, Renato
Martins Lopes. Apelante: Sidnei Bastos  . Advogado: Aquile
Anderle  , Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0065 . Processo:   0282440-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000575 Repetição de Indébito. Apelante: Angelica
Ocampos  . Advogado: João Augusto Martins Neto  . Apelante:
Município de Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward Abba-
te Sosa  , Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0066 . Processo:   0282995-0

Comarca: São João do Triunfo.Vara: .   Ação Originária:
200300000106 Usucapião Extraordinário. Apelante: Gildo de
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França  . Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distéfano  .
Apelado: Ausentes, Incertos e Desconhecidos  . Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0067 . Processo:   0283521-4

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000518 Revisão de Contrato. Apelante: Victor Antonio
Lopes  . Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco  . Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  . Advogado: Clarice Amélia Martins
Cotrim Teixeira  , Acácio Correa Filho, Estevão Lourenço Cor-
rêa. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva

Apelação Cível

0068 . Processo:   0285521-2

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000696 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Boavis-
ta Interatlântico S/a  . Advogado: Daniel Hachem  . Apelado:
Maria Valéria Pereira da Rosa Hagge  . Advogado: Marco An-
tonio Fagundes Cunha  . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0069 . Processo:   0287564-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9800001587 Declaratória.
Apelante: Davi Adriano Rodrigues Bonfim Fagundes  . Advo-
gado: Luiz Bresolin  . Apelado: Estado do Paraná  . Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior  , Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venâncio. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0070 . Processo:   0288482-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000227 Declaratória. Apelante: Sérgio Zorek  . Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  , Marcelo Gutervil. Ape-
lante: Município de Irati  . Advogado: Cesar Fernando Gaspar
Fleischer  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0071 . Processo:   0288564-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000609 Declaratória. Apelante: Maria de Fátima Forna-
zari  , Lajes Fantoni Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa
Júnior  , Luis Henrique Delgado Escarmanhani. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  . Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani  , Alessandro Moreira do Sacramento. Apelado: Os
Mesmos  . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0072 . Processo:   0288653-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000301 Ação Monitória. Apelante: Amauri Teixeira de
Carvalho  . Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior  , Hugo
José Rodrigues de Souza. Apelado: Comunidade Apostolica Sara
Nossa Terra  . Advogado: Saimi Semil Furio  . Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0073 . Processo:   0288990-9

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000413 Cobrança. Apelante: Restaurante Pesque e Pa-
gue Ltda.  . Advogado: Ailton Domingues de Souza  . Apelado:
Banco do Brasil S/a  . Advogado: Clarice Amélia Martins Co-
trim Teixeira  , Miguel Horst Bompeixe Kohler. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0074 . Processo:   0290964-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000647 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Gláucia Maria Ascoli  , Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Vala-
dão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes. Apelado: Walter Alves dos Santos  . Advogado: João
Augusto Martins Filho  , João Augusto Martins Neto. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

Apelação Cível

0075 . Processo:   0291535-3

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000168 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a  . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Márcio
Rogério Depolli. Apelado: Clausemir de Almeida- Fi  . Advo-
gado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio César Dalmolin, Márcia
L. Gund. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario

0076 . Processo:   0291740-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000155 Repetição de Indébito. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  , Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa  , Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Erci Te-
rezinha de Almeida  . Advogado: João Augusto Martins Neto  .
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0077 . Processo:   0293530-6

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000150 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil S/a  . Advogado: Raquel Cristina
das Neves Gapski  , Cláudio Jorge Machado, Leonardo Rangel
de Carvalho Lemos. Apelado: Antônio Humberto Busnardo Fi-
lho  . Advogado: Saulo Jose Carlos Fornieles Martins  , Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0078 . Processo:   0294142-0

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001309 Ordinária. Apelante: Banco Sofisa S/a  . Advo-
gado: Adriano Muniz Rebello  , Marcelo Kutudjian. Apelado:
Cartosul Fabricação de Artefatos de Papelão Ltda. Epp.  . Ad-
vogado: Roberta Sandoval Franca  . Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0079 . Processo:   0294145-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000443 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil
S/a  . Advogado: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira  , Már-
cio Antônio Sasso, Eduardo Luiz Correia, Susana de Fatima Kaled
Jovtei. Apelado: Sérgio Cavalheiro Bueno  , Sueli de Paula Za-
nin Bueno. Advogado: Almir Rodrigues Sudan  , Daniela Pazi-
natto. Apelante: Sérgio Cavalheiro Bueno  , Sueli de Paula Zanin
Bueno. Advogado: Almir Rodrigues Sudan  , Daniela Pazinatto.
Apelado: Banco do Brasil S/a  . Advogado: Clarice Amelia Mar-
tins Cotrim Teixeira  , Márcio Antonio Sasso, Eduardo Luiz Cor-
reia, Susana de Fatima Kaled Jovtei. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0080 . Processo:   0294618-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000725 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Brasil
S/a  . Advogado: José Eli Salamacha  , Clarice Amélia Martins
Cotrim Teixeira, Adalberto Mussi. Apelado: Marino Antônio
Ferreira  , Valmir Antônio Ferreira. Advogado: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco  , Tobias Fernando Madureira, Kari-
na Maria Mehl, Lígia Vosgerau Ferreira Ribas. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior

Apelação Cível

0081 . Processo:   0294749-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000902 Repetição de Indébito. Apelante: Zeni Rodri-
gues Antunes  . Advogado: Ailton Nunes da Silva  . Apelante:
Município de Ponta Grossa  . Advogado: Márcia Gomes Gui-
marães  , Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Porte-
la. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0082 . Processo:   0295013-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001141 Repetição de Indébito. Apelante: Osni Rodrigues
Vieira  . Advogado: Ailton Nunes da Silva  . Apelante: Município
de Ponta Grossa  . Advogado: Márcia Gomes Guimarães  , Osi-
res Geraldo Kapp, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0083 . Processo:   0295346-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001739 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ponta Grossa  . Advogado: Marcia Gomes Guimarães  , Vera
Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela. Apelado:
Marcos Roberto Rodrigues  . Advogado: Ailton Nunes da Silva
. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0084 . Processo:   0296086-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000131 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a  .
Advogado: Marcela Del Pintor  . Apelado: Ivani Lima de Al-
meida  . Advogado: Nara Cardoso  , Elson de Sousa Fonseca.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível
0085 . Processo:   0296619-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001131 Repetição de Indébito. Apelante: Marli Apare-
cida Nascimento  . Advogado: Ailton Nunes da Silva  . Apelan-
te: Município de Ponta Grossa  . Advogado: Márcia Gomes
Guimarães  , Mauriceia de L.p. de Lima Parubocz, Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0086 . Processo:   0297036-9

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000597 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a  . Advogado: Luís Eduardo Mikowski  , Walter José
Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Claudia Rodrigues de Araújo  . Advogado: André Luiz Calvo  .
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima)

Apelação Cível

0087 . Processo:   0299100-2

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000072 Cobrança. Apelante: Auto Posto 376 Ltda  , Zefre-
do Bittencourt Júnior, Sirlene Tolari de Souza Bittencourt. Advo-
gado: Walter Luís Canelossi  , Oduwaldo de Souza Calixto, Gabri-
ela Rodrigues Conto. Apelado: Banco do Brasil S/a  . Advogado:
Oscar Ivan Prux  , Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0088 . Processo:   0299278-5

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300001608 Declaratória. Apelante: Osny Lemos Andrade  .
Advogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch  , Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0089 . Processo:   0299285-0

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000816 Declaratória. Apelante: Nelson Oliveira  . Ad-
vogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch  , Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0090 . Processo:   0299459-0

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300001618 Declaratória. Apelante: Nelson Sobutka  . Ad-
vogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch  , Ulysses de Mattos. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0091 . Processo:   0299487-4

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000813 Declaratória. Apelante: Angélica de Lara  . Ad-
vogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch  , Ulysses de Mattos. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0092 . Processo:   0299509-5

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000865 Declaratória. Apelante: Madalena Damas dos
Anjos  . Advogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich  , Ulysses de Mattos. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0093 . Processo:   0299512-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000638 Declaratória. Apelante: Albino Juchok  . Advo-
gado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Ape-
lado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditrich  ,
Ulysses de Mattos. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0094 . Processo:   0299690-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000652 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ponta Grossa  . Advogado: Márcia Gomes Guimarães  , Joao
Antonio Pimentel. Apelante: Pedro Mariano  . Advogado: Ailton
Nunes da Silva  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0095 . Processo:   0299936-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300001562 Declaratória. Apelante: Leoni Vanda Delong  .
Advogado: Marcelo Gutervil  , Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Irati  . Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch  , Cesar Fernando Gaspar Fleischer, Ulysses de Mattos. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas
Ortencio de Mello

Apelação Cível

0096 . Processo:   0299946-8

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000616 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina  . Advogado: Celso Zamoner  , Carlos Roberto Sca-
lassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann. Ape-
lado: Joaquim Santa de Souza  . Advogado: Maria Elizabeth
Jacob  . Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0097 . Processo:   0300085-9

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400031035 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a  . Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  , Thaís Amoroso Pas-
choal, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Apelado: Gilson Fröhner  , Carla Regina Andrighetti Fröh-
ner. Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski  , Flávio Jú-
lio Barwinski. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0098 . Processo:   0300778-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000807 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa  , Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Luciomar Barbosa  . Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto  , João Augusto Martins Filho. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0099 . Processo:   0300811-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9800031039 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco Banestado S/a  . Advogado: Walter José
Mathias Júnior  , Luís Eduardo Mikowski, Adriana do Rosário
Lopes. Apelado: Helvécio Floriani  , Francisca Floriani. Advo-
gado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque  . Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0100 . Processo:   0300845-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000815 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa  , Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: Vera Lucia Alves  .
Advogado: João Augusto Martins Filho  , João Augusto Mar-
tins Neto. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0101 . Processo:   0301035-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000405 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes  , Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Morei-
ra. Apelado: Valmor Bernardo da Silva  . Advogado: João Au-
gusto Martins Filho  , João Augusto Martins Neto. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0102 . Processo:   0301088-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000472 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa  , Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: José Gomes dos
Santos  . Advogado: João Augusto Martins Filho  , João Augus-
to Martins Neto. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0103 . Processo:   0301234-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000483 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu  . Advogado: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes  , Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Morei-
ra. Apelado: João Belo  . Advogado: João Augusto Martins Neto
, João Augusto Martins Filho. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0104 . Processo:   0301328-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000410 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
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Foz do Iguaçu  . Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa  , Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Dario Perez Garcia  . Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto  , João Augusto Martins Filho. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0105 . Processo:   0301550-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300000107 Indenização. Apelante: Nelci Munaro  .
Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier  , Fernando Luiz
Chiapetti. Apelado: Banco Banestado S/a  , Banco Itaú S/a.
Advogado: Mônica Franco Bresolin  , Márcia Paula Bonamigo,
Ireneu Antonio Feiten, Renata Maluf. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0106 . Processo:   0301744-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9200013410 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Rio Paraná Companhia Securi-
zadora de Créditos Financeiros  . Advogado: Doris Maria Bap-
tistella Werka  . Apelado: Antônio Alceu Filippetto Júnior  .
Advogado: Patrícia Tostes Poli  . Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0107 . Processo:   0301873-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9900041299 Anulatória. Ape-
lante: Zest Serviços de Marketing Ltda  . Advogado: Umberto
Giotto Neto  , Jane Kitani. Apelado: Município de Curitiba  .
Advogado: Claudine Camargo Manenti  . Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Apelação Cível

0108 . Processo:   0302324-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001096 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina  . Advogado: Celso Zamoner  , Ana Claudia Neves
Renno. Rec.Adesivo: Maria do Rosário Oliveira  . Advogado:
Maria Elizabeth Jacob  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0109 . Processo:   0302458-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001129 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina  . Advogado: Ana Claudia Neves Renno  , Ana Lúcia
Bohmann, Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara.
Rec.Adesivo: Penidio Rodrigues Ladeia  . Advogado: Maria
Elizabeth Jacob  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0110 . Processo:   0302585-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000284 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina  . Advogado: Rita de Cássia Maistro  , Ana Claudia
Neves Renno, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Apelado:
Cinauta Gonçalves Seabra  . Advogado: Maria Elizabeth Jacob
. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

Apelação Cível

0111 . Processo:   0303028-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001682 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ponta Grossa  . Advogado: Mauriceia de L.p. de Lima Parubo-
cz  , João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro, Antonio Walmik Araujo Marcal. Apelado: Tanay Rigoni  ,
Vanderleia Aparecida Ferreira da Silva, Jocelia de Camargo,
José Maria de Camargo, João Braz Malonado, João Carlos
Andreski, João Nelson Bachinski, José Pedro Vaz, Jandira Ire-
no Martins, José de Paula Guimarães, Jacira Lacerda dos San-
tos Pacheco, João Maria Correa Silva, Joana Fátima Chagas,
João Hartwig Bahnert, José Naida, Marcelo Schimaneski, Ma-
ria do Carmo Silva Cardozo, Marli da Silva Antunes, Milton de
Camargo, Marcio Luiz Rodrigues, Mario Schuerzoski, Miguel
Ribeiro, Mario Piconi Cunha, Marcos Antonio Gomes, Maria-
no Krik Hudyma, Maria Luiza de Jesus, Marli Viniski, Mario
Ferreira Marcondes, Maria Schastai, Maria Lechuki. Advoga-
do: Ana Carolina Dihl Cavalin  , Luiz Setembrino Von Holle-
ben. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0112 . Processo:   0320988-1

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200200000029 Imissão de Posse. Apelante: Aparecida Al-
ves Machado de Almeida  . Advogado: Antonio Martins Cor-
reia Junior  . Apelado: Diodil Antônio Pereira  , Doralice Maria
Fagundes Pereira. Advogado: Dirce Maria Martins  . Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09664

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luis Ferreira Filho 021 0296568-2
Adriana Maria Z. Kochen 053 0232940-0

056 0232938-0
Adriano Andrey Alamino Fernandes 055 0272928-6
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 029 0299366-0
Amabilon Dalcomuni 035 0300665-7

045 0300670-8
Anamaria Batista 021 0296568-2
Antônio Carlos Alves Pereira 003 0303043-3
Antonio Vanderli Moreira 014 0291978-8
Aristides Alberto Tizzot França 048 0233626-9/01
Armando de Mattos Sabino 042 0296601-2
Aurélio Ferreira Galvão 028 0247037-1
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 026 0298339-9

028 0247037-1
Berenice Antunes Muller 030 0303017-3/01
César Augusto Terra 036 0293991-9/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 028 0247037-1
Carlos Antonio Lesskiu 025 0291942-8
Carlos Freire Faria 030 0303017-3/01
Carlos Henrique Rocha 014 0291978-8
Carlos Roberto Claro 025 0291942-8
Cesar Edward Abbate Sosa 014 0291978-8

019 0291667-0
039 0282867-1
041 0282465-7
051 0282297-9

Cirlene Librelato Santos 040 0284341-0
Ciro Alberto Piasecki 003 0303043-3
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 021 0296568-2
Cláudio Soccoloski 030 0303017-3/01
Clarice Maria Dal Comune 045 0300670-8
Cleudir Maria Goedert Beckhauser 024 0285323-6
Denis Norton Raby 044 0298814-7
Denise Lubaszewski 049 0295257-0
Edgard Katzwinkel Junior 026 0298339-9
Edson Beckhauser 024 0285323-6
Edson Shoiti Fugie 028 0247037-1
Eduardo Bastos de Barros 052 0299167-7
Eduardo José Pereira Neves 001 0238360-6/01

028 0247037-1
Eduardo Ventura Medeiros 009 0299858-3
Elaine Novaes Falco 044 0298814-7
Eliane da Costa Machado Zenamon 021 0296568-2
Ellis Shirahishi Tomanaga 046 0299036-7
Eros Belin de Moura Cordeiro 028 0247037-1
Eros Sowinski 013 0280196-9
Estela A. F. d. S. Biscaino 047 0271625-6/01
Euclides Eudes Panazzolo 037 0284559-2

040 0284341-0
Eugenio Leonhardt 052 0299167-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 056 0232938-0
Expedito Arnaud Formiga Filho 049 0295257-0
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 003 0303043-3
Fabio Fares Decker 052 0299167-7
Fabiola Sfaier 053 0232940-0

056 0232938-0
Geórgia Bordin Jacob 010 0311306-0
Gece Soares Chaise 034 0273082-9
Geni Salete Ostrowski 004 0301522-1

023 0301244-2
Geraldo Alberti 001 0238360-6/01
Geraldo José Vieira 055 0272928-6
Giovana B. Locatelli Pereira 010 0311306-0
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011 0301403-1
015 0297753-5
017 0297664-3
018 0301576-9
022 0301235-3
027 0297702-8

Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 030 0303017-3/01
Helio Henrique de Camargo 042 0296601-2
Idevan Cesar Rauen Lopes 047 0271625-6/01
Inger Kalben Silva 030 0303017-3/01
Inis Dias Martins 055 0272928-6
Ivo Gomes 034 0273082-9
Ivone Terezinha Jung 007 0292781-9
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 014 0291978-8

019 0291667-0
039 0282867-1
041 0282465-7
051 0282297-9

Janio Santos de Figueiredo 024 0285323-6
Jean Carlo de Almeida 050 0182690-8
João Antônio Dabrowski 050 0182690-8
João Augusto Martins Filho 014 0291978-8
João Augusto Martins Neto 014 0291978-8

039 0282867-1
041 0282465-7
051 0282297-9

João Leonelho Gabardo Filho 036 0293991-9/01
João Paulo Bettega de A. Maranhão 026 0298339-9
Joao de Barros Torres 009 0299858-3
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 033 0311317-3
José Carlos Laranjeira 005 0291798-0
José Muhi Magó 043 0276488-3/02
Jose Basilio de Oliveira 038 0124099-1
Juliana Fressato Bittencourt 009 0299858-3
Juliana de Barros Bley 034 0273082-9
Juliano Tomanaga 046 0299036-7
Kennedy Machado 037 0284559-2

040 0284341-0
Keyla Cristina da Cruz 019 0291667-0
Klaus Schnitzler 029 0299366-0
Lacir Guarenghi 032 0308628-6

Leandro Galli 005 0291798-0
034 0273082-9

Lelio Shirahishi Tomanaga 046 0299036-7
Leonel Trevisan Júnior 043 0276488-3/02
Liliane Gruhn Pagani 003 0303043-3
Luís Eduardo Mikowski 029 0299366-0
Luís Fernando Moscardi 005 0291798-0
Luiz Cesar Taborda Alves 029 0299366-0
Luiz Fernando Palma 008 0275527-1
Luiz Rodrigues Wambier 056 0232938-0
Mafuz Antonio Abrão 048 0233626-9/01
Marcela Villatore 009 0299858-3
Marcelo Gutervil 002 0297739-5

006 0299502-6
015 0297753-5
016 0299780-0
017 0297664-3
020 0299503-3
027 0297702-8

Marcelo Honjo 037 0284559-2
040 0284341-0

Marcelo Vanzelli 007 0292781-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 043 0276488-3/02

053 0232940-0
056 0232938-0

Marco Aurélio Zandoná 003 0303043-3
Maria Alice C. d. Figueiredo 012 0271428-7
Maria Elvira Junqueira 010 0311306-0
Maria Paula Pulner Pietroski 033 0311317-3
Mario Pietroski Junior 033 0311317-3
Marival Carvalhal Santos 010 0311306-0
Martim Francisco Ribas 002 0297739-5

004 0301522-1
011 0301403-1
015 0297753-5
017 0297664-3
018 0301576-9
022 0301235-3
023 0301244-2
027 0297702-8

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 002 0297739-5
006 0299502-6
011 0301403-1
015 0297753-5
016 0299780-0
017 0297664-3
018 0301576-9
020 0299503-3
022 0301235-3
027 0297702-8

Moyses Grinberg 054 0301755-0
Nadia Carenina P. Taniguti 037 0284559-2
Nelson Couto de Rezende Júnior 021 0296568-2
Odacyr Carlos Prigol 032 0308628-6
Oksandro Osdival Gonçalves 048 0233626-9/01
Olide Joao de Ganzer 003 0303043-3
Osvaldo Krames Neto 038 0124099-1
Pablo Perez Fanhani 031 0276660-5/01
Paulo Roberto Barbieri 012 0271428-7

043 0276488-3/02
Paulo Roberto Luviseti 031 0276660-5/01
Paulo Sérgio Winckler 032 0308628-6
Paulo Sergio Nied 021 0296568-2
Petronius Brasil Luconi 037 0284559-2
Regina Maria Bacellar T. d. Silva 030 0303017-3/01
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 047 0271625-6/01
Ricardo Ribeiro 031 0276660-5/01
Ricardo dos Santos Abreu 050 0182690-8
Robson Zanetti 036 0293991-9/01
Rodney John Lent 013 0280196-9
Rodrigo Agustini 026 0298339-9
Rodrigo Alberto Crippa 003 0303043-3
Rosângela Ines Colpani 008 0275527-1
Salma Elias Eid Serigato 046 0299036-7
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 050 0182690-8
Sidney Lent Júnior 013 0280196-9
Sidney Marcos Miranda 049 0295257-0
Silmar Ferreira Ditrich 006 0299502-6

016 0299780-0
020 0299503-3

Simone Kohler 013 0280196-9
Tania Nunes de Rocco Bastos 052 0299167-7
Tatiana Bertuol de Oliveira 033 0311317-3
Tatiana Denczuk 035 0300665-7

045 0300670-8
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 053 0232940-0
Telma Gutierrez de Morais 048 0233626-9/01
Triciana Cunha Pizzatto 047 0271625-6/01
Ulysses de Mattos 006 0299502-6

016 0299780-0
020 0299503-3

Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 056 0232938-0
Vanessa de Camargo Oliveira 047 0271625-6/01
Vinícius de Andrade Mendes 044 0298814-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 007 0292781-9
Walter José Mathias Júnior 029 0299366-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0238360-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/126449. Comarca: Altônia. Ação Originária:
2383606 Execução de Título Extrajudicial.     Autor: Pedro Go-
mes de Lima, José Ferreira de Lima, Alfredo Ferreira de Lima.
Advogado: Geraldo Alberti.     Réu: Banco do Brasil S/a.     Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves. Embargante: Pedro Gomes
de Lima, José Ferreira de Lima, Alfredo Ferreira de Lima. Advo-
gado: Geraldo Alberti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Nº Acórdão: 18. Nº Livro: 1. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sétima Câ-

mara Cível Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INOCORRENTES - PRETENSÃO DE DISCUTIR
NOVAMENTE A MATÉRIA - ACÓRDÃO QUE DIRIMIU
TODAS AS QUESTÕES DEBATIDAS - DECISÃO DEVIDA-
MENTE MOTIVADA, COM EXAURIMENTO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Esta
Câmara julgadora apontou os fundamentos suficientes para jul-
gar improcedente a ação rescisória, nada havendo para ser de-
clarado, esclarecido ou retificado no acórdão, pois a questão
foi solucionada nos termos que fora posta pelas partes, tendo
sido apontados fundamentos legais para o julgamento da ação.
2. O embargante não indicou nenhum ponto obscuro, contradi-
tório ou omisso, se limitando a repetir os fundamentos utiliza-
dos na inicial da ação rescisória, sendo possível concluir que o
único motivo para a oposição dos presentes embargos de decla-
ração, é o inconformismo com a decisão proferida por essa
Câmara, pretendendo o embargante que outra decisão seja pro-
ferida em seu lugar.

0002 . Processo/Prot:   0297739-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73707. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000397 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Silvestre Kulibaba. Advogado: Giovani An-
dreoli, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acór-
dão: 2050. Nº Livro: 55. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:   0303043-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94127. Comarca: Barracão. Ação Originária:
200400000024 Adjudicação Compulsória. Apelante: Ciro Al-
berto Piasecki, Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de
Albuquerque, Liliane Gruhn. Advogado: Ciro Alberto Piase-
cki, Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquer-
que, Liliane Gruhn Pagani. Apelante: Francisco Bini, Ana Car-
men Bini. Advogado: Marco Aurélio Zandoná, Antônio Carlos
Alves Pereira. Apelado: Os Mesmos, Vera Lúcia Colombo.
Advogado: Olide Joao de Ganzer, Ciro Alberto Piasecki, Ro-
drigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquerque, Lili-
ane Gruhn Pagani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Joaquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 2051. Nº Livro: 55.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o
apelo nº 1 e dar provimento ao apelo nº 2. EMENTA:  APELA-
ÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ-
RIA E AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO CUMULA-
DA COM PEDIDO REIVINDICATÓRIO - PRELIMINAR -
JUNTADA DE DOCUMENTOS - SENTENÇA PROFERIDA
SEM QUE FOSSE OPORTUNIZADA A MANIFESTAÇÃO DA
PARTE CONTRÁRIA - OFENSA AO ARTIGO 398, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

0004 . Processo/Prot:   0301522-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93499. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001642 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Aniela Fialk Sabai. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 2052. Nº Livro: 55. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA  - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA "EX TUNC" - VERBA HONORÁRIA - ADEQUA-
DA. 1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, na medida em que ausentes os requisitos da
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especificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do
Município devolver os valores pagos a este título pela contri-
buinte. 2. A declaração incidental de inconstitucionalidade pro-
duz efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficá-
cia da lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública,
arcará com as custas e honorários com base no princípio pro-
cessual da sucumbência. Os honorários incidirão consoante
apreciação eqüitativa, sem penalizar severamente o ente públi-
co, observados os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para a formação de litiscon-
sórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0291798-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37560. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000872 Embargos a Execução.
Apelante: Futulare - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Dal-
ton Luiz de Freitas Maceno, Teresinha Margotti Maceno. Ad-
vogado: José Carlos Laranjeira. Apelado: Ebi Bone. Advoga-
do: Leandro Galli, Luís Fernando Moscardi. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2053. Nº Li-
vro: 55. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos em negar provimento ao recur-
so, com declaração de voto vencido do Juiz Convocado Mário
Helton Jorge. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
E EMBARGOS - IMPENHORABILIDADE - DESISTÊNCIA
EXPRESSA DO BENEFÍCIO - ACATABILIDADE NA HIPÓ-
TESE - APROPRIAÇÃO PELOS FIADORES DE NUMERÁ-
RIO DESTINADO A PAGAMENTO DE IMPOSTOS - CON-
DUTA ILÍCITA - GARANTIDORES TITULARES DE EMPRE-
SA ADMINISTRADORA - ATOS REPUGNANTES AO DI-
REITO - HONORÁRIA CORRETAMENTE FIXADA - SEN-
TENÇA MANTIDA - NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO.

0006 . Processo/Prot:   0299502-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67851. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300001135 Declaratória. Apelante: Eva Stem-
pinhak. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Apelado: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich, Ulysses de Mattos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2054. Nº Livro: 55.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento a presente Apelação Cível, nos termos do voto acima
relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA
COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - TIP - VERBA HONORÁRIA - ADEQUA-
DA. SENTENÇA REFORMADA DE OFÍCIO PARA EXCLUIR
A DEVOLUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA QUE NÃO FOI OBJETO DO PE-
DIDO INICIAL. Vencida a Fazenda Pública, os honorários in-
cidirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-
mente o ente público, observados os limites do artigo 20, §§ 3º
e 4º, do Código de Processo Civil, não configurando quantia
irrisória por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e
aforada em grande número não havendo impedimento para a
formação de litisconsórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0292781-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40770. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000944 Embargos a
Arrematação. Apelante: Virgílio Del Giudice, Keiko Del Giu-
dice. Advogado: Marcelo Vanzelli. Apelado: Baggio Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Vitor Hugo Paes Lou-
reiro Filho, Ivone Terezinha Jung. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2055. Nº Livro:
55. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
À ARREMATAÇÃO -INTIMAÇÃO DA DATA DESIGNADA
PARA A ALIENAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE TENTA-
TIVA INTIMAÇÃO NO DOMICÍLIO RESIDENCIAL - NU-
LIDADE ABSOLUTA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PES-SOAL - EXEGESE DO § 5º DO ART. 687 DO CPC. 1.
Nos termos do § 5º do art. 687 do CPC, imprescindível se faz,
sob pena de nulidade absoluta, a intimação pessoal dos execu-
tados para a praça do imóvel penhorado. 2. A validade da inti-
mação por edital "ou por outros meios" fica condicionada à
frustração da tentativa de intimação pessoal. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0275527-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159074. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000392 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fernando Pal-
ma. Apelado: Adão dos Reis. Advogado: Rosângela Ines Col-
pani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Nº Acórdão: 2056. Nº Livro: 55. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do
voto acima relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGO À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - IPTU - TAXA DE ILUMINAÇÃO, LIMPEZA PÚ-
BLICA E TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO - ILEGALI-
DADE - VIOLAÇÃO AO ART. 145, II DA CF - SERVIÇO
PÚBLICO "UTI UNIVERSI" - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - NÃO É OBJETO DA EXECUÇÃO - REFORMA DA
SENTENÇA - READEQUAÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCI-
AL. A ausência dos pressupostos elencados no art. 145, II da
Constituição Federal de especificidade e indivisibilidade do
serviço prestado de limpeza de vias públicas, configura hipóte-
se de impossibilidade de cobrança tais serviços por beneficia-
rem a população em geral. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0299858-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/76093. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027130 Revisão de Contrato.
Apelante: Jacqueline Maria Moser. Advogado: Joao de Barros
Torres. Apelado: Valentini Construtora de Obras Ltda.. Advo-
gado: Marcela Villatore, Eduardo Ventura Medeiros, Juliana
Fressato Bittencourt. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2057. Nº Livro: 55. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento a presente Apelação Cível, nos termos do voto
acima relatado e de ofício reformar a sentença. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - CONTRATO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL -
JUROS MENSAIS - CLÁUSULA QUE PREVÊ 1,0% AO MÊS
- VALIDADE - APLICAÇÃO CONCRETA QUE CAPITALI-
ZA OS JUROS - INCOR-REÇÃO - EFEITOS QUE DEVEM
SER REVISTOS. 1. Não é inválida a cláusula de reajuste fixa-
do em 1,0% de juros mensais mais correção monetária pelo
índice IGPM-FGV; nada obstante, no plano dos efeitos, a inci-
dência de juros sobre juros, quando observada no cálculo da
prestação mensal, em contrato de aquisição de imóvel residen-
cial, deve ser afastada da aplicação concreta ainda que decorra
de legítima cláusula contratual. 2. Os instrumentos de aquisi-
ção habitacional devem cumprir com sua função social, que se
instrumentaliza nas normas do Código de Defesa do Consumi-
dor, nucleadas nos princípios do equilíbrio nas relações de con-
sumo e da boa-fé objetiva, pelo que se mitiga o princípio da
pacta sunt servanda, sendo imperiosa a revisão da aplicação de
cláusulas contratuais que violarem as regras da comutatividade
substancial. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0311306-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000024 Obrigação de Fazer. Agravante: Moro
Construções Civis Ltda.. Advogado: Geórgia Bordin Jacob,
Giovana B. Locatelli Pereira. Agravado: Leandro Santos Coe-
lho. Advogado: Marival Carvalhal Santos, Maria Elvira Jun-
queira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 2058. Nº Livro: 55. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CON-
CESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO SUJEITA
À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ
- REVISÃO ADMITIDA SOMENTE SE DEMONSTRADOS
ILEGALIDADE OU O ABUSO DE PODER MANIFESTOS.
1. A concessão ou não de tutela antecipada decorre da livre
convicção e prudente arbítrio do Juiz. 2. Deferida a tutela ante-
cipatória pelo Juiz a quo em virtude da presença dos requisitos
autorizadores da sua concessão (verossimi-lhança e risco de
dano irreparável ou de difícil reparação), este ato só pode ser
revisto pela Corte se praticado com abuso de poder ou com
ilegalidade manifesta. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

0011 . Processo/Prot:   0301403-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94642. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000419 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Marli Oliveira Titton. Advogado: Giovani An-
dreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2059. Nº Li-
vro: 55. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA: AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA
COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA "EX TUNC" - VERBA HONORÁRIA - ADEQUA-
DA. 1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, na medida em que ausentes os requisitos da
especificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do
Município devolver os valores pagos a este título pela contri-
buinte. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade
produz efeitos retroativos uma vez que reconhece a total inefi-

cácia da lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Públi-
ca, arcará com as custas e honorários com base no princípio
processual da sucumbência. Os honorários incidirão consoante
apreciação eqüitativa, sem penalizar severamente o ente públi-
co, observados os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar
de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande nú-
mero não havendo impedimento para a formação de litiscon-
sórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0271428-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127404. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001281 Declaratória. Apelante:
Angelita de Arruda Silva, Rogério César da Silva. Advogado:
Maria Alice Carneiro de Figueiredo. Apelado: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2060. Nº Livro: 55.
Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos em dar provimento parcial ao recurso,
com declaração de voto do Juiz Convocado Mário Helton Jor-
ge que nega provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - FINANCIAMENTO - JUROS A 12% AA RAZOÁ-
VEIS - AFASTADA TABELA PRICE, POIS ESTA IMPLICA
EM CAPITALIZAÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO.

0013 . Processo/Prot:   0280196-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/190566. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032165 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler, Eros Sowinski. Apelado: Socieda-
de Amigos do Brasil. Advogado: Sidney Lent Júnior, Rodney
John Lent. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 2061. Nº Livro: 55. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos em negar provimento aos re-
cursos, com declaração de voto do Senhor Juiz Convocado
Mário Helton Jorge. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL - IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "C"
DA CF - IMÓVEL UTILIZADO PARA ESPORTES - ATIVI-
DADE INCLUÍDA NAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DA
ENTIDADE - TAXA DE LIXO - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS CONSTITUCIONAIS - SENTENÇA MANTIDA - NE-
GADO PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

0014 . Processo/Prot:   0291978-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/36769. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000572 Repetição de Indébito.
Apelante: Shirlete Cecilia Ormenezzes Oliveira. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho, Carlos
Henrique Rocha. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos,
Copel Distribuição S/a. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2062. Nº Livro: 56.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Reexa-
me Necessário para reformar em parte e em conhecer e dar
parcial provimento a ambos os recursos de Apelação, a fim de
reformar a sentença monocrática para determinar a repetição
da cobrança da TIP, uma vez que esta foi substituída pela CIP,
determinar que a correção monetária seja calculada a partir de
cada pagamento indevido, os juros de mora a partir do trânsito
em julgado e adequar a verba honorária em R$ 100,00, nos
termos do voto acima relatado. EMENTA: REEXAME NECES-
SÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - REPETI-
ÇÃO DA COBRANÇA DA TIP - ATÉ A EXTINÇÃO PELA
LEI Nº 2.725 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 OBSERVADO
O PRAZO PRESCRICIONAL. Desde o advento da lei munici-
pal nº 2.725 de 26 de dezembro de 2002, a referida taxa não
mais está sendo cobrada pelo Município requerido e, devendo
incidir a repetição até a data da sua extinção pela lei municipal
nº 2725 de 26.12.02, por força da Emenda Constitucional nº 39
de 19.12.02 observado o prazo prescricional. REEXAME NE-
CESSÁRIO CONHECIDO PARA O FIM DE REFORMAR EM
PARTE A SENTENÇA.  APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA -  RECONHECIMENTO DA REVELIA - EXISTÊN-
CIA NOS AUTOS DE PROVAS CONTRÁRIAS ÀS PRETEN-
SÕES DA PARTE AUTORA - RELATIVIZAÇÃO DA PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A - ADEQUAÇÃO CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVI-
DO - PEDIDO ALTERNATIVO - TAXA SELIC - DEVOLU-
ÇÃO PELO INPC E JUROS DE MORA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO. 1. Os efeitos da revelia
não são absolutos, pois, em nome do princípio da livre apreci-
ação das provas, permite-se que magistrado afaste a presunção
legal de veracidade por entender que existem nos autos ele-
mentos probatórios contrários à pretensão do autor da ação
contra o revel. 2. A Copel Distribuição S/A não goza de legiti-
midade para figurar no pólo passivo da presente demanda de
repetição de indébito eis que não se apropriou dos valores co-
brados dos contribuintes, mas somente efetuou a arrecadação e
utilizou-se do montante recolhido para liquidação das despesas

do Município com o fornecimento de energia elétrica. 3. A cor-
reção monetária, nos termos da Súmula 162 do STJ, deve inci-
dir sobre o valor a ser restituído desde o momento do pagamen-
to indevido. 4. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fa-
zenda Pública, devem os honorários ser fixados consoante apre-
ciação eqüitativa, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código
de Processo Civil, remunerando condignamente o trabalho de-
senvolvido pelo advogado vencedor, mas sem penalizar seve-
ramente o Município vencido. RECURSO DE APELAÇÃO (1)
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO
CÍVEL (2) - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PERÍO-
DO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 39/2002 -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA - ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO DO TRIBUTO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO.  1. A ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública se confi-
gura à medida em que a prestação do serviço em questão tem
caráter genérico e indivisível, prestado à coletividade como um
todo. 2. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda
Pública, devem os honorários ser fixados consoante apreciação
eqüitativa, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, remunerando condignamente o trabalho desen-
volvido pelo advogado vencedor, mas sem penalizar severa-
mente o Município vencido. RECURSO DE APELAÇÃO (2)
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0297753-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73734. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000436 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Monica Twardovski. Advogado: Giovani An-
dreoli, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acór-
dão: 2063. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0299780-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67920. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000693 Declaratória. Apelante: José Moa-
cir de Souza. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Apelado: Município de Irati. Advogado: Silmar
Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2064. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP - VERBA
HONORÁRIA - ADEQUADA - SENTENÇA MANTIDA. SEN-
TENÇA REFORMADA DE OFÍCIO PARA EXCLUIR A DE-
VOLUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA QUE NÃO FOI OBJETO DO PEDIDO
INICIAL. Vencida a Fazenda Pública, os honorários incidirão
consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severamente o
ente público, observados os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, não configurando quantia irrisória
por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e aforada em
grande número não havendo impedimento para a formação de
litisconsórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0297664-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73744. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000471 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Marlon Weiller. Advogado: Giovani Andreoli,
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
2065. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA  - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
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TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0301576-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93821. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001463 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Mirian de Oliveira Ziliarski. Advogado: Gio-
vani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2066.
Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA  - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:   0291667-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/35833. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000047 Repetição de Indébito.
Apelante: Ministério Público, Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa. Apelado: Edionez Araujo Queiroz, Leos-
car Alberto de Andrade, Agostinho Ramires, Carlos Orlei Mar-
tins, Herondina Feige Holdefer, Adevaldo Rocha de Almeida,
Valdemar Alves Santos, Luzia Bezerra da Silva. Advogado:
Keyla Cristina da Cruz. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2067. Nº Livro: 56.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do
recurso interposto pelo Ministério Público e, na parte conheci-
da, negar-lhe provimento; e em conhecer e negar provimento
ao apelo deduzido pelo Município, a fim de manter a sentença
monocrática, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTI-TUCIO-
NAL 39/2002 - LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SER-
VIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FALTA DE INTERES-
SE RECURSAL- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADE-
QUADOS. 1. O Ministério Público tem legitimidade para re-
correr assim no processo em que é parte, como naqueles em
que oficiou como fiscal da lei. (CPC, art. 499, § 2º). 2. Não há
interesse recursal do Ministério Público que o autorize a recor-
rer da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Pública, uma vez que essa matéria não foi objeto da decisão de
primeiro grau. 3. Tratando-se de causa em que foi vencida a
Fazenda Pública, devem os honorários ser fixados consoante
apreciação equitativa, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, remunerando condignamente o tra-
balho desenvolvido pelo advogado vencedor, mas sem penali-
zar severamente o Município vencido. RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍ-
VEL (2) - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 39/2002 -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA - ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA - DEVOLUÇÃO DO TRIBUTO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADEQUADOS.  1. A ile-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública se confi-
gura à medida em que a prestação do serviço em questão tem
caráter genérico e indivisível, prestado à coletividade como um
todo. 2. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda
Pública, devem os honorários ser fixados consoante apreciação
equitativa, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, remunerando condignamente o trabalho desen-
volvido pelo advogado vencedor, mas sem penalizar severa-
mente o Município vencido. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0299503-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/67915. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000832 Declaratória. Apelante: Luiz Carlos
Carniel. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Apelado: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich, Ulysses de Mattos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2068. Nº Livro: 56.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente Recurso de Apelação, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP - VERBA HONORÁRIA - ADEQUA-
DA. SENTENÇA REFORMADA DE OFÍCIO PARA EXCLUIR
A DEVOLUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA QUE NÃO FOI OBJETO DO PE-
DIDO INICIAL. Vencida a Fazenda Pública, os honorários in-
cidirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar severa-
mente o ente público, observados os limites do artigo 20, §§ 3º
e 4º, do Código de Processo Civil, não configurando quantia
irrisória por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e
aforada em grande número não havendo impedimento para a
formação de litisconsórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0021 . Processo/Prot:   0296568-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46285. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000441 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: Pneus Center Comércio Automotivo Ltda.. Ad-
vogado: Adilson Luis Ferreira Filho, Eliane da Costa Machado
Zenamon, Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Apelado: Regi-
naldo Affonso - Me. Advogado: Nelson Couto de Rezende Jú-
nior, Anamaria Batista, Paulo Sergio Nied. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2069.
Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto acima re-
latado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ANULATÓRIA -
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATA
- EXISTÊN-CIA DE CAUSA PARA A EMISSÃO DA DUPLI-
CATA - VALIDADE DO TÍTULO RECONHECIDA - PROVA
SUFICIENTE DA ENTREGA DA MERCADORIA - SEM-
TENÇA CONFIRMADA - HONORÁRIOS MANTIDOS. 1.
Não havendo dúvida quanto à existência da causa subjacente à
emissão da duplicata, bem como quanto à efetiva entrega da
mercadoria, correta a sentença que julga improcedente o pedi-
do de anulação do título. Ante a suficiência dos elementos de
prova acostados aos autos pela Ré, a pretensão do Autor so-
mente poderia ser acolhida caso ele tivesse apresentado argu-
mentos hábeis a rechaçar as provas apresentadas pela parte
adversa, o que não ocorreu "in casu", ensejando o não acolhi-
mento do pedido de anulação da duplicata, bem como de susta-
ção do protesto. 2. Correto o arbitramento dos honorários fixa-
dos consoante apreciação eqüitativa do Órgão Julgador e em
atendimento aos critérios dos §§ 3º e 4º do Código de Processo
Civil. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0301235-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93789. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000816 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Silvana de Cássia Cordeiro dos Santos Baptis-
ta. Advogado: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Nº Acórdão: 2070. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te. 2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0301244-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93804. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001634 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: João Adilson Maia. Advogado: Geni Salete
Ostrowski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 2071. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te.  2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0285323-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/223840. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000423 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Pato Branco. Advogado: Janio Santos
de Figueiredo. Apelado: Espólio de Moacir Domingos Curzel.
Advogado: Cleudir Maria Goedert Beckhauser, Edson Beckhau-
ser. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Nº Acórdão: 2072. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO -
CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO - ART. 174, DO CTN - NOTI-
FICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - ENVIO DO CARNÊ
PARA PAGAMENTO - JANEIRO DO EXERCÍCIO FISCAL -
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - CITAÇÃO
DO EXECUTADO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCI-
SO I DO CTN - RECEPÇÃO - EFICÁCIA DE NORMA COM-
PLEMENTAR - CONSONÂNCIA COM ART. 146, III, "B" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDI-
TOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ -
INÉRCIA DO EXEQÜENTE. 1. Em se tratando de IPTU, o
prazo prescricional, nos termos do art. 174 do CTN, inicia-se a
partir da constituição válida do crédito, ou seja, em janeiro do
exercício fiscal, quando o contribuinte recebe a notificação para
pagamento do tributo.  2. O lapso prescricional se interrompe
com a citação do executado, nos termos do art. 174, I do CTN
que prevalece sobre o art. 8º da lei 6830/80, por se tratar de lei
complementar. Entendimento este que se encontra assentado
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. O decurso
do tempo fez com que operasse a prescrição em relação aos
créditos exeqüendos, uma vez que o credor não teve a força de
impedir que assim se operasse, embora proposta a ação em tem-
po hábil, não foi zeloso em obter a citação pessoal do requeri-
do, e por essa razão não pode a lei vir em socorro de quem
dorme, na expressiva linguagem do velho apanágio.   RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0291942-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/37678. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001338 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Gronau S/a Indústrias Têxteis. Advogado: Carlos Roberto
Claro. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos An-
tonio Lesskiu. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 2073. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao presente recurso de Apelação, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - MAJORAÇÃO DE HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - QUANTIA ÍNFIMA - APRE-
CIAÇÃO EQUITATIVA - INTELIGÊNCIA DOS §§ 3º E 4º DO
ART. 20 DO CPC. No caso presente, apresenta-se justa a fixa-
ção da verba honorária, tendo como limite dez por cento do
valor dado à causa nos embargos. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0298339-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/75396. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001257 Embargos a
Execução. Apelante: Espólio de Maria Antonietta Requião Pi-
edade. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Ro-
drigo Agustini. Apelado: Imobiliária Valério Ltda. Advogado:
Edgard Katzwinkel Junior, João Paulo Bettega de Albuquerque
Maranhão. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Nº Acórdão: 2074. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA E EMBARGOS - CONDENAÇÃO - DEVEDO-
RES SOLIDÁRIOS - IMPORTÂNCIAS CERTAS - NÃO ES-

PECIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS
- CÁLCULOS COM ESPECIFICAÇÕES - INDICE DE COR-
REÇÃO INPC - SENTENÇA CORRETA - NEGADO PROVI-
MENTO.

0027 . Processo/Prot:   0297702-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73669. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000437 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Seila Mara Silveira Lazier. Advogado: Giova-
ni Andreoli, Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 2075. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA:  AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETI-ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA  - TIP - INCONSTITUCIONALIDADE DO
TRIBUTO - REPETIÇÃO MANTIDA - EFEITOS DA SEN-
TENÇA EX TUNC - VERBA HONORÁRIA - ADEQUADA.
1. Considerando a ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, na medida em que ausentes os requisitos da espe-
cificidade e divisibilidade do referido tributo, é dever do Mu-
nicípio devolver os valores pagos a este título pela contribuin-
te.  2. A declaração incidental de inconsti-tucionalidade produz
efeitos retroativos uma vez que reconhece a total ineficácia da
lei que institui o tributo. 3. Vencida a Fazenda Pública, arcará
com as custas e honorários com base no princípio processual
da sucumbência. Os honorários incidirão consoante apreciação
eqüitativa, sem penalizar severamente o ente público, observa-
dos os limites do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, não configurando quantia irrisória por se tratar de causa
de pequeno valor, repetitiva e aforada em grande número não
havendo impedimento para a formação de litisconsórcio. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0247037-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/167134. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001166 Ordinária. Apelante:
Raimundo Fernandes Frota. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Aurélio Ferreira Galvão, Edson Shoiti Fugie, Eduardo José
Pereira Neves. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 2076. Nº Livro: 56. Jul-
gado em: 19/10/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover em
parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  FUN-
DO DE INVESTIMENTO. ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE
RENDIMENTOS. FATO NÃO INFORMADO AO INVESTI-
DOR. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. DEVER DE INFOR-
MAR. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS. RECURSO
EM PARTE PROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0299366-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/63227. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000091 Declaratória. Apelante:
Paulo Gilmar de Farias Teixeira. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves. Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luís Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
2077. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao presente recurso de apelação cível, nos termos do
voto acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REVI-
SIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACI-
ONAL - TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DO
CREDOR HIPOTE-CÁRIO - "CONTRATO DE GAVETA"  -
LEGITIMIDADE ATIVA DO COMPROMISSÁRIO COMPRA-
DOR - SENTENÇA REFORMADA. A transferência de finan-
ciamento celebrado entre mutuário primitivo e o terceiro deve
prevalecer sobre negócio jurídico realizado com o agente fi-
nanceiro, ainda que sem autorização, pois moradia é direito
legítimo do cidadão que deve ser garantido num juízo de pon-
deração diante do formalismo da relação contratual. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:   0303017-3/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/136079. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 3030173 Executivo Fiscal.     Agravante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - Copel.     Advogado: Berenice
Antunes Muller, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bacellar
Teodoro da Silva.     Agravado: Município de São José dos
Pinhais.     Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi. Agravante: Companhia Para-
naense de Energia - Copel. Advogado: Berenice Antunes Mul-
ler, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bacellar Teodoro da Sil-
va. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2078. Nº Livro: 56. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
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EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS - DESPACHO AGRAVADO, PETIÇÃO INICIAL E
OUTROS DOCUMENTOS RELEVANTES TAIS COMO A
APELAÇÃO AJUIZADA E DESPACHOS REFERIDOS -
INADMISSIBILIDADE - NEGADO PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

0031 . Processo/Prot:   0276660-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/112080. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2766605 Execução por Quantia Certa.
Agravante: Fanhani & Cia. Ltda., Dora Gimenes Fanhani, Odi-
lene Fanhani.     Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Pe-
rez Fanhani.     Agravado: Banco Cooperativo Sicredi S/a -
Bansicredi.     Advogado: Ricardo Ribeiro. Embargante: Fa-
nhani & Cia. Ltda., Dora Gimenes Fanhani, Odilene Fanhani.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez Fanhani. Em-
bargado: Banco Cooperativo Sicredi S/a - Bansicredi. Advoga-
do: Ricardo Ribeiro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2079. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não acolher os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTE-
RESSE EM REVISÃO DE JULGAMENTO - PRETENSÃO A
DIFERENTE ENFOQUE DA MATÉRIA - INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS - INJUSTIFICÁVEL FINS DE PREQUESTIONA-
MENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot:   0308628-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000031949 Revisão de Contrato. Agravante:
Marcos Moreira dos Santos, Joelson lançone, josiana elzira la-
ves. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: imóveis bas-
soli, alô imóveis ltda. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr
Carlos Prigol. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 2080. Nº Livro:
56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO SUJEITA À LIVRE
CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE OU O ABUSO DE PODER MANI-
FESTOS. 1. A concessão ou não de tutela antecipada decorre
da livre convicção e prudente arbítrio do Juiz. 2. Indeferida a
antecipação pelo Juiz a quo em virtude da ausência dos requi-
sitos autorizadores de seu deferimento (verossimi-lhança e ris-
co de dano irreparável ou de difícil reparação), este ato só pode
ser revisto pela Corte se praticado com abuso de poder ou com
ilegalidade manifesta. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

0033 . Processo/Prot:   0311317-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152868. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000176 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Humberto Joaquim Malojo, Sandra Maria Tren-
to Malojo. Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tati-
ana Bertuol de Oliveira. Agravado: João Borba Cordeiro, Mi-
chalina Borba Cordeiro. Advogado: Mario Pietroski Junior,
Maria Paula Pulner Pietroski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
2081. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C
DEMOLIÇÃO DE MURO, PERDAS E DANOS E PEDIDO
LIMINAR - AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE QUANTO
AO EXERCÍCIO DA POSSE PELOS AUTORES - LIMINAR
INDEFERIDA - DECISÃO MANTIDA. 1. A posse correspon-
de a direito subjetivo patrimonial que, como titularidade sobre
a coisa, tem objetiva recognocibilidade no plano fático, e é por
isso que o art. 1196 do novo Código Civil, repisando o art. 485
do Código Civil anterior, trata de exercício de fato; havendo
controvérsia ao juízo possessório impende solvê-la. 2. A refor-
ma da decisão que indefere liminar há que ser realizada, tão-
somente, nos casos de flagrante ilegalidade, circunstância esta,
ressalte-se, que não foi demonstrada "in casu", vez que as ra-
zões recursais não apontaram qualquer abuso ou contrariedade
a dispositivo legal. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

0034 . Processo/Prot:   0273082-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142182. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000850 Imissão de Posse. Agra-
vante: Valter Aparecido Guedes, Neide Tarini Guedes. Advo-
gado: Leandro Galli, Ivo Gomes, Juliana de Barros Bley. Agra-
vado: Romildo dos Santos Amaral, Osana do Couto Amaral.
Advogado: Gece Soares Chaise. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
2082. Nº Livro: 56. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PETITÓ-
RIA DE IMISSÃO NA POSSE - PEDIDO LIMINAR - AU-

SÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - DISCUSSÃO JUDICIAL
ACERCA DA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-
LEI 70/66 - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0035 . Processo/Prot:   0300665-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87812. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000003 Medida Cautelar. Apelan-
te: Jorge Rodrigo Bau, Antonio Rodrigo Bau. Advogado: Tati-
ana Denczuk. Apelado: Mercaplan Fomento Mercantil Ltda.
Advogado: Amabilon Dalcomuni. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 2083. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO - IDÊNTICO DESTINO DA AÇÃO OR-
DINÁRIA - PROTESTO REGULAR - ART. 1º DA LEI 9492/
97 - RECURSO IMPROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0293991-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164669. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2939919 Cancelamento de Documen-
to.     Apelante: Cleverson Zanetti.     Advogado: Robson Zanet-
ti.     Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.     Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Embargante:
Cleverson Zanetti. Advogado: Robson Zanetti. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 2084. Nº Livro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não acolher os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEMAS
EXAMINADOS - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - INCABÍVEL
FINS DE PREQUESTIONAMENTE - RECURSO NÃO SE
PRESTA A REEXAME DA PROVA OU PARA RESPONDER
PERGUNTAS - FULCRO DA DECISÃO RESSALTADO -
EMBARGOS REJEITADOS.

0037 . Processo/Prot:   0284559-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219849. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000079 Declaratória. Apelante:
Município de Cascavel. Advogado: Nadia Carenina Parciane-
llo Taniguti, Petronius Brasil Luconi, Kennedy Machado. Ape-
lado: Luiz Lucio Lopes, Luiz da Silva Passos, Luiz Calos Zam-
biazi, Luiz Carbonario da Silva, Leone Leonilda Fergutz
Burkard, Laudi Paula Bartnik Frohlich, Leoncio Alves Souza,
Leonardo Martins Viana, Lazaro Pereira de Souza, Leocadia
Rojevski Felippe, Lidia Furuman Checon, Luiz de Castro, Luiz
Camargo, Luiz Cipriano Ribeiro, Maria Margarida Defacci,
Maria Oniva dos Santos Campos, Maria Hilda de Oliveira, Maria
Salete Cesario, Maria de Fátima Bonifácio, Maria Araci Sch-
neider. Advogado: Marcelo Honjo, Euclides Eudes Panazzolo.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
2085. Nº Livro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em conhecer parcialmente e negar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - TIP
- PRELIMINARES AFASTADAS - INCONTITUCIONALIDA-
DE DA TIP A TEOR DA SÚMULA 670 DO STF - CONDE-
NAÇÃO À REPETIÇÃO SIMPLES DE INDÉBITO LEGÍTI-
MA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPRO-
VIDO.

0038 . Processo/Prot:   0124099-1   (Ext. TA) Apelação Cível

. Protocolo: 1998/60027. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000184 Embargos a Execução. Apelan-
te: Braz Elias Sanches. Advogado: Jose Basilio de Oliveira.
Apelado: Copacel - Comercial Paranaense de Cereais. Advo-
gado: Osvaldo Krames Neto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2086. Nº Livro: 56. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESTAURAÇÃO DE AU-
TOS - AUSÊNCIA DE PEÇAS RECURSAIS - IMPENHORA-
BILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA NÃO PODE SER ARGÜI-
DA APÓS ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - INOCORRÊN-
CIA - NÃO HÁ AFRONTA AO ART. 698, CPC - SENTENÇA
MANTIDA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0039 . Processo/Prot:   0282867-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/207900. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000464 Repetição de In-
débito. Apelante: Osmar Marcelino. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 2087. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso n. 1, e por unanimidade de votos em dar provimento
parcial ao recurso n. 2. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - A ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA CONTRI-
BUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA E A INCIDÊNCIA DA SELIC NÃO FORAM RE-
QUERIDAS NA INICIAL - HONORÁRIA - APLICABILIDA-
DE DAS SÚMULAS 162 E 188, AMBAS DO STJ - RECUR-
SO N. 1 IMPROVIDO - RECURSO N. 2 PROVIDO PARCI-
ALMENTE.

0040 . Processo/Prot:   0284341-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/218726. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000082 Declaratória. Apelante:
Município de Cascavel. Advogado: Cirlene Librelato Santos,
Kennedy Machado. Apelado: José de Paula Silva, José Edi João
da Silva, José João Misael Filho, José Opalchuka, José Pimen-
tel, José Ruwer, José Boza, Joverni Santana dos Santos, José
Barbosa da Silva, Jurandir dos Santos, Julio dos Santos Perei-
ra, Juraci Rodrigues, Juvenal Araújo dos Santos, Laurinda Laura
Schiochet Ribeiro, Lauro do Prado, Leonildes Souza dos San-
tos, Leonor Ruts Krassuski, Luci Fernandes Pereira, Luciano
Machado dos Santos, Luciano Zolli. Advogado: Marcelo Hon-
jo, Euclides Eudes Panazzolo. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 2088. Nº Li-
vro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - TIP - PRELIMINARES
AFASTADAS - INCONTITUCIONALIDADE DA TIP A TEOR
DA SÚMULA 670 DO STF - CONDENAÇÃO À REPETIÇÃO
SIMPLES DE INDÉBITO LEGÍTIMA - RECURSO IMPRO-
VIDO.

0041 . Processo/Prot:   0282465-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/205613. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000490 Repetição de In-
débito. Apelante: Juvenal Lourenço de Souza. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município Foz de Iguaçu.
Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2089. Nº Livro: 56.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer parcialmen-
te e negar provimento ao recurso n. 1, e por unanimidade de
votos em conhecer parcialmente e dar provimento parcial ao
recurso n. 2. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE -
ILEGALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO FOI REQUE-
RIDA NA INICIAL - HONORÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA DA
SELIC - INOVAÇÃO RECURSAL - APLICABILIDADE DAS
SÚMULAS 162 E 188, AMBAS DO STJ - RECURSO N. 1
CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO - RECUR-
SO N. 2 CONHECIDO PARCIALMENTE E PROVIDO PAR-
CIALMENTE.

0042 . Processo/Prot:   0296601-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46280. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000050 Medida Cautelar. Ape-
lante: Glacy Luiz Siqueira Teodoro, Valéria Cristina Teodoro.
Advogado: Helio Henrique de Camargo. Apelado: Fernanda
Paula Evangelista Gonçalves. Advogado: Armando de Mattos
Sabino. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 2090. Nº Livro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - LIMINAR NEGADA - NÃO INTERPOSIÇÃO
DE AGRAVO - NÃO AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRINCI-
PAL - CONTRATO A SER DISCUTIDO - NEGADO PROVI-
MENTO AO RECURSO.

0043 . Processo/Prot:   0276488-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164903. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2764883 Revisão de Contrato.     Ape-
lante: Banco Banestado S/a.     Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri, Leonel Trevisan Júnior, José Muhi Magó.     Apelado:
Maria de Lourdes da Silva Pinheiro.     Advogado: Marco Anto-
nio Fagundes Cunha. Embargante: Banco Banestado S/a. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, José
Muhi Magó. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2091. Nº Livro: 56.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FINS DE PRE-
QUESTIONAMENTO - PONTO IMPUGNADO VERSADO
EXPRESSAMENTE - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0044 . Processo/Prot:   0298814-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82442. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000129 Declaratória. Agravante:
Roberto Ângelo de Siqueira. Advogado: Denis Norton Raby,
Elaine Novaes Falco. Agravado: Cartório do 2º Tabelionato de
Protestos de Títulos. Interessado: Vinícius de Andrade Men-
des. Advogado: Vinícius de Andrade Mendes. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Relator Designado: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
2092. Nº Livro: 56. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator de-
signado, vencido o eminente relator sorteado, com voto venci-
do em separado. EMENTA:  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
ISENÇÃO DE CUSTAS - DECLARAÇÃO DE NECESSIDA-
DE - FALTA DE IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO LIMI-
NAR DE OFÍCIO - INTERESSE PÚBLICO INEXISTENTE -
ILEGALIDADE DO ATO - SITUAÇÃO PATRIMONIAL NÃO
SE CONFUNDE COM CAPACIDADE FINANCEIRA - RE-
CURSO PROVIDO, POR MAIORIA. I - Para que a parte obte-
nha o benefício da assistência judiciária, basta a simples afir-
mação da sua pobreza, até prova em contrário. II - A situação
patrimonial de uma pessoa não guarda, necessariamente, rela-
ção com a sua capacidade financeira.

0045 . Processo/Prot:   0300670-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87816. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000139 Ordinária. Apelante: Jor-
ge Rodrigo Bau, Antonio Rodrigo Bau. Advogado: Tatiana
Denczuk. Apelado: Mercaplan Fomento Mercantil Ltda. Advo-
gado: Amabilon Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 2093. Nº Livro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO - PROTESTO REGULAR -
SALDO DE NOTA PROMISSÓRIA EXECUTADA - CERTI-
DÃO DE SERVENTIA - POSSIBILIDADE DE PROTESTO
DE DOCUMENTOS EM GERAL - ART. 1º DA LEI 9492/97 -
SENTENÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0299036-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83506. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000048 Anulatória. Apelante:
Patricia Elizabeth Silva. Advogado: Salma Elias Eid Serigato.
Apelado: Açonorte Comercial de Ferro e Aço Ltda. Advogado:
Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi
Tomanaga. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 2094. Nº Livro: 56. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CADASTRAMEN-
TO DE DEVEDOR - MEDIDA CORRETA - ERRONIA QUAN-
TO A MENÇÃO A CPF - INEXISTÊNCIA DE DANO - INCA-
BÍVEL INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

0047 . Processo/Prot:   0271625-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164794. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2716256 Declaratória.     Apelante:
Gonvarri Brasil - Produtos Siderúrgicos S/a.     Advogado: Tri-
ciana Cunha Pizzatto, Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Ce-
sar Pinheiro Becker.     Apelado: Multiplac Materiais Para Cons-
trução Ltda.     Advogado: Vanessa de Camargo Oliveira, Estela
Aparecida Ferreira da Silva Biscaino. Embargante: Gonvarri
Brasil - Produtos Siderúrgicos S/a. Advogado: Triciana Cunha
Pizzatto, Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Cesar Pinheiro
Becker. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2095. Nº Livro: 57. Julga-
do em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não acolher os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉ-
RIA FÁTICA EXAMINADA - DISPENSABILIDADE DE CI-
TAÇÃO DE ARTIGOS DE LEI - LAPSO MATERIAL QUE
DISPENSA CORREÇÃO - ERRO DE DATILOGRAFIA -
EMBARGOS REJEITADOS.

0048 . Processo/Prot:   0233626-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/184300. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2336269 Embargos de Terceiro.
Apelante: Bernardo Mocellin de Almeida.     Advogado: Mafuz
Antonio Abrão.     Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação.     Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França, Telma Gutierrez de Morais.
Embargante: Bernardo Mocellin de Almeida. Advogado: Ma-
fuz Antonio Abrão. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2096. Nº
Livro: 57. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
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CLARAÇÃO. AÇÃO ORIGINÁRIA DE EMBARGOS DE
TERCEIRO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
POR AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA DO SÓCIO.
PENHORA DE QUOTAS DA SOCIEDADE JÁ INTEGRALI-
ZADAS PELO SÓCIO. DECISÃO A QUO MANTIDA EM
GRAU DE RECURSO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E DE
QUALQUER OUTRO REQUISITO QUE AUTORIZE A PRE-
TENSÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETEN-
SÃO DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0049 . Processo/Prot:   0295257-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54575. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000609 Medida Cautelar.
Apelante: Iecsa do Brasil Ltda. Advogado: Sidney Marcos Mi-
randa, Denise Lubaszewski, Expedito Arnaud Formiga Filho.
Apelado: Carlota Gomes da Costa. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2097. Nº Livro: 57. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO DA
AÇÃO - ABANDONO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
PESSOAL - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot:   0182690-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108708. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000227 Resci-
são de Contrato. Apelante: Loteadora Guaragi Ltda. Advoga-
do: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira
de Fatima Nabbouh Abreu. Apelado: Claudir Antônio Saczk.
Advogado: João Antônio Dabrowski. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2098. Nº Livro: 57.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - CON-
TRATO DE ADESÃO - INCIDÊNCIA DAS NORMAS CON-
SUMERISTAS - ARRAS - RETENÇÃO DE 30% A TÍTULO
DE PERDAS E DANOS - ABUSIVIDADE - PAGAMENTO
DE ALUGUERES PELO PERÍODO UTILIZADO - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - PROVIMENTO PARCIAL. Incidem
as normas consumeristas em Contrato de adesão de compra e
venda de imóvel estipulado com loteadora, cujo contrato con-
tém cláusulas pré-impressas, caracterizando-se como "de ade-
são". O perdimento das arras é devido pelo arrependimento do
negócio e não pelo inadimplemento contratual. É abusiva cláu-
sula que estipula o perdimento de 30% (trinta por cento) dos
valores pagos a título de perdas e danos, sendo devido o paga-
mento de alugueres pelo período efetivamente utilizado do imó-
vel. Havendo ambas as partes sendo vencedora e vencida, há
sucumbência recíproca.

0051 . Processo/Prot:   0282297-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/204808. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000528 Repetição de In-
débito. Apelante: Jamilton Silveira. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 2099. Nº Livro: 57. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer parcialmen-
te e negar provimento ao recurso n. 1, e por unanimidade de
votos em conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso
n. 2. EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGA-
LIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVI-
ÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO FOI REQUERIDA NA
INICIAL - HONORÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA DA SELIC -
INOVAÇÃO RECURSAL - APLICABILIDADE DAS SÚMU-
LAS 162 E 188, AMBAS DO STJ - RECURSO N. 1 CONHE-
CIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO - RECURSO N. 2
CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO.

0052 . Processo/Prot:   0299167-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/84548. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000418 Embargos a Execução.
Apelante: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advoga-
do: Fabio Fares Decker, Eduardo Bastos de Barros, Tania Nu-
nes de Rocco Bastos. Apelado: Helmuth Jakob Wilhelm. Advo-
gado: Eugenio Leonhardt. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 2100. Nº Livro: 57. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
DUPLICATAS E EMBARGOS - COOPERADO AFASTADO
DA COOPERATIVA - FRUSTRADA OBRIGAÇÃO DE EN-
TREGA DE SAFRA - EMISSÃO SUBSTITUTIVA DE DU-

PLICATAS - DESCOMPASSO ENTRE EMISSÃO DE NOTAS
FISCAIS E VENCIMENTO DOS TÍTULOS - IRREGULARI-
DADE - CORRETA A DECRETAÇÃO DA CARÊNCIA DE
EXECUÇÃO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0053 . Processo/Prot:   0232940-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/65325. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001436 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Marcos Antônio de Paula, Lourdes Maria de Paula. Ad-
vogado: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier, Adri-
ana Maria Z. Kochen. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Nº Acórdão: 2102. Nº Livro: 57. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores e Juiz inte-
grantes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR, CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA E DOS MUTUÁRIOS. SEGURADORA
E BANCO MESMO CONGLOMERADO ECONÔMICO.
OPERAÇÃO "CASADA". AUSÊNCIA DE VÍNCULO NEGO-
CIAL DOS MUTUÁRIOS COM A SEGURADORA. LEGITI-
MIDADE DO BANCO PARA RESPONDER SOBRE A TAXA
DO SEGURO DO FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADE E ABUSIVIDADE
MANUTENÇÃO DA TAXA. PLANO REAL. CONVERSÃO
DOS SALÁRIOS PARA URV. ÍNDICE DE CONVERSÃO DE
MOEDA. MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATU-
AL. PERÍCIA QUE DEMONSTRA CAPITALIZAÇÃO EM
DETERMINADOS MESES. CAPITALIZAÇÃO AFASTADA
NA SENTENÇA. APELAÇÃO 1 NÃO PROVIDA. APELA-
ÇÃO 2. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DIVERSO DAQUELE
EXPRESSAMENTE REQUERIDO. DECISÃO FUNDAMEN-
TADA. INOCORRÊNCIA DE DECISÃO EXTRA PETITA.
EXCLUSÃO DE COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL NÃO PACTUADO. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SAL-
DO DEVEDOR. ARTIGO 16, INCISO II, DA LEI Nº 7.730/
89. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIO DE REA-
JUSTE DO SALDO DEVEDOR. ARTIGO 6º DA LEI Nº 4.380/
64. AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DEVE ANTECIPAR
O REAJUSTE DO SALDO. ENUNCIADO Nº 33 DO CEDE-
PE EXTINTO TA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. IMPOSSI-
BILIDADE. HIPÓTESE DE ENGANO JUSTIFICÁVEL CA-
RACTERIZADA. EXECUÇÃO DO DECRETO-LEI 70/66.
PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO
DE LEILÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DE CONCESSÃO
DA CAUTELA. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA
EXECUÇÃO JUDICIAL DO ARTIGO 585, § 1º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO 2 NÃO PROVIDA.

0054 . Processo/Prot:   0301755-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/101922. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000323 Revisão de Contrato.
Agravante: Alexandre Muczfeldt Martins de Siqueira. Advoga-
do: Moyses Grinberg. Agravado: Banco do Estado do Paraná
S/a.. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 2103. Nº Livro: 57. Julgado
em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL - DISCUSSÃO JUDICIAL
ACERCA DA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-
LEI 70/66 - POR HAVER DISCUSSÃO ACERCA DA CONS-
TITUCIONALIDADE NÃO SE DEVE APLICAR O PROCE-
DIMENTO PREVISTO POIS PODE CAUSAR DANOS IR-
REPARÁVEIS ÀS PARTES E A TERCEIROS - IMPOSSIBI-
LIDADE DE INCLUSÃO DO DEVEDOR NO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM CASO DE DISCUSSÃO JU-
DICIAL - PARCELAS A SEREM PAGAS EM FINANCIA-
MENTO DE IMÓVEL - O VALOR NÃO CONTROVERTIDO
DEVE SER PAGO AO CREDOR NA FORMA CONTRATA-
DA - INTELIGÊNCIA DO ART. 50, §1, DA LEI 10.931/2004 -
DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

0055 . Processo/Prot:   0272928-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/136499. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200300000361 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Loanda. Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes. Ape-
lado: Antônia Pereira Maia, Teolina Nunes de Lima, Damiana
Francelina de Souza, José Gabriel de Almeida, Foschiani &
Foschiani Ltda Me, Sebastiana dos Santos Batista, José Valdo
Oliveira, Gildo Sartori, João Scaliante, Maria do Carmo Ferei-
ra, Severina Alves Pereira, Marcia Pizzuto de Oliveira, Vita
Marques Padilha, João Guerra, Kazuo Saito, Marli Maria de
Lima, Ednes de Almeida Guerra, Sebastião de Almeida Guerra,
Valter Ferreira dos Santos, Pampanilo de Nardo, Francisca
Mendes de Oliveira, Vagner Hermino Nascimento, Hermino M.
Magalhães, Maria Aparecida Reyes Siqueira, Rosa Maria da
Silva Pereira, Odejaime Domingos Miranda, Encarnação Fer-
nandes Roma, Valter Dias de Carvalho, Francisca Araújo Bar-
roso, José G. Medeiro, Gabriel Dantas dos Santos, Mário Bia-
dola, Américo Padovini, José Carlos Stuchi, Josefa Leite da
Silva, Pascoalino Antonelo, Paulo Peres, Miltes Brundani, Flá-
vio Antonello, Jacinta Estruzani Cunha, Jeremias José Dias,

Adão Ribeiro, Marlene Santos de Souza, Inivaldo Luizette,
Vitalina Ghisleni. Advogado: Inis Dias Martins, Geraldo José
Vieira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 2104. Nº Livro: 57. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do ree-
xame necessário, por unanimidade de votos em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO - APELAÇÃO CÍVEL - TIP - CONTA DE LUZ
É DOCUMENTO HÁBIL PARA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO INDEVIDO - INCONTITUCIONALIDADE DA TIP
A TEOR DA SÚMULA 670 DO STF - RECURSO IMPROVI-
DO.

0056 . Processo/Prot:   0232938-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/66230. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001471 Embargos a Execução.
Apelante: Marcos Antônio de Paula, Lourdes Maria de Paula.
Advogado: Fabiola Sfaier, Marco Antonio Fagundes Cunha,
Adriana Maria Z. Kochen. Apelado: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 2105.
Nº Livro: 57. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos  Desembargador e
Juizes Integrantes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
da apelação e dar-lhe provimento, nos termos do voto relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA. AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO EXE-
QUENDO AJUIZADA ANTERIORMENTE. AUSÊNCIA DE
LITISPENDÊNCIA OU FALTA DE INTERESSE PROCESSU-
AL QUANTO AO MANEJO DE EMBARGOS. SENTENÇA
CASSADA. RECURSO PROVIDO. A circunstância de já ter
sido ajuizada anteriormente pelos apelantes ação revisional, em
que buscaram discutir o contrato exeqüendo, não obsta o ma-
nejo posterior de embargos à execução hipotecária, seja por-
que não existe litispendência, seja porque não lhes falta inte-
resse de agir. Embora sejam os mesmos os argumentos desen-
volvidos na ação revisional e nos embargos, certo que apenas
nesta demanda se busca a desconstituição do contrato como
título executivo, ou, alternativamente, o excesso de execução.
Já na ação revisional a pretensão é a desconstituição pura e
simples de cláusulas contratuais.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09587

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Pimentel Marcovici 010 0323380-7
Ailton Nunes da Silva 002 0301583-4

003 0301584-1
004 0301616-8

Alceu Rodrigues Chaves 010 0323380-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 005 0301981-0
Almir Kutne 006 0322586-5
Altivo José Seniski 007 0322645-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 009 0323210-0
Carlos Werzel 008 0323060-0
Claudio Roberto Magalhães Batista 008 0323060-0
Dione Isabel Rocha Stephanes 002 0301583-4

003 0301584-1
Fernando Almeida de Oliveira 005 0301981-0
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 005 0301981-0
Jacob Reinaldo Valentin 008 0323060-0
João Henrique Portela 002 0301583-4

003 0301584-1
Joao Antonio Pimentel 002 0301583-4

003 0301584-1
José Eli Salamacha 008 0323060-0
José Luiz Pancotte 001 0301166-3
Juliane Zancanaro 007 0322645-9
Karime Cecyn Pietszkowski 007 0322645-9
Leoncio Belon 001 0301166-3
Luciano Chizini e Chemin 007 0322645-9
Luciano Hinz Maran 010 0323380-7
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 005 0301981-0
Luiz Rodrigues Wambier 008 0323060-0
Márcio Tadeu Brunetta 010 0323380-7
Marcello Vieira Machado Rodante 006 0322586-5
Maximiliano C. Neto 001 0301166-3
Nelson Schiavon Rachinski 010 0323380-7
Osvaldo Evangelista de Macedo 009 0323210-0
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 009 0323210-0
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 011 0323430-2
Vanessa Ribas Vargas 004 0301616-8
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0301583-4

003 0301584-1
004 0301616-8

Walter Calza Neto 006 0322586-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0301166-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93666. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000051 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Cianorte. Advogado: Maximiliano C. Neto. Apela-
do: Luiz Carlos Ceconello, Madalena Belon Moro, Manoel
Pereira Luna, Maria Alice Rufino Fernandes Bego, Minor Cas-
simiro, Nivaldo Cândido Machado, Ramiro Costa, Renato Ke-
ppe Ladeira, Sebastião Luiz da Silva, Sergio Donizete da Cos-

ta. Advogado: Leoncio Belon, José Luiz Pancotte. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que estiverem em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. MUNICÍPIO DE CIANORTE apresentou o presente
recurso de apelação cível inconformado com a r. sentença pro-
ferida nos autos de ação de repetição de indébito nº 51/2004,
que julgou procedente em parte o pedido a fim de: 1) condenar
o Município a restituir aos autores os valores recolhidos inde-
vidamente como taxa de iluminação pública, a partir dos cinco
anos anteriores à propositura da ação até 19/12/2002, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês e corrigidos monetariamen-
te desde a data do efetivo pagamento indevido, em valores a
serem apurados em sede de liquidação de sentença, conforme o
artigo 604, § 1º do CPC; 2) condenar o Município ao pagamen-
to das custas processuais na sua integralidade e honorários ad-
vocatícios, em prol do advogado dos autores, fixados em 15%
sobre o valor a ser restituído, nos termos do artigo 20, § 3º do
CPC. 3) condenar os autores no pagamento de honorários ad-
vocatícios ao patrono do réu, arbitrado, conforme o artigo 20, §
4º do CPC, em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), valores
que somente deverão ser pagos nos casos do artigo 12 da Lei
1060/50, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita.
O apelante Município de Cianorte, em seu recurso de apelação,
alega: 1) legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública com o advento da EC nº 39/02; 2) neces-
sidade de redução da verba honorária para um percentual de
10% sobre o valor da condenação. 3) impossibilidade do paga-
mento dos honorários da parte ré nos moldes do artigo 12 da
Lei 1.060/50, uma vez que os apelados pagaram as custas e
despesas do Sr. Meirinho. Recebido o recurso, foram apresen-
tadas contra-razões às fls. 110/112, vindo os autos a esta Corte
para julgamento. Em parecer, a douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação,
para que tão somente seja reformada a r. sentença quanto à
isenção do pagamento dos honorários advocatícios concedida
à parte autora (fls. 123/126). 1) Taxa de iluminação pública O
Município apelante aduz em seu recurso a legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, face,
principalmente, o advento da Emenda Constitucional nº 39/2002,
que acabou legitimando a cobrança do serviço de iluminação
pública. No entanto, não merece reparos a r. sentença, uma vez
que o termo taxa jamais pode ser empregado como sinônimo de
contribuição, assim, a suposta legalidade de cobrança por meio
de contribuição, não tem o condão de legalizar a cobrança por
meio de taxa, dado as suas naturezas distintas. Sobre a taxa,
tem-se que sua instituição somente é possível quando o tributo
referir-se à utilização de serviços públicos específicos e divisí-
veis. A Constituição Federal estabelece em seu artigo 145, in-
ciso II: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípi-
os poderão instituir os seguintes tributos: ... II- taxas, em razão
do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos a sua disposição;" A cobrança,
através das contas de energia elétrica de valor destinado à ilu-
minação pública conflita com o critério de especificidade e di-
visibilidade. O Código Tributário Nacional, em seus artigos 77/
79, dispõe: "Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de
suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviço público específico e divisível, prestado ao contri-
buinte ou posto à sua disposição. Parágrafo único. A taxa não
pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que cor-
respondam a imposto nem ser calculada em função do capital
das empresas. Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade
da administração pública que, limitando ou disciplinando di-
reito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abs-
tenção de fato, em razão de interesse público concernente à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da
produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direi-
tos individuais ou coletivos. Parágrafo único. Considera-se re-
gular o exercício do poder de polícia quando desempenhado
pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com obser-
vância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei
tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. Art.
79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 conside-
ram-se: I - utilizados pelo contribuinte: a) efetivamente, quan-
do por ele usufruídos a qualquer título; b) potencialmente, quan-
do, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua dispo-
sição mediante atividade administrativa em efetivo funciona-
mento; II - específicos, quando possam ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessida-
des públicas; III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários." O
serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível,
devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de todos e
não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por serviço
público específico e divisível consoante preceito constitucio-
nal (art. 145, II). A matéria inclusive restou sumulada pelo Su-
premo Tribunal Federal: "Súmula 670. O SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO
MEDIANTE TAXA." Nesse sentido a jurisprudência do extin-
to Tribunal de Alçada do Paraná: "REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE - TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILI-
DADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 79 DO CNT - OBRIGA-
ÇÃO DE RESTITUIR OS VALORES PAGOS E ABSTER-SE
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DE SUA COBRANÇA - POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DO QUANTUM ATRAVÉS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA - REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁ-
RIO ACOLHIDOS PARCIALMENTE. O serviço de ilumina-
ção pública é de caráter geral e indivisível, daí porque deve ser
custeado pelos impostos gerais e não por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
preceito constitucional (art. 145, II, CF)." (TAPR, 7ª Câm. Cív.,
Ac. 17106, Rel. Juiz Gamaliel Seme Scaff) "A cobrança de ta-
xas de iluminação pública e de coleta de lixo, pela ausência
dos requisitos de divisibilidade e especificidade, se reveste de
inconstitucionalidade".(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac., 16170, Rel.
Juíza Maria José Teixeira) "A natureza jurídica dos serviços de
iluminação pública, é de serviços gerais, indivisíveis, e não
sendo serviços específicos e divisíveis, não podem ser manti-
dos mediante cobrança de taxa, mas sim através dos impostos
gerais." (TAPR, 1ª Câm. Cív., Ac. 17724, Rel. Juiz De Vicente)
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO - INCONSTITUCIONALIDADE DISCUTIDA
ATRAVÉS DO CONTROLE DIFUSO - VIA DE EXCEÇÃO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS REQUISI-
TOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE - DEVER
DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE - VALORES A SEREM APURADOS EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DESPROVIDA -
SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO. I. O controle difuso dá-se através da via de exce-
ção, onde o questionamento é feito no curso de um processo
comum, podendo, qualquer interessado, questionar a inconsti-
tucionalidade de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, fi-
cando restrito às partes os efeitos da declaração. II. Taxa de
Iluminação Pública. "Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado "uti universI" e não "uti singuli". Precedentes do
STF. R.E. inadmitido. Agravo não provido" (AI 231.132 AgR/
RS - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - Publicação: DJ DATA-08-06-99 PP-
00016 - EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/
05/1999 - Segunda Turma). III. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral, indivisível, não podendo ser mantido
mediante cobrança de taxa, mas, sim, através dos impostos ge-
rais. IV. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos "ex tunc", por isso, a restitui-
ção atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidên-
cia da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. V. Os valo-
res a serem restituídos, em razão do pagamento indevido da
taxa de iluminação pública, deverão ser apurados em liquida-
ção de sentença." (TAPR, 10º Câm. Cív., Ac. 16898, Rel. Juiz
Antonio Martelozzo) 2) Honorários advocatícios A r. sentença,
ao julgar parcialmente procedente o pedido inicial, condenou o
Município ao pagamento da integralidade das custas processu-
ais além dos honorários advocatícios em favor do advogado
dos autores, no percentual de 15% sobre o valor a ser restituí-
do. Pretende o recorrente a redução da verba honorária para
um valor no percentual de 10%. No entanto, os honorários ad-
vocatícios devem ser arbitrados atendendo-se o grau de zelo do
profissional, o local da prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o seu serviço, assim, o requerido não pode
ser acolhido. Aplica-se, pois, o § 4º, do art. 20, do Código de
Processo Civil, que determina que nas causas em que for ven-
cida a Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
a, b e c do § 3º. Assim, levando-se em consideração os requisi-
tos acima expostos, tem-se que o valor fixado pela r. sentença
foi condizente com o trabalho desenvolvido pelo procurador,
mormente a existência de litisconsórcio ativo composto por dez
autores, merecendo ser mantido. No mais, no tópico exposto
pelo apelante que aduz a impossibilidade do pagamento dos
honorários da parte ré nos moldes do artigo 12 da Lei 1.060/50,
o ora recurso merece ser provido. Isto porque, infere-se dos
autos que nenhum dos autores é beneficiário da justiça gratui-
ta, conforme se vislumbra nas guias que atestam o recolhimen-
to das custas processuais pelos autores (fls. 83 e 87). Desta
forma, é evidente que não podem estar sujeitos às benesses
daquela Lei. Diante de tais considerações, nos termos do art.
557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso interposto pelo Município de Cianorte, para determi-
nar que os ora apelados efetuem o pagamento dos honorários
advocatícios aos quais foram condenados, com a revogação do
benefício previsto no art. 12 da Lei 1060/50. Curitiba, 1º de
dezembro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator
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bem como nega seguimento ao recurso de apelação cível inter-
posto pelo Município de Ponta Grossa, art. 557 do CPC

Vistos. A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior. JUDITH DA SILVA LOUREIRO e
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA apresentaram os presentes
recursos de apelação cível inconformados com a r. sentença
proferida nos autos de repetição de indébito nº 1728/03, que

julgou procedentes os pedidos, a fim de condenar o Município
a restituir à autora os valores recolhidos a título de taxa de
iluminação pública nos últimos cinco anos que antecederam a
distribuição da petição inicial, conforme memorial de fl. 16,
corrigidos monetariamente pela média do IGP/DI e INPC/IBGE
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais) em favor do patrono da autora. A apelante Judith da Silva
Loureiro pugna pela reforma da r. sentença, pretendendo a
majoração dos honorários advocatícios para um patamar entre
R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos reais), ou
segundo outro valor entendido justo. O apelante Município de
Ponta Grossa, em seu recurso de apelação, alega: 1) legalidade
de cobrança da taxa de iluminação pública, sendo inaplicável o
art. 165 do CTN; 2) que o demonstrativo de pagamento da TIP
não pode ser aceito como meio de prova, por não estar autenti-
cado; 3) ser imperativa a fixação dos honorários advocatícios
em 10% do valor da condenação. Recebidos os recursos, foram
apresentadas contra-razões (fls. 64/67), vindo os autos a esta
Corte para julgamento. Em parecer, a douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pelo não seguimento do recurso do Municí-
pio de Ponta Grossa ou pelo desprovimento de ambos os recur-
sos (fls. 76/78). APELAÇÃO CÍVEL Nº 1 A primeira apelante
pretende que o valor arbitrado a título de honorários advocatí-
cios seja majorado. A verba honorária foi arbitrada pela r. sen-
tença em R$ 50,00 (cinquenta reais). Trata-se de ação de repe-
tição de indébito, devendo os honorários advocatícios ser arbi-
trados atendendo-se o grau de zelo do profissional, o local da
prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu
serviço. Aplica-se o § 4º, do art. 20, do CPC, que determina
que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os hono-
rários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º. Assim, levan-
do-se em consideração os requisitos acima expostos, tem-se
que o valor fixado pela r. sentença não foi condizente com o
trabalho desenvolvido pelo procurador, merecendo ser elevado
para R$ 80,00 (oitenta reais). APELAÇÃO CÍVEL Nº 2 1) Taxa
de Iluminação Pública MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA aduz
em seu recurso a legalidade de cobrança da taxa de iluminação
pública. Não merece reparos a r. sentença, uma vez que a insti-
tuição de taxa somente é possível quando o tributo referir-se à
utilização de serviços públicos específicos e divisíveis. A Cons-
tituição Federal estabelece em seu artigo 145, inciso II: "A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: ... II- taxas, em razão do exercí-
cio do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial,
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao con-
tribuinte ou postos a sua disposição;" A cobrança, através das
contas de energia elétrica de valor destinado à iluminação pú-
blica conflita com o critério de especificidade e divisibilidade.
O Código Tributário Nacional, em seus artigos 77/79, dispõe:
"Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição. Parágrafo único. A taxa não pode ter
base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspon-
dam a imposto nem ser calculada em função do capital das
empresas. Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da
administração pública que, limitando ou disciplinando direito,
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção
de fato, em razão de interesse público concernente à seguran-
ça, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção
e do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen-
dentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tran-
qüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais ou coletivos. Parágrafo único. Considera-se regu-
lar o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo
órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância
do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha
como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. Art. 79. Os
serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se: I -
utilizados pelo contribuinte: a) efetivamente, quando por ele
usufruídos a qualquer título; b) potencialmente, quando, sendo
de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição medi-
ante atividade administrativa em efetivo funcionamento; II -
específicos, quando possam ser destacados em unidades autô-
nomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades públi-
cas; III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários." O serviço de
iluminação pública é de caráter geral e indivisível, devendo ser
custeado pelos impostos arrecadados de todos e não através de
taxa, pois esta só pode ser cobrada por serviço público especí-
fico e divisível consoante preceito constitucional (art. 145, II).
Nesse sentido, a jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná: "REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 79 DO CNT - OBRIGAÇÃO DE RESTI-
TUIR OS VALORES PAGOS E ABSTER-SE DE SUA CO-
BRANÇA - POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUAN-
TUM ATRAVÉS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REE-
XAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO ACO-
LHIDOS PARCIALMENTE. O serviço de iluminação pública
é de caráter geral e indivisível, daí porque deve ser custeado
pelos impostos gerais e não por meio de taxa, que só pode ser
cobrada por serviço específico e divisível, consoante preceito
constitucional (art. 145, II, CF)." (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac.
17106, Rel. Juiz Gamaliel Seme Scaff) "A cobrança de taxas
de iluminação pública e de coleta de lixo, pela ausência dos
requisitos de divisibilidade e especificidade, se reveste de
inconstitucionalidade".(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac., 16170, Rel.
Juíza Maria José Teixeira) "A natureza jurídica dos serviços de
iluminação pública, é de serviços gerais, indivisíveis, e não
sendo serviços específicos e divisíveis, não podem ser manti-
dos mediante cobrança de taxa, mas sim através dos impostos

gerais." (TAPR, 1ª Câm. Cív., Ac. 17724, Rel. Juiz De Vicente)
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO - INCONSTITUCIONALIDADE DISCUTIDA
ATRAVÉS DO CONTROLE DIFUSO - VIA DE EXCEÇÃO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS REQUISI-
TOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE - DEVER
DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE - VALORES A SEREM APURADOS EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DESPROVIDA -
SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO. I. O controle difuso dá-se através da via de exce-
ção, onde o questionamento é feito no curso de um processo
comum, podendo, qualquer interessado, questionar a inconsti-
tucionalidade de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, fi-
cando restrito às partes os efeitos da declaração. II. Taxa de
Iluminação Pública. "Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado "uti universi" e não "uti singuli". Precedentes do
STF. R.E. inadmitido. Agravo não provido" (AI 231.132 AgR/
RS - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - rel. Min.
CARLOS VELLOSO - Publicação: DJ DATA-08-06-99 PP-00016
- EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/05/1999 -
Segunda Turma). III. O serviço de iluminação pública é de cará-
ter geral, indivisível, não podendo ser mantido mediante cobran-
ça de taxa, mas, sim, através dos impostos gerais. IV. No caso
concreto, a declaração da inconstitucionalidade da lei municipal
surte efeitos "ex tunc", por isso, a restituição atinge os valores
indevidamente cobrados desde a incidência da norma, respeita-
da a prescrição qüinqüenal. V. Os valores a serem restituídos, em
razão do pagamento indevido da taxa de iluminação pública,
deverão ser apurados em liquidação de sentença." (TAPR, 10º
Câm. Cív., Ac. 16898, Rel. Juiz Antonio Martelozzo) Desta fei-
ta, perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de indébito
com base no art. 165 do CTN. 2) Demonstrativo de pagamento A
alegação de que o demonstrativo de pagamento da TIP não pode
ser aceito como meio de prova, por não estar autenticado, não
merece ser acatada. Primeiramente, porque o valor a ser restitu-
ído deverá ser apurado somente em execução de sentença, opor-
tunidade em que deverão os interessados apresentar todos os
comprovantes do pagamento indevido. No que se refere à não
autenticação dos documentos, tem-se que caberia à parte contrá-
ria, a impugnação de sua autenticidade, a fim de demonstrar al-
gum vício do documento. Verifica-se do recurso do Município,
no entanto, que este não questiona a autenticidade do demons-
trativo, limitando-se a pleitear sua não aceitação como meio de
prova. Tal argumentação não pode ser aceita, devendo ser des-
provido o recurso do Município de Ponta Grossa também neste
aspecto. 3) Verba honorária A questão da fixação dos honorários
advocatícios restou apreciada acima, quando da análise do re-
curso de apelação nº 1, cujos fundamentos levam à improcedên-
cia desse aspecto da apelação cível interposta pelo Município de
Ponta Grossa. Diante de tais considerações, dou parcial provi-
mento ao recurso de apelação cível interposto por Judith da Sil-
va Loureiro, a fim de majorar a verba honorária para R$ 80,00
(oitenta reais), bem como nego seguimento ao recurso de apela-
ção cível interposto pelo Município de Ponta Grossa, na forma
do que estabelece o art. 557 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator
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bem como nega seguimento ao recurso de apelação cível inter-
posto pelo Município de Ponta Grossa, art. 557 do CPC

Vistos. A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior. ITAMARA APARECIDA DOS SAN-
TOS MARTINS e MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA apresen-
taram os presentes recursos de apelação cível inconformados
com a r. sentença proferida nos autos de repetição de indébito
nº 176/03, que julgou procedentes os pedidos, a fim de conde-
nar o Município a restituir à autora os valores recolhidos a títu-
lo de taxa de iluminação pública nos últimos cinco anos que
antecederam a distribuição da petição inicial, conforme memo-
rial de fl. 18, corrigidos monetariamente pela média do IGP/DI
e INPC/IBGE e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trânsito em julgado, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00
(cinqüenta reais) em favor do patrono da autora. A apelante
Itamara Aparecida dos Santos Martins pugna pela reforma da r.
sentença, pretendendo a majoração dos honorários advocatíci-
os para um patamar entre R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), ou segundo outro valor entendido justo. O
apelante Município de Ponta Grossa, em seu recurso de apela-
ção, alega: 1) legalidade de cobrança da taxa de iluminação
pública, sendo inaplicável o art. 165 do CTN; 2) que o de-
monstrativo de pagamento da TIP não pode ser aceito como
meio de prova, por não estar autenticado; 3) ser imperativa a
fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da con-
denação. Recebidos os recursos, foram apresentadas contra-
razões (fls. 66/69), vindo os autos a esta Corte para julgamen-
to. Em parecer, a douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo não seguimento do recurso do Município de Ponta Grossa

ou pelo desprovimento de ambos os recursos (fls. 78/80). APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 1 A primeira apelante pretende que o valor
arbitrado a título de honorários advocatícios seja majorado. A
verba honorária foi arbitrada pela r. sentença em R$ 50,00 (cin-
quenta reais). Trata-se de ação de repetição de indébito, deven-
do os honorários advocatícios ser arbitrados atendendo-se o
grau de zelo do profissional, o local da prestação de serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
advogados e o tempo exigido para o seu serviço. Aplica-se o §
4º, do art. 20, do CPC, que determina que nas causas em que
for vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados con-
soante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das
alíneas a, b e c do § 3º. Assim, levando-se em consideração os
requisitos acima expostos, tem-se que o valor fixado pela r.
sentença não foi condizente com o trabalho desenvolvido pelo
procurador, merecendo ser elevado para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). APELAÇÃO CÍVEL Nº 2 1) Taxa de Iluminação Pública
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA aduz em seu recurso a le-
galidade de cobrança da taxa de iluminação pública. Não me-
rece reparos a r. sentença, uma vez que a instituição de taxa
somente é possível quando o tributo referir-se à utilização de
serviços públicos específicos e divisíveis. A Constituição Fe-
deral estabelece em seu artigo 145, inciso II: "A União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: ... II- taxas, em razão do exercício do poder
de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição;" A cobrança, através das contas de
energia elétrica de valor destinado à iluminação pública confli-
ta com o critério de especificidade e divisibilidade. O Código
Tributário Nacional, em seus artigos 77/79, dispõe: "Art. 77.
As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atri-
buições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço públi-
co específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição. Parágrafo único. A taxa não pode ter base de
cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a im-
posto nem ser calculada em função do capital das empresas.
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse
ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene,
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado,
ao exercício de atividades econômicas dependentes de conces-
são ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública
ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou cole-
tivos. Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder
de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos
limites da lei aplicável, com observância do processo legal e,
tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária,
sem abuso ou desvio de poder. Art. 79. Os serviços públicos a
que se refere o artigo 77 consideram-se: I - utilizados pelo con-
tribuinte: a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qual-
quer título; b) potencialmente, quando, sendo de utilização com-
pulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade ad-
ministrativa em efetivo funcionamento; II - específicos, quan-
do possam ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de unidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis,
quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de
cada um dos seus usuários." O serviço de iluminação pública é
de caráter geral e indivisível, devendo ser custeado pelos im-
postos arrecadados de todos e não através de taxa, pois esta só
pode ser cobrada por serviço público específico e divisível con-
soante preceito constitucional (art. 145, II). Nesse sentido, a
jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: "REE-
XAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGA-
ÇÃO DE NÃO FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ESPE-
CIFICIDADE E DA DIVISIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 79 DO CNT - OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR OS VA-
LORES PAGOS E ABSTER-SE DE SUA COBRANÇA - POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REEXAME NECESSÁ-
RIO E RECURSO VOLUNTÁRIO ACOLHIDOS PARCIAL-
MENTE. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, daí porque deve ser custeado pelos impostos gerais
e não por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço
específico e divisível, consoante preceito constitucional (art.
145, II, CF)." (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 17106, Rel. Juiz Ga-
maliel Seme Scaff) "A cobrança de taxas de iluminação pública
e de coleta de lixo, pela ausência dos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, se reveste de inconstitucionalidade".(TAPR,
6ª Câm. Cív., Ac., 16170, Rel. Juíza Maria José Teixeira) "A
natureza jurídica dos serviços de iluminação pública, é de ser-
viços gerais, indivisíveis, e não sendo serviços específicos e
divisíveis, não podem ser mantidos mediante cobrança de taxa,
mas sim através dos impostos gerais." (TAPR, 1ª Câm. Cív.,
Ac. 17724, Rel. Juiz De Vicente) "REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE CUMULADA COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - INCONS-
TITUCIONALIDADE DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTRO-
LE DIFUSO - VIA DE EXCEÇÃO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE - DEVER DE RESTITUIÇÃO
DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE - VALO-
RES A SEREM APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA CONFIR-
MADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. I. O con-
trole difuso dá-se através da via de exceção, onde o questiona-
mento é feito no curso de um processo comum, podendo, qual-
quer interessado, questionar a inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito às partes os
efeitos da declaração. II. Taxa de Iluminação Pública. "Ilegiti-
midade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é um
serviço destinado à coletividade toda, prestado "uti universi" e
não "uti singuli". Precedentes do STF. R.E. inadmitido. Agravo
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não provido" (AI 231.132 AgR/RS - AG.REG.NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - rel. Min. CARLOS VELLOSO - Publi-
cação: DJ DATA-08-06-99 PP-00016 - EMENT VOL-01957-
10 PP-02090 - Julgamento: 25/05/1999 - Segunda Turma). III.
O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indivisível,
não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa, mas, sim,
através dos impostos gerais. IV. No caso concreto, a declaração
da inconstitucionalidade da lei municipal surte efeitos "ex tunc",
por isso, a restituição atinge os valores indevidamente cobra-
dos desde a incidência da norma, respeitada a prescrição qüin-
qüenal. V. Os valores a serem restituídos, em razão do paga-
mento indevido da taxa de iluminação pública, deverão ser apu-
rados em liquidação de sentença." (TAPR, 10º Câm. Cív., Ac.
16898, Rel. Juiz Antonio Martelozzo) Desta feita, perfeitamente
cabível no caso em tela a repetição de indébito com base no art.
165 do CTN. 2) Demonstrativo de pagamento A alegação de que
o demonstrativo de pagamento da TIP não pode ser aceito como
meio de prova, por não estar autenticado, não merece ser acata-
da. Primeiramente, porque o valor a ser restituído deverá ser apu-
rado somente em execução de sentença, oportunidade em que
deverão os interessados apresentar todos os comprovantes do
pagamento indevido. No que se refere à não autenticação dos
documentos, tem-se que caberia à parte contrária, a impugnação
de sua autenticidade, a fim de demonstrar algum vício do docu-
mento. Verifica-se do recurso do Município, no entanto, que este
não questiona a autenticidade do demonstrativo, limitando-se a
pleitear sua não aceitação como meio de prova. Tal argumenta-
ção não pode ser aceita, devendo ser desprovido o recurso do
Município de Ponta Grossa também neste aspecto. 3) Verba ho-
norária A questão da fixação dos honorários advocatícios restou
apreciada acima, quando da análise do recurso de apelação nº 1,
cujos fundamentos levam à improcedência desse aspecto da ape-
lação cível interposta pelo Município de Ponta Grossa. Diante
de tais considerações, dou parcial provimento ao recurso de ape-
lação cível interposto por Judith da Silva Loureiro, a fim de ma-
jorar a verba honorária para R$ 80,00 (oitenta reais), bem como
nego seguimento ao recurso de apelação cível interposto pelo
Município de Ponta Grossa, na forma do que estabelece o art.
557 do Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA Des. Relator
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bem como nega seguimento ao recurso de apelação cível inter-
posto pelo Município de Ponta Grossa, art. 557 do CPC

Vistos. A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior. AURORA TEREZA CHRESTANI e
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA apresentaram os presentes
recursos de apelação cível inconformados com a r. sentença
proferida nos autos de repetição de indébito nº 467/03, que
julgou procedentes os pedidos, a fim de condenar o Município
a restituir à autora os valores recolhidos a título de taxa de
iluminação pública nos últimos cinco anos que antecederam a
distribuição da petição inicial, conforme memorial de fl. 18,
corrigidos monetariamente pela média do IGP/DI e INPC/IBGE
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais) em favor do patrono da autora. A apelante Aurora Tereza
Chrestani pugna pela reforma da r. sentença, pretendendo a
majoração dos honorários advocatícios para um patamar entre
R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos reais), ou
segundo outro valor entendido justo. O apelante Município de
Ponta Grossa, em seu recurso de apelação, alega: 1) legalidade
de cobrança da taxa de iluminação pública, sendo inaplicável o
art. 165 do CTN; 2) ser imperativa a fixação dos honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação; 3) que sejam as
taxas de juros calculadas à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês. Recebidos os recursos, foram apresentadas contra-razões
(fls. 67/70), vindo os autos a esta Corte para julgamento. Em
parecer, a douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não
seguimento do recurso do Município de Ponta Grossa ou pelo
desprovimento de ambos os recursos (fls. 79/81). APELAÇÃO
CÍVEL Nº 1 A primeira apelante pretende que o valor arbitrado
a título de honorários advocatícios seja majorado. A verba ho-
norária foi arbitrada pela r. sentença em R$ 50,00 (cinqüenta
reais). Trata-se de ação de repetição de indébito, devendo os
honorários advocatícios ser arbitrados atendendo-se o grau de
zelo do profissional, o local da prestação de serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e
o tempo exigido para o seu serviço. Aplica-se o § 4º, do art. 20,
do CPC, que determina que nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública os honorários serão fixados consoante apreci-
ação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c
do § 3º. Assim, levando-se em consideração os requisitos aci-
ma expostos, tem-se que o valor fixado pela r. sentença não foi
condizente com o trabalho desenvolvido pelo procurador, me-
recendo ser elevado para R$ 80,00 (oitenta reais). APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2 1) Taxa de Iluminação Pública MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA aduz em seu recurso a legalidade de cobran-
ça da taxa de iluminação pública. Não merece reparos a r. sen-
tença, uma vez que a instituição de taxa somente é possível
quando o tributo referir-se à utilização de serviços públicos
específicos e divisíveis. A Constituição Federal estabelece em
seu artigo 145, inciso II: "A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: ...

II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição;" A cobrança, através das contas de energia elétrica de
valor destinado à iluminação pública conflita com o critério de
especificidade e divisibilidade. O Código Tributário Nacional,
em seus artigos 77/79, dispõe: "Art. 77. As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. Pará-
grafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gera-
dor idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calcula-
da em função do capital das empresas. Art. 78. Considera-se
poder de polícia atividade da administração pública que, limi-
tando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos cos-
tumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de
atividades econômicas dependentes de concessão ou autoriza-
ção do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. Parágrafo
único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia
quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da
lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou
desvio de poder. Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o
artigo 77 consideram-se: I - utilizados pelo contribuinte: a) efe-
tivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; b) po-
tencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam
postos à sua disposição mediante atividade administrativa em
efetivo funcionamento; II - específicos, quando possam ser des-
tacados em unidades autônomas de intervenção, de unidade,
ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
seus usuários." O serviço de iluminação pública é de caráter
geral e indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arre-
cadados de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser
cobrada por serviço público específico e divisível consoante
preceito constitucional (art. 145, II). Nesse sentido, a jurispru-
dência do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: "REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDA-
DE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ESPECIFICIDADE
E DA DIVISIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 79 DO
CNT - OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR OS VALORES PAGOS
E ABSTER-SE DE SUA COBRANÇA - POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - REEXAME NECESSÁRIO E RECUR-
SO VOLUNTÁRIO ACOLHIDOS PARCIALMENTE. O ser-
viço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, daí
porque deve ser custeado pelos impostos gerais e não por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-
sível, consoante preceito constitucional (art. 145, II, CF)."
(TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 17106, Rel. Juiz Gamaliel Seme Sca-
ff) "A cobrança de taxas de iluminação pública e de coleta de
lixo, pela ausência dos requisitos de divisibilidade e especifici-
dade, se reveste de inconstitucionalidade".(TAPR, 6ª Câm. Cív.,
Ac., 16170, Rel. Juíza Maria José Teixeira) "A natureza jurídi-
ca dos serviços de iluminação pública, é de serviços gerais,
indivisíveis, e não sendo serviços específicos e divisíveis, não
podem ser mantidos mediante cobrança de taxa, mas sim atra-
vés dos impostos gerais." (TAPR, 1ª Câm. Cív., Ac. 17724, Rel.
Juiz De Vicente) "REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO - INCONSTITUCIONALIDADE
DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTROLE DIFUSO - VIA DE
EXCEÇÃO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOS-
SIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER
AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDA-
DE - DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRA-
DOS INDEVIDAMENTE - VALORES A SEREM APURADOS
EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVA-
DA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. I. O controle difuso dá-se através da via
de exceção, onde o questionamento é feito no curso de um pro-
cesso comum, podendo, qualquer interessado, questionar a in-
constitucionalidade de lei ou ato normativo, em qualquer Juí-
zo, ficando restrito às partes os efeitos da declaração. II. Taxa
de Iluminação Pública. "Ilegitimidade da taxa, dado que o ser-
viço de iluminação pública é um serviço destinado à coletivi-
dade toda, prestado "uti universi" e não "uti singuli". Prece-
dentes do STF. R.E. inadmitido. Agravo não provido" (AI
231.132 AgR/RS - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - rel. Min. CARLOS VELLOSO - Publicação: DJ DATA-
08-06-99 PP-00016 - EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Jul-
gamento: 25/05/1999 - Segunda Turma). III. O serviço de ilu-
minação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas, sim, através dos
impostos gerais. IV. No caso concreto, a declaração da incons-
titucionalidade da lei municipal surte efeitos "ex tunc", por isso,
a restituição atinge os valores indevidamente cobrados desde a
incidência da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. V. Os
valores a serem restituídos, em razão do pagamento indevido
da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados em liqui-
dação de sentença." (TAPR, 10º Câm. Cív., Ac. 16898, Rel.
Juiz Antonio Martelozzo) Desta feita, perfeitamente cabível no
caso em tela a repetição de indébito com base no art. 165 do
CTN. 2) Verba honorária A questão da fixação dos honorários
advocatícios restou apreciada acima, quando da análise do re-
curso de apelação nº 1, cujos fundamentos levam à improce-
dência desse aspecto da apelação cível interposta pelo Municí-
pio de Ponta Grossa. 3) Taxa de juros de mora O Município
apelante pretende a redução da taxa de juros de mora para 0,5%
ao mês. O MM. Juiz a quo, ao condenar o Município a restituir
ao autor os valores recolhidos a título de taxa de iluminação
pública, determinou que haja o acréscimo de juros de mora a

partir do trânsito em julgado da sentença à taxa de 1% ao mês.
Não há que se falar em reforma da r. sentença, uma vez que a
taxa constante da mesma foi estabelecida seguindo os parâme-
tros legais. A r. sentença fixou os juros moratórios de acordo
com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, que deve
ser interpretado sistematicamente com o art. 406 do Código
Civil de 2002, que determina que os juros de mora, quando não
convencionados, serão fixados segundo a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional. Diante de tais considerações, dou parcial provi-
mento ao recurso de apelação cível interposto por Aurora Tereza
Chrestani, a fim de majorar a verba honorária para R$ 80,00
(oitenta reais), bem como nego seguimento ao recurso de apela-
ção cível interposto pelo Município de Ponta Grossa, na forma
do que estabelece o art. 557 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator
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Vistos. A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que estiverem em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. MUNICÍPIO DE CURITIBA apresentou o presente
recurso de apelação cível inconformado com a r. sentença pro-
ferida nos autos de ação declaratória c/c repetição de indébito
nº 3.371/2003, que julgou o pedido procedente, a fim de decla-
rar a inconstitucionalidade da cobrança da TIP e condenando o
Município de Curitiba a restituir o autor as quantias indevida-
mente pagas a partir de 04/12/98, a serem corrigidas monetari-
amente a partir do ajuizamento da ação e acrescidas de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em
julgado desta decisão, bem como ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme o art. 20, § 4º do
CPC. O apelante Município de Curitiba, em seu recurso de
apelação, requer a reforma integral da r. sentença, reportando-
se à matéria de defesa apresentada na contestação. Recebido o
recurso, não foram apresentadas contra-razões, vindo os autos
a esta Corte para julgamento. Em parecer, a douta Procuradoria
Geral de Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso, face
à ausência das fundamentações recursais (fls. 69/72). Acolho o
bem lançado parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça,
pelo que o presente recurso não merece ser conhecido. Veja-
mos: A contestação foi utilizada como se recurso de apelação
fosse. Tal não pode ser admitido. O recurso de apelação deve
atacar os fundamentos expostos pelo Magistrado de 1º Grau
em sua sentença. O inciso II, do art. 514, do Código de Proces-
so Civil é claro ao dispor que: "A apelação, interposta por peti-
ção dirigida ao Juiz, conterá: (...) II - os fundamentos de fato e
de direito." Estes fundamentos de fato e de direito, devem estar
diretamente relacionados à sentença recorrida, e não à contes-
tação. O recorrente deveria ter enfrentado diretamente as ra-
zões de decidir expostas na sentença, o que não ocorreu, visto
que sequer teve o trabalho de transcrever o que havia sido ale-
gado na contestação. Sobre o tema vale transcrever a lição de
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO: "No processo civil
brasileiro, todos os recursos devem ser interpostos através de
petição motivada, contendo as razões pelas quais se pede a in-
validação ou a reforma do pronunciamento recorrido. Não foge
à regra a apelação. No ato de interposição, o recorrente deve
apresentar as razões que fundamentam a existência de erro de
procedimento ou de julgamento na sentença e justificam a nova
decisão pleiteada. Para tanto, deve submeter a uma análise crí-
tica os argumentos que nela estão expendidos, com vistas a
demonstrar o vício alegado" (Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, RT, vol. 7, 2001, p. 95). Ausente, portanto, um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, qual seja, a regu-
laridade formal. A jurisprudência do extinto Tribunal de Alça-
da é pacífica quanto ao tema: "Apelação Cível nº 242552-3 - 8ª
Câmara Cível - Relatora Juíza Rosana Fachin - 17/02/2004
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 514, II DO CPC - RECUR-
SO QUE NÃO ALCANÇA ADMISSIBILIDADE. O conheci-
mento do recurso de apelação está condicionado à adequada
exposição dos fundamentos de fato e de direito e das razões do
pedido de reforma da decisão. RECURSO NÃO CONHECI-
DO." "Apelação Cível nº 198672-7 - 8ª Câmara Cível - Relator
Juiz Dimas Ortêncio de Melo - 20/05/2003 APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE - MOTIVAÇÃO - "FUNDAMENTOS
DE FATO E DE DIREITO" DA IRRESIGNAÇÃO - AUSÊN-
CIA - ALEGAÇÕES GENÉRICAS JÁ DEDUZIDAS EM PRI-
MEIRO GRAU, SEM ENFRENTAMENTO DAS RAZÕES DE
DECIDIR POSTAS NA DECISÃO RECORRIDA - NÃO CO-
NHECIMENTO - CPC, ART. 514, INC. II. I - Não basta ao
recorrente registrar sua insatisfação com a decisão recorrida,
senão que se lhe exige também que exponha os motivos dessa
insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha condições de
examinar as razões de decidir e confrontá-las com as razões
expostas no recurso visando a infirmá-las. II - Limitando-se o
recorrente a repetir as alegações já deduzidas em primeiro grau
de jurisdição, sem enfrentar, objetivando infirmar, as razões de
decidir postas na decisão recorrida, padece o recurso de regu-
laridade formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade recursal." "Apelação Cível nº 220726-9 - 4ª Câmara Cí-
vel - Relator Juiz Costa Barros - 12/11/2003 BUSCA E APRE-
ENSÃO - APELAÇÃO - REPRODUÇÃO PARCIAL DA PEÇA
CONTESTATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DOS MOTIVOS DE INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO RE-
CORRIDA - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DOS
TÓPICOS REPRODUZIDOS POR OFENSA AO ARTIGO 514,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NOTIFI-
CAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DETALHAMENTO DO VALOR
EXATO DA DÍVIDA - DESNECESSIDADE - INOCORRÊN-
CIA -DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA DE DEFESA - RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA DESPROVI-
DO. 1. As razões do recurso, bem como sua fundamentação,
devem ir de encontro à sentença proferida pelo Juiz monocráti-
co. A simples reiteração de partes da peça contestatória, com o
acréscimo de algumas frases e palavras fere o disposto no art.
514, II, do Código de Processo Civil, motivo que leva ao não
conhecimento do recurso interposto, no que tange às matérias
repetidas. (...)" Assim, como não foi atacado nenhum dos argu-
mentos expostos na r. sentença, o ora recurso não pode ser co-
nhecido. Diante de tais considerações, nego seguimento ao re-
curso de apelação interposto, nos termos do que determina o
art. 557 do CPC, a fim de manter incólume a r. sentença. Curi-
tiba, 1º de dezembro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA Des. Relator

0006 . Processo/Prot:   0322586-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001572 Obrigação de Fazer. Agravante: As
Ervas Curam Indústria Farmacêutica Ltda. Advogado: Almir
Kutne. Agravado: A Natureza Produtos Farmacêuticos Ltda.
Advogado: Walter Calza Neto, Marcello Vieira Machado Ro-
dante. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, seus requisitos de admis-
sibilidade. II - Indefiro o pedido de concessão de efeito suspen-
sivo, seja por estar caracterizada, em análise inicial, a conexão
entre a ação originária e o feito em trâmite perante a 39ª Vara
Cível do Rio de Janeiro, seja pela ausência de demonstração de
dano grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558 do
Código de Processo Civil. III - Solicite-se informações ao ilus-
tre Magistrado a quo, para que as preste no prazo de 10 (dez)
dias. IV - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar con-
traminuta, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA Relator

0007 . Processo/Prot:   0322645-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001327 Cobrança. Agravante: Datasul Com-
putadores Ltda. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Karime
Cecyn Pietszkowski. Agravado: Ibm Brasil - Indústria Maqui-
nas e Serviços Ltda. Advogado: Altivo José Seniski, Juliane
Zancanaro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

DATASUL COMPUTADORES LTDA., interpôs o presente
agravo de instrumento contra a decisão proferida nos autos nº
1327/02, de Ação de Cobrança promovida por IBM - INDÚS-
TRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., através da qual o
Dr. Juiz declarou ineficaz a nomeação à penhora perpetrada,
determinando que o Sr. Oficial de Justiça proceda a penhora
livremente, em tantos quantos bens bastem para a satisfação da
execução. Inconformada, assevera a agravante, em síntese, que
a decisão sob o fundamento de que os títulos apresentados não
possuem cotação em bolsa resta equivocada, pois são títulos
sérios e verdadeiros e que, não se pode admitir a recusa já que
desprovida de fundamentação. Por outro lado, alega que a no-
meação está respaldada no artigo 655, inciso III, do Código de
Processo Civil e artigo 11, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Ainda,
argumenta sobre a execução dever seguir o princípio da forma
menos gravosa ao devedor, consoante dispõe o artigo 620, do
Código de Processo Civil. Pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso. É o relatório. O presente agravo de instru-
mento merece apreciação imediata por parte deste Relator, a
teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo
em vista que a questão por ele trazida não é nova e se encontra
dentro de entendimento dominante na jurisprudência. Ao con-
trário do alegado pela agravante, a r. decisão encontra-se fun-
damentada. O fato de a fundamentação do MM. Juiz ser sucin-
ta e não se mostrar satisfatória à recorrente no que se refere à
recusa da nomeação à penhora, não enseja sua nulidade. Neste
sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMISSÃO DE POS-
SE - LIMINAR NEGADA - DECISÃO CONCISA, PORÉM
FUNDAMENTADA - ART. 165 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PERI-
CULUM IN MORA - MOTIVOS INSUFICIENTES PARA
ENSEJAR NULIDADE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
RECURSO DESPROVIDO. 1. Não há necessidade de funda-
mentação extensa para a decisão interlocutória, já que não se
trata de sentença ou decisão terminativa do processo, onde aí
sim poderia dedicar-se um exame mais aprofundado da maté-
ria". (Ac. nº 1816, 17ª C.C., Rel. Des. Macedo Pacheco, julg.:
em 19/10/2005). (sem grifos no original). No mérito, melhor
sorte não socorre a agravante. Os bens oferecidos à penhora
são títulos ao portador, da Eletrobrás, datados de 1967, confor-
me documentos de fls. 222/250-TJ. Conclui-se, portanto, que
são bens de difícil comercialização porque nem sequer foram
convertidos em ações. No que diz respeito à inobservância do
disposto no artigo 620, do Código de Processo Civil, cumpre
ressaltar que, se de um lado o Juiz deve optar pelo procedimen-
to menos gravoso ao devedor, por outro, não se pode olvidar
que deve propiciar o prosseguimento da ação executiva de modo
que atinja o seu objetivo, qual seja, a satisfação do crédito re-
clamado. Sobre o tema, tem se manifestado o egrégio Superior
Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO
CPC. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTI-
ONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA
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DO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 1. O prequestionamen-
to da matéria abordada em sede de recurso especial é requisito
indispensável à admissibilidade recursal. (Súmulas nºs 282 e
356/STF). 2. É legítima a recusa de nomeação à penhora pela
exeqüente de bem de difícil alienação, in casu, as apólices da
dívida pública sem cotação na bolsa de valores. Precedentes
jurisprudenciais. 3. A exegese do art. 656 do CPC torna indis-
cutível a circunstância de que a gradação de bens estabelecida
no artigo anterior (655) visa favorecer apenas o credor/exe-
qüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e
eficaz se houver concordância daquele". (AgRg no Ag. 590998/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, julg.: 02/12/2004) (grifos não cons-
tantes no original). Não é outro o entendimento deste egrégio
Tribunal de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - OFERECIMENTO À PE-
NHORA DE TÍTULO DE DÍVIDA PÚBLICA - RECUSA DOS
EXEQUENTES ACOLHIDA PELO JUIZ - DESOBEDIÊNCIA
À ORDEM LEGAL ESTABELECIDA PELO ARTIGO 655 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO PROVI-
DO - DECISÃO UNÂNIME - É legítima a recusa dos exeqüen-
tes, não aceitando a nomeação à penhora de títulos da dívida
pública da União, quando o devedor não obedece à ordem legal
prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil" (Ac. nº
11284, 6ª C.C., Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, j. 19/11/
2003). (sem grifos no original). "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CAUTE-
LAR DE ARRESTO. EVENTUAL ABUSIVIDADE A SER
VERIFICADA NO ÂMBITO DAQUELA AÇÃO. NOMEA-
ÇÃO DE BENS À PENHORA. INEFICÁCIA. TÍTULOS DA
DÍVIDA PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO LE-
GAL. TÍTULOS ILÍQUIDOS E INCERTOS, DE DIFÍCIL LI-
QUIDAÇÃO. PRECEDENTES. DECISÃO CORRETA. RE-
CURSO DESPROVIDO". (Ac. nº 1956, 13ª C.C., Rel. Juiz
Substituto em 2º Grau - Augusto Lopes Cortes, julg.: 09/11/
2005). (grifos não constantes no original). "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO À PENHORA DE
TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - ELETROBRÁS - FALTA
DE LIQUIDEZ - AUSÊNCIA DE COTAÇÃO NA BOLSA -
RECURSO IMPROVIDO". (Ac. nº 1918, 7ª C.C., Rel. Des.
Mendonça de Anunciação, julg.: 25/11/2003). Por tais moti-
vos, nega-se seguimento ao presente recurso porque manifesta-
mente em confronto com jurisprudência dominante, conforme
disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de dezembro de 2005. DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE RELATOR

0008 . Processo/Prot:   0323060-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203675. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000601 Reintegração de Posse.
Agravante: Dunapetrol Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado: José Eli Salamacha, Claudio Roberto Magalhães
Batista, Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado:
José Cordeiro. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite. Despacho:

I. DUNAPETROL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA. agrava de instrumento porque inconformado com
a decisão que, nos autos de reintegração de posse nº. 601/2005,
que move em face de JOSÉ CORDEIRO, foi revogada a deci-
são que lhe concedera liminar para reintegração de sua posse,
no imóvel sobre o qual afirma ter a posse indireta em razão de
contrato de sublocação. Assevera que o requerido, ora agrava-
do, obteve a posse do imóvel sob comento através de contrato
de locação firmado para vigência entre 1º de janeiro e 30 de
dezembro de 2001. Segue aduzindo que, em razão do inadim-
plemento dos alugueres por parte do agravado, resolveu, por
mera liberalidade, manter o requerido agravado na posse do
imóvel através de comodato por prazo indeterminado. Noticia
que "na intenção de realizar melhorias no imóvel (...) notificou
(o agravado) para que desocupasse o imóvel, concedendo-lhe
prazo de 30 dias para tanto". Assim, insurge-se em razão da
decisão que revogou liminar anteriormente concedida para o
fim de reintegrar-lhe na posse do imóvel. Dita revogação deu-
se ao fundamento de que dos autos se pode inferir a possibili-
dade de "que a autora estaria postulando direito alheio em nome
próprio. Esta circunstância justifica a revogação da liminar, dada
a fundada dúvida existente, para se permitir que, após regular
instrução, possa-se aquilatar o efetivo direito das partes e, se
for o caso, seja a medida concedida a final". Discorre a agra-
vante sobre a sua legitimidade para pleitear a reintegração de
posse em face do contrato de sublocação firmado com Shell do
Brasil (locatária). Em contraposição à narrativa da empresa
agravante, o agravado, assevera (nos autos principais) que sua
posse é bem anterior ao contrato de locação noticiado pela
empresa gravada (firmado entre sublocatária e agravado para
vigência em 2000), pois data de 1991, época que precede a
aquisição do imóvel pelos atuais proprietários e mesmo à loca-
ção à Shell do Brasil e à sublocação para a agravante. Pretende
a concessão do efeito suspensivo ao recurso. II. Os fundamen-
tos invocados não se mostram relevantes a autorizar a conces-
são do efeito suspensivo. Não se vislumbra possibilidade de
resultar imediatamente em dano irreparável ou de difícil repa-
ração, requisitos previstos no art. 558 c/c 527, inc. III, do Có-
digo de Processo Civil. III. Comunique-se, ao digno Juízo da
Causa, solicitando-lhe informações a serem prestadas no prazo
de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do disposto
no art. 526, do Código de Processo Civil. IV. Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo legal. V.Int. Curitiba,
30 de novembro de 2005. DES. MARCO ANTONIO DE MO-
RAES LEITE RELATOR

0009 . Processo/Prot:   0323210-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205376. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001487 Prestação de Contas. Agravante:
Salete Rosana Soccol Poplade, Flávio Rogério Soccol. Advo-
gado: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Agravado: Ipenor
Vitório Picolli, Gisele Picolli. Advogado: Osvaldo Evangelista
de Macedo. Interessado: Eliane do Rocio Soccol Moletta. Ad-
vogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Órgão Julgador: 17ª

Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado em
face de despacho que deixou de analisar pedido de nulificação
do feito originário. Tal decisão funda-se no trânsito em julgado
da sentença de extinção do processo. II - Irresignados, os agra-
vantes alegam em suas razões recursais que a ação originária
deveria ter diversos atos processuais anulados, em vista de ir-
regularidades processuais insanáveis. III - A pretensão de alte-
ração de sentença judicial transitada em julgado não poderia
ser feita por meio do protocolo de simples petição dos autos da
ação originária, nem mesmo por meio de recurso de Agravo de
Instrumento manejado em face do despacho que deixou de co-
nhecer tal pretensão. Mesmo que os requerimentos houvessem
sido formulados por partes que alegadamente não foram inti-
madas da extinção do processo, não podem ser alterados os
efeitos da coisa julgada nos autos em que já foi encerrada a
prestação jurisdicional, de forma que os pedidos, seja para a
anulação do processo, seja para a composição dos alegados
prejuízos, devem ser formulados por meio de ação própria. Vale
referir que as alegações constantes do presente recurso não
enfrentam o fundamento da decisão recorrida, mas repisam os
argumentos constantes da petição anteriormente apresentada ao
Juízo "a quo". IV - Revela-se, desta forma, a manifesta improce-
dência do recurso, fato que autoriza seja negado seguimento ao
mesmo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 30 de novembro de
2005. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0010 . Processo/Prot:   0323380-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204008. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000530 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Arquimedes Vassoler, Rosangela
Picculi Vassoler. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Ro-
drigues Chaves. Agravado: Roberto Genésio Kulig, Ione Odete
Ferreira Kulig. Advogado: Márcio Tadeu Brunetta, Adriano
Pimentel Marcovici, Nelson Schiavon Rachinski. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Contudo,
deixo de conferir o pleito de concessão de efeito suspensivo,
por não vislumbrar hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, uma vez que o feito encontra-se em fase instrutória, não
implicando em prejuízo à parte o aguardo do julgamento final
do presente recurso. III - Solicitem-se informações ao ilustre
Juiz a quo, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se
o agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005.
Des. Fernando Vidal de Oliveira - Relator

0011 . Processo/Prot:   0323430-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206471. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001157 Revisão
de Contrato. Agravante: Jussara Silvana Romeike. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Assis Celso Zani,
Adriana Bicalho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Solicitem-
se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10
(dez) dias. Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005.
Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator
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José Augusto Araújo de Noronha 029 0297503-5

030 0298747-1
José Dantas Loureiro Neto 005 0305826-0

024 0292403-0
José Devanir Fritola 033 0302242-2
José Eduardo Wielewicki 041 0311012-3
José Guilherme Barbosa Leite 012 0317263-4
José Ivan Guimarães Pereira 018 0229740-5
José Olinto Nercolini 020 0276380-2
José Plinio Silva 021 0284340-3
Jose Carlos Fernandes Martins 026 0295730-4
Josinaldo da Silva Veiga 010 0315789-5
Juliano Huck Murbach 009 0315215-0
Julio Jacob Junior 005 0305826-0
Julio Storoz 036 0303269-7
Kakunen Kyosen 041 0311012-3
Karime Cecyn Pietszkowski 029 0297503-5
Kelli Bernadete da S. Matievicz 007 0306592-3
Laercio Benedito Levandoski 044 0316487-0
Laercion Antonio Wrubel 009 0315215-0
Leonardo Francis 023 0292324-4
Leonardo Souza 012 0317263-4
Letícia Kuchockowolec Baccin 018 0229740-5
Luciano Chizini Chemin 029 0297503-5
Luciano Hinz Maran 008 0309295-1
Luiz Alberto Valério 014 0182066-2
Luiz César Toppel Kempinski 036 0303269-7
Luiz Carlos Queiroz 034 0302723-2
Luiz Carlos da Rocha 024 0292403-0
Luiz Eduardo Martins Berger 011 0316589-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 030 0298747-1
Luiz Rodrigues Wambier 004 0303910-9
Márcio Antônio Sasso 019 0272819-2
Márcio Antonio Sasso 018 0229740-5
Marcelo Afonso Name 032 0301655-5
Marcelo Costa 021 0284340-3
Marcelo de Souza Teixeira 037 0305688-0
Marcia Regina Rodacoski 044 0316487-0
Marcos Alberto Picoli 040 0310564-8
Margareth B. de Amorim de Macedo 036 0303269-7
Margarida Sathler 001 0300948-1/01
Maria Cristina Guedes 018 0229740-5
Maria Fernanda Simões Bellei 038 0308289-9

Maria Izabel Batista Alabarces 031 0299333-1
Maria Regina Zárate Nissel 030 0298747-1
Mario Borges Fernandes 023 0292324-4
Mario Senhorini 013 0318536-6
Marisa Akemi Imazu 022 0289240-8
Marisa Setsuko Kobayashi 041 0311012-3
Marli Gonzalez de Souza Forti 013 0318536-6
Mauro Cury Filho 038 0308289-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 038 0308289-9
Miguel Fernando Rigoni 019 0272819-2
Milene Vicente Takeda 017 0222628-6
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 001 0300948-1/01
Nara Rúbia Alves de Resende 045 0316961-1
Neuza Tebinka Senhorini 013 0318536-6
Noeli de Souza Machado 007 0306592-3
Patrícia Odia Ferreira do Amaral 025 0294493-2
Patricia Marin da Rocha 040 0310564-8
Paulo Rogerio Maeda 023 0292324-4
Reges José Reimann 028 0297063-6
Renata Porciuncula R. de Oliveira 016 0222204-6
Renato Barros de Camargo Junior 006 0306111-8
Renato Cordeiro 011 0316589-9
Richard Hartmann 036 0303269-7
Rita de Cássia C. d. Oliveira 045 0316961-1
Roberto Trigueiro Fontes 002 0291658-1/01
Roberto dos Santos 035 0303042-6
Robson José Evangelista 005 0305826-0
Rubens Xavier de Fraga 016 0222204-6
Sérgio Roberto Vosgerau 030 0298747-1
Sandra Gebara Boni Nobre Lacerda 028 0297063-6
Sandro Rafael Barioni de Matos 023 0292324-4
Sebastião Couto de Rezende 021 0284340-3
Selemara Berckembrock F. Garcia 047 0296781-5
Selma Pereira 001 0300948-1/01
Silmara Regina Lamboia 025 0294493-2
Silvana Mendes Helmes 035 0303042-6

039 0309693-7
Silvia benaduce casella 025 0294493-2
Silvio Nagamine 024 0292403-0
Simone Martins Sebastiao 033 0302242-2
Simone S Nercolini 020 0276380-2
Sonny Brasil de Campos Guimarães 037 0305688-0
Suziane Pallaoro 043 0314414-9
Sylvio Ferreira de Moura Junior 048 0183848-8
Tirone Cardoso de Aguiar 001 0300948-1/01
Vanderlei Carlos Sartori Junior 041 0311012-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 042 0312017-2
Vivian Caroline Castellano 029 0297503-5

030 0298747-1
Waldemar de Araújo Filho 048 0183848-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 025 0294493-2

Agravo

0001 . Processo:   0300948-1/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
3009481 Declaratória.     Agravante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações.     Advogado: Flavia Strenger Garcia Cid, Fernan-
do Pelloso, Nídia Kosienczuk R. G. Santos, Selma Pereira.
Agravado: Joaquim Berg, Nivaldo de Melo, Reinaldo Jacinto
da Silva, Arlindo Ferreira Leão, Ladir Buzzello Gobatto, Nair
Oliveira de Camargo Alves, Alceu Lazaro Ticiani, Fernando
Jacomini, Juliano Gomes de Andrade.     Advogado: Tirone
Cardoso de Aguiar. Agravante: Sercomtel S/a - Telecomunica-
ções  . Advogado: Flavia Strenger Garcia Cid  , Fernando Pe-
lloso, Nídia Kosienczuk R. G. Santos, Selma Pereira, Margari-
da Sathler. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo Regimental Cível

0002 . Processo:   0291658-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
2916581 Revisão de Contrato.     Agravante: Alberto Agostinho
Asinelli.     Advogado: Ivan Szabelim de Souza, Cesar Antonio
Aguilar Rios.     Agravado: Bankboston Banco Múltiplo S/a.
Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Daniela Ruth Cabral Es-
pinheira. Agravante: Alberto Agostinho Asinelli  . Advogado:
Ivan Szabelim de Souza  , Cesar Antonio Aguilar Rios. Agrava-
do: Bankboston Banco Múltiplo S/a  . Advogado: Roberto Tri-
gueiro Fontes  , Daniela Ruth Cabral Espinheira. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

Agravo Regimental Cível

0003 . Processo:   0302093-9/01

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
3020939 Indenização.     Apelante: Ana Jiomeke Cabral.
Advogado: Álvaro Borges Júnior.     Apelado: Volkswagen do
Brasil Ltda.     Advogado: Ellis Ernani Cechelero.     Apelado:
Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Advogado: Eliane Cristina Carvalho Teixeira. Agravante: Vo-
lkswagen do Brasil Ltda  . Advogado: Ellis Ernani Cechelero  .
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0303910-9

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000667 Ordinária. Agravante: Ellen Hass de Oliveira
Pedroza  . Advogado: Elenice Hass de Oliveira Pedroza  , Eli-
ane da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho.
Agravado: Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado  . Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier  , Izabela Cristina Rucker
Curi. Relator: Juiz Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio
de Andrade)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0305826-0
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Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
9500000361 Declaratória. Agravante: James Frischmann Ai-
sengart  . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão  , José
Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior. Agravado: Faurllim
Narezi  , Floriano Galeb, Cícero José Zaneti de Oliveira, Rob-
son José Evangelista, Heloísa Guarita Souza. Advogado: Faur-
llim Narezi  , Floriano Galeb, Cícero Jose Zanetti de Oliveira,
Robson José Evangelista, Heloisa Guarita Souza. Relator: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0306111-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000549 Reintegração de Posse. Agravante: PENCIL
CONSTRUÇÕES LTDA  . Advogado: Renato Barros de Ca-
margo Junior  . Agravado: JAIR ARMANDO DE ABREU  .
Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0306592-3

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000169 Reintegração de Posse. Agravante:
Egídio Gotardo  , Inês Gotardo. Advogado: Adão Fernandes da
Silva  . Agravado: Gilmar Machio  , Clementina Moreschi Mas-
chio. Advogado: Noeli de Souza Machado  , Kelli Bernadete
da Silva Matievicz. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0309295-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000689 Declaratória. Agravante: Percy Ronald Blitzkow
, Maria Lúcia Blitzkow. Advogado: Alceu Rodrigues Chaves  ,
Luciano Hinz Maran. Agravado: Bristol Construções e Empre-
endimentos Ltda  , Espólio de Cláudio Antonio Binatti. Advo-
gado: Adriana Espíndola Corrêa  , Gabriel de Araújo Lima.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0315215-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000881 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Cascavel e
Região  . Advogado: Adriana Doliwa  , Laercion Antonio Wru-
bel. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo  . Advo-
gado: Juliano Huck Murbach  , Douglas dos Santos, André Vi-
nícius Beck Lima. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0315789-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001350 Ação Monitória. Agravante: Raiomed Comér-
cio e Assistência Técnica de Equipamentos Hospitalares Ltda.
. Advogado: Ângela Dorigo Kucharski  . Agravado: Santa Casa
de Misericórdia de Cambé - Pr  . Advogado: Josinaldo da Silva
Veiga  . Relator: Des. Renato Naves Barcellos

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0316589-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000609 Reintegração de Posse. Agravante: Mario Luiz
Capelari  , Eliane Antoniacomi Capelari. Advogado: Carlos
Eduardo Delinski  . Agravado: Jorge Alberto Kuhn  , Cleunice
Pirs Kuhn. Advogado: Renato Cordeiro  , Gilmar Kuhn, Luiz
Eduardo Martins Berger. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0317263-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001145 Reintegração de Posse. Agravante: Montanha
de Andrade e Ferreira Ltda  . Advogado: Amarilis Vaz Cortesi  .
Agravado: Shell do Brasil  . Advogado: José Guilherme Barbo-
sa Leite  , Leonardo Souza. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0318536-6

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000822 Manutenção de Posse. Agravante: João
Gonçalves de Medeiros  , Aparecida Caparroz de Medeiros.
Advogado: Marli Gonzalez de Souza Forti  . Agravado: Afon-
son Rodolfo Rantin  , Ivone Paiola Rantin, Ovidio Rancin,
Aparecida Martinez Rancin. Advogado: Mario Senhorini  ,
Neuza Tebinka Senhorini. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

Apelação Cível

0014 . Processo:   0182066-2

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200100000145 Falência. Apelante: Curtume Taquari Ltda
. Advogado: Jaime Pego Siqueira  , Luiz Alberto Valério, Éder
Fabrilo Rosa. Apelado: Curtidora Jucuipe Indústria e Comér-
cio de Couros Ltda  . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0015 . Processo:   0182382-1

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000167 Imissão de Posse. Apelante: Adão Bielak  , Te-
rezinha Pinto Bielak. Advogado: Danieli Cristina Marcon  .
Apelado: Valdecir Giaretta  . Advogado: Gelson Barbieri  , Iria
Emilia Evangelista Bezerra. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0016 . Processo:   0222204-6

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
9000000050 Anulatória. Apelante: Pasa Participações e Ad-
ministração S/a  . Advogado: Adriana Espindola Corrêa  ,
Assis Corrêa, Rubens Xavier de Fraga. Apelado: Dagober-
to Woelner  , Avanir Machado Woelner, Rene Marie Felix
Mathieu, Marguerite Marie Esnestine Mathieu. Advogado:
Renata Porciuncula R. de Oliveira  , Hugo Ramos de Oli-
veira. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0017 . Processo:   0222628-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000148 Indenização. Apelante: Genésio de Oliveira  .
Advogado: Adair Casagrande  , Milene Vicente Takeda. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  . Advogado: Andrey
Herget  , Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Os Mesmos  . Re-
lator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de
Andrade)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0229740-5

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000164 Declaratória. Apelante: Zapp de Mandaguaçu
Ltda  . Advogado: Ana Carla da Costa Mendonça  , Letícia
Kuchockowolec Baccin, Maria Cristina Guedes. Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  . Advogado: Márcio Antonio Sasso  , Clarice
Amelia Martins Cotrim Teixeira, José Ivan Guimarães Pereira,
Carlos Alberto Stoppa. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio
Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0272819-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000713 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  . Advogado: Miguel Fernando Rigoni  , Márcio Antônio
Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Eduardo Pinto, Alice dos
Santos. Apelado: João Carlos de Oliveira  . Advogado: João
Carlos de Oliveira  . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0020 . Processo:   0276380-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000458 Reparação de Danos. Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul  . Advogado: José Olinto Nercolini  , Emílio
Luiz Augusto Prohmann, Simone S Nercolini. Apelante: Rei-
noldo Giuseppe Bellaver  . Advogado: Eridson Pompeu da Sil-
va  . Apelado: Nilton Carlos da Silva  . Advogado: Antonio
Geraldo Scupinari  . Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0021 . Processo:   0284340-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000640 Revisão de Contrato. Apelante: Yguatu Poços
Artesianos Ltda  . Advogado: Marcelo Costa  , Sebastião Couto
de Rezende. Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil  . Advogado: José Plinio Silva  . Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0022 . Processo:   0289240-8

Comarca: Matinhos.Vara: .   Ação Originária: 9900000602
Usucapião Ordinário. Apelante: Wilson Antunes Pereira  , Ma-
ria Alice Antunes Pereira. Advogado: Marisa Akemi Imazu  .
Apelado: Município de Matinhos  . Advogado: Henrique Car-
doso dos Santos  . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Luiz Lopes). Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0023 . Processo:   0292324-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000480 Indenização. Apelante: Donizete Aparecido dos
Santos  , Transportes Pássaro Preto Ltda. - Me, Donizete Apa-
recido dos Santos & Cia Ltda. - Me. Advogado: Mario Borges
Fernandes  . Apelante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.  . Ad-
vogado: Sandro Rafael Barioni de Matos  . Apelado: Os Mes-
mos  , Irmãos Jabur S/a - Veículos e Pertences. Advogado: Leo-
nardo Francis  . Apelado: Ginap - Grande Importadora Nacio-
nal de Pneus Ltda.  . Advogado: Paulo Rogerio Maeda  . Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Luiz Lopes). Revisor:
Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0024 . Processo:   0292403-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000619 Rescisão de Contrato. Apelante: Hamilton Di-
niz Araújo  , Lucy Nozomi Hayashi Araújo. Advogado: Silvio
Nagamine  , Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Andres-
sa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Apelado: Regina Mansur
Nasser  . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão  , José
Dantas Loureiro Neto. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0025 . Processo:   0294493-2

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200400042213 Repetição de
Indébito. Apelante: Artur de Figueiredo  , José Farias Neto,
José Francisco Teixeira, Miguel Alves Berto, Miguel Marceli-
no Carneiro, Pedro Ferreira, Rubens Vieira da Costa, Sidnei
Aparecido da Cruz, Sidnei Pereira da Silva, Levi Cezario de
Oliveira. Advogado: Patrícia Odia Ferreira do Amaral  , Silvia
benaduce casella, Silmara Regina Lamboia. Apelado: Estado
do Paraná  . Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha  . Apela-
do: Paranaprevidência  . Advogado: Fabiano Jorge Stainzach  ,
Estefania Maria de Queiroz Barboza. Relator: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Luiz Mateus de Lima)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0295730-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000393 Reparação de Danos. Apelante: Altair José de
Sousa Gomes  . Advogado: Jose Carlos Fernandes Martins  .
Apelado: Banco Bnl do Brasil S/a  . Relator: Des. Guido Döbe-
li

Apelação Cível

0027 . Processo:   0297038-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400001680 Cobrança. Apelante: Real Seguros S/a  . Advo-
gado: Daniella Letícia Broering  , Adilson de Castro Junior,
Greice Adriana Simões. Apelado: Ignes Garcias Perin  , Jani
Ester Perin, Cesar Perin Júnior, Jeverson Perin, Marcianita Pe-
rin. Advogado: Ivone Terezinha Ranzolin  . Relator: Des. Gui-
do Döbeli

Apelação Cível

0028 . Processo:   0297063-6

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000765 Rescisão de Contrato. Apelante: Associação
Religiosa Pio Xii  . Advogado: Elizabeth Bertinato  , Sandra
Gebara Boni Nobre Lacerda. Apelante: Jocelina Moreira  .
Advogado: Reges José Reimann  , Fábio Reimann. Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0029 . Processo:   0297503-5

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000501 Revisão de Contrato. Apelante: Basílio Wonk
Neto  . Advogado: Luciano Chizini Chemin  , Jaqueline Lorena
Migliorini, Karime Cecyn Pietszkowski. Apelado: Banco Ban-
deirantes S/a. (unicard Banco Múltiplo S/a.)  . Advogado: Vivi-
an Caroline Castellano  , José Augusto Araújo de Noronha.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0030 . Processo:   0298747-1

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000574 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom
S/a.  . Advogado: Edilamar Terezinha Pereira Serra  , Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Sérgio Roberto Vosgerau. Apelado:
Francisco de Assis Soares de Lima  . Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha  , Vivian Caroline Castellano, Luiz Gusta-
vo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0031 . Processo:   0299333-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000084 Ação de Despejo. Apelante: Douglas Lee Gra-
nitz  . Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces  . Apelado: Carlos
Roberto Galdioli Nóbrega  . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro
, Guilherme Régio Pegoraro. Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0032 . Processo:   0301655-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000020 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora S/a (
Nova Denominação Social de Caoa Seguradora S/a)  . Advoga-
do: Fernanda Coronado F. Marques  , Claudia Regina Lima.
Apelado: Nelson dos Santos Pedro  , Isaltina da Silva Pedro.
Advogado: Marcelo Afonso Name  . Interessado: Fenaseg -
Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de
Capitalização  . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  ,
Claudia Regina Lima. Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0033 . Processo:   0302242-2

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9900031622 Ordinária. Ape-
lante: Ademir Fontoura de Lara  . Advogado: José Devanir Fri-
tola  , Aglae das Gracas Cit. Apelado: Município de Curitiba  .
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  , Simo-
ne Martins Sebastiao, Cintia Estefania Fernandes. Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Luiz Lopes). Revisor: Des.
Nilson Mizuta

Apelação Cível

0034 . Processo:   0302723-2

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001120 Rescisão de Contrato. Apelante: Serviço de In-
formação Nacional de Crédito S/c Sinicred  . Advogado: Luiz
Carlos Queiroz  , Cristiane Zardo Queiroz. Apelado: Shopmar
Comércio e Representações Ltda  . Advogado: Crisosthomo
Ribeiro  . Relator: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra (Des. Luiz Mateus de Lima). Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Apelação Cível

0035 . Processo:   0303042-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002207 Cobrança. Apelante: Refer - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social  . Advogado: Guido Henrique
Souto  , Fernando Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto, Roberto dos Santos. Apelado: Espólio de Osmar José
Alves  . Advogado: Silvana Mendes Helmes  , Gilmar Pavesi.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0036 . Processo:   0303269-7

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001138 Dissolução de Sociedade. Apelante: Attitude Pré
Vestibulares Ltda  , Cibele Zanfelice. Advogado: Margareth B.
de Amorim de Macedo  , Richard Hartmann. Apelado: Lenise
da Conceição Pacheco  . Advogado: Julio Storoz  , Luiz César
Toppel Kempinski. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0037 . Processo:   0305688-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9400000567 Ordinária. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil S/a  . Advogado: Sonny Brasil
de Campos Guimarães  , Hermindo Duarte Filho. Apelante:
Marli da Silva Araújo  . Advogado: Marcelo de Souza Teixeira
. Apelado: Os Mesmos  , Arno Jung Síndico da Massa Falida de
Vr Construções Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner  , Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0038 . Processo:   0308289-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000844 Revisão de Contrato. Apelante: Mauro Celso
de Oliveira  . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari  , Maria
Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho. Apelado: Imobili-
ária Panakol Ltda  . Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro  , Hélio Pereira Cury Filho. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0039 . Processo:   0309693-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000541 Ação de Devolução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social REFER  . Advogado: Guido
Henrique Souto  , Fernando Schiafino Souto. Apelado: Darvin
Domingues de Oliveira  . Advogado: Silvana Mendes Helmes  .
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Apelação Cível

0040 . Processo:   0310564-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200200001065 Embargos de Terceiro. Apelante:
Massa Falida de Ulda Tavares Rosa - Firma Individual  . Advo-
gado: Marcos Alberto Picoli Síndico da Massa Falida, Daniela
Mari Werkhauser, Patricia Marin da Rocha. Apelado: Claudete
Tavares Rosa  . Advogado: Celso Hilgert Junior  . Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0041 . Processo:   0311012-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000494 Interdito Proibitório. Apelante: Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Apucarana  .
Advogado: José Eduardo Wielewicki  , Vanderlei Carlos Sarto-
ri Junior, Ângela Elisa Ramos. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo  . Advogado: Douglas dos Santos  , Marisa
Setsuko Kobayashi, Kakunen Kyosen. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível
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0042 . Processo:   0312017-2

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000233 Medida Cautelar. Apelante: Aloisio Antonio
Kasper  . Advogado: Felício Melocra  . Apelado: Angelina Eva-
nilde Mello  . Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho  ,
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0043 . Processo:   0314414-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000247 Embargos de Terceiro. Apelante: Wolmir No-
dari  . Advogado: Aurimar José Turra  . Apelado: Olir Bonetti  .
Advogado: Suziane Pallaoro  . Apelado: Vicente Luiz Tomalak
. Advogado: Andreia Cristine Parsianello  . Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0044 . Processo:   0316487-0

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000508 Declaratória. Apelante: Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Palmeira  . Advogado: Laercio Benedito Le-
vandoski  . Apelado: Confederação Nacional da Agricultura Cna
, Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindica-
to Rural de Palmeira. Advogado: Marcia Regina Rodacoski  .
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida

Apelação Cível

0045 . Processo:   0316961-1

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000004 Anulatória. Apelante: Cláudio Conrado  ,
Tereza Carneiro Conrado. Advogado: Antonio Cesar Ziegemann
. Apelado: José Xavier dos Santos  , Maria de Lurdes Silva
Santos. Advogado: Rita de Cássia Cartelli de Oliveira  , Diva
Fiore Miotto, Nara Rúbia Alves de Resende. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Reexame Necessário

0046 . Processo:   0209882-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000020862 Reparação de
Danos. Autor: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a ( Nova De-
nominação de América Latina Companhia de Seguros)  . Advo-
gado: Ciro Brüning  . Réu: Estado do Paraná  . Advogado: Ar-
naldo Moro Filho  . Réu: Fabio Colla  . Relator: Des. Luiz
Lopes

Reexame Necessário

0047 . Processo:   0296781-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000872 Mandado de Segurança. Autor: Selemara Ber-
ckembrock Ferreira Garcia  . Advogado: Selemara Berckem-
brock Ferreirra Garcia  . Réu: Universidade Estadual do Oeste
do Paraná - Unioeste  . Advogado: Isabela M. Hapner  . Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0048 . Processo:   0183848-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária: Ordinária.
Apelante: L. L. K.  (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Oswal-
do Morais Andrade  . Apelado: A. A.   . Advogado: Sylvio Fer-
reira de Moura Junior  , Waldemar de Araújo Filho. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09567

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Antonio Santin 016 0269141-4
Ademar Martins Montoro 002 0277996-4
Adilson Schreiner Maran 016 0269141-4
Adriana Gastaldi 044 0305572-7
Alberto Abraão Vagner da Rocha 014 0279683-0
Alceu Conceição Machado Filho 050 0181282-2
Alessandro Dias Prestes 042 0306070-2
Alessandro Edison M. Migliozzi 040 0310952-8
Alessandro Frederico de Paula 039 0308313-0
Alexander Roberto Alves Valadão 022 0277712-8
Alexandre Araldi González 047 0310397-7/01
Alexandre João Barbur Neto 038 0306670-2
Algacir Teixeira de Lima 001 0227043-3/01
Almir Rodrigues Sudan 005 0278422-3
Ana Luiza Manzochi 012 0279781-1
Ana Paula Bignardi G. Marchante 002 0277996-4
Ana Wilma Guidelli 007 0301443-5
Anderson Hataqueiama 010 0274893-6/01
Anderson L. Orane 015 0287997-4
André Gustavo de Souza 017 0292177-5
André Luiz Bauml Tesser 048 0279878-9
Antonio Cesar Havresko 054 0311082-5
Antonio Gracindo de Oliveira 037 0309429-7/01
Aquile Anderle 022 0277712-8
Arni Deonildo Hall 001 0227043-3/01

031 0299446-3
034 0295036-1/01

Augusto Stahlschmidt Ribas 023 0294689-8
Bernardo Procopio dos Santos 053 0313403-2
Bianca Meres Silva 005 0278422-3
Calisto Vendrame Sobrinho 047 0310397-7/01
Carlos Alberto Torrens 016 0269141-4
Carlos Alexandre Vaine Tavares 024 0272368-0
Carlos Eduardo Vila Real 011 0270670-7
Carlos Gustavo Horst 051 0318024-1
Carlos Henrique Rocha 002 0277996-4
Carlos Humberto Fernandes Silva 029 0291536-0
Carlos Werzel 051 0318024-1
Carlos Yoshihiro Sakiyama 014 0279683-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 007 0301443-5

012 0279781-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 020 0251105-3
Cassia Aparecida Miziara 018 0288921-4
Celina Galeb Nitschke 008 0259646-1/01
Celso Antonio Rossi 028 0292952-8/02

040 0310952-8
Celso Aparecido do Nascimento 014 0279683-0
Christiani Maria Sartori Barbosa 005 0278422-3
Cláudio Xavier Petryk 041 0271624-9
Clarice Amélia M. C. Teixeira 033 0299912-2/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 051 0318024-1
Claudiomir Fonseca Vincensi 031 0299446-3

034 0295036-1/01
Cristina Trento 005 0278422-3
Daniel Barreto Gelbecke 008 0259646-1/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 055 0285496-4/01
Daniel Lourenco Barddal Fava 048 0279878-9
Debora Cristina de Gois Moreira 056 0301677-1/01
Djalma Sigwalt 001 0227043-3/01
Douglas dos Santos 034 0295036-1/01
Edilamar Terezinha Pereira Serra 006 0301742-3
Edinara Zago 052 0312363-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 050 0181282-2
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 022 0277712-8
Élcio Kovalhuk 034 0295036-1/01
Elizania Caldas Faria 052 0312363-9
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 022 0277712-8
Elvis Bittencourt 017 0292177-5
Eraldo Ferreira de Lima 035 0307318-1
Erasmo Felipe Arruda Junior 013 0299868-9
Eunice Romano de Oliveira 021 0270403-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0285208-4/02
Fabiano Jorge Stainzach 027 0295042-9
Fabiano Muriel Domingues 040 0310952-8
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 024 0272368-0
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 040 0310952-8
Fernanda Nami Pastuch 010 0274893-6/01
Fernanda Zanelatto Domingues 006 0301742-3
Fernando Cimino Araújo 032 0311085-6
Fernando José Bonatto 049 0288536-5/01
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 022 0277712-8
Flávia Eloiza Holleben Piana 009 0270879-0
Francielle Polo Martins Fernandes 044 0305572-7
Fuad Esper Cheida 037 0309429-7/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 001 0227043-3/01

031 0299446-3
034 0295036-1/01

Gercino Bett Junior 019 0285208-4/02
Gilberto Ribas de Campos 052 0312363-9
Giovana Manfron Fonseca 039 0308313-0
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 054 0311082-5
Gisele Soler Consalter 034 0295036-1/01
Gisele Theodoro Martins 024 0272368-0
Gysele Vieira Silva 020 0251105-3
Hamilton Schmidt Costa Filho 013 0299868-9
Hemerson Siqueira e Silva 011 0270670-7
Henoch Gregório Buscariol 020 0251105-3
Hernani Yanaze 017 0292177-5
Iglenio Luiz Schwerz 036 0298830-1
Isabela Cristine Martins Ramos 027 0295042-9
Ivo Gomes 049 0288536-5/01
Ivone Roldão Ferreira 014 0279683-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0238508-6
Júlio César Dalmolin 033 0299912-2/01
Jaime Jacir Guzzo 031 0299446-3
Jair Antonio Wiebelling 033 0299912-2/01
Jaqueline Zanon 036 0298830-1
João Casillo 024 0272368-0

038 0306670-2
João Francisco Gonçalves 041 0271624-9
João Luiz Spancerski 023 0294689-8
Joanes Everaldo de Sousa 010 0274893-6/01
Joao Chrusciak Filho 015 0287997-4
Joaquim Miró 034 0295036-1/01
Jonaína Dalla Bona 015 0287997-4
Jorge Wadih Tahech 039 0308313-0
José Adriano Malaquias 009 0270879-0
José Augusto Araújo de Noronha 005 0278422-3

048 0279878-9
José Eli Salamacha 051 0318024-1
José Francisco Pereira 004 0218703-5

033 0299912-2/01
José Marçal Antonio 008 0259646-1/01
José Rodrigues da Silva 021 0270403-6
Jose Dorival Peres 027 0295042-9
Juarez Paulo da Silva 011 0270670-7
Juliana de Almeida Velinças 050 0181282-2
Juliano França Tetto 021 0270403-6
Julio Antonio Simão Ferreira 043 0312406-9/01
Justo Alfredo Ayala 022 0277712-8
Kelly Patricia Baldo C. Alves 040 0310952-8
Kiyoshi Ishitani 003 0238508-6
Laércio Ademir dos Santos 028 0292952-8/02
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 049 0288536-5/01
Leonardo Kayukawa 050 0181282-2
Lia Dias Gregório 048 0279878-9
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 051 0318024-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 012 0279781-1

Luciana Haag Alvim Rezende 012 0279781-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 027 0295042-9
Luis Felipe Cunha 006 0301742-3
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 026 0291898-5/01
Luis Oscar Six Botton 034 0295036-1/01
Luiz Carlos de Carvalho 022 0277712-8
Luiz Fernando Balielo Rossi 040 0310952-8
Luiz Fernando Dietrich 046 0308706-5
Luiz Roberto Rech 029 0291536-0
Luiz Sganzella Lopes 034 0295036-1/01
Lydio Antonio Amorim 026 0291898-5/01
Márcia L. Gund 033 0299912-2/01
Márcia Montalto Rossato 056 0301677-1/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0227043-3/01
Mônica Ferreira Mello Biora 029 0291536-0
Mônica Mine Yao 019 0285208-4/02
Marcelo Aranda Garcia de Souza 025 0290537-3
Marco Antônio Gonçalves Valle 007 0301443-5
Marcos Graboski 008 0259646-1/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 004 0218703-5
Marcos de Queiroz Ramalho 025 0290537-3
Marcus Ely Soares dos Reis 006 0301742-3
Maria Adriana Pereira 038 0306670-2
Maria Carolina Dal Pra Campos 005 0278422-3
Maria Helena Bechara 038 0306670-2
Maria Lucia de Carvalho 002 0277996-4
Maria Regina Zárate Nissel 005 0278422-3
Marinez Ferreira 034 0295036-1/01
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 050 0181282-2
Miguel Antonio Slowik 041 0271624-9
Milton Luiz Cleve Küster 010 0274893-6/01
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 020 0251105-3
Murilo Cleve Machado 029 0291536-0
Naoto Yamasaki 030 0305532-3
Omar Rodrigues Chaves 053 0313403-2
Oscar Barbosa Bueno 011 0270670-7
Oseas Santos 015 0287997-4
Patrícia Adachi Diamante 025 0290537-3
Patrícia Castro Campana 025 0290537-3
Patrícia Schmidt Siloto 017 0292177-5
Patrícia Tourinho Beraldi 034 0295036-1/01
Patricia de Barros C. Casillo 024 0272368-0
Paula Nogara Guerios 043 0312406-9/01
Paulo César Gonçalves Valle 007 0301443-5
Paulo Cesar Braga Menescal 017 0292177-5
Paulo Cesar Pires Carvalho 003 0238508-6
Paulo Henrique Ribas 008 0259646-1/01
Paulo Leandro Dieter 024 0272368-0
Paulo Rogério Attilio Ercole 042 0306070-2
Paulo Sant'Anna 024 0272368-0
Paulo Vinicius Alves Pereira 017 0292177-5
Rafael Boff Zarpelon 045 0307796-5
Rafael Machado Alves 049 0288536-5/01
Rafael Marques Gandolfi 030 0305532-3
Raimundo Rocha 004 0218703-5
Renato Beltrami 050 0181282-2
Renato Martins Lopes 022 0277712-8
Roberson Fábio Schwerz 036 0298830-1
Roberto de Oliveira Guimarães 032 0311085-6
Robson Carlos Pereira dos Santos 027 0295042-9
Rodrigo Ferreira 041 0271624-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 021 0270403-6
Roger Striker Trigueiros 026 0291898-5/01
Rolf Koerner Junior 045 0307796-5
Ronir Irani Vincensi 031 0299446-3
Rosane P. Caldeira 006 0301742-3
Rosangela Ziareski 038 0306670-2
Rosemar Cristina L. Marques 023 0294689-8
Rubens Jacopeti Chueire 028 0292952-8/02
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 048 0279878-9
Sadi Bonatto 049 0288536-5/01
Salim George Chueire 028 0292952-8/02
Sandro Marcos Ogrysko 008 0259646-1/01
Sebastião Carneiro de Souza 053 0313403-2
Silvio Andre Brambila Rodrigues 030 0305532-3
Silvio Cesar Micheletti 046 0308706-5
Simone Boer Ramos 044 0305572-7
Simone Zonari Letchacoski 038 0306670-2
Sylvia Helena Ferreira Campos 012 0279781-1
Tânia Mara Martini 034 0295036-1/01
Tatyana Marion Klein 010 0274893-6/01
Telson José Fernandes 037 0309429-7/01
Temis Chenso da Silva Rabelo 007 0301443-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0285208-4/02
Thomas Francisco da Rosa 029 0291536-0
Tobias Fernando Madureira 051 0318024-1
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 006 0301742-3
Vanda Lucia Tavares de Barros 003 0238508-6
Vanessa Janke de Castro 032 0311085-6
Vera Lucia Borges 050 0181282-2
Virgílio Cesar de Melo 048 0279878-9
Virgínia Toniolo Zander 009 0270879-0
Vivian Caroline Castellano 048 0279878-9
Wagner Cardeal Oganauskas 017 0292177-5
Waldir Figueiredo Reccanello 039 0308313-0
Walter Alexandrino 014 0279683-0
Wilson Montanha 018 0288921-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0227043-3/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/76213. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2270433 Apelação Civel. Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina
Rodacoski, Algacir Teixeira de Lima. Embargado: Hélio Ciri-
no Rodrigues. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 19ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:

Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 47. Nº Livro: 2. Julgado
em: 02/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
composição integral da DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por una-
nimidade de votos, em não conhecer os embargos infringentes
opostos pela Confederação Nacional da Agricultura e Outros.
EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 530 DO CPC - LEI Nº
10.352/2001 - INOCORRÊNCIA DE REFORMA DE SENTEN-
ÇA DE MÉRITO, EM GRAU DE APELAÇÃO - ACÓRDÃO
TERMINATIVO - DESCABIMENTO DOS EMBARGOS IN-
FRINGENTES - NÃO CONHECIMENTO. Segundo o dispos-
to no artigo 530 do CPC, os embargos infringentes têm cabi-
mento quando o acórdão não unânime houver reformado, em
grau de apelação, a sentença de mérito, ou se houver julgado
procedente ação rescisória. O Acórdão que, por maioria de vo-
tos, extingue o processo (art. 267, VI, do CPC), prejudica o
exame do mérito recursal da sentença de mérito, não preen-
chendo o requisito legal de admissibilidade dos embargos in-
fringentes, já que não se examinou o mérito da pretensão.

0002 . Processo/Prot:   0277996-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171110. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000153 Revisão de Con-
trato. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Advogado: Ademar Martins Montoro, Maria Lucia de Carva-
lho. Apelado: José Antonio da Silva Neto. Advogado: Ana Pau-
la Bignardi Garcia Marchante, Carlos Henrique Rocha. Órgão
Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 1426.
Nº Livro: 49. Julgado em: 07/07/2005

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores in-
tegrantes da Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CI-
VIL - CONTRATO BANCÁRIO - REVISÃO - INTERESSE
DE AGIR - EXISTÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICABILIDADE - ÔNUS DA PROVA - NÃO
INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS
MORATÓRIOS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO
CUMULATIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PROI-
BIÇÃO - APELO NÃO PROVIDO. 1. Contrato bancário fir-
mado entre os litigantes implica interesse de agir do correntis-
ta, em seu pedido revisional do ajuste. 2. O Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula
297, do Superior Tribunal de Justiça. 3. Provas suficientes acerca
dos encargos indevidamente cobrados prescindem de questio-
namento acerca de quem deveria apresentá-las. Doutrina. 4.
Restituição devida nas relações de consumo regula-se por le-
gislação específica - Lei nº 8.078/90 - e não pelo Código Civil.
5. O brocardo pacta sunt servanda não acoberta cláusulas abu-
sivas, sobretudo as que estipulam capitalização mensal de ju-
ros e cumulatividade entre comissão de permanência e juros
moratórios.

0003 . Processo/Prot:   0238508-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102983. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001420 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Júlio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros. Apelado: Parque
Verde-comércio e Representação de Produtos Hortifrutigran-
jeiros e Cereais Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar
Pires Carvalho. Órgão Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 1427. Nº Livro: 49. Julgado
em: 14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes Convocados integrantes da Décima Nona Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - JUROS REAIS - LIMITA-
ÇÃO EM 12% AO ANO - IMPOSSIBILIDADE - CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS - FATO INCONTROVERSO - PROIBI-
ÇÃO - RESTITUIÇÃO - ADMISSIBILIDADE - APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. O Código de Defesa do Consu-
midor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297, do
Superior Tribunal de Justiça. 2. A norma do § 3º do art. 192 da
Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais em 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condici-
onada à edição de lei complementar. Súmula 648, do Supremo
Tribunal Federal. 3. A indevida capitalização de juros resultou
incontroversa, porque admitida na contestação. Logo, prescin-
de de prova. Além disso, trata-se de prática proibida em lei.
Art. 4º, do Decreto nº 22.626/33. Jurisprudência. 4. A restitui-
ção de valores cobrados indevidamente é direito do correntista.
Art. 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90.

0004 . Processo/Prot:   0218703-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/148860. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
9600000181 Ação de Despejo. Apelante: Edgar Paulo Otavia-
no. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes, Raimundo
Rocha. Apelado: Paulo Veríssimo do Prado. Advogado: José
Francisco Pereira. Órgão Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 1428. Nº Livro: 49. Jul-
gado em: 23/06/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça  do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  DIREITO CIVIL - PARCERIA AGRÍCO-
LA - SUBARRENDAMENTO NÃO CONFIGURADO - IM-
POSSIBILIDADE DE DESPEJO - APELO NÃO PROVIDO.
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O subarrendamento não se configura, quando inexiste nos au-
tos contrato a esse respeito e tampouco o conjunto probatório
indica haver tal negócio jurídico. Não incidência da norma do
art. 32, inciso II, do Decreto nº 59.566/66.

0005 . Processo/Prot:   0278422-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/179238. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000557 Revisão de Contrato.
Apelante: Adalberto Rocha Ferraz. Advogado: Almir Rodrigues
Sudan. Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Cristina Trento, Bianca Meres Sil-
va, Maria Carolina Dal Pra Campos. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Ro-
berto N Rolanski. Nº Acórdão: 1429. Nº Livro: 49. Julgado em:
14/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes Convocados integrantes da Décima Nona Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento parcial ao recurso de Adalberto Ro-
cha Ferraz, e, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso do Banco Santander Brasil S.A.  EMENTA:  CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - REVI-
SÃO - JUROS REAIS - LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO -
IMPOSSIBILIDADE - "DA MIHI FACTUM DABO TIBI IUS"
- OBSERVÂNCIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - PROIBI-
ÇÃO - MULTA MORATÓRIA DE 2% - CABIMENTO - CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA
- NÃO CUMULATIVIDADE - APELOS PARCIALMENTE
PROVIDOS E DESPROVIDOS. 1. A norma do § 3º do art. 192
da Constituição Federal, revogada pela EC 40/2003, que limi-
tava a taxa de juros reais em 12% ao ano, tinha sua aplicabili-
dade condicionada à edição de lei complementar. Súmula 648,
do Supremo Tribunal Federal. 2. O magistrado deve ater-se aos
fatos para deles extrair o direito aplicável. Aplicação do bro-
cardo "da mihi factum dabo tibi ius". 3. É vedada a capitaliza-
ção de juros em periodicidade inferior a um ano. Súmula 121,
do Supremo Tribunal Federal. Art. 4º, do Decreto nº 22.626/
33. 4. Contratos bancários firmados após a vigência da Lei nº
9.298/96 não podem fixar multa moratória superior a 2% (dois
por cento). Art. 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90. 5. O princípio
"pacta sunt servanda" não acoberta cláusulas abusivas, sobre-
tudo quando elas cumulam indevidamente comissão de perma-
nência e juros moratórios.

0006 . Processo/Prot:   0301742-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94618. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001275 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom S.a.. Advogado: Tony Marcelo Gonzalez Rive-
ra, Luis Felipe Cunha, Edilamar Terezinha Pereira Serra. Ape-
lado: Elias Marcondes Guimarães. Advogado: Marcus Ely So-
ares dos Reis, Rosane P. Caldeira, Fernanda Zanelatto Domin-
gues. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Nº Acórdão: 1847. Nº Livro: 60. Julgado em: 05/
10/2005

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento nos termos do voto. EMENTA:  Indenização.
Abertura de Linha Telefônica com CPF de terceiro. Posterior
inscrição indevida do CPF e nome do terceiro no Cadastro Res-
trito de Crédito. Abalo moral caracterizado. Valor do quantum
indenizatório excessivo. Redução. Recurso parcialmente pro-
vido. 1. Há abalo moral a ser ressarcido quando empresa ins-
creve indevidamente o nome de terceiro em cadastro restritivo
de crédito, como se ele fosse seu cliente devedor.  2. A fixação
do quantum deve atender o princípio da razoabilidade para sa-
tisfazer, então, na justa medida o abalo sofrido, sem ensejar
enriquecimento sem causa. 3. Recurso parcialmente provido.

0007 . Processo/Prot:   0301443-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80888. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000127 Declaratória. Apelante:
Global Telecom S/a. Advogado: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Ana Wilma Guidelli. Apelado: Mario Leyvo Santana
Martins. Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle, Temis
Chenso da Silva Rabelo, Paulo César Gonçalves Valle. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 2309. Nº Li-
vro: 77. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento a apelação interposta pela GLOBAL TELECOM S/A,
nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPONSA-
BILIDADE CIVIL. DANO MORAL. SERVIÇO DE TELEFO-
NIA MÓVEL. SUSPENSÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS. PA-
GAMENTO REALIZADO. CULPA CONFIGURADA. QUAN-
TUM ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL. JUROS. HO-
NORÁRIOS. 1. Configura dano moral a suspensão dos servi-
ços de telefonia quando o pagamento da fatura foi realizado no
vencimento. A ausência de repasse da instituição financeira não
exime a responsabilidade da empresa telefônica. 2. O valor do
dano moral fixado com razoabilidade, não configurando enri-
quecimento indevido. 3. Os honorários advocatícios fixados com
observação do disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, não são considerados excessivos. 4. Os juros de
mora são devidos desde a data do evento (Sum. 54 STJ). APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA.

0008 . Processo/Prot:   0259646-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/157032. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2596461 Anulação de Ato Jurídico.
Apelante: José Marçal Antonio Caonetto.     Advogado: Sandro

Marcos Ogrysko, José Marçal Antonio.     Apelado: Affep Sin-
dical - Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do
Paraná.     Advogado: Celina Galeb Nitschke, Daniel Barreto
Gelbecke, Marcos Graboski, Paulo Henrique Ribas. Embargan-
te: José Marçal Antonio Caonetto. Advogado: Sandro Marcos
Ogrysko, José Marçal Antonio. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2310. Nº Livro: 77. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os
presentes embargos declaratórios, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DE-
BATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERRE-
ADO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO -
CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS REJEITA-
DOS

0009 . Processo/Prot:   0270879-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121043. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001287 Indenização. Apelante:
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ponta Gros-
sa, Getúlio Ferreira. Advogado: José Adriano Malaquias, Vir-
gínia Toniolo Zander. Apelado: Ana Maria Branco de Holle-
ben. Advogado: Flávia Eloiza Holleben Piana. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski.
Nº Acórdão: 2311. Nº Livro: 77. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. LEI DE IMPRENSA. CARACTERIZAÇÃO DO
DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO APLICADO
COM EQUILÍBRIO. CONDENAÇÃO NO SENTIDO DE
OBSERVAR O NÃO ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DE
QUEM A RECEBE E O ÔNUS EXCESSIVO DE QUEM A
PAGA. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE APLICA
COM RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA A INDENIZAÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0274893-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/125468. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2748936 Indenização.     Apelante: Sul
América Aetna Seguros e Previdência S/a.     Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama.     Apelado: Carlos
Eduardo Capriglione Sabóia.     Advogado: Joanes Everaldo de
Sousa, Fernanda Nami Pastuch, Tatyana Marion Klein. Embar-
gante: Carlos Eduardo Capriglione Sabóia. Advogado: Joanes
Everaldo de Sousa, Fernanda Nami Pastuch, Tatyana Marion
Klein. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2312. Nº Livro: 77. Jul-
gado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os
presentes embargos declaratórios, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PROCRASTI-
NATÓRIO EMBARGOS REJEITADOS Inapropriado nos em-
bargos declaratórios, pretender sejam revistas e reapreciadas
as matérias discutidas, sob o enfoque de omissão, com o pro-
pósito modificar o julgado no seu mérito.

0011 . Processo/Prot:   0270670-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121998. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000205 Reparação de Danos. Ape-
lante: Luiz José da Silva. Advogado: Oscar Barbosa Bueno,
Carlos Eduardo Vila Real. Apelado: Claudemir Duarte Teixei-
ra. Advogado: Hemerson Siqueira e Silva, Juarez Paulo da Sil-
va. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2313. Nº Livro: 77. Julga-
do em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento ao recurso do apelante, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REPARA-
ÇÃO DE DANOS - ATROPELAMENTO EM RODOVIA -
HORÁRIO NOTURNO - PEDESTRE QUE ESTAVA SOBRE
A PISTA DE ROLAMENTO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
IMPRUDÊNCIA OU IMPERÍCIA DO CONDUTOR DO VEÍ-
CULO - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR
NÃO PROVADO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - CA-
RACTERIZAÇÃO RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

0012 . Processo/Prot:   0279781-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188047. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001495 Obrigação de Fazer.
Agravante: Global Telecom S/a. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Agravado:
Ferro & Metal Comercial Ltda. Advogado: Sylvia Helena Fer-
reira Campos, Luciana Haag Alvim Rezende, Ana Luiza Man-
zochi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sér-
gio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2314. Nº Livro: 77. Jul-
gado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
DEFERIMENTO DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO.  ANATEL. OPERADORAS DE
TELEFONIA DE LONGA DISTÂNCIA (STFC). INTELIGÊN-
CIA DO ART. 47, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. DE-
CISÃO MANTIDA.

0013 . Processo/Prot:   0299868-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87689. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001220 Embargos a Execução.
Apelante: Bernadete Maria Marin Battistella. Advogado: Eras-
mo Felipe Arruda Junior. Apelado: Carlos Pereira de Andrade.
Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Nº Acórdão: 2315. Nº Livro: 77. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM OS JUÍZES INTEGRANTES DA
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL CONSISTENTE EM SENTENÇA PROFERIDA EM
AUTOS DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUERES. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA FIADO-
RA DA LIDE SOB ALEGAÇÃO DE EXONERAÇÃO DA FI-
ANÇA. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DO VALOR AR-
BITRADO NO DECISUM. RECURSO DESPROVIDO.  1 -
Se a embargante figurou como ré em ação de despejo cumula-
do com cobrança de alugueres, na qual sobreveio sentença con-
denatória transitada em julgado, não há como acolher a argu-
mentação de exoneração da fiança, deduzida nos presentes
embargos, com a pretensão de excluí-la da lide, sob pena de
ofensa à coisa julgada.   2 - Considerando notadamente a natu-
reza da demanda posta em discussão, entendo que a verba ho-
norária fixada na sentença se mostra consentânea com o traba-
lho realizado.

0014 . Processo/Prot:   0279683-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/187082. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000485 Manutenção de Posse.
Apelante: João Francisco de Sá, Maria Gonçalves de Meira,
Ademar Francisco de Sá, Maria Inês de Sá, Dina Maria de Je-
sus, Davi Francisco de Sá. Advogado: Alberto Abraão Vagner
da Rocha, Walter Alexandrino. Apelado: Fundação Universi-
dade Estadual de Maringá. Advogado: Ivone Roldão Ferreira,
Celso Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 2316. Nº
Livro: 77. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Manutenção de posse -
Juntada de documentos pelos apelantes após as contra-razões,
sobre fatos já agitados no processo - Impossibilidade - Não
conhecimento - Domínio da autora configurado - Bem de utili-
dade pública - Alegação de posse dos réus carecedora de ele-
mentos probatórios - Posse da autora comprovada por depoi-
mento testemunhal e inspeção judicial - Turbação caracteriza-
da - Sentença correta - Recurso desprovido.

0015 . Processo/Prot:   0287997-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/9650. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001439 Reparação de Danos.
Apelante: Santos & Schechenski Ltda. Advogado: Anderson L.
Orane, Joao Chrusciak Filho. Apelado: Luis Carlos Gomes.
Advogado: Oseas Santos, Jonaína Dalla Bona. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2317. Nº Livro: 77. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento
ao recurso de apelação. EMENTA:  INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. UTILIZA-
ÇÃO DE CPF DE HOMÔNIMO DO VERDADEIRO DEVE-
DOR. FALTA DE CAUTELA DA EMPRESA. DANO MORAL
CONFIGURADO. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU ACER-
TADA. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$
5.000,00. NECESSÁRIA MITIGAÇÃO PARA DEZ VEZES O
VALOR DO TÍTULO TENDO EM VISTA ENTENDIMENTO
DOMINANTE NESTE TRIBUNAL. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

0016 . Processo/Prot:   0269141-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114303. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000146 Indeni-
zação. Apelante: Confiança Mudanças e Transportes Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Torrens. Apelante: Humberto Fernando
Gomes. Advogado: Ademar Antonio Santin. Apelado: Libório
Macario da Silva, Lavina Paulina da Silva. Advogado: Adilson
Schreiner Maran. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2318. Nº Livro: 77. Julgado
em: 09/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso 1 e negar pro-
vimento ao recurso 2. EMENTA:   ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. INEGÁVEL SUPERIORIDADE DOS RELATOS PRODU-
ZIDOS PELAS TESTEMUNHAS PRESENCIAIS QUE SU-
PLANTAM AS DEMAIS NARRATIVAS CARREADAS AO
LONGO DO PROCESSADO. IRRESISTÍVEL VISUALIZA-

ÇÃO DO ENVOLVIMENTO CAUSAL DA PARTE ACIONA-
DA NO SINISTRO OCORRIDO COM O INCENSURÁVEL
CHUMBAR DA REPARAÇÃO POSTULADA EM VIÉS MA-
TERIAL E MORAL PELOS GENITORES DA VÍTIMA FA-
TAL. INTOCÁVEL DETERMINAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO
DE CAPITAL (ART. 602 DO CPC). IMPERIOSO REDIMEN-
CIONAMENTO DO VALOR IMATERIAL OBJETIVANDO
SUA ADEQUAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
E AOS PARÂMETROS PRATICADOS EM CASOS ANÁLO-
GOS.

0017 . Processo/Prot:   0292177-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/39758. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000477 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Pau-
lo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas, Patrí-
cia Schmidt Siloto, Elvis Bittencourt, Hernani Yanaze, Paulo
Vinicius Alves Pereira. Apelado: Nilceia Aparecida Proença.
Advogado: André Gustavo de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2319. Nº
Livro: 77. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento
do recurso de apelação. EMENTA:   COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
SEGURADORA ACIONADA BASEADA NA DATA DA
OCORRÊNCIA DO SINISTRO. INCENSURÁVEL AFASTA-
MENTO PELO JUÍZO SINGULAR QUE ORA SE CONFIR-
MA NESTA INSTÂNCIA. DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DO BILHETE RESPECTIVO. IRREPREENSÍ-
VEL APLICABILIDADE DA LEI N. 8.441/92 AO CASUÍS-
MO. INVOCAÇÃO DE REGRAMENTO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE SE REVELA
INSUFICIENTE PARA FAZER SOMBRA À LETRA DA LEI
NO TOCANTE AO QUANTUM INDENIZATÓRIO PREVIS-
TO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INTOCADA PROJEÇÃO DOS
JUROS DE MORA A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO QUE LOGROU CONSTITUIR EM MORA A
ACIONADA. CORREÇÃO MONETÁRIA READEQUADA
POR ESTA INSTÂNCIA PARA INCIDIR A PARTIR DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA APENAS
NO TOCANTE AO TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA.

0018 . Processo/Prot:   0288921-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/5095. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000890 Comple-
mentação de Aposentadoria/pensão. Apelante: Edinalva da Sil-
va Andrade. Advogado: Cassia Aparecida Miziara. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Wilson
Montanha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2320. Nº Livro: 77. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em conhecer e dar provimento ao recurso de ape-
lação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRA-
BALHO - CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ PREVIDENCIÁRIA PARA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO - TOTAL INCAPACIDADE FUNCIONAL PARA O TRA-
BALHO DEVIDAMENTE COMPROVADO - NEXO CAUSAL
DEMONSTRADO - DEMORA DA EMPRESA EM APRESEN-
TAR A COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO
(CAT) - IRRELEVÂNCIA - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. - Apelação conhecida e provida.

0019 . Processo/Prot:   0285208-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/117014. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2852084 Revisão de Contrato.     Agra-
vante: Banco Itaú S/a.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Mônica Mine Yao, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Agravado: Andrea Christina Bueno.     Advogado: Gercino Bett
Junior. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 2321. Nº Livro: 78. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, por
tratar de mero inconformismo do embargante com o acórdão
objurgado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ARGÜIÇÃO DE
OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - MERO IN-
CONFORMISMO COM A DECISÃO EXARADA - EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS.  1. Os embargos de
declaração somente são cabíveis nas hipóteses expressamente
previstas no artigo 535 do CPC. 2. Inadequado sua utilização
para questionar supostas omissões, contradições, e obscurida-
des decorrentes de mero inconformismo do embargante com o
acórdão embargado. 3. Embargos rejeitados.

0020 . Processo/Prot:   0251105-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196151. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001003 Revisão de Contrato.
Apelante: Itaucard Financeira S/a Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Gysele Vieira Silva, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Mi-
guel Osvaldo Stonoga. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Nº Acórdão: 2322. Nº Livro: 78. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
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Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar provimento parcial a apelação. EMENTA:
CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO REVISIONAL. EFETIVA
PENDÊNCIA DO USUÁRIO QUANTO AO PAGAMENTO
DAS FATURAS. FINANCIAMENTO DO SALDO DEVEDOR
PELA ADMINISTRADORA COM CAPTAÇÃO DE RECUR-
SOS NO MERCADO QUE LOGRA ESTENDER ÀQUELA
(ADMINISTRADORA) O TRATAMENTO RESERVADO ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E LEGITIMA A CLÁUSU-
LA MANDATO. INAPLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE DE TODO MODO JÁ SE
ENCONTRA VARRIDO DO CENÁRIO LEGISLATIVO
DADA A EMENDA N. 40/2003. EXPRESSA VEDAÇÃO À
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AFASTAMENTO, NO CASO
CONCRETO, DO ART. 42 DO CDC. INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS 121 E 283 DO STJ.

0021 . Processo/Prot:   0270403-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120870. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000268 Indenização. Apelante:
Everton Luiz Prodo. Advogado: Eunice Romano de Oliveira,
José Rodrigues da Silva. Apelado: Sonae Distribuição Brasil S/
a. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevilaqua, Juliano Fran-
ça Tetto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2323. Nº Livro: 78. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - REVELIA - AFASTADA - DISPARO
DE ALARME - ABORDAGEM - EXCESSO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE ATO ILÍCITO POR PARTE DO APE-
LADO  - RECURSO IMPROVIDO

0022 . Processo/Prot:   0277712-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/170411. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000252 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins
Lopes, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Rober-
to Alves Valadão. Apelante: João Pereira Bonfim. Advogado:
Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2324. Nº Livro: 78.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recursos de apelação e
em reexame necessário manter a sentença. EMENTA:  ADMI-
NISTRATIVO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. SERVI-
DOR PÚBLICO. GUARDA MUNICIPAL. JORNADA DE
TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. PREVISÃO DA LEI
MUNICIPAL 17/93. LABOR EM FORMATURAS E EM PE-
RÍODO DE 15 MINUTOS ANTECEDENTES À JORNADA
NORMAL DE TRABALHO. COMPROVAÇÃO. RECONHE-
CIMENTO COMO EXTRA, DAS HORAS SEMANAIS QUE
ULTRAPASSEM DA 40ª. TRABALHO EXTRAORDINÁRIO
EM INVASÕES. CABIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL
VALIDADE. REFLEXOS SOBRE AS DEMAIS VERBAS.
INVIABILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

0023 . Processo/Prot:   0294689-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/42555. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000528 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Augusto Stahlschmidt Ribas.
Apelado: João Aparecido Gonçalves. Advogado: João Luiz
Spancerski, Rosemar Cristina L. Marques. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wil-
de de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 2325. Nº Livro: 78. Julgado
em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provi-
mento ao recurso de apelação, interposto pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reformar a r.
sentença e negar provimento ao pedido de concessão do bene-
fício de auxílio acidente e, de ofício, conceder o benefício de
auxílio doença, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TRABA-
LHADOR RURAL. DEMONSTRADA A QUALIDADE DE
BENEFICIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO AUXÍLIO ACIDENTE. REQUISITOS
PARA O AUXÍLIO DOENÇA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. CARÁTER SOCIAL DO BENEFÍCIO. 1.
O trabalhador rural para provar sua atividade no campo deve
apresentar início de prova documental, corroborada pela prova
testemunhal. 2. A ausência de prova quanto à consolidação da
lesão impede a concessão do auxílio acidente. 3. Comprovados
os requisitos para concessão de benefício diverso daquele plei-
teado, o juiz poderá concedê-lo de ofício, dado o caráter soci-
al. APELAÇÃO PROVIDA. AUXÍLIO DOENÇA CONCEDI-
DO DE OFÍCIO.

0024 . Processo/Prot:   0272368-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/136127. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000148 Ação de Despejo. Ape-
lante: Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda. Ad-
vogado: Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Paulo Sant'Anna,
Patricia de Barros Correia Casillo, Paulo Leandro Dieter, Gise-
le Theodoro Martins, João Casillo. Apelado: Cláudio César

Câmara, Valéria Soraia Marchi Câmara. Advogado: Carlos Ale-
xandre Vaine Tavares. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2326. Nº Livro: 78. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,  por
unanimidade dar provimento ao recurso de apelação manejado.
EMENTA: SHOPPING CENTER. LOCAÇÃO DE UNIDADE.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE
ALUGUÉIS E ENCARGOS. MANIFESTO EVIDENCIAR DA
REGULAR OCUPAÇÃO DA LOJA NO ANO DE 1996. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUANTO A ARGÜIDA MÁ-
ADMINISTRAÇÃO DO COMPLEXO PELA EMPREENDE-
DORA-LOCADORA QUE TERIA CAUSADO O INVIABILI-
ZAR DA ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA PELO
LOCATÁRIO ACIONADO QUE SOMENTE NO ANO DE
2001 VEM A DESOCUPAR O ESPAÇO. INCONTROVERSA
MORA A BALIZAR A RECEPÇÃO DO PEDIDO DE CO-
BRANÇA ANTE A INAFASTÁVEL OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO.

0025 . Processo/Prot:   0290537-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/22747. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000636 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss. Advogado: Marcelo Aranda
Garcia de Souza. Rec.Adesivo: Salomé de Moura Fereli. Ad-
vogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Adachi Diamante,
Patrícia Castro Campana. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acór-
dão: 2327. Nº Livro: 78. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em conhecer e dar parcial provimento ao recurso
de apelação, não conhecer o recurso adesivo e, em sede de re-
exame necessário, reformar a r. sentença tão somente para de-
terminar a fixação da correção monetária a partir do ajuiza-
mento da ação e dos honorários advocatícios até a data de pro-
lação da sentença. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRABALHO - RECUR-
SO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS - APELO
ADESIVO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA - REDU-
ÇÃO NA CAPACIDADE LABORATIVA DEVIDAMENTE
COMPROVADA - NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO
DAS PARCELAS CONCEDIDAS COMO AUXÍLIO-ACIDEN-
TE COM AQUELAS PERCEBIDAS DESDE JULHO DE 2003
COMO AUXÍLIO-DOENÇA TENDO EM VISTA A CONVER-
SÃO DO BENEFÍCIO E A IMPOSSIBILIDADE DE CUMU-
LAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS CONFOR-
ME PLEITEADO NA INICIAL, VISTO QUE PROCEDENTE
O PEDIDO DA AUTORA E A INÉRCIA DO INTERESSADO
A RESPEITO - CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA A PAR-
TIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS FIXADOS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTEN-
ÇA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 111 DO STJ - APELAÇÃO
PROVIDA - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO DADA
MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE - SENTENÇA PARCI-
ALMENTE MODIFICADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO. - Apelação conhecida e provida. - Recurso Adesi-
vo não conhecido, dada manifesta intempestividade. - Senten-
ça monocrática parcialmente modificada em sede reexame ne-
cessário.

0026 . Processo/Prot:   0291898-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/156273. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2918985 Declaratória.     Apelante:
João Batista Rezende, Aluízio Xavier de Morais, Maria Apare-
cida Dias da Silva, Maria Catarina Perez, Lúcia Rodrigues Pe-
reira, Paulo Benedito Volpato, Maria Lúcia Crochemore.
Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Roger Striker
Trigueiros.     Apelante: Instituto Agronômico do Paraná - Ia-
par.     Advogado: Lydio Antonio Amorim.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: João Batista Rezende, Aluízio Xavier
de Morais, Maria Aparecida Dias da Silva, Maria Catarina Pe-
rez, Lúcia Rodrigues Pereira, Paulo Benedito Volpato, Maria
Lúcia Crochemore. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hi-
dalgo, Roger Striker Trigueiros. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2328.
Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. - Não há falar em
obscuridade quando a decisão apreciou de forma clara todas as
matérias levantadas nas razões recursais. - Sendo a pretensão
de natureza modificativa, são incabíveis os embargos de decla-
ração.

0027 . Processo/Prot:   0295042-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40064. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041617 Repetição de Indébito. Apelante: Maria de Lour-
des Pivetta, Alzira Hideko Watanabe, Ivete Oguido da Costa,
Ercilia Toshiko Shiroma, Odila Aparecida Castoldi, Wilson
Rainho Teixeira, Luiz Shiguenori Kawano, Elizabeth Kuniko
Tanno Fernandes Guerreiro, Monica Margit Muller Delamura,
Wagner José Silva Ursi, Zuleica Marques de Carvalho Ceribe-
lli, Edna Tramontina Monteiro, Elizabeth Maria dos Santos,
Orlando Baul Junior, Moritoshi Kashihabara. Advogado: Jose
Dorival Peres, Luciana Perez Guimarães da Costa, Robson
Carlos Pereira dos Santos. Apelado: Estado do Paraná. Advo-

gado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Fabiano Jorge Stainzach. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 2329. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a apelação, nos
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIDOR PÚBLICO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARANAPREVIDEN-
CIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. FUNÇÃO GRATIFICADA. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO.  1. A Paranaprevidência é parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda que tem por objeto repetição de valo-
res recolhidos antes de sua implantação (4 de junho de 1999).
Responsabilidade exclusiva do Estado do Paraná (arts. 103, §
8º e 109, ambos da Lei Estadual nº 12.398/98). 2. Com respal-
dado no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e na Súmula 85 do STJ
é de se reconhecer prescrição qüinqüenal das parcelas venci-
das antes do ajuizamento da demanda. 3. Os descontos previ-
denciários eram legítimos diante da existência da Lei Estadual
nº 10.219/92 que, em seu art. 46, II, estabelecia como base de
cálculo toda a remuneração do servidor, não fazendo distinção
quanto à função gratificada. 4. Somente após a alteração do
sistema previdenciário, com a adoção do regime de capitaliza-
ção, é que se dispensou a contribuição sobre parcelas não inte-
grantes dos futuros proventos de aposentadoria, pois que antes,
no regime de repartição simples, era legítima a cobrança. 5. A
verba honorária arbitrada não se mostra excessiva e inadequa-
da a fim de autorizar sua redução. RECURSO NÃO PROVI-
DO

0028 . Processo/Prot:   0292952-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/109524. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2929528 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Bertoldo e Godoy Ltda. Advogado: Laércio Ademir
dos Santos. Embargado: Haroldo Benedito da Silva. Advoga-
do: Celso Antonio Rossi, Salim George Chueire, Rubens Jaco-
peti Chueire. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 2330. Nº Livro:
78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Julgadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO.
DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODI-
FICATIVO AO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. Não
há falar em omissão ou contradição na decisão embargada quan-
do foram analisadas todas as teses levantadas e quando a deci-
são não apresenta teses incompatíveis entre si. Os embargos de
declaração servem ao aperfeiçoamento da decisão. Sendo a pre-
tensão de natureza modificativa, neste caso, são incabíveis os
embargos de declaração, já que não se vislumbra a situação
excepcional da modificação decorrer da extirpação de obscuri-
dade, contradição ou missão. Para efeitos de prequestionamen-
to, a matéria suscitada foi devidamente apreciada.

0029 . Processo/Prot:   0291536-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/26402. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000405 Indenização. Apelante:
Areal Andrade Ltda.. Advogado: Luiz Roberto Rech, Thomas
Francisco da Rosa. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a. Ad-
vogado: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora.
Apelado: Maria Eunice Fernandes da Cunha, Marli Barbosa.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
2331. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao
recurso de apelação cível interposto por AREAL ANDRADE
LTDA., para julgar improcedentes os pedidos iniciais por au-
sência de provas, e julgar prejudicada a análise da apelação
interposta por UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Com enca-
minhamento de peças ao Ministério Público, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  RESPONSABILIDADE CIVIL. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. NULIDADE DA SENTENÇA. INO-
CORRENTE. IMPRUDÊNCIA DO PREPOSTO DA RÉ NÃO
COMPROVADA. ÔNUS DAS AUTORAS. SENTENÇA RE-
FORMADA.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. A sentença
que analisa no mérito a matéria argüida como preliminar não
está sujeita à nulidade. 2. Na ausência de provas robustas sobre
a causa determinante para a eclosão do acidente impõe-se a
improcedência do pedido de indenização. APELAÇÃO 1 PRO-
VIDA. APELAÇÃO 2 PREJUDICADA.

0030 . Processo/Prot:   0305532-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/125768. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000463 Ordinária. Agravante:
Condomínio Pousada Quatro Barras. Advogado: Rafael Mar-
ques Gandolfi, Silvio Andre Brambila Rodrigues. Agravado:
Leonardo Zanatta Baron, Antônio Carlos dos Santos Lima.
Advogado: Naoto Yamasaki. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acórdão: 2332. Nº Livro:
78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Agravo de instrumento -
Ação de nulidade de assembléia condominial - Pedido de ante-
cipação de tutela - Pleito deferido em primeiro grau - Inobser-
vância dos requisitos indispensáveis indicados no artigo 273
do Código de Processo Civil - Inviabilidade de concessão da
pleiteada tutela antecipatória de mérito - Cassação do decisum
objurgado - Medida que se impõe - Recurso a que se dá provi-
mento.

0031 . Processo/Prot:   0299446-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75876. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000475 Declaratória. Agravan-
te: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Jorge
do Oeste - Paraná. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir
Irani Vincensi. Agravado: Município de São Jorge do Oeste.
Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acórdão: 2333. Nº Livro:
78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA:  Agravo de instrumento -
Ação declaratória visando o reconhecimento de direitos de ser-
vidores municipais estatutários - Ajuizamento pelo sindicato
representativo da categoria - Competência da Justiça Estadual
- Sindicato-agravante que atua como substituto processual -
Inaplicabilidade do artigo 114, inciso III, da Constituição Fe-
deral (com a inclusão feita pela EC 45/2004) em ordem a atrair
a competência (absoluta) da Justiça do Trabalho - Liminar con-
cedida pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de in-
constitucionalidade suspendendo qualquer interpretação dada
ao artigo 114, inciso I, da Carta Magna, que inclua, na compe-
tência da Justiça do Trabalho, a "apreciação de causas que se-
jam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele
vinculados por típica relação de ordem" (MC na ADI n.º 3395,
Jobim) - Recurso conhecido e provido.

0032 . Processo/Prot:   0311085-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/151782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000653 Reintegração de Posse. Agravante: SEI
- Sociedade de Educação Integral S/C Ltda. Advogado: Roberto
de Oliveira Guimarães, Vanessa Janke de Castro. Agravado: Ivo
Lessa. Advogado: Fernando Cimino Araújo. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acór-
dão: 2334. Nº Livro: 78. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - INDEFERIMENTO DA LIMINAR
- COMODATO VERBAL - DÚVIDA - AUSÊNCIA DE ELE-
MENTOS SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA LIMI-
NAR PLEITEADA - RECURSO DESPROVIDO. - A conces-
são da liminar em sede de ação possessória depende da com-
provação de plano de todos os requisitos legais previstos no
artigo 927, do Código de Processo Civil, sendo que a dúvida
quanto à existência de um deles impede o deferimento do pedi-
do.

0033 . Processo/Prot:   0299912-2/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/107526. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2999122 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Clarice Amélia Martins
Cotrim Teixeira, José Francisco Pereira. Agravado: Marisa
Barreiros de Camargo. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Nº Acórdão: 2335. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo
Interno. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO A RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CPC, ART. 557 - MATÉRIA
DEBATIDA NO RECURSO QUE CONFRONTA COM EN-
TENDIMENTO DOMINANTE, MAIS QUE ISSO, OBJETO
DE ENUNCIADO DO ENTÃO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO - CIRCUNSTÂNCIA A AUTORIZAR O JULGA-
MENTO MONOCRÁTICO, COMO OCORRIDO, SEM EN-
SANCHAS AO PRETENDIDO SEGUIMENTO DO RECUR-
SO. Nos termos do art. 557 do CPC o relator negará seguimen-
to a recurso, dentre outras hipóteses, em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Versando o re-
curso originário sobre matéria exaustivamente enfrentada pelo
então Tribunal de Alçada do Estado, inclusive, objeto do enun-
ciado n° 06 do respectivo Centro de Estudos, possível o julga-
mento monocrático amparado no entendimento aprovado e ado-
tado pelo e. Tribunal, não existindo hipótese para seguimento
do recurso em vista de uma tal situação. Divergência de enten-
dimento no âmbito do Tribunal, outrossim, insuficientemente
demonstrada, já que não referida com precisão a data da publi-
cação do julgado único citado para amparar a afirmada diver-
gência (fls. 70/71). Evidência singela, ainda, de que a regra do
art. 557 do CPC reclama jurisprudência dominante, que não se
confunde com a pacífica, questão superada, no entanto, por
existir acerca da questão ventilada no recurso enunciado do
Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Paraná, sendo o
recurso manifestado poucos dias após a sua extinção. Enfim, a
divergência com entendimento manifestado por outros Tribu-
nais não impede o julgamento monocrático, ancorado na deci-
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são dominante do respectivo Tribunal.

0034 . Processo/Prot:   0295036-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/167600. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2950361 Cobrança.     Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.     Advogado: Luiz Sganzella
Lopes, Tânia Mara Martini, Patrícia Tourinho Beraldi, Joaquim
Miró, Douglas dos Santos.     Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a (em Liquidação Extrajudicial).     Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Gisele Soler Consalter, Élcio Kovalhuk.
Apelado: Os Mesmos, Adão Skittberg.     Advogado: Arni Deo-
nildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Marinez Ferrei-
ra, Claudiomir Fonseca Vincensi. Embargante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Tânia
Mara Martini, Patrícia Tourinho Beraldi, Joaquim Miró, Dou-
glas dos Santos, Patrícia Tourinho Beraldi. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 2336. Nº
Livro: 78. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEI-
TADOS.  Inexistindo no acórdão a omissão apontada, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, ainda que
para fins de pré-questionamento.

0035 . Processo/Prot:   0307318-1   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/136972. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000021 Execução. Impetrante: BEL.
ERALDO FERREIRA DE LIMA. Paciente: JOÃO MARIA
DANGUI. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima. Aut.Coatora:
JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA
COMARCA DE PINHÃO. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2337. Nº Li-
vro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem.
EMENTA:  HABEAS CORPUS CÍVEL. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL
DO DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE NA DECRETAÇÃO DA
PRISÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE POR PARTE DO
DEPOSITÁRIO JUDICIAL, ORA PACIENTE, NA TRANS-
MISSÃO DA PROPRIEDADE DO BEM DEPOSITADO À
EXEQÜENTE. ADJUDICAÇÃO DO BEM REALIZADA.
ORDEM CONCEDIDA.

0036 . Processo/Prot:   0298830-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/81026. Comarca: Realeza. Ação Originária:
200400000470 Reintegração de Posse. Agravante: Sebastião
Varela, Pedrinho Antonio Varela. Advogado: Iglenio Luiz
Schwerz, Roberson Fábio Schwerz. Agravado: Dalésio Deotti,
Jurema Benvenuti Deotti. Advogado: Jaqueline Zanon. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Nº Acórdão: 2338. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, contu-
do, por ato de ofício, em anular o processo a partir da audiên-
cia de justificação prévia, inclusive, nos termos do voto do Juiz
Convocado Relator. EMENTA:  AÇÃO POSSESSÓRIA - DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO - MERA
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO - OITIVA INFORMAL DOS
LITIGANTES - DECISÃO LIMINAR - DEFEITO FORMAL
SEM QUE SE TENHA, POR OUTRO MODO, ALCANÇADO
A FINALIDADE DO ATO - NULIDADE - CPC, ARTS. 154 E
244 - PRONUNCIAMENTO "EX OFICIO". Constitui princí-
pio consagrado no art. 244 do CPC que não se pronunciará
nulidade de forma, considerando-se válido o ato se, realizado
por outro modo, alcançar a finalidade a que se destina. De sua
vez, dita o art. 154 que, "Os atos e termos processuais não de-
pendem de forma determinada senão quando a lei expressa-
mente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de ou-
tro modo, lhe preencham a finalidade essencial". A designação
de audiência de justificação prévia permite presumir que não
dispunha o juízo de requisitos para deferir a liminar; logo, su-
primindo a prova proposta pelo autor, não é razoável deferir
medida liminar. Manifesta falta de prova que, contudo, não pode
induzir na pretendida inversão da medida liminar, já que se
dispôs a parte autora fazer prova de suas alegações, não poden-
do ser prejudicada por ato do juízo que, sacrificando a forma
determinada pelo art. 928, segunda parte, não alcançou a fina-
lidade do ato que se resume na determinação que a parte autora
prove suas alegações. Caso em que não se verifica a insuficiên-
cia da prova, mas, sua falta por ato do juízo, o que redunda em
inafastável nulidade, que comporta pronunciamento do ofício,
ante o que dispõe a regra do art. 154 do CPC.

0037 . Processo/Prot:   0309429-7/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/167330. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3094297 Cobrança de Honorários.
Agravante: Fuad Esper Cheida.     Advogado: Fuad Esper Chei-
da.     Agravado: Antônio Gracindo de Oliveira.     Advogado:
Antonio Gracindo de Oliveira.     Agravado: Romário Fernan-
des da Silva.     Advogado: Telson José Fernandes. Agravante:
Fuad Esper Cheida. Advogado: Fuad Esper Cheida. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 2339. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. PREVENÇÃO. PRO-
CESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DA RESOLUÇÃO 10/2005.
INCOMPETÊNCIA DA CÂMARA. INOCORRÊNCIA. DECI-
SÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO POR SER MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE. DECISÃO DE 1O GRAU QUE NEGA SE-
GUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO, POR SER IN-
TEMPESTIVO. DECISÃO MANTIDA. 1. Os processos distri-
buídos antes da vigência da Resolução 10/2005 não tornam
preventa a competência do Relator. 2. Correta a decisão de 1o
grau que nega seguimento ao recurso de apelação quando inter-
posto fora do prazo legal. Agravo Regimental desprovido.

0038 . Processo/Prot:   0306670-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136184. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000042 Oposição. Agravante:
TEMPO FLORESTAL LTDA. Advogado: Alexandre João Bar-
bur Neto, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agravado:
HERMÍNIO FRANCISCO PIMENTEL. Advogado: Maria Adri-
ana Pereira, Maria Helena Bechara. Agravado: SENGÉS FLO-
RESTADORA E AGRÍCOLA LTDA. Advogado: Rosangela
Ziareski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2340. Nº Livro: 78. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPO-
SIÇÃO. REFLORESTAMENTO. EXPLORAÇÃO DA ÁREA.
CAUÇÃO E DEPÓSITO DE 50% DO PRODUTO DA VEN-
DA. PERCENTUAL ELEVADO. REDUÇÃO. PERTINÊNCIA.
EXISTÊNCIA DE OUTRAS GARANTIAS. Mostrando-se ex-
cessivo o percentual (50%) do depósito exigido para a hipótese
de continuidade da exploração da área reflorestada - inclusive
em virtude da existência de outras garantias nos autos -, impõe-
se a redução a 30%. Agravo de Instrumento provido.

0039 . Processo/Prot:   0308313-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141433. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000457 Reivindicatória. Agra-
vante: Paulo Dinarte Tavares. Advogado: Jorge Wadih Tahech,
Alessandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello.
Agravado: Brascarbo Agroindustrial Ltda. Advogado: Giovana
Manfron Fonseca. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2341. Nº Livro: 78.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFE-
RIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO REIVIN-
DICATÓRIA. ALEGAÇÃO DE COMPRA DE BEM EM SO-
CIEDADE COM A AGRAVADA. PAGAMENTO REALIZA-
DO MEDIANTE CHEQUES DA AGRAVADA. PROPRIEDA-
DE EXCLUSIVA DA AGRAVADA. RECURSO DESPROVI-
DO.

0040 . Processo/Prot:   0310952-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/150396. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000191 Reintegração de
Posse. Agravante: Jaime Vanuchi Cotrim, José Vanuchi Cotrim,
Rogério Navarro Contrim. Advogado: Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi, Fabrício Cássio de Carvalho Alves, Fabiano
Muriel Domingues, Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves. Agra-
vado: Edeval Gonçalves de Azevedo, Janice Passos de Azeve-
do. Advogado: Celso Antonio Rossi, Luiz Fernando Balielo
Rossi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Nº Acórdão: 2342. Nº Livro: 78. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE COMPRO-
VADA. AGRAVANTES QUE SE DERAM POR INTIMADOS
NA DATA EM QUE PROTOCOLARAM O PEDIDO DATA-
DO DE 10/08/2005. CERTIDÃO DE FLS. 25 IRREGULAR.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR FALTAR-LHE PRESSU-
POSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

0041 . Processo/Prot:   0271624-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129529. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000210 Indenização. Apelante:
Luciana Franco Cardoso. Advogado: João Francisco Gonçal-
ves. Apelado: Bankboston Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira, Mi-
guel Antonio Slowik. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2343. Nº
Livro: 78. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - REVELIA - RITO SUMÁRIO -
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - COMPARECIMENTO DO
RÉU DESACOMPANHADO DE ADVOGADO - CONTES-
TAÇÃO TEMPESTIVAMENTE ENTREGUE EM OUTRO
CARTÓRIO - REVELIA NÃO CARACTERIZADA - DANOS
MATERIAIS E MORAIS - NÃO OCORRÊNCIA DE ILÍCITO
- DIREITO DE AÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM O
DIREITO À PRETENSÃO FORMULADA RECURSO DES-
PROVIDO

0042 . Processo/Prot:   0306070-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/132594. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000727 Declaratória. Agravante: PAULO
ROBERTO FONTINELLI. Advogado: Paulo Rogério Attilio
Ercole, Alessandro Dias Prestes. Agravado: SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED CURITIBA. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Nº Acórdão: 2344. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo de
Instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRE-
LIMINAR. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. DECLARAÇÃO
DO PROCURADOR NO VERSO DAS FOTOCÓPIAS. CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
C/C AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.
INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC.DECISÃO
MANTIDA. 1. Tendo o advogado declarado autêntica as foto-
cópias dos documentos exigidos para instruir o agravo instru-
mento, sob sua responsabilidade pessoal, conforme lhe faculta
o § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil e artigo 246,
§ 6o do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, deve ser
conhecimento o recurso. 2. Ausente qualquer um dos requisi-
tos indispensáveis indicados no artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil, mostra-se inviável a concessão da tutela antecipa-
da. Agravo de Instrumento desprovido.

0043 . Processo/Prot:   0312406-9/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/171640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 3124069 Rescisão de Contrato.     Agravante: Han-
na Mahfoud, Badiha Mahfoud.     Advogado: Julio Antonio
Simão Ferreira.     Agravado: Irmãos  Thá SA Construções,
Indústrias e Comércio.     Advogado: Paula Nogara Guerios.
Agravante: Hanna Mahfoud, Badiha Mahfoud. Advogado: Ju-
lio Antonio Simão Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2345. Nº
Livro: 78. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
com imposição de multa, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA:  AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º) -
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL - INTEMPESTIVIDADE FLA-
GRANTE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO AGRA-
VADA - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO -
APLICAÇÃO DE MULTA - RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0305572-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/125848. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000562 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Simone Boer Ra-
mos. Agravado: Paulo Roberto Bonezzi. Advogado: Francielle
Polo Martins Fernandes, Adriana Gastaldi. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acórdão:
2346. Nº Livro: 78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar conhecimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Agravo de instrumento -
Comunicação de sua interposição ao Juízo da causa para além
do prazo de três dias - Inteligência do parágrafo único do artigo
526 do Código de Processo Civil - Recurso a que se nega co-
nhecimento. "Descumpre o artigo 526, parágrafo único, do
Código de Processo Civil não só quem deixa de juntar aos au-
tos do processo a cópia da petição do agravo de instrumento,
mas também quem requer essa juntada fora do prazo de três
dias" (STJ, 3.ª Turma, AgRg na MC 6449-SP, rel. min. Ari Par-
gendler, j. 27/5/2003).

0045 . Processo/Prot:   0307796-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141031. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000438 Reintegração de Posse. Agravante:
Liesel Maria de Geus, Cristiane de Geus. Advogado: Rafael
Boff Zarpelon. Agravado: Paulo Cornelis de Geus. Advogado:
Rolf Koerner Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2347. Nº Livro:
78. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - RECURSO CONTRA DECISÃO QUE
DEFERIU PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOR-
MULADO PELO RÉU/AGRAVADO EM SEDE DE CONTES-
TAÇÃO - ESBULHO EVIDENCIADO - VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 1394 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, O QUAL PRESER-
VA OS DIREITOS DO USUFRUTUÁRIO NO USO, GOZO,
ADMINISTRAÇÃO E FRUIÇÃO DO BEM - CONFIRMAÇÃO
DA PRESENÇA DOS REQUISITOS ELENCADOS NO AR-
TIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
DESPROVIDO.

0046 . Processo/Prot:   0308706-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação

Originária: 199900001367 Rescisão de Contrato. Agravante:
az imóveis  ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Agrava-
do: gilson luiz da silva, zenaide rodrigues da silva. Advogado:
Silvio Cesar Micheletti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2348. Nº
Livro: 78. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO ARGÜIDO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - REJEIÇÃO - DECISÃO FUNDAMENTADA
- NULIDADE - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DESCABIDA NA ES-
PÉCIE DOS AUTOS - RECURSO DESPROVIDO.

0047 . Processo/Prot:   0310397-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/165091. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 3103977 Ordinária.     Agra-
vante: Challenger do Brasil Ltda.     Advogado: Alexandre Araldi
González.     Agravado: Tapavel Capotas Ltda, Nelson Paulo da
Cunha Castro Junior.     Advogado: Calisto Vendrame Sobri-
nho. Agravante: Challenger do Brasil Ltda. Advogado: Alexan-
dre Araldi González. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2349. Nº Livro:
78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DO ART.
557, §1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEM-
PESTIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E SEGUIMEN-
TO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO
PREENCHIMENTO DE UM DOS REQUISITOS INDISPEN-
SÁVEIS À SUA ANALISE. FALTA DE TEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REJEITADO.

0048 . Processo/Prot:   0279878-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/189120. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001219 Revisão de Contrato.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Caste-
llano, André Luiz Bauml Tesser, Sérgio Eduardo Gomes Sayão
Lobato, Lia Dias Gregório. Apelado: Márcio Silva. Advogado:
Daniel Lourenco Barddal Fava, Virgílio Cesar de Melo. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2350. Nº Livro:
78. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer e dar  parcial
provimento ao recurso de apelação. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁRIOS. MATÉRIA
PACIFICADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 297 DO STJ.
CONTRATO DE ADESÃO. CARACTERIZAÇÃO. CAPITA-
LIZAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. EXEGESE DA MEDIDA
PROVISÓRIA 1925/99. ONEROSIDADE EXCESSIVA. RE-
CONHECIMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA
MÉDIA DE MERCADO. VALIDADE. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. SÚMULA 294 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. SUCUMBÊNCIA. PROPORCIONALIDADE. Ape-
lação parcialmente provida

0049 . Processo/Prot:   0288536-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170435. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885365 Cobrança.     Apelante: Edson
Luis Filipaki.     Advogado: Ivo Gomes, Lawrence Wengerki-
ewicz Bordignon.     Apelante: Caixa de Previdência dos Funci-
onários do Banco do Brasil - Previ.     Advogado: Sadi Bonatto,
Fernando José Bonatto, Rafael Machado Alves.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil - Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto, Rafael Machado Alves. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
2351. Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME
DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. EMBARGOS RE-
JEITADOS. - Não há falar em omissão quando a decisão apre-
ciou todas as matérias levantadas em razões recursais. - Sendo
a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os embar-
gos de declaração.

0050 . Processo/Prot:   0181282-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/88840. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042858 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo S/A. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Vera Lucia Borges, Renato Beltrami, Alceu Conceição
Machado Filho. Apelado: José Joaquim Casella. Advogado:
Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Leonardo Kayukawa, Juliana
de Almeida Velinças. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos Mansur
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Arida. Nº Acórdão: 2352. Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e
negar-lhe provimento. EMENTA:  FALÊNCIA. HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO TRABALHISTA. RECURSO. INTEMPESTI-
VIDADE. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO DE JUROS
MORATÓRIOS, MULTA, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
E DESPESAS PROCESSUAIS. FALTA DE INTERESSE RE-
CURSAL. NÃO CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE A SER APLICADO. FIXAÇÃO
PELO JUIZO DE PRIMEIRO GRAU. 1. Interposto o recurso
dentro do prazo legal, não há que se falar em intempestividade.
2. Existe interesse de recorrer quando a substituição da deci-
são, nos termos pretendidos, importe melhoria na situação do
recorrente, em relação ao recurso. Não se justifica o recurso se
a pretensão recursal já está vislumbrada na decisão e não have-
rá qualquer modificação no resultado prático do julgamento. 3.
Os créditos habilitados na falência estão sujeitos à correção
monetária. Precedentes. 4. O índice da correção monetária deve
ser fixado pelo magistrado a quo, a fim de evitar-se desigualda-
de de tratamento entre os credores. Precedentes. Apelação par-
cialmente conhecida e desprovida.

0051 . Processo/Prot:   0318024-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145157. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000493 Cobrança. Apelante: Fox
Comércio de Produtos Automotivos Ltda. Advogado: José Eli
Salamacha, Carlos Werzel, Carlos Gustavo Horst. Apelado:
Estélio Viatroski - Me.. Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira
Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2353. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, para anular a sentença. EMENTA:  AÇÃO DE CO-
BRANÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. PEDIDO DE
"PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A PROLAÇÃO DE
SENTENÇA" QUE PERMITE DUPLA INTERPRETAÇÃO.
PROVA TESTEMUNHAL IMPRESCINDÍVEL PARA O DES-
LINDE DO FEITO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANU-
LADA.

0052 . Processo/Prot:   0312363-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/132830. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000119 Reintegração de Posse.
Apelante: Zulmira Paganini Gardin. Advogado: Elizania Cal-
das Faria, Edinara Zago. Apelado: Ademar Paganini. Advoga-
do: Gilberto Ribas de Campos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2354.
Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  REINTEGRAÇÃO POSSE. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APLICA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 267, INCISO I E 295, INCISO V, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL. AJUIZAMEN-
TO DE PROCEDIMENTO INADEQUADO PARA PLEITE-
AR O DIREITO DA AUTORA. Em se tratando de inadimple-
mento de contrato particular de compra e venda de imóvel, o
procedimento adequado para pleitear eventual direito é o ajui-
zamento da ação de rescisão de contrato e não simplesmente o
de reintegração de posse do bem. Apelação desprovida.

0053 . Processo/Prot:   0313403-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/134924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001248 Ação Monitória. Apelante: Condus-
par Condutores Elétricos Ltda. Advogado: Omar Rodrigues
Chaves, Sebastião Carneiro de Souza. Apelado: D M Sil Co-
mércio de Materiais Elétricos e Hidraulicos Ltda. Advogado:
Bernardo Procopio dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida. Nº Acórdão: 2355. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO.
DECLINAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE.
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO
RÉU. ALEGAÇÕES SEM SUSTENTÁCULO JURÍDICO.
RECURSO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem
entendimento assente no sentido de que na ação monitória, ins-
truída com cheque prescrito, é desnecessária a demonstração
da causa de sua emissão, cabendo ao réu (emitente) o ônus da
prova da inexistência do débito. 2. Não sendo demonstrada
cabalmente pelo réu/embargante a inexistência do crédito, é de
se julgar improcedente os embargos opostos e, conseqüente-
mente, procedente a ação monitória. Apelação provida.

0054 . Processo/Prot:   0311082-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/130102. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000381 Interdito Proibitório. Ape-
lante: Associação dos Caminhoneiros dos Campos Gerais,
Movimento União Brasil Caminhoneiro, Nelson Canan. Advo-
gado: Gisah Saliba Ferreira da Cunha. Apelado: Caminhos do
Paraná SA. Advogado: Antonio Cesar Havresko. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2356. Nº Li-

vro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação
Cível. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INTERDITO PROI-
BITÓRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. CONFIGURAÇÃO. INTERESSE
DE AGIR. PRESENÇA. JUSTO RECEIO. COMPROVAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Não há que se falar em cercea-
mento de defesa decorrente do julgamento antecipado da lide
quando a matéria tratada nos autos independe de dilação pro-
batória. 2. Havendo documentos suficientes a comprovar a par-
ticipação dos apelados nos protestos contra o aumento nas tari-
fas de pedágio e nas ameaças de novos protestos, resta configu-
rada a legitimidade passiva dos mesmos. 3. A legitimidade da
pessoa jurídica para figurar no pólo passivo da demanda resul-
ta da atuação de seu representante legal em seu nome, repre-
sentando os interesses da mesma e de seus associados. 4. O
interesse de agir da apelada está consubstanciado na utilidade
e na necessidade da propositura do Interdito Proibitório - para
que, através de mandado, fique segurada contra turbação ou
esbulho iminente - bem como, na adequação da via processual
eleita para tal. 5. Demonstrado o justo receio do possuidor,
cabível é a expedição do mandado proibitório, com cominação
de multa em caso de descumprimento. Apelação Cível despro-
vida.

0055 . Processo/Prot:   0285496-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/61859. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2854964 Agravo de Instrumento. Embargante: Sidney Tirapel-
le. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Embargado:
Copel Distribuição S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 2357. Nº Li-
vro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção e rejeitá-los, por tratar de mero inconformismo do embar-
gante com o acórdão objurgado. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO   NO ACÓRDÃO -
INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO COM A DE-
CISÃO EXARADA - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.  1. Os embargos de declaração somente são cabíveis
nas hipóteses expressamente previstas no artigo 535 do CPC.
2. Incabíveis para questionar supostas omissões, contradições
e obscuridades decorrentes de mero inconformismo do embar-
gante com o acórdão embargado. 3. Embargos rejeitados.

0056 . Processo/Prot:   0301677-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/181123. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3016771 Ordinária.     Agravante: Frical
Indústria e Comércio de Cal Ltda.     Advogado: Debora Cristi-
na de Gois Moreira.     Agravado: Ruy Alceu Mottin, Antônio
Liberato Cavalli.     Advogado: Márcia Montalto Rossato. Em-
bargante: Frical Indústria e Comércio de Cal Ltda. Advogado:
Debora Cristina de Gois Moreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 2358. Nº Livro:
79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão a omis-
são e a contradição apontadas, inviável se torna o acolhimento
dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de pré-ques-
tionamento.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09676

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0234157-3/01
Alexandre Augusto Zabot de Mello 024 0181013-7
Alexandre Wagner Nester 007 0301377-6/01

008 0301377-6/02
Alexey Gastão Conselvan 032 0238758-6
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 013 0290383-5/01
André Guilherme Zaia 021 0235507-7
Andréa Carboni Barato 010 0295206-3
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 025 0303985-6/01
Anna C. G. de Polli 022 0220396-1
Aurimar José Turra 031 0298832-5/01
Cândido Mateus Moreira Bascardin 021 0235507-7
Carlos Alcides Alberti Bürger 026 0220368-7
Carlos Gustavo Andrioli 027 0284039-5
Carlyle Popp 022 0220396-1
Catarina Aparecida Cabriotti 028 0278708-8
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 007 0301377-6/01

008 0301377-6/02
Claudinei Codonho 003 0310908-0
Claudir Dalla Costa 015 0302455-9
Daniele de Oliveira Casara 037 0292211-2

038 0292176-8
039 0292214-3

Danilo Porthos Schrutt 037 0292211-2
Dante Parisi 002 0313989-7
Edgard Katzwinkel Junior 030 0301942-3/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 027 0284039-5
Eduardo Munhoz da Cunha 030 0301942-3/01
Eduardo Sandoval de Mello Franco 036 0302551-6/01

Eliaquim Soares de Queiroz 019 0302668-6/01
Elisio Apolinário Rigonato Chaves 031 0298832-5/01
Emílio Luiz Augusto Prohmann 035 0291533-9
Fabiane Carol Wendler 014 0225875-7
Fabiano Haluch Maoski 005 0316477-4
Felipe Anghinoni Grazziotin 033 0289061-7
Felipe Soares Vargas 037 0292211-2

038 0292176-8
039 0292214-3

Fernão Justen de Oliveira 007 0301377-6/01
008 0301377-6/02

Fernando Gustavo Knoerr 016 0244686-2
Fernando Ribas 003 0310908-0
Geórgia Bordin Jacob 005 0316477-4
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 010 0295206-3
Gerson de Oliveira Bonatti 033 0289061-7
Giovana B. Locatelli Pereira 005 0316477-4
Gisah Myara Maysonnave 014 0225875-7
Glecia Palmeira Peixoto 032 0238758-6
Henrique Cavalheiro Ricci 036 0302551-6/01
Ines Querubina Ceni 023 0264243-3
Irineu Galeski Junior 030 0301942-3/01
Isabel Aparecida Holm 037 0292211-2

038 0292176-8
039 0292214-3

Ivone Terezinha Ranzolin 002 0313989-7
Júlio Christian Laure 036 0302551-6/01
Jandir Vardanega Verona 020 0301581-0
Jayro Jose Fonseca Dornelles 023 0264243-3
João Carlos Messias Júnior 009 0244691-3
João Manoel Grott 038 0292176-8
José Augusto Araújo de Noronha 029 0270608-1
José Bento Vidal 035 0291533-9
José Bento Vidal Filho 035 0291533-9
Josemar Vidal de Oliveira 017 0240554-9
Juliana Goncalves Pupo 028 0278708-8
Juliano Cesar Iba 036 0302551-6/01
Juliano Demian Ditzel 037 0292211-2
Karim Mahmud da Maia Abou Fares 019 0302668-6/01
Karla Maria Trevizani 007 0301377-6/01

008 0301377-6/02
Leandro Camargo Martins 026 0220368-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 006 0312871-6
Leonardo Mizuno 012 0246166-3
Leonel da Rosa Vieira 018 0308814-2
Leonilda Zanardini Dezevecki 006 0312871-6
Luir Ceschin 027 0284039-5
Luis Daniel Alencar 029 0270608-1
Luiz Antonio Pinto Santiago 017 0240554-9
Luiz Carlos da Rocha 025 0303985-6/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0234157-3/01
Luiz Gustavo Fraxino 032 0238758-6
Májeda Denise Mohd Popp 022 0220396-1
Magali Leonidia Giacomassi 025 0303985-6/01
Marçal Justen Filho 007 0301377-6/01

008 0301377-6/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0234157-3/01
Marcia Gonçalves da Silva 032 0238758-6
Marcio Tadeu Brunetta 011 0290888-5/01
Marco Antônio Grott 038 0292176-8
Marco Antonio Andraus 016 0244686-2
Marcos Antonio Ferreira Bueno 034 0302314-3
Maria Elizabeth hohmann Ribeiro 032 0238758-6
Maria Regina Zárate Nissel 029 0270608-1
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 012 0246166-3
Maria do Carmo Winnik 039 0292214-3
Mariana Bolliger Maniglia 036 0302551-6/01
Marilia Bugalho Pioli 013 0290383-5/01
Mauro Luiz Taborda Rocha 010 0295206-3
Mauro Soares de Oliveira 035 0291533-9
Michelle Cristina Bazo 009 0244691-3
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 004 0234157-3/01
Monica de Moraes Zanelatto 027 0284039-5
Nadia Regina de Carvalho Mikos 032 0238758-6
Nadia de Souza Ibrahim 011 0290888-5/01
Nelson Schiavon Rachinski 011 0290888-5/01
Nestor Maurício Motta 023 0264243-3
Nilson Lemes Bueno 033 0289061-7
Normelio Persio 024 0181013-7
Odécio Aparecido Trevisan 014 0225875-7
Olinto Roberto Terra 011 0290888-5/01
Onesio Machado de Oliveira 018 0308814-2
Pasqualino Lamorte 021 0235507-7
Patrícia Piekarczyk 017 0240554-9
Paulo César de Lara 006 0312871-6
Paulo Grott Filho 038 0292176-8
Pedro Henrique Xavier 007 0301377-6/01

008 0301377-6/02
Rafael Feliciano de Castilho 001 0304533-6
Raul Galeto Dinies 034 0302314-3
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 013 0290383-5/01
Roberto Ferreira Filho 004 0234157-3/01
Roberto de Mello Severo 012 0246166-3
Rodrigo Nasser Vidal 022 0220396-1
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 035 0291533-9
Ronildo Gonçalves da Silva 006 0312871-6
Rosalina Sacrini Pimentel 024 0181013-7
Saionara Stadler de Freitas 038 0292176-8
Salete Stafen 017 0240554-9
Sandra Melissa de Medeiros 013 0290383-5/01
Sheila Justen Tristão 008 0301377-6/02
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 015 0302455-9
Sidnei Marcelo Fassini 031 0298832-5/01
Sidney Martins 025 0303985-6/01
Sidonia Savi Moro 023 0264243-3
Sonivaltair da Silva Castanha 031 0298832-5/01
Stefan Klaus Gildemeister 021 0235507-7
Triciana Cunha Pizzatto 013 0290383-5/01
Ulisses Falci Júnior 031 0298832-5/01
Valdecir Mileski 010 0295206-3
Valmir Bernardo Parisi 002 0313989-7
Vicente Paula Santos 028 0278708-8

030 0301942-3/01

Vicente Reinaldo T. Pugliesi 014 0225875-7
Yasmine Fernandes 003 0310908-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0304533-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/111273. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001016 Usucapião Especial.
Apelante: Cristiane Gonçalves Barreto. Advogado: Rafael Fe-
liciano de Castilho. Apelado: Espólio de Aracy Falcão da Fro-
ta. Curador: Josiane Fruet Bettini Lupion. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2359. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. REQUISI-
TOS. POSSE MANSA E PACÍFICA. INOCORRÊNCIA. REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONFIGURAÇÃO DA OPOSIÇÃO
À POSSE. SUCESSÃO NA POSSE. AFASTADA. LAPSO
TEMPORAL. INCOMPLETO. ANIMUS DOMINI. INEXIS-
TÊNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. NÃO PREENCHI-
MENTO DOS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS. 1. São requisi-
tos para o usucapião extraordinário: a posse do imóvel, exerci-
da com ânimo de dono (animus domini), de forma mansa, con-
tínua e pacífica, bem como o decurso do prazo de vinte anos. 2.
A oposição à posse, manifestada por meio da ação de reintegra-
ção de posse, julgada improcedente, neste caso, desqualificou
a posse como mansa e pacífica, eis que se traduziu em medida
efetiva visando interromper o fluxo do prazo de usucapião. 3.
Não sendo a posse da antiga possuidora, mansa, pacífica e inin-
terrupta, não é possível a autora acrescer a sua posse o período
da antecessora, conforme regra inserta no artigo 552, do Códi-
go Civil. 4. Não ocorrendo a soma da posse da autora e a da
antecessora, não há, na espécie, o preenchimento do lapso tem-
poral para o reconhecimento da usucapião. 5. Se a posse ini-
ciou-se em virtude de um contrato de locação, não existira o
ânimo de dono. 6. Não estando presente o conjunto dos requi-
sitos exigidos por lei, desautorizada esta a aquisição de imóvel
pela prescrição aquisitiva. Apelação desprovida.

0002 . Processo/Prot:   0313989-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000472 Reintegração de Posse C/c Perdas e
Danos. Apelante: Maria Cristina Montes Perez. Advogado: Ivone
Terezinha Ranzolin. Apelado: Paulo Francisco Oliveirta Gaito,
Annibal Oliveira Gaito, Espólio de Matteo Gaito. Advogado:
Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2360. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS MORAIS E MATERI-
AIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A
AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. SENTENÇA COM
CARÁTER DE EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO.
MAJORAÇÃO. 1. A sentença que homologa o pedido de re-
núncia ao direito sobre o qual se funda a ação tem caráter ex-
tintivo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V,
do Código de Processo Civil. 2. A fixação da verba honorária
deve ser efetuada com eqüidade e de modo que venha reconhe-
cer o trabalho do advogado. Apelação provida parcialmente.

0003 . Processo/Prot:   0310908-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128990. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: Tutela Inibitória. Apelante: Sindicato
do Comércio Varejista de Farmácia de Maringá. Advogado:
Claudinei Codonho, Yasmine Fernandes. Apelado: Farmaprev
Ltda. Advogado: Fernando Ribas. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida. Nº Acórdão: 2361. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO INIBITÓRIA. SINDICATO. LEGITIMIDA-
DE ATIVA. SUBSTITUTO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO
DOS SINDICALIZADOS. DESNECESSIDADE. PEDIDO
CORRELATO COM A FINALIDADE DO SINDICATO. IN-
TERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO. AMPLO ACES-
SO AO JUDICIÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5, INC.
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA RE-
FORMADA. RETORNO DOS AUTOS A ORIGEM PARA A
DEVIDA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 1. A Constituição Fe-
deral dispõe em seu art. 8º, inc. III que "ao sindicato cabe a
defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais da cate-
goria, inclusive em questões judiciais ou administrativas." 2.
Os Sindicatos detêm legitimidade ad causam para atuar como
substitutos processuais de seus filiados, sendo desnecessária
autorização expressa destes. Cuidando-se, contudo, que os pe-
didos tenham correlação com a finalidade da instituição. 3. Em
razão do amplo acesso ao Poder Judiciário, norma esta esculpi-
da na Constituição Federal, desnecessário é o requerimento
administrativo anteriormente a propositura da ação. 4. Diante
da complexidade da causa, em especial pela análise da licença
concedida pela Administração Pública, bem como pela alega-
ção de concorrência desleal, se faz necessária à instrução do
processo. Apelação provida.

0004 . Processo/Prot:   0234157-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível
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. Protocolo: 2005/124130. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2341573 Declaratória.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.     Apelado:
Amaury Guimarães de Matos, José Maria Guarniere, Ester Maria
Rodrigues Neves.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho, Miguel Gustavo Lopes Kfouri.
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2362. Nº Livro: 79. Julgado em:
19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em re-
jeitar os presentes embargos declaratórios, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO -
CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS REJEITA-
DOS Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender se-
jam revistas e reapreciadas as matérias discutidas, sob o enfo-
que de contradição e omissão, com o propósito modificar o
julgado no seu mérito.

0005 . Processo/Prot:   0316477-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000071 Ordinária. Apelante: Osmeiri Maria
Molina Rubel. Advogado: Fabiano Haluch Maoski. Apelado:
Moro Construções Civis Ltda - Epp. Advogado: Geórgia Bor-
din Jacob, Giovana B. Locatelli Pereira. Apelante: Moro Cons-
truções Civis Ltda - Epp. Advogado: Geórgia Bordin Jacob,
Giovana B. Locatelli Pereira. Apelado: Osmeiri Maria Molina
Rubel. Advogado: Fabiano Haluch Maoski. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2363. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à Apelação Cí-
vel 1 e em dar parcial provimento à Apelação Cível 2. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL PELO COMPROMITENTE VENDEDOR.
APELAÇÃO CÍVEL 1. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCI-
DÊNCIA. DATA DO DESEMBOLSO DE CADA PARCELA.
ÍNDICE. IGM-P. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO
§2º DO ART. 1º DA LEI N.º 6899/81 E DO ART. 1º DO DEC.
N.º 86649/81. RECURSO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2.
ALTERAÇÃO UNILATERAL NO PROJETO INICIAL DA
OBRA. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO DA INCORPORAÇÃO
NA MATRÍCULA DO TERRENO. CESSAÇÃO DO PAGA-
MENTO DAS PARCELAS PELO COMPROMISSÁRIO COM-
PRADOR. CABIMENTO. PRÉVIO INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL DO COMPROMITENTE VENDEDOR. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 476 DO CC. ATRASO NA ENTRE-
GA DA OBRA. EXCLUDENTES. AUTORIZAÇÃO PELO
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INVIA-
BILIDADE. SENTENÇA. ERRO MATERIAL. INOCORRÊN-
CIA. MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO. JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO. AFAS-
TAMENTO. CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
DESCABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Tratando-se de rescisão de contrato de compromisso de com-
pra e venda, com fundamento em inadimplemento contratual
do compromitente vendedor, a correção monetária deverá inci-
dir a partir da data do desembolso de cada parcela, sendo ad-
missível a utilização do IGP-M como índice de correção, desde
que previamente estabelecido pelas partes em contrato. 2. En-
contrando-se o compromitente vendedor inadimplente, fica
autorizado o compromissário comprador a cessar o pagamento
das parcelas pactuadas, com fulcro na exceção do contrato não
cumprido, conforme determinação do artigo 476 do Código
Civil. 3. Ao invocar a incidência de excludentes contratuais,
deveria o compromitente vendedor comprovar a ocorrência
destas, sob pena de não se eximir do cumprimento das obriga-
ções por ele assumidas. 4. Não buscando o compromissário
comprador o cumprimento do contrato pelo compromitente
vendedor, mas sim a resolução contratual, com fundamento em
inadimplemento anterior do mesmo, mostra-se inviável a Con-
signação em Pagamento. 5. Diante da interpretação equivoca-
da da parte quanto à fundamentação da sentença, não há que se
falar em erro material no julgado. 6. Configura julgamento ul-
tra petita a condenação de ofício em multa moratória de 2%,
em demanda na qual não se pretendeu a revisão de cláusulas
contratuais, mas sim a mera resolução do contrato. 7. Não ca-
racterizada a suscitada conduta intencionalmente maliciosa da
parte, já que as alegações por ela expostas não importaram em
alteração da verdade dos fatos, nem tampouco tiveram a inten-
ção de deduzir pretensão contra fato incontroverso nos autos,
indevida é a sua condenação por litigância de má-fé. Apelação
Cível 1 provida. Apelação Cível 2 parcialmente provida.

0006 . Processo/Prot:   0312871-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/158814. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000744 Manutenção
de Posse. Agravante: João Issao Tanaka. Advogado: Paulo Cé-
sar de Lara, Leonilda Zanardini Dezevecki. Agravado: Pedro
Donaiski. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Lenir Gon-
çalves da Silva Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2364. Nº Livro:
79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,

por unanimidade de votos em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
EFEITO SUSPENSIVO. LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO
DE MANUTENÇÃO DE POSSE. INEXISTÊNCIA DE VE-
ROSSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES DO AGRAVANTE OU
MESMO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO A ENSEJAR A CASSAÇÃO DA LIMINAR. DECI-
SÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0301377-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/184118. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 3013776 Medida Cautelar.     Agravan-
te: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curiitba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba.     Advogado: Pedro
Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani.     Agravado: Tramon-
tina & Vieira Ltda.     Advogado: Marçal Justen Filho, Fernão
Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester, Cesar Augusto
Guimaraes Pereira. Embargante: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos de Curiitba e Região Metropolitana - Uni-
med Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria
Trevizani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 2365. Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  EMENTA:   EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEI-
TADOS. Inexistindo no acórdão as omissões que, na ótica da
embargante, deveriam ser supridas, inviável se torna o acolhi-
mento dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de
pré-questionamento.

0008 . Processo/Prot:   0301377-6/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/184147. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 3013776 Medida Cautelar.     Agravan-
te: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curiitba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba.     Advogado: Pedro
Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani.     Agravado: Tramon-
tina & Vieira Ltda.     Advogado: Marçal Justen Filho, Fernão
Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester, Cesar Augusto
Guimaraes Pereira. Embargante: Tramontina & Vieira Ltda.
Advogado: Marçal Justen Filho, Fernão Justen de Oliveira,
Sheila Justen Tristão, Alexandre Wagner Nester, Cesar Augus-
to Guimaraes Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão: 2366. Nº Livro: 79. Julga-
do em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM ACOLHER OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.  EMENTA:  EMENTA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. EMBARGOS
ACOLHIDOS. Se o acórdão se omite a respeito da pretensão
da embargante de aplicação das penas de litigância de má-fé,
impõe acolhê-los para supri-la, afastando a pretensão.

0009 . Processo/Prot:   0244691-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146601. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000670 Reparação de Danos. Ape-
lante: Município de Assaí. Advogado: Michelle Cristina Bazo.
Apelado: Fernando Gavioli dos Santos. Advogado: João Carlos
Messias Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2367. Nº Livro: 79.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. RESPON-
SABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. ACIDENTE DE VEÍCULO CAUSA-
DO POR AGENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DO DANO
E DO NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DO RECORRIDO. RECUR-
SO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

0010 . Processo/Prot:   0295206-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46529. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000438 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior,
Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Otávio Ramalho da Sil-
va. Advogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni Barato. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 2368. Nº Livro: 79.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS EM DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO.  EMENTA: COBRANÇA. VERBAS TRABA-
LHISTAS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREVI-
SÃO EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AUTO-APLICÁVEL.
ADICIONAL DEVIDO DESDE O ADVENTO DA LEI MU-
NICIPAL, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DEVIDOS.
JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.  1 - O Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Faxinal (Lei nº 678/94) prevê, em seu
artigo 67, o direito ao adicional por tempo de serviço. Trata-se,
de norma de aplicabilidade imediata, que prescinde, portanto,

de regulamentação ulterior, donde devido é ao autor o respecti-
vo adicional, desde o advento da referida lei, respeitada, toda-
via, a prescrição qüinqüenal. 2 - Os descontos previdenciários
e fiscais são cabíveis, uma vez que os anuênios passaram a
integrar os vencimentos do autor, devendo-se anotar, apenas
que somente poderão efetivar-se por ocasião do pagamento do
precatório, ou seja, quando da disponibilidade dos valores.  3 -
Os juros de mora, devem incidir no percentual de 0,5% ao mês,
até o advento do novo Código Civil, quando então deverá inci-
dir o percentual de 1% ao mês, o que foi determinado no deci-
sum com amparo no artigo 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, não se divisando, portanto razão para insurgência
quanto à taxa Selic, já que não foi autorizada sua utilização.  4
- Para correção monetária, devem ser utilizados os índices do
INPC, conforme vêm decidido reiteradamente este Tribunal,
em especial, esta Câmara, consoante Acórdão nº 1415. 5 - O
suplicante instruiu a inicial com declaração de próprio punho,
de que não possui condições de arcar com as despesas do pro-
cesso sem prejuízo de seu sustento próprio e de sua família,
dando cumprimento, portanto, ao contido na regra do artigo 4º,
da Lei nº 1.060/50, de modo que a concessão do beneplácito é
medida que se impõe, não se olvidando que a Lei nº 5.584/70,
é, a toda evidência, inaplicável na espécie, já que está a regular
as normas de natureza celetista.

0011 . Processo/Prot:   0290888-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/172260. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2908885 Indenização.     Apelante:
Comércio de Materiais de Construção Dalzoto Ltda.     Advo-
gado: Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta.
Apelado: Oclairto Carlos de Assis.     Advogado: Olinto Rober-
to Terra, Nadia de Souza Ibrahim. Embargante: Comércio de
Materiais de Construção Dalzoto Ltda. Advogado: Nelson Schi-
avon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 2369. Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE
REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. EM-
BARGOS REJEITADOS. - Não há falar em omissão quando a
decisão apreciou, devidamente, todas as matérias levantadas
nas razões recursais. - Sendo a pretensão de natureza modifica-
tiva, são incabíveis os embargos de declaração.

0012 . Processo/Prot:   0246166-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152402. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000644 Indenização. Apelante:
Gentil Gomes da Silva. Advogado: Maria do Carmo Pinhatari
Ferreira. Apelado: Auto Posto Lubrimar Ltda. Advogado: Leo-
nardo Mizuno, Roberto de Mello Severo. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº
Acórdão: 2370. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores
componentes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de Apelação Cível. EMENTA:
CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DESCA-
BIMENTO - PROVA DE QUITAÇÃO REGULAR - INEXIS-
TÊNCIA - NEXO CAUSAL NÃO CONFIGURADO - APELO
DESPROVIDO. Inexistência de prova convincente acerca da
quitação regular de débito inviabiliza pedidos de indenização
por danos morais e cancelamento de protesto. Art. 940, do Có-
digo Civil de 1916. Art. 333, inciso I, do Código de Processo
Civil. Jurisprudência.

0013 . Processo/Prot:   0290383-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/90029. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2903835 Apelação Civel. Embargante:
Ingrid Hage, Lya Gerda Katzenwadel. Advogado: Triciana Cu-
nha Pizzatto, Ricardo Cesar Pinheiro Becker, Marilia Bugalho
Pioli. Embargado: Condomínio Edifício Alvorada. Advogado:
Sandra Melissa de Medeiros, Almerinda Feijó Santos Raffo
Rodrigues. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 2371. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção e rejeitá-los, por se tratar de mero inconformismo da em-
bargante com o acórdão objurgado. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO
ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO
COM A DECISÃO EXARADA - EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.  1. Os embargos de declaração somente são
cabíveis nas hipóteses expressamente previstas no artigo 535
do CPC. 2. Inadequado sua utilização para questionar supostas
omissões, contradições, e obscuridades decorrentes de mero
inconformismo do embargante com o acórdão embargado. 3.
Embargos rejeitados.

0014 . Processo/Prot:   0225875-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/69036. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000026 Rescisão de Contrato.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Ad-
vogado: Gisah Myara Maysonnave, Fabiane Carol Wendler,
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi. Rec.Adesivo: Almir Ho-
chsprung. Advogado: Odécio Aparecido Trevisan. Apelado: os
mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sér-

gio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2372. Nº Livro: 79. Jul-
gado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores in-
tegrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça  do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento a ambos os recursos. EMENTA: RESCISÃO DE
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA CU-
MULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E
DANOS. IMÓVEL FINANCIADO. COHAPAR. APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ DO MUTUÁRIO. PEDIDOS IM-
PROCEDENTES.  APELAÇÃO CÍVEL DO AUTOR. INVA-
LIDEZ QUE SERIA PRÉ-EXISTENTE À CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO. NÃO  COMPROVAÇÃO. INADIMPLEMEN-
TO DE PARCELAS. EXISTÊNCIA DE ACORDO PARA PA-
GAMENTOS DAS PARCELAS QUE IMPEDE A RESOLU-
ÇÃO DO CONTRATO. RECURSO ADESIVO. VERBA HO-
NORÁRIA. MAJORAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. AFASTAMENTO. LEGITIMIDADE
DO ADVOGADO, MAS SENDO ADMISSÍVEL RECURSO
DA PARTE. CURADOR ESPECIAL. RÉU CITADO POR
EDITAL. HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.  RECURSOS
DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

0015 . Processo/Prot:   0302455-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/102917. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200400000603 Reintegração de Posse. Apelante:
Alcides Muller, Antonia Cristiano Muller. Advogado: Sheyla
Darolt Bolsi dos Santos. Apelado: José Altamiro Iurko. Advo-
gado: Claudir Dalla Costa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 2373. Nº Livro: 79. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, contu-
do, negando-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO POSSESSÓRIA.
PROVA DA POSSE INEXISTENTE. REQUISITO INDECLI-
NÁVEL AO JUÍZO INTERDITAL. ALEGAÇÃO E PROVA DE
DOMÍNIO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
Pressuposto para o acolhimento das vias interditais típicas, é a
posse anterior do autor, como poder fático sobre a coisa.  Sem
essa indeclinável evidência, é improcedente a ação de reinte-
gração de posse, pois não perde ou vê turbada a posse quem
não a tem.  A alegação de domínio é imprópria, em princípio,
ao juízo tipicamente possessório, notadamente quando não se
vê controvérsia amparada exclusivamente em alegação de do-
mínio. Não se trata de negar os poderes próprios do domínio,
mas, aceder à evidência que legitimam ação petitória, sendo de
interesse francamente secundário no âmbito do juízo possessó-
rio.

0016 . Processo/Prot:   0244686-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/146481. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 200200000008 Acidente do Trabalho.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Fernando Gusta-
vo Knoerr. Apelado: Os Mesmos, Romário Schlepa. Advoga-
do: Marco Antonio Andraus. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2374.
Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexa-
me necessário e da Apelação Cível interposta pelo apelante
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS,
e negar provimento ao recurso de Apelação Cível intentado pelo
Ministério Público. EMENTA:  AÇÃO ACIDENTÁRIA. AU-
XÍLIO-ACIDENTE. DISACUSIA NEUROSSENSORIAL BI-
LATERAL. PEDIDO PROCEDENTE. REEXAME NECESSÁ-
RIO. APELOS. APELAÇÃO CÍVEL DO INSS. AUSÊNCIA DE
PREPARO. NECESSIDADE. SÚMULA 178/STJ. RECURSO
DESERTO. NÃO CONHECIMENTO. REEXAME NECESSÁ-
RIO. AÇÃO DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRI-
OS MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC.
MATÉRIA QUE NÃO ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TERMO INICIAL DO PENSI-
ONAMENTO. DATA DO PRIMEIRO DIAGNÓSTICO. IM-
POSSIBILIDADE ANTE A FALTA DE EMISSÃO DA COMU-
NICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO (CAT) AO INSS.
RECURSO DESPROVIDO. NÃO CONHECIMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL DO INSS E DO REEXAME NECESSÁ-
RIO. DESPROVIMENTO DO RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. SENTENÇA MANTIDA.

0017 . Processo/Prot:   0240554-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120873. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039478 Cobrança. Apelante: Conjunto Moradias Santa
Cândida Ii - Condomínio Iii. Advogado: Patrícia Piekarczyk,
Salete Stafen. Apelado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago,
Josemar Vidal de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2375.
Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO SUMÁRIA
DE COBRANÇA. QUOTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO.
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ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO PROMITEN-
TE VENDEDOR. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
AUSÊNCIA DE REGISTRO. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  1. O promitente
vendedor é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação
de cobrança de quotas condominiais. 2.Irrelevante o fato de a
escritura de compra e venda não estar inscrita no Cartório de
Imóveis. Precedentes.

0018 . Processo/Prot:   0308814-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125291. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000137 Imissão de Posse. Apelante: Isaqueu
Ribeiro Ramos, Terezinha Zelei Ramos. Advogado: Leonel da
Rosa Vieira. Apelado: Davi Paes de Matos. Advogado: Onesio
Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Nº Acórdão: 2376. Nº Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS DA EXISTÊNCIA DE BENFEITORIAS. PROVA
PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECO-
NHECIMENTO DA MÁ-FÉ DO POSSUIDOR DIANTE DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO ANULATÓRIA. DI-
REITO DE RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO
DE RECEBIMENTO DO SALDO DEVEDOR. MATÉRIA
ARGUIDA EM CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Inexistindo nos autos qualquer indício da existência das ben-
feitorias a serem periciadas, não há que se falar em cerceamen-
to de defesa, ante o julgamento antecipado da lide por ausência
de prova pericial. 2. O trânsito em julgado da sentença que
mantém válido o contrato de compra e venda celebrado entre
as partes, marca o momento em que cessou a boa-fé do possui-
dor, tendo em vista que este passa a ter ciência dos vícios que
maculavam sua posse. 3. Estando os vendedores/apelantes na
posse do imóvel de má-fé, não lhes assiste o direito de reten-
ção, nos termos do artigo 517 do Código Civil/1916 (artigo
1.220 do CC/2002). 4. A contestação, em ação de imissão na
posse, não é a via adequada para a pretensão de recebimento
de, eventual, saldo devedor do contrato de compra e venda fir-
mado entre as partes. Apelação desprovida.

0019 . Processo/Prot:   0302668-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170164. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 3026686 Ação de Despejo.     Apelante:
Francisco de Assis Motoski.     Advogado: Eliaquim Soares de
Queiroz.     Apelado: Jandira Perracini Azevedo.     Advogado:
Karim Mahmud da Maia Abou Fares. Embargante: Jandira Per-
racini Azevedo. Advogado: Karim Mahmud da Maia Abou Fa-
res. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2377. Nº Livro: 79. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA, EM RELAÇÃO AO PLEITO DA
EXISTÊNCIA DE RELAÇÕES LOCATÍCIAS DISTINTAS.
PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMEN-
TO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO.  ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO APENAS PARA FIXAR OS ÔNUS SUCUMBENCI-
AIS. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. Não há
falar em contradição com relação às relações locatícias, quan-
do a decisão analisou tal questão de forma clara. Observa-se
neste tópico que a pretensão da embargante é de natureza mo-
dificativa, o que é incabível em sede de embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração apenas devem ser acolhidos
para fixar os ônus sucumbenciais.

0020 . Processo/Prot:   0301581-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/97019. Comarca: Barracão. Ação Originária:
9900000210 Cobrança. Apelante: Banco do Estado de Santa
Catarina S/a. Advogado: Jandir Vardanega Verona. Apelado:
Luiz Mantovani - Me. Curador: Antônio Carlos Alves Pereira.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 2378. Nº Livro: 79.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.  EMENTA:   APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - LIMITAÇÃO DA MULTA A 2% - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA MANTIDA - CAPITALIZAÇÃO
DIÁRIA OU MENSAL DE JUROS AFASTADA - LIMITAÇÃO
DE JUROS A 12% AO ANO - IMPOSSIBILIDADE - INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 596 DO STF - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras, consoante Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça. A inspiração para a referi-
da súmula residiu no entendimento de que os serviços presta-
dos pelas instituições financeiras estão abrangidos pela legisla-
ção consumerista, por existir relação de consumo em relação
aos respectivos clientes (Resp. nº 298369), não havendo qual-
quer alusão no tocante ao destinatário do crédito. Conclui-se
daí, portanto, que se o contrato é de concessão de crédito, en-
volvendo serviço de natureza tipicamente bancário, ainda que
tenha sido celebrado com pessoa jurídica, para fins de capital

de giro, incide o CDC. 2 - Incidindo a legislação consumerista
aos contratos sob exame, a multa deve ser reduzida para 2%,
por força do contido no artigo 52, § 1º. 3 - O Superior Tribunal
de Justiça, em recentes e unânimes decisões, se posicionou a
respeito da possibilidade da cobrança de comissão de perma-
nência, tendo editado, aliás, a Súmula 294, que prescreve não
ser potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de
permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 4 - É
vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente con-
vencionada (Súmula 121). Dessa proibição não estão excluídas
as instituições financeiras, dado que a Súmula 596 não guarda
relação com o anatocismo (STF - RE 90.342/PA). Deve ser res-
saltado, contudo que, em se tratando de contrato de abertura de
crédito em conta corrente, a capitalização de juros é admitida,
porém, apenas na periodicidade anual. Isso é que se extrai da
regra do artigo 4º, do Decreto nº 22.626/33, o qual se aplica às
instituições financeiras. 5 - Se o requerido, ao celebrar a aven-
ça teve ciência dos encargos que seriam cobrados mensalmen-
te, não há como limitá-los em 12% ao ano, ao argumento de
onerosidade excessiva. Ora, que as taxas são altas, não se pode
ignorar, mas o que também não pode ser ignorado é que o su-
plicado tinha ciência das mesmas e, ainda assim, utilizou o li-
mite de crédito concedido pela instituição financeira. Assim,
diante do enunciado da Súmula 596 do Supremo Tribunal Fe-
deral e considerando a validade da pactuação de juros em pata-
mares superiores a 12% ao ano, não há que se falar em qual-
quer limitação.

0021 . Processo/Prot:   0235507-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/75548. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001390 Indenização. Apelante: Hel-
mtraut Bäringel Pereira. Advogado: Cândido Mateus Moreira
Bascardin, André Guilherme Zaia, Pasqualino Lamorte. Apela-
do: Ponto de Ofertas Malhas e Tecidos Ltda. Advogado: Stefan
Klaus Gildemeister. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2379. Nº
Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de Apelação Cível. EMENTA:  CIVIL - IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DESCABIMENTO -
PROVA DE QUITAÇÃO DE DÍVIDA - INEXISTÊNCIA -
NEXO CAUSAL NÃO CONFIGURADO - APELO DESPRO-
VIDO. Ausência de documento de quitação de débito, que su-
postamente teria redundado em registro indevido junto ao SE-
PROC, inviabiliza pedido de indenização por danos morais.
Decisão de improcedência com base em descumprimento do
ônus da prova devido à Autora. Art. 940, do Código Civil de
1916. Art.333, inciso I, do Código de Processo Civil. Jurispru-
dência.

0022 . Processo/Prot:   0220396-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/94276. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000016 Indenização. Apelante:
Rosane Pabst Caldeira. Advogado: Anna C. G. de Polli. Apela-
do: Banco da Mulher - Associação Para Desenvolvimento da
Mulher de Curitiba. Advogado: Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle
Popp, Májeda Denise Mohd Popp. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 2380.
Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. TÍTULO QUITADO FORA DE PRAZO QUE FOI
LEVADO A PROTESTO. CARACTERIZAÇÃO DO DANO
MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO APLICADO COM
EQUILÍBRIO. CONDENAÇÃO NO SENTIDO DE OBSER-
VAR O NÃO ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DE QUEM A
RECEBE E O ÔNUS EXCESSIVO DE QUEM A PAGA. SEN-
TENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE APLICA COM RAZOA-
BILIDADE E EFICIÊNCIA A INDENIZAÇÃO MORAL. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0023 . Processo/Prot:   0264243-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69858. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000220 Retificação E/ou
Restab de Proventos. Apelante: Zenita Pires. Advogado: Sido-
nia Savi Moro, Nestor Maurício Motta, Jayro Jose Fonseca
Dornelles. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Ines Querubina Ceni. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão:
2381. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA APLICADOS A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO
PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS.
APELANTE (SEGURADA) QUE PRETENDEU A APLICA-
ÇÃO DO IGP-DI, NOS REAJUSTES OPERADOS EM JU-
NHO/97, JUNHO/99, JUNHO/00 E JUNHO/01. IMPOSSIBI-
LIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA QUE DETER-
MINA APENAS A DISPENSA DO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS. EXTENSÃO À VERBA HONORÁRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0181013-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82772. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000349 Sequestro. Apelante: Aldi-

no Almeida da Costa, Deurides Rodrigues da Costa. Advoga-
do: Rosalina Sacrini Pimentel. Apelado: Nelson de Oliveira,
Lindalba de Fátima Otowicz Oliveira. Advogado: Normelio
Persio, Alexandre Augusto Zabot de Mello. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 2382. Nº Livro: 79.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à Apelação Cí-
vel. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR
DE SEQÜESTRO. SENTENÇA DO PROCESSO PRINCIPAL
CASSADA. RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESAPARECIMENTO DO FU-
MUS BONI IURIS. RECURSO PROVIDO. Diante da cassa-
ção da sentença exarada nos autos Ação Reivindicatória, im-
põe-se a improcedência do pedido formulado nos autos de
Medida Cautelar, já que, de fato, o reconhecimento da necessi-
dade de dilação probatória no processo principal importa no
reconhecimento da ausência de um dos requisitos autorizado-
res para a concessão liminar da cautelar pleiteada, qual seja, o
fumus boni iuris, afastando-se, com isso, a possibilidade de se
confirmar em sentença a liminar anteriormente concedida. Ape-
lação Cível provida.

0025 . Processo/Prot:   0303985-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/181146. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3039856 Reintegração de Posse.     Agravante: Begê - Comér-
cio de Alimentação Ltda.     Advogado: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha.     Agravado: Urbs -
Urbanização de Curitiba S/a.     Advogado: Sidney Martins,
Magali Leonidia Giacomassi. Embargante: Begê - Comércio
de Alimentação Ltda. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2383. Nº
Livro: 79. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, negar provimento aos embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERO INCONFORMIS-
MO DA PARTE COM O INSUCESSO DE SUA PRETENSÃO
RECURSAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER MÁCULA QUE
IMPÕE A REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. -

0026 . Processo/Prot:   0220368-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/150683. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000082 Restituição. Apelante: Arceli-
na Aparecida Padilha de Siqueira, Deia Mariza de Almeida,
Dulce Ribas Martins, Eunice Terezinha Padilha de Oliveira,
Juvenília Ferreira da Rosa, Maria Celina dos Anjos Lustoza,
Terezinha de Jesus Siqueira, Terezinha Brasil Wolf Maciel.
Advogado: Carlos Alcides Alberti Bürger. Apelado: Município
de Palmas. Advogado: Leandro Camargo Martins. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N
Rolanski. Nº Acórdão: 2384. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/
2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade. de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. PROFESSORAS.
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE. VANTAGEM
QUE NÃO SE INCORPORA NA APOSENTADORIA. AUSÊN-
CIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PAGAMENTO DE GRATI-
FICAÇÃO FEITO DE FORMA EQUIVOCADA. ALTERAÇÃO
PELA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

0027 . Processo/Prot:   0284039-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/216738. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900021975 Ordinária. Apelante: Cons-
trutora Hidal Ltda, Renato Dalcol. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Cia de Seguros Gralha
Azul. Advogado: Luir Ceschin, Monica de Moraes Zanelatto,
Carlos Gustavo Andrioli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2385. Nº Livro: 79.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS -CON-
TRATO DE SEGURO - EMPREENDIMENTO ADQUIRIDO
PELO SFH - CONSTATAÇÃO DE DANOS FÍSICOS NO IMÓ-
VEL - VISTORIA VERIFICOU VÍCIOS CONSTRUTIVOS NO
BEM SEGURADO, ASSIM COMO O LAUDO PERICIAL -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRA-
ZO VINTENÁRIO - SEGURADORA - REPARAÇÃO - OCOR-
RÊNCIA -RESSARCIMENTO - CABIMENTO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Apelação conhecida
e não provida.

0028 . Processo/Prot:   0278708-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/177416. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000400 Indenização. Apelante:
Candeias Esporte, Lazer e Recreação. Advogado: Juliana Gon-
calves Pupo, Vicente Paula Santos. Apelado: Sérgio Ricardo
Meira. Advogado: Catarina Aparecida Cabriotti. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
2386. Nº Livro: 79. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por de votos em dar provimento ao agra-
vo retido, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - AGRAVO RETIDO - DECISÃO PROFERIDA
EM AUDIÊNCIA - PRAZO - INTELIGÊNCIA DO ART. 522
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ROL DE TESTEMU-
NHA APRESENTADO TEMPESTIVAMENTE, MAS QUE,
POR FALHA DA SECRETÁRIA DO FÓRUM, NÃO FORA
ENVIADO AO CARTÓRIO DA VARA EM TEMPO HÁBIL -
INDEFERIMENTO ANTE A INTEMPESTIVIDADE - CUL-
PA QUE NÃO PODE SER ATRIBUÍDA AO APELANTE -
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO AGRAVO
RETIDO CONHECIDO E PROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0270608-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121991. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000251 Indenização. Apelante:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Apelante: João
Lopes de Oliveira. Advogado: Luis Daniel Alencar. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2387. Nº Livro: 79.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao primeiro recurso e dar provimento ao segundo, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO RESTRITI-
VO DE CRÉDITO - DANO MORAL PURO - DESNECESSI-
DADE DE PROVA - PRESUNÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVI-
DA - VALOR ÍNFIMO - MAJORAÇÃO PRIMEIRO RECUR-
SO DESPROVIDO E SEGUNDO PROVIDO

0030 . Processo/Prot:   0301942-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/156495. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 3019423 Execução de Título Judicial.
Agravante: Infopar - Desenvolvimento e Comércio de Softwa-
re Ltda, Mauro Sérgio Rochavetz de Lara.     Advogado: Vicen-
te Paula Santos, Irineu Galeski Junior.     Agravado: Trunci &
Trunci Ltda, Gustavo Guastini Trunci.     Advogado: Edgard
Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da Cunha. Embargante:
Infopar - Desenvolvimento e Comércio de Software Ltda, Mauro
Sérgio Rochavetz de Lara. Advogado: Vicente Paula Santos,
Irineu Galeski Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 2388. Nº Livro:
79. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOMEA-
ÇÃO DE BENS A PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONE-
ROSIDADE (ART. 620, CPC). OBSCURIDADE. VÍCIO INE-
XISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO CONHECIDO E REJEITADO. "Mesmo nos embargos de
declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar
os lindes traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil
(obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é o
meio hábil ao reexame da causa." (Resp. n.º 13.843/SP, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 24.8.1992).

0031 . Processo/Prot:   0298832-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/155518. Comarca: Mangueirinha. Ação Ori-
ginária: 2988325 Embargos de Terceiro.     Agravante: Rafaela
Calgaro.     Advogado: Sidnei Marcelo Fassini.     Agravado:
Neli Debiasi Guesser.     Advogado: Sonivaltair da Silva Casta-
nha.     Agravado: Pedro Dercílio Guesser.     Advogado: Auri-
mar José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Chaves, Ulisses Falci
Júnior.     Interessado: Luiz Edino Franciosi, Maria Margarida
Capeletto Franciosi. Embargante: Pedro Dercílio Guesser. Ad-
vogado: Aurimar José Turra, Elisio Apolinário Rigonato Cha-
ves, Ulisses Falci Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 2389. Nº Livro:
79. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. MATÉRIA
DEBATIDA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO. OBJETIVO
DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E
REJEITADO. "Mesmo nos embargos de declaração com fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvi-
da, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hi-
pótese de erro material). Esse recurso não é o meio hábil ao
reexame da causa" (STJ, EDcl no REsp 14606/SP, Primeira
Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

0032 . Processo/Prot:   0238758-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104738. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001571 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan,
Marcia Gonçalves da Silva. Apelado: Cláudio Cesar Soares de
Paula. Advogado: Maria Elizabeth hohmann Ribeiro, Nadia
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Regina de Carvalho Mikos, Glecia Palmeira  Peixoto. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 2390. Nº Livro: 79. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTOS PARA CONSTATAÇÃO DE FRAUDES POS-
SIBILIDADE. RECUSA INFUNDADA. RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0289061-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/19813. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200300000048 Indenização. Apelante: Marilza de
Fátima do Prado. Advogado: Nilson Lemes Bueno. Apelado:
Aleido de Souza, Hilma da Silva de Souza. Advogado: Felipe
Anghinoni Grazziotin, Gerson de Oliveira Bonatti. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 2391. Nº Livro: 79.
Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 18ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO - ATROPELAMENTO - SUFICIENTE COMPRO-
VAÇÃO DE CULPA DO MOTORISTA DO VEÍCULO PARA
O TRÁGICO DESFECHO - VÍTIMA MENOR - PENSIONA-
MENTO DEVIDO ATÉ QUANDO COMPLETARIA 25 ANOS
DE 2/3 DE UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DOS
FATOS - CABIMENTO - DANO MORAL - FIXAÇÃO BEM
MESURADA - IRRESISTÍVEL CONFIRMAÇÃO DA SEN-
TENÇA - RECURSO DESPROVIDO. Apelação conhecida e
não provida.

0034 . Processo/Prot:   0302314-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87868. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000541 Cobrança. Apelante: Marcos
José Fadel Telles. Advogado: Raul Galeto Dinies. Apelado:
Gilvani Bakai. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 2392.
Nº Livro: 80. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, em reconhecer a
competência da Justiça Comum para o julgamento do presente
feito e, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
lhe negar provimento, nos termos do voto. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORRETAGEM. RE-
CONHECIMENTO DA JUSTIÇA COMUM PARA O JULGA-
MENTO DO FEITO. (MAIORIA) COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL CONCRETIZADA. PROVA INEQUÍVOCA DA IN-
TERMEDIAÇÃO DO NEGÓCIO PELO APELADO. RESCI-
SÃO POSTERIOR, OITO MESES APÓS A ASSINATURA DA
ESCRITURA PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA EM RELAÇÃO AO
CONTRATO DE CORRETAGEM. COMISSÃO DEVIDA.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (UNANIMIDADE) Por maioria de votos, houve o reco-
nhecimento da Justiça Estadual para o julgamento do presente
feito, restando vencido o ora Relator que entende ser compe-
tente a Justiça do Trabalho para o presente julgamento, em ra-
zão da edição da Emenda Constitucional nº 45/2005, a qual
ampliou a competência da Justiça laboral, abrangendo as con-
trovérsias decorrentes da relação de trabalho, hipótese dos au-
tos. Restando devidamente comprovado a efetivação do negó-
cio de compra e venda de imóvel, bem como a intermediação
pelo apelado do mesmo, a posterior rescisão, oito meses após a
assinatura da escritura Pública, não tem o condão de retirar o
direito do corretor em receber sua comissão ajustada. O con-
trato  de  corretagem celebrado  entre as partes é aleatório e
gera obrigação de  resultado  útil,  pressupondo  a  concretiza-
ção  do negócio, ainda que posteriormente rescindido.

0035 . Processo/Prot:   0291533-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/26734. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000068 Revisão de Con-
trato. Apelante: Aterfi - Administradora de Terminais Rodoviá-
rios Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho,
José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal. Apelado: Expresso
Nordeste Ltda, Viação Garcia Ltda, Empresa Princesa do Ivaí
Ltda, Viação Real Ltda, Expresso Maringá Ltda. Advogado:
Mauro Soares de Oliveira, Emílio Luiz Augusto Prohmann.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 2393. Nº Li-
vro: 80. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS JUÍZES INTEGRANTES DA
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA:   AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMU-
LADA COM ANULAÇÃO DE CLÁUSULA E RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS - LOCAÇÃO DE UNIDADES COMERCIAIS
EM TERMINAL RODOVIÁRIO - CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO - PACTO SUJEITO ÀS REGRAS DE
DIREITO PRIVADO - TAXA DE OCUPAÇÃO E PERMIS-
SÃO DE USO DE ÁREA POR 20 ANOS - AUSÊNCIA DE LEI
MUNICIPAL AUTORIZANDO A COBRANÇA, BEM COMO
DE PERMISSÃO EXPRESSA NO EDITAL OU NO CONTRA-
TO DE CONCESSÃO - ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE
CARACTERIZADAS - DIREITO À RESTITUIÇÃO - JUROS
MORATÓRIOS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO - RE-
CURSO DESPROVIDO. I - O artigo 97, do Código Tributário
Nacional, dispõe que somente a lei pode estabelecer a cobran-

ça de tributos. II - O Decreto Municipal nº 2327, que regula-
mentou o Terminal Rodoviário de Campo Mourão, não autori-
zou a cobrança da taxa de ocupação e permissão de uso de área
por 20 anos, tratando tão somente da taxa mensal de manuten-
ção, conservação e limpeza. Ademais, esse decreto legislativo
é insuficiente para instituição da referida taxa. III - Nos contra-
tos de concessão de serviços públicos, o Poder Concedente e a
concessionária estão vinculados aos termos do edital, sob pena
de macular o equilíbrio econômico-financeiro ali estabelecido.
O contrato firmado entre a Prefeitura de Campo Mourão e a
Administradora de Terminal Rodoviário é omisso quanto à taxa
de ocupação e permissão de uso de área, pelo que é de se con-
cluir que a cobrança é indevida. IV - Caracterizada a abusivi-
dade da cláusula contratual, esta deve ser anulada, assistindo
ao interessado direito a restituição das parcelas daí decorren-
tes.

0036 . Processo/Prot:   0302551-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170601. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 3025516 Reparação de Danos.
Agravante: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda, Sérgio Eduar-
do Arriente.     Advogado: Júlio Christian Laure, Eduardo San-
doval de Mello Franco, Mariana Bolliger Maniglia.     Agrava-
do: Juliano César Iba.     Advogado: Juliano Cesar Iba, Henri-
que Cavalheiro Ricci. Embargante: Juliano César Iba. Advoga-
do: Juliano Cesar Iba, Henrique Cavalheiro Ricci. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Nº Acórdão: 2394. Nº Livro: 80. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em ACOLHER EM PARTE os embargos, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  Ementa: Embargos de Declaração.
Equívoco em relação ao valor objeto de tutela antecipada. Cor-
reção. Embargos acolhidos em parte.

0037 . Processo/Prot:   0292211-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39512. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000830 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Fe-
lipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Agravado: Se-
bastiana Zoni de Lara Marinho, Zacarias Bueno de Camargo.
Advogado: Danilo Porthos Schrutt, Juliano Demian Ditzel.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Relator Designado: Des. Antônio Renato
Strapasson. Nº Acórdão: 2395. Nº Livro: 80. Julgado em: 05/
07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, vencido o Relator originário, com declaração de voto
em separado. EMENTA:  DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA DE ASSINATURA MENSAL DE
TELEFONE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LIMINAR -
DESCABIMENTO - REQUISITOS QUE NÃO SE MOSTRAM
PRESENTES - PROVIMENTO DO AGRAVO. Se, em análise
preliminar, a legislação invocada pela prestadora de serviço
respalda a cobrança da assinatura mensal, e se, quanto ao "pe-
riculum in mora", há anos a cobrança assim vem sendo feita,
conveniente, em casos tais, aguardar-se a decisão final do Juí-
zo "a quo", mesmo em relação à competência, a fim de não se
infringir o princípio do duplo grau de jurisdição.

0038 . Processo/Prot:   0292176-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39518. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000959 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Fe-
lipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Agravado: Au-
gusto Krevicz, Cecilia Schell Roessle, Vera Lúcia de Souza,
Maria Elena de Lima Ruths, Vladomiro Ternoski, Maria da Luz
Santos da Rocha, José Carlos Ferreira de Mello. Advogado:
João Manoel Grott, Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Frei-
tas, Marco Antônio Grott. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Designa-
do: Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 2396. Nº
Livro: 80. Julgado em: 28/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, vencido o Relator originário, com declaração de voto
em separado. EMENTA:  DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA DE ASSINATURA MENSAL DE
TELEFONE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LIMINAR -
DESCABIMENTO - REQUISITOS QUE NÃO SE MOSTRAM
PRESENTES - PROVIMENTO DO AGRAVO - DECISÃO
POR MAIORIA. Se, em análise preliminar, a legislação invo-
cada pela prestadora de serviço respalda a cobrança da assina-
tura mensal, e se, quanto ao "periculum in mora", há anos a
cobrança assim vem sendo feita, conveniente, em casos tais,
aguardar-se a decisão final do Juízo "a quo", mesmo em rela-
ção à competência, a fim de não se infringir o princípio do
duplo grau de jurisdição.

0039 . Processo/Prot:   0292214-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39507. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000929 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Fe-
lipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara. Agravado: An-
tônio da Silva, Cleunice Terzinha Dorneles, Neuza do Carmo
Borges, Ivanete Domingos dos Santos, Terezinha Hamilcas, José
Acir Camargo, Luiz Teixeira Bicaia. Advogado: Maria do Car-
mo Winnik. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Designado: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 2397. Nº Livro: 80. Julga-
do em: 05/07/2005

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, vencido o Relator originário, com declaração de voto
em separado. EMENTA:  DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA DE ASSINATURA MENSAL DE
TELEFONE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LIMINAR -
DESCABIMENTO - REQUISITOS QUE NÃO SE MOSTRAM
PRESENTES - PROVIMENTO DO AGRAVO. Se, em análise
preliminar, a legislação invocada pela prestadora de serviço
respalda a cobrança da assinatura mensal, e se, quanto ao "pe-
riculum in mora", há anos a cobrança assim vem sendo feita,
conveniente, em casos tais, aguardar-se a decisão final do Juí-
zo "a quo", mesmo em relação à competência, a fim de não se
infringir o princípio do duplo grau de jurisdição.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09580

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 013 0169490-0
Ademir Simões 046 0183503-4
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 049 0176423-0
Adriana D'Avila Oliveira 044 0313066-9/01
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 049 0176423-0
Alex Sandro Sonda 008 0177156-8
Alexandre Nishimura 048 0169935-4
Álvaro Eiji Nakashima 048 0169935-4
Amarildo Miguel Leal 032 0177843-6
Amaro Donisete Nogueira 005 0182940-3
Ana Luiza Mattos dos Anjos 014 0172691-2
Anderson Hataqueiama 018 0314071-4
Anderson de Oliveira Miskalo 011 0169412-6/01
André Carpe Neves 014 0172691-2
André Felipe Bagatin 019 0312121-1
André Lopes Martins 009 0177136-6/01
André de Azevedo Nogueira 011 0169412-6/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 020 0171816-5/01
Andreia Cunha 029 0168984-3/02
Antonio Américo 043 0174947-7
Antonio Augusto Castanheira Neia 014 0172691-2
Antonio Carlos Koppe 035 0180933-0

041 0181170-7
Ariovaldo Abilhôa Júnior 002 0170464-7
Arivaldy Rosária Stela Alves 046 0183503-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 035 0180933-0

041 0181170-7
Aureo Vinhoti 009 0177136-6/01
Aurimar José Turra 001 0176674-7
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 035 0180933-0
Beno Fraga Brandão 020 0171816-5/01
Braulio Belinati Garcia Perez 026 0310363-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 035 0180933-0
Cacilda Camargo 024 0175563-5
Carlos Alberto Frank 014 0172691-2
Carlos Alberto de O. P. Junior 033 0180617-1
Carlos Alberto dos Santos 007 0157955-5
Carlos Fernando Correa de Castro 044 0313066-9/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 009 0177136-6/01
Cassia Aparecida Bernardelli 012 0176106-4
Celina Kazuko Fujioka Mologni 049 0176423-0
Christiano Fontana de Oliveira 003 0175684-9
Cintya Karine Vieira Assunção 033 0180617-1
Cláudia Gisley Perin 025 0180690-0
Cláudio Fortunato dos Reis 047 0183620-0
Claire Lotici 004 0181608-6
Claudia Rodrigues 033 0180617-1
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 046 0183503-4
Daniel Lisboa 027 0172096-7
Danilo Del'Arco 033 0180617-1
Demetrio Maruch Nunes da Silva 023 0177950-6
Denise Teixeira Rebello Rigatto 016 0172279-6
Denise de Pinho Tavares Filla 022 0180826-0
Edni de Andrade Arruda 035 0180933-0

041 0181170-7
Eduardo dos Santos 021 0169526-5
Elias Ed Miskalo 011 0169412-6/01
Elisangela Cruz Faria 031 0180494-8
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 001 0176674-7
Emanuel Fernando Castelli Ribas 023 0177950-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 013 0169490-0

041 0181170-7
Eunice Romano de Oliveira Souza 029 0168984-3/02
Evandro Gonçalves de Barros 011 0169412-6/01
Fábio Danilo Werlang 010 0315173-7/01
Fábio Rotter Meda 006 0146603-9
Fabio Rogério B.F. dos Santos 050 0174314-8/01
Fernão Justen de Oliveira 010 0315173-7/01
Fernando Aloysio Maciel Welter 020 0171816-5/01
Fernando Cesar Martins Borges 018 0314071-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 052 0182134-5
Flávio Hideyuki Inumaru 031 0180494-8
Francisco Carlos Valotto 049 0176423-0
Frank Ohashi Saita 016 0172279-6
Gerson Garcia Cervantes 016 0172279-6
Gessimar Ferreira Soares 003 0175684-9
Gilberto Julio Sarmento 028 0172478-9/01
Gilson dos Santos 032 0177843-6
Glauco Salvati Pinto 008 0177156-8
Guilherme Kirtschig 044 0313066-9/01
Hélio Francisco Freitas 042 0177493-6
Homero Kleine Ribeiro 038 0176676-1
Humberto Otacilio R. Zilotti 025 0180690-0
Ideraldo José Appi 050 0174314-8/01
Ilson Ney Bemben 037 0181039-1
Isadora Selig Ferraz 027 0172096-7
Ivan Xavier Vianna 030 0175499-0/02
Ivan Xavier Vianna Filho 030 0175499-0/02
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 009 0177136-6/01
Jaceguay F. d. L. Ribas 019 0312121-1

Jaqueline Lobo da Rosa 009 0177136-6/01
Jaqueline Luiz 003 0175684-9
Jeane Burda Nicola 004 0181608-6
João Carlos Coas Júnior 002 0170464-7
João Pereira 048 0169935-4
João Rodrigues de Oliveira 046 0183503-4
Johnny Elizeu Stopa Junior 015 0313541-7
Jonas Borges 045 0177282-3
Jorge Appi de Mattos 017 0313141-7
José Antonio Trento 043 0174947-7
José Antunes Teixeira 031 0180494-8
José Dantas Loureiro Neto 052 0182134-5
José Feldhaus 014 0172691-2
José Rodrigues da Silva 029 0168984-3/02
Josiane Fruet Bettini Lupion 004 0181608-6
Julio Cesar Brotto 020 0171816-5/01
Julio Cesar Prestes Schiavini 028 0172478-9/01
Kátia Cristina Miranda 021 0169526-5
Karla Maria Trevizani 010 0315173-7/01
Lauri Trentini 039 0175749-5
Lisane Cristina Conte 020 0171816-5/01
Luciano Dalmolin 001 0176674-7
Luciano Francisco de O. Leandro 028 0172478-9/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 009 0177136-6/01
Luis Guilherme Pegoraro 033 0180617-1
Luiz Carlos Ricatto 040 0181225-7
Luiz Cesar Ribeiro 030 0175499-0/02
Luiz Francisco Barcellos Bond 030 0175499-0/02
Manoel Francisco Martins de Paula 009 0177136-6/01
Marcelino Francisco A. Trucillo 033 0180617-1
Marcelo Oscar Kusmirski 017 0313141-7
Marcelo de Bortolo 009 0177136-6/01
Marcia R. Frasson 026 0310363-1
Marcio Rogerio Depolli 026 0310363-1
Marco Antônio Lemos Alves 040 0181225-7
Marco Antonio Fernandes Tavares 031 0180494-8
Marcos Antonio de O. Leandro 028 0172478-9/01
Marcos Aurelio Cerdeira 047 0183620-0
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 017 0313141-7
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 042 0177493-6
Mario Espedito Ostrovski 027 0172096-7
Maycoln Rogério Leal Trentini 039 0175749-5
Maykon Jonatha Richter 005 0182940-3
Michelle Moreira Justo da Silva 052 0182134-5
Miguel Luiz Conte 020 0171816-5/01
Milena Martins 023 0177950-6
Milton Luiz Cleve Kuster 018 0314071-4
Miriam Aparecida Gleria Gnann 033 0180617-1
Miriam Pereira Canfield Petrecca 051 0181694-2
Nailor Caetano da Silva 050 0174314-8/01
Nereu Carlos Massignan 050 0174314-8/01
Paulo Henrique de A. Gonçalves 024 0175563-5
Paulo Vinicius de B. M. Junior 037 0181039-1
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 029 0168984-3/02
Pedro Henrique Xavier 010 0315173-7/01
Rômulo de Souza Leitão Filho 012 0176106-4
Rafael Marques Gandolfi 035 0180933-0
Rafael Villa Gagliardi 009 0177136-6/01
René Ariel Dotti 020 0171816-5/01
Renata de Souza Poleti 007 0157955-5
Ricardo Augusto Smarczewski 008 0177156-8
Ricardo da Silva Gama 037 0181039-1
Roberta Sandoval França 029 0168984-3/02
Robson Ivan Stival 044 0313066-9/01
Rodrigo Baptista Salgueiro 015 0313541-7
Rodrigo Xavier Leonardo 019 0312121-1
Rogeria Dotti Dória 020 0171816-5/01
Rosânea Elizabeth Ferreira 018 0314071-4
Rose Mary Bastos Iacomini 014 0172691-2
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 008 0177156-8
Rubens Gonçalves de Barros 011 0169412-6/01
Sandro Augusto Fadanelli 008 0177156-8
Sebastião Ferreira do Prado 022 0180826-0
Sebastião Maria Martins Neto 020 0171816-5/01
Sebastião Seiji Tokunaga 016 0172279-6
Sebastião Vergo Polan 030 0175499-0/02
Sergio Antonio Meda 006 0146603-9
Sergio Luis Hessel Lopes 041 0181170-7
Sheila Justen Tristão 010 0315173-7/01
Sheyla Darolti Bolsi 051 0181694-2
Silvio André Brambila Rodrigues 035 0180933-0
Simone de Oliveira Pereira 033 0180617-1
Telismara Aparecida D. Klimiont 038 0176676-1
Tobias Fernando Madureira 007 0157955-5
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 027 0172096-7
Ulisses Falci Júnior 001 0176674-7
Valter Salles do Nascimento 025 0180690-0
Vitorio Karan 036 0183555-8
Viviane Stadler Fagundes 044 0313066-9/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 008 0177156-8
Walter dos Anjos 014 0172691-2
Willian Furman 032 0177843-6
Wilson Benini 050 0174314-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0176674-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57467. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000002 Dúvida. Apelante:
Município de Mangueirinha. Advogado: Luciano Dalmolin.
Apelado: Irineu Parcianello, Rogério Antonio Benin, Juliane
Cristina Parcianello, Irijane Cláudia Parcianello Tillwitz. Ad-
vogado: Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Jú-
nior, Aurimar José Turra. Apelado: Titular do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Mangueirinha. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 5787. Nº Livro: 144. Julgado em: 17/
11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DÚVIDA -
REGISTRO DE IMÓVEIS - OCORRÊNCIA DE PAGAMEN-
TO DO ITBI - COMPLEMENTAÇÃO POSTERIOR EXIGI-
DA PELO FISCO MUNICIPAL E CUMPRIDA PELO CON-
TRIBUINTE - ERRO PROVENIENTE DO PRÓPRIO MUNI-
CÍPIO QUE NÃO PODE OBSTAR O REGISTRO DO IMÓ-
VEL - EXISTÊNCIA DAS VIAS ADEQUADAS PARA CO-
BRANÇA DE EVENTUAIS DIFERENÇAS DO IMPOSTO -
PRECEDENTES DO STJ QUE ENTENDEM INADEQUADA
A COBRANÇA DO ITBI ANTES DA REALIZAÇÃO DO RE-
GISTRO - VIABILIDADE DA DETERMINAÇÃO DO REGIS-
TRO - SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot:   0170464-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/222038. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000375 Divórcio. Apelante: O. S. L.. Advogado: Ario-
valdo Abilhôa Júnior. Apelado: S. S. L.. Advogado: João Car-
los Coas Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 5788. Nº Livro: 144. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo.

0003 . Processo/Prot:   0175684-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/48661. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000395 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: T. A. S.  Representado(a). Advoga-
do: Christiano Fontana de Oliveira, Jaqueline Luiz. Apelado: J.
R. S.. Advogado: Gessimar Ferreira Soares. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5789. Nº Livro: 144. Julga-
do em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
anular os atos processuais de ofício e julgar prejudicado o ape-
lo, nos termos da fundamentação.

0004 . Processo/Prot:   0181608-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92954. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 199800001108 Divórcio. Apelante: M. P. E.
P.. Apelado: D. P. P.. Def.Público: Jeane Burda Nicola, Claire
Lotici, Josiane Fruet Bettini Lupion. Interessado: E. R., D. R..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5790. Nº
Livro: 144. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso.

0005 . Processo/Prot:   0182940-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/114004. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200400000112 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
U. N. R.. Advogado: Maykon Jonatha Richter. Agravado: J. B.
L. R.  Representado(a). Advogado: Amaro Donisete Nogueira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Nº Acórdão: 5791. Nº Livro: 144. Julgado em: 10/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento para extinguir à execução.

0006 . Processo/Prot:   0146603-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/172990. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Dúvida. Apelante: Ju-
liana Fernandes. Advogado: Fábio Rotter Meda, Sergio Anto-
nio Meda. Apelado: Oficial do Registro de Imóveis da Comar-
ca de Santa Mariana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 5792. Nº Livro: 144. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. APE-
LAÇÃO CÍVEL. DÚVIDA SUSCITADA PELO OFICIAL DO
REGISTRO PÚBLICO -CARTA DE ARREMATAÇÃO DE
BEM IMÓVEL JÁ PENHORADO EM OUTRO FEITO - IM-
POSSIBILIDADE. Apelo desprovido.  A existência de penhora
já averbada na matrícula do  imóvel arrematado inviabiliza o
registro de carta de arrematação.

0007 . Processo/Prot:   0157955-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66904. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000140 Ressarcimento. Apelan-
te: J J Costa Ltda. Advogado: Renata de Souza Poleti, Tobias
Fernando Madureira. Apelado: Girus Transportes Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5793. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/
11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO -
SERVIÇO DE  TRANSPORTE RODOVIÁRIO POR SUB-
EMPREITADA - MERCADORIA DESCARREGADA NO

LOCAL INDICADO NA NOTA FISCAL - LAUDOS TÉCNI-
COS INDICANDO O NÃO PERECIMENTO DO PRODUTO
- AUSÊNCIA DE PROVA DO NEXO CAUSAL E DA CULPA
DO TRANSPORTADOR - ÔNUS QUE CABE A QUEM BUS-
CA O RESSARCIMENTO (ART. 333, I DO CPC).  Apelo des-
provido. 1. Não faz jus  a ressarcimento por alegados prejuízos
causados por sub-empreiteira de serviços de transporte rodovi-
ário, o transportador que assumiu o risco, mediante contrato,
de entrega da mercadoria, que não se desincumbe de prova da
culpa e do nexo causal dos danos suportados. 2. "Não há um
dever de provar, nem à parte assiste o direito de exigir a prova
do adversário. Há simples ônus, de modo que o litigante assu-
me o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e
do qual depende a existência do direito respectivo que preten-
de resguardar através de tutela jurisdicional. Isto porque, se-
gundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo
que fato inexistente".  (Humberto Theodoro Júnior - in Proces-
so de Conhecimento, 2/257).

0008 . Processo/Prot:   0177156-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/70842. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000703 Separação.
Apelante: V. F. A.. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda,
Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Apelado: G. K. S..
Advogado: Glauco Salvati Pinto, Sandro Augusto Fadanelli,
Ricardo Augusto Smarczewski, Alex Sandro Sonda. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revi-
sor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5794. Nº Livro: 145.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso.

0009 . Processo/Prot:   0177136-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/150553. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1771366 Reparação de Danos.     Ape-
lante: G C Mello Madeiras.     Advogado: Carlos Frederico
Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Marcelo de Bortolo.     Apela-
do: Valtra do Brasil Ltda.     Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa, André Lopes Martins, Rafael Villa Gagliardi.     Apelado:
Máquinas Agrícolas Valverde Ltda.     Advogado: Luis Fernan-
do Nadolny Loyola, Manoel Francisco Martins de Paula, Iva-
nise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Embargante: G C Mello Ma-
deiras. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo
Vinhoti, Marcelo de Bortolo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5795. Nº
Livro: 145. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITA os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSI-
TIVOS LEGAIS - EMBARGOS MANEJADOS PARA O FIM
DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS
Mesmo que manejados para fins de prequestionamento da ma-
téria, os embargos de declaração devem se voltar contra deci-
são que apresente uma das hipóteses elencadas no art. 535, do
Código de Processo Civil, sob pena de serem rejeitados, visto
que não prestam para o reexame da causa.

0010 . Processo/Prot:   0315173-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/186491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3151737 Ordinária.     Agravante: Sociedade Coo-
perativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropoli-
tana - Inimed Curitiba.     Advogado: Pedro Henrique Xavier,
Karla Maria Trevizani.     Agravado: Darkles Guimarães de
Oliveira, Juliana Firmann Guimarães de Oliveira, Maria Julia
Guimarães de Oliveira.     Advogado: Fábio Danilo Werlang.
Agravado: Tramontina & Vieira Ltda.     Advogado: Fernão
Justen de Oliveira, Sheila Justen Tristão. Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Inimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier,
Karla Maria Trevizani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 5796. Nº Livro:
145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao presente agravo.  EMENTA:  AGRAVO -
NEGATIVA DE SGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - VEDAÇÃO DA DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE - APLICABILIDADE DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DESPROVIMENTO.

0011 . Processo/Prot:   0169412-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/147277. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1694126 Ressarcimento.     Apelante: Marilene
Razera.     Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira
Miskalo.     Apelado: Casa Bahia Comercial Ltda.     Advogado:
André de Azevedo Nogueira, Rubens Gonçalves de Barros,
Evandro Gonçalves de Barros. Embargante: Marilene Razera.
Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira Miskalo.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 5797. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE -  INE-
XISTÊNCIA. Embargos rejeitados.

0012 . Processo/Prot:   0176106-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001013 Dissolução. Apelante: L. A.
C. S.. Advogado: Rômulo de Souza Leitão Filho. Apelado: M.
A. A. M.. Advogado: Cassia Aparecida Bernardelli. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revi-
sor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5798. Nº Livro: 145.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordaram os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao recurso.

0013 . Processo/Prot:   0169490-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/211382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 199900000893 Exoneração de Alimentos.
Apelante: C. S. G.. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro.
Apelado: A. G. J.. Advogado: Abel Antonio Rebello. Apelante:
A. G. J.. Advogado: Abel Antonio Rebello. Apelado: C. S. G..
Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 5799. Nº Livro: 145.
Julgado em: 22/09/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso de A. G. J.  em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso de C. S. G.

0014 . Processo/Prot:   0172691-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/17335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002636 Negatória de Paternidade/
Maternidade. Apelante: L. M. S.. Advogado: Ana Luiza Mattos
dos Anjos, Walter dos Anjos. Apelado: K. O. S.. Def.Público:
Rose Mary Bastos Iacomini, Antonio Augusto Castanheira Neia,
Carlos Alberto Frank. Apelado: H. L. M. S.  Representado(a).
Advogado: José Feldhaus, André Carpe Neves. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5800. Nº Livro:
145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

0015 . Processo/Prot:   0313541-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000258 Impugnação. Apelante: Luiz Alber-
to Mazon. Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Apelado:
João Petruy Biss. Advogado: Rodrigo Baptista Salgueiro. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 5801. Nº
Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.   EMENTA:  IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AUTOS EM
APARTADO -   ACOLHIMENTO - RECURSO CABÍVEL -
APELAÇÃO - ART. 17, DA LEI 1.060/50 - PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE QUE CEDE DIANTE DA PROVA PRODU-
ZIDA PELA PARTE CONTRÁRIA - DECISÃO SINGULAR
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.  A presunção de po-
breza não subsiste, diante da prova documental, não elidida, de
possuir o declarante bens supérfluos e remuneração suficientes
para o pagamento das custas, sem prejuízo ao sustento próprio
e da família.

0016 . Processo/Prot:   0172279-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/11089. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000905 Indenização. Apelante:
Valmir Alexandre Alves. Advogado: Denise Teixeira Rebello
Rigatto. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Frank
Ohashi Saita, Sebastião Seiji Tokunaga, Gerson Garcia Cer-
vantes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
5802. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA -
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO ILEGALIDADE NÃO DEMOS-
TRADA - ELEMENTOS INTEGRANTES DA RESPONSA-
BILIDADE NÃO EVIDENCIADOS- DANO MORAL NÃO
COMPROVADO.  Apelo desprovido.  A indenização  por dano
moral, decorrente da inscrição e manutenção do nome do deve-
dor nos cadastros de restrição de crédito, depende da compro-
vada ilicitude do ato do credor. Sem ela o pedido não prospera.

0017 . Processo/Prot:   0313141-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135751. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000339 Indenização. Apelante:

Lidia Pereira. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli.
Apelado: José de Souza. Advogado: Jorge Appi de Mattos,
Marcelo Oscar Kusmirski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 5803. Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA - OFENSAS VERBAIS IRROGADAS AO
APELADO - EXPRESSÕES COM CONOTAÇÃO PRECON-
CEITUOSA - DANO MORAL CONFIGURADO - REDUÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0314071-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136590. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000004 Embargos a
Execução. Apelante: Executivos Sa - Administração e Promo-
ção de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster, Ander-
son Hataqueiama, Rosânea Elizabeth Ferreira. Apelado: Maria
José Navarro Rafael. Advogado: Fernando Cesar Martins Bor-
ges. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 5804.
Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - SEGURO DE VIDA EM GRU-
PO - INVALIDEZ PERMANENTE -   DEFEITO DE CITA-
ÇÃO INEXISTENTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DA ESTI-
PULANTE, RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA, JUNTAMENTE
COM A SEGURADORA - INTELIGÊNCIA DO ART. 34, DO
CDC - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE - AU-
SÊNCIA DE EXAME PRÉ-ADMISSIONAL - INOCORRÊN-
CIA DE MÁ-FÉ DA SEGURADA - PRECEDENTE DO STJ -
IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MONITÓRIOS - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:   0312121-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/133409. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200027451 Indenização. Apelante: Juliano To-
deschini de Andrade. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas. Apelado: Editora Jornal de Londrina. Advoga-
do: Rodrigo Xavier Leonardo, André Felipe Bagatin. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 5805. Nº Livro:
145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.   EMENTA:  RESPONSABILIDADE
CIVIL - DANO MORAL - PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA -
VIOLAÇÃO DE "SITE" NA INTERNET - FATO DIVULGA-
DO PELA AUTORIDADE POLICIAL - NOTÍCIA DE INTE-
RESSE PÚBLICO - SIMPLES NARRATIVA, NA QUAL NÃO
SE IDENTIFICA PROPÓSITO DE INJURIAR O PRETENSO
RESPONSÁVEL - INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA - SENTEN-
ÇA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot:   0171816-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/156080. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1718165 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade.     Apelante: M. E. S. C. P..     Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto, Lisane Cristina Conte.
Apelado: J. F. P. C. P..     Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Fernando Aloysio Maciel Welter, Rogeria Dotti Dória,
Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto.     Apelante: J. F. P. C.
P..     Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto.     Apelado: M. E. S. C. P..     Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto, Lisane Cristina Conte.
Embargante: M. E. S. C. P.. Advogado: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto, Lisane Cristina Conte. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 5806. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios.

0021 . Processo/Prot:   0169526-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/43857. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199900002386 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A.
A. J.. Advogado: Eduardo dos Santos. Apelado: D. B. V.
Representado(a). Advogado: Kátia Cristina Miranda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5807. Nº Li-
vro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0022 . Processo/Prot:   0180826-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/96443. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000298 Busca e Apre-
ensão de Menor. Agravante: C. R. S.. Advogado: Denise de
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Pinho Tavares Filla. Agravado: I. G., H. M. Z. G.. Advogado:
Sebastião Ferreira do Prado. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5808. Nº Livro: 145.
Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0023 . Processo/Prot:   0177950-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/83931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000603 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Agravante: E. C. M.. Advogado: Milena Martins,
Emanuel Fernando Castelli Ribas. Agravado: S. L. C.. Advoga-
do: Demetrio Maruch Nunes da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5809.
Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos,  ne-
gar provimento ao agravo, nos termos da fundamentação.

0024 . Processo/Prot:   0175563-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/63453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003187 Regulamentação de Visitas.
Agravante: K. A. B. M.. Advogado: Cacilda Camargo. Agrava-
do: S. V. M. C.. Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçal-
ves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5810. Nº Livro: 145. Julgado
em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0025 . Processo/Prot:   0180690-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/88577. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000124 Inventário. Agravante: Otací-
lio Zilotti. Advogado: Valter Salles do Nascimento, Cláudia
Gisley Perin. Agravado: Humberto Otacílio Rodrigues Zilotti.
Advogado: Humberto Otacilio Rodrigues Zilotti. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 5811. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INVENTÁRIO - AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDA-
DE DE HERDEIRO, MESMO TENDO OCORRIDO A CES-
SÃO DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS PORQUE EXISTE
CONTROVÉRSIA EM RELAÇÃO À VALIDADE DO ATO -
REMESSA DAS PARTES PARA AS VIAS ORDINÁRIAS -
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - MA-
NIFESTAÇÃO DO AGRAVANTE ANTES DA DECISÃO JU-
DICIAL SURTIR EFEITOS - INEXISTÊNCIA DE DESCUM-
PRIMENTO DO ART. 1001 DO CPC - INTELIGÊNCIA DO
ART. 984 DO CPC - O JUIZ SÓ DEVE REMETER PARA OS
MEIOS ORDINÁRIOS AS QUESTÕES QUE DEMANDA-
REM ALTA INDAGAÇÃO OU QUE NECESSITAREM DE
OUTRAS PROVAS, NÃO DEVE REMETER TODAS AS
QUESTÕES PARA AUTOS DIVERSOS - ADMISSIBILIDA-
DE DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - EXISTÊNCIA
DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES - AUSÊNCIA DE
OUTROS ELEMENTOS QUE COMPROVEM O REAL PA-
TRIMÔNIO DO ESPÓLIO - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0310363-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/127161. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000602 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli. Apelado: Rosangela Andrioli dos Santos,
Mauro Luiz Motta dos Santos. Advogado: Marcia R. Frasson.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
5812. Nº Livro: 145. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  REVISOR: CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS EM VIRTUDE DA INCLUSÃO INDEVIDA
DO NOME DE CORRENTISTA NO CADASTRO DE EMI-
TENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS. MANUTENÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. RECURSO
DESPROVIDO. Deve ser mantido o valor arbitrado a título de
indenização por danos morais quando representa uma compen-
sação à vítima e também uma forma de punição ao ofensor,
guardando proporcionalidade entre o ato lesivo e o dano moral
sofrido.

0027 . Processo/Prot:   0172096-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8069. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199800001173 Dissolu-
ção. Apelante: R. C. C.. Advogado: Daniel Lisboa, Isadora Se-
lig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira. Apelado: A. A. C.
V.. Advogado: Mario Espedito Ostrovski. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 5813. Nº Livro: 145.
Julgado em: 22/09/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso.

0028 . Processo/Prot:   0172478-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/143815. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
1724789 Investigação de Paternidade/maternidade.     Agra-
vante: A. J. S..     Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro.     Agravado: S. A.
H. M..     Advogado: Gilberto Julio Sarmento, Julio Cesar Pres-
tes Schiavini. Embargante: A. J. S.. Advogado: Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Lean-
dro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 5814. Nº Livro: 145. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, re-
jeitar os embargos.

0029 . Processo/Prot:   0168984-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/143856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 1689843 Alimentos.     Agravante: M. R. J..
Advogado: Roberta Sandoval França, Pedro Augusto Nauffal
de Azevedo, Eunice Romano de Oliveira Souza, José Rodri-
gues da Silva.     Agravado: C. C. T. R.  Representado(a).
Advogado: Andreia Cunha. Embargante: M. R. J.. Advogado:
Roberta Sandoval França, Pedro Augusto Nauffal de Azevedo,
Eunice Romano de Oliveira Souza, José Rodrigues da Silva.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Nº Acórdão: 5815. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/10/
2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em ACOLHER PARCIAL-
MENTE os embargos.

0030 . Processo/Prot:   0175499-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/157156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1754990 Execução de Prestação Alimenticia.
Agravante: B. P.  Representado(a), T. L. P..     Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vianna.     Agravado: S. U.
P..     Advogado: Sebastião Vergo Polan, Luiz Cesar Ribeiro.
Embargante: B. P.  Representado(a), T. L. P.. Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vianna, Luiz Francisco Bar-
cellos Bond. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5816. Nº Livro: 145.
Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos.

0031 . Processo/Prot:   0180494-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/81694. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000892 Alimentos. Apelante: F. T. S.. Advogado: Eli-
sangela Cruz Faria, Marco Antonio Fernandes Tavares, José
Antunes Teixeira. Apelado: F. F. M. S.. Advogado: Flávio Hi-
deyuki Inumaru. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 5817. Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0032 . Processo/Prot:   0177843-6   Apelação Cível

. Protocolo: 1999/123733. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000045 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. H.. Ad-
vogado: Gilson dos Santos, Amarildo Miguel Leal. Apelado: A.
M. M.  (assistido(a)). Advogado: Willian Furman (Curador Es-
pecial). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
5818. Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0033 . Processo/Prot:   0180617-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/83747. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001015 Indenização. Apelante:
Leilagisele Goulart Ferreira. Advogado: Danilo Del'Arco, Clau-
dia Rodrigues, Cintya Karine Vieira Assunção, Carlos Alberto
de Oliveira Pinheiro Junior. Apelado: Banco Boavista Intera-
tlântico S/A. Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo,
Miriam Aparecida Gleria Gnann, Simone de Oliveira Pereira,
Luis Guilherme Pegoraro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 5819. Nº Livro: 145. Julgado em: 24/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao apelo.   EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - DANO MORAL - INSCRIÇÃO DO NOME
DA CLIENTE EM SERVIÇO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-

TO-SERASA - MANTENÇA DA INSCRIÇÃO MESMO APÓS
PAGA A DÍVIDA - SENTENÇA - FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO FRENTE AO PODERIO DA
PARTE RÉ - NECESSIDADE DE  MAJORAÇÃO - PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE -  APELAÇÃO PROVIDA. Ação
de reparação de dano moral,   julgada procedente devido manu-
tenção do nome do ex-devedor em serviço de restrição ao cré-
dito, por mais de um ano após a  quitação do débito.   Respon-
sabilidade da instituição financeira em retirar o nome do deve-
dor imediatamente após  o pagamento do débito. Reforma da
sentença, para majorar o valor fixado para a indenização,  ob-
servando-se o Princípio da Razoabilidade visando oferecer com-
pensação ao lesado e impor sanção ao ofensor, com escopo de
desestimular a incorreção em novos abusos.

0034 . Processo/Prot:   0175678-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002776 Alimentos. Apelante: M. P. E.
P.. Apelado: O. A. S.. Interessado: G. S. S.  Representado(a).
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 5820.
Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.

0035 . Processo/Prot:   0180933-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/98243. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
199800000332 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: A. M. L.. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rafael Marques Gandolfi. Agravado: E. R. Z.. Advogado: Anto-
nio Carlos Koppe, Edni de Andrade Arruda. Interessado: G. M.
L. F., G. M. L., A. M. L. N.. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5821. Nº Livro: 145.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0036 . Processo/Prot:   0183555-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/118261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000411 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: N. J. M.. Advogado: Vitorio Karan. Agravado: K. N. M.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5822. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.

0037 . Processo/Prot:   0181039-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/86957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200000000153 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: A. J. S.. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins
Junior, Ricardo da Silva Gama. Apelado: C. M. C. S., G. C. S..
Advogado: Ilson Ney Bemben. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Nº Acórdão: 5823. Nº Livro: 145. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Apelação.

0038 . Processo/Prot:   0176676-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65217. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000421 Divórcio. Apelante: V. M.
C.. Advogado: Telismara Aparecida Diniz Klimiont (Curador
Especial). Apelado: A. C. C.. Advogado: Homero Kleine Ri-
beiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 5824. Nº Livro: 145. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so.

0039 . Processo/Prot:   0175749-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49777. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200300000502 Averiguação de Paternidade. Apelante: L. S.
Representado(a). Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini,
Lauri Trentini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 5825. Nº Livro: 145. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação.

0040 . Processo/Prot:   0181225-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/101530. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000070 Separação. Agravante: J.

V.. Advogado: Luiz Carlos Ricatto. Agravado: I. T. V.. Advoga-
do: Marco Antônio Lemos Alves. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5826. Nº
Livro: 145. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso e DE OFÍCIO fixar os alimentos R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta reais).

0041 . Processo/Prot:   0181170-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102230. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
199800000332 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: G. M. L. F.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Agravado: E. R. Z.. Ad-
vogado: Edni de Andrade Arruda, Antonio Carlos Koppe, Ser-
gio Luis Hessel Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5827. Nº Livro: 145.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0042 . Processo/Prot:   0177493-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/74973. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100001592 Revisional de Alimentos. Apelante: I. R. B.
Representado(a). Advogado: Hélio Francisco Freitas. Apelado:
J. F. S. B.. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5828.
Nº Livro: 145. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso.

0043 . Processo/Prot:   0174947-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43168. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000434 Indenização. Apelante:
José Aparecido Carlos. Advogado: José Antonio Trento. Apela-
do: Comércio de Tecidos Robrill ltda. Advogado: Antonio Amé-
rico. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 5829.
Nº Livro: 146. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME
DO CONSUMIDOR NA SERASA - ABALO DE CRÉDITO
CONFIGURADO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (CDC,
ART. 6º, VIII) - HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR -
VEROSSIMILHANÇA DE SUAS ALEGAÇÕES - DESNECES-
SIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS. INDENI-
ZAÇÃO - FIXAÇÃO EM VALOR RAZOÁVEL. Apelo des-
provido. 1. A manutenção indevida do nome de consumidor na
SERASA não obstante a quitação do débito traduz ato injusto,
danoso ao seu patrimônio imaterial, a ser reparado pelo forne-
cedor. Sendo este hipossuficiente, e verossímeis as suas alega-
ções,  tem direito à inversão do ônus da prova (CDC, art. 6º,
VIII), de sorte a facilitar o seu acesso à tutela jurisdicional. 2.
Como já está sedimentado na jurisprudência, na reparação do
dano moral, é dispensável a prova do prejuízo para demonstrar
a ofensa. A lesão à personalidade, ao âmago e à honra da pes-
soa, é por vezes de difícil constatação, já que seus reflexos
atingem parte muito própria do indivíduo, ou seja, a sua intimi-
dade.  3. A indenização pelo dano moral deve oferecer razoável
compensação ao lesado, e impõe sanção ao lesante, no afã de
desestimular a sua reincidência em atos ilícitos semelhantes,
sem constituir meio de enriquecimento sem causa.

0044 . Processo/Prot:   0313066-9/01   Agravo

. Protocolo: 2005/175870. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 3130669 Indenização.
Agravante: Marcos Aurélio Reis Júnior.     Advogado: Viviane
Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig.     Agravado: Nissan
do Brasil Automóveis Ltda.     Advogado: Adriana D'Avila Oli-
veira, Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival.
Agravante: Marcos Aurélio Reis Júnior. Advogado: Viviane
Stadler Fagundes, Guilherme Kirtschig. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acór-
dão: 5830. Nº Livro: 146. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná a unanimidade de votos negar pro-
vimento ao Agravo. EMENTA:  AGRAVO. DECISÃO PRIMEI-
RA DO RELATOR DEIXANDO ACOLHER TUTELAR AN-
TECIPAÇÃO PARA FEITO INDENIZATÓRIO, DENEGADA
AO INTERLOCUTÓRIO. AMPLITUDE DESTA CORRES-
PONDENTE À PRÓPRIA POSTULAÇÃO INDENIZATÓRIA
SUBJACENTE, RECLAMANDO ULTERIOR SUBSÍDIOS.
DESPROVIMENTO.

0045 . Processo/Prot:   0177282-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79559. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500001205 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. R. S.
Representado(a). Advogado: Jonas Borges. Agravado: S. S. M..
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Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 5831. Nº Livro: 146. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO:   ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0046 . Processo/Prot:   0183503-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/116857. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500000919 Alimentos. Agravante: M. L. S.. Advogado:
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Ademir Simões, Arivaldy Ro-
sária Stela Alves. Agravado: G. N. S.. Advogado: João Rodri-
gues de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5832. Nº Livro: 146. Jul-
gado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso.

0047 . Processo/Prot:   0183620-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121174. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000132 Arrolamento.
Agravante: C. C. C.. Advogado: Marcos Aurelio Cerdeira. Agra-
vado: S. S. P.. Advogado: Cláudio Fortunato dos Reis. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Nº Acórdão: 5833. Nº Livro: 146. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso.

0048 . Processo/Prot:   0169935-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001068 Alimentos. Apelante: N. A. O..
Advogado: João Pereira. Apelado: M. V. P. O.  Representado(a).
Advogado: Alexandre Nishimura, Álvaro Eiji Nakashima. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5834.
Nº Livro: 146. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso.

0049 . Processo/Prot:   0176423-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/62018. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001896 Anulatória.
Apelante: V. E. S.. Advogado: Celina Kazuko Fujioka Molog-
ni, Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Agenor Domingos Lova-
to Cogo Júnior. Apelado: J. G. G.  Representado(a), D. C. G., R.
A. G.. Advogado: Francisco Carlos Valotto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5835. Nº Livro: 146. Jul-
gado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0050 . Processo/Prot:   0174314-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/184359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1743148 Ordinária.     Apelante: Luka Lingerie In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda.     Advogado: Wilson
Benini, Nereu Carlos Massignan, Fabio Rogério B.F. dos San-
tos, Nailor Caetano da Silva.     Apelado: Tereza Gomes de
Brito Rosa.     Advogado: Ideraldo José Appi.     Rec.Adesivo:
Tereza Gomes de Brito Rosa.     Advogado: Ideraldo José Appi.
Embargante: Luka Lingerie Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos Massig-
nan, Fabio Rogério B.F. dos Santos, Nailor Caetano da Silva.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 5836. Nº Livro: 146. Julgado em: 24/
11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os em-
bargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓR-
DÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA DEVIDAMENTE APRECIADA - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.

0051 . Processo/Prot:   0181694-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92964. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001822 Suprimento de Outorga Mari-
tal. Apelante: S. D.. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Apelado:
S. D.. Advogado: Miriam Pereira Canfield Petrecca. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 5837. Nº Livro:
146. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-

tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0052 . Processo/Prot:   0182134-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000711 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Bruno Muller Junior, Maria de Lourdes Gal-
vão Muller. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José
Dantas Loureiro Neto. Agravado: Sigmar Gerhard Muller, Ana
Lúcia Motter Muller. Advogado: Michelle Moreira Justo da
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 5838. Nº Livro: 146. Julgado
em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
ATIVO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - INDEFERI-
MENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA PRETENDI-
DA - NECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO PARA AFERI-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DE IMPRESCINDIBILIDADE.
AGRAVO IMPROVIDO Com efeito, exsurge a inexistência de
elementos probatórios para respaldar a tutela antecipada per-
querida, bem como, tais elementos poderão se verificar com a
contestação, havendo então condições do douto magistrado sin-
gular revê-la, readequando-a conforme prevê o artigo 273, § 4º
do CPC.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09441

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 006 0313180-4
Adilson Maróstica 009 0320578-5
Adriane Turin dos Santos 019 0322802-4
Adriano Henrique Pinheiro 008 0320340-1
Ana Paula Oriola Martins 002 0156946-2/01
Anderson Mangini Armani 001 0152103-1
Andrey Fabiano Lustoza Fedato 017 0322738-9
Antônio Juliano Souza Abanez 008 0320340-1
Antonio José de Meira Valente 002 0156946-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0156946-2/01
Bianca Hammerle Avelar 007 0317282-9
Camila Zanetti Vieira 004 0181473-3
Cleyton Adriano Moresco 001 0152103-1
Daniel de Oliveira Godoy Junior 006 0313180-4
Diego Martins Caspary 007 0317282-9
Dovaní Zangari 011 0321499-3
Elaine Martins de Paiva 005 0310998-4
Ellis Ernani Cechelero 009 0320578-5
Ério Umberto Saiani Filho 002 0156946-2/01
Estevam Capriotti Filho 005 0310998-4
Eurico Martins de Almeida Junior 009 0320578-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0317282-9
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 002 0156946-2/01
Fabrício Passos Azevedo 018 0322759-8
Fernando Silva Goncalves 017 0322738-9
Gisela Alves dos Santos Trovo 010 0320840-6
Gisele Maria Reis 004 0181473-3
Heitor Otávio de Jesus Lopes 014 0322439-1
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 018 0322759-8
João Cláudio Corrêa S. Filho 002 0156946-2/01
José Carlos Vieira 012 0321770-3
Juarez de Paula 008 0320340-1
Kely Cristina Dulskis Bueno 008 0320340-1
Leandro Luiz Zangari 011 0321499-3
Leandro Ricardo Zeni 018 0322759-8
Luciane Flauzino 011 0321499-3
Luiz Antonio Teixeira 013 0321980-9
Luiz Cesar Toppel Kempinski 009 0320578-5
Luiz Rodrigues Wambier 007 0317282-9
Luzia Adriana Costa 015 0322563-2
Márcio Tadeu Brunetta 014 0322439-1
Manoel Cachenski Daher 004 0181473-3
Marcel Nascimento Faigle 018 0322759-8
Marcelo Caron Baptista 006 0313180-4
Marcelo Vanzelli 015 0322563-2
Marcos João Rodrigues Salamunes 016 0322676-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 012 0321770-3
Marilena Indira Winter 015 0322563-2
Marize de Azevedo G. Barbosa 018 0322759-8
Mauro Viotto 012 0321770-3
Michelle Lebarbenchon Massignan 002 0156946-2/01
Miguel Hilu Neto 006 0313180-4
Oscar Ivan Prux 010 0320840-6
Pablo José de Barros Lopes 010 0320840-6
Paulo Cesar Gnoatto 001 0152103-1
Pierre Moreau 002 0156946-2/01
Raphael Marcondes Karan 014 0322439-1
Rodrigo Abagge Santiago 006 0313180-4
Romualdo Eduardo Virmond 015 0322563-2
Rosicler Cristina Ricoldi 002 0156946-2/01
Rubem Lauro de Melo 001 0152103-1
Sandra Regina de Oliveira Franco 015 0322563-2
Shirley Monteiro Munhoz 017 0322738-9
Sidney Adilson Gmach 016 0322676-4
Simon Gustavo Caldas de Quadros 013 0321980-9
Ubirajara Costódio Filho 006 0313180-4
Valdemar Bernardo Jorge 018 0322759-8
Valdynei Luiz Trevisan 003 0174148-4
Wander da Silva Saraiva Rabelo 002 0156946-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0152103-1   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/899. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000219 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Autor: I. I. V., T. P. V., I. V.. Advogado: Cleyton
Adriano Moresco, Paulo Cesar Gnoatto. Réu: E. N. O. K.. Ad-
vogado: Anderson Mangini Armani, Rubem Lauro de Melo.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Rosana An-
driguetto de Carvalho. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Defiro o pedido de produção de provas testemunhais bem
como o depoimento pessoal do representante do espólio e/ou
dos herdeiros formulado pelas partes litigantes (fls.198/199 e
fls.201/202). 2. Delego competência ao doutor Juiz de Direito
da Comarca de origem, onde devem ser produzidas as provas
requeridas, no prazo de 45 dias, "ex vi" do art. 492 do Código
de Processo Civil. 3.Comunique-se. 4. Intimem-se. Em, 23 de
novembro de 2.005. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot:   0156946-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/200289. Comarca: Arapongas. Ação Origi-
nária: 1569462 Cobrança.     Agravante: Nortox SA.     Advoga-
do: Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Martins, João Cláudio
Corrêa Saglietti Filho, Ério Umberto Saiani Filho, Antonio José
de Meira Valente.     Agravado: Daniela Amaral.     Advogado:
Fábio Augusto Magalhães Barbosa, Michelle Lebarbenchon
Massignan, Rosicler Cristina Ricoldi. Agravante: Nortox SA.
Advogado: Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Martins, João Cláu-
dio Corrêa Saglietti Filho, Ério Umberto Saiani Filho, Antonio
José de Meira Valente, Wander da Silva Saraiva Rabelo, Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O 1. Trata-se de agravo tirado contra r. decisão que
negou seguimento a instrumento manejado, fulcro no art. 557
do CPC. Contudo, o recurso manejado não comporta conheci-
mento face a operada deserção. É que, no ato de interposição
de recurso, necessário se faz a comprovação de recolhimento
das respectivas custas, mediante apresentação da competente
guia, sob pena de sua inadmissibilidade, como norteia o artigo
511 do CPC. No caso em tela, o agravo interposto possui previ-
são no artigo 557, § 1º do CPC, constituindo espécie do gênero
agravo, submetendo-se a regra do preparo simultâneo, visto não
ter o legislador federal o dispensado do mesmo, inclusive ha-
vendo previsão nas Lei nº 6149/70 e 11960/97, incorporada,
também, na Resolução nº 07/95. Neste sentido, vem esta Corte
julgando, in verbis: "AGRAVO INOMINADO OU INTERNO.
ESPÉCIE DO GÊNERO AGRAVO. SUJEIÇÃO À REGRA DO
PREPARO SIMULTÂNEO (ART. 511 DO CPC). EXIGÊNCIA
QUE DECORRE AINDA DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL
SOBRE CUSTAS, NA REFERÊNCIA GERAL A 'QUAISQUER
RECURSOS' COMO EXPRESSO NA TABELA PELOS ATOS
DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA E ALÇADA. RECURSO NÃO
CONHECIDO, PORQUE DESERTO". O agravo inominado,
introduzido como recurso específico das decisões do relator
nos casos previstos pelo art. 557 do CPC, submete-se à regra
do preparo simultâneo, alcançado pela expressão genérica do
regimento de custas na referência a quaisquer recursos. (Extin-
to TAPR - 4ª CC, Agravo 152.783-9/01, rel. Juiz Sérgio Are-
nhart, j. 03.04.00). "AGRAVO REGIMENTAL. RECEBIDO
COMO AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE. FALTA DE PREPARO". Dispõe o artigo 511 do Códi-
go de Processo Civil que o preparo deve ser comprovado no ato
da interposição do recurso. Agravo interno não conhecido. (Ag.
Nº 298463-0/01, Rel. Juiz Conv. Paulo Cezar Bellio, j. 12.07.05,
TJPR). "AGRAVO INOMINADO - DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREPARO - RE-
QUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECUR-
SAL - RECONHECIMENTO DA DESERÇÃO - EXEGESE DO
ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGIS-
LAÇÃO ESTADUAL SOBRE CUSTAS (LEIS 6149/70 E
11960/97, E RESOLUÇÃO Nº 07/95 - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO". 1. O presente recurso de agravo, tem previsão no
artigo 545 e 557, § 1º, do Código de Processo Civil e se insere
no contexto do artigo 496 do mesmo diploma legal, como sen-
do espécie do gênero agravo. 2. Daí submeter-se à regra do
preparo simultâneo, porquanto não dispensado pelo legislador
federal, a exemplo do que ocorre com os embargos de declara-
ção (CPC, art. 536, in fine) e com o agravo retido (CPC, art.
522, parágrafo único)". (Agr. Nº 294.555-7/01, rel. Des. De-
signado Renato Naves Barcellos, j. 08.06.05 TJPR). E, não há
que se falar em incidência do inciso VI do art. 130 do RITJ,
pois, não pode suplantar a legislação federal e estadual a res-
peito. Aliás: "A comprovação do preparo deve ser feita no ato
da interposição do recurso, ainda que regimento interno do tri-
bunal disponha de modo diverso" (STJ, 3ª T., REsp 492978 -
RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 21.08.03, deram provimento,
v.u., DJ 09.12.03, p. 281). Portanto, tendo sido manejado o
presente agravo inominado, sem o preparo das respectivas cus-
tas, por ausente a juntada da guia nas fls. 751 usque 755 TJ,
deserto está não podendo ser conhecido. Isso posto, não co-
nheço do recurso ex vi do art. 511 e art. 557, ambos do CPC. 2.
Oportunamente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba,
29 de novembro de 2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSE-
TARI Relator AGRAVO Nº 156.946-2/01 3

0003 . Processo/Prot:   0174148-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/42927. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000155 Indenização. Agravante: Irene Bora,
Douglas Henrique Golox. Advogado: Valdynei Luiz Trevisan.
Agravado: Isidoro Bora, Dorotéa Edi Choma Bora, Márcia Edy
Bora, Maria Isabel Bora Castaldo Andrade, Monica Dorotea
Bora. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IRENE
BORA e DOUGLAS HENRIQUE GOLOX contra a respeitá-
vel decisão (fls. 52/54 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de

Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação Ordiná-
ria de Indenização por Ato Ilícito, com Reparação de Danos
Materiais e Danos Morais sob nº 155/2005, que movem contra
ISIDORO BORA, DOROTÉA EDI CHOMA BORA, MÁRCIA
EDY BORA, MARIA ISABEL BORA CASTALDO ANDRA-
DE e MÔNICA DOROTEA BORA, sob o fundamento da ilegi-
timidade passiva ad causam, indeferiu parcialmente a inicial,
julgando extinto o processo em relação às Requeridas Dorotéa,
Márcia, Maria Isabel e Mônica. Inconformado, com a respeitá-
vel decisão singular, através do presente recurso, pugna o ora
Agravante a legitimidade passiva das Requeridas para integra-
rem a lide, face à existência de colusão entre os Requeridos,
postulando pela citação de todos os demandados (fls. 02/11
TJ). 2. No juízo de retratação, o eminente Juiz de Direito 14ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, revogou a decisão atacada, consoante se infe-
re do Ofício nº115/2005, datado de 15 de setembro de 2.005
(fls.73/86). 3. Como se consignou acima, o doutor Juiz de Di-
reito a quo, no juízo de retratação, aquilatou a inadequação da
decisão recorrida, deferindo a formação de litisconsórcio pas-
sivo, determinando a citação de todos os requeridos (fls. 85/86
TJ). Logo, a matéria arguída no presente Agravo de Instrumen-
to restou prejudicada, visto que a decisão por último proferida
pelo julgador monocrático atendeu por inteiro a pretensão re-
cursal, restando indubitável, pela análise dos informativos co-
lacionados, que o recurso deve ser extinto em razão da perda
do seu objeto. 4. Face ao exposto, julgo prejudicado o Agravo
de Instrumento, pela perda do objeto. Intime-se. Curitiba, 28
de novembro de 2.005. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0004 . Processo/Prot:   0181473-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/104674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002545 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: M. F. S.. Advogado: Camila Zanetti Viei-
ra, Gisele Maria Reis. Agravado: C. B., W. B. A.
Representado(a), C. B. A.  Representado(a). Advogado: Mano-
el Cachenski Daher. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

A agravante interpôs agravo de instrumento em face da decisão
proferida na execução de alimentos que reconheceu a fraude à
execução e tornou ineficaz a alienação feita pelo devedor.
Ocorre que figuram como partes, no processo de execução, C.
B., W. B. A. (representado) e C. B. A. (representada) como
autores e J. V. A. P. como réu. Ou seja, a ora agravante é tercei-
ra estranha ao processo, de maneira que não tem legitimidade
para interpor recurso.  A agravante, por sofrer os reflexos da
decisão agravada, deveria ter oposto embargos de terceiro e
não interposto agravo de instrumento. O art. 1.046, do Código
de Processo Civil , confere legitimidade a quem, não sendo
parte no processo, sofre turbação ou esbulho na posse de seu
bem em virtude de ato de apreensão judicial.  Assim, carece a
agravante de legitimidade recursal, sendo que o presente recur-
so não é de ser conhecido.  Neste sentido vem decidindo a ju-
risprudência:  "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- LOCAÇÃO COMERCIAL - CONTRATO DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA ENTRE OS EXECUTADOS E SEU
FILHO E NORA - DESCONSTITUIÇÃO DO NEGÓCIO POR
FRAUDE À EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE RECURSAL,
EIS QUE OS AGRAVANTES NÃO INTEGRAM O PÓLO
PASSIVO DA LIDE EXECUTIVA - VIA DOS EMBARGOS
DE TERCEIRO - AGRAVO NÃO CONHECIDO POR DECI-
SÃO MONOCRÁTICA" (TJRS - Agravo de Instrumento nº
70012812806 - 15ª Câmara Cível - Rel. Angelo Maraninchi
Giannakos - Julg. 05/09/2005).  "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. Não é de ser conhecido recurso interposto por terceiro
adquirente do imóvel cuja alienação foi declarada como havida
em fraude à execução. Sendo terceiro estranho ao processo,
através de ação própria deverá manifestar a sua irresignação.
Negado seguimento ao agravo de instrumento" (TJRS - Agravo
de Instrumento nº 70008171100 - 16ª Câmara Cível - Rel.ª Ana
Beatriz Iser - Julg. 18/02/2004).  José Eli Salamancha esclare-
ce que "o terceiro adquirente ou beneficiado pela oneração que
se sentir prejudicado pela constrição judicial através da penho-
ra pode se valer dos embargos de terceiro sempre que a execu-
ção ultrapassar os limites patrimoniais da responsabilidade pela
obrigação ajuizada. (...) É na ação de embargos de terceiro (pro-
cesso de conhecimento) que a boa-fé do adquirente vai ser pro-
vada, através de cognição exauriente e levando em conta todos
os fatos e provas que serão apresentados pelas partes, cabendo
ao juiz decidir se a aquisição ou oneração do bem foi realizada
ou não de boa-fé, decisão esta incidenter tantum, que servirá
de fundamento à desconstituição da constrição que pesa sobre
o bem."  Desta maneira, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, por ser o mesmo manifestamente inadmissível, confor-
me dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 30
de novembro de 2005. ANTONIO LOYOLA VIEIRA
Relator Convocado

0005 . Processo/Prot:   0310998-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/129041. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032691 Habilitação. Apelante: ISS Servisys-
tem do Brasil Ltda. Advogado: Estevam Capriotti Filho. Apela-
do: Maria de Fátima Roberto Cavalcanti Representado(a), Clau-
dete Roberto. Advogado: Elaine Martins de Paiva. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1.- MARCELO HENRIQUE CAVALCANTI propôs ação
indenizatória em face de ISS SERVISYSTEM DO BRASIL
LTDA. Narrou, em breve síntese, que na data de 29/10/1998,
durante o exercício das suas atividades laborais, passou mal ao
utilizar produtos químicos em grande quantidade. Após diver-
sos exames, constatou que era portador de "anemia apática se-
vera", o que o impossibilitou de prosseguir no exercício de suas
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funções habituais, e que, por isso, a requerida sugeriu que ele
se aposentasse, prometendo, ainda, que o auxiliaria a iniciar o
seu próprio negócio. Afirmou, porém, que embora a proposta o
tenha motivado a assinar a rescisão contratual, foi descumpri-
da, razão pela qual pleiteou indenização por danos morais e
materiais. Em virtude do falecimento do autor, MARIA DE
FÁTIMA ROBERTO CAVALCANTI e CLAUDETE ROBER-
TO propuseram incidente de habilitação, pretendendo serem
inseridas no pólo ativo da presente demanda, que foi julgado
procedente pelo douto magistrado sentenciante. Inconformada,
apela a vencida (fls. 38/41). Contra-arrazoado o recurso (fls.
44), subiram os autos a esta Corte. É a síntese do essencial. 2.-
"Prima facie", adianto que esta Corte não poderá apreciar a
pretensão recursal ora deduzida. Deve-se observar que, apesar
de a insurgência recursal versar sobre a possibilidade de habi-
litação de herdeiros no processo, a ação principal cuida de pe-
dido de reparação de danos materiais e morais causados por
acidente de trabalho, devendo, portanto, ser analisada pela Jus-
tiça do Trabalho. Em recente decisão, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal reformulou seu entendimento - e declarou que
a competência para o julgamento de ações análogas a esta per-
tence à Justiça Trabalhista. Tal decisão, unânime, foi alvitrada
por ocasião do julgamento de Conflito de Competência (CC
7204, j. 29.6.2005), suscitado pelo Tribunal Superior do Tra-
balho, em face do Tribunal de Alçada de Minas Gerais. Do
corpo do voto proferido pelo Ministro Carlos Ayres Britto ex-
trai-se a fundamentação: "(...) se a vontade objetiva do Magno
Texto fosse excluir da competência da Justiça do Trabalho
matéria ontologicamente afeita a ela, Justiça Obreira, certamente
que o faria no próprio âmbito do art.114. Jamais no contexto
do art.109, versante, este último, sobre competência de uma
categoria de juízes. Noutro modo de dizer as coisas, não se
encaixando em nenhuma das duas partes do inciso I do art.109
as ações reparadoras de danos resultantes de acidente do traba-
lho, em que locus da Constituição elas encontrariam sua espe-
cífica norma de regência? Justamente no art.114, que proclama
a competência da Justiça especial aqui tantas vezes encarecida.
Competência que de pronto se define pelo exclusivo fato de o
litígio eclodir entre trabalhadores e empregadores, como figura
logo no início do texto normativo em foco. E já me antecipan-
do, ajuízo que a nova redação que a EC nº 45/04 conferiu a
esse dispositivo, para abrir significativamente o leque das com-
petências da Justiça Laboral em razão da matéria, só veio ro-
bustecer o entendimento aqui esposado. Com efeito, estabele-
cia o caput do art.114, em sua redação anterior, que era da Jus-
tiça do Trabalho a competência para conciliar e julgar os dissí-
dios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregado-
res, além de outras controvérsias decorrentes da relação de tra-
balho. Ora, um acidente de trabalho é fato ínsito à interação
trabalhador/empregador. A causa e seu efeito. Porque sem o
vínculo trabalhista o infortúnio não se configuraria; ou seja, o
acidente só é acidente de trabalho se ocorre no próprio âmago
da relação laboral. A possibilitar a deflagração de efeitos mo-
rais e patrimoniais imputáveis à responsabilidade do emprega-
dor, em regra, ora por conduta comissiva, ora por comporta-
mento omissivo. Como é de fácil percepção, para se aferir os
próprios elementos do ilícito, sobretudo a culpa e o nexo cau-
sal, é imprescindível que se esteja mais próximo do dia-a-dia
da complexa realidade laboral. Aspecto em que avulta a espe-
cialização da mesma de que se revestem os órgãos judicantes
de índole trabalhista. É como dizer: órgãos que se debruçam
cotidianamente sobre os fatos atinentes à relação de emprego
(muitas vezes quanto à própria existência dela) e que por isso
mesmo detêm melhores condições para apreciar toda a trama
dos delicados aspectos objetivos e subjetivos que permeiam a
relação de emprego. Daí o conteúdo semântico da Súmula 736,
deste Excelso Pretório, assim didaticamente legendada: "Com-
pete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como
causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relati-
vas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores". Em resu-
mo, a relação de trabalho é a invariável matriz das controvérsi-
as que se instauram entre trabalhadores e empregadores. Já a
matéria genuinamente acidentária, voltada para o benefício pre-
videnciário correspondente, é de ser discutida com o INSS,
perante a Justiça comum dos Estados, por aplicação da norma
residual que se extrai do inciso I do art.109 da Carta de Outu-
bro. Nesse rumo de idéias, renove-se a proposição de que a
nova redação do art.114 da Lex Maxima só veio aclarar, exple-
tivamente, a interpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do
Trabalho, que já era competente para conciliar e julgar os dis-
sídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregado-
res, além de outras controvérsias decorrentes da relação traba-
lhista, agora é confirmadamente competente para julgar as ações
de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da
relação de trabalho (inciso VI do art.114). (...) Tudo comprova,
portanto, que a longa enunciação dos direitos trabalhistas vei-
culados pelo art. 7.º da Constituição parte de um pressuposto
lógico: a hipossuficiência do trabalhador perante seu emprega-
dor. A exigir, assim, interpretação extensiva ou ampliativa, de
sorte a autorizar o juízo de que, ante duas defensáveis exegeses
do texto constitucional (art.114, como penso, ou art.109, I, como
tem entendido esta Casa), deve-se optar pela que prestigia a
competência especializada da Justiça do Trabalho. Por todo
exposto, e forte no art.114 da Lei Maior (redações anterior e
posterior à EC 45/04), concluo que não se pode excluir da com-
petência da Justiça Laboral as ações de reparação de danos
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho, pro-
postas pelo empregado contra o empregador. Menos ainda para
incluí-las na competência da Justiça comum estadual, com base
no art.109, inciso I, da Carta de Outubro. No caso, pois, julgo
improcedente este conflito de competência e determino o re-
torno dos autos ao egrégio Tribunal Superior do Trabalho, para
que proceda ao julgamento do recurso de revista manejado pelo
empregador". - (STF, CC 7204-1/MG). Assim, a decisão do
Supremo Tribunal não deixa menor margem a dúvidas: a com-
petência para o julgamento dessas demandas - e eventuais inci-
dentes - há de residir na Justiça Especializada do Trabalho. Tal
orientação é a seguida por este Tribunal, o qual, em decisão
recente - por unanimidade de votos, decidiu: "REPARAÇÃO
DE DANOS - ACIDENTE DE TRABALHO - COMPETÊN-
CIA - EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004 - NOVA RE-
DAÇÃO DADA AO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - NORMA DE EFICÁCIA PLENA E APLICAÇÃO

IMEDIATA - CF, ART. 109, INC. I, IN FINE - RESERVA LE-
GAL DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADU-
AL - INEXISTÊNCIA - PERPETUATIO IURISDICTIONIS -
INAPLICABILIDADE - PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO
STF, POR UNANIMIDADE. 1. NORMA DE EFICÁCIA PLE-
NA E APLICAÇÃO IMEDIATA. De um lado tem-se que o arti-
go 10 da Emenda Constitucional n.º 45 dispôs que seu texto
entra em vigor na data de sua publicação, preenchendo, portan-
to, o primeiro requisito para aplicação de norma constitucio-
nal, vez que inexiste previsão no conteúdo da emenda de vaca-
tio legis. De outra banda, o suporte fático da atribuição de com-
petência para processar e julgar as indenizações por danos
morais e materiais decorrentes da relação de trabalho, advin-
dos de acidentes do trabalho (como se está tratando no caso
concreto de norma processual e não material), em resumo, nada
mais é do que a estruturação de Justiça especializada do Traba-
lho, a qual já existe em nosso país, em pleno funcionamento
em todos os Estados da União, como é de conhecimento geral.
Ademais, para o caso presente, basta a regra geral de que "to-
das as regras jurídicas que criam, modificam, ou reduzem, ou
que estatuem sobre a competência ou o funcionamento dos ór-
gãos jurisdicionais, incidem imediatamente" (PONTES DE
MIRANDA, Comentários à Constituição de 1967, com a emenda
n. I, de 1969; 2. ed., tomo VI, São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, p. 390-1) - sublinhou-se. 2. RESERVA LEGAL DE COM-
PETÊNCIA - INEXISTÊNCIA. Não trata o fim do inciso I do
artigo 109 da Constituição Federal de reserva de competência
da Justiça Estadual para processar e julgar as causas relativas a
acidentes de trabalho que tenham por fundamento o ressarci-
mento ao trabalhador em face do empregador. Cuida, sim, de
ação acidentária de natureza previdenciária, ao passo que a ação
do trabalhador em face do empregador com base em dano (mo-
ral ou patrimonial) gerado por acidente de trabalho é meramen-
te uma ação de indenização por danos morais ou materiais,
conforme o caso, seguindo a disciplina do artigo 159 do CCB/
1916 ou dos artigos 186 e 927 do CCB/2002, com fundamento
constitucional no artigo 7.º, inciso XXVIII. Assim, se a própria
Constituição não exclui da competência da Justiça especializa-
da do Trabalho o processamento e o julgamento da espécie que
é a reparação de danos nascida de acidente de trabalho diante
do gênero "indenização por dano moral ou patrimonial, decor-
rentes da relação de trabalho", não cabe aos operadores do Di-
reito fazê-lo. 3.PERPETUATIO IURISDICTIONIS. No caso
presente, não há falar-se em malferimento ao princípio da per-
petuatio iurisdictionis, porquanto se está a tratar de alteração
de competência material e, por conseguinte - destaque-se - ab-
soluta (CPC, art. 87, parte final). 4. PRECEDENTE DO STF.
Mostra-se já pacificada a questão, diante do que recentemente
(29 de junho de 2005) decidiu, por unanimidade de votos, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
do Conflito de Competência n.º 7.204-1/MG, relatado pelo
Ministro Carlos Ayres Britto. RECURSO DESPROVIDO, COM
REMESSA AO TRT DA 9.ª REGIÃO." (Ac. n.º 1256, 9.ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Eugênio Achille Grandinetti, DJ:
28.09.2005.) Assim, em se tratando de competência "ratione
materiae", portanto de ordem pública, esta deve ser declarada
ex officio, sob pena de nulidade absoluta. E também, não se
pode olvidar a regra do art. 87, da Lei Adjetiva Civil, que dis-
põe: "Determina-se a competência no momento em que a ação
é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato
ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimi-
rem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia". Não importa, por conseguinte, a fase
procedimental em que se encontra a ação, vez que se trata de
competência em razão da matéria. 3.- À face do exposto, reco-
nheço a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
o julgamento do presente recurso - e determino a remessa dos
autos ao colendo Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região,
colegiado competente para o julgamento - feitas as devidas
anotações. Dê-se ciência ao r. Juízo de origem. Publique-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2005. MIGUEL KFOURI NETO
Relator

0006 . Processo/Prot:   0313180-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/159985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000025 Indenização. Agravante: Philip
Morris Brasil Sa. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ubirajara Cos-
tódio Filho, Marcelo Caron Baptista, Rodrigo Abagge Santia-
go. Agravado: Siegmary Kranhold da Silva. Advogado: Daniel
de Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Despacho Decisório Verificando-se, ao curso processual deste
instrumental manejado, também por agravante sobre agravada,
ao AI 292.441-0 emergente de igual feito original (autos de
indenização nº 25/03) igual 7ª Vara Cível local (fls. 104-112).
E das peças anexas, levantadas deste gabinete, apreciado mo-
nocraticamente através nobre Des. Wilde de Lima Pugliese,
mantendo Sua Excelência competente apreciar demanda subja-
cente a Justiça Estadual, desprovendo ao referenciado prece-
dente instrumental, decisão esta, aliás, resignada (fls. 10). Su-
perveniente 'decisum' através nobre magistrado sucessor em
mesmos autos lançado, concluiu remeter o pleito subjacente à
Justiça Laboral (fls. 52 e seguintes), ora objetado. Verifica-se,
portanto, duas decisões díspares nos autos sede, a precedente
apreciada monocraticamente ao AI 292.441-0; pelo provimen-
to (Justiça Comum Estadual, fls. 104 e seguintes) a segunda,
ulterior, presentemente agravada, ainda remetendo a Justiça
Laboral. Cumpre evitar conflitos decisórios sobre igual maté-
ria, partes e feito subjacente, frente tanto a "coisa julgada ma-
terial, quanto à preclusão pro judicato de decisões interlocutó-
rias proferidas no curso do processo, que não adquire a autori-
dade de coisa julgada material, mas se torna definitivamente
imutável por força da preclusão". "Nesse sentido, observe-se a
lição de Manoel Caetano Ferreira Filho:" "Conquanto não haja
uniformidade de opiniões sobre o conteúdo da regra constante
do artigo 471, pensamos que ele contém a preclusão, para o
juiz, das decisões ocorridas no curso do processo". "Essa nor-
ma - "nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas
relativas à mesma lide" - refere-se a coisa julgada material e à

preclusão... O escopo do artigo 471, contudo não se esgota aí.
Com efeito, visto sob outro ângulo, impõe a ele a impossibili-
dade de, mesmo antes do trânsito em julgado da sentença, o
juiz no mesmo processo, evidentemente, 'decidir novamente
questões já decididas'". "É que, ao se referir a 'nenhum juiz', o
dispositivo em exame inclui também o próprio juiz da causa.
Por outro lado, o verbo empregado 'decidir' refere-se tanto às
sentenças, quanto às decisões no sentido da conceituação dada
pelo artigo 162, parágrafos 1º e 2º. Logo, a proibição contida
no artigo 471 não surge apenas com a sentença, mas também,
para o próprio juiz, com as decisões interlocutórias." "Neste
aspecto é que o dispositivo enfocado relaciona-se com a pre-
clusão". "O juiz, antes de proferir a sentença, decide logica-
mente as questões que lhes são antecedentes. O mais freqüente
é que tais questões sejam de natureza processual, mas pode
ocorrer que sejam atinentes ao mérito". "Quanto a estas deci-
sões, não se pode falar em coisa julgada, material ou formal. A
imutabilidade que elas adquirem dentro do processo é ensejada
pela preclusão". "Destaca-se, ainda, igual entendimento sobre
o assunto de Humberto Theodoro Junior:" "A preclusão, embo-
ra se volte, em primeiro lugar para as faculdades processuais
(do interesse das partes), reflete-se, também, sobre as questões
decididas, de modo a interferir significativamente sobre os po-
deres do juiz". "Para Celso Barbieri, a idéia de Chiovenda de
que preclusão é a perda de uma faculdade processual da parte
dever ser completada com o impedimento também para o juiz,
de decidir novamente questões já decididas, o que aliás é hoje
texto expresso do art. 471 do Código de Processo Civil brasi-
leiro". Aliás, "viola o art. 471 do CPC provimento judicial que,
ex officio, decide novamente questão de direito disponível já
enfrentada, relativa à mesma lide. Agravo provido, em decisão
monocrática". (Agravo de Instrumento nº 70009812868, Séti-
ma Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria
Berenice Dias, julgado em 04/11/2004)." Prevalecendo destar-
te anterior apreciação através eminente relator, de rigor adotar
aos fundamentos expostos através Sua Excelência, destacando
"reserva de competência, que tem sido tradicional em nosso
sistema de direito constitucional positivo, permanece íntegra,
não obstante a superveniência da EC 45/2004. Isso significa,
portanto, que ainda remanesce, na esfera de competência da
Justiça estadual, o poder de processar e julgar as ações de inde-
nização por danos morais ou materiais resultantes de acidentes
do trabalho, mesmo que a pretensão jurídica nelas deduzida
encontre fundamento no direito comum." "É por essa razão que
entendo revelar-se inaplicável, ao caso, tanto o inciso VI do
art. 114 da Constituição, na redação dada pela EC 45/2004,
quando a Súmula 736 desta Corte." "Cumpre pôr em destaque,
finalmente, ante o seu inquestionável relevo, a observação do
eminente Ministro Cezar Peluso, consignada em decisão que
proferiu no AI 527.105/SP - e ora reiterada no presente julga-
mento - , de que a definição da competência da Justiça estadu-
al, para processar e julgar as causas acidentárias, repousa em
um princípio - o da unidade de convicção - que constitui, se-
gundo enfatizou, a razão última de todas as causas de fixação e
prorrogação de competência, de reunião de processos para de-
senvolvimento e julgamento conjuntos ou pelo mesmo juízo".
Portanto, finaliza, nesta ora condicionada apreciação monocrá-
tica, provido o recurso para afastar ao 'decisum' em fls. 52 e
seguintes TJ (art. 557, §1º), remanescendo os autos subjacen-
tes à competência da Justiça Comum. Intime-se. Oportunamente,
baixem. Curitiba, 21 de novembro de 2005 ARNO KNOERR
Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot:   0317282-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/179203. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001349 Indenização. Agravante: Elaine Cas-
sia Rodrigues Jocowski. Advogado: Diego Martins Caspary,
Bianca Hammerle Avelar. Agravado: Banco do Estado do Para-
ná Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Elaine Cassia Rodrigues Jo-
cowski, contra decisão proferida nos autos de Ação de Indeni-
zação por danos morais e patrimoniais, onde o MM. Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba entendeu que a competência para
processar e julgar àquela ação é da Justiça do Trabalho. Afirma
a recorrente que a competência para julgar as ações de indeni-
zação por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente
de trabalho só passou a ser da Justiça Laboral após a publica-
ção da Emenda Constitucional nº. 45/2004, datada de
31.12.2004, a qual deu nova redação ao art. 114, VI, da Cons-
tituição Federal. Assim, como a presente ação indenizatória foi
ajuizada em 22.11.2002, ou seja, mais de um ano e meio antes
da publicação da referida Emenda, quando a competência ain-
da pertencia à Justiça Comum, torna-se, desse modo, inquesti-
onável que a competência para processar e julgar a presente
demanda é da Justiça Estadual. Outrossim, assevera que se a
presente ação for remetida à Justiça Laboral, o seu direito à
indenização estará prescrito, com base no que determina o art.
711, da Consolidação das Leis do Trabalho.  Afirma, também,
que o despacho recorrido ofende o seu direito material em plei-
tear indenização por dano material e patrimonial, decorrente
de atos ilícitos causados pelo empregador, bem como afronta o
consubstanciado no art. 2028, do Código Civil de 2.002, e vá-
rios dispositivos e princípios expressos na Constituição Fede-
ral, que tratam dos chamados direitos fundamentais sociais.
Pleiteia, ao final, seja o recurso julgado integralmente proce-
dente, reformando-se o despacho agravado que determinou o
encaminhamento da presente ação para a Justiça do Trabalho.
2. Nego seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão
do MM. Juiz singular encontra-se perfeitamente adequada com
a legislação em vigor e a jurisprudência dominante. A agravan-
te pleiteia reforma da decisão monocrática que, reconhecendo
a incompetência da Justiça Estadual para análise e julgamento
do presente feito, remeteu-o à Justiça do Trabalho. Anterior-
mente à Emenda Constitucional nº 45, já vinha decidindo a
jurisprudência pátria nesse sentido: "DANOS MORAIS - COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A Justiça do Tra-
balho tem competência para apreciar e julgar ações entre em-
pregados e empregadores e outras controvérsias decorrentes da
relação de emprego, nelas se incluindo toda e qualquer ação
que objetive a reparação por danos oriundos da relação de em-
prego havida entre as partes, como é a hipótese em evidência.
Ainda que a indenização por dano moral pertença ao âmbito do
Direito Civil, se o pedido decorrer ou tiver como origem con-
trato de trabalho, a competência para julgar o caso será desta
Justiça Especializada, e não da Justiça Comum. Nesse sentido,
aliás, é o entendimento lançado pelo Excelso Supremo Tribu-
nal Federal nos autos do Processo nº RE 238737 - SP (decisão
publicada no DJ de 05.02.1999). Embargos conhecidos em parte
e desprovidos.'' (TSTERR 699490SBDI 1, rel. Min. José Luci-
ano de Castilho Pereira, DJU 13.06.03) Após a Emenda Cons-
titucional nº 45/2004, que alterou o disposto no artigo 114, da
Constituição Federal, não restaram mais dúvidas quanto à com-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações
de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da
relação de trabalho, possuindo esse dispositivo eficácia imedi-
ata. A nova redação do supramencionado regramento constitu-
cional passou a dispor que: "Art. 114. Compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar:  I - as ações oriundas da relação de
trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios; II - as ações que envol-
vam exercício do direito de greve; III - as ações sobre represen-
tação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhado-
res, e entre sindicatos e empregadores; IV - os mandados de
segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questio-
nado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; V - os conflitos
de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressal-
vado o disposto no art. 102, I, o ; VI - as ações de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de tra-
balho (...)"  O mesmo entendimento vem tendo este E. Tribunal
de Justiça, conforme demonstrado nas jurisprudências a seguir
transcritas: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. EMENDA N. 45/
2004. EMBATE QUANTO A AMPLIAÇÃO DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. APAZIGUAMENTO DA
POLÊMICA PELO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Conflito de Competência
n. 7204, j. em 29/06/2005) E SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA (Conflito de Competência n. 47344, j. 30/03/2005).  -
Agravo conhecido e desprovido, para o efeito de manter incó-
lume a decisão de primeiro grau que remeteu o caderno à Justi-
ça do Trabalho." (ext. TA/PR, Acórdão 1251, 19ª Câmara Cí-
vel, Rel. Guido Döbeli, DJ 07/07/2005).  "EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N. 45/2004. NORMA DE EFICÁCIA PLENA E APLI-
CAÇÃO IMEDIATA. A EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45,
DE ACORDO COM A MAIS RECENTE ORIENTAÇÃO DO
STF, ATRIBUIU À JUSTIÇA DO TRABALHO A COMPETÊN-
CIA PARA JULGAR AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO. RECURSO NÃO PROVIDO." (Acórdão 1583, Rela-
tor Nilson Mizuta, 18ª Câmara Cível, DJ. 10/08/2005).  "APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E ESTÉTICOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE
TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DA
LIDE É DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL 45/2.004. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DO FEITO.
REMESSA DOS AUTOS, DE OFÍCIO, À JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. É COMPETENTE PARA APRECIAR AS AÇÕES
VISANDO A REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E PATRI-
MONIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO,
A JUSTIÇA DO TRABALHO. (EMENDA CONSTITUCIO-
NAL N. 45/2.004). EM SE TRATANDO DE INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA, EM RAZÃO DA MATÉRIA, POR SE TRA-
TAR O CASO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO, CONHEÇO DA MESMA, DE OFÍCIO (ARTIGO 113,
DO CPC), A FIM DE QUE OS AUTOS SEJAM REMETIDOS
À JUSTIÇA DO TRABALHO, PARA O COMPETENTE JUL-
GAMENTO DO FEITO."(Acórdão 1651, 18ª Câmara Cível,
Rel. Luiz Mateus de Lima, DJ. 17/08/2005).  Ademais, em re-
cente decisão do Plenário do Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral, em Conflito de Competência nº.7204, na data de 29.06.2005,
o Relator Min. Carlos Ayres Britto decidiu que compete à Jus-
tiça do Trabalho o julgamento das ações de indenização por
danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de traba-
lho, nos seguintes termos: "(...)  Nesse rumo de idéias, renove-
se a proposição de que a nova redação do art. 114 da Lex Ma-
xima só veio aclarar, expletivamente, a interpretação aqui per-
filhada.  Pois a Justiça do Trabalho, que já era competente para
conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre tra-
balhadores e empregadores, além de outras controvérsias de-
correntes da relação trabalhista, agora é confirmativamente
competente para processar e julgar as ações de indenização por
dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho
(inciso VI do art. 114).  19. Acresce que a norma fundamental
do inciso IV do art. 1º da Constituição Republicana ganha es-
pecificação trabalhista em vários dispositivos do art. 7º, como
o que prevê a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por
meio de normas de saúde, higiene e segurança (inciso XXII), e
o que impõe a obrigação do seguro contra acidente do trabalho,
sem prejuízo, note-se, da indenização por motivo de conduta
dolosa ou culposa do empregador (inciso XXVIII). Vale dizer,
o direito à indenização em caso de acidente de trabalho, quan-
do o empregador incorrer em dolo ou culpa, vem enumerado
no art. 7º da Lei Maior como autêntico direito trabalhista. E
como todo direito trabalhista, é de ser tutelado pela Justiça es-
pecial, até porque desfrutável às custas do empregador (nos
expressos dizeres da Constituição).  20. Tudo comprova, por-
tanto, que a longa enunciação dos direitos trabalhistas veicula-
dos pelo art. 7º da Constituição parte de um pressuposto lógi-
co: a hipossuficiência do trabalhador perante seu empregador.
A exigir, assim, interpretação extensiva ou ampliativa, de sorte
a autorizar o juízo de que, ante duas defensáveis exegeses do
texto constitucional (art. 114, como penso, ou art. 109, I, como
tem entendido esta Casa), deve-se optar pela que prestigia a
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competência especializada da Justiça do Trabalho.  21. Por todo
o exposto, e forte no art. 114 da Lei Maior (redações anterior e
posterior à EC 45/04), concluo que não se pode excluir da com-
petência da Justiça Laboral as ações de reparação de danos
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho, pro-
postas pelo empregado contra o empregador. Menos ainda para
incluí-las na competência da Justiça comum estadual, com base
no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro. (...)"   Dest'arte, face
ao entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal con-
clui-se que não há mais controvérsia a respeito dessa matéria,
devendo ser competente a Justiça do Trabalho para processar e
julgar ações de indenização de danos morais e materiais decor-
rentes de acidentes de trabalho, tal como corretamente decidiu
o ilustre Magistrado a quo, que reconheceu a sua incompetên-
cia e determinou a remessa dos autos à Justiça Especializada
para conhecer e julgar a presente ação.  Diante do exposto,
reformulo o entendimento anteriormente adotado, para manter
a decisão agravada e, com fulcro no artigo 557, "caput", do
Código de Processo Civil, nego seguimento, desde logo, ao
presente recurso por apresentar-se manifestamente improceden-
te, ante a absoluta incompetência da Justiça Estadual, restando
prejudicado, portanto, o pedido de efeito suspensivo.  Intima-
ções necessárias.  Curitiba, 25 de novembro de 2.005.
Macedo Pacheco               Relator

0008 . Processo/Prot:   0320340-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/192324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000328 Cobrança. Agravante: Condomínio
Conjunto Residencial Ouro Fino. Advogado: Kely Cristina
Dulskis Bueno. Agravado: Edson Kazushigue Teramatsu, San-
dra Katsue Teramatsu. Advogado: Adriano Henrique Pinheiro,
Antônio Juliano Souza Abanez. Agravado: Vera Lucia Ferreira.
Advogado: Juarez de Paula. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho:

1. Versa a matéria sobre agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Condomínio Conjunto Resi-
dencial Ouro Fino, objetivando a reforma da r. decisão proferi-
da pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de ação de cobrança que o ora agravante promove contra
Edson K. Teramatsu e Sandra Katsue Teramatsu, determinou
que deve a depositária do bem, Sra. Vera Lúcia Ferreira, figu-
rar, juntamente com os outros requeridos, no pólo passivo da
lide, bem como designou data para realização de audiência pre-
liminar. Sustentou o recorrente, em sua minuta recursal, que a
dívida condominial possui um valor elevado, sendo custeado
pelos condôminos adimplentes há quase oito anos, ressaltando
que até o momento, não foi realizado qualquer tentativa de acor-
do por parte dos requeridos. Alega que com o único pretexto de
protelar o feito, foi solicitada a inclusão de outra pessoa no
pólo passivo, a qual não é proprietária, nem locatária, sendo
apenas uma interessada em adquirir a unidade condominial, não
existindo comprovação da aquisição do bem, o que foi aceito
pelo Juízo, em decisão sem qualquer fundamentação que rede-
signou audiência preliminar, contrariando o disposto no art. 50,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, quando dita que
o assistente deverá receber o processo no estado em que se
encontra. Assevera, ainda, que diante dos princípios da celeri-
dade processual e menor onerosidade às partes, deve a ação
principal prosseguir somente contra os proprietários, Sr. Edson
Kazushigue Teramatsu e Sra. Sandra Katsue Teramatsu, e atuar
a agravada Sra. Vera Lucia Ferreira como assistente litiscon-
sorcial. Pleiteia seja concedido o efeito ativo e, ao final, seja
dado provimento ao recurso para modificar a decisão que acei-
tou a agravada no pólo passivo da demanda, incluindo-a como
assistente litisconsorcial, "determinando a fixação dos pontos
controvertidos, bem como para converter a audiência prelimi-
nar designada em audiência de instrução e julgamento, de acor-
do com o art. 331, § 2º, do Código de Processo Civil.". 2. Não
entendo como relevantes os argumentos expendidos pelo agra-
vante e tampouco que a decisão hostilizada possa causar-lhe
danos de difícil reparação, eis que há notícia (fls. 85- TJ) de
que Vera Lúcia Ferreira adquiriu o imóvel através de "contrato
de gaveta". Nego, pois, o efeito suspensivo pretendido. Requi-
sitem-se informações ao MM. Juiz da causa, bem como inti-
mem-se os agravados, nas pessoas de seus Drs. Advogado para,
querendo, responderem ao recurso. Publique-se. Curitiba, 25
de novembro de 2005. Macedo Pacheco Relator

0009 . Processo/Prot:   0320578-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/192892. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000568 Indeniza-
ção. Agravante: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Adil-
son Maróstica, Eurico Martins de Almeida Junior. Agravado:
Jaime Rodrigues. Advogado: Luiz Cesar Toppel Kempinski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Wolkswagen do Brasil Indús-
tria de Veículos Automotores Ltda., contra decisão proferida
nos autos de Ação Ordinária de Indenização por danos morais
e materiais, decorrentes de acidente de trabalho, onde o MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
declinou da competência para a Justiça Laboral para processar
e julgar àquela lide. Afirma a recorrente que o art. 114, da Cons-
tituição Federal, com redação lhe dada pela Emenda Constitu-
cional nº. 45/2004, possui caráter taxativo, devendo sua inter-
pretação ser restritiva, vez que delineou expressamente todas
as matérias que seriam de competência da Justiça do Trabalho.
Desse modo, a seu ver, o referido art. ao mencionar, no seu
inciso VI, "ações de indenização por dano moral ou patrimoni-
al, decorrentes da relação de trabalho", não compreende as ações
indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho e questões
relacionadas à adequação ambiental para resguardo da saúde e
da segurança do trabalhador, concluindo, portanto, que tal ma-

téria continua a ser disciplinada pelo art. 109, inciso I, da Carta
Magna. Alega, ainda, que a Justiça Laboral não é competente
para apreciar questões criminais como, por exemplo, crime de
lesões corporais, previsto no art. 129, do Código Penal, even-
tualmente praticado entre empregador e empregado, não po-
dendo, dessa maneira, ser de competência da Justiça Especi-
alizada o exame e julgamento de questões envolvendo direito
comum. Pleiteia, ao final, seja reformada a r. decisão agravada,
para o fim de manter a competência da Justiça Estadual para a
apreciação da presente ação e, caso não seja provido o presente
recurso, "requer-se seja emitido juízo explícito acerca das vio-
lações aos artigos mencionados (em especial sobre os artigos
2º, 60, 109, I e 114 - em especial incisos VI e IX-, todos da CF/
88 e art. 87 do CPC), sob pena de, não o fazendo, inocorrer em
omissão." 2. Nego seguimento ao agravo de instrumento, pois
a decisão do MM. Juiz singular encontra-se perfeitamente ade-
quada com a legislação em vigor e a jurisprudência dominante.
A agravante pleiteia a reforma da decisão agravada que, reco-
nhecendo a incompetência da Justiça Estadual para análise e
julgamento do presente feito, remeteu-o à Justiça do Trabalho.
Anteriormente à Emenda Constitucional nº. 45/2004, já vinha
decidindo a jurisprudência pátria nesse sentido: "DANOS
MORAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
A Justiça do Trabalho tem competência para apreciar e julgar
ações entre empregados e empregadores e outras controvérsias
decorrentes da relação de emprego, nelas se incluindo toda e
qualquer ação que objetive a reparação por danos oriundos da
relação de emprego havida entre as partes, como é a hipótese
em evidência. Ainda que a indenização por dano moral perten-
ça ao âmbito do Direito Civil, se o pedido decorrer ou tiver
como origem contrato de trabalho, a competência para julgar o
caso será desta Justiça Especializada, e não da Justiça Comum.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento lançado pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal nos autos do Processo nº. RE 238737-
SP (decisão publicada no DJ de 05.02.1999). Embargos conhe-
cidos em parte e desprovidos." (TSTERR 699490SBDI 1, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJU 13.06.03).
Após a Emenda Constitucional nº. 45/2004, que alterou o dis-
posto no art. 114, da Constituição Federal, não restaram mais
dúvidas quanto à competência da Justiça Laboral para proces-
sar e julgar as ações de indenização por dano moral ou patri-
monial, decorrentes da relação de trabalho, possuindo esse dis-
positivo eficácia imediata, alcançando, pois, todos os proces-
sos em curso. A nova redação do supra mencionado regramento
constitucional passou a dispor que: "Art. 114. Compete à Justi-
ça do Trabalho processar e julgar: I - as ações oriundas da rela-
ção de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo
e da administração pública direta e indireta da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; II - as ações que
envolvam exercício do direito de greve; III - as ações sobre
representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e tra-
balhadores, e entre sindicatos e empregadores; IV - os manda-
dos de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; V - os
conflitos de competência entre órgãos com jurisdição traba-
lhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; VI - as ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da re-
lação de trabalho (...)" Ressalte-se, ainda, que não há que se
falar em ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictiones, por-
quanto a matéria abordada é de alteração de competência ma-
terial e, conseqüentemente, absoluta, a teor do disposto no art.
87, do Código de Processo Civil. O mesmo entendimento vem
tendo este E. Tribunal de Justiça, conforme demonstrado nas
jurisprudências a seguir transcritas: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERI-
AL E MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO. EMENDA N. 45/2004. EMBATE QUANTO À AMPLI-
AÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
APAZIGUAMENTO DA POLÊMICA PELO ENFRENTA-
MENTO DA QUESTÃO PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL (Conflito de Competência n. 7204, j. em 29/06/2005)
E SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Conflito de Compe-
tência n. 47344, j. 30/03/2005). - Agravo conhecido e despro-
vido, para o efeito de manter incólume a decisão de primeiro
grau que remeteu o caderno à Justiça do Trabalho." (Acórdão
1251, 19ª Câmara Cível, Relator Guido Döbeli, DJ 07.07.2005).
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. EMEN-
DA CONSTITUCIONAL N. 45/2004. NORMA DE EFICÁCIA
PLENA E APLICAÇÃO IMEDIATA. A EMENDA CONSTI-
TUCIONAL N. 45, DE ACORDO COM A MAIS RECENTE
ORIENTAÇÃO DO STF, ATRIBUIU À JUSTIÇA DO TRA-
BALHO A COMPETÊNCIA PARA JULGAR AS AÇÕES DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO. RECURSO NÃO PROVIDO."
(Acórdão 1583, 18ª Câmara Cível, Relator Nilson Mizuta, DJ
10.08.2005). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS DECORREN-
TES DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA
O JULGAMENTO DA LIDE É DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O
JULGAMENTO DO FEITO. REMESSA DOS AUTOS, DE
OFÍCIO, À JUSTIÇA DO TRABALHO. É COMPETENTE
PARA APRECIAR AS AÇÕES VISANDO A REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO, A JUSTIÇA DO TRABALHO
(EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004). EM SE TRA-
TANDO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, EM RAZÃO DA
MATÉRIA, POR SE TRATAR O CASO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO, CONHEÇO DA MESMA, DE
OFÍCIO (ARTIGO 113, DO CPC), A FIM DE QUE OS AU-
TOS SEJAM REMETIDOS À JUSTIÇA DO TRABALHO,
PARA O COMPETENTE JULGAMENTO DO FEITO." (Acór-
dão 1651, 18ª Câmara Cível, Relator Luiz Mateus de Lima, DJ
17.08.2005). Ademais, em recente decisão do Plenário do Ex-
celso Supremo Tribunal Federal, em Conflito de Competência
nº. 7.204, na data de 29.06.2005, o Relator Ministro Carlos
Ayres Britto decidiu que compete à Justiça Laboral o julga-
mento das ações de indenização por danos morais e patrimoni-
ais decorrentes de acidente de trabalho, nos seguintes termos:
"(...) Nesse rumo de idéias, renove-se a proposição de que a
nova redação do art. 114 da Lex Maxima só veio aclarar, exple-

tivamente, a interpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do
Trabalho, que já era competente para conciliar e julgar os dis-
sídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregado-
res, além de outras controvérsias decorrentes da relação traba-
lhista, agora é confirmativamente competente para processar e
julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial,
decorrentes da relação de trabalho (inciso VI do art. 114). 19.
Acresce que a norma fundamental do inciso IV do art. 1º da
Constituição Republicana ganha especificação trabalhista em
vários dispositivos do art. 7º, como o que prevê a redução dos
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, hi-
giene e segurança (inciso XXII), e o que impõe a obrigação do
seguro contra acidente do trabalho, sem prejuízo, note-se, da
indenização por motivo de conduta dolosa ou culposa do em-
pregador (inciso XXVIII). Vale dizer, o direito à indenização
em caso de acidente de trabalho, quando o empregador incor-
rer em dolo ou culpa, vem enumerado no art. 7º da Lei Maior
como autêntico direito trabalhista. E como todo direito traba-
lhista, é de ser tutelado pela Justiça especial, até porque des-
frutável às custas do empregador (nos expressos dizeres da
Constituição). 20. Tudo comprova, portanto, que a longa enun-
ciação dos direitos trabalhistas veiculados pelo art. 7º da Cons-
tituição parte de um pressuposto lógico: a hipossuficiência do
trabalhador perante seu empregador. A exigir, assim, interpre-
tação extensiva ou ampliativa, de sorte a autorizar o juízo de
que, ante duas defensáveis exegeses do texto constitucional (art.
114, como penso, ou art. 109, I, como tem entendido esta Casa),
deve-se optar pela que prestigia a competência especializada
da Justiça do Trabalho. 21. Por todo o exposto, e forte no art.
114 da Lei Maior (redações anterior e posterior à EC 45/04),
concluo que não se pode excluir da competência da Justiça
Laboral as ações de reparação de danos morais e patrimoniais
decorrentes de acidente de trabalho, propostas pelo empregado
contra o empregador. Menos ainda para incluí-las na compe-
tência da Justiça comum estadual, com base no art. 109, inciso
I, da Carta de Outubro. (...)" Dest'arte, face ao entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conclui-se que não há
mais controvérsia a respeito dessa matéria, devendo ser com-
petente a Justiça do Trabalho para processar e julgar ações de
indenização de danos morais e materiais decorrentes de aci-
dentes de trabalho, tal como corretamente decidiu o ilustre
Magistrado a quo, que determinou a remessa dos autos à Justi-
ça Especializada para conhecer e julgar a presente ação. Dian-
te do exposto, reformulo o entendimento anteriormente adota-
do, para manter a decisão agravada e, com fulcro no art. 557,
"caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento, desde
logo, ao presente recurso por apresentar-se manifestamente
improcedente, ante a absoluta incompetência da Justiça Esta-
dual, restando prejudicado, portanto, o pedido de efeito sus-
pensivo. Intimações necessárias. Curitiba, 24 de novembro de
2.005. Macedo Pacheco Relator

0010 . Processo/Prot:   0320840-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197567. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000648 Ressarcimento. Agra-
vante: Otávio Augusto Faria, Supermel - Supermercados Ltda.
Advogado: Oscar Ivan Prux, Pablo José de Barros Lopes. Agra-
vado: Antonio Milani. Advogado: Gisela Alves dos Santos Tro-
vo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc Buscam os agravantes inclusive com enxertada an-
tecipação dos efeitos de tutela com ativo efeito "determinando
que, na audiência designada para o dia 17 de novembro de 2.005,
perante a Segunda Vara Cível de Apucarana/PR, nos autos nº
100/2005, seja colhido o depoimento pessoal do Agravado a
fim de instruir também os autos de origem nº 648/2004." (fls.9).
O respeitável "decisum" indicado vergastar consta estampado
em fls. 51, caderno efetivamente designando solenidade instru-
tória, para 17/11/2005 "oportunidade em que, além de se co-
lher o depoimento pessoal das partes, serão inquiridas as teste-
munhas. Às partes a incumbência, na forma do artigo 407 do
Código Processual Civil, quanto à apresentação de rol de teste-
munhas até o 30º (trigésimo) dia antecedente à solenidade, sal-
vo se já arrolada." Mas consta emitido no feito nº 100/2005
este contudo não integrado por agravantes posto movida, em
mesma Vara e Comarca, através Roberto Rodrigues Tudisco e
Nereide Nunes Tudisco embora também sobre mesmo agrava-
do. De sua parte os recorrentes movem sobre este ao feito 648/
2004 com já instalada solenidade instrutória, em curso (fls. 30,
43). Assim, embora ao supra termo audiencial deste último con-
signado "seja colhido o depoimento pessoal do réu, sob pena
de confissão, em data a ser designada por esse juízo coinciden-
te nos autos de Reparação de Danos em que é autor a Família
Tudisco..."(fls. 43), em que pese asserção recursal "que os au-
tos nº 100/2005, assim como os autos de origem versam exata-
mente sobre os mesmos fatos, não há qualquer impedimento
para que a prova seja produzida em conjunto, utilizando-se no
julgamento de ambos os feitos..." (fls. 07), bem como que "to-
mar o depoimento do Agravado na audiência já designada aten-
de ao princípio da economia atende ao princípio da economia
processual, já que não será necessária a designação de outra
audiência, para que seja produzida exatamente a mesma prova,
evitando-se a repetição desnecessária de atos..." (fls. 08) e as-
sim ao princípio da instrumentalidade, posto audiência já de-
signada, "será aproveitada ao máximo e atingirá seus objetivos
sem qualquer prejuízo às partes." (fls. 08) evidente a ilegitimi-
dade dos agravantes recorrer de interlocutório prolatado em
autos distintos, embora de mesmo, em tese, geratriz indeniza-
tória (danos por acidente de trânsito) entretanto movidos por
decorrenciais vitimações diversas. Desde que para propor ou
contestar demanda essenciais legitimidade e interesse (art. 3
CPC) iguais requisitos devem socorrer ao manejo recursal (RT
471/167) mas ausentes a primeira "ad causam" e "ad proces-
sum" enquanto não configurado o segundo decorrente "do pre-
juízo que a decisão, a sentença ou o acórdão possam ter causa-
do ao recorrer e a situação mais favorável em que este ficará,
em razão do provimento de seu recurso (RTJ 156/1018), eis
que não sentenciados os feitos, igualmente afastando ao agra-
vante a condição de terceiro prejudicado (art. 499, "caput, CPC).
Portanto, conhecível, de ofício, sobre legitimidade recursal,
deixo conhecer ao manejado por ausente requisito subjetivo de

admissibilidade (art. 557 - CPC) deixo conhecer ao recurso.
Comunique-se. Intime-se e baixem, oportunamente. Curitiba,
23.11.05 ARNO KNOERR Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot:   0321499-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196993. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000457 Indenização. Agra-
vante: Julia Maria dos Santos Silva. Advogado: Leandro Luiz
Zangari, Dovaní Zangari, Luciane Flauzino. Agravado: Editora
Noroeste Ltda - Diário do Nordeste. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho:

I - Presentes os pressupostos objetivos, previstos no art. 525,
do Código de Processo Civil, requisitem-se informações à Dra.
Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Loanda. II - Inti-
me-se a agravada, na pessoa de seu ilustre Dr. Advogado para,
querendo e, no prazo legal, responder ao recurso. Curitiba, em
25 de novembro de 2005. Macedo Pacheco Relator

0012 . Processo/Prot:   0321770-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197344. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000101 Execução de Sentença.
Agravante: Casa Viscardi Sa Comércio e Importação. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Agra-
vado: Tatsuo Koyashiki. Advogado: Mauro Viotto. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Des-
pacho:

1. Versa a matéria sobre agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Casa Viscardi S/A Comércio
e Importação, com o objetivo de reformar a decisão prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da comarca de Lon-
drina que, nos autos de ação ordinária de responsabilidade ci-
vil que Tatuso Koyashiki promove em face da ora agravante,
em fase de execução de sentença, declarou a ineficácia da no-
meação formulada pela empresa e acolheu a indicação feita
pelo autor, deferindo a penhora sobre 10% (dez por cento) do
faturamento bruto mensal da empresa recorrente. Para conse-
guir esse desideratum, a agravante sustenta o equívoco da deci-
são ao decretar a ineficácia da sua nomeação de bem à penho-
ra, sob a alegação de que o imóvel ofertado está localizado em
Comarca diversa do foro da execução, pois consta que aludido
bem, por ocasião da sua descrição, está situado na comarca de
Londrina, estando matriculado sob nº 9.553, do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício, esclarecendo a recorrente
que essa matricula foi unificada à de nº 17.980, do mesmo car-
tório, não havendo, portanto, qualquer ofensa ao art. 656, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que a medida
determinada pelo r. Juízo a quo somente pode ser tomada "em
situação excepcional, desde que o credor comprove a inexis-
tência de outros bens em nome do devedor, frustradas todas as
tentativas para recuperação do crédito, e, ainda, que se observe
o disposto nos artigos 677 e 678, do Código de Processo Ci-
vil", cujas condições, afirma, não foram observadas, até por-
que o agravado não promoveu as diligências cabíveis para lo-
calizar outros bens  e a prova de que não as promoveu é a afir-
mação consignada na própria decisão hostilizada de que "é óbvio
que possui bens livres e desembaraçados nesta própria Comar-
ca". Assim, entende inadequada a decisão que determinou a
penhora sobre o percentual de 10% sobre seu faturamento bru-
to, porque o imóvel nomeado está localizado na Comarca da
execução e garante-a plenamente. Ademais disso, continua a
agravante, a penhora em dinheiro não é direito absoluto ante a
sistemática adotada no Código de Processo Civil, bastando que
o bem ofertado suporte a satisfação do crédito, conciliando-se,
daí, os dois princípios basilares da execução, isto é, que ela se
dá no interesse do credor mas deve ser promovida pelo modo
menos gravoso ao devedor, o que, ao seu sentir, não foi obser-
vado pela decisão impugnada. Alega que a penhora sobre o
faturamento da empresa poderá causar-lhe lesão grave e de di-
fícil reparação, eis que os recursos de capital de giro necessári-
os para o normal prosseguimento das suas atividades ficarão
imediatamente indisponíveis, o que poderá ser evitado, já que
possui bens no foro da execução e capazes de garanti-la, com
folga. Por isso, pleiteia, a final, o provimento do recurso no
sentido de promover-se o levantamento da penhora sobre o fa-
turamento da empresa para determinar-se que a constrição re-
caia sobre o bem imóvel que anteriormente nomeou, não sem
antes conferir ao recurso pretendido efeito suspensivo. 2. Não
tenho como relevantes os argumentos expendidos pela agra-
vante, pois o dinheiro é o primeiro bem na ordem estabelecida
pelo art. 655, do Código de Processo Civil, bem como não de-
monstrou quantum satis o aventado periculum in mora, daí por-
que não atribuo efeito suspensivo ao presente agravo de instru-
mento. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa e in-
time-se o agravado, na pessoa de seu Dr. Advogado, para res-
ponder ao recurso. Comunicações e intimações necessárias.
 Curitiba, em 23 de novembro de 2005.Macedo Pacheco
       Relator

0013 . Processo/Prot:   0321980-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000545 Cobrança. Agravante: Mozarte de
Quadros. Advogado: Simon Gustavo Caldas de Quadros. Agra-
vado: Condomínio Edifício Brasilino Moura. Advogado: Luiz
Antonio Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I - Embora postulado 'ad quem' liminar suspensão à
ordem de prisão cível do agravante (fls. 08) refletindo ao "pe-
dido de efeito suspensivo" (fls. 02), não se revela essencial atuar
a faculdade prevista no art. 527, III, CPC, desde que aos ter-
mos do interlocutório (fls. 300-301) reservando apreciar ulteri-
ormente ao pedido de prisão do devedor, para anteceder "indis-
pensáveis informações acerca de eventual recebimento de in-
denização decorrente de contrato de seguro", determinando
correspondente oficiamento à breve resposta. Assim, deixado
conceder. Comunique-se. II - Em processamento devolutivo: a)
Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado jun-
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tar documentos novos. b) Sejam solicitadas informações, in-
clusive quanto a eventual retrato e cumprimento ao art. 526,
CPC, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recur-
sal. c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expedien-
te. Intime-se. Em 25.11.05. ARNO KNOERR DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0014 . Processo/Prot:   0322439-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201262. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000287 Indeni-
zação. Agravante: Bonato & Bertoja Ltda, Luiz Francisco Bo-
nato. Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes. Agravado: Jair
Roque de Albuquerque. Advogado: Raphael Marcondes Karan,
Márcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc. Buscam os agravantes, inclusive com enxertada
suspensiva atribuição, "determinação de que o processo conti-
nue a ser tratado e decidido pela Justiça comum estadual" (fls.
07), des que "superada a questão trabalhista, o Requerente bus-
cou na Justiça comum indenização por danos pessoais e mo-
rais" (fls. 06), relativamente ao "acidente, onde o Requerente
como funcionário da Requerida, exercendo a função de moto-
rista de caminhão, veio a atingir a traseira de outro caminhão e
conseqüentemente sofrer danos pessoais" (fls. 05/06). O res-
peitável 'decisum' indicado vergastar consta estampado em fls.
78/82, caderno, remetendo o feito nº 287/03, de indenizatória
por danos morais e materiais decorrente de acidente de traba-
lho, movida por agravado, à Justiça do Trabalho (art. 114, VI
CF, sede EC nº 45/04 e o precedente ao Conflito de Competên-
cia nº 7204-1-MG, STF), declarando 'ex offíco' incompetência
absoluta do Juízo. De fato, a EC nº 45/05 conferiu nova reda-
ção ao art. 114 da Carta Federal, passando constar ao inciso IV,
dispondo competir à Justiça Especializada "as ações de indeni-
zação por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação
de trabalho". Assim, não impõe à Justiça Laboral atuação ex-
clusiva às relações de empregos, mas igualmente para contro-
vérsias outras decorrentes do exercício ou local do trabalho.
Após iniciais divergências ao sentido e alcance do dispositivo,
proferiu o STF, em Plenário, a 29.05.05, reformulando posição
anterior, sedimentada a competência da Justiça do Trabalho
processar e julgar as ações buscando reparação de danos mo-
rais e patrimoniais, decorrentes de acidente de trabalho (Con-
flito de Competência 7204-1 MG), 'verbis': "...Omissis Em re-
sumo, a relação de trabalho é a invariável matriz das controvér-
sias que se instauram entre trabalhadores e empregadores. Já a
matéria genuinamente acidentária, voltada para o beneficio pre-
videnciário correspondente, é de ser discutida com o INSS,
perante a Justiça comum dos Estados, por aplicação da norma
residual que se extrai do inciso I do art. 109 da Carta de Outu-
bro. Nesse rumo de idéias, renove-se a proposição de que a
nova redação do art. 114 da Lex Máxima só veio aclarar, exple-
tivamente, a interpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do
Trabalho, que já era competente para conciliar e julgar os dis-
sídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregado-
res, além de outras controvérsias decorrentes da relação traba-
lhista, agora é confirmativamente competente para processar e
julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial,
decorrentes da relação de trabalho (inciso VI do art. 114)". Igual
sentido, o STJ dirimiu ao Conflito de Competência nº 51.712-
SP (2005/014294-7); de nosso relato, acresça-se o julgamento
ao AI 306.821-9, AI 306.460-6, 8ª CC. Daí, em que pese res-
peitável diverso entendimento, adotado à vestibular instrumen-
tal, sobre permanecida competência da Justiça Comum (fls. 07),
exatamente em face de supradita E.C., baixou o TRT-9ª Re-
gião, Portaria Conjunta SGP-GP-Secor nº 001/05 para recepci-
onar ações e recursos direcionados (art. 1º), considerando "ur-
gência de adaptar o Sistema de Informações Processuais -SIP
para o recebimento das ações provenientes da Justiça Comum,
Estadual e Federal, e de orientar as unidades judiciárias quanto
aos procedimentos de protocolo e autuação destas ações", "a
conveniência e necessidade de criar classe distinta das ações já
existentes no âmbito da Justiça do Trabalho para propiciar con-
trole estatístico e facilidade de localização das ações anterior-
mente de competência da Justiça Comum". Assim, desde pu-
blicação DOU de 31.12.04, forma texto auto-aplicável, sem
qualquer limitação de eficácia ou lesão ao art. 87, CPC, finali-
za prestigiado o 'decisum'. Neste contexto incidem plenamente
as disposições dos arts. 527, I e 557, 'caput', CPC, conferindo
poderes ao relator "negar seguimento" a recurso "em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or". "Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada): STJ - 2ª Turma, Ag 142.320-DF, rel. Min.
Ari Pargendler, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU
30.6.97, p. 31.018; RT 738/432m RTJE 157/235" (In Theotô-
nio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 37ª ed., Ed. Saraiva, nota'4' ao art. 557, fls. 669).
Assim, deixo de conceder seguimento ao recurso, permanecen-
do incólume o 'decisum'. Intimem-se. Oportunamente, baixem.
Em 25 de novembro de 2005 ARNO KNOERR DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0015 . Processo/Prot:   0322563-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025490 Indenização. Agravante: Stellama-
ris Soraya Szulc Renuzza. Advogado: Romualdo Eduardo Vir-
mond, Marilena Indira Winter. Agravado: Tatiana Sizuko Ga-
meiro, Odenir José Krainski Magalhães, André Eiji Gameiro
Magalhães. Advogado: Marcelo Vanzelli. Interessado: Hospi-
tal e Maternidade Santa Brígida Sa. Advogado: Luzia Adriana
Costa. Interessado: Gerson Reich. Advogado: Sandra Regina
de Oliveira Franco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

O presente agravo não contempla pedido de efeito suspensivo.

Solicitem-se informações ao douto Juízo de origem, pelo de-
cêndio - e, em igual prazo os ora agravados, para resposta. Ctba,
25/11/2005 Desembargador - relator Miguel Kfouri Neto

0016 . Processo/Prot:   0322676-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000309 Cobrança de Condominio. Agravan-
te: Condomínio Edifício Chambord. Advogado: Sidney Adil-
son Gmach. Agravado: Jeronimo Mendes, Sandra Maria Valen-
tin Mendes. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção da pretensão recursal, tirado pelo Condomínio Edifício
Chambord dos autos de ação de cobrança de taxas condomini-
ais que promove contra Jerônimo Mendes e Sandra Maria Va-
lentim Mendes, com o objetivo de reformar a decisão do MM.
Juiz de Direito do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do
Foro Central da comarca da região metropolitana de Curitiba,
no sentido de que seja indeferida a prova pericial requerida
pelos réus ou, então, que seja afastado o reconhecimento da
preclusão para autorizar-lhe a apresentar quesitos. Sustenta, por
isso, que a decisão agravada está a cercear-lhe sua defesa, pois
em sendo demonstrado, na proemial, o débito, enquanto que os
réus alegam, na contestação, que nada devem, uma vez que
efetuaram vários depósitos (não identificados) na conta bancá-
ria do condomínio, tem-se que a controvérsia gira apenas em
torno da quitação ou não das taxas condominiais, cuja contro-
vérsia poderá ser dirimida, tão-somente, com a simples demons-
tração do pagamento, sendo induvidosamente dispensável, ao
seu sentir, a produção de prova pericial. Ademais disso, tendo
sido a prova pericial postulada pelos réus, quando da contesta-
ção, não se pode reconhecer, em relação a ele, autor, a ocorrên-
cia da preclusão, pois se não requereu, na petição inicial, a
realização de perícia, obviamente que não poderia, naquela
ocasião, formular qualquer quesito. Em razão disso, pugna pelo
provimento do recurso. 2. Tenho como relevantes os argumen-
tos apresentados pelo agravante, como também vislumbro que
a decisão hostilizada poderá causar-lhe dano grave e de difícil
ou incerta reparação, daí porque determino que ao condomínio
recorrente se oportunize a apresentação de quesitos, observa-
dos os limites delineados na interlocutória. Concedo, pois, par-
cialmente a pretensão recursal, em antecipação de tutela, com
base na parte final do inciso III, do art. 527, do Código de Pro-
cesso Civil. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa
e intime-se o Dr. Advogado dos agravados para responder ao
recurso. Comunique-se e intime-se. Curitiba, em 28 de novem-
bro de 2005. Macedo Pacheco Relator

0017 . Processo/Prot:   0322738-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202888. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000541 Ação Alimentar. Agra-
vante: Eduardo Maia Coutinho. Advogado: Shirley Monteiro
Munhoz. Agravado: Neusa Gonçalves Correa. Advogado: Fer-
nando Silva Goncalves, Andrey Fabiano Lustoza Fedato. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento regular-
mente interposto por EDUARDO MAIA COUTINHO, contra
o respeitável despacho de fls. 573/574, dos autos nº 541/2001,
de "Ação de Conhecimento com Pedido de Antecipação da
Tutela", promovida por NEUZA GONÇALVES CORRÊA,
LEANDRO GONÇALVES CORRÊA e NEIVA GONÇALVES
CORRÊA, que, deferiu o pleito de antecipação dos efeitos da
tutela jurisdicional, com base no artigo 273, parágrafo 7º, do
Código de Processo Civil, em caráter acautelatório, para o fim
de determinar ao réu, a prestação alimentícia em favor dos au-
tores, " devendo ser considerado para tanto 2/3 da média dos
ganhos do falecido, mensalmente, considerado tal rendimento
em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme prova
sumária produzida". Sustenta, em síntese, que a comprovação
do valor do salário da vítima padece de vícios, uma vez que
conforme registro na CTPS, a vítima percebia 2,2 salários mí-
nimos na data do acidente, ou seja, o equivalente a R$ 334,00
(trezentos e trinta e quatro reais), hoje, R$ 663,00 (seiscentos e
sessenta e três reais). No entanto, as declarações de duas em-
presas privadas, quais sejam, Acabamentos A. em Mármores e
Granitos Requinte Ltda e Marmoraria Carrara Ltda, afirmam
que a vítima percebia 21,2 e 17,8 salários mínimos respectiva-
mente. Alega, no entanto, que tais declarações não guardam
sintonia com a média salarial vista no documentos que tem fé
pública, que são os registros na CTPS. Afirma, portanto, que a
decisão monocrática leva em consideração declarações que não
tem valor, já que não são documentos públicos e não guardam
fé pública, devendo ser considerado somente a média salarial
obtida através dos valores constantes nos registros em CTPS,
que são 2,2 salários mínimos por mês, hoje o equivalente a R$
663,00 (seiscentos e sessenta e três reais). Para finalizar, re-
quer que seja reformado o r. despacho, para determinar como
parâmetro para a prestação de alimentos por parte do réu, o
valor equivalente a 2/3 da média salarial recebida pela vítima
enquanto registrado em CTPS, qual seja, de 2,2 salários míni-
mos mensais. 2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admi-
to o recurso interposto e determino o seu regular processamen-
to. 3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório -
serem verossímeis as alegações apresentadas, tendo em vista a
documentação acostada aos autos relativa ao valor percebido
pela vítima na data do acidente com registro na CTPS, poden-
do resultar em lesão grave e de difícil reparação, nos termos do
art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de
Processo Civil, concedo parcialmente o efeito suspensivo plei-
teado, a fim de que seja prestada a tutela jurisdicional somente
em relação ao valor incontroverso, qual seja, de 2/3 da média
dos ganhos do falecido, considerando tal rendimento em 2,21
salários mínimos, hoje equivalentes à R$ 663,00 (seiscentos e
sessenta e três reais), até o julgamento final do presente agravo
de instrumento. 4. Comunique-se, com extrema urgência, ao
Juízo de Direito da 9ª Vara Cível de Londrina, neste Estado, a

concessão parcial do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe as
informações de praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos IV
e V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da
celeridade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Desembargador
Carvílio da Silveira Filho Presidente e Relator

0018 . Processo/Prot:   0322759-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001416 Indenização. Agravante: Denílson
Pedro da Silva. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Marcel
Nascimento Faigle, Leandro Ricardo Zeni. Agravado: Francis-
co de Assis Guilherme. Advogado: Marize de Azevedo Gio-
vannetti Barbosa, Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii, Fabrício
Passos Azevedo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, etc O Instrumental sob destaque não alcança conheci-
mento, frente insatisfação a objetivo requisito da admissibili-
dade examinável de ofício. Consta expressamente assestado ao
pronunciamento exarado em fls. 100, formulando: "Intime-se o
requerente a fim de que comprove que o executado possui ou-
tra fonte de renda, posto que os valores retirados pela explora-
ção do táxi têm caráter de "salário"." Ao teor de instrumental
relato figura o agravante credor por exeqüendo título judicial
indenizatório a danos morais e materiais, intentando, desde 2003
receber ao "quantum" devido, desde então frustrado sem loca-
lização a bens garantidores. Nesta pesquisa, evocou configurar
o agravado pequeno empresário porquanto detém duas fontes
de renda, "uma proveniente de seu trabalho como táxi e outra
proveniente do arrendamento para uma terceira pessoa (segun-
do motorista/arrendatário/funcionário) (fls. 110). Assim, resta
ao agravante "penhora em dinheiro, primeiro item do artigo
655 do Código de Processo Civil, porque o executado sem pre-
juízo do seu trabalho como taxista, aufere renda como uma
empresa por meio de terceiros, ou seja, possui créditos de ter-
ceiros (art. 671 do Código de Processo Civil)" (fls. 12), até o
limite do crédito exeqüendo sobre o valor pago pelo segundo
motorista, Pedro Nilceu de Oliveira a título de arrendamento
do veículo." Remata instrumental provimento à penhora dos
créditos recebidos pelo agravado, do segundo motorista, com
as precauções dos arts. 671, I e II e 672, § 2º CPC. Mesma
proposição constritiva ao crédito do arrendamento fora mani-
festado nos autos subjacentes (fls. 94-96) e conduzindo ao re-
tro transcrito pronunciamento. Ocorre não traduzir respectivos
termos decisão interlocutória ao conceituado no art. 162, § 2º
CPC resolutória sobre questão incidente, configurando simples
despacho ordinatório de seguimento processual (§ 3º ao arti-
go), portanto sem qualquer caráter decisório, limitando-se in-
cumbir ao agravante evidência "que o executado possui outra
fonte de renda". Ainda não consta apreciado "seja deferida a
penhora do crédito do executado, nos termos do artigo 671 do
CPC, decorrente da diária paga pelo segundo motorista ao exe-
cutado, até o limite do débito exeqüendo e seus acréscimos."
(fls. 96). Daí não expressado proferimento em tese lesivo ao
agravante essencial à tipicidade instrumental (art. 522 CPC)
enquanto irrecorríveis os despachos de mero expediente (art.
504 deste) obviamente não se revestem estes, prematuramente
intentados de necessária adequação recursal ao presente mane-
jo. A jurisprudência sedimentou que não cabe recurso do des-
pacho que apenas impulsiona o processo, sem resolver questão
alguma. Assim, "se existe simples despacho que apenas impul-
siona o processo e não resolve questão alguma, à parte cabe
provocar a discussão, impugnando o ato processual de simples
expediente. Da intimação da decisão que se proferir então, neste
ou naquele sentido, é que começará a correr o prazo para o
recurso eventualmente cabível (RT 479/158). Desta atipicida-
de nego seguimento ao recurso, deixando conhecê-lo, confor-
me arts. 527, I e 557, "caput" cujas disposições, "que conferem
poderes ao relator para negar seguimento ou dar provimento a
recurso são constitucionais (STF - 1ª Turma: RTJ 173/948; STF
- 2ª Turma, AI 375.370-CE-AgRg, rel. Min. Carlos Velloso, j.
25.6.02, DJU 23.08.02, p.100). Intime-se e baixem, oportuna-
mente. Curitiba, 28.11.05 ARNO KNOERR Desembargador
Relator

0019 . Processo/Prot:   0322802-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203286. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000362 Indenização. Agra-
vante: Comercial de Cereais Lara Ltda. Advogado: Adriane
Turin dos Santos. Agravado: Internacional Caminhões do Bra-
sil Ltda, Konrard Comércio e Caminhões Ltda, Randon Siste-
mas de Aquisição Sa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

Por ora, prevalecem os fundamentos bem expostos na r. deci-
são agravada (fls. 21-24/TJ)- que não foram abalados pelos ar-
gumentos deduzidos pela recorrente.  Sem efeito suspensivo - e
dispensadas informações- intimem-se a agravada a ofertar res-
posta, em dez (10) dias.  Após, voltem-me.  Ctba, 28/11/2005.
Desembargador - relator  Miguel Kfouri Neto

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09564

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adauto Rivaelte da Fonseca 005 0304640-6
Adelcio José Zenni 014 0310824-9
Adelino Candeo 002 0309252-6
Alessandro Severino Valler Zenni 014 0310824-9
Alexandre Postiglione Bührer 006 0303348-3
Ana Christina Tagliari Helbling 004 0175594-0
Antonio Mansano Neto 002 0309252-6
Aurélio Câncio Peluso 010 0313359-9
Bruna Angélica Ferreira 001 0314973-3

Carlos Roberto Gomes Salgado 004 0175594-0
Caroline Ivanky Martins 006 0303348-3
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 014 0310824-9
Claudia Renata Sanson Corat 003 0307506-1
Daniella Leticia Broering 007 0308882-0
Donizette Simões 014 0310824-9
Elian Prado Caetano 001 0314973-3
Eliane Araújo Todo Bom 011 0313007-0
Fábio Cordeiro 008 0315241-0
Fabiana Simões Martins 001 0314973-3
Genilson Pereira 013 0311194-0
Giovani de Oliveira Serafini 007 0308882-0

011 0313007-0
Graciella Baranoski 011 0313007-0
Hiran José Denes Vidal 004 0175594-0
Idevan Cesar Rauen Lopes 009 0313693-6
Iguacimir Gonçalves Franco 006 0303348-3
Jaime Alberto Stockmanns 012 0311108-4
João Francisco Monteiro Sampaio 010 0313359-9
José Bento Vidal 004 0175594-0
José Bento Vidal Filho 004 0175594-0
José Olinto Nercolini 014 0310824-9
Juliano Michels Franco 006 0303348-3
Julio Antonio Simão Ferreira 001 0314973-3
Luciana de Mello Rodrigues 001 0314973-3
Luis Henrique Andreata da Rosa 014 0310824-9
Luiz Roberto Leven Siano 001 0314973-3
Márcia Helena Alcântara de Lara 013 0311194-0
Marcantônio Muniz 008 0315241-0
Marcelina Areias Horacio 005 0304640-6
Marcelo Dalanhol 012 0311108-4
Marilia Bugalho Pioli 009 0313693-6
Mario Espedito Ostrovski 011 0313007-0
Marlon Fábio Paladini 002 0309252-6
Milton Luiz Cleve Kuster 009 0313693-6
Moacir Borges Junior 008 0315241-0
Nivaldo Paulo da Rosa 014 0310824-9
Odail Horacio 005 0304640-6
Patrícia Oki 009 0313693-6
Paulo Rogerio Maeda 006 0303348-3
Rafael Justus Buhrer 006 0303348-3
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 009 0313693-6
Robson Zanetti 003 0307506-1
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 004 0175594-0
Rosemeira da Silva Stockmanns 012 0311108-4
Ruy Fonsatti Júnior 012 0311108-4
Sayro Mark Caetano 004 0175594-0
Simara Zonta 006 0303348-3
Tania Mara da Rosa Cornassini 014 0310824-9
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 009 0313693-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0314973-3   Exceção de Suspeição Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2005/160137. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500001038 Exceção de Suspeição.
Excipiente: S. N. U. L.. Advogado: Luciana de Mello Rodri-
gues, Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Martins. Ex-
cepto: J. D. C. A.. Interessado: A. S. C., L. D.  (maior de 60
anos), L. P., L. C. V., L. V. C.. Advogado: Julio Antonio Simão
Ferreira, Bruna Angélica Ferreira. Interessado: C. T. M. L..
Advogado: Elian Prado Caetano. Interessado: W. S. A. M. L..
Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Mar-
tins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. João Kopytowski.
Nº Acórdão: 2. Nº Livro: 1. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, rejeitar a exceção de suspeição,
conforme o voto supra.

0002 . Processo/Prot:   0309252-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144464. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000394 Ordinária de Co-
brança. Agravante: Adelino Candeo. Advogado: Adelino Can-
deo. Agravado: Márcia Andrade gomes Basso. Advogado: An-
tonio Mansano Neto, Marlon Fábio Paladini. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão:
1662. Nº Livro: 47. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos dar provimento ao recurso, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA:  Agravo de Instrumento. Au-
diência. Oitiva de testemunha. Carta precatória. Contradita. Não
acolhimento. Interposição de agravo retido junto ao juízo de
origem. Possibilidade. Destinatário das provas. Prazo para in-
terposição. Dez dias. Desnecessidade de interposição na pró-
pria audiência. Agravo Retido que merece ser recebido. Recur-
so provido. I - O prazo para a interposição de agravo retido é de
dez dias e podendo ser interposto na forma escrita ou na pró-
pria audiência de forma oral.  II - O juízo de origem é compe-
tente para receber agravo retido interposto em face de audiên-
cia realizada por carta precatória, mesmo que interposto após a
esta, tendo em vista ser o destinatário das provas. III - Agravo
de Instrumento provido.

0003 . Processo/Prot:   0307506-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000219 Indenização. Agravante: corat ad-
ministradora de condomínios ltda. Advogado: Claudia Renata
Sanson Corat. Agravado: célia ferreira pagani. Advogado: Ro-
bson Zanetti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1663. Nº Livro: 47.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
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Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AFASTADA EM DESPACHO SANE-
ADOR - AÇÃO PRINCIPAL MOVIDA CONTRA A AGRA-
VANTE - DIREITO DO AUTOR - RESPONSABILIDADE
DESTA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EFI-
CIENTE - ADITAMENTO DA INICIAL APÓS CITAÇÃO -
PREVALÊNCIA DO DIREITO MATERIAL SOBRE A NOR-
MA PROCESSUAL RÍGIDA - EFETIVIDADE DO PROCES-
SO RECURSO DESPROVIDO

0004 . Processo/Prot:   0175594-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/45785. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000309 Ordinária. Apelante:
Selva Celeste Sottomaior Hubner, Edegar Wilson Hubner, José
Afonso Alves, Célia Maria Sottomaior Alves. Advogado: Hiran
José Denes Vidal, José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal,
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Ana Christina Tagli-
ari Helbling. Apelado: Hassan Mustafa Issa, Asma Omar Ba-
rakat Issa. Advogado: Sayro Mark Caetano, Carlos Roberto
Gomes Salgado. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Cunha Ribas. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
1665. Nº Livro: 47. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO:  Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento aos recursos, na forma do voto do Relator.  EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE EVICÇÃO. COMPRA E VEN-
DA. LOTEAMENTO. ÁREA DESTINADA A PRAÇA PÚBLI-
CA E ALIENADA PELOS RÉUS. BOA-FÉ IRRELEVANTE.
AÇÃO PROCEDENTE. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA E
DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO ENTE PÚBLICO. NÃO ACO-
LHIMENTO. RECURSOS DESPROVIDOS. Recursos despro-
vidos.

0005 . Processo/Prot:   0304640-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/111710. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001195 Indenização. Apelante:
Ângelo Gapski Teixeira. Advogado: Odail Horacio, Marcelina
Areias Horacio. Apelante: Soeli do Carmo Ferreira, Fernanda
Camilo Ferreira, Jocimara Aparecida Camilo Ferreira, Lucas
Eduardo Camilo Ferreira, Moises Camilo Ferreira. Advogado:
Adauto Rivaelte da Fonseca. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 1666. Nº Livro:
48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo 1
e dar provimento parcial ao apelo 2, conforme o voto, do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM MORTE. IMPRU-
DÊNCIA DO REQUERIDO. COMPROVAÇÃO. DANOS
MATERIAIS. PENSIONAMENTO MENSAL. INCLUSÃO DO
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ACRÉSCIMO DE FÉRI-
AS. RECONHECIMENTO. DIREITO DE ACRESCER. POS-
SIBILIDADE. DANO MORAL. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANTENÇA.
RECURSO 1 DESPROVIDO. RECURSO 2 PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:   0303348-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61082. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000039 Indenização. Apelante:
João Menino Moreira. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer,
Caroline Ivanky Martins, Rafael Justus Buhrer. Apelado: Jabur
Pneus S/a. Advogado: Paulo Rogerio Maeda. Apelado: Banco
Rural S/a. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Juliano
Michels Franco, Simara Zonta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 1667. Nº Livro: 48.
Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial provi-
mento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PROTESTO INDEVIDO DE
DUPLICATA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - INOCORRÊNCIA - DÍVIDA RE-
CEBIDA PELO CREDOR NÃO COMUNICADA AO BAN-
CO, MERO MANDATÁRIO - QUANTUM INDENIZATÓRIO
INSUFICIENTEMENTE FIXADO - MAJORAÇÃO RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO

0007 . Processo/Prot:   0308882-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/124384. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001061 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Joel José Sovinski, Ludemilia de Oliveira Sovinski, Maria da
Luz de Souza, Miguel Soares Ribeiro, Maria Aparecida Braga
de Oliveira Rolim, Valdirene Mabilia Suchoski. Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 1670. Nº Livro:
48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, conforme o voto supra. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DO DPVAT.
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
VALIDADE. RESOLUÇÃO DA CNSP. SOBREPOSIÇÃO À
LEI. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ESCORREITA. RE-

CURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0315241-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139032. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000774 Indenização. Apelante:
Sueli de Fátima Cordeiro. Advogado: Fábio Cordeiro, Marcan-
tônio Muniz. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Moacir Borges Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 1671. Nº Livro: 48.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, conforme o voto supra. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PORTA GIRA-
TÓRIA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO. INEXIS-
TÊNCIA. SENTENÇA ESCORREITA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0009 . Processo/Prot:   0313693-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300026018 Ressarcimento. Apelante: Brasil
Veículos Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton
Luiz Cleve Kuster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich,
Patrícia Oki. Apelado: Rsm Locadora de Veículos Sa. Advoga-
do: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Marilia Bugalho Pioli, Ide-
van Cesar Rauen Lopes. Rec.Adesivo: Rsm Locadora de Veí-
culos Sa. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Marilia
Bugalho Pioli, Idevan Cesar Rauen Lopes. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1672. Nº Livro: 48. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos,
conforme o voto, do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REGRESSIVA DE SEGURADORA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. CONFIGURAÇÃO. FRANQUEADA NÃO RES-
PONDE SOLIDARIAMENTE PELA FRANQUEADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANTENÇA. RECURSOS
DESPROVIDOS.

0010 . Processo/Prot:   0313359-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/134865. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000124 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária. Apelante: Telecomunicações de São Paulo
Sa Telesp. Advogado: Aurélio Câncio Peluso. Apelado: Antô-
nio Orestes Schiminsky. Advogado: João Francisco Monteiro
Sampaio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1673.
Nº Livro: 48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
conforme o voto, do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXIS-
TÊNCIA. DECLARAÇÃO DA PARTE.  SUFICIÊNCIA. ART.
4O DA LEI NO 1.060/50. REVOGAÇÃO PELA CONSTITUI-
ÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA ESCORREITA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Para a concessão do benefício
da assistência judiciária, conforme o art. 4o da Lei no 1.060/
50, basta a simples afirmação da parte interessada, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios advocatícios. 2. Cabe ao impugnante fazer prova de que o
impugnado possui condições de arcar com as custas do proces-
so sem o prejuízo do sustento da família.

0011 . Processo/Prot:   0313007-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/134118. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000414 Indenização. Ape-
lante: Rene Noronha. Advogado: Mario Espedito Ostrovski,
Eliane Araújo Todo Bom. Apelado: Jose Antonio Gerhardt, Clau-
dete Porto Gerhardt. Advogado: Graciella Baranoski, Giovani
de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 1674. Nº Livro: 48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, conforme o voto supra. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO. MORTE DE PEDESTRE. VÍTIMA ME-
NOR. CULPA COMPROVADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
DANOS MORAIS. QUANTUM EXCESSIVO. REDUÇÃO.
PENSIONAMENTO MENSAL. VALOR A SER PAGO ENTRE
OS 25 E 65 ANOS. DIMININUIÇÃO PARA 1/3 DO SALÁ-
RIO MÍNIMO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0311108-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/130137. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000339 Indenização. Apelante:
Ricarte Subtil Machado. Advogado: Rosemeira da Silva Stock-
manns, Jaime Alberto Stockmanns. Apelado: Cometa Veículos
de Peças SA. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo Dala-
nhol. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1675.
Nº Livro: 48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,

conforme o voto, do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
ILEGITIMIDADE DA DÍVIDA QUE ORIGINOU A INSCRI-
ÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0311194-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/130080. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000280 Cobrança. Apelante:
Júlia Stocki (maior de 60 anos). Advogado: Genilson Pereira.
Apelado: Itaú Seguros SA. Advogado: Márcia Helena Alcânta-
ra de Lara. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1676.
Nº Livro: 48. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, conforme o voto supra. EMENTA:   APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. DPVAT. INVALI-
DEZ PERMANENTE. DANO. ACIDENTE DE VEÍCULO E
NEXO CAUSAL. FATOS INCONTROVERSOS. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
VALIDADE. RESOLUÇÃO DO CNSP. SOBREPOSIÇÃO À
LEI. IMPOSSIBILIDADE. QUANTUM INDENITÁRIO. VA-
LOR MÍNIMO. GRAU DE LESÃO NÃO COMPROVADO.
ALTERAÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0310824-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/129743. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000675 Indenização. Apelante:
Itaú Seguros SA. Advogado: José Olinto Nercolini, Nivaldo
Paulo da Rosa, Luis Henrique Andreata da Rosa, Tania Mara
da Rosa Cornassini. Apelado: Nadir Lozano da Silva, Ander-
son Barbosa da Silva, Andresa Barbosa da Silva, Angélica Bar-
bosa da Silva, Amanda Barbosa da Silva. Advogado: Adelcio
José Zenni, Donizette Simões, Alessandro Severino Valler Zen-
ni, Cláudio Rogério Teodoro de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 1677. Nº Livro: 48. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
conforme o voto supra. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DE VIDA. ATRASO NO PA-
GAMENTO DAS PARCELAS. RECEBIMENTO ATRASADO
SEMPRE ACEITO. SUSPENSÃO DO CONTRATO. IMPOS-
SIBILIDADE. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DO SE-
GURADO PARA O CANCELAMENTO DO CONTRATO.
DEVER DE INDENIZAR. CARACTERIZADO. SENTENÇA
ESCORREITA. RECURSO DESPROVIDO.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09636

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 015 0323122-5
Alcides Pavan Corrêa 018 0316333-7
Alessandro Marinelli de Oliveira 018 0316333-7
André Abreu de Souza 017 0314296-1
Andressa Jarletti Gonçalves 015 0323122-5
Andrey Herget 006 0316867-8/01
Antonio Augusto Ferreira Porto 017 0314296-1
Antonio Roberto Tavarnaro 015 0323122-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 016 0175993-3
Bruna Angélica Ferreira 005 0315953-5/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 016 0175993-3
Carlos Oswaldo Morais Andrade 009 0322209-3
Cicero Jose Albano 017 0314296-1
Cláudio Evandro Stefano 004 0314288-9
Cláudio Rotunno 016 0175993-3
Claudia Terezinha Del Carpio 006 0316867-8/01
Cleuza Aparecida Valerio 008 0322098-0
Cleverson Ivan Merlo 011 0322795-4
Cristiane Regina C. M. Annunziato 009 0322209-3
Daniel Krüger Montoya 010 0322550-5
Dulce Maria Gawloski 015 0323122-5
Edson Vieira Abdala 013 0322915-6
Eduardo Tomazini Hoffmeister 008 0322098-0
Élcio Luiz Kovalhuk 017 0314296-1
Eliete Aparecida Kovalhuk 017 0314296-1
Eraldo Luiz Kuster 009 0322209-3
Ercilio Cesar Dutra 004 0314288-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 016 0175993-3
Fabiana Simões Martins 005 0315953-5/01
Geraldo Nogueira da Gama 007 0321829-1
Giovana Goldman Boruchowski 017 0314296-1
Harri Klais 014 0323062-4
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 001 0168552-1
Ivair Carlos da Silva 001 0168552-1
Janaina Rovaris 017 0314296-1
Jeferson Renato R Zaneti 009 0322209-3
João Eduardo Caliani 007 0321829-1
José Devanir Fritola 002 0173505-5
Juarez Carneiro de Lima 012 0322842-8
Julio Antonio Simão Ferreira 005 0315953-5/01
Larissa Alcântara Pereira 009 0322209-3
Leopoldo Pizzolato de Sá 003 0177098-1/01
Luciana Grando Padilha 001 0168552-1
Luciana de Mello Rodrigues 005 0315953-5/01
Luis Oscar Six Botton 017 0314296-1
Luiz Carlos da Rocha 015 0323122-5
Luiz Roberto Leven Siano 005 0315953-5/01
Maisa Goreti Lopes Sant'ana 014 0323062-4

Marcelo Vinícius Zocchi 006 0316867-8/01
Marco Aurélio Araújo Busato 003 0177098-1/01
Marco Aurélio Canever 012 0322842-8
Marcos Antonio Maier Carvalho 016 0175993-3
Maria Regina Cleto Melluso 009 0322209-3
Maurício Sidney Fazolo 006 0316867-8/01
Moacyr Corrêa Neto 018 0316333-7
Moacyr Correa Filho 018 0316333-7
Norton Emmel Muhlbeier 011 0322795-4
Odilo Bonetti 011 0322795-4
Osni da Silva 014 0323062-4
Patricia Yamasaki Teixeira 013 0322915-6
Paulo Roberto Campos Vaz 004 0314288-9
Paulo Roberto Luviseti 008 0322098-0
Pedro Henrique Xavier 010 0322550-5
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 001 0168552-1
Rafael Nogueira da Gama 007 0321829-1
Ricardo Mussi Pereira Paiva 017 0314296-1
Rodrigo Caliani 007 0321829-1
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 010 0322550-5
Rui Santos de Sá 003 0177098-1/01
Sônia Maria Chalo 018 0316333-7
Sergio Ternus 001 0168552-1
Sheila Carol Christ 001 0168552-1
Silvio Nagamine 015 0323122-5
Solange da Silva 011 0322795-4
Vanessa Zucchi 011 0322795-4
Vitor Adam 002 0173505-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0168552-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198343. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000199 Busca e Apreensão.
Agravante: Indústria e Comércio de Laticínios Anila Ltda. Ad-
vogado: Ieda Regina Schimalesky Waydzik. Agravado: Adão
Aurélio Alves de Moraes. Advogado: Sergio Ternus, Sheila Carol
Christ, Luciana Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva, Pedro
Paulo Gonzales de Assis Ribeiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial de fls. 175/203, e extraordinário de fls. 208/
224 fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior reiteração;
II - publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos prin-
cipais. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0173505-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/33165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800000973 Prestação de Contas. Agravante:
Arthur Borba Maia Neto. Advogado: José Devanir Fritola. Agra-
vado: Camargo Soares Empreendimentos Ltda. Advogado: Vi-
tor Adam. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 304/308 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se aos autos principais. Curitiba, 28 de novembro de
2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot:   0177098-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/192674. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1770981 Execução.     Agravan-
te: Devair Pedro Pozzobom, José Pozzobom.     Advogado:
Marco Aurélio Araújo Busato.     Agravado: Manah SA.     Ad-
vogado: Rui Santos de Sá. Embargante: Manah SA. Advogado:
Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá. Embargado: De-
vair Pedro Pozzobom, José Pozzobom. Advogado: Marco Au-
rélio Araújo Busato. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Despacho:

 Ante a possibilidade de ser dado ao caso efeito infringente,
manifestem-se os agravados, querendo.

0004 . Processo/Prot:   0314288-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/166693. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000322 Embargos a Execução.
Agravante: José Oliveira Filho. Advogado: Ercilio Cesar Du-
tra, Cláudio Evandro Stefano. Agravado: Maria Cristina da Sil-
va Rodrigues, Ana Paula Silva Rodrigues, Ana Claudia Silva
Rodrigues. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Em que pese a argumentação esposada pelo ilus-
tre procurador do agravante, e em decorrência das informações
prestadas pelo magistrado "a quo" conforme ofício protocola-
do sob nº 205.761/2005, deixo de conhecer do presente agravo
de instrumento porque o agravante não se desincumbiu do ônus
imposto pelo artigo 526 do Código de Processo Civil, ou seja,
não fez a juntada de cópia do recurso na origem, impossibili-
tando com isso o juízo de retratação e ciência à parte contrária
do teor da irresignação. Trazendo diretamente o presente re-
curso ao conhecimento da segunda instância sem que antes o
juízo monocrático possa exercitar a eventual retratação, inega-
velmente se está suprimindo um grau de jurisdição em evidente
infringência aos princípios da instrumentalidade e da econo-
mia processual, pelo que se percebe a inviabilidade de seu co-
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nhecimento na hipótese supra examinada. Aliás, referida nor-
ma jurídica, conforme interpretação deste Tribunal, é de cará-
ter imperativo, cuja ausência afeta a regularidade formal do
recurso, atingindo um dos pressupostos gerais de recorribilida-
de. Descumprida a norma em referência, impõem-se o não co-
nhecimento do agravo de instrumento Intime-se e, oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005 DES.
JOSÉ ANICETO Relator

0005 . Processo/Prot:   0315953-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/189433. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3159535 Impugnação aos Benefícios de
Assistência Judiciária.     Agravante: Wilson Sons Agência
Marítima Ltda.     Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabi-
ana Simões Martins, Luciana de Mello Rodrigues.     Agravado:
Edna Fernandes Alves, Glória Rodrigues da Cruz, Ivonete Lo-
pes Castro, Gissele Veloso Cardoso, Juvercino Fernandes de
Souza.     Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna An-
gélica Ferreira. Embargante: Wilson Sons Agência Marítima
Ltda. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Fabiana Simões
Martins, Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I - Wilson Sons Agência Marítima Ltda interpôs embargos de
declaração contra decisão monocrática que não conheceu do
agravo de instrumento por inexistência de procuração outorga-
da a agravante Sociedad Navieira Ultragas Ltda. Alegou para
tanto que deve ser atribuído efeito modificativo à decisão, para
reconhecer o erro material admitindo Wilson Sons Agência
Marítima Ltda como agravante. II - Recebo os presentes em-
bargos de declaração como agravo inominado, tendo em vista
que se encontra no prazo e também por atenção ao princípio da
celeridade processual. Efetivamente é de se reconhecer que
houve erro material por parte da agravante ao interpor o agravo
em nome de Sociedad Naviera Ltda ao invés de Wilson Sons
Agência Marítima Ltda. Até porque a agravante juntou a docu-
mentação referente a esta e tão somente fez constar interposi-
ção em nome da primeira. Assim, exercendo o juízo de retrata-
ção facultado no artigo 557, § 1° do Código de Processo Civil,
entendo por bem receber o agravo de instrumento para regular
processamento. Passo então a análise do pedido de efeito sus-
pensivo pleiteado. A agravante insurge-se contra a decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Antonina, que julgou extinta a impugnação à concessão da gra-
tuidade de justiça prevista na Lei 1060/50 interposta por Wil-
son Sons Agência Marítima Ltda. Requer que este Tribunal
determine ao MM. Juiz "a quo" que analise "a impugnação ofe-
recida, julgando-a até para examinar a capacidade financeira
dos agravados para suportar o ônus de sucumbência por incluir
no pólo passivo empresa ilegítima para responder pela preten-
são autoral, devindo suportar o ônus do processo injusta e re-
conhecidamente movida contra a mesma". III - Em que pesem
as argumentações trazidas pela agravante, entendo que inexiste
relevante fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado. É que o caso em exame não se identifica
com nenhuma das hipóteses elencadas no art. 558 e seu § único
do CPC, e nem tampouco se apresenta compatível com outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção. Assim, a concessão de efeito suspensivo em agravo de ins-
trumento constitui exceção, e somente deve ser deferida quan-
do presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a auto-
rizam. Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado.
IV - Intimem-se os agravados para, querendo, oferecer contra-
razões. V - Solicite-se informações ao juízo de origem, para
que preste as informações que entender necessária, inclusive
quanto ao cumprimento do artigo 526 do CPC pelo agravante.
VI - Publique-se. VII - Diligências necessárias. Curitiba, 23 de
novembro de 2005. Tufi Maron Filho Relator

0006 . Processo/Prot:   0316867-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/197888. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3168678 Acidente do Trabalho.     Agra-
vante: Justino Antônio Albani.     Advogado: Claudia Terezinha
Del Carpio.     Agravado: Atlas Indústria de Eletrodomésticos
Ltda..     Advogado: Andrey Herget, Maurício Sidney Fazolo,
Marcelo Vinícius Zocchi. Agravante: Justino Antônio Albani.
Advogado: Claudia Terezinha Del Carpio. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de acidente de trabalho, que o agravante, Jus-
tino Antonio Albani move contra Atlas Indústria de Eletrodo-
mésticos Ltda. Inconformada com o despacho que deixou de
conhecer o agravo de instrumento diante de sua intempestivi-
dade, o agravante, Justino Antônio Albani, interpõe o presente
recurso de agravo inominado, sustentando, em apertadíssima
síntese, que o recurso de agravo de instrumento era tempestivo,
uma vez que foi postado pelo correio nos termos do artigo 525,
§ 2º do Código de Processo Civil, no último dia do prazo (10
de outubro de 2005). É o relatório. Acolho as razões aduzidas
no recurso inominado, visto que infere-se dos documentos de
fls. 71/72 que efetivamente o recurso de agravo de instrumento
foi interposto no dia 10 de outubro de 2005, portanto, o mesmo
é tempestivo. Oficie-se ao MM. Juiz solicitando-se informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias. Em idêntico prazo intime-se o
agravado para responder. Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0007 . Processo/Prot:   0321829-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199680. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000098 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Bradesco Seguros S/a, Bradesco Vida e Pre-
vidência S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Geraldo
Nogueira da Gama. Agravado: Sirlene Nunes Lino. Advogado:
João Eduardo Caliani, Rodrigo Caliani. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Bradesco Seguros S/A irresignada com o despacho proferido

nos autos de ação de Execução de Título Extrajudicial promo-
vida pela agravada, da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Pérola, interpôs o presente agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo, alegando que citada da execução garantiu
o juízo com Letras Financeiras do Tesouro, no valor de R$
255.617,37, mas que a agravada, quando intimada não aceitou
a nomeação feita, eis que esta seria intempestiva, tendo pleite-
ado que a penhora recaísse sobre dinheiro mantido pela agra-
vante em instituições bancárias, mediante bloqueio online. A
M.M Juíza indeferiu a indicação, por entendê-la intempestiva,
além de não estar em consonância com a gradação legal previs-
ta no artigo 655, do CPC. Assevera, porém a agravante, que tal
gradação não é absoluta, podendo ser flexibilizada, consoante
o disposto no art. 620 do mesmo diploma legal, pelo fato tam-
bém, de que a penhora em dinheiro é inquestionavelmente mais
gravosa à agravante e que as Letras do Tesouro oferecidas à
penhora são garantidas pelo Governo Federal, podendo ser res-
gatadas na data de seu vencimento. Aduz, ainda, que se com-
promete a não negociar ou substituir os títulos nomeados sem
prévia e expressa autorização do juízo, salvo na hipótese de
seu vencimento, caso em que as substituirá por outros bens,
devidamente acompanhados do respectivo extrato emitido pelo
Banco Central do Brasil, sem prejuízo à agravada. Assevera
que é empresa que goza de credibilidade financeira e moral,
não havendo probabilidade de que a decisão transitada em jul-
gado não seja cumprida. Requer o recebimento e processamen-
to do presente recurso, preliminarmente para que lhe seja dado
efeito suspensivo, eis que a decisão agravada torna a agravante
vítima de execução por meio mais gravoso, desvirtuando o prin-
cípio da economia da execução, e no mérito, pleiteia o provi-
mento ao recurso para resgatar e declarar eficaz a nomeação
levada a termo pela agravante. É o relatório. Recebo o presente
recurso, eis que presentes seus pressupostos de admissibilida-
de. Nego-lhe provimento, contudo, na medida em que conso-
ante constou no r. despacho agravado, fls.79/81: Extrai-se dos
autos que a nomeação apresentada mostra-se intempestiva. Isso
porque, segundo consta da certidão de fls. 33-verso, o executa-
do foi citado para pagamento ou nomeação de bens à penhora,
às 15h30min do dia 25 de julho do corrente ano. Não obstante
tal fato, enviou o petitório de fls. 24/26, via fac-símile, apenas
no dia 05 de agosto de 2005 (fls. 41), sendo, portanto, flagran-
temente intempestivo. Ademais, insta salientar que o início do
prazo para nomeação de bens à penhora, em processo de exe-
cução, conta-se do ato citatório." Desta forma, verifica-se que
consoante o disposto no art. 652, do Código de Processo Civil,
"o devedor tem o prazo de 24 horas para pagar ou nomear bens
à penhora". E, no caso dos autos, consta efetivamente da certi-
dão de fls. 68, que a agravante foi citada no dia 25 de julho de
2005, às 15:30 horas. Em sendo assim, o prazo para pagamento
ou nomeação de bens à penhora escoar-se-ia às 15:30 horas do
dia 26 de julho de 2005, o que inobstante, inocorreu, vindo a
nomeá-los somente na data de 05 de agosto de 2005, devendo
prevalecer o entendimento contido no r. despacho agravado.
Nesse sentido: "EXECUÇÃO DE SENTENÇA - NOMEAÇÃO
DE BENS À PENHORA - DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA -
DECISÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - INTEMPES-
TIVIDADE - PRAZO - De 24 horas. CPC, art. 652. Peremptó-
rio. Devolução do direito ao credor. Decisão mantida. Recurso
improvido, unânime. (TJPR - Ag Instr 0117448-3 - (8577) -
Londrina - 6ª C.Cív. - Rel. Des. CORDEIRO CLEVE - DJPR
01.04.2002)." "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- INEFICÁCIA DA NOMEAÇÃO À PENHORA REALIZADA
INTEMPESTIVAMENTE PELOS DEVEDORES - PENHORA
REALIZADA POR TERMO NOS AUTOS (§ 5º, ART. 659,
CPC) - BENS LOCALIZADOS FORA DA COMARCA DO
JUÍZO DEPRECADO - POSSIBILIDADE - Em virtude do
quanto disposto no "caput" do art. 652 do Código de Processo
Civil, tem-se por ineficaz a nomeação intempestiva de bem in-
dicado à penhora. O § 5º, acrescido ao art. 659 do CPC, imple-
mentado pela Lei nº 10.444/2002, destinado à agilização do
processo, permite a penhora por termo nos autos em qualquer
parte do território nacional, independente de expedição de car-
ta precatória, procedimento que pode ser utilizado tanto pelo
credor como pelo devedor. (TJMS - AG 2003.005633-5/0000-
00 - Três Lagoas - 1ª T.Cív. - Rel. Des. JOSUÉ DE OLIVEIRA
- J. 01.07.2003)." - grifo nosso Ademais, "ad argumentandum
tantum", observa-se dos autos que a agravante requer seja dada
eficácia a nomeação à penhora por ela feita através de Letras
Financeiras do Tesouro na presente execução. O artigo 620 do
Código de Processo Civil dispõe que deve reger-se o processo
de execução pelo princípio da menor onerosidade ao devedor,
sendo sua finalidade garantir a satisfação do crédito do credor.
Assim, em sendo feita a nomeação pelo devedor, a lei concede
ao credor a possibilidade de discordar desta, nas hipóteses do
art. 656 do CPC, desde que comprove que o devedor possui
disponibilidade de bens que melhor sirvam para garantir a exe-
cução. Portanto, a nomeação feita pela agravante infringiu o
inciso I do art. 656 do Código de Processo Civil, vez que pos-
sui bens disponíveis anteriores àqueles nomeados(Letras Fi-
nanceiras do Tesouro) em obediência à gradação legal. Nesse
sentido, a jurisprudência: "Justifica-se a recusa de bens nome-
ados à penhora que se revelem de difícil alienação, outros ha-
vendo que ensejariam execução mais eficaz". (REsp. 35.619-9/
SP da 3a. Turma do STJ, Relator Min. EDUARDO RIBEIRO)."
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - GRADA-
ÇÃO LEGAL - INOBSERVÂNCIA - PONTO COMERCIAL
INDICADO PELO EXECUTADO, NÃO ACEITO PELO CRE-
DOR - AGRAVO PROVIDO - 1. É verdade que a jurisprudên-
cia dominante no c. STJ tem proclamado que "a ordem legal
estabelecida para a nomeação de bens à penhora não tem cará-
ter rígido, absoluto, devendo atender às circunstâncias do caso
concreto, à satisfação do crédito e à forma menos onerosa para
o devedor, 'a fim de tornar mais fácil e rápida a execução e de
conciliar quanto possível os interesses das partes'; e, por isso,
"a gradação legal há de ter em conta, de um lado, o objetivo de
satisfação do crédito e, de outro, a forma menos onerosa para o
devedor. A conciliação desses dois princípios é que deve norte-
ar a interpretação da Lei Processual, especificamente os arts.
655, 656 e 620 do Código de Processo Civil" (RESP nº 167.158-
PE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 09/08/99).
". 2. Porém, na hipótese dos autos e apesar do caráter não abso-
luto da norma insculpida no inciso I, do art. 656 do código

buzaid, devolve-se ao credor o direito de indicar bens à penho-
ra, quando: A) o devedor os nomeia em descompasso com a
gradação prevista na Lei Processual; b) o suposto bem ofereci-
do à penhora é um "ponto comercial", que possui valor econô-
mico, é certo, mas de propriedade controversa e difícil trans-
formação em dinheiro, destino normal que se espera dos bens
penhorados. 2.1 deste modo, o desatendimento, pelo devedor,
na nomeação de bens, da gradação legal (art. 655 do CPC) im-
porta na ineficácia da providência (art. 656, I do CPC). 3. agra-
vo provido. (TJDF - AGI 20030020012572 - DF - 3ª T.Cív. -
Rel. Des. JOÃO EGMONT LEÔNCIO LOPES - DJU
19.11.2003 - p. 48)." Ou seja, diferentemente do exposto pela
agravante, não são títulos que gozem de liquidez para penhora
de débito, pois somente serão negociáveis após seu vencimento
e, em havendo numerário suficiente para garantir o débito deve
a penhora sobre este recair ou ser prestada fiança bancária, di-
ante da dificuldade de negociação dos títulos dados em garan-
tia. Destaque-se que as Letras Financeiras do Tesouro dadas
como garantia da execução, ainda que sejam resgatáveis, so-
mente o serão na data de seu vencimento, além de possuírem
um mercado restrito às instituições financeiras. Em assim sen-
do, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao presente recurso, uma vez que ao relator do re-
curso é conferido tais poderes pela legislação processual.
ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, in "Poderes do relator e agra-
vo interno - artigos 557, 544 e 545 do CPC", publicado na Re-
vista Síntese de Direito Civil e Processual Civil nº 06 - JUL-
AGO/2000, pág. 5, leciona: "Ampliação dos poderes do relator
- Esta ampliação dos poderes do relator foi motivada, claro
está, pela necessidade de limitar o número de recursos a serem
julgados "em sessão", tendo-se em vista o desmedido aumento
do número de processos (fenômeno, aliás, de âmbito mundial),
sem o correspondente aumento no quantitativo de magistrados.
No magistério de ADROALDO FURTADO FABRÍCIO, "a evo-
lução recente da legislação processual civil brasileira caminha
decididamente para uma progressiva relativização do princípio
da colegialidade no julgamento dos recursos, mediante amplia-
ção dos poderes do relator, do que dá exemplo particularmente
atual e notável o disposto na Lei nº 9.756/98" (rev. AJURIS,
76/20). Para CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, "a crescen-
te opção pela singularidade do julgamento em diversas situa-
ções representa uma legítima tentativa de inovar sistematica-
mente na luta contra a lentidão do julgamento nos tribunais.
Sabe-se que o aumento do número de juízes não resolve o pro-
blema, como já não resolveu no passado remoto e próximo. É
preciso inovar sistematicamente. O que fez a Reforma e o que
agora vem a fazer a lei de 1998 representa uma escalada que
vem da colegialidade quase absoluta e aponta para a singulari-
zação dos julgamentos nos tribunais, restrita a casos onde se
prevê que os órgãos colegiados julgariam segundo critérios
objetivos e temperada pela admissibilidade de agravo dirigido
a eles. Por outro lado, a também crescente valorização dos pre-
cedentes indica uma caminhada que se endereça a passos fir-
mes a um resultado inevitável - que é a adoção do sistema de
súmulas vinculantes" ("O relator, a jurisprudência e os recur-
sos", in colet. Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cí-
veis de acordo com a Lei 9.756/98. Coord. Teresa Arruda Al-
vim Wambier e Nelson Nery Jr., Ed. RT, 1999, p. 131)." Nesse
sentido, ainda, a jurisprudência: "Os poderes conferidos ao re-
lator para inadmitir, negar e dar provimento ao agravo de ins-
trumento decorrem não só do teor do art. 557 do CPC, mas,
também, da interpretação sistemática dos arts. 544, § 2º, in fine,
e 545 do CPC c/c arts. 34, VII, e 254 do Regimento Interno do
Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AGA 555597/RJ, da 2a. Turma do STJ, Rel.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:12/04/2004
PG:00198, julg. 16/03/2004)." "O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior." (CPC, art. 557, "caput"). 3. Essa nova
sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento
as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão cole-
giada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribu-
nais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível,
em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e
da celeridade processual. (AGA 515497 / RJ da 1a. Turma do
STJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO)." Curitiba, 01 de dezembro
de 2.005. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator
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Apelação Cível. Indenização decorrente de Ato ilícito. Compe-
tência da Justiça Laboral. Decisão de ofício. Não conhecimen-
to. Decisão monocrática. I. A competência para julgar ações de
reparação de danos morais e materiais decorrente de acidente
do trabalho é da Justiça Trabalhista, conforme entendimento
do STF. II. Em se tratando de matéria de ordem pública, de
incompetência absoluta deste Tribunal, determina-se de ofício
sua remessa ao juízo competente, independente da fase proces-
sual que se encontre. Precedentes. III. Não conhecimento. Vis-
tos e examinados. I - Tratam-se de Recursos de Apelação Cível
em Ação de Indenização Decorrente de Acidente de Trabalho
proposta por Nival Gonçalves da Cruz em face de Condomínio
Edifício Nacional Park e Construtora Granado Ltda, onde o
MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido.
II - Inicialmente cumpre esclarecer que o presente feito versa
sobre reparação de danos morais e materiais decorrentes de
acidente de trabalho, ou seja, da existência da relação de em-

prego entre a vítima e os requeridos. A decisão do Supremo
Tribunal Federal, em sessão realizada em 29/06/05, no julga-
mento do CC nº 7.204-1-MG que a unanimidade de votos co-
nheceu do conflito e definiu a competência da justiça traba-
lhista a partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, para jul-
gamento das ações de indenização por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente do trabalho. Em seu voto o emi-
nente Relator Min. Carlos Ayres Britto, afirmou que: "11. Re-
marque-se, então, que as causas de acidente do trabalho, ex-
cepcionalmente excluídas da competência dos juízos federais,
só podem ser as chamadas ações acidentárias. Ações, como
sabido, movidas pelo segurado contra o INSS, a fim de discutir
questão atinente a benefício previdenciário. Logo, feitos em
que se faz presente interesse de uma autarquia federal, é certo,
mas que, por exceção, se deslocam para a competência da Jus-
tiça comum dos Estados. Por que não repetir? Tais ações, ex-
pressamente excluídas da competência dos juízes federais, pas-
sam a caber à Justiça comum dos Estados, segundo o critério
residual de distribuição de competência. Tudo conforme sere-
na jurisprudência desta nossa Corte de Justiça, cristalizada no
enunciado da Súmula 501. 12. Outra, porém, é a hipótese das
ações reparadoras de danos oriundos de acidente do trabalho,
quando ajuizadas pelo empregado contra o seu empregador. Não
contra o INSS. É que, agora, não há interesse de União, nem de
entidade autárquica ou de empresa pública federal, a menos,
claro, que uma delas esteja na condição de empregadora. O
interesse, reitere-se, apenas diz respeito ao empregado e seu
empregador. Sendo desses dois únicos protagonistas a legitimi-
dade processual para figurar nos pólos ativo e passivo da ação,
respectivamente. Razão bastante para se perceber que a regra
geral veiculada pela primeira parte do inciso I do art. 109 da
Lei Maior - definidora de competência em razão da pessoa que
integre a Lide - não tem como ser erigida a norma de incidên-
cia, visto que ela não trata de relação jurídica entre emprega-
dos e empregadores. Já a parte final do inciso I do art. 109 da
Magna Carta, segundo demonstrado, cuida é de outra coisa:
excepcionar as hipóteses em que a competência seria da pró-
pria Justiça Federal. 13. Deveras, se a vontade objetiva do
Magno Texto fosse excluir da competência da Justiça do Tra-
balho matéria ontologicamente afeita a ela, Justiça Obreira,
certamente que o faria no próprio âmbito do art. 114. Jamais no
contexto do art. 109, versante, este último, sobre competência
de uma outra categoria de juízes. 14. Noutro modo de dizer as
coisas, não se encaixando em nenhuma das duas partes do inci-
so I do art. 109 as ações reparadoras de danos resultantes de
acidente do trabalho, em que locus da Constituição elas encon-
trariam sua específica norma de regência? Justamente no art.
114, que proclama a competência a Justiça especial aqui tantas
vezes encarecida. Competência que de pronto se define pelo
exclusivo fato de o litígio eclodir entre trabalhadores e empre-
gadores, como figura logo no início do texto normativo em foco.
E já me antecipando, ajuízo que a nova redação que a EC nº 4/
04 conferiu a esse dispositivo, para abrir significativamente o
leque das competências da Justiça Laboral em razão da maté-
ria, só veio robustecer o entendimento aqui esposado. 15. Com
efeito, estabelecia o "caput" do art. 114, em sua redação anteri-
or, que era da Justiça do Trabalho a competência para conciliar
e julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores
e empregadores, além de outras controvérsias decorrentes da
relação de trabalho. Ora, um acidente de trabalho é fato ínsito
à interação trabalhador/empregador. A causa e seu efeito, Por-
que sem o vínculo trabalhista o infortúnio não se configuraria;
ou seja, o acidente só é acidente de trabalho se ocorre no pró-
prio âmago da relação laboral. A possibilitar a deflagração de
efeitos morais e patrimoniais imputáveis à responsabilidade do
empregador, em regra, ora por conduta comissiva, ora por com-
portamento omissivo. 16. Como se fácil percepção, para se aferir
os próprios elementos do ilícito, sobretudo a culpa e o nexo
causal, é imprescindível que se esteja mais próximo do dia-a-
dia da complexa realidade laboral. Aspecto em que avulta a
especialização mesma de que se revestem os órgãos judicantes
de índole trabalhista. É como dizer: órgãos que se debruçam
cotidianamente sobre os fatos atinentes à relação de emprego
(muitas vezes quanto à própria existência dela) e que por isso
mesmo detêm melhores condições para apreciar toda a trama
dos delicados aspectos objetivos e subjetivos que permeiam a
relação de emprego. Daí o conteúdo semântico da Súmula 736,
deste Excelso Pretório, assim didaticamente legendada: "Com-
pete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como
causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relati-
vas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores". 17. Em
resumo, a relação de trabalho é a invariável matriz das contro-
vérsias que se instauram entre trabalhadores e empregadores.
Já a matéria genuinamente acidentária, voltada para o benefí-
cio previdenciário correspondente, é de ser discutida como o
INSS, perante a Justiça comum dos Estados, por aplicação da
norma residual que se extrai do inciso I do art. 109 da Carta de
Outubro. 18. Nesse rumo de idéias, renove-se a proposição de
que a nova redação do art. 114 da "Lex" Máxima só veio acla-
rar, expletivamente, a interpretação aqui perfilhada. Pois a Jus-
tiça do Trabalho, que já era competente para conciliar e julgar
os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e em-
pregadores, além de outras controvérsias decorrentes da rela-
ção trabalhista, agora é confirmativamente competente para
processar e julgar as ações de indenização por dano moral ou
patrimonial, decorrentes da relação de trabalho (inciso VI do
art. 114). 19. Acresce que a norma fundamental do inciso IV do
art. 1º do Constituição Republicana ganha especificação traba-
lhista em vários dispositivos do art. 7º, como o que prevê a
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas
de saúde, higiene e segurança (inciso XXII), e o que impõe a
obrigação do seguro contra acidente do trabalho, sem prejuízo,
note-se, da indenização por motivo de conduta dolosa ou cul-
posa do empregador (inciso XXVIII). Vale dizer, o direito à
indenização em caso de acidente de trabalho, quando o empre-
gador incorrer em dolo ou culpa, vem enumerado no art. 7º da
Lei Maior como autêntico direito trabalhista. E como todo di-
reito trabalhista, é de ser tutelado pela Justiça especial, até por-
que desfrutável às custas do empregador (nos expressos dize-
res da Constituição). 20. Tudo comprova, portanto, que a longa
enunciação dos direitos trabalhistas veiculados pelo art. 7º da
Constituição parte de um pressuposto lógico: a hipossuficiên-
cia do trabalhador perante seu empregador. A exigir, assim, in-
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terpretação extensiva ou ampliativa, de sorte a autorizar o juí-
zo de que, ante duas defensáveis exegese do texto constitucio-
nal (art. 114, como penso, ou art. 109, I, como tem entendido
esta Casa), deve-se optar pela que prestigia a competência es-
pecializada da Justiça do Trabalho. 21. Por todo o exposto, e
forte no art. 114 da Lei Maior (redações anterior e posterior à
EC 45/04), concluo que não se pode excluir da competência da
Justiça Laboral as ações de reparação de danos morais e patri-
moniais decorrentes de acidente de trabalho, propostas pelo
empregado contra o empregador. Menos ainda para incluí-las
na competência da Justiça comum estadual, com base no art.
109, inciso I, da Carta de Outubro". Cabe destacar, que este
entendimento acima transcrito, é encampado maciçamente por
esta corte de Justiça, inclusive por esta Nona Câmara Cível,
como se vê a seguir: "AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBI-
LIDADE - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1., DO CPC
- ALEGACAO DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AFASTAMENTO - APLICACAO DO
ACORDAO 5.540 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA NO
CASO - ACAO DE INDENIZACAO DECORRENTE DE ACI-
DENTE DE TRABALHO - DECISAO MONOCRATICA QUE
RECONHECEU A INCOMPETENCIA DA JUSTICA COMUM
PARA ANALISE DO FEITO - REMESSA DO FEITO A JUS-
TICA ESPECIALIZADA - ART. 114, DA CF, MODIFICADO
PELA EC N. 45/2004 - INCOMPETENCIA ABSOLUTA CON-
FIGURADA - MANUTENCAO DA DECISAO RECORRIDA
- AGRAVO DESPROVIDO." E ainda: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DOENÇA PROFISSIO-
NAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 114, INC. VI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, COM A REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 45/2004. 1. A competência para julgamento das ações
de indenização por dano material e moral, resultante de aci-
dente de trabalho, é da Justiça Trabalhista, nos termos do art.
114, inc. VI, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil. 2. Entendimento unânime do Excelso Supremo Tribunal
Federal, externado quando do julgamento do Conflito de Com-
petência nº 7.204-1-Minas Gerais. (STF - Últimas Notícias,
29.06.2.005). 3. Agravo de Instrumento desprovido." - AC nº
2010, 10ª Câmara Cível, Relator Joatan Marcos de Carvalho,
julg. 6/10/05; - AC 1915, 18ª Câmara Cível, Relator Rabelo
Filho, julg. 05/10/2005. - AC 1444, 9ª Câmara Cível, Relator
Eugênio Achille Grandinetti, julg. 20/10/2005. - AC 1657, 16ª
Câmara Cível, Relator Eugênio Achille Grandinetti, julg. 19/
10/05. - AC 2265, 15ª Câmara Cível, Relator Ruy Francisco
Thomaz, julg. 21/10/2005. Saliente-se, no presente caso, que
por tratar-se de competência absoluta, matéria de ordem públi-
ca que deve ser argüida de ofício, não há que se falar em "per-
petuatio jurisdictionis", devendo todos os recursos distribuídos
a este Tribunal e pendentes de julgamento, qualquer que seja a
fase em que se encontrem, serem encaminhados ao órgão com-
petente, para que estes conheçam e julguem as impugnações
recursais, sob pena de nulidade absoluta da decisão proferida.
Assim é a determinação do artigo 87 do Código de Processo
Civil: "Determina-se a competência no momento em que a ação
é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato
ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimi-
rem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia." Neste sentido também é o entendi-
mento jurisprudencial: "A alteração de competência 'ratione
materiae' tem aplicação imediata, se não ressalvada na lei que
trouxe a modificação, e se aplica independentemente da fase
em que se encontre o processo (STJ - 2ª Seção, CC 948-GO,
rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. 14.3.90, v.u. DJU 9.4.90, p.
2.738)." "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRABALHO. APLICAÇÃO, IMEDIATA, DA EC N.º 45/
2004 (ART. 114, VII). ART. 87 DO CPC. PRECEDENTES.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. 1. Conflito
de competência estabelecido entre a Justiça Comum Estadual e
a Justiça Laboral, em ação na qual se busca a indenização por
danos material e moral, decorrentes de acidente de trabalho. 2.
O art. 114, VI, da CF/1988, com a redação inserta pela EC nº
45/2004, dispõe que 'compete à Justiça do Trabalho processar
e julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimoni-
al, decorrentes da relação de trabalho'. 3. Com o advento da EC
nº 45/2004, que deu nova redação ao art.114 da Carta Magna
de 1988, a competência para julgar o presente feito é da distin-
ta Justiça do Trabalho. Tratando-se de competência absoluta,
deve o juiz, de ofício, declarar a incompetência, nos termos do
art. 113do CPC. 4. No tocante ao fenômeno da aplicação da
Emenda Constitucional referida no tempo, tenho que ela se
aplica, desde logo, em face do disposto na parte final do art. 87
do CPC. Todos os processos, em conseqüência, qualquer que
seja a fase em que se encontrem, devem ser enviados À Justiça
do Trabalho, sob pena de nulidade absoluta. 5. Precedentes desta
Corte Superior. 6. Competência do Juízo Trabalhista." Portan-
to, inexistente qualquer contrariedade à ordem legal, ainda que
o artigo 575 do Código de Processo Civil, em seu inciso II,
estabeleça que a execução fundada em título judicial seja pro-
cessada perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau
de jurisdição, valendo ressaltar que em se tratando de compe-
tência material, seu caráter é improrrogável, e sua aplicação é
imediata, inclusive aos processos em andamento qualquer que
seja a fase em que se encontrem, conforme preconiza o artigo
87 do referido "Codex", que se constitui em exceção própria à
regra da perpetuação da jurisdição. Consigne-se, entretanto, que
embora os recursos não mais possam ser conhecidos por este
Tribunal ante a alteração da competência instituída pela emen-
da Constitucional n.º 45, os atos processuais efetivados até a
referida alteração são válidos porquanto praticados por esta
Justiça Estadual no âmbito de sua vigente competência, não
havendo portanto ofensa à disposição constitucional. Assim,
havendo alteração da competência em razão da matéria, devem
os autos serem encaminhados à Justiça do Trabalho, órgão ju-
risdicional de atual competência, para decidir na fase em que
se encontram. III - Ante o exposto, com fundamento no artigo
557 do Código de Processo Civil, não conheço do presente re-
curso, com remessa ao Colendo Tribunal do Trabalho da 9ª
Região. IV - Publique-se. V - Diligências necessárias. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2.005. Tufi Maron Filho Relator
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. Protocolo: 2005/198440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000587 Indenização. Agravante: Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba (seb). Advogado: Eraldo
Luiz Kuster, Larissa Alcântara Pereira, Jeferson Renato R Za-
neti. Agravado: Roger Alberto Cleto Melluso. Advogado: Ma-
ria Regina Cleto Melluso, Carlos Oswaldo Morais Andrade,
Cristiane Regina Cleto Melluso Annunziato. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho:

Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba irresignada com
a decisão exarada nos autos de Ação de Reparação Civil Por
Ato Ilícito, proposta por Roger Alberto Cleto Melluso, interpu-
seram o presente recurso, requerendo modificação da decisão
do M.M Juíz "aquo", que inverteu o ônus da prova em face da
agravante, sendo atribuído também efeito suspensivo ao mes-
mo. É o relatório. Estão presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do agravo de instrumento, motivo pelo qual conheço
do recurso. Porém, deixo de atribuir efeito suspensivo ao re-
curso por não vislumbrar, num exame perfunctório dos autos, a
lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada pode-
rá causar a agravante, mormente na nova e ágil sistemática do
processamento do agravo de instrumento. Para receber o recur-
so em seu efeito suspensivo, necessita-se a configuração das
hipóteses indicadas pelo artigo 558, do CPC: "O relator pode-
rá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, ad-
judicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem cau-
ção idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma ou câmara." Como a moderna jurisprudên-
cia tem entendido pela possibilidade de inversão do ônus da
prova no caso de relação de consumo e como não vislumbro a
existência de lesão grave e de difícil reparação à agravante,
não deve ser deferido o efeito postulado. Destarte, para justifi-
car a concessão do efeito suspensivo, há necessidade de perigo
de lesão grave e de difícil reparação, ou seja; a manutenção da
situação atual, sem a efetiva e imediata atuação jurisdicional
causará danos que dificilmente poderão ser reparados, o que
inocorrerá no presente caso. Neste sentido REIS FRIEDE afir-
ma: "o denominado receio de dano há, pois, que ser objetiva-
mente fundado, calculado, de forma mais precisa possível, pe-
los exames das causas já postas em existência, capazes de rea-
lizar ou operar o efeito indesejado que deve ser, por conseqü-
ência, afastado".  De acordo com ULDERICO PIRES DOS
SANTOS, em sua obra "Medidas cautelares". Rio de JAneiro:
Lúmen Juris, 3a ed., p.25: "fundado receio, soa como receio
justo, isto é, nascido de fatos evidentes, reais, objetivos e capa-
zes de se transformar em realidade perniciosa". Para HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, em artigo "Tutela de seguran-
ça. In: Revista de processo, ano 22, n.88, o fundado receio de
dano de difícil reparação é o que não prove simples temor sub-
jetivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros, de
objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de verossimi-
lhança ou de grande probabilidade em torno do risco de preju-
ízo grave. Assim sendo, não vislumbro "in casu" a presença dos
requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo reque-
rido pela agravante e, por conseguinte, denego-o. Oficie-se ao
M.M. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se os agravados, para que respondam ao
presente recurso, em idêntico prazo. Curitiba, 10 de outubro de
2005. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator
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. Protocolo: 2005/201237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000857 Medida Cautelar. Agravante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Daniel Krüger
Montoya, Pedro Henrique Xavier. Agravado: Silvia Rosimeire
Machado da Costa. Advogado: Rubyo Danilo Brito dos Anjos.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Agravo de Instrumento. Reclamatória trabalhista. Indenização.
Ato da empregadora. Convênio. Plano de saúde. Inclusão da
funcionária. Demora. Doença grave. Demissão. Impossibilida-
de de manutenção do plano. Ação cautelar. Justiça comum.
Reativação do plano. Continuidade no pagamento pela empre-
gadora. Matéria que tem vínculo com a discussão na esfera tra-
balhista. Competência da justiça laboral. Decisão monocráti-
ca. 1. Se a ação cautelar diz respeito à matéria que está sendo
tratada na esfera trabalhista, é de julgar, desde logo, manifesta-
mente improcedente o recurso, nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil. 2. Recurso desprovido. Vistos e exa-
minados. I - Trata-se o presente recurso de Agravo de Instru-
mento em ação cautelar inominada, com pedido de liminar pro-
posta por Silvia Rosimeri Machado da Costa em face de Bari-
güi Corretora de Seguros Ltda e Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares de Curitiba - UNIMED, onde esta
última insurge-se contra decisão proferida pelo MM. Juiz de
Primeiro Grau, que determinou a remessa dos autos à Justiça
do Trabalho, ante a relação empregatícia que vigorou entre as
partes. Dita cautelar foi ajuizada com o objetivo de que seja
reativado o plano de saúde da agravada, junto à agravante e às
expensas da ex-empregadora até decisão final da ação traba-
lhista em curso na 1ª Vara da Justiça do Trabalho da Capital.
Sustenta, em síntese, a agravante, que a matéria discutida não é
de natureza trabalhista, eis que embora tenha oferecido o plano
para empregadora da agravada, após a rescisão de trabalho, a
agravada assumiu integralmente o pagamento das prestações
do plano de saúde, que só foi rescindido em virtude do inadim-
plemento. II - Em que pesem as argumentações trazidas no pre-
sente recurso, entendo que a decisão "a quo" não merece qual-
quer reparo. Inicialmente cumpre esclarecer que embora a cau-
telar verse sobre a possibilidade de reativar o plano de saúde
anteriormente mantido com a agravante, o pedido é feito tam-
bém contra a ex-empregadora da agravada. A questão é que a
agravada ingressou com uma reclamatória trabalhista, onde pede
indenização à empregadora sob a alegação de que esta demo-
rou a incluí-la no plano de saúde da agravante, o que acarretou

numa despesa com tratamento de câncer. Alegando, ainda, que
só não pode continuar mantendo o pagamento do plano de saú-
de em dia, porque está demorando muito para receber os valo-
res discutidos na ação trabalhista. Sem adentrar no mérito da
demanda, é de perceber que a discussão tem como pano de
fundo a relação trabalhista havida entre a agravada e a Barigüi
Corretora de Seguros Ltda e que, mesmo não existindo qual-
quer relação empregatícia com a agravante, é de se manter a
competência da justiça especializada para a análise da causa.
Note-se que a ação foi proposta contra ambas empresas. III -
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, por ser manifestamente improcedente. IV - In-
time-se. V - Publique-se. VI - Diligências necessárias. Curiti-
ba, 25 de novembro de 2005. Tufi Maron Filho Relator
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. Protocolo: 2005/196752. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000294 Indenização. Agravante:
Angelo Picinin. Advogado: Odilo Bonetti. Agravado: Nestor
José Fabris. Advogado: Cleverson Ivan Merlo, Solange da Sil-
va. Agravado: Tolemar Motonáutica. Advogado: Norton Em-
mel Muhlbeier, Vanessa Zucchi. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, contra a decisão do Juízo "a quo", que, nos autos
de ação de indenização nº 294/04, indeferiu pedido de exclu-
são do pólo passivo do agravante e a inclusão de terceiro como
litisconsórcio passivo necessário. Alega que, em contestação
da ação indenizatória, requereu, preliminarmente, sua exclu-
são do pólo passivo, por ser parte ilegítima, eis que se trata de
relação de consumo, e, assim, não pode ser enquadrado como
fornecedor; caso fosse rejeitada sua exclusão, que se determi-
ne a inclusão como litisconsorte necessário, o Senhor Aldair
José Gongoleski, pessoa de quem adquiriu o motor como sendo
do ano de fabricação 1994; que o caso é de relação de consu-
mo, entre fornecedor e consumidor; que o agravante não se
enquadra no conceito de fornecedor; que é aposentado e não
exerce qualquer forma de mercancia; que o motor foi dado em
pagamento de outro na loja do denunciante; que sendo bem
móvel a propriedade se transfere com a tradição; que não parti-
cipou do negócio que deu origem à demanda; que o recibo de
entrega do motor foi preenchido posteriormente, isto é, na ven-
da; que houve má-fé da loja; como o objeto foi parte do paga-
mento de outro, aquele não mais lhe pertencia; que mantido no
pólo passivo, o terceiro de quem adquiriu o motor, da mesma
forma, também deverá ser incluído na lide (f. 02 a 15). Anexou
cópia dos autos originários (f. 16/115), inclusive a guia de cus-
tas (f. 116). 2. Para a concessão do efeito suspensivo ao recur-
so, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, im-
põe-se a presença concomitante de dois pressupostos indispen-
sáveis à atribuição do efeito perseguido, quais sejam, a rele-
vância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que, da
decisão agravada, venha a resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao direito do agravante. Dessa forma, é obrigatório que o
agravante demonstre a presença simultânea dos requisitos su-
pramencionados. O agravante apresentou contestação a ação
indenizatória (f. 72/88), tendo a MMª Juíza determinado, no
despacho que indeferiu as preliminares, a nomeação de perito,
para que se confirme a real data da fabricação do motor, e as
demais providências necessárias à espécie de prova. No caso,
não se vislumbra a possibilidade que a decisão agravada venha
acarretar lesão grave ou de difícil reparação ao direito do agra-
vante, isso porque os honorários do perito ficaram a cargo do
autor, e a indicação do assistente técnico é facultativa, ainda
mais por se tratar de questão de fácil elucidação. Por isso, in-
defiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Requisitem-se infor-
mações do Juízo "a quo". 4. Intime-se o agravado para respon-
der e juntar cópias das peças que entender convenientes, em 10
(dez) dias.  5. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005.
Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator
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. Protocolo: 2005/196820. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000831 Indenização. Agra-
vante: Ademir Mazuco. Advogado: Marco Aurélio Canever.
Agravado: Ademar Mazuco, Rosa Scamparini Mazuco. Advo-
gado: Juarez Carneiro de Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Ademir Mazuco, irresignado com a decisão que não acolheu o
pedido de suspensão do processo até o julgamento do processo
criminal, nos autos de Ação de Reparação por Danos materiais
e morais proposta por Ademar Mazuco e Rosa Scamparini
Mazuco, interpôs o presente recurso, pleiteando a concessão
de efeito suspensivo e que no mérito, seja determinada a sus-
pensão do processo até o julgamento do processo criminal nº.
140/2003 em trâmite no juízo da Vara Criminal da Comarca de
Ivaiporã/Pr até o prazo máximo de um ano. Verifica-se dos au-
tos que o recurso está intempestivo. O agravante Ademir Ma-
zuco foi intimado da decisão recorrida em 09 de setembro de
2005 conforme atesta o carimbo de certidão exposta às fls.30-
verso. Como o agravante teve ciência do teor da decisão no dia
09 de setembro, o prazo para a interposição do recurso de agra-
vo iniciaria no dia 12 de setembro( segunda feira) e encerraria
no dia 21 de setembro( quarta feira). Contudo, o agravante
Ademir Mazuco interpôs o recurso de agravo no dia 10 de no-
vembro de 2005. Assim, a data final para a interposição do
recurso de agravo de instrumento era no dia 21 de setembro e
não no dia 10 de novembro de 2005. O art. 522 do Código de
Processo Civil dispõe sobre o prazo do agravo de instrumento e
relata "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de
10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento." Destarte,
não há como conhecer do recurso quando interposto fora do
prazo legal, tal como ocorreu no caso em espécie. Neste senti-
do, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHE-
CIMENTO DAS RAZÕES DO RECURSO - Observando-se que
o recurso em apreço foi interposto em prazo superior àquele

cominado no art. 522, do CPC, é o mesmo intempestivo; - Agra-
vo de instrumento não conhecido. (TRF 5ª R. - AGTR 44683 -
(2002.05.00.022263-9) - CE - 2ª T. - Rel. Des. Fed. PETRU-
CIO FERREIRA - DJU 27.10.2003 - p. 564/565)". "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXE-
CUÇÃO - DECISÃO QUE NÃO ACEITOU O OFERECIMEN-
TO DE TDAS À PENHORA - INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO - NÃO CONHECIMENTO - DECISÃO UNÂNI-
ME - Se o agravante extrapolou o prazo legal para a interposi-
ção de agravo de instrumento, o não conhecimento da preten-
são recursal é medida que se impõe. (TJPR - Ag Instr 0114193-
1 - (8562) - Curitiba - 6ª C.Cív. - Rel. Des. ANTÔNIO LOPES
DE NORONHA - DJPR 25.03.2002)". Dessa forma, não co-
nheço do recurso, face a sua intempestividade, com base no
disposto no art.522 do Código de Processo Civil. Curitiba, 29
de novembro de 2005. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
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. Protocolo: 2005/204054. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000453 Indenização. Agravante: Selectas S/
a Indústria e Comércio de Madeiras. Advogado: Edson Vieira
Abdala. Agravado: Lauriana Kulka Haluch, Estanislau Waen-
ga, Vicente Waenga. Advogado: Patricia Yamasaki Teixeira.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Selectas S/A Indústria e Comércio de Madeiras, contra decisão
proferida nos autos de Ação de Indenização nº 453/2004 e 1027/
2005, da 16ª Vara Cível da Comarca Curitiba, que declinou da
competência da Justiça Comum para processar e julgar os lití-
gios provenientes de acidente no trabalho, determinando a re-
messa dos autos à Justiça Especializada. Alega a agravante, em
síntese, que não restam dúvidas que a competência da Justiça
Comum para análise de indenizações decorrentes de acidente
de trabalho não sofreu abalo com a Emenda Constitucional nº
45/2004. A título de argumentação, sustenta não possuir qual-
quer relação de trabalho com a agravada, tendo a mesma ape-
nas uma expectativa de direito patrimonial, em decorrência do
óbito de seu familiar, sendo a competência da justiça comum.
Aduz ainda, que nos autos nº 1027/2005 (apensados aos autos
nº 453/2004 por conexão), este egrégio Tribunal, em julgamen-
to ao Agravo de Instrumento nº 292.514-8, fixou a competên-
cia da justiça comum para o julgamento da causa e desta forma,
estendeu a competência aos autos nº 453/2004. Para tanto, re-
quer seja reformada a decisão a fim de que seja declarada com-
petente a Justiça Comum para análise e julgamento do feito. 2.
Nego seguimento ao agravo de instrumento, pois a decisão do
juiz "a quo" encontra-se perfeitamente adequada com a legisla-
ção em vigor e a jurisprudência dominante. Primeiramente,
cumpre ressaltar que a decisão proferida no Agravo de Instru-
mento nº 292.514-8, referente aos autos nº 1027/2005 (em apen-
so), foi anterior ao atual posicionamento adotado pelo STF,
relativo à Emenda Constitucional nº 45/2005, acerca da com-
petência da justiça especializada no julgamento de ações de-
correntes de relação de trabalho. Outrossim, temos como pres-
supostos processuais de validade (da relação jurídica processu-
al), a competência (não existência de incompetência absoluta),
a imparcialidade (ausência de impedimento), a capacidade pos-
tulatória, a capacidade processual, a legitimidade processual, a
petição inicial apta e a citação válida. Desta forma, por se tra-
tar no presente caso, de competência absoluta em razão da
matéria, sendo um dos pressupostos processuais - os quais são
indispensáveis à existência ou ao desenvolvimento válido da
relação jurídica processual - a ausência ou presença de qual-
quer um deles pode ser pronunciada em qualquer tempo e grau
de jurisdição, inclusive de ofício, não havendo desta, o trânsito
em julgado alegado pela agravante. Pois bem. A agravante plei-
teia reforma da decisão monocrática que, reconhecendo a in-
competência da Justiça Comum para análise e julgamento do
presente feito, remeteu-o à Justiça Especializada. A esse res-
peito, a jurisprudência pátria já estava em fase de consolidação
nos tribunais superiores em relação à definição da competência
para julgamento de ações semelhantes à que deu origem a este
recurso. Vejamos: "DANOS MORAIS - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - A Justiça do Trabalho tem com-
petência para apreciar e julgar ações entre empregados e em-
pregadores e outras controvérsias decorrentes da relação de
emprego, nelas se incluindo toda e qualquer ação que objetive
a reparação por danos oriundos da relação de emprego havida
entre as partes, como é a hipótese em evidência. Ainda que a
indenização por dano moral pertença ao âmbito do Direito Ci-
vil, se o pedido decorrer ou tiver como origem contrato de tra-
balho, a competência para julgar o caso será desta Justiça Es-
pecializada, e não da Justiça Comum. Nesse sentido, aliás, é o
entendimento lançado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal
nos autos do Processo nº RE 238737 - SP (decisão publicada
no DJ de 05.02.1999). Embargos conhecidos em parte e des-
providos." (TSTERR 699490SBDI 1, rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, DJU 13.06.03) Com a superveniência da
Emenda Constitucional nº 45/2004, que alterou o disposto no
artigo 114, da Constituição Federal, tenho para mim que não
há mais dúvidas quanto à competência da Justiça do Trabalho
para conhecer e julgar qualquer ação que objetive a reparação
por danos oriundos da relação de emprego havida entre as par-
tes. A nova redação do supramencionado dispositivo constitu-
cional passou a dispor que: "Art. 114. Compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de
trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios; II - as ações que envol-
vam exercício do direito de greve; III - as ações sobre represen-
tação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhado-
res, e entre sindicatos e empregadores; IV - os mandados de
segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questio-
nado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; V - os conflitos
de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressal-
vado o disposto no art. 102, I, o ; VI - as ações de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de tra-
balho (...)" Ora, no caso em tela, não restando dúvida quanto
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ao fato da lide originária ter por objeto a indenização oriunda
de relação de trabalho, falece competência à Justiça Comum
para conhecê-la e julgá-la, pois tal competência, agora, indubi-
tavelmente, pertence à Justiça do Trabalho. Aliás, impende res-
saltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal, por seu Tribu-
nal Pleno, em sessão realizada no dia 29 de junho do corrente
ano de 2005, declarou que a competência para julgar ações de
indenização por dano moral e material, decorrentes de acidente
de trabalho, é da Justiça Trabalhista. A decisão, unânime, foi
adotada no julgamento do Conflito de Competência nº 7.204-1
- Minas Gerais, suscitado pelo Tribunal Superior do Trabalho
em face do extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais (STF -
Últimas Noticias, 29.06.2005). Em seu voto o eminente Rela-
tor, Ministro Carlos Ayres Britto, afirmou que no caso de ação
acidentária reparadora de danos, ajuizada pelo empregado contra
seu empregador, onde não há interesse da União, de autarquias
ou de empresa pública federal, a competência é da Justiça Tra-
balhista, consoante dispõe o art. 114, inc. VI, da Constituição
da República. Ressalvou, o Ministro Relator, que a situação é
diferente para as chamadas ações acidentárias, movidas pelo
segurado contra o INSS, em que se postula o recebimento de
beneficio previdenciário decorrente de acidente de trabalho,
de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109,
inc. I, da Constituição Federal e da Súmula 501, do Supremo
Tribunal Federal. Destarte, em face do entendimento adotado
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, guardião e intérprete
da constituição, não merece qualquer reparo a decisão proferi-
da pelo douto magistrado "a quo", que reconheceu a sua in-
competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Espe-
cializada para conhecer e julgar o pedido de indenização de-
corrente de acidente de trabalho, fundados no direito civil. Dessa
feita, tenho para mim que deve ser mantida a decisão ora agra-
vada. 3. Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do
Código de Processo Civil, por estar a decisão recorrida em per-
feita sintonia com a jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, que reconhece a incompetência da Justiça Co-
mum para análise e julgamento de litígios decorrentes de aci-
dente de trabalho e determina a remessa destes à Justiça Espe-
cializada. 4. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005.
DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0014 . Processo/Prot:   0323062-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 199000000347 Indenização. Agravante: Eletro Co-
mercial Correa Ltda. Advogado: Osni da Silva. Agravado: Ro-
mildo Ribeiro de Lima. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti
Lopes Sant'ana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Kopytowski. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, contra a decisão do Juízo "a quo", que, nos autos
de ação de título judicial nº 347/90, autorizou a ampliação da
penhora e manteve avaliação, alegando que a lei processual
veda segunda penhora (art. 667, II, do CPC); que não foi apre-
sentada a devida atualização do débito; que não foi apresenta-
do o cálculo do saldo devedor a ser garantido, dessa forma im-
pede o cumprimento da ampliação de penhora, por não corres-
ponder ao correto valor da divida, pois não foi descontado o
valor do bem penhorado anteriormente (f. 02 a 09). Anexou
cópia dos autos originários (f. 12/117), inclusive a guia de cus-
tas do recurso (f. 119). 2. Para a concessão do efeito suspensi-
vo ao recurso, nos termos do artigo 558 do CPC, impõe-se a
presença concomitante de dois pressupostos indispensáveis à
atribuição do efeito perseguido, quais sejam, a relevância da
fundamentação do pleito e a possibilidade de que, da decisão
agravada, venha a resultar lesão grave e de difícil reparação ao
direito do agravante. Mas, em que pese os argumentos articula-
dos pelo agravante, não vislumbro a possibilidade da conces-
são do efeito suspensivo, pois a decisão recorrida fundamen-
tou, de forma satisfatória, a razão pela qual a penhora deveria
ser ampliada, bem como a mantença da avaliação.  Por isso,
indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Requisitem-se infor-
mações do Juízo "a quo". 4. Intime-se o agravado para respon-
der e juntar cópias das peças que entender convenientes, em 10
(dez) dias.  5. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0015 . Processo/Prot:   0323122-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/208421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001315 Ordinária. Agravante: Nossa Saúde
Operadora de Planos Privados de Assistência À Saúde Sc Ltda.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves, Dulce Maria Gawloski.
Agravado: Sonia Marli Benato. Advogado: Antonio Roberto
Tavarnaro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Despacho:

I - Trata-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de liminar, onde a agravante postula a reforma da deci-
são proferida pelo MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, obri-
gando-a a arcar com as despesas decorrentes dos tratamentos
médicos de radioterapia, quimioterapia e conseqüente cirurgia,
além dos demais tratamentos necessários a que tem que se sub-
meter a recorrida. II - Em apertada síntese, argumenta a recor-
rente, em suas razões de recurso, que seria inaplicável ao caso,
a Lei nº 9656/98, que regulamentou a situação da saúde suple-
mentar, visto que o contrato de plano de saúde foi firmado en-
tre as partes em 25 de agosto de 2003, sendo que "a aplicação
da referida norma ao referido contrato viola o princípio consti-
tucional da irretroatividade das normas jurídicas previsto no
inciso XXXVI, do artigo 5º da Constituição da República (...)"
, sendo certo, ainda, que inexiste cobertura contratual para as
despesas de radioterapia e quimioterapia. Por fim, aduz que
deve a agravada prestar caução, "(...) tendo em vista o grande
montante que terá que despender o agravante na cobertura dos
tratamentos. É que se a decisão for revertida ao final, a agra-

vante terá enormes dificuldades para ser restituída na referida
quantia" . Dessa forma, requer seja concedido o efeito suspen-
sivo ao presente recurso, para que ao final seja julgado proce-
dente, com a revogação da decisão agravada. III - Recebo o
recurso eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento cons-
titui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na es-
pécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido. IV - Solicitem-se as infor-
mações necessárias ao MM. Juiz "a quo". V - Intime-se a agra-
vada para, querendo, responder no prazo legal. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 30 de novembro de 2.005. Tufi Maron Fi-
lho Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0016 . Processo/Prot:   0175993-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/225154. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000221 Nunciação de Obra
Nova. Apelante: Emiliano de Jesus Medeiros, Maria Ivete de
Lis Medeiros. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Marcos Antonio Maier Carvalho. Apelado: Rames Nico-
las Hosni, Jalile Abboud El Daoura Hosni. Advogado: Cláudio
Rotunno. Rec.Adesivo: Rames Nicolas Hosni, Jalile Abboud
El Daoura Hosni. Advogado: Cláudio Rotunno. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Vista Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro (PR005133)

0017 . Processo/Prot:   0314296-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136574. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000864 Indenização. Apelante: Unibanco
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Giovana Goldman
Boruchowski, Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferrei-
ra Porto, Eliete Aparecida Kovalhuk, Janaina Rovaris, André
Abreu de Souza, Cicero Jose Albano, Élcio Luiz Kovalhuk.
Apelado: Nelson Danielewicz. Advogado: Ricardo Mussi Pe-
reira Paiva. Apelante: Nelson Danielewicz. Advogado: Ricar-
do Mussi Pereira Paiva. Apelado: Unibanco União de Bancos
Brasileiros Sa. Advogado: Giovana Goldman Boruchowski, Luis
Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto, Élcio Luiz
Kovalhuk, André Abreu de Souza, Eliete Aparecida Kovalhuk,
Janaina Rovaris, Cicero Jose Albano. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Ed-
vino Bochnia. Vista Advogado: André Abreu de Souza
(PR032201)

0018 . Processo/Prot:   0316333-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/140884. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000909 Indenização. Apelante:
Joaquim Sabino da Silva, Eugênia de Moraes Silva. Advogado:
Alessandro Marinelli de Oliveira. Apelado: Tcgl Transportes
Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Sônia Maria Cha-
lo, Alcides Pavan Corrêa, Moacyr Corrêa Neto, Moacyr Correa
Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Vista Advogado: Alcides Pavan Corrêa
(PR037292)
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0293538-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/32346. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900020359 Indenização. Apelante:
Oziel Pires Ferreira Junior. Advogado: Marcelo Vardanega Ri-
beiro. Apelado: Damião Kracheski. Advogado: Aloísio de Sou-
za, Rosane M. Roesler Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 2393.
Nº Livro: 72. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - CULPA DO PREPOSTO DO RÉU INCONTROVER-
SA - CONDENAÇÃO CRIMINAL - CONDUTOR EMBRIA-
GADO, TRANSITANDO EM VELOCIDADE EXCESSIVA E
QUE SE EVADIU DO LOCAL SEM PRESTAR SOCORRO -
OCORRÊNCIA DE LESÃO GRAVÍSSIMA (PERDA DA VI-
SÃO DO OLHO DIREITO) NA VÍTIMA - PENSIONAMEN-
TO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL MAJORADOS,
EM VIRTUDE DAS PECULIARIEDADES DO CASO - PER-
CENTUAL DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS INVERTIDO - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0002 . Processo/Prot:   0222147-6/02   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/182528. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2221476 Apelação Civel. Agravante:
Ais - Associação Para Investimento Social. Advogado: Marcos
Jose Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky, Aguinaldo
Locatelli. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2394. Nº Livro: 72. Jul-
gado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, em composição integral, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR ERRO MÉDICO. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME
QUE MANTÉM SENTENÇA CONDENATÓRIA CONTRA
EMPRESA ADMINISTRADORA. EMBARGOS INFRINGEN-
TES NÃO ADMITIDOS PORQUE A MAIORIA MANTEVE A
SENTENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ARTIGO 530 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL ALE-
GAÇÃO QUE O ACÓRDÃO, POR MAIORIA, REFORMOU
A SENTENÇA NA PARTE EM QUE ESTA FIXOU OS DA-
NOS MATERIAIS EM VALOR CERTO QUANDO O PEDI-
DO É DE COBERTURA DE FUTURA CIRURGIA REPARA-
DORA. ACÓRDÃO, QUE, NESTA QUESTÃO, FOI FAVO-
RÁVEL À EMBARGANTE. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. AGRAVO DESPROVIDO.  Age com falta de interesse
a parte que promove embargos infringentes contra acórdão não
unânime, que tem por objeto questão na qual o recorrente foi
vitorioso. Não pode a parte se servir de questão na qual foi
vitoriosa no acórdão não unânime para discutir, em embargos
infringentes, questões na qual a maioria confirmou a sentença.

0003 . Processo/Prot:   0314083-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136572. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000044 Cobrança. Apelante: Caoa
Seguros do Brasil Sa. Advogado: Orlando Alexandrino. Apela-
do: Vera Lucia Lorenzi. Advogado: Maurício Gonçalves Perei-
ra, Luiz Carlos Biaggi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugli-
ese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 2395. Nº Livro: 72. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso de Apelação Cível interposto por CAOA SEGU-
ROS S/A, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:  IN-
DENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO. IRRETROATIVIDADE DA LEI 8.441/92.
APRESENTAÇÃO DO DUT PARA PAGAMENTO DA INDE-
NIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁ-
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RIA. DATA EM QUE O PAGAMENTO ERA DEVIDO.1. "Os
feriados não alteram a contagem do prazo quando não coinci-
direm com o dia do início ou fim do prazo para recurso. (STJ -
AGA 481013 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros - DJU 29.11.2004)". 2. O fato de o sinistro ter ocorrido em
data anterior a edição da Lei nº 8.441/92, não é impeditivo para
sua aplicação. 3. A correção monetária é devida desde a data
em que o pagamento deveria ser efetuado. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

0004 . Processo/Prot:   0292035-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39157. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000482 Cobrança de Hono-
rários. Agravante: Luiz Carlos Dagostini. Advogado: Luiz Car-
los D'agostini. Agravado: Yuri John Forselini. Advogado: Yuri
John Forselini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Nº Acórdão: 2396. Nº Livro: 72.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo, na forma exposta. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÕES PROMOVIDAS POR DOIS
ADVOGADOS PLEITEANDO COBRANÇA DA TOTALIDA-
DE DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - DISTRIBUIÇÃO BEM DOSADA PELO JUIZ PELOS
SERVIÇOS QUE CADA UM REALIZOU EM BENEFÍCIO
DOS CONSTITUINTES - DECISÃO ACERTADA E MANTI-
DA. "1 - Havendo mais de um advogado constituído que defen-
deram os interesses dos constituintes sem que houvesse revo-
gação expressa de mandato, deve o juiz distribuir a condena-
ção da verba honorária, aos respectivos profissionais, obede-
cendo a proporção dos serviços que cada um prestou em bene-
fício dos outorgantes. 2 - No caso em questão, a distribuição
não poderia ser diferente daquela decidida pelo juiz, sendo 80%
para o Agravado e 20% para o Agravante, sob pena de não se
fazer a verdadeira justiça. 3 - Recurso conhecido, mas a que se
nega provimento".

0005 . Processo/Prot:   0305189-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121866. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000610 Declaratória. Agravan-
te: Dorival Paduan Hernandes. Advogado: João Marcelo Mar-
tins Bandeira. Agravado: Unicard Banco Múltiplo S/a. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Nº Acórdão: 2397. Nº Livro: 72. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO (REVISIONAL DE CONTRATO) COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA EXCLUIR O NOME DO
AUTOR DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU QUE POSTERGA A ANÁLISE DO PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS O OFERECI-
MENTO DA RESPOSTA. DECISÃO QUE NÃO APRESEN-
TA QUALQUER ILEGALIDADE. EVENTUAL CASSAÇÃO
DA DECISÃO SOMENTE EM CASO DE SITUAÇÃO UR-
GENTE EXTRAORDINÁRIA, OU MESMO TERATOLÓGI-
CA. AGRAVO DESPROVIDO. A antecipação ou não da tutela
é ato de prudente arbítrio do juiz, podendo ele postergar a apre-
ciação da questão para após o prazo de contestação, não po-
dendo o Tribunal se adiantar antecipando a tutela em sede agravo
de instrumento, sob pena de ferir o princípio do duplo grau de
jurisdição, a não ser que ocorra evidente ilegalidade ou situa-
ção teratológica.

0006 . Processo/Prot:   0252257-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1313. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000201 Reparação de Danos. Ape-
lante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Sérgio wilson Maldona-
do. Apelante: Massa Falída de Irmãos Sala Ltda. Advogado:
Walter Biagi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho.
Nº Acórdão: 2398. Nº Livro: 72. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em negar provimento a ambos os recursos. EMEN-
TA:         Apelações Cíveis. Reparação de Danos. Cheques
nominais ao próprio emitente. Endossos falsos. Responsabili-
dade Civil do Banco Sacado. Parte Legítima. Teoria do Risco.
Recursos desprovidos.

0007 . Processo/Prot:   0212047-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/87208. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000950 Indenização. Apelante:
Instituto Filadélfia de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves. Apelante: Hsbc Sguros ( Brasil ) S/a. Advogado: Josué
Dyonisio Hecke. Rec.Adesivo: Cássio Caetano de Faria. Ad-
vogado: Geraldo Saviani da Silva. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 2399. Nº Livro: 73. Julgado em: 06/10/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos recursos de apelação e ao
recurso de apelação adesivo, com correção ex officio da sen-
tença na parte dispositiva. EMENTA:  Processual civil. Legiti-
mação passiva. Matéria resolvida no julgamento de agravo de
instrumento interposto na mesma lide. Impossibilidade de re-
discussão na apelação. Inteligência do artigo 471, do Código
de Processo Civil. Civil. Seguro em grupo. Segurado que con-

tava com mais de sessenta e cinco anos de idade. Vedação con-
tratual. Irrelevância. Recebimento do prêmio pela seguradora.
Indenização devida. Dano moral. Negativa injustificada de pa-
gamento da indenização pela seguradora. Transtornos e dissa-
bores causados ao beneficiário. Reparação devida. Valor da
indenização pelo dano moral fixado em salários mínimos. Im-
possibilidade. Artigo 7º, IV, da Constituição Federal. Corre-
ção, de ofício, da parte dispositiva da sentença para sua fixa-
ção em valor certo, em valor equivalente, posto que razoável,
em face das circunstâncias do caso concreto. Apelação cível e
recurso adesivo não providos.

0008 . Processo/Prot:   0278123-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171956. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024563 Indenização. Apelante:
Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Danilo
Igarashi Rosa. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Julio
Cesar Rodrigues. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 2400. Nº
Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Indenização. Danos morais. Serasa.
Inscrição mantida após pagamento. Negligência. Apelo despro-
vido. Não se pode conceber que a mantença irregular do nome
de pessoa no cadastro de inadimplentes, seja considerado mero
transtorno do dia a dia, ou ainda, aborrecimentos da vida mo-
derna. Negligente foi sim o apelante em não providenciar a
imediata baixa da inscrição do apelado no SERASA, visto não
haver mais razão de o manter.

0009 . Processo/Prot:   0194468-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/64082. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001274 Reintegração de Posse.
Apelante: Ernesto Rieke, Ilma Schroeder Rieke. Advogado:
Rosangela Uriarte Riera Sureda. Apelado: José Pereira, Zenó-
rio Cernoski, Maria José de Lima. Advogado: Carla Eliza dos
Santos Saldanha, Jair Cezar de Oliveira. Apelado: Mário Luiz
Mendes, Antonio Luz Mendes, Rosilene Araújo, Débora do
Amaral Cordeiro, Juliana Cristina de Souza, Allan Guilherme
Lima de Carvalho, Paulo Cezar Pereira, Adriana Maria Pedro-
lini da Silva, Maria Enedina Guinade Colaço, Amilton Santos,
Anderson Claiton Zeferino, Maria José Gonçalves de Lima,
Zenório Cernorski, Izabel Rosa Cernorski, Elizeu Pinheiro
Bonfim, Paraguassu do Nascimento Silva, José Pereira, João
Avelino Bacegio, Antônio de Almeida. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2401. Nº Livro:
73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do juiz relator. EMENTA: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU - ALEGAÇÃO DE QUE O JUIZ QUE PRO-
FERIU A SENTENÇA, NÃO É O MESMO JUIZ QUE INS-
TRUI O FEITO - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO
JUIZ - PROVA DA CONVOCAÇÃO DO JUIZ PARA EXER-
CER AS FUNÇÕES DE JUIZ AUXILIAR DA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA - EXCEÇÃO AO REFERIDO PRIN-
CÍPIO - NULIDADE INEXISTENTE-  SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0206911-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/29824. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000502 Manutenção de Posse.
Apelante: Rosemari Bernardo. Advogado: Rodrigo Gaspar Tei-
xeira. Apelado: João Alberto Rocha Guimarães. Advogado:
Edivaldo Mercer Goncalves. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2402. Nº Livro: 73. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes  da Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do juiz relator. EMENTA: AÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE POSSE CONEXA COM AÇÃO DE DESPEJO - PRELIMI-
NARES DE NULIDADE DA SENTENÇA, CERCEAMENTO
DE DEFESA E NULIDADE DA REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - AFASTADAS - RELAÇÃO LOCATÍCIA COM-
PROVADA PELOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS -
NOTIFICAÇÃO REGULAR - DETERMINAÇÃO DE DESO-
CUPAÇÃO DO IMÓVEL NO PRAZO LEGAL E/OU DESPE-
JO - MANUTENÇÃO - ALEGAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE
RESCISÃO CONTRATUAL E OFENSA AO DIREITO DE
PREFERÊNCIA - MATÉRIA OBJETO, TÃO SOMENTE, DO
RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO- SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPRO-
VIDO.

0011 . Processo/Prot:   0296768-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179096. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2967682 Indenização.     Apelante: Clube
Princesa dos Campos.     Advogado: Paulo Grott Filho, Saiona-
ra Stadler de Freitas, João Manoel Grott.     Apelado: Pedro
Henrique Pessoa do Lago Marochi.     Advogado: Oseas San-
tos, Jonaína Dalla Bona, Angela Maria Breginski. Embargante:
Pedro Henrique Pessoa do Lago Marochi. Advogado: Oseas
Santos, Jonaína Dalla Bona, Angela Maria Breginski. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.

Nº Acórdão: 2403. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA
DAS HIPÓTESES TRATADAS NO ARTIGO 535 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL  - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS REDUZIDA - DECISÃO FUNDAMENTADA - EFEI-
TOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO
QUE SE IMPÕE. A fixação do dano moral fica sujeita ao arbí-
trio do julgador, o qual deverá avaliar e sopesar a necessidade
de quem os postula e a possibilidade de quem os pagará, não
devendo ser exagerada de forma a proporcionar enriquecimen-
to ilícito para o primeiro, nem ínfima, de forma a nada repre-
sentar para o segundo. No caso em tela, o valor foi reduzido
para enquadrar-se dentro dos parâmetros de julgamento desta
Câmara, que em caso similares tem arbitrado quantias equiva-
lentes, razão pela qual a decisão contida no acórdão deve ser
mantida. O acolhimento dos Embargos de Declaração com efei-
tos infringentes e modificativos do julgado, somente pode ocor-
rer em casos especialíssimos, quando de fato constatada omis-
são ou contradição cujo reparo conduza a outra convicção, di-
versa daquela esposada pela decisão embargada. O Colendo
Superior Tribunal de Justiça, já se pronunciou no sentido de
que "mesmo nos embargos de declaração com o fim de pre-
questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art.
535 do CPC. Esse recurso não é meio hábil ao reexame da cau-
sa". (STJ 1ª Turma, Rec. Especial nº 11.465-0 - SP, 23/11/92,
Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in DJU de 15/02/93, p. 1665).

0012 . Processo/Prot:   0313911-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300075549 Embargos de Terceiro. Apelante:
Clóvis Pinheiro Lima Junior. Advogado: João Ricardo Cunha
de Almeida, Andrea de Paula Xavier de Almeida, Pedro Ivan
Vasconcelos Hollanda. Apelado: Condomínio Edifício Alfredo
Constantino Moro. Advogado: Maria Lorete Biernaski. Inte-
ressado: Jocelina Pacheco dos Santos Lima. Advogado: Môni-
ca Elaine Ceccon Machado, Antônio Pellizzetti. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 2404. Nº Livro:
73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em afastar as preliminares e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES DE INOCOR-
RÊNCIA DE COISA JULGADA, LEGITIMIDADE E INTE-
RESSE DE AGIR PARA OS EMBARGOS E DE ILEGITIMI-
DADE ATIVA DO CONDOMÍNIO PARA A COBRANÇA DOS
ENCARGOS CONDOMINAIS EM ATRASO - DESACOLHI-
MENTO - OS EMBARGOS DE TERCEIROS CONSTITUEM
UMA LIDE AUTÔNOMA QUE POSSUI O SEU ÂMBITO DE
DISCUSSÃO LIMITADO À VALIDADE OU NÃO DA CONS-
TRIÇÃO EFETIVADA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO -
QUALQUER MATÉRIA QUE SE DISTANCIE DESTE LIMI-
TE NÃO É PASSÍVEL DE SER ALEGADA NESTE INCIDEN-
TE - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA PENHORA - INOCOR-
RÊNCIA - A EXECUTADA NÃO INFORMOU AO JUÍZO QUE
VIVIA EM UNIÃO ESTÁVEL, DE MODO QUE AUSÊNCIA
DA INTIMAÇÃO DO SEU COMPANHEIRO (O EMBARGAN-
TE) NÃO PODE SER UTILIZADA COMO MOTIVAÇÃO
PARA A ANULAÇÃO DA CONSTRIÇÃO -  OS ATOS EXE-
CUTÓRIOS FORAM PRATICADOS COM OBSERVÂNCIA
DAS REGRAS LEGAIS PERTINENTES, NÃO HAVENDO
QUE SE FALAR EM QUALQUER NULIDADE - PLEITO DE
RESERVA DO DIREITO À MEAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
O IMÓVEL PENHORADO NÃO FOI ADQUIRIDO PELO ES-
FORÇO COMUM DOS COMPANHEIROS, NÃO PERTEN-
CENDO, ASSIM, À MASSA PATRIMONIAL COMUNICÁVEL
- A DÍVIDA RELATIVA AOS ENCARGOS CONDOMINIAIS
FOI CONTRAÍDA EM BENEFÍCIO DA ENTIDADE FAMILI-
AR, SENDO, POR ISSO, INCABÍVEL A RESERVA DO DI-
REITO À MEAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0296812-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68554. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000201 Medida Cautelar. Agra-
vante: Banco Rural S/a. Advogado: Caprice Andretta Cheche-
laky, Marcos Jose Chechelaky. Agravado: Lucas Macedo Fer-
reira. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Nelson Pascho-
alotto, Éric Garmes de Oliveira, Vinicius da Silva Borba, Rafa-
el Monteiro Teixeira. Interessado: Bic Banco S/a - Banco In-
dustrial e Comercial S/a. Advogado: Paula Regina Gasparetto.
Interessado: Paraná Banco S/a. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 2405.
Nº Livro: 73. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CAUTELAR INOMINADA - REVISIONAL - SERVI-
DOR PÚBLICO - EMPRÉSTIMO - CONVÊNIO COM O PO-
DER PÚBLICO - DESCONTO MENSAL EM FOLHA DE
PAGAMENTO - CONCESSÃO DA MEDIDA "INAUDITA
ALTERA PARS" - NÃO CONFIGURAÇÃO DO "FUMUS
BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA" - RECURSO PRO-
VIDO. 1. Não é ilegal o pacto de consignação em folha de
pagamento havido com instituição financeira em contrato de
mútuo financeiro, a juros subsidiados. 2. A mera alegação de
dificuldade para fazer frente à dívida e de ilegalidade do pacto
não eximem o mutuário da obrigação havida em contrato, no
qual observou-se a autonomia da vontade. Privilégio ao princí-
pio pacta sund servanda.

0014 . Processo/Prot:   0310490-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149305. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000230 Indenização
por Ato Ilicito. Agravante: Policlínica São Vicente de Paula
Ltda.. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos San-
tos. Agravado: Júlia Antunes Cordeiro. Advogado: Nivaldo Ja-
ques. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 2406. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO FUNDADA EM ERRO MÉDI-
CO - PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE FORMULA-
DO PELO HOSPITAL EM RELAÇÃO AO MÉDICO QUE
REALIZOU O ATO CIRÚRGICO NA PACIENTE - INDEFE-
RIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO
DE QUE A RESPONSABILIDADE DA CLÍNICA MÉDICA É
SUBJETIVA E DE QUE A INTERVENÇÃO DO PROFISSIO-
NAL LIBERAL NOS AUTOS TEM POR FIM A MELHOR
VERIFICAÇÃO DE SUA CULPA E O EXERCÍCIO DO DI-
REITO DE REGRESSO - ACOLHIMENTO - UMA VEZ QUE
A AÇÃO DE INDENIZAÇÃO TEM COMO CAUSA DE PE-
DIR SUPOSTO ERRO MÉDICO, NÃO SE APLICA O PARÁ-
GRAFO 3º, DO ARTIGO 14, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MAS SIM O SEU PARÁGRAFO 4º - NA
MEDIDA EM QUE O QUE SE PÕE EM EXAME É O PRÓ-
PRIO TRABALHO DO MÉDICO, A RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CLÍNICA É SUBJETIVA - DENUNCIAÇÃO DA
LIDE QUE NÃO ENSEJARÁ A INTRODUÇÃO DE FATO
NOVO NA LIDE E NEM MESMO A DESNECESSÁRIA PRO-
CRASTINAÇÃO DO FEITO, ESTANDO, PORTANTO, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS INSTITUÍDOS
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECUR-
SO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0301711-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/148311. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3017118 Indenização.     Apelante:
Curtidora Igapó Ltda.     Advogado: João Tavares de Lima Fi-
lho, Fabrício Massi Salla.     Apelado: Claudemir Paulo Zanet-
ti.     Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Tomana-
ga, Liana Yuri Fukuda. Agravante: Curtidora Igapó Ltda. Ad-
vogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Nº Acórdão: 2407. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - REMES-
SA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESPECIALIZADA DIANTE DA
NOVA REGRA DE COMPETÊNCIA TRAZIDA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 45/04 -AGRAVO INTERNO - UMA
VEZ QUE O ACIDENTE DE TRABALHO DECORRE DE
RELAÇÃO TRAVADA ENTRE EMPREGADO E EMPREGA-
DOR É DA JUSTIÇA DO TRABALHO A COMPETÊNCIA
PARA JULGAMENTO DO FEITO A TEOR DA EXEGESE
DADA AO ARTIGO 114, VI, DA CF  - PRECEDENTE DO
STF, EM RECENTE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL PLE-
NO  -ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ORGÃO COM-
PETENTE - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0306144-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/116824. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000621 Indenização. Apelante:
Helder Gaiotto. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto. Apelado: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizu-
ta. Nº Acórdão: 2408. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 10a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL -  ALEGA-
ÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULO JÁ PAGO. VERSÃO DA
APELADA DE  DUPLICATA PAGA PARCIALMENTE E PRO-
TESTADA PELA TOTALIDADE - VERSÕES CONFLITAN-
TES, SEM COMPROVAÇÃO PROBATÓRIA. AUTOR QUE
NÃO SE DESINCUMBE DA PROVA DOS FATOS CONSTI-
TUTIVOS DE SEU DIREITO - ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo do seu direito. Não restando demonstrado pelo
autor os fatos que alegou, impõe-se a improcedência do pedido
indenizatório, como acertadamente se houve o julgado mono-
crático.

0017 . Processo/Prot:   0305360-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/118000. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000272 Indenização. Apelante:
Sindicato dos Trabalhadores Nas Ind. Metalúrgicas, de Máqui-
nas Mecânicas, de Material Elétrico, de Veíc. Automotores, de
Autopeças e de Componentes e Partes Para Veíc. Automotores
da Grande Curitiba, Nelson Silva Souza, Clementino Tomaz
Vieira. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz
Carlos da Rocha. Rec.Adesivo: T.e.a.m. Robotica - Indústria
Di Tecnologia Elettrica, Automazione, Meccanica Ltda., Ales-
sandro Loi, Stefano Battione. Advogado: Rodrigo Nasser Vi-
dal, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 2409. Nº
Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em negar provimento ao apelo
e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA E AÇÃO INDENIZATÓRIA -
DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIOS - SINDICATO - PIQUETE
- PARALISAÇÃO POR ALGUMAS HORAS DAS ATIVIDA-
DES DA EMPRESA -  CONDENAÇÃO DOS RÉUS, SOLI-
DARIAMENTE, A COMPOR OS PREJUÍZOS SOFRIDOS
PELA INDÚSTRIA, CUJO VALOR SERÁ APURADO EM
POSTERIOR LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - OFENSA À
HONRA DAS PESSOAS DOS SÓCIOS E OUTROS FUNCI-
ONÁRIOS DE NACIONALIDADE ITALIANA, ATRAVÉS DE
DECLARAÇÕES VERBAIS LANÇADAS POR CARRO DE
SOM ESTACIONADO DIANTE DA ÚNICA PORTA DE
ACESSO DA EMPRESA -  DANO MORAL CARACTERIZA-
DO - QUANTUM MAJORADO - RETRATAÇÃO PÚBLICA
NO MESMO VEÍCULO - POSSIBILIDADE - DIREITO AL-
BERGADO NA RECOMPOSIÇÃO OFERECIDA PELO CÓ-
DIGO CIVIL BRASILEIRO - DESPROVIMENTO DO APE-
LO INTERPOSTO PELO SINDICATO - RECURSO ADESI-
VO PROVIDO. A Lei N. 7783, de 28 de junho de 1989, artigo
6º,  assegura aos grevistas "o emprego de meios pacíficos ten-
dentes a persuadir ou aliciar os trabalhadores a aderirem à gre-
ve", com a ressalva de que, "em nenhuma hipótese, os meios
adotados por empregados e empregadores poderão violar ou
constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem",
sendo vedados os atos que impeçam o acesso ao trabalho ou
causem dano ou ameaça à propriedade de pessoa.

0018 . Processo/Prot:   0297180-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/166542. Comarca: Astorga. Ação Originária:
2971802 Cobrança.     Apelante: Antonio Medeiros.     Advoga-
do: Edwil Caliani.     Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga.     Advogado: Luiz
Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski. Embargante: Antonio Medeiros. Advogado: Edwil Cali-
ani. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 2410. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE A
JUSTIÇA DO TRABALHO E A JUSTIÇA ESTADUAL -
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45 - OMISSÃO - INEXIS-
TÊNCIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DISPOSTOS NO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EFEI-
TOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. O acolhimento dos Embargos de Declara-
ção com efeitos infringentes e modificativos do julgado, so-
mente pode ocorrer em casos especialíssimos, quando de fato
constatada omissão ou contradição cujo reparo conduza a ou-
tra convicção, diversa daquela esposada pela decisão embarga-
da.

0019 . Processo/Prot:   0183867-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000052 Embargos a Execução. Apelante:
HSBC Seguros (Brasil) S/A. Advogado: Luiz Carlos Checozzi.
Apelado: Lorena Izabel de Oliveira Representado(a), Loren
Cristina de Oliveira Representado(a), Rosimeire Hipólito. Ad-
vogado: Telma Maria Zibarth de Morais. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wil-
de de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 2411. Nº Livro: 73. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to à apelação e não conhecer do agravo retido, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  SEGURO DE VIDA. NEGATIVA
DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIS-
POSIÇÃO CONTRATUAL LIMITANDO CLARAMENTE OS
RISCOS COBERTOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. AGRAVO
RETIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 523, § 1º, DO CPC.1. O con-
trato de seguro de vida não é claro quanto aos riscos passíveis
de indenização, devendo ser interpretado em benefício do con-
sumidor. Devida a indenização, já que não excluída a morte
natural do rol de riscos cobertos.2. O agravo retido somente
será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas
razões ou resposta da apelação. Inteligência do artigo 523, §
1º, do CPC. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO.APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0020 . Processo/Prot:   0304737-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113953. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000582 Indenização. Apelante:
Rosana Aparecida Borges da Silva. Advogado: José da Costa
Valim Filho, Juarez Luiz Pompeu da Silva. Apelado: P.m Pneus
Comercial Ltda. Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira,
Adair Casagrande. Interessado: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Ad-
vogado: Ricardo Mallmann Huppes, Luiz Henrique Cabane-
llos Schuh. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 2412. Nº Livro:
73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, negar provimento ao recur-
so, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA: AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SEGURADORA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO MANIFESTADO.
PROCEDÊNCIA, EM PARTE DO INCONFORMISMO. RE-
CONHECIMENTO DE CULPA RECÍPROCA.  PROBATÓRIA
BASTANTE E SUFICIENTE PARA COMPROVAR A INO-
CORRÊNCIA DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CON-
DENAÇÃO EM DANO MORAL. POSSIBILIDADE, LIMITA-
DA, EM  RELAÇÃO A LITISDENCUNCIADA, CONTUDO,
AO VALOR ESTIMADO NA APÓLICE. PENSIONAMENTO
MENSAL.A AUTORA NÃO LOGROU PROVAR A VERBA
AUFERIDA POR MÊS, PELA VÍTIMA, REFERENTE TRA-
BALHO AUTÔNOMO. PENSIONAMENTO MENSAL ESTA-
BELECIDO PARA UM SALÁRIO MÍNIMO. INDENIZAÇÕES
REDUZIDAS A METADE, ANTE O RECONHECIMENTO DA
CULPA CONCORRENTE. SENTENÇA REFORMADA. APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0021 . Processo/Prot:   0218043-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/138131. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000086 Imissão de Posse. Ape-
lante: Edno Batista Chaves, Jucelia de Fátima Queiroz Chaves.
Curador: Pedro R. Khater Fontes. Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
2413. Nº Livro: 73. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juizes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação cível interposto, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESCABIMENTO. AÇÃO DE
IMISSÃO PODE SER MOVIDA EM FACE DO POSSUIDOR
DIRETO OU DE  TERCEIRO DETENTOR. CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO DO IMÓVEL.
ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. Ação de
imissão de posse. A ação de imissão de posse é própria àquele
que detém o domínio e pretende haver a posse direta dos bens
adquiridos, contra o alienante ou terceiros que a detenham. Ile-
gitimidade passiva. A ação de imissão de posse, a que alude o
art. 37, parágrafo 2º, do DL 70/66, pode ser proposta contra o
devedor ou quem está na posse do imóvel.

0022 . Processo/Prot:   0203354-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/153957. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000558 Indenização. Apelante:
Hoteleiros Paranaenses Ltda. Advogado: Ricardo França Ro-
veri, Sabine Denise Giesen. Apelado: O. V. D. Importadora e
Distribuidora Ltda. Advogado: Edison Luis Colinski, Gerson
Luiz Graboski de Lima. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2414. Nº Livro: 73. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA: INDENIZAÇÃO - CONTRA-
TO DE HOSPEDAGEM - FURTO DE EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA - NOTEBOOK - NEGLIGÊNCIA DOS PRE-
POSTOS DO HOTELEIRO NA GUARDA DE BENS PERTEN-
CENTES AOS HÓSPEDES - CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPÕE
A RESPONSABILIDADE PELA REPARAÇÃO  DOS DANOS
DAI ADVINDOS - SENTENÇA CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO. O Contrato de Hospedagem constitui uma locação
de serviços e o depósito da bagagem dos hóspedes equipara-se
ao necessário. Assim, caracterizada a negligência dos prepos-
tos do hoteleiro na guarda dos bens pertencentes aos hóspedes,
há de responsabilizar-se aquele por danos ocorrentes ao pro-
prietário de objeto furtado do interior do estabelecimento co-
mercial.

0023 . Processo/Prot:   0236628-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91914. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001176 Reintegração de Posse.
Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Curitiba e Região. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Apelado: Banco
Sudameris Brasil S/a. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Scheila Camargo Coelho Tosin, Sonny Brasil de Campos Gui-
marães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto Teixeira de
Castro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 2415. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial a apelação, para o fim
de afastar a indenização a título de lucros cessantes, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator. EMENTA: REINTEGRACAO DE
POSSE - MOVIMENTO GREVISTA COORDENADO POR
SINDICATO, IMPEDINDO O INGRESSO DE TRABALHA-
DORES E OUTRAS PESSOAS - COMPETENCIA DA JUSTI-
CA COMUM E NÃO DA JUSTICA TRABALHISTA - TUR-
BACAO DE POSSE COMPROVADA - INDENIZAÇÃO -
LUCROS CESSANTES E DANOS EMERGENTES - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO -INDEVIDOS- RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0234544-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/163910. Comarca: Cerro Azul. Ação Origi-
nária: 2345446 Embargos de Terceiro.     Apelante: Berneck
Aglomerados S/a.     Advogado: Luiz Daniel Felippe.
Rec.Adesivo: José Zinival Castro, Maria Roseli Bontorin Cas-

tro.     Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: José Zinival Castro, Maria Roseli Bon-
torin Castro. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Nº Acórdão: 2416. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima  Câmara
Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do  recurso, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPEN-
SIVO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU PRE-
JUDICADOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO, ANTE A IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - AO RECURSO
ESPECIAL CABE, TÃO SOMENTE, O EFEITO DEVOLU-
TIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECI-
DOS.

0025 . Processo/Prot:   0209515-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/58983. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000568 Reintegração de Posse.
Apelante: Auto Posto Requinte Ltda. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine. Apelado: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Cle-
mente Bastos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Nº Acórdão: 2417. Nº Livro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do juiz relator. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - SUBLOCAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, OBJETO
DO CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO - SUBLOCATÁRIA
QUE, DESCUMPRINDO  AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS,
ENTREGOU OS BENS MÓVEIS A TERCEIRA PESSOA -
LOCATÁRIA QUE, ATRAVÉS DA PRESENTE AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO, BUSCA A REINTEGRAÇÃO DOS OB-
JETOS LOCADOS JUNTO AO TERCEIRO - NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL CORRETAMENTE  EFETUADA PERAN-
TE O 1º OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CO-
MARCA DE CURITIBA - POSSUIDOR QUE, APESAR DE
NOTIFICADO, NÃO  DESOCUPA O IMÓVEL,TORNANDO-
SE ESBULHADOR-  NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL EFE-
TUADA NOS TERMOS DA LEI - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:   0246510-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/65319. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 9900000313 Cobrança. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Vanderlei Borges. Advogado: Nerei Alberto
Bernardi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 2418. Nº Li-
vro: 73. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do reexame necessário e negar
provimento ao recurso de apelação do Ministério Público, nos
termos do voto. EMENTA: Reexame necessário. Apelação Cí-
vel. Ação de cobrança. Rescisão unilateral de contrato. Recur-
so do Ministério Público. Contrato anulado. Vício de origem.
Negado provimento.

0027 . Processo/Prot:   0212592-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/103294. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900022999 Cobrança. Apelante: Tre-
vo Seguradora S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho, Si-
mone Santiago de Mello, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen. Apelado: Agropecuária Gralha Azul Ltda. Advogado:
Arlindo Menezes Molina, Luciano Menezes Molina. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 2419.
Nº Livro: 73. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO ao agravo retido E DAR PROVI-
MENTO PARCIAL a Apelação, nos termos do Voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE SEGURO.
COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. APLI-
CAÇÃO DO CDC. PROVA. PERDA TOTAL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. LUCROS CESSANTES. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. O art.
178, do Código Civil de 1916, em seu § 6°, II, estabeleceu o
prazo prescricional de um (01) ano, para o segurado ajuizar
ação contra o segurador. Este prazo deve ser contado a partir
da resposta da seguradora quanto ao pedido administrativo de
indenização, pois somente a partir de tal negativa é que surge o
interesse processual de cobrança. O inquilino que contrata o
seguro e efetua o pagamento do prêmio, é parte legítima para
demandar o recebimento da indenização, não interessando, para
isto, o fato de não ser proprietário do imóvel incendiado, ade-
mais quando foi este que sofreu prejuízos e tem o dever de
ressarcir o proprietário. O Código do Consumidor é aplicável
aos contratos de seguro, conforme previsão expressa. Assim, o
ônus da prova quanto a extensão dos danos é da seguradora.
Havendo inicio de prova quanto a perda ter sido total, na au-
sência de outra prova a desconstituir isto, correta a sentença
que determina o pagamento integral da indenização. A pessoa
jurídica possui honra objetiva, que quando atingida deve ser
indenizada. Havendo perdas pelo ato ilícito de negar o paga-
mento de indenização, correta a sentença que estabelece con-
denação por lucros cessantes. A atitude protelatória de recorrer
por questões pacíficas e sumuladas pela jurisprudência contra-

ria a boa-fé objetiva, caracterizando litigância de má-fé. Ape-
lação parcialmente provida para estabelecer o pagamento da
indenização no valor contratado para o caso de incêndio; bem
como diminuir o valor da indenização por danos morais a fim
de estabelecer corretos parâmetros de compensação.

0028 . Processo/Prot:   0250757-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181608. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022100 Cobrança. Apelante: Mafalda de Fátima Soares
de Oliveira. Advogado: Ivair Junglos, Edson Ramalho de Oli-
veira. Apelante: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp. Ad-
vogado: Stella Maris Machado Natal, Rulie Naka. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 2420. Nº Li-
vro: 74. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento a ambos os recursos.
EMENTA: Apelações cíveis. Verbas trabalhistas. Horas extras.
Reflexos.   Auxílio Transporte. Adicional de Insalubridade.
Regime Compensatório. Recursos desprovidos.  1. Não há de
se falar em reflexos de horas extras aos servidores públicos
estaduais pelo texto constitucional, devendo incidir  a remune-
ração de cinqüenta por cento superior ao horário normal, de
acordo com o que estabelece o art. 34, IX, da Constituição Es-
tadual.  2. Só tem direito ao benefício do vale transporte os
servidores públicos da administração Pública Direta  e das Au-
tarquias do poder Executivo do Estado, que percebem a título
de remuneração até 03 (três) salários mínimos, disposição do
art. 10 do decreto 3.974/94.  3. A constituição do nosso estado
assegurou aos servidores públicos  o adicional de remuneração
para as atividades insalubres ou perigosas, com regulamenta-
ção da Lei Estadual 10.692/93, no entanto, por ser o adicional
de natureza transitória é facultado ao estado adequar o valor de
acordo com o grau de insalubridade  que o servidor estiver ex-
posto, não havendo impedimento que seja reduzido. 4. Estando
comprovada que a jornada de trabalho era superior a 40 horas
semanais, em desacordo com o texto constitucional; bem como
a falta de acordo para compensação  de horas extraordinárias,
impõe-se reconhecer o direito ao recebimento das horas recla-
madas, de acordo com o que dispõe o art. 34, IX, da Constitui-
ção Estadual.

0029 . Processo/Prot:   0311409-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/131033. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000801 Reparação de Danos. Apelante: Lan
Airlines SA. Advogado: Fábio Cirino dos Santos, Luciano de
Almeida Ghelardi. Apelado: Alcides Nascimento, Foggiatto
Comunicação Visual Ltda. Advogado: Enrico Miguel Nichetti,
Frederico R de Ribeiro e Lourenço. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 2421. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação Cível interposto pela LAN AIR-
LINES S/A, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. EXTRAVIO DE BAGAGEM.
DEVOLUÇÃO POSTERIOR. ALEGAÇÃO DE FURTO DE
EQUIPAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANO MATE-
RIAL CONDENAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. RAZO-
ABILIDADE. REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO. HONO-
RÁRIOS RECÍPROCOS. 1. Afasta-se a indenização por danos
materiais, pois inexiste prova acerca do alegado furto do equi-
pamento da bagagem extraviada, que foi posteriormente devol-
vida ao autor. 2. Impõe-se a condenação por dano moral em
face do extravio da bagagem.3. O valor do dano moral deve ser
arbitrado com moderação e razoabilidade, proporcional ao efe-
tivo abalo sofrido, a fim de não configurar enriquecimento sem
causa a quem recebe e a ruína da parte que irá efetuar o paga-
mento. 4. Os honorários serão distribuídos de forma recíproca
entre as partes, conforme preceitua o artigo 21 do Código de
Processo Civil.APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0030 . Processo/Prot:   0293098-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/43337. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000765 Complementação
de Aposentadoria/pensão. Apelante: Inss- Instituto Nacional do
Seguro Social. Advogado: Ines Querubina Ceni. Apelado: Inês
Maria Marostega Inácio. Advogado: Giuzeila Cerini Machado,
Vanderlei Antonio de Freitas. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2422. Nº Livro: 74. Julgado
em: 03/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
voluntário e manter a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO
- INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º DO CPC - APELAÇÃO
DESERTA - RECURSO NÃO CONHECIDO - SENTENÇA
MANTIDA.

0031 . Processo/Prot:   0284169-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/216547. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000719 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ipmc - Instituto de Previdência e Assistência Aos
Servidores Públicos Municipais de Cascavel. Advogado: Idio-
ne T. Pizzato. Apelado: Lucila Tereza Karpinski de Araújo.
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Advogado: Jobel Kuss. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des. Ronald
Schulman. Nº Acórdão: 2423. Nº Livro: 74. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambos os apelos e do Reexame Necessário, negando-lhes pro-
vimento, na forma do voto do relator. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - BENEFÍCIO PAGO,
INTEGRALMENTE, POR MAIS DE DEZ ANOS - REDUÇÃO
COM BASE EM PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO EXISTENTE -
FERIMENTO DO DIREITO DO CONTRADITÓRIO E AM-
PLA DEFESA - INVALIDADE DO ATO REVISOR - SENTEN-
ÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA RESTABELECENDO
OS VENCIMENTOS ANTERIORES - PRETENSÃO DE RE-
TROAÇÃO DA SENTENÇA À DATA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO - INADMISSIBILIDADE - COBRANÇA DE VEN-
CIMENTOS PRETÉRIOS ATRAVÉS DE AÇÃO PRÓPRIA -
SENTENÇA MANTIDA. "1 - A Administração Pública pode, a
qualquer tempo, rever os seus atos para cancelar ou suspender
benefício previdenciário que foi concedido irregularmente (Sú-
mula 473 do STF), desde que mediante procedimento adminis-
trativo que assegure ao beneficiário o devido processo legal,
sob pena de invalidade do ato revisor. 2 - De acordo com a
Súmula 271 do STF, a Concessão de mandado de segurança
não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretéri-
to, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela
via judicial própria. 3 - Apelos e Reexame Necessário conheci-
dos e desprovidos".

0032 . Processo/Prot:   0182055-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101859. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000581 Indenização. Apelan-
te: Edison Luiz de Almeida Tizzot. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Luiz Alberto Machado, Vanessa Ferrer
Machado. Apelado: Claudete Fedrizi Bagetti. Advogado: Celi-
to Lucas, Inês Lucas. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 2424.
Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ERRO MÉDICO
- DANOS MATERIAIS E MORAIS - LESÃO POR PERFU-
RAÇÃO DA BEXIGA - ALEGAÇÃO DE CULPA COMPRO-
VADA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - INCONFORMIS-
MO - NEGATIVA PRODUÇÃO DE PROVAS - INSUBSIS-
TÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - SENTENÇA
REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA.  1. Em ação de in-
denização, por responsabilidade civil, para que ocorra a proce-
dência do pedido, é necessária a comprovação do alegado erro
médico praticado pelo profissional da medicina.  2.  Só se pode,
realmente, cogitar de responsabilidade civil, na espécie, quan-
do, no exercício da assistência médica, ocorre erro técnico, ou
lesão dolosa, por parte do profissional da medicina. Não res-
tando demonstrada a culpa do facultativo, e havendo sérias
dúvidas, se a lesão resultante decorreu de mera conseq6uência
de procedimento cirúrgico invasivo, impende decretar a impro-
cedência do pedido.

0033 . Processo/Prot:   0298757-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/81494. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000824 Embargos a Arremata-
ção. Apelante: Mário Fecchio. Advogado: Dinomar Borges Tor-
res, Iraci Souza de Sarges. Apelado: Paulo Emílio dos Santos.
Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Francisco Honório
Arieta Negrão, Luiz Carlos Biaggi. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 2425. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, no sentido de negar provimen-
to à apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS À ARREMATAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. IMPENHORABILIDADE AFASTADA. AUSÊN-
CIA DE PODERES AO PROCURADOR DO EXEQÜENTE
PARA ARREMATAR O BEM. NÃO CONFIGURADA. ER-
ROS GRÁFICOS NO EDITAL E NOME DA ADVOGADA DO
APELANTE. MERAS IRREGULARIDADES. CUSTAS E
HONORÁRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI 1060/
50.    1. A impenhorabilidade do bem deve ser comprovada
mediante provas irrefutáveis. 2. A procuração a advogado com
a cláusula ad judicia lhe confere poderes para arrematar o bem
em nome do exeqüente. 3. Os erros de grafia no Edital de Praça
que não cause prejuízo ao executado não dão margem à anula-
ção da arrematação. 4. O beneficiário da Justiça Gratuita não
se exime do pagamento de custas e honorários judiciais. Inteli-
gência do art. 12 da lei 1.060/50. APELAÇÃO NÃO PROVI-
DA.

0034 . Processo/Prot:   0311202-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128815. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000338 Indenização. Apelante:
Joaquim Rosada. Advogado: Frederico Augusto Teles. Apela-
do: Cícero Alves Vieira. Advogado: Maria de Jesus Santos Gas-
par. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Nº Acórdão: 2426. Nº Livro: 74. Jul-
gado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento aos recursos. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO DE VEÍCULOS. IN-
VASÃO DE PREFERENCIAL. OBRIGAÇÃO DE INDENI-
ZAR. DANO MORAL PRESUMIDO. QUANTIFICAÇÃO
ADEQUADA. LITISDENUNCIADA. AUSÊNCIA DE PACTU-
AÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA DE DANOS MO-
RAIS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. "O dano
moral decorre do próprio acidente, sendo desnecessária prova
efetiva do sofrimento do autor" (STJ, REsp nº 239309/DF, Ter-
ceira Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 02.06.05). 2. Para a
fixação do quantum do dano moral, não existem parâmetros
legais, devendo levar-se em conta na estipulação do montante
reparatório, as circunstâncias particulares do caso, as posses
do causador do dano, a situação pessoal da vítima, a intensida-
de da culpa e a gravidade da lesão, evitando assim que se con-
verta em fonte de enriquecimento ilícito, ou se torne inexpres-
siva. 3. Inexistindo na apólice de seguro pactuação expressa
acerca de cobertura securitária de danos morais, tampouco de
danos pessoais, da qual aquele é espécie, não resta obrigada a
seguradora ao ressarcimento de tal verba.

0035 . Processo/Prot:   0286842-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/4542. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000725 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Município de Arapongas. Advogado: Fernando Augusto
Sartori, Francisco Carlos de Carvalho Sanches, Wildemar Ro-
berto Estralioto. Rec.Adesivo: Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Advogado: Sergio Toscano de Oliveira, Luiz Felipe Haj Mussi.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Nº Acórdão: 2427. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 10ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos de apelação e adesi-
vo, mantendo a sentença em grau de reexame necessário, nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL C/C INDENIZAÇÃO - PLEITO ADMINISTRATI-
VO DE COBRANÇA DOS VALORES PROTOCOLADO JUN-
TO AO MUNICÍPIO - OCORRÊNCIA DE CAUSA SUSPEN-
SIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL - PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA - RECURSO ADESIVO - JUROS MORA-
TÓRIOS DEVIDOS À PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA -
HONORÁRIOS FIXADOS EM VALOR ACERTADO - RE-
CURSOS DESPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0036 . Processo/Prot:   0310040-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126016. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000339 Indenização. Apelante:
Marielle de Oliveira Nicolau. Advogado: Renato de Oliveira.
Apelado: Carlos Alberto Camargo. Advogado: André Luiz Gon-
çalves Salvador. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
2428. Nº Livro: 74. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - LEI DE IMPRENSA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO
QUE VERSA EXCLUSIVAMENTE SOBRE A REDUÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.  Consi-
derando o valor econômico da causa e o trabalho despendido
pelo ilustre patrono do requerido, elaborando peça contestató-
ria bem redigida, com excertos doutrinários e jurisprudenciais,
bem como o tempo despendido para a solução do litígio, enten-
do que a verba honorária se mostra consentânea com o trabalho
realizado, de modo a dignificá-lo, devendo, portanto, ser man-
tida.  EMENTA:

0037 . Processo/Prot:   0312093-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/131690. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000244 Cobrança. Ape-
lante: HSBC Seguros Brasil SA. Advogado: Luis Carlos de
Sousa. Apelado: Nayhara Alessandra Oliveira, Dayhanne Oli-
veira. Advogado: Rubens de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 2429. Nº Livro: 74. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, no sentido de negar provimen-
to à apelação interposta, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:   SEGURO DE VIDA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTI-
CO. FALTA DE HABILITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ATO
ILÍCITO. MORTE ACIDENTAL. APLICAÇÃO DO CDC. IN-
TERPRETAÇÃO CONTRATUAL FAVORÁVEL AO CONSU-
MIDOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA. A falta de habilitação para
dirigir não representa ato ilícito na interpretação de cláusula de
seguro. Contrato de seguro é tipicamente de adesão, o que im-
plica interpretação favorável ao proponente. Não tendo a segu-
radora demonstrado as reais circunstâncias do acidente, que
demonstrasse a existência do nexo de causalidade, surge o de-
ver de pagamento da indenização por morte acidental. APELA-
ÇÃO NÃO PROVIDA.

0038 . Processo/Prot:   0305338-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105333. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000173 Indenização. Apelante:
Construdecor S/a. Advogado: Ana Maria Citti, Maeve de Sou-
za Silva. Rec.Adesivo: Luis Eduardo Coimbra de Manuel. Ad-
vogado: Arnaldo Conceição Júnior, Andréia Salgueiro Schen-
felder. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 2430. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO:    ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, para dar parcial pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível interposto pela CONS-
TRUCEDOR S/A e negar provimento ao recurso adesivo inter-
posto por LUÍS EDUARDO COIMBRA DE MANUEL, nos
termos do voto do Des. Relator. EMENTA: RESPONSABILI-
DADE CIVIL. DEFEITO NO PRODUTO. DANO MATERI-
AL AFASTADO. OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PARA PAGA-
MENTO DO FRETE. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL DEVIDO. VALOR RE-
DUZIDO. HONORÁRIOS RECÍPROCOS. 1. Afasta-se o dano
material porque não comprovada a origem do defeito do produ-
to: se decorreu da fabricação ou do transporte da mercadoria.2.
Impõe-se a condenação por dano moral em face da obrigação
assumida pelo comerciante quanto ao pagamento do segundo
frete, descumprimento que causou a inclusão do nome do con-
sumidor nos cadastros de restrição ao crédito.3. O valor do dano
moral deve ser arbitrado com moderação e razoabilidade, pro-
porcional ao efetivo abalo sofrido, a fim de não configurar en-
riquecimento sem causa a quem recebe e a ruína da parte que
irá efetuar o pagamento. 4. Os honorários serão distribuídos de
forma recíproca entre as partes, conforme preceitua o artigo 21
do Código de Processo Civil.APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot:   0305211-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/122676. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000246 Cobrança. Agravante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Telma Gutierrez de Morais. Agra-
vado: Condomínio Edifício Nicole Ii. Advogado: Marilza Ma-
tioski. Agravado: Edna Luiza Foletto. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 2431. Nº Livro: 74. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AO
RECURSO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. COBRANÇA DE CONDO-
MÍNIO. JUIZ DE PRIMEIRO GRAU QUE RECONHECE A
PREFERÊNCIA DO CRÉDITO ORIUNDO DE DESPESAS
CONDOMINIAIS EM FACE DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO.
DECISÃO QUE MERECE REFORMA. CONCURSO DE PRE-
FERÊNCIA. CRÉDITOS HIPOTECÁRIO E CONDOMINIAL.
GARANTIA REAL DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO. DIREI-
TO DE SEQÜELA "ERGA OMNES". PREFERÊNCIA SOBRE
QUALQUER OUTRO CRÉDITO, INCLUSIVE CONDOMI-
NIAL. EXEGESE DO ARTIGO 1.422 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL. O credor hipotecário tem preferência ao crédito frente
a qualquer outro credor, conforme, inclusive, a redação do arti-
go 1.422 do Código Civil. AGRAVO PROVIDO.

0040 . Processo/Prot:   0294248-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/150158. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2942487 Declaratória.     Agravante:
Bankboston Banco Múltiplo S/a.     Advogado: Roberto Tri-
gueiro Fontes, Henrique Silva de Oliveira, Ana Carolinne Lima
da Silva.     Agravado: Tatiana Aver de Souza.     Advogado:
Moyses Grinberg. Embargante: Tatiana Aver de Souza. Advo-
gado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 2432. Nº
Livro: 74. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
TENTATIVA DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0041 . Processo/Prot:   0224295-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/128624. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2242955 Reparação de Danos.     Ape-
lante: Cesbe S/a - Engenharia e Empreendimentos.     Advoga-
do: José Antonio Nascimento Loyola.     Apelado: Elaide Tere-
zinha Talin Negri, Jane Clei Negri, Marcos Aurélio Negri.
Advogado: Helenize Cristine Dietrich, Monica Zinelli da Sil-
veira. Agravante: Cesbe S/a - Engenharia e Empreendimentos.
Advogado: José Antonio Nascimento Loyola, Ricardo Fernan-
des de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 2433. Nº Livro: 74.
Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Juiz Relator.  EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL - ACIDENTE DE TRABALHO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AU-
TOS À JUSTIÇA DO TRABALHO, FACE À INCOMPETÊN-
CIA DESTA CORTE ESTADUAL - ALEGAÇÃO DE APLI-
CAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88, PARA RECONHECI-
MENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO RECENTE DO STF (CC

7.204) - RECURSO DESPROVIDO. 1. É da Justiça do Traba-
lho a competência para processar e julgar demanda na qual se
pleiteia indenização por danos morais e/ou materiais decorren-
tes de acidente de trabalho, proposta pelo empregado em face
de seu empregador, a teor do que dispõe o art. 114, VI, da CF/
88. Precedentes do STF. 2. O disposto no art. 109, I, da CF/88,
transfere a competência para a Justiça Comum Estadual somente
nas causas acidentárias em que haja interesse da União, de en-
tidade autárquica ou de empresa pública federal, como autoras,
rés, assistentes ou oponentes.

0042 . Processo/Prot:   0311628-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/171443. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3116281 Indenização.     Agravante: Organização
Médica Clinihauer Ltda.     Advogado: José Heriberto Michele-
to, Germano Laertes Neves, Elisabeth Nass Anderle.     Agrava-
do: Cássio Luiz Lachman.     Advogado: Otavio Ernesto Mar-
chesini, Lilian Simone Boneti. Agravante: Organização Médi-
ca Clinihauer Ltda. Advogado: José Heriberto Micheleto, Ger-
mano Laertes Neves, Elisabeth Nass Anderle. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão:
2434. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao agravo, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557 DO CPC.  Correta
é a decisão que nega seguimento ao recurso desde logo, quan-
do o despacho do Relator adota entendimento do Tribunal e do
STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:   0312298-7/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/179744. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3122987 Indenização.     Agravante: cia
melhoramentos norte do paraná.     Advogado: Denilson da
Rocha e Silva.     Agravado: luiz carlos pereira da silva.     Ad-
vogado: Sergio Murilo Loureiro, José Roberto Loureiro. Agra-
vante: cia melhoramentos norte do paraná. Advogado: Denil-
son da Rocha e Silva, Rafael Marçal Araújo, Juliana Marcal
Araújo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 2435. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO. EMENTA: AGRAVO - DECISÃO QUE REMETE O RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DO
TRABALHO EM FASE DE EXECUÇÃO - RECURSO EM
MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRA-
VO DESPROVIDO. Considerando que o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento pelo Pleno, do Conflito de Competên-
cia nº 7.204-1, reformulando entendimento anterior, declarou
que a competência em casos de indenização por danos morais e
materiais, em decorrência de acidente do trabalho, é da Justiça
do Trabalho, passo a adotar tal posicionamento, baseando-me
na fundamentação do eminente Ministro Relator Ayres Britto,
para o qual, se a vontade objetiva do texto constitucional fosse
excluir a competência da Justiça do Trabalho, teria feito isso
no âmbito do artigo 114, "jamais no contexto do artigo 109,
versante este último sobre a competência de uma outra catego-
ria de juízes", sendo certo ainda, que se a situação não se en-
caixa no inciso I, do artigo 109, tais ações devem ser regidas
pelo artigo 114, da Carta Magna, que trata das atribuições da
Justiça Especial do Trabalho.

0044 . Processo/Prot:   0315282-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138890. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000404 Cobrança. Ape-
lante: Cintia Maria de Souza Fruscalso. Advogado: Rodrigo
Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Paulo Cesar Bra-
ga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas, Patrícia Schmidt
Siloto, Elvis Bittencourt. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Nº Acórdão: 2436. Nº Livro: 74. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  SEGURO OBRI-
GATÓRIO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA
RECOMPOSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA
CORROÍDA PELA INFLAÇÃO - TERMO A QUO - DATA EM
QUE O PAGAMENTO DEVERIA TER SIDO INTEGRAL -
RECURSO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot:   0307365-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120637. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000632 Cobrança. Apelante:
Real Previdência e Seguros S/A. Advogado: Marcelo Victor T.
Brandão. Apelado: Idevanil Aparecida Lopes. Advogado: Wag-
ner Peter Krainer José. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugli-
ese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 2437. Nº Livro: 74. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento à
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apelação interposta pela REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A, para tão somente condenar as partes ao pagamento recí-
proco das custas processuais, 50% para cada uma; honorários
advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação,
distribuído reciprocamente entre as partes, na mesma propor-
ção, conforme disposto no § 3º do artigo 20 cumulado com o
caput do artigo 21, do Código de Processo Civil, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO. COBRANÇA. DOENÇA PREEXISTEN-
TE. AUSÊNCIA DE PROVA DO CONHECIMENTO DO SE-
GURADO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Dispensado exame
médico individual e não demonstrada omissão intencional so-
bre o estado de saúde do segurado, prevalece a obrigação de
indenizar, decorrente do contrato celebrado.  2. Se cada liti-
gante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e pro-
porcionalmente distribuídos e compensados entre eles os ho-
norários e as despesas. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.

0046 . Processo/Prot:   0298273-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/62902. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000028 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Leila Cuellar. Apelado: Maria de Lourdes Rocker
Morking. Advogado: Antonio Claret Rocker. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 2438. Nº Livro:
74. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer do Ree-
xame Necessário e do apelo do requerido, negando-lhes provi-
mento, na forma do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - PACIEN-
TE PORTADOR DE HEPATITE "C" - ALEGAÇÃO DE JÁ
ESTAR FORNECENDO ANTES DA CONCESSÃO DA ME-
DIDA - AUTORA QUE NÃO MAIS REQUISITA MEDICA-
MENTOS - FALTA DE INTERESSE DE AGIR E PERDA DO
OBJETO - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE
APRECIAÇÃO DO MÉRITO MANTENDO OU REVOGAN-
DO A MEDIDA - SENTENÇA PROCEDENTE - DEVER DO
ESTADO AO FORNECIMENTO - ARTIGOS 6º DA LEI 8.080/
90 E 196 DA CF/88 - DECISÃO MANTIDA.                     "1 -
A antecipação de tutela prevista no art. 273, do CPC, deve
Corresponder a tutela definitiva que será prestada se ação for
julgada procedente, ou seja, assume contornos de definitivida-
de pela simples superveniência da sentença que julgar proce-
dente o pedido, não podendo ir além do que a sentença está
limitada ao pedido. 2 - A antecipação de tutela precisa ser con-
firmada ou revogada quando da prolação da sentença definiti-
va. 3 - É dever do estado e direito de todos a saúde, garantindo-
se acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saú-
de para a sua promoção, proteção e recuperação por responsa-
bilidade solidária da União, Estados e Municípios (art. 196 da
CF e art. 6º da Lei 8.080/90). 4 - Reexame Necessário e Apelo
conhecidos, mas a que se negam provimentos".

0047 . Processo/Prot:   0299725-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72894. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000934 Ordinária. Apelante: David Huang. Advogado:
Rodrigo Luís Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 2439. Nº Livro: 74. Julgado
em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do  Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso do autor, afastar a invocação de nulidade da sentença, e
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - CONCURSO PÚBLICO - APELANTE
APROVADO EM DUAS ETAPAS DA PRIMEIRA FASE DE
CONCURSO - PROVA ORAL REALIZADA ISOLADAMEN-
TE - SUBJETIVISMO E ILEGALIDADE DO EXAME - OFEN-
SA AO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. "1 - Todos os concursos
públicos, em sua inteira realização, devem obedecer os princí-
pios de legalidade, impessoalidade e moralidade de que se re-
vestem os atos administrativos, segundo exegese do art. 37 da
Constituição Federal. 2 - Vencidas duas etapas da primeira fase
em Concurso público para Investigador de Polícia - 5ª Classe,
havendo sido o candidato submetido a exame oral por um só
membro da Banca Examinadora, torna-se nulo o ato por evi-
dente subjetivismo e ilegalidade. 3 - Recurso conhecido e pro-
vido para reformar a sentença, rejeitando-se a preliminar".

0048 . Processo/Prot:   0200264-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/117064. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001097 Indenização. Apelante:
Adriana Anchesky da Silveira. Advogado: Elena Almada Ta-
borda de Moraes. Apelado: Clínica Médica de Mesoterapia -
Mesoclin. Advogado: Ivone Struck, Inessa Kaminski Biermayr.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 2440. Nº Livro: 74. Julgado em: 29/09/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Juiz Relator, com declaração de voto, por fundamento
diverso, o Juiz Jorge de Oliveira Vargas.  EMENTA:  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL - DA-

NOS MATERIAIS E MORAIS - RAZÕES RECURSAIS,
APRESENTADAS PELA APELANTE, A QUAL SE INSUR-
GE QUANTO AOS TERMOS DO LAUDO PERICIAL, PRO-
DUZIDO EM MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE
ANTECIPAÇÃO DE PROVA - INCIDÊNCIA DA COISA JUL-
GADA - MATÉRIA QUE NÃO PODE SER CONHECIDA
ATRAVÉS DO PRESENTE RECURSO - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot:   0286435-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5538. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200500000015 Embargos de Terceiro. Agra-
vante: Igreja Visão Missionária - Ministério Pastor Alexandre
da Rosa. Advogado: Jeferson A. T. Trindade. Agravado: Igreja
Presbiteriana Renovada do Jardim Monza. Advogado: Gabriel
Maccagnani Carazzai, Gláucia da Silva Alberti. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 2441. Nº Livro: 74. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA: Agra-
vo de Instrumento. Indeferimento do pedido de tutela antecipa-
da e manutenção na posse de imóvel por terceiro. Necessidade
de instrução do feito. Decisão mantida. Recurso desprovido.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09594 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara
Cível a realizar-se em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Gonçalves Ribas 004 0315776-8
Álvaro Dirceu de Camargo V. Neto 012 0311134-4
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 001 0307110-5
Ana Paula Domingues dos Santos 008 0314173-3

010 0316632-5
Anassílvia S Antunes Arrechea 012 0311134-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 007 0309478-0
Carla Regina Prado Fogaca 017 0313835-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0310118-6
Carlos Franchello 017 0313835-4
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 013 0311739-9
Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo 002 0310118-6
Elislean Bueno Ravache 013 0311739-9
Emilio Luiz Augusto Prohmann 006 0308000-8
Etiane Caldas Gomes 003 0312692-5
Expedito Eugenio Stefanello Lago 002 0310118-6
Fábio de Queiroz Teller 015 0312510-8
Fabiano Neves Macieywski 010 0316632-5
Fajardo José Pereira Faria 002 0310118-6
Giovani Webber 001 0307110-5
Ivan de Oliveira Costa 003 0312692-5
João Belmiro dos Santos 004 0315776-8
Joaquim Carlos Barbosa 009 0316114-2
Jonas Adalberto Pereira 001 0307110-5
José Valdeci da Rosa 014 0312390-6
Juahil Martins de Oliveira 012 0311134-4
Julianna Wirschum Silva 016 0312695-6
Kelly Cristiane Borges Vissosi 018 0306920-7
Lázara Cristina da Silva 018 0306920-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 015 0312510-8
Luciane Maria Mezarobba 014 0312390-6
Luiz Lopes Barreto 008 0314173-3
Luiz Roberto Debowski 018 0306920-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 014 0312390-6
Marcella Seegmueller da C. Pinto 010 0316632-5
Marcia Cristina de Paiva 014 0312390-6
Marilza Matioski 007 0309478-0
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 018 0306920-7
Nádia Mazurek 001 0307110-5
Rafael Macedo Rocha Loures 004 0315776-8
Rafael Marques Gandolfi 003 0312692-5
Reginaldo Monticelli 011 0308943-8
Renata Dequech 009 0316114-2
Rita de Cassia Ferreira Leite 011 0308943-8
Rose Mary Bastos Iacomini 019 0314922-6
Tânia Valéria de Oliveira 008 0314173-3
Valdecir Carlos Trindade 003 0312692-5
Vanessa Volpi Bellegard 015 0312510-8
Wilmaley Campos Fazzano 005 0181729-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0307110-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000960 Arrolamento. Agravante: MARIA PAREDE DE
OLIVEIRA  , MARIA DE OLIVEIRA, LUIZ DE OLIVEIRA,
ELIZE LAZZIERI DA SILVA, ZILDA DE OLIVEIRA PEDRO-
SO, NIVALDO DIAS PEDROSO, LUCIMAR DE OLIVEIRA,
BENEDITO DE OLIVEIRA, APARECIDA MARINA DE OLI-
VEIRA DIAS, TRAJANO DIAS, ANTONIO DE OLIVEIRA,
JOSEFA DA SILVA OLIVEIRA. Advogado: Giovani Webber  ,
Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Ana Luiza de Paula
Xavier da Silva. Agravado: JUIZO DA PRIMEIRA VARACÍ-
VEL  DA COMARCA DE CASCAVEL - PR  . Relator: Des.
Mário Rau

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0310118-6

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000246 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Marco
Antonio de Moraes Leite  . Advogado: Fajardo José Pereira
Faria  , Expedito Eugenio Stefanello Lago. Agravado: Régia de
Moraes Prata Martins Vieira Severo  . Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro  , Eduardo O'Reilly C.C. Barrionuevo.
Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0312692-5

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 199800000066 Cobrança. Agravante: Walmir de Me-
nezes Caldas  . Advogado: Rafael Marques Gandolfi  , Etiane
Caldas Gomes. Agravado: Moacir Leite  . Advogado: Valdecir
Carlos Trindade  , Ivan de Oliveira Costa. Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Cunha Ribas)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0315776-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001426 Sucessões. Agravante: Oly Miranda Vaine  .
Advogado: Rafael Macedo Rocha Loures  , Alexandre Gonçal-
ves Ribas. Agravado: Raul Simão  , Denise Maria Simeão Fer-
reira. Advogado: João Belmiro dos Santos  . Relator: Des. Má-
rio Rau

Apelação Cível

0005 . Processo:   0181729-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200500000051 Retificação. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Andressa Cristyni
Hirata  , Carlos Alexandre Hirata. Advogado: Wilmaley Cam-
pos Fazzano  . Relator: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura
(Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0006 . Processo:   0308000-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200500000088 Retificação de Registro Civil. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelado: An-
tonio Ferriari Branco  . Advogado: Emilio Luiz Augusto Proh-
mann  . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0007 . Processo:   0309478-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000144 Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Atenas I Condomínio XXIII  . Advogado: Marilza
Matioski  . Apelado: Sandra Mara Bueno da Silva  . Def.Público:
Antonio Augusto Castanheira Neia  . Rec.Adesivo: Sandra Mara
Bueno da Silva  . Def.Público: Antonio Augusto Castanheira
Neia  . Relator: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0008 . Processo:   0314173-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000146 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa  .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos  . Apelado: Cleu-
za Maria dos Santos  . Advogado: Luiz Lopes Barreto  , Tânia
Valéria de Oliveira. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0009 . Processo:   0316114-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000762 Ação Monitória. Apelante: Raul Gilberto Ful-
gêncio  . Advogado: Joaquim Carlos Barbosa  . Apelado: Afi-
plan Assessoria Financeira e Planejamento Sc Ltda  . Advoga-
do: Renata Dequech  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Cunha Ribas). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0010 . Processo:   0316632-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000528 Cautelar Inominada. Apelante: Brasil Telecom
. Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto  , Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: Luiz Cesar Busch Ziliotto  .
Advogado: Fabiano Neves Macieywski  . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Cunha Ribas). Revisor: Des. Accácio
Cambi.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0308943-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200500000199 Alimentos. Agravante: R. P. C.   , A.
M. K. P.. Advogado: Rita de Cassia Ferreira Leite  . Agravado:
R. P. C. N.  Representado(a). Advogado: Reginaldo Monticelli
. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Cunha Ribas)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0311134-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500002250 Alimentos. Agravante: M. R. D.   . Advogado:
Juahil Martins de Oliveira  , Álvaro Dirceu de Camargo Vianna
Neto. Agravado: V. R. D.   . Advogado: Anassílvia S Antunes
Arrechea  . Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0311739-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000947 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: E. E. M.   . Advogado: Elislean Bueno Ravache  . Agra-
vado: J. N. M.   . Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin
. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0312390-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 199500000478 Execução de Título Judicial.
Agravante: Â. V. B. C.   . Advogado: Luciane Maria Mezarob-
ba  , Manoel Caetano Ferreira Filho. Agravado: C. C. C. B.   .
Advogado: José Valdeci da Rosa  , Marcia Cristina de Paiva.
Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Cunha Ribas)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0312510-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500001743 Separação de Corpos. Agravante: D. P. L. M. V.
C.   . Advogado: Vanessa Volpi Bellegard  , Louise Rainer Pe-
reira Gionedis. Agravado: C. M. T. P.   . Advogado: Fábio de
Queiroz Teller  . Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0312695-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500001660 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: H. P. S.   . Advogado: Julianna Wirschum Silva  . Agravado:
A. C. P.   . Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0313835-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200500001251 Alimentos. Agravante: A. M.   .
Advogado: Carla Regina Prado Fogaca  . Agravado: D. O. M.
Representado(a), D. O. M. Representado(a), D. O. M.
Representado(a), D. O. M. Representado(a). Advogado: Carlos
Franchello  . Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0018 . Processo:   0306920-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200200000602 Alimentos. Ape-
lante: M. V. E. L. G.   . Advogado: Kelly Cristiane Borges Vis-
sosi  , Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: A. E. G. N.   .
Advogado: Luiz Roberto Debowski  , Lázara Cristina da Silva.
Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Cunha Ribas).
Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0019 . Processo:   0314922-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200100001001 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: E.
W. S.  Representado(a). Advogado: Rose Mary Bastos Iacomi-
ni  . Interessado: E. W. S.   . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Cunha Ribas). Revisor: Des. Accácio Cambi

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09548

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Aécio Flávio de Paula 026 0262628-8
Adriana Zanicoski Kochen 030 0211401-8
Afonso Celso Nunes 016 0307641-5
Alcides Pavan Corrêa 024 0265233-1/01
Alcindo de Souza Franco 029 0308757-2
Alessandro Marcelo Moro Réboli 011 0284705-4/01
Alexandre Pietrangelo Lima 022 0264842-6
Amando Barbosa Lemes 030 0211401-8
Amazonas Francisco do Amaral 032 0262483-9/01
Angelica Tatiana Tonin 025 0303983-2
Antonio Joao Braga 001 0286402-6
Átila Ferreira da Costa 028 0256849-0
Aurasil Ianicelli Rodini 014 0301390-9
Beatriz Schiebler 007 0265734-3
Benvinda de Lima Brenneisen 035 0308688-2
Carlos Alberto Francovig Filho 004 0262989-6
Carlos Alberto Machado da Costa 012 0233032-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 018 0288602-4
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Cassiano Ricardo Bettes 036 0307298-4
Cristiane de Mattos J Gasparin 010 0305161-4
Cristiane de Oliveira Azim 018 0288602-4
Denilson Janderson Trombetta 015 0298415-4
Denise Akemi Mitsuoka 022 0264842-6
Denise Numata Nishiyama Panisio 004 0262989-6

014 0301390-9
Denise Oliveria Alves Biscaia 021 0263244-6
Diego Morsch Rossato 020 0313250-1
Diogo Mallé Amaro 017 0295561-9/01
Edson Silverio Cabral 008 0207137-4
Eliane Maria Marques 009 0307446-0
Enimar Pizzatto 033 0306873-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 030 0211401-8
Fares Jamil Feres 022 0264842-6
Fernanda Ghellere 005 0304818-4
Fernando de Miranda Granzoti 036 0307298-4
Geni Romero Jandre Pozzobom 038 0314709-3/01
Geraldo Henrique Guariente 006 0237113-3
Gerson Massingnan Mansani 017 0295561-9/01
Gilberto Luiz do Amaral 032 0262483-9/01
Gilberto Pedriali 026 0262628-8
Giovana Christie Favoretto 012 0233032-7
Glauber Gubolin Sanfelice 003 0309036-2
Guiomar Mario Pizzatto 033 0306873-3
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 027 0184545-6
Henrique Henneberg 027 0184545-6
Horacio Monteschio 009 0307446-0
Ivo Ericsson Camargo de Lima 037 0295663-8/01
Jander Luís Catarin 007 0265734-3
João Alci Oliveira Padilha 027 0184545-6
João Batista dos Anjos 016 0307641-5
João Carlos Messias Júnior 019 0228025-9
Jonatas Luiz Moreira de Paula 026 0262628-8
Jorge Brandalize 006 0237113-3
José Antonio Nascimento Loyola 001 0286402-6
José Cordeiro dos Santos 037 0295663-8/01
José Fernandes da Silva 031 0307111-2/01
José Galvão Fernandes Caldani 025 0303983-2
José Halley de Assis F. Suliano 034 0307711-2
José da Silva Carneiro 034 0307711-2
Jose Buzato 023 0263534-5
Juliana Daher Alvares Delfino 017 0295561-9/01
Julio Assis Gehlen 027 0184545-6
Julio Barbosa Lemes Filho 030 0211401-8
Kleber Veltrini Tozzi 018 0288602-4
Lúcio Clovis Pelanda 033 0306873-3
Leonardo Cesar Agostini 024 0265233-1/01
Lilian Ono 038 0314709-3/01
Lorileno Cerato Reveilleau 015 0298415-4
Luiz Antonio Carvalho de Julio 010 0305161-4
Luiz Fernando Gevaerd 035 0308688-2
Márcia Cristina da Silva 002 0266470-8
Márcia Ferreira dos Santos 010 0305161-4
Mário Henrique Rodrigues Bassi 013 0304731-2
Mamoru Fukuyama 029 0308757-2
Marcantônio Muniz 020 0313250-1
Marcelo Arthur Gomes Osti 034 0307711-2
Marco Antonio Brandalize 006 0237113-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 030 0211401-8
Marco Antonio Michna 037 0295663-8/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 019 0228025-9
Marcos Antônio Gralha 033 0306873-3
Marcos Antonio Bettega 015 0298415-4
Marcos Sung il Jo 015 0298415-4
Margarida Sathler 038 0314709-3/01
Maria Wrobel Schatz 008 0207137-4
Maria Solange Marecki Pio Vieira 005 0304818-4
Mario Senhorini 023 0263534-5
Mauricio Sprenger Natividade 010 0305161-4
Mauro Vignotti 022 0264842-6
Moaci Mendes Leite 006 0237113-3
Moacyr Corrêa Filho 024 0265233-1/01
Moacyr Corrêa Neto 024 0265233-1/01
Nelson Antonio Gomes Junior 010 0305161-4
Niveo Persio Ferreira Vieira 010 0305161-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 008 0207137-4
Oliveira Martins dos Reis 012 0233032-7
Orlando Anzoategui Junior 007 0265734-3

008 0207137-4
Osvaldo Krames Neto 033 0306873-3
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 005 0304818-4
Paulino Andreoli 016 0307641-5
Paulo Augusto Amaral de Araújo 034 0307711-2
Paulo Maurício da Rocha Turra 017 0295561-9/01
Paulo Roberto Flores 015 0298415-4
Paulo Roberto Pires 038 0314709-3/01
Raquel Regina Bento Farah 036 0307298-4
Roberto Ferreira 029 0308757-2
Robinson E. K. de O. e. Silva 013 0304731-2
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 032 0262483-9/01
Rodrigo Pereira Dias 032 0262483-9/01
Rosimeire Cássia Cascardo Werneck 025 0303983-2
Rubens Edmundo Requião 024 0265233-1/01
Sílvia Fátima Soares 037 0295663-8/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 036 0307298-4
Sebastião da Silva Ferreira 019 0228025-9
Shirley Aparecida Lourenção 038 0314709-3/01
Shiroko Numata 004 0262989-6

014 0301390-9
Silvia Soria Cavallini Gerazo 030 0211401-8
Simone Kohler 011 0284705-4/01

018 0288602-4
Tarlom Falleiros Lemos 021 0263244-6
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 030 0211401-8
Teófilo Luiz dos Santos Neto 016 0307641-5
Thales Morais da Costa 030 0211401-8
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0305161-4
Valéria Juliana Tortato 009 0307446-0
Valderi Mendes Vilela 031 0307111-2/01
Vania Karen Trentini 008 0207137-4
Vilson José Coradi 015 0298415-4
Wagner Peter Krainer José 028 0256849-0

Walter Goncalves 002 0266470-8
Zélia Gianello Oliveira 035 0308688-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0286402-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/700. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200400000217 Embargos a Execução. Ape-
lante: Cesbe S/a- Engenharia e Empreendimentos. Advogado:
José Antonio Nascimento Loyola. Apelado: Orion de Macedo
Xavier Vilanueva. Advogado: Antonio Joao Braga. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiz José J Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1374. Nº Livro:
35. Julgado em: 07/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso,  nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA - PENHORA EXCLUSIVA SO-
BRE BEM DE UM ÚNICO CO-DEVEDOR - FORMAL IN-
CONFORMISMO - FRACIONAMENTO DA DÍVIDA - EQUI-
DADE SOLIDÁRIA - ARGUIÇÃO IMPERTINENTE - CRE-
DOR TEM DIREITO A EXIGIR E RECEBER DE UM OU DE
ALGUNS DOS DEVEDORES PARCIAL OU TOTALMENTE
A DÍVIDA COMUM (ART. 275 DO CC) - SENTENÇA ES-
CORREITA - RECURSO NÃO PROVIDO. "A função princi-
pal da solidariedade passiva é outorgar ao credor uma maior
segurança quanto ao cumprimento da obrigação, na medida em
que poderá dirigir sua pretensão e, eventualmente, sua ação,
contra mais de um sujeito, indistintamente, não se vendo preju-
dicado pela insolvência parcial ou total de qualquer dos co-
obrigados."

0002 . Processo/Prot:   0266470-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97267. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000578 Embargos a Execução. Ape-
lante: Incorporadora Nacle Ltda., Mônica Nacle, Daniel Merli-
ni. Advogado: Márcia Cristina da Silva. Apelado: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/a. Advogado: Walter Goncalves. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães
da Costa. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1375.
Nº Livro: 35. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIALMENTE
ACOLHIDOS - PERÍCIA TÉCNICA - INDEFERIMENTO -
IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA - CERCEAMENTO DE-
FESA - INCORRÊNCIA - SENTENÇA ESCORREITA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:   0309036-2   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/145505. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000159 Resolução de Contra-
to. Impetrante: Glauber Gubolin Sanfelice (advogado). Pacien-
te: Aléssio Noferi. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 1376. Nº Livro:
35. Julgado em: 05/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar extinto o processo, sem exame do mérito, por
falta de objeto da impetração. EMENTA:  HABEAS CORPUS
PREVENTIVO - PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO - EXECU-
ÇÃO - PENHORA DE BENS FUNGÍVEIS - INEXISTÊNCIA,
PORÉM, DE DECRETO PRISIONAL OU DE AMEAÇA À
LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO - PEDIDO NÃO CONHE-
CIDO COM EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. 1 - Na esteira de firme jurisprudência do
STJ, o habeas corpus é o remédio constitucional que objetiva
coibir constrangimento ou ameaça de constrangimento ilegal à
liberdade de locomoção. "Sendo assim, inexistindo comprova-
ção de real ameaça ao direito de locomoção, não se conhece do
pedido" (STJ - HC 41220/BA, Rel. Min. JORGE SCARTEZ-
ZINI, j. 17.05.05, DJU 01.08.05, p. 00460)

0004 . Processo/Prot:   0262989-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/72970. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000639 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio. Apelado: José
Koritiaki Junior, Komprolimp Comércio e Representação de
Produtos de Limpesa Ltda, Juarez Roberto Proença. Advoga-
do: Carlos Alberto Francovig Filho. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1377. Nº Livro:
35. Julgado em: 21/11/2005

9DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - TÍTULO INEXEQUÍVEL - CONDENAÇÃO NOS
DESFAVORES SUCUMBENCIAIS - CONVERSÃO EM
AÇÃO MONITÓRIA PLEITEADA EM DATA PRETÉRITA À
DECISÃO HOSTILIZADA - SINGULARIDADE DO PEDI-
DO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ

- POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVI-
DO. É possível a conversão da execução em ação monitória,
mesmo que o devedor já tenha sido regularmente citado, em
homenagem aos princípios da economia e celeridade processu-
ais. Porém, somente é viável a conversão se ainda não tiverem
sido opostos embargos pelo devedor. Precedentes do STJ. Con-
vertida a execução em ação monitória, descabe cogitar da con-
denação de qualquer das partes, neste momento, no pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios.

0005 . Processo/Prot:   0304818-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/117696. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000231 Prestação de Serviços.
Apelante: Lachmann Logística Ltda]. Advogado: Maria Solan-
ge Marecki Pio Vieira, Fernanda Ghellere. Apelado: Mercantil
Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Socie-
dade Ltda. Advogado: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 1378. Nº Livro: 35.
Julgado em: 28/09/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos e para os fins
anotados no corpo do voto. EMENTA: CIVIL E PROCESSU-
AL CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - VIA INA-
DEQUADA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INDEFERI-
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL. A exigência de prestação de
contas pressupõe a administração, de um modo geral, de bens,
negócios ou interesses de outrem. É inadequada essa via, as-
sim, para a parte que diz ser credora da outra, por quantia de-
terminada ou facilmente determinável, por absoluta falta de
interesse de agir. "A prestação de contas não será necessária, se
para o devido acertamento, não houver necessidade de relação
de receitas, despesas e outras parcelas, para se aferir o resulta-
do" (Ernane Fidélis dos Santos, "Manual de Direito Processual
Civil", Saraiva, vol. 4, 1988, fls. 29). PROCESSO CIVIL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - INÉPCIA DA INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - FIXAÇÃO EM QUANTIA DETERMINADA - POSSI-
BILIDADE - ART. 20, § 4°, DO CPC. Nas causas em que não
houver condenação, os honorários advocatícios devem ser ar-
bitrados conforme a apreciação eqüitativa do juiz, nos termos
do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.

0006 . Processo/Prot:   0237113-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94540. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000666 Ordinária. Apelante: Ba-
nestado S/a - Crédito Imobiliário. Advogado: Moaci Mendes
Leite. Rec.Adesivo: Ovídio Aparecido de Souza, Amália Inêz
Manzano de Souza. Advogado: Marco Antonio Brandalize, Jorge
Brandalize, Geraldo Henrique Guariente. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1379.
Nº Livro: 35. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em negar provimento à apela-
ção e em não conhecer o recurso adesivo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: SFH - REVISIONAL E CAUTELAR
INOMINADA - APELAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INEXISTENTE -  REQUERIMENTO E DESISTÊNCIA DA
PERÍCIA POR PARTE DO AGENTE FINANCEIRO - APRO-
VEITAMENTO DE PERÍCIA REALIZADA ANTERIORMEN-
TE NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL - PES/CP - DES-
CUMPRIMENTO INVOLUNTÁRIO - MUTUÁRIOS FUNCI-
ONÁRIOS PÚBLICOS EM OUTRO ESTADO DA FEDERA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DE ÍNDICES  INCORRETOS - ADE-
QUAÇÃO - SENTENÇA CORRETA - RECURSO ADESIVO
- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONHECIMEN-
TO - NÃO OCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA E FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. APELO IM-
PROVIDO E RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0007 . Processo/Prot:   0265734-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89759. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001102 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Nilceu Torres Roth. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Junior. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Advogado: Jander Luís Catarin, Beatriz Schiebler. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1380. Nº
Livro: 35. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C RE-
VISÃO CONTRATUAL - SINISTRO - COBERTURA SECU-
RITÁRIA CONTRATADA - QUITAÇÃO DO CONTRATO -
EXTINÇÃO EM FACE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL DO AUTOR - INSURGÊNCIA - CONTRATO FIN-
DO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICA-
ÇÃO - REVISÃO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA ANULA-
DA - RECURSO PROVIDO.I - A liquidação do contrato pela
cobertura securitária em razão do sinistro, não obsta a possibi-
lidade de o mutuário rever os valores pagos indevidamente desde
o início do contrato. II - "O fato de o obrigado cumprir com a
prestação prevista em contrato de adesão não o impede de vir a
Juízo discutir a legalidade da exigência feita e que ele, diante
das circunstâncias, julgou mais conveniente cumprir. Se proi-
bida a sua iniciativa, estará sendo instituída, como condição da
ação no direito contratual, a de ser inadimplente, o que serviria

de incentivo ao descumprimento dos contratos" (REsp nº
293778/RS, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).

0008 . Processo/Prot:   0207137-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/31962. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001550 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Marines Aparecida Jacoboski Natal. Advogado:
Orlando Anzoategui Junior, Vania Karen Trentini. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: Olívio Horácio
Rodrigues Ferraz, Maria  Wrobel Schatz, Edson Silverio Ca-
bral. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 1381. Nº Livro: 35. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar parcial provimento à
apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO PRE-
SUMIDA, HAJA OU NÃO AMORTIZAÇÃO NEGATIVA -
ENUNCIADO 24 DO CEDEPE - RESSALVA DO ENTENDI-
MENTO DO RELATOR - TR - PACTUAÇÃO ÍNSITA NA
ELEIÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DAS CADERNE-
TAS DE POUPANÇA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC (por
maioria) - MODIFICAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA . APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. I - Segundo entendimento des-
ta Corte, o uso da Tabela Price gera a exponencialização da
dívida, havendo ou não amortização negativa, causando onero-
sidade excessiva ao devedor, a qual deve ser afastada. Ressalva
do entendimento do relator. II - "A insuficiência dos depósitos
não conduz à improcedência do pedido consignatório, decla-
rando-se a quitação apenas parcial da obrigação, devendo o
restante ser apurado e executado nos moldes da orientação tra-
çada no art. 899, § 2º, do CPC.". (TRF 4ª R. - AC
2003.04.01.023018-0 - PR - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Carlos Eduar-
do Thompson Flores Lenz - DOU 30.06.2004 - p. 728).

0009 . Processo/Prot:   0307446-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001584 Ação de Despejo. Apelante: Ademir
Demito. Advogado: Eliane Maria Marques. Apelado: Eliseu
Gonçalves da Silva, Marylice Aparecida Kugler Batista da Sil-
va. Advogado: Valéria Juliana Tortato. Interessado: Elton Ro-
drigo Titon. Advogado: Horacio Monteschio. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 1382.
Nº Livro: 35. Julgado em: 05/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, para os fins ano-
tados no corpo do acórdão. EMENTA: LOCAÇÃO - DESPE-
JO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE
ALUGUERES E ACESSÓRIOS - RESPONSABILIDADE DO
FIADOR - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - ERRO MATE-
RIAL NA SENTENÇA - CORREÇÃO PELO TRIBUNAL -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prorrogado o con-
trato de locação sem a expressa anuência do fiador, não há que
se falar em responsabilidade por dívidas posteriores ao término
do prazo contratual. Aplicação da Súmula 214 do STJ. 2. Cons-
tatado erro material na sentença, não sanado de ofício, nem via
embargos, pode o Tribunal corrigi-lo, mediante análise das ra-
zões do recurso.

0010 . Processo/Prot:   0305161-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/122792. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001091 Medida Cautelar. Agra-
vante: Espólio de Ivan Ordine Righi, Espólio de Antônio Jorge
Ribeiro de Camargo. Advogado: Nelson Antonio Gomes Juni-
or. Agravado: Antônio Carlos de Moura Brito, Ligia Maria
Munhoz de Moura Brito. Advogado: Niveo Persio Ferreira Vi-
eira, Ubirajara Ayres Gasparin, Cristiane de Mattos J Gasparin,
Mauricio Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Ju-
lio, Márcia Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 1383.
Nº Livro: 35. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores da 11.ª
Câmara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, em dar provimen-
to ao recurso para o fim de extinguir a medida cautelar n.° 1.091/
2002 conforme pactuado pelas partes em fls. 25-TJ. EMENTA:
"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL À
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FIANÇA. PRA-
CEAMENTO DE BEM MARCADO PARA SETEMBRO/2002.
LIMINAR SUSPENDENDO A PRAÇA. COMPOSIÇÃO JU-
DICIAL DOIS ANOS DEPOIS. AVENÇA NÃO CUMPRIDA.
NEGATIVA DE EXTINÇÃO DO FEITO CAUTELAR. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. PROVIMEN-
TO DO RECURSO." "O acordo, embora não cumprido em de-
manda executiva, não obsta a que medida cautelar de suspen-
são de praça, deferida liminarmente há três anos e atrelada a tal
processo executivo, seja extinta. Incide ao caso, além da von-
tade das partes em extinguir a cautelar, a perda de objeto, uma
vez que o efeito pretendido (suspensão de praça) já se deu há
muito tempo. Provimento do recurso."

0011 . Processo/Prot:   0284705-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/139417. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2847054 Declaratória.     Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler.     Apelado: Luiza Honorato dos
Santos.     Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Em-
bargante: Municipio de Curitiba. Advogado: Simone Kohler.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
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Pinto. Nº Acórdão: 1384. Nº Livro: 36. Julgado em: 07/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os Embargos de Declaração nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SENTENÇA PROCEDENTE. MATÉRIA SUMULADA. APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. DECISÃO DA RELA-
TORIA. REEXAME NECESSÁRIO. ABORDAGEM INO-
CORRENTE. SUPRIMENTO DE OFÍCIO. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. INSURGÊNCIA
MANIFESTADA QUANTO A FORMA DE ESTIPULAÇÃO E
NÃO ESPECIFICAMENTE QUANTO AO VALOR FIXADO.
RECURSO REJEITADO.

0012 . Processo/Prot:   0233032-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/67661. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000260 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Banestado S/a. Advogado: Oliveira Martins dos
Reis, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Carlos Alberto
Machado da Costa, Luciana Aparecida Trindade Machado da
Costa. Advogado: Carlos Alberto Machado da Costa. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1385. Nº
Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em não conhecer da apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  SFH - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - AÇÃO REVISIONAL -  CONEXÃO - DE-
TERMINAÇÃO DE REUNIÃO DOS AUTOS NÃO CUMPRI-
DA PELO CARTÓRIO - UMA SÓ SENTENÇA ABRANGEN-
DO AMBOS OS FEITOS COMO SE REUNIDOS ESTIVES-
SEM - TRASLADO DA SENTENÇA PARA O OUTRO PRO-
CESSO - DUAS APELAÇÕES - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS -
CONHECIMENTO APENAS DO PRIMEIRO RECURSO.
APELO NÃO CONHECIDO.Não se conhece do segundo re-
curso interposto contra a mesma sentença, em atendimento ao
princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais. No caso
o recorrente manejou duas apelações, canalizadas em separado
para cada um dos processos e firmadas por procuradores dife-
rentes o que não afasta a aplicação daquele princípio.

0013 . Processo/Prot:   0304731-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/112583. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000368 Ação de Despejo. Ape-
lante: Osmar Henrique Bergamini & Cia. Ltda. Advogado: Ro-
binson E. K. de Oliveira e Silva. Apelado: Antonio Romero
Filho. Advogado: Mário Henrique Rodrigues Bassi. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 1386. Nº Livro: 36. Julga-
do em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALU-
GUÉIS - PRELIMINARES REJEITADAS - DECISÃO ATRA-
VÉS DA QUAL SE ENFRENTARAM TODAS AS QUESTÕES
LEVANTADAS - ALEGAÇÃO DE QUE O CONTRATO PRE-
CISA DA ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS - DES-
NECESSIDADE - VALOR DO ALUGUEL DEVIDAMENTE
CONVENCIONADO NO CONTRATO - APELANTE NOTI-
FICADA SOBRE REAJUSTE.  APELAÇÃO DESPROVIDA.

0014 . Processo/Prot:   0301390-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/91820. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000191 Embargos a Execução.
Apelante: Shiroko Numata. Advogado: Shiroko Numata, Deni-
se Numata Nishiyama Panisio. Apelado: Danley Secco Ferrei-
ra. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Nº Acórdão: 1387. Nº Livro: 36. Julgado em: 07/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a
decisão na exata proporção em que foi lançada. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ACOLHIMENTO. SENTENÇA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. CUSTAS RATEADAS. HONORÁRIOS A SEREM
ARCADOS PELAS PARTES COM RESPECTIVOS PAGA-
MENTOS DE SEUS PROPRIOS PATRONOS. INSURGEN-
CIA DO EMBARGADO. SOLIDARIEDADE PASSIVA. OBRI-
GAÇÃO DO EMBARGANTE RESPONDER PELA INTE-
GRALIDADE DO DÉBITO. CO-RÉ DA AÇÃO EXECUTIVA
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO
SOBRESTADO. AUSENCIA DE REFERENCIA EXPRESSA
NA SENTENÇA DE CONDENAÇÃO "IN SOLIDUM". HO-
NORÁRIOS DEVIDOS NA TOTALIDADE DE APENAS UM
DOS CO-DEVEDORES. IMPROPRIEDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0298415-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79503. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000245 Ordinária. Agravante:
Machado & Nodari Ltda. Advogado: Denilson Janderson Trom-
betta, Marcos Sung il Jo, Marcos Antonio Bettega. Agravado:

Ss Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Flores, Vilson José Coradi, Lorileno Cerato Reveilleau. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Nº Acórdão: 1388. Nº Livro: 36. Julgado em:
21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO
DO TÍTULO - INEXISTÊNCIA DO JUÍZO DE CERTEZA -
TUTELA ANTECIPATÓRIA INDEFERIDA - FUNGIBILIDA-
DE DE PEDIDOS - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O
DEFERIMENTO DA CAUTELAR EXISTENTES - RECUR-
SO PROVIDO. Quando o autor fizer pedido de antecipação de
tutela, mas a providência requerida tiver natureza cautelar, não
se pode indeferir o pedido de tutela antecipada por ser inade-
quado. Nesse caso, o juiz poderá adaptar o requerimento e trans-
formá-lo de pedido de tutela antecipatória em pedido de caute-
lar incidental. Deve portanto, receber o pedido como se fosse
cautelar.

0016 . Processo/Prot:   0307641-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000466 Embargos a Execução. Apelante:
Christina Maria Marques Chicon Martin, Ana Paula Marques
Martin, Eduardo Marques Martin. Advogado: Afonso Celso
Nunes. Apelado: Romaldino Tavares, Célia Maria Barandreckt
Tavares. Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos. Rec.Adesivo: Romaldino
Tavares, Célia Maria Barandreckt Tavares. Advogado: Teófilo
Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João Batista dos An-
jos. Apelado: Christina Maria Marques Chicon Martin, Ana
Paula Marques Martin, Eduardo Marques Martin. Advogado:
Afonso Celso Nunes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 1389. Nº Livro: 36. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação, para os fins
anotados no corpo do acórdão e, de conseqüência, declarar pre-
judicado o recurso adesivo. EMENTA:  EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - LOCAÇÃO - FIANÇA - AUSÊNCIA DE OUTOR-
GA UXÓRIA - NULIDADE DA FIANÇA - COISA JULGADA
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO - INOCORRÊNCIA -
PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - IMPOSSIBILIDADE - APE-
LO PROVIDO - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 1. É
nula a fiança prestada sem a outorga uxória. Precedentes. 2.
Não se aplica a eficácia preclusiva da coisa julgada, nem as
disposições do art. 741 do CPC, a quem não participou da rela-
ção processual. 3. A exceção do art. 3º, inc. VII, da Lei 8009/
90 não foi recepcionada pelo art. 6º da Constituição da Repú-
blica, com a redação da Emenda 26/00.

0017 . Processo/Prot:   0295561-9/01   Agravo (Cam)

. Protocolo: 2005/73305. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2955619 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Kürten Madeiras e Casas Pré-fabricadas Ltda.
Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Mallé Ama-
ro. Agravado: Ricardo Garcia Palanicki. Advogado: Gerson
Massingnan Mansani, Juliana Daher Alvares Delfino. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Nº Acórdão: 1390. Nº Livro: 36. Julgado em:
21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher o Agravo Inomi-
nado para reconsidera a decisão de conversão do Agravo de
Instrumento em Agravo Retido e no exame do Agravo de Ins-
trumento nº 295.561-9, dar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - DESPACHO INAUGU-
RAL QUE TRANSFORMOU O AGRAVO DE INTRUMEN-
TO EM RETIDO - RECONSIDERAÇÃO, PASSANDO DES-
DE LOGO AO MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - RECURSO ACO-
LHIDO. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si,
economicamente identificados segundo os elementos constan-
tes da inicial, o valor da causa é fixado pelo somatório de to-
dos, ao teor do art. 259, II, do CPC.

0018 . Processo/Prot:   0288602-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/20635. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001512 Anulatória. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler. Agravado: Banco Abn Amro Real
S/a. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de
Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº
Acórdão: 1391. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL (ISSQN) - DECISÃO
QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA PARA SUS-
PENDER A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁ-
RIOS BEM COMO PERMITIR A RENOVAÇÃO DOS ALVA-
RÁS DE FUNCIONAMENTO - POSSIBILIDADE - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:   0228025-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/32108. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000463 Declaratória. Apelante:
Plaxjet Produtos e Componentes Plásticos Ltda. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior. Ape-
lante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda. Advogado: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1392. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade dar provimento à Apelação 1
(PLAXJET), dando por prejudicado o Apelo 2 (TUCA), nos
termos do voto do Relator. EMENTA:  DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DUPLICATA CUMULADA COM DANO
MORAL - CAUTELAR PREPARATÓRIA DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMPROVADA -
ALEGAÇÕES INCONSISTENTES - COMPROVAÇÃO DE
ENTREGA DA MERCADORIA - TÍTULO REFERENTE A
MAIS DE UMA NOTA FISCAL - NULIDADE DECRETADA
EX OFFICIO - DECISÃO EXTRA PETITA NÃO CONFIGU-
RADA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - ENTRETANTO,
AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE AS NF's CORRESPONDE-
RIAM A MAIS DE UMA FATURA - DISTINÇÃO ENTRE
NOTA FISCAL E FATURA -PROTESTO DEVIDO. APELO 1
PROVIDO. APELO 2  PREJUDICADO. A fatura é documento
contábil destinado a comprovar a existência de uma operação
de compra e venda mercantil ou uma prestação de serviço, en-
quanto que a nota fiscal é documento essencialmente tributá-
rio. Não é ilegal, entretanto, a praxe comercial da nota fiscal
representar a fatura espelhando uma determinada operação. Tal
praxe não está a impedir que uma fatura possa corresponder a
mais de uma nota fiscal, desde que atendida a obrigação tribu-
tária. Logo, sem prova contundente, não cabe o decreto de nu-
lidade de duplicata ao argumento de que corresponderia a mais
de uma fatura tão-só pelo fato da operação estar representada
por mais de uma nota fiscal. No caso, esta interpretação presti-
gia a efetividade das relações comerciais.

0020 . Processo/Prot:   0313250-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/162767. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000493 Declaratória. Agravan-
te: Diego Morsch Rossato, Renée Maciel Nassif. Advogado:
Diego Morsch Rossato. Agravado: Marcantonio Muniz. Advo-
gado: Marcantônio Muniz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 1393. Nº Livro: 36.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao agravo. EMENTA:  DECLARATÓRIA DE COLAÇÃO/
COMINATÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO. ARBITRA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVOGA-
ÇÃO DE MANDATO. AGRAVO. PEDIDO DE PARTILHA
DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DECISÃO CON-
FIRMADA. 1. A simples apresentação de contra-razões à ape-
lação, aliada ao fato de que, ao revogar a procuração outorgada
pela parte aos advogados recorrentes, esta ressalvou o direito
de o recorrido perceber a totalidade da verba honorária, desca-
be aos recorrentes a partilha dos honorários sucumbenciais. 2.
Nesse caso, eventual direito a percepção de honorários deve
ser pleiteado, em ação própria.

0021 . Processo/Prot:   0263244-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/74145. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000291 Declaratória. Apelante:
Fundição América Latina Ltda. Advogado: Tarlom Falleiros
Lemos. Apelado: Brassur S/a. Advogado: Denise Oliveria Al-
ves Biscaia. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz José
Joaquim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 1394. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação cível, nos termos do voto do relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA CAMBIAL E MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. ALEGAÇÃO DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECES-
SIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. INTER-
PRETAÇÃO DO ART. 330, I, DO CPC. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. LEGALIDADE.  JULGAMENTO SI-
MULTÂNEO DAS LIDES. POSSIBILIDADE. REGRA DE
ECONOMIA PROCESSUAL E FORMA DE EVITAR DECI-
SÕES CONTRADITÓRIAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em cerceamento
de defesa nem tampouco em nulidade de sentença, quando o
objeto da lide já se encontra perfeitamente esclarecido, sendo
despiciendo prolongar-se a instrução probatória pelo fato de
que em nada a prova pericial ou testemunhal acrescentaria ao
efetivo deslinde da causa. Como procedimento especial autô-
nomo, a ação cautelar pode ser julgada antes da ação principal,
não sendo necessária a reunião das duas ações para o julga-
mento simultâneo, embora admitida essa providência como
medida de economia processual, o que é o caso dos autos. Há
litigância de má-fé, quando se vislumbra qualquer das hipóte-
ses do art. 17 do CPC.

0022 . Processo/Prot:   0264842-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85382. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000650 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco Banestado S/a. Advogado: Fares Jamil Feres, Ale-
xandre Pietrangelo Lima. Apelado: Newton Petterle, Zélia Cha-
ves Petterle. Advogado: Denise Akemi Mitsuoka, Mauro Vig-
notti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz José Joa-

quim Guimarães da Costa. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 1395. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXE-
CUÇÃO HIPOTECÁRIA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SÚ-
MULA 199 DO STJ - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA
EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA - NOTI-
FICAÇÃO VIA POSTAL - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
ESCORREITA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0263534-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/75836. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000584 Atentado. Apelante: José
Pereira dos Santos. Advogado: Mario Senhorini. Apelado: Jor-
ge Felippe da Silva. Advogado: Jose Buzato. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães da Cos-
ta. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1396. Nº Li-
vro: 36. Observação: ,. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conceder parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ATENTADO - PROCEDÊN-
CIA - RESTITUIÇÃO DA POSSE AO ESTADO ANTERIOR -
IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA -CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE NOVA DATA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO - TESTEMUNHA ARROLADA NOS TER-
MOS DO ART. 412, §1° DO CPC - ALEGAÇÃO DE SEN-
TENÇA PROFERIDA EM SENTIDO GENÉRICO - IMPER-
TINÊNCIA - ENFRENTAMENTO DE TODOS OS ASPEC-
TOS NOS QUAIS RESIDE O INCONFORMISMO - POSTU-
LAÇÃO DE ASSISTÊNCIA GRATUITA PELO ADVOGADO
DA PARTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - "Quem arrola
testemunha e dispensa a intimação da mesma assume o risco de
se ter considerada a desistência de seu depoimento ante ao seu
não comparecimento. Cabe a quem arrolou comprovar que ela
não compareceu por justo motivo." II -  A postulação do bene-
fício da Justiça Gratuita poderá ser realizada a qualquer tempo,
e em qualquer grau de jurisdição, sob pena de se vedar o acesso
ao Poder Judiciário, sendo suficiente a declaração pessoal de
pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu advo-
gado.

0024 . Processo/Prot:   0265233-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170302. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 2652331 Embargos a Execução.     Apelante:
Princesa do Norte Administração e Participações Ltda, Royal
Administração e Participações Ltda, José Luiz Franceschi,
Hermínio Brunatto Filho, Dante Luiz Franceschi.     Advogado:
Alcides Pavan Corrêa, Moacyr Corrêa Filho, Moacyr Corrêa
Neto, Leonardo Cesar Agostini.     Apelante: Espólio de José
Medeiros de Mello, Célia Regina Franco de Medeiros, Juliana
Franco de Medeiros Coutinho, Maria Angélica Franco de Me-
deiros, Paulo José Buso Junior, Lígia Franco de Medeiros Buso,
Pássaro Azul Agropecuária Ltda.     Advogado: Rubens Edmun-
do Requião.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Espólio de
José Medeiros de Mello, Célia Regina Franco de Medeiros,
Juliana Franco de Medeiros Coutinho, Maria Angélica Franco
de Medeiros, Paulo José Buso Junior, Lígia Franco de Medei-
ros Buso, Pássaro Azul Agropecuária Ltda. Advogado: Rubens
Edmundo Requião. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 1397.
Nº Livro: 36. Julgado em: 07/11/2005

DECISÃO:  ACORDAM os Magistrados integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade, em negar provimento aos embargos
declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADAS OMISSÕES CONSISTENTES NA ANÁLISE DE
APLICAÇÃO DE DISPOSITIVOS FEDERAIS AO CASO
CONCRETO. DECISÃO QUE NÃO DEU NEGATIVA DE
VIGÊNCIA ÀS NORMAS INVOCADAS, COM O DEVIDO
DEBATE DAS QUESTÕES SUBMETIDAS À SUA APRECI-
AÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE DE
EXPRESSA CITAÇÃO DE ARTIGOS DE LEI. NÃO-APON-
TAMENTO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURI-
DADE A SER SANADA. PEDIDO DE REFORMA DA DECI-
SÃO EMBARGADA. MOTIVAÇÃO DO DECISUM CON-
TRÁRIO AOS INTERESSES E FUNDAMENTOS EXARA-
DOS PELOS EMBARGANTES. EMBARGOS DESPROVI-
DOS. Para fins de prequestionamento, basta que a questão fe-
deral ou constitucional tenha sido tratada na decisão recorrida,
pois "o que resulta imperioso é que o tema federal ou constitu-
cional tenha sido abordado, ainda que de forma 'implícita', pelo
tribunal local, versando o julgado em questão sobre a matéria
objeto da norma que nele se contenha" (SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEORIA
GERAL E EFEITOS INFRINGENTES", Coleção RPC, São
Paulo, RT, 2004, RT,p. 190

0025 . Processo/Prot:   0303983-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/112520. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000385 Medida Cau-
telar. Apelante: Darci Ferreira. Advogado: José Galvão Fernan-
des Caldani. Apelante: Sergio Delfino Rodrigues. Advogado:
Angelica Tatiana Tonin, Rosimeire Cássia Cascardo Werneck.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 1398. Nº Livro: 36. Julgado em: 05/10/2005
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente dos recursos e, na parte co-
nhecida, dar provimento parcial ao recurso de Darci Ferreira e
negar provimento ao recurso de Sergio Delfino Rodrigues.
EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR
DE ARRESTO - ARRENDAMENTO RURAL - FALTA DE
PAGAMENTO DO CONTRATO - PROVA DA QUITAÇÃO
PLENA - IMPROCEDÊNCIA - DANOS DECORRENTES DA
EXECUÇÃO DA MEDIDA - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS,
NOS PRÓPRIOS AUTOS. 1. A apuração dos prejuízos causa-
dos pela execução da medida constritiva pode ser realizada nos
próprios autos da ação cautelar, em conformidade com o dis-
posto no art. 811 e seu parágrafo único do Código de Processo
Civil. 2. Mantém-se a verba honorária estabelecida com parci-
mônia e em correta avaliação dos requisitos previstos nos §§ 3º
e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

0026 . Processo/Prot:   0262628-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71762. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000417 Embargos a Execução. Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: Gilberto Pe-
driali. Apelado: José Mozer, José Mozer Moreschi, Pedro Apa-
recido Sebaio, Valdemir Mozer. Advogado: Aécio Flávio de
Paula, Jonatas Luiz Moreira de Paula. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1399. Nº Livro:
36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CON-
TRATO PARA FINANCIAMENTO DE CAPITAL DE MOVI-
MENTO OU ABERTURA CRÉDITO E FINANCIAMENTO
PARA AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, OU CRÉDITO PES-
SOAL, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVEN-
ÇAS. ACOLHIDA A LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO -
EXTINTA A EXECUÇÃO - FORMAL IRRESIGNAÇÃO -
PERTINÊNCIA - TÍTULO HÁBIL E DOTADO DE EXEQUI-
BILIDADE - PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - RECURSO PROVIDO. Não desqualifica o contrato
de abertura de crédito fixo como título executivo a alegação de
sua origem em contrato de crédito em conta corrente, pois, ao
contrário deste, em que o montante do débito só é conhecido
por extratos feitos unilateralmente pelo credor, naquele o valor
originário da dívida é expressamente reconhecido pelo
devedor.O contrato de empréstimo em quantia fixa (mútuo) não
se confunde com o contrato de crédito em conta corrente, cons-
tituindo àquele título executivo.

0027 . Processo/Prot:   0184545-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/1440. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000184 Embargos a Execução. Apelan-
te: Alfredo Wiens, Mara Lucia Nielsen Wiens, Abrão Wiens,
Anna Wiens. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira
Padilha. Apelado: Cooperativa Central de Laticínios do Paraná
Ltda.. Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique
Henneberg. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº
Acórdão: 1400. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade em não conhecer do primeiro Agravo
Retido, negar provimento ao segundo Agravo Retido, bem como,
à apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
DUPLICATAS - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
LATICÍNIOS PARA REVENDA - PROVA DA ENTREGA DE
MERCADORIAS -- VALIDADE - CONTRATO DE DISTRI-
BUIÇÃO/REPRESENTAÇÃO NÃO CARACTERIZADO -
VÍCIOS FORMAL E MATERIAL NÃO CARACTERIZADOS
- PERÍCIAS REALIZADAS EM DOIS PROCESSOS SOBRE
O MESMO CONTRATO - PROVA EMPRESTADA - POSSI-
BILIDADE - JUROS PACTUADOS EM CONTRATO - SEN-
TENÇA MANTIDA -. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  AGRA-
VO RETIDO 1 NÃO CONHECIDO. AGRAVO RETIDO 2
NÃO PROVIDO. I - Não se conhece de Agravo Retido na au-
sência de requerimento expresso do apelante por ocasião das
razões recursais (art. 523, § 1º, do CPC). II - O juiz singular
monocrático é o destinatário da prova produzida, portanto, cum-
prindo ao mesmo sopesar a necessidade da produção de pro-
vas, a requerimento das partes ou de ofício, com relação ao
conjunto de fatos constantes no processo com o escopo de for-
mar o seu convencimento motivado, segundo o princípio Cons-
titucional da persuasão racional e conforme regra expressa con-
tida no artigo 130 do Código de Processo Civil.

0028 . Processo/Prot:   0256849-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32764. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000435 Embargos a Execução.
Apelante: Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado:
Wagner Peter Krainer José. Apelado: Búffalo Petróleo do Bra-
sil Ltda. Advogado: Átila Ferreira da Costa. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guimarães da Cos-
ta. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1401. Nº Li-
vro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso interposto, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RAZÕES
RECURSAIS QUE REPETEM INTEGRALMENTE A PEÇA
EXORDIAL, ACRESCIDAS DE PEDIDO GENÉRICO DE

REFORMA DA SENTENÇA. DESATENÇÃO AO CONTIDO
NOS ARTIGOS 514, INCISO II E 515 DO CPC. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. O apelo não pode ser conhecido por ausência de pressu-
posto recursal de admissibilidade, mais especificamente, por-
que as razões recursais não atacam os fundamentos da decisão
monocrática (art. 514, II, CPC) e sim reproduzem, fielmente, o
já declinado em peça exordial apresentada.

0029 . Processo/Prot:   0308757-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143619. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
199500000741 Separação. Agravante: M. A. P.. Advogado:
Roberto Ferreira. Agravado: V. M. D.. Advogado: Alcindo de
Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 1402. Nº Livro:
36. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0030 . Processo/Prot:   0211401-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/137362. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001253 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Cícero Jaime Bley Junior, Regina de Cássia Bergamas-
chi Bley. Advogado: Marco Antonio Fagundes Cunha, Adriana
Zanicoski Kochen. Apelante: Banco Itaú S.a. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes, Silvia Soria
Cavallini Gerazo, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales
Morais da Costa, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 1403. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade em dar parcial provimento a
ambas as apelações, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - REVISIONAL DE
CONTRATO - CARTEIRA HIPOTECÁRIA - DISTINÇÃO
DESTA COM AS NORMAS DO SFH - POSSIBILIDADE DE
REVISÃO, CONTUDO - PROGRESSÃO GEOMÉTRICA DAS
PRESTAÇÕES - REAJUSTES MENSAIS CAPITALIZADOS
DA PRESTAÇÃO PELA VARIAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO - CARÁTER EXPROPRIATÓRIO
DO CONTRATO - OFENSA AO DIREITO SOCIAL DE MO-
RADIA (ART. 6º, CF) - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO
- AFASTAMENTO - ADOÇÃO DO MÉTODO DE GAUSS EM
SUBSTITUIÇÃO - FORMA DE VIABILIZAR O CUMPRI-
MENTO DO CONTRATO - JUROS - PRESCRIÇÃO - ART.
178, §3º, III, CCB/16 - NÃO INCIDÊNCIA .  APELAÇÕES
PARCIALMENTE PROVIDAS.  I - O brasileiro não perde sua
cidadania por ser de classe média, nem por adquirir um imóvel
de valor acima do estipulado em programas de  casas populares
do governo, como se isto fosse um crime. Tem o republicano
direito a uma ordem jurídica justa.  II - Apesar de assemelhados
aos contratos de financiamento de casa própria regidos pelas
normas do SFH, os celebrados pela chamada "Carteira Hipote-
cária" distinguem-se daqueles por estabelecerem reajuste men-
sal ou trimestral da prestação pela variação da poupança, de
forma capitalizada, portanto, deflagrando um aumento dela em
progressão geométrica, impossível de ser acompanhada pelos
ganhos do assalariado, profissional liberal, micro ou pequeno
empresário, donde se conclui pela previsível, mas omitida im-
possibilidade jurídica ao mutuário em cumprir o contrato onde
a única certeza é a perda do imóvel num curto espaço de tempo
pela execução da hipoteca. Diante dessa previsibilidade mate-
mática, o contrato adquire um caráter preponderantemente ex-
propriatório pela enorme probabilidade de perda do imóvel para
o credor contra a pequenina chance do mutuário conseguir cum-
prir a obrigação, em ofensa aos princípios que norteiam a boa-
fé nos contratos e ao direito social de moradia previsto na Cons-
tituição Federal, reclamando solução judicial de razoabilidade
em que, a par de preservar a remuneração do capital (que não é
do agente financeiro, seu mero gestor, mas sim dos cidadãos
que depositam seus recursos em cadernetas de poupança), ain-
da que em menor intensidade, possibilite ao cidadão mutuário
o sagrado direito de cumprir esse contrato em bases mais idô-
neas.

0031 . Processo/Prot:   0307111-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/154800. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3071112 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos.     Agravante: J. D..     Advogado:
Valderi Mendes Vilela.     Agravado: K. C. F..     Advogado:
José Fernandes da Silva. Agravante: J. D.. Advogado: Valderi
Mendes Vilela. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 1404. Nº Livro: 36. Julgado em: 19/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo.

0032 . Processo/Prot:   0262483-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/153140. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2624839 Ordinária.     Agravante: Me-
ridional Pharma Labs Ltda.     Advogado: Gilberto Luiz do
Amaral, Amazonas Francisco do Amaral.     Agravado: Televi-
são Lages Ltda.     Advogado: Rodrigo Pereira Dias, Rodrigo
Garcia Sant'anna Bevilaqua. Embargante: Meridional Pharma

Labs Ltda. Advogado: Gilberto Luiz do Amaral, Amazonas Fran-
cisco do Amaral. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 1405.
Nº Livro: 36. Julgado em: 07/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO QUANTO À APLICAÇÃO LEGAL QUE O FUNDA-
MENTOU - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE RENOVAR
DISCUSSÃO ACERCA DE MATÉRIA ATINGIDA PELA DE-
CISÃO COLEGIADA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
REJEITADO.''Mesmo nos embargos de declaração com  o fim
de freqüestionamento  , devem-se observar os lindes traçados
no art.535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradiçaõ, omissão
e, por construção pretoriana integrativa, ahipótese do erro ma-
terial)'' (STJ - 1ª tURMA, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demó-
crito Reinaldo, DJU 15.2.93, p. 1.665

0033 . Processo/Prot:   0306873-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135987. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000043 Inventário. Agra-
vante: MARCILIO STOFALETTI, ANA ALICE ZUANAZZI,
JUVENAL ZUANAZZI, ANGELA MARIA STOFALETTI
MIRANDA, ADEMAR ROSA MIRANDA, JOSÉ ALCIDES
STOFALETTI, DALVA DE SOUZA STOFALETTI, OSMAR
STOFALETTI, TEREZINHA MARIA STOFALETTI, ODÉCIO
APARECIDO STOFALETTI, LEILA TEREZINHA BIASI STO-
FALETTI. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzat-
to, Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clovis Pelanda. Agravado:
ELIZABETH APARECIDA STOFALETTI LAURINDO, MAR-
CO AURELIO LAURINDO. Advogado: Marcos Antônio Gra-
lha. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 1406. Nº Livro: 36. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente Agravo de Instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTOS DE INVENTÁRIO
- DESCONSTITUIÇÃO DE INVENTARIANTE - PEDIDO DE
NOMEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO COMO NOVO INVEN-
TARIANTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 983 DO CPC - DE-
CISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0307711-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001157 Alimentos. Agravante: M. A.
G. O.. Advogado: Paulo Augusto Amaral de Araújo, Marcelo
Arthur Gomes Osti. Agravado: V. A. R.. Advogado: José da
Silva Carneiro, José Halley de Assis Fernandes Suliano. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 1407. Nº Livro: 36. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar o recurso prejudi-
cado em parte e, nesta, dar parcial provimento, nos termos do
voto.

0035 . Processo/Prot:   0308688-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000553 Dissolução de Sociedade.
Agravante: L. C. O.. Advogado: Luiz Fernando Gevaerd, Zélia
Gianello Oliveira. Agravado: C. G. A. H.. Advogado: Benvinda
de Lima Brenneisen. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1408. Nº Livro: 36. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

0036 . Processo/Prot:   0307298-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000918 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: C. D. S. A.. Advogado: Raquel Regina Bento Farah.
Agravado: D. E. A. Z.. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Fernando de Miranda Granzoti, Cassiano Ricardo Bet-
tes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 1409. Nº Livro: 36. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO.

0037 . Processo/Prot:   0295663-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/159996. Comarca: Loanda. Ação Originária:
2956638 Executivo Fiscal.     Agravante: Companhia de Habi-
tação do Paraná - Cohapar.     Advogado: Sílvia Fátima Soares,
Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio Michna.
Agravado: Município de Querência do Norte.     Advogado:
José Cordeiro dos Santos. Agravante: Companhia de Habita-
ção do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Ivo
Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio Michna. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.

Nº Acórdão: 1410. Nº Livro: 36. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMEN-
TA: AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INDEFERI-
MENTO. INSURGÊNCIA. NEGADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA OCORRÊNCIA DE
DEFICIÊNCIA DA PEÇA RECURSAL. PROCURAÇÃO DA
AGRAVADA. INEXISTÊNCIA. É IMPERATIVA A JUNTA-
DA DE PEÇA OBRIGATÓRIA OU CERTIDÃO DANDO CON-
TA DO PORQUE DA SUA INEXISTÊNCIA NOS AUTOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot:   0314709-3/01   Agravo

. Protocolo: 2005/185232. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3147093 Declaratória.     Agravante:
Sercomtel SA Telecomunicações.     Advogado: Margarida Sa-
thler, Lilian Ono, Paulo Roberto Pires.     Agravado: Joel Rossi.
Advogado: Shirley Aparecida Lourenção. Agravante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Margarida Sathler, Lilian Ono, Paulo Roberto Pires. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 1411. Nº Livro: 36. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso. EMEN-
TA:  EMENTA: AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE
NEGOU EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESCABIMENTO - NÃO-CONHECIMENTO DO
RECURSO. O agravo inominado previsto no art.557, § 1º, do
Código de Processo Civil, destina-se apenas a impugnar deci-
são que nega seguimento a agravo de instrumento (caput), ou
de pronto lhe dá provimento (§ 1º A), não podendo ser analogi-
camente utilizado para o caso de concessão ou denegação de
efeito suspensivo.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09575 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível a
realizar-se em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Torres Vedana 007 0288257-9
Altemo Gomes de Oliveira 016 0293229-8
André A. Wlodarczyk 019 0293967-3
André Carpe Neves 019 0293967-3
Antonio Minoru Ashakura 015 0292486-9
Antonio Vanderli Moreira 013 0291584-6

014 0291987-7
Arni Deonildo Hall 006 0268071-3
Aurimar José Turra 026 0300572-7
Cássia Denise Franzoi 012 0290722-2
Carla Karen Assakura 015 0292486-9
Carlos Alexandre Lorga 024 0300041-7
Carlos Antonio Lesskiu 001 0244300-7/03
Carlos Augusto M. V. d. Costa 001 0244300-7/03
Cesar Edward Abbate Sosa 013 0291584-6

014 0291987-7
Claudio Merten 016 0293229-8
Cristiane Maria Haggi Favero 023 0299465-8
Daniel Hachem 017 0293458-9
Douglas Rogério Leite 027 0301982-7
Eden Carlos Batista 027 0301982-7
Eduardo Von Mühlen 016 0293229-8
Egídio Munaretto 025 0300258-2
Enio Expedito Franzoni 015 0292486-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0263351-6

006 0268071-3
Fabíola Ferrari Delazari 004 0181989-6
Fabiula Muller 008 0288629-5

009 0288630-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 005 0263351-6
Geraldo José do Amaral Gentile 010 0289785-2
Gilvana Pessi Mayorca 014 0291987-7
Helder G. L. Torres 015 0292486-9
Helio Lulu 011 0290359-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 024 0300041-7

027 0301982-7
Ivanir Fontana 025 0300258-2
Ivens dos Reis Fernandes 023 0299465-8
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 001 0244300-7/03
James Marques Machado 016 0293229-8
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 013 0291584-6

014 0291987-7
Jeferson Luis Calderelli 022 0296109-3
João Augusto Martins Neto 013 0291584-6
João Bosco Luz de Morais 022 0296109-3
João Luiz Martins Esteves 023 0299465-8
José Gonzaga Soriani 012 0290722-2
José Ambrosio Dias Filho 017 0293458-9
José Antonio Diana Mapelli 004 0181989-6
José Carlos da Silva Tristão 010 0289785-2
José Marega 012 0290722-2
José Maurício do Rego Barros 002 0269369-2
José Ricardo Biazzo Símon 004 0181989-6
José da Costa Valim Filho 020 0294283-6
Juliana Miguel Rebeis 008 0288629-5

009 0288630-8
Juliano Lago 005 0263351-6
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006 0268071-3
Kátya Maria Alves Hermisdorff 015 0292486-9
Leandro Cezar Ataides 008 0288629-5

009 0288630-8
Leandro Isaias Campi de Almeida 023 0299465-8
Leonardo Sperb de Paola 001 0244300-7/03
Leonel Trevisan Júnior 027 0301982-7
Luís Eduardo Mikowski 008 0288629-5

009 0288630-8
Luis Fernando Nadolny Loyola 019 0293967-3
Luiz Alberto Rego Barros 002 0269369-2
Luiz Rodrigues Wambier 008 0288629-5
Mônica Cesário Pereira Cotelo 003 0297896-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 012 0290722-2
Margareth B. de Amorim de Macedo 008 0288629-5

009 0288630-8
Maria Margarida Vieira Tristao 010 0289785-2
Marilina Pinheiro do A. Gentile 010 0289785-2
Mario A Marcusso 003 0297896-5
Mariza Ribeiro da Silva 011 0290359-9
Marlene Zannin 004 0181989-6
Nelson Adriano de Freitas 003 0297896-5
Othelo Dilon Castilhos 015 0292486-9
Paulo Cesar Tieni 018 0293687-0
Paulo Nobuo Tsuchiya 023 0299465-8
Paulo Roberto Barbieri 024 0300041-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0244300-7/03
Plínio Roberto Fillus 002 0269369-2
Raul Jose Prolo 005 0263351-6

006 0268071-3
Reinaldo Chaves Rivera 001 0244300-7/03
Reynaldo Esteves 020 0294283-6
Ricardo Dilon Castilhos 015 0292486-9
Robson Carlos Biscoli 025 0300258-2
Rogerio Marcolino 016 0293229-8
Silvane Erdmann Buczak 026 0300572-7
Silvia Soria Cavallini Gerazo 009 0288630-8
Tarcisio Queiroz Cerqueira 004 0181989-6
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 007 0288257-9
Telma Gutierrez de Morais 027 0301982-7
Valério Schmidt 021 0295303-7
Valdir Vanzin 015 0292486-9
Vicente Carlos Lucio 003 0297896-5
Victor Alexandre Bomfim Marins 007 0288257-9
Victor Geraldo Jorge 021 0295303-7
Walter José Mathias Júnior 008 0288629-5

009 0288630-8
Welynton José Franqui 008 0288629-5

009 0288630-8

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo:   0244300-7/03

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 2443007 Apelação Civel.
Embargante: Estacas Benapar Ltda  . Advogado: Reinaldo Cha-
ves Rivera  , Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES. Embargado: Município de Curitiba  . Advogado:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  , Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0002 . Processo:   0269369-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000560 Declaratória. Apelante: Vianmaq Equipamen-
tos Ltda  . Advogado: José Maurício do Rego Barros  , Luiz
Alberto Rego Barros. Apelado: Destoca Agrícola Gravlak Ltda
. Advogado: Plínio Roberto Fillus  . Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de Quadros). Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0297896-5

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000150 Medida Cautelar. Agravante: Seminis do Brasil
Indústria e Comércio de Sementes Ltda  . Advogado: Nelson
Adriano de Freitas  , Mônica Cesário Pereira Cotelo. Agrava-
do: Agro-sementes Panamericana Ltda  . Advogado: Vicente
Carlos Lucio  , Mario A Marcusso. Relator: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral (Des. Luiz Carlos Gabardo)

Apelação Cível

0004 . Processo:   0181989-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200100000397 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Hewlett Packard Brasil S/A  . Advogado: Fabíola Ferrari Dela-
zari  , Marlene Zannin, José Ricardo Biazzo Símon. Apelado:
Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda  . Advogado: Tar-
cisio Queiroz Cerqueira  , José Antonio Diana Mapelli. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

Apelação Cível e Reexame Necessario

0005 . Processo:   0263351-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300000298 Mandado de Segurança. Apelante: Mu-
nicípio de Francisco Beltrão  . Advogado: Juliano Lago  , Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Funilaria Stella Ltda.  .
Advogado: Raul Jose Prolo  , Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

Apelação Cível

0006 . Processo:   0268071-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300000615 Anulatória de Lançamento de Tributos.
Apelante: Município de Francisco Beltrão  . Advogado: Julia-
no Lago  , Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Antonio
Silveira  . Advogado: Raul Jose Prolo  , Arni Deonildo Hall.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

Apelação Cível

0007 . Processo:   0288257-9

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000856 Anulatória. Apelante: Graciela Iurk Marins  . Ad-
vogado: Victor Alexandre Bomfim Marins  . Apelante: Banco
Itaú S/a  . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto  ,
Alexandre Torres Vedana. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0008 . Processo:   0288629-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000790 Anulatória. Apelante: Banco Itaú S/a  . Advo-
gado: Leandro Cezar Ataides  , Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado:
Deris Souza de Matos  , Alcides Augusto Matos, Ana Marcia
Souza de Matos Gonzales, Jorge Omar Gonzales. Advogado:
Margareth B. de Amorim de Macedo  , Fabiula Muller, Juliana
Miguel Rebeis, Welynton José Franqui. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0009 . Processo:   0288630-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000631 Medida Cautelar. Apelante: Banco Itaú S/a  .
Advogado: Leandro Cezar Ataides  , Walter José Mathias Júni-
or, Luís Eduardo Mikowski, Silvia Soria Cavallini Gerazo.
Apelado: Deris Souza de Matos  , Alcides Augusto de Maros,
Ana Marcia Souza de Matos Gonzales, Jorge Omar Gonzales
Samaniego. Advogado: Margareth B. de Amorim de Macedo  ,
Fabiula Muller, Juliana Miguel Rebeis, Welynton José Fran-
qui. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

Apelação Cível

0010 . Processo:   0289785-2

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000254 Medida Cautelar. Apelante: Ibafac Factoring e
Fomento Mercantil Ltda.  . Advogado: Geraldo José do Amaral
Gentile  , Marilina Pinheiro do Amaral Gentile. Apelado: João
Batista Simões  , Maria Antonia de Oliveira Simões. Advoga-
do: José Carlos da Silva Tristão  , Maria Margarida Vieira Tris-
tao. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0011 . Processo:   0290359-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000265 Embargos a Arrematação. Apelante: Muraro &
Filhos Ltda  . Advogado: Helio Lulu  . Apelado: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga  . Advogado: Mariza Ribeiro da
Silva  . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Pau-
lo Cezar Bellio

Apelação Cível

0012 . Processo:   0290722-2

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000292 Revisão de Contrato. Apelante: Cpm - Constru-
ção Pré - Moldados e Metalúrgica Ltda.  . Advogado: Cássia
Denise Franzoi  . Apelado: Banco do Brasil S/a  . Advogado:
José Marega  , José Gonzaga Soriani, Manoel Ronaldo Leite
Junior. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Pau-
lo Cezar Bellio

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo:   0291584-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000116 Repetição de Indébito. Apelante: Ministério
Público  , Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes  , Cesar Edward Abbate Sosa, Anto-
nio Vanderli Moreira. Apelado: Genadir Manuel de Farias  .
Advogado: João Augusto Martins Neto  . Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0014 . Processo:   0291987-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000137 Repetição de Indébito. Apelante: Ministério
Público  , Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes  , Cesar Edward Abbate Sosa, Anto-
nio Vanderli Moreira. Apelado: Líbera Sacoman Niero  . Advo-
gado: Gilvana Pessi Mayorca  . Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0015 . Processo:   0292486-9

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900001078 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil S/a  .
Advogado: Antonio Minoru Ashakura  , Carla Karen Assakura,
Kátya Maria Alves Hermisdorff. Apelado: Perfilados Vanzin
Ltda.  , Tranquilo Vanzin, Ruth Spacki Vanzin. Advogado: Val-
dir Vanzin  , Enio Expedito Franzoni. Interessado: Serasa -
Centralização de Serviços dos Bancos S/a  . Advogado: Helder
G. L. Torres  . Interessado: B B Leasing S/a Arrendamento
Mercantil  . Advogado: Othelo Dilon Castilhos  , Ricardo Di-
lon Castilhos. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0016 . Processo:   0293229-8

Comarca: Matinhos.Vara: .   Ação Originária: 200300000218
Embargos a Execução. Apelante: Município de Pontal do Para-
ná  . Advogado: Rogerio Marcolino  . Apelado: Banco Santan-
der Meridional S/a  . Advogado: James Marques Machado  ,
Eduardo Von Mühlen, Altemo Gomes de Oliveira, Claudio
Merten. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0017 . Processo:   0293458-9

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600000411 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a  .
Advogado: Daniel Hachem  . Apelado: Reformalar Comércio
de Materiais de Construção Ltda.  , Elcio Berti, Maris Stella
Pires Alvarenga Berti. Advogado: José Ambrosio Dias Filho  .
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

Apelação Cível

0018 . Processo:   0293687-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600000172 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londri-
na  . Advogado: Paulo Cesar Tieni  . Apelado: Sebastião dos
Santos  . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0019 . Processo:   0293967-3

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001254 Declaratória. Apelante: Supr & Serv Importa-
ção, Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda.  . Advogado:
Luis Fernando Nadolny Loyola  . Apelado: Tech Hard Comér-
cio de Equipamentos de Informática Ltda.  . Advogado: André
Carpe Neves  , André A. Wlodarczyk. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0020 . Processo:   0294283-6

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9600000249 Embargos a Execução. Apelante: Dante Cabrini  ,
Elaine Cabrini. Advogado: José da Costa Valim Filho  . Apela-
do: Silvonei Aristeu da Luz  . Advogado: Reynaldo Esteves  .
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

Apelação Cível

0021 . Processo:   0295303-7

Comarca: Lapa.Vara: .   Ação Originária: 9900000135 Embar-
gos a Execução. Apelante: Banco do Brasil S/a  . Advogado:
Victor Geraldo Jorge  . Apelado: Benedito Bento Marques  .
Advogado: Valério Schmidt  . Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0022 . Processo:   0296109-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000539 Declaratória. Apelante: San Rafael Factoring
Fomento Mercantil Ltda  . Advogado: João Bosco Luz de Mo-
rais  . Apelado: Millenium Atacado Ltda  . Advogado: Jeferson
Luis Calderelli  . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0023 . Processo:   0299465-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000101 Declaratória. Apelante: Município de Londrina
. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya  , João Luiz Martins Este-
ves, Cristiane Maria Haggi Favero. Rec.Adesivo: Edmilson
Augusto Brandão  . Advogado: Ivens dos Reis Fernandes  ,
Leandro Isaias Campi de Almeida. Apelado: Os Mesmos  . Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

Apelação Cível

0024 . Processo:   0300041-7

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001561 Ordinária. Apelante: Solange Maurer Ozahata
. Advogado: Carlos Alexandre Lorga  . Apelante: Banco Banes-
tado S/a  . Advogado: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho  , Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0025 . Processo:   0300258-2

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000396 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Banes-
tado S/a.  . Advogado: Egídio Munaretto  , Robson Carlos Bis-
coli. Apelado: Arlindo Camilo Pinheiro  . Advogado: Ivanir
Fontana  . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0026 . Processo:   0300572-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000708 Embargos a Execução. Apelante: Cartepas Cons-
truções e Mineração Ltda  . Advogado: Silvane Erdmann Bu-
czak  . Apelado: Costaturra Construtora Ltda.  . Advogado:
Aurimar José Turra  . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0027 . Processo:   0301982-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000042516 Consignação
em Pagamento. Apelante: Hiroshi Fujita  , Kinuko Kishi Fujita.
Advogado: Eden Carlos Batista  , Douglas Rogério Leite. Ape-
lado: Banco Banestado S/a  . Advogado: Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho  , Telma Gutierrez de Morais, Leonel Trevisan Jú-
nior. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09584

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 003 0263623-7
Alexander Roberto Alves Valadão 002 0290583-5
Ana Heloísa Zagonel Negrão 009 0286898-2/01
André Luis Borsato 009 0286898-2/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 013 0307715-0
Antonio Vanderli Moreira 002 0290583-5
Brazilio Bacellar Neto 009 0286898-2/01
Carlos Henrique Petrelli 013 0307715-0
Carlyle Popp 010 0221679-9
Cesário Ricardo Marconcin 013 0307715-0
Cesar Edward Abbate Sosa 002 0290583-5
Cleibe de Morais Palone 003 0263623-7
Denise Teixeira Rebello Maia 011 0294337-9
Dicesar Beches Vieira 010 0221679-9
Edson Evangelista da Silva 011 0294337-9
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 002 0290583-5
Eridan Martins de Oliveira 003 0263623-7
Francisco Machado de Jesus 008 0304125-4
Gláucia Maria Ascoli 002 0290583-5
Guilherme Kloss Neto 004 0257228-5/01

005 0257228-5/02
006 0259167-5/01
007 0259167-5/02

Harri Klais 001 0286232-4/01
Homero Kleíne Ribeiro 010 0221679-9
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 002 0290583-5
João Augusto Martins Filho 002 0290583-5
João Augusto Martins Neto 002 0290583-5
Jossimara Rizzi da Silva 012 0272426-7
Ludmeire Camacho Martins 011 0294337-9
Maísa Goreti Lopes Sant`ana 001 0286232-4/01
Orlando Gomes 011 0294337-9
Oto Luiz Sponholz Junior 001 0286232-4/01
Paulo Delazari 012 0272426-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 004 0257228-5/01

005 0257228-5/02
006 0259167-5/01
007 0259167-5/02

Rodrigo Shirai 009 0286898-2/01
Sebastião Maria Martins Neto 008 0304125-4
Simone Kohler 004 0257228-5/01

005 0257228-5/02
006 0259167-5/01
007 0259167-5/02

Valdecir Carlos Trindade 011 0294337-9
Wilson Maingué Neto 009 0286898-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0286232-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/144460. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2806232 Execução de Título
Extrajudicial. Embargante: Iguaçu Celulose Papel S/a. Advo-
gado: Oto Luiz Sponholz Junior, Harri Klais, Maísa Goreti
Lopes Sant`ana. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 1492. Nº Livro: 36.
Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração.  EMENTA:  Embargos de de-
claração. Finalidade de prequestionamento. Ausência de indi-
cação das hipóteses do artigo 535 do CPC. Não acolhimento.
Alegação de Fato Superveniente após o Julgamento do Recur-
so. Inexistência de questão de ordem pública. Reforma da De-
cisão. Impossibilidade.  Embargos rejeitados.  1- Ainda que
opostos com a finalidade de prequestionamento, os embargos
de declaração somente podem ser acolhidos se demonstrada a
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existência de contradição, obscuridade ou omissão na decisão
embargada. Art. 535 do CPC. 2- A alegação de fato superveni-
ente através de embargos de declaração, após o julgamento do
recurso, não possibilita, por si só, a reforma da decisão, caso
não esteja presente questão de ordem pública.   3- Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

0002 . Processo/Prot:   0290583-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/30949. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000690 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia
Maria Ascoli, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira.
Apelado: Jose Aparecido Ramos. Advogado: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 1581. Nº Livro: 38. Jul-
gado em: 05/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso voluntário e, no mais, confirmar parcialmente a sen-
tença em reexame necessário. EMENTA:  REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - PRO-
CEDÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
VALOR DA CONDENAÇÃO ILÍQUIDA - FIXAÇÃO EM
BASE PERCENTUAL - PRINCÍPIO DA EQUIDADE.   1. O
serviço de iluminação pública não é específico, nem divisível,
conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado me-
diante taxa.  2. A cobrança da Contribuição de Iluminação Pú-
blica não pode ser obstada, eis que sua criação tem amparo na
Emenda Constitucional nº 39, de 19 de dezembro de 2002. 3.
Quando o valor da condenação é ilíquido, recomendasse que
os honorários de sucumbência sejam fixados em base percen-
tual, observando-se o princípio da equidade.  Apelação cível
parcialmente provida. Sentença parcialmente confirmada em
reexame necessário.

0003 . Processo/Prot:   0263623-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76606. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001164 Indenização. Apelante:
Telecel Assistencia Técnica Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Alfa Filter Comércio
de Filtros Ltda. Advogado: Cleibe de Morais Palone, Eridan
Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Nº Acórdão: 1584. Nº Livro: 38. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS. PARCERIA DE DISTRIBUIÇÃO DE VÁLVU-
LAS ELIMINADORAS DE AR. DIREITO DE EXCLUSIVI-
DADE NÃO OBSERVADO. OMISSÃO QUANTO À REGU-
LAMENTAÇÃO DO PRODUTO JUNTO AOS ÓRGÃOS
COMPETENTES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS POR
RESTAR A EMPRESA ATINGIDA EM SUA HONRA OBJE-
TIVA, CONSISTENTE NO ABALO DE CREDIBILIDADE E
CONFIABILIDADE DE SUA ATUAÇÃO. ARBITRAMENTO
DOS DANOS MORAIS COM BASE NO VALOR DA VENDA
QUE ATENDE AO CARÁTER REPARATÓRIO, PREVENTI-
VO E PUNITIVO SEM REPRESENTAR ENRIQUECIMEN-
TO ILÍCITO. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA COR-
RETAMENTE FIXADA. VALOR PLEITEADO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS A TÍTULO MERAMENTE ESTIMATIVO.
ART. 463, I, DO CPC. PRETENSÃO DE ANÁLISE DE QUES-
TÃO FÁTICA. EQUÍVOCOS MATERIAIS NÃO CONFIGU-
RADOS. APELO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0257228-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/139038. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2572285 Embargos a Execução.     Apelante: Audiofon - Clíni-
ca de Fonoaudiologia S/c Ltda.     Advogado: Guilherme Kloss
Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth.     Apelante: Município de
Curitiba.     Advogado: Simone Kohler.     Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Simone
Kohler. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noe-
val de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1585. Nº Livro: 38.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO JUL-
GADO. INOCORRÊNCIA. PRETENDIDA REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. INCONFORMISMO COM O TEOR DO JUL-
GADO. O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas ou, tampouco, a responder um a um todos os argu-
mentos deduzidos pelos litigantes. RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO
CPC. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver
no acórdão ou sentença omissão, contrariedade ou obscurida-
de, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, não se prestando para
reapreciar questão de fato e de direito, expressamente afastada
e decidida no julgado. EMBARGOS REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot:   0257228-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/156625. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2572285 Embargos a Execução.     Apelante: Audiofon - Clíni-
ca de Fonoaudiologia S/c Ltda.     Advogado: Guilherme Kloss
Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth.     Apelante: Município de
Curitiba.     Advogado: Simone Kohler.     Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Audiofon - Clínica de Fonoaudiologia S/c
Ltda. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand
Seyboth. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Noe-
val de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1586. Nº Livro: 38.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO JUL-
GADO. INOCORRÊNCIA. PRETENDIDA REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. INCONFORMISMO COM O TEOR DO JUL-
GADO. O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas ou, tampouco, a responder um a um todos os argu-
mentos deduzidos pelos litigantes. RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO
CPC. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver
no acórdão ou sentença omissão, contrariedade ou obscurida-
de, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, não se prestando para
reapreciar questão de fato e de direito, expressamente afastada
e decidida no julgado. EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot:   0259167-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/159036. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2591675 Embargos a Execução.     Apelante: Município de
Curitiba.     Advogado: Simone Kohler.     Apelante: Audiofon
- Clínica de Fonoaudiologia S/c Ltda.     Advogado: Ricardo
Hildebrand Seyboth, Guilherme Kloss Neto.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Si-
mone Kohler. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1587. Nº Livro: 38.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCU-
RIDADE NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRETENDI-
DA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INCONFORMISMO
COM O TEOR DO JULGADO. O juiz não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem a
ater-se aos fundamentos indicados por elas ou, tampouco, a
responder um a um todos os argumentos deduzidos pelos li-
tigantes. RECURSO RESTRITO AOS VÍCIOS ELENCADOS
NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CPC. Os embargos de
declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença
omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535,
I e II, do CPC, não se prestando para reapreciar questão de fato
e de direito, expressamente afastada e decidida no julgado.
EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0259167-5/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/156625. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2591675 Embargos a Execução.     Apelante: Município de
Curitiba.     Advogado: Simone Kohler.     Apelante: Audiofon
- Clínica de Fonoaudiologia S/c Ltda.     Advogado: Ricardo
Hildebrand Seyboth, Guilherme Kloss Neto.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Audiofon - Clínica de Fonoaudiologia
S/c Ltda. Advogado: Ricardo Hildebrand Seyboth, Guilherme
Kloss Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 1588. Nº Livro: 38.
Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO JUL-
GADO. INOCORRÊNCIA. PRETENDIDA REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. INCONFORMISMO COM O TEOR DO JUL-
GADO. O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas ou, tampouco, a responder um a um todos os argu-
mentos deduzidos pelos litigantes. RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO
CPC. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver
no acórdão ou sentença omissão, contrariedade ou obscurida-
de, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, não se prestando para
reapreciar questão de fato e de direito, expressamente afastada
e decidida no julgado. EMBARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot:   0304125-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113785. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000475 Ação de Despejo. Ape-
lante: Márcia Gonçalves Custódio Fracacio. Advogado: Fran-

cisco Machado de Jesus. Apelado: Edirlene Rosalina Budel
Mazur. Advogado: Sebastião Maria Martins Neto. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 1589. Nº Livro: 38. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - INA-
PLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR AOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO - MANUTEN-
ÇÃO DA MULTA DE 10% PREVISTA NO PACTO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. As disposi-
ções do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam aos
contratos de locação, por não existir nesses casos relação de
consumo e porque as relações locatícias são regidas por legis-
lação específica, motivo pelo qual é de prevalecer a multa pre-
vista no contrato para o caso de atraso no pagamento dos en-
cargos da locação.

0009 . Processo/Prot:   0286898-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/165275. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2868982 Embargos a Execução.
Apelante: Grimsey Ltda.     Advogado: Brazilio Bacellar Neto.
Apelado: Mineração Ls Ltda.     Advogado: Wilson Maingué
Neto, Ana Heloísa Zagonel Negrão, André Luis Borsato. Em-
bargante: Grimsey Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto,
Rodrigo Shirai. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 1590. Nº Livro: 38. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração. EMENTA:  Embargos de decla-
ração. Alegação de contradição.  Inocorrência. Embargos rejei-
tados. 1. Sendo as razões de apelação rebatidas pelo acórdão
recorrido, não se apresenta omissão ou contradição, impondo-
se a rejeição dos embargos. 2.  Embargos de declaração conhe-
cidos e rejeitados.

0010 . Processo/Prot:   0221679-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/165560. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000127 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Manah S/a. Advogado: Carlyle Popp, Dicesar Beches
Vieira. Apelado: Bernardo Rendak Neto, Rosalia Rendak. Ad-
vogado: Homero Kleíne Ribeiro. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Relator Designado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acór-
dão: 1591. Nº Livro: 38. Julgado em: 10/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
dar parcial provimento ao recurso interposto por Manah S/A e,
em conseqüência, reduzir a penhora para que atinja apenas cin-
qüenta por cento (50%) do imóvel objeto da constrição judici-
al, condenando os apelados e a apelada ao pagamento de cin-
qüenta por cento (50%) das custas processuais e do valor dos
honorários advocatícios fixados na sentença, que poderão ser
compensados. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCESSO CIVIL. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. PENHORA. CONSTRIÇÃO QUE RE-
CAI SOBRE A TOTALIDADE DE IMÓVEL. CONDÔMINO
QUE NÃO É EXECUTADO. PLEITO DE NULIDADE DA
PENHORA. INTERESSE PROCESSUAL. REDUÇÃO DA
CONSTRIÇÃO JUDICIAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Os co-proprietários do imóvel dos executados e
que não são parte na ação de execução têm interesse para opor
embargos de terceiro, a fim de resguardar a parte ideal do imó-
vel que lhes pertence. 2. O magistrado, ao constatar que a pe-
nhora recaiu sobre a totalidade do imóvel, sem que tivesse sido
resguardada a parte ideal dos co-proprietários não executados,
não necessita anular o ato, mas apenas reduzir a penhora, a fim
de excluir da constrição a parte ideal pertencente aos condômi-
nos não proprietários.

0011 . Processo/Prot:   0294337-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/50228. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000216 Revisão de Contrato.
Apelante: Cecília Ignes Zambrim. Advogado: Orlando Gomes.
Apelado: Companhia de Habitação de Londrina - Cohab - Ld.
Advogado: Denise Teixeira Rebello Maia, Valdecir Carlos Trin-
dade, Ludmeire Camacho Martins, Edson Evangelista da Silva.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
1592. Nº Livro: 38. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO.
JULGAMENTO ANTECIPADAMENTE DA LIDE. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUMENTO IN-
JUSTIFICADO DAS PARCELAS NÃO CONFIGURADO.
POSTERIOR CONTRATO DE COMPRA PERFEITO E VÁ-
LIDO. FUNDAMENTO NOVO. IMPOSSIBILIDADE DE SE
BENEFICIAR DE EVENTUAL SIMULAÇÃO EM PROVEI-
TO PRÓPRIO, SENDO QUE DA MESMA EXPRESSAMEN-
TE CONSENTIU. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE INFRA-
ÇÃO AO ORDENAMENTO JURÍDICO. DESCONSIDERA-
ÇÃO. PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. APELO
DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0272426-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/136036. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000320 Medida Cautelar. Apelan-
te: Município de Colorado. Advogado: Paulo Delazari. Apela-
do: Antonio Peinado Moreno. Advogado: Jossimara Rizzi da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 1593. Nº Livro: 38. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LIMINAR DEFERIDA -
SENTENÇA PROCEDÊNCIA - BOLETO BANCÁRIO PARA
COBRANÇA - IPTU - ILEGALIDADE - INAPLICABILIDA-
DE DA LEI Nº 9492/97 - PROTESTO INDEVIDO. 1. É ilegal
a emissão de boleto bancário para cobrança do IPTU em face à
Lei 6830/80 que atribui presunção relativa de certeza e liqui-
dez a dívida ativa. 2. Mesmo tratando-se de Certidão de Dívida
Ativa, esta não possui natureza cambial, não podendo ser alvo
de protesto. Apelação Cível desprovida.

0013 . Processo/Prot:   0307715-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/121823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000622 Anulatória. Apelante: CONSTRU-
TORA ZOLLER LTDA. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves
de Azevedo, Carlos Henrique Petrelli, Cesário Ricardo Mar-
concin. Apelado: LUIS RENATO KRAUSE. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 1594. Nº Livro: 39. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COI-
SA JULGADA INCONSTITUCIONAL. CONFRONTO EN-
TRE OS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA
JUSTIÇA DAS DECISÕES JUDICIAIS. POSSÍVEL EQUÍVO-
CO NA BASE FÁTICA DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE
DE APURAÇÃO POR MEIO DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
QUERELLA NULITATIS. CABIMENTO. INTERESSE DE
AGIR CONFIGURADO. Apelação provida. I. "A injustiça, a
imoralidade, o ataque à Constituição, a transformação da reali-
dade das coisas quando presentes na sentença viciam a vontade
jurisdicional de modo absoluto, pelo que, em época alguma,
ela transita em julgado. Os valores absolutos da legalidade,
moralidade e justiça estão acima do valor segurança jurídica.
Aqueles são pilares, entre outros, que sustentam o regime de-
mocrático, de natureza constitucional, enquanto esse é valor
infraconstitucional oriundo de regramento processual." (José
Augusto Delgado. Efeitos da Coisa Julgada e os Princípios
Constitucionais). II. A denominada 'coisa julgada inconstituci-
onal' encontra na 'actio querella nulitatis' o remédio apropriado
à correção do vício existente na sentença, existindo legítimo
interesse de agir da parte lesada a impugná-la.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09599

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
João Pignataro Neto 001 0318554-4
Marcus Vinicius Brunetti 001 0318554-4
Paulo Roberto Pires 001 0318554-4
Tirone Cardozo de Aguiar 001 0318554-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0318554-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185699. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000137 Declaratória. Agravan-
te: Cornélio Augusto de Freitas, Rubens Chaves de Oliveira,
Olga Sanches Bianconi, Santa Benevides, Carmem Matias
Moraes, Rosalvo Oliveira de Jesus, Nair de Oliveira dos San-
tos, Vera Lúcia Costa, Clotilde Gonçalves Simões. Advogado:
Tirone Cardozo de Aguiar. Agravado: Sercomtel S/a Telecomu-
nicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, João Pignataro Neto,
Marcus Vinicius Brunetti. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por CORNÉ-
LIO AUGUSTO DE FREITAS E OUTROS contra a respeitá-
vel decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação
Declaratória de Nulidade cumulada com Repetição de Indébito
sob nº 137/2005 que movem contra SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICAÇÕES, reconheceu a hipótese de litisconsórcio
passivo necessário da ANATEL e declinou da competência,
determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal (fls.
125-127 TJ). 2. Considerando que a petição inicial veio instru-
ída com os documentos obrigatórios, além de outros, juntados
a critério dos Agravantes, e constatando-se, pela Certidão de
Intimação (fl. 128 TJ) e Protocolo (fl. 04 TJ) inclusos, que a
interposição foi tempestiva, recebo o presente recurso. 3. Den-
tro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao instru-
mento e bem assim analisando os temas suscitados pelos Agra-
vantes, "ad cautelam", entendo que deva ser atribuído efeito
suspensivo ao presente recurso, na forma prevista no artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil. 4. Isto porque constato
estarem presentes, na espécie, em princípio, os requisitos in-
dispensáveis à concessão da suspensividade pleiteada, vale di-
zer, "fumus boni juris" e "periculum in mora", autorizadores da
providência requerida, com vistas a evitar prejuízos aos Agra-
vantes, máxime porque a questão referente à hipótese de litis-
consórcio passivo necessário requer análise mais criteriosa e
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aprofundada nesta instância recursal, o que recomenda seja
obstada a remessa dos autos para a Justiça Federal até final
julgamento do presente Agravo de Instrumento. 5. Diante do
exposto, recebo o recurso, determinando seu processamento,
"ex vi" do disposto no artigo 527, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, concedendo-lhe o efeito suspensivo pleiteado. 6.
Comunique-se ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-
lhe cópia desta decisão, solicitando ainda, que preste as infor-
mações consideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive
se os Agravantes satisfizeram o prescrito no artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. 7. Intime-se a Agravada para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes. 8. Intimem-se. Curitiba, 25
de novembro de 2.005. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 06/12/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09669

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Iankilevich 009 0322510-1
Andre Luiz Lunardon 001 0248070-0/01
Antonio Carlos Gomes 001 0248070-0/01
Augusto Pastuch de Almeida 011 0322604-8
Benno Milnitzky 001 0248070-0/01
Carlos Alexandre Rodrigues 004 0320814-6
Carlos Oswaldo Morais Andrade 003 0319644-7
Celso Fernando Gutmann 013 0322773-8
Cláudia Francisca Silvano 010 0322583-4
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0248070-0/01
Dayan G. Gunthero 001 0248070-0/01
Decio Milnitzky 001 0248070-0/01
Denise Lubaszewski 003 0319644-7
Elizandra Pareja Tondinelli 010 0322583-4
Elizangela Maria Matiostri 014 0322777-6
Fernando Henrique Cardoso 010 0322583-4
Genesio Tavares 007 0322010-6
Gustavo de Almeida Flessak 011 0322604-8
Iran Negrão Ferreira 001 0248070-0/01
Isabela Altheia de Mattos Santos 014 0322777-6
Ivan Ariovaldo Pegoraro 004 0320814-6
João Antônio Gaspar 018 0323403-5
João Domingos Cardoso 010 0322583-4
João Edmir de Lima Portela 001 0248070-0/01
Johnny Elizeu Stopa Junior 009 0322510-1
José Alzamora Neto 007 0322010-6
José Carlos Alves Silva 013 0322773-8
José Carlos de Moraes 017 0323264-8
Jucelina Escarso da Silva 013 0322773-8
Kival Della Bianca Paquete Júnior 018 0323403-5
Lolinna Chan 013 0322773-8
Luciana de Cássia S. Morcelli 014 0322777-6
Ludovico Albino Savaris 014 0322777-6
Luiz Renato Arruda Brasil 008 0322078-8
Marcelo Mazur 015 0322971-4
Marco Antonio Dias Lima Castro 006 0321767-6
Margareth Zanardini 002 0317002-1/01
Mylene Regina Veiga 016 0323013-1
Otávio Palácios 001 0248070-0/01
Renata Silva Brandão 005 0321528-9
Rodrigo Brum Silva 006 0321767-6
Salazar Barreiros Júnior 001 0248070-0/01
Sidney Marcos Miranda 003 0319644-7
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 001 0248070-0/01
Simone Mari Watanabe 009 0322510-1
Valdinei Santos Silva 013 0322773-8
Vanderlei Lanz 016 0323013-1
Viviane Pomini 016 0323013-1
Wagner de Oliveira Barros 005 0321528-9
Walter Borges Carneiro 011 0322604-8
Walter José de Fontes 003 0319644-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0248070-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/142458. Comarca: Guaraniaçu. Ação Origi-
nária: 2480700 Anulatória.     Agravante: Joair Marcondes Pe-
reira.     Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Iran Ne-
grão Ferreira, Antonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferrei-
ra Negrão.     Agravado: Glencore Importadora e Exportadora
S/a.     Advogado: Andre Luiz Lunardon, Dayan G. Gunthero,
Benno Milnitzky, Decio Milnitzky, Otávio Palácios.     Agrava-
do: Cafeeira Tozzi Ltda, Celso Tozzi, Maria Celina Veltrini
Tozzi.     Advogado: João Edmir de Lima Portela, Salazar Bar-
reiros Júnior. Embargante: Joair Marcondes Pereira. Advoga-
do: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Iran Negrão Ferreira, An-
tonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferreira Negrão. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Despacho:

I - A princípio cabe registrar que, a mitigação da regra disposta
no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, depende de
pedido fundamentado da parte, confira-se: "2. Ademais, em se
tratando de Recurso Especial interposto em autos de Agravo de
Instrumento, sujeito à retenção legal (§ 3º do art. 542 do CPC),
conquanto esta Corte, em hipóteses excepcionais, admita a pos-
tergação do juízo de admissibilidade para fins de concessão de
efeito suspensivo, não se prescinde do pleito expresso da parte
quanto ao imediato processamento recursal e da respectiva au-
torização ante a concreta excepcionalidade da situação." (Me-
dida Cautelar nº 4.752/SP, Relatora Ministra Denise Arruda,
DJU 01/08/2005).Tal não ocorreu nestes autos; II - assim, de-
termino, face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº 9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), que o recur-
so especial de fls. 292/312 fique retido nos autos; III - publi-
que-se e, oportunamente, apensem-se aos autos
principais.Curitiba, 28 de novembro de 2005.Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0317002-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/194012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 3170021 Exoneração de Alimentos.     Agra-
vante: R. M..     Advogado: Margareth Zanardini.     Agravado:
J. P. F.. Embargante: R. M.. Advogado: Margareth Zanardini.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Embargos de Declaração nº 317002-1/01,
manejado por R. M., em face de decisão encartada a estes au-
tos às fls. 61/62, que dispôs:"1. Trata-se de AGRAVO DE INS-
TRUMENTO interposto por R. M., com fundamento no artigo
522 e seguintes, do Código de Processo Civil, em face de deci-
são proferida pelo Juízo da 4ª Vara de Família do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de Exoneração de Alimentos com pedido alternativo de Al-
teração de Cláusula de Separação para a Minoração de Alimen-
tos e Tempo de Obrigação nº 2.850/05, proposta pelo agravante
contra J. P. F., em que o Magistrado a quo indeferiu (fls. 51/52-
TJ), em juízo de sumária cognição, a redução dos alimentos
pleiteados, mantendo os percentuais em vigência, por entender
que não houve por parte do agravante a devida comprovação
das alegações trazidas na inicial, também, não carreou prova
inequívoca do aumento de renda na agravada, que pudesse al-
bergar a pretensão inicial.Inconformado, alega o agravante que
não possui condições de arcar com o percentual que lhe é des-
contado do salário, tendo em vista que ocorreu uma diminuição
significativa em sua renda, face aos gastos com moradia e loco-
moção, uma vez que passou a exercer sua atividade profissio-
nal em outra cidade (São Roque-PR), além de que suporta o
pagamento de Financiamento Estudantil, a ordem de R$. 237,27,
sendo que o saldo do salário não é suficiente para suportar as
suas despesas domésticas revelando com isso um a afronta à
capacidade de sustento da família. Com isso, requer seja dado
efeito suspensivo/ativo ao presente recurso, com a redução do
percentual devido de 20% para 5%.2. Diante de um exame su-
perficial, não se verificam nos autos os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo/ativo pleiteado pelo agravante,
ante a ausência da verossimilhança das suas alegações com as
provas encartadas, ao menos nesta fase inicial.Certo, portanto,
que a decisão recorrida, a priori, não merece ter seus efeitos
suspensos.3. Assim sendo, INDEFIRO o efeito suspensivo/ati-
vo requerido. Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão.4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários.5.
Após, dê-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça".Ao
que se colhe, a insurgência constante destes embargos encarta-
dos às fls. 67/69, é contra a questão de ter sido negado efeito
suspensivo/ativo ao agravo de instrumento interposto, por en-
tender que não houve fundamentação na decisão, além de acres-
centar que as provas trazidas pelo embargante, são suficientes
para demonstrar o equivoco na conclusão obtida.Inarredável a
assertiva de que o recurso ora manejado não merece ser conhe-
cido, posto que incabível o manejo de recurso em face de deci-
são que concede ou denega efeito suspensivo/ativo, consoante
a dominante jurisprudência: "...A decisão do relator que inde-
fere efeito suspensivo a agravo de instrumento é irrecorrível..."
(1) e "...Também não comporta recurso algum a decisão limi-
nar concessiva de efeito suspensivo ao agravo..."(2).Do expos-
to, não conheço dos embargos de declaração manejado por R.
M.. Curitiba, 30 de novembro de 2005.COSTA BARROS Rela-
tor

0003 . Processo/Prot:   0319644-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001069 Arbitramento de Honorários. Agra-
vante: Iecsa Gta Telecomunicações Ltda. Advogado: Sidney
Marcos Miranda, Denise Lubaszewski, Walter José de Fontes.
Agravado: Divonsir Borba Cortes Filho. Advogado: Carlos
Oswaldo Morais Andrade. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IECSA GTA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA contra a respeitável decisão
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, nos autos da Ação de Arbitramento e Cobrança de Hono-
rários Advocatícios nº 1069/2003 proposta por DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO, decretou a revelia da ora Agravante
face à irregularidade da representação, nos termos do artigo
13, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 46/48 TJ).2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agra-
vante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls.61),
Certidão de Intimação (fls.53) e Protocolo inclusos (fls.02),
que a interposição e o preparo foram tempestivos, recebo o
presente recurso.3. Não foi postulada suspensividade ao recur-
so interposto.4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que pres-
te as informações consideradas pertinentes, inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no art. 526 do Código de Processo
Civil, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.5. Intime-se o
Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado cons-
tituído através da Procuração inclusa (fls. 19 TJ), para respon-
der ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a jun-
tada de peças que entender pertinentes. 6. Comprove o Agra-
vante o cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil.7. Intimem-se Curitiba, 29 de novembro de
2.005.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0004 . Processo/Prot:   0320814-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191912. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000981 Ação de Despejo. Agra-
vante: Wilson Malaguido Aguido Romero. Advogado: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro. Agravado: Sabor À Mesa Restaurante Self
Service Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão

Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WILSON
MALGUIDO AGUIDO ROMERO em face de decisão proferi-
da nos autos de Despejo por falta de pagamento cumulada com
cobrança nº 981/2002 por ele movida contra a agravada e que
indeferiu pedido de desconsideração da pessoa jurídica porque
o pleito inicial de locação é decorrente de pacto verbal e o
judiciário não se presta a legitimar a informalidade, f. 141. Pre-
tende a parte agravante seja reformada a decisão alegando que
na execução de título judicial não foram localizados bens para
garantir os efeitos da execução, conforme certidões negativas
dos cartórios de registros de imóveis, configurando estado de
insolvência e, conseqüentemente, abuso de direito, conforme
dispõe o art. 50 do CC; que referida decisão negou direito do
credor de buscar seu crédito dos sócios da empresa, confundin-
do o objeto do contrato de locação com a coisa julgada da sen-
tença; demais disso, houve o encerramento de forma irregular
da empresa, sem comunicação à Junta Comercial.Por tais ra-
zões, requer seja deferido em antecipação de tutela a desconsi-
deração da pessoa jurídica para que a penhora recaia na pessoa
das sócias da embargada e, ao final, dado provimento para de-
ferir a desconsideração, prosseguindo-se a execução contra as
sócias da empresa devedora.2. Defiro o processamento do re-
curso e, deixo de conceder a desconsideração da pessoa jurídi-
ca como antecipação de tutela, até o pronunciamento definiti-
vo da Câmara, haja vista que o insucesso da empresa nas ativi-
dades econômicas, não gera por si só, referida desconsidera-
ção. 3. Dê-se ciência desta decisão ao juízo "a quo" requisitan-
do-lhe as informações que entender oportunas.4. Intimem-se o
agravado para querendo, apresentar resposta no prazo legal.
Curitiba, 18 de novembro de 2005.Des. Costa Barros Relator

0005 . Processo/Prot:   0321528-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194668. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002711 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: J. E. D.. Advogado:
Wagner de Oliveira Barros. Agravado: L. N. D.. Advogado:
Renata Silva Brandão. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Da análise dos autos, verifica-se que o presente agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não foi
trazida a procuração do advogado da parte agravada, nem fo-
ram autenticadas pelo procurador as cópias apresentadas. O art.
525, I, do Código de Processo Civil estabelece que a cópia da
procuração outorgado ao advogado do agravado é peça que
obrigatoriamente deve instruir o agravo de instrumento, sob pena
de não conhecimento.De outro lado, consoante o disposto na
Resolução n.º 06/2004 do Órgão Especial, publicado no Diário
da Justiça n.º 6712, que acrescentou o parágrafo 6º ao artigo
246 do Regimento Interno do Tribunal, "para a instrução dos
recursos, é facultado ao advogado autenticar as cópias do pro-
cesso, mediante declaração formulada na própria petição ou
em separado". Dessa forma, determino a intimação do procura-
dor do agravante, para que providencie no prazo de 48 horas a
cópia da procuração do advogado da parte agravada, bem como
a declaração de autenticidade das cópias juntadas ao recurso,
sob pena de não conhecimento do mesmo.Curitiba, 23 de no-
vembro de 2005.Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0006 . Processo/Prot:   0321767-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196084. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001100 Execu-
ção de Título Judicial. Agravante: I. M. C.. Advogado: Rodrigo
Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro. Agravado: L. P.
C. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I. M. C.
contra decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da
Comarca de Londrina que, em execução de título judicial, in-
deferiu o pedido de penhora dos vencimentos do executado,
vez que os honorários advocatícios não constituem em verba
alimentar "strictu sensu".Afirma que os honorários advocatíci-
os configuram verba alimentar pelo fato de que são a remune-
ração do advogado, embora não tenha a natureza jurídica de
salário.Pugna pela reforma da decisão de primeiro grau a fim
de que seja autorizada a penhora dos vencimentos do executa-
do, com o objetivo de garantir o pagamento dos honorários
advocatícios.II - Presentes os pressupostos legais para a admis-
sibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, inte-
resse recursal, tempestividade, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - o
mesmo merece ser conhecido.III - Não houve pedido de efeito
suspensivo.IV - Apensem-se aos autos de agravo de instrumen-
to n.º183.180-1.V - Oficie-se ao Juiz da causa, requisitando
informações no prazo de dez dias. VI - Aguarde-se o prazo
destas. Não havendo atendimento, renove-se a solicitação.VII
- Com as informações, encaminhem-se os autos dos agravos
sob n.º 183.180-1 e 321.767-6 à douta Procuradoria Geral de
Justiça.Curitiba, 23 de novembro de 2005.Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO Relator

0007 . Processo/Prot:   0322010-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001412 Ação de Despejo. Agravante: Eli
Silmar Vidal. Advogado: Genesio Tavares. Agravado: Ivone
Maria David. Advogado: José Alzamora Neto. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que atri-
bui efeito devolutivo a recurso de apelação, em ação de despe-
jo c/c cobrança de alugueres.Contudo, o recurso manejado não
pode ser conhecido.Segundo o artigo 525, inciso I do CPC,
deve o agravante coligir aos autos a respectiva certidão de inti-
mação da decisão recorrida para a correta aferição do requisito

da tempestividade.A jurisprudência pátria, entretanto, tem abran-
dado essa exigência, ao permitir que, na ausência dessa certi-
dão lavrada pela digna Escrivania, pode o agravante demons-
trar o requisito legal mediante juntada de outros elementos,
dentre eles, a certidão de publicação no Diário de
Justiça.Aliás:"É dispensável a certidão da intimação da deci-
são recorrida quando evidente a tempestividade do recurso" (in
nota 2ª, Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Ed. Sa-
raiva, 37ª ed., 2005, pág. 610).E:"Embora a certidão de publi-
cação da decisão agravada constitua peça obrigatória na instru-
ção do agravo de instrumento (art. 525 do CPC), a sua ausência
pode ser relevada quando patente a tempestividade do recurso"
(REsp 573065 - RS, rel. Min. Fernando Gonçalves, STJ, DJU
26.04.04).No caso em tela, apesar da certidão de publicação
ter sido juntada à fl. 30 TJ, vislumbra-se que não corresponde a
decisão recorrida, bem como a tempestividade é duvidosa, vis-
to que, se fora cerceado seu direito de recorrer deveria ter pug-
nado a devolução do prazo recursal em primeiro grau, mas, não
há esta notícia nos autos, remanescendo a dúvida, podendo,
inclusive, neste período ter ocorrido a sua ciência inequívoca,
alterando àquela contagem.E, como esta dúvida só poderia ser
saneada com a juntada de certidão lavrada pela digna Escriva-
nia, e não o foi, não há como se admitir o recurso para proces-
samento e cognição material.Isso posto, não conheço do ins-
trumento formado, "ex vi" dos artigos 525, I e 557, ambos do
CPC.2. Oportunamente, arquivem-se.3. Cumpra-se.4.
Int.Curitiba, 29 de novembro de 2005.Des. RAFAEL AUGUS-
TO CASSETARI Relator

0008 . Processo/Prot:   0322078-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199729. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000707 Ação de Despejo. Agravante:
Adriana Gonçalves de Oliveira Piovani, Eva Aparecida de Mo-
raes Piovani. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil. Agravado:
Vivenda Restaurante e Pizzaria Ltda - Me, Jorge Tokio Tashiro,
Maura Ramos dos Santos Tashiro. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento sob nº 322.078-8, em que
figura, como agravante, ADRIANA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA PIOVANI E EVA APARECIDA DE MORAES PIOVANI,
e, como agravados, VIVENDA RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA - ME, JORGE TOKIO TASHIRO, MAURA RAMOS
DOS SANTOS TASHIRO E JOANA DARC NARCISA BA-
TISTA BRAZ, interposto contra decisão exarada nos autos de
ação de despejo c/c pedido de imissão na posse, que indeferiu
o pedido liminar de imissão na posse do bem, pela ausência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.Afirma a recorrente que comprou o imóvel que esta-
va locado para a empresa VIVENDA RESTAURANTE E PI-
ZZARIA, porém não tinha conhecimento que o imóvel estava
sublocado.Aduz que notificou a primeira agravada tanto para o
direito de preferência quanto para a desocupação do imóvel,
mas esta permaneceu inerte, recusando-se a assinar quem lá
estava, ou seja, a sublocatária. Fundamenta que a primeira agra-
vada e os segundos agravados (co-obrigados) venderam o esta-
belecimento comercial para a terceira agravada, então subloca-
tária, sem que os vendedores do imóvel e os agravantes fossem
cientificados de tal negócio. Pugna pela atribuição de efeito
suspensivo ao recurso e pela reforma da decisão atacada, com
a concessão liminar para desocupação do imóvel em 30 dias
sob pena de serem despejados, vez que os recorrentes promo-
veram devidamente as notificações, porém elas não foram
atendidas pelos agravados, que nem sequer estão adimplindin-
do o pagamento dos alugueres, sendo que os agravantes neces-
sitam do imóvel para uso próprio.II - Presentes os pressupostos
legais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimi-
dade recursal, interesse recursal, preparo, tempestividade, re-
gularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do direito de recorrer - recebo o presente recurso.Em suma-
ríssimo conhecimento, não vislumbro, por ora, os requisitos
ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo, não
justificando a concessão do mesmo.Verifica-se pelos documen-
tos contidos nos autos que, conforme a cláusula primeira do
contrato, o prazo da locação era de 12 meses, a começar no dia
de 1º de outubro de 2002. Entretanto, o término do contrato
estava previsto na mesma cláusula para 1º de outubro de 2004,
ou seja, não coincidindo com o prazo de duração do contrato.De
outro lado, os recorrentes afirmam que a locação se venceu em
outubro de 2005, porém não juntaram cópia do instrumento de
renovação para que se aferisse o vencimento do contrato.Assim,
verifica-se que o fundamento do pedido de despejo é para uso
próprio do locador, e, portanto, não se enquadra nas hipóteses
do artigo 59, §1º da Lei 8.245/91 para que seja concedida a
liminar de desocupação, devendo ser negado o pedido de efeito
ativo ao presente agravo pela ausência do "fumus boni iuris".III
-Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo pleiteado.IV -
Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no prazo
de 10 (dez) dias.V - Aguarde-se o prazo destas. Não havendo
atendimento, renove-se a solicitação.VI - Sejam intimadas as
partes agravadas indicados às fls. 15 e 48 para que, querendo,
respondam o presente recurso no prazo legal.VII - Após, de-
corrido o prazo de resposta, com ou sem estas, e, com as infor-
mações, voltem os autos conclusos.Curitiba, 25 de novembro
de 2005.Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot:   0322510-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000176 Cobrança de Alugueres. Agravante:
Rosane Calachi Iankilevich. Advogado: Ana Paula Iankilevich.
Agravado: Ellen Magdalena Assmé. Advogado: Johnny Elizeu
Stopa Junior, Simone Mari Watanabe. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
terminou à conta e preparo, ação de cobrança de aluguéis, en-
cargo e multa contratual.Contudo, o recurso manejado é
inadmissível.É que, pelo teor da decisão objurgada (fl. 13 TJ),
vislumbra-se que não houve cognição material acerca do possí-
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vel cerceamento de defesa, conforme o aqui alegado, mas tão
somente, determinação de realização à conta e preparo para
que, após, pudesse o douto magistrado singular prolatar
sentença.Aliás, não há respaldo probatório de que esta argüi-
ção fora submetida ao seu crivo, por meio de petitório nos au-
tos originários.Portanto, em nada tendo sido decidido pelo
mesmo, não há como se ter recurso por ausência de objeto, sob
pena de, em assim ora analisando, haver supressão de instân-
cia. Nesse sentido:"As questões não suscitadas e debatidas em
1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal de esfera de
seu conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia fron-
talmente o princípio do duplo grau de jurisdição". (JTA 111/
307).Isso posto, nego seguimento ao instrumento manejado por
ser inadmissível, "ex vi" art. 557 do CPC.2. Oportunamente,
arquivem-se.3. Cumpra-se.4. Intime-se.Curitiba, 28 de novem-
bro de 2005.Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0010 . Processo/Prot:   0322583-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202258. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000427 Alimentos. Agravante: F. S..
Advogado: Cláudia Francisca Silvano, Elizandra Pareja Tondi-
nelli. Agravado: J. A. S. S.. Advogado: João Domingos Cardo-
so, Fernando Henrique Cardoso. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por F. S. con-
tra a respeitável decisão (fls. 12/13 TJ) proferida pelo meritís-
simo Juiz de Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos
sob nº 427/2005, que lhe move J. A. D. S. S., fixou os alimen-
tos provisionais em 3 (três) salários mínimos, sob o fundamen-
to de haver prova do parentesco (casamento), do binômio ne-
cessidade/possibilidade e de estar a Autora desempregada.  2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, constatando-se pela Guia de Recolhimen-
to (fls. 18 TJ), Certidão de Intimação (fls. 17 TJ) e Protocolo
inclusos (fls. 11 TJ), que a interposição e o preparo foram tem-
pestivos, recebo o presente recurso.3. Dentro da estrita análise
da causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando
por base os elementos encartados ao instrumento e bem assim
analisando os temas suscitados pela Agravante, "ad cautelam",
não é de ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso. 4. E isto
porque não constato presentes, na espécie, em princípio, os re-
quisitos indispensáveis à concessão do efeito suspensivo plei-
teado, vale dizer, "fumus boni juris e periculum in mora", "má-
xime" porque o Agravante apresentou aos autos somente os
documentos obrigatórios para o recebimento do Agravo, tais
como a guia de recolhimento, cópia da decisão objurgada e da
certidão de intimação, estando ausentes outros elementos de
convicção que autorizem a suspensão em caráter liminar. 5.
Diante do exposto, nego efeito suspensivo ao recurso, na for-
ma do disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil,
determinando a comunicação ao Juízo de primeiro grau desta
decisão, solicitando outrossim informações (CPC art. 527, IV),
inclusive se foi dado cumprimento ao art. 526 do CPC. 6. Inti-
me-se a Agravada (CPC art. 527, inc. III), na pessoa do Advo-
gado constituído através da Procuração inclusa (fls. 15 TJ), para
responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-
lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 7. Comprove a
Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. 8.
Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2.005. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0011 . Processo/Prot:   0322604-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001038 Ação de Despejo. Agravante: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Gustavo de
Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges
Carneiro. Agravado: Posto Vila Nova Ltda. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento sob nº322.604-8, em que
figura, como agravante, COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TRÓLEO IPIRANGA, e, como agravado, POSTO VILA NOVA
LTDA, interposto contra decisão exarada nos autos de ação de
despejo por infração contratual, que indeferiu o pedido de an-
tecipação dos efeitos da tutela pela ausência do fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação.Afirma o recorrente
que as partes firmaram um "contrato de sublocação de posto e
de serviços Ipiranga e atividades a ele vinculadas", tendo como
objeto um imóvel, destinado ao funcionamento de um posto de
serviços da bandeira "Ipiranga", o qual revenderia produtos e
combustíveis fornecidos exclusivamente por esta
distribuidora.Aduz que o agravado, a partir do ano de 2003,
começou a adquirir combustível de outras fontes supridoras,
concorrentes da Ipiranga, e deixou de usar as cores e insígnias
da marca Ipiranga, conforme havia se obrigado pelo contrato.
Fundamenta que houve alteração do uso do imóvel conforme
foi convencionado pelas parte, o que autoriza a decretação do
despejo, com fundamento nos artigos 9º, inc. II e 23, inc. II a
lei 8245/91.Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao re-
curso decretando-se liminarmente a rescisão do contrato de
sublocação e o conseqüente despejo do recorrido, porque o
agravado está prejudicando os demais revendedores da marca
Ipiranga e o mercado em geral ao comercializar produtos de
qualidade duvidosa em um estabelecimento da marca Ipiranga,
depreciando o próprio ponto comercial utilizado.II - Presentes
os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, preparo, tem-
pestividade, regularidade formal e inexistência de fato impedi-
tivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso.Em sumaríssimo conhecimento, não vislumbro, por ora,
os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao
agravo, não justificando a concessão do mesmo.Em que pese
as alegações trazidas pelo recorrente, não restou demonstrado
o perigo na demora, já que, conforme alegações do próprio agra-
vante, o agravado já vem descumprindo o contrato e lhe trazen-
do prejuízos desde o ano de 2003, o que descaracteriza a ur-

gência do pedido.Por outro lado, as fotos trazidas aos autos
(fls.92) não estão muito claras, não havendo provas seguras a
respeito do descumprimento contratual por parte do agravado.
Desse modo, revela-se mais adequado aguardar o julgamento
do recurso para resolver a questão da antecipação de tutela, já
que decretar a ordem de despejo sem a realização do contradi-
tório é medida drástica, que poderia causar enormes prejuízos
ao agravado, não sendo razoável a sua concessão em sede de
efeito suspensivo.III -Assim sendo, não concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado.IV - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando
informações no prazo de 10 (dez) dias.V - Aguarde-se o prazo
destas. Não havendo atendimento, renove-se a
solicitação.Curitiba, 29 de novembro de 2005. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot:   0322671-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/206349. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000210 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: C. R. P.. Paciente: A. L. M.. Aut.Coatora: J. D. V. F. C. U..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de hábeas corpus impetrado em favor de A. L. M.,
ora paciente, ao argumento de possível vítima de constrangi-
mento ilegal em razão da futura decretação de sua prisão civil
pautada na execução de título executivo judicial nulo face ví-
cio insanável no ato citatório da ação de alimentos, conforme
vislumbra-se da ação ordinária de inexistência de ato jurídico,
proposta para tal fim. Então, por tais razões, há de se conceder
a liminar para evitar a flagrante ilegalidade de decretação de
sua custódia civil.Contudo, o presente "writ" não comporta
conhecimento.É que, apesar das argumentações expendidas, não
foi coligido elementos probatórios a respaldá-las, sobretudo para
conhecer do aventado futuro constrangimento ilegal a que está
prestes a padecer, sendo este ônus cabente exclusivamente ao
paciente.Nesse sentido, "in verbis":"PENAL. PROCESSO PE-
NAL. HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA. ALE-
GAÇÃO DE INOCÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFE-
RIÇÃO INVIÁVEL NA VIA ELEITA". O habeas corpus impe-
trado perante o STJ, demanda aos impetrantes, trazerem aos
autos prova de suas alegações, sobretudo cópia da decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente. O writ é ação consti-
tucional destinada a proteger o direito deambulatório do cida-
dão, quando experimenta ameaça ou efetiva coação ilegal ou
por abuso de poder. Marcado por cognição sumária e rito céle-
re, não comporta o exame de questões que, para sue deslinde,
demandem aprofundado exame do conjunto fático-probatório
dos autos, posto que tal proceder é peculiar ao processo de
conhecimento e aos recursos.Alegações tendentes à declaração
de inocência desbordam da via eleita, porque exigem aprofun-
dado exame de fato e provas. Ordem parcialmente conhecida, e
nessa extensão, DENEGADA".(grifo meu, HC 26730, rel. Min.
Paulo Medina, 6ª T., DJ 21.11.05, STJ).Ademais, a nulidade do
ato citatório da ação de alimentos, discutida na ação ordinária
de inexistência de ato jurídico depende de ampla instrução nes-
te feito, o que, por ora, não pode ser analisado face sua recente
interposição, bem como gerar complexidade fático-probatório
que não comporta exame aprofundado na via estreita eleita.
Isso posto, não sendo possível aferir o constrangimento ilegal
suscitado, seja pela prematuridade das alegações expendidas,
seja por ausência de juntada de respaldo probatório de plano,
não conheço do "writ", "ex vi" do artigo 663 do CPP c/c art.
557 do CPC.2. Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de
Justiça. 3. Oportunamente, arquivem-se.4. Cumpra-se.5.
Int.Curitiba, 28 de novembro de 2005.Des. RAFAEL AUGUS-
TO CASSETARI Relator

0013 . Processo/Prot:   0322773-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202045. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001525 Rescisão de Contrato. Agravante:
Dagmar da Silva Modesto, Leoni Lima Modesto. Advogado:
Lolinna Chan, Jucelina Escarso da Silva. Agravado: Js Móveis
Indústria e Comércio de Móveis Sob Medida - Me. Advogado:
José Carlos Alves Silva, Valdinei Santos Silva, Celso Fernando
Gutmann. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento nº 322773-8, da 21ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que são agravantes DAGMAR DA SILVA MO-
DESTO e LEONI LIMA MODESTO e agravada CASA REAL
ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA.Trata-se de agravo de
instrumento manejado contra a r. decisão proferida nos autos
de ação de rescisão de contrato de prestação de serviços nº
1.525/04, em trâmite perante a 21ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, onde a No-
bre Magistrada a quo houve por bem (fls. 11/12-TJ), indeferir a
preliminar de ausência de constituição em mora, postergando a
análise daquela relacionada a falta de interesse de agir ao jul-
gamento do mérito, uma vez que a questão se uma parte pode
exigir o cumprimento de obrigação antes do adimplemento da
que se obrigou somente após instrução poderá ser aquilatada,
rejeitando, mais, a da decadência do direito de ação, estabele-
cendo os pontos controvertidos, indeferindo, contudo, o pedi-
do de produção de prova pericial formulado pelos ora agravan-
tes somente em audiência de conciliação, uma vez que o pedi-
do não foi formulado em seu momento adequado (petição ini-
cial) e tampouco em momento concedido a tanto (especifica-
ção de provas).Diz a agravante que há necessidade da produ-
ção da prova pericial, ressaltando que desde o início já haviam
requerido a produção de todos os meios de provas necessárias
a demonstrar a existência de seu direito e instruir o feito; disse
que a pretensão é rescisão do contrato de prestação de serviços
uma vez que a mobília confeccionada pela agravada não se pres-
ta para o uso que dela se pretendia fazer, com vícios insaná-
veis, o que somente por verificação in loco seria possível, ou
seja, somente prova pericial elucidaria de vez a questão; que já
pagou 70% do valor contratado, perdurando saldo de R$

6.000,00, ao qual foram emitidos seis cheques, sendo que dois
deles já foram levados a protesto, ocasionado prejuízos e da-
nos morais aos autores/agravantes; que o indeferimento da pro-
va está a obstar o direito a ampla defesa, como cerceio de pro-
duzir provas essenciais ao deslinde da causa. Requer, assim, o
conhecimento e provimento de sua insurgência, com o deferi-
mento da pretendida prova pericial.2. Não há, contudo, a de-
monstração concreta e eficaz de onde estariam os perigos de
dano imediato ou de lesão de difícil reparação (até por conta
dos pontos controvertidos fixados em audiência, especialmen-
te o ponto 3 que é bastante claro ao estabelecer "...aferir se os
móveis produzidos e instalados são imprestáveis para o fim a
que se destinam..." - fls. 12-TJ), e uma vez ausentes tais requi-
sitos, medida que se impõe é a aplicação da inovação trazida
pela Lei 10.352, de 26/12/2001, mais especificadamente o dis-
posto nos artigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do Código de Proces-
so Civil, retirando-se deste último o seguinte:"Art. 527. Rece-
bido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído inconti-
nenti, o relator:I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos
casos do art. 557;II - poderá converter o agravo de instrumento
em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicio-
nal de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da
causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente;III - poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em an-
tecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão..." (grifei). Pela norma legal
relatada, se denota que o agravo retido passou a ser a regra,
ficando relegado a um segundo plano o agravo de instrumento,
que serviria tão somente aos casos em que se tratar de "...provi-
são jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação...", sendo autorizado, portanto, con-
forme se lê de sua parte inicial, que o Relator, verificando tais
ausências, determine a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido. Neste sentido: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO (ART. 527, II,
CPC). Com a modificação que a Lei 10.352, de 26.12,01, in-
troduziu no artigo 527 do CPC, o agravo retido passou a ser a
regra e o de instrumento a exceção, para os casos de "provisão
jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação". Não demonstrado o enquadramento
excepcional, cabível é a conversão" (1). Retira-se de seu teor:
"...1. O presente agravo de instrumento é tirado contra decisão
que, em ação de busca e apreensão fiduciária, reconsiderou
medida liminar anteriormente deferida (f. 26-TA), determinan-
do a conservação do bem na posse do requerido e sua citação
para que, querendo, conteste o feito no prazo legal (fls. 57/62-
TA). 2. Em suas razões recursais (fls. 02/09), sustenta o agra-
vante, em suma, que: a) a despeito do que restou consignado na
decisão agravada, o DL 911/69 foi recepcionado pela atual CF,
conforme assentou o STF, sendo de rigor o automático deferi-
mento da liminar, se preenchidos os requisitos legais, como no
caso; b) estão presentes os requisitos para concessão da limi-
nar... O agravo de instrumento é um recurso de eficácia duvi-
dosa e que tem sido, não raras vezes, utilizado como forma
abusiva de retardar o desfecho da demanda. Por isso, sua per-
manência chegou a ser discutida quando da reforma realizada
parceladamente no CPC nos anos de 1994 e 1995. Pensou-se
em se manter apenas o retido, como meio de evitar preclusões
no procedimento, sem acréscimo de atividades. Mas, como se
viu, o avanço ficou por conta do afastamento do agravo de ins-
trumento das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas
em audiência, no procedimento sumário (art. 280, III) e das
interlocutórias proferidas em audiência no procedimento ordi-
nário e nas posteriores à sentença (523, §§ 3º e 4º). Comentan-
do essas mudanças introduzidas no sistema do agravo em 1995,
o notável processualista Candido Rangel Dinamarco registrou
que "seria oportuno que a nova legislação viesse a restringir a
admissibilidade do agravo pela modalidade de instrumento, re-
servando-o para os casos de efetiva urgência e oferecendo o
retido como meio de evitar preclusões no procedimento sem
acréscimo de atividades. A doutrina clamava por essa restrição,
com boas razões (esp. Barbosa Moreira)1...".E mais adiante
prossegue: "...E com as modificações introduzidas em dezem-
bro de 2001 (Lei 10.352, de 26.12.2001), veio a restrição, o
agravo retido passou a ser a regra, ficando a forma instrumen-
tada apenas para os casos de "provisão jurisdicional de urgên-
cia ou de perigo de lesão grave e de difícil ou incerta repara-
ção", conforme se depreende das inovações constantes dos ar-
tigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do CPC. Falando em "provisão
jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação", não se está, a rigor, a tratar de situa-
ções diferentes, porquanto a primeira pressupõe a segunda.
Então, em razão dessa restrição, no artigo 527, II, ficou autori-
zada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido,
pelo relator, quando não versar sobre as mencionadas hipóte-
ses de tutela de urgência ou de perigo de dano...".Finalizando
dispõe: "...Sim, porque ao tomar conhecimento que o credor
entrou em juízo para reclamar seus direitos, o devedor poderá,
quem sabe, tentar solucionar o problema, e, quem sabe, até
sem necessitar de maior participação do Estado, nesse conflito
particular. Veja que, neste caso, o agravado deixou de quitar
apenas as duas últimas parcelas do contrato, circunstância essa
deveras singular e omitida na petição inicial e que autoriza
imaginar que o réu tão logo tenha ciência da ação, venha pur-
gar sua pequena mora e, assim, concluir o contrato, que deve
ser o interesse maior das partes, em especial do Banco agra-
vante. 3. POR TAIS RAZÕES, com fulcro no artigo 527, II, do
CPC, converto este agravo de instrumento em agravo retido e
determino a remessa oportuna dos autos ao juízo da causa, para
apensamento aos autos principais, com oportunização dos pas-
sos procedimentais previstos no § 2º, do artigo 523...".Conclu-
indo, tenho que o despacho agravado, por seus termos, não é
pernicioso a agravante.3. Em face do exposto, com fulcro no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a
conversão do presente agravo de instrumento interposto por
DAGMAR DA SILVA MODESTO e LEONI LIMA MODES-
TO em agravo retido, com sua oportuna remessa ao Juízo "a
quo", para o devido e necessário apensamento aos autos de ori-
gem, com a adoção do previsto no § 2º, do artigo 523 do citado
Diploma Legal.4. Publique-se e intimem-se.5. Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito.Curitiba, 28 de novem-

bro de 2005. COSTA BARROS Relator

0014 . Processo/Prot:   0322777-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002533 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: D. F. D.  Representado(a), C. F. V. S. M.  Representando
Seu(s) Filho(s). Advogado: Luciana de Cássia Savaris Morce-
lli, Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matiostri. Agra-
vado: R. D.. Advogado: Isabela Altheia de Mattos Santos. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por D. F. D.
(representado por sua genitora C. F. V. D. S. M.) contra a res-
peitável decisão proferida nos autos de Ação Revisional de Ali-
mentos sob nº 2.533/2005 que lhe move R. D., pela qual o
eminente magistrado singular deferiu o pedido liminar, deter-
minando a redução dos alimentos anteriormente fixados em seu
favor no valor de dois salários mínimos e meio, para o percen-
tual de 30% dos rendimentos do ora Agravado (fls. 12/14 TJ).
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do
Agravante, constatando-se, pela Certidão de Intimação (fls. 11
TJ) e Protocolo (fls. 09 TJ) e Guia de Recolhimento inclusos
(fls. 114), que a interposição foi tempestiva, recebo o presente
recurso. 3. Todavia, não me parecendo juridicamente relevan-
tes os fundamentos do pedido, no aspecto do bom direito, inde-
firo a providência liminar requerida (efeito suspensivo), máxi-
me porque, ao que se percebe, a princípio, o Agravante não
demonstrou que o ora Agravado possua condição financeira de
continuar arcando com o valor anteriormente fixado a título de
alimentos. 4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste
as informações consideradas pertinentes, inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhando-
se-lhe cópia desta decisão. 5. Intime-se o Agravado (CPC art.
527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído através da
Procuração inclusa (fls. 16 TJ), para responder ao presente recur-
so, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes. 6. Comprove o Agravante o cumprimento
do disposto no art. 526 do CPC.  7. Encaminhe-se à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça para manifestação.8. Intime-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2.005.  Des. CLAYTON CAMAR-
GO Relator

0015 . Processo/Prot:   0322971-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205613. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003315 Obrigação de Fazer. Agravan-
te: H. C.. Advogado: Marcelo Mazur. Agravado: N. L.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
clinou de sua competência, em ação de obrigação de fazer c/c
pedido de tutela antecipada.Irresignada, a agravante aduz a
necessidade de reforma dessa decisão, pois, a competência para
julgamento da demanda manejada é da vara especializada, vis-
to que a estipulação obrigacional assumida em seu favor pelo
agravado surgiu na época em que eram conviventes, tendo cor-
relação direta por lhe ser efeito decorrente, passível de cogni-
ção pelo douto juízo originário, sobretudo por assim impor o
artigo 9º da Lei 9.278/96, devendo-se dar provimento ao pre-
sente instrumento.Contudo, pelo coligido, vê-se não lhe assis-
tir razão.Realmente o artigo 9º da Lei nº 9.278/96 expressa que
"toda a matéria relativa à união estável é de competência da
Vara de Família", mas, este, não incide no caso em comento.É
que, segundo o termo coligido à fl. 24 TJ, a obrigação entabu-
lada entre as partes reveste-se em mero ato jurídico simples de
caráter extrajudicial, se orientando sua exigibilidade conforme
o direito obrigacional, e, não pelo direito familiar, em razão de
que a união estável existente à época foi posta a termo neste
documento, dirimindo todos os efeitos daí decorrentes.Então,
não se discute mais esta relação jurídica entre as partes, aliás
especializada a impor competência absoluta da Vara de Famí-
lia, como observado pelo artigo supramencionado, mas, sim-
plesmente obrigação firmada como qualquer outra, a ser exigí-
vel na Vara Cível Comum.Aliás, este areópago, em caso para-
digma, foi instado a se pronunciar nos seguintes
termos:"Conflito de Competência Cível - Termo de acordo en-
tre concubinos - Pensão Alimentícia - Acordo que não tem ca-
ráter de débito alimentício oriundo de condenação de vara es-
pecializada. Conflito conhecido com remessa dos autos ao Ju-
ízo da 4ª Vara Cível desta comarca". (CC nº 10/1988, 2º Grupo
de Câm. Cíveis, rel. Des. Oswaldo Espíndola, julg. Em
11.08.88).Portanto, bem declinou da competência o douto Juí-
zo originário.Isso posto, nego provimento ao agravo manejado,
"ex vi" do art. 557 do CPC.2. Dê-se ciência a douta Procurado-
ria Geral de Justiça.3. Oportunamente, arquivem-se.4. Cum-
pra-se. 5. Int.Curitiba, 30 de novembro de 2005.Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI Relator

0016 . Processo/Prot:   0323013-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203223. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500000807 Medida Cautelar. Agravante: J. O. O.. Advoga-
do: Vanderlei Lanz. Agravado: D. S. O.. Advogado: Mylene
Regina Veiga, Viviane Pomini. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por J. O. O.
contra a respeitável decisão (fls. 43/44 TJ) proferida pelo meri-
tíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Acidentes de
Trabalho da Comarca de Londrina que, nos autos de Medida
Cautelar de Separação de Corpos com pedido liminar c/c Ação
de Separação Judicial Litigiosa sob nº 807/2005, que lhe move
D. S. O., fixou os alimentos provisionais em 20% sobre os ren-
dimentos líquidos do requerido mensalmente e determinou a
sua retirada do lar conjugal.2. Considerando que a petição ini-
cial veio instruída com os documentos obrigatórios, constatan-
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do-se pela Certidão de Intimação (fls. 55 TJ) e Protocolo inclu-
sos (fls. 16 TJ), que a interposição foi tempestiva, recebo o
presente recurso.3. Dentro da estrita análise da causa, permiti-
da ao Relator em sede de liminar, tomando por base os elemen-
tos encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas
suscitados pelo Agravante, "ad cautelam", não é de ser atribuí-
do o efeito suspensivo ao recurso.4. E isto porque não constato
presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensá-
veis à concessão do efeito suspensivo pleiteado, vale dizer, "fu-
mus boni juris e periculum in mora", máxime porque faz-se
necessária melhor instrução do presente recurso acerca da pos-
sibilidade do Agravante, em razão da informação trazida na
cópia da petição inicial quanto à renda obtida de alugueres (fls.
23), bem como acerca da necessidade da Agravada.5. Diante
do exposto, nego efeito suspensivo ao recurso, na forma do
disposto no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando a comunicação ao Juízo de primeiro grau desta deci-
são, solicitando outrossim informações (CPC art. 527, IV), in-
clusive se foi dado cumprimento ao art. 526 do CPC.6. Intime-
se a Agravada (CPC art. 527, inc. III), na pessoa do Advogado
constituído através da Procuração inclusa (fls. 27 TJ), para res-
ponder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinentes. 7. Comprove a Agra-
vante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.8. Inti-
me-se.Curitiba, 30 de novembro de 2.005.Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0017 . Processo/Prot:   0323264-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205936. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
199000000101 Divórcio. Agravante: I. M., C. W. I.. Advoga-
do: José Carlos de Moraes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I. M. e C.
W. I. contra a respeitável decisão proferida pelo meritíssimo
Juíz de Direito da Vara de Família da Comarca de Apucarana
que, nos autos de Ação de Divórcio sob nº 101/1990, indeferiu
o pedido de expedição de mandado de averbação do bem imó-
vel Matriculado sob nº 12.663, do Cartório de Registro de Imó-
veis - 1º Ofício, a fim de que constasse como proprietário ex-
clusivo do bem o primeiro requerente.2. Considerando que a
petição inicial veio instruída com os documentos obrigatórios,
além de outros, juntados a critério da Agravante, constatando-
se pela Certidão de Intimação (fls. 13 TJ), Protocolo (fls. 02
TJ), e Guia de Recolhimento inclusos (fls. 45 TJ) que a inter-
posição foi tempestiva, recebo o presente recurso.3. Solicite-se
ao eminente Juiz da causa que preste as informações conside-
radas pertinentes, inclusive se o Agravante satisfez o prescrito
no art. 526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta deci-
são.4. Comprove a Agravante o cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC.5. Encaminhe-se à Douta Procuradoria de
Justiça.Intime-se.Curitiba, 02 de dezembro de 2.005. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0018 . Processo/Prot:   0323403-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200003315 Alimentos. Agravante: E. E.
D.. Advogado: Kival Della Bianca Paquete Júnior. Agravado:
R. P.  Representado(a), V. P.  Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: João Antônio Gaspar. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo manejado por E. E. D. contra decisão interlocutória
proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba (fls.
91/94 TJ) que, nos autos de Execução de Alimentos sob nº.
3315/2002 que lhe move R. P., representada por sua genitora V.
d. P., rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo
executado, ora Agravante, determinando o prosseguimento da
execução.2. Considerando que a petição inicial veio instruída
com os documentos obrigatórios, além de outros, juntados a
critério do Agravante, constatando-se, pela Certidão de Intima-
ção (fls. 11 TJ) e Protocolo (fls. 08 TJ) e Guia de Recolhimento
inclusos (fls. 97 TJ), que a interposição foi tempestiva, recebo
o presente recurso. 3. Contudo, não me parecendo juridicamente
relevantes os fundamentos do pedido, no aspecto do bom direi-
to, indefiro o efeito suspensivo requerido. E isto porque, a prin-
cípio, não encontro presente o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, pelo menos até o julgamento defi-
nitivo pela Câmara, que deve dar-se em breves dias. 4. Solicite-
se à eminente Juíza da causa que preste as informações conside-
radas pertinentes, inclusive se o Agravante satisfez o prescrito
no art. 526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.
5. Intime-se a Agravado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do
Advogado constituído através da Procuração inclusa (fls. 10 TJ),
para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes. 6. Comprove
0 Agravante o cumprimento do disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil.7. Abra-se vistas dos autos à Procuradoria Geral
de Justiça.8. Intimem-se.Curitiba, 01 de dezembro de 2005. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 13ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09630 e 2005.09629 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível
em Composição Integral e 13ª Câmara Cível a realizar-se em
14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelmo da Silva Emerenciano 023 0304505-2

Adriana Zanicoski Kochen 001 0217754-8/02
Ailton Domingues de Souza 028 0308092-6
Aldo Yuji Tamaoki 017 0175663-0
Alexandre Fidalski 007 0313385-9
Alexandre Torres Vedana 001 0217754-8/02
Almir Rodrigues Sudan 013 0317065-8
Altamiro José dos Santos 028 0308092-6
Álvaro Otávio Ribeiro da Silva 022 0303220-0
Álvaro Ribeiro 023 0304505-2
Anderson Manique Barreto 004 0311055-8
Antonio de Jesus Moriggi 036 0316853-4
Aparecido Romão Matias Fernandes 019 0182363-6
Arni Deonildo Hall 032 0314229-0
Aroldo Paulo Guedes Júnior 027 0307685-7
Beatriz Allievi 003 0309799-4
Beatriz Schiebler 035 0316524-8
Breno Marques da Silva 012 0316043-8
Caprice Andretta Chechelaky 011 0316037-0
Carla Andrea Tambelini 007 0313385-9
Carla Fabiana Evers 008 0314210-1
Carlos Frederico Viana Reis 011 0316037-0
Carlos Sergio Schimmelpfeng 021 0303068-0
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 003 0309799-4
Celia Regina Marcos Pereira 023 0304505-2
Christian da Silva Bortolotto 007 0313385-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0182363-6
Clóvis Teixeira 029 0308409-1
Claro Américo Guimarães Sobrinho 030 0308512-3
Clayton Cardoso 003 0309799-4
Daniel Alexandre Beal 003 0309799-4
Daniel Hachem 029 0308409-1
Daniela Zancope Ferrari 028 0308092-6
Dulce Maria Gawloski 025 0306300-5
Edmar Luiz Costa Junior 032 0314229-0
Edmeire Aoki Sugeta 023 0304505-2
Eduardo José Fumis Faria 005 0312611-0
Éric Garmes de Oliveira 024 0305469-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 038 0318025-8
Fátima Denise Fabrin 014 0318304-4
Fabio Augusto Cabral Bertelli 021 0303068-0
Fabricio Coimbra Chesco 038 0318025-8
Flávia Cristiane M. Lorusso 006 0313095-0
Flávia Piccinin Paz 009 0314851-2
Geraldo Francisco do N. Sobrinho 012 0316043-8
Gislaine do Rocio Rocha 034 0316192-6
Horacio Fernandes Negrão Filho 002 0307495-3
Iderson Daian Frizzo Toigo 015 0318814-5
Igor Silva de Lima 017 0175663-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 014 0318304-4
Irineu Codato 017 0175663-0
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 010 0315654-7
Jésum Ívano Bággio 007 0313385-9
Júlio Cesar Dalmolin 005 0312611-0

037 0317667-2
Jaceguay F. d. L. Ribas 018 0180123-4
Jair Antonio Wiebelling 033 0316039-4

037 0317667-2
Jair Felipes 037 0317667-2
João Antonio Carrano Marques 038 0318025-8
João de Paula Xavier 016 0319466-3
Joice Kormann Beraldi 014 0318304-4
Jonas Adalberto Pereira 015 0318814-5
José Augusto Araújo de Noronha 019 0182363-6

028 0308092-6
José Luiz Pereira Dias 022 0303220-0
José Nogueira Filho 031 0310209-2
José Roque Tambelini 007 0313385-9
José Valnir Zambrim 013 0317065-8
Juliano Miqueletti Soncin 005 0312611-0
Jurandi Felipes 037 0317667-2
Lauri João Zamboni 026 0307202-8
Lauro Fernando Zanetti 013 0317065-8
Leonel Trevisan Júnior 014 0318304-4
Luciana Veiga Caires 017 0175663-0
Luiz Antonio Sartorio 039 0318448-1
Luiz Antonio Zanlorenzi 031 0310209-2
Luiz Carlos da Rocha 025 0306300-5
Luiz Fernando Brusamolin 025 0306300-5
Luiz Fernando Dietrich 006 0313095-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 024 0305469-5
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 028 0308092-6
Márcia Loreni Gund 033 0316039-4

037 0317667-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 021 0303068-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 009 0314851-2
Magda Maria Lemos Mestrinel 006 0313095-0
Magnus Caramori 005 0312611-0
Marcelo Domicio S. d. Mello 027 0307685-7
Marcelo Habice Motta 028 0308092-6
Marcelo Sanches da Costa Couto 021 0303068-0
Marcelo Wordell Gubert 009 0314851-2
Marco Antonio Fagundes Cunha 001 0217754-8/02
Marco Antonio Gerber 022 0303220-0
Marcos Antonio Zaitter 008 0314210-1
Marcos Eduardo Pimenta 023 0304505-2
Marcos José Chechelaky 011 0316037-0
Marcos Rogerio Lobo Colli 011 0316037-0
Marcus Vinicius Cramer Meyer 026 0307202-8
Maria Dirce Triana 031 0310209-2
Maria Regina Zárate Nissel 019 0182363-6
Mariana Filgueiras dos Reis 031 0310209-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 009 0314851-2
Mario Campos de Oliveira Junior 002 0307495-3
Mauricio Kavinski 025 0306300-5
Mauro Rosito D'avila 022 0303220-0
Munir Abagge 010 0315654-7
Murillo Espinola de Oliveira Lima 017 0175663-0
Nádia Mazurek 015 0318814-5
Nelson Paschoalotto 024 0305469-5
Newton Schimmelpfeng 021 0303068-0
Odacyr Carlos Prigol 018 0180123-4
Oldemar Mariano 030 0308512-3
Orlei Nestor Baierle 003 0309799-4

Osmar Hélcias Schwartz Júnior 014 0318304-4
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 036 0316853-4
Osvaldy Ivan Budal 016 0319466-3
Ozana Baptista Gusmão 017 0175663-0
Paula Regina Gasparetto 024 0305469-5
Paulo Fernando Braghini 009 0314851-2
Paulo José Loebens 003 0309799-4
Paulo Roberto Barbieri 014 0318304-4
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 039 0318448-1
Rafael Justus de Brito 034 0316192-6
Rebeca de Faria Zanlorenzi 031 0310209-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 029 0308409-1
Rene Alejandro Enrique F. Franco 008 0314210-1
Ricardo Luiz de Oliveira 035 0316524-8
Roberto de Oliveira Guimarães 020 0266353-2
Rodrigo Ghesti 009 0314851-2
Sayro Mark Martins Caetano 020 0266353-2
Sebastião Seiji Tokunaga 017 0175663-0
Sonivaltair da Silva Castanha 004 0311055-8
Soraya Faltin 010 0315654-7
Sueli Cristina Galleli 013 0317065-8
Tassiana Mara Castilho 014 0318304-4
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 001 0217754-8/02
Toribio Augusto Pimentel Budal 016 0319466-3
Vandelise Strieder 003 0309799-4
Vicente Daniel Campagnaro 003 0309799-4
Vinicius da Silva Borba 011 0316037-0
Vivian Caroline Castellano 028 0308092-6
Willy Carlos Altenhofen 026 0307202-8
Wilson Carlos Kuhn 028 0308092-6

033 0316039-4

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo:   0217754-8/02

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
2177548 Revisão de Contrato.     Apelante: Marlene Martins
Manzano Bueno, Jair da Silva Bueno.     Advogado: Marco
Antonio Fagundes Cunha, Adriana Zanicoski Kochen.     Ape-
lante: Banco Itaú S/a..     Advogado: Alexandre Torres Vedana,
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.     Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Banco Itaú S/a.  . Advogado: Alexandre Tor-
res Vedana  , Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0307495-3

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500000135 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
antenor leonardi  . Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho
. Agravado: corol cooperativa agroindustrial  . Advogado: Ma-
rio Campos de Oliveira Junior  . Relator: Des. Domingos Ra-
mina

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0309799-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000598 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Petters Exportadora de Manufaturados Ltda  . Advogado: Bea-
triz Allievi  . Agravado: Sheila Helena Stenzel  . Advogado:
Daniel Alexandre Beal  , Vandelise Strieder, Vicente Daniel
Campagnaro, Carmen Lúcia Beffa Gallassini, Orlei Nestor
Baierle. Interessado: Renita Petters Stenzel  . Advogado: Clayton
Cardoso  , Paulo José Loebens. Relator: Des. Domingos Rami-
na

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0311055-8

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000017 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hermes Cassiano Farias  . Advogado: Sonivaltair da Silva Cas-
tanha  . Agravado: Valdemir Baú  . Advogado: Anderson Mani-
que Barreto  . Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0312611-0

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000706 Depósito. Agravante: banco dibens s/a  .
Advogado: Juliano Miqueletti Soncin  , Eduardo José Fumis
Faria, Magnus Caramori. Agravado: emerson luciano schnei-
der  . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  . Relator: Des. Milani
de Moura

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0313095-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500077500 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real Sa  . Advogado: Luiz Fernando Dietrich  , Magda
Maria Lemos Mestrinel. Agravado: Alcemar Luiz Lorusso  ,
Flávia Cristiane Magalhães Lorusso. Advogado: Flávia Cristia-
ne Magalhães Lorusso  . Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0313385-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000992 Ordinária. Agravante: Homeopatia Waldemiro
Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda  . Advogado:
Christian da Silva Bortolotto  , Alexandre Fidalski. Agravado:

Empresa de Publicidade Adver de São Paulo Ltda  . Advogado:
José Roque Tambelini  , Carla Andrea Tambelini, Jésum Ívano
Bággio. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0314210-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001739 Busca e Apreensão. Agravante: Administradora
de Consórcio Renault do Brasil Ltda  . Advogado: Marcos An-
tonio Zaitter  , Carla Fabiana Evers. Agravado: Romilda Rodri-
gues de Souza  . Advogado: Rene Alejandro Enrique Farias
Franco  . Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0314851-2

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000112 Declaratória. Agravante: Banco Volkswagen SA
. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger  , Rodrigo Ghesti,
Marili Daluz Ribeiro Taborda. Agravado: Cassini Transportes
Sc Ltda  . Advogado: Paulo Fernando Braghini  , Flávia Picci-
nin Paz, Marcelo Wordell Gubert. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0315654-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000662 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil
S/a  . Advogado: Munir Abagge  , Isis Emmanuelle Semiguen
M. Lima. Agravado: Soraya Faltin  . Advogado: Soraya Faltin  .
Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0316037-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000742 Medida Cautelar. Agravante: Banco Rural S/a  .
Advogado: Marcos José Chechelaky  , Caprice Andretta Che-
chelaky. Agravado: Lucélia Ribeiro  . Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis  , Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Sil-
va Borba. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0316043-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000906 Exceção de Incompetência. Agravante: Luiz
Anselmo Zanotti  , Jomar de Fátima Silva Valverde Zanotti.
Advogado: Geraldo Francisco do N. Sobrinho  . Agravado:
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.  . Advogado: Breno Mar-
ques da Silva  . Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0317065-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000064 Ordinária. Agravante: Banco Sudameris Brasil
S/a  . Advogado: Sueli Cristina Galleli  , José Valnir Zambrim,
Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Elisio de Camargo Neves
Filho  . Advogado: Almir Rodrigues Sudan  . Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0318304-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000884 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Itaú Sa  .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri  , Leonel Trevisan Júnior,
Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Fátima Denise Fabrin. Agra-
vado: Restaurante Carretão Ltda  . Advogado: Joice Kormann
Beraldi  , Osmar Hélcias Schwartz Júnior, Tassiana Mara Cas-
tilho. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0318814-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000891 Embargos de Terceiro. Agravante: Comercial
Atacadista Frizzo Ltda  . Advogado: Iderson Daian Frizzo Toi-
go  . Agravado: Pet´s Produtos Alimentícios Ltda  . Advogado:
Jonas Adalberto Pereira  , Nádia Mazurek. Relator: Des. Duar-
te Medeiros

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0319466-3

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000216 Busca e Apreensão. Agravante: Odilon Casa-
grande  . Advogado: Toribio Augusto Pimentel Budal  , Osval-
dy Ivan Budal. Agravado: Alcione Vaz de Oliveira Filho Dutra
, Ediane Fernandes Ferreira. Advogado: João de Paula Xavier
. Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0017 . Processo:   0175663-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000892 Prestação de Contas. Apelante: Banco ABN
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Amro Real SA  . Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga  , Muri-
llo Espinola de Oliveira Lima, Aldo Yuji Tamaoki, Luciana Veiga
Caires, Ozana Baptista Gusmão. Apelado: Massa Falida de
Equipe - Distribuição de Medicamentos Comércio e Represen-
tações Ltda  , José Schietti, José Eduardo Scoppetta Schietti,
Carlos Alberto Schietti de Giácomo. Advogado: Irineu Codato
, Igor Silva de Lima. Apelante: Irinei Codato  . Advogado: Iri-
neu Codato  . Apelado: Banco ABN Amro Real SA  . Advoga-
do: Sebastião Seiji Tokunaga  , Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Aldo Yuji Tamaoki, Luciana Veiga Caires, Ozana Bap-
tista Gusmão. Interessado: Ullysses Aires Mercer Síndico da
Massa Falida. Advogado: Irineu Codato  . Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0018 . Processo:   0180123-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200000000347 Ordinária. Apelante: Agrodefe De-
fensivos Agrícolas Caçador Ltda  . Advogado: Jaceguay Feu-
erschuette de Laurindo Ribas  . Apelado: Península Agro In-
dustrial e Comercial Ltda  . Advogado: Odacyr Carlos Prigol  .
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

Apelação Cível

0019 . Processo:   0182363-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000162 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa  . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  ,
Maria Regina Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa.
Apelado: Ramalu Comércio de Confecções Ltda  . Advogado:
Aparecido Romão Matias Fernandes  . Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0020 . Processo:   0266353-2

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001244 Consignação em Pagamento. Apelante: Servo-
pa Administradora de Consórcio S. C. Ltda  . Advogado: Ro-
berto de Oliveira Guimarães  . Apelante: Antonio dos Santos
Oliveira  . Advogado: Sayro Mark Martins Caetano  . Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
Valter Ressel). Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas (Des. Silvio Dias)

Apelação Cível

0021 . Processo:   0303068-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000277 Cobrança. Apelante: Companhia Brasileira de
Meios de Pagamento - Visanet  . Advogado: Magda Luíza Ri-
godanzzo Egger  , Marcelo Sanches da Costa Couto, Fabio
Augusto Cabral Bertelli. Apelado: Frontur - Fronteira Turismo
Ltda.  . Advogado: Newton Schimmelpfeng  , Carlos Sergio
Schimmelpfeng. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0022 . Processo:   0303220-0

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9900000196 Anulatória. Apelante: Treis C Agenciamento de
Cargas Rodoviárias Ltda.  . Advogado: Marco Antonio Gerber
. Apelado: Spread Factoring Fomento Comercial Ltda.  . Advo-
gado: José Luiz Pereira Dias  , Mauro Rosito D'avila, Álvaro
Otávio Ribeiro da Silva. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

Apelação Cível

0023 . Processo:   0304505-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000630 Ordinária. Apelante: Londriquímica Comércio
e Representações de Produtos Agropecuários Ltda  . Advoga-
do: Celia Regina Marcos Pereira  , Marcos Eduardo Pimenta,
Álvaro Ribeiro. Apelante: Merial Saúde Animal Ltda  . Advo-
gado: Adelmo da Silva Emerenciano  , Edmeire Aoki Sugeta.
Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0024 . Processo:   0305469-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000086 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda  . Advogado: Nelson Paschoalotto  , Éric
Garmes de Oliveira, Paula Regina Gasparetto. Apelado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva  . Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva  . Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des.
Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0025 . Processo:   0306300-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000299 Ordinária. Apelante: Mauro Fregonese  . Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha  . Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA  . Advogado: Mauricio Kavinski  , Luiz
Fernando Brusamolin. Apelante: Unibanco - União de Bancos

Brasileiros SA  . Advogado: Mauricio Kavinski  , Luiz Fernan-
do Brusamolin. Apelado: Mauro Fregonese  . Advogado: Luiz
Carlos da Rocha  , Dulce Maria Gawloski. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves). Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0026 . Processo:   0307202-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000157 Embargos a Execução. Apelante: Instituto de
Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda  , Amadeu Cassilha, José
Francisco Schiavon, Miguel Angelo Stremel Andrade, Haroldo
Hiroshi Yagueshita, Dionisio Abrão, Alencar Barbosa Muniz.
Advogado: Lauri João Zamboni  . Apelado: Chanceller Servi-
ços de Lavanderia Industrial Ltda  . Advogado: Marcus Vini-
cius Cramer Meyer  , Willy Carlos Altenhofen. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0027 . Processo:   0307685-7

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300001238 Embargos a Execução. Apelante: Construtora
Hierr Ltda  . Advogado: Marcelo Domicio Scaramela de Mello
. Apelado: Antônio Mlenek & Cia Ltda  . Advogado: Aroldo
Paulo Guedes Júnior  . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0028 . Processo:   0308092-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000729 Declaratória. Apelante: Comércio Importação
e Exportação de Frutas Urubici Ltda  , Walter Leal da Costa,
Mariza das Graças da Costa, Cimei Cristina de Oliveira. Advo-
gado: Altamiro José dos Santos  . Apelado: Banco Itaú SA  .
Advogado: Wilson Carlos Kuhn  , Daniela Zancope Ferrari,
Marcelo Habice Motta. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA  . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  ,
Vivian Caroline Castellano, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to. Apelado: Transportadora e Comercial Yoshida Ltda  , Ir-
mãos Yoshida Ltda. Advogado: Ailton Domingues de Souza  .
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0029 . Processo:   0308409-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000217 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/A  .
Advogado: Daniel Hachem  , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Odelipe Xavier dos Santos  , Sueli do Carmo Xavier
dos Santos. Advogado: Clóvis Teixeira  . Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0030 . Processo:   0308512-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
199900000276 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA  . Ad-
vogado: Oldemar Mariano  . Apelado: José Lupion Neto  , Es-
pólio de Marina Martins Ribas. Advogado: Claro Américo Gui-
marães Sobrinho  . Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0031 . Processo:   0310209-2

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200400000109 Execução para Entrega de Coisa Incerta.
Apelante: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra SA  . Ad-
vogado: José Nogueira Filho  , Maria Dirce Triana, Mariana
Filgueiras dos Reis. Apelado: Elzo Luiz de Proença  . Advoga-
do: Luiz Antonio Zanlorenzi  , Rebeca de Faria Zanlorenzi.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0032 . Processo:   0314229-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300000164 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo  . Advogado: Edmar Luiz Cos-
ta Junior  . Apelado: Arlindo Emílio Scheuer  . Advogado: Arni
Deonildo Hall  . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0033 . Processo:   0316039-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000342 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
SA  . Advogado: Wilson Carlos Kuhn  . Apelado: Rodolfo Pieta
. Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Márcia Loreni Gund.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0034 . Processo:   0316192-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001496 Declaratória. Apelante: Brasfac Ltda  . Advo-
gado: Rafael Justus de Brito  . Apelado: Força Máxima Tercei-

rização de Serviços Ltda  . Advogado: Gislaine do Rocio Ro-
cha  . Rec.Adesivo: Força Máxima Terceirização de Serviços
Ltda  . Advogado: Gislaine do Rocio Rocha  . Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0035 . Processo:   0316524-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300029052 Ordinária. Apelante: Neusa Aparecida Palmieri
, Pedro Luiz França Mantovani. Advogado: Ricardo Luiz de
Oliveira  . Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo  .
Advogado: Beatriz Schiebler  . Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo  . Advogado: Beatriz Schiebler  . Apelado: Neusa
Aparecida Palmieri  , Pedro Luiz França Mantovani. Advoga-
do: Ricardo Luiz de Oliveira  . Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0036 . Processo:   0316853-4

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000356 Embargos a Execução. Apelante: Vanina La-
cerda Rodrigues  , Aguinaldo Sergio Lacerda Rodrigues. Advo-
gado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui  . Apelado: Banco Ba-
nestado S/a  . Advogado: Antonio de Jesus Moriggi  . Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0037 . Processo:   0317667-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000053 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa  . Advogado: Jair Felipes  , Jurandi Felipes. Apela-
do: Csa Indústria e Comércio de Plástico Ltda  . Advogado: Jair
Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Rec.Adesivo: Csa Indústria e Comércio de Plástico Ltda
. Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0038 . Processo:   0318025-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000980 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú
SA  . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  , Fabri-
cio Coimbra Chesco. Apelado: Inda Zlotnik  . Advogado: João
Antonio Carrano Marques  . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0039 . Processo:   0318448-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000087 Declaratória. Apelante: Jabur Pneus Sa  .
Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda  . Apelado: An-
tonio Teixeira da Silva  . Advogado: Luiz Antonio Sartorio  .
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09644

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 004 0306156-7/01
Adilson Lass 041 0306586-5
Adriano Muniz Rebello 006 0277637-0/01
Ahmad Mohamad El-Tasse 004 0306156-7/01
Alberto José Zerbato 003 0307534-5
Alessandra Batista de Souza 021 0214019-2
Alessandra Lorenzen 021 0214019-2
Alessandro Moreira do Sacramento 045 0296901-7/01
Alexandre Nelson Ferraz 031 0306940-9

036 0311786-8
Aline Fagundes 047 0298032-5/01
Aloysio Seawright Zanatta 013 0307915-0
Álvaro Pedro Júnior 021 0214019-2
Alziro da Motta Santos Filho 044 0305079-1
Amauri Baptista Salgueiro 010 0300189-2/01

040 0294976-6/01
Ana Eliete Becker Macarini 004 0306156-7/01
Anderson Donizete dos Santos 003 0307534-5
Anderson Reny Heck 029 0305708-7
Anderson de Oliveira Miskalo 043 0315117-9/01

047 0298032-5/01
Andressa Carolina Nigg 002 0307865-5
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 022 0248244-0/02
Antonio Celestino Toneloto 037 0310925-1
Antonio Cesar Ziegemann 025 0305974-1
Antonio Justino Forcelli 033 0285554-1/01
Antonio Valdir Ubeda Lamera 038 0305892-4
Ari de Souza Freire 003 0307534-5
Arnaldo Ferreira Muller 042 0315415-0/01
Ary Bracarense Costa Junior 024 0182658-0
Ary Sperandio Junior 009 0300545-0
Blas Gomm Filho 022 0248244-0/02

023 0305139-2
César Augusto Terra 034 0209404-8
Carlos Henrique Zimmermann 023 0305139-2
Carmen Lúcia Villaça de Verón 019 0304071-1
Cesar Ricardo Tuponi 022 0248244-0/02
Cláudio Pisconti Machado 019 0304071-1
Claro Américo Guimarães Sobrinho 010 0300189-2/01

Claudinei Dombroski 023 0305139-2
Clederbal Átila de Almeida 023 0305139-2
Crismacleyton Pamplona 008 0303451-5

021 0214019-2
024 0182658-0

Débora Carla Silva Melo 033 0285554-1/01
Daniel Hachem 039 0315354-2

048 0295039-2/01
Diva de Paiva Alves 001 0309551-4
Edgar K. Speck 044 0305079-1
Edgar Kindermann Speck 002 0307865-5
Egberto Fantin 027 0308006-0
Élcio Luiz Kovalhuk 017 0304733-6
Elias Ed Miskalo 043 0315117-9/01

047 0298032-5/01
Elionora Harumi Takeshiro 015 0282751-8
Elisângela Fernandes 008 0303451-5
Elisandre Maria Beira 019 0304071-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 041 0306586-5
Éric Garmes de Oliveira 008 0303451-5

011 0303075-5
Eric Garmes de Oliveira 024 0182658-0
Erika Ehara 013 0307915-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 035 0312903-3

043 0315117-9/01
Fábio Rotter Meda 030 0252487-4/01
Fabiana Silveira 047 0298032-5/01
Fabiano José Bordignon 027 0308006-0
Fabiano Roerner 010 0300189-2/01

040 0294976-6/01
Fernanda Pederneiras 008 0303451-5

024 0182658-0
Flávia Cristiane Machado 028 0182347-2
Francisco Ferraz Batista 048 0295039-2/01
Francisco Leite da Silva 008 0303451-5
Frederich Mark Rosa Santos 023 0305139-2
Gastão Fernando Paes de B. Junior 037 0310925-1
Gerson Luiz de Mello 026 0310829-4
Harri Klais 035 0312903-3
Henoch Gregório Buscarial 019 0304071-1
Henrique Silva de Oliveira 014 0305574-1
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 020 0307059-7
Ireneu Antonio Feiten 016 0304531-2
Ivana Maria Garrido 038 0305892-4
Izael Skowronski 045 0296901-7/01
Júlio César Dalmolin 016 0304531-2

029 0305708-7
Júlio Cesar Dalmolin 012 0309598-7

039 0315354-2
Jair Antonio Wiebelling 012 0309598-7

016 0304531-2
029 0305708-7
039 0315354-2

James Eli de Oliveira 006 0277637-0/01
Jamil João Ziegemann 025 0305974-1
Janaina Rovaris 017 0304733-6
Jaqueline Lorena Migliorini 018 0307634-0/01
João Carlos Martins 018 0307634-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 034 0209404-8
João de Castro Filho 005 0296417-0/01
José Domingues 034 0209404-8
José Francisco M. d. Oliveira 015 0282751-8
José Ivan Guimarães Pereira 039 0315354-2
Joseane Cristina Rodrigues 006 0277637-0/01
Juliano Miqueletti Soncin 046 0305263-3
Karime Cecyn Pietszkowski 018 0307634-0/01
Karine Cristina Costa 006 0277637-0/01
Leo Coronato de Oliveira 022 0248244-0/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 024 0182658-0
Luciana Hubner Pereira 017 0304733-6
Luciana Sezanowski 030 0252487-4/01
Luciano Chizini e Chemin 018 0307634-0/01
Luis Eduardo Mikowski 042 0315415-0/01
Luis Oscar Six Botton 017 0304733-6
Luiz Carlos Queiroz 020 0307059-7
Luiz Carlos da Rocha 022 0248244-0/02
Luiz Fernando Brusamolin 007 0302777-0/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 037 0310925-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0303451-5
Luiz Rodrigues Wambier 035 0312903-3
Márcia Christina M. d. Oliveira 015 0282751-8
Márcia Cristina Vaz 024 0182658-0
Márcia L. Gund 016 0304531-2

029 0305708-7
Márcia Loreni Gund 012 0309598-7

039 0315354-2
Márcio Antonio Sasso 028 0182347-2
Mônica Dalmolin 012 0309598-7
Mônica Franco Bresolin 016 0304531-2
Maçazumi Furtado Niwa 018 0307634-0/01
Maisa Goreti Lopes Sant'ana 035 0312903-3
Marcelo Belanda Molinari 033 0285554-1/01
Marcelo Clemente Bastos 009 0300545-0
Marcius Fontoura Lass 041 0306586-5
Marco Antônio Rodrigues de Souza 006 0277637-0/01
Maria Christina de Almeida 022 0248244-0/02
Maria Lucia de Carvalho 017 0304733-6
Maria Lucilia Gomes 030 0252487-4/01
Marly Borges Domingues 034 0209404-8
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 022 0248244-0/02
Maurício Kavinski 007 0302777-0/01
Miguel Gustavo Theodorovicz 013 0307915-0
Murilo Celso Ferri 041 0306586-5
Nelson Paschoalotto 008 0303451-5

011 0303075-5
024 0182658-0

Neri Luiz Cenzi 001 0309551-4
Osmar Nodari 014 0305574-1
Osvaldo Fracisco Júnior 002 0307865-5
Othelo Dilon Castilhos 017 0304733-6

026 0310829-4
Péricles Araújo G. d. Oliveira 033 0285554-1/01
Paulo Guilherme Pfau 047 0298032-5/01
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Paulo Macarini 004 0306156-7/01
Pedro Girolamo Macarini 004 0306156-7/01
Pedro Marcos Mantovanello 017 0304733-6
René Ariel Dotti 008 0303451-5

024 0182658-0
Renata C. M. d. O. Dluhosch 015 0282751-8
Renato Fernandes Silva 025 0305974-1
Renato Fernandes Silva Junior 025 0305974-1
Reny Angelo Pastre 029 0305708-7
Ricardo Dilon Castilhos 017 0304733-6

026 0310829-4
Ricardo Newton Ravedutti Santos 005 0296417-0/01
Roberto Trigueiro Fontes 014 0305574-1
Rodrigo Agustini 025 0305974-1
Rodrigo Alberto Crippa 026 0310829-4
Rodrigo Cesar Caldas de Sa 014 0305574-1
Rodrigo Ghesti 030 0252487-4/01
Rogério Bueno da Silva 040 0294976-6/01
Rogério Fernando da Silva 041 0306586-5
Rogério Veras 011 0303075-5
Rogeria Dotti Dória 024 0182658-0
Ronaldo Guilherme Kummer 038 0305892-4
Roosevelt Arraes 025 0305974-1
Rosiane Aparecida Martinez 044 0305079-1
Rubens Correa 028 0182347-2
Sérgio Antonio Meda 030 0252487-4/01
Samara Walkiria Cruz 036 0311786-8
Sandro Marcelo Kozikoski 022 0248244-0/02
Scheila Macedo 023 0305139-2
Sebastião da Costa Guimarães 031 0306940-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 032 0314898-5
Tatiana Marques Deffente 002 0307865-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 035 0312903-3
Thaís Amoroso Paschoal 043 0315117-9/01
Valéria Caramuru Cicarelli 031 0306940-9

036 0311786-8
038 0305892-4

Vanea Cristina Colombari 033 0285554-1/01
Vanessa Alves Cota 016 0304531-2
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 028 0182347-2
Vinicius Hiroshi Tsuru 025 0305974-1
Walter José Mathias Júnior 042 0315415-0/01
Wanderley Pavan 027 0308006-0
William Moreira Castilho 007 0302777-0/01
Zuleika Loureiro Giotto 010 0300189-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0309551-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142140. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000140 Cobrança. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Neri Luiz Cenzi. Agravado:
Leandro Francisco Soares Rodrigues. Advogado: Diva de Pai-
va Alves. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 2074. Nº Livro: 48. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO ATIVO - AÇÃO DE
COBRANÇA - PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-
DO EXTRAJUDICIAL, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO - POSSIBILIDADE
DE COMPOSIÇÃO DAS PARTES A QUALQUER TEMPO
(ART. 125, INC. IV, CPC) - PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 269, INC. III, CPC) -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.       As partes podem,
no curso da demanda, conciliar seus interesses, a qualquer tem-
po, devendo o Juiz, desde que presentes os requisitos, homolo-
gar o acordo firmado, extinguindo o processo com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.

0002 . Processo/Prot:   0307865-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001378 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Revestic Produtos Descartáveis de Higiene Ltda.
Advogado: Andressa Carolina Nigg, Tatiana Marques Deffen-
te. Agravado: Cartrom Embalagens Lta. Advogado: Edgar Kin-
dermann Speck, Osvaldo Fracisco Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
2075. Nº Livro: 48. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO QUE DETERMINA A
EFETIVAÇÃO DE PENHORA SOBRE TRINTA POR CEN-
TO DO FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA -
VIABILIDADE DA CONSTRIÇÃO SOBRE PARTE DO FA-
TURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA - NECESSIDA-
DE DE FIXAÇÃO EM MONTANTE QUE, ENTRETANTO,
NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE ECONÔMICA DA DE-
VEDORA - REDUÇÃO DEVIDA - RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.1. A penhora sobre o fatura-
mento da empresa é medida excepcional, que pode ser deferida
para satisfação do interesse do credor, que não encontra meios
para garantir o seu direito.  2. O percentual da penhora, toda-
via, não pode comprometer a atividade comercial da empresa
devedora ou a sua solvabilidade, impondo-se a redução.

0003 . Processo/Prot:   0307534-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139274. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000097 Embargos a Execução.

Agravante: paranavaí - cartório 2º ofício de notas, fátima mar-
garida guirro roque. Advogado: Alberto José Zerbato, Ander-
son Donizete dos Santos. Agravado: banco bradesco s/a. Advo-
gado: Ari de Souza Freire. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 2076. Nº Livro:
48. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de agravo de instrumento.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE FINANCIAMENTO DE CAPITAL DE GIRO
COM TAXA PÓS-FIXADA - PAGAMENTO DO VALOR FI-
NANCIADO EM PARCELAS MENSAIS - PEDIDO DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA PERICIAL NA CONTA CORRENTE -
INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - PRETENDIDA REALIZAÇÃO DE PROVA
SOBRE RELAÇÃO JURÍDICA NÃO ABRANGIDA PELO
TÍTULO EXECUTIVO - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Sendo o Juiz o destinatário final da prova, compe-
te-lhe aferir a necessidade ou não de sua produção, sem que tal
atitude configure cerceamento de defesa, principalmente, quan-
do a prova pericial requerida extrapola a relação jurídica abran-
gida pelo título executivo, no qual, se funda a ação de execu-
ção extrajudicial.

0004 . Processo/Prot:   0306156-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/184317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 3061567 Busca e Apreensão.     Agravante: VE-
PLAN EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE E LOCAÇÃO
LTDA.     Advogado: Adel El-Tasse, Ahmad Mohamad El-Tas-
se.     Agravado: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A.
Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eli-
ete Becker Macarini. Agravante: VEPLAN EMPREENDIMEN-
TOS, TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA. Advogado: Adel
El-Tasse, Ahmad Mohamad El-Tasse. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 2077.
Nº Livro: 48. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO INTERNO - ARTIGO 557, § 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO DO RELA-
TOR NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, POR SER MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE -
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NÃO VIS-
LUMBROU NENHUMA IRREGULARIDADE NA REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL DA ENTIDADE BANCÁRIA QUE
AJUIZOU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA
CONTRA A ORA AGRAVANTE - DESNECESSIDADE DA JUN-
TADA DO CONTRATO SOCIAL, PARA DEMONSTRAR A
REGULARIDADE DA SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSU-
AL, COM A INICIAL, UMA VEZ QUE EM NENHUM MOMEN-
TO DO PROCESSO SE COLOCOU EM DÚVIDA QUALQUER
ANORMALIDADE A ESSE TÍTULO - ORIENTAÇÃO SEDI-
MENTADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0296417-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/192101. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2964170 Indenização.     Apelante: Te-
rezinha Barth Beatriz, João Luiz Beatriz.     Advogado: João de
Castro Filho.     Apelado: Conseg Consórcio Segurança S/c
Ltda.     Advogado: Ricardo Newton Ravedutti Santos. Embar-
gante: Terezinha Barth Beatriz, João Luiz Beatriz. Advogado:
João de Castro Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 2078. Nº Livro: 48. Julga-
do em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao recurso, na forma do voto do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - PARCIAL OMISSÃO - EXIS-
TÊNCIA - ACOLHIMENTO EM PARTE DA INSURGÊNCIA
COM EFEITO INTEGRATIVO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Ocorrendo omissão em alguns pontos no julga-
do, sob determinados pontos que obrigatoriamente deveria o
Tribunal ter se pronunciado, medida que se impõe é o acolhi-
mento dos declaratórios com efeito integrativo neste tocante.

0006 . Processo/Prot:   0277637-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179323. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2776370 Ação de Depósito.     Apelan-
te: Hélcio Antonio Bertolette.     Advogado: James Eli de Oli-
veira.     Apelado: Bv Financeira S/a C.f.i.     Advogado: Adri-
ano Muniz Rebello, Joseane Cristina Rodrigues, Marco Antô-
nio  Rodrigues de Souza, Karine Cristina Costa. Embargante:
Bv Financeira S/a C.f.i. Advogado: Adriano Muniz Rebello,
Joseane Cristina Rodrigues, Marco Antônio  Rodrigues de Sou-
za, Karine Cristina Costa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 2079. Nº
Livro: 48. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 13ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

0007 . Processo/Prot:   0302777-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179718. Comarca: Almirante Tamandaré.

Ação Originária: 3027770 Busca e Apreensão.     Agravante:
Destiny Táxi Aéreo Ltda.     Advogado: William Moreira Casti-
lho.     Agravado: Banco Abn Amro Real S/a.     Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Embargante: Des-
tiny Táxi Aéreo Ltda. Advogado: William Moreira Castilho.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Nº Acórdão: 2080. Nº Livro: 48. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REE-
XAME DA CAUSA E PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO REJEITADO. Não existe obscuridade
quando a parte não aponta, precisamente, qual o ponto do Acór-
dão que estaria ininteligível ou comportaria dúbia interpreta-
ção.  E, não há que se falar em omissão quando a matéria su-
postamente omissa sequer foi ventilada anteriormente nos au-
tos. Este recurso não se presta ao reexame da causa. Somente
são cabíveis os embargos de declaração para fins de prequesti-
onamento, quando, efetivamente, estiverem presentes e forem
supridos os vícios referidos no artigo 535, do Código Proces-
sual Civil.

0008 . Processo/Prot:   0303451-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/109264. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000263 Declaratória. Apelante:
Carlos Henrique de Oliveira, Ylo José Lemos de Souza, Uziel
Moreira de Mello. Advogado: Francisco Leite da Silva, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Apelante: Cnf - Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Fernanda Pederneiras, René Ariel Dotti,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Elisângela Fer-
nandes, Crismacleyton Pamplona. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves. Nº Acórdão: 2081. Nº Livro: 49. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial a
ambos os recursos, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  CONSÓRCIO. DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS CONSTANTES
DOS AUTOS. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO DECLARADA.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. INE-
XISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
INDENIZAÇÃO EXCLUÍDA POR AUSÊNCIA DE PROVA
DO PREJUÍZO. COBRANÇA SEM A RESSALVA DOS VA-
LORES JÁ RECEBIDOS. ARTIGO 940 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO EM DOBRO.
JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE O 31º DIA DO
ENCERRAMENTO DO GRUPO. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA. REPARTIÇÃO DO ÔNUS NA PROPORÇÃO DA
VITÓRIA E DERROTA DE CADA LITIGANTE. PROVIMEN-
TO PARCIAL DOS RECURSOS. 1. Não pode o réu alegar cer-
ceamento de defesa ante a não produção de prova oral, se a tese
defendida na contestação foi acolhida pela sentença. 2. Tendo
o réu trazido aos autos documentos que comprovam a relação
jurídica estabelecida entre as partes e o número de parcelas
pagas pelos autores, não há motivo para a decretação da carên-
cia de ação por ausência de documentos indispensáveis à pro-
positura da ação. 3. As parcelas pagas pelos consorciados ex-
cluídos ou desistentes devem ser restituídas com correção mo-
netária. 4. A correção monetária integra o principal, não se apli-
cando o prazo prescricional atinente às obrigações acessórias.
5. Postulando os autores a restituição de quantias pagas, sem a
ressalva dos valores já recebidos, incide a penalidade do artigo
940 do novo Código Civil. 6. A indenização por litigância de
má-fé pressupõe prova do prejuízo suportado pela parte con-
trária. 7. Os juros moratórios incidem desde o 31º dia do encer-
ramento do grupo consorcial. 8. Verificada a sucumbência re-
cíproca, as partes são condenadas ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na proporção de sua vitória
e derrota.

0009 . Processo/Prot:   0300545-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/94448. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000139 Medida Cautelar. Agra-
vante: Cw - Comunicação Visual Ltda - Me, Emerson Witko-
wski, Elisabete Witkowski. Advogado: Marcelo Clemente Bas-
tos. Agravado: Multi Sign do Brasil Ltda, Valdecir Antônio
Cunha. Advogado: Ary Sperandio Junior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 2082.
Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do re-
curso, determinando a redistribuição do feito à Câmara compe-
tente. EMENTA:  BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAU-
TELAR - CONTRATO PARTICULAR DENOMINADO MÚ-
TUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA -
NEGOCIAÇÃO DE IMPRESSORA, UM NOBREAK E UM
SOFTWARE - AUSÊNCIA DE MENÇÃO AO DECRETO LEI
911/69 - COMPRA E VENDA ENTRE PARTICULARES -
REDISTRIBUIÇÃO PARA CÂMARA COMPETENTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. Em se
tratando de compra e venda entre particulares não há que se
falar em alienação fiduciária, a qual foi introduzida em nosso
direito pela Lei nº 4728/65 e regulamentada quanto aos aspec-
tos processuais pelo Decreto Lei nº 911/69, sendo reservada
inicialmente para as operações das financeiras e, posteriormente,
estendida pela jurisprudência aos consórcios, conforme artigo

publicado pelo Professor Arnoldo Wald, no Jornal Síntese nº
55, de setembro de 2001, pág 09.

0010 . Processo/Prot:   0300189-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170407. Comarca: Piraí do Sul. Ação Origi-
nária: 3001892 Busca e Apreensão.     Agravante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo.     Advogado: Amauri Baptista
Salgueiro, Fabiano Roerner.     Agravado: Solano Franklin da
Silva.     Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zu-
leika Loureiro Giotto. Embargante: Solano Franklin da Silva.
Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Lou-
reiro Giotto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 2083. Nº Livro: 49.
Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos em-
bargos de declaração e negar-lhes provimento, e, ao mesmo
tempo, em condenar o embargante no pagamento de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO.
RECURSO DESPROVIDO. Os embargos de declaração não
se prestam ao reexame da causa. São manifestamente protela-
tórios os embargos de declaração propostos com pedido de efeito
infringente, sem que a parte demonstre ou mesmo alegue quais-
quer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.

0011 . Processo/Prot:   0303075-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94993. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001412 Rescisão de Contrato.
Apelante: Gilmar José Lopes. Advogado: Rogério Veras. Ape-
lado: Banco Itaú S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto, Éric
Garmes de Oliveira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 2084. Nº Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da ape-
lação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDI-
DO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ S/A POR TER
ADQUIRIDO A EMPRESA A QUAL CELEBROU A AVEN-
ÇA EM DISCUSSÃO. AUSÊNCIA DE CULPA DO RÉU PELA
RESCISÃO DO CONTRATO. DEMONSTRAÇÃO DA CUL-
PA DO AUTOR, EM RAZÃO DA CONFESSADA MORA.
INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DO NOME DO AUTOR EM
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INEXISTÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA DÍVIDA.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. VENDA DO BEM
ARRENDADO PELA RÉ EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE POR ELA AJUIZADA, SEM AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL. MERO DISSABOR. DANO MORAL NÃO CA-
RACTERIZADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. MANUTEN-
ÇÃO DA MULTA APLICADA PELA INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MERAMENTE PROTELA-
TÓRIOS.  SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. O fato de o Banco Itaú S/A ter adquirido a empresa Fi-
náustria Leasing Arrendamento Mercantil S/A, a qual efetiva-
mente celebrou o contrato rescidendo, torna-o parte legítima
para responder a demanda quando há evidência nos autos de
que ele assumiu publicamente a responsabilidade pelos contra-
tos celebrados por aquela empresa.Tendo a rescisão do contra-
to se operado por culpa do próprio requerente, porquanto dei-
xou de efetuar o pagamento das contra-prestações avençadas
no contrato de arrendamento mercantil, não pode pretender a
rescisão por culpa do réu, em razão do fato deste não lhe ter
disponibilizado a posse direta da coisa.Não havendo prova so-
bre o pagamento da dívida oriunda do contrato, legítima a in-
clusão e manutenção do nome do devedor em cadastros de pro-
teção ao crédito.A venda do bem arrendado que estava na pos-
se do arrendante por força de liminar concedida em ação de
reintegração de posse por ela ajuizada, sem autorização judici-
al, constitui mero dissabor ao arrendatário, especialmente se
ele mesmo reconhece que já se encontrava em mora com suas
obrigações contratuais, logo, não havendo caracterização da
lesão moral. Verificando-se que os embargos de declaração in-
terpostos contra a sentença tinham efeito meramente infringen-
te, era admissível a aplicação da multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0012 . Processo/Prot:   0309598-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/146342. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000703 Prestação de Contas.
Agravante: E. F.Crispin & Cia Ltda. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
2085. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - BENEFÍCIO QUE SE CONFERE TAMBÉM ÀS PESSO-
AS JURÍDICAS, DESDE QUE ATESTEM A INVIABILIDA-
DE DE ARCAR COM OS ENCARGOS FINANCEIROS DO
PROCESSO - COMPROVAÇÃO QUE, NO ENTANTO, NÃO
FOI FEITA PELA AGRAVANTE, NEM MESMO ATRAVÉS
DE ARGUMENTAÇÃO MAIS SUBSTANCIAL, CAPAZ DE
AUTORIZAR A CONCESSÃO DA BENESSE QUE PLEI-
TEOU - MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMEN-
TO DESSE PLEITO, EMBORA POR OUTRA FUNDAMEN-
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TAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot:   0307915-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140469. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000217 Busca e Apreensão.
Agravante: BV Financeira SA - Crédito, Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Erika Ehara, Aloysio Seawright Zanat-
ta, Miguel Gustavo Theodorovicz. Agravado: Ivan Cordeiro de
Albuquerque. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 2086. Nº Livro: 49. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, para os fins explicitados no corpo deste julgado. EMEN-
TA:  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA - DI-
LIGÊNCIAS TENDENTES À LOCALIZAÇÃO DO DEVE-
DOR, VISANDO A APREENSÃO DO VEÍCULO, OBJETO
DA LIDE, FRUSTRADAS - SOLICITAÇÃO VISANDO A
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DIVERSAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS E PRIVADAS, ATRAVÉS DO JUÍZO, COM O
PROPÓSITO DE SE DESCOBRIR O POSSÍVEL E ATUAL
ENDEREÇO DAQUELA PESSOA, INDEFERIDO - RECU-
SA INADMISSÍVEL, SEJA PORQUE AO JUIZ CUMPRE
VELAR PELA CELERIDADE DA LIDE, REQUISITANDO
INFORMAÇÕES JUNTO ÀS REPARTIÇÕES EM GERAL,
PARA RESGUARDAR O DIREITO DAS PARTES (ARTS. 125,
II, E 399, I, DO CPC) E ASSEGURAR O DIREITO A INFOR-
MAÇÕES, PARA A RESPECTIVA PROTEÇÃO, SALVO
AQUELAS COBERTAS PELO SIGILO QUE LHES É PECU-
LIAR (ART. 5º, INCISOS XXXIII E XXXIV, LETRA "b", DA
CARTA MAGNA) - DECISÃO JUDICIAL REFORMADA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0305574-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/126430. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000004 Ordinária. Agravante:
Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Rodrigo Cesar
Caldas de Sa, Henrique Silva de Oliveira, Roberto Trigueiro
Fontes. Agravado: Osmar Nodari. Advogado: Osmar Nodari.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Nº Acórdão: 2087. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento,
em parte, ao recurso, para os fins delineados no corpo deste
julgado. EMENTA:  HONORÁRIOS DO PERITO - PERÍCIA
CONTÁBIL A SER REALIZADA EM CONTA BANCÁRIA
INDIVIDUAL, EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO,
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPUG-
NAÇÃO DOS SALÁRIOS FIXADOS PELA MAGISTRADA
EM PROL DO EXPERTO - DILIGÊNCIA QUE, EM TESE,
NÃO SUGERE QUE O TRABALHO A SER DESENVOLVI-
DO TERÁ UMA EXTENSÃO E UMA PROFUNDIDADE DE
GRANDE MONTA, POR ENVOLVER MATÉRIA LIGADA A
JUROS, BASTANTE CONHECIDA NA ÁREA FINANCEIRA,
A PAR DO ROL DE QUESITOS NÃO PROPICIAR, EM PRIN-
CÍPIO, MAIORES DIFICULDADES PARA A RESPECTIVA
APRECIAÇÃO E RESPOSTA - SITUAÇÃO DETECTADA
NOS AUTOS QUE AUTORIZA, À LUZ DOS PRINCÍPIOS
DA JUSTEZA E DA RAZOABILIDADE, UMA REDUÇÃO
NO VALOR ESTABELECIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA,
QUE PARECE MAIS COMPATÍVEL COM A QUANTIA QUE
REMUNERA CONDIGNAMENTE O PERITO - DECISÃO
SINGULAR PARCIALMENTE REFORMADA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM PARTE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0282751-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/206676. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000151 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Elionora Harumi
Takeshiro. Apelado: Cerealista Potato Belt Ltda. Advogado: José
Francisco Machado de Oliveira, Renata Christina Machado de
Oliveira Dluhosch, Márcia Christina Machado de Oliveira.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 2088. Nº
Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento parci-
al ao recurso para rever a questão da variação cambial, deter-
minando o rateio da variação cambial, meio a meio, a partir de
janeiro de 1999; afastar a limitação de juros a 12% ao ano e
admitir a incidência da comissão de permanência, nos termos
da Súmula 294 do STJ.  EMENTA: REVISÃO DE CONTRA-
TO - FINANCIAMENTO A IMPORTAÇÃO COM RECUR-
SOS EM MOEDA ESTRANGEIRA (LIRA ITALIANA, ATU-
AL EURO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -- BANCO DO BRA-
SIL S/A (PRAÇA DE MILÃO) - LEGITIMIDADE PASSIVA
DO APELANTE - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA PARA EM-
BALAR BATATA E CEBOLA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - VARIAÇÃO CAMBIAL -
ONEROSIDADE EXCESSIVA - RATEIO EQUÂNIME, EN-
TRE AS PARTES, DOS PREJUÍZOS CAUSADOS PELA VA-
RIAÇÃO CAMBIAL E DESVALORIZAÇÃO DO REAL -
VEDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DIANTE DA
DISCUSSÃO DO DÉBITO - JUROS - LIMITAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL DE 12% AO ANO  - NÃO APLICAÇÃO - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS - VEDAÇÃO - MULTA DE 10% -
REDUÇÃO - DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. 1. O Código de Defesa do Consu-
midor se aplica aos contratos bancários em geral, mesmo em se
tratando de pessoa jurídica, quando esta assume a condição de
consumidor dos bens e serviços que adquire ou utiliza como

destinatária final, vez que o que deve prevalecer nas relações
comerciais, é a boa fé e o equilíbrio contratual. 2. A força obri-
gatória dos contratos (pacta sunt servanda) é princípio que deve
ser relativizado, fixando-se a busca pelo equilíbrio contratual,
com a possibilidade de revisão das cláusulas do contrato. 3.
Convencionado no instrumento a liquidação da parcela em
moeda nacional, apurada à taxa de venda da Lira Italiana, atual
Euro, com a variação cambial desta e a desvalorização do real,
deve-se adotar o mesmo entendimento quanto à desvalorização
do real frente ao dólar, qual seja, o rateio equânime entre as
partes contratantes dos prejuízos causados pela variação cam-
bial havida em janeiro de 1999, preferindo a cláusula de varia-
ção cambial à substituição pelo INPC, haja vista que tanto o
Dec.-lei 857/69 quanto a Lei 8880/94 contemplam exceções
em que referida variação se reveste de legalidade. 4. Esta Câ-
mara já entendia pela inaplicabilidade do limite constitucional
de juros, diante de sua dependência de regulamentação. Contu-
do, tais discussões deixaram de existir em face da promulgação
da Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/03. 5. "É vedada a
capitalização de juros, ainda que expressamente convenciona-
da" (Súmula 121 do STF). 6. No período da inadimplência pos-
sível a cobrança da comissão de permanência à taxa de merca-
do, estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa
dos juros contratados e desde que não cumulada com correção
monetária. 7. A incidência da multa em 2%, tal como definida
na Lei nº. 9.296/96, é cabível nos contratos celebrados após
sua vigência. 8. Estando a dívida em discussão, não cabe a ins-
crição do nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao
crédito. 9. Diante da sucumbência recíproca os honorários ad-
vocatícios devem ser fixados e redistribuídos, em atendimento
ao disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.

0016 . Processo/Prot:   0304531-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/116263. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000790 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Mônica Franco
Bresolin, Ireneu Antonio Feiten, Vanessa Alves Cota. Apelado:
Paulo Antonio Baraldi. Advogado: Júlio César Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 2089. Nº Livro: 49. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA CORREN-
TE. REVELIA. CITAÇÃO REALIZADA POR AVISO DE RE-
CEBIMENTO, NA PESSOA DE PREPOSTO DO APELAN-
TE. VALIDADE DO ATO. INTERESSE DE AGIR CARAC-
TERIZADO. ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO. EXIS-
TÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. PRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. Em vista da aplicação da teoria da aparência,
não é nula a citação realizada por carta com aviso de recebi-
mento, recebida por funcionário do apelante.O titular de conta
corrente tem legítimo interesse em manejar ação de prestação
de contas a fim de obter esclarecimentos sobre a movimenta-
ção financeira ocorrida no curso do contrato.A prescrição da
ação de prestação de contas ocorre em vinte anos, consideran-
do que a conta corrente foi aberta quando vigente em Código
Civil de 1916.Em vista dos princípios da transparência e infor-
mação que são inerentes às relações de consumo, tem a insti-
tuição financeira a obrigação de prestar contas sobre a movi-
mentação na conta corrente do cliente.

0017 . Processo/Prot:   0304733-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/117658. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000076 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advo-
gado: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos, Maria
Lucia de Carvalho, Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, Janaina Rovaris. Apelado: Eduardo Carlos Frederico.
Advogado: Pedro Marcos Mantovanello, Luciana Hubner Pe-
reira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 2090. Nº Livro:
49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo retido e à apelação. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - EQUÍVO-
CO DO AUTOR AO ELABORAR O PEDIDO DE CITAÇÃO,
ONDE REQUER A CITAÇÃO DE OUTRA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - DOCUMENTOS JUNTADOS QUE COM-
PROVAM QUE HOUVE FALHA NA DIGITAÇÃO, NÃO
CAUSANDO, POIS, A EXTINÇÃO DO PROCESSO - DECA-
DÊNCIA E PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADORA DE BENS,
TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTE
DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM GE-
RAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETU-
ADOS NA CONTA CORRENTE - DESNECESSÁRIO O DE-
TALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE
COMPREENDER A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS -
POSSIBILIDADE DE SE BUSCAR A TUTELA JUDICIAL
SEM ESGOTAR A VIA ADMINISTRATIVA - AGRAVO RE-
TIDO E APELAÇÃO - DESPROVIMENTO

0018 . Processo/Prot:   0307634-0/01   Agravo

. Protocolo: 2005/153130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3076340
Execução de Título Extrajudicial.     Impetrante: AMLUZ CO-
MERCIAL LTDA.     Advogado: Luciano Chizini e Chemin,

Karime Cecyn Pietszkowski, Jaqueline Lorena Migliorini.
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
FORO CENTRAL.     Litis: LASTRO FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA.     Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins. Agravante: AMLUZ COMERCIAL LTDA. Advo-
gado: Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski,
Jaqueline Lorena Migliorini. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 2091. Nº
Livro: 49. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidae de votos, em conhecer do agravo
regimental e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Re-
latora. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 247
DO REGIMENTO INTERNO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE DESAFIAVA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO
"WRIT". INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, INCISO II, DA LEI
Nº 1.533/51. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. O despacho proferido em sede de ação de execução de
título extrajudicial que defere pedido de expedição de ofícios à
instituições financeiras, com o objetivo de verificar a existên-
cia de numerários existentes em contas e aplicações de titulari-
dade do devedor passíveis de penhora, tem natureza de decisão
interlocutória e, por isso, desafiava recurso de agravo de
instrumento.Havendo recurso cabível previsto em lei para am-
parar a situação lamentada pela parte, revelava-se incabível o
"mandamus", nos termos do artigo 5º, Inciso II, da Lei nº 1.533/
51, aliado ao teor da Súmula 267 do Supremo Tribunal Fede-
ral.

0019 . Processo/Prot:   0304071-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105338. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001349 Revisão de Contrato.
Apelante: Credicard Banco S/a. Advogado: Elisandre Maria
Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gregório Bus-
carial. Apelado: Eneide Pavelec Antônio. Advogado: Cláudio
Pisconti Machado. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 2092. Nº Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CON-
TRATO. CARTÃO DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓ-
RIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. INADMISSIBILIDA-
DE. SÚMULAS Nº 596 E 648 DO STF. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. SÚMULA 121 DO STF. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA RECONHECIDA. POSSIBILIDADE DE COMPEN-
SAÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS. SÚMULA 306 DO
STJ. RECURSO PROVIDO EM PARTE. Os juros remunerató-
rios nos contratos bancários não estão limitados em 12% ao
ano, segundo o entendimento que se extrai das Súmulas 596 e
648 do STF.Incontroversa a cobrança de juros capitalizados,
em vista do artigo 302 do Código de Processo Civil, é de rigor
a exclusão deles, considerando que a prática é vedada inclusi-
ve às instituições financeiras, como orienta a Súmula 121 do
STF. Decaindo a parte autora de parte considerável do pedido,
deve o ônus da sucumbência ser distribuído de forma eqüitati-
va, promovendo-se a compensação das custas e honorários ad-
vocatícios.

0020 . Processo/Prot:   0307059-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/119463. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000270 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho.
Apelado: Ana Carmen de Oliveira. Advogado: Luiz Carlos
Queiroz. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 2093. Nº Livro: 49. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer da ape-
lação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Re-
latora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO
E READEQUAÇÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE MÚ-
TUO IMOBILIÁRIO. CORREÇÃO MONTÉRIA. APLICA-
ÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR). INADMISSIBILIDA-
DE. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À LEI
Nº 8.177/91. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DER-
ROGAÇÃO DO ARTIGO 6º, ALÍENA "C", DA LEI Nº 4.380/
64 PELO DECRETO-LEI Nº 19/66. PRECEDENTES DO STF
E STJ. VALIDADE DA CLÁUSULA QUE ESTABELECE A
POSSIBILIDADE DE RE-FINANCIAMENTO DE SALDO
RESIDUAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. SÚMU-
LA 306 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Somente é possível o uso da TR como fator de correção mone-
tária quando pactuada em contrato celebrado posteriormente à
Lei nº 8.177/91, situação que não ocorre na espécie. Legítima a
cláusula contratual que estabelece que a correção monetária
deve preceder a amortização do saldo devedor, segundo a ori-
entação sedimentada do STJ, estando derrogada a norma conti-
da no art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, pelo Decreto-lei nº
19/66. Não encerra ilegalidade a cláusula que estabelece a pos-
sibilidade de re-financiamento do saldo residual eventualmen-
te existente. Em caso de sucumbência recíproca, é possível a
compensação da verba honorária.

0021 . Processo/Prot:   0214019-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/102891. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000069519 Reintegração de Posse.
Apelante: Finaustria Arrendamento Mercantil S/a. Advogado:
Crismacleyton Pamplona, Alessandra Batista de Souza, Ales-
sandra Lorenzen. Apelante: Luciana Alves Bergamini. Advo-
gado: Álvaro Pedro Júnior. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acórdão: 2094. Nº Livro:
49. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso interposto por Fináustria Arrendamento Mercantil S/A
e, aplicando o art. 515, § 3º do CPC, julgar procedente a ação
de reintegração de posse, confirmando a liminar de reintegra-
ção de posse em mãos da autora, restando prejudicado o recur-
so interposto por Luciana Alves Bergamini, ressalvando-lhe
todavia o direito à restituição do aparelho de 'CD', 'alto-falan-
tes' e alarme ou seu equivalente em dinheiro, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - NOTI-
FICAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE DO
CONTRATO - VALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICAÇÃO - BENFEITORIAS NO VEÍCULO
- INSTALAÇÃO DE 'CD', 'ALTO-FALANTES' E ALARME -
DEVOLUÇÃO DOS REFERIDOS BENS OU EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - CONDI-
ÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. RECURSO 1: PRO-
VIDO RECURSO 2: PREJUDICADO. O Código de Defesa do
Consumidor se aplica aos contratos bancários em geral e ao
contrato de arrendamento mercantil, modalidade de contrato
de adesão, haja vista já estarem pré-estabelecidas as cláusulas
contratuais, podendo ser revisado para equilíbrio entre as par-
tes contratantes. A notificação comprovada por meio de carta
registrada expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos é
documento hábil a ensejar a comprovação da mora do devedor,
pois constitui documento dotado de fé pública e para que seja
considerada válida para fins de constituição de mora basta que
chegue ao endereço do destinatário, sendo desnecessária a com-
provação de que houve a entrega pessoal ao devedor. Cabível a
devolução à arrendatária do 'CD', 'alto-falantes' e alarme insta-
lados no bem arrendado ou seu equivalente em dinheiro, tendo
em vista a entrega do bem à arrendadora com tais benfeitorias.

0022 . Processo/Prot:   0248244-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/160799. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2482440 Revisão de Contrato.     Ape-
lante: Banco Bozano, Simonsen S/a.     Advogado: Leo Corona-
to de Oliveira, Maria Christina de Almeida, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Blas Gomm Filho.     Apelado: Argon En-
genharia e Construções Ltda.     Advogado: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo
Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Embargante: Argon Enge-
nharia e Construções Ltda. Advogado: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo
Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 2095. Nº Livro: 49.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA CONTRATADA -
ANBID - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO - OCORRÊNCIA
- EFEITOS INFRINGENTES - EMBARGOS ACOLHIDOS. A
taxa de juros divulgada pela ANBID não pode ser utilizada como
indexador ou fator de correção, mesmo que expressamente pac-
tuada pelas partes, conforme dispõe a Súmula 176 do STJ.

0023 . Processo/Prot:   0305139-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/123110. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000515 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander do Brasil S/a. Advogado: Carlos
Henrique Zimmermann, Blas Gomm Filho, Scheila Macedo.
Agravado: Vitor Helio de Miranda. Advogado: Clederbal Átila
de Almeida, Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 2096. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos da fundamentação e voto do rela-
tor.   EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO - ABSTENÇÃO DA INCLUSÃO
OU RETIRADA DO NOME DO DEVEDOR JUNTO AOS
CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE
SOMENTE MEDIANTE OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Para que o devedor possa ter o seu nome excluído ou suspenso
dos cadastros de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédi-
to, não basta que a divida esteja em discussão na esfera judici-
al. Necessária se faz também da existência de prova inequívo-
ca e da verossimilhança do direito invocado consubstanciado
em três elementos: a) a ação proposta pelo devedor, contestan-
do a existência integral ou parcial da dívida; b) a efetiva de-
monstração de que a cobrança indevida se funda em jurispru-
dência consolidada do STF ou STJ; c) o depósito do valor refe-
rente a parte incontroversa do débito ou que seja prestada cau-
ção idônea

0024 . Processo/Prot:   0182658-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/108626. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000305 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
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de Oliveira, Fernanda Pederneiras, Crismacleyton Pamplona,
Márcia Cristina Vaz. Apelado: Juaci da Conceição Marins,
Genoino Gorbi Signorini. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 2097. Nº Livro: 49. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da ape-
lação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA. SENTENÇA DEVIDAMENTE MOTIVADA. NULIDA-
DE INEXISTENTE. ALEGADA INEXIGIBILIDADE DO TÍ-
TULO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO RESULTANTE DE PA-
GAMENTO REALIZADO ANTERIORMENTE À SENTEN-
ÇA EXEQUENDA. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 741, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipa-
do, quando presentes os requisitos legais que o autorizam. Não
é nula a sentença devidamente motivada, sendo desnecessário
que conste dela o valor do débito quando improcedentes os
embargos, ou, ainda, a homologação da conta. Em sede de
embargos à execução de título judicial, somente é possível ale-
gar pagamento superveniente à sentença, nos termos do artigo
741, Inciso VI, do Código de Processo Civil.

0025 . Processo/Prot:   0305974-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130869. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000369 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: VALDIR ABEGG. Advogado: Rodrigo Agus-
tini, Roosevelt Arraes, Vinicius Hiroshi Tsuru, Antonio Cesar
Ziegemann, Jamil João Ziegemann. Agravado: COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUÁRIA BRASIL - COOPERMIBRA.
Advogado: Renato Fernandes Silva, Renato Fernandes Silva
Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 2098. Nº Livro: 49. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO
DE DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM O RECURSO. RI-
GORISMO EXACERBADO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
PREJUÍZO À DEFESA DA AGRAVADA. CUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ART. 526 DO CPC. CONHECIMENTO
DO RECURSO.  "Por se tratar de requisito formal com o obje-
tivo de favorecer o agravado, quando o seu desrespeito não
gerar prejuízo (art. 244 do CPC) - no caso, dificuldade de aces-
so ao conteúdo do agravo -, não será possível não conhecer do
agravo de instrumento interposto. Também aqui urge compati-
bilizar os sistemas de admissibilidade do recurso e o de nulida-
des". EMBARGOS DE TERCEIRO. INDEFERIMENTO DE
LIMINAR. NÃO JUSTIFICATIVA. DEMONSTRAÇÃO DE
POSSE PELO EMBARGANTE DOS 50% DO SOJA SEQÜES-
TRADO LIMINARMENTE NA AÇÃO CAUTELAR. CUM-
PRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 1051 DO CPC. RE-
CURSO PROVIDO. "A verificação da posse nesta fase dos
embargos de terceiro é sumária e superficial, bastando a mera
plausibilidade da existência do direito para que possa ser defe-
rida a liminar".

0026 . Processo/Prot:   0310829-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/150627. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199600000689 Execução de Título Extra-
judicial. Agravante: Eloi Martins, Vanilde Maria Martins. Ad-
vogado: Rodrigo Alberto Crippa. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Dilon Casti-
lhos, Gerson Luiz de Mello. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 2099. Nº Li-
vro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso de agravo de instrumento, a fim de reco-
nhecer a nulidade da r. decisão singular atacada, por ausência
de fundamentação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO -  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÁL-
CULO DE DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO (ART. 604, CPC) - IMPUGNAÇÃO PELO EXECUTA-
DO - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO EXEQUENTE/AGRAVADO - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO DA R. DECISÃO (ART. 165, CPC E ART. 93,
INCISO IX, DA CF) - NULIDADE DECRETADA - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.Tendo o executado impugna-
do o cálculo aritmético apresentado pelo exeqüente, nos ter-
mos do artigo 604, do Código de Processo Civil, o Juiz deve se
manifestar fundamentadamente a respeito do alegado excesso
de conta, consoante determina o artigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, bem como o artigo 165, do Código de
Processo Civil. Desta forma, ante a ausência de fundamenta-
ção na r. decisão singular combatida e, que acolheu os cálculos
apresentados pelo exeqüente, deve ser esta anulada, para que
outra seja proferida, apreciando-se as questões argüidas pelo
executado.

0027 . Processo/Prot:   0308006-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139924. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000006 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Liberty Paulista Seguros SA. Advoga-
do: Wanderley Pavan. Agravado: Nelson Pires. Advogado: Eg-
berto Fantin, Fabiano José Bordignon. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:

2100. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, anulando-se a
decisão atacada. EMENTA:  EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA. DIS-
CORDÂNCIA DO CREDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 656
DO CPC. DECISÃO NÃO FUNDAMENTADA. VULNERA-
ÇÃO AOS ARTS. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
165, SEGUNDA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. NULIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO
PROVIDO.  1. "O devedor deverá observar a gradação do art.
655 se, de fato, possui os bens mencionados no referido dispo-
sitivo, não bastando a mera impugnação para afastar a nomea-
ção".  2. "A obrigatoriedade de fundamentação da declaração
de ineficácia da nomeação decorre de dois fatos: primeira de
não ser a regra do art. 656 impositiva, a exigir que o credor
prove a inversão maliciosa, pelo devedor, da ordem legal; se-
gundo, o atendimento, pelo juiz, à estrita observância aos arts.
93, IX, da CF e 165, 2ª parte, do CPC. Palmar, assim, que a
simples menção à recusa do credor não é fundamento jurídico
para a declaração de ineficácia da nomeação feita pelo deve-
dor".

0028 . Processo/Prot:   0182347-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/105480. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001531 Revisão de Contrato. Apelante: So-
lange Aparecida de Souza. Advogado: Rubens Correa. Apela-
do: Banco do Brasil Sa. Advogado: Vera Lúcia Inês Amalfi
Vítola, Flávia Cristiane Machado, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 2101. Nº
Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da ape-
lação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. INADMIS-
SIBILIDADE. SÚMULAS Nº 596 E 648  DO STF. IMPOSSI-
BILIDADE DE INOVAÇÃO DO PEDIDO EM GRAU DE
RECURSO. RECURSO IMPROVIDO. Os juros remuneratóri-
os nos contratos bancários não estão limitados em 12% ao ano,
segundo o entendimento que se extrai das Súmulas 596 e 648
do STF.É inadmissível a formulação pedido novo em grau de
recurso. Inteligência do art. 264 do Código de Processo Civil.

0029 . Processo/Prot:   0305708-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48386. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000575 Prestação de Contas. Ape-
lante: Mauro Sartor. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio
César Dalmolin, Márcia L. Gund. Apelado: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 2102. Nº
Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da ape-
lação e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SEGUNDA FASE. APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS SOB A FORMA MERCANTIL, COM A INDICAÇÃO
PRECISA DOS VALORES COBRADOS A TÍTULO DE JU-
ROS E TARIFAS BANCÁRIAS COBRADOS COM AUTORI-
ZAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE QUESTI-
ONAMENTO SOBRE A LEGITIMIDADE DOS LANÇAMEN-
TOS DEVIDAMENTE CONTRATADOS. PRETENSÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL RELEGADA A APRECIAÇÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA. SUCUMBÊNCIA A SER SUPORTADA
PELO VENCIDO, O APELANTE QUE IMPUGNOU AS CON-
TAS HOMOLOGADAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. A prestação de contas se faz em vista daquilo
que está previsto no contrato. Logo, havendo previsão no con-
trato sobre a incidência de juros flutuantes e desconto de tari-
fas por serviços prestados em vista da movimentação da conta
corrente, nada há de irregular nas contas que apresentam e es-
clarecem os valores cobrados sob essas rubricas. O questiona-
mento sobre a validade de cláusulas contratuais não é viável
em sede de ação de prestação de contas. Não tendo sido acolhi-
da a impugnação oferecida pelo apelante às contas apresenta-
das, deve responder pelas verbas de sucumbência, nos termos
do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

0030 . Processo/Prot:   0252487-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/125755. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2524874 Ação de Depósito.     Apelan-
te: Demétrius Barbosa Zanin.     Advogado: Sérgio Antonio
Meda, Fábio Rotter Meda.     Rec.Adesivo: Sul América - Com-
panhia Nacional de Seguros.     Advogado: Luciana Sezano-
wski, Rodrigo Ghesti, Maria Lucilia Gomes.     Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Demétrius Barbosa Zanin. Advogado:
Sérgio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 2103. Nº
Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e acolher parcialmente os embargos de de-
claração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E
APREENSÃO - AÇÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - VA-
LOR DA CAUSA - NULIDADE INOCORRÊNCIA - CUMU-
LAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS
DE MORA - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA - MO-
DIFICAÇÃO - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0031 . Processo/Prot:   0306940-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/137256. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000405 Busca e Apreensão.
Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S/A. Advogado: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado:
CATIA SOARES VIEIRA. Advogado: Sebastião da Costa Gui-
marães. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Nº Acórdão: 2104. Nº Livro: 49. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA
MORA - POSSIBILIDADE - LEI N.º 10.931/04 - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. A superveniência da
Lei n.º 10.931/04, que alterou a redação do artigo 3º, § 1º, do
Decreto-lei n.º 911/69, não expungiu do ordenamento jurídico
pátrio, a possibilidade de purgação da mora pelo devedor, haja
vista, que esta subsiste por força do artigo 401 do Código Civil
de 2002 e artigo 54, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor.

0032 . Processo/Prot:   0314898-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200073227 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Sudameris Brasil Sa. Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães. Apelado: Giancarlo Rasera de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Designado: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 2105. Nº Livro: 49. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. DEVEDOR-FIDUCI-
ANTE INADIMPLENTE. EQUIPARAÇÃO DO DEVEDOR
FIDUCIANTE AO DEPÓSITÁRIO. ILEGALIDADE. INTER-
PRETAÇÃO DO ART. 5º, LXVII DA CF E DECRETO-LEI Nº
911/69. RECURSO DESPROVIDO, POR MAIORIA. "1. Com
o advento da nova ordem constitucional e diante da redação
dada ao art. 5º, inciso LXVII que, ao contrário do texto anteri-
or (art. 153, § 17 da CF/69), suprimiu a expressão "na forma da
lei", a prisão civil só se permite àquele depósitário infiel cons-
tante de contrato de depósito puro, previsto no Código Civil,
sem alcançar o 'depositário por equiparação', como o decorren-
te do contrato de alienação fiduciária". "2. A equiparação do
devedor fiduciante ao depositário constitui verdadeira aberra-
ção jurídica, porque o credor fiduciário não é proprietário, nem
o devedor fiduciante depositário". "3. O art. 7º, § 7º, da Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos, conhecida como
Pacto de São José da Costa Rica, que o Brasil subscreveu, apro-
vou e ratificou (Decreto nº 678/92), ao prescrever que ninguém
deve ser detido por dívida, em sendo norma definidora de di-
reitos e garantias fundamentais, ganhou vigência no direito
pátrio, inclusive com aplicação imediata".

0033 . Processo/Prot:   0285554-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/165486. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2855541 Revisão de Contrato.     Ape-
lante: Kátia Cylene Guimarães.     Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Marcelo Belanda Molinari, Vanea Cris-
tina Colombari, Débora Carla Silva Melo.     Apelante: Banco
Industrial e Comercial S/a.     Advogado: Antonio Justino For-
celli.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco Industrial e
Comercial S/a. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Nº Acór-
dão: 2106. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, acolher parcialmente
dos embargos declaratórios nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - CONTRADIÇÃO - VERIFICAÇÃO - ACO-
LHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS PARA AFASTAR
A CONTRADIÇÃO VERIFICADA. Existindo apenas contra-
dição, viável o acolhimento dos declaratórios para afastar a
questão, esclarecendo-se o ponto relativo a capitalização de
juros nas Cédula Comerciais.

0034 . Processo/Prot:   0209404-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/58986. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000374 Reintegração de Posse.
Apelante: Selma Pereira do Amaral Silva. Advogado: Marly
Borges Domingues, José  Domingues. Apelado: Abn Amro Ar-
rendamento Mercantil S/a. Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio Dias. Nº Acór-
dão: 2107. Nº Livro: 49. Julgado em: 21/11/2005

DECISÃO: Acordam os Julgadores que integram a Décima Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça em NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROCE-

DÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. PERDAS
E DANOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA
RÉ (ARRENDATÁRIA). 1. RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS: Não cabe a restituição à arrendatária do valor do veí-
culo que deu como parte no pagamento para aquisição do bem
arrendado, posto que foi destinado à revendedora, não à em-
presa de arrendamento mercantil, responsável pelo "financia-
mento" do restante do valor. Retomado o bem e levado a venda
pelo credor, cabe-lhe abater do preço o que lhe é devido, resti-
tuindo à arrendatária o que eventualmente sobejar, cingindo-se
a isso a "restituição", que também não abrange as contrapresta-
ções pagas, que são o "aluguel" devido em razão da utilização
do bem arrendado. 2. PERDAS E DANOS: Devidos em razão
da utilização do bem sem a necessária contrapartida (pagamen-
to pelo arrendamento). 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
Fixado em valor razoável (10% sobre o valor da causa, de R$
17.000,00), não é o caso de redução. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot:   0312903-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/159305. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000166 Revisão de Contrato.
Agravante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Gru-
po Itaú. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado:
Iguaçu Celulose, Papel Sa. Advogado: Harri Klais, Maisa Go-
reti Lopes Sant'ana. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 2108. Nº Livro: 49.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso de agravo de instrumento, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO POR CÁLCU-
LO ARITMÉTICO APRESENTADO PELO CREDOR. EM-
BARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES.
LEVANTAMENTO DA QUANTIA PENHORADA. PRETEN-
SÃO DE EXECUÇÃO COMPLEMENTAR, MODIFICANDO
SUBSTANCIALMENTE O PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE,
RESSALVADA APENAS A VIABILIDADE DA EXECUÇÃO
DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Em sua nova redação, o art. 604 do
Código de Processo Civil atribui ao credor o ônus de elaborar o
cálculo aritmético do valor da condenação, instruindo o pedido
com a memória discriminada e atualizada de seu crédito. 2.
Diante da aplicação subsidiária à execução das disposições que
regem o processo de conhecimento (art. 598, do CPC), após a
citação é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de
pedir (arts. 264 e 294). 3. Como os embargos do devedor foram
julgados improcedentes, rejeitando-se a argüição de excesso
de execução e tendo o Tribunal, em sede de apelação, modifi-
cado a sentença tão somente no tocante à distribuição propor-
cional das verbas de sucumbência, é inadmissível a pretensão
de execução complementar com base na prova pericial contro-
vertida, modificando-se substancialmente o pedido.

0036 . Processo/Prot:   0311786-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/154019. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000661 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Sueli
Alves. Advogado: Samara Walkiria Cruz. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
2109. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so de agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO E RECON-
VENÇÃO EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NA PRI-
MEIRA DEMANDA FOI CONCEDIDA TUTELA ANTECI-
PADA PARA VEDAR REGISTROS EM CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO E PARA MANTER A DEVEDO-
RA NA POSSE DO VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIA-
MENTE. NA SEGUNDA, DEFERIMENTO DO PLEITO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DETERMINANDO-SE
A DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO À DEVEDORA, COMO
DEPOSITÁRIA JUDICIAL. CONSIGNAÇÃO DAS PRESTA-
ÇÕES VINCENDAS, EM SEUS VALORES INTEGRAIS. DIS-
CUSSÃO DOS ENCARGOS CONTRATUAIS. VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS, SEM PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES. MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Pendente ação visando a discussão da dívida e sen-
do verossímil a alegação de cobrança de juros capitalizados
pelo banco, considerando ainda a consignação em juízo das
prestações vincendas, estão configurados os pressupostos au-
torizadores da tutela antecipada para vedar a inscrição do nome
da agravada em cadastros de inadimplentes, sendo admissível
também sua manutenção na posse do veículo, inclusive na qua-
lidade de depositária judicial do bem.

0037 . Processo/Prot:   0310925-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/150915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800001529 Embargos a Execução. Agravante:
Marco Aurélio dos Santos, Suely Abreu dos Santos. Advogado:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 2110. Nº Livro: 49.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, de acordo com o voto
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do Relator. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL
DE CONTRATO E EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONEXÃO
ENTRE AS AÇÕES. JULGAMENTO CONJUNTO. IMPRO-
CEDÊNCIA DE AMBAS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. APE-
LAÇÃO EM EMBARGOS SOMENTE RECEBIDA NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COR-
RETO O ENTENDIMENTO MONOCRÁTICO. AINDA QUE
PENDENTE DE RECURSO CONTRA A IMPORCEDÊNCIA
DOS EMBARGOS, É DEFINITIVA A EXECUÇÃO. RECEN-
TE SÚMULA 317, STJ. "QUESTÃO PREJUDICIAL EXTER-
NA". AÇÕES DE TRÂMITE PARALELO E JULGAMENTO
SIMULTÂNEO. INEXISTENTE O MOTIVO A JUSTIFICAR
A SUSPENSÃO DO PROCESSO CONDICIONADO. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPRO-
VIDO.

0038 . Processo/Prot:   0305892-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/130121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000520 Revisão de Contrato. Agravante:
Moacyr Rodrigues Cremonin (maior de 60 anos). Advogado:
Ronaldo Guilherme Kummer. Agravado: Banco ABN AMRO
Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ivana Maria
Garrido, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
2111. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  CON-
TRATO BANCÁRIO. REVISÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO. DEPÓSITO DOS VA-
LORES INCONTROVERSOS. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR NO CADASTRO DO ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MEDIDA CAUTELAR. PRETEN-
SÃO DE MANTER O 'STATUS QUO' DIANTE DA SITUA-
ÇÃO DE PERIGO. DENOMINAÇÃO EQUÍVOCA DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE (ART. 173, § 7º). PRESENÇA DO "FUMUS
BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". RECURSO PRO-
VIDO. 1. "A medida judicial que visa autorizar o depósito dos
valores tidos como incontroversos e impedir a inscrição do nome
do devedor nos serviços de proteção ao crédito, até o julgamento
da lide, não é tutela antecipada e sim cautelar, pois não objetiva
o aceleramento do direito invocado, mas manter o quadro fático
anterior à situação de perigo, para evitar danos de difícil e incer-
ta reparação, em face da caracterização da mora e das restrições
creditícias que o apontamento pode lhe causar". 2. "Se o autor
pedir providência com a denominação de tutela antecipada, o
juiz, dentro do seu poder de adequação, e com fundamento no
princípio da fungibilidade (art. 273, § 7º do CPC), para que não
venha a ser prejudicado pela falta da melhor técnica processual,
pode conceder-lhe a providência cautelar, se esta for a que mais
se harmoniza com sua pretensão". 3. "Perfeitamente possível o
depósito da parte incontroversa da dívida, providência acautela-
tória de interesse das próprias partes, pois, sem nenhum prejuí-
zo, outorga-lhes garantia adicional para solução do conflito. Para
o devedor, porquanto, na eventualidade de improcedência do
pedido, faz reserva da quantia, ou parte dela, a pagar; para o
credor que terá ao seu alcance pelo menos, parte da importância
a receber, com satisfação fácil e rápida". 4. "'Ex vi' do art. 42 do
Código de Defesa do Consumidor o devedor não será submetido
a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça, enquanto dis-
cutido em juízo o valor real do débito, pelo que não pode ser
tratado como inadimplente, o que impede  ter seu nome inclu-
ído nas centrais de informações de crédito (SPC ou SERASA)".

0039 . Processo/Prot:   0315354-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139313. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000041 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Ademir da Silva Rosa. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 2112. Nº Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEI-
RA FASE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADORA DE BENS,
TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTE
DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM GE-
RAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETU-
ADOS NA CONTA CORRENTE - DESNECESSÁRIO O DE-
TALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE
COMPREENDER A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS -
PRAZO FIXADO NO § 2º DO ART. 915 DO CPC - EVENTU-
AL REVISÃO CONTRATUAL - QUESTÃO A SER EXAMI-
NADA NA FASE APROPRIADA, QUE É A SEGUNDA DO
PROCEDIMENTO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - POS-
SIBILIDADE - EXPLICITAÇÃO DO MODO A SER REALI-
ZADA A PRESTAÇÃO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO

0040 . Processo/Prot:   0294976-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/140572. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2949766 Revisão de Contrato.     Ape-
lante: Luiz César Stopinski.     Advogado: Rogério Bueno da
Silva.     Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a.
Advogado: Amauri Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner. Em-
bargante: Luiz César Stopinski. Advogado: Rogério Bueno da
Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2113. Nº Livro: 49. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes desta

Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher parcial-
mente os embargos de declaração opostos, nos termos da fun-
damentação e voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -
OMISSÃO QUANTO À MODIFICAÇÃO DA SUCUMBÊN-
CIA - OCORRÊNCIA - RECURSO ACOLHIDO EM PARTE.

0041 . Processo/Prot:   0306586-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/134328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001205 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Fer-
ri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Cezar Augusto
Mello Adam, Andréia Pinheiro Adam. Advogado: Adilson Lass,
Marcius Fontoura Lass, Rogério Fernando da Silva. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 2114. Nº Livro: 49. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PEDIDO DE PE-
NHORA ON-LINE - INDEFERIMENTO - JUÍZO QUE NÃO
OPERA COM O SISTEMA - DECISÃO QUE, TODAVIA,
DETERMINA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN PARA
BLOQUEIO DE IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS EM
NOME DOS AGRAVADOS - BLOQUEIO PATRIMONIAL
ASSEGURADO DE OUTRA FORMA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. A utilização do convênio do Bacen
Jud, para requisitar informações junto ao Banco Central, de-
pende da iniciativa do magistrado, ao qual é permitido, e não
obrigado, a solicitar o cadastramento de senha, habilitando-se,
assim, ao sistema. 2. A não habilitação a este sistema, impossi-
bilita o magistrado de operá-lo.

0042 . Processo/Prot:   0315415-0/01   Agravo

. Protocolo: 2005/191280. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3154150 Revisão de Contrato.     Agravante: Banco
Itaú Sa.     Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduar-
do Mikowski.     Agravado: Moacir de França Pinto, Rosane
Lobas Pinto.     Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 2115. Nº Livro: 49.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so de agravo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO DA DECISÃO DO RELATOR QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LEGITIMIDADE DO BANCO ITAÚ EM RELAÇÃO A CON-
TRATO FIRMADO COM O BANCO BANESTADO. NOTO-
RIEDADE DA SUCESSÃO DAS ATIVIDADES BANCÁRI-
AS ENTRE BANCO DO ESTADO DO PARANÁ E BANCO
ITAÚ. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. NÃO
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE ES-
SAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:   0315117-9/01   Agravo

. Protocolo: 2005/185039. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 3151179 Revisão de Contrato.     Agravante: Banco
Itaú S/a.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thaís Amoroso Paschoal.     Agravado: Mauri Luiz Gomes da
Silva.     Advogado: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira
Miskalo. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 2116. Nº Livro: 50. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so de agravo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. NEGADO SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE DO BANCO ITAÚ
PARA RESPONDER PELO CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO.
TEORIA DA APARÊNCIA. DISPONIBILIDADE DE INFOR-
MAÇÕES DO CARTÃO NO BANCO. APRESENTAÇÃO,
INCLUSIVE, DE DEFESA DE MÉRITO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0305079-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121201. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000498 Busca e Apreensão.
Agravante: Rosa Maria Marques de Andrade. Advogado: Alzi-
ro da Motta Santos Filho, Edgar K. Speck. Agravado: Banco
Finasa S/a. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Nº Acórdão: 2117. Nº Livro: 50. Julgado em: 14/09/2005

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 13ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao recurso.  EMENTA:
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LI-
MINAR - DISCUSSÃO A RESPEITO DA PURGAÇÃO DA
MORA - PAGAMENTOS EFETUADOS ANTES DO INGRES-
SO DA AÇÃO - PURGAÇÃO DA MORA QUE DEVE SER
INTEGRAL E ANALISADA PELO JUÍZO SINGULAR - RE-

VOGAÇÃO DA LIMINAR PARA QUE A RÉ PERMANEÇA
COMO DEPOSITÁRIA JUDICIAL DO VEÍCULO ATÉ ELU-
CIDAÇÃO DA QUESTÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0045 . Processo/Prot:   0296901-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/143720. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2969017 Ação de Depósito.
Apelante: Banco Volkswagen S/a..     Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento.     Apelado: Oswaldo Baptista Silva.
Advogado: Izael Skowronski. Embargante: Banco Volkswagen
S/a.. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Nº Acórdão: 2118. Nº Livro: 50. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes desta
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO -  CONTRADIÇÃO - INEXISTÊN-
CIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MÁTERIA JÁ
EXAUSTIVAMENTE APRECIADA. RECURSO REJEITADO.

0046 . Processo/Prot:   0305263-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/123366. Comarca: Campo Mourão. Ação
Originária: 200500000300 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Bmc S/a. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin. Agravado:
Luzinete Evangelista da Silva Granato. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão:
2119. Nº Livro: 50. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os senhores desembargadores desta
Décima Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, nos termos da fundamentação e voto do relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - RECURSO CONTRA O DESPACHO QUE
DEFERIU A LIBERAÇÃO DE VEÍCULO COM BASE SO-
MENTE NUMA PETIÇÃO DO PROCESSO - PEÇA NÃO
INSTRUIDA AO RECURSO EMBORA PASSADA A SER
PARTE INTEGRANTE DO DESPACHO AGRAVADO - IM-
POSSIBILIDADE DE EXAME DO RECURSO - RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0047 . Processo/Prot:   0298032-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/153844. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2980325 Rescisão de Contrato.     Ape-
lante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S.a..     Advogado:
Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau, Aline Fagundes.
Apelado: José Lázaro de Camargo.     Advogado: Elias Ed Miska-
lo, Anderson de Oliveira Miskalo. Embargante: Abn Amro Ar-
rendamento Mercantil S.a.. Advogado: Fabiana Silveira, Paulo
Guilherme Pfau, Aline Fagundes. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 2120. Nº Livro:
50. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embar-
gos a fim de corrigir a contradição existente no acórdão, con-
denando o requerido ao pagamento dos ônus sucumbenciais.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADI-
ÇÃO - RECONHECIMENTO. CORREÇÃO DO JULGADO
PARA CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0048 . Processo/Prot:   0295039-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/151150. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2950392 Ordinária.     Apelante: Vicali
Centro de Ensino Em Informática Ltda.     Advogado: Francis-
co Ferraz Batista.     Apelado: Bradesco Leasing S.a. - Arrenda-
mento Mercantil.     Advogado: Daniel Hachem. Embargante:
Vicali Centro de Ensino Em Informática Ltda. Advogado: Fran-
cisco Ferraz Batista. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2121. Nº Livro: 50.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores desta
Décima Terceira Câmara do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em acolher e dar provimento aos embargos, sem
efeito modificativo, para sanar a omissão apontada, nos termos
da fundamentação e voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS NE-
CESSÁRIOS PARA LIQUIDAÇÃO - PEDIDO NÃO APRECI-
ADO - OMISSÃO CONFIGURADA - EMBARGOS ACOLHI-
DOS E PROVIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO DO
ACÓRDÃO.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09624 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível a
realizar-se em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Carlos Alberto Bezerra 027 0314203-6
Carlos Edriel Polzin 044 0302966-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 044 0302966-7
Carlos Vanderlei Muhlstedt 041 0300116-9
Carlyle Popp 010 0299754-0
Carmela Manfroi Tissiani 030 0314896-1
Celso Aldinucci 035 0240165-2
Cesar Augusto de Mello e Silva 023 0313551-3
Cláudia Pizzatto 028 0314462-5
Claudia M. Lima Scheidweiler 021 0309773-0
Claudinei Dombroski 014 0305098-6
Claudio Pizzatto 028 0314462-5
Cristiane Belinati Garcia Lopes 024 0313719-5
Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim 032 0315797-7
Daniela Ruth Cabral Espinheira 033 0317277-8
Daniela Silva Vieira 006 0301502-9/01
Daniele Potrich Lima das Portas 024 0313719-5
Danilo Moura Seraphim 044 0302966-7
Dariane Marques Martinelli 017 0306843-5
David dos Santos Cassoli Filho 011 0300071-5
Denise Numata Nishiyama Panisio 040 0300114-5

042 0301651-7
Dicesar Beches Vieira 045 0303144-5
Dicesar Beches Vieira Junior 045 0303144-5
Dirceu Antonio Andersen Júnior 010 0299754-0
Divaldo Espiga 035 0240165-2
Eder Goncalves 010 0299754-0
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 035 0240165-2
Edigardo Maranhão Soares 017 0306843-5
Edmar Luis Costa Junior 003 0269054-6/02
Eduardo Casillo Jardim 009 0299584-8
Élcio Kovalhuk 006 0301502-9/01
Elenice Hass de Oliveira Pedroza 021 0309773-0
Eliane da Costa Machado Zenamon 021 0309773-0
Elmer da Silva Marques 005 0290429-6/01
Elson de Almeida Ribas Filho 041 0300116-9
Elvio Legnani 036 0284392-7
Elvis Gimenes 036 0284392-7
Eros Sowinski 004 0271884-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0267581-0/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 018 0309123-0
Fernando Emílio Tiesca 012 0300433-5
Flávio Gotardo C. d. S. Furlan 008 0251353-9
Flaviano Belinati Garcia Perez 024 0313719-5
Franceliz Bassetti de Paula 019 0309322-3
Genésio Nailor Finger 015 0305328-9
Geni Salete Ostrowski 038 0297684-5

039 0297685-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 022 0313140-0
Gilvano Colombo 030 0314896-1
Guido Victor Guerra 012 0300433-5
Gustavo Henrique Dietrich 030 0314896-1
Helin Teologides Rocha 013 0303811-1
Henrique Silva de Oliveira 019 0309322-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 013 0303811-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 027 0314203-6
Júlio Cesar Dalmolin 026 0314123-3

029 0314808-1
Jackson Henrique Schneider 037 0285394-5
Jair Antonio Wiebelling 026 0314123-3

029 0314808-1
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 027 0314203-6
João Boaventura de Cristo 045 0303144-5
João Carlos de Oliveira 006 0301502-9/01
João Henrique Kalabaide 002 0267581-0/01
João Soares dos Reis 004 0271884-5/02
Jonas Adalberto Pereira 027 0314203-6
Jorge Aguiar 009 0299584-8
José Alberto Dietrich Filho 027 0314203-6
José Carlos Buzatto 008 0251353-9
José Carlos Simões Cardoso 022 0313140-0
José Cláudio Rorato 036 0284392-7
Juahil Martins de Oliveira 012 0300433-5
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 022 0313140-0
Julio Assis Gehlen 034 0317392-0
Julio Barbosa Lemes Filho 023 0313551-3
Julio Cezar de Liz 007 0255883-8/01
Karine Simone Pofahl 012 0300433-5
Leandro Antonio Felomann 012 0300433-5
Leandro de Quadros 015 0305328-9
Leonel Trevisan Júnior 013 0303811-1

016 0305565-2
Leonildo Bagio 008 0251353-9
Luís Guilherme da Veiga 025 0314011-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 031 0315338-8
Luciane Lawin Custodio 024 0313719-5
Luciano Francisco de O. Leandro 028 0314462-5
Luciano de Souza Pinheiro 020 0309757-6
Luciany Michelli P. d. Santos 043 0302611-7
Luis Eduardo Mikowski 025 0314011-8
Luis Oscar Six Botton 006 0301502-9/01
Luiz Carlos da Rocha 033 0317277-8
Luiz Gonzaga Guedes Martins 015 0305328-9
Luiz Guilherme B. Marinoni 012 0300433-5
Májeda Denise Mohd Popp 010 0299754-0
Márcia Loreni Gund 026 0314123-3

029 0314808-1
Márcio Antonio Sasso 027 0314203-6
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Manoel José Lacerda Carneiro 018 0309123-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 031 0315338-8
Marcio Augusto Verboski 018 0309123-0
Marco Antonio Dias Lima Castro 040 0300114-5
Marcos Antonio de O. Leandro 028 0314462-5
Marcus Ely Soares dos Reis 004 0271884-5/02
Maria Adilia Gouveia 037 0285394-5
Maria Filomena Martins Pestana 027 0314203-6
Maria Luiza Baccaro 003 0269054-6/02

005 0290429-6/01
Mario Rocha Filho 022 0313140-0
Maristela Hirt Alvarenga 036 0284392-7
Marlos Alexandre Couto Costa 001 0306833-9
Martim Francisco Ribas 038 0297684-5

039 0297685-2
Maylin Maffini 017 0306843-5

024 0313719-5
Michel Guerios Netto 009 0299584-8

011 0300071-5
Murilo Celso Ferri 014 0305098-6
Nilto Carias de Oliveira 035 0240165-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 007 0255883-8/01
Oldemar Mariano 003 0269054-6/02

026 0314123-3
Paulo Eduardo D' Arce Pinheiro 020 0309757-6
Paulo Giovani Fornazari 030 0314896-1
Paulo Guilherme Pfau 012 0300433-5
Paulo Renato de Oliveira Shcaira 025 0314011-8
Paulo Roberto Barbieri 016 0305565-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 010 0299754-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0271884-5/02
Pedro Antônio Coelho de S. Furlan 008 0251353-9
Rene Andrade Guerra 045 0303144-5
Ricardo Lopes Sampaio 040 0300114-5
Roberto Antonio Busato 003 0269054-6/02
Roberto Trigueiro Fontes 019 0309322-3

033 0317277-8
Rodrigo Brum Silva 040 0300114-5
Rodrigo Ferreira Zidan 045 0303144-5
Rosane P. Caldeira 004 0271884-5/02
Rosangela Vaz dos Santos 042 0301651-7
Rosiane Aparecida Martinez 024 0313719-5
Sandra Geni Simon 028 0314462-5
Sandro Roberto de Campos 037 0285394-5
Sergio Schulze 017 0306843-5
Shiroko Numata 040 0300114-5

042 0301651-7
Sidinei Cândido de Almeida 020 0309757-6
Silmara Paula Senhorini 003 0269054-6/02

043 0302611-7
Silvio Benjamin Alvarenga 036 0284392-7
Simone Kohler 004 0271884-5/02
Simone Zonari Letchacoski 009 0299584-8

011 0300071-5
Suely Cristina Muhlstedt 041 0300116-9
Susana Valéria Galhera Gonçalves 043 0302611-7
Tatiana Valesca Vroblewski 017 0306843-5
Telmo Dornelles 041 0300116-9
Thaís Helena Alves Rossa 007 0255883-8/01
Ursulla Andréa Ramos 010 0299754-0
Valéria Caramuru Cicarelli 012 0300433-5
Vanda Lucia Tavares 023 0313551-3
Walter Espiga 035 0240165-2
Walter José Mathias Júnior 002 0267581-0/01

025 0314011-8
Wanderlei de Paula Barreto 043 0302611-7
Weslei Vendruscolo 002 0267581-0/01

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0306833-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000769 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
JOSÉ CARLOS PAULIN  . Advogado: Marlos Alexandre Cou-
to Costa  . Agravado: ERIVALDO SANTOS LIMA  , LENIZE
DE PAULA LIMA. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0267581-0/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
2675810 Declaratória.     Apelante: Banco Itaú S/a.     Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.     Apelante: Socrates Fofano, Adriane Aparecida Ramalho
Seleme Fofano.     Advogado: João Henrique Kalabaide, Weslei
Vendruscolo.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Socrates
Fofano  , Adriane Aparecida Ramalho Seleme Fofano. Advoga-
do: João Henrique Kalabaide  , Weslei Vendruscolo. Relator:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Paulo Cezar Bellio)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0269054-6/02

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
2690546 Revisão de Contrato.     Apelante: Lijem Comércio de
Automóveis Ltda.     Advogado: Maria Luiza Baccaro, Silmara
Paula Senhorini, César Augusto Moreno.     Apelado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.     Advogado: Oldemar Ma-
riano, Edmar Luis Costa Junior, Roberto Antonio Busato. Em-
bargante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  . Advogado:
Oldemar Mariano  , Edmar Luis Costa Junior, Roberto Antonio
Busato. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0271884-5/02

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências

e Concordatas.   Ação Originária: 2718845 Anulação de Ato
Jurídico.     Apelante: União Agência de Luto S/c Ltda.     Ad-
vogado: Rosane P. Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis, João
Soares dos Reis.     Apelado: Municipio de Curitiba.     Advoga-
do: Simone Kohler, Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho.
Embargante: Prefeitura de Curitiba  . Advogado: Simone Koh-
ler  , Eros Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0290429-6/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
2904296 Revisão de Contrato.     Apelante: Andrew Wilson.
Advogado: Elmer da Silva Marques, César Augusto Moreno,
Maria Luiza Baccaro.     Apelado: Banco Itaú S/a.     Advogado:
Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Embargante:
Andrew Wilson  . Advogado: Elmer da Silva Marques  , César
Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0301502-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
3015029 Execução de Título Extrajudicial.     Agravante: Antô-
nio Ruzzon.     Advogado: João Carlos de Oliveira.     Agrava-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial.     Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk,
Daniela Silva Vieira. Embargante: Antônio Ruzzon  . Advoga-
do: João Carlos de Oliveira  . Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Agravo (Cam)

0007 . Processo:   0255883-8/01

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
2558838 Agravo de Instrumento. Agravante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo  . Advogado: Thaís Helena Alves Rossa  ,
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler. Agravado:
Carlos Alberto Brandão de Oliveira  , Elizabeth Maria Silva
Brandão de Oliveira. Advogado: Airton Peasson  , Bernardo
Duarte Almeida Fonseca, Julio Cezar de Liz. Relator: Des. José
Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0251353-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000346 Declaratória. Agravante: Cia. Ultragaz S/a  .
Advogado: José Carlos Buzatto  . Agravado: Transpoliana Trans-
porte de Cargas Ltda  . Advogado: Pedro Antônio Coelho de
Souza Furlan  , Leonildo Bagio, Flávio Gotardo Coelho de Souza
Furlan. Relator: Des. José Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0299584-8

Comarca: Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000395 Embargos de Terceiro. Agravante: Mercantil
Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Socie-
dade Ltda  . Advogado: Jorge Aguiar  . Agravado: João Casillo  .
Advogado: Michel Guerios Netto  , Eduardo Casillo Jardim, Si-
mone Zonari Letchacoski. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0299754-0

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000396 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Almir Wilhelm Parigot de Souza Filho  . Advogado: Ursulla
Andréa Ramos  , Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Májeda Denise Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Júnior.
Agravado: Vladmir Estanislau Walendowsky  . Advogado: Eder
Goncalves  , Alessandro Maurici. Relator: Des. Fernando Wol-
ff Bodziak

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0300071-5

Comarca: Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000100 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Indústria Todeschini S/a  . Advogado: David dos Santos Casso-
li Filho  . Agravado: João Casillo  . Advogado: Simone Zonari
Letchacoski  , Michel Guerios Netto. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0300433-5

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000548 Revocatória Ou Pauliana. Agravante: Jenyr Cres-
tani  , Miriam Natália Salvadori Crestani. Advogado: Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni  . Agravado: Banco de La Provin-
cia de Buenos Aires  . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz  ,
Paulo Guilherme Pfau, Karine Simone Pofahl, Valéria Cara-
muru Cicarelli. Interessado: Humberto Consoli  , Delsir Ânge-
la Dalmagro Consoli. Advogado: Guido Victor Guerra  , Juahil
Martins de Oliveira, Leandro Antonio Felomann, Fernando
Emílio Tiesca. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0303811-1
Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:

200500000946 Revisão de Contrato. Agravante: Honório Mar-
tins Coelho Neto  . Advogado: Helin Teologides Rocha  . Agra-
vado: Banco Itaú S/a  . Advogado: Leonel Trevisan Júnior  ,
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0305098-6

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000099 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Romi Guther  . Advogado: Claudinei Dombroski  . Agravado:
Banco Bradesco S/a  . Advogado: Murilo Celso Ferri  . Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0305328-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000242 Execução de Sentença. Agravante: Recupera -
Recuperadora de Veículos Ltda  . Advogado: Luiz Gonzaga
Guedes Martins  . Agravado: Banco Bradesco S/a  . Advogado:
Genésio Nailor Finger  , Leandro de Quadros. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0305565-2

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000340 Revisão de Contrato. Agravante: Márcia Cristi-
na Vieira Araújo  . Advogado: Ana Claudia Lorega Braga de
Morais  . Agravado: Banco Banestado S/a  . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri  , Leonel Trevisan Júnior. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0306843-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000676 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA  . Advogado: Dariane Marques
Martinelli  , Tatiana Valesca Vroblewski, Sergio Schulze. Agra-
vado: VANDERLEI CARDOSO BARROS  . Advogado: May-
lin Maffini  , Edigardo Maranhão Soares. Relator: Des. Guido
Döbeli

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0309123-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200000000095 Depósito. Agra-
vante: Construtora Carpizza Ltda  . Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser  , Marcio Augusto Verboski. Agravado:
Estado do Paraná  . Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro
. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0309322-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000907 Declaratória. Agravante: Bankboston Banco
Múltiplo SA  . Advogado: Roberto Trigueiro Fontes  , Henrique
Silva de Oliveira, Ana Carolinne Lima da Silva. Agravado:
Mirian J. Gonçalves  , Osmail Capriglione Gonçalves. Advoga-
do: Ana Cristina Coleto  , Franceliz Bassetti de Paula. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0309757-6

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 199500000137 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
RENATA DENARI ELIAS  . Advogado: Paulo Eduardo D' Arce
Pinheiro  , Luciano de Souza Pinheiro. Agravado: BANCO DO
BRASIL S.A.  . Advogado: Sidinei Cândido de Almeida  . Re-
lator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0309773-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001169 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Júnior Marcos Monteiro  . Advogado: Adilson Luis Ferreira
Filho  , Eliane da Costa Machado Zenamon, Claudia M. Lima
Scheidweiler, Elenice Hass de Oliveira Pedroza. Agravado:
Marcos Demario Pedroso  , Leila Demario Pedroso. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0313140-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000387 Embargos a Execução. Agravante: Evelyn Pe-
lissari Pegoraro  , Fabio Pegoraro. Advogado: Mario Rocha Filho
, Juliana Pisicchio Zanoni Parron. Agravado: Banco Bilbao
Viscaya Argentaria Brasil Sa  . Advogado: Gilson Vicente Ve-
nancio de Andrade  , José Carlos Simões Cardoso. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0313551-3

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000189 Medida Cautelar. Agravante: Banco Mercantil
do Brasil Sa  . Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho  , Vanda
Lucia Tavares. Agravado: Viação Jóia Ltda  , Roque Jorge Fa-
del, Miguel Jorge Fadel Neto, Dini de Moura Fadel. Advoga-
do: Cesar Augusto de Mello e Silva  . Relator: Des. Guido Dö-
beli

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0313719-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000502 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa  . Advogado: Rosiane Aparecida Martinez  , Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado:
Lucia da Silva  . Advogado: Daniele Potrich Lima das Portas  ,
Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0314011-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001713 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rudinalva Alves  , Nelson Cardoso da Silveira Filho. Advoga-
do: Luís Guilherme da Veiga  , Antonio Carlos da Veiga, Ana
Carolina Elaine dos Santos. Agravado: Banco Itaú Sa  . Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior  , Luis Eduardo Mikowski,
Paulo Renato de Oliveira Shcaira. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0314123-3

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000319 Prestação de Contas. Agravante: Palotur
Transportes Ltda.  . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  , Márcia
Loreni Gund, Jair Antonio Wiebelling. Agravado: Banco Hsbc
Bank Brasil - Banco Múltiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0314203-6

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199000000266 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil Sa  . Advogado: Maria Filomena Martins Pestana  ,
Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto Bezerra, Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss. Agravado: Agropecuária Centenário Ltda
, Refopas Agro-pastoril Ltda, Carlos Alberto Zuquetto, Cajati
Agro Pastoril Ltda, Mauro Judas Baratter, Antonio Carlos Ba-
ratter, Alberto Baratter, Jaci José Pian, Smar Sonda, Alcides
Antonio Miotto, Nelson Francisco, Herbert Paulo Zimmermann,
Martin Zimmermann, Cristiano Zimmermann, Daniel Zimmer-
mann, Inácio Colombelli, Flamapec Agropecuária Ltda, Flávio
Azambuja Marder, Sergio Fontoura Marder, Mauro Fontoura
Marder, Valdir Florian Lazarini, Gerson Luiz Formigheri, Ren-
zo de Almeida, Agrícola Decisão Ltda Representado(a), Celes-
tino Zanella, Geny Antonio Lago, Olivio Barzotto, Loreno Iva-
lino Barzotto. Advogado: José Alberto Dietrich Filho  , Izis
Maysa Dietrich Lechiu, Jonas Adalberto Pereira. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0314462-5

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000298 Revisão de Contrato. Agravante: C. Vale - Coo-
perativa Agroindustrial  . Advogado: Claudio Pizzatto  , Sandra
Geni Simon, Cláudia Pizzatto. Agravado: Luiz Francisco da
Silva  . Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro  , Lu-
ciano Francisco de Oliveira Leandro. Relator: Des. Guido Dö-
beli

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0314808-1

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000404 Prestação de Contas. Agravante: Elias Augusto
Ferreira  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Banco Itaú Sa  . Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0314896-1

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000134 Sustação de Protesto. Agravante: Cascavel Má-
quinas Agrícolas S.a.  . Advogado: Carmela Manfroi Tissiani  ,
Paulo Giovani Fornazari, Gustavo Henrique Dietrich. Agrava-
do: Ildo Vigo  . Advogado: Gilvano Colombo  . Relator: Des.
Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0031 . Processo:   0315338-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000012 Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda  . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani  . Agra-
vado: Domingos Tadeu Closs Rocha  , Rivaldo Batista da Sil-
va, Marília Martini Campos. Advogado: Ary Bracarense Costa
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Junior  , Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0032 . Processo:   0315797-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000510 Revisão de Contrato. Agravante: Arlei Carlos
Sbissigo  , Roseli Salete Sbissigo. Advogado: Cristina Apareci-
da Ribeiro Bonfim  . Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  .
Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0033 . Processo:   0317277-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300073936 Revisão de Contrato. Agravante: Bankboston
Banco Múltiplo Sa  . Advogado: Daniela Ruth Cabral Espi-
nheira  , Ana Carolinne Lima da Silva, Roberto Trigueiro Fon-
tes. Agravado: Miguel Amilton Gawloski  . Advogado: Luiz
Carlos da Rocha  . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0034 . Processo:   0317392-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000560 Exibição de Documentos. Agravante: Odonto
Center Ltda  , Rodrigo Pimentel Bastos, Tânia Nunes de Rocco
Bastos. Advogado: Julio Assis Gehlen  . Agravado: Banco Bra-
desco SA  . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0035 . Processo:   0240165-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000938 Embargos de Terceiro. Apelante: Rainha Victória
Assistência Médica e Social À Mulher S/a.  . Advogado: Celso
Aldinucci  , Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Nilto
Carias de Oliveira. Apelado: Édio Crispim da Silva  . Advoga-
do: Walter Espiga  , Divaldo Espiga. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0036 . Processo:   0284392-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9400000509 Cobrança. Apelante: Banco Real S/a  . Advogado:
Elvio Legnani  , José Cláudio Rorato. Apelado: Roberto Mada-
lozzo  . Advogado: Silvio Benjamin Alvarenga  , Maristela Hirt
Alvarenga, Elvis Gimenes. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0037 . Processo:   0285394-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000099 Embargos a Execução. Apelante: José Carlos
Berkenbrock  . Advogado: Acyr Lourenço de Gouvêia  , Maria
Adilia Gouveia, Jackson Henrique Schneider. Apelado: Bom
Bife Comércio de Carnes Ltda.  . Advogado: Sandro Roberto
de Campos  . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0038 . Processo:   0297684-5

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000300 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória  . Advogado: Martim Francisco Ribas  . Apelado: Joana
Salete Teodoro Banavitz  . Advogado: Geni Salete Ostrowski  .
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

Apelação Cível

0039 . Processo:   0297685-2

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000409 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória  . Advogado: Martim Francisco Ribas  . Apelado: Emí-
lio Skrepetz  . Advogado: Geni Salete Ostrowski  . Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Apelação Cível

0040 . Processo:   0300114-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900000004 Embargos a Execução. Apelante: Marco Antonio
Dias Lima Castro  . Advogado: Marco Antonio Dias Lima Cas-
tro  , Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum Silva. Apelado:
Banco Itaú S/a  . Advogado: Denise Numata Nishiyama Pani-
sio  , Shiroko Numata. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0041 . Processo:   0300116-9

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200400000275 Embargos de Terceiro. Apelante: Otá-
vio Ferreira do Rosário  . Advogado: Telmo Dornelles  . Apela-
do: José Laudir Cardoso  , João Adir Cardoso, Rosângela Fi-
gueiredo Cardoso. Advogado: Elson de Almeida Ribas Filho  ,

Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Apelação Cível

0042 . Processo:   0301651-7

Comarca: Uraí.Vara: Vara Cível.   Ação Originária: 9800000452
Embargos a Execução. Apelante: Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros  . Advogado: Shiroko Nu-
mata  , Denise Numata Nishiyama Panisio. Apelado: Sandra
Damasceno Moreira - Pessoa Jurídica  , Sandra Damasceno
Moreira, Antonio Eziquel Moreira. Advogado: Rosangela Vaz
dos Santos  . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0043 . Processo:   0302611-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000069 Embargos a Execução. Apelante: Catamarã
Engenharia e Empreendimentos Ltda.  . Advogado: Wanderlei
de Paula Barreto  , Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susa-
na Valéria Galhera Gonçalves. Apelado: Fábrica de Doces Prin-
cesinha  . Advogado: Silmara Paula Senhorini  , César Augusto
Moreno. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0044 . Processo:   0302966-7

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000454 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Pré
Escola Pés No Chão Ltda.  . Advogado: Carlos Edriel Polzin  ,
Amadeu Luiz de Mio Geara. Apelado: Cláudia Cintia Barddal
Eicke  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  , Danilo
Moura Seraphim. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0045 . Processo:   0303144-5

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000396 Declaratória. Apelante: São Lucas Transportes
Rodoviários Ltda.  . Advogado: Dicesar Beches Vieira  , Dice-
sar Beches Vieira Junior, Rene Andrade Guerra. Apelado: Con-
sórcio Ica/cpc/etesco  . Advogado: João Boaventura de Cristo  .
Interessado: Vinha Transportes Pesados Ltda.  . Advogado:
Rodrigo Ferreira Zidan  . Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09623

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 091 0296276-9
Adriana do Rosário Lopes 036 0304074-2

084 0300608-2/01
Adriano de Quadros 022 0287583-0
Ailton Nunes da Silva 005 0296239-6

011 0301362-5
033 0301305-0
060 0295451-8
066 0299026-1
107 0296788-4
108 0296188-4
109 0294305-7
110 0301181-0
112 0301586-5

Airton Savio Vargas 045 0312634-3/01
Alaércio Cardoso 007 0295760-2
Alan Mesniki 064 0274410-7

101 0258317-1
Alessandra Sandri Klock 084 0300608-2/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 023 0296736-0
Alessandro Vinicius Pilatti 053 0287554-9
Alexander Roberto Alves Valadão 031 0267692-8

038 0290610-7
046 0267017-5

Alexandre Arseno 047 0310953-5
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 021 0265278-0
Alexandre Nelson Ferraz 072 0311251-0
Alexsander Roberto Alves Valadão 025 0261659-9

028 0278797-5
032 0275751-7
044 0278460-3

Alice dos Santos 015 0267059-3
Altamiro Alves dos Santos 097 0284113-6
Alysson Henrique de Souza 097 0284113-6
Amanda dos Santos Domareski 081 0311720-0
Amauri Garcia Miranda 115 0295367-1/01
Ana Marcia Soares Martins Rocha 020 0260978-5
Ana Paola Kozan Guerra 078 0304553-8
Ana Paula Finger Mascarello 030 0286805-7
Anderson Reny Heck 063 0278776-6
Andrea Gomes 105 0301871-9
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 058 0300666-4/01
Antonio Carlos Silva Kuhn 009 0287191-2
Antonio Roque Gomes do Amaral 001 0267416-8
Antonio Rudolfo Hanauer 041 0299705-7/01
Antonio Vanderli Moreira 020 0260978-5

025 0261659-9
031 0267692-8
044 0278460-3
046 0267017-5
087 0300737-8

Antonio de Oliveira Tavares 055 0279133-5/01
Antonio de Souza Pedroso 015 0267059-3
Aparecido Alves de Araújo 089 0264390-7
Ari Carlos Cantele 069 0298941-9
Aristides Alberto Tizzot França 065 0253948-6/01

074 0307411-7
Arnaldo Conceição Júnior 090 0266218-8
Arni Deonildo Hall 080 0297558-0
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 035 0279881-6
Ary Bracarense Costa Junior 002 0183362-3
Assis Gomes do Amaral 001 0267416-8
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0205223-7

034 0307514-3
077 0182785-2

Carla Rodrigues Thome da Cunha 070 0310098-9
Carlos Afonso Ribas Rocha 019 0229471-5/01
Carlos Alberto Alves Peixoto 074 0307411-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 047 0310953-5

055 0279133-5/01
Carlos Antonio Lesskiu 017 0268321-8

050 0283527-6
053 0287554-9
100 0264712-3

Carlos Araúz Filho 085 0284736-9
Carlos Augusto M. V. d. Costa 053 0287554-9

059 0283180-3
Carlos Bayestorff Júnior 074 0307411-7
Carlos Eduardo Pinto 015 0267059-3
Carlos Roberto Claro 097 0284113-6
Carlyle Popp 006 0286957-6

024 0296132-2/01
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 063 0278776-6
Celso da Motta Fernandes 007 0295760-2
Cesar Edward Abbate Sosa 020 0260978-5

025 0261659-9
028 0278797-5
031 0267692-8
032 0275751-7
038 0290610-7
044 0278460-3
046 0267017-5
061 0301092-8
087 0300737-8

Chistina Franco Monteiro 085 0284736-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 076 0182275-1
Cirlene Librelato Santos 026 0289881-9/01
Cláudio José Abreu de Figueiredo 079 0296621-4
Cláudio Luiz Furtado C. Francisco 040 0298067-8
Cláudio Pizzatto 051 0298150-8
Cláudio Xavier Petryk 093 0294479-2

094 0288208-6
Claudine Camargo Manenti 019 0229471-5/01

059 0283180-3
Claudinei Szymczak 100 0264712-3
Clovis Roberto de Paula 071 0288740-9
Cristiana Lacerda de O. Franco 016 0275938-4
Cristiane Pagnoncelli 058 0300666-4/01
Cristina Hatschbach Maciel 050 0283527-6
Cristina Polli Bittencourt 014 0290363-3
Cybele de Fátima Oliveira 079 0296621-4
Daniel Hachem 029 0300995-0

030 0286805-7
037 0281482-4
047 0310953-5

Daniel dos Anjos Fernandes 039 0296798-0
Daniela Veltri 070 0310098-9
Danilo Rezende Lopes 022 0287583-0
Darlan Segabinazi Silvestre 103 0301152-9
Denize Heuko 029 0300995-0
Devanil de Luca Junior 043 0269831-3/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 011 0301362-5

110 0301181-0
113 0301133-4

Douglas Galvão Vilardo 007 0295760-2
098 0271842-7

Douglas Rogério Leite 018 0279659-4
084 0300608-2/01

Eden Carlos Batista 018 0279659-4
Edgard Katzwinkel Junior 065 0253948-6/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 016 0275938-4
Élcio Kovalhuk 027 0289212-4
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 051 0298150-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 017 0268321-8

100 0264712-3
Elisabete Batista de Moura 098 0271842-7
Elizabete Maria Bassetto 010 0248542-1
Elizabete da Silva 035 0279881-6
Elizabeth Maroja Aulicino 047 0310953-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 020 0260978-5

025 0261659-9
028 0278797-5
031 0267692-8
032 0275751-7
038 0290610-7
044 0278460-3
046 0267017-5

Elvio Renato Severo 092 0282237-3
Emanuel Vitor Canedo da Silva 082 0308266-6
Emerson Luiz Bachmann 084 0300608-2/01
Eric Garmes de Oliveira 002 0183362-3
Eros Sowinski 064 0274410-7

106 0268606-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0279659-4

041 0299705-7/01
052 0310599-1
083 0299061-0/02
084 0300608-2/01
096 0297322-0

Ewerton Lineu Barreto Ramos 080 0297558-0
088 0273590-6

Fábio Bertoglio 099 0312377-3
Fábio Rotter Meda 057 0309180-5
Fabio Roberto Gusso 106 0268606-6

Fabricio Torres 010 0248542-1
Fernanda Simões Viotto 078 0304553-8
Fernando Almeida de Oliveira 023 0296736-0
Fernando Estevão Deneka 040 0298067-8
Fernando Vernalha Guimaraes 048 0298636-3
Fioravante Buch Neto 052 0310599-1
Franciely Rita Viel 034 0307514-3
Gastão Shefer Filho 023 0296736-0
Geórgia Bordin Jacob 019 0229471-5/01
Genésio Nailor Finger 030 0286805-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 080 0297558-0

088 0273590-6
Germano Alberto Dresch Filho 053 0287554-9
Gerson Luiz de Oliveira 072 0311251-0
Gerson Requião 064 0274410-7

101 0258317-1
Gilberto Jose Verona 104 0269193-8
Gilvan Scheffel 008 0284577-0
Giovan Vendruscolo 062 0274023-4
Giovani Andreoli 004 0297596-0

102 0301525-2
Gisah Myara Maysonnave 079 0296621-4
Gisele Soler Consalter 027 0289212-4
Gislaine do Rocio Rocha 068 0256870-5
Gláucia Maria Ascoli 031 0267692-8

038 0290610-7
Glaucio Hashimoto 056 0294931-7/01
Guerino Nardo 103 0301152-9
Guilherme Borba Vianna 006 0286957-6

024 0296132-2/01
Hélio Alberto Bellintani Junior 009 0287191-2
Hélio Hatisuka 049 0312474-7
Heber Gomes da Silva 056 0294931-7/01
Heber Marcelo Gomes da Silva 056 0294931-7/01
Helio Domingos 029 0300995-0
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 017 0268321-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 099 0312377-3
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 012 0289835-7/01
Horacio Cezar Luz Filho 096 0297322-0
Idamara Rocha Ferreira Samangaia 035 0279881-6
Iduvaldo Cleto 065 0253948-6/01
Igor Luby Kravtchenko 097 0284113-6
Irmeli Melz Nardes 008 0284577-0
Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk 092 0282237-3
Ivo Ericsson Camargo de Lima 114 0284547-2
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 017 0268321-8

050 0283527-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 014 0290363-3
Júlio Cesar Dalmolin 073 0306123-8

075 0183780-1
Júnia Maria Taguchi 100 0264712-3
Jacy Gabardo 036 0304074-2
Jair Antonio Wiebelling 073 0306123-8

075 0183780-1
076 0182275-1

Jair Felipes 073 0306123-8
Jandir Vardanega Verona 104 0269193-8
Jane Castanha 035 0279881-6
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 020 0260978-5

025 0261659-9
028 0278797-5
031 0267692-8
032 0275751-7
038 0290610-7
044 0278460-3
046 0267017-5
061 0301092-8
087 0300737-8

Jaqueline Lobo da Rosa 105 0301871-9
Jefferson Kaminski 069 0298941-9
João Augusto Martins Filho 020 0260978-5

032 0275751-7
044 0278460-3
061 0301092-8
087 0300737-8

João Augusto Martins Neto 020 0260978-5
025 0261659-9
028 0278797-5
031 0267692-8
032 0275751-7
038 0290610-7
044 0278460-3
046 0267017-5
061 0301092-8
087 0300737-8

João Guilherme de Castro 094 0288208-6
João Henrique Portela 005 0296239-6

011 0301362-5
033 0301305-0
060 0295451-8
108 0296188-4
109 0294305-7
110 0301181-0
111 0301622-6
113 0301133-4

Joao Antonio Pimentel 066 0299026-1
Joao Manoel Ribas de Castro 094 0288208-6
Joel Ferreira Lima 052 0310599-1

093 0294479-2
Joel Kravtchenko 097 0284113-6
Johnson Sade 062 0274023-4
José Adriano Malaquias 111 0301622-6

113 0301133-4
José Ivan Guimarães Pereira 029 0300995-0
José Maria de Sá 035 0279881-6
José Rodrigo Sade 085 0284736-9
José Sebastião de Oliveira 056 0294931-7/01
José Valmir Zambrim 078 0304553-8
José Valnir Zambrim 049 0312474-7
José Virgílio Castelo B. R. Neto 026 0289881-9/01
Jose Nogueira Filho 071 0288740-9
Juliano Lago 080 0297558-0
Jurandi Felipes 073 0306123-8
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Kelly Cristina Bombonatto 099 0312377-3
Kennedy Machado 086 0286421-1

114 0284547-2
Lígia Fernanda Moretto da Silva 027 0289212-4
Lana Meiri Navarro 043 0269831-3/01
Lauro Fernando Zanetti 049 0312474-7

078 0304553-8
Leandro Cezar Ataides 006 0286957-6

096 0297322-0
Leonardo Sperb de Paola 017 0268321-8

050 0283527-6
Leonel Trevisan Júnior 070 0310098-9
Luís Eduardo Mikowski 006 0286957-6

024 0296132-2/01
036 0304074-2
084 0300608-2/01
096 0297322-0

Luís Fernando Lopes de Oliveira 068 0256870-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0183362-3
Luciana Sezanowski 057 0309180-5
Luciane Castilhos Arnold 052 0310599-1
Luciano Carlos Franzon 013 0294654-5
Luciano Francisco de O. Leandro 091 0296276-9
Lucius Marcus de Oliveira 069 0298941-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 012 0289835-7/01

092 0282237-3
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 090 0266218-8

101 0258317-1
Luis Oscar Six Botton 027 0289212-4
Luiz Alceu Gomes Bettega 081 0311720-0
Luiz Carlos Piloto 092 0282237-3
Luiz Carlos da Rocha 058 0300666-4/01
Luiz Cesar Taborda Alves 021 0265278-0
Luiz Cláudio Sebrenski 067 0287566-9
Luiz Fernando Casagrande Pereira 048 0298636-3
Luiz Fernando Matias 060 0295451-8
Luiz Fernando Palma 042 0265519-6
Luiz Otávio Goés 023 0296736-0
Májeda Denise Mohd Popp 024 0296132-2/01
Márcia Gomes Guimarães 005 0296239-6

011 0301362-5
033 0301305-0
060 0295451-8
107 0296788-4
108 0296188-4
109 0294305-7
111 0301622-6
112 0301586-5
113 0301133-4

Márcia Loreni Gund 073 0306123-8
075 0183780-1

Márcia Regina dos Santos Machado 093 0294479-2
Márcio Antonio Sasso 099 0312377-3
Márcio Krussewski 059 0283180-3
Márcio Rogério Depolli 003 0205223-7
Márcio Romano 007 0295760-2

098 0271842-7
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0267416-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 075 0183780-1
Manoel Francisco Martins de Paula 092 0282237-3
Marcel Eduardo de Barros Dorna 009 0287191-2
Marcelo Gutervil 004 0297596-0

102 0301525-2
Marcelo Honjo 026 0289881-9/01
Marcia Regina Frasson 003 0205223-7
Marcio Rogerio Depolli 034 0307514-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 037 0281482-4
Marco Antonio Michna 079 0296621-4

114 0284547-2
Marco Antonio Oliveira Silva 103 0301152-9
Marco Antonio Padovani 079 0296621-4
Marcolino Pereira Camargo 055 0279133-5/01
Marcos Antonio Barbosa 105 0301871-9
Marcos Antonio de O. Leandro 091 0296276-9
Marcos Aurélio Comunello 062 0274023-4
Marcus Aurelio Coelho 065 0253948-6/01
Maria Alice C. d. Figueiredo 041 0299705-7/01
Maria Dirce Triana 071 0288740-9
Mariana F. Reis 071 0288740-9
Marili Daluz Ribeiro Taborda 075 0183780-1
Marina Michel de Macedo 048 0298636-3
Martim Francisco Ribas 004 0297596-0

102 0301525-2
Mauriceia de L.p. de L. Parubocz 107 0296788-4
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante 023 0296736-0
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 102 0301525-2
Mauro Cury Filho 045 0312634-3/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 045 0312634-3/01
Maximiliano C. Neto 103 0301152-9
Michael Hiromi Zampronio Miyazaki 095 0291938-4
Miguel Antonio Slowik 094 0288208-6
Milton Luiz Cleve Küster 001 0267416-8
Milton Teodoro da Silva 021 0265278-0
Moacir Luiz Gusso 058 0300666-4/01
Murilo Celso Ferri 082 0308266-6
Natacha Machado Ferreira 092 0282237-3
Natanoel Zahorcak 105 0301871-9
Nelson Batista Pereira 069 0298941-9
Nelson Knob 083 0299061-0/02
Nelson Paschoalotto 002 0183362-3
Nereida Galindo de Almeida Milreu 034 0307514-3
Ney Pinto Varella Neto 106 0268606-6
Noeli de Souza Machado 058 0300666-4/01
Norberto Diniz Bueno 054 0299903-3
Oscar Fleischfresser 016 0275938-4
Osli de Souza Machado 115 0295367-1/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 099 0312377-3
Patrícia Correa Gobbi Batistela 035 0279881-6
Paula Regina Gasparetto 002 0183362-3
Paulo Antonio Pinto Couto 071 0288740-9
Paulo Cesar Talarico 040 0298067-8
Paulo Roberto Barbieri 070 0310098-9
Paulo Roberto Hilgenberg 068 0256870-5

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 006 0286957-6
Paulo Sérgio Winckler 048 0298636-3
Paulo Sergio Guedes 012 0289835-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 050 0283527-6

053 0287554-9
100 0264712-3
101 0258317-1

Pedro Henrique de S. Hilgenberg 068 0256870-5
Pedro Nereu Gomes da Silva 013 0294654-5
Peregrino Dias Rosa Neto 016 0275938-4
Peterson Muziol Morosko 001 0267416-8
Raul Jose Prolo 080 0297558-0

088 0273590-6
Reinaldo Chaves Rivera 017 0268321-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 029 0300995-0

030 0286805-7
037 0281482-4
047 0310953-5

René Ariel Dotti 002 0183362-3
Renato Alves Romano 078 0304553-8
Renato Fumagalli de Paiva 077 0182785-2
Reny Angelo Pastre 063 0278776-6
Ricardo Costa Maguetas 101 0258317-1
Ricardo de Oliveira Campelo 050 0283527-6
Ricardo dos Santos Abreu 027 0289212-4
Roberto Chincev Albino 043 0269831-3/01
Roberto Laffranchi 054 0299903-3
Roberto Luiz Pimentel 072 0311251-0
Roberto Nelson Brasil P. Filho 016 0275938-4
Roberto Resquetti Cerqueira 103 0301152-9
Robson Jesus Navarro Sanchez 099 0312377-3
Rodrigo Daniel dos Santos 034 0307514-3
Rodrigo Ferreira 093 0294479-2

094 0288208-6
Rodrigo Nasser Vidal 006 0286957-6
Rodrigo da Rocha Rosa 019 0229471-5/01
Rogério Veras 021 0265278-0
Rogeria Dotti Dória 002 0183362-3
Romualdo Paese 051 0298150-8
Rosangela M. Fonseca 075 0183780-1
Rosemar Angelo Melo 104 0269193-8
Rosileine Picinato Ribeiro 093 0294479-2
Rubem Lauro de Melo 104 0269193-8
Rui da Fonseca 079 0296621-4
Sérgio Canan 063 0278776-6
Sérgio Luiz Zandoná 009 0287191-2
Sílvia Fátima Soares 010 0248542-1

039 0296798-0
042 0265519-6
086 0286421-1
114 0284547-2

Sílvio Henrique Marques Júnior 007 0295760-2
Salazar Barreiros Júnior 022 0287583-0
Samantha de Mascarenhas Sade 062 0274023-4
Samira de Fatima Nabbouch Abreu 027 0289212-4
Samuel Silvati 015 0267059-3
Sergio Antonio Meda 057 0309180-5
Sergio Seleme 065 0253948-6/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 049 0312474-7

078 0304553-8
Silvia Soria Cavallini Gerazo 024 0296132-2/01
Simone Kohler 019 0229471-5/01

053 0287554-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 095 0291938-4
Sueli Cristina Galleli 049 0312474-7
Sueli Maria Zdebski 066 0299026-1

108 0296188-4
110 0301181-0

Tadeu Karasek Junior 030 0286805-7
Tatiana Búrigo 051 0298150-8
Thaís Amoroso Paschoal 041 0299705-7/01

083 0299061-0/02
Toribio Augusto Pimentel Budal 067 0287566-9
Valéria Caramuru Cicarelli 072 0311251-0
Valdir Julio Ulbrich 101 0258317-1
Valter Francisco da Silva 010 0248542-1
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 055 0279133-5/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 084 0300608-2/01
Vera Lucia Mosterio Demario 005 0296239-6

011 0301362-5
033 0301305-0
060 0295451-8
066 0299026-1
108 0296188-4
109 0294305-7
110 0301181-0
111 0301622-6
112 0301586-5
113 0301133-4

Victor André Cotrin da Silva 014 0290363-3
Vinya Mara Anderes Dzievieski 013 0294654-5
Virgínia Toniolo Zander 111 0301622-6

113 0301133-4
Viviana Bianconi 086 0286421-1

114 0284547-2
Walter Antonio Costa de T. Valle 007 0295760-2
Walter José Mathias Júnior 006 0286957-6

018 0279659-4
024 0296132-2/01
036 0304074-2
084 0300608-2/01
096 0297322-0

Wilson Carlos Kuhn 009 0287191-2
Wilton Vicente Paese 051 0298150-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0267416-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101472. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001424 Obrigação de Fazer.
Apelante: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Peterson Muziol Morosko.

Apelado: Joaquim Carlos Garcia. Advogado: Assis Gomes do
Amaral, Antonio Roque Gomes do Amaral. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 1364. Nº Li-
vro: 34. Julgado em: 22/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. SEGURO. COBER-
TURA PARA OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO NO SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RECUSA EM EFE-
TUAR O PAGAMENTO DO SEGURO, QUITANDO O CON-
TRATO ANTE VERIFICAÇÃO DE INVALIDEZ PERMA-
NENTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE CUMPRIMEN-
TO A CLÁUSULA DO CONTRATO QUE PREVÊ OS RIS-
COS EXCLUÍDOS DO CONTRATO, NO CASO A OCOR-
RÊNCIA DE DOENÇA COMPROVADAMENTE EXISTEN-
TE ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉS-
TIMO E FINANCIAMENTO. INOCORRÊNCIA. CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO ANTES DA COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOENÇA SUSCETÍVEL
DE OCASIONAR A INVALIDEZ DO SEGURADO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Republicação - Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:   0183362-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/114799. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Declaratória. Apelante:
Osvaldo Peifer, Divino Marques de Castro. Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Juni-
or. Apelado: CNF - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Ro-
geria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Paula Regina Gasparetto,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 1951. Nº Livro: 52.
Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos dos fundamentos e voto do relator.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. 1. INÉPCIA
DA PETIÇÃO INICIAL - INOCORRÊNCIA. 2. CARÊNCIA
DA AÇÃO POR DESCRIÇÃO NÃO SATISFATÓRIA DA CAU-
SA DE PEDIR - INOCORRÊNCIA 3. CLÁUSULA PREVEN-
DO DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS SEM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS - NULIDADE - VIOLAÇÃO À LE-
GISLAÇÃO CONSUMERISTA E SÚMULA 35 DO STJ. 4.
JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DO 30º DIA
DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - ORIENTAÇÃO PACÍ-
FICA NESTE TRIBUNAL BEM COM NO STJ. RECURSO
PROVIDO. 1. Por ocasião da propositura da ação cabe a parte
instruí-la  com os documentos indispensáveis (art. 283 do CPC).
Na hipótese de omissão, pode a mesma ser sanada e convalida-
da se pela parte contrária vir a ser juntada tais documentos.    2.
Para a demonstração da causa de pedir de uma demanda basta
que a petição inicial venha com a narrativa dos fatos e seu em-
basamento jurídico.    3. Súm. 35 do STJ: "Incide correção
monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restitui-
ção, em virtude da retirada ou exclusão do participante de pla-
no de consórcio". 4. Os juros moratórios incidem a partir do
30º dia do encerramento do plano de consórcio. Precedentes
deste Tribunal e do STJ.

Publicação de Acórdão

0003 . Processo/Prot:   0205223-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/1870. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000227 Revisão de Contrato. Apelan-
te: Valter Marchi, Giane Gnach Marchi. Advogado: Marcia
Regina Frasson. Apelante: Banco Banestado S/a - Nova Deno-
minação do Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Nº Acórdão: 2145. Nº Livro: 58. Julgado em: 26/10/2005

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205223-7 DE TOLEDO
- 1ªVARA  CÍVEL. APELANTE 1 - VALTER MARCHI E
OUTRO. APELANTE 2 - BANCO BANESTADO S/A - NOVA
DENOMINAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A. APELADO - OS MESMOS RELATOR - JUIZ CONV.
KUSTER PUPPI. REVISOR - JUIZ ARNO KNOERR.  AÇÃO
DECLARATÓRIA - REVISÃO DE CONTRATO - SFH - CES-
SÃO - LEGITIMIDADE DOS CESSIONÁRIOS PARA FIGU-
RAREM NO PÓLO PASSIVO - CONFIGURADA A ANUÊN-
CIA TÁCITA DO CREDOR PELO RECEBIMENTO DE SE-
GUIDOS PAGAMENTOS FEITOS DIRETAMENTE PELOS
CESSIONÁRIOS - EXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO E COM
PODERES PLENOS PARA REPRESENTAÇÃO DOS CON-
TRATANTES ORIGINAIS - EXISTÊNCIA DE COISA JUL-
GADA NÃO CONFIGURADA - JULGAMENTO PROFERI-
DO EM EMBARGOS DE TERCEIROS - RESTRITO A QUES-
TÃO PROCESSUAL - FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO SAL-
DO DEVEDOR COM PRÉVIO ABATIMENTO DO VALOR
PAGO PARA POSTERIOR REAJUSTE DO VALOR DO SAL-
DO DEVEDOR - DESPROVIMENTO.        Vistos, relatados e
discutidos estes autos sob nº 0205223-7 de Toledo - 1ª Vara
Cível, em que são apelantes Valter Marchi e Outro e Banco
Banestado S/A - Nova Denominação Do Banco Do Estado Do
Paraná S/A.e apelados os mesmos.Valter Marchi E Giane Gna-
ch Marchi aforaram ação declara tória c/c revisão de contrato
de financiamento do sistema financeiro da habitação e repeti-
ção de indébito contra o Banco do Estado do Paraná S.A. sus-

tentando que em 26.03.96 adquiriram através de Contrato Par-
ticular de Transferência de Direitos Habitacionais e respecti-
vos substabelecimento de procuração os direitos e obrigações
contratuais relativos ao imóvel objeto da matrícula n°28.318
do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca com extensão
de 297 m² de área onde está edificada uma casa de alvenaria de
42,25 m² de área total e 38,07 m² de área útil e desde então
passaram a residir nesse imóvel. O referido imóvel foi adquiri-
do originariamente por José Nolar da Roza e sua esposa que
firmaram com o Requerido Contrato por Instrumento Particu-
lar de Compra e Venda, Financiamento, Quitação de Hipoteca
e Outra de 01.08.1988 regido pelo SFH com cobertura pelo
FCVS que alienou seus direitos a Cristiane Mari Dessanti em
12.07.88 que por sua vez o alienou a Celso Afonso Tem Caten
em 08.06.89 que em 14.06.91 vendeu para José de Lima que
alienou o imóvel aos requerentes.Sustenta que o artigo 2°da
Lei n° 8.004/90 assegura aos adquirentes os mesmos direitos
do primitivo mutuário cujo financiamento foi contratado para
ser liquidado em 300 prestações mensais, com juros de 5% ao
ano, reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria
Profissional - PES/CP, Sistema de amortização pela Tabela pri-
ce e reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice de reajuste
das cadernetas de poupança.  Sempre pagaram em dia suas obri-
gações, porém chegou a um ponto que não conseguem mais
pagar as prestações mensais sem prejuízo de sua subsistência e
de sua família e por causa disso contrataram expert para o cál-
culo da prestação e saldo devedor quando foram constatadas
várias irregularidades.  Asseveram que os financiamentos do
SFH possuem interesse social e visa facilitar a aquisição de
moradia principalmente para as pessoas de baixa renda. Os re-
querentes são parte legítima para pleitear a revisão do contrato
porque se sub-rogaram nos direitos dos primeiros mutuários ao
assumir os direitos e obrigações destes através de contrato par-
ticular que é reconhecido pela lei n°10.150 de 21.12.00. No
contrato revisando firmado foi adotado o Plano de Equivalên-
cia Salarial para  reajuste das prestações, e acrescentam que é
ilegal e inconstitucional a cláusula contratual que condiciona a
transferência do imóvel ao prévio consentimento do requerido
porque representa uma séria limitação ao direito de proprieda-
de ao impedir a livre disposição do bem. O direito de seqüela
decorrente da hipoteca formalizada em favor do requerido não
impede, nem é prejudicado pela alienação do imóvel e por isso
são válidas as alienações efetuadas através de contratos parti-
culares. Sustentam a aplicação das disposições do Código de
Defesa do Consumidor no contrato revisando. Concluem re-
querendo a regularização da transferência do imóvel para os
requerentes nos termos da lei n° 10.150/00. Segundo o Plano
de Equivalência Salarial por Categoria Profissional adotado no
contrato revisando o reajuste das prestações seria efetuado no
mesmo percentual e periodicidade do aumento do salário da
categoria profissional do mutuário principal vigendo a partir
do 2° mês seguinte ao reajuste do salário o que foi reforçado
pelo artigo 10° § 1° do Decreto n° 2.284/86. Os mutuários fo-
ram enquadrados na categoria profissional: EMPREGADOS NO
COMÉRCIO conforme consignado na cláusula 58 do contrato
a qual também pertence o primeiro requerente de maneira que
o reajuste da prestação não poderia exceder ao percentual de
reajuste da sua categoria profissional. Contudo o requerido al-
terou unilateralmente o contrato aplicando índices de reajuste
diversos do contratado e por isso requer o recálculo das presta-
ções e a devolução em dobro da importância cobrada indevida-
mente. O saldo devedor deve ser reajustado após o abatimento
da prestação mensal conforme dispõe o artigo 6°, alínea "c" da
lei n° 4.380/64 e não como vem fazendo o requerido.  Afirmam
ser ilegal a correção do saldo devedor pela TR porque não é
índice de correção monetária conforme já reconheceu o STF na
ADIN 493-DF. O artigo 5°, § 1° da lei n° 4.380/64 preceitua
que o "reajustamento será baseado em índice geral de preços
mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de
Economia que reflita adequadamente as variações no poder
aquisitivo da moeda nacional" e por isso requer a substituição
da TR pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
que reflete a variação do custo de vida, a inflação, para atuali-
zação do saldo devedor do financiamento e que deve ser exclu-
ído o reajuste do IPC de 84,32% lançado em março de 1990 e
substituído pelo BTNF de 41,28%.  Houve indevida capitaliza-
ção dos juros no saldo devedor do financiamento o que é veda-
do pelo Decreto n° 22.626/33 e pela Súmula 121 do STF carac-
terizada pela simples aplicação da Tabela Price. É ilegal a co-
brança do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial pois tem
o objetivo único de majorar em 15% o valor da primeira presta-
ção com reflexos nas seguintes e somente a partir de 28.07.93
sua cobrança foi autorizada pela lei n° 8.692/93 pois antes sua
cobrança era baseada em normas do Banco Nacional da Habi-
tação e do Banco Central do Brasil. O CES não atingiu os obje-
tivos a que se propôs em face das distorções originadas entre os
reajustes salariais do mutuário e a efetiva correção monetária
aplicável aos empréstimos habitacionais de maneira que não
supriu suficientemente o FCVS que teve de arcar com a res-
ponsabilidade de liquidar o saldo devedor ao final do contrato.
Segundo a planilha de cálculos elaborada por perito Contador
o saldo devedor em 01.03.2001 era de R$. 2.320,04 e não de
R$. 12.290,55 e a prestação mensal de R$. 33,36 ao invés de
R$. 249,34.  Requerem os benefícios da justiça gratuita, a cita-
ção do requerido, a procedência do pedido, a produção de pro-
vas e a condenação do requerido nas verbas de sucumbência.
Juntaram os documentos de fls. 29/139. O requerido contestou
pedido às fls.142/150 onde sustentou a inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor no contrato revisando por-
que o SFH é regulamentado por lei Especial. Afirma não existir
ilegalidade na capitalização dos juros porque o Decreto n°
22.626/33 não é aplicável às instituições financeiras por força
da Súmula n° 595 do STF que é mais recente que Súmula 121
do mesmo tribunal. Além disso, a capitalização de juros é auto-
rizada pelo Decrelo-lei n° 167/67, 423/69 e pela lei n° 9.514/
97.Nada há de ilegal ou inconstitucional na atualização do sal-
do devedor pela TR - Taxa Referencial.  A lei n° 4.380/64 ins-
tituiu a correção monetária mos contratos habitacionais para
diminuir os efeitos da inflação adotando-se sucessivamente
vários índices tais como a ORTN, UPC, BTN e a partir de
01.03.91 a TR porque esta passou a corrigir os depósitos das
poupanças. A exclusão da TR constituirá fator de enriqueci-
mento ilícito dos requerentes. O saldo devedor é atualizado pela
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Tabela SAM - Sistema de Amortização Misto que é a média
aritmética entre o Sistema Francês Tabela PRICE e o Sistema
de Amortização Constante e que a dedução da prestação men-
sal é efetuada após a atualização monetária conforme artigo 20
da Resolução n° 1.980 de 30.04.93 do Banco Central do Brasil
havendo ainda previsão contratual conforme as cláusulas 2ªà 6ª
da Escritura Padrão Declaratória registrada no 7º Ofício de
Notas de Curitiba - PR de maneira que nada há de ilegal na sua
utilização.  É inaplicável a equivalência salarial porque a for-
ma de atualização dos contratos do SFH foi alterada pela lei n°
8.177/91. Assevera ainda que a pretensão do requerente de ex-
cluir a cobrança do percentual de 84,32% sobre o saldo deve-
dor, relativamente ao mês de março de 1990 contraria direito
adquirido e o ato jurídico perfeito. Em março/90 vigorava a lei
n° 7.730/89 que estabelecia a correção das cadernetas de pou-
pança pela variação do IPC o qual em março/90 foi de 84,32%
índice que foi aplicado ao contrato dos mutuários pois a lei n°
8.024/90 que instituiu a BTN não pode atingir direito adquiri-
do e ato jurídico perfeito. Conclui que em recente decisão o
STF manifestou-se pela legalidade da aplicação do reajuste de
84,32%. Alega ser direito do Requerido inscrever o nome dos
devedores inadimplentes junto aos cadastros de inadimplentes
tais como a SERASA e SPC porque se trata de exercício regu-
lar de um direito assegurado pelo artigo 160 inciso I do Código
Civil.  Requer seja julgado improcedente o pedido condenan-
do-se os requerentes nas verbas de sucumbência e o julgamen-
to antecipado da lide. Juntou os documentos de fls. 153/155.
Sobre a defesa apresentada e documentos manifestaram-se os
Requerentes às fls. 157/159. Sobreveio decisão de fls. 161/173,
tendo por parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a
validade e eficácia dos contratos de transferência de direitos e
obrigações firmados entre os primitivos mutuários e sucessivos
compradores, determinando que o requerido promova a trans-
ferência do financiamento para o nome dos requerentes; a subs-
tituição da Tr pelo INPC; o recálculo das prestações e o recál-
culo do saldo devedor. Condenando o requerido a devolver a
quantia cobrada a maior, corrigidas monetariamente pelo INPC
e acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano, que deverá ser
compensada do saldo devedor. E, condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Inconformados Valter Marchi e Giane Gnach Marchi interpu-
seram o presente recurso pugnando pela reforma da decisão
para determinar a exclusão da capitalização de juros, a aplica-
ção do BTNF, exclusão do CES na formação da prestação do
financiamento. Condenando o requerido a restituir, em dobro,
a compensação no saldo devedor do valor a ser restituído, e
pedindo pela majoração dos honorários advocatícios. Irresig-
nado o Banco Banestado S/A interpôs recurso pleiteando a re-
forma da sentença alegando ilegitimidade ativa ad causam, exis-
tência de coisa julgada, a inaplicabilidade da atualização pelo
Plano de Equivalência Salarial, a possibilidade da atualização
do saldo devedor pela TR de amortização do saldo devedor
pelo Sistema SAM. Contra razões apresentadas às fls. 209/215
por Valter Marchi e Giane Gnach Marchi e às fls. 224/240 pelo
Banco Banestado S/A.  É o relatório   Versa o recurso apresen-
tado pelo Banco do Estado do Paraná S.A. , a respeito da argüi-
ção de ilegitimidade ativa ad causam, em razão de que os auto-
res são cessionários do contrato originário, e o credor não teria
sido comunicado ou anuído com a transferência do contrato.
Numa segunda colocação se refere a existência de coisa julga-
da, em razão da existência de uma execução versando sobre o
contrato em discussão, e teria se operado a coisa julgada , visto
que na referida execução o imóvel hipotecado foi adjudicado
pelo ora recorrente. Argumenta sobre a inaplicabilidade da equi-
valência salarial, porque os autores teriam deixado de indicar
quais os índices corretos da variação do seu salário, e que o
critério de correção foi alterado pela Lei 8.177/91, pretende a
utilização da TR como índice de atualização monetária do con-
trato, e se insurge contra a forma de correção do saldo devedor.
O contrato originário foi celebrado no ano de 1988, prevendo o
sistema PES/TP e demais encargos. A transferência do contrato
ocorreu no ano de 1996. Comprovando os autores uma seqüên-
cia de pagamentos por si realizados, constando do recibo o nome
do novo titular do direito, devidamente aceitos e recebidos pelo
Banco credor. Anotando-se que tais pagamentos foram feitos
por débito em conta corrente de Valter Marchi, diretamente pelo
Banco do Estado do Paraná S/A . A partir daí torna-se inconsis-
tente a argüição de ilegitimidade ativa de parte ad causam, ten-
do o agente financeiro, claramente sido cientificado e anuído
com a transferência do contrato. Neste sentido colaciono juris-
prudência desta Quinta Câmara:  "Ora, desmerece provimento
o argumento do Banco quando aduz a ilegitimidade ativa da
Sra. Lygia Maria Alves Meyer, intitulada como cessionária dos
direitos e obrigações do contrato de financiamento celebrado
entre Marcus Vinicius Cury Larocca e o apelado 2. É clara a
letra da lei no sentido de configurar a anuência do Banco como
requisito essencial à cessão dos direitos e obrigações oriundos
de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Ha-
bitação. Reza o parágrafo único, do artigo 1.°, da Lei n.° 8.004,
de 14 de março de 1990:  Parágrafo único. A formalização de
venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão rela-
tivas à imóvel financiado através do SFH dar-se-á em ato con-
comitante à transferência do financiamento respectivo, com a
interferência obrigatória da instituição financiadora. Por tais
fundamentos pretende seja revista a colocação da sentença quan-
do reconheceu anuência tácita do credor. Entretanto, dos autos
da ação ordinária de revisão se verifica que após ter sido o
contrato originário celebrado em 1993, em 1996 ocorreu a trans-
ferência destes direitos pelo mutuário inicial à ora recorrente.
A qual por seu turno estando as parcelas referentes a alguns
meses do ano de 1996 em atraso, dirigiu correspondência em
seu próprio nome ao credor, documento de fl. 40, propondo
parcelamento das quantias atrasadas, embora o recorrido não
tenha explicado a respeito, o fato é que foram feitos tais paga-
mento já em nome da autora, anuindo o Banco com tais recebi-
mentos, tanto assim que nas suas razões de contestação deixou
bem claro que o atual débito, originando a notificação de fls.
38, é do ano de 1998, portanto, quando o contrato já estava
sendo pago pela atual mutuaria.Nessas circunstâncias, correta
a conclusão adotada pelo julgador monocrático, ficando paten-
te a legitimidade processual ativa da requerente para discutir
em juízo as questões trazidas a debate referentes ao contrato
em curso.A segunda colocação feita no recurso do requerido se

refere ao seu direito de buscar a satisfação de seu crédito em
juízo, e isto em razão de que a sentença acolhendo em parte o
pedido do autor reconheceu a quitação das parcelas do financi-
amento, na extensão dos valores depositados, sem prejuízo de
que apurado saldo devedor ainda existente, e não purgada a
mora, fosse promovida a cobrança extrajudicial ou judicial da
dívida.Como se observa, se trata de uma ação revisional e,
embora na ação cautelar tivesse sido aventada a inconstitucio-
nalidade do Decreto n.° 70, foi apresentado pedido alternativo
para realização dos depósitos em juízo das parcelas, a liminar
concedida deferiu a suspensão do leilão extrajudicial, e, na res-
posta do Banco, bem como da documentação acostada à limi-
nar, se verifica a publicação do leilão, embora não apresenta-
dos outros documentos relativos a esta execução. Foi tida como
procedente a cautelar tão somente para o efeitos de confirmar a
suspensão do leilão, até a definição correta da existência de
saldo devedor e de seu valor.Não obstante as colocações feitas
pelo recorrente, não se verifica a que impedimento se refere o
mesmo no exercício do direito de ação, inclusive porque não
houve decretação de extinção da execução. Observando-se as-
sim mesmo como decorrência necessária do desprovimento da
preliminar de legitimidade de parte ativa, a correlata nulidade
da notificação extrajudicial recaindo a mesma na pessoa do ex-
mutuário, desvinculado do contrato, indispensável, portanto,
para a execução, seja qual for seu rito adotado, da cientificação
da atual mutuaria, fato que implica em retirar qualquer funda-
mento apreciável da argüição recursal do Banco."  Consistente
ainda a argumentação dos requerentes da aplicação do art. 210
da lei nº 10.150/00 e parágrafo único, regulando a forma de
comprovação da condição de cessionário, além do que os auto-
res se muniram de uma procuração outorgada por instrumento
público, recebendo todos os poderes anteriormente cedidos por
Celso Afonso Ten Caten, os quais por sua vez havia lhe sido
transferidos pelos contratantes originários. Nenhuma compro-
vação foi feita até o momento da prolação da sentença pelo o
ora apelante, sobre a existência de coisa julgada, menos ainda
com relação a existência de execução, que não comporta co-
nhecimento de mérito. É mencionada a existência de embargos
de terceiro, dos quais somente na fase recursal veio a ser apre-
sentada a cópia de sentença de fls. 246/249. A argüição foi,
desse modo, corretamente repelida pelo julgador monocrático,
diante do fato de que na contestação ofertada pelo ora recor-
rente,  nenhuma alusão restou feita a respeito de tais ações,
tampouco se comprovou no curso do feito, sobre os resultados
delas. O que se verifica do processo é que nas fls. 157 os auto-
res noticiaram a existência da execução e embargos de tercei-
ro. Não se verificando em princípio a vinculação direta entre
os mesmos feitos, mesmo porque nenhuma das iniciais foi apre-
sentada no processo, sem que se possa encontrar um efeito de
prejudicialidade, não existindo, dessa forma, óbice para a tra-
mitação da presente ação.  Não procede ainda a pretensão do
apelante, no que diz com  a comprovação de aplicação de índi-
ces corretos, uma vez que com a inicial foi apresentado especi-
ficado levantamento de valores, devidamente informadas as
fontes, e mesmo sendo proferida a decisão antecipadamente,
diante do fato, que nenhuma impugnação fundamentada restou
colocada na resposta apresentada, quanto ao laudo técnico apre-
sentado pelos autores, optou o julgador pela antecipação do
julgamento, sentenciando o feito, e no recurso, deixou o recor-
rente, de alegar possível cerceamento ao direito de defesa, e
assim ratificando a ausência de qualquer contrariedade aos da-
dos financeiros e econômicos levantados nas planilhas e con-
seqüente conclusões técnicas, que devem prevalecer. A respei-
to da necessidade de ser preservado o equilíbrio econômico
financeiro do contrato, se insiste nas colocações  reiteradamente
apreciadas por esta Câmara Julgador: "Segundo ensina Fernan-
do Noronha (O Direito nos Contratos e seus Princípios Funda-
mentais - edit. Saraiva, p. 3) "abusivas são as cláusulas que, em
contratos entre as partes de desigual força, reduzem unilateral-
mente as obrigações do contratante mais forte ou agravam as
do mais fraco, criando uma situação de grave desequilíbrio entre
elas...São cláusulas que destroem a relação de equivalência entre
prestação e contraprestação.". Apreciando com correção e pro-
fundidade a questão em desate, atendendo às conclusões da
prova pericial, confirmando que se adotada forma de reajuste
cuja prevalência busca assegurar o apelante, o aumento de va-
lor da parcela mensal, passaria a comprometer a ser superior a
mais do que três vezes o mencionado percentual de comprome-
timento de renda familiar previsto no contrato, teve a decisão
monocrática como procedente o pleito dos autores. A jurispru-
dência se oriente na mesmo sentido: " "SFH. Mútuos habitaci-
onais. Reajuste de prestações. Critérios. Alçada. Litisconsorte
necessário. Direito social. Proteção ao mutuário. 'Direito Soci-
al, Econômico e Processual Civil. Casa própria. Mútuos habi-
tacionais. Reajustamento de valores. Alçada. Lei 6.825/80. Valor
da causa pro rala. Ação referente a mútuo hipotecário de Direi-
to Social: com envolvimento da propriedade imóvel. Litiscon-
sórcio necessário unitário. Cumulação subjetiva, e não objeti-
va, o que afasta o direito da consideração do valor per capita.
Recurso conhecido. Cumulação de ação declaratória (declara-
ção judicial, no tocante ao quantum debeatur pela fixação do
critério de reajustamento) com ação condenatória (devolução
das diferenças cobradas e pagas a mais, com os respectivos
consectários). Viabilidade de a ação declaratória ter por objeto
a declaração jurisdicional, não sobre a relação jurídica básica
ou global (ser ou não ser mutuário, p. ex.), mas também a "file-
tes" dessa, no dizer de PONTES DE MIRANDA. Declaratória
positiva: o mutuário pretende que seja declarado quanto deve.
Possibilidade da cumulação da declaração com a condenação.
Diferença entre o índice, periodicidade e teto. Proteção do
mutuário, parte mais fraca, hipossuficiente, beneficiário do
Direito Social, que é o que dispõe sobre a matéria que não é de
Direito Civil, independentemente de se tratar, ou não, de Siste-
ma Financeiro da Habitação, eis que todos, contratos de Direi-
to Social. Busca da segurança jurídica em sede de Direito Eco-
nômico, parte do Direito Social, e que se caracteriza por sua
intensa mutabilidade. Reconhecimento de que leis e regulamen-
tos vigentes no momento da celebração do contrato a ele se
incorporam, perdendo seu caráter objetivo, para subjetivar-se,
incorporando-se à avença, como conteúdo natural ou implíci-
to. Obediência aos princípios da inalterabilidade prejudicial e
da retroatividade benéfica ou benigna, em face da legislação
superveniente, como tradução das garantias do ato jurídico pei-

feito e do direito adquirido. Adoção por eqüidade, instrumento
fundamental do Direito Social (cf. art. 5º  do CDC), do teto,
correspondente à relação entre a prestação inicial e à renda
familiar do mutuário à época, ambos os valores traduzidos em
salários mínimos daquela. Condenação do agente financeiro à
devolução dos cobrados e recebidos a maior. Determinação de
encaminhamento de peças à Corregedoria-Geral de Justiça do
Estado do Espírito Santo, eis que reconhecidas por serventuá-
rios estaduais firmas não apostas aos documentos." AC. Um.
Da 2º T do TRF da 2º Região, Alcio Manoel de Sousa na obra
já citada, p.178. Comentando o determinado no art. 85 do ante-
rior Código Civil, esclarecia Carvalho Santos: "Vedando a in-
terpretação literal com prejuízo do verdadeiro sentido da von-
tade manifestada, claro está que o Código não quer que preva-
leçam os erros , os lapsos, os descuidos , as palavras impropri-
amente empregadas" Código Civil Interpretado, p.285, Edit.
Freitas Bastos. Especificando em seguida, pág. 288, que: " Na
dúvida , as cláusulas devem ser interpretadas contra quem esti-
pulou e a favor de quem contraiu a obrigação. Por exemplo: se
em um arrendamento se disse que o colono entregaria ao loca-
dor em certo tempo determinada quantidade de trigo da renda
anual, sem que se dissesse onde a entrega seria feita; a cláusula
deve entender-se que o colono deverá fazer a entrega em sua
casa, a quem lhe vier pedir o trigo da parte do locador; porque
este sentido é o que mais desonera o colono da obrigação que
contraiu. Quando o locador quer que o trigo lhe seja entregue
no seu celeiro, deve explicá-lo no arrendamento.". Ainda que
não se confundam cláusula ilícita com cláusula abusiva, "a con-
seqüência jurídica é a mesma, ou seja, a nulidade. Nos efeitos
e na sanção ambas são ilícitas em sentido lato. Mas há uma
ilicitude que não se confunde com a ilegalidade formal, deven-
do ser algo mais que a violação do proibido legalmente. É pos-
sível falar-se de uma ilicitude material, em que se enquadram
as cláusulas abusivas por gerarem uma quebra intolerável do
equilíbrio contratual, vulnerando princípios fundamentais do
sistema jurídico, como a ordem pública, a equidade , a boa fé"
(Clausulas Abusivas - Valéria Silva Galdino, edit. Saraiva, pág.
17). De outro lado deve se elogiar a decisão proferida pela cla-
reza de suas colocações sobre o mérito que se transcreve abai-
xo: "A matéria é de direito e de fato mas o processo já está bem
instruído com os documentos e a prova pericial. Quanto ao jul-
gamento conforme o estado do processo o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA tem julgado, em caso similar que: "Presen-
tes as condições que ensejam o julgamento antecipado da cau-
sa, é dever do juiz e não mera faculdade, assim proceder" (RESp.
2.832-RJ, 14.08.90, DJU17.09.90, p. 9.513). Destacado. As-
siste o direito na pretendida revisão ante o reconhecimento adi-
ante explicitado a respeito da abusividade e descumprimento
contratual por parte da requerida. Não se trata de deferir-se ao
requerente uma revisão de contrato à luz da Teoria da Imprevi-
são, como poderia se entender, mas de reconhecer o  descum-
primento do contrato pelo requerido e determinar que o faça
como aqui determinado. Com efeito, o requerido previu no
Contrato (f1s. 21 e seguintes), como típico contrato de adesão,
que os requerentes pagariam o valor financiado em prestações
mensais reajustadas no limite de 31,52% da renda familiar, pelo
Plano de Equivalência Salarial (fls. 23). Os documentos junta-
dos com a petição inicial são corroborados com o laudo perici-
al (fls. 194/209) no sentido de que efetivamente o requerido
impôs aos requerentes um reajustamento mensal das prestações
em percentuais superiores ao limitador (renda familiar). O ônus
de prova o contrário era do requerido que, no entanto, não se
desincumbiu. Quanto à interpretação e os efeitos do contrato -
como acordo de vontades - ORLANDO GOMES preleciona a
respeito da investigação da efetiva vontade das partes contra-
tantes nos seguintes termos: "Função da interpretação do con-
trato é a determinação dos efeitos jurídicos que este visa plas-
mar e a produzir. Diz-se que, se o objeto da vontade contratual
(negocial) são os efeitos do  contrato, deve-se admitir, por de-
dução lógica, que o fim último da interpretação é a determina-
ção de tais efeitos... O intérprete não pode afastar-se da regra
que manda interpretar as declarações de vontade atendendo-se
mais à sua intenção do que ao sentido literal da linguagem, a
fim de determinar com  precisão a efetiva vontade das partes.
Nos ordenamentos jurídicos que converteram tal princípio em
artigo de lei, como o nosso, tem-se entendido que não se pode
prescindir a investigação da vontade interna de cada parte, mas
a verdade é que o fim da disposição legal é obrigar o intérprete
a verificar o espírito do contrato, isto é, o seu conteúdo genuí-
no ".  (CONTRATOS, Forense, 11" Ed, 1.986, p. 221/222) Por
conseguinte, à luz dos ditames legais ( art. 85, Código Civil),
doutrinários e jurisprudenciais supra, os valores efetivamente
devidos poderão ser aferidos por simples cálculo do valor do
empréstimo com a correção aplicada de acordo com a renda
familiar, que é a vontade expressada literalmente pelos contra-
tantes. Note-se que o laudo pericial aponta no item "2" - quesi-
to do requerido - que há meses que não foram observados os
índices das cadernetas de poupança (e que consta do contrato).
Na resposta ao quesito 3 do requerido (fls. 197) consta expres-
samente que se for considerada a aplicação de índice de reajus-
te dos salários " ao aumentos praticados pelo Banco Itaú não
estão de acordo com o contrato". Ora, o regime contratado ex-
pressamente pelo requerido foi o da Equivalência Salarial (como
limite) e os índices de cadernetas de poupança, cujo valor resi-
dual será de competência exclusiva dos requerentes. No entan-
to, esse valor residual ao final seria zero (ou mínimo) se aplica-
dos os índices corretos (resposta "b" fls. 199). Por outro lado, o
salário a ser considerado é sempre o do mês anterior (resposta
item "I", fls. 200) e o requerido não respeitou o comprometi-
mento da renda familiar.  Concluindo ao final: "O Sistema Fi-
nanceiro da Habitação foi instituído exatamente para formen-
tar a moradia própria financiada, como bem de primeira neces-
sidade, a sua aquisição faz crescer os índices positivos de bem
estar social e aprimoramento do ser humano, o financiamento
não pode tolher direitos do mutuário a ponto de comprometer a
renda, neste caso, em mais de três vezes (vide por exemplo,
última anotação da planilha de fls. 209, mês de março/93) ,
quando para uma renda familiar de CrS 17.754.825,43 ... foi
cobrada prestação de Cr$ 9.911.546,71 ..., que significa índice
superior  a 50% (cinqüenta por cento)".       As colocações
feitas pelo apelante em nada alteram a apreciação da questão,
inicialmente porque a prova pericial refuta todas as colocações
sobre a variação de renda dos mutuários, em nada influindo a

argüida falta de informações a respeito ao agente financeiro, já
que nada havia que ser informado. Depois porque as renegoci-
ações apenas estendendo prazos de pagamento, ou outras, não
se constituem em novação, não impedindo a propositura da ação
revisional, tendo como objeto todos os valores pagos desde o
início da avença.  Sobre a utilização da TR como indexador
monetário, considerando que o contrato foi  celebrado em 1988,
pouco discussão pode suscitar, matéria inclusive já sumulada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - Súmula n. 295,
não podendo ser aplicada nos contratos anteriores à Lei n. 8.177/
91. As mesmas colocações antes apresentadas fundamentam  a
rejeição das colocações recursais: "O saldo devedor no contra-
to firmado entre as partes, foi  convencionado conforme cláu-
sula 13º (fls. 73), que seria reajustado mensalmente em confor-
midade com os percentuais de atualização dos depósitos em
caderneta de poupança e correspondente ao dia da

assinatura do contrato. Mas, o requerente, alega que com o
advento da Lei 8.177/91, houve a correção dos saldos devedo-
res pela TR -Taxa Referencial.  Para esclarecer a seguinte ques-
tão, devemos analisar o § 1º  do art.  18 da Lei 8.177/91, que
assim dispõe: "Art.18. §1º . Os saldos devedores e as presta-
ções dos contratos celebrados, no período de 25.11.86 a
31.01.91, pelas entidades mencionadas neste artigo, com re-
cursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro
de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à
remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, com
data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contra-
tos. " Logo, nota-se que o indexador é a TR -Taxa Referencial.
Mas a TR -Taxa Referencial -não pode ser parâmetro para a
correção dos saldos devedores do contrato de financiamento
para casa própria vinculado ao SFH celebrado entre as partes,
pois sua celebração se deu antes da edição da Lei 8.177/91, ou
melhor, dia 10 de julho de 1989, e sim o INPC. Cumpre escla-
recer, que o STF no julgamento das ADIn 493 (Rel.  Min. Mo-
reira Alves), ADIn 768 (ReI. Min. Marco Aurélio) e ADIn 959
(ReI. Min. Sydney Sanches), não proibiu a utilização da TR
como índice de indexação de qualquer contrato, e sim proibiu
que a TR fosse imposta como índice de indexação em contratos
firmados anteriormente a edição da Lei n. o 8.177/91. Foi com
o advento da Lei 8.177/91, que alterou a forma de reajuste dos
depósitos da poupança vinculando-a a TR, ou seja, os saldos
devedores dos contratos de mútuo habitacional celebrados no
âmbito do SFH após a edição desta lei, que passam a  ser corri-
gidos pela TR. O requerido, por sua vez, sustenta a incidência
da TR, haja vista ser a TR o parâmetro para se encontrar o
índice da poupança, portanto, não invalidando a correção dos
saldos devedores do contrato habitacional firmado com o re-
querente. Ainda, o requerido acrescenta, que fora perfeitamen-
te ajustado (cláusula 13a/fls. 73), portanto, devendo ser manti-
da a cláusula de correção do saldo devedor pelos depósitos da
caderneta de poupança, não havendo qualquer ilegalidade, já
que o índice aplicado para a correção dos saldos devido é o da
poupança -Taxa Referencial (TR). Ocorre, que a TR não pode
ser parâmetro para a correção das saldos devedores pelos moti-
vos acima expostos, bem como a TR não reflete a depreciação
da valor da moeda. Justificaria a indexação do saldo devedor
pela TR, caso as  cadernetas de poupança observassem os índi-
ces inflacionários. Por fim, não se pode admitir que a TR fosse
aplicada para a .correção dos saldos devedores, pois estaria
admitindo o enriquecimento sem causa por parte do agente fi-
nanceiro, ora requerido, em detrimento do mutuário. Por essas
razões, o indexador mais justo para a correção dos saldos deve-
dor é o INPC, já que não impõe ônus a qualquer das partes.
Corroborando o entendimento, o Ministro Sepúlvera Pertence
no julgamento da ADIn 493-6-DF: Mas o que não pode a TR é
substituir por algo diverso , em contratos anteriores à vigência
da lei que a instituiu, os verdadeiros índices da correção mone-
tária neles estipulados - índices mais ou menos precisos , mas
que tendem , com a relatividade possível, a medir o fato passa-
do da inflação já ocorrida. Assim a aplicação da Taxa Referen-
cial na correção dos saldos devedores dos contratos firmados
no âmbito do Sistema Financeiro de habitação pode onerar tan-
to os mutuários que assinaram os contratos antes da edição da
lei 8.177/91, como também os que resultem de responsabilida-
de do FCVS e do Tesouro Nacional". Segue o mesmo entendi-
mento, José Reinaldo Coser de que a TR reflete a perda do
poder de compra da moeda e que o índice para substituí-Ia deve
ser o INPC. Assim, esclarece: "Isto posto , e em não se prestan-
do a TR para refletir a perda do poder de compra da moeda, o
que por conseqüência , na grande maioria das vezes em que foi
aplicada para recomposição  do capital causou prejuízos aos
detentores daqueles valores, resta indicar outro índice para subs-
tituí-lo. Com a extinção do Índice de Preços ao Consumidor -
IPC, o que mais se aproxima de sua base é o Índice nacional de
Preços ao Consumidor  - INPC, que continuou a  ser apurado
pelo IBGE".  Portanto, é incontroverso que o saldo devedor
vem sendo corrigido mediante a aplicação de percentual igual
ao utilizado para a atualização dos saldos em depósitos de ca-
dernetas de poupança livre. Desde a criação do Sistema Finan-
ceiro da Habitação, este visou que o saldo devedor dos financi-
amentos deveria ser corrigido por índice que não  acarretasse
ônus a qualquer das partes, principalmente, ao mutuário. E é
igualmente certo que as cadernetas de poupança são remunera-
das segundo a variação da TR -Taxa Referencial.  Este Juízo,
reiteradamente, tem acatado a utilização da TR como indexa-
dor de contratos, desde que expressamente pactuada entre as
partes. Nestas mesmas A decisões, sempre ressalvou que não
há vedação legal à sua estipulação como índice de correção dos
contratos. E ainda que o STF declarou a ilegalidade da adoção
da TR apenas nas especiais hipóteses em que tentava-se impor
tal indexador em substituição a outros previamente contratados
pelas partes, por ferir ato jurídico perfeito e acabado.  O pró-
prio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que a TR não
representa a perda do poder aquisitivo da moeda, ao anunciar
que "a taxa referencial não é índice de correção monetária, pois,
refletindo as variações do custo primário da captação de depó-
sitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do
poder aquisitivo da moeda." (ADIN n.o 430-0/DF,
julg:;O'4.09.92)  De fato, a TR instituída pela Lei n.o 8.177/91,
não é índice de correção monetária, e sim índice de captação
de recursos financeiros, que sofre impactos imprevisíveis de
ordem econômica como, por exemplo, a elevação dos juros nas
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crises de novembro de 1997 e outubro de 1998 (quase 50% ao
ano).  A Jurisprudência, ao contrário do alegado pelo requeri-
do, tende a aplicar aquilo que, sem dúvida, foi constatado pelo
Supremo Tribunal Federal, ou seja, o fato inequívoco de que a
TR contém remuneração de capital e correção monetária. Do
mesmo modo, evidencia os princípios que devem nortear os
contratos regidos pelo SFH, não permitindo a inclusão de cláu-
sulas contratuais que acarretem o aviltamento do mutuário. Veja-
se, por exemplo, a seguinte ementa de acórdão da 1º  Turma do
e. Superior í' Tribunal de Justiça:"Direito Civil e Processual
Civil. Contratos do sistema financeiro  da habitação . Plano de
equivalência salarial, vinculação aos vencimentos da categoria
profissional do mutuário. Nos contratos regidos pelo sistema
financeiro da habitação há de se reconhecer a sua vinculação,
de modo especial, além dos gerais, aos seguintes princípios
específicos: O da transparência, segundo o qual a informação
clara e correta é a lealdade sobre as cláusulas contratuais ajus-
tadas, deve imperar na formação do negócio jurídico; O de que
as regras impostas pelo SFH para a formação dos contratos ,
além de serem obrigatórias, devem ser interpretadas com o ob-
jetivo expresso de atendimento às necessidades do mutuário,
garantindo-lhe o seu direito de habitação, sem afetar a sua se-
gurança jurídica, a saúde  e a dignidade; O de que há de ser
considerada a vulnerabilidade do mutuário , não só decorrente
de sua fragilidade financeira, mas também, pela ânsia e neces-
sidade de adquirir a casa própria e se submeter ao império da
parte financiador, econômica e financeiramente muitas vezes
mais forete; O de que os princípios da boa-fé e da equidade
devem prevalecer na formação do contrato; Há de ser conside-
rada sem eficácia e efetividade cláusula contratual que implica
em reajustar o saldo devedor e as prestações mensais assumi-
das pelo mutuário , pelos índices aplicados às cadernetas de
poupança, adotando-se , conseqüentemente , a imperatividade
e obrigatoriedade do plano de equivalência salarial, vinculan-
do-se aos vencimentos da categoria profissional do mutuário.
Recurso improvido . Resp. 0157841. Rel. Min. José Delgado,
unânime. DJU  27/04/98, p. 00107". Bem se vê, que o STJ,
também considera sem eficácia a cláusula contratual que deter-
mina a aplicação do índice de correção de caderneta de pou-
pança, ou seja, a TR aos saldos devedores do SFH. E faz isso
em atenção, entre outros, ao princípio da boa-fé que deve nor-
tear os contratos de direito privado, o qual impõe que as partes
devem agir com lealdade e confiança recíprocas, garantindo o
interesse social de segurança das relações jurídicas. Desse prin-
cípio decorre a necessidade de colaboração mútua entre as par-
tes, e, consequentemente, a não admissão de cláusulas abusi-
vas, desleais, leoninas, que privilegiem apenas o mais forte, em
detrimento do mutuário. Por essas razões, a cláusula contratual
que ampara a incidência da TR como indexador do saldo deve-
dor viola o princípio da boa-fé e materializa indiscutivelmente
enriquecimento sem causa por parte dos agentes financeiros
em detrimento do mutuário. É notório que a TR consiste em
mecanismo de política monetária, empregada pelo Governo
Federal para estimular a poupança popular, aumentando a cap-
tação dos depósitos, reduzindo o volume da moeda em circula-
ção e por fim reduzir o  consumo, tudo de forma a estabilizar os
índices de inflação. Assim aumenta a TR aumenta a remunera-
ção da caderneta de poupança, aumentam os depósitos, reduz-
se o volume de moeda em circulação, tornam-se mais caros os
empréstimos, reduz-se o consumo, os preços dos produtos re-
traem-se, a inflação é contida. Portanto, os mutuários se com-
prometeram a pagar um determinado valor, corrigido pelo índi-
ce da caderneta de poupança que, na época, correspondia a um
índice que refletia apenas a perda do poder aquisitivo da moe-
da, não podendo, portanto, ser substituído por outro que cor-
respondesse qualquer outro fator financeiro, em respeito ao ato
jurídico perfeito e direito adquirido. Extinto o índice originá-
rio, somente outro que correspondesse à desvalorização da
moeda frente à inflação poderia substituí-lo, pois assim foi pac-
tuado e assim o exigia o equilíbrio contratual. Reconhecido
que a TR (índice aplicado para a correção dos saldos das cader-
netas de poupança) não reflete a variação do poder aquisitivo
da moeda, resulta que, aplicado a contrato de longo prazo, aca-
ba por desnaturar e desviar a finalidade da cláusula que visava
tão somente a corrigir monetariamente o valor do débito.  Mais:
ocasiona o desequilíbrio contratual, evidenciando assim a situ-
ação tipificada no inc. V do art. 60 do CODECON:  "Art. 6º .
São direitos básicos do consumidor: (..)  V- a modificação das
cláusulas contratuais que estabelecem prestações desproporci-
onais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas. " A impossibilidade da inci-
dência da TR nos contratos de mútuo habitacional decorre não
só da aplicação correta e científica das leis pelo Poder Judiciá-
rio, observando o sistema hierárquico e constitucional das mes-
mas, garantindo a segurança social e jurídica, como também da
observância dos princípios norteadores dos negócios em geral,
tal como o princípio da boa fé, do qual a necessidade de manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos e a
impossibilidade de adoção de cláusulas leoninas, bem como
em proteção ao contribuinte, que nada tem a ver com as maze-
las impingidas ao sistema. Cabe verificar, porém, se a substi-
tuição da TR (ou os índices que remuneram a poupança) por
outro indexador ocasionaria o desequilíbrio do contrato em face
do banco-requerido. O requerido afirma que a cláusula que
determina a correção do saldo devedor é justa, uma vez que os
recursos empregados na concessão do mútuo  são provenientes
das aplicações da caderneta de poupança. Ou seja, se incumbe
ao banco requerido remunerar os poupadores segundo a varia-
ção da TR -Taxa referencial, não é justo que não possa exigir a
mesma remuneração dos mutuários. Todavia, não é verdade que
o banco-requerido sofreria prejuízos com a substituição do in-
dexador eleito no contrato. Isto porque da totalidade dos recur-
sos captados no mercado na forma de depósitos em cadernetas
de poupança, apenas pouco r mais da metade acaba sendo des-
tinada efetivamente a financiar a aquisição da casa própria. O
restante dos recursos angariados no mercado e remunerados
pela variação da poupança, são negociados pelo requerido em
faixa livre, ou seja, a taxas de mercado, sabiamente muito su-
periores aquelas remuneradas aos poupadores. A Resolução n.o
1980 ( de 30.04.93) do Banco Central regulamenta a distribui-
ção e aplicação dos recursos captados das cadernetas de pou-
pança, confirmando a assertiva acima: "Do Direcionamento de
Recursos,. Art.. O direcionamento dos recursos captados em

depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE,
observado o disposto no art90, será o seguinte: I -70% ( setenta
por cento) , no mínimo, em financiamento habitacionais, sen-
do: A -80% (oitenta por cento), no mínimo, em operações do
âmbito do SFH,' B -recursos remanescentes, em operações a
taxas de mercado,.  II-15% (quinze por cento) de encaixa obri-
gatório no Banco Central do Brasil; III -15% ( quinze por cen-
to) , no máximo, em disponibilidades financeiras e operações
de faixa livre. " Ou seja, 70% dos recursos destinar-se-ão a
financiamentos habitacionais. Porém, não é a totalidade destes
70% que serão destinados a operações no âmbito do SFH, mas
apenas 80% dos 70%. Ou seja, apenas 56% do total dos recur-
sos  oriundos da poupança são efetivamente destinados a fi-
nanciar a aquisição de imóveis pelo SFH (ou seja, 80% de 70 =
56%). Os recursos restantes (44%), exceptuados aqueles que
necessariamente ficam em depósito junto ao Banco Central
(15%) , podem ser negociados pelo banco em operações a ta-
xas de mercado de "faixa livre'. Ou seja, mediante remunera-
ção altamente vantajosa para o banco. Isso tudo, sem conside-
rar que aos recursos captados dos depositantes da caderneta de
poupança, o banco remunera com juros de 6% ao ano (sem
falar dos depósitos do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
-FGTS, que recebe remuneração de apenas 3% ao ano), en-
quanto que cobra dos mutuários vinculados ao SFH taxas de
juros não inferiores a 11 a 12% ao ano. Não se está consideran-
do, por evidente, os depósitos a faixa livre ou às "taxas de mer-
cado", muito superiores àquelas acima referidas. Diante da vi-
são global da destinação dadas pelos bancos dos recursos pro-
venientes dos depósitos em caderneta de poupança, vê-se que o
seu lucro não se restringe à diferença entre os juros por eles
pagos aos poupadores (de 3% a 6% ao ano), e aqueles cobrados
dos mutuários (entre 11 e 12% ao ano), mas também dos juros
cobrados dos demais empréstimos, feitos a taxa de mercado ou
em faixa livre (remunerados com juros muitos superiores a 12%
ao ano).  Conclui-se, deste modo, que a substituição do indexa-
dor eleito  pelas partes para fins de correção monetária (TR)
não ocasionará desequilibrio do contrato, nem ocasionará pre-
juízos ao banco-requerido. Por conseguinte, resta declarar in-
constitucional os dispositivos legais (Lei no 8.177/91) que cri-
aram e adotaram a TR como indexador de saldo devedor e pres-
tações de contratos assinados no âmbito no Sistema Financeiro
da Habitação, para que permaneça sendo aplicado os índices
fornecidos pelo IPC/lNPC. É procedente, assim, o pedido de
revisão da cláusula contratual a que estabeleceu como indexa-
dor do saldo devedor do contrato a remuneração dos ç depósi-
tos da caderneta de poupança ( vale dizer, a TR), aplicando-se
em seu lugar, os seguintes índices: a) da celebração do contrato
até junho de 1994: INPC ; b) de julho de 1994 até junho de
1995: IPC -r; e c) a partir de julho de 1995: a média do IGP-DI
com o INPC".  Nada resta para se acrescentar a correta funda-
mentação adotada na decisão atacada. Da mesma forma a res-
peito sobre a forma de atualização do saldo devedor, restou
apontado que "o fator que agrava o saldo devedor é o agente
financeiro não obedecer a alínea "c" do art. 6º  da Lei n.o 4.380/
64, que assim dispõe: "Art 6. O disposto no artigo anterior so-
mente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda,
cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam
às seguintes condições: (...) - c) ao menos parte do financia-
mento, ou do preço a ser pago seja  amortizado em prestações
mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que
incluam amortização e juros." Assim, do dispositivo acima trans-
crito, entende-se que as prestações mensais devem ser amorti-
zadas antes do reajustamento do saldo devedor.  Daí, alega, o
requerente que a amortização mensal utilizado pelo agente fi-
nanceiro, ora requerido, está totalmente ilegal, posto que está
violando alínea "c" do art.o 6º  da Lei n. 4.380/64, ou melhor,
corrige o saldo devedor pelo índice da poupança, para depois
reduzir o saldo devedor do valor da prestação paga, ora pelo
mutuário. Busca o requerente, diante disso, que seja só após a
amortização da prestação do montante do saldo devedor deve-
ria este sofrer a devida correção.  Indiscutivelmente, o critério
de amortização do saldo devedor deve respeitar a alínea "c" do
arto 6º  da Lei n. 4.380/64, que instituiu a correção monetária
nos contratos imobiliários e o SFH para a aquisição da casa
própria". Sobrevindo a conclusão inafastável de que deve o
agente financeiro diminuir do saldo devedor os valores pagos
pelo mutuário, para depois corrigir o saldo devedor remanes-
cente pelo INPC.  Face a tais colocações o voto é pelo despro-
vimento do recurso. Discordando o ilustre desembargador revi-
sor Arno Gustavo Knoerr, na questão alusiva a forma de abati-
emnto do saldo devedor, entendendo assistir razão ao apelante
Banco Banestado S/A., devendo assim ser reajustado o saldo
somente abatida a parcela paga posteriormente.   Do exposto:
Acordam os Juízes integrantes da 14a Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de voto, em
negarem provimento ao presente recurso. O julgamento foi pre-
sidido pelo Senhor DesembargadorEDSON VIDAL PINTO e
dele participou o Senhor Desembargador ARNO GUSTAVO
KNOERR, vencido quanto a forma de abatimento do saldo de-
vedor.   Curitiba, 26 de outubro de 2005     Küster Puppi Juiz
convocado.      1   APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205223-7
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0004 . Processo/Prot:   0297596-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/73709. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000579 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Marilei Konfidera Bonfanti. Advogado: Gio-
vani Andreoli, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 2183. Nº Livro: 60. Julgado em:
19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, fican-
do vencido o eminente Desembargador Arno Knoerr, exclusi-
vamente, no tocante aos honorários advocatícios. EMENTA:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CONEXÃO NÃO DEMONSTRADA. VERBA HO-
NORÁRIA. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. POSSIBILIDA-

DE. PECULIARIDADES DO CASO. RESTITUIÇÃO DO IN-
DÉBITO. OBRIGATORIEDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZA A COBRANÇA
DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE DI-
FUSO (ABERTO, VIA DE EXCEÇÃO OU DEFESA). SEN-
TENÇA. EFEITOS EX TUNC. 1. Não cabe reconhecer a cone-
xão se não há provas da sua existência, mormente, se a parte
nem sequer indicou quais as ações teriam em comum o objeto
ou a causa de pedir. 2. "É adequada, no caso, a verba honorária
fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribu-
nais Superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor."
3. A cobrança indevida da taxa de iluminação pública, enseja a
sua restituição ao contribuinte lesado, mormente porque repre-
senta locupletamento ilícito. 4. No controle difuso de constitu-
cionalidade, em regra, os efeitos do reconhecimento incidenter
tantum de inconstitucionalidade são inter partes e ex tunc.
Apelação parcialmente provida, por maioria.

Publicação de Acórdão

0005 . Processo/Prot:   0296239-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57683. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000301 Repetição de Indébito.
Apelante: Anairta Oliveira Pontes. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 2249. Nº Livro: 62. Julga-
do em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo 1 e, por
maioria, negar provimento ao recurso 2, ficando vencido este
relator no tocante ao quantum da verba honorária. EMENTA:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. SÚMULA nº 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS
FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O
§ 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES
DO CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não
configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF.
Precedentes.   2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. "É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor." Apelação 1 não
provida, por unanimidade. Apelação 2 desprovida, por maio-
ria.

0006 . Processo/Prot:   0286957-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/4948. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032379 Revisão de Contrato. Apelante: Banestado S/a -
Crédito Imobiliário. Advogado: Leandro Cezar Ataides, Luís
Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Apelante: Gus-
tavo Elias Grinfelder, Elizena Emilia Grinfelder. Advogado:
Guilherme Borba Vianna, Rodrigo Nasser Vidal, Carlyle Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2251.
Nº Livro: 62. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso do Banco Banestado S/A e de conhecer em parte o apelo
dos mutuários Gustavo Elias Grinfelder e sua esposa, dando-
lhe provimento parcial, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONTRATO DE MÚ-
TUO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. APELO 1
- PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUS-
TE DAS PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM O
CONTRATADO - NECESSIDADE DE RECÁLCULO - DE-
CISÃO ACERTADA - EXCLUSÃO DO CES - NECESSIDA-
DE EM FACE DE INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL À
ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO - AFASTAMEN-
TO DOS EFEITOS DA MORA - EFICÁCIA LIBERATÓRIA
LIMITADA AOS VALORES DEPOSITADOS - NÃO INCLU-
SÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES ENQUANTO PERDURAR O LITÍGIO -
CABIMENTO NA ESPÉCIE - RECURSO DESPROVIDO.
APELO 2 - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DA SENTENÇA -
INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS NÃO SUSCITADAS NA INI-
CIAL - INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO -
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC - IMPOSSIBILIDADE
- PREVISÃO CONTRATUAL DE ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA NOS MESMOS MOLDES DO COEFICIENTE APLI-
CÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA (TR) - CÓDIGO
DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA AINDA QUE O CON-
TRATO TENHA SIDO CELEBRADO EM DATA ANTERIOR
À SUA VIGÊNCIA - PRECEDENTES - MANUTENÇÃO DA
MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO PROTELATÓRIOS - RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0007 . Processo/Prot:   0295760-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61121. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200300000443 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Márcio Romano,
Sílvio Henrique Marques Júnior, Douglas Galvão Vilardo, Ala-
ércio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle. Apela-
do: Lucilena da Hora Nunes. Advogado: Celso da Motta Fer-
nandes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 2252. Nº Livro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
apelo, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168
CTN. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO-CONFIGURADA.
ART. 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  1. Os serviços
de iluminação pública, independentemente dos critérios adota-
dos, por estarem à disposição da municipalidade como um todo,
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa,
devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. 2. Constatada a ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública, a devolução dos valores pagos indevida-
mente é medida de rigor, nos termos do art. 165 do Código
Tributário Nacional. 3. Consideram-se prescritas as prestações
anteriores ao prazo de cinco anos a contar da data da citação. 4.
Não há que se falar em sucumbência recíproca, se a parte de-
caiu de parte mínima do pedido, a teor do disposto no art. 21
do Código de Processo Civil.  5. Recurso conhecido e parcial-
mente provido.

0008 . Processo/Prot:   0284577-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/220595. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000221 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Rio Negro. Advogado: Irmeli Melz
Nardes. Apelado: Espólio de Erico Scheffel. Advogado: Gilvan
Scheffel. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 2253. Nº Livro: 62. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e ao
recurso ex officio, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO
AJUIZADA  APÓS 05 (CINCO) ANOS DA CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO RECONHE-
CIDA - EXEGESE DOS ARTIGOS 173, INCISO I  E 174,
CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, O QUAL TEM
NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR E, POR ISSO, SE
SOBREPÕE À LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (6.830/80) E
AO PRÓPRIO CPC, QUE SÃO LEIS ORDINÁRIAS -  INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 106 DO STJ -  CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA -
REQUISITO DA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL NÃO CON-
FIGURADO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA GUERREA-
DA QUE CONSIDEROU PRESCRITAS ALGUMAS DAS
CDAS E NULAS OUTRAS - RECURSO EX OFFICIO E VO-
LUNTÁRIO  DESPROVIDOS. 1. O artigo 8º da Lei nº 6.830/
80 e o artigo 219, parágrafo segundo, do Código de Processo
Civil,  não podem prevalecer sobre o artigo 174 do Código Tri-
butário Nacional, o qual prevê que somente a citação pessoal
tem o efeito de interromper a prescrição, pois esse dispositivo
foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei
complementar, que tem prevalência sobre as demais leis ordi-
nárias. 2. Não será considerado prescrito o crédito da Fazenda
Pública caso a execução fiscal seja proposta antes do qüinqüê-
nio, ainda que a citação somente seja efetivada posteriormente,
por motivos inerentes ao próprio mecanismo da Justiça. É o
que prevê a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça,
invocada pelo recorrente. Porém, a sobredita Súmula é inapli-
cável ao caso em comento, já que em 29 de dezembro de 2000
(data em que o mandado de citação foi entregue ao Oficial de
Justiça), já havia transcorrido em muito o prazo de 05 (cinco)
anos para o Município de Rio Negro ajuizar a execução fiscal,
considerando a data da constituição do crédito tributário (antes
de 24 de março de 1993). 3. São requisitos para a cobrança
legal da contribuição de melhoria: I) a execução material de
obra pública por parte da entidade tributante e II) a efetiva va-
lorização do imóvel do contribuinte. Ressalte-se que os dois
elementos devem existir simultaneamente, de forma que a sim-
ples realização de obra pública, por si só, não basta para cons-
tituir o fato gerador da respectiva obrigação.

0009 . Processo/Prot:   0287191-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/5803. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001008 Cobrança. Apelante: Comér-
cio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a. Advogado: Hélio Al-
berto Bellintani Junior, Marcel Eduardo de Barros Dorna. Ape-
lado: Edílio Poletto. Advogado: Sérgio Luiz Zandoná, Antonio
Carlos Silva Kuhn, Wilson Carlos Kuhn. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2254. Nº Livro:
62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao apelo, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA FUTURA DE SA-
FRA AGRÍCOLA COM PREÇO FIXO. ICMS SUPOSTAMEN-
TE RETIDO PELO COMPRADOR. POSTERIOR EXCLUSÃO
DA TRIBUTAÇÃO PELA LEI COMPLEMENTAR 87/96. NÃO
COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
PROCEDER A UM CONTROLE SOBRE A DESTINAÇÃO
DADA À SOJA PELO COMPRADOR. APELO CONHECIDO
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E PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0248542-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179510. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000068 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Fabricio Torres, Elizabe-
te Maria Bassetto. Apelado: Fazenda Pública do Município de
Campo Mourão. Advogado: Valter Francisco da Silva. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2255.
Nº Livro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do Desembargador Relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO. IPTU. COHAPAR
- PROMITENTE-VENDEDOR PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
QUE NÃO INTEGRA A RELAÇÃO JURÍDICA FORMADA
NA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FA-
ZENDA PÚBLICA CONTRA O PROMITENTE-COMPRA-
DOR. LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. SENTEN-
ÇA CASSADA.  1. O proprietário, que não figura como parte
na ação executiva em que foi determinada a penhora do imó-
vel, é parte legítima para interpor embargos de terceiro. 2. Re-
curso conhecido e provido.

0011 . Processo/Prot:   0301362-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95796. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000904 Repetição de Indébito.
Apelante: Rozeli Gomes Zanardini. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Dione Isa-
bel Rocha Stephanes, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 2256. Nº Livro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte e dar provi-
mento parcial ao recurso de apelação 2; e, por unanimidade de
votos, considerar prejudicada a apelação 1, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA
COBRANÇA. TAXA DE JUROS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. MAJORAÇÃO. NÃO-CABIMENTO. 1. Os serviços
de iluminação pública, independentemente dos critérios adota-
dos, por estarem à disposição da municipalidade como um todo,
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e,
por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa,
devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Mu-
nicípio. 2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a
decisão recorrida, senão que se lhe exige também a exposição
dos motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal
tenha condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las
com as razões expostas no recurso visando infirmá-las. 3. Se o
patrono do apelante optou por ingressar com centenas de ações
de pequeno valor e inundar o Poder Judiciário com esta enxurra-
da, sem se preocupar com os custos que poderiam advir desta
sua opção, não pode agora querer beneficiar-se com a majoração
da verba honorária a valores superiores ao que o seu próprio
cliente aferirá com a ação.  4. Apelação 2 conhecida em parte e
parcialmente provida e Apelação 1 prejudicada.

0012 . Processo/Prot:   0289835-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170276. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2898357 Mandado de Segurança.     Apelan-
te: Município de Pinhais.     Advogado: Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti, Paulo Sergio Guedes.     Apelado: R. L. Recursos
Humanos Ltda.     Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola.
Embargante: Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oli-
veira Reis Giovannetti, Paulo Sergio Guedes. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 2257. Nº Livro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO SU-
FICIENTE E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1. A interposição de
Embargos de Declaração está adstrita às hipóteses previstas no
artigo 535 do Código de Processo Civil.  2. Inexistindo omis-
são, contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado, os
Embargos Declaratórios devem ser rejeitados.

0013 . Processo/Prot:   0294654-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/54566. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000584 Anulatória. Apelante:
Antonio Cesar Ribeiro de Paula. Advogado: Pedro Nereu Go-
mes da Silva, Vinya Mara Anderes Dzievieski. Rec.Adesivo:
Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/a. Advogado: Lucia-
no Carlos Franzon. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2258. Nº Livro:
62. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso adesivo e negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL 01 -
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO
ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C REPARAÇÃO DE DANOS

- ALEGAÇÃO DE FALHA NO SERVIÇO PRESTADO PELA
APELADA - NÃO COMPROVAÇÃO - APLICAÇÃO À ES-
PÉCIE DO ARTIGO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL
QUE NÃO TIVERAM O CONDÃO DE COMPROVAR OS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO APELANTE -
TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - RECURSO DES-
PROVIDO. RECURSO ADESIVO - INEXISTÊNCIA DE SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO NÃO CONHECI-
DO.

0014 . Processo/Prot:   0290363-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30038. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001062 Anulatória. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Cristina Polli Bittencourt. Apelado: Vera Regina Rodrigues
Xavier. Advogado: Victor André Cotrin da Silva. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2259. Nº
Livro: 62. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e
dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO - AÇÃO DE NULIDADE DE LEILÃO EXTRA-
JUDICIAL C/C REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO
HABITACIONAL.  AGRAVO RETIDO - DECISÃO QUE NÃO
ACOLHE PEDIDO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRICO NECESSÁRIO ATIVO
- HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO UNITÁRIO FACULTA-
TIVO - OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA - DOUTRINA E JURIS-
PRUDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPRO-
VIDO. JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA
- HIPÓTESE DE INÉPCIA PARCIAL DA INICIAL POR FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL - NECESSIDADE DE
EXTIRPAR DA SENTENÇA A DETERMINAÇÃO PARA LI-
MITAÇÃO DOS JUROS A 10% AO ANO - APLICABILIDA-
DE DO CDC À ESPÉCIE - TABELA PRICE - JUROS CAPI-
TALIZADOS - EXCLUSÃO - AMORTIZAÇÃO DAS PARCE-
LAS SUBSEQÜENTE AO REAJUSTE DO SALDO DEVE-
DOR - MULTA DIÁRIA - MANUTENÇÃO COM ALTERA-
ÇÃO DO PRAZO PARA O RECÁLCULO DO FINANCIA-
MENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMEN-
TE FIXADOS EM VISTA DA VANTAGEM AUFERIDA PE-
LAS PARTES - CUSTAS PROCESSUAIS REPARTIDAS
IGUALITARIAMENTE - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0015 . Processo/Prot:   0267059-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100241. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000081 Embargos a Execução.
Apelante: Juraci Gorla. Advogado: Samuel Silvati, Antonio de
Souza Pedroso. Apelado: Banco do Brasil S/a.. Advogado: Car-
los Eduardo Pinto, Alice dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2260. Nº Livro: 62.
Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provi-
mento ao recurso, consoante o voto do Juiz relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE DEMONS-
TRATIVO SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR A EVOLU-
ÇÃO DO DÉBITO. INOCORRÊNCIA. PLANILHA DE ATU-
ALIZAÇÃO DO DÉBITO BASTANTE E SUFICIENTE. ATEN-
DIMENTO AO ARTIGO 614, II, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA. ADE-
MAIS POSSIBILIDADE, TRATANDO-SE DE CÉDULA DE
CRÉDITO RURAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0016 . Processo/Prot:   0275938-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162090. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000365 Reparação de Danos.
Apelante: Wal-mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Pere-
grino Dias Rosa Neto. Apelado: Agro Comercial de Frutas Mi-
roga Ltda. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho,
Oscar Fleischfresser. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2261. Nº Livro: 62. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO APELO,NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.   EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL.
PROTESTO INDEVIDO  TÍTULOS SEM CAUSA SUBJA-
CENTE. - ABALO COMERCIAL SOFRIDO.    REPARAÇÃO
FIXADA EM VALOR EXCESSIVO - OCORRÊNCIA -  IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA, MAS REDUZIDA PARA VALOR
MAIS COERENTE E EQUILIBRADO. IMPROCEDÊNCIA
QUANTO AOS DANOS PATRIMONIAIS. SUCUMBÊNCIA
PARCIAL DA PARTE AUTORA. ADEQUAÇÃO DAS VER-
BAS DE SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 21, CAPUT, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO DESPROVI-
DO. APELAÇÃO  PARCIALMENTE PROVIDA.  EMENTA:

0017 . Processo/Prot:   0268321-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109938. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000472 Cobrança. Apelante: Maury Ricetti, Reinaldo
Chaves Rivera. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo
Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares Corvello, Carlos Antonio Lesskiu, Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2262. Nº Li-
vro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores, integrantes da
14 Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos para negar provimento ao segundo
apelo (a apelação intentada pela municipalidade) e, por maio-
ria de votos, para dar parcial provimento ao recurso do contri-
buinte ( o primeiro apelo), vencido o vogal, o Desembargador
Edson Vidal Pinto, 1ue dava provimento total ao apelo, para
também afastar da cobrança a taxa de coleta de lixo. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. IPTU PROGRESSIVO.
TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA E DE
COLETA DE LIXO. IPTU PROGRESSIVO. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍNEA "D",
INCISO II, DO ARTIGO 20 DA LEI Nº. 6.202/80, COM RE-
DAÇÃO DA LEI Nº. 7.832/91 E LC. N° 17/97. ENTENDI-
MENTO CONSAGRADO JURISPRUDENCIALMENTE E
SUMULADO (668 STF). PROGRESSIVIDADE FISCAL DO
IPTU INADMITIDA ANTES DA EC. Nº. 29/00, QUE ALTE-
ROU O § 1º, INCLUINDO OS INC. I E II, AO ART 156, DA
CF. TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA E
DE COLETA DE LIXO. EXCLUÍDA, A PRIMEIRA, POSTO
INCONSTITUCIONAL E MANTIDA A COBRANÇA DA SE-
GUNDA. VERBAS SUCXUMBENCIAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO. CPC, ARTIGO 21, PARAG.
ÚNICO. PRIMEIRA APELAÇÃO, PARCIALMENTE PROVI-
DA. SEGUNDA APELAÇÃO, DESPROVIDA.

0018 . Processo/Prot:   0279659-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/188180. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000385 Anulatória. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Jurandir Gomes Fon-
seca, Evely Lúcia Peyerl Fonseca. Advogado: Eden Carlos Ba-
tista, Douglas Rogério Leite. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2263. Nº Livro: 62. Julgado
em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
C/C REVISÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR
- CONTRATO DE FINANCIAMENTO - APLICABILIDADE
À ESPÉCIE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC - IMPOSSIBILIDADE
- PREVISÃO CONTRATUAL DE ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA NOS MESMOS MOLDES DO COEFICIENTE APLI-
CÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA (TR) - AMOR-
TIZAÇÃO DAS PARCELAS SUBSEQÜENTE AO REAJUS-
TE DO SALDO DEVEDOR - TABELA PRICE - JUROS CA-
PITALIZADOS - EXCLUSÃO - MORA - AFASTAMENTO
COM O DEPÓSITO EM JUÍZO DAS PARCELAS VENCIDAS
E VINCENDAS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJU-
DICIAL EM FACE DA AÇÃO REVISIONAL - DEVOLUÇÃO
EM DOBRO DO QUE FOI COBRADO A MAIOR PELO BAN-
CO MUTUANTE - IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE DOS
AUTOS - INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ OU DOLO -- CONS-
TITUCIONALIDADE DO DEC-LEI 70/66 - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:   0229471-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/143761. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2294715 Declaratória.     Apelante: Teig Administração e Parti-
cipação Ltda, Presto Participações e Administração de Bens
Ltda, Jean Pierre Akiva Brami.     Advogado: Rodrigo da Rocha
Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob.
Apelante: Município de Curitiba.     Advogado: Simone Kohler,
Claudine Camargo Manenti.     Apelado: Os Mesmos. Embar-
gante: Teig Administração e Participação Ltda, Presto Partici-
pações e Administração de Bens Ltda, Jean Pierre Akiva Bra-
mi. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas
Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2264.
Nº Livro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração n° 229.471-5/01; e conhecer e acolher, em
parte, os embargos de declaração n° 229.471-5/02, com corre-
ção, de ofício, de erro material, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS PELO CONTRI-
BUINTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRES-
SA ACERCA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS.  1. Os embargos
declaratórios não correspondem à via recursal adequada para a
modificação do mérito das decisões, alterando-se o resultado
final obtido através do julgamento, e sim, limitam-se à corre-
ção de eventuais omissões, contradições ou pontos obscuros
que possam existir. 2. Inocorrentes as omissões ou obscurida-
des apontadas, os embargos de declaração devem ser rejeita-
dos, mesmo que para fins de prequestionamento. 3. Embargos
rejeitados.EMBARGOS DECLARATÓRIOS PELO MUNICÍ-

PIO. ALÍQUOTA DE IPTU. OMISSÃO VERIFICADA. APLI-
CAÇÃO DA ALÍQUOTA MÍNIMA PREVISTA NA LEGISLA-
ÇÃO MUNICIPAL. PRESCRIÇÃO. ERRO MATERIAL RE-
CONHECIDO. PLANTA GENÉRICA DE VALORES. CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE MENÇÃO
EXPRESSA A DISPOSITIVOS LEGAIS. QUESTÕES SUFI-
CIENTEMENTE ENFOCADAS NO ACÓRDÃO. PREQUES-
TIONAMENTO DESNECESSÁRIO. ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. 1. Considerada
inconstitucional a alíquota lançada ao imóvel do embargado,
deve ser indicada, pelo Poder Judiciário, qual alíquota será
aplicada, já que, de acordo com o art. 140 do CTN, a obrigação
tributária subsiste, sendo desnecessário novo lançamento, bas-
tando a definição da alíquota a incidir.  2. Com a cassação do
acórdão, proferido em sede de agravo de instrumento, que ha-
via decidido acerca da prescrição, o recurso do autor, neste
ponto, efetivamente não pode ser considerado prejudicado. No
entanto, tendo em vista que a cassação do acórdão só chegou
ao conhecimento deste Relator agora, com a interposição dos
embargos de declaração por parte do município, não há que se
falar em omissão, mas sim em correção, 'ex officio', de erro
material.  3. A propósito da alegação de contradição no que diz
respeito à planta genérica de valores para o ano de 1999, deno-
ta-se inexistir irregularidade apta a ensejar a pretendida corre-
ção, eis que a questão foi suficientemente apreciada, inexistin-
do qualquer contradição, obscuridade ou omissão a ser supri-
da.  4. Se as questões foram suficientemente enfocadas no acór-
dão, fica implícito o exame das disposições legais invocadas,
fazendo-se desnecessária a menção expressa aos referidos dis-
positivos. Assim, inocorrendo omissão, contradição ou obscu-
ridade, tem-se que a rejeição dos embargos é medida de rigor,
ainda que para o fim de prequestionamento, em vista da obri-
gatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 caput e
incisos, do Código de Processo Civil. 5. Embargos parcialmen-
te acolhidos com correção, de ofício, de erro material.

0020 . Processo/Prot:   0260978-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/61296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000522 Repetição de Indébito.
Apelante: Jorge Soares da Silva. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soares
Martins Rocha. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Apelado: Os Mesmos, Copel Distribuição
S/a. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 2265. Nº Livro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS.

0021 . Processo/Prot:   0265278-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87577. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000664 Imissão de Posse. Ape-
lante: Cleverson Marcos do Prado, Ruth Candido Wenceslau
do Prado. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz
Cesar Taborda Alves, Rogério Veras. Apelado: Evanildo de
Oliveira, Cristiane Aparecida Piezzoti de Oliveira. Advogado:
Milton Teodoro da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Nº Acórdão: 2266. Nº Livro: 62. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  IMISSÃO DE POSSE - IMÓVEL ADQUIRIDO DE AGEN-
TE FINANCEIRO, APÓS VENDA EM LEILÃO EXTRAJU-
DICIAL EM QUE RESTOU ADJUDICADO PELOO CREDOR
HIPOTECÁRIO.CONTRATO LEVADO AREGISTRO. OCU-
PAÇÃO POR CESSIONÁRIO DE DIREITOS DO PRIMITI-
VO ADQUIRENTE, TRANSFERIDOS SEM AUTORIZAÇÃO
DA CREDORA - CONTRATO DE GAVETA, NÃO LEVADO
A REGISTRO. IMISSÃO NA POSSE DO IMÓVEL ADQUI-
RIDO DIRETAMENTE DO CREDOR HIPOTECÁRIO - VIA-
BILIDADE - PERDAS E DANOS - OCORRÊNCIA - SEN-
TENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. Em execu-
ção extrajudicial pelo decreto-lei 70/66, sendo o imóvel em
questão adjudicado pelo próprio credor hipotecário que, a se-
guir o  transfere por contrato de compra e venda, registrado no
R.I.; tal venda acarreta a transferência  do domínio e também
das ações e pretensões de que o credor hipotecário era titular,
entre as quais a relacionada com a imissão de posse.

0022 . Processo/Prot:   0287583-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/9184. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 9900000217 Embargos a Execução. Apelante: João
Dal Poz, Maria Milani Dal Poz. Advogado: Danilo Rezende
Lopes. Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado:
Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
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visor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2267. Nº Livro:
62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do re-
curso, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do Desembargador Relator. EMENTA:  EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. UTILIZAÇAO DA TR COMO INDEXADOR DO
CONTRATO. MATÉRIA NÃO DEDUZIDA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO NÃO-CONHECIDO,
NESTE ASPECTO. SECURITIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA FORMALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO
PEDIDO. ÔNUS DA PROVA DO APELANTE. DECISÃO
CORRETA.  1. É vedado o conhecimento pela instância revi-
sora de questão inovadora na via recursal, sob pena de supres-
são de grau de jurisdição. 2. Para que faça jus ao alongamento
da dívida, cabe ao apelante a prova da formalização adminis-
trativa do pedido de securitização, a teor do disposto no art. 4°
da Resolução n° 2220/95 do Conselho Monetário Nacional. 3.
Recurso conhecido em parte e não-provido.

0023 . Processo/Prot:   0296736-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/45390. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002547 Declaratória. Apelante: Municipio de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Mauricio Eduardo
Sa de Ferrante. Rec.Adesivo: José Roberto de Souza. Advoga-
do: Gastão Shefer Filho, Luiz Otávio Goés, Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2268. Nº Livro:
62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em não-conhecer da apelação e do recurso adesivo.
EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPUG-
NAÇÃO DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA DECISÃO
OBJURGADA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. MOTIVA-
ÇÃO. "FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO" DA IR-
RESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA - ART. 514, INC. II, CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. RECURSO ADESIVO. ART. 500, III DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-CONHECIMENTO.
1. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las. 2.. "Não será
conhecido o recurso adesivo se não for conhecido o principal,
por estar fora do prazo ou por qualquer outro motivo (RSTJ
145/514, RJTJESP 105/229, 113/286, JTA 107/236)".  3. Re-
curso principal e recurso adesivo não-conhecidos.

0024 . Processo/Prot:   0296132-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/160803. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2961322 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú S/a.     Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luís Eduardo Mikowski, Silvia Soria Cavallini Gerazo.
Apelado: Miecislau Surek, Cristina Luiza Czerwonka Surek.
Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Májeda
Denise Mohd Popp. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski, Silvia
Soria Cavallini Gerazo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2269. Nº Li-
vro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  QUESTIONAMENTO QUANTO A PRO-
VA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FORMA DE AMOR-
TIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DAS MATÉRIAS EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do artigo 535, cabem embar-
gos de declaração quando ocorrer no julgado obscuridade, con-
tradição ou se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunci-
ar-se o tribunal. 2. A pretensão de reapreciação dos fatos e pro-
vas trazidas aos autos não autoriza a interposição dos embar-
gos de declaração.  Embargos de Declaração rejeitados.

0025 . Processo/Prot:   0261659-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/64832. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Repetição de Indébito.
Apelante: Ereonilda Vidal de Assis da Silva. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçú.
Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Antonio
Vanderli Moreira, Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2270. Nº Livro: 62. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE

MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS.

0026 . Processo/Prot:   0289881-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/151358. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2898819 Declaratória.     Apelante:
Município de Cascavel.     Advogado: Cirlene Librelato Santos.
Apelado: Aldemar Antonio Barreta, Altair Padilha, Alvaro de
Oliveira, Amélia Dantas da Silva, Amélia Sarter Perassoli, An-
tonio Luiz Peplinski, Belmiro Barbosa, Edimarcia Isilda Silva,
Ebrahima Cavalheiro de Oliveira, Ernesto Rosa, Eurides Fer-
reira Ribeiro, Idalino Favarin, Iracema Saueressig, João Mioto,
João Rodrigues do Nascimento, Jonas Correia da Silva, Lauro
Matias de Castilho, Lauterio Bassi, Rubens Gomes Cezar, Tel-
vino Rosalen, Velfredo Fernando Schultz, Vera Lucia Duarte
das Neves, Wanderlei de Souza.     Advogado: Marcelo Honjo.
Embargante: Município de Cascavel. Advogado: Cirlene Libre-
lato Santos, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Nº Acórdão: 2271. Nº Livro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DE MATÉRIA ENFRENTADA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE.  1. Os embargos decla-
ratórios não correspondem à via recursal adequada para a mo-
dificação do mérito das decisões, alterando-se o resultado final
obtido através do julgamento, e sim, limitam-se à correção de
eventuais omissões, contradições ou pontos obscuros que pos-
sam existir. 2. Inocorrente qualquer contradição, omissão ou
obscuridade, os embargos de declaração devem ser rejeitados,
mesmo que para fins de prequestionamento. 3. Embargos rejei-
tados.

0027 . Processo/Prot:   0289212-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/20956. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000872 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extra-
judicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk,
Gisele Soler Consalter. Apelante: Escritório Lucirene S/c Ltda.
Advogado: Lígia Fernanda Moretto da Silva, Ricardo dos San-
tos Abreu, Samira de Fatima Nabbouch Abreu. Apelado: Os
Mesmos, Lúcio Surra, Irene Voitowski da Fonseca. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2272. Nº
Livro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento à apelação 1 e não-conhecer do recurso de apelação 2,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO DE IMPUGNA-
ÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO DE APELAÇÃO
1. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ALEGAÇÃO DE NÃO-
EXIGÊNCIA DO ENCARGO. AUSÊNCIA DE PROVA. PRE-
SUNÇÃO DE COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DE QUEM
ALEGA. FATO MODIFICATIVO DO DIREITO DO AUTOR.
ART. 333, II, DO CPC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E
MULTA CONTRATUAL. CUMULAÇÃO. OCORRÊNCIA DE
BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CON-
SUMO. INCIDÊNCIA DAS NORMAS. RECURSO DE APE-
LAÇÃO 2. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OBJETIVA E
JURÍDICA DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA DECI-
SÃO OBJURGADA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NAS
RAZÕES RECURSAIS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIA-
LETICIDADE. ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO-CONHECIMENTO. 1. Deixan-
do o recorrente de provar que efetivamente não exigiu a comis-
são de permanência estipulada em cláusula contratual, presu-
me-se a cobrança de referido encargo, posto que tal prova era
ônus que lhe incumbia por se tratar de fato modificativo do
direito do autor, conforme disposto no artigo 333, II, do Códi-
go de Processo Civil. 2. Segundo a orientação da Segunda Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, havendo cumulação da
comissão de permanência, com juros moratórios e multa con-
tratual, esses encargos devem ser afastados para manter-se tão-
somente a incidência daquela. Não se justifica a cobrança cu-
mulada, sob pena de ocorrência de bis in idem, ou seja, de
dupla incidência de um mesmo encargo contratual.  3. As nor-
mas do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis para o
desate das lides que envolvem atividades bancárias, normas estas
que impõem a observância aos princípios da boa-fé e do equi-
líbrio contratual. 4. Não basta ao apelante registrar sua insatis-
fação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige também
a exposição dos motivos dessa insatisfação, inclusive para que
o Tribunal tenha condições de examinar as razões de decidir e
confrontá-las com as razões expostas no recurso visando infir-
má-las. 5. Apelação 1 conhecida e parcialmente provida. Ape-
lação 2 não-conhecida.

0028 . Processo/Prot:   0278797-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/181858. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000625 Repetição de In-
débito. Apelante: Davi Francisco de Souza. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.

Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander
Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Hele-
na Ziemann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2273.
Nº Livro: 62. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
APLICAÇÃO DA NORMA DO ARTIGO 21, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSOS VO-
LUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PROVIDOS..

0029 . Processo/Prot:   0300995-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80397. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000097 Embargos a Execução.
Apelante: William Davidans Sversutti. Advogado: Helio Do-
mingos. Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães
Pereira, Denize Heuko. Interessado: Hilda Davidans. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 2274. Nº
Livro: 62. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉS-
TIMO PESSOAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA CAPITALI-
ZAÇÃO. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE E AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. CON-
TRATO VINCULADO A NOTA PROMISSÓRIA. VENCI-
MENTO NO MÊS SEGUINTE A AVENÇA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA E CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. 1. Inexistindo nos autos qualquer indício da existên-
cia de capitalização de juros, não há que se falar em cercea-
mento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide por au-
sência de prova pericial. 2. "Não implica nulidade do processo
a ausência de realização da audiência de conciliação se houve
o julgamento antecipado da lide. Presentes as condições para
tanto, é dever do juiz conhecer diretamente do pedido (CPC,
art. 330)" 3. Não havendo a sobreposição de juros sobre juros
no valor devido, não há que se falar em capitalização de juros.
4. Deve ser afastada a alegação de excesso de execução, em
virtude da cumulação de correção monetária e comissão de
permanência, quando não há nos autos qualquer evidência de
que o exeqüente as tenha cobrado de forma cumulativa. Recur-
so não provido.

0030 . Processo/Prot:   0286805-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/4494. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001191 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Amir Brustolin. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Ape-
lado: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger Mascarello. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Nº Acórdão: 2275. Nº Livro: 63. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CON-
TRATO BANCÁRIO - APLICAÇÃO DA TR COMO INDE-
XADOR. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO CON-
TRATUAL - SÚMULA 295 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS - NÃO
COMPROVADA NOS AUTOS - MATÉRIA FÁTICA, CUJO
ÔNUS DE DEMONSTRAR O FATO CONSTITUTIVO DE
SEU DIREITO INCUMBE A QUEM ALEGA - ART. 333, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot:   0267692-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/106156. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000350 Repetição de In-
débito. Apelante: Ana Gonçalves Ricardo. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Cesar Edward Abbate Sosa, Gláucia Ma-
ria Ascoli, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 2276. Nº Livro: 63. Jul-
gado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,

POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS.

0032 . Processo/Prot:   0275751-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/160226. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000544 Repetição de Indébito.
Apelante: Honorio Ortega. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Ale-
xsander Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2277.
Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS.

0033 . Processo/Prot:   0301305-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95320. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001090 Repetição de Indébito.
Apelante: Hilton Rodrigues de Oliveira. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advo-
gado: Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Dema-
rio, João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 2278. Nº Li-
vro: 63. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao apelo 1, ficando ven-
cido este relator no tocante ao quantum da verba honorária; e,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso 2.
EMENTA:  REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ARTI-
GO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO CASO.
PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Precedentes.
2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código Tributário
Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 3. "É
adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a condena-
ção, ainda que de pequeno valor porque, além da extrema faci-
lidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada,
há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os hono-
rários advocatícios devem guardar verdadeira relação com o
proveito econômico obtido pelo autor." Apelação 1 desprovi-
da, por maioria. Apelação 2 desprovida, por unanimidade.

0034 . Processo/Prot:   0307514-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138701. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000214 Ordinária. Agravante:
banco itaú s/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel. Agravado: marcia
mariko nagay. Advogado: Rodrigo Daniel dos Santos, Nereida
Galindo de Almeida Milreu. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 2279. Nº
Livro: 63. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIDA
PARA PERMITIR DEPÓSITO DE VALORES EM JUÍZO TI-
DOS COMO INCONTROVERSOS PELO MUTUÁRIO, PROI-
BIR E/OU DETERMINAR A RETIRADA DO NOME DOS
CADASTROS DE PROTEÇAO AO CRÉDITO. DECISÃO
MANTIDA. REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA PRE-
SENTES NO PLEITO DO DEPÓSITO JUDICIAL DAS PAR-
CELAS REVISANDAS. SUSPENSÃO DO PROCEDIMEN-
TO EXTRAJUDICIAL. DL Nº 70/66. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTE JURISPRUDENCIAL DO STJ. RECURSO DES-
PROVIDO.
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0035 . Processo/Prot:   0279881-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/189159. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000023 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Jane Castanha, Arnoldo Afonso
de Oliveira Pinto, Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Patrícia
Correa Gobbi Batistela, Elizabete da Silva. Rec.Adesivo: An-
tonio Carlos Gonçalves Rossi. Advogado: José Maria de Sá.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2280. Nº Livro: 63. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  dar provimento à
Apelação, prejudicado o recurso adesivo. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CON-
TRATO DE  RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA ORIUNDA DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. CONFISSÃO DE DÍVIDA. TÍTULO APTO A
APARELHAR EXECUÇÃO (ART. 585, II, CPC). LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE PRESENTES. PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. APE-
LAÇÃO  PROVIDA . RECURSO ADESIVO, PREJUDICA-
DO. O contrato de confissão de dívida, caracteriza-se pela re-
negociação de uma dívida bancária já existente anteriormente,
tendo as características, portanto, de título executivo, ensejan-
do processo de execução.

0036 . Processo/Prot:   0304074-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/106079. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000628 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Luís Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Adriana do Rosário Lopes. Apela-
do: Henrique Demeterco, Regina Maria Guimarães Demeter-
co. Advogado: Jacy Gabardo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 2281. Nº Livro: 63. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE E REVISÃO DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM
IMÓVEL, FINANCIAMENTO COM GARANTIA HIPOTE-
CÁRIA E OUTRAS AVENÇAS. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA CARACTERIZADA
COMO DESTINATÁRIA FINAL. APLICABILIDADE. VALOR
DO FINANCIAMENTO E DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL
SUPERIORES AOS LIMITES PREVISTOS NA RESOLUÇÃO
2.130/94 DO BANCO CENTRAL E, PORTANTO, FORA DAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA O SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. JUROS LIVREMENTE PACTUA-
DOS. TABELA PRICE. ANATOCISMO DECORRENTE,
CONFORME POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL. AFASTA-
MENTO NECESSÁRIO. AMORTIZAÇÃO PRÉVIA AO CÁL-
CULO DOS JUROS. APLICABILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE, DADA A INO-
CORRÊNCIA DE MÁ-FÉ. SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo/Prot:   0281482-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/198808. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000026 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelante: José Augusto
Correia Salles, Cristiane Maria Malucelli Salles. Advogado:
Marco Antonio Fagundes Cunha. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Relator Designado: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão:
2282. Nº Livro: 63. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso do ban-
co, vencida a relatora quanto à limitação da taxa de juros e, por
maioria, negar provimento ao recurso do mutuário, vencida a
relatora quanto ao critério de amortização, sem declaração de
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEI-
RO DE HABITAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. RECUSA PRESU-
MIDA DO BANCO EM RECEBER OS VALORES DEPOSI-
TADOS, DIANTE DA DISCUSSÃO EM JUÍZO DAS CLÁU-
SULAS DO CONTRATO. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DA
CONSIGNATÓRIA AFASTADA - INEXISTINDO A CORRE-
LAÇÃO ENTRE O BINÔMIO SALÁRIO/PRESTAÇÃO PARA
O REAJUSTE DAS PARCELAS NO ÂMBITO NO SFH, DEVE
SER ADOTADO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARI-
AL COMO PLANO DE REAJUSTE AO INVÉS DO PLANO
DE ATUALIZAÇÃO MISTA - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL NOS
CONTRATOS CELEBRADOS ANTERIORMENTE A VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 8.692 DE 28/07/93 - POSSIBILIDADE DA TR
COMO ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO
FINANCIAMENTO, EIS QUE PACTUADA - INEXISTÊNCIA
DE SENTENÇA ULTRA PETITA QUANTO A LIMITAÇÃO
DA TAXA DE JUROS EM 10% AO ANO - TABELA PRICE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS IMPLÍCITA. JUROS A SEREM
CALCULADOS DE FORMA SIMPLES - INSCRIÇÃO DOS
DEVEDORES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
IMPOSSIBILIDADE PELA DISCUSSÃO JUDICIAL DO CON-
TRATO, BEM COMO PELA AUSÊNCIA DE VALOR CERTO
A SER COBRADO PELO APELANTE ANTES DA LIQUI-
DAÇÃO DO JULGADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RE-

CURSAL EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ONEROSIDADE DO SIS-
TEMA PRICE - AMORTIZAÇÃO SUBSEQÜENTE AO REA-
JUSTE DAS PARCELAS - LEGALIDADE - LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS ANUAIS EM 10% - INAPLICABILIDADE
À ESPÉCIE DOS AUTOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE QUE AS TAXAS DO SEGURO NÃO TENHAM SIDO
REAJUSTADAS DE ACORDO COM AS REGRAS DO SU-
SEP APLICADAS AO CASO -POSSIBILIDADE DO REAJUS-
TE DOS SALÁRIOS À ÉPOCA DO PLANO REAL PELA URV
- VALORES PAGOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM AS
PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS OU VINCENDAS -
APELAÇÃO Nº 01 PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO Nº
02 CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
NEGADO PROVIMENTO.

0038 . Processo/Prot:   0290610-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/30905. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000754 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Gláucia Maria Ascoli. Apelado: Sebastião Cordeiro
de Jesus. Advogado: João Augusto Martins Neto. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2283.
Nº Livro: 63. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, conhecer parcialmente do recur-
so, parcialmente provendo-o, quanto a honorária, em fixação
percentual (maioria). EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
SOBRE TIP ACOLHIDA 'A QUO' PARA, OBSERVADA PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL ATUALIZADA E COM JUROS (SÚ-
MULAS 85, 162 E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ARTS. 161, §
1º E 165, I, E 167, PARÁGRAFO ÚNICO, CTN). REEXAME
NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO, POR INSATISFA-
ÇÃO VALORATIVA E PACIFICAÇÃO SUMULAR DA QUES-
TÃO MERITÓRIA (ART. 475, §§ 2º E 3º, CPC).

0039 . Processo/Prot:   0296798-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68320. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200000000337 Executivo Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res. Agravado: Município de Querência do Norte. Advogado:
Daniel dos Anjos Fernandes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
2284. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INS-
TRUEM O RECURSO - DESNECESSIDADE - PRECEDEN-
TES DO STJ - PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PREPA-
RO E PRECLUSÃO DA MATÉRIA - NÃO ACOLHIMENTO -
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (IPTU E CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA) - NÃO OCORRÊNCIA - CI-
TAÇÃO VÁLIDA - A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO
RETROAGIRÁ À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC,
ART. 219, § 1º) - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0040 . Processo/Prot:   0298067-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/76418. Comarca: Imbituva. Ação Originária:
200400000119 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Laminados
Diwal Ltda.. Advogado: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francis-
co, Fernando Estevão Deneka. Agravado: Ômega Agropastoril
& Florestal Ltda.. Advogado: Paulo Cesar Talarico. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 2285. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INDICAÇÃO
DE VEÍCULO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - DE-
CISÃO JUDICIAL DE INEFICÁCIA E DETERMINAÇÃO DE
PENHORA EM CONTA CORRENTE DA EMPRESA EXE-
CUTADA - MEDIDA EXCEPCIONAL - NOMEAÇÃO DE
VEÍCULO, CUJO VALOR EXCEDE AO DA DÍVIDA. POS-
SIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO.

0041 . Processo/Prot:   0299705-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170156. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2997057 Declaratória.     Agravante:
Banco Banestado S/a.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal.     Agravado: Parthenos
Comércio de Discos Ltda.     Advogado: Antonio Rudolfo Ha-
nauer, Maria Alice Carneiro de Figueiredo. Embargante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 2286.
Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICA-
DO. RECURSO REJEITADO.Não existe omissão quando o
Acórdão examina devidamente todos os aspectos relevantes da
demanda. O Tribunal não está obrigado a responder, uma a uma,
as alegações da parte contida nas razões de recurso, quando já
encontrou fundamentos suficientes para sua decisão. Somente
são cabíveis os embargos de declaração para fins de prequesti-
onamento, quando, efetivamente, estiverem presentes e forem
supridos os vícios referidos no artigo 535, do Código Proces-
sual Civil.

0042 . Processo/Prot:   0265519-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90773. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000492 Embargos a Execução.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Ad-
vogado: Sílvia Fátima Soares. Rec.Adesivo: Município de To-
ledo. Advogado: Luiz Fernando Palma. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antô-
nio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2287. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em  conhecer em parte o
recurso de apelação intentado por COHAPAR e, na parte co-
nhecida, desprovê-lo e, por maioria de votos, dar provimento
ao recurso adesivo, vencido o vogal, o Desembargador Edson
Vidal Pinto que não conhecia do recurso adesivo.   EMENTA:
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL -  EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - CWERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - IPTU, TAXAS
DE LIMPEZA PÚBLICA E DE COLETA DE LIXO E CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.
COBRANÇA COM BASE NO CUSTO DA OBRA E DE-
MONSTRAÇÃO DA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. PRES-
CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA EXCLUÍDA DA
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EXTRA PE-
TYITA. TAXAS QUE NÃO FORAM IMPUGNADAS. APE-
LAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECI-
DA, DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO PROVIDO, IN-
VERTENDO-SE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, COM NOVA
FIXAÇÃO DA VERBA REFERENTE OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

0043 . Processo/Prot:   0269831-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/142428. Comarca: Uraí. Ação Originária:
2698313 Embargos a Execução.     Apelante: Margareth de
Oliveira.     Advogado: Lana Meiri Navarro, Roberto Chincev
Albino.     Apelado: Jair Mazalli.     Advogado: Devanil de Luca
Junior. Embargante: Margareth de Oliveira. Advogado: Lana
Meiri Navarro, Roberto Chincev Albino. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 2288. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO  NO JULGADO   INEXISTÊNCIA. QUESTÃO ABOR-
DADA NOS EMBARGOS DEVIDAMENTE ANALISADA E
SUFICIENTEMENTE RESOLVIDA. REAPRECIAÇÃO.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE E INADMIS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. SEM IMPOSIÇÃO DE MULTA, PORTAN-
TO. RECURSO REJEITADO.

0044 . Processo/Prot:   0278460-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/179072. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000274 Repetição de In-
débito. Apelante: Espólio de Sebastião Aureliano Ferreira. Ad-
vogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Fi-
lho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Vala-
dão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antô-
nio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2289. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS.

0045 . Processo/Prot:   0312634-3/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/172212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3126343 Rescisão de Contrato.     Agravante: Pedro

Porfírio Silva Vieira.     Advogado: Mauro Cury Filho, Mauro
Sérgio Guedes Nastari.     Agravado: AW Empreendimentos
Imobiliários Ltda.     Advogado: Airton Savio Vargas. Agravan-
te: Pedro Porfírio Silva Vieira. Advogado: Mauro Cury Filho,
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2290. Nº Li-
vro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, negar provimento ao presente recurso, acompa-
nhando o voto do Des. Guido Döbeli, em julgamento presidido
pelo Des. Edson Vidal Pinto, com voto e do qual participou a
juíza convocada Maria Aparecida Blanco de Lima.  EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA QUANTO AO
NÃO CONHECIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELO RELATOR. CONFIR-
MAÇÃO PELO COLEGIADO DAS RAZÕES (DO NÃO CO-
NHECIMENTO) ESTRIBADAS NA VISUALIZADA TENTA-
TIVA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E DESFIGURAÇÃO
DOS FUNDAMENTOS QUE ESCORARAM A DELIBERA-
ÇÃO SINGULAR ATACADA.

0046 . Processo/Prot:   0267017-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/100208. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000437 Repetição de In-
débito. Apelante: Agostinho Pedro Simão. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Hele-
na Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to. Nº Acórdão: 2291. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E, NO MÉRITO,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ÀS APELAÇÕES CÍVEIS  1 E 2,NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. INDIVISIBILIDADE E INESPECIFICIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. JUROS DE
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO (SÚMULA 188 DO STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA. PAGAMENTOS INDEVIDOS. SÚMULA 162
DO STJ. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. RECURSOS VOLUNTÁRIOS  PARCIALMENTE  PRO-
VIDOS..

0047 . Processo/Prot:   0310953-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/151169. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000945 Revisão de Contrato. Agravante:
banco itaú s/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Elizabeth Maroja Aulicino. Agravado: louri-
val tadeu leal. Advogado: Alexandre Arseno, Carlos Alberto
Farracha de Castro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 2292.
Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO - CDC - APLICAÇÃO DE RE-
GRAS DE EXPERIÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DA HIPOS-
SUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - RECURSO DESPROVIDO. "Cabível a inversão
do ônus da prova quando se constata a verossimilhança e a
hipossuficiência econômica e jurídica, segundo as "regras or-
dinárias de experiência" (art. 6º, inciso VIII, Lei  8.078/90)".

0048 . Processo/Prot:   0298636-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/81267. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400027280 Revisão de Contrato.
Agravante: Ábaco Participações Ltda. Advogado: Fernando
Vernalha Guimaraes, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Ma-
rina Michel de Macedo. Agravado: Odair José da Silva. Advo-
gado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
2293. Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL - EMENDA DA INICIAL -
PARTE REQUERIDA QUE NÃO TEVE OPORTUNIDADE
DE IMPUGNAR OS NOVOS DOCUMENTOS JUNTADOS
COM A EMENDA - NULIDADE - NECESSIDADE DE NOVA
CITAÇÃO (ART. 5º, LV, CF/88 E ART. 225, PARÁGRAFO
ÚNICO, CPC) - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO.

0049 . Processo/Prot:   0312474-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/156430. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000734 Decla-
ratória. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, Sueli Cristina Galleli. Agravado: Izabel Soares da Silva.
Advogado: Hélio Hatisuka. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 2294. Nº Livro: 63.
Julgado em: 16/11/2005
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DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao presente agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.
SUCESSIVOS EMPRÉSTIMOS CONDICIONADOS A DES-
CONTOS LANÇADOS DIRETAMENTE NA CONTA COR-
RENTE DA TOMADORA. PLEITO LIMINAR AGITADO EM
SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁ-
USULA CONTRATUAL OBJETIVANDO A SUBSTITUIÇÃO
DA FORMA DE PAGAMENTO ORIGINALMENTE AVEN-
ÇADA. RECEPÇÃO  QUE DETERMINA O PROSSEGUI-
MENTO DA COBRANÇA VIA REGULAR EMISSÃO DE
BOLETOS BANCÁRIOS. ALTERAÇÃO QUE A PRINCÍPIO
PRESERVA A BOA-FÉ CONTRATUAL, ATÉ PORQUE, NÃO
SE CUIDA DE PARALISAÇÃO PURA E SIMPLES DOS DES-
CONTOS EFETIVADOS EM CONTA-CORRENTE (QUE
SERIA RECEPTÁCULO DE SALÁRIOS), MAS SIM, DE
MERA ALTERAÇÃO NA MODALIDADE DE EXIGÊNCIA
DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES.

0050 . Processo/Prot:   0283527-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/211694. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400024344 Ordinária. Apelante: Metronic - Indústria, Co-
mércio Importação e Exportação de Equipamentos Eletrônicos
Ltda, Metropolitana - Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES, Ricardo de Oliveira Campelo. Apelante: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 2295. Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo 1, em
negar provimento ao apelo 2 e em modificar a sentença em ree-
xame necessário, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO 1. AÇÃO ORDINÁRIA. ISS EM LOCAÇÃO DE
BENS MÓVEIS. NÃO INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CABÍVEL. DESNECESSIDADE DE PROVA DA NÃO
REPERCUSSÃO. ART. 166 DO CTN INAPLICÁVEL AO
CASO. A inteligência que atualmente se extrai do art. 166 do
CTN é no sentido de que deve ser analisada a natureza jurídica
do imposto, sem qualquer consideração de ordem econômica.
Com isso, "tributos que comportem, por sua natureza, transfe-
rência do respectivo encargo financeiro são somente aqueles em
relação aos quais a própria lei estabeleça dita transferência", como
ocorre com o IPI e o ICMS, unicamente nesses casos tendo a
aplicação o art. 166 do CTN. RECURSO DE APELAÇÃO 2.
INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS.
INCONSTITUCIONALIDADE. OBRIGAÇÃO DE DAR E NÃO
DE FAZER. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
não incide sobre a locação de bens móveis, uma vez que essa
atividade não é considerada serviço, para os efeitos do artigo
156, inciso III, da Constituição Federal. Trata o negócio jurídico
de uma obrigação de dar e não de fazer. APELAÇÃO 1 PROVI-
DA E APELAÇÃO 2 NÃO-PROVIDA. SENTENÇA MODIFI-
CADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0051 . Processo/Prot:   0298150-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/78041. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000334 Execução de Título Extrajudici-
al. Agravante: Espólio de Nelson Antônio Zanin. Advogado:
Romualdo Paese, Tatiana Búrigo, Wilton Vicente Paese. Agra-
vado: Coopervale - Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri
Ltda. Advogado: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fer-
nandes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 2296. Nº Livro: 63. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. RECUR-
SO. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA E DESRESPEITO A
DECISÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL. INOCORRÊNCIA.
ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECE DA MATÉRIA SOBRE A
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. EXECUÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.  1. Não faz coisa
julgada a argumentação do Tribunal que não conhecendo sobre
a questão de inexigibilidade do título, quando tão-somente ale-
ga, na fundamentação, que tal questão deverá ser objeto de
análise através de exceção de pré-executividade.  2. Não des-
respeita a autoridade do Tribunal a decisão do juiz de primeiro
grau que não conhece da exceção de pré-executividade, diante
do art. 474, do Código de Processo Civil, eis que não houve
julgamento - decisão - quanto ao conhecimento ou não da ex-
ceção de pré-executividade pelo Tribunal ad quem.   2. Sabe-se
que os Embargos à Execução constituem o único veículo pro-
cessual de expressa previsão legal posto à disposição do exe-
cutado para defender-se no processo executório. Contudo, dou-
trina e jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça admitem a exceção de pré-executividade.  Agravo de Instru-
mento provido parcialmente.

0052 . Processo/Prot:   0310599-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000271 Revisão de Contrato. Agravante:
banco itaú s/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciane Castilhos Arnold. Agravado: assessoria empresarial
aptus ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima, Fioravante Buch Neto.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Nº Acórdão: 2297. Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentissimos Senhores Desem-

bargadores integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. INCIDÊNCIA LEI CONSUMERIS-
TA. CONCESSÃO. INSURGÊNCIA. DESACOLHIMETO.
PESSOA JURÍDICA AMPARADA PELA LEI DE REGÊNCIA.
COMPLEXIDADE DO SALDO DEVEDOR APRESENTADO
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CÁLCULOS E FÓRMU-
LAS INDISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS
BANCÁRIOS CONFIGURA HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. CONFIGURAÇÃO.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot:   0287554-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/8740. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000125 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Apelante: Liz Johnsson, Renato Antonio Johnsson, Lélia Della
Bianca Johnsson, Cláudia Johnsson. Advogado: Germano Al-
berto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 2298. Nº Livro: 63. Julgado em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial aos recursos inter-
postos pelo Município de Curitiba e por Liz Johnsson e outros,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL 01 - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
EXEGESE DOS ARTS. 168, I E 156, I, AMBOS DO CTN -
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA
DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LIMPEZA PÚBLICA, POR
NÃO SER CONSIDERADO SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFI-
CO E DIVISÍVEL -  TAXA SELIC - APLICABILIDADE -
NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO SOMENTE
PARA OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 1996 A 1999,
TENDO EM VISTA O RECONHECIMENTO DA INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA COBRANÇA DO IPTU DE FORMA
PROGRESSIVA NESSE PERÍODO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 02- TAXA DE CO-
LETA DE LIXO - PRESSUPOSTOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE CARACTERIZADOS - PROGRESSIVI-
DADE DO IPTU RELACIONADA AOS EXERCÍCIOS DE
1997 A 1999 - INCONSTITUCIONALIDADE - APLICAÇÃO
À ESPÉCIE DA SÚMULA Nº 668 DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, QUE NÃO PODE SER APLICADA QUAN-
TO AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2000, POIS NESSE
PERÍODO O MUNICÍPIO NÃO ADOTOU O REGIME DE
ALÍQUOTA PROGRESSIVA, INSTITUINDO O PERCENTU-
AL ÚNICO DE 3% (TRÊS POR CENTO) - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0054 . Processo/Prot:   0299903-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/87037. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000099 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Cleila Patrícia Gomes Ferreira, Cle-
milson da Silva Ferreira, Leila Gomes Ferreira. Advogado:
Norberto Diniz Bueno. Agravado: "unopar" União Norte do
Paraná de Ensino S/c Ltda. Advogado: Roberto Laffranchi.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2299. Nº Livro: 63. Julgado em:
19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencido o
Desembargador Edson Luiz Vidal Pinto, que dá provimento,
sem declaração de voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABI-
MENTO RESTRITO AS MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA
- QUESTÕES NÃO ALEGADAS NOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - PRECLUSÃO - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot:   0279133-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/144038. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2791335 Cobrança.     Apelante: Aldo
Daniel Poccioni.     Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro.     Apelado: Plásti-
cos do Paraná Ltda..     Advogado: Antonio de Oliveira Tavares,
Marcolino Pereira Camargo. Embargante: Aldo Daniel Poccio-
ni. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2300. Nº Li-
vro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DA
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTI-
ONAMENTO. REQUERIMENTO PARA MANIFESTAÇÃO
SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. 1.
Nos termos do artigo 535, cabem embargos de declaração quan-
do ocorrer no julgado obscuridade, contradição ou se for omi-
tido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o tribunal. 2. "O
reexame da matéria apreciada é incompatível com a função in-
tegrativa dos embargos de declaração". (STJ. EDcl no CC 45690
/ DF. Min. Paulo Medina. DJ 10.10.2005 p. 218). 3. Conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 'é dispensável,
para que esteja satisfeito o requisito do prequestionamento, que
o tribunal de segundo grau faça menção expressa ao dispositi-
vo legal tido por violado. Basta, apenas, que a corte a quo te-
nha emitido juízo sobre a matéria jurídica inserta no preceito

tido por maltratado'. Embargos de declaração rejeitados.

0056 . Processo/Prot:   0294931-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170149. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2949317 Medida Cautelar.     Apelante:
Jair Passarela.     Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva,
Heber Gomes da Silva.     Apelado: Roberto Kuhn.     Advoga-
do: Glaucio Hashimoto, José Sebastião de Oliveira. Embargan-
te: Jair Passarela. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva,
Heber Gomes da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2301. Nº Li-
vro: 63. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPRESSA
MENÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDA-
DE. ACÓRDÃO SUFICIENTE E DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
1. A interposição de Embargos de Declaração está adstrita às
hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.
2. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no v. acór-
dão embargado, os Embargos Declaratórios devem ser rejeita-
dos. Embargos de Declaração rejeitados.

0057 . Processo/Prot:   0309180-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/144581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000530 Execução Provisória. Agravante:
Sulamérica Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Luci-
ana Sezanowski. Agravado: Demetrius Barbosa Zanin. Advo-
gado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Nº Acórdão: 2302. Nº Livro: 63. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS
DO DEVEDOR APRESENTADOS NO JUÍZO DEPRECADO
- POSSIBILIDADE - POSTERIOR AUTUAÇÃO NO JUÍZO
DEPRECANTE - TEMPESTIVIDADE - DECISÃO MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.

0058 . Processo/Prot:   0300666-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170593. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Ori-
ginária: 3006664 Execução de Título Extrajudicial.     Agra-
vante: J. F. Dall Ignea & Cia Ltda, José Francisco Dall Igna,
Argentino Henrique Biavatti, Sérgio Luiz Marchese.     Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli.     Agrava-
do: Banco do Brasil S/a.     Advogado: Noeli de Souza Macha-
do. Embargante: J. F. Dall Ignea & Cia Ltda, José Francisco
Dall Igna, Argentino Henrique Biavatti, Sérgio Luiz Marchese.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnoncelli. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Nº Acórdão: 2303. Nº Livro: 63. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, e, ao mesmo tempo, condenar
os Embargantes no pagamento de multa, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSI-
BILIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO. RECURSO REJEI-
TADO. Não é lícito à parte embargante alegar falta de aprecia-
ção sobre matéria não argüida anteriormente ao "decisum"
embargado, portanto, inexistindo omissão em relação a ela. Os
embargos de declaração não se prestam ao reexame da causa.
São manifestamente protelatórios os embargos de declaração
propostos com pedido de efeito infringente, sem que a parte
demonstre qualquer das hipóteses do artigo 535 do Código de
Processo Civil.

0059 . Processo/Prot:   0283180-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/209717. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000507 Repetição de Indébito. Apelante: Leonardo Lima
Fonseca, José Felisbino, Ides de Barros Paz, Milton Rodrigues
Lucas, Leila Aparecida Viana, Sebastião Spigliolin, Edvaldo
Francisco Cordeiro, Mário Bittilbrunn, Ivanir Vanhoni, Edmar
Rabelo. Advogado: Márcio Krussewski. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo Manenti, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
2304. Nº Livro: 64. Julgado em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimen-
to a ambos os recursos de apelação, nos termos do voto do
Desembargador Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL 01 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA - PRELIMINAR REJEITADA - PRAZO PRESCRI-
CIONAL DE CINCO ANOS - CONTAGEM RETROATIVA A
PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - EXEGESE DOS
ARTIGOS 165, INCISO I, C/C O ARTIGO 168, INCISO I,
AMBOS DO CTN E DO ARTIGO 219, § 1º, DO CPC - RE-

CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  APELAÇÃO CÍVEL
2 - INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR NÃO SE TRATAR DE
SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL - MATÉ-
RIA PACIFICADA - SÚMULA No 670, DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL - MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA
GUERREADA APENAS NO TOCANTE À SUCUMBÊNCIA
- INCIDÊNCIA DA REGRA DO ARTIGO 21, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC, COM APLICAÇÃO DO ARTIGO 12, DA
LEI 1060/50 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0060 . Processo/Prot:   0295451-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57609. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000526 Repetição de Indébito.
Apelante: Itor Bernardes. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Luiz Fernando Matias, Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor
Convocado: Juiz Marcos Sérgio Galliano Daros. Nº Acórdão:
2305. Nº Livro: 64. Julgado em: 05/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PE-
RÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39
DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO - JUROS DE MORA
NO PATAMAR DE 1% AO MÊS. ART. 161, § 1º, DO CTN -
APELAÇÕES DESPROVIDAS.

0061 . Processo/Prot:   0301092-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92709. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000547 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Apelado: José Eleuterio Neto. Advogado: João Augusto Mar-
tins Filho, João Augusto Martins Neto. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2306. Nº Livro:
64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer, em parte, do recurso,
e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPE-
CÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ANÁLISE DO RECUR-
SO PREJUDICADA, NESTE PONTO. 1. Os serviços de ilumi-
nação pública, independentemente dos critérios adotados, por
estarem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 2. No
que diz respeito aos honorários advocatícios e juros de mora,
falta ao apelante interesse recursal, já que não se verifica a inci-
dência do binômio "necessidade + utilidade".  3. Recurso parci-
almente conhecido e, na parte conhecida, não-provido.

0062 . Processo/Prot:   0274023-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/148801. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000140 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Município de Guaíra. Advogado: Marcos Aurélio Comu-
nello. Rec.Adesivo: Escritório Lex Contabilidade e Represen-
tações S/c Ltda.. Advogado: Giovan Vendruscolo, Johnson Sade,
Samantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio
Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2307. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM  DAR
PROVIMENTO AO APELO DA MUNICIPALIDADE E AR
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
ADESIVO, CONSOANTE O VOTO DO JUIZ RELATOR.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA, CONDENANDO O MUNICÍPIO. MATÉRIA SUJEITA
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ISS. PRETENSÃO DE
RECOLHER O IMPOSTO NA FORMA PREVISTA PELO §
3º, AERTIGO 9º, DO DECRETO-LEI Nº 406/68. IMPOSSIBI-
LIDADE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO MU-
NICÍPIO E REEXAME NECESSÁRIO PROCEDENTES. PRE-
JUDICADO O RECURSO ADESIVO. 1. Não reúne condições
para a tributação fixa, a sociedade civil que presta serviço em
caráter empresarial, eis que não se harmoniza com as enumera-
ções taxativas da lista de serviços anexa a Lei Complementar
56/87. 2. ISS. Alíquota pelo faturamento. Uma das característi-
cas das sociedades de profissionais autônomos é de que eles se
unam e dividam somente as despesas, sendo que o lucro é de
cada integrante e não da sociedade. Se há uma remuneração
paga pela sociedade a seus sócios - pro labore -, bem como a
distribuição dos lucros, descaracterizado está o lucro pessoal
de cada integrante, devendo, portanto, a empresa ser tributada
em alíquotas sobre o faturamento e não de forma fixa como
pretende.

0063 . Processo/Prot:   0278776-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/180926. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 200100000148 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson
Reny Heck. Apelado: H M Materiais de Construção Ltda. Ad-
vogado: Sérgio Canan, Carmen Lúcia Beffa Gallassini. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio
Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2308. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO APELO,NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.    EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.PROTESTO IN-
DEVIDO  TÍTULO JÁ QUITADO E INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - ABALO
COMERCIAL SOFRIDO.  EXCESSO OU ABUSO DE MAN-
DATO. CULPA DO BANCO DEMONSTRADA.  PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE DE SOFRER DANOS MO-
RAIS.  REPARAÇÃO FIXADA EM VALOR EXCESSIVO -
INOCORRÊNCIA. -  INDENIZAÇÃO MANTIDA. - . APE-
LAÇÃO  DESPROVIDA.  1. A pessoa jurídica pode sofrer dano
moral pela ofensa à sua honra (Súmula 227-STJ).  2.  Tratando-
se de título já quitado e. mesmo assim, protestado indevida-
mente, enseja a obrigação de indenizar.  3. O causador do dano
deve ser condenado de forma que proporcione ao lesado na
justa medida do abalo sofrido não servindo como enriqueci-
mento sem causa, mas causando impacto para dissuadi-lo de
igual e novo atentado.  4. 4. Provado o dano moral, a sua repa-
ração se impõe, uma vez que a prova do dano extrapatrimonial
se satisfaz com a própria demonstração daqueles atos .

0064 . Processo/Prot:   0274410-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150057. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040919 Anulatória. Apelante: Letícia Cunha Marques
Kuster. Advogado: Alan Mesniki, Gerson Requião. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2309.
Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da 14 Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por _unanimidade_ de
votos, para negar provimento ao recurso, consoante o voto do
Juiz relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE LANÇAMENTOS C/C PEDI-
DO DE COMPENSAÇÃO OU REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO, PROMOVIDO POR LOCATÁRIO. IPTU.
EXTINÇÃO DO FEITO ANTE ILEGITIMIDADE ATIVA PRO-
CLAMADA. PLEITO AFETO AO PROPRIETÁRIO LOCA-
DOR. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DO PROPRIETÁRIO DO
IMÓVEL. SENTENÇA CONFIRMADA.APELAÇÃO DES-
PROVIDA. "O locatário é parte ilegítima para impugnar o lan-
çamento do IPTU, pois não se enquadra na sujeição passiva
como contribuinte e nem como responsável tributário (art. 121
do CTN)".

0065 . Processo/Prot:   0253948-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170171. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2539486 Embargos de Terceiro.
Apelante: Fayad Plaza Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Sergio Seleme, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus
Aurelio Coelho.     Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a-
Bcn.     Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Iduvaldo
Cleto. Embargante: Banco de Crédito Nacional S/a- Bcn. Ad-
vogado: Aristides Alberto Tizzot França, Iduvaldo Cleto. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antô-
nio Barry. Nº Acórdão: 2310. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Câ-
mara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NO JULGADO.  INEXIS-
TÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMEN-
TE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO INFRINGEN-
TE. INADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.CARÁTER MERAMENTE PRO-
TELATÓRIO. RECURSO REJEITADO. Ausência das aventa-
das omissões, vez que as questões foram suficientemente ana-
lisadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.

0066 . Processo/Prot:   0299026-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/81370. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000903 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Joao Anto-
nio Pimentel, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia Mosterio De-
mario. Apelante: Rita de Jesus Dmenjon. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 2311. Nº Livro: 64. Julga-
do em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 1 e,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso 2, fican-
do vencido este Relator no tocante ao quantum da verba hono-
rária. EMENTA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS
EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO
ARTIGO 161 DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO EM PERCENTUAL. PECULIARIDADES DO
CASO. PRECEDENTES. 1. O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não con-
figura serviço público específico e divisível prestado ao contri-
buinte ou posto a sua disposição. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes.   2. De acordo com o § 1º do artigo 161 do Código
Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao
mês. 3. "É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a
condenação, ainda que de pequeno valor porque, além da ex-
trema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superiores,
os honorários advocatícios devem guardar verdadeira relação
com o proveito econômico obtido pelo autor". Apelação 1 des-
provida, por unanimidade. Apelação 2 desprovida, por maio-
ria.

0067 . Processo/Prot:   0287566-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/2281. Comarca: Manoel Ribas. Ação Origi-
nária: 200300000102 Embargos a Execução. Apelante: Luiz
Carlos Machiavelli Petrechen. Advogado: Luiz Cláudio Se-
brenski. Apelado: Dimasa S/a. Advogado: Toribio Augusto Pi-
mentel Budal. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 2312. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DO DEVE-
DOR. DÍVIDA DECORRENTE DE PROCESSO LICITATÓ-
RIO ENTRE A PESSOA JURÍDICA E O MUNICÍPIO. NÃO-
COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE.
ART. 333, I DO CPC. AVAL PERFEITO, VÁLIDO E EFICAZ.
ART. 30 DA LEI 7357/85. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INO-
CORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO AVALISTA NÃO
ELIDIDA. ARGÜIÇÃO DE EXCEÇÃO PESSOAL. IMPOS-
SIBILIDADE.  1. Inexistindo, no aval, qualquer irregularida-
de, não pode o avalista escusar-se da obrigação livremente as-
sumida ao argumento de que era, na ocasião, Prefeito do muni-
cípio de Nova Tebas. 2. Como o aval prestado revela-se perfei-
to, válido e eficaz, nos termos do art. 30 da Lei 7357/85, não
pode o avalista opor ao portador do cheque exceções pessoais.
3. Recurso conhecido e não-provido.

0068 . Processo/Prot:   0256870-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/33989. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002097 Anulatória. Apelante:
Bingo Campos Gerais Ltda. Advogado: Gislaine do Rocio Ro-
cha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hil-
genberg. Apelado: Carolinne Araujo da Costa Vaz. Advogado:
Luís Fernando Lopes de Oliveira. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2313. Nº Livro: 64.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Décima Quarta  Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, dar provimento à
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULA-
TÓRIA. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. CHEQUE. DÍVIDA DE JOGO. BINGO. PROCEDÊNCIA.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE  AUTORIZAÇÃO DO
ÓRGÃO COMPETENTE PARA EXPLORAÇÃO DO JOGO.
SENTENÇA QUE DESCONSTITUI A CÁRTULA E CONFIR-
MA ANTERIOR LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO JUNTO AO SERLO-
PAR  PARA FUNCIONAR, REFERE-SE UNICAMENTE A
REGULARIDADE ADMINSITRATIVA. LEGALIDADE DO
JOGO DE BINGO PROVENIENTE DE LEI FEDERAL À
ÉPOCA EM VIGÊNCIA E DISCIPLINANDO A EXPLORA-
ÇÃO DO JOGO. SENTENÇA REFORMADA, INVERTEN-
DO-SE OS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PRO-
VIDA.

0069 . Processo/Prot:   0298941-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/81162. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000244 Declaratória. Agravante:
Juliane Helena da Rocha. Advogado: Lucius Marcus de Olivei-
ra, Jefferson Kaminski, Ari Carlos Cantele, Nelson Batista Pe-
reira. Agravado: Pedro Norberto Della Bianca. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 2314. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL C/C CANCELAMENTO DE PROTESTO,
INDENIZAÇÃO, E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. ALEGAÇÃO DE PRÁTICA DE AGIOTAGEM E PRES-
CRIÇÃO DO CHEQUE, COM INTUITO DE VER CANCE-
LADO O PROTESTO E A INSCRIÇÃO NO SERASA. AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTE-
LA ANTECIPADA. INAPLICABILIDADE DA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA PREVISTA PELA MEDIDA PROVI-
SÓRIA N° 2172-32/2001. ART. 333, I, DO CPC. ÔNUS DO
AUTOR DE COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO
SEU DIREITO. DESCUMPRIMENTO. PROVAS INSUFICI-
ENTES.  1.A simples alegação de prática de agiotagem não é
suficiente para determinar a inversão do ônus da prova, previs-
ta pelo art. 3° da Medida Provisória 2172-32/2001.  2. Não há
prova inequívoca de que se encontra prescrita a ação cambial
do título cujo cancelamento se objetiva. E a manutenção do
referido protesto e inscrição, por si só, não acarreta a restrição
de crédito ou impossibilita a agravante de conseguir emprego,
já que existem várias anotações no SERASA e outros protestos
em seu nome. 3. Recurso conhecido e não-provido.

0070 . Processo/Prot:   0310098-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/147457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000817 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado SA, Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Daniela Veltri. Agrava-
do: Amauri Santos Nascimento, Sinclair Inês Fritzen Nascimen-
to. Advogado: Carla Rodrigues Thome da Cunha. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Nº Acórdão: 2315. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CON-
TRATO -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS
PRESENTES - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFI-
GURADO - VIOLAÇÃO AO ART. 50 § 2º, DA LEI Nº 10.931/
04 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0071 . Processo/Prot:   0288740-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/20789. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000112 Execução para
Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Comércio e Industrias
Brasileiras Coinbra S.a.. Advogado: Jose Nogueira Filho, Ma-
ria Dirce Triana, Paulo Antonio Pinto Couto, Mariana F. Reis.
Agravado: José Marroque. Advogado: Clovis Roberto de Pau-
la. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2316. Nº Livro: 64. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  EXECUÇÃO PARA
ENTREGA DE COISA INCERTA. DEPÓSITO INSUFICIEN-
TE. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. Os
embargos à execução comportam recebimento mesmo na hipó-
tese de o juízo não estar integralmente garantido, visto que o
depósito insuficiente poderá ser complementado, consoante a
autorização legal dos artigos 667, II, e 685, II, do CPC, bem
assim não se pode retirar do devedor a possibilidade de defesa.
2. Recurso não-provido.

0072 . Processo/Prot:   0311251-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000670 Embargos de Terceiro. Agravante:
banco psa finance brasil s/a. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: eberson josé de sou-
za. Advogado: Roberto Luiz Pimentel, Gerson Luiz de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Nº Acórdão: 2317. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao presente agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO DESAFIANDO AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE
VEÍCULO. LIMINAR DEFERIDA EM FAVOR DO EMBAR-
GANTE A FIM DE LHE GARANTIR A MANUTENÇÃO DO
BEM ENQUANTO PENDENTE O DEBATE JUDICIAL INS-
TALADO. INCONFORMISMO DA EMBARGADA BASEA-
DO EM CONFRONTO DOCUMENTAL INSATISFATÓRIO,
POR ORA, PARA DERRUBAR A DELIBERAÇÃO LIMINAR
OBJETO.

0073 . Processo/Prot:   0306123-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/114770. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000341 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Jurandi Feli-
pes, Jair Felipes. Apelado: Cesar Strada. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Cesar Strada. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2318. Nº Livro: 64. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so de apelação manejado e não conhecer o recurso adesivo.
EMENTA: PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO
INTENTADA POR CORRENTISTA EM FACE DE INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA. SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA
FASE DO PROCESSO PARA CONDENAR O BANCO A
PRESTAR AS CONTAS PLEITEADAS EM 48 HORAS.( ART.
915,§ 2º DO CPC). INÉPCIA DA INICIAL, CARÊNCIA DE
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO APE-
LADO. IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO CON-
TRATUAL PELO APELADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NE-
GADO PROVIMENTO AO  RECURSO DE APELAÇÃO
MANEJADO.  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADE-
SIVO.

0074 . Processo/Prot:   0307411-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000848 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co Itaú S/A. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Carlos
Alberto Alves Peixoto. Apelado: Juarez Telles Neto. Advoga-
do: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 2319. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so. EMENTA: PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
AÇÃO INTENTADA POR CORRENTISTA EM FACE DE
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SENTENÇA PROFERIDA NA
PRIMEIRA FASE DO PROCESSO PARA CONDENAR O
BANCO A PRESTAR AS CONTAS PLEITEADAS, NO PRA-
ZO AMPLIADO DE 10 DIAS. ALEGAÇÃO DO APELANTE
DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E DE PEDIDO
DE REVISÃO CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO PELO APELADO. INSUBSISTÊNCIA. APELO DES-
PROVIDO. MANUTENÇÃO "IN TOTUM" DA SENTENÇA
MONOCRÁTICA.

0075 . Processo/Prot:   0183780-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/117055. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000621 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Tabor-
da, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Depósito de Gás Gonçal-
ves Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Depósito de Gás
Gonçalves Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Nº Acórdão: 2320. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
de apelação manejado e não conhecer o recurso adesivo. EMEN-
TA: PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO INTEN-
TADA POR CORRENTISTA EM FACE DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA. SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE
DO PROCESSO PARA CONDENAR O BANCO A PRESTAR
AS CONTAS PLEITEADAS EM 48 HORAS.( ART. 915,§ 2º
DO CPC). INÉPCIA DA INICIAL, CARÊNCIA DE AÇÃO E
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO APELADO. IM-
PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL
PELO APELADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEGADO PRO-
VIMENTO AO  RECURSO DE APELAÇÃO  MANEJADO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

0076 . Processo/Prot:   0182275-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101774. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000623 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Christiani
Maria Sartori Barbosa. Apelado: Neli Ferreira Linn. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Neli Ferreira Linn.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2321. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so de apelação manejado e não conhecer o recurso adesivo.
EMENTA: PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO
INTENTADA POR CORRENTISTA EM FACE DE INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA. SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA
FASE DO PROCESSO PARA CONDENAR O BANCO A
PRESTAR AS CONTAS PLEITEADAS EM 48 HORAS.( ART.
915,§ 2º DO CPC). INÉPCIA DA INICIAL, CARÊNCIA DE
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO APE-
LADO. IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO CON-
TRATUAL PELO APELADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NE-
GADO PROVIMENTO AO  RECURSO DE APELAÇÃO
MANEJADO.  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADE-
SIVO.

0077 . Processo/Prot:   0182785-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/106285. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000149 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Banco Banestado S/A. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Valdir Campi. Advo-
gado: Renato Fumagalli de Paiva. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 2322. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo manejado. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. PRO-
CEDÊNCIA. EXECUÇÃO DO JULGADO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO RECORRIDO. CONFIRMAÇÃO DO FORO DA
EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA INCONTESTE. INAPLICA-
BILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DO ARTIGO
178, § 10 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. PRAZO VINTENÁ-
RIO. IRRESISTÍVEL MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SEN-
TENÇA. APELO DESPROVIDO.

0078 . Processo/Prot:   0304553-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/110455. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000587 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho, Renato Alves Romano. Rec.Adesivo: Mauro Viot-
to, João Viotto Neto. Advogado: Fernanda Simões Viotto, Ana
Paola Kozan Guerra. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2323. Nº Livro: 64. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRA-
TO BANCÁRIO DE CRÉDITO ROTATIVO. NULIDADE E
NOVAÇÃO NÃO CARACTERIZADAS. SUPERAÇÃO DO
PRINCÍPIO "PACTA SUNT SERVANDA". CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AFASTAMENTO. INCONTESTE APLICABILI-
DADE DO CDC. (SÚMULA 297 DO STJ). ADEQUADA
SUBSTITUIÇÃO DA TBF PELO INPC/IBGE. CONCLUSÃO
FINAL DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO EXECUTIVO POR INÉRCIA DO AUTOR
(NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE APRESENTAÇÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO).
AFASTAMENTO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONO-
RÁRIOS SUCUMBENCIAIS COERENTEMENTE ARBITRA-
DOS. DECISÃO SINGULAR IRRETOCÁVEL. MANUTEN-
ÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA MONOCRÁTICA. RE-
CURSOS DESPROVIDOS.

0079 . Processo/Prot:   0296621-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66561. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000360 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Rui da Fonseca,
Cláudio José Abreu de Figueiredo, Marco Antonio Padovani.
Apelado: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Ad-
vogado: Gisah Myara Maysonnave, Cybele de Fátima Olivei-
ra, Marco Antonio Michna. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Nº Acórdão: 2324. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUTIVO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO EFETU-
ADO EM NOME DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE NOTIFI-
CAÇÃO DO REAL CONTRIBUINTE. IRREGULARIDADE
NA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NULI-
DADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXECU-
ÇÃO EXTINTA. 1. Tendo o processo administrativo de lança-
mento tramitado em nome de terceiro - circunstância compro-
vada pela Certidão de Dívida Ativa, na qual consta como sujei-
to passivo pessoa diversa do embargante -, tem-se, por óbvio,
que a notificação não se dirigiu contra o real contribuinte (em-
bargante). 2. Não ocorrendo a notificação do sujeito passivo da
obrigação tributária, nulo é o lançamento realizado e, conse-
qüentemente, a Execução Fiscal nele fundada. Apelação des-
provida.

0080 . Processo/Prot:   0297558-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72795. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000351 Anulatória. Ape-
lante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano Lago,
Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Darcy Lucia Caron.
Advogado: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Nº Acórdão: 2325. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao apelo. EMENTA:
AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS, DE COMBATE A INCÊNDIO E LIMPE-
ZA PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALI-
DADE DE SUA EXIGÊNCIA. ATRIBUTO DO ATO ADMI-
NISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. IRRELE-
VÂNCIA NO CASO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.  SIMPLES DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. REDUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. FIXAÇÃO EM
PERCENTUAL. CONEXÃO. AFASTADA. SÚMULA 235 DO
STJ. 1. A taxa tem como fato gerador o exercício do poder de
polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público
divisível e específico. Se os serviços são uti universi, isto é,
prestados indistintamente a todos os cidadãos, vedado o seu
custeio mediante taxa, já que ausente o caráter específico e
divisível exigido pela legislação. 2. Os serviços de limpeza
pública, de conservação de logradouros e de combate a incên-
dio não podem ser remunerados mediante taxa, uma vez que
não configuram serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes.   3. É
irrelevante a discussão acerca dos atributos do ato administra-
tivo, em especial, a presunção de legitimidade, se o que se pre-
tende na ação é a declaração de inconstitucionalidade da lei
municipal que instituiu a cobrança das taxas de conservação de
logradouros, de combate a incêndio e limpeza pública.  4. "A
Simples declaração juntada aos autos nos termos da Lei nº 1.060/
50, basta para a concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita."  5. "É adequada, no caso, a verba honorária fixada
sobre a condenação, ainda que de pequeno valor porque, além
da extrema facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já
está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Su-
periores, os honorários advocatícios devem guardar verdadeira
relação com o proveito econômico obtido pelo autor." 6. Não
há conexão entre ações e, conseqüentemente, reunião de pro-
cessos, se um deles já foi julgado. Aplicação da Súmula n.º 235
do STJ. Apelação provida parcialmente.

0081 . Processo/Prot:   0311720-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/153798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000957 Busca e Apreensão. Agravante: arau-
cária administradora de consórcios ltda.. Advogado: Luiz Al-
ceu Gomes Bettega, Amanda dos Santos Domareski. Agrava-
do: nivaldo josé dos santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2326. Nº Livro:

64. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os senhores desembargadores desta
Décima Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade, em dar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação e voto do relator. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRATO DE ADESÃO -
CDC - FORO DE ELEIÇÃO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO
CONSUMIDOR - DECLINAÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGIS-
TRADO - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA RELATI-
VA - SUMULA 33 DO STJ - NECESSIDADE DE ARGÜIÇÃO
POR EXCEÇÃO PELO AGRAVADO - DECISÃO ANULADA
- RECURSO PROVIDO. A incidência do Código de Defesa do
Consumidor à relação contratual, por si só, não se apresenta
com força para transformar em absoluta a competência de foro
tida como relativa e, assim, não pode o juiz de ofício determi-
nar a remessa dos autos ao domicilio do consumidor em des-
respeito a cláusula de eleição.

0082 . Processo/Prot:   0308266-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001228 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: banco bradesco s.a.. Advogado: Murilo Celso Fer-
ri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: ewerton jaine
ristitsch. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Nº Acórdão: 2327. Nº Livro: 64. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar por prejudi-
cado o recurso por perda do objeto, nos termos da fundamenta-
ção e voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PENHORA "ON LINE" DE VALORES E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS DO EXECUTADO - IMPOSSIBILIDADE EM
RAZÃO DO JUIZO NÃO POSSUIR CONDIÇÕES MATERI-
AIS E TÉCNICAS PARA A SUA REALIZAÇÃO - SOLUÇÃO
JÁ ALCANÇADA MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO
BACEN REQUISITANDO O BLOQUEIO DAS CONTAS DO
EXECUTADO - RECURSO PREJUDICADO POR PERDA DE
OBJETO.  O juízo do primeiro grau não tem a obrigação de
atender ao pedido de penhora "on line" de valores eventual-
mente existentes e depositados em contas bancárias do execu-
tado, em caso não possuir condições técnicas e materiais.  Fica,
no entanto, tal pedido dado por atendido e prejudicado com a
providência tomada de oficiar ao BACEN para o bloqueio do
depósito daqueles valores.

0083 . Processo/Prot:   0299061-0/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179606. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2990610 Revisão de Contrato.     Agra-
vante: Banco Itaú S/a.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal.     Agravado: Adir Cor-
deiro dos Santos.     Advogado: Nelson Knob. Embargante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2328. Nº
Livro: 64. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE-
RIAL. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS. 1. A interposição de Embargos de Declaração
está adstrita às hipóteses previstas no artigo 535 do Código de
Processo Civil.  2. Em casos excepcionais, é admissível a atri-
buição de efeitos infringentes aos embargos, desde que se cons-
tate no julgado evidente erro material ou nulidade.  3. Inexis-
tindo evidente erro material ou nulidade no v. acórdão embar-
gado, não há que se falar em atribuição de efeitos infringentes,
circunstância que implica na rejeição dos Embargos Declarató-
rios. Embargos de Declaração rejeitados.

0084 . Processo/Prot:   0300608-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/183400. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3006082 Consignação em Pagamento.
Apelante: Banco Itaú S/a..     Advogado: Luís Eduardo Miko-
wski, Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Adriana do Rosário
Lopes.     Apelado: Maricruz Andrade Gazzoni, Guilherme Luiz
Gazzoni.     Advogado: Douglas Rogério Leite, Emerson Luiz
Bachmann, Alessandra Sandri Klock. Embargante: Banco Itaú
S/a.. Advogado: Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta, Adriana do Rosário Lopes. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 2329. Nº Livro: 64. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
de declaração, sem modificação do julgado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.
APLICABILIDADE DO CDC A CONTRATOS ANTERIORES.
AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO NO JULGADO. REEXA-
ME DE MATÉRIAS. INADMISSÍVEL NESTA VIA ELEITA.
1. Admite-se a aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos regidos anteriormente a ele, desde
que seus efeitos venham ocorrer na vigência da nova lei, eis
que não se pode admitir que determinados contratos venham a
produzir efeito infringindo norma de ordem pública, que tem
aplicação imediata, ou seja, neste caso, é de se entender que
não deverá prevalecer a vontade das partes, mas a vontade da
Lei, justamente por esta ter caráter cogente. 2. A pretensão de
reapreciação das questões discutidas e analisadas no v. acór-

dão não autoriza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração acolhidos em parte sem modificação
do julgado.

0085 . Processo/Prot:   0284736-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/220594. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000833 Declaratória. Apelante:
Panakraft - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Carlos Araúz Filho, Chistina Franco Monteiro. Apelante: Cons-
trutora Pussoli S/a. Advogado: José Rodrigo Sade. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 2330. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento à
apelação 1, e conhecer e negar provimento à apelação 2, nos
termos do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO 1.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. CABI-
MENTO. APELAÇÃO 2. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. DUPLICATA. TÍTULO CAUSAL. EMIS-
SÃO CONDICIONADA À EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AU-
SÊNCIA DE PROVA ESCRITA. VÍNCULO NEGOCIAL NÃO
DEMONSTRADO. ART. 20, §3° DA LEI 5747/68. EMISSÃO
IRREGULAR. NULIDADE CONFIGURADA.  1. Não há que
se falar em cerceamento de defesa, eis que o objeto da lide já
estava perfeitamente esclarecido, sendo assim, despiciendo o
prolongamento da instrução probatória, porquanto em nada as
provas testemunhal ou pericial poderiam acrescentar ao efetivo
deslinde da causa. 2. Para que a duplicata sem aceite seja dota-
da de força executiva, deve estar acompanhada de prova pré-
constituída do vínculo contratual que deu origem à prestação
de serviços ou compra e venda. Não comprovada a existência
de dívida líquida, certa e exigível, a emissão da duplicata é
irregular, razão pela qual deve ser declarada sua nulidade. 3.
Considerando o trabalho despendido, o tempo gasto e a expres-
são da presente demanda, cujo valor dado à causa foi de R$
40.045,98, é razoável a majoração dos honorários advocatíci-
os, fixados na sentença em R$ 300,00 (trezentos reais), para
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  4. Apelação 1 conhecida
e provida. Apelação 2 conhecida e não-provida.

0086 . Processo/Prot:   0286421-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/224534. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000984 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Viviana Bianco-
ni, Kennedy Machado. Apelado: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão:
2331. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DE
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.  A noti-
ficação deve ser inequívoca, regular e individual (discriminan-
do o sujeito passivo), contendo ainda os valores devidos, bem
como o prazo para recolhimento do tributo exigido, e sua com-
provação se faz necessária para a posterior cobrança do crédito
tributário.

0087 . Processo/Prot:   0300737-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/88665. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000079 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Adão dos Santos de Deus.
Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins
Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 2332. Nº Livro: 64. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer, em parte, do recurso,
e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA:  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPE-
CÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ANÁLISE DO RE-
CURSO PREJUDICADA, NESTE PONTO. 1. Os serviços de
iluminação pública, independentemente dos critérios adotados,
por estarem à disposição da municipalidade como um todo, não
atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por
isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, deven-
do ser suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. 2. No que diz respeito aos honorários advocatícios e juros
de mora, falta ao apelante interesse recursal, já que não se ve-
rifica a incidência do binômio "necessidade + utilidade".  3.
Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não-
provido.

0088 . Processo/Prot:   0273590-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/145638. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000105 Anulatória de
Lançamento de Tributos. Apelante: Município de Francisco
Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado:
Clovis Roque Prigol. Advogado: Raul Jose Prolo, Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2333. Nº Livro: 64. Julgado

em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO APELO,NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL, OBJETIVAN-
DO INEXIGIBILIDADE DAS TAXAS DE CONSERVAÇÃO
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, DE COMBATE A
INCÊNDIO E DE LIMPEZA PÚBLICA, IMPOSTAS POR LEI
MUNICIPAL. TAXAS, QUE  CONSTITUEM SERVIÇO PRES-
TADO 'UTI UNIVERSI', AFASTANDO MENSURAÇÃO IN-
DIVIDUAL E AOS ESSENCIAIS REQUISITOS DE ESPECI-
FICIDADE E DIVISIBILIDADE (ARTS. 145, II, CF, 77 E 79,
II E III, CTN), TAMBÉM NÃO CONFIGURADOS À SIM-
PLES EXPECTATIVA DE POTENCIAL UTILIZAÇÃO OU
LEGISLATIVA PROJEÇÃO DE INDIRETO BENEFÍCIO.
SUPORTE DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL PACIFI-
CAÇÃO DA MATÉRIA. CORRETA SENTENCIAL. AFASTA-
DAS A COBRANÇA DAS TAXAS  EM REFERÊNCIA. ANTE
A INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. NULI-
DADE DOS LANÇAMENTOS.  VERBA HONORÁRIA. RE-
DUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0089 . Processo/Prot:   0264390-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81725. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200300000316 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ubi-
ratã. Advogado: Aparecido Alves de Araújo. Apelado: Francis-
co Evandro Costa Freitas. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2334. Nº Livro: 65. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 14a  CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.   EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO 'IN LIMINE'. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA. APELAÇÃO PROVIDA. O aperfeiçoamento
do crédito tributário relativo ao Imposto Predial territorial ur-
bano - IPTU se verifica com a emissão do carnê de pagamento
e seu posterior encaminhamento ao contribuinte, conforme pre-
cedentes da extinta Corte de Alçada do estado.

0090 . Processo/Prot:   0266218-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/94186. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036448 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Apela-
do: Kvaerner do Brasil Ltda.. Advogado: Arnaldo Conceição
Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 2335. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da 14 Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por _unanimidade_ de
votos, conhecer do reexame necessário e do recurso voluntário
para dar parcial provimento a ambos os recursos, nos termos
declinados neste voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO FISCAL. IPTU PROGRESSIVO. LEGISLAÇÃO MUNI-
CIPAL. INCONSTITUCIONAL. ALÍNEA "D", INCISO II, DO
ARTIGO 20 DA LEI Nº. 6.202/80, COM REDAÇÃO DA LEI
Nº. 7.832/91 E LC. N° 17/97. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO JURISPRUDENCIALMENTE E SUMULADO (668 STF).
PROGRESSIVIDADE FISCAL DO IPTU INADMITIDA AN-
TES DA EC. Nº. 29/00, QUE ALTEROU O § 1º, INCLUINDO
OS INC. I E II, AO ART 156, DA CF. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MELHOR ADEQUAÇÃO. CPC, ARTIGO 20, §
4º.REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDA.

0091 . Processo/Prot:   0296276-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64547. Comarca: Xambrê. Ação Originária:
200300000197 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hélio José Venturi. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agravado: Luci-
néia Aparecida de Picoli. Advogado: Adélio Druciak. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Nº Acórdão: 2336. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  PENHORA DE SEMOVENTES.
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DAS PARTES DO LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO.  DETERMINADO LEILÃO E POSTERGADA A
VALORAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA FINS DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. POSSIBILIDADE.  1. Tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos do devedor, a venda torna-
se definitiva por meio de leilão. Estando em consonância com
o preço do bem, conforme se depreende de cotação publicada
em jornal de grande circulação, o laudo do avaliador judicial
prevalece sobre as avaliações juntadas pelas partes, nada obs-
tando que a prestação de contas seja apresentada e valorada
após o leilão, sobretudo, para evitar mais demora à solução do
litígio. 2. Recuso não-provido.

0092 . Processo/Prot:   0282237-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/202790. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200027201 Cobrança. Apelante:
José Carlos Novaes da Silva. Advogado: Natacha Machado
Ferreira, Luis Fernando Nadolny Loyola, Manoel Francisco
Martins de Paula, Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk. Apela-
do: Carpintaria São Judas Tadeu Ltda. Advogado: Luiz Carlos
Piloto, Elvio Renato Severo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 2337. Nº Livro: 65. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. PROCEDIMENTO
ADEQUADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÓCIO MAJORI-
TÁRIO. NÃO-CONFIGURADA.  1. Tem legitimidade passiva
o sócio que emite cheque sem provisão de fundos, em nome
próprio para pagamento de dívida de sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, tornando-se solidária e ilimitadamen-
te responsável pelo pagamento, pois praticou ato fraudulento
contrário à lei, nos termos do art. 10 do Dec.-lei 3.708/19.  2.
Apelação não-provida.

0093 . Processo/Prot:   0294479-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/53525. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000276 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Brasileiro Comercial S/a - Bbc - Em Liquida-
ção Extrajudicial. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Rodrigo
Ferreira. Apelado: Marcus Vinícius Cantarelli, Diva Cantare-
lli. Advogado: Márcia Regina dos Santos Machado, Joel Fer-
reira Lima, Rosileine Picinato Ribeiro. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2338. Nº
Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
EXECUÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - RELAÇÃO DE
CONSUMO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - NÃO
OCORRÊNCIA - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS IMPLÍCITA - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
24 - INCIDÊNCIA DE TAXAS DE JUROS DIVERSAS INCI-
DENTES A TÍTULO DE MORATÓRIOS - ILEGALIDADE -
JUROS SOBRE JUROS -RECURSO DE APELAÇÃO DES-
PROVIDO 1. "Questões de ordem pública contempladas pelo
Código de Defesa do Consumidor, independentemente de sua
natureza, podem e devem ser conhecidas, de ofício, pelo julga-
dor. Por serem de ordem pública, transcendem o interesse e se
sobrepõem à vontade das partes. Falam por si mesmas e, por
isso, independem de interlocução para serem ouvidas. (STJ -
AgRg no REsp 720439 / RS - T3 - Ministro CASTRO FILHO -
DJ 05.09.2005 p. 407)" 2. "O uso da Tabela Price implica na
capitalização de juros. (TAPR Ac. nº 13.961, 4ª Câm. Cível)."
3. A cobrança de taxas de juros em patamares diversos sobre a
mesma nomenclatura (juros moratórios) configura juros sobre
juros, devendo apenas ser mantida a taxa pactuada que, no caso,
é a mais benéfica ao consumidor.

0094 . Processo/Prot:   0288208-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12414. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200026817 Ordinária. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Cláudio Xavier Petryk, Rodri-
go Ferreira, Miguel Antonio Slowik. Apelado: Imprime Indús-
tria e Comércio de Auto Adesivos Ltda. Advogado: Joao Mano-
el Ribas de Castro, João Guilherme de Castro. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Re-
visor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2339. Nº
Livro: 65. Julgado em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE DUPLICA-
TAS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ENDOS-
SO TRANSLATIVO - LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOS-
SATÁRIO PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DE-
MANDA - IRRELEVÂNCIA DE TER AGIDO COM MERO
INTUITO DE GARANTIR SEU DIREITO DE REGRESSO  -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELOS DANOS MO-
RAIS CAUSADOS PELO PROTESTO INDEVIDO - SENTEN-
ÇA MANTIDA  - RECURSO DESPROVIDO. "O Banco que
aponta a protesto o título que recebeu por endosso caução ou
translativo é parte legítima para figurar no pólo passivo da de-
manda que busca a anulação de tal cártula, bem como da caute-
lar que a antecedeu. (...) O fato de apontar o título a protesto
para garantia do direito de regresso, por outro lado, também
não tem o condão de isentar o Banco portador perante o supos-
to devedor, inclusive no que diz respeito à sucumbência, máxi-
me quando resta incontroversa a inexistência de causa para a
emissão, como no caso. Trata-se de risco inerente às suas ativi-
dades (STJ).". (extinto TAPR, Relator Juiz Valter Ressel, julg.
em 17/02/2004)

0095 . Processo/Prot:   0291938-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/38628. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000403 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Luiz Amélio Burgare-
lli. Advogado: Michael Hiromi Zampronio Miyazaki. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acór-
dão: 2340. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO:  ACÓRDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DE TERCEIRO - CONSTRIÇÃO DO BEM POS-
TERIORMENTE À ALIENAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DA
PROPRIEDADE A TERCEIRO - PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ
- IMPOSSIBILIDADE DE SER CONCRETIZADA A PENHO-
RA - INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS COM BASE NO
§ 4º DO ARTIGO 20 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0096 . Processo/Prot:   0297322-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/60232. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001145 Embargos de Terceiro.
Apelante: Lygia Maria Alves Meyer. Advogado: Horacio Cezar
Luz Filho. Apelado: Banco do Itaú S/a. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Leandro Cezar Ataides. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2341. Nº
Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.    EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - EMBARGOS INTEMPESTIVOS
- AJUIZADOS A MAIS DE 02 (DOIS) ANOS DA ADJUDICA-
ÇÃO/ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL, E CERCA DE 90 (NO-
VENTA) DIAS DA CIÊNCIA DO TERCEIRO DA TURBA-
ÇÃO OU ESBULHO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.048
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ADEMAIS, DEMAN-
DA EM QUE A PARTE EMBARGANTE NÃO PRETENDE A
PROTEÇÃO DA SUA POSSE, MAS SIM UMA VERDADEI-
RA REVISÃO DE CONTRATO - MEIO INADEQUADO -
CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Têm-se por intempestivos os embargos de ter-
ceiro ajuizados a mais de 02 (dois) anos da adjudicação/arre-
matação do imóvel, e, cerca de 90 (noventa) dias da ciência do
terceiro da turbação ou esbulho. 2. Descabida a utilização dos
embargos de terceiro para o debate de questões diversas das
que digam respeito à proteção daqueles que sofreram, através
de ato de apreensão judicial, turbação ou esbulho na posse de
seus bens (art. 1046 do CPC).

0097 . Processo/Prot:   0284113-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/216691. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000997 Declaratória. Apelante:
Massa Falida de Engedril Engenharia Ltda.. Advogado: Carlos
Roberto Claro, Alysson Henrique de Souza. Apelado: Edeme
Construções Civis e Planejamento Ltda.. Advogado: Joel Kra-
vtchenko, Igor Luby Kravtchenko, Altamiro Alves dos Santos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão:
2342. Nº Livro: 65. Julgado em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso para decretar a
nulidade do processo, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM
RESCISÃO CONTRATUAL E MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - MA-
TÉRIA PREJUDICADA EM FACE DA APOSENTADORIA DO
MAGISTRADO - FALÊNCIA DA EMPRESA REQUERIDA
NO CURSO DO PROCESSO - FALTA DE INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE ALE-
GAÇÕES FINAIS - PARECER DA PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO, RESSALTANDO A OCORRÊNCIA DE PREJU-
ÍZO À MASSA FALIDA - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DOS
ARTIGOS 210 DA LEI DE FALÊNCIAS E 246, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CPC - NULIDADE DO PROCESSO A PAR-
TIR DO MOMENTO EM QUE O ÓRGÃO MINISTERIAL
DEVERIA TER SIDO INTIMADO - RECURSO PROVIDO.

0098 . Processo/Prot:   0271842-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127582. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000002 Declaratória. Apelante:
Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo,
Márcio Romano. Apelante: Abm - Indústria e Comércio de Café
Ltda, Antonio Batista de Moura, Comércio de Café e Cereais
Basa Ltda, Sacaria Aliança Ltda. Advogado: Elisabete Batista
de Moura. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2343. Nº Livro: 65. Jul-
gado em: 10/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em I) negar provimento ao apelo do Município
de Maringá e II) dar parcial provimento ao recurso interposto
por ABM - Indústria e Comércio de Café Ltda, Antônio Batista
de Moura, Comércio de Café e Cereais Basa Ltda. e Sacaria
Aliança Ltda., na parte conhecida, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL 01 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA, POR NÃO SE TRATAR DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL - MATÉRIA PACIFICADA - SÚMULA
Nº 670, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO
DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 02 - CERCEAMENTO
DE DEFESA E JULGAMENTO EXTRA PETITA - PRELIMI-
NARES AFASTADAS - FALTA DE INTERESSE EM RECOR-
RER COM RELAÇÃO À TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - NÃO CONHECIMENTO DO APELO NESSE PARTI-
CULAR - CONSTITUCIONALIDADE DAS TAXAS DE CO-
LETA DE LIXO, FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA DAS TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA, LICENÇA
SANITÁRIA, COMBATE A INCÊNDIO E VISTORIA DE
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (FUNREBOM) - RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECI-
DA, PARCIALMENTE PROVIDO.

0099 . Processo/Prot:   0312377-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/154256. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 199000000031 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Mercantil de Algodão Vale do Tietê
Ltda, José Cury Sahão, Neusa Aparecida Sahão. Advogado:
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Kelly Cristina Bombo-
natto, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Robson Jesus Na-
varro Sanchez, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 2344. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL FUNDADA EM
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM
CONTA CORRENTE. LIQUIDEZ RECONHECIDA POR DE-
CISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DO DEVEDOR.
COISA JULGADA MATERIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE REJEITADA. DECISÃO MANTIDA RECURSO
DESPROVIDO. Tendo sido reconhecida a natureza executiva
e liquidez do contrato exeqüendo, quando do julgamento dos
embargos do devedor, a questão não pode mais ser reapreciada
no processo, sob pena de violação à coisa julgada.

0100 . Processo/Prot:   0264712-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84007. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039670 Declaratória. Apelante: Roi Locação de Siste-
mas Audiovisuais Ltda. Advogado: Claudinei Szymczak, Júnia
Maria Taguchi. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2345. Nº Livro: 65. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos,  em dar provimento parcial ao recurso,
melhor adequando as verbas sucumbenciais. EMENTA:  Emen-
ta: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - LOCAÇÃO DE
BENS MÓVEIS. NÃO INCIDÊNCIA DO ISS. ITEM 79 DO
DECRETO-LEI 406/68 - INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO. INADMISSIBILIDADE. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 166 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL - SÚMULA 546 DO STF - IMPOSTO INDIRETO - AU-
SÊNCIA DE PROVA DO NÃO REPASSE DO TRIBUTO AO
CONTRIBUINTE DO FATO - PRTOCEDÊNCIA DA DECLA-
RATÓRIA E NÃO PROCEDÊNCIA DA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - VERBAS SUCUMBENCIAIS - ADEQUAÇÃO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0101 . Processo/Prot:   0258317-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44681. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000279 Declaratória. Apelante: José Joaquim Junior,
Itália Bettega Joaquim. Advogado: Alan Mesniki, Gerson Re-
quião, Ricardo Costa Maguetas. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Valdir Julio Ulbrich, Luis Miguel de Cárcova
Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antô-
nio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 2346. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da 14 Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
para dar parcial provimento ao recurso do contribuinte, venci-
do o vogal, o Desembargador Edson Vidal Pinto que dá provi-
mento integral do recurso e, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso do Município.  EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
LANÇAMENTOS C/C PEDIDO DE COMPENSAÇÃO OU
REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. IPTU PROGRESSIVO.
TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA E DE
COLETA DE LIXO. IPTU PROGRESSIVO. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. INCONSTITUCIONAL. ALÍNEA "D", INCISO
II, DO ARTIGO 20 DA LEI Nº. 6.202/80, COM REDAÇÃO
DA LEI Nº. 7.832/91 E LC. N° 17/97. ENTENDIMENTO
CONSAGRADO JURISPRUDENCIALMENTE E SUMULA-
DO (668 STF). PROGRESSIVIDADE FISCAL DO IPTU
INADMITIDA ANTES DA EC. Nº. 29/00, QUE ALTEROU O
§ 1º, INCLUINDO OS INC. I E II, AO ART 156, DA CF. TA-
XAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA E DE CO-
LETA DE LIXO. EXCLUÍDA, A PRIMEIRA, POSTO IN-
CONSTITUCIONAL E MANTIDA A COBRANÇA DA SE-
GUNDA. VERBAS SUCXUMBENCIAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO. CPC, ARTIGO 21, PARAG.
ÚNICO. PRIMEIRA APELAÇÃO, PARCIALMENTE PROVI-
DA. SEGUNDA APELAÇÃO, DESPROVIDA.

0102 . Processo/Prot:   0301525-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94636. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000635 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Glaci Carolina Graeff Zaporo. Advogado: Gi-

ovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 2347. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OCORRÊNCIA DE CONE-
XÃO. NÃO ACOLHIMENTO. REGRA DE DIREÇÃO PRO-
CESSUAL, SUJEITA AO PRUDENTE ARBÍTRIO E DISCRI-
ÇÃO DO MAGISTRADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MINORAÇÃO. ARTIGO 20, § 3º, ALÍNEAS a, b, e c DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO. CABIMENTO. 1. O recorrente deveria ter exposto quais
as demandas tidas por conexas e pleitear a sua reunião, e não
se limitar a relatar a ocorrência genérica de tal fato. Ademais, a
reunião de processos é regra de direção processual, sujeita ao
prudente arbítrio e discrição do magistrado.  2. Em face das
circunstâncias objetivas e com referência aos parâmetros le-
gais elegidos pelo §3°, alíneas a, b e c do art. 20 do Código de
Processo Civil, devem ser minorados os honorários advocatíci-
os fixados na sentença de primeiro grau.  3. Constatada a ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública, a devolução
dos valores pagos indevidamente é medida de rigor, nos termos
do art. 165 do Código Tributário Nacional. 4. Recurso conhe-
cido e parcialmente provido.

0103 . Processo/Prot:   0301152-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93652. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000164 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Município de Cianorte. Advogado: Guerino Nardo, Ma-
ximiliano C. Neto. Apelado: Francisca Garcia Bolim, Gonçal-
ves Miguel da Silva, Francisca Rodrigues de Lucena, Euclydes
Fachini, José Carvalho, Manoel João Machado, Ovidio Gon-
çalves, Sabastião Rodrigues da Silva, Paulo Moura Dornelas.
Advogado: Roberto Resquetti Cerqueira, Marco Antonio Oli-
veira Silva, Darlan Segabinazi Silvestre. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 2348. Nº Livro:
65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do Desembargador Relator. EMENTA:  AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. NÃO-CABIMEN-
TO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DIREITO INDISPONÍVEL.
INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA REVELIA À FA-
ZENDA PÚBLICA. ART. 320, II DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. VALOR DA CONDENAÇÃO QUE DEVE SER
APURADO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município. 2. Em face das circunstâncias objetivas
e com referência aos parâmetros legais elegidos pelo §3°, alí-
neas a, b e c do art. 20 do Código de Processo Civil, devem ser
mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença de
primeiro grau.  3. Considerando que o crédito tributário é direi-
to indisponível, não se aplicam ao caso os efeitos da revelia,
razão pela qual não é possível presumir como corretos os valo-
res apresentados pelos autores. Assim, o valor da condenação
deverá ser apurado em fase de liquidação de sentença. 4. Re-
curso parcialmente provido.

0104 . Processo/Prot:   0269193-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115564. Comarca: Barracão. Ação Originá-
ria: 200100000231 Embargos a Execução. Apelante: Valdelí-
rio Lima dos Santos. Advogado: Rubem Lauro de Melo, Rose-
mar Angelo Melo. Apelado: Bento Exportação e Importação
Ltda. Advogado: Jandir Vardanega Verona, Gilberto Jose Vero-
na. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz An-
tônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 2349. Nº Livro: 65. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Décima Quarta  Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, dar provimento à
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA. ASSINATURA APOSTA
NA CÁRTULA OBJETO DE FALSIFICAÇÃO. PROVA PERI-
CIAL CONCLUSIVA. EMBARGOS PROCEDENTES. PRE-
TENSÃO DE ELEVAR  A VERBA REFERENTE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. QUANTIA QUE
SE DEMONSTRA AVILTANTE, ANTE O SERVIÇO REALI-
ZADO PELO PROFISSIONAL DO DIREITO. MAJORAÇÃO
DA VERBA EM QUESTÃO.  APELAÇÃO PROCEDENTE,
PARA ELEVAR A VERBA HONORÁRIA, FIXANDO-A EM
VALOR CERTO E MAIS CONSENTÂNEO COM O TRABA-
LHO DESENVOLVIDO PELO ADVOGADO.

0105 . Processo/Prot:   0301871-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/98752. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000279 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Imaribo S/a. - Indústria e Comércio. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa, Andrea Gomes. Apelante: Banco
Nacional S/a. - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Nata-
noel Zahorcak, Marcos Antonio Barbosa. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos.
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Nº Acórdão: 2350. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento a ambos os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE INCOM-
PATIBILIDADE NA CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNE-
RATÓRIOS E MORATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIM-
PLÊNCIA CONTRATUAL. DEVOLUÇÃO DE FORMA SIM-
PLES DOS VALORES INDEVIDAMENTE EXIGIDOS PELO
BANCO, APÓS A DEVIDA COMPENSAÇÃO NO SALDO
DEVEDOR. RELAÇÃO NEGOCIAL CARACTERIZADA.
DISCUSSÃO ACERCA DA ILEGALIDADE DOS CONTRA-
TOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS CELEBRADAS ANTES DO
INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. SÚMULA
Nº 286 DO STJ. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ABUSIVIDADE
INCOMPROVADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CONFI-
GURADA E MANTIDO AFASTADAMENTO MEDIDA PRO-
VISÓRIA 1.063-17/00 EDITADA POSTERIORMENTE À
ASSINATURA DOS PACTOS. INAPLICABILIDADE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA "PRO RATA TEMPORIS". HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO. RECURSOS PAR-
CIALMENTE PROVIDOS.

0106 . Processo/Prot:   0268606-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111835. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038361 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Apelado: Pavimix Pavi-
mentações Ltda. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Fabio
Roberto Gusso. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 2351. Nº Livro: 65. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação, nos termos da fundamentação, vencido o
voga, o Desembargador Edson Vidal Pinto, que negava provi-
mento ao recurso, afastando da cobrança a taxa de coleta de
lixo.EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU PROGRESSIVO. PROGRESSIVIDADE FIS-
CAL DO IPTU INADMITIDA ANTES DA EC. N. 29/00, QUE
ALTEROU O § 1º, INCLUINDO OS INC. I E II, AO ART. 156,
DA CF. TAXAS DE COLETA DE LIXO, DE CONSERVAÇÃO
DE LOGRADOUROS, LIMPEZA PÚBLICA E COMBATE A
INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE DA PRIMEIRA E
INCONSTITUCIONALIDADE DAS DEMAIS. QUANTO A
ESSAS, AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS DA
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. SERVIÇOS DE
NATUREZA GENÉRICA, QUE BENEFICIAM A COLETIVI-
DADE COMO UM TODO. PARCIAL PROVIMENTO. 1. O
serviço de limpeza e conservação pública é usufruído pelo con-
tribuinte de forma genérica, não apresentando, portanto, a es-
pecificidade e divisibilidade, que caracteriza a instituição de
taxa. 2. A taxa de combate a incêndio, além de não atender aos
requisitos da especificidade e divisibilidade, necessários para a
cobrança de taxa, é serviço público inserido nas atividades es-
tatais da Segurança Pública, conforme prevê o art. 144, caput,
inciso V e parágrafo 5º da Constituição Federal e o art. 48 da
Constituição do Estado do Paraná. 3. A taxa de coleta de lixo
contém os elementos de especificidade e divisibilidade. Espe-
cífica a taxa porque pode ser destacada, por unidades autôno-
mas, sejam residenciais, comerciais ou industriais e divisível,
porque suscetível de utilização, de maneira separada, por cada
contribuinte.   RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0107 . Processo/Prot:   0296788-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66632. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001990 Repetição de Indébito.
Apelante: Silvino Pereira dos Santos. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Mauriceia de L.p. de Lima Parubo-
cz. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2352. Nº Livro: 65. Julgado
em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento aos recursos. Vencido o
Senhor Desembargador Revisor, que julga prejudicado o recurso
do Município e dá parcial provimento ao recurso do Contribuinte,
sem declaração de voto. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - PROCES-
SO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICI-
DADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO -
JUROS DE MORA NO PATAMAR DE 1% AO MÊS. ART. 161,
§ 1º, DO CTN - APELAÇÕES DESPROVIDAS.

0108 . Processo/Prot:   0296188-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57651. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000432 Repetição de Indébito.
Apelante: Antonio Alcinde Laurindo. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli
Maria Zdebski, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 2353. Nº Livro: 65. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento aos recursos. Vencido o

Senhor Desembargador Revisor, que julga prejudicado o recur-
so do Município e dá parcial provimento ao recurso do Contri-
buinte, sem declaração de voto. EMENTA:  TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ADEQUAÇÃO - JUROS DE MORA NO PATAMAR DE 1%
AO MÊS. ART. 161, § 1º, DO CTN - APELAÇÕES DEPRO-
VIDAS.

0109 . Processo/Prot:   0294305-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/52006. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000215 Repetição de Indébito.
Apelante: Isaura Biagini dos Santos. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 2354. Nº
Livro: 65. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento aos recursos. Vencido o
Senhor Desembargador Revisor, que julga prejudicado o recur-
so do Município e dá parcial provimento ao recurso do Contri-
buinte, sem declaração de voto. EMENTA:  TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ADEQUAÇÃO - JUROS DE MORA NO PATAMAR DE 1%
AO MÊS. ART. 161, § 1º, DO CTN - APELAÇÕES DESPRO-
VIDAS.

0110 . Processo/Prot:   0301181-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95911. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000340 Repetição de Indébito.
Apelante: João Alves Pereira. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli
Maria Zdebski, João Henrique Portela, Dione Isabel Rocha Ste-
phanes, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº
Acórdão: 2355. Nº Livro: 65. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento aos recursos. Vencido o
Senhor Desembargador Revisor, que julga prejudicado o recur-
so do Município e dá parcial provimento ao recurso do Contri-
buinte, sem declaração de voto. EMENTA:  TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ADEQUAÇÃO - JUROS DE MORA NO PATAMAR DE 1%
AO MÊS. ART. 161, § 1º, DO CTN - APELAÇÕES DESPRO-
VIDAS.

0111 . Processo/Prot:   0301622-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95853. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001637 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela. Apelado: Cleonéia Inês de Souza. Advogado: José Adri-
ano Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 2357. Nº Livro:
65. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer, em parte, do recurso interposto
pelo Município de Ponta Grossa, e , na parte conhecida, dar
parcial provimento, tão-somente para fixar os honorários advo-
catícios em dez por cento sobre o valor da condenação, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, POR NÃO SE TRATAR DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL - SÚMULA Nº 670,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO EXPOSIÇÃO
DOS MOTIVOS DETERMINANTES DO INCONFORMISMO
COM RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS APLICADOS
NA SENTENÇA RECORRIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO
514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO NESTE PONTO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS -  FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO - CAUSA DE PEQUENA COM-
PLEXIDADE E AFORADA EM GRANDE NÚMERO, NÃO
HAVENDO IMPEDIMENTO PARA A FORMAÇÃO DE LI-
TISCONSÓRCIO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE  PROVIDO.

0112 . Processo/Prot:   0301586-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95787. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000908 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria Cândida Souza. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario. Apela-
do: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 2358. Nº Livro: 65. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em conhecer, em parte, do recurso ajuizado pelo
Município de Ponta Grossa, e, na parte conhecida, dar parcial
provimento, tão-somente para fixar os honorários advocatícios
em dez por cento sobre o valor da condenação, restando preju-
dicado o apelo interposto por Maria Cândida Souza, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL 01 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRETEN-
SÃO DE MAJORAÇÃO DA QUANTIA FIXADA PARA OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PREJUDICA-
DO. APELAÇÃO CÍVEL 02 - INCONSTITUCIONALIDADE
DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR NÃO SE TRATAR DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFI-
CO E DIVISÍVEL - SÚMULA Nº 670, DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL - NÃO EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS
DETERMINANTES DO INCONFORMISMO COM RELA-
ÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS APLICADOS NA SENTEN-
ÇA RECORRIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 514, INCISO II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO NESTE PONTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS -  FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO - CAUSA DE PEQUENA COMPLEXIDADE E AFORA-
DA EM GRANDE NÚMERO, NÃO HAVENDO IMPEDI-
MENTO PARA A FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO -
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHE-
CIDA, PARCIALMENTE  PROVIDO.

0113 . Processo/Prot:   0301133-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/95852. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001678 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Dione Isabel Rocha
Stephanes, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Angelo
Andrelino dos Santos. Advogado: José Adriano Malaquias, Vir-
gínia Toniolo Zander. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 2359. Nº Livro: 65. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer, em parte, do recurso interposto
pelo Município de Ponta Grossa, e , na parte conhecida, dar
parcial provimento, tão-somente para fixar os honorários advo-
catícios em dez por cento sobre o valor da condenação, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, POR NÃO SE TRATAR DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL - SÚMULA Nº 670,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - NÃO EXPOSIÇÃO
DOS MOTIVOS DETERMINANTES DO INCONFORMISMO
COM RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS APLICADOS
NA SENTENÇA RECORRIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO
514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO NESTE PONTO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS -  FIXAÇÃO EM 10% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO - CAUSA DE PEQUENA COM-
PLEXIDADE E AFORADA EM GRANDE NÚMERO, NÃO
HAVENDO IMPEDIMENTO PARA A FORMAÇÃO DE LI-
TISCONSÓRCIO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE  PROVIDO.

0114 . Processo/Prot:   0284547-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219658. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000459 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advo-
gado: Viviana Bianconi, Kennedy Machado. Apelado: Compa-
nhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fáti-
ma Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio
Michna. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 2360. Nº Livro: 65. Julgado em: 03/08/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, acolher parcialmente o apelo. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBAR-
GOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS 'A QUO' AO DECRE-
TO EXTINTIVO, VIA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRA-
FO ÚNICO, I, CTN). REDAÇÃO ANTERIOR À L.C. 118, DE
9.02.05. LAPSO QÜINQÜENAL VERIFICADO DESDE
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
PREVALÊNCIA DESDE ENTÃO, À LEI 5.172/96, RECEP-
CIONADA COMPLEMENTAR, SOBRE O DISPOSTO AO
ART. 8º, § 2º, L.E.F. APOIO JURISPRUDENCIAL. SUPER-
VENIÊNCIA DA L.C. SUPRA COMPATIBILIZANDO ENUN-
CIADOS DISPOSITIVOS. IGUAL CONFIGURAÇÃO TEM-
PORAL PRESCRITIVA (ART. 219, "CAPUT", CPC) A CON-
TAR DO DESPACHO QUE ORDENARA CITAÇÃO A DE-
VEDOR EM TESE, IDENTIFICADA AO REGISTRO IMO-
BILIÁRIO. SENTENÇA CORRETAMENTE POSTA. PROVI-
MENTO PARCIAL À REDUÇÃO HONORÁRIA PARA FOR-
MA MAIS EQÜITATIVA (ART. 20, § 4º, CPC).

0115 . Processo/Prot:   0295367-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/167401. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 2953671 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Nelsi Maria Corbari Depiné, Valdir Depiné.     Ad-
vogado: Amauri Garcia Miranda.     Agravado: Banco do Brasil
S/a.     Advogado: Osli de Souza Machado. Embargante: Nelsi
Maria Corbari Depiné, Valdir Depiné. Advogado: Amauri Gar-
cia Miranda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 2361. Nº Livro: 65.
Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e acolhê-los, para suprir a omissão, nos ter-
mos do voto da Relatora, sem concessão de efeito infringente,
restando os embargos rejeitados. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA SUPRIR OMISSÃO
APONTADA EM RELAÇÃO A CONTAGEM DO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, SEM CONCESSÃO DE EFEITO INFRIN-
GENTE. RECURSO REJEITADO. É omisso o Acórdão que
conta o prazo para a interposição do agravo de instrumento
sem considerar a regra contida no Acórdão nº 5540 do Conse-
lho da Magistratura e item 2.9.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça, no sentido de que o prazo se inicia
depois do decurso da carência de três dias úteis contados da
publicação no Diário da Justiça. A omissão não gera efeito in-
fringente se, mesmo diante da aplicação dessa regra, não se
modifica a conclusão no sentido da intempestividade do agra-
vo de instrumento.

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09680 e 2005.09625 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível
em Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se em
14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Serafim Júnior 003 0305979-6
Adilson Lass 006 0310807-8
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 025 0315312-4
Alessandra Schuta 005 0306178-3
Alexandre Nelson Ferraz 003 0305979-6
Amilcar Delvan Stuhler 011 0315187-1
Ana Carolina Lopes Olsen 002 0302995-8
Anderson Lovato 031 0318219-0
Andre Diniz Affonso da Costa 026 0315500-4
Antonio Carlos Efing 010 0314294-7
Aparecido José da Silva 003 0305979-6
Arinaldo Bittencourt 016 0181848-0
Ary Bracarense Costa Júnior 019 0305587-8
Carlos Juarez Weber 032 0318461-4
Celso Aldinucci 033 0319118-2
Christian Barlera 007 0311692-1
Ciro Amancio 013 0317618-9
Crismacleyton Pamplona 019 0305587-8
Diego Vilhena Gonçalves 023 0312319-1
Dirceu Bernardi Junior 030 0318064-5
Edson Carlos Pereira de Sa 028 0317311-5
Eugenio Luciano Pravato 029 0318015-2
FELIPE TADEU BIANCO SEBE 005 0306178-3
Fernando Loschiavo Nery 029 0318015-2
Fiori Augusto Mincache Faustino 001 0290562-6/01
Francisco Juraci Bonatto 025 0315312-4
Gelson Barbieri 011 0315187-1
Gerson Luiz Graboski de Lima 007 0311692-1
Gilson Marega Martins 028 0317311-5
Grace Daniela da Silva 011 0315187-1
Ilmo Tristão Barbosa 004 0306056-2
Iria Emilia Evangelista Bezerra 011 0315187-1
Júlio Cesar Dalmolin 015 0181581-0

016 0181848-0
027 0315977-5
034 0320070-4

Jair Antonio Wiebelling 015 0181581-0
016 0181848-0
023 0312319-1
027 0315977-5
034 0320070-4

Jair Aparecido Dela Coleta 004 0306056-2
Jair Felipes 027 0315977-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 001 0290562-6/01
Jamil Josepetti Junior 001 0290562-6/01
Janice Keller 010 0314294-7
Jayro Roque Zanchet 023 0312319-1
Jefferson Augusto Krainer 020 0307382-1
José Flavio Egydio de Carvalho 029 0318015-2
José Guilherme Duarte Silva 010 0314294-7
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 033 0319118-2
José Roberto Akaishi 021 0310774-4
José Telles do Pilar 008 0312342-0
Jurandi Felipes 027 0315977-5
Kariza Xavier Vitor Zambrano 029 0318015-2
Klaus Henrique de A. Coutinho 006 0310807-8
Klaus Schnitzler 022 0311684-9
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 005 0306178-3
Leandro Cabrera Galbiati 008 0312342-0
Leandro Galli 013 0317618-9
Luís Eduardo Mikowski 018 0304651-9
Luis Eduardo Mikowski 022 0311684-9

031 0318219-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 019 0305587-8
Luis Moser 013 0317618-9
Luiz Eduardo Volpato 001 0290562-6/01
Luiz Fernando Gottschild 013 0317618-9
Márcia Cristina Vaz 019 0305587-8
Márcia Loreni Gund 015 0181581-0

016 0181848-0
023 0312319-1
027 0315977-5
034 0320070-4

Márcio Antonio Sasso 016 0181848-0
Márcio Rubens Passold 003 0305979-6
Maciel Tristao Barbosa 004 0306056-2
Marcelo Souza Lopes 012 0315688-3
Marcius Fontoura Lass 006 0310807-8
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Marco Antônio Fagundes Cunha 022 0311684-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 018 0304651-9
Marcos Leate 021 0310774-4
Mariana Silva Marquezani 007 0311692-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 017 0303081-3
Nelson Paschoalotto 019 0305587-8
Oksandro Osdival Gonçalves 025 0315312-4
Oldemar Mariano 033 0319118-2

034 0320070-4
Osli de Souza Machado 016 0181848-0
Osvaldo Francisco Júnior 028 0317311-5
Péricles Araújo G. d. Oliveira 014 0318522-2
Pedro Pavoni Neto 017 0303081-3
Plinio Roberto da Silva 007 0311692-1
Rômulo Ferreira da Silva 025 0315312-4
Raul Solheid 032 0318461-4
Renata Pereira Costa de Oliveira 008 0312342-0
Rodrigo Pereira Cuano 015 0181581-0
Rogério Fernando da Silva 006 0310807-8
Rogério Verdade 024 0313501-3
Samir Thome Filho 033 0319118-2
Sancia Afonso Correa Gouveia 030 0318064-5
Sebastião da Silva Ferreira 017 0303081-3
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 009 0312443-2
Sidnei Gilson Dockhorn 026 0315500-4
Silvia Arruda Gomm 017 0303081-3
Silvio Cesar de Bettio 010 0314294-7
Stefan Klaus Gildemeister 011 0315187-1
Suzana Bonat 007 0311692-1
Tatiana Piasecki Kaminski 015 0181581-0
Vantuir Amilson Guimarães 019 0305587-8
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 020 0307382-1
Vicente Magalhães Filho 002 0302995-8
Vinícius Eduardo Eclache 020 0307382-1
Walter José Mathias Júnior 018 0304651-9

022 0311684-9
031 0318219-0

Wanderlei Lukachewski 024 0313501-3

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo:   0290562-6/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
2905626 Embargos a Execução.     Apelante: Susan Nimun
Sayão Mendonça, Milton Xavier de Mendonça Junior.     Advo-
gado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a.     Advogado: Luiz Eduar-
do Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Embargante:
Banco Sudameris Brasil S/a  . Advogado: Luiz Eduardo Volpa-
to  , Fiori Augusto Mincache Faustino. Relator: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas (Des. Silvio Dias). Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0302995-8

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000240 Revisão de Contrato. Agravante: Marino dos
Santos  . Advogado: Vicente Magalhães Filho  , Ana Carolina
Lopes Olsen. Agravado: Portocred S/a. - Crédito, Financiamento
e Investimento  . Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0305979-6

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000566 Busca e Apreensão. Agravante: COMERCIAL
MASTER ARGENTINO LTDA  . Advogado: Aparecido José
da Silva  , Ademar Serafim Júnior. Agravado: BANCO SAFRA
S/A  . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz  , Márcio Rubens
Passold. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0306056-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000027 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
APARECIDA FERRI  . Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta
. Agravado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODU-
ÇÃO INTEGRADA DO PARANÁ LTDA  . Advogado: Ilmo
Tristão Barbosa  , Maciel Tristao Barbosa. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0306178-3

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única.   Ação
Originária: 200300001195 Declaratória. Agravante: RODOMO-
DAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICAS LTDA.  . Advogado: LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES  , Alessandra Schuta. Agra-
vado: SEBASTIÃO RIBEIRO DOS REIS & CIA LTDA.  . Ad-
vogado: FELIPE TADEU BIANCO SEBE  . Relator: Des. Sil-
vio Dias

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0310807-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200500000673 Sustação de Protesto. Agravante: sul-
peças comércio e representações ltda.  . Advogado: Klaus Henri-
que de Almeida Coutinho  . Agravado: administradora de obras
nova tota ltda  . Advogado: Marcius Fontoura Lass  , Adilson
Lass, Rogério Fernando da Silva. Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0311692-1

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500001785 Busca e Apreensão. Agravante: Mare
Araçatuba Transportes Rodoviários Ltda  . Advogado: Mariana
Silva Marquezani  , Christian Barlera, Gerson Luiz Graboski
de Lima. Agravado: Conseg Consórcio Segurança SC Ltda  .
Advogado: Suzana Bonat  , Plinio Roberto da Silva. Relator:
Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0312342-0

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000099 Reintegração de Posse. Agravante: Banco Pa-
namericano S/A  . Advogado: José Telles do Pilar  , Leandro
Cabrera Galbiati, Renata Pereira Costa de Oliveira. Agravado:
Amarildo Francisco  . Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0312443-2

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000332 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Mercan-
til do Brasil SA  . Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais
. Agravado: Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda  ,
Neilda Alfreda de Jesus Araújo, Antônio Divino de Araújo.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0314294-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199900001179 Revisão de Contra-
to. Agravante: Bernard Krone do Brasil Indústria e Comércio
de Veículos e Máquinas Ltda.  . Advogado: Antonio Carlos Efing
, José Guilherme Duarte Silva. Agravado: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  . Advogado: Janice
Keller  , Silvio Cesar de Bettio. Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0315187-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200300001033 Oposição. Agravante: Monteng In-
dústria, Comércio e Manutenção de Equipamentos Ltda  . Ad-
vogado: Amilcar Delvan Stuhler  . Agravado: Cassol Pré-fabri-
cados Ltda  . Advogado: Gelson Barbieri  , Iria Emilia Evange-
lista Bezerra, Grace Daniela da Silva. Agravado: Fonte das
Malhas e Tecidos Ltda  . Advogado: Stefan Klaus Gildemeister
. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0315688-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001067 Revisão de Contrato. Agravante: Marcia Regi-
na Krama  . Advogado: Marcelo Souza Lopes  . Agravado: Banco
Fiat Sa  . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0317618-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000638 Execução por Quantia Certa. Agravante: Alba
Maria Wollinger Mandelli  . Advogado: Ciro Amancio  . Agra-
vado: Milton Peterssen  . Advogado: Luiz Fernando Gottschild
, Luis Moser, Leandro Galli. Relator: Des. Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0318522-2

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000825 Cautelar Inominada. Agravante: Sérgio Kiyo-
hiro Nagabe  , Wilson Shigueyuki Nagabe, Kiyoshi Nagabe,
Fujiko Nagabe, Edson Shiguemitsu Nagabe, Ângela Tamaki de
Siqueira. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira  .
Agravado: Banco do Brasil SA  . Relator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0015 . Processo:   0181581-0

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000364 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski  , Rodrigo Pereira Cu-
ano. Apelado: Metalúrgica Sapezal LTDA  . Advogado: Jair
Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0016 . Processo:   0181848-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000038 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA  . Advogado: Osli de Souza Machado  , Márcio Anto-
nio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Apelado: Armenia Schneiders
e Cia Ltda  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Hamilton Mus-

si Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0017 . Processo:   0303081-3

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível.   Ação
Originária: 9700000109 Embargos a Arrematação. Apelante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  . Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos  , Silvia Arruda Gomm. Apelado: Leonardo Pompéia Couti-
nho  , Alexandre Pompéia Coutinho, Paulo Pompéia Coutinho
Filho. Advogado: Pedro Pavoni Neto  . Interessado: Walter In-
fante Alves  , Espólio de Julio Freire Alves, Liomar Infante
Alves. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira  . Relator: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Silvio Dias). Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0018 . Processo:   0304651-9

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000535 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a
. Advogado: Walter José Mathias Júnior  , Luís Eduardo Miko-
wski. Apelante: Luiz Antonio Pereira  , Tânia Mara Nascimen-
to Veiga Pereira. Advogado: Marco Antonio Fagundes Cunha  .
Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0019 . Processo:   0305587-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000204 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consór-
cio Nacional Ltda.  . Advogado: Márcia Cristina Vaz  , Crisma-
cleyton Pamplona, Nelson Paschoalotto, Vantuir Amilson Gui-
marães. Apelado: Vera Luciano Iglesias  , C.l. Lopes Fi. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Júnior  , Luis Henrique Delgado
Escarmanhani. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0020 . Processo:   0307382-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001267 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA  .
Advogado: Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola  . Apelado: Eli Ro-
berto Prado  . Advogado: Vinícius Eduardo Eclache  , Jefferson
Augusto Krainer. Apelante: Eli Roberto Prado  . Advogado:
Vinícius Eduardo Eclache  , Jefferson Augusto Krainer. Apela-
do: Banco do Brasil SA  . Advogado: Vera Lúcia Inês Amalfi
Vítola  . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0021 . Processo:   0310774-4

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000401 Declaratória. Apelante: Banco Finasa SA  .
Advogado: Marcos Leate  . Apelado: José Fernando Sampaio
Brasil  . Advogado: José Roberto Akaishi  . Rec.Adesivo: José
Fernando Sampaio Brasil  . Advogado: José Roberto Akaishi  .
Interessado: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodomésti-
cos Ltda  . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0022 . Processo:   0311684-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001004 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Antonio
Pinto Pereira  , Tânia Mara Nascimento Veiga Pereira. Advoga-
do: Marco Antônio Fagundes Cunha  . Apelado: Banco Itaú SA
. Advogado: Walter José Mathias Júnior  , Klaus Schnitzler,
Luis Eduardo Mikowski. Rec.Adesivo: Banco Itaú SA  . Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior  , Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Apelação Cível

0023 . Processo:   0312319-1

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos.   Ação Originária: 200400000363 Indenização. Apelante:
Nelia Maria Wiebelling Lagemann  . Advogado: Jair Antonio
Wiebelling  , Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA  .
Advogado: Jayro Roque Zanchet  , Diego Vilhena Gonçalves.
Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Silvio Dias)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0313501-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000299 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa
. Advogado: Wanderlei Lukachewski  . Apelado: Gomercindo
Antônio Tozzo  . Advogado: Rogério Verdade  . Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0025 . Processo:   0315312-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas.   Ação Originária: 200000000485 Ordinária. Apelan-
te: José Carlos Dizidel Machado  . Advogado: Francisco Juraci
Bonatto  , Rômulo Ferreira da Silva, Alcio Manoel de Sousa
Figueiredo. Apelado: Banco Banestado S/a  . Advogado: Ok-
sandro Osdival Gonçalves  . Relator: Des. Silvio Dias. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0026 . Processo:   0315500-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000952 Embargos a Execução. Apelante: Liana Maria
Zraik Kansou  . Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn  . Apelado:
Fabio Said Sallum  , Acyr Sorato. Advogado: Andre Diniz Affon-
so da Costa  . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Apelação Cível

0027 . Processo:   0315977-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000487 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA  . Advogado: Jair Felipes  , Jurandi Felipes. Apelado: Pas-
coal Ruzzene  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Pascoal
Ruzzene  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0028 . Processo:   0317311-5

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200000000006 Ação Monitória. Apelante: Mv - Distri-
buidora de Bicicletas e Peças Ltda  . Advogado: Osvaldo Fran-
cisco Júnior  , Gilson Marega Martins. Apelado: Mareno Co-
mércio de Bicicletas Ltda  . Advogado: Edson Carlos Pereira
de Sa  . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

Apelação Cível

0029 . Processo:   0318015-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000278 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA  . Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho  , Kariza Xa-
vier Vitor Zambrano. Apelado: Laminadora de Pneus Arican-
duva Ltda  . Advogado: Eugenio Luciano Pravato  , Fernando
Loschiavo Nery. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Apelação Cível

0030 . Processo:   0318064-5

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000459 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural de Maringá Sicredi Maringá  . Advogado: Dirceu
Bernardi Junior  . Apelado: Tatiana Leandra Mingatto Cancis-
su  . Advogado: Sancia Afonso Correa Gouveia (Curador Espe-
cial). Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo

Apelação Cível

0031 . Processo:   0318219-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000702 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a  .
Advogado: Walter José Mathias Júnior  , Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Evilásio Badziack  , Terezinha Sezerino Badzi-
ack. Advogado: Anderson Lovato  . Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0032 . Processo:   0318461-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900001052 Ordinária. Apelante: Auto Posto Astro Rei Ltda
. Advogado: Raul Solheid  . Apelado: Carlos Juarez Weber  .
Advogado: Carlos Juarez Weber  . Rec.Adesivo: Carlos Juarez
Weber  . Advogado: Carlos Juarez Weber  . Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0033 . Processo:   0319118-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001003 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  . Apelado: Terezinha
Pedri Vasconcellos  , Davide Pedri. Advogado: José Guilherme
Ribeiro Aldinucci  , Celso Aldinucci, Samir Thome Filho. Re-
lator: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0034 . Processo:   0320070-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000933 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo  . Advogado: Oldemar Mariano  . Apelado:
Transformiga Transportes de Cargas Ltda  . Advogado: Jair
Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Rec.Adesivo: Transformiga Transportes de Cargas Ltda
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. Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Re-
visor: Des. Hamilton Mussi Correa

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09456

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Veronese 019 0268405-9
Alceu Luiz Pillonetto 037 0286730-5
Alessandro Moreira do Sacramento 045 0288892-8/01
Amauri Carlos Guadanhim Roma 024 0227516-1
Ana Claudia Neves Renno 027 0237132-8
Ana Lúcia Bohmann 027 0237132-8
Ana Paula El-Memari Públio 013 0316045-2
Andréa Hertel Malucelli 022 0244129-2
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 023 0296105-5
Anna Paola Soares Quadros 026 0297485-2
Antônio Bezerra Sobrinho 037 0286730-5
Antonio Celestino Toneloto 039 0313249-8
Aparecido Domingos Errerias Lopes 007 0295423-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0313898-1/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0216630-9/03
Carlos Alberto Stoppa 010 0313755-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0296105-5
Carlos José Cogo Milanez 032 0284429-9
Carlyle Popp 022 0244129-2
Celso Zamoner 027 0237132-8
Charles Pagnosi 005 0288916-3/02
Christine A. R. R. Levandoski 026 0297485-2
Cláudia F. Kronka 036 0224151-8
Clécius Alexandre Duran 035 0300568-3
Cristiane de Oliveira Azim 033 0298578-6

034 0298730-6
Cristina Kakawa 022 0244129-2
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 015 0309634-8
Edson Marcio Hoppen Correia 008 0297903-5
Edvaldo Luiz da Rocha 007 0295423-4/01
Elionora Harumi Takeshiro 015 0309634-8
Elvis Bittencourt 021 0297418-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 025 0312806-9

031 0312701-9
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel 040 0301104-3
Fabíola de Almeida Zanetti 012 0300011-9
Fabiano Neves Macieywski 030 0297803-0
Fabio Roberto Gusso 006 0285620-0
Fernando Schiafino Souto 018 0299283-6
Fernando Silva Gonçalves 043 0297924-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 039 0313249-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 002 0257949-9/01
Geroldo Augusto Hauer 001 0216630-9/03
Gilberto Adriane da Silva 009 0313898-1/01
Gilmar Pavesi 018 0299283-6
Giseli Valezi Raymundo 001 0216630-9/03
Guido Henrique Souto 018 0299283-6
Gustavo F. Santos 021 0297418-1
Hélio Luiz VItorino Barcelos 013 0316045-2
Heriberto Rodrigues Teixeira 036 0224151-8
Ida Regina Pereira 017 0302493-9
Ivan Martins Tristão 041 0303656-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 030 0297803-0
Júlio César Dalmolin 033 0298578-6

034 0298730-6
Jair Antonio Wiebelling 033 0298578-6

034 0298730-6
João Carlos Silveira 002 0257949-9/01
João Roberto Chociai 039 0313249-8
Jonatas Fernandes Neves 008 0297903-5
José Antonio André 020 0271463-6/01
José Carlos Cardoso Goes Silva 002 0257949-9/01
José Carlos Jorge Stadler 026 0297485-2
José Renato Bononi 043 0297924-4
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 017 0302493-9
Josimar Diniz da Silva 014 0308696-4
Juliano Marcondes da Silva 038 0312862-7
Kátia Naomi Yamada 027 0237132-8
Kassima Karinna Gigliolla Gomes 024 0227516-1
Katia Denise Cesario 009 0313898-1/01
Katia Regina Leite Ferraz 005 0288916-3/02
Laurette Dub Pinto Conte 008 0297903-5
Leila do Rocio Nogueira Taques 039 0313249-8
Leticia Maria Thamm Zagorski 039 0313249-8
Luciana Perez Guimarães da Costa 026 0297485-2
Luciane Maria Mezarobba 022 0244129-2
Luciane Melhem Karasinski 042 0290733-5
Luciano Soares Pereira 033 0298578-6

034 0298730-6
Luiz Adão Marques 016 0310130-2/01
Luiz Carlos da Rocha 023 0296105-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 045 0288892-8/01
Márcia L. Gund 033 0298578-6

034 0298730-6
Márcia Regina Rodacoski 002 0257949-9/01
Márcia Regina Werner 036 0224151-8
Márcio Toscano Miranda Ferreira 003 0274109-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 022 0244129-2
Marcelo Afonso Name 040 0301104-3
Marcelo Nassif Maluf 001 0216630-9/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 045 0288892-8/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 011 0299311-5
Marcio Rogerio Depolli 009 0313898-1/01
Marcio Tadeu Brunetta 004 0118733-1/03
Marco Antônio Fagundes Cunha 044 0311037-0
Marco Antonio Dias Lima Castro 003 0274109-9
Marco Antonio Farah 042 0290733-5
Marco Aurelio Ratacheski 029 0288614-4/01
Marco Aurelio Rodrigues Palma 044 0311037-0
Marcos Tiegs 019 0268405-9
Maria Célia Nogueira P. e. Borgo 043 0297924-4
Moacir de Melo 008 0297903-5

Murilo Celso Ferri 025 0312806-9
031 0312701-9

Nelson de Souza Galvan 035 0300568-3
Nilson Urquiza Monteiro 029 0288614-4/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 012 0300011-9
Orlando Alexandrino 040 0301104-3
Oscar Ivan Prux 029 0288614-4/01

043 0297924-4
Pablo José de Barros Lopes 043 0297924-4
Paulo Cesar Braga Menescal 040 0301104-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 022 0244129-2
Pedro Henrique Xavier 023 0296105-5
Rafael Cristiano Brugnerotto 036 0224151-8
Rafael Stec Toledo 017 0302493-9
Regiane Antunes Dequeche 015 0309634-8
Regina Aparecida de B. d. Silva 013 0316045-2
René Ariel Dotti 045 0288892-8/01
Renato Ribechi 002 0257949-9/01
Ricardo Canan 014 0308696-4
Ricardo Coelho Filho 003 0274109-9
Roberto Carlos Bueno 032 0284429-9
Roberto Ferreira Filho 045 0288892-8/01
Roberto de Mello Severo 027 0237132-8
Roberval Kugler Mendes 001 0216630-9/03
Rodrigo Longo 021 0297418-1
Roger Striker Trigueiros 011 0299311-5
Rogeria Dotti Dória 045 0288892-8/01
Ronaldo Gomes Neves 027 0237132-8
Samuel Ferreira Xalão 042 0290733-5
Sandro Rafael Barioni de Matos 041 0303656-0
Sara Nunes Ferreira Wahl 008 0297903-5
Sebastião da Silva Ferreira 029 0288614-4/01
Selma Lepk Schober 016 0310130-2/01
Sergio Barros da Silva 014 0308696-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 028 0313486-1/01
Silvana Mendes Helmes 018 0299283-6
Silvia Carneiro Leão 028 0313486-1/01
Suzel Cristiane K. Hamamoto 003 0274109-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 017 0302493-9
Tarcísio Araújo Kroetz 023 0296105-5
Valéria Daré 003 0274109-9
Vanda Lucia Tavares de Barros 030 0297803-0
Vania de Fatima Cesar Luiz 028 0313486-1/01
Vera Lúcia Svoboda Magalhães 004 0118733-1/03
Vicente de Paula Marques Filho 041 0303656-0
Vinícius de Andrade Mendes 001 0216630-9/03
Virgílio Cesar de Melo 008 0297903-5
Wanderley Pavan 020 0271463-6/01
Waterloo Marchesini Junior 016 0310130-2/01
Wilian Zendrini Buzingnani 010 0313755-1/01
jorge ricardo kuhn 014 0308696-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0216630-9/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/152959. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2166309 Indenização.     Apelante: Volvo
do Brasil Veículos Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Hauer de
Oliveira, Geroldo Augusto Hauer.     Rec.Adesivo: Neidy Car-
doso da Silva, Suziquéli Cardoso da Silva, Alessandra Cardoso
da Silva.     Advogado: Giseli Valezi Raymundo, Vinícius de
Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif
Maluf.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Neidy Cardoso
da Silva, Suziquéli Cardoso da Silva, Alessandra Cardoso da
Silva. Advogado: Giseli Valezi Raymundo, Vinícius de Andra-
de Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 45. Nº Livro: 2. Jul-
gado em: 04/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos. EMENTA:  AGRAVO RETIDO. EMBARGOS IN-
FRINGENTES. QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO ADMITI-
DOS.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSI-
BILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:   0257949-9/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2005/66674. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2579499 Apelação Civel. Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Geral-
do Nilton Korneiczuk, José Carlos Cardoso Goes Silva. Em-
bargado: Valdevino Bessani. Advogado: João Carlos Silveira,
Renato Ribechi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Re-
visor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 46. Nº Livro: 2. Jul-
gado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em não conhecer os presentes
Embargos Infringentes. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGEN-
TES - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 530
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI N.º 10.352/2001 -
INOCORRÊNCIA DE REFORMA DE SENTENÇA DE MÉ-
RITO, EM GRAU DE APELAÇÃO - ACÓRDÃO TERMINA-
TIVO - DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGEN-
TES - NÃO CONHECIMENTO. Segundo o disposto no artigo
530 do Código de Processo Civil, os embargos infringentes têm
cabimento quando o acórdão não unânime houver reformado,
em grau de apelação, a sentença de mérito, ou se houver julga-
do procedente ação rescisória. O acórdão que, por maioria de
votos, extingue o processo nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, prejudica o exame do mérito re-

cursal da sentença de mérito, não preenchendo o requisito le-
gal de admissibilidade dos embargos infringentes, já que não
se examinou o mérito da pretensão.

0003 . Processo/Prot:   0274109-9   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/149809. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9100000334 Indenização. Autor: Adriano de
Oliveira. Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricar-
do Coelho Filho. Réu: Expresso Joaçaba Ltda.. Advogado:
Márcio Toscano Miranda Ferreira, Valéria Daré, Suzel Cristia-
ne Koialanskas Hamamoto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Re-
visor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 47. Nº Livro: 2. Julgado
em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível em Composição Integral do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em extinguir o feito sem julgamento do mérito. EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
TRANSAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 485, DO CPC -
APLICAÇÃO DO ART. 486, DO CPC - QUERELLA NULI-
TATIS - AUTOR QUE É CARECEDOR DA AÇÃO - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - REVOGAÇÃO QUE DEVE OBEDE-
CER AO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 7º, DA LEI
1.060/50 - AÇÃO JULGADA EXTINTA, SEM ANÁLISE DO
MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO CPC. A tran-
sação que alcança sua homologação em juízo é de ser tida por
valiosa. Todavia, ela não perde suas características de negócio
jurídico entre partes, portanto a argüição de possíveis vícios a
ela atinentes deve ser deduzida em Ação Anulatória e não no
âmbito da rescisória. A impugnação da concessão das benesses
de assistência judiciária gratuita, não prospera, seja porque basta
a mera declaração da parte de que não pode arcar com os ônus
do processo sem prejuízo de seus sustento próprio ou de sua
família para que tal lhe seja deferido, seja porque, conforme
dispõe o art. 7º, da Lei 1060/50, o pleito de revogação deve ser
suficientemente instruído e ser autuado em apartado.

0004 . Processo/Prot:   0118733-1/03   (Ext. TA) Embargos de
Declaração Cível

. Protocolo: 2005/164984. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1187331 Usucapião Extraordinário.
Autor: Nair de Souza Leal Ramos.     Advogado: Vera Lúcia
Svoboda Magalhães.     Réu: Lizete Maria Busmayer.     Advo-
gado: Marcio Tadeu Brunetta. Embargante: Lizete Maria Bus-
mayer. Advogado: Marcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Nº Acórdão: 48. Nº Livro: 2. Julgado em: 11/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em rejeitar estes embargos de-
claratórios, com aplicação de multa. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS JULGA PROCEDENTE A RESCISÓRIA,
PARA O FIM DE ANULAR A SENTENÇA OBJURGADA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO DO V. ACÓRDÃO - MATÉRIA QUE JÁ FOI DEVIDA-
MENTE APRECIADA E JULGADA - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRE-
TENSÃO MERAMENTE PROTELATÓRIA E DESCABIDA -
EMBARGOS REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA
NO PERCENTUAL DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1. A orientação advinda do STJ tem sido no sentido de se apli-
car multa aos embargos de declaração manifestamente protela-
tórios, quando objetivam apenas e tão-somente repisar matéria
já decidida, mas que gerou insatisfação ao recorrente. 2. Desde
que o pronunciamento judicial esteja devidamente fundamen-
tado, conforme prevê o art. 93, IX, da Constituição Federal, o
Poder Judiciário não tem obrigação de responder a questionári-
os formulados pela parte recorrente.

0005 . Processo/Prot:   0288916-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/165461. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2889163 Reintegração de Posse.
Autor: Espólio de Horácio Borghetti.     Advogado: Katia Regi-
na Leite Ferraz, Charles Pagnosi.     Réu: Município de Marin-
gá. Embargante: Espólio de Horácio Borghetti. Advogado: Ka-
tia Regina Leite Ferraz, Charles Pagnosi. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 49. Nº Livro: 2. Julgado em: 04/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível em Composição Integral do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA QUE JUL-
GOU RECURSO DA MESMA ESPÉCIE INTERPOSTO AN-
TERIORMENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DO JULGAMENTO ANTE-
RIOR. INADMISSIBILIDADE. QUESTIONAMENTO SOBRE
A COMPETÊNCIA DA CÂMARA PARA O JULGAMENTO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS AN-
TERIORMENTE. RECURSO INADEQUADO. PREQUESTI-
ONAMENTO PREJUDICADO. RECURSO REJEITADO. Não
é possível acolher embargos de declaração com propósito me-
ramente infringente sem que seja demonstrada a existência de
qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão agra-
vada. Os embargos de declaração não são o meio adequado
para se suscitar a nulidade da decisão agravada. Não havendo
omissão, contradição ou obscuridade na decisão agravada, fica
prejudicada a pretensão de prequestionamento.

0006 . Processo/Prot:   0285620-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/229169. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001487 Declaratória. Agravan-
te: Marcio Aparecido de Aguiar. Advogado: Fabio Roberto
Gusso. Agravado: Serasa - Centralização de Serviços de Ban-
cos S/a. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 2641. Nº Livro: 65. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo, e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE DO
CADASTRO DA AGRAVADA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE INSCRIÇÃO - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA
E QUE NÃO SE APÓIA EM PROVAS - LEGALIDADE DA
INSCRIÇÃO, QUE DEVE SER MANTIDA - PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O simples ajuizamento de
ação, onde se discute a dívida, não autoriza o deferimento de
tutela antecipada, para excluir o nome do devedor de cadastros
de créditos da agravada, sobretudo diante da inexistência de
elementos concretos contra a dívida inscrita, cuja legalidade
permanece, até o momento, imaculada.

0007 . Processo/Prot:   0295423-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/146710. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2954234 Cobrança.     Apelante: Bra-
desco Seguros S/a.     Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes.     Apelado: Maria Quitéria da Conceição Marco.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Embargante: Bradesco Se-
guros S/a. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfou-
ri Neto. Nº Acórdão: 2642. Nº Livro: 65. Julgado em: 11/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher estes Embar-
gos Declaratórios, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO
DA APELAÇÃO - DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR -
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DO MANDATO  - POSTE-
RIOR COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVA JUNTADA - ÓBI-
CE AFASTADO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0008 . Processo/Prot:   0297903-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/75810. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 9900000003 Medida Cautelar. Agravante: Minera-
ção Faraday Ltda, Genuíno José Moro, Genir Moro. Advoga-
do: Virgílio Cesar de Melo, Jonatas Fernandes Neves, Moacir
de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Agravado: Mario Fredolin
Simm. Advogado: Edson Marcio Hoppen Correia, Laurette Dub
Pinto Conte. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 2643. Nº Livro: 65. Jul-
gado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
de instrumento, negando-lhe provimento, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE SEQÜESTRO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DE DESTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIA DE BENS DE
SOCIEDADE PARCIALMENTE DISSOLVIDA. SUBSTITUI-
ÇÃO PELO AGRAVADO, SÓCIO RETIRANTE COM DIREI-
TO AO RECEBIMENTO DE HAVERES. COMPROVAÇÃO
POR VISTORIA DO DESVIO DE ALGUNS BENS E MÁ
CONSERVAÇÃO DE OUTROS. ENCARGO DE FIEL DEPO-
SITÁRIO NÃO CUMPRIDO ADEQUADAMENTE. DECISÃO
MONOCRÁTICA CORRETA, DE SUBSTITUIÇÃO DO DE-
POSITÁRIO RELAPSO POR OUTRO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Tendo havido a
venda de alguns bens e presente o receio de danificação de
outros, pela sua má conservação, evidente que a depositária
não está agindo adequadamente, como manda a lei, no exercí-
cio do encargo. 2. Correta a decisão que a destitui, substituin-
do-a pelo agravado. 3. O agravado, por ser sócio retirante da
sociedade, por decisão judicial com trânsito em julgado, com
direito a recebimento dos haveres, possui interesse na boa con-
servação dos bens. 4. Decisão de primeiro grau, corretamente
lançada, merecendo confirmação em grau recursal. 5. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

0009 . Processo/Prot:   0313898-1/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/183522. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3138981
Execução de Título Extrajudicial.     Agravante: Luiz Pedrilo
Niszczak, Pedro Paulo Niszczak.     Advogado: Gilberto Adria-
ne da Silva, Katia Denise Cesario.     Agravado: Banco Banes-
tado Sa.     Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Agravante: Luiz Pedrilo Niszczak, Pedro Paulo
Niszczak. Advogado: Gilberto Adriane da Silva, Katia Denise
Cesario. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 2644. Nº Livro: 65. Julgado
em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juizes Desembargadores da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JULGAMENTO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PREVI-
SÃO DO ART.557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CONSONÂNCIA COM
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O ENTENDIMENTO PACÍFICO DA CÂMARA DO TRIBU-
NAL LOCAL E DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO SINGU-
LAR DO RELATOR.  Recurso desprovido.

0010 . Processo/Prot:   0313755-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/180493. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3137551 Prestação de Contas.
Agravante: Mauro Lúcio Gouveia & Cia - Me Representado(a).
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.     Agravado: Banco
do Brasil Sa. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 2645. Nº Livro: 65.
Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juizes Desembargadores da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JULGAMENTO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PREVI-
SÃO DO ART.557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CONSONÂNCIA COM
O ENTENDIMENTO PACÍFICO DA CÂMARA DO TRIBU-
NAL LOCAL E DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO SINGU-
LAR DO RELATOR.  Recurso desprovido

0011 . Processo/Prot:   0299311-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82646. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000151 Cobrança. Apelante:
Eliza Aparecida de Oliveira. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros. Apelado: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde Asms.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 2646. Nº Livro: 65. Julgado em: 11/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  LICENÇA PRÊMIO - SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONVERSÃO DO REGIME
CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO - CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO PARA FINS DE
CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E SOB O FUNDA-
MENTO DO CONTIDO NA DE LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL - IMPOSSIBILIDADE - ESTATUTO DO  REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAL - PREVA-
LÊNCIA DESTE SOBRE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE AFASTADA -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A Lei Orgânica do
Município de Londrina, em momento algum, admitiu, nem
mesmo implicitamente, a contagem do tempo celetista para a
obtenção de aquisição de direitos exclusivos dos servidores
estatutários. A expressão "para os demais efeitos da lei", cons-
tante no art. 68, § 2º da Lei Orgânica Municipal, não tem o
condão de assegurar a contagem do tempo de serviço prestado
sob o regime da CLT, para o cálculo de licença especial, eis
que, se assim ocorresse, estaríamos diante de disposição fla-
grantemente inconstitucional, pois, a retroatividade da lei na
aplicação deste dispositivo legal, somente é válida para conta-
gem de tempo de serviço para fins de aposentadoria e disponi-
bilidade, segundo art. 40, § 3º da Constituição Federal. As rela-
ções anteriores à Lei 4928/1992, havidas sob a égide de novo
regime, não poderão ser aproveitadas ou consideradas para a
produção de quaisquer conseqüências, a não ser as previstas
especificamente para aquele regime, sob o qual as relações acon-
teceram. A transformação do regime celetista para o estatutário
não se estendeu a nova situação às relações passadas. O tempo
laborado sob o regime celetista para o Município de Londrina
não pode ser computado para os efeitos de concessão de licen-
ça prêmio, não tendo a apelante direito de gozá-la, nem de ob-
ter sua conversão em pecúnia, referente ao período de serviço
prestado sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho.

0012 . Processo/Prot:   0300011-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/69064. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000287 Declaratória. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti. Ape-
lado: Antonio Marcos Gerônimo, Wanderley Raitz Rosa. Ad-
vogado: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 2647. Nº Livro: 65.
Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PROPOSTA
EM FACE DO ESTADO DO PARANÁ. ILEGITIMIDADE.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN. AUTARQUIA.
AUTONOMIA E PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIAS.
CONDENAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ POR ATO DO
DETRAN. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. EXCLUSÃO DO ESTADO DA LIDE. CITAÇÃO DO
DETRAN. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. -
Sendo o Detran uma autarquia estadual, com patrimônio pró-
prio, responde individualmente pelas suas obrigações, razão pela
qual possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação
proposta.

0013 . Processo/Prot:   0316045-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/140649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação

Originária: 200000000456 Reintegração de Posse. Apelante:
Marcos Roberto do Valle. Advogado: Regina Aparecida de Bar-
bara da Silva. Apelado: Daimlerchrysler Leasing Arrendamen-
to Mercantil Sa. Advogado: Ana Paula El-Memari Públio, Hé-
lio Luiz VItorino Barcelos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior. Nº Acórdão: 2648. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
negar provimento para manter a r. sentença pelos seus próprios
fundamentos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. ACORDO. DESCUMPRIMENTO PELO RÉU.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO SEM IMPO-
SIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRO-
NO DO RÉU. SENTENÇA MANTIDA. Tendo sido o réu o
único responsável tanto pelo ajuizamento da ação de reintegra-
ção de posse do veículo arrendado, porque inadimplente , as-
sim como pela sua desistência, quer em razão do desapareci-
mento do automóvel quer pelo não cumprimento do compro-
misso assumido em audiência de pagar o saldo devedor, não
faz jus à verba honorária da sucumbência, em face do princípio
da causalidade. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0014 . Processo/Prot:   0308696-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/142790. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000692 Medida Cautelar.
Agravante: engeoeste construções elétricas ltda.. Advogado:
Josimar Diniz da Silva, Sergio Barros da Silva. Agravado: oes-
tepar - artefatos de cimento ltda.. Advogado: Ricardo Canan,
jorge ricardo kuhn. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 2649. Nº Livro: 65. Julgado em:
09/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso a fim de
determinar a cessação dos efeitos da cautelar de arresto, nos
termos do art. 808, I do CPC, ante a extemporaneidade da pro-
positura da execução. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO PRINCIPAL (EXECUÇÃO) APÓS O TRINTÍ-
DIO LEGAL - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 808, I DO CPC. RECURSO PRO-
VIDO. Se a execução é ajuizada após decorrido o prazo legal
de 30 dias, a contar da efetivação da medida cautelar de arres-
to, imperiosa é a cessação dos efeitos de tal medida, ante a
expressa disposição neste sentido do art. 808, I do CPC.

0015 . Processo/Prot:   0309634-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/146386. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000590 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Regiane Antunes Dequeche, Elionora Harumi
Takeshiro. Agravado: João Antônio Xavier. Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 2650. Nº
Livro: 65. Julgado em: 26/10/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento ao agravo de instrumento nº. 309.634-
8, oriundos da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Cam-
po Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é agravante Banco do Brasil S/A, sendo agravado João
Antônio Xavier. EMENTA: Exceção de pré-executividade. Se-
guro de vida. Execução contra o banco estipulante. Ilegitimi-
dade passiva. Carência da ação. O banco estipulante do seguro
de vida, agindo tão-só como mandatário do segurado, não pode
responder solidariamente pelo pagamento do seguro. O fato de
ter intermediado o contrato e recebido o pagamento do prêmio,
não o legitima para figurar no pólo passivo da demanda, pois
os recursos recebidos do segurado a si não foram destinados,
mas repassados à companhia seguradora. Agravo de instrumen-
to provido. EMENTA:

0016 . Processo/Prot:   0310130-2/01   Agravo

. Protocolo: 2005/162232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 3101302 Medida Cautelar.     Agravante: Nelson
Jorge Lima Martinelli.     Advogado: Luiz Adão Marques.
Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA. Agravante: Nelson
Jorge Lima Martinelli. Advogado: Luiz Adão Marques, Selma
Lepk Schober, Waterloo Marchesini Junior. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 2651. Nº Livro: 65. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para no mérito ne-
gar-lhe provimento, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA:  AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO
DO CPC. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EXCLU-
SÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS CADASTROS DOS
ORGANISMOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA
DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA.
FALTA DO DEPÓSITO DO VALOR RECONHECIDO. RE-
CURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. NÃO COMPRO-
VAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. O reconhecimento da existência da origem
da dívida afasta a plausibilidade do direito postulado pela par-
te, de modo que tal circunstância, aliada à ausência da demons-
tração do perigo da demora, bem como a falta de depósito do
montante reconhecido, não autorizam, no estreito âmbito das
liminares, a exclusão do nome do devedor do cadastro dos or-

ganismos de proteção ao crédito. RECURSO NÃO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0302493-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/88875. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038707 Ordinária. Apelante: Nicanor Maurer. Advoga-
do: Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Apelante: Sanepar - Com-
panhia de Saneamento do Paraná. Advogado: Rafael Stec Tole-
do, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Ida Regina Pereira. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 2652. Nº Livro: 65. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conheceram do
reexame necessário, dar provimento parcial ao primeiro apelo
e negar provimento ao segundo apelo. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS -REEXAME NÃO
CONHECIDO - PARCIAL PROVIMENTO A PRIMEIRA APE-
LAÇÃO - IMPROVIMENTO DA SEGUNDA APELAÇÃO.  No
caso dos autos o valor da condenação é inferior a sessenta (60)
salários mínimos, pelo que não será aplicado o disposto no art.
475 do CPC, com relação a necessidade de reexame necessá-
rio. Ademais, tal regra não se aplica as Sociedades de Econo-
mia Mista. Abusiva a cobrança em dobro da tarifa mínima na
prestação de serviços de abastecimento e esgoto, pelo simples
fato de existirem no terreno duas edificações. Ausência de am-
paro legal e de demonstração de economias distintas. Repeti-
ção do indébito em dobro do valor pago de forma abusiva,
mesmo sem requerimento da parte contrária, por se tratar o
Código de Defesa do Consumidor de norma de ordem pública.
Reforma da decisão em relação ao quantum arbitrado a titulo
de honorários advocatícios, aplicando-se o §4º do artigo 20,
por se tratar de causa de pequeno valor.

0018 . Processo/Prot:   0299283-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65837. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000501 Cobrança. Apelante:
Refer - Fundação Redeferroviária de Seguridade Social. Advo-
gado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Ape-
lado: Altair Guimarães e Silva. Advogado: Silvana Mendes
Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 2653. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO
REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. SUBSTITUIÇÃO DOS INDE-
XADORES LEGAIS OU CONTRATUAIS POR ÍNDICES QUE
MELHOR REFLITAM A DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA.
SÚMULA 289, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE TODO O PERÍODO
CONTRIBUTIVO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.
SENTENÇA MANTIDA. - O direito à cobrança de eventuais
diferenças de correção monetária do valor restituído a funcio-
nário por ocasião de seu desligamento da empresa, não se su-
jeita à prescrição qüinqüenal regulada pelo art. 178, §10º, inci-
sos II e III, do CC/1916 (correspondente ao art. 206, §3º, II e
III, do atual CC). - A jurisprudência das Turmas componentes
da 2ª Seção do STJ firmou-se no sentido de que na restituição
das parcelas vertidas pelo empregado à Previdência Privada,
quando do desligamento da empresa patrocinadora, deve ser
observada a correção monetária que mais fielmente reflita a
recomposição da real expressão da moeda, assim compreendi-
dos, pois, os índices alusivos aos chamados 'expurgos inflacio-
nários'. (STJ - 4ª Turma - AGA 547840/DF).

0019 . Processo/Prot:   0268405-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111000. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000173 Ação Monitória. Apelan-
te: Otávio Luiz Savaris, Roselei Rodrigues Coelho. Advogado:
Marcos Tiegs. Apelado: Arsênio Both. Advogado: Adriane Ve-
ronese. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 2654.
Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o re-
curso. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. IN-
TEMPESTIVOS. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS ARGU-
MENTOS LANÇADOS NOS EMBARGOS INTEMPESTI-
VOS. DESCUMPRIMENTO DO ART. 514, II, DO CPC. AU-
SÊNCIA DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA SENTEN-
ÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Não se pode conhe-
cer de recurso de apelação quando o mesmo se limita a trans-
crever integralmente os fundamentos lançados na petição inici-
al ou, no caso, nos embargos monitórios, deixando de atacar os
fundamentos da sentença. 2 - Limitando-se o recorrente a repe-
tir as alegações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição,
sem enfrentar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas
na decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0020 . Processo/Prot:   0271463-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/164058. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2714636 Cobrança.     Apelante: Agf
Brasil Seguros S/a.     Advogado: Wanderley Pavan.     Apelan-
te: Jackson Augusto dos Santos.     Advogado: José Antonio
André.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Jackson Augusto
dos Santos. Advogado: José Antonio André. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão:
2655. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  rejeitar os presentes
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. DECLARAÇÃO DO SEGURADO. OMISSÃO DE
DOENÇA CRÔNICA PRÉ-EXISTENTE DA QUAL TINHA
CONHECIMENTO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. ARTIGO
1.444 CÓDIGO CIVIL. NOVO CÓDIGO CIVIL ARTIGO 766.
PROVIMENTO NEGADO.

0021 . Processo/Prot:   0297418-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/61052. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000600 Cobrança. Ape-
lante: Sul América Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Elvis
Bittencourt. Apelado: Felipe Vieira Luiz, Jovina Vieira Luiz,
Jonas Colla, Maria Nelsi Prado da Silva, Margarete Fiuza da
Silva, Marli de Matos. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo F.
Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2656. Nº
Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao presente recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRELI-
MINARES NÃO AVENTADAS EM PRIMEIRO GRAU - INO-
VAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE E
ACOLHIMENTO EM GRAU RECURSAL - RECIBO DAN-
DO PLENA E GERAL QUITAÇÃO - VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO ARBITRADA EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - LEI Nº 6.194/74 - INDENI-
ZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE DE COBRAN-
ÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL - FIXAÇÃO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/74 NÃO REVOGADA
PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/77 - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DEVIDA DESDE A DATA DO EFETIVO PREJUÍZO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. O
órgão ad quem não pode apreciar questões não enfrentadas em
primeiro grau, sob pena de supressão de instância. Assim, in-
suscetíveis de exame em grau de apelação as matérias que não
foram propostas nem discutidas e menos ainda resolvida em
primeiro grau de jurisdição. O fato de terem os beneficiários
assinado os recibos e dado quitação no ato de receber a quantia
determinada pela seguradora, não lhes retira o direito de bus-
car a percepção da diferença entre aquele montante e o valor
integral da indenização prevista na Lei nº 6.194/74, no caso de
morte do segurado. O art. 3º da referida Lei nº 6.194/74 não foi
revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77, posto que tal disposi-
tivo não elege o salário mínimo como indexador de correção
monetária, mas o utiliza como parâmetro para a fixação da ver-
ba indenizatória devida por danos pessoais, a título de seguro
obrigatório. A correção monetária deve incidir desde o paga-
mento efetuado a menor, pois é justamente essa a diferença que
os apelantes estão buscando receber.

0022 . Processo/Prot:   0244129-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000153 Indenização. Apelante: Alessandra Regina Ribei-
ro. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Andréa Hertel
Malucelli, Carlyle Popp. Apelante: Copel - Companhia Para-
naense de Energia Elétrica. Advogado: Cristina Kakawa, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba.
Rec.Adesivo: Alessandra Regina Ribeiro. Advogado: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Andréa Hertel Malucelli, Carlyle Popp.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2657. Nº Livro: 66. Jul-
gado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento ao
recurso adesivo, dar provimento parcial ao recurso de Apela-
ção 1 e negar provimento ao recurso de Apelação 2. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO.  RECURSO ADESIVO:
CORREÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DA-
NOS MORAIS. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DA QUAN-
TIA ARBITRADA ANTE A NÃO OCORRÊNCIA DE CULPA
CONCORRENTE. NOVO VALOR FIXADO EM 50 (CIN-
QÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. RECURSO PROVIDO.
APELAÇÃO 1: CULPA EXCLUSIVA DO MOTORISTA. POS-
SIBILIDADE. CULPA CONCORRENTE NÃO CONFIGURA-
DA. CAUSA PRIMÁRIA CAUSADORA DO EVENTO DA-
NOSO PROVOCADA EXCLUSIVAMENTE PELO CONDU-
TOR DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LUCROS
CESSANTES E INDENIZAÇÃO COM TRANSPORTE NÃO
DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. APELAÇÃO 2: CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. IM-
POSSIBILIDADE. MINORAÇÃO DO VALOR DO DANO
MORAL. INTOLERÁVEL. FIXAÇÃO DOS DANOS MORAIS
DE ACORDO COM PARÂMETROS JURISPRUDENCIAIS E
COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO ACIDENTE. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot:   0296105-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/63261. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001457 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospita-
lares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba - Medipar. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Agnello Leichsenring. Advo-
gado: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da
Rocha. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2658. Nº
Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial do recurso. EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL - CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PLANO DE SAÚDE -
PRAZO DE CARÊNCIA - CLÁUSULA RESTRITIVA - IN-
TERNAMENTO DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA - APLICA-
ÇÃO DO CDC - CLÁUSULA ABUSIVA, NULA DE PLENO
DIREITO - APLICAÇÃO DA LEI N° 9.656/1998, ALTERA-
DA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N°2.177/2002 QUANTO
AO PERÍODO DE CARÊNCIA - DANO MORAL - NÃO CON-
FIGURADO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. O período de carência deve ser interpretado levando-
se em conta as características de cada caso em concreto, a fim
de ser constatado se o período previsto é razoável, impedindo
desta maneira que possa ocorrer uma desvantagem excessiva
para o consumidor. As cláusulas restritivas ao direito do consu-
midor devem ser interpretadas da forma menos gravosa a este,
não sendo razoável que o aderente ao plano de saúde se veja
desamparado no momento em que mais precise da prestação do
serviço médico-hospitalar. Pela nova legislação, Lei n° 9.656/
98, ocorreu uma mudança quanto ao período de carência em
casos de urgência/emergência; lei esta que foi alterada pela
Medida Provisória n° 2.177, de 24.08.2002, e que, em relação
ao art. 35-C, dispensa a carência e torna obrigatória a cobertu-
ra em casos  em que  houver  emergência, risco imediato de
vida ou de lesões irreparáveis, o que é o caso dos autos. Inexis-
te dano moral quando as partes apenas discutem direitos e obri-
gações, ante os termos contratados, pois são condutas constitu-
cionalmente previstas.

0024 . Processo/Prot:   0227516-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/27534. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000148 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Campos Gerais Factoring, Fomento Mercantil
Ltda. Advogado: Amauri Carlos Guadanhim Roma. Apelado:
Secretário Municipal de Finanças de Ponta Grossa. Advogado:
Kassima Karinna Gigliolla Gomes. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Luis Espíndola. Revisor: Desª Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 2659. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ISSQN
- ALEGADO EQUÍVOCO NA CLASSIFICAÇÃO - NECES-
SIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDA-
DE. O INSTITUTO DO MANDADO DE SEGURANÇA RE-
CLAMA A DEMONSTRAÇÃO "PRIMA FACIE" DO ALEGA-
DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGA-
DA - APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.  Não
comprovando a parte impetrante suas alegações, de plano, por
prova documental , o que alega, não há que se falar em direito,
líquido e certo, a ser amparado pela via do "mandamus".

0025 . Processo/Prot:   0312806-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/158844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001478 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Fer-
ri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Segtrans Trans-
portes Pesados Ltda, Gumercindo Descardecci, Sheila Slaine
Descardecci. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 2660. Nº Livro: 66. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
negar provimento, para manter a decisão objurgada. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHO-
RA ON LINE. FACULDADE DO JUIZ. A penhora "on line"
decorre de convênio mantido entre o Banco Central e o Poder
Judiciário e constitui procedimento alternativo através do qual
o Juiz tem a faculdade de adotá-lo.  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0026 . Processo/Prot:   0297485-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/55890. Comarca: Rebouças. Ação Originá-
ria: 200400000187 Reintegração de Posse. Apelante: Rede Fer-
roviária Federal S/a.. Advogado: Luciana Perez Guimarães da
Costa, Anna Paola Soares Quadros. Apelado: Município de
Rebouças. Advogado: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski, José Carlos Jorge Stadler. Apelado: Cosntrutora Weber e
Cia. Ltda.. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
2661. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. ARTIGO 927 DO CPC. INDIVIDUAÇÃO DA ÁREA.
AUSÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO APÓCRIFA. INICIAL INEP-
TA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. - A ação possessória re-
clama a perfeita individuação da área, a prova do esbulho, sua
data, e a posse anterior do autor. Não sendo possível a identifi-
cação da área descrita na inicial, sem descrição de confrontan-
tes ou dados constantes do registro de imóveis, não merece re-
paros a sentença que extingue a ação, sem julgamento de méri-
to, por inépcia.

0027 . Processo/Prot:   0237132-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/91360. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000254 Declaratória. Apelante:
Instituto Filadélfia de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Kátia Naomi Yamada, Roberto de Mello Severo. Apela-

do: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves
Renno, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Relator Convocado: Juiz Luis Espíndola. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 2662. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. ISSQN. AÇÃO DECLARATÓRIA DESCONS-
TITUTIVA DE NOTIFICAÇÃO COM BASE NO ITEM III,
DA TABELA II ANEXA AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNI-
CIPAL. APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 3% DA RECEITA
BRUTA, TENDO EM VISTA A NATUREZA DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL, DO SERVIÇO (ITEM VI). AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO
PROVIDO.Ante não comprovação por parte do tomador dos
serviços prestados que os profissionais contratados como ser-
ventes estavam inscritos no Cadastro Mobiliário de Contribu-
intes do Município como autônomos, improcede o argumento
de incidência de alíquota zero, por não se enquadrarem os pro-
fissionais contratados no disposto no item III, da Tabela II ane-
xa ao Código Tributário Municipal. EMENTA:

0028 . Processo/Prot:   0313486-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/176618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 3134861 Cobrança.     Agravante: Banco do Brasil
Sa.     Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Apareci-
da Cezar Ponte.     Agravado: Sandra Maria Garcia Peixoto.
Advogado: Silvia Carneiro Leão. Agravante: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida
Cezar Ponte. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Nº Acórdão: 2663. Nº Livro: 66. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 15ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA:  I. - Agravo. Petição de agravo de ins-
trumento onde se transcreve de maneira equivocada a decisão
agravada.II. - Agravo de instrumento que não merece
seguimento.III. - Recurso não provido.

0029 . Processo/Prot:   0288614-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/152982. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2886144 Indenização.     Agravante:
Marchesan - Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/a.
Advogado: Oscar Ivan Prux.     Agravado: Christoph Ludwig
Friedrich Wilhelm Schultz, Martha Aurélia Campistequy
Schultz.     Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Ur-
quiza Monteiro. Embargante: Marchesan - Implementos e Má-
quinas Agrícolas Tatu S/a. Advogado: Oscar Ivan Prux, Marco
Aurelio Ratacheski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rabello Filho. Nº Acórdão: 2664. Nº Livro: 66. Julgado em:
16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA: Embargos de decla-
ração - Contradição - Omissão - Ausência - Pretensão a rejul-
gamento com eficácia infringente - Inadmissibilidade - CPC,
art. 535. I - Ausente qualquer contradição ou omissão nos acla-
ratórios, sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embar-
gos de declaração para obtenção de rejulgamento, que somente
para suprimento de obscuridade, contradição ou omissão - no
caso inexistentes - estão eles voltados. Embargos de declara-
ção para fim de prequestionamento - Acórdão, no entanto, que
nos pontos atacados não contém nenhum dos defeitos previstos
no art. 535 do CPC. Questão, de todo modo, suscitada nos
embargos - Consolidação, no âmbito do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), de que essa só suscitação é bastante para atendi-
mento ao requisito. II - Conquanto admissível o manejo de
embargos declaratórios para fim de prequestionamento, para
seu acolhimento é preciso que o acórdão embargado contenha,
nos pontos explorados com essa finalidade, algum dos defeitos
referidos no art. 535 do CPC. II-I - No âmbito do STF (à dife-
rença do que vinha entendendo o STJ), por virtude de decisão
plenária, restou consolidado o entendimento de que o só fato
de a questão ter sido suscitada em embargos de declaração,
inda que rejeitados, é bastante para ter-se como atendido o re-
quisito do prequestionamento.

0030 . Processo/Prot:   0297803-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/74807. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001452 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Mercantil do Brasil S/a. Advogado: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros. Agravado: Atico
- Engenharia e Construção Ltda. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 2665. Nº Livro: 66. Julgado em:
11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - DECISÃO SIN-
GULAR QUE CONCEDEU A LIMINAR PLEITEADA DE-
TERMINANDO A NÃO INCLUSÃO DO NOME DO REQUE-
RENTE EM BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES-
ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS- MATÉRIA QUE NÃO
FOI OBJETO DA DECISÃO AGRAVADA-  LIMINAR COM

NATUREZA CAUTELAR- PRESENTES OS REQUISITOS,
PODE SER CONCEDIDA- ARTIGO 273, § 7° DO CPC- DE-
CISÃO SINGULAR QUE NÃO MERECE REFORMA - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Como o "interesse de
agir" integra   uma das condições da ação, e sua ausência   pode
acarretar a  extinção do processo,  apenas numa análise per-
functória, preambular,   é de se  esclarecer que, é  direito da
parte  o pleito de prestação de contas, e  o fato do banco enviar
periodicamente aos correntistas os extratos relativos à movi-
mentação da conta corrente, não o exonera do dever de prestá-
las judicialmente, quando acionado a fazê-lo, conforme enten-
dimento reiterado  de nossas Cortes de Justiça. De acordo com
artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, que se aplica
aos contratos bancários e financeiros entre outros (art. 3º, §
2º), o devedor não será submetido a qualquer tipo de constran-
gimento ou ameaça. Bem por isso, enquanto discutida em juízo
a extensão do débito, ou o montante das prestações a serem
pagas, os contratantes das obrigações, bem como seus respon-
sáveis, sejam fiadores ou avalistas, não devem ser tratados como
inadimplentes, não podendo, por isso, ter seus nomes incluídos
nos bancos de dados de inadimplentes.

0031 . Processo/Prot:   0312701-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/157296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001284 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: World Italian De-
corações e Presentes Ltda., Adriana Paiffer Costa. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 2666. Nº Livro: 66. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
negar provimento, para manter a decisão objurgada. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHO-
RA ON LINE. FACULDADE DO JUIZ. A penhora "on line"
decorre de convênio mantido entre o Banco Central e o Poder
Judiciário e constitui procedimento alternativo através do qual
o Juiz tem a faculdade de adotá-lo.  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0032 . Processo/Prot:   0284429-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/220315. Comarca: Primeiro de Maio. Ação
Originária: 200100000107 Cobrança. Agravante: Pedro Henri-
que Canato. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Agravado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Primei-
ro de Maio, Sindicato Rural de Bela Vista do Paraíso, Sindica-
to Rural de Sertanópolis, Sindicato Rural de Alvorada do Sul.
Advogado: Carlos José Cogo Milanez. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acór-
dão: 2667. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná em negar provimento ao Agravo, pelos motivos ex-
postos, por unanimidade de votos. EMENTA:   AÇÃO DE
COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DE DECISÃO QUE DEFERIU A SUBSTITUI-
ÇÃO DO BEM OFERECIDO À PENHORA PELO DEVEDOR
POR UM OUTRO BEM MÓVEL AGORA INDICADO PELO
CREDOR - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - SUBSTI-
TUIÇÃO DE BEM MÓVEL SEM COMPROVAÇÃO DE PRO-
PRIEDADE POR OUTRO BEM MÓVEL COM CERTIFICA-
DO DE PROPRIEDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. Se o
bem indicado pelo devedor não é hábil para garantir, com segu-
rança, o resultado da execução, é justo o pleito do credor em
buscar a substituição do bem penhorado, indicando aquele que
o satisfaça.  2."Bens penhorados, nomeados pelo devedor ou
indicados pelo credor, tem que ter comprovação da proprieda-
de, pois se trata de bens para garantir a execução, o que de-
monstrará que o juízo está seguro, e que possibilitará a interpo-
sição dos embargos à execução". ( Agravo de Instrumento nº
225.465-1, de 20 de maio de 2003 - Relator Desembargador
Paulo Roberto Vasconcelos - 8ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (extinto Tribunal de Alçada))".

0033 . Processo/Prot:   0298578-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/78551. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000628 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Cristiane de Oli-
veira Azim, Luciano Soares Pereira. Rec.Adesivo: Astrogildo
Antonio de Vargas. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio
César Dalmolin, Márcia L. Gund. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2668. Nº Livro: 66.
Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E ADITIVOS -
INTERESSE PROCESSUAL EVIDENTE, INDEPENDENTE
DO FORNECIMENTO DE EXTRATOS DE MOVIMENTA-
ÇÃO FINANCEIRA, DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTRA-
JUDICIALMENTE - OBRIGAÇÃO DO BANCO EM PRES-
TÁ-LAS - RECURSO PRINCIPAL CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Não há óbice ao titular da conta corrente em ajuizar
ação de prestação de contas, mesmo que tenha recebido os ex-
tratos relativos à sua movimentação, visando obter esclareci-
mentos sobre os lançamentos efetuados em sua conta, e o pro-
nunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. Existindo uma relação de consumo entre as par-
tes, daí deriva a obrigação do apelante de prestar contas con-
substanciada no próprio dever de lealdade contratual, decor-
rentes da transparência e boa-fé que devem reger as relações de

consumo, como na espécie, sendo insuficientes os extratos ban-
cários, pois que eles não afastam a necessidade e obrigatorie-
dade da prestação de contas.  RECURSO ADESIVO VISAN-
DO A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E REDU-
ÇÃO DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Considerando que o
presente feito, em sua primeira fase, não encerra maior com-
plexidade, sendo desnecessária a instrução, não demandando
tanto tempo para o deslinde da controvérsia, há que se conside-
rar o trabalho desenvolvido pelos advogados do apelante adesi-
vo, o zelo profissional, que permitirão seja majorada tal verba,
não no valor sugerido, eis que o pleito passará para a sua se-
gunda fase, onde poderá ocorrer nova sucumbência e assim
sendo, entendemos que  o valor correspondente a R$. 1.000,00
é quantia razoável. Quanto ao prazo de vinte (20) dias para que
o requerido prestar contas do contrato, bem como para juntar
copias dele, de seus aditivos e respectivos extratos, nesta pri-
meira fase, resta evidente que não encontra amparo legal, ante
o contido no artigo 915, § 2° do CPC.

0034 . Processo/Prot:   0298730-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/80170. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000632 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Cristiane de Oli-
veira Azim, Luciano Soares Pereira. Rec.Adesivo: Airton Luiz
Frasson. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Júlio César Dal-
molin, Márcia L. Gund. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2669. Nº Livro: 66. Julgado
em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E ADITIVOS -
INTERESSE PROCESSUAL EVIDENTE, INDEPENDENTE
DO FORNECIMENTO DE EXTRATOS DE MOVIMENTA-
ÇÃO FINANCEIRA, DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTRA-
JUDICIALMENTE- OBRIGAÇÃO DO BANCO EM PRES-
TÁ-LAS - RECURSO PRINCIPAL CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Não há óbice ao titular da conta corrente em ajuizar
ação de prestação de contas, mesmo que tenha recebido os ex-
tratos relativos à sua movimentação, visando obter esclareci-
mentos sobre os lançamentos efetuados em sua conta, e o pro-
nunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. Existindo uma relação de consumo entre as par-
tes, daí deriva a obrigação do apelante de prestar contas con-
substanciada no próprio dever de lealdade contratual, decor-
rentes da transparência e boa-fé que devem reger as relações de
consumo, como na espécie, sendo insuficientes os extratos ban-
cários, pois que eles não afastam a necessidade e obrigatorie-
dade da prestação de contas.  RECURSO ADESIVO VISAN-
DO A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E REDU-
ÇÃO DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Considerando que o
presente feito, em sua primeira fase, não encerra maior com-
plexidade, sendo desnecessária a instrução, não demandando
tanto tempo para o deslinde da controvérsia, há que se conside-
rar o trabalho desenvolvido pelos advogados do apelante adesi-
vo, o zelo profissional, que permitirão seja majorada tal verba,
não no valor sugerido, eis que o pleito passará para a sua se-
gunda fase, onde poderá ocorrer nova sucumbência e assim
sendo, entendemos que  o valor correspondente a R$. 1.000,00
é quantia razoável. Quanto ao prazo de vinte (20) dias para que
o requerido prestar contas do contrato, bem como para juntar
copias dele, de seus aditivos e respectivos extratos, nesta pri-
meira fase, resta evidente que não encontra amparo legal, ante
o contido no artigo 915, § 2° do CPC.

0035 . Processo/Prot:   0300568-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68813. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000426 Ordinária. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Clécius Alexandre Duran. Ape-
lado: Maria Tereza Biral. Advogado: Nelson de Souza Galvan.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 2670. Nº Li-
vro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: Acordado, pelos gestores das três esferas, que a
responsabilidade pelo fornecimento da medicação básica é dos
Municípios, sendo do Município a legitimidade para ocupar o
pólo passivo da presente demanda. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. DECISÃO SINGULAR QUE DETERMINA AO ES-
TADO DO PARANÁ A CONCESSÃO DE MEDICAMENTO
CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA. RECURSO QUE VISA
O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO, POR RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, E
DA SUBSTITUIÇÃO DO MEDICAMENTO POR OUTRO,
DIFERENTE DO PRESCRITO. RECURSO CONHECIDO  E
IMPROVIDO. O direito social à saúde, estatuído no artigo 196
da Carta Magna, é imperativo, e deve ser assegurado não só
pela União, mas também pelos Estados e Municípios, incluin-
do-se neste dever o fornecimento gratuito de medicamento pres-
crito por profissional médico, à pessoa hipossuficiente porta-
dora de doença grave, desprovida de recursos financeiros para
custear o tratamento sem comprometimento de seu sustento
próprio e de sua família, sob pena de colocar em risco sua vida.
É dever do Estado, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o
mais adequado e eficaz.

0036 . Processo/Prot:   0224151-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/186209. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000589 Cobrança. Apelante: Sul
América Aetna Seguros e Previdencia S/a. Advogado: Heriber-
to Rodrigues Teixeira, Rafael Cristiano Brugnerotto, Cláudia
F. Kronka. Apelado: Espólio de Carlos Rabel. Advogado: Már-
cia Regina Werner. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
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Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Luis
Espíndola. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 2671.
Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso adesivo, e negar provimento ao apelo, man-
tendo a sentença por seus próprios fundamentos. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO DE SE-
GURO ENTRE EMPREGADORA COM SEGURADORA, EM
FAVOR DO GRUPO DE FUNCIONÁRIOS - SEGURADO
VÍTIMA DE HOMICÍDIO CARÊNCIA DE AÇÃO - REJEI-
TADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Não se
justifica a recusa de pagamento de seguro de vida regularmente
contratado, sob alegação que estava pendente de regulação o
processo administrativo, por falta de juntada de cópia integral
do inquérito policial que apurou as circunstâncias do acidente
fatal do segurado, quando os documentos exigidos foram apre-
sentados no primeiro momento. Por isso, não é carente de ação
beneficiário que ao invés de providenciar o documento, procu-
ra o Judiciário para buscar sua pretensão. Sentença mantida.
Recurso não provido.

0037 . Processo/Prot:   0286730-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226343. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000462 Cobrança. Apelante:
Município de Santo Antônio do Caiuá. Advogado: Alceu Luiz
Pillonetto. Apelado: Moraes Xavier de Carvalho. Advogado:
Antônio Bezerra Sobrinho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith.
Nº Acórdão: 2672. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao apelo, alterando a sentença para modificar a verba ho-
norária em reexame necessário. EMENTA:                          AÇÃO
DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RE-
GIME ESTATUTÁRIO - INAPLICABILIDADE DA CLT AO
CASO EM JULGAMENTO - SENTENÇA REFORMADA -
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS
DEVIDOS - CÁLCULO QUE DEVE SER REALIZADO DE
ACORDO COM O QUE DISPÕE A LEI Nº. 524/92 - VERBA
HONORÁRIA QUE DEVE SER CALCULADA DE ACORDO
COM O ARTIGO 20, § 4° DO CPC - RECURSO PRINCIPAL
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - REFORMA
QUANTO A VERBA HONORARIA EM REEXAME NECES-
SÁRIO. Não há como permanecer a sentença proferida em pri-
meiro grau quanto a aplicação da Legislação Trabalhista, pois
se trata de funcionário estatutário, ao qual se aplicam as dispo-
sições concernentes ao Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Município de Santo Antônio da Caiuá - Lei nº. 524/92, na
qual estão previstos os critérios remuneratórios, limitados, ex-
clusivamente, às normas constitucionais e legislação comple-
mentar sobre a matéria.  Deve ser reformada a sentença para
que os pedidos formulados na inicial sejam adequados aos ter-
mos da Lei nº. 524/92, bem como, que se restrinjam aos dias
efetivamente laborados, com relação às horas extraordinárias,
excluindo-se o período de férias escolares.  Adicional noturno
devido e que deve ser calculado nos termos do contido no arti-
go 96 do Estatuto dos Funcionários do Município apelado.
Honorários de advogado modificados em reexame necessário,
atendendo-se na sua fixação o disposto no art. 20, § 4º do CPC.

0038 . Processo/Prot:   0312862-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/159251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000034 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Juliano Marcondes da Silva. Advogado: Juliano
Marcondes da Silva. Agravado: Espólio de Osmar Socoloski.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Nº Acórdão: 2673. Nº Livro: 66. Julgado em: 16/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito lhe
negar provimento, para manter a decisão objurgada. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHO-
RA ON LINE. FACULDADE DO JUIZ. A penhora "on line"
decorre de convênio mantido entre o Banco Central e o Poder
Judiciário e constitui procedimento alternativo através do qual
o Juiz tem a faculdade de adotá-lo.  RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0039 . Processo/Prot:   0313249-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135727. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000378 Indenização. Apelante:
Nely Maria Rigo Vieira, Espólio de Sybila Madalosso Rigo,
Espólio de Acylino Saly Rigo. Advogado: Leila do Rocio No-
gueira Taques. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
João Roberto Chociai, Leticia Maria Thamm Zagorski. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 2674.
Nº Livro: 66. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer da apelação, para no méri-
to lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. EN-
DOSSO DE CHEQUE NOMINAL. SAQUE AUTORIZADO
PELO BANCO. NEGLIGÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.
PROCURAÇÃO. CLÁUSULA "AD JUDICIA ET EXTRA".
PODERES ESPECIAIS PARA DAR E RECEBER QUITAÇÃO.
Não há negligência do Banco ao autorizar saque de cheque
nominal a espólio endossado pela advogada que representava a
inventariante, pois possuía poderes gerais e os específicos para

receber e dar quitação outorgados por esta e para em seu nome
agir. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0040 . Processo/Prot:   0301104-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93774. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000173 Cobrança. Ape-
lante: Josué Vieira de Lima, Olinda Gonçalves Dias. Advoga-
do: Marcelo Afonso Name. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal, Orlando Alexandrino, Fá-
tima Barroti de Sá Dias Rangel. Apelado: Os Mesmos. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 2675. Nº Livro: 66. Julgado em: 19/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo 1 e
negar provimento ao apelo 2. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. FIXA-
ÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNI-
MO. PARÂMETRO LEGAL. LEGITIMIDADE DA AUTORA
DE INTEGRAR O POLO ATIVO DA AÇÃO. INCISÃO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO 1. NÃO PROVIMENTO DO APELO 2. SENTENÇA
REFORMADA - O valor da cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor é de quarenta salá-
rios mínimos, assim fixado consoante critério legal específico,
não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não ha-
vendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº. 6.194/
74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo com parâme-
tro de correção monetária.

0041 . Processo/Prot:   0303656-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/109487. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000262 Declaratória.
Agravante: Jabur Recapagens de Pneus. Advogado: Ivan Mar-
tins Tristão, Vicente de Paula Marques Filho, Sandro Rafael
Barioni de Matos. Agravado: Recapadora de Pneus Antoninho
Ltda. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos. Interessado:
Morro dos Conventos Serviços de Cobrança S/c Ltda, Interna-
cional Factoring Sociedade Fomento Comercial Ltda. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Nº Acórdão: 2676. Nº Livro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente
agravo de instrumento, negando-lhe, todavia, provimento, man-
tendo-se em todo o seu teor a respeitável decisão agravada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE CAUSA AUTORIZADORA DE SAQUE DE
TÍTULO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PEDI-
DO DA AGRAVANTE DE CONEXÃO DE AÇÕES PROPOS-
TAS PELA AGRAVADA. DUPLICATAS DIVERSAS. AUSÊN-
CIA DE CONEXÃO POR INOCORRER OBJETO COMUM.
FACULDADE DO MAGISTRADO EM AVERIGUAR A POS-
SIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE DECISÕES CONFLI-
TANTES. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU PROFERIDA DE
ACORDO COM OS MELHORES DITAMES DA LEI E JUS-
TIÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Dentre as várias ações propostas pela parte agra-
vada, em varas cíveis distintas, as mesmas versam, cada qual,
sobre duplicatas mercantis diversas, não dando ensejo a pre-
tendida conexão, já que ausente o objeto comum, exigido pelo
artigo 103, do CPC. 2. O magistrado possui a faculdade de
verificar, em cada caso concreto, a possibilidade de ocorrência
de julgados conflitantes, podendo, ainda, determinar a reunião
de ações para julgamento conjunto, à luz do art. 105, do CPC.
3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

0042 . Processo/Prot:   0290733-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/30032. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000431 Indenização. Apelante:
Hélio Liberato. Advogado: Marco Antonio Farah. Apelado:
Hamilton Luiz Rocha Pedroso, Adeni Rocha Seleme Pedroso.
Advogado: Samuel Ferreira Xalão, Luciane Melhem Karasinski.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 2677. Nº Li-
vro: 66. Julgado em: 11/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. REGIS-
TRO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL APÓS NOTIFICAÇÃO JUDICIAL ACERCA DA
REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVI-
DA. COMPENSAÇÃO DE EVENTUAIS CRÉDITOS NO
VALOR DO DANO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE. EVEN-
TUAL DÍVIDA DEVERÁ SER DISCUTIDA EM AÇÃO PRÓ-
PRIA. DISPARIDADE ACERCA DO VALOR REAL DO BEM.
DANO MATERIAL A SER APURADO QUANDO DA LIQUI-
DAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA.  EMENTA:

0043 . Processo/Prot:   0297924-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/74573. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000051 Declaratória. Agravan-
te: Irpel - Indústria e Representação de Embalagens de Papel
Ltda, Regina Maria Penteado da Silva, Benedicto de Arruda
Penteado, José Jacinto da Silva Neto. Advogado: Fernando Sil-
va Gonçalves, Maria Célia Nogueira Pinto e Borgo. Agravado:
Unimed - Cooperativa de Trabalhos Médicos. Advogado: Os-
car Ivan Prux, Pablo José de Barros Lopes, José Renato Bono-
ni. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz José Joaquim Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 2678. Nº Livro: 66. Julgado em: 04/
11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. UNIMED. CONTRATO
QUE SÓ PREVÊ COBERTURA DE ATENDIMENTO AMBU-
LATORIAL. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE TRA-
TAMENTO HOSPITAR A CRITÉRIO DA UNIMED COM
POSTERIOR RESSARCIMENTO. ADMISSIBILIDADE. TU-
TELA ANTECIPADA CORRETAMENTE INDEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. RECURSO NÃO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot:   0311037-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001058 Ordinária. Apelante: A. P. E. P..
Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Palma. Apelado: C. C. F.
L., S. M. C. L.. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha.
Apelante: C. C. F. L., S. M. C. L.. Advogado: Marco Antônio
Fagundes Cunha. Apelado: A. P. E. P.. Advogado: Marco Aure-
lio Rodrigues Palma. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 2679. Nº Livro: 66. Julgado em: 09/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e no mérito
negar provimento ao apelo da associação de poupança e de dar
provimento parcial ao apelo dos mutuários, nos termos do voto
do Relator.

0045 . Processo/Prot:   0288892-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/152483. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2888928 Declaratória.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda..     Advogado: Rogeria Dotti
Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento.     Apelado: Gerson César Cos-
ta, Isaías Martins de Oliveira, Hamilton da Silva Valente, Cé-
sar Takeo Miyaji, Emílio Luiz Valente, José Carlos Barbosa
Dutra, Carpintaria e Marcenaria Nova Esperança Ltda., Cely
Cappra, Nair Valler Lopes, José Plínio Frugeri, Sérgio Furlane-
te Coneza.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Embargante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Nº Acór-
dão: 2680. Nº Livro: 66. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de decla-
ração - Omissão - Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inad-
missibilidade - CPC, art. 535. Ausente omissão nos aclaratóri-
os, sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embargos de
declaração para obtenção de rejulgamento, que somente para
suprimento de obscuridade, contradição ou omissão - No caso
inexistentes - Estão eles voltados.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09627

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 002 0286380-5
Adriano Barbosa 006 0322654-8
Aletheia Cristina Biancolini 005 0322575-2
Alexandre Torres Vedana 006 0322654-8
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 003 0321977-2
André Felipe Bagatin 006 0322654-8
Antonio Carlos Gabriel 005 0322575-2
Antonio Carlos Guimarães Taques 010 0285792-1
Aurélio Ferreira Galvão 009 0314425-2
Custodia Souza Santos Cortez 001 0290457-0/01
Ernani Kavalkievicz Junior 001 0290457-0/01
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 006 0322654-8
Gladys Lucienne de Souza Cortez 001 0290457-0/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 002 0286380-5
Jefferson Isaac João Scheer 002 0286380-5
José Maria de Sá 005 0322575-2
Juliano Miqueletti Soncin 004 0322355-0
Karine Cristina Costa 008 0323494-6
Leonardo Werner Pereira da Silva 008 0323494-6
Lia Dias Gregório 004 0322355-0
Márcio Antonio Sasso 009 0314425-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0286380-5
Marcia Wormsbecker 001 0290457-0/01
Marcio Ayres de Oliveira 004 0322355-0
Maria Aparecida de Paula L. Rech 009 0314425-2
Patricia Corrêa Gobbi 005 0322575-2
Raquel Cristina Baldo 001 0290457-0/01
Renata Almeida Leite 007 0323243-9
Ronaldo Gomes Neves 003 0321977-2
Rudemar Tofolo 009 0314425-2
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 010 0285792-1
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 006 0322654-8
Valeria Olszevski 010 0285792-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0290457-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/91707. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2904570 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Caixa Econômica Federal, Emgea - Empresa Gestora

de Ativos. Advogado: Raquel Cristina Baldo, Custodia Souza
Santos Cortez, Gladys Lucienne de Souza Cortez. Embargado:
Condomínio Conjunto Residencial Santo André. Advogado: Er-
nani Kavalkievicz Junior, Marcia Wormsbecker. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 158/163 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se aos autos principais. Curitiba, 22 de novembro de
2005. Des. Nério Spessato Ferreira no exercício da 1ª Vice-
Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0286380-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/225292. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800029850 Declaratória. Apelante: Marlene Aparecida Bor-
tolo Pesenti. Advogado: Abner Pereira da Silva. Apelante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00202995

1) Junte-se.  2) Intime-se a advogada subscritora do presente
pedido, para que proceda a regular notificação de sua constitu-
inte sobre a sua decisão de renunciar ao mandato que lhe fora
outorgado.  3) Após, que proceda à juntada da referida notifi-
cação.  Ctba., 29/11/2005. Des. CARVILIO DA SILVEIRA FI-
LHO - Relator

0003 . Processo/Prot:   0321977-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196398. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000717 Cautelar Inominada.
Agravante: Juliana Batistuti Sudan. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves. Agravado: União Norte do Paraná de Ensino S/c
Ltda - Unopar. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffran-
chi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 28,
proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, mediante a qual indeferiu o requerimento da agravante
para dispensa da prestação de caução para efetivação da limi-
nar de sustação de protesto, bem como determinou o pagamen-
to das custas processuais, por entender que ela é dependente de
seu pai, o qual teria condições para arcar com essas verbas. A
agravante alega, em síntese, que: a) não possui condições fi-
nanceiras para arcar com as custas processuais nem com a cau-
ção exigida; b) não é dependente de seu pai, que, de qualquer
modo, também não possui condições financeiras para suportar
o pagamento das custas e da caução. Requer a reforma da deci-
são recorrida para que seja mantida a assistência judiciária e
dispensada a prestação de caução. É o relatório. II - Inexistindo
requerimento para atribuição de efeito ativo ou suspensivo ao
recurso, intime-se a agravada para apresentar resposta, no prazo
de dez dias. III - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, a serem prestadas em dez dias. V - Intimem-se. Curitiba, 29
de novembro de 2005. LUIZ CARLOS GABARDO     Relator

0004 . Processo/Prot:   0322355-0   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/200169. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200500000742 Busca e Apre-
ensão. Suscitante: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Rolândia. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Marialva. Interessado: Banco Dibens S/a. Advogado: Julia-
no Miqueletti Soncin, Marcio Ayres de Oliveira, Lia Dias Gre-
gório. Interessado: Maicon Expedito do Nascimento. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Trata-se de Conflito Positivo de Competência suscitado pelo d.
Magistrado da Vara Cível de Rolândia, fundamentando que:
"... impende reconhecer a competência do Juízo da Comarca
de Rolândia/PR para a demanda, por força do disposto nos ar-
tigos 94 e 100, inciso IV, letra d, do Código de Processo Civil.
4. Como resulta do contrato de financiamento firmado entre as
partes, o réu (MEN) tem domicílio e residência na cidade de
Rolândia/PR, local onde a obrigação (prestação) haveria de
ser cumprida. (...) 7. Ademais, não se pode olvidar, ainda, a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.8.078/
90) em casos tais (cf. Súmula n. 297 do STJ), diante de in-
discutível relação de consumo (art. 3º, CDC). (...) 9. Logo,
eventual cláusula de eleição de foro, diverso do de domicí-
lio e residência do réu, seria nula por abusiva (art. 51, XV,
CDC), por conseguinte, afigurando-se descabida a proposi-
tura da ação em Marialva/PR" (fls. 02/03-TJ). Destarte, com
fundamento nos artigos 119, do CPC, e, 233, do Regimento
Interno desta Corte, requisito informações do Juízo Suscita-
do, no prazo de 5 (cinco) dias. Autorizo a Ilustre Srª. Chefe
da Seção da 15ª Câmara Cível a subscrever o ofício. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2005. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR

0005 . Processo/Prot:   0322575-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201707. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199500000080 Execução de Título Extra-
judicial. Agravante: Jadel Formigoni. Advogado: José Maria de
Sá. Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Aletheia
Cristina Biancolini, Patricia Corrêa Gobbi. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº 322.575-2, apto a suportar decisão monocrática
do Relator - art. 557, do CPC.  Trata-se de recurso de agravo,
na espécie de instrumento, em face de decisão interlocutória
que julgou procedente o pedido em "exceção de pré-executivi-
dade", incidental a processo de "execução de título executivo
extrajudicial", e determinou a conversão da execução em ação
monitória, em atenção ao princípio da instrumentalidade das
formas, da celeridade e da economia processual. Execução -
conversão em ação monitória - possibilidade  1. Assente a ju-
risprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que, não tendo ainda havido a constrição de bens, nem o ofere-
cimento de embargos à execução, possível a conversão da exe-
cução em ação monitória, à falta de qualquer prejuízo. 1.2. Entre
os inúmeros precedentes, destaca-se: "EXECUÇÃO. CONVER-
SÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. ADMISSIBILIDADE EM
FACE DAS PECULIARIDADES DO CASO, AINDA QUE JÁ
CITADO O DEVEDOR. - Não tendo ainda havido a constrição
de bens e rejeitados in limine os embargos à execução, possível
é a conversão da execução em ação monitória, á falta de qual-
quer prejuízo. Aplicação dos princípios da instrumentalidade
das formas, economia e celeridade processuais. Precedentes.
... Recurso especial não conhecido."  Cite-se ainda: - REsp
302.769/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 07/
10/2002. 1.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora
este entendimento: "APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TÍTULO SEM FOR-
ÇA EXECUTIVA. SÚMULA 233 STJ. CONVERSÃO DA
EXECUÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA ANTES DA PENHO-
RA E DE EMBARGOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 247 DO
STJ. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. Ainda que
realizada a citação, mas sem a penhora e embargos, admite-se a
conversão da execução em procedimento monitório, por não
ocasionar prejuízo à defesa do devedor."  2. Nesse prisma, per-
feita a decisão objurgada que, em respeito aos princípios da
instrumentalidade das formas, celeridade e economia proces-
sual, determinou a conversão da execução em ação monitória,
dado que não houve a constrição de bens e nem a oposição de
embargos à execução. Exceção de pré-executividade - honorá-
rios advocatícios 3. O eg. Superior Tribunal de Justiça tem en-
tendimento consagrado no sentido de cabimento da condena-
ção em honorários advocatícios no caso de acolhimento da ex-
ceção de pré-executividade. 3.1. Nesse sentido a jurisprudên-
cia dominante no eg. Superior  Tribunal de Justiça: "PROCES-
SUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Esta Corte tem entendimen-
to consagrado no sentido do cabimento da condenação em ho-
norários advocatícios no caso de acolhimento da exceção de
pré-executividade. Precedentes. 2. Recurso especial provido."
4. Em face de tais ponderações, merece provimento o recurso
do agravante neste tópico, para condenar o agravado em hono-
rários na exceção de pré-executividade, fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 5. Com
fincas no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, con-
clui-se em dar parcial provimento ao recurso, apenas para con-
denar o agravado em honorários advocatícios, fixados em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, proce-
da-se a remessa de cópia da presente decisão ao douto juiz da
causa e arquivem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005. Juran-
dyr Souza Jr. Desembargador Relator

0006 . Processo/Prot:   0322654-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001579 Execução. Agravante: Gilmar Voi-
dela, Sonia Regina Rodrigues Voidela. Advogado: André Feli-
pe Bagatin, Adriano Barbosa. Agravado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva, Tatia-
na Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
GILMAR VOIDELA e SONIA REGINA RODRIGUES VOI-
DELA, contra a decisão reproduzida às fls. 20/215-TJ, a qual,
nos autos de execução movidos pelo agravado, registrados sob
o número 1.579/2004, indeferiu o pedido dos agravantes de
suspensão do feito, formulado em sede de exceção de pré-exe-
cutividade, em virtude da existência da ação revisional anteri-
or, autos 1298/2003. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada
ao artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado.
Pois bem, em que pesem as razões recursais, a pretensão dos
agravantes, neste momento processual, é improcedente. Sem
perder de vista que não há como impedir o credor de ajuizar a
execução, pena de afronta à Constituição Federal, contudo, na
hipótese em exame onde a ação revisional é anterior, há que se
ressalvar que muito embora tenha o banco o direito de utilizar
tal via para buscar seu crédito, a ação executiva deve tramitar
até a penhora do bem, se garantido assim o juízo, ocasião em
que deverá ser suspensa, eis que a ação revisional passará a ter
o mesmo efeito dos embargos de devedor. Sobre o tema, é fir-
me a orientação da instância superior: RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE EXECUÇÃO. AÇÃO REVISIONAL ANTERIOR.
SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE
PENHORA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEI-
TADA. 1. Ausentes quaisquer omissões no aresto recorrido,
tendo em vista que fundamentadamente apreciados os temas do
cabimento da exceção de pré-executividade e da suspensão do
processo executivo. 2. A ação ordinária proposta para discutir
a dívida executada suspende a ação de execução, relativa ao
mesmo título, posteriormente proposta pelo credor quando e
somente se garantido o juízo, requisito não caracterizado na
hipótese presente. 3. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 590.482/SC. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ
14.03.2005 p. 326) (destaquei). PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO HIPOTECÁRIA. AÇÃO REVISIONAL MOVIDA
PELA MUTUÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
QUE SUSCITA QUESTÃO PREJUDICIAL, POSTULANDO
A SUSPENSÃO DA COBRANÇA EXECUTIVA, EM FACE
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE, PO-
RÉM CONDICIONADA À PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO
DA EXECUÇÃO, PELA PENHORA. LEI N. 5.741/1971 E
CPC, ART. 485, § 1º. I. Fixa-se o entendimento mais recente da
4ª Turma em atribuir à ação revisional do contrato o mesmo
efeito de embargos à execução, de sorte que, após garantido o
juízo pela penhora, deve ser suspensa a cobrança até o julga-
mento do mérito da primeira. II. Caso, todavia, em que oposta
pela devedora exceção de pré-executividade para suscitar tal
questão prejudicial, a execução deverá prosseguir até o aper-
feiçoamento da aludida constrição, em garantia do juízo, sus-
pendendo-se o feito, somente após a penhora. III. Recurso es-
pecial conhecido e parcialmente provido. (REsp 610.286/RJ.
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
julgado em 27.09.2005, DJ 17.10.2005 p. 300) (destaquei).
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. 1. À ação
de revisão de contrato bancário atribui-se o efeito de embar-
gos, suspendendo o processo de execução após a garantia do
juízo. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 434205/
TO. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, jul-
gado em 17.03.2005, DJ 09.05.2005 p. 309). Assim, a execu-
ção deve continuar tramitando, com a ressalva de que uma vez
garantido o juízo, esta deverá ser suspensa, ocasião em que a
ação revisional passará a ter o mesmo efeito dos embargos de
devedor. Forte nos fundamentos acima, nego seguimento ao
recurso, o que faço com base art. 557, caput, do CPC. Dê-se
ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa. Intimem-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2005. HAYTON LEE SWAIN FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR

0007 . Processo/Prot:   0323243-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/208307. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500029324 Ação de Depósito. Impetrante: Re-
nata Almeida Leite (advogado). Paciente: Andrei Ranciaro.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Trata-se de habeas corpus cível, impetrado em caráter preven-
tivo, pela advogada RENATA ALMEIDA LEITE em favor de
ANDREI RANCIARO. Alega que o paciente celebrou com o
banco UNIBANCO S/A. contrato de empréstimo com garantia
de alienação fiduciária para aquisição de uma motocicleta, con-
forme característicos constantes à fl. 21-TJ. Diz que vendeu o
bem e o credor ajuizou ação de busca e apreensão em seu des-
favor (autos 26.324/2005), nos quais o MM. Juiz deferiu a li-
minar de busca e apreensão. Com receio da possibilidade de
prisão civil, requer que seja concedida liminarmente a ordem
de habeas corpus preventivo. EXPOSTO, DECIDO. Pois bem,
da análise dos autos é forçoso concluir que o pedido não deve
ser conhecido, na medida em que inexiste, real ameaça à liber-
dade de ir e vir do paciente. Veja-se que a decisão que deferiu
a liminar de busca e apreensão, fl. 32-TJ, não trouxe ameaça
ou ordem de prisão em desfavor do paciente, essenciais para
embasar este habeas corpus. Assim, impossível conhecer do
presente writ em virtude da ausência de qualquer ilegalidade a
ser sanada, considerando que inexiste ameaça ao direito cons-
titucional de ir e vir do paciente. Nesse sentido, orienta o STJ:
HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - ALIMENTOS -
INADIMPLEMENTO - AMEAÇA À LIBERDADE DE LO-
COMOÇÃO - INEXISTÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO. 1
- É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que o ha-
beas corpus é o remédio constitucional que objetiva coibir cons-
trangimento ou ameaça de constrangimento ilegal à liberdade
de locomoção. Sendo assim, inexistindo comprovação de real
ameaça ao direito de locomoção, não se conhece do pedido. 2 -
Precedentes (HC 36.449/RJ e RHC 15.015/RJ). 3 - Ordem não
conhecida. (HC 41.220/BA. Ministro JORGE SCARTEZZINI.
DJ 01.08.2005 p. 460). Forte nas razões acima, não conheço
do habeas corpus. Intimem-se. Após, dê-se vista dos autos à
Douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 01 de dezembro de
2005. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0008 . Processo/Prot:   0323494-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000770 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira S/a Cfi. Advogado: Leonardo Werner Pereira da Sil-
va, Karine Cristina Costa. Agravado: Rodrigo Beje Ribeiro.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de agravo de instrumento inter-
posto pela BV Financeira S/A CFI contra a r. decisão de fls. 45-
TJ, proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba na Ação de Bus-
ca e Apreensão com pedido de medida liminar sob nº 770/2005,
que deferiu o pleito da agravante e converteu a ação de busca e
apreensão em ação de depósito, com fundamento no artigo 4º,
do Decreto-Lei nº 911/69 com redação da Lei nº 6071/74, de-
terminando a citação do requerido na forma do artigo 902 do
Código de Processo Civil, para em cinco dias, "entregar a coi-
sa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor equivalente em
dinheiro, que conforme entendimento pacífico do STJ é o valor
do próprio bem, salvo se o débito for menor, devendo este pre-
valecer, por ser menos gravoso do devedor (STJ - RESp 164961),
e, ainda, conteste a ação (CPC, artigo 902, Inciso III)." Em
suas razões, a parte agravante sustenta que o Juízo "a quo" de-
feriu a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de
Depósito, conforme requerido, porém determinou a entrega do
bem, ou que fosse depositado em Juízo ou consignado valor do

bem ou o valor da dívida, por entender que a expressão "equi-
valente em dinheiro" refere-se ao menor valor entre estes, não
ao da dívida. Discorre a seguir sobre a expressão "equivalente
em dinheiro", requerendo a reforma da decisão agravada para
determinar a restituição do bem ou do equivalente em dinheiro,
assim entendido, como o valor da dívida, atualizado até a data
do efetivo pagamento, sob pena de prisão. Por fim, pede o pro-
vimento do recurso com a concessão de efeito suspensivo. É a
síntese do essencial. Ao examinar a admissibilidade do presen-
te recurso, verifica-se a ausência de peça obrigatória prevista
no artigo 525, Inciso I, do Código de Processo Civil. Com efei-
to, a agravante não instruiu o presente recurso com cópia da
certidão da respectiva intimação do despacho agravado, o que
acarreta o não conhecimento do agravo. Sobre o tema, é a posi-
ção adotada por este Tribunal: "AGRAVO - DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR
FALTA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - FORMAÇÃO
DEFEITUOSA DO INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE
DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO -
ÔNUS DA AGRAVANTE - RECURSO DESPROVIDO." (
Acórdão n.º 4439. Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Mendonça
de Anunciação. Publicado em 05/08/05) Ainda: "AGRAVO
REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR-
MENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR INTEMPESTI-
VIDADE. AUSÊNCIA DE CERTISÃO DE PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA TEMPES-
TIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
IMPROVIDO. Para que seja constatada a tempestividade do
agravo de instrumento, é indispensável a certidão da intimação
da decisão agravada. A sua apresentação deve ser imediata, no
ato da própria interposição do agravo de instrumento, confor-
me preceitua o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil." (Acórdão n.º 522, Nona Câmara Cível. Rel Des. Miguel
Pessoa. Publicado em 15/04/05) Ausente, portanto, peça obri-
gatória, impõe-se a negativa de seguimento ao presente recur-
so. Diante do exposto, verificada ausência de um dos pressu-
postos de admissibilidade, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Dê-se
ciência ao digno Juízo de origem da presente decisão. Intimem-
se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005. MARIA APARECIDA
BLANCO DE LIMA Juíza Relatora AgIn. 323.494-6 - Décima
Quinta Câmara Cível Gabinete da Juíza Maria Aparecida Blan-
co de Lima - Tribunal de Justiça do Paraná fls.1/2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0009 . Processo/Prot:   0314425-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137902. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000689 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Zanchet Madeiras Ltda, Hermes José Zan-
chet. Advogado: Rudemar Tofolo. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sas-
so, Maria Aparecida de Paula Lima Rech. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Apelado: Zanchet Madeiras Ltda, Hermes José Zanchet. Advo-
gado: Rudemar Tofolo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Vista Advogado: Aurélio Ferreira Galvão
(PR032310)

Vista ao(s) Embargado(s) - Para apresentar resposta aos embar-
gos infringentes - Prazo : 15 dias

0010 . Processo/Prot:   0285792-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226829. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001388 Cobrança. Apelante:
Vera Lúcia Andrade. Advogado: Antonio Carlos Guimarães
Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo. Apelado: Concorde
Administradora de Bens Ltda. Advogado: Valeria Olszevski.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Relator Designado: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Motivo: Para apresentar resposta aos embargos infringen-
tes. Vista Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques
(PR006268)

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09613 e 2005.09570 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível
em Composição Integral e 16ª Câmara Cível a realizar-se em
14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Fátima dos Santos 004 0313110-2/01
Adriano Marroni 003 0309303-8
Alexandre Nelson Ferraz 007 0305540-5
Alexandre Pietrângelo Lima 004 0313110-2/01
Anderson Reny Heck 015 0312740-6
Arinaldo Bittencourt 015 0312740-6
Arlindo Menezes Molina 015 0312740-6
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0305261-9
Carlos Alberto Stoppa 011 0296249-2

013 0303785-6
015 0312740-6

Cleston Jimenes Cardoso 003 0309303-8
Cleverton Lordani 002 0284085-7/01
Cristiane Stalbaum 009 0312128-0
Dimitrya Pirih Maranhao 013 0303785-6
Emerson Lautenschlager Santana 004 0313110-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0312128-0
Fabrício Zilotti 011 0296249-2
Fares Jamil Feres 004 0313110-2/01
Fernando Lombardi Plentz Miranda 011 0296249-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0303785-6

Flaviano Belinati Garcia Perez 004 0313110-2/01
Gilberto Adriane da Silva 007 0305540-5
Gilberto Pedriali 003 0309303-8
Hamilton Jose Oliveira 005 0278826-1/01
Igor Filus Ludkevitch 002 0284085-7/01
Irina Moreira da Fonseca 011 0296249-2
Júlio Cesar Dalmolin 015 0312740-6
Jair Antonio Wiebelling 015 0312740-6
João Edson Lancas Caputo 003 0309303-8
João Paulo Marin 005 0278826-1/01
Joanita Faryniak 006 0181191-6

008 0310860-5
Joao Everardo Resmer Vieira 005 0278826-1/01
Joel Kravtchenko 012 0297630-7
Jonas Borges 006 0181191-6

008 0310860-5
José Francisco Cunico Bach 010 0312229-2
Josinaldo da Silva Veiga 001 0302799-6
Julio Cesar de Liz 009 0312128-0
Leonardo Xavier Roussenq 006 0181191-6

008 0310860-5
Luiz Fernando Schlichta 012 0297630-7
Luiz Ricardo Cicotti 014 0305261-9
Luiz Rodrigues Wambier 009 0312128-0
Márcia Loreni Gund 015 0312740-6
Márcio Antonio Sasso 013 0303785-6

015 0312740-6
Márcio Rogério Depolli 014 0305261-9
Marcelo Locatelli 004 0313110-2/01
Marcelo Ricardo Urizzi B. Almeida 002 0284085-7/01
Maria Cristina P. Zabeu 008 0310860-5
Maria de Fátima Navarro Soares 011 0296249-2
Reny Angelo Pastre 015 0312740-6
Roberlei Aldo Queiroz 013 0303785-6
Scheila Camargo Coelho Tosin 006 0181191-6

008 0310860-5
Sidney Martins 012 0297630-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0181191-6

008 0310860-5
Tania Aparecida Porto O. Simoes 011 0296249-2
Valéria Caramuru Cicarelli 007 0305540-5
Vania Regina Manesso 002 0284085-7/01
Waldemeriton Negrão de Oliveira 001 0302799-6
Waldemeriton Negrão de O. Junior 001 0302799-6
Walter José Mathias Júnior 009 0312128-0

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo:   0302799-6

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000026 Imissão de Posse. Autor: Hilda Laura do
Nascimento  . Advogado: Josinaldo da Silva Veiga  . Réu: Jose-
li Aparecida Pulici de Albuquerque  . Advogado: Waldemeriton
Negrão de Oliveira  , Waldemeriton Negrão de Oliveira Junior.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo:   0284085-7/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
2840857 Apelação Civel. Embargante: Icatu Hartford Seguros S/a
. Advogado: Igor Filus Ludkevitch  , Vania Regina Manesso. Em-
bargado: Maria José Marcondes Percheron  . Advogado: Marcelo
Ricardo Urizzi Brito Almeida  , Cleverton Lordani. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0309303-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000686 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
merindus do Brasil SA - Em Liquidação Extrajudicial  . Advo-
gado: João Edson Lancas Caputo  , Gilberto Pedriali, Cleston
Jimenes Cardoso. Agravado: Cariza Mercantil de Tecidos Ltda
, Cesar Eduardo Cesar Furlaneto, Marcio Augusto Cesar Furla-
neto, Vera Aparecida Costa Furlaneto. Advogado: Adriano
Marroni  . Relator: Juiz Marcos Sérgio Galliano Daros (Des.
Antônio de Sa Ravagnani)

Agravo

0004 . Processo:   0313110-2/01

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
3131102 Revisão de Contrato.     Agravante: Bv Financeira S/a
Crédito, Financiamento e Investimento.     Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana, Flaviano Belinati Garcia Perez, Mar-
celo Locatelli.     Agravado: Roberto Sestito.     Advogado:
Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrângelo Lima. Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  . Advo-
gado: Emerson Lautenschlager Santana  , Flaviano Belinati
Garcia Perez, Marcelo Locatelli, Adriana Fátima dos Santos.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0278826-1/01

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
2788261 Medida Cautelar.     Apelante: Rodovias Integradas do
Paraná S/a..     Advogado: Joao Everardo Resmer Vieira, João
Paulo Marin.     Apelado: Copel Distribuição S.a..     Advogado:
Hamilton Jose Oliveira. Embargante: Rodovias Integradas do
Paraná S/a.  . Advogado: Joao Everardo Resmer Vieira  , João
Paulo Marin, João Paulo Marin. Embargado: Copel Distribui-
ção S.a.  . Advogado: Hamilton Jose Oliveira  . Relator: Des.
Antônio Martelozzo

Agravo de Instrumento
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0006 . Processo:   0181191-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001108 Revisão de Contrato. Agravante: Rosângela
Taufenbach Lopes  . Advogado: Jonas Borges  . Agravado: Banco
Sudameris do Brasil SA  . Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães  , Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo
Coelho Tosin, Joanita Faryniak. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0305540-5

Comarca: Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000596 Revisão de Contrato. Agravante: Walbert Pe-
reira da Silva  . Advogado: Gilberto Adriane da Silva  . Agrava-
do: Banco Simples S/a  . Advogado: Valéria Caramuru Cicare-
lli  , Alexandre Nelson Ferraz. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0310860-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001108 Revisão de Contrato. Agravante: darcy rubens
roberto lopes  , rosangela taufenbach lopes. Advogado: Jonas
Borges  . Agravado: banco sudameris brasil s/a  . Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães  , Maria Cristina P. Zabeu,
Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin,
Joanita Faryniak. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0312128-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001216 Revisão de Contrato. Agravante: joselei baggio
melim  . Advogado: Julio Cesar de Liz  , Cristiane Stalbaum.
Agravado: banco itaú s/a  . Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos  , Luiz Rodrigues Wambier, Walter José Mathias
Júnior. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0312229-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000945 Rescisão de Negócio Jurídico. Agravante: Sue-
li Clemente  . Advogado: José Francisco Cunico Bach  . Agra-
vado: Banco Santander do Brasil SA  , Zanardi Automóveis.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0011 . Processo:   0296249-2

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000773 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  . Advogado: Carlos Alberto Stoppa  , Fabrício Zilotti,
Irina Moreira da Fonseca. Apelado: Roberto Siqueira Filho  ,
Aglair Cechitto Siqueira. Advogado: Maria de Fátima Navarro
Soares  , Tania Aparecida Porto O. Simoes, Fernando Lombar-
di Plentz Miranda. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas (Des. Guilherme Luiz Gomes). Revisor: Des. Tufi Maron
Filho

Apelação Cível

0012 . Processo:   0297630-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200300024889 Embargos a
Execução. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a  . Ad-
vogado: Sidney Martins  ,  Luiz Fernando Schlichta.
Rec.Adesivo: Ivo Bernardo Heisler  , Maria Gonçalves Heisler.
Advogado: Joel Kravtchenko  . Apelado: Os Mesmos  . Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0013 . Processo:   0303785-6

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000351 Ação de Depósito. Apelante: Banco do Brasil
S/a  . Advogado: Carlos Alberto Stoppa  , Márcio Antonio Sas-
so, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Dimitrya Pirih Mara-
nhao, Roberlei Aldo Queiroz. Apelado: Eugênio Lourenço de
Paula  . Curador: Regina Yurico Takahashi  . Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

Apelação Cível

0014 . Processo:   0305261-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000662 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a  . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Márcio
Rogério Depolli. Apelado: Espólio de José Maria de Jesus  ,
Dorival Luciano de Jesus. Advogado: Luiz Ricardo Cicotti  .
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0015 . Processo:   0312740-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000642 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA  . Advogado: Carlos Alberto Stoppa  , Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Reny
Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Fausto Martins
Moro  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Fausto Martins Moro
. Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09604

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de Paula Baratto 029 0263726-3/01
Alexandre Arseno 018 0305802-0/01
Ana Carlota de Almeida 013 0302191-0
Ana Carolina de Melo Mano 023 0310206-1/01
Ana Paula Viana Barmann 024 0308524-3/01
André Renato Miranda Andrade 002 0238607-4/01
Anita Caruso Puchta 002 0238607-4/01
Antonio Fidelis 004 0302500-9/01
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 007 0291335-3
Arthur Henrique Kampmann 023 0310206-1/01
Bianca Hãmmerle Avelar 008 0302628-2/01
César Felix Ribas 025 0310978-2/01
Carlos Alberto Stoppa 027 0184139-8/01
Carlos Freire Faria 029 0263726-3/01
Cláudio César Machado Moreno 031 0289854-2
Damasceno Maurício da R. Junior 029 0263726-3/01
Denis Norton Raby 032 0298818-5
Diego Martins Caspary 008 0302628-2/01
Donizetti Antonio Zilli 031 0289854-2
Dulce Esther Kairalla 002 0238607-4/01
Ederaldo Soares 016 0313294-3
Ederson Ribas Basso e Silva 025 0310978-2/01
Edmar Luis Costa Junior 004 0302500-9/01
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 017 0287845-5
Elaine Novaes Falco 032 0298818-5
Enimar Pizzatto 011 0287001-3
Eugênio Sobradiel Ferreira 017 0287845-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0302628-2/01

012 0305071-5/01
021 0279594-8/03
030 0307422-0

Fabio Amaral Rocha 010 0249309-0
Fernando Schiafino Souto 019 0302069-3
Fernando Vernalha Guimaraes 014 0285263-5/01
Flavia Apolo 007 0291335-3
Geni Romero Jandre Pozzobom 034 0300898-6/01
Gethe Xavier Prudencio Gama 009 0251588-2
Gilmar Pavesi 019 0302069-3
Gisah Myara Maysonnave 005 0298477-4
Graziela Tavares de Souza Reis 003 0282597-4
Guido Henrique Souto 019 0302069-3
Hélio Luís Dresseno 001 0298601-0/01
Hamilton Jose Oliveira 029 0263726-3/01
Hudson Ferreira D`angelo 006 0300984-7/01
Inês E. Pucci 012 0305071-5/01
Izabela Cristina Rücker Curi 030 0307422-0
Izabela Cristina Rucker Curi 008 0302628-2/01

012 0305071-5/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 017 0287845-5
Júlio Cesar Dalmolin 026 0313708-2

027 0184139-8/01
Jackson Mafessoni 017 0287845-5
Jair Antonio Wiebelling 026 0313708-2

027 0184139-8/01
James Henrique Castro de Souza 007 0291335-3
Jeferson José Muracami 005 0298477-4
João Carlos Messias Júnior 007 0291335-3
João Henrique Cruciol 003 0282597-4
João Luiz do Prado 034 0300898-6/01
João Neudes de Lucena 002 0238607-4/01
João Paulo Marin 029 0263726-3/01
Joao Everardo Resmer Vieira 029 0263726-3/01
Jonas Camilo de Souza Santos 002 0238607-4/01
José Alberto Dietrich Filho 022 0289969-8
José Adalto da Silva 011 0287001-3
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 016 0313294-3
José Roberto Gazola 017 0287845-5
Jose Artur de Almeida 013 0302191-0
Kátia Isabel Moretti 028 0301406-2/01
Karine Cristina Costa 024 0308524-3/01
Karla Maria Trevizani 021 0279594-8/03
Leontina Mion Guariza 018 0305802-0/01
Lourival Caetano 028 0301406-2/01
Luiz Carlos Slonik 015 0314539-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 014 0285263-5/01
Luiz Renato Costa Amorim 001 0298601-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0302628-2/01

012 0305071-5/01
021 0279594-8/03
030 0307422-0

Márcia Loreni Gund 026 0313708-2
027 0184139-8/01

Márcia Regina Rodacoski 010 0249309-0
033 0244509-0

Márcio Antonio Sasso 027 0184139-8/01
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 032 0298818-5
Marcelo Henrique M. Batista 010 0249309-0
Marcelo Henrique de Campos Silva 020 0301839-1
Marcos André da Cunha 002 0238607-4/01
Marcos Augusto Malucelli 020 0301839-1
Marcos Cesar Caetano Pimenta 033 0244509-0
Margarida Sathler 034 0300898-6/01
Maria Felicia Chedlovski 012 0305071-5/01
Marina Michel de Macedo 014 0285263-5/01
Mario Rocha Filho 003 0282597-4

Marli Santos 013 0302191-0
Mauro Nóbrega Pereira 032 0298818-5
Murilo Mengarda 001 0298601-0/01
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 034 0300898-6/01
Nelson Galbiatti Lopes Parron 003 0282597-4
Nilson Urquiza Monteiro 007 0291335-3
Oldemar Mariano 004 0302500-9/01
Orimar Crocetti de Freitas 014 0285263-5/01
Paulo Giovani Fornazari 022 0289969-8
Paulo Sérgio Winckler 014 0285263-5/01
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 009 0251588-2
Pedro Henrique Xavier 021 0279594-8/03
Pedro Vinha 033 0244509-0
Priscila B. Prestes 009 0251588-2
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 029 0263726-3/01
Ricardo Kifer Amorim 016 0313294-3
Rita de Cássia Hostins 030 0307422-0
Roberto Antonio Busato 004 0302500-9/01
Romeu Denardi 006 0300984-7/01
Salete Stafen 012 0305071-5/01
Sandro Gilbert Martins 009 0251588-2
Sandro Vicentini 009 0251588-2
Sebastião da Silva Ferreira 007 0291335-3
Selma Pereira 034 0300898-6/01
Silvana Mendes Helmes 019 0302069-3
Silvio Silva 028 0301406-2/01
Sonia Regina Faustino Maciel 004 0302500-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0305071-5/01
Valdomiro Picioli 013 0302191-0
Victor Daniel Moretti 028 0301406-2/01
Wagner Peter Krainer José 017 0287845-5
Waldomiro Barbieri 015 0314539-1
Zuleica do Rocio Malucelli 020 0301839-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0298601-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/189126. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2986010 Reintegração de Posse.
Apelante: José Luiz Rodrigues Tonel e Neidiane da Cunha To-
nel.     Advogado: Luiz Renato Costa Amorim.     Apelante:
Vivian Maria Salete Venturi.     Advogado: Murilo Mengarda,
Hélio Luís Dresseno.     Apelado: Os Mesmos. Embargante:
José Luiz Rodrigues Tonel e Neidiane da Cunha Tonel. Advo-
gado: Luiz Renato Costa Amorim. Embargado: Vivian Maria
Salete Venturi. Advogado: Murilo Mengarda, Hélio Luís Dres-
seno. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Nº Acórdão: 1903. Nº Livro: 60. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERO INCONFORMIS-
MO. MATÉRIAS DEVIDAMENTE ANALISADAS NO ACÓR-
DÃO.  EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:   0238607-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/175957. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2386074 Indenização.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Marcos André da Cunha, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade.     Apelado:
Ines Roja Silva, Vanderlei Novais Silva.     Advogado: João
Neudes de Lucena, Jonas Camilo de Souza Santos. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Ani-
ta Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Dulce Es-
ther Kairalla. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1904. Nº Livro: 60. Julgado
em: 09/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em acolher os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO CONSTATADA E SANADA.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

0003 . Processo/Prot:   0282597-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/197094. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000186 Declaratória. Apelante:
Eiris Shizuo Yazawa. Advogado: João Henrique Cruciol, Gra-
ziela Tavares de Souza Reis. Apelado: App Comércio de Papéis
e Papelão. Advogado: Mario Rocha Filho, Nelson Galbiatti
Lopes Parron. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 1905. Nº Livro: 60. Julgado em: 26/
10/2005

DECISÃO: A a Câmara, por unanimidade, não provê o recurso.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA. DUPLICATAS ENDOS-
SADAS. PAGAMENTO FEITO AO ENDOSSANTE SEM A
ENTREGA DOS TÍTULOS E SEM AVERBAÇÃO NESTES.
INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ,
ENDOSSATÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO PELA
CONTESTAÇÃO À AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRI-
OS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO ADEQUADA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0302500-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/186134. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3025009 Declaratória.     Apelante:
Alcione Francisco Barause.     Advogado: Antonio Fidelis, So-
nia Regina Faustino Maciel.     Apelado: Unimed Ponta Grossa
- Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.     Advogado: Oldemar
Mariano, Roberto Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior.

Embargante: Alcione Francisco Barause. Advogado: Antonio
Fidelis, Sonia Regina Faustino Maciel. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 1906. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO V. ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. TENTATIVA DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DEVIDAMENTE ANALISA-
DA. MERO INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot:   0298477-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/70832. Comarca: Paranacity. Ação Originá-
ria: 200100000108 Reintegração de Posse. Apelante: Moacir
Norio Takehara. Advogado: Jeferson José Muracami. Apelado:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Gi-
sah Myara Maysonnave. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Nº Acórdão: 1907. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à
apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
IMÓVEL TRANSFERIDO SEM PRÉVIA ANUÊNCIA - BO-
LETO BANCÁRIO EMITIDO EM NOME DO CESSIONÁ-
RIO OU ATUAL MORADOR - PREVISÃO DE ALIENAÇÃO
PELA PRÓPRIA CEDENTE - ESBULHO NÃO-CARACTE-
RIZADO. 1. Não tendo a própria cedente dado aplicabilidade à
cláusula contratual que veda a transferência do imóvel sem sua
prévia anuência, a sua ocorrência não caracteriza esbulho.  2. A
condição econômica dos adquirentes, aliada à destinação dada
ao imóvel e ao adimplemento das prestações, os colocam como
beneficiários do programa habitacional instituído pela cedente,
a qual não sofreu qualquer prejuízo com a alienação. 3. Recur-
so de apelação provido.

0006 . Processo/Prot:   0300984-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/191247. Comarca: Santa Helena. Ação Ori-
ginária: 3009847 Reivindicatória.     Apelante: Gilberto Alves
da Silva.     Advogado: Hudson Ferreira D`angelo.     Apelado:
Marli Regina Maçaneiro.     Advogado: Romeu Denardi. Em-
bargante: Gilberto Alves da Silva. Advogado: Hudson Ferreira
D`angelo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1908. Nº Livro: 60. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERO INCONFOR-
MISMO. MATÉRIA DEVIDAMENTE ANALISADA NO
ACÓRDÃO.  EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0291335-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/24739. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000580 Anulação de Ato Jurídico.
Apelante: Henrique José Berger, Myriane Berger Prochet. Ad-
vogado: Flavia Apolo, James Henrique Castro de Souza, Anto-
nio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, Nilson Urquiza Monteiro, João Carlos Messias Júnior.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do. Nº Acórdão: 1909. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao primeiro recurso e negar provimento ao segundo re-
curso. EMENTA: ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. SOCIE-
DADE COMERCIAL. EMPRESA FAMILIAR. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. ATOS PRATICA-
DOS PELOS SÓCIOS MAJORITÁRIOS (PAIS DOS MINO-
RITÁRIOS) SEM A ANUÊNCIA DOS MINORITÁRIOS. CA-
PACIDADE E LEGITIMIDADE DO SÓCIO MAJORITÁRIO
PARA A PRÁTICA DO ATO. PERMISSÃO CONTRATUAL.
ATO VÁLIDO E EFICAZ. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER
DAS HIPÓTESES DE ANULABILIDADE DO ATO. AUSÊN-
CIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. HONORÁRIOS
EXCESSIVOS. REDUÇÃO.

0008 . Processo/Prot:   0302628-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/188485. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3026282 Ordinária.     Apelante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.     Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi,
Luiz Rodrigues Wambier.     Apelado: Luiz Adão Nunes de
Gouveia.     Advogado: Diego Martins Caspary, Bianca Hãm-
merle Avelar. Embargante: Funbep - Fundo de Pensão Multipa-
trocinado. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Iza-
bela Cristina Rucker Curi, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Nº Acórdão: 1910. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO V.ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PRÉ-QUESTIO-
NAMENTO. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DA MATÉRIA
PRÉ-QUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS.
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0009 . Processo/Prot:   0251588-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189720. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000863 Indenização. Apelante:
Haroldo Tramontin. Advogado: Gethe Xavier Prudencio Gama.
Apelado: C.r. Almeida S/a - Engenharia e Construções. Advo-
gado: Sandro Gilbert Martins, Sandro Vicentini, Paulo Vini-
cius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1911. Nº Livro: 60.
Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRABALHO E DOENÇA DE
TRABALHO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO NEXO
CAUSAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O direito à
indenização, decorrente de acidente de trabalho, tem como pres-
supostos a prova do dano, ação ou omissão, a culpa ou dolo e a
demonstração do nexo  causal. 2. O laudo pericial é conclusivo
no sentido de que não há nexo causal entre as lesões apresenta-
das pelo autor e o trabalho que exercia nas condições ambien-
tais oferecidas. 3. A prova testemunhal produzida não descons-
tituiu a prova pericial médica, a fim de ensejar a procedência
do pedido.  4. Apelação desprovida.

0010 . Processo/Prot:   0249309-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183793. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000177 Cobrança. Apelante: Antonio
Carlos Ferreira Padilha. Advogado: Marcelo Henrique Maga-
lhães Batista. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural da Lapa, Sindicato Rural de Contenda. Advo-
gado: Fabio Amaral Rocha, Márcia Regina Rodacoski. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Nº Acórdão: 1912. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação cível sob nº 249.309-0. EMENTA:   CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE NO LANÇAMEN-
TO (ARTIGO 142 DO CTN). FALTA DE NOTIFICAÇÃO PES-
SOAL E EDITALÍCIA DO SUJEITO PASSIVO NOS TERMOS
DO ARTIGO 605 DA CLT. LANÇAMENTO NULO. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0287001-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226306. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000409 Declaratória. Apelante:
Angela Maria Bernardi, Arnildo Miguel Petter, Clecir Helena
Epessato, Cleide Haslinger, Denise Regina Pastore Zanetti,
Dirlei Salete Bertoglio, Diva Salete Savegnado Zanella, Edson
Roberto Zanella, Eleni Salete Martim, Eliete Jung, Etmar Wei-
rich, Fátima Aparecida Mendes, Franciele Hack Sendtko, Ger-
trudes Araldi, Gislaine Maximino de Lima Spricego, Glauco
Aurélio Torino, Hercules Buffulin, Iria B. Ortolan, Irineu Ary
Glaeser, Ivani M. Coldebella, Joacir Perez, José Jassnicker,
Josiane Giacomini, Jovani Pavesi Linke, Leosina Santana, Li-
bra Pertussati, Lúcia Demarco Dassi, Luciana R. Centenaro
Franzon, Maria José Dias dos Santos, Marcelina Germana de
Oliveira, Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Torres, Ma-
ria Helena Caiana de Conto, Maria Paula Zuchetti, Marli Pe-
reira da Silva, Nelsi Gris, Nelvo João Holln, Noeli Kamphorst
Franck, Oscar Homero Berão, Rosangela Giacomini Buttini,
Sarita A. Escobar Gasparin, Sérgio Luis Gentil, Silvanir Vicen-
te Rossetto, Sueli Maria Pereira Benincá, Suely M. Escher,
Terezinha de Souza Rocha, Terezinha Maria Guarienti, Veralu-
cia Alonso Dotto, Vera Lucia Pavão Oliva, Veranice Hendges
Magro, Zenaide Maria Antonietti Claus. Advogado: José Adal-
to da Silva. Apelado: Município de Palotina. Advogado: Eni-
mar Pizzatto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº
Acórdão: 1913. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CIVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDORES PÚ-
BLICOS - REVISÃO DE VENCIMENTOS - ÍNDICES FIXA-
DOS EM LEI - PEDIDO DE APLICAÇÃO DO IGP-M - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA 339, SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - INTELIGÊNCIA DO ART 37, X, DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. A Constituição da República
assegura o direito à revisão geral e anual pelos índices fixados
em lei específica, não assegurando direito à aplicação de deter-
minado índice. (CF, art. 37, X). 2. Recurso desprovido.

0012 . Processo/Prot:   0305071-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/179610. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 3050715 Cobrança.     Agravante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.     Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi,
Teresa Arruda Alvim Wambier.     Agravado: Consuelo Rocha
Dutra de Lara.     Advogado: Inês E. Pucci, Maria Felicia Che-
dlovski, Salete Stafen. Embargante: Funbep - Fundo de Pensão
Multipatrocinado. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1914.
Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,

por unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO NO
V.ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO
DA MATÉRIA PARA FINS DE RECURSO. POSSIBILIDA-
DE. EMBARGOS REJEITADOS QUANTO À OMISSÃO E
ANALISADOS QUANTO AO PRÉ-QUESTIONAMENTO.

0013 . Processo/Prot:   0302191-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/82782. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000145 Indenização. Apelante: Clíni-
ca de Fisioterapia e Reabilitação de Maringá S/c. Advogado:
Jose Artur de Almeida, Ana Carlota de Almeida. Rec.Adesivo:
José Suleno dos Santos, Manoel da Paz Santos, Edleuza Caval-
canti Santos, Edileuza Francisca da Silva, Vicente Ferreira da
Silva, Cícero José dos Santos. Advogado: Valdomiro Picioli,
Marli Santos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1915. Nº Livro: 60. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Civil do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade votos, em não conhecer
do recurso adesivo e negar provimento à apelação, nos termos
deste julgamento. EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CLÍNICA
DE FISIOTERAPIA - CULPA DEMONSTRADA - DEVER DE
INDENIZAR - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DE PRE-
PARO - NÃO CONHECIMENTO - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 500, PARÁGRAFO ÚNICO C/C 511, AMBOS DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Comprovado que as seqüelas
suportadas pelo paciente após o tratamento a que se submeteu
foram decorrentes de negligência e omissão do profissional,
está configurado o dever de indenizar.  2. A ausência de prepa-
ro de recurso adesivo acarreta o seu não-conhecimento por ir-
regularidade formal, consoante dispõe o artigo 500, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.  3. Apelação desprovida e
recurso adesivo não-conhecido.

0014 . Processo/Prot:   0285263-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/175517. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2852635 Revisão de Contrato.     Agra-
vante: Ábaco Participações Ltda.     Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina
Michel de Macedo.     Agravado: Júlia Chedeliski do Vale, Jair
de Jesus do Vale, Luis Carlos Bueno de Jesus, Lucinéia Fermi-
no Barbosa de Jesus, Francisco Paulo de Campos, Zoraide de
Oliveira Campos, Judite Rocha dos Santos.     Advogado: Paulo
Sérgio Winckler, Orimar Crocetti de Freitas. Embargante: Ába-
co Participações Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes, Marina Michel de Ma-
cedo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 1916. Nº Livro: 60. Julgado
em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REEXAME DE MATÉRIA DE-
CIDIDA NO ACÓRDÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1.
Os embargos de declaração não constituem o meio processual
adequado para reexame da matéria decidida no julgamento do
recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Ci-
vil.  2. Embargos de declaração rejeitados.

0015 . Processo/Prot:   0314539-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/165094. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000079 Exibição de Do-
cumentos. Agravante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Waldo-
miro Barbieri. Agravado: Comercial de Rações Sss Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Carlos Slonik. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 1917. Nº Livro:
60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e, no mérito,
negar-lhe provimento nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORREN-
TE.  CÓPIAS MICROFILMADAS DOS EXTRATOS DE MO-
VIMENTAÇÃO FINANCEIRA. EXTRATOS DOS MÚTUOS
REALIZADOS E RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETU-
ADOS. CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. REQUISITOS
CAUTELARES DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA. MANUTENÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA SE
IMPÕE.  A concessão da medida liminar é ato que se insere na
competência discricionária do Juízo onde tramita o feito, de-
tendo ele maiores subsídios para a concessão ou não da mes-
ma, tendo a jurisprudência se manifestado no sentido de ser
permitida a sua reforma pelos Tribunais desde que fique evi-
dente a ocorrência de ilegalidade ou situação outra com pre-
mente necessidade de intervenção, o que não é o caso dos au-
tos. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0313294-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/157576. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000190 Cobrança. Agravante:
Antônio Carlos Viana. Advogado: José Guilherme Ribeiro Al-
dinucci. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
Sa. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 1918. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-

ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO DE COBRANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.
HIPOSSUFICIÊNCIA CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS EM GERAL. POSSIBILIDADE. 1. O Có-
digo de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos ban-
cários em geral, ainda que firmados para fins de capital de giro.
2. " A relação jurídica qualificada por ser 'de consumo' não se
caracteriza pela presença de pessoa física ou jurídica em seus
pólos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado
(consumidor) e de um fornecedor, de outro. Mesmo nas rela-
ções entre pessoas jurídicas, se da análise da hipótese concreta
decorrer inegável vulnerabilidade entre a pessoa jurídica con-
sumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o CDC na busca do
equilíbrio entre as partes. Ao consagrar o critério finalista para
interpretação do conceito de consumidor, a jurisprudência des-
te STJ também reconhece a necessidade de, em situações espe-
cíficas, abrandar o rigor do critério subjetivo do conceito de
consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas relações
entre fornecedores e consumidores-empresários em que fique
evidenciada a relação de consumo. São equiparáveis a consu-
midor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às prá-
ticas comerciais abusivas (STJ, 3ª Turma, Resp. nº 476.428-
SC, rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 19/04/2005)." 3. Uma vez
presente um dos requisitos do inciso VIII, do CDC - Lei nº
8.078/90, quais sejam, a verossimilhança das alegações ou a
hipossuficiência, esta considerada como monopólio da infor-
mação, é de ser admitida a possibilidade da inversão do ônus
da prova. 4. "A inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sofre as consequências pro-
cessuais de sua não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito)". RECURSO CONHE-
CIDO E  PROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0287845-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/13695. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001110 Indenização. Agravan-
te: Transportes Prata Ltda, Vagner Mendes Bernardes. Advoga-
do: Wagner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira, José
Roberto Gazola. Agravado: Maria das Graças do Nascimento
Moreira, Monica Regina Moreira, Otoniel Moreira, Yegor
Moreira Junior. Advogado: Jackson Mafessoni, Eduardo Guel-
fi Pereira da Cruz, Izis Maysa Dietrich Lechiu. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 1919. Nº Livro: 60. Julgado em: 09/11/2005

DECISÃO: A câmara, por unanimidade, não provê o recurso.
EMENTA:  TUTELA ANTECIPATÓRIA. REQUISITOS PRE-
SENTES. DECISÃO QUE CONFERE MENOS DO QUE O
PLEITEADO PELOS AUTORES. AUSÊNCIA DE NULIDA-
DE. IRREVERSIBILIDADE DA TUTELA. POSSIBILIDADE
QUE NÃO AFASTA O SEU DEFERIMENTO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0305802-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/183953. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 3058020 Exibição de Documentos.
Agravante: Giovana Maria de Medeiros Iatauro.     Advogado:
Alexandre Arseno, Leontina Mion Guariza.     Agravado: Ban-
co Ge Capital S/a. Embargante: Giovana Maria de Medeiros
Iatauro. Advogado: Alexandre Arseno, Leontina Mion Guari-
za. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Nº Acórdão: 1920. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, com efeitos modificativos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS CUMULADA COM PEDIDO DE
ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVE-
DORES. AVERBAÇÃO DO NOME DA DEVEDORA NO ROL
DE INADIMPLENTES. IMPOSSIBILIDADE. MORA NÃO
CONFIGURADA. CONTRADIÇÃO EXISTENTE.  Tendo em
vista a contradição apontada, declara-se que a mora não restou
demonstrada, sendo que deve ser deferida a vedação da aver-
bação do nome da devedora dos cadastros de inadimplentes,
conquanto se trata de típico cadastro de devedores e, como tal,
restritivo de crédito. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEI-
TOS INFRINGENTES.

0019 . Processo/Prot:   0302069-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101702. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000497 Cobrança. Apelante:
Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Apelado: Derly Domingues de Oliveira. Advogado: Silvana
Mendes Helmes, Gilmar Pavesi. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Nº Acórdão: 1921. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e lhe negar provimento, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DEVOLUÇÃO DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA. OBRIGAÇÃO DE
RESTITUIR TODAS AS DIFERENÇAS DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PAGAS A MENOR COM BASE NO IPC. ÍNDICE QUE
REFLETE DE FORMA MAIS ADEQUADA A CORREÇÃO
MONETÁRIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO CORRETA. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. INAPLICABILIDADE. DIREITO PESSOAL. PRA-
ZO PRESCRICIONAL RESPECTIVO. 1. "Firmou o Superior
Tribunal de Justiça que a restituição das importâncias com as
quais pessoalmente contribuiu á entidade de previdência com-
plementar deve ser feito com correção monetária por fatores de
atualização que recomponham a efetiva desvalorização da mo-
eda nacional ..." (REsp. 367.116 - RJ - Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior). 2. A busca do pagamento da correção monetária
real, incidente sobre a restituição dos valores pagos pelo asso-
ciado ao plano de previdência privada, constitui-se ação de re-
lação obrigacional de natureza pessoal, portanto, sujeita ao prazo
respectivo de prescrição - art. 205, do CC. APELAÇÃO DES-
PROVIDA.

0020 . Processo/Prot:   0301839-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/192375. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000964 Ação Monitória. Ape-
lante: Marco Aurélio Silva. Advogado: Marcelo Henrique de
Campos Silva. Apelado: Finasa Administração e Planejamento
S.a.. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Zuleica do Rocio
Malucelli. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acór-
dão: 1922. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em conhecer da apelação e lhe
negar provimento, vencido o Desembargador Revisor. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMISSÃO E UTI-
LIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO MONITÓRIA
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONSTITUI-
ÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. APELAÇÃO.
PLEITO DE REDUÇÃO DOS JUROS AO LIMITE DE 12%
AO ANO E AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO NA TO-
TALIDADE DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 1. SÚMU-
LA 283 DO STJ: "As empresas administradoras de cartão de
crédito são instituições financeiras e, por isso, os juros remu-
neratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de
Usura". 2. "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários" -
parágrafo único, do Art. 21, CPC. APELAÇÃO DESPROVI-
DA.

0021 . Processo/Prot:   0279594-8/03   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/166094. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2795948 Declaratória.     Apelante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba.     Advogado: Pedro
Henrique Xavier, Karla Maria Trevizani.     Apelado: Neo -
Núcleo de Estudos Oncológicos S/c Ltda..     Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agra-
vante: Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos S/c Ltda.. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Nº Acórdão: 1923. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO DE DECISÃO
DE CUNHO DECISÓRIO PROFERIDA PELO RELATOR.
DECISÃO QUE INDEFERIU O IMEDIATO CUMPRIMEN-
TO DO ACÓRDÃO QUE AUTORIZOU A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ. EXISTÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL E EX-
TRAORDINÁRIO. CUMPRIMENTO QUE SOMENTE SERÁ
POSSÍVEL EM EXECUÇÃO DO JULGADO. RECURSO
DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0289969-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/28029. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000281 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José
Alberto Dietrich Filho. Apelado: Jorge Luiz Bernardi. Cura-
dor: Shirlei Dalva Bento. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 1924. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e lhe dar provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: AÇÃO MONITÓRIA. CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. RÉU REVEL CITADO POR EDITAL. CURADORA ES-
PECIAL QUE EMBARGA POR NEGATIVA GENÉRICA.
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. EXCLUSÃO
DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E DE COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. NÃO HAVENDO IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA E NEM COMPROVAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO, O
SEU ACOLHIMENTO CONSTITUI JULGAMENTO "EXTRA
PETITA". LICITUDE DA PREVISÃO CONTRATUAL DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

0023 . Processo/Prot:   0310206-1/01   Agravo

. Protocolo: 2005/178723. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 3102061 Revisão de Contrato.     Agravante: nelci
salete trevisol zubek.     Advogado: Arthur Henrique Kampmann,
Ana Carolina de Melo Mano.     Agravado: banco sudameris s/a.
Agravante: nelci salete trevisol zubek. Advogado: Arthur Henri-
que Kampmann, Ana Carolina de Melo Mano. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 1925. Nº Livro: 60. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
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ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo in-
terno. EMENTA: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DISCUSSÃO DA DÍVIDA. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. VALOR INCONTROVERSO. EXCLUSÃO DO
NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IM-
POSSIBILIDADE. 1. A simples discussão judicial da dívida,
por si só, não é suficiente para vedar a inscrição do nome do
devedor nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 2.
Havendo débito incontroverso, deverá o devedor depositar este
valor ou prestar caução. Agravo Interno desprovido.

0024 . Processo/Prot:   0308524-3/01   Agravo

. Protocolo: 2005/172303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 3085243 Busca e Apreensão.     Agravante: Fináus-
tria - Cia de Crédito, Financiamento e Investimento.     Advoga-
do: Ana Paula Viana Barmann, Karine Cristina Costa.     Agra-
vado: Adriana Bruginski. Agravante: Fináustria - Cia de Crédi-
to, Financiamento e Investimento. Advogado: Ana Paula Viana
Barmann, Karine Cristina Costa. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1926. Nº
Livro: 60. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo in-
terno. EMENTA:  AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVER-
TIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. EXPRESSÃO 'EQUIVALENTE EM DINHEIRO'. PRI-
SÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. 1."A expressão 'equivalen-
te em dinheiro' refere-se ao valor da coisa, salvo se o débito for
menor, hipótese em que este prevalece por ser o menos oneroso
para o devedor" (REsp. 239.739-DF). 2. O gravame da aliena-
ção fiduciária de bem de propriedade do devedor é uma garan-
tia do pagamento da dívida, o que não enseja a decretação de
prisão do devedor. Agravo Interno desprovido.

0025 . Processo/Prot:   0310978-2/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/178445. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3109782 Revisional.     Agravante: Pas-
qual Iombriller.     Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ri-
bas Basso e Silva.     Agravado: Banco Finasa SA. Agravante:
Pasqual Iombriller. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ri-
bas Basso e Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 1927. Nº Livro: 60. Jul-
gado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo in-
terno. EMENTA:  AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INTRU-
MENTO. DISCUSSÃO DA DÍVIDA. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. VALOR INCONTROVERSO. EXCLUSÃO DO
NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IM-
POSSIBILIDADE. 1. Para concessão da tutela antecipada à
existência nos autos de prova inequívoca que permita, ao lado
das alegações de fato, enxergar verossimilhança no que for sub-
metido ao crivo do judiciário. 2. Havendo débito incontrover-
so, deverá o devedor depositá-lo. Agravo de Interno desprovi-
do.

0026 . Processo/Prot:   0313708-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/164045. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000340 Prestação de Contas.
Agravante: Waldomiro Becker. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado:
Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 1928. Nº Livro: 60. Julgado em:
23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INDEFERIMENTO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COM-
PROVAÇÃO DA  INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DES-
NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIEN-
TE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  1- A simples
afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o
deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/
50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Pre-
cedentes da Corte. 2- Ainda que assim não o fosse, é dever do
Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão
pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a
sua concessão ex officio (...)". (STJ, RESP 320019/RS, Sexta
Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, publicação
15.04.2002). 3 - Poderá contudo, ser revogado o benefício se
comprovado que não está a merecê-lo.  RECURSO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0184139-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/188884. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1841398 Prestação de Contas.     Agra-
vante: Claudino Pizato.     Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.     Agravado:
Banco do Brasil SA. Embargante: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 1929. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO:  ACORDAM os Senhores Desembargadores da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADI-

ÇÕES INEXISTENTES. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS
AS QUESTÕES LEVANTADAS. DESNECESSIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1 - "Tendo o acórdão resolvido todas as questões con-
troversas suscitadas no apelo, é descipiendo o prequestiona-
mento explícito dos dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-
PR)"  2 - Ainda que opostos com a finalidade de prequestiona-
mento, os embargos de declaração somente podem ser acolhi-
dos se demonstrada a existência de contradição, obscuridade
ou omissão na decisão recorrida.  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot:   0301406-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/187956. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3014062 Reintegração de Posse.
Apelante: Terezinha Stoeberl.     Advogado: Victor Daniel
Moretti, Kátia Isabel Moretti.     Apelado: Tranquilino Mala-
carne, Vilmar Luiz Salamon.     Advogado: Lourival Caetano,
Silvio Silva. Embargante: Tranquilino Malacarne, Vilmar Luiz
Salamon. Advogado: Lourival Caetano, Silvio Silva. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 1930. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRADI-
ÇÃO EXISTENTE ENTRE OS FUNDAMENTOS DO ACÓR-
DÃO E PARTE DISPOSITIVA. "Para remover a contradição,
pode o acórdão de embargos de declaração alterar a conclusão
do julgado (STJ-4ª Turma, Resp 2.450-RJ, REl. Min. Barros
Monteiro, j. 11.12.90, não conheceram, v.u. DJU 25.2.91, p.
1.471)." EMBARGOS ACOLHIDOS.

0029 . Processo/Prot:   0263726-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/143246. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2637263 Ação de Cumprimento.
Apelante: Rodovias Integradas do Paraná S/a.     Advogado:
Joao Everardo Resmer Vieira, João Paulo Marin.     Apelado:
Copel Distribuição S/a.     Advogado: Adriana de Paula Barat-
to, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro
da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Hamilton Jose
Oliveira. Embargante: Rodovias Integradas do Paraná S/a. Ad-
vogado: Joao Everardo Resmer Vieira, João Paulo Marin. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Nº Acórdão: 1931. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURI-
DADE - CONTRADIÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES - PLEI-
TO DE REDISCUTIR A MATÉRIA DEBATIDA - IMPOSSI-
BILIDADE - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDA-
DE - REJEIÇÃO. Os Embargos de Declaração, ainda que arre-
gimentados para fins de prequestionamento, devem ser rejeita-
dos se inocorrentes os vícios de que dá conta o art. 535 do
CPC, em seus incisos.

0030 . Processo/Prot:   0307422-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120843. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000136 Embargos de Terceiro. Apelante:
LIGIA MARIA ARAÚJO HAKIM. Advogado: Rita de Cássia
Hostins. Apelado: AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK, ALE-
XEI AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK, INGRID LOLI
SCHRAPPE ANTONIUK. Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor
Convocado: Juiz Marcos Sérgio Galliano Daros. Nº Acórdão:
1932. Nº Livro: 60. Julgado em: 16/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em negar provimento à Apelação, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL. CASA-
MENTO NO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL. PE-
NHORA QUE RECAIU SOBRE BENS SUPOSTAMENTE
ADQUIRIDOS COM RECURSOS PROVENIENTES EXCLU-
SIVAMENTE DO TRABALHO DA ESPOSA-EMBARGAN-
TE. AUSÊNCIA DE PROVAS. INSTITUTO DO BEM RESER-
VADO NÃO RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 88. HONORÁRIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATI-
VA DO JUIZ. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para que um bem
seja considerado como reservado, não constituindo, assim,
patrimônio comum do casal, faz-se necessária a comprovação
de que foi adquirido exclusivamente com recursos provenien-
tes do trabalho de um dos cônjuges. 2. O instituto do bem re-
servado não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988,
levando-se em conta o princípio da igualdade entre homens e
mulheres introduzido no ordenamento jurídico brasileiro. 3.
Sendo os honorários advocatícios fixados consoante aprecia-
ção eqüitativa do juiz, nos termos do §4º do art. 20 do CPC,
não fica o julgador adstrito aos limites percentuais estabeleci-
dos no § 3º do mesmo dispositivo legal.  Apelação Cível des-
provida.

0031 . Processo/Prot:   0289854-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/26481. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000066 Declaratória. Apelante: Nel-
son Sergio da Silva, Luisa da Silva. Advogado: Donizetti Anto-
nio Zilli. Apelado: Vectra Construtora Ltda. Advogado: Cláu-
dio César Machado Moreno. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Tufi

Maron Filho. Nº Acórdão: 1933. Nº Livro: 60. Julgado em: 23/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA:  AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FALTA DE PAGAMENTO
DAS PRESTAÇÕES - DECRETO DE RESCISÃO - PAGA-
MENTO DE ALUGUEL PELO USO DO IMÓVEL - OBRI-
GAÇÃO DO COMPRADOR - SENTENÇA MANTIDA. 1.
"Mesmo não havendo relação de locação no contrato de com-
promisso de compra e venda de imóvel, havendo rescisão do
contrato por inadimplência do comprador, deve este pagar per-
das e danos ao vencedor, que se fixa em aluguel mensal pelo
uso do imóvel". (TJPR, Ap. Cível nº 245.292-4, Rel. Marcos
de Luca Fanchin, j. 15/02/2005). 2. Apelação desprovida.

0032 . Processo/Prot:   0298818-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/82438. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000307 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Zeferina Vilma Cruz - Fi. Advogado:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: Casc Ad-
ministradora de Shopping Centers S/a. Advogado: Mauro Nó-
brega Pereira, Márcio Augusto Nóbrega Pereira. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da
Costa. Nº Acórdão: 1934. Nº Livro: 60. Julgado em: 16/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO SINGULAR DE-
NEGATÓRIA DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA -PESSOA JURÍDICA - IRRESIGNAÇÃO FORMALIZA-
DA - ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEI-
RA PRECÁRIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCU-
MENTAL - DECISÃO ESCORREITA - PRECEDENTES DO
STJ E DESTA CORTE - RECURSO NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:   0244509-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138729. Comarca: Cambará. Ação Originá-
ria: 200200000168 Cobrança. Apelante: Álvaro Ávila Sanches.
Advogado: Pedro Vinha. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Már-
cia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 1935. Nº Livro:
61. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação cível sob nº 244.509-0. EMENTA:  CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE NO LANÇAMEN-
TO (ARTIGO 142 DO CTN). FALTA DE NOTIFICAÇÃO PES-
SOAL E EDITALÍCIA DO SUJEITO PASSIVO NOS TERMOS
DO ARTIGO 605 DA CLT. LANÇAMENTO NULO. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot:   0300898-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/178980. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3008986 Declaratória.     Agravante:
Sercomtel S/a - Telecomunicações.     Advogado: Nídia Kosi-
enczuk R. G. Santos, Margarida Sathler, Selma Pereira.     Agra-
vado: Maria Marcelina.     Advogado: João Luiz do Prado.
Embargante: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado:
Geni Romero Jandre Pozzobom, Nídia Kosienczuk R. G. San-
tos, Margarida Sathler, Selma Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 1936.
Nº Livro: 61. Julgado em: 23/11/2005

DECISÃO:Estas as razões pelas quais a Décima Sexta Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Embargos de Declara-
ção. Omissão. Inexistência. Reexame de matéria devidamente
debatida em sede de agravo de instrumento. Impossibilidade.
Pretenso efeito infringente. Descabimento. Embargos rejeita-
dos. I - Não havendo no acórdão, omissão dos pontos sobre os
quais deveria ter se pronunciado na fundamentação colocada
para as questões suscitadas, inviável se torna o acolhimento
dos Embargos de Declaração. II - O Tribunal ad quem não está
obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os argu-
mentos legais quando já tenha achado fundamentos suficientes
para embasar sua decisão. III - Devem ser rejeitados os embar-
gos de declaração que visem o excepcional efeito infringente
do julgado, mas que não demonstrem omissão, obscuridade ou
contradição no acórdão atacado, limitando-se apenas em repri-
sar os mesmos argumentos utilizados em fase de agravo de ins-
trumento. IV - Embargos declaratórios que merecem ser rejei-
tados.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 06/12/2005
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09605

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Soares de Oliveira Neto 026 0323438-8
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0296796-6
Alexandre Torres Vedana 027 0323481-9
Aloysio Seawright Zanatta 012 0321003-7

Amando Barbosa Lemes 017 0321696-2
Andrea Caroline Marconatto 015 0321479-1
Antonio Sbano 014 0321320-3
Ary Bracarense Costa Júnior 001 0296796-6
Aureliano Pernetta Caron 022 0322592-3
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0306827-1
Carla Saldeado 028 0321422-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0318122-2

015 0321479-1
Cicero Jose Albano 019 0322135-8
Cláudio Rotunno 003 0307102-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 018 0321761-4
Dante Manoel Proença Júnior 024 0323041-5
Danton Ilyushin Bastos 026 0323438-8
Denis Norton Raby 010 0320390-1
Djonathan Debus 006 0319654-3
Elaine Novaes Falco 010 0320390-1
Élcio Luiz Kovalhuk 019 0322135-8
Eldes Martinho Rodrigues 016 0321571-0
Eliomar Francisco Tumelero 015 0321479-1
Erika Ehara 012 0321003-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 005 0318122-2

015 0321479-1
Fernando Rodrigues de Bairros 003 0307102-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 015 0321479-1
Giovana Christie Favoretto 008 0320180-5
Helcio Silva Orane 013 0321228-4
Hermindo Duarte Filho 010 0320390-1
Hipolito Nogueira Porto Júnior 008 0320180-5
Ivete do Rocio Annies Flemming 016 0321571-0
Júlio Cesar Dalmolin 007 0319711-3

025 0323204-2
Jair Antonio Wiebelling 024 0323041-5

025 0323204-2
Joelma Aparecida R. d. Santos 025 0323204-2
José Augusto Araújo de Noronha 024 0323041-5
José Carlos Busatto 009 0320364-1
José Dantas Loureiro Neto 015 0321479-1
José Eli Salamacha 018 0321761-4
Julio Barbosa Lemes Filho 017 0321696-2
Karine Cristina Costa 014 0321320-3
Klaus Schnitzler 011 0320826-6
Kone Prieto Fortunato Cesário 028 0321422-2
Luis Eduardo Mikowski 011 0320826-6

020 0322539-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 001 0296796-6
Luis Oscar Six Botton 019 0322135-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 016 0321571-0
Luiz Carlos P Aguirre 015 0321479-1
Luiz Fernando Cachoeira 021 0322560-1
Luzardo Thomaz de Aquino 016 0321571-0
Márcia Loreni Gund 025 0323204-2
Mônica Dalmolin 007 0319711-3
Marcela Leila R. d. S. Vales 004 0310856-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0296796-6
Marcio Rogerio Depolli 002 0306827-1
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 003 0307102-3
Marcos Gomes Salvador 016 0321571-0
Marcus Vinicius Barbosa Caldeira 028 0321422-2
Melina Santos de Freitas 005 0318122-2
Newton Roberto Teixeira de Castro 010 0320390-1
Ney Pinto Varella Neto 019 0322135-8
Oliveira Martins dos Reis 008 0320180-5
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 013 0321228-4
Rafael Schier Guerra 027 0323481-9
Renato Fernandes Silva 025 0323204-2
Renato Fernandes Silva Junior 025 0323204-2
Renato Golba 017 0321696-2
Rodrigo Coelho de Lima 005 0318122-2
Sandra Amara Pereira 010 0320390-1
Sandra Negri Cogo 009 0320364-1
Sebastião da Silva Ferreira 003 0307102-3
Silvia Soria Cavallini Gerazo 027 0323481-9
Silvio Sunayama de Aquino 008 0320180-5
Sonny Brasil de Campos Guimarães 010 0320390-1
Suzinaira de Oliveira Villela 018 0321761-4
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0321479-1
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 027 0323481-9
Umberto Giotto Neto 020 0322539-6
Valéria Gasparin 019 0322135-8
Walter José Mathias Júnior 011 0320826-6

020 0322539-6
Walter Luís Carnelossi 023 0322749-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0296796-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68588. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000019 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani. Agravado:
José Zacarias Sobrinho, Adilson Marques de Lima. Advogado:
Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escar-
manhani. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho:  Descrição: Despachos do
Vice-presidente.

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 280/293 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se aos autos principais. Curitiba, 1º de novembro de
2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0306827-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/135473. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000529 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado S/A. Advogado:
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Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Agra-
vado: Lúcia Tiemi Fujiike. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão interlocutória proferida nos autos de Ação de Execu-
ção Hipotecária (autos nº 529/2005), movida pelo ora agravan-
te. A decisão agravada decidiu, de ofício, pela alteração do va-
lor da causa, determinando ainda o pagamento da complemen-
tação das custas e taxa inicial. Conforme alteração do Código
de Processo Civil, o art. 527, II passou a ter a seguinte redação:
"Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído in
continenti, o relator: (...) II - poderá converter o agravo de ins-
trumento em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão
jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao
juízo da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo
agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente; (...)" É o
caso do presente recurso, em que não se trata de provisão de
urgência, razão pela qual, nos termos do art. 527, II do Código
de Processo Civil, converto em Agravo Retido, com a remessa
dos autos à 7ª Vara Cível de Londrina, onde se encontram os
autos principais, para que seja apensado ao mesmo. Curitiba,
01 de dezembro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LOPES FER-
NANDES LIMA Des. Relator

0003 . Processo/Prot:   0307102-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138175. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000263 Declaratória. Agravan-
te: PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES  PLÁSTICOS
LTDA.. Advogado: Cláudio Rotunno, Sebastião da Silva Fer-
reira. Agravado: TUCA BAIRROS INDÚSTRIA DE BEBIDAS
LTDA. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Fernando
Rodrigues de Bairros. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos.  I - O presente recurso deriva dos autos de Ação Decla-
ratória de Anulação de Duplicatas, c/c Danos Morais  de nº
263/2001. O agravante se insurgiu contra pronunciamento do
juízo a quo (fls. 43/44-TJ) que deferiu a produção de prova
pericial requerida, nomeando perito, determinando a indicação
de assistentes técnicos e demais providências nos termos dos
arts. 146,412, 423 e 433, do Código de Processo Civil.  Alega a
agravante, em síntese, que: a) não é possível a realização da
prova pericial sem a análise dos livros contábeis da agravada,
portanto, é necessária a exibição em juízo de referidos livros,
nos termos do art. 382 do CPC; b) a perícia não tem razão de
ser sem a exibição dos livros pois o perito não terá como loca-
lizar registros; c) poderá ser caracterizado crime de sonegação
fiscal  do art. 1º, inciso II, da Lei nº 4.729/65; d) violação aos
princípios processuais da celeridade e economia processual ao
determinar a realização de uma perícia onerosa sem a exibição
dos livros contábeis. Por fim, protestou a agravante pela con-
cessão de antecipação de tutela, conferindo, ainda, o efeito sus-
pensivo, para determinar a suspensão dos despachos agravados
até o pronunciamento definitivo da câmara, que foi denegado
conforme consta da decisão de fls. 103/106-TJ. Informações
prestadas em fls. 115-TJ com manutenção da decisão recorrida
e noticiando o descumprimento do art. 526 do CPC. Relatei. II
- O agravo é tempestivo; no entanto, não comporta conheci-
mento por não estar regularmente formalizado ante o descum-
primento pela agravante do disposto no art. 526, parágrafo úni-
co do CPC.  Verifica-se dos autos que a magistrada singular
noticiou que a agravante não havia cumprido o disposto no art.
526 do CPC, conforme consta do ofício de fls. 115/TJ: " (...)
comunico que o agravante não deu cumprimento ao disposto
no artigo 526 do CPC, sendo que, mantenho a decisão guerre-
ada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos."  O disposto
no art. 526, parágrafo único, estabelece in verbis:  "O agravan-
te no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do
processo, de cópia da petição de agravo de instrumento e do
comprovante de sua interposição, assim como a relação dos
documentos que instruem o recurso.  Parágrafo único. O não
cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e pro-
vado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo."
Neste sentido é a segura lição de NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, lançada em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 2004, p. 997), verbis: "Obrigatoriedade da comunicação.
Com o advento da Lei 10.352/01, que acrescentou o parágrafo
único ao art. 526 do CPC, restou prevista a sansão do não co-
nhecimento do recurso, demonstrando-se que era mesmo, ne-
cessária a previsão legal para que aquela providência pudesse
ser tomada pelo tribunal. Requisito de admissibilidade. A nor-
ma prevê a inadmissibilidade do agravo quando o agravante
deixar de cumprir o comando emergente do caput da norma
comentada. O tribunal só pode deixar de conhecer do agravo a
pedido do agravante, que deverá provar referido descumpri-
mento. A lei comete às partes o ônus de comunicar ao juízo de
origem e juntar os documentos (agravante) e de alegar e provar
o desatendimento dessa regra."   Do exposto, dessume-se que o
presente recurso não comporta seguimento, por não ter sido
cumprido o comando legal pertinente ao caso. Convoca-se,
novamente, os autores e obra antes citados (p. 1071): "Juízo de
admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de
todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro,
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo re-
curso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de ad-
missibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse re-
cursal, tempestividade, preparo, regularidade formal, inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).
Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exa-
miná-la de ofício" (grifou-se). Nesse sentido a jurisprudência:
"Como não se pode admitir um ônus sem conseqüência, o des-
cumprimento do disposto no CPC 526 acarreta o não conheci-
mento do agravo. Ao entender-se o contrário, poder-se-ia estar
incentivando a deslealdade e o descumprimento da norma (...).
(2ª TACivSP; 8ª CC; Ag 513774-00/02; Rel. Juiz Narciso Or-
landi). III - Posto isso, e tendo em mira as disposições do art.

557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, ante o
não cumprimento do disposto no art. 526, parágrafo único, do
CPC, conforme ofício enviado pelo Juízo recorrido. IV - Reme-
ta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa.  V - Ar-
quivem-se, oportunamente.  VI - Autorizo a chefia de Divisão
Cível firmar os expedientes necessários. VII - Intimem-se. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2005. SHIROSHI YENDO - Relator

0004 . Processo/Prot:   0310856-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/128816. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000151 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Waldemar Antonio Gomes. Advoga-
do: Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales. Apelado: Pedro
Feliciano. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto
contra a r. sentença que julgou extinto o processo com base no
art. 267, III, do Código de Processo Civil (autos de execução nº
151/96). Alega o Apelante que merece reforma a r. sentença,
considerando a ausência de intimação pessoal da parte autora
para dar andamento ao feito, em afronta ao disposto no art.
267, § 1º, do Código de Processo Civil. A redação dada ao art.
557 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos tribunais e promover a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que os recursos sejam
julgados pelo Relator nos casos em que a decisão recorrida es-
tiver em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Primeiramente, verifica-se que o MM. Juiz a quo, de ofício,
declarou a extinção do processo. A respeito da extinção do pro-
cesso com base no art. 267, III, do CPC, foi editada a Súmula
nº 240 pelo Superior Tribunal de Justiça, a qual dispõe expres-
samente que: "A extinção do processo, por abandono da causa
pelo autor, depende de requerimento do réu.". No presente caso,
como visto, a extinção foi decretada independentemente do re-
querimento do réu, contrariando entendimento já sumulado pelo
Tribunal Superior. Além disso, verifica-se a ausência de inti-
mação pessoal do autor/exeqüente. Destaque-se que não basta
para dar ensejo à aplicação do art. 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil, a intimação do procurador da parte. Nesse mesmo
sentido: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - PRO-
CESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - ABANDONO DA CAUSA - INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO AUTOR INFRUTÍFERA - NECESSIDA-
DE DE INTIMAÇÃO POR EDITAL - SÚMULA 240 DO STJ.
É cediço que, nas hipóteses de extinção do processo sem julga-
mento de mérito por abandono da causa (art. 267, inciso III, do
CPC), a intimação pessoal do autor é indispensável, na forma
do § 1º do mesmo artigo. Se o oficial de justiça deixou de cum-
prir o mandado de intimação da empresa autora para comple-
mentação das custas porque não localizado o representante le-
gal da pessoa jurídica, o ilustre magistrado condutor do feito
deveria ter procedido à intimação por edital, ao invés de ter
intimado o procurador constituído nos autos. A intimação pes-
soal do patrono da parte, a par de ser dispensável, não é apta a
suprir a intimação pessoal do autor. Não se pode presumir o
desinteresse do réu no prosseguimento da demanda, razão pela
qual é defeso ao juiz, com base no artigo 267, inciso III, do
CPC, extinguir de ofício o processo sem a prévia manifestação
do réu. Esse entendimento cristalizou-se no enunciado da Sú-
mula 240 do STJ: "a extinção do processo, por abandono da
causa pelo autor, depende de requerimento do réu"."(STJ, 2ª
Turma, Resp. 316656-RS, Rel. Min. Franciulli Netto) "INTI-
MAÇÃO PESSOAL. Extinção do processo. A falta de intima-
ção pessoal da parte autora não permite a extinção do proces-
so, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. Peculiaridade da cau-
sa. Recurso conhecido e provido." (STJ, 4ª Turma, Resp.
263111-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) Portanto, dou
provimento ao recurso, na forma do que estabelece o art. 557,
parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, para o fim de
declarar a nulidade da r. sentença, ordenando o prosseguimen-
to do feito. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Des. Relator

0005 . Processo/Prot:   0318122-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/184056. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001144 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Minas Sol Hotéis Ltda. Advogado: Melina Santos
de Freitas, Rodrigo Coelho de Lima. Agravado: Eletrolux do
Brasil S/a. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

I - Defiro a juntada dos documentos de fls. 59/65. II - Em razão
do decurso do lapso temporal para interposição de recurso da
decisão monocrática de fls. 43/51, que foi publicada no Diário
de Justiça de 09.11.2005, e tendo como efeito a preclusão con-
sumativa, não ha mais nada a se decidir no presente recurso.
Portanto, não há há que se acolher o pedido de reconsideração.
III - Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. SHIROSHI
YENDO Relator

0006 . Processo/Prot:   0319654-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001081 Declaratória. Agravante: Nikkey
Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Djonathan Debus. Agrava-
do: Banco do Brasil S/a. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nikkey
Gráfica e Editora Ltda, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da
17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, que na Ação Declaratória de Inexigibili-
dade de Título c/c pedido de Tutela Antecipada (nº 1081/2005)
proposta contra Banco do Brasil S/A, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela formulado pelo ora agravante. Inconfor-
mada, disse que juntou farto material comprobatório da quita-
ção do título, como recibo de pagamento ao credor originário,
carta de anuência do credor originário, carta de anuência do
credor principal constante do instrumento de protesto. Susten-
tou que continua sofrendo inúmeros prejuízos devido ao pro-
testo do título que já está quitado. Asseverou que diante do
protesto procurou o real credor originário com que efetuou a
negociação e efetuou o pagamento. Pleiteou pela modificação
da decisão ora combatida, a fim de deferir a liminar de anteci-
pação da tutela. II - Por ser tempestivo e preencher as exigênci-
as legais do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o
recurso. III - Requisite-se ao MM. Juiz a as informações que
entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intime-se a agravada para resposta, na forma
e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo
527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 1º
de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Re-
lator Substituto

0007 . Processo/Prot:   0319711-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191017. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000518 Ordinária. Agra-
vante: Claudio Luiz Rezende. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banestado Crédito Imobiliá-
rio S/a. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudio
Luiz Rezende, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2.ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, que na Ação Ordinária
de Revisão Contratual com Pedido de Repetição do Indébito e
Antecipação de Tutela sob nº 518/2005, proposta contra Ba-
nestado Crédito Imobiliário S/A, indeferiu o pedido de assis-
tência judiciária gratuita (fls. 19/20). Inconformado, sustentou
que a Lei nº 1060/50 diz claramente que uma simples afirma-
ção é suficiente para o deferimento do pedido, asseverando que
não importa se o agravante possui patrimônio, rendimentos, se
constituiu advogado particular e perito para que seja benefici-
ário da justiça gratuita. Disse que se não lhe for deferido tal
benefício lhe será prejudicado o direito constitucional de aces-
so a justiça, destacando que não importa qual seja sua profis-
são, e sim que não tenha condições de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Plei-
teou, preliminarmente, pela concessão do benefício da gratui-
dade pela concessão do efeito suspensivo, liberando o agra-
vante do pagamento das custas deste recurso. Propugnou, ou-
trossim, pela concessão do efeito suspensivo à decisão de pri-
meiro grau, e no mérito para que seja revogada a decisão mo-
nocrática, concedendo-se em definitivo a gratuidade judicial.
II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais do art.
525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III - Veja-
se que nesta fase processual é possível a concessão de efeito
suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com
o andamento do processo possa resultar ao agravante lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A
princípio, verifica-se dos presentes autos que houve a compro-
vação por relevante fundamentação da grave lesão que a não
concessão da suspensão da decisão monocrática pode gerar ao
agravante, pois terá que realizar o pagamento das custas pro-
cessuais para o prosseguimento da Ação de Ordinária. Assim
sendo, em juízo de cognição sumária, denota-se a presença dos
requisitos ensejadores da concessão do efeito suspensivo, quais
sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, restando eviden-
ciado através de relevante fundamentação os motivos pelos quais
há a necessidade de suspensão dos efeitos da decisão monocrá-
tica ora combatida. Diante do exposto, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a as informa-
ções que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art.
527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o agravado para respos-
ta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo
único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA Relator Substituto

0008 . Processo/Prot:   0320180-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189522. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000594 Embargos a Execução.
Agravante: Roberto José de Souza, Rosa Maria Ribeiro de Sou-
za. Advogado: Silvio Sunayama de Aquino, Hipolito Nogueira
Porto Júnior. Agravado: Banestado S/a - Crédito Imobiliário.
Advogado: Oliveira Martins dos Reis, Giovana Christie Favo-
retto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto
José de Souza e Rosa Maria Ribeiro de Souza, contra decisão
do Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
que nos autos nº 0052/04, de Embargos de Terceiro, indeferiu o
pedido de remessa do processo à Justiça Federal de Maringá.
Asseverou que a competência para julgamento dos embargos
de terceiro e execução extrajudicial não poderia ser da Justiça
Estadual, uma vez que o contrato que se discute neste processo
seria acobertado pelo FCVS, administrado pela Caixa Econô-
mica Federal. Falou da necessidade da concessão do efeito sus-
pensivo, sob o fundamento de que o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora estariam presentes, na medida em que seriam
ilegais as formas de cobrança aplicadas pela agravada, e have-
ria configuração de prejuízos de ordem processual e econômi-
ca a serem suportados pelos agravantes, acaso não recebido o
recurso no efeito suspensivo. Pediu, por fim a reforma da deci-
são interlocutória e o efeito suspensivo ao agravo, na forma do
art. 527, II, do CPC. II - Por ser tempestivo e preencher as
exigências legais do art. 525 do Código de Processo Civil, re-
cebo o recurso. III - Em exame perfunctório da questão, vis-
lumbra-se no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum in
mora, pois vejo restarem demonstrados elementos que poderi-
am ensejar situação de temeridade a direito subjetivo dos auto-
res que está sendo questionado em juízo nos autos da ação cí-
vel nº 52/04. Assim, de acordo com o fundamento exposto, por
estarem presentes os requisitos estabelecidos pelo art. 558, "ca-

put" do CPC, concedo efeito suspensivo. IV - Comunique-se o
MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisitando
as informações que entender oportuna, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o agravado
para resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. Curitiba, 1º de dezembro de 2005.  RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Relator Convocado

0009 . Processo/Prot:   0320364-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000106 Rescisão de Contrato. Agravante:
Panificadora Denck Ltda. Advogado: Sandra Negri Cogo. Agra-
vado: Cia Ultragas SA. Advogado: José Carlos Busatto. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Panifica-
dora Denck Ltda, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 9.ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, em sede de exceção de incompetência (autos
n.º 352/2005), nos autos de ação ordinária de rescisão de con-
trato c/c cobrança de multa n.º 106/2005, ajuizada por Cia.
Ultragaz S/A em desfavor da ora agravante, rejeitou a exceção
formulada pela ora agravante, reconhecendo a competência do
Juízo desta Capital para processamento e julgamento da referi-
da ação, devido à ausência de vulnerabilidade e porque o con-
trato cumpre sua função social, não ofendendo a boa-fé objeti-
va das partes, tampouco dele resultando inviabilidade ou difi-
culdade de acesso à justiça. Irresignada, sustentou que o foro
competente para o julgamento da ação ordinária é Ponta Gros-
sa, pois todas as tratativas contratuais e execução das obriga-
ções contraídas referentes ao negócio, foram realizadas na sede
da agravada. Argumentou que o contrato celebrado entre as
partes é leonino, uma vez que foi forçada a assiná-lo, culmi-
nando na quebra do equilíbrio contratual entre as partes. Asse-
verou que a necessidade de deslocamento para outra comarca
acarretaria dispêndio de tempo e dinheiro, o que seria comple-
tamente inviável. Pugnou pela aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor ao caso em questão, visando restabele-
cer o equilíbrio contratual e anular a cláusula nominativa de
foro, porque leonina. Reforçou o argumento acerca da impos-
sibilidade de julgamento do feito pela MM.ª Juíza singular,
devido à existência de causa ensejadora de sua suspeição. Re-
quereu a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso,
aduzindo que, em caso contrário, haverá perigo de lesão grave
ou de difícil reparação ao direito da agravante. Por fim, plei-
teou o conhecimento e provimento do recurso, cassando-se a
decisão guerreada e declarando-se a competência do Juízo de
uma das vara cíveis da comarca de Ponta Grossa para processar
a ação de rescisão contratual c/c cobrança de multa. II - Conhe-
ço do recurso, porque presentes os pressupostos de admissibi-
lidade intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal,
previstos no artigo 525 do Código de Processo Civil. III - Con-
forme estabelece regra elencada no artigo 558 do Código de
Processo Civil, para a concessão do efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento é imperioso averiguar de plano se estão ca-
racterizados os pressupostos do periculum in mora e do fumus
boni iuris. Vislumbra-se no presente caso a presença dos requi-
sitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, pois, da
análise dos documentos acostados aos autos restam caracteri-
zados elementos capazes de ensejar situação de temeridade a
direito da Agravante. O objetivo da tutela pretendida é evitar
dano irreparável ou de difícil reparação à Agravante, tendo em
vista a alegada situação de vulnerabilidade, aliada à suspeição
da MM.ª Juíza de primeiro grau. Assim, de acordo com o fun-
damento exposto, concedo efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento. IV - Comunique-se ao MM. Juiz a quo a respeito do
teor desta decisão, requisitando as informações que entender
oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). Curitiba, 2 de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA Relator Substituto

0010 . Processo/Prot:   0320390-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193905. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000021484 Revisão de Contrato. Agravante:
Cattalini Transportes Ltda. Advogado: Denis Norton Raby, Elai-
ne Novaes Falco. Agravado: Banco Sudameris do Brasil Sa.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo
Duarte Filho, Newton Roberto Teixeira de Castro, Sandra Amara
Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Cattalini
Transportes Ltda, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 12.ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que nos autos n.º 21.484/00, indeferiu a no-
meação à penhora do imóvel arrolado pela executada, ora ape-
lante (fls. 173). Irresignado, sustentou que se trata de execução
é provisória, pois tramita recurso no E. Superior Tribunal de
Justiça, sendo necessária a prestação de caução idônea, o que
não ocorreu. Asseverou que compareceu aos autos para nome-
ar à penhora um imóvel de propriedade da agravante, devida-
mente desonerado, o que foi indeferido pela MM. Juíza singu-
lar (fls. 173), que determinou a expedição de mandado de pe-
nhora do faturamento da empresa, após a discordância do exe-
qüente em aceitar o bem. Afirmou que afigura-se inviável de-
terminar a penhora de conta corrente na "boca dos autos", pos-
to que restaria configurada "penhora de faturamento", instituto
não previsto no ordenamento jurídico pátrio. Aduziu que deve-
ria ser aceito o bem ofertado em penhora, pois o crédito deve
ser satisfeito da forma menos onerosa para o devedor. Ade-
mais, a agravada teria praticado atos abusivos, ao divulgar pu-
blicamente as contas correntes bancárias da empresa ora agra-
vante, junto ao Banco do Brasil e Banco Bradesco. Requereu a
concessão de tutela antecipatória para sustar o cumprimento da
ordem de penhora em conta corrente, ou determinar a nulidade
de seu eventual cumprimento, sob pena de lesão irreparável ao
seu direito. Acompanham o recurso os documentos de fls. 38/
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255 e o comprovante de recolhimento das custas recursais. II -
Por ser tempestivo e preencher as exigências legais do artigo
525 do Código de Processo Civil, conheço do recurso. III -
Para a concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de ins-
trumento, conforme estabelece a regra inserta no artigo 558 do
Código de Processo Civil, é necessário averiguar de plano se
estão caracterizados os pressupostos do fumus boni iuris e do
periculum in mora. Em exame perfunctório da questão, verifi-
ca-se no caso em tela a presença do fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora, pois restam demonstrados elementos que poderi-
am ensejar situação de temeridade a direito subjetivo do agra-
vante, ocasionando dano irreparável ou de difícil reparação.
Veja-se que entendimento doutrinário e jurisprudencial domi-
nante caminha no sentido de que a ordem de nomeação de bens
do artigo 655 do Código de Processo Civil não é absoluta, e
assim, apenas excepcionalmente a penhora deveria recair sob
percentual de faturamento da empresa devedora, em que pese o
fato de o "dinheiro" constar como primeiro item dentre os bens
a serem nomeados. Assim, de acordo com o fundamento expos-
to, por estarem presentes os requisitos estabelecidos no art. 558,
caput, do CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para o
fim de afastar a penhora sobre o faturamento da empresa agra-
vante, diante da existência de bem anteriormente indicado à
penhora. IV - Comunique-se ao MM. Juiz a quo a respeito do
teor desta decisão, requisitando as informações que entender
oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). Curitiba, 30 de novembro de 2005. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA Relator Substituto

0011 . Processo/Prot:   0320826-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193469. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033897 Execução. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler,
Walter José Mathias Júnior. Agravado: Mario Jose Pabis, Gra-
celinni Branco da Costa Pabis. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). II - Intime-se o agravado para apresentar resposta, na
forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e
artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA Relator Substituto

0012 . Processo/Prot:   0321003-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194540. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000446 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Erika Ehara, Aloysio Seawright Zanatta. Agrava-
do: Sebastião Firmino da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por B.V. Fi-
nanceira S/A C.F.I, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, que nos autos de Ação de
Busca e Apreensão, autos nº 446/05, indeferiu a expedição de
ofícios aos órgãos indicados, bem como, indeferiu o pedido de
bloqueio do veículo. Inconformada, sustentou a agravante que
celebrou com o agravado contrato de financiamento ao consu-
midor final garantido por alienação fiduciária, tendo como ob-
jeto o veículo marca FORD, modelo ESCORT GL 1.8 MP, ano/
mod. 1996/1997. Informou que a partir da prestação 01/36 ven-
cida em 05/02/2005, o agravado deixou de honrar com os paga-
mentos, dando ensejo a resolução do contrato e a propositura
da Ação de Busca e Apreensão. Disse que não tendo sido en-
contrado o veículo objeto do contrato em posse do agravado foi
requerido o bloqueio judicial do bem, junto ao Detran, bem
como a expedição de ofícios ao Detran-PR, Receita Federal,
Telepar, Vivo, Copel, Tim Celular, SPC e Seresa a fim de que
fosse fornecido o endereço do ora agravado. Asseverou o juízo
monocrático o indeferiu tais pedidos, porém tal decisão mere-
ce ser reformada, haja vista que os órgãos públicos ou particu-
lares somente fornecem endereço mediante ofícios, o que torna
imprescindível que estes sejam expedidos pelo Cartório Cível.
Ressaltou que em não sendo encontrado o réu/agravado, a le-
gislação processual autoriza o juiz a requisitar informações
necessárias sobre o mesmo. Pleiteou pela reforma da decisão
monocrática, a fim de deferir a expedição dos ofícios requeri-
dos, visando o bloqueio do veículo descrito na petição inicial.
II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais do art.
525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III - Verifi-
ca-se que o agravante não pretendeu a concessão de efeito sus-
pensivo previsto no art. 558 do CPC. IV - Requisite-se ao MM.
Juiz a quo as informações que entender oportunas, no prazo de
10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o
agravado para resposta, na forma e para os fins indicados no
art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator Convocado

0013 . Processo/Prot:   0321228-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194006. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000353 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Helcio Silva Orane. Agravado: Cescage - Centro de
Ensino Superior dos Campos Gerais Ltda. Advogado: Poliana
Maria Cremasco Fagundes Cunha. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unibanco
Leasing S/A Arrendamento Mercantil, contra decisão do Dr.
Juiz de Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
que na Ação de Revisão de Contrato de Leasing e Declaração
de Nulidade c/c Repetição do Indébito (nº 353/2005) proposta
por Cescage - Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais,
rejeitou a preliminar de prescrição argüida em contestação. In-
conformado, sustentou que o juízo monocrático equivocou-se,
pois deveria ter aplicado o disposto no art. 2.028 do Código

Civil de 2002. Disse que como o contrato em questão foi firma-
do em 1999, na data da entrada em vigor do Novo Código Civil
ainda não havia transcorrido mais da metade do tempo para
prescrição vintenária como estabelecido no Código Civil de
1916. Salientou que o prazo prescricional é o previsto no art.
206, §3º do Código Civil, que estipula o prazo de prescrição
para o caso em discussão, em três anos. Destacou que em tendo
sido firmado o contrato em 10 de novembro de 1999, momento
em que a pactuação gerou direitos e obrigações para as partes,
na data da interposição da ação a pretensão revisional já se
encontrava fulminada pela prescrição, o que impede sua análi-
se. Ponderou que foi deferida a produção de prova pericial con-
tábil, motivo pelo qual se faz necessária a antecipação da tutela
para os fins de determinar-se a suspensão da realização da pro-
va até julgamento do agravo. Pleiteou pela concessão do efeito
suspensivo, e, no mérito pela modificação da decisão ora com-
batida. II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais
do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III -
Em que pese a fundamentação do agravante, não se vislumbra
o dano que a não concessão do efeito suspensivo poderá acar-
retar ao recorrente, uma vez que o aguardo na tramitação regu-
lar do feito até à análise do mérito recursal não evidencia qual-
quer lesão grave e de difícil reparação ao direito do agravante.
Destaca-se, inclusive, que o juízo monocrático determinou que
a parte autora (ora agravada) arque com os honorários periciais
(fls. 132), de modo que não haverá acréscimo de custas proces-
suais, como afirma o agravante, não causando qualquer prejuí-
zo para as partes. Portanto, no caso sub judice, deixo de conce-
der o efeito suspensivo. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a as
informações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se a agravada para
resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágra-
fo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA Relator Substituto

0014 . Processo/Prot:   0321320-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196290. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000693 Busca e
Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a. Advogado: Karine
Cristina Costa. Agravado: Antonio Nunes da Rocha Rios Juni-
or. Advogado: Antonio Sbano. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGAÇÃO DA MORA. A pur-
gação da mora deve se dar com base nas parcelas vencidas, tão-
somente, e não no valor total do contrato, ou na integralidade
das demais parcelas ainda não-vencidas, entretanto o cálculo
deve, necessariamente, incluir os encargos legalmente previs-
tos no contrato. Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BV Finan-
ceira S/A. CFI contra decisão de fls 39- TJ que determinou a
remessa dos autos ao contador para a realização do cálculo do
débito para a purgação da mora, na ação de busca e apreensão
( autos n.º 693/05 ) que promove em face de Antonio Nunes da
Rocha Rios Junior. Alega, em suas razões, resumidamente, que
o Decreto Lei 911/69 foi recepcionado pela atua Constituição
Federal, e dessa forma não há de se falar em purgação da mora.
Assevera que o valor não poderia ser referir tão somente as
parcelas vencidas, mas ao valor integral do débito acrescido
dos encargos contratados. Por fim, requer o efeito suspensivo.
Preparo regular. 2. A situação em tela comporta exame de ime-
diato, impondo-se modificar parcialmente a decisão agravada.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
que determinou a elaboração dos cálculos visando a purgação
da mora, conforme se vê da decisão agravada às fls. 39 - TJ.
Colhe-se dos autos que as partes firmaram, em 13 de outubro
de 2004, contrato de financiamento, com garantia de alienação
fiduciária, referente a aquisição de um veículo Ford Fiesta,
colacionado às fls. 21 - TJ. O consumidor pagou a título de
entrada R$ 3.000,00 e financiou o restante em 36 prestações
mensais de R$ 341,50. Consta da pretensão da autora às fls. 14
- TJ que o réu estaria devendo, até o ajuizamento da ação, as
prestações com vencimento em 13/03/2005 a 13/06/2005, por-
tanto 4 ( quatro ) prestações, totalizando o valor de R$ 1.655,59
( fls. 17 - TJ ). Após o cumprimento da liminar e da citação, o
réu procedeu pedido de purgação da mora. Diante disso o MM.
Juiz a quo deferiu o pedido, remetendo os autos ao contador e
indicando que os cálculos deveriam corresponder aos valores
em atraso, acrescidos das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios. Evidentemente, a purgação da mora deve
se dar com base nas parcelas vencidas, tão-somente, e não no
valor total do contrato, ou na integralidade das demais parcelas
ainda não-vencidas. Entendo que tal pedido constitui-se em
abuso de direito do credor, impedindo a purgação da mora e,
consequentemente, o direito do consumidor, garantido pelo
Código de Defesa do Consumidor. Assim, entendo que no cál-
culo estejam incluídos valores relativos as prestações vencidas
entre o ajuizamento da ação e o efetivo depósito para purga da
mora. Este Tribunal de Justiça entende serem devidos, para purga
da mora, os valores relativos a prestações vencidas após o ajui-
zamento da ação: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
PURGAÇÃO DA MORA EM VALOR RECLAMADO NA INI-
CIAL - ADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO." (
TJPR., Décima Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento
n.º 293152-2, Relator Desembargador Celso Seikiti Saito, data
do julgamento 01/06/2005, Acórdão n.º 1080 ). "AGRAVO
INTERNO - DECISAO QUE NEGA SEGUIMENTO A RE-
CURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - PURGACAO
DA MORA SOMENTE DAS PRESTACOES VENCIDAS EM
ACAO DE BUSCA E APREENSAO, COM ALIENACAO FI-
DUCIARIA - RECURSO DESPROVIDO." ( TJPR., Décima
Terceira Câmara Cível, Agravo Interno n.º 301663-7/01, Rela-
tor Desembargador Lauro Laertes de Oliveira, data do julga-
mento 20/07/2005, Acórdão n.º 1422 ). Por fim, no tocante aos
encargos pactuados no contrato de financiamento, consabido
ser prática corriqueira das instituições financeiras a inserção
de cláusulas abusivas que oneram excessivamente o consumi-

dor. Por outro lado, o cálculo para a purgação da mora deve,
necessariamente, incluir os encargos legalmente previstos no
contrato. Sem isso, não se mostra completa. Diante disso, de-
vem os autos serem remetidos novamente ao contador judicial
para que promova novo cálculo, observando-se os encargos
previstos no contrato. Ressalte-se, por oportuno, que efetivada
a purgação da mora, nada impede o devedor de questionar os
encargos contratados. Por isso, dá-se provimento parcial ao
agravo de instrumento, para o fim de reformar a decisão agra-
vada no tocante a inclusão dos encargos pactuados no contrato
de financiamento. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2.005. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0015 . Processo/Prot:   0321479-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000908 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Andrea
Caroline Marconatto. Agravado: Cbemi Construtora Brasileira
e Mineradora Ltda, Ivo José Ferreira, Elza Helena Ferreira,
Dagoberto Azevedo Bueno Filho, Carla Luiza de Carvalho Aze-
vedo Bueno. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Eliomar Francisco Tumelero. Agravado: Deifra-departamen-
to Estadual de Infra-estrutura do Estado de Santa Catarina.
Advogado: Luiz Carlos P Aguirre. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos.  I - Pretendem os agravantes a reforma de decisão pro-
ferida (fls.180/181-TJ) nos autos de Execução de Título Extra-
judicial de nº 908/2004, ajuizada perante a 18ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que indeferiu o requerimento postulado
pela agravante no sentido de obter ordem judicial para obrigar
os devedores a restituir o valor então depositado em Juízo, isto
é, a importância em dinheiro penhorada como garantia da pre-
sente execução, ou de outra forma, obrigasse os agravados a
prestar caução equivalente.  Sustenta a agravante, em síntese,
que: a) ingressou com ação de execução de título extrajudcial
visando satisfazer seu crédito oriundo de Contrato de Confis-
são de Dívida celebrado com a agravada e demais na qualidade
de fiadores, tendo ocorrido a penhora de bens no processo; b)
os agravados apresentaram exceção de pré-executividade ale-
gando falta de interesse de agir e iliquidez do crédito; c) o ma-
gistrado singular acolheu a exceção de pré-executividade, de-
terminando o imediato levantamento da penhora e, que foram
intimados da decisão que extinguiu o feito em 13.09.05 e o
alvará de levantamento foi expedido e entregue aos agravados
em 31.08.05; d) foi equivocada a decisão que deferiu o imedi-
ato levantamento da penhora já que a decisão de extinção do
feito não poderia ter produzido efeitos em razão do recurso de
apelação interposto; e) a prestação de caução ou a restituição
da importância penhorada é necessária diante da necessidade
de resguardar seu direito creditório. Requereu, ainda, a con-
cessão de efeito ativo ao recurso para o fim de compelir os
agravados a restituir os valores objeto de levantamento, ou,
prestar caução idônea equivalente à importância levantada.
Relatei.  II - O agravo é tempestivo; no entanto, não comporta
conhecimento por não estar regularmente formalizado.  Os agra-
vantes pretendem que os agravados sejam obrigados a restituir
os valores objeto de levantamento, ou, prestar caução idônea
equivalente à importância levantada, tendo em vista que pende
recurso de apelação da decisão que acolheu a exceção de pré-
executividade e extinguiu a execução de título extrajudicial,
nos termos dos arts. 267, inciso VI c/c 598 e 618, I do CPC.
Verifica-se dos autos que os agravantes juntaram as procura-
ções dos patronos das partes, o contrato de confissão de dívida,
com parcelamento de garantia (fls. 49/51/TJ), o contrato de
empreitada celebrado entre o departamento estadual de infra-
estrutura - DEINFRA e a empresa CBEMI - Construtora Brasi-
leira e Mineradora Ltda. (fls. 58/70-TJ); as cartas de fiança
firmadas por Ivo José Ferreira e Elza Helena Ferreira e Dago-
berto Azevedo Bueno Filho e Carla Luiza de Carvalho Azeve-
do Bueno em favor de Petrobrás Distribuidora S/A; notificação
envida à empresa CBEMI Construtora Brasileira Mineradora
Ltda pela Petrobrás Distribuidora S/A, planilha de débito atua-
lizada (fls. 82); a decisão agravada (fls. 180/TJ), a certidão de
intimação da decisão recorrida (fls. 182/TJ).  Na decisão recor-
rida, o magistrado singular entendeu que:  "  - Da falta de liqui-
dez do título  -  Como anteriormente visto, durante o curso da
ação executiva a excepta manifestou-se diversas vezes (fls. 82/
83, 84 e 99) noticiando o recebimento de diversas parcelas do
crédito, objeto da execução. Ora, portanto, está caracterizada a
total falta de liquidez do título executado, pois impossível apu-
rar de forma inequívoca qual o valor realmente devido (ou se
realmente existe algum débito a ser quitado pelo excipiente).
Não se pode de maneira alguma admitir que a execução seja
fundamentada em título que possua reservas com relação a sua
eficácia. O título deve ser revestido de total certeza, liquidez e
exigibilidade (conforme disposto no art. 586 do Código de Pro-
cesso Civil).  - Da falta de interesse de agir -  A ausência de
interesse de agir está demonstrada pelo fato de que: a) com a
cessão de crédito noticiada no contrato firmado entre as partes
(Cláusula Terceira - fl. 39), e posteriormente, b) a notificação
do Departamento Estadual de Infra-Estrutura do Estado de Santa
Catarina feita pela empresa excepta, para que o DEINFRA re-
tivesse os créditos pertencentes à excipiente e efetuasse o pa-
gamento de valor diretamente à excepta, a obrigação com rela-
ção à excipiente restou extinta".   Ocorre que a agravante não
juntou neste processado as cópias dos documentos (fls. 82/83,
84 e 99-dos autos originários) que noticiavam o recebimento
dos valores parciais da dívida efetuados por meio do depósito
realizado pelo Departamento Estadual de infra-estrutura - DEIN-
FRA. Ocorre que a juntada desses documentos era imprescin-
dível para a análise da viabilidade do deferimento ou não do
pleito da agravante no sentido de que os agravados fossem obri-
gados a restituir os valores objeto de levantamento, ou, prestar
caução idônea equivalente à importância levantada.  Diante
disso, inviabiliza-se a possibilidade de apreciação do requeri-
mento aqui postulado, pois não há como saber se os valores
pendentes efetivamente já foram saldados ou, se não o foram,

qual seria o montante ainda devido.  Assim sendo, referidos
documentos que não foram juntados neste processado pela agra-
vante apresentavam-se indispensáveis para a solução das ques-
tões postas neste recurso.  Não há que se olvidar que as peças
que os agravantes devem necessariamente anexar com o recur-
so não se limitam às obrigatórias, listadas no inciso I do art.
525 do CPC,. mas também, aquelas sem as quais o Tribunal
não pode analisar o mérito do recurso.  Neste sentido é a segura
lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY, lançada em seu Código de Processo Civil Comenta-
do (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 1028), ver-
bis:  "Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das
peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-
lhe juntar aquelas que entenda importante para o deslinde da
questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo que
não conste dos autos. Caso não seja possível ao tribunal com-
preender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facul-
tava, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade for-
mal (Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a fa-
culdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo,  como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.
V Súmula 288 STF"   Não obstante, há que se ressalvar que o
Juízo recorrido poderá reapreciar a questão por se tratar essa
de questão de ordem pública, em relação à qual, como se sabe,
não se opera preclusão para o juiz, consoante nos orienta THE-
OTONIO NEGRÃO com a seguinte nota em seu Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo:
Ed. Saraiva, 2002, p. 489, nota 473:4):  "Além das questões
concernentes às condições da ação e aos pressupostos proces-
suais, a cujo respeito há expressa previsão legal (CPC, art. 267,
§ 3º), a preclusão não alcança o juiz em se tratando de instru-
ção probatória" (RSTJ 129/359)".  No mesmo sentido NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY (ob.
cit., p. 664): "Preclusão pro judicato. O juiz não pode decidir
de novo questões já decididas no processo, a cujo respeito se
operou a preclusão (CPC 473). Contrario sensu do CPC 473,
como as questões de ordem pública não são atingidas pela pre-
clusão, o juiz pode decidi-las novamente, enquanto não profe-
rida a sentença. Não há, portanto, eficácia preclusiva da deci-
são de saneamento, quanto às questões de ordem pública (Cruz
e Tucci, Est. Galeno, 284 ss.). Por exemplo: o juiz pode, de-
pois de saneado o feito, entender ser inepta a inicial por falta
de causa de pedir e, em conseqüência, extinguir o processo
sem julgamento do mérito. Não há preclusão temporal ou lógi-
ca para o juiz, cujos poderes podem ser atingidos apenas pela
preclusão consumativa (Ferreira, Preclusão, 25)".  Nesse senti-
do é a jurisprudência:   "Se a própria parte agravante arrazoa
fundada em prova que não apresenta, ou na interpretação de
texto de contrato cujo conteúdo não informa, e é objeto de con-
trovérsia, seria de se ter por insuficiente o instrumento." (STJ-
4ª Turma, REsp 442.640-RS, rel. Min. Ruy Rosado, j. 22.10.02,
deram provimento, v.u., DJU 19.12.02, p. 374; a citação é do
voto do relator)."  "O agravo de instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer
delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à tur-
ma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclu-
são, maioria).  O inciso I do art. 525, CPC especifica as peças
obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as
mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a
sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente." (RSTJ 157/142, RT 736/304,
JTJ 182/211). Do exposto, dessume-se que o presente recurso
não comporta seguimento, por não estar perfeitamente instruí-
do. Convoca-se, novamente, os autores e obra antes citados (p.
1071): "Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz
preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual
civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade
desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pres-
supostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício" (grifou-se). III - Posto isso, e ten-
do em mira as disposições do art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao presente agravo, por não estar regularmente for-
malizado. IV - Remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa. V - Arquivem-se, oportunamente. VI - Autorizo
a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes necessários. II
- Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. SHIROSHI
YENDO  Relator

0016 . Processo/Prot:   0321571-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000207 Exceção de Pré-Executividade. Agra-
vante: Eduardo Flemming. Advogado: Ivete do Rocio Annies
Flemming, Eldes Martinho Rodrigues. Agravado: Habib Al-
hanna, Izem Abdulla Issa Ileas, Gourg Abdullah. Advogado:
Luzardo Thomaz de Aquino, Luiz Alberto Oliveira de Luca,
Marcos Gomes Salvador. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo
Flemming, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, que nos autos nº 207/03, de execução de título extra-
judicial, indeferiu o pedido de exceção de pré-executividade.
Pediu a concessão do efeito suspensivo, num primeiro momen-
to, para suspender o curso da execução até que sejam dirimidas
questões de legitimidade de parte, exigibilidade e quitação do
título, tendo em vista que o prosseguimento da execução pode-
ria causar sérios e drásticos constrangimentos ilegais ao agra-
vante, que não poderia ter seus bens constritos sem uma sólida
base jurídica. Disse que a constrição judicial estaria gerando
outros prejuízos de ordem familiar, profissional e social, que
não se justificariam face flagrante ilegitimidade ativa dos exe-
qüentes, a inadmissibilidade de ação executiva baseada em con-
trato bilateral onde credor não teria demonstrado ter cumprido
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sua obrigação e sem atender os requisitos dos arts. 614, III e
615, IV, ambos do CPC, e em face da quitação do contrato em
documento válido trazido aos autos pelos próprios exeqüentes.
Apontou, ainda, a falta de fundamentação da decisão denega-
tória da exceção de pré-executividade, e falta de condições da
ação. II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais
do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III -
Em exame perfunctório da questão, vislumbra-se no caso em
tela o fumus boni iuris e o periculum in mora, pois não vejo
restarem demonstrados elementos que poderiam ensejar situa-
ção de temeridade a direito subjetivo do agravante que está
sendo questionado em juízo nos autos da ação cível nº 207/03,
de execução de título extrajudicial. Assim, de acordo com o
fundamento exposto, por não estarem presentes os requisitos
estabelecidos pelo art. 558, "caput" do CPC, deixo de conceder
efeito suspensivo. IV - Comunique-se o MM. Juiz a quo a res-
peito do teor desta decisão, requisitando as informações que
entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intime-se os agravados para resposta, na for-
ma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e arti-
go 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba,
30 de novembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Relator Convocado

0017 . Processo/Prot:   0321696-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197776. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001105 Embargos a Execução. Agravante:
Laurinei Oliveira Viana. Advogado: Renato Golba. Agravado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho,
Amando Barbosa Lemes. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). II - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para
os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, in-
ciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Rela-
tor Convocado

0018 . Processo/Prot:   0321761-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197328. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000475 Revisional. Agravan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira
de Oliveira Villela. Agravado: Pedro Asevedo Junior, Célia
Regina da Silva Asevedo. Advogado: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Itaú S/A, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Wenceslau Braz, que nos autos n.º 475/05 de ação
revisional de contrato cumulada com outros pedidos, concedeu
a tutela antecipada pretendida, inaudita altera parte, determi-
nando a impossibilidade de retenção dos vencimentos salariais
dos requerentes, devido ao seu caráter alimentar, sob pena de
pagamento de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) para o caso de descumprimento, conforme disposto no
artigo 461, §§ 4.º e 5.º do Código de Processo Civil (fls. 96/
97). Irresignado, sustentou que a liminar deferida é impossível
de ser cumprida, uma vez que não foram especificados os valo-
res que o Banco deverá devolver, tampouco o período de abran-
gência da determinação. Além disso, afirmou que inexiste qual-
quer retenção de salários e outros rendimentos em nome dos
agravados. Argumentou que é indevida a cominação de multa
diária em caso de descumprimento, por inexistir o periculum in
mora, bem como devido à vedação legal do artigo 461, §3.º, do
Código de Processo Civil, que determina a necessidade de cita-
ção anterior do réu. Asseverou que a multa diária é mecanismo
coercitivo aplicado em caso de descumprimento de obrigação
de fazer e não quando houver apenas ameaça de violação como
no presente caso. Desta forma, seria inaplicável no caso em
tela o disposto no § 4.º, do artigo 461, do CPC, pois é impossí-
vel impor o pagamento de multa sem que seja fixado tempo
hábil para o cumprimento da obrigação. Por fim, requereu a
concessão de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provi-
mento do recurso, reformando-se a decisão agravada, excluin-
do-se a imposição de multa e especificando-se os valores a se-
rem devolvidos e respectivas datas. II - Conheço do recurso,
porque presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos e extrínsecos de admissibilidade recursal, previstos no arti-
go 525 do Código de Processo Civil. III - Em exame perfunctó-
rio, observa-se no caso em questão a presença do fumus boni
juris e do periculum in mora, pois, da análise dos documentos
acostados aos autos, restam caracterizados elementos capazes
de ensejar situação temerária a direito subjetivo do Agravante.
Ressalte-se que a não concessão do efeito suspensivo poderá
acarretar prejuízos ao Agravante, considerando que inexiste nos
autos comprovação da efetiva retenção dos valores e, desta for-
ma, não há como cumprir a ordem judicial. Assim, de acordo
com o fundamento exposto, por estarem presentes os requisitos
estabelecidos pelo art. 558, "caput" do CPC, concedo efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. IV - Comunique-se ao
MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisitando
as informações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 527, inciso IV, do CPC). Curitiba, 1.º de dezembro de
2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator Substituto

0019 . Processo/Prot:   0322135-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001025 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Cicero Jose Albano, Élcio Luiz Kovalhuk.
Agravado: Luciano Daniel. Advogado: Ney Pinto Varella Neto,
Valéria Gasparin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unibanco -

União de Bancos Brasileiros S/A, contra decisão do Dr. Juiz de
Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, que nos autos nº1025/05, ação
sumária de revisão contratual cumulada com pedido de tutela
antecipada, deferiu liminarmente o pedido antecipatório, a fim
de determinar a abstenção do agravante em apontar o nome do
agravado nos cadastros de quaisquer órgãos de proteção ao cré-
dito, e, se já efetivado, retirar no prazo de 72 (setenta e duas)
horas. Sustentou que não estariam presentes os requisitos ense-
jadores da tutela antecipatória, destacando, ainda, que tal me-
dida seria provimento quanto ao mérito, e não simples medida
preparatória. Falou que não se justificaria a pretendida absten-
ção, sob pena de se estar desvirtuando a realidade mediante
utilização de remédio jurídico impróprio, pontuando a necessi-
dade da suspensão de imediato dos efeitos do despacho agrava-
do até a decisão final, para que a ação não tenha seguimento de
forma a enveredar por caminho processual equivocado. Ao fi-
nal, pediu pela cassação do despacho de antecipação de tutela,
em face de alegada falta de requisitos ensejadores para tal con-
cessão. II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais
do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III -
Em exame perfunctório da questão, não se vislumbra, no caso
em tela, o fumus boni iuris e o periculum in mora, pois não
vejo restarem demonstrados elementos que poderiam ensejar
situação de temeridade a direito subjetivo do agravante que está
sendo questionado em juízo nos autos da ação cível nº 1.025/
05. Assim, de acordo com o fundamento exposto, por estarem
presentes os requisitos estabelecidos pelo art. 558, "caput" do
CPC, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento. IV - Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor
desta decisão, requisitando as informações que entender opor-
tunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC).
V - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 1º de dezembro
de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator Convo-
cado

0020 . Processo/Prot:   0322539-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001036 Revisão de Contrato. Agravante:
Artur Cézar da Veiga Carvalho, Elisiane Teresinha Thá de Car-
valho. Advogado: Umberto Giotto Neto. Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Artur Ce-
zar da Veiga Carvalho e Elisiane Teresinha Thá de Carvalho,
contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
nos autos nº 1.036/02, de revisional contratual, indeferiu o pe-
dido quanto à complementação do laudo pericial Asseverou a
necessidade da atribuição de efeito suspensivo ativo, tendo em
vista a existência de fumus boni iuris e o periculum in mora,
pois além da decisão contrariar o direito constitucional da am-
pla defesa, estando o processo ainda na fase instrutória, poderá
passar à fase final da sentença, sem a resposta dos quesitos.
Pediu, por fim a reforma da decisão interlocutória e o efeito
suspensivo ao agravo, na forma do art. 527, II, do CPC. II - Por
ser tempestivo e preencher as exigências legais do art. 525 do
Código de Processo Civil, recebo o recurso. III - Em exame
perfunctório da questão, não se vislumbra, no caso em tela, o
fumus boni iuris e o periculum in mora, pois não vejo restarem
demonstrados elementos que poderiam ensejar situação de te-
meridade a direito subjetivo dos agravantes que estão sendo
questionados em juízo nos autos da ação cível nº 1.036/02.
Assim, de acordo com o fundamento exposto, por estarem pre-
sentes os requisitos estabelecidos pelo art. 558, "caput" do CPC,
deixo de conceder o efeito suspensivo. IV - Comunique-se o
MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisitando
as informações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o agravado
para resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Relator Convocado

0021 . Processo/Prot:   0322560-1   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/205413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001017 Consignação em Pagamento. Impe-
trante: Aguilar Ferreira da Silva. Advogado: Luiz Fernando
Cachoeira. Impetrado: Juiz de Direito Titular da 9ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, Juiz de Direito Substituto da 9ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aguillar
Ferreira da Silva contra ato do Juiz de Direito Titular da 9ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba e outro, visando, em sínte-
se, a concessão da liminar para cumprimento de ordem e sus-
pensão do feito nos autos nº 1017/2005 até que seja remetida
pela 16ª Câmara Cível cópia da decisão do Agravo nº 0313103-
7 e do Mandado de Segurança nº 214267-0. Aduziu que em
vista do indeferimento da Assistência Judiciária Gratuita, nos
autos nº 1.017/05, de consignação em pagamento, interpôs agra-
vo de instrumento (nº 313.103-7), que, após despacho do Juiz
Monocrático que determinou o cancelamento da distribuição
do feito, acabou por conceder efeito suspensivo. Entendendo
ser caso de violação de direito líquido e certo, por descumpri-
mento de decisão, impetrou mandado de segurança (nº 214.267-
0), que culminou na concessão da liminar pretendida, assegu-
rando à parte o normal prosseguimento da ação de consignação
em pagamento, como restabelecimento de sua distribuição. Disse
que apesar do impetrante ter seus direitos assegurados em Se-
gundo Grau, permaneceria sendo vítima de ato processual arbi-
trário e ilegal, já que não teria sido cumprida a determinação

para prosseguimento regular do feito. Sustentou, em síntese,
que a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora,
sendo o primeiro consubstanciado pelos documentos acostados
nos autos, em que se perceberia o direito ao devido processo
legal e à assistência judiciária gratuita, e o segundo, com base
na demonstração de que o impetrante seria aposentado e pes-
soa pobre, comprovada tal situação pela declaração juntada. II
- Constata-se do caso em comento que o impetrante visa se
socorrer deste remédio heróico a fim de que seja concedida a
liminar para a suspensão do trâmite processual nos autos nº
1017/2005, até a remessa, pela 16ª Câmara Cível, de decisão
do agravo nº 313.103-7 e do mandado de segurança nº 314.267-
0. Verifica-se que o impetrante pretende atacar ato praticado
por autoridade dita coatora, pelo alegado descumprimento de
ordem judicial proferida no agravo de instrumento nº 313.103-
7, que deferiu liminar para suspensão do ato do Juízo a quo que
deixou de reconhecer o benefício da Assistência Judiciária Gra-
tuita (fls. 16/17-TJ), bem como no mandado de segurança nº
314.267-0, que igualmente concedeu liminar, determinando
normal prosseguimento da ação de consignação em pagamento
e restabelecimento de sua distribuição até o julgamento de seu
mérito (fls. 29/31-TJ). Todavia, em que pese o ajuizamento do
presente writ, é de se ver que o impetrante se vale desta via
procedimental com o escopo de repetir o remédio constitucio-
nal autuado sob nº 314.267-0, trazendo as mesmas partes, mes-
ma causa de pedir e pedido, o que, por sua vez, induz à litis-
pendência da ação. Veja-se que em ambos os mandados de se-
gurança, consta como impetrante Aguillar Ferreira da Silva e
impetrado Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, idênticos os fatos
e fundamentos em que se embasam o petitório para alcançar
provimento jurisdicional positivo, e mesmo pedido final, ou
seja, garantir o suposto direito do impetrante à Assistência Ju-
diciária Gratuita e o processamento de recurso. Note-se que a
dicção da primeira parte do art. § 3º, do art. 301, do Código de
Processo Civil é expresso em definir a referida litispendência
quando há repetição da ação que está em curso, como ocorre
no caso dos autos. Importante destacar a evidência desta maté-
ria preliminar diante da circunstância de que a parte impetrante
acabou por precipitar-se ao impetrar o Mandado de Segurança
autuado sob nº 322.560-1, enquanto ainda pendente de julga-
mento final o Mandado de Segurança nº 314.267-0, que, inclu-
sive já obteve deferimento de liminar e juntada das informa-
ções da autoridade coatora. Em caso análogo, este Tribunal se
pronunciou: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - LITISPENDÊNCIA - RECONHECIMEN-
TO - PEDIDO DEDUZIDO NA SEGUNDA IMPETRAÇÃO
DECORRENTE DE PRETENSÃO OBJETO DA PRIMEIRA
IMPETRAÇÃO - NULIDADE - FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - DECISÃO MONOCRÉ-
TICA MANTIDA. SE O SEGUNDO MANDADO DE SEGU-
RANÇA IMPETRADO CONTÉM OS MESMOS ELEMEN-
TOS DA AÇÃO CONTIDOS NO PRIMEIRO MANDADO DE
SEGURANÇA, VISANDO O MESMO RESULTADO, EVI-
DENCIA-SE O FENÔMENO PROCESSUAL DA LITISPEN-
DÊNCIA. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, PORQUE,
EMBORA DE FORMA SUCINTA, O DR. JUIZ ESCLARE-
CEU OS FATOS E AS RAZÕES DO SEU CONVENCIMEN-
TO. RECURSO IMPROVIDO. T.W." (TJPR, Ac. 24.348, Quarta
Câmara Cível, Rel. Des. Idevan Lopes, julg. 23.02.05) Por es-
tes motivos, que adota-se como razão de decidir, com funda-
mento no art. 267, V, do CPC c/c art. 8º da Lei nº 1533/51,
indefiro liminarmente o mandado de segurança por ser eviden-
temente impossível seu prosseguimento. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator
Convocado

0022 . Processo/Prot:   0322592-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202679. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000541 Declaratória. Agravante: L. C. Bran-
co Empreendimentos Ltda. Advogado: Aureliano Pernetta Ca-
ron. Agravado: J. Franco Oliveira, S. Oliveira Ltda. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Despacho:

I - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). II - Intime-se os agravados para resposta, na forma e
para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527,
inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Rela-
tor Convocado

0023 . Processo/Prot:   0322749-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/203918. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000971 Execução de Título
Extrajudicial. Impetrante: Adriana de Souza Calixto Sanches,
Oduwaldo de Souza Calixto. Advogado: Walter Luís Carnelos-
si. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Trata-se de Mandado de Segurança interposto por ADRIA-
NA DE SOUZA CALIXTO SANCHES e ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, em face da decisão do Dr. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que nos autos 508/
2005, de Ação de Embargos de Terceiro, determinou que se
realizasse o bloqueio para transferência de propriedade do ve-
ículo Chrysler Dodge Ram 2500 SLT, placa desconhecida, chassi
3D7KS28CX5G765979, renavam 308300 (fls. 79). Informa-
ram que o impetrante Oduwaldo Calixto adquiriu de Patrícia
Martins Sanches os direitos da BMW Cabriolet ano 2000, mo-
delo 2001, em 26 de novembro de 2004, recebendo o referido
veículo como pagamento de honorários advocatícios, no valor
de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
Disseram que em 29/03/2005, o impetrante, juntamente com o
Sr. Edson Sanches, foi à empresa Comércio e Representações

de Automóveis Intercar Ltda, em São Cristóvão, Rio de Janei-
ro, para adquirir para si a propriedade do veículo Chrysler Dodge
Ram, ofertando para tanto o veículo BMW integralmente qui-
tado. Salientaram que por equívoco a empresa Comércio e Re-
presentações de Automóveis Intercar Ltda, ao ingressar com
Embargos de Terceiro (nº 508/2005) em face da penhora do
veículo BMW Cabriolet ano 2000, modelo 2001, permitiu que
se entendesse que o veículo Dodge Ram 2500, que foi faturado
em nome da impetrante Adriana, tivesse sido adquirido pelo Sr.
Edson Sanches. Aduziram que o Juízo da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá, motivado pela informação unilateral da
empresa Comércio e Representações de Automóveis Intercar
Ltda, decidiu, de ofício, sem possibilitar qualquer das partes o
exercício do contraditório e da ampla de defesa, determinar o
bloqueio do veículo Chrysler Dodge Ram, de propriedade dos
impetrantes. Sustentaram que tanto nos autos de nº 508/2005
quanto na decisão publicada em 11/11/2005, verifica-se que o
juízo monocrático tem motivado e induzido os exeqüentes dos
autos nº 971/2004 a requererem a manutenção do bloqueio.
Disseram que os executados nos autos em que foram restringi-
dos o veículo Chrysler ofereceram bens à penhora, não existin-
do justificativa plausível para que se persiga o veículo dos im-
petrantes. Ponderaram que no dia 11/11/2005 tomaram conhe-
cimento de que o referido veículo tinha sido bloqueado e que
não lhes foi possível consultar os autos nº 971/2004 desde refe-
rida data, motivo pelo qual o Mandado de Segurança é o remé-
dio processual adequado. Pleitearam pela concessão da medida
liminar, asseverando que estão presentes os requisitos do fu-
mus boni iuris e do periculum in mora, a fim de que seja asse-
gurado o direito de propriedade dos impetrantes e seja determi-
nado que o juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá can-
cele o bloqueio do veículo junto ao Detran, bem como que efe-
tue a liberação do referido bem, e que pare de motivar/induzir
os exeqüentes dos autos 971/2004 a requererem a penhora des-
te veículo nos autos de execução, além de se declarar a nulida-
de da eventual penhora. Por fim, pugnaram pela confirmação
da liminar em sentença, bem como a intimação de Bruno Mo-
relli e Rose Regina Romeiro Morelli para, querendo, compare-
çam nestes autos na qualidade de terceiros interessados. II - O
presente Mandado de Segurança deve ser indeferido conforme
o exposto a seguir. Primeiramente, interessante transcrever o
conceito dado por Hely Lopes Meirelles, em sua obra Manda-
do de Segurança. "Mandado de Segurança é meio constitucio-
nal posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, para
proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais foram as
funções que exerçam (CF, art. 5º, LXIX e LXX, Lei nº 1.533/
51, art. 1º). Assim sendo, desde que não seja passível de habeas
corpus ou habeas data pode-se valer de Mandado de Segurança
para proteger direito líquido e certo, inclusive contra atos judi-
ciais. Entretanto, destaca-se que é pacífico o entendimento que
contra atos praticados pelo Poder Judiciário, somente será ca-
bível o Mandado de Segurança quando se tratar de questões
teratológicas, ou nos casos em que não for possível interpor
recurso e desta decisão venha o impetrante a sofrer lesão grave
ou de difícil reparação. Destaca-se a posição do Supremo Tri-
bunal de Justiça sobre o assunto: "PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -
EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IN-
DEFERIMENTO - CABIMENTO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - ATO JUDICIAL PASSIVO DE RECURSO PRÓPRIO
- DESCABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL - SÚMULA
267/STF - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE. 1 - O mandado de segurança não é suce-
dâneo do recurso próprio, salvo em situações teratológicas da
decisão ou havendo possibilidade desta causar dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. No caso em concreto, não se apre-
sentam nenhuma dessas hipóteses, já que, tendo indeferido a
exceção de pré-executividade, determinou o magistrado mono-
crático a continuidade da ação de execução, sendo tal ato pas-
sível da interposição de agravo de instrumento. Incidência da
Súmula 267/STF. Precedentes (RESP nº 462.403/SC e RMS
nºs 13.336/SP e 4.822/RJ). 3 - Recurso desprovido." (RMS
15729/SP; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SE-
GURANÇA - 2002/0170756-2 - Relator(a) Ministro JORGE
SCARTEZZINI - Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA - Data
do Julgamento 16/11/2004) "PROCESSO CIVIL - RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JU-
DICIAL TERATOLÓGICO - CABIMENTO DA IMPETRA-
ÇÃO - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - JUN-
TADA DE XEROCÓPIA DE TÍTULO EXECUTIVO AUTEN-
TICADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - FALTA DE
OPORTUNIDADE PARA SANAR IRREGULARIDADE -
PREVISÃO LEGAL - ART. 616, DO CPC - LIQUIDEZ E CER-
TEZA DO DIREITO - ORDEM CONCEDIDA. 1 - A despeito
do que estabelece a Súmula 267/STF, a jurisprudência e a dou-
trina sempre aceitaram o uso do mandado de segurança contra
decisão judicial, desde que esta não fosse impugnada por re-
curso próprio, tempestivo e desprovido de efeito suspensivo e,
ainda, fosse teratológica e afrontosa ao direito, suscetível de
causar dano irreparável ou de difícil reparação. No caso sub
judice, tendo a recorrente oposto correição parcial e, concomi-
tantemente, o presente writ contra sentença que, in limine, ex-
tingui Ação de Execução contra Devedor Solvente, ao funda-
mento desta não estar instruída com o título executivo original
e sim, com cópia xerox, torna-se perfeitamente aceitável a via
eleita, porquanto a instrumentalidade do processo não pode se
sobrepor ao direito (cf. RESP nº 163.187/RO e 185.075/CE e
RMS 4.474/RJ)." (RMS 11962 / SP; RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA - 2000/0045740-0 -
Relator(a) Ministro JORGE SCARTEZZINI - Órgão Julgador
T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004). Desta
feita, da análise dos autos verifica-se que pretendem os impe-
trantes verem desbloqueado o veículo Chrysler Dodge Ram,
que foi constrito nos autos de Embargos de Terceiro de nº 508/
2005. Denota-se deste caderno processual que naqueles autos
de Embargos de Terceiro já se encerrou a prestação da tutela
jurisdicional, uma vez que já houve prolação da sentença, con-
forme se vê às fls. 143/149. Assim sendo, não há como, em
sede de Mandado de Segurança, pretender modificar-se deci-
são proferida em autos que já foram finalizados, devendo as
partes buscarem seu direito pela via judicial própria. Ressalta-
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se que não há no processo dados informando se já houve o
trânsito em julgado da sentença, em caso contrário, poderiam
os impetrantes terem interposto o recurso cabível. No caso de
já haver ocorrido o trânsito em julgado da sentença, maior
motivo haveria para não se deferir a inicial de mandado de se-
gurança, uma vez que a Súmula 268 do STF não autoriza o uso
deste remédio constitucional contra sentenças que já transita-
ram em julgado, vejamos: "Não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial com trânsito em julgado." Salienta-se
que o Mandado de Segurança não é sucedâneo do recurso pró-
prio, salvo em situações teratológicas da decisão ou havendo
possibilidade desta causar dano irreparável ou de difícil repa-
ração. No caso em concreto, não se apresentam nenhuma des-
sas hipóteses, já que, tendo sido em decisão interlocutória blo-
queado o veículo Chrysler, seria passível a interposição de agra-
vo de instrumento a fim de reverter tal decisão. Todavia, já
tendo sido prolatada sentença, tal ato deveria ter sido impugna-
do através de recurso de apelação, ou de outro meio que as
partes entendessem ser cabível, como por exemplo, ação judi-
cial própria, porém, impossível de impugnar tal ato através de
Mandado de Segurança. Por todas as razões expostas, indefiro
o presente mandado de segurança, com fulcro no art. 8º da Lei
nº 1.533/1951. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Relator Substituto

0024 . Processo/Prot:   0323041-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205082. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000503 Cautelar. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Dante Manoel Proença Júnior.
Agravado: Helena Surmanowicz Jacob. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A, contra decisão do Dr. Juiz de
Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, que
na Ação de Prestação de Contas (nº 503/2003) proposta por
Helena Surmanowicz Jacob, inverteu o ônus da prova, deter-
minando que o agravante custeasse a prova pericial requerida
pela agravada. Inconformado, sustentou que para a concessão
do benefício de inversão do ônus da prova a favor do consumi-
dor são condições a verossimilhança de suas alegações ou a
hipossuficiência do consumidor. Disse que não há verosimi-
lhança na alegação de que os juros aplicados à divida da agra-
vada perante o agravante afrontam o disposto no §3º do art.
192 da Constituição Federal, visto que este nunca teve sua apli-
cabilidade regulamentada. Salientou que o agravante, por ser
instituição financeira não está adstrito à limitação legal da taxa
de juros prevista na Lei de Usura, tendo sido inclusive matéria
sumulada pelo STF, na súmula 596. Destacou que a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor nos contratos envolvendo
instituições financeiras quando se trata de matéria atinente à
limitação da taxa de juros, depende de demonstração pelo de-
vedor de que existe abusividade na fixação de tais taxas em
relação às praticadas pelo mercado financeiro. Asseverou que
não existe verossimilhança necessária a autorizar o deferimen-
to da inversão do ônus da prova em favor da agravada e que
esta não é hipossuficiente, pois o Código de Defesa do Consu-
midor se refere à experiência do consumidor. Sustentou que
diante da privilegiada situação econômica da agravada não é
possível alegar que a mesma é hipossuficiente a ponto de auto-
rizar a inversão do ônus da prova a seu favor. Ponderou que a
agravante não possui o monopólio da prova de modo que não
deve ser invertido o ônus da prova e que não deve ser obrigado
a provar os fatos constitutivos do suposto direito da agravada.
Asseverou que não estão presentes os requisitos exigidos por
lei, verossimilhança nas alegações da agravada e nem tampou-
co a hipossuficiência da mesma, para que seja invertido o ônus
da prova, devendo ser reformada a decisão ora atacada. Plei-
teou pela concessão do efeito suspensivo, e, no mérito pela
modificação da decisão ora combatida. II - Por ser tempestivo
e preencher as exigências legais do art. 525 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo o recurso. III - Em que pese a relevante
fundamentação do agravante, não se vislumbra o dano que a
não concessão do efeito suspensivo poderá acarretar ao recor-
rente, uma vez que o aguardo na tramitação regular do feito até
à análise do mérito recursal não evidencia qualquer lesão grave
e de difícil reparação ao direito do agravante. Ademais, os do-
cumentos acostados aos autos não são suficientes para com-
provar o fumus boni iuris e periculum in mora caracterizadores
de situação temerária capaz de gerar eventual lesão ao agra-
vante. Portanto, no caso sub judice, deixo de conceder o efeito
suspensivo. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a as informações
que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527,
inciso IV, do CPC). V - Intime-se a agravada para resposta, na
forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e
artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 02 de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA Relator Substituto

0025 . Processo/Prot:   0323204-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205884. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000503 Prestação de Con-
tas. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiro Sa.
Advogado: Renato Fernandes Silva Junior, Renato Fernandes
Silva, Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos. Agravado: He-
lena Surmanowicz Jacob. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A, contra decisão do Dr. Juiz de
Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, que
na Ação de Prestação de Contas (nº 503/2003) proposta por
Helena Surmanowicz Jacob, determinou a produção de prova
pericial, impondo o ônus de seu pagamento ao ora agravante.
Inconformado, sustentou que na segunda fase da Ação de Pres-
tação de Contas, independentemente da aplicação do Código

de Defesa do Consumidor, compete à autora o pagamento dos
honorários da prova pericial, nos termos do art. 33 do Código
de Processo Civil. Disse que a produção de prova pericial, uma
vez exibidos os contratos e documentos que retratam a relação
entre as partes, não envolve nenhuma dificuldade em especial,
inclusive de ordem técnica, podendo ser realizada por qualquer
perito contador ou economista, habilitado a proceder cálculos
matemáticos e financeiros. Ressaltou que a hipossuficiência de
que trata o art. 6º, VIII do CDC e que autorizaria a inversão do
ônus da prova não se refere à inferioridade econômica do con-
sumidor e sim às hipóteses em que este, em razão de questões
complexas, se encontre em extrema dificuldade de produzir a
prova necessária. Asseverou que ainda que houvesse a efetiva
hipossuficiência da agravada, esta deixaria de efetuar o adian-
tamento, desde que tivesse requerido e obtido o benefício da
assistência judiciária. Sustentou que os honorários periciais
devem ser antecipados pela agravada. Pleiteou pela concessão
do efeito suspensivo, e, no mérito pela modificação da decisão
ora combatida, a fim de afastar a determinação de que o agra-
vante deverá antecipar o pagamento dos honorários periciais.
II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais do art.
525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III - Veja-
se que nesta fase processual é possível a concessão de efeito
suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com
o andamento do processo possa resultar ao agravante lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A
princípio, verifica-se dos presentes autos que houve a compro-
vação por relevante fundamentação da grave lesão que a não
concessão da suspensão da decisão monocrática poderá causar
ao agravante, pois este terá que realizar o adiantamento dos
honorários periciais, de prova que não requereu. Assim sendo,
em juízo de cognição sumária, denota-se a presença dos requi-
sitos ensejadores da concessão do efeito suspensivo, quais se-
jam, fumus boni iuris e periculum in mora, restando evidencia-
do através de relevante fundamentação os motivos pelos quais
há a necessidade de suspensão dos efeitos da decisão monocrá-
tica ora combatida. Diante do exposto, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado, com fulcro no art. 558 do Código de Proces-
so Civil. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a as informações que
entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intime-se a agravada para resposta, na forma
e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo
527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 1º
de dezembro de 2005. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Re-
lator Substituto

0026 . Processo/Prot:   0323438-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000466 Embargos do Devedor. Agravante:
Omar Antonio Câmara Canto. Advogado: Danton Ilyushin Bas-
tos. Agravado: Samir Haidar. Advogado: Alcides Soares de Oli-
veira Neto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Despacho:

1. Cuida o presente de Agravo de Instrumento sob nº 323.438-
8, oriundo da 5ª Vara Cível, do Foro Central da Região Metro-
politana da Comarca de Curitiba, onde o Agravante busca, li-
minarmente, a suspensão da decisão que determinou a suspen-
são dos embargos à execução , para aguardar o julgamento da
ação declaratória em trâmite perante a 14ª Vara Cível do Foro
Central da região Metropolitana de Curitiba. A decisão mono-
crática suspendeu os embargos com fundamento no disposto
no artigo 265, inciso IV, a, do C.P.C.. 2. Indefiro a liminar por
não vislumbrar presentes requisitos ensejadores do reconheci-
mento da aparência de bom direito, quer por inexistência de
nulidade na fundamentação da decisão monocrática, quer por-
que há previsão legal para o ato increpado. A despeito da obje-
tividade lacônica da decisão monocrática, o fundamento que a
embasa está claro no artigo 265, inciso IV, "a",mdo C.P.C. ten-
do cabimento o articulado pela parte embargada . A hipótese,
em tese, se enquadra no texto legal onde "suspende-se o pro-
cesso :" "quando a sentença de mérito :""depender do julga-
mento de outra causa, ou da declaração da existência ou ine-
xistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal
de outro processo pendente" 4. DO PROCEDIMENTO. Inti-
me-se a parte agravada para contraminuta. Requisitem-se in-
formações ao douto Juízo monocrático. Publique-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2005. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0027 . Processo/Prot:   0323481-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/208001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000625 Consignação em Pagamento. Agravante: João
Furtado Filho, Valdeci Maria Furtado. Advogado: Rafael Schi-
er Guerra. Agravado: Banestado Sa - Crédito Imobiliário. Ad-
vogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Tor-
res Vedana, Silvia Soria Cavallini Gerazo. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Despacho:

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de ação de consignação em paga-
mento (autos nº 625/2000), que determinou que os honorários
periciais sejam suportados pelos autores, ora agravantes, por
ter sido a prova requerida por ambas as partes. Pretendem os
agravantes a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Deixo
de conceder o efeito suspensivo pleiteado, já que não há no
presente recurso a demonstração dos requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo, não havendo perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação. Solicitem-se informações
ao MM. Juiz da causa no prazo de 10 dias. Intime-se o agrava-
do para responder, no prazo legal. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2005. HÉLIO HENRIQUE LO-
PES FERNANDES LIMA Des. Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0028 . Processo/Prot:   0321422-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033164 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Centro de Diagnósticos e Tratamento Pró-saúde Sa.
Advogado: Marcus Vinicius Barbosa Caldeira, Carla Saldea-
do, Kone Prieto Fortunato Cesário. Agravado: Cooperativa de
Consumo e Gestão de Serviços de Saúde - Coopersaúde. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVANTE : CENTRO DE DIAGNÓSTICOS E TRATA-
MENTO PRÓ-SAÚDE S.A. AGRAVADO : COOPERATIVA
DE CONSUMO E GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
COOPERSAÚDE RELATOR : JUIZ conv. LUÍS ESPÍNDOLA
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em Execução de
título extrajudicial, em trâmite perante a 13ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que o MM. Juízo "a quo" indeferiu a penhora dos rendimentos
da empresa, entendendo que esta é uma medida excepcional,
só sendo possível após restar infrutífera a penhora sobre outros
bens da empresa. Inconformado, o Agravante, em suas razões,
afirmou que a penhora pleiteada constitui-se na menos gravosa
para o devedor. Ademais, aduziu que a efetivação da penhora
requerida não será suficiente para conduzir a Agravada a um
estado de comprometimento econômico. É o relatório. Decido.
Nos termos do art. 557 CPC, é permitido ao relator negar se-
guimento ao recurso manifestamente inadmissível, por meio de
decisão monocrática. Tal entendimento já foi consagrado pelo
Superior Tribunal de Justiça, tendo sido incluído no Regimento
Interno desta Corte (art. 140, XXI: "Compete ao relator: negar
seguimento ao recurso nas hipóteses do art. 557 do Código de
Processo Civil"). No presente caso, verifica-se que o recurso
interposto é intempestivo, pois a publicação da decisão agrava-
da ocorreu no dia 26 de outubro de 2005, iniciando-se o prazo
a correr no dia 27 de outubro de 2005, logo o prazo expirou no
dia 7 de novembro de 2005, sendo o recurso do Requerente
protocolizado apenas no dia 10 de novembro de 2005. Desta
forma, o recurso não preenche o requisito de admissibilidade,
qual seja, a tempestividade. Em face do entendimento pacífico
da jurisprudência de que não é possível nem ao menos dar co-
nhecimento a recurso intempestivo, nego provimento ao recur-
so. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. LUIS ES-
PÍNDOLA Relator 2

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09607

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alvaro Borges Junior 023 0308457-7
Ana Paula Barrios de Carvalho 030 0181003-1
Andrea Maria Soares Quadros 029 0173767-5
Antonio Ozires Batista Vieira 024 0182102-3
Ataides Kist 007 0309306-9
Caio Fortes de Matheus 030 0181003-1
Carlos Henrique Kaminski 030 0t181003-1
Claudio Dalledone Júnior 030 0t181003-1
Dalmy Margarete Milleo 016 0306458-6

020 0183347-6
Davi Pontarolo 016 0306458-6
David Rodrigues Alfredo Junior 011 0184091-3
Deise Grapiglia 004 0306738-9
Dirce Maria Martins 022 0170269-2
Divonsir Taborda Mafra 020 0183347-6
Éderson Lanzarini Maran 017 0307493-9
Eduardo Biavatti Lazarini 004 0306738-9
Eduardo Ribeiro Caldas 030 0181003-1
Elizabeth Nadalim 012 0306494-2
Emilson Schafron 016 0306458-6

021 0308520-5
Enelio Baggio 017 0307493-9
Ercilio Rodrigues de Paula 031 0306804-8
Flavio Warumby Lins 014 0172315-7
Gilmar Costa Vaz 006 0315252-3
Jane Cristina Scoparo 027 0182103-0
Javert Prado Martins Filho 024 0182102-3
João Batista Cardoso 003 0306914-9
Laertes de Souza 001 0315235-2
Liz Angela Baja 014 0172315-7
Luiz Antonio Bertocco 029 0173767-5
Luiz Antonio Mores 009 0311942-6
Maricleia do Rocio Santos 005 0312661-0
Mario Sergio Garcia 025 0303003-9
Mauricio de Oliveira Carneiro 028 0176606-9/01
Mozarte de Quadros 014 0172315-7
Natalino Bariviera 027 0182103-0
Nelson Walter da Silva 029 0173767-5
Otavio Ernesto Marchesini 029 0173767-5
Paulo César de Souza 019 0309206-4
Petronio Cardoso 003 0306914-9
Rachid Jorge Miguel Piloto 031 0306804-8
Raimundo Araújo Neto 026 0182998-9
Rodrigo Emiliano Ferreira 010 0314078-3
Romeu Augusto Simon Junior 030 0181003-1
Ronaldo Antônio Botelho 008 0311811-6
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 018 0182673-7
Sérgio Denizart de Freitas 021 0308520-5
Saturnino Gazola Diniz 015 0173634-1
Silka Stasiak Vendramin 010 0314078-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 020 0183347-6
Telson José Fernandes 025 0303003-9
Teresa Cristina Brito Vojcik 021 0308520-5
Wagner Kiyoshi da Silva 015 0173634-1

Divisão de
Processo Crime

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0315235-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/173410. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2002000025530 Ação Penal.
Impetrante: Laertes de Souza (advogado). Paciente: Flávio
Eduardo Timóteo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 18192.
Nº Livro: 397. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA: HABEAS
CORPUS CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PEDIDO
DE RECONHECIMENTO DE NULIDADE NA CITAÇÃO
POR EDITAL - INOCORRÊNCIA - PACIENTE QUE FOGE
DO DISTRITO DA CULPA E NÃO É ENCONTRADO - CI-
TAÇÃO EDITALÍCIA CORRETAMENTE DETERMINADA,
QUE NÃO CHEGA A SE APERFEIÇOAR - PRISÃO PRE-
VENTIVA DECRETADA - ALEGADO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DE-
CISÃO - DECRETO PRISIONAL DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADO E MOTIVADO - MEDIDA DECRETADA COM
BASE NA NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A APLICA-
ÇÃO DA LEI PENAL - DECISÃO ACERTADA, NOTADA-
MENTE NO CASO DESTE PACIENTE, QUE SE FURTOU À
SUBMISSÃO À JUSTIÇA POR CONSIDERÁVEL LAPSO
TEMPORAL, POIS, CASO NÃO FOSSE PRESO EM OUTRA
COMARCA, AINDA ESTARIA SOLTO - ORDEM DENEGA-
DA.

0002 . Processo/Prot: 0176991-3/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/181826. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1769913
Habeas Corpus. Impetrante: Luiz Fernando Martins Bonette
(advogado), Oscar Estanislau Nasihgil (advogado). Paciente:
Eduardo Mady Barbosa (Réu Preso). Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 18193. Nº
Livro: 397. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: DI-
REITO PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OBSCURIDADES E CONTRADIÇÃO - VÍCIOS
INEXISTENTES. Rejeita-se embargos declaratórios cuja pre-
tensão é a de rediscutir a matéria já decidida pelo acórdão em-
bargado, extrapolando-se os limites do art. 619 do CPP. Indevi-
da essa mesma pretensão com a finalidade de tentar fazer da
Câmara julgadora um órgão de consulta, com questionamentos
e pedidos de explicações sobre o que restou fundamentadamente
decidido.

0003 . Processo/Prot: 0306914-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/137397. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000258 Inquérito Policial.
Impetrante: João Batista Cardoso (advogado), Petronio Cardo-
so (advogado). Paciente: Amaro Vitorino da Silva. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 18194. Nº Livro: 397. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONCEDER definitivamente o habeas
corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO - PRISÃO PREVENTIVA - MOTIVAÇÃO INIDÔ-
NEA - "PERICULUM LIBERTATIS" NÃO EVIDENCIADO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. Sem a
enunciação de fatos e dados objetivos reveladores da sua im-
prescindibilidade, isto é, sem base empírica idônea, ilegítima
se mostra a prisão preventiva decretada com apoio em conjec-
turas tecidas a partir da condição de policial militar do acusa-
do. ORDEM CONCEDIDA.

0004 . Processo/Prot: 0306738-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/135131. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000026 Ação
Penal. Impetrante: Eduardo Biavatti Lazarini (advogado), Dei-
se Grapiglia (advogado). Paciente: Emerson Tobias Vieira (Réu
Preso), Fabio Fernando Veiga (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
18195. Nº Livro: 397. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: 1. HABEAS CORPUS. ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO PARA
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INEXIS-
TÊNCIA. - Não há que se falar em excesso de prazo, se já
foram ouvidas todas as testemunhas arroladas pela acusação e
a única testemunha arrolada pela defesa só não foi ouvida ain-
da por não ter sido encontrada no endereço indicado na defesa
prévia. 2. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DA PRISÃO. CO-
METIMENTO DE NOVAS INFRAÇÕES PENAIS. NECES-
SIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR
COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. - Necessária é a
manutenção da custódia preventiva dos pacientes para garantia
da ordem pública, vez que os pacientes, logo após fugirem da
cadeia pública, praticaram crimes de roubo duplamente quali-
ficado, tentativa de homicídio e corrupção ativa, o que revela
serem propensos ao cometimento de delitos.
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0005 . Processo/Prot: 0312661-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/160821. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000079 Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Impe-
trante: Maricleia do Rocio Santos (advogado), Pedro de Oli-
veira Santos Junior. Paciente: Alexandre Perin Pimenta (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 18196. Nº Livro: 397. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o "habeas corpus". EMENTA: "HABEAS COR-
PUS". ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO DA PRISÃO
PREVENTIVA. DECISÃO DE PRONÚNCIA JÁ PROLATA-
DA. "Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constran-
gimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução"
(Súmula 21 do STJ).

0006 . Processo/Prot: 0315252-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/173413. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000105 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Gilmar Costa Vaz (advogado).
Paciente: Elizeu Leonel dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 18197. Nº Livro: 397. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada e determinar a exclusão, de ofí-
cio, da denúncia de imputação do crime de posse de arma de
fogo de uso permitido (artigo 14, da Lei 10826/03 - Estatuto do
Desarmamento), por atipicidade da conduta e, portanto, por
faltar justa causa para essa acusação, com comunicação à dou-
ta autoridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se
cópia da presente decisão. EMENTA: HABEAS CORPUS
CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO PELA FUTILIDADE
DE SUA MOTIVAÇÃO - PORTE DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO - PRISÃO PREVENTIVA - GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E DE EVENTUAL APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - IMPETRAÇÃO QUE ALEGA DESNECESSIDADE
DA MEDIDA DE SEGREGAÇÃO E CARÊNCIA DE FUN-
DAMENTOS PARA O INDEFERIMENTO DO PLEITO DE
REVOGAÇÃO DA MEDIDA DE CAUTELA - DECISÃO, NO
ENTANTO, QUE EVIDENCIOU MOTIVAÇÃO CONCRETA
E VINCULADA PARA A MANUTENÇÃO DO PACIENTE
SOB GRADES PROCESSUAIS - FUGA - REQUISITOS PES-
SOAIS QUE, POR SI SÓ, NÃO AFASTAM A NECESSIDADE
DE ORDEM PÚBLICA DA MEDIDA - ORDEM DENEGA-
DA - EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA DENÚNCIA DA IMPU-
TAÇÃO DO CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO - ATIPICIDADE DA CONDU-
TA - FALTA DE JUSTA CAUSA - VACATIO LEGIS INDIRE-
TA - ABOLITIO CRIMINIS TEMPORALIS - MEDIDA PRO-
VISÓRIA N.º 253, DE 22.JUN.05 - PRAZO AMPLIADO PARA
23.OUT.05 - FATO HAVIDO ANTES DE 7.SET.05, NA VI-
GÊNCIA DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO - POSSI-
BILIDADE DE ENTREGA DA ARMA À POLÍCIA FEDERAL
ATÉ A DATA LIMITE - PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

0007 . Processo/Prot: 0309306-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/146223. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Ataides Kist
(advogado). Paciente: Eugenio Pereira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Nº Acórdão: 18198. Nº Livro: 397. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal, do Tribunal de Justiça, do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INO-
CORRÊNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO - CRIME HE-
DIONDO -AUSÊNCIA DE DEFENSOR NA FASE DO INQU-
ÉRITO: NULIDADE PROCESSUAL AFASTADA - EXCES-
SO DE PRAZO - JUSTIFICATIVA COERENTE. (1) O proce-
dimento do inquérito, peça meramente informativa, não é sus-
cetível de contraditório, não podendo eventual irregularidade
nele contida acarretar a declaração de nulidade da ação penal.
Outrossim, a alegação do excesso de prazo para o término da
instrução está justificado, posto que na data aprazada para a
oitiva das testemunhas arroladas pelo paciente, o ato foi adiado
no interesse da própria defesa. (2) Embora existente a primari-
edade e o exercício pelo paciente de ocupação lícita, tais moti-
vos não são suficientes para afastar a segregação provisória,
posto que também a legitimam as circunstâncias fáticas graves
do delito, a repercussão de insegurança na comunidade e a gran-
de comoção social provocada. Ordem denegada.

0008 . Processo/Prot: 0311811-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/156377. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000255 Pedido de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Ronaldo Antônio Botelho (advoga-
do). Paciente: Roque Fabiano da Silveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Nº Acórdão: 18199. Nº Livro: 397. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder definitivamente a ordem im-
petrada, para, além de confirmar a liminar anteriormente con-
cedida, cassar o decreto de prisão preventiva decretada contra
o paciente Roque Fabiano da Silveira. EMENTA: HABEAS
CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - CLAMOR PÚBLI-
CO NÃO AMPARADO EM CIRCUNSTÂNCIAS CONCRE-

TAS - POSSIBILIDADE DE FUGA COMO FUNDAMENTO
A ENSEJAR IMPOSIÇÃO DE MEDIDA CONSTRITIVA CAU-
TELAR DE LIBERDADE - INVIABILIDADE - CONCESSÃO
DA ORDEM PARA O EFEITO DE CASSAR O DECRETO
DE CUSTÓDIA CAUTELAR. (1)Para que o decreto de prisão
preventiva possa prevalecer incólume a restringir o direito de ir
e vir com a segregação temporária do paciente, a decisão preci-
sa encerrar fundamentação concreta, idônea e vinculada, com
base em fatos pertinentes, cuja existência esteja demonstrada
na massa cognitiva dos autos. (2)O clamor público e a garan-
tia da ordem pública - como juízos valorativos subjetivos e jus-
tificadores da prisão preventiva - não podem servir de motiva-
ção da custódia, sobretudo porque os fatos se processaram há
quase dez anos, permanecendo o paciente durante todo este
tempo em liberdade, cumprindo com suas obrigações proces-
suais e não causando qualquer embaraço à instrução criminal.
(3)Somente a real possibilidade de fuga do paciente, demons-
trada através de provas ou indícios, serviria para fundamentar a
prisão cautelar a fim de se resguardar futura e eventual aplica-
ção da lei penal. Assim, a alegação de que o paciente pode
empreender fuga para outro país - com o advento da sentença
condenatória - não subsiste como motivação na medida cons-
tritiva cautelar, já que o decreto deve alicerçar-se em dados
concretos e reais, "e não em proposições abstratas relativas a
possível fuga ou impedimento da ação do Judiciário." (TRF 1.ª
Região - 03.ª Turma - HC N.º 31.01.07214-5 - REL. FERNAN-
DO GONÇALVES - J. 26/06/91 - RTRF 1.ª R. 3/399). Liminar
confirmada. Concessão definitiva da ordem impetrada.

0009 . Processo/Prot: 0311942-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/157997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200500000110 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou
Flagr.. Impetrante: Luiz Antonio Mores (advogado). Paciente:
Edson do Prado (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18200. Nº
Livro: 397. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o "habeas corpus". EMENTA: "HABEAS COR-
PUS". PACIENTE PRESO PREVENTIVAMENTE PELA SU-
POSTA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS
121, § 2°, INCISOS II E IV E 211, DO CÓDIGO PENAL.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. EXCESSO DE
PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. DENEGAÇÃO DO
"WRIT". 1. O "writ" não é via idônea para se realizar exame
aprofundado de provas. Não estando comprovado estreme de
dúvida a não participação do paciente no crime, consoante se
depreende de seu decreto de prisão preventiva, tal tese não deve
ser analisada na via estreita do "habeas corpus". 2. O excesso
de prazo no encerramento da instrução criminal só constitui
constrangimento ilegal quando injustificado, não assim se a
demora resulta das peculiaridades do feito, levando-se em con-
ta o princípio da razoabilidade, ainda mais, no caso em tela, em
que a mesma instrução já se encontra na fase de inquirição das
testemunhas de defesa.

0010 . Processo/Prot: 0314078-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/167289. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000125 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Rodrigo Emiliano Ferreira
(advogado). Paciente: Nestor Bonardi (Réu Preso). Advogado:
Silka Stasiak Vendramin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 18201. Nº Li-
vro: 397. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada, com comuni-
cação à douta autoridade apontada como coatora, via ofício,
anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA: HABEAS
CORPUS - HOMICÍDIO TENTADO - PRISÃO PREVENTI-
VA - PEDIDO DE REVOGAÇÃO - INDEFERIMENTO - DE-
CISÃO OBJURGADA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA
- PRÁTICAS DE OUTRAS CRIMINOSAS DURANTE A INS-
TRUÇÃO CRIMINAL PELA DENÚNCIA DE HOMICÍDIO
TENTADO - DECRETO EXPEDIDO PARA ASSEGURA-
MENTO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ARTIGO 312
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - INSUBSISTÊNCIA
NO ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - MANU-
TENÇÃO DA SEGREGAÇÃO INDEPENDENTE DO RÉU
POSSUIR RESIDÊNCIA E TRABALHO FIXOS - ORDEM
DENEGADA. A prisão processual é expressamente abraçada
no texto constitucional, como exceção a liberdade física do
acusado. Embora o cárcere tenha natureza cautelar e possa não
induzir a presunção de culpa, ante a ausência do trânsito em
julgado da decisão monocrática, a mesma se faz presente ao
asseguramento da aplicação da lei penal repressiva.

0011 . Processo/Prot: 0184091-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/127741. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000032230 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: David Rodrigues Alfredo Junior
(advogado). Paciente: Daniel Cacrove Camargo (Réu Preso),
Bruce Lee Camargo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão:
18202. Nº Livro: 397. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conhecer em parte da ordem impetrada, e
denegá-la na parte conhecida, com comunicação à douta auto-
ridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL NA MANU-

TENÇÃO DA PRISÃO DOS PACIENTES - CARÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - INEXISTÊNCIA DA
EXASPERADORA DENUNCIADA - DESNECESSIDADE DA
MEDIDA, DIANTE DOS REQUISITOS OSTENTADOS PE-
LOS PACIENTES - MATÉRIAS ESSAS TODAS OBJETO DE
OUTRA IMPETRAÇÃO - REITERAÇÃO DO PEDIDO -
NÃO-CONHECIMENTO DA ORDEM NESSA PARCELA -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA, CONSISTENTE NA AUSÊNCIA DE INQUIRIÇÃO
DA ÚLTIMA TESTEMUNHA ARROLADA NA DENÚNCIA -
INFORMAÇÕES DO JUÍZO NOTICIANDO O ENCERRA-
MENTO DA INSTRUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

0012 . Processo/Prot: 0306494-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/133190. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000042960 Ação Penal. Impe-
trante: Elizabeth Nadalim (advogado), Michelle Mariana Ger-
mani. Paciente: Alvimar César dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 18203. Nº Livro: 397. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME -
PRISÃO PREVENTIVA - DOIS HOMICÍDIOS QUALIFICA-
DOS TENTADOS - CONCURSO DE AGENTES - ALEGA-
DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EXCESSO DE PRA-
ZO SEM CULPA DA DEFESA - DESNECESSIDADE DA
MEDIDA DE CONSTRIÇÃO - HEDIONDEZ QUE DEVE SER
AFERIDA APÓS SENTENÇA CONDENATÓRIA DE MÉRI-
TO - PRINCÍPIO DA INOCÊNCIA - INEXISTÊNCIA DAS
MAZELAS APONTADAS - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE - CONTAGEM NORMATIVA - COMPLEXIDADE DE-
MONSTRADA - NECESSIDADE DA PRISÃO PROCESSU-
AL EVIDENCIADA - PERICULOSIDADE DO AGENTE -
FUGA DO LOCAL DA CULPA - ORDEM DENEGADA.

0013 . Processo/Prot: 0306134-1 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2005/130693. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000048 Me-
dida Sócio-Educativa. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: R. S. N..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 18204. Nº Livro: 397. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, pelo provimento da Apelação interposta, de-
clarando-se a nulidade da decisão de fls. 30/31 e, conseqüente-
mente, determinando-se o regular prosseguimento do feito para
a devida apuração dos atos infracionais descritos na represen-
tação formulada.

0014 . Processo/Prot: 0172315-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/13130. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Juizado Especial Cível e Criminal. Ação Originária:
2003000003571 Pedido de Explicações. Apelante: Hino Dirlei
Falat Pereira de Souza. Advogado: Mozarte de Quadros, Liz
Angela Baja. Apelado: Albanor José Ferreira Gomes. Advoga-
do: Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Oto Luiz
Sponholz. Nº Acórdão: 18205. Nº Livro: 397. Julgado em: 17/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, por intempestivo. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
INSURGÊNCIA INTERPOSTA APÓS O DECURSO DO PRA-
ZO CONFERIDO À APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0015 . Processo/Prot: 0173634-1 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2005/28359. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000036 Representação. Apelante: M.
P. E. P.. Apelado: A. A. G.. Def.Dativo: Saturnino Gazola Di-
niz, Wagner Kiyoshi da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 18206.
Nº Livro: 397. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação.

0016 . Processo/Prot: 0306458-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/118081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400001570 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Gilson Ribeiro de Lima (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron, Davi Pontarolo,
Dalmy Margarete Milleo. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18207. Nº Livro: 397.
Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: PROGRESSÃO

DE REGIME. LAUDO DA COMISSÃO TÉCNICA DE CLAS-
SIFICAÇÃO. LEI Nº 10.792/03. AUSÊNCIA DE REQUISITO
SUBJETIVO. A Lei nº 10.792/03 eliminou a obrigatoriedade
da realização de exame criminológico para os fins de conces-
são de progressão de regime de cumprimento da pena; todavia,
não vedou sua utilização pelo Magistrado, quando este a en-
tender conveniente.

0017 . Processo/Prot: 0307493-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/135276. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000054 Ação Penal. Recorrente:
Robson Jean Ottobeli (Réu Preso). Advogado: Éderson Lanza-
rini Maran, Enelio Baggio. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18208. Nº Livro: 397.
Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam osMagistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento, em parte, ao recurso a fim de excluir da
decisão de pronúncia o crime de porte ilegal de arma. EMEN-
TA: PRONÚNCIA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO E PORTE
ILEGAL DE ARMA. LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE
INTENÇÃO DE MATAR. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO. 1. Havendo dúvida acerca da ocorrência da
descriminante em epígrafe como também a propósito da inten-
ção de matar, impõe-se a sujeição do réu a júri, juiz natural da
causa. 2. Consistindo, o porte ilegal de arma, meio para a con-
secução da tentativa de homicídio, integrando, pois, o "iter cri-
minis" para tanto percorrido pelo agente, este será responsabi-
lizado apenas pelo crime de maior gravidade, aplicando-se, pois,
no caso, o princípio da consunção.

0018 . Processo/Prot: 0182673-7 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2005/108706. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000009 Ação Pe-
nal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Júlio César Cardoso de Lima. Advoga-
do: Roseli Bandeira de Assis Cavalli. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão:
18209. Nº Livro: 397. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em manter a decisão em grau de reexame
necessário, nos termos do contido no voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA: RECURSO CRIME "EX-OFFICIO" - HOMI-
CÍDIO TENTADO - LEGÍTIMA DEFESA - ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO. Age em legítima defesa própria o agente
que, ao sofrer agressão, reage utilizando-se de meio moderado,
que estava ao seu alcance, para evitá-la; acrescentando-se a
isto o fato de que a vítima ferida foi quem iniciou as agressões
injustas e que o réu não as provocou e nem deu causa, razão
pela qual a repulsa moderada do agente não poderia merecer
qualquer censura.

0019 . Processo/Prot: 0309206-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/134325. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200400000656 Execução de Pena. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antônio Carlos
Gaspareto (Réu Preso). Advogado: Paulo César de Souza. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Nº Acórdão: 18210. Nº Livro: 397. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal, do Tribunal de Justiça, do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso de
Agravo. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO
PENAL - SAÍDA TEMPORÁRIA - CURSO DE PINTURA -
CONCESSÃO - INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - FALTA DE PREVISÃO LEGAL - INOCORRÊNCIA
- ATIVIDADE INTELECTUAL - POSSIBILIDADE DE CUM-
PRIMENTO DA FINALIDADE DA INSERÇÃO DO RÉU NA
SOCIEDADE - LIMITAÇÃO TEMPORAL DA SAÍDA - PRO-
VIMENTO PARCIAL DO AGRAVO. EXEGESE DOS ARTI-
GOS 122, 123 E 124, DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. (1)
Cumpridos os requisitos da Lei de Execução Penal (artigo 123)
não é ilegal a concessão de saída temporária do condenado para
freqüentar curso de pintura, já que tal atividade se insere no
contexto de trabalho de natureza intelectual, numa interpreta-
ção extensiva e analógica da norma legal que prevê o instituto.
Inexistência de afronta ao artigo 122, da Lei de Execução Pe-
nal, eis que a finalidade da pena deve também buscar a inser-
ção do réu na sociedade. (2) Há que se limitar, somente, o tem-
po de saída do condenado, para adequá-la aos limites estabele-
cidos pela lei (artigo 124, da LEP). Recurso de agravo provido
parcialmente.

0020 . Processo/Prot: 0183347-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/112029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400001088 Pedido de Bene-
ficio. Recorrente: Valdemar Lima dos Santos (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Dalmy Mar-
garete Milleo, Divonsir Taborda Mafra. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18211. Nº
Livro: 398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
CRIME HEDIONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. IMPOS-
SIBILIDADE. A Lei 8.072/90 prevê o regime de cumprimento
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da pena integralmente fechado para crimes hediondos, inde-
pendentemente de a sentença condenatória expressamente de-
fini-lo ou não.

0021 . Processo/Prot: 0308520-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/137876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400000184 Comutação de
Penas. Recorrente: Pedrinho Antônio Lamp (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Emilson Schafron, Teresa Cristina Brito Voj-
cik, Sérgio Denizart de Freitas. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18212. Nº Livro:
398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo. EMENTA: COMUTAÇÃO
DE PENA. DECRETO 4.904, DE 1º-12-2003. Não deve ser
deferido o benefício ao condenado que comete falta grave en-
quanto encarcerado, tanto antes como depois do período pre-
visto no inciso I do artigo 3º do Decreto em epígrafe.

0022 . Processo/Prot: 0170269-2 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/220084. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000019 Ação Penal. Recorrente:
Adalberto Candido da Silva. Advogado: Dirce Maria Martins.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 18213. Nº Livro: 398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRI-
TO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO. ART. 121, § 2º, INCISO IV DO CÓDIGO PENAL CC.
ART. 1º, I DA LEI 8.072/90. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA
HONRA DA FILHA INDEMONSTRADA CABALMENTE.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO NO CONTEXTO PROBA-
TÓRIO. AFASTAMENTO DA HEDIONDEZ DO CRIME DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO. IMPOSSIBILIDADE. TEXTO
LEGAL TAXATIVO. AUTORIA INCONTROVERSA. MATE-
RIALIDADE DEMONSTRADA. PREVALÊNCIA NA ATUAL
FASE DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO. Não demonstrado extreme
de dúvidas, ter o réu agido sob o manto da excludente da anti-
juridicidade da legítima defesa da honra de sua filha, deve a
matéria ser submetida a apreciação do Conselho de Sentença.
Da mesma forma, persistindo dúvidas acerca da real intenção
do agente no momento da prática do crime, esta questão deve
ser avaliada pelo Tribunal Popular. Com a alteração introduzi-
da pela Lei 8.930/94, o homicídio em sua forma qualificada,
passou a fazer parte do elenco da lei dos Crimes Hediondos
(Lei nº 8.072/90, artigo 1º, I). Recurso improvido. Sentença
mantida.

0023 . Processo/Prot: 0308457-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/119460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1996000058997 Ação Penal. Recorrente: Fa-
bio Muradas. Advogado: Alvaro Borges Junior. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 18214. Nº Livro: 398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, de-
cretando-se a nulidade da decisão de fls. 254/257, remetendo-
se os autos ao juízo de origem para que o magistrado "a quo"
profira outra adequadamente motivada, com nova análise no-
vamente da incidência ou não da qualificadora de motivo fútil.
EMENTA: "RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - JÚRI -
PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO - TESES DE
DEFESA - FALTA DE ENFRENTAMENTO NA SENTENÇA
DE PRONÚNCIA - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA FUNDA-
MENTAÇÃO E MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS -
NULIDADE - PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA QUA-
LIFICADORA - MATÉRIA TIDA COMO PREJUDICADA,
DIANTE DA NULIDADE DECLARADA - RECURSO PRO-
VIDO. 1. As teses de defesa do acusado não foram devidamen-
te enfrentadas a ponto de fundamentar a aplicação do princípio
do "in dubio pro reo", em sede de sentença de pronúncia, razão
pela qual a nulidade se impõe por ofensa àquilo que se entende
por necessidade de motivação e fundamentação das decisões
judiciais. 2. A fundamentação da decisão de pronúncia é impo-
sição legal, devendo o magistrado incursionar, com modera-
ção, nas provas coletadas a fim de se afastar ou abraçar as teses
suscitadas de forma que não haja esgotamento das mesmas. 3.
O afastamento de qualificadoras, pedido do recurso, é de ser
tido como prejudicado, diante da nulidade da sentença recorri-
da, vez que pedido sucessivo.

0024 . Processo/Prot: 0182102-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/103179. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000001 Ação Penal. Ape-
lante: Jocemar Lima Alves (Réu Preso). Advogado: Antonio
Ozires Batista Vieira, Javert Prado Martins Filho. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 18215. Nº Livro: 398. Jul-
gado em: 13/10/2005

DECISÃO: ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal, do Tribunal de Justiça, do Estado do Paraná, por una-

nimidade de votos, em conhecer do recurso de apelação para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para tão somente reduzir
a pena definitiva para 15 (quinze) anos de reclusão, a ser cum-
prida integralmente em regime fechado, conforme o contido no
voto e sua fundamentação.EMENTA: RECURSO DE APELA-
ÇÃO - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- DECISÃO CONDENATÓRIA - INCONFORMISMO DA
DEFESA - ALEGAÇÃO PAUTADA NA TESE DE QUE A
DECISÃO DOS JURADOS FOI MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA AO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS - INO-
CORRÊNCIA - ALEGADA INCOSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 2.° DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS (LEI N.º
8.072/90) PARA O FIM DE POSSIBILITAR AO APELANTE
A PROGRESSÃO DO REGIME - INVIABILIDADE - PRE-
TENDIDA FIXAÇÃO DA PENA NO SEU MÍNIMO LEGAL -
DECISÃO IRRETOCÁVEL NESTE PONTO - PLEITO DE
INCONFORMISMO QUANTO AO RECONHECIMENTO
PELO MAGISTRADO DE AGRAVANTE (CP, ART. 62, INCI-
SO I) NÃO APRECIADA PELO CONSELHO DE SENTEN-
ÇA - PROCEDÊNCIA DA TESE - PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. (1) A soberania do Júri Popular é reconhecida
pela Constituição Federal no art. 5º, inc. XXXVIII, letra "c"; é
assegurado ao Conselho de Sentença, diante da íntima convic-
ção, optar pela tese que melhor lhes parecer justa, desde que,
evidentemente, encontre suporte nas provas existentes nos au-
tos do processo. Desta forma, não há que se falar, no presente
caso, em decisão contrária à prova dos autos. (2) A progressão
prisional não é possível ao réu condenado por crime hediondo,
devendo a pena ser cumprida em regime fechado: "a pena por
crime previsto no artigo 2º, § 1º, da Lei nº. 8.072/90 (crime
hediondo) deverá ser cumprida em regime fechado. Inocorrên-
cia de inconstitucionalidade. CF, art. 5º, XLIII. Precedentes do
STF." (grifos nossos, STF, HC 85585-RJ. Rel. Min. Carlos
Velloso. 2.ª Turma. J. 07/06/2005). (3) A existência de circuns-
tâncias judiciais desfavoráveis ao réu, analisadas na fase do
artigo 59, do Código Penal, justifica a fixação da pena-base
acima do mínimo legal. (4) É necessária a análise das circuns-
tâncias agravantes pelos jurados para a fixação da pena, por-
que "é defeso ao juiz, nos processos da competência do Tribu-
nal Popular, reconhecer circunstância agravante legal não que-
sitada aos jurados (CPP, art. 484, parágrafo único)". (STJ. HC
17674-MS. rel. Min. Hamilton Carvalhido. 6.ª Turma. J. 09/
09/2003.). (5) Não tendo constado do libelo e nem tendo sido
objeto da quesitação submetida ao Conselho de Sentença, des-
cabe ao Juiz levar em consideração circunstância agravante para
elevar a dosimetria da pena. Ocorrido tal fato, a exasperação
indevida pode ser reduzida em grau de recurso, não sendo caso
de se anular o julgamento. Parcial provimento do recurso para
redução da pena.

0025 . Processo/Prot: 0303003-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/93307. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000135 Ação Penal. Ape-
lante: Celso Emílio Bortoletto. Advogado: Telson José Fernan-
des. Apelante: Lauderito Veira da Silva. Advogado: Mario Ser-
gio Garcia. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 18216. Nº Livro: 398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, pelo desprovimento da Apelação interposta
por Lauderito Vieira da Silva, mantendo-se integralmente a sen-
tença exarada em primeiro grau de jurisdição, e pelo provimen-
to da Apelação apresentada por Celso Emílio Bortoletto, na
forma do artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO - PROVA TESTEMUNHAL
EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PRO-
BATÓRIOS - IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADA - MANU-
TENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA QUANTO AO RÉU
LAUDERITO VIEIRA DA SILVA - AUSÊNCIA DE PROVAS
QUANTO À CULPA DO RÉU CELSO EMÍLIO BORTOLET-
TO - PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO REO" - ABSOLVI-
ÇÃO. 1. A prova testemunhal, quando mostra coincidência em
seu teor no momento de sua produção, reveste-se de grande
relevância para o direcionamento do convencimento jurisdici-
onal, sobretudo quando é reforçada por outros elementos pro-
batórios extraídos dos autos na comprovação firme da caracte-
rização da imprudência da atuação do réu na ocorrência do
evento danoso. 2. Quanto ao segundo apelante, não havendo
prova segura e firma de que tenha agido com imprudência ou
negligência ao adentrar em via preferencial, sua absolvição se
impõe em consagração ao princípio do "in dúbio pro reo".

0026 . Processo/Prot: 0182998-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/109569. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1992000000212 Ação Penal.
Recorrente: Sady Antônio Pires da Silva. Advogado: Raimun-
do Araújo Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 18217. Nº Livro: 398. Jul-
gado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO SIMPLES
- PRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO DO RÉU - ALEGAÇÃO
DE LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA E DE TERCEIRO - COM-
PROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SU-
FICIENTES DE AUTORIA - DECISÃO DE PRONÚNCIA
BEM FUNDAMENTADA - SUBMISSÃO DO RÉU A JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI - INSUFICIÊNCIA
DE PROVA PLENA A CONFIGURAR ESTREME DE DÚVI-
DA A LEGÍTIMA DEFESA - DÚVIDA QUE SE RESOLVE
EM PROL DA SOCIEDADE, AO MENOS NESTA FASE PRO-

CESSUAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0182103-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/103170. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000044 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Aldrin Rogério Benitez (Réu Preso). Def.Dativo:
Jane Cristina Scoparo. Recorrido: Claudemir Santana dos San-
tos (Réu Preso). Def.Dativo: Natalino Bariviera. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 18218. Nº Livro: 398. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso e, de ofício, declarada nula a
decisão de pronúncia, determinando o retorno dos autos à ori-
gem para que o juiz a quo profira outra abrindo vista às partes
para se manifestarem antes de proferir a decisão, nos termos do
voto do relator. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO. PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA DECI-
SÃO DE PRONÚNCIA. INDEFERIMENTO PELO JUIZ A
QUO. MERA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NÃO ATACÁ-
VEL PELA VIA DA APELAÇÃO. SENTENÇA DE PRONÚN-
CIA CITRA PETITA. OMISSÃO NA ANÁLISE DE UM DOS
FATOS TÍPICOS DESCRITOS NA DENÚNCIA. NULIDADE
ABSOLUTA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. 1. A decisão que
indefere pedido de decretação de nulidade da decisão de pro-
núncia não se caracteriza como decisão definitiva ou com for-
ça de definitiva, motivo pelo qual correto se afigura o não rece-
bimento do recurso de apelação contra ela interposto. 2. A de-
cisão de pronúncia deve ser proferida observando-se o princí-
pio da correlação, vale dizer, o julgador deve prestar a jurisdi-
ção nos exatos termos expostos na denúncia, peça de acusação
que delimita o conteúdo da pronúncia. 3. Assim, se o juiz, ao
pronunciar os réus, deixa de analisar alguma das acusações for-
muladas na denúncia, tal lacuna torna a decisão de pronúncia
absolutamente nula, podendo ser anulada de ofício. 3. Recurso
desprovido. Sentença de Pronúncia anulada de ofício.

0028 . Processo/Prot: 0176606-9/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/181480. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1766069 Apelação Crime. Ape-
lante: Expedito Campos Gaspar. Advogado: Mauricio de Oli-
veira Carneiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Embargante: Expedito Campos Gaspar. Advogado: Mau-
ricio de Oliveira Carneiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 18219. Nº Livro:
398. Julgado em: 03/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO CONCISA - PREQUES-
TIONAMENTO - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - INADMISSIBI-
LIDADE. "... o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os tópicos do re-
curso manifestado pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou
suficiente para composição do litígio" (STJ - 1ª Turma, AI
169.073-SP-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 04/06/98). Não
se acolhem os aclaratórios, se inexistentes quaisquer vícios no
julgado, quando têm o cunho exclusivo de prequestionamento.

0029 . Processo/Prot: 0173767-5 Apelação Crime

. Protocolo: 1999/60900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 960038767 Ação Penal.
Apelante: Sergio Brocanelli. Advogado: Nelson Walter da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Osni Rodrigues, Joaquina de Lima Rodrigues.
Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Andrea Maria Soares Qua-
dros, Otavio Ernesto Marchesini. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Oto
Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 18220. Nº Livro: 398. Julgado em:
06/10/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: DIREITO
PENAL E PROCESSUAL. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍ-
DIO SIMPLES (ART. 121, CAPUT). DECISÃO CONDENA-
TÓRIA. TESE DE CONTRARIEDADE À PROVA DOS AU-
TOS. IMPROCEDÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO NÃO EVI-
DENCIADA NA QUESITAÇÃO. NULIDADE RELATIVA.
PRECLUSÃO. QUEBRA DA INCOMUNICABILIDADE.
INOCORRÊNCIA. Somente há de ser invalidada a decisão do
júri proferida ao arrepio do acervo probatório, que nenhum apoio
encontre na prova dos autos. Tratando-se de nulidade relativa,
eventual irregularidade na quesitação ao Tribunal do Júri deve
ser argüida no momento oportuno, sob pena de restar convali-
dada. Precedentes. Ordem denegada (HC 34779/SP. Quinta
Turma. Rel. Min. Gilson Dipp. Julgado em 03.08.2004. DJ:
06.09.2004).

0030 . Processo/Prot: 0181003-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/190890. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Pri-
vativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2003000127197
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Jefferson Santana de Lima (Réu Preso). Advoga-
do: Claudio Dalledone Júnior, Caio Fortes de Matheus, Eduar-
do Ribeiro Caldas. Apelante: Jefferson Santana de Lima (Réu
Preso). Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Caio Fortes de
Matheus, Eduardo Ribeiro Caldas. Apelado: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Osmar Tomé Pereira,
Doroti das Graças Strano Pereira. Advogado: Carlos Henrique
Kaminski, Romeu Augusto Simon Junior, Ana Paula Barrios de
Carvalho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acór-
dão: 18221. Nº Livro: 398. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Jefferson Santana de Lima e dar provimento ao re-
curso do Ministério Público para estabelecer que o regime do
réu é o integralmente fechado. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, §2º, III e
IV DO CP. NULIDADE DO JULGAMENTO POR MANIFES-
TA CONTRARIEDADE À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. INO-
CORRÊNCIA. Existindo nos autos elementos a respaldar a
decisão acolhida pelo Conselho de Sentença, de maneira que a
inexistência de dolo por parte do réu não exsurja de maneira
indubitável e cristalina, não há como se acolher a alegação de
nulidade do julgamento por decisão manifestamente contrária
à evidência dos Autos. PENA-BASE. REDUÇÃO. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. INOCORRÊNCIA. PENA-BASE DEVI-
DAMENTE FUNDAMENTADA. EXACERBAÇÃO QUE
NÃO SE MOSTRA EXAGERADA. É de ser mantida a pena-
base fixada pelo julgador a quo se este, ao analisar as circuns-
tâncias judiciais o fez fundamentadamente, demonstrando a
presença de três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu,
aptas a justificar a exacerbação levada a efeito. CRIME HEDI-
ONDO. REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. SÚMULA
698 DO STF. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA HUMANIZAÇÃO E DA
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. Nos crimes hediondos ou a
ele equiparados, a exceção do delito de tortura, a pena deve ser
cumprida em regime integralmente fechado, vedada a sua pro-
gressão nos termos da Lei nº 8.072/90.

0031 . Processo/Prot: 0306804-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/166600. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198500000019 Ação Penal. Apelante:
Noely Maria Costa de Souza (Réu Preso). Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula, Rachid Jorge Miguel Piloto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 18222. Nº Livro: 398. Jul-
gado em: 24/11/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento à apelação. EMENTA: REVISOR:
JUIZ SUBST. EM 2º GRAU DR. FÁBIO HAICK DALLA
VECCHIA JÚRI. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DO. (MEDIANTE PAGA DE RECOMPENSA E UTILIZAÇÃO
DE RECURSO QUE IMPOSSIBILITA A DEFESA DA VÍTI-
MA). NULIDADES. VÍCIO DA CITAÇÃO EDITAL. PRO-
NÚNCIA QUE CONTÉM EXCESSOS CAPAZES DE PREJU-
DICAR A MANDANTE. DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. REPRIMENDA IN-
FLIGIDA COM DEMASIADO RIGOR. 1. Inocorre nulidade
na citação edital quando, afixado este átrio do Fórum, inexis-
tente jornal oficial na Comarca, medeia, entre a afixação e a
data do interrogatório, prazo superior ao de quinze dias, pre-
visto no art. 361 do CPP; tendo, aliás, a matéria, já apreciada
no recurso em sentido estrito interposto pela ré da pronúncia,
sido ressuscitada na apelação contra o veredicto condenatório
do júri. 2. Não se pode pretender que a pronúncia, que se limita
a rebater as alegações da Defesa e apontar os indícios de ser a
recorrente a mandante do homicídio em tela, seja capaz de in-
fluenciar os Jurados no sentido de sua condenação. 3. Não con-
figura decisão manifestamente contrária à prova dos autos a
que acolhe uma das versões, no caso a única verossímil, emer-
gente do conjunto probatório. 4. Na determinação da pena de-
finitiva em quinze anos de reclusão em face de circunstâncias
judiciais desfavoráveis, considerada entre elas uma das duas
qualificativas, bem como agravante genérica reconhecida pelo
Conselho de Sentença, que negou a ocorrência de atenuantes
legais, não se vislumbra excessiva severidade, mas até benevo-
lência do MM. Juiz Presidente, que, corretamente, observou as
regras dos arts. 59 e 68 do Código Penal.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09634

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Armstrong Tavares de Lindberg 001 0182541-0
Jones Mario de Carli 001 0182541-0
Paulo Cesar Lago de Almeida 001 0182541-0
Raul Silveira Boeno 001 0182541-0

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0182541-0 Desaforamento

. Protocolo: 2005/108367. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000029 Desaforamento. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Adir
de Quadros (Réu Preso). Advogado: Jones Mario de Carli. Re-
querido: Mário Gonçalves Antunes (Réu Preso). Advogado:
Armstrong Tavares de Lindberg, Paulo Cesar Lago de Almeida.
Requerido: Inereu Vieira Lens (Réu Preso). Advogado: Raul
Silveira Boeno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 18158. Nº Livro: 396.
Julgado em: 27/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal, do Tribunal de Justiça, do Estado do Paraná,
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por unanimidade de votos, em deferir o pedido de desafora-
mento do julgamento dos autos de processo-crime 51/2004, ora
em trâmite na Comarca de Mangueirinha/Pr, para a Comarca
de Pato Branco/PR, nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA: DESAFORAMENTO - ALEGAÇÃO DE
DÚVIDA SOBRE A IMPARCIALIDADE DO CONSELHO DE
SENTENÇA - MEDIDA NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR
A ORDEM PÚBLICA E SERENIDADE DO JULGAMENTO -
PEDIDO MOTIVADO E PLAUSÍVEL ANTE AS PROVAS
COLACIONADAS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 424 DO
CPP - DEFERIMENTO. 1. Para que haja desaforamento, não
se exige certeza sobre a imparcialidade dos jurados, bastando a
existência de dúvida quanto a esta circunstância. Havendo fa-
tos que possam alterar a serenidade do julgamento, afugentan-
do-lhe a imparcialidade, a procedência do pedido é de rigor. 2.
"(...) Embora inexista dúvida quanto a integridade dos jurados,
não há como recusar a validade das influências locais que po-
dem tornar o julgamento menos justo" (STF, HC 65.151, 2ª
Turma, rel. Min. Carlos Madeira). Pedido deferido.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09656

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Coelho Vieira 010 0323124-9
Almir Machado de Oliveira 003 0316896-9
Álvaro Pedro Junior 010 0323124-9
Edmar José Chagas 006 0318234-7
Geraldo de Oliveira 007 0320928-5
Itacir Biazus 008 0322926-9
João Edmir de Lima Portela 005 0317609-0
Marcelo Haponiuk Rocha 009 0323420-6
Marcelo Tortoza Bignelli 009 0323420-6
Maria Laurete de Souza Chagas 006 0318234-7
Maurício Ricardo P. d. Costa 001 0314779-5
Miguel Nicolau Júnior 004 0317581-7
Paulo Roberto dos Santos 006 0318234-7
Valmir Antonio Sgarbi 002 0316323-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0314779-5 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/171504. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000059 Medida Só-
cio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: R. A. C. (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Maurício Ricardo Pinheiro da Costa impetra
habeas corpus (com pedido de liminar) em favor do adolescen-
te Rider Antônio Caetano, que se encontra internado na Cadeia
Pública da Comarca de Cornélio Procópio. Narrando ter sido
ele sentenciado a cumprir medida de semiliberdade pela práti-
ca de ato infracional análogo ao tipificado no art. 16 da Lei nº
6.368/76, alega não se fazerem presentes quaisquer das hipóte-
ses do art. 122, do ECA, aplicável à espécie por força do dis-
posto no §2º, do art. 120, do mesmo Estatuto. Pede, então, a
concessão de ordem liberatória. 2. Como se vê da cópia da sen-
tença encartada a f. 8/11, ao Paciente foi aplicada medida só-
cio-educativa de semiliberdade, sendo determinada a sua ime-
diata remoção da Cadeia Pública local, "independentemente do
trânsito em julgado" do decisum. Prolatada tal decisão no dia
20 de julho do ano em curso, o Adolescente, segundo informa-
ção obtida via telefone por este Gabinete, encontra-se ainda
segregado na Cadeia Pública local, embora em cela especial.
Evidente, pois, o constrangimento a que está submetido, defiro
a liminar postulada, ao efeito de ser o Paciente desinternado e
colocado em medida de liberdade assistida, bem como em pro-
grama de auxílio, orientação e tratamento a toxicômanos, até o
julgamento da apelação (nº 314.676-9) interposta contra a de-
cisão impetrada (inclusão em pauta já determinada). Int. Curi-
tiba, 05/12/2005. TELMO CHEREM - Relator

0002 . Processo/Prot: 0316323-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/179858. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000743 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Valmir
Antonio Sgarbi (advogado). Paciente: Paulo Sérgio Werle (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O advogado Valmir Antonio Sgarbi impetrou habeas corpus
em favor de Paulo Sergio Werle, alegando constrangimento ile-
gal por conta do Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Francisco Beltrão, que decretou sua prisão preventi-
va e, subseqüentemente, denegou pleito de revogação. Indefe-
rida a liminar postulada (f. 95/96) e colhidas as informações da
d. Autoridade impetrada (f. 102), a Procuradoria Geral de Jus-
tiça, instada a se manifestar, considerou estar prejudicado o
writ, pela perda do seu objeto (f. 107/108). 2. Conforme se
infere do ofício encartado a f. 102, o Dr. Juiz a quo, em 25 de
outubro p.p. (depois, portanto, do ajuizamento do presente ha-
beas corpus), revogou a custódia cautelar do Paciente, fazendo
cessar, desse modo, eventual constrangimento ilegal a que pu-
desse estar sendo submetido. Como o propósito da presente
ação constitucional era, tão só, o de conseguir a sua liberdade -
medida já obtida -, nada mais resta a ser alcançado, resultando,
pois, nos termos do art. 659, do Código de Processo Penal,
esvaziada de objeto processual a impetração. Assim, com fun-
damento no art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte,
declaro prejudicado o writ e, por conseqüência, extinto o feito.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. Em 28/11/2005.
TELMO CHEREM - Relator

0003 . Processo/Prot: 0316896-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/181993. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000001 Ação
Penal. Impetrante: Almir Machado de Oliveira (advogado).
Paciente: João Valmir de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Habeas Corpus no 316.896-9, de La-
ranjeiras do Sul, em que é impetrante Almir Machado de Oli-
veira (Advogado) e paciente João Valmir de Oliveira (réu pre-
so). I Trata-se de "habeas corpus" impetrado por João Valmir
de Oliveira, representando pelo Advogado Dr. Almir Machado
de Oliveira, contra ato do MM. Juiz de Direito da Comarca de
Laranjeiras do Sul, que ainda não teria marcado a data para o
julgamento do impetrante, ficando caracterizado o constrangi-
mento ilegal em virtude do excesso de prazo, pois tal julga-
mento já foi adiado várias vezes e o impetrante está preso pro-
visoriamente há quase um ano. Assim, pleiteou aguardar sua
submissão a Júri em liberdade, entendendo desnecessária a de-
terminação de que o MM. Juízo a quo preste informações, pois
este já teria se manifestado no sentido de não ocorrer o excesso
de prazo. Em síntese, sustenta o impetrante que o Magistrado,
anteriormente à pronúncia, transferiu a data de audiências sem
justificação, deixando de definir o dia do julgamento do paci-
ente, o que caracterizaria excesso de poder. Afirma, ainda, que
apesar de não se falar em excesso de prazo quando encerrada a
instrução criminal, a ordem do MM. Juiz prejudica o paciente
que, pronunciado, renunciou ao prazo recursal e há um ano
aguarda julgamento, tendo sido oferecidos o libelo acusatório
e sua contrariedade. A liminar pleiteada não foi concedida, a
Autoridade apontada como coatora prestou informações e a
douta Procuradoria opinou pelo não conhecimento da ordem,
constando, antes, porém, do seu parecer, que o presente pedido
perdeu seu objeto. II A Autoridade apontada como coatora in-
formou, à fl. 76, que a data da submissão do ora paciente a Júri
foi marcada para o dia 19 de janeiro de 2006. Uma vez que o
impetrante se insurgiu apenas contra a falta de designação de
data para o julgamento do paciente, eventual constrangimento
ilegal a que estivesse submetido já teria cessado, ficando as-
sim, prejudicado este pedido de habeas corpus. III Ante o ex-
posto, julgo prejudicado o pedido, conforme o artigo 659 do
Código de Processo Penal. Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
GIL TROTTA TELLES Relator

0004 . Processo/Prot: 0317581-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/184921. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000126 Ação
Penal. Impetrante: Miguel Nicolau Júnior (advogado). Pacien-
te: Claudinei Granemann (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Miguel Nicolau Júnior em favor do paciente Claudinei Grane-
mann (Réu Preso), alegando estar sofrendo constrangimento
ilegal, pelos seguintes motivos: a) não participou dos fatos nar-
rados na denúncia; b) o paciente é primário, tem bons antece-
dentes, com residência fixa e ocupação definida. c) excesso de
prazo para conclusão da instrução criminal, estando o paciente
preso desde 20 de julho de 2005; d) inidoneidade da funda-
mentação do decreto de prisão preventiva; Ao concluir, requer
a concessão da ordem de habeas corpus ao efeito de responder
ao processo em liberdade. O paciente está sendo processado
pela prática de triplo homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, III
e IV contra a vítima Adão Matozo e art. 121, § 2º, III, IV e V,
contra as vítimas Júnior Domingos de Deus e Adalvir Silva dos
Santos), ocultação de cadáver (art. 211, do Código Penal) e
corrupção de menores (art. 1º, da Lei 2.252/54). O Dr. Juiz
prestou informações sobre a tramitação do processo, esclare-
cendo que algumas testemunhas arroladas pelo Ministério Pú-
blico já foram ouvidas e que aguarda devolução das cartas pre-
catórias expedidas para oitiva das outras testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público e residentes fora da Comarca (f.
920/929). Cumpre nesta oportunidade, tão-somente, decidir
acerca do pedido de concessão de medida liminar. Inicialmen-
te, alega o paciente que não participou dos fatos descritos na
denúncia. A questão referente à inexistência de indícios de au-
toria não pode ser analisada no âmbito estreito do habeas cor-
pus, vez que demanda aprofundado exame dos elementos pro-
batórios. Nesse sentido são os seguintes precedentes do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inviável a análise,
nesta via, das provas produzidas em instrução criminal ainda
em curso. As provas, em Habeas Corpus, devem ser incontro-
versas, e os fatos, convergentes." (STJ - RHC 11414 - SE - 5ª T.
- Rel. Min. Edson Vidigal - DJU 20.08.2001 - p. 00495) "A
questão da autoria, enquanto requisita o exame do conjunto da
prova, é estranha à via angusta do habeas corpus, adequando-
se o seu deslinde ao tempo e sede processuais próprios, que são
os da sentença." (STJ - HC 14399 - AL - 6ª T. - Rel. Min. Ha-
milton Carvalhido - DJU 25.06.2001 - p. 00248) Alega-se, ain-
da, que o paciente é primário, tem bons antecedentes, residên-
cia fixa e ocupação definida. Tais circunstâncias, contudo, não
são suficientes, por si sós, para afastar a custódia cautelar do
paciente. Essa é a posição do colendo Superior Tribunal de
Justiça: "PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMI-
CÍDIO. (...). EVENTUAIS CONDIÇÕES PESSOAIS FAVO-
RÁVEIS IRRELEVANTES. ORDEM DENEGADA. 1. (...) 2.
A existência de eventuais condições pessoais favoráveis ao acu-
sado, como na hipótese, em que o paciente possui família cons-
tituída, residência e emprego fixos, são irrelevantes para efeito
de decretação da prisão preventiva quando presentes os pressu-
postos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 3.
Ordem denegada." (STJ, HC 38631/AP, Rel. Min. Arnaldo Es-
teves Lima, 5a Turma, DJ 07.03.2005, pág. 307). "CRIMINAL.
RHC. (...). PRISÃO PREVENTIVA. (...). CONDIÇÕES PES-
SOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO DES-
PROVIDO. (...) Condições pessoais favoráveis do agente não
são garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade pro-
visória, se a manutenção da custódia encontra respaldo em ou-
tros elementos dos autos. Recurso desprovido. (TJPR, RHC
17003 / MG, Ministro Gilson Dipp, 5a Turma, DJ 07.03.2005,
p. 285). Sustenta-se também excesso de prazo para conclusão
da instrução criminal, estando o paciente preso desde 20 de
julho de 2005. A prisão do paciente na data supracitada deu-se

em razão de decreto de prisão temporária, proferido em 06 de
junho de 2005, pelo prazo de 30 dias, que foi prorrogado, em
19 de julho de 2005, por mais 30 dias, perfazendo um total de
60 dias de prisão temporária. Ocorre, no entanto, que o pacien-
te somente foi preso temporariamente em 20 de julho de 2005,
e nessa condição permaneceu até 19 de agosto de 2005, data
em que a prisão temporária foi convertida em prisão preventi-
va. O paciente está preso, portanto, preventivamente, até a pre-
sente data, há 103 dias. O prazo para a conclusão da instrução
criminal, segundo entendimento jurisprudencial assente, é de
81 dias. Esse prazo, porém, não é absoluto, pois comporta mi-
tigação pela incidência do princípio da razoabilidade. Ressal-
te-se que no prazo de 103 dias em que o paciente está preso
preventivamente não se computa, para efeito de contagem do
prazo de 81 dias para a conclusão da instrução criminal, o pra-
zo em que ficou preso temporariamente. Nesse sentido, o ensi-
namento de Fernando Capez, ressaltando que "não se computa
este prazo naquele que deve ser respeitado para a conclusão da
instrução criminal" (Curso de Processo Penal, 12ª edição, Sa-
raiva, 2005, pág. 248). Certo é que o prazo para a conclusão da
instrução criminal não é absoluto, devendo ser analisado sob a
égide do princípio da razoabilidade. No presente caso está sen-
do o paciente processado juntamente com outros dois réus e,
conforme foi informado pelo magistrado, o caso é complexo,
exigindo oitiva de diversas testemunhas residentes em Comar-
cas diversas (f. 926). Assim, é razoável e justificável que a con-
clusão da instrução criminal não esteja concluída, haja vista a
quantidade de réus bem como a dificuldade na oitiva das teste-
munhas que residem em Comarcas diversas tendo, inclusive,
sido expedidas cartas precatórias, consoante esclarece o ma-
gistrado em suas informações (f. 920, 5º vol). No sentido da
aplicação do princípio da razoabilidade na avaliação do prazo
para a conclusão da instrução criminal, é oportuno citar o se-
guinte precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça, ver-
bis: "CRIMINAL. HC. (...). EXCESSO DE PRAZO. FEITO
COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS. EXPEDIÇÃO DE
CARTAS PRECATÓRIAS. DILIGÊNCIAS DEMORADAS.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRAZO PARA A CON-
CLUSÃO DA INSTRUÇÃO QUE NÃO É ABSOLUTO. (..). I.
Hipótese na qual se trata de processo criminal complexo, em
virtude da pluralidade de réus, com diversas testemunhas e ne-
cessidade de expedição de cartas precatórias, o que demanda
um maior lapso temporal para sua conclusão. II. (...). III. O
prazo de 81 dias para a conclusão da instrução criminal não é
absoluto. Precedente. IV. O constrangimento ilegal por exces-
so de prazo só pode ser reconhecido quando a demora for in-
justificada. V. (...). VI. (...). VII. (...). VIII. (..). IX. (...)." (STJ,
HC 39.578/SE, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª Turma, julgado
em 03.11.2005, DJ 21.11.2005, pág. 263). Alega também ini-
doneidade da fundamentação do decreto de prisão preventiva.
A custódia cautelar do paciente foi determinada como garantia
da ordem pública (f. 635, 4º vol.). Não se pode dizer, nesta fase
de cognição sumária, que o decreto de prisão preventiva não
esteja adequadamente motivado. O paciente está sendo acusa-
do, juntamente com outros dois co-réus, do cometimento de
três homicídios qualificados, praticados em circunstâncias que
revelam ousadia e provocam fundado temor na população lo-
cal, revelando tratar-se de pessoa perigosa, cuja liberdade com-
promete a ordem pública. Isto posto, indefiro o pedido de me-
dida liminar. II - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
Des. Jesus Sarrão Relator

0005 . Processo/Prot: 0317609-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/183704. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000186 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: João Edmir de Lima Portela (advoga-
do). Paciente: Wilson de Lima do Prado (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Despacho:

I.Trata-se de pedido de reconsideração de indeferimento de
medida liminar, por estar superado o fundamento que motivou
o decreto preventivo, com a apresentação espontânea do paci-
ente, bem como que almeja receber tratamento igualitário e
humanitário dispensado a outros acusados notórios, que foram
beneficiados pelo benefício que almeja. II.Mantenho o indefe-
rimento liminar. Releva anotar que a prisão preventiva não foi
decretada unicamente para garantir eventual aplicação da lei
penal, que estaria superado pelos motivos trazidos neste petitó-
rio. Também foi decretada sob o pálio de assegurar a ordem
pública, em despacho suficiente embasado em elementos con-
cretos e vinculados. Ao se pode estender decisões de outras
Cortes de Justiça ou de outros relatores, que concederam liber-
dade e acusados, pelo simples fato de buscar isonomia de trata-
mento, eis que cada caso concreto revela detalhes próprios,
sendo defeso ao Judiciário generalizar suas decisões, porque aí
sim, deixaria de existir como instituição. Os documentos junta-
dos em nada alteram a decisão exarada à fl. 140. Convém res-
saltar que a fuga do local da culpa, por si só, justifica a decre-
tação da prisão processual, especialmente quando a prática in-
criminada, além de hediondo, não intimida o agente, que conti-
nuou portando arma de fogo. Dito isso, vejo que as ações do
ora paciente dizem mais que suas palavras, razão pela qual,
determino que este writ retome sua normal tramitação, abrin-
do-se imediata vista dos autos À douta Procuradoria Geral de
Justiça. III. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005 FÁ-
BIO HAICK DALLA VECCHIA Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0318234-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/187102. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199700000146 Ação Penal. Impe-
trante: Edmar José Chagas (advogado), Paulo Roberto dos San-
tos (advogado), Maria Laurete de Souza Chagas (advogado).
Paciente: Odilon de Oliveira Cesar (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despa-
cho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelos ilustres advoga-
dos Edmar José Chagas, Paulo Roberto dos Santos e Maria

Laurete de Souza Chagas em favor do paciente Odilon de Oli-
veira Cesar (Réu Preso), alegando que, mesmo tendo sido o
paciente condenado por homicídio simples, por terem os Se-
nhores jurados admitido que houve erro de tipo permissivo de-
rivado de culpa (art. 20, § 1º, última parte, do Código Penal),
sendo-lhe aplicada a pena de 01 (um) ano de detenção, a ser
cumprida em regime aberto, o magistrado, ao proferir a senten-
ça, negou o pretendido direito de o paciente apelar em liberda-
de, o que lhe está causando constrangimento ilegal. Ao con-
cluir, requer a concessão da ordem de habeas corpus para o fim
de o paciente aguardar em liberdade o julgamento dos recursos
de apelação interpostos. O paciente foi pronunciado pela práti-
ca de homicídio qualificado por motivo fútil (art. 121, § 2º, II,
do Código Penal) e, considerada a decisão do Conselho de Sen-
tença, o magistrado proferiu sentença condenado-o por homi-
cídio (art. 121, caput, c/c art. 20, § 1º, in fine) ao cumprimento,
em regime aberto, da pena de um ano de detenção O magistra-
do da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí esclarece, em
suas informações, que os autos das apelações criminais encon-
tram-se neste Tribunal (fls. 146/147). Por isso, determinei à
Divisão Criminal que juntasse cópias das petições de interposi-
ção dos recursos de apelação do Ministério Público e do paci-
ente e cópia das respectivas razões, para a análise do pedido de
concessão de medida liminar (f. 150). Cumpre nesta oportuni-
dade, tão-somente, decidir acerca do pedido de medida limi-
nar. Alega o impetrante que mesmo tendo sido o paciente con-
denado à pena de 01 (um) ano de detenção, em regime aberto,
o magistrado, por ocasião da sentença, negou-se a permitir que
apelasse em liberdade, o que lhe acarreta constrangimento ile-
gal. Consta da sentença a seguinte fundamentação para a não
concessão ao paciente do alegado direito de apelar em liberda-
de, verbis: "(...) Deixo de conceder ao réu o direito de apelar
em liberdade, já que respondeu a todo processo preso, sendo a
prisão, neste momento, um efeito da sentença penal condena-
tória que ora se lhe impõe. Ademais, persiste um dos motivos
que ensejaram o decreto da prisão cautelar, qual seja, assegurar
a aplicação da lei penal, tendo em vista que o réu evadiu-se do
distrito da culpa, transferindo domicílio para a distante Arique-
mes, no Estado de Rondônia, podendo tal atitude se repetir acaso
concedido ao réu o direito previsto no art. 594 do Código de
Processo Penal. (...)" (f. 130). Assim, o magistrado negou ao
paciente o direito de apelar em liberdade por entender que per-
siste o pressuposto para a prisão preventiva com a finalidade de
assegurar a aplicação da lei penal. Ocorre que, segundo o art.
594, do Código de Processo Penal, o réu poderá apelar em liber-
dade quando for reconhecido na sentença que é primário e de
bons antecedentes ou quando for condenado por crime que de se
livre solto, verbis: "Art. 594. O réu não poderá apelar sem reco-
lher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo se for primário e de bons
antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, ou
condenado por crime de que se livre solto." Na sentença, o juiz
considerou o paciente primário e de bons antecedentes, verbis:
"(...) O réu não registra antecedentes e é tecnicamente primário,
tendo em vista que compartilho do entendimento de que só po-
dem ser considerados antecedentes condenações com trânsito em
julgado, diante do princípio constitucional da presunção de ino-
cência. (...)" (f. 130). A fundamentação apresentada pelo magis-
trado é inadequada para justificar a prisão cautelar do paciente
até o julgamento dos recursos de apelação. Dispõe o art. 313, II,
do Código Penal, verbis: "Art. 313. Em qualquer das circunstân-
cias, previstas no artigo anterior, será admitida a decretação da
prisão preventiva nos crimes dolosos: I - punidos com reclusão;
II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é
vadio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer
ou não indicar elementos para esclarecê-la;" Tendo sido o paci-
ente condenado à pena de 01 (um) ano de detenção, a ser cum-
prida em regime aberto, não é possível a decretação de sua cus-
tódia cautelar, pois não demonstrou o magistrado a existência de
qualquer uma das exceções previstas no inciso II, do art. 313, do
Código de Processo Penal. Desse modo, trata-se da hipótese em
que o condenado se livra solta, isto é, tem o direito de permane-
cer em liberdade enquanto aguarda o julgamento dos recursos de
apelação, consoante a norma contida no art. 594, última parte,
do Código Penal, verbis: Art. 594. O réu não poderá apelar sem
recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo se for primário e de
bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória,
ou condenado por crime de que se livre solto. (Grifou-se). Isto
posto, defiro o pedido de medida liminar para determinar que o
paciente Odilon de Oliveria Cesar seja colocado em liberdade,
por meio de imediata expedição de alvará de soltura a seu favor,
salvo se por outro motivo estiver preso. II - Dê-se vista dos autos
à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. Des. Jesus Sarrão Relator 1 4 Habeas Cor-
pus nº 318234-7, de Paranavaí, 1º Vara Criminal

0007 . Processo/Prot: 0320928-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/197798. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000444 Ação Penal.
Impetrante: Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente: João
Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao Dr.
Juiz da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, a serem prestadas
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-se o intei-
ro teor deste despacho e da petição de Habeas Corpus, devendo
o Magistrado junto com as informações encaminhar cópia da
denúncia, da manifestação do Ministério Público quanto à pri-
são preventiva do paciente, da decisão que decretou a medida
cautelar e da sentença de pronúncia, e indicar os motivos pelos
quais nenhum ato foi praticado no processo desde a sentença
de pronúncia proferida no dia 29/04/2005, segundo alega o
impetrante; II - Decidirei o pedido de medida liminar após re-
ceber as informações da autoridade apontada como coatora; III
- Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os expedien-
tes necessários para o cumprimento deste despacho. Curitiba,
14 de novembro de 2005. Des. Jesus Sarrão Relator

0008 . Processo/Prot: 0322926-9 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2005/206831. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000079 Ação Penal. Reque-
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rente: José Delfuzzi Filho. Advogado: Itacir Biazus. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Paranavaí - 1ª Vara Crimi-
nal. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho:

I.O réu José Delfuzzi Filho, por seu defensor, Itacir Biazus,
maneja o presente feito correicional, hostilizando decisão que
lhe indeferiu a degravação de interrogatórios dos réus e de in-
quirição de testemunhas, nos autos de Ação Penal n.º 79/2005,
de Paranavaí-1ªVCr, negando-lhe também, reabertura de prazo
para apresentação de razões finais de defesa. Entende o ora
requerente, que teve cerceado seu direito à amplitude de defe-
sa, por não ter tido acesso ao conteúdo dos interrogatórios e
depoimentos, em afronta a princípios e garantias constitucio-
nais. II.A insurgência manifestada é incabível, a teor da dispo-
sição regimental contida no artigo 251, inciso II. Manejada
contra a decisão de pronúncia de fls. 24/30, de 27.out.05, para
cuja hostilização está previsto o Recurso em Sentido Estrito
(artigo 581, inciso IV, do Código de Processo Penal).
Convém salientar que não encontra cabimento, na espécie, o
princípio da fungibilidade, porquanto, não se pode, sequer, ser
aferida a tempestividade de seu manejo. Ademais, em princí-
pio, não haveria como ser utilizado tal princípio, vez que a
Correição Parcial é pleito que não existe no Código de Proces-
so Penal.Por fim, vê-se que, em habeas corpus manejado pelo
co-réu Quezil Góes de Siqueira ( registrado sob n.º 317.143-7),
foi aventado constrangimento ilegal pelos mesmos fatos, tendo
ali despachado, na parte que interessa, verbis : "I. O advo-
gado Adalberto Antonio da Silva impetrou o presente writ cons-
titucional em favor de Quezil Góes de Siqueira, em face de
alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo, por parte da
autoridade apontada coatora, consistente em cerceamento de
defesa nos autos de persecução criminal a que responde peran-
te o douto Juízo impetrado, porquanto teve indeferido seu pe-
dido de degravação de interrogatório e inquirição de testemu-
nhas, os quais foram gravados em CD-ROM, bem como que há
excesso de prazo na prisão processual. Requer medida liminar
para anular o feito desde o interrogatório judicial, restabelecer
sua liberdade física, com definitiva concessão do remédio he-
róico, a final. II.A princípio, em juízo de cognição sumária, não
vislumbro os elementos autorizadores da concessão liminar da
ordem. A prática de gravação dos atos processuais está expres-
samente autorizada pelo Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça, como meio idôneo de documentação proces-
sual, sendo que esta normatização de práticas forenses remete
expressamente ao Código de Processo Civil, artigos 170 - que
autoriza sua utilização -, e 417, que, em seu parágrafo único,
dispõe acerca desse método de documentação em caso de re-
curso, à consideração que o Código de Processo Penal nada diz
acerca do tema, não há, a princípio, nulidade a ser declarada,
muito menos, em sede liminar.Por outro lado, o Magistrado
monocrático, ao indeferir o pleito de degravação pelo pessoal
de cartório, facultou acesso aos arquivos, inclusive, com auto-
rização de utilização dos computadores do Fórum para a finali-
dade." (sem grifos no original).Assim, parece querer haver, por
parte da defesa dos acusados, uma indevida elastização proces-
sual, aferível até mesmo pelo alegado excesso de prazo na pri-
são dos mesmos, quando da apresentação da peça de fls. 31/37,
nominada "Alegações Finais" e assim recebida pelo julgador
monocrático, que pronunciou os acusados. Em tal documento,
note-se, o advogado requer a reabertura de prazo para apresen-
tação de suas derradeiras razões - providência de todo inexis-
tente no direito processual vigente.Natimorto o pleito correici-
onal, indefiro seu seguimento, ex vi do que reza a norma regi-
mental supra citada. III. Intime-se. IV.Ciente a douta procura-
doria Geral de Justiça.Em, 28 de novembro de 2005.
FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA, Relator Convocado.

0009 . Processo/Prot: 0323420-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/209736. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000813 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcelo
Haponiuk Rocha (advogado), Marcelo Tortoza Bignelli (advo-
gado). Paciente: Vanilde Grassi (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

HABEAS CORPUS 323.420-6 I 1. Trata-se de "habeas cor-
pus" impetrado por Vanilde Grassi, representada por Advoga-
do, apontando como Autoridade coatora o MM. Juiz de Direito
da Comarca de Franscisco Beltrão. Sustenta a impetrante que,
recebida a denúncia pelo homicídio de seu esposo, em que fi-
gura como denunciada, e convertida sua prisão temporária, an-
teriormente decretada, em preventiva sob o fundamento da con-
veniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da
lei penal, e, posteriormente, tendo sido indeferido pedido de
revogação de sua prisão preventiva, acha-se a sofrer constran-
gimento ilegal porquanto: a) não existem indícios de que te-
nha, de qualquer forma, participado do crime que vitimou seu
marido; b) não estão presentes os requisitos do artigo 312 do
Código de Processo Penal para a decretação de sua custódia
cautelar, evidenciando-se a segregação abusiva e ilegal; c) pos-
sui residência fixa, profissão lícita e bons antecedentes; d) muito
embora tenha se ausentado da Comarca de Franscisco Beltrão,
jamais se evadiu da cidade, considerando que não havia sido
indiciada e tampouco se comprometido a lá permanecer, sendo
que foi formalmente indiciada em 10 de outubro do corrente
ano na ocasião de sua prisão temporária. 2. Verifica-se que a
paciente não juntou ao "writ" algumas peças necessária para a
perfeita análise dos motivos invocados na impetração. Não cons-
tam destes autos cópias da denúncia e da decisão acerca de seu
recebimento e nem do decreto de prisão preventiva. Entretan-
to, apesar de deficientemente instruída, é possível, em cogni-
ção sumária, examinar as suas alegações. Como reconhece a
própria impetrante "a arma apreendida na posse da paciente é a
mesma que realizou os disparos contra a vítima". (fl. 8-TJ).
Ora, aparentemente, há que se reconhecer a existência de indí-
cios de autoria a apontar Vanilde Grassi como autora do crime
pelo qual foi denunciada (fl. 8-TJ). Ressalte-se que não é pos-
sível, na via estreita do "habeas corpus", realizar-se exame apro-
fundado de provas. Portanto, não havendo nos autos prova ca-
bal da inocência da impetrante, a tese da inexistência de indíci-

os de autoria não deve ser aqui reconhecida. A um primeiro
exame, ao contrário do alegado, verifica-se estar presente mo-
tivo para a decretação de sua custódia cautelar, qual seja, asse-
gurar a aplicação da lei penal. Como ponderou o membro do
Ministério Público atuante naquela Comarca em sua manifes-
tação acerca do pedido de revogação da prisão preventiva: "No
que tange a alegação de que a requerente não se evadiu do lo-
cal, vez que não estava sendo investigada, também não pode
prosperar, vez que a partir do momento em que a arma foi en-
contrada na residência da requerente, essa passou a ser investi-
gada e deveria ter fornecido o endereço do local onde passaria
a residir, porém, a requerente preferiu simplesmente desapare-
cer, sem deixar qualquer notícia sobre sua localização" (fl. 36-
TJ). Sob outro aspecto, tão-somente o fato de ser primária e de
bons antecedentes não obsta, por si só, a decretação de sua
prisão provisória. Ante o exposto, sem prejuízo de mais acura-
do exame quando do julgamento definitivo do "writ" pelo Co-
legiado, indefiro a liminar, juntando-se a estes autos, em face
da informação de fl. 108, do Departamento Judiciário, cópia
do acórdão que denegou o "habeas corpus" anteriormente ajui-
zado. II Oficie-se à Autoridade Judiciária indicada como coa-
tora, solicitando-se informações urgentes a respeito do presen-
te "habeas corpus". III Prestadas as informações, protocole-se
e junte-se aos autos o respectivo ofício, dando-se imediata vis-
ta à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV Retifique-se a au-
tuação, pois a impetrante é a própria paciente, representada por
Advogado (v. fl. 21-TJ). V O ofício concernente ao item II,
"supra", poderá ser assinado pela Srª Chefe da Divisão Judici-
ária (ou por quem suas vezes fizer), e o ofício em resposta do
MM. Juiz, (acompanhado ou não de documentos), deverá ser
anexo a estes autos independentemente de despacho a esse res-
peito Em 30-11-2005. GIL TROTTA TELLES Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões de apelação,
na forma e prazo do art. 600, § 4º do Código de Processo Penal

0010 . Processo/Prot: 0323124-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/69144. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2003000012799
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Ivanildo Luciano Francisco (Réu Preso).
Def.Dativo: Álvaro Pedro Junior. Apelante: Ivanildo Luciano
Francisco (Réu Preso). Def.Dativo: Álvaro Pedro Junior, Ale-
xandre Coelho Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Motivo: Para apre-
sentar as razões de apelação, na forma e prazo do art. 600, § 4º
do Código de Processo Penal. Vista Advogado: Álvaro Pedro
Junior (PR013003), Alexandre Coelho Vieira (PR031414)

Departamento Judiciário Emetido em 05/12/2005
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.08442 e 2005.08441 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriane T. Oliveira Lopes 032 0297585-7
André Luiz Rossi 012 0298294-5
Antonio Carlos Neto 045 0291731-5
Antonio Gustavo Scherner Franco 008 0291974-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0158950-4

002 0234800-9
003 0250230-7
004 0252632-9
005 0264697-1
006 0293931-3
040 0159323-1

Cicero Joao Ricardo Porcelani 012 0298294-5
Cleverson Von Linsingen 047 0174972-0
Eclair Tavares Tesseroli 026 0180208-2
Edigardo Maranhão Soares 047 0174972-0
Eduardo Kavasaki 029 0288750-5
Elaine Cristina Bessão Nakamura 007 0301646-6
Eleni Moraes Barros 056 0183133-2
Eliandra Cristina Winck 041 0274707-5/01
Elias Mattar Assad 047 0174972-0
Emilson Schafron 010 0293535-1

015 0301991-6
Fabio Augusto Magalhães Barbosa 038 0303657-7
Fernando Boberg 050 0283213-7
Francisco Gonçalves Andreoli 048 0175023-6
Horacio Toledo Nogueira 044 0300314-5
Ivan Ribas 051 0297744-6
Jackson Has Gomes 035 0300025-3
João de Lourdes Braga 009 0275335-3

036 0301111-8
Joaquim José Pereira Filho 037 0303254-6
Joel Garcia 023 0301990-9
José Carlos Portela Junior 027 0285447-1
José Clemente Martins 024 0176430-5
José Eloi Souza Leal 021 0180607-5
José Maria do Couto 020 0176441-8
José Valdecir Cavalini 034 0299018-9
Jose Roberto dos Santos Junior 047 0174972-0
Jose Soares Filho 029 0288750-5
Josiani Linjardi 014 0300757-0
Leila Carla Leprevost 028 0288237-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 042 0290652-5/01
Marcel Souza de Oliveira 047 0174972-0
Marcelo Luis Vicari 033 0298643-8
Marco Aurelio Carneiro 039 0305542-9
Maricleia do Rocio Santos 026 0180208-2
Marsal Jungles dos Santos 028 0288237-7

Milton José Hermann 052 0298250-3
Moema Andiara Tormena 046 0299639-8
Neida Peil Oliveira 030 0294892-5
Paulo Cesar Pin 049 0281449-9
Raul Silveira Boeno 025 0177823-4
Reinaldo Caetano dos Santos 013 0298319-7
Renato Celso Beraldo Júnior 035 0300025-3
Roberto Chincev Albino 050 0283213-7
Sandra Regina Smaniotto 053 0298523-1
Silvana Cericato Carbone 022 0182838-8
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 011 0296728-8

015 0301991-6
016 0302018-6
017 0304066-0
018 0304234-8
019 0304239-3

Tania Regina Demeterco 043 0176601-4
Vagner Celso Gomes Pessoa 054 0299683-6
Vinícius do Vale Assis 031 0297431-4
Vitor T. Monteiro 029 0288750-5
Wagner Kiyoshi da Silva 055 0181755-0

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0158950-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000175 Ação Penal. Requerente: Valdinei de Lima
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos
Marques

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0234800-9

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9900000036 Ação Penal. Requerente: Edson de Paula Castilho
(Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0250230-7

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000013 Ação Penal. Requerente: Agnaldo Bispo de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Revisão Criminal (Gr)

0004 . Processo: 0252632-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9600007151 Ação Penal. Requerente: Rayltson Buss Ruiz (Réu
Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen . Reque-
rido: Ministério Público . Relator: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli (Des. Lidio J. R. de Macedo). Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Revisão Criminal (Gr)

0005 . Processo: 0264697-1

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200040685 Ação Penal. Requerente: Valdeir Felício do
Amor (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

Revisão Criminal (Gr)

0006 . Processo: 0293931-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9200000150 Ação Penal. Requerente: Márcio Roberto Delezu
dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Revisão Criminal (Gr)

0007 . Processo: 0301646-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000170 Ação Penal. Requerente: Edevaldo Feliciano
Maciel (Réu Preso). Advogado: Elaine Cristina Bessão Naka-
mura . Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Conflito de Jurisdição Crime

0008 . Processo: 0291974-0

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200114000 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da 11ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba . Suscitado: Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba . Interessado:
Jorge Luiz Linhares Ribeiro . Advogado: Antonio Gustavo
Scherner Franco . Interessado: Ministério Público . Relator:
Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0275335-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-

nária: 200400000126 Execução de Pena. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Recorrido: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cruzeiros do Oeste . Interessa-
do: Adenir Maia (Réu Preso). Def.Dativo: João de Lourdes
Braga . Interessado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Pe-
nais da Comarca de Maringá . Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0293535-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000815 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Walter Lourenço (Réu Preso). Def.Público: Emil-
son Schafron . Recorrido: Ministério Público . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0296728-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400002023 Remição de Pena. Recorrente: Mi-
nistério Público . Recorrido: Paulo Sérgio Alves de Almeida
(Réu Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok .
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0012 . Processo: 0298294-5

Comarca: Maringá.Vara: . Ação Originária: 200400000149
Remição de Pena. Recorrente: Renata Eliane dos Santos Ra-
mos (Réu Preso). Advogado: Cicero Joao Ricardo Porcelani ,
André Luiz Rossi. Recorrido: Ministério Público . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0298319-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200500000294 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Leandro Passos de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Reinaldo Caetano dos Santos . Recorrido: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0014 . Processo: 0300757-0

Comarca: Maringá.Vara: . Ação Originária: 200500000308 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Joel Peres de Sou-
za (Réu Preso). Def.Público: Josiani Linjardi . Recorrido: Mi-
nistério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0015 . Processo: 0301991-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000959 Pedido de Livramento Condicional.
Recorrente: Antenor Demétrio Lemos de Morais (Réu Preso).
Def.Público: Emilson Schafron , Sueli Cristina Rohn Bespa-
lhok. Recorrido: Ministério Público . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0016 . Processo: 0302018-6

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000550 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcos Chaves dos Santos (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0017 . Processo: 0304066-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000067 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcelo Juan de Oliveira (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público
. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0018 . Processo: 0304234-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400001129 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Edivaldo Lopes (Réu Preso). Def.Público: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público . Re-
lator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0019 . Processo: 0304239-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400001134 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcelo Estevão da Silva (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público
. Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo: 0176441-8

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200500000004 Ação Penal. Recorrente: Alisson Andrey de Lima
(Réu Preso). Def.Dativo: José Maria do Couto . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Eraclés
Messias

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo: 0180607-5

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000041 Ação Penal. Recorrente: Nadir Santana de Sou-
za (Réu Preso). Def.Dativo: José Eloi Souza Leal . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo: 0182838-8

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Recorrente: Fábio Antônio Des-
sotti (Réu Preso). Def.Dativo: Silvana Cericato Carbone . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo: 0301990-9

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000006 Recurso Crime em Sentido Estrito. Recor-
rente: Donizete Santos de Souza (Réu Preso). Advogado: Joel
Garcia . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0176430-5

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000006 Ação Penal. Apelante: Adão Til (Réu Preso).
Def.Dativo: José Clemente Martins . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0025 . Processo: 0177823-4

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000111 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Júlio César Macedo (Réu
Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno . Apelante: Júlio Cé-
sar Macedo (Réu Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0026 . Processo: 0180208-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000061099 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Cosmo Pereira da Sil-
va (Réu Preso). Def.Dativo: Eclair Tavares Tesseroli . Apelan-
te: Cosmo Pereira da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Eclair Ta-
vares Tesseroli . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Ass.Acusação: José Roberto dos Santos . Advogado:
Maricleia do Rocio Santos . Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0027 . Processo: 0285447-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300061145 Ação Penal. Apelante: Airton Ferreira Gonçal-
ves (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portela Junior . Ape-
lado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0028 . Processo: 0288237-7

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200300000132 Ação
Penal. Apelante: Claudinei Felisbino Pereira (Réu Preso), Sil-
vana Aparecida de Souza Pinto (Réu Preso). Advogado: Leila
Carla Leprevost , Marsal Jungles dos Santos. Apelado: Minis-
tério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0029 . Processo: 0288750-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200400000075 Ação Penal. Apelante: Thiago Batista Fer-
nandes (Réu Preso). Advogado: Vitor T. Monteiro . Apelante:
Alessandro Ostapechem . Advogado: Jose Soares Filho . Ape-
lante: Amarildo Rodrigues da Silva . Def.Dativo: Eduardo Ka-
vasaki . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0030 . Processo: 0294892-5

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500033498 Ação Penal. Apelante: Rogerio Miguel Seixas
Carneiro (Réu Preso). Def.Público: Neida Peil Oliveira . Ape-
lado: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de

Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0031 . Processo: 0297431-4

Comarca: Realeza.Vara: . Ação Originária: 200400000100 Ação
Penal. Apelante: Matheus Jacob Rohde (Réu Preso). Def.Dativo:
Vinícius do Vale Assis . Apelado: Ministério Público . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

Apelação Crime

0032 . Processo: 0297585-7

Comarca: Tibagi.Vara: . Ação Originária: 200400000014 Ação
Penal. Apelante: Margarete Aparecida Pedroso (Réu Preso).
Def.Dativo: Adriane T. Oliveira Lopes . Apelado: Ministério
Público . Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Lidio J.
R. de Macedo). Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0033 . Processo: 0298643-8

Comarca: Coronel Vivida.Vara: . Ação Originária:
200300000028 Ação Penal. Apelante: Leonel Ricardo Vanelli
(Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Luis Vicari . Apelado: Mi-
nistério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0034 . Processo: 0299018-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400040460 Ação Penal. Apelante: Elias Pereira Alves (Réu
Preso), Sérgio Mendes de Araújo (Réu Preso). Def.Público: José
Valdecir Cavalini . Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz
Conv. Vicente Misurelli (Des. Lidio J. R. de Macedo). Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0035 . Processo: 0300025-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400080257 Ação Penal. Apelante: Mauro Sérgio Machado
(Réu Preso). Advogado: Jackson Has Gomes . Apelante: Luiz
Carlos Portela Coelho (Réu Preso). Advogado: Renato Celso
Beraldo Júnior . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

Apelação Crime

0036 . Processo: 0301111-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000211 Ação Penal. Apelante: Arildo Lopes da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: João de Lourdes Braga . Apela-
do: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0037 . Processo: 0303254-6

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200400000024 Ação
Penal. Apelante: José Edvan de Oliveira das Mercês (Réu Pre-
so). Advogado: Joaquim José Pereira Filho . Apelado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0038 . Processo: 0303657-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400038806 Ação Penal. Apelante: Paulo Rogério de Matos
(Réu Preso). Advogado: Fabio Augusto Magalhães Barbosa .
Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0039 . Processo: 0305542-9

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400068630 Ação Penal. Apelante: Alexandre Johny Gomes
(Réu Preso). Advogado: Marco Aurelio Carneiro . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Revisão Criminal (Cam)

0040 . Processo: 0159323-1

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000032 Ação Penal. Requerente: José Amorim Pires (em
seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos
Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Telmo Che-
rem

Embargos de Declaração Crime

0041 . Processo: 0274707-5/01

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2747075 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Rudinei da Silva Santos. Advogado: Eliandra Cristina
Winck. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná .

Relator: Des. Antônio Martelozzo

Embargos de Declaração Crime

0042 . Processo: 0290652-5/01

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2906525 Apelação Crime. Apelante: Zaqueu Alves da Ro-
cha (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço.
Apelado: Ministério Público. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso Crime Ex Officio

0043 . Processo: 0176601-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 990033116
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná . Réu: José Raimundo da Silva .
Def.Público: Tania Regina Demeterco . Relator: Des. Jesus
Sarrão

Recurso Crime Ex Officio

0044 . Processo: 0300314-5

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200500000026
Habeas Corpus. Recorrente: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Jaguapitã . Recorrido: Leonídia Souza Dias Cerci
. Advogado: Horacio Toledo Nogueira . Interessado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso em Sentido Estrito

0045 . Processo: 0291731-5

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200100000032 Ação Penal. Recorrente: Arlindo
Martins da Rocha . Advogado: Antonio Carlos Neto . Recorri-
do: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso em Sentido Estrito

0046 . Processo: 0299639-8

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execução de Penas e Medi-
das Alternativas. Ação Originária: 200300001827 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Lucinéia Nicola Bernardo . Advogado: Moema Andiara
Tormena . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0047 . Processo: 0174972-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 990082125 Ação Penal. Apelante: Araci Regina
Cordova . Advogado: Elias Mattar Assad . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Lilian Jacobsen .
Advogado: Edigardo Maranhão Soares , Marcel Souza de Oli-
veira, Cleverson Von Linsingen, Jose Roberto dos Santos Juni-
or. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias

Apelação Crime

0048 . Processo: 0175023-6

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000098 Ação Penal. Apelante: Ilson Martins do Carmo .
Def.Dativo: Francisco Gonçalves Andreoli . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime

0049 . Processo: 0281449-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: . Ação Originária: 200000000035
Ação Penal. Apelante: Sebastião da Silva . Advogado: Paulo
Cesar Pin . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0050 . Processo: 0283213-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200100000195 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Ro-
drigues . Advogado: Fernando Boberg . Apelado: Ministério
Público , Ernestina Landgraf Monteiro (assistente de Acusa-
ção). Advogado: Roberto Chincev Albino . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0051 . Processo: 0297744-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300074980 Ação Penal. Apelante: Felipe Calazans dos San-
tos de Castro . Advogado: Ivan Ribas . Apelado: Ministério
Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0052 . Processo: 0298250-3

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 9900000050 Ação Penal. Apelante: Sebaldo Dill .
Advogado: Milton José Hermann . Apelado: Ministério Públi-

co . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0053 . Processo: 0298523-1

Comarca: Loanda.Vara: . Ação Originária: 200300000007 Ação
Penal. Apelante: Fernando Evangelista de Souza , Sinval Adri-
ano Sousa Maciel, Jair Muller. Advogado: Sandra Regina Sma-
niotto . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0054 . Processo: 0299683-6

Comarca: Palotina.Vara: . Ação Originária: 200300000052 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Pedro Dassi .
Advogado: Vagner Celso Gomes Pessoa . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0055 . Processo: 0181755-0

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000026 Representação. Apelante: J. F. T. (Interno).
Def.Dativo: Wagner Kiyoshi da Silva . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Eraclés Messias

Recurso de Apelação - ECA

0056 . Processo: 0183133-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200500000121 Representação. Apelante: R. T. C. (Inter-
no). Def.Público: Eleni Moraes Barros . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Telmo Cherem

Departamento Judiciário Emetido em 05/12/2005
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 14/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.08442 e 2005.08441 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 14/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriane T. Oliveira Lopes 032 0297585-7
André Luiz Rossi 012 0298294-5
Antonio Carlos Neto 045 0291731-5
Antonio Gustavo Scherner Franco 008 0291974-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0158950-4

002 0234800-9
003 0250230-7
004 0252632-9
005 0264697-1
006 0293931-3
040 0159323-1

Cicero Joao Ricardo Porcelani 012 0298294-5
Cleverson Von Linsingen 047 0174972-0
Eclair Tavares Tesseroli 026 0180208-2
Edigardo Maranhão Soares 047 0174972-0
Eduardo Kavasaki 029 0288750-5
Elaine Cristina Bessão Nakamura 007 0301646-6
Eleni Moraes Barros 056 0183133-2
Eliandra Cristina Winck 041 0274707-5/01
Elias Mattar Assad 047 0174972-0
Emilson Schafron 010 0293535-1

015 0301991-6
Fabio Augusto Magalhães Barbosa 038 0303657-7
Fernando Boberg 050 0283213-7
Francisco Gonçalves Andreoli 048 0175023-6
Horacio Toledo Nogueira 044 0300314-5
Ivan Ribas 051 0297744-6
Jackson Has Gomes 035 0300025-3
João de Lourdes Braga 009 0275335-3

036 0301111-8
Joaquim José Pereira Filho 037 0303254-6
Joel Garcia 023 0301990-9
José Carlos Portela Junior 027 0285447-1
José Clemente Martins 024 0176430-5
José Eloi Souza Leal 021 0180607-5
José Maria do Couto 020 0176441-8
José Valdecir Cavalini 034 0299018-9
Jose Roberto dos Santos Junior 047 0174972-0
Jose Soares Filho 029 0288750-5
Josiani Linjardi 014 0300757-0
Leila Carla Leprevost 028 0288237-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 042 0290652-5/01
Marcel Souza de Oliveira 047 0174972-0
Marcelo Luis Vicari 033 0298643-8
Marco Aurelio Carneiro 039 0305542-9
Maricleia do Rocio Santos 026 0180208-2
Marsal Jungles dos Santos 028 0288237-7
Milton José Hermann 052 0298250-3
Moema Andiara Tormena 046 0299639-8
Neida Peil Oliveira 030 0294892-5
Paulo Cesar Pin 049 0281449-9
Raul Silveira Boeno 025 0177823-4
Reinaldo Caetano dos Santos 013 0298319-7
Renato Celso Beraldo Júnior 035 0300025-3
Roberto Chincev Albino 050 0283213-7
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Sandra Regina Smaniotto 053 0298523-1
Silvana Cericato Carbone 022 0182838-8
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 011 0296728-8

015 0301991-6
016 0302018-6
017 0304066-0
018 0304234-8
019 0304239-3

Tania Regina Demeterco 043 0176601-4
Vagner Celso Gomes Pessoa 054 0299683-6
Vinícius do Vale Assis 031 0297431-4
Vitor T. Monteiro 029 0288750-5
Wagner Kiyoshi da Silva 055 0181755-0

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0158950-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000175 Ação Penal. Requerente: Valdinei de Lima
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos
Marques

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0234800-9

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9900000036 Ação Penal. Requerente: Edson de Paula Castilho
(Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Marte-
lozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0250230-7

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000013 Ação Penal. Requerente: Agnaldo Bispo de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Revisão Criminal (Gr)

0004 . Processo: 0252632-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9600007151 Ação Penal. Requerente: Rayltson Buss Ruiz (Réu
Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen . Reque-
rido: Ministério Público . Relator: Juiz Conv. Vicente Misure-
lli (Des. Lidio J. R. de Macedo). Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

Revisão Criminal (Gr)

0005 . Processo: 0264697-1

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200040685 Ação Penal. Requerente: Valdeir Felício do
Amor (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

Revisão Criminal (Gr)

0006 . Processo: 0293931-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9200000150 Ação Penal. Requerente: Márcio Roberto Delezu
dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Revisão Criminal (Gr)

0007 . Processo: 0301646-6

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000170 Ação Penal. Requerente: Edevaldo Feliciano
Maciel (Réu Preso). Advogado: Elaine Cristina Bessão Naka-
mura . Requerido: Ministério Público . Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Conflito de Jurisdição Crime

0008 . Processo: 0291974-0

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200114000 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da 11ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba . Suscitado: Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba . Interessado:
Jorge Luiz Linhares Ribeiro . Advogado: Antonio Gustavo
Scherner Franco . Interessado: Ministério Público . Relator:
Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0275335-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200400000126 Execução de Pena. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Recorrido: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cruzeiros do Oeste . Interessa-
do: Adenir Maia (Réu Preso). Def.Dativo: João de Lourdes
Braga . Interessado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Pe-
nais da Comarca de Maringá . Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0293535-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000815 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Walter Lourenço (Réu Preso). Def.Público: Emil-
son Schafron . Recorrido: Ministério Público . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0296728-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400002023 Remição de Pena. Recorrente: Mi-
nistério Público . Recorrido: Paulo Sérgio Alves de Almeida
(Réu Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok .
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0012 . Processo: 0298294-5

Comarca: Maringá.Vara: . Ação Originária: 200400000149
Remição de Pena. Recorrente: Renata Eliane dos Santos Ra-
mos (Réu Preso). Advogado: Cicero Joao Ricardo Porcelani ,
André Luiz Rossi. Recorrido: Ministério Público . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0298319-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200500000294 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Leandro Passos de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Reinaldo Caetano dos Santos . Recorrido: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0014 . Processo: 0300757-0

Comarca: Maringá.Vara: . Ação Originária: 200500000308 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Joel Peres de Sou-
za (Réu Preso). Def.Público: Josiani Linjardi . Recorrido: Mi-
nistério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0015 . Processo: 0301991-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000959 Pedido de Livramento Condicional.
Recorrente: Antenor Demétrio Lemos de Morais (Réu Preso).
Def.Público: Emilson Schafron , Sueli Cristina Rohn Bespa-
lhok. Recorrido: Ministério Público . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0016 . Processo: 0302018-6

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000550 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcos Chaves dos Santos (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0017 . Processo: 0304066-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400000067 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcelo Juan de Oliveira (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público
. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0018 . Processo: 0304234-8

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400001129 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Edivaldo Lopes (Réu Preso). Def.Público: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público . Re-
lator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0019 . Processo: 0304239-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200400001134 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Marcelo Estevão da Silva (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok . Recorrido: Ministério Público
. Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo: 0176441-8

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000004 Ação Penal. Recorrente: Alisson Andrey de Lima
(Réu Preso). Def.Dativo: José Maria do Couto . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Eraclés
Messias

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo: 0180607-5

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200400000041 Ação Penal. Recorrente: Nadir Santana de Sou-
za (Réu Preso). Def.Dativo: José Eloi Souza Leal . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo: 0182838-8

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Recorrente: Fábio Antônio Des-
sotti (Réu Preso). Def.Dativo: Silvana Cericato Carbone . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo: 0301990-9

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000006 Recurso Crime em Sentido Estrito. Recor-
rente: Donizete Santos de Souza (Réu Preso). Advogado: Joel
Garcia . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0176430-5

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000006 Ação Penal. Apelante: Adão Til (Réu Preso).
Def.Dativo: José Clemente Martins . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0025 . Processo: 0177823-4

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000111 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Júlio César Macedo (Réu
Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno . Apelante: Júlio Cé-
sar Macedo (Réu Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0026 . Processo: 0180208-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000061099 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Cosmo Pereira da Sil-
va (Réu Preso). Def.Dativo: Eclair Tavares Tesseroli . Apelan-
te: Cosmo Pereira da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Eclair Ta-
vares Tesseroli . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Ass.Acusação: José Roberto dos Santos . Advogado:
Maricleia do Rocio Santos . Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0027 . Processo: 0285447-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300061145 Ação Penal. Apelante: Airton Ferreira Gonçal-
ves (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portela Junior . Ape-
lado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0028 . Processo: 0288237-7

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200300000132 Ação
Penal. Apelante: Claudinei Felisbino Pereira (Réu Preso), Sil-
vana Aparecida de Souza Pinto (Réu Preso). Advogado: Leila
Carla Leprevost , Marsal Jungles dos Santos. Apelado: Minis-
tério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0029 . Processo: 0288750-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200400000075 Ação Penal. Apelante: Thiago Batista Fer-
nandes (Réu Preso). Advogado: Vitor T. Monteiro . Apelante:
Alessandro Ostapechem . Advogado: Jose Soares Filho . Ape-
lante: Amarildo Rodrigues da Silva . Def.Dativo: Eduardo Ka-
vasaki . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0030 . Processo: 0294892-5

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500033498 Ação Penal. Apelante: Rogerio Miguel Seixas
Carneiro (Réu Preso). Def.Público: Neida Peil Oliveira . Ape-
lado: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0031 . Processo: 0297431-4

Comarca: Realeza.Vara: . Ação Originária: 200400000100 Ação
Penal. Apelante: Matheus Jacob Rohde (Réu Preso). Def.Dativo:
Vinícius do Vale Assis . Apelado: Ministério Público . Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0032 . Processo: 0297585-7

Comarca: Tibagi.Vara: . Ação Originária: 200400000014 Ação
Penal. Apelante: Margarete Aparecida Pedroso (Réu Preso).
Def.Dativo: Adriane T. Oliveira Lopes . Apelado: Ministério
Público . Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Lidio J.
R. de Macedo). Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0033 . Processo: 0298643-8

Comarca: Coronel Vivida.Vara: . Ação Originária:
200300000028 Ação Penal. Apelante: Leonel Ricardo Vanelli
(Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Luis Vicari . Apelado: Mi-
nistério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0034 . Processo: 0299018-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400040460 Ação Penal. Apelante: Elias Pereira Alves (Réu
Preso), Sérgio Mendes de Araújo (Réu Preso). Def.Público: José
Valdecir Cavalini . Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz
Conv. Vicente Misurelli (Des. Lidio J. R. de Macedo). Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0035 . Processo: 0300025-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400080257 Ação Penal. Apelante: Mauro Sérgio Machado
(Réu Preso). Advogado: Jackson Has Gomes . Apelante: Luiz
Carlos Portela Coelho (Réu Preso). Advogado: Renato Celso
Beraldo Júnior . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

Apelação Crime

0036 . Processo: 0301111-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000211 Ação Penal. Apelante: Arildo Lopes da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: João de Lourdes Braga . Apela-
do: Ministério Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0037 . Processo: 0303254-6

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200400000024 Ação
Penal. Apelante: José Edvan de Oliveira das Mercês (Réu Pre-
so). Advogado: Joaquim José Pereira Filho . Apelado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0038 . Processo: 0303657-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400038806 Ação Penal. Apelante: Paulo Rogério de Matos
(Réu Preso). Advogado: Fabio Augusto Magalhães Barbosa .
Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0039 . Processo: 0305542-9

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400068630 Ação Penal. Apelante: Alexandre Johny Gomes
(Réu Preso). Advogado: Marco Aurelio Carneiro . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Revisão Criminal (Cam)

0040 . Processo: 0159323-1

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000032 Ação Penal. Requerente: José Amorim Pires (em
seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Telmo Cherem

Embargos de Declaração Crime

0041 . Processo: 0274707-5/01

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2747075 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Rudinei da Silva Santos. Advogado: Eliandra Cristina
Winck. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Antônio Martelozzo

Embargos de Declaração Crime

0042 . Processo: 0290652-5/01

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2906525 Apelação Crime. Apelante: Zaqueu Alves da Ro-
cha (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço.
Apelado: Ministério Público. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso Crime Ex Officio
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0043 . Processo: 0176601-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 990033116
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná . Réu: José Raimundo da Silva .
Def.Público: Tania Regina Demeterco . Relator: Des. Jesus
Sarrão

Recurso Crime Ex Officio

0044 . Processo: 0300314-5

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200500000026
Habeas Corpus. Recorrente: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Jaguapitã . Recorrido: Leonídia Souza Dias Cerci
. Advogado: Horacio Toledo Nogueira . Interessado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso em Sentido Estrito

0045 . Processo: 0291731-5

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200100000032 Ação Penal. Recorrente: Arlindo
Martins da Rocha . Advogado: Antonio Carlos Neto . Recorri-
do: Ministério Público . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Recurso em Sentido Estrito

0046 . Processo: 0299639-8

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execução de Penas e Medi-
das Alternativas. Ação Originária: 200300001827 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Lucinéia Nicola Bernardo . Advogado: Moema Andiara
Tormena . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0047 . Processo: 0174972-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 990082125 Ação Penal. Apelante: Araci Regina
Cordova . Advogado: Elias Mattar Assad . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Lilian Jacobsen .
Advogado: Edigardo Maranhão Soares , Marcel Souza de Oli-
veira, Cleverson Von Linsingen, Jose Roberto dos Santos Juni-
or. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias

Apelação Crime

0048 . Processo: 0175023-6

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000098 Ação Penal. Apelante: Ilson Martins do Carmo .
Def.Dativo: Francisco Gonçalves Andreoli . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime

0049 . Processo: 0281449-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: . Ação Originária: 200000000035
Ação Penal. Apelante: Sebastião da Silva . Advogado: Paulo
Cesar Pin . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0050 . Processo: 0283213-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200100000195 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Ro-
drigues . Advogado: Fernando Boberg . Apelado: Ministério
Público , Ernestina Landgraf Monteiro (assistente de Acusa-
ção). Advogado: Roberto Chincev Albino . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0051 . Processo: 0297744-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300074980 Ação Penal. Apelante: Felipe Calazans dos San-
tos de Castro . Advogado: Ivan Ribas . Apelado: Ministério
Público . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0052 . Processo: 0298250-3

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 9900000050 Ação Penal. Apelante: Sebaldo Dill .
Advogado: Milton José Hermann . Apelado: Ministério Públi-
co . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0053 . Processo: 0298523-1

Comarca: Loanda.Vara: . Ação Originária: 200300000007 Ação
Penal. Apelante: Fernando Evangelista de Souza , Sinval Adri-
ano Sousa Maciel, Jair Muller. Advogado: Sandra Regina Sma-
niotto . Apelado: Ministério Público . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0054 . Processo: 0299683-6

Comarca: Palotina.Vara: . Ação Originária: 200300000052 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Pedro Dassi .
Advogado: Vagner Celso Gomes Pessoa . Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0055 . Processo: 0181755-0

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000026 Representação. Apelante: J. F. T. (Interno).
Def.Dativo: Wagner Kiyoshi da Silva . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Eraclés Messias

Recurso de Apelação - ECA

0056 . Processo: 0183133-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200500000121 Representação. Apelante: R. T. C. (Inter-
no). Def.Público: Eleni Moraes Barros . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Telmo Cherem

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09614

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Edson Vieira Abdala 001 0320880-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0320880-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/197551. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000042465 Traslado.
Impetrante: Edson Vieira Abdala (advogado). Paciente: José
Roberto Jordão (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo advo-
gado Edson Vieira Abdala em favor de José Roberto Jordão. É
que, conforme decidi quando da análise dos pedidos liminares
formulados neste writ, não juntou o impetrante prova de que
requereu ao MM. Juízo pedido de liberdade provisória em fa-
vor do acusado. Diante disso, concedi-lhe somente em parte a
liminar a fim de cassar o decreto de prisão preventiva: "(...) De
outro lado, o auto de prisão em flagrante foi considerado for-
malmente perfeito pelo magistrado (cf. fls.TJ - 2.077): "Vistos.
Comunicação do flagrante n. 2005.992m de JOSÉ ROBERTO
JORDÃO, AILSON APARECIDO GOMES, JAIR MAXIMIA-
NO DA SILVA, JOSÉ HENRIQUE BONVINO SIMIONE
BRAZ THULLER e JOEL RODRIGUES, por formação de qua-
drilha, corrupção passiva e corrupção ativa. 1. Pelo que se tem
até agora o flagrante é formalmente perfeito. 1.1. - Mantenho
as prisões. 2. - Ciência ao MP. 3. - Oportunamente, junte-se
aos autos principais". Para o impetrante tal despacho, homolo-
gatório do auto de flagrante, é nulo por falta de fundamenta-
ção. Ocorre, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
que "O parágrafo único do art. 310 do Código de Processo Pe-
nal não impõe ao juiz, a exarar, de ofício, despacho fundamen-
tado de toda e qualquer prisão que lhe seja comunicada, se
entende não configurado qualquer dos pressupostos da prisão
preventiva. Todavia, cabe-lhe a obrigação de fundamentar a
decisão sempre que a liberdade provisória é postulada e dene-
gada" (RTJ 105/131). Ora, não houve pedido ao Juízo de liber-
dade provisória que, a teor do art. 310 e parágrafo único do
CPP, deve ser submetido à audiência do Ministério Público antes
de o magistrado decidir. Assim, apreciar o cabimento do aludi-
do benefício, neste writ, configura, em princípio, supressão de
instância. Por isso concedo, em parte, a liminar para cassar o
decreto de prisão preventiva, devendo o respectivo mandado
de prisão ser recolhido, indeferindo-a, contudo, relativamente
ao auto de flagrante lavrado contra o paciente que, a esse títu-
lo, deverá permanecer preso. 3 - Solicitem-se informações à
douta autoridade impetrada, principalmente sobre a propositu-
ra, ou não, de pedido de liberdade provisória e, se for o caso,
da respectiva decisão." Porém, junta agora o impetrante prova
de que postulou liberdade provisória em prol do ora paciente
(fls. TJ-3028/3036) e a respectiva decisão do MM. Juiz que a
indeferiu. Na petição inicial deste habeas corpus alegou-se, em
suma, que o paciente preenche todos os requisitos autorizado-
res da concessão de liberdade provisória (art. 310 do CPP) por-
quanto "é primário, possui bons antecedentes, reside na Capi-
tal com sua família, desenvolve atividade laboral lícita, pessoa
idônea e benquista na comunidade em que reside, manifestou-
se por ocasião da prisão em flagrante ilegalmente operada, en-
fim, jamais atrapalhou qualquer procedimento administrativo
ou de instrução provisória atinente ao feito". No presente pedi-
do de reconsideração aduz, mais, que: a) a decisão que indefe-
riu o pedido de concessão de liberdade provisória carece de
fundamentação; b) "o dito flagrante deu-se em 02 de novembro
de 2005 e não há conclusão de inquérito ou Denúncia formula-
da até a presente data sobre os fatos que pretensamente susten-
tam o flagrante, gerando um excesso de prazo em favor do pa-
ciente, conforme certidão (...)." A decisão que denegou os pe-
didos de liberdade provisória do paciente tem o seguinte teor:
"1) Com o pedido formulado nos autos acima identificados se
pretende a revogação da prisão preventiva decretada no inci-
dente n. 2005.4069-1, bem como liberdade provisória em ra-
zão da prisão em flagrante sob a acusação de corrupção passi-
va. O MP opina pela manutenção da prisão. 2) A prisão preven-
tiva foi decretada no feito n. 2005.4069 por conveniência da
instrução criminal, e, de outra banda, como forma de garantir
da ordem pública - já que ser tratam de dezenas de condutas

supostamente ilícitas perpetradas com auxílio, conivência e
adesão dos mecanismos de segurança pública do Estado, en-
volvendo elevado número de pessoas, o que produz inseguran-
ça e perplexidade na comunidade. Considero ainda presentes
os motivos e fundamentos da decisão nos autos n. 2005.4069-
1, aos quais me reporto, brevitatis causa. Cumpre destacar que
o momento não é diverso daquele da adoção da cautelar. Em-
bora reconhecendo que a prisão preventiva tem caráter rebus
sic stantibus não houve alteração da situação de fato a justifi-
car revogação da medida. Não bastasse, no feito n. 2005.4185-
0, imputou-se vários ilícitos de corrupção passiva, o que não
pode ser desprezado como informação. Isto porque a manuten-
ção da ordem pública justifica também a adoção da cautela como
forma de evitar a reiteração da conduta criminosa - praticada
várias vezes pelo requerente, neste ano, segundo versão dos
Promotores de Justiça. 3) De outra banda existe a prisão em
flagrante por corrupção passiva no momento em que, suposta-
mente, recebia propina do co-réu. Dada a complexidade e gra-
vidade do fato - delito envolvendo várias pessoas -, a análise
mais precisa sobre a conveniência da manutenção (ou não) da
custódia cautelar - que deverá ter como ponto de partida o fla-
grante formalmente perfeito - será realizada de forma criterio-
sa, individualizada, novamente, com análise dos elementos de
prova após o início da instrução. Afastada, de plano, a ilegali-
dade do flagrante, é conveniente a manutenção da custódia pro-
cessual. Seria precipitado - para não dizer temerário - a soltura
do acusado neste momento. Em cognição sumária, a custódia
cautelar se justificaria para garantia da ordem pública e conve-
niência da instrução criminal - ainda que ao final o envolvido
não seja condenado, receba pequena pena que não implique em
cárcere, ou se chegue à conclusão de causa de justificação de
crime -, conforme consta acima e na decisão que decretou a
custódia cautelar do acusado. Ademais, pessoas em idêntica
situação, na maioria das vezes, respondem a processos presos
processualmente. Até por isonomia constitucional deve ser
mantido na situação que se encontra. POSTO ISSO, INDEFI-
RO o pedido de revogação da prisão preventiva e liberdade
provisória" (fls. TJ-3.134/3.135). Com a devida vênia, vislum-
bra-se no r. despacho que indeferiu o pedido de liberdade pro-
visória, a exemplo do que ocorreu com o decreto de prisão pre-
ventiva, a caracterização de constrangimento ilegal. É que o
adiamento da análise do pedido de liberdade provisória para só
depois de iniciada a instrução configura, a meu ver, inobser-
vância aos princípios da inafastabilidade da jurisdição e da ce-
leridade de sua prestação elencados no art. 5º, XXXV e
LXXVIII, da Constituição da República. Nesse sentido já deci-
diu a Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Para-
ná, in: HC nº. 290.444-3 - DJ de 22.04.05: "EMENTA: HABE-
AS CORPUS. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE POR
COMETER, EM TESE, CRIME DE ROUBO QUALIFICA-
DO. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. DESPACHO ADIAN-
DO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA PARA DEPOIS DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
90 DIAS APÓS A PRISÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE
RECONHECIMENTO DO RÉU PELAS TESTEMUNHAS.
MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA INAFASTABILIDADE DA JURIS-
DIÇÃO E DA CELERIDADE DE SUA PRESTAÇÃO. ART.
5º, XXXV e LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. LIMINAR CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA ORDEM.
I - A manutenção da prisão em flagrante do acusado deve vir
respaldada num dos requisitos do art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal. II - "Art. 5º, LXXVIII - A todos, no âmbito judici-
al e administrativo, são assegurados a razoável duração do pro-
cesso e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
Note-se que a instrução processual nem sequer iniciou, estan-
do o processo na fase de recebimento da denúncia conforme
informações obtidas pelo meu gabinete junto à 1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu. Convém assinalar que em relação a al-
guns réus deverá ser observado o art. 514 do CPP que prevê,
antes do recebimento da denúncia, o oferecimento de defesa
preliminar. Isso, por óbvio, retardará o início da instrução. É
certo que o ilustre magistrado, apesar de postergar a apreciação
do pedido de liberdade provisória para o início da instrução,
menciona que a soltura do paciente é temerária porque a garan-
tia da ordem pública e a conveniência da instrução criminal
recomendam a prisão. Mas não declina qualquer fato concreto
que sustente tal conclusão. Ora, a jurisprudência do STJ é fir-
me no sentido de que a manutenção da prisão cautelar do réu
impõe, quando postulada liberdade provisória, que o magistra-
do exponha, fundamentadamente, com base em dados concre-
tos, a sua decisão: "(...) Exige-se concreta motivação da deci-
são que indefere o pedido de liberdade provisória formulado
em favor do paciente, com base em fatos que efetivamente jus-
tifiquem a custódia processual, atendendo-se aos termos do art.
312 do CPP e da jurisprudência dominante. Precedentes." (STJ
- 5ª Turma, HC nº 20.849/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.8.02,
DJU 16.9.02, p. 211). "PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E POR-
TE ILEGAL DE ARMAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. MANUTENÇÃO. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO CONCRETA. 1. O paciente, na presente hipóte-
se, encontra-se sofrendo constrangimento ilegal consubstanci-
ado na falta de fundamentação da decisão judicial que negou-
lhe o direito de liberdade provisória, já que não restou devida-
mente demonstrado, com expressa menção à situação concreta,
a necessidade de manutenção da medida, notadamente, como
garantia da ordem pública. 2. Recurso provido para conceder
ao Paciente a liberdade provisória, com a conseqüente expedi-
ção do alvará de soltura, se por outro motivo não estiver pre-
so". (STJ - 5ª Turma, RHC nº 14.921/SP, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 2.10.03, DJU 3.11.03, p. 327). Diga-se, por fim, que o
princípio constitucional da isonomia não pode ser invocado para
negar a liberdade do paciente pelo só motivo de que outros
acusados estão presos. Em matéria de liberdade deve ser aferi-
da a situação pessoal de cada agente. De qualquer modo, o
motivo da prisão preventiva dos demais, oriundo de uma única
decisão, não prevalece porquanto esta restou anulada liminar-
mente neste e em outros habeas corpus conexos. Do exposto,
concedo mais este pedido de liminar pleiteado neste habeas
corpus nº. 320.880-0 para que, no concernente ao auto de fla-
grante, conceda-se ao acusado liberdade provisória mediante

termo (CPP, art. 310) que deverá ser lavrado no Juízo impetra-
do. Comunique-se. 2 - Dê-se ciência à ilustre autoridade impe-
trada. 3 - Cumpram-se os itens "2" e "3" do despacho de fls.
TJ-2.938. Curitiba, 2 de dezembro de 2005. Rogério Kanaya-
ma - Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09633

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Pedro da Luz  001 0323916-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0323916-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/212219. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000043070 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Pedro da Luz (ad-
vogado). Paciente: Sebastião Pires dos Santos. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despa-
cho:

Para a apreciação do pedido de liminar é indispensável que o
impetrante junte cópia da decisão que decretou a prisão pre-
ventiva do paciente. Intime-se. Em, 05/12/2005. Des. ROGÉ-
RIO KANAYAMA - Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09655

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 030 0181510-1/01
Alcides Bitencourt Pereira 024 0285356-5
Alexandre Postiglione Bührer 014 0297899-6
Andrey Salmazo Poubel 007 0305561-4
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 030 0181510-1/01
Bortolo Constante Escorsim 011 0170203-4/01
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0145101-6
Caroline Ivanky Martins 014 0297899-6
Celia Aparecida Lopes 002 0145101-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 011 0170203-4/01
Dayana Tedeschi de Abreu 019 0307391-0
Elvio Renato Severo 017 0180899-3
Emilson Schafron 027 0303168-5
Eurolino Sechinel dos Reis 012 0168861-5
Gustavo Henrique da S. Oliveira 002 0145101-6

003 0142617-7
Ivan Xavier Vianna Filho 004 0306995-4
Ivani Floriano Frare 001 0294273-0
Jalmo Soares 008 0292319-3
João Ademar Menta 026 0175626-7
José Edineudes Batista 010 0295449-8
José Feldhaus 013 0292790-8
José Leocádio de Camargo 007 0305561-4
Laercio Nora Ribeiro 028 0293075-0
Larissa Leite 018 0309351-4
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 022 0293310-4/01
Luciano Linhares 005 0296041-6
Luciano Menezes Molina 023 0289037-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 007 0305561-4
Luiz Jorge Kordel 029 0280806-0
Márcio Rogério Banhuk 005 0296041-6
Marcelo Barzotto 020 0309696-8
Marcus Ely Soares dos Reis 025 0285354-1
Marino da Silva 015 0307481-9
Nícia Kirchkein Cardoso 006 0311898-3
Orlandino Prause da Silva Júnior 030 0181510-1/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 011 0170203-4/01
Rafael Justus Bührer 014 0297899-6
Ramadis Miranda Luiz 028 0293075-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 030 0181510-1/01
Renato Cruz de Oliveira 016 0305702-5
Roberto Brzezinski Neto 018 0309351-4
Romulo Augusto Fernandes Martins 002 0145101-6
Sérgio Ricardo Tinoco 006 0311898-3
Silvia Maria de Melo Rosa 002 0145101-6

003 0142617-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 009 0299201-4
Thiago Moura Siqueira 015 0307481-9
Zani Dalton Farah 005 0296041-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0294273-0 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/52479. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400026791 Ação Penal. Requeren-
te: Emerson Soares de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Ivani
Floriano Frare. Requerido: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Nº Acórdão: 8. Nº Livro: 1. Julgado em: 20/10/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em composição integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do voto re-
latado. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. - ESCORREITA
CONDENAÇÃO. - PENA COERENTEMENTE FIXADA. -
PRESCINDIBILIDADE DE QUE TODOS AGENTES TE-
NHAM PARTICIPADO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. - OFEN-
SA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADI-
TÓRIO. - INOCORRÊNCIA. -AÇÃO REVISIONAL IMPRO-
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CEDENTE. I. "Ainda que o agente não pratique atos executó-
rios, deve ser responsabilizado como co-autor do roubo se ade-
riu à vontade dos demais e, com sua presença, engrossou o
número de atacantes, contribuindo para o êxito da subtração."
(RT 789/648) II. Também não se vislumbra qualquer ofensa ao
princípio da ampla defesa e do contraditório, sendo que, foi o
recorrente devidamente assistido durante toda a instrução cri-
minal, e não se tem por ineficaz a defesa, pelo simples fato de
não lhe ter sido favorável a decisão.

0002 . Processo/Prot: 0145101-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/117369. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000077 Denuncia Crime.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Tamotsu
Mario Emoto, Deise Cristina Rabelo Gonçalves. Advogado:
Gustavo Henrique da Silva Oliveira. Réu: Valter Abras. Advo-
gado: Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Celia Aparecida Lo-
pes, Romulo Augusto Fernandes Martins, Silvia Maria de Melo
Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 18094. Nº Livro: 396. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ratificar os atos proces-
suais acima indicados. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL -
Processo crime - Atos processuais praticados em primeiro grau
de jurisdição - Competência, contudo, desta Corte, na forma da
decisão do E. Superior Tribunal de Justiça - Ratificação decre-
tada.

0003 . Processo/Prot: 0142617-7 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/88554. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000075 Denuncia Crime.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Tamotsu
Mario Emoto, Deise Cristina Rabelo Gonçalves. Advogado:
Gustavo Henrique da Silva Oliveira. Réu: Valter Abras. Advo-
gado: Silvia Maria de Melo Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 18095.
Nº Livro: 396. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em ratificar os atos proces-
suais acima indicados. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL -
Processo crime - Atos processuais praticados em primeiro grau
de jurisdição - Competência, contudo, desta Corte, na forma da
decisão do E. Superior Tribunal de Justiça - Ratificação decre-
tada.

0004 . Processo/Prot: 0306995-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/137639. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000092016 Ação Penal. Impetrante: Ivan
Xavier Vianna Filho (advogado). Paciente: José Mário Marin,
Luiz Carlos Battistella, Hildo José Battistella, Rubens Battis-
tella, Eriodes João Battistella, Roland Hans Kumm. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão:
18096. Nº Livro: 396. Julgado em: 27/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e conceder a ordem, tornando
definitiva a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. DENÚN-
CIA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI
Nº 8.137/90. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO DEFINITIVO
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NÃO ESGOTAMENTO DA
VIA ADMINISTRATIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.
"Embora não condicionada a denúncia à representação da au-
toridade fiscal (ADInMC 1571), falta justa causa para a ação
penal pela prática do crime tipificado no art. 1º da L. 8137/90 -
que é material ou de resultado -, enquanto não haja decisão
definitiva do processo administrativo de lançamento, quer se
considere o lançamento definitivo uma condição objetiva de
punibilidade ou um elemento normativo de tipo". (STF- Tribu-
nal Pleno, HC 81.611/DF)

0005 . Processo/Prot: 0296041-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/50444. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200400005096 Ação Penal. Ape-
lante: Noeli Terezinha Daniel dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Zani Dalton Farah, Luciano Linhares. Apelante: Ernesto
Miquéias dos Santos. Advogado: Zani Dalton Farah, Luciano
Linhares. Apelante: Valdevino Bueno (Réu Preso). Advogado:
Márcio Rogério Banhuk. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão:
18097. Nº Livro: 396. Julgado em: 15/09/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sexta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, não conhecer do primeiro apelo e dar parcial
provimento aos segundo e terceiros apelos, consoante o voto
do Juiz Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFI-
CO DE ENTORPECENTES. PROVA SUFICIENTE PARA A
CONDENAÇÃO, CONSUBSTANCIADA EM DEPOIMEN-
TOS POLICIAIS, DE USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS EN-
TORPECENTES E ATÉ DE DELAÇÃO DE CO-RÉ, QUE SE
AVULTAM EM RELAÇÃO À NEGATIVA DOS APELANTES.
ART. 14 DA LEI 6368/76. PROVA INSUFICIENTE DE TAL
DELITO, MAS APTA A LASTREAR MAJORAÇÃO DAS
SANÇÕES COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 18, III, DO
MESMO DIPLOMA LEGISLATIVO. CONSTITUCIONALI-
DADE DO REGIME INTEGRALMENTE FECHADO ESTA-

BELECIDO PARA OS CRIMES HEDIONDOS, CONFORME
JÁ PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA, NÃO OCORRENDO A
EXTENSIBILIDADE, PARA ELES, DA ESTIPULAÇÃO DA
LEI 9455/97, REFERENTEMENTE AO REGIME FECHADO,
APENAS INICIALMENTE, PARA O CRIME DE TORTURA.
PENAS-BASES REDUZIDAS, ANTE O EXAME DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59, DO CÓDIGO PE-
NAL. PRIMEIRA APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, ANTE A
DESERÇÃO. SEGUNDA E TERCEIRA APELAÇÕES PAR-
CIALMENTE PROVIDAS.

0006 . Processo/Prot: 0311898-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/156723. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000009977 Ação Penal. Impe-
trante: Sérgio Ricardo Tinoco (advogado), Nícia Kirchkein
Cardoso (advogado). Paciente: Paulo Reneu Simões dos San-
tos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 18098. Nº Livro: 396. Julgado em:
06/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, pela denegação da ordem
impetrada, nos termos do voto do juiz relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTI-
CA, EM TESE, DO DELITO DE TRÁFICO DE INFLUÊN-
CIA - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DA
AÇÃO PENAL - PRETENDIDO TRANCAMENTO - NÃO
ACOLHIMENTO - TIPIFICAÇÃO, EM TESE, EXISTENTE -
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA -
ORDEM DENEGADA. A falta de justa causa a ensejar o tran-
camento da ação penal só pode ser reconhecida quando de pla-
no, sem um juízo de valoração das provas, se evidencie a atipi-
cidade do fato, a ausência de indícios a fundamentar a acusa-
ção ou a extinção da punibilidade, hipóteses não verificadas no
presente caso.

0007 . Processo/Prot: 0305561-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/126456. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500000142 Ação Penal. Impetrante:
Bel. Luiz Fernando Fortes de Camargo, Bel. José Leocádio de
Camargo. Paciente: Antonio Chodoma (Réu Preso). Advogado:
Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo,
Andrey Salmazo Poubel. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Piraquara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acór-
dão: 18099. Nº Livro: 396. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar o writ. EMENTA: HABEAS CORPUS - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE ABSOLUTA - APRESENTAÇÃO DE
DEFESA PRELIMINAR E OBSERVÂNCIA DO RITO PRO-
CESSUAL DA LEI Nº 10.409/2002 - IMPOSSIBILIDADE DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - DECISÃO QUE IN-
DEFERIU A LIBERDADE PROVISÓRIA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA - LEGALIDADE DA PRISÃO EM FLA-
GRANTE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PRE-
VENTIVA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARI-
EDADE, RESIDÊNCIA FIXA E EMPREGO LÍCITO NÃO
IMPEDEM A MANUTENÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA.

0008 . Processo/Prot: 0292319-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/29464. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000038 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público. Apelado: Almir Santana. Advogado: Jalmo
Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa. Nº Acórdão: 18100. Nº Livro: 396. Julgado em: 20/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - POS-
SE DE MUNIÇÃO DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITI-
DO. - POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO. - APREEN-
SÃO DENTRO DO PRAZO CONCEDIDO PELA LEI 10.826/
2.003. - FATO ATÍPICO. - SENTENÇA MANTIDA. - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. I. Apesar de o texto de lei, não fazer
menção às munições, não se pode desconsiderar a possibilida-
de de gozar o apelado do mesmo direito que teria, caso ainda
estivesse na posse da arma de fogo, pois do contrário, estariam
aquelas excluídas do amparo da lei, a qual, visa incentivar os
proprietários ou possuidores de armas de fogo e munições a
não conservá-las.II. O mesmo direito outorgado pela Lei 10.826/
2.003, ao possuidor ou proprietário de arma de fogo, para regu-
larização de sua situação, deve ser estendido ao que seja pos-
suidor ou proprietário de munição.

0009 . Processo/Prot: 0299201-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/84698. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001331 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: João de Ramos (Réu Pre-
so). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Recorrido:
Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 18101. Nº Livro:
396. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO DE
AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DO
FECHADO PARA O SEMI-ABERTO - CUMPRIMENTO DE

UM SEXTO DA PENA IMPOSTA - PLEITO INDEFERIDO
PELO JUÍZO SINGULAR - FALTA DE PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS SUBJETIVOS - EXAME CRIMINOLÓ-
GICO DESFAVORÁVEL - REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO
SATISFEITOS - DECISÃO FUNDAMENTADA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. A execução progressiva da pena, com a trans-
ferência para regime menos gravoso, somente será concedida
ao condenado que preencher, cumulativamente, os requisitos
estabelecidos no artigo 112 da LEP. 2. "O exame criminológico
constitui elemento valioso na aferição do merecimento do con-
denado, mas suas conclusões não vinculam o Juiz, que pode
denegar o benefício por inaptidão do recluso para a progres-
são, diante de registros que considere desabonadores de sua
personalidade e conduta prisional" (Extinto TAPR, Recurso de
Agravo nº 52.068-5, de Curitiba, rel. Juiz Fleury Fernandes).

0010 . Processo/Prot: 0295449-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/58362. Comarca: Grandes Rios. Ação Origi-
nária: 200300000018 Ação Penal. Apelante: Valcir Alves da
Silva. Advogado: José Edineudes Batista. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Nº Acórdão: 18102. Nº Livro: 396. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ABIGEATO -
ART.155, §4°, I, DO CP - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO
PARA FURTO SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE - AUTO DE
LEVANTAMENTO DO LOCAL E TESTEMUNHAS QUE
DEMONSTRAM TER HAVIDO ROMPIMENTO DE OBSTÁ-
CULO - DOSIMETRIA CORRETAMENTE FIXADA -DE-
TRAÇÃO PENAL - APRECIAÇÃO PELO JUÍZO DA EXE-
CUÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. "Descabe a pretendida
desclassificação para furto simples porque comprovado o rom-
pimento de obstáculo à subtração da coisa, pois a prova produ-
zida, inclusive o auto de levantamento do local, supre a falta
do laudo pericial porquanto verificação de arrombamento não
é questão de alta técnica para qual fosse razoável exigir peritos
especializados (TAPR (extinto), 1ª Câmara Criminal, ac. n°
12967, rel. Juiz Rogério Coelho, j. 09/12/2004).

0011 . Processo/Prot: 0170203-4/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/119623. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1702034
Apelação Crime. Apelante: Roberto Luiz Perussi, Gerson De-
nilson Colodel, Harley Clóvis Stocchero Filho. Advogado:
Bortolo Constante Escorsim. Apelante: João Renato Custódio.
Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gi-
menes Teodoro. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Roberto Luiz Perussi, Gerson Denilson Colodel, Harley
Clóvis Stocchero Filho. Advogado: Bortolo Constante Escor-
sim. Apelado: João Renato Custódio. Advogado: Cesar Augus-
to de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
18103. Nº Livro: 396. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração, sem efeito modi-
ficativo. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊNCIA
- ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIOU QUESTÃO REFEREN-
TE À PRESCRIÇÃO DA PENA ACESSÓRIA - ARTIGO 1.º, §
2.º DO DECRETO-LEI Nº 201/67 - RECURSO ACOLHIDO.
CRIME DE RESPONSABILIDADE - TRANSCURSO DO
LAPSO PRESCRICIONAL CONSIDERADA A PENA APLI-
CADA - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DECRETADA TANTO DA PENA PRINCI-
PAL QUANTO DA ACESSÓRIA. "A perda do cargo e a inabi-
litação para o seu exercício ou de função publica, eletiva ou de
nomeação, prevista no § 2.º do art. 1.º do Dec.-lei 201/67, cons-
titui efeito da condenação definitiva em qualquer dos crimes
ali definidos, e, em sendo declarada extinta a punibilidade es-
tatal, cessa essa conseqüência".

0012 . Processo/Prot: 0168861-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/197562. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 930000273 Ação Penal. Ape-
lante: Joel Pereira (Réu Preso). Def.Dativo: Eurolino Sechinel
dos Reis. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 18104. Nº Livro:
396. Julgado em: 06/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO NA
FORMA TENTADA. EMPREGO DE MEIO CRUEL. CON-
DENAÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. REINCIDÊNCIA.
CONDENAÇÃO ANTERIOR, TRANSITADA EM JULGADO.
ALEGADA ABSOLVIÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL. AU-
SÊNCIA DE PROVAS. Verifica-se a reincidência quando o
agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a
sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por
crime anterior (CP, art. 63). Cumpre à defesa, ao efeito de afas-
tar a agravante da reincidência, provar a alegada absolvição,
em sede revisional, quanto ao crime anterior.

0013 . Processo/Prot: 0292790-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/30564. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100081037 Ação Penal. Apelante:
Setembrino Ervino Pozzer. Advogado: José Feldhaus. Apela-
do: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 18105. Nº Livro: 396.
Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - RE-
CEPTAÇÃO. - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPRO-
VADAS. - PRISÃO EM FLAGRANTE NA POSSE . - VALOR
PROBANTE DOS DEPOIMENTOS POLICIAIS. - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. - SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. I. "Os depoimentos prestados pelos poli-
ciais possuem valor probatório, uma vez que prestados sob o
crivo do contraditório. Precedentes (TRF 4ª Região, ACR nº
95.04.59776-9, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, DJU
10.07.1996, p. 47189; STF, HC nº 76.381-5/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Veloso, DJU 14.08.1998. P. 04)." (TRF 4ª R. - ACr
2003.72.00.000723-3 - SC - 7ª T. - Rel. Des. Fed. José Luiz B.
Germano da Silva - DJU 14.01.2004 - p. 465) II. Causa no
mínimo estranheza o fato de um mecânico profissional não sa-
ber precisar o nome completo, o endereço ou pelo menos o
número de telefone de seus clientes, recebendo um veículo para
que fosse desmanchado, sem se cercar da devidas cautelas,
normais ao homem médio. Além do que, é crescente o número
de casos noticiados na mídia acerca da ocorrência de desman-
ches de veículos por todo Estado. III. "Na receptação, a apre-
ensão da coisa subtraída em poder do agente gera a presunção
de sua responsabilidade, invertendo-se o ônus da prova, im-
pondo-se justificativa inequívoca, assim, se esta for dúbia e
inverossímil, transmuda-se a presunção em certeza, autorizan-
do-se, assim, a condenação". (RT 726/629)

0014 . Processo/Prot: 0297899-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/64231. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000036 Ação Penal. Apelante: Edvino
Pereira Capella (Réu Preso), Luciana Hornns Duarte. Advoga-
do: Alexandre Postiglione Bührer, Caroline Ivanky Martins,
Rafael Justus Bührer. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Nº Acórdão: 18106. Nº Livro: 397. Julgado em:
20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - ROUBO, QUA-
DRILHA E SEQÜESTRO. - MATERIALIDADE E AUTORI-
AS COMPROVADAS. - INÉPCIA DA DENÚNCIA. - INO-
CORRÊNCIA. - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS IDÔNE-
OS. - PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. - INAPLICABI-
LIDADE. - CONDUTAS TÍPICAS. - IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DA MENOR PARTICIPAÇÃO. - PE-
NAS COERENTEMENTE APLICADAS. - SENTENÇA MAN-
TIDA. - RECURSOS NÃO PROVIDOS. I. "Denúncia que apre-
senta narrativa que se ajusta ao modelo da conduta proibida
não é, em princípio, inepta porquanto permite a ampla defesa."
(STJ. HC 38089/PR. Relator Ministro FELIX FISCHER. Ór-
gão Julg.: 5ª Turma. Julgado em 18/11/2004) II. Não se tem
como considerar a pretendida participação de menor importân-
cia, vez que, é pacífico o entendimento de que "Ainda que o
agente não pratique atos executórios, deve ser responsabiliza-
do como co-autor do roubo se aderiu à vontade dos demais e,
com sua presença, engrossou o número de atacantes, contribu-
indo para o êxito da subtração" (RT 789/648) e ainda, "Co-
autoria - Roubo e seqüestro - Participação de menor importân-
cia - Inadmissibilidade - Conduta dos réus determinante do cri-
me - Recurso não provido" (RJTACRIM 45/313) III. "Crime de
quadrilha, pelo seu caráter plurissubjetivo, dispensa o exame
aprofundado do grau de participação de cada um na ação deli-
tuosa, bastando o fato da integração na quadrilha para figurar o
acordo para a prática de crimes". (RSTJ 110/354) IV. Restou
comprovada a prática do delito de seqüestro, sendo que, a víti-
ma em seu depoimento afirmou com toda convicção, ter sido
privado de sua liberdade (fls. 244). V. Não procede a alegação
da apelante Liciana Hornns Duarte de que a pena foi aplicada
equivocadamente, pois, a pena-base somente foi aumentada na
análise do crime de roubo, no qual foram consideradas desfa-
voráveis as circunstâncias judiciais: da culpabilidade, motivo,
circunstância, conseqüência e comportamento da vítima. Res-
saltando-se que, nos crimes de seqüestro e quadrilha a pena-
base foi mantida em seu mínimo legal em razão de que a maio-
ria das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal
lhes eram favoráveis.

0015 . Processo/Prot: 0307481-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/140016. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000230 Pedido de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Marino da Silva (advogado), Thia-
go Moura Siqueira (advogado). Paciente: Alan Carlos Albino
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio J. R. de Macedo. Nº Acórdão: 18107. Nº Livro: 397. Jul-
gado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidades de votos, em denegar a
ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. - DISPARO DE ARMA
DE FOGO (ART. 15 DA LEI 10.826/03). - PRISÃO PREVEN-
TIVA. - PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS
SUFICIENTES DA AUTORIA. - CUSTÓDIA QUE ATENDE
A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. - PRESENÇA DOS PRESSU-
POSTOS E FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM NA MANU-
TENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I.
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Inexiste constrangimento ilegal, quando há, na manutenção da
prisão cautelar, prova da existência do crime e indícios sufici-
entes da autoria, que se fundamenta na conveniência da custó-
dia, para garantia da ordem pública e conveniência da instru-
ção criminal. II. A garantia da ordem pública se verifica pela
grave imputação que se reputa ao paciente, qual seja, a de dis-
paro de arma de fogo em local público. Vê-se também que o
modus operandi empregado fora de extrema reprovabilidade,
vez que os disparos ocorreram no sábado à noite em local com
grande concentração de pessoas. III. A conveniência da instru-
ção criminal se revela necessária tendo em vista a forte intimi-
dação que o paciente exerce, aterrorizando as testemunhas.

0016 . Processo/Prot: 0305702-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/122132. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 200500000018 Ação Penal. Impetrante: Bel.
Renato Cruz de Oliveira. Paciente: Rodrigo Antonio Costa (Réu
Preso), Pedro Vinicius Chagas Pereira (Réu Preso), Alziro Pon-
tes dos Santos (Réu Preso). Advogado: Renato Cruz de Olivei-
ra. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
São Jerônimo da Serra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Nº Acórdão: 18108. Nº
Livro: 397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem. EMENTA: HABEAS CORPUS. - ROUBO MAJORADO
PELO CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA.
- PRISÃO EM FLAGRANTE. - IRREGULARIDADE NÃO
DEMONSTRADA. - AUSÊNCIA DE PROVAS PRÉ-CONS-
TITUÍDAS. - EXCESSO DE PRAZO. - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. I.
"Os prazos para o encerramento da formação de culpa não são
peremptórios, podendo ser excedidos quando haja motivos pon-
deráveis para isso, tais como ocorre nesses autos onde há vári-
os réus e diversas providências a serem tomadas, e a expedição
de cartas precatórias para Cornélio Procópio-PR, Assaí-PR e
Congoinhas-PR."

0017 . Processo/Prot: 0180899-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/98716. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000145 Ação Pe-
nal. Impetrante: Elvio Renato Severo (advogado). Paciente: Luiz
Ricardo Marodim (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 18109. Nº
Livro: 397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o
Habeas Corpus, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - CRI-
ME HEDIONDO - VEDAÇÃO DO ART.2º, II DA LEI 8.072/
90 - PRESENÇA DOS INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERI-
ALIDADE - SE O RÉU AGUARDOU A INSTRUÇÃO PRE-
SO, RAZOÁVEL A MANUTENÇÃO DA PRISÃO APÓS A
SENTENÇA DE PRONÚNCIA. HABEAS CORPUS DENE-
GADO

0018 . Processo/Prot: 0309351-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/146335. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2002000005017 Ação
Penal. Impetrante: Roberto Brzezinski Neto (advogado), Laris-
sa Leite (advogado). Paciente: Edmond Pol Jean Lepoutre. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Nº Acórdão: 18110. Nº Livro: 397. Julgado em: 20/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder o habeas corpus. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO
NAS PENAS DO ART. 1º, II, DA LEI N. 8.137/90. CRIME
MATERIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL PEN-
DENTE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO
DEFINITIVAMENTE. CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBI-
LIDADE. DENÚNCIA RECEBIDA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRAN-
CAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. In
casu, deve ser aplicada "a orientação adotada pelo STF no jul-
gamento do HC 81611/DF (DJU de 13.5.2005), no sentido de
que, nos crimes do art. 1º da Lei 8.137/90, a decisão definitiva
do processo administrativo consubstancia uma condição obje-
tiva de punibilidade, não se podendo afirmar a existência ou o
montante da obrigação tributária até que haja o efeito preclusi-
vo da decisão final na órbita administrativa".

0019 . Processo/Prot: 0307391-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/139043. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000391 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Dayana Tedeschi de Abreu
(advogado). Paciente: Valdir Antônio Ramos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Nº Acórdão: 18111. Nº Livro: 397. Julgado em: 20/
10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar o habeas corpus. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO EM
FLAGRANTE POR RECEPTAÇÃO E CORRUPÇÃO ATIVA.
ART. 180, CAPUT, E ART. 333 C/C ART. 29, TODOS DO CP.
DENEGAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO. FALTA DE FUN-

DAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA. RÉU PORTADOR DE MAUS ANTECEDEN-
TES. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. DEMORA NO
OFERECIMENTO DA DEFESA PRÉVIA. CULPA EXCLU-
SIVA DA DEFESA. ORDEM DENEGADA. a) "A reiteração
das condutas criminosas, o que denota ser a personalidade do
réu voltada para a prática delitiva, obsta a revogação da medi-
da constritiva para garantia da ordem pública". (STJ - HC nº
40.461 - 5ª T. - Rel. Gilson Dipp - DJU de 23.05.05). b) "Há
duas posições predominantes: I) considera-se tudo o que cons-
ta da folha de antecedentes do réu, sem qualquer distinção da
posição predominante atualmente. (...) II) antecedentes são
apenas as condenações com trânsito em julgado que não são
aptas a gerar reincidência... Entretanto, para efeito processual
penal, preferimos a primeira posição. Afinal, para decretar uma
medida cautelar, como a prisão preventiva - que não é anteci-
pação da pena - é curial analisar se o réu é perigoso à socieda-
de, de modo a permanecer detido durante o processo." (Gui-
lherme de Souza Nucci, in, Código Penal Comentado. Ed. RT.
2ª ed., p. 229). c) "Se o excesso de prazo argüido no "writ" é
debitável à própria defesa do paciente, que extrapolou em mui-
to o prazo da defesa prévia, não há que se falar em constrangi-
mento ilegal, pois só a demora injustificável na instrução é que
possibilita a concessão da ordem." (TJPR-1ª C.Cr., HC n. 78226-
7, rel. Des. Oto Luiz Sponholz, DJ de 28.06.99).

0020 . Processo/Prot: 0309696-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/146287. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000013 Inquérito Policial.
Advogado: Marcelo Barzotto (advogado). Paciente: André Hen-
rique Colombo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero. Nº Acórdão: 18112. Nº Livro: 397. Julgado em:
20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer este Habeas Corpus e denegar
a ordem, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PROCEDIMENTO IN-
VESTIGATÓRIO CRIMINAL PROMOVIDO PELA PROMO-
TORIA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. RE-
QUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE QUEBRA
DE SIGILO BANCÁRIO E AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES TELEFÔNICAS PARA
APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DE PECULATO.
PEDIDO DE SALVO-CONDUTO PARA QUE NÃO SE DE-
CRETE A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. TEMOR
VAGO, INFUNDADO E PRESUMIDO. AUSÊNCIA DE AME-
AÇA CONCRETA OU IMINÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1.
A concessão de Habeas Corpus preventivo, embora possível
em nosso ordenamento jurídico, deverá ocorrer somente quan-
do houver efetiva e consistente ameaça na liberdade de ir e vir
de alguém, e que ela decorra de ilegalidade ou abuso de poder.
2. O temor vago, infundado ou apenas presumido de eventual
decretação da prisão preventiva não autoriza a concessão de
salvo-conduto.

0021 . Processo/Prot: 0299295-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/83541. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500020868 Ação Penal. Impetran-
te: Jorge Luis Rodriguês Floriano (Réu Preso). Impetrado: Juiz
de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Nº Acórdão: 18113. Nº Livro: 397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA: EMENTA: HABEAS
CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE PRA-
ZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. ART. 499 DO CPP. SÚMU-
LA N. 52 DO STJ. DENEGAÇÃO DA ORDEM. "Encerrada a
instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimen-
to por excesso de prazo" (Súmula n° 52 do Superior Tribunal
de Justiça).

0022 . Processo/Prot: 0293310-4/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/155375. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2933104 Apelação Crime. Apelan-
te: Peter Fiuza (Réu Preso). Def.Público: Lucia Itamara Faria
Hoffmann Shiraishi. Apelado: Ministério Público. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 18114. Nº Livro: 397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
FAVORÁVEIS AO APELANTE - FIXAÇÃO DA PENA-BASE
NO MÍNIMO LEGAL - REJEIÇÃO.

0023 . Processo/Prot: 0289037-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/210049. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 0 Ação Penal. Impetrante: Bel. Lu-
ciano Menezes Molina. Paciente: Genivaldo Alves de Almeida
(Réu Preso). Advogado: Luciano Menezes Molina. Impetrado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Nº Acórdão: 18115. Nº Livro: 397. Julgado em:
20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
confirmar a liminar concedida, para conceder a ordem em defi-

nitivo, nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO -
FATO NOVO - ESCRITURA PÚBLICA DE RETRATAÇÃO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 93, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LI-
MINAR CONCEDIDA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINI-
TIVO.

0024 . Processo/Prot: 0285356-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/226954. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600013730 Ação Penal. Apelante:
Marilda Morais da Luz. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 18116. Nº Li-
vro: 397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir a
punibilidade e julgar prejudicado o apelo, nos termos do voto
relatado. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - CRIME DE
EXTORSÃO. - LAPSO TEMPORAL ENTRE O RECEBIMEN-
TO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
SUPERIOR A 08 (OITO) ANOS. - OCORRÊNCIA DA PRES-
CRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA. - RE-
CURSO EM SEU MÉRITO PREJUDICADO. I. Foi a recor-
rente condenada pela prática do crime de extorsão, capitulado
no artigo 158, caput, do Código Penal, sendo a denúncia rece-
bida em 28/06/1.996 (fls. 42). Contudo, computando-se o lap-
so temporal entre o recebimento da denúncia e a publicação da
sentença condenatória, em 05/07/2.004 (fls. 210) tem-se que se
passaram mais de 08 (oito) anos. II. "A prescrição penal retro-
ativa é regulada pelo quantum da pena fixada na sentença con-
denatória recorrível, transitada em julgado para a acusação, e
ocorre com o decurso do prazo entre a data da consumação do
delito e a do recebimento da denúncia, ou entre esta e da sen-
tença condenatória." (HC 8.4446. 6ª Turma. Relator Ministro
VICENTE LEAL. Julgado em 14/03/2000)

0025 . Processo/Prot: 0285354-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/226964. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800075054 Ação Penal. Apelante:
Algacir Rogoski. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 18117. Nº Livro: 397.
Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em anular a sentença em
parte e julgar parcialmente prejudicado o mérito recursal, nos
termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
- RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. - OMISSÃO QUANTO A
FIXAÇÃO DO REGIME PARA O CUMPRIMENTO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. - IMPOSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO. - NECESSI-
DADE DE CORREÇÃO. - NULIDADE DA DOSIMETRIA
DECLARADA DE OFÍCIO. - MANTIDA A CONDENAÇÃO.
- MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO EM PARTE. I. "Sen-
tença. Decisão condenatória. Nulidade. Inocorrência. Omissão
do estabelecimento do regime prisional. Fixação pelo tribunal
de apelação ou pelo juiz da execução. Inadmissibilidade. Ma-
téria de competência do juízo de conhecimento. (...) A omissão
do estabelecimento do regime inicial da condenação não acar-
reta a nulidade da sentença, nem comporta a fixação desse re-
gime diretamente pelo Supremo Tribunal Federal, em habeas
corpus, pois trata-se de matéria de competência do juízo de
conhecimento, não cabendo ao tribunal de apelação, tão pouco
ao juízo da execução suprir tal omissão." (STF - RT 747/577)

0026 . Processo/Prot: 0175626-7 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2005/44991. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000193 Representação.
Apelante: B. M. S. (Interno). Advogado: João Ademar Menta.
Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 18118. Nº Livro:
397. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0027 . Processo/Prot: 0303168-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/93733. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200001487 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Vanderlei da Silva (Réu
Preso). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido: Ministério
Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio J. R. de Macedo. Nº Acórdão: 18119. Nº Livro: 397. Jul-
gado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. - PRO-
GRESSÃO DE REGIME. - IMPOSSIBILIDADE. - FALTA
GRAVE. - REINÍCIO DO LAPSO TEMPORAL. - NÃO PRE-
ENCHIMENTO DO REQUISITO OBJETIVO. - DECISÃO
MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. Tem-se que, o
cometimento de falta grave por si só, não impede a concessão
da progressão de regime, porém, é sabido que, tal ato tem por
conseqüência, a interrupção do prazo, iniciando-se novo lapso
temporal. E, conforme constante às fls. 128, o agravante não
cumpriu 1/6 do remanescente da pena somado a 1/6 da nova
condenação.II. "O cometimento de falta grave pelo condenado

implicará no reinício do cômputo do interstício necessário ao
preenchimento do requisito objetivo para a concessão do bene-
fício da progressão de regime. Precedentes do STJ." (SRT. RHC
15987/RJ. Relatora Ministra LAURITA VAZ. 5ª Turma. Julga-
do em 01/06/2004)

0028 . Processo/Prot: 0293075-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/35102. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400042315 Ação Penal. Apelante:
Carlos Roberto Cirino de Oliveira. Advogado: Laercio Nora
Ribeiro, Ramadis Miranda Luiz. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 18120. Nº Livro: 397. Julgado em:
13/10/2005

DECISÃO:ACORDAM os julgadores da Segunda Câmara Cri-
minal por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao
recurso.. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO DU-
PLAMENTE MAJORADO. PROVAS FIRMES E SEGURAS.
ALEGAÇÃO DE CRIME IMPOSSÍVEL. AFASTAMENTO.
ATO DELITUOSO CARACTERIZADO E PLENAMENTE
PROVADO POR TESTEMUNHAS. CRIME TENTADO. PRE-
TENSÃO QUE NÃO SE AMOLDA ÀS PROVAS DOS AU-
TOS. DEPOIMENTOS QUE FIXAM A SUBTRAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0280806-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/195569. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200300000050 Ação Penal. Apelante:
Rogério Carlos dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Jorge
Kordel. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 18121. Nº
Livro: 397. Julgado em: 13/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA
E CONCURSO DE PESSOAS - POR DUAS VEZES - FURTO
QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS - PORTE
DE ARMA - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS EM TODOS OS CRIMES - PRETEN-
SÃO ABSOLUTÓRIA NEGADA - PROVAS SUFICIENTES
PARA A CONDENAÇÃO - CONFISSÃO DO ACUSADO
CORROBORADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS
AUTOS - RETRATAÇÃO QUE SE ENCONTRA ISOLADA -
A MERA ALEGAÇÃO DE QUE A CONFISSÃO FOI OBTI-
DA MEDIANTE TORTURA NÃO A INVALIDA SE A AGRES-
SÃO NÃO É PROVADA - PENA CORRETAMENTE FIXA-
DA - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO ABAIXO DO MÍ-
NIMO LEGAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO

0030 . Processo/Prot: 0181510-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/167747. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1815101 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Neibal Bier da Silva (advogado). Paciente: Luis
Carlos Quadri (Réu Preso). Advogado: Adelino Marcon, Rena-
to Cardoso de Almeida Andrade, Orlandino Prause da Silva
Júnior, Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 18122. Nº Livro: 397. Julgado em: 13/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. - Inexistindo
obscuridade no acórdão embargado, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios. - Só é admissível a modificação do jul-
gamento, em sede de embargos de declaração, quando do su-
primento de omissão, eliminação de contradição ou esclareci-
mento de obscuridade, decorrer, como conseqüência, a altera-
ção do julgamento, ou, então, quando houver erro material ou
manifesta nulidade do acórdão.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09657

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Prudencio da Silva 027 0276065-0
Agnaldo Vujanski de Jesus 026 0270747-3
Alexandre Salomão 007 0304954-5
André Luiz Gonçalves Salvador 023 0297332-6
Antônio José Mattos do Amaral 025 0301748-5
Antonio Francisco da Silva 022 0304669-1
Antonio Henrique A. R. d. Mello 019 0294590-6
Beno Fraga Brandão 006 0297268-1
Bortolo Constante Escorsim 013 0304518-9
Carlos Eduardo Parucker e Silva 020 0296553-1/01
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 005 0314060-1
Claudio Melchionetto 018 0272980-6
Cristhiano Justus Soares de Lima 015 0290926-0/02
Dalmy Margarete Milleo 030 0183002-2
Davi Pontarolo 014 0308710-9

030 0183002-2
Edgar Noboru Ehara 029 0310114-8
Edson Aparecido Stadler 002 0311038-7
Emerson Nicolau Kulek 009 0309813-9
Emilson Schafron 014 0308710-9
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Hélio Camilo de Almeida 008 0306282-2
Ivã Duarte Augusto 031 0314786-0
Janaina Theulen Zagonel 028 0264130-1
Joao Carlos Lichs Neto 018 0272980-6
Jorge Haddad 001 0257295-6/01
José Carlos Ragiotto 033 0306143-0
José Leocádio de Camargo 016 0227694-0
Loren Cichocki 032 0299811-0
Luiz Alberto Yokomizo 004 0314222-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 016 0227694-0
Marcela Papa 008 0306282-2
Marcio Eleandro Brunhara 001 0257295-6/01
Mirian Regina Lopes Carvalho 009 0309813-9
Mumir Bakkar 017 0297893-4
Neiva Siqueira Pielak 003 0312270-9
Nelson Merlini 024 0301947-8
Odair Cordeiro dos Santos 021 0271392-2
Roberson de Oliveira 033 0306143-0
Ronaldo Antônio Botelho 001 0257295-6/01
Ronaldo Camilo 032 0299811-0
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto 031 0314786-0
Sérgio Denizart de Freitas 010 0306809-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 010 0306809-3

012 0312968-4
014 0308710-9
030 0183002-2

Tadeu Teixeira Neto 011 0306800-0
Teresa Cristina Brito Vojcik 010 0306809-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0257295-6/01 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2005/110197. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2572956 Apelação Crime. Embar-
gante: Carlos Alexandre Lopes (Réu Preso). Advogado: Ronal-
do Antônio Botelho, Jorge Haddad. Embargado: Ministério
Público. Interessado: Andreia Batista Sa Silva Lopes (Réu Pre-
so). Advogado: Marcio Eleandro Brunhara. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão:
12. Nº Livro: 1. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Criminal
em Composição Integral em dar provimento ao recurso para
absolver o embargante Carlos Alexandre Lopes e a co-ré An-
dréia Batista da Silva do crime do art. 10, da Lei n. 9.437/97, e
reduzir as penas impostas ao recorrente Carlos Alexandre Lo-
pes pelos crimes de roubo duplamente qualificado e receptação
e ao réu Andrei Batista da Silva, pelos crimes de roubo dupla-
mente qualificado e estelionato. EMENTA: PENAL. EMBAR-
GOS INFRINGENTES. ART. 10 DA LEI N. 9.437/97. POSSE
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRECEDENTES DO STJ.
ART. 580 DO CPP. EFEITO EXTENSIVO À CO-RÉ. ABSOL-
VIÇÃO. MAUS ANTECEDENTES. INOCORRÊNCIA.
AÇÕES PENAIS E INQUÉRITOS POLICIAIS EM ANDA-
MENTO. EFEITO EXTENSIVO A CO-RÉU. REDUÇÃO DAS
RESPECTIVAS PENAS. RECURSO ACOLHIDO. a) "A lei
10.826/03, ao estabelecer o prazo de 180 dias para que os pos-
suidores e proprietários de armas de fogo sem registro regulari-
zassem ou entregassem as mesmas à Polícia Federal, criou uma
situação peculiar, pois durante esse período a conduta de pos-
suir munição ou arma de fogo deixou de ser considerada típi-
ca" (STJ). Assim, os embargos devem ser acolhidos para absol-
ver-se o recorrente do crime de posse irregular de arma de fogo,
por atipicidade da conduta (art. 386, III, do CPP), com efeito
extensivo à co-ré também denunciada como incursa nas penas
do art. 10 da Lei n. 9.437/97. b) "Constatação de não ocorrên-
cia de maus antecedentes, uma vez que somente há inquéritos
policiais e uma ação penal em curso" (precedentes desta Corte
e do STF). Com isso, as penas cominadas ao embargante e ao
co-réu devem ser reduzidas (art. 580, do CPP) já que não os-
tentam maus antecedentes.

0002 . Processo/Prot: 0311038-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/152462. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000373 Pedido de Pri-
são Temporária. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advoga-
do). Paciente: Jorge de Andrade (Réu Preso), Jesse Borges Pe-
reira (Réu Preso), Toni Renato Edling (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 1105. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em consonância com o parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça, em não conhecer do recurso em rela-
ção aos pacientes Jorge de Andrade e Toni Renato Edling e
julgar prejudicada a ordem em relação ao paciente Jessé Bor-
ges Pereira. EMENTA: HABEAS CORPUS. PLEITO SUBS-
CRITO POR ADVOGADO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
ESSENCIAL À DEMONSTRAÇÃO DO FUNDAMENTO
DEDUZIDO. FALTA NÃO SUPRIDA PELO IMPETRANTE
E NEM PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA AUTO-
RIDADE COATORA. ARTIGO 219 CAPUT DO REGIMEN-
TO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO CONHE-
CIMENTO DA PRESENTE ORDEM EM RELAÇÃO AO PRI-
MEIRO E SEGUNDO PACIENTES (JORGE E TONI). QUAN-
TO AO TERCEIRO PACIENTE, ORDEM PREJUDICADA EM
RAZÃO DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

0003 . Processo/Prot: 0312270-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/159057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200200025805 Ação Penal. Impetrante: Nei-
va Siqueira Pielak (advogado), Suely Vieira dos Santos. Paci-
ente: Altair Adriano Martins de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei Resen-

de. Nº Acórdão: 1106. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em consonância com o parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça, em conceder a presente ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO. EXPE-
DIÇÃO E REMESSA DE CARTA DE GUIA À VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO
HÁ MAIS DE CINCO MESES. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA PARA OS
FINS REQUERIDOS. EXPEÇA-SE A CARTA DE GUIA.

0004 . Processo/Prot: 0314222-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/167928. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000355 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Luiz Alberto Yokomizo (ad-
vogado). Paciente: Danilo Mazzaron de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 1107. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. FLAGRANTE.
PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. ACUSAÇÃO TRÁFI-
CO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ALEGAÇÃO DE AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIO-
NAL. INOCORRÊNCIA. CRIME EQUIPARADO À HEDION-
DO. ARTIGO 2º, II, DA LEI 8.072/90. VEDAÇÃO À LIBER-
DADE PROVISÓRIA. DELITO QUE REPRESENTA GRAN-
DE AMEAÇA À ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0005 . Processo/Prot: 0314060-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/167487. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000099 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Carlos Eduardo Rocha Mezzadri (advoga-
do). Paciente: Bruno Fleury de Freitas (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Nº
Acórdão: 1108. Nº Livro: 25. Julgado em: 03/11/2005

*DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, expedin-
do-se em favor do paciente alvará de soltura. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA - PRISÃO EM
FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - NEGATIVA
EMBASADA, SUBSTANCIALMENTE, NO ARTIGO 21 DA
LEI Nº 10.826/2003 - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDA-
DE DE CONCRETA FUNDAMENTAÇÃO - MANUTENÇÃO
DA CUSTÓDIA QUE HÁ DE SER JUSTIFICADA À LUZ DO
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DOU-
TRINA - JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E DESTA CORTE - ORDEM CONCEDIDA. A li-
berdade provisória em caso de flagrante por infração aos arti-
gos 16, 17 e 18 da Lei 10.826/03 não pode ser negada com
embasamento exclusivo na vedação inserta no artigo 21 do
mesmo diploma legal; é mister fundamentação concreta, à luz
dos pressupostos que rendem ensejo à decretação da prisão pre-
ventiva (CPP, art. 312), sob pena de caracterizar constrangi-
mento ilegal sanável pela via do habeas corpus.

0006 . Processo/Prot: 0297268-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/70534. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300103280 Ação Penal. Apelante:
Fernando Augusto Sezanowski. Advogado: Beno Fraga Bran-
dão. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 1109. Nº
Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a apelação e, de ofício, em reduzir
o prazo de suspensão da habilitação para dois meses, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: DELITO DE TRÂNSITO -
HOMICÍDIO CULPOSO - MANOBRA DE CONVERSÃO À
ESQUERDA, SEM A DEVIDA CAUTELA, OCASIONANDO
A QUEDA E A MORTE DO PASSAGEIRO DA MOTOCICLE-
TA - SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA COM
BASE NA PROVA COLIGIDA - PRAZO DE SUSPENSÃO
DA HABILITAÇÃO - PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO
DE OFÍCIO - APELAÇÃO DESPROVIDA. O apelante, antes
de convergir o seu veículo à esquerda, deveria certificar-se de
que poderia executá-la sem perigo para os demais usuários da
via, porque age com manifesta culpa, na modalidade de impru-
dência, o motorista que, transitando em via pública, efetua
manobra de conversão à esquerda, sem atentar para o tráfego
de outros veículos. O prazo de suspensão da habilitação para
dirigir veículo automotor deve ser aplicado em conformidade
com a pena privativa de liberdade, se esta for fixada no mínimo
legal, o mesmo deve ocorrer com aquele.

0007 . Processo/Prot: 0304954-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/121176. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Inquéritos Policiais. Ação Originária: 200500001233 Comuni-
cação/prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Alexandre Salo-
mão. Paciente: Francisco Carlos Boddy (Réu Preso). Advoga-
do: Alexandre Salomão. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos Policiais da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acór-
dão: 1110. Nº Livro: 25. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Terceira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em julgar prejudicado, em parte, a ordem de habeas cor-
pus, denegando-a na parte remanescente. EMENTA: HABEAS
CORPUS. ESTELIONATO. PRISÃO EM FLAGRANTE. POS-

TERIOR ARBITRAMENTO DE FIANÇA EM FAVOR DO
PACIENTE. WRIT PREJUDICADO, NESTE PONTO, EM
RAZÃO DA PERDA DO OBJETO. PEDIDO DE TRANCA-
MENTO DA AÇÃO PENAL. FLAGRANTE PREPARADO.
MATÉRIA QUE DEMANDA APROFUNDADA ANÁLISE DE
PROVAS. INVIABILIDADE NA ESTREITA VIA DO HABE-
AS CORPUS. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS QUE EVIDEN-
CIAM A HIPÓTESE DE FLAGRANTE ESPERADO. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. DENE-
GAÇÃO DA ORDEM. I - Superado eventual constrangimento
ilegal com o arbitramento de fiança em favor do paciente resta
prejudicado, em parte, o pedido de habeas corpus. II - "A veri-
ficação da ocorrência de flagrante preparado afigura-se inviá-
vel em sede de habeas corpus, se, para tanto, se faz necessário
o cotejo minucioso de matéria fático-probatória" (STJ - HC nº
31.565 - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU de 02.08.04. p.
444). III - "Não caracteriza flagrante preparado, e sim flagrante
esperado, o fato de a Polícia, tendo conhecimento prévio de
que o delito estava prestes a ser cometido, surpreende o agente
na prática da ação delitiva" (STF - 78.250 - 2ª T. - Rel. Min.
Mauricio Corrêa - DJU de 26.02.1999. p. 03).

0008 . Processo/Prot: 0306282-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/130491. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000036163 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Hélio Camilo de Al-
meida (advogado), Marcela Papa (advogado). Paciente: Osmar
Custódio Rodrigues (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 1111.
Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, denegar a ordem impetrada. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. ESTELIONATO, FORMAÇÃO DE QUADRI-
LHA E CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO PAUTADA
EM FATOS CONCRETOS E DEVIDAMENTE FUNDAMEN-
TADA . EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENE-
GADA. 1. Encontra-se devidamente fundamentada a decisão
que, levando em conta os dados concretos existentes nos autos,
que confirmam a periculosidade do agente, aliado ao extenso
rol de antecedentes, decreta a prisão preventiva do paciente. 2.
O prazo de 81 dias para a conclusão da instrução processual
não é peremptório, servindo apenas como parâmetro geral e
que pode variar conforme as peculiaridades do caso concreto,
sem que venha a causar qualquer constrangimento ilegal. 3.
Ordem denegada.

0009 . Processo/Prot: 0309813-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/148194. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000006183 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Emerson Nicolau Kulek
(advogado), Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado). Paci-
ente: Ervino Costa Mendes (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 1112. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS CRIME PREVENTIVO. PRISÃO PRE-
VENTIVA. FUGA DO RÉU. GRAVIDADE DO DELITO E
PERICULOSIDADE DO AGENTE. DECRETO FUNDAMEN-
TADO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO
DA LEI PENAL E GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
ORDEM DENEGADA. 1. A fuga do réu do distrito da culpa,
por si só, demonstra a necessidade de manutenção do decreto
de prisão preventiva, calcado na garantia de aplicação da lei
penal e para conveniência da instrução criminal, não havendo
que se falar em constrangimento ilegal. 2. Ordem denegada.
EMENTA:

0010 . Processo/Prot: 0306809-3 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/135814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400002280 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Amarildo da Silveira (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Tere-
sa Cristina Brito Vojcik, Sérgio Denizart de Freitas. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 1113. Nº Livro: 25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Agra-
vo. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO DO
REGIME FECHADO PARA O REGIME SEMI-ABERTO.
IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DE
LATROCÍNIO - CRIME CAPITULADO COMO HEDIONDO
PELA LEI Nº 8.072/90. * A omissão do advérbio 'integralmen-
te' na sentença condenatória não significa que se tenha assegu-
rado ao condenado o direito à progressão do regime prisional".
* Não há que se falar em interpretação mais benéfica, portanto,
máxime quando condenado pela prática de crime hediondo; *
Sendo desfavoráveis os informes expedidos pelos profissionais
de saúde - psiquiatra e psicólogo - mais uma razão para confir-
mar o indeferimento do pleito. * Recurso a que se nega provi-
mento.

0011 . Processo/Prot: 0306800-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/123773. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000133 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Claudemir da Silva Bueno (Réu Preso). Advogado: Tadeu Tei-
xeira Neto. Apelante: Claudemir da Silva Bueno (Réu Preso).

Advogado: Tadeu Teixeira Neto. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 1114. Nº Livro: 25. Julgado em: 17/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao apelo Ministerial, bem
como em negar provimento ao apelo da Defesa, com re-ade-
quação ex officio do valor unitário do dia multa, nos termos
deste julgamento. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART.
12 DA LEI 6.368/76. RECURSO DA DEFESA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE
USO (ART.16 DA LEI 6.368/76). TESE NÃO ACATADA. RÉU
NÃO DEPENDENTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
LAUDO DE EXAME PSIQUIÁTRICO/PSICOLÓGICO VÁ-
LIDO. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. RELEVÂNCIA.
APREENSÃO DE CONSIDERÁVEL QUANTIDADE DE
"DROGA". CONDENAÇÃO MANTIDA. REDUÇÃO, DE
OFÍCIO, DO VALOR UNITÁRIO DO DIA-MULTA PARA O
MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO
MINISTERIAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO. REGIME PRISIONAL INTE-
GRALMENTE FECHADO (LEI 8.072/90, ART. 2º, § 1º). RE-
CURSO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0312968-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/161011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200300000056 Indulto. Recor-
rente: Valdeir Felício do Amor (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 1115. Nº Livro:
25. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer da
douta Procuradoria Geral da Justiça, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - BENEFÍCIO
DE INDULTO - DENEGAÇÃO NO JUÍZO "A QUO" - POS-
SIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO DECRETO PRESIDEN-
CIAL 4.495/2002 - AUSÊNCIA DO REQUISITO SUBJETI-
VO - COMETIMENTO DE FALTA GRAVE DURANTE O
CUMPRIMENTO DA PENA - NECESSIDADE DE BOM
COMPORTAMENTO CARCERÁRIO DURANTE A SEGRE-
GAÇÃO - AUSÊNCIA DO REQUISITO OBJETIVO - TEM-
PO DE PENA CUMPRIDO INFERIOR AO EXIGIDO - DECI-
SÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. "Para fins
de concessão de comutação ou indulto, deve ser analisado todo
o comportamento do sentenciado durante o cárcere. O conde-
nado que, após o implemento do prazo previsto no decreto de
concessão da comutação comete falta grave, não faz jus ao be-
nefício. Precedente do STF." (STJ - REsp 416299/sp - 5ª Tur-
ma - Min. Gilson Dipp, j. 15/05/2003, dj: 16/06/2003, p. 374).

0013 . Processo/Prot: 0304518-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/108709. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000016 Ação Penal. Ape-
lante: Sérgio Ribeiro dos Santos. Advogado: Bortolo Constante
Escorsim. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 1116. Nº Livro: 25.
Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente
recurso de Apelação Criminal. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL. ART. 213 DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE
PLENAMENTE COMPROVADAS. LAUDO DE EXAME DE
CONJUNÇÃO CARNAL POSITIVO. DEPOIMENTO DA VÍ-
TIMA EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS CONTIDOS NOS AUTOS. CONDENA-
ÇÃO ESCORREITA. CARGA PENAL E REGIME PRISIO-
NAL MANTIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0308710-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/142445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400002243 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Adir Caetano de Aguiar (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Emil-
son Schafron, Davi Pontarolo. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 1117. Nº Livro:
25. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. PROGRESSÃO DO
REGIME FECHADO PARA O REGIME SEMI-ABERTO.
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DESFAVORÁVEL. ARTIGO
112 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. MODIFICAÇÃO TRA-
ZIDA PELA LEI Nº 10.792/2003. * A nova redação do art. 112
da LEP conferida pela Lei 10.792/03 deixou de exigir a reali-
zação dos exames periciais, anteriormente imprescindíveis, não
importando, no entanto, em qualquer vedação à sua utilização
sempre que o juiz julgar necessária (STJ. HC 37440/RS. Quin-
ta Turma. Rel. Min. Gilson Dipp). * HABEAS CORPUS. EXE-
CUÇÃO PENAL. ART. 112 DA LEI DE EXECUÇÕES PE-
NAIS, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º
10.792/2003. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME CRIMI-
NOLÓGICO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO QUAN-
DO AS PECULIARIDADES DA CAUSA ASSIM O RECO-
MENDAREM (HC 42513/PR. Quinta Turma. Rel. Min. Lauri-
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ta Vaz. Julg.: 28/06/2005. Public. DJ: 29/08/2005). * Recurso
a que se nega provimento.

0015 . Processo/Prot: 0290926-0/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/186584. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2909260 Recurso de Agravo. Recor-
rente: Ministério Público. Recorrido: Cícero Francisco Rodri-
gues. Advogado: Cristhiano Justus Soares de Lima. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão:
1118. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXIS-
TÊNCIA - MERA REITERAÇÃO DA QUESTÃO POSTA NOS
PRIMEIROS DECLARATÓRIOS - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Não há omissão quando no acórdão estão expostos de
forma clara os fundamentos da decisão. Os embargos de decla-
ração configuram recurso integrativo visando o aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional devida pelo Estado Juiz, pressupon-
do omissão, ambigüidade, contradição ou obscuridade, não se
prestando à rediscussão do tema analisado e proclamado no
julgamento porquanto desprovido de efeito infringente. A omis-
são que autoriza os embargos declaratórios é a que concerne ao
julgamento (este há de cobrir todo o pedido), e não a que se
refira aos fundamentos da decisão, vale dizer, a não apreciação
de tópico juridicamente relevante que possa conduzir a um re-
sultado diverso do adotado no acórdão embargado, pelo que é
ela entendida como "aquela advinda do próprio julgado e pre-
judicial à compreensão de causa, e não aquela que entenda o
embargante, ainda mais como meio transverso a impugnar os
fundamentos da decisão recorrida" (mutatis mutandis STJ,
EDCL RESP 351490, DJ 23/9/02). A função teleológica da de-
cisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é
peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a respon-
der a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial
fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, ob-
servada a res in iudicium deducta, o que se deu, no caso ora em
exame. Se o embargante entende ter havido erro de julgamento
por achar ter sido inadequada a utilização de habeas corpus de
ofício, deve procurar modificar a decisão através do meio ade-
quado e não sustentar imaginados defeitos na decisão, ainda
que a pretexto de pré-questionar a matéria para dar atendimen-
to ao enunciado da Súmula 211/STJ.

0016 . Processo/Prot: 0227694-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/23985. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000010286 Ação Penal. Apelante:
Paulo Sérgio da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando
Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apelado: Mi-
nistério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
nice Bodstein. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 1119.
Nº Livro: 26. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em prover a apelação, na parte conhecida,
para diminuir a sua pena e alterar o regime de seu cumprimen-
to, reduzindo, de ofício, a pena do co-réu Geciomar Stingelin
de Lima e o regime prisional. EMENTA: EMENTA: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. RÉU CONDENADO POR DOIS
ROUBOS QUALIFICADOS. CONSUMAÇÃO. TESE DE
TENTATIVA. COISA JULGADA. NÃO CONHECIMENTO.
ART. 71 DO CP. ACRÉSCIMO ANTE A CONTINUIDADE.
EXCESSO. PREPONDERÂNCIA DO NÚMERO DE INFRA-
ÇÕES: REDUÇÃO PARA O AUMENTO DE UM SEXTO.
REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA ALTERADO, EM
RELAÇÃO AO RECORRENTE, PARA O SEMI-ABERTO.
APELAÇÃO PROVIDA NA PARTE CONHECIDA. REDU-
ÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA EM RELAÇÃO A UM DOS CO-
RÉUS, COM ALTERAÇÃO PARA O REGIME PRISIONAL
SEMI-ABERTO. a) Não deve ser conhecido o recurso na parte
em que se pleiteia a desclassificação de um dos roubos consu-
mados para a sua forma tentada se, a respeito disso, já houve
trânsito em julgado mantendo a condenação pelo delito consu-
mado. b) O aumento da continuidade delitiva deve ser feito,
preponderantemente, em razão do número de infrações cometi-
das. c) O regime de cumprimento da pena deve ser o semi-
aberto se em face da quantidade da pena a que foi condenado o
réu tido como primário e das circunstâncias do art. 59 do CP,
assim indicarem (art. 33, § 2º, "b", do CP).

0017 . Processo/Prot: 0297893-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/54799. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000139 Restituição de Coisa
Apreendida. Apelante: Valmir Guarnieri. Advogado: Mumir
Bakkar. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Nº Acór-
dão: 1120. Nº Livro: 26. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. VEÍCULO APREEN-
DIDO POR TRANSPORTE DE DROGAS. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA OMISSA QUANTO AO PERDIMENTO DO
BEM. TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO
PÚBLICO. PRECLUSÃO. RECURSO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0272980-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/140753. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800090711 Ação Penal. Apelante:

Abílio João Pereira. Advogado: Claudio Melchionetto, Joao
Carlos Lichs Neto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº
Acórdão: 1121. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em declarar, de ofício, a extinção da punibili-
dade do apelante pela prescrição da pretensão punitiva relati-
vamente aos crimes do art. 163, par. único, III, e 329, ambos do
Código Penal, e prover parcialmente a apelação. EMENTA:
APELAÇÃO. ARTIGOS 163, PAR. ÚNICO, III, E 329, AM-
BOS DO CÓDIGO PENAL, E ARTIGO 10, CAPUT E § 1º, III,
DA LEI 9.437/97. PENAS APLICADAS AOS DELITOS DE
DANO E RESISTÊNCIA NÃO SUPERIORES A 1 ANO CADA.
LAPSO TEMPORAL ENTRE A CONSUMAÇÃO DO CRIME
E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, BEM COMO ENTRE
O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA, SUPERIOR A DOIS ANOS. RECONHECIMEN-
TO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE EM RELAÇÃO AOS DELITOS DE DANO E
RESISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUN-
ÇÃO. DISPARO DE ARMA DE FOGO ABSORVE O PORTE
ILEGAL DE ARMA. APELO PROVIDO EM PARTE. a)"A
prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,
regula-se pela pena aplicada" (CP, art. 110, § 1º). b)"Pelo prin-
cípio da consunção, o disparo absorve o porte ilegal, por se
tratarem de condutas embutidas em um único contexto fático,
havendo, portanto, uma só ofensa a bem jurídico tutelado, con-
cernente na lesão ao nível de segurança coletivo protegido pela
norma."

0019 . Processo/Prot: 0294590-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/53550. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400033682 Ação Penal. Apelante:
Ederson Machado (Réu Preso). Advogado: Antonio Henrique
Amaral Rabello de Mello. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Robson Marques
Cury. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 1122. Nº
Livro: 26. Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUA-
LIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE
PESSOAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PLEITO DE AB-
SOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS. RECONHECIMENTO PELA VÍTIMA. NÃO RESPEI-
TO AO DISPOSTO NO ART. 226, INC. II DO CPP. MERA
IRREGULARIDADE QUE NÃO IMPORTA EM VÍCIO DE
NULIDADE. PRISÃO EM FLAGRANTE LOGO APÓS O
COMENTIMENTO DO DELITO. RÉU QUE ESTAVA NA
POSSE DA RES FURTIVA E DA ARMA UTILIZADA PARA
AMEAÇAR A VÍTIMA. FORTE CONJUNTO PROBATÓRIO
A RESPALDAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. TESTEMU-
NHOS POLICIAIS. VALOR PROBANTE ASSEGURADO.
NÃO EVIDENCIADO INTERESSE PARTICULAR NA IN-
VESTIGAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. "Tendo a fundamentação da sentença condena-
tória, no que se refere à autoria do ilícito, se apoiado no con-
junto das provas, e não apenas no reconhecimento por parte
das vítimas não há que se falar, in casu, em nulidade por deso-
bediência às formalidades insculpidas no art. 226, II do CPP".
(STJ - RESP 670400/SP - rel. Min. Felix Fischer - DJ:
02.05.2005, p. 399). 2. O testemunho dos policiais, desde que
corroborados com o conjunto probatório amealhado aos autos,
é válido e deve ser considerado, especialmente quando presta-
do em Juízo, como no caso em questão, sob a garantia do con-
traditório.

0020 . Processo/Prot: 0296553-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/191404. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2965531 Apelação Crime. Apelan-
te: André Luiz Rocha (Réu Preso). Advogado: Carlos Eduardo
Parucker e Silva. Apelado: Ministério Público. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acór-
dão: 1123. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar o recurso. EMENTA: EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RE-
CURSO REJEITADO.

0021 . Processo/Prot: 0271392-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/127362. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000075 Ação Penal. Ape-
lante: Vilmar Aparecido Alves de Lima. Advogado: Odair Cor-
deiro dos Santos. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 1124. Nº Livro: 26. Julgado em: 20/10/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso para absolver o
apelante dos crimes de furto simples e qualificado, modifican-
do a pena corporal para 1 ano e 8 meses de reclusão e 14 dias-
multa, no mínimo-legal, em regime semi-aberto. EMENTA:
EMENTA: PENAL. CRIMES DE FURTO SIMPLES E QUA-
LIFICADO E RECEPTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS DA
AUTORIA RELATIVA AOS CRIMES DE FURTO. RES FUR-
TIVA EM POSSE DO APELANTE. IMPOSSIBILIDADE DE

INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO SOB PENA DE OFEN-
SA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DE PRESUNÇÃO
DE INOCÊNCIA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INDÍ-
CIO DE AUTORIA ISOLADO, SEM OUTRAS PROVAS A
CORROBORÁ-LO. AUTORIA E MATERIALIDADE DO
CRIME DE RECEPTAÇÃO SUFICIENTEMENTE DEMONS-
TRADOS. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE RECEP-
TAÇÃO DOLOSA PARA CULPOSA. HIPÓTESE DE MUTA-
TIO LIBELLI. VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 384
DO CPP EM 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. SÚMULA 453 DO
STF. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE NESTE SENTI-
DO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.
MAUS ANTECEDENTES NÃO CARACTERIZADOS. REDU-
ÇÃO DAS PENAS CORPORAL E DE MULTA. MODIFICA-
ÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I
- "Incabível a hipótese de inversão do ônus da prova, diante do
fato de que a res furtiva foi apreendida em poder do acusado,
se a hipótese retrata situação em que o réu foi surpreendido
com o objeto furtado dias após o fato narrado na exordial acu-
satória". (STJ - REsp nº 633.615 - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp
- DJU de 08.11.04. p. 285). II - "Nenhuma acusação penal se
presume provada. Não compete ao réu demonstrar a sua ino-
cência. Cabe ao Ministério Público comprovar, de forma ine-
quívoca, a culpabilidade do acusado. Já não mais prevalece,
em nosso sistema de direito positivo, a regra, que, em dado
momento histórico do processo político brasileiro (Estado
Novo), criou, para o réu, com a falta de pudor que caracteriza
os regimes autoritários, a obrigação de o acusado provar a sua
própria inocência". (STF - HC nº 73.338/RJ - Relator Min.
CELSO DE MELLO - DJU de 19.12.96). III - Não havendo
evidência segura acerca da participação do acusado no crime
de furto que lhe foi imputado, meras conjecturas teóricas não
autorizam sua condenação, devendo, no caso, prevalecer o prin-
cípio in dubio pro reo, ante a visível precariedade das provas a
respeito de seu envolvimento no fato noticiado na denúncia".
(TJMS - ACr 2003.009000-2/0000-00 - Amambai - 2ª T.Crim. -
Rel. Des. João Carlos Brandes Garcia - J. 12.11.2003).IV -
Súmula 453 do STF: "Não se aplicam à segunda instância o art.
384 e parágrafo único do Código de Processo Penal, que possi-
bilitam dar nova definição jurídica ao fato delituosos, em virtu-
de de circunstância elementar não contida, explícita ou implí-
cita, na denúncia ou queixa".V - "Se a denúncia imputou ao réu
a prática de receptação dolosa (art. 180, 'caput', do C. Penal),
sem aludir, implícita ou explicitamente, as circunstâncias ele-
mentares previstas no parágrafo 1º do mesmo dispositivo, não
podia o Juiz tê-lo condenado por receptação culposa, sem an-
tes cumprir o disposto no art. 384 do C; P. Penal". (STF - HC nº
66087 - 1ª T. - Rel. Min. Sidney Sanches - DJU de 16.12.88. p.
33.514).VI - "A caracterização do dolo no crime de receptação
é difícil, pois a transação, na maioria das vezes, é realizada
sem testemunhas externas, sendo de capital importância, as-
sim, o exame das circunstâncias que envolvem o ato e que au-
torizam o julgador a lançar mão de indícios". (TACRIMSP - Ap
1270887/2 - 7ª C. - Rel. Juiz Pinheiro Franco - DOESP
01.02.2002).VII - "(...) Impossibilidade de considerar-se como
maus antecedentes a existência de processos criminais penden-
tes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base.
(...)". (STF, ROHC n. 83.493-1, rel. Min. Marco Aurélio, DJ
de 13.02.04).

0022 . Processo/Prot: 0304669-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/113950. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200400000142 Ação Penal. Apelante:
Rosalve Paulo Venâncio (Réu Preso). Advogado: Antonio Fran-
cisco da Silva. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 1125. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, e conce-
der habeas corpus, de ofício, com relação ao delito de posse de
arma, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
- TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE EM CON-
CURSO MATERIAL DE POSSE DE ARMA DE FOGO - PRE-
TENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA
USO PRÓPRIO - INVIÁVEL - QUANTIDADE DE ENTOR-
PECENTE CONSIDERÁVEL E ACONDICIONADA EM POR-
ÇÕES DISTINTAS - AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA QUÍ-
MICA SEGUNDO LAUDO DE EXAME PSIQUIÁTRICO/
PSICOLÓGICO - DESNECESSIDADE DE PROVAR A MER-
CÂNCIA - TESTEMUNHOS DOS POLICIAIS COERENTES
COM O CONJUNTO PROBATÓRIO - POSSE DE ARMA DE
FOGO EM SEU DOMICÍLIO - CONDUTA ABRANGIDA
PELA ATIPICIDADE TEMPORÁRIA PREVISTA NOS ARTS.
30 E 32 DA LEI N.º 10.826/2003 - CONCESSÃO DE HABE-
AS CORPUS DE OFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO. 1 - É
totalmente descabida a desclassificação do delito previsto no
art. 12 da Lei nº 6.368/76, para a figura do artigo 16 da mesma
Lex, pois, a caracterização do crime é de ação múltipla, bas-
tando o fato de o agente ter em depósito o entorpecente, sem
ser para uso próprio, para consumar-se, não exigindo a venda
para a sua configuração. 2 - A quantidade expressiva das po-
tentes drogas e a não-constatação de razões para recair dúvida
sobre o testemunho policial são o bastante para embasar o de-
creto condenatório. 3 - A conduta do réu encontra-se abrangida
pelo período de vacatio legis (180 dias) da Lei n.º 10.826, de
22 de dezembro de 2003, período em que o Estatuto do Desar-
mamento autorizou a regularização e/ou devolução das armas.
Dessa maneira, até que finde tal prazo que foi prorrogado até
23/10/2005 conforme a Med. Prov. 253/2005, de 22/06/2005,
ninguém poderia ser preso ou processado por possuir (em casa
ou no trabalho) uma arma de fogo.

0023 . Processo/Prot: 0297332-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/69606. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000058 Ação Penal. Apelante:

Leandro Henrique de Araújo (Réu Preso). Advogado: André
Luiz Gonçalves Salvador. Apelado: Ministério Público. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Relator Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 1126. Nº Livro:
26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICA-
DO - ART. 157, §2º, I E II DO CÓDIGO PENAL - (DUAS
VEZES) - RECEPTAÇÃO - ART. 180 DO CÓDIGO PENAL -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA PELO ART.
564, III, "M" C/C ART. 381, III AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - AFASTADA A NULIDADE - ARGÜI-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE A PARTICIPA-
ÇÃO DO APELANTE NOS DELITOS PRATICADOS - APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO DIANTE DA
NÃO COMPROVAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO APELAN-
TE NOS CRIMES DE ROUBO, HAJA VISTA QUE AS PRO-
VAS PRODUZIDAS NA FASE DO INQUÉRITO NÃO FO-
RAM RATIFICADAS EM JUÍZO - APLICAÇÃO TAMBÉM
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO EM RELAÇÃO AO
CRIME DE RECEPTAÇÃO, POIS NÃO RESTOU DEMONS-
TRADO QUE O RECORRENTE SABIA QUE OS OBJETOS
ENCONTRADOS EM SEU ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL TRATAVAM-SE DE PRODUTOS DE CRIME - EXPE-
DIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA SE POR AL NÃO ESTI-
VER PRESO - RECURSO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0301947-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/84876. Comarca: Nova Esperança. Ação Ori-
ginária: 200500000037 Ação Penal. Apelante: Cristiane Perei-
ra (Réu Preso). Advogado: Nelson Merlini. Apelado: Ministé-
rio Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Robson Marques Cury. Nº Acórdão:
1127. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES - CARAC-
TERIZAÇÃO - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL - PROVA
BASTANTE - QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA ENTORPE-
CENTE - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS - VALIDADE -
APELAÇÃO DESPROVIDA. - A confissão extrajudicial, não
perde a sua eficácia quando se acha amparada nos demais ele-
mentos probatórios colhidos. - Os depoimentos de policiais
participantes da apreensão da droga são válidos para sustentar
condenação porquanto se harmonizam com os demais elemen-
tos do conjunto probatório. - Para a existência do crime de trá-
fico (art. 12, da Lei nº 6.368/76) basta a posse do entorpecente.

0025 . Processo/Prot: 0301748-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/99806. Comarca: Assaí. Ação Originária:
200000000067 Ação Penal. Apelante: José Roberto Bernardo
(Réu Preso). Advogado: Antônio José Mattos do Amaral. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Robson Marques Cury. Nº
Acórdão: 1128. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: RECEPTAÇÃO DOLOSA - AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULO OBJETO DE APREENSÃO POLICIAL
EM PODER DO APELANTE - PRESUNÇÃO DA SUA RES-
PONSABILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO
- PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO INVIÁVEL - REIN-
CIDÊNCIA - INOCORRENCIA - APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA. Na receptação, a aquisição de automóvel sabi-
damente objeto de depósito gera a presunção da receptação
dolosa, invertendo-se o ônus da prova que, se não for feita ou
se mostrar dúbia e inverossímil, converte a presunção em cer-
teza, autorizando, em conseqüência, a condenação.

0026 . Processo/Prot: 0270747-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/122532. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000021 Ação Penal. Apelante:
Valduir Schimitez (Réu Preso). Advogado: Agnaldo Vujanski
de Jesus. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Noeval de
Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 1129. Nº Livro: 26. Julgado em: 20/10/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício,
reduzir a pena privativa de liberdade referente à exclusão da
aplicação da causa especial de aumento de pena prevista no
art. 9º, da Lei n° 8.072/90. EMENTA: EMENTA: PENAL.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR CONTRA A ENTEA-
DA DE 6 (SEIS) ANOS. AUTORIA E MATERIALIDADE.
PROVAS SUFICIENTES. DOSIMETRIA DA PENA. INCI-
DÊNCIA DO ART. 9° DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS.
IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DE OFÍCIO DA PENA FI-
XADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. a) Mantém-se a conde-
nação se apoiada em provas suficientes da autoria e materiali-
dade delitivas. b) "Na hipótese de crime de estupro e atentado
violento ao pudor, a palavra da vítima, corroborada por prova
testemunhal idônea têm relevante valor probante e autorizam a
condenação quando em sintonia com outros elementos de pro-
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vas" (precedentes do STJ).

0027 . Processo/Prot: 0276065-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/162982. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200400000048 Ação Penal. Apelante:
Jessé Ribeiro Ramos (Réu Preso). Advogado: Ademir Pruden-
cio da Silva. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Nº Acórdão: 1130. Nº Livro: 26. Julgado em:
20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e modificar,
de ofício, o valor do dia-multa para oitenta e sete centavos
(R$0,87). EMENTA: EMENTA: PENAL. TRÁFICO DE EN-
TORPECENTE. "MACONHA". PROVA SUFICIENTE DA
AUTORIA E MATERIALIDADE. TESTEMUNHO DE POLI-
CIAIS. VALIDADE E RELEVÂNCIA. QUANTIDADE DE
DROGA APREENDIDA. CONDENAÇÃO MANTIDA. APE-
LAÇÃO IMPROVIDA COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO
VALOR DO DIA-MULTA. a) Inadmissível a desclassificação
para o art. 16 da Lei n. 6.368/76 se as provas demonstram que
o recorrente cometeu o crime de tráfico de entorpecente.b) "O
valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - es-
pecialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do con-
traditório - reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não
se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes
estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal"
(STF - HC n. 73.518-5/SP).c) A pena de multa, em crime de
tráfico de entorpecente, segue o critério do art. 38 e parágrafos
da Lei nº 6.368/76.

0028 . Processo/Prot: 0264130-1 Recurso Crime Ex Off e em
Sent Estrito

. Protocolo: 2004/77719. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200000004602 Ação Penal.
Recorrente: Jose Elizeu Ferreira Bueno dos Santos. Advogado:
Janaina Theulen Zagonel. Recorrido: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 1131. Nº Livro:
26. Julgado em: 20/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO. ALEGAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. IMPROVI-
MENTO. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL QUANTO AO
TERMO DE RECURSO. TERMO INICIAL DO PRAZO RE-
CURSAL A PARTIR DA EFETIVA INTIMAÇÃO. ARTIGO 798,
§ 5º, "A", CPP. SÚMULA 710 DO STF. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. a) A falta do termo de recurso não constitui qualquer
prejuízo ao réu, porquanto que não se trata de exigência legal.
Desde que o réu e seu defensor tenham sido devidamente intima-
dos da sentença, não há que se falar em cerceamento ao direito à
ampla defesa (STF). b) O prazo recursal tem início com a efetiva
intimação, e não com a juntada do mandado de intimação aos
autos, conforme se depreende do artigo 798, §5º,"a" do Código
de Processo Penal. c) Súmula 710/STF: "No processo penal, con-
tam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos au-
tos do mandado ou da carta precatória ou de ordem."

0029 . Processo/Prot: 0310114-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/147989. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000169 Ação Penal. Impe-
trante: Edgar Noboru Ehara (advogado). Paciente: Reinaldo
Murback de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão:
1132. Nº Livro: 26. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. ART. 157, §2º, I E II, C/C ART. 14 E
ART. 307, TODOS DO CÓDIGO PENAL. PACIENTE QUE
ALEGA ESTAR PRESO MESMO APÓS TER CUMPRIDO
TODA A REPRIMENDA IMPOSTA. INFORMAÇÕES DO
JUIZ IMPETRADO ATESTANDO A EXTINÇÃO DA PENA,
E CUMPRIMENTO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR
DO PACIENTE. PERDA DO OBJETO. PEDIDO PREJUDI-
CADO.

0030 . Processo/Prot: 0183002-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/109472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400001418 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Liude Meneis da Silva (Réu
Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi Pon-
tarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Nº Acórdão: 1133. Nº Livro: 26.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO - PROGRESSÃO
DE REGIME - FALTA GRAVE - INTERRUPÇÃO DO PRA-
ZO - PRESSUPOSTO TEMPORAL DESATENDIDO - PEDI-
DO INDEFERIDO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DES-
PROVIDO. O lapso temporal mínimo previsto pelo artigo 112
da Lei nº 7.210/84 deve ser cumprido com bom comportamen-
to carcerário, interrompendo-se pela prática de falta grave. O

cometimento de falta grave pelo preso que cumpre pena em
regime fechado acarreta a interrupção do tempo de pena para o
efeito de progressão, iniciando-se nova contagem de 1/6 do
restante da reprimenda a cumprir para a obtenção da promoção
(Julio Fabbrini Mirabete)

0031 . Processo/Prot: 0314786-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/170834. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000189 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Ivã Duarte Augusto (advogado), Rosa Maria
Dourado de Paula Pinto (advogado). Paciente: Valderes Pereira
Benevides (Réu Preso), Augusto Bernardes Carvalho Júnior (Réu
Preso), Zesonias Coutinho da Cruz (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Nº Acór-
dão: 1134. Nº Livro: 26. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBER-
DADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. DENÚNCIA RE-
CEBIDA. CRIME DE ROUBO TENTADO. EMPREGO DE
ARMA E CONCURSO DE PESSOAS. ASSALTO A POSTO
DE GASOLINA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. AFASTAMENTO. CERTEZA DA
MATERIALIDADE. INDÍCIOS FORTES DA AUTORIA. RE-
QUISITOS SATISFATÓRIOS. PRIMARIEDADE, RESIDÊN-
CIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA NÃO ELIDEM A POSSIBI-
LIDADE DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
DESPACHO CALCADO NA GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA. CLAMOR PÚBLICO PRESENTE. MOTIVOS SUFI-
CIENTES PARA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGA-
DA. O conceito de ordem pública também visa acautelar o meio
social, e a conveniência da prisão preventiva, deve ser regula-
da pela sensibilidade do magistrado à reação do meio ambiente
à ação criminosa.

0032 . Processo/Prot: 0299811-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/74972. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000050 Ação Penal. Ape-
lante: Raimundo Francisco Felipe. Advogado: Ronaldo Cami-
lo. Apelante: Milton Mauricio Beloni. Advogado: Loren Ci-
chocki. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 1135. Nº Livro: 26. Jul-
gado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial a
ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ES-
TUPRO. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. VÍTIMA DE MENOR
IDADE. RECURSO 1 - PLEITEIA A ABSOLVIÇÃO POR
FRAGILIDADE DE PROVAS. INOCORRÊNCIA. AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADA.
DECLARAÇÃO DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM OS
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. CONJUNTO PROBATÓ-
RIO SUFICIENTE A ENSEJAR A CONDENAÇÃO DO RÉU.
SENTENÇA CONDENATÓRIA ESCORREITA. APLICAÇÃO
DE DUAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE AGRAVAM A PENA
PELA MESMA SITUAÇÃO. OCORRÊNCIA DO "BIS IN
IDEM". EXTIRPAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. "Nos delitos de natureza sexual a palavra da ofendida,
dada a clandestinidade da infração, assume preponderante im-
portância, por ser a principal se não a única prova de que dis-
põe a acusação para demonstrar a responsabilidade do acusa-
do. assim, se o relato dos fatos por vítima menor é seguro, co-
erente e harmônico, com o conjunto dos autos, deve, sem dúvi-
da, prevalecer sobre a teimosia e isolada inadmissão de respon-
sabilidade do réu" (TJSP - AC - REL. LUIZ BETANHO - RT
671/305). A condição de criança da vítima é elemento do crime
de estupro, razão pela qual não se aplica a agravante de ter o
agente cometido o delito contra infante.

0033 . Processo/Prot: 0306143-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/116941. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000053 Ação Pe-
nal. Apelante: Donizete de Lima (Réu Preso). Advogado: José
Carlos Ragiotto, Roberson de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor: Desª So-
nia Regina de Castro. Nº Acórdão: 1136. Nº Livro: 26. Julgado
em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 12 'CA-
PUT' DA LEI 6.368/76. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AU-
TORIA E MATERIALIDADE PLENAMENTE COMPROVA-
DAS. ALEGAÇÃO DE MERA CONDIÇÃO DE USUÁRIO DA
SUBSTÂNCIA APREENDIDA. PRETENSÃO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O DELITO PREVISTO NO ART. 16 DA
LEI 6.368/76. IMPROCEDÊNCIA. ROBUSTO CONJUNTO
DE PROVAS CARREADO AOS AUTOS SUFICIENTE PARA
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO DE
POLICIAIS. VALIDADE. TRÁFICO CONFIGURADO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09663

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Silverio 004 0320270-4
Benedito de Paula 001 0307753-0

Bruno Augusto Gonçalves Vianna 004 0320270-4
Gisele de Oliveira Parchen 002 0315165-5

003 0315169-3
Jefferson Augusto de Paula 001 0307753-0
José Franco da Silva 008 0323601-1
Manoel Rodrigues de Matos Neto 006 0322754-3
Muiraquitan Sá Chaves 005 0322474-0
Neiva Siqueira Pielak 007 0323463-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0307753-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/141075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000075867 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Jefferson Augusto de Paula (ad-
vogado), Benedito de Paula (advogado). Paciente: Willian Ma-
ciel Iansen (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advoga-
dos Jefferson Augusto de Paula e Benedito de Paula, em favor
de Willian Maciel Iansen - preso e autuado em flagrante delito
em 03.08.2005 sob a imputação de crime de roubo -, ao funda-
mento de estar o ora paciente sofrendo constrangimento ilegal
pelo indeferimento do pedido de liberdade provisória. Argu-
mentaram, em síntese, que não há prova nos autos de que o
paciente tenha praticado, ou aliciado o menor a praticar o cri-
me de roubo lhe imputado; que o paciente preenche os requisi-
tos necessários ao deferimento do pedido e não estão presentes
os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva; e que a
fundamentação do decisum não é válida. O pedido liminar foi
indeferido (fls. 134/135). Informações do Juízo da Vara de In-
quéritos Policiais noticiando o oferecimento da denúncia e a
remessa dos autos à 4ª Vara Criminal da Capital (fls. 140). Re-
quisitadas novas informações, sobreveio o petitório de fls. 155,
do próprio paciente, requerendo a juntada da decisão singular
que concedeu o benefício almejado, e que seja julgado prejudi-
cado o writ. Em parecer de fls. 161/162, a douta Procuradoria
Geral de Justiça manifestou-se por se julgar prejudicado o pe-
dido, nos termos do art. 659 do CPP. II. Com razão a douta
Procuradoria Geral de Justiça. Conforme se infere da cópia da
decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Criminal desta Capital,
trazida aos autos às fls. 156, vê-se que - após a impetração
deste writ -, acabou o magistrado singular deferindo a liberda-
de provisória ao paciente, mediante termo de compromisso, com
determinação de expedição de alvará de soltura em seu favor.
De modo que, eventual constrangimento ilegal a que pudesse
estar submetido o paciente não mais persiste. De conseqüên-
cia, a impetração restou prejudicada, ex vi do disposto no art.
659 do Código de Processo Penal. Neste sentido: "HABEAS
CORPUS" - Liberdade provisória concedida - Eventual cons-
trangimento ilegal cessado - Pedido prejudicado (TJPR, 1ª CCr.,
HC 150.192-0, Rel. Des. Tadeu Costa, ac. 16.224). "HABEAS
CORPUS" - PRISÃO EM FLAGRANTE - POSTERIOR DE-
FERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTO-
RIDADE COATORA - CESSAÇÃO DO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - PERDA DO OBJETO - "WRIT" PREJUDICA-
DO. Quando a autoridade apontada como coatora informa que
deferiu o pedido de liberdade provisória, resulta prejudicado o
"writ", pela perda do seu objeto (TJPR, 1ª CC, HC 156.037-8,
Rel. Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto, ac. 16.688). Ex positis,
com fulcro no art. 140, XXV do Regimento Interno desta Cor-
te, declaro extinto o presente habeas corpus e determino seu
arquivamento. III. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2005. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0315165-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/172949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000072477 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Gisele de Oliveira Parchen (advogado). Pa-
ciente: Gabriel Marcos Vasconcelos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Cuida-se de habeas corpus, com pedido de concessão de
medida liminar, impetrado pela advogada Gisele Oliveira Par-
chen, em favor de Gabriel Marcos Vasconcelos, alegando estar
o ora paciente sofrendo constrangimento ilegal em face da de-
cisão proferida pelo nobre magistrado singular, que deferiu o
pedido de liberdade provisória, condicionando-a, contudo, ao
pagamento de fiança arbitrada em 3 salários mínimos. A impe-
trante alega, em síntese, que o paciente não possui condições
financeiras para o pagamento da fiança, devendo ser dispensa-
do do pagamento em questão, conforme se manifestou, inclusi-
ve, o ilustre representante do Ministério Público, até mesmo
porque tal benefício foi concedido ao co-réu. Ressaltou, ainda,
a primariedade do paciente, residência fixa e ocupação lícita
na Comarca, além da ausência de qualquer dos requisitos que
pudessem autorizar a decretação da prisão preventiva, fator,
inclusive, que levou ao deferimento do pedido de liberdade
provisória. A liminar pleiteada restou deferida às fls. 70/72. As
informações solicitadas foram prestadas às fls. 82/83, que se
fizeram acompanhar pelos documentos de fls. 84/90 - TJ. A
douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se no sentido
de se julgar prejudicado o presente writ. II. Com razão o órgão
ministerial de segundo grau. Conforme se infere das informa-
ções prestadas às fls. 83, o nobre magistrado singular, acolhen-
do manifestação do Ministério Público, determinou a remessa
das peças necessárias à Vara de Penas e Medidas Alternativas,
com proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo
de 02 anos, já que o paciente possui os requisitos necessários
para a concessão do benefício. E, através do mesmo despacho,
foi determinada a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente, independentemente do pagamento de fiança, de modo
que o alegado constrangimento ilegal decorrente da exigência
de referido pagamento não mais persiste. De conseqüência, a
impetração restou prejudicada, ex vi do disposto no art. 659 do
Código de Processo Penal. Ex positis, com fulcro no art. 140,

XXV do Regimento Interno desta Corte, declaro extinto o pro-
cesso de habeas corpus e determino o seu arquivamento. III.
Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. BONE-
JOS DEMCHUK - Relator.

0003 . Processo/Prot: 0315169-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/172951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000093717 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Gisele de Oliveira Parchen (advo-
gado). Paciente: Fernando Nascimento de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Despacho:

1) Como ponderado, preliminarmente, pelo nobre Procurador
de Justiça, os autos estão carentes das informações requisita-
das, tendo-se em vista que, durante o trâmite deste feito peran-
te esta E. Corte, os autos principais de processo-crime foram
distribuidos à 4a. Vara Criminal de Curitiba, tornando-se este
douto juízo o apontado como coator.2) Neste sentido, renove-
se a requisição de informações junto à 4a. vara Criminal. Auto-
rizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar o expediente. 3)
Com a resposta, reabra-se vista dos autos à douta PGJ. Cum-
pra-se.

0004 . Processo/Prot: 0320270-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/194713. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000090386 Habeas Corpus.
Impetrante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto
Gonçalves Vianna (advogado). Paciente: Daniel Guimarães
Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Alessandro Silvé-
rio e Bruno Augusto Gonçalves Vianna em favor de Daniel
Guimarães Cordeiro, condenado perante o douto Juízo Crimi-
nal da Comarca São Bernardo do Campo/SP, preso atualmente
na delegacia de homicídios desta Capital, pretendendo com a
ordem impetrada, a soltura em razão de irregularidade no cum-
primento do mandado de prisão executado nesta Comarca. II)
Compulsando estes autos de habeas corpus, percebo que o pre-
sente feito já foi objeto de julgamento por esta câmara conten-
do os mesmo impetrantes, mesmo paciente e matéria. Original-
mente, o feito recebeu número n.º 312.761-5, obtendo julga-
mento na data de 10.11.2005, o qual foi julgado e denegado
por unanimidade de votos, através de acórdão assim ementado:
HABEAS CORPUS. MANDADO DE PRISÃO DECORREN-
TE DE COMARCA DIVERSA. EFETIVAÇÃO EM LUGAR
ESTRANHO AO DA JURISDIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
MANDADO PROVENIENTE DE CONDENAÇÃO. ORDEM
DE PRISÃO COMUNICADA VIA FAX. POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA PRISÃO. INOCORRÊN-
CIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 289 DO
CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURA-
DO. ORDEM DENEGADA. Portanto, perdeu o objeto o writ
em análise, haja vista, o feito é matéria superada por esta co-
lenda câmara julgadora, motivo pelo qual não conheço da or-
dem impetrada. III) Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2005. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator jcr HABEAS
CORPUS Nº 320.270-4, DO FORO CENTRAL DA REGIÃO
METRPOLITANA DE CURITIBA - VARA DE INQUÉRITOS
POLICIAIS. 1 Fls.

0005 . Processo/Prot: 0322474-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/205302. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000045723 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Muiraquitan Sá Chaves (advoga-
do). Paciente: Reginaldo José Lisboa dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Despacho:

I) Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Muiraquitan Sá
Chaves em favor de Reginaldo José Lisboa dos Santos, denun-
ciado pelo delito capitulado no artigo 157, §2º, I e II do Código
Penal Brasileiro, perante o douto Juízo da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina, pretendendo com a ordem impetrada, a
revogação do decreto de prisão preventiva, para o término da
instrução criminal, em razão de excesso de prazo. II) Cumpre
nesta oportunidade tão-somente decidir o pedido de concessão
de medida liminar formulado pelo impetrante. Não vislumbro
caso de concessão do pedido liminar pleiteado pelo impetran-
te. Alega o impetrante que o paciente esta sofrendo constrangi-
mento ilegal devido ao excesso de prazo para o término da ins-
trução criminal, motivo pelo qual, requer a revogação da prisão
preventiva. Aduz que o paciente encontra-se cumprindo pena
em virtude de outras condenações, e o referido decreto de pri-
são obsta possível requerimento de progressão de regime. Na
espécie, denota-se que o delito em análise, ou seja, roubo me-
diante grave ameaça, qualificado pelo emprego de arma de fogo,
concurso de agentes, apresenta certa complexidade fática devi-
do à pluralidade de réus e vítimas, o que necessariamente leva
a um decurso maior de tempo para findar a instrução criminal.
Ora, a prisão cautelar para a garantia da ordem pública encon-
tra-se, em princípio, fundamentada vez que o paciente respon-
de pela suposta prática de delito considerado grave, assim, não
se verifica nesta cognição sumária, própria dos provimentos
liminares, estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal.
Ademais, o parecer do representante do Ministério Público res-
salta (fls. 52/53) que o paciente foi preso preventivamente, por
que após a prática do crime, empreendeu fuga, permanecendo
foragido por quase um ano. Assim, a prisão preventiva para
garantia da ordem pública e aplicação da lei penal encontra-se
fundamentada. "HABEAS CORPUS. PACIENTE PRESO EM
FLAGRANTE E DENUNCIADO POR CRIME DE ROUBO
DUPLAMENTE QUALIFICADO (ART. 157, § 2., I E II, DO
CP). ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA. PLURALIDADE DE RÉUS COM DIFE-
RENTES DEFENSORES. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZA-
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DO. ORDEM DENEGADA. O PRAZO DE OITENTA E UM
DIAS PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
NÃO É ABSOLUTO E, POR ISSO, CEDE EM FACE DAS
PECULIARIDADES DE CADA CASO. (TJPR - Des. Rel. Ro-
gério Kanayama. 3ª Câmara Criminal. Ac. 926. DJ.:
29.09.2005)" (grifo nosso) III) Posto isso, indefiro a medida
liminar pleiteada, por não vislumbrar em cognição sumária a
presença dos requisitos indispensáveis para a sua concessão.
IV) Oficie-se a autoridade apontada como coatora requisitando
informações acerca dos fundamentos da impetração. V) Sub-
metam-se os autos à apreciação da douta Procuradoria Geral
de Justiça. V) Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Criminal a subs-
crever os necessários expedientes. Intime-se. Curitiba, 25 de
novembro de 2005. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator
jcr HABEAS CORPUS Nº 322.474-0, DE LONDRINA - 5ª
VARA CRIMINAL 1 Fls.

0006 . Processo/Prot: 0322754-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/206589. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000043 Ação Pe-
nal. Impetrante: Manoel Rodrigues de Matos Neto (advogado).
Paciente: Denilson Azevedo dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advoga-
do Manoel Rodrigues de Matos Neto em favor de Denilson
Azevedo dos Santos - condenado a pena de 3 (três) anos e 3
(três) meses de reclusão, em regime fechado, por infração ao
disposto no art. 16, inc. IV da Lei nº 10.826/03 - sob o funda-
mento de estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal pela
manutenção de sua prisão em regime fechado (na Delegacia de
Polícia), quando já poderia estar cumprindo sua pena corporal
em regime aberto face ao cumprimento de mais de 1/6 (um
sexto) do total da reprimenda imposta na sentença. Argumen-
tou, em síntese, que a fixação do regime fechado na sentença
não contém fundamentação, contrariando o entendimento das
Súmulas 718 e 719 do STF, e foi feita de forma inadequada;
que, em se tratando de réu reincidente, caberia a fixação do
regime inicial semi-aberto, pelo que, operada a detração do
período de prisão provisória, poderia ser colocado em regime
aberto; que foram opostos embargos declaratórios em
26.10.2005, sem apreciação até então porque a julgadora en-
contra-se em férias. Requereu, ao final, a concessão liminar da
ordem para ser corrigido o regime prisional inicial fixado na
sentença, aplicando-se de imediato a detração penal, para que
o paciente cumpra o período remanescente no regime aberto,
com determinação de expedição de alvará de soltura em seu
favor. Distribuído inicialmente à 2ª Câmara Criminal deste Tri-
bunal de Justiça (fls. 44), através do despacho de fls. 46, o em.
Des. Relator sorteado determinou a redistribuição do feito por
entender que o crime de porte ilegal de arma de fogo não se
enquadra entre os Crimes Contra a Incolumidade Pública (cfme.
disposto no Título VIII do CP). II. A princípio, manifesto dis-
cordância quanto à redistribuição operada no feito - por cum-
primento ao despacho de fls. 46 -, conforme manifestação des-
te Relator já exarada nos autos de Apelação Criminal nº 311.368-
0, onde, inclusive, suscitei conflito de competência. Todavia,
por se tratar de pedido de habeas corpus, com pedido liminar,
ação constitucional marcada por cognição sumária e rito céle-
re, destinada a proteger o direito deambulatório do cidadão,
quando experimenta ameaça ou efetiva coação ilegal ou por
abuso de poder, aliado ao tempo que levaria para ser julgado
eventual conflito de competência, não seria oportuno suscitá-
lo nestes autos, neste momento, ao menos antes de se propiciar
a análise do pedido liminarmente formulado. Quanto ao pedido
liminar, propriamente dito, não há como apreciá-lo antes de se
colher informações junto ao magistrado singular. In casu, con-
forme argumentado pelo próprio impetrante, a r. sentença ain-
da não foi publicada, a indicar que sequer houve a devida inti-
mação das partes. III. Neste contexto, solicitem-se as necessá-
rias informações à autoridade apontada coatora - inclusive no
tangente à apontada demora na apreciação dos embargos de
declaração opostos pelo paciente contra a sentença condenató-
ria -, a serem prestadas com a maior brevidade possível, com
observância que se efetivamente estiver a MM Juíza de Direito
sentenciante em férias que se colha as devidas informações do
MM Juiz de Direito Substituto, em especial por se tratar, como
já dito antes, de processo criminal de réu preso, para o qual a
própria lei é extremamente mais rígida quanto ao cumprimento
dos prazos legais. IV. Autorizo o Chefe da Divisão Crime a
subscrever o ofício que será expedido por força do item anteri-
or. V. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. Des.
BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0323463-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/209966. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Impe-
trante: Suely Vieira Santos, Neiva Siqueira Pielak (advogado).
Paciente: Alberto Sutil de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de habeas corpus, com pedido de conces-
são de medida liminar, impetrado pela Assessora Jurídica da
Prisão Provisória de Curitiba, Suely Vieira Santos, em favor de
Alberto Sutil de Oliveira - preso em 01.04.2005 sob a acusação
de crime de roubo - ao fundamento de estar o paciente sofren-
do constrangimento ilegal por excesso de prazo para o encerra-
mento da instrução criminal. II. O writ não veio acompanhado
de qualquer documento. Pelo que, reservo-me para apreciar o
pedido liminar após o recebimento das informações que deve-
rão ser solicitadas, com urgência, à autoridade apontada coato-
ra. III. Autorizo o Chefe da Divisão Crime a subscrever o ofí-
cio que será expedido por força do item anterior. IV. Após, vol-
tem conclusos. V. Intimem-se. Curitiba, 01º de dezembro de
2005. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0008 . Processo/Prot: 0323601-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/209781. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Impetrante: José Franco da Silva (ad-
vogado). Paciente: Cleber Miranda da Silva (Réu Preso), Rafa-
el Carlos de Oliveira Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. José Franco da Silva impetra o presente Habeas
Corpus, em favor dos pacientes Cleber Miranda da Silva e Ra-
fael Carlos de Oliveira, objetivando fazer cessar imediatamen-
te alegado constrangimento ilegal caracterizado pelo excesso
de prazo na formação da culpa. Aduz que os pacientes se en-
contram presos desde 01 de maio de 2005 e, devido à determi-
nação do MM Juiz para a ouvida da testemunha ROBSON
CALDAS FERNANDES, não se avizinha uma definição rápi-
da, estando os pacientes presos a 212 (duzentos e doze) dias.
Salienta que a Lei nº 9.034/95, em seu art. 8º, fixa em 81 (oi-
tenta e um) dias o prazo para encerramento dos processos, tra-
tando-se de réu preso, devendo-se aplicar tal entendimento ana-
logicamente aos demais casos. Desse modo, requer a conces-
são in limine da ordem e, ao final, sua confirmação. É o breve
relatório. II. A análise da documentação acostada aos autos pelo
impetrante não permite concluir, em cognição sumária, pela
ocorrência do alegado constrangimento ilegal, não se vislum-
brando, ainda, os elementos autorizadores da concessão do
pedido liminar. Consoante entendimento pacífico nesta Corte,
o prazo para o encerramento da instrução criminal nos crimes
referentes à Lei de Tóxicos, gira em torno de 202 (duzentos e
dois) dias, e eventual excesso de prazo deve ser analisado em
face do caso concreto. Entretanto, o impetrante deixou de ins-
truir adequadamente o pedido, de tal modo, que não se conse-
gue vislumbrar pelo andamento do processo, se houve ou não
algum percalço no transcorrer do feito, e, mais importante, se a
defesa concorreu para eventual atraso. Assim, não se evidenci-
ando, de plano, a ocorrência do alegado constrangimento ile-
gal, INDEFIRO a liminar requerida. III. Solicitem-se, com ur-
gência, as necessárias informações à autoridade apontada como
coatora. IV. Após, vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. BONEJOS DEMCHUK
- Relator. Habeas Corpus Crime nº 323.601-1 fls. 3

0009 . Processo/Prot: 0323639-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/210319. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000025 Ação Penal. Impetran-
te: Alzira dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Robson Marques Cury.
Despacho:

O requerimento de Habeas Corpus manuscrito e autografado
pela impetrante e paciente Alzira dos Santos, expõe que se en-
contra presa de 03.03.2005, em razão de ter infringido, em tese,
o artigo 155, do Código Penal, e o prazo para a conclusão da
instrução criminal por parte do Dr. Juiz da comarca de Guara-
niaçu, ultrapassou em muito os oitenta e um dias previstos para
tanto, e não há nenhuma perspectiva visto que a comarca se
encontra sem juiz, acarretando, tal demora, constrangimento
ilegal, pelo que pede a expedição de alvará de soltura. A asses-
soria deste relator, em contato telefônico com a escrivania cri-
minal da comarca de Guaraniaçu, obteve a informação de que a
paciente foi condenada a pena de dois anos e nove meses de
reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, em
face da reincidência reconhecida. Desta forma, encontra-se
superado o deduzido constrangimento ilegal, porquanto a pri-
são cautelar transmudou-se em prisão decorrente de édito con-
denatório recorrível, pelo que deixo de conceder a liminar.
Determino a seção da terceira câmara criminal que faça a jun-
tada do fax com o inteiro teor da aludida sentença, recepciona-
do pelo gabinete deste relator. Solicite-se informações ao dou-
to Juízo. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Mar-
ques Cury Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/12/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09595

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Altair Roberto Ruschel 002 0306762-5
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 003 0312977-3
Edgar Santa Rosa Almeida 004 0321099-3
Humberto Felix Silva 003 0312977-3
Paulino de Siqueira Cortes Neto 006 0322973-8
Robson de Souza Dal Col 008 0323290-8
Vilson Donizeti Galvão 001 0323348-9

007 0323105-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0323348-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/208323. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000051845 Ação Penal. Impe-
trante: Vilson Donizeti Galvão (advogado), César Augusto C.
Galvão. Paciente: Everton Melquíades (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Despacho:

Diante da ausência de elementos que evidenciem suficiente-
mente o alegado excesso de prazo, indefiro a liminar pleiteada.
Solicitem-se ao MM. Juiz, com urgência, informações. Com
estas, vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 1º de de-
zembro de 2005 TADEU MARINO LOYOLA COSTA Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0306762-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/135972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000048193 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Altair Rob erto Ruschel (advogado). Pacien-

te: Alexandre Dias dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, relatando, na
essência, estar o paciente ALEXANDRE DIAS DOS SANTOS
a sofrer constrangimento ilegal à sua liberdade de locomoção,
ato lhe imposto pelo Juízo da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, alegando que o paciente estaria encarcerado desde o
dia 18 de maio de 2005, eis que preso em flagrante delito pelo
cometimento do delito de roubo com causa especial de aumen-
to por utilização de arma, concurso de agentes e restrição da
liberdade da vítima (artigo 157, § 2º, incisos I, II e V, do Códi-
go Penal). Alegou, para tanto, a ocorrência de excesso de prazo
na prisão do paciente, o qual estaria custodiado há mais de 81
(oitenta e um) dias desde sua prisão, sem estar ultimada a ins-
trução criminal. Pugnou pela concessão da ordem, com a expe-
dição de alvará de soltura em favor do paciente, juntando do-
cumentos (fls. 12/145). Indeferido o pleito liminar (fls. 151),
foram solicitadas informações de estilo à D. autoridade judici-
ária apontada como coatora, que prestou-as às fls. 155/157,
constando outrossim da documentação que se reservava a apre-
ciar o pleito de liberdade provisória após a inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia. Desse modo, atendendo ao pa-
recer da D. Procuradoria Geral de Justiça, foram requisitadas
informações suplementares à autoridade impetrada (fls. 175),
atendidas às fls. 182/205, esclarecendo ter expedido alvará de
soltura em favor do paciente em data de 12.09.05 (fls. 199).
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral da Justiça,
através do parecer de fls. 210/213, opinou no sentido de que o
pedido fosse considerado prejudicado. 2. Exsurge do contexto
dos autos que o objetivo do presente habeas corpus seria a ex-
pedição de alvará de soltura em favor do paciente, com a sua
colocação em liberdade. Esclareceu-se, todavia, consoante in-
formes prestados pela Juíza singular, às fls. 199, que fora expe-
dido alvará de soltura pela magistrada a quo em data de
12.09.2005. Assim, verifica-se que a presente ordem perdeu
seu objeto, pois o paciente encontra-se em liberdade, restando
o pleito de habeas corpus prejudicado. 3. Destarte, cessado o
alegado constrangimento ilegal imposto ao paciente, nos ter-
mos do artigo 659 do Código de Processo Penal, verifica-se
que a presente ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se
reconheça como prejudicado o presente writ. Julgo, portanto,
prejudicado o presente pleito de habeas corpus e declaro extin-
to o feito, nos termos do artigo 140, inciso XXV, do Regimento
Interno desta Corte. Intimem-se, e, oportunamente, arquive-se.
Em 30. 11. 2005. RONALD J. MORO DES. RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0312977-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/161880. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000041 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Impetrante: Humberto Felix Silva (ad-
vogado), Danilo Guimarães Rodrigues Alves (advogado). Paci-
ente: João Maria Prestes do Prado (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Cuida-se de ordem de Habeas Corpus, com pedido de
provimento liminar, impetrada em favor do paciente JOÃO
MARIA PRESTES DO PRADO, objetivando o relaxamento de
sua prisão, sob o argumento de que estaria sofrendo constran-
gimento ilegal em razão do excesso de prazo na formação da
culpa, haja vista encontrar-se encarcerado há mais de 1.430
dias, aguardando somente a prolação da sentença. Liminar in-
deferida às fls. 92. Informações prestadas pela douta autorida-
de apontada como coatora às fls. 103 dos autos, dando conta de
que o paciente foi posto em liberdade em 11 de novembro de
2005. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou no sentido
de ser julgada prejudicada a ordem (fls. 108/109). É o breve
relato. Decido. Conforme consta das informações complemen-
tares prestadas pela d. magistrada a quo, às fls.103, fora expe-
dido alvará de soltura em favor do paciente em data de 11 de
novembro de 2005, assim, encontra-se superado o constrangi-
mento ilegal suscitado. Destarte, a presente ordem perdeu seu
objeto, restando o pleito de habeas corpus prejudicado confor-
me o artigo 659 do Código de Processo Penal, pelo que declaro
extinto o feito nos termos do artigo 140, inciso XXV, do Regi-
mento Interno desta Corte. Intimem-se, e, oportunamente, ar-
quive-se. Curitiba, 01 de novembro de 2005. LUIZ ZARPE-
LON Relator

0004 . Processo/Prot: 0321099-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/199335. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000122 Execução de Pena.
Impetrante: Edgar Santa Rosa Almeida (advogado). Paciente:
Edilio Andrade (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

 I - Resta indeferida a liminar pleiteada, por não ser caso ex-
cepcional que a tanto autorizaria. II - À douta Procuradoria
Geral de Justiça. Em 30.11.2005.

0005 . Processo/Prot: 0322721-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/206621. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante:
José Leite da Silva. Paciente: Lucivania Paiva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Despacho:

I - Na precária formação do instrumento, denego a liminar. II -
Requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apontada como co-
atora as necessárias informações a respeito, sobretudo no to-
cante ao andamento do processo ante a alegação de excesso de
prazo. III - Após, vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em,
29/11/2005. Des. LUIZ ZARPELON - Relator

0006 . Processo/Prot: 0322973-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/207417. Comarca: Foro Regional de Colom-

bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000015891 Ação
Penal. Impetrante: Paulino de Siqueira Cortes Neto (advoga-
do). Paciente: Cleber Kruger dos Santos (Réu Preso), Luiz
Augusto Pires (Réu Preso), Carlos Alves de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Despacho:

As alegações e os documentos trazidos pelo impetrante não
dispensam as informações da autoridade indicada como coato-
ra; diante disso, indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade im-
petrada, para que, com maior brevidade possível, preste as in-
formações que entender pertinentes, ficando autorizada a Che-
fe de Seção desta Câmara Criminal a assinar os respectivos
expedientes. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Rogé-
rio Coelho Relator

0007 . Processo/Prot: 0323105-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/207220. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000057489 Ação Penal. Impe-
trante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Luciano
Lourentino de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

I - A uma ligeira análise dos autos, não se pode admitir, em
princípio, qualquer constrangimento ilegal imposto ao pacien-
te em decorrência do alegado excesso de prazo para o encerra-
mento do feito, pelo que indefiro a liminar pleiteada em seu
favor. II - Entrementes, requisitem-se da D. Autoridade Judici-
ária apontada como coatora as necessárias informações a res-
peito. III - Após, vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em,
29/11/2005. Des. LUIZ ZARPELON - Relator

0008 . Processo/Prot: 0323290-8 Mandado de Segurança (gr/
C.Int.)-cr)

. Protocolo: 2005/209374. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000020143 Inquérito Policial.
Impetrante: Sidenei Sandaka. Advogado: Robson de Souza Dal
Col. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Não obstante os fundamentos deduzidos pelo impetrante, te-
nho não estarem presentes os requisitos legais para justificar o
deferimento da liminar porquanto, apesar de questionar a de-
terminação judicial do bloqueio de sua conta corrente, o impe-
trante não trouxe ao autos o respectivo extrato para que se pu-
desse avaliar, neste juízo de exame prévio e sumário, a existên-
cia do periculum in mora e do fumus boni iuris, muito embora
tivesse anexado cópia de contas diversas cujos valores não po-
dem ser considerados significativos ante o montante envolvido
na controvérsia, juntada esta que seria relevante, pois a decisão
questionada se fundou na afirmação de que se realizaria "vul-
tuoso saque de dinheiro - cerca de R$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de reais) da conta de pessoa chamada SIDENEI SAN-
DAKA" (verbis, f. 170, destaque original). Por outro lado, o
bloqueio determinado se deu em medida denominada "Assecu-
ratória de Seqüestro" (f. 76) ajuizada sob o pressuposto de existir
indícios veementes de proveniência ilícita de bens, objeto de
inquérito policial (f. 82), de modo que se amolda a figura da
apreensão de coisa judicial de coisa produto de crime, sendo
corolário lógico necessário à investigação policial a ao resguardo
dos direitos da vítima, podendo ser aplicadas à hipótese dos
autos, as regras e princípios norteadores do artigo 240, pará-
grafo 1º, letra "b", e do artigo 121, c/c o artigo 133, parágrafo
único, do Código de Processo Penal. Nestas condições, indefi-
ro a liminar. Notifique-se a autoridade apontada como coatora
para que, no prazo legal de dez (10) dias, preste as informações
que entender necessárias devendo, contudo, esclarecer expres-
samente qual será a duração do bloqueio da conta corrente do
impetrante. Promova o impetrante a citação da litisconsorte
necessária, no prazo de 10 (dez), sob pena de extinção. Autori-
zo a chefe de seção desta Câmara a assinar os respectivos ex-
pedientes. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. Rogé-
rio Coelho Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09615

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Manique Barreto 004 0316224-3
Edson Roberto Stefanuto 002 0305320-3

014 0315290-3
015 0315286-9

Fabiana Eliza Mattos 011 0307837-1
Ivan Ribas 017 0316262-3
Jorge Miguel Piloto Netto 016 0313579-1
José Cicero de Oliveira 012 0296982-2
José Orivaldo de Oliveira 003 0306605-5
Marcelo Augusto P. d. Camargo 009 0306108-1
Maria de Lourdes Rodrigues 008 0309430-0
Maurício Martinez Pereira 019 0316978-6
Mieko Ito 013 0292027-0
Moacyr Paulo Sega 010 0308374-3
Paulino Cesar Gaspar 007 0314721-9
Paulo Grott Filho 006 0316648-3
Reinaldo Ignacio Alves 005 0310591-5
Rui de Almeida Valente 013 0292027-0
Saudino Deoclyde Barbiero 011 0307837-1
Tulio Marcelo Denig Bandeira 007 0314721-9
Valdemiro Facin Lanzarin 020 0297678-7
Vilson Donizeti Galvão 018 0313832-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0300452-0 Conflito de Jurisdição Crime
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. Protocolo: 2005/74584. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de In-
quéritos Policiais. Ação Originária: 200500035164 Inquérito
Policial. Suscitante: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Poli-
ciais da Comarca de Curitiba. Suscitado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Colombo. Interessado: Adriana
Nogueira da Silva, Ênio Lopes de Souza, Ministério Público.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 18. Nº Livro:
1. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores membros da 4ª
Câmara Criminal em composição integral do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
procedente o conflito de jurisdição, determinada a remessa dos
autos de Inquérito Policial nº 278/04 ao Juízo suscitado da Vara
Criminal de Colombo, por ser o competente para o processa-
mento do feito em análise, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE JURIS-
DIÇÃO - DELITOS DE FURTO E RECEPTAÇÃO - AUTO-
RIA DELITIVA DO FURTO DESCONHECIDA - COMPETÊN-
CIA DETERMINADA PELA LOCALIDADE EM QUE SE
CONSUMOU O DELITO DE RECEPTAÇÃO, PELA EXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES PARA A INSTAURA-
ÇÃO DA AÇÃO PENAL - CONEXÃO INEXISTENTE - CON-
FLITO PROCEDENTE. "Consoante reiterada jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, desconhecida a autoria do cri-
me de furto, definido, outrossim, o agente da receptação, será
competente o Juízo onde se deu o segundo crime, a teor do
disposto no artigo 70 do Código de Processo Penal." (STJ - 5ª
Turma - RHC 14733/MA - Recurso Ordinário em Habeas Cor-
pus nº 2003/0128931-8 - Rel. Min. LAURITA VAZ - Julg.
04.09.2003 - DJ 06.10.2003, p. 287).

0002 . Processo/Prot: 0305320-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/123702. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000082 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Edson Roberto Stefanuto. Paciente: Claudio
Aparecido Lobo de Carvalho (Réu Preso). Advogado: Edson
Roberto Stefanuto. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Andirá. Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 1351. Nº Livro: 32.
Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONCEDER O HA-
BEAS CORPUS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: HABEAS CORPUS - QUADRILHA E ESTELIO-
NATO - MOTIVOS ENSEJADORES DO DECRETO DE PRI-
SÃO PREVENTIVA QUE NÃO MAIS SUBSISTEM - PACI-
ENTE QUE PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS
AO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM
CONCEDIDA PARA ESSE FIM. "De fato, como se sabe, a
regra é responder o processo em liberdade. Excepcionalmente,
admite-se a cautela processual penal restritiva do direito à li-
berdade, desde que presentes os requisitos descritos no art. 312
da Lei Processual Penal, hipótese não contemplada nos autos."

0003 . Processo/Prot: 0306605-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/120885. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000107252 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Emerson Juk
da Cunha (Réu Preso). Advogado: José Orivaldo de Oliveira.
Apelante: Emerson Juk da Cunha (Réu Preso). Advogado: José
Orivaldo de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acór-
dão: 1352. Nº Livro: 32. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, determinando- se a remessa dos autos por distribuição à 2ª
Câmara deste Egrégio Tribunal de Justiça. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE
SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR -
ART. 180, "CAPUT", E ART. 311, AMBOS DO CÓDIGO PE-
NAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO §1°, DO ART. 90-A
DA RESOLUÇÃO 10/2005 DO TJPR - COMPETÊNCIA DA
CÂMARA EM CUJO ROL SE INCLUI O CRIME A QUE É
COMINADA PENA DE MAIOR GRAVIDADE, ISTO É, DE
FALSIFICAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR - CRIME
CONTRA A FÉ PÚBLICA -COMPETÊNCIA DA 2ª CÂMARA
CRIMINAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS.

0004 . Processo/Prot: 0316224-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/178847. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000178 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Anderson Manique Barreto (advogado).
Paciente: Guilherme Nidolfo Kamphorst (Réu Preso), Maria
Clara Kamphorst (Réu Preso), Rubem Nidolfo Kamphorst (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Nº Acórdão: 1353. Nº Livro: 32. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES E ASSOCIAÇÃO. CRIME EQUIPARADO A HEDI-
ONDO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PLEITO DE LIBERDA-
DE PROVISÓRIA DENEGADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL COM APOIO
NA TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA. IMPERTINENTE
NESTA VIA A INCURSÃO EM MATÉRIA DE MÉRITO. IN-
SUSCETIBILIDADE DE LIBERDADE PROVISÓRIA EX VI
LEGIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, II, DA LEI 8.072/90 E

ART. 5º, XLIII, DA CF/88. ORDEM DENEGADA.

0005 . Processo/Prot: 0310591-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/150444. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000035256 Pedido de Recon-
sideração. Impetrante: Reinaldo Ignacio Alves (advogado). Pa-
ciente: Elizeu Soares de Farias (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 1354. Nº Livro: 32. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO
DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
- EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DE-
NEGADA.

0006 . Processo/Prot: 0316648-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/180368. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000014461 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Paulo Grott Filho (advogado).
Paciente: Marcelo Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão:
1355. Nº Livro: 32. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, com
a conseqüente expedição do alvará de soltura, se por outro
motivo não estiver preso. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. CRIME DE ROUBO AGRAVADO.
PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO BENEFÍCIO
E AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. PROCEDÊNCIA. DECISÃO LACÔ-
NICA BASEADA NA GRAVIDADE ABSTRATA DO DELI-
TO. NECESSIDADE DA PRISÃO NÃO DEMONSTRADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM
CONCEDIDA. "O juízo valorativo sobre a gravidade genérica
dos delitos imputados ao paciente, bem como as circunstâncias
das práticas delituosas supostamente cometidas, não constitu-
em fundamentação idônea a autorizar a prisão para garantia da
ordem pública, se desvinculados de qualquer fator concreto.
Aspectos que devem permanecer alheios à avaliação dos pres-
supostos da prisão preventiva. As afirmações a respeito da gra-
vidade do delito trazem aspectos já subsumidos no próprio tipo
penal. Precedentes do STF e do STJ. Ordem concedida .(HC
41776/SE; Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 27.06.2005 p. 422)"

0007 . Processo/Prot: 0314721-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/170611. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000027644 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Paulino Cesar Gaspar (advoga-
do), Tulio Marcelo Denig Bandeira (advogado). Paciente: Ma-
ria Conceição Ribeiro da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão:
1356. Nº Livro: 32. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicada a or-
dem de Habeas Corpus pleiteada. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DA AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A PRISÃO PRE-
VENTIVA. DENÚNCIA REJEIRADA COM RELAÇÃO À
PACIENTE. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA. PER-
DA DO OBJETO. WRIT PREJUDICADO

0008 . Processo/Prot: 0309430-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/132487. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2001000000498 Ação
Penal. Apelante: Jevaldo dos Reis (Réu Preso). Advogado: Maria
de Lourdes Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Revisor: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 1357.
Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e de
ofício corrigir a pena pecuniária, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES ART. 12, CAPUT DA LEI 6.368/76. CONDENAÇÃO. -
RECURSO. -AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A RESPALDAR A
DECISÃO MONOCRÁTICA. DEPOIMENTO DOS POLICI-
AIS COERENTES E HARMÔNICOS. PRETENSÃO PARA
DESCLASSIFICAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI
DE TÓXICOS. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO DE OFÍ-
CIO DO VALOR DA PENA PECUNIÁRIA, PARA ADEQUÁ-
LA AO ART. 38 DA LEI DE TÓXICOS. SENTENÇA CON-
FIRMADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - O teor probatório
dos autos apresenta-se robusto no sentido de que a condenação
do apelante, foi o corolário do procedimento. II - Para a carac-
terização do tráfico de drogas, não há que ser, necessariamen-
te, o infrator preso em flagrante no ato da venda, bastando a
conduta típica de transportar, trazer consigo, sem autorização,
o entorpecente."

0009 . Processo/Prot: 0306108-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/116073. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000050986 Ação Penal. Apelante: Israel
Alves dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marcelo Augusto
Pereira de Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 1358. Nº
Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - EMPREGO DE ARMA
E CONCURSO DE PESSOAS - PARTICIPAÇÃO - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS -RECONHECIMEN-
TO E PALAVRAS DAS VÍTIMAS - PROVA SUFICIENTE
PARA A CONDENAÇÃO - APLICAÇÃO DA PENA - CRITÉ-
RIO DA PROPORCIONALIDADE - APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE. - Nos delitos contra o patrimônio a palavra da
vítima é de extrema importância e possui eficácia probatória
bastante para embasar a condenação, mormente quando encon-
tra amparo nos demais elementos probatórios. - Havendo nos
autos prova bastante da efetiva participação do apelante na
empreitada criminosa, impõe-se a manutenção da sentença con-
denatória. - Configuradas duas causas especiais de aumento de
pena, o acréscimo resultante deve ser de 3/8 em atendimento
ao critério da proporcionalidade de causas, pois o aumento deve
ser gradativo, conforme o número de qualificadoras existentes.

0010 . Processo/Prot: 0308374-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/141721. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000009 Ação Penal. Apelante: Eli-
seu Francisco Borges (Réu Preso). Advogado: Moacyr Paulo
Sega. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. La-
ertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 1359. Nº Livro: 33. Julgado
em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS - INDÍCIOS - PROVA SUFICI-
ENTE - PALAVRA DA VÍTIMA - DESCLASSIFICAÇÃO -
CONDENAÇÃO MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Muito embora a negativa da autoria, a absolvição resta inviável
se as provas produzidas são suficientes para embasar a conde-
nação.

0011 . Processo/Prot: 0307837-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/135285. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000407 Restituição de Mer-
cadorias/veículos. Apelante: Ruy Machado do Nascimento,
Sandra Mara Batista, Deuclides Antonio Formell, Maria Apa-
recida Rosa. Advogado: Fabiana Eliza Mattos, Saudino Deo-
clyde Barbiero. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicen-
te. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 1360. Nº Livro:
33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍ-
CULOS APREENDIDOS EM PROCESSO CRIME PELA PRÁ-
TICA, PELOS DETENTORES DOS VEÍCULOS, DE CRIME
DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - BENS QUE INTE-
RESSAM AO CASO - NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO DO
PROCESSO - RECURSO DESPROVIDO. Em se tratando de
denúncia por crime de tráfico de entorpecentes, é necessário
que se verifique, sem sombras de dúvidas, se os veículos apre-
endidos em mãos dos denunciados eram ou não utilizados para
o transporte de drogas, e se guardam ou não relação com a
atividade criminosa, o que só se pode fazer com a instrução do
processo.

0012 . Processo/Prot: 0296982-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/53853. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000073 Ação Penal. Apelante:
João Borges. Advogado: José Cicero de Oliveira. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 1361. Nº Livro: 33.
Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso e declarar, de ofício, a extinção da punibilidade do
réu pela prática do crime tipificado no artigo 302 do Código de
Trânsito Brasileiro, face à ocorrência da prescrição retroativa,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ARTIGO 302
DA LEI N° 9.503/97 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEI-
RO) - CONDENAÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS - CULPA DO RÉU CONFIGURADA NA
MODALIDADE DE IMPRUDÊNCIA - MOTORISTA DE VE-
ÍCULO AUTOMOTOR QUE PERDEU O CONTROLE DE
SEU VEÍCULO, INVADINDO A PISTA CONTRÁRIA DE
DIREÇÃO, DANDO CAUSA AO SINISTRO - INOBSERVÂN-
CIA DO DEVER DE CUIDADO OBJETIVO EXIGIDO PE-
LAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS - PREVISIBILIDADE DO
RESULTADO - REPRIMENDA FIXADA ACIMA DAS DIRE-

TRIZES LEGAIS - ALTERAÇÃO - FIXAÇÃO DA PENA NO
MÍNIMO LEGAL PREVISTO - NECESSIDADE - INCIDÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL - RECONHECIMENTO "EX OFFICIO"
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1.Faz-se necessária a punição por cri-
me culposo quando, apesar de previsível ao homo medius o
resultado típico, o agente dá causa a esse resultado por inter-
médio de comportamento que poderia ser evitado, mas que, por
algum motivo, preferiu assumir, incorrendo em verdadeiro erro
em seu julgamento fático, exatamente o que se constatou ter
ocorrido na espécie dos autos. 2."Individualização da pena:
motivação: inidoneidade. Não se prestam a motivar a exacer-
bação da pena-base nem circunstâncias elementares do tipo,
nem a opinião do juiz sobre o desvalor em abstrato da figura
penal". (HC 79.949-3-SP - DJU de 04/08/2000) 3. Ve r i f i -
cando-se lapso temporal superior a quatro anos entre a data do
recebimento da denúncia e a publicação da sentença, observa-
do, ademais, a pena aplicada em concreto, impõe-se o reconhe-
cimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal,
com a conseqüente decretação da extinção da punibilidade do
denunciado.

0013 . Processo/Prot: 0292027-0 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2005/38297. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300120613 Ação Penal. Requeren-
te: Sérgio Lemes de Souza. Advogado: Mieko Ito, Rui de Al-
meida Valente. Requerido: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal
da Capital. Interessado: Faiçal Ali Omairy. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
1362. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da Correi-
ção Parcial n. 292.027-0, uma vez que proposto por parte ilegí-
tima, tudo nos termos do voto. EMENTA: CORREIÇÃO PAR-
CIAL - DESPACHO QUE DEIXOU DE RECEBER O RECUR-
SO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO CONTRA O DES-
PACHO QUE REJEITOU A DENÚNCIA - INTERPOSIÇÃO
DA CORREIÇÃO PELA VÍTIMA - IMPOSSIBILIDADE - ILE-
GITIMIDADE DE PARTE - DESCABIMENTO DA ASSIS-
TÊNCIA ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - NÃO
CONHECIMENTO.

0014 . Processo/Prot: 0315290-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/173786. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000140 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edson Roberto Stefanuto (ad-
vogado). Paciente: Adilson Aparecido Moretti (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Nº Acórdão: 1363. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em denegar o habeas corpus, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: HABEAS CORPUS - INCOMPETENCIA RA-
TIONE LOCI - NULIDADE RELATIVA - NÃO ALEGADA
OPORTUNAMENTE - NULIDADE SANADA - PRISÃO PRE-
VENTIVA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -DECISÃO
FUNDAMENTADA - EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO
- AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA. A incompetência em razão do foro, por tratar-se
de nulidade relativa, deve ser alegada na defesa prévia sob pena
de ser considerada sanada. Evidenciada a necessidade da pri-
são preventiva, decretada através de decisão devidamente fun-
damentada, sua desconstituição reclama prova efetiva da sua
desnecessidade, a demonstrar seguras a ordem pública, a ins-
trução criminal e a aplicação da lei penal, sendo do réu o ônus
de sua produção. As condições pessoais eventualmente favorá-
veis, não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a
liberdade provisória quando, como ocorre no caso, há nos au-
tos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custó-
dia cautelar. O prazo para a conclusão da instrução não é abso-
luto, podendo variar conforme as peculiaridades do caso con-
creto.

0015 . Processo/Prot: 0315286-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/173787. Comarca: Andirá. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000140 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Impetrante: Edson Roberto Stefanuto (ad-
vogado). Paciente: Emerson Pereira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº
Acórdão: 1364. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em denegar o habeas corpus, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: HABEAS CORPUS - INCOMPETENCIA RA-
TIONE LOCI - NULIDADE RELATIVA - NÃO ALEGADA
OPORTUNAMENTE - PRISÃO PREVENTIVA - GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA - DECISÃO FUNDAMENTADA -
EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. A
incompetência em razão do foro, por tratar-se de nulidade rela-
tiva, deve ser alegada na defesa prévia sob pena de ser conside-
rada sanada. Evidenciada a necessidade da prisão preventiva,
decretada através de decisão devidamente fundamentada, sua
desconstituição reclama prova efetiva da sua desnecessidade, a
demonstrar seguras a ordem pública, a instrução criminal e a
aplicação da lei penal, sendo do réu o ônus de sua produção. As
condições pessoais eventualmente favoráveis, não têm o con-
dão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade provisória
quando, como ocorre no caso, há nos autos elementos hábeis a
recomendar a manutenção de sua custódia cautelar. O prazo
para a conclusão da instrução não é absoluto, podendo variar
conforme as peculiaridades do caso concreto.

0016 . Processo/Prot: 0313579-1 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2005/163892. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000577 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Jorge Miguel Piloto Netto (advoga-
do). Paciente: Luiz Olzimar Seroiska (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº
Acórdão: 1365. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Crime do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. INDÍCIOS DE AUTORIA E MA-
TERIALIDADE. HIPÓTESE DO ART. 323, I, CPP. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. CUSTÓDIA NE-
CESSÁRIA - SENTENÇA PRÓXIMA. ORDEM DENEGADA.
Em que pese a alegação de primariedade, residência e emprego
fixos do acusado, diante do convencimento do Juiz por indíci-
os veementes de autoria e materialidade, ainda responde a cri-
me apenado com reclusão (art. 180, § 1º, art. 288, caput e 311,
caput, todos do CP) pelo que não cabe liberdade provisória, ex
vi do art. 323, I do Código de Processo Penal, não havendo
falar-se em constrangimento ilegal.

0017 . Processo/Prot: 0316262-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/179523. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000007180 Inquéri-
to Policial. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Raul
Lourenço de Farias (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 1366. Nº
Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - AU-
SÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 52/STJ - ORDEM DENEGADA. Não cabe
alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo, pois
estando a ação na fase do artigo 499, do Código de Processo
Penal, a instrução já se encontra encerrada; aplicação da na
Súmula nº 52/STJ ("Encerrada a instrução criminal, fica supe-
rada a alegação de constrangimento por excesso de prazo").

0018 . Processo/Prot: 0313832-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/164453. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000025820 Ação Penal. Impe-
trante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Luiz An-
tonio Ferreira Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 1367. Nº
Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em deferir a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRA-
ZO INJUSTIFICADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - ORDEM DEFERIDA. Há constrangimen-
to ilegal se o paciente está preso há mais de 163 dias sem que
tenha dado causa para a demora na instrução criminal, inde-
pendentemente de já terem sido ouvidas as testemunhas de acu-
sação.

0019 . Processo/Prot: 0316978-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/182369. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199700000090 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Maurício Martinez Pereira (ad-
vogado). Paciente: Gilson Batista da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Nº Acórdão: 1368. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - AU-
SÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 52/STJ - ORDEM DENEGADA. Não cabe
alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo, pois
estando os autos de ação penal com vista às partes para as ale-
gações finais, a instrução já se encontra encerrada; aplicação
da na Súmula nº 52/STJ ("Encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento por excesso de pra-
zo").

0020 . Processo/Prot: 0297678-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/73609. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300007658 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Nata-
lício José dos Santos, Cleberson de Souza. Advogado: Valde-
miro Facin Lanzarin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvino Boch-
nia. Nº Acórdão: 1369. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parci-
al ao apelo, conforme o voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. RECONHECIMENTO DE CIRCUNSTÂN-
CIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS E POSTERIOR FIXA-
ÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILI-
DADE TÃO-SOMENTE COM RELAÇÃO À CENSURABI-
LIDADE DA CONDUTA E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME.
INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO
NÃO CONFIGURAM ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊN-
CIA. READEQUAÇÃO DAS PENAS. APELO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09659

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Rone Marcos Brandalize 001 0323524-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0323524-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/209756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000107920 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (advogado). Paci-
ente: César de Paula Martins (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

As alegações e os documentos trazidos pelo impetrante não
dispensam as informações da autoridade indicada como coato-
ra; diante disso, indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade im-
petrada, para que, com maior brevidade possível, preste as in-
formações que entender pertinentes, ficando autorizada a Che-
fe de Seção desta Câmara Criminal a assinar os respectivos
expedientes. Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005. Rogé-
rio Coelho Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 05/12/2005
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09565

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Jose Mattos do Amaral 009 0320872-8
Aparecido Medeiros dos Santos 006 0323431-9
Elichielli Gabrielli Perilis 002 0321361-4
Fernando José Santilio 005 0323320-1
Fernando Nizo Bainha 008 0323605-9
Julio Cesar da Costa 005 0323320-1
Leticia Lopes Jahn 011 0323121-8
Luciano Nei Cesconetto 007 0323563-6
Mario Masahar Suzuki 011 0323121-8
Mario Sergio Garcia 001 0320420-4
Nilton Ribeiro de Souza 007 0323563-6
Ronaldo Camilo 002 0321361-4
Vitor Hugo Scartezini 004 0323258-0

010 0322658-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0320420-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/196011. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000095 Ação Penal. Impe-
trante: Mario Sergio Garcia (advogado). Paciente: Lucinei de
Souza Gouveia (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despa-
cho:

I - Ausentes os requisitos a ensejar concessão de liminar, razão
porque a indefiro. II - Remeta-se o feito à D. Procuradoria Ge-
ral de Justiça, para os devidos fins. III - Após, voltem-me con-
clusos. Curitiba, 30 de novembro de 2005. DES. MARCUS
VINICIUS DE LACERDA COSTA Relator

0002 . Processo/Prot: 0321361-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/200364. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000223 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Eli-
chielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: Francielie do
Carmo Sabino (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Em petição apartada, o i. impetrante reitera o pleito de con-
cessão da ordem "in limine". II - Por mais judiciosas que, à
primeira vista, possam parecer as alegações do impetrante, o
pedido de reconsideração de liminar requer exame mais acura-
do do conteúdo fático-probatório dos autos, providência que
escapa dos estreitos lindes de apreciação de liminar, razão pela
qual, com a "vênia" de estilo, denego o pedido. III - Cumpra-
se, com urgência, o contido nos itens II e III do despacho de
fl.68. Curitiba, 30 de novembro de 2005. DES. EDUARDO
FAGUNDES Relator

0003 . Processo/Prot: 0322666-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/196321. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000001834 Ação Penal. Impe-
trante: João Santos Fertonani (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Despacho:

Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor e por João San-
tos Fertonani, sob a alegação de constrangimento ilegal, uma
vez que, o co-denunciado Alexandre Dias Mendes, após análi-
se de recurso de apelação por ele interposto, teve a r. sentença
foi modificada, sendo absolvido do delito a ele imputado. Re-
quer, por meio deste 'writ' o mesmo benefício do co-réu, por se
encontrar na mesma situação pessoal e processual. Não há que
ser conhecido o presente "mandamus". A ordem de "habeas
corpus" se dará sempre que alguém sofrer ou se achar na imi-
nência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de
ir e vir, art. 647 do Código de Processo Penal. Neste caso, não
há que se falar em constrangimento ilegal, tendo em vista que o
paciente foi condenado por ter infringindo o previsto no art.
155, § 4º, inciso IV do Código Penal. Não é o fato de o co-

denunciado ter sido absolvido, após o recurso de apelação por
ele interposto ter sido julgado, que, necessariamente, o pacien-
te faz jus ao mesmo benefício, devendo, para tanto, ser analisa-
do todo o conteúdo processual. Portanto, o habeas corpus não é
o meio processual adequado para a análise da possibilidade de
extensão do julgado ao paciente, uma vez que implica na apre-
ciação minuciosa das provas. O entendimento desta Corte tem
sido uníssono nesse sentido: Quanto a impossibilidade de co-
nhecimento do habeas corpus quando necessária análise apro-
fundada de todo o conteúdo processual, trago à colação os se-
guintes julgados: "HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE NÃO
TER O DELITO EXTRAPOLADO A FASE DA TENTATIVA -
NÃO CONHECIMENTO - NA VIA ESTRITA DO HABEAS
CORPUS RESTA OBSTACULIZADA A ANÁLISE DE PRO-
VA E INVESTIGAÇÃO APROFUNDADA DOS ELEMENTOS
INSTRUTÓRIOS. Descabe, na via processual eleita, a análise
aprofundada da prova, imprescindível na hipótese trazida a
apreciação. Outrossim, para que se conclua pela ilegalidade de
decisão que deu origem ao pedido, mister se faria a juntada do
referido julgado, o que não se deu no caso presente. Ordem não
conhecida." (HC nº 134.706-4, Rel. Eraclés Messias) Habeas
Corpus. Seqüestro e cárcere privado. Sentença condenatória.
Regime prisional semi-aberto. Constrangimento ilegal pelo cum-
primento de pena corporal em regime mais gravoso que o esta-
belecido na respectiva sentença. Cabimento. Pleiteada a con-
cessão do benefício da progressão de regime, que até a presen-
te data não foi deferida. Inconsistente. Exame de provas. Invi-
abilidade do mandamus a esse fim. Ordem parcialmente conce-
dida.1 - O desvio de execução caracteriza constrangimento ile-
gal, a ser sanado pela via do habeas corpus. 2 - A análise dos
requisitos objetivos e subjetivos para eventual deferimento de
progressão de regime de cumprimento da pena privativa de li-
berdade exige aprofundado exame de provas, o que é defeso
em sede de habeas corpus. 3 - Ordem que merece ser concedi-
da parcialmente. (Habeas Corpus nº 223.291-3 da Quarta Câ-
mara Criminal de relatoria do Juiz Tufi Maron Filho) Pelos
motivos acima expostos, e com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço o presente writ. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2005 DES. MARCUS VINÍCIUS DE
LACERDA COSTA Relator

0004 . Processo/Prot: 0323258-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/209217. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000007457 Ação Penal. Impetran-
te: Vitor Hugo Scartezini (advogado), Olavo David Junior. Pa-
ciente: Fidelcino Porteiro dos Santos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Des-
pacho:

 Os elementos contidos nos autos não abalam, em cognição
sumária, a sustentação oferecida no decreto preventivo, razão
pela qual, indefiro a medida liminar pleiteada. Requisitem-se
informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada.Com as in-
formações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

0005 . Processo/Prot: 0323320-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/204099. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000097 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Julio Cesar da Costa (advogado),
Fernando José Santilio (advogado). Paciente: Adriano José
Leandro Severino (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despa-
cho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Julio César da Costa e outro, em favor de
Adriano José Leandro, preso em flagrante delito pela prática,
em tese, do delito capitulado no artigo 12 da Lei de Entorpe-
centes, sustentando, em resenha, que vem sofrendo manifesto
constrangimento ilegal por parte do Juízo de Direito da vara
criminal de Cândido de Abreu, uma vez que não restou caracte-
rizado quando da prisão do paciente, o alegado crime de tráfi-
co, pois, as circunstâncias da prisão, bem como, da situação do
requerente demonstram que não há embasamento legal para
enquadrá-lo nas penas do art. 12 da Lei 6.368/76 (sic - fls. 07 -
TJ). Aduz que analisando a conduta do paciente, as condições
da prisão, a quantidade e a forma em que estava acondicionada
a droga, não há qualquer justificativa plausível, senão a de que
infelizmente o paciente é usuário de drogas e, portanto, deve
responder por tal crime.Ressalta-se ainda que cumprindo a cota
do representante do parquet daquela daquela Comarca, a polí-
cia tomou depoimento da diretora, professores e demais cida-
dãos da localidade, ficando esclarecido que o paciente não é, e
nunca foi traficante (sic - fls. 08). Assevera, ainda, que é pri-
mário, tem residência fixa e labor lícito, fazendo jus à conces-
são do benefício da liberdade provisória, pugnando pela con-
cessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a análise do pedido
liminar. Do exame das fotocópias que instruem o presente re-
médio heróico, verifica-se que o ora paciente foi preso em fla-
grante delito, pela prática do delito capitulado no artigo 12 da
Lei de Entorpecentes, por estar transportando, no interior da
carenagem de sua motocicleta Honda CG Titan, aproximada-
mente 30 gramas de maconha. O paciente, em seu interrogató-
rio na fase inquisitorial, afirmou que a droga era para uso pró-
prio e ... nega que tenha oferecido e ou vendido maconha para
ninguém... (fls. 35 - TJ), destacando-se que pelas declarações
de fls. 72/77, professores, colegas de trabalho do paciente e do
proprietário do hotel onde o mesmo se hospeda, todos foram
unânimes em desconhecer qualquer envolvimento do indiciado
na narcotraficância. Outrossim, as decisões que indeferiram o
pedido de liberdade provisória (fls 68/70 - TJ) e o pedido de
reconsideração (fls. 79 - TJ), não estão fundamentadas em fa-
tos concretos, mas sim, em alegações vagas e abstratas, sem
precisar de maneira objetiva os motivos da necessidade da se-
gregação e, ainda, na hediondez do crime imputado ao pacien-
te. O Pretório Excelso, em precedente, proclamou que à falta
de demonstração em concreto do periculum libertatis do acusa-
do, nem a gravidade abstrata do crime imputado, ainda que
qualificado de hediondo, nem a reprovabilidade do fato, nem o
conseqüente clamor público constituem motivos idôneos à pri-

são preventiva; traduzem, sim, mal disfarçada nostalgia da ex-
tinta prisão preventiva obrigatória (ROHC 79.300-BA). No
mesmo sentido, é a orientação do col. Superior Tribunal de Jus-
tiça: PRISÃO PREVENTIVA - INADMISSIBILIDADE SE
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO, EM CONCRETO, DO PE-
RICULUM LIBERTATIS DO ACUSADO - IRRELEVÂNCIA
DA GRAVIDADE ABSTRATA DO CRIME IMPUTADO, AIN-
DA QUE QUALIFICADO DE HEDIONDO, DA REPROVA-
BILIDADE DO FATO E DO CONSEQÜENTE CLAMOR
PÚBLICO. A gravidade abstrata do crime imputado, ainda que
qualificado de hediondo, a reprovabilidade do fato e o conse-
qüente clamor público não constituem motivos idôneos à pri-
são preventiva se falta demonstração, em concreto, do pericu-
lum libertatis do acusado (HC 79.200-6, rel. Min. Sepúlveda
Pertence). Destaque-se, por oportuno, que a autoridade polici-
al não observou o disposto no artigo 30 da Lei nº 10.409/02,
que expressamente estabelece que a autoridade policial relata-
rá sumariamente as circunstâncias do fato e justificará as ra-
zões que a levaram à classificação do delito, com indicação da
quantidade e natureza do produto, da substância ou da droga
ilícita apreendidos, o local ou as condições em que se desen-
volveu a ação criminosa e as circunstâncias da prisão, a condu-
ta, a qualificação e os antecedentes do agente. Finalmente, ob-
serva-se que o paciente é primário (certidões de fls. 45-52 -
TJ), possui residência fixa (fls. 55/60) e labor lícito (fls. 61).
Por tais razões, defiro o pedido liminar, para que o paciente
acompanhe, em liberdade, a tramitação do writ, até a decisão
final deste, mediante termo de compromisso de comparecimento
a todos os atos do processo, sem prejuízo que sua prisão pre-
ventiva venha a ser decretada, se subsistir motivos suficientes
para tanto, de tudo informando a este Tribunal. 3. Requisite-se
informações à autoridade apontada como coatora, com a ur-
gência que o caso requer. 4. Publique-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2005 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator.

0006 . Processo/Prot: 0323431-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/208958. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200500000023 Inquérito Policial. Impetrante: Aparecido
Medeiros dos Santos (advogado). Paciente: José Benedito da
Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Despacho:

I - Os elementos contidos nos autos, não propiciam, de plano,
motivação suficiente a ensejar concessão liminar, razão pela
qual, com a "vênia" de estilo, indefiro o pedido. II - Oficie-se à
autoridade coatora, solicitando as informações à matéria ati-
nentes, com a costumeira urgência. III - Seqüencialmente, à
douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito.
Curitiba, 30 de novembro de 2005. DES. EDUARDO FAGUN-
DES Relator

0007 . Processo/Prot: 0323563-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/210234. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000105936 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: Nilton Ribeiro de Souza (advogado),
Luciano Nei Cesconetto (advogado). Paciente: Fábio Lima
Rodrigues (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelos bacharéis Nilton Ribeiro de Souza e Luciano
Nei Cesconetto, em favor de Fábio Lima Rodrigues, preso em
flagrante delito e denunciado, pela prática, em tese, dos delitos
capitulados nos artigos 157, § 2º, inciso II e 146, § 1º, ambos
do Código Penal, articulando, em resenha, que o ora paciente
vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal, por parte do
Juízo da 8ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, em razão do excesso de prazo
na formação da culpa, pugnando, daí, pela concessão de limi-
nar. POSTO ISTO. 2.A liminar, nesta oportunidade, não pode
ser conhecida, uma vez que os próprios impetrantes compro-
vam que o paciente possui antecedentes criminais, posto que
foi condenado como incurso nas sanções do artigo 180 do Có-
digo Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão (certidão de
fls. 72 - TJ). 3.Requisite-se informações à autoridade aponta-
da como coatora, com a urgência que o caso requer. 4.
Int. Curitiba, 01 de dezembro de 2005 LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Des. Relator.

0008 . Processo/Prot: 0323605-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/210593. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000033288 In-
quérito Policial. Impetrante: Fernando Nizo Bainha (advoga-
do). Paciente: Antônio Carlos Altemann (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado a favor do
paciente Antonio Carlos Altemann visa o deferimento do writ,
sob o fundamento de que a manutenção do paciente no cárcere
ocasiona constrangimento ilegal. A parte impetrante sustenta
que o paciente foi preso em flagrante delito por suposto roubo
de carga, porém que não é a realidade, haja vista que o paciente
teria somente participado de uma representação para uma com-
panhia seguradora do Paraná, sem qualquer conotação ilegal, e
que para tal representação lhe pagaria a importância de R$
3.000,00. Sustenta ainda que o motorista que teve a carga rou-
bada conhecia toda a encenação e que em nenhum momento o
motorista sofreu maus tratos durante a encenação, tanto é que
ficou conversando durante todo o tempo com o paciente, inclu-
sive sustenta que a arma encontrada com ele no momento do
flagrante era do motorista e não dele. A parte menciona ainda
que a operação era uma farsa desde o início, desde a saída de
Hong Kong, que cotou os CD/Players a US$ 13,00, uma autên-
tica lavagem de dinheiro, revelada por alguma coisa que não
deu certo é que o paciente desconhece até hoje, mas ao que
parece foi Raul Armando quem abortou a operação e para ficar
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com toda a mercadoria. Assim, conforme argumenta a parte
impetrante tudo se constituiu em inúmeras farsas, das quais o
único que nada sabia da operação era o paciente, não existindo
em nenhum momento indícios de autoria, inclusive havendo a
necessidade de concessão da ordem em caráter liminar, dado a
presença do fumus boni iuris e do pericullum in mora. Por últi-
mo, sustenta ainda que o paciente é réu primário e de bons
antecedentes e que há excesso de prazo, pois o paciente se en-
contra preso há mais de 24 dias sem culpa formada, o que tam-
bém demonstra o constrangimento ilegal mencionado. 2. Ana-
lisando atentamente os autos verifica-se, pelo menos em cogni-
ção sumária, a impossibilidade de concessão da liminar, isto
porque, primeiramente não se vislumbra nenhuma ilegalidade
manifesta na prisão em flagrante, nem no auto de prisão em
flagrante (fls. 19/34 dos autos). Inclusive, pelo que consta nos
autos a situação de flagrante se mostrou devidamente configu-
rada, haja vista que o paciente foi encontrado armado e vigian-
do Hailton Gomes de Oliveira acorrentado a uma árvore. Hou-
ve ainda, a expedição de nota de culpa, não se constatando a
homologação do flagrante, haja vista o declínio da competên-
cia do juízo de São José dos Pinhais para o da Comarca de
Prudentópolis-Pr, o que a princípio não demonstra qualquer ile-
galidade. A alegação de que não existe prova veemente da par-
ticipação do paciente, principalmente porque para ele seria so-
mente uma "encenação" a atividade delituosa, não se mostra
devidamente comprovada nos autos de forma incontestável e
aparente a ensejar a concessão da liminar, sendo necessário,
para tanto, dilação probatória, o que é vedado dentro da angus-
ta via do writ. Da mesma forma somente o fato do paciente
possuir requisitos abonadores não é o bastante para elidir a
necessidade da segregação. Como também não enseja na con-
cessão da ordem o aventado excesso de prazo, dado a sua não
configuração, principalmente se levarmos em consideração que
os prazos para a configuração de excesso de prazo são conta-
dos de forma global, como se observa nos julgados abaixo:
"HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO - LIBERDADE PRO-
VISÓRIA - INADMISSIBILIDADE - INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA QUE NÃO EXTRAPOLOU OS PRAZOS ASSINALA-
DOS NA LEI 10.409/02 (202 DIAS) - EXCESSO DE PRAZO
- INOCORRÊNCIA - CONTAGEM DOS PRAZOS DE FOR-
MA GLOBAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - ARTIGO 312 DO CPP
- IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ARTIGO 310 DO CPP - ORDEM DE HABEAS CORPUS
DENEGADA.(Rel. Antônio Carlos Martelozzo, acórdão nº
1228, 4ª Câmara Criminal, unânime, TJ-PR) "HABEAS COR-
PUS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA OFE-
RECIMENTO DA DENÚNCIA - PACIENTE PRESO EM DE-
CORRÊNCIA DE DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA -
INFORMAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA DE QUE
A DENÚNCIA, PELA PRÁTICA DE ROUBO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO, FOI RECEBIDA SENDO DESIGNADA
DATA PARA O INTERROGATÓRIO - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - CONTAGEM DOS PRAZOS
ENGLOBADAMENTE - HABEAS CORPUS DENEGADO.
"Para efeito de aferição de eventual excesso injustificado para
o término da instrução criminal, não se contam os prazos pro-
cessuais separadamente, mas sim englobadamente, não se re-
conhecendo constrangimento ilegal se não transposto o seu to-
tal" (Rel. Roberto Vicente, acórdão nº796, unânime, 3ª Câmara
Criminal, TJ-PR) Sendo assim, indefiro a liminar. 3. Tendo em
vista que há notícia nos autos de que o inquérito policial foi
remetido ao juízo de Prudentópolis-Pr, solicitem-se informa-
ções daquele juízo quanto a situação processual e carcerária do
paciente. 4. Logo após, remetam-se os autos à Procuradoria
Geral de Justiça, para os devidos fins. 5. Autorizo o chefe da
divisão a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 1º de de-
zembro de 2005. Desª Maria José Teixeira Relatora

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES de apela-
ção, na forma e prazo do art. 600, § 4º do CPP - Prazo : 8 dias

0009 . Processo/Prot: 0320872-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/193610. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199800000166 Ação
Penal. Apelante: José Roberto Bernardo (Réu Preso). Advoga-
do: Antonio Jose Mattos do Amaral. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Motivo: Para
apresentar as RAZÕES de apelação, na forma e prazo do art.
600, § 4º do CPP. Vista Advogado: Antonio Jose Mattos do
Amaral (PR008296)

0010 . Processo/Prot: 0322658-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/204837. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200500000074 Ação Penal. Apelante: Alior José Cauz (Réu
Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Motivo: Para apresentar as
RAZÕES de apelação, na forma e prazo do art. 600, § 4º do
CPP. Vista Advogado: Vitor Hugo Scartezini (PR014155)

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões de apelação,
na forma e prazo do art. 600, §4º do CPP - Prazo : 8 dias

0011 . Processo/Prot: 0323121-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/206714. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2003000003474 Ação Penal.
Apelante: Marcio Marques de Lima (Réu Preso). Advogado:
Mario Masahar Suzuki. Apelante: Adilson Azevedo (Réu Pre-
so), Vanderlei Chaves (Réu Preso). Advogado: Leticia Lopes
Jahn. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-

condes Teixeira. Motivo: Para apresentar as razões de apela-
ção, na forma e prazo do art. 600, §4º do CPP. Vista Advogado:
Leticia Lopes Jahn (PR036158)

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/12/2005
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09620

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Coelho Vieira 016 0308136-3
Álvaro Pedro Junior 016 0308136-3
Anderson Natal Pio 013 0315730-2
Anne Carolina Stipp Amador 002 0239957-3/01
Beatriz Alves dos Santos Silva 019 0314970-2
Celi Regina da Silva Araujo 006 0309100-7
Celso da Silva Labres 014 0306617-5
Francisco Affonso de C. Beltrão 015 0286400-2/02
Heleno Galdino Lucas 017 0310885-2
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Josué Ferreira Rodrigues 005 0308311-6
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Marco Antonio Busto de Souza 004 0306791-6
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Marcos Antonio Germano 012 0314620-7
Maurício de Oliveira Carneiro 020 0315127-5
Natacha Silva Araújo Morenfeld 006 0309100-7
Neiva Siqueira Pielak 008 0312287-4
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Norma da Silva Marques 005 0308311-6
Romeu Beligni Filho 003 0306061-3
Ronaldo Antonio Botelho 002 0239957-3/01
Sandra Bertipaglia 007 0311502-2
Stela Maris Doubek Motta 009 0313054-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 009 0313054-9

018 0313152-0
Suzane Chamecki Alencar 018 0313152-0
Teresa Cristina Brito Vojcik 009 0313054-9

018 0313152-0
Vilson Donizeti Galvão 011 0313657-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0301674-0 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/98863. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000205 Ação Penal. Reque-
rente: Tiago de Oliveira Carvalho (Réu Preso). Advogado: Luiz
Tavanaro Gaya. Requerido: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº
Acórdão: 10. Nº Livro: 1. Julgado em: 27/10/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade de votos, em julgar improcedente a presente
Revisão Criminal, nos termos deste julgamento. EMENTA:
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRI-
ME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PLEITO
DE RE-DISCUSSÃO DAS PROVAS COLHIDAS EM PRO-
CESSO-CRIME, E QUE EMBASARAM O DECRETO CON-
DENATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO
JUDICIÁRIO. A revisão criminal não tem a natureza de uma
segunda apelação, não se prestando a reexame de provas já
analisadas no juízo de conhecimento e em segundo grau. RE-
VISÃO DO APENAMENTO. PRETENSÃO INCABÍVEL.
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME QUE JUSTIFICARAM A
FIXAÇÃO DE PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PRIMA-
RIEDADE E MENORIDADE CORRETAMENTE SOPESA-
DAS QUANDO PROFERIDA A DECISÃO CONDENATÓRIA.
AUSÊNCIA DE ERRO JUDICIÁRIO. REVISÃO IMPROCE-
DENTE.

0002 . Processo/Prot: 0239957-3/01 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2004/188548. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Delitos de Trânsito. Ação Originária: 2399573 Apelação Cri-
me. Embargante: João José de Arruda Junior. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Anne Carolina Stipp Amador. Embar-
gado: Ministério Público do Estado do Paraná. Assistente: Te-
rezinha Ribeiro Picolo. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama. Nº Acórdão: 11. Nº Livro: 1. Julgado em: 10/11/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em rejeitar estes Embargos de Infringentes, nos termos
deste julgamento. EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL.
EMBARGOS INFRINGENTES. CRIME DE TRÂNSITO.
FUGA DO LOCAL DO ACIDENTE (ART. 305, CTB). POS-
TULADA PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. ABSOLVI-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONDUTA DO AGENTE QUE
SE MOSTROU TÍPICA, ANTIJURÍDICA E CULPÁVEL.
DELITO DE CONSUMAÇÃO INSTANTÂNEA. FIGURA
PENAL QUE NÃO OFENDE NORMA CONSTITUCIONAL.
DECISÃO MAJORITÁRIA MANTIDA. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0003 . Processo/Prot: 0306061-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/115446. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000005 Ação Penal. Ape-
lante: Renata Hilária da Silva (Réu Preso). Advogado: Romeu
Beligni Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus

Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 1264. Nº Livro: 33. Julgado
em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - EXTORSÃO -
ARTIGO 158, §1º DO CÓDIGO PENAL - APELANTE QUE
SE DIZ ALCOÓLATRA - EMBRIAGUEZ EVENTUAL IN-
SUFICIENTE A DEMONSTRAR A CONDIÇÃO DE DEPEN-
DÊNCIA - AUSÊNCIA DE PEDIDO DE EXAME - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - APELAÇÃO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0004 . Processo/Prot: 0306791-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/123521. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000008999 Ação Penal. Ape-
lante: Johnes Ferreira de Amorim (Réu Preso). Advogado: Marco
Antonio Busto de Souza. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 1265. Nº Li-
vro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, modificando o regime de cumprimento da penal,
com a expedição do alvará de soltura, se por 'al' não estiver
preso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: FURTO CONSUMADO - PENA BASE FIXADA COR-
RETAMENTE - MAUS ANTECEDENTES - REGIME ABER-
TO - APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO ART. 33, § 2º,
ALÍNEA 'C' DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO INFE-
RIOR A QUATRO ANOS E NÃO REINCIDÊNCIA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO O crime de furto se aper-
feiçoa quando ocorre a inversão da posse da res pelo agente
tendo ele a detenção tranqüila da coisa, mesmo que por breve
espaço de tempo. Antecedentes são todos os fatos ou episódi-
os da vida anteacta do réu, próximos ou remotos, que possam
interessar de qualquer modo, à avaliação subjetiva do crime.
tanto os maus e os péssimos, como os bons e os ótimos. em
primeiro lugar, deve-se ter em conta os antecedentes policiais
e judiciais, mas levando-se em conta, também, o comporta-
mento social do réu, sua vida familiar, sua inclinação ao tra-
balho e sua conduta contemporânea e subseqüente à ação cri-
minosa, para então qualifica-los de bons ou maus As circuns-
tâncias judicias, nos moldes da regra do art. 33, § 3º, do Códi-
go Penal, não demonstram tamanha periculosidade do réu que
justifique a pena cominada em quantidade inferior a quatro
anos seja cumprida em regime semi-aberto.

0005 . Processo/Prot: 0308311-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/136790. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200500000767 Remição de
Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Edenilson Ricardo Schiessl (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Jaime José Faccio, Josué Ferreira Rodrigues,
Norma da Silva Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acór-
dão: 1266. Nº Livro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO - PLEITEADA A REMIÇÃO DA PENA POR TEM-
PO DEDICADO AO ESTUDO - POSSIBILIDADE - ME-
LHOR INTERPRETAÇÃO POSSÍVEL AO ARTIGO 126 DA
LEP - ANALOGIA IN BONAM PARTEM - NEGADO PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

0006 . Processo/Prot: 0309100-7 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/129274. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Origi-
nária: 200500000009 Pedido. Recorrente: Décio Basso (Réu
Preso). Advogado: Celi Regina da Silva Araujo, Natacha Sil-
va Araújo Morenfeld. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 1267.
Nº Livro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PLEITEADA A CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EX-
TERNO - CRIME HEDIONDO - INCOMPATIBILIDADE
ENTRE O REGIME DE EXECUÇÃO DA PENA E O BENE-
FÍCIO PLEITEADO - RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

0007 . Processo/Prot: 0311502-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/153212. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2001000083021 Ação Penal. Impetran-
te: Sandra Bertipaglia (advogado). Paciente: Daniel Messias
de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acór-
dão: 1268. Nº Livro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder parcialmente
a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS - NULIDADE DO
PROCESSO RECONHECIDA POR ACÓRDÃO DESDE AS

ALEGAÇÕES FINAIS - NECESSÁRIO PROFERIMENTO
DE NOVA DECISÃO MONOCRÁTICA COM RELAÇÃO A
AMBOS OS RÉUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - RÉU
PRESO SEM DECISÃO TERMINATIVA DE MÉRITO - POS-
SIBILIDADE DE AGUARDAR EM LIBERDADE - ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.

0008 . Processo/Prot: 0312287-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/159060. Comarca: Foro Regional de Co-
lombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199900000021 Ação
Penal. Impetrante: Neiva Siqueira Pielak (advogado), Suely
Vieira Santos. Paciente: Adilson da Luz Pereira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 1269. Nº Livro: 33.
Julgado em: 10/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em não conhecer o writ. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE DETERMINAÇÃO AO
JUÍZO A QUO PARA QUE FORNEÇA DOCUMENTOS VI-
SANDO A INSTRUÇÃO DE PEDIDO DE PROGRESSÃO
DE REGIME - VIA PROCESSUAL INADEQUADA - WRIT
NÃO CONHECIDO.

0009 . Processo/Prot: 0313054-9 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/161103. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200400001393 Pedido de Li-
vramento Condicional. Recorrente: Sebastião Cristóvão de Oli-
veira Gross (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok, Teresa Cristina Brito Vojcik, Stela Maris Doubek
Motta. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 1270. Nº Livro: 33.
Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: RE-
CURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - LIBERDA-
DE PROVISÓRIA - NECESSÁRIA ANÁLISE DOS REQUI-
SITOS SUBJETIVOS - POSSIBILIDADE DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DA NEGATIVA DO BENEFÍCIO NA EXISTÊNCIA
DE EXAME CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0010 . Processo/Prot: 0313487-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/162486. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000008999 Ação Penal. Im-
petrante: Marcos Antonio Busto de Souza (advogado). Paci-
ente: Johnes Ferreira de Amorim (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 1271. Nº Livro: 33. Julgado em:
17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em declarar prejudicado o writ.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PLEITO PARA APELAR EM
LIBERDADE - APELAÇÃO CRIMINAL JULGADA POR
ESTA EGRÉGIA CÂMARA DANDO PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO PARA QUE O CONDENADO CUMPRA
PENA NO REGIME PRISIONAL ABERTO - EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO PACIENTE -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - CESSADO O CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
659 CPP - PEDIDO PREJUDICADO.

0011 . Processo/Prot: 0313657-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/163583. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000050 Ação Pe-
nal. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Pacien-
te: Maria da Glória Oliveira Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 1272. Nº Livro: 33. Julgado em: 17/
11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem, estendendo os efeitos a co-ré Valcilene Rosa Simões,
consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS -ARTI-
GO 12 DA LEI Nº 6.368/76 - PACIENTE PRESA HÁ 288
DIAS, ONDE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO SEQUER FOI
ULTIMADA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - EX-
TENSÃO DA ORDEM A CO-RÉ, NOS TERMOS DO ATIGO
580 DO CPP - ORDEM CONCEDIDA. 1.Observado o ex-
cesso de prazo na formação da culpa do acusado, e não tendo
este qualquer parcela de responsabilidade nesta procrastina-
ção, configurado está o constrangimento ilegal. 2. Se o evi-
dente excesso de prazo não encontra justificativa convincen-
te, o paciente deve ser colocado em liberdade. Feitos de réu
preso devem, sempre, merecer tratamento prioritário. 3.
A instrução criminal obedece a rito e cronograma determina-
dos na lei especial e, o excesso de prazo, injustificável e por
culpa do aparelho judiciário, constitui constrangimento ile-
gal. 4.O Estado há de estar aparelhado, visando a observância
de dilação legal, mormente quando em questão o bem maior
que é a liberdade do cidadão, em nada justificando, sob o
ângulo da provisoriedade, a projeção do tempo com extrava-
samento dos limites legais da prisão.

0012 . Processo/Prot: 0314620-7 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2005/170386. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000045054 Ação Penal. Impe-
trante: Marcos Antonio Germano (advogado). Paciente: Adri-
ano Moura Fabeni (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Nº Acórdão: 1273. Nº Livro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, com
expedição do alvará de soltura, se por "al" não estiver preso.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO - RITO ORDINÁRIO - PRAZO DE MANUTENÇÃO
DA PRISÃO EM FLAGRANTE DO PACIENTE QUE UL-
TRAPASSOU OS 81 DIAS - DEMORA NÃO CAUSADA
PELA DEFESA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFI-
GURADO - ORDEM CONCEDIDA.

0013 . Processo/Prot: 0315730-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/176300. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000080
Ação Penal. Impetrante: Anderson Natal Pio (advogado). Paci-
ente: Wanderley Pio (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 1274. Nº Livro: 33. Julgado em: 17/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em declarar prejudicado o writ.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO - OR-
DEM CONCESSIVA DA LIBERDADE EXPEDIDA PELO
MM JUIZ MONOCRÁTICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
659 DO CPP - WRIT PREJUDICADO

0014 . Processo/Prot: 0306617-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/124821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000011530 Ação Penal. Apelante: Sér-
gio Roberto Faustino (Réu Preso). Advogado: Celso da Silva
Labres. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acór-
dão: 1275. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso de ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2.º,
INCISOS I, II E V, DO CÓDIGO PENAL - ROUBO TRIPLA-
MENTE QUALIFICADO - CONDENAÇÃO - INSURGÊN-
CIA DA DEFESA, ALMEJANDO REDUÇÃO DA CARGA
PENAL, NOTADAMENTE EM RELAÇÃO À PENA-BASE
- VALORAÇÃO DE ELEMENTARES DO TIPO NAS CIR-
CUNSTÂNCIAS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL - IM-
POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - OUTRA AÇÃO PENAL EM ANDAMEN-
TO E A EXISTÊNCIA DE INQUÉRITOS POLICIAS, EM
QUE FIGURA COMO INDICIADO O RECORRENTE, CON-
SIDERADOS MAUS ANTECEDENTES - MAUS ANTECE-
DENTES NÃO CONFIGURADOS, POIS APENAS A CON-
DENAÇÃO POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGA-
DO PODE SER TIDA COMO MAUS ANTECEDENTES,
DESDE QUE NÃO SE CONFIGURE A REINCIDÊNCIA -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- PROCEDÊNCIA DO APELO - DOSIMETRIA PENAL EXA-
CERBADA QUE MERECE ADEQUAÇÃO, COM REDU-
ÇÃO DA PENA IMPOSTA - RECURSO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0286400-2/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2005/194678. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2864002 Apelação Crime. Ape-
lante: Herminio Machado da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Francisco Affonso de Camargo Beltrão. Apelado: Ministério
Público. Embargante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Nº Acórdão: 1276. Nº Livro: 33. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - NÃO OCORRÊN-
CIA, NA ESPÉCIE - PRETENSÃO REJEITADA. Não há
omissão no acórdão que fundamenta, ainda que de forma
sucinta, a redução máxima da pena, em face da tentativa,
nos termos do artigo 14, II, parágrafo único, do Código Pe-
nal. Da mesma forma, não se verifica obscuridade no aco-
lhimento de determinada corrente jurisprudencial, em detri-
mento dos demais posicionamentos, sob pena de ofensa ao
princípio do livre convencimento motivado do juiz. Embar-
gos conhecidos e rejeitados.

0016 . Processo/Prot: 0308136-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/138860. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2004000112230 Ação Penal. Apelante:
Ademir Ricardo dos Santos Abedal (Réu Preso), Marcos Pau-
lo Silva de Souza (Réu Preso). Advogado: Álvaro Pedro Juni-
or, Alexandre Coelho Vieira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Nº Acórdão: 1277. Nº Livro: 33. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo dos
réus. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2.º,
INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO -
RECURSO ARGÜINDO, PRELIMINARMENTE, A NULI-
DADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE CURADOR NO
INTERROGATÓRIO E, NO MÉRITO, FRAGILIDADE PRO-
BATÓRIA QUANTO AO CRIME DE ROUBO, COM PLEI-
TO DESCLASSIFICATÓRIO PARA O DELITO DE FURTO
QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS - INCON-
SISTÊNCIA DOS ARGUMENTOS - A FALTA DE NOMEA-
ÇÃO DE CURADOR A INDICIADO MENOR DE 21 ANOS
NÃO TEM O CONDÃO DE CULMINAR COM O RECO-
NHECIMENTO DE NULIDADE DA AÇÃO PENAL - IN-
SUBSISTÊNCIA RECURSAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
JURIDICAMENTE INCENSURÁVEL - RECURSO DES-
PROVIDO. Se na data do flagrante os acusados possuíam,
respectivamente, 21 (vinte e um) e 18 (dezoito) anos, e con-
seqüentemente, inseridos na maioridade e aptos a praticar to-
dos os atos da vida civil, não há cogitar-se de nulidade pro-
cessual por ausência de curador no interrogatório. "A confis-
são extrajudicial do acusado é suficiente para autorizar a con-
denação, inobstante retratação em Juízo, desde que em har-
monia com os demais elementos dos autos" (TACRIM- SP -
Ap. Rel. Osni de Souza - j. 27/08/98 - RJTACRIM 41/235).
"Em sede de roubo, é irrelevante para a configuração da qua-
lificadora do emprego de arma, a apreensão e perícia do ins-
trumento, desde que os depoimentos colhidos não deixem
dúvidas quanto ao seu emprego" (TACRIM-SP - Ac. Rel. Vico
Manãs - RJTACRIM 31/284).

0017 . Processo/Prot: 0310885-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/151841. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000029205 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Heleno Galdino Lucas (advogado).
Paciente: Pedro Rodrigues da Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 1278. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e dene-
gar a ordem de habeas corpus. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - ARTIGO 214 DO CÓDIGO PENAL - ATENTADO VI-
OLENTO AO PUDOR - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL EM RAZÃO DA DECRETAÇÃO DA PRI-
SÃO TEMPORÁRIA - PLEITO DE CONCESSÃO DE SAL-
VO CONDUTO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-ARGU-
MENTATIVA - PEDIDO PARCIALMENTE PREJUDICADO
- REVOGAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA - IMINÊNCIA
DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL PARA CONCESSÃO
DE ORDEM PREVENTIVA NÃO COMPROVADO - HABE-
AS CORPUS PARCIALMENTE PREJUDICADO - NA PAR-
TE REMANESCENTE, ORDEM DENEGADA. "A garantia
da ordem pública, da ordem econômica, a conveniência da
instrução criminal, e o risco da não aplicação da lei penal,
são questões pragmáticas muito mais afeitas ao prudente ar-
bítrio do julgador, diante da gravidade do fato delituoso im-
putado, e das circunstâncias que cercam o agente envolvido,
do que regras rígidas absolutas que antecipam uma futura con-
denação" (TJSP - Habeas Corpus nº 232.596-3 - Rel. Raul
Motta - JTL - LEX 202/328).

0018 . Processo/Prot: 0313152-0 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/161101. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200300000880 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Herculano Lemes da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok,
Teresa Cristina Brito Vojcik, Suzane Chamecki Alencar. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 1279. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - PEDIDO DE PRO-
GRESSÃO DO REGIME FECHADO PARA O REGIME PRI-
SIONAL SEMI-ABERTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
INDEFERIU O PLEITO - ARGÜIÇÃO DE QUE A NOVA
REDAÇÃO DO ART. 112, DA LEP, NÃO MAIS EXIGE O
EXAME CRIMINOLÓGICO - IRRELEVÂNCIA - FACUL-
DADE DE O MAGISTRADO VALER-SE DO EXAME NO
CASO CONCRETO - PERMANÊNCIA NO REGIME FE-
CHADO - RECURSO DESPROVIDO. "... II - A nova reda-
ção do art. 112 da LEP conferida pela Lei 10.792/03 deixou
de exigir a realização dos exames periciais, anteriormente
imprescindíveis, não importando, no entanto, em qualquer
vedação à sua uti l ização sempre que o juiz julgar
necessária".III - "Não há qualquer ilegalidade nas decisões
que requisitaram a produção dos laudos técnicos para a com-
provação dos requisitos subjetivos necessários à concessão
da progressão de regime prisional ao apenado" (...) (STJ - HC
37.440/RS - Min. Gilson Dipp - 5ª Turma - j. de 02/12/2004 -
in DJ 09/02/2005).

0019 . Processo/Prot: 0314970-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/170730. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200500000713 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: José dos Santos (Réu Preso). Advogado: Beatriz Al-
ves dos Santos Silva. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 1280. Nº Livro: 33. Jul-
gado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO - PROGRESSÃO DE
REGIME PRISIONAL - LATROCÍNIO - CRIME HEDION-
DO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU O PE-
DIDO DE PROGRESSÃO COM ESTEIO NO ARTIGO 2º, §
1º, DA LEI 8.072/90 - ARGÜIÇÃO DEFENSIVA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE E REVOGAÇÃO PELA LEI Nº
9.455/97 - INSUBSISTÊNCIA - DECISÃO JURIDICAMEN-
TE ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO. ... "4. Não há
falar em inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 2º, da
Lei dos Crimes Hediondos, eis que, para além de ser a edição
do direito penal matéria própria da dimensão infra-constitucio-
nal (Constituição Federal, artigo 22, inciso I), a norma inserta
no inciso XLVI, do artigo 5º, da Constituição da República
defere, também à lei, a disciplina da individualização da pena,
que pode assim estabelecer especialmente o regime fechado
como integral das penas dos crimes hediondos" (HC nº 14.851/
PE - STJ - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - 6ª Turma - in DJU
02/02/04 - p. 365).HABEAS-CORPUS. HOMICÍDIO QUALI-
FICADO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. PRO-
GRESSÃO: INVIABILIDADE. 1. Esta Corte já firmou orien-
tação no sentido da constitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da
Lei nº 8.072/90, o qual determina que a pena aplicada aos auto-
res de crimes hediondos seja cumprida integralmente no regi-
me fechado. 2. Também a Lei nº 9.455/97 não derrogou o arti-
go 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, restando inviável a progressão
prisional nas hipóteses de condenação por crime hediondo. 3.
Habeas-corpus indeferido.(Habeas Corpus nº 79.375/MG. STF.
Segunda Turma. Rel. Min. Maurício Corrêa. j. em 14/09/1999.
DJU: 12/04/2002).

0020 . Processo/Prot: 0315127-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/171084. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000051456 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Maurício de Oliveira Carneiro
(advogado). Paciente: Clemente Mendes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 1281. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar PREJUDICA-
DO O PEDIDO, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DO DECRETO DE INDEFERIMENTO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA E DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DA MEDIDA SEGREGANTE - PACIENTE
COLOCADO EM LIBERDADE - PERDA DO OBJETO -
PEDIDO PREJUDICADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
659 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

0021 . Processo/Prot: 0315238-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/173330. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2004000011541 Ação Penal. Impetrante: Leonel Stevam Fi-
lho (advogado). Paciente: Telma Mendes da Silva (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Nº Acórdão: 1282. Nº Livro: 33. Julgado em:
24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPE-
TRADA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - IN-
SUFICIÊNCIA DE PROVA - VIA INADEQUADA DE DISCUS-
SÃO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA, NA ES-
PÉCIE - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - SÚMULA 52
DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO - ORDEM DENEGADA. A alegação de insuficiência
de provas, quanto à participação da agente na empreitada crimi-
nosa, não encontra no habeas corpus, a via adequada de discus-
são. O esclarecimento dos fatos demanda procedimento investi-
gatório específico, matéria a ser apurada através da instrução
criminal, através do devido processo legal. A pluralidade de agen-
tes dificulta o trâmite da instrução criminal, o que, em face do
princípio da razoabilidade, atenua o rigor da observância dos
prazos processuais. Ademais, se o feito se encontra em sede de
alegações finais, fica superado o argumento de constrangimento
ilegal por excesso de prazo, nos termos da Súmula 52 do Superi-
or Tribunal de Justiça. Ordem denegada.

0022 . Processo/Prot: 0317233-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/183362. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000113 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes
(advogado). Paciente: Natalino de Mello Vaz (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 1283. Nº Livro: 33. Julgado em: 24/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO - PRISÃO PREVENTIVA - GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA - CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 312 DO CPP - PRIMARIEDADE, RESI-
DÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABORAL - IRRELEVÂN-
CIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO OCORRÊN-
CIA - ORDEM DENEGADA. Não ocorre constrangimento ile-
gal no indeferimento do pedido de liberdade provisória, quando
presentes os requisitos da prisão preventiva contidos no art. 312
do Código de Processo Penal. A primariedade, os bons antece-
dentes, residência e emprego fixos, por si só, não constituem
óbice à manutenção da segregação imposta. Ordem denegada.
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Luiz Daniel Felippe 008 0242888-8
Luiz Fernando Brusamolin 012 0272027-4
Maurício Kavinski 012 0272027-4
Michel Aron Platchek 011 0270672-1
Nelson Luiz Filho 004 0283254-8
Paulo Henrique Camargo Viveiros 003 0263156-1/02
Paulo Roberto Barbieri 006 0230887-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0238754-8
Rodrigo da Rocha Rosa 007 0238754-8
Ronald Roesner Junior 012 0272027-4
Sérgio Augusto Simon 004 0283254-8
Samira de Fatima Nabbouch Abreu 002 0252319-1
Sandro Balduino Morais 010 0263451-1
Silvio Binhara 002 0252319-1
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 010 0263451-1
Walter Borges Carneiro 011 0270672-1
Wellington Silveira 005 0285882-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0215905-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/146054. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000214 Declaratória. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Enregia - Copel. Advogado: João Matiak
Slonik. Apelante: Municípío de Irati. Advogado: Ieda Regina
Schimalesky Waydzik. Apelado: Jenilton de Oliveira Bastos.
Advogado: Jenilton de Oliveira Bastos. Órgão Julgador: Seti-
ma Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Eugenio Achille
Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Juiz Miguel Pessoa. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0252319-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1425. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000920 Medida Cautelar. Apelan-
te: J. A. Baggio Construções Civis Ltda. Advogado: Samira de
Fatima Nabbouch Abreu. Apelado: Roberto Kiss, Mafalda A.
Ribeiro Kiss. Advogado: Silvio Binhara, Fabiano Binhara. Ór-
gão Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos - es-
pecial e extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2005 Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0263156-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/88178. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 263156101 Embargos Infringentes.
Recorrente: José Stocco. Advogado: Paulo Henrique Camargo
Viveiros. Recorrido: Luiz Carlos Barbur, Paulo César Barbur.
Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro, Cesar Luiz Tavarnaro,
Liliana Ribas Tavarnaro. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 9 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato
Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0283254-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/210559. Comarca: Siqueira Campos. Ação
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Originária: 200300000090 Medida Cautelar. Apelante: José
Carlos Franke de Andrade. Advogado: Ary Facci. Apelado: O.
R. de Carvalho Ltda.. Advogado: Nelson Luiz Filho, Sérgio
Augusto Simon, Geraldine Karin Liechocki. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0285882-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/227355. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000121 Reparação de Danos.
Apelante: Telepar Celular S/a. Advogado: Fabiula Schmidt,
Cristiane Peixoto de Oliveira. Apelado: Fos - Fluid Operation
System Comércio e Representações Ltda. Advogado: Welling-
ton Silveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Despa-
cho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0230887-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/52058. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700017610 Embargos a Execução.
Apelante: Quero Sempre Comércio de Malhas Em Quilo Ltda,
Ruth Izabella Schmidt, Silvana Valentina Soppa. Advogado:
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Luiz Carlos da Ro-
cha. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbi-
eri, Douglas Marcel Peres, Leonel Trevisan Júnior. Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0238754-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/104737. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022898 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Cristina Hatschbach Ma-
ciel, Rodrigo da Rocha Rosa, Paulo Vinicio Fortes Filho. Ape-
lado: Garagem Elevada São José Ltda. Advogado: Geórgia
Bordin Jacob, Carlos Afonso Ribas Rocha, Rodrigo da Rocha
Rosa. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Re-
lator: Juiz Manassés de Albuquerque. Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
08 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0242888-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135899. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900001601 Cobrança. Apelante: Espólio de
David Fast Filho. Advogado: Cezar Rodrigo Moreira. Apelado:
Agro Industrial Pinhais Ltda. Advogado: Luiz Daniel Felippe,
Eduardo Ventura Medeiros. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0245851-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/157773. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000775 Reparação de Danos.
Apelante: Organização Médica Clinihauer Ltda. Advogado: Jose
Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves, Joao Batista
Klein. Apelado: Leocádia Felipe Peres. Advogado: Cleosny
Slompo, Fabricio Ferreira. Órgão Julgador: Setima Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Antônio Martelozzo. Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 08 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0263451-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/75000. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000928 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Maria Leonilda Alves Guergolet. Advogado: Sandro Bal-
duino Morais, João Roberto Santos Régnier. Apelante: Banco
Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Silvio
Dias. Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário interpostos pelo Banco Itaú S.A., mas admito,
com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Fede-
ral, o recurso especial manejado por Maria Leonilda Alves
Guergolet, sem prejuízo das demais questões suscitadas (sú-
mula 292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Supe-

rior Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de
estilo. Publique-se. Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0270672-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115429. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000111 Revisão de Contrato.
Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advoga-
do: Armando Luiz Marcon, Gustavo de Almeida Flessak, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Carneiro, Andréa
Pastuch Carneiro. Apelado: Auto Posto Policício Ltda. Advo-
gado: Michel Aron Platchek. Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Ronald Schulman. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0272027-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/132419. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000268 Rescisão de Contrato.
Apelante: Café Alvorada S/a. Advogado: Carlos Joaquim de
Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Apelado: Safra Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Maurício Ka-
vinski, Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Costa Barros. Revi-
sor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente
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Relação No. 2005.09637

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Fernandes da Silva 021 0238371-9
Adler Van Grisbach Woczikosky 001 0200569-8
Alcindo de Souza Franco 014 0277100-8
Alexsander Roberto Alves Valadão 009 0272670-5/01
André Peixoto de Souza 012 0277056-5
André Ricardo Franco 014 0277100-8
Andréa Martins Menezes Pinheiro 028 0284067-9
Antônio Neiva de Macedo Filho 003 0243729-8
Antonio Dilson Pereira 023 0263599-6
Antonio Marcos Solera 014 0277100-8
Antonio Vanderli Moreira 009 0272670-5/01
Arnaldo Ferreira 007 0271630-7
Benedito Correa Braz 019 0225121-4
Carlos Alberto Costa Machado 001 0200569-8
Carlos Alberto Guimarães Amaral 012 0277056-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0288190-9/02

026 0273163-9
Carlos Fernandes 021 0238371-9
Carlos Henrique de S. Rodrigues 026 0273163-9
Caroline Garcete 026 0273163-9
Caroline Rupel 006 0265493-7/03
Cesar Augusto Gularte de Carvalho 001 0200569-8
Cesar Edward Abbate Sosa 009 0272670-5/01
Claudia R. Biscaia 016 0283503-6
Cleosny Slompo 011 0275494-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 021 0238371-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 018 0294675-4/01
Cristina Hatschbach Maciel 013 0277062-3
Dalton Jose Borba 023 0263599-6
Daniel Hachem 015 0278987-9/01

027 0279329-1
Danubio Cunha da Silva 012 0277056-5
Denise de Jesus Ferreira 019 0225121-4
Edemilson Pinto Vieira 001 0200569-8
Ederson Ribas Basso e Silva 027 0279329-1
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 011 0275494-7
Eduardo Pires Gomes Cruz 008 0271823-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 013 0277062-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 009 0272670-5/01
Emerson L. Santana 018 0294675-4/01
Enio Luiz Costa 020 0236814-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0265493-7/03
Fábio Fernandes 018 0294675-4/01
Fábio Fernandes Neves Benfatti 010 0274847-4/02
Fábio Luis Franco 014 0277100-8
Fabiano Neves Macieywski 002 0210323-5/02
Fernando José Bonatto 025 0269035-1
Flaviano Bellinati Garcia Peres 018 0294675-4/01
Francisco Ferraz Batista 016 0283503-6
Gilberto Pedriali 015 0278987-9/01
Gilberto Stinglin Loth 028 0284067-9
Gilceo Jair Klein 001 0200569-8
Humberto Rincoski Costantino 007 0271630-7
Hyperides Zanello Neto 016 0283503-6
Júlio César Dalmolin 006 0265493-7/03
Jaime Guzzo Junior 021 0238371-9
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 009 0272670-5/01
Jeferson Luiz de Lima 004 0252530-0
João Augusto Martins Filho 009 0272670-5/01
João Augusto Martins Neto 009 0272670-5/01
João Batista Pio Vieira 008 0271823-2
João Carlos Adalberto Zolandeck 003 0243729-8
João Carlos Larré Rodrigues 012 0277056-5
João Edson Lanças Caputo 015 0278987-9/01
João Leonelho Gabardo Filho 028 0284067-9
João Mário Ferreira da Silva 021 0238371-9
João Paulo Bonfim 019 0225121-4
Jorge Durval da Silva 024 0267632-2
José Augusto Araújo de Noronha 005 0265040-6
José Franklin Falocci Filho 010 0274847-4/02
José Ivan Guimarães Pereira 027 0279329-1
José Vidotti 025 0269035-1

Laura Isabel Nogarolli 017 0288190-9/02
Lelio Shirahishi Tomanaga 022 0239877-0
Luis Carlos Migliavacca 012 0277056-5
Luis Perci R Biscaia 016 0283503-6
Luiz Carlos Prado E. d. Santos 005 0265040-6
Luiz Celso Branco 013 0277062-3
Luiz Celso Dalprá 008 0271823-2

028 0284067-9
Luiz Fernando Dietrich 020 0236814-1
Luiz Fernando da Rosa Pinto 008 0271823-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 005 0265040-6
Luiz Pegoraro 010 0274847-4/02
Luiz Pereira da Silva 015 0278987-9/01
Mamoru Fukuyama 014 0277100-8
Manoel Guilherme Fernandes Donas 023 0263599-6
Marcelo Arthur Gomes Osti 019 0225121-4
Marcelo de Oliveira Viana 026 0273163-9
Marcio Augusto Verboski 026 0273163-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 024 0267632-2
Marcos C. d. A. vasconcellos 015 0278987-9/01
Marcus Aurélio Liogi 015 0278987-9/01
Maria Regina Zárate Nissel 005 0265040-6
Maria Solange Marecki Pio Vieira 008 0271823-2
Marlene de Almeida 018 0294675-4/01
Marli Terezinha Ferreira D'avila 016 0283503-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 004 0252530-0
Miguel Angelo Aranega Garcia 010 0274847-4/02
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 017 0288190-9/02
Nalinde M. A. O. Alencar 005 0265040-6
Nelson Batista Pereira 022 0239877-0
Nivaldo Gotti 022 0239877-0
Oksandro Osdival Gonçalves 002 0210323-5/02
Patrícia Rohn 024 0267632-2
Patrícia de Barros C. Casillo 002 0210323-5/02
Paulo Madeira 005 0265040-6
Paulo Roberto Barbieri 002 0210323-5/02
Rafael Machado Alves 025 0269035-1
Renato Antunes Villanova 021 0238371-9
Ricardo Russo 026 0273163-9
Rodrigo Sabadin Hexsel 025 0269035-1
Rosa Daum Machado 013 0277062-3
Rosiane Aparecida Martinez 018 0294675-4/01
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 007 0271630-7
Sadi Bonatto 025 0269035-1
Sidnei Gilson Dockhorn 026 0273163-9
Silvana de Mello Guzzo 021 0238371-9
Tarcísio Araújo Kroetz 017 0288190-9/02

026 0273163-9
Telma Gutierrez de Morais 002 0210323-5/02
Vicente Ganter de Moraes 025 0269035-1
Vivian Andersen Sartori 024 0267632-2
Welington Torres Cosenza 020 0236814-1
Willian Van Erven 023 0263599-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0200569-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/112259. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000669 Embargos a Execução.
Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções Ltda.
Advogado: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho. Apelante: Município de Ibema. Advogado: Carlos Alberto
Costa Machado, Adler Van Grisbach Woczikosky, Edemilson
Pinto Vieira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luis Espíndola.
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0210323-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/106589. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 210323501 Embargos Infringentes.
Recorrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Oksandro Osdival Gonçalves, Telma Gutierrez de
Morais, Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Vitor Macieywski.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Patrícia de Barros
Correia Casillo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente apelo consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0003 . Processo/Prot: 0243729-8 Exceção de Suspeição Cível
(cam)

. Protocolo: 2003/132318. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002082 Exclusão de Sócio.
Excipiente: Paulo Roberto Silva. Advogado: Antônio Neiva de
Macedo Filho, João Carlos Adalberto Zolandeck. Excepto: Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa. Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Paulo Habith. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0252530-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/4340. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000938 Ação Civil Pública. Agravante: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Jeferson Luiz
de Lima. Agravado: Ipdc - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0265040-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86736. Comarca: Arapoti. Ação Originária:
200000000164 Indenização. Apelante: Santander Brasil Segu-
ros S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto.
Apelado: Ana Maria de Almeida, Aline Vera de Almeida, Sílvia
Adriane de Almeida, Sara de Almeida, Elisa Andreia de Almei-
da, Eriel Jesse de Almeida, João Gabriel de Almeida, Eliel Jean
de Almeida, Daniele de Almeida, Adriel José de Almeida. Ad-
vogado: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar. Interessa-
do: Antonio Carlos Donizetti de Oliveira, José Tadeu Tomaz.
Advogado: Luiz Carlos Prado Eugênio dos Santos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0265493-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96194. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2654937 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Ru-
pel. Recorrido: Celso Saccol. Advogado: Júlio César Dalmo-
lin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0271630-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129557. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000243 Usucapião Extraordiná-
rio. Apelante: George Toumas El Skaf, Cleusa Sonia Skaf. Ad-
vogado: Rossana Margot Cavaciocchi Correa. Apelado: Irace-
ma Gutierrez, Carla dos Santos. Advogado: Humberto Rincoski
Costantino, Arnaldo Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Luiz Lopes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2005. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0271823-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131269. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000259 Obrigação de Fazer.
Agravante: Sidnei Barbosa da Silva. Advogado: Luiz Celso
Dalprá. Agravado: Serafim Piantavini. Advogado: João Batista
Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Maria Solange Mare-
cki Pio Vieira, Eduardo Pires Gomes Cruz. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0009 . Processo/Prot: 0272670-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/49909. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2726705 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexsander Roberto
Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Antonio
Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes. Recorrido: Oscar Luiz Queiroz. Ad-
vogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Fi-
lho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0274847-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/83020. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2748474 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Tamarana. Advogado: Fábio Fernandes Neves
Benfatti, Miguel Angelo Aranega Garcia. Recorrido: Selma de
Almeida Godoy. Advogado: Luiz Pegoraro, José Franklin Fa-
locci Filho. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. Né-
rio Spessato Ferreira no exercício da 1º Vice-Presidência

0011 . Processo/Prot: 0275494-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/157903. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001067 Indenização. Apelante:
Condomínio Edifício Ary Barroso. Advogado: Cleosny Slom-
po. Apelante: Chrizanto Chrisóstomo da Silva, Marcelo Eduar-
do Pienaro Chrisóstomo. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Paulo Habith. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso especi-
al. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0277056-5 Apelação Cível
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. Protocolo: 2004/169129. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000555 Reparação de Danos.
Apelante: Espólio de Anselmo Zortea. Advogado: Danubio
Cunha da Silva, João Carlos Larré Rodrigues. Apelado: Vera
Cruz Seguradora S/a. Advogado: Carlos Alberto Guimarães
Amaral, André Peixoto de Souza, Luis Carlos Migliavacca.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot: 0277062-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/170047. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400024323 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel, Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Apelado: L.c. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso
Branco. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0014 . Processo/Prot: 0277100-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/170576. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000414 Medida Cautelar. Agra-
vante: Banco Itaú S/a. Advogado: Fábio Luis Franco, Alcindo
de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, André Ricardo Franco.
Agravado: Amadeu Martins Estrela. Advogado: Antonio Mar-
cos Solera. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 1º de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0278987-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/94077. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2789879 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Carlos dos Reis, Lhana Mara Domansky dos Reis.
Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva. Re-
corrido: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Gil-
berto Pedriali, Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos, João
Edson Lanças Caputo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0016 . Processo/Prot: 0283503-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/211687. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022911 Embargos a Execução. Apelante: Federação
Espírita do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Ferraz Ba-
tista, Luis Perci R Biscaia, Claudia R. Biscaia. Apelado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'avila,
Hyperides Zanello Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior. Despacho:

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0288190-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/102148. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2881909 Apelação Civel. Recorrente:
Regina Celi Antunes de Lima. Advogado: Mitsuyo Fugimoto
Stonoga. Recorrido: Santander Brasil Arrendamento Mercantil
S/a. Advogado: Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0294675-4/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2005/104804. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2946754 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Finasa S/a. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Emerson L. Santana, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Fábio Fernandes. Recorrido: Sandra
Mara Ricieri Balielo. Advogado: Marlene de Almeida. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0225121-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/8438. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001153 Reparação de Danos. Ape-
lante: Mercês de Luz de Souza, Kelly Lamann. Advogado: João
Paulo Bonfim, Benedito Correa Braz, Denise de Jesus Ferrei-
ra. Apelado: Cristian Merli Finger, Vanderley Martins Lustosa.
Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti. Órgão Julgador: Deci-
ma Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA No exercício da 1º Vice-Presidência

0020 . Processo/Prot: 0236814-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/92673. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000296 Indenização. Apelante:
Pitthan Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Apelado: Mareci Vidal Almeida Vicente,
Damaris Almeida Vicente, Deiverson Tiago Almeida Valente.
Advogado: Enio Luiz Costa, Welington Torres Cosenza. Órgão
Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz An-
tônio Martelozzo. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0238371-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93763. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000364 Indenização. Apelante:
Celso Martins da Costa. Advogado: João Mário Ferreira da Sil-
va. Apelante: Hospital e Maternidade São Lucas. Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Renato Antunes Villanova,
Silvana de Mello Guzzo, Jaime Guzzo Junior. Apelado: Os
Mesmos, Lucas Gabriel Cichaczewski. Advogado: Adão Fer-
nandes da Silva, Carlos Fernandes. Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Revi-
sor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA No exercício da 1ª Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0239877-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/114956. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000193 Indenização. Apelante: Texnort
- Textil Norte do Paraná Ltda. Advogado: Nelson Batista Perei-
ra, Nivaldo Gotti. Apelado: João Guimarães Rodrigues. Advo-
gado: Lelio Shirahishi Tomanaga. Órgão Julgador: Decima
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Guido Döbeli. Revi-
sor: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0263599-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76653. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000583 Revisão de Contrato.
Apelante: Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Ad-
vogado: Dalton Jose Borba, Antonio Dilson Pereira, Manoel
Guilherme Fernandes Donas. Apelado: Eliane Maria Pimenta
da Costa. Advogado: Willian Van Erven. Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rogério Coe-
lho. Revisor: Juiz Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
e ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 08 de novembro
de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0267632-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105214. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000373 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Jorge Durval da Sil-
va, Patrícia Rohn. Apelante: Afonso Celso Range Santos, Ma-
rina Luiza Belache Rangel Santos. Advogado: Marco Antonio
Fagundes Cunha, Vivian Andersen Sartori. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Rela-
tor: Juiz Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais.
Publique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0269035-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112268. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023818 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Fernando José
Bonatto, Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto. Apelado: Ro-
berto Motonori Tsuboi. Advogado: José Vidotti, Vicente Gan-
ter de Moraes, Rodrigo Sabadin Hexsel. Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0273163-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/139213. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000409 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Marcio Au-
gusto Verboski, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio
Araújo Kroetz, Caroline Garcete. Apelado: Solange Princival.
Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues, Ricardo Russo, Marcelo de Oliveira Viana. Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Men-
des Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º

Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0279329-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/185848. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000169 Embargos a Execução.
Apelante: Politex - Indústria e Comércio de Produtos de Poli-
propileno Ltda, José Emanuel Ferreira. Advogado: Ederson
Ribas Basso e Silva. Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado:
Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0028 . Processo/Prot: 0284067-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213632. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200073854 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: João Leone-
lho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Osvaldo
Matter Filho. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Andréa Martins
Menezes Pinheiro. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 06/12/2005

Relação No. 2005.09654

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Kenhiti Issi 024 0256546-4
Adriana Soares Lockmann 001 0222129-8
Adriana de Abreu 008 0267810-6
Adriane Turin dos Santos 023 0255641-0
Ailton Nunes da Silva 003 0258462-1/01

004 0258542-4
005 0260636-2/01
010 0269890-2/02
030 0272105-3

Alberto Xavier Pedro 007 0265730-5
Alexandre Nelson Ferraz 013 0283592-3
Alexandre Torres Vedana 022 0249151-4
Alvino Aparecido Filho 027 0267076-4
Anísio dos Santos 006 0263369-8
André Diniz Affonso da Costa 028 0269365-4
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 023 0255641-0
Antonio Celestino Toneloto 008 0267810-6

017 0226747-2
018 0235064-7

Antonio Ivanir G. d. Azevedo 028 0269365-4
Beno Fraga Brandão 001 0222129-8
Carlos Antonio Lesskiu 007 0265730-5
Carlos Jose Dal Piva 024 0256546-4
Caroline Garcete 029 0272012-3
Charles Kendi Sato 008 0267810-6
Claudiomir Fonseca Vincensi 011 0275084-1
Cleci Maria Dartora 020 0242850-4
Clovis Pinheiro de Souza Junior 025 0265644-4
Daise T. H. Schulz 001 0222129-8
Diatiucá Emanuela de Moura 012 0282042-4
Dulce Esther Kairalla 026 0265729-2
Dulce Maria Gawloski 023 0255641-0
Edeval Bueno 012 0282042-4
Edgar K. Speck 028 0269365-4
Eládio Luiz Roos 025 0265644-4
Eliane Cristina Rossi Chevalier 007 0265730-5
Eliane Maria Marques 015 0209004-8
Éric Garmes de Oliveira 001 0222129-8
Everton Alexandre Pratas 024 0256546-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 011 0275084-1
Fábio Rotter Meda 019 0237000-1
Fabricio Massardo 023 0255641-0
Fernando Almeida de Oliveira 002 0255657-8
Flávia Iracema Gimenes 020 0242850-4
Flávia Santin 009 0269660-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 008 0267810-6

017 0226747-2
018 0235064-7

Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0275084-1
Gilberto Adriane da Silva 018 0235064-7
Graciela Iurk Marins 021 0244156-9
Júlio César Brotto 001 0222129-8
James Henrique Castro de Souza 028 0269365-4
Jefferson Isaac João Scheer 016 0221029-9

026 0265729-2
João Henrique Portela 003 0258462-1/01

004 0258542-4
005 0260636-2/01
010 0269890-2/02
030 0272105-3

Jonas Borges 006 0263369-8
Jorge Kitzberger 007 0265730-5
José Antonio Peres Gediel 026 0265729-2
Juliana Motter Araújo Tögel 006 0263369-8
Juliano Lago 011 0275084-1
Kiyoshi Ishitani 017 0226747-2
Lauro Fernando Zanetti 019 0237000-1
Lourenço Antonio R. Figueira 011 0275084-1
Luci Raymundo Damazio 026 0265729-2
Luciana Souza Fante 008 0267810-6
Luiz Carlos da Rocha 023 0255641-0
Luiz Celso Branco 002 0255657-8
Luiz Cláudio Sebrenski 023 0255641-0

Luiz Eduardo de Freitas 021 0244156-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0222129-8
Márcia Gomes Guimarães 003 0258462-1/01

004 0258542-4
005 0260636-2/01
010 0269890-2/02
030 0272105-3

Márcio Antônio Sasso 006 0263369-8
Márcio Rubens Passold 013 0283592-3
Marcia Paiva Lopes 008 0267810-6
Marcio Augusto Verboski 029 0272012-3
Marco Antônio de A. Campanelli 027 0267076-4
Marco Antonio Fagundes Cunha 022 0249151-4
Marco Aurélio Grespan 014 0284477-5
Marcos C. d. A. vasconcellos 013 0283592-3
Marcus Bechara Sanchez 021 0244156-9
Maria Augusta Corrêa Lobo 016 0221029-9
Mauro Cristiano Morais 007 0265730-5
Moacir Borges Junior 014 0284477-5
Naudé Pedro Prates Filho 012 0282042-4
Naude Pedro Prates 012 0282042-4
Nelson Paschoalotto 001 0222129-8
Ney Pinto Varella Neto 029 0272012-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 020 0242850-4
Paulo Fernando Braghini 012 0282042-4
Paulo Roberto Barbieri 009 0269660-4
René Ariel Dotti 001 0222129-8
Renata Cristina Paloan T. Elias 016 0221029-9
Ricardo Costa Maguetas 014 0284477-5
Ricardo Henrique Weber 026 0265729-2
Roberto Catalano Botelho Ferraz 021 0244156-9
Roberto Ferreira Filho 001 0222129-8
Rogéria Dotti Doria 001 0222129-8
Rogério Bueno Elias 027 0267076-4
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 004 0258542-4

005 0260636-2/01
010 0269890-2/02
030 0272105-3

Rolf Koerner Junior 023 0255641-0
Rosa Daum Machado 002 0255657-8
Sérgio Antonio Meda 019 0237000-1
Sérgio Paulo França de Almeida 015 0209004-8
Sandro Mansur Gibran 021 0244156-9
Selma dos Santos Ferraz 021 0244156-9
Silvania Maria Bolzon 008 0267810-6
Sueli Cristina Galleli Campos 019 0237000-1
Tarcísio Araújo Kroetz 029 0272012-3
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 022 0249151-4
Valéria Caramuru Cicarelli 013 0283592-3
Valéria Gasparin 029 0272012-3
Valdemar Morás 025 0265644-4
Valquiria Bassetti Prochmann 016 0221029-9
Vera Lucia Mosterio Demario 003 0258462-1/01

005 0260636-2/01
010 0269890-2/02
030 0272105-3

Victor Alberto Azi Bomfim Marins 021 0244156-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 021 0244156-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0222129-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/53357. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000038 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Adriana Soares Lo-
ckmann, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Beno
Fraga Brandão, Daise T. H. Schulz, Júlio César Brotto, Rogé-
ria Dotti Doria, René Ariel Dotti. Apelado: Móveis Passos Ltda,
Distribuidora de Bebidas Matos Ltda. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Macedo Pa-
checo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio
Barry. Despacho:

Diante do exposto, mostrando-se necessário melhor exame da
quaestio sub examen, admito o presente recurso. 4. Subam os
autos ao e. Superior Tribunal de Justiça. 5. Publique-se. Curiti-
ba, 16 de novembro de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0255657-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25231. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700024237 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelado: L.
C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa
Daum Machado, Luiz Celso Branco. Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial sub judice. Publi-
que-se e, após o cumprimento das formalidades legais, subam
os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11
de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0258462-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/84052. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2584621 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Rosa. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorrido: Mu-
nicípio de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes Guimarães,
João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
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que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0258542-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45717. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001155 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João Hen-
rique Portela. Apelante: José Severino da Silva. Advogado: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Simões
Teixeira. Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, inci-
so III, letra "c", da Constituição Federal, o recurso especial in-
terposto, sem prejuízo das demais questões nele suscitadas (sú-
mula 292 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superi-
or Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério
Spessato Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot: 0260636-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91489. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2606362 Apelação Civel. Recorrente:
Julio Cesar Betim do Prado. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot: 0263369-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/78659. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000030088 Execução de Sentença.
Agravante: Espolio de Rene Pisseti. Advogado: Jonas Borges.
Agravado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcio Antônio
Sasso, Anísio dos Santos, Juliana Motter Araújo Tögel. Órgão
Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade. Despacho:

Diante do exposto é que nego seguimento a ambos os recursos,
ficando, de conseqüência, exaurida a competência desta Vice-
Presidência para apreciar o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo aos mesmos. Publique-se. Curitiba, 08 de novembro
de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0265730-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91773. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001389 Declaratória. Apelante: Furukawa Industrial S/a
Produtos Elétricos. Advogado: Mauro Cristiano Morais, Jorge
Kitzberger, Alberto Xavier Pedro. Rec.Adesivo: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Carlos
Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
Des. Nério Spessato Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidên-
cia

0008 . Processo/Prot: 0267810-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106169. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000780 Indenização. Agravan-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Adriana de Abreu,
Silvania Maria Bolzon, Marcia Paiva Lopes. Agravado: Benil-
ton da Silva. Advogado: Luciana Souza Fante, Charles Kendi
Sato. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Re-
lator: Juiz Macedo Pacheco. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso extraordinário interposto,
encaminhando-se os autos ao excelso Supremo Tribunal Fede-
ral, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra no exercício da 1ª Vice-Presidência

0009 . Processo/Prot: 0269660-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117559. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000619 Revisão de Contrato.
Apelante: Rui Silva, Neusa Teresinha Togweiler Silva. Advo-
gado: Flávia Santin. Apelado: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto por Rui Silva e Neusa Teresinha Togweller Silva, mas
admito, com fundamento no artigo 105, III, "c", da Constitui-
ção Federal, o recurso especial interposto pelo Banco Banesta-
do S.A., sem prejuízo das demais questões nele suscitadas (sú-
mula 528 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Supe-
rior Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de
estilo. Publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2005. Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0269890-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91623. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 2698902 Apelação Civel. Recorrente:
Silmara da Luz dos Santos. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera Lucia
Mosterio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0011 . Processo/Prot: 0275084-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156012. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000323 Anulatória.
Apelante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano
Lago, Lourenço Antonio Rodrigues Figueira, Ewerton Lineu
Barreto Ramos. Apelado: Bruno Darci Kleteke. Advogado: Clau-
diomir Fonseca Vincensi, Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0012 . Processo/Prot: 0282042-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/194898. Comarca: Santa Helena. Ação Ori-
ginária: 200200000193 Reparação de Danos. Apelante: Auto
Posto Alto Alegre Ltda.. Advogado: Paulo Fernando Braghini,
Diatiucá Emanuela de Moura. Apelado: Rádio Grande Lago
Ltda.. Advogado: Naudé Pedro Prates Filho, Naude Pedro Pra-
tes, Edeval Bueno. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot: 0283592-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/214241. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000713 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Alexandre Morassi de Souza. Advogado: Marcos Cibischini
do Amaral vasconcellos. Agravado: Banco General Motors S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicare-
lli, Márcio Rubens Passold. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Mendes Silva. Despacho:

Diante do exposto, a denegação antes anunciada é medida que
se impõe. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0014 . Processo/Prot: 0284477-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219551. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000288 Cobrança. Apelante:
Banco Abn Amro Real S/a.. Advogado: Moacir Borges Junior.
Apelado: Paulo Fernando Lúcio Teixeira, Danielle Gonçalves
Teixeira. Advogado: Marco Aurélio Grespan, Ricardo Costa
Maguetas. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho:

Diante do exposto e na conformidade da pacífica jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, DENEGO SEGUIMENTO
ao tempestivo recurso especial de fls. 217-221, interposto pelo
Banco ABN AMRO Real S.A. em face do v. acórdão unânime
de fls. 205-215. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005.
DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0209004-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/39403. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001139 Embargos a Execução.
Apelante: Roberto Yoshihiro Kohiyama. Advogado: Sérgio Pau-
lo França de Almeida. Apelado: Yolanda Foggiatto Setim. Ad-
vogado: Eliane Maria Marques. Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Habith. Revisor: Juiz
Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0221029-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/163561. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022040 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Valquiria Bassetti Proch-
mann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: João Henrique de
Paiva. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca Elias. Órgão
Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Antônio Barry. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente
0017 . Processo/Prot: 0226747-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2003/23098. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara

Cível. Ação Originária: 9700000420 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto. Apelante: Comercial
Agrícola Cobage Ltda, Juacir Devens, Ana Marly Ferreira De-
vens. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0018 . Processo/Prot: 0235064-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/81265. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000013 Cobrança. Apelante: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advoga-
do: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino To-
neloto. Apelado: Hiperjóias Comércio de Bijouterias e Presen-
tes Ltda. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Valter
Ressel. Revisor: Juiz Silvio Dias. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0237000-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94555. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000798 Embargos a Arrematação.
Apelante: Ibrahim Mohamed El Sayed, Eva Alves El Sayed.
Advogado: Sérgio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda. Apelado:
Banco Sudameris do Brasil S/a. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, Sueli Cristina Galleli Campos. Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Revisor: Juiz José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0242850-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/125239. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000276 Ordinária. Autor: Na-
dir Perera. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures, Flávia Ira-
cema Gimenes. Réu: Município de Mariópolis. Advogado: Cleci
Maria Dartora. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto
TA). Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0244156-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135116. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000752 Revisão de Contrato.
Apelante: Grezzana Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins. Apelante: Casamoro Empreen-
dimentos S/a. Advogado: Sandro Mansur Gibran, Roberto Ca-
talano Botelho Ferraz, Selma dos Santos Ferraz, Sandro Man-
sur Gibran, Marcus Bechara Sanchez, Luiz Eduardo de Freitas.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0249151-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/182057. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800021480 Ordinária. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelante: Odair Luiz Fernan-
des, Ilma Teixeira Fernandes. Advogado: Marco Antonio Fa-
gundes Cunha. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Mauricio Pin-
to de Almeida. Revisor: Juiz Silvio Dias. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto por Odair Luiz Fernandes e Ilma Teixeira Fernandes, mas
admito, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constitui-
ção Federal, o recurso especial manejado pelo Banco Itaú S.A.,
sem prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmula 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0255641-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25236. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001561 Revocatória Ou Paulia-
na. Apelante: Mariane Costa Baruque, Tatiana Costa Baruque.
Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Apelante: Sonia Maria Ba-
ruque. Advogado: Dulce Maria Gawloski, Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha. Rec.Adesivo: Tv In-
dependência S/a. Advogado: Fabricio Massardo, Rolf Koerner
Junior. Apelado: Os Mesmos. Interessado: Moro Construções
Civis Ltda. Advogado: Adriane Turin dos Santos. Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0024 . Processo/Prot: 0256546-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32843. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000063 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Ademar Kenhiti Issi. Advogado: Ademar Ke-
nhiti Issi. Apelado: Paraná Diesel Veículos Ltda, Retificadora
Paraná Ltda. Advogado: Carlos Jose Dal Piva, Everton Alexan-
dre Pratas. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0265644-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90759. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000568 Embargos a Execução. Ape-
lante: Luiz J. Fontana & Cia Ltda. Advogado: Valdemar Morás,
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelado: Zefferino Bertonce-
lli. Advogado: Eládio Luiz Roos. Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0265729-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85044. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001616 Declaratória. Apelante: Carlos Alberto Silva, Deu-
smar de Souza. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Luci Ray-
mundo Damazio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Dul-
ce Esther Kairalla, José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0267076-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98534. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000282 Reparação de Danos. Apelante:
Juliano Henrique da Luz. Advogado: Marco Antônio de Andra-
de Campanelli, Rogério Bueno Elias. Apelado: Cooperativa
Central de Algodão Ltda. - Coceal. Advogado: Alvino Apareci-
do Filho. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Prestes Mattar. Revisor: Juiz Antônio Martelo-
zzo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA No exercício da 1º Vice-Presidência

0028 . Processo/Prot: 0269365-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116282. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000557 Embargos de Terceiro.
Apelante: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Advogado:
Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo, James Henrique Castro
de Souza. Apelado: Bradesco Saúde S/a. Advogado: André Di-
niz Affonso da Costa, Edgar K. Speck. Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rogério Coelho.
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Correa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0029 . Processo/Prot: 0272012-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/132424. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001326 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Marcio
Augusto Verboski, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete.
Apelado: Faverzani e Kraviski Ltda. Advogado: Ney Pinto Vare-
lla Neto, Valéria Gasparin. Órgão Julgador: Decima Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0272105-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/133816. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001731 Repetição de Indébito.
Apelante: Jorge Pinheiro Sobrinho. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Apela-
do: Os Mesmos. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto
TA). Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Relator Designado: Juiz
Renato Naves Barcellos. Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 06/12/2005

Relação No. 2005.09667

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 035 0287704-9/01
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Alberto Rodrigues Alves 036 0288925-2/02
Alberto Silva Gomes 007 0155660-3/01
Albino Kluge 005 0147278-0/02
Alceu Conceição Machado Filho 021 0167148-3/06

022 0167148-3/08
023 0167148-3/09

Alceu Conceição Machado Neto 021 0167148-3/06
022 0167148-3/08
023 0167148-3/09

Alexander Roberto Alves Valadão 029 0272587-5/01
034 0282310-7/01

Alisson Silva Rosa 015 0160910-1/04
016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 013 0159976-2/03
014 0159976-2/04

Ana Lucia Bohmann 002 0138071-2/04
003 0138071-2/05

Ana Paula Domingues dos Santos 036 0288925-2/02
Ana Paula Silva de V. Lara 026 0168110-3/03
André Luiz Bonat Cordeiro 021 0167148-3/06

022 0167148-3/08
023 0167148-3/09

André Luiz Nunes da Silva 024 0167786-3/02
Andreia Verano Pontes 026 0168110-3/03
Antonio Elson Sabaini 025 0168017-7/02
Antonio Vanderli Moreira 029 0272587-5/01
Artur de Abreu 004 0147235-5/02
Carla Margot Machado Seleme 004 0147235-5/02

010 0159354-6/03
011 0159354-6/04
018 0162671-7/02

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 004 0147235-5/02
Carlos Henrique Fernandes e Silva 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
Celso Zamoner 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
Cesar Edward Abbate Sosa 029 0272587-5/01

034 0282310-7/01
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0147235-5/02

010 0159354-6/03
011 0159354-6/04
018 0162671-7/02

Débora Franco de Godoy 010 0159354-6/03
011 0159354-6/04
018 0162671-7/02

Denise Martins Agostini 004 0147235-5/02
Deonildo Luiz Borsatti 030 0276074-9/02

031 0276074-9/03
Douglas Galvão Vilardo 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Edgard Luiz C. d. Albuquerque 032 0276332-6/03
033 0276332-6/04

Edilamar Terezinha Pereira Serra 036 0288925-2/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 029 0272587-5/01

034 0282310-7/01
Ellen Patricia Chini 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06
020 0166700-9/02

Ezequias Losso 002 0138071-2/04
003 0138071-2/05

Fábio Malina Losso 002 0138071-2/04
003 0138071-2/05

Fatima Mirian Bortot 004 0147235-5/02
Fernando Augusto Sperb 021 0167148-3/06

022 0167148-3/08
023 0167148-3/09

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0147235-5/02
010 0159354-6/03
011 0159354-6/04
018 0162671-7/02

Geisa Félix Barufi 019 0165479-5/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 026 0168110-3/03
Gisele Cristina Míssio 006 0154261-6/02
Gisele Soares 004 0147235-5/02
Gláucia Maria Ascoli 034 0282310-7/01
Glauco Cavalcanti de O. Junior 001 0126026-6/01
Guilherme Borba Vianna 007 0155660-3/01
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 005 0147278-0/02
Homero Matias 012 0159377-9/02
Indianara Farias de Camargo 006 0154261-6/02
Ivan Luiz Goulart 020 0166700-9/02
Izabela Cristina Rücker Curi 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06
020 0166700-9/02

Jaime Oliveira Penteado 026 0168110-3/03
Jair Ancioto 018 0162671-7/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 029 0272587-5/01

034 0282310-7/01
João Augusto Martins Neto 029 0272587-5/01

034 0282310-7/01
João Carlos Messias Junior 032 0276332-6/03
João Carlos de Oliveira 019 0165479-5/02
João Carlos de Oliveira Júnior 019 0165479-5/02
João Henrique Portela 035 0287704-9/01
João Luiz Martins Esteves 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
João Matiak Slonik 010 0159354-6/03

011 0159354-6/04
Jorge Gilberto Schneider 019 0165479-5/02
José Cesar Valeixo Neto 008 0156230-9/02

009 0156230-9/03
José Cid Campelo 001 0126026-6/01

022 0167148-3/08
José Cid Campelo Filho 022 0167148-3/08
José Francisco M. d. Oliveira 030 0276074-9/02

031 0276074-9/03
José Luiz Barboza 019 0165479-5/02

José Rodrigo Sade 022 0167148-3/08
José Valnir Zambrim 025 0168017-7/02
Jovino Terrin 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Lauro Fernando Zanetti 025 0168017-7/02
Lincoln Lourenco Macuch 036 0288925-2/02
Luciana Jordão Babora 019 0165479-5/02
Luciano Anghinoni 026 0168110-3/03
Lucius Marcus Oliveira 019 0165479-5/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0147235-5/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 007 0155660-3/01
Luiz Manrique 013 0159976-2/03

014 0159976-2/04
Luiz Rodrigues Wambier 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06
020 0166700-9/02

Márcia Christina M. d. Oliveira 030 0276074-9/02
031 0276074-9/03

Márcia Gomes Guimarães 035 0287704-9/01
Márcio Pereira da Silva 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Marcelo Mazur 006 0154261-6/02
Marcio Romano 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Maria Augusta Corrêa Lobo 004 0147235-5/02
Maria Christina de Freitas Ramos 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
Marilu Hauer de Oliveira 027 0171040-1/02

028 0171040-1/03
Maristella Bianco Prado 027 0171040-1/02

028 0171040-1/03
Maureen Machado Virmond 030 0276074-9/02

031 0276074-9/03
Mauricio Galeb 006 0154261-6/02
Melissa Marino 019 0165479-5/02
Miguel Fernando Rigoni 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Milena Maslowsky 026 0168110-3/03
Milene Vicente Takeda 012 0159377-9/02
Omar José Baddauy 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Patricia Yamasaki Teixeira 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Paulo Fernando Botto Carvalho 008 0156230-9/02
009 0156230-9/03

Priscila Santos Artigas 021 0167148-3/06
022 0167148-3/08
023 0167148-3/09

Rafael Moura de Oliveira 002 0138071-2/04
003 0138071-2/05

Reinaldo Rodrigues de Godoy 015 0160910-1/04
016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Renata C. M. d. O. Dluhosch 030 0276074-9/02
031 0276074-9/03

Renata Cristina Garcia de Moura 025 0168017-7/02
Rene Pelepiu 004 0147235-5/02
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 022 0167148-3/08
Roberto Luiz Pedrotti 024 0167786-3/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 021 0167148-3/06
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 035 0287704-9/01
Roque Júnior de Holanda Melo 002 0138071-2/04

003 0138071-2/05
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 010 0159354-6/03

011 0159354-6/04
Sérgio Botto de Lacerda 004 0147235-5/02

010 0159354-6/03
011 0159354-6/04
018 0162671-7/02

Sandra Regina Rodrigues 036 0288925-2/02
Sebastião da Silva Ferreira 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Sidney Castanho Scholtão 032 0276332-6/03

033 0276332-6/04
Silviani Iwerson Barone 036 0288925-2/02
Sueli Cristina Galleli 020 0166700-9/02

025 0168017-7/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 020 0166700-9/02
Thaís Alarcón de Albuquerque 026 0168110-3/03
Thais da Silva Souza Carloni 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Valeria dos Santos Estorillio 024 0167786-3/02
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 030 0276074-9/02

031 0276074-9/03
Walter Antonio Costa de T. Valle 015 0160910-1/04

016 0160910-1/05
017 0160910-1/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0126026-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/78003. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1260266 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Emilia de Salles Belinati. Advogado: José Cid Cam-
pelo, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso apenas pela divergência
jurisprudencial, reconhecida pelo insigne colegiado. Após as
formalidades, subam os autos ao Egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0002 . Processo/Prot: 0138071-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/108080. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1380712 Apelação Civel. Recorrente:

Global Telecom SA, Global Village Telecom GVT Ltda. Advo-
gado: Fábio Malina Losso, Roque Júnior de Holanda Melo,
Ezequias Losso, Carlos Henrique Fernandes e Silva, Rafael
Moura de Oliveira. Recorrido: Município de Londrina, Prefei-
to Municipal de Londrina, Secretário Municipal de Obras de
Londrina, Diretor de Aprovação de Projetos do Município de
Londrina, Diretor Presidente da Ama Autarquia Municipal do
Ambiente do Município de Londrina. Advogado: João Luiz
Martins Esteves, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen
Patricia Chini, Maria Christina de Freitas Ramos. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial sub judice. Publi-
que-se e, após o cumprimento das formalidades legais, subam
os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11
de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot: 0138071-2/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/108075. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1380712 Apelação Civel. Recorrente:
Global Telecom SA, Global Village Telecom GVT Ltda. Advo-
gado: Fábio Malina Losso, Roque Júnior de Holanda Melo,
Ezequias Losso, Carlos Henrique Fernandes e Silva, Rafael
Moura de Oliveira. Recorrido: Município de Londrina, Prefei-
to Municipal de Londrina, Secretário Municipal de Obras de
Londrina, Diretor de Aprovação de Projetos do Município de
Londrina, Diretor Presidente da Ama Autarquia Municipal do
Ambiente do Município de Londrina. Advogado: João Luiz
Martins Esteves, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen
Patricia Chini, Maria Christina de Freitas Ramos. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso extremo sub judice. Publi-
que-se e prossiga-se na forma legal. Curitiba, 11 de novembro
de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da
1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0147235-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/36866. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
147235501 Embargos Infringentes. Recorrente: Ana Lúcia Mi-
lano, Geni dos Santos Raimundo, Edite Klososki Michels, Ivo-
nete Ziolkowski Mederos, Laura Kienen, Leoni Ana Koleski,
Luiza Coradassi Sowek, Maria Aparecida do Vale, Marialice
Ferreira, Midori Nakashima, Nelson de Mattos, Osvaldo So-
wek, Renée Curupava da Silva Rocha, Rosemari Roseira Mila-
no, Vicentina de Souza Pedroso. Advogado: Gisele Soares, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot.
Recorrente: Anna Machado Gonçalves, Célia Cândido de Oli-
veira Vonijone, Leonida Vandresen Roecker, Maria Malta do
Nascimento Selbmann, Nair Dias Toledo, Rose da Luz da Silva
Gonçalves, Tomie Kuwabara, Valderez Cachuba. Advogado:
Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins
Agostini. Recorrente: Carmem Lúcia Solarewicz, Maria Gisela
Schaffer Rodrigues, Maria Mendes dos Santos, Marli Terezi-
nha Quadros, Roseni Cabral Violin. Advogado: Gisele Soares,
Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot, Rene Pelepiu. Recorrente: Irene da Cunha Nogari Ca-
margo, Waldir Baptista Miranda. Advogado: Gisele Soares, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0005 . Processo/Prot: 0147278-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/93441. Comarca: Palmas. Ação Originária:
1472780 Apelação Civel. Recorrente: Elton Sílvio Marcon.
Advogado: Albino Kluge. Recorrido: Herodites Tadeu Ribas
Pacheco Comissário da Concordata Preve. Advogado: Herodi-
tes Tadeu Ribas Pacheco. Interessado: Massa Falida de Indús-
tria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0154261-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/96717. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1542616 Apelação Civel. Recorrente:
Afonso Eduardo Botelho Magalhães, Ghislene Hudziak Bote-
lho de Magalhães. Advogado: Mauricio Galeb, Gisele Cristina
Míssio, Marcelo Mazur. Recorrido: Margarida Prestel Reiten-
bach. Advogado: Indianara Farias de Camargo. Despacho:

Diante do exposto, quer em função da ausência de prequestio-
namento dos dispositivos processuais invocados (Súmula 282-
STF) , quer em razão da inexistência de violação a esses mes-
mos dispositivos, conforme antes demonstrado, DENEGO SE-
GUIMENTO ao tempestivo recurso especial de fls. 223-231,
interposto por Afonso Eduardo Botelho Magalhães e outra em
face do v. acórdão unânime de fls. 176-183, declarado a fls.
209-213. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0007 . Processo/Prot: 0155660-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/118741. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1556603 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Lara Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna.
Recorrido: Massa Falida de Banco Comercial Bancesa SA.
Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Go-
mes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0008 . Processo/Prot: 0156230-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/214501. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562309 Apelação Civel. Recorrente: Instituto de Saúde do
Paraná. Advogado: Paulo Fernando Botto Carvalho. Recorri-
do: Neli Macedo de Macedo. Advogado: José Cesar Valeixo
Neto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0009 . Processo/Prot: 0156230-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/214502. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562309 Apelação Civel. Recorrente: Instituto de Saúde do
Paraná. Advogado: Paulo Fernando Botto Carvalho. Recorri-
do: Neli Macedo de Macedo. Advogado: José Cesar Valeixo
Neto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0010 . Processo/Prot: 0159354-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/120031. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1593546 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Recor-
rido: Plastireciclados Indústria, Comércio, Representação, Im-
portação e Exportação de Embalagens Plásticas Ltda. Advoga-
do: Rosilaine Aparecida Balbo Afonso. Interessado: Copel Dis-
tribuição SA, Diretor Superintendente da Copel Distribuição
SA. Advogado: João Matiak Slonik. Interessado: Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual. Despacho:

Diante do exposto, inadmito o recurso especial e admito o re-
curso extraordinário. Publique-se e prossiga-se quanto ao re-
curso admitido. Curitiba, 3 de novembro de 2005. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0159354-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/120030. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1593546 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy. Recor-
rido: Plastireciclados Indústria, Comércio, Representação, Im-
portação e Exportação de Embalagens Plásticas Ltda. Advoga-
do: Rosilaine Aparecida Balbo Afonso. Interessado: Copel Dis-
tribuição SA, Diretor Superintendente da Copel Distribuição
SA. Advogado: João Matiak Slonik. Interessado: Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual. Despacho:

Diante do exposto, inadmito o recurso especial e admito o re-
curso extraordinário. Publique-se e prossiga-se quanto ao re-
curso admitido. Curitiba, 3 de novembro de 2005. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0159377-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91526. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1593779 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora Andrade Ribeiro Ltda. Advogado: Milene Vicente
Takeda. Recorrido: Glauber Noriaki Gomes da Silva Fugita,
Alceu José Sella Junior, Juliano Buquio de Lima. Advogado:
Homero Matias. Despacho:

Diante do exposto no convencimento ao longo deste firmado,
DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo recurso especial de
fls. 205-215, interposto pela Construtora Andrade Ribeiro Li-
mitada em face do v. acórdão unânime de fls. 177-186, decla-
rado a fls. 200-202. Publique-se. Curitiba, 18 de novembro de
2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª
Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot: 0159976-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/24888. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1599762 Apelação Civel. Recorrente:
Centro América Melhoramentos Urbanos Ltda. Advogado: Luiz
Manrique. Recorrido: Copel Transmissão SA. Advogado: Ana
Amélia Caldas Saad de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial da Copel Trans-
missão S.A. e DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial
da Centro América Melhoramentos Urbanos Limitada. Devida-
mente publicado, subam os autos, oportunamente, ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0014 . Processo/Prot: 0159976-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/26042. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1599762 Apelação Civel. Recorrente:
Copel Transmissão SA. Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de
Oliveira. Recorrido: Centro América Melhoramentos Urbanos
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Ltda. Advogado: Luiz Manrique. Despacho:

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial da Copel Trans-
missão S.A. e DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial
da Centro América Melhoramentos Urbanos Limitada. Devida-
mente publicado, subam os autos, oportunamente, ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0015 . Processo/Prot: 0160910-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/97293. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1609101 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Dow Agros-
ciences Industrial Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Thais da Silva Souza
Carloni, Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki Teixeira.
Interessado: Município de Maringá. Advogado: Walter Anto-
nio Costa de Toledo Valle, Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodri-
gues de Godoy, Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo. In-
teressado: Chefe de Saneamento e Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Maringá. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0016 . Processo/Prot: 0160910-1/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/97289. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1609101 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Dow Agros-
ciences Industrial Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Thais da Silva Souza
Carloni, Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki Teixeira.
Interessado: Município de Maringá. Advogado: Walter Anto-
nio Costa de Toledo Valle, Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodri-
gues de Godoy, Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo. In-
teressado: Chefe de Saneamento e Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Maringá. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0017 . Processo/Prot: 0160910-1/06 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/223796. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1609101 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Walter Antonio Costa de
Toledo Valle, Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodrigues de Go-
doy, Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo. Recorrido: Dow
Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Thais da Silva
Souza Carloni, Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki
Teixeira. Interessado: Chefe de Saneamento e Vigilância Sani-
tária do Município de Maringá. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0018 . Processo/Prot: 0162671-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/119267. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1626717 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Recorrido: A J M Comércio de Café e Cereais
Ltda. Advogado: Jair Ancioto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério
Spessato Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0019 . Processo/Prot: 0165479-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/72362. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1654795 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Nildo Ferrari. Advogado: José Luiz Barboza, Geisa Fé-
lix Barufi. Recorrido: Cervejaria Colônia Ltda. Advogado: Jor-
ge Gilberto Schneider. Recorrido: Laredo Distribuidora de Be-
bidas Ltda - EPP. Advogado: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Melissa
Marino, Luciana Jordão Babora. Despacho:

Diante do exposto, admito o inconformismo especial sub exa-
men. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 10 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0020 . Processo/Prot: 0166700-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/86475. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1667009 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Recorrido:
Antônio Monteiro Santana, Antônio Celi Monteiro, Orozino
Pereira, Carlos Alberto José, Dorivalde Santana. Advogado: Ivan
Luiz Goulart. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0021 . Processo/Prot: 0167148-3/06 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/90349. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1671483 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Mineradora de Águas Rainha Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Recorrido: Empre-
sa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado
Filho, Alceu Conceição Machado Neto, Priscila Santos Arti-
gas. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub
judice. Publique-se. Curitiba, 22 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0022 . Processo/Prot: 0167148-3/08 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/69744. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1671483 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Água Mineral Prata da Serra Ltda. Ad-
vogado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita Eli-
zabeth Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade. Recorrido: Em-
presa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado
Filho, Alceu Conceição Machado Neto, Priscila Santos Arti-
gas. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub examen. Publique-se. Curitiba, 22 de novembro de
2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª
Vice-Presidência

0023 . Processo/Prot: 0167148-3/09 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/80981. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1671483 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Água Mineral Timbu Ltda, Água Mine-
ral Frescale Ltda, Word Brasil Logística Ltda, D´Fonte Indús-
tria, Comércio e Distribuição de Bebidas Ltda, Quadrado, Fi-
lhos e Cia. Ltda, Concessionária Preciosa Empresa de Minera-
ção Ltda, Águas do Paraná Ltda, Empresa de Água Mineral
Itaipu Ltda, Água Mineral Fontana Oro Ltda, Estação de Águas
Minerais Vale das Araucárias Ltda. Recorrido: Empresa de
Águas Ouro Fino Ltda. Advogado: Fernando Augusto Sperb,
André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado Filho,
Alceu Conceição Machado Neto, Priscila Santos Artigas. Des-
pacho:

Diante do exposto, admito o inconformismo especial sub exa-
men. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 22 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0024 . Processo/Prot: 0167786-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/123791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1677863
Reexame Necessário. Recorrente: Diretor Presidente do Servi-
ço de Loterias do Paraná - SERLOPAR, Diretor Administrativo
Financeiro do Serviço de Loterias do Paraná - SERLOPAR,
Diretor Técnico do Serviço de Loterias do Paraná - SERLO-
PAR. Advogado: André Luiz Nunes da Silva. Recorrido: Ser-
ralbo e Souza Ltda. Advogado: Roberto Luiz Pedrotti, Valeria
dos Santos Estorillio. Despacho:

Diante do exposto e em face das Súmulas 280 e 284 do Supre-
mo Tribunal Federal e da Súmula 7-STJ, denego seguimento ao
recurso especial examinado. Publique-se. Curitiba, 16 de no-
vembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exer-
cício da 1ª Vice-Presidência

0025 . Processo/Prot: 0168017-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/122998. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1680177 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Citibank SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José
Valnir Zambrim, Renata Cristina Garcia de Moura, Sueli Cris-
tina Galleli. Recorrido: Incolajes Comércio de Materiais Para
Construção Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0168110-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/55943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1681103 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ati-
vos SA - Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado:
Jaime Oliveira Penteado, Luciano Anghinoni, Thaís Alarcón
de Albuquerque, Gerson Vanzin Moura da Silva, Andreia Vera-
no Pontes. Recorrido: Gerson de Melo Runpfe. Advogado: Ana
Paula Silva de Vasconcellos Lara, Milena Maslowsky. Despa-
cho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso, para
melhor exame da quaestio perante a Corte Superior. Publique-
se. Depois de cumpridas as formalidades legais, subam os au-
tos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0171040-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/84266. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1710401 Apelação Civel.
Recorrente: Nocera Indústria e Comércio de Móveis e Displays
LTDA, Estefania Wisotchanski Nocera, Hamilton Nocera Fi-

lho, Thariane Thaise Thá Nocera. Advogado: Maristella Bian-
co Prado. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Marilu
Hauer de Oliveira. Rec.Adesivo: Banco do Brasil S/A. Advo-
gado: Marilu Hauer de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial e, de conseqüência, ao recurso adesivo. 5. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2005. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0171040-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/84267. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1710401 Apelação Civel.
Recorrente: Nocera Indústria e Comércio de Móveis e Displays
LTDA, Estefania Wisotchanski Nocera, Hamilton Nocera Fi-
lho, Thariane Thaise Thá Nocera. Advogado: Maristella Bian-
co Prado. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Marilu
Hauer de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, a denegação antes anunciada é medida que
se impõe. 3. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0272587-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/78083. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2725875 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Antonio
Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes. Recorrido: Leonel Claudir da Silva.
Advogado: João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0276074-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/113049. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2760749 Apelação Civel. Recorrente: Wagner Osinski, Carlos
Noel Batista, José Aparecido da Silva, Fernando Antônio de
Abreu Manfron, Rodrigo Muller, Marcos Aurelio Amaral, Ma-
ria Ivonete Zaganski de Lima. Advogado: Márcia Christina
Machado de Oliveira, José Francisco Machado de Oliveira,
Renata Christina Machado de Oliveira Dluhosch. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Deonildo Luiz Borsatti, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Virmond. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0031 . Processo/Prot: 0276074-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/113051. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2760749 Apelação Civel. Recorrente: Wagner Osinski, Carlos
Noel Batista, José Aparecido da Silva, Fernando Antônio de
Abreu Manfron, Rodrigo Muller, Marcos Aurelio Amaral, Ma-
ria Ivonete Zaganski de Lima. Advogado: Márcia Christina
Machado de Oliveira, José Francisco Machado de Oliveira,
Renata Christina Machado de Oliveira Dluhosch. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Deonildo Luiz Borsatti, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Virmond. Des-
pacho:

Diante do exposto, denego seguimento.ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. DES. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0032 . Processo/Prot: 0276332-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/122662. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 276332602 Apelação Civel. Recorren-
te: Sebastião Ferreira Advogados Associados S/c. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Márcio Pereira da Silva.
Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Jovino Terrin, Sidney Castanho Scholtão, Omar José
Baddauy. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais
manejados pelas partes. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro
de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da
1ª Vice-Presidência

0033 . Processo/Prot: 0276332-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/123407. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 276332602 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Brasil S/a. Advogado: Miguel Fernando Rigoni,
Jovino Terrin, Sidney Castanho Scholtão, Omar José Baddauy.
Recorrido: Sebastião Ferreira Advogados Associados S/c. Ad-
vogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Sebastião da
Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais
manejados pelas partes. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro
de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da
1ª Vice-Presidência

0034 . Processo/Prot: 0282310-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/134510. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2823107 Apelação Civel. Recor-

rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláu-
cia Maria Ascoli, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes. Recorrido: Maria Inês Xavier de Sou-
za. Advogado: João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 03 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0287704-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/113336. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2877049 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Dezoneht. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorri-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0288925-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/117128. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2889252 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a.. Advogado: Edilamar Terezinha Pereira
Serra, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sandra Regina Rodrigues. Re-
corrido: Ary Cavalcanti. Advogado: Lincoln Lourenco Macu-
ch. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

Divisão do Órgão Especial Emitido em 06/12/2005
Seção Cível e Criminal

Relação No. 2005.09645

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 001 0241732-7
Kleber de Oliveira 001 0241732-7
Marcelo Barzotto 001 0241732-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0241732-7 Ação Rescisória (GCCR/SCV)

. Protocolo: 2003/128590. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000468 Reparação de Danos. Au-
tor: Palimércio Ribeiro. Advogado: Marcelo Barzotto. Réu:
Jorge Netto Filho. Advogado: Kleber de Oliveira, Adelino Mar-
con. Órgão Julgador: Seção Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho:

Como medida de cautela, intime-se o autor para que se mani-
feste em relação ao conteúdo da informação de fls. 530, no
prazo de 5 (cinco) dias. Após, nova conclusão. Curitiba, 30 de
novembro de 2005. Des. Carvilio da Silveira Filho.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 06/12/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.09673

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0183465-9/01
Dely Dias das Neves 001 0308001-5/01
Fernando Borges Mânica 004 0174416-7/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0183465-9/01

003 0173941-1/01
004 0174416-7/01

Leilane Trevisan Moraes 004 0174416-7/01
Leontamar Valverde Pereira 003 0173941-1/01
Marcus Vinicius Brunetti 001 0308001-5/01
Margarida Sathler 001 0308001-5/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 003 0173941-1/01
Rafael Costa Monteiro 002 0183465-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0183465-9/01

003 0173941-1/01
004 0174416-7/01

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 004 0174416-7/01
Silmara Bonatto 002 0183465-9/01
Wolney Cesar Rubin 002 0183465-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0308001-5/01 Agravo

. Protocolo: 2005/156590. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3080015 Suspensão de Liminar/Segu-
rança. Requerente: Sercomtel SA Telecomunicações, Sercomtel
Celular SA. Advogado: Dely Dias das Neves, Margarida Sath-
ler, Marcus Vinicius Brunetti. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ta-

Processos do
Órgão Especial
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deu Marino Loyola Costa. Nº Acórdão: 7262. Nº Livro: 211.
Julgado em: 18/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso de agravo regimen-
tal cível e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto
do Relator. EMENTA: SUSPENSÃO DE LIMINAR EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA QUE DETERMINOU O AFASTAMENTO
DO PRESIDENTE DE EMPRESA MUNICIPAL DE TELEFO-
NIA - GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLI-
CAS - ESTÁ CARACTERIZADA LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS NA DECISÃO LIMINAR QUE
AFASTA DO CARGO O PRESIDENTE DE EMPRESA DE
ECONOMIA MISTA BASEADA EM INDÍCIOS DA PRÁTI-
CA DE ATOS OBSTACULIZADORES DA INSTRUÇÃO DO
PROCESSO E QUE POTENCIALIZA PREJUÍZOS PARA A
EMPRESA E PARA O ERÁRIO PÚBLICO EM FUNÇÃO DA
REPERCUSSÃO DO ATO NO MERCADO DE TELEFONIA
- INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO § ÚNICO DO AR-
TIGO 20 DA LEI N.º 8429/1992 E DO ARTIGO 12, DA LEI
N.º 7347/1985 - RECURSO DESPROVIDO. A decisão liminar
proferida em Ação Civil Pública que afasta do cargo o presi-
dente de empresa municipal de economia mista que atua no
mercado de telefonia deve ter a execução suspensa quando ba-
seada em indícios da prática de influência de testemunhas e de
ocultação de documentos porque não leva em conta a existên-
cia de prática concreta por parte do agente de ato obstaculiza-
dor da instrução do processo.

0002 . Processo/Prot: 0183465-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/140423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1834659
Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Estado do Para-
ná. Advogado: Silmara Bonatto, Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Romildo Nu-
nes Velozo. Advogado: Wolney Cesar Rubin, Rafael Costa
Monteiro. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Silmara Bonatto, Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Nº Acórdão:
7263. Nº Livro: 211. Julgado em: 18/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, à una-
nimidade de votos, conhecer do recurso de agravo regimental
cível e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE LI-
MINAR PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA
QUE DETERMINOU O FORNECIMENTO GRATUITO DO
MEDICAMENTO FRABRAZYME PARA O TRATAMENTO
DA DOENÇA DE FABRY - GRAVE LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS - NÃO ESTÁ CARACTERIZADA
GRAVE LESÃO À ORDEM E A ECONOMIA PÚBLICAS NA
DECISÃO LIMINAR QUE OBRIGA O ESTADO A FORNE-
CER O MEDICAMENTO FABRAZYME PARA O TRATA-
MENTO DA DOENÇA DE FABRY QUANDO EVIDENCIA-
DO QUE É O ÚNICO RECURSO PARA MANTER O PROJE-
TO DE VIDA DO DOENTE - INTERPRETAÇÃO E APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 4.º DA LEI N.º 4348/1964
- RECURSO DESPROVIDO. A execução da liminar proferida
em Mandado de Segurança que obriga o Estado a fornecer o
medicamento Fabrazyme deve ser preservada na situação em
que ameaçada a expectativa de vida da pessoa que sofre da
doença de Fabry e não se dispõe de elementos nos autos a de-
monstrar que a saúde do doente pode ser preservada por outros
recursos.

0003 . Processo/Prot: 0173941-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/156096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1739411
Mandado de Segurança. Impetrante: John Clayton Maciel. Ad-
vogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: John Clayton Maciel. Advogado: Leontamar Val-
verde Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 7264. Nº Livro: 211. Julgado em: 18/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator
Convocado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
MANDADO DE SEGURANÇA - OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO INEXISTENTES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. Não havendo na decisão embargada os vícios
apontados pelo embargante, impõe-se a rejeição dos embargos
de declaração.

0004 . Processo/Prot: 0174416-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/156753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1744167
Mandado de Segurança. Impetrante: Neri Dina de Mendonça
Baptista. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Leilane Tre-
visan Moraes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Neri Dina
de Mendonça Baptista. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas, Leilane Trevisan Moraes. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Mário

Rau. Nº Acórdão: 7265. Nº Livro: 211. Julgado em: 18/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator
Convocado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
MANDADO DE SEGURANÇA - OMISSÃO INEXISTENTE
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Não ha-
vendo na decisão embargada o vício apontado pela embargan-
te, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 06/12/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.09677

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Graciela Iurk Marins 001 0313695-0
Luis Roberto Ahrens 001 0313695-0
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0313695-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0313695-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/165436. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3112818 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: José Arthur Hilgemberg Gomes. Advogado: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens, Graciela
Iurk Marins. Impetrado: Presidente Em Exercício do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, Relator do Agravo de Instru-
mento Nº 311281-8. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. JOSÉ ARTHUR HILGEMBER GOMES impetrou mandado
de segurança contra ato praticado pelo Excelentíssimo DESEM-
BARGADOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e pelo Exce-
lentíssimo DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 311.281-8, sustentando ser credor de
ÂNGELA CRISTINA NÁPOLI e RENATO GOMES NÁPOLI
em importância que ultrapassa R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais). Afirmou que ajuizou ação de revisão contratual cu-
mulada com resolução de contrato e indenização por perdas e
danos, a qual foi julgada parcialmente procedente e, desde en-
tão, tenta de todas as maneiras se garantir contra futuro inadim-
plemento dos devedores. Disse que, de posse da sentença que
lhe foi favorável, propôs ação cautelar incidental de arresto,
obtendo liminar para determinar a constrição sobre bem imó-
vel de titularidade da sociedade comercial CORALPLAC COM-
PENSADOS LTDA.. Alegou que, contra os termos desta deci-
são, os devedores interpuseram agravo de instrumento, ao qual
não foi atribuído efeito suspensivo e, na seqüência, na qualida-
de de credor, requereu e obteve junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, a substituição do arres-
to, passando a cautela a recair sobre as quotas que Ângela Cris-
tina Nápoli possui na citada empresa, "com o conseqüente de-
creto de inalienabilidade do referido bem imóvel" (fl. 5). Da
mesma forma, os devedores interpuseram Agravo de Instrumento
contra os termos dessa decisão, ao qual, "surpreendentemente,
foi deferida a liminar para determinar o 'levantamento da aver-
bação inscrita na matrícula sob o Nº 15.759, no 1º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava'" (fl. 6). Argu-
mentou que pediu no juízo a quo que fosse determinada a ins-
crição da hipoteca judiciária sobre o imóvel anteriormente in-
dicado, nos termos do artigo 466 do Código de Processo Civil,
que tal postulação foi indeferida, tendo, então, protocolado re-
curso de agravo de instrumento, o qual foi indevidamente re-
metido à Presidência do Tribunal de Justiça para a apreciação
do pedido de efeito suspensivo, que restou indeferido. Aduziu
que essa decisão feriu direito líquido e certo seu, tendo em
vista que foi proferida por "magistrado incompetente ratione
materiae", considerando que não se certificou nos autos os
motivos da ausência do relator que estava prevento para a apre-
ciação da matéria. Citou o artigo 46, I, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Enfatizou que há
verossimilhança das suas alegações quando da interposição do
agravo de instrumento, uma vez que "a validade da sentença
condenatória como título constitutivo de hipoteca judiciária é
efeito próprio e automático que independe da vontade das par-
tes ou do juízo pois decorre do texto expresso de lei" (fl. 16) e
que, de acordo com o artigo 50 do Código Civil, pode o magis-
trado estender os efeitos de determinadas decisões àqueles que
originariamente não figuraram como parte na obrigação assu-
mida ou na respectiva demanda, razão pela qual é perfeitamen-
te possível que a hipoteca judiciária recaia sobre imóvel de ti-
tularidade de Coralpalc Compensados Ltda. Requereu a con-
cessão de liminar para que seja determinada a imediata inscri-
ção da hipoteca judiciária e, ao final, a concessão em definiti-
vo da segurança impetrada. Prestando as informações que lhe
foram solicitadas, o Excelentíssimo Desembargador Moraes
Leite, Relator do Agravo de Instrumento Nº 311.281-8, afir-
mou que se afastou de suas funções judicantes nos dias 5 e 6 de
setembro de 2005, em virtude de prescrição médica, tendo sido
encaminhado ofício ao Departamento Judiciário, subscrito pelo
Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, solicitando as devi-
das providências para que não lhe fossem distribuídas medidas
urgentes naqueles dias. Em relação ao Agravo de Instrumento
Nº 309.254-0, aduziu que, após proferir a decisão que conce-
deu o almejado efeito suspensivo, teve ciência de que havia
uma petição do ora impetrante que aguardava, há mais de dois
meses, conclusão ao relator. Quanto ao Agravo de Instrumento
Nº 311.281-8, disse que não foi concedido o pedido de liminar
pelo Excelentíssimo Desembargador Moacir Guimarães, na
qualidade de Presidente em exercício desta Corte Justiça e que
já foram apresentadas as contra-razões e prestadas as informa-
ções pela Drª Juíza de Direito da Comarca de Guarapuava. O
Excelentíssimo Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nas in-
formações que prestou, disse que a atuação da presidência deu-

se em virtude da ausência eventual do relator que estava pre-
vento para a apreciação do recurso, sendo caso para aplicação
do artigo 26, XLVII da Lei Estadual Nº 7.297/80 (antigo Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná).
Disse que, atualmente, inexiste regulação específica para tal
proceder no Regimento Interno desta Corte de Justiça, deven-
do, por isso, continuar a produzir efeitos a antiga lei estadual
de organização judiciária, não se verificando ofensa ao princí-
pio do juiz natural, tanto que o próprio relator pode avocar os
autos para fazer valer a sua competência, ratificando ou alte-
rando a decisão que foi proferida. Apontando que "sem a exis-
tência de direito líquido e certo, seja ao decreto de nulidade da
decisão do Presidente em exercício, seja à inscrição de hipote-
ca judiciária" (fl. 783), deve ser denegada a segurança. Pelo
petitório de fls. 786/791, o impetrante requereu o urgente defe-
rimento da liminar, apontando falhas no Departamento Judici-
ário. À vista da juntada de novos documentos nos autos de
Embargos de Declaração Nº 309.254-0/01 (Agravo de Intru-
mento Nº 309.254-0), solicitei informações complementares ao
Desembargador Moraes Leite, as quais foram prestadas às fls.
797/801. É o relatório. 2. José Arthur Hilgemberg Gomes im-
petrou mandado de segurança alegando que teve direito líquido
e certo seu violado com a decisão proferida pelo Excelentíssi-
mo Desembargador Presidente em exercício deste egrégio Tri-
bunal de Justiça, que apreciou e negou o pedido de efeito sus-
pensivo formulado nos autos de Agravo de Instrumento Nº
311.281-8. Preliminarmente deve ser analisada a questão ar-
güida pelo impetrante de que houve violação ao princípio do
juiz natural, por ter sido encaminhado o supra-mencionado agra-
vo de instrumento à presidência desta Corte de Justiça, ante o
afastamento do relator-prevento para conhecer a matéria. O
artigo 46, I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (datado de 6 de maio de 1986), o qual é invo-
cado pelo impetrante para embasar a alegação de violação ao
princípio do juiz natural, deixou de ter aplicabilidade em razão
do que determina a norma contida no artigo 134, § 2º, do mes-
mo Regimento, cuja redação foi dada pela Resolução Nº 1/96:
"Art. 134. (...) § 2º. Se o Relator sorteado encontrar-se eventu-
almente ausente, os autos contendo matérias urgentes serão
conclusos ao Presidente para apreciação, conforme o artigo 26,
inciso XLVII, do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as". É de se observar que o Código de Organização e Divisão
Judiciárias mencionado na referida norma é a antiga Lei Esta-
dual Nº 7.297/80, a qual foi revogada pela Lei Estadual Nº
14.277/2003. E o atual Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná atribuiu ao Regimento Interno des-
ta Corte de Justiça estatuir a competência e atribuições do Pre-
sidente que, por sua vez, hoje, não contém disposição seme-
lhante. Assim, atualmente, inexiste previsão legal para o caso
de ausência eventual do relator, razão pela qual o artigo 26,
XLVII do antigo Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná continua a produzir seus efeitos: "Art. 26.
Ao Presidente do Tribunal de Justiça compete: (...) XLVII -
despachar as petições de recursos interpostos de acórdãos do
Tribunal, as de simples juntada e, não estando presente o rela-
tor, as referentes a assuntos urgentes, que puderem ficar preju-
dicados pela demora" (Sem os destaques no original). Assim,
não há que se falar em ofensa ao princípio do juiz natural (arti-
go 5º, XXXVII, da Constituição Federal). Ademais, conforme
bem esclareceu o Excelentíssimo Desembargador Tadeu Mari-
no Loyola Costa, Presidente desta Corte de Justiça, nas infor-
mações que prestou, "o próprio Relator natural pode avocar os
autos para fazer valer a sua competência, ratificando ou alte-
rando a decisão proferida pelo Presidente do Tribunal em exer-
cício" (fl. 780). Desta forma, o Presidente do Tribunal de Justi-
ça não é autoridade coatora neste mandado de segurança, de-
vendo o mesmo ser excluído da lide e, assim, ser redistribuído
o presente mandamus, ante a incompetência deste Órgão Espe-
cial para apreciar matéria, por ser caso de aplicação do artigo
86, III, do RITJ: "Art. 86. Às Câmaras Cíveis em Composição
Integral compete processar e julgar: (...) III- os mandados de
segurança, mandados de injunção e habeas data contra atos de
seus integrantes, nas causas de sua competência e da compe-
tência da Câmara Isolada, das Comissões Internas de Concurso
e de seus Presidentes, exceto a de acesso à Magistratura, dos
Secretários de Estado e do Procurador-Geral do Estado". Posto
isso, julgo extinto o presente mandado de segurança, nos ter-
mos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em rela-
ção ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
devendo os autos ser distribuídos a um dos componentes do
órgão competente para o processamento e julgamento da cau-
sa. 3. Contudo, em que pese a incompetência do Órgão Especi-
al para apreciar a matéria, a jurisprudência recomenda que o
julgador que primeiro conheceu a causa possa apreciar e deci-
dir questões urgentes, como é o caso destes autos, a fim de ser
evitado o perecimento do objeto. Veja-se: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECI-
MENTO DE MEDICAMENTO - LIMINAR - CONCESSÃO -
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - ARGÜIÇÃO - ACOLHI-
MENTO - DECISÃO REFORMADA - LIMINAR - PRESER-
VAÇÃO, AD REFERENDUM DO JUÍZO COMPETENTE. -
A competência no Mandado de Segurança se firma pela sede
funcional da autoridade apontada coatora. RECURSO PROVI-
DO" (TJPR. AgInst. 182.908-5. Rel. Des Idevan Lopes. Publi-
cado em 25/11/2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. LI-
MINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARGÜIÇÃO EM SEDE
RECURSAL. POSSIBILIDADE. REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO COMPETENTE, ONDE PODERÁ SER REAPRECIA-
DA A LIMINAR CONCEDIDA NO JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CIDADE GAÚCHA, QUE DEVE ATÉ EN-
TÃO PERMANECER HÍGIDA, SOB PENA DE PERECIMEN-
TO DO OBJETO DO MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
CURSO PROVIDO. 1 - Tratando-se de mandado de segurança,
a competência há que se firmar pela sede funcional da autori-
dade tida como coatora. 2 - A argüição de incompetência abso-
luta, pode ser feita em sede recursal, pois se trata de matéria de
ordem pública, a qual pode ser argüida a qualquer momento
(TJPR. AgInst. 171.709-5. Rel. Des Wanderlei Resende. Publi-
cado em 20/5/2005. Sem os destaques no original). "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CURSO PÚBLICO PARA POLICIAL MILITAR - AUTORI-
DADE APONTADA COMO COATORA SEDIADA EM CU-

RITIBA - VARA DA FAZENDA PÚBLICA - COMPETÊNCIA
ABSOLUTA -REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS A UMA DAS
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ACO-
LHIDA - LIMINAR, PORÉM, CONCEDIDA EX OFICIO -
ACARRETAMENTO DE GRAVES PREJUÍZOS À AGRAVA-
DA - RECURSO PROVIDO - LIMINAR CONCEDIDA"
(TJPR. AgInst. 171.817-2. Relª. Desª. Regina Afonso Portes.
Publicado em 13/5/2005). E isso ocorre em razão de que "toda
liminar, enquanto não decidido o processo principal, tem natu-
reza provisória e visa, apenas, atender a possíveis situações
emergenciais a serem sopesados pelo julgador" (RSTJ, 31/97).
Ademais, cabe ao julgador competente, no uso das suas atri-
buições reapreciar a matéria, mantendo ou não a decisão provi-
sória. Sendo assim, passo à análise do pedido de liminar, nos
termos do artigo 7º da Lei Nº 1.533/51, que estabelece: "Art.
7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) II - que se sus-
penda o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida" (Os destaques não constam do ori-
ginal). Em cognição sumária não exauriente, verifica-se que
estão presentes os requisitos necessários para a concessão da
medida liminar postulada. Da análise perfunctória dos autos,
denota-se que o impetrante tem em seu favor uma sentença
condenatória contra Ângela Cristina Nápoli e Renato Gomes
Nápoli, cujo valor ultrapassa o montante de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais). De posse da referida sentença, busca
o impetrante assegurar, de todas as formas, o recebimento de
tal quantia, inclusive requerendo a inscrição de hipoteca judi-
ciária sobre o imóvel pertencente a Coralplac Compensados
Ltda., nos termos do artigo 466 do Código de Processo Civil:
"Art. 466. A sentença que condenar o réu no pagamento de uma
prestação, consistente em dinheiro ou em coisa, valerá como
título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será
ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros Pú-
blicos. Parágrafo único. A sentença condenatória produz a hi-
poteca judiciária: I - embora a condenação seja genérica; II -
pendente arresto de bens do devedor; III - ainda quando o cre-
dor possa promover a execução provisória da sentença". Pelo
referido artigo, extrai-se que a hipoteca judiciária é um consec-
tário lógico da sentença, não havendo razão, por isso, para ser
indeferida. A propósito: "Art. 466:2. A hipoteca judiciária é
conseqüência imediata da sentença, pouco importando a pen-
dência ou não de recurso contra esta (RT 596/99, RJTJESP 93/
239, 127/186, JTA 124/172, Lex-JTA 155/28, RJTAMG 63/52),
ou que seja ilíquida (Lex-JTA 147/233)" (in, Theotônio Negrão
e José Roberto F. Gouvêa. "Código de Processo Civil e legisla-
ção processual em vigor". Editora Saraiva, 2005, pág. 510).
Desta forma, considero, a princípio, abusiva a decisão que in-
deferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto por JOSÉ ARTHUR HILGEMBERG GOMES, ten-
do em vista que a hipoteca judiciária constitui-se em um dos
efeitos da sentença, sendo evidente o perigo de lesão irrepará-
vel ou de difícil reparação. 4. Desse modo, defiro o pedido de
liminar formulado na exordial, determinando a imediata inscri-
ção da hipoteca judiciária sobre o imóvel pertencente à Coral-
plac Compensados Ltda., por entender que estão presentes os
requisitos necessários a sua concessão, até o final do julga-
mento deste mandamus. Destaco que a concessão desta limi-
nar, por ser provisória, poderá ser revista, a qualquer tempo,
pelo julgador ao qual o mandamus foi distribuído por sorteio,
que deverá ser realizado com a urgência que o caso reclama. 5.
Intimem-se. 6. Dê-se ciência desta decisão ao Excelentíssimo
Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao Excelentíssimo
Desembargador Marco Antonio de Moraes Leite, Relator do
Agravo de Instrumento Nº 311.281-8, ao Dr. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava e ao representante do
Ministério Público. Curitiba, 2 de dezembro de 2005. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA R E L A T O R

Curitiba, 17 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 228/05 - GC
Protocolo nº 178.837/05

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, o extravio de 47 (quarenta e sete) selos de fiscaliza-
ção do tipo reconhecimento de firma, com numeração de ADM
71804 a ADM 71850 e 50 (cinqüenta) selos de fiscalização do
tipo autenticação, com numeração AFL 76551 a AFL 76600
pertencentes ao 2º Tabelionato de Notas de Belo Horizonte.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 229/05 - GC
Protocolo nº 135068/05
Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Kakunen Kyosen
RG: 317.563/PR
CPF: 003.624.179-20

Corregedoria da Justiça
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Nome: Eduardo Alonso de Oliveira
RG: 12.690.393/SP
CPF: 365.485.889-91

Nome: Mary Mieko Sogabe Nakagawa
RG: 813.668/PR
CPF: 073.554.249-04

Nome: Lucia Maria Brandão
RG: 10.440.836/SP
CPF: 445.816.709-32

Nome: José Antonio Tureta
RG: 1.407.955-6
CPF: 360.912.439-34

Nome: Mercoluz Construções Elétricas LTDA.
RG:
CGC: 00.859.493/0001-10

Nome: Vicente Hikaro Otsuka
RG: 1.653.645-8/PR
CPF: 205.413.339-68

Solicito, também, que na hipótese de ser encontrado
algum bem deverá, de imediato, informar pormenorizadamente
o fato ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Londrina – Pr, (Ação Cível Publica nº 532/2005), com ende-
reço à Av, Duque de Caxias, nº 689, CEP 86015-902, nos, nos
termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas da Corregedo-
ria –Geral da Justiça, com redação dada pelo Provimento nº
69 de 23.0832005, publicado no Diário da Justiça nº 6943, de
29.08.2005.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente delegado do Serviço de Registro de Imóveis
MMR

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 230/05 - GC
Protocolo nº 3237/05
Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Eliana Pozzi da Cunha
RG: 6.529.314-SP
CPF: 019.998.298/83

Nome: Frederico Rodolfo Johann Falland
RG: 10.611.021-SP
CPF: 135.308.068/46

Nome: Lívia Maria Virga Furlan Falland
RG: 19.209.345-9-SP
CPF: 109.607.488/57

Nome: Avamporo Sociedade Anônima
RUC: 212377970014

Solicito, também, que na hipótese de ser encontrado
algum bem deverá, de imediato, informar pormenorizada-
mente o fato ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comar-
ca de São Carlos – SP, (Processo nº 2114/03), com endereço
à Rua Sorbone, nº 375 – Cep 13560-760, Caixa Postal 638,
nos termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas da Corre-
gedoria –Geral da Justiça, com redação dada pelo Provimento
nº 69 de 23.0832005, publicado no Diário da Justiça nº 6943,
de 29.08.2005.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
 Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente delegado do Serviço de Registro de Imóveis
MMR

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 231/05 - GC
Protocolo nº 178.840/05

Senhor Notário e Registrador,

Comunico o extravio de 100 (cem) selos de fisca-
lização do tipo reconhecimento de firma, com numeração
de ADV 16901 até ADV 17000, do 9º Tabelionato de Notas
da Comarca de Belo Horizonte – MG, devendo Vossa Se-
nhoria tomar os cuidados necessários em relação ao selo
de fiscalização constante dos documentos advindos de ou-
tras serventias.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Notário e Registrador do Foro Extrajudicial, neste estado
MMR

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 232/05 - GC
Protocolo nº 191492/05
Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Amauri Cardoso Marques
RG: 191.8600-PI
CPF: 214.814.108-22

Nome: Carlos Eduardo Pupo de Figueiredo
RG: 03979802-0-RJ
CPF: 505.965.947-04

Nome: Luiz Carlos do Rosário Marques
RG: 6272752-SP
CPF: 703.958.888-91

Nome: Magali Melo do Santos
RG: 09596802-0-RJ
CPF: 428.391.651-04

Solicito, também, que na hipótese de ser encontrado
algum bem deverá, de imediato, informar pormenorizadamente
o fato à liquidante “Absoluta Seguros S/A (em aprovação) anti-
ga ADRESS Seguros e Previdência S/A – Rio de Janeiro – RJ,
nos termos do item 2.15.2.2 do Código de Normas da Correge-
doria –Geral da Justiça, com redação dada pelo Provimento nº
69 de 23.0832005, publicado no Diário da Justiça nº 6943, de
29.08.2005.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente delegado do Serviço de Registro de Imóveis
MMR

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Ofício-Circular nº 233
Protocolo nº 199.904/05
Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Servilho Cherubin Filho
CPF: 239.768.299-00

Nome: Luiz Carlos Ferrari
CPF: 038.517.818-21

Nome: Dirceu Luiz
CPF: 061.951.999-15

Nome: Willian Robert Nahra
CPF: 308.732.159-15

Nome: Sandra Mara Robert Nahra
CPF: 834.412.399-20

Nome: Ivan Roberto Magalhães Gonçalves
CPF: 156.896.899-04

Nome: Londrifarma –Comercial Farmacêutica Ltda
CNPJ: 7 9.763.116/0001-32

Solicito, também, que na hipótese de ser encontrado algum bem
deverá, de imediato, informar pormenorizadamente o fato ao
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Andirá (Autos nº
288/2005), com endereço à Rua Sergipe, nª 995 – CEP 86.380-
000, nos termos do item 2.15.2.2 do Código de normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça, com redação dada pelo Provimento
nº 69 de 23/08/2005, publicado no Diário da Justiça nº 6943,
de 29/08/2005.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor Adjunto

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
GDV

Curitiba, 01 de dezembro de 2005.

Ofício-Circular nº 236/05 - GC
Protocolo nº 180912/05
Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis
em nome das seguintes pessoas:

Nome: Harry Daijó
RG: 3.928.944-0/PR

Nome: Adevilson de Oliveira Gonçalves
RG: 2.080.371/DF

Nome: Vilson Fontana Bastos
RG: 3.182.663/PR

Nome: Consbrasil Construções Ltda.

CNPJ/MF 58.764.937/0001-13

Solicito, também, que na hipótese de ser encontrado algum bem
deverá, de imediato, informar pormenorizadamente o fato ao
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Igua-
çu-Pr., com endereço  à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim Pólo
Centro – Foz do Iguaçu, nos termos do item 2.15.2.2 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, com redação
dada pelo Provimento nº 69 de 23.08.2005, publicado no Diá-
rio da Justiça nº 6943, de 29.08.2005.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
            Corregedor Adjunto

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis
MRR

Curitiba, 01 de dezembro de 2005

Ofício-Circular nº 237/05 - GC
Protocolo nº 216225/04

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
a concessão de licenças aos Agentes Delegados do foro extra-
judicial, por período superior a trinta (30) dias, é de competên-
cia privativa da Presidência do Tribunal de Justiça.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor Adjunto

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca/Juiz de Direito
Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca
MRR

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

CURITIBA
Relação Nº : 088/2005
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2005.0002728-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: BRIGUENTI & BAVARESCO LTDA
(atual IRMÃOS BENOSKI LTDA).
ADVOGADO............: JULIO CESAR SCOTA STEIN
RECORRIDO...........: MANOEL MESSIAS DE JESUS CÂN-
DIDO
ADVOGADO............: ROBSON LUIZ SANTIAGO
ADRIANO ALVES KLEIN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Intimação para o Recorrente recolher, em quarenta e oito (48)
horas, em conta judicial o valor de R$95,25 (noventa e cinco
reais e vinte e cinco centavos) e não o valor de R$89,25 (oiten-
ta e nove reais e vinte e cinco centavos), como constou errone-
amente na publicação do Diário da Justiça n. 7000, de 23/11/
2005, p. 38, Relação 83/2005.

002 2005.0003209-9/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ROSANE MICHELS TEIXEIRA
BRANDAO
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO
ADVOGADO............: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO
TANIA REGINA DA SILVA
SALVADOR PIRES DA SILVA NETO
RECORRIDO...........: RITCHARD MICHELS STIER
ADVOGADO............: VALERIA SILVA GALDINO
DIRCEU GALDINO
LUIZ CARLOS SANCHES
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Ritchard
Michels Stier).

003 2005.0003209-9/3 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ROSANE MICHELS TEIXEIRA
BRANDAO
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO
ADVOGADO............: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO
ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO
SALVADOR PIRES DA SILVA NETO
RECORRIDO...........: RITCHARD MICHELS STIER
ADVOGADO............: VALERIA SILVA GALDINO
DIRCEU GALDINO
LUIZ CARLOS SANCHES
Para apresentar contra-razões, em quinze dias (Recdo: Ritchard
Michels Stier).

004 2005.0003698-5/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: MARCELO HANKE BANDOLIN
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HÉLIO CAROCI RUIZ
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........: ROBERTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO............: PEDRO CARLOS MARTELLO
EVANDRO MARIO LAZZARI

CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Roberto Carlos
da Silva).

005 2005.0004218-7/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO LTDA.
ADVOGADO............: MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
RECORRIDO...........: ADOLPHO CORREA NETTO
Para contra-razoar, em quinze dias (Recdo: Adolpho Correa
Netto).
ADVOGADO............: JOSE CARLOS ROSA

006 2005.0004222-7/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EDITORA JORNAL DO ESTADO
LTDA
ADVOGADO............: JOSE CID CAMPELO
JOSE RODRIGO SADE
RECORRIDO...........: TRIBUNAL DE JUSTIÇA
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
ADVOGADO............: ROGERIO GONCALVES THOME
Para contra-razões, em quinze dias (Interessado: Luiz Fernan-
do Ferreira Delazari).

007 2005.0004961-9/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
INTERESSADO.........: LENIR APARECIDA PEDRONE MU-
CIO
ADVOGADO............: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL. TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO INOMINADO. ADMISSÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO - COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE. 1) CARÊNCIA DE
AÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL EFETUADO POR CONGÊ-
NERE. TESE NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR NO PEDIDO EM
FASE RECURSAL. 2) APRESENTAÇÃO DO BILHETE DE
SEGURO (DUT). DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO
STJ. PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. 3) FI-
XAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES
DO CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA
DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO
MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA.  Assiste razão à embargan-
te, devendo o recurso ser conhecido para sua apreciação. Ob-
serva-se da certidão de fl. 108/verso, que a intimação das par-
tes deu-se em 18/03/2005, sendo que a contagem do prazo para
a interposição do recurso iniciaria em 28/06/2005, inclusive.
Assim, o prazo máximo para protocolar o recurso inominado
seria em 06/04/2005, data em que foi interposto o recurso da
seguradora (fl. 123/verso). Destarte, verificado o erro material,
há que se acolher os presentes declaratórios, atribuindo-lhes
efeitos infringentes, para modificar a decisão embargada de fls.
123-137, no intuito de conhecer o presente recurso, eis que
tempestivo. Passa-se, assim, à sua análise. “Não se pode pedir
o que não se pedira antes ao juízo de primeiro grau, sendo ve-
dado ao apelante invocar outra causa petendi (JTJ 165/92)” in
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE
NERY, “Código de Processo Civil Comentado”, RT, 1999, pg.
859. Destarte, calcada a menção de carência de ação na  tese de
que já havia sido efetuado o pagamento da indenização do se-
guro obrigatório, a qual não foi aduzida em primeira instância,
resta impossibilitada à instância ad quem analisá-la, o que, de
conseqüência, leva ao não acolhimento da preliminar sob aná-
lise.  Enunciado 25 da TRU/PR: “A falta de pagamento do prê-
mio não obsta a indenização do seguro obrigatório (DPVAT),
ainda que o sinistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei
8441/92.”. STJ, Súmula 257: “A falta de pagamento do prêmio
do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veícu-
los Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para
a recusa do pagamento da indenização.” Enunciado 18/TRU-
PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obri-
gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão
da hierarquia das normas existente em nosso ordenamento jurí-
dico, verifica-se que as resoluções emanadas do Conselho Na-
cional de Seguros Privados - CNSP - e da Superintendência de
Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de prevalecer
sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74,
reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em re-
lação à fixação do quantum indenizatório, deve ser observado
o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que de-
termina a indenização no montante correspondente a 40 salári-
os mínimos, em seu valor vigente à época da liquidação do
sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser comple-
mentado o valor da indenização.  Enunciado 17/TRUPR: “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo auto-
motor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ -
Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior - 12/12/2001)”. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CO-
NHECIDOS E PROVIDOS RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Vistos e examinados estes autos de embargos de
declaração e recurso inominado, respectivamente, de n.º´s
2005.4961-9/1 e 2005.4961-9/0, do 1º Juizado Especial Cível
de Cascavel, em que figura como embargante, HSBC SEGU-
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ROS (BRASIL) S/A, como embargada, TURMA RECURSAL
ÚNICA, como recorrente, HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A e,
como recorrida, LENIR APARECIDA PEDRONE MUCIO.
RELATÓRIO LENIR APARECIDA PEDRONE MUCIO ajui-
zou demanda em face de HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A plei-
teando o valor da indenização do seguro obrigatório decorrente
do acidente automobilístico que vitimou fatalmente seu filho,
Luiz Gustavo Mucio, em 30/01/1986. Em sentença de fls. 106-
108, o pedido inicial foi julgado procedente, condenando a se-
guradora a pagar à autora o montante equivalente a quarenta
salários mínimos vigentes à época do ajuizamento da ação, o
qual deverá ser corrigido monetariamente a partir de então, e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, estes a contarem da
citação da seguradora -18/04/2004. Inconformada, a segurado-
ra maneja recurso inominado (fls. 123-137) argüindo, em sín-
tese, (1) que a decisão monocrática afronta ato jurídico perfei-
to ao determinar a complementação de uma indenização que já
foi paga administrativamente, o que ocorreu de acordo com os
valores prescritos nas legislações vigentes àquela época; (2)
que, em tendo ocorrido o sinistro anteriormente à Lei 8.441/
92, faz-se necessário a apresentação do bilhete de seguro para
se obter o direito ao recebimento da indenização do seguro; (3)
a legitimidade da SUSEP (Superintendência de Seguros Priva-
dos) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) para
regulamentar a matéria; (3) que o art. 7º da Constituição da
República, proíbe a vinculação do salário mínimo para qual-
quer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização em
salários mínimos é inconstitucional. Contra-razões apresenta-
das às fls. 68-74. Em decisão de fls. 166-168, não foi conheci-
do o recurso inominado sob a fundamentação da intempestivi-
dade do recurso. Dessa decisão,  HSBC SEGUROS interpôs
embargos de declaração de fls. 171-173, aduzindo que não sub-
siste o vício da intempestividade em seu recurso inominado,
eis que protocolado dentro do prazo legal concedido para sua
interposição. Destarte, pediu a correção do vício material su-
postamente existente. É o relatório. DECIDO Preliminarmen-
te, cabe asseverar que serão analisados conjuntamente os em-
bargos de declaração sob o nº 2005.4961-9/1, interposto por
HSBC SEUROS (BRASIL) S/A em face da decisão de fls. 166-
168, e o recurso inominado de fls. 123-137 - HSBC, aduzido
em razão da r. sentença de fls.106-108. Embargos de declara-
ção. Os embargos de declaração comportam conhecimentos,
eis que presentes seus requisitos de admissibilidade, como ade-
quação e tempestividade. Quanto ao mérito, os declaratórios
devem ser providos, nos termos do tópico 1 da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. Recuso Inominado
O recurso comporta conhecimento, posto que presentes os re-
quisitos de admissibilidade, como adequação, tempestividade
e regular preparo. Quanto ao mérito, o recurso interposto não
encontra razão, nos exatos termos dos tópicos 2 a 5 da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. Conclusão
Do exposto, conheço e dou provimento aos embargos de decla-
ração, afastando a intempestividade do recuso inominado in-
terposto por HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. Por outro lado,
conheço e, por ser manifestamente improcedente e por con-
frontar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso inominado, mantendo-se, por seus
próprios e judiciosos fundamentos, a sentença de lavra do emi-
nente juiz WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO. De conse-
qüência, a seguradora recorrente deve ser condenada ao paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial da recorrida, estes a serem fixados
na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
conforme disposição do art. 55 da LJE. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

008 2005.0004977-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO TERRA
FERNANDA BLASIO PEREZ
LEANDRO POLES DA COSTA
RECORRIDO...........: IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de impugnação apresentada pela parte recorri-
da em face do despacho de fls. 112/115, que facultou à recor-
rente a complementação do preparo recursal, sob o fundamen-
to de não ser possível tal providência fora do prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas previsto no art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95.
Requereu, assim, a reconsideração do decisum, para declarar a
deserção do recurso interposto. Alternativamente, pugnou pelo
recebimento da petição como embargos declaratórios ou agra-
vo interno (art. 557, § 1º, CPC). O pleito não comporta acolhi-
mento. A Lei dos Juizados Especiais Estaduais (n.º 9.099/95),
não obstante tenha disciplinado o prazo do preparo recursal em
seu art. 42, § 1º, é omissa em relação à eventual complementa-
ção do preparo. Com efeito, este Relator posicionou-se no sen-
tido de se aplicar subsidiariamente o art. 511, §2º, do Código
de Processo Civil, facultando à parte recorrente a integraliza-
ção do preparo recursal. Todavia, a Resolução n.º 01/2005 do
Conselho Superior dos Juizados Especiais do Paraná, publica-
da no Diário da Justiça de 04 de maio de 2005, pôs fim às
divergências interpretativas ocasionadas com o silêncio da le-
gislação especial ao preconizar, em seu art. 21, parágrafo úni-
co, a impossibilidade de complementação do preparo fora do
lapso temporal previsto no art. 42, § 1º, da LJE. Ocorre que,
como ressaltado na decisão objurgada, o recurso de que trata
os presentes autos foi interposto em 13/09/2004 (fls. 80/81),
portanto, antes da publicação da aludida Resolução. Deste modo,
por não ser possível a aplicação retroativa da normativa edita-
da pelo Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Pa-
raná, cabível no caso sub judice a complementação do preparo
recursal. Outrossim, os pedidos alternativos formulados pelo
recorrido devem ser indeferidos. A petição apresentada não
apontou qualquer vício que pudesse ensejar a proposição de
embargos declaratórios, que, como é cediço, apenas se prestam
a sanar eventual omissão, contradição, obscuridade ou dúvida
(art. 48 da LJE). Tampouco a decisão impugnada autoriza a
interposição de agravo interno, previsto no art. 557, § 1º, da
Legislação Processual Civil, porquanto se trate de mero despa-

cho que determinou a complementação do preparo, não tendo
ocorrido, pois, o julgamento do recurso manejado. Intime-se.
Após, voltem-me conclusos. Curitiba, 23 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

009 2005.0005032-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ADRIANO BARBOSA FARIAS
ADVOGADO............: FERNANDO SCHLIEPER
MARCELO CLEMENTE BASTOS
CAMILLA MARANHO RIBAS
RECORRIDO...........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: LUIZ SGANZELLA LOPES
DOUGLAS DOS SANTOS
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
IVAN LINZMEYER SANTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O presente recurso não comporta seguimento visto
que não foi corretamente formalizado, não cumprindo a parte
recorrente, com dois dos requisitos extrínsecos de admissibili-
dade dos recursos, devendo, pois, não ser conhecido de plano.
Levando-se em conta que o recurso foi interposto antes da pu-
blicação da Resolução nº 01/2005 (fl.28/41), que regulamen-
tou o preparo recursal exigíveis no âmbito dos Juizados Espe-
ciais, diante das alegações de desconhecimento dos valores a
serem recolhidos, foi admitido a complementação do preparo,
bem como, a regularização da representação do advogado subs-
critor das razões recursais (fl.61). Embora tenha lhe sido dada
a oportunidade de regularização do preparo e da representa-
ção, o mesmo não foi feito de maneira satisfatória. Vejamos:
no que se refere ao preparo, o pagamento se mostrou intempes-
tivo, pois, o despacho foi publicado no dia 14/10/05 (sexta-
feira), findando-se no dia 18/10/05, contudo, o pagamento foi
efetuado somente em 19/10/05 (fl.64 e 66), assim, deve ser
considerado deserto. Não bastasse, foi juntado substabeleci-
mento (fl.68), para sanar a falha da representação, todavia, não
existe nestes autos, nenhuma procuração para o advogado subs-
tabelecente. Nesse sentido é o teor da seguinte decisão: “JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL - INDENIZAÇÃO - RECURSO
DESACOMPANHADO DE INSTRUMENTO DE MANDATO
- NÃO CONHECIMENTO. 1 - Nas causas processadas peran-
te o juizado especial cível, ainda que de valor inferior a 20
(vinte) salários-mínimos, onde é legalmente dispensável, em
primeiro grau de jurisdição, o patrocínio de advogado constitu-
ído (art. 9º, caput, da Lei dos juizados especiais), tal formali-
dade se transmuda em pressuposto de admissibilidade, na ins-
tância revisora competente (art. 41, par. 2º, da mesma Lei),
pelo que incumbe à parte sucumbente comprová-lo, de plano,
por ocasião do protocolo do recurso.” (TJDF - ACJ
20020110493924 - DF - 1ª T.R.J.E. - Rel. Des. Leila Cristina
Garbin Arlanch - Public.: 10.06.2003 - grifou-se). Vejamos a
lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO e ALGOMI-
RO CARVALHO NETO, contida em sua obra Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais. Comentários à Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995 (Araras: Bestbook Editora, 2002. p. 98): “Para
interposição de recurso, as partes serão obrigatoriamente re-
presentadas por advogado” (grifou-se). Nesse mesmo sentido,
a lição de MONTOVANNI COLARES CAVALCANTE in Re-
cursos nos Juizados Especiais (São Paulo: Dialética, 1997. p.33);
“Na parte que disciplina o procedimento cível do juizado espe-
cial, a lei diz que as partes devem ser obrigatoriamente repre-
sentadas por advogado, no caso de apresentarem recurso. (...) o
legislador determinou que, tendo a causa valor superior a vinte
salários mínimos, a assistência da parte por advogado é obriga-
tória. E (...) impôs a presença do advogado no caso de interpo-
sição de recursos, independentemente do valor da causa” (gri-
fou-se). Desta forma, ausente uma das peças obrigatórias para
admissibilidade do recurso, deve o relator negar seguimento ao
agravo. Veja-se, a propósito do tema, a seguinte orientação de
THEOTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo: Saraiva,
2002. p. 583):  “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do
recurso se não forem observados os pressupostos de sua admis-
sibilidade (RTJ 172/639)” (grifou-se). No mesmo sentido, a li-
ção de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado (São Pau-
lo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 1071): “2. Juízo de ad-
missibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo
e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recur-
so. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistên-
cia de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Tra-
ta-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator exami-
ná-la de ofício. (...)” De consequência, nego seguimento ao
presente recurso, condenando-se o recorrente, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no do recorrido, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa e/ou condenação, se houver, nos termos do art.
55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais. Intime-se. Curitiba, 25
de novembro de 2005. Jederson Suzin -  Juiz Relator

010 2005.0005153-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............: FRANCIELI LAHUD DE LIMA
DENISE KUNG BRUEL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO...........: ANTÔNIO TARGINO DE MORAES
ADVOGADO............: URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIM
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
OLGA MACHADO KAISER
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, visto
que desvestido de preparo regular. A parte recorrente deixou de
recolher os valores relativos ao preparo recursal, ou seja, a taxa
judiciária, após determinação deste Juiz, tendo em vista que o
recurso foi protocolado antes da Resolução n 01/05, que regu-
lamentou o preparo recursal exigíveis no âmbito dos Juizados

Especiais (fl.164), após devidamente intimado conforme certi-
dão de fl. 166; desta forma, não cumpriu um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos. A questão, outros-
sim, pode ser conhecida ex officio pelo relator. Veja-se, a pro-
pósito do tema, as seguintes orientações de THEOTÔNIO NE-
GRÃO, contida em seu Código de Processo Civil e legislação
Processual em Vigor (São Paulo: Saraiva, 2002, p. 570 e 641):
“O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)”. “É legitima, sob o ponto de vista constitucional, a
atribuição conferida ao relator para arquivar ou negar segui-
mento a pedido ou recurso intempestivo, incabível ou improce-
dente e, ainda, quando contrariar jurisprudência predominante
do tribunal ou for evidente a sua incompetência (RSTF art. 21,
§ 1º, da Lei n.º 8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso
- agravo regimental - possam as decisões ser submetidas ao
controle do colegiado (STF - Pleno: RTJ139/53)” (grifou-se).
Logo, o presente recurso inominado não comporta seguimento,
por ser manifestamente inadmissível, como também ressalvado
por NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA ANDRADE
NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado (são Pau-
lo: revista dos Tribunais, 1999, p.994, 995 e 1071). “2. Prepa-
ro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A Ausência ou irregularidade no
preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que
deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede
o conhecimento do recurso (...).” “Juízo de admissibilidade.
Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exa-
me do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempesti-
vidade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”.
Destarte, não se tratando de caso de dispensa de preparo de
custas recursais, deverá ser considerado deserto o recurso ino-
minado em análise, diante da ausência de integral preparo. Do
exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimen-
to ao presente recurso, condenando-se o recorrente, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do recorrido, estes, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei
dos Juizados Especiais. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro
de 2005.  Jederson Suzin - Juiz Relator

011 2005.0005224-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: VANESSA BOARETO BRUGIM
ADVOGADO............: FABIO NAPOLI MARTINS
PAULO GIOVANI FORNAZARI
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. TELEFO-
NIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 1) ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2) RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. DEMONSTRAÇÃO DO DANO E
NEXO DE CAUSALIDADE. CULPA DE TERCEIRO. EX-
CLUDENTE DE ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA. NE-
GLIGÊNCIA E IMPRUDÊNCIA DA EMPRESA RECLAMA-
DA EM NÃO VERIFICAR A VERACIDADE DAS INFOR-
MAÇÕES CADASTRAIS REPASSADAS PELA TELEFÔNI-
CA LOCAL. INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA EM ÓR-
GÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE.
DANO MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO 08 DA TRU/
PR.  O sujeito que causar dano a outrem, em razão de ato ilíci-
to, possui o dever de repará-lo, consoante disposição do art.
927 do CC/2002, sendo, portanto, parte legítima para figurar
no pólo passivo da demanda. Não se aplica, ao caso em apreço,
a exclusão de responsabilidade da empresa de telefonia em ra-
zão de fato de terceiro, eis que o defeito causador do dano ao
autor adveio, exclusivamente, da falha na prestação de servi-
ços pela concessionária, que não tomou a cautela necessária à
segurança da contratação de seus serviços, agindo com negli-
gência ao deixar de conferir os dados repassados pela operado-
ra local de telefonia. Enunciado 08/TRU-PR: “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgãos de proteção ao crédito quan-
do indevidos”. Demonstrado, nos autos, a negligência e a im-
prudência da concessionária de telefonia, levando o nome da
autora a ser, indevidamente, negativado em órgão de proteção
ao crédito, provocando-lhe danos morais indenizáveis, deve a
ré, ora recorrente, indenizá-la, mormente se vislumbrarmos o
caráter objetivo de sua responsabilidade, nos ditames do art.
37, § 6º da CF, bem como o disposto no art. 14 do CDC. Obser-
vadas as condições das partes e as peculiaridades do caso con-
creto, análogos a diversos julgados desta Turma, faz-se neces-
sária a minoração do valor da indenização para o importe de
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) no intuito de melhor
atender aos objetivos buscados no presente feito. (PROVIDO)
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.5224-0/0, do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de
Cascavel, em que figura como recorrente EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL e,
como recorrida, VANESSA BOARETO BRUGIM. RELATÓ-
RIO. VANESSA BOARETO BRUGIM ajuizou demanda em
face de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S/A - EMBRATEL objetivando a declaração da inexistência de
relação jurídica entre si e a demandada, bem como a condena-
ção desta ao pagamento da indenização por danos morais pela
suposta inscrição indevida de seu nome em órgão de proteção
ao crédito. Contestado e instruído o feito, sobreveio a sentença
de fls. 41-43, que julgou parcialmente procedente o pedido
contido na inicial, tendo condenado a empresa de telefonia ao
pagamento de indenização por danos morais no importe de R$

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), o qual deverá ser cor-
rigido monetariamente desde a data da prolação da sentença, e
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, estes a incidirem
desde a citação. Inconformada, EMBRATEL interpôs o recur-
so inominado de fls. 45-48, regularizado às fls.79-90, tendo
argüido, em síntese, (1) a sua ilegitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda, eis que a inscrição realizou-se em virtude
da falha da operadora local ao repassar o cadastro da reclaman-
te; (2) a culpa exclusiva de terceiro no evento danoso, no caso,
da operadora local,  o que exclui a sua responsabilidade, por
força do disposto no art, 14, § 3º, II, do CDC; (3) a inexistência
de má-fé de sua parte, bem como a ausência, nos autos, dos
pressupostos da responsabilidade civil para que a demandante
possua o direito de obter qualquer indenização; (4) da inexis-
tência da comprovação dos danos morais, em tese, sofridos pela
autora. Contra-razões ao recurso foram apresentadas às fls. 67-
71.  É o relatório. O recurso comporta conhecimento, visto que
regularizado o vício existente no recurso (fl. 75) às fls. 79-91,
bem como presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo.  1 - Da ilegitimi-
dade passiva. Suscitou a recorrente a sua ilegitimidade ativa
nos presentes autos, ante a responsabilidade da empresa local
de telefonia ao repassar as informações cadastrais equivoca-
das. Tal tese, entretanto, não encontra razão. Perpetrada a ins-
crição, supostamente ilícita, do nome da autora em órgão de
proteção ao crédito pela ré, passa esta a ser parte legítima da
presente demanda. Note-se, a propósito, o escólio de CARLOS
ROBERTO GONÇALVES, em seu livro Responsabilidade Ci-
vil (São Paulo: Saraiva, 1994, pág. 491): “Em matéria de res-
ponsabilidade civil, no entanto, predomina o princípio da obri-
gatoriedade do causador direto em reparar o dano. A culpa de
terceiro não exonera o autor direto do dano do dever jurídico
de indenizar. (...)” 2 - Da inexistência de culpa. Argüiu a ape-
lante a culpa exclusiva de terceiro no evento danoso, no caso,
da operadora local,  o que exclui a sua responsabilidade, por
força do disposto no art, 14, § 3º, II, do CDC; a inexistência de
má-fé de sua parte, bem como a ausência, nos autos, dos pres-
supostos da responsabilidade civil para que a demandante pos-
sua o direito de obter qualquer indenização; a inexistência da
comprovação dos danos morais, em tese, sofridos pela autora.
Seu inconformismo não encontra razão. Preliminarmente, há
de ser destacado que a responsabilidade da empresa de telefo-
nia demandada, conforme preceitua o art. 37, § 6º, da CF/88 e
art. 14 do CDC, é de caráter objetivo, ou seja, responde a con-
cessionária, independentemente de culpa, pelos danos causa-
dos a terceiros em razão de suas atividades, esquivando-se de
tal dever apenas se comprovado culpa exclusiva da vítima, caso
fortuito ou força maior, ou culpa de terceiro. No caso em testi-
lha, no entanto, ao contrário do que aludiu a recorrente, não se
encontra a exclusão de sua responsabilidade em razão de fato
de terceiro, eis que o defeito causador do dano à autora adveio,
exclusivamente, da falha na prestação dos seus serviços, haja
vista não ter tomado a cautela necessária à segurança da con-
tratação, agindo com negligência e imprudência ao não averi-
guar a documentação apresentada pela empresa telefônica lo-
cal. Dessa atitude, ocorreu a inserção indevida do nome da au-
tora no banco de dados de pessoas com restrições ao crédito, o
que, conforme entendimento firmado por esta Turma Recursal,
tema de seu Enunciado 08, é circunstância em que o dano mo-
ral é presumido, devendo a ora recorrente, de conseqüência,
arcar com os prejuízos ocasionados à demandante, conforme
preceitua o art. 186 e 927, ambos do CC/2002. Nessa toada,
colaciono os seguintes julgados: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. SERVIÇOS DE TELEFONIA. ATRIBUIÇÃO DE DÉBI-
TOS À AUTORA RELATIVOS A NÚMERO TELEFÔNICO
DO QUAL NÃO ERA TITULAR. PRETENSÃO DE MAJO-
RAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POS-
SIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. (...) 1. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA EMPRESA QUE REALIZOU A ANOTAÇÃO
RESTRITIVA. 2. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ARTI-
GO 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NEXO
CAUSAL ENTRE O DEFEITO NA PRESTAÇÃO DOS SER-
VIÇOS E OS DANOS DEVIDAMENTE DEMONSTRADO.
3. CULPA DE TERCEIRO NÃO CARACTERIZADA. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. (...) Na ação em que se busca indeniza-
ção por inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédi-
to, detém legitimidade para figurar no pólo passivo da ação a
empresa que levou a efeito tal anotação. Para o reconhecimen-
to da responsabilidade civil objetiva, nos moldes do artigo 14
do Código de Defesa do Consumidor, basta a demonstração do
nexo de causalidade entre o defeito na prestação dos serviços e
os danos. O repasse de informações equivocadas por outra
empresa de telefonia não constitui fato de terceiro capaz de
subtrair a responsabilidade atribuída à apelante, se tinha a obri-
gação de conferir a veracidade dos danos que lhe foram repas-
sados. (...) (extinto TAPR, 15ª Câmara Cível, AC 281.085-5,
Relator: Des. Maria A. Blanco de Lima, julgado em 31/05/2005)
“CÍVEL - INSTALAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA - AUSÊN-
CIA DE SOLICITAÇÃO - ATO ILÍCITO PRATICADO PELA
RECLAMADA - CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR
OU DE TERCEIRO INEXISTENTE - PROVA DO DANO
MORAL - VALOR. (...) 2 - A inscrição em serviço de proteção
ao crédito sem que as partes tenham celebrado qualquer con-
tratação configura um ato ilícito praticado pela concessionária,
não sendo caso de culpa exclusiva de terceiro, conforme prece-
dente do Recurso Inominado n.º 2003.0001608-8: “ ... As pes-
soas jurídicas de direito público e as de direito privado presta-
doras de serviço público, respondem objetivamente pelos ris-
cos decorrentes da sua atividade. A exclusão da responsabili-
dade só tem lugar no caso de inequívoca ocorrência de alguma
das causas excludentes do nexo causal, previstas no parágrafo
terceiro, do artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor
(defeito inexistente e culpa exclusiva da vítima ou de terceiro).
Não há que se falar em culpa exclusiva de terceiro, quando a
inscrição do CPF do autor no banco de dados de devedores
inadimplentes foi ordenada por culpa da ré, que incorreu no
erro de aceitar os dados fornecidos por terceiro, sem examiná-
los. O prejuízo que daí decorre ao autor, que estava de boa-fé,
deve ser reparados pelo causador direto do ato danoso, isolada
ou solidariamente, com direito regressivo contra aquele que
concorreu ou induziu à prática do ato. ...” 3 - Enunciado 08. “É
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presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos.”. Considerando as razões supra,
deve-se manter integralmente a sentença impugnada, conde-
nando-se o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação.”
(TRU/PR. RI. 2005.5035-2/0, relator: Juiz Luciano Campos de
Albuquerque, julgado em 04/10/2005) Portanto, sem razão a
recorrente. 3- Valor da indenização Por fim, a recorrente ale-
gou que o valor de R$ 4.800,00, estipulado em primeira instân-
cia a título de danos morais, encontra-se fora de qualquer parâ-
metro de justiça, devendo, por conseguinte, ser minorado. Ra-
zão encontra seu apelo. A indenização por dano moral, a qual
fica a cargo do juiz, deve atender as circunstâncias do caso
concreto, não podendo ser irrisória, a ponto de nada represen-
tar ao agente que sofre a agressão, assim como não pode ser
exagerada, a ponto de propiciar um enriquecimento sem causa,
sem olvidar, contudo, a sua função pedagógica de reprimenda
pecuniária. Sendo assim, em que pese os parâmetros utilizados
pelo juízo singular para quantificar o montante indenizatório,
há que se minorar tal quantia tendo-se em vista as circunstânci-
as do caso concreto, análogas a diversos julgados proferidos
por esta Turma, dentre os quais cito os RI´s 2005.4697-2/0,
2005.4499-6/0, 2005.2279-6/0, 2005.1670-0/0. Dessa feita, no
intuito de melhor enquadrar os valores da indenização às pecu-
liaridades do caso concreto e à jurisprudência desta Turma
Recusal, estabelece-se a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), eis que melhor atende aos objetivos busca-
dos nesse feito . Conclusão:  Do exposto, conheço e, na forma
do art. 557 e 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou provimento par-
cial ao presente recurso, para o fim de minorar o valor da inde-
nização a ser pago à autora, a título de danos morais, para R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mantendo-se, no restan-
te, a r. sentença  a quo. Tendo-se em vista o provimento do
recurso em parcela mínima do pedido, há que se condenar a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência em favor do patrono da parte ad-
versa, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE c/
art. 21, parágrafo único do CPC. Intimem-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

012 2005.0005288-2/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Laranjeiras do Sul
EMBARGANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
INTERESSADO.........: ERNESTO FERREIRA
ADVOGADO............: NEMORA PELLISSARI LOPES
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Trata-se de embargos de declaração contra a deci-
são que, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,
negou seguimento ao recurso interposto pela ora embargante,
por estar a decisão recorrida em harmonia com o entendimento
pacífico dessa Turma Recursal. Ocorre, porém, que a embar-
gante não apontou de forma específica algum dos defeitos men-
cionados no artigo 48, caput, da Lei 9.099/95, limitando-se a
prequestionar suposta violação ao artigo 333, I, do CPC. Ora,
mesmo os declaratórios destinados a prequestionamento exi-
gem a presença, em tese, dos requisitos legais, circunstância
ausente na espécie. Ademais, a embargante se limitou a alegar
a falta de comprovação dos danos morais, não tecendo qual-
quer consideração no sentido de que não seria cabível a adoção
da regra estampada no caput do artigo 557 do CPC. Nessas
condições, rejeito os presentes embargos. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Curitiba, 28 de novembro de 2005.
VITOR ROBERTO SILVA, Relator.

013 2005.0005494-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ELIANE CRISTINA DE LIMA
RECORRIDO...........: MEYRE DALVA GIACHINI
ADVOGADO............: VLAMIR EMERSON FERREIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... A decisão recorrida está em harmonia com os enun-
ciados 17, 18 e 19 dessa Turma Recursal, daí porque é mani-
festamente improcedente, impondo-se estancar o seu seguimento
desde logo. Nessas condições, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, fican-
do a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. Intimem-se e demais diligênci-
as necessárias. Curitiba, 28 de novembro de 2005. VITOR
ROBERTO SILVA, Relator.

014 2005.0005574-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palmas
RECORRENTE..........: UNIMED PATO BRANCO - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: TANIA MARA MARTINI
RECORRIDO...........: AGNALDO DE MELLO GUIMARÃES
SUELI SANTOS MARCONDES GUIMARÃES
ADVOGADO............: EDGAR DOMINGOS MENEGATTI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 I - Relatório Trata-se de recurso inominado interposto contra
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Supervisor do Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Palmas, que julgou proce-
dente a ação de indenização formulada pelos autores e conde-
nou a recorrente ao pagamento da importância de R$ 8.000,00,
(oito mil reais), para cada um, corrigida monetariamente e acres-
cida de juros de mora à taxa de 12% ao ano a partir do evento
danoso (14/05/2004). A recorrente apresentou razões às fls.151/
163 e os recorridos não foram intimados para apresentar con-
tra-razões. É o relatório. Decido. II – Fundamentação O recur-
so não deve ser conhecido. Isto porque lhe falta um dos pressu-
postos objetivos de admissibilidade: a tempestividade. A recor-

rente foi intimada da sentença, através de Oficial de Justiça, no
dia 20 de setembro de 2005, uma terça-feira, conforme se ob-
serva às fls.150 verso. No primeiro dia útil seguinte passou a
fluir o prazo recursal (dia 21 de setembro de 2005, uma quarta-
feira). O termo final do prazo recairia, portanto, no dia 30 de
setembro de 2005 (sexta-feira). O recurso, porém, somente foi
protocolado em 05 de outubro de 2005, ou seja, no 15º dia do
prazo, que era de 10 (dez) dias (art. 42 da Lei 9099/95), ope-
rando-se, assim, a preclusão temporal. III - Dispositivo Do ex-
posto, constatada a manifesta inadmissibilidade do recurso in-
terposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento e condeno a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios ao
patrono dos recorridos, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
95. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Leticia
Marina Conte - Juíza Relatora

015 2005.0005728-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MORARBEM PARTICIPAÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA
RECORRIDO...........: MARILIA APARECIDA PEIXOTO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
I - Relatório Trata-se de recurso inominado interposto contra
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Supervisor do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba, que julgou pro-
cedente ação de rescisão contratual, condenando a recorrente a
devolver à recorrida e seu marido a importância de R$ 4.604,22
(quatro mil, seiscentos e quatro reais e vinte e dois centavos). A
recorrente apresentou razões às fls. 40/44 e a recorrida, devi-
damente intimada, deixou de apresentar contra-razões.. É o re-
latório. Decido. II – Fundamentação O recurso não deve ser
conhecido. Isto porque lhe falta pressuposto objetivo de ad-
missibilidade: o recolhimento tempestivo do preparo.  Dispõe
o art. 42, § 1º da Lei 9.099/95 que, independentemente de inti-
mação e nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposi-
ção, a parte recorrente efetuará o preparo do recurso, que cor-
responde a: 1) custas processuais, 2) todas as despesas proces-
suais ocorridas até o momento da sentença, inclusive aquelas
dispensadas em primeiro grau de jurisdição, 3) taxa judiciária,
4) custas recursais e 5) porte de remessa e retorno dos autos.
Pois bem, a recorrente efetuou o pagamento das custas recur-
sais, do porte de remessa e de retorno dos autos e das custas
processuais, deixando de efetuar o pagamento da taxa judiciá-
ria (informação de fls. 54 verso). Em se tratando de recurso
anterior à Resolução nº 01/2005 do CSJEs, foi-lhe concedido
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para complementação do
preparo. Em que pese regularmente intimada através de publi-
cação no Diário da Justiça no dia 04 de novembro de 2005 (fls.
56), contudo, somente comprovou o recolhimento da verba fal-
tante em 11 de novembro do 2005. Intempestivamente, portan-
to, operando-se, assim, a preclusão temporal. III - Dispositivo
Do exposto, constatada a manifesta inadmissibilidade do re-
curso interposto, com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento e condeno a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
ao patrono da recorrida, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
95. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Leticia
Marina Conte - Juíza Relatora

016 2005.0005873-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ANGELO BRUNETTI
HELENA MARTINS BRUNETTI
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso está sem o devido preparo, em específico
o pagamento da taxa judiciária e das custas processuais (infor-
mações de fl.71 v.), não cumprindo a parte recorrente, assim,
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos,
conforme previsto na Lei nº9099/95, art. 42, §1º, que assim
estabelece: “O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição,
sob pena de deserção”, incidindo-se, ainda, o disposto no enun-
ciado cível nº 80(FONAJE): “O recurso inominado será julga-
do deserto quando não houver o recolhimento integral do pre-
paro, não admitida a complementação fora do prazo do artigo
42, § 1º da Lei 9099/95”. Nem se diga da impossibilidade do
relator analisar monocraticamente a presença deste requisito
de admissibilidade, vez que ao relator, na função de juiz prepa-
rador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício (NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Co-
mentado - São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995
e 1071). Cumpre destaque, ainda, ao fato de que o recurso foi
interposto após a publicação da Resolução nº01/2005, que re-
gulamentou o preparo recursal exigíveis no âmbito dos Juiza-
dos Especiais, donde incabível se torna a alegação de desco-
nhecimento dos valores a serem recolhidos, não mais se admi-
tindo, justamente por esse motivo, a complementação do pre-
paro, regra, aliás, não prevista na Lei nº9.099/95. Destarte, não
se tratando de caso de dispensa de preparo do recurso inomina-
do, deverá ser considerado deserto o recurso em análise, nos
termos da fundamentação supra expendida. De consequência,
nego seguimento ao presente recurso, condenando-se o recor-
rente, ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da parte recorrida, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa e/ou condenação,

se houver, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados
Especiais. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005 Jeder-
son Suzin -  Juiz Relator

017 2005.0005912-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Altônia
RECORRENTE..........: ADAUTO FRANCISCO MARRA
ADVOGADO............: RONALDO OLMO
PAULO SERGIO DANIEL
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA
RECORRIDO...........: FENASEG - FED. NAC. EMPRESAS
SEG. PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
DANIELLA LETICIA BROERING
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso está sem o devido preparo, em específico
o pagamento das custas recursais, não cumprindo a parte recor-
rente, assim, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos, conforme previsto na Lei nº9099/95, art. 42, §1º,
que assim estabelece: “O preparo será feito, independentemen-
te de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à in-
terposição, sob pena de deserção”, incidindo-se, ainda, o dis-
posto no enunciado cível nº 80(FONAJE): “O recurso inomi-
nado será julgado deserto quando não houver o recolhimento
integral do preparo, não admitida a complementação fora do
prazo do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95”. Nem se diga da im-
possibilidade do relator analisar monocraticamente a presença
deste requisito de admissibilidade, vez que ao relator, na fun-
ção de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema
processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de ad-
missibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legiti-
midade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício (NELSON NERY JÚ-
NIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Pro-
cesso Civil Comentado - São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999,
p. 994, 995 e 1071).Cumpre destaque, ainda, ao fato de que o
recurso foi interposto após a publicação da Resolução nº01/
2005, que regulamentou o preparo recursal exigíveis no âmbito
dos Juizados Especiais, donde incabível se torna a alegação de
desconhecimento dos valores a serem recolhidos, não mais se
admitindo, justamente por esse motivo, a complementação do
preparo, regra, aliás, não prevista na Lei nº9.099/95. Destarte,
não se tratando de caso de dispensa de preparo do recurso ino-
minado, deverá ser considerado deserto o recurso em análise,
nos termos da fundamentação supra expendida. De consequên-
cia, nego seguimento ao presente recurso, condenando-se o re-
corrente, ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios do patrono da parte recorrida, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa e/ou condenação,
se houver, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados
Especiais. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005 Jeder-
son Suzin -  Juiz Relator

018 2005.0005990-9/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
MOEMA SANTANA SILVA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JECI DE FA-
ZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO.........: ANDERSON TABORDA
ADVOGADO............: NILSON LEMES BUENO
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... Em face da comunicação do juízo comunicando a
revogação do ato tachado de abusivo, evidente a perda de obje-
to do presente mandado de segurança, o que caracteriza carên-
cia superveniente da ação por falta de interesse de agir, por-
quanto a medida não é mais necessária e tampouco útil. Em
conseqüência, com esteio no artigo 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente mandado de segurança.
Registre-se e intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005.
VITOR ROBERTO SILVA, Relator.

019 2005.0006002-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGE
SAN FERNANDO
ADVOGADO............: JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
FABRICIO MASSI SALLA
RECORRIDO...........: FERNANDO VASCONCELOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 Vistos, etc. ...Em casos semelhantes, este Relator vem deci-
dindo pela deserção do recurso quando não houver o devido
preparo ou seu integral pagamento, caso desses autos, confor-
me prevê a Resolução 01/2005 - CSJEs. Contudo, observa-se
às fls. 25 e 30 que o cálculo da taxa judiciária foi feito de ma-
neira equivocada.Sendo assim, para evitar prejuízo não causa-
do pela parte, reconhecendo erro da secretaria, intime-se o re-
corrente para que regularize o preparo recursal, recolhendo e
comprovando a importância de R$ 5,00 (cinco reais), referente
à taxa judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 03 de novembro de 2005. LUCIA-
NO CAMPOS DE ALBUQUERQUE - Juiz Relator

020 2005.0006011-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRIDO...........: PALMIRA ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE -
Recurso 1  - 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊN-

CIA. 2) PRESCRIÇÃO. ART. 206, IX, § 3º, DO CC/2002. INO-
CORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. APLICAÇÃO
DO ART. 177 DO CC/1916. 3) DATA DO SINISTRO ANTE-
RIOR A LEI 8.441/92. DESNECESSIDADE DE APRESEN-
TAÇÃO DO BILHETE DE SEGURO (DUT). APLICAÇÃO
DA LEI 6.194/74. INTERPRETAÇÃO DE SEUS ARTIGOS 5.º,
7.º E 8º. PRECEDENTES DO STJ. PRECEDENTES DESSA
TURMA RECURSAL. 4) PAGAMENTO PARCIAL EFETUA-
DO POR CONGÊNERE. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO.
ACIDENTE ANTERIOR A LEI 8.441/92. REDUÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO EM 50%. TESES NÃO SUSCITADAS EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR NO
PEDIDO EM FASE RECURSAL. 5) FIXAÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA
SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 6) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. 8) JUROS DE  MORA. PERCENTUAL.
ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.  ART. 161, § 1º DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ÍNDICE DE 1% AO
MÊS. CONTABILIZAÇÃO A PARTIR DA CITAÇÃO. ART.
219 DO CPC. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. - Recurso 2 - 1)
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MONTANTE INDENIZATÓRIO
REPARTIDO EM 50% PARA A AUTORA E 50% PARA O
ESPÓLIO E/OU HERDEIROS DO DE CUJUS. POSSIBILI-
DADE. O entendimento que se faz no tocante à indenização do
seguro obrigatório, nos casos em que o sinistro ocorreu antes
da vigência da Lei n.º 8.441/92, é no sentido de que a Lei ante-
rior n.º 6.194/74, nos seus artigos 5º, 7º e 8º, já estabelecia a
responsabilidade de qualquer seguradora ao pagamento do se-
guro obrigatório (DPVAT). Nesse sentido, RI 2004.1597-0/1,
de Maringá, Rel. Juiz Luiz César Nicolau, j. 31.08.2004; RI
2004.1784-3/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j.
09.08.2004; RI 2004.1786-7/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar
Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1783-1/0, de Maringá, Rel.
Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1687-9/0, de
Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004. Inexis-
tente a prescrição da pretensão do autor em requerer a comple-
mentação dos valores pagos a título de indenização do seguro
DPVAT, eis que, para tal caso, não incide a regra delineada no
art. 206, IX, § 3º, do Código Civil de 2002, mas sim, a do
artigo 177, do Código Civil de 1916, o qual informa que a pres-
crição para as ações pessoais, caso da presente demanda, pos-
sui o prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, os seguintes jul-
gados desta Turma Recursal: RI 2200-3/0, de minha relatoria;
RI´s 3422-8/0, 3476-0/0, estes relatados pelo Juiz Jederson
Suzin. Destarte, ocorrido o sinistro em 24 abril de 1985, o pra-
zo máximo para interpor a presente demanda seria 24 de abril
de 2005, prazo esse posterior ao ajuizamento desta ação, que
se deu em 08 de março de 2005 Enunciado 25 da TRU/PR: “A
falta de pagamento do prêmio não obsta a indenização do segu-
ro obrigatório (DPVAT), ainda que o sinistro tenha ocorrido
antes da vigência da Lei 8441/92.”. STJ, Súmula 257: “A falta
de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pes-
soais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da inde-
nização.” “Não se pode pedir o que não se pedira antes ao juízo
de primeiro grau, sendo vedado ao apelante invocar outra cau-
sa petendi (JTJ 165/92)” in  NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, “Código de Processo Civil
Comentado”, RT, 1999, pg. 859. Destarte, não aduzida em pri-
meira instância a tese de que já havia sido efetuado o suposto
pagamento doa indenização do seguro obrigatório, bem como
o veículo que provocou o acidente não foi identificado, não
resta permitido à instância ad quem analisá-la. Enunciado 18/
TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” Em ra-
zão da hierarquia das normas existente em nosso ordenamento
jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superintendência
de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de prevalecer
sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74,
reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em re-
lação à fixação do quantum indenizatório, deve ser observado
o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que de-
termina a indenização no montante correspondente a 40 salári-
os mínimos, em seu valor vigente à época da liquidação do
sinistro.  Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional a fi-
xação da indenização do valor do seguro obrigatório em salári-
os mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de qua-
renta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Se-
ção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do STJ -
Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”.
Enunciado 27/TRUPR: “Os juros de mora da indenização de
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à ra-
zão de 1% ao mês”.  Demonstrado nos autos que o de cujus não
deixou herdeiros descendentes, o valor da indenização do se-
guro obrigatório deveria ser repartido em 50% para o seu pai e
50% para a sua mãe. No caso, falecido o pai quando da liquida-
ção do sinistro, o montante a este destinado deverá ser dividido
entre os seus herdeiros necessários (art. 1.845, CC/2002), tor-
nando-se acertada a decisão a quo ao determinar o pagamento
da indenização do DPVAT em 50% para a ora recorrente, mãe
da pessoa falecida no acidente automobilístico, e o restante aos
herdeiros do pai da vítima, não merecendo, destarte, reforma
no que tange a esse tópico. RECURSO (1) - Seguradora - CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO (2) - Palmira - CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes autos
de recurso inominado n.º 2005.6011-2/0, do 2º Juizado Especi-
al Cível de Londrina, em que figura como recorrente (1) VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, como recorrida (1), PALMIRA
ALVES PEREIRA, como recorrente (2), PALMIRA ALVES
PEREIRA e, como recorrente (2), VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A. RELATÓRIO PALMIRA ALVES PEREIRA aforou
demanda em face de VERA CRUZ SEGURADORA S/A, obje-
tivando receber a indenização do seguro obrigatório - DPVAT,
referente ao acidente automobilístico que vitimou fatalmente
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seu filho, João Cláudio do Carmo, em 24/04/1985. O pedido
foi julgado parcialmente procedente através da decisão de fls.
41-45, que condenou a seguradora a pagar à demandante a im-
portância de R$ 5.200,00, equivalente a 50% do montante cor-
respondente a quarenta salários mínimos, sendo o restante per-
tencente ao espólio ou aos herdeiros do falecido pai da vítima,
corrigida monetariamente desde a data do ajuizamento da de-
manda, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a
incidirem a partir da data da citação da seguradora. Inconfor-
mados seguradora e autora interpuseram recurso inominado,
respectivamente, às fls. 63-69 e 72-77. Em suas razões a segu-
radora, argüiu, em síntese, (1) a prescrição da pretensão da
autora, eis que regida pelo artigo 206, § 3º, do CC/2002, o qual
determinada que o prazo prescricional para o pleito da autora é
de 3 (três) anos; (2) a insuficiência de documentos para que a
autora possua o direito de receber a indenização do seguro obri-
gatório; (3) que me tendo ocorrido o sinistro em data anterior a
publicação da Lei 8.441/92, e não sendo identificado o veículo
causador do acidente, a reclamante, por força do artigo 7º da
Lei 6.194/74 faz jus apenas a 50% do valor da indenização; (4)
a competência da SUSEP (Superintendência de Seguros Priva-
dos) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) para
regulamentar a matéria, mormente no que concerne ao valor da
indenização; (5) que o art. 7º da Constituição da República,
proíbe a vinculação do salário mínimo para qualquer efeito le-
gal, motivo pelo qual a fixação de indenização em salários mí-
nimos é inconstitucional; (6) que o percentual a título de juros
moratórios de 1% ao mês determinado pelo juízo monocrático,
é contrário ao entendimento majoritário da jurisprudência, de-
vendo ser minorado ao percentual de 0,5% ao mês. Em seu
recurso, PALMIRA ALVES PEREIRA alegou, em suma, possui
o direito de receber integralmente o valor da indenização do
seguro obrigatório face ao contido no art. 4º da Lei 6.194/74.
Contra-razões apresentadas ao recurso (1) apresentadas às fls.
101-111 e ao recurso (2), às fls. 112-118.É o relatório.DECIDO
Recurso 1 - Vera Cruz Seguradora S/A O recurso comporta co-
nhecimento, posto que presentes os requisitos de admissibili-
dade, como adequação, tempestividade e regular preparo.Quanto
ao mérito, o recurso interposto não merece provimento, nos
exatos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto.Recurso 2 - Palmira Alves Pereira O recurso com-
porta conhecimento, posto que presentes os requisitos de ad-
missibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo.Quanto ao mérito, o recurso interposto merece provi-
mento, consoante a fundamentação constante na ementa lança-
da preambularmente (item 8), a qual aqui me reporto.Conclusão
Do exposto, conheço do recurso interposto por VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e, por ser manifestamente improcedente e
por confrontar com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do
CPC, nego provimento ao presente recurso. De conseqüência,
a seguradora recorrente deve ser condenada no pagamento de
75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais e em
honorários advocatícios em favor do procurador judicial da re-
corrida, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação. Por outro lado, conheço do recurso
interposto por PALMIRA ALVES PEREIRA e, na forma do art.
557 do CPC, nego provimento ao presente recurso. De conse-
qüência, a recorrente deve ser condenada no pagamento de 25%
(vinte e cinco por cento) das custas processuais e em honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da recorrida,
estes a serem fixados na ordem de 10% (dez por cento) do va-
lor da condenação. Publique-se e intime-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

021 2005.0006014-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: CAROLINE ROSA FRANÇA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: ANA PIRES DE SOUZA
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
DENIS OKAMURA
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. 1)
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2) ILEGITI-
MIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. 3) CARÊNCIA DE
AÇÃO. FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA SE
OBTER O DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZA-
ÇÃO. TESE IMPROCEDENTE.  4) PAGAMENTO PARCIAL
EFETUADO POR CONGÊNERE. TESE NÃO SUSCITADA
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INO-
VAR NO PEDIDO EM FASE RECURSAL. 5) FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E
DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 6) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. 7) VALOR DA INDENIZAÇÃO. CÁLCU-
LO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPO-
CA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO A PARTIR DESSA DATA. 8) JUROS DE  MORA.
PERCENTUAL. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.  ART.
161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ÍNDICE
DE 1% AO MÊS. CONTABILIZAÇÃO A PARTIR DA CITA-
ÇÃO. ART. 219 DO CPC. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR.  O
entendimento que se faz no tocante à indenização do seguro
obrigatório, nos casos em que o sinistro ocorreu antes da vi-
gência da Lei n.º 8.441/92, é no sentido de que a Lei anterior
n.º 6.194/74, nos seus artigos 5º, 7º e 8º, já estabelecia a res-
ponsabilidade de qualquer seguradora ao pagamento do seguro
obrigatório (DPVAT). Nesse sentido, RI 2004.1597-0/1, de
Maringá, Rel. Juiz Luiz César Nicolau, j. 31.08.2004; RI
2004.1784-3/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j.
09.08.2004; RI 2004.1786-7/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar
Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1783-1/0, de Maringá, Rel.
Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1687-9/0, de
Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004. No caso
em apreço, o valor da indenização do seguro obrigatório deve-
rá ser rateado igualmente entre os pais do de cujus, haja vista

serem os seus únicos herdeiros. Destarte, estando apenas a mãe
do falecido a requerer o valor da indenização, e observado os
ditames do art. 6º do CPC,  a legitimidade da autora restringe-
se unicamente ao seu quinhão, ou seja, a 20 salários mínimos
vigentes à época do acidente, eis que a outra metade pertence
ao espólio ou ao pai do falecido, por força do art. 1845 do CC/
2002. (PARCIALMENTE PROVIDO) Demonstrado através da
certidão de óbito, a qual possui fé pública, que o falecimento
do filho da reclamante ocorreu em virtude de acidente de trân-
sito,  inexiste a aventada ausência de documentos a dar espe-
que ao direito da autora em receber a indenização do seguro
DPVAT, mormente se atentarmos para o escopo do seguro obri-
gatório, qual seja, indenizar vítimas de acidentes causados por
veículos que têm motor próprio e circulam vias terrestres. As-
sim, comprovado a existência de danos causados por veículos
automotores de via terrestre, passa-se a ter o direito à indeniza-
ção do seguro obrigatório. “Não se pode pedir o que não se
pedira antes ao juízo de primeiro grau, sendo vedado ao ape-
lante invocar outra causa petendi (JTJ 165/92)” in  NELSON
NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, “Có-
digo de Processo Civil Comentado”, RT, 1999, pg. 859. Des-
tarte, não aduzida em primeira instância a tese de que já havia
sido efetuado o suposto pagamento da indenização do seguro
obrigatório, não resta permitido à instância ad quem analisá-la.
Enunciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas existente em nos-
so ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções emana-
das do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da
Superintendência de Seguros privados - SUSEP - não têm o
condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em es-
pecial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT.
Daí porque, em relação à fixação do quantum indenizatório,
deve ser observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da men-
cionada Lei, que determina a indenização no montante corres-
pondente a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época
da liquidação do sinistro.  Enunciado 17/TRUPR: “Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Pre-
cedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda
Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior -
12/12/2001)”. Fixado o valor da indenização a ser paga à auto-
ra no montante correspondente a quarenta salários mínimos
vigentes à época do sinistro - março de 1987, a correção mone-
tária deve incidir deste então, sobretudo se visualizamos o es-
copo teleológico desta, qual seja, da manutenção do poder de
compra da moeda ao longo do tempo.  Enunciado 27/TRUPR:
“Os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês”.
(PARCIALMENTE PROVIDO) RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e examinados estes au-
tos de recurso inominado n.º 2005.6014-8/0, do 3º Juizado Es-
pecial Cível de Londrina, em que figura como recorrente VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e, como recorrida, ANA PIRES
DE SOUZA. RELATÓRIO ANA PIRES DE SOUZA aforou
demanda em face de VERA CRUZ SEGURADORA S/A, obje-
tivando receber a indenização do seguro obrigatório - DPVAT,
referente ao acidente automobilístico que vitimou fatalmente
seu filho, Francisco Marques de Souza Neto, em 10/03/1987.
O pedido foi julgado procedente através da decisão de fls. 43-
45, que condenou a seguradora a pagar à demandante a impor-
tância correspondente a quarenta salários mínimos vigentes à
época do sinistro, a qual deverá ser corrigida monetariamente e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, ambos a contarem da
data do acidente. Inconformada, seguradora interpôs o presen-
te recurso de fls. 50-60, argüindo, em síntese, (1) a ilegitimida-
de ativa da autora ao pleitear direito alheio, no caso, a parte da
indenização do seguro obrigatório que compete ao seu esposo;
(2) a sua ilegitimidade passiva, pois a indenização já havia sido
paga por sua congênere CAIXA GERAL SEGURADORA S/A,
em face de quem deveria ter sido intentada a presente deman-
da; (3) carência de ação da autora, eis que já efetuado o paga-
mento integral da indenização pleiteada; (4) a ausência de do-
cumento essencial para que a demandante obtivesse o direito
ao recebimento da indenização, no caso, o boletim de ocorrên-
cia policial; (5)  a competência da SUSEP (Superintendência
de Seguros Privados) e do CNSP (Conselho Nacional de Segu-
ros Privados) para regulamentar a matéria, mormente no que
concerne ao valor da indenização; (6) que o art. 7º da Consti-
tuição da República, proíbe a vinculação do salário mínimo
para qualquer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de inde-
nização em salários mínimos é inconstitucional; (7) que a inci-
dência da correção monetária deveria ter seu início quando da
propositura da presente demanda, conforme preceitua a Lei
6.899/81; (8) que percentual a título de juros moratórios de 1%
ao mês determinado pelo juízo monocrático, é contrário ao en-
tendimento majoritário da jurisprudência, devendo ser minora-
do ao percentual de 0,5% ao mês. Contra-razões apresentadas
às fls. 71-81. É o relatório. DECIDO O recurso comporta co-
nhecimento, posto que presentes os requisitos de admissibili-
dade, como adequação, tempestividade e regular preparo. Quan-
to ao mérito, o recurso interposto merece parcial provimento,
nos exatos termos da ementa lançada preambularmente, a qual
aqui me reporto. Conclusão Do exposto, conheço e, na forma
do art. 557 e 557, §1-A, ambos do CPC, dou provimento parci-
al ao presente recurso, para o fim de modificar o valor da inde-
nização do seguro DPVAT a ser pago à autora para o montante
correspondente a 20 salários mínimos vigentes à época do si-
nistro, concernente ao seu quinhão na herança deixada por seu
filho (o restante, 20 salários mínimos, destina-se ao espólio ou
ao pai do de cujus), bem como para modificar o termo inicial
da incidência dos juros de mora para a data da citação da segu-
radora - 27/05/2005, mantendo-se, no restante, a decisão re-
corrida. De conseqüência, tendo-se em vista o provimento do
recurso em parcela mínima do pedido, a seguradora recorrente
deve ser condenada no pagamento das custas processuais e em

honorários advocatícios em favor do procurador judicial da re-
corrida, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, conforme disposição do art. 55 da
LJE c/c art. 21, parágrafo único, do CPC. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

022 2005.0006060-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........: VIAÇÃO GARCIA LTDA
ADVOGADO............: DEBORAH ALESSANDRA DE OLI-
VEIRA DAMAS
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO
RECORRIDO...........: JORGINA MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS FARINA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Vistos, etc. O recurso está sem o devido preparo, em específico
o pagamento integral da taxa judiciária (informação de fls.128
v.), não cumprindo a parte recorrente, assim, um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme previs-
to na Lei nº9099/95, art. 42, §1º, que assim estabelece: “O pre-
paro será feito, independentemente de intimação, nas 48 (qua-
renta e oito) horas seguintes à interposição, sob pena de deser-
ção”, incidindo-se, ainda, o disposto no enunciado cível nº
80(FONAJE): “O recurso inominado será julgado deserto quan-
do não houver o recolhimento integral do preparo, não admiti-
da a complementação fora do prazo do artigo 42, § 1º da Lei
9099/95”. Nem se diga da impossibilidade do relator analisar
monocraticamente a presença deste requisito de admissibilida-
de, vez que ao relator, na função de juiz preparador de todo e
qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, compe-
te o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibi-
lidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício (NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY, in Código de Processo Civil Comentado - São Pau-
lo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071).Cumpre
destaque, ainda, ao fato de que o recurso foi interposto após a
publicação da Resolução nº01/2005, que regulamentou o pre-
paro recursal exigíveis no âmbito dos Juizados Especiais, don-
de incabível se torna a alegação de desconhecimento dos valo-
res a serem recolhidos, não mais se admitindo, justamente por
esse motivo, a complementação do preparo, regra, aliás, não
prevista na Lei nº9.099/95. Destarte, não se tratando de caso
de dispensa de preparo do recurso inominado, deverá ser con-
siderado deserto o recurso em análise, nos termos da funda-
mentação supra expendida. De consequência, nego seguimento
ao presente recurso, condenando-se o recorrente, ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios do pa-
trono da parte recorrida, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa e/ou condenação, se houver, nos termos
do art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais. Intime-se. Curi-
tiba, 25 de novembro de 2005. Jederson Suzin - Juiz Relator

023 2005.0006275-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ortigueira
RECORRENTE..........: GENERALI DO BRASIL - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: TERMOSILIA ROSA OLIVEIRA DE
CARVALHO
ADVOGADO............: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE
LIMA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRESSO. 2) ATO
JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SENTENÇA ‘A
QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP.
SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’,
DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO
PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A
PARTIR DO EVENTO DANOSO. 6) JUROS DE  MORA.
CONTABILIZAÇÃO A PARTIR DA CITAÇÃO. ART. 219 DO
CPC. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. Enunciado 19/TRUPR:
“O recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de dife-
rença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário
do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante
que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.
(REsp. n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior - J. 20/08/2002)”.  O fato de o juízo ‘a quo’
determinar a complementação da indenização do seguro obri-
gatório DPVAT não consiste em violação a ato jurídico perfei-
to, vez que o recibo de quitação outorgado pelo beneficiário
faz prova tão somente do valor nele expresso, devendo ser res-
tritiva a sua interpretação. Enunciado 18/TRUPR: “Nas inde-
nizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modifica-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das
normas existente em nosso ordenamento jurídico, verifica-se
que as resoluções emanadas do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP - e da Superintendência de Seguros privados -
SUSEP - não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em
Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria
atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quan-
tum indenizatório, deve ser observado o disposto no artigo 3º,
alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina a indenização no
montante correspondente a 40 salários mínimos, em seu valor
vigente à época da liquidação do sinistro. Assim, em tendo sido
pago a menor, deve ser complementado o valor da indenização.
Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional a fixação da
indenização do valor do seguro obrigatório em salários míni-
mos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de respon-

sabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta
salários mínimos, assim fixado consoante critério legal especí-
fico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte,
não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei
n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do
STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. “Súmu-
la 43 do STJ: Incide a correção monetária sobre dívida por ato
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No caso, verificou-
se ilícito contratual atribuível à seguradora recorrente, que não
adimpliu integralmente sua obrigação de pagamento aos bene-
ficiários em 14/10/2004, daí porque perfeitamente aplicável o
invocado preceito de jurisprudência, devendo ser mantida a
sentença nesse aspecto. Enunciado 27/TRUPR: “Os juros de
mora da indenização de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a
contar da citação à razão de 1% ao mês”. (PROVIDO) RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Vis-
tos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.6275-5/0, do Juizado Especial Cível de Ortigueira, em
que figura como recorrente GENERALI DO BRASIL - COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e, como recorrida,
TERMOSILIA ROSA OLIVEIRA DE CARVALHO. RELATÓ-
RIO Tratam os autos de recurso inominado interposto por GE-
NERALI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A em face da r. sentença proferida no pleito de co-
brança movido por TERMOSILIA ROSA DE OLIVEIRA DE
CARVALHO, objetivando receber a diferença do valor efetiva-
mente pago e do valor devido a título de indenização do seguro
obrigatório - DPVAT, referente ao acidente de trânsito que viti-
mou fatalmente o seu marido, André Pereira de Carvalho, em
05/07/2004. O pedido foi julgado procedente através da sen-
tença de fls. 30-32, que condenou a seguradora, ora recorrente,
a pagar à autora o montante de R$ 3.645,20, diferença entre os
quarenta salários mínimos determinados em Lei e o que já foi
pago à autora, o qual deverá ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, ambos a incidirem a
partir da data do pagamento efetuado a menor. Inconformada, a
seguradora maneja recurso inominado (fls. 46-52) argüindo, em
síntese, (1) que a decisão monocrática afronta ato jurídico per-
feito ao determinar a complementação de uma indenização que
já foi paga administrativamente, o que ocorreu de acordo com
os valores prescritos nas legislações vigentes àquela época; (2)
a plena validade da quitação outorgada pela recorrida em prol
da seguradora e a legitimidade da SUSEP (Superintendência de
Seguros Privados) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros
Privados) para regulamentar a matéria; (3) que o art. 7º da Cons-
tituição da República, proíbe a vinculação do salário mínimo
para qualquer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de inde-
nização em salários mínimos é inconstitucional; (4) que a cor-
reção monetária deveria incidir quando da propositura da pre-
sente demanda, nos termos do art. 219 do CPC. Contra-razões
apresentadas às fls. 70-77. É o relatório. DECIDO O recurso
comporta conhecimento, posto que presentes os requisitos de
admissibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo. Quanto ao mérito, o recurso merece parcial provimen-
to, nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. Conclusão Do exposto, conheço e, por ser mani-
festamente improcedente e por confrontar com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegia-
do, na forma do art. 557 e 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou
provimento parcial ao presente recurso no intuito de modificar
o termo inicial da incidência dos juros de mora para  a data da
citação da seguradora ré, mantendo-se, no restante, a decisão a
quo. De conseqüência, tendo-se me vista o provimento do re-
curso em parcela mínima do pedido, a seguradora recorrente
deve ser condenada ao pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios em favor do procurador judicial da re-
corrida, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, conforme disposição do art. 55 da
LJE c/c art. 21, parágrafo único, do CPC. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

024 2005.0006282-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JANE ERLI DE MORAES FERREI-
RA
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE SEGUROS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO COSESP
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
  JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Intime-se a recorrida para que no prazo de 05 (cinco) dias, re-
gularize sua representação (informações de fls.69 v.). Intime-
se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Leticia Marina Conte -
Juíza Relatora (À recorrida para que regularize sua representa-
ção processual - procuração escrita aos Drs. Karem Lúcia Cor-
rêa da Silva e Milton Luiz Cleve Küster)

025 2005.0006302-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RECORRIDO...........: ADRIANA LUIZA DE MORAIS
ALMIR ROGÉRIO FLAUSINO MORAIS
JEANNE FLAUSINO MORAIS
ODAIR JOSÉ DE MORAIS
VALQUIRIA LÚCIA DE MORAIS
ADVOGADO............: LUIZ MANRIQUE
ROSANA RIGONATO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRESSO. 2) ATO
JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SENTENÇA ‘A
QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP.
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SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’,
DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO
PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A
PARTIR DO EVENTO DANOSO. Enunciado 19/TRUPR: “O
recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não
impede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença
do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. (REsp.
n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior - J. 20/08/2002)”.  O fato de o juízo ‘a quo’ determinar
a complementação da indenização do seguro obrigatório DPVAT
não consiste em violação a ato jurídico perfeito, vez que o reci-
bo de quitação outorgado pelo beneficiário faz prova tão so-
mente do valor nele expresso, devendo ser restritiva a sua in-
terpretação. Enunciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modifica-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas
existente em nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as
resoluções emanadas do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos - CNSP - e da Superintendência de Seguros privados -
SUSEP - não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em
Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria
atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quan-
tum indenizatório, deve ser observado o disposto no artigo 3º,
alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina a indenização no
montante correspondente a 40 salários mínimos, em seu valor
vigente à época da liquidação do sinistro. Assim, em tendo sido
pago a menor, deve ser complementado o valor da indenização.
Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional a fixação da
indenização do valor do seguro obrigatório em salários míni-
mos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de respon-
sabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta
salários mínimos, assim fixado consoante critério legal especí-
fico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte,
não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei
n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do
STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. “Súmu-
la 43 do STJ: Incide a correção monetária sobre dívida por ato
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No caso, verificou-
se ilícito contratual atribuível à seguradora recorrente, que não
adimpliu integralmente sua obrigação de pagamento aos bene-
ficiários em 28/03/2002, daí porque perfeitamente aplicável o
invocado preceito de jurisprudência, devendo ser mantida a
sentença nesse aspecto. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Vistos e examinados estes autos de recurso inominado
n.º 2005.6302-3/0, do 3º Juizado Especial Cível de Maringá,
em que figura como recorrente LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A e, como recorridos, ADRIANA LUIZA DE MORAIS
e OUTROS. RELATÓRIO Tratam os autos de recurso inomi-
nado interposto por LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A em
face da r. sentença proferida no pleito de cobrança movido por
ADRIANA LUIZA DE MORAIS e OUTROS, objetivando re-
ceber a diferença do valor efetivamente pago e do valor devido
a título de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, refe-
rente ao acidente de trânsito que vitimou fatalmente o pai dos
requerentes, João de Morais, em 02/01/2000. O pedido foi jul-
gado procedente através da sentença de fls. 71-74, que conde-
nou a seguradora, ora recorrente, a pagar aos autores o montan-
te de R$ 1.246,00, diferença entre os quarenta salários míni-
mos determinados em Lei e o que já foi pago à autora, o qual
deverá ser corrigido monetariamente desde o pagamento reali-
zado a menor, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, estes
a serem contabilizados a partir da citação da seguradora. In-
conformada, a seguradora maneja recurso inominado (fls. 79-
85) argüindo, em síntese, (1) que a decisão monocrática afron-
ta ato jurídico perfeito ao determinar a complementação de uma
indenização que já foi paga administrativamente, o que ocor-
reu de acordo com os valores prescritos nas legislações vigen-
tes àquela época; (2) a plena validade da quitação outorgada
pela recorrida em prol da seguradora e a legitimidade da SU-
SEP (Superintendência de Seguros Privados) e do CNSP (Con-
selho Nacional de Seguros Privados) para regulamentar a ma-
téria; (3) que o art. 7º da Constituição da República, proíbe a
vinculação do salário mínimo para qualquer efeito legal, moti-
vo pelo qual a fixação de indenização em salários mínimos é
inconstitucional; (4) que a correção monetária deveria incidir
quando da propositura da presente demanda, conforme deter-
mina a Lei 6.899/81. Contra-razões apresentadas às fls. 88-93.
É o relatório. DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto
que presentes os requisitos de admissibilidade, como adequa-
ção, tempestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, não
assiste razão à recorrente, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. Conclusão Do exposto,
conheço e, por ser manifestamente improcedente e por con-
frontar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao presente recurso, mantendo-se, por seus
próprios e judiciosos fundamentos, a sentença de lavra da emi-
nente juíza LIÉJE APARECIDA DE SOUZA GOUVÊIA BO-
NETTI. De conseqüência, a seguradora recorrente deve ser
condenada ao pagamento das custas processuais e em honorá-
rios advocatícios em favor do procurador judicial da recorrida,
estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, conforme disposição do art. 55 da LJE.
Publique-se e intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

026 2005.0006314-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO...........: ROSELI DOS SANTOS COLERAUS
ADVOGADO............: EDGAR INGRÁCIO DA SILVA
SOELI INGRACIO SIMOES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRESSO. 2) ATO
JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SENTENÇA ‘A
QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP.
SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’,
DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO
PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. Enunciado 19/TRUPR: “O recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”.
“O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à inde-
nização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformida-
de com a lei que rege a espécie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª
Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - J. 20/08/
2002)”.  O fato de o juízo ‘a quo’ determinar a complementa-
ção da indenização do seguro obrigatório DPVAT não consiste
em violação a ato jurídico perfeito, vez que o recibo de quita-
ção outorgado pelo beneficiário faz prova tão somente do valor
nele expresso, devendo ser restritiva a sua interpretação. Enun-
ciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.”
Em razão da hierarquia das normas existente em nosso ordena-
mento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Con-
selho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superinten-
dência de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de
prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei
6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí por-
que, em relação à fixação do quantum indenizatório, deve ser
observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada
Lei, que determina a indenização no montante correspondente
a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época da liquida-
ção do sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser
complementado o valor da indenização.  Enunciado 17/TRU-
PR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º.
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min.
Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes autos de
recurso inominado n.º 2005.6314-8/0, do 1º Juizado Especial
Cível de Cascavel, em que figura como recorrente LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A e, como recorrida, ROSELI DOS
SANTOS COLERAUS. RELATÓRIO Tratam os autos de re-
curso inominado interposto por LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A em face da r. sentença proferida no pleito de cobran-
ça movido por ROSELI DOS SANTOS COLERAUS, objeti-
vando receber a diferença do valor efetivamente pago e do va-
lor devido a título de indenização do seguro obrigatório -
DPVAT, referente ao acidente de trânsito que vitimou fatalmente
seu marido, Ionilson José Jorge, em 25/02/2004. O pedido foi
julgado procedente através da sentença de fls. 55-57, que con-
denou a seguradora, ora recorrente, a pagar à autora o montan-
te de R$ 2.845,99, diferença entre os quarenta salários míni-
mos determinados em Lei e o que já foi pago à autora, o qual
deverá ser corrigido monetariamente desde 22/04/2004 e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, estes a serem contabiliza-
dos a partir da citação da seguradora (20/06/2005). Inconfor-
mada, a seguradora maneja recurso inominado (fls. 62-67) ar-
güindo, em síntese, (1) que a decisão monocrática afronta ato
jurídico perfeito ao determinar a complementação de uma in-
denização que já foi paga administrativamente, o que ocorreu
de acordo com os valores prescritos nas legislações vigentes
àquela época; (2) a plena validade da quitação outorgada pela
recorrida em prol da seguradora e a legitimidade da SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados) e do CNSP (Conselho
Nacional de Seguros Privados) para regulamentar a matéria;
(3) que o art. 7º da Constituição da República, proíbe a vincu-
lação do salário mínimo para qualquer efeito legal, motivo pelo
qual a fixação de indenização em salários mínimos é inconsti-
tucional. Contra-razões apresentadas às fls. 75-80. É o relató-
rio. DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto que
presentes os requisitos de admissibilidade, como adequação,
tempestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, não assis-
te razão à recorrente, nos termos da ementa lançada preambu-
larmente, a qual aqui me reporto. Conclusão Do exposto, co-
nheço e, por ser manifestamente improcedente e por confrontar
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justi-
ça e deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao presente recurso, mantendo-se, por seus próprios e
judiciosos fundamentos, a sentença de lavra da eminente juíza
SANDRA BAUERMANN. De conseqüência, a seguradora re-
corrente deve ser condenada ao pagamento das custas proces-
suais e em honorários advocatícios em favor do procurador ju-
dicial da recorrida, estes a serem fixados na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, conforme disposição
do art. 55 da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 21 de no-
vembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

027 2005.0006319-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO...........: MARINEUSA POGGERE
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRESSO. 2) ATO
JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA SENTENÇA ‘A

QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP.
SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’,
DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO
PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. Enunciado 19/TRUPR: “O recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”.
“O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à inde-
nização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformida-
de com a lei que rege a espécie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª
Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - J. 20/08/
2002)”.  O fato de o juízo ‘a quo’ determinar a complementa-
ção da indenização do seguro obrigatório DPVAT não consiste
em violação a ato jurídico perfeito, vez que o recibo de quita-
ção outorgado pelo beneficiário faz prova tão somente do valor
nele expresso, devendo ser restritiva a sua interpretação. Enun-
ciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.”
Em razão da hierarquia das normas existente em nosso ordena-
mento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Con-
selho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superinten-
dência de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de
prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei
6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí por-
que, em relação à fixação do quantum indenizatório, deve ser
observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada
Lei, que determina a indenização no montante correspondente
a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época da liquida-
ção do sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser
complementado o valor da indenização.  Enunciado 17/TRU-
PR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º.
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min.
Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes autos de
recurso inominado n.º 2005.6319-7/0, do 1º Juizado Especial
Cível de Cascavel, em que figura como recorrente LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A e, como recorrida, MARINEUSA
POGGERE. RELATÓRIO Tratam os autos de recurso inomi-
nado interposto por LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A em
face da r. sentença proferida no pleito de cobrança movido por
MARINEUSA POGGERE, objetivando receber a diferença do
valor efetivamente pago e do valor devido a título de indeniza-
ção do seguro obrigatório - DPVAT, referente ao acidente de
trânsito que vitimou fatalmente sua filha, Monise Sirleth Po-
ggere, em 16/04/2003. O pedido foi julgado procedente através
da sentença de fls. 43-45, que condenou a seguradora, ora re-
corrente, a pagar à autora o montante de R$ 2.845,99, diferen-
ça entre os quarenta salários mínimos determinados em Lei e o
que já foi pago à autora, o qual deverá ser corrigido monetari-
amente desde 03/09/2003 e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, estes a serem contabilizados a partir da citação da se-
guradora (14/09/2005). Inconformada, a seguradora maneja
recurso inominado (fls. 56-61) argüindo, em síntese, (1) que a
decisão monocrática afronta ato jurídico perfeito ao determi-
nar a complementação de uma indenização que já foi paga ad-
ministrativamente, o que ocorreu de acordo com os valores pres-
critos nas legislações vigentes àquela época; (2) a plena valida-
de da quitação outorgada pela recorrida em prol da seguradora
e a legitimidade da SUSEP (Superintendência de Seguros Pri-
vados) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados)
para regulamentar a matéria; (3) que o art. 7º da Constituição
da República, proíbe a vinculação do salário mínimo para qual-
quer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização em
salários mínimos é inconstitucional. Contra-razões apresenta-
das às fls. 68-74. É o relatório. DECIDO O recurso comporta
conhecimento, posto que presentes os requisitos de admissibi-
lidade, como adequação, tempestividade e regular preparo.
Quanto ao mérito, não assiste razão à recorrente, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. Con-
clusão Do exposto, conheço e, por ser manifestamente impro-
cedente e por confrontar com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art.
557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, mantendo-
se, por seus próprios e judiciosos fundamentos, a sentença de
lavra da eminente juíza SANDRA BAUERMANN. De conse-
qüência, a seguradora recorrente deve ser condenada ao paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial da recorrida, estes a serem fixados
na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
conforme disposição do art. 55 da LJE. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

028 2005.0006378-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
RECORRIDO...........: MARA RUBIA DE JESUS FRATONI
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos. O recurso não merece ser conhecido, por carecer de
requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, tempestivi-
dade. Com efeito, consoante Aviso de Recebimento (AR) de fl.
65, o ora recorrente foi intimado da sentença no dia 20 de ju-
nho do corrente ano (segunda-feira), pelo que o prazo recursal
findou no dia 30 do mesmo mês (quinta-feira). Ocorre, porém,
que o recurso foi interposto somente no dia 05 do mês seguin-
te. Sendo intempestivo, o recurso é manifestamente inadmissí-
vel, daí a possibilidade de utilização no disposto no artigo 557
do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.756, de

17.12.98, consoante tem entendido a jurisprudência: “AGRA-
VO - ART. 557, § 1º, DO CPC - Decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento em face de intempestividade. Decisão
mantida. Recurso desprovido.”  “AGRAVO INOMINADO -
Decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, nos
termos do art. 557 do Código de Processo Civil, porque mani-
festamente inadmissível dada por sua intempestividade. Deci-
são mantida. Recurso não provido.”  Nesses termos, com am-
paro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recur-
so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, este devidamente
corrigido quando do efetivo pagamento. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2.005. VITOR ROBERTO SILVA, Relator.

029 2005.0006417-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Maringá
  IMPETRANTE..........: ELIA DEANGELO MISSIAS
ADVOGADO............: LECIR MARIA SCALASSARA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL
INTERESSADO.........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELIA
DEANGELO MISSIAS contra ato do JUIZ DE DIREITO DO
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ, autoridade
reputada como coatora, que deixou de receber o recurso inomi-
nado interposto pela ora impetrante, sob o fundamento de ser
ele intempestivo. Sustentou a impetrante que, considerando que
a sentença não foi proferida em audiência, seria indispensável
a sua intimação acerca do decisum para a fluência do prazo
recursal. Aduziu que apenas tomou ciência da sentença quando
retirou os autos em carga e que, considerando-se este como o
termo a quo do prazo recursal, o apelo foi interposto tempesti-
vamente. Pugnou pela concessão da segurança, para o fim de
que seja recebido o recurso manejado. Os autos foram instruí-
dos com cópia das peças da ação principal. É o relatório. Con-
siderando-se que não foi formulado pedido liminar pela impe-
trante, requisitem-se as informações que se fazem necessárias
de parte da autoridade impetrada, ficando a Secretaria da Tur-
ma Recursal autorizada a firmar o correspondente ofício. Após,
colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça. In-
time-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA - Juiz Relator

030 2005.0006441-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL
ADVOGADO............: OCTAMYR JOSÉ TELLES DE AN-
DRADE JR.
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JOSE CARLOS DIAS NETO
RECORRIDO...........: HEMENEGILDO BONATO
LEDA PENITENTE BONATO
ADVOGADO............: ELINTON BORGES ZANSAVIO DA
SILVA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
Vistos etc... A decisão recorrida está em harmonia com os enun-
ciados 17, 18 e 19 dessa Turma Recursal, daí porque é mani-
festamente improcedente, impondo-se estancar o seu seguimento
desde logo. Não impede essa solução a insurgência da recor-
rente a respeito do termo inicial da correção monetária, por-
quanto constitui tema surrado em sede jurisprudencial que in-
digitado acessório incide desde o efetivo prejuízo, que, no caso,
é efetivamente a data do pagamento em valor inferior ao devi-
do. Nessas condições, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ficando a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação. Intimem-se e demais diligências necessá-
rias. Curitiba, 28 de novembro de 2005. VITOR ROBERTO
SILVA, Relator.

031 2005.0006550-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: COM TOUR EMPREENDIMENTOS
CONDOMINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA
ADVOGADO............: JULIARA APARECIDA GONCALVES
FRANCISCO LEITE CHAVES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: ROSELI ALVES VIEIRA
ADVOGADO............: EVANDRO IBANEZ DICATI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
VISTOS , etc ... Interpõe a Impetrante o presente Mandado de
Segurança contra ato do Sr. Dr. Juiz Supervisor do 4º Juizado
Especial Cível da Comarca de Londrina, alegando, em síntese:
a) que está na iminência de sofrer as conseqüências de uma
condenação injusta proferida nos autos nº2005.1541-8, isto em
razão do reconhecimento da ausência de preparo suficiente; b)
que o ato impetrado deixou de acolher o pedido de comple-
mentação de preparo, cerceando, com isso, seu direito de defe-
sa e c) ao fim, pede seja liminarmente suspendido o curso do
processo até o julgamento deste mandamus. DECIDO: O pedi-
do de liminar não deve ser deferido. Ao contrário do que dá a
entender a Impetrante, abuso ou ilegalidade, ao que parece,
inexistiu, porquanto o entendimento exposto pela digna autori-
dade coatora não se mostrou ilegal ou teratológico, ao contrá-
rio, concretizou seu posicionamento acerca de quem tem a titu-
laridade da obrigação de contabilizar e recolher o preparo re-
cursal. Ademais, olvidar não se pode que o invocado desrespei-
to à legislação, em princípio, não ocorreu, haja vista que a Lei
nº9.999/95 não autoriza a complementação das custas, regra
esta inserta somente no CPC que, para a matéria em questão,
não tem aplicação subsidiária dada a incompatibilidade com o
célere rito dos juizados. ISTO POSTO, através desta sumária e
provisória cognição e, embasando-se nos fundamentos acima
expendidos, INDEFIRO a liminar pretendida. Com fundamen-
to no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, oficie-se à autoridade
coatora para que, no prazo de 10 dias, preste as informações
sobre o alegado. Após, ao Ministério Público. Intimem-se. Cu-
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ritiba, 01 de dezembro de 2005. JEDERSON SUZIN, Juiz de
Direito.

032 2005.0006551-6/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: CASTORINA PINTO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
Intime-se a parte impetrante para, em 10 (dez) dias, e nos ter-
mos do art. 284 do Código de Processo Civil, emendar a inici-
al, anexando os documentos indispensáveis à propositura da
ação: cópia da petição inicial do processo em que foi proferida
a decisão impetrada, cópia de todos os comprovantes do prepa-
ro recursal e cópia da decisão  impetrada (art. 283 do Código
de Processo Civil, c/c art. 6º da Lei 1533/51). Neste sentido:
“Aplica-se ao mandado de segurança o disposto no art. 284 do
Código de Processo Civil. A inicial só será indeferida se não
suprida a falta que importava inépcia” (RSTJ 52/91). Curitiba,
01 de dezembro de 2005. Leticia Marina Conte - Juíza Relato-
ra

033 2005.0006553-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: MARTINHA MARIA DOS REIS FER-
NANDES
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
1. Os documentos juntados pela impetrante não permitem visu-
alizar eventual violação de direito líquido e certo, uma vez que
não juntada a cópia do despacho e do alegado preparo. Logo,
indefiro a liminar. 2. Solicitem-se informação à autoridade tida
por coatora, a serem prestadas em 10 (dez) dias. Em 01.12.2005.
Vitor Roberto Silva - Juiz Relator

034 2005.0006554-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: NATALINO HENRIQUES
  JANDIRA PAIVA HENRIQUES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
1. Pretende a impetrante a concessão, inclusive liminarmente,
de Mandado de Segurança para o fim de ver cassada a decisão
da autoridade judicial reputada coatora que - em sede de de-
manda  que se processa perante o Juizado Especial de Londrina
- não recebeu o Recurso Inominado por ele interposto, por con-
sidera-lo deserto. 2. O mandado de segurança deve ser liminar-
mente indeferido. Com efeito, irregularidade processual existe
à  impossibilitar o conhecimento e processamento do manda-
mus, qual seja, não foram apresentados, com a inicial da ação,
nenhum documento à demonstrar sequer a existência do ato
apontado como abusivo e ilegal, vale dizer, nada fora anexado
com a inicial à se poder, ao menos, extrair uma verossimilhan-
ça das alegações expostas. Logo, aplicável, in casu, a regra do
artigo 8º da Lei do Mandado de Segurança (nº 1.533/51), que
determina que a “inicial será desde logo indeferida quando não
for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos
requisitos desta lei”. É o entendimento desta Turma: PROCES-
SUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IN-
DEFERIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTRU-
ÇÃO DO PEDIDO. AUSÊNCIA. DENEGAÇÃO. É de ser de-
negado o mandado de segurança quando a petição inicial não
está instruída com os documentos necessários a demonstrar as
alegações do impetrante. Ordem denegada. Nessas condições,
voto no sentido da segurança ser denegada. Custas pela
impetrante(Mandado de Seguranca Cível nº2005.0003283-5 -
Juiz Relator VITOR ROBERTO SILVA - Data do Julgamento
12/08/2005) . 3. Dessarte, diante dos motivos retro expostos,
indefiro liminarmente o presente mandado de segurança. Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se.  Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2.005. Jederson Suzin, Juiz Relator.

035 2005.0006582-0/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Guaratuba
IMPETRANTE/ADVOGADO.: CILÇO LUIZ RUFINO DA
SILVA
PACIENTE............: ERCÍLIO GOMES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
1. Trata-se de habeas corpus criminal em favor do paciente
Ercílio Gomes, com pedido de liminar, para soltura do réu, ale-
gando a nulidade do processo, visto que o réu foi prejudicado
em sua defesa devido ao fato de ter sido assistido por advogado
que estava suspenso do exercício profissional pela OAB. Em
que pese as alegações de ilegalidade da prisão do paciente em
face da suposta nulidade do processo, entendo que não se trata
de caso excepcional decorrente de flagrante ilegalidade que
justifique a concessão do habeas corpus em caráter liminar, sem
as informações da autoridade coatora. Ressalte-se que na reali-
dade o réu foi condenado por sentença que inclusive foi objeto
de recurso para a Turma Recursal e foi mantida a condenação,
tendo havido o trânsito em julgado e, o impetrante sequer jun-
tou aos autos de habeas corpus cópia da sentença e as razões
daquele recurso, falha esta que impossibilita totalmente a con-
cessão de liminar. Além disso, o impetrante já interpôs outro
habeas corpus em razão da mesma prisão, tendo alegado na-
quela oportunidade a ocorrência da prescrição e, como o resul-
tado do julgamento daquele habeas corpus não lhe foi favorá-
vel, impetrou novo pedido, desta vez argüindo a nulidade do
processo. 2. Ante o exposto, deixo de conceder a liminar re-

querida. 3. Oficie-se ao juiz da causa com urgência, para que
no prazo de 03 (três) dias preste as informações necessárias,
solicitando principalmente cópia da sentença e das razões do
recurso interposto junto à Turma Recursal da 7ª Região. 4. Após,
dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 02 de
dezembro de 2005. TITO CAMPOS DE PAULA, Juiz Relator.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2005.0005224-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2005.0005494-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2005.0005912-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0006275-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2005.0006314-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 027 2005.0006319-7/0
ADRIANO ALVES KLEIN 001 2005.0002728-0/0
ALEX SANDRO SONDA 027 2005.0006319-7/0
ANELISE CHAIBEN 024 2005.0006282-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 020 2005.0006011-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 021 2005.0006014-8/0
AURELIO CANCIO PELUSO 004 2005.0003698-5/2
AURELIO CANCIO PELUSO 012 2005.0005288-2/1
CAMILLA MARANHO RIBAS 009 2005.0005032-7/0
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 008 2005.0004977-0/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 007 2005.0004961-9/1
CAROLINE ROSA FRANÇA 021 2005.0006014-8/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 020 2005.0006011-2/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 021 2005.0006014-8/0
CESAR AUGUSTO TERRA 008 2005.0004977-0/0
CILÇO LUIZ RUFINO DA SILVA 035 2005.0006582-0/0
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN 004 2005.0003698-5/2
CLAUDIA REGINA LIMA 020 2005.0006011-2/0
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 023 2005.0006275-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 011 2005.0005224-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 013 2005.0005494-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 017 2005.0005912-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 023 2005.0006275-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 026 2005.0006314-8/0
DANIELLA LETICIA BROERING 027 2005.0006319-7/0
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS 022 2005.0006060-5/0
DENIS OKAMURA 021 2005.0006014-8/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 028 2005.0006378-0/0
DENISE KUNG BRUEL 010 2005.0005153-0/0
DIRCEU GALDINO 002 2005.0003209-9/2
DIRCEU GALDINO 003 2005.0003209-9/3
DOUGLAS DOS SANTOS 009 2005.0005032-7/0
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 014 2005.0005574-4/0
EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 026 2005.0006314-8/0
ELIANE CRISTINA DE LIMA 013 2005.0005494-6/0
ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA 030 2005.0006441-5/0
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 009 2005.0005032-7/0
EVANDRO IBANEZ DICATI 031 2005.0006550-4/0
EVANDRO MARIO LAZZARI 004 2005.0003698-5/2
FABIO NAPOLI MARTINS 011 2005.0005224-0/0
FABRICIO MASSI SALLA 019 2005.0006002-3/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL016 2005.0005873-2/0
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN 018 2005.0005990-9/0
FERNANDA BLASIO PEREZ 008 2005.0004977-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 020 2005.0006011-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 021 2005.0006014-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 032 2005.0006551-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 033 2005.0006553-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 034 2005.0006554-1/0
FERNANDO SCHLIEPER 009 2005.0005032-7/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 010 2005.0005153-0/0
FRANCISCO LEITE CHAVES 031 2005.0006550-4/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 016 2005.0005873-2/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 023 2005.0006275-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 025 2005.0006302-3/0
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA 024 2005.0006282-0/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 026 2005.0006314-8/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 027 2005.0006319-7/0
HÉLIO CAROCI RUIZ 004 2005.0003698-5/2
IVAN LINZMEYER SANTOS 009 2005.0005032-7/0
JOAO BOSCO LEE 011 2005.0005224-0/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 019 2005.0006002-3/0
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 011 2005.0005224-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 010 2005.0005153-0/0
JOSE CARLOS DIAS NETO 030 2005.0006441-5/0
JOSE CARLOS FARINA 022 2005.0006060-5/0
JOSE CARLOS ROSA 005 2005.0004218-7/1
JOSE CID CAMPELO 006 2005.0004222-7/1
JOSE DO CARMO BADARO 005 2005.0004218-7/1
JOSE RODRIGO SADE 006 2005.0004222-7/1
JULIARA APARECIDA GONCALVES 031 2005.0006550-4/0
JULIO CESAR SCOTA STEIN 001 2005.0002728-0/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 007 2005.0004961-9/1
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2005.0006302-3/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 024 2005.0006282-0/0
LEANDRO POLES DA COSTA 008 2005.0004977-0/0
LECIR MARIA SCALASSARA 029 2005.0006417-3/0
LEDA REGINA GAMBETTA 013 2005.0005494-6/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 027 2005.0006319-7/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 017 2005.0005912-5/0
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
PELLON 025 2005.0006302-3/0
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 015 2005.0005728-7/0
LUIZ CARLOS SANCHES 002 2005.0003209-9/2
LUIZ CARLOS SANCHES 003 2005.0003209-9/3
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 028 2005.0006378-0/0
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 017 2005.0005912-5/0
LUIZ MANRIQUE 025 2005.0006302-3/0
LUIZ SGANZELLA LOPES 009 2005.0005032-7/0
MARCELA DEL PINTOR 007 2005.0004961-9/1
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2005.0005873-2/0
MARCELO CLEMENTE BASTOS 009 2005.0005032-7/0
MARCELO HANKE BANDOLIN 004 2005.0003698-5/2
MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO 002 2005.0003209-9/2
MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO 003 2005.0003209-9/3
MARCIA SEVERINA BADARO 005 2005.0004218-7/1
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 012 2005.0005288-2/1
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA010 2005.0005153-0/0
MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO 022 2005.0006060-5/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 2005.0006282-0/0
MOEMA SANTANA SILVA 018 2005.0005990-9/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 012 2005.0005288-2/1
NILSON LEMES BUENO 018 2005.0005990-9/0
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.030 2005.0006441-5/0
OLGA MACHADO KAISER 010 2005.0005153-0/0
PAULO GIOVANI FORNAZARI 011 2005.0005224-0/0
PAULO SERGIO DANIEL 017 2005.0005912-5/0
PEDRO CARLOS MARTELLO 004 2005.0003698-5/2
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 016 2005.0005873-2/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 030 2005.0006441-5/0
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 022 2005.0006060-5/0
ROBSON LUIZ SANTIAGO 001 2005.0002728-0/0
ROGERIO GONCALVES THOME 006 2005.0004222-7/1
RONALDO OLMO 017 2005.0005912-5/0
ROSANA RIGONATO 025 2005.0006302-3/0
ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO 003 2005.0003209-9/3
SALVADOR PIRES DA SILVA NETO 002 2005.0003209-9/2
SALVADOR PIRES DA SILVA NETO 003 2005.0003209-9/3
SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2005.0005990-9/0
SOELI INGRACIO SIMOES 026 2005.0006314-8/0
TANIA MARA MARTINI 014 2005.0005574-4/0
 TANIA REGINA DA SILVA 002 2005.0003209-9/2
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 020 2005.0006011-2/0
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 021 2005.0006014-8/0
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIM 010 2005.0005153-0/0
VALERIA SILVA GALDINO 002 2005.0003209-9/2
VALERIA SILVA GALDINO 003 2005.0003209-9/3
VLAMIR EMERSON FERREIRA 013 2005.0005494-6/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 007 2005.0004961-9/1
WILLIAN MARCONDES SANTANA 004 2005.0003698-5/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 012 2005.0005288-2/1
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0012004.0003425-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
AGRAVADO............:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ
INTERESSADO.........:MANOEL IPANEMA DA SILVA
ADVOGADO............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
INTERESSADO.........:JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA I - Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos; II - Remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. Curiti-
ba, 23 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0022005.0000334-5/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........:FÁBIO JOSÉ CUCOLOTTO
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 94/96 e 108,
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A interpôs o pre-
sente recurso extraordinário (fls. 110/116). Nada obstante, ve-
rifica-se que o recurso foi subscrito pelo Dr. Aurélio Câncio
Peluso, o qual não possui poderes para representar a apelante,
conforme a procuração e substabelecimentos de fls. 46/49. As-
sim, não se subsumindo o presente caso às hipóteses previstas
no art. 37 do Código de Processo Civil, intime-se a recorrente,
por meio de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, regularize sua representação processual, sob pena do não-
conhecimento do recurso. Cumprida a determinação supra, in-
time-se a parte recorrida para, querendo, contra-arrazoar o re-
curso extraordinário no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 23
de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0032005.0000371-3/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PAULO ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO............: MARIA NOELI FAE
RECORRIDO...........:VERA HELENA LIPNHARSKI FERRO
ADVOGADO............:ANOAR VALE FERRO
Vistos.  Inconformado com o v. acórdão de fls. 367/374 e 378/
380, PAULO ANTONIO RODRIGUES interpôs o presente re-
curso extraordinário (fls. 383/396), com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitucional. Sus-
tentou a recorrente a ocorrência de violação ao artigo 5º, inciso
X, da Constituição Federal, na medida em que a demandada/
recorrida pretendeu buscar a declaração da separação entre o
autor/recorrente e sua mulher em juízo incompetente e por meio
de provas ilícitas. Aduziu, ainda, ofensa ao princípio da igual-
dade, previsto no artigo 5º, inciso I, da Carta Republicana, na
medida em que o acórdão vergastado condenou o ora recorren-
te ao pagamento de honorários advocatícios em razão do provi-
mento apenas parcial do recurso, ao passo que deixou de con-
denar a parte adversa nas verbas de sucumbência em virtude do
não-conhecimento do recurso adesivo por ela manejado. Res-
peitada a manifestação do recorrente, inviável o processamen-
to do presente recurso extraordinário. Isso porque, da análise
do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se do neces-
sário prequestionamento da matéria constitucional que se pre-
tende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu
processamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa Cor-
te, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exterioriza-
do, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispensável
prequestionamento da matéria constitucional, que não se admi-
te implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Mar-
co Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem
as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acórdão
recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorrente,
deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento do
tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordinário.

A configuração jurídica do prequestionamento decorre de sua
oportuna formulação em momento procedimentalmente adequa-
do. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema de
direito federal para legitimar o uso da via do recurso extraordi-
nário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que
a matéria constitucional questionada tenha sido efetivamente
apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”.
(AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000,
pág. 42). Assim sendo, nego seguimento ao feito.Publique-se e
intimem-se.  Curitiba, 23 de novembro de 2005. Edgard Fer-
nando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0042005.0000692-7/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:AMBEV - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS
ADVOGADO............:AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
WALTER BORGES CARNEIRO
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO
RECORRIDO...........:DANIEL RODRIGUES
ADVOGADO............:TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
Vistos.  Inconformado com o v. acórdão de fls. 223/225 e 250,
DANIEL RODRIGUES interpôs o presente recurso extraordi-
nário (fls. 252/262), com fundamento no artigo 102, inciso III,
alíneas “a” e “b”, do permissivo constitucional. Sustentou o
recorrente que o órgão julgador a quo, ao declinar a competên-
cia para o conhecimento e processamento da demanda indeni-
zatória ajuizada para a Justiça do Trabalho, acabou por violar
os seguintes dispositivos da Constituição Federal: artigo 114,
incisos VI e IX; artigo 3º, inciso IV; artigo 5º; artigo 227; e
artigo 7º, inciso XXX. Aduziu, ainda, que, ante a rejeição dos
embargos declaratórios opostos, restaram afrontadas as normas
constitucionais previstas nos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e
93, inciso IX, da Carta Republicana. Respeitada a manifesta-
ção do recorrente, inviável o processamento do presente recur-
so extraordinário. Isso porque, da análise do recurso, deflui-se
que o apelo extremo ressente-se do necessário prequestiona-
mento da matéria constitucional que se pretende agitar nesta
senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu processamento, a
se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte, da qual é exem-
plo o seguinte despacho, assim exteriorizado, na parte que in-
teressa, in verbis: “Ausente o indispensável prequestionamen-
to da matéria constitucional, que não se admite implícito (RTJ
125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min.
Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ
153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e
356 desta Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria
constitucional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-
se, tecnicamente, o prequestionamento do tema, necessário ao
conhecimento do recurso extraordinário.  A configuração jurí-
dica do prequestionamento decorre de sua oportuna formula-
ção em momento procedimentalmente adequado. Não basta,
no entanto, só argüir previamente o tema de direito federal para
legitimar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucio-
nal questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão
recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). Outrossim,
em realidade, o que almeja o recorrente é a rediscussão da
matéria fático-probatória, pretensão esta que esbarra no verbe-
te sumular de n.º 279 do Pretório Excelso, o qual preconiza que
“para simples reexame de prova não cabe recurso extraordiná-
rio”. Assim sendo, nego seguimento ao feito. Publique-se e in-
timem-se. Retifique-se a autuação a fim de conste como recor-
rente Daniel Rodrigues, e como recorrida Ambev - Companhia
Brasileira de Bebidas.  Curitiba, 24 de novembro de 2005. Ed-
gard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0052005.0000693-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Paranaguá
AGRAVANTE...........:GILMAR FERNANDES BAZANELLA
ADVOGADO............:TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
AGRAVADO............:AMBEV - COMPANHIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS
ADVOGADO............:AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
WALTER BORGES CARNEIRO
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO
 Vistos.  Inconformado com a decisão que negou seguimento
ao recurso extraordinário interposto, GILMAR FERNANDES
BAZANELLA manejou o presente agravo de instrumento (fls.
02/10). Todavia, o expediente em testilha não comporta conhe-
cimento, vez que, além de o agravante ter mencionado no cor-
po do recurso decisão diversa da proferida, limitou-se a reite-
rar os argumentos já tecidos no recurso extraordinário, ao re-
vés de se insurgir contra a decisão de inadmitiu o apelo extre-
mo. Colaciona-se, a propósito, o seguinte decisum do E. Su-
premo Tribunal Federal: “(...) 2. A parte agravante limita-se a
sustentar que o acórdão recorrido não está em consonância com
a jurisprudência desta Corte, deixando de impugnar as demais
razões - de natureza processual - que ensejaram a inadmissão
de seu recurso. 3. É dever do recorrente impugnar os funda-
mentos da decisão recorrida. Incide sobre o caso a regra do §
1o do art. 317 do Regimento Interno desta Corte, segundo a
qual a petição do recurso deverá conter, ‘sob pena de rejeição
liminar, as razões do pedido de reforma da decisão agravada’.
Tal diligência não foi observada na peça do agravo, porquanto
as razões se limitam a atacar a decisão objeto do recurso extra-
ordinário. A Segunda Turma, por unanimidade, relator o minis-
tro Maurício Corrêa (DJ 21.09.2001), pronunciou-se no mes-
mo sentido: ‘AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTOL AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUN-
DAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE DO AGRAVO.
ARTIGO 317, §1o DO RISTF. 1. Incumbe ao recorrente o de-
ver de impugnar os fundamentos da decisão recorrida. 2. Invi-
ável, diante da regra do § 1o do artigo 317 do RISTF, o agravo
de instrumento que se limita a reiterar as razões do recurso
extraordinário sem abordar o fundamento da decisão agravada.
Agravo regimental a que se nega provimento.’ (...) 5. Do ex-
posto, nego seguimento ao presente agravo. Publique-se. Bra-
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sília, 24 de maio de 2004. Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator”. Outrossim, verifica-se que o agravo não foi formado
adequadamente, vez que ausentes as cópias das peças obrigató-
rias discriminadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo
Civil, verbis: “Art. 544. (...) § 1º. O agravo de instrumento será
instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo cons-
tar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da peti-
ção de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado.”  (destacou-se) Dessa feita, resta evidente a irregularida-
de formal do agravo apresentado, de modo que se impõe o seu
não-conhecimento, na medida em que tal expediente não com-
porta a abertura de novo prazo para sua regularização. Nesse
sentido são os arestos dos Tribunais Superiores colacionados
por NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRA-
DE NERY (Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor. 6. ed. São Paulo: Edi-
tora Revista dos Tribunais, 2002. p. 920): * “A jurisprudência
do STJ tem-se direcionado no sentido de que não é possível
apresentar peça obrigatória listada no CPC 544, § 1º, após a
interposição de agravo, tendo em vista a ocorrência de preclu-
são consumativa (STJ, Ag 107180-0, rel. Min. Adhemar Maci-
el, j. 20.6.1996, DJU 23.8.1996, p. 29444).” * “Não se conhe-
ce de agravo de instrumento interposto contra o não recebi-
mento do REsp, quando não constar do instrumento a procura-
ção outorgada ao advogado do agravado, porquanto a completa
formação do instrumento, com todas as peças obrigatórias, é
ônus processual do agravante, nos termos do CPC 544 (STJ, 6ª
T., AgRgAg 149694-SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
22.9.1997, v.u., DJU 13.10.1997, p. 51701). No mesmo senti-
do: STF, 2ª T., AgRgAg 211541-1-DF, rel. Min. Carlos Vello-
so, j. 19.5.1998, v.u., DJU 26.6.1998, p. 6.” Aliás, tal é o que
restou sumulado nos verbetes n. 288 e 639 do Pretório Excelso,
respectivamente: “Nega-se provimento a agravo para subida de
recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” “Aplica-se a Súmula 288 quando não constarem do trasla-
do do agravo de instrumento as cópias das peças necessárias à
verificação da tempestividade do recurso extraordinário não
admitido pela decisão agravada.” Do exposto, não conheço do
agravo de instrumento em questão, nos termos da fundamenta-
ção supra-expendida e, com base no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA  - Juiz Presidente da Tur-
ma Recursal Única

0062005.0001280-1/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
CARLOS MARCELO SCARTAZZINI BOCALON
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........:FERMINO LUIZ FONTANIVE
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 49/50 e 62/63,
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP in-
terpôs o presente recurso extraordinário (fls. 65/71), com fun-
damento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a recorrente a violação ao artigo 5º,
incisos II, LIV e X, da Constituição Federal, na medida em que
o dano moral que o ora recorrido alegou ter sofrido não estaria
comprovado no bojo dos autos, bem como a inobservância do
contido no inciso XXXV daquele mesmo dispositivo constitu-
cional, porquanto tenham sido rejeitados os embargos de de-
claração opostos para fins de prequestionamento. Respeitada a
manifestação da recorrente, inviável o processamento do pre-
sente recurso extraordinário. A uma porque, da análise do re-
curso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se do necessário
prequestionamento da matéria constitucional que se pretende
agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu pro-
cessamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte,
da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado,
na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispensável pre-
questionamento da matéria constitucional, que não se admite
implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Mar-
co Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem
as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acórdão
recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorrente,
deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento do
tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordinário.
A configuração jurídica do prequestionamento decorre de sua
oportuna formulação em momento procedimentalmente adequa-
do. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema de
direito federal para legitimar o uso da via do recurso extraordi-
nário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que
a matéria constitucional questionada tenha sido efetivamente
apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”.
(AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000,
pág. 42). A duas porque, no que tange à comprovação do dano
moral, o extraordinário esbarra no verbete sumular de n.º 279
do Pretório Excelso, que preconiza que “para simples reexame
de prova não cabe recurso extraordinário”. E a três porque a
suscitada ofensa às normas constitucionais, se ocorresse, tal
dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte
aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição.  A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag

192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.  A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0072005.0001526-7/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TERRA NETWORKS BRASIL S.A.
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........:MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA
ADVOGADO............:ROSANA CRISTINA KRUPP
Vistos. Inconformada com o v. acórdão de fls. 104/106 e 114,
TERRA NETWORKS BRASIL S/A interpôs o presente recur-
so extraordinário (fls. 117/123). Nada obstante, constata-se que
transcorreu o prazo de validade do instrumento de procuração
de fls. 44/45. Assim, intime-se a recorrente, por meio de seus
advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua
representação processual, sob pena do não-conhecimento do
recurso. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte re-
corrida para, querendo, contra-arrazoar o recurso extraordiná-
rio no prazo legal. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Presidente da
Turma Recursal Única

0082005.0001709-0/3 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............:KARINE CRISTINA DA COSTA
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
MOISES BATISTA DE SOUZA
RECORRIDO...........:JULIANO FERREIRA DE RAMOS
ADVOGADO............:LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
Vistos.  Inconformado com o v. acórdão de fls. 71/72, 86/87 e
99/100, o BANCO BMC S/A interpôs o presente recurso extra-
ordinário (fls. 103/108). Nada obstante, constata-se que trans-
correu o prazo de validade do instrumento de procuração de fl.
23. Assim, intime-se a recorrente, por meio de seu advogado,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representa-
ção processual, sob pena do não-conhecimento do recurso. In-
time-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.  EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Presidente da Turma Recursal Única

0092005.0002218-9/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CLOVE’S INVESTIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA.
JOSÉ CARLOS NICÁCIO
ADVOGADO............:CLOVES JOSE DE PINHO
RECORRIDO...........:ALESSANDRO CAMARGO DA SILVA
ADVOGADO............:EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO
Vistos. Inconformados com o v. acórdão de fls. 106/113 e 121/
123, CLOVE´S INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LTDA. e JOSÉ CARLOS NICÁCIO interpuseram o presente
recurso especial (fls. 132/137). No entanto, o recurso não com-
porta conhecimento, visto que ausente o requisito de admissi-
bilidade relativo à tempestividade. Gize-se que os requisitos de
admissibilidade do recurso especial devem ser analisados de
ofício pelo Presidente do tribunal a quo. Esta é a lição de NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, pre-
sente em seu Código de Processo Civil Comentado (6. ed. São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002. p. 914):  “Ao tri-
bunal ‘a quo’ cabe (...) verificar se estão presentes os requisitos
formais do RE e do REsp” (grifou-se). O art. 508 do Código de
Processo Civil disciplina o prazo para a interposição do recur-
so especial, veja-se: “Art. 508. Na apelação, nos embargos in-
fringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recur-
so extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para
interpor e para responder é de quinze (15) dias.” (grifou-se)
Depreende-se dos autos que a publicação do acórdão de fls.
106/113 deu-se em 11/07/2005, conforme certidão de fl. 114.
Tendo em vista que os ora recorrentes opuseram, tempestiva-
mente, embargos declaratórios contra a decisão colegiada, o
prazo recursal foi interrompido. Por sua vez, o acórdão dos
embargos de declaração (fls. 121/123), foi publicado no Diário
da Justiça de 29/08/2005 (segunda-feira útil), consoante fl. 124.
Por força do disposto no item 2.9.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná e no acór-
dão nº 5540 do Conselho da Magistratura, o “dies a quo” do
prazo deu-se em 02/09/2005 (sexta-feira útil), inclusive. Desse
modo, o lapso temporal de 15 (quinze) dias para interposição
do recurso especial findou em 16/09/2005 (sexta-feira útil). No
entanto, embora os recorrentes tenham protocolado o apelo es-
pecial por meio do protocolo integrado na data de 12/09/2005
(fl. 131), o recurso apenas foi transmitido à Secretaria desta
Turma Recursal mediante fac-simile em 19/09/2005, nos ter-
mos da certidão de fl. 130. Dessa forma, resta flagrante a in-
tempestividade do recurso manejado, vez que o E. Superior
Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o proto-
colo integrado não se aplica ao recurso especial. Esse o teor da
sua Súmula n.º 256: “O sistema de ‘protocolo integrado’ não se
aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça.”
Outrossim, é incabível o recurso especial no sistema dos Juiza-
dos Especiais, conforme disposto na Súmula n.º 203 do Excel-
sa Corte Federal, in verbis: “Não cabe recurso especial contra
decisão proferida por órgão de segundo grau dos juizados es-
peciais.” (destacou-se) Isso posto, nego seguimento ao recurso
especial manejado. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 28 de

novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Presidente da Turma Recursal Única

0102005.0002552-1/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO............:JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
EDNEY RESMER VIEIRA
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
RECORRIDO...........:RENATO SANDOVAL SEJAS
ADVOGADO............:MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 246/256 e 264/
265, RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A interpôs
o presente recurso extraordinário (fls. 267/281), com funda-
mento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo cons-
titucional. Sustentou a recorrente que a decisão vergastada, ao
confirmar a decisão singular que lhe imputou a responsabilida-
de objetiva pelos danos causados ao veículo do recorrido em
razão de colisão com animal que se encontrava solto na pista
de rodovia explorada por contrato de concessão pela recorren-
te, acabou por violar o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal,
sob o fundamento de que à administração pública, em se tra-
tando de ato omissivo, aplica-se a teoria da responsabilidade
subjetiva, em que imprescindível a averiguação de culpa por
parte do poder público ou da entidade concessionária, por ter
sido consagrada na Carta Magna a teoria do risco administrati-
vo. Respeitada a manifestação da recorrente, inviável o proces-
samento do presente recurso extraordinário. Isso porque, da
análise do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucional que
se pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois,
o seu processamento, a se ver das iterativas decisões da Excel-
sa Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteri-
orizado, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispen-
sável prequestionamento da matéria constitucional, que não se
admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ
131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), inci-
dem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acór-
dão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorren-
te, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento
do tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordiná-
rio.  A configuração jurídica do prequestionamento decorre de
sua oportuna formulação em momento procedimentalmente
adequado. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema
de direito federal para legitimar o uso da via do recurso extra-
ordinário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 24 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0112005.0002717-7/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: LUIZ VANTROBA
ADVOGADO............:JACOB REINALDO VALENTIN
RECORRIDO...........:ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA MARIA REGINA ZARATE NISSEL
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
Vistos. Inconformado com o v. acórdão de fls. 267/271, LUIZ
VANTROBA interpôs o presente recurso especial (fls. 274/285),
não obstante o tenha nominado equivocadamente de recurso
extraordinário. No entanto, nego seguimento ao presente re-
curso por ser ele incabível no sistema dos Juizados Especiais,
conforme disposto na Súmula nº 203 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: “Súmula 203 - Não cabe recurso especial
contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos juiza-
dos especiais.” (destacou-se) Publique-se e intimem-se. Retifi-
que-se a autuação. Curitiba, 23 de novembro de 2005. EDGARD
FERNANDO BARBOSA - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0122005.0002867-1/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Marilândia do Sul
RECORRENTE..........:OLGA DE LOURDES ROLA RAMA-
RI
ADVOGADO............:CARINA DO CARMO CASTILHO
CHAVES
CIRINEU DIAS
RECORRIDO...........:ANTONIO CARLOS SASSO
ADVOGADO............:LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
SERGIO DE SOUZA
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 151/152 e 165/
167, OLGA DE LOURDES ROLA RAMARI interpôs recursos
extraordinário e especial (fls. 169/174 e 181/189, respectiva-
mente). Sustentou a recorrente, em suma, violação ao artigo 5º,
inciso XXVI, da Constituição Federal, e ao artigo 1046, § 1º,
do Código de Processo Civil, em razão de o órgão julgador a
quo ter declarado sua ilegitimidade para ajuizar embargos de
terceiro, em ofensa à alegada impenhorabilidade do bem cons-
trito judicialmente, do qual a recorrente seria possuidora. Res-
peitada a manifestação da recorrente, inviável o processamen-
to dos recursos aforados. Isso porque, no que tange ao recurso
extraordinário, a recorrente deixou de consignar o dispositivo
constitucional que autoriza a interposição do apelo extremo,
em afronta ao disposto no art. 321 do Regimento Interno do
Pretório Excelso, verbis: “Art. 321. O recurso extraordinário
para o Tribunal será interposto no prazo estabelecido na lei
processual pertinente, com indicação do dispositivo que o au-
torize, dentre os casos previstos nos artigos 102, III, a, b, c, e
121, § 3º, da Constituição Federal.” (redação dada pela Emen-
da Regimental n.º 12/03 -grifou-se) Tal omissão tem ocasiona-
do a negativa de seguimento ao recurso extraordinário, nos ter-
mos dos reiterados pronunciamentos do E. Supremo Tribunal
Federal, a exemplo daquele proferido pelo Min. Néri da Silvei-
ra no Agravo de Instrumento n.º 366.280/RJ, publicado em 08/
03/2002: “(...) 2. O agravo não comporta seguimento. 3. Efeti-

vamente, compulsando os autos, verifica-se a ausência de fun-
damentação; o agravante deixou de indicar qual o artigo, o in-
ciso, a alínea ou alíneas da Constituição lhe serviu de suporte
para a interposição do apelo extremo. Tal deficiência inviabili-
za a exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula
287. Esta colenda Corte já decidiu que: ‘Não há viabilidade
para o processamento do recurso extraordinário, se não é cor-
retamente formulado, com a precisa indicação do dispositivo
ou alínea que o autorize, bem como a exposição dos fatos e
menção aos dispositivos legais ou constitucionais que teriam
sidos violados, ou aos quais teria negado vigência’ (Ag. nº
119.300-0-RJ, rel. Min. Carlos Madeira, DJU de 09.10.87, pág.
21.787; AG nº 143.514-3-SP, rel. Min. Carlos Velloso, DJU de
30.04.92, pág. 5.718). (...)”. (grifou-se) Ainda que superada a
falha da parte recorrente, e se pudesse compreender ancorado
o recurso extraordinário na letra “a” do inciso III do artigo 102
da Constituição Federal, a ausência de prequestionamento cei-
faria a via recursal, por força das Súmulas n. 282 e 356 do STF,
a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte, da qual é
exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado, na parte que
interessa: “Ausente o indispensável prequestionamento da ma-
téria constitucional, que não se admite implícito (RTJ 125/1368,
Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de
Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989,
Rel. Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e 356 des-
ta Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria consti-
tucional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-se, tec-
nicamente, o prequestionamento do tema, necessário ao conhe-
cimento do recurso extraordinário.  A configuração jurídica do
prequestionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no entan-
to, só argüir previamente o tema de direito federal para legiti-
mar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a satis-
fação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucional
questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão re-
corrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). Já no que
concerne ao recurso especial, é pacífica a orientação da doutri-
na e jurisprudência pátrias no sentido de ser esse meio recursal
incabível no sistema dos Juizados Especiais, conforme dispos-
to na Súmula n.º 203 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“Súmula 203 - Não cabe recurso especial contra decisão profe-
rida por órgão de segundo grau dos juizados especiais.” (desta-
cou-se) Sendo assim, nego seguimento aos feitos. Publique-se
e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.  EDGARD
FERNANDO BARBOSA Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0132005.0002867-1/3 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Marilândia do Sul
RECORRENTE..........:OLGA DE LOURDES ROLA RAMA-
RI
ADVOGADO............:CARINA DO CARMO CASTILHO
CHAVES
CIRINEU DIAS
RECORRIDO...........:ANTONIO CARLOS SASSO
ADVOGADO............:LUIZ ANTONIO ZANLORENZI
SERGIO DE SOUZA
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 151/152 e 165/
167, OLGA DE LOURDES ROLA RAMARI interpôs recursos
extraordinário e especial (fls. 169/174 e 181/189, respectiva-
mente). Sustentou a recorrente, em suma, violação ao artigo 5º,
inciso XXVI, da Constituição Federal, e ao artigo 1046, § 1º,
do Código de Processo Civil, em razão de o órgão julgador a
quo ter declarado sua ilegitimidade para ajuizar embargos de
terceiro, em ofensa à alegada impenhorabilidade do bem cons-
trito judicialmente, do qual a recorrente seria possuidora. Res-
peitada a manifestação da recorrente, inviável o processamen-
to dos recursos aforados. Isso porque, no que tange ao recurso
extraordinário, a recorrente deixou de consignar o dispositivo
constitucional que autoriza a interposição do apelo extremo,
em afronta ao disposto no art. 321 do Regimento Interno do
Pretório Excelso, verbis: “Art. 321. O recurso extraordinário
para o Tribunal será interposto no prazo estabelecido na lei
processual pertinente, com indicação do dispositivo que o au-
torize, dentre os casos previstos nos artigos 102, III, a, b, c, e
121, § 3º, da Constituição Federal.” (redação dada pela Emen-
da Regimental n.º 12/03 -grifou-se) Tal omissão tem ocasiona-
do a negativa de seguimento ao recurso extraordinário, nos ter-
mos dos reiterados pronunciamentos do E. Supremo Tribunal
Federal, a exemplo daquele proferido pelo Min. Néri da Silvei-
ra no Agravo de Instrumento n.º 366.280/RJ, publicado em 08/
03/2002: “(...) 2. O agravo não comporta seguimento. 3. Efeti-
vamente, compulsando os autos, verifica-se a ausência de fun-
damentação; o agravante deixou de indicar qual o artigo, o in-
ciso, a alínea ou alíneas da Constituição lhe serviu de suporte
para a interposição do apelo extremo. Tal deficiência inviabili-
za a exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula
287. Esta colenda Corte já decidiu que: ‘Não há viabilidade
para o processamento do recurso extraordinário, se não é cor-
retamente formulado, com a precisa indicação do dispositivo
ou alínea que o autorize, bem como a exposição dos fatos e
menção aos dispositivos legais ou constitucionais que teriam
sidos violados, ou aos quais teria negado vigência’ (Ag. nº
119.300-0-RJ, rel. Min. Carlos Madeira, DJU de 09.10.87, pág.
21.787; AG nº 143.514-3-SP, rel. Min. Carlos Velloso, DJU de
30.04.92, pág. 5.718). (...)”. (grifou-se) Ainda que superada a
falha da parte recorrente, e se pudesse compreender ancorado
o recurso extraordinário na letra “a” do inciso III do artigo 102
da Constituição Federal, a ausência de prequestionamento cei-
faria a via recursal, por força das Súmulas n. 282 e 356 do STF,
a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte, da qual é
exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado, na parte que
interessa: “Ausente o indispensável prequestionamento da ma-
téria constitucional, que não se admite implícito (RTJ 125/1368,
Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de
Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989,
Rel. Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e 356 des-
ta Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria consti-
tucional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-se, tec-
nicamente, o prequestionamento do tema, necessário ao conhe-
cimento do recurso extraordinário.  A configuração jurídica do
prequestionamento decorre de sua oportuna formulação em
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momento procedimentalmente adequado. Não basta, no entan-
to, só argüir previamente o tema de direito federal para legiti-
mar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a satis-
fação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucional
questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão re-
corrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). Já no que
concerne ao recurso especial, é pacífica a orientação da doutri-
na e jurisprudência pátrias no sentido de ser esse meio recursal
incabível no sistema dos Juizados Especiais, conforme dispos-
to na Súmula n.º 203 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“Súmula 203 - Não cabe recurso especial contra decisão profe-
rida por órgão de segundo grau dos juizados especiais.” (desta-
cou-se) Sendo assim, nego seguimento aos feitos. Publique-se
e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.  EDGARD
FERNANDO BARBOSA Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0142005.0002926-6/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........:FRANCISCO MARTINS NETO
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 92/95 e 108/
111, TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
interpôs o presente recurso extraordinário (fls. 113/119), com
fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a recorrente a violação ao artigo 5º,
incisos II, LIV e X, da Constituição Federal, na medida em que
o dano moral que o ora recorrido alegou ter sofrido não estaria
comprovado no bojo dos autos, bem como a inobservância do
contido no inciso XXXV daquele mesmo dispositivo constitu-
cional, porquanto tenham sido rejeitados os embargos de de-
claração opostos para fins de prequestionamento. Respeitada a
manifestação da recorrente, inviável o processamento do pre-
sente recurso extraordinário. A uma porque, da análise do re-
curso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se do necessário
prequestionamento da matéria constitucional que se pretende
agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu pro-
cessamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte,
da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado,
na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispensável pre-
questionamento da matéria constitucional, que não se admite
implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Mar-
co Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem
as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acórdão
recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorrente,
deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento do
tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordinário.
A configuração jurídica do prequestionamento decorre de sua
oportuna formulação em momento procedimentalmente adequa-
do. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema de
direito federal para legitimar o uso da via do recurso extraordi-
nário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que
a matéria constitucional questionada tenha sido efetivamente
apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”.
(AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000,
pág. 42). A duas porque, no que tange à comprovação do dano
moral, o extraordinário esbarra no verbete sumular de n.º 279
do Pretório Excelso, que preconiza que “para simples reexame
de prova não cabe recurso extraordinário”. E a três porque a
suscitada ofensa às normas constitucionais, se ocorresse, tal
dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte
aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição.  A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.  A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
 Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0152005.0003018-8/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRI-
AS LTDA
ADVOGADO............:EDMUNDO MANOEL SANTANA
GUSTAVO TULIO PAGANI
BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:HERCILIA BORDINI GERMANI
ADVOGADO............:KRISTIAN CESAR MICHELETTI
COBRA
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Hercilia Bordini
Germani)
0162005.0003023-0/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba

RECORRENTE..........:URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A.
ADVOGADO............:ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA
SIDNEY MARTINS
CARLA VALERIA DE CARVALHO
RECORRIDO...........: NILSON MERKLE
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 169/172 e 184/
185, URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A interpôs o
presente recurso extraordinário (fls. 188/206), com fundamen-
to no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo constitu-
cional. Sustentou a recorrente a ocorrência de violação ao arti-
go 5º, inciso LV, da Carta Magna, na medida em que a Turma
Recursal fundamentou a decisão exarada na falta de comprova-
ção da falsidade dos vales-transporte objeto da ação, quando
tal fato não integrava a lide. Respeitada a manifestação da re-
corrente, inviável o processamento do presente recurso extra-
ordinário. A uma porque, da análise do recurso, deflui-se que o
apelo extremo ressente-se do necessário prequestionamento da
matéria constitucional que se pretende agitar nesta senda re-
cursal, inviabilizando-se, pois, o seu processamento, a se ver
das iterativas decisões da Excelsa Corte, da qual é exemplo o
seguinte despacho, assim exteriorizado na parte que interessa,
in verbis: “Ausente o indispensável prequestionamento da ma-
téria constitucional, que não se admite implícito (RTJ 125/1368,
Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de
Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989,
Rel. Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e 356 des-
ta Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria consti-
tucional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-se, tec-
nicamente, o prequestionamento do tema, necessário ao conhe-
cimento do recurso extraordinário.  A configuração jurídica do
prequestionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no entan-
to, só argüir previamente o tema de direito federal para legiti-
mar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a satis-
fação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucional
questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão re-
corrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). A duas por-
que a suscitada ofensa à norma constitucional, se ocorresse, tal
dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte
aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição.  A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.  A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0172005.0003126-5/2 - Recurso Extraordinário Criminal
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: PAULO DAMETTO
ADVOGADO............:MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
Vistos.  Inconformado com o v. acórdão de fls. 74/75 e 84/86,
PAULO DAMETTO interpôs o presente recurso extraordinário
(fls. 88/106), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
“a”, do permissivo constitucional. Sustentou o recorrente ofen-
sa ao princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, porquanto teria sido citado para a
audiência de instrução e julgamento apenas cinco horas antes
da realização do aludido ato processual, o que seria vedado por
força do disposto nos artigos 66 e 78, § 1º, ambos da Lei n.º
9.099/95. Respeitada a manifestação do recorrente, inviável o
processamento do recurso extraordinário em exame. Isso por-
que, da análise do recurso, deflui-se que, não obstante a oposi-
ção de embargos declaratórios, o apelo extremo ressente-se do
necessário prequestionamento da matéria constitucional que se
pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o
seu processamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa
Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriori-
zado, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispensá-
vel prequestionamento da matéria constitucional, que não se
admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ
131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), inci-
dem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acór-
dão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorren-
te, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento
do tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordiná-
rio.  A configuração jurídica do prequestionamento decorre de
sua oportuna formulação em momento procedimentalmente
adequado. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema
de direito federal para legitimar o uso da via do recurso extra-
ordinário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/

451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). Outrossim, a suscitada ofensa à norma cons-
titucional, se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa ou indi-
reta, porquanto imprescindível a anterior análise da legislação
infraconstitucional. Neste sentido, invoca-se o seguinte aresto
do Supremo Tribunal Federal: * “Recurso extraordinário: des-
cabimento: controvérsia decidida à luz de legislação infracons-
titucional: alegada ofensa a dispositivos constitucionais que,
se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mu-
tandis, da Súmula 636 (...)”. (AgR no AI n.º 396.064/PE - 1ª
Turma - rel. Min. Sepúlveda Pertence - Julg.: 27/09/2005 -
Public.: 14/10/2005 - grifou-se) * “CONSTITUCIONAL. RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO.
I. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão
do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a inter-
pretar normas infraconstitucionais. II. - Agravo não provido.”
(AgR no AI n.º 429.158/RJ - 2ª Turma - rel. Min. Carlos Vello-
so - Julg.: 20/09/2005 - grifou-se) * “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição.  A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.  A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (Ag n.°
317.824-9 - rel. Min. Celso de Mello - Public.: 25/04/2001 -
grifou-se). Ademais, a análise dos argumentos tecidos pelo re-
corrente imprescindiria do reexame das provas colacionadas
aos autos, o que se revela inadmissível nesta senda recursal,
consoante enunciado na Súmula n.º 279 do Pretório Excelso.
Assim sendo, nego seguimento ao feito. Publique-se e intimem-
se.  Curitiba, 28 de novembro de 2005.  Edgard Fernando Bar-
bosa Juiz Presidente da Turma Recursal Única
0182005.0003362-1/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............:MARIO SERGIO GARCIA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HÉLIO CAROCI RUIZ
RECORRIDO...........:ANDRÉIA DA SILVA GUEDES
ADVOGADO............:ROGÉRIA DA SILVA GUEDES
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 124/129 e 142/
143, TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
interpôs o presente recurso extraordinário (fls. 145/155), com
fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a recorrente a ocorrência de violação
ao artigo 5º, incisos II e LIV, da Constituição Federal, na medi-
da em que o dano moral alegado pela reclamante/recorrida não
teria sido comprovado. Aduziu, ainda, a ofensa aos artigos 5º,
inciso XXXV, e 93, inciso IX, ambos da Carta Magna, por não
ter a Turma Recursal se manifestado sobre as alegações dedu-
zidas em sede de embargos de declaração. Respeitada a mani-
festação da recorrente, inviável o processamento do presente
recurso extraordinário. Isso porque, da análise do recurso, de-
flui-se que, não obstante a oposição de embargos declaratóri-
os, o apelo extremo ressente-se do necessário prequestionamento
da matéria constitucional que se pretende agitar nesta senda
recursal, inviabilizando-se, pois, o seu processamento, a se ver
das iterativas decisões da Excelsa Corte, da qual é exemplo o
seguinte despacho, assim exteriorizado, na parte que interessa,
in verbis: “Ausente o indispensável prequestionamento da ma-
téria constitucional, que não se admite implícito (RTJ 125/1368,
Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de
Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989,
Rel. Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e 356 des-
ta Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria consti-
tucional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-se, tec-
nicamente, o prequestionamento do tema, necessário ao conhe-
cimento do recurso extraordinário.  A configuração jurídica do
prequestionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no entan-
to, só argüir previamente o tema de direito federal para legiti-
mar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a satis-
fação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucional
questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão re-
corrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). Ademais, a
suscitada ofensa às normas constitucionais, se ocorresse, tal
dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte
aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao
deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a
decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts.
5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição.  A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
enfatizado que as alegações de desrespeito aos postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES

- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.  A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (AG n°
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
 Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 23 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0192005.0003449-2/3 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:AMILDO GIACOMETTI
ADVOGADO............:CLINIO LEANDRO LINO LYRA
INTERESSADO.........:C & A MODAS LTDA
ADVOGADO............:SANDRO BALDUINO MORAIS
JULIANA SANDOVAL LEAL
ULA CARLOS DE MELO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Tratam os autos de embargos de declaração opostos
por AMILDO GIACOMETTI em face da decisão monocrática
proferida às fls. 128/130, que não conheceu dos embargos de-
claratórios (fls. 124/125), opostos por ele mesmo, em virtude
de sua intempestividade. Em suas razões lançadas através dos
embargos de fls. 132/133, AMILDO GIACOMETTI, sustentou
que os embargos opostos às fls. 124/125 não são intempesti-
vos, tendo em vista que a empresa ré, C & A MODAS LTDA.,
tempestivamente opôs embargos declaratórios, no último dia
do prazo, como propriamente afirma a decisão monocrática,
sendo que com a oposição destes o prazo para interposição de
recursos, para qualquer uma das partes, ficou interrompido, não
havendo que se falar em intempestividade dos declaratórios
opostos pelo ora embargante. Desse modo, pediu o acolhimen-
to dos embargos de declaração para o fim de que seja procedi-
da a análise dos embargos opostos às fls. 124/125. É o relató-
rio. Os embargos declaratórios merecem serem conhecidos,
porquanto presentes seus requisitos de admissibilidade, como
adequação e tempestividade. Todavia, não merecem acolhimen-
to, senão vejamos: O artigo 538 do Código de Processo Civil,
estabelece expressamente que os embargos de declaração in-
terromperam o prazo para interposição de recursos outros, que
não, evidentemente, declaratórios opostos à decisão já embar-
gada. Reza o aludido artigo: “Art. 538. Os embargos de decla-
ração interrompem o prazo para a interposição de outros recur-
sos, por qualquer das partes.” (grifou-se). Note-se que os em-
bargos de declaração de fls. 120/122, da empresa ré C & A
MODAS LTDA., foram opostos no último dia do prazo para
oposição deste recurso (05/09/2005 - fl. 120); já os embargos
de fls. 124/125, do ora embargante AMILDO GIACOMETTI,
apesar de terem sido opostos face a mesma decisão embargada
é intempestivo, porquanto opostos após o termino no prazo de
5 (cinco) (12/09/2005 - fl. 125). O Superior Tribunal de Justiça
já decidiu sobre o assunto, e não foi outra a conclusão consig-
nada, vejamos: “Os embargos de declaração não interrompem
o prazo para oposição de embargos declaratórios pela parte
contrária, especialmente quando os primeiros declaratórios fo-
ram opostos no último dia do prazo, quando a outra parte se-
quer os tinha manejado.” (CC 36.933 - EDcl-EDcl - 2ª Seção -
rel. Min. Nancy Andrighi - Julgado em 24/03/2004 - publicado
em 19/04/2004) Esse é o posicionamento unânime no Supremo
Tribunal Federal: “Os embargos de declaração não interrom-
pem o prazo para a oposição de embargos declaratórios à deci-
são já embargada pela parte contrária. Jurisprudência da Cor-
te.” (RE 209.288-6 - EDcl-EDcl - 1ª Turma - rel. Min. Ilmar
Galvão - julgado em 16/06/1998 - publicado em 20/11/1998)
Destarte, deve ser mantida a decisão monocrática proferida às
fls. 128/130, eis que em conformidade com o posicionamento
dos nossos Tribunais Superiores. ISTO POSTO, conheço dos
embargos de declaração e, no mérito, nego provimento, nos
termos da fundamentação acima lançada.  Intimem-se. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA Juiz Relator

0202005.0003649-2/2 - Agravo de Instrumento Cível - STJ
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........:MARÍLIA MATTER CULPI
ADVOGADO............:MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
AGRAVADO............:LUÍS RICARDO  ALFARO GAMBOA
JUAN RAMON CELI SISA
ADVOGADO............:CARLOS MARIO HAMPF
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos; II - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2005. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Presidente da Turma
Recursal Única
0212005.0003920-4/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:SINDICATO DOS PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANÁ - SINPROPAR
ADVOGADO............:CARLOS ROBERTO STEUCK
RECORRIDO...........:SILVANO SIMÕES ROCHA
ADVOGADO............:MARCO AURELIO KREFETA
Vistos.  Inconformado com o v. acórdão de fls. 435/450, o SIN-
DICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO PARANÁ -
SINPROPAR interpôs o presente recurso extraordinário (fls.
452/468), com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”,
do permissivo constitucional. Sustentou o recorrente que o ór-
gão julgador a quo, ao manter a sentença de primeiro grau que
a condenou ao pagamento de indenização em favor do ora re-
corrido, por não ter incluído o nome deste no rol anexado à
demanda trabalhista em que se pleiteou o recebimento de dife-
renças salariais e gratificações, violou o art. 5º, inciso XXI, e o
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art. 8º, inciso III, ambos da Constituição Federal, na medida
em que o ora recorrida não era associado do sindicato recor-
rente à época da propositura da ação perante a Justiça do Tra-
balho. Respeitada a manifestação do recorrente, inviável o pro-
cessamento do presente recurso extraordinário. Isso porque, da
análise do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucional que
se pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois,
o seu processamento, a se ver das iterativas decisões da Excel-
sa Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteri-
orizado, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispen-
sável prequestionamento da matéria constitucional, que não se
admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ
131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), inci-
dem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acór-
dão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorren-
te, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento
do tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordiná-
rio.  A configuração jurídica do prequestionamento decorre de
sua oportuna formulação em momento procedimentalmente
adequado. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema
de direito federal para legitimar o uso da via do recurso extra-
ordinário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). Outrossim, em realidade, o que almeja o
recorrente é a rediscussão da matéria fático-probatória, preten-
são esta que esbarra no verbete sumular de n.º 279 do Pretório
Excelso, o qual preconiza que “para simples reexame de prova
não cabe recurso extraordinário”. Assim sendo, nego seguimento
ao feito.  Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 28 de novembro
de 2005.  Edgard Fernando Barbosa - Juiz Presidente da Turma
Recursal Única

022 2005.0003947-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............:OLDEMAR MARIANO
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........:JOSÉ PEREIRA CAMACHO
TEREZINHA MARIA ZANINELLI CAMACHO
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO MORENO
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS SYLMARA PAULA
SENHORINI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1) ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA “AD CAUSAM”. INOCORRÊNCIA. 2) ANIVERSÁRIO.
SEGUNDA QUINZENA. IRRELEVÂNCIA. CONTA RENO-
VADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP Nº 32/89. CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDA. 1) O banco HSBC BANK BRASIL
S/A é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de
cobrança, pois é publico e notório que a referida instituição
financeira sucedeu créditos do originário e em liquidação BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, consoante jurisprudên-
cia dominante nesta Corte. 2) Nos termos da uníssona jurispru-
dência brasileira, os expurgos inflacionários decorrentes do
“Plano Verão” são devidos porquanto tenham as instituições
financeiras aplicado de forma retroativa, e em detrimento ao
ato jurídico perfeito, o novo indíce de correção monetária pre-
visto na Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989,
posteriormente convertida na Lei n.º 7.730 (variação da LFT -
Letra Financeira do Tesouro), ao revés daquele vigente quando
da celebração do contrato de depósito (OTN, indexada pelo
IPC). Assim, mesmo em relação às cadernetas de poupança com
aniversário na segunda quinzena do mês, conquanto que inici-
adas ou renovadas antes da instituição do aludido plano econô-
mico, houve a aplicação retroativa da mencionada legislação,
na medida em que, embora tivessem iniciado um período aqui-
sitivo antes da edição da MP n.º 32/89, os efeitos do contrato
de depósito entabulado foram regidos por essa norma, editada
posteriormente ao ajuste. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Vistos e examinados estes autos de recurso inomi-
nado n.º 2005.3947-9/0, do 1º Juizado Especial Cível de Ma-
ringá, em que figura como recorrente HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO e, como recorridos, JOSÉ PEREI-
RA CAMACHO e TEREZINHA MARIA ZANINELLI CAMA-
CHO. RELATÓRIO  JOSÉ PEREIRA CAMACHO e TEREZI-
NHA MARIA ZANINELLI CAMACHO aforaram demanda em
face de HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO ale-
gando que mantiveram aplicações em cadernetas de poupança
em agência do reclamado no período de junho de 1987 e janei-
ro de 1989. Sustentaram os demandantes que a correção mone-
tária do correspondente saldo de suas poupanças no período de
junho de 1987 foi feita com base diversa e aquém do aferido
pelo IPC, estipulado em 26,06%, e que para o período de janei-
ro de 1989 o crédito da atualização monetária também foi lan-
çado em percentual inferior ao aferido pelo IPC, de 42,72%,
requerendo, então, a condenação do reclamado ao pagamento
das diferenças, com acréscimos de direito. Em sentença prola-
tada às fls. 85/89, o pedido dos autores foram julgado proce-
dente, tendo condenando o reclamado ao pagamento em favor
dos reclamantes do valor a ser apurado das diferenças entre o
índice de correção monetária efetivamente pago e o índice apu-
rado pelo IPC nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989.
Inconformado, HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO maneja recurso inominado (fls. 93/96), sustentando, em
síntese: 1) - a sua ilegitimidade passiva ad causam, pois na ocor-
rência dos fatos, o recorrido possuía conta no Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, devendo contra este ser intentada a demanda
em comento, haja vista que o HSBC não é sucessor da citada
instituição financeira, não sendo responsável pelas obrigações
desta; e 2) a exclusão da complementação dos índices de corre-
ção monetária apenas nas contas com aniversário a partir de
16/01/1989 e 17/06/1987, eis que somente é devida em relação
às contas iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de ju-
nho/1987 e janeiro/1989. Foram apresentadas contra-razões de
recurso às fls. 112/116. É o relatório. DECIDO O recurso com-
porta conhecimento, porquanto presentes os requisitos de sua

admissibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo. 1)   Da legitimidade passiva: Afirma o recorrente que
é parte ilegítima para figurar na demanda, eis que, na época
dos fatos alegados na inicial, possuía o recorrente conta no
Banco Bamerindus do Brasil S/A, devendo contra este ser in-
tentada a demanda em comento, haja vista que o HSBC BANK
BRASIL S/A não é sucessor daquela instituição bancária finan-
ceira, não sendo responsável pelas obrigações dela advindas.
Tal insurgência não merece prosperar. É público e notório que
o HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO assumiu
o antigo BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, sendo tam-
bém público e notório que tal assunção deu-se sob a interven-
ção do Banco Central do Brasil. Desde então, várias foram as
demandas envolvendo a matéria trazida com este apelo, pacifi-
cando-se na jurisprudência a legitimidade passiva ad causam
do recorrente HSBC BANK BRASIL S/A para responder a pre-
juízos causados aos correntistas que, à época daquela transição
acionária, eram clientes do BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A, depois BANCO HSBC BAMERINDUS e, atualmen-
te, HSBC BANK BRASIL S/A. Veja-se a jurisprudência seleci-
onada que trata do tema: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - SUCESSOR - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA - DESPROVIMENTO. O banco HSBC BAMERINDUS
S/A, por ter assumido as operações bancarias do banco BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A, é parte legitima para responder
em juízo as ações contra este ajuizadas.” (TJ/PR, AI, Ac. n.º
15344, Rel. Des. VIDAL COELHO, 1ª Câmara Cível, Publ.
21/09/1998) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO DE
EMPRESAS. BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E BANCO HSBC BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
SEGUNDO, COMO SUCESSOR. DIREITO DO CONSUMI-
DOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 28 DA LEI N.º 8.078/
90.  ESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. A transferência de parte de um estabele-
cimento não afasta a ocorrência da chamada sucessão de em-
presas, pelo que o banco HSBC Bamerindus S. A., ao adquirir
do Banco Bamerindus do Brasil S.A. Parte dos bens corpóreos
e incorpóreos, consistentes em depósitos, descontos, emprésti-
mos, contas-correntes, cobranças, caixas de segurança, instala-
ções e agencias, sucedeu a este. (...) (TJ/PR, AI, Ac. n.º 3535,
Rel. Des. CYRO CREMA, 1ª Vara Cível, Quinta Câmara Cí-
vel, Publ. 24/05/1999 - grifou-se) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CABIMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEI-
TOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECURSO
CONHECIDO - DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. ILE-
GITIMIDADE “AD CAUSAM” - PESSOA JURÍDICA - COM-
PRA DE PARTE DOS ATIVOS DO BANCO BAMERINDUS
BRASIL S/A PELO HSBC BAMERINDUS S/A - CONTRATO
DE ADESÃO FIRMADO COM A ANTIGA INSTITUIÇÃO
RENOVADO PELO SUCESSOR - LEGITIMIDADE PASSI-
VA RECONHECIDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO.” (1º TAC/SP, AI
n.º 0901142-5, 8ª Câmara Cível, Julg. 17/11/1999, Rel. FRANK-
LIN NOGUEIRA, Publ. JTALEX 181/69, TGB/MCBG em 23/
3/2000 - grifou-se). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTE-
RAÇÃO PÓLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. Sucessão do
BANCO HSBC BANK BRASIL em relação ao antigo BANCO
BAMERINDUS. Aplicação da teoria da aparência a fim de res-
guardar o interesse dos consumidores, tendo em vista ser de
conhecimento publico que o BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A, hoje denominado HSBC BANK BRASIL S/A, sucedeu os
créditos do originário e em liquidação BANCO BAMERIN-
DUS. Ademais, o agravante não e obrigado a saber se sua rela-
ção negocial se encontra entre os passivos assumidos pelo
HSBC, ou não.” (TJ/RS, AI n.º 70006978209, 18ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO, Julg. 26/08/
2003) Ainda nessa seara mostra-se oportuno reverenciar as ar-
gutas considerações feitas pelo ilustre Desembargador VICEN-
TE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que, em ação aná-
loga à presente, entendeu ser legitimo o HSBC BANK BRA-
SIL S/A. para figurar no pólo passivo naquela demanda, veja-
se: “AÇÃO DE COBRANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM” DO BANCO. O Banco HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo - é parte legítima para figurar no pólo passivo
desta ação de cobrança, pois os autores, ora apelados, não são
obrigados a saber se sua relação negocial se encontra entre os
passivos assumidos pela instituição financeira demandada, ou
não. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. Afronta o direito adquirido do poupador a aplicação de
legislação que altere para menor o índice de correção monetá-
ria mensal da caderneta de poupança, se já iniciado o período
para aquisição do reajuste, pois existe contrato de adesão entre
os depositantes do estabelecimento financeiro depositário. Apelo
desprovido. (TJ/RS, Apel. Cível n.º 70006407514, 15ª Câmara
Cível, Rel. Vicente Barrôco de Vasconcelos, Julg. 25/06/2003).
Tal entendimento, aliás, é pacífico na jurisprudência desta Tur-
ma Recursal, segundo restou decidido no aresto que, a seguir,
destaco: “CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO VERÃO
e BRESSER”. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”.
HSBC BANCK BRASIL S.A. PRELIMINAR AFASTADA. 2)
DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS. PRIMEIRA QUIN-
ZENA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O HSBC Bank Brasil
S.A ao assumir as operações bancárias do Banco Bamerindus
do Brasil S/A., apresentou-se como verdadeiro sucessor peran-
te os poupadores(teoria da aparência) e, por isso, deve honrar o
cumprimento das obrigações decorrentes de relações formali-
zadas anteriormente à sucessão, sendo tal questão, aliás, já
objeto do enunciado nº20 desta TRU que, in verbis¸ apregoa:
“Os Bancos depositários têm legitimidade passiva para as ações
de cobrança de diferenças de rendimentos das cadernetas de
poupanças, referentes aos períodos de instituições dos chama-
dos “Planos Bresser e Verão”. (...)” (Recurso inominado nº
2005.4438-9 - rel Juiz Jederson Suzin - julgado em 23/09/2005)
Neste sentido seguem os seguintes recursos inominados:
2005.3229-0/0, julgado em 19/08/2005; 2005.1254-9/0, julga-
do em 02/05/2005, estes relatados pelo Juiz Jederson Suzin;
2005.2847-4/0, julgado em 15/07/2005; 2005.3098-0/0, julga-
do em 16/05/2005, estes últimos relatados pelo Juiz Tito Cam-
pos de Paula. Portanto, à luz da jurisprudência supra referida,
o HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO é parte

legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 2)   Da com-
plementação nas contas renovadas antes da edição da MP nº
32/89: Resta pacificado em todos os Tribunais nacionais que
também nas contas-poupança com aniversário na segunda quin-
zena, conquanto que iniciadas ou renovadas antes da edição
dos “Plano Bresser” e “Plano Verão”. Tal entendimento é cor-
roborado no acórdão de lavra do Min. Eduardo Ribeiro, do E.
Superior Tribunal de Justiça, proferido no REsp n.º 163674/SP,
julgado em 01/06/1999, assim ementado: “CADERNETAS DE
POUPANÇA. DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PLANO
VERÃO. (...) Mesmo com relação às contas com data base na
segunda quinzena do mês, haverá sempre um período já inicia-
do quando do advento da Lei 7.730/89 e que deve ser resguar-
dado da incidência imediata daquele diploma legal. Adoção do
percentual de 42,72 em relação ao mês de janeiro de 1989.”
Ainda neste sentido destaco o seguinte precedente deste Órgão
Colegiado: “AÇÃO DE COBRANÇA. INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO BRESSER
E VERÃO”. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.  BAN-
CO ADQUIRENTE. ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA QUIN-
ZENA. PROVA. LEI Nº 7.730/89. VIGÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. (...) 2. ‘iniciada ou renovada caderneta de pou-
pança até a primeira quinzena de janeiro de 1989, norma poste-
rior que altere o índice de correção incidente sobre tal modali-
dade de investimento não pode retroagir para alcançá-la, ainda
quando completada até 15 de fevereiro. Tendo incidência ime-
diata e dispondo para o futuro, não afeta as situações jurídicas
já constituídas’. Recurso conhecido e desprovido.” (Recurso
Inominado n.º 2005.382-6/0 - rel. Juiz Jederson Suzin - julg.:
14/02/2005) DISPOSITIVO Do exposto, na forma prevista no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço e, por
ser manifestamente contrário ao entendimento uníssono deste
Colegiado e de Tribunal Superior, nego provimento ao recurso
inominado, mantendo-se a r. sentença objurgada por seus pró-
prios fundamentos (art. 46, in fine, da LJE), e condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência em favor do patrono da parte
adversa, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE. Publique-se e
intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA - Juiz Relator

0232005.0004182-2/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........:BERENICE BUENO DE SÁ
ADVOGADO............:MARCIO JOSE COTELESSE DE AL-
MEIDA
Vistos.  Inconformada com o v. acórdão de fls. 80/87 e 95/98,
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP in-
terpôs o presente recurso extraordinário (fls. 100/110), com
fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a recorrente a violação ao artigo 5º,
incisos II, LIV e X, da Constituição Federal, na medida em que
o dano moral que a ora recorrida alegou ter sofrido não estaria
comprovado no bojo dos autos, bem como a inobservância do
contido nos artigos 5º, inciso XXXV, e 93, inciso IX, da Carta
Magna, porquanto tenham sido rejeitados os embargos de de-
claração opostos para fins de prequestionamento. Respeitada a
manifestação da recorrente, inviável o processamento do pre-
sente recurso extraordinário. A uma porque, da análise do re-
curso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se do necessário
prequestionamento da matéria constitucional que se pretende
agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois, o seu pro-
cessamento, a se ver das iterativas decisões da Excelsa Corte,
da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteriorizado,
na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispensável pre-
questionamento da matéria constitucional, que não se admite
implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ 131/
1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min. Mar-
co Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), incidem
as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acórdão
recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorrente,
deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento do
tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordinário.
A configuração jurídica do prequestionamento decorre de sua
oportuna formulação em momento procedimentalmente adequa-
do. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema de
direito federal para legitimar o uso da via do recurso extraor-
dinário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). A duas porque, no que tange à comprova-
ção do dano moral, o extraordinário esbarra no verbete sumu-
lar de n.º 279 do Pretório Excelso, que preconiza que “para
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. E
a três porque a suscitada ofensa às normas constitucionais, se
ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste sentido, invo-
ca-se o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal: “A parte
ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão,
sustentou que a decisão recorrida teria vulnerado os preceitos
inscritos nos arts. 5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Cons-
tituição.  A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem
reiteradamente enfatizado que as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do
contraditório, do devido processo legal, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando
muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa
ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ
161/284 - RTJ 170/627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min.
CELSO DE MELLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYD-
NEY SANCHES - Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY
SANCHES - Ag 192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLO-
SO - Ag 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO -
RE 254.948-BA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que
não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal ex-
traordinária.  A espécie ora em exame não foge aos padrões
acima mencionados, refletindo, por isso mesmo, possível situ-
ação de ofensa indireta às prescrições da Carta Política, cir-

cunstância essa que impede - como precedentemente já enfati-
zado - o próprio conhecimento do recurso extraordinário (RTJ
120/912, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel.
Min. CELSO DE MELLO). Sendo assim, e pelas razões expos-
tas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis
que se revela inviável o recurso extraordinário a que ele se re-
fere.”  (AG n° 317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U.
de 25.4.2001, pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego segui-
mento ao feito. Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 28 de no-
vembro de 2005.  Edgard Fernando Barbosa Juiz Presidente da
Turma Recursal Única

0242005.0004547-8/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO............:JANIZARO GARCIA DE MOURA
LUIZ ANTONIO BERTOCCO
ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
RECORRIDO...........:JURANDA ROCHA DE RAMOS - FI
ADVOGADO............:MARCIUS FONTOURA LASS
PEDRO LILITO FRANCESCHI
Vistos.  Inconformado com a r. decisão monocrática de fls. 140/
141, NESTLÉ BRASIL LTDA. interpôs o presente recurso ex-
traordinário (fls. 143/157), com fundamento no art. 102, inciso
III, alínea “a”, do permissivo constitucional. Sustentou a recor-
rente a ocorrência de violação aos princípios constitucionais
do devido processo legal e da ampla defesa, porquanto a deci-
são vergastada, com fundamento no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, deixou de conhecer do recurso inominado por ela
interposto em face da insuficiência do preparo. Respeitada a
manifestação da recorrente, inviável o processamento do pre-
sente recurso extraordinário. Consoante o disposto no art. 102,
inciso III, da Constituição Federal, o recurso extraordinário é
cabível contra decisões proferidas em única ou última instân-
cia. Daí porque o esgotamento das instâncias ordinárias consti-
tui-se num dos requisitos de admissibilidade do apelo extremo.
Tal é o que se encontra assentado na Súmula n.º 281 do Pre-
tório Excelso: “É inadmissível o recurso extraordinário, quan-
do couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada.”  A propósito, confira-se também a lição de NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor. 6. ed. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2002. p. 109): “Única ou última instância. O RE
é admissível quando já esgotadas todas as possibilidades recur-
sais nas instâncias ordinárias. Se couber algum recurso contra
a decisão judicial, terá de ser interposto antes da utilização da
via excepcional do RE (STF 281)”. In casu, a decisão impug-
nada foi proferida monocraticamente pelo Relator, com ampa-
ro no art. 557 do Código de Processo Civil. Contra esse deci-
sum, era cabível ainda agravo interno, previsto no § 1º daquele
dispositivo legal, recurso este que, no entanto, não foi inter-
posto pela ora recorrente, o que conduz a inadmissibilidade do
presente apelo extraordinário. Ainda que assim não fosse, da
análise do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucional que
se pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois,
o seu processamento, a se ver das iterativas decisões da Excel-
sa Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim exteri-
orizado, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indispen-
sável prequestionamento da matéria constitucional, que não se
admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves - RTJ
131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel. Min.
Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello), inci-
dem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no acór-
dão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo recorren-
te, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestionamento
do tema, necessário ao conhecimento do recurso extraordiná-
rio.  A configuração jurídica do prequestionamento decorre de
sua oportuna formulação em momento procedimentalmente
adequado. Não basta, no entanto, só argüir previamente o tema
de direito federal para legitimar o uso da via do recurso extra-
ordinário. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se
que a matéria constitucional questionada tenha sido efetiva-
mente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/
451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello, D.J.U. de
9.6.2000, pág. 42). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
Publique-se e intimem-se.  Curitiba, 24 de novembro de 2005.
Edgard Fernando Barbosa Juiz Presidente da Turma Recursal
Única

0252005.0004791-1/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
IDILIO BERNARDO DA SILVA
HUMBERTO CHIESI FILHO
INTERESSADO.........:ANA SUZETE LEFINSKI ANDRADE
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. TELEFO-
NIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECUR-
SO JULGADO IMPROCEDENTE. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. 1) PREQUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ART. 5º, INC.
II DA CF/88. OMISSÃO EXISTENTE. OFENSA NÃO VIS-
LUMBRADA. 2) PREQUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO SUSCITADA NAS
RAZÕES DE RECURSO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  1.
Em que pese não haver afronta ao aludido dispositivo constitu-
cional, porquanto a requerente foi indevidamente inscrita nos
órgãos de proteção ao crédito, o que causa, por si só, dano
presumido à pessoa negativada, eis que viola a imagem e a honra
desta, nos termos do Enunciado nº 08 desta TRU, devem os
embargos serem acolhidos nesse tópico, a fim de dar por pre-
questionada está matéria. 2. Mesmo que para fins de prequesti-
onamento, a oposição de embargos de declaração apenas deve
ser reconhecida quando a parte embargante previamente, em
sede de razões recursais, tenha alegado afronta à Constituição
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ou à lei federal, salvo em situações excepcionais em que a ofensa
surja somente quando do julgamento do próprio recurso inter-
posto, o que não é o caso dos autos em exame. Isso porque,
mesmo que para tal finalidade, os embargos de declaração ape-
nas podem ser manejados nos casos omissão, contradição, obs-
curidade (art. 535 do CPC) e, na sistemática dos Juizados Es-
peciais Estaduais, dúvida (art. 48 da LJE), já que se trata de
recurso com fundamentação vinculada, sendo vedada, de con-
seqüência, a suscitação de matéria nova. Destarte, não tendo o
embargante suscitado violação aos dispositivos legais invoca-
dos em suas razões de recurso, devem ser rejeitados os declara-
tórios opostos por inexistir qualquer omissão no acórdão ver-
gastado. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.   Vistos e examinados estes autos de embargos
de declaração em recurso inominado n.º 2005.4791-1/1, do 1º
Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá, em que figura
como embargante TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP e como interessada ANA SUZETE LEFINSKI
ANDRADE. RELATÓRIO Trata-se de embargos de declara-
ção opostos por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/
A - TELESP contra decisão monocrática de fls. 91/94, que ne-
gou provimento ao recurso deste, na forma do art. 557 do CPC,
por ser manifestamente improcedente. A embargante manejou
os declaratórios para o fim de prequestionamento em relação
aos seguintes dispositivos: artigo 5º, incisos II, LIV, e artigo
93, inciso IX, todos da Constituição Federal. É o relatório.
DECIDO Os embargos declaratórios merecem ser parcialmen-
te conhecidos e acolhidos, eis as razões:  Em relação ao inciso
II do artigo 5º da Carta Magna, não se vislumbra, no presente
caso, nenhuma afronta ao referido dispositivo, restando inepta
tal afirmação contida nos embargos apresentados. Isso porque
a lei estabelece que aquele que causar dano a alguém ficará
obrigado a repará-lo, nos termos do art. 927 do CC/2002, o que
aconteceu no caso em tela, porquanto a requerente foi indevi-
damente inscrita nos órgãos de proteção ao crédito, o que cau-
sa, por si só, dano presumido à pessoa negativada, eis que viola
a imagem e a honra desta. Importante destacar que nos termos
do Enunciado nº 08 deste órgão julgador, não há que se perqui-
rir da existência do dano moral no presente caso, visto que é
presumida a ocorrência do dano moral quando há a indevida
inscrição e/ou manutenção do nome do devedor em órgão de
restrição ao crédito. Portanto, em que pese não haver afronta
ao aludido dispositivo constitucional, devem os embargos se-
rem acolhidos nesse tópico, a fim de se dar por prequestionada
está matéria. Com relação ao inciso LIV do artigo 5º e ao artigo
93, inciso IX da Lei Maior, e em que pese seja unânime na
atual jurisprudência e doutrina pátrias a possibilidade de se uti-
lizar os embargos de declaração para fins de prequestionamen-
to, no intuito de viabilizar o manejo de recurso especial e ex-
traordinário, comungo com o entendimento de que a oposição
dos declaratórios para tal fim apenas deve ser reconhecida quan-
do a parte embargante previamente, em sede de razões recur-
sais, tenha alegado afronta à Constituição ou à lei federal, sal-
vo em situações excepcionais em que a ofensa surja somente
quando do julgamento do próprio recurso interposto, o que não
é o caso dos autos em exame. Isso porque, mesmo que para fins
de prequestionamento, os embargos de declaração apenas po-
dem ser manejados nos casos omissão, contradição, obscurida-
de (art. 535 do CPC) e, na sistemática dos Juizados Especiais
Estaduais, dúvida (art. 48 da LJE), já que se trata de recurso
com fundamentação vinculada, sendo vedada, de conseqüên-
cia, a suscitação de matéria nova. A corroborar tal entendimen-
to, citem-se os seguintes julgados colacionados por THEOTO-
NIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÊA: *
“Prequestionamento. Questão nova suscitada em embargos de
declaração. A pretexto de prequestionar determinado tema, não
pode o recorrente embargar de declaração o acórdão, suscitan-
do questão nova, não agitada até o momento; neste caso, a
omissão não é do acórdão, mas da parte (RTJ 107/412). No
mesmo sentido, entre outros: RTJ 107/827, 109/371, 109/415,
113/789, 115/866, 122/393, 152/243, 152/648. Assim: ‘A juris-
prudência do STF é pacífica ao afirmar que o tema constituci-
onal suscitado originariamente em embargos de declaração não
enseja o seu prequestionamento’ (STF-2ª Turma, AI 220.472-
9-PE-AgRg, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26.10.98, negaram
provimento, v.u., DJU 16.4.99, p. 11).” * “‘Inexiste omissão se
a alegação de ofensa a determinada norma legal só se fez no
pedido de declaração’ (STJ-3ª Turma, REsp 7.891-0-SP-Edcl,
rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 13.4.92, rejeitaram os embs., v.u.,
DJU 4.5.92, p. 5.883).” Destarte, não tendo o embargante sus-
citado violação aos artigos 5º, inciso LIV, e 93, inciso IX da
Lei Maior em suas razões de recurso, incabível, em sede de
embargos de declaração, a sua alegação, porquanto consiste
em argumentação de matéria nova, o que não se admite nesta
senda recursal. De conseqüência, devem ser rejeitados, neste
tópico, os declaratórios opostos por inexistir qualquer omissão
no acórdão vergastado. DISPOSITIVO Do exposto, acolho par-
cialmente aos embargos de declaração, apenas para o fim de
prequestionamento. Publique-se e intime-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz
Relator

0262005.0004981-0/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............:WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ
INTERESSADO.........:JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
DANNY CECÍLIA ARAÚJO BOSQUESI
ADVOGADO............:DANNY CECÍLIA ARAÚJO BOSQUESI
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná).

0272005.0005112-5/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............:FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO...........:FABIO ROBERTO AGUIAR
ADVOGADO............:DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS
LUIZ DE OLIVEIRA NETO
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Fabio Roberto Aguiar).

028 2005.0005201-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........:SANTANDER SEGUROS S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARIANA CARDADOR DE AZEVEDO
ADVOGADO............:ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
ALVARO FERNANDO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  DESPESAS
MÉDICAS. 1) DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. AUTENTI-
CIDADE NÃO QUESTIONADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
DOCUMENTOS APTOS A DEMONSTRAREM OS GASTOS
MÉDICOS DESPENDIDOS PELA AUTORA. 2) FIXAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO
CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO
ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 3) SALÁRIO MÍNI-
MO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COM-
PLEMENTAÇÃO DEVIDA. 4) CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 55 DA LJE. 5) VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO. CÁLCULO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. INCI-
DÊNCIA DA CORREÇÃO A PARTIR DESSA DATA. 6) JU-
ROS DE  MORA. PERCENTUAL. ART. 406 DO CÓDIGO
CIVIL DE 2002.  ART. 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. ÍNDICE DE 1% AO MÊS. CONTABILIZAÇÃO
A PARTIR DA CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. ENUNCIADO
27 DA TRU/PR. 1) Inexistindo questionamento, em primeira
instância, quanto à autenticidade dos recibos trazidos aos autos
pela autora no intuito de demonstrar as despesas médicas des-
pendidas em virtude de acidente de trânsito, há que se tê-los
como válidos, cumprindo, assim, as exigências da Lei para que
a reclamante obtenha a indenização do seguro DPVAT. 2) Em
razão da hierarquia das normas existente em nosso ordenamen-
to jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superinten-
dência de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de
prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei
6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí por-
que, em relação à fixação do quantum indenizatório, deve ser
observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘c’, da mencionada
Lei, que determina a indenização no montante correspondente
a 08 salários mínimos, em seu valor vigente à época da liquida-
ção do sinistro. 3) Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstituci-
onal a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obriga-
tório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)
é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante crité-
rio legal específico, não se confundindo com índice de reajuste
e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma espe-
cial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da
2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do
STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/
2001)”. 4) Não se enquadrando o caso em apreço em litigância
de má-fé, resta impossibilitada, em primeira instância, a con-
denação do vencido ao pagamento dos honorários advocatíci-
os. Inteligência do art. 55 da LJE. (PROVIDO) 5) Fixado o
valor da indenização a ser pago à autora no montante corres-
pondente a oito salários mínimos vigentes à época da recusa do
pagamento - setembro de 2003, a correção monetária deve in-
cidir a partir da data anteriormente citada, sobretudo se visua-
lizamos o escopo teleológico desta, qual seja, da manutenção
do poder de compra da moeda ao longo do tempo. 6) Enuncia-
do 27/TRUPR: “Os juros de mora da indenização de seguro
obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de
1% ao mês”. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. Vistos e examinados estes autos de recurso inomi-
nado n.º 2005.5201-2/0, do Juizado Especial Cível de Bandei-
rantes, em que figura como recorrente SANTANDER SEGU-
ROS S/A e, como recorrida, MARIANA CARDADOR DE
AZEVEDO. RELATÓRIO Tratam os autos de recurso inomi-
nado interposto por SANTANDER SEGUROS S/A em face da
r. sentença proferida no pleito de cobrança movido por MARI-
ANA CARDADOR DE AZEVEDO, objetivando o valor devi-
do a título de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, refe-
rente ao acidente de trânsito de que foi vítima, ocasionando-
lhe fratura nasal, em 10/09/2003. O pedido foi julgado proce-
dente através da sentença de fls. 52-56, que condenou a segu-
radora, ora recorrente, a pagar à autora o montante equivalente
a 08 salários mínimos vigentes à época do sinistro (10/09/2003),
importância que deverá ser corrigida monetariamente com base
nos índices oficiais desde a data da recusa do pagamento do
seguro, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, estes a
contarem da citação. Inconformada, a seguradora maneja re-
curso inominado (fls. 60-65) argüindo, em síntese, (1) que ine-
xistem, nos autos, documentos aptos a comprovarem que a au-
tora desembolsou qualquer quantia com despesas médicas; (2)
a legitimidade da SUSEP (Superintendência de Seguros Priva-
dos) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) para
regulamentar a matéria; (3) que o art. 7º da Constituição da
República, proíbe a vinculação do salário mínimo para qual-
quer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização em
salários mínimos é inconstitucional; (4) que o percentual deter-
minado em primeira instância, a título de condenação de hono-
rários advocatícios, encontra-se exagerado, devendo o mesmo
ser minorado; (5) que a correção monetária deveria incidir quan-
do da propositura da presente demanda, conforme determina a
Lei 6.899/81; (6) que percentual dos juros de mora devem ser
de 0,5% ao mês, ante a inconstitucionalidade do art. 406 do
CC/2002. Contra-razões apresentadas às fls. 74-78. É o relató-
rio. DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto que

presentes os requisitos de admissibilidade, como adequação,
tempestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, o pleito
recursal deve ser acolhido parcialmente, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. Conclusão
Do exposto, conheço e, por ser manifestamente improcedente
e por confrontar com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art. 557 do
CPC e 557, §1º-A, dou provimento parcial ao recurso, para o
fim de afastar a condenação em honorários advocatícios esti-
pulada em primeira instância em desfavor da seguradora, man-
tendo-se, no restante, a sentença a quo. De conseqüência, tendo-
se em vista o provimento do recurso em parcela mínima do pedi-
do, a seguradora recorrente deve ser condenada ao pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em favor do
procurador judicial da recorrida, estes a serem fixados na ordem
de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, conforme dis-
posição do art. 55 da LJE c/c art. 21, parágrafo único do CPC.
Publique-se e intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

0292005.0005218-6/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........:MÓVEIS ROMERA LTDA
ADVOGADO............:JOSE MANOEL GARCIA FERNAN-
DES
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI
INTERESSADO.........:ADRIANA DA CRUZ AMARANTE
ADVOGADO............:JOSE CARLOS MARQUES
INTERESSADO.........:MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO............:JOSIANE DE SOUZA JARDIM
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES
INTERESSADO.........:GR TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO............: SERGIO VULPINI
KELLY REGINA PAVANI VULPINI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. ADRIANA CRUZ AMARANTE ajuizou demanda con-
tra a MÓVEIS ROMERA LTDA., MOTOROLA INDUSTRI-
AL LTDA. e GR TELECOMUNICAÇÕES LTDA., objetivan-
do indenização por danos materiais e morais. A ação foi julga-
da parcialmente procedente pela sentença de fls. 136/141, con-
denando todas as reclamadas ao pagamento da quantia de R$
141,15, referente aos danos materiais, assim como condenou,
exclusivamente, a empresa MÓVEIS ROMERA LTDA. ao
pagamento da quantia de R$ 1.500,00, a título de danos mo-
rais.  Inconformada, MÓVEIS ROMERA LTDA. interpôs re-
curso inominado (fls. 152/167), o qual não foi conhecido ante
sua intempestividade, nos termos despacho de fls. 181/184.
Dessa decisão opôs o recorrente, MÓVEIS ROMERA LTDA.,
os presentes embargos declaratórios, tendo sustentado, em suma,
erro material, tendo em vista que a base de cálculo utilizada na
decisão de fl. 181/18 para a condenação da embargante em
honorários advocatícios foi o valor atualizado da causa, sendo
que a base correta, segundo o caput, do art. 55 da LJE é o valor
da condenação. É o relatório. DECIDO Os embargos declara-
tórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus
requisitos de admissibilidade, como adequação e tempestivida-
de. De fato, consoante se denota da parte conclusiva da deci-
são embargada, tem-se que a base de cálculo para a condena-
ção da embargante em honorários advocatícios foi o valor atu-
alizado da causa. Contudo, extraí-se da sentença monocrática
que as reclamadas foram condenadas, motivo pelo qual deveria
a decisão de fls. 181/184, ter como base para a fixação da con-
denação dos honorários advocatícios o valor da condenação,
nos termos do caput, do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, in verbis:
“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido
em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de
litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido,
pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados
entre dez por centos e vinte por cento do valor de condenação
ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.”
Sendo assim, evidenciado o erro material, devem ser acolhidos
os presentes embargos para o fim de se modificar a decisão
embargada na sua parte dispositiva, passando esta a ter a se-
guinte redação: “Isto posto, não conheço do presente recurso
inominado e, de conseqüência, condeno a parte recorrente no
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os devidos ao patrono do recorrido, os quais fixo em 15% (quin-
ze por cento) do valor da condenação, na forma preconizada no
art. 55 da LJE.” Conclusão: Do exposto, conheço dos embar-
gos de declaração opostos e, no mérito, dou-lhes provimento
para o fim de corrigir o erro material existente na decisão de
fls. 181/184, nos termos da fundamentação acima lançada. Pu-
blique-se e Intime-se Curitiba, 30 de novembro de 2005.  ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relatoro fim de corri-
gir o erro material existente na decisão de fls. 181/184, nos
termos da fundamentação acima lançada. Publique-se e Inti-
me-se Curitiba, 30 de novembro de 2005. EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA Juiz Relator

0302005.0005272-0/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Medianeira
APELANTE............:CLAUDIA JACKELINE BORTAN BOR-
TOLAZZI
ADVOGADO............:ALTINO REMY GUBERT JUNIOR
APELADO.............:MARLENE GREGIO BUSS
ADVOGADO............:ZENINHO GOLDONI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Excepcionalmente, e em caráter improrrogável, intime-
se a apelante, CLAUDIA JACKELINE BORTAN BORTOLA-
ZZI, a fim de que, em 48 (quarenta e oito) horas, junte o origi-
nal do comprovante de complementação do preparo, sob pena
de não-conhecimento da apelação interposta. Intime-se. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

0312005.0005340-4/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Pato Branco
EMBARGANTE..........:GLOBEX UTILIDADES S/A (PON-
TO FRIO)
ADVOGADO............:JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FLAVIO PENTEADO GEROMINI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
INTERESSADO.........:SONEIDE ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO............:LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 Vistos. Tratam-se de embargos de declaração opostos por GLO-
BEX UTILIDADES S/A em face da decisão monocrática pro-
ferida às fls. 88-92. Em suas razões, lançadas através dos de-
claratórios de fls. 94-96, a GLOBEX mencionou a existência
de contradição na decisão monocrática, eis que, ao liquidar o
valor da indenização estipulada em primeira instância em oito
salários mínimos, constou no decisum o montante de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), quando o correto, no seu
entender, seria o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais). É o relatório. Os embargos declaratórios merecem ser
conhecidos, uma vez que presentes seus requisitos de admissi-
bilidade, como adequação e tempestividade. Quanto ao mérito,
razão assiste à embargante. De fato, quando da liquidação do
valor da indenização, estipulada em primeira instância em oito
salários mínimos, houve erro material ao constar a quantia de
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), quando o correto seria
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), haja vista que o
valor do salário mínimo vigente à época da prolação da senten-
ça  a quo era de R$ 300,00 (trezentos reais). Destarte, o último
parágrafo do item 2 da decisão monocrática (fl. 91), passa a ter
a seguinte redação: “Sendo assim, a GLOBEX UTILIDADES
S/A - PONTO FRIO deve ser condenada ao pagamento à autora
do montante de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o
qual deverá ser corrigido monetariamente, pela média do INPC
e IGP-DI, e de juros de mora de 1% ao mês, ambos a incidirem
quando do trânsito em julgado da demanda (fl.51).” ISTO POS-
TO, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou
provimento, nos termos da fundamentação acima lançada.  In-
timem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005.  EDGARD FER-
NANDO BARBOSA  - Juiz Relator

0322005.0005399-5/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Engenheiro Beltrão
EMBARGANTE..........:MAURO DE ANDRADE MARTINS
ADVOGADO............: RUI GHELLERE
RUI GHELLERE GHELLERE
INTERESSADO.........:HELMUT ETGETON
ADVOGADO............:TATIANA MESSIAS DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Tratam-se de embargos de declaração opostos por MAU-
RO DE ANDRADE MARTINS em face da decisão monocráti-
ca proferida às fls. 219-213, que não conheceu do recurso de
fls. 193-199, em razão de sua intempestividade e deserção. Em
suas razões, lançadas através dos declaratórios de fls. 225-227,
MAURO aduziu a existência de obscuridade na decisão mono-
crática, pelas seguintes razões: a) que o recurso não era deser-
to, pois recolhido devidamente a taxa judiciária; b) o recurso
não era intempestivo, eis que, sendo intimado dos embargos de
declaração interpostos em primeira instância em 06/06/2005, o
prazo de quinze dias iniciou-se em 07/06/2005, passando o prazo
final para a interposição do recurso a ser em 22/07/2005, quan-
do da interposição do recurso. É o relatório. Os embargos de-
claratórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus
requisitos de admissibilidade, como adequação e tempestivida-
de. Quanto ao mérito, não assiste razão ao embargante. 1 - Da
deserção Conforme lançado da decisão monocrática, o recurso
encontra-se deserto em face do não recolhimento da taxa judi-
ciária. O preparo das custas nos Juizados Especiais no Paraná,
segundo as determinações do Decreto Judiciário 180/2005, é
composto pela taxa judiciária, custas processuais, custas recur-
sais, porte de remessa e porte de retorno. Nos autos, encon-
tram-se os seguintes recolhimentos: a) custas processuais (fl.
200) - R$ 199,50; b) as custas recursais (fl. 202) - R$ 25,00; c)
porte de remessa (fl. 203) - R$ 8,00; d) porte de retorno (fl.
201) - R$ 8,00. Assim, denota-se a ausência do recolhimento
da taxa judiciária, a qual possuía o valor de R$ 21,00 (vinte e
um reais). O documento acostado aos autos juntamente com os
declaratórios, na verdade, refere-se às custas de distribuição
cartorária. Portanto, correta a decisão vergastada, inexistindo
qualquer obscuridade no que concerne ao tópico em comento.
2 - Da intempestividade Melhor sorte não socorre o embargan-
te no que tange à menção de obscuridade no decisum embarga-
do ao decidir pela intempestividade do recurso. De início, cabe
citar a redação do artigo 42 da LJE. “art. 42. O recurso será
interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o
pedido do recorrente.” Depreende-se dos autos que a intima-
ção do recorrente sobre a r. sentença  a quo deu-se em 02 de
abril de 2005 (sábado), conforme carta AR de fl. 187, tendo o
prazo recursal iniciado no dia 04 daquele mês (segunda-feira
útil). Tendo em vista que a recorrente opôs embargos declara-
tórios tão somente no dia 18 de abril de 2005, e embora o juízo
monocrático o tenha conhecido, o recurso inominado não pode
ser, tendo em vista que, a partir da data de oposição dos aludi-
dos declaratórios (18/04/2005) o prazo recursal foi suspenso,
utilizando-se, portanto, 15 (dias) dias do prazo recursal, ou seja,
os embargos declaratórios consumiram todo o prazo recursal
para a interposição do recurso inominado. E, em assim sendo,
apesar da parte apelante, o ora embargante, ter sido intimada
para apresentar recurso após a decisão dos embargos (fls. 191/
192), apenas o fez na data de 22 de julho de 2005, quando o
prazo recursal já havia sido esgotado quando da oposição dos
declaratórios em primeira instância. Na verdade, observa-se a
utilização, pelo nobre causídico, do prazo de 15 (quinze) dias
para a interposição do recurso inominado, prazo este utilizado
para os processos que seguem o procedimento ordinário des-
crito no CPC, o qual não é similar aos Juizados Especiais, como
descrito no artigo 42 da LJE, adrede mencionado, em que o
prazo é de 10 (dez) dias. Assim, a decisão embargada encontra-
se correta, inexistindo o vício da obscuridade, conforme adu-
ziu o embargante. ISTO POSTO, conheço dos embargos de
declaração e, no mérito, nego provimento, nos termos da fun-
damentação acima lançada.  Intimem-se. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA  - Juiz
Relator
0332005.0005401-2/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Chopinzinho
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
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ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........:ROSELI APARECIDA SCHVARZ
ADVOGADO............:ANDERSON MANIQUE BARRETO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Tratam-se de embargos de declaração opostos por BRA-
SIL TELECOM S/A em face da decisão monocrática proferida
às fls. 80/84, que não conheceu do recurso em virtude de sua
deserção, haja vista a irregularidade em seu preparo. Em suas
razões lançadas através dos embargos de fls. 87/90, a BRASIL
TELECOM S/A sustentou, em suma, a omissão no acórdão,
porquanto, não obstante ter sido o preparo recolhido insufici-
entemente, a decisão deveria ter oportunizado a sua comple-
mentação. Desse modo, pediu o acolhimento dos declaratórios
para o fim de que seja deferido prazo para que o preparo seja
complementado. É o relatório. Os embargos declaratórios me-
recem ser conhecidos, porquanto presentes seus requisitos de
admissibilidade, como adequação e tempestividade. No méri-
to, entretanto, não encontra provimento. Do que se denota dos
autos, não há provas de que a embargante tenha sido induzida a
erro pela Secretaria do Juizado Especial de Chopinzinho ao
recolher insuficientemente o preparo, apesar da certidão de fl.
76 que demonstre somente que a aludida Secretaria recebeu as
guias bancárias referentes aos valores pagos à título de prepa-
ro. Oportuno salientar que tal certidão não evidencia que o cál-
culo do preparo recursal foi efetivamente realizado por conta-
dor judicial ou mesmo pela própria Secretaria do Juizado Espe-
cial de Chopinzinho. Por outro lado, a Resolução nº 01/2005,
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, publicada no Diário da Justiça de 04 de maio de
2005, em seu bojo, disciplina a forma correta para a realização
do preparo dos recursos em sede dos Juizados Especiais, sendo
que em seu art. 21, parágrafo único, assim dispõe: “Parágrafo
único - O recurso inominado será julgado deserto quando não
houver o recolhimento integral do preparo, não admitida a com-
plementação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/
95.” (grifou-se)”. Destarte, não restando correto o preparo, como
no caso em tela, sua conseqüência é a deserção, não se poden-
do falar em abertura de prazo para complementação de prepa-
ro, sob pena de infringência à norma adrede mencionada. Por-
tanto, inexistindo quaisquer dos vícios delineados no art. 48 da
LJE, quais sejam, obscuridade, contradição, omissão ou dúvi-
da, devem ser rejeitados os presentes declaratórios. ISTO POS-
TO, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego
provimento, nos termos da fundamentação acima lançada.  In-
timem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2005.  EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

034 2005.0005485-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
MORENO
ADVOGADO............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
IVENS DOS REIS FERNANDES
RECORRIDO...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
RECORRIDO...........:PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
MORENO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA MÓVEL. DEFEITO
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO I. 1) MAJORA-
ÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA. TESE INACOLHIDA.
CONDIÇÕES DO CASO CONCRETO. 1. O arbitramento da
indenização por danos morais deve sofrer a observância das
condições objetivas e subjetivas do caso concreto; na presente
demanda, que decorre da impossibilidade de usufruir o telefo-
ne móvel por defeito na prestação do serviço pela empresa ré,
mostra-se razoável que o arbitramento efetuado em primeiro
grau seja mantido no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
RECURSO II. PRELIMINARES. 2) INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO. INOCORRÊNCIA. FATOS PÚBLICOS E NOTÓRI-
OS. PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL DESNECESSÁ-
RIAS. 3) CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE DE-
FEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PRELIMINAR QUE
SE CONFUNDE COM O MÉRITO. MÉRITO. 4) DEFEITOS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA. DANO
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO CABÍVEL. 2. A
ação de indenização por danos de ordem moral, consistentes
estes nos prejuízos pessoais decorrentes das atribulações no
exercício profissional e convívio social ocasionados pela em-
presa de telefonia demandada, cujas causas tornaram-se públi-
cas e notórias, independe de prova pericial, sendo os Juizados
Especiais competentes para o seu julgamento, nos termos do
art. 3º, LJE. Ademais, diante da notoriedade dos fatos articula-
dos na causa, a prova testemunhal tornou-se dispensável, não
configurando cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide. 3. A preliminar de carência de ação fundamentada em
ausência de defeito de prestação de serviço público confunde-
se com o mérito, e com este deve ser analisada. 4. Configura
dano moral, e não mero dissabor ou aborrecimento, a persis-
tência ao longo do tempo de defeitos na prestação de serviço
de telefonia celular, falhas técnicas essas que se tornaram no-
tórias, eis que foram atestadas pela ampla divulgação na mídia,
ensejando a correspondente indenização. RECURSO I CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. RECURSO II CONHECIDO E DES-
PROVIDO.   Vistos e examinados estes autos de recurso ino-
minado nº 2005.5485-7/0, do 1º Juizado Especial Cível da Co-
marca de Londrina, em que figura como recorrente e recorrida
I a PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA MORENO e como re-
corrente e recorrida II a GLOBAL TELECOM S/A. RELATÓ-
RIO PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA MORENO ajuizou
demanda contra a GLOBAL TELECOM S/A, objetivando in-
denização por danos materiais e morais referentes à defeitos na
prestação de serviços de telefonia celular. A ação foi julgada
parcialmente procedente (fls. 187/193), quando o juízo mono-
crático afastou a preliminar argüida de incompetência do juízo,
por complexidade da prova, sob o fundamento os fatos alega-
dos são notórios, especialmente durante os meses de dezembro

de 2003 e janeiro de 2004, com ampla divulgação nos meios de
comunicação; afastou a preliminar de carência de ação, sob
entendimento de que tal prejudicial se confunde com o mérito
da ação. Entendeu ainda o juízo a quo que houve má prestação
de serviços pela reclamada; que a situação fática não pode ser
tida como causadora de meros aborrecimentos. Por fim, a sen-
tença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, tão so-
mente para condenar a reclamada a pagar à reclamante, a título
de danos morais, o valor de R$ 500,00, atualizados a partir da
sentença e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.  Irre-
signada, a reclamante, PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA
MORENO, interpôs recurso inominado (fls. 195/193), através
do qual argüiu, em apertada síntese, a necessidade de se majo-
rar a quantia arbitrada a título de danos morais para que tam-
bém seja contemplado o caráter pedagógico e punitivo da inde-
nização. As contra-razões deste recurso foi apresentadas às fls.
258/268. Inconformada, a reclamada, GLOBAL TELECOM S/
A, interpôs recurso inominado (fls. 205/224), tendo argüido,
preliminarmente: (1) a incompetência do juízo, alegando que a
prova pericial é imprescindível, porque a recorrida propôs a
presente demanda alegando falhas na prestação de serviços e
ausência de possibilidade de utilização de seu aparelho; que a
análise técnica, de natureza pericial, não é possível no âmbito
dos Juizados Especiais, do que decorre a incompetência do ju-
ízo; (2) a carência de ação, pois a recorrente comprovou atra-
vés de notas fiscais faturas que a recorrida utilizou normal-
mente de seu telefone celular no período questionado, demons-
trando a ausência de interesse de agir;.  No mérito, a recorrente
alegou: (3) que não há como prosperar a pretensão da recorri-
da, pois a recorrente não agiu com culpa, erro, dano ou viola-
ção de norma existente, não havendo que se falar em obrigação
de indenizar; que os serviços solicitados foram prestados pela
recorrente na forma contratada; que há a incidência de exclu-
dente de responsabilidade, pois não houve prestação de serviço
defeituoso; que não restaram comprovados os danos morais ale-
gados pela recorrida e que justifiquem a pretensão indenizató-
ria. Contra-razões deste recurso foram apresentadas às fls. 238/
248.  É o relatório. DECIDO Os recursos comportam conheci-
mento, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade,
como adequação, tempestividade e regular preparo. I -  Do re-
curso interposto por Global Telecom S/A: As preliminares ar-
güidas pela recorrente não procedem. Eis os motivos: 1)   Da
competência do juízo: Aduz a recorrente que os Juizados Espe-
ciais são incompetentes para o julgamento da causa diante da
necessidade de produção de prova complexa, consistente em
perícia no serviço de telefonia prestado à recorrida.  Não lhe
assiste razão. Nos termos do art. 33 da LJE, poderá o juiz limi-
tar ou excluir as provas que considerar excessivas, impertinen-
tes ou protelatórias, de forma que o juízo singular, ao decidir
por desnecessária a dilação probatória não incorreu em cercea-
mento de defesa como quer a recorrente, apenas agiu dentro da
liberdade que possui na direção do processo conforme lhe per-
mite o art. 5º da LJE. Conforme consignou o juízo monocráti-
co, a questão sob comento não versa quanto ao número de liga-
ções efetuadas pela autora, tampouco sobre a capacidade téc-
nica instalada da empresa ré; cinge-se a defeitos na prestação
do serviço num determinado período, entre o final do ano de
2003 e o início de 2004, o que se tornou público e notório
diante do elevado número de pessoas que se manifestaram am-
plamente, inclusive com a divulgação dos fatos pelos diversos
meios de comunicação. Assim, a reclamação feita pela deman-
dante, consistente em prejuízos pessoais referentes às atribula-
ções no exercício profissional e convívio social, e cujas causas
são fatos públicos e notórios, independe de prova técnica peri-
cial, sendo os Juizados Especiais competentes para o julgamento
da causa nos termos do art. 3º, LJE. Este é o entendimento
desta Turma Recursal, analisando caso similar, conforme o ares-
to que, a seguir, transcrevo: “INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA MÓVEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1) IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA PE-
RICIAL. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA INOCORRENTE. 2) CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR. TESE REJEITADA. 3) IRRES-
PONSABILIDADE DA RECORRENTE. AUSÊNCIA DA
COMPROVAÇÃO DA CULPA, DANO E NEXO CAUSAL.
TESE IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. É de se
rejeitar a tese de incompetência dos Juizados Especiais, bem
como de cerceamento de defesa, uma vez que o juízo singular,
na forma que lhe autorizava o art. 130 do CPC, entendeu des-
necessária a produção de perícia ou outras provas e acertada-
mente procedeu ao julgamento antecipado da lide.(...)”. (RI
2005.1413-0 - de minha relatoria - julgado em 30/03/2005 -
grifou-se). 2)   Da carência de ação: Alegou a demandada a
carência de ação, sob fundamento de que comprovou através
de notas fiscais/faturas que a recorrida utilizou normalmente
de seu telefone celular no período questionado, demonstrando
a ausência de interesse de agir. E, em face da carência de ação,
impor-se-ia a reforma da sentença.  Essa preliminar, fundamen-
tada em ausência de defeito de prestação de serviço público,
confunde-se com o mérito, e sua análise será efetuada na res-
pectiva etapa.  Quanto ao mérito, não comporta acolhimento.
Eis as razões: 3)   Da inexistência de dano moral: Argüiu a
reclamada não ter havido dano de cunho moral indenizável em
relação à reclamante, haja vista a ausência de qualquer prejuí-
zo ou perturbação causada a este, ou mesmo de qualquer ato
ilícito por parte da empresa ré, inclusive em virtude da ausên-
cia de prova que demonstre o dano moral que a autora alega ter
sofrido. Não merece acolhimento a alegação da recorrente.
Tornaram-se notórios os problemas e defeitos nos serviços de
telefonia celular da recorrente no período alegado pelo recorri-
do, cujos fatos causaram transtornos ao recorrido e se mostram
suficientes para ensejar o dano moral indenizável. Essa contin-
gência ficou assinalada na r. sentença recursada, como pode
ser conferido à fl. 18/9, terceiro parágrafo. Esses inconvenien-
tes consistem de fatos suscetíveis de configurar o dano moral, e
não mero dissabor ou desconforto ao usuário do sistema de
telefonia celular, como alegou a recorrente. Noutras palavras,
configura dano moral, e não mero dissabor ou aborrecimento, a
persistência ao longo do tempo de defeitos na prestação de ser-
viço de telefonia celular, falhas técnicas essas que foram ates-
tadas pela ampla divulgação na mídia, daí porque, não há se

falar em carência de ação por parte do reclamante. Esta Turma
Recursal já possui posicionamento sedimentado nesta matéria,
o qual se traduz no seguinte precedente: “CÍVEL - TELEFO-
NIA - DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - COMPE-
TÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS RECONHECIDA -
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - REQUISI-
TOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL
CONFIGURADO. Recurso Inominado Conhecido e Desprovi-
do. 1 - O serviço defeituoso prestado pela empresa de telefonia
configura uma conduta ilícita que pode ensejar uma responsa-
bilidade civil por danos causados. Nesta hipótese, a responsa-
bilidade é objetiva, não se discutindo a culpabilidade pelo even-
to. A alegação de que as falhas foram originadas em um reca-
dastramento obrigatório e no excesso de ligações efetuadas no
período de final de ano respeitam ao requisito exigibilidade
conduta diversa, ou seja, à culpabilidade, e não ao requisito da
conduta ilícita. 2 - Os fatos notórios e os confessados no pro-
cesso não demandam instrução probatória”. (RI 2005.1185-0 -
rel. Juiz Luciano Campos de Albuquerque - julgado em 06/06/
2005). Neste sentido seguem os arestos: RI 2005.1406-5; RI
2005.1437-0; RI 2005.1445-7, todos julgados em 06/06/2005 e
de relatoria do Juiz Luciano Campos de Albuquerque; RI
2005.1100-4, julgado em 16/05/2005; RI 2005.762-4, julgado
em 18/04/2005; e 2005.1423-1, julgado em 30/05/2005, estes
últimos de minha relatoria. Sendo assim, deve ser confirmada a
decisão recorrida e a condenação da empresa reclamada no
pagamento de indenização por danos morais à reclamante. II -
Do recurso interposto por Paula Cristina de Oliveira Moreno:
Quanto ao pleito sobre a majoração da indenização arbitrada, a
titulo de dano moral, pelo juízo singular, tal tese não merece
procedência. Eis as razões: Como preceitua SÍLVIO DE SAL-
VO VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo :
Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo (do arbitramento da inde-
nização por dano moral), não há fórmulas seguras para auxiliar
o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da
sociedade que o cerca”. Vale lembrar que a condenação por
danos morais tem as finalidades repressiva e compensatória:
visa demonstrar ao ofensor, um banco, que é necessário dis-
pensar o devido respeito a seus clientes e, ao mesmo tempo,
proporcionar ao ofendido uma compensação econômico-finan-
ceira pelo abalo moral que lhe foi injustamente impingido.
Observando-se, pois, as condições objetivas e subjetivas apre-
sentadas nesta demanda, em especial o fato de que a recorrida
PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA não pode usufruir regular-
mente de seu aparelho celular novo por defeitos na prestação
de serviço da empresa GLOBAL TELECOM S/A, é de se ad-
mitir a manutenção da sentença, no caso, no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). DISPOSITIVO Do exposto, na forma pre-
vista no art. 557, do CPC, conheço e, por ser manifestamente
improcedente, nego provimento ao recurso interposto por PAU-
LA CRISTINA DE OLIVEIRA MORENO, mantendo-se a sen-
tença recorrida. De conseqüência, condeno a recorrente, ao
pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, estes
fixo a quantia de 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, em consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.
Ainda, na forma prevista no art. 557, do CPC, conheço e, por
ser manifestamente improcedente, nego provimento ao recurso
interposto por GLOBAL TELCOM S/A. De conseqüência, con-
deno a recorrente, ao pagamento dos honorários advocatícios
de sucumbência, estes fixo a quantia de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, em consonância com o art. 55,
segunda parte, da LJE. Todavia, as custas processuais devem
ser rateadas pelas partes recorrentes em valores iguais, ante a
sucumbência recíproca. Publique-se e intime-se. Curitiba, 30
de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator

0352005.0005605-0/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........:DONIZETE DENIZ DELATORRE
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
INTERESSADO.........:BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............:FABIO LUIS FRANCO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
MAMORU FUKUYAMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. DIFERENÇAS. MARÇO/90 À FEVEREIRO/91 (PLANO
COLLOR). SENTENÇA CONDENATÓRIA PARCIALMEN-
TE REFORMADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO DA RECORRIDA EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. INOCORRÊNCIA. REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO
ART. 55, DA LJE. Não há que se falar em omissão - por que o
acórdão embargado não condenou a parte recorrida em custas
processuais e honorários advocatícios - eis que tal condenação
somente é possível ao recorrente vencido, consoante a regra
específica contida no art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS   Vistos e examinados estes autos de recurso inomina-
do nº 2005.5605-0/0, do Juizado Especial Cível da Comarca de
Paranavaí, em que figura como recorrente DONIZETE DENIZ
DELATORRE e como recorrido BANCO BANESTADO S/A.
RELATÓRIO DONIZETE DENIZ DELATORRE ajuizou ação
contra BANCO BANESTADO S/A objetivando a correção dos
saldos de suas três poupanças, considerando-se a diferença en-
tre o IPC, de 42,72%, índice pretendido, e a variação da LBC,
de 22,3591%, índice aplicado em janeiro de 1989, mais juros
contratuais de 0,5% sobre o saldo existente nas cadernetas de
poupanças, bem como a adoção do IPC/IBGE de março
(84,32%), abril (44,80%), maio (7,87%), junho (9,55%), julho
(12,92%), agosto (12,03%), setembro (12,76%), outubro
(14,20%), novembro (15,58%), dezembro (18,30%) de 1990, e
ainda, de janeiro (19,91%) e fevereiro (21,87%) de 1991. De-
terminou o Julgador singular (fls. 60/69) o pagamento pela par-
te ré à autora, das diferenças entre os índices que foram credi-
tados e o IPC, nos meses de janeiro de 1989 e de março de
1990, mais juros contratuais, no importe de 0,5% sobre as dife-
renças encontradas, bem como, a partir de 12 de janeiro de
2003, a incidência de atualização monetária deve-se dar pelo
INPC/IBGE e os juros legais, a partir de então, devem ser apli-

cados à taxa de 12% ao ano. Inconformado, o demandante,
DONIZETE DENIZ DELATORRE, interpôs recurso inomina-
do (fls. 70/75), e esta Turma Recursal deu-lhe  provimento para
o fim de afastar condenar o banco reclamado ao pagamento das
diferenças entre a correção monetária devidas nos meses de
abril (44,80%), maio (7,87%), junho (9,55%), julho (12,92%),
agosto (12,03%), setembro (12,76%), outubro (14,20%), no-
vembro (15,58%), dezembro (18,30%) de 1990, e ainda, de
janeiro (19,91%) e fevereiro (21,87%) de 1991 e a correção
monetária que foi realmente aplicada pelo demandado/apela-
do. Dessa decisão, opôs o recorrente, DONIZETE DENIZ
DELATORRE, embargos declaratórios (fls. 104/105), tendo
sustentado, em suma, a existência de omissão no acórdão, uma
vez que este não se condenou o banco recorrido em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, embora tivesse ela ficado
sucumbente. É o relatório. VOTO Os embargos declaratórios
merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus requisi-
tos de admissibilidade, como adequação e tempestividade. Sabe-
se que, no sistema dos Juizados Especiais Estaduais, somente o
recorrente está sujeito ao pagamento das verbas de sucumbên-
cia, sendo que sua condenação se impõe apenas na hipótese de
desprovimento do apelo, conforme estatui o art. 55 da LJE (Lei
nº 9.099/95), in verbis: “Art. 55. A sentença de primeiro grau
não condenará o vencido em custas e honorários de advogado,
ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau,
o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advoga-
do, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do
valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor
corrigido da causa.” Veja-se o seguinte precedente desta Turma
Recursal: “OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. INEXISTÊNCIA. REGRAMENTO
ESPECÍFICO DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PREVA-
LÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95.
POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO SOMENTE DO RE-
CORRENTE VENCIDO, O QUE NÃO OCORREU COM O
AUTOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Deci-
são: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento aos embargos, nos termos do voto
do relator.” (Embargos declaratórios em recurso inominado nº
2005.807-8/1 - rel Juiz Vitor Roberto Silva - julgado em 06/06/
2005 - grifou-se). Nesse sentido, ainda, podem ser citados os
seguintes julgados: embargos declaratórios em recurso inomi-
nado nº 2005.315-5/1, julgado em 09/05/2005; embargos de-
claratórios em recurso inominado nº 2004.3511-0/1, julgado
em 28/03/2005, ambos de relatoria do Juiz Vitor Roberto Silva;
embargos declaratórios em recurso inominado nº 2004.2498-0/
1, julgado em 14/02/2005, este último de minha relatoria. Não
há, portanto, a alegada omissão no acórdão. DISPOSITIVO Do
exposto, propõe-se o conhecimento e a rejeição de ambos os
embargos declaratórios. Publique-se e intime-se Curitiba, 30
de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz Relator

036 2005.0005641-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Andirá
RECORRENTE..........:LEONARDO PICELLI
ADVOGADO............:JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY
RECORRIDO...........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
 ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
REGIS ALAN BAULI
MARIA LÚCIA DE CARVALHO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por LEONAR-
DO PICELLI, contra a sentença de fls. 59/65 que julgou im-
procedente o pedido contido na inicial ajuizada em face de
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. In-
conformado, LEONARDO PICELLI, interpôs recurso inomi-
nado em 19/04/2005 (fls. 71/75), tendo sido o preparo efetuado
em 22/04/2005 (fls. 77/80). Devidamente intimado para apre-
sentar as contra-razões ao recurso (fl. 81), o banco recorrido
não se manifestou (fl. 82). É o relatório. O recurso não com-
porta conhecimento, visto que ausente o requisito de admissi-
bilidade relativo à tempestividade. O art. 42, caput, da Lei 9.099/
95 disciplina o prazo para a interposição de recurso no sistema
dos Juizados Especiais Cíveis, veja-se:  “Art. 42. O recurso
será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o
pedido do recorrente.”  Depreende-se dos autos que a intima-
ção do recorrente sobre a r. sentença deu-se em 06 de abril de
2004 (terça-feira útil), conforme carta AR de fl. 70, tendo o
prazo recursal iniciado no dia 07 daquele mês (quarta-feira útil)
e encerrado no dia 16 de abril de 2004 (sexta-feira útil). Cabe
ressaltar que a intimação válida é aquela em que o advogado da
parte, e não a própria parte, toma ciência da sentença, pois
somente o procurador/advogado desta  tem a competência de
interposição de recurso, conforme a lei nº 9099/95. No entan-
to, o presente recurso inominado foi protocolizado no dia 19
de abril de 2004 (fl. 71), portanto, 03 (três) dias após o encer-
ramento do prazo recursal. Sendo assim, intempestivo é o re-
curso. A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Distrito Federal já enfrentou o tema fixando posi-
ção no mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95.
PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECUR-
SO PREVISTO NO ART. 41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO
INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARE-
CE DE UM DOS REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE, NÃO PODENDO SER CONHECIDO.” (Ape-
lação Cível no Juizado Especial nº 20020310143557, rel. Juiz
Gilberto Pereira de Oliveira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/
03/2004 - grifou-se). Portanto, incabível é o conhecimento do
presente recurso, uma vez que, como demonstrado, encontra-
se intempestivo. Isto posto, não conheço do presente recurso
inominado e, de conseqüência, condeno a parte recorrente no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, devidos ao patrono da recorrida, na forma preconizada
no art. 55 da LJE. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

0372005.0005656-6/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Palotina
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EMBARGANTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
INTERESSADO.........:VIVIANE APARECIDA FONSECA
ADVOGADO............:CLAUDIO PIZZATTO
SANDRA GENI SIMON
ALDENIR SELBMANN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Tratam-se de embargos de declaração opostos por EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A -
EMBRATEL em face da decisão monocrática proferida às fls.
152-156, que não conheceu do recurso de fls. 115-130, em ra-
zão de sua deserção. Em suas razões, lançadas através dos de-
claratórios de fls. 158-164, a EMBRATEL aduziu a existência
de erro material na decisão monocrática, em razão da ausência
de intimação para a complementação do preparo recursal, no
caso, para o pagamento da taxa judiciária. Dessarte, solicitou,
no intuito de corrigir o suposto erro material, a declaração de
inexistência da obrigatoriedade do pagamento da taxa de dis-
tribuição, posto que não constante no rol da legislação perti-
nente ao tema ou, alternativamente, a abertura de prazo de 48
(quarenta e oito ) horas para a complementação do preparo. É o
relatório. Os embargos declaratórios merecem ser conhecidos,
uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade, como
adequação e tempestividade. Quanto ao mérito, não assiste ra-
zão à embargante. Conforme exarado na decisão embargada, o
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, através da Resolução n.º 01/2005, publicada no Diário
da Justiça de 04 de maio de 2005, regulamentou a sistemática
do preparo recursal nos Juizados Especiais, no intuito de sanar
as freqüentes dúvidas ocorridas a esse respeito. Em seu art. 22
restou disciplinado que: “Art. 22 - O preparo do recurso com-
preenderá: I - as custas processuais; II - todas as despesas pro-
cessuais ocorridas até o momento da sentença, inclusive aque-
las dispensadas em primeiro grau de jurisdição; III - a taxa ju-
diciária; IV - as custas recursais; V - o porte de remessa e retor-
no.” Portanto, ao sistematizar a legislação existente sobre o
assunto, a dita Resolução elucidou quais as verbas que com-
põem o preparo dos recursos no âmbito do Juizado Especial.
Outrossim, restou estabelecida a impossibilidade de se com-
plementar o preparo além do prazo previsto no citado art. 42, §
1º, da LJE, caso em que, se insuficiente, deverá o recurso ser
julgado deserto. Tal é a redação do parágrafo único do art. 21
da Resolução mencionada: “Art. 21. (...) Parágrafo único - O
recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, não admitida a complemen-
tação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/95.”
(grifou-se) Nos autos, encontram-se os seguintes recolhimen-
tos: a) custas processuais (fl. 131) - R$ 231,00; b) as custas
recursais (fl. 131) - R$ 25,00; c) porte de remessa (fl. 131) - R$
8,00; d) porte de retorno (fl. 131) - R$ 8,00. Assim, denota-se a
ausência do recolhimento da taxa judiciária, a qual, no caso em
testilha, possuía o valor de R$ 21,00 (vinte e um reais). Tendo-
se em vista que o recurso foi interposto após a entrada em vigor
da Resolução adrede mencionada, resta impossibilitada a com-
plementação do preparo, devendo, de conseqüência, ser julga-
do deserto, nos exatos termos de seu art. 21. Logo, resta impos-
sibilitada a declaração de inexigibilidade do recolhimento da
taxa judiciária, bem como a abertura de prazo para a comple-
mentação do recurso, inexistindo, de conseqüência, o aventado
erro material. ISTO POSTO, conheço dos embargos de decla-
ração e, no mérito, nego provimento, nos termos da fundamen-
tação acima lançada.  Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de
2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

0382005.0005664-3/1 - Agravo ( Art. 557 do CPC )
COMARCA.............: Araucária
AGRAVANTE...........:INFORME - SERV. DE DIVULGAÇÃO
DE NOTÍCIAS JURÍDICAS S/C LTDA
ADVOGADO............:FLAVIA CRISTIANE MACHADO
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA
AGRAVADO............:ELENI RIBAS FREIRE
ADVOGADO............:ELENI RIBAS FREIRE
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS DE QUADROS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Trata-se de agravo interposto por INFORME - SERV.
DE DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS JURÍDICAS S/C LTDA.,
com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em
face da decisão proferida às fls. 223/227, que deixou de conhe-
cer o recurso por ela manejado em razão de sua deserção, face
à insuficiência do preparo. Pretende o agravante a reforma da
decisão objurgada, para o fim de que seja conhecido o recurso
inominado interposto, tendo em vista que foi induzida a erro
pela Secretaria do Juizado, já que esta certificou os valor me-
nor dos referidos emolumentos. Dessa maneira aduziu, ainda,
que deveria ser permitido ao recorrente/agravante complemen-
tá-lo, e não ter sido o recurso considerado deserto. É o relató-
rio. DECIDO Considerando que está demonstrado nos autos
que a agravante foi induzida a erro pela Secretaria do Juizado,
que certificou e recolheu valor menor do preparo recursal (cer-
tidão fl. 235), deve ser acolhido o agravo.  Assim, reconsidero
a decisão agravada (fls. 223/227) e autorizo a complementação
dos valores pagos a menor, que no caso dos autos perfaz o va-
lor de R$ 24,20 (vinte e quatro reais e vinte centavos) referen-
tes à taxa judiciária, bem como a quantia de R$ 58,50 (cin-
qüenta e oito reais e cinqüenta centavos). Desse modo, intime-
se a agravante, INFORME - SERV. DE DIVULGAÇÃO DE
NOTÍCIAS JURÍDICAS S/C LTDA., por meio de seu(s)
advogado(s), para que proceda à complementação do preparo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não-conhe-
cimento do recurso, tendo em vista a sistemática dos Juizados
Especiais, em especial o princípio da celeridade, consagrado
no art. 2º da LJE. Intimem-se Curitiba, 23 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

039 2005.0005674-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iporã
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS GABRIEL
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO

CARLOS ARNALDO FALBO LARA
RECORRIDO...........:JOEL VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO............:LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. 1) AUSÊNCIA DE ILICITUDE. FRAUDE. TESE IMPRO-
CENDENTE. NEGLIGÊNCIA E IMPRUDÊNCIA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. 2) PROVA DO DANO MORAL.
DESNECESSIDADE. 3) VALOR DA CONDENAÇÃO. CON-
DIÇÕES OBJETIVAS E SUBJETIVAS DO CASO. PRECE-
DENTES DA TURMA RECURSAL. MINORAÇÃO CABÍ-
VEL.  1) Responde a instituição financeira reclamada, por ne-
gligência e imprudência, quando efetua abertura de conta e
entrega talonário de cheque para terceiro sem tomar as cautelas
devidas, dando ensejo a ocorrência de fraude por terceira pes-
soa e culminando em prejuízo ao reclamante, uma vez que esta
responsabilidade é objetiva, de acordo com o caput, do art. 14,
do CDC. Precedentes da TRU. 2) “É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos”. Enunciado n. 8/TRU-PR. 4) O arbitramento da indeniza-
ção por danos morais deve sofrer a observância das condições
objetivas e subjetivas do caso concreto; na presente demanda,
que decorre de indevida inclusão junto aos órgãos de restrição
ao crédito, mostra-se razoável que o arbitramento efetuado em
primeiro grau seja minorado para o valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), de acordo com os precedentes da Turma Recur-
sal. (PROVIDO). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.   Vistos e examinados estes autos de recurso
inominado n.º 2005.5674-4/0, do Juizado Especial Cível da
Comarca de Iporã, em que figura como recorrente BANCO
ITAÚ S/A e como recorrido JOEL VIEIRA DE LIMA. RELA-
TÓRIO Trata-se de demanda indenizatória por danos morais
ajuizada por JOEL VIEIRA DE LIMA contra BANCO ITAÚ S/
A, objetivando a condenação deste ao pagamento de indeniza-
ção por dano moral, referente a inscrição indevida de seu nome
junto ao serviço de proteção ao crédito. Em sua inicial, aduziu
o reclamante que, ao efetuar compras, descobriu que seu nome
estava inscrito no órgão de proteção ao crédito, cujo aponta-
mento havia sido solicitado pelo BANCO ITAÚ S/A. Susten-
tou que não efetuou contrato com o banco reclamado, sendo
indevida a cobrança de tal dívida, e de conseqüência, a inscri-
ção. Contestado o feito, sobreveio a sentença de fls. 62/65, que
julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial,
tendo condenado o banco réu ao pagamento da importância de
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), a título de danos
morais, devidamente acrescida de juros de mora, na importân-
cia de 0,5% (meio por cento) ao mês, e atualizada monetaria-
mente desde a citação. Inconformada com a r. sentença, o re-
clamado BANCO ITAÚ S/A interpôs recurso inominado (fls.
71/78), tendo argüido, em síntese: (1) - a ausência de provas
que demonstrem, inequivocamente, a prática de ato ilícito por
parte do recorrente; (2) - inexistência de dano moral; e (3) -
excesso no valor arbitrado a título de danos morais, tendo em
vista a peculiaridade do caso concreto.  Contra-razões foram
apresentadas às fls. 91/98, momento em que o recorrido pug-
nou pela manutenção in totum da r. sentença vergastada. É o
relatório. DECIDO O recurso comporta conhecimento, porquan-
to presentes os requisitos de admissibilidade, como adequação,
tempestividade e regular preparo. 1)   Da alegação de ausência
de ilícito: Alegou o recorrente a ausência de provas que de-
monstrem, inequivocamente, a prática de ato ilícito por parte
do recorrente. Não prospera a alegação. Ao analisar os autos,
denota-se que o banco reclamado não restou comprovado que
o autor abriu conta junto a instituição financeira ré ou mesmo
que aquele tenha efetivamente emitidos os cheques, os quais
foram a razão pela qual ocorreram as inclusões do nome do
demandante nos órgãos de proteção ao crédito. Estas provas,
por serem fatos negativos, deveriam ser produzidas pelo banco
demandado, o que não ocorreu.  Assim, patente que no caso em
tela, o banco réu, na abertura da conta ou mesmo na verifica-
ção dos cheques, não tomou os cuidados necessários para efe-
tuar o negócio jurídico, visto que não há provas nos autos de
que este foi realizado pelo demandante/recorrido, o que carac-
teriza a indevida inclusão do nome do autor no serviço de pro-
teção ao crédito. Conquanto seja legal a forma de abertura de
conta despendida pela instituição financeira, ao adotá-la de
maneira a não observar as cautelas necessárias para evitar frau-
des, o recorrente assumiu os riscos que dela pudessem advir,
dentre os quais responder por prejuízos causados a terceiros,
conforme se constata dos autos. Nota-se que o banco reclama-
do não tomou as cautelas necessárias para evitar que terceiro,
servindo do nome do demandante sem autorização, abrisse conta
em seu estabelecimento e emitisse cheques. Assim sendo, deve
este responder por sua conduta negligente e imprudente, inde-
pendente da má-fé de terceiro, nos termos do art. 186 do CC.
Ainda, como a responsabilidade do banco é objetiva, de acordo
com o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, não
havia necessidade de que o autor comprovasse a culpa da fi-
nanceira reclamada para esta responder pelo dano. Esse enten-
dimento pacificado nesta Turma Recursal, senão vejamos: “CI-
VIL. CONTA BANCÁRIA. FRAUDE. RESPONSABILIDA-
DE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA. PRESUNÇÃO. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. 1. É manifesta a respon-
sabilidade do recorrente pelos danos causados à autora, seja
pela entrega, sem autorização, de talonário de cheque para ter-
ceiro, seja porque não detectou a falsidade das assinaturas lan-
çadas nos títulos, devolvendo-os por falta de fundos. 2. Logo,
indevida a inscrição do nome da autora no CCF e em órgão de
proteção ao crédito, circunstância suficiente para gerar danos
morais (enunciado 08 da TRU)(...).” (Recurso inominado nº
2005.2998-6 - rel. Juiz Vitor Roberto Silva - julgado em 21/10/
2005 - grifou-se) “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTEN-
ÇA EXTRA PETITA. MULTA COMINATÓRIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. CONTRATAÇÃO. FRAUDE. DANO MORAL.
EXISTÊNCIA E VALOR. 1. Nos termos do artigo 461, § 5º, do
CPC, a multa cominatória pode ser aplicada de ofício, daí por-
que não houve julgamento extra petita. Todavia, é alterado de
ofício o termo inicial e final da penalidade. 2. A recorrente tem
responsabilidade pelos danos advindos de contratação fraudu-

lenta, pois isto denota falha e se insere, ademais, no risco de
sua atividade.” (Recurso inominado nº 2005.0005-4 - rel. Juiz
Vitor Roberto Silva - julgado em 11/04/2005 - grifou-se) Con-
forme consignado nos arestos acima destacado, o fato de haver
má-fé de terceira pessoa não afasta a responsabilidade do re-
corrente quanto aos danos causados ao recorrido, não havendo
que se falar em ausência de culpa quando o recorrente adotou
prática comercial que possibilitou a aventada fraude. Havendo
fraude de terceiros, cabe à recorrente, querendo, buscar a repa-
ração do dano que tenha sofrido por tal fato contra quem de
direito. Porém, não pode o recorrente eximir-se da culpa e de
sua responsabilidade, onerando injustificadamente o recorri-
do. Portanto, improcedente é, pois, a tese do banco reclamado.
2)   Da inexistência do dano moral: Em que pese a alegação da
instituição financeira de que não há provas de dano moral, é
pacífico nesta Turma Recursal o entendimento de que a inscri-
ção e a manutenção indevida do nome do consumidor em ór-
gãos de proteção ao crédito dispensa a comprovação objetiva
do dano moral. Isso porque, sendo indevida a inscrição nos
órgãos de proteção ao crédito, o dano moral é presumido. Nes-
se sentido restou assentado no Enunciado n. 8 desta Turma
Recursal, aprovado na sessão de 09/08/2004.  “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos.” (grifou-se) Assim, o dano moral, nos casos de ins-
crição indevida nos órgãos de restrição ao crédito, independe
de prova do efetivo prejuízo, porque tais atos ocasionam evi-
dente incômodo ao devedor, expondo-o, invariavelmente, a si-
tuações constrangedoras e vexatórias.  4)   Da verba indeniza-
tória fixada: Por fim, quanto ao mérito, o pleito sobre a mino-
ração da indenização arbitrada, a titulo de dano moral, pelo
juízo singular merece procedência. Eis as razões: Como pre-
ceitua SÍLVIO DE SALVO VENOSA em sua obra (Direito Ci-
vil. 3ª ed. São Paulo : Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo (do
arbitramento da indenização por dano moral), não há fórmulas
seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada
caso o pulsar da sociedade que o cerca”. Vale lembrar que a
condenação por danos morais tem as finalidades repressiva e
compensatória: visa demonstrar ao ofensor, um banco, que é
necessário dispensar o devido respeito a seus clientes e, ao
mesmo tempo, proporcionar ao ofendido, uma compensação
econômico-financeira pelo abalo moral que lhe foi injustamen-
te impingido. Conforme se denota dos autos, consta no nome
do autor outra restrição lançada (fl. 58), sendo este fato rele-
vante para a apreciação do arbitramento da indenização. Ob-
servando-se, pois, as condições objetivas e subjetivas apresen-
tadas nesta demanda, em especial o fato de que o recorrido
JOEL VIEIRA DA SILVA teve seu nome indevidamente inscri-
to pela financeira BANCO ITAÚ S/A, em órgão de restrição do
crédito, por cheques que não emitiu, é de se admitir a modifi-
cação da sentença para o fim pretendido pelo banco, no caso,
para minorar o valor arbitrado a título de indenização pelo dano
moral para o patamar da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), o que se faz à vista dos inúmeros precedentes desta Tur-
ma Recursal, em casos similares. Conclusão: Do exposto, na
forma prevista no art. 557, do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente procedente, dou parcial provimento ao presente re-
curso, para o fim de que seja minorado a quantia arbitrada pelo
juízo singular para o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
mantendo-se no mais a sentença guerreada. Tendo em vista que
o recurso foi provido em parcela mínima, condeno o recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
de sucumbência em favor do patrono da parte adversa, estes
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE. Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO
BARBOSA Juiz Relator

040 2005.0005957-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........:PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
ABEL ANTONIO REBELLO
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA
RECORRIDO...........:LUCIANA LIMA TEO
ADVOGADO............: CLAUDIO PAVAN
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. 1)
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE. CONDUTA EM
CONSONÂNCIA COM A BOA-FÉ E AS PRÁTICAS COMER-
CIAIS. TESE AFASTADA. 2) VALOR DA CONDENAÇÃO.
CONDIÇÕES OBJETIVAS E SUBJETIVAS DO CASO. RE-
DUÇÃO INCABÍVEL. PRECEDENTES DA TURMA RECUR-
SAL. 1.  Restando comprovada a inscrição indevida do nome
da autora nos serviços de proteção ao crédito, deve ser admitir
a responsabilidade da empresa que a negativou. 2. A condena-
ção em danos morais deve observar as condições objetivas e
subjetivas que envolvem as partes; no caso concreto, que de-
corre de indevida inclusão junto aos órgãos de proteção ao cré-
dito, mostra-se razoável que o arbitramento efetuado em pri-
meiro grau seja mantido, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), de acordo com precedentes desta Turma Re-
cursal. RECURSO INOMINADO CONHECIDO E PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.5957-8/0, do Juizado Especial Cível de Cambé, em que
figuram como recorrente e recorrida PANAMERICANO AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA. e
LUCIANA LIMA TEO. RELATÓRIO  LUCIANA LIMA TEO
aforou demanda em face de PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA. objetivando
indenização por danos morais decorrentes de indevida inscri-
ção de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. A preten-
são deduzida pela demandante foi acolhida através  da senten-
ça proferida às fls. 63/73, tendo o Magistrado singular conde-
nado a reclamada ao pagamento, em favor da reclamante, da
quantia equivalente a 20 (vinte) salários mínimos da época do
efetivo pagamento (22/03/2004 - R$ 240,00), vale dizer, R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Inconformada, PA-
NAMERICADO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA., maneja recurso inominado (fls. 76/83)
aduzindo, em síntese; (1) - a excludente de sua responsabilida-

de, tendo em vista que agiu de boa-fé e em conformidade com
as praticas comerciais consagradas; e (2) - a redução do quan-
tum indenizatório, pois arbitrado de forma imoderada. O recur-
so foi contra-arrazoado às fls. 92/95, momento em que a de-
mandante pugnou pela manutenção in totum da sentença ver-
gastada. É o relatório. DECIDO O recurso inominado compor-
ta conhecimento, porquanto presentes os requisitos de admissi-
bilidade, como adequação, tempestividade e regular preparo.
Preliminarmente, indefiro o requerimento contido no recurso
referente à ratificação do pólo passivo da demanda, porquanto
a sentença monocrática admitiu a legitimidade da empresa contra
a qual foi aforada a demanda. Da excludente de responsabili-
dade: Sustentou, o demandado, como forma de sua exculpa-
ção, o fato de que agiu de boa-fé e em conformidade com as
praticas comerciais consagradas. A alegação não prospera. Essa
questão bem foi analisada pelo juízo a quo, que rejeitou essa
tese, pois entendeu que: “(...) não obstante o adimplemento do
débito, a reclamante teve seu nome incluído no cadastro nega-
tivo do Serasa e SCPC, conforme fls.16/17, e, embora infor-
mou o fato à reclamada, esta não providenciou a imediata ex-
clusão. O dever da reclamada de indeniza os danos morais ex-
perimentados pela reclamante é evidente.” (sic. - fls. 67/68).
Ademais, age com negligência a empresa que inscreve o con-
sumidor em órgão de proteção ao crédito sem ter a efetiva com-
provação de que não houve o pagamento da dívida. Portanto,
rejeita-se a tese da excludente de responsabilidade, uma vez
manifestamente improcedente. 2.   Da redução do quantum in-
denizatório Alegou, a demandada, que o valor arbitrado pelo
juízo singular não é justo, eis que não foi arbitrada de forma
moderada, oportunizando a autora um enriquecimento sem cau-
sa. Novamente não há procedência na alegação, eis as razões:
No que se refere ao valor arbitrado a título de indenização por
dano moral, vale lembrar que tal condenação tem as finalida-
des repressiva e compensatória: visa demonstrar ao ofensor que
é necessário dispensar o devido respeito a seus clientes e, ao
mesmo tempo, proporcionar à ofendida uma compensação eco-
nômico-financeiro pela dor moral. Como preceitua SÍLVIO DE
SALVO VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo
: Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo, não há fórmulas seguras
para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o
pulsar da sociedade que o cerca”. Observando, pois, as condi-
ções objetivas e subjetivas apresentadas nesta demanda, em
especial o fato de que a recorrida LUCIANA LIMA TEO teve
seu nome indevidamente inscrito pelo banco recorrente em ór-
gão de restrição do crédito (SERASA), é de se admitir a manu-
tenção da sentença, eis que aquém até mesmo da jurisprudên-
cia desta Turma Recursal, em casos similares, como servem de
exemplos os julgamentos proferidos nos seguintes recursos ino-
minados: 2004.506-0, rel. Juiz VITOR ROBERTO SILVA, j.
14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/
2004; 2003.1609-0, j. 24/05/2004, estes últimos por mim rela-
tados, cabendo, aqui, ser destacada a ementa do 2003.1678-4,
j. 24/05/2004, também por mim relatada, que ficou com a se-
guinte redação: EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL.
BANCO. INSCRIÇÃO INDEVIDA SCPC/SERASA. OCOR-
RÊNCIA. DANO MORAL. CARACTERIZADO. 1) PROVA
DO DANO. DESNECESSIDADE. 2) VALOR DA CONDENA-
ÇÃO (R$5.000,00). COMPATÍVEL.1. Nos casos de inscrição
e/ou manutenção indevida do nome do cliente em órgãos de
proteção do crédito, como o SCPC, SEPROC e ou SERASA, é
dispensável a comprovação objetiva do dano moral, que se pre-
sume por consistir a inscrição em registro público, constrange-
dor, vexatório e restritivo de crédito, portanto, a instituição fi-
nanceira deverá responder pelos danos morais decorrentes des-
se fato. 2. Analisadas as condições objetivas e subjetivas do
caso, incabível a redução do valor da condenação, sob argu-
mento de enriquecimento ilícito. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
desprover o recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se).
DISPOSITIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do
CPC, por ser contrário ao posicionamento desta Turma Recur-
sal, conheço e nego provimento ao recurso, interposto por PA-
NAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA., mantendo-se in totum a sentença sin-
gular, de lavra do eminente Juiz RICARDO LUIZ GORLA, por
seus próprios fundamentos. Como conseqüência, condeno a
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em favor da parte adversa,
os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condena-
ção, na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
Intime-se.  Curitiba, 22 de novembro de 2005.  EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

041 2005.0006004-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:ELZIRA MIRIAM BENCK RODRI-
GUES
ADVOGADO............:SUELINE JUSTUS MARTINS
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
RECORRIDO...........:AUTOPONTA AUTOMOVEIS PONTA-
GROSSENSE LTDA.
Vistos. O presente apelo não se encontra apto para julgamento.
Isso porque, embora tenha a recorrente efetuado o pagamento
das custas processuais, das custas recursais dos portes de retor-
no e remessa dos autos (fls. 62/63), deixou de fazê-lo em rela-
ção à taxa judiciária. Note-se que o preparo abrange todas as
custas e despesas processuais dispensadas até o momento da
sentença e com o processamento do recurso interposto a ser
julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas processu-
ais, a taxa judiciária, as custas recursais e o porte de remessa e
retorno dos autos. As custas processuais, nos Juizados Especi-
ais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do Regi-
mento de Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei Estadual
nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Diário Oficial nº 6243,
de 05/06/2002.  Assim, por exemplo, como no caso da deman-
da em exame, para ações com valor de R$ 9.600,00 (nove mil e
seiscentos reais), para quais as custas normais correspondem a
R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais), as custas pro-
cessuais a serem recolhidas nos Juizados Especiais Cíveis per-
farão o montante de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais),



134134134134134 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

ou seja, a metade da quantia que seria devida se o processo
tramitasse pelo rito ordinário. Tais custas processuais deverão
ser depositadas em caderneta de poupança à disposição do juí-
zo, conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei Es-
tadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. A
taxa judiciária encontra-se regulamentada no Decreto Estadual
nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas as causas con-
tenciosas que ingressarem na Justiça Estadual ficarão sujeitas
ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Esta-
dual nº 962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 10,00
(dez reais) para as causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor atribuído
à ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) - art. 1º, alíneas
“a” e “b”, da Lei Estadual nº 12.821/99. Nas causas de valor
inestimável, a taxa judiciária equivalerá ao valor mínimo - art.
3º da legislação estadual supra-referida. A tempo, cumpre res-
saltar que o Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário da
Justiça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004, elevou o
valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quinze reais),
quantia esta em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005. E o
Decreto Judiciário nº 180/2005, publicado em 22 de abril de
2005, alterou a forma de incidência da taxa judiciária para as
causas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais). O seu art. 1º prevê que, para
tais causas, o valor da taxa judiciária correspondente a R$ 15,00
(quinze reais), mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
que exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da taxa
judiciária deverá ser incluído nas custas processuais, consoan-
te determina o art. 7º do Decreto Estadual nº 962/32, e, de con-
seqüência, ser recolhido mediante depósito em caderneta de
poupança. As custas recursais, por sua vez, devem ser recolhi-
das no montante previsto na tabela I, inciso I, do Regimento de
Custas, isto é, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos
termos do disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Deverão,
ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº
13.611/2002). Por fim, o porte de remessa e o porte de retorno
dos autos têm seus valores definidos com base na tabela Sedex
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo devido
na quantia de R$ 7,00 (sete reais), cada, para autos com até 180
(cento e oitenta) folhas, e no valor de R$ 8,00 (oito reais), cada,
para autos constantes de 181 (cento e oitenta e uma) a 360
(trezentos e sessenta) folhas, sendo que apenas não serão devi-
dos quando a ação tramitar na comarca da capital, a teor do
disciplinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. O valor do porte
de remessa e retorno deverá ser incluído nas custas recursais,
consoante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso
o recurso interposto seja provido, somente as custas processu-
ais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Esta-
dual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná).  Tal não
ocorre com as custas recursais e com o porte de remessa e re-
torno, haja vista que referidos valores são devidos em decor-
rência do processamento do recurso interposto a ser julgado
pelo órgão ad quem e em razão do custo de traslado dos autos
para esta Turma Recursal Única, sediada na capital do Estado,
despesas estas que ocorrem independentemente do provimento
ou não do apelo. Mister ressaltar que tal matéria restou regula-
mentada pela Resolução n.º 01/2005 do Conselho de Supervi-
são dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, publicada no
Diário da Justiça de 04 de maio de 2005. E, em que pese refe-
rida resolução tenha, em seu art. 21, parágrafo único, vedado a
complementação do preparo após o transcurso do prazo previs-
to no art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95, tal disposição não atinge
o presente caso, vez que o recurso em exame fora interposto
anteriormente à sua publicação. Tecidas essas considerações
iniciais, vê-se que necessária se faz o recolhimento da taxa ju-
diciária no valor de R$ 15,00 (quinze reais), uma vez que, no
presente caso, o valor da causa (R$ 600,00 - fl. 02) não ultra-
passa a quantia de R$ 5.000,00. Assim, intime-se a recorrente,
ELZIRA MIRIAM BENCK RODRIGUES, por meio de seu(s)
advogado(s), para que proceda à complementação do preparo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não-conhe-
cimento do recurso, tendo em vista a sistemática dos Juizados
Especiais, em especial o princípio da celeridade, consagrado
no art. 2º da LJE. Intime-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator
ADVOGADO............: DEBORA MACENO
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PAULO ROBERTO HILGENBERG
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

042 2005.0006045-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............:MARIANA GAMBA  MARZOCHI
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO...........:YVONE CARVALHO CARDOSO
ADVOGADO............:FREDERICO MOREIRA CAMARGO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
LEASING. VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG. CO-
BRANÇA ANTECIPADA. 1) RESTITUIÇÃO. RESOLUÇÃO
DO CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDA-
TÁRIO. DEVOLUÇÃO DO BEM. APLICAÇÃO DO CDC. 2)
DESCONTO DOS PREJUÍZOS E CLÁUSULA PENAL. TE-
SES NÃO DEBATIDAS EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO. INVIABILIDADE DE SEU CONHECIMENTO. 1) É
uníssono, neste Órgão Colegiado, o entendimento de que ocor-
rendo a restituição do bem ao arrendante em contrato de arren-
damento mercantil, resolve-se este, devendo os valores anteci-
pados pelo arrendatário a título de VRG serem restituídos ao
arrendatário. 2) O Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel os contratos de arrendamento mercantil, consoante prece-
dentes do STJ, bem como desta Turma Recursal. 3) Estando o
recurso interposto em confronto com a jurisprudência domi-
nante nesta Turma Recursal Única, aplicável se mostra ao caso

o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, impondo-se o
não acolhimento do recurso. 4) Os temas recursais referentes
ao desconto dos prejuízos, das contraprestações no período em
que o recorrido esteve com o bem e da cláusula penal, no valor
a ser devolvido, não podem ser conhecidos, eis que não foram
temas debatidos em primeiro grau, isto é, não foi oportunizado
ao juízo singular se manifestar sobre os aludidos temas, não
cabendo, portanto, conhecê-los em segundo grau. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes
autos de Recurso Inominado nº 2005.6045-2/0, do 1º Juizado
Especial Cível de Londrina, em que figuram como recorrente
FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e como
recorrida YVONE CARVALHO CARDOSO. RELATÓRIO
YVONE CARVALHO CARDOSO aforou demanda em face de
FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A objeti-
vando o ressarcimento dos valores pagos a título de VRG -
Valor Residual Garantido no montante de R$ 7.635,85, em de-
corrência do contrato de leasing de veículo celebrado com a
reclamada, o qual foi rescindido e, conseqüentemente, ocorreu
a retomada judicial do bem arrendado, pela reclamante, em vir-
tude do inadimplemento da reclamada. A pretensão deduzida
pela reclamante foi acolhida através da sentença proferida às
fls. 57/60, tendo o Magistrado singular condenado a reclamada
à restituição da quantia de R$ 3.222,20 a título de VRG, sobre
a qual deverão incidir correção monetária desde os desembol-
sos e juros moratórios de 1%  ao mês a partir da data da cita-
ção.  Inconformada, FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A interpôs recurso inominado às fls. 62/81, através
do qual argüiu, em síntese, que (1) - a impossibilidade da devo-
lução do VRG, uma vez que a recorrida utilizou o bem, sendo
que o valor do VRG deve ser empregado para cobrir os prejuí-
zos advindos com o desgaste natura do objeto, vale dizer, deve
ser utilizado como uma espécie de caução; (2) - não há que se
aplicar o Código de Defesa do Consumidor; e (3) - subsidiari-
amente, deve ser descontados, do valor a ser devolvido, os pre-
juízos e a cláusula penal decorrentes do uso do bem pelo recor-
rido. Contra-razões apresentadas às fls. 89/101, momento pelo
qual pugnou pela manutenção in totum da sentença vergastada.
É o relatório. DECIDO O recurso merece ser conhecido, por-
quanto presentes os requisitos de sua admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo. Quanto ao méri-
to, não merece prosperar, todavia, a insurgência expendida pela
recorrente. 1)   Da aplicabilidade do CDC e da devolução do
VGR: Primeiramente cabe ressaltar que é maciço o posiciona-
mento da jurisprudência no sentido de que, em se tratando de
contrato de arrendamento mercantil ou leasing, há a incidência
do Código de Defesa do Consumidor, como demonstra aresto
do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do eminente Mi-
nistro CASTRO ALVES: “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO
ESPECIAL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA - VALOR
RESIDUAL GARANTIDO PAGO ANTECIPADAMENTE. I -
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurí-
dicas originadas dos pactos firmados entre consumidores e agen-
tes econômicos, instituições financeiras e usuários de seus pro-
dutos e serviços. II - A antecipação do valor residual garantido
não desnatura o contrato de leasing (Súmula 293/STJ). III -
Diante da resolução do contrato de arrendamento mercantil por
inadimplemento do arrendatário, é devida a devolução do cha-
mado VRG, pago antecipadamente, à conta de ser uma conse-
qüência da devolução do bem. Recurso a que se nega conheci-
mento.” (Resp 636598/MS - Terceira Turma - julg. 26/08/2004,
public. 20/09/2004) Por oportuno, destaco precedentes desta
Turma Recursal que se coadunam com o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça: recurso inominado nº nº 2005.1295-
1, julgado em 02/05/2005, de minha relatoria; recurso inomi-
nado nº 2005.1974-8, julgado em 22/07/2005, rel. Juíza Leti-
cia Marina Conte; recurso inominado nº 2004.3620-9, julgado
em 06/06/2005, rel. Juíza Leticia Marina Conte; recurso ino-
minado nº 2004.2081-7, julgado em 06/12/2004, rel. Juiz Vitor
Roberto Silva; cabendo ser destacado o seguinte aresto, de re-
latoria do Juiz Jucimar Novochadlo: “RECURSO INOMINA-
DO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO. APLICABILIDA-
DE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ANTE-
CIPAÇÃO DO VALOR RESIDUAL DE GARANTIA (VRG).
INEXISTÊNCIA DE DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. SÚMULA 263/STJ.
DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Reiterado é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser aplicá-
vel o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de arren-
damento mercantil. 2. O pagamento antecipado do VRG não
desnatura o contrato de arrendamento mercantil. Precedentes
do STJ (EREsp N. 231.828/RS). 3. É permitida a cobrança an-
tecipada do valor residual garantido (VRG) em contrato de ar-
rendamento mercantil. Precedente da Corte Especial. 4. Diante
da resolução do contrato de arrendamento mercantil por inadim-
plemento do arrendatário, é possível a devolução do chamado
VRG, pago antecipadamente.” (Recurso inominado nº
2003.1199-8 - julgado em 11/12/2003 - grifou-se). Assim, por
ferir o ordenamento jurídico, em especial a jurisprudência des-
ta Corte, como adiante se verá, e, tendo como fundamento o
Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 51, caput, é de
se considerar plenamente possível a revisão contratual ora plei-
teada pela reclamada. É que, resolvendo-se o contrato de ar-
rendamento mercantil e havendo a reintegração de posse do
bem para o arrendante (comprovados, in casu, pelos documen-
tos anexados às fls. 22/27), se apresenta devida a devolução do
VRG pago antecipadamente, sob pena de ofensa às disposições
do art. 53 do CDC. É uníssono, neste Órgão Colegiado, o en-
tendimento de que no caso de rescisão de contrato de arrenda-
mento mercantil em decorrência da inadimplência do arrenda-
tário, tem este direito à restituição dos valores antecipadamen-
te pagos a título de VRG, sob pena de caracterizar-se locupleta-
mento ilícito da entidade arrendante. Assim, mostrou-se escor-
reita a decisão do Julgador a quo, ao determinar a devolução
dos valores pagos sob a forma de VRG. Veja-se, nesse sentido,
a seguinte decisão proferida o Recurso Inominado nº
2003.0001303-9, julgado em 11/12/2003 e relatado pelo Juiz
Luiz Cezar Nicolau, assim ementado: “AÇÃO ORDINÁRIA.
ANULAÇÃO CLÁUSULA CONTRATUAL C. C. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-

CANTIL. RESTITUIÇÃO DO BEM. DEVOLUÇÃO DO VRG.
CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) A restitui-
ção do bem objeto do arrendamento mercantil à instituição ar-
rendante, admite a devolução do valor residual garantido pago
antecipadamente. 2) O recorrente, vencido, deve pagar custas e
honorários. 3) Recurso conhecido e não provido”. No mesmo
sentido, confira-se as decisões proferidas nos Recursos Inomi-
nados nº 2004.0000224-9, nº 2004.0000020-1, nº
2003.0001596-3-2, nº 2003.0001199-8 e nº 2003.0000915-4.
Denota-se, assim, que a insurgência em apreço encontra-se em
confronto com jurisprudência dominante desta Turma Recur-
sal, razão pela qual, conforme preconizado pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recur-
so interposto, mantendo-se a sentença proferida em primeiro
grau. 2)   Da alegação dos prejuízos e cláusula penal: Os temas
recursais referentes ao desconto dos prejuízos, das contrapres-
tações no período em que o recorrido esteve com o bem e da
cláusula penal, no valor a ser devolvido, não podem ser conhe-
cidos, eis que não foram temas debatidos em primeiro grau,
isto é, não foi oportunizado ao juízo singular se manifestar so-
bre os aludidos temas, não cabendo, portanto, conhecê-los em
segundo grau. Ademais, caso esta Turma Recursal conhecesse
tais temas estaria por suprimir um grau de jurisdição, o que é
expressamente vedado em nosso ordenamento jurídico. DIS-
POSITIVO Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, conheço e nego provimento ao re-
curso interposto por FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A, mantendo-se a sentença de lavra do eminente
Juiz LUIS SÉRGIO SWIECH, nos termos da fundamentação
acima delineada. De conseqüência, condeno FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios devidos ao patro-
no da parte ex adversa, no importe de 20% (vinte por cento)
sobre o valor atualizado da condenação, com fulcro no artigo
55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Curitiba, 23
de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz Relator

043 2005.0006089-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........:GENESSI SIMON FLORES
ADVOGADO............:NEUSA FATIMA REFATTI
OTAVIO GUTKOSKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
1) INSCRIÇÃO REGULAR. CONTRATO REALIZADO PELA
AUTORA. TESE REJEITADA. CONTRATAÇÃO POR TELE-
FONE. NEGLIGÊNCIA. IMPRUDÊNCIA. 2) AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL. DANO PRESUMI-
DO. TESE IMPROCEDENTE. 3) MINORAÇÃO DO QUAN-
TUM ARBITRADO. PRETENSÃO ACOLHIDA. ESPECIFI-
CIDADES DO CASO CONCRETO. PRECEDENTES DA
TURMA. 1. Conforme já assentado no Enunciado nº 23 desta
Turma Recursal, “nos contratos de prestação de serviço cele-
brados por telefone, a empresa telefônica responde por danos
causados a terceiros”. Portanto, a empresa de telefonia recla-
mada responde, por negligência e imprudência, quando efetua
contratação via telefone sem tomar as cautelas devidas, dando
ensejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa  e culminan-
do em prejuízo à reclamante. 2. Cabe à reclamada o dever de
vigilância no sistema operacional de contratação de serviços e
aquisição de linhas telefônicas que disponibiliza ao consumi-
dor. Tendo em vista que a empresa telefônica faltou com o de-
ver de cuidado permitindo a fraude de terceiros com os docu-
mentos pessoais da autora, não há que se falar em exercício
regular de um de modo que deve a empresa de telefonia res-
ponder pelos danos morais sofridos pela consumidora em vir-
tude desse seu ato ilícito. 3. De acordo com o Enunciado 08
desta Turma Recursal, “É presumida a existência de dano mo-
ral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção
em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”. 4. O arbi-
tramento da indenização por danos morais deve sofrer a obser-
vância das condições objetivas e subjetivas do caso concreto;
na presente demanda, que decorre de indevida inclusão junto
aos órgãos de restrição ao crédito, mostra-se razoável que o
arbitramento efetuado em primeiro grau seja minorado para o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com os pre-
cedentes da Turma Recursal. (PARCIALMENTE PROVIDO).
RECURSO INOMINADO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.   Vistos e examinados estes autos de recurso
inominado n.º 2005.6089-3/0, do 3º Juizado Especial Cível de
Cascavel, em que figuram como recorrente e recorrida BRA-
SIL TELECOM S/A e GENESSI SIMON FLORES, respectiva-
mente. RELATÓRIO  GENESSI SIMON FLORES aforou de-
manda em face de BRASIL TELECOM S/A objetivando a de-
claração de inexistência de débito, bem como indenização por
danos morais, decorrentes de indevida inscrição do nome da-
quela em órgão de proteção ao crédito. A pretensão deduzida
pela demandante foi acolhida através da sentença proferida às
fls. 52/54, tendo o Magistrado singular condenado a reclamada
ao pagamento, em favor da reclamante, de R$ 6.000,00 (seis
mil reias).  Inconformada, BRASIL TELECOM S/A, maneja
recurso inominado (fls. 62/72), tendo argüido, em síntese: (1) a
regularidade de sua conduta, porquanto a instalação da linha
telefônica foi autorizada pela recorrida, já que seu sobrinho a
solicitou; (2) a ausência de provas que demonstre o dano mo-
ral; e (3) minoração da quantia arbitrada a título de danos mo-
rais para o patamar de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).
As contra razões foram opostas às fls. 78/85, momento pelo
qual, a reclamada, pugnou pela manutenção in totum da r. sen-
tença vergastada. É o relatório. DECIDO: O recurso inomina-
do comporta conhecimento, porquanto que presentes os requi-
sitos de admissibilidade, como adequação, tempestividade e
regular preparo.  1)   Da regularidade da conduta da empresa
ré: Sustentou a recorrente que sua conduta foi regular, porquanto
a instalação da linha telefônica foi autorizada pela recorrida, já
que seu sobrinho a solicitou. Essa alegação não prospera, visto

que não há provas nos autos que demonstrem que efetivamente
o sobrinho da reclamante solicitou a instalação da linha telefô-
nica, sendo que tal prova era ônus da reclamada, nos termos do
artigo 333, II do CPC. Assim sendo, não se evidenciando nos
autos que quem solicitou a instalação da linha telefônica foi a
demandante ou mesmo uma pessoa autorizada por ela - ônus
também da empresa ré -, evidente que terceiro contratou os
serviços da demandada. Dessa forma, não há que se atribuir à
recorrida uma responsabilidade que é da empresa ré, uma vez
que esta agiu com negligência e imprudência ao contratar com
terceiro sem tomar as devidas precauções quanto à veracidade
das informações que lhe foram fornecidas para a aquisição do
terminal telefônico.  Ademais, a  prática de fraudes nesse tipo
de negócio é corriqueira e gera intranqüilidade perante os con-
sumidores, pois possibilita inscrição indevida de seus nomes
junto aos órgãos de proteção ao crédito e, por tal razão, essa
forma de contratar, deve ser revista pela empresa apelante ou,
ao menos, deve ela procurar averiguar devidamente acerca dos
dados que lhe são passados via telefone, a fim de evitar frau-
des, dissabores e danos à terceiros. Portanto, tendo essa prática
negocial resultado em prejuízos à autora, deve a empresa recla-
mada responder por sua conduta negligente e imprudente, in-
dependentemente da má-fé de terceiro, de acordo com o art.
186 do Código Civil, pois a sua responsabilidade é objetiva -
art. 14, do Código de Defesa do Consumidor - devendo, pois,
responder pelo dano causado independentemente de culpa.
Ademais, já restou assentado no Enunciado nº 23 desta Turma
Recursal, o entendimento acerca da responsabilidade das em-
presas de telefonia na contratação de serviços por telefone, veja-
se: “Nos contratos de prestação de serviço celebrados por tele-
fone, a empresa telefônica responde por danos causados a ter-
ceiros”. 2)   Da ausência de provas do suscitado dano moral:
Alegou a recorrente que nenhuma prova foi produzida nos au-
tos para comprovar que a autora tenha efetivamente sofrido
qualquer dano moral ou abalo de crédito. Razão, novamente,
não assiste ao reclamado.  Não há que se perquirir da existên-
cia do dano moral no presente caso, visto que, de acordo com o
posicionamento desta Turma Recursal, é presumida a ocorrên-
cia do dano moral quando há a indevida inscrição e/ou manu-
tenção do nome do devedor em órgão de restrição ao crédito. É
como ficou assentado no Enunciado n.º 08 deste órgão julga-
dor, assim redigido: “É presumida a existência de dano moral,
nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em
órgão de proteção ao crédito, quando indevidos.” Portanto, afas-
ta-se a tese de ausência de comprovação do abalo de crédito,
vez que, à mingua de provas em sentido contrário, presume-se-
o. 3)   Da quantia arbitrada: Por fim o pleito sobre a minoração
da indenização arbitrada, a titulo de dano moral, pelo juízo
singular merece procedência. Eis as razões: Como preceitua
SÍLVIO DE SALVO VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª
ed. São Paulo : Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo (do arbitra-
mento da indenização por dano moral), não há fórmulas segu-
ras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso
o pulsar da sociedade que o cerca”. Vale lembrar que a conde-
nação por danos morais tem as finalidades repressiva e com-
pensatória: visa demonstrar ao ofensor, uma concessionária de
serviço público, que é necessário dispensar o devido respeito a
seus clientes e, ao mesmo tempo, proporcionar ao ofendido,
uma compensação econômico-financeira pelo abalo moral que
lhe foi injustamente impingido. Observando-se, pois, as condi-
ções objetivas e subjetivas apresentadas nesta demanda, em
especial o fato de que a recorrida GENESSI SIMON FLORES
teve seu nome indevidamente inscrito pela recorrente BRASIL
TELECOM S/A, em órgão de restrição do crédito, por dívida
que não era sua, é de se admitir a modificação da sentença para
o fim pretendido pelo banco, no caso, para minorar o valor
arbitrado a título de indenização pelo dano moral para o pata-
mar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que se faz à
vista dos inúmeros precedentes desta Turma Recursal, em ca-
sos similares, como servem de exemplos os julgamentos profe-
ridos nos seguintes recursos inominados: 2004.506-0, rel. Juiz
VITOR ROBERTO SILVA, j. 14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/
06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/2004; 2003.1609-0, j. 24/05/
2004, estes últimos por mim relatados, cabendo, aqui, ser des-
tacada a ementa do 2003.1678-4, j. 24/05/2004, também por
mim relatada, que ficou com a seguinte redação: “RESPON-
SABILIDADE CIVIL. BANCO. INSCRIÇÃO INDEVIDA
SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA. DANO MORAL. CARAC-
TERIZADO. 1) PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 2)
VALOR DA CONDENAÇÃO (R$5.000,00). COMPATÍVEL.1.
Nos casos de inscrição e/ou manutenção indevida do nome do
cliente em órgãos de proteção do crédito, como o SCPC, SE-
PROC e ou SERASA, é dispensável a comprovação objetiva
do dano moral, que se presume por consistir a inscrição em
registro público, constrangedor, vexatório e restritivo de crédi-
to, portanto, a instituição financeira deverá responder pelos
danos morais decorrentes desse fato. 2. Analisadas as condi-
ções objetivas e subjetivas do caso, incabível a redução do va-
lor da condenação, sob argumento de enriquecimento ilícito.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se). DISPOSI-
TIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC,  co-
nheço e, por ser manifestamente procedente, dou parcial provi-
mento ao presente recurso, para o fim de que seja minorado a
quantia arbitrada pelo juízo singular para o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), mantendo-se no mais a sentença guerreada.
Tendo em vista que o recurso foi provido em parcela mínima,
condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, nos termos do art. 55, segunda par-
te, da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 23 de novembro
de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

0442005.0006115-0/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............:SILVIA ANA KOCIOLEK
FÁBIO KOCIOLEK
ADVOGADO............:DALVA MARLI MENARIM
APELADO.............:FRANCIELI ASCHIDAMINI DE CAMPOS
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ADVOGADO............:EDSON JOSE DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Trata-se de recurso de apelação interposto por SILVIA
ANA KOCIOLEK e FÁBIO KOCIOLEK em face da decisão
de fl. 18, que revogou a sentença homologatória de transação
penal proferida à fl. 14. Não foram apresentadas contra-razões
ao recurso (fl. 30). Parecer ministerial exarado às fls. 37/41,
manifestando-se pelo não-conhecimento do recurso face à sua
deserção.  É o relatório. O apelo não comporta conhecimento.
Eis as razões: A teor do disposto no art. 92 da Lei nº 9.099/95,
aplicam-se subsidiariamente aos feitos em trâmite nos Juiza-
dos Especiais Criminais as disposições do Código de Processo
Penal, que, por sua vez, em seu art. 806, § 2º, submete o recur-
so interposto em ação penal privada ao pagamento do preparo,
sob pena de deserção. Veja-se: “Art. 806. Salvo o caso do art.
32, nas ações intentadas mediante queixa, nenhum ato ou dili-
gência se realizará, sem que seja depositada em cartório a im-
portância das custas. § 1º. (...) § 2º. A falta do pagamento das
custas, nos prazos fixados em lei, ou marcados pelo juiz, im-
portará renúncia à diligência requerida ou deserção do recurso
interposto.” (grifou-se). Portanto, resta hialino que os recursos
criminais interpostos contra decisão proferida em ação penal
privada, intentada mediante queixa-crime, estão condiciona-
dos ao recolhimento do preparo, ou seja, ao prévio pagamento
de custas e despesas, nos termos do regulamentado pela legis-
lação estadual. Mister ressaltar que tal matéria restou regula-
mentada pela Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervi-
são dos Juizados Especiais do Estado do Paraná (CSJEs). As
custas processuais, nos Juizados Especiais Criminais, são de-
vidas no montante estipulado no Tabela X, item III, alínea “a”
do Regimento de Custas, ex vi do disposto no art. 30, § 2º, da
Resolução nº 01/2005 do CSJEs, isto é, no valor de R$ 21,00
(vinte e um reais). A sua forma de recolhimento varia conforme
o Juizado Especial Criminal constitua unidade autônoma ou
não. Sendo autônomo o Juizado Especial Criminal, e, portanto,
integrante do Sistema dos Juizados Especiais, as custas proces-
suais deverão ser recolhidas mediante guia ao Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, consoante o
insculpido no art. 31, inciso I, da Resolução supramencionada.
Não o sendo, as custas processuais deverão ser recolhidas em
favor do Escrivão Criminal (art. 31, inciso II, da mesma nor-
mativa). A taxa judiciária encontra-se regulamentada no De-
creto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas
as causas contenciosas que ingressarem na Justiça Estadual fi-
carão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do
Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu valor, no caso de
ação penal, correspondente a R$ 10,00 (dez reais) - art. 3º da
Lei Estadual nº 12.821/99, por se tratar de causa de valor ines-
timável. A tempo, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciário nº
479, publicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30 de
dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa judiciária
para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a partir de
1º de janeiro de 2005.   O valor da taxa judiciária deverá ser
recolhido mediante guia própria do Fundo de Reequipamento
do Poder Judiciário - FUNREJUS, consoante determinado o
art. 34, parágrafo único, da Resolução nº 01/2005 do CSJEs.
Note-se que, nos termos do § 3º do art. 30 da aludida Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, tanto as custas processuais quanto a
taxa judiciária devem ser recolhidas já em primeiro grau, quan-
do do aforamento da queixa-crime. As custas recursais, por sua
vez, devem ser recolhidas no montante previsto na tabela I,
inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), mediante guia, ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº
13.611/2002 e art. 38 c/c arts. 17 e 18 da Resolução nº 01/2005
do CSJEs). Por fim, o porte de remessa e o porte de retorno dos
autos têm seus valores definidos com base na tabela Sedex da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo devido na
quantia de R$ 7,00 (sete reais), cada, para autos com até 180
(cento e oitenta) folhas, e no valor de R$ 8,00 (oito reais), cada,
para autos constantes de 181 (cento e oitenta e uma) a 360
(trezentos e sessenta) folhas, sendo que apenas não serão devi-
dos quando a ação tramitar na comarca da capital, a teor do
disciplinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. O valor do porte
de remessa e retorno deverá ser efetuado por guia ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, nos termos
do preceituado no art. 20 da Resolução nº 01/2005 do CSJEs.
O preparo recursal abrange, assim, as custas recursais e o porte
de remessa e de retorno, consoante o preconizado no art. 37 da
mencionada Resolução. No presente caso, dessume-se que os
apelantes deixaram de efetuar o preparo recursal. Tampouco
houve requerimento para a concessão do benefício da justiça
gratuita. Destarte, não se tratando de caso de dispensa do pre-
paro recursal, deverá ser considerado deserto o recurso de ape-
lação em análise, já que não foi efetuado o seu preparo, confor-
me exigência constante da legislação infraconstitucional do
Juizado Especial em combinação com a Lei Adjetiva Penal.
Veja-se a respeito do tema o julgado colacionado por JULIO
FABBRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Pe-
nal Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 1571): “Co-
gitando-se de ação penal de iniciativa privada, intentada medi-
ante queixa, nenhum ato ou diligência se realiza sem o paga-
mento de custas. Se, após interpor recurso de apelação, para
atacar decisão que rejeitou a queixa, o requerente não recolheu
o preparo do recurso, um dos requisitos extrínsecos, quer no
ato de deflagração do procedimento recursal, quer a seguir,
impõe-se a aplicação da pena de deserção, que impede a rea-
preciação da matéria decidida em 1ª  instância, nos termos dos
arts. 806 e § 2º, do CPP, c/c o art. 511 do CPC, na redação da
Lei 8.950/94. (RT 746/680)” (grifou-se). Neste sentido tam-
bém é o teor da seguinte decisão: “PROCESSUAL PENAL.
QUEIXA-CRIME. APELAÇÃO. PREPARO. DESERÇÃO. NA
AÇÃO PENAL PRIVADA, SE NÃO EFETUADO O PREPA-
RO DO RECURSO, E NÃO SENDO O RECORRENTE BE-
NEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, IMPÕE-SE O DE-
CLARE DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 806, § 2º,
DO CPP.” (TJ/DF - Apelação Criminal nº 19.304/98 - 2ª Turma
Criminal - rel. Des. Joazil M. Gardes - Julg.: 11/02/1999 - Ac.:
112544 - Public.: 19/05/1999 - grifou-se). Este, inclusive, é o
entendimento pacífico desta Turma Recursal sufragado no seu
Enunciado nº 13, in verbis: “Nas ações penais privadas, é in-
dispensável o preparo das custas do recurso, sob pena de deser-

ção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c artigo 806, parágrafo 2º, do
Código de Processo Penal).” (grifou-se) Destarte, face à au-
sência do recolhimento do preparo, operou-se a deserção. E,
deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhecimento. Neste
sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Pre-
paro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no pre-
paro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se) Do exposto, não
conheço do presente recurso de apelação, em face da deserção
acima demonstrada, negando-lhe seguimento, por ser manifes-
tamente inadmissível. Intimem-se.  Curitiba, 30 de novembro
de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

045 2005.0006147-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............:MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO
RECORRIDO...........:ANTONIO MIGUEL MARCONATO
ADVOGADO............:ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRENTE ADESIVO..:ANTONIO MIGUEL MARCO-
NATO
RECORRIDO ADESIVO...:ITAÚ SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Tratam os autos de recurso inominado (fls. 58/65) in-
terposto por ITAÚ SEGUROS S/A  e recurso adesivo (fls. 81/
87) interposto por ANTONIO MIGUEL MARCONATO em face
da sentença (fls. 42/51) proferida em ação de cobrança de in-
denização do seguro obrigatório - DPVAT. O pedido foi julga-
do procedente para o fim de condenar a seguradora reclamada
ao pagamento de Cz$ 38.592,00, corrigidos monetariamente
desde 09/01/1987 e acrescido de juros moratórios, no montan-
te de 1% (um por cento), desde a citação. No entanto, verifica-
se que o recurso apresentado pela recorrente, ITAÚ SEGUROS
S/A, não se encontra apto para julgamento, eis que foi subscri-
to pelo procurador Marcelo Baldassarre Cortez, a qual não pos-
sui poderes para representar a apelante, eis que não consta nos
autos procuração em seu nome. Destarte, não se subsumindo o
presente caso às hipóteses previstas no art. 37 do Código de
Processo Civil, intime-se o advogado Marcelo Baldassarre Cor-
tez para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua repre-
sentação processual, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. EDGARD
FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator

046 2005.0006208-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........:JOSÉ CARLOS PEDRO
ADVOGADO............:ERIC COSTA CANDIDO
RECORRIDO...........:TRANSPORTADORA TREVO LTDA.
JURANDIR DELFINO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por JOSÉ
CARLOS PEDRO, contra a sentença de fls. 34/35 que julgou
improcedente o pedido contido na inicial ajuizada em face de
TRANSPORTADORA TREVO LTDA. e JURANDIR DELFI-
NO DA SILVA. Inconformado, JOSÉ CARLOS PEDRO, inter-
pôs recurso inominado em 24/10/2005 (fls. 42), tendo sido o
preparo efetuado em 26/10/2005 (fls. 52/53). Não houve apre-
sentação das contra-razões, nos termos do despacho de fl. 54.
É o relatório. O recurso não comporta conhecimento, visto que
ausente o requisito de admissibilidade relativo à tempestivida-
de. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a
interposição de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cí-
veis, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interposto no prazo de
dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita,
da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”  Depre-
ende-se dos autos que a intimação do recorrente sobre a r. sen-
tença deu-se em 07 de outubro de 2005 (sexta-feira útil), con-
forme carta AR de fl. 37, tendo o prazo recursal iniciado no dia
10 daquele mês (segunda-feira útil) e encerrado no dia 19 de
outubro de 2005 (quarta-feira útil). Cabe ressaltar que a inti-
mação válida é aquela em que o advogado da parte, e não a
própria parte, toma ciência da sentença, pois somente o procu-
rador/advogado desta  tem a competência de interposição de
recurso, conforme a lei nº 9099/95. No entanto, o presente re-
curso inominado foi protocolizado no dia 24 de outubro de 2005
(fl. 42), portanto, 05 (cinco) dias após o encerramento do prazo
recursal. Sendo assim, intempestivo é o recurso. A 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito
Federal já enfrentou o tema fixando posição no mesmo senti-
do: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECUR-
SAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVISTO NO
ART. 41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS RE-
QUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO
PODENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado
Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oli-
veira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se).
Portanto, incabível é o conhecimento do presente recurso, uma
vez que, como demonstrado, encontra-se intempestivo. Outros-
sim, o presente recurso inominado também se encontra deser-
to, eis que não houve o recolhimento integral do preparo recur-
sal. Restou estabelecida pela Resolução n.º 01/2005 do CSJEs
a impossibilidade de se complementar o preparo além do prazo
previsto no art. 42, § 1º, da LJE, caso em que, se insuficiente,
deverá o recurso ser julgado deserto. Tal é a redação do pará-
grafo único do art. 21 da Resolução mencionada: “Art. 21. (...)
Parágrafo único - O recurso inominado será julgado deserto
quando não houver o recolhimento integral do preparo, não
admitida a complementação fora do prazo do § 1º do artigo 42
da Lei nº 9.099/95.” (grifou-se) Destarte, em que pese este
Relator tenha admitido a complementação do preparo dos re-
cursos interpostos antes da Resolução n.º 01/2005 do CSJEs,
tal benesse não mais poderá ser estendida àqueles manejados
após a entrada em vigor da citada normativa - 04 de maio de
2005. Assim, considerando que o recurso em análise foi inter-
posto em 24/10/2005 (fl. 42), deverá ser julgado deserto por-

quanto insuficiente o preparo efetuado. Isso porque, embora
tenha o recorrente efetuado o pagamento das custas processu-
ais, das custas recursais e do porte de remessa e retorno dos
autos (fls. 52/53), deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciá-
ria. Vê-se que, no caso em análise, a taxa judiciária perfaz o
montante de R$ 25,61 (vinte e cinco reais e sessenta e um cen-
tavos), correspondente a 0,2% sobre a diferença entre o valor
da causa (R$ 10.309,59 - fl. 08) e R$ 5.000,00, mais a quantia
de R$ 15,00, uma vez que no momento da interposição do pre-
sente recurso já se encontrava em vigor o Decreto Judiciário nº
180/2005. Entretanto, verifica-se que a apelante não recolheu
o valor de R$ 25,61 (vinte e cinco reais e sessenta e um centa-
vos), diante do que resta flagrante a insuficiência do preparo,
ocasionando, de conseqüência, a deserção do recurso inomina-
do interposto. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhe-
cimento. Isto posto, não conheço do presente recurso inomina-
do e, de conseqüência, condeno a parte recorrente no paga-
mento das custas processuais, todavia, a excluo do pagamento
dos honorários advocatícios devidos ao patrono da recorrida,
uma vez que esta não foi assistida por advogado, na forma pre-
conizada no art. 55 da LJE. Intimem-se. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

047 2005.0006210-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Mateus do Sul
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............:GENESI MARIA NALIN BETTANIN
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
MONICA PIMENTEL
RECORRIDO...........:KEILA CRISTINA KUREK
ADVOGADO............:FERNANDO CESAR JAVORSKI TO-
POROWICZ
EDMAR FERNANDO GELINSKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Trata-se de recurso inominado interposto por TIM SUL
S/A (fls. 115/126) contra a sentença proferida às fls. 112/114,
que julgou procedente o pedido contido na inicial da demanda
ajuizada por KEILA CRISTINA KUREK, tendo condenado a
reclamada/recorrente ao pagamento de R$ 2.500,00, a título de
indenização por danos morais. Contra-razões foram apresenta-
das às fls.133/136. É o relatório. O recurso é tempestivo, po-
rém inadmissível, eis que irregular o preparo, tendo se opera-
do, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 1999, p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício” (des-
tacou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o
preparo deve ser realizado em até 48 (quarenta e oito) horas
seguintes à interposição do recurso, in verbis:  “Art. 42. (...) §
1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob pena de
deserção” (grifou-se). No intuito de sanar as freqüentes dúvi-
das ocorridas a respeito da sistemática do preparo recursal nos
Juizados Especiais, o Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná editou a Resolução n.º 01/2005,
publicada no Diário da Justiça de 04 de maio de 2005. Em seu
art. 22 restou disciplinado que: “Art. 22 - O preparo do recurso
compreenderá: I - as custas processuais; II - todas as despesas
processuais ocorridas até o momento da sentença, inclusive
aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição; III - a taxa
judiciária; IV - as custas recursais; V - o porte de remessa e
retorno.” Portanto, ao sistematizar a legislação existente sobre
o assunto, a dita Resolução elucidou quais as verbas que com-
põem o preparo dos recursos no âmbito do Juizado Especial.
Outrossim, restou estabelecida a impossibilidade de se com-
plementar o preparo além do prazo previsto no citado art. 42, §
1º, da LJE, caso em que, se insuficiente, deverá o recurso ser
julgado deserto. Tal é a redação do parágrafo único do art. 21
da Resolução mencionada: “Art. 21. (...) Parágrafo único - O
recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, não admitida a complemen-
tação fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/95.”
(grifou-se) Destarte, em que pese este Relator tenha admitido a
complementação do preparo dos recursos interpostos antes da
Resolução n.º 01/2005 do CSJEs, tal benesse não mais poderá
ser estendida àqueles manejados após a entrada em vigor da
citada normativa - 04 de maio de 2005. Assim, considerando
que o recurso em análise foi interposto em 12/07/2005 (fl. 115),
deverá ser julgado deserto porquanto insuficiente o preparo
efetuado. Isso porque, embora tenha a recorrente efetuado o
pagamento das custas processuais, das custas recursais, da taxa
judiciária e do porte de remessa e retorno dos autos (fls. 128/
129), recolheu a menor o valor correspondente às custas pro-
cessuais, bem como às custas recursais. As custas processuais,
nos Juizados Especiais Cíveis, são calculadas no percentual de
50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados na tabela
IX, item I, do Regimento de Custas, conforme previsão do art.
4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Di-
ário Oficial nº 6243, de 05/06/2002.  Assim, por exemplo, como
no caso da demanda em exame, para ações com valor até R$
4.851,00 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta e um reais), para
quais as custas normais correspondem a R$ 262,50 (duzentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), as custas processu-
ais a serem recolhidas nos Juizados Especiais Cíveis perfarão o
montante de R$ 131,25 (cento e trinta e um reais e vinte e cin-
co centavos), ou seja, a metade da quantia que seria devida se o
processo tramitasse pelo rito ordinário. Tais custas processuais
deverão ser depositadas em caderneta de poupança à disposi-
ção do juízo, conforme preconizado no art. 3º da já menciona-
da Lei Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-

raná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada no Decreto
Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas as
causas contenciosas que ingressarem na Justiça Estadual fica-
rão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do
Decreto Estadual nº 962/32). Cumpre ressaltar que o Decreto
Judiciário nº 479, publicado no Diário da Justiça do Estado do
dia 30 de dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa
judiciária para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2005. E o Decreto Judiciário nº 180/
2005, publicado em 22 de abril de 2005, alterou a forma de
incidência da taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00
(cinco mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais). O seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor da
taxa judiciária correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), mais
0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o que exceder de R$
5.000,00 (cinco mil reais). O valor da taxa judiciária deverá ser
incluído nas custas processuais, consoante determina o art. 7º
do Decreto Estadual nº 962/32, e, de conseqüência, ser reco-
lhido mediante depósito em caderneta de poupança. Tecidas
essas considerações iniciais, vê-se que, no caso em análise, as
custas processuais foram recolhidas a menor, uma vez que o
valor total desse emolumento corresponde à R$ 231,00 (de acor-
do com o valor da causa - R$9.600,00 - fl. 06), sendo que so-
mente foi pago a quantia de R$ 89,25 (fl. 12). Ainda, somente
foi recolhido a título de custas recursais o valor de R$ 9,70 (fl.
129), diante do que resta flagrante a insuficiência do preparo,
ocasionando, de conseqüência, a deserção do recurso inomina-
do interposto. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhe-
cimento. Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/
995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irre-
gularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fa-
zendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deser-
ção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se)
Destarte, deve ser considerado deserto o recurso inominado em
análise, já que o seu preparo não foi efetuado regularmente. Do
exposto, não conheço do presente recurso inominado, em face
da deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser mani-
festamente inadmissível, devendo a recorrente ser condenada
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte recorrida, estes fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55, parte final, da LJE. Intimem-se.  Curitiba, 18 de
novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz
Relator

048 2005.0006225-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA
RECORRIDO...........:AGNALDO MURILO ALBANEZI BE-
ZERRA
ADVOGADO............:VICENTE TAKAJI SUZUKI
SIDNEY KENDY MATSUGUMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por BRASIL
TELECOM S/A, contra a sentença de fls. 78/81 que julgou pro-
cedente o pedido contido na inicial ajuizada por AGNALDO
MURILO ALBANEZI BEZERRA. Inconformada, BRASIL
TELECOM S/A, interpôs recurso inominado em 03/10/2005
(fls. 86/103), tendo sido o preparo efetuado na mesma data (fls.
105/106). As contra-razões foram acostadas às fls. 111/130. É
o relatório. O recurso não comporta conhecimento, visto que
ausente o requisito de admissibilidade relativo à tempestivida-
de. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a
interposição de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cí-
veis, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interposto no prazo de
dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita,
da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.” Depre-
ende-se dos autos que a intimação do recorrente sobre a r. sen-
tença deu-se em 20 de setembro de 2005 (terça-feira útil), con-
forme certidão de vista de fl. 83 verso, sendo que neste mo-
mento o procurador - advogado - da recorrente tomou ciência
inequívoca da sentença, tendo, assim, o prazo recursal iniciado
no dia 21 daquele mês (quarta-feira útil) e encerrado no dia 30
de setembro de 2005 (sexta-feira útil). Cabe ressaltar que a
intimação válida é aquela em que o advogado da parte, e não a
própria parte, toma ciência da sentença, pois somente o procu-
rador/advogado desta  tem a competência de interposição de
recurso, conforme a lei nº 9099/95. No entanto, o presente re-
curso inominado foi protocolizado no dia 03 de setembro de
2005 (fl. 86), portanto, 03 (três) dias após o encerramento do
prazo recursal. Sendo assim, intempestivo é o recurso. A 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Distrito Federal já enfrentou o tema fixando posição no mesmo
sentido: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RE-
CURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVIS-
TO NO ART. 41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO
APÓS O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS
REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO
PODENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado
Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oli-
veira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se).
Portanto, incabível é o conhecimento do presente recurso, uma
vez que, como demonstrado, encontra-se intempestivo. Isto
posto, não conheço do presente recurso inominado e, de conse-
qüência, condeno a parte recorrente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, devidos ao patrono
da recorrida, na forma preconizada no art. 55 da LJE. Intimem-
se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

049 2005.0006237-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:ELAINE BERNARDO DA SILVA
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HUMBERTO CHIESI FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO...........:ZELIA VIEIRA MACHADO
ADVOGADO............:JOSE ANTONIO TRENTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
1) INSCRIÇÃO REGULAR. CONTRATO REALIZADO PELA
AUTORA. TESE REJEITADA. CONTRATAÇÃO POR TELE-
FONE. NEGLIGÊNCIA. IMPRUDÊNCIA. 2) AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL. DANO PRESUMI-
DO. TESE IMPROCEDENTE. 3) MINORAÇÃO DO QUAN-
TUM ARBITRADO. PRETENSÃO ACOLHIDA. ESPECIFI-
CIDADES DO CASO CONCRETO. PRECEDENTES DA
TURMA. 1. Conforme já assentado no Enunciado nº 23 desta
Turma Recursal, “nos contratos de prestação de serviço cele-
brados por telefone, a empresa telefônica responde por danos
causados a terceiros”. Portanto, a empresa de telefonia recla-
mada responde, por negligência e imprudência, quando efetua
contratação via telefone sem tomar as cautelas devidas, dando
ensejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa  e culminan-
do em prejuízo à reclamante. 2. Cabe à reclamada o dever de
vigilância no sistema operacional de contratação de serviços e
aquisição de linhas telefônicas que disponibiliza ao consumi-
dor. Tendo em vista que a empresa telefônica faltou com o de-
ver de cuidado permitindo a fraude de terceiros com os docu-
mentos pessoais da autora, não há que se falar em exercício
regular de um de modo que deve a empresa de telefonia res-
ponder pelos danos morais sofridos pela consumidora em vir-
tude desse seu ato ilícito. 3. De acordo com o Enunciado 08
desta Turma Recursal, “É presumida a existência de dano mo-
ral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção
em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”. 4. O arbi-
tramento da indenização por danos morais deve sofrer a obser-
vância das condições objetivas e subjetivas do caso concreto;
na presente demanda, que decorre de indevida inclusão junto
aos órgãos de restrição ao crédito, mostra-se razoável que o
arbitramento efetuado em primeiro grau seja minorado para o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com os pre-
cedentes da Turma Recursal. (PROVIDO). RECURSO INO-
MINADO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.6237-5/0, do Juizado Especial Cível de Umuarama, em
que figuram como recorrente e recorrida TELECOMUNICA-
ÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP e ZELIA VIEIRA MA-
CHADO, respectivamente. RELATÓRIO  ZELIA VIEIRA
MACHADO aforou demanda em face de TELECOMUNICA-
ÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP objetivando a declara-
ção de inexistência de débito, bem como indenização por da-
nos materiais e morais, decorrentes de indevida inscrição do
nome daquela em órgão de proteção ao crédito. A pretensão
deduzida pela demandante foi acolhida através da sentença pro-
ferida às fls. 59/60, tendo o Magistrado singular condenado a
reclamada ao pagamento, em favor da reclamante, de R$
8.316,96 (oito mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e seis
centavos), valor este à ser corrigido desde a prolação da sen-
tença e acrescido de juros de mora, no percentual de 1% (um
por cento) ao mês, desde a citação.  Inconformada, TELECO-
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, maneja re-
curso inominado (fls. 131/142), tendo argüido, em síntese: (1)
a regularidade de sua conduta, porquanto como a empresa ré
solicita documentos pessoais da pessoa que requer a instala-
ção, não existe a possibilidade de outra pessoa ter solicitado a
linha telefônica em nome da requerente; (2) a ausência de pro-
vas que demonstre o dano moral; e (3) minoração da quantia
arbitrada a título de danos morais. As contra razões foram opos-
tas às fls. 84/88, momento pelo qual, a reclamada, pugnou pela
manutenção in totum da r. sentença vergastada. É o relatório.
DECIDO: O recurso inominado comporta conhecimento, por-
quanto que presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo.  1)   Da regulari-
dade da conduta da empresa ré: Sustentou a recorrente que sua
conduta foi regular, porquanto como a empresa ré solicita do-
cumentos pessoais da pessoa que requer a instalação, não exis-
te a possibilidade de outra pessoa ter solicitado a linha telefô-
nica em nome da requerente. Essa alegação não prospera, por-
quanto não há que se atribuir à recorrida uma responsabilidade
que é da empresa ré, uma vez que esta agiu com negligência e
imprudência ao contratar com terceiro sem tomar as devidas
precauções quanto à veracidade das informações que lhe foram
fornecidas para a aquisição do terminal telefônico.  Ademais, a
prática de fraudes nesse tipo de negócio é corriqueira e gera
intranqüilidade perante os consumidores, pois possibilita ins-
crição indevida de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao
crédito e, por tal razão, essa forma de contratar, deve ser revis-
ta pela empresa apelante ou, ao menos, deve ela procurar ave-
riguar devidamente acerca dos dados que lhe são passados via
telefone, a fim de evitar fraudes, dissabores e danos à terceiros.
Portanto, tendo essa prática negocial resultado em prejuízos à
autora, deve a empresa reclamada responder por sua conduta
negligente e imprudente, independentemente da má-fé de ter-
ceiro, de acordo com o art. 186 do Código Civil, pois a sua
responsabilidade é objetiva - art. 14, do Código de Defesa do
Consumidor - devendo, pois, responder pelo dano causado in-
dependentemente de culpa. Ademais, já restou assentado no
Enunciado nº 23 desta Turma Recursal, o entendimento acerca
da responsabilidade das empresas de telefonia na contratação
de serviços por telefone, veja-se: “Nos contratos de prestação
de serviço celebrados por telefone, a empresa telefônica res-
ponde por danos causados a terceiros”. Quanto às providências
adotadas pela apelante no sentido de cancelar a linha telefôni-
ca e providenciar a exclusão do nome da recorrida do órgão de
restrição ao crédito, esta nada mais fez do que cumprir com seu
dever moral, haja vista que deu causa aos dissabores suporta-
dos pelo autor.  No que tange ao descuido da apelada com seus
documentos pessoais, que segundo a recorrente possibilitaram
a fraude e lhe isentaria, de responsabilidade pelos fatos em
debate, igualmente não prospera, pois a recorrente, ao contra-
tar por telefone, assumiu os riscos que pudessem advir dessa
forma de contratação, dentre os quais responder por prejuízos
causados ao consumidor por má-fé de terceiros, contra quem
está assegurado o direito regressivo por parte da recorrente . 2)

Da ausência de provas do suscitado dano moral: Alegou a re-
corrente que nenhuma prova foi produzida nos autos para com-
provar que a autora tenha efetivamente sofrido qualquer dano
moral ou abalo de crédito. Razão, novamente, não assiste ao
reclamado.  Não há que se perquirir da existência do dano moral
no presente caso, visto que, de acordo com o posicionamento
desta Turma Recursal, é presumida a ocorrência do dano moral
quando há a indevida inscrição e/ou manutenção do nome do
devedor em órgão de restrição ao crédito. É como ficou assen-
tado no Enunciado n.º 08 deste órgão julgador, assim redigido:
“É presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto
de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos.” Portanto, afasta-se a tese de au-
sência de comprovação do abalo de crédito, vez que, à mingua
de provas em sentido contrário, presume-se-o. Outrossim, não
se vislumbra, no presente caso, nenhuma afronta aos dispositi-
vos esculpidos no art. 5º, incisos II, X e LIV, da Carta Magna,
restando inepta tal afirmação contida no recurso apresentado.
Primeiramente porque a lei estabelece que aquele que causar
dano a alguém ficará obrigado a repará-lo, nos termos do art.
927 do CC/2002, o que aconteceu no caso em tela, porquanto a
requerente foi indevidamente inscrita nos órgãos de proteção
ao crédito, o que, como acima asseverado, causa, por si só,
dano presumido à pessoa negativada, eis que viola a imagem e
a honra desta. E, em segundo lugar, o procedimento adotado
neste Órgão Jurisdicional é legalmente previsto, vale dizer, se
enquadra na categoria de devido processo legal, apresentada
no inc. LIV, do art. 5º, da CF/88. 3)   Da quantia arbitrada: Por
fim o pleito sobre a minoração da indenização arbitrada, a titu-
lo de dano moral, pelo juízo singular merece procedência. Eis
as razões: Como preceitua SÍLVIO DE SALVO VENOSA em
sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo : Atlas. 2003. pág. 33),
“nesse campo (do arbitramento da indenização por dano mo-
ral), não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao ma-
gistrado sentir em cada caso o pulsar da sociedade que o cer-
ca”. Vale lembrar que a condenação por danos morais tem as
finalidades repressiva e compensatória: visa demonstrar ao ofen-
sor, uma concessionária de serviço público, que é necessário
dispensar o devido respeito a seus clientes e, ao mesmo tempo,
proporcionar ao ofendido, uma compensação econômico-finan-
ceira pelo abalo moral que lhe foi injustamente impingido.
Observando-se, pois, as condições objetivas e subjetivas apre-
sentadas nesta demanda, em especial o fato de que a recorrida
ZELIA VIEIRA MACHADO teve seu nome indevidamente ins-
crito pela recorrente TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A - TELESP, em órgão de restrição do crédito, por dívida
que não era sua, é de se admitir a modificação da sentença para
o fim pretendido pelo banco, no caso, para minorar o valor
arbitrado a título de indenização pelo dano moral para o pata-
mar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que se faz à
vista dos inúmeros precedentes desta Turma Recursal, em ca-
sos similares, como servem de exemplos os julgamentos profe-
ridos nos seguintes recursos inominados: 2004.506-0, rel. Juiz
VITOR ROBERTO SILVA, j. 14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/
06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/2004; 2003.1609-0, j. 24/05/
2004, estes últimos por mim relatados, cabendo, aqui, ser des-
tacada a ementa do 2003.1678-4, j. 24/05/2004, também por
mim relatada, que ficou com a seguinte redação: “RESPON-
SABILIDADE CIVIL. BANCO. INSCRIÇÃO INDEVIDA
SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA. DANO MORAL. CARAC-
TERIZADO. 1) PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 2)
VALOR DA CONDENAÇÃO (R$5.000,00). COMPATÍVEL.1.
Nos casos de inscrição e/ou manutenção indevida do nome do
cliente em órgãos de proteção do crédito, como o SCPC, SE-
PROC e ou SERASA, é dispensável a comprovação objetiva
do dano moral, que se presume por consistir a inscrição em
registro público, constrangedor, vexatório e restritivo de crédi-
to, portanto, a instituição financeira deverá responder pelos
danos morais decorrentes desse fato. 2. Analisadas as condi-
ções objetivas e subjetivas do caso, incabível a redução do va-
lor da condenação, sob argumento de enriquecimento ilícito.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se). DISPOSI-
TIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC,  co-
nheço e, por ser manifestamente procedente, dou parcial provi-
mento ao presente recurso, para o fim de que seja minorado a
quantia arbitrada pelo juízo singular para o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), mantendo-se no mais a sentença guerreada.
Tendo em vista que o recurso foi provido em parcela mínima,
condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência em favor do patrono
da parte adversa, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, nos termos do art. 55, segunda par-
te, da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 22 de novembro
de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

050 2005.0006244-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:MARIANA GAMBA  MARZOCHI
NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:RUBENS SAVIO ROCKENBACH
ADVOGADO............:ITACIR JOSE ROCKENBACH
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
LEASING. VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG. 1)
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. NATUREZA DA
CAUSA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL.
2) COBRANÇA ANTECIPADA. RESTITUIÇÃO. RESOLU-
ÇÃO DO CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DO AR-
RENDATÁRIO. DEVOLUÇÃO DO BEM. APLICAÇÃO DO
CDC. 1) Segundo o entendimento desta TRU, “A competência
para o feito é do Juizado Especial, eis que a questão referente à
devolução do VRG é matéria de interpretação contratual, que
não pode ser considerada complexa” (Recurso inominado nº
2005.4834-1 - rel. Juiz Luciano Campos de Albuquerque - jul-
gado em 30/09/2005). 2) É uníssono, neste Órgão Colegiado, o
entendimento de que ocorrendo a restituição do bem ao arren-
dante em contrato de arrendamento mercantil, resolve-se este,

devendo os valores antecipados pelo arrendatário a título de
VRG serem restituídos ao arrendatário. 3) O Código de Defesa
do Consumidor é aplicável os contratos de arrendamento mer-
cantil, consoante precedentes do STJ, bem como desta Turma
Recursal. 4) Estando o recurso interposto em confronto com a
jurisprudência dominante nesta Turma Recursal Única, aplicá-
vel se mostra ao caso o artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, impondo-se o não acolhimento do recurso.    RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados es-
tes autos de Recurso Inominado nº 2005.6244-0/0, do 2º Juiza-
do Especial Cível de Londrina, em que figuram como recorren-
te CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e como recorrido RUBENS SAVIO ROCKENBACH. RE-
LATÓRIO  RUBENS SAVIO ROCKENBACH aforou deman-
da em face de CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL objetivando o ressarcimento dos valores pagos a
título de VRG - Valor Residual Garantido no montante de R$
10.465,96, em decorrência do contrato de leasing de veículo
celebrado com a reclamada, o qual foi rescindido e, conseqüen-
temente, ocorreu a retomada judicial do bem arrendado, pela
reclamante, em virtude do inadimplemento do reclamado. A
pretensão deduzida pelo reclamante foi acolhida através da sen-
tença proferida às fls. 60/62, tendo o Magistrado singular con-
denado a reclamada à restituição da quantia de R$ 10.465,95 a
título de VRG, sobre a qual deverão incidir correção monetária
desde os respectivos pagamentos e juros moratórios de 1%  ao
mês a partir da data da citação.  Inconformada, CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL interpôs recur-
so inominado às fls. 64/76, através do qual argüiu, em síntese,
que (1) - a incompetência do Juizado Especial, tendo em vista
a complexidade da matéria, bem como a legislação especial
que regula este tema; e (2) - não existe motivo para a revisão do
contrato e, conseqüentemente, a anulação dos dispositivos pac-
tuados, eis que não houve qualquer fato extraordinário e im-
previsível que tenha modificado a situação das partes;  Contra-
razões apresentadas às fls. 84/88, momento pelo qual pugnou
pela manutenção in totum da sentença vergastada. É o relató-
rio. DECIDO O recurso merece ser conhecido, porquanto pre-
sentes os requisitos de sua admissibilidade, como adequação,
tempestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, não mere-
ce prosperar, todavia, a insurgência expendida pela recorrente.
1)   Da preliminar de incompetência: Em que pese a recorrente
ter sustentado a incompetência do Juizado Especial, tendo em
vista a complexidade da matéria, bem como a legislação espe-
cial que regula este tema, esta é contrário à jurisprudência unâ-
nime desta Turma Recursal, senão vejamos: “CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR. JUIZA-
DOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO
DO BEM. VRG. PAGAMENTO ANTECIPADO. ILEGALIDA-
DE. RESTITUIÇÃO. CABIMENTO. 1.Os Juizados Especiais
Cíveis têm competência para a causa, quer em face de sua na-
tureza, quer em razão de seu valor (...)” (Recurso inominado nº
2004.2081-7 - rel. Juiz Vitor Roberto Silva - julgado em 06/12/
2004 - grifou-se) “CÍVEL - 1 - DEVOLUÇÃO DE VRG - 2 -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - 3 - PRESCRI-
ÇÃO - 4 - JUROS. Recurso Conhecido e Desprovido. 1 - O
autor ajuizou ação buscando a devolução de valor correspon-
dente a VRG. 2 - A competência para o feito é do Juizado Espe-
cial, eis que a questão referente à devolução do VRG é matéria
de interpretação contratual, que não pode ser considerada com-
plexa (...)” (Recurso inominado nº 2005.4834-1 - rel. Juiz Lu-
ciano Campos de Albuquerque - julgado em 30/09/2005 - gri-
fou-se) Desta forma, não há que se falar em incompetência do
Juizado Especial, tendo em vista o posicionamento deste Cole-
giado em relação a preliminar ventilada no recurso manuseado
pela recorrente. 2)   Do mérito do recurso: Importante ressaltar
que é maciço o posicionamento da jurisprudência no sentido
de que, em se tratando de contrato de arrendamento mercantil
ou leasing, há a incidência do Código de Defesa do Consumi-
dor, como demonstra aresto do Superior Tribunal de Justiça, de
relatoria do eminente Ministro CASTRO ALVES: “PROCES-
SUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - RESOLUÇÃO POR
INADIMPLEMENTO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INCIDÊNCIA - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
PAGO ANTECIPADAMENTE. I - Aplica-se o Código de De-
fesa do Consumidor às relações jurídicas originadas dos pactos
firmados entre consumidores e agentes econômicos, institui-
ções financeiras e usuários de seus produtos e serviços. II - A
antecipação do valor residual garantido não desnatura o con-
trato de leasing (Súmula 293/STJ). III - Diante da resolução do
contrato de arrendamento mercantil por inadimplemento do
arrendatário, é devida a devolução do chamado VRG, pago an-
tecipadamente, à conta de ser uma conseqüência da devolução
do bem. Recurso a que se nega conhecimento.” (Resp 636598/
MS - Terceira Turma - julg. 26/08/2004, public. 20/09/2004)
Por oportuno, destaco precedentes desta Turma Recursal que
se coadunam com o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: recurso inominado nº nº 2005.1295-1, julgado em 02/05/
2005, de minha relatoria; recurso inominado nº 2005.1974-8,
julgado em 22/07/2005, rel. Juíza Leticia Marina Conte; recur-
so inominado nº 2004.3620-9, julgado em 06/06/2005, rel. Ju-
íza Leticia Marina Conte; recurso inominado nº 2004.2081-7,
julgado em 06/12/2004, rel. Juiz Vitor Roberto Silva; cabendo
ser destacado o seguinte aresto, de relatoria do Juiz Jucimar
Novochadlo: “RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESOLUÇÃO POR
INADIMPLEMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO VALOR
RESIDUAL DE GARANTIA (VRG). INEXISTÊNCIA DE
DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. SÚMULA 263/STJ. DEVOLUÇÃO.
POSSIBILIDADE. 1. Reiterado é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de ser aplicável o Código de
Defesa do Consumidor aos contratos de arrendamento mercan-
til. 2. O pagamento antecipado do VRG não desnatura o con-
trato de arrendamento mercantil. Precedentes do STJ (EREsp
N. 231.828/RS). 3. É permitida a cobrança antecipada do valor
residual garantido (VRG) em contrato de arrendamento mer-
cantil. Precedente da Corte Especial. 4. Diante da resolução do
contrato de arrendamento mercantil por inadimplemento do

arrendatário, é possível a devolução do chamado VRG, pago
antecipadamente.” (Recurso inominado nº 2003.1199-8 - jul-
gado em 11/12/2003 - grifou-se). Assim, por ferir o ordena-
mento jurídico, em especial a jurisprudência desta Corte, como
adiante se verá, e, tendo como fundamento o Código de Defesa
do Consumidor em seu artigo 51, caput, é de se considerar ple-
namente possível a revisão contratual ora pleiteada pela recla-
mada. É que, resolvendo-se o contrato de arrendamento mer-
cantil e havendo a reintegração de posse do bem para o arren-
dante (comprovados, in casu, pelos documentos anexados às
fls. 22/27), se apresenta devida a devolução do VRG pago an-
tecipadamente, sob pena de ofensa às disposições do art. 53 do
CDC. É uníssono, neste Órgão Colegiado, o entendimento de
que no caso de rescisão de contrato de arrendamento mercantil
em decorrência da inadimplência do arrendatário, tem este di-
reito à restituição dos valores antecipadamente pagos a título
de VRG, sob pena de caracterizar-se locupletamento ilícito da
entidade arrendante. Assim, mostrou-se escorreita a decisão do
Julgador a quo, ao determinar a devolução dos valores pagos
sob a forma de VRG. Veja-se, nesse sentido, a seguinte decisão
proferida o Recurso Inominado nº 2003.0001303-9, julgado em
11/12/2003 e relatado pelo Juiz Luiz Cezar Nicolau, assim
ementado: “AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO CLÁUSULA
CONTRATUAL C. C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESTITUI-
ÇÃO DO BEM. DEVOLUÇÃO DO VRG. CABIMENTO. SU-
CUMBÊNCIA RECURSAL. 1) A restituição do bem objeto do
arrendamento mercantil à instituição arrendante, admite a de-
volução do valor residual garantido pago antecipadamente. 2)
O recorrente, vencido, deve pagar custas e  honorários. 3) Re-
curso conhecido e não provido”. No mesmo sentido, confira-se
as decisões proferidas nos Recursos Inominados nº
2004.0000224-9, nº 2004.0000020-1, nº 2003.0001596-3-2, nº
2003.0001199-8 e nº 2003.0000915-4. Denota-se, assim, que
as insurgências em apreço encontram-se em confronto com ju-
risprudência dominante desta Turma Recursal, razão pela qual,
conforme preconizado pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego provimento ao recurso interposto, man-
tendo-se a sentença proferida em primeiro grau. DISPOSITI-
VO Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, conheço e nego provimento ao recurso inter-
posto por CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, mantendo-se a sentença de lavra do eminente Juiz
RODRIGO AFONSO BRESSAN, nos termos da fundamenta-
ção acima delineada. De conseqüência, condeno CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ao pagamen-
to das despesas processuais e honorários advocatícios devidos
ao patrono da parte ex adversa, no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, com fulcro no
artigo 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. Curi-
tiba, 22 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

051 2005.0006293-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ENI DOMINGUES
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
SEBASTIÃO MIRANDA PRADO
RECORRIDO...........:ALEXANDRA YATSUDA FERNAN-
DES BRESCANSIN
ADVOGADO............:ANTONIO RAMALHO XAVIER
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Considerando que a apelante deixou de efetuar o paga-
mento de parcela ínfima do preparo, vale dizer, não recolheu a
quantia de R$ 21,30 (vinte e um reais e trinta centavos), refe-
rentes à taxa judiciária, é de se admitir, de forma excepcional,
a complementação do preparo, eis que restou caracterizado erro
escusável. Assim, em caráter excepcional, intime-se a recor-
rente, OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO, por meio de seu(s) advogado(s), para que proceda
à complementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena do não-conhecimento do recurso, tendo em vista
a sistemática dos Juizados Especiais, em especial o princípio
da celeridade, consagrado no art. 2º da LJE. Intimem-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

052 2005.0006301-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: SILENE PETRI
ADVOGADO............:OTAVIO GUTKOSKI
NEUSA FATIMA REFATTI
RECORRIDO...........:BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............:BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO
NETO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. MANUTENÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL.
VALOR DA CONDENAÇÃO. CONDIÇÕES OBJETIVAS E
SUBJETIVAS DO CASO. PRECEDENTES DA TURMA RE-
CURSAL. MAJORAÇÃO CABÍVEL. O arbitramento da inde-
nização por danos morais deve sofrer a observância das condi-
ções objetivas e subjetivas do caso concreto; na presente de-
manda, que decorre de indevida manutenção junto aos órgãos
de restrição ao crédito, mostra-se razoável que o arbitramento
efetuado em primeiro grau seja majorado para o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com os precedentes da
Turma Recursal. RECURSO INOMINADO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e examinados estes au-
tos de recurso inominado n.º 2005.6301-1/0, do 1º Juizado Es-
pecial Cível de Cascavel, em que figuram como recorrente e
recorrido SILENE PETRI e BANCO CACIQUE S/A, respecti-
vamente. RELATÓRIO  Tratam os autos de recurso inominado
oposto por SILENE PETRI em face de sentença proferida em
ação de reparação de danos morais que foi movida em face de
BANCO CACIQUE S/A fundada em indevida inscrição do nome
daquela em órgão de proteção ao crédito. A ação foi julgada
parcialmente procedente pela r. sentença de fls. 67/69, conde-
nando a instituição financeira ré ao pagamento de R$ 1.500,00
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(mil e quinhentos reais), corrigidos a partir da prolação da sen-
tença e acrescidos de correção monetária, à taxa de 1% (um
por cento) ao mês, desde a citação. Inconformada, SILENE
PETRI maneja recurso inominado (fls. 71/75), sustentando, em
suma, a tese de majoração da indenização arbitrada em primei-
ro grau, ao patamar de 20 (vinte) salários mínimos vigentes à
época do pagamento, tendo em vista que houve a inscrição in-
devida e esta perdurou por mais de um ano e meio. As contra
razões foram opostas às fls. 87/99, momento pelo qual, a recla-
mada, pugnou pela manutenção in totum da r. sentença vergas-
tada. É o relatório.  DECIDO: O recurso inominado comporta
conhecimento, porquanto que presentes os requisitos de admis-
sibilidade, como adequação, tempestividade e regular preparo.
Quanto ao mérito, o pleito sobre a majoração da indenização
arbitrada, a titulo de dano moral, pelo juízo singular merece
parcial procedência. Eis as razões: Como preceitua SÍLVIO DE
SALVO VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo
: Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo (do arbitramento da inde-
nização por dano moral), não há fórmulas seguras para auxiliar
o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da
sociedade que o cerca”. Vale lembrar que a condenação por
danos morais tem as finalidades repressiva e compensatória:
visa demonstrar ao ofensor, um banco, que é necessário dis-
pensar o devido respeito a seus clientes e, ao mesmo tempo,
proporcionar ao ofendido, um corretor de seguros, uma com-
pensação econômico-financeira pelo abalo moral que lhe foi
injustamente impingido. Em que pese a alegação da reclamante
de que houve inscrição indevida do nome desta nós órgãos de
proteção ao crédito pelo banco reclamado, esta tese não pros-
pera, restando somente a manutenção indevida, porquanto fi-
cou evidenciado nos autos de que a inscrição foi legal, a partir
do momento de que a autora não efetuou os pagamentos das
prestações devidas, consoante fls. 09 e 63 dos autos. Obser-
vando-se, pois, as condições objetivas e subjetivas apresenta-
das nesta demanda, em especial o fato de que a recorrida SILE-
NE PETRI teve seu nome indevidamente mantido pela finan-
ceira BANCO CACIQUE S/A, em órgão de restrição do crédi-
to, por dívida já paga, é de se admitir a modificação da senten-
ça para o fim pretendido pela autora, no caso, para majorar o
valor arbitrado a título de indenização pelo dano moral para o
patamar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que se
faz à vista dos inúmeros precedentes desta Turma Recursal, em
casos similares, como servem de exemplos os julgamentos pro-
feridos nos seguintes recursos inominados: 2004.506-0, rel. Juiz
VITOR ROBERTO SILVA, j. 14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/
06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/2004; 2003.1609-0, j. 24/05/
2004, estes últimos por mim relatados, cabendo, aqui, ser des-
tacada a ementa do 2003.1678-4, j. 24/05/2004, também por
mim relatada, que ficou com a seguinte redação: EMENTA :
RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA. DANO MORAL.
CARACTERIZADO. 1) PROVA DO DANO. DESNECESSI-
DADE. 2) VALOR DA CONDENAÇÃO (R$5.000,00). COM-
PATÍVEL.1. Nos casos de inscrição e/ou manutenção indevida
do nome do cliente em órgãos de proteção do crédito, como o
SCPC, SEPROC e ou SERASA, é dispensável a comprovação
objetiva do dano moral, que se presume por consistir a inscri-
ção em registro público, constrangedor, vexatório e restritivo
de crédito, portanto, a instituição financeira deverá responder
pelos danos morais decorrentes desse fato. 2. Analisadas as
condições objetivas e subjetivas do caso, incabível a redução
do valor da condenação, sob argumento de enriquecimento ilí-
cito. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se). DISPOSI-
TIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC, co-
nheço e, por ser manifestamente procedente, dou parcial provi-
mento ao recurso interposto por SILENE PETRI no caso, ape-
nas para o fim de majorar o quantum indenizatório para R$
5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se, no demais, a sentença
guerreada Tendo em vista a parcial procedência, mas substan-
cial procedência do recurso interposto, não há que se condenar
a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, consoante art. 55, da LJE. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

053 2005.0006310-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............:BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR
RECORRIDO...........:ESPÓLIO DE ALCIDES PIRES DE
MORAIS
ESPÓLIO DE APARECIDA PRETO DE MORAIS
ADVOGADO............: CÉZAR FERRARI
REGIS ALAN BAULI
ENI DOMINGUES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. DUPLICIDADE NA APLICAÇÃO DE JUROS REMU-
NERATÓRIOS. TESE MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE. Não há que se falar em duplicidade na aplicação de juros
remuneratórios quando a sentença singular condenou o banco
recorrente na diferença entre os juros aplicados na caderneta
de poupança e o IPC, mais juros contratuais, nos meses de ju-
nho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), e somente a
partir de cada mês, e sucessivamente mês a mês até o efetivo
pagamento, sobre o saldo apurado em cada plano será acresci-
do correção monetária, nos mesmos índices das cadernetas, e
os juros contratuais. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.6310-0/0, do 3º Juizado Especial Cível de Maringá, em
que figura como recorrente BANCO BANESTADO S/A e, como
recorridos, ESPÓLIO DE ALCIDES PIRES DE MORAIS E
ESPÓLIO DE APARECIDA PRETO DE MORAIS. RELATÓ-
RIO  ESPÓLIO DE ALCIDES PIRES DE MORAIS e ESPÓ-
LIO DE APARECIDA PRETO DE MORAIS aforaram deman-
da em face de BANCO BANESTADO S/A alegando que man-
tiveram aplicações em cadernetas de poupança em agência do

reclamado no período de junho de 1987 e janeiro de 1989. Sus-
tentaram os demandantes que a correção monetária do corres-
pondente saldo de suas poupanças no período de junho de 1987
foi feita com base diversa e aquém do aferido pelo IPC, estipu-
lado em 26,06%, e que para o período de janeiro de 1989 o
crédito da atualização monetária também foi lançado em per-
centual inferior ao aferido pelo IPC, de 42,72%, requerendo,
então, a condenação do reclamado ao pagamento das diferen-
ças, com acréscimos de direito. Em sentença prolatada às fls.
70/74, o pedido dos autores foram julgado procedente, tendo
condenando o reclamado ao pagamento em favor dos reclaman-
tes do valor a ser apurado das diferenças entre o índice de cor-
reção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Inconformado,
BANCO BANESTADO S/A maneja recurso inominado (fls. 76/
79), sustentando, em síntese, que a sentença singular aplicou
juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) em duplicida-
de. Foram apresentadas contra-razões de recurso às fls. 93/95.
É o relatório. DECIDO O recurso comporta conhecimento,
porquanto presentes os requisitos de sua admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo. Sustentou o ban-
co recorrente que a sentença monocrática aplicou em duplici-
dade os juros remuneratórios. Todavia, o entendimento do ban-
co réu é manifestamente improcedente. Eis as razões: O recor-
rente foi condenado ao pagamento da diferença de 8,04% (di-
ferença entre os índices de correção aplicado na poupança no
mês de junho/87 e o IPC daquela mesma data), mais os juros de
0,5% a título de juros contratuais, eis que tal valor não foi cre-
ditado nas contas-popança dos recorridos, pois o banco recla-
mado aplicou índice diverso do IPC. Deste modo, e em que
pese o recorrente tenha alegado que houve duplicidade na apli-
cação dos juros remuneratórios, a sentença a quo determinou
tão somente que o valor apurado da diferença entre a correção
monetária aplicada pelo banco e o IPC, vale dizer, o saldo de
8,04% mais os juros de 0,5%, fossem corrigidos, mês a mês, a
partir de junho de 1987, pelos índices aplicados na caderneta
de poupança, acrescidos dos juros contratuais de 0,5%, com o
intuito de não haver perda inflacionária. Note-se que no mês de
junho/87 somente será apurado o valor não credenciado na pou-
pança dos demandantes, ou seja, a diferença entre o índice de
correção aplicado na poupança naquela data e o IPC mais os
juros contratuais, sendo que somente em julho de 1987 e nos
meses subseqüentes, até o efetivo pagamento, será computados
correção monetária e juros contratuais, não caracterizando dessa
forma nenhuma duplicidade de valores ou de juros. Da mesma
forma, foi a condenação da diferença no mês de janeiro/89, na
ordem de 20,36%, mais 0,5 de juros contratuais. Este saldo não
credenciado na conta-poupança dos recorrentes que também
serão corrigido e acrescido de juros contratuais de 0,5%, mês a
mês, como consignado na sentença monocrática, a partir de
fevereiro de 1989, para que não haja prejuízo aos autores. Por-
tanto, por ser manifestamente improcedente, rejeito a tese do
recorrente. DISPOSITIVO Do exposto, na forma prevista no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço e, por
ser manifestamente improcedente, nego provimento ao recurso
inominado, mantendo-se a r. sentença objurgada por seus pró-
prios fundamentos (art. 46, in fine, da LJE), e condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência em favor do patrono da parte
adversa, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE. Publique-se e
intime-se. Curitiba, 23 de novembro de 2005. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA - Juiz Relator

054 2005.0006326-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA CASTELHANO
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. 1)
FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA SE OBTER
O DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. TESE
IMPROCEDENTE. 2) PRESCRIÇÃO. ART. 206, IX, § 3º, DO
CC/2002. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.
APLICAÇÃO DO ART. 177 DO CC/1916. 3) APRESENTA-
ÇÃO DO BILHETE DE SEGURO (DUT). DESNECESSIDA-
DE. PRECEDENTES DO STJ. PRECEDENTES DESTA TUR-
MA RECURSAL. 4) FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP. SUPERIO-
RIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI
6.194/74. 5) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FI-
XAR A INDENIZAÇÃO. 6) VALOR DA INDENIZAÇÃO.
CÁLCULO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
À ÉPOCA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO A PARTIR DESSA DATA. 7) JUROS DE MORA.
PERCENTUAL. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.  ART.
161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ÍNDICE
DE 1% AO MÊS. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. 1) Demons-
trado através da certidão de óbito, a qual possui fé pública, que
o falecimento do esposo da reclamante ocorreu em virtude de
acidente de trânsito,  inexiste a aventada ausência de documen-
tos a dar espeque ao direito da autora em receber a indenização
do seguro DPVAT, mormente se atentarmos para o escopo do
seguro obrigatório, qual seja, indenizar vítimas de acidentes
causados por veículos que têm motor próprio e circulam vias
terrestres. Assim, comprovado a existência de danos causados
por veículos automotores de via terrestre, passa-se a ter o direi-
to à indenização do seguro obrigatório. 2) Inexistente a pres-
crição da pretensão do autor em requerer os valores da indeni-
zação do seguro DPVAT, eis que, para tal caso, não incide a
regra delineada no art. 206, IX, § 3º, do Código Civil de 2002,
mas sim, a do artigo 177, do Código Civil de 1916, o qual in-
forma que a prescrição para as ações pessoais, caso da presente
demanda, possui o prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, os
seguintes julgados desta Turma Recursal: RI 2200-3/0, de mi-
nha relatoria; RI´s 3422-8/0, 3476-0/0, estes relatados pelo Juiz
Jederson Suzin. Assim, ocorrido o acidente em 24/07/1985, a
prescrição do direito da autora para o ajuizamento da presente
demanda ocorreria em 24/07/2005, prazo esse não superado

nos autos, haja vista que a demanda foi ajuizada em 03/03/
2005. 3) O entendimento que se faz no tocante à indenização
do seguro obrigatório, nos casos em que o sinistro ocorreu an-
tes da vigência da Lei n.º 8.441/92, é no sentido de que a Lei
anterior n.º 6.194/74, nos seus artigos 5º, 7º e 8º, já estabelecia
a responsabilidade de qualquer seguradora ao pagamento do
seguro obrigatório (DPVAT). Nesse sentido, RI 2004.1597-0/
1, de Maringá, Rel. Juiz Luiz César Nicolau, j. 31.08.2004; RI
2004.1784-3/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j.
09.08.2004; RI 2004.1786-7/0, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar
Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1783-1/0, de Maringá, Rel.
Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004; RI 2004.1687-9/0, de
Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j. 09.08.2004. Ade-
mais, o Enunciado 25 da TRU/PR assim dispõe: “A falta de
pagamento do prêmio não obsta a indenização do seguro obri-
gatório (DPVAT), ainda que o sinistro tenha ocorrido antes da
vigência da Lei 8441/92.”. STJ, Súmula 257: “A falta de paga-
mento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Cau-
sados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT)
não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.” 4)
Enunciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas existente em nos-
so ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções emana-
das do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da
Superintendência de Seguros privados - SUSEP - não têm o
condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal, em es-
pecial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT.
Daí porque, em relação à fixação do quantum indenizatório,
deve ser observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da men-
cionada Lei, que determina a indenização no montante corres-
pondente a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época
da liquidação do sinistro. 5) Enunciado 17/TRUPR: “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo auto-
motor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ -
Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior - 12/12/2001)”. 6) Fixado o valor da indenização a ser
paga à autora no montante correspondente a quarenta salários
mínimos vigentes à época do sinistro -  julho de 1985, a corre-
ção monetária deve incidir deste então, sobretudo se visualiza-
mos o seu objetivo, qual seja, da manutenção do poder de com-
pra da moeda ao longo do tempo. 7) Enunciado 27/TRUPR:
“Os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês”.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   Vistos e exami-
nados estes autos de recurso inominado n.º 2005.6326-2/0, do
1º Juizado Especial Cível de Londrina, em que figura como
recorrente VERA CRUZ SEGURADORA S/A e, como recorri-
da, MARIA APARECIDA CASTELHANO. RELATÓRIO
MARIA APARECIDA CASTELHANO aforou demanda em face
de VERA CRUZ SEGURADORA S/A, objetivando receber a
indenização do seguro obrigatório - DPVAT referente ao aci-
dente automobilístico que vitimou fatalmente seu marido, José
Melendes Castelhano, em 24/07/1985. O pedido foi julgado
procedente através da decisão de fls. 53-56, que condenou a
seguradora a pagar à demandante a importância de Cr$
13.324.800,00 (treze milhões, trezentos e vinte e quatro mil e
oito centos cruzeiros), a qual deverá ser convertida para a atual
moeda corrente, corrigida monetariamente pelos índices ofici-
ais do Poder Judiciário (média do INPC+IGP/DI) desde o si-
nistro - 24/07/1985, e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês, estes a serem contabilizados desde a citação - 07/04/2005.
Inconformada, a seguradora maneja recurso inominado (fls. 74-
84) argüindo, em síntese, (1) a ausência, nos autos, de docu-
mentos aptos a darem guarida à pretensão da autora em receber
a indenização do seguro obrigatório; (2) a prescrição do direito
da autora pleitear em juízo o recebimento da indenização do
seguro obrigatório; (3) que se faz necessária a apresentação do
bilhete de seguro para se possuir o direito de receber a indeni-
zação; (4) a legitimidade da SUSEP (Superintendência de Se-
guros Privados) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros
Privados) para regulamentar a matéria, mormente no que con-
cerne ao valor da indenização; (5) que o art. 7º da Constituição
da República, proíbe a vinculação do salário mínimo para qual-
quer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização em
salários mínimos é inconstitucional; (6) que a correção mone-
tária deve incidir quando do ajuizamento da demanda, nos ter-
mos da Lei 6.899/81; (7) que o percentual a título de juros
moratórios de 1% ao mês determinado pelo juízo monocrático,
é contrário ao entendimento majoritário da jurisprudência, de-
vendo ser minorado ao percentual de 0,5% ao mês. Contra-
razões do recurso apresentadas às fls. 99-110. É o relatório.
DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, o recurso não
merece provimento, consoante fundamentação constante na
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto Con-
clusão Do exposto, conheço e, por ser manifestamente impro-
cedente e por confrontar com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art.
557 do CPC, nego provimento ao presente recurso, mantendo-
se, por seus próprios e judiciosos fundamentos, a r. sentença de
lavra do eminente juiz LUIS SÉRGIO SWIECH. De conseqü-
ência, deve a seguradora recorrente ser condenada no paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial da recorrida, estes a serem fixados
na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
Publique-se e intime-se.  Curitiba, 25 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

0552005.0006334-0/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: Campo Mourão
APELANTE............:EDSON JOSÉ PANCERA
ADVOGADO............:RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR

RENATO FERNANDES SILVA
APELADO.............: NORIVAL BALASSA
ADVOGADO............:TOSHIHARU HIROKI
JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.  Trata-se de recurso de apelação interposto por EDSON
JOSÉ PANCERA em face da sentença homologatória de tran-
sação penal proferida à fl. 198. Contra-razões foram apresenta-
das às fls. 213/215. Parecer ministerial, em sede de primeiro
grau, exarado às fls. 217/220.  É o relatório. O apelo não com-
porta conhecimento. Eis as razões: A teor do disposto no art. 92
da Lei nº 9.099/95, aplicam-se subsidiariamente aos feitos em
trâmite nos Juizados Especiais Criminais as disposições do
Código de Processo Penal, que, por sua vez, em seu art. 806, §
2º, submete o recurso interposto em ação penal privada ao pa-
gamento do preparo, sob pena de deserção. Veja-se: “Art. 806.
Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas mediante queixa,
nenhum ato ou diligência se realizará, sem que seja depositada
em cartório a importância das custas. § 1º. (...) § 2º. A falta do
pagamento das custas, nos prazos fixados em lei, ou marcados
pelo juiz, importará renúncia à diligência requerida ou deser-
ção do recurso interposto.” (grifou-se). Portanto, resta hialino
que os recursos criminais interpostos contra decisão proferida
em ação penal privada, intentada mediante queixa-crime, estão
condicionados ao recolhimento do preparo, ou seja, ao prévio
pagamento de custas e despesas, nos termos do regulamentado
pela legislação estadual. Mister ressaltar que tal matéria restou
regulamentada pela Resolução nº 01/2005 do Conselho de Su-
pervisão dos Juizados Especiais do Estado do Paraná (CSJEs).
As custas processuais, nos Juizados Especiais Criminais, são
devidas no montante estipulado no Tabela X, item III, alínea
“a” do Regimento de Custas, ex vi do disposto no art. 30, § 2º,
da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, isto é, no valor de R$ 21,00
(vinte e um reais). A sua forma de recolhimento varia conforme
o Juizado Especial Criminal constitua unidade autônoma ou
não. Sendo autônomo o Juizado Especial Criminal, e, portanto,
integrante do Sistema dos Juizados Especiais, as custas proces-
suais deverão ser recolhidas mediante guia ao Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, consoante o
insculpido no art. 31, inciso I, da Resolução supramencionada.
Não o sendo, as custas processuais deverão ser recolhidas em
favor do Escrivão Criminal (art. 31, inciso II, da mesma nor-
mativa). A taxa judiciária encontra-se regulamentada no De-
creto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas
as causas contenciosas que ingressarem na Justiça Estadual fi-
carão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do
Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu valor, no caso de
ação penal, correspondente a R$ 10,00 (dez reais) - art. 3º da
Lei Estadual nº 12.821/99, por se tratar de causa de valor ines-
timável. A tempo, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciário nº
479, publicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30 de
dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa judiciária
para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a partir de
1º de janeiro de 2005.   O valor da taxa judiciária deverá ser
recolhido mediante guia própria do Fundo de Reequipamento
do Poder Judiciário - FUNREJUS, consoante determinado o
art. 34, parágrafo único, da Resolução nº 01/2005 do CSJEs.
Note-se que, nos termos do § 3º do art. 30 da aludida Resolu-
ção nº 01/2005 do CSJEs, tanto as custas processuais quanto a
taxa judiciária devem ser recolhidas já em primeiro grau, quan-
do do aforamento da queixa-crime. As custas recursais, por sua
vez, devem ser recolhidas no montante previsto na tabela I,
inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), mediante guia, ao Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº
13.611/2002 e art. 38 c/c arts. 17 e 18 da Resolução nº 01/2005
do CSJEs). Por fim, o porte de remessa e o porte de retorno dos
autos têm seus valores definidos com base na tabela Sedex da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo devido na
quantia de R$ 7,00 (sete reais), cada, para autos com até 180
(cento e oitenta) folhas, e no valor de R$ 8,00 (oito reais), cada,
para autos constantes de 181 (cento e oitenta e uma) a 360
(trezentos e sessenta) folhas, sendo que apenas não serão devi-
dos quando a ação tramitar na comarca da capital, a teor do
disciplinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. O valor do porte
de remessa e retorno deverá ser efetuado por guia ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, nos termos
do preceituado no art. 20 da Resolução nº 01/2005 do CSJEs.
O preparo recursal abrange, assim, as custas recursais e o porte
de remessa e de retorno, consoante o preconizado no art. 37 da
mencionada Resolução. No presente caso, dessume-se que o
recorrente deixou de efetuar o preparo recursal. Tampouco houve
requerimento para a concessão do benefício da justiça gratuita.
Destarte, não se tratando de caso de dispensa do preparo recur-
sal, deverá ser considerado deserto o recurso de apelação em
análise, já que não foi efetuado o seu preparo, conforme exi-
gência constante da legislação infraconstitucional do Juizado
Especial em combinação com a Lei Adjetiva Penal. Veja-se a
respeito do tema o julgado colacionado por JULIO FABBRINI
MIRABETE, em sua obra Código de Processo Penal Interpre-
tado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 1571): “Cogitando-se de
ação penal de iniciativa privada, intentada mediante queixa,
nenhum ato ou diligência se realiza sem o pagamento de cus-
tas. Se, após interpor recurso de apelação, para atacar decisão
que rejeitou a queixa, o requerente não recolheu o preparo do
recurso, um dos requisitos extrínsecos, quer no ato de deflagra-
ção do procedimento recursal, quer a seguir, impõe-se a aplica-
ção da pena de deserção, que impede a reapreciação da matéria
decidida em 1ª  instância, nos termos dos arts. 806 e § 2º, do
CPP, c/c o art. 511 do CPC, na redação da Lei 8.950/94. (RT
746/680)” (grifou-se). Neste sentido também é o teor da se-
guinte decisão: “PROCESSUAL PENAL. QUEIXA-CRIME.
APELAÇÃO. PREPARO. DESERÇÃO. NA AÇÃO PENAL
PRIVADA, SE NÃO EFETUADO O PREPARO DO RECUR-
SO, E NÃO SENDO O RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA, IMPÕE-SE O DECLARE DESERTO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 806, § 2º, DO CPP.” (TJ/DF -
Apelação Criminal nº 19.304/98 - 2ª Turma Criminal - rel. Des.
Joazil M. Gardes - Julg.: 11/02/1999 - Ac.: 112544 - Public.:
19/05/1999 - grifou-se). Este, inclusive, é o entendimento pa-
cífico desta Turma Recursal sufragado no seu Enunciado nº 13,
in verbis: “Nas ações penais privadas, é indispensável o prepa-
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ro das custas do recurso, sob pena de deserção. (artigo 92 da
Lei 9099/95 c/c artigo 806, parágrafo 2º, do Código de Proces-
so Penal).” (grifou-se) Destaquem-se, ainda, as considerações
tecidas pelo Juiz Vitor Roberto Silva, em voto proferido na
Apelação nº 2003.616-6/0: “É necessário o preparo das custas
recursais no âmbito das ações penais privadas, como pressu-
posto de admissibilidade do recurso, sob pena de deserção. E
essa norma, ex vi do contido no mencionado artigo 92 da Lei
9.099/95, tem inteira aplicação no âmbito dos Juizados Especi-
ais. Em atenção ao disposto no artigo 805 do Código de Pro-
cesso Penal, importante salientar, de resto, que, no Estado do
Paraná, as ações penais privadas não estão isentas de custas,
conforme interpretação ‘a contrario sensu’ do disposto no arti-
go 21, letra ‘a’, da Lei 6.149, de 09 de setembro de 1970, bem
assim por não estarem contempladas com isenção em qualquer
outro dispositivo do regimento de custas.” (Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná - Apelação nº 2003.616-6/0 - rel. Juiz Vitor Roberto
Silva - Julg.: 10/11/2003 - Public.: 12/11/2003 - grifou-se).
Destarte, face à ausência do recolhimento do preparo, operou-
se a deserção. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhe-
cimento. Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/
995): “2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das cus-
tas relativas ao processamento do recurso. A ausência ou irre-
gularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fa-
zendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deser-
ção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se)
Do exposto, não conheço do presente recurso de apelação, em
face da deserção acima demonstrada, negando-lhe seguimento,
por ser manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 29
de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator

056 2005.0006348-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:GREICE ADRIANA SIMÕES
CAROLINE ROSA FRANÇA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........:DAVID DOMINGOS NOGUEIRA
TEREZINHA BERNARDINO NOGUEIRA
ADVOGADO............:ELAINE CHRISTINA GOMES
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO
LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. 1)
FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA SE OBTER
O DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. TESE
IMPROCEDENTE. 2) PRESCRIÇÃO. ART. 206, IX, § 3º, DO
CC/2002. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.
APLICAÇÃO DO ART. 177 DO CC/1916. 3) FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E
DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PA-
RÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. 5) VEÍCULO
NÃO IDENTIFICADO. SINISTRO OCORRIDO QUANDO
DA VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO EM 50% DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. 6) MONTANTE INDENIZA-
TÓRIO. CÁLCULO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. INCI-
DÊNCIA DA CORREÇÃO A PARTIR DESSA DATA. 7) JU-
ROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. PERCENTU-
AL. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.  ART. 161, § 1º
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ÍNDICE DE 1%
AO MÊS. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. 1) Demonstrado atra-
vés da certidão de óbito, a qual possui fé pública, que o faleci-
mento do filho dos reclamantes ocorreu em virtude de acidente
de trânsito,  inexiste a aventada ausência de documentos a dar
espeque ao direito dos autores em receber a indenização do
seguro DPVAT, mormente se atentarmos para o escopo do se-
guro obrigatório, qual seja, indenizar vítimas de acidentes cau-
sados por veículos que têm motor próprio e circulam vias ter-
restres. Assim, comprovado a existência de danos causados por
veículos automotores de via terrestre, passa-se a ter o direito à
indenização do seguro obrigatório. 2) Inexistente a prescrição
da pretensão dos reclamantes em requerer os valores da indeni-
zação do seguro DPVAT, eis que, para tal caso, não incide a
regra delineada no art. 206, IX, § 3º, do Código Civil de 2002,
mas sim, a do artigo 177, do Código Civil de 1916, o qual in-
forma que a prescrição para as ações pessoais, caso da presente
demanda, possui o prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, os
seguintes julgados desta Turma Recursal: RI 2200-3/0, de mi-
nha relatoria; RI´s 3422-8/0, 3476-0/0, estes relatados pelo Juiz
Jederson Suzin. Assim, tendo o filho dos autores falecido em
27/01/1992, a prescrição do direito para o ajuizamento da pre-
sente demanda ocorreria em 27/01/2012, prazo esse não supe-
rado nos autos, haja vista que o litígio foi ajuizado em 16/08/
2005.  3) Enunciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas exis-
tente em nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as reso-
luções emanadas do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - e da Superintendência de Seguros privados - SUSEP -
não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Fede-
ral, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria atinente
ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quantum inde-
nizatório, deve ser observado o disposto no artigo 3º, alínea
‘a’, da mencionada Lei, que determina a indenização no mon-
tante correspondente a 40 salários mínimos, em seu valor vi-
gente à época da liquidação do sinistro.  4) Enunciado 17/TRU-
PR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º.
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min.

Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. 5) Quando do faleci-
mento do filho dos reclamantes, momento em que estes passa-
ram a ter o direito de serem indenizados pelo seguro DPVAT,
encontrava-se em vigência a Lei 6.194/74, a qual, em seu arti-
go 7º, § 1º, determinava que a indenização do seguro em voga,
nos casos de veículos não identificados, seria equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do montante instituído no art. 3º. Assim,
no caso em testilha, os reclamantes possuem direito ao recebi-
mento do montante correspondente a 20 (vinte) salários míni-
mos - 50% do valor da indenização do seguro em casos de morte,
eis que não identificado o automóvel causador do sinistro que
vitimou fatalmente o filho dos autores. (PROVIDO) 6) Fixado
o valor da indenização a ser pago aos demandantes no montan-
te correspondente a quarenta salários mínimos vigentes à épo-
ca do sinistro -  julho de 1985, a correção monetária deve inci-
dir deste então, sobretudo se visualizamos o seu objetivo, qual
seja, da manutenção do poder de compra da moeda ao longo do
tempo. 7) Enunciado 27/TRUPR: “Os juros de mora da indeni-
zação de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da cita-
ção à razão de 1% ao mês”.  RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Vistos e examinados estes autos de
recurso inominado n.º 2005.6348-2/0, do 3º Juizado Especial
Cível de Londrina, em que figura como recorrente VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e, como recorridos, DAVID DOMINGOS
NOGUEIRA e TEREZINHA BERNARDINO NOGUEIRA.
RELATÓRIO DAVID DOMINGOS NOGUEIRA e TEREZI-
NHA BERNARDINO NOGUEIRA aforaram demanda em face
de VERA CRUZ SEGURADORA S/A, objetivando receber a
indenização do seguro obrigatório - DPVAT referente ao aci-
dente automobilístico que vitimou seu filho, David Bernardino
Nogueria, em 27/01/1992. O pedido foi julgado procedente atra-
vés da decisão de fls. 58-60, que condenou a seguradora a pa-
gar aos demandantes a importância correspondente a quarenta
salários mínimos vigentes à época do acidente, a qual deverá
ser corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de
1% ao mês, ambos a incidirem desde a data do sinistro. Incon-
formada, a seguradora maneja recurso inominado (fls. 62-69)
argüindo, em síntese, (1) a ausência, nos autos, de documentos
aptos a darem guarida à pretensão da autora em receber a inde-
nização do seguro obrigatório; (2) a prescrição do direito da
autora pleitear em juízo o recebimento da indenização do segu-
ro obrigatório; (3) que ocorrido o acidente quando da vigência
da Lei 6.194/74, e não sendo identificado o veículo causador
do sinistro, o valor a ser pago deverá corresponder a 50% no
montante estipulado no art. 3º da citada Lei; (4) a legitimidade
da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) e do CNSP
(Conselho Nacional de Seguros Privados) para regulamentar a
matéria, mormente no que concerne ao valor da indenização;
(5) que o art. 7º da Constituição da República, proíbe a vincu-
lação do salário mínimo para qualquer efeito legal, motivo pelo
qual a fixação de indenização em salários mínimos é inconsti-
tucional; (6) que a correção monetária deve incidir quando do
ajuizamento da demanda, nos termos da Lei 6.899/81; (7) que
o percentual dos juros moratórios determinado pelo juízo mo-
nocrático em 1%, é contrário ao entendimento majoritário da
jurisprudência, devendo ser minorado para 0,5% ao mês. Con-
tra-razões do recurso apresentadas às fls. 79-86. É o relatório.
DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, o recurso
merece parcial provimento, consoante fundamentação constante
na ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto
Conclusão Do exposto, conheço e, na forma do art. 557 e 557,
§ 1-A, ambos do CPC, dou provimento parcial ao presente re-
curso, no intuito de reduzir o valor da indenização para o mon-
tante correspondente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes à
época do sinistro, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei 6.194/74,
eis que não identificado o veículo causador do sinistro que vi-
timou fatalmente o filho dos autores. De conseqüência, tendo-
se em vista o provimento do recurso em parcela mínima do
pedido, a seguradora recorrente deve ser condenada no paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial dos recorridos, estes a serem fixa-
dos na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condena-
ção. Publique-se e intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

057 2005.0006371-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO............:MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER
RODRIGO GHESTI
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA
RECORRIDO...........:VALTER STICANELLA
ADVOGADO............:MARCELA MENDES STICANELLA
GLAUCIO MIAKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS. 1) MOMENTO DA RESTITUIÇÃO. 60 (SES-
SENTA) DIAS APÓS O TÉRMINO DO GRUPO. TESE PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. DEVOLUÇÃO A OCORRER
ATÉ TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO RES-
PECTIVO GRUPO. ENUNCIADO N.º 01 DA TRU/PR. 2)
DEDUÇÃO DO ÍNDICE REDUTOR. TESE IMPROCEDEN-
TE. ILEGALIDADE DA PRÉ-FIXAÇÃO DE PREJUÍZOS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DANOS. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 53, § 2º, CDC. 3) ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. ÍNDICE. VARIAÇÃO DO VALOR DO BEM. POSSIBI-
LIDADE FACE ÀS PECULIARIDADES DO CASO CONCRE-
TO. 4) JUROS MORATÓRIOS. ALTERAÇÃO EX OFFICIO.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO 31º DIA APÓS O ENCERRA-
MENTO DO GRUPO. 1. “A devolução dos valores pagos pelo
consorciado desistente e/ou excluído pelas administradoras de
consórcio deverá ser feita em até 30 dias, após o encerramento
do grupo.” Enunciado n.º 01 da TRU/PR. (PROVIDO) 2. Enun-
ciado nº 03 da TRU/PR: “Não cabe a utilização de redutor con-
tratual, a título de cláusula penal , nos contratos de  consórcio.
(artigo 52, parágrafo 2º do Código de Defesa do Consumidor).”
3. “A correção monetária dos valores pagos pelo consorciado
desistente pode perfeitamente ser efetuada de acordo com a
variação do valor do bem objeto do consórcio, por tal forma de

atualização representar o melhor fator de correção monetária
no caso concreto. Precedentes desta Turma Recursal” (Recurso
Inominado n.º 2004.3823-4/0 - de minha relatoria - Julg.: 07/
03/2005).  (PROVIDO). 4. Os juros de mora a serem computa-
dos sobre o valor das parcelas pagas pelo consorciado desis-
tente incidem a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia do encer-
ramento do grupo. (PROVIDO EX OFFICIO) RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e exami-
nados estes autos de recurso inominado n.º 2005.6371-8/0, do
Juizado Especial Cível de Cianorte, em que figuram como re-
corrente e recorrido CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA. e VALTER STICANELLA, respectivamente. RE-
LATÓRIO  VALTER STICANELLA ajuizou demanda contra
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA., objetivan-
do a restituição das parcelas pagas ao grupo de consórcio de
bem móvel a que aderiu (fls. 12/13), no montante total de R$
4.795,14, face à sua desistência. Contestado o feito, sobreveio
a sentença de fls. 56/60. O pedido contido na inicial foi julgado
parcialmente procedente, tendo a empresa de consórcio sido
condenada na devolução dos valores pagos pelo autor imedia-
tamente, atualizado desde os respectivos desembolsos e acres-
cido de juros de mora, no percentual de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação. Entendeu, ainda, o julgador singu-
lar que do valor a ser restituído para ao demandante deve ser
deduzido a taxa de administração, o seguro de vida e à cláusula
penal, esta ultima no montante de 2% sobre o valor total efeti-
vamente pago pelo demandante à demandada. Inconformado,
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA., interpôs
recurso inominado (fls. 65/77), tendo argüido, em síntese: 1)
impossibilidade da devolução imediata das parcelas pagas, eis
que conforme a Circular nº 2.766 do BACEN, tal devolução
somente é possível após 60 (sessenta) dias do termino do gru-
po; 2) o desconto do valor destinado a redutor e a cláusula
penal compensatória, porquanto se tratam de taxas destinadas
à proteção dos demais consorciados; e 3) o índice para a atua-
lização dos valores a serem devolvidos para o reclamante deve
ser de acordo com o preço do bem objeto do plano consorcial.
As contra-razões foram apresentadas às fls. 81/85. É o relató-
rio. DECIDO O recurso merece ser conhecido, porquanto pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e regular preparo. 1)   Do momento da devolução
das parcelas pagas pelo consorciado desistente: Sustentou a
apelante que, diversamente do que restou consignado na sen-
tença recorrida, a devolução das parcelas pagas pelo consorci-
ado desistente deve ocorrer somente após 60 (sessenta) dias do
encerramento do grupo. Procede parcialmente a alegação. É
pacífico, nesta Turma Recursal, o entendimento de que a devo-
lução das prestações quitadas pelo consorciado deve ocorrer
em até 30 (trinta) dias após o encerramento do grupo, confor-
me explicitado no Enunciado n.º 01 desta Corte, in verbis: “A
devolução dos valores pagos pelo consorciado desistente e/ou
excluído pelas administradoras de consórcio deverá ser feita
em até 30 dias, após o encerramento do grupo.” (grifou-se). A
propósito, citem-se, ainda, os seguintes precedentes que ense-
jaram a expedição do citado enunciado: “Ação de restituição.
Consórcio de veículos. Desistência do consorciado. Direito em
receber o que pagou. Pedido acolhido. Insurgência recursal
apenas quanto ao momento da devolução das parcelas. Provi-
mento. 1) Trata-se de ação visando a devolução das parcelas
pagas em razão de consórcio de veículo. A sentença acolheu o
pedido do consorciado e determinou a imediata devolução dos
valores. O recurso manejado é apenas contra esta parte. 2)
Merece acolhimento o inominado. É pacífico o entendimento
da jurisprudência de que a devolução deve ocorrer trinta (30)
dias após o encerramento do grupo, e não imediatamente. Pre-
cedentes da Turma: RI 2003.188-6, de Londrina, j. 30.06.2003,
RI 2003.203-6/0, de Pato Branco, j. 25.08.2003, RI 2003.261-
1/0, de Londrina, j. 11.08.2003, Rel. Juiz Vitor Roberto Silva;
RI 2003.710-5/0, de Curitiba, j. 06.10.2003, RI 2003.970-0/0,
de Maringá, j. 03.11.2003, relator Juiz Edgard Fernando Bar-
bosa; RI 2003.100-4/0, de Londrina, j. 09.06.2003, RI 2003.202-
8/0, j. 30.06.2003, RI 2003.267-2/0, de Chopinzinho, j.
07.08.2003, RI 2003.1630-6/0, j. 22.03.2204, de São José dos
Pinhais, dentre outros. Por isso, dá-se provimento ao recurso
para o fim de determinar que a devolução dos valores, devida-
mente corrigidos e com juros na forma determinada na senten-
ça, seja efetuada trinta dias após o término do grupo. (...) DE-
CISÃO: Proposta de voto: seja dado provimento ao recurso ino-
minado de fl. 126/132 para o fim de reformar a sentença ape-
nas quanto ao momento da devolução das parcelas, conforme
súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.” (Recurso Inomi-
nado n.º 2004.1126-1/0 - rel. Luiz Cezar Nicolau - Julg.: 31/
05/2004 - grifou-se). “CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONSÓR-
CIO. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS. MOMENTO. ENCER-
RAMENTO DO GRUPO. CORREÇÃO, CRITÉRIO. VARIA-
ÇÃO DO BEM. ESTIPULAÇÃO LÍCITA. DANOS. PRÉ-FI-
XAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 1.
A administradora de consórcio somente tem obrigação de resti-
tuir os valores pagos pelo consorciado desistente depois do
encerramento do grupo, limitado, contudo, a 30 (trinta) dias
depois dessa data. (...) Decisão: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única, por unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao apelo, nos termos do voto.”  (Recurso Inominado n.º
2003.261-1/0 - rel. Juiz Vitor Roberto Silva - Julg.: 11/08/2003
- grifou-se). 2)   Do redutor contratual e da cláusula penal com-
pensatória: Aduziu a recorrente que o redutor contratual deve
ser deduzido do montante a ser restituído, bem como a cláusula
penal compensatória. A insurgência não comporta provimento.
Esta Turma Recursal possui o entendimento de que não é devi-
do o desconto de redutor contratual, em se tratando de consór-
cio, porquanto fere o parágrafo 2º, do artigo 52, do Código de
Defesa do Consumidor. Sendo assim, este Órgão Colegiado
editou o enunciado 03, o qual sedimentou o assunto nos se-
guintes termos: “Não cabe a utilização do redutor contratual, a
título de cláusula penal, nos contratos de consórcio. (artigo 52,
parágrafo 2º do Código de Defesa do Consumidor).” Portanto,
rejeita-se a tese da reclamante. 3)   Da forma de atualização
monetária dos valores a serem restituídos: Argumentou a recor-
rente que a correção monetária da quantia a ser devolvida deve
ser realizada de acordo com o preço do bem objeto do plano

consorcial. Razão lhe assiste. Como a correção monetária cons-
titui-se em mecanismo de combate à inflação verificada no pe-
ríodo, deve ser computada a partir da quitação de cada parcela
do consórcio, embora o seu pagamento deva ocorrer somente
em até 30 (trinta) dias após o término do grupo O Superior
Tribunal de Justiça já sumulou a matéria no seguinte enuncia-
do: “Súmula 35 - Incide correção monetária sobre as presta-
ções pagas, quando de sua restituição, em virtude da retirada
ou exclusão do participante de plano de consórcio.” Dessa fei-
ta e ao contrário do que se restou consignado na sentença sin-
gular, deve ser atualizada a quantia a ser restituída segundo a
variação do valor do bem, inclusive por estar expresso no con-
trato (cláusula 13.4).
Nesse sentido é a jurisprudência unânime desta Turma Recur-
sal, a exemplo do aresto abaixo transcrito: “AÇÃO DE CO-
BRANÇA. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. 1) MOMENTO DA
RESTITUIÇÃO. ATÉ TRINTA DIAS APÓS O ENCERRA-
MENTO DO RESPECTIVO GRUPO. ENUNCIADO N.º 01
DA TRU/PR. 2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VALOR DO
BEM. POSSIBILIDADE. 3) DEDUÇÃO DO ÍNDICE REDU-
TOR. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DA PRÉ-FIXA-
ÇÃO DE PREJUÍZOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
DANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 53, § 2º, CDC. 4) JUROS
MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO 31º DIA APÓS
O TÉRMINO DO GRUPO. 1. “A devolução dos valores pagos
pelo consorciado desistente e/ou excluído pelas administrado-
ras de consórcio deverá ser feita em até 30 dias, após o encer-
ramento do grupo.” Enunciado n.º 01 da TRU/PR. (PARCIAL-
MENTE PROVIDO, POR MAIORIA) 2. A correção monetária
dos valores pagos pelo consorciado desistente pode perfeita-
mente ser efetuada de acordo com a variação do valor do bem
objeto do consórcio, por tal forma de atualização representar o
melhor fator de correção monetária no caso concreto. Prece-
dentes desta Turma Recursal.” (Recurso Inominado n.º
2004.3823-4/0 - de minha relatoria - Julg.: 07/03/2005 - gri-
fou-se).
No mesmo sentido segue os seguintes recursos inominados n.º
2004.1971-7/0, RI 2004.1617-2/0, RI 2004.1431-3/0 e RI
2004.1365-3/0, todos relatados pelo Juiz Jucimar Novochadlo.
Assim, deve ser reformada a sentença tão somente para o fim
de se modificar o índice da correção monetária, no caso, para
constar como tal índice a variação do valor do bem objeto do
consórcio. 4)   Dos juros moratórios: Considerando o acolhi-
mento da tese da empresa de consórcio recorrente para deter-
minar que a devolução das parcelas pagas pelo consorciado
desistente seja feita em até trinta dias após o encerramento do
grupo, e por se tratar de matéria de ordem pública, mister se
faz, de ofício, a alteração do regime dos juros moratórios fixa-
dos na sentença recorrida. Os juros de mora devem incidir a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dias após o encerramento do
grupo, conforme, aliás, já decidido reiteradas vezes por esta
Turma Recursal, a exemplo do aresto abaixo transcrito: “CON-
SÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. RESTITUI-
ÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS QUANDO DO ENCERRA-
MENTO DO GRUPO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR
DO BEM. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE ÍNDICES
OFICIAIS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CLÁUSU-
LA PENAL. PREFIXAÇÃO DE PREJUÍZOS. PERCENTUAL
DE REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE. SEGURO DE VIDA.
DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE. (...) 3. Os juros de mora inci-
dem após o trigésimo primeiro dia do encerramento do grupo
consorcial, pois é a partir dessa que se caracteriza a mora da
empresa administradora.”  (Recurso Inominado n.º 2004.140-
3/0 - rel. Juiz Luiz Cezar Nicolau - Julg.: 29/03/2004 - grifou-
se). Considerando que a sentença recursada estipulou a inci-
dência dos juros moratórios a contar da citação, deve esse pon-
to da sentença ser modificado para que passe a constar que o
termo inicial daqueles juros será o 31º (trigésimo primeiro) dia
do encerramento do grupo, deliberação esta que deve ser toma-
da de ofício, por decorrer a aplicação dos juros de mora da
própria legislação (art. 955, CC/1916, aplicável ao caso). DIS-
POSITIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente, dou parcial pro-
vimento ao recurso interposto por CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA., no caso, para o fim de determinar
que a restituição das parcelas pagas pelo consorciado desisten-
te seja feita em até 30 (trinta) dias após o encerramento do
grupo, bem como a alteração do índice de correção monetária
para a variação do valor do bem objeto do consórcio. A quantia
a ser restituída deve incidir juros moratórios a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia após o encerramento do grupo, man-
tendo nos demais tópicos a r. sentença recorrida. Como a pre-
tensão deduzida pela recorrente foi parcial, mas substancial-
mente provida, não há que se condenar, ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
as partes, em consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.
Publique-se e intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

058 2005.0006374-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:LEOPOLDINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO............: VITORIO KARAN
RECORRIDO...........:SIDNEI LUIZ IAREK
ADVOGADO............:STEEVE BELONI CORREA DIELLE
DIAS
LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS
VALDENIR DIELLE DIAS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Considerando que o apelante deixou de efetuar o paga-
mento de parcela ínfima do preparo, vale dizer, não recolheu a
quantia de R$ 10,90 (dez reais e noventa centavos), referentes
à taxa judiciária, é de se admitir, de forma excepcional, a com-
plementação do preparo, eis que restou caracterizado erro es-
cusável. Assim, em caráter excepcional, intime-se o recorren-
te, LEOPOLDINO RAMOS DA SILVA, por meio de seu(s)
advogado(s), para que proceda à complementação do preparo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não-conhe-
cimento do recurso, tendo em vista a sistemática dos Juizados
Especiais, em especial o princípio da celeridade, consagrado
no art. 2º da LJE.   Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator
059 2005.0006382-0/0 - Recurso Inominado
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COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO............:VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA
RECORRIDO...........:DINIA SILVIA RISPOLI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRI-
ÇÃO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA. 1) AUSÊNCIA DE CULPA E NEXO
DE CAUSALIDADE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. TESE IM-
PROCEDENTE. PARCELA QUITADA APÓS VENCIMENTO.
MANUTENÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURA-
DO. 2) PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. ENUNCI-
ADO Nº 08 DESTA TRU. DANO PRESUMIDO. 3) MINO-
RAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. CONDIÇÕES OBJETIVAS E
SUBJETIVAS DO CASO. MINORAÇÃO INCABÍVEL. PRE-
CEDENTES. 3) “É admissível a inscrição do nome da autora/
recorrida junto ao órgão de restrição ao crédito, anterior ao
pagamento das faturas telefônicas atrasadas; porém, revela-se
indevida a sua manutenção naquele cadastro, de modo que deve
a empresa de telefonia responder pelos danos morais sofridos
pela consumidora em virtude desse seu ato ilícito.” (RI
2004.2788-0 - de minha relatoria - julgado em 20/12/2004). 2)
“É presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto
de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos”. Enunciado n. 08/TRU-PR. 3) O
arbitramento da indenização por danos morais deve sofrer a
observância das condições objetivas e subjetivas do caso con-
creto; na presente demanda, que decorre de indevida manuten-
ção junto aos órgãos de restrição ao crédito, mostra-se razoável
que o arbitramento efetuado em primeiro grau seja mantido no
valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), de acordo
com os precedentes da Turma Recursal. RECURSO INOMI-
NADO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados
estes autos de recurso inominado n.º 2005.6382-0/0, do 3º Jui-
zado Especial Cível de Curitiba, em que figuram como recor-
rente e recorrida BANCO GENERAL MOTORS S/A e DINIA
SILVIA RISPOLI, respectivamente. RELATÓRIO  Tratam os
autos de recurso inominado oposto por SINIA SILVIA RISPO-
LI em face de sentença proferida em ação de reparação de da-
nos morais que foi movida em face de BANCO GENERAL
MOTORS S/A fundada em indevida inscrição do nome daque-
la em órgão de proteção ao crédito. A ação foi julgada proce-
dente pela r. sentença de fls. 39/44, condenando a instituição
financeira ré ao pagamento de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzen-
tos reais), corrigidos e acrescidos de correção monetária, à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do ato ilícito (13/
12/2004). Inconformado, BANCO GENERAL MOTORS S/A
maneja recurso inominado (fls. 49/62), sustentando, em suma,
(1) a ausência de culpa e nexo de causalidade por parte do
recorrente, pois não praticou qualquer fato que prejudicasse
ou constrangesse a recorrida; (2) a devida inscrição, eis que
ficou evidenciado nos autos que a reclamante não adimpliu a
parcela vencida em 16/06/2004, o que gerou a negativação de
seu nome no SPC; (3) a inexistência de provas que demonstre o
efetivo abalo ou dano moral sofrido pela demandante; e (4) a
tese de minoração da indenização arbitrada em primeiro grau,
tendo em vista que tal valor não poder ter caráter sancionató-
rio, mas tão somente compensatório. As contra razões foram
opostas às fls. 70/71, momento pelo qual, a reclamada, pugnou
pela manutenção in totum da r. sentença vergastada. É o relató-
rio. DECIDO: O recurso inominado comporta conhecimento,
porquanto que presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo.  1)   Da inscrição
devida e da ausência de culpa e nexo causal: Como é sabido, a
lei faculta ao credor proceder a inscrição do nome de seus de-
vedores nos órgãos de restrição ao crédito nos casos de inadim-
plemento das obrigações por eles assumidas. Foi o que ocorreu
no caso em apreço, pois a autora foi inscrita, legalmente, pelas
parcelas vencidas em 16/05/2004 e 16/06/2004, conforme bem
salientou o juízo singular. Todavia, embora a recorrida tivesse
se encontrado em mora perante a apelante no período de 16/05/
2004 (data de vencimento da prestação) a 08/07/2004 (data do
efetivo pagamento da prestação), após a quitação da referida
prestação, o banco tinha a obrigação legal de proceder à exclu-
são do nome da apelada do cadastro do SPC, mesmo que a
reclamante posteriormente viesse a atrasar com as parcelas fu-
turas, sob pena de responder pelo ato ilícito. Não foi o que se
procedeu no caso em apreço. Do que se extrai do documento
de fl. 06, tem-se que, ainda, na data de 13/12/2003, a autora
ainda encontrava seu nome negativado no órgão de proteção ao
crédito pela parcela do mês de 16/05/2004, a qual já havia sido
paga, conforme comprovante de fl. 06. Sendo assim, incorreu o
recorrente em ato ilícito, por negligência, não ao inserir o nome
da autora nos cadastros de inadimplentes, vez que esta estava
em mora, mas em mantê-lo indevidamente, haja vista as parce-
las já estarem inteiramente quitadas, evidenciando-se, destar-
te, o nexo de causalidade, bem como o dever de indenizar pelo
dano moral que produziu em desfavor da reclamante. Inúmeros
são os precedentes desta Turma Recursal que se coadunam com
este entendimento, cabendo aqui, ser destacado o seguinte ares-
to: “CÍVEL - 1 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DECORRENTE DE MANUTENÇÃO INDEVIDA
NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 2 - DÉBITO
INSCRITO EFETIVAMENTE JÁ QUITADO - 3 - ILICITUDE
CONFIGURADA - PRESUNÇÃO DE DANO MORAL -
ENUNCIADO 08 DA TRU/PR - 4 - VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO A SER REDUZIDO - DEVEDOR QUE SE MANTÉM
INADIMPLENTE POR VÁRIOS ANOS. Recurso Conhecido
e Parcialmente Provido. 1 - O autor ajuizou ação de indeniza-
ção por danos morais decorrente da manutenção indevida no
serviço de proteção ao crédito mesmo após haver efetuado o
pagamento. O pedido foi julgado procedente com uma conde-
nação em R$ 3.500,00. 2 - A sentença fez uma análise perfeita
da prova produzida. O débito foi inscrito em data de 10/09/01,
referente a uma dívida de 09/12/99. Dessa forma, se havia al-
gum débito posterior com ata de junho de 2000, não se refere a
aquela inscrição. A inscrição ocorreu em relação aos débitos
anteriores, os quais foram quitados pelo autor, configurando
uma permanência indevida de inscrição. (...)” (Recurso inomi-
nado nº 2005.3097-3 - rel. Juiz Luciano Campos de Albuquer-
que - julgado em 29/07/2005 - grifou-se). Portanto, tendo sido

o cadastramento mantido por cinco meses após o pagamento da
dívida, revela-se indevida a inscrição, devendo a instituição
financeira reclamada responder pelos danos advindos desse seu
ato ilícito. 2)   Da inexistência de provas que demonstre o dano
moral: E, neste sentido, é pacífico nesta Turma Recursal o en-
tendimento de que a inscrição e a manutenção indevida do nome
do consumidor em órgãos de proteção ao crédito dispensa a
comprovação objetiva do dano moral. Isso porque, sendo inde-
vida a manutenção nos órgãos de proteção ao crédito, o dano
moral é presumido. Nesse sentido restou assentado no Enunci-
ado n. 8 desta Turma Recursal, aprovado na sessão de 09/08/
2004.  “É presumida a existência de dano moral, nos casos de
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de pro-
teção ao crédito, quando indevidos”. Sabe-se que o dano moral
é aquele turbatio animi que interfere no íntimo da pessoa, po-
dendo ser entendido como lesão, tanto aquele ato que afeta o
patrimônio do lesado, quanto àquele que atinge sua integrida-
de, física ou moral. Desta forma, consiste o dano moral na pe-
nosa sensação da ofensa, na humilhação perante terceiros, na
dor sofrida, enfim, efeitos puramente psíquicos e sensoriais
experimentados pelo lesado, enquanto que as diminuições do
prestígio ou de reputação pública constituem, também, dano
não-patrimonial, e isso independente da dor ou da lamentação
do sujeito que sofre.  Assim, o dano moral, nos casos de manu-
tenção indevida nos órgãos de restrição ao crédito, independe
de prova do efetivo prejuízo, porque tais atos ocasionam evi-
dente incômodo ao devedor, expondo-o, invariavelmente, a si-
tuações constrangedoras e vexatórias. Nesse mesmo sentido,
veja-se, a propósito, o seguinte julgado do Superior Tribunal
de Justiça: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL.
DÍVIDA JÁ QUITADA. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA. ABALO DE CRÉDI-
TO. PROVA. DESNECESSIDADE. 1. Tem direito à indeniza-
ção por dano moral o cliente que vê inscrito e mantido o seu
nome no SERASA quando a dívida já se encontrava paga. 2.
Considera-se presumido o dano moral, nos casos de inscrição
indevida no cadastro de inadimplentes, não havendo necessi-
dade da prova do prejuízo, desde que comprovado o evento.”
(Recurso Inominado nº 2004.1309-5 - Rel. Juiz Jucimar Novo-
chadlo. Julg.: 14/06/2004). 3)   Da minoração da quantia arbi-
trada: Quanto ao pleito sobre a minoração da indenização arbi-
trada, a titulo de dano moral, pelo juízo singular, tal tese, nova-
mente, não merece procedência. Eis as razões: Como preceitua
SÍLVIO DE SALVO VENOSA em sua obra (Direito Civil. 3ª
ed. São Paulo : Atlas. 2003. pág. 33), “nesse campo (do arbitra-
mento da indenização por dano moral), não há fórmulas segu-
ras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso
o pulsar da sociedade que o cerca”. Vale lembrar que a conde-
nação por danos morais tem as finalidades repressiva e com-
pensatória: visa demonstrar ao ofensor, um banco, que é neces-
sário dispensar o devido respeito a seus clientes e, ao mesmo
tempo, proporcionar ao ofendido, um corretor de seguros, uma
compensação econômico-financeira pelo abalo moral que lhe
foi injustamente impingido. Observando-se, pois, as condições
objetivas e subjetivas apresentadas nesta demanda, em especi-
al o fato de que a recorrida DINIA SILVIA RISPOLI teve seu
nome indevidamente mantido pela financeira BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A, em órgão de restrição do crédito, por dívi-
da já paga, é de se admitir a manutenção da sentença, no caso,
no valaor da quantia de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos re-
ais), o que se faz à vista dos inúmeros precedentes desta Turma
Recursal, em casos similares, como servem de exemplos os jul-
gamentos proferidos nos seguintes recursos inominados:
2004.506-0, rel. Juiz VITOR ROBERTO SILVA, j. 14/06/2004;
2004.479-2, j. 07/06/2004; 2004.347-6, j. 31/05/2004;
2003.1609-0, j. 24/05/2004, estes últimos por mim relatados,
cabendo, aqui, ser destacada a ementa do 2003.1678-4, j. 24/
05/2004, também por mim relatada, que ficou com a seguinte
redação: EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA.
DANO MORAL. CARACTERIZADO. 1) PROVA DO DANO.
DESNECESSIDADE. 2) VALOR DA CONDENAÇÃO
(R$5.000,00). COMPATÍVEL.1. Nos casos de inscrição e/ou
manutenção indevida do nome do cliente em órgãos de prote-
ção do crédito, como o SCPC, SEPROC e ou SERASA, é dis-
pensável a comprovação objetiva do dano moral, que se presu-
me por consistir a inscrição em registro público, constrange-
dor, vexatório e restritivo de crédito, portanto, a instituição fi-
nanceira deverá responder pelos danos morais decorrentes des-
se fato. 2. Analisadas as condições objetivas e subjetivas do
caso, incabível a redução do valor da condenação, sob argu-
mento de enriquecimento ilícito. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
desprover o recurso, nos termos do voto do relator” (grifou-se).
DISPOSITIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, do
CPC, conheço e, por ser contrário à jurisprudência dominante
deste Órgão Colegiado, nego provimento ao recurso interpos-
to, mantendo-se, integralmente, a sentença guerreada; de con-
seqüência condeno a parte recorrente ao pagamento, em favor
do patrono da parte adversa, das custas processuais e honorári-
os advocatícios, este na importância de 20% (vinte por centos)
sobre o valor da condenação, consoante o art. 55, da LJE. Pu-
blique-se e intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.  ED-
GARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

060 2005.0006383-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........:ROQUE ACIR FABRI
ADVOGADO............:EDSON APARECIDO STADLER
ALESANDRA JACQUES GUSE
MICHELLE HYCZY LISBOA
RECORRIDO...........:NIRLEI ANTONIO MARCONATO
ADVOGADO............:JOSE ALFREDO DALZOTTO
MICHEL RULLIAN DALZOTTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por ROQUE
ACIR FABRI (fls. 60/61) contra a sentença proferida às fls. 54/
57, que julgou improcedente os embargos à execução proposta
por NIELEI ANTONIO MARCONATO. As contra-razões fo-
ram apresentadas às fls. 66/68. É o relatório. O recurso é tem-
pestivo, porém não pode ser conhecido, tendo em vista que

este foi transmitido ao Juizado Especial mediante transmissão
de dado tipo fac-símile (fl. 60/61), não sendo substituído, após
o prazo de 5 (cinco) dias contados a partir do término do prazo
recursal (10 dias), pelos originais, segundo estabelece o art. 2º
da Lei nº 9.800, de maio de 1999, in verbis: “Art. 2º A utiliza-
ção de sistema de transmissão de danos e imagens não prejudi-
ca o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entre-
gues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu
término.” De acordo com o dispositivo acima transcrito, o pra-
zo para que o apelante entregar ao juízo o original do recurso
foi esgotado no dia 11 de outubro de 2005, já que a intimação
do recorrente para apresentar o recurso se deu em 26/09/2005,
mediante carta AR de fl. 59, tendo iniciado o prazo no dia 27
do mesmo mês e ano, e finalizado no dia 06/10/2005. Todavia,
não há nos autos a petição original do recurso inominado apre-
sentado às fls. 60/61 pelo apelante, motivo pelo qual o apelo
não pode ser conhecido. Por outro lado, o presente recurso tam-
bém é inadmissível pelo fato de que o preparo foi realizado de
forma irregular, tendo se operado, pois, a deserção.
Gize-se que os requisitos de admissibilidade do recurso devem
ser analisados de ofício pelo relator antes do conhecimento do
expediente, no momento em que se faz o juízo de admissibili-
dade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de Pro-
cesso Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,
1999, p.1071):  “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na fun-
ção de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema
processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de ad-
missibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legiti-
midade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício” (destacou-se).Nos ter-
mos do artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser
realizado em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interpo-
sição do recurso, in verbis: “Art. 42. (...)§ 1º O preparo será
feito, independentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito)
horas seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-
se).No intuito de sanar as freqüentes dúvidas ocorridas a res-
peito da sistemática do preparo recursal nos Juizados Especi-
ais, o Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná editou a Resolução n.º 01/2005, publicada no
Diário da Justiça de 04 de maio de 2005. Em seu art. 22 restou
disciplinado que:“Art. 22 - O preparo do recurso compreende-
rá: I - as custas processuais;II - todas as despesas processuais
ocorridas até o momento da sentença, inclusive aquelas dis-
pensadas em primeiro grau de jurisdição; III - a taxa judiciária;IV
- as custas recursais; V - o porte de remessa e retorno.” Portan-
to, ao sistematizar a legislação existente sobre o assunto, a dita
Resolução elucidou quais as verbas que compõem o preparo
dos recursos no âmbito do Juizado Especial. No presente caso,
o recurso foi interposto  em 05/10/2005 (quarta-feira útil). Desse
modo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a efetuação
do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se encerraria em 07/10/2005
(sexta-feira útil).Entretanto, conforme consta da autenticação
mecânica aposta à fls. 62/63, o preparo do recurso está fora do
prazo, eis que este foi recolhido apenas em 10/10/2005, ou seja,
três dia após decorrido o lapso temporal. Destarte, tendo o re-
corrente instruído o recurso com o comprovante do preparo
datado três dia após o término do prazo legal, não cumpriu um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos. E,
deserto o recurso, impõe-se o seu não conhecimento. Neste
sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Pre-
paro. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no pre-
paro ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva
ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o
conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se) Destarte, não se
tratando de caso de dispensa de preparo de custas recursais,
deverá ser considerado deserto o recurso inominado em análi-
se, já que foi efetuado o seu preparo em data posterior ao de-
curso do prazo, conforme exigência constante da legislação
infraconstitucional do Juizado Especial.Vejamos o enunciado
nº 80 do FONAJE: “Enunciado 80. O recurso Inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do
preparo, e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de
48 horas, não admitida a complementação intempestiva (artigo
42, § 1º, da Lei 9.099/95. Aprovado no XI Encontro, em Brasí-
lia-DF - Alteração aprovada no XII Encontro - Maceió - AL)”.
Do exposto, não conheço do presente recurso inominado, em
face da não entrega de seu original, bem como da deserção
acima demonstrada e, com base no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente
inadmissível, devendo o recorrente ser condenada ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do patrono da parte recorrida, estes fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55,
parte final, da LJE. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator
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COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO...........:VOLNEY MAGAGNIN
ADVOGADO............:JOSE BENTO VIDAL
JOSE BENTO VIDAL FILHO
HIRAN JOSE DENES VIDAL
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
1) ILEGITIMIDADE ATIVA. AUTOR NÃO TITULAR DA
LINHA. TESE REJEITADA. INSCRIÇÃO REALIZADA EM
NOME DO AUTOR PELA EMPRESA RÉ. 2) AUSÊNCIA DO
DEVER DE INDENIZAR. TESE IMPROCEDENTE. CON-
TRATAÇÃO POR TELEFONE. NEGLIGÊNCIA. IMPRU-
DÊNCIA. 3) INSCRIÇÃO INEXISTENTE. TESE AFASTA-

DA. 4) AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO MO-
RAL. DANO PRESUMIDO. TESE IMPROCEDENTE. 5) MI-
NORAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO. PRETENSÃO
INACOLHIDA. ESPECIFICIDADES DO CASO CONCRETO.
PRECEDENTES DA TURMA. 1. É parte ativa legítima na ação
de indenização por danos morais a pessoa que teve seu nome
indevidamente inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. 2.
Conforme já assentado no Enunciado nº 23 desta Turma Recur-
sal, “nos contratos de prestação de serviço celebrados por tele-
fone, a empresa telefônica responde por danos causados a ter-
ceiros”. Portanto, a empresa de telefonia reclamada responde,
por negligência e imprudência, quando efetua contratação via
telefone sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocor-
rência de fraude por terceira pessoa  e culminando em prejuízo
à reclamante. 3. Cabe à reclamada o dever de vigilância no
sistema operacional de contratação de serviços e aquisição de
linhas telefônicas que disponibiliza ao consumidor. Tendo em
vista que a empresa telefônica faltou com o dever de cuidado
permitindo a fraude de terceiros com os documentos pessoais
da autora, não há que se falar em exercício regular de um de
modo que deve a empresa de telefonia responder pelos danos
morais sofridos pela consumidora em virtude desse seu ato ilí-
cito. 4. Não há que se falar em inexistência de inscrição quan-
do o autor apresenta documento que demonstra inequivocamente
a inscrição de seu nome nos registros de maus pagadores. 5. De
acordo com o Enunciado 08 desta Turma Recursal, “É presu-
mida a existência de dano moral, nos casos de protesto de títu-
lo e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédi-
to, quando indevidos”. 6. O arbitramento da indenização por
danos morais deve sofrer a observância das condições objeti-
vas e subjetivas do caso concreto; na presente demanda, que
decorre de indevida inclusão junto aos órgãos de restrição ao
crédito, mostra-se razoável que o arbitramento efetuado em
primeiro grau seja mantido n o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), de acordo com os precedentes da Turma Recursal. RE-
CURSO INOMINADO CONHECIDO E DESPROVIDO.   Vis-
tos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.6432-6/0, do 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu,
em que figuram como recorrente e recorrido BRASIL TELE-
COM S/A e VOLNEY MAGAGNIN, respectivamente. RELA-
TÓRIO  VOLNEY MAGAGNIN aforou demanda em face de
BRASIL TELECOM S/A objetivando a declaração de inexis-
tência de débito, bem como indenização por danos morais, de-
correntes de indevida inscrição do nome daquela em órgão de
proteção ao crédito. A pretensão deduzida pelo demandante foi
acolhida através da sentença proferida às fls. 30/32, tendo o
juízo singular condenado a reclamada ao pagamento, em favor
da reclamante, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na importância
de 0,5% ao mês, desde a data da prolação da sentença.  Dessa
decisão a concessionária de serviço público ré opôs embargos
declaratórios (fls. 61/63), os quais foram julgados improceden-
tes pelo juízo a quo (fls. 66/67). Inconformada, BRASIL TE-
LECOM S/A, maneja recurso inominado (fls. 74/83), tendo
argüido, em síntese: (1) a preliminar de ilegitimidade ativa,
porquanto o contrato está no nome da Sra. Neiva Terezinha
Sonda; (2) a ausência do dever de indenizar, haja vista que não
estão configurados, no caso em tela, os requisitos da reparação
civil, qual sejam, omissão voluntária, negligência ou impru-
dência; (3) a inexistência de inscrição no nome do autor, eis
que não há nenhum contrato deste com a reclamada; (4) a au-
sência de provas que demonstre o dano moral; e (5) minoração
da quantia arbitrada a título de danos morais. As contra razões
foram opostas às fls. 90/94, momento pelo qual, a reclamada,
pugnou pela manutenção in totum da r. sentença vergastada. É
o relatório. DECIDO: O recurso inominado comporta conheci-
mento, porquanto que presentes os requisitos de admissibilida-
de, como adequação, tempestividade e regular preparo.  1)   Da
preliminar de ilegitimidade ativa: Sustentou a recorrente a pre-
liminar de ilegitimidade ativa, porquanto o contrato está no nome
da Sra. Neiva Terezinha Sonda. Razão não assiste a recorrente.
Esta tese foi bem rebatida pelos judiciosos argumentos do juí-
zo singular, devendo ser confirmada por seus próprios funda-
mentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, os quais passo a
expor, por brevidade: “(...) a preliminar de ilegitimidade ativa
não merece prosperar. Embora não haja a relação jurídica ma-
terial a embasar a presente ação, entendo que tem o reclamante
legitimidade para voltar-se em face da reclamada tendo em vis-
ta ser esta a responsável pela inclusa do nome do reclamante
no Serviço de Proteção ao Crédito. A premissa norteadora da
legitimidade “ad causam” decorre, não necessariamente de uma
relação jurídica bilateral, mas também, como no presente caso,
de uma conduta unilateral ensejadora de danos ao reclamante.
Esse é o objeto da ação e as artes se identificam, processual-
mente, com aquelas envolvidas no ilícito que embasa a presen-
te lide.” (sic. fl. 30). Assim, como a inscrição do nome do re-
corrido foi ato unilateral da recorrente (fl. 16), é de se admitir
a legitimidade ativa do autor, motivo pelo qual rejeito a preli-
minar por ser manifestamente improcedente. 2)   Da alegada
ausência do dever de indenizar e da afirmação de inexistência
de inscrição em nome do autor: Afirmou a empresa ré a inexis-
tência de inscrição no nome do autor, eis que não há nenhum
contrato deste com a reclamada. Essa alegação não prospera,
visto que o documento de fl. 16 demonstra claramente que houve
inscrição do nome do autor no SCPC, e que foi a reclamada
que inscreveu, sendo que tal documento encontra-se assinado
pelo próprio Serviço Central de Proteção ao Crédito (SCPC).
Por outro lado, os documentos apresentados pela recorrente (fls.
45/50) nem se quer possuem a assinatura do seu expedidor,
mostrando-se serem documentos unilaterais, razão pela qual
não servem para demonstra a inexistência de inscrição em nome
do autor. Ademais, como a própria recorrente confessa que as
linhas telefônicas não foram solicitadas pelo recorrido (fl. 76),
pois este não é o titular, evidente que terceiro contratou os ser-
viços da demandada, sem a autorização do demandante. Dessa
forma, não há que se atribuir à recorrida uma responsabilidade
que é da empresa ré, uma vez que esta agiu com negligência e
imprudência ao contratar com terceiro sem tomar as devidas
precauções quanto à veracidade das informações que lhe foram
fornecidas para a aquisição do terminal telefônico.  Ademais, a
prática de fraudes nesse tipo de negócio é corriqueira e gera
intranqüilidade perante os consumidores, pois possibilita ins-
crição indevida de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao
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crédito e, por tal razão, essa forma de contratar, deve ser revis-
ta pela empresa apelante ou, ao menos, deve ela procurar ave-
riguar devidamente acerca dos dados que lhe são passados via
telefone, a fim de evitar fraudes, dissabores e danos à terceiros.
Portanto, tendo essa prática negocial resultado em prejuízos à
autora, deve a empresa reclamada responder por sua conduta
negligente e imprudente, independentemente da má-fé de terceiro,
de acordo com o art. 186 do Código Civil, pois a sua responsabilida-
de é objetiva - art. 14, do Código de Defesa do Consumidor - deven-
do, pois, responder pelo dano causado independentemente de cul-
pa. Ademais, já restou assentado no Enunciado nº 23 desta Turma
Recursal, o entendimento acerca da responsabilidade das empresas
de telefonia na contratação de serviços por telefone, veja-se: “Nos
contratos de prestação de serviço celebrados por telefone, a empre-
sa telefônica responde por danos causados a terceiros”. 3)   Da au-
sência de provas do suscitado dano moral: Alegou a recorrente que
nenhuma prova foi produzida nos autos para comprovar que a auto-
ra tenha efetivamente sofrido qualquer dano moral ou abalo de cré-
dito. Razão, novamente, não assiste ao reclamado.  Não há que se
perquirir da existência do dano moral no presente caso, visto que,
de acordo com o posicionamento desta Turma Recursal, é presumi-
da a ocorrência do dano moral quando há a indevida inscrição e/ou
manutenção do nome do devedor em órgão de restrição ao crédito.
É como ficou assentado no Enunciado n.º 08 deste órgão julgador,
assim redigido: “É presumida a existência de dano moral, nos casos
de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de pro-
teção ao crédito, quando indevidos.” Portanto, afasta-se a tese de
ausência de comprovação do abalo de crédito, vez que, à mingua de
provas em sentido contrário, presume-se-o. 3)   Da quantia arbitra-
da: Por fim o pleito sobre a minoração da indenização arbitrada, a
titulo de dano moral, pelo juízo singular não merece procedência.
Eis as razões: Como preceitua SÍLVIO DE SALVO VENOSA em
sua obra (Direito Civil. 3ª ed. São Paulo : Atlas. 2003. pág. 33),
“nesse campo (do arbitramento da indenização por dano moral),
não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado
sentir em cada caso o pulsar da sociedade que o cerca”. Vale lem-
brar que a condenação por danos morais tem as finalidades repres-
siva e compensatória: visa demonstrar ao ofensor, uma concessio-
nária de serviço público, que é necessário dispensar o devido res-
peito a seus clientes e, ao mesmo tempo, proporcionar ao ofendido,
uma compensação econômico-financeira pelo abalo moral que lhe
foi injustamente impingido. Observando-se, pois, as condições ob-
jetivas e subjetivas apresentadas nesta demanda, em especial o fato
de que o recorrido VOLNEY MAGAGNIN teve seu nome indevi-
damente inscrito pela recorrente BRASIL TELECOM S/A, em ór-
gão de restrição do crédito, por dívida que não era sua, é de se
admitir a manutenção da sentença na quantia arbitrada pelo juízo
monocrático, ou seja, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que se faz
à vista dos inúmeros precedentes desta Turma Recursal, em casos
similares, como servem de exemplos os julgamentos proferidos nos
seguintes recursos inominados: 2004.506-0, rel. Juiz VITOR RO-
BERTO SILVA, j. 14/06/2004; 2004.479-2, j. 07/06/2004; 2004.347-
6, j. 31/05/2004; 2003.1609-0, j. 24/05/2004, estes últimos por mim
relatados, cabendo, aqui, ser destacada a ementa do 2003.1678-4, j.
24/05/2004, também por mim relatada, que ficou com a seguinte
redação: “RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCO. INSCRIÇÃO
INDEVIDA SCPC/SERASA. OCORRÊNCIA. DANO MORAL.
CARACTERIZADO. 1) PROVA DO DANO. DESNECESSIDA-
DE. 2) VALOR DA CONDENAÇÃO (R$5.000,00). COMPATÍ-
VEL.1. Nos casos de inscrição e/ou manutenção indevida do nome
do cliente em órgãos de proteção do crédito, como o SCPC, SE-
PROC e ou SERASA, é dispensável a comprovação objetiva do
dano moral, que se presume por consistir a inscrição em registro
público, constrangedor, vexatório e restritivo de crédito, portanto, a
instituição financeira deverá responder pelos danos morais decor-
rentes desse fato. 2. Analisadas as condições objetivas e subjetivas
do caso, incabível a redução do valor da condenação, sob argumen-
to de enriquecimento ilícito. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DECISÃO:POSTO ISSO, acordam os Juizes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o re-
curso, nos termos do voto do relator” (grifou-se). DISPOSITIVO
Do exposto, na forma prevista no art. 557, do CPC,  conheço e, por
ser manifestamente improcedente e contrário ao posicionamento
desta Turma Recursal, nego provimento ao presente recurso, man-
tendo-se a sentença guerreada. Ainda, condeno a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de su-
cumbência em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55, segunda parte, da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 28
de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz
Relator

062 2005.0006443-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:JAQUELINE FELTRIN INADA
ADVOGADO............:VALDELICE DE LOURDES PALMIERI
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 2) ILEGITIMIDADE ATI-
VA. TESE REJEITADA. 3) ILEGITIMIDADE PASSIVA. DATA
DO SINISTRO ANTERIOR A LEI 8.441/92. APLICAÇÃO DA
LEI 6.194/74. INTERPRETAÇÃO DE SEUS ARTIGOS 5.º, 7.º E
8º. PRECEDENTES DO STJ. PRECEDENTES DESSA TURMA
RECURSAL. 4). RECIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO
VALOR EXPRESSO. 5) ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO
PELA SENTENÇA ‘A QUO’. INOCORRÊNCIA. 6) FIXAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP
E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º,
ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 6) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂ-
METRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DEVIDA. 1) A menção da ocorrência de cerceamento de de-
fesa calcada no indeferimento da expedição de ofício à FENASEG,
no intuito de comprovar-se o pagamento da indenização do seguro
obrigatório efetuado por sua congênere HSBC, não merece prospe-
rar, eis que tal sorte de prova consta nos autos à fl.99. 2) A autora é

parte legítima para figurar no pólo ativo da demanda sob análise, eis
que herdeira legal do falecido, encontrando-se na primeira ordem
de vocação hereditária, nos termos do art. 1829, I, do CC/2002.
Destaque-se, ainda, que ao tempo do pagamento a menor da indeni-
zação do seguro DPVAT, a demandante, por ter idade inferior a
dezesseis anos, era incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, daí a razão de ter sido representada por seu avô na esfera
administrativa. 3) O entendimento que se faz no tocante à indeniza-
ção do seguro obrigatório, nos casos em que o sinistro ocorreu antes
da vigência da Lei n.º 8.441/92, é no sentido de que a Lei anterior
n.º 6.194/74, nos seus artigos 5º, 7º e 8º, já estabelecia a responsabi-
lidade de qualquer seguradora ao pagamento do seguro obrigatório,
seja para o pagamento da indenização, seja para sua complementa-
ção.4) Enunciado 19/TRUPR: “O recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado
pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a me-
nor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação
ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie. (REsp. n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior - J. 20/08/2002)”. 5) O fato de o juízo ‘a
quo’ determinar a complementação da indenização do seguro obri-
gatório DPVAT não consiste em violação a ato jurídico perfeito,
vez que o recibo de quitação outorgado pelo beneficiário faz
prova tão somente do valor nele expresso, devendo ser restritiva
a sua interpretação. 6) Enunciado 18/TRUPR: “Nas indeniza-
ções por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quaren-
ta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas
existente em nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as re-
soluções emanadas do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - e da Superintendência de Seguros privados - SUSEP -
não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal,
em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria atinente ao
DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quantum indeniza-
tório, deve ser observado o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da
mencionada Lei, que determina a indenização no montante cor-
respondente a 40 salários mínimos, em seu valor vigente à época
da liquidação do sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor,
deve ser complementado o valor da indenização. 7) Enunciado
17/TRUPR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de ve-
ículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim
fixado consoante critério legal específico, não se confundindo
com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilida-
de entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que ve-
dam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção mone-
tária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ -
Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior - 12/12/2001)”. No entanto, no caso em tela, para o cálcu-
lo do montante a ser complementado pela seguradora, deve-se
utilizar o valor do salário mínimo vigente è época da liquidação
do sinistro, que no caso deu-se em junho de 1987. Dessarte, o
valor a ser pago pela seguradora deve corresponder à diferença
entre Cz$ 78.796,80 - equivalente a quarenta salários mínimos
vigentes à época da liquidação do sinistro, e ao que foi pago a
menor - Cz$ 35.125,00, totalizando o montante final de Cz$
43.671,80 (quarenta e três mil, seiscentos e setenta e um cruza-
dos e oitenta centavos), o qual deverá ser corrigido monetaria-
mente desde junho/1987, pelo INPC, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, estes a contarem da citação. (PARCIAL-
MENTE PROVIDO) RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.   Vistos e examinados estes autos de recur-
so inominado n.º 2005.6443-9/0, do 2º Juizado Especial Cível
de Maringá, em que figura como recorrente SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A e, como recorrida, JAQUELI-
NE FELTRIN INADA. RELATÓRIO JAQUELINE FELTRIN
INADA aforou demanda em face de SUL AMÉRICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A, objetivando receber a diferença
do valor efetivamente pago e do valor devido a título de indeni-
zação do seguro obrigatório - DPVAT, referente ao acidente de
trânsito que vitimou fatalmente seu pai, Joaquim Inada, em 06/
06/1987. Em sentença de fls. 105-110, o pedido da autora foi
julgado parcialmente procedente, tendo sido a seguradora con-
denada a pagar à autora a importância equivalente a quarenta
salários mínimos na data da prolação da sentença, descontando-
se, porém, os emolumentos já pagos pela sua congênere, devida-
mente corrigidos. O montante final deverá ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros de mora de 0,5%, ambos a incidi-
rem a partir da data da publicação da decisão singular. Inconfor-
mada, a seguradora maneja recurso inominado (fls. 116-133) ar-
güindo, em síntese, (1) a nulidade da sentença recorrida, em ra-
zão de seu cerceamento de defesa em face do indeferimento da
expedição de ofício à FENASEG,  prova que, no seu entender,
era essencial para o correto deslinde da demanda; (2) a ilegitimi-
dade da autora no presente feito, eis que, tendo sido o pagamen-
to da indenização do seguro obrigatório realizado ao seu avô,
este, apenas, estaria legitimado para contestar qualquer fato re-
lacionado à quitação da indenização; (3) a sua ilegitimidade para
figurar no pólo passivo, eis que o pagamento da indenização do
seguro foi efetuado pela HSBC BAMERINDUS CIA DE SEGU-
ROS, em face de quem deveria ser intentada a presente deman-
da.; (4) a plena validade da quitação outorgada pela recorrida em
prol da seguradora e a legitimidade da SUSEP (Superintendên-
cia de Seguros Privados) e do CNSP (Conselho Nacional de Se-
guros Privados) para regulamentar a matéria; (5) que o art. 7º da
Constituição da República, proíbe a vinculação do salário míni-
mo para qualquer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de
indenização em salários mínimos é inconstitucional; (6) que o
valor do salário mínimo a ser utilizado para o cálculo da comple-
mentação da indenização deve ser o da época da liquidação do
sinistro. Contra-razões apresentadas às fls. 136-154. É o relató-
rio. DECIDO O recurso comporta conhecimento, posto que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e regular preparo. Quanto ao mérito, o recurso deve
ser acolhido parcialmente, nos exatos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. Conclusão Do expos-
to, conheço e, na forma do art. 557 e 557, § 1º-A, ambos do
CPC, dou parcial provimento ao presente recurso, para o fim de
alterar o valor a ser pago pela seguradora para o montante de
Cz$ 43.671,80 (quarenta e três mil, seiscentos e setenta e um
cruzados e oitenta centavos), o qual deverá ser corrigido mone-

tariamente desde junho/1987, pelo INPC, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, estes a contarem da citação. Tendo-se em
vista o provimento do recurso em parcela mínima do pedido, há
que se condenar a seguradora ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios devidos ao procurador da parte
autora, os quais fixo em 20%(vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE c/c art.
21, parágrafo único, do CPC. Curitiba, 29 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator

063 2005.0006454-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........:WANESSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:ELAINE MARGARET DEMENECH
HERNANDES
INTERESSADO.........:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO............:ELCIO LUIZ KOVALHUK
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1) ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA “AD CAUSAM”. INOCORRÊNCIA. 2) ANIVERSÁRIO.
SEGUNDA QUINZENA. IRRELEVÂNCIA. CONTA RENO-
VADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP Nº 32/89. CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDA. 1) O banco HSBC BANK BRASIL S/
A é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de co-
brança, pois é publico e notório que a referida instituição finan-
ceira sucedeu créditos do originário e em liquidação BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, consoante jurisprudência
dominante nesta Corte. 2) Nos termos da uníssona jurisprudên-
cia brasileira, os expurgos inflacionários decorrentes do “Plano
Verão” são devidos porquanto tenham as instituições financeiras
aplicado de forma retroativa, e em detrimento ao ato jurídico
perfeito, o novo indíce de correção monetária previsto na Medi-
da Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, posteriormente
convertida na Lei n.º 7.730 (variação da LFT - Letra Financeira
do Tesouro), ao revés daquele vigente quando da celebração do
contrato de depósito (OTN, indexada pelo IPC). Assim, mesmo
em relação às cadernetas de poupança com aniversário na segun-
da quinzena do mês, conquanto que iniciadas ou renovadas an-
tes da instituição do aludido plano econômico, houve a aplica-
ção retroativa da mencionada legislação, na medida em que,
embora tivessem iniciado um período aquisitivo antes da edição
da MP n.º 32/89, os efeitos do contrato de depósito entabulado
foram regidos por essa norma, editada posteriormente ao ajuste.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e examina-
dos estes autos de recurso inominado n.º 2005.6454-1/0, do 1º
Juizado Especial Cível de Maringá, em que figura como recor-
rente HSBC BANK BRASIL S/A e, como recorrida, WANESSA
DE OLIVEIRA. RELATÓRIO  WANESSA DE OLIVEIRA afo-
rou demanda em face de HSBC BANK BRASIL S/A alegando
que mantinha aplicações em cadernetas de poupanças em agên-
cia do reclamado no período de junho de 1987 e janeiro de 1989.
Sustentou a demandante que a correção monetária do correspon-
dente saldo de suas poupanças no período de junho de 1987 foi
feita com base diversa e aquém do aferido pelo IPC, estipulado
em 26,06%, e que para o período de janeiro de 1989 o crédito da
atualização monetária também foi lançado em percentual inferi-
or ao aferido pelo IPC, de 42,72%, requerendo, então, a conde-
nação do reclamado ao pagamento das diferenças, com acrésci-
mos de direito. Em sentença prolatada às fls. 110/115, o pedido
da autora foi julgado procedente, tendo condenando o banco re-
clamado ao pagamento em favor da reclamante o valor a ser apu-
rado das diferenças entre o índice de correção monetária efetiva-
mente pago e o índice apurado pelo IPC nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989 . Inconformado, HSBC BANK BRASIL
S/A maneja recurso inominado (fls. 120/122), sustentando, em
síntese: 1) - a sua ilegitimidade passiva ad causam, pois na ocor-
rência dos fatos, o recorrido possuía conta no Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, devendo contra este ser intentada a demanda
em comento, haja vista que o HSBC não é sucessor da citada
instituição financeira, não sendo responsável pelas obrigações
desta; e 2) a exclusão da complementação dos índices de corre-
ção monetária apenas nas contas com aniversário a partir de 16/
01/1989 e 17/06/1987, eis que somente é devida em relação às
contas iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de junho/
1987 e janeiro/1989. Foram apresentadas contra-razões de re-
curso às fls. 130/135. É o relatório. DECIDO O recurso compor-
ta conhecimento, porquanto presentes os requisitos de sua ad-
missibilidade, como adequação, tempestividade e regular prepa-
ro. 1)   Da legitimidade passiva: Afirma o recorrente que é parte
ilegítima para figurar na demanda, eis que, na época dos fatos
alegados na inicial, possuía o recorrente conta no Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, devendo contra este ser intentada a deman-
da em comento, haja vista que o HSBC BANK BRASIL S/A não
é sucessor daquela instituição bancária financeira, não sendo
responsável pelas obrigações dela advindas. Tal insurgência não
merece prosperar. É público e notório que o HSBC BANK BRA-
SIL S/A assumiu o antigo BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A, sendo também público e notório que tal assunção deu-
se sob a intervenção do Banco Central do Brasil. Desde então,
várias foram as demandas envolvendo a matéria trazida com este
apelo, pacificando-se na jurisprudência a legitimidade passiva
ad causam do recorrente HSBC BANK BRASIL S/A para res-
ponder a prejuízos causados aos correntistas que, à época daque-
la transição acionária, eram clientes do BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A, depois BANCO HSBC BAMERINDUS e, atu-
almente, HSBC BANK BRASIL S/A. Veja-se a jurisprudência
selecionada que trata do tema: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - SUCESSOR - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA - DESPROVIMENTO. O banco HSBC BAMERINDUS
S/A, por ter assumido as operações bancarias do banco BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, é parte legitima para responder em
juízo as ações contra este ajuizadas.” (TJ/PR, AI, Ac. n.º 15344,
Rel. Des. VIDAL COELHO, 1ª Câmara Cível, Publ. 21/09/1998)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRA-

SIL S/A. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO, COMO
SUCESSOR. DIREITO DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 28 DA LEI N.º 8.078/90.  ESCONSIDERAÇÃO
DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A trans-
ferência de parte de um estabelecimento não afasta a ocorrência
da chamada sucessão de empresas, pelo que o banco HSBC Ba-
merindus S. A., ao adquirir do Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Parte dos bens corpóreos e incorpóreos, consistentes em depósi-
tos, descontos, empréstimos, contas-correntes, cobranças, cai-
xas de segurança, instalações e agencias, sucedeu a este. (...)
(TJ/PR, AI, Ac. n.º 3535, Rel. Des. CYRO CREMA, 1ª Vara
Cível, Quinta Câmara Cível, Publ. 24/05/1999 - grifou-se)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO CONTRA
DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - RECURSO CONHECIDO - DECLARAÇÃO DE
VOTO VENCIDO. ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - PES-
SOA JURÍDICA - COMPRA DE PARTE DOS ATIVOS DO
BANCO BAMERINDUS BRASIL S/A PELO HSBC BAME-
RINDUS S/A - CONTRATO DE ADESÃO FIRMADO COM A
ANTIGA INSTITUIÇÃO RENOVADO PELO SUCESSOR - LE-
GITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO.”
(1º TAC/SP, AI n.º 0901142-5, 8ª Câmara Cível, Julg. 17/11/1999,
Rel. FRANKLIN NOGUEIRA, Publ. JTALEX 181/69, TGB/
MCBG em 23/3/2000 - grifou-se).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO PÓLO PASSI-
VO. POSSIBILIDADE. Sucessão do BANCO HSBC BANK
BRASIL em relação ao antigo BANCO BAMERINDUS. Apli-
cação da teoria da aparência a fim de resguardar o interesse dos
consumidores, tendo em vista ser de conhecimento publico que
o BANCO HSBC BAMERINDUS S/A, hoje denominado HSBC
BANK BRASIL S/A, sucedeu os créditos do originário e em li-
quidação BANCO BAMERINDUS. Ademais, o agravante não e
obrigado a saber se sua relação negocial se encontra entre os
passivos assumidos pelo HSBC, ou não.” (TJ/RS, AI n.º
70006978209, 18ª Câmara Cível, Rel. Des. MÁRIO ROCHA
LOPES FILHO, Julg. 26/08/2003) Ainda nessa seara mostra-se
oportuno reverenciar as argutas considerações feitas pelo ilustre
Desembargador VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS,
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,
que, em ação análoga à presente, entendeu ser legitimo o HSBC
BANK BRASIL S/A. para figurar no pólo passivo naquela de-
manda, veja-se: “AÇÃO DE COBRANÇA. LEGITIMIDADE
PASSIVA “AD CAUSAM” DO BANCO. O Banco HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo - é parte legítima para figurar no
pólo passivo desta ação de cobrança, pois os autores, ora apela-
dos, não são obrigados a saber se sua relação negocial se encon-
tra entre os passivos assumidos pela instituição financeira de-
mandada, ou não. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. Afronta o direito adquirido do poupador a apli-
cação de legislação que altere para menor o índice de correção
monetária mensal da caderneta de poupança, se já iniciado o
período para aquisição do reajuste, pois existe contrato de ade-
são entre os depositantes do estabelecimento financeiro deposi-
tário. Apelo desprovido. (TJ/RS, Apel. Cível n.º 70006407514,
15ª Câmara Cível, Rel. Vicente Barrôco de Vasconcelos, Julg.
25/06/2003). Tal entendimento, aliás, é pacífico na jurisprudên-
cia desta Turma Recursal, segundo restou decidido no aresto que,
a seguir, destaco: “CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO
VERÃO e BRESSER”. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM”. HSBC BANCK BRASIL S.A. PRELIMINAR AFAS-
TADA. 2) DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS. PRIMEI-
RA QUINZENA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O HSBC
Bank Brasil S.A ao assumir as operações bancárias do Banco
Bamerindus do Brasil S/A., apresentou-se como verdadeiro su-
cessor perante os poupadores(teoria da aparência) e, por isso,
deve honrar o cumprimento das obrigações decorrentes de rela-
ções formalizadas anteriormente à sucessão, sendo tal questão,
aliás, já objeto do enunciado nº20 desta TRU que, in verbis¸
apregoa: “Os Bancos depositários têm legitimidade passiva para
as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das caderne-
tas de poupanças, referentes aos períodos de instituições dos
chamados “Planos Bresser e Verão”. (...)” (Recurso inominado
nº 2005.4438-9 - rel Juiz Jederson Suzin - julgado em 23/09/
2005) Neste sentido seguem os seguintes recursos inominados:
2005.3229-0/0, julgado em 19/08/2005; 2005.1254-9/0, julgado
em 02/05/2005, estes relatados pelo Juiz Jederson Suzin;
2005.2847-4/0, julgado em 15/07/2005; 2005.3098-0/0, julgado
em 16/05/2005, estes últimos relatados pelo Juiz Tito Campos
de Paula. Portanto, à luz da jurisprudência supra referida, o HSBC
BANK BRASIL S.A é parte legítima para figurar no pólo passi-
vo da demanda. 2)   Da complementação nas contas renovadas
antes da edição da MP nº 32/89: Resta pacificado em todos os
Tribunais nacionais que também nas contas-poupança com ani-
versário na segunda quinzena é admitido o pagamento da dife-
rença de correção, conquanto que iniciadas ou renovadas antes
da edição dos “Plano Bresser” e “Plano Verão”. Tal entendimen-
to é corroborado no acórdão de lavra do Min. Eduardo Ribeiro,
do E. Superior Tribunal de Justiça, proferido no REsp n.º 163674/
SP, julgado em 01/06/1999, assim ementado: “CADERNETAS
DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PLA-
NO VERÃO. (...) Mesmo com relação às contas com data base
na segunda quinzena do mês, haverá sempre um período já inici-
ado quando do advento da Lei 7.730/89 e que deve ser resguar-
dado da incidência imediata daquele diploma legal. Adoção do
percentual de 42,72 em relação ao mês de janeiro de 1989.” Ain-
da neste sentido destaco o seguinte precedente deste Órgão Co-
legiado: “AÇÃO DE COBRANÇA. INSTITUIÇÃO BANCÁ-
RIA. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO BRESSER E
VERÃO”. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.  BAN-
CO ADQUIRENTE. ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA QUINZE-
NA. PROVA. LEI Nº 7.730/89. VIGÊNCIA. SENTENÇA MAN-
TIDA. (...) 2. ‘iniciada ou renovada caderneta de poupança até a
primeira quinzena de janeiro de 1989, norma posterior que alte-
re o índice de correção incidente sobre tal modalidade de inves-
timento não pode retroagir para alcançá-la, ainda quando com-
pletada até 15 de fevereiro. Tendo incidência imediata e dispon-
do para o futuro, não afeta as situações jurídicas já constituídas’.
Recurso conhecido e desprovido.” (Recurso Inominado n.º
2005.382-6/0 - rel. Juiz Jederson Suzin - julg.: 14/02/2005) DIS-
POSITIVO Do exposto, na forma prevista no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, conheço e, por ser manifestamente
contrário ao entendimento uníssono deste Colegiado e de Tribu-
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nal Superior, nego provimento ao recurso inominado, mantendo-
se a r. sentença objurgada por seus próprios fundamentos (art.
46, in fine, da LJE), e condenando o recorrente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucum-
bência em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz
Relator

064 2005.0006475-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO............:JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA
JACKSON NILO DE PAULA
SIMONE LONGO
RECORRIDO...........:MARCOS PAULO DINIZ
ADVOGADO............:ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR
PAULO EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO
RECORRENTE..........:MARCOS PAULO DINIZ
RECORRIDO...........:VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Tratam os autos de recursos inominados (fls. 77/86 e 90/
98) interpostos por VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A e MARCOS
PAULO DINIZ em face da sentença (fls. 73/74) proferida em
ação de indenização decorrentes de furto que moveu MARCOS
PAULO DINIZ em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. O pe-
dido foi julgado parcialmente procedente para o fim de condenar
a reclamada ao pagamento de R$ 1.925,00 (mil, novecentos e
vinte e cinco reias), corrigidos monetariamente e acrescido de
juros moratórios, desde a citação. No entanto, verifica-se que o
recurso interposto por VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A (fls. 77/86)
foi subscrito pelo procurador Jafte Carneiro Fagundes da Silva,
o qual não possui poderes para representar a apelante. Assim,
não se subsumindo o presente caso às hipóteses previstas no art.
37 do Código de Processo Civil, intime-se o advogado Jafte Car-
neiro Fagundes da Silva para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua representação processual, sob pena do não conhe-
cimento do recurso. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
EDGARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator

065 2005.0006493-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO............:CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: EVARTE NEGRI
ADVOGADO............:VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO
IVONE TERESINHA JUNG
HELEN ANDRICH
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por CARRE-
FOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (fls. 101/111) con-
tra a sentença proferida às fls. 31/32, que julgou parcialmente
procedente o pedido contido na inicial da demanda ajuizada por
EVARTE NEGRI, tendo condenado a reclamada/recorrente ao
pagamento de R$ 1.200,00, a título de indenização por danos
morais. Contra-razões foram apresentadas às fls.117/123. É o
relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis que
irregular o preparo, tendo se operado, pois, a deserção. Gize-se
que os requisitos de admissibilidade do recurso devem ser anali-
sados de ofício pelo relator antes do conhecimento do expedien-
te, no momento em que se faz o juízo de admissibilidade. Esta é
a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY, presente em seu Código de Processo Civil Comenta-
do (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p.1071):  “Juízo
de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de
todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro,
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo re-
curso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de ad-
missibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência
de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se
de matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício” (destacou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei n.º
9.099/95, o preparo deve ser realizado em até 48 (quarenta e
oito) horas seguintes à interposição do recurso, in verbis:  “Art.
42. (...) § 1º O preparo será feito, independentemente de intima-
ção, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição, sob
pena de deserção” (grifou-se). No intuito de sanar as freqüentes
dúvidas ocorridas a respeito da sistemática do preparo recursal
nos Juizados Especiais, o Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná editou a Resolução n.º 01/2005,
publicada no Diário da Justiça de 04 de maio de 2005. Em seu
art. 22 restou disciplinado que: “Art. 22 - O preparo do recurso
compreenderá: I - as custas processuais; II - todas as despesas
processuais ocorridas até o momento da sentença, inclusive aque-
las dispensadas em primeiro grau de jurisdição; III - a taxa judi-
ciária; IV - as custas recursais; V - o porte de remessa e retorno.”
Portanto, ao sistematizar a legislação existente sobre o assunto,
a dita Resolução elucidou quais as verbas que compõem o pre-
paro dos recursos no âmbito do Juizado Especial. Outrossim,
restou estabelecida a impossibilidade de se complementar o pre-
paro além do prazo previsto no citado art. 42, § 1º, da LJE, caso
em que, se insuficiente, deverá o recurso ser julgado deserto. Tal
é a redação do parágrafo único do art. 21 da Resolução mencio-
nada: “Art. 21. (...) Parágrafo único - O recurso inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do
preparo, não admitida a complementação fora do prazo do § 1º
do artigo 42 da Lei nº 9.099/95.” (grifou-se) Destarte, em que
pese este Relator tenha admitido a complementação do preparo
dos recursos interpostos antes da Resolução n.º 01/2005 do CSJEs,
tal benesse não mais poderá ser estendida àqueles manejados
após a entrada em vigor da citada normativa - 04 de maio de
2005. Assim, considerando que o recurso em análise foi inter-
posto em 05/05/2005 (fl. 101), deverá ser julgado deserto por-
quanto insuficiente o preparo efetuado. Isso porque, embora te-
nha a recorrente efetuado o pagamento das custas processuais,

das custas recursais e da taxa judiciária (fls. 113/115), recolheu a
menor o valor correspondente às custas processuais. As custas
processuais, nos Juizados Especiais Cíveis, são calculadas no
percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados
na tabela IX, item I, do Regimento de Custas, conforme previsão
do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada
no Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002.  Assim, por exemplo,
como no caso da demanda em exame, para ações com valor até
R$ 4.851,00 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta e um reais), para
quais as custas normais correspondem a R$ 262,50 (duzentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), as custas processuais
a serem recolhidas nos Juizados Especiais Cíveis perfarão o
montante de R$ 131,25 (cento e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), ou seja, a metade da quantia que seria devida se o
processo tramitasse pelo rito ordinário. Tais custas processuais
deverão ser depositadas em caderneta de poupança à disposição
do juízo, conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei
Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Te-
cidas essas considerações iniciais, vê-se que, no caso em análi-
se, as custas processuais foram recolhidas a menor, uma vez que
o valor total desse emolumento corresponde à R$ 199,50 (de
acordo com o valor da causa - R$8.000,00 - fl. 10), sendo que
somente foi pago a quantia de R$ 78,75 (fl. 115, diante do que
resta flagrante a insuficiência do preparo, ocasionando, de con-
seqüência, a deserção do recurso inominado interposto. E, de-
serto o recurso, impõe-se o seu não-conhecimento. Neste senti-
do é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e con-
siste no pagamento prévio das custas relativas ao processamento
do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o
fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao
recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...)”. (grifou-se) Destarte, deve ser considerado deserto
o recurso inominado em análise, já que o seu preparo não foi
efetuado regularmente. Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento, por ser manifestamente inadmissível, devendo a re-
corrente ser condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono da parte recorri-
da, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55, parte final, da LJE. Intimem-
se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA - Juiz Relator

066 2005.0006494-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
GRACIENNE DE FÁTIMA GOES
RECORRIDO...........:LUIZ AFONSO PEREIRA FOWLER
ADVOGADO............:ELTON ALAVER BARROSO
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
LEASING. VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG. CO-
BRANÇA ANTECIPADA. RESTITUIÇÃO. RESOLUÇÃO DO
CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁ-
RIO. DEVOLUÇÃO DO BEM. APLICAÇÃO DO CDC. 1) É
uníssono, neste Órgão Colegiado, o entendimento de que ocor-
rendo a restituição do bem ao arrendante em contrato de arren-
damento mercantil, resolve-se este, devendo os valores anteci-
pados pelo arrendatário a título de VRG serem restituídos ao
arrendatário. 2) O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
os contratos de arrendamento mercantil, consoante precedentes
do STJ, bem como desta Turma Recursal. 3) Estando o recurso
interposto em confronto com a jurisprudência dominante nesta
Turma Recursal Única, aplicável se mostra ao caso o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, impondo-se o não acolhi-
mento do recurso. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de Recurso Inominado nº
2005.6494-5/0, do 8º Juizado Especial Cível de Curitiba, em que
figuram como recorrente FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e como recorrido LUIZ AFONSO PE-
REIRA FOWLER. RELATÓRIO  LUIZ AFONSO PEREIRA
FOWLER aforou demanda em face de FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL objetivando o ressarcimen-
to dos valores pagos a título de VRG - Valor Residual Garantido
- no montante de R$ 6.702,01, em decorrência do contrato de
leasing de veículo celebrado com a reclamada, o qual foi rescin-
dido e, conseqüentemente, ocorreu a retomada judicial do bem
arrendado, pela reclamante, em virtude do inadimplemento da
reclamada. A pretensão deduzida pela reclamante foi acolhida
através da sentença proferida às fls. 68/71, tendo o Magistrado
singular condenado a reclamada à restituição da quantia de R$
6.702,01 a título de VRG. Inconformada, FORD LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL interpôs recurso inomina-
do às fls. 62/81, através do qual argüiu, em síntese, que (1) - “o
capital empregado na aquisição do bem e seus custos financei-
ros, além da renda própria da atividade - spread - devem, neces-
sariamente, ser assegurados às empresas arrendadoras através da
somatória dos valores contraprestações periódicas e do Valor Resi-
dual Garantido.” (sic. - fl. 90); e (2) - a ofensa aos princípios da
autonomia da vontade, da ordem pública e da obrigatoriedade da
convenção, eis que a relação contratual preencheu o requisito do
art. 104 do CC/2002, bem como o art. 5º, inc. XXXVI, da CF/1988.
Contra-razões apresentadas às fls. 97/104, momento pelo qual pug-
nou pela manutenção in totum da sentença vergastada. É o relatório.
DECIDO O recurso merece ser conhecido, porquanto presentes os
requisitos de sua admissibilidade, como adequação, tempestividade
e regular preparo. Quanto ao mérito, não merece prosperar, todavia,
a insurgência expendida pela recorrente. Primeiramente cabe res-
saltar que é maciço o posicionamento da jurisprudência no sentido
de que, em se tratando de contrato de arrendamento mercantil ou
leasing, há a incidência do Código de Defesa do Consumidor, como
demonstra aresto do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do
eminente Ministro CASTRO ALVES: “PROCESSUAL CIVIL - RE-
CURSO ESPECIAL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO - CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA - VALOR RE-
SIDUAL GARANTIDO PAGO ANTECIPADAMENTE. I - Apli-
ca-se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas ori-
ginadas dos pactos firmados entre consumidores e agentes econô-
micos, instituições financeiras e usuários de seus produtos e servi-
ços. II - A antecipação do valor residual garantido não desnatura o
contrato de leasing (Súmula 293/STJ). III - Diante da resolução do
contrato de arrendamento mercantil por inadimplemento do arren-
datário, é devida a devolução do chamado VRG, pago antecipada-
mente, à conta de ser uma conseqüência da devolução do bem. Re-
curso a que se nega conhecimento.” (Resp 636598/MS - Terceira
Turma - julg. 26/08/2004, public. 20/09/2004) Por oportuno, desta-
co precedentes desta Turma Recursal que se coadunam com o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: recurso inominado nº
nº 2005.1295-1, julgado em 02/05/2005, de minha relatoria; recur-
so inominado nº 2005.1974-8, julgado em 22/07/2005, rel. Juíza
Leticia Marina Conte; recurso inominado nº 2004.3620-9, julgado
em 06/06/2005, rel. Juíza Leticia Marina Conte; recurso inominado
nº 2004.2081-7, julgado em 06/12/2004, rel. Juiz Vitor Roberto Sil-
va; cabendo ser destacado o seguinte aresto, de relatoria do Juiz
Jucimar Novochadlo: “RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESOLUÇÃO POR
INADIMPLEMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO VALOR
RESIDUAL DE GARANTIA (VRG). INEXISTÊNCIA DE DES-
CARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL. SÚMULA 263/STJ. DEVOLUÇÃO. POSSIBILI-
DADE. 1. Reiterado é o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido de ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos de arrendamento mercantil. 2. O pagamento antecipa-
do do VRG não desnatura o contrato de arrendamento mercantil.
Precedentes do STJ (EREsp N. 231.828/RS). 3. É permitida a co-
brança antecipada do valor residual garantido (VRG) em contrato
de arrendamento mercantil. Precedente da Corte Especial. 4. Diante
da resolução do contrato de arrendamento mercantil por inadimple-
mento do arrendatário, é possível a devolução do chamado VRG,
pago antecipadamente.” (Recurso inominado nº 2003.1199-8 - jul-
gado em 11/12/2003 - grifou-se). Assim, por ferir o ordenamento
jurídico, em especial a jurisprudência desta Corte, como adiante se
verá, e, tendo como fundamento o Código de Defesa do Consumi-
dor em seu artigo 51, caput, é de se considerar plenamente possível
a revisão contratual ora pleiteada pela reclamada. É que, resolven-
do-se o contrato de arrendamento mercantil e havendo a reintegra-
ção de posse do bem para o arrendante (comprovados, in casu, pe-
los documentos anexados às fls. 22/27), se apresenta devida a devo-
lução do VRG pago antecipadamente, sob pena de ofensa às dispo-
sições do art. 53 do CDC.É uníssono, neste Órgão Colegiado, o
entendimento de que no caso de rescisão de contrato de arrenda-
mento mercantil em decorrência da inadimplência do arrendatário,
tem este direito à restituição dos valores antecipadamente pagos a
título de VRG, sob pena de caracterizar-se locupletamento ilícito da
entidade arrendante. Assim, mostrou-se escorreita a decisão do Jul-
gador a quo, ao determinar a devolução dos valores pagos sob a
forma de VRG. Veja-se, nesse sentido, a seguinte decisão proferida
o Recurso Inominado nº 2003.0001303-9, julgado em 11/12/2003 e
relatado pelo Juiz Luiz Cezar Nicolau, assim ementado: “AÇÃO
ORDINÁRIA. ANULAÇÃO CLÁUSULA CONTRATUAL C. C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. RESTITUIÇÃO DO BEM. DEVOLUÇÃO DO
VRG. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) A resti-
tuição do bem objeto do arrendamento mercantil à instituição arren-
dante, admite a devolução do valor residual garantido pago anteci-
padamente. 2) O recorrente, vencido, deve pagar custas e honorári-
os. 3) Recurso conhecido e não provido”. No mesmo sentido, con-
fira-se as decisões proferidas nos Recursos Inominados nº
2004.0000224-9, nº 2004.0000020-1, nº 2003.0001596-3-2, nº
2003.0001199-8 e nº 2003.0000915-4. Outrossim, também não há
que se falar na alegada violação aos princípios da autonomia da
vontade, da ordem pública e da obrigatoriedade da convenção, bem
como o art. 5º, inc. XXXVI, da CF/1988, eis que tal devolução
decorre de dispositivo legal, vale dizer, do Código de Defesa do
Consumidor, o qual deve ser observado pelas partes ao firmarem
contratos onde o aludido diploma é aplicável. Denota-se, assim, que
as insurgências em apreço encontram-se em confronto com juris-
prudência dominante desta Turma Recursal, razão pela qual, con-
forme preconizado pelo artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego provimento ao recurso interposto, mantendo-se a
sentença proferida em primeiro grau. DISPOSITIVO Do ex-
posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, conheço e nego provimento ao recurso interposto por
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL,
mantendo-se a sentença guerreada. De conseqüência, condeno
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
devidos ao patrono da parte ex adversa, no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação, com
fulcro no artigo 55, segunda parte, da Lei nº 9.099/95. Inti-
mem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.EDGARD FER-
NANDO BARBOSA -Juiz Relator
067 2005.0006509-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA
LTDA
ADVOGADO............:RENATO RIBEIRO SCHMIDT
RECORRIDO...........: TOMAZ FERREIRA
FERNANDO FERREIRA
ADVOGADO............:ZANDAIRA DA SILVA
RICARDO ALEX LAMB
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por TRANSPOR-
TE COLETIVO GLÓRIA LTDA., contra a sentença de fls. 61/64
que julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial ajui-
zada por TOMAZ FERREIRA e FERNANDO FERREIRA, conde-
nando a reclamada/recorrente ao pagamento da quantia de R$
4.623,90 (quatro mil seiscentos e vinte e três reais e noventa centa-
vos). Inconformada, TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA LTDA.,
interpôs recurso inominado em 12/09/2005 (fls. 70/73), tendo sido
o preparo efetuado em 13/09/2005 (fls. 74/75). As contra-razões
foram opostas às fls. 80/84. É o relatório. O recurso não comporta
conhecimento, visto que ausente o requisito de admissibilidade re-
lativo à tempestividade. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 disciplina
o prazo para a interposição de recurso no sistema dos Juizados Es-
peciais Cíveis, veja-se:  “Art. 42. O recurso será interposto no prazo

de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da
qual constarão as razões e o pedido do recorrente.”  Depreende-se
dos autos que a intimação do recorrente sobre a r. sentença deu-se
em 30 de agosto de 2005 (terça-feira útil), conforme carta AR de fl.
69, tendo o prazo recursal iniciado no dia 31 daquele mês (quarta-
feira útil) e encerrado no dia 09 de setembro de 2005 (sexta-feira
útil). No entanto, o presente recurso inominado foi protocolizado
no dia 12 de setembro de 2005 (fl. 70), portanto, 03 (três) dias após
o encerramento do prazo recursal. Sendo assim, intempestivo é o
recurso. A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Distrito Federal já enfrentou o tema fixando posição no
mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO
RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVIS-
TO NO ART. 41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO
APÓS O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS
REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO
PODENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado Es-
pecial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oliveira -
Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se). Portanto, inca-
bível é o conhecimento do presente recurso, uma vez que, como
demonstrado, encontra-se intempestivo. Outrossim, o presente re-
curso inominado também se encontra deserto, eis que não ocorreu o
recolhimento integral do preparo recursal. Restou estabelecida pela
Resolução n.º 01/2005 do CSJEs a impossibilidade de se comple-
mentar o preparo além do prazo previsto no art. 42, § 1º, da LJE,
caso em que, se insuficiente, deverá o recurso ser julgado deserto.
Tal é a redação do parágrafo único do art. 21 da Resolução mencio-
nada: “Art. 21. (...) Parágrafo único - O recurso inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do pre-
paro, não admitida a complementação fora do prazo do § 1º do
artigo 42 da Lei nº 9.099/95.” (grifou-se) Destarte, em que pese este
Relator tenha admitido a complementação do preparo dos recursos
interpostos antes da Resolução n.º 01/2005 do CSJEs, tal benesse
não mais poderá ser estendida àqueles manejados após a entrada em
vigor da citada normativa - 04 de maio de 2005. Assim, consideran-
do que o recurso em análise foi interposto em 12/09/2005 (fl. 70),
deverá ser julgado deserto porquanto insuficiente o preparo efetua-
do. Isso porque, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento
das custas processuais e das custas recursais (fls. 74/75), deixou de
fazê-lo em relação à taxa judiciária, bem como recolheu a menor o
valor das custas processuais. Tecidas essas considerações iniciais,
vê-se que a quantia referente a taxa judiciária perfazia o montante
de R$ 25,80 (vinte e cinco reais e oitenta centavos), correspondente
a 0,2% sobre o valor da causa excedente à R$ 5.000,00, mais a
quantia de R$ 15,00 (quinze reais), uma vez que no momento da
interposição do recurso em análise se encontrava em vigor o Decre-
to Judiciário nº 180/2005, sendo que o valor da causa no caso em
tela corresponde à R$ 10.400,00 - fl. 03. Da mesma forma, as custas
processuais não foram recolhidas em sua integralidade, porquanto o
valor total deste emolumento corresponde à R$ 252,00 (duzentos e
cinqüenta e dois reais, sendo que somente foi pago a quantia de R$
146,25 (cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos - fl.
75), diante do que resta flagrante a insuficiência do preparo, ocasi-
onando, de conseqüência, a deserção do recurso inominado inter-
posto. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhecimento. Nes-
te sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MA-
RIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consis-
te no pagamento prévio das custas relativas ao processamento do
recurso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenô-
meno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorren-
te a pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...)”.
(grifou-se)
Isto posto, não conheço do presente recurso inominado e, de conse-
qüência, condeno a parte recorrente no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono do recor-
rido, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da causa, na forma preconizada no art. 55 da LJE. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA - Juiz Relator

068 2005.0006526-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........:NUCCIA CARLA DA COSTA
ADVOGADO............:CELIA REGINA MARTINS PRANDINI
FLAVIA MELISSA LOVATO
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 2) ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 3) RECIBO DE QUITAÇÃO.
LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRESSO. 4) ATO JURÍDICO PER-
FEITO. VIOLAÇÃO PELA SENTENÇA ‘A QUO’. INOCOR-
RÊNCIA. 5) FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE
HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 6)
SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENI-
ZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 7) CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO. 1) Conforme preceitua o art. 33 da Lei 9.099/95, o juiz pode
limitar ou excluir as provas que entender excessivas, impertinen-
tes ou protelatórias, sem, entretanto, incorrer em cerceamento de
defesa. Desse modo, levado em consideração, na prolação da sen-
tença, o objeto da prova requerida pela seguradora,  no caso, o
pagamento da indenização por sua congênere, resta impertinente a
sua produção, não se configurando, pois, o alegado cerceamento
de defesa. 2) Enunciado 26/TRUPR: “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora inte-
grante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o com-
plemento de indenização paga a menor, ainda que o pagamento
anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa.”. Sendo a ré
afiliada ao convênio do seguro DPVAT, não há que se falar em sua
ilegitimidade passiva para a demanda em comento. 3) Enunciado
19/TRUPR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimento
de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo benefici-
ário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
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de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. (REsp. n.º
296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior
- J. 20/08/2002)”. 4) O fato de o juízo ‘a quo’ determinar a com-
plementação da indenização do seguro obrigatório DPVAT não
consiste em violação a ato jurídico perfeito, vez que o recibo de
quitação outorgado pelo beneficiário faz prova tão somente do
valor nele expresso, devendo ser restritiva a sua interpretação. 5)
Enunciado 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devi-
do do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.”
Em razão da hierarquia das normas existente em nosso ordena-
mento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superintendência
de Seguros privados - SUSEP - não têm o condão de prevalecer
sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, regu-
ladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à
fixação do quantum indenizatório, deve ser observado o disposto
no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina a inde-
nização no montante correspondente a 40 salários mínimos, em
seu valor vigente à época da liquidação do sinistro. Assim, em
tendo sido pago a menor, deve ser complementado o valor da in-
denização. 6) Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional a
fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de respon-
sabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salá-
rios mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de corre-
ção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/
RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passari-
nho Junior - 12/12/2001)”. 7) “Súmula 43 do STJ: Incide a corre-
ção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efeti-
vo prejuízo”. No caso, verificou-se ilícito contratual efetuado pela
congênere da ora recorrente quando do não pagamento integral da
indenização do seguro DPVAT à beneficiária em dezembro de 2003,
daí porque perfeitamente aplicável o invocado preceito de juris-
prudência, mormente se vislumbramos o objetivo da correção
monetária, qual seja, o de manter o poder de compra da moeda ao
longo do tempo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vistos e examinados estes autos de recurso inominado n.º
2005.6526-2/0, do Juizado Especial Cível de Arapongas, em que
figura como recorrente BRADESCO SEGUROS S/A e, como re-
corrida, NUCCIA CARLA DA COSTA. RELATÓRIO Tratam os
autos de recurso inominado interposto por BRADESCO SEGU-
ROS S/A em face da r. sentença proferida no pleito de cobrança
movido por NUCCIA CARLA DA COSTA, objetivando receber a
diferença do valor efetivamente pago e do valor devido a título de
indenização do seguro obrigatório - DPVAT, referente ao acidente
de trânsito que vitimou fatalmente seu marido, Valdenir Alves da
Costa, em 19/10/2003. O pedido foi julgado procedente através da
sentença de fls. 55-58, que condenou a seguradora, ora recorrente,
a pagar à autora o montante correspondente a quarenta salários
mínimos vigentes à época do sinistro, deduzindo-se os valores
adimplidos anteriormente. Ao saldo, deverá incidir correção mo-
netária, pelo IPC/FIPE, desde a data da formulação do pedido ad-
ministrativo, e juros de mora de 1% ao mês, estes a contarem da
citação. Inconformada, a seguradora maneja recurso inominado
(fls. 62-79) argüindo, preliminarmente, (1) a nulidade da sentença
recorrida em razão de seu cerceamento de defesa, face ao indefe-
rimento de produção de prova que, no seu entender, era essencial
para o correto deslinde da demanda; (2) a sua ilegitimidade para
figurar no pólo passivo, eis que o pagamento da indenização do
seguro foi efetuado pela Sul América Seguros S/A, em face de
quem deveria ser intentada a presente demanda. Quanto ao méri-
to, aduziu em síntese, (3) que a decisão monocrática afronta ato
jurídico perfeito ao determinar a complementação de uma indeni-
zação que já foi paga administrativamente, o que ocorreu de acor-
do com os valores prescritos nas legislações vigentes àquela épo-
ca; (4) a plena validade da quitação outorgada pela recorrida em
prol da seguradora e a legitimidade da SUSEP (Superintendência
de Seguros Privados) e do CNSP (Conselho Nacional de Seguros
Privados) para regulamentar a matéria; (5) que o art. 7º da Consti-
tuição da República, proíbe a vinculação do salário mínimo para
qualquer efeito legal, motivo pelo qual a fixação de indenização
em salários mínimos é inconstitucional; (6) que a correção mone-
tária deveria ser contabilizada a partir da data de propositura da
demanda, conforme Lei nº 6.899/81.  Contra-razões apresentadas
às fls. 79-84. É o relatório. DECIDO O recurso comporta conheci-
mento, posto que presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo. Quanto ao mérito,
não assiste razão à recorrente, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. Conclusão Do exposto,
conheço e, por ser manifestamente improcedente e por confrontar
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e
deste colegiado, na forma do art. 557 do CPC, nego provimento ao
presente recurso, mantendo-se, em sua integralidade, a sentença
de lavra do eminente Juiz AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOU-
RA. De conseqüência, a seguradora recorrente deve ser condena-
da ao pagamento das custas processuais e em honorários advoca-
tícios em favor do procurador judicial da recorrida, estes a serem
fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condena-
ção, conforme disposição do art. 55 da LJE. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005.  EDGARD FERNANDO
BARBOSA Juiz Relator

069 2005.0006548-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Jaguariaíva
RECORRENTE..........:OSMAR DA COSTA PASSOS
ADVOGADO............:NIVALDO LUCAS FILHO
RECORRIDO...........:VANDERLEI AGNALDO  FURLANET-
TO AMBRÓSIO
ADVOGADO............:VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO
INTERESSADO.........:COSTA PASSOS & PASSOS S/C LTDA.
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por OSMAR DA
COSTA PASSOS, contra a sentença de fls. 55 que julgou proce-
dente o pedido contido na inicial ajuizada por VANDERLEI AG-
NALDO FURLANETTO AMBRÓSIO, condenando o reclama-
do/recorrente ao pagamento da quantia de R$ 1.200,00 (mil e du-
zentos reais). Inconformado, OSMAR DA COSTA PASSOS, in-
terpôs recurso inominado em 17/10/2005 (fls. 56/60), tendo sido o

preparo efetuado em 19/10/2005 (fls. 62). As contra-razões foram
opostas às fls. 64/69, momento pelo qual o recorrido pugnou pelo
não conhecimento do recurso, ante sua intempestividade. É o rela-
tório. O recurso não comporta conhecimento, visto que ausente o
requisito de admissibilidade relativo à tempestividade. O art. 42,
caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a interposição de
recurso no sistema dos Juizados Especiais Cíveis, veja-se:  “Art.
42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da
ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as ra-
zões e o pedido do recorrente.”  Depreende-se dos autos que a
intimação do recorrente sobre a r. sentença deu-se em 28 de se-
tembro de 2005 (quarta-feira útil), conforme termo de audiência
de fl. 55, tendo o prazo recursal iniciado no dia 29 daquele mês
(quinta-feira útil) e encerrado no dia 08 de outubro de 2005 (sába-
do), que por não ser dia útil foi prorrogado para o dia 10 de outu-
bro de 2005. No entanto, o presente recurso inominado foi proto-
colizado no dia 17 de outubro de 2005 (fl. 56), portanto, 07 (sete)
dias após o encerramento do prazo recursal. Sendo assim, intem-
pestivo é o recurso. A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Distrito Federal já enfrentou o tema fixando
posição no mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.099/
95. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 1) O RECUR-
SO PREVISTO NO ART. 41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO IN-
TERPOSTO APÓS O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE
UM DOS REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDA-
DE, NÃO PODENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no
Juizado Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira
de Oliveira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se).
Portanto, incabível é o conhecimento do presente recurso, uma
vez que, como demonstrado, encontra-se intempestivo. Outros-
sim, o presente recurso inominado também se encontra deserto,
eis que não ocorreu o recolhimento integral do preparo recursal.
Restou estabelecida pela Resolução n.º 01/2005 do CSJEs a im-
possibilidade de se complementar o preparo além do prazo previs-
to no art. 42, § 1º, da LJE, caso em que, se insuficiente, deverá o
recurso ser julgado deserto. Tal é a redação do parágrafo único do
art. 21 da Resolução mencionada: “Art. 21. (...) Parágrafo único -
O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, não admitida a complementa-
ção fora do prazo do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/95.” (grifou-
se) Destarte, em que pese este Relator tenha admitido a complementa-
ção do preparo dos recursos interpostos antes da Resolução n.º 01/2005
do CSJEs, tal benesse não mais poderá ser estendida àqueles maneja-
dos após a entrada em vigor da citada normativa - 04 de maio de 2005.
Assim, considerando que o recurso em análise foi interposto em 17/10/
2005 (fl. 56), deverá ser julgado deserto porquanto insuficiente o prepa-
ro efetuado. Isso porque, embora tenha o recorrente efetuado o paga-
mento das custas processuais, das custas recursais e do porte de remessa
(fls. 62), deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária, bem como o
porte de retorno. Vê-se que, no caso em análise, a taxa judiciária perfaz
o montante de R$ 15,00 (quinze reais), já que o valor da causa não
ultrapassou o valor de R$ 5.000,00, uma vez que no momento da
interposição do presente recurso já se encontrava em vigor o Decre-
to Judiciário nº 180/2005. Entretanto, verifica-se que a apelante não
recolheu o valor de R$ 15,00 (quinze reais), bem como o valor de
R$ 7,00 (sete reais) correspondente ao porte de retorno dos autos,
diante do que resta flagrante a insuficiência do preparo, ocasionan-
do, de conseqüência, a deserção do recurso inominado interposto.
E, deserto o recurso, impõe-se o seu não-conhecimento. Isto posto,
não conheço do presente recurso inominado e, de conseqüência,
condeno a parte recorrente no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios devidos ao patrono do recorrido, os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, na forma preconizada no art. 55 da LJE. Intimem-se.  Curiti-
ba, 30 de novembro de 2005.  EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ABEL ANTONIO REBELLO 040 2005.0005957-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2005.0005656-6/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 033 2005.0005401-2/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 043 2005.0006089-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 061 2005.0006432-6/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 040 2005.0005957-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2005.0006225-0/0
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 035 2005.0005605-0/1
ALDENIR SELBMANN 037 2005.0005656-6/1
ALESANDRA JACQUES GUSE 060 2005.0006383-2/0
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 008 2005.0001709-0/3
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 059 2005.0006382-0/0
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 030 2005.0005272-0/0
ALVARO FERNANDO DE SOUZA 028 2005.0005201-2/0
ANA CAROLINA MAINGUE MEYER 024 2005.0004547-8/1
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO 056 2005.0006348-8/0
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA 016 2005.0003023-0/2
ANDERSON MANIQUE BARRETO 033 2005.0005401-2/1
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 028 2005.0005201-2/0
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 040 2005.0005957-8/0
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO 004 2005.0000692-7/2
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO 005 2005.0000693-9/3
ANOAR VALE FERRO 003 2005.0000371-3/2
ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2005.0006326-2/0
ANTONIO CARLOS GABRIEL 039 2005.0005674-4/0
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 045 2005.0006147-6/0
ANTONIO RAMALHO XAVIER 051 2005.0006293-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 028 2005.0005201-2/0
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 004 2005.0000692-7/2
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 005 2005.0000693-9/3
AURELIO CANCIO PELUSO 002 2005.0000334-5/2
AURELIO CANCIO PELUSO 006 2005.0001280-1/2
AURELIO CANCIO PELUSO 007 2005.0001526-7/2
AURELIO CANCIO PELUSO 014 2005.0002926-6/2
AURELIO CANCIO PELUSO 023 2005.0004182-2/2
AURELIO CANCIO PELUSO 025 2005.0004791-1/1
AURELIO CANCIO PELUSO 026 2005.0004981-0/1
BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 015 2005.0003018-8/2
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 052 2005.0006301-1/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 053 2005.0006310-0/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 065 2005.0006493-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 061 2005.0006432-6/0
CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 012 2005.0002867-1/2
CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 013 2005.0002867-1/3

CARLA VALERIA DE CARVALHO 016 2005.0003023-0/2
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 039 2005.0005674-4/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 047 2005.0006210-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 065 2005.0006493-3/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO
TROMPOWSKY HECK 068 2005.0006526-2/0
CARLOS MARCELO SCARTAZZINI
BOCALON 006 2005.0001280-1/2
CARLOS MARIO HAMPF 020 2005.0003649-2/2
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO 064 2005.0006475-5/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 021 2005.0003920-4/1
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 034 2005.0005485-7/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 056 2005.0006348-8/0
CELIA REGINA MARTINS PRANDINI 068 2005.0006526-2/0
CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR 053 2005.0006310-0/0
CESAR AUGUSTO MORENO 022 2005.0003947-9/0
CÉZAR FERRARI 053 2005.0006310-0/0
CIRINEU DIAS 012 2005.0002867-1/2

CIRINEU DIAS 013 2005.0002867-1/3
CLAUDIO PAVAN 040 2005.0005957-8/0
CLAUDIO PIZZATTO 037 2005.0005656-6/1
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 019 2005.0003449-2/3
CLOVES JOSE DE PINHO 009 2005.0002218-9/2
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 027 2005.0005112-5/1
DALVA MARLI MENARIM 044 2005.0006115-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 037 2005.0005656-6/1
DANNY CECÍLIA ARAÚJO BOSQUESI 026 2005.0004981-0/1
DEBORA MACENO 041 2005.0006004-7/0
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 027 2005.0005112-5/1
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 009 2005.0002218-9/2
EDMAR FERNANDO GELINSKI 047 2005.0006210-0/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 022 2005.0003947-9/0
EDMUNDO MANOEL SANTANA 015 2005.0003018-8/2
EDNEY RESMER VIEIRA 010 2005.0002552-1/2
EDSON APARECIDO STADLER 060 2005.0006383-2/0
EDSON JOSE DA SILVA 044 2005.0006115-0/0
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 051 2005.0006293-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 025 2005.0004791-1/1
ELAINE BERNARDO DA SILVA 049 2005.0006237-5/0
ELAINE CHRISTINA GOMES 056 2005.0006348-8/0
ELAINE MARGARET DEMENECH
HERNANDES 063 2005.0006454-1/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 063 2005.0006454-1/0
ELENI RIBAS FREIRE 038 2005.0005664-3/1
ELTON ALAVER BARROSO 066 2005.0006494-5/0
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 027 2005.0005112-5/1
ENI DOMINGUES 051 2005.0006293-3/0
ENI DOMINGUES 053 2005.0006310-0/0
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR 064 2005.0006475-5/0
ERIC COSTA CANDIDO 046 2005.0006208-4/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 042 2005.0006045-2/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 050 2005.0006244-0/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 066 2005.0006494-5/0
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO 039 2005.0005674-4/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 010 2005.0002552-1/2
FABIO LUIS FRANCO 035 2005.0005605-0/1
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS
DE QUADROS 038 2005.0005664-3/1
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 028 2005.0005201-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 054 2005.0006326-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 056 2005.0006348-8/0
FERNANDO CESAR JAVORSKI
TOPOROWICZ 047 2005.0006210-0/0
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 038 2005.0005664-3/1
FLAVIA MELISSA LOVATO 068 2005.0006526-2/0
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 027 2005.0005112-5/1
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 031 2005.0005340-4/1
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 042 2005.0006045-2/0
GENESI MARIA NALIN BETTANIN 047 2005.0006210-0/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 001 2004.0003425-8/3
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2005.0005340-4/1
GLAUCIO MIAKI 057 2005.0006371-8/0
GRACIENNE DE FÁTIMA GOES 066 2005.0006494-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 056 2005.0006348-8/0
GUSTAVO TULIO PAGANI 015 2005.0003018-8/2
HELEN ANDRICH 065 2005.0006493-3/0
HÉLIO CAROCI RUIZ 018 2005.0003362-1/2
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 034 2005.0005485-7/0
HIRAN JOSE DENES VIDAL 061 2005.0006432-6/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 025 2005.0004791-1/1
HUMBERTO CHIESI FILHO 049 2005.0006237-5/0
IDILIO BERNARDO DA SILVA 025 2005.0004791-1/1
ITACIR JOSE ROCKENBACH 050 2005.0006244-0/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 034 2005.0005485-7/0
IVONE TERESINHA JUNG 065 2005.0006493-3/0
JACKSON NILO DE PAULA 064 2005.0006475-5/0
JACOB REINALDO
VALENTIN 011 2005.0002717-7/1
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA 064 2005.0006475-5/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2005.0005340-4/1
JANIZARO GARCIA DE MOURA 024 2005.0004547-8/1
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES 041 2005.0006004-7/0
JOAO BOSCO LEE 037 2005.0005656-6/1
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 010 2005.0002552-1/2
JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO 066 2005.0006494-5/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 068 2005.0006526-2/0
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 045 2005.0006147-6/0
JOSE ALFREDO DALZOTTO 060 2005.0006383-2/0
JOSE ANTONIO TRENTO 049 2005.0006237-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 011 2005.0002717-7/1
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 052 2005.0006301-1/0
JOSE BENTO VIDAL 061 2005.0006432-6/0
JOSE BENTO VIDAL FILHO 061 2005.0006432-6/0
JOSE CARLOS MARQUES 029 2005.0005218-6/1
JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY 036 2005.0005641-6/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 001 2004.0003425-8/3
JOSÉ CUNHA GARCIA 034 2005.0005485-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 020 2005.0003649-2/2
JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 029 2005.0005218-6/1
JOSIANE BORGES 033 2005.0005401-2/1
JOSIANE BORGES 043 2005.0006089-3/0
JOSIANE BORGES 061 2005.0006432-6/0
JOSIANE DE SOUZA JARDIM 029 2005.0005218-6/1
JOSIANE GODOY 022 2005.0003947-9/0
JOSIANE GODOY 063 2005.0006454-1/0
JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI 055 2005.0006334-0/0
JULIANA SANDOVAL LEAL 019 2005.0003449-2/3
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 062 2005.0006443-9/0
KARINE CRISTINA DA COSTA 008 2005.0001709-0/3
KELLY REGINA PAVANI VULPINI 029 2005.0005218-6/1
KRISTIAN CESAR MICHELETTI COBRA 015 2005.0003018-8/2
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 001 2004.0003425-8/3
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 034 2005.0005485-7/0
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 022 2005.0003947-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 034 2005.0005485-7/0
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 008 2005.0001709-0/3

LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS 058 2005.0006374-3/0
LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO 056 2005.0006348-8/0
LUCIANO DALMOLIN 031 2005.0005340-4/1
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 048 2005.0006225-0/0
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 024 2005.0004547-8/1
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 012 2005.0002867-1/2
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 013 2005.0002867-1/3
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 027 2005.0005112-5/1
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 039 2005.0005674-4/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 052 2005.0006301-1/0
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 057 2005.0006371-8/0
MAMORU FUKUYAMA 035 2005.0005605-0/1
MARCELA MENDES STICANELLA 057 2005.0006371-8/0
MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO 017 2005.0003126-5/2
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 066 2005.0006494-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 045 2005.0006147-6/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 068 2005.0006526-2/0
MARCIA SEVERINA BADARO 020 2005.0003649-2/2
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 010 2005.0002552-1/2
MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA 023 2005.0004182-2/2
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 053 2005.0006310-0/0
MARCIUS FONTOURA LASS 024 2005.0004547-8/1
MARCO AURELIO KREFETA 021 2005.0003920-4/1
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 059 2005.0006382-0/0
MARIA LÚCIA DE CARVALHO 036 2005.0005641-6/0
MARIA NOELI FAE 003 2005.0000371-3/2
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 011 2005.0002717-7/1
MARIANA GAMBA  MARZOCHI 042 2005.0006045-2/0
MARIANA GAMBA  MARZOCHI 050 2005.0006244-0/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 035 2005.0005605-0/1
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 057 2005.0006371-8/0
MARINEIDE SPALUTO 004 2005.0000692-7/2
MARINEIDE SPALUTO 005 2005.0000693-9/3
MARIO SERGIO GARCIA 018 2005.0003362-1/2
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI 018 2005.0003362-1/2
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI 029 2005.0005218-6/1
MICHEL RULLIAN DALZOTTO 060 2005.0006383-2/0
MICHELLE HYCZY LISBOA 060 2005.0006383-2/0
MICHELLY ALBERTI 033 2005.0005401-2/1
MICHELLY ALBERTI 043 2005.0006089-3/0
MOISES BATISTA DE SOUZA 008 2005.0001709-0/3
MONICA PIMENTEL 047 2005.0006210-0/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 034 2005.0005485-7/0
NELSON PASCHOALOTTO 042 2005.0006045-2/0
NELSON PASCHOALOTTO 050 2005.0006244-0/0
NELSON PASCHOALOTTO 066 2005.0006494-5/0
NEUSA FATIMA REFATTI 043 2005.0006089-3/0
NEUSA FATIMA REFATTI 052 2005.0006301-1/0
NIVALDO LUCAS FILHO 069 2005.0006548-8/0
OLDEMAR MARIANO 022 2005.0003947-9/0
OLDEMAR MARIANO 063 2005.0006454-1/0
ORLANDO ALEXANDRINO 036 2005.0005641-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 062 2005.0006443-9/0
OTAVIO GUTKOSKI 043 2005.0006089-3/0
OTAVIO GUTKOSKI 052 2005.0006301-1/0
PAULO EDUARDO FERNANDES
DA COSTA PINTO 064 2005.0006475-5/0
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES 029 2005.0005218-6/1
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2004.0003425-8/3
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 035 2005.0005605-0/1
PAULO ROBERTO HILGENBERG 041 2005.0006004-7/0
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG 041 2005.0006004-7/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 024 2005.0004547-8/1
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 062 2005.0006443-9/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 068 2005.0006526-2/0
RAFAEL SCABENI 002 2005.0000334-5/2
REGIS ALAN BAULI 036 2005.0005641-6/0
REGIS ALAN BAULI 053 2005.0006310-0/0
RENATO FERNANDES SILVA 055 2005.0006334-0/0
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 055 2005.0006334-0/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 067 2005.0006509-6/0
RICARDO ALEX LAMB 067 2005.0006509-6/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 063 2005.0006454-1/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 028 2005.0005201-2/0
RODRIGO GHESTI 057 2005.0006371-8/0
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES 018 2005.0003362-1/2
ROSANA CRISTINA KRUPP 007 2005.0001526-7/2
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 027 2005.0005112-5/1
RUI GHELLERE 032 2005.0005399-5/1
RUI GHELLERE GHELLERE 032 2005.0005399-5/1
SANDRA GENI SIMON 037 2005.0005656-6/1
SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2005.0006225-0/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 019 2005.0003449-2/3
SAYONARA TOSSULINO
DE ALMEIDA SERPA 031 2005.0005340-4/1
SEBASTIÃO MIRANDA PRADO 051 2005.0006293-3/0
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA 025 2005.0004791-1/1
SERGIO DE SOUZA 012 2005.0002867-1/2
SERGIO DE SOUZA 013 2005.0002867-1/3
SERGIO VULPINI 029 2005.0005218-6/1
SIDNEY KENDY MATSUGUMA 048 2005.0006225-0/0
SIDNEY MARTINS 016 2005.0003023-0/2
SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS 038 2005.0005664-3/1
SIMONE LONGO 064 2005.0006475-5/0
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 062 2005.0006443-9/0
STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS 058 2005.0006374-3/0
SUELINE JUSTUS MARTINS 041 2005.0006004-7/0
SYLMARA PAULA SENHORINI 022 2005.0003947-9/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 065 2005.0006493-3/0
TATIANA MESSIAS DA SILVA 032 2005.0005399-5/1
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 054 2005.0006326-2/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 004 2005.0000692-7/2
TIAGO FONTES CESAR LEAL 005 2005.0000693-9/3
TOSHIHARU HIROKI 055 2005.0006334-0/0
ULA CARLOS DE MELO 019 2005.0003449-2/3
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES 011 2005.0002717-7/1
VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 062 2005.0006443-9/0
VALDENIR DIELLE DIAS 058 2005.0006374-3/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 059 2005.0006382-0/0
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 069 2005.0006548-8/0
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA 038 2005.0005664-3/1
VICENTE TAKAJI SUZUKI 048 2005.0006225-0/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 065 2005.0006493-3/0
VITORIO KARAN 058 2005.0006374-3/0
WALTER BORGES CARNEIRO 004 2005.0000692-7/2
WALTER BORGES CARNEIRO 005 2005.0000693-9/3
WANDERSON LAGO VAZ 035 2005.0005605-0/1
WILLIAN MARCONDES SANTANA 002 2005.0000334-5/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 006 2005.0001280-1/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 007 2005.0001526-7/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 014 2005.0002926-6/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 018 2005.0003362-1/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 023 2005.0004182-2/2
WILLIAN MARCONDES SANTANA 025 2005.0004791-1/1
WILLIAN MARCONDES SANTANA 026 2005.0004981-0/1
WILLIAN MARCONDES SANTANA 049 2005.0006237-5/0
ZANDAIRA DA SILVA 067 2005.0006509-6/0
ZENINHO GOLDONI 030 2005.0005272-0/0
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RESOLUÇÃO Nº 5/2005 - CSJEs
                                                            
O Conselho de Supervisão, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no art. 58, inciso VII, e no art.155 da Lei Estadual nº 14.277/03;
considerando a necessidade de regulamentação do procedimento para designação de substituto aos Secretários no âmbito
dos Juizados Especiais, no caso de vacância, licença, férias ou afastamento;

RESOLVE:

Art. 1º - No caso de vacância, licença, férias ou afastamento dos Secretários dos Juizados Especiais, compete ao Juiz Diretor do
Fórum a designação de substituto, indicado pelo Juiz Supervisor da unidade de Juizado Especial de origem do Secretário substitu-
ído.

§1º - Nas comarcas onde existe o cargo de Secretário, a designação do substituto deverá recair sobre servidor remunerado pelo
Tribunal de Justiça, lotado na respectiva Comarca, preferencialmente em Auxiliar de Cartório, em Auxiliar Administrativo, em
Oficial de Justiça ou em outro titular de Ofício do foro judicial.

§2º - O Presidente do Tribunal de Justiça, em situações especiais, poderá designar, para o exercício de substituição transitória,
titular de ofício de outra comarca, ouvidas as respectivas autoridades.

Parágrafo único - Não poderão ser designados para a substituição os Escrivães Cíveis, os Distribuidores, os Agentes Delegados do
Foro Extrajudicial, os empregados juramentados da escrivania cível, os estagiários ou os funcionários de outros Poderes colocados
à disposição do Poder Judiciário.

Art.3º - Nas comarcas onde não houver cargo de Secretário, no caso de  substituição em virtude de férias, licença ou afastamento
do servidor que estiver respondendo pela função de Secretário, poderão ser designados, sem ônus para o Poder Judiciário, os
Serventuários da Justiça, os Funcionários da Justiça e os Agentes Delegados do foro extrajudicial.
Art.4º - Ao Conselho de Supervisão compete referendar ou alterar, por proposta da Supervisão-Geral, a designação de substituto
aos servidores da Justiça no âmbito dos Juizados Especiais, no caso de vacância, licença ou férias.
Art.5º - Cópia da portaria de designação deverá ser encaminhada à Supervisão-Geral para verificação da regularidade do ato e
anotações, bem como para ser referendada pelo Conselho de Supervisão.

§1º - No caso do art.2º desta Resolução, a portaria de designação fará expressa menção de que a substituição é para o exercício do
cargo de Secretário.

§2º - No caso do art.4º desta Resolução, a portaria de designação fará expressa menção de que a substituição é para o exercício da
função de Secretário, que será exercida sem ônus para o Poder Judiciário.
Art.8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba,  28 de novembro de 2005.

Des.Tadeu Marino Loyola Costa
Presidente

Relação das Comarcas – Unidades – Classificação – Cargo/Função de Secretário 

Comarca Unidade Classificação  cargo ou função  
1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
3º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
4º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
5º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
6º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
7º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
8º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
9º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
10º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
11º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
12º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
13º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
14º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Cível 
1º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
2º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
3º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
4º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
5º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 

 
 
 
 

Curitiba 
Foro Central 

6º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
Foro Reg. Alm. Tamandaré   Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg. Araucária Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg.Bocaiúva do Sul Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg.Campina G. do Sul Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg.Campo Largo Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg.Colombo Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg.Fazenda R.Grande Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg. de Pinhais Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg. de Piraquara Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 
Foro Reg. de R.Branco do Sul  Juizado Esp.Cível e Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Sec.Cível e Criminal 

1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

 
Foro Reg. de S.J. dos Pinhais 
 Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 

1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
3º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
4º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
1º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 

 
Londrina 

2º Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
3º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

 
Maringá 

Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

 
Foz do Iguaçu  

Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

 
Cascavel 

Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
 1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível Ponta Grossa 

Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
1º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 
2º Juizado Especial Cível Juizado Autônomo - Vara 02 cargos de Secretário Cível 

 
Guarapuava 

Juizado Especial Criminal Juizado Autônomo - Vara 01 cargo de Secretário Criminal 
Apucarana - Arapongas  
Cambé - Campo Mourão  
Castro - Cianorte  
Francisco Beltrão - Lapa  
Paranaguá - Paranavaí  
Pato Branco - Sarandi  
Telêmaco Borba - Toledo  
Umuarama - União da 
Vitória  
 

 
Juizado Especial Cível e 
Criminal 

 
 
Juizado Autônomo - Vara 

 
 
01 cargo de Secretário Cível e 
Criminal 

Cornélio Procópio - Guaíra 
- Irati - Ivaiporã  
Jacarezinho - Marechal 
Cândido Rondon – 
Rolândia 

 
Juizado Especial Cível e 
Criminal 

 
Unidade Administrativa Autônoma 

 
 
01 cargo de Secretário Cível e 
Criminal 

RESOLUÇÃO Nº 6/2005 - CSJEs
                                                            

                O Conselho de Supervisão, no uso
de suas prerrogativas legais e

                         CONSIDERANDO que a Lei Estadual
11.468/96 destinou à Comarca de Londrina cin-
co cargos de Juiz e respectivos cargos de Se-
cretário e Auxiliar de Cartório e que a Lei nº
14.277/2003 (Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Paraná), ampliou essa estru-
tura funcional;

                         CONSIDERANDO que os magistrados
integrantes dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais da Comarca de Londrina, em con-
senso, deliberaram acerca das Unidades Juris-
dicionais em que cada qual permanecerá vin-
culado, bem como quanto aos Secretários e
Auxiliares de Cartório respectivos, o que está
devidamente retratado no protocolo 171574/
2005;

                          CONSIDERANDO o disposto no arti-
go 58, inciso XIII, do novo Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Paraná, que es-
pecifica ser atribuição do Conselho de Super-
visão planejar e supervisionar, no plano admi-
nistrativo, a instalação e o funcionamento dos
Juizados Especiais;

RESOLVE :

Art.1 º - Ficam instituídas, no âmbito da Comarca de Londrina,
04 (quatro) Unidades Jurisdicionais de Juizados Especiais Cí-
veis, denominadas como 1º, 2º, 3º e 4º Juizados Especiais Cí-
veis e 02 (duas) de Juizados Especiais Criminais, denominadas
como 1º e 2º Juizados Especiais Criminais.
Art.2º -  As unidades jurisdicionais ficam assim compostas:

Art.3º - Para efeitos de alterações internas nas unidades juris-
dicionais previstas no artigo 2º desta Resolução, as lotações

 
 
 
 
Juizado Especial Cível 
 
 
 
 

 
 
 
 
Juizado Adjunto 

 
 
 

Função de Secretário Cível        
(designação nos termos da 

Resolução nº 03/2004-CSJEs) 

Andirá - Assai - Assis 
Chateuabriand - Astorga  
Bandeirantes - Bela Vista do 
Paraíso - Capanema  
Chopinzinho - Colorado  
Cruzeiro do Oeste - Dois 
Vizinhos - Goioêre 
Guaratuba - Ibaiti - Ibiporã  
Laranjeiras do Sul - Loanda - 
Marialva - Matinhos  
Medianeira - Nova Esperança 
- Palmas  Palotina - Peabiru - 
Pitanga - Porecatu - Rio 
Negro - Santo Antônio da 
Platina - Santo Antônio do 
Sudoeste - São Mateus do 
Sul - Wenceslau Braz  

 
 
 
Juizado Especial Criminal 

 
 
 
Juizado Adjunto 

 
 

 
Função de Secretário Criminal 

(designação nos termos da 
Resolução nº 03/2004-CSJEs) 

Altônia - Antonina - Arapoti - 
Barbosa Ferraz - Barracão - 
Cambará - Campina da 
Lagoa - Cândido de Abreu - 
Cantagalo - Capitão 
Leônidas Marques - 
Carlópolis - Catanduvas - 
Centenário do Sul - Cerro 
Azul - Cidade Gaúcha - 
Clevelândia - Corbélia - 
Congoinhas - Coronel Vivida 
- Curiúva - Engenheiro 
Beltrão - Faxinal - Formosa 
do Oeste - Grandes Rios - 
Guaraniaçú - Imbituva - 
Icaraíma -  Ipiranga - Iporã - 
Iretama - Jandaia do Sul - 
Jaguapitã - Jaguariaíva - 
Joaquim Távora - Mallet - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Juizado Especial Cível 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Juizado Adjunto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Função de Secretário Cível        
(designação nos termos da 

Resolução nº 03/2004-CSJEs) 

Mamborê - Mandaguaçu  
Mandaguari - Mangueirinha - 
Manoel Ribas - Marilândia do 
Sul - Morretes - Matelândia - 
Nova Fátima - Nova Londrina 
- Ortigueira - Palmital - 
Palmeira - Paraíso do Norte - 
Paranacity -  Pérola - Pinhão 
- Piraí do Sul - Primeiro de 
Maio - Prudentópolis - 
Quedas do Iguaçu - Realeza -  
Rebouças - Reserva - 
Ribeirão Claro - Ribeirão do 
Pinhal - Salto do Lontra - 
Santa Helena - Santa Isabel 
do Ivaí - Santa Mariana - São 
Jerônimo da Serra - São 
João do Ivaí - São João do 
Triunfo - São Miguel do 
Iguaçu – Sengés -  
Sertanópolis - Siqueira 
Campos - Teixeira Soares  
Terra Boa - Terra Rica - Terra 
Roxa - Tibagi - Tomazina - 
Ubiratã - Uraí - Xambrê 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Juizado Especial Criminal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Juizado Adjunto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Função de Secretário Criminal 
(designação nos termos da 

Resolução nº 03/2004-CSJEs) 

RESOLUÇÃO Nº 7/2005 - CSJEs

O Conselho de Supervisão, no uso de
suas prerrogativas legais e considerando a necessi-
dade de retificação das Resoluções nº 1/2005-CSJEs,

RESOLVE:

Art.1º - O parágrafo primeiro do art.3º da Resolução 1/2005-
CSJEs passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.3º ...
§ 1º - Nos processos em geral, o cálculo das custas
incidirá sobre o valor legal da ação.

Art.2º - Fica transformado o parágrafo único do art.21 da Re-
solução nº 1/2005-CSJEs em parágrafo primeiro, e fica acres-
centado neste artigo o parágrafo segundo com a seguinte reda-
ção:

Art.21...
§ 1º - ...
§ 2º- A responsabilidade pelo recolhimento integral
do preparo incumbe exclusivamente à parte recor-
rente.

Art.3º - O art.36 da Resolução 1/2005-CSJEs passa a vigorar
coma seguinte redação:

Art.36 - O preparo de que trata este Capítulo deverá
ser feito dentro do prazo recursal, em conformidade
com o disposto no §1º do artigo 82 da Lei Federal nº
9.099/95.
§ 1º - A responsabilidade pelo recolhimento integral
do preparo incumbe exclusivamente à parte recor-
rente.
§2º - A apelação será julgada deserta quando não
houver o recolhimento integral do preparo, não ad-
mitida a complementação fora do prazo referido no
caput deste artigo.

Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Des.Tadeu Marino Loyola Costa
Presidente

serão decididas pelo Supervisor do Sistema, “ad referendum”
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.
Art.4º - As lotações referidas no artigo 2º desta Resolução de-
verão ser anotadas nas respectivas fichas funcionais dos magis-
trados e dos funcionários pelos Departamentos da Magistratura
e Administrativo.
Art.5º - A presente Resolução entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Presidente

1º Juizado Especial Cível 

Magistrado Doutor Luis Sérgio Swiech 
Secretário Adriana Garcia Raffs Buralli 
Auxiliar de Cartório Rosa Maria de Castro Oliveira 

2º Juizado Especial Cível 

Magistrado Doutor Rodrigo Afonso Bressan 
Secretário Raquel Cristina Alves 
Auxiliar de Cartório Joyce do Lago 

3º Juizado Especial Cível 

Magistrado Doutor Jurandyr Reis Júnior 
Secretário Indira do Rocio Sanada 
Auxiliar de Cartório  Marluce Ramos 

4º Juizado Especial Cível 

Magistrado Doutor Elias Duarte Rezende 
Secretário Vaniria Miato 

1º Juizado Especial Criminal 

Magistrado Doutor Wellington Emanuel Coimbra de Moura 
Secretário Irina Aparecida Todero Cândido da Silva 
Auxiliar de Cartório Emanuel Marinho 

2º Juizado Especial Criminal 

Magistrado Doutor João Antônio Demarchi 
Secretário Gisela Teixeira de Paiva 
Auxiliar de Cartório  Vago 
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Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Embargos a Arrematação  – MOACIR POLETTO E OU-
TRA X DIVANIRA FERREIRA DA LUZ  – Valor R$ 616,00
- Adv. Andressa Jarletti G. de Oliveira.

2- Execução de Título Extrajudicial – PEDREIRA BRITAFOZ
LTDA X CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA  – Valor
R$ 427,00 – Adv. Joel Oliveira Santos

3- Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança – CELIO DE
SOUZA X JACINTA ULMANN – Valor R$ 206,50 – Adv.
Sandro marcos Ogrysko.

4- Reintegração de Posse c/Pedido de Liminar – ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X IVA DE
SOUZA – Valor R$ 616,00 - Adv.  Karine Cristina da Costa.

5- Busca e aApreensão – BANCO FINASA S/A X CLEUSA
DA       SILVA – Valor R$ 595,00 – Adv.  Karine Cristina da
Costa

6- Execução de Título Extrajudicial – SIGMATRACTOR
CONSTRUORA DE OBRAS LTDA X RINO IDUSTRIAL
LTDA – Valor R$ 269,50 – Adv. Artur Gabriel Ferreira.

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR

RELA O N  233/2005

JUIZ DE DIREITO:DRA. FABIANA S. KARAM
JUIZ SUBSTITUTO:DR. MARCEL GUIMARAES ROTOLI

Índice de Públicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR PEREIRA DA SILVA 0055 001397/2004
Adauto Rivaelte da Fonsec 0029 001114/2002
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0026 000550/2002
ADHEMAR CARLOS RODRIGUES 0008 001354/1998
ADILSON LUIS FERREIRA 0001 000546/1989
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0008 001354/1998
Adriana D’Avila Oliveira 0043 000334/2004

0043 000334/2004
ADRIANA GAVAZZONI 0074 000714/2005

0070 000601/2005
ADRIANA GONCALVES 0095 001207/2005
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0011 001074/1999

0003 000415/1995
AFONSO CELSO NUNES 0097 001268/2005
ALESSANDRA DABUL 0077 000844/2005
ALESSANDRO RAVAZZANI 0058 000027/2005
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0073 000675/2005
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0014 000112/2000
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0017 000784/2001
ANA CAROLINA BUSATTO 0062 000171/2005
ANA LUISA V. ABSY 0045 000543/2004
ANA MARTA WOLPE 0073 000675/2005
ANA PAULA BRANDT 0013 001152/1999
ANA PAULA PORTES DE MIRAN 0099 001379/2005
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0029 001114/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0082 000896/2005
ANDREA H. MALUCELLI 0085 000964/2005

0031 001357/2002
0058 000027/2005

ANDREA MARIA FREIRE REIS 0007 000780/1998
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0002 000346/1992
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0033 000391/2003
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0049 000777/2004
ANGELA DORIGO KUCHARSKI D 0094 001202/2005
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0015 000546/2001
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR 0017 000784/2001
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0036 001249/2003
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0015 000546/2001
ANTONIO VALMOR JUNKES 0021 001527/2001
ARIBERT JOAO RANNOW 0041 000155/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0018 000932/2001
ARLYVAN PROPBST 0035 001040/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0009 000351/1999
AURELIO CANCIO PELUSO 0026 000550/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0051 001068/2004
BLAS GOMM FILHO 0045 000543/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0029 001114/2002
CAMILA MONTEIRO PULLIN 0078 000850/2005
CARLO RENATO BORGES 0023 000076/2002

0056 001403/2004
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0012 001147/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0064 000306/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0078 000850/2005
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0048 000776/2004
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0043 000334/2004

0043 000334/2004
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0006 001123/1997
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0006 001123/1997
CAROLINA MENKE DOETZER 0017 000784/2001
CELIA ROSA HERINGER DITTM 0035 001040/2003
CELIO LUCAS MILANO 0043 000334/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0032 000389/2003

CHRISTIAN ROGER SCHADLER 0010 000572/1999
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0013 001152/1999
CLAUDIA BUENO GOMES 0024 000276/2002
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0100 001385/2005

0075 000721/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0012 001147/1999
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0043 000334/2004
CLEA MARA LUVIZOTTO 0091 001185/2005
CLEUZA VISSOTO JUNKES 0021 001527/2001
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0089 001121/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0072 000617/2005
CRISTIANO LUSTOSA 0090 001152/2005
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0052 001239/2004
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0017 000784/2001
DANIEL HACHEM 0001 000546/1989

0025 000373/2002
0061 000155/2005
0086 000999/2005

DANIELE NEVES POPIKA 0064 000306/2005
DANIELLE ROSA E SOUZA 0026 000550/2002
DECIO LUIZ M. ROSARIO 0002 000346/1992
DEISI LACERDA 0027 000615/2002

0098 001376/2005
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0001 000546/1989
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0033 000391/2003
EDSON ROBERTO AUERHAHN 0010 000572/1999
EDUARDO PEREIRA POLAK 0028 000689/2002
ELIO G. GUAREZI 0004 000494/1996
ELISON LUIZ CALEGARI 0067 000477/2005
ELLEN MOSQUETTI 0017 000784/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0027 000615/2002
ESTEVÆO RUCHINSKI 0027 000615/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0022 000034/2002

0017 000784/2001
0098 001376/2005

FABIO ARTIGAS GRILLO 0078 000850/2005
FABIO DUTRA 0047 000725/2004
FABIO TEIXEIRA 0016 000564/2001
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0029 001114/2002
FABIULA MULLER 0046 000581/2004
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0068 000529/2005
FERNANDO GRANZOTI 0056 001403/2004
Fernando Lopes Martins 0087 001075/2005
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0054 001390/2004
FIORAVANTE BUCH NETO 0034 000939/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0072 000617/2005
GELSON BARBIERI 0039 001460/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0048 000776/2004
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0016 000564/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0032 000389/2003
GUILHERME TOMIZAWA 0016 000564/2001
GUSTAVO BIRENBAUM 0078 000850/2005
HANY KELLY GUSSO 0062 000171/2005
HARRI KLAIS 0016 000564/2001
HELCIO SILVA ORANE 0048 000776/2004
HELINGTON CLAUDIO V. DE C 0019 001266/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0014 000112/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 0009 000351/1999
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0042 000299/2004

0049 000777/2004
INES ESTANISLAVA PUCCI 0050 000922/2004
INES MARIA MARZINEK 0006 001123/1997
INES ROSOLEM 0013 001152/1999
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0039 001460/2003
IVETE DA CONCEI•AO BORBA 0012 001147/1999
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0021 001527/2001
IVO GOMES 0012 001147/1999
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0004 000494/1996
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0050 000922/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0006 001123/1997
JANDER LUIS CATARIN 0060 000147/2005
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0069 000558/2005
JEAN CARLO ALMEIDA 0011 001074/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0003 000415/1995
JEFERSON DE AMORIN 0033 000391/2003
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0093 001194/2005
JOANITA FARYNIAK 0034 000939/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0022 000034/2002
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0036 001249/2003
JOAO CASILLO 0005 000625/1997
JOAO PAULO BONFIM 0003 000415/1995
JOEL FERREIRA LIMA 0034 000939/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0013 001152/1999
JOSE BERNARDO DA SILVA 0076 000834/2005
JOSE CARLOS DE MORAES 0010 000572/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0008 001354/1998
JOSE LEMOS 0007 000780/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0038 001436/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0017 000784/2001
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0047 000725/2004
JULIANA CRISTINA TORRES 0088 001078/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0055 001397/2004
JULIANO LAGO SEBBEN 0024 000276/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0010 000572/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0080 000883/2005
KLAUS SCHNITZLER 0057 001501/2004
LEANDRO GALLI 0012 001147/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0034 000939/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0046 000581/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0005 000625/1997
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0003 000415/1995
LUIS CARLOS BARRETO 0006 001123/1997
LUIS CARLOS DA SILVA 0006 001123/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0057 001501/2004

0042 000299/2004
0068 000529/2005
0049 000777/2004

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0014 000112/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0033 000391/2003
LUIZ CESAR TREVISAN 0028 000689/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 0021 001527/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000922/2004

0022 000034/2002

MARCELO CARIBE DA ROCHA 0021 001527/2001
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0095 001207/2005
MARCELO LINHARES FREHSE 0084 000951/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0065 000326/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0005 000625/1997
MARCELO RAMON 0039 001460/2003
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0055 001397/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0054 001390/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0071 000603/2005

0031 001357/2002
0079 000872/2005
0058 000027/2005

MARCIO TADEU BRUNETTA 0029 001114/2002
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0046 000581/2004

0088 001078/2005
MARIA BETANIA ALVARES DE 0076 000834/2005
MARIA CLARINDA MENDES FER 0088 001078/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0064 000306/2005
MARILZA MATIOSKI 0059 000097/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0017 000784/2001
MARLENE MOTA SIQUEIRA DE 0024 000276/2002
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0073 000675/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0013 001152/1999
MAURICIO VIEIRA 0008 001354/1998
MAURO CURY FILHO 0064 000306/2005

0051 001068/2004
MAURO NOBREGA PEREIRA 0054 001390/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0064 000306/2005
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0092 001188/2005
MIEKO ITO 0019 001266/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0015 000546/2001
MOACIR TADEU FURTADO 0088 001078/2005
MOEMA RANGEL DRUMMOND DE 0007 000780/1998
MUNIR ABAGGE 0063 000232/2005
MURILO CELSO FERRI 0027 000615/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0092 001188/2005

0037 001364/2003
NEWTON DOMINGUES KALIL 0009 000351/1999
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0040 001527/2003
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 0018 000932/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0041 000155/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0081 000885/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0031 001357/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0018 000932/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 001298/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0026 000550/2002
OTAVIO PAULO MARTINS GENT 0063 000232/2005
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0002 000346/1992
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0047 000725/2004
PATRICIA ROHN 0058 000027/2005
PAULINO CESAR GASPAR 0072 000617/2005
PAULO AMBROSIO 0083 000906/2005
PAULO GABRIEL 0052 001239/2004
PAULO JOSE GOZZO 0066 000456/2005
PAULO MARCELO SEIXAS 0096 001248/2005
PAULO ROBERTO VIDAL 0044 000372/2004
PAULO SERGIO GUEDES 0024 000276/2002
PETERSON ZZNCANELLA 0043 000334/2004

0043 000334/2004
RAFAEL BARBOSA GODOI 0052 001239/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0048 000776/2004
RAQUEL CRISTINE DAS NEVES 0100 001385/2005

0075 000721/2005
REGIANE LUSTOSA S. FRAN•A 0069 000558/2005
REGIS TOCACH 0005 000625/1997
REINALDO E. A. HACHEM 0001 000546/1989
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0007 000780/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0039 001460/2003
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0011 001074/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0003 000415/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 0068 000529/2005
Roberto Luiz Pedrotti 0026 000550/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0043 000334/2004
ROSANA JARDIM RIELLA 0043 000334/2004

0043 000334/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0040 001527/2003
ROSE PAULA MARZINEK 0006 001123/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0072 000617/2005
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0041 000155/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0028 000689/2002
RUI FACCIN 0074 000714/2005
SALETE STAFFEN 0050 000922/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0011 001074/1999

0003 000415/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0056 001403/2004
SANTINO RUCHINSKI 0027 000615/2002
SARA RAQUEL OTTE 0010 000572/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0009 000351/1999
SIMARA ZONTA 0009 000351/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0015 000546/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 000784/2001

0005 000625/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0034 000939/2003
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0034 000939/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0078 000850/2005
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0022 000034/2002

0034 000939/2003
THAIS PORTUGAL 0090 001152/2005
THIAGO RODRIGUES PEREIRA 0078 000850/2005
UBIRAJARA COSTàDIO FILHO 0053 001301/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0038 001436/2003
VANESSA BARROS DE SOUSA 0027 000615/2002
Vanise Melgar Talavera 0030 001311/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0005 000625/1997
VIVIANE LUCIA TAQUES 0008 001354/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0057 001501/2004

0042 000299/2004
0017 000784/2001
0068 000529/2005
0089 001121/2005
0049 000777/2004

WASHINGTON YAMANE 0009 000351/1999
WILLIAM OZORIO 0030 001311/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-546/1989-BANCO
BRADESCO S/A e outros x  CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA e outros - Ciente do agravo de instrumento  interposto.
Aguarde-se pedido de informacoes do orgao jurisdicional  su-
perior.- Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HA-
CHEM, DIVONSIR BORBA  CORTES FILHO e ADILSON
LUIS FERREIRA-

2.-INDENIZACAO - SUM.-346/1992-MARCO AURELIO
BISINELLI x BELA  VISTA-CONSTRUTORA CIVIL LTDA -
Inicialmente intime-se o credor para  que promova o preparo
das custastas do contados para realizacao do  calculo na forma
determinada as fls. 638.- Adv. DECIO LUIZ M.  ROSARIO,
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO e ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-

3.-DESPEJO-415/1995-BAGGIO & FILHOS LTDA x EVO-
LUCTION- CRUSOS ESPECIAIS  DE INFORMATICA -  ofi-
cie-se na forma requerida as fls. 153.- Nos  termos do artigo 19
do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte  interessada ante-
cipar as despesas para posterior expedicao do ato  determinado
anteriormente.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIA-
NE TURIN  DOS SANTOS, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN  CARLO DE
ALMEIDA e JOAO PAULO BONFIM-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-494/1996-RESTAURANTE
KAMIKAZE LTDA x PAULO CESAR  KLUGE - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor no  prazo de cinco
dias.- Adv. ELIO G. GUAREZI e IVORLI FRANCISCO TI-
BES  DA SILVA-

5.-ORDINARIA-625/1997-SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S/A - Posto
isso, conheco dos embargos de declaracao,  acolhendo-os pra
suprir a contradicao e revogar o despacho de fls.  265, fixando
o valor dos honorarios periciais em R$ 3.700,00 a serem  pagos
em duas parcelas. Intime-se o autor para que promova o depo-
sito  de 50% no prazo de cinco dias e o restante em trinta dias.
Efetuado o  deposito da primeira parcela, intime-se o perito
para que de inicio  aos trabalhos periciais cientificando as par-
tes conforme disposto no  artigo 431-A do CPC.- Adv. LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, MARCELO OLIVA  MURARA,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH, JOAO
CASILLO e VERA  LUCIA INES AMALFI VITOLA-

6.—1123/1997-MARITIMA SEGUROS S.A. x ILSON WIRON
DO CARMO - Renovo  o  prazo de cinco dias para que o cre-
dor promova o preparo das custas  processuais finais. Advirto
que em caso de nao pagamento, novas  diligencias com oficial
de justica para intimacao pessoal irao onerar  ainda mais o va-
lor.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS  BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI, CARLOS  ROBERTO DE MATOS,
ROSE PAULA MARZINEK e INES MARIA MARZINEK-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-780/1998-SERRALHERIA
MARINGA LTDA x BRAFER  INDUSTRIAL S/A -Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Adv.  ANDREA MARIA FREIRE
REIS, JOSE LEMOS, MOEMA RANGEL DRUMMOND DE
MENEZES e RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSCH-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1354/1998-A.V.B. x
C.O.L.- Renovo o prazo de  cinco dias para que o crdor de
prosseguimento ao feito.- Adv. ADONIS  GALILEU DOS SAN-
TOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, VIVIANE LU-
CIA  TAQUES, MAURICIO VIEIRA e ADHEMAR CARLOS
RODRIGUES CRUZADO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/1999-INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S/A x  BANCO AMERICA DO
SUL S/A - Sobre o prosseguimento das execucoes  manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias.- Adv. IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA, WASHINGTON YAMANE,
NEWTON DOMINGUES KALIL,  ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

10.-INDENIZA AO - ORD.-572/1999-ANDREA SUSAN
ROSA x A NOTICIA EMPRESA  JORNALISTICA -  Expeca-
se alvara em favor da credora na forma  requerida as fls. 503.
Apos, sobre a extincao da execucao  manifeste-se a credora no
prazo de cinco dias.— Nos termos do artigo  19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar  as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado  anteriormen-
te.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CARLOS
DE MORAES,  EDSON ROBERTO AUERHAHN, SARA
RAQUEL OTTE e CHRISTIAN ROGER SCHADLER-

11.—1074/1999-BAGGIO & CIA LTDA x EMERSON LUIZ
VEISS DE SOUZA e  outros - Sobre o regular prosseguimento
da presente execucao,  manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias.- Adv. ADRIANE TURIN DOS  SANTOS, JEAN CARLO
ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU e RENATO COS-
TA LUZ  P. HORA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1147/1999-JAIR
PILONI x JOEL ROSSETTO  SCHELELA -  Expeca-se a com-
petente carta de arrematacao. Apos, sobre  o prosseguimento
do feito manifeste-se o credor no prazo de cinco  dias.— Nos
termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a
parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do  ato determinado anteriormente.-Adv. IVO GOMES,
LEANDRO GALLI, IVETE  DA CONCEI AO BORBA, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO  MA-
RIANI BERTI-

13.-INDENIZA AO - ORD.-1152/1999-SILVELY DO ROCIO
TAVARES DE OLIVEIRA x  BANCO ABN AMRO S/A - So-
bre a extincao da execucao manifeste-se o  credor no prazo de
cinco dias.- Adv. INES ROSOLEM, CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
JONNY PAULO DA SILVA e ANA  PAULA BRANDT-



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 145145145145145

14.-DEPOSITO-112/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  CLEMERSON PILATI -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o  autor no prazo
de cinco dias.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA  VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-

15.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-546/2001-ISRAEL
MITTELMANN x JOAO TEODORO  DA SILVA e outros -
Renovo ao credor o prazo de  cinco dias para o  preparo das
custas de execucao de sentenca. Decorrido o prazo sem o  pre-
paro, expeca-se mandado de intimacao do credor.- Adv. SIMO-
NE ROCHA  DE CRISTO LEITE, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e  MILTON
TEODORO DA SILVA-

16.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-564/2001-DOLORES
DO ROSARIO FRANCA x CARLOS  PINTO DE FRANCA -
Intime-se a inventariante para que cumpra o contido  no item 3,
letras “a” a “g” no prazo de dez dias. Intime-se Reinaldo  Bu-
frem Riva na forma requerida no item 4, letra “a”. Reitere-se os
termos dos oficios de fls. 97/98. — A parte interessada para
que  promova a antecipacao das custas para posterior cumpri-
mento do ato  anteriormente determinado.- Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, HARRI KLAIS,  FABIO TEIXEIRA e GUI-
LHERME TOMIZAWA-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-784/2001-TAIS REJA-
NE FOLLADOR CAMARGO e  outros x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO e  outros - Sobre
o laudo pericial de fls. 687/757, manifestgem-se as  partes no
prazo comum de dez dias.- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS,  SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINA MENKE DOETZER, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JR, AMAURY CHAGAS  COUTINHO JUNIOR, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e ELLEN MOSQUETTI-

18.-DEPOSITO-932/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JULIO DA SILVA ROSA -  Arquivem-se os autos com as anota-
coes de estilo, inclusive na  distribuicao.- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN A, OKSANDRO  GON ALVES
e NOEL GARCEZ FRAN A JUNIOR-

19.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1266/2001-ROSA
MAYER SUARETZ e outros x  CATARINA MAYER - Intime-
se a inventariante para que atenda a  solicitacao da fazenda
Publica de fls. 100 no prazo de dez dias.-  Adv. MIEKO ITO e
HELINGTON CLAUDIO V. DE CAMARGO-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1298/2001-SIMONE
IENZURA x BANCO ITAU S/A. -  CREDITO IMOBILIARIO
- Defiro o requerimento de fls. 266 pelo prazo de  10 dias.-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1527/2001-SEBASTI-
AO MICKUS x ESPOLIO DE  EDUARDO MICKUS - Aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias na forma  requerida as fls. 150.-
Adv. LUIZ GONZAGA STREHL, IVETE M. CARIBE DA
ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA, ANTONIO VAL-
MOR JUNKES e CLEUZA  VISSOTO JUNKES-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-34/2002-JOCI-
MAR DEA e outros x BANCO  ITAU S/A.- Defiro o requeri-
mento de dilacao do prazo por trinta dias  na forma requerida
as fls. 246.- Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, LUIZ  RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS
SANTOS e Tatiana  Kalko Turqueti Cunha Barret-

23.-DEPOSITO-76/2002-BANCO LLOYDS TSB S/A x AMIL-
TON CARLOS CASTRO -  Renovo ao autor o prazo de cinco
dias para que de regular andamento  ao presente feito. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, intime-se o  autor pessoalmente
para que de regular andamento a presente demanda,  no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao.- Adv. CARLO RENATO
BORGES-

24.—276/2002-OLYMPUS AMERICA INC. REPRESENTA-
DA POR MICRONAL S.A x  INSTITUTO CULTURA ESPI-
RITA DO PARANA - ICEPA.- Sobre o contido na  peticao de
fls. 197/199 manifeste-se a devedora no prazo de cinco  dias.-
Adv. MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA BUENO GOMES,  JULIANO LAGO SEBBEN e PAULO
SERGIO GUEDES-

25.-MONITORIA-373/2002-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC  x DAVI ALBERTO
NIECE - Defiro o requerimento de suspensao do feito  pelo
prazo de 180 dias. Aguarde-se em arquivo. - Adv. DANIEL
HACHEM-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-550/2002-PRODA-
TA FOMENTO MERCANTIL LTDA x  MILANO ADOLFO
SCHEIDT - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se  o
credor no prazo de cinco dias.- Adv. AURELIO CANCIO PE-
LUSO, Roberto  Luiz Pedrotti, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e  ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

27.-MONITORIA-615/2002-BANCO BRADESCO S.A. x
ADELMO ROCKEMBACH e  outros - recebo os recursos de
apelacao de fls. 232/240 e 246/253 em  seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intimem-se os apelados, para,  querendo, apre-
sentem contra razoes no prazo de quinze dias.- Adv.  MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
VANESSA BARROS DE  SOUSA, ESTEV—O RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI e DEISI LACERDA-

28.-INDENIZA AO - ORD.-689/2002-KEYLA FERNANDA
DE CASTRO e outros x  ACADEMIA DE GINASTICA ACAO
ATIVA - A credora pra que cumpra o  disposto nos artigos 604
e 614, inciso II do CPC no prazo de cinco  dias.- Adv. LUIZ

CESAR TREVISAN, RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUAR-
DO  PEREIRA POLAK-

29.-REPARACAO DE DANOS-1114/2002-INACIO BUENO
DE FARIAS e outros x  MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -
Ciencia ao interessado face o retorno  negativo do AR de fls.
347/348.- -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca,  BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM, MARCIO TADEU BRUNETTA,
ANDRE DINIZ  AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

30.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1311/2002-SERVI-
CO NACIONAL DE  APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
R x FABIANE BINDA ABRANCHES - Defiro o  requerimento
de suspensao do feito pelo prezo de 60 dias. Decorrido o  prazo
de suspensao, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.-
Adv. Vanise Melgar Talavera e WILLIAM OZORIO-

31.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1357/2002-
CIA.ITAU LEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x JOSE LUIZ BARBOSA TRINDADE  -Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREA H. MA-
LUCELLI-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-389/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ  CLAUDIO ERZINGER -
Defiro o requerimento de suspensao do feito pelo  prazo de 180
dias. Aguarde-se em arquivo.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e  GILBERTO STINGLIN LOTH-

33.-INDENIZA AO - ORD.-391/2003-JORGE ANTONIO
DOS SANTOS x HOSPITAL DE  OLHOS DO PARANA -
Aguarda-se retirada de oficio expedido.- Adv. LUIZ  CARLOS
DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA,
DOMINGOS CAPORRINO  NETO e JEFERSON DE AMO-
RIN-

34.-MONITORIA-939/2003-BANCO BMC S.A. x APTUS
SERVICOS ESPECIAIS LTDA e  outros -Aguarda-se a retira-
da de oficios expedidos. -Adv. SONNY  BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JO-
ANITA  FARYNIAK, JOEL FERREIRA LIMA, FIORAVAN-
TE BUCH NETO, Tatiana Kalko  Turqueti Cunha Barret e
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

35.-BUSCA E APREENSAO-1040/2003-ALCI LANGOSKI x
ALEXANDRE JOSE CAETANO -A  parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do  oficial de justi a,
no prazo de cinco dias.-Adv. CELIA ROSA HERINGER  DIT-
TMAR e ARLYVAN PROPBST-

36.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1249/2003-CAR-
LOS AUGUSTO CORREA MARCOS  x ADHERMAR DE
CARVALHO JUNIOR -  Aguarda-se retirada de carta de  inti-
macao expedida.- Adv. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FI-
LHO, JOAO CARLOS  ADALBERTO ZOLANDECK-

37.-ARROLAMENTO-1364/2003-ANTONIO SPERKA e ou-
tros x IRENE SPERKA -Nos  termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte  interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do formal  de partilha determina-
do anteriormente.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

38.-INDENIZA AO - ORD.-1436/2003-AILTON GARCIA DA
SILVA x ITAU SEGUROS  S.A.- recebo o recurso de apelacao
de fls. 128/132 em seus efeitos  devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, querendo,  apresente contra razoes no
prazo de quinz dias.- Adv. VALDECI  WENCESLAU BARAO
MARQUES e JOSE OLINTO NERCOLINI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2003-WOHNHAS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x HOLCIM  (BRASIL) S/A -
Ciencia as partes do expediente retro. Apos, intime-se  o em-
bargante para o preparo das custas finais na forma determinada
anteriormente. Decorrido o prazo sem o preparo, expeca-se
mandado de  intimacao.- Adv. RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, MARCELO RAMON, GELSON  BARBIERI e IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA-

40.—1527/2003-SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
- HOSPITAL CAJURU x  ELIZANGEL L. COELHO DE AN-
DRADE e outros - Considerando que o valor  proposto pelo
perito encontra-se dentro dos padroes praticados neste  juizo,
aliado a ausencia de impugnacao pelas partes, acolho a  pro-
posta formulada e fixo o valor da verba honoraria em R$
1.450,00 a  serem pagaos em cinco parcelas mensais e sucessi-
vas. Esclareco que o  valor de R$ 550,00 constante da proposta
do perito, referente ao  imposto de renda, nao pode se acolhi-
do. A tributacao relativa ao  imposto de renda pessoa fisica
incide sobre quem recebe os  rendimentos e nao sobre quem os
paga. Nao pode o perito querer  transferir onus que lhe compe-
te para as partes, sob o pretexto que e  parte integrante de seus
honorarios. Intimem-se as res, para que  promovam o deposito
da primento parcela em cinco dias.- Adv.  ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA e NIVEO PERSIO F. VIEIRA-

41.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-155/2004-DAVID
EDUARDO ASSAD x CAMILA  NUNES DE ALMEIDA -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de  fls. 69/71.- -Adv.
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI, ROSIANE
FOLLADOR  ROCHA EGG e ARIBERT JOAO RANNOW-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-299/2004-VAN-
DERLEI RODRIGUES x  BANESTADO S.A - CREDITO IMO-
BILIARIO -A parte interessada para que  efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$  681,20, no pra-
zo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para  senten a.-Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, WALTER JOSE MA-
THIAS  JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

43.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-334/2004-BANCO
CITIBANK S.A x SENTINELA  SERVICOS ESPECIAIS S/C

LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face  do expediente
de fls.245/248.- -Adv. Adriana D’Avila Oliveira, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO,  PETERSON ZZNCANE-
LLA, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS MI-
LANO,  CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, PE-
TERSON ZZNCANELLA, Adriana  D’Avila Oliveira e RO-
SANA JARDIM RIELLA-

44.-MONITORIA-372/2004-M. L. KALED CAMELO ME x
SUDAMERIS ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A - Ofi-
cie-se na forma requerida as fls. 52.- Nos termos  do artigo 19
do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada  ante-
cipar as despesas para posterior expedicao do ato determinado
anteriormente.-Adv. PAULO ROBERTO VIDAL-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-543/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  GENOIR WASSEN -A parte
interessada, para que se manifeste sobre o  retorno da carta
precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv.  BLAS
GOMM FILHO e ANA LUISA V. ABSY-

46.-EXECU AO HIPOTECARIA-581/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SERGIO  BACH e outros - Depre-
que-se na forma requerida anteriormente.— Nos  termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte  interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato
determinado anteriormente.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, MARIA  AMELIA CASSIANA M. VIANNA e
FABIULA MULLER-

47.-MONITORIA-725/2004-EDILCEIA FORTI x DIVONZIR
FERREIRA MARTINS - Sobre  o prosseguimento do feito,
manifeste-se o credor no prazo de cinco  dias.- Adv. JUCIME-
RI BANDEIRA DE SOUZA, PATRICIA CRISTINA GAI BAL-
LES  e FABIO DUTRA-

48.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-776/2004-ADE-
NIR NASCIMENTO DE LIZ e  outros x ANTONIO VANDER-
LEI VIEGANDT e outros - De ciencia as part5es  do contido
no oficio de fls. 139. Sobre o contido na peticao de fls.  140
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.- Adv. CARLOS
EDUARDO  PARUCKER E SILVA, HELCIO SILVA ORANE,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e  RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-777/2004-MAU-
RICIO NICOLAU DENK x  BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO - Concedo o prazo de dez dias,  impreterivel-
mente, para que o reu promova o deposito dos honorarios  pe-
riciais.- Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO  FERREIRA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

50.—922/2004-JOAO ANTUNES BRANCO FILHO x FUN-
BEP - FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO - Inti-
mem-se as partes para que se manifestem acerca  dos esclareci-
mentos prestados pelo perito, no prazo de dez dias.-  Adv. INES
ESTANISLAVA PUCCI, SALETE STAFFEN, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e  IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1068/2004-MARIA
MENDES DOS SANTOS x ORTEGA E  LOPES IMOVEIS
LTDA e outros - recebo o recurso de apelacao de fls.  181/209
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para, querendo, apresente contra razoes no prazo de quinze dias.-
Adv. MAURO CURY FILHO e BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA-

52.-RENOVATORIA DE LOCA O-1239/2004-T.N.G - CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x  CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA -Sobre a proposta de honorarios
periciais, que importam em R$ 4.000,00, manifestem-se as par-
tes no  prazo de cinco dias. -Adv. PAULO GABRIEL, CRISTI-
NA MARIA SILVA  FONSECA e RAFAEL BARBOSA GO-
DOI-

53.-ARROLAMENTO-1301/2004-NEDIER BRUSAMOLIN e
outros x DELMARINE MACHADO  BRUSAMOLIN e outros
- defiro o requerimento de fls. 82 pelo prazo de  30 dias. -  Adv.
UBIRAJARA COST˚DIO FILHO-

54.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1390/2004-MAR-
CIO DOMINGOS DE ARAUJO x  WILLIAN YAN MAN -ME
e outros - Sobre a informacao do Sr. perito de  fls. 275/276
manifestem-se as partes em cinco dias.-  Adv. FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, MAURO NOBREGA PEREIRA e MAR-
CIO AUGUSTO NOBREGA  PEREIRA-

55.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-1397/2004-JACI
POLETINI CAPELASO x  BANCO DO BRASIL S/A - Reno-
vo a re o prazo de cinco dias para o  preparo das custas para
intimacao da testemunha arrolada  anteriormente.- Adv. MAR-
CIA PICANCO PROCKMANN, ACIR PEREIRA DA SILVA  e
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

56.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1403/2004-BASF S/
A x GRAUNA AGRO LTDA e  outros - Assim conheco os em-
bargos, porem, no merito nego-lhe  provimento. Ciente do agra-
vo de instrumento interposto. Aguarde-se  pedido de informa-
coes do orgao jurisdicional superior.- Adv. CARLO  RENATO
BORGES, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e FERNAN-
DO GRANZOTI-

57.-EXECU AO HIPOTECARIA-1501/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x MARIA AMELIA  FERREIRA TAVARES -
Cincia ao interessado, em face do expediente de  fls. 57/60.- -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR  e KLAUS SCHNITZLER-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-27/2005-BANCO
BMC S/A x LUIS ALEXANDRE  BARBOSA - Sobre a pro-
posta apresentada as fls. 71 manifeste-se o  autor no prazo de

cinco dias.- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
H. MALUCELLI, ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRICIA
ROHN-

59.-COBRAN A - SUMARISSIMA-97/2005-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x ROSE M. SOU-
ZA - Intime-se  o viuvo da re Joao Hygino de  Souza para que
se manifeste sobre a peticao de fls. 59 e apresente a  certidao
de obito de Rose M. Souza, no prazo de cinco dias.- Adv.
MARILZA MATIOSKI-

60.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-147/2005-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  BONFATI E BLITZKOW
LTDA e outros - Inicialmente intime-se o credor  para que ante-
cipe as custas devidas ao oficial de justica para que  seja desen-
tranhado o mandado de fls. 125/127 para citacao dos  devedo-
res na forma determinada no item 3 do despacho de fls. 150.-
Adv. JANDER LUIS CATARIN-

61.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-155/2005-BANCO
BRADESCO S/A x DJB  COMERCIAL LTDA e outros - defiro
o requerimento de suspensao do feito  pelo prazo de 90 dias.
Adv. DANIEL HACHEM-

62.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-171/2005-ACOS
IDEAL LTDA x TREFILACO  COMERCIO E REPRES. DE
ACO LTDA - A parte interessada para que efetue  o preparo das
custas do Sr. Avaliador que importam em R$ 150,00.-  Adv.
HANY KELLY GUSSO e ANA CAROLINA BUSATTO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2005-MARIA EULALIA
DE OLIVEIRA SANTOS x PAULO  FERNANDO CARON -
Sobre a proposta apresentada pela embargante  manifeste-se o
embargado no prazo de  cinco dias.- Adv. OTAVIO PAULO
MARTINS GENTA e MUNIR ABAGGE-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-306/2005-FRANCI-
ELI APARECIDA LAGOS TORRES e  outros x EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA - Sobre  a con-
tra  proposta apresentada pelos autores manifeste-se a re no
prazo de  cinco dias.- Adv. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES  BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO CURY FILHO e CARLOS ALE-
XANDRE  DIAS DA SILVA-

65.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-326/2005-ORGANI-
ZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE  LTDA. x RUBEM
PAULO FLEURY ROCHA - Oficie-se na forma requerida as
fls. 41/42.— Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo
Civil,  cumpre a parte interessada antecipar as despesas para
posterior  expedicao do ato determinado anteriormente.-Adv.
MARCELO LUIZ DREHER-

66.-ARROLAMENTO-456/2005-HEITOR LESKA e outros x
LIDIA MANIKA LESKA -  Nomeio como inventariante o viu-
vo Heitor Leska independentemente de  compromisso. Intime-
se o inventariante para que esclareca no prazo de  cinco dias
quem e a pessoa de Casimiro Corso, cujos bens pretende  in-
ventariar.- Adv. PAULO JOSE GOZZO-

67.-COBRAN A - SUMARISSIMA-477/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARQUES DE  ABRANTES x ROBERTO
FANCKIN e outros -Ciencia ao interessado face o  retorno ne-
gativo do AR de fls. 54. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

68.-ANULATORIA-529/2005-JUSSARA MARIA ORLANDO
x BANCO ITAU S/A - CREDITO  IMOBILIARIO - Nao exis-
tindo preliminares a serem enfrentadas e  irregularidades a se-
rem sanadas, declaro saneado o processo,  concorrendo as con-
dicoes da acao e os pressupostos processuais, sendo  legitimas
as partes e regular a representacao processual. - PONTOS
CONTROVERTIDOS - Fixo como pontos controvertidos: a) a
validade do  procedimento executorio; b) a inconstitucionali-
dade do Decreto-Lei  70/66; c) a impossibiliade da realizacao
da execucao pela existencia  da acao consignatoria anterior-
mente ajuizada; d) inexistencia dos  pressupostos legais neces-
sarios para realizacao do procedimento  executorio; e) inobser-
vancai dos requisitos formaris do Decreto Lei  quanto ao pro-
cedimento extrajudicial e para a realizacao do leilao;f)  a mora
da autora quanto ao pagamento das prestacoes; g)  irregularida-
de no preco da arrematacao; h) eventual excesso de  execucao.
- DAS PROVAS - Defiro a producao da prova documental e
oral, esta consistente no depoimento pessoal das partes e inqui-
ricao  de testemunhas. Defiro ainda a  producao da prova peri-
cial contabil e  avaliacao do imovel adjudicado. para realzia-
cao da prova tecnica  nomeio como perito o Dr. Oswaldo Bace-
llar Siqueira e para avaliacao  do imovel o Dr. Jose Luzo de
Souza Fernandes; sob o compromisso de  seus graus. Intimem-
se os experts para formularem a proposta de  honorarios no
prazo de cinco dias, contados depois de escoado o prazo  para
quesitacao. Formulem as partes, tembem no prazo de cinco dias,
a  quesitacao e indiquem, querendo, assistentes tecnicos. Opor-
tunamente  sera designada audiencia de instrucao e julgamen-
to.- Adv. RICARDO  LUCAS CALDERON, FERNANDA
BASTOS KAMMRADT, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

69.—558/2005-CLEIDE LUZIA LANGOWSKI x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO e outros -
Aguarda-se retirada de carta de citacao  expedida.- Adv. JA-
QUELINE T. SANTOS LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S.
FRAN A-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-601/2005-CURVOS GLASS
INDUSTRIA E COMERCIO DE  VIDROS LTDA. x JOSE
LUIZ DA SILVA - Reporto-me ao despacho de fls.  18.- Adv.
ADRIANA GAVAZZONI-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-603/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x RA-
FAEL ALEXANDRE PINHEIRO - Sobre a execucao das  ver-
bas de sucumbencia manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias.  Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos
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com as  anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao.- Adv.
MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO - SUM.-617/2005-JOAO
MARIA LOPES x BANCO  FINASA S/A - Quanto ao requeri-
mento de exibicvao de documentos, na ha  duvida de que a
juntada dos contratos, extratos e planilha de  evolucao do debi-
to sao imprescindiveis para a solucao da lide, e  devem ser
exibidos pela parte que os possua. Assim, intime-se o reu  para
que apresente tais documentos no prazo de dez dias.- Adv.
PAULINO CESAR GASPAR, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES, CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-675/2005-CLEYTON FER-
NANDES BRITO e outros x  - Sobre o prosseguimento do feito
manifestem-se os requerentes no  prazo de cinco dias.- Adv.
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, MARLIZE  IZUTA
DE LIMA e ANA MARTA WOLPE-

74.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-714/2005-CURVOS
GLASS,INDUSTRIA E COM. DE  VIDROS LTDA. x JOSE
LUIZ DA SILVA   - Reporto-me ao despacho de fls.  26.- Adv.
ADRIANA GAVAZZONI e RUI FACCIN-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-721/2005-CLEON RO-
DRIGUES DE MELO x MARITIMA  SEGUROS S/A -Sobre a
contestacao e documentos apresentados  manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. CLAUDIO FREITAS  MALLMANN
e RAQUEL CRISTINE DAS NEVES GAPSKI-

76.-ARROLAMENTO-834/2005-ROSANE NUNES GALVAO
DE CARVALHO e outros x  CECILIA KOSIEN NUNES GAL-
VAO e outros -  expeca-se o competente formal  de partilha.
Apos, arquivem-se os autos.— Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as  despesas para posterior expedicao do ato determinado  an-
teriormente.-Adv. JOSE BERNARDO DA SILVA e MARIA
BETANIA ALVARES DE  ALMEIDA-

77.-ALVARA JUDICIAL-844/2005-IOLANDA TEIXEIRA x  -
Expeca-se novo alvara  judicial na forma requerida as fls. 80.—
Nos termos do artigo 19 do  Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as  despesas para posterior expe-
dicao do ato determinado  anteriormente.-Adv. ALESSANDRA
DABUL-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-850/2005-CRP NE-
GOCIAL LTDA. e outros x ID  SYSTEMS DO BRASIL ELE-
TRONICA LTDA. - O excepto pra que, em dez dias,m  apre-
sente resposta, querendo.- Adv. GUSTAVO BIRENBAUM,
CAMILA  MONTEIRO PULLIN, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO  KROETZ, FABIO
ARTIGAS GRILLO e THIAGO RODRIGUES PEREIRA-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-872/2005-BANCO
BMC S.A. x RICHARD JEAN  SCARAMELLA -Aguarda-se a
retirada de oficio expedido. -Adv. MARCIO  AYRES DE OLI-
VEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-883/2005-BANCO
ITAU S.A. x GERALDO  DEODORO MALTA BARRETO -
Depreque-se na forma requerida as fls. 24.—  Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte  interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato
determinado anteriormente.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

81.-ARROLAMENTO-885/2005-MARCOS LUIZ GARCIA x
ANTONIO GARCIA - Sobre a  informacao da Fazenda Publica
manifeste-se o inventariante no prazo  de cinco dias.- Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

82.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-896/2005-AIRES
DE OLIVEIRA x BANCO DIBENS  S/A - De ciencia as partes
da decisao de fls. 93/94. Aguarde-se a  realizacao da audiencia
designada.- Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

83.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-906/2005-EX-
PORTADORA CATARINENSE DE  MADEIRAS LTDA. e
outros x SANDOVAL MUNHOZ RIBAS e outros - Oficie-se
na forma requerida as fls. 64.— Nos termos do artigo 19 do
Codigo de  Processo Civil, cumpre a parte interessada anteci-
par as despesas para  posterior expedicao do ato determinado
anteriormente.-Adv. PAULO  AMBROSIO-

84.-MONITORIA-951/2005-ELBER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - EPP x PARANISTA  COMERCIO DE VIDROS
LTDA M.E. - Comprovado o recolhimento das custas  devidas
ao oficial de justica, desentranhe-se o mandado de fls. 34/35
na forma requerida as fls. 38.- Adv. MARCELO LINHARES
FREHSE-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-964/2005-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO,  FINANC. E INVESTIMENT
x EDSON LUCIANO LENZI -Aguarda-se a retirada de  ofici-
os expedidos. -Adv. ANDREA H. MALUCELLI-

86.-MONITORIA-999/2005-BANCO ITAU S/A x MARINS DE
OLIVEIRA BELO NETO -  Oficie-se na forma requerida as
fls. 48.— Nos termos do artigo 19 do  Codigo de Processo Ci-
vil, cumpre a parte interessada antecipar as  despesas para pos-
terior expedicao do ato determinado  anteriormente.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

87.-DECLARATORIA-1075/2005-LUCIANO PIZZATTO x
MARIA AMELIA JUNGINGER e  outros -A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao  negativa do oficial de
justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. Fernando  Lopes Mar-
tins-

88.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1078/2005-JOA-
QUIM DOS SANTOS x  FINANCEIRA LOSANGO PRO-

MOCOES DE VENDAS LTDA -Manifestem-se as partes,  no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao  (a ausencia de proposta concreta importara na presun-
cao de  desinteresse na conciliacao), venham os autos conclu-
sos para  deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente  pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que  forem requeridas. -Adv. MOA-
CIR TADEU FURTADO, MARIA CLARINDA MENDES
FERRAZ, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e JULI-
ANA CRISTINA TORRES-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1121/2005-SAMUEL
CORREA DE MENESES LYRA x  BANCO BANESTADO S/
A e outros -Sobre a contestacao e documentos  apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.  CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1152/2005-CON-
SORCIO NACIONAL SUDAMERICA  S/C LTDA. x OTTO
LUIZ HAAB - Defiro o requerimento de suspensao do  feito
pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo de suspensao,  mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias.- Adv. THAIS PORTU-
GAL e  CRISTIANO LUSTOSA-

91.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1185/2005-MIGUEL
WILSON ELLAS e outros x BANCO  ITAU S.A. -Ciencia ao
interessado face o retorno negativo do AR de  fls.59. — -Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

92.-EXONERACAO DE FIANCA-1188/2005-FLAVIO HEN-
RIQUE SCORTEGAGNA e outros x  PUREZA ELIANA MA-
RIA VAUTHIER DE MACEDO e outros - Antes de determinar
a citacao por edital deverao os autores esgoratarem os meios
pra sua  localizacao da re, razoa pela qual indefiro, por ora, o
requerimento  de fls. 39.- Adv. MELISSA BURATTO SCHAI-
KOSKI e NELSON JOAO  SCHAIKOSKI-

93.—1194/2005-BANCO DO BRASIL S/A x ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA  e outros -Ciencia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de  fls. 60.- -Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA-

94.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1202/2005-ELI MARIA
ZANIM x ROZI DE LOURDES  ZANIN - Intime-se a reque-
rente para que cumpra o contido na cota  ministerial de fls. 16
no prazo de dez dias.- Adv. ANGELA DORIGO  KUCHARSKI
DE CAMARGO-

95.-DECLARATORIA DE NULIDADE TIT.-1207/2005-AN-
TONIO CARLOS REBELLO e  outros x FUNDACAO RU-
RAL MINEIRA - RURALMINAS - Aguarda-se retirada de  carta
de citacao expedida.- Adv. MARCELO HENRIQUE DE CAM-
POS SILVA e  ADRIANA GONCALVES-

96.-MONITORIA-1248/2005-ALFALUZ COMERCIAL ELE-
TRICA LTDA x FREDERICO ROCHA  DINIZ - Converto o
mandado inicial em executivo, constituindo o  credito do autor
em titulo executivo judicial. Cite-se o devedro, nos  termos dos
artigos 652 e seguintes do CPC, inclusive os honorarios  advo-
caticios fixados as fls. 40. Comprovado o recolhimento das
custas  para diligencias do Sr. oficial de Justica, expeca-se o
competente  mandado executivo.- Adv. PAULO MARCELO
SEIXAS-

97.-ORDINARIA-1268/2005-JAIME ANTONIO SARDA x
FIBRA, FUND. ITAIPU/BR,  PREV. E ASSIST. SOCIAL e
outros - Aguarda-se retirada de carta de  citacao expedida.-
Adv. AFONSO CELSO NUNES-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1376/2005-PROMENADE
IMOVEIS LTDA. e outros x  BANCO BANESTADO S/A -
Aos embargantes para que efetuem o preparo das  custas pro-
cessuais iniciais, no prazo de cinco dias. Apos, voltem-me  con-
clusos.- Adv. DEISI LACERDA e EVARISTO ARAGO FER-
REIRA DOS SANTOS-

99.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1379/2005-JANE
DE CASTRO LIBANIO x  MARDI GRAS - LOCACAO DE
TRAJES SOCIAIS LTDA - Posto isso, concedo ao  requerente
o prazo de dez dias para que junte aos autos copia da  declara-
cao de imposto de renda e holerite, de modo a possibilitar a
analise do requerimento de justica gratuita, sob pena de  inde-
ferimento. Apos, voltem-me conclusos.- Adv. ANA PAULA
PORTES DE  MIRANDA-

100.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1385/2005-
VIDA SEGURADORA S.A. x CLEON  RODRIGUES DE
MELO - Dos termos da impugnacao ao valor atribuido a  causa
principal, manifeste-se a parte contraria no prazo de dez dias.
Apos, voltem-me conclusos.- Adv. RAQUEL CRISTINE DAS
NEVES GAPSKI e  CLAUDIO FREITAS MALLMANN-
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1.-BUSCA E APREENSAO-648/2005-BANCO ITAU S/A x
JULIO CEZAR DE OLIVEIRA  -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo  de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3  do Codigo de Normas  da douta Correge-
doria.- Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

2.-DECLARATORIA C/TUTELA-649/2005-PORTHUS CO-
MUNICACAO LTDA x LIU HSING  CHUN (MARJORE
WANG) -Feito que entrou em Cartório, aguardando  depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3  do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.  AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e LIDIANE RAFAELA
ARAUJO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e  outros-Conforme oficio de
fls. 512, da Vara Civel  da Comarca de  Guaratuba - PR, foram
designados os dias 01 e 15 de agosto de  2.005, as 13:00 e
09:00 horas, para novas  praças. Int. - Adv.  CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e RODRIGO  SHIRAI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1369/1999-JONAS BATISTA
DE SOUZA e outros x  ANTONIO JOAQUIM FRANCISCO -
Aguardando preparo de custas no valor de  R$ 664,90, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-
Apenso 646/96 -

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-738/2001-CON-
DUSPAR - CONDUTORES  ELETRICOS LTDA x PARELUZ
MATERIAIS ELETRICOS LTDA-Em seguida,  aguarde-se em
cartorio por 30 dias o prosseguimento do processo.  Int. - Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e MAR-
CELO TRAJANO DA  ROCHA-

6.-ORDINARIA REVISIONAL-295/2002-FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA x  BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A.-Ciencia as partes o parecer do  Ministerio
Publico. Int. - Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA,  ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANIELA RUTH
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CABRAL ESPINHEIRA, RICARDO  ARAUJO ROCHA e
FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA-

7.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-841/2002-JACINTHO
MIGUEL CESAR IACOVONE  NETO x NEWTON ISAAC
DA SILVA CARNEIRO JUNIOR e outros-Ciencia as  partes a
copia do agravo juntado aos autos. Int. -  Adv. AIRTON  PAS-
SOS DE SOUZA, PEDRO VINHA e ROBERTA M. B. R. SAN-
TOS-

8.-COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1328/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO PARK AVENUE x  ROLANDO MARIO
RODRIGUES SERRANO e outros-Desentranhe-se o mandado
para anotar depositario conforme fls. 164/165 e comprove re-
gistro  da penhora no prazo de 10 dias. Int. - Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES-

9.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1403/2002-AGF
BRASIL SEGUROS S.A x  TRANSMORIAR TRANSPORTES
LTDA e outros -Aguardando retirada das cartas  ARs.-Adv.
OSMAR HELCIAS SCHUARTZ JUNIOR, MARCIA SIMO-
NE SAKAGAMI,  JOICE KORMANN BERALDI e JODETE
DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1455/2002-MARCIA
D’AZEVEDO SANTOS LIMA x  BANCO BANESTADO S/A
e outros-De-se ciencia ao requerido dos  documentos juntado
pela autora nas fls. 714/735 e voltem. Int. - Adv.  ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e FABIO RENATO SANT’ANA-

11.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1468/2002-GIL-
SON EUCLIDES MIRANDA ROMAO  x BANCO DO BRA-
SIL S.A- Em face dos documentos apresentados pelo  requeri-
do, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo no  prazo de
30 dias. Int. - Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO,  CARLOS MURILO PAIVA, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE  MACHADO-

12.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-69/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO KARINA x  LUIZ ALBERTO VON KRU-
GER - Indefiro a penhora, on line,  conforme requerido. Enten-
do que a utilizaçao deste meio vai de  encontro ao direito de
sigilo bancario do executado, sem considerar  que pode ocorrer
de a penhora recair em mais de uma conta de  titularidade do
devedor, tornando indisponivel valores que podem ser  impe-
nhoraveis, se oriundos de saldos e salarios, por exemplo. As-
sim o  risco de a penhora trazer ao executado prejuizos irrepa-
raveis ou de  dificil reparaçao, nao pode ser desconsiderado em
beneficio da  satisfaçao do credor, se ha outros meios menos
gravosos de se obter o  resultado pretendido. Devera o credor
indicar bens passiveis de  penhora, no prazo de 10 dias. Cum-
pra-se o iem 5.8.8 do Codigo de  Normas. Int. - -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

13.-ORDINARIA-118/2003-MICROSSSITEMAS S/A - SISTE-
MAS ELETRONICOS x NELSON  GONZAGA FONTES - ME-
Ante o contido nas fls. 83, aguarde-se em  cartorio pelo prazo
de 30 dias para a diligencia referida. Int.- Adv.  NELSON JOAO
SCHAIKOSKI-

14.-COBRANCA-150/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x ALGACIR  MARINS DEZONETH-
Face a inercia, fornece o requrente o endereço  atual do reque-
rido, no prazo de dez dias, para prosseguimento do  processo.
Int. - Adv. JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e GER-
SON  MASSIGNAN MANSANI-

15.-USUCAPIAO-331/2003-MARIA DECKES STEFF e outros
x ESP. BRONISLAVA  DECKES-Conforme oficio de fls. 272,
foi designado o dia 04.08.05,  as 13:45 horas, para inquiriçao
de testemunhas. Int. - Adv. DENIS  BONAT AZEVEDO DE
SOUZA, ELEVIR DIONYSIO NETO e ARMANDO KENJI
KOTO-

16.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-455/2003-JULIO
CEZAR BETTIO e outros x  BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-Sobre os esclarecimentos  prestados, digam as
partes, no prazo comum de cinco dias, bem  como sobre os
pareceres tecnicos de fls. 291 e seguintes e 345 e  seguintes.
Int. - Adv. FLAVIA SANTIN VAZ, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA  DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA-

17.-DECLARATORIA C/TUTELA-520/2003-TEREZINHA
LOPES TRIAQUIM x VIENA  IMOVEIS LTDA e outros-Con-
cedo o prazo de 20 dias para que seja  fornecida a documenta-
çao solicitada pelo Sr. Perito. Int. - Adv.  SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA e JOAO PAULO BOMFIM-

18.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-572/2003-MAR-
CO ANTONIO DE ARAUJO ALVES x  BANCO ZOGBI S/A-
Presentes, pois, os pressupostos para a aplicaçao do  disposto
no artigo 6º, inciso VIII, do Codigo de Defesa do  Consumidor,
inverto o onus da prova; esta circunstancia nao implica  na obri-
gaçao de arcar com os custos da pericia contabil, que no caso  e
indispensavel e foi pleiteada pela Requerente unicamente; os
honorarios do perito deverao ser depositados pela parte que a
requereu. Ao banco compete fornecer toda a documentaçao
pertinente a  realizaçao da prova tecnica. Assim, defiro a prova
pericial contabil,  nomeando para esta finalidade o Sr. Flante-
lor Souza de Oliveira, que  devera observar o disposto no arti-
go 431-A, do Codigo de Processo  Civil.  As partes, no prazo
legal, poderao indicar assistente tecnico  e ofetar quesitos. Apos
a oferta destes, devera o perito ser intimado  para manifestar se
aceita o encargo e, se positivo, formular proposta  de honorari-
os, que serao pagos ao final da demanda pela parte  vencida,
posto que o Requerente e beneficiario da Justiça Gratuita.  Fixo
o prazo de 60 dias para apresentaçao do laudo. Apos a juntada,
intimem-se as partes para os fins do paragrafo unico do artigo
433,  do Codigo de Processo Civil. Oportunamente sera conce-
dido prazo para  memoriais. Int. - Adv.  GILBERTO STING-
LIN LOTH, MAURO CURY FILHO e  MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-604/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x  CONCREMAR
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA-Renove-se a intima-
çao da  parte Requerente, pessoalmente, por carta com AR e
seu procurador  pelo DJ, para que no prazo de 48 horas deem
andamento no  processo, sob pena de extinçao e arquivamento
por abandono da  causa. Int. - Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI  JUNIOR- Apenso
407/03 -

20.-MONITORIA-FASE EXECUCAO-627/2003-ESP. DARCI
ANDRADE DE JESUS x  OSNILDO JOSE CARDOSO DE
LIMA-Ante o contido nas fls. 124,  aguarde-se em cartorio pelo
prazo de 30 dias o prosseguimento do  processo. Int. - Adv.
CLAUDIO FULLE-

21.-BUSCA E APREENSAO-654/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A e outros x JOSE  CARLOS EVANGELISTA MISURELLI-
Atenda o credor a certidao do Sr.  Contador, no prazo de 5 dias.
Int. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-685/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A  x PROSSIGA INFOR-
MATICA LTDA e outros-Indefiro a expediçao de  oficio ao
Banco Central, requerido nas fls. 126, ja que este nao  detem
informaçoes quanto aos correntistas, devendo o exequente  in-
dicar especificamente as instituiçoes em que o executado pos-
sui  conta bancaria  a fim de verificar a existencia de saldo a
ser  penhorado. Diga o credor sobre os endereços de fls. 127/
128. Int.  - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

23.-CONDENATORIA-902/2003-EDNA ANUNCIATA NAS-
CIMENTO GALHARDO x OSNY ROLIM  CERCAL-Ciencia
a autora a petiçao de fls. 212. Int. - Adv. JEFFERSON  BAR-
BOSA-

24.-COBRANCA-970/2003-INNOCENTE FERNANDES RI-
ZZO x BRADESCO SEGUROS S/A  -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 117 e seguintes, nos efeitos  devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s)  apelada(s) para
responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias  (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de  Nor-
mas, item 5.12.5. 04.Int.—Adv. CARLOS AUGUSTO COGO
e HAROLDO  ALVES RIBEIRO JUNIOR-

25.-USUCAPIAO-1132/2003-ALFREDO BENINCA FILHO e
outros x CORPUS -  CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros-
Informe o requerente qual o meio  de citaçao se por carta com
ARMP ou mandado. Prazo de cinco dias.  Int. - Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRU-
DA-

26.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1178/2003-
CHURRASCARIA DIVINO MANIA  LTDA - DIVINO CHE-
FF x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as partes sobre a  pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.300,00.-Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, ELIONORA HARUMI  TAKESHIRO e REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE-

27.-RESTAURACAO DE AUTOS-1187/2003-ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA x GM  LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Ante o contido nas fls. 219,  aguar-
de-se em cartorio pelo prazo de 90 dias o prosseguimento do
processo. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-  Apenso 27/03 -

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1298/2003-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x  FRIGORIFICO CASA-
GRANDE e outros -Informe a parte credora  qual o periodo
que pretende ver fornecida a copia da  declaraçao. Apos, ofi-
cie-se como requerido à Receita Federal de  Curitiba requisi-
tando o envio de cópia da declaraçao de bens e  rendimentos da
parte devedora, em quinze dias mediante comprovaçao do  re-
colhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de 05
dias.  Com o atendimento, intime-se a parte credora para mani-
festar-se a  respeito, em cinco dias. - Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

29.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1385/2003-AN-
TONIO CASTRO DA LUZ x BANCO  PANAMERICANO S/
A-Para evitar cerceamento de defesa cumpra-se o  despacho de
fls. 127, intimando-se pessoalmente o autor,  observando as
cautelas legais. Int. - Adv. CASSIANA CAVAZZANI, FABIO
SILVEIRA ROCHA, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1416/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON  AUREO CARDOSO PERES
FARIAS-Ciencia ao exequente o oficio de fls.  53. Int. - Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMA-
NE-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1551/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LINEU  RIBEIRO MARQUES e ou-
tros- Indefiro a penhora on line, conforme  requerido. Entendo
que a utilizaçao deste meio vai de encontro ao  direito de sigilo
bancario do executado, sem considerar que pode  ocorrer de a
penhora recair em mais de uma conta de titularidade  do deve-
dor, tornando indisponivel valores que podem ser  impenhora-
veis, se oriundo de saldos e salarios, por exemplo.  Assim o
risco de a penhora trazer ao executado prejuizos  irreparaveis
ou de dificil reparaçao, nao pode ser desconsiderado  em bene-
ficio da satisfaçao do credor, se ha outros meios menos  gravo-
sos de se obter o resultado pretendido. Devera o credor  indicar
bens passiveism no prazo de 10 dias. Int. - Adv. MURILO CEL-
SO  FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

32.-NULIDADE-1685/2003-LUCIANO DA ROCHA LOURES
PACHECO e outros x BANCO  ITAU S/A-Anote-se como cons-
ta de fls. 218 em consequencia fica  sem efeito o contido da
petiçao de fls. 215/216. De-se ciencia as  partes do equivoco e
em seguida torne-se a cumprir o despacho de  fls. 205. Int. -

Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALESSANDRA PRESTES
MIESSA,  LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

33.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1687/2003-SIRONI
ANTONIO CAVAGNOLI x  WALTER DAMENHAUER e ou-
tros-Ciencia a autora os documentos 281/283,  que vieram acom-
panhados com a petiçao de fls. 279/280. Int. - Adv.  SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA-

34.-REVISAO DE CONTRATO-96/2004-VALDECIO SOA-
RES x BANCO DO BRASIL  S/A-Digam as partes sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito, no  prazo comum de 10 dias. Int.
- Adv. TASSIANA MARA CASTILHO, ROGERIO  XAVIER
RIVA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-106/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDO  FERREIRA -Ciência da remessa
dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.  GUILHERME DI
LUCA, CRISMACLEYTON PAMPLONA e EDGAR JOSE
DOS SANTOS-

36.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-242/2004-MO-
RAIS E PERDIGAO LTDA x BANCO  MERCANTIL DO
BRASIL S/A -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 422  e  seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para responder(em)
(CPC, art.  518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-
se a certidao a  que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
04.Int.—Adv. GILBERTO  ADRIANE DA SILVA, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e VALQUIRIA APARECIDA DE  CAR-
VALHO-

37.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-261/2004-EMA-
NUEL AUGUSTO RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANC.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

38.-COBRANCA-269/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x EDILSON MORILLIA  HERNANDES -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça (Ofi-
cial nao encontrou no guia o endereço  mencionado e fazendo
contato com o IPUC, foi dito que nao  consta nos cadastros
deles).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

39.-ORDINARIA-313/2004-EZEQUIEL ALVES PESSOA &
CIA LTDA x UNIVEM  COMERCIAL E IMPORTADORA
LTDA-Ciencia a autora os documentos que  acompanharam a
petiçao de fls. 90/96, que acompanharam o memorial  de fls.
87/89. Int. - Adv. EMILY KARIME UBA NASSAR- Apenso
84/04 -

40.-BUSCA E APREENSAO-381/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO PAULO  PIVATO -Ciente da interposiçao
do agravo noticiado nas fls. 72 e  seguintes. Aguarde-se em
cartorio por 30 dias pedido de informaçao.  Prossiga-se no cum-
primento do despacho de fls. 53 e seguintes. Int. -  -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

41.-COBRANCA-407/2004-M. CURY COMPUTACAO LTDA
x CONECTIVA S/A-Ciencia  as partes a resposta do oficio do
Ministerio  Publico do Rio de  Janeiro. Int. - Adv. MARCOS
ANTONIO SANTOS GOMES, LUIS GUSTAVO DALLA
VECCHIA ROCHA e VICTOR FEIJO FILHO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x DAISY PETRONA  MAVEL DOS SANTOS
CACERES-Diga o requerente no prazo de cinco dias,  sobre a
manifestaçao de fls. 98.Int. -  Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

43.-MONITORIA-476/2004-BRAZ PEDRO x REGINALDO
MENDES -Manifeste-se o  autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça  Conforme informaçoes do Sr. Antonio,
o mesmo encontra-se no  local ha cerca de um ano e que e uma
oficina, desconhecendo o  paradeiro do executado. Int. -Adv.
LUCIANE RIBEIRO ARDONO e UDO  HAUSNER-

44.-NOTIFICACAO JUDICIAL-543/2004-MAURO JORGE
BRAZ REGO DOS GUIMARAES  PEIXOTO x GUAYARA
SITNIK -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JURANDIR  XAVIER
GONZAGA-

45.-DESPEJO-578/2004-OKINO KARAOKE LTDA x MANO-
EL FRANCISCO TERRA e  outros-Concedo o prazo de 10 dias
para que seja juntado o termo  de audiencia, devidamente assi-
nado (fl. 110, item 1). Int. - Adv.  BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA, ILDE HELENA GURKEWICZ e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

46.-MANUTENCAO-609/2004-IZABEL CRISTINA RIBAS
DE LIMA x FUNBEP - FUNDO DE  PENSAO MULTIPA-
TROCINADO e outros-Ciencia as partes a copia do  agravo
juntado aos autos. Int. -Adv. JAQUELINE TEREZNHA SAN-
TOS  LISOTTI, REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRAN-
CA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI- Apenso 557/04 -

47.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-662/2004-RO-
NALDO LELL x BANCO FIAT S/A  -Recai o controverso so-
bre a existencia de clausulas que estabelecem  condiçoes ex-
cessivamente onerosas ao Requerente, bem como a pratica  de
capitalizaçao de juros.  Nao ha duvida quanto a incidencia do
Codigo de Defesa do Consumidor na relaçao contratual entre
as partes,  entendimento este que vem sendo adotado de forma
pacifica pela  jurisprudencia,  inclusive pelo Superior Tribunal
de Justiça,  que a  respeito editou a Sumula nº297: “O Codigo
de Defesa do Consumidor e  aplicavel as instituiçoes financei-
ras”.  A inversao do onus da prova,  prevista no Codigo de
Defesa do Consumidor, e providencia cometida ao  criterio do
juiz, quando, na forma do que dispoe o inciso VIII do  artigo
6º,  do Codigo de Defesa do Consumidor,  “for verossimil a

alegaçao ou quando for ele hipossuficiente,  segundo  as regras
ordinarias de experiencia”.  No que pertine a verossimilhança,
nao a  vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida inver-
sao,  porquanto os calculos procedidos unilateralmente partem
de premissas  que nao podem ser acolhidas de plano; inclusive,
salvo no que tange a  capitalizaçao de juros, que e vedada mas
carece de comprovaçao, todos  os demais questionamentos nao
sao pacificos.  Se nao pode ser  determinada a inversao do onus
em razao da verossimilhança  das  alegaçoes, o mesmo nao se
verifica no que tange a hipossuficiencia;  esta pode ser aferida
tanto no aspecto economico quanto no aspecto  tecnico; no caso
em apreço, resta evidenciada a hipossuficiencia   economica,
revelada inclusive pela concessao da Justiça Gratuita,  nao apre-
ciado mas que ora defiro.  Presentes, pois os pressupostos   para
a aplicaçao do disposto no artigo 6º, inciso VIII, do Codigo de
Defesa do Consumidor, inverto o onus da prova; esta circuns-
tancia nao  implica na obrigaçao de arcar com os custos da
pericia contabil, que  no caso e indispensavel e foi pleiteada
pela Requerente unicamente;  os honorarios do perito deverao
ser depositados  pela parte que a  requereu. Ao banco compete
fornecer toda a documentaçao  pertinente a  realizaçao da pro-
va  tecnica.  Assim, defiro a prova pericial  contabil, nomeando
para esta finalidade o Sr. Edson Luiz Krieger,   que devera
observar o disposto no artigo  431-A, do Codigo de  Processo
Civil.  As partes, no prazo legal, poderao indicar  assistente
tecnico e ofertar quesitos. Apos a oferta destes, devera o  perito
ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se  positivo,
formular proposta de honorarios, que serao pagos ao final  da
demanda pela parte vencida, posto que a Requerente e benefi-
ciaria  da Justiça Gratuita. Fixo o  prazo de 60 dias para apre-
sentaçao do  laudo. Apos a juntada, intimem-se as partes para
os fins do paragrafo  unico do artigo 433, do Codigo de Proces-
so Civil. Oportunamente sera  concedido prazo para memori-
ais. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO  ANDRAUS, DIR-
CIORI RUTHES e RONALDO LIMA MACHADO-

48.-INTERDICAO-712/2004-GERTRUDES ROSA WOLFF
TULESKI x LIA  TULESKI-Manifestem-se as partes no prazo
legal, sobre o laudo de  fls. 35/36. Int. - Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO e SONIA ITAJARA  FERNANDES-

49.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-764/2004-ANTONIO
ROBERTO MAXIMO x SILVIO DE  LIMA FERREIA e ou-
tros-...”Diante do controverso,  fixado, somente se  faz neces-
saria a prova pericial contabil. Determino, pois, a  realizaçao
de pericia contabil, nomeando para esta finalidade o Sr.  Flan-
telor Souza de Oliveira, que devera observar  o disposto no
artigo 431-A, do Codigo de Processo Civil. As partes, no prazo
legal,  poderao indicar assistente tecnico e ofertar quesitos. Apos
a oferta  destes, devera o perito ser intimado para manifestar,
se aceita o  encargo e, se positivo, formular proposta de hono-
rarios, que  serao pagos pelos Requeridos (visto que e seu o
onus de provar a  viabilidade da empresa). Fixo o prazo de 60
dias pra apresentaçao  do laudo. Apos a juntada, intimem-se as
partes para os fins do  paragrafo unico do artigo 433, do Codi-
go de Processo Civil.  Oportunamente sera concedido prazo
para memoriais. Int. - Adv. JOSE  ANTONIO FARIA DE BRI-
TO, ROBSON ZANETTI e SILVIO DE LIMA FERREIRA-

50.-ALVARA JUDICIAL-769/2004-ANTONIA REGINA TA-
GLIAFERRO PADILHA e outros  x ESP. VALDEMAR JOSE
PADILHA -Digam os interessados sobre o laudo de  avaliaçao
no valor de R$ 25.000,00.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-
Apenso  761/04 -

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-775/2004-NARCIZO LE-
OPOLDO EDUARDO DA CUNHA  SOBIERAY e outros x
CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE  SECURITI-
ZACAO-Ciencia a autora a copia do agravo juntado  nos autos.
Int. - Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-864/2004-EDGAR ATOS
BARDAL e outros x BANCO  ITAU S/A -Digam as partes so-
bre a proposta de honorários do Sr.Perito  no valor de R$
1.620,00.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA  RABELLO FERREIRA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-876/2004-MO-
GIANA ALIMENTOS S/A x RURAL  CLASS LTDA-Desen-
tranhe-se o mandado para nova tentativa de  citaçao como re-
querido nas fls. 56/57; caso nao seja possivel  proceda-se o
arresto. Como certificado pelo Oficial nas fls. 54,  certidao se-
gunda, defiro a ordem de arrombamento e força  policial, medi-
ante as cautelas legais. Int. - Adv. ANDRE FONTOLOAN
SZARAMUZZA e CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

54.-BUSCA E APREENSAO-929/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDERSON ELOY DE  ASSIS -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de cinco
dias.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONE-
LHO  GABARDO FILHO-

55.-BUSCA E APREENSAO-971/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x EDENILSON  MARTINS COITO -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça
(Conforme informaçoes da esposa do  requerido, o mesmo nao
encontra-se na posse, ha um ano sofreu  acidente com a moto,
sendo que foi recolhida no Detran e que tem  conhecimento
que a mesma foi leiloada). Int.-Adv. SEBASTIAO MIRANDA
PRADO e NEUSA MARIA CANDIDO-

56.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1052/2004-YEDA
MARIA ATHAIDE x BANCO  FIAT S/A- Recebo o agravo
retido de fls. 91 e seguintes. Anote-se  na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte  agravada para respon-
der, no prazo do artigo 523, õ 2º do Codigo  de Processo Civil.
Int. Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RU-
THES,  IVO JOAO TONOLLI e RONALDO LIMA MACHA-
DO-

57.-BUSCA E APREENSAO-1086/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JOSE DONIZE-
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TE OLIVEIRA-Diga o requerente no prazo de cinco  dias, so-
bre o prosseguimento do processo.Int. - Adv. GABRIEL AN-
TONIO  H. NEIVA LIMA FILHO-

58.-CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-1089/2004-AL-
MIR SCHULTZ x BANCO ABN AMRO  REAL S/A -Postas
em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao  e. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.  GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GISLAINE DE  CARVALHO-

59.-COBRANCA-1091/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x HERMANO PESSOA DE  OLIVEIRA -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. ANISIO  DOS SANTOS-

60.-COBRANCA DE HONORARIOS-1093/2004-DEP ASSES-
SORIA ECONOMICA E  FINANCEIRA LTDA x SINDICATO
DOS ESTIVADORES E TRABALHADORES EM ESTIV  -
Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC,  intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem  eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso  contrario, as provas que pretendem produ-
zir. Voltem-me para  saneamento ou julgamento do processo no
estado em que se encontra.  Int. - -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE, SAULO BONAT DE MELLO,  RAUDI-
MAR ANDRETE e RAUDINEZ ANDRETE-

61.-COBRANCA-1162/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
LYON x FAISAL BRAHIM e  outros-Designo como nova data
para a audiencia prevista no art.  278 do CPC o dia 17 de janei-
ro de 2.006, as 13:45 horas. Int. - Adv.  CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

62.-OBRIGACAO DE FAZER-1190/2004-MULTI SIGN DO
BRASIL LTDA x WORKSYSTEMS  INF E SISTEMAS LTDA-
Controvertem as partes sobre o dever da Requerida  em devol-
ver as importancias para o desenvolvimento e manutençao de
um  “software”, que nao teria se verificado a contento, bem
com  indeniza-la por danos morais experimentados em razao
deste serviço  nao realizado a contento. Nao existe a decaden-
cia reclamada pela  Requerida; a pretensao da Requerente e de
ser ressarcida/indenizada  pelo nao cumprimento do quanto
contratato; assim, aplicavel na  especie, conforme bem decli-
nado a fl. 109, o artigo 27, que preve  prazo de cinco dias para
formular a pretensao de reparaçao. Rejeito a  preliminar. Para a
soluçao da presente lide, somente a prova pericial  se faz ne-
cessaria. Nomeio para esta finalidade o Sr. Otavio Pereira  da
Silva Neto, o qual  poderao indicar assistente tecnico e ofertar
quesitos. Apos a oferta destes, devera o perito ser intimado para
manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta
de  honorarios, que ficarao a cargo da Requerente, na forma do
artigo 33  do Codigo de Processo Civil. Fixo o prazo de 60 dias
para  apresentaçao do laudo. Apos a juntada, as partes deverao
ser  intimadas para os fins do paragrafo unico do artigo 433, do
Codigo de  Processo Civil. Oportunamente, sera fixado prazo
para memoriais. Int.  - Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e  ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

63.-BUSCA E APREENSAO-1220/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JOSE DONIZE-
TE OLIVEIRA-Diga o requerente no prazo de cinco  dias, so-
bre o prosseguimento do processo. Int. - Adv. GABRIEL AN-
TONIO  H. NEIVA LIMA FILHO- Apenso 1086/04 -

64.-CIVIL PUBLICA-1228/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x  ADROALDO THOME e outros-
Defiro o pleito de fl. 230; citem-as as  empresas Pil Materiais
de Construçao Ltda. e Rajasthan -  Participaçoes e Incorpora-
çoes de Imoveis Ltda., atraves de mandado  (independentemente
de recolhimento de custas para diligencia), para  que tornem
conhecimento desta açao e, querendo, ofetem contestaçao.
Expeça-se oficio ao Cartorio de Registro de Imoveis da 5ª  Cir-
cunscriçao Imobiliaria de Curitiba para averbaçao, junto a
matricula do imovel objeto desta açao, acerca de sua existen-
cia,  para conhecimento de terceiros. Int. - Adv. SERGIO LUIZ
CORDONI e  LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1245/2004-MAURO
SCARAMUZZA FILHO e outros x  CONDOMINIO DO PAR-
QUE DAS AMOREIRAS -Tendo em vista a nova redaçao do
artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que
no  prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na
celebraçao de  acordo, especificando, em caso contrario, as
provas que pretendem  produzir. Voltem-me para saneamento
ou julgamento do processo no  estado em que se encontra. Int.
- -Adv. PAOLA DANIELI COSTA e JOSE  ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1252/2004-BNDES
PARTICIPACOES S/A -  BNDESPAR x INEPAR ENERGIA S/
A-Intime-se a exequente para que  deposite as custas para inti-
maçao da executada, como requerido  nas fls. 271, no prazo de
cinco dias. Int. - Adv. YARA COELHO  MARTINEZ, REGINA
CELIA SAMPAIO MONTEZ-

67.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1276/2004-JOSIANE COR-
REIA MACHADO x AUTO  VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA e outros-Ciencia a autora os  documentos de fls.
239/247, que acompanhram a petiçao de fls.  235/238, no pra-
zo de 5 dias. Int. - Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1341/2004-
MARLENE LAZARON COLLACO x  MARTHA MARIA PI-
MENTA GOMES DE SOUZA e outros —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para complementar o valor corresponden-
te a  despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de
R$  20,00. Ciencia da resposta da Tim.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e MARCIA  S. BADARO-

69.-EXECUCAO DE SENTENCA-1357/2004-AVELINO BA-
TISTA CORREA x COMPANHIA  CANAVIEIRA DE JACA-
REZINHO LTDA -Ciente da interposiçao do agravo  noticiado

nas fls. 163 e seguintes. Aguarde-se em cartorio por 30  dias
pedido de informaçao. Prossiga-se no cumprimento do despa-
cho de  fls. 156 e seguintes. Int. - -Adv. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRAS, JOSE  TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO-

70.-ORDINARIA-1370/2004-MIQUEAS RODRIGUES DE
PAULA x BANCO REAL S/A  -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e  documentos.-Adv. JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1372/2004-LUIZ
FELIPE CARVALHO DE SILVA  x SIMONE RIBINSKI ISLA
e outros-Renovo o prazo para os executados  cumprirem o des-
pacho de fls. 40 e ao exequente para atender o  despacho de fls.
45. Int. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
e  ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

72.-SUMARIA-1376/2004-STORE CELULAR LTDA x BAN-
CO SANTANDER BRASIL  S/A-...”Ausentes, pois, os pressu-
postos para aplicaçao do  disposto no artigo 6º, inciso VII, do
Codigo de Defesa do  Consumidor, razao pela qual deixo de
inverter o onus da prova,  de sorte que, sendo indispensavel, ao
meu ver deste Juizo, a  realizaçao de pericia contabil, notada-
mente em face da alegada  capitalizaçao, deve a Requerente
arcar com os honorarios  periciais. Nao obstante, ao banco com-
petira o fornecimento, ao  Sr. Perito, de toda a documentaçao
que for necessaria ao perfeito  esclarecimento dos quesitos.
Assim, determino a realizaçao de  prova pericial contabil, no-
meando para esta finalidade o Sr.  Antonio Fernando de Azeve-
do, que devera observar o disposto no  artigo 431-A, do Codigo
de Processo Civil. As partes, no prazo  legal, deverao indicar
assistente tecnico e ofertar quesitos.  Apos a oferta destes, de-
vera o perito ser intimado para  manifestar se aceita o encargo
e, se positivo, formular proposta  de honorarios, que ficarao a
cargo da Requerente. Fixo o prazo de  60 dias para apresenta-
çao do laudo. Apos a juntada, intimem-se as  partes para os fins
do paragrafo unico do artigo 433, do Codigo  de Processo Ci-
vil. Oportunamente sera concedido prazo para  memoriais. Int.
- Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIRI MACHADO PE,
MARIA  REGINA ZARATE NISSEL e BIANCA MERES SIL-
VA THEER-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1383/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRODEG  PRODUTIVIDADE E DE-
SENVOLVIMENTO e outros-Indefiro a penhora on line,  con-
forme requerido. Entendo que a utilizaçao deste meio vai de
encontro ao direito de sigilo bancario do executdo, sem consi-
derar  que pode ocorrer de a penhora recaur em mais de uma
conta de  titularirade do devedor, tornando indisponivel valo-
res que podem ser  impenhoraveis, se oriundos de saldos e sa-
larios, por exemplo. Assim o  risco de a penhora trazer ao exe-
cutado prejuizos irreparaveis ou de  dificil reparaçao, nao pode
ser desconsiderado em beneficio da  satisfaçao do credor, se ha
outros meios menos gravosos de se  obter o resultado pretendi-
do. Aguarde-se em cartorio por mais 30  dias o prosseguimen-
to. Int. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

74.-ORDINARIA DECLARATORIA-1406/2004-IZA MARIA
DE MELLO x CONSTRUTORA  GOMES NETO LTDA-Re-
nove-se a citaçao no endereço indicado nas fls.  55, desde que
comprovado o recolhimento das custas devidas.  Aguarde-se a
audiencia. Int.-  Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-1408/2004-FRANZ
CHRIST x MARIA ANTONIA DE RAMOS  -Tendo em vista a
nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC,  intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem  even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as provas que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra.  Int. - -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA-

76.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1443/2004-MARIA
FLEITLICH RECHULSKI x  JOSEPH KOHANE & CIA LTDA-
Ciencia a autora a certidao do Sr.  Oficial de Justiça. Int. - Adv.
MARILU CRUZ GARCIA-

77.-COBRANCA-1465/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA x  UNIBANCO AIG PREVI-
DENCIA S/A-Ciencia a autora os documentos que  acompa-
nharam a petiçao de fls. 2522/2528. Int. - Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1482/2004-MORUM
NEHME e outros x EMBRATEL -  EMPRESA DE TELECO-
MUNICACOES S/A e outros-Digam os requerentes no  prazo
de 10 dias sobre a proposta de fls. 90. Int. - Adv. ARIANE
FERNANDES DE OLIVEIRA, FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO-

79.-ALVARA JUDICIAL-1485/2004-MARGARETE DA SIL-
VA ROCHA x ESP. OSORIO  PISANTE DA ROCHA-A parte
autora para prestaçao de contas. Int. - Adv.  AMABILON DAL-
COMUNI- Apenso 1120/04 -

80.-ALVARA JUDICIAL-1488/2004-SANDRA MARIA DA
SILVA x ESP. LUCIANO  TEIXEIRA DOS SANTOS-Como
requerido nas fls. 79 e concordancia do  Ministerio Publico,
remetam-se os autos ao r. Juizo da 14ª Vara  Civel da Comarca
de Curitiba, mediante as cautelas legais. Int. -  Adv. NELSON
GRAMAZIO e MARLON C. DOIN CARNEIRO-

81.-CAUTELAR INOMINADA-1506/2004-ADELINA DIAS
DA COSTA x BANCO ITAU  S/A-Diga o requerente no prazo
de cinco dias, sobre a manifestaçao  de fls. 48. Int. - Adv. CE-
SAR RICARDO TUPONI-

82.-ORDINARIA DE NULIDADE-1509/2004-TRANSPORTA-
DORA DAVID LTDA e outros x  BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. ANA  CARO-
LINA ROHR-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-119/2005-ADVAR RIBEI-
RO DA SILVA e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Diga o
embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.  JULIO CE-
SAR DALMOLIN- Apenso 572/04 -

84.-MONITORIA-213/2005-FABRICA DE PAPELAO SAO
LOURENCO LTDA x COMERCIAL  CONDUTEX LTDA -
Aguardando retirada da carta AR.-Adv. ZULMIRA CRISTINA
LEONEL-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2005-MARIO BEATRIZ
JUNIOR e outros x BANCO  ITAU S/A-Ciencia ao Embargado
os documentos de fls. 222/234, que  acompanharam a impug-
naçao de fls. 208/220. Int. - Adv. LUIS EDUARDO  MIKO-
WSKI- Apenso 1540/04 -

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-503/2005-ANGELA MA-
RIA KAISER e outros x  EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA -Defiro o beneficio da  Justiça Gratui-
ta. Cite-se a Requerida para que compareça a audiencia  conci-
liatoria que, em atençao ao  rito sumario, designo dia  14 de
outubro de 2.005, as 13:45 horas, ocasiao em que  podera apre-
sentar defesa oral ou escritas (artigos 277 e  238, do Codigo de
Processo Civil). Aguardando retirada da carta  AR.-Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

87.-REVISAO DE CONTRATO-505/2005-NILTO LUIZ DA
SILVA JUNIOR e outros x  MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA -Aguardando retirada da carta  AR.-Adv.
MAURO CURY FILHO-

88.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-508/2005-FRE-
DDY ARNOLDO SEPULVEDA DIAZ  x CREDICARD BAN-
CO S/A -Defiro a emenda apresentada as fls. 67/69.  Designo
audiencia de conciliaçao para a data de 10.08.05, as 13:30
horas. Cite-se e intimem-se os requeridos, com antecedência
mínima de dez (10) dias, advertindo-os de que deixando  injus-
tificadamente de comparecer a audiencia, reputar-se-ao  verda-
deiros os fatos alegados na petiçao inicial, salvo se o  contrario
resultar da prova dos autos. As partes deverao comparecer a
audiencia pessoalmente, o autor atraves de representante com
podres  para transigir, a fim de possibilitar a conciliaçao. Nao
obtida a  conciliaçao o requerido podera oferecer, na propria
audiencia,  resposta escrita ou oral, atraves de advogado, acom-
panhada de  documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulara os  quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente tecnicos. Indefiro a  tutela antecipada pleiteda por nao
vislumbrar satisfeitos os  requisitos legais. A autora nao de-
monstrou as ilegalidades alegadas,  alem de partir de premissas
questionaveis. Inexiste legalidade na  cobrança de comissao de
permanencia, se contratata, em caso de  inadimplemento. A
vedaçao e no sentido de cumular a cobrança de  correçao mo-
netaria com comissao de permanencia. A limitaçao  constituci-
onal de juros, mesmo antes da revogaçao do art. 192, õ 3º,  da
CF, nao era auto aplicavel, conforme entendimento jurispru-
dencial  majoritario. De outro lado, e confessando-se devedor
da requerida,  mesmo que em valor menor que do o exigido, a
anotaçao de seu nome em  cadastros de inadimplentes e legal,
se nao depositar ao menos a  quantia que entende devida. Inti-
mem-se.-  -Adv. ANDREZZA MARIA  BELTONI-

89.-aREVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-538/2005-GIL-
MAR RODRIGUES DA COSTA e  outros x BANCO CONTI-
NENTAL S/A -Designo audiencia de conciliaçao para  a data
de 08.08.05, as 13:30 horas. Cite-se e intimem-se os  requeri-
dos, com a antecedencia minima de dez dias, advertindo-os de
que deixando infustificadamente de comparecer a audiencia,
reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial,
salvo  se o contrario resultar da prova dos autos. As partes de-
verao  compareer a audiencia pessoalmente, o autor atraves de
representen  com poderes para transigir, a fim de possibilitar a
conciliaçao. Nao  obtida a conciliaçao os requeridos poderao
oferecer, na propria  audiencia, resposta escrita ou oral, atraves
de advogado, acompanhada  de documentos e rol de testemu-
nhas e se requerer pericia, formularao  os quesitos desde logo,
podendo indicar assistente tecnicos. Indefiro  a tutela antecipa-
da pleiteada por nao vislumbrar satisfeitos os  requisitos legais.
O contrato em discussao e claro no que respeita a  taxa de juros
remuneratorios contratada (taxa de mensal de 3,72% e  taxa
anual de 55,01%), juros de mora (1% am) e multa de 2%. A
cobrança de comissao de permanencia em caso de inadimple-
mento e  admitida, desde que nao cumulada com correçao mo-
netaria. Os calculos  apresentados pelo autor estao em discor-
dancia com o disposto no  contrato e com os dispositivos legais
invocados. Inexiste prova de  que esteja o requerido a cobrar
juros capitalizados e comissao de  permanencia cumulada com
correçao monetaria. AGUARDANDO RETIRADA  DA CAR-
TA ARMP. Int. —Adv. MAYLIN MAFFINI-

90.-DECRETACAO DE NULIDADE-580/2005-DEJAIR
ORASMUS x IVO SANTA  CLARA-...”Observando que o
Requerente e beneficiario da Justiça  Gratuita, cite-se o Reque-
rido para que compareça a audiencia  conciliatoria que, em aten-
çao ao rito sumario, designo dia 02 de  dezembro de 2.005, as
14:15 horas, ocasiao em que podera  apresentar defesa oral es-
crita (artigos 277 e 278 do Codigo de  Processo Civil). Int. -
Adv. SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES e  TA-
TIANA NATAL-

91.-BUSCA CON.DEPO/EXECUCAO-683/2005-RODRIGO
CARLOS RIBEIRO SANTOS x  SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TUIUTI -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.  RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA-

92.-INEXISTENCIA C/TUTELA-745/2005-SALETE RECK
DE OLIVEIRA x BRASIL  TELECOM S/A -Designo audien-
cia de conciliaçao para a data de  26.08.05, as 13:30 horas.
Cite-se e intimem-se os requeridos, com a  antecedencia mini-
ma de dez dias, advertindo-os de que deixando  infustificada-
mente de comparecer a audiencia, reputar-se-ao  verdadeiros
os fatos alegados na petiçao inicial, salvo se o  contrario resul-
tar da prova dos autos. As partes deverao compareer a  audien-
cia pessoalmente, o autor atraves de representen com poderes

para transigir, a fim de possibilitar a conciliaçao. Nao obtida a
conciliaçao os requeridos poderao oferecer, na propria audien-
cia,  resposta escrita ou oral, atraves de advogado, acompanha-
da de  documentos e rol de testemunhas e se requerer pericia,
formularao os  quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnicos. Defiro a  tutela antecipada pleiteada requerida para o
fim de determinar a  suspensao dos efeitos da inscriçao do nome
da autora nos cadastros de  inadimplentes. Ha verossimilhança
de suas alegaçoes, tendo inclusive  notificado a requerida ex-
trajudicialmente de suas alegaçoes, tendo  inclusive notificado
a requerida extrajudicialmente, dando  conhecimento da ine-
xistencia de contrato a justificar a cobrança e  inscriçao de seu
nome em cadastros de inadimplentes. E sabido que com  a faci-
litaçao das contrataçoes dos seviços de telefonia, em geral  ocor-
rida via telefone, tem sido comum a utilizaçao de documentos
de  terceira pessoa para a contrataçao, em fraude a empresa de
telefonia,  com prejuizos ao terceiro, que so tomara conheci-
mento dos fatos  quando do apontamento de seu nome em ca-
dastros de inadimplentes.  Intimem-se. Oficie-se ao SPC e Se-
rasa. Defiro a autora, por ora, os  beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita. Aguardando retirada da  carta ARMP.  Aguar-
dando retirada dos oficios. Int. —Adv. JULIO  CESAR DAL-
MOLIN e MONICA DALMOLIN-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-758/2005-NILTO
LUIZ DA SILVA JUNIOR e outros  x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA -Defiro a  consignaçao das par-
celas vencidas e vincendas, conforme requerido.  Designo a
data de 29.07.05, as 10:00 horas, para a consignaçao,  no  Car-
torio deste Juizo. Cite-se o requerido para receber, lavrando-se
termo, pena de, se nao comparecer ou se comparecer e nao
receber ser  efetuado o deposito. Intime-se-o de que o prazo
para contestar e de  15 (quinze) dias, contados da data da efeti-
vaçao da consignaçao.  Cientifique-se-o dos efeitos da revelia.
Aguardando retirada da  carta AR.-Adv. MAURO CURY FI-
LHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO ANTONIO
CARLOS SCHIEBEL FILHO
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DIOGENES ANTONIO CRACO 0032 000497/1999

0029 000219/1999
DIOGO MATTE AMARO 0052 000501/2001
DIOMEDES LUIS BASTOS 0060 000273/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 0018 000603/1997
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0061 000345/2002

0050 000225/2001
EDGARD POLCHLOPEK 0049 000206/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0001 000792/1984
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0038 001250/1999
EDUARDO CASILLO JARDIM 0054 000690/2001
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 0028 000059/1999
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0061 000345/2002

0050 000225/2001
ELIANA P ALBUQUERQUE L SI 0006 000223/1994
ELIANE M.L.STANKIEVICZ 0025 000741/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0014 000097/1997

0034 000629/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0020 001143/1997
ELIANE REGINA DANDARO 0014 000097/1997

0034 000629/1999
0025 000741/1998

ELOI MEZZADRI 0020 001143/1997
ELOI TAMBOSI 0015 000148/1997
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 0031 000387/1999
ENIO MEDEIROS FILHO 0049 000206/2001
ERICKSON DIOTALEVI 0085 000490/2005
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0049 000206/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0087 000825/2005
ERNANI HARLOS JUNIOR 0056 001147/2001
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 0028 000059/1999
EVANDRO JOECI BORGES 0013 001298/1996
EVANDRO LUIS PEZOTI 0056 001147/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0049 000206/2001
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0088 000850/2005
FABIO TAVARES TORQUATO 0030 000306/1999
FABIOLA SFAIER 0011 000758/1996
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0030 000306/1999
FAURLLIM NAREZI 0005 000111/1993
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0028 000059/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 0010 000391/1996
FERNANDA TROIAN 0047 001249/2000

0027 000015/1999
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0062 000870/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0080 001133/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0074 000567/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0037 000999/1999
FILIPE ALVES DA MOTA 0077 000940/2004
FLAVIO JULIO BARVISNKI 0036 000856/1999
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0012 001281/1996
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0002 000281/1989
FLORIANO GALEB 0005 000111/1993
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0045 001134/2000

0040 001487/1999
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0010 000391/1996
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0066 000196/2003
GENESIO TAVARES 0055 000752/2001
GERALDO DE OLIVEIRA 0008 000903/1994
GERALDO DONI JUNIOR 0013 001298/1996
GISELE RICHOBON 0052 000501/2001
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0012 001281/1996
GYSELE VIEIRA SILVA 0074 000567/2004
HALINA TROMPCZYNSKI 0085 000490/2005
HERON CATTA PRETA GOMES D 0022 001446/1997

HUMBERTO LUIZ GEMELI 0007 000900/1994
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0069 000933/2003
IDELANIR ERNESTI 0015 000148/1997
IONEIA ILDA VERONEZE 0024 000203/1998
IVAIR JUNGLOS 0038 001250/1999
IVONE STRUCK 0057 001445/2001
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0052 000501/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0065 000085/2003
JANDER LUIS CATARIN 0014 000097/1997

0034 000629/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0012 001281/1996
JEFERSON WEBER 0053 000546/2001
JOAO BATISTA ATHANASIO 0012 001281/1996
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0075 000729/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0032 000497/1999
JOAO CARLOS LORUSSO 0043 000693/2000
JOAO CASILLO 0054 000690/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0048 001327/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0009 000044/1996

0056 001147/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0086 000567/2005
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0073 000452/2004
JOAO NELSON KINAL 0023 001500/1997
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0035 000633/1999
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0022 001446/1997
JORGE CLARO BADARO 0023 001500/1997
JORGE DURVAL DA SILVA 0045 001134/2000
JORGE ELOIR MAURER 0005 000111/1993
JORGE LUIZ MOHR 0042 000582/2000
JOSE ALTAIR CASTANHARA 0038 001250/1999
JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 0007 000900/1994
JOSE CID CAMPELO 0006 000223/1994
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0020 001143/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0074 000567/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0023 001500/1997
JOSE INACIO COSTA FILHO 0006 000223/1994
JOSE OSWALDO CUNHA DE TOL 0066 000196/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0019 000726/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 0054 000690/2001
JOSE VIDOTTI 0070 001083/2003
JOSE XAVIER SILVA 0024 000203/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0072 000018/2004

0071 001532/2003
JUAREZ BORTOLI 0058 000199/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0021 001286/1997
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0068 000692/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 000380/1997
JULIO CESAR MELO LOPES 0037 000999/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0006 000223/1994
JULIO JACOB JUNIOR 0074 000567/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000216/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0077 000940/2004
LACIR GUARENGHI 0017 000560/1997

0076 000833/2004
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0046 001155/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0059 000216/2002
LEANDRO GALLI 0048 001327/2000
LEONARDO DA COSTA 0021 001286/1997
LEUTON BUDIM 0069 000933/2003
LIGIA REGINA BOOS 0047 001249/2000
LISANE CRISTINA CONTE 0012 001281/1996
LORENA MORO DOMINGOS 0040 001487/1999
LOUISE RAINER PEREIRA 0079 001009/2004
LUCIA DE FATIMA FRANCOLIM 0016 000380/1997
LUCIANA BERRO 0019 000726/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0054 000690/2001
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0082 000223/2005
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0031 000387/1999
LUCIARA LOREIRO NUNES 0006 000223/1994
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000380/1997
LUIZ ASSI 0060 000273/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0060 000273/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0090 001301/2005
LUIZ CARLOS ROCHA 0023 001500/1997
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0028 000059/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0082 000223/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0064 001239/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 001133/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0008 000903/1994
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 0004 000032/1991
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 000206/2001
MADELAINE APARECIDA FRIZO 0073 000452/2004
MAGNUS CARAMORI 0069 000933/2003
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0012 001281/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0033 000498/1999
MARCELO DE ALMEIDA VILLAC 0007 000900/1994
MARCELO DE BORTOLO 0077 000940/2004
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0056 001147/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0033 000498/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0045 001134/2000

0040 001487/1999
MARCELO GOMES MOREIRA 0055 000752/2001
MARCELO LOIOLA PINTO 0021 001286/1997
MARCELO MUSSI CORREA 0058 000199/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000059/1999
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0081 000195/2005
MARCIA REGINA RODACOSKI 0009 000044/1996
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0040 001487/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 000933/2003
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0012 001281/1996
MARCIUS LUCIO MONTE DE MA 0090 001301/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0080 001133/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0003 000029/1991
MARCOS ANTONIO SILIO 0002 000281/1989
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0032 000497/1999
MARCOS CESAR VINHOTI 0077 000940/2004
MARCOS DE ALMEIDA VILLACA 0007 000900/1994
MARCOS OTAVIO LUZ 0017 000560/1997
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0028 000059/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0079 001009/2004
MARIA D’ARC DE SOUZA 0030 000306/1999
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0013 001298/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 0019 000726/1997

MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0083 000282/2005
MARILANE TON RAMOS 0056 001147/2001
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0020 001143/1997
MARILENE TREVISAN 0006 000223/1994

0006 000223/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0054 000690/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 0008 000903/1994
MAURICIO MUSSI CORREA 0058 000199/2002
MAURICIO VIEIRA 0039 001471/1999

0043 000693/2000
MAURO CURY FILHO 0083 000282/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0083 000282/2005

0024 000203/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0002 000281/1989
MILZE TIMI BUQUERA 0004 000032/1991
MIRIAN BELUCCO 0042 000582/2000
MOISES EDUARDO BOGO 0089 001212/2005
MONICA LETICIA HOFFMANN 0012 001281/1996
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0021 001286/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0075 000729/2004
MUNIR ABAGGE 0044 000980/2000
NATALLY SOSSAI REYS 0087 000825/2005
NEIMAR BATISTA 0081 000195/2005
NESTOR TEODORO DA SILVA 0001 000792/1984
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0021 001286/1997
NORTON JOSE NASCIMENTO 0051 000445/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0017 000560/1997

0076 000833/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0069 000933/2003
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0068 000692/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0014 000097/1997

0034 000629/1999
0025 000741/1998

OSMAR NODARI 0041 000106/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0054 000690/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0072 000018/2004
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0007 000900/1994

0007 000900/1994
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0055 000752/2001
PATRICIA CASILLO 0054 000690/2001
PATRICIA DE MELLO 0071 001532/2003
PATRICY MILENA SANCHES CA 0021 001286/1997
PAULINO ANDREOLI 0075 000729/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0042 000582/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0054 000690/2001
PAULO ROBERTO MULLER DA S 0012 001281/1996
PAULO ROBERTO NAREZI 0005 000111/1993
PAULO VINICIUS DE LIMA 0001 000792/1984
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0001 000792/1984
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0003 000029/1991
PERCY ARAUJO 0063 001108/2002
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0037 000999/1999
RAFAEL COSTA CONTADOR 0020 001143/1997
RAFAEL GONCALVES NUNES 0081 000195/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0043 000693/2000
RAQUEL DIEGOLI 0047 001249/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0091 001312/2005

0056 001147/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 0084 000322/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0060 000273/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0064 001239/2002
RENATO JOSE BORGERT 0062 000870/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0008 000903/1994
RICARDO GIOVANETTI 0088 000850/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0064 001239/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0004 000032/1991
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0006 000223/1994
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0062 000870/2002
ROBERTO MACHADO 0005 000111/1993
ROBERTO MACHADO FILHO 0010 000391/1996
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0006 000223/1994
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 000111/1993
RODRIGO VICTORINO HALAK 0034 000629/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0058 000199/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0015 000148/1997
ROMUALDO PAESE 0012 001281/1996
RONALDO SCHUBERT 0030 000306/1999
RONDON PEREIRA BORGES 0062 000870/2002
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0039 001471/1999
ROSE MARY MARTELLI 0030 000306/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0072 000018/2004
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0053 000546/2001
RUBEN MADINI 0057 001445/2001
SALVADOR OLIVA NETO 0009 000044/1996
SAMIR NAOUAF HALABI 0014 000097/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0008 000903/1994
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 001281/1996

0011 000758/1996
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0036 000856/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0075 000729/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0056 001147/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 0042 000582/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0046 001155/2000

0002 000281/1989
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0033 000498/1999

0063 001108/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0038 001250/1999
SILVANA M. GOMES DA SILVA 0009 000044/1996
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 0041 000106/2000
SIMONE RINALDI 0062 000870/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0054 000690/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0039 001471/1999
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0031 000387/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0065 000085/2003
TATIANE PARZIANELLO 0081 000195/2005
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0075 000729/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 000206/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0014 000097/1997
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0087 000825/2005
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0028 000059/1999
VALDEMAR ANDREATTA 0084 000322/2005
VALDIR JULIO ULBRICH 0054 000690/2001
VALMIR RIBEIRO 0067 000464/2003

VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0083 000282/2005
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0052 000501/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0031 000387/1999
VAYNE VALERA RIALTO 0045 001134/2000

0040 001487/1999
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0053 000546/2001
VITOR CESAR BONVINO 0006 000223/1994
WALTER TOFFOLI 0017 000560/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0019 000726/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0054 000690/2001
WILTON VICENTE PAESE 0014 000097/1997

0034 000629/1999
0025 000741/1998

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-792/1984-BANCO
BRADESCO S.A. x GARIBALDI  MALUCELLI E JOSE E.
DE AQUINO -DESPACHO PROFERIDO:”1-  Proceda-se a
anotação em relação à execução de sentença e a  substituição
do pólo passivo, junto ao Cartório Distribuidor.  2-Pagas custas
de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se,  para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-  Para a
hipótese de imediato pagamento ou não apresentação de  em-
bargos, fixo os honorários em 10% sobre o valor total do débi-
to.  4-Int.” (Custas de Execução R$ 609,00 - Custas do Oficial
R$  151,50) -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER, EDIVALDO MERCER  GONCALVES, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI, ANA ELIETE B. MACARINI,
AMORY  RIBEIRO PIRES, CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER, NESTOR TEODORO DA SILVA  e PAULO VINI-
CIUS DE LIMA-

2.-BUSCA E APREENSAO-281/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x SERRADAO COM.  IND. PLAST. E PAPEIS
LTDA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão  de fls.292-
verso. (Não houve resposta do oficio de  fls.291).” -Adv. MAR-
COS ANTONIO SILIO, FLAVIO NIENOW DE  MEIRELLES,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

3.-CONTRA-INTERPELACAO-29/1991-ROBERTO J. CAR-
DOSO E S/M x INCORPORADORA  DE IM. DELGLOBO -
DESPACHO PROFERIDO:-”...2-Após, manifeste-se a  parte
autora no prazo de 05 dias.”Adv. MARCOS ALBERTO PICO-
LI e PEDRO  PAULO PAMPLOMA-

4.-ORDINARIA-32/1991-IMOBILIARIA REGIONAL LTDA x
ANTONIO JOSE S.  BELLEGARD -”Deve a parte autora de-
positar antecipadamente  as custas  da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. ANGELICA  OLIVEIRA SAN-
TOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO, LUIZ ROBERTO LAYNES
KRACIK e  MILZE TIMI BUQUERA-

5.-INDENIZACAO-111/1993-SANDRA LUCIA DIAS BARA-
TA x ALCION JOSE W. E  SILVA E OUTRA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Intime-se o exeqüente para  dar regular an-
damento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de  extinção. 2-
Int. (Custas referente a fotocópias do agravo de  instrumento
no valor de R$ 1,95).”Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE
ELOIR  MAURER, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, FAUR-
LLIM NAREZI, ROBSON JOSE  EVANGELISTA, FLORIA-
NO GALEB, AUGUSTO PROLIK, PAULO ROBERTO NA-
REZI,  CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO MARCIO
EBERHART-

6.-INDENIZACAO-223/1994-MARIA ELENA DE JESUS x
RODOBENS ADM. E PROMOCOES  LTDA -DESPACHO
PROFERIDO:”... Diante do exposto, para que surtam seus  ju-
rídicos e legais efeitos, homologo por sentença as contas  pres-
tadas pelo Representante Legal do Menor Paulo Sergio Tenke.
Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas da Correge-
doria Geral da  Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-Adv. JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH  CAMPELO GANDOLFO,
MARILENE TREVISAN, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,
ELIANA  P ALBUQUERQUE L SILVA, JOSE INACIO COS-
TA FILHO, VITOR CESAR BONVINO,  JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO, LUCIARA LOREIRO NUNES e MARILENE
TREVISAN-

7.-INVENTARIO-900/1994-UTE SHUMANN MAGALHAES
x FERDINAND PETER CARL  SHUMANN E OUTRA -”Ma-
nifeste-se a parte interessada quanto a  certidão de fls.602. (De-
correu o prazo de suspensão)”-Adv. MARCELO  DE ALMEI-
DA VILLACA AZEVEDO, MARCOS DE ALMEIDA VILLA-
CA AZEVEDO, JOSE  AUGUSTO A. DE NORONHA, ASSIS
CORREA, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA  NETO,
HUMBERTO LUIZ GEMELI e OSWALDO FERREIRA DE
SIQUEIRA NETO-

8.-COBRANCA - SUMARIA-903/1994-EDIFICIO JOAO
GABARDO x ESPOLIO DE MARIO  ROBERTO DA COSTA
FERREIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Tendo  em
vista que a impugnação ao laudo de avaliação (fls.455) não
veio pautado em qualquer prova objetiva, sendo consubstanci-
ado  apenas em meras alegações, homologo o valor avaliado
pelo  Sr.Avaliador as fls.450. 2-A fim de evitar futuras nulida-
des,  intime-se o Herdeiro Fábio, no endereço indicado as
fls.445, para  que tome conhecimento dos termos da presente
ação e, querendo,  efetue o pagamento do débito no prazo de
24:00 horas. 3-Não sendo  possível localizar o endereço do
herdeiro Fernando, defiro o  pedido de fls.432, intime-se-o por
edital, com prazo de 30 dias.  4-Int.”Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU,  RICARDO DOS SANTOS ABREU, GERALDO DE
OLIVEIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS,  DALTON AN-
TONIO SHULTZ GABARDO e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

9.-DECLARATORIA DE ATO-44/1996-DASA PECAS E MO-
TORES LTDA x INDUSTRIA E  COMERCIO PROTON S/A E
OUTRO-”Manifeste-se o exeqüente sobre o  deposito de
fls.184.”Adv. SALVADOR OLIVA NETO, MARCIA REGINA
RODACOSKI, ADRIANA BASSO, SILVANA M. GOMES DA
SILVA, DENIO LEITE  NOVAES JUNIOR e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-
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10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-391/1996-SINAL-
TA  PROPISTA,SINAL.SEGURANCA E COM. x FMS SINA-
LIZACAO RODOVIARIA LTDA  -”Manifeste-se o autor so-
bre o contido na certidão de fls.407: ( ...  que a resposta do
oficio expedido a Receita Federal, ás fls. 399,  sob o nº3310/
2005, encontra-se juntada em pasta própria,  conforme o deter-
minado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a  retirada do
mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do oficio
somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos.)”
-Adv.  FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, FERNANDA
LOPES MARTINS e ROBERTO MACHADO  FILHO-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-758/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x ODI-
LON ANTONIO DE CARVALHO JR E  OUTROS-”Manifes-
tem-se as partes quanto a conta geral de fls.287  no valor de R$
873.273,78).”Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, FABIOLA SFAIER e DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1281/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x JO-
FRAN VEICULOS LTDA E OUTROS -...foi expedido  ofício
sob n.4453/2005 a 4461/2005.(Retirar oficio).”-Adv.  CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
ROMUALDO PAESE, JOAO  BATISTA ATHANASIO, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MANOEL ANTO-
NIO  DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO DA  ROCHA KšSTER
NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GUINOEL
MONTENEGRO  CORDEIRO, CLAUDIA CRISTINA TOES-
CA E. PACHECO, ANDRE LOPES MARTINS,  MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CONTE, BEA-
TRIZ OSTERNACK  REZENDE VIEIRA, MONICA LETICIA
HOFFMANN, PAULO ROBERTO MULLER DA  SILVA e
ADILSON CORREIA-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1298/1996-LOJAS
AMERICANAS S/A x DORIVAL DE  CRISTO E S/M -DES-
PACHO PROFERIDO:-”...2-Após, manifeste-se o
exeqüente,no prazo de 5 (cinco) dias.”Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS  GEORG, GERALDO DONI JUNIOR, ALCIR
SPERANDIO e EVANDRO JOECI BORGES-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-97/1997-JENADIR
BALIERO DE ARAUJO x  BAMERINDUS LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A -”...Diante do exposto, para  que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
acordo de fls.287/288, e em conseqüência JULGO EXTINTO
todos os  processos com fundamento no artigo 269, inciso III
do Código de  Processo Civil. Expeçam-se os respectivos alva-
rás para levantamento  das quantias depositadas em favor do
autor Hsbc Leasing Arrendamento  Mercantil (Brasil) S/A.
Defiro o pedido de dispensa do prazo  recursal. Oportunamen-
te, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria  Geral da
Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-Adv. ELIANE REGINA DANDA-
RO,  WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA  LASS STANKIEVI-
CZ, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e  SAMIR NAOUAF HALABI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-148/1997-IND. DE MADEI-
RAS JATIUCA LTDA E OUTROS x  BANCO GERAL DO
COMERCIO -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Cumpra-se o V.
acórdão, manifeste-se a parte embargada/exeqüente, no prazo
de 05  (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito, inclu-
sive  sobre o contido na petição e documentos de fls.259/260.
2-Int.”Adv.  ELOI TAMBOSI, IDELANIR ERNESTI e RO-
GERSON LUIZ RIBAS SALGADO-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-380/1997-MASSA
FALIDA DE ECO COM.E REPR.DE  MAT.HELIOGRAFICO
x BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”Deve a  parte autora depositar antecipadamente  as custas da
Srª Contadora,  no valor de R$ 15,02 - 143,04 VRCs.”-Adv.
LUCIA DE FATIMA  FRANCOLIM, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

1 7 . - D E C L A R AT O R I A - 5 6 0 / 1 9 9 7 - M A R K E P O N T O
COM.REL.E MAQ.DE ESCR. E OUTR x  JOAQUIM ANTO-
NIO DE SOUZA E ODACYR PRIGOL -DESPACHO  PRO-
FERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.1024, aguarde-se pelo pra-
zo  de 90 (noventa) dias. 2-Int.”Adv. WALTER TOFFOLI,
MARCOS OTAVIO LUZ,  LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-603/1997-BANCO
BOAVISTA S/A x GRAFIPLEX  GRAFICA INDUSTRIAL
LTDA E OUTR -”Deve a parte autora depositar  antecipada-
mente  as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 68,83 -  655,60
VRCs.”-Adv. DANIEL HACHEM e DIONISIO OLICSHEVIS-

19.-REVISAO CONTRATUAL-726/1997-ANGELA DE SOU-
ZA x BANCO REAL S/A  -DESPACHO: “1-Informe a escriva-
nia o valor das eventuais  custas remanescentes. 2-Após, inti-
me-se para o preparo.  3-Int. (Custas: R$ 21,70 + os  acrésci-
mos legais) -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA, JOSE PAULO  GRANERO PEREIRA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, LUCIANA BERRO, CINARA
CRISTINA BASSETI HABITH e CLAUDETE COSTA PELLI-
ZZARO-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1143/1997-NOE
DA SILVA x TANIA DOROTY DE  OLIVEIRA -”Manifeste-se
a parte exeqüente quanto a certidão de  fls.182. (Decorreu o
prazo de suspensão)”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES,
RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR, JOSE DA COSTA VALIM  FILHO, ELOI MEZZA-
DRI, DICESAR BECHER VIEIRA JUNIOR e DICESAR BE-
CHES  VIEIRA-

21.-DESPEJO-1286/1997-ESPOLIO DE NORBERTO ANTO-
NIO CALLIARI x ATHAYDE DE  OLIVEIRA JUNIOR -”

Manifeste-se o autor quanto a certidão de  fls.218-verso. (Não
houve resposta do oficio de  fls.207).” -Adv. MONICA RIEKES
MAJEWSKI, MARCELO LOIOLA  PINTO, NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SAN-
CHES  CALLIARI, LEONARDO DA COSTA e JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES-

22.-ATENTADO-1446/1997-CALZOLAIO & CALZOLAIO x
A. ANTONIACOMI E CIA.  LTDA. -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N.  5.4.4". (Não houve manifes-
tação da parte exeqüente)”-Adv. ADEL  EL TASSE, HERON
CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN  e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1500/1997-IRITE CZERNY
x APOLAR IMOVEIS LTDA  -”Deve a parte autora depositar
antecipadamente  as custas da Srª  Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. LUIZ CARLOS ROCHA,  JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NEL-
SON KINAL-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE XAVIER DA
SILVA -DESPACHO PROFERIDO:”... Diante do  exposto, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos,  homologo por sen-
tença o acordo de fls.355/356 e, em conseqüência  JULGO
EXTINTO o presente processo, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para
levantamento da quantia depositada as fls.262, conforme  re-
querido. Expeça-se ofícios a 8ª Vara Cível desta Comarca e ao
Detran-PR, conforme requerido as fls.356 e 358. Oportunamen-
te,  cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça,  e arquive-se. P.R.I.”-Adv. CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE,  JOSE XAVIER SILVA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

25.-REVISAO CONTRATUAL-741/1998-JENADIR BALIEI-
RO DE ARAUJO x BAMERINDUS  LEASING
ARREND.MERCANTIL S.A. -”...Diante do exposto, para que
surtam  seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença
o acordo de  fls.287/288, e em conseqüência JULGO EXTIN-
TO todos os processos com  fundamento no artigo 269, inciso
III do Código de Processo Civil.  Expeçam-se os respectivos
alvarás para levantamento das quantias  depositadas em favor
do autor Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil  (Brasil) S/A.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.  Oportunamen-
te, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-Adv. ELIANE REGINA DANDA-
RO, WILTON  VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, ELIANE  M.L.STANKIEVICZ e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-

26.-COBRANCA - SUMARIA-1309/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS  NOVAS I x JOSE AL-
TAIR MAESTRELLI -DESPACHO PROFERIDO:  “Desentra-
nhe-se o mandado de fls.244, para cumprimento no  endereço
da procuradora constituída pelo requerido as  fls.227/228. Int.
(Intime-se a parte interessada para cumprir  o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as  custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. R$  80,00”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e CARLOS ALBER-
TO FRANK-

27.-DEPOSITO-15/1999-G.A.C.S. x C.M. -”Manifeste-se a
parte autora quanto  a certidão de fls.182. (Decorreu o prazo de
suspensão)”-Adv.  FERNANDA TROIAN-

28.-BUSCA E APREENSAO-59/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x GERALDO PADILHA  -”Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.238.  (Decorreu o prazo de sus-
pensão)”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, CLAUDIA  FABIANA GIACOMAZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, EURICO
MARTINS  DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEI-
DA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,  ADILSON MA-
ROSTICA, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDI-
TO JOSE DOS  SANTOS FILHO e MARIA ALZENE NO-
GUEIRA-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-219/1999-AN-
DREIA MONTANARI CRISTOFOLI x  FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -DESPACHO PROFERI-
DO:”...  Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos,  homologo por sentença o acordo de fls.288/289
e, em  conseqüência, JULGO EXTINTO o presente processo,
com fundamento no  artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Expeça-se alvará  para levantamento dos valores
depositados na medida cautelar em favor  do requerido. Opor-
tunamente, cumpra-se o Código de  Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-Adv.  DIOGENES AN-
TONIO CRACO-

30.-INDENIZACAO-306/1999-PEDRO CHALUS x JOAQUIM
ADIR DA ROCHA e outros  -”Deve a parte exeqüente deposi-
tar antecipadamente  as custas  da Srª Contadora, no valor de
R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. ROSE MARY  MARTELLI,
FABIO TAVARES TORQUATO, RONALDO SCHUBERT,
MARIA D’ARC DE  SOUZA e FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO-

31.-ORDINARIA-387/1999-JELSON DE OLIVEIRA MATOS
x AMAGGI CONSTRUCOES  LTDA. -DESPACHO PROFE-
RIDO:”... Diante do exposto, para que surtam  seus jurídicos e
legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente processo,  com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo  Civil.
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositado em
favor do exeqüente. Expeça-se oficio para levantamento da
penhora.  Oportunamente, cumpra-se o Código de  Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-Adv.
EMERSON AZEVEDO CALIXTO, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, VANESSA DE MATTOS  MORENO e TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI-

  32.-ORDINARIA-497/1999-ANDREA MONTANARI CRIS-
TOFOLLI x FIBRA LEASING S/A.  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -DESPACHO PROFERIDO:”... Diante do exposto,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo por
sentença o acordo de fls.288/289 e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o  presente processo, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do  Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para
levantamento  dos valores depositados na medida cautelar em
favor do  requerido. Oportunamente, cumpra-se o  Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça e arquive-se.  P.R.I.”-
Adv. DIOGENES ANTONIO CRACO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOAO  CANDIDO MICHALSKI-

33.-COBRANCA - SUMARIA-498/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONT BLANC x LUIS  CARLOS MURETTO -” Ma-
nifeste-se o autor quanto a certidão de fls.271.  (Não houve
resposta do oficio de fls.266).” -Adv. ANTONIO  ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
MARCELO DE  OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE
DE SOUZA RODRIGUES e MANOEL CARLOS  MARTINS
COELHO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-629/1999-B.L.A.M.S. x
J.B.A. -”...Diante do  exposto, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, homologo  por sentença o acordo de fls.287/288,
e em conseqüência JULGO EXTINTO  todos os processos com
fundamento no artigo 269, inciso III do Código  de Processo
Civil. Expeçam-se os respectivos alvarás para  levantamento
das quantias depositadas em favor do autor Hsbc Leasing  Ar-
rendamento Mercantil (Brasil) S/A. Defiro o pedido de dispen-
sa do  prazo recursal. Oportunamente, cumpra-se o Código de
Normas da  Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se. P.R.I.”-
Adv. DAVID ISSA  HALAK, RODRIGO VICTORINO HA-
LAK, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,  WILTON
VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, JANDER LUIS  CATARIN e ELIANE REGINA DAN-
DARO-

35.-MONITORIA-633/1999-BANCO ABN AMRO S/A x SA-
LETE APARECIDA ANDRIOLI -”  Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls.151-verso. (Não  houve resposta do oficio
de fs.150).” -Adv. DANIEL HACHEM  e JOAO THEODORO
DA SILVA JUNIOR-

36.-INTERDICAO-856/1999-RIZOLETA CRUZ GENTIL x
ACASSIA CRUZ DE OLIVEIRA  -DESPACHO PROFERIDO:
“1-Defiro o pedido de fls.1176; oficie-se ao  Gabinete do Co-
mandante do Exército solicitando informações sobre  o fato de
ter ou não sido noticiado o falecimento da Sra.ACÁSSIA  CRUZ
DE OLIVEIRA, instruindo o oficio com cópia da certidão de
óbito acostada em fls.88. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas,  referente à expedição de 01 ofício no valor de R$
7,00).”-Adv.  SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e
FLAVIO JULIO BARVISNKI-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-999/1999-MARIA TEREZA
ROCHA x CONDOMINIO DO  EDIFICIO DONA CARLOTA
-” Manifeste-se o exeqüente quanto a  certidão de fls.175-ver-
so. (Não houve resposta dos  ofícios expedidos as fls.174).” -
Adv. RAFAEL ANTONIO  COMPARINI DRIESSEN, JULIO
CESAR MELO LOPES e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

38.-RESCISORIA-1250/1999-FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A x TANIA MARA  KLECHOVIC -DESPACHO PROFERI-
DO: “1- Proceda-se a  anotação em relação à execução de sen-
tença, junto ao Cartório  Distribuidor. 2-Pagas custas de execu-
ção e do Sr. Oficial de  Justiça, cite-se, para em 24:00 horas,
pagar ou nomear bens, sob pena  de penhora. 3- Para a hipótese
de imediato pagamento ou não  apresentação de embargos, fixo
os honorários em 10% sobre o valor  total do débito. 4-Int.”
(Custas de Execução R$ 157,50 - Custas do  Oficial R$ 40,00)
-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, SILVANA  ELEU-
TERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA  THEIS, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, IVAIR JUNGLOS, EDSON RAMALHO
DE  OLIVEIRA e JOSE ALTAIR CASTANHARA-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1471/1999-MA-
NOEL HENRIQUE DE MATOS x  ATLANTA CAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -”Deve a parte  exeqüente deposi-
tar antecipadamente  as custas da Srª Contadora, no  valor de
R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES,
MAURICIO  VIEIRA e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHU-
EIRI-

40.-INDENIZACAO-1487/1999-BEATRIZ NORIKO OGATA
x BVA CONSULTORIA E SERV.  PARTICIPACOES LTDA -
”... Diante do exposto, para que surtam os  seus jurídicos e
legais efeitos, JULGO EXTINTO o presente processo  com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código  de Processo
Civil. Custas na forma  da lei. Oportunamente, cumpra-se o
Código de Normas da  Corregedoria Geral da Justiça, e arqui-
ve-se. P.R.I.” -Adv. MARCIO  ARIOVALDO FELICIO GAR-
CIA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZE-
TOLA, VAYNE VALERA RIALTO,  BEATRIZ O. REZENDE
VIEIRA, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ALEXANDRE
MARTINS CALIL e LORENA MORO DOMINGOS-

41.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-106/2000-MUS-
BAH YUSUF ALI EL MASRI x  CARLOS ALBERTO RO-
DRIGUES DA SILVA e outros -”Deve a parte exeqüente  depo-
sitar antecipadamente  as custas da Srª Contadora, no valor de
R$  7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. OSMAR NODARI, ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK,  SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK
e ANESIO ROSSI JUNIOR-

42.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-582/2000-GENI-
VALDO DE SA e outros x  CLEVERSON SCHLEPA e outros -
”Manifeste-se a parte exeqüente quanto a  certidão do Sr.Oficial
de Justiça de fls.448-verso, no prazo de 5  (cinco) dias.” -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS, JORGE LUIZ MOHR, MIRIAN

BELUCCO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SEBASTIAO
VERGO POLAN-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-693/2000-LILI MARLENE
KUNZE x GAMATURBO COMERCIO  DE PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA e outros -”Deve a parte exeqüente depositar
antecipadamente  as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 -  71,52 VRCs.”-Adv. JOAO CARLOS LORUSSO, MAU-
RICIO VIEIRA e RAQUEL DE  ANDRADE KRAUSE-

44.-MONITORIA-980/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ADALBERTO MARTINS -”  Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls.147. (Não houve  devolução da carta precató-
ria).” -Adv. MUNIR ABAGGE-

45.-ORDINARIA-1134/2000-LIDIA SCHUPEL SANT’ANNA
x BVA CONSULTORIA  SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA -DESPACHO: “1-Contados e preparados,  voltem. 2-
Int.” (Custas: R$ 12,60 + os acréscimos legais) -Adv. JORGE
DURVAL DA SILVA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA  TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT
DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIALTO,  BEA-
TRIZ O. REZENDE VIEIRA, ALEXANDRE MARTINS CA-
LIL e FRANCELIZ  BASSETTI DE PAULA-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1155/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x SHUBER  INTERNACIONAL CO-
MERCIO, IMPORT. EXP. E REP. e outros -”Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.134. (Decorreu o prazo de
suspensão)”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTI-
NE BRAGA CORTES  FILHO-

47.-BUSCA E APREENSAO-1249/2000-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x ILARIO
MEREDICK -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão
de fls.103. (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv.  ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN, RAQUEL
DIEGOLI e LIGIA  REGINA BOOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1327/2000-BLANCA RIBEI-
RO VIANNA x MARIA ESTELA  RIOS ZILLI -”Manifeste-se
a parte exeqüente quanto a certidão  do Sr.Oficial de Justiça de
fls.113-verso, no prazo de 5 (cinco)  dias.” -Adv. LEANDRO
GALLI e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

49.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-206/2001-PAULO
JOSÉ DA SILVA x  CLUBCAR-RENTAL-DESAFIO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA e outros  -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não  houve mani-
festação do exeqüente)”-Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ,  ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ENIO MEDEI-
ROS FILHO, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,  EDGARD POLCHLOPEK e ERIDSON POM-
PEU DA SILVA-

50.-ARBITRAMENTO-225/2001-SILVIA CARNEIRO LEAO
e outros x SUELY SABER  RIBEIRO BUCH e outros -SEN-
TENÇA PROFERIDA:  “...Isto posto, com base  no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo  improcedente a
presente Ação de Arbitramento de Honorários proposta  por
Silvia Carneio Leão e João Paulo Bonfim em face de Suely
Saber  Ribeiro Buch e Gláucio Luiz Buch. Com fulcro no arti-
go 267, inciso VI  julgo extinta a demanda quanto ao pedido de
arbitramento de  honorários no procedimento criminal instau-
rado perante o Juízo  Especial Criminal de Curitiba sob nº
1999.00036948J, por serem os  réus partes ilegítimas para fi-
gurar no pólo passivo da demanda.  Condeno os autores. Con-
deno os autores ao pagamento das custas  processuais, eventu-
ais despesas judiciais e honorários  advocatícios, os quais, com
fulcro no artigo 20, õ4º do Código de  Processo Civil, arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em  vista a complexibilidade
da causa, o lugar de prestação dos serviços,  bem como o traba-
lho realizado pelo advogado dos réus. Publique-se.  Tegistre-
se. Intimem-se.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO,  EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/2001-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A - ARREND.  MERCANTIL x IPE-
MA ANTUNES CAVALHEIRO -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (...até a presente data não
foram  providenciadas as fotocópias para o desentranhamento
dos documentos  acostados a inicial)”-Adv. NORTON JOSE
NASCIMENTO e CARLOS EDRIEL POLZIN-

52.-REIVINDICATORIA-501/2001-ANTONIO CEZAR CAR-
VALHO BENOLIEL x CONDOMINIO  EDIFICIO ROYAL
PALACE -DESPACHO PROFERIDO:”... Diante do exposto,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EX-
TINTO o  presente processo, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do  Código de Processo Civil. Expeçam-se alvarás para
levantamento  dos valores depositados em favor do exeqüente,
executado e a  escrivania. Oportunamente, cumpra-se o  Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se.
P.R.I.”-Adv. ADRIANO MALUF, JACINTO NELSON DE
MIRANDA  COUTINHO, VANESSA CRISTINA PASQUALI-
NI, GISELE RICHOBON e DIOGO MATTE  AMARO-

53.-COBRANCA - SUMARIA-546/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA  x MERENSUL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-A avaliação e a conta geral, dizendo, após as
partes. 2-Int. (Laudo de avaliação de fls.186 no valor de R$
31.037,00 e conta de fls.246 no valor de R$ 11.485,82).”Adv.
JEFERSON  WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA, BABYTON PASETI, ALEXSANDER  ROBERTO ALVES
VALADAO, VICENTE DE PAULA SANTIAGO e BABYTON
PASETI-

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-690/2001-POSTO
FLUMIDIESEL LTDA. x  TRANSPORTADORA SIMONET-
TI LTDA. -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão do
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Sr.Oficial de Justiça de fls.390-verso, no prazo de 5  (cinco)
dias.” -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULBRICH,  MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO  MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, SIMO-
NE ZONARI  LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e  WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN-

55.-INDENIZACAO-752/2001-M2A COMUNICACAO VISU-
AL LTDA x EDITEL LISTAS  TELEFONICAS S/A -” Mani-
feste-se o exeqüente quanto a certidão de  fls.318. (Não houve
resposta do oficio de fls.316).”  -Adv. GENESIO TAVARES,
CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA, CELSO  AL-
VES FERREIRA FILHO, MARCELO GOMES MOREIRA,
CLAUDIO CESAR PINTO,  DANIELA MACHADO, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN e BIANCA PEREIRA  DIOME-
DES-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-1147/2001-RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES x BANCO  BRADESCO S/A -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Cumpra-se o item 2 do  despacho
de fls.200, observando-se o cálculo de fls.611. 2-Int.  (Custas
de execução no valor de R$ 157,50 e custas referente a  fotocó-
pias do agravo de instrumento no valor de R$ 1,35).”Adv. ER-
NANI  HARLOS JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,  MARILANE TON RA-
MOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI  JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA  PESCAROLO, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENE-
GHINI DE  OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-1445/2001-CELSO REGI-
NALDO TRAMONTINI x  ALCEBIADES TEODORO DA
SILVA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão  de fls.116.
(...a petição de fls.115 não foi firmada).”  -Adv. IVONE STRU-
CK e RUBEN MADINI-

58.-USUCAPIAO-199/2002-DCL - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x  ESPOLIO DE MARIA DOS SAN-
TOS ANDRADE -”1-Defiro o pedido de  fls.254/255, cite-se
por edital, ao qual fixo o prazo de  30 (trinta) dias. 2-
Int.”(Certifico, que para a expedição do edital,  faz-se necessá-
rio elaboração de minuta, conforme item 5.4.3.1 do  Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça).”-Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI COR-
REA, MARCELO MUSSI CORREA  e JUAREZ BORTOLI-

59.-DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PEDRO SOARES RIBEIRO  -...foi expedido ofício sob n.4464/
2005 e 4470/2005.(Retirar  oficio).”-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,  ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e ANA PAULA VIANA
BARMANN-

60.-COBRANCA - ORDINARIA-273/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x MONTEDAM  COMERCIO, INDUSTRIA E
AGROPECUARIA S/A -”Deve a parte autora  depositar ante-
cipadamente  as custas da Srª Contadora, no valor de R$  7,51
- 71,52 VRCs.”-Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI,  REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ
ASSI-

61.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-345/2002-SILVIA
CARNEIRO LEAO x SUELY SABER  RIBEIRO BUCH e ou-
tros -SENTENÇA PROFERIDA:  “...Isto posto, com  fulcro no
artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, julgo  extin-
ta a demanda proposta por Silvia Carneiro Leão e João Paulo
Bonfim em face de Suely Saber Ribeiro Buch e Gláucio Luiz
Buch, sem  julgamento de mérito, por ser a medida intentada
juridicamente  impossível, pelo fato de existir ação própria para
a tutela dos  direitos aqui pleiteados. Condeno os autores ao
pagamento das custas  processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fulcro no artigo  20, õ4º do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos  reais), tendo em vista
a complexibilidade da causa, o lugar de  prestação dos servi-
ços, bem como o trabalho realizado pelo advogado  dos réus.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”-Adv. DEBORA CRIS-
TINA  DE GOIS M. LOBO, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

62.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-870/2002-REGI-
NA MARIA PRZYBYCIEN x  INTERBRASIL SEGURADO-
RA S/A -”... Em face do exposto, para  que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, julgo extinto o  processo, com base no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo  Civil. Custas na
forma da lei.  P.R.I. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de  Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se.”  -Adv. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT, RONDON  PEREIRA BORGES,
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e SIMONE RINAL-
DI-

63.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1108/2002-SER-
GIO LAZIER x LUCIANA  MALUCELLI FERREIRA -”Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de  fls.140. (Decor-
reu o prazo de suspensão)”-Adv. PERCY ARAUJO, SIDNEI
GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-1239/2002-ASSOCIACAO
DOS ADQUIRENTES DE IMOVEIS  FIN.-ASSAIF x RAKSA
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -DESPA-
CHO  PROFERIDO:-”1-Vistos. Observo a manifestação favo-
rável da ré  (fls.2340) e a anuência do Ministério Público
(fls.2354), nos  termos do artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil,  homologo a desistência formulada por Adilson
Francisco da Silva e  Zuleica Lourenço da Silva (fls.2274/2275),
para que produza seus  jurídicos e legais efeitos. Custas na
forma da lei. Anote-se e  comunique-se ao Cartório Distribui-
dor. P.R.I. 2-Expeça-se edital,  na forma do artigo 94 da Lei

nø8.078/90. 3-Após, voltem  conclusos. Intimem-se.”Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILHO, RICARDO LUIZ DE  OLIVEI-
RA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

65.-BUSCA E APREENSAO-85/2003-BANCO PANAMERI-
CANO SA x RUBENS DE OLIVEIRA  -SENTENÇA PROFE-
RIDA: “...Isto posto, nos termos do artigo 269, inciso  269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedi-
do  para o fim de confirmar a liminar concedida ao início, con-
solidando a  posse e a propriedade definitiva do veículo HON-
DA XR 250, TORNADO  BAS, cor branca, ano de fabricação/
modelo 2001, chassi  nº9C2MD34002R003003, placa AAY
1973, em favor do autor, para que  proceda nos termos do arti-
go 2º e seguintes do Decreto Lei 911/69 e  demais dispositivos
inerentes à espécie. Condeno o réu ao pagamento  das custas
processuais, e honorários advocatícios que, nos termos do
art.20, parágrafo 4º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos  reais), considerando, para tanto, a natureza singela da cau-
sa, a  desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
realizado. Em  trinta dias contados do trânsito em julgado de-
verá o autor prestar  contas indicando o valor da venda do bem
e do débito atualizado, para  verificação de eventual saldo em
favor do devedor, sem prejuízo da  cobrança de eventual dife-
rença decorrente de suposta cobrança  indevida em sede pró-
pria. P.R.I.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e  ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

66.-MONITORIA-196/2003-BANCO ITAU S/A x MARCELO
ANTONIO MARTINS DE TOLEDO  e outros -” Manifeste-se
o autor quanto a certidão de fls.108.  (Não houve devolução da
carta precatória).” -Adv. ANTONIO  CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e JOSE
OSWALDO  CUNHA DE TOLEDO-

67.-COBRANCA - ORDINARIA-464/2003-OMNICONS -
CONSULTORIA EM SISTEMAS DE  INF. LTDA x MALI-
SOFT - CONSULTORIA E INFORMATICA -”Deve a parte
exeqüente depositar antecipadamente  as custas da Srª  Conta-
dora, no valor de R$ 25,64 - 244,20 VRCs.”-Adv. VALMIR
RIBEIRO e AUREO ZAMPRONIO FILHO-

68.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-692/2003-ASSO-
CIACAO RADIO TELETAXI x  ALMIR MENGARDA -...foi
expedido ofício sob n.4448/2005. (Retirar  oficio).”-Adv. JU-
LIANA DAHER ALVARES DELFINO e ODETE DE FATIMA
PADILHA DE ALMEIDA-

69.-REVISAO CONTRATUAL-933/2003-ERI KRUGER e
outros x BANCO DIBENS S/A  -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Expeça-se ofícios a Receita Federal,  Companhia de Ener-
gia Elétrica e concessionárias de telefonia fixa  e móvel, solici-
tando o atual endereço da parte autora. 2-Int.  (Retirar
oficio).”Adv. LEUTON BUDIM, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ,  ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1083/2003-MITRA
DA ARQUIDIOCESE DE  CURITIBA x ANTONIO ROMAO
MONTES e outros -” Manifeste-se a parte  interessada quanto
a certidão de fls.190. (Não houve resposta do  oficio de fls.189).”
-Adv. JOSE VIDOTTI, CYNTHIA GLOWACKI  FERREIRA,
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO e ANTENOR
DEMETERCO NETO-

71.-COBRANCA - SUMARIA-1532/2003-ESCOLA SUPIM-
PA S/C LTDA x HELIANA MARIA  BALDO DE FRANCA e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas do  Sr.Oficial
de Justiça)”-Adv. PATRICIA DE MELLO e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

72.-SUMARIA - COBRANCA-18/2004-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MOR. COTOLENGO  I(P.CIDADE) x IRLEI
MARTINS DE SA -”1-Defiro o pedido de  fls.186/187; expe-
ça-se carta de citação do réu no endereço  indicado. 2-Intime-
se a Sra.Maria Luiza de Lima, por meio de  sua procuradora,
para que informe o endereço do réu.  3-Int.”(Intime-se a parte
autora para pagar despesas postais, no  prazo de 5 (cinco) dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa  da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04)”.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ANTONIO FREITAS DE
MEDEIROS e JOSIANE  FRUET BETTINI LUPION-

73.-INDENIZACAO-452/2004-MARIA FERNANDA AMA-
RAL GONCALVES x TELEPAR BRASIL  TELECOM S/A -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Em face do contido na petição
de fls.140/141, diga a parte autora em 5 (cinco) dias. 2-Int.”Adv.
MADELAINE APARECIDA FRIZON, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO e ANA PAULA  DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

74.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-567/2004-JAMES
FRISCHMANN AISENGART e  outros x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -DESPA-
CHO  PROFERIDO:”1-Cumpra-se o V. Acórdão. 2-Manifes-
tem-se as partes  no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de  direito. 3-Int.”-Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS  LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO,  ALEXANDRE ARSENO, CAROLINA FATI-
MA DE SOUZA, ALINE FERNANDA PESSOA  DIAS DA
SILVA e GYSELE VIEIRA SILVA-

75.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-729/2004-NEL-
SON GRABOWSKI x VANESSA  CRISTINA JORGE MAR-
TUSCELLI -” Manifeste-se o autor quanto a certidão  de fls.64.
(...não houve devolução da carta precatória).”  -Adv. PAULI-
NO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO  ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO e  CAROLINA KANTEK
GARCIA NAVARRO-

76.-INTERPELACAO JUDICIAL-833/2004-TOTAL LINHAS
AEREAS S/A x BRADESCO  SAUDE S.A -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.  5.4.4". (Não foi retira-
do os autos)”-Adv. LACIR  GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

77.-VISTORIA-940/2004-CARRIER VEICULOS LTDA. x
HELIO ALBERTO MURARA e  outros -DESPACHO PROFE-
RIDO: “1-Defiro o pedido de fls.96;  desentranhe-se o manda-
do de penhora para seu integral  cumprimento observando o
Sr.Oficial de Justiça o contido na  petição retro, especialmente
o dispõe o art.659, parágrafo  3ø do CPC. 2-Int. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do  Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial  de Justi-
ça, no prazo de dez (10) dias).” -Adv. AUREO VINHOTI, FI-
LIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR
VINHOTI, KELLY CHRISTINA  FERNANDES, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPOLI
MADUREIRA SILVEIRA-

78.-INTERDICAO-991/2004-PAULO TADEU CACHUBA x
DIOLETE CACHUBA  -”Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.142.  (Decorreu o prazo de suspensão)”-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1009/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR  ESMENIO ANTONIO
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fs.63;  ex-
peça-se carta precatória com prazo de 60 (sessenta) dias.  2-
Int.”(Retirar carta precatória).”Adv. LOUISE RAINER PEREI-
RA e MARIA  AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

80.-REVISAO CONTRATUAL-1133/2004-UNITUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA. x  BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA. -”1-Trata-se de Ação de  Revisão de Con-
trato de Fornecimento de Bilhetes de Passagens  Aéreas Nacio-
nais e Internacionais, Depósitos e Outras Avenças,  Declarató-
ria de Inexibilidade de Cheques cumulada com Indenização  por
Danos Materiais e Morais, interposta por UNITUR PASSA-
GENS E  TURISMO LTDA,  em face de BREMENTUR AGÊN-
CIA DE TURISMO LTDA. 2-(...).  4-Assim, levando-se em
conta a verossimilhança dos fatos  alegados na petição inicial,
constatando-se que os documentos  trazidos aos autos demons-
tram a relação jurídica  existente entre as partes, mormente,
levando-se em conta que os  contratos da natureza que se pre-
tende  discutir guardam cobrança de  juros e encargos que, em
tese, quando todos os elementos de prova  estiverem no proces-
so, podem se apresentar como indevidamentes  excessivos e
onerosos, determino a inversão do ônus da prova (CPC,  art.33
e CDC, art. 6ø,inc. VIII), notadamente para que a parte  ré
demonstre a justeza nos valores executados, para o fim de  afas-
tar a caracterização de lesão ao consumidor, bem como a  ine-
xistência de juros e encargos na majoração. Feitas essas  consi-
derações, torna-se imperioso reconhecer que o ônus da  prova
do débito é da requerida, e não da requerente.  (Enunciado nø34
do Centro de Debates e Pesquisas do extinto  Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná - “A inversão do ônus  da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar  com as custas
da prova requerida pelo consumidor. No entanto,  sofre as con-
seqüências processuais de sua não produção). As  demais ques-
tões suscitadas pelas partes serão apreciadas  quando da análi-
se de mérito do feito. 5-A controvérsia reside  em se perquirir a
existência de juros e encargos contratuais  abusivos, sobre a
inexigibilidade de cheques, se ocorreram  danos materiais e
morais e se há direito a indenização,  ficando deferida a produ-
ção de prova oral, pericial e  documental (CPC, art.397). 6-
Determino a conversão para o rito  ordinário (CPC, art.277, õ
5ø). 7-Nomeio como perito  judicial o Sr.Edison Luiz Kruger,
independentemente de prestação de  compromisso
(CPC,art.422), que deverá ser intimado para apresentar  pro-
posta de honorários. 8-Havendo aceitação, a autora deverá  efe-
tuar o deposito dos honorários que poderão ser levantados pelo
perito. 9-Juntado o laudo técnico - que deverá ser  realizado no
prazo de 30 (trinta) dias, intimem-se as partes para  sobre ele se
manifestar em 10 (dez) dias. 10-Os assistentes técnicos  pode-
rão oferecer seu pareceres no mesmo prazo de 10 (dez) dias,
após  a apresentação do laudo, independentemente de intima-
ção (CPC,  art.433, õ—nico). 11-Oportunamente, se necessá-
rio for, será  designada audiência de instrução e julgamento,
sendo que os demais  feitos em apenso serão julgados simulta-
neamente com este.  Intimem-se.”-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, LUIZ  FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

81.-PRODUCAO ANTECIPADA-195/2005-M.C. x I.2.S. -
DESPACHO  PROFERIDO:-”1-Em função da natureza da li-
minar concedida não foi  oportunizada a manifestação da parte
ré para formulação de  quesitos, sendo necessário que referida
prova passe pelo  contraditório. 2-Assim sendo, defiro a quesi-
tação formulada pelas  partes. 3-Intime-se o Sr.Perito para que
responda aos quesitos  formulados, independentemente de no-
vas custas. 4-Int.  (Manifestem-se as partes quanto a petição e
documentos de  fls.1054/1058).”Adv. RAFAEL GONCALVES
NUNES, DANIEL FEDRIZZI, MARCIA  MALLMANN LI-
PPERT, NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

82.-SUMARIA - COBRANCA-223/2005-CONDOMINIO RE-
SIENCIAL VILAS NOVAS  CONDOMINIO X CLAUDIO
POSANSKY -” Manifeste-se o autor quanto a  certidão de fls.98.
(...que a audiência designada para a data de  28 de novembro
de 2005, as 09h30, não se realizou, tendo em vista  não ter
ocorrido a citação-intimação da requerida, face a ausência  de
recolhimento de custas para as diligências devidas.”Não houve
manifestação).” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LUCIANE MARIA  MARCELINO DE MELO-

83.-REVISAO CONTRATUAL-282/2005-ARIEL CRUZ DA
SILVA e outros x  IMOBILIARIA PANAKOL LTDA -DESPA-
CHO PROFERIDO.”1-Indefiro o pedido  de fls.495, visto que
não há ação de consignação em pagamento  apensa a esses au-
tos, conforme certidão de fls.497. 2-Em 05 (cinco)  dias, escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que  efeti-

vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento  antecipado. 3-No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos  para a composição, e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que  será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o  procedimento seguirá independente da au-
diência referida, de acordo  com o permissivo contido no art.
331, õ 3º, do CPC. 4-Int.”-Adv.  MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA,  MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e  VANESSA ABUJA-
MRA FARRACHA DE CASTRO-

84.-USUCAPIAO-322/2005-ALTAIR MATHUZCEWSKI x
LEO DE ALMEIDA NEVES e  outros -”1-Defiro o pedido de
fls.53, oficie-se a Copel e  a Receita Federal, tendo em vista
que  a Sanepar somente  fornece informações de endereço me-
diante o número da  matricula do usuário. 2-Int. (...deixo de
dar atendimento ao despacho  de fls.58, tendo em vista que não
consta nos autos o número do CPF/MF  dos requeridos e dos
confrontantes mencionados as  fls.53).”-Adv. VALDEMAR
ANDREATTA e REINALDO JOSE ANDREATTA-

85.-ARROLAMENTO-490/2005-SAZUE KAMIKAWA KA-
SAOKA e outros x TATSUO KASAOKA  -”...HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e  legais efei-
tos, a partilha de fls.08/10, retificada as fls.38, dos  bens que
ficaram por falecimento de TATSUO KASAOKA e mando que
se  cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressal-
vado direitos  de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada
em julgado,  expeça-se formal de partilha mediante a compro-
vação do pagamento do  imposto devido. Oportunamente, ar-
quive-se. P.R.I.” -Adv.  ERICKSON DIOTALEVI e HALINA
TROMPCZYNSKI-

86.-BUSCA E APREENSAO-567/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ORLANDO PEREIRA  DE CRUZ-”...foi expedi-
do novo edital de citação, tendo em vista  que o anterior cons-
tava o nome do autor erroneamente. (Retirar  edital).”Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

87.-BUSCA E APREENSAO-825/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x  HOZANA BENTO DA SILVA -
” Manifeste-se o autor quanto a certidão de  fls.23. (...não hou-
ve devolução da carta precatória).” -Adv.  TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e NATALLY SOS-
SAI REYS-

88.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-850/2005-CEN-
TER LAMINAS IMPORTACAO E  EXPORTACAO DE
MAD.LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
MOFRAN LTDA  -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Consideran-
do que a liminar foi concedida  mediante a prestação de cau-
ção, e que a requerente, apesar de  devidamente intimado
(fls.27), deixou de assinar o termo  (fls.27), torno ineficaz a
liminar concedida. 2-Comunique-se os  cartórios, desentranhan-
do os títulos e encaminhando-os para a  prática do ato. 3-A
conta e preparo. 4-Int.”Adv. FABIO LUIZ GAMA DE  OLI-
VEIRA, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA, RICARDO
GIOVANETTI e ALEXANDRE  MARCOS GOHR-

89.-ALVARA-1212/2005-MARTA PINTO ROCHA e outros x
AMAURI LUIZ ROCHA  -DESPACHO PROFERIDO:-”1-De-
firo, por ora, os benefícios da  assistência judiciária gratuita. 2-
Ao Ministério Público.  3-Intime-se. - Despacho de fls.28 -
“Intime-se a parte autora  para dar atendimento ao parecer mi-
nisterial retro.”Adv. MOISES  EDUARDO BOGO-

90.-NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUD.-1301/2005-AASO-
LITEC CONSTRUCAO E  EMPREENDIMENTOS LTDA x S
KOJATEK & CIA LTDA. -DESPACHO  PROFERIDO:”1-Con-
siderando o valor atribuído a causa, o feito deve  prosseguir
pelo rito sumário. 2-Faculto a parte autora o  aditamento da
inicial, para a finalidade prevista no art.276 do  CPC. 3-Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo  o
dia 15/03/2006 às 10:20 horas. 4-Após, cite-se na forma  re-
querida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.222,
alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o contido no art.277, pará-
grafo 2º  e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência,  ciente o requerido que não comparecendo ou não
apresentando defesa,  inclusive, por estarem desacompanhados
de advogado, incindirá nos  efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados  na petição inicial. 6-Cum-
pra-se o item 6, do despacho de  fls.19, dos autos em apenso. 7-
Intime-se.” -Adv. LUIZ CARLOS  GUIMARAES TAQUES e
MARCIUS LUCIO MONTE DE MATTOS-

91.-BUSCA E APREENSAO-1312/2005-BANCO ITAU
S/A x LUIZ DE MELO -DESPACHO  PROFERIDO: “1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em  ga-
rantia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º pa-
rágrafo 1º e  2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmen-
te a busca e apreensão do bem  versado no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se nos termos do  art.3º pará-
grafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as  dis-
posições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora
de que  poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da  liminar, efetuar o pagamento da integra-
lidade da dívida pendente,  segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em  que o bem
lhe será restituído independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, também  contados da data da efetivação da medi-
da liminar, mesmo que tenha se  utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da  dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1
do Código de  Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça,  expedindo-se oportu-
namente o mandado. 4-Int. (Custas do Sr.Oficial  R$
200,00)” -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-
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0137 001138/2004
0119 000636/2004
0006 000950/2005
0005 000949/2005

KARINE S. DE OLIVEIRA 0105 000081/2004
KATIA REGINA LEITE 0075 001289/2002
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0058 001109/2001
KELLY CRISTINA WORM 0133 001072/2004
KLAUS SCHNITZLER 0198 001348/2005
KLEBER VELTRINI TOZZI 0062 001503/2001
LADI NEIS 0047 001055/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 000016/2000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0105 000081/2004
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0129 000928/2004

0083 000470/2003
0143 001352/2004

LENIR GONCALVES DA SILVA 0060 001329/2001
LEONARDO DA COSTA 0123 000730/2004
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0115 000528/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0093 001116/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0140 001298/2004

0153 001498/2004
0189 001157/2005
0186 001127/2005

LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0080 000208/2003
0036 000357/1999

LIDIA LEILA DA SILVA 0068 000514/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0031 001336/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0079 000197/2003
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0161 000319/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0142 001320/2004

0091 001012/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0057 001087/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0062 001503/2001
LUDEMIR KLEBER MOSER 0032 001468/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0011 000566/1992
LUIS ALBERTO DO REGO BARR 0029 001184/1998
LUIS CARLOS MORAIS 0064 000127/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0198 001348/2005
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0079 000197/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0025 000539/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0184 001084/2005
LUIZ A. BERTOCCO 0017 000678/1995
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0017 000678/1995
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0017 000678/1995
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0014 000084/1995
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0003 000947/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0023 001241/1996

0054 000566/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0148 001390/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0046 000839/2000
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 0129 000928/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0055 001027/2001

0098 001327/2003
0073 000960/2002
0095 001177/2003

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0113 000445/2004
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0092 001015/2003
LUIZ GONZAGA STREHL 0130 000956/2004
LUIZ GUILHERME MARINONI 0013 000003/1994
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0187 001141/2005
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LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0177 000956/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0179 000982/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0036 000357/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0050 001383/2000
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0009 000277/1988
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0060 001329/2001

0182 001055/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0076 001291/2002

0055 001027/2001
0110 000293/2004

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0023 001241/1996
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0197 001328/2005
MANOEL DE MELO BORBA 0082 000292/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0133 001072/2004
MARCELA DUARTE P. DOS SAN 0059 001273/2001
MARCELLO TABORDA RIBAS 0162 000334/2005
MARCELO DE BORTOLO 0090 000999/2003
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0147 001380/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0163 000435/2005
MARCELO KAZUSKI 0027 001082/1998
MARCELO NASSIF MALUF 0021 001072/1996
MARCELO TABORDA RIBAS 0199 001349/2005
MARCIA CHRISTINA M. DE OL 0165 000486/2005
MARCIA S. BADARO 0124 000744/2004

0019 000696/1996
0187 001141/2005

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0160 000244/2005
0111 000295/2004

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0089 000937/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0121 000698/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0045 000691/2000
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 0042 000016/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0093 001116/2003
MARCOS ANTONIO SILIO 0024 000137/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0176 000933/2005
MARCOS CESAR VINHOTI 0090 000999/2003
MARCOS HENRIQUE ROSALINSK 0184 001084/2005
MARCOS WILSON SILVA 0064 000127/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0044 000208/2000
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0079 000197/2003
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0069 000618/2002
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 0097 001296/2003
MARIA DE FATIMA SILVA 0067 000470/2002
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0195 001282/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0148 001390/2004
MARIA HELENA LAZOF 0040 001362/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0026 001154/1997
MARIA LUCILIA GOMES 0097 001296/2003
MARIA LUISA BELLOTTI PAGN 0064 000127/2002
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0058 001109/2001
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0114 000499/2004
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0077 001340/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0123 000730/2004
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0129 000928/2004
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0027 001082/1998

0083 000470/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0132 001008/2004
MAURI NASCIMENTO 0113 000445/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0166 000530/2005

0130 000956/2004
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0185 001090/2005
MAURILIO VIANA PEREIRA 0115 000528/2004
MAURO CURY FILHO 0148 001390/2004

0125 000804/2004
0168 000546/2005

MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0064 000127/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 0028 001176/1998
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0008 000952/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0148 001390/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0077 001340/2002
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0099 001411/2003
MAYLIN MAFFINI 0116 000580/2004
MAYRON VENDRAME MAGNINI 0027 001082/1998
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0009 000277/1988
MIEKO ITO 0123 000730/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0133 001072/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0127 000824/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0160 000244/2005

0111 000295/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0160 000244/2005

0111 000295/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0134 001073/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0042 000016/2000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0160 000244/2005

0111 000295/2004
MUNIR BAKKAR 0160 000244/2005
MURILO CELSO FERRI 0065 000151/2002

0074 001189/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0160 000244/2005

0111 000295/2004
NATACHA MACHADO FERREIRA 0184 001084/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0037 000537/1999
NEITON M PRIEBE 0141 001313/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0020 000705/1996
NELSON JOSE ZONATO 0074 001189/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 0085 000901/2003

0054 000566/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0132 001008/2004
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0041 001374/1999
NIVALDO MIGLIOZZI 0175 000904/2005
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0029 001184/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0100 001534/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0011 000566/1992
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0099 001411/2003
NORTON PASSOS WALDRAFF 0166 000530/2005
OKSANDRO GONCALVES 0100 001534/2003
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0087 000915/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0073 000960/2002
OSVALDIR NODARI 0159 000188/2005
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0062 001503/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0047 001055/2000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0062 001503/2001
PATRICIA D. NYMBERG 0096 001194/2003

0126 000805/2004
0128 000919/2004
0144 001353/2004

PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0135 001075/2004
PATRICIA NYMBERG 0101 001546/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0098 001327/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0084 000748/2003
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0150 001455/2004
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0107 000175/2004

0132 001008/2004
PAULO JOSE GOZZO 0052 000061/2001
PAULO MACARINI 0041 001374/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0140 001298/2004

0186 001127/2005
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0028 001176/1998
PAULO ROBERTO R NALIN 0060 001329/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0182 001055/2005
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0041 001374/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0023 001241/1996

0067 000470/2002
PERCY ARAUJO 0191 001169/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0111 000295/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0103 000050/2004

0056 001053/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0190 001163/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0021 001072/1996
RAFAEL DE ASEVEDO BUKOWSK 0129 000928/2004
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0010 000121/1992
RAFAEL MACHADO ALVES 0053 000157/2001
RAFAEL SCHIER GUERRA 0048 001142/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0062 001503/2001
RAUL SOLHEID 0022 001078/1996
REGES JOSE REIMANN 0139 001285/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0111 000295/2004
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0165 000486/2005
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0109 000287/2004
RENATA REBELO LIMA 0083 000470/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0117 000584/2004
RENE ARIEL DOTTI 0096 001194/2003

0101 001546/2003
0135 001075/2004

RICARDO CHEANG 0085 000901/2003
0057 001087/2001

RITA DE CASSIA RIBEIRO 0014 000084/1995
0014 000084/1995

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0132 001008/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0018 000193/1996
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0063 001639/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 0065 000151/2002
ROBERTO SIQUINEL 0008 000952/2005
ROBSON FARI NASSIN 0046 000839/2000

0013 000003/1994
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0091 001012/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0058 001109/2001
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0194 001281/2005

0160 000244/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0129 000928/2004

0083 000470/2003
0143 001352/2004

RODRIGO VIDAL 0108 000255/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0096 001194/2003

0126 000805/2004
0101 001546/2003
0135 001075/2004
0145 001354/2004

ROGERIO ISSAO KODANI 0077 001340/2002
0077 001340/2002

ROGERIO MOREIRA MACHADO D 0183 001067/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0045 000691/2000
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0160 000244/2005
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0160 000244/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0156 000061/2005

0109 000287/2004
0086 000904/2003
0170 000604/2005

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0047 001055/2000
RUBENS MADINI 0170 000604/2005
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0015 000413/1995
RUY ANTONIO LOPES 0053 000157/2001
SADI BONATTO 0053 000157/2001
SALETE STAFFEN 0098 001327/2003
SALIM YARED FILHO 0161 000319/2005
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0066 000203/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0110 000293/2004
SAMUEL MARTINS 0125 000804/2004
SANDRA GELBARA BONI NOBRE 0150 001455/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0083 000470/2003
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 0074 001189/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0115 000528/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0063 001639/2001
SANTINO SAGAIS 0071 000826/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0093 001116/2003
SCHEILA MACEDO 0088 000917/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0010 000121/1992
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0193 001250/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0160 000244/2005

0111 000295/2004
SILVANA DOS SANTOS C. DE 0166 000530/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0162 000334/2005
SILVIO BINHARA 0108 000255/2004
SILVIO NAGAMINE 0023 001241/1996

0054 000566/2001
SILVIO RORATO 0149 001436/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0123 000730/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0082 000292/2003
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 0008 000952/2005
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0015 000413/1995

0009 000277/1988
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0093 001116/2003

0052 000061/2001
SUELI TERESINHA HASEMANN 0049 001264/2000
SUZANA BONAT 0103 000050/2004
TANIA REGINA BAUER 0078 001375/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0089 000937/2003
TATIANA KALKO 0048 001142/2000

0169 000584/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0169 000584/2005

0031 001336/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0151 001462/2004
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0049 001264/2000
THAIS PORTUGAL 0181 001015/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0187 001141/2005
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0036 000357/1999
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0187 001141/2005
TOBIAS DE MACEDO 0133 001072/2004
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0160 000244/2005

0111 000295/2004
ULA CARLOS DE MELO 0115 000528/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0182 001055/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000691/2000

0142 001320/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0119 000636/2004
VANESSA VALERIO ROSTOCK 0059 001273/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0118 000597/2004
VERA LUCIA SCHREINER 0189 001157/2005
VICTOR LOBO NETO 0149 001436/2004
VITORIO KARAM 0118 000597/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0187 001141/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0120 000687/2004
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0049 001264/2000
WALMOR BUENO DE FARIAS 0174 000860/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0198 001348/2005
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0103 000050/2004
WASHINGTON YAMANE 0036 000357/1999
WELLINGTON SILVEIRA 0030 001314/1998
WELYNTON J. FRANQUI 0162 000334/2005
WILSON BENINI 0107 000175/2004

0092 001015/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0094 001120/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0025 000539/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 0107 000175/2004
ZOE NOILY DRESSENO 0038 001146/1999

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-945/2005-H. COSTA ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x  TOMA SOCIEDADE CI-
VIL LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor  de R$
609,00  mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,  con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da  Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ISABELLA  ASSIS DA COSTA-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-946/2005-THALAS-
SA CONSTRUCOES DE OBRAS  LTDA x JANE RENATA
LUIZ DE SOUZA e outros -Petição inicial aguarda  depósito
no valor de R$ 304,50  mais R$ 7,00 de autuação, no prazo  de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria  Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv.  ARTUR GABRIEL FERREIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-947/2005-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A x ANCELMO  DUARTE RIBEIRO -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$  609,00  mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o  item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob  pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. EDSON GONSALVES
ARAUJO e  LUIZ CARLOS CHECOZZI-

4.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-948/2005-MAURI-
CIO COLIN e outros x  ARIEL RIBAS TAVARES -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$   609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o  item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob  pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ANDRE GUILHERME
ZAIA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x EMANOEL
PINA QUISTER -Petição inicial aguarda depósito no valor  de
R$ 420,00  mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da  Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. KARINE  CRISTINA DA COSTA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/2005-BV FINANCEI-
RA S.A - C.F.I. x THIAGO  PIMENTEL PINTO -Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$  609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o  item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob  pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

7.-DECLARATORIA DE NULIDADE-951/2005-ROLF DIE-
TER OSKAR FRIEDRICH  BRAUNERT x CARTAO UNI-
BANCO LTDA - VISA e outros -Petição inicial  aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,  no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-952/2005-CONGREGACAO
DOS OBLATOS DE SAO JOSE e  outros x IESDE BRASIL
S.A -Petição inicial aguarda depósito no valor  de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,  conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MAU-
RO JUNIOR  SERAPHIM, ROBERTO SIQUINEL e SOIANE
MONTANHEIRO TORRES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1988-
BANCO AGRIMISA S/A x COURO RIO
IND.COM.CALC.LTDA E OUTRO-Intime-se a parte autora
para dar  regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de  direito em cinco dias.Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA  WUICIK, LUZYARA
DAS GRACAS SANTOS, MELISSA LOYOLA MISTRON-
GUE e AFONSO  CELSO NUNES-

10.-BUSCA E APREENSAO-121/1992-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x TRANSPORTES  CHIMELLI LTDA-Aguar-
de-se por cento e oitenta dias, conforme  pleiteado.Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-566/1992-ECAD-ESC CEN-
TRAL DE ARRECAD E DIST x  CELSO JOSE DE LIMA E
CIA LTDA-Recolhida a taxa  devida,diligencie-se conforme
pleiteado as fls.687.Adv. LUDOVICO  ALBINO SAVARIS e
NORBERTO TREVISAN BUENO-

12.-ARROLAMENTO-621/1992-NILSON SAMPAIO PACHE-
CO x ESP. DE EUGENIO  CAMETTI-Considerando o decurso
do prazo de suspensao, intime-se o  inventariante para dar re-
gular prosseguimento ao feito,  pleiteando o que entender de
direito.Adv. ALDO GALICIOLI JUNIOR-

13.-EXCECAO DECLINATORIA-3/1994-FARI AMADEU
NASSIN E OUTRO x ZENEIDA  XAVIER BEIRA MOCE-
LIM -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação,  tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho  (resposta de oficios)”.-Adv. CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, ROBSON FARI  NASSIN e LUIZ GUILHERME
MARINONI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA  ESCRITORIO LTDA x
CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL-
AMAI  -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA,  CARLOS ROBERTO CLARO, RITA
DE CASSIA RIBEIRO e RITA DE CASSIA  RIBEIRO-

15.-DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA  BHOLER-Ante o informado as fls.
411, desnecessaria a intimacao  da executada. Defiro o requeri-
mento de fls. 401. providenciar o  solicitado as fls. 413.Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, RUBENS XAVIER DE  FRAGA
e SOLANGE CANDIDA WUICIK-

16.-EXECUCAO-490/1995-HENRIQUE MATEUS ULBRICH x
ARY ADELVINO FERREIRA  MENDES-manifestem-se as par-
tes, pleiteando o que entender de  direito.Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA,  GRAZI-
ELA MASCARELLO e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

17.-INDENIZACAO-678/1995-REINALDO OLIVEIRA MA-
CHADO E OUTROS x NESTLE  INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LIMITADA-manifestem-se as partes,  pleiteando o que
entender de direito em cinco dias.Adv. LUIZ ANTONIO  DE
SOUZA, JANIZARO GARCIA DE MOURA, LUIZ A. BER-
TOCCO e LUIZ ANTONIO  BERTOCCO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/1996-LUIZ OMAR
SANTOS SABOIA e outros x  ALTAMIRO GABRIEL DE MI-
RANDA E SUELY DO R.A.MIRANDA -Preparadas as  custas,
voltem conclusos.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e
FRANCISCO  MACHADO DE JESUS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE  JESUS SANDOVAL
HINOJOSA e outros-Retirar oficio.Adv. MARCIA S.  BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e
ANTONIO CARLOS GOMES  DO AMARAL-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-705/1996-ANTONIA COR-
REIA LIMA x JOSE AGOSTINHO DA  SILVA JUNIOR e ou-
tros-Considerando o decurso do prazo de  suspensao, manifes-
te-se a parte autora, impulsionando o feito em  cinco dias.Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JODETE SENA Mº.
DE  CAMPOS/CURADORA-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-1072/1996-ATIVA
EMP.IMOBILIARIA E CONSTRUCAO  CIVIL LTDA x JOSE
DANIEL SATO-Renove-se a intimacao da parte  autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o  que entender
de direito em cinco dias, sob pena de extincao.Adv.  MARCE-
LO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI, GE-
RALDO MOCELIN,  RAFAEL COSTA CONTADOR e JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO-

22.-MONITORIA-1078/1996-CONJ. JARDIM DAS ARAUCA-
RIAS COND. VI LOTE 16 E 17  x SAULO LEMES DE AN-
DRADE-Aguarde-se por trinta dias manifestacao  acerca do
interesse na execucao do julgado. Nada sendo requerido,  com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se.Adv. FLAVIANO
C. PUCCI  DO NASCIMENTO e RAUL SOLHEID-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1241/1996-MARCO
ANTONIO NARDINO x  REFRIGERACAO DO PARANA S/
A-Considerando que alguns documentos ja  foram desentra-
nhados, esclareca a parte autora, quais os que  efetivamente
pretendem sejam desentrados. Apos, ao arquivo.Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, AFONSO CELSO NUNES, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, MANOEL  CAETANO FERREIRA FILHO,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ADRIANA
DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI
G. DE OLIVEIRA e DULCE  MARIA GAWLOSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-CE-
LIA REGINA GERVASI x ROBERTO  CARNEIRO -” Como
requer as fls. 241, item 1. Anote-se que, para o  recolhimento
da fraude a execucao, mister que o credor comprove a  inexis-
tencia de outros bens sucetiveis de penhora, depropriedade do
devedor. Isso porque, na realidade, o devedor nao esta impedi-
do de  alinear seus bens, apos a citacao da acao executiva, so-
mente nao pode  se desfazer de todo o seu patrimonio, frustran-
do assim a gartantia da  acao executiva, pela penhora. De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de  Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte  interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,  no valor de R$
140,00".-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-
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25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/1997-CIA
REAL DE INVESTIMENTO C.F.I  x USIBRAS COMERCIO
REC. EQUIP. IND. LTDA e outros-Aguarde-se em  arquivo
provisorio.Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL
CRISTHINA R.  MARTINS e WILSON ROBERTO DE LIMA-

26.-DIVISAO-1154/1997-ESPOLIO DE NATALICIO DELLA
GIUSTINA e outros x  FRANCISCA MARIA DA CRUZ e ou-
tros-Manifestem-se os requeridos, em  face da peticao de fls.
198/199 e documentos que a instruem.Adv.  AFONSO CELSO
NUNES e MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-PLA-
TANO- COMERCIO E ADM. DE  BENS IMOVEIS LTDA x
BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA e  outros-Manifestem-
se as partes, pleiteando o que entender de  direito em cinco
dias. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MO-
SER,  AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCELO KA-
ZUSKI, MARLUS ANTONIO GUSI  MAGNINI e MAYRON
VENDRAME MAGNINI-

28.-INDENIZACAO-1176/1998-ANTONIO FELIX DOS SAN-
TOS x INDUSTRIA E COM. DE  MAQ. PERFECTA CURITI-
BA LTDA-Manifestem-se as partes acerca do  contido as fls.
668/672.Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA  SILVA, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO e  CELSO LOURENCO
DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1184/1998-CI-
BER EQUIPAMENTOS  RODOVIARIOS LTDA x VERME-
LHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e  outros-Manifes-
te-se a parte autora, pleiteando o que entender de  direito em
cinco dias.Adv. LUIS ALBERTO DO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO  DO REGO BARROS e NIVEO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1314/1998-
AMIR SALEH e outros x CELSO  ROCHA BEDIN e outros-
observe a parte autora, o item II do  despacho proferido as fls.
175.Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

31.-ORDINARIA-1336/1998-SERGIO BRASIL e outros x
BANCO ITAU S\A- Vistos  ... a sentenca, em sua quarta lauda,
contemplou que “a prova pericial  constatou a correcao na atu-
alizacao das prestacoes, que seguiram o  mesmo criterio de re-
ajuste dos vencimentos do autor varao, qual seja,  a variacao da
URV, conforme quadro de fls. 583 e quadro de fls. 587  (linhas
“53” e “56), inexistindo assim a alegada omissao, na  aprecia-
cao da aventada ilegalidade de reajuste das prestacoes.  Salien-
ta-se, apenas, que o criterio contratado, para o reajuste das
prestacoes, foi a variacao salaria. Se, no periodo em que a eco-
nomia  permaneceu indexada pela URV, o primeiro autor teve
seus reajustes  salariais pela variacao do referido indexador,
como se apurou nolaudo  pericial, por forca do contrato, as
prestacoes aplicam-se os mesmos  indices. Assim, o exame da
constitucionalidade ou nao, da Medida  Provisoria que insti-
tuiu o Plano REal ou de resolucoes do Banco  Centra a respei-
to, em nada aleteram o deslinda de lide, ja que o  autor, efetiva-
mente, teve seus vencimentos majorados pela variacao  dos in-
dices da URV e de consequencia, as prestacoes mensais segui-
ram  a mesma sorte, conforme previsto no contrato. Assiste
razao aos  embargante, na medida em que a sentenca omitiu-se
na apreciacao, a  impugnacao dirigida pelos autores a cobranca
de premios de seguro.  Nesse padsar, bem esclareceu o laudo
pericial, a correcao do valor  cobrado so autores (resposta ao
quesito item “E”, dos autores  - fls.  582), critorio esse que
deve observar o que fora contratado pelas  partes, qual seja, a
mesma proporcao da variacao salaria. No mesmo  sentido ...
(TRF 4ª R - AC 1999.70.01.07136-0 - PR - 4ª T - Rel. Des.
Fed. Valdemar Capeletti - DJU 04.02.2004 - p 550). Assinala-
se,  apenas, que o contrato sob revisao, data de 1989, anterior
portanto  ao advento da Lei 8078/90, de onde nao ha como se
sustentar a  arquicao de abusividade pela contratacao “casada”de
contrato de  seguro. O exame de impossibilidade de cessao de
direitos alusivos ao  contrato, formulado as fls. 41/42, é sim-
plesmente inócuo, na medida  em que sao os autores os mutua-
rios, assim constante no contrato sob  revisao. nao se traz, nos
autos, uma prova, sequer indiciaria, de que  o requerido tenha
recusado, formalmente, a substituicao do devedor,  por tentati-
va de venda do imovel financiado, pelos autores. Os  autores,
sustentam a existencia de clausulas abusivas, mas nao  indicam
uma sequer, para exame do juizo, salvo as relativas ao  reajus-
tamento da prestacao mensal, atualizacao e amortizacao do saldo
devedor e de cobranca de premios de seguro - toddas essas,
efetivamente, analisadas. Assim, declarar de oficio, a nulidade
desta  ou daquela disposicao contratual, ofenderia o disposto
no artigo 128  e 460, do Codigo de Processo Civil. Quanto a
irresignacao  manifestada, com respeito aos pedidos de indeni-
zacao, tem-se que a  pretensao deve ser deduzida, mediante
recurso adequado a superior  instancia, nao comportando o re-
curso empregado, o efeito infrigente  pretendido. O leilao, sus-
penso nos autos principais, nao era o  previsto no Decreto 70/
66, uma vez que o imovel ja foi adjudicado  pelo banco credor.
Tratava-se assim, de leilao, para alienacao do  imovel a tercei-
ro, de onde inexiste contradicao com a decisao  cautelar. A pre-
liminar suscitada, na acao de imissao de posse, foi  enfrentada
e rejeitada pela sentenca, conforme primeito paragrafo da  quinta
lauda. A insurgencia quanto ao deferimento da cobranca de taxa
de ocupacao, deve ser dirigada à Superior Instancia, nao com-
portando  o recurso empregado o efeito infrigente pretendido.
No que concerne  as benfeitorias devera a parte postular o que
entender de direito, em  procedimento proprio, nao sendo licito
demandar retencao ou  indenizacao, nos proprios autos de imis-
sao de posse, ja que o imovel  nao mais percente aos autores,
como consignado na decisao embargada.  Finalizando, se a parte
deu impulsionamento à acao, mesmo que  tardiamente, sem que
o feito tenha sido extinto, descabe o  reconhecimento da pre-
clusao consumativa, demandada pelos autores, nao  havendo
obrigacao de qua o incidente seja examinado, na sentenca. A
vista do exposto, acolho em parte os embargos opostos, para
reconhecer a omissao da sentenca, na apreciacao do s pedidos
de  revisao dos valores de premios de seguro e de retencao por

benfeitorias, suprimindo-se a omissao, na forma desta decisao.
No  mais, a sentenca, permanece tal como lancada. ... adv. LI-
SIMAR  VALVERDE PEREIRA e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO-

32.-COBRANCA (SUMARISS)-1468/1998-FUNDO DE SAU-
DE DOS SERV. PODER  JUDICIARIO-FUNSEP x DERLI
SALDANHA PORFIRIO e outros-A decisao de  fls. 336/337
foi objetada atraves do recurso adequado que nao  mereceu
acolhida pelo orgao colegiado que assim se manifestou...  As-
sim sendo, nao ha como se falar em reapreciacao da questado.
Cumpra-se, portanto, integralmente a decisao agravada.Adv.
ANA  CLAUDIA FINGER FRANÇA e LUDEMIR KLEBER
MOSER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-JU-
NIA SOUZA DE SIQUEIRA x  ELIAS SIQUEIRA SALIBA-
Intime-se a viuva, no endereco informado  pela credora. Os
desenlaces da tramitacao da execucao, nao causam  tamanha
dificuldade ou trabalho ao procurador da credora, de  sorte a
majorar os honorarios anteriormente fixados, pelo que,  por
ora, indefiro o requerimento de fls. 92/93. Para atualizacao  da
conta, aguarde-se primeiramente a regularizacao do polo  pas-
sivo da acao.Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/1999-RENATO CAMPOS
x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S.A-Aguarde-se por
quinze dias, conforme pleiteado.Adv. JULIO  ASSIS GEHLEN,
e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-302/1999-SANDRA MARA
APARECIDA JOEKEL VAZ e  outros x SO PICK-UP VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA-Intime-se a parte  autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta  precatoria.Adv. CAR-
LOS ALBERTO VARGAS BATISTA e JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/1999-DORTON
VIEIRA SILVA x EDUARDO  RAFAEL PEREIRA e outros-
Retirar oficio.Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA  VIEIRA,
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, THOMAS FRANCISCO
DA ROSA, LUIZ  ROBERTO RECH e WASHINGTON YA-
MANE-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/1999-UNITAN ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES SC  LTDA x BANCO NA-
CIONAL S.A.-manifeste-se o requerente,  impulsionando o
feito...Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, AN-
DREA  GOMES e NATANOEL ZAHORCAK-

38.-ARROLAMENTO-1146/1999-MARIA DE LOURDES F.
DOS SANTOS x ESPOLIO DE  JOAO DOS SANTOS-Retirar
carta de adjudicacao.Adv. HELIO LUIZ  DRESSENO, ZOE
NOILY DRESSENO e BRAINER KIRST-

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-1172/1999-LAIR-
CE ANTONIO CUSTODIO DOS  SANTOS e outros x ULIS-
SES CHIAVELI COSTA-Retirar carta  precatoria.Adv. ALE-
XANDRO F. DA SILVA, ANTONIO CARLOS FERREIRA e
ALEXANDRE F. BORDIGNON SCHWARTZ-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1362/1999-B.B LEASING
S.A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x BIOMEDICAL PRO-
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES  LTDA-Renove-se a in-
timacao da parte autora, para dar regular  prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em  cinco dias.Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1374/1999-JOAO JOSE
ZATTAR x BANCO DE CREDITO  NACIONAL S/A-Cum-
pra-se integralmente a decisao de fls.189.Adv.  ANTONIO
GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, NICOLE PEREIRA LIMA
BETTEGA, PEDRO  GIROLAMO MACARINI, PAULO MA-
CARINI e ANA ELIETE BECHER MACARINI  KOEHLER-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-16/2000-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CREDITO,  FINANC. E INVESTI-
MENTO x JOSE RICARDO PULCINELLI-Intime-se a  parte
autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando  o
que entender de direito em cinco dias.Adv. MOISES BATISTA
DE SOUZA,  MARCO ANTONIO R DE SOUZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA  DA COSTA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e ANA  PAULA VIANA BARMANN-

43.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-73/2000-CARMEN
BEATRIZ CARVALHO DE DELAVY x  AFEEP SINDICAL
SIND. AGEN. FISC. REC. EST. PR. -Vistos ...  Desta  forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO  EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do  Código de Processo Civil. ... -Adv. JULIO BROTTO,
ARLETE TEREZINHA DE  A KUMAKURA e JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI-

44.-DECLARATORIA-208/2000-SUL TELAS COM. DE TE-
LAS AGROIND. ESPORTIVAS  LTDA x RSTECH LTDA e
outros -”Conforme item 04 da Portaria nº  01/2000, procedo a
intimação do advogado, para informar o endereço de  seu cli-
ente, no prazo de dez dias.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA e ANA  PAULA DIAS RODRIGUES-

45.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-691/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  TRANS BARRATUR LTDA
-Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS  PASSOLD, AMORITI TRINCO RIBEI-
RO, GLORIA RIBEIRO e ROMERO SANTOS LIMA  JUNI-
OR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-839/2000-MIGUEL ELIAS
MAKIOLKA x FARID BEIRA  MAKIOLKA-Intime-se con-
forme pleiteado as fls. 698/700. Retirar  cartas de intimacao.Adv.

CELSO CARNEIRO DO AMARAL, ROBSON FARI  NAS-
SIN, LUIZ CELSO DALPRA, CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL e IVAN KRUGER-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-1055/2000-O CONDOMINIO
DO CONJ. RESID. MORADIAS  BANDEIRANTES x MAR-
LETE DE OLIVEIRA-Providenciar o solicitado as  fls. 352.
ADV. LADI NEIS, ROSIANE CARVALHO SCHULMANN e
OSWALDO  CARVALHO DA SILVA-

48.-ORDINARIA-1142/2000-DONIZETTI DIMER GIAMBE-
RARDINO FILHO e outros x  BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO-Acolho os embargos  declaratorios de fls. 661/
662 para determinar ao reu que cumpra  integralmente o conti-
do na decisao transitada em julgado, no  prazo de trinta dias,
sob pena de multa diaria de R$ 100,00,  incidente a partir do
31º dia apos a intimacao, para caso de  injustificado
descumprimento.Adv. RAFAEL SCHIER GUERRA, EVARIS-
TO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA
KALKO-

49.-COBRANCA (SUMARISS)-1264/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CELIA x JOAO  MARIA MENDES DE
LIMA-Aguarde-se por mais cento e vinte dia so  cumprimento
da carta precatoria.Adv. SUELI TERESINHA HASEMANN,
TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL e WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO-

50.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1383/2000-LUIZ
ROBERTO ROMANO e outros x  JAILSON COELHO DE
ALMEIDA e outros-Recolhida a taxa devida,  diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 145/146.Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO e DENISE FABIANE ROSA FONSECA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1389/2000-CARMEM BE-
ATRIZ CARVALHO DE DELAVY x  AFEEP SINDICAL SIND.
AGEN. FISC. REC. EST, PARANA -Vistos ...  Desta  forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO  EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do  Código de Processo Civil. ... -Adv. JULIO BROTTO
e CELINA GALEB  NITSCHKE-

52.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x  OBV FOTO OPTICA LTDA-
Retirar oficios.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS  GUIMA-
RAES, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO
JOSE GOZZO-

53.-COBRANCA (SUMARISS)-157/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PARK AVENUE x  SERGIO AUGUSTO SIERAKO-
WSKI e outros-Aguarde-se por sessenta dias,  conforme
pleiteado.Adv. RUY ANTONIO LOPES, JANAINA CLAUDIA
FELICIANO, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e RAFAEL MACHADO  ALVES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-PE-
QUENA MANIA IND. E COM. DE  CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE
DEC.  LTDA-Aguarde-se em arquivo provisorio.Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR,  LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

55.-COBRANCA (SUMARISS)-1027/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I  COND.VI x MARIA
JOSE GINO-Aguarde-se por noventa dias conforme
pleiteado.Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2001-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C  LTDA x OZIANNDENY
FERREIRA CAMARA-Intime-se a parte autora para  compro-
var em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e GENI WERKA-

57.-ORDINARIA-1087/2001-JOSE BORGES x SOCIEDADE
BIOMEDICA PSICO -  HOSPITALAR LTDA e outros-O re-
querimento de remessa dos autos,  deve ser formalizado pela
parte interessada, diretamente no juizo  suscitante. Aguarde-se
pois, a remessa dos autos.Adv. ADRIANO MUNIZ  REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, RICARDO  CHEANG, LUCIANO HINZ MA-
RAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1109/2001-MAU-
RO JOAO SALES DE  ALBUQUERQUE MARANHAO x
CREDICARD S/A.-Intime-se a parte  exequente, acerca do
contido as fsl. 298/299.Adv. FABIANA CARLOTA R.  ALMEI-
DA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL,  ELISANDRE MARIA BEIRA,
KEITY SUTO TROMBELI BUSCARIOL, MARIA MADALE-
NA  REGO B.W.DE ALMEIDA, RODRIGO GARCIA ANTU-
NES, GYSELE VIEIRA SILVA e  ANDRESSA NAVARETTE-

59.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1273/2001-MAR-
CILENE DE OLIVEIRA  FAGUNDES x ARILSON CARLOS
BELTRAO-Intime-se a parte autora, para  comprovar em cinco
dias, o tramite da carta precatoria.Adv. DEISE C.  MONTEI-
RO DE BARROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSTOCK e
MARCELA DUARTE P.  DOS SANTOS-

60.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1329/2001-EUROSTEEL
TUBOS E ACOS LTDA x  MANNESMANN S.A.-Retirar car-
tas de intimacao.Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA  DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO R NALIN, GUILHERME
BORBA VIANNA e  LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

61.-OBRIGACAO DE FAZER-1405/2001-MARQUINHOS
AUTOCENTER x LAERCIO ALMEIDA  JUNIOR e outros-
Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc.  III e paragrafo 2º
do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a  presente acao.
Custas pelo requerente. Adv. JEFFERSON LUIS  BIANCOLI-
NI-

62.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1503/2001-SALETE
ROSANA SOCCOL POPLADE e  outros x IPENOR VICTO-
RIO PICCOLI e outros-Quanto aos embargos  opostos pela re
Eliane. Inexiste contradicao ou omissao na  decisao embarga-
da, que bem ilustrou que a exclusao da parte da  lide, nao foi
revogada. Apenas, nesta faze, em razao do  litisconsorcio ne-
cessario... inclusi-se a mesma no polo passivo  da relacao pro-
cessual. Quanto aos embargos opostos pelos reus  Ipenor, Gise-
le e Viacao Piraquara. Assiste razao aos embargantes,  na medi-
da em que a decisao embargada, nao enfrentou a argui;áo de
ilegitimidade ativa, dos autores. analisando a questao, infere-
se  nao assistir razao aos requeridos. Com a partilha, ainda que
formalmente, os autores nao componham o quadro societario
da  mepresa, detem na qualidade de herdeiros, direitos sobre os
haveres da socia extinta, na proporcao do quinhao pertencente
a  cada um, subsistindo assim interesse e legitimidade para
permanecer como autores da acao, despaarecendo a qualidade
de  simples assistentes litisconsorciais, assim que transitada em
julgado a partilha no processo de inventario, face a extincao do
espolio. Assim, acolhe-se os embargos opostos, suprimindo-se
a  omissao e rejeitando-se a arguicao de ilegitimidade ativa ad
causam. Com urgencia devida, de-se ciencia ao Ministerio Pu-
blico  da decisao de fls. 507/508 e desta decisao. Adv. CAR-
LOS VITOR  MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA  A. NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES
PEREIRA, OSWALDO  FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
OSVALDO EVANGELISTA DE MACEDO e JUAREZ  XAVI-
ER KUSTER-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1639/2001-COESA EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros x  KOMATSU DO BRASIL LTDA-
Vistos ... A vista do exposto, julgo  procedente em parte os
embargos opostos, para determinar o recalculo  da obrigacao,
com reducao dos juros de mora para 0,5% (meio por  cento) ao
mes, na forma da fundamentacao desta sentenca, julgando
improcedente os demais pedidos ventilados pelos embargan-
tes. Face a  sucumbencia minima da embargada, condeno os
embargantes no pagamento  das despesas processuais e hono-
rarios de sucumbencia ao procurador da  embargadada, os quais
fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos  termos do artigo 20,
paragrago 4º, do Codigo de Processo Civil. Adv.  JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
GUILHERME  CORDEIRO NETO, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ e SANDRO MANSUR  GIBRAN-

64.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-127/2002-VAL-
DECK VIEIRA WALDHELM x RIO  SUL SERVICOS AERE-
OS REGIONAIS S/A-Defiro os beneficios da  assistencia judi-
ciaria gratuita ao exequente. Cite-se conforme  determinado as
fls. 168. providenciar o solicitado as fls. 172  verso.Adv. LUIS
CARLOS MORAIS, MARCOS WILSON SILVA, MAURO
EDUARDO J.  ZAMATARO, DJALMA SALLES JUNIOR e
MARIA LUISA BELLOTTI PAGNOCCA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x  MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA e outros-Renove-se a intimacao da  parte exequente, para
dar regular prosseguimento ao feito,  pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. Adv. MURILO CELSO  FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ROBERTO GRINES
DA SILVA-

66.-COBRANCA (SUMARISS)-203/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JACQUELINE DELISIEE  x DARCY JARBAS
PEDROSO DE ALMEIDA e outros-A verba honoraria, na  fase
executiva, é fixada cumualtivamente aos honorarios que ja
haviam sido fixados na fase cognitiva do processo. Por esse
motivo, que é arbitrada por equidade, nao estando assim adstri-
ta  aos limites percentuais do paragrafo 3º do artigo 20, do
CPC.  Assiste razao ao exequente, na medida em que o despa-
cho de fls.  238 esta equivocado, ja que o bem penhorado situa-
se neste foro.  Reconsidero, assim, a decisao de fls. 238, deter-
minando a  avaliacao do imovel penhorado, dizendo as partes
em seguida. nao  havendo impugnacao ao laudo, inclua-se em
pauta para arrematacao.  Adv. SALIMAR VALENTE GASPA-
RIN e JOSE MARIA BEZERRA VALENTE-

67.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-470/2002-MA-
CROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA x  TRANSPORTADORA
VENTO NORTE LTDA-Aguarde-se por trinta dias  manifesta-
cao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas  e
anotacoes devidas, arquivem-se.Adv. DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, PEDRO  PAULO PAMPLONA e MARIA DE FATI-
MA SILVA-

68.-MONITORIA-514/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x TRANSBRACAL PRESTACAO  DE SERVICOS IND.
E COM. LTDA- Vistos ... A vista do exposto, rejeito  os embar-
gos opostos e julgo procedente a acao monitoria, para  conver-
ter o mandado de pagamento em executivo, no valor de R$
520.817,76 (quinhentos e vinte mil oitocentos e dezessete reais
e  setenta e seis centavos) devidamente atualizado pelos indi-
ces legais  de correcao monetria,  e acrescidas de juros de
mora de 1% (um por  cento) ao mes, a partir do vencimento
de cada obrigacao mensal.  Condeno a requerida no paga-
mento das despesas processuais e  honorarios de sucumben-
cia aos procuradores da autora, os quais fixo  em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenacao, o que faco com  apoio
no artigo 20, paragrafo 3º, alineas “a”, “b” e “c” do Codigo
de  Processo Civil, levando-se em conta a complexidade da
causa, o grau  de zelo do procurador, bem como o tempo e
local da prestacao do  servico. Adv. JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI, LIDIA  LEILA DA SILVA, JULIO CESAR
DA COSTA PEREIRA, FERNANDA PLAZA REQUIA e
ANDREA MIUQUE SAKATA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-WALDERSON
RODRIGUES x SCHERER & SCHERER  DISTRIBUIDORA
LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de  interessa-
dos. nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes  devidas,
aruqivem-se.Adv. JAIR RIBEIRO, MARIA CRISTINA DA
GAMA LOBO  D’ECA e EDNA PEREIRA RODRIGUES-
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70.-COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x  DARIO JOSE SALES-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar  regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de  direito em
cinco dias.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ESPO-
LIO DE AMANDO MONTEAGUDO  LOIS e outros x ROB-
SON DANIEL WERNER -vistos, etc... Desta forma,  ante o
pagamento total da divida, nos termos do artigo 794, inciso  III
do CPC, julgo extinta a presente execução, para que produza
seus  juridicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se os
presentes, com as baixas e anotacoes devidas.-Adv. SANTINO
SAGAIS-

72.-EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT  QUIMICO FARMACEUTICO
DO BRASIL-Renove-se a intimacao da parte  exequente, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o  que entender
de direito em cinco dias.Adv. ARNO FERREIRA MULLER,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e FABIO DA  SILVA MUINOS-

73.-COBRANCA (SUMARISS)-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE  MONTANHA x SU-
LAMITA RUON-Recolhida a taxa devida, diligencie-se  con-
forme pleiteado as fls. 181.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e OSNI  DE JESUS TABORDA RIBAS-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GOULIN &  VOLPI LTDA e ou-
tros-Com o transito em julgado da decisao de fls.  172, defiro o
pedido de fls. 174, que deverao ser substituidas  por fotocopias
devidamente autenticadas, providenciadas pela  parte.Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO
FERRI, EDUARDO  VARELA GARCIA, SANDRA SIDONIA
VARELA GARCIA LESAK e NELSON JOSE  ZONATO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2002-YOSHIE
NAKAHARA STERNERT x VIA MUNDI  COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA- Vistos .. Sendo assim e ante o exposto,
ACOLHO os embargos a execauco opostos por Yoshie Nakahara
Sternet em  face de Via Mundi - Comercio de Utilidades Ltda e
julgo extitna a  execuao. Condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e  honorarios advocaticios correspon-
dentes a 10% (dez por cento) do  valor da execucao, nos termos
do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo  de Processo Civil. Adv.
KATIA REGINA LEITE, CARLA CHRISTIAN  BACKS MAN-
SUR e CLAUDINEI BELAFRONTE-

76.-COBRANCA (SUMARIA)-1291/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA  VISTA x CLEA PEREI-
RA DOS SANTOS e outros-Aguarde-se por noventa  dias con-
forme pleiteado.Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e
JOSE MARIA  GONCALVES JR-

77.-INDENIZACAO-1340/2002-NILSON ADRIANO GRENI-
ER WILDNER x SIND. DOS  EMPREG. EM EMP.DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA -Com apoio no artigo 511 do  Codigo
de Processo Civil e Resolucao 01/96 da Corregedoria Geral da
Justica, julgo deserto o recurso de fls. 241/249, tendo em vista
que  o apelante nao comprovou o recolhimento da guia de pre-
paro das custas  recursais no ato de sua interposicao.-Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO,  INES ROSOLEM, MARILISA
BELIDO SEGOVIA, ROGERIO ISSAO KODANI, MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO, JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS, ROGERIO ISSAO  KODANI, ANTONIO CAR-
LOS BATISTELA e JOELCIO FLAVIANO NIELS-

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1375/2002-JOAO
MARIA ANTUNES e outros x  CONSTRUTORA TRIUNFO
LTDA-Manifeste-e a parte autora, pleiteando o  que entender
de direito em cinco dias.Adv. TANIA REGINA BAUER, AN-
GELA  MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI, CARLOS VIDAL,
JOAO GUIZZO e ANGELA SAMPAIO  CHICOLET MOREI-
RA-

79.-EXECUCAO-197/2003-WIEST S/A x EUROSTEEL TU-
BOS E ACOS LTDA. e  outros-Primeiramente, retifique-se a
autuacao e registros, para  que se inclua no polo passivo da
execucao, os respectivos socios,  em razao da deconsideracao
da personalidade juridica da  executada. Conste da autuacao
que em lugar do socio Victor Hugo  Baccarini, passe a figurar o
Espolio de Victor Hugo Baccarini.  Antes de apreciar o reque-
rimento de fraude a execucao, mister que  os sucessores do de
cujus passem a integrar o polo passivo da  execucao, ja que
como dito pela exequente, inexiste inventario  aberto. Assim,
intime-se o exequente, para que informe a relacao  de herdeiros
necessarios do de cujus, para fins de citacao. Adv. LUIS  FER-
NANDO DA ROCHA ROSLINDO, GIOVANI GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA  ANDRIOLI, MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREI-
RA  GIONEDIS-

80.-ARROLAMENTO-208/2003-LUCINDA DOMINGUES
REBELO e outros x ESPOLIO DE  ANTONIO LUIZ REBE-
LLO -Vistos ... Homologo, para que produza seus  jurídicos e
legais efeitos, a partilha lançada nestes autos de  Arrolamento,
atribuindo aos contemplados os respectivos  quinhões, salvo
erro ou omissão e ressalvados os direitos de  terceiro. Com o
trânsito em julgado, recolhido o impostos devido e  pagas even-
tuais custas, expeça-se o competente formal de partilha,  aten-
tando-se aos requisitos constantes no art. 1.027, do Código de
Processo Civil. Após, cientifique-se o represententa da Fazen-
da  Pública Estadual e, procedidas as anotaç•es e comunica-
ções de praxe,  arquivem-se os autos. ... -Adv. FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA e LIANE  SLOBODIAN MOTTA VIEI-
RA-

81.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-272/2003-ANTONIO
CLARET DE REZENDE x BANCO  CITIBANK S/A- Vistos
... Ante o exposto, julgo parcialmente  procedente a presente
Acao de Declaratoria. Afasto tao somente a  cobranca de juros

sobre juros, mantendo-se os indices aplicados.  Eventual mon-
tante pago a maior devera ser restituido ao requerente. O  valor
sera apurado com precisao em sede de liquidacao de setnnca.
As  custas processuais deverao ser rateadas entre as partes, na
proporcao  de 50% para cada uma delas. Cada parte pagara
honorarios de R$  1.000,00 ao advogado da adversária, confor-
me locucao dos art. 20,  paragrafo 4º e 21 do Codigo de Proces-
so Civil. Adv. ARTHUR HENRIQUE  KAMPMANN e ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO-

82.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL  e outros -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da  Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o  recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de  R$ 40,00".-
Adv. MANOEL DE MELO BORBA, SIMONE STOIANI NER-
COLINI e  JOSE OLINTO NERCOLINI-

83.-COBRANCA (ORDINARIA)-470/2003-ALENCAR VEN-
DRAME e outros x BANCO  BRADESCO S/A-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco  dias, o tramite da carta
precatoria.Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI,  DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, EVANDRO  LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA RE-
BELO  LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA  CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/2003-BO-
VICARNES COMERCIO DE  ALIMENTOS LTDA x ROQUE
LUIS FELINI e outros-Renove-se a intimacao  da parte exe-
quente, para dar regular prosseguimento ao feito,  pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. Adv. PAULA  ROBER-
TA PIRES-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/2003-HEN-
RIQUE ACHTERMAN PACIORNIK x  DECOR NELSON
CORTINAS E DECORACOES LTDA-ME-manifeste-se a par-
te  exequente.Adv. RICARDO CHEANG, CARLOS TERABE,
NELSON SCARPIM JUNIOR e  ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE-

86.-BUSCA E APREENSAO-904/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E  INVESTIMENTO x MAURO SCOR-
SIN- Vistos ... Sendo assim e ante o  exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado por BV FINANCEIRA S.A.  CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de
MAURO SCORSIN,  consolidando a posse do bem apreendido
em maos do requerente. Condeno  o requerido ao pagamento
das custas procesuais e honorarios  advocaticios corresponden-
tes a 15% sobre o valor da causa, com  fundamento no artigo
20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil.  Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ,                      ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM-

87.-COBRANCA (SUMARIA)-915/2003-MARCIO AFONSO
RADICHEWSKI x JAIRO  TRINDADE DE OLIVEIRA e ou-
tros-Renove-se a intimacao da parte  exequente, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o  que entender de di-
reito emc inco dias.Adv. ONESIO MACHADO DE  OLIVEI-
RA-

88.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-917/2003-CAETANO
ROSSES SALAU x BANCO  SANTANDER S/A- Vistos ... A
vista do exposto: a) julgo procedente em  parte a acao de revi-
sao de contrato, apenas para determinar a reducao  da multa
moratoria, para 2% (dois por cento) sobre o valor da  obriga-
cao; b) julgo procedente a acao de busca e apreensao, para
confirmar a medida liminar concedida, a qual torno definitiva,
consolidando nas maos do credor a posse e propriedade do bem
apreendido. Considerando a sucumbencia minima do credor,
condeno o  devedor no pagamento das despesas processuais de
ambos os feitos e  honorarios de sucumbencia ao procurador da
credora, os quais fixo em  R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais), nos termos do artigo 20,  paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil, tendo em conta a  complexidade da causa, o
grau de zelo do procurador, bem como o tempo  e local da
prestacao do servico. Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEI-
RA,  CELINA GALEB NITSCHKE e SCHEILA MACEDO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2003-DANIEL ALFON-
SO DE ANDRADE SORRENTINO x  MASISA DO BRASIL
LTDA- Vistos ... A vista do exposto, rejeito os  embargos opos-
tos, determinando o prosseguimento da execucao. Condeno  o
embargante no pagamento das despesas processuais e honora-
rios de  sucumbencia ao procurador da embargada, os quais
fixo em R$ 1.500,00  (hum mil e quinhentos reais), nos termos
artigo 20, paragrafo 4º, do  Codigo de Processo Civil, ficando a
exigibilidade dessas verbas,  condicionada ao que dispoe o ar-
tigo 12, da Lei 1060/50, face a  assistencia judiciaria concedi-
da. Adv. ALMIR AIRES TOVAR FILHO,  ALEXANDRE H.
DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADROS, ALEXANDRE DITZEL  FARACO
e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-999/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x UILES SANTOS  FRANCO-Aguarde-se a re-
alizacao da audiencia.Adv. JACKSON GLADSTON  NICO-
LODI, FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO
R. COUTINHO, MARCELO  DE BORTOLO e MARCOS
CESAR VINHOTI-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
GIRO COMRCIO DE PNEUS LTDA x  AEROPORTO ADM.
AEROPORTUARIA TRANSP. LTDA-Designado o dia
13.02.06 as 14:00 horas, para realizacao de praca unica dos
bens  penhorados... Retirar edital. Adv. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS, ANALICE  CASTOR DE MATTOS, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETZKOWSKI  e
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

92.-ORDINARIA-1015/2003-CLINICA CARDIOLOGICA C.
CONSTANTINI S/C LTDA x  SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA SC LTDA- Vistos ... A vista do exposto,  julgo proce-
dente em parte a acao, para condenar a requerida no  pagamen-
to da quantia de R$ 11.587,55 (onze mil quinhentos e oitenta e
sete reais e cinquenta e cinco centavos), atualizados monetari-
amente  pelos indices legais de correcao monetaria, acrescidos
de juros  moratorios de 1% (um por cento) ao mes e multa de
mora de 2% (dois  por cento), calculado sobre o vencimento de
cada prestacao  inadimplida pela requerida. Condeno a reque-
rida no pagamento das  despesas processuais e honorarios de
sucumbencia aos procuradores da  autora, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da  condenacao, nos termos do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de  Processo Civil. Adv.
LUIZ FERNANDO R. PINTO,  JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
CIRLEI RABONI, ANTONIO SERGIO M. ROBALLO e  WIL-
SON BENINI-

93.-BUSCA E APREENSAO-1116/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x TARLEY  SILVEIRA MORAES-aguarde-
se por cento e oitenta dias, conforme  pleiteado.Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCO AURELIO
SANTOS  GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e  HERMINDO
DUARTE FILHO-

94.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2003-LEONOR
IRENE AYDEE POSTAREK x  LUCIANO ARAUJO SUZAR-
TE-Renove-se a intimacao da parte exequente,  para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que  entender de di-
reito em cinco dias.Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA,  JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO O.
CASAGRANDE-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2003-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x CONDOMINIO  HABITACIONAL NOVO
MUNDO -Vistos ...  Desta forma, HOMOLOGO por  sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a  transação
celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente
ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so  Civil. ... -Adv. ALEXANDRA FISTAROL, DANIELA LEI-
TE LANGASSNER,  DANIELA LANGASSNER SCHMITT e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

96.-ORDINARIA-1194/2003-DEBORA WROBLESKI VIEIRA
e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S/A - TV IGUA-
CU-Aguardando preparo das custas.Adv.  JOAOZINHO SAN-
TANA, AROLDO DA SILVA FILHO, ALEXANDRA CHAM-
BO JUNIOR,  ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA D. NYM-
BERG, RENE ARIEL DOTTI, BENO  FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e
EDUARDO  PIERRI-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1296/2003-EDI-
LAINE VIDAL x LUCIMARA  HERDINA-Aguarde-se por dez
dias conforme pleiteado as fls.  172/173/Adv. ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI  SILVA,
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE, MARIA LUCI-
LIA GOMES e MARIA  DAS GRACAS RIBEIRO DE M.
MONT-

98.-COBRANCA (SUMARIA)-1327/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x JORGE  FERREIRA DE SA JUNI-
OR-Esclarecam as partes, se com o acordo  noticiado as fls.
169/170, pretendem a extincao dos feitos.Adv.  SALETE STA-
FFEN, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CARLOS  AUGUSTO JATAHY D. E. JUNIOR,
GUSTAVO DOS SANTOS B. BRUMNOND e ELISE  YURI
T. SASAKI E SILVA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-PEDRO ALBER-
TO BARAUSSE x MARIA  INOCENCIA RODRIGUES -Re-
cebo a apelação interposta, em seu duplo  efeito. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no  prazo de quin-
ze (15) dias...-Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA,
MAURO  SOVIERSOSKI TATARA e JOSE DO CARMO BA-
DARO-

100.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1534/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ELCIO  DA SILVA ELPO-
Intime-sea parte autora para comprovar em cinco  dias, o tra-
mite da carta precatoria.Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JU-
NIOR,  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-

101.-ORDINARIA-1546/2003-ANDRE LUIZ RAHUAN VI-
DAL e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S/A - TV
IGUACU-Aguardando preparo das custas.Adv.  JOAOZINHO
SANTANA, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA  BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI e  PATRICIA
NYMBERG-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-ADEMAR FER-
NANDES FORNIELLES e outros x  CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA LTDA- Vistos .. A vista do exposto,
julgo  procedente os embargos opostos, reconhecendo-se
o excesso de execucao  e determinando o prosseguimento
da execucao, pelo saldo apurado no  laudo pericial, na
forma constante desta sentenca, a ser atualizado  moneta-
riamente e acrescido de juros de mora, na forma contrata-
da.  Condeno os embargantes no pagamento de 2/3 das
despesas processuais e  honorarios de sucumbencia ao
procurador da embargante, os quais fixo  em R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais), nos termos do artigo  20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Condeno a
embargante  no pagamento das despesas processuais res-
tantes e honorarios de  sucumbencia ao procurador dos
embargantes, os quais fixo em R$ 600,00  (seiscentos re-
ais) nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil. Adv. FREDERICH MARK ROSA DOS
SANTOS,  CLAUDINEI DOMBROSKI, ELTON SCHEI-
DT PUPO e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI-

103.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-50/2004-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C.
LTDA x ROSELAINE LUCENA SUAREZ -Recebo a apelação
interposta, em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para  ofe-
recimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-
Adv.  PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO  COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros-Retirar oficio.Adv. FABRICIO  ZILOT-
TI, IRINA MOREIRA DA FONSECA, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e  ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO-

105.-COBRANCA (SUMARIA)-81/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELVEDERE x ROSIMEYRE  DOS SANTOS VI-
TORINI COLERO-Defiro o pedido de vista dos autos,  por
cinco dias, conforme pleiteado as fls. 83.Adv. KARINE S. DE
OLIVEIRA, ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

106.-MONITORIA-94/2004-BANCO ITAU S/A x SAN GRE-
GO COMERCIO DE ENXOVAIS  LTDA-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.  Apos, sendo improvavel
a conciliacao, ja que a defesa foi  oferecida por curador nome-
ado ao reu citado por edital, voltem  conclusos para
saneamento.Adv. DANIEL HACHEM-

107.-COBRANCA (ORDINARIA)-175/2004-C.O.P.L. x
S.P.A.M.S.L.-...  Portanto, nao é possivel precisar que as de-
bentures negociadas  sejam avaliadas as fls. 129/133 sem se
olvidar que a avaliacao é  anterior ao documento comprovato-
rio da aquisicao. Em suma, a  nomeacao em penhora é de fato,
ineficaz, pelo que se devolve ao  credor, a respectiva nomea-
cao. A vista do exposto, declaro  ineficaz a nomeacao em pe-
nhora e determino o bloqueio de recursos  financeiros da exe-
cutada, em instituicoes financeiras, ate o  limite da execucao,
atraves do convenio Bacen-Jud. Providenciar o  recolhimento
de R$ 7,00>Adv. GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO
DE ASSIS  GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA
ROCHA L.DEMCHUK, WINICIUS RUBELE  VALENZA,
CIRLEI RABONI e WILSON BENINI-

108.-OPOSICAO-255/2004-JOSE ANTONIO MONTICELLI e
outros x JOSE ANTONIO  TEODORO MONTICELLI e ou-
tros- Vistos ... Sendo assim e ante o exposto,  JULGO IMPRO-
CEDENTE  a presente oposicao manejada por CELIA REGI-
NA  PALMAS PEREIRA e ROSIMEIRE ANGELA JUSTI em
face de JOSE ANTONIO  TEODORO MONTICELLI, MIL-
TON TEODORO DA SILVA, ACEBIADES TEODORO DA
SILVA, ORNEDES ALVES DOS SANTOS e MARCOS DE
LARA RAMOS. Condeno as  oponentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios  advocaticios correspondentes a
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos  reais), nos termos do artigo
20, do Codigo de Processo Civil. Adv.  CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, SILVIO
BINHARA,  FABIANO BINHARA e RODRIGO VIDAL-

109.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-287/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO E  FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SUELI DINIZ DE OLIVEIRA -” Vistos ... Ante o  expos-
to, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente
o  pedido inicial, para o fim de condenar a ré, a restituir ao
autor o  bem descrito à inicial, no prazo de 24 horas, ou o seu
equivalente em  dinheiro, referente o valor do débito ou valor
do bem, deixando,  entretanto, de cominar a pena de prisão
civil, considerando que não  se trata de depositário infiel pro-
priamente dito não sendo permitida  a prisão para as figuras de
depósito por equiparacação. Custas e  honorários pela ré, os
quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido à  causa, nos ter-
mos do art. 20 parágrafo 4º do Código de Processo  Civil”. -
Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANDRE WAG-
NER, JAIME DIAS  DE OLIVEIRA JUNIOR, RENATA DOS
SANTOS RIBAS, BRUNO PAGANI QUADROS,  ABEL AN-
TONIO REBELLO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO  BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

110.-COBRANCA (SUMARIA)-293/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA  VELHA x NEY PROS-
DOCIMO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho  (resposta de oficios)”.-Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS, ANTONIO JOSE  DA LUZ AMARAL FILHO,
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e HORACIO MONTES-
CHIO-

111.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-295/2004-
LOCAVE LOCADORA DE VEICULOS  LTDA e outros x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
LTDA-Aguarde-se a audiencia designada, pois na eventua-
lidade de  serem dispensados os depoimentos pessoais dos
autores, nada  obstara ao prosseguimento ao feito. do con-
trato, ou seja, havendo  necessidade de tomada dos depoi-
mentos pessoais, proceder-se-a a  re designacao do ato.Adv.
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO,  MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI DA SILVA,  FLAVIO MENDES BENIN-
CASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA
RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER,  TRAJANO B.DE
OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PETERSON MUZIOL
MOROSKO-

112.-BUSCA E APREENSAO-315/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BYONG KWON  LEE-... MANIFESTE-SE O
REQUERENTE, IMPULSIONANDO O FEITO...Adv.  ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-
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113.-MEDIDA CAUTELAR-445/2004-SSI SERVICOS LTDA
x OSCAR MASSIMILIANO  MAZUCO GODOY -Vistos ...
Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para  que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e  em con-
sequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do
artigo  269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Adv.
LUIZ FERNANDO  MARTINS BONETTE, ANDERSON
LOVATO e MAURI NASCIMENTO-

114.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURI-
CI FISCHER x SONIA CRISTINA  FACCIO e outros-Recebo
o agravo de fls. 249/250, devendo  permanecer retido nos au-
tos. Abra-se vista dos autos a parte  contraria para contra razo-
es, querendo, no prazo legal...Adv. HERON  CATTA PRETA
G. DE ARAUJO, FERNANDO SCHLIEPER, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO  e MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTU-
NES-

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-528/2004-IVONETE DO
ROCIO PEREIRA x IBI  ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA LTDA-A autora declarou expressamente  nao ter requerido
a producao da pericia, incumbindo, agora, a re,  dizer se deseja
ou nao sua realizacao, ciente de que a ela  pertence o onus da
prova, desde a decisao do saneamento.Adv. MAURILIO  VIA-
NA PEREIRA, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER,  LEONARDO MEDEIROS
REGNIER, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS e ULA CARLOS DE MELO-

116.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-580/2004-
BANCO SAFRA S/A x JOSE CARLOS  BRESSAN-em cinco
dias, apresente o autor documento dando conta do  estagio de
tramitacao da acao revisional, possibilitando  destarte, a anali-
se de eventual prejudicialidade externa.Adv. ANANIAS  CE-
SAR TEIXEIRA e MAYLIN MAFFINI-

117.-ANULACAO DE TITULO-584/2004-MADERPLAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE  MADEIRAS LTDA x ARNO
NOVACK-Retirar carta precatoria.Adv. RENATO  SERPA SIL-
VERIO e CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

118.-EXECUCAO-597/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CCZ
PUBLICIDADE E MARKETING  LTDA-A baixa ja foi proce-
dida, conforme certidao de fls. 40.  Retornem ao arquivo.Adv.
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, JULIANA
CRISTINA TORRES e VITORIO KARAM-

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-636/2004-MICHE-
LLY DE CASSIA ALBANO x BV  FINANCEIRA S/A CFI -
Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a  decisao agra-
vada por seus proprios fundamentos. Com a solicitacao de  in-
formacoes, oficie-se em resposta, esclarecendo a data do pro-
tocolo  da copia do agravo de instrumento. -Adv. JUSSARA
ROSA FLORES, KARINE  CRISTINA DA COSTA e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA-

120.-INTERDICAO-687/2004-RONALDO ROGALSKI x
NOELI ROGALSKI-Intime-se a  parte autora para comprovar
a publicacao dos editais e registro  da sentenca.Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2004-ERIC
SIDNEY GOZLAN x UNIONDA  BATEL e outros-A leitura
dos autos revela que o autor ja quitou  24 prestacoes das 36
contratadas, e depositou o valor  correspondente as 12 restan-
tes, cuja exclusao pretende, como  forma de assegurar a libera-
cao do bem dado em alieancao  fiduciaria em garantia. Assim,
o que se tem é o integral  cumprimento do contrato e, haja ou
nao o acolhimento da pretensao  inicial a ré em nada sera pre-
judicada ja que o saldo  remanescente, objeto do litigio, esta
depositado em conta  vinculada ao juizo, em moeda corrente.
Na realidade, o que busca  o requerente, é antecipacao de tute-
la como forma de adiantar a  liberacao do bem. Candido Ran-
gel Dinamarco, sobre o tema  requisitos para o deferimento da
tutela anteicpada, discorre que  o convencimento da verossimi-
lhanca nao pode significar nada mais  do que imbuir-se do sen-
timento de que a realidade fatima pode ser  como descrete o
autor, concluindo que para tanto, melhor se  ajusta o uso da
palavra probabilidade, que gera maior seugranca,  que a ex-
pressao entes indicada, de tal arte que o grau dessa  probabili-
dade sera apreciado pelo juiz, prudentemente atento a  gravida-
de da medida que a conceder... Sendo assim, efetivamente a
leitura dos autos revela que a realizade fatima efetivamente se
aproxima da forma como narrado pelo autor, ate porque  esta-
bilidada e limitada a lide. Perfeitamente possivel, portanto,  o
acolhimento de seu pleito, ja que aguardar ate o julgamento
final da demanda lhe tara danos irreparaveis ou de dificil  repa-
racao porquanto tera que manter consigo veiculo que dia a dia
se desvaloriza, tendo, ja antecipadamente, cumprido o contra-
to.  Finalmente, observo que inexiste possibilidade de  irrever-
sibilidade da medida porque mesmo em caso de venda do bem
o reu tera a sua disposicao, em caso de improcedencia da acao,
o  saldo do financiamento, integral, devidamente corrigido.
Portanto, alem de verossimeis os fatos da exordial, o deposito
possibilita seja feita verdadeira sub rogacao no dinheiro  dispo-
nibilizado que, com muito vais vantagem, trara garantia mais
efetiva ao credor do que a motocicleta. Sendo assim, defiro o
pedido do autor para autorizar a liberacao do veiculo, junto ao
Detran, sub rogando a garantia no depoimento levado a cabo.
Providenciar o recolhimento da taxa devida para proceder a
liberacao do veiculo (R$ 7,00).Adv. ANDRE LUIZ CALVO,
HELINGTON  CLAUDIO V. DE CAMARGO, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

122.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDREIA PAULA  SANTOS-Retirar oficios.Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

123.-INVENTARIO-730/2004-LUIZ ROGERIO BUERKLE
PEREZ x ESPOLIO DE SANDRA  HELOISA TOD PEREZ-
Manifeste-se a herdeira ascendentes acerca dos  documentos
de fls. 247 e 252 e pedidos de fls. 255/257 e 260.Adv.  MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, LEONARDO DA COS-

TA, MARINA BASTOS DA  PORCIUNCULA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e CARLOS HENRIQUE  ZIMMER-
MANN-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2004-FER-
NANDO CAPELLI x ANTONIA  APARECIDA DE SOUZA
PENICHE e outros-Intime-se a parte autora para  comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO-

125.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-804/2004-JONAS
DE OLIVEIRA e outros x  EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA- Vistos ... A vista do  exposto: a) jul-
go extinto o feito sem conhecimento do merito, com  relacao as
autores Ester Gomes Ferraz e Urbina Fagundes de Araujo, o
que faco com apoio no artigo 267, inciso V (litispendencia), do
Codigo de processo Civil; b) julgo improcednete a acao, com
relacao  aos demais autores. Condeno os autores no pagamento
das despesas  processuais e honorarios de sucumbencia aos pro-
curadores da  requerida, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), nos termos do  artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil, levando-se em  conta a complexidade da causa,
o grau de zelo do procurador, bem como  o tempo e local da
prestacao do servico, ficando a exigibilidade  dessas verbas,
condicionado ao que dispoe o artigo 12, da Lei  1060/50, face
a assistencia judiciaria concedida. Adv. MAURO CURY  FI-
LHO, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T. DE  FREITAS e SAMUEL MARTINS-

126.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-805/2004-ALAN
MAYKON DOS REIS BATISTA e  outros x RADIO E TELE-
VISAO IGUACU S.A TV IGUACU e  outros-Aguardando pre-
paro das custas.Adv. JOAOZINHO SANTANA, PATRICIA  D.
NYMBERG e ROGERIA DOTTI DORIA-

127.-ARROLAMENTO-824/2004-LAISI EURICH e outros x
ESPOLIO DE ELVIRA  MARGRAF EURICH e outros- Vistos
... Homologo, para que produza seus  juridicos e legais efeitos,
a retificacao levada a termo as fls. 64,  nestes autos de Inventa-
rio dos bens deixados pelo falecimento de  Elvira Margraf Eu-
rich e outros, ressalvados eventuais direitos de  terceiros. Opor-
tunamente, adite-se junto ao formal de partilha ja  expeiddo.
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

128.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-919/2004-FA-
BIANA CRISTINA DE OLIVEIRA e  outros x RADIO E TE-
LEVISAO IGUACU S.A - TV IGUACU-Aguardando  preparo
das custas.Adv. JOAOZINHO SANTANA e PATRICIA D.
NYMBERG-

129.-ORDINARIA-928/2004-JOSE KOZCIAKO e outros x
BANCO BRADESCO -Cumpridos  os itens 5.8.1. e 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da  Justiça, pagas as
custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro  horas, sob
pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios  do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. MARLON JOSE DE
OLIVEIRA,  GIOVANNA PRICE DE MELO, AURELIANO
PERNETA CARON, LUIZ FERNANDO  CASAGRANDE
PEREIRA, RAFAEL DE ASEVEDO BUKOWSKI, DENIO
LEITE NOVAES  JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO  LEONEL AN-
TOCHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA,
RODRIGO  THOMAZINHO COMAR, ANA FLAVIA DE
LARA MEHL e GIZELLE DE ASSIS-

130.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-956/2004-ALES-
SANDRO LUIZ BATISTA x  SERGIO ALEXANDRE FRA-
CAO-... nao remanescem questoes processuais  pendentes, sendo
as partes capazes e estando bem representadas,  concorrendo
em favor delas os pressupostos e condicoes da acao.  Fixo como
pontos controvertidos a existencia de culpa do  requerido, nexo
de causalidade e eventual extensao dos danos,  suscetiveis de
reparacao. Defiro a producao de provas orais,  concernente no
depoimento pessoal das partes, pena de confissao e  inquiricao
de testemunhas arroladas na inicial e defesa. Para  audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 17.01.07 as  14:30 ho-
ras... Retirar cartas de intimacao e providneciar o  solicitado as
fls. 87.Adv. LUIZ GONZAGA STREHL, HENRIQUE SCH-
NEIDER  NETO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e  FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

131.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1002/2004-ANA
PAULA MARQUES MARTIN e  outros x ESPOLIO DE JUAN
MIGUEL CHICON MARTIN-Retirar formal de  partilha.Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

132.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1008/2004-HER-
MAN MORA CASELLA e outros x  MAURITI SCARINCI e
outros- Vistos ... A vista do exposto, julgo  improcedente a acao.
Condeno os autores no pagamento das despesas  processuais e
honorarios de sucumbencia aos procuradores do  requerido, os
quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos  do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.   Adv.
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, NEMO
ELOY VIDAL NETO,  MATHIEU BERTRAND STRUCK,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK, ROBERTA
BARROZO BAGLIOLI e JANARY SCANDELARI BUSS-
MANN-

133.-ORDINARIA-1072/2004-SUELENE ROCHA FORTES x
HSBC BANK BRASIL S/A -  BANCO MULTIPLO -Recebo a
apelação interposta, em seu duplo efeito.  Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de  quinze (15)
dias...-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, TOBIAS DE
MACEDO,  DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELOS  FILHO e FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-1073/2004-CELSO FER-
REIRA DE PAULA e outros x  NUCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS XV-Intime-se a parte autora para  juntar o substa-

belecimento mencionado na peticao de fls. 317. ...Adv.  DUL-
CINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM e MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI-

135.-ORDINARIA-1075/2004-CHARLANE RAFAELA DE
PAULA ARAUJO e outros x RADIO  E TELEVISAO IGUA-
CU S/A - TV IGUACU-Aguardando preparo das custas.Adv.
EMIR BARANHUK CONCEICAO, JOAOZINHO SANTANA,
ARNOLDO DA SILVA FILHO,  PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA DOTTI DO-
RIA-

136.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1087/2004-JAIME
AUGUSTO MALTA x ABN AMRO  BANK-Depositar custas
referente expedicao e envio de oficio R$  7,00).Adv. ELIAS
ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, CE-
SAR  AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e  GISLAINE DE CAR-
VALHO-

137.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1138/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x  MARCELO PRUDENTE MEN-
DES-Retirar cartas de citacao.Adv. KARINE  CRISTINA DA
COSTA-

138.-ALVARA JUDICIAL-1202/2004-FRANCIELE FERNAN-
DES DOS SANTOS x  -manifeste-se a parte autora.Adv. DGA-
MAR HERNANDES-

139.-APURACAO DE HAVERES-1285/2004-BENEDITO
FRANCISCO DA SILVA x  MASSAYIUKI MARIO HARA e
outros- Vistos ... A face do exposto, julgo  procedente em parte
a acao, para declarar dissolvida parcialmente a  sociedade co-
mercial Fabcom  Industria e Comercio de Calhas ltda,  pessoa
juridica de direito privado, com sede na rua Nunes Machado,
nº  3540, bairro Parolin, nesta cidade e comarca. O evidente
litigio  entre os socios recomenda tambem o que o liquidante
seja pessoa  estranha a sociedade. Como o contrato social nada
esclarece acerca de  sua liquidacao parcial, com fundamento
no artigo 657, paragrafo 2º,  do CPC/39, nomeio para tal encar-
go o Sr. Edson Kruger, a quem  assinado o prazo de 48 horas
para assinar termo de compromisso de  liquidante (art. 658 do
CPC/39) e na sequencia proceder o inventario  e balano, na
forma do artigo 660 do CPC/39, bem como propor a melhor
forma de pagamento ao socio/retirante e distribuicao de suas
cotas  entre os demais socios. A remuneracao do liquidante far-
se-a na forma  do arg. 667 do CPC/39, mediante oportuno arbi-
tramento por parte deste  Juizo. Os honorarios fixados deverao
ser rateados entre as partes na  proporcao de suas participacoes
na sociedade liquidanda. Na fase de  liquidacao, devera ser
observado o contido no artigo 190 do CNT e  imte 5.10.6 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica.  Deixo de
condenar os requeridos nas penas relativas a sucumbencia,  posto
que nao houve resistencia a pretensao. Adv. CARLOS HUM-
BERTO  FERNANDES SILVA, REGES JOSE REIMANN e
FABIO REIMANN-

140.-COBRANCA (ORDINARIA)-1298/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO  LTDA x VANESSA
GAZANIGA FERREIRA SOARES-Intimem-se as partes  acer-
ca do contido as fls. 151.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO  ROBERTO BARBIERI e JORGE ELOIR MAURER-

141.-INTERDICAO-1313/2004-FABIANO FALARZ x LEAN-
DRO FALARZ-Retirar  edital e mandado.Adv. NEITON M
PRIEBE-

142.-REVISIONAL DE CONTRATO-1320/2004-IMAGE PA-
PER SISTEMAS E SUPRIMENTOS  GRAFICOS LTDA e ou-
tros x BANCO SAFRA S.A-Aguarde-se por vinte  dias, confor-
me pleiteado a sfls. 184.Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETZKOWSKI, JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI, VALERIA  CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

143.-COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outros x BANCO  BRADESCO S.A-Intime-se
a parte autora, acerca do contido as fls.  147/243.Adv. GOR-
GON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CAR-
LOS LEAL  SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCARO-
LO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO  LEONEL ANTO-
CHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RO-
DRIGO  THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e
ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

144.-ORDINARIA-1353/2004-ANA CLAUDIA PAUL PEREI-
RA e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S.A - TV
IGUACU-Aguardando preparo das custas.Adv.  JOAOZINHO
SANTANA e PATRICIA D. NYMBERG-

145.-ORDINARIA-1354/2004-ETSIANE RAISSA DE SOUZA
e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S.A - TV IGUA-
CU-Aguardando preparo das custas.Adv.  JOAOZINHO SAN-
TANA e ROGERIA DOTTI DORIA-

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1375/2004-
EXPLOPAR COMERCIO DE  EXPLOSIVOS LTDA x GAVA
& CIA LTDA -Ante o contido no item 1.1 da  Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para  manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos,  independentemente
de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. ANDRE LUIZ  BAU-
ML TESSER-

147.-MONITORIA-1380/2004-MARCELO FERREIRA MEI-
RELES x ELIEL  OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para in-
dicar bens passiveis de  penhora.Adv. MARCELO FERREIRA
MEIRELES-

148.-RESCISAO DE CONTRATO-1390/2004-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x RENE  BAPTISTA e outros-Depositar
custas referente oficio expedido e  enviado (R$ 7,00).Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA,  MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-

NIELE NEVES POPIKA  e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-

149.-COBRANCA (SUMARIA)-1436/2004-NATALIA NOELI
MOURA e outros x CENTAURO  SEGURADORA S/A-Pri-
meiramente, esclareca a autora, seu pedido de  fls. 283.Adv.
SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, VIC-
TOR  LOBO NETO e ARISTIDES ATHAYDE BISNETO-

150.-RESCISAO DE CONTRATO-1455/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x SANDRA  MARIA DE SOUZA e ou-
tros-Retirar oficios.Adv. FERNANDO RUDGE LEITE  NETO,
SANDRA GELBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA
DE SOUZA RAMOS,  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA-
RES, DEBORA REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA
COSTA M. CARNEIRO QUEIROZ e CLEVERSON GOMES
DA SILVA-

151.-BUSCA E APREENSAO-1462/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x LUCIANE APARE-
CIDA BARBOSA GOGITSKEI- Vistos ... Ante o exposto, bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do  inicial, para o fim de determinar a busca e apreensao do
veiculo,  depositando-se em maos do credor fiduciario do bem
apreendido. Custas  e honorarios pela requerida, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor  atribuido a causa, nos termos do art.
20, paragrafo 4º, do Codigo de  Processo Civil. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI  e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

152.-EXECUCAO-1469/2004-DEVANIR MARTINS x HER-
MES ALVES DE  PAULA-Renove-se a intimacao da parte exe-
quente, para dar regular  prosseguimento ao feito pleiteando o
que entender de direito emc  inco dias. Adv. CARLOS AU-
GUSTO COGO, MARCOS A. BARBOSA.

153.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1498/2004-BANCO ITAU
S/A x CASSIUS JOSE AUGUSTO  TRAMONTINA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo  a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo  recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho  (resposta
de oficios)”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

154.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2005-ANTO-
NIO DE LISBOA E SILVA x  VALDEMAR BERTOLANI e
outros-Retirar edital.Adv. BRASIL PARANA DE  CRISTO
SEGUNDO e IVAN SERGIO TASCA-

155.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-18/2005-MARIA
DELACI LIMA MUCHARSKI x JOSE RODRIGUES MAGA-
LHAES-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, ALDO
GALICIOLI JUNIOR e FERNANDO JOSE FERREIRA PA-
CHECO-

156.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-61/2005-BAN-
CO FINASA S/A x WALMIR  GUTUZZO -Recebo a apelação
interposta, em seu duplo efeito. Intime-se  o apelado para ofe-
recimento das contra-razões, no prazo de quinze  (15) dias...-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA  MARTINEZ-

157.-BUSCA E APREENSAO-97/2005-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x IGOR ANTO-
NIO HOFFMANN GANZERT-Aguarde-se por cinco
dias,conforme pleiteado as fls.68.Adv. HILTON RICARDO
PROBST-

158.-INDENIZACAO-103/2005-MARIA DO ROCIO AMA-
RAL HAENISCH x Z3  AUTOMOVEIS- Vistos ... A face do
exposto, julgo procedente a acao,  para condenar a requerida
no pagamento de indenizaco a autora, a  titulo de danos mate-
riais, no valor de R$ 801,72 (oitocentos e um  reais e setenta e
dois centavos) e a titulo de danos morais, no valor  de cinquen-
ta (50) salarios minimos, vigente a data dos fatos, sendo  ambas
as verbas devidamente atualizadas pelos indices legais de  cor-
recao monetaria e acrescidas de juros moratorios de 1,0% (um
por  cento) ao mes, a partir do fato gerador da indenizacao,
tudo nos  termos da fundamentacao desta sentenca. Condeno a
requerida no  pagamento das despesas processuais e honorari-
os advocaticios ao  procurador da autora, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o  valor da condencao, o que faco com
apoio no artigo 20, paragrafo 3º,  alineas “a”, “b” e “c”, do
Codigo de Processo Civil, tendo em conta a  complexidade da
causa, o trabalho realizado pelo procurador e o tempo  exigido
pelo seu servico. Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXAN-
DRE COELHO  VIEIRA-

159.-INVENTARIO-188/2005-TANIA DO ROCIO SIPINSKI
x ESPOLIO DE LUIZ ALBERTO  SIPINSKI e outros -Prepa-
radas as custas, voltem conclusos.-Adv.  OSVALDIR NODA-
RI-

160.-COBRANCA (SUMARIA)-244/2005-ANGELA MARIA
DELVIZIO MATTOS x UNIBANCO  AIG SEGUROS S/A-
Vistos ...A vista do exposto, julgo procedente em  parte a acao,
para condenar a requerida no pagamento de 70% (setenta  por
cento0 do valor da indenizacao, prevista na apolice de seguro,
que sera apurada em liquidacao de sentenca. Face a sucumben-
cia da  requerida, condeno-a no pagamento de das despesas
processuias e  honorarios advocaticios ao procurador da autor,
os quais fixo em 10%  (dez por cento0 sobre o valor da conde-
nacao, o que faco com apoio no  artigo 20, paragrafo 3º, alineas
“a”, “b” e “c”, do Codigo de  processo Civil, tendo em conta a
complexidade da causa, o trabalho  realizado pelo procurador e
o tempo exigido para o seu servico. Adv.  MUNIR BAKKAR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM  PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MONICA  FERREIRA ME-
LLO BIORA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLA-
VIO MENDES  BENINCASA, JULIANA WERKHAUSER,
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NETOFRIEDRICH,  MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI O. HARLOS JUNI-
OR, ROSANGELA  FURTADO DE MELO, ROSANEA ELI-
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ZABETH FERREIRA e RODRIGO SILVESTRI  MARCON-
DES-

161.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-319/2005-SALIM
YARED FILHO x DJALMA  CAVALCANTI e outros-Sobre os
documentos juntados com a impungacao  manifestem-se os re-
queridos no prazo de cinco dias...Adv. SALIM YARED  FI-
LHO, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, JORGE ARTUR
R. P. BASTOS DOS  SANTOS, IVO BERNARDINO CAR-
DOZO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE  BERNAR-
DINO CARDOSO e JOSE CARLOS DUTRA BLANCO-

162.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-334/2005-WEBER
FUNDACOES LTDA x BRASIL  TELECOM S/A- Vistos ... A
vista do exposto, julgo improcedente a  acao. Condeno a autora
no pagamento das despesas processuais e  honorarios de su-
cumbencia aos procuradores da rquerida, os quais fixo  em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil, ficando a exigibilidade condicio-
nada ao  que dispoe o artigo 12 da Lei 1060/50. Adv. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS,  ERALDO LACERDA JUNIOR, SIL-
VIANI IWERSON BARONE e WELYNTON J. FRANQUI-

163.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-435/2005-LUIZ
FERNANDO WICHNESKI x  ESPOLIO DE SUELI MARIA
DO VALE WICHNESKI-Vistos ... Homologo,  para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha  de fls. 48/49, o
que faco com apoio no artigo 1031, caput, do  Codigo de Pro-
cesso Civil. Transitada em julgado e comprovado o  recolhi-
mento dos impostos de transmissao devidos, expeca-se  formal
de partilha. adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA e  ALINE CELLI MARTINS-

164.-COBRANCA (SUMARIA)-450/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x LUIS  HENRIQUE GRIMAL-
DI-Retirar oficios.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

165.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-486/2005-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL x JOSE  MAURO DA SILVA PE-
TROSKI e outros -Ante o contido no item 1.1 da  Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para  manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos,  independente-
mente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. JOSE  FRAN-
CISCO M. DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTINA M. DE O.
DLUHOSCH e MARCIA  CHRISTINA M. DE OLIVEIRA-

166.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-530/2005-LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA x  SUPER GASBRAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS-Defiro a devolucao de prazo,  conforme plei-
teado as fls.161.Adv. NORTON PASSOS WALDRAFF, JOAO
RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS SAN-
TOS C. DE QUEIROS, ANDRE  DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

167.-ALVARA JUDICIAL-535/2005-WOLFGANG DAGMAR
GAASE e outros x  -Ante o  contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da  parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes  avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv.  ALVYR MI-
GUEL BITENCOURT-

168.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-546/2005-JOAO
CARLOS ANTUNES x ORTEGA &  LOPES IMOVEIS -”Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza  a escriva-
nia a proceder a intimacao da parte interessada para  manifes-
tar-se sobre a contestacao, independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte  inte-
ressada.”-Adv. MAURO CURY FILHO-

169.-EXECUCAO DE HIPOTECA-584/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JORGE LUIZ  PEREIRA JUNIOR e outros-
Renove-se a intimacao da parte autora,  para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que  entender de direito em
cinco dias. Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C.  BARRE-
TO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA  KALKO e GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-

170.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-604/2005-TEREZI-
NHA CASTAGUINARO WRUBEL x  BV FINANCEIRA-ma-
nifeste-se a requerente, em prosseguimento.Adv. IVONE
STRUCK, RUBENS MADINI, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, FLAVIANO BELLINATI  GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

171.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-682/2005-TERE-
SA FEUERSTEIN NICKEL x  DETLEF ERNEST WILHELM
NICKEL- Vistos ... Ante o acordo celebrado  entre as partes,
no Juizo da 2ª Vara de Familia deste Foro, julgo  extinto o
presente feito sem julgamento de merito, o que faco com  apoio
no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Sem
custas e honorarios. Adv. ALMIR KUTNE, ANNE MARIE
KUTNE e ITAMAR LUIZ  MONTEIRO CORTES-

172.-ORDINARIA-742/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x PARALUPPI  PARALUPPI & CIA
LTDA e outros-Intime-se a parte autora para  comprovar em
cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. JOEL  ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-

173.-COBRANCA (SUMARIA)-777/2005-ROSINELE SGO-
DA DE SANTA RIBEIRO x FUNCEF  FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS-O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Intimem-se e voltem para
sentenca.Adv.  DIEGO MARTINS CASPARY, DALTON JOSE
BORBA, ALI CHAIM FILHO, DARIO  ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS e ANTONIO DILSON PEREIRA-

174.-TESTAMENTO-860/2005-CATARINA JOHANSEN FA-
RIA FURQUIM x ESPOLIO DE  ODALIA JOHANSEN POR-
TELLA- Vistos ... Considerando-se que no  testamento de fls.
27, a testadora ja nomeou testamenteira,  confirmo o cargo a

Catarina Johansen Faria Furquim, mediante  compromisso le-
gal. Desde ja, considerando o parecer favoravel do  Ministerio
Publico e achando-se o testamento publico perfeito em suas
formalidades intrinsecas e extrinsecas, determino-lhe o regis-
tro,  arquivamento e cumprimento, remetendo a Sra. Escriva
copia a  reparticao fiscal. Intime-se, apos, a testamenteira no-
meada para, em  05 (cinco) dias, assinar termo de comode com-
promisso e de testamento,  enviando-lhe copia autentica do tes-
tamento. Adv. WALMOR BUENO DE  FARIAS-

175.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-904/2005-JADER
DORNELLES SANTOS e outros  x MONICA LEAL e outros -
” Vistos ... Ante o exposto, bem como pelo  mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o  fim de decla-
rar rescindido o contrato de locação havido entre as  partes e
decretar o despejo do requerido, concedendo o prazo de 15
(quinze) dias para desocupação voluntária dos imóveis. Con-
deno o  requerido ao pagamento dos alugueres e demais encar-
gos inerentes à  locação vencidos a partir de janeiro de 2005,
bem como aqueles  vencidos no curso da ação, monetariamente
corrigidos a partir dos  respectivos vencimentos e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês,  incidentes a partir da citação.
Custas e honorários pelo requerido,  os quais arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do  art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. Oportunamente,  expeça-se
mandado de notificação e desocupação voluntária no prazo
anteriormente fixado. Para o caso de execução provisória (Lei
nº  8241/91, arts. 63 parágrafo 4º e 64), fixo caução de 12 ve-
zes o valor  do aluguel”. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DE-
FRAG, NIVALDO MIGLIOZZI e  CAROLINE SAID DIAS-

176.-MONITORIA-933/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x DINAMICA TRABALHO  TEMPORARIO LTDA e ou-
tros- Vistos .. A vista do exposto, acolho  parcialmente os em-
bargos opostos e julgo proceente em aprte a acao  monitoria,
para afastar tao somente a incidencia de comissao de  perma-
nencia do segundo contrato e a cobranca de juros na forma
capitalizada, e convetendo o manado de pagamento em execu-
tivo, no  valor que sera apurado em liquidacao de sentenca,
devidamente  atualizado pelos indices legais de correcao mo-
netaria, acrescidos de  juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes, a partir do vencimento das  obrigacoes e de multa conven-
cional de 2% (dois por cento). Em face da  sucumbencia mini-
ma do requerente, condeno as requeridas no pagamento  das
despesas processuais e honorarios de sucumbencia aos procu-
radores  do autor, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da  condencao, o que faco com fundamento no artigo 20,
paragrafo 3º,  alineas “a”, “b “e “c”, do Codigo de Processo
Civil, levando-se em  conta a complexidade da causa, o grau de
zelo do procurador, bem  como o tempo e local da prestacao do
servico. Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI e ANDER-
SON LOVATO-

177.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-956/2005-ROZI-
NEI SOARES BARBAES e outros  x ANTONIO NUNES DE
MENEZES -Vistos ... Homologo, para que produza  seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha lançada nestes autos de  Inven-
tario, atribuindo aos contemplados os respectivos  quinhões,
salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de  terceiro.
Com o trânsito em julgado, recolhido o impostos devido e  pa-
gas eventuais custas, expeça-se o competente formal de parti-
lha,  atentando-se aos requisitos constantes no art. 1.027, do
Código de  Processo Civil. Após, cientifique-se o represententa
da Fazenda  Pública Estadual e, procedidas as anotaç•es e co-
municações de praxe,  arquivem-se os autos. ... -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

178.-BUSCA E APREENSAO-969/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x  MARCOS AIRES DE
OLIVEIRA- Vistos ... Ante o exposto, bem como pelo  mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o  fim
de declarar consolidada a posse e propriedade plena e exclusiva
em maos do credor fiduciario do bem apreendido. Custas e ho-
norarios  pelo requerido, os quais arbitro em 10% sobre o valor
atribuido a  causa, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Codigo
de Processo  Civil. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

179.-BUSCA E APREENSAO-982/2005-BANCO ITAU S.A x
SIDNEI FERREIRA DE  ANDRADE-Retirar oficios.Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2005-CARLOS AL-
BERTO DE MEDEIROS TEIXEIRA e  outros x BANCO BA-
NESTADO S.A-Renove-se a intimacao da parte  exequente,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o  que
entender de direito em cinco dias, sob pena de extincao. Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

181.-BUSCA E APREENSAO-1015/2005-ADMINISTRADO-
RA CONSORCIO RENAULT DO  BRASIL SC LTDA x ELIE-
SA SOUSA DE CARVALHO- Vistos ... Homologo, para  que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia formulada
as fls. 38, nos presentes autos de Busca e Apreensao movida
por  Administradora de Consorcio Renault do Brasil S.A. Ltda
em face de  Eliesa Sousa de Carvalho, e em consequencia, jul-
go extinta a presente  acao, nos termos do artigo 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. ...  Com o transito em julgado, ar-
quivem-se. Adv. THAIS PORTUGAL-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2005-MARIA LUCIA
JAMUR DUBAS e outros x JOSE  ARTHUR RITTI- Vistos ...
A vista do exposto, julgo improcedente os  embargos opostos,
determinando o prosseguimento da execucao. Condeno  os
embargantes no pagamento das despesas processuais e honora-
rios de  sucumbencia ao procurador dos embargados, os quais
fixo em R$ 600,00  (seiscentos reais), nos termos do artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo  de Processo Civil. Adv. ANA CARO-
LINA JAMUR DUBAS, CARLYLE POPP,  MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, PAULO  ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDRE  MASSIGNAN BE-
REJUK e URSULLA ANDREA RAMOS-

183.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1067/2005-ELIAS
BENTO LABA x LOCATIVA  LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA -”Conforme item 02 da  Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a intimacao  da
parte interessada para manifestar-se sobre a contestacao,  inde-
pendentemente de despacho, sobre a contestação e documen-
tos,  manifeste-se a parte interessada.”-Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO  SEGUNDO, IVAN SERGIO TASCA, RO-
GERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS e  ALEXAN-
DRE STADLER CORREA-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1084/2005-
CLAVIO JOSE ZANIN x DANILO  RIBEIRO DE OLIVEI-
RA-Recolhida a taxa devida, proceda-se a  consulta junto ao
Bacen-Jud.Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA, IVANISE
NEYVA DOZORETZ KORNELHUK, NATACHA MACHA-
DO FERREIRA e MARCOS HENRIQUE  ROSALINSKI-

185.-MONITORIA-1090/2005-UBIRAJARA TONELLI x
MARIA CLAUDETE  SILKA-manifeste-se a parte exequente
acerca dos embargos e  documentos propostos.Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e MAURILIO  MARTINI-
ANO GOMES-

186.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1127/2005-PAULO
ROBERTO RUBINI x BANESTADO  S.A CREDITO IMOBI-
LIARIO -”Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001,  que auto-
riza a escrivania a proceder a intimacao da parte interessada
para manifestar-se sobre a contestacao, independentemente de
despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte  interessada.”-Adv. CARLOS DELANO GEHRING L.
DE SOUZA, HETOR OTTONI  ALCANTARA COSTA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

187.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1141/2005-
JOAO CARLOS GUEDES DOS SANTOS  x UNIBANCO S.A
-”Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que  autoriza a
escrivania a proceder a intimacao da parte interessada  para
manifestar-se sobre a contestacao, independentemente de  des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO, JORGE  CLARO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE  VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA  IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,  LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO-

188.-SEQUESTRO-1142/2005-IRMAOS BRAGANHOLO
LTDA x REBRASA REFLORESTAMENTO  BRASILEIRO S.A
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da  Cor-
regedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte  inte-
ressada   para manifestação, quando devolvido qualquer expe-
diente    com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente  de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. CARLOS  AUGUSTO COGO-

189.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1157/2005-CESAR DANI-
LO CASTILHO POLETO x BANCO  BANESTADO S.A-Vis-
tos em saneador... a questao da iliquidez e  incerteza da obriga-
cao, confunde-se com o merito, na medida em  que prescindem
da demonstracao, na fase instrutoria, da nao  correspodnencia
de valores perseguidos na acao executiva, com o  que fora efe-
tivamente contratado entre as partes. No mais o feito  esta em
ordem, nao remanescendo questoes processuais pendentes.  Fixo
como pontos controvertidos a legalidade dos fatores  contrata-
dos entre as partes, a obediencia quanto aos valores  cobrados
pelo embargado, sobre o que fora clausulado entre as  partes e
a existencia ou nao de inclusao nos valores cobrados do  em-
bargante, de encargos ilicitos. Defiro a producao de prova  pe-
ricial contabil, e nomeio para tal mister o Dr. Antonio  Fernan-
do de Azevedo, sob a fe do seu grau. As partes para  formula-
cao de quesitos e indicacao de assistentes tecnicos, no  prazo
comum de cinco dias. Apos ao expert, para aceitacao do  encar-
go e formulacao de proposta de honorarios, dizendo em  segui-
da as partes. Nao havendo impugnacao ao valor proposto, ao
adiantamento dos honorarios no prazo de cinco dias. Prazo para
a  conclusao do laudo: 45 dias. Ainda que se sujeite a relacao
juridica sob exame, aos dispositivos da Lei 8078/90 tem-se que
a  pretendida inversao do onus da prova, nao acontece de forma
automatica, havendo o juizo que tecer previo exame da  veros-
similhanca do alegado, aliada a vunlerabilidade ou  hipossufi-
ciencia do consumidor. No caso vertente, em que pese as  pon-
deracoes do embargante, nao ha como se sustentar essa  hipo-
suficiencia que nada mais é senao a impossibilidade da parte,
de se desincumbir do onus de demonstrar o fato constitutivo de
seu direito, quer pela impossibilidade de produzir a prova, quer
pela sua extrema complexidade. O que se analisa no processo
em  pauta, é a legalidade de fatores pecuinarios, de um contrato
de  mutuo habitacional. Nao ha, em ultima analise, hipossufici-
encia  da parte, que esta demandando apta a comprovar os fatos
constitutivos de seu direito, demandando como diligentemente
faz,  a producao da prova pericial contabil. Somente se deter-
minaria a  inversao, repise-se caso nao fosse possivel ao em-
bargante  produzir essa prova, o que de longe nao se amolda a
hipotese  vertente. No mesmo sentido, trilha o posicionamente
da  jurisprudencia... Posto isso, indefiro o pedido de inversao
do  onus da prova, mantendo a regra do artigo 333 do CPC.
Adv. VERA LUCIA  SCHREINER, ANTONIO ALVARO GAR-
CIA DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR  e IGOR
RAFAEL MAYER-

190.-ALVARA JUDICIAL-1163/2005-DOLORES MOREIRA
DO NASCIMENTO e outros x  -Retirar alvara.,Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-1169/2005-IVO ROSA DE
JESUS e outros x MICHEL  LOUTFI EL KHOURI -Prepara-
das as custas, voltem conclusos.-Adv.  GILBERTO LUIZ BO-
NAT e PERCY ARAUJO-

192.-ARROLAMENTO-1225/2005-PIERINA BETTANI CO-

RAZZIN e outros x ESPOLIO DE  SEBASTIAO CORAZZIN -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.  CLAUDINEI
BELAFRONTE-

193.-IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-1250/2005-EZIL-
DA BUENO DE ALMEIDA x  LEOSIR JOSE DALLASTRA -
Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.  SHEILA DOR-
TY MIRANDA RIBEIRO e GECE SOARES CHAISE-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-1281/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E  PREVIDENCIA S.A x REINALDO
DA CUNHA NUNES -Em cinco dias,  especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, quais as provas  que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,  escla-
recam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem  pro-
postas concretas, com valores atualizados e discriminados,  se
for  o caso. -Adv. RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e
FELIPE ALVES DA MOTA-

195.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1282/2005-CAR-
LOS SILVIO VIDOLIM TEIXEIRA  x ARMANDO RUY E
COMPANHIA LTDA e outros-Acolho a emenda de fls.  23,
que passar a integrar a inicial. Sendo verossimeis as  alegacoes
da exordial, eis que fundadas em prova escrita, datada  de 15/
12/1997, dando conta, em principio da quitacao do titulo  pro-
testado, e ainda, em razao da cassacao de prejuizos evidentes
com a manutencao do protesto, defiro a liminar almejada para
suspender tal apontamento. Intime-se o requerente para que em
dez  dias, promova o deposito da quantia objurgada, devida-
mente  corrigida, a titulo de caucao, eis que insignificante. Cite-
se,  com as cautelas e advertencias de praxe. Retirar cartas de
citacao e oficios.Adv. MARIA DE LOURDES GOUVEA-

196.-IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-1300/2005-CIA.
SAO JOSE DE HABITACAO x  RILDO GERALDO DIAS DA
SILVA -Preparadas as custas, voltem  conclusos.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

197.-INVENTARIO-1328/2005-LETICIA VIEIRA JUSTUS x
ESPOLIO DE IPURAN  JUSTUS-Nomeio a Sra. Leticia Vieira
Justus para o cargo de  inventariante, mediante termo de com-
promisso. As primeiras  declaracoes, no prazo de vinte dias.
Assinar termo de  compromisso.Adv. MANOEL CELIO DZIE-
DZICK-

198.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1348/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x PAULO CESAR  SIENO GURNACKI e ou-
tros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de  Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte  interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,  no
valor de R$ 60,00".-Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE  MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZ-
LER-

199.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1349/2005-EMIDIO
AQUILES MEIRELES DE LIMA x  BRASIL TELECOM S.A-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria...  pelo exposto, inde-
firo o pedido de antecipacao de tutela...  Retirar cartas de
citacao.Adv. MARCELO TABORDA RIBAS e ERALDO LA-
CERDA  JUNIOR-

200.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1370/2005-BAN-
CO ITAU S.A x PUBLITA  PUBLICIDADE LTDA e outros-
Recolhida a taxa devida, cite-se...Adv.  DANIEL HACHEM-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES.
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1.-ACAO INDENIZACAO-1253/2005-IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x  AMERICAN OIL DISTRI-
BUIDORA DE DERIV.DE PETROLEO e outros -Peticâo  ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$
7,00  -Taxa de autuacao, R$40,00  -CARTA ARMP, no prazo
de trinta  dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv.  LEANDRO SOUZA ROSA-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1254/2005-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE  ARRECADACAO E DIST. ECAD x REDE
FENIX DE COMUN. LTDA/RADIO GOSPEL FM  e outros -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00  -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$120,00 -Oficial de
Justi‡a,  no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de  cancelamento. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1255/2005-BANCO
VOLVO S/A x MADECAL  MADEIRAS DA AMAZONIA
LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no  valor de
R$304,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to.  -Adv. RAFAEL JAEGER ANDRADE-

4.-ACAO REVISIONAL-1256/2005-OSVALDO GOMES DE
MACEDO x BANCO BMC S/A  -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00  -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$20,00 -CARTA ARMP, no  prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -Adv.
MARIANO CIPOLLA-

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1257/2005-BANCO
BRADESCO S.A. x CHARMOSA  COMERCIO DE MOVEIS
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de  R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena  de cancelamento. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

6.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1258/2005-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CESAR

DE PAULA COELHO -Peticâo inicial aguardando  dep¢sito,
no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da  distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. KARINE
CRISTINA DA  COSTA-

7.-ARROLAMENTO-1259/2005-DEZENIR DE JESUS FARIA
x ESPOLIO JOSE ALVES  FARIA -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$609,00   -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias,  contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. GUATACARA  SCHENFEL-
DER SALLES-

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-1260/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CLASSIC PALACE x  CLEUSA VIRGINIA FARI-
AS -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor  de R$420,00
-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial  de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

9.-NOTIFICACAO-1261/2005-BANCO ITAU S/A x EDSON
LUIZ RUDENIK -Peticâo  inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$63,00 -Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$40,00
-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta  dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.  FABRICIO KAVA-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1262/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x ATAIRO  APARECIDO DE SOUZA RO-
DRIGUES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no  valor de
R$399,00  -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00  -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da  distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML  TESSER-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1263/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCELO DA  COSTA SILVA -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$  262,50 -Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de  Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de can-
celamento. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1264/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x CLOVIS  CAETANO FILHO -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$  483,00 -Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de  Justi‡a, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de cance-
lamento. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-637/1994-ARNALDO
FERREIRA MULLER x ARNALDO  ROCHA. Da juntada do
calculo Judicial fls. 63/64, no valor total  de 3.123,56 , mani-
feste-se o executado, no prazo legal. -Adv. FABIO  FORTI-

14.-ACAO DE COBRANCA-po-1213/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL TIBRE x  AUGUSTO CESAR RI-
BAS SOUZA. Fls. 280: R.H. Em face do contido no  despacho
de fls. 279, e diante do deposito efetuado (fls. 283),  determi-
na-se o cancelamento da hsta publica. Cominuque-se com  ur-
gencia o Ilustre Leiloeiro. Apos, retornem. -Adv. OSVALDO
BECKER  CORDEIRO, LEVI ROCHA e ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-po-113/2001-MEGAMIDIA
PUBLICIDADE E COMUNICACAO  LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros -Promova a  par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de  R$ 121,10 cfe, calculo de fls. 1836, no prazo legal -Adv.
CARLYLE  POPP, GUILHERME BORBA VIANNA-

16.-ACAO MONITORIA-792/2001-JESUS CARLOS SOARES
x JORGE LUIS SCHEFFER e  outros -Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas  remanescentes do Cartorio
no valor de R$ 658,45 , do contador no  valor de R$ 7,51 ,
oficial de justica no valor de R$ 85,00 e  Distribuidor/FUNRE-
JUS no valor de R$ 134,84 cfe, calculo de fls. 86,  no prazo
legal -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

17.-ACAO DE INDENIZACAO-po-162/2003-LUCIA RIBEI-
RO DOS SANTOS x BANCO DO  BRASIL S.A -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas  remanescentes no
valor de R$ 39,20 cfe, calculo de fls. 191, no  prazo legal -Adv.
OSCAR FLESCHFRESSER-

18.-DEPOSITO-184/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARA CRISTINA ANERBACH  -Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no  valor de
R$ 21,00 e Distribuidor no valor de R$ 1,84 cfe, calculo de  fls.
125, no prazo legal -Adv. ERLON DE FARIA PILLATI-

19.-ACAO DE COBRANCA-ps-254/2003-PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA -  CONDOMINIO 2 x JULIO BA-
TISTA FILHO e outros -”Antecipar a cota da  Sra. Contadora,
no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a  atualizacâo”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO
QUADROS e  RAFAEL SCHIER GUERRA-

20.-ACAO MONITORIA-270/2003-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x VLAMIR DE  OLIVEIRA DA LUZ
-Promova a parte interessada ao pagamento das custas  rema-
nescentes no valor de R$ 18,90 cfe, calculo de fls. 82, no  pra-
zo legal -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

21.-ORDINARIA-1377/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x GUILHERME  PELUSO -Promova
a parte interessada ao pagamento das custas  remanescentes no
valor de R$ 12,60  cfe, calculo de fls. 136, no  prazo legal -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2004-TRIUNFAN-
TE PARANA ALIMENTOS LTDA x  TENTACAO COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -”...Indefiro a
expedicao de oficio ao Detran, haja vista que tal diligencia pode
ser levada a efeito pela propria parte, independentemente de

teterminacao judicial. A parte interessada para retirar oficio(s)
a  disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv.  JOSE MAURICIO G. TELLES-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-70/2004-BANCO
ABN AMRO REAL SA x  LEOCADIA CHICORSKI
BLASZCYK. Da juntada do calculo Judicial fls.  48/52, no
valor total de R$ 14.337,38, manifstem-se as partes,  no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROGERIO
DE SOUZA  CHEDID-

24.-RESTITUICAO-1143/2004-SARA MARTINS MEIRA x
LABORE IMOVEIS LTDA.  Materias Preliminares:
Prescricao:...Assim, afasta-se a  ocorrencia de qualquer tipo de
prescricao. Contrato Quitado -  Ato Juridico Perfeito - Impossi-
bilidade Juridica do Pedido:  ...Portanto, repelem-se as demais
materias de ordem preliminar  arguidas na contestacao, estan-
do saneado o presente feito.  Prosseguimento da Acao: Desig-
na-se audiencia de conciliacao na forma  do art. 331 do CPC,
para o dia 02/maio/2006, as 15:00 horas, a qual  deverao com-
parecer os litigantes, pessoalmente, e seus procuradores,  sen-
do que nesta oportunidade, se for o caso, serao fixados os pon-
tos  controvertidos e decidido sobre a producao de provas. -
Adv. MAURO  CURY FILHO, SILVIO BRAMBILA, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIELE  NEVES POPI-
KA-

25.-ARROLAMENTO-1337/2004-REGINALDO VIEIRA x
ESP. DE JOAO CEZAR  VIEIRA. Intime-se o requerente para
que atenda o antepenultimo e  penultimo paragrafos do despa-
cho de fls. 68. -Adv. MAURO FONSECA DE  MACEDO-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1346/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DOS  SANTOS BATISTA CIA LTDA
e outros -”A parte interessada para retirar  oficio(s) a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo  cumprimento.”-
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

27.-ACAO DE COBRANCA-ps-1358/2004-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES  DE CREDITO x JAIR
SOARES DE MACEDO -”Antecipar a cota da Sra.  Contado-
ra, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a  atualiza-
câo”.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1361/2004-NELSON
CEZAR JUGLAIR x RICARDO  CRUZ BUENO e outros. Do
contido na certidao de fls. 61, acerca de  que, precisamente
compulsando os autos, constatei que sequer foi  formalizada a
penhora, conforme certidao do Sr. Oficial de justica,  fls. 47/
49, assim sendo, esta Serventia deixa de dar integral  cumpri-
mento a r. decisao de fls. 56, parte final, manifeste-se o  inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. TATIANE PARZIANELLO, JOSE
DEVANIR  FRITOLA-

29.-ORDINARIA-1399/2004-DANIEL COSTA JUNIOR x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE  FOGOS SAO JOGOS LTDA.
Avoquei; Em virtude de reestruturacao da pauta  de audiencias,
redesigno para o dia 06 de abril de 2005, as 14:00  horas, a
audiencia de instrucao e julgamento que se encontra  designa-
da nestes autos. Promovam as partes, se for o caso,  antecipa-
cao das custas de intimacao, no prazo legal.  -Adv.  ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e WILIAN ARNALDO DE
MELO FRANCO-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27/2005-JULIO
CESAR PINTO x GOLD MED SIST.  INTERNACIONAL DE
SAUDE SC LTDA. Da juntada do AR negativo fls. 56,  mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO
D. SOUZA  VALE-

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2005-BANCO
BRADESCO S.A. x SAFIRA  DENTAL COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA. Promova a parte  exequente, anteci-
pacao das custas dos oficios a serem expedidos,  no prazo le-
gal. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-77/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LUIZ  FERNANDO PEREIRA
FORTES. Do contido na certidao de fls.  51(verso), acerca de
que, ate a prestente data, nao houve resposta do  oficio expedi-
do, manifeste-se o interessado, no prazo legal.  -Adv.  JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e LUIZ FERNANDO  PEREIRA FORTES-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-81/2005-TECNO-
MOLD ARTIGOS PARA LETRISTAS E  SERIGRAFOS LTDA
x NEIVA TERESINHA RIBAS e outros -Admito a  substitui-
cao do polo passivo da acao, no que tange ao  executado faleci-
do, pelos herdeiros indicados as fls.  41/43, na forma do artigo
43 do Codigo de Processo  Civil...Cite-se...Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as  diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-97/2005-LOJAS CA-
MOES COMERCIAIS E REPRES.  COMERCIAIS LTDA x
VERANIS ANTONIO MASSOCHIN. Do contido na  certidao
de fls. 194(verso), acerca de que, ate a presente data,  nao hou-
ve o deposito das custas do oficial de justica,  manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. JOSE DO CARMO  BADA-
RO-

35.-ORDINARIA-104/2005-ROSELI MARQUES DE LIMA
MAFFEZZOLLI e outros x  BRASIL TELECOM S/A. Do con-
tido na certidao de fls. 85(verso),  acerca de que, ate a presente
data, a parte interessada nao  retirou em Cartorio a carta de
citacao, manifeste-se no prazo  legal. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

36.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-109/2005-RO-
DOBENS INCORPORACAO E  CONSTRUCAO LTDA x
JOSE CARLOS SAROT e outros. Suspendo o curso da  pre-
sente execucao, ate que decorra o prazo previsto no acordo ou
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que  sobrevenha nova manifestacao das partes, o que faco com
fulcro no  artigo 792, do CPC. -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR  BONVINO-

37.-ORDINARIA-116/2005-REGINA APARECIDA DA SILVA
x BANCO BANESTADO SA -  CREDITO IMOBILIARIO e
outros. Defiro a reabertura de prazo para  as partes, conforme
requerido as fls. 257. -Adv. CARLOS HUMBERTO  FERNAN-
DO SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e
FATIMA DENISE  FABRIN-

38.-ACAO INDENIZACAO-119/2005-HERIVELTON STABI-
LE MONTEIRO x CRISTIANE  APARECIDA DA COSTA
PETTANAZZ. Do contido na certidao de fls.  140, acerca de
que, ate a presente data, nao houve apresentacao  de contesta-
cao nos presentes autos, manifeste-se o autor, em  termos de
prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. RICARDO
RUSSO-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-121/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
EDIVALDO ROBERTO SUTIL. Do retorno da carta  precato-
ria devidamente juntada nos autos, manifeste-se o  interessado,
no prazo legal. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-123/2005-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA TEREZINHA GOMES -”Ao interessado para  mani-
festar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. HILTON RICAR-
DO  PROBST e MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

41.-DECLARATORIA-ps-134/2005-JULIO CESAR PINTO x
GOLD MED SISTEMA  INTERNACIONAL DE SAUDE SC
LTDA. Promova a parte autora,  antecipacao das custas dos
oficios a serem expedidos, no prazo legal.  -Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE-

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2005-LIDERSUL
COMERCIAL DE VEICULOS E  PECAS LTDA x CLAUDIO
RAIMUNDO DOS REIS. Do contido na certidao  de fls. 24(ver-
so), acerca de que, ate a presente data, a parte  autora nao pro-
videnciou o preparo das custas dos oficios a serem  expedidos,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. JOEL  OLI-
VEIRA SANTOS-

43.-ACAO REVINDICATORIA-152/2005-SIRLEY BACKS-
CHAT NOGUEIRA x ERASMO  BECKER JUNIOR e outros.
Digam as partes acerca do contido na  certidao de fls. 70/v, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL R. MATOS  NETO e
MARCEL K. FERREIRA DA COSTA-

44.-INVENTARIO-159/2005-ODETE CLAUDINO e outros x
ESP. DE DANIEL  CLAUDINO. Manifeste-se a inventariante,
sobre o parecer do M. P.  fls. 37/38. -Adv. ERLON DE FARIA
PILLATI-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-161/2005-BANCO
DIBENS S/A x ORLEI COSTA  DE JESUS. Ao autor, para que
de prosseguimento ao feito. -Adv.  DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

46.-ACAO DE COBRANCA-ps-181/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS  GREGAS x JEAN PIER
IURKIV -”A parte interessada para manifestar-se  sobre o de-
curso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. ROBERTA
B.BITTENCOURT T.RIBAS-

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-185/2005-MARCO
ANTONIO DE ABREU ABILHOA x  EMPRESA HOTELEI-
RA SPADA LTDA e outros. Do contido na certidao de  fls. 40,
acerca de que, ate a presente data, nao ha noticia do  cumpri-
mento da carta precatoria expedida, manifeste-se o  interessa-
do, no prazo legal. -Adv. DIONE MARA S. DA ROSA-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2005-RAVATO
DIESEL LTDA x MARCOS  IRINEU SABATKE. Promova o
interessado, a retirada do cheque  desentranhado, mediante re-
cibo nos autos.  -Adv. MARCIUS FONTOURA  LASS-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-191/2005-BAGGIO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x CARLOS
EDUARDO DA COSTA -”A parte interessada para retirar  edi-
tal a disposicao em cartorio diligenciando na respectiva  publi-
cacao.”-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

50.-DEPOSITO-223/2005-MARLENE CORDEIRO DA SILVA
x LEONI MARIA DA  LUZ. Do contido na certidao de fls.
44(verso), acerca de que,  ate a presente data, nao houve o
deposito das custas do oficial  de justica, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. RUBENS  ROBERTI-

51.-ACAO INDENIZACAO-226/2005-FAISSAL ASSAD
RAAD e outros x SEME  RAAD. Mantenho o despacho agra-
vado por seus proprios  fundamentos. Oportunamente, oficie-
se ao E. Tribunal  comunicando, inclusive, acerca do cumpri-
mento pelo agravante do  disposto no artigo 526 do CPC. Como
nao ha noticia de efeito  suspensivo, prossiga-se no feito como
ja determinado as fls.  415. -Adv. EDUARDO MELLO e ITA-
LO TANAKA JUNIOR-

52.-ACAO REVISIONAL-246/2005-OMAR ABDUL RAH-
MAN AYOUB x BANCO FINASA  S/A. Promova a parte auto-
ra, a retirada da carta de citacao em  Cartorio, diligenciando no
seu respectivo cumprimento, no prazo  legal. -Adv. ALYNE P.
DE OLIVEIRA RICHTER-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-247/2005-BV FIN-
BANCEIRA S/A CREDITO S/A  FINANCIAMENTO E INV x
OCTAVIO BIESEMEYER D AVILA. Ao  reu-reconvinte, para,
querendo, impugnar a contestacao de fls.  97/122, em 10 (dez)
dias. -Adv. FRANCOIS JUNIOR GNOATTO-

54.-ACAO DE COBRANCA-ps-253/2005-CONDOMINIO

RESIDENCIAL VERDESPACO x  MARCIO ADRIANO CA-
NHA. Tendo em vista a desistencia do autor, as  fls. 57, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, com  fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.  Eventu-
ais custas pela autora. Lancem-se baixas, inclusive na  distri-
buicao, facam-se as anotacoes e comunicacoes necessarias.
P.R.I. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

55.-ORDINARIA-267/2005-GILBERTO BITTENCOURT
FONTOURA e outros x BANCO  ITAU -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos  juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA  RA-
MOS-

56.-ACAO MONITORIA-271/2005-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x  QUISSISANA MATE-
RIAIS DE CONTRUCOES LTDA e outros...Arquivem-se  os
autos com as cautelas de estilo. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-

57.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-280/2005-MAR-
CELO WILSON LOPES x TPI  TELEFONICA PUBLICIDA-
DE E INFORMACAO LTDA. Intime-se novamente a  parte re
para que se manifete acerca do item 2, do despacho de  fls. 81,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

58.-ACAO DE COBRANCA-ps-291/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA GLACY x  WILAND KOGLIN e outros. A
parte autora para que de  prosseguimento ao feito. -Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI-

59.-ACAO DE DESPEJO-307/2005-DIONISIO DRONK x
HURAY SPENA CENTURIAO  ME. Do contido na certidao
de fls. 95, acerca de que, ate a  presente data, nao ha noticia
nos autos da desocupacao do  imovel, manifeste-se o autor, no
prazo legal. -Adv. BRASIL PARANA DE  CRISTO II-

60.-ACAO DE COBRANCA-po-320/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x DANIEL ITAMAR  LOPES M0URA. Da juntada do
AR negativo fls. 62, manifeste-se o  autor, no prazo legal. -
Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

61.-EXONERACAO DE FIANCA - po-321/2005-LUIS CAR-
LOS TOURINHO COSTA e  outros x LUIS ROMEU NUNES.
Nao ha prova de que a pessoa de Maria  Angelica Fonseca Sil-
va tenha poderes para receber citacao, em  nome do reu, pelo
que nao ha como reputar que tenha sido este  citado, para os
termos da presente acao. Manifeste-se, pois, a  parte autora. -
Adv. FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

62.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-327/2005-PIXEL
SYSTEMS REPRES. COMERCIAIS  x BANCO BRADESCO
S/A. Fls. 96/100: Reporto-me ao que ja decidi  as fls. 80/82; A
parte autora, para que se manifeste acerca da  certidao retro. -
Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIM-

63.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-331/2005-WESTLB
AG- LONDON BRANCH e  outros x FUNDACAO SOKOL-
SKI. Da juntada da informacao do  Avaliador Judicial, fls. 189,
em que vem conconrdando com a reducao  dos seus honorariso
para R$ 3.250,00, manifeste-se o interessado, no  prazo legal. -
Adv. REGIS TOCACH-

64.-INTERDICAO-343/2005-SANDRA LIA MATTOS ROSEI-
RA x HAMILTON MATTOS.  Manifeste-se a parte autora, acer-
ca dos documentos acostados as  fls. 109/167, em 10 (dez) dias;
Para a realizacao da pericia  medica, nomeio perita a Dra. Io-
landa de Assis Galvao, a qual  devera ser intimada da nomea-
cao, bem como para apresentar sua  proposta de honorarios,
dizendo as partes em seguida. Faculto a  requerente apresentar
quesitos, no prazo de 05(cinco) dias.  -Adv.  EDSON VIEIRA
ABDALA-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-349/2005-UNI-
BANCO -UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x CEL-
SO ROMANOW. Homologo, por sentenca, para  que produza
seus efeitos juridicos e legais, a transacao  celebrada entre as
partes, conforme noticiado a fls. 34/35,  julgando, de conse-
quencia, extinto o presente processo, com  fundamento no arti-
go 269, inciso III do Codigo de Processo  Civil. Custas ex lege.
Lancem-se baixas, inclusive na  distribuicao, facam-se as ano-
tacoes e comunicacoes necessarias.  P.R.I. -Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e  CAMILA PREIS VARASCHIN-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-361/2005-BANCO
FINASA S/A x EMERSON  FAUSTINO. Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus efeitos  juridicos e legais, a tran-
sacao celebrada entre as partes, conforme  noticiado a fls. 27/
29, julgando, de consequencia, extinto o presente  processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III do Codigo de  Pro-
cesso Civil. Custas, na forma acordada entre as partes. Lan-
cem-se  baixas, inclusive na distribuicao, facam-se as anotaco-
es e  comunicacoes necessarias. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

67.-ORDINARIA-370/2005-JOSE ABEL SCROCCARO e ou-
tros x JOEL LANCONE e  outros. Questoes processuais pen-
dentes: Quanto a questao da  conexao com a acao ajuizada pe-
rante o Juizo da 13¦ Vara Civel, e  ainda que se tratem de partes
e causa de pedir distintas, devem  os reus apresentarem copia
da peticao inicial e contestacao, e  certidao dando conta da data
do primeiro despacho (que determinou  a citacao), para melhor
analise deste Juizo quanto a  possibilidade de decisoes confli-
tantes e sobre a possibilidade de  se tratar de questao prejudici-
al. Prazo: dez dias. Da mesma  forma, a integracao da empresa
Alo Imoveis Ltda ao polo ativo do  presente feito nao merece
guarida, pois esta figurou apenas como  mandataria dos autores
no contrato celebrado entre as partes.  Ressalte-se que o titular
do direito ora discutido sao os autores  e nao a mandataria. Por
fim, a preliminar de falta de interesse  de agir nao merece pros-
perar, porque o interesse de agir se depreende  da analise do
binomio necessidade-adequacao. Como necessidade  (utilida-

de), compete ao autor demonstrar que sem a interferencia do
Judiciario sua pretensao corre riscos de nao ser satisfeita  es-
pontaneamente pelo reu: e o chamado dono ou perigo de dano
juridico. Como adequacao, caberia ao postulante formular pre-
tensao  apta a por fim a lide trazida a juizo. Desta forma, o
acima  exposto se encontra presente maxime porque a parte
autora alega  que hove o inadimplemento contratual por parte
dos reus, o que  sera analisado oportunamente quando do jul-
gamento do feito.  Prosseguimento do feito: Nao obastante o
contido no item 1.1,  desde ja, designa-se audiencia de concili-
acao, a qual deverao  comparecer as partes e/ou seus procura-
dores com poderes para  transigir, para o dia 11 de maio de
2006 as 14:00 horas (artigo  331 do CPC). -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL e PAULO SERGIO WINCKLER-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-403/2005-BANCO
BRADESCO S/A x SUPLAY  IND.COM.E LOC. DE EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros. Retro: Indefiro,  uma vez que nao
esclarecida qual a dificuldade que a pessoa  indicada pelo au-
tor tem em comparecer ao Cartorio desta Vara, a  fim de subs-
crever o termo de depositario. -Adv. JOAO LEONEL  ANTO-
CHESKI-

69.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-417/2005-IRMAOS
ABAGE E CIA LTDA x  ELKOTRON ELETRONICA LTDA e
outros. Do contido na certidao de  fls. 85(verso), acerca de
que, ate a presente data, nao ha  noticia do cumprimento do
acordo realizado as fls. 73/74,  manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. OMAR R. CHAVES-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2005-MARIA SASSO
x MARIO CORRADI. Ainda  que inexista regra legal, que au-
torize a antecipacao dos efeitos  da tutela para a parte re, este
Juizo autoriza que a embargante,  querendo, deposite os valo-
res das parcelas restantes (pela  compra e venda do imovel)
perante este Juizo, ate mesmo porque a  beneficia. Intime-se-a,
pessoalmente. Sopesadas as alegacoes das  partes restam os
seguintes pontos controvertidos: ciencia da  parte embargante
acerca da existencia da demanda executiva  contra os alienan-
tes (executados) quando da aquisicao do imovel  (ocorrencia
de fraude a execucao). Defiro a producao de prova  testemu-
nhal, sendo que a parte embargada ja apresentou o rol de  teste-
munhas, as quais deverao ser intimadas (fls. 103). Defiro,  ain-
da o depoimento pessoal das partes. Devera a parte embargante
apresentar o rol de testemunhas e ainda manifestar se as  teste-
munhas arroladas comparecerao independentemente de  inti-
macao, ou se deverao ser intimadas para tanto, a teor do  conti-
do no artigo 412 e 1§, do CPC, tudo no prazo de dez dias.
Defiro a producao de prova documental, como requerido.  Ex-
pecam-se oficios conforme pleiteado as fls. 98, itens 2.2 e  2.3.
Para a audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia  22
de junho de 2006, as 14:00 horas. Promova a embargante,  an-
tecipacao das custas dos oficios a serem expedidos, bem como
antecipem as partes se for o caso, as custas do Sr. Oficial de
Justica, para fim de intimacao de testemunhas, tudo no prazo
legal.  -Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN e IVALDO C.
KLOSTER-

71.-ORDINARIA-436/2005-MANDALLA AGENCIA DE VI-
AGENS TURISMO E CAMBIO LTDA  e outros x BIAVATTI
FOMENTO MERCANTIL LTDA. Questoes processuais  pen-
dentes: No presente feito nao existem questoes processuais
pendentes, dando-se assim, como saneado. Prosseguimento do
feito: Designa-se audiencia de conciliacao e saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores com po-
deres  para transigir, para o dia 11/maio/2006 as 14:30 horas
(artigo  331 do CPC). -Adv. GUSTAVO LUIZ BALABUCH e
JOANES EVERALDO DE SOUZA-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-439/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIO LTDA x JO-
SUEL PEDRO DA SILVA. Do contido na certidao  de fls. 22,
acerca de que, ate a presente data, na ha noticia do  cumpri-
mento da carta precatoria expedida, manifeste-se o  interessa-
do, no prazo legal. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-440/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
FAUSTINA BATISTA NASCIMENTO. Do contido na  certi-
dao de fls. 23(verso), acerca de que, ate a presente data,  nao ha
noticia do cumprimento da carta precatoria expedida,  mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-454/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x  ANDREO CARLOS OLIVEIRA DA
COSTA. Intime-se o autor para que  promova ao regular segui-
mento do feito, no prazo de cinco dias,  via DJ, sob pena de
extincao do feito e arquivamento dos autos...  -Adv. TATIANE
ACHCAR-

75.-INVENTARIO-458/2005-JOAO EDISON ALVES CA-
MARGO E GOMES x ESP. DE  ANTONIO CARLOS ALVES
CAMARGO E GOMES. Intime-se a parte  requerente para que
de cumprimento integral ao despacho de fls.  11. Prazo: dez
dias. -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE-

76.-ACAO DE COBRANCA-po-462/2005-ANADIR MACHA-
DO x SUL AMERICA COMPANHIA  NACIONAL DE
SEGUROS...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE a preten-
sao  formulada pela autora ANADIR MACHADO, a fim de
condenar a re SUL  AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS ao pagamento da diferenca do  valor do Seguro
Obrigatorio DPVAT a autora, consistente no valor  equivalente
R$ 18.633,45, importancia esta atualizada ate a data da  propo-
situra da acao (02/05/2005), a partir disso deverao ser  acresci-
dos os juros de mora 1% (um por cento) ao mes (novo CCB) e
correcao monetaria (indice oficial media INPC/IGP), ate o efe-
tivo  pagamento. Condena-se ainda a re ao pagamento das des-
pesas  processuais e honorarios advocaticios arbitrados em 20%
(vinte por  cento) do valor da condenacao, com fulcro no art.
20, 3§, do CPC.  P.R.I. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE  SOUZA SPAGNO-
LO e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

77.-DECLARATORIA-po-464/2005-COMPLEXO TRIBUTA-
RIO FISCAL S/C LTDA x GLOBAL  VILLAGE TELECOM
LTDA -”Ao autor para manifestar-se sobre a  contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv.  RODRI-
GO DO AMARAL FONSECA-

78.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-466/2005-THEREZA
SCHUVES JUZCOK e outros x  SERGIO ROBERTO URBA-
NO. Ao arquivo provisorio, dando-se baixa  apenas no boletim
mensal forense. -Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

79.-ORDINARIA-479/2005-INACCESS COMISSARIA DE
DESPACHOS CONSULTORIA EMPRE  x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. A peticao inicial satisfaz todos os  requisitos exigidos
pelo art. 282 do CPC, nao se vislumbrando,  nela, qualquer
vicio, extrinseco ou intrinseco, que a torne  inepta. Rejeito,
pois, a preliminar arguida em contestacao;  Inexistente outras
questoes processuais pendentes e estando o  feito formalmente
em ordem, sem nulidades a sanar ou  irregularidades a suprir,
declaro-o saneado; Deixo, em  principio, de designar audiencia
para os fins previstos no  artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, por considerar que as  circunstancias da causa apontam
para a improbabilidade de  obtencao de transacao entre as par-
tes; Determino, ademais, que  os litigantes sejam instados a
dizer, no prazo de 10(dez) dias:  a) se tem interesse em se con-
ciliar, caso em que deverao  apresentar nos autos, desde logo,
proposta para este fim; b) se  pretendem produzir alguma outra
prova, esclarecendo, em caso  afirmativo, a respectiva finalida-
de e pertinencia, indicando,  inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos e que  justificam, a seu ver, a abertura
de dilacao probatoria; -Adv.  MACAZUMI FURTADO NIWA
e DOUGLAS DOS SANTOS-

80.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-494/2005-EDEL-
TRAUT SUCHOMEL x T ZONTA  COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. Concedo o prazo de dez dias,  conforme
requer as fls. 46. -Adv. PAULO ROBERTO  DE ALMEIDA
TELES JR.  e LUIS CARLOS VASSELAI-

81.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-518/2005-OTACILIO
FERNANDES DE LIMA x  VALCIR ROBERTO BOREL. O
tramite do presente feito se dara nos  autos principais, pois o
julgamento sera simultaneo. -Adv. SILVENEI  DE CAMPOS e
NEY PINTO VARELLA NETO-

82.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-535/2005-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - ITAU
x NATALIA FERREIRA DA CRUZ -”Manifeste-se o  interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido no(s) oficio(s)  juntado(s)
aos autos.” -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAR-
CIO AYRES  DE OLIVEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x  JOAQUIM ALVES DA SILVA.
Promova a parte autora, antecipacao das  custas dos oficios a
serem expedidos, no prazo legal. -Adv. KARINE  CRISTINA
DA COSTA-

84.-ORDINARIA-586/2005-CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUA LTDA - ME x  J. FRONZA MADEI-
RAS LTDA. A re denunciou a lide a empresa Colodel  Comer-
cio de Materiais de Construcao Ltda, porque o cheque objeto
da presente demanda foi recebido pela re como pagamento
por  parte da denunciada de compra e venda de mercadorias.
Assim,  admite-se a denunciacao da lide da empresa supra
nominada,  devendo a denunciante promover a citacao da
empresa no prazo de  trinta dias (art. 72, 1§, b), sob as penas
contidas no 2§, do  art. 72, do CPC. Tambem, a denunciante
devera efetuar o  pagamento das custas iniciais, dentro deste
mesmo prazo, pois a  denunciacao da lide se trata de acao
secundaria. Portanto,  cite-se a empresa denunciada, para con-
testar o feito em quinze  dias, sob as cominacoes legais (arts.
285 e 319, do CPC). O processo  ficara suspenso ate a forma-
lizacao da denunciacao da lide.  Providencie a denunciante,
antecipacao das custas de citacao da  litisdenunciada, no pra-
zo legal. -Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO e  NEL-
SON BELTZAC JUNIOR-

85.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-652/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS  BRASILEIROS S.A. x
MARCO ANTONIO ESPER CURY. Do retorno da carta  pre-
catoria, devidamente juntada nos autos, manifeste-se o  inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-667/2005-TATSU CON-
FECCOES LTDA e outros x  BANCO UNIBANCO S.A. Re-
tro: Defiro; (providencie as copias  necessarias para o desen-
tranhamento dos documentos que compoe a  peca inicial). -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2005-MARCOS WIL-
TON DE AVIZ MAFRA e outros x  BANCO BANESTADO S/
A. Aos embargantes, para replica, em 10 (dez) dias.   -Adv.
PATRICIA ROHN-

88.-ACAO DE COBRANCA-ps-684/2005-OSMAIR VEN-
DRAMIN x COMPLEXO ESPORTIVO  SILVER-BAL LTDA
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o  contido
no(s) oficio(s) juntado(s) aos autos.” -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

89.-ACAO DE INDENIZACAO-po-688/2005-MARIBEL DE
BRITO MASSARO x LUIZ  ROBERTO TASSINARI. Anali-
sando o AR, de fls. 43, verifica-se que foi  recebido por pessoa
diversa. Desta forma, a citacao e nula de pleno  direito. Assim,
para que nao se alegue futura nulidade, a citacao  devera ser
promovida de forma pessoal. Promova a parte autora,  as custas
do oficial de justica, para a citacao pessoal, no prazo  legal-
Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO-
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90.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-693/2005-AGRORE-
GIONAL COMERCIO DE  DEFENSIVOS LTDA x ESP. DE
TERUHO NAKAIAMA. Reporto-me ao  despacho de fls. 41 e
41-verso. -Adv. LEOBERTO EMERIO PEREIRA-

91.-ACAO MONITORIA-703/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ OTAVIO  BRAMBILA CARDOSO RO-
DRIGUES - ME. De-se ciencia a re-embargante  do contido
nos documentos acostados as fls. 70/73, para que,  querendo,
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.  -Adv. LUIS  FER-
NANDO DIETRICH e LUCIANO CHIZINI CHEMIM-

92.-ACAO DE INDENIZACAO-po-706/2005-MARCOS PAU-
LO PRADO x BANCO  PANAMERICANO S/A -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e  documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. ARLEIDE REGINA  OGLIA-
RI CANDAL-

93.-NOTIFICACAO-740/2005-MEDITERRANEA BAR LTDA
x EMIR DALNEY GEBRAN ROTH  -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item  9.4.8.-Adv.
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO-

94.-DECLARATORIA-po-746/2005-ALVARO PEDRO JUNI-
OR x MORO CONSTRUCOES CIVIS  LTDA. Homologo, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e  legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes as fls.  150/151, e com esteio
no art. 269, inciso III, do Codigo de  Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente processo. Custas pelo  banco reu. Oportuna-
mente oficie-e para a baixa na distribuicao e  arquive-se. P.R.I.
-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, GEORGIA BORDIN JA-
COB  GRACIANO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER-

95.-ACAO DE COBRANCA-ps-749/2005-CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. XVI x  JAIR COLACO FERNAN-
DES. Promova a parte autora, antecipacao das  custas dos ofi-
cios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv. BERENICE  DA
APARECIDA G. RIBEIRO-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-757/2005-FAVRETTO
IMOVEIS LTDA x PATRICIA e  outros. Do contido na certi-
dao de fls. 134, acerca de que, ate a  presente data, nao houve
apresentacao de contestacao nos  presentes autos, manifeste-se
o interessado, no prazo legal.-Adv.  MARA ALESSANDRA
REIS DE CARVALHO-

97.-ACAO DE COBRANCA-ps-760/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MIRO x JORGE LUIZ DA  ROCHA PEREIRA  e
sua esposa. Intime-se o autor para que cumpra   contido no
despacho de fls. 43, no prazo de cinco dias, sob pena  de extin-
cao do feito e arquivamento dos autos. -Adv. FLAVIANO C.
PUCCI DO NASCIMENTO-

98.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2005-MARIA
VANIA MELO NOBLE x MAURO  FELIX DE DOGOY - FIR-
MA INDIVIDUAL. Primeiramente, manifeste-se o  executado
acerca da peticao retro. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA-

99.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-766/2005-FERNANDO DE
OLIVEIRA PRADERA x WISDOM  FRANCHISING IDIO-
MAS LTDA. Mantenho o despacho agravado por seus  propri-
os fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal  co-
municando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante
do  disposto no artigo 526 do CPC. Como nao ha noticia de
efeito  suspensivo, prossiga-se no feito como ja determinado as
fls.  67/v. -Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES-

100.-MEDIDA CAUTELAR-767/2005-PONT‘ HALL FACTO-
RING LTDA x ADAIR  ZAGONEL. Do contido na certidao de
fls. 36(verso), acerca de  que, ate a presente data, nao houve o
deposito das custas do  oficial de justica, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv.  JULIANA LIMA PETRI-

101.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-772/2005-AMILTO
MARIANO DE ARAUJO e outra  x AUDAX - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outra. Da juntada do  AR nega-
tivo, fls. 54, manifeste-se o interessado, no prazo  legal. -Adv.
CAROLINE DREHMER STEUERNAGEL-

102.-RESTAURACAO DE AUTOS-779/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA  VISTA x DEOSELIA
DA CRUZ BRITTO DOMINGUES. Do contido na  certidao de
fls. 80(verso), acerca de que, ate a presente data,  nao houve o
preparo das custas de citacao, manifeste-se o  interessado, no
prazo legal. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-795/2005-NATANAEL
CARVALHO BUENO x BCN LEASING  ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -”Ao autor para manifestar-se sobre a  con-
testacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv.  NELSON G. GRUMER FILHO-

104.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-802/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LEDA  TEREZINHA DA S. BRAN-
DAO. Cumpra-se integralmente o despacho  proferido as fls.
36. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

105.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-805/2005-AN-
SELMO LUIZ NEGRELLO x ANA  LUCIA DOS REIS TAPIA
-”A parte interessada para retirar a carta  precat¢ria expedida
dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu  cumprimento
diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. MARIO AUGUS-
TO  BATISTA DE SOUZA-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-828/2005-CENTRAL
DE LEILOES LTDA x LUCIANE  DE OLIVEIRA VIANNA.
POSTO ISSO, com fulcro nas regras  processuais civis, REJEI-
TO A PRESENTE EXCECAO DE INCOMPETENCIA  oposta
por Central de Leiloes Ltda contra Luciane de Oliveira  Vian-

na, e, por consequencia, determino o prosseguimento da acao
principal em apenso, condenando a excipiente ao pagamento
das custas  processuais desde procedimento. P.R.I. -Adv. FA-
BIO JOSE POSSAMAI e  AIRTON MIRANDA BOZZA-

107.-ORDINARIA-854/2005-FLAVIO ANTONIO CASA-
GRANDE x BANCO SANTANDER S/A  -Promova o banco
reu a juntada dos documentos solicitados  pelo autor(fls. 51),
no prazo de dez dias. No presente  feito nao existem questoes
processuais pendentes,  dando-se assim, como saneado. Consi-
derando que pelas regras de  experiencias em casos como este
a transacao entre as partes nao  ocorre e, na forma preconizada
no novel parag. terceiro do art.331 do  CPC, tem-se que quan-
do as circunstancias da causa evidenciam ser  improvavel a
obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de  designar dita
audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase de  provas
(ou analisar a possibilidade de julgamento antecipado da lide)
independentemente de designacao de audiencia na forma do
art. 331.  Assim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixa-
rem os pontos  controvertidos; b) se pretendem produzir provas
(justificando  eventual pedido de provas, especificando de for-
ma clara sobre qual  ponto recaira a pretendida prova; c) se
pretendem o julgamento  antecipado da lide; d) e, ainda, se
possuem proposta de acordo. Prazo  sucessivo de cinco dias. -
Adv. LINCON LOURENCO MACUCH e IDELANIR  ERNES-
TI-

108.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-858/2005-BV
FINANCEIRA SA - CRED.  FINANC. E INVEST. x LIZIELI-
NE MACHADO RIBEIRO -Ao interessado para  manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no  prazo
legal. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

109.-ALVARA-905/2005-CLEUSA DE FATIMA DE OLIVEI-
RA PAIS x ESP. DE SALANTAS  VICENTE REAIS...Restou
comprovada a legitimidade da requerente,  na condicao de con-
juge (fls. 16) e do falecido Salanias Vicente  Pais (fls.17). Por
outro lado, comprovou ser ela dependente  habilitada perante a
Previdencia (fls. 07), bem como a efetiva  existencia dos saldos
descritos na inicial (fls. 09). POR TAIS  RAZOES, e com fun-
damento no artigo 1§ da Lei 6.858/80, DEFIRO o  pedido for-
mulado na inicial, determinando a expedicao de alvara,  com
prazo de 30(trinta) dias, autorizando a requerente Cleusa de
Fatima de Oliveira Pais a efetuar o levantamento do saldo total
existente na pensao retida do INSS que era de titularidade de
Salanias Vicente Pais, conforme extratos de fls. 09.  Conside-
rando que todos sao maiores e capazes, desnecessaria a  presta-
cao de contas. P.R.I. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-po-914/2005-OTALICIO
FERNANDES DE LIMA x VALCIR  ROBERTO BOREL. Pro-
mova o preparo das custas de citacao, no prazo  legal. -Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-

111.-MEDIDA CAUTELAR-930/2005-MEDALHAO PERSA
LTDA x FUNDACAO GASPER  LIBERO. Compareca em
Cartorio a parte requerente, para subscrever  Termo de Caucao,
o qual sera lavrado no ato do seu comparecimento, no  prazo
legal. -Adv. JEFFERSON COMELI-

112.-ACAO ANULACAO DE TITULO-ps-944/2005-SIDNEI
DONIZETE QUEIROZ e outros  x NELSON GONZI MOR-
GADO e outros -”Ao autor para manifestar-se sobre a  contes-
tacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

113.-ACAO REVISIONAL-955/2005-TOSHIAKI SAITO FI-
LHO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e  documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

114.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-956/2005-MARI-
ZA GAVLETA e outros x BRASIL  TELECOM... Assim, e in-
clusive porque ja esgotado o prazo entao  concedido, indefere-
se o pedido de Justica Gratuita, devendo ser  providenciado o
pagamento das custas iniciais, e recolhimento da taxa  do Fun-
rejus, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao do feito. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO-

115.-ACAO DE COBRANCA-po-965/2005-CREDICARD
BANCO S/A x EYMI OKASAKI  FARIAS DA COSTA GUE-
RIOS -”Ao autor para manifestar-se sobre a  contestacao e do-
cumentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv.  MAGDA
R. EGGER-

116.-ALVARA-971/2005-ROSA MARIA BONCOMPANHO e
outros x ESP. DE JOSE  BONCOMPANHO...Restou compro-
vada a legitimidade dos requerentes,  na condicao de filhos
(fls. 12) e do falecido Jose Boncompanho  (fls. 13). Por outro
lado, ficou comprovada a inexistencia de  dependentes habili-
tados perante a Previdencia (fls. 35), bem  como a efetiva exis-
tencia dos saldos descritos na inicial (fls.  15/17). POR TAIS
RAZOES, e com fundamento no artigo 1§ da Lei  6.858/80,
DEFIRO o pedido formulado na inicial, determinando a  expe-
dicao de alvara, com prazo de 30(trinta) dias, autorizando os
requerentes ROSA MARIA BONCOMPANHO E OUTROS a
efetuar o levantamento  do saldo total existente nas contas de
pensao e do PASEP que eram de  titularidade de JOSE BON-
COMPANHO, conforme extratos de fls. 15/17.  Considerando
que todos sao maiores e capazes, desnecessaria a  prestacao de
contas. P.R.I. -Adv. SONIA REGINA MARTINI-

117.-DECLARATORIA-po-980/2005-LUCILENA NASCI-
MENTO e outros x BRASIL  TELECOM S/A. Primeiro, quan-
to ao pedido de Justica Gratuita,  entende-se que as declaraco-
es prestadas nos autos (v.g. fls. 16) nao  preenchem todas as
exigencias da lei especifica, e assim mister se  faz que os re-
querentes assinem declaracoes dando conta das  respectivas
situacoes economicas nao lhes permitem pagar as custas do
processo e Honorarios Advocaticios, sem prejuizo proprio ou
da  familia (art. 2.§, L. 1060/1950)...Assim, apresentem-se as

declaracoes sob pena de indeferimento do pedido de Assisten-
cia  Judiciaria Gratuita, ou efetuem o pagamento devido das
custas  iniciais e Funrejus. Quanto a esta ultima opcao, obser-
va-se que o  valor devido para cada um dos requerentes e, de
fato, bastante  pequeno (certidao retro - R$ 48,14), nao preju-
dicando o sustento  proprio dos autores. Prazo: dez dias. -Adv.
PETRUCIO GUERRA-

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/2005-MAURO FELIZ
DE GODOY-FIRMA INDIVIDUAL x  MARIA VANIA MELO
NOBLE. Deixo de receber, por ora, os presentes  embargos,
haja vista que o juizo ainda nao se encontra seguro  pela pe-
nhora...-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

119.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/2005-GUA-
RARPES ADMINISTRADORA DE  CONSORCIO S/C LTDA
x NILSON CLAUDIO ZAPAROLI -Ao interessado para  ma-
nifestar sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, no prazo  le-
gal. -Adv. FERNANDA TROIAN-

120.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1005/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CP  INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA -Ao interessado para manifestar  sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.  -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1006/2005-BV
FINANCEIRA S.A. x AGUIMAR  GABRIEL -Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do  Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. KARINE CRISTINA DA  COS-
TA-

122.-EXECUCAO-1007/2005-BANCO BANESTADO S/A x
JOAO RODRIGUES DA  SILVA. Diga o exequente, no prazo
legal. -Adv. LEONEL TREVISAN  JUNIOR-

123.-INVENTARIO-1031/2005-ROBERTO DALA BARBA
FILHO e outros x ESP.ROBERTO  DALA BARBA. A descri-
cao do imovel a ser partilhado deve ser  feita com observancia
do disposto no artigo 225, da Lei de  Registros Publicos (Lei
nr. 6015/73). Intime-se, pois, o  inventariante para complemen-
tar as primeiras declaracoes, no que  tange a descricao do imo-
vel ali arrolado. Prazo: 10(dez) dias.  Desnecessaria a expedi-
cao do alvara referido no item b de fls.  19, por ser a adminis-
tracao dos bens do espolio inerente a  inventarianca (artgo 991,
II, do CPC). Caso se pretenda levantar  valores que se encon-
tram depositados nas contas bancarias  indicadas, deve o pedi-
do de expedicao de alvara ser formulado em  autos proprios,
condicionado o seu deferimento a demonstracao da  efetiva
necessidade do resgate das importancias.-Adv. EROULTHS
CORTIANO JUNIOR-

124.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2005-RECA-
PADORA DE PNEUS BR LTDA x  TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA. A cobranca judicial de duplicata  nao aceita
pressupoe que tenha sido esta protestada  (art. 15,  II, a, da Lei
n. 5474/68). Comprove, pois, a exequente, no prazo de  10(dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, que a duplicata  que
acostou a fls. 16 ja foi protestada. -Adv. CLAUDIO MELO
COLACO-

125.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1055/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.  MERCANTIL x SIDINEI
DA SILVA -Ao interessado para manifestar sobre a  certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.  CRYS-
TIANE LINHARES-

126.-ALVARA-1068/2005-THAYNA FARIA x ESP. DE JACK-
SON ANDERSON  FARIA...Tendo-se em vista que as reque-
rentes preenchem os requisitos  legais e a documentacao inser-
ta nos autos, DEFIRO O PEDIDO, formulado  por Thayna Fa-
ria, representada por sua mae Gilvane Pinheiro da Luz,  para o
efeito de autoriza-las a proceder ao levantamento dos valores
referentes ao seguro existente junto ao Combined Seguros do
Brasil  S/A. Transitada em julgado, expeca-se alvara, em nome
da mae da  requerente, no prazo de 30 dias, cuja prestacao de
contas dar-se-a em  igual prazo, apos a efetivacao do negocio.
Oportunamente, lancadas as  baixas necessarias, arquivem-se
os presentes autos. P.R.I. -Adv.  ZENICE MOTA CARDOZO-

127.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1072/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  TEREZINHA APARECIDA
DOS PASSOS -Ao interessado para manifestar sobre  a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
DJALMA SIGWALT-

128.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1073/2005-BAN-
CO BMC S/A x MIRATAN DO  ROCIO CORREIA. Aguarde-
se pelo prazo de 20(vinte) dias. -Adv. KARINE  CRISTINA
DA COSTA-

129.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1078/2005-RO-
SANGELA CHIMKA x ASSOCIACAO  DE ENSINO VER-
SALHES. Admite-se a emenda da exordial,  entendendo-se que
alem do pedido referente a consignacao em  pagamento, a au-
tora pretende que tambem a re efetue a  rematricula e autorize
a re de freguentar aulas e realizar  provas. Por ora, concedem-
se os beneficios da Justica  Gratuita...Posto isso, apos o
deposito do valor, determina-se a  re que proceda a rema-
tricula da autora, possibilitando-a  frequentar as aulas e
realizar exames ou provas. Assim,  estipula-se o prazo de
cinco dias para a consignacao no Cartorio  deste Juizo do
valor referido as fls. 33 (R$ 1.736,32). Apos,  cite-se a
requerida para receber (lavrando-se termo), ou  oferecer
resposta, tudo no prazo de 15 dias(art. 893, III c/c  art.
297, ambos do CPC). Conste do mandado as cominacoes
legais  (arts. 285 e 319 do CPC), se nao contestada a acao.
Ainda, intime-se  sobre o contido no item 3. No caso de
recebimento os honorarios  advocaticios serao equivalen-
tes a 10% do valor do deposito, e as  custas e despesas de
responsabilidade da re, deverao ser retidos no  ato, des-
contando-se do montante do pagamento. -Adv. MARIA CLAY-
DE  ALVES PACE-

130.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2005-CI-
FRA S/A - CREDITO  FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LUIZ FERNANDO GARRET -Promova-se o  dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo  Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

131.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1083/2005-MM INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros x  NAIR MAURICIO DE
SOUZA. Por se tratar de medida drastica, deixo  de conceder,
por ora, a liminar de reintegracao de posse  pleiteada na inicial,
reservando-me o direito de apreciar o  cabimento da medida
depois que sobrevier aos autos a  contestacao... -Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO-

132.-ACAO DE COBRANCA-po-1089/2005-ANA OVINSKI
DE MORAIS x VERA  CRUZ-MAPFRE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A -”Ao autor para manifestar-se  sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo  legal.”-Adv. VALEI-
XO NETO-

133.-ORDINARIA-1108/2005-RAFAEL PINHEIRO LIMA
MACEDO SILVA x BANCO ABN  AMRO REAL S/A -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e  documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MARCELO DE  OLI-
VEIRA-

134.-INVENTARIO-1120/2005-EVA GUERRA VENTURA e
outros x ESP. DE IVISSON  ISAC VENTURA PINTO. Do con-
tido na certidao de fls. 16(verso),  acerca de que, decorreu o
prazo legal sem a manifestacao dos  interessados quanto ao
respeitavel despacho de fls. 13, diga no  prazo legal. -Adv.
MARCELO MARQUES MUNHOZ-

135.-ORDINARIA-1133/2005-AGUILAR FERREIRA DA SIL-
VA x BV FINANCEIRA S/A  CRED. FINANCIAMENTO E
INVESTIMEN. O presente feito foi  distribuido por dependen-
cia em face da existencia de acao de  consignacao em paga-
mento em apenso que, por sua vez, aguarda o  julgamento de
recurso contra o cancelamento daquela distribuicao  em face o
nao recolhimento das custas iniciais. Assim, deve-se  aguardar
a decisao do egregio tribunal quanto a acao em apenso,  pois so
a partir disso e que se pode dar prosseguimento (ou nao)  a esta
acao... -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

136.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  NUTRIS NUTRICAO TECNO-
LOGIA E SISTEMAS LTDA e outros -Ao interessado  para
manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

137.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1149/2005-BANCO
BRADESCO S/A x ANDREA  REGINA THOME - ME e ou-
tros -Ao interessado para manifestar sobre a  certidao do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. MURILO  CELSO
FERRI-

138.-ARROLAMENTO-1196/2005-REGINA MARIA QUINE-
LO DA SILVA x ILDEFONSO  QUINELO DA SILVA. Nomeio
inventariante a requerente Regina Maria  Quinelo da Silva, in-
dependente de assinatura de termo, em face do  rito adotado.
Documentos: juntem-se certidoes negativas fiscais  (munici-
pais - Curitiba e Guaratuba - , estadual e federal),  constando o
nome do falecido ou o CPF. A cessao de direitos da viuva  e dos
herdeiros para a Angelica deve ser feita atraves de ato  publico:
seja por escritura publica em tabelionato, seja por termo de
cessao de direitos nos autos - perante este Cartorio -, e neste
ultimo caso, deve comparecer os cedentes (e conjuge de Ricar-
do) e a  cessionaria. De qualquer forma, na conformidade do
art. 80, II do  NCC, o conjuge sempre deve integrar os autos de
inventario, e assim,  a esposa do herdeiro Ricardo deve integrar
a lide, apresentando  procuracao. Ainda, alerta-se a inventari-
ante para verificar se todas  as descricoes e confrontacoes do(s)
imovel(is) esta(ao) atualizada(s)  e de conformidade com o de-
terminado no art. 225 da Lei de Registros  Publicos, para que
se possa bem registrar a carta de adjudicacao,  pois se nada
requerer, o Juizo entendera que as descricoes e  confrontacoes
estao de acordo com a lei. Anota-se que as descricoes e  con-
frontacoes do imovel visto as fls. 16 estao precarias. Prazo:
vinte dias. -Adv. GLAUCO IWERSEN-

139.-ACAO DE COBRANCA-ps-1201/2005-CREDICARD
BANCO S/A x ESIQUIEL RAMOS  RAMIRO -Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do  Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. MAGDA R. EGGER-

140.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1204/2005-MEDA-
LHAO PERSA LTDA x FUNDACAO  GASPER LIBERO. Pro-
mova a parte autora, antecipacao das custas de  citacao, no
prazo legal. -Adv. JEFFERSON COMELI-

141.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1214/2005-CRUZ
MALTA FOMENTO MERCANTIL  LTDA x ROBERTO BO-
LLBUCK -Ao interessado para manifestar sobre a  certidao do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CARLOS  ALE-
XANDRE LORGA-

142.-ALVARA-1258/2005-CLEIDE GABARDO ARMO-
LINSKI e outros x ESP. DE JOSE ALCEU ARMOLINSKI -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ -Cart¢rio,
R$  7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta  dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. VANIA REGINA G. BRAGA-

143.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1262/2005-NEL-
SON GONZI MORGADO e outros x  SIDNEI DONIZETE
QUEIROZ e outros. Sobre a impugnacao ao valor da  causa,
manifeste-se a parte contraria, em cinco dias. -Adv. CANDI-
DO  MATEUS M. BOSCARDIM-

144.-ACAO DE DESPEJO-1276/2005-PETROBRAS DISTRI-
BUIDOR S.A x ARILDO MIGUEL  MOLETA E CIA LTDA e
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outros -”A parte interessada para retirar a carta  precat¢ria expe-
dida dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu  cum-
primento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
FERNANDO  ROCHA MARANHAO-

145.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1277/2005-
BV FINANCEIRA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E
INVESTIM x ELIZANDRO ANTONIO LAGNER.  Con-
siderando que os devedores de contratos de alienacao  fi-
duciaria em garantia vem ajuizando, de maneira frequen-
te,  acoes tendentes a rever, em juizo, tais especies de
negocios  juridicos, determino, antes de me pronunciar
sobre o cabimento  da liminar que esta sendo pleiteada
pela parte autora, que junte  esta aos autos certidao expe-
dida pelo Oficio Distribuidor, dando  conta da existencia
ou nao de acoes conexas, ajuizadas  anteriormente pela
parte re. Prazo: 10(dez) dias. -Adv. ROSIANE  APARE-
CIDA MARTINEZ-

146.-ACAO INDENIZACAO-1291/2005-JOAO PETER-
SEN x TABELIONATO MACEDO.  Promova a parte au-
tora, antecipacao das custas de citacao, no  prazo legal. -
Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

147.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1308/2005-
BV FINANCEIRA S/A CREDITO  FINANC. E INVESTI-
MENTO x MARCOS AURELIO VARESQUI -Diante da
quantidade consideravel de acoes de busca e apreensao
fiduciarias que  sao ajuizadas e que, posteriormente, vem
a contestacao ou informacao  prestada pela parte re de
que ja propos acao revisional (tendo como  objeto o mes-
mo contrato aqui visto), determina-se a juntada de  certi-
dao do cartorio distribuidor dando conta da existencia ou
nao de  acao proposta pela parte re. Prazo: dez dias.-Adv.
ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ-

148.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1310/2005-BI-
GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO  LTDA x CAS-
TELORES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
Promova-se o  dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo  Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLOS  ANTONIO STU-
DZINSKI-

149.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1311/2005-
PHBANK LTDA x ANDREA HUMBERTO  SIMONET-
TI... Destarte, por reputar ausente, por ora, a comprova-
cao de  qualquer das situacoes enumeradas nos incisos do
art. 813, do CPC,  indefiro a liminar pleiteada. Promova a
requerente as custas de  citacao, no prazo legal. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

150.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1312/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO  MULTIPLO x
OLIMPIO SERGIO GONZAGA JUNIOR -Diante da quan-
tidade  consideravel de acoes de busca e apreensao fidu-
ciarias que sao  ajuizadas e que, posteriormente, vem a
contestacao ou informacao  prestada pela parte re de que
ja propos acao revisional (tendo como  objeto o mesmo
contrato aqui visto), determina-se a juntada de  certidao
do cartorio distribuidor dando conta da existencia ou nao
de  acao proposta pela parte re. Prazo: dez dias.-Adv. MI-
EKO ITO-

151.-DECLARATORIA-po-1315/2005-LUIZA BERNA-
DETE DE SOUZA BORBA x BRASIL  TELECOM S/A...
Indefiro o pedido de Justica Gratuita e assinalo o  prazo
de 48(quarenta e oito) horas para que sejam recolhidas as
custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuicao
do feito.   -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

152.-DECLARATORIA-po-1316/2005-JOSE MILTON
PRETI x BRASIL TELECOM  S/A. Primeiramente, quan-
to ao pedido de Justica Gratuita,  entende-se que a decla-
racao prestada nos autos (as fls. 10) nao  preenche todas
as exigencias da lei especifica e, pois, mister  se faz que a
requerente preste declaracao dando conta de que a  situa-
cao economica nao lhes permite pagar as custas do pro-
cesso  e Honorarios Advocaticios, sem prejuizo proprio
ou da familia  (art. 2.§, L. 1060/1950)...Assim, alem de
esclarecer o contido  acima, apresente-se nova declara-
cao de pedido de assistencia  Judiciaria Gratuita, tudo sob
pena de indeferimento; ou efetue o  pagamento devido das
custas iniciais e Funrejus, no prazo de dez  dias. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

153.-ALVARA-1318/2005-MARIA GLACI MOREIRA x
ESP. DE EVILACIO ANTONIO  GODOY. Deve a reque-
rente comprovar a existencia de valor  depositado na con-
ta mencionada na exordial. Por ora, concedem-se  os be-
neficios da Justica Gratuita. Por ora, concedem-se os  be-
neficios da Justica Gratuita.  -Adv. NORMA SUELY
WOOD SALDANHA  MACORATI-

154.-MANDADO DE SEGURANCA-1319/2005-EDI-
GARDO MARANHAO SOARES x DIRETOR DA  ASSO-
CIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU... Ante o expos-
to, declaro, ex  officio, a incompetencia absoluta deste
Juizo pra apreciar o  presente mandamus e termino que
sejam os autos remetidos a uma  das Varas Civeis da Jus-
tica Federal desta Capital, orgao  competente para pro-
cessar e julgar a causa. -Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-1320/2005-METRO-
POLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA  PRIVADA
SA x BERNARDO FEDALDO JUNIOR e outros. Recebo
os  embargos para discussao, suspendendo a execucao.
Cer t i f ique - se   adequadamente .  In t ime-se  o ( s ,  a )
embargado(s, a), por seu(ua)  procurador(a) para, queren-
do, impugnar os embargos, no prazo de  dez dias. -Adv.
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e JOSE MADSON
DOS REIS-

COMARCA  DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 205/2005
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:ROGERIO DE ASSIS

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO-OAB/P 0016 000225/1994
0083 001225/2005

ADAO FERNANDES DA SILVA 0035 001645/2001
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0050 000182/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0077 000887/2005

0072 000630/2005
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0020 000675/1996
ADRIANA ANTUNES MACIEL A. 0044 000205/2003
ADRIANA BRANCO SOTTOMAIOR 0041 001251/2002
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0043 000111/2003
AFFONSO PERNET - OAB.2929 0069 000501/2005
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 0015 026706/1984
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI 0016 000225/1994
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 0021 001313/1996
AIRTON SAVIO VARGAS OAB/P 0055 000332/2004
ALCEBIADES T.DA SILVAOAB. 0008 001629/0000
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0029 000949/1999
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0069 000501/2005
ALTIVO JOSE SENISKI-322-7 0052 000265/2004
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0060 001032/2004
AMAURI PEREIRA DA SILVA 2 0024 000857/1997
ANA CAROLINA LOPES OLSEN- 0051 000260/2004
ANA ELIETE MACARINI 232-2 0049 000099/2004
ANA LUIZA MANZOCHI-OAB.24 0005 001626/0000
ANA PAULA M DOS SANTOS 0031 000738/2000
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0078 000899/2005
ANDRE Z.T.DE QUEIROZ-OAB. 0053 000287/2004
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0019 000001/1996
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 0014 024708/1982
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0050 000182/2004
ANTONIO JOSE DE MEIRA VAL 0029 000949/1999
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB 0057 000900/2004
ARIOVALDO LOPES-OAB.7241 0081 000989/2005
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0082 001055/2005
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0044 000205/2003
ATANASIO KOLISKI OAB 5489 0057 000900/2004
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0017 000751/1995
AUREO SIMOES JUNIOR 0022 000124/1997
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0038 000789/2002
BEATRIZ DRANKA V.PESSOA 0034 001292/2001
CAETANO B.P.DE ALMEIDA-OA 0014 024708/1982
CAMILLA T.P. MENDES-OAB.3 0031 000738/2000
CARLA FABIANA EVERS-OAB-2 0059 000959/2004
CARLOS ALBERTO GROLLI 0028 000641/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0066 000209/2005
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0019 000001/1996
CARLOS EDUARDO M.HAPNER 0031 000738/2000
CARLOS EDUARDO ZANLUTTI-O 0087 001391/2005
CARMEN LUCIA V.DE VERON 0046 000568/2003
CAROLINA DE C.WANDERLEY-O 0011 001637/0000
CAROLINA PIMENTEL 0019 000001/1996
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0043 000111/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0045 000426/2003
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB.1 0027 000038/1999

0004 001625/0000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0068 000334/2005
CICERO BRAZ PORTUGUAL-OAB 0058 000903/2004
CIRO BRUNING-OAB.20336 0036 000176/2002
CLAUDIA VARGAS DE LIMA-OA 0074 000777/2005
CLAUDINEI DOMBROSKI-30248 0061 001233/2004
CLAUDINEI SZYMZCZAK-OAB.3 0089 001405/2005
CLEONICE MOREIRA FORTES-O 0073 000774/2005
CLEUZA KEIKO H. REGINATO 0063 001395/2004
CLEVERSON MARINHO TEXEIRA 0016 000225/1994
CRISTIANE P.L.FLEISCHFREE 0037 000736/2002
CRISTIANE RATIER 0062 001234/2004
CRISTINA DANTAS FERRAZ 0029 000949/1999
DAGMAR SULIANE BOLLIGER 0065 000183/2005
DANIEL HACHEM-OAB.11347 0021 001313/1996

0037 000736/2002
0022 000124/1997

DAVI DEUTSCHER-OAB. 3753 0048 000008/2004
DAVID SCHNAID NETO 0026 001535/1998
DELIVAR  TADEU  DE MATTOS 0078 000899/2005
DILONI 0025 001369/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0061 001233/2004
DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 0049 000099/2004
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0074 000777/2005
EDGAR KINDERMANN SPECK 0066 000209/2005
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0052 000265/2004
EDUARDO ALBERTO VIRMOND 0023 000806/1997
EDUARDO BRUNING-36554 0036 000176/2002
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 0046 000568/2003
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0052 000265/2004
ELIANI GARCIES CHOTI-OAB. 0048 000008/2004
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0061 001233/2004
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-O 0079 000912/2005
EMANUEL V.C.DA SILVA-OAB. 0042 001505/2002
ERASMO F.ARRUDA JUNIOR-OA 0014 024708/1982
ESTEVAM CAPRIOTI FILHO 0014 024708/1982
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0003 001624/0000
FABIAN MARCELO GARCIA-OAB 0072 000630/2005
FABIOLA CORDEIRO POLATTI 0031 000738/2000
FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSE 0019 000001/1996
FABRICIO FERREIRA 26143 0014 024708/1982
FABRICIO ZILOTTI 0061 001233/2004
FERNANDO W.R.MARANHAO-OAB 0080 000958/2005
FLAVIO R. BETTEGA 20657 0023 000806/1997

0052 000265/2004
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0014 024708/1982
GABRIELE FORNARI DIEZ 0045 000426/2003
GELSON BARBIERI-OAB.17510 0081 000989/2005
GENESIO TAVARES-FAX-256-2 0040 001242/2002
GILBERTO A.DA SILVA-32085 0015 026706/1984
GILVAN ANTONIO DAL PONT-O 0043 000111/2003
GLENDA GONCALVES  GONDIM 0058 000903/2004
GUILHERME  KIRTSCHIG 0028 000641/1999
GUILHERME BORBA VIANNA-27 0066 000209/2005
GUILHERME RODRIGUES 0052 000265/2004
GUSTAVO DE C.HERMANN-OAB. 0006 001627/0000
HENOCH GREGàRIO BUSCARIOL 0046 000568/2003
IDELANIR ERNESTI-OAB.-4.7 0013 001641/0000
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 0075 000802/2005
INGRID KUNTZE-OAB.32928 0091 001430/2005
IRIA E.E.BEZERRA- 26027 0081 000989/2005
ITAMAR L.MOMTEIRO CORTES- 0065 000183/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0036 000176/2002
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0047 000690/2003
JACY GABARDO-OAB.2398 0044 000205/2003
JANAINA C.FELICIANO-OAB.2 0019 000001/1996
JANE SILVA 0029 000949/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA 17 0058 000903/2004
JEFERSON BARBOSA 0081 000989/2005
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0064 000139/2005
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0038 000789/2002
JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-2 0032 000019/2001
JOAO E.TESCARO JUNIOR-OAB 0084 001286/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0027 000038/1999
JODETE SENA M.S.CAMPOS 0017 000751/1995
JONAS BORGES-OAB.30534 0062 001234/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0076 000816/2005
JOSE CID CAMPELO FILHO 0044 000205/2003
JOSE CID CAMPELO-OAB.1897 0014 024708/1982

0044 000205/2003
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0044 000205/2003
JOSE GUILHERME B.LEITE-61 0041 001251/2002
JOSE LAGANA 0026 001535/1998

0040 001242/2002
0040 001242/2002

JOSE LUIZ RICETTI 0015 026706/1984
JOSE M.DA ROCHA JUNIOR-OA 0018 001016/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA- 0018 001016/1995
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0085 001355/2005
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0044 000205/2003

0044 000205/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0017 000751/1995
JULIANO M.FRANCO 32538 0075 000802/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0009 001635/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0051 000260/2004
KATIA CRISTINA DE SANTANA 0020 000675/1996
KATIA REGINA GROCHENTZ 0040 001242/2002
KIYOSHI ISHITANI-2655 0043 000111/2003
LAURO CAETANO VALENTIN 0015 026706/1984
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0085 001355/2005

0065 000183/2005
LEODOLINDO L.HOLLEBEN FIL 0076 000816/2005
LEONARDO SOUZA-OAB-27.135 0041 001251/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA- 0041 001251/2002
LIGUARU E.SANTO NETO-OAB. 0068 000334/2005
LILIAN C.W.DA ROCHA POMBO 0010 001636/0000
LISIANE MEHL ROCHA 0043 000111/2003
LORENA M.SCHWARTZ ZAMBON- 0025 001369/1997
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0058 000903/2004
LUIZ A.DE CARLI 0053 000287/2004
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0056 000334/2004

0035 001645/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB 0023 000806/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0049 000099/2004
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB-23 0001 001622/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0016 000225/1994
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0034 001292/2001
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI- 0036 000176/2002
LUIZ SERGIO ROSSI 0020 000675/1996
MACAZUMI FURTADO NIWA-OAB 0028 000641/1999
MAGDA LUIZA R.EGGER 0030 000059/2000
MANOEL DAHER 0032 000019/2001
MANOEL R.MATOS NETO-OAB.3 0071 000580/2005
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA- 0067 000256/2005
MARCELLA SEEGMUELLER 0048 000008/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0016 000225/1994
MARCELO OLIVA MURARA-2280 0019 000001/1996
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0066 000209/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0076 000816/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0039 001194/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0029 000949/1999

0029 000949/1999
MARCOS HIDEMITSU IKEDA-OA 0084 001286/2005
MARIA LUCI SUCLA 0033 000346/2001
MARIA LUCIA STROPARO 0076 000816/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0030 000059/2000
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0070 000530/2005
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0032 000019/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0006 001627/0000
MOISES BATISTA DE SOUZA 0029 000949/1999

0029 000949/1999
MONICA XAVIER G.VALIM-OAB 0088 001397/2005
NATANAEL ZAHORCAK 0018 001016/1995
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0014 024708/1982
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0017 000751/1995
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.1 0007 001628/0000
NEWTON JOSE DE SISTI-1669 0026 001535/1998

0054 000292/2004
NILSO ROMEU SGUAREZI-OAB. 0014 024708/1982
NILTON TEIXEIRA PRATES 0027 000038/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 0033 000346/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0017 000751/1995
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0067 000256/2005
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0082 001055/2005
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0049 000099/2004
PAULO ROBERTO DE A.TELES 0055 000332/2004
PEDRO ALVARES DOS SANTOS 0054 000292/2004

PEDRO ARMANDO DA SILVA FI 0046 000568/2003
PEDRO GIROLANO MACARINI-O 0049 000099/2004
RAFAEL A. DIAS 0053 000287/2004
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0045 000426/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0021 001313/1996
RENATA RITTER 34.363 0043 000111/2003
RICARDO CANTU BAGGIO 0047 000690/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0031 000738/2000

0086 001374/2005
RICARDO TEPEDINO 0052 000265/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ-276 0041 001251/2002
ROBSON ELVIS KADES DE O. 0020 000675/1996
RODRIGO GHESTI 0030 000059/2000
RODRIGO SHIRAI 0052 000265/2004
RONALD WEGNER JUNIOR 0032 000019/2001
RONALDO GUILHERME KUMMER- 0077 000887/2005
ROSANA MARIA. V ZANELLA 0043 000111/2003
RUBENS BORTOLI JUNIOR-OAB 0002 001623/0000
SEBASTIAO C. DE SOUZA 0074 000777/2005
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0044 000205/2003
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0014 024708/1982
SILMARA R.S.GUIMARAES-OAB 0012 001638/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0063 001395/2004
SILVIA D.DOS SANTOS-OAB.1 0090 001429/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0062 001234/2004
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0049 000099/2004
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0075 000802/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0032 000019/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0019 000001/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0019 000001/1996

0031 000738/2000
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0040 001242/2002
TATIANA NATAL-OAB.32908 0012 001638/0000
THAIS PORTUGAL - OAB/PR - 0059 000959/2004
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0025 001369/1997
VICENTE MAGALHAES-OAB.172 0028 000641/1999
VINICIUS MORO CONQUE 0045 000426/2003
YEDO DE FARIA PINTO NETO( 0025 001369/1997
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0045 000426/2003
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0060 001032/2004

1.-DESPEJO-1622/0000-JOSE VERENKA x BENEDITO
COSTA -Peticao inicial que  encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta)  dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC,  R$616,00. + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LUIZ CARLOS  SLO-
NIK-OAB-23529-B-

2.-DECLATORIA CUMULADA-1623/0000-PRE-ESCOLA
TOCANDO NO MUNDO LTDA x  BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A -Peticao inicial que encontra-se  aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$  290,50. + Cus-
ta  de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RUBENS BORTO-
LI  JUNIOR-OAB.5620-MT-

3.-MONITORIA-1624/0000-BANCO ITAU S.A x MARYANE
BARROS DE  OLIVEIRA  -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00. + Custa de Oficial de  Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-OAB.24498-

4.-BUSCA E APREENSAO-1625/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x TONI REMPEL DE  SOUZA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$ 385,00. + Custa de Oficial de  Justiça e/ou AR/MP.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-OAB.17556-

5.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1626/0000-ALDONA
KAMINSKI DE FREITAS x  SALVADOR DE LIMA FREI-
TAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00. + Custa de  Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-
OAB.24824-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1627/0000-CAI-
XA SEGURADORA S/A x  LARPORTAS COM.REPRES.DE
PORTAS LTDA e outros -Peticao inicial que  encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)  dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$  616,00.
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-OAB.7919 e GUSTAVO DE C.HERMANN-
OAB.37853-

7.-PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1628/0000-BAN-
CO ITAU S.A x VALTER  ZANGARI e outros -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 70,00. + Custa de Oficial de Justiça  e/ou AR/
MP. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-OAB.108911/SP.-

8.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1629/0000-ANA PAULA
GOMES FERREIRA x MARIA  MARLENE SCHNEIDER -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50. + Custa de  Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ALCEBIADES T.DA SILVAO-
AB.12541-

9.-BUSCA E APREENSAO-1635/0000-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x IVONI MATTOS  MOREIRA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$ 469,00 + custas de Oficial de  Justiça e/ou AR/MP.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832-

10.-DECLARATORIA-1636/0000-GUILHERME MILNITSKY
x SASCAR-TECNOLOGIA E  SEGURANCA AUTOMOTIVA
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancela-
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mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 227,50. + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LILIAN C.W.DA RO-
CHA  POMBO-OAB.23896-

11.-ALVARA-1637/0000-CARLOS ALBERTO  FRUET COR-
REIA e outros x O JUIZO  -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00. + Custa de Oficial de  Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
CAROLINA DE C.WANDERLEY-OAB.29130-

12.-USUCAPIAO-1638/0000-DALTON GIL CONTIN x O
JUIZO -Peticao inicial que  encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta)  dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC,  R$616,00. + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. SILMARA
R.S.GUIMARAES-OAB.30595 e TATIANA NATAL-
OAB.32908-

13.-BUSCA E APREENSAO-1641/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO  ROBERTO DOS SANTOS -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 332,50. + Custa de  Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. IDELANIR ERNESTI-OAB.-
4.723-

14.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-24708/1982-HIZILDA
BRUNATTO GUSSO x HERMINIO  BRUNATTO e outros-
DESPACHO DE FLS. 2593 - Defiro o pedido de fls.  2592,
vista pelo prazo de 15 dias. Diligencias necessZrias. DESPA-
CHO  DE FLS. 2600 - Intimem-se a inventariante e os demais
herdeiros para  a complementação dos honorZrios de fls. 2503,
no prazo de cinco dias.  Após voltem conclusos para novas
deliberações. Diligencias  necessZrias. Adv. JOSE CID CAM-
PELO-OAB.1897, ANTONIO CARLOS DE ARRUDA  COE-
LHO, FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, SIDNEY
BASTOS MARCONDES,  CAETANO B.P.DE ALMEIDA-
OAB.9750, ESTEVAM CAPRIOTI FILHO, ERASMO
F.ARRUDA JUNIOR-OAB.23758, NILSO ROMEU SGUARE-
ZI-OAB.3777, NELSON  ANTONIO SGUARIZI e FABRICIO
FERREIRA 26143-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-26706/1984-
BENO AUGUSTO KRIGER x JOSE  PEREIRA e outros -1-
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestação  do exequen-
te. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. JOSE LUIZ  RICETTI,
AGOSTINHO BONIN JUNIOR, LAURO CAETANO VALEN-
TIN e GILBERTO  A.DA SILVA-32085-

16.-INDENIZATÓRIA-225/1994-SILVIA REGINA BAIALAR-
DI AZAMBUJA x TRANSPORTE  COLETIVO GLORIA
LTDA-Aprovo os honorarios propostos, ja reduzidos.  Intimem-
se o autor exequente para deposita-los em 5 dias. Laudo em 45
dias, da data do deposito. Int. Adv. AGOSTINHO CARLOS
BERNARDI DE  SOUZA, CLEVERSON MARINHO TEXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 19.406,  LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI- e ACACIO CORREA FILHO-
OAB/PR.5264-

17.-COBRANCA-751/1995-O CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA x ANA MARIA DA  COSTA DRUMOND
-1-A parte autora para dar prosseguimento no feito no  prazo de
cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. OSWALDO  CAR-
VALHO DA SILVA-OAB.12617, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, JODETE SENA  M.S.CAMPOS, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x LUIZ  CARLOS POLLI e outros -1-A
parte autora para dar prosseguimento no  feito no prazo de cin-
co dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  NATANAEL ZAHOR-
CAK, JOSE MELQUIADES DA ROCHA-OAB.5710 e JOSE
M.DA  ROCHA JUNIOR-OAB.18790-

19.-ORDINARIA-1/1996-MARIA LUZINEIDE DE SOUZA
SANTOS e outros x SERVISAN  SERV.SANEAMENTO &
TERRAPLANAGEM e outros -1-A parte autora para dar  pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias  Ne-
cessarias. -Adv. CAROLINA PIMENTEL, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI   18.445, JANAINA C.FELICIANO-
OAB.26752, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,  CAR-
LOS EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIOLA  P.C.FLEISCHFRESSER-21.515 e MARCE-
LO OLIVA MURARA-22806-

20.-EMBARGOS AO DEVEDOR-675/1996-UMUBIL PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e  outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A-Aguarde-se o retorno da  carta preca-
toria. Diligencias necessZrias. Adv. LUIZ SERGIO ROSSI,
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 11709, ROBSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA e  KATIA CRISTINA DE SANTANA
C.SANTOS- ap.242/1996

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1313/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ABDO ILRAMAN  M.CHARCHICH e outros-
Defiro o pedido de suspensão, por 180 dias.  Diligencias ne-
cessZrias. Adv. DANIEL HACHEM-OAB.11347, AHMAD
MOHAMAD  EL-TASSE e REINALDO EMILIO AMADEU
HADEM-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-124/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x TELMO  HENRIQUE WATHIER e
outros -1-A parte autora para dar prosseguimento  no feito no
prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  DANI-
EL HACHEM-OAB.11347 e AUREO SIMOES JUNIOR-

23.-INEXISTENCIA DE DEBITO-806/1997-MAURICIO FER-
REIRA DE SIQUEIRA x  CIDETRON-CONSULTORIA E
SERVICOS EM ELETRONICA LTDA -1-A parte autora  para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias.  2-Diligen-
cias Necessarias. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB-

19488,  FLAVIO R. BETTEGA 20657 e EDUARDO ALBER-
TO VIRMOND-

24.-BUSCA E APREENSAO-857/1997-FORD COMERCIO &
SERVICOS LTDA x ANTONIO  FERREIRA NETO -1-A parte
autora para dar prosseguimento no feito no  prazo de cinco
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. AMAURI PEREIRA  DA
SILVA 233-0371-

25.-USUCAPIAO-1369/1997-GENUIR ANTONIO  NAVARI-
NI x ESTE JUIZO  -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a  contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. LORENA  M.SCHWARTZ ZAMBON-
OAB.16773, DILONI, YEDO DE FARIA PINTO
NETO(PROMOTOR) e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

26.-ORDINARIA-1535/1998-JOAO ARTHUR BLUM LIMA
x JORNAL “ A GAZETA DO POVO  “ e outros -1-A parte
autora para dar prosseguimento no feito no  prazo de cinco
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. JOSE LAGANA,  DA-
VID SCHNAID NETO e NEWTON JOSE DE SISTI-1669-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1999-CIA REAL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PAULO  ROGERIO CAPO-
ANI -A parte requerente para retirar a CARTA de  (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUS-
TO  TERRA-OAB.17556, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-16948 e NILTON TEIXEIRA  PRATES-

28.-INDENIZATÓRIA-641/1999-MARINALVA FERREIRA
DOS REIS DA SILVA x HOSP.&  MATERNIDADE DE AL-
MIRANTE TAMANDARE LTDA e outros-Sobre o retorno  do
AR  de intimação do reu, negativo, manifeste-se a parte autora
em 05  dias. Diligencias necessZrias. Adv. VICENTE  MAGA-
LHAES-OAB.17298, CARLOS ALBERTO GROLLI, GUI-
LHERME  KIRTSCHIG e  MACAZUMI FURTADO NIWA-
OAB-27852-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA CREDI-
TANSTALT FOMENTO COMERCIAL  LTDA x ANTONIO
FRANCA DOS SANTOS -1- Aguarde-se no arquivo provisorio
a manifestação do exequente. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.
JANE  SILVA, CRISTINA DANTAS FERRAZ, ANTONIO
JOSE DE MEIRA VALENTE, MOISES  BATISTA DE SOU-
ZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, ALES-
SANDRA  CORDEIRO STABACH-35335, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA e MARCO ANTONIO  RODRIGUES DE SOU-
ZA-

30.-DEPOSITO-59/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x ALE-
XANDRE COVACCI-Defiro   a citação por hora certa, primei-
ramente antecipe as custas do  oficial de justiça, após  desen-
tranhe-se o mandado para citação.  Diligencias necessZrias.
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293,  RODRI-
GO GHESTI e MAGDA LUIZA R.EGGER-

31.-DECLARATORIA-738/2000-TEREZINHA APARECIDA
LIMA x CITIBANK  S/A-Registre-se para sentença e voltem.
Int. Adv. RICARDO LUIZ DE  OLIVEIRA-OAB.30685, CAR-
LOS EDUARDO M.HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO POLATTI FLEISCHRRE, ANA PAU-
LA M DOS SANTOS e CAMILLA  T.P. MENDES-OAB.33168-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2001-FENIX
EMPREEND.IMOBILIARIOS S/C.LTDA x  MARCO ANTO-
NIO LANGER e outros-1.Diga o autor, em 5 dias, sobre os
documentos de fls. 2609/2621. 2. Outrossim, deve o reu Marco
Antonio  Langer, explicitar melhor o seu pedido de fls. 2608,
parte final,  indicando que quesitos devem ser respondidos. 3.In-
timem-se. Adv.  SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MI-
GUEL TELLES DE CAMARGO, RONALD WEGNER  JUNI-
OR, JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-233-2362 e MANOEL
DAHER-

33.-ORDINARIA-346/2001-REINALDO VARGAS DA FON-
SECA x SATIO SOMEKAVA-As  partes quanto os esclareci-
mentos do sr. perito, em cinco dias. Adv.  MARIA LUCI SU-
CLA e OLINTO ROBERTO TERRA-

34.-COBRANCA-1292/2001-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
TONIO JOAO x ROMILDO  MARQUARDT e outros-Mani-
feste-se o autor acerca do petitorio de  fls. 149/180. Diligenci-
as necessZrias. Adv. BEATRIZ DRANKA V.PESSOA e  LUIZ
FERNANDO C.F. POTIER 25946-

35.-DEPOSITO-1645/2001-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA x EDEMILSON  CAMARGO -1-A par-
te autora para dar prosseguimento no feito no prazo  de cinco
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA  -OAB.6881 e ADAO FERNANDES DA SILVA-

36.-COBRANCA-176/2002-FERTIRICO COM.DE FERTILI-
ZANTES LTDA e outros x  PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS -Manifeste-se a parte autora sobre  a devolucao
do AR negativo, em cinco dias-Adv. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI-4979, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO
BRUNING-OAB.20336 e  EDUARDO BRUNING-36554-

37.-ORDINARIA-736/2002-DEBORA CRISTINA KLUG x
BANCO ALVORADA S.A -1-A  parte autora para dar prosse-
guimento no feito no prazo de cinco dias.  2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. CRISTIANE P.L.FLEISCHFREESSER-27394
e DANIEL HACHEM-OAB.11347-

38.-INDENIZATÓRIA-789/2002-ALESSANDRO BASSINE-
LLI x ARLYWAN CARDON DE  CASTRO -Digam as partes
quanto ao Laudo Pericial, no prazo de dez  (10) dias.-Adv.
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA e JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-

39.-BUSCA E APREENSAO-1194/2002-BANCO DIBENS S/
A x BERNARDINO FREITAS DA  SILVA-1.Indefiro o pedido

de fls. 73, porquanto a autoridade  policial civil nao se presta a
receber diligencias pretendidas  pelo autor. 2.Sobre o prosse-
guimento do feito e/ou possivel  conversão em deposito, diga o
autor. 3.Int. Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-OAB-
32.504-

40.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1242/2002-CENI TE-
REZINHA GLISNKI DIAS x JAIME  ESTEVES GIL DIAS-
Manifeste-se a inventariante acerca do petitorio  de fls. 177/
178. Diligencias necessZrias. Adv. GENESIO  TAVARES-FAX-
256-2240, JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ,
JOSE  LAGANA e TATIANA K.T.CUNHA BARRETO-
OAB.27803-

41.-RENOVATORIA-1251/2002-POSTELIN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E  LUBRIFICANTES x SHELL BRASIL S.A
e outros-Sobre os documentos de  fls. 432/435, digam as res
em 5 dias. Int. Adv. ROBERLEI ALDO  QUEIROZ-27616,
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-OAB.6945, ADRIANA
BRANCO  SOTTOMAIOR DE SOUZA, JOSE GUILHERME
B.LEITE-6184 e LEONARDO  SOUZA-OAB-27.135-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1505/2002-BANCO
BRADESCO S/A x UNIVERSO  COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. -1-A parte autora para dar prosseguimento  no feito no
prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  EMA-
NUEL V.C.DA SILVA-OAB.1008-

43.-DECLARATORIA-111/2003-ATM PUBLICIDADE LTDA
x AUTO CORES DISTRIBUIDORA  DE TINTAS LTDA -Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 180/185,  nos efeitos Sus-
pensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. KIYOSHI  ISHI-
TANI-2655, ROSANA MARIA. V ZANELLA, RENATA RIT-
TER 34.363, GILVAN  ANTONIO DAL PONT-OAB-15275,
LISIANE MEHL ROCHA, ADRIANE DE ARAGON  FER-
REIRA e CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES-

44.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-205/2003-PEDRO
LUDOVICO DEMETERCO e outros  x LUCIA ZANIER DE-
METERCO e outros -Recebo o recurso de fls. 736/752  nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. JOSE
RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE CID CAMPELO-
OAB.1897, JOSE CID CAMPELO  FILHO, ARLI PEREIRA
DE OLIVEIRA FILHO, JACY GABARDO-OAB.2398, SER-
GIO  SELEME-OAB-20.621, ADRIANA ANTUNES MACI-
EL A.HAPNER, JOSE RODRIGO  SADE-OAB-29038 e JOSE
DE ANDRADE FARIA NETO-

45.-ORDINARIA-426/2003-ANTONIO CARLOS PRESTES x
BROTTO E BARROS  LTDA-Designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia  24/04/2006 as 14:30m. II-rol de teste-
munhas em 30 dias, contados da  intimacao desta decisao. III-
Aguarde-se outrossim, o pedido de  informacao. IV- Intimem-
se pessoalmente o representante legal da  primeira requerida
para vir prestar depoimento pessoal, pena de  confesso.  Adv.
RAFAEL MARCAL ARAUJO, GABRIELE FORNARI DIEZ,
CESAR  AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE
e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-568/2003-TÂNIA MARIA
WERLANG x CREDICARD S.A  ADM. DE CARTOES DE
CRÉDITO -1- Aguarde-se no arquivo provisorio a  manifesta-
ção dos interessados.  2-Diligencias  Necessarias. -Adv.
EDUARDO RIBEIRO CALDAS, PEDRO ARMANDO DA
SILVA  FILHO, HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e CAR-
MEN LUCIA V.DE VERON-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-690/2003-BUSI-
NES PLACE LTDA x SITESE  SISTEMA TECNICOS DE SE-
GURANCA LTDA e outros -1-A parte autora para  dar prosse-
guimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias  Ne-
cessarias. -Adv. RICARDO CANTU BAGGIO e IZAIAS LINO
DE ALMEIDA-

48.-MONITORIA-8/2004-ROYALPAR PARTICIPAÇOES
LTDA x TOKIO MARINE BRASIL  SEGURADORA S/A -I-
AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO VALOR
DE  R$ 157,50 E RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA,
EM CINCO DIAS-II-  CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO
PRAZO DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL,  DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. III-PARA PRONTO PAGAMENTO FIXO
HONORARIOS EM 10% SOBRE O  VALOR DA DIVIDA.
INTIMEM-SE. -Adv. DAVI DEUTSCHER-OAB. 3753, MAR-
CELLA  SEEGMUELLER e ELIANI GARCIES CHOTI-
OAB.29360-

49.-ORDINARIA-99/2004-PLUMA CONFORTO E TURISMO
S.A e outros x BANCO DE  CREDITO NACIONAL S.A e ou-
tros-1.Intime-se o perito para informar se  ha documentos ne-
cessZrios a pericia que nao teriam sido juntados pelo  banco
reu, bem como, para manifestar-se quanto a eventual impugna-
ção  a pericia. 2.Indefiro novo prazo para a juntada  do laudo
do parecer  tecnico, visto que o mesmo foi juntado. 3.Defiro o
deposito judicial.  4.Diligencias necessZrias. Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-OAB-13832,  SILVIO NAGAMINE-
OAB.23621, DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 8.711-, PAU-
LO  MACARINI-FAX-232-1623, PEDRO GIROLANO MA-
CARINI-OAB.8166 e ANA ELIETE  MACARINI 232-2175-

50.-COBRANCA-182/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ODALMIR NARDINO -Recebo o  recurso de apelação de fls.
287/291, nos efeitos Suspensivo e  Devolutivo. A parte Contr-
Zria.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB  8761
e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2004-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x PEDRO PEREIRA
e outros -Recebo o recurso de fls. 269/294,  nos efeitos Sus-
pensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. KARINE  SI-
MONE POFAHL WEBER 29.296 e ANA CAROLINA LOPES

OLSEN-OAB.31537-

52.-COBRANCA-265/2004-KOMATSU DO BRASIL LTDA x
CITIBANK LEASING S.A  ARREND.MERCANTIL -1-A par-
te autora para dar prosseguimento no feito  no prazo de cinco
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. RODRIGO  SHIRAI,
ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844, RICARDO TEPEDINO,
EDUARDO ROCHA  VIRMOND, EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES e  FLA-
VIO R. BETTEGA 20657-ap.1248/1999

53.-CARTA DE SENTENCA-287/2004-WASHINGTON LUIZ
CAMPOS e outros x ANTONIO  JOSE LINO -1-A parte autora
para dar prosseguimento no feito no prazo  de cinco dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ A.DE CARLI,  RAFAEL
A. DIAS e ANDRE Z.T.DE QUEIROZ-OAB.31381-

54.-INVENTARIO-292/2004-ABDO AREF KUDRI x JORGE
KUDRI -Digam as partes,  quanto ao laudo da procuradoria da
fazenda. -Adv. NEWTON JOSE DE  SISTI-1669 e PEDRO
ALVARES DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-332/2004-MARCELO
GOLOMBIOSKI x FABIAN GONZALES  CABIA -A parte
embargante para providenciar a minuta do edital  em disquete,
no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO DE A.TELES
JR. e AIRTON SAVIO VARGAS OAB/PR.14455-ap.1546/1998

56.-DEPOSITO-334/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x  LUCAS SANTOS -1-A
parte autora para dar prosseguimento no feito no  prazo de cin-
co dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-900/2004-D.P.LESNAU
CONSTRUCAO CIVIL LTDA.  x OMAR KALED OMAR e
outros -1-A parte autora para dar prosseguimento  no feito no
prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-OAB.9530 e ATANASIO KOLISKI
OAB 5489-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-903/2004-CARLOS HENRI-
QUE SA DE FERRANTE e outros x  J. TOLEDO DA AMA-
ZONIA IND. E COM DE VEICULOS LTDA-1.Antes de apre-
ciar  o pedido de citação dos sucessores, diga a re J. Toledo
Amazonia Ind.  Com. de Veiculos Ltda se existe inventario dos
bens dos presentes  falecidos. 2.Deve a mesma re, outrossim,
no prazo de 10 dias, sobre o  pedido do denunciado da lide
feita as fls. 200 pela re Starmoto.  Após, voltem. Int.  Adv.
CICERO BRAZ PORTUGUAL-OABPR.8392, LUCIANA
CARNEIRO DE LARA 37.019, GLENDA GONCALVES
GONDIM e JAQUELINE LOBO DA  ROSA 17.452-

59.-BUSCA E APREENSAO-959/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x  MARCOS RODRIGUES
MACHADO-... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para, confirmando a liminar ja concedida, decla-
rar  rescindido o contrato celebrado entre as partes a fim de
consolidar em maos da autora, a posse e a propriedade plenas
do  veiculo  descrito as fls. 3. Condeno o reu,. outrossim, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
ora fixo em 10% sobre o valor total do debito. Oficie-se ao
DETRAn comunicando que a autora poderZ, independentemen-
te do  transito em julgado desta decisão, alienar o veiculo apre-
endido a  terceiro que indicar. P.R.I. Adv. CARLA FABIANA
EVERS-OAB-25.948 e  THAIS PORTUGAL - OAB/PR -
36.903-

60.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1032/2004-ROSIL-
DA RIBEIRO BATISTA e outros  x PEDRO RODRIGUES
PEREIRA -Intimem-se as partes quanto a data  designada para
pericia dia 14/01/06 às 11:30 horas, no seguinte  endereço Rua:
Mauricio Caillet, 62 Agua Verde fones:3343-7132,  3343-0131
e 9172-9983 Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-19072
e AMAURI  CEZAR JOHNSSON-

61.-REVISAO CONTRATUAL-1233/2004-ROBERTA FER-
RERO DE ABREU x BANCO HSBC  S.A -Digam as partes,
quanto a proposta dos honorZrios do perito no  valor de R$
1.300,00, em cinco dias.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-
30248,  FABRICIO ZILOTTI, DOUGLAS DOS SANTOS e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

62.-DESCONSTITUICAO DE NEGOCIO-1234/2004-VAL-
MOR LUIZ DA VEIGA e outros x  BRASIL TELECOM -Re-
cebo o recurso de fls. 130/139, nos efeitos  Suspensivo e Devo-
lutivo. A parte ContrZria.-Adv. JONAS  BORGES-OAB.30534,
SILVIANI IWERSON BARONE e CRISTIANE RATIER-

63.-INTERDICAO-1395/2004-MARIA APARECIDA LUCAS
NARCISO x ANTONIO CARLOS  LUCAS-Vistos , etc. Aco-
lho os embargos opostos para declarar que o  nome correto da
curadora nomeada é maria aparecida lucas narciso,  conceden-
do a ele os beneficios de que trata a lei nº 1060/50. P.R.I.  Ob-
serve-se o que aqui foi decidido quando da expedição dos edi-
tais.  Cumpra-se o disposto no item 2.2.14 do CN.Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER  32647 e CLEUZA KEIKO H. REGINA-
TO ( DEF. PUB-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-139/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EBRASEN  EMPRESA BRASILEIRA
DE ENGENHARIA LTDA.-Tendo em vista a petição  retro,
intime-se o sindico nomeado, pelo juizo da 2º vara da  fazenda
publica. Diligencias necessZrias. (Intime-se o requerente  para
informar o endereço do sindico). Adv. JOANES EVERALDO
DE SOUZA  22.558/B-

65.-RENOV.DE LOC.COMERCIAL-183/2005-EXO 2 CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x OSCAR  BOLLIGER-Intime-
se a parte re para depositar o valor dos honorarios  do sr. perito
R$ 1.800,00, ou impugna-lo, no prazo de cinco dias.   Adv.
ITAMAR L.MOMTEIRO CORTES-24691, LEANDRO
GALLI-OAB-22.821 e  DAGMAR SULIANE BOLLIGER-
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66.-REPETICAO DO INDEBITO-209/2005-CLINICA PSICO-
LOGICA E PSIQUIATRICA  OMEGA S/C.LTDA. e outros x
BANCO DO BRASIL S/A e outros- 1. Como ha a  possibilida-
de de acordo, designo o dia  28/03/2006 as 14h para  realizacao
da audiencia  de conciliacao e saneamento do feito. 2. Os  au-
tores requerem em peticao de fls.  375-379 a inversao do onus
da  prova. Para analise  do pedido, primeiro deve-se  verificar
a  aplicabilidade do CDC no caso  em comento. A jurispruden-
cia  brasileira atual tem entendido que as operacoes  bancarias
devem   ser submetidas  as normas  e ao novo espirito  do CDC,
de foa fe  obrigatoria e equilibrio  contratual.  Conf. o Prof.
Nelson Nery  Jr.  “Ainda  que ad argumentandum se diga  que
as operacoes  bancarias   nao seriam ontologicamente  destina-
das ao consumo, saoa elas  consideradas  ex lege,  como servi-
co para os efeitos  de sua  caracterizacao  como relacao de
consumo. Haveria , por assim dizer,   uma ficcao juridica  con-
ceituando  as atividades  bancarias  como  sendo objeto  das
relacoes  de consumo” (NELSON NERY JUNIOR. CDC  Co-
mentado pelos autores do anteprojeto, p. 311, n 11, Forense
Universitaria,  1991, 1ª ED).  Desta forma, diante da interpre-
tacao  do art. 2º e do par. 1º, do art. 3º , do CDC,  nao ha como
nao  incluir  as relacoes  bancarias entre as relacoes  tuteladas
por este  Codex. devidamente  admitida a aplicacao do CDC ao
presente caso,   resta verificar  sobre a inversao do onus da
prova.  Fixa o art. 6º  inciso VIII da lei consumeirista  que e
direito do consumidor a  facilitacao da defesa  de seus direitos
, inclusive , com a inversao  do onus da prova. A norma  prote-
tiva mencionada  foi editada  como  corolario  logico do co-
mando constitucional  que elevou a categoria   de direitos  fun-
damentais  do cidadao, a defesa do consumidor  pelo  Estado
(art. 5º, XXXII da CF). E direito  basico do consumidor  a
facilitacao da defesa de seus direitos  e esta, como visto,  deve
ser  garantida pelo Estado, por expressa  determinacao consti-
tucional por  se tratar de direrito fundamental  ao exercicio
pleno da cidadania.  Como nao poderia deixar  de ser, a lei
estabeleceu  criterios   minimos para a facilitacao desta defesa,
permitindo a  inversao do  onus da prova, desde que, a criterio
do juiz, a alegacao for  verossimil ou quando  o consumidor
for hipossuficiente , segundo  as  regras  odrinarias e experien-
cia. Em suma:  a lei se contenta, para a  inversao  do onus da
prova, ou com a verossimilhanca  das alegacoes   ou com a
verificacao  do estado de hipossuficiencia do consumidor. No
caso sob exame e evidente a hipossuficiencia  dos autores em
relacao  ao banco, sendo que este detem todas as informacoes
necessaria para   o deslinde  da questao. Assim sendo, estando
presente a  hipossuficiencia, INVERTO o onus da prova. 3.
Intimem-se.   Adv.  GUILHERME BORBA VIANNA-27083,
CARLOS ALBERTO STOPPA, MARCIA REGINA  OLIVEI-
RA AMBROSIO e EDGAR KINDERMANN SPECK-

67.-COBRANÇA (SUMBRIA)-256/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO LES CHANSONS x TANIA  DE MACEDO POSTA-
REK-Defiro o pedido de fls. 81, intime-se a requerida  para
pronto pagamento. Diligencias necessZrias. Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-OAB-29.467 e MARCEL SOUZA DE OLIVEI-
RA-OAB.26227-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-334/2005-MARI-
LIA SOARES FIAD x AGEU  PEREIRA DA SILVA e outros -
A parte requerente para preparo das custas  do Sr.Avaliador, no
valor de R$ 160,00, em cinco dias.Adv.-Adv.  LIGUARU
E.SANTO NETO-OAB.33106 e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-501/2005-TELE-
LISTAS REGIAO 2 LTDA. x  MASTER ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA.-Defiro o pedido de fls. 26/27,  primeiramente
intime-se o credor para antecipar as custas do  oficial de justi-
ça, após desentranhe-se o mandado. Diligencias  necessZrias.
Adv. AFFONSO PERNET - OAB.29297-A e ALETHEIA CRIS-
TINA  BIANCOLINI-

70.-COBRANÇA (SUMBRIA)-530/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ATENAS I-VIII x  MARIA DE LOURDES PAS-
TA -A parte requerente para retirar a  CARTA de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-OAB-16897-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-580/2005-LUIZ GALDINO
DE CAMARGO x ANDRE MIGUEL  SIDOR CORAIOLA e
outros-Manifeste-se o autor acerca da contestação e  documen-
tos de fls. 62/77. Diligencias necessZrias. Adv. MANOEL
R.MATOS NETO-OAB.30263-

72.-CONSIGNACAO DE CHAVES-630/2005-MARIA LUIZA
DOS SANTOS x CENTAURO  SEGURADORA S.A-Sobre o
deposito efetuado pelo devedor,  manifeste-se  o credor, em 05
dias. Diligencias necessZrias. Adv. FABIAN MARCELO  GAR-
CIA-OAB.30223 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR 18.435-

73.-RENOVATORIA-774/2005-PETROLINO COM. DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x ALFREDO  MILTON ATHAYDE e ou-
tros -1-A parte autora para dar prosseguimento no  feito no
prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  CLEO-
NICE MOREIRA FORTES-OAB.29981-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-777/2005-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E  COMERCIO x CONSHIELD
CONSTRCOES LTDA-Indique o exequente bens  possiveis de
penhora. Int. Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-
OAB.12496,  CLAUDIA VARGAS DE LIMA-OAB.33166 e
SEBASTIAO C. DE SOUZA-

75.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-802/2005-ORLANDO
FERRAZ BRAGA FILHO x ORLANDO  FERRAZ BRAGA-
Defiro o pedido de sespensão, por 60 dias. Diligencias  neces-
sZrias. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA
ZONTA-OAB-  27.220 e JULIANO M.FRANCO 32538-

76.-REVISAO CONTRATUAL-816/2005-EVA PIRES ALVES
x FININVEST S.A-ADM.DE  CARTOES DE CREDITO-
1.Anote-se na autuação e registro, comunicando  ainda ao dis-

tribuidor, a nova denominação social do banco reu  (fls. 51).
2.Intime-se o primeiro reu para, em 10 dias, juntar  aos autos a
evolução do debito do autor e que decorre dos cartoes  de cre-
dito referidos as fls. 55. 3.Após, voltem para apreciação das
preliminares arguidas pelas partes. Int.  Adv. LEODOLINDO
L.HOLLEBEN  FILHO-20873, MARIA LUCIA STROPARO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e  MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-

77.-CONSIGNACAO DE CHAVES-887/2005-ANA LUCIA
BARBOSA DOS SANTOS x VERA  CRUZ SEGURADORA
S.A -Recebo o recurso de apelação de fls. 48/53, nos  efeitos
Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. RONALDO
GUILHERME KUMMER-OAB.18523 e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR 18.435-

78.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-899/2005-LUIZ GON-
CALVES OLIVEIRA e outros x  ORLANDO SMANIOTTO-
Vistos etc. julgo, por sentença, a fim de que  produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha dos bens do  espolio de orlando
Smaniotto, adjudicando ao cessionario o bem imovel  descrito
as fls. 3, ressalvando eventuais direitos de terceiros.  P.R.I.
Comprovado o recolhiimeto dos impostos devidos (causa-mor-
tis e  inter-vivos), expeça-se carta de adjudicação. Adv. ANA-
LICE CASTOR DE  MATTOS 32.33. e DELIVAR  TADEU
DE MATTOS-

79.-COBRANÇA (SUMBRIA)-912/2005-ARAUCARIA TELE-
COMUNICACOES LTDA x FARO  VIGILANCIA ESPECI-
ALIZADA LTDA -Designo o dia  22 / 03   /2006 às     09:30
horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa,
a  que deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por  prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do  CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à  audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, por  intermédio e acompanhamen-
to de advogado, importarZ na presunção de  que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo
e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a)  autor(a) na
pessoa de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv.  -
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-OAB.6672-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-958/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  AUTO POSTO PORTAL
SANTA FELICIDADE LTDA e outros-Tendo em vista a  con-
cordancia do autor, defiro o pedido de suspensão, por 30 dias.
Diligencias necessZrias. Adv. FERNANDO
W.R.MARANHAO-OAB 4.093-

81.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-989/2005-RONALD
WILLIAN KOCH x CAFE CURACAO  BAR LTDA e outros -
I- Intimem-se as partes para informarem no prazo  de 10 (dez)
dias, acerca da possibilidade  de conciliacao. II-Em  igual pra-
zo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as  partes
a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas,
sob  pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos,
tornem conclusos para o impulso processual adequado confor-
me  as  circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias
necessarias. -Adv. ARIOVALDO LOPES-OAB.7241, GELSON
BARBIERI-OAB.17510, IRIA  E.E.BEZERRA- 26027 e JE-
FERSON BARBOSA-

82.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1055/2005-DEBORA
GUISS TORRES x LAURO  ALMEIDA-Digam as partes se
tem provas a produzir, esclarecendo  ainda, sobre a possibili-
dade de solução consenssual a demanda.  Int. Adv. PAULO
AMBROSIO - OAB/PR. 20909 e ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA-15190-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1225/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GRAFICA  EDITORA IMPRIMEART
LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—Adv.
ACACIO CORREA FILHO-OAB/PR.5264-

84.-ACAO CIVIL PUBLICA-1286/2005-ASSOCIACAO DE
DEF.DIREITOS INT.DO  COSUMIDOR-ADINC x BANCO
NACIONAL S.A -Atenda-se ao que requer o  ilustre represen-
tante do M.P. Expeça-se edital. Int. (A parte autora  para provi-
denciar a minuta do edital em disquete, no prazo de cinco  dias).-
Adv. JOAO E.TESCARO JUNIOR-OAB.312263 e MARCOS
HIDEMITSU  IKEDA-OAB.34003- ap.627/2003

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1355/2005-PAULINA
PLINKOVSKI x NASSIBE KADRI  -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a  contestação e documen-
tos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOSE  ORIVALDO DE
OLIVEIRA-OAB.12321 e LEANDRO GALLI-OAB-22.821-
ap.950/2002

86.-REVISAO CONTRATUAL-1374/2005-ANTONIO SCH-
LEDER SPODE e outros x  BANESTADO S/A-Sustentam os
autores , em resumo, que celebraram  contrato de mutuo para
aquisição de imovel residencial, cujos  recursos sao disciplina-
dos pelo Sistema Financeiro de habitação.  Dizem que o Plano
de Amortização é o de comprometimento de renda, com  o cal-
culo da prestação sendo feito pela Tabela Price que, na forma
que vem sendo utilizado pelo reu, prestigia a capitalização de
juros.  Sustentam, ainda, que a previsão de taxa de juros efetiva
pressupoe a  sua capitalização e que o saldo devedor vem  sen-
do reajustado antes  de sua amortização, o que fere o disposto
no art. 6º, c, da Lei nº  4.380/64. Impugnam o valor do seguro
e sustentam que a prestação e o  saldo devedor devem ser cor-
rigidos pela mesma indice (TR). Pedem, em  antecipação de
tutela, a permissão para o deposito das prestações  vincendas, a
determinação para o deposito das prestações vincendas, a  de-
terminação para o reu nao criar cadastros negativos nos orgãos
de  proteção ao credito, bem assim para que nao promova a
execução  extrajudicial de que trata o decreto-Lei nº 70/66. Em
suma, é o  contido nos autos. Defiro a liminar requerida para,
permitir o  deposito das parcelas vencidas e vincendas no valor
apontado pelos  autores, podendo o valor incontroverso ser pago
diretamente ao  credor, nos termos do art. 50 da lei nº 10.931/

04. Havendo recusa do  credor, o deposito podera ser feito nos
autos. Concedo a liminar  ainda para impedir que o reu se valha
do procedimento de que trata o  decreto-Lei nº 70/66 (execu-
ção extrajudicial), ate ulterior  deliberação, bem como se abs-
tenha de inscrever o nome dos autores em  cadastros dos orgaos
de proteção ao credito, ate ulterior  deliberação, tudo sob pena
de incidir em multa pecuniairia que desde  logo arbitro em R$
15.000,00. Com efeito, a tese desenvolvida pelos  autores no
tocante a capitalização de juros (Tabela Price e juros  efetivos/
nominais), encontra forte respaldo jurisprudencial, de modo  que
o fato, se demonstrado, pode mesmo afastar a mora dos auto-
res,  desautorizando, assim, nao so o procedimento de que trata
o Decreto  -Lei nº 70/66, como tambem a inscrição em cadas-
tros de inadimplentes.  Outrossim, intime-se e cite-se o  reu
para, em 15 dias querendo,  contestar o pedido inicial. Inti-
mem-se. (Intime-se o requerente para  antecipar as custas do
oficial de justiça bem como providenciar as  copias da inicial e
despacho para instruir o mandado). Adv. RICARDO  LUIZ DE
OLIVEIRA-OAB.30685-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1391/2005-WILTON GRA-
CIOSA x FUNDACAO DOS  ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF-Primeiramente apresente o embargante o  compro-
vante do recolhimento das custas e taxa do Funrejus.  Diligen-
cias necessZrias. Adv. CARLOS EDUARDO  ZANLUTTI-
OAB.38701-ap.66/2005

88.-SUSTACAO DE PROTESTO-1397/2005-CENTRONIC
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA  x PRATYKA EDITO-
RA DE GUIAS TELEFONICAS LTDA -A parte requerente para
retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO) e oficio, no pra-
zo de cinco  dias. -Adv. MONICA XAVIER G.VALIM-
OAB.23380-

89.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1405/2005-WALDIR
DE AGUIAR CAMARGO x BANCO  PANAMERICANO S/
A- Vistos, etc. Concedo ao autor os beneficios  da  justica gra-
tuita. Defiro,outrossim, a liminar  requerida. Com  efeito, exis-
te  prova  de pagamento  da obrigacao  assumida pelo  autor, de
modo qye nao se justifica a inscricao de seu nome em  cadastro
de orgaos de protecao ao credito ( fls.  24).   Oficie-se ao Sera-
sa e SPC para exclusao do nome do autor, desde  que tenha
origem no negocio celebrado entre as partes.  Considerando
valor a causa, o procedimento a ser observado e o  comum su-
mario. Desse modo, designo audiencia de conciliacao para  o
dia 16/02/2006 as 09h.  Cite-se o reu para, querendo,  compa-
recer e apresentar defesa. Intime-se o autor  para, em cinco
dias, arrolar , desde logo, suas testemunhas. Intimem-se-Adv.
CLAUDINEI SZYMZCZAK-OAB.30278-

90.-INDENIZACAO-1429/2005-JOHNSON & JOHNSON
COM.DISTRIBUIDORA LTDA x  COMERCIAL ATACADIS-
TA FRIZZO LTDA -A parte interessada para retirar a  CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
SILVIA  D.DOS SANTOS-OAB.162350/SP-

91.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1430/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SIENA x SEBASTIAO DE  OLIVEIRA -Designo o
dia  06   /  03    /2006 às   13  : 30      horas  para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão  compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou  o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e  acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu  como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo  e 278, do Codigo de Processo
Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa  de seu advogado, para
comparecer a audiencia-Adv. -Adv. INGRID  KUNTZE-
OAB.32928-
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FREDERICO R DE RIBEIRO E 0074 000809/2004
GEORGIJ SEREDA 0027 000444/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0097 000428/2005

0097 000428/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0041 000244/2003

0019 001348/1999
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0119 001111/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0066 000455/2004
GISELE TROGILDO MARTINS 0071 000718/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0006 001051/1995
GUILHERME KIRTSCHIG 0023 001262/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0074 000809/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0051 001308/2003
HARRI KLAIS 0009 001048/1996
heitor wolff junior 0074 000809/2004
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0025 000375/2001
IGO IWANT LOSSO 0118 001098/2005
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0055 001495/2003
INDIANARA FARIAS CAMARGO 0109 000958/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0034 000375/2002
IRINEU PETERS 0118 001098/2005
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0064 000416/2004
ISLEI CEZAR DOMINGUES 0101 000534/2005
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0060 000168/2004
IVANA CARLA PARDINI 0104 000733/2005
IVANISE N. KORNELHUK 0014 000657/1997
IZABELLA CRISPILIO 0038 000944/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0131 001323/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0048 000809/2003
JAMES WAHL 0131 001323/2005
JANDER LUIS CATARIN 0006 001051/1995
JEFEERSON R. R. ZANETI 0062 000258/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0101 000534/2005
JOAO CARLOS MARTINS 0051 001308/2003
JOAO GUILHERME DE CASTRO 0038 000944/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0130 001313/2005

0129 001312/2005
JOAO LUIZ FERNANDES JR. 0075 000938/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0038 000944/2002
JOAO NELSON KINAL 0007 001108/1995
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0015 001019/1998
JONAS BORGES 0080 001059/2004
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0002 000608/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0052 001375/2003
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0103 000707/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0059 000020/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0007 001108/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0096 000420/2005
JOSE MALIKOSKI 0028 000946/2001
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0098 000493/2005
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0064 000416/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0029 001495/2001

0069 000616/2004
JOSELIA A. KUCHLER 0007 001108/1995
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0019 001348/1999
JULIANI MARQUES DE SOUZA 0045 000606/2003
JULIANO MARK R SANTOS 0043 000330/2003
JULIANO MARQUES DE SOUZA 0045 000606/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0024 000305/2001

0003 000486/1995
0011 000361/1997

JULIO CESAR DALMOLIN 0030 001503/2001
0088 000125/2005

KARINE CRISTINA DA COSTA 0121 001143/2005
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0019 001348/1999
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0002 000608/1994
LAURI JOAO ZAMBONI 0002 000608/1994
LAURY LUCIR GEREMIA 0125 001273/2005
LEANDRO ZAMBONI 0002 000608/1994
LEONEI MARTINS FREITAS 0073 000768/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0055 001495/2003
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0079 001049/2004
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0032 001555/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0074 000809/2004
LUCIA FRANZOLIN 0126 001284/2005
LUCIANE MARIA GERVASIO 0015 001019/1998
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0011 000361/1997
LUCIANE ROCHA LOPES 0015 001019/1998
LUCIANO NEI CESCONETTO 0002 000608/1994
LUIR CESCHIN 0001 016318/1971
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0086 001496/2004

0092 000268/2005
0078 001034/2004

LUIS FERNANDO DIETRICH 0059 000020/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0014 000657/1997
LUIS HENRIQUE D ESCARMANH 0042 000257/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0123 001171/2005
LUIS RENATO SINDERSKI 0020 000108/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 000523/2004
LUIZ ANTONIO MARIANO 0010 000304/1997
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0023 001262/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0055 001495/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0013 000625/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0043 000330/2003

0108 000935/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0093 000276/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 000440/2004

0007 001108/1995
LUIZ FERNANDO KUSTER 0025 000375/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0092 000268/2005
LUIZ GUSTAVO T BRAGA 0075 000938/2004
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0011 000361/1997
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0085 001488/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0051 001308/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0016 000958/1999

0038 000944/2002
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0009 001048/1996
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0044 000396/2003
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0082 001400/2004
MARCELO BERVIAN 0087 000013/2005
MARCELO GAIDO FERREIRA 0053 001467/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0004 000519/1995
MARCELO SOUZA LOPES 0117 001067/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000257/2003

0030 001503/2001
0026 000429/2001

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0040 001424/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0090 000159/2005

0115 001018/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0029 001495/2001

0069 000616/2004
MARCO ANTONIO MARTINS 0021 000291/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 000605/2002
MARCOS BUENO GOMES 0114 001016/2005
MARCOS EDUARDO PIVA 0044 000396/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0013 000625/1997
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0053 001467/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0019 001348/1999
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0116 001031/2005
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0035 000605/2002
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0040 001424/2002
MARIA FERNANDA S. GRUBER 0133 001326/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0058 000009/2004

0095 000367/2005
MARIA LORETE BIERNASKI 0046 000661/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0052 001375/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0003 000486/1995

0011 000361/1997
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0044 000396/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 000958/1999
MARILU SILVA CREMA 0051 001308/2003
MARION A. P. MUGGIATI 0029 001495/2001

0069 000616/2004
MARISSOL DE JESUS FILA 0050 001190/2003
MARLENE LILI B. SCHMIDT 0091 000207/2005
MARLI DE CASSIA M. F. REG 0005 001041/1995
MAURICIO DE PAULA SOARES 0004 000519/1995
MAURO CURY FILHO 0058 000009/2004

0095 000367/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0058 000009/2004
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0054 001489/2003
MICHELE LAPICCIRELLA 0044 000396/2003
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0023 001262/2000
MIEKO ITO 0022 001195/2000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0034 000375/2002
MOACYR FACHINELLO 0018 001176/1999
NATAN SCHARTZMAN 0083 001419/2004
NATANAEL GORTE CAMARGO 0113 001006/2005
NEITON M PRIEBE 0072 000755/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0068 000556/2004
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0040 001424/2002
OSMAR NODARI 0112 000999/2005
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0037 000633/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0001 016318/1971
OTTO J LYRA 0082 001400/2004
OTTO JOAO LYRA NETO 0002 000608/1994
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0041 000244/2003
PATRICIA KREMPEL GOULART 0127 001294/2005
PATRICIA NOGUEIRA DA GAMA 0019 001348/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 0018 001176/1999
PAULINO PASTRE (PERITO) 0015 001019/1998
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0056 001532/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0071 000718/2004
PAULO CESAR CRUZ 0013 000625/1997
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0008 000798/1996
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0036 000620/2002
PAULO MOACYR W. ROCHA FIL 0025 000375/2001
PAULO NALIN 0006 001051/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 0097 000428/2005

0055 001495/2003
PAULO ROBERTO MACHADO 0076 000992/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0033 000002/2002
PEDRO LOPES 0040 001424/2002
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0111 000997/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0071 000718/2004
PETRUCIO GUERRA 0099 000518/2005
RAFAEL MACHADO ALVES 0061 000237/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0041 000244/2003

0019 001348/1999
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0001 016318/1971
RAFAEL TADEU MACHADO 0120 001132/2005
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0049 001158/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0020 000108/2000
REGINA RAMOS 0103 000707/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0054 001489/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0045 000606/2003
RENATO BELTRAMI 0071 000718/2004
RENATO DACILIO FLORES 0046 000661/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0021 000291/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0028 000946/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0033 000002/2002
RICARDO JOSE LOPES 0003 000486/1995

0011 000361/1997
ROBERTA ONISHI 0038 000944/2002
ROBERTO CAETANO B. FERRAZ 0015 001019/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0039 001365/2002

0072 000755/2004
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0118 001098/2005
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0019 001348/1999
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0017 000979/1999

RODRIGO GHESTI 0016 000958/1999
0038 000944/2002

RODRIGO LAYNES MILLA 0060 000168/2004
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0132 001325/2005
ROGER SANTOS FERREIRA 0105 000785/2005
ROMAO GOLAMBIUK 0020 000108/2000
RONALDO MARTINS 0063 000278/2004
ROSA LUIZA DIANA BELLOMO 0007 001108/1995
ROSANGELA M FONSECA 0016 000958/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0048 000809/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0106 000899/2005
SABRINA LOBO GRANZER 0127 001294/2005
SADI BONATTO 0061 000237/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0006 001051/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0084 001453/2004
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0053 001467/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0036 000620/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0002 000608/1994
SERGIO MORES 0116 001031/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0080 001059/2004
SERGIO TAJES GOMES 0036 000620/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0023 001262/2000
SILVIA MARIA FLORES BARBO 0019 001348/1999
SILVIANE SCLIAR SASSON 0071 000718/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0080 001059/2004

0084 001453/2004
SILVIO NAGAMINE 0055 001495/2003
SILVIO RORATO 0066 000455/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0022 001195/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0003 000486/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 000528/1997
TATIANA KALKO TURQUETI C 0128 001303/2005
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0041 000244/2003
TELMA R L PREISS DOS SANT 0125 001273/2005
TELMO DORNELLES 0007 001108/1995
TERESINHA DE JESUS HASS 0073 000768/2004
TEREZA HIDEKO SATO HAYASH 0005 001041/1995
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0006 001051/1995
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0065 000440/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0007 001108/1995
THIANA GUIMARAES PESSOA 0082 001400/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0082 001400/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0047 000737/2003

0025 000375/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0093 000276/2005
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0107 000931/2005
VALQUIRIA A DE CARVALHO 0011 000361/1997
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0011 000361/1997
VANESSA JANKE DE CASTRO 0039 001365/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0039 001365/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0092 000268/2005
VERA LUCIA DE PAULI 0096 000420/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0060 000168/2004
VERIDIANA CORTINA 0001 016318/1971
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0105 000785/2005
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0053 001467/2003
VITORIO KARAN 0111 000997/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0023 001262/2000
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0100 000526/2005
WALTER BELACHE FILHO 0004 000519/1995
WALTER FERNANDES COSTA 0040 001424/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0086 001496/2004

0092 000268/2005
0078 001034/2004

WASHINGTON MANSUR SPERAND 0064 000416/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0080 001059/2004

0084 001453/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0107 000931/2005
WILSON JOSE A. BALAO 0074 000809/2004
WILTON VICENTE PAESE 0006 001051/1995
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0035 000605/2002

1.-INVENTARIO-16318/1971-MARIA DA LUZ RAUEN
SCHRAMM x OCTAVIO XAVIER  RAUEN- substituia a peti-
çao de fls.1966/1968 por fotocopia.  Manifeste-se o herdeiro
Benedito Felipe Rauen, sobre o contido as  fls.1699/1965, de
forma clara, sucinta no prazo de 20 dias.  Aguarde-se pelo pra-
zo de 90 dias para apresentaçao pelo inventariante  do relatorio
minucioso sobre o feiuto. Ressalta-se que nenhum pedido  de
alvara sera analisado sem antes resolver s pendencias para o
deslinde do feito. Int. -Adv. LUIR CESCHIN, BENEDITO
FELIPE RAUEN,  RAFAEL SAMPAIO MARINHO, OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI, CACILDA CAMARGO e  VERI-
DIANA CORTINA-

2.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-608/1994-RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO x  REFLORASA TECNICA EM
REFLORESTAMENTO LTDA- Retirar alvara. Intime-se.  -Adv.
AFONSO CESAR DIAS COLLIN, JOSE AMERICO DA SIL-
VA BARBOZA, LAURI  JOAO ZAMBONI, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI, LARISSA  LE-
MANSKI DE PAIVA, LUCIANO NEI CESCONETTO, CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA,  OTTO JOAO LYRA NETO,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e DULCINEA DE SOU-
ZA  SCHMIDLIN-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1995-BANCO ALFA DE
ARRENDAMENTO MERCATIL x  PIMENTA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA- Sobre o oficio retro acostado,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. APos, voltem con-
clusos  para as deliberaçoes pertinentes. Int. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES  FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ, SIMO-
NE SANTIAGO DE MELLO e RICARDO JOSE  LOPES-

4.-AUSENCIA-519/1995-ROSANGELA MARIA AZEVEDO
BASSI x ANTONIO WALDERICO  COSTA LIMA e outros -
Fica o(a) executado(a) devidamente intimado(a)  na pessoa de
seu advogado constituido nos autos, para, em cinco dias,  fir-
mar o termo de penhora. Intimem-se.  -Adv. MARCELO PA-
CHECO PIROLO,  MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES e WALTER BELACHE FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1041/1995-MAC-

SERV MAQUINAS E SERVICOS  S/C LTDA x JULIO CE-
SAR SALOMAO e outros -Diga a parte autora quanto a  conti-
nuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. TEREZA HIDEKO
SATO  HAYASHI, MARLI DE CASSIA M. F. REGIANE e
ARLETE ANA BELNIAKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1051/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x CONESUL CONSUL-
TORIA TRIBUTARIA E SISTEMAS S/C LTDA e outros  -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito.  Inti-
mem-se. -Adv. WILTON VICENTE PAESE, ANTONIO CAR-
LOS DE OLIVEIRA  DIAS Fº, BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES  ROSSA,
SAMIR NAOUAF HALABI, CARLYLE POPP, PAULO NA-
LIN e GUILHERME  BORBA VIANNA-

7.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1108/1995-MAR-
TINS FRANCO & CIA LTDA e  outros x BRUNO MARRA e
outros -Fica o autor devidamente intimado para  que, em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de  R$58,90,
para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-Adv.  JO-
SELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ROSA LUIZA DIANA  BELLOMO, EDUARDO KREVIESKI,
JOAO NELSON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e TELMO DORNEL-
LES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-798/1996-JOSE
RUBENS COSTA CARVALHO x  COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS BELLACOSTA LTDA -Face a resposta ao(s)  oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se.  -Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/1996-NOR-
DICA VEICULOS S/A x TRANS  VOL SUL TRANSPORTES
COMERCIO E REPRES LTDA -Diga a parte autora  quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA e HARRI KLAIS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-304/1997-
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e  outros x JULIA MA-
RIA PANCERI -Fica o(a) executada devidamente  intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no
valor de R$347,20 ( a Escrivania). Intimem-se. -Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO e LUIZ ANTONIO MARIANO-

11.-BUSCA E APREENSAO-361/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x CALAGRO-  INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALARIO e outros- Vistos, etc...Intime-se o  exequente para
que promova ao regular seguimento do feito, no prazo  de cin-
co dias, sob pena de arquivamneto dos autos. Int. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, MARIA WROBEL  SCHATZ, LUCIANE RIBEIRO
ARDONO, VALQUIRIA A DE CARVALHO, RICARDO JOSE
LOPES, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ELIETE APARECIDA  KOVALHUK, LUIZ OSCAR SIX BOT-
TON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-528/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  TEOBALDO VITORIO
MACHADO e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s),  em cin-
co dias, ciencia as partes. Intimem-se. -Adv. SONNY  BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

13.-ORDINARIA-625/1997(apenso aos autos 831/1997) -OLS
PARTICIPACOES  ADMNISTRACAO INVESTIMENTOS
LTDA e outros x L C BRANCO EMPREENDIMENTOS  IMO-
BILIARIOS LTDA -Fica o(a) requerente novamente intimado(a)
para  que, em cinco dias, deposite as custas retmanescentes no
valor de  R$346,50 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. PAULO
CESAR CRUZ,  CLAUDINEI BELLAFRONTE, LUIZ CEL-
SO BRANCO e MARCOS LUCIANO GOMES-

14.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-657/1997-FERRA-
GENS HAUER LTDA x  PORTIFINO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- Vistos, etc. Intime-se o autos  para que promova ao
regular seguimento do feito, no prazo de cinco  dias, via postal
com AR, sob pena de extinçao. Intime-se. -Adv. LUIS  FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, IVANISE N. KORNELHUK,
ALEXANDRE FIDALSKI e  AYRTON CORREA ROSA-

15.-INDENIZACAO-1019/1998-LUBERLEI SCHWDLER x
UPT METALURGICA LTDA e  outros- Vistos, etc. Primeira-
mente, sobre o contido as fls.613/629,  diga o reu, em cinco
dias. Apos, voltem conclusos. Int.  -Adv.  ANTONIO ORTES,
LUCIANE MARIA GERVASIO, LUCIANE ROCHA LOPES,
JONAS  ANTONIO DOS SANTOS, PAULINO PASTRE (PE-
RITO) e ROBERTO CAETANO B.  FERRAZ-

16.-BUSCA E APREENSAO-958/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERIDIANA BISPO  HANNA- Retirar precatoria.
Intime-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,  MAGDA
LUIZA R. EGGER, ROSANGELA M FONSECA, FABIOLA
MESQUITA e RODRIGO  GHESTI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-979/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO DE  TARSO SOUZA MARA-
NHAO- Manifetse-se o exequente sobre a juntada da  petiçao
de fls.84. Intime-se -Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR
e  ROBINSON SILVA ALEXANDRE-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1176/1999-LEDA
MARIA SOUZA SCHILLE. x  PAULO SERGIO PUK GAR-
CIA LOPES e outros- Visto e etc. Homologo, por  sentença,
para que produza seus juridicos e legais (CPC, art.158.,  para-
grafo unico), a satisfaçao integral do debito peo executado,
conforme noticiado as fls.46/48, julgando, de consequencia,
extinto o  presente processo, com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC.  Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiçao, façam-se  as anotaçes e comunicaçoes necessari-
as. P.R.I. -Adv. MOACYR  FACHINELLO e PAULA NOGA-
RA GUERIOS-



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 165165165165165

19.-ORDINARIA-1348/1999-MARCOS FERREIRA DA SIL-
VA x FINASA SEGURADORA S/A  e outros- Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco  dias. Intime-se.  - Adv .
MARIA ADRIANA PEREIRA, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, SILVIA
MARIA FLORES BARBOSA,  DANIELA RUTH CABRAL
ESPINHEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, GERAL-
DO  NOGUEIRA DA GAMA, PATRICIA NOGUEIRA DA
GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA  GAMA-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-108/2000-COND CONJ RES
MALIBU III x SANDRA MARY  DOS FREIS e JEAN LOUIZ
DOS REIS -Fica o(a) requerente novamente  intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas no valor de  R$80,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON  MARTINS, ROMAO GOLAMBIUK, CUSTODIA
SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, RAQUEL  CRISTINA BAL-
DO FAGUNDES e LUIS RENATO SINDERSKI-

21.-USUCAPIAO-291/2000-SETEMBRINO ANTUNES DE
BARROS e outros x - Vistos,  etc. Diante dos argumentos ex-
pedindos as fls.125, de-se vista dos  autos a Fazenda Munici-
pal. Fica o requerente devidamente intimado  para que, em cin-
co dias, encaminhe os autos a Fazenda.  Int. -Adv.  MARCO
ANTONIO MARTINS, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
e DULCINEA DE SOUZA  SCHMIDLIN-

22.-MONITORIA-1195/2000-CONSTRUTORA RIBEIRO
MARTINS x CONSTRUTORA MTM  LTDA-Oficie-se, con-
forme requerido (fls.481). Retirar  Oficio.  Int.-Adv. DINOR
DA SILVA LIMA, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

23.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1262/2000-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES  LTDA x BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL- Vistos, etc...revogo o despacho  agra-
vado, mantendo a competencia deste Juizo para procesar e jul-
gar o  presente feito. Oficie-se com urgencia ao e. Desembar-
gador Relator do  agravo, encaminhando copia desta decisao
para fins do art.529 do CPC.  Int.  -Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO  COS-
TA, AMANDA DE LIMA GODOI, BLAS GOMM FILHO, ANA
PAULA BRANDT,  SILVIA ARRUDA GOMM, VIVIANE
STADLER FAGUNDES, ADYR RAITANI JUNIOR e  GUI-
LHERME KIRTSCHIG-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-305/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x SERGIO  ROBERTO ANTONIE-
VICZ- Tendo em vista que o imovel objeto da penhora  que
deve ser avaliado esta localizado em Campo Largo, Foro Regi-
onal  da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba e ate
que sejam  regulamentados os poderes de atuaçao dos Oficiais
de Justiça deste  Foro Central, expeça-se Carta Precatoria pra
fins de avaliaçao e  demais atos executorios do imovel penho-
rado (fls.119). Retirar carta  precatoria. Intime-se. -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e FABIOLA  BARROSO
MASCARENHAS-

25.-USUCAPIAO-375/2001-JOAO CEZAR RANSOLIN e ou-
tros x - Vistos e  examinados...Isto postos, julgo procedente o
pedido, para o fim de  declarar o dominio dos autores sobre o
imovel descrito no relatorio,  tudo em conformidade com o dis-
posto no artigo 550 e seguintes do  Codigo Civil de 1916 e
demais dispositivos legais aplicaveis a  especie. Custas pelos
autores. Sem honorarios. Esclareço ter deixado  impor aos con-
frontantes os onus da sucumbencia, diante da ausencia de  re-
sistencia a pretensao. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se
mandado para transcriçao desta junto ao registro de imoveis.  -
Adv. PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO, ANA GRAF,
EDGAR DAVID GUSSO, LUIZ  FERNANDO KUSTER, VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES, CAETANO BRANCO P. ALMEIDA e HEL-
CIO CHIAMULERA MONTEIRO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2001-FORD LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x  ERNESTO INACIO MATOS -
Cite-se, observando o novo endereço ndicado  (fls.150). Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a)  para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.  Intimem-
se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO  SACRAMENTO e DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN-

27.-INVENTARIO-444/2001-LUCAS NUNES x ADELINA
DOMANSKI NUNES- Homologo,  por sentença, para que
produza seus juridicos e elgais efeitos, a  adjudicaçao ce-
lebrada, consubstanciada pela petiçao de fls.269/297,  des-
tes autos de Arrolamento dos Bens deixados por Adelina
Domanski  Nunes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros e/ou  fiscais (CPC, art.1031). Apos o
trasito em julgado e a comprovaçao do  recolhimento dos
impostos devidos, o que devera ser verificado pela  Fazen-
da Puvlica (CPC. art.1031, paragrafo 2º), expeça-se a com-
petente  cartra deadjudicaçao em favor de Elsiere Claire
Nunes, pagas as  custas incidentes e remanescentes, se hou-
ver. Expeça-se alvara com  prazo de validade de 20 dias.
Atente-se, por fim, a Faenda PUblica  acerca do disposto
na Sumula 113 do STF. P.R.I. -Adv. GEORGIJ SEREDA,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ALEXAN-
DRE ARSENO-

28.-REPARACAO DE DANOS-946/2001-MANOEL DOS
SANTOS x AUTO VIACAO SANTO  ANTONIO LTDA- Init-
me-se as partes sobre a aceitaçao da profissional  retro para a
realizaçao da prova tecnica anteriormente deferida,  inclusive
para providenciarem a documentaçao solitada pela medica
(fls.206). Registre-se que ja ha data aguardada para o mister -
13/12/2005, as 14h15min  no endereço mencionado as fls.206.
Fixo os  honorarios periciais em R$1.500,00.Intime-se.  -Adv.
JOSE MALIKOSKI,  AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE e RENATO  RI-
BEIRO SCHMIDT-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-1495/2001-EMANUEL COR-
DEIRO DIAZ x DIRCE WATANABE  DIAZ- Defiro a produ-
çao d eprova testemunhal e pericial reuqrida  pelas partes
(fls.198 e 199). Nomeio perito Jose Carlos Ostroski, sob  a fe
de seu grau, o qual devera, em cinco dias, dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, no memso prazo, apresentar por-
posta de  honorarios, sobre a qual manifestar-se-ao as partes no
quinquidio  legal. Se concordes, porceda-se o autor o respecti-
vo deposito,  intimando-se o expert para, em trinta dias, efetuar
a entrega do  laudo. Formulaçao de quesitos e indicaçao de
assistentes tecnicos em  cinco dias, a partir da intimaçao da
presente deliberaçao. Audiencia  de instruçao e julgamneto, sera
designada oportunamente, ocasiao em  serao tomados os depo-
imentos da partes, sob pena de confissao.  Intime-se. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI, MAR-
CO  ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1503/2001-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SERGIO COS-
TA -Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes  no valor de
R$46,20 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. MARCELO  TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e JULIO CESAR  DALMOLIN-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1521/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x OPC  OPERADORA PARANAENSE
DE CONGRESSOS e outros- Face o contido na  certidao retro,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio,  aguardando-se a
manisfestaçao  dos interessados, inclusive dando-se  baixa no
boletim mensal. Int.  -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

32.-COBRANCA-1555/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PHANTON x NEUZA DENES DE  ANDRADE OREISTEIN e
outros- Manifeste-se o exequente. Intime-se.  -Adv. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT e LISIANE CORDEIRO
TRINKEL-

33.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-2/2002(apenso aos
autos 402/2002)-VALDIR  LUIZ DIAS x TIGER CANADA
SEGURANCA LTDA e outros-Julgo extinto os  procesos n.02/
2002 (medida cautelar de arresto) e 402/2002 (execuçao  de
titulo extrajudicial), sem julgamento do merito, com fundamento
no  artigo 267, III do CPC, pois intimado pessoalmente nao
promoveu os  atos e diligencias que lhe competiam, abando-
nando a causa por mais de  trinta dias. Custas ex lege. Lancem-
se baixas, inclusive na  distribuiçao, façam-se as anotaçoes e
comunicaçoes necessarias.  P.R.I. -Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS  JR
e RICARDO DA SILVA GAMA-

34.-DESPEJO-375/2002-IGNACIO SUZUKI x CARLOS DA-
NILO DA SILVEIRA e outros  -Fica o(a) requerente novamen-
te intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$23,10 (a  Escrivania) e R$13,39
(ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. IRINA  MOREIRA DA
FONSECA, MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ
DE MELO e  FABRICIO ZILOTTI-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-605/2002-SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA e outros  x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A-Fica a parte devidamente intimada
para que retire as petiçoes desentranhadas. Intime-se.  -Adv.
MARIA  DENISE MARTINS OLIVEIRA, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO  MALUCELLI-

36.-INDENIZACAO-620/2002-DAYSE TEREZINHA DE OLI-
VEIRA x GENINHO THOME-   Manifetse-se o perito sobre o
contido as fls.300/303, no prazo  de cinco dias. Apos, voltem.
Intime-se.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO,  SERGIO TA-
JES GOMES, FERNANDO LUIZ MEDEIROS JUNIOR e PAU-
LO MAURICIO  ROCHA TURRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-633/2002-COM-
PANHIA DE AUTOMOVEIS  SLAVIERO x VALMOR CA-
BRAL E SILVA COELHO e outros- Vistos, etc.  Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv.  EDIVALDO
MERCER GONCALVES e OSMIRES JOAO CARLOS TUR-
RA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-944/2002-CRE-
DICARD S.A ADM. DE CARTOES  DE CREDITO x MARIO
AUGUSTO FAVARETTO -Fica o(a) exequente  devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas  relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e, bem ainda,  indi-
que bens a penhora, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISHI, JOAO MANOEL  RIBAS DE CASTRO, JOAO GUI-
LHERME DE CASTRO, IZABELLA CRISPILIO, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA e RODRIGO GHES-
TI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-1365/2002-FERNANDO
BLEY VICENTE DE CASTRO FILHO e  outros x BRASILIO
VICENTE DE CASTRO FILHO- Vistos, etc. Cumpra-se o
contido na manifestaçao ministerial de fls.331/314. Retirar ofi-
cios.   Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,
VANESSA VALERIO  ROSENSTOCK, ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-

40.-INDENIZACAO-1424/2002(apenso aos autos 217/2002)-
MARLENE DE FATIMA  IHABUINSKI x ROGERIO HAU-
ER REICHERT e outros- Vistos, etc.  Considerando a noticia
do falecimento da autora (fls.412), suspendo o  tramite o trami-
te do presente feito. Intime-se a procurado para que  junte co-
pia do atestado de obito, bem como para que regularize o polo
ativo, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. ADALGISA MEN-
DES, MARIA  ETERNA VIDAL RANGEL, PEDRO LOPES,
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, WALTER  FERNANDES
COSTA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR e MARCIA SI-
MONE SAKAGAMI-

41.-INDENIZACAO-244/2003-GELSON LUIZ BATISTELA x
SONAE DISTRIBUIÇAO  BRASIL S/A- Retirar carta de cita-
çao e providenciar uma (01) copia  da incial. Intime-se. -Adv.
TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS, DANIELA  MACHA-
DO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES, RAFAEL  NOGUEIRA DA GAMA e GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA-

42.-DECLARATORIA-257/2003-FELIX HESSEL JUNIOR e
outros x CONSORCIO  NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-
Mantenho a decisao agravada (fls.365/367)  por seus proprios
fundamentos. Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça  informando,
inclusive acerca do cumprimento do artigo 526 do CPC. No
mais, observe-se o contido na decisao de fls.411. Intimem-se. -
Adv.  ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRI-
QUE D ESCARMANHANI, MARCELO  TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-330/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT MARTEEN e  outros x LAUDICEIA RI-
BEIRO DOS SANTOS SOUZA- Ao arquiv provisorio ate  ul-
terior manifestaçao da parte interessada. De-se baixa no bole-
tim  mensal. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e JULIANO MARK R  SANTOS-

44.-INDENIZACAO-396/2003-MARIA HELENA CARVALHO
LAPORTE AMBROZEWICZ e  outros x VISUAL OPERADO-
RA DE TURISMO LTDA e outros- Defrio o pedido  de fls.431
(prazo de 20 dias). No mais, aguarde-se a audiencia  desigana-
da (fls.403/v.). Intime-se. (audiencia dia 17/01/2006, as  14:00
horas). Intime-se. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, MARIANA  CARVALHO WAIHRICH, MARCOS
EDUARDO PIVA, CECILIA HELENA MARQUES A  PIO-
VESAN, MICHELE LAPICCIRELLA e CELIA DE SOUZA-

45.-ALIENACAO JUDICIAL-606/2003-LUIZ CARLOS FAL-
CAO e outros x IVO FALCAO  e outros- Aguarde-se pelo pra-
zo de 180 dias. De-se baixa no boletim  mensal. Intime-se. -
Adv. JULIANI MARQUES DE SOUZA, JULIANO MARQUES
DE  SOUZA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-661/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x  ROSANGELA DE FATIMA
NEUBARTH- Vistos, etc. Homologo, por sentença,  para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o pgamento integral  do
debito, conforme alega o autor as fls.71, e com esteio no art.269,
inciso III, do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas ex
lege. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuiçao e
arquive-se. P.R.I.  -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, RE-
NATO DACILIO  FLORES e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-737/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO  EXTRAJUDICIAL x TA-
NIA MARA DA SILVA -(...) Diante exposto, ficam  claro os
equivocos ocorridos, vez que foi citada pessoa diversa  daquela
contra qual dirigida a presente açao. Em conformidade com o
disposto no artigo 214, Caput do CPC, e indispensavel a cita-
çao do  reu para validade do processo, razao pela qual, decreto
a nulidade de  todos praticados a partir das fls.65 inclusive. Em
proseguimento ao  feito designo o dia 24/02/06, as 13h30min,
devendo ser observado o  contido na deliberaçao de fls.61, bem
como o novo endereço fornecido  para a citaçao da re (fls.103).
Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  mandado.
Intimem-se. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e AN-
TONIO SIMIAO-

48.-BUSCA E APREENSAO-809/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO  INVEST x LUIZ VERMON-
DES DE ARAUJO -Face o retorno da carta de citaçao  negati-
va, em cinco dias, indique o atual endereço de ,LUIZ  VER-
MONDES DE ARAUJO,. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME  DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA PEREZ, FLAVIANO  BELINATI
G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

49.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-1158/2003-CLAUDI-
NEI CORREIA PALHANO x  BANCO ABN AMRO BANK-
Retirar oficio. Intime-se. -Adv. DANIELLE  PATRICIA STAUT
CONTER, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
CARLOS  VITOR MARANHAO DE LOYOLA e RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1190/2003-BE-
NEDITO ALVES DE OLIVEIRA x  AMERICAN LIFE COM-
PANHIA DE SEGUROS- Atenda-se a solicitaçao de  fls.77.
Intime-se. (Solicitaçao de envio dos  autos ao Tribunal de  Jus-
tiça). -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e MARISSOL
DE JESUS FILA-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1308/2003-INACCESS
COMIS DESP CONSULT EMPRES  REPRES COM LTDA x
BENEDICTO PAULO POMARICO ME e outros -Face a  res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO
CARLOS MARTINS,  HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
e MARILU SILVA CREMA-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-1375/2003-SCHROEDER &
BLASKIEVICZ LTDA x BANCO  SANTANDER BRASIL S/
A- Face o deposito de fls.291, expeça-se alvara,  conforme re-
qurido as fls.293. Diante da ausencia de manifestaçao  pelas
partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. PErito (fls.290),
rejeito as impugnaçoes anteriores (fls.267 e 268/270), vez que
desacompanhadas de qualquer documento que comprovem sua
pertinencia.  Arbitro os honorarios do Sr. Perito em R$1.500,00.
Intime-se o autor  para, no prazo de cinco dias (05), proceder o
deposito dos honorarios  periciais (artigo 33, do CPC). Retirar
alvara.  Intime-se. -Adv.  FABIANO NEVES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL-

  53.-REPARACAO DE DANOS-1467/2003-ABILIO MACHA-
DO NIECE x MERCK SHARP &  DOHME FARMACEUTI-
CA LTDA e outros- Vistos, etc. Recebo o recurso de  apelaçao
em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520 “caput”  do
CPC). Intime-se a pate apelada para responder, em 15 dias.
Lance-se a certidao a que se refere o CN 5.12.5. Int. -Adv.
MARCUS  FABRICIUS COSME CARVALHO, VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO, MARCELO GAIDO  FERREIRA, ALE-
XANDRE FIDALGO, CYNTHIA DE MENDONÇA ROMA-
NO e SANDRO  WILSON PEREIRA DOS SANTOS-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-1489/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE  SOMATIVA CONFEC-
COES E COM LTDA- Vistos, etc. Intime-se o autor para  que
promova ao pagamento das custas do Ministerio Publico, no
prazo  de cinco dias. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU  HACHEM e MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

55.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1495/2003-SINA-
TRAF ENGENHARIA E COMERCIO  LTDA x BANCO ITAU
S/A -Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$29,40 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA,  SILVIO NAGAMINE, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,  INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e ANDRESSA JAR-
LETTI G.  DE OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1532/2003-POS-
TO CANAL LESTE LTDA e  outros x NATALIA WATANA-
BE- suspendo o curso do feito pelo prazo de 60  dias, com
fundamento no artigo 791, III do CPC. De-se baixa no  boletim
mensal remetendo os presentes autos ao arquivo provisorio.  Int.
-Adv. PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1537/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x  ROSANE GRACZKOWSKI
e outros - Defiro o requerimento retro e redesigno  a audiencia
conciliatoria para o dia 19/06/2005, as 14:00 horas.  Citem-se
as res, nos moldes do despacho de fls.53.  Fica o(a)  requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite  as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON  MARTINS-

58.-SUMARIA-9/2004-LUIZ FERNANDO GONÇALVES VI-
EGAS x BANCO ITAU S/A-   Vistos, etc. E sabido que a inver-
sao do onus da prova nao tem o  efeito de obrigar a instituiçao
financeira a arcar com as custas  da prova requerida pelo con-
sumidor. No entanto, sofre  as  consequencias processuais ad-
vindas de sua nao produçao.  Portanto, ao inves de fazer o reu
suportar os encargos da  pericia, e necessario que a instiuiçao
financeira se manifeste  expressamente sobre sua escolha em
suportar tal despesa ou  provar de oura forma a regularidade de
sua relaçao com o autor,  para elidir a presunçao de verossimi-
lhança que limitar em favor  do mesmo, arcando com o onus
processual de sua escolha, ja que  lhe cabe o onus probatorio.
Prazo: cinco dias. Intime-se. -Adv. MAURO  CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO
GUEDES  NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-20/2004-DIRCE AYACO
HASSUNUMA x BANCO ABN AMRO  REAL S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES- O requerente nao deu ayendi-
mento  ao despacho de fls.419, entretanto, manifestou-se as
fls.421,  informando que o perito concordou com o parcela-
mento dos honorarios  sendo que a primeira parcela sera depo-
sitada em breve momneto. Nesta  esteira, aguarde-se pelo pra-
zo de dez dias, a realizaçaodo deposito.  Em sendo negativo, ao
arquivo provisorio ate ulterior manifestaçao da  parte interes-
sada, dando-se baixa no boletim mensal. Int. -Adv.  FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e LUIS  FERNANDO DIETRICH-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-168/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MELLUS STAR  INDUSTRIA COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA e outros- Manifestese o  requerido sobre
o contra-porposta as fls.156, no prazo de cinco dias.  Int. -Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA,  IVAN SZABELIM DE SOUZA e RODRI-
GO LAYNES MILLA-

61.-ORDINARIA-237/2004-ANGELA MARIA ALVES e ou-
tros x PREVI CAIXA  PREVIDENCIA FUNC BANCO DO
BRASIL S/A -Face a resposta ao(s)  oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se.  -Adv. ARARIPE SER-
PA GOMES PEREIRA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-258/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE  CURITIBA SEB e outros
x SULINA SEGURADORA S/A- (...) matenho a  decisao hos-
tilizada por seus proprios fundamentos. Com brevidade,  ofi-
cie-se ao e. Tribunal de Justiça Comunicando a manutençao da
decisao atacada, instruindo o expediente com copia deste. Int.
-Adv.  ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE GOMES CALDAS
KUSTER, JEFEERSON R. R.  ZANETI e EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND-

63.-INDENIZACAO-278/2004-NOEMI MATHIAS PEREIRA
DIAS PANIFICADORA e outros  x S/A FABRICA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS VIGOR- Substitua os documentos
as fls.137/139 por fotocopias. Ao que tudo indica o requerido
interpos recurso de agravo de instrumento da decisao que nao
recebeu  o apelo interposto. Entretanto, verifica-se nas petiço-
es de  fls.137/139 que nao houve a juntada das razoes do recur-
so. Por esta  razao, aguardem-se informaçoes da Superior Ins-
tancia. No mais,  manifeste-se o requerente sobre o interesse
no prosseguimento. Int.  -Adv. RONALDO MARTINS, AN-
DRE FONTOLAN SCARAMUZZA e CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE-
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64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-416/2004-SET
SOCIEDADE EDUCACIONAL  TUIUTI LTDA x DIEFSON
DE SOUZA- remetam-se os autos ao arquivo  provisorio, de
onde aguardarao a inicitiva da parte interessada.  De-se baixa
no movimento forense (CN, item 5.8.12). Int. -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO
e WASHINGTON MANSUR  SPERANDIO-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-440/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA  REPUBLICA III x MARCO AN-
TONIO MIANES e outros- A teor da certidao  retro, reitere-se
para atendimento no rpazo improrrogavel de cinco  dias. Per-
sistindo o silencio, contados e preparados, voltem. Int.  -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE PEIXOTO DE  SOUZA, CARLOS ALBERTO GUI-
MARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE
e  THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-455/2004-MARIA JACINTO
BANDEIRA DOS SANTOS e  outros x SULINA SEGURA-
DORA S/A- Vistos, etc. Recebo o recurso de  apelaçao em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art.520 caput do  CPC). Intime-
se a parte apelada para responder, em 15 dias. Lance-se  a cer-
tidao a que se refere o CN 5.12.5. Int. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ADILSON DE
CASTRO JR. e DANIELLA  LETICIA BROERING-

67.-DEPOSITO-523/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  CLEONICE MOREIRA
DOS SANTOS- Vistos e examinados...Isto posto, julgo  porce-
dente o pedido, para o fim de condenar a re, como devedora
fiduciaria equiparada ao depositario, a restituir a aitora o bem
alienado fiduciariamente, no rpazo de 24 horas, ou, a pagar o
equivalente em dinheiro, que corresponde ao valor do saldo
devedor em  aberto (...) Condeno a re, ainda, no pagamento das
custas e  honorarios advocaticios que, por eqidaed, fixo em
10% sobre o valor  da causa. P.R.I. Oportunamente, expeça-se
mandado.  -Adv. LUIZ ALCEU  GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

68.-DECL. NULIDADE DE TITULO-556/2004-MOTEL
VOCE QUE SABE LTDA x SUCESSO  ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES LTDA- Intime-se o requerido para  onfor-
mar quem e o representante legal da litisdenunuciada, juntando
a  documentaçao probante, a fim de verificar a validade da ci-
taçao  efetuada (fls.67), no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CAR-
LOS ARAUZ  FILHO, CHRISTINA FRANCO MONTEIRO,
OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA  FLEISCHFRESSER-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-616/2004(apenso
aos autos 1495/2001)  -EMANUEL CORDEIRO DIAZ x DIR-
CE WATANABE DIAZ- Intime-se pessoalmente  a exequente
para, no rpazo de quarenta e oito (48) horas, dar regular  anda-
mento ao feito, sob pnea de extinçao. Int. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA e MARCO  ANTONIO DE SOUZA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-649/2004-VICRI-
BOX COMERCIO VIDROS BOX  PROD METAL LTDA e
outros x PATRICIA DIRCKSEN -Vistos, etc.  Notifique-se o
mnadante, a fim de que nemeie sucessor, no prazo de 10  (dez)
dias. Aguarde-se o decurso do prazo e, caso nao seja  constitui-
do novo advogado, vista a parte cointraria.  Fica o(a)  exequen-
te devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o  devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDER SILVA  SANTANA-

71.-DECL. NULIDADE DE TITULO-718/2004-JUSSARA
FRISCHMANN AISENGART x  BANCO MATONE S/A- nao
ha preliminares a serem analisadas nesta fase  processual, alem
de que nao existndo nulidades a serem declarados de  oficio,
dou o feito por saneado. (...) Os pontos do exposto, tem-se  por
deferida a inversao do onus da prova, na forma do art. 6º do
CDC.  Esclareço, outrosim, que o feito necessita de produçao
de prova  pericial finaceira. Para o mister, nomeio como perita
judicial, Vania  MArcon, a qual initmada, devera no prazo de
cinco dias, em aceitando  o encargo, estiamr seus honorarrios.
Estimados os honorarios e  aceitos pelas partes, na forma do
art.33 do CPC, devera o requerido  depositar a estimativa. Pra-
zo para entrega do laudo sera de 40 dias.  Int. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, GISELE TROGILDO MARTINS,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE  OLIVEIRA MELLO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON,
ANA LETICIA DIAS ROSA e ALESSANDRA MIZUTA-

72.-CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-755/2004-LUIZ
CARLOS MARMACZUK x  SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA- Vistos, etc. Inexitem  questoes
processuais pendentes, razao pela qual dou o feito por  sanea-
do. Sopesadas sa alegaçoes das partes rstou o seguinte ponto
controvertido: a existencia, ou nao, de dano moral. A prova
orla  especificada pelo autor (testemunhal) resta deferida, di-
ante da  existencia de matria fatica controvertida e suscetivel
de  comporvaçao. Esclareço, por oportuno, que a prova docu-
mental pode ser  produzida enquanto nao encerrada a instru-
çao. Designo, por oportuno,  que a prova documental pode ser
produzida enquanto nao encerrada a  instruçao. designo audi-
encia de instruçao e julgamneto para o dia  19/07/2006 as 14:00
horas (artigos 278, paragrafo 2º do CPC). Ainda,  defiro a ex-
pediçao de oficio, conforme requerido as fls.100. Retirar  car-
tas de intimaçao para audiencia do dia 19/07/2006, as 14:00
horas.  Intime-se. -Adv. NEITON M PRIEBE e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

73.-INDENIZACAO-768/2004-DANIEL BARBOSA x JOA-
LHERIA ARISTIDES -Ficam as  partes devidamente intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se  sobre a proposta de ho-
norarios do(a) Expert, e, em caso de  concordancia, no mesmo
prazo depositem a parte que lhes cabe.  Intimem-se. -Adv. LEO-
NEI MARTINS FREITAS e TERESINHA DE JESUS HASS-

74.-DESPEJO-809/2004-GISELDA DITZEL x JOSE GERAL-
DO FERREIRA GOMES- Vistos  e examinados...isto postos,
rejeito as preliminares suscitadas e, no  merito, julgo proceden-
te a açao proposta, para o fim de decretar a  rescisao do contra-
to de locaçao, condenando o reu no pagamento das  custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, por equidade, ixo  em
R$500,00 (quinhentos reais -artigo 20, paragrafo 4º, do CPC).
Fixo  o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupaçao voluntya-
ria do imovel.  Nao havendo a desocupaçao voluntaria, expeça-
se mandado de despejo,  conforme artigo 65 da Lei nº8.245/91.
P.R.I.  -Adv. heitor wolff  junior, ALIDA MARIANA VAN DER
LAARS, WILSON JOSE A. BALAO, EDUARDO  TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDE-
RICO R DE RIBEIRO  E LOURENCO, ANDRE LUIZ BET-
TEGA D’AVILA, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e  CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-938/2004-GRA-
FICA COMPOLARGUENSE LTDA x  CONTRES PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA- Objetivando evitar maiores  dis-
pendios, intime-se o exequente para pagar o valor referente aos
honorarios advocaticios arbitrados na decisao de fls.87/88, no
rpazo  de cinco dis, sob pena de iniciar o processo executivo.
Int. -Adv.  LUIZ GUSTAVO T BRAGA, ADILSON SIQUEI-
RA DA SILVA e JOAO LUIZ FERNANDES  JR.-

76.-ARROLAMENTO-992/2004-MARIA MENDES e outros
x ESPOLIO DE ARY RIBEIRO  DE SOUZA e outros- Expeça-
se o competente alvara, na forma retro  peliteada. Retirar alva-
ra.   Int. -Adv. PAULO ROBERTO MACHADO-

77.-ARROLAMENTO-1019/2004-UBALDINO FRANCA
SAMPAIO e outros x RITA CORREA  SAMPAIO- Vistos,
etc...Homologo, por sentença, para que produza seus  juridicos
e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes  autos de
arrolamento de bens sob nº1019/20045, em razao do  faleci-
mento de Rita Correa Smapaio, ressalvados erros ou omissoes
e  eventuais  direitos de terceiros. Comprovado o pagamento de
todos os  tributos, cuja verificaçao incumbe a Fazenda Publica,
expeça-se  Formal de Partilha. Custas na forma da lei, ficando
os requerentes  dispensados do efeito pagamento enquanto per-
durar a situaçao de  miserabilidade. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se.  -Adv. CLAUDIA  REGINATO ZARPELON-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1034/2004-NEIDE BA-
RONI SANTOS REGO e outros x  BANCO ITAU S/A-(...)
tem-se por deferida a inversao do onus da prova,  na forma do
artigo 6º do CDC. No mais, intime-se o perito sobre a  possibi-
lidade de reduçao dos honorarios propostos. Ressalta-se que o
deposito do montante sera efetuado na forma do artigo 33 do
CPC, no  prazo de cinco dias, apos aceitos pelas partes. Com
esta decisao, o  pedido de reabertura de prazo perdeu seu obje-
to. Int.  -Adv. FLAVIA  SANTIN, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

79.-USUCAPIAO-1049/2004-OLGA OSIOWY x  -Face a res-
posta ao(s) oficio(s),  em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. LETICIA  ARAUJO LEONI MILLEO e ANA
PAULA WOLLSTEIN-

80.-DECLARATORIA-1059/2004-AZISE TELUSKI x BRASIL
TELECOM- Vistos e  examinados...Isto posto: Indefiro o re-
querimento de suspensao do  feito. Defrio a gratuidade proces-
sual. Rejeito as preliminares  suscitadas e, no merito, julgo
improcedentes os pedidos deduzidos na  petiçao inicial, conde-
nando a autora ao pagamento das custas  processuais e honora-
rios advocaticios aos patronos da re, fixados,  por equidade,
em R$900,00 (artigo 20, paragrafo 4º do CPC). Em razao  do
deferimento dos beneicios da justiça gratuita a autora, dispen-
so-a  do efetivo pagamento das custas processuais enquanto
perdurar a  situaçao de miserabilidade. P.R.I. procedam-se de-
mais diligencias de  praxe. -Adv. JONAS BORGES, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIANI IWERSON  BARONE e
SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-1339/2004-CONDOMINIO
CONJUHNTO RESIDENCIAL  GREENVILLE x ACACIO
HUMBERTO BEHLAU WEBER e outros -Defrio o  requeri-
mento retro designado a audiencia conciliatoria para o dia  19/
06/2006, as 13h30min. Cite-se o reu no endereç constante de
fls.52, nos moldes do despacho de fls.26. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

82.-DECLARATORIA-1400/2004-E SOARES ARAUJO x
WISDOM FRANCHISING IDIOMAS  LTDA e outros- Conce-
do o praoz improrrogavel de cinco dias para a  procuradora que
subscreveu a petiçao de fls.187, esclareça se a  Wisdom Fran-
chising Ltda- ME se trata de mesma pessoa juridica Wisdom
Franchising Idiomas Ltda, juntando toda a documentaçao pro-
bante e  instrumento procuratorio, nos moldes do peticionado
sa fls.278, sob  pena se ser considerado revel. Apos, voltem
para saneamento.  Intime-se. -Adv. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE  RESEN-
DE fernandes, THIANA GUIMARAES PESSOA, OTTO J
LYRA e THIERRY  PIERRE EL OMAIRI-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1419/2004-LETICIA
PINHO ANDREATTA x  CONDOMINIO EDIFICIO GUAPO-
RE- Vistos, etc. regularmente intimada, a  requernete deixou
de se manifestar e dar seguimetno ao feito  (fls.69). Diante do
exposto, com esteio no artigo 267, inmciso III do  CPC, julgo
extinto o presente  processo. Custas ex lege.  Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribuiçao e arquive-se.  P.R.I.  -
Adv. NATAN SCHARTZMAN-

84.-ORDINARIA-1453/2004-LIDIA FIL e outros x BRASIL
TELECOM S/A- Vistos e  examinados...Isto posto, indefiro o
requerimento de suspensao do  feito. Rejeito as preliminares
suscitadas e, no merito julgo  improcednetes os pedidos dedu-
zidos na petiçao inicial, condenando as  autoras ao pagamento

das custas processuais e honorarios advocaticios  aos aptronos
da re, fixados, por equidade, em R$900,00 (artigo 20,  paragra-
fo 4º do CPC). Em razao do deferimento dos beneficios da
justiça gratuita as autoras, dispenso-as do efetivo pagamento
das  custas processuais enquanto perdurar a situaçao de mise-
rabilidade.  P.R.I. Procedam-se demais diligencias de praxe.  -
Adv. ALESSANDRO  MARCELO MORO REBOLI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO  RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWER-
SON BARONE,  WELYNTON JOSE FRANQUI e ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA-

85.-ALVARA-1488/2004(apenso aos autos 1065/2001)-JEANE
LUCIA MONTOSKI  MONTEIRO e outros x - Vistos e
examinados...Considerando os  fundamentos da inicial, docue-
mntos acostados aos autos e acota  ministerial de fls.44/47,
defiro o pedido nos termos do item 12 da  mencionada cotra
ministerial, determinando a expediçao do respectivo  alvara,
com prazo de validade de sessenta dias e prestaçao de contas
nos cinco dias subsequentes, o que faço com fulcro no artigo
1103 e  seguintes do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.  -Adv.
LUIZ ROBERTO  NASCIMENTO DE ABREU-

86.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1496/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALEXANDRE DE  LIMA E SOUZA e ou-
tros- Designe a serventia data unica para hasta  publica, com a
finalidade de venda do bem hipotecado, por preço nao  inferior
ao saldo devedor. Expeça-se edital e mnadado de intimaçao do
executado na forma da Lei 5.741/71. Na hipotese de resultar
negativa  a venda, oportunizo a adjudicaçao do bem pleo cre-
dor na forma do  art.7º da lei mnecionada. (data designada para
hasta publica em praça  unica para o dia 16/12/2005 as
14h05min). Fica o exequente  devidamente intimado paraque,
em cinco dias, deposite as custas no  valor de R$80,00 relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,  para o devido cumpri-
mento do mandado. Retirar edital.  Int. -Adv.  LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-13/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E  IMPORTAÇAO S/A x
MAIRIA APARECIDA MILIORINI FI- Vistos, etc.  Oficie-se,
conforme requerido as fls.40, para que informem o  endereços
dos executados, com exceçao da Sanepar, pois nesta empresa
nao costa o nome do cliente em seus cadastros. Retirar oficio.
Intime-se. -Adv. MARCELO BERVIAN-

88.-SUMARIA-125/2005-RODOPETROMAR TRANSPORTE
RODOVIARIOS x EMBRATEL  EMPRESA BRASILIERA DE
TELECOMUNICACOES- Vistos, etc. O pedido de  fls.98, ra-
zao pela qual indefiro. Sobre o documento juntado s fls.96,
manifetse-se o autor, no prazo de cinco dias. Na mesma opor-
tunidade  devera a parte autora retirar o oficio de fls.65. APos,
intime-se a  parte re para que se manifeste acerca do contido sa
fls.66/93, no  prazo de cinco dias. Int. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e DANIELLA  LETICIA BROERING-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-147/2005-BEST CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA x JOAO  ANGEL MARINZECK
LEON- Indefiro a expediçao de oficio ao Banco  central, vezx
que nao e proprio de tal autarquia o registro cadastral  de pes-
soas, bem como nao compete a ela o controle individualizado
de  operaçoes realizadas entre entidades do Sistema Financeiro
e seus  clientes. No mais, oficie-se, conforme requerido (fls.245/
246).  Retirar oficio. Intime-se.  -Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

90.-BUSCA E APREENSAO-159/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOCELI ALVES DE SILVA  -Em cinco dias, informe o reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento  do(s) oficio(s) de
fls.29/32 e 33. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE  OLI-
VEIRA-

91.-DESPEJO-207/2005-REINHOLD BREHM x ELDER
MATEUS MARAFIGO e outros  -Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$12,60 (a  escrivania). Intimem-
se. -Adv. MARLENE LILI B. SCHMIDT e DANIEL OTTO
BREHM-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/2005-ARGELINO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A  -Manifestem-se as partes
sobre as provas que prentem produzir, no  prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que  forem
requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discus-
sao  de direito disponivel, em igual prazo, deverao dizer sobre
a  possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de
desiganaçao de audiencia prevista no art.331 do CPC. Intime-
se.-Adv.  LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI, WALTER  JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-276/2005-LUIZ
FERNANDO LOUREIRO AIROSO x ABN  AMRO BANK
AYMORE- Vistos e etc...Defiro o pedido de produçao d epro-
va  testemunhal apresentado pelo autor as fls.56/57 e, para tan-
to,  designo audiencia de instruçao e julgamneto para 24/03/
2006, as  14h30min, registrando-se que as testemunhas deve-
rao comparecer  independentemente de intimaçao, na forma
postulada. Como ponto  controvertido, fixa-se apenas a recusa
da requerida em receber o  valor da prestaçao em atraso. Inti-
mem-se -Adv. LUIZ FERNANDO  CACHOEIRA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

94.-COBRANCA-365/2005-SILVANA TERESINHA ZANOT-
TO DOS SANTOS x CIA DE  SEGUROS GRALHA AZUL -
Ficam as partes devidamente intimadas para, em  cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert.Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS GASPARY e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

95.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-367/2005(apen-
so aos autos 781/2004)-AW  EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS LTDA x DIRCEU ROCHA DE CARVALHO e  ou-
tros- Fica o autor devidamente intimado para que impugne a
contestaçao e documentos de fls.60/77. Intime-se. -Adv. AIR-
TON SAVIO  VARGAS, MARIA FERNANDA SIMOES BEL-
LEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO  CURY FILHO-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-420/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x ALEXAN-
DRE BATISTA DOS SANTOS- Vistos e examinados...julgo
procedente o pedido da autora, com o que condeno o reu Ale-
xandre  Batista dos Santos ao pagamento do valor de
R$3.329,33, acrescido de  juros de mora de 1% ao mes e atua-
lizaçao monetaria pela medica entre  INPC/IGP-DI, ate a data
do efetivo pagamento. Sucumbente, pagara o  reu Alexandre
Batista dos Santos as custas do processo e os  honorarios da
autora, que fixo em R$350,00, lenado-se em consideraçao  a
simplicidade da materia, a ausencia de contestaçao, o zelo  pro-
fissional e o tempo do tramite da demanda (CPC, art.20, par-
garfo  4º). P.R.I.  -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA
e VERA LUCIA DE  PAULI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2005(apenso aos autos
282/2001)-JOSE MAXIMO  SILVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Vistos e  examanidos...JULGO
IMPROCEDENTE a inicial dos embargos a execuçao  opostos
por Jose Maximo Silveira e Nereide Dechamp Silveira em face
de Banco do Estado do Parana S/A, devendo prosseguir a exe-
cuçao em  seus regulares termos. Condeno os embargantes ao
pagamento das custas  processuais e honorarios advocaticios
que em vista dos elementos  norteadores contidos no art.20,
paragrafo 4º, do CPC, fixo em  R$1.000,00 (um mil reais), con-
siderando para isso, a natureza de  causa e o tempo efetivamen-
te exigido para o serviço. P.R.I.  -Adv.  CHRISTIANE SUMIE
KUBA - Curadora, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO,  DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOUGLAS  MARCEL
PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-493/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL DUNAS e  outros x SANDRA LU-
CIO- Vistos, etc. remetam-se os presentes autos ao  egregio
Tribunal de Justiça deste Eastado, com as cautelas de praxe.
Intime-se.  -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO e CHRISTIANI MARIA  SARTORI BARBOSA-

99.-DECLARATORIA-518/2005-ERONDINA SPRADA MA-
FIOLETTI e outros x BRASIL  TELECOM S/A- Intime-ee o
procuradoer dos autores para recolher as  custas processuais,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento  da distribui-
çao, a teor do disposto no artigo 257 do CPC. Intime-se.  -Adv.
PETRUCIO GUERRA-

100.-REDIBITORIA C/C INDENIZACAO-526/2005-HELIO
MOURA x JEANCAR COM DE  VEICULOS- Vistos e
etc...reconhecendo a existencia de prejudicial de  merito, de-
claro, de oficio, a decadencia do direito dos autores,  JULGAN-
DO EXTINTO este processo, o que faço com fundamento no
artigo  269, inciso IV, do CPC. Pelo principio da sucumbencia,
condeno os  autores ao pagamento das cusats processuais e dos
honorarios dos  advogados dos reus, que arbitro em R$1.500,00
(mil e quinhentos  reais), de acordo com o art.2, paragrao 3º do
CPC, devendo ser  observado o disposto no art. 12 da LEi
nº1060/50. P.R.I.  -Adv.  WAGNER AZEVEDO CHAVES,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-

101.-REVISIONAL DE CONTRATO-534/2005-CARLOS AL-
BERTO DE PAULA RIBAS x BANCO  DO BRASIL S/A- Aten-
da-se ao oficiode fls.102. Intime-se. -Adv. ISLEI  CEZAR
DOMINGUES e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

102.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-584/2005-ISABELA DA
LUZ SORDI e outros x  -Defiro o pedido retro. Retirar oficio.
Intime-se.  -Adv. CLAUDIA  REGINATO ZARPELON-

103.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2005-MARIA
LOURDES SOSTER DREVECK x JOAO  IEDE FILHO e ou-
tros- Especifiquem as partes as provas que pretendem  produ-
zir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de  indefe-
rimento. Int. -Adv. CLAIRE LOTICI, JOSE CARLOS BRAN-
CO JUNIOR,  FLAVIO VILMAR DA SILVA, ANGELA REGI-
NA BALBINOTTI e REGINA RAMOS-

104.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-733/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x  LIBERASUL TRANSPORTE NA-
CIONAL E INTERNACIONAL LTDA- Vistos, etc.  Aguarde-
se (fls.39), em Cartorio. Intime-se. -Adv. IVANA CARLA  PAR-
DINI-

105.-NOTIFICACAO-785/2005-SINDICATO ESTABEL SER-
VIÇOS FUNERARIOS SESFEPAR x  RADIO CONTINEN-
TAL DE CURITIBA PARANA- Vistos, etc. Cumpra-se o item
2  do despacho proferido as fls.55. Intime-se. (Fica  a parte
autora  devidamente intimada para que, em cinco dias, retire os
autos do  Cartorio definitivamente. Intime-se.) -Adv. ROGER
SANTOS FERREIRA,  VICENTE DE PAULO ESTEVES VI-
EIRA e FABIANO BRACKMANN-

106.-MEDIDA CAUTELAR-899/2005(apenso aos autos 1237/
2005) -CALIXTO ANTONIO  HAKIM NETO x CARLOS
SERAFIM -Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para
que, em cinco dias, complemente as custas no valor  de R$80,00
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça.  Intimem-se. -
Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

107.-USUCAPIAO-931/2005-NELSON TOMAZONI x ESTA-
NISLAU SZAIDA- vistos, etc.  Derio o pedido de vista dos
autos, como requerido as fls.59. Int.  -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA, VALMIRIO TROMBETA FAVASSA e
ANTONIO MORIS CURY-

108.-SUMARIA DE COBRANCA-935/2005-BRASIL TELE-
COM S/A x MAROBOI PRODUTOS  PECUARIOS LTDA -
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Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o  enca-
minhamento da carta de citaçao retirada dia 30/08/2005.  Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA
CRISTIANE  GRABOVSKI-

109.-REVISIONAL DE CONTRATO-958/2005-ADELAIDE
REGINA BACELAR e outros x  BRASIL TELECOM- Consi-
derando a prluralidade de autores e, de  consequencia, a possi-
bilidade do rateio das custas processuais,  juntem os requeren-
tes documentos que comprovem sua renda, no prazo de  dez
dias. Intime-se. -Adv. ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
INDIANARA  FARIAS CAMARGO e ANDRESSA RABELLO
FERREIRA-

110.-BUSCA E APREENSAO-992/2005-BACO SAFRA S/A x
INDUSTRIA PEDRO N.  PIZZATO LTDA- Homlogo por sen-
tença a desistencia noticiada as  fls.26/27. em face de concor-
dancia do requerido e, de consequencia,  julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito com fundamento  no  artigo
267, VIII, do CPC. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusi-
ve  na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes ne-
cessarias.  P.R.I.  -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

111.-COMINATORIA-997/2005-TEAM ROBOTICA INDUS-
TRIA DI TECNOLOGIA x EDENIR  MARCOS DAMAS e
outros -Face a contestaçao ofertada e documentos as  fls.39/
147. Manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se.  -
Adv. ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE AN-
DRADE JUNIOR, VITORIO  KARAN e FAIGA DAYENA
GRANDO-

112.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-999/2005(apenso
aos autos 1159/2005)  -EXAME TECNOLOGIA LTDA x SV
MAQUINAS LTDA -Fica o(a) requerente  devidamente
intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos  autos,
para, em cinco dias, firmar o termo de cauçao. Intimem-se.   -
Adv. OSMAR NODARI-

113.-ARROLAMENTO-1006/2005-APARECIDA DE ARRU-
DA e outros x ESPOLIO DE  ANTONIO ANANIAS DA SILVA
-Tome-se por termo a renuncia.  Fica os  inventariantes devida-
mente intimado(a) na pessoa de seu advogado  constituido nos
autos, para, em cinco dias, firmar o termo de  renuncia. Inti-
mem-se.  -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1016/2005-
VLM PARTICIPACOES LTDA x  GLOBAL SAT DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Fica o(a)  exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,  complemente
as custas no valor de R$40,00, relativas as diligencias  do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MARCOS BUENO GOMES-

115.-BUSCA E APREENSAO-1018/2005-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x WILTON LUIZ DOS
SANTOS MARTINS- Oficie-se ao Detran para anotar em  seus
apontamentos a existencia da presente demanda. No mais,
manifeste-se o requerente sobre o interesse no proseguimento
do  feito, no prazo de cinco dias. Retirar oficio. Int. -Adv.
MARCIO  AYRES DE OLIVEIRA-

116.-AUSENCIA-1031/2005-VALERIA GERONASSO AMA-
RAL x LOSANGO PROMOCOES DE  VENDAS LTDA -Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,  em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$335,40
(a Escrivania)  e R$30,00 (ao Funrejus). Intimem-se. -Adv.
SERGIO  MORES e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA-

117.-REVISIONAL DE CONTRATO-1067/2005-MARCIA
REGINA KRAMA x BANCO FIAT  S/A- Visto, etc. Acolho a
petiçao de fls.98/99, como emenda da  inicial. Cite-se o reu no
endereço indicado as fls.96. Retirar carta  de citaçao. Intime-
se. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1098/2005(apenso aos au-
tos 276/2001)-MILI S/A x  SILVANIR DOS SANTOS -Mani-
festem-se as partes sobre as provas que  prentem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade  e pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.  Tratan-
do-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo,  deve-
rao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar
a viabilidade de desiganaçao de audiencia prevista no art.331
do CPC.  Intime-se.-Adv. IRINEU PETERS, IGO IWANT LOS-
SO e ROBERTO SANTOS DE  OLIVEIRA-

119.-INDENIZACAO-1111/2005-HADRIANA APARECIDA
ARRUDA x EDMILSON CARVALHO  VIRIATTO -Face o
retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,  indique o
atual endereço de ,EDIMILSON CARVALHO VIRIATO,. Inti-
mem-se.  -Adv. GIOVANA PISANI DE O FRANCO BOZZI-

120.-INTERDICAO-1132/2005-OLINDA PACHECO BEL-
MONTEL x MIRIAN PACHECO DOS  SANTOS PIRES- Aco-
lho a emenda de fls.21. Em Razao dos argumentos  postos pela
defensoria publica, redesigno o dia 21/03/06 as 14:00  horas, a
fim de interditanda compareça perante este juizo, para fins  do
artigo 1181 do CPC. Intime-se pessoalmente a interditanda.
Ciencia  ao Ministerio Publico. Int. -Adv. RAFAEL TADEU
MACHADO e CLAIRE  LOTICI-

121.-BUSCA E APREENSAO-1143/2005-BANCO ITAU S/A
x ODETE DA LUZ- Vistos,  etc. Homologo, por sentença, para
que susrta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls.20/21, e com  esteio no art.269, inciso III,
do CPC, julgo extinto o presente  processo, com julgamneto do
merito. Custas ex lege. Oportunamente  oficie-se para a baixa
na distribuiçao e arquive-se.  P.R.I.   -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

122.-COBRANCA-1160/2005-IOLANDA DINO DOMIN-
GUES x BANCO HSBC S/A  -Acolho a emenda de fls.26/27.
Cite(m)-se o(s) reu(s) para  comparecer(em) a audiencia a ser

realizada dia 16/03/2006, as 09:30  horas, ocasiao em que sera
tentada a conciliaçao e, na hipotese de  resultar infrutifera, ofe-
recer-se-a resposta escrita ou oral,  acompanhada de docuemt-
nos e rol de testemunhas, e, se requerer(em)  pericia, formulara
seus quesitos desde logo, podendo indicar  assitente tecnico,
sob pena de presumirem-se aceitos como  verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor (CPC, arts.278 e 319).  Oriento as partes
no sentido que compareçam a audiencia em condiçoes  de tran-
sigir, trazendo propostas deinidas, com calculos atualizados e
alternativos possiveis. Havendo necessidade de prova oral e
nao  ocorrendo qualquer das hipoteses previsats nos arts. 329 e
330, I e  II, sera designada audiencia de instruçao e julgamento.
Retirar carta  de citaçao. Intime-se.-Adv. DAMIANA TRYBUS-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1171/2005-
UNIBANCO- UNIAO DE BANCO  BRASILEIROS S/A x
TRANSPORTES RAPIDO PESSANHA LTDA e outros- Vis-
tos,  etc. Julgo extinto o presnete processo, nos termos do
art.794, inciso  I, do CPC, por ter a parte requrida satisfeito a
obigaçao de acordo  com a petiçao de folhsa 28. Custas ex
lege. Oportunamente oficie-se a  baixa na distribuiçao e arqui-
ve-se. P.R.I.  -Adv. LUIS OSCAR SIX  BOTTON, ANDRE
ABREU DE SOUZA e ELCIO KOVALHUK-

124.-INDENIZACAO-1234/2005-RAPHAEL F. GRECA E FI-
LHOS LTDA e outros x BBS  REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S/A -Tome-se por termo a cauçao oferecida as  fls.10.
Certifique nos autos em apensoa a suspensao do feito,  confor-
me determinado no despacho inaugural. No mais, aguarde-se a
efetivaçao da citaçao.  Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
para, em  cinco dias, firmar o termo de cauçao. Intimem-se.  -
Adv. CLARO  AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

125.-ALVARA-1273/2005(apenso aos autos 439/2005)-MIRI-
AM APARECIDA LARA DE  SOUZA x ESP ELOY DE LARA-
Vistos, etc...DEFIRO O PEDIDO, formulado  por Miriam Apa-
recida Lara de Souza, para o efeito de autoriza-la a  proceder a
venda do loto de terreno son nº37-B/A, matriculado sob
nº43.178, junto ao 3º Registro de Imoveis desta Capital, com
prazo de  validade de 60 (sessenta) dias e prestaçao de contas,
no prazo de 05  (cinco) dias apos a realizaçao do ato. Quando
da prestaçao de contas,  devera a inventariante demonstrar a
quitaçao dos debitos.  Oportunamente, lançadas as baixas ne-
cessarias, arquivem-se os  presnetes autos. P.R.I.   -Adv. LAU-
RY LUCIR GEREMIA e TELMA R L  PREISS DOS SANTOS-

126.-COBRANCA-1284/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
BLESSINGTON x CLAUDIA VALERIA  ROMANOSKI -De-
signo audiencia para tentativa de conciliaçao, a qual  deverao
comparecer as partes, a data de 14/02/2006 as 09:30 horas
(CPC., art. 277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a
re,  nao obtida esta, podera apresentar resposta, acompanhada
de  documentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput)
desde que o  faça por intermedio e acompanhada de advogado.
Nao obtendo  conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao
e julgamento,  designando-se outra data para tanto se necessa-
rio  (CPC,art. 278, do  CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-
se) o reu, ficando eles cientes  de que seu nao comparecimento
a audiencia, ou sua presença sem oferta  de defesa, por inter-
medio e acompanhados de advogado, implicara,  sendo o caso
(CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como  verda-
deiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu  advogado. Intimem-se. -Adv. LUCIA FRANZOLIN-

127.-MONITORIA-1294/2005-NITROGENIUS PRODUTOS
QUIMICOS LTDA x QUIMICA  HAMONIA LTDA- Cite-se a
parte re, atraves de carta com AR, para o  pagamento, no prazo
de ate 15 dias, contados da juntada aos autos do  aviso de rece-
bimento (CPC, art.1101 b, c/c art., 241, inc. I). Fique  a parte
requerida ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado,
ficara isento do pagamento das despesas do processo e dos ho-
norarios  do advogado da parte requerente (CPC, art.1101 c,
paragrafo 1º).  Cientifique-se a requerida, ademais, de que ela
podera (querendo)  defender-se, por intermedio de advogado,
mediante embargos, que  deverao ser representados na quinze-
na reerida no item 1 (CPC,  art.1102c, initio). Fique a parte
requerida esclarecida, sobremais,  que se nao tomar nenhuma
ds providencias acima (pagar ou opor  embargos) mantendo-se
inerte, o mandado judicial converte-se-a  imediatamente em
mandado executivo, prosseguindo o feito como  execuçao por
quantia certa (CPC, art.1102 c/c arts.646 e segs.).  Retirar carta
de citaçao. Int -Adv. SABRINA LOBO GRANZER e PATRI-
CIA  KREMPEL GOULART MEDEIROS-

128.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1303/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HAMILTON VIERIA  DA MAIA e outros -
Expeça-se mandado, citando-se os executados a pagar  o valor
do debito ou deposita-lo em JUizo, em 234 horas (art.3º, Lei
5471/71), sob pena de, pelo mesmo mandado, penhorar-se o
imovel  hipotecado, nomeando-se o exequente depositario (ou
quem este  indicar), conforme artigo 4º caput, do citado dispo-
sitivo legal. Para  o caso de pronto pagamento, fixo os honora-
rios advocaticios em valor  equivalente a 10% do valor do de-
bito em seu principal e acessorios.  Nao havendo o pagamento
ou deposito do valor cobrado mas efetivada a  penhora, aguar-
de-se o decorrer do prazo de dez dias para eventuais  embargos
(LEi cit. art.5º).   Fica o(a) exequente devidamente  intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. TATIANA KALKO TURQUETI
C BARRETO e  FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

129.-BUSCA E APREENSAO-1312/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VANDERLEI DE  ALMEIDA CORDEI-
RO -Documentalmente provada como esta a nora, defiro  limi-
narmente a medida postualda. Cite-se o requerido para, no pra-
zo  de cinco dias, contados a partir da execuçao a liminar, pa-
gar a  integralidade da divida pendente, segundo os valores
apresentados  pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual
o bem lhe sera  restituido livre do onus e/ou oefrecer resposta,
no prazo de quinze  dias (Redaçao dada pela Lei nº10.931 de

2004). Anote-se no mandado  que, nao havendo contestaçao, se
presumirao aceitos como verdadeiros  os fatos alegados pelo
autor (CPC, arts.285/319). Autorizo o  Sr.Oficial de Justiça a
proceder, em sendo necessario, de acordo com  o que preve o
art.172, paragrafo 2º, do CPC. Fica o requerente  devidamente
intimado para que , em cinco dias, deposite as custas  referen-
tes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cum-
primento do mandado. Intime-se.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO  LEONELHO GABARDO FILHO-

130.-BUSCA E APREENSAO-1313/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA DE LURDES  SANTOS SILVA-
Documentalmente provada como esta a mora, defrio  liminar-
mente a medida postulada. Cite-se a re para, no prazo de cinco
dias contados a partir da execuçao a limianr, pagar a integrali-
dade  da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor  fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera
restituido  livre do omus e/ou oferecer resposta, no prazo de
quinze dias  (Redaçao dada pela Lei nº 10931 de 2004). Anote-
se no mandado que,  nao havendo contestaçao, se presumirao
aceitos como verdadeiros os  fatos alegados peloa autor (CPC,
arts.285/319). Autorizo o Sr.  Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessario, de acordo com o  que preve o art.172, para-
grafo 2º, do CPC. Int.   -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2005(apenso aos au-
tos 1441/2004)-HDI  HANNOVER INTERNATIONAL SEGU-
ROS x ALENIR LOURENCO DA SILVA VAZ-  Vistos, etc.
Recebo os embargos, para discussao, com a suspensao do  cur-
so da execuçao. Certifique-se ali. Intime-se a parte embargada
para impugna-los, no prazo de dez dias. Em seguida, intime-se
a parte  embargante para replicar, em dez dias. Int. -Adv. JA-
CKSON GLADSTON  NICOLODI, CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI e JAMES WAHL-

132.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1325/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO NOVO HAMBURGO  x BANCO BRA-
DESCO S/A e outros-Vistos, etc...determino emende o  reque-
rente a petiçao inicialm, no prazo de dez dias, declinando açao
principal a ser porposta, sob pena de indeferimento. Int.  -Adv.
RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

133.-INVENTARIO-1326/2005-VANDA ANTONIO DE BAR-
ROS GUIMARAES x VANDA  ANTONIO DE BARROS -No-
meio a requerente Vanda Antonio Barros  Guimaraes, para atu-
ar como inventariante, devendo firmar o termo de  compromis-
so em 5 (cinco) dias, devendo firmar o termo de compromisso
em 5 (cinco) dias e prestar as primeiras declaraçoes nos 20
(vinte)  disa subsequentes a data da respectiva assinatura. Na
mesma  oportunidade da prestaçao das primeiras declaraçoes,
devera ainda, a  inventariante apresentar copia relativas aos
autos de inventario de  nC221/2003 que tramitou perante a 3ª
Vara Civel.   Fica o(a)  executado(a) devidamente intimado(a)
na pessoa de seu advogado  constituido nos autos, para, em
cinco dias, firmar o termo de  Compromisso de inventariante.
Intimem-se.  -Adv. MARIA FERNANDA S.  GRUBER-

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 163/2005

 Índice  de  Publicação
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ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0024 023016/2001
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ALINE CRISTINA COLETO 0050 026997/2004
ALINE F PESSOA SILVA 0008 018443/1998
ALVARO PINTO CHAVES 0064 028257/2005
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ANASSILVA S.ANTUNES ARREC 0054 027148/2004
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0063 028207/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0073 028713/2005

0106 029466/2005
ANDREZZA MARIA BELTONI 0049 026925/2004
ANESIO KOWALSKI 0005 015994/1996
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0045 026180/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0048 026400/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0028 023721/2001
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0071 028640/2005
ANTONIO EMERSON MARTINS 0026 023154/2001
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ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0061 027949/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0068 028567/2005
BARBARA VANELA LUVIZOTTO 0062 028107/2004
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0025 023137/2001
BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA 0053 027104/2004
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0028 023721/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0064 028257/2005
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0032 024211/2002
CARLOS BUCK 0029 023805/2002
CARLOS DA COSTA 0009 018688/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 023137/2001
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DANTE RAMOS JR 0033 024273/2002
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DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0096 029300/2005
DENIS NORTON RABY 0018 021484/2000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0012 020950/1999
DIDIO MAURO MARCHESINI 0007 017145/1997
DIOGENES ANTONIO CRACO 0011 019455/1998
DIONISIO OLISCHEVIS 0063 028207/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0014 021269/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0093 029208/2005
EDISON DE MELLO SANTOS 0061 027949/2004
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0023 022930/2001
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0052 027084/2004
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0025 023137/2001
ELAINE NOVAES FALCO RABY 0018 021484/2000
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0064 028257/2005

0048 026400/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0008 018443/1998
ELIANI GARCIES CHOTI 0045 026180/2003
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 0011 019455/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0042 025923/2003
ELISON LUIZ CALLEGARI 0029 023805/2002
ELVIO RENATO SEVERO 0004 014987/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0012 020950/1999
EMERSON LUIZ VELLO 0029 023805/2002
EMERSON PASSOS 0051 027058/2004
ENEIDA AMENY FERREIRA DA 0091 029185/2005
ENIO TADEU DE LUCENA 0056 027462/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0111 029476/2005

0110 029475/2005
0112 029477/2005
0105 029463/2005

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0045 026180/2003
ESTEVAO RUCHINSKY 0097 029307/2005
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0030 023904/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0096 029300/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0054 027148/2004

0055 027328/2004
0068 028567/2005

EWALDINO PINTO MACEDO 0011 019455/1998
EWERTON Z.GONZALES 0062 028107/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATOS 0108 029468/2005
FABIANE CAROL WENDLER 0009 018688/1998
FABIANE MULLER BONETTO 0014 021269/2000
FABIO ANDRE WEILLER 0004 014987/1995
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0087 029055/2005
FABIO UILI COELHO 0086 029046/2005
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0025 023137/2001
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0085 029039/2005
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0091 029185/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0019 021754/2000

0031 023942/2002
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0037 025039/2002
FRANK RICHARD FAST 0030 023904/2002
FRANZ NORBERT WIELER 0030 023904/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0101 029373/2005
FREDERICO A.OLIVEIRA 0014 021269/2000
GENESIO TAVARES 0027 023580/2001
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0098 029316/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0080 028930/2005

0082 028966/2005
GIOVANI GIONEDIS 0049 026925/2004
GISELE STEMPNIAK 0083 029017/2005
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0045 026180/2003
GIZELLE DE ASSIS 0096 029300/2005
GLENDA GON•ALVES GONDIM 0061 027949/2004
GUIDO HENRIQUE  SOUTO 0091 029185/2005
GUILHERME DE SALLES GONCA 0037 025039/2002
GUILHERME SALLES GONCALVE 0050 026997/2004
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0064 028257/2005
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0022 022119/2000
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0103 029461/2005
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INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0024 023016/2001
0014 021269/2000

ITAMAR DALL‘AGNOL 0052 027084/2004
IVAIR CARLOS DA SILVA 0108 029468/2005
IVANDRA CARLA TAVARES DA 0028 023721/2001
IVANI FLORIANO FRARE 0030 023904/2002
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JAIME LUIZ SCHLUGA 0011 019455/1998
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0071 028640/2005
JANETE SANTIN 0003 014481/1994
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0014 021269/2000

0061 027949/2004
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0037 025039/2002
JEFERSON DE AMORIN 0065 028313/2005
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0035 024729/2002
JOAO ALCI O.PADILHA 0023 022930/2001
JOAO ALFREDO COOPER 0004 014987/1995
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JOAO LUIZ MARTINICHEN BEG 0035 024729/2002
JOAO MARCELO BORELLI MACH 0073 028713/2005
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JOAQUIM A.CIRINO DOS SANT 0015 021359/2000
JOEL LUIZ THOMAZ BASTOS 0037 025039/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0087 029055/2005
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0087 029055/2005
JORGE CLARO BADARO 0038 025051/2002
JOSE ALVES DE GOUVEIA JUN 0047 026339/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0085 029039/2005
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0083 029017/2005
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JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0013 021125/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0038 025051/2002
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LIGIA SOCREPPA 0045 026180/2003
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0057 027546/2004
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0088 029151/2005
LOLINNA CHAN 0066 028327/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0049 026925/2004
LOURDES BERNARDETE B.RIVA 0003 014481/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 0107 029467/2005
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0005 015994/1996
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0055 027328/2004
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LUIS OSCAR SIX BOTTON 0048 026400/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0069 028569/2005
LUIZ ASSI 0092 029197/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0081 028953/2005
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0009 018688/1998

0057 027546/2004
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0016 021379/2000
LUIZ FERNANDO CATTA PRETA 0016 021379/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 023805/2002

0006 016957/1996
LUIZ FERNANDO FABIANE 0002 000002/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0040 025384/2003
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0109 029471/2005
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0048 026400/2003
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MAGDA LUIZA R.EGGER 0008 018443/1998
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MANOEL C.DAHER 0011 019455/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0010 018983/1998
MARCELLO TABORDA RIBAS 0105 029463/2005
MARCELO ANTONIO THEODORO 0008 018443/1998
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MARCELO JUNIOR GON•ALVES 0011 019455/1998
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MARCO AURELIO CARNEIRO 0004 014987/1995
MARCOS J. R. SALAMUNES 0100 029355/2005
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MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0049 026925/2004
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MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0051 027058/2004
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MURILO CELSO FERRI 0012 020950/1999
NEMO ELOY VIDAL NETO 0025 023137/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 0065 028313/2005
OKSANDRO O.GON•ALVES 0043 026015/2003
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0008 018443/1998
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0044 026059/2003
PAULO AMBROSIO 0005 015994/1996
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0076 028758/2005
PAULO CAMILO GODOY 0036 024893/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0005 015994/1996
PAULO NALIN 0054 027148/2004
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0046 026257/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0014 021269/2000
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0091 029185/2005
PAULO ROBERTO VIDAL 0037 025039/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0048 026400/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0091 029185/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0089 029178/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0086 029046/2005

0076 028758/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0085 029039/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0063 028207/2005
PEREGRINO DIAS DA ROSA NE 0020 021907/2000

0025 023137/2001
PLINIO ALOISIO BACH 0027 023580/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 0063 028207/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0104 029462/2005
REGINA A.CAMPOS 0059 027684/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0011 019455/1998
REINALDO JOSE ANDREATTA 0035 024729/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0092 029197/2005
RENATA BAGLIOLI 0028 023721/2001
RENATO BELTRAMI 0025 023137/2001
RENATO GOLBA 0055 027328/2004
RENE ARIEL DOTTI 0044 026059/2003
RENE MARIO PACHE 0058 027644/2004
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0061 027949/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0022 022119/2000
RICARDO MAGNO QUADROS 0006 016957/1996
RITA PERONDI 0046 026257/2003
ROBERTA A M PEREIRA FRAN• 0037 025039/2002
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0025 023137/2001
RODRIGO AGUSTINI 0072 028687/2005
RODRIGO GHESTI 0079 028877/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0044 026059/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0020 021907/2000
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0059 027684/2004
ROGERIO VERAS 0084 029018/2005
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0092 029197/2005
ROSANA GELENSKI 0004 014987/1995
ROSEMERI FERREIRA SILVA 0004 014987/1995
SADI BONATO 0038 025051/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0013 021125/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0018 021484/2000
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0017 021442/2000
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0065 028313/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0047 026339/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0001 000001/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0001 000001/2005
SILVIO RORATO 0080 028930/2005

0082 028966/2005
SIMONE DECOREGIO MIKETEN 0004 014987/1995
SIMONE MARQUES SZESZ 0028 023721/2001
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0016 021379/2000
SIRLEIDE HASENAUER 0102 029457/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0018 021484/2000

0090 029180/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0025 023137/2001
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0015 021359/2000
TATIANE ACHCAR 0074 028737/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 027148/2004
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0068 028567/2005
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0017 021442/2000
THAIS PORTUGAL 0034 024723/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0022 022119/2000

0081 028953/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0050 026997/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0014 021269/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0023 022930/2001
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0047 026339/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0093 029208/2005
VICTOR E.ABDALA GRASSI 0070 028625/2005
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0014 021269/2000
VITORIA GALINDO GEA 0014 021269/2000
VITORIO KARAN 0033 024273/2002
VIVIANE GIRARDI 0003 014481/1994
WILSON BENINI 0090 029180/2005
ZORAIDE SANT’ANA LIMA 0019 021754/2000

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1/2005-WALDEREZ AN-
TUNES DA SILVA x BANCO  FINASA S/A -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando  depósito inicial das
custas (R$  616,00), sob pena de serem  cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  SILVENEI DE CAM-
POS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-2/2005-CARLOS ZAT-
TI e outros x EDILENE DE  CAMARGO -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando  depósito inicial das
custas (R$  616,00), sob pena de serem  cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  ALEXANDRE AU-
GUSTO GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-14481/1994-
COND.ED.PORTO DO SOL x LAURO ROBERTO  GONCAL-

VES DE CASTRO-Aguarde-se por 10 dias. Decorrido o prazo
sem manifestacao, intime-se pessoalmente o autor, para no prazo
de 48 horas, constituir novo procurador, sob pena de extincao e
arquivamento do feito.-Adv. VIVIANE GIRARDI, MARILZA
MATIOSKI, JANETE  SANTIN e LOURDES BERNARDETE
B.RIVAROLI-

4.-ANTECIPACAO DE TUTELA-14987/1995-JACYRA DOM-
BROSKI x ESPOLIO DE  ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS e outros -Conclusao do despacho de fls.  595: De-se cien-
cia as partes da informacao de fls. 586 verso.  Ante o contido as
fls. 593, retifique-se a autuacao,  incluindo-se Eder Eifler dos
Santos e Fernando Eifler dos  Santos no polo passivo do feito,
comunicando-se ao Distribuidor.  Ciente dos documentos de
fls. 588/589. Na procuracao de fl. 589 e  verso nada constou
que Helga Eifler dos Santos tenha outorgado  poderes na con-
dicao de inventariante do espolio de Antonio Carlos dos  San-
tos. Assim, providencie a inventariante a juntada de procura-
cao  neste sentido. Indefiro o pedido de suspensao do feito for-
mulado as  fls. 567/568, eis que no presente feito, por ser ante-
rior ao pedido  de habilitacao formulado no inventario do espo-
lio de Antonio Carlos  dos Santos perante a 13a. Vara Civel
desta capital, nao precisa  aguardar o desfecho  da referida ha-
bilitacao. (...) Primeiro devera  o espolio apurar o valor de seu
credito para posteriormente requerer  a compensacao na forma
que entender de direito. Proceda-se a nova  avaliacao do bem
penhorado, dando-se ciencia do laudo as partes.-Adv.  JOAO
ALFREDO COOPER, MARCELO JOSE CISCATO, ROSA-
NA GELENSKI, CLEBER  EDUARDO ALBANEZ, FABIO
ANDRE WEILLER, ELVIO RENATO SEVERO, ADILSON
MENAS FIDELIS, MARCO AURELIO CARNEIRO, SIMO-
NE DECOREGIO MIKETEN, ANA  CELIA PIRES
C.LOURENÇAO e ROSEMERI FERREIRA SILVA-

5.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-15994/1996-NIL-
TON CARNIERI e outros x CHM  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA -Digam as partes sobre o ofício de fl.208/216.  -Adv.
PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ANESIO
KOWALSKI e PAULO  MAURICIO DA ROCHA TURRA-

6.-COBRANCA (SUM)-16957/1996-COND.CONJ.RES.NOVA
EUROPA x MARCIO ORELLI e  outros -Acerca do prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor, no  prazo de 5 dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO
QUADROS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17145/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE  CHOTGUIS e outros -Di-
gam as partes sobre o ofício de fl.201/204.  -Adv. LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO e DIDIO MAURO MARCHESI-
NI-

8.-REPARACAO DE DANOS-18443/1998-ADAO DOS SAN-
TOS e outros x HSBC BANK  BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO e outros -Defiro o prazo requerido a  fl. 981. Quanto ao
agravo de instrumento, fls. 983/994, mantenho a  decisao agra-
vada, por seus proprios fundamentos. Quanto houver  requisi-
cao, informe ao Sr. Relator do recurso que a parte agravante
juntou na data 22.11.05 copia da peticao do agravo de  instru-
mento.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, MARCE-
LO ANTONIO  THEODORO, MARILI RIBEIRO TABORDA,
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE  MARCIA LASS
STANKIEVICZ, ALINE F PESSOA SILVA e MAGDA LUIZA
R.EGGER-

9.-DECLARATORIA-18688/1998-AMAURI PAULO CENI e
outros x CONSORCIO  NACIONAL CIDADELA S/A LTDA-
Libere-se em favor dos autores o valor  das custas antecipadas.
Expeca-se alvara.-Adv. CARLOS DA COSTA, LUIZ  FERNAN-
DO BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FABIANE
CAROL WENDLER-

10.-INDENIZACAO-18983/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x COTRANS COM.E  TRANSPORTES LTDA -Ao
pagamento das custas do Sr. Avaliador, pelo  exequente: R$
316,00.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e MUNIR ABA-
GGE-

11.-ARROLAMENTO-19455-S/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE  JORGE FELIPE DAHER-
Ante o contido as fls. 74/77, reputo como boas as  contas pres-
tadas pelo inventariante.  ALVARA JUDICIAL- 19455-X/1998-
SANDRO PEREIRA PONTES e outra x  ESPOLIO DE JOR-
GE FELIPE DAHER- Cumpram os requerentes o determinado
as fls. 21, item 1. -Adv. ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ
SCHLUGA, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DEBORA FABIA DO  NASCIMENTO, MANOEL C.DAHER,
LAIDE DE GODOY, EWALDINO PINTO MACEDO,  MAR-
CELO JUNIOR GONÇALVES, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA, DIOGENES ANTONIO  CRACO, REGINA YURI-
CO TAKAHASHI e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-20950/1999-BRADESCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x  RICHARD LEE -Os pre-
sentes autos retornaram do Tribunal de  Justiça.-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e  DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21125/1999-MAR-
CO ANTONIO LACERDA e outros x  BANCO BRADESCO
S/A-Defiro o prazo de 30 dias para juntada pelo  reu dos docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito.-Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, CARLOS LEAL S.JUNIOR, DANIEL
HACHEM e SANDRA  MENEGHINI DE OLIVEIRA-

14.-INDENIZACAO-21269/2000-PATRICIA BEATRIZ DE
MARI RIBAS BORTOLOTTO x  MASTERCARD BRASIL S/
C LTDA e outros-Homologo, por sentenca, para  que produza
seus juridicos e legais efeitos a transacao de fls.  463/465. Ante
o contido na peticao de fl. 488, manifeste-se a  exequente, no
prazo de 5 dias.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
FABIANE MULLER BONETTO, FREDERICO A.OLIVEIRA,
DOUGLAS MARCEL PERES,  VITORIA GALINDO GEA,

JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ABDON DAVID
SCHIMITT MOREIRO, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, CARLYLE POPP,  URSULLA ANDREA RAMOS e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-21359/2000-NILTON JOVI-
TO DIETRICH e outros x  BANCO ITAU S/A-Informem os
embargantes acerca do julgamento  definitivo do recurso infor-
mado no termo de fl. 72, no prazo de 5  dias.-Adv. JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS e TATIANA KALKO T.CUNHA
BARRETO-

16.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-21379/2000-MARIO ROC-
CO JUNIOR x CONSTRUTORA  DIAVAN & FRUET LTDA -
Digam as partes sobre o ofício de fl.158. -Adv.  SIMPLICIO
ANTUNES ACOSTA, LUIZ FERNANDO CATTA PRETA,
JOSE NAZARENO  GOULART, LUIZ FERNANDO
C.F.POTIER e ANTONIO VILMAR GOULART-

17.-ORDINARIA-21442/2000-LUDI LUIZ SARTOR e outros
x BETA CONSTR.E  INCORP.DE IMOVEIS LTDA e outros-
Oficie-se na forma requerida a  fl. 435, exceto ao Detran, dili-
gencia da parte.-Adv. SERGIO LUIZ DA  ROCHA POMBO,
LILIAN CRISTINA WENDLER DA R.POMBO, CAROLINA
MARIA  CAMPGNARO e THAIS POLIANA DE ANDRADE-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21484/2000-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x  BANCO AMERICA DO SUL
S/A -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de Justiça:
R$ 102,50 e forneca copias do mandado  (frente) e fls. 646/
649.-Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FAL-
CO  RABY, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e  SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-21754/2000-AUTO POSTO
AUGUSTUS II LTDA x  PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A -Os presentes autos retornaram do  Tribunal de Justiça.-Adv.
ZORAIDE SANT’ANA LIMA, FERNANDO WILSON  RO-
CHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

20.-REPARACAO DE DANOS-21907/2000-JOSE MARTI-
NHO DE FREITAS e outros x  FRIGORIFICO CALIFORNIA
LTDA -Os presentes autos retornaram do  Tribunal de Justiça.-
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR, MAURICIO
MUSSI CORREA, MARCELO MUSSI CORREA, PEREGRI-
NO DIAS DA ROSA NETO e  ALCEU CONCEIÇAO MA-
CHADO FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-21930/2000-HSBC LEA-
SING ARREND.MERC.BRASIL S/A  x LAYZ MARIA HEN-
RIQUE PEREZ -Os presentes autos retornaram do  Tribunal de
Justiça.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e JOAO JOA-
QUIM  NAZARIO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22119/2000-
GONVARRI PARANA S/A x  PROCESSIL
EQUIP.AGROINDUSTRIAIS LTDA -Digam as partes sobre o
ofício  de fl.140. -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
RICARDO CEZAR PINHEIRO  BECKER, TRICIANA CU-
NHA PIZZATTO e CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN-

23.-INTERDICAO-22930/2001-JORGE NACLI NETO e ou-
tros x MARIA MORAES  NACLI-Intime-se o curador para
demonstrar que as TDAs que foram  por ele levantadas junto a
CEF estao arroladas no processo de  inventario que tramita pela
16a. Vara Civel.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,  VALMIR
SCHREINER MARAN, EDUARDO BASTOS DE BARROS e
JOAO ALCI  O.PADILHA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23016/2001-CIBE-
LE DO ROCIO MORO HAU x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A CRED.IMOB. -Conclusão de sentença  fls.295/
307: julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na
acao, a fim de: a)determinar o recalculo das prestacoes e dos
premios do seguro, desde a primeira parcela, de acordo com os
indices  de reajuste do salario minimo, devendo ser respeitada
a taxa de juros  pactuada (fl.19), afastando-se a aplicacao do
CES, b)detemimar que o  saldo devedor seja recalculado, des-
de a primeira prestacao,  deduzindo-se primeiro o vaor da pres-
tacao paga pela mutuaria para,  depois, atualizar o saldo deve-
dor pela TR, c) afastar o anatocismo  verificado no contrato,
em razao dos erros apontados na decisao e  amortizacao nega-
tiva (amortizacao posterior a correcao do saldo  devedor, erro-
neo calculo da primeira parcela e  desrespeito a taza de  juros
pactuada), d) ordenar a restituicao em dobro  dos valores  co-
brados a maior, apos a compensacao com os valores ainda de-
vidos  pela autora. Ante a sucumbencia reciproca, mas nao em
igual  proporcao, condeno a requerida no pagamento de 65%
das despesas  processuais, cabendo a autora o pagamento dos
35% restantes. Condeno  as partes, ainda, na proporcao de sua
sucumbencia, no pagamento de  honorarios advocaticios ao
patrono da parte contraria, que fixo em R$  3.800,00, conside-
rando a natureza da causa, o zelo dos ilustres  profissionais e o
tempo de seu processamento. PRI.-Adv. ALEXANDRE  CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA  QUEIROZ BOTELHO-

25.-INVENTARIO-23137/2001-MARIA BITTENCOURT LI-
NHARES e outros x ESPOLIO  DE EDGARD LINHARES
FILHO-Intime-se a inventariante para se  manifestar acerca o
pedido de sua remocao, fls. 1079/1084, em 5  dias.-Adv. TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER,  FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ADRIANA ARANHA HAPNER, PEREGRINO  DIAS DA
ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
RENATO  BELTRAMI, NEMO ELOY VIDAL NETO, ANA
CAROLINA DALCANALE, ROBERTO  LINHARES DA COS-
TA, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e MARCUS VINI-
CIUS TADEU  PEREIRA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-23154/2001-
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE  CRISTINA DE
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SOUZA -Ao pagamento das custas do Sr. Avaliador, pelo
exequente: R$ 180,00-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS
e LEANDRO LUIZ  KALINOWSKI-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23580/2001-DIOGO
LINHARES DE CAMARGO e  outros x ADEMIR GONÇAL-
VES DE SOUZA e outros -Total da conta de  custas: R$ 42,90.-
Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO
e  PLINIO ALOISIO BACH-

28.-ORDINARIA-23721/2001-LISIANE MARIA DAS CHA-
GAS LIMA x PORTOFINO ENGª E  EMPREENDIMENTOS
LTDA-Aguarde-se a resposta do oficio expedido a  fl. 431.-
Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, CAR-
LOS OSWALDO  M.ANDRADE, SIMONE MARQUES
SZESZ, IVANDRA CARLA TAVARES DA CUNHA,  MAR-
CELO M.BERTOLDI, ANTONIO CARLOS EFING e RENA-
TA BAGLIOLI-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-23805/2002-ED.GIORDANO
BRUNO x ROBINSON SILVA  ALEXANDRE e outros-Infor-
me o autor em 5 dias o endereco atual da  referida pessoa para
que a mesma possa ser intimada.-Adv. LUIZ  FERNANDO DE
QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ELISON LUIZ CAL-
LEGARI e  CARLOS BUCK-

30.-NULIDADE-23904/2002-EDSON SILVA DE ARAUJO x
EGON HAROLD FERENCZ e  outros -Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. IVANI  FLORIANO FRA-
RE, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ NORBERT
WIELER,  FRANK RICHARD FAST e MIGUEL CESAR SE-
TIM-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23942/2002-POSTO
ATLANTICO CENTER LTDA x  PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Ante o contido na peticao de fls.  758/759, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias.-Adv.  AMARILIS
VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e JOSE DANTAS  LOUREIRO NETO-

32.-DESPEJO-24211/2002-ODETE BITTENCOURT e outros
x NEOPLASTICK  REVESTIMENTOS E TINTAS LTDA e
outros -Diga a exequente sobre o ofício  de fl.190, em 5 dias. -
Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE e CARLOS AU-
GUSTO  MARINONI-

33.-DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCENDORFER BO-
LLIGER x ANA MARIA ANTUNES  -Digam as partes sobre o
ofício de fl.348/349. -Adv. LEANDRO GALLI,  VITORIO
KARAN e DANTE RAMOS JR-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24723/2002-PONTU-
AL LEASING S/A ARREND.MERC.  x CLEOCY SANTOS
DIAS-Arquivem-se e de -se baixa na distribuicao.-Adv.  THAIS
PORTUGAL-

35.-INDENIZACAO-24729/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
DA SILVA GONÇALVES e outros  x RAFAEL BUENO BET-
TEGA e outros -Os presentes autos retornaram do  Tribunal de
Justiça.-Adv. JOAO LUIZ MARTINICHEN BEGHETTO, JE-
FFERSON  JOHNSON BUENO DOS SANTOS, REINALDO
JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO  LEONI-

36.-USUCAPIAO-24893/2002-ANTONIO CARLOS ROKS e
outros x  -Digam as partes  sobre o ofício de fl.65/66. -Adv.
PAULO CAMILO GODOY e LAUREDSON DOS  SANTOS-

37.-INDENIZACAO-25039/2002-KLEY CRISPIM DE LIMA
x CARLOS ROBERTO MASSA  ~RATINHO~ e outros -Inti-
mem-se autor e reu para retirarem as cartas  de citação/intima-
ção.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO RO-
BERTO  VIDAL, JOEL LUIZ THOMAZ BASTOS, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, FLAVIA  ELIZA HOLLE-
BEN PIANA, MARINA DE LIMA DRAIB ALVES e ROBER-
TA A M  PEREIRA FRANÇA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25051/2002-
ZELIA CAVALLIN CAMPELO x  DILMA DE CACIA MELO
STUBERT e outros-Esclareca a exequente se o  acordo afetua-
do entre as partes foi integralmente cumprido, para  posterior
extincao do feito.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO  BADARO, MARCIA S.BADARO e SADI BONA-
TO-

39.-DESPEJO-25326/2003-ESPOLIO DE OSCAR BOLLIGER
x STREET CITY LTDA  -Deposite o interessado as custas do
Sr. Contador : R$ 26,79.-Adv.  LEANDRO GALLI-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25384/2003-ANTEL-
MO JOSE GNOATTO e outros x  MORO S/A CONSTRUÇO-
ES CIVIS -Conclusão de sentença fls.446/456:julgo  proceden-
tes os pedidos deduzidos na presente acao, a fim de:a)  reco-
nhecer a cobranca de valores a maior pela re nas parcelas do
contrato residencial primitivo, em razao da diferenca de valo-
res na  cotacao do dolar, correspondente a R$ 7.246,87, em 12
de fevereiro de  1998 (fls. 62/63), b) determinar a devolucao
em dobro destes valores,  devidamente corrigida da data do
calculo ate a data do pagamento e  com a incidencia de juros de
mora de 1% ao mes, da data de citacao,  c) reconhecer a dife-
renca de R$ 10.675,56, em fevereiro de 1998 que  devera ser
acrescida ao credito apurado em favor dos autores na  repactu-
acao dos contratos havida naquela data, d)determinar o  recal-
culo do contrato de repactuacao considerando os creditos aqui
apontados em favor dos autores, com a consequente condena-
cao do  requerido na devolucao dos valores pagos a maior pe-
los autores, apos  o devido recauculo, tudo devidamente corri-
gido daquela data e com a  incidencia de juros de mora de 1%
ao mes, da data da citacao. Pela  sucumbencia, condeno a re-
querida no pagamento das despesas  processuais e honorarios
advocaticios em favor do patrono judicial  dos autores, que
fixo, para os termos do art. 20, par. 3o, c do CPC,  em 20%
sobre o valor da condenacao, levando em conta a natureza da
causa, o zelo do ilustre profisisonal e o tempo de processame-

mto da  acao. PRI.-Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BO-
NETTE-

41.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-25532/2003-MARCIA
CIBELE ALVES DA CRUZ SABADIN  x REAL TRANSP.E
TURISMO LTDA -Ante o contido na peticao de fl.  169, mani-
feste-se a exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.  ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO e JOAO MENOTTI DE ALMEIDA
LEAO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-25923/2003-JULIO CESAR
WIDERKHER x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO S/A -
Conclusão de sentença fls.285/290: determino que  no prazo
de 48 horas o reu preste contas de todos os lancamentos  relati-
vos as operacoes bancarias relativas aos contratos de fls.  19/24
e fls. 79/96, n prazo de 05 anos a contar da data do  ajuizamen-
to da presente acao, sob pena de nao lhe ser licito impugnar  as
que o autor apresentar. Diante da sucumbencia do reu, que ne-
gou o  dever de prestar contas ora reconhecido, condeno o reu
ao pagamento  das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais fixo, nos  termos do art. 20, par. 4o do CPC, em R$
700,00, levando em  consideracao o trabalho desenvolvido, o
grau de zelo do profissional,  a natureza da causa e o fato de
nao ter havido producao de provas  alem da documental. PRI.-
Adv. ALEXANDRE CHEMIM, CARMEN LUCIA VILLAÇA
DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26015/2003-
BANESTADO LEASING S/A  ARREND.MERC. x SUELI
MOREIRA DE MELLO-FI. e outros -Defiro a  suspensao. Ao
arquivo provisorio.-Adv. DANIELA SILVA VIEIRA,  ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO
O.GONÇALVES-

44.-ORDINARIA-26059/2003-NAGAZAVA COM.DE TINTAS
LTDA x RADIO E TELEVISAO  IGUAÇU S/A -Ante o conti-
do na peticao de fl. 119, manifeste-se o  autor, no prazo de
cinco dias.-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI e ROGE-
RIA DOTTI DORIA-

45.-RESSARCIMENTO-26180/2003-TOKIO MARINE BRA-
SIL SEGURADORA S/A x MARINA  EICH SOARES e ou-
tros-Tendo em vista que nao foram fixados  honorarios para a
prsente execucao, fixo os mesmos nos termos do  art. 20, par.
4o do CPC, em 10% do valor atualizado da execucao.  Intime-
se a executada a efetuar o pagamento do saldo devedor, R$
416,37.-Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ELIANI GARCIES  CHOTI, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, LEONARDO VINICIUS T. DE ANDRADE, LIGIA
SOCREPPA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR-

46.-MONITORIA-26257/2003-CALC MOBILE REPRES.E
SERVIÇOS LTDA x SANTA FE  AGRPOPASTORIL LTDA -
Defiro a restituicao de prazo requerido a fl.603.   -Adv. PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOURENCO
MACUCH, RITA  PERONDI e JOAO R.FORMIGUIERI MA-
CHADO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26339/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JOAO  BATISTA DE AREA LIMA
e outros -Ante o contido na peticao de fl.  119, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias.-Adv. VANIA  DE FATIMA CE-
ZAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
JOSE ALVES  DE GOUVEIA JUNIOR e JOSEANE ARAUJO
GOUVEA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-26400/2003-ERION LINDOL-
FO OLIVEIRA SANTOS x  UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Total da conta de custas:  R$ 61,60.-
Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, LUIZ
GONZAGA  M.CORREIA, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e  ELCIO LUIZ
KOVALHUK-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26925/2004-JOAO
MARIA SANTANA x LOSANGO  PROMOTORIA DE VEN-
DAS LTDA -Ante o contido na peticao de fl. 109  juntados,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. ANDRE-
ZZA  MARIA BELTONI, MARIA AMELIA C.M.VIANNA,
GIOVANI GIONEDIS e LOUISE  RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26997/2004-
COMARON IND.E COM.DE  MADEIRAS LTDA x FABRI-
CIO BERTONCELLO -Ao pagamento das custas do Sr.  Ofici-
al de Justica, pelo exequente: R$ 102,50.-Adv. UBIRAJARA
COSTODIO FILHO, GUILHERME SALLES GONCALVES e
ALINE CRISTINA COLETO-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27058/2004-VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA RAMOS e  outros x RG ADM.E
INCORP.DE BENS LTDA-NAo sendo possivel a  conciliacao,
voltem conclusos para decisao, posto que o feito  comporta
julgamento no estado em que se encontra.-Adv. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO  SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

52.-RESSARCIMENTO-27084/2004-CASSIO ALBERTO
LANG x NELSON KRAUSE  -Conclusao do despacho de fls.
170: Assim, improcedem os embargos,  vez que nao se verifica
na sentenca omissao, contradicao ou  obscuridade, cabendo a
parte insatisfeita apresentar recurso visando  a modificacao da
decisao. Outrossim, a apelacao apresentada pelo  autor é tem-
pestiva, razao pela qual a recebo em ambos os efeitos.  intime-
se o requerido para que apresente as contra-razoes, no prazo
de 15 dias.-Adv. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e ITA-
MAR DALL‘AGNOL-

53.-COBRANCA (ORD)-27104/2004-ELIANE APARECIDA
PERACETTA x CIA DE SEGUROS  GRALHA AZUL -1) Re-

cebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo  (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias  (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, BRUNA  OLIVEIRA DE SOUSA e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

54.-INDENIZACAO-27148/2004-LUIZ GROFF x BRASIL
TELECOM S/A -Conclusão de  sentença fls.234/244: Julgo
procedentes os pedidos formulados na  inicial, a fim de decla-
rar inexigiveis em relacao ao autor os debitos  oriundos dos
contratos telefonicos 80004409847 e 8102895479,  confirmando
a antecipacao de tutela inicialmente concedida para  exlcuir,
definitivamente, o nome do autor dos cadastros de  inadim-
plentes e condenando a requerida no pagamento de indeniza-
cao  por danos morais, que fixo em R$ 30.000,00, corrigidos a
partir desta  data e com a incidencia de juros de mora da cita-
cao. Pela sucumbencia  condeno a requerida no pagamento das
despesas processuais e honoraios  advocaticios ao patrono do
autor, que fixo em 10% sobre o valor da  condenacao, conside-
rando o trabalho desenvolvido e a realizacao da  audiencia ins-
trutoria. PRI.-Adv. PAULO NALIN, ANASSILVA S.ANTUNES
ARRECHEA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

55.-SUMARIA-27328/2004-MANOEL PEREIRA ALVES e
outros x BANCO BANESTADO  S/A e outros -Conclusão de
sentença fls.392/398: Julgo procedentes os  pedidos deduzidos
nesta acao, a fim de detemrinar, para todos os  contratos em
discussao, a pliacao da taxa de juros remuneratorios de  0.5%
ao mes ate janeiro de 2003 e de 1% ao mes a partir desta data,
em todo o periodo contratado, afastada sua capitalizacao diaria
ou  mensal. Verificada ao final a cobranca de valores a maior
pelo  requerido, compensado eventual debito, condeno o re-
querido a  devolve-los em dobro, nos termos do art. 42 do CDC.
Condeno o  requerido, ainda, no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios  em favor do patrono dos autores, que
fixo, para os fins do art. 20,  par. 3o e 4o do CPC, em 10% do
valro cobrado a maior pelo banco  requerido. PRI.-Adv. RE-
NATO GOLBA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SAN-
TOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-

56.-DECLARATORIA-27462/2004-DANIANDREY FORTU-
NATO x BANCO BRADESCO S/A e  outros -1) Recebo a ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo  (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias  (CPC, artigos
508 e 518). -Adv. ENIO TADEU DE LUCENA, CARLOS LEAL
S.JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27546/2004-NAURA
DE AGUIAR DIAS e outros x  CIDADELA S/A -Conclusão de
sentença fls.164/171: julgo parcialmente  procedente os pedi-
dos formulados na inicial, a fim de declarar  rescindido o con-
trato de compromisso de compra e venda firmado pelas  partes,
por culpa da re, condenando-a como consequencia, na devolu-
cao  integral dos valores pagos pelos requerentes e individuali-
zados nos  documentos de fls. 24/26, corrigidos monetariamen-
te pelo indice  contratado (IGPM/FGV) da data da cada desem-
bolso e acrescidos de  juros moratorios de 1% ao mes, da data
da citacao. Ante a sucumbencia  reciproca, condeno as partes
no pagamento das custas processuais pro  rata e honorarios
advocaticios ao patrono da parte contraria, na  mesma propor-
cao, que fixo em 10% sobre o valor da condenacao,  observado
o disposto no art. 20, par. 3o, c, c/c art.21 do CPC.  PRI.-Adv.
LINCOLN LOURENCO MACUCH e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-

58.-ALVARA-27644/2004-JOSIANE MARCHIORI x ESPO-
LIO DE EDNEY FABIANO RAMOS  -Conclusão de sentença
fls.74/75: defiro a expedicao do alvara  judicial tao somente
em nome da menor Emily Marchiori Ramos, cujo  valor inte-
gral devera ser depositado em conta poupanca vinculada ao
Juizo. Prestacao de contas no prazo de 20 dias. Expeca-se alva-
ra.  PRI.-Adv. RENE MARIO PACHE e CYNTHIA BRAGA
NOGUEIRA CUPOLILLO-

59.-COBRANCA (SUM)-27684/2004-COND.ED.BEVERLY
HILLS x NEIDE MARIA  PASCOTTO -Considerando o im-
passe ocasionado pelo valor dos honorarios  advocaticios e
pagamento dos honorariuos contratuais, designo 16 de  janeiro,
as 14:30 horas para audiencia de conciliacao, devendo  compa-
recer as partes e seus advogados. Defiro, outrossim, o deposito
das taxas cobradas neste feito, na forma realizada pela re, pos-
to que  nenhum prejuizo acarreta ao autor, evitando o acumulo
do debito.  Defiro ainda, o levantamento pelo autor dos valores
depositados pela  re, independente de novo despacho. Expeca-
se alvara.-Adv. LEVI  ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA
SILVA e REGINA A.CAMPOS-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-27839/2004-DIPOL DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO OESTE  LTDA x ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS -Total da conta geral R$  186.725,49.-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

61.-ORDINARIA-27949/2004-LAERCIO PEDROSO x STAR-
MOTO LTDA e  outros-Informe a requerida J. Toledo se ja
houve julgamento do  agravo de instrumento interposto da de-
cisao de fls. 445/447. Apos,  apreciarei a caucao ofertada as
fls. 527. (...) Assim, retifique-se a  autuacao para que Josni
Maria Raduy, Nadia Cristina Raduy Basile e  Jose Luiz Raduy
figurem no polo passivo na qualidade de sucessores  dos de-
nunciados Jose Raduy e Neusa Therezinha Raduy. Apos, pro-
mova a  requerida J. Toledo a citacao dos referidos sucessores
no prazo de 30  dias, sob pena da sancao prevista no par. 2o do
art. 72 do CPC.- Adv.  MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO, EDISON DE MELLO SANTOS, RICARDO  BOCCHI-
NO FERRARI, GLENDA GONÇALVES GONDIM, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA  FERRAZ e ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-28107/2004-MILTON JAIME
BERTOLLUZI DANIEL x  BANCO BRADESCO S/A -1) Re-

cebo as apelaçães, fls. 128/137 e 138/161  nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intimem-se  sucessiva-
mente, os apelados a responderem na ordem da interposicao de
suas apelacoes, em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
MARCIO  ANTONIO SASSO, BARBARA VANELA LUVI-
ZOTTO, EWERTON Z.GONZALES e DANIEL  HACHEM-

63.-DECLARATORIA-28207/2005-LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN x EDSON DAMIANI &  CIA.LTDA-Cumpra a re o
determinado as fls. 102, sob pena de  indeferimento da expedi-
cao de oficio pleiteado as fls. 101.-Adv.  ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FA-
DEL BRAZ,  DANIELLE ANNE PAMPLONA e DIONISIO
OLISCHEVIS-

64.-REPARACAO DE DANOS-28257/2005-CARLOS ALE-
XANDRE SANTIN x RIO CAR  VEICULOS-Retifique o au-
tor o valor atribuido a causa, como  determinado nos autos no.
28257/05-A em apenso. Ante o contido as  fls. 106/107 e ante a
alegacao do autor de que nao pode arcar com  as custas proces-
suais (fls. 13) sem prejuizo do sustento proprio,  concedo ao
autor os beneficios da justica Gratuita. Mantenho a  decisao
agravada de fl. 101 por seus propios fundamentos. Defiro  as
provas pleiteadas pelas partes. Pontos controvertidos ja forma
fixados as fls. 101. Nomeio como perito Marco de A. Ribeiro
que no  prazo de 5 dias devera informar se aceita o encargo em
caso positivo,  devera apreesntar proposta de honorarios. Que-
sitos a serem  respondidos pelo Perito sao os formulados as fls.
74/75.- Adv. ELCIO  LUIZ KOVALHUK, ALVARO PINTO
CHAVES, HELIO PEREIRA CURY FILHO, CARLOS  AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

65.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28313/2005-MARIA
HELENA LOPES RIBEIRO DO  VALE x HELMUT EMILIO
MOG e outros -A especificaçao fundamentada de  provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO PRUDENTE  DA
SILVA, JEFERSON DE AMORIN e NORBERTO JOSE ROSSI-

66.-SUMARIA DE COBRANÇA-28327/2005-
COND.ED.RAUL MACEDO x WILSON PILUSKI e  outros -
Diga a parte autora sobre a última certidao do Oficial de  Justi-
ca, fls.78.-Adv. LOLINNA CHAN e JUCELINA ESCARSO DA
SILVA-

67.-ALVARA-28435/2005-DIRCEU LOBAS x ESPOLIO DE
JORGE FELIPE DAHER  -Conclusao do despacho de fls. 35:
Para que nao haja esvaziamento do  inventario nos autos prin-
cipais, o espolio devera recolher o  competente imposto causa
morits relativamente ao imovel objeto do  presente feito. Deve-
ra tambem o inventariante juntar aos autos  certidoes negativas
fiscais para verificar a inexistencia de debito  fiscal.-Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

68.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28567/2005-NIL-
TON MIGLIOZI x BANCO ITAU  S/A -Total da conta de cus-
tas: R$ 19,60.-Adv. ARTHUR HENRIQUE  KAMPMANN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS
AMOROSO  PASCHOAL-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-28569/2005-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x  DAYZI EDINEIA DA SIL-
VA -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intima-
ção.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS  DOMARESKI-

70.-ANULACAO DE TITULO-28625/2005-MELICEL
COM.DE MAT.DIDATICOS LTDA x  DAYNER JAZIELI
BARAO -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de  acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da  ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção.  -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, CARLOS ROBER-
TO ZILLI e VICTOR E.ABDALA  GRASSI-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-28640/2005-SUMICO
NAKAGAWA x EDSON BACIN  -Acerca da contestacao apre-
sentada manifeste-se a parte autora, no  prazo de 10 dias.-Adv.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, ANTONIO ELOY  BER-
NARDIN e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

72.-CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-28687/2005-LI-
ZETE DO AMARAL x  CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONT.BENEF.-Informe a  requerente
se algum de seus filhos e menor de 18 anos de idade.-Adv.
ANA CELESTINA P.RODRIGUES e RODRIGO AGUSTINI-

73.-BUSCA E APREENSAO-28713/2005-BANCO ITAU S/A
x TATIANE APARECIDA DAMAS  -Acerca da contestacao
apresentada manifeste-se a parte autora, no  prazo de 10 dias.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e JOAO MARCELO
BORELLI  MACHADO-

74.-BUSCA E APREENSAO-28737/2005-BANCO OURIN-
VEST S/A x RODRIGO GOMES  ALVES -Diga a parte autora
sobre a última certidao do Oficial de  Justica, fls.32 verso.-
Adv. TATIANE ACHCAR-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-28751/2005-PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA  x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A -Esclareçam as partes acerca da  pos-
sibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de  conciliação. -Adv. ALEXANDRE ARSENO e CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON-

76.-COMINATORIA-28758/2005-CAMILLO FREDERICO
GUILHERME BEYERSDORFF e  outros x UNIMED-
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS DE CTBA E REG METR -
Acerca  dos documentos juntados, fls. 146/150, manifeste-se o
reu, no prazo  de 5 dias. Recebo o agravo retido, fls. 152/154.
Adv. CLAUDIO  NUNES DO NASCIMENTO, PAULO AU-
GUSTO DO NASCIMENTO SCHON, PEDRO  HENRIQUE
XAVIER e MARIANA A.DE CARVALHO SILVA-
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77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28782/2005-
ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DA  SALETE x JOAQUIM
FURQUIM DOS SANTOS e outros-Atendda o exequente  a
solicitacao do Sr. Depositario Publico, fls. 38. Adv. MARCO
ANTONIO  LANGER-

78.-BUSCA E APREENSAO-28829/2005-BANCO ITAU S/A
x JUREMA CARRIEL CAMARGO  RIGUEIRO -Diga a parte
autora sobre a última certidao do Oficial de  Justica, fls.23 ver-
so.-Adv. DANIEL HACHEM-

79.-BUSCA E APREENSAO-28877/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x WILSON JOSE DE  SOUZA-Aguarde-se
o retorno da carta precatoria.-Adv. MAGDA LUIZA  R.EGGER
e RODRIGO GHESTI-

80.-COBRANCA (ORD)-28930/2005-ROSEMERI WALTRI-
CK DOS SANTOS x CENTAURO  SEGURADORA S/A -Con-
clusão de sentença fls.34/40: Julgo procedente o  pedido for-
mulado na peca inicial, a fim de condenar a re no pagamento
da complementacao da indenizacao anteriormente paga a auto-
ra, no  montante de R$ 1.700,00, em junho de 2005, corrigida
monetariamente  ate a data do efetivo pagamento, pela media o
IPC/IGP-DI e com a  incidencia de juros moratorios de 1% ao
mes, da data da citacao ate o  pagamento da condenacao. Con-
deno a re ainda,  no pagamento das  despesas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em 15% do  valor da conde-
nacao, de acordo com o art. 20, par. 3o, c do CPC,  consideran-
do a natureza da causa, o zelo do ilustre profissional e o  fato
da acao ter sido julgada antecipadamente. PRI.-Adv. GIOVA-
NI DE  OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-28953/2005-SIND.DOS
EMPREG.NO COM.HOTELEIRO E  SIM.DE CURITIBA x
JOSE SOARES SILVEIRA e outros -Diga a parte autora  sobre
a última certidao do Oficial de Justica, fls.154 verso.-Adv.
TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BUGALHO PIO-
LI e LUIZ CARLOS DA  ROCHA-

82.-COBRANCA (ORD)-28966/2005-PAULO ROBERTO
RODRIGUES e outros x  COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS S/A -Conclusão de sentença fls.51/57:  Julgo proce-
dente o pedido formulado na peca inicial, a fim de  condenar a
re no pagamento da complementacao da indenizacao  anterior-
mente paga aos autores, no montante de R$ 3.400,00, em junho
de 2005, corrigida monetariamente desde aquela data ate a data
do  efetivo pagamento, pela media do IPC/IGP-DI, e com a
incidencia de  juros moratorios de 1% ao mes, da data da cita-
cao ate o pagamento da  condenacao. Condeno a re, ainda, no
pagamento das despesas  processuais e honorarios advocatici-
os, de acordo com o art. 20, par.  3o , c do CPC, considerando
a natureza da causa, o zelo do ilustre  profissional e que o feito
foi julgado antecipadamente. PRI.-Adv.  GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CAS-
TRO  JUNIOR-

83.-INDENIZACAO-29017/2005-SILVANO ROGERIO WE-
BER x ILHA DA RAPA  ENTRETENIMENTOS LTDA -A es-
pecificaçao fundamentada de provas, pelas  partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. GISELE STEMPNIAK, ALCIO
M.S.FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-29018/2005-SILVIO SHI-
GUEO TAKAYAMA e outros  x BANCO ITAU S/A -A especi-
ficaçao fundamentada de provas, pelas  partes, no prazo de cin-
co dias. -Adv. ROGERIO VERAS e JULIO BARBOSA  LE-
MES FILHO-

85.-ORDINARIA-29039/2005-MARIA IANUZZI RANDAZZO
x BANCO FININVEST S/A  -Homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais  efeitos, a transacao (fls.
81/82) celebrada nos autos de ACAO  ORDINARIA No.29030/
05  movida por MARIA IANUZZI RANDAZZO contra  BAN-
CO FININVESTA S/A. Em consequencia, tendo a transacao
efeito de  sentenca entre as partes, julgo extinto o processo,
com julgamento de  merito, na forma do art. 269,II do CPC, ja
distribuidas entre as  partes. na transacao, custas, despesas pro-
cessuais e honorarios  advocaticios.P.R.I. Defiro o levantamento
dos valores  depositados a fl. 27 em favor da autora.-Adv. PE-
DRO IVAN VASCONCELOS  HOLLANDA, FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
e DANTE MANOEL PROENÇA  JUNIOR-

86.-CAUTELAR INOMINADA-29046/2005-JOSE RONALDO
ALBUQUERQUE SESSAK x  UNIMED CURITIBA-
SOC.COOP.DE SERV.MED.HOSP.CTBA.LTD-Acolho a
emenda de fl. 215/216, com a substituicao do polo ativo da
acao  pelo herdeiro da falecida Ilva da Silva e Albuquerque.
Cientifique-se a parte re da juntada do documento de fl. 217.
Apos, retornem para decisao.-Adv. FABIO UILI COELHO,
PEDRO HENRIQUE  XAVIER e MARIANA A.DE CARVA-
LHO SILVA-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-29055/2005-JORDANA
MARCIA DA SILVA SANTOS x  EMPRESA DE ONIBUS SAO
BRAZ LTDA-Defiro a denunciacao a lide de  Hanover Interna-
cional Seguros S/A, suspendendo o presente feito.  Providen-
cie a re a citacao da denunciada no prazo de 30 dias, sob  pena
de aplicacao do disposto no par. 2o do art. 72 do CPC.-Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, JOEL MACEDO  SOARES PEREIRA JUNIOR
e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

88.-ALVARA JUDICIAL-29151/2005-ALTINO CARDOSO DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE  JORGE FELIPE DAHER -Con-
clusao do despacho de fls. 36: Assim, informe  o requerente se
nao deseja tambem a manifestacao do representante do  espolio
de Julieta Calile Daher, eis que as fls. 34 se manifestou o  in-
ventariante representando apenas o espolio de Jorge Felipe
Daher. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER e LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-

  89.-REVISIONAL DE CONTRATO-29178/2005-ROBERTO
DE SOUZA DOS SANTOS e  outros x ABACO PARTICIPA-
COES LTDA -Deposite a parte autora, as custas  do Oficial de
Justiça: R$ 40,00 e forneca copia da fls. 220/221.-Adv.  PAU-
LO SERGIO WINCKLER-

90.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29180/2005-CEZAR
AUGUSTO ROMANO e outros x  GENUINO MORAIS DOS
SANTOS e outros -Acerca dos e documentos juntados,  fls.
123/133, manifestem-se os reus, no prazo de 5 dias.-Adv.
SONNY  BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e WILSON
BENINI-

91.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-29185/2005-LINEU MAR-
CHIORI x FUNDACAO REDE  FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER -Acerca dos documentos juntados, fls.
65/73, manifeste-se o reu, no prazo de 5 dias.-Adv. PAULO
SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFF-
MANN, GUIDO HENRIQUE   SOUTO, ENEIDA AMENY
FERREIRA DA SILVA e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

92.-REPARACAO DE DANOS-29197/2005-MARLY
RISKALLA PIMENTA x HSBC SEGUROS  S/A -Acerca da
contestacao apresentada e documentos juntados,  manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS  HENRI-
QUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR,
REINALDO MIRICO ARONIS  e LUIZ ASSI-

93.-ORDINARIA-29208/2005-MAURO SERGIO ROCHA-
VETZ DE LARA e outros x  GUSTAVO GUASTINI TRUNCI
e outros -Acerca da contestacao apresentada e  documentos
juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10  dias.-
Adv. VICENTE PAULA SANTOS e EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-

94.-MONITORIA-29239/2005-COOP.CRED.MUTUO
PROF.MED.E DA SAUDE DE CTBA e  outros x ATHOS CHA-
GAS BORGES -Conclusao da sentenca de fls. 74:  Diante do
pagamento da divida efetuado pelo reu, fl.73, julgo extinto  o
feito, com fundamento no art. 269, II do CPC. Custas ja pagas.
PRI.  -Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEI-
LANE TREVISAN MORAES-

95.-BUSCA E APREENSAO-29284/2005-BANCO ITAU S/A
x EMANUEL MARTINS DA ROSA  -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$  200,00.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

96.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-29300/2005-MARLUS
ALVES PEREIRA x BANCO  BRADESCO S/A e outros -Acer-
ca da contestacao apresentada,  manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias.-Adv. DEBORA REGINA  FERREIRA, GI-
ZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS  PEZOTI e LARISSA DEGASPERI BONACIN-

97.-EXECUCAO-29307/2005-SERRA MORENA CORRETO-
RA LTDA x MOINO CARLOS GUTH  -Diga a parte autora
sobre a última certidao do Oficial de Justica,  fls.102.-Adv.
MARIA DA GLORIA PAIVA BRANCO e ESTEVAO RU-
CHINSKY-

98.-ORDINARIA-29316/2005-WAGNER DA SILVA SANTOS
x AZ IMOVEIS  LTDA-Cumpra o autor o despacho de fl. 68,
juntando comporvante de  renda.-Adv. GILMAR LUIS ROSA
PINHO-

99.-ORDINARIA-29329/2005-ILDA GIOCOMELLI GARCIA
x UNIMED-SOC.COOP.MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA
-Conclusao do despacho de fls. 157/158: para fins  de conces-
sao do pedido de justica gratuita, junte a autora  comprovante
de renda. (...) Indefiro assim, por ora, a antecipacao de  tutela
pleiteada pela autora, nada impedindo nova reapreciacao da
liminar apos a resposta da re. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-29355/2005-POSTO BO-
NANZA LTDA e outros x TEXACO  BRASIL LTDA -Acerca
da impugnacao apresentada, manifeste-se o  embargante, no
prazo de 10 dias.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e  MAR-
COS J. R. SALAMUNES-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-29373/2005-GLORIA
GARDEN COSMETICOS DO BRASIL  LTDA-ME e outros x
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Lavre-se o termo de caucao do bem ofertado. Regulariz
eo  autor sua representacao contratual , juntando copia do con-
trato  social. Cite-se o reu para contestar o feito.-Adv. FREDE-
RICH MARK  ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

102.-DESPEJO-29457/2005-NAL ADM.E PARTIC.LTDA x
RUBENS APARECIDO BANNACH  -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação e  pagar as custas do Oficial
de Justica, R$ 40,00.-Adv. SIRLEIDE  HASENAUER-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29461/2005-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  LAR x ARAMIS FO-
LLADOR e outros -Deposite a parte autora, as custas do  Ofi-
cial de Justiça: R$ 60,00.-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SAN-
TOS e ANTONIO  HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

104.-DECLARATORIA-29462/2005-GIANE DE FATIMA
CARDOSO x LOSANGO PROMOÇOES  DE VENDAS LTDA
-Conclusao do despacho de fls. 20/21: defiro o pedido  de ante-
cipacao de tutela, a fim de determinar que a requerida retire  o
nome da autora dos cadastros de inadimplentes, no prazo de 48
horas, sob pena de multa diaria de R$ 200,00. Intime-se e cite-
se  para que compareca a audiencia do art. 177 do CPC, que
designo para o  dia 18 de janeiro de 2006 as 14:15 horas, nela
devendo apresentar  contestacao caso reste impossibilitado o
acordo.-Adv. ALEXANDRE  GONÇALVES RIBAS e RAFA-
EL MACEDO ROCHA LOURES-

105.-DECLARATORIA-29463/2005-NILANDE DUTRA DOS

SANTOS x BRASIL TELECOM S/A  -Considerando o pedido
de gratuidade processual, comprove o autor a  impossibilidade
de pagamento das custas processuais, juntando  comprovante
de renda (aposentadoria).-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR
e  MARCELLO TABORDA RIBAS-

106.-BUSCA E APREENSAO-29466/2005-BANCO ITAU S/
A x CLAYTON VALMIRO S  WEINGARTNER -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$ 200,00.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

107.-BUSCA E APREENSAO-29467/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x HARIELLA POLI DOS  SANTOS -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$  200,00.-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

108.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-29468/2005-SUCESSO-
RES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA e  outros x -Tratando-se
de ascordo extrajudicial assinado por 2  testemunhas, de titulo
executivo, assim como a sentenca  homologatoria, nao vislum-
bro as partes interesse de agir.  Esclarecam.-Adv. IVAIR CAR-
LOS DA SILVA e FABIANA ZOTELLI DE MATOS-

109.-DECLARATORIA-29471/2005-ESPOLIO DE CHAR-
LOTTE SCHRAPPE LABSCH e outros  x ANTONIO CAR-
LOS PRIETO e outros-Informe o autor em qual Juizo  tramita o
inventario do espolio de Charlotte Schrappe Labsch, se o  es-
polio esta recebendo os valores dos alugueis do imovel em  dis-
cussao, em caso negativo, devera informar para quem a imobi-
liaria  esta efetuando o repasse dos alugueis. Para que nao pai-
rem duvidas,  informe o autor se Maria Teresa Prieto e Elizete
Periera Barranco  tambem devem integrar o polo passivo do
presente feito.- Adv. LUIZ  FERNANDO ZORNIG FILHO-

110.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29475/2005-
WALDEMAR GONDAK x BRASIL  TELECOM S/A -Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprove  a autora
a impossibilidade de pagamento das custas processuais,  jun-
tando comprovante de renda (aposentadoria).-Adv. ERALDO
LACERDA  JUNIOR-

111.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29476/2005-
MARINA COSTA BORELLI x  BRASIL TELECOM S/A -Con-
siderando o pedido de gratuidade processual,  comprove a au-
tora a impossibilidade de pagamento das custas  processuais,
juntando comprovante de renda (aposentadoria).-Adv.  ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

112.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29477/2005-
ALBINO GIACOMATTI x BRASIL  TELECOM S/A -Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprove  a autora
a impossibilidade de pagamento das custas processuais,  jun-
tando comprovante de renda (aposentadoria).-Adv. ERALDO
LACERDA  JUNIOR-
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ADELAR LAURIDES ANZILIERO 0092 033526/0000
ADRIANA FRAZAO DA SILVA 0093 033541/0000
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0090 033516/0000
ADYR RAITANI JUNIOR 0073 031742/0000
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0017 023221/0000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0022 024244/0000
ALINE ALVES DOS SANTOS 0051 029561/0000
AMADEU ALICE NETTO 0061 030695/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0070 031563/0000
ANA CAROLINA MION PILATI 0078 032162/0000
ANA CLAUDIA SOUZA MATOS 0076 031980/0000
ANA CRISTINA COLETO 0008 016614/0000
ANA LETICIA DIAS ROSA 0032 026555/0000
ANDERSON MARCELO DE M. OL 0069 031490/0000
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0079 032221/0000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0054 029703/0000
ANDRE OTAVIO LUZ 0103 034631/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0030 026253/0000
ANDREZA MARIA BELTONI 0034 027115/0000
ANGELA ESSER 0057 029973/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0075 031832/0000
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0036 027465/0000
ANNA LUCIA DA MOTTA P C D 0051 029561/0000
ANTONIO BUENO 0002 007653/0000
ANTONIO C TONELOTO 0091 033520/0000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0100 034335/0000
ANTONIO EDI SOUZA DE MORA 0049 029411/0000
ANTONIO GOMES DA SILVA 0080 032422/0000
ANTONIO SAONETTI 0073 031742/0000

0072 031739/0000
0055 029872/0000

AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0007 016165/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0011 019955/0000
BERNARDO RUCKER 0011 019955/0000
CAIO MARCELO CORDEIRO ANT 0056 029937/0000
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0061 030695/0000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0071 031567/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0033 027031/0000
CARLOS AUGUSTO COGO 0067 031418/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0043 028959/0000
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0012 020964/0000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0067 031418/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0039 028254/0000

0091 033520/0000
CARLYLE POPP 0080 032422/0000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0061 030695/0000
CAROLINA CORREIA GARCIA C 0061 030695/0000
CAROLINE CASSOU 0034 027115/0000
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0005 015353/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0009 016809/0000

0009 016809/0000
CESAR AURELIO CINTRA 0058 030326/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0084 033137/0000
CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA 0027 025422/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0007 016165/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0020 024093/0000
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0068 031432/0000
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0034 027115/0000
CLOVIS MOTTIN 0019 023971/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0009 016809/0000
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 0014 021393/0000
DANIEL HACHEM 0074 031821/0000

0007 016165/0000
DANIELE DIAS DOS REIS 0065 031215/0000
DANIELE NEVES POPIKA 0076 031980/0000

0013 021386/0000
0070 031563/0000

DANIELLE CRISTINE TODESCO 0034 027115/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0028 025914/0000
DEBORA PIRES MARCOLINO 0099 034041/0000

0099 034041/0000
DEBORAH GUIMARÇES 0032 026555/0000
DEISY PRECOMA 0059 030589/0000
DIONEY SCHENFELD 0056 029937/0000
DOMICIO PRATES RIBEIRO FI 0065 031215/0000
DOVANI ZANGARI 0047 029350/0000
EDGAR KINDERMANN SPECK 0055 029872/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0016 022465/0000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0048 029364/0000
EDUARDO GARCIA BRANCO 0061 030695/0000
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0099 034041/0000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0048 029364/0000

0038 027869/0000
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0016 022465/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0044 029063/0000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0061 030695/0000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0090 033516/0000
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 0041 028621/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0030 026253/0000
ESTELA MARIA FARAJ TORREN 0052 029588/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0033 027031/0000
EVIO MARCOS SILIAO 0029 025931/0000
FABIANA SILVEIRA 0013 021386/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0078 032162/0000
FABIANO NEVES 0042 028873/0000
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0061 030695/0000
FAIGA DAYENA GRANDO 0020 024093/0000
FERNANDO VERNALHA  GUIMAR 0023 024437/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0058 030326/0000

0029 025931/0000
FLAVIA GOMES LOYOLA NETTO 0017 023221/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0009 016809/0000
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0008 016614/0000
FRANCISCO BRAZ NETO 0032 026555/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0028 025914/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0091 033520/0000
GELSON LUIS CHAICOSKI 0077 032131/0000
GERMANO LAERTES NEVES 0083 033118/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0023 024437/0000

0078 032162/0000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0070 031563/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0009 016809/0000
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0087 033391/0000
GISELE CRISTINA MENDONCA 0029 025931/0000
GISELE LOPES DE SOUZA 0076 031980/0000
GIZELLE DE ASSIS 0067 031418/0000
GORGON NOBREGA 0060 030694/0000
GUILHERME  SCHROEDER ABRE 0060 030694/0000
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0061 030695/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0012 020964/0000
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0071 031567/0000
GUILHERME PEZZI NETO 0004 013571/0000
GUMERCINDO VEIGA FILHO 0080 032422/0000
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0021 024231/0000
GYSELE VIEIRA SILVA 0061 030695/0000
HELCIO KRONBERG 0044 029063/0000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0061 030695/0000
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0058 030326/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0034 027115/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0031 026312/0000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0032 026555/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0019 023971/0000
ISMAEL DA SILVA MATOS 0076 031980/0000
IVAIR JUNGLOS 0019 023971/0000
IVAN GONCALVES MARTINS 0025 024812/0000
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 0099 034041/0000
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0078 032162/0000
JAIME AIRTON HANAUER 0095 033654/0000
JAIR APARECIDO AVANSI 0078 032162/0000
JEFFERSON GREY SANT‘ANNA 0064 031049/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0068 031432/0000

0051 029561/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0017 023221/0000
JOE TENNYSON VELO 0002 007653/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0043 028959/0000
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0082 032932/0000
JONAS BORGES 0045 029235/0000
JONAS CARVALHO GOULART 0019 023971/0000
JONAS GOULART 0019 023971/0000
JOSE CARLOS DOS SANTOS FI 0078 032162/0000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0017 023221/0000
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0030 026253/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0024 024751/0000

0056 029937/0000
0005 015353/0000

JOSE PAIS SOBRINHO 0099 034041/0000

13ª Vara Cível



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 171171171171171

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0008 016614/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0035 027447/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0011 019955/0000
JOVINO TERRIN 0039 028254/0000
JUAREZ BORTOLI 0019 023971/0000
JULIANA DE BARROS BLEY 0025 024812/0000
JULIANO CESAR IBA 0058 030326/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0029 025931/0000
JUSSARA GRANDO ALLAGE 0062 030836/0000
KARINA SUMIE MOORI 0089 033487/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0061 030695/0000
LEANDRO GALLI 0035 027447/0000

0025 024812/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0047 029350/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0044 029063/0000
LEONARDO BENETON THIELE 0090 033516/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 027751/0000

0031 026312/0000
LUCIANA CWIKLA 0012 020964/0000
LUCIANE FLAUZINO 0047 029350/0000
LUIS ANTONIO MARTINS BARB 0052 029588/0000
LUIZ ANTONIO CUNHA 0053 029694/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0021 024231/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 0102 034607/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 021747/0000
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0021 024231/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0023 024437/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0023 024437/0000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0020 024093/0000
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0059 030589/0000
LUIZ GONZAGA ROSA 0102 034607/0000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0020 024093/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0012 020964/0000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0034 027115/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0101 034434/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0048 029364/0000

0038 027869/0000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0063 031012/0000
MARCIO MUNEYOSHI MORI 0089 033487/0000
MARCO AURELIO B S MATOS 0076 031980/0000
MARCO AURELIO MICHELS MAN 0056 029937/0000

0056 029937/0000
MARCOS BUENO GOMES 0061 030695/0000
MARCOS OTAVIO LUZ 0103 034631/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0056 029937/0000
MARIA C. CHEVALIER DE P. 0006 015617/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0076 031980/0000

0013 021386/0000
0070 031563/0000

MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0075 031832/0000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0050 029441/0000
MARIANA STENARESKI AHRENS 0094 033617/0000
MARIANE MACAREVICH 0018 023921/0000
MARINA MICHEL DE MACEDO 0023 024437/0000
MARISSOL J. FILLA 0052 029588/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0097 033835/0000
MAURICIO KAVINSKI 0015 021747/0000
MAURO CURY FILHO 0071 031567/0000

0076 031980/0000
0013 021386/0000
0070 031563/0000

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0071 031567/0000
0013 021386/0000
0070 031563/0000

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0022 024244/0000
MIGUEL GUSTAVO KFOURI 0058 030326/0000
MOHAMED TARABAYNE 0081 032476/0000
MOISES EDUARDO BOGO 0096 033738/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0010 017271/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0032 026555/0000
OSMAR ALFREDO KOLLER 0090 033516/0000
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0027 025422/0000
OSWALDO HORONGOZO 0006 015617/0000
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0056 029937/0000
PATRICIA ROHN 0010 017271/0000
PATRICIA SCHIMIDT SILOTO 0031 026312/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0013 021386/0000
PAULO JOSE GOZZO 0032 026555/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 028873/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0018 023921/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0090 033516/0000
PAULO ROBERTO MARZENTA 0063 031012/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0080 032422/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0061 030695/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0021 024231/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0047 029350/0000
PERCY ARAUJO 0088 033392/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0039 028254/0000

0005 015353/0000
PRISCILA BRANDT PRESTES 0066 031357/0000
RAFAEL T. MACHADO 0040 028491/0000
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0065 031215/0000
REGIS TOCACH 0022 024244/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0049 029411/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0070 031563/0000
RICARDO A. MENEZES YOSHID 0040 028491/0000
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0036 027465/0000
RIVALDO RIBEIRO 0038 027869/0000
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0017 023221/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0032 026555/0000
ROBERTO GREJO 0099 034041/0000
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0069 031490/0000
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0090 033516/0000
RODRIGO PASSOS 0054 029703/0000
ROGERIO VERAS 0025 024812/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0046 029260/0000
RONALDO MARTINS 0013 021386/0000
RONNIE KOHLER 0090 033516/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0009 016809/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0020 024093/0000
RUBENS BENCK 0005 015353/0000
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0008 016614/0000
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 0098 034033/0000

SANDRO GILBERT MARTINS 0066 031357/0000
SANDRO MANSUR GIBRAN 0032 026555/0000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0040 028491/0000
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0059 030589/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0016 022465/0000
SHIRLEY FAETHE A.KARIGYO 0038 027869/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0065 031215/0000
SIMONE KOHLER 0090 033516/0000
TANIA DIAS DOS SANTOS 0085 033369/0000
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0084 033137/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0057 029973/0000

0026 025103/0000
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0059 030589/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0003 011365/0000
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0017 023221/0000
VICTOR FEIJO FILHO 0027 025422/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0072 031739/0000

0046 029260/0000
0047 029350/0000

VILMOR PICCOLOTO 0083 033118/0000
VINICIUS KLEIN 0017 023221/0000
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0054 029703/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0019 023971/0000
VITORIO KARAN 0032 026555/0000

0022 024244/0000
0020 024093/0000

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0031 026312/0000
WALDIR RIBEIRO ANTUNES 0003 011365/0000
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0086 033389/0000
WANDERLEY DE PAIVA G. FER 0019 023971/0000
WASHINGTON YAMANE 0053 029694/0000
WERNER AUMANN 0047 029350/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC).   1-
SUMARIA - CONDOMINIO EDIFICIO GUARANI X ADRI-
ANA GUIMARAES  BOIKO.R$.206,50.ADV. SUELY TERE-
ZINHA BLACA  2 - EXECUÇAO - COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA - SICREDI  SUDESTE X
SILVESTRE LIMPEZA E CONSERVAÇAO
LTDA.R$.616,00.ADV. ADSON  GABINO DE MORAES JU-
NIOR.

2.-REPARACAO DE DANOS-7653/0000-SALETE TEREZI-
NHA LORENZINI x YOSSINO  MIAMOTO -Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de  Justiça.-Adv. ANTONIO
BUENO e JOE TENNYSON VELO-

3.-ALVARA JUDICIAL-11365/0000-WILOBALDO GOMES
DA SILVA NETO e outros x  ESPOLIO DE ADALBERTO
GOMES DA SILVA - Provada a maioridade  (fl.35), defiro le-
vantamento do valor depositado em favor de  CEZAR AUGUS-
TO GOMES DA SILVA.Oportunamente, arquive-se.A parte
interessada retirar o Alvara.Adv. WALDIR RIBEIRO ANTU-
NES e VALDEREZ  DE MACEDO PACHECO-

4.-EXECUCAO-13571/0000-COIMBRA E PISSETI LTDA x
MARIE VIEIRA SAIA -  Intime-se a Exequente, atraves de seu
procurado, para dar  prosseguimento ao feito, 48 horas.Adv.
GUILHERME PEZZI NETO-

5.-REPARACAO DE DANOS-15353/0000-J R TRANSPOR-
TES LTDA x ANTONIO CESAR  MOURA - Aguarde-se o re-
torno da Carta Precatoria devidamente  cumprida.Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO, PLINIO LUIZ BONANCA e RUBENS BENCK-

6.-PRESTACAO DE CAUCAO-15617/0000-GUILHERME
CAMARA DE CARVALHO E OUTROS  x CELIO MANOEL
DA SILVA - Sobre a petiçao de fls.314/316,  manifeste-se o
Autor.Int.Adv. OSWALDO HORONGOZO e MARIA C. CHE-
VALIER  DE P. SILVA-

7.-EXECUCAO-16165/0000-BANCO BRADESCO S/A x
NELSON BATISTA TORRES GALVAO  e outros - A Exequente
ofereceu Embargos de Declaraçao contra a  decisao de fl.194,
alegando que a sentennça foi proferida em  momento inoportu-
no, o que lhe e prejudicial.Rejeita-se, todavia,  os
Embarogs.Primeiro, porque uma vez proferida sentença, ao Juiz
so e dado modifica-las nas hipoteses dos arts.463 e 535 do
CPC.E  nenhuma dessas hipoteses esta presente no caso dos
autos.Segundo,  porque nao se trata de mero despacho que po-
deria, em tese, ser  revogado o “anulado”.Assim, nao pode o
Juiz cassar ou anular a  sua propria sentença.Por fim, verifica-
se que a Exequente nao  sofreu qualquer especie de prejuizo
haja vista que na propria  sentença foi determinada a expediçao
de carta de adjudicaçao,  sendo evidente a possibilidade que
expediçao de mandado de  desocupaçao e emissao de posse ja
que tais providencias sao  decorrentes da adjudicaçao deferida
em favor da Exequente.Assim,  comunicada a desocupaçao
(fl.211), imita-se a Exequente na posse  do imovel e devolva-se-
lhe a Carta de Adjudicaçao.Int.Adv. DANIEL  HACHEM, AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE e CLAUDIO MARIANI BERTI-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-16614/0000-SUPERMERCA-
DOS COLETAO LTDA x GOES &  CRUZ LTDA - APENSO
AOS AUTOS Nº.16.743 - A parte interessada retirar  a carta
precatoria.Adv. ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BAS-
SETTI DE  PAULA, JOSE PAULO PEREIRA GOMES e RU-
BENS MERCURIO JUNIOR-

9.-BUSCA E APREENSAO-16809/0000-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTOS CFI x  ALCI ROSA DE OLIVEIRA e
outros -Ao preparo das custas no valor de  R$.37,28.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI  GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
GILBERTO STINGLIN LOTH,  CESAR AUGUSTO TERRA
e CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-, EXECUCAO-17271/0000-BANCO NACIONAL S/A x
ELIETE ELIANA DE SOUZA e  outros - Sobre a petiçao de

fl.286/289, manifeste-se o  Exequente.Cumpra-se o despacho
de fl.268, item I e II.Adv. NATANOEL  ZAHORCAK e PATRI-
CIA ROHN-

11.-EXECUCAO-19955/0000-SERGIO LOBATO DA MOTA
MACHADO x EXPANSAO PROJ E  MONTAGENS ELETRI-
CAS LTDA e outros - Vistos... HOMOLOGO, para que  surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre  as par-
tes, nos termos da petiçao de fls.315/319, e JULGO EXTINTO
O PROCESSO, com fulcro no art.794, II, do Codigo de Pro-
cesso  Civil.Custas ja preparadas (fl.327).P.R.I.Oportunament,
depois de  cumpridas as formalidades legais, arquive-se.Adv.
JOSMAR GOMES DE  ALMEIDA, BERNARDO RUCKER e
AURELIANO PERNETTA CARON-

12.-MONITORIA-20964/0000-ANDREAS SIELAFF x AL-
BERTO LUIZ DE MATTOS SABINO  -A parte interessada para
proceder o preparo das custas pertinentes  as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para  prosseguimento
do feito. (art. 19 e seus parágrafos do CPC e  provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça).  -Adv.  MANOEL
CARLOS DA SILVA, LUCIANA CWIKLA, CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS  SABINO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

13.-RESCISÃO DE CONTRATO-21386/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x  SIMONE LEVI GONCAL-
VES - APENSO AOS AUTOS Nº.28.052 - Posto isso,  julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos nos autos de
nº.24.245, para, de consequencia: a) confirmar a liminar de
inicio  deferida (fls.76/77 e 98/99).b) declarar a nulidade da
taxa de juros  praticada acima de 0,5%  a.m. (item VIII); c)
declarar a nulidade da  contagem de juros de forma composta,
ai considerada a taxa de juros  de 0,5% a.m. (item IX); d) redu-
zir a multa moratoria, nos termos do  item XIII desta decisao;
e) condenar a Alfa a devolver em dobro o que  Simone efetiva-
mente pagou a mais por conta da taxa de juros,  capitalizaçao
composta e multa moratoria, a ser apurado em liquidaçao  de
sentença por artigos (art.608, do CPC).Noutro vertice ante a
acessoriedade a que esta revestida o processo de rescisao de
contrato  julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
e, via de  consequencia, casso a liminar de inicio deferida
(fls.105/106).Tendo  Simone decaido de parte minima do pedi-
do (art.21, paragrafo unico, do  CPC), condeno a Alfa no paga-
mento da integralidade das custas  processuais e dos honorari-
os advocaticios, que, dada a ausencia de  complexidade da
materia - praticamente sumulada -, ao tempo gasto  para a solu-
çao das causas - pouco menos de sete anos e dois meses -,  e a
clareza e objetividade do trabalho dos procuradores - citaram
doutrina e jurisprudencia pertinentes - fixo em 12% (doze por
cento0  sobre o valor da condenaçao, na forma do art.20, para-
grafo 3º, do  CPC.Oport., certifique-se nos autos em apenso o
desfecho desta açao,  trasladando-se copia.P.R.I. Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, FABIANA  SILVEIRA, RONALDO
MARTINS, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES  BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-

14.—21393/0000-JOSE CANDIDO DA SILVA MURICY x
VANIA DE CASTRO  GUTIERREZ - Defiro (fl.241).A parte
interessada retirar os  documentos desentranhados.Adv. CYN-
ZIA CARLA FONTANA BECKER-

15.-EXECUCAO-21747/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x VILMAR MENDES e outros  -Ao preparo das custas no
valor de R$.61,16.-Adv. LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-22465/0000-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x IARA DE  ALMEIDA SANTOS - APEN-
SO AOS AUTOS Nº.34.011 - (...) Posto isso,  julgo improce-
dentes os embargos.Sucumbente, condeno a embargante  ao
pagamento das custas e dos honorarios, que, dada a fragilidade
da questao, fixo em 4% (quatro por cento) sobre o valor dado
aos  embargos, sem prejuizo daqueles ja fixados no inicio desta
execuçao (fl.363).Oportunamente, certifique-se nos autos de
execuçao e neles prossiga.P.R.I.Adv. SERGIO STABELINI
MINHOTO, EDGARD  KATZWINKEL JUNIOR e EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA-

17.-ORDINARIA-23221/0000-JOSE ROBERTO GARCEZ DO
NASCIMENTO e outros x  RODRIGO BENGHI DEL CLARO
e outros - (...) Posto isso, JULGO  PROCEDENTE o pedido de
cobrança e condeno os reus ao pagamento da  quantia de
R$.416.949,00 (quatrocentos e dezesseis mil,  novecentos e
quarenta e nove reais), acrescido de juros  contratuais de 12%
ao ano, mais multa de 10% corrigido  monetariamente pela
media do INPC/IGP, a partir da data da  notificaçao.Julgo ex-
tinto o processo na forma do art.269, I, do  CPC.Condeno os
reus, ainda, ao pagamento das custas processuais,  honorarios
da perita e honorarios advocaticios e fixo em 15%  sobre o
exigido para o serviço (art.20, paragrafo 3º, do CPC)”.Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO, FLAVIA GOMES LOYOLA
NETTO, VICTOR BENGHI DEL  CLARO, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI, ROBERTO BENGHI DEL CLARO, JOSE
CLAUDIO DEL CLARO e VINICIUS KLEIN-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-23921/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOAO CRISTO-
VAO DA COSTA  - Intime-se os peticionarios  da petiçao de
fl.52, para que a subscrevam.Adv. PAULO ROBERTO GOMES
e  MARIANE MACAREVICH-

19.-SUMARISSIMA-23971/0000-AMELIO KOCIOLEK x
JOSE AUGUSTO PAULINO -  Prejudicada a realizaçao da
audiencia em virtude da nao intimaçao  do reu e a ausencia da
testemunha arrolada pelo autor, marco nova  data para o ato
para o dia 25/01/06, as 14:00 horas.Como ja  retornou um dos
ARS, relativos a intimaçao do reu, nao tendo sido  possivel a
sua localizaçao, a intimaçao devera ser feita apenas  no primei-
ro endereço indicado na petiçao de fl.175; saem os  presentes
intimados.Sobre a nao localizaçao do endereço da  testemunha
Marcos Francisco Militao e a ausencia da testemunha  Joao

Evangelista dos Santos, manifeste-se o reu.Adv. IVAIR JUN-
GLOS,  WANDERLEY DE PAIVA G. FERREIRA, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,  JUAREZ BORTOLI,
VITAL CASSOL DA ROCHA, JONAS GOULART e JONAS
CARVALHO  GOULART-

20.-REPARACAO DE DANOS-24093/0000-JULCIO MARON
TORRES x BANCO DO BRASIL  ADMINIST. DE CARTÕES
DE CREDITO -APENSO AOS AUTOS Nº.25.346 - Recebo  o
recurso de apelaçao  (fls.314/319), no seu duplo efeito (art.
520,  CPC). Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15
(quinze)  dias, apresente suas contra-razoes. Int.-Adv. VITO-
RIO KARAN, ROSIANE  FOLLADOR ROCHA EGG, FAIGA
DAYENA GRANDO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI  TOR-
RES, CLAUDIO XAVIER PETRYK e LUIZ GUSTAVO PU-
JOL-

21.-DECLARATORIA-24231/0000-WILSON PEREIRA TE-
LES x GERALDO DE SOUZA  BRAGA - Sobre a petiçao e
documentos de fls.126, manifeste-se o  Reu.Int.Adv. LUIZ
FERNANDO COELHO DA CUNHA, LUIZ CARLOS COE-
LHO DA  CUNHA, GUSTAVO LUIS BALABUCH e PAULO
VIEIRA DE CAMARGO-

22.-MONITORIA-24244/0000-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S/A - BBC x ROSILDO  DOS SANTOS e outros -
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial  de Justiça.-
Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA, REGIS TOCACH,
MIGUEL  ANTONIO SLOWIK e VITORIO KARAN-

23.-ORDINARIA-24437/0000-ANA CHRISTINA V. GUIMA-
RAES x BANCO DO BRASIL  S/A - Faculto as partes a opor-
tunidade, querendo, aduzirem suas  alegaçoes finais em for-
maq de memoriais, sucessivamente no prazo  de 10 (dez)
dias.Int.Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA   GUIMARAES, MARINA MICHEL DE MA-
CEDO, LUIZ FERNANDO Z TORRES e GEVERSON  AN-
SELMO PILATI-

24.-DECLARATORIA-24751/0000-EDSON LUIZ ECKER-
MANN x TORREBLANCA  CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA -Manifeste-se ante a reposta  ao oficio expe-
dido. Int.   -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

25.-ORDINARIA-24812/0000-ROSENILDA TRANCOSO
ALMEIDA x EMERSON GRECCA  - Sobre o contido as
fls.458/461 manifestem-se as partes.int.Adv.  IVAN GONCAL-
VES MARTINS, ROGERIO VERAS, JULIANA DE BARROS
BLEY e  LEANDRO GALLI-

26.-RECISAO DE CONTRATO-25103/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CILZA
REGINA DE ALMEIDA LEME - Vistos e examinados...  HO-
MOLOGO, por sentença, a desistência manifestada (fl.33), e,
em   consequência, JULGO EXTINTO  o presente processo,
com fundamento no  disposto pelo art.267, VIII do CPC. Cus-
tas ja preparadas.  Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de  estilo.P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

27.-ORDINARIA-25422/0000-C.E. EMPREENDIMENTOS
HOSTELEIROS LTDA x  HYPERDATA DO BRASIL LTDA -
Ao preparo das custas no valor de  R$.20,81.-Adv. OSWALDO
DE CASTRO RAMOS JR, VICTOR FEIJO FILHO e  CLAU-
DIO CESAR DE SIQUEIRA-

28.-EXECUCAO-25914/0000-LONK INDUSTRIA DE MA-
TRIZES E MOLDES LTDA e outros  x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO -Ao preparo
das  custas no valor de R$.63,43.-Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e  FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25931/0000-RPMY
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E  LUBRIFICANTES
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Ao preparo das
custas no valor de R$.200,45, bem como as custas do Senhor
Oficial de Justiça.-Adv. EVIO MARCOS SILIAO, GISELE
CRISTINA  MENDONCA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

30.-SUMARISSIMA-26253/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL JARDIM DAS ARAUCA. COND.  VI e outros x ELIZIER
MARCOS DA CONCEICAO e outros - Sobre a  certidao de
fl.151, manifeste-se o Exequente.Int.Adv. ANDRE ZACARI-
AS  TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
JOSE EDILSON DE SOUZA  CAVALCANTI-

31.-EXECUCAO-26312/0000-BANCO ITAU S/A x PARAFLY
COM. E IND.LTDA  -HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo de fls.68/70.Des-
constitua-se a penhora de fl.39.De  consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO EM APENSO  (art.269,  inciso  III,
do CPC).  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e  anotaçoes de estilo.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA  QUEIROZ BOTELHO, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS e PATRICIA SCHIMIDT  SILOTO-

32.-ORDINARIA-26555/0000-BABY LUZ CONFECCOES
LTDA x CASAMORO  EMPREENDIMENTOS S/A - (...) Di-
ante do exposto, julgo parcialmente  procedente o pedido por
BABY LUZ CONFECÇOES em face de CASAMORO  EM-
PREENDIMENTOS S/., para declarar rescindido os contratos
firmados entre as partes e condenar a Re a devoluçao da quan-
tia  paga a titulo de res  sperata, acrescida de juros de 0,5%
(meio  por cento ao mes) e correçao monetaria (media entre
IGPM-FGV e  IPCA),  a partir da citaçao, autorizada a com-
pensaçao com  eventuais alugueres e outros encargos penden-
tes de pagamento.Pela  sucumbencia condeno as partes ao pa-
gamento das custas processuais  e honorarios advocaticios que
fixo em 15% (dez por cento) sobre o  valor da condenaçao
(art.20, paragrafo 3º, do CPC), a condenaçao  a ser suportada
na proporçao de 50% para cada uma das partes.P.R.I.  Adv.
PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO
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GOZZO, VITORIO KARAN,  NEMO ELOY VIDAL NETO,
DEBORAH GUIMARÃES, FRANCISCO BRAZ NETO, ANA
LETICIA DIAS ROSA, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ e SANDRO MANSUR  GIBRAN-

33.-DECLARATORIA-27031/0000-LEON KNOPFHOLZ x
BANCO ITAU S/A -  (...) HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, nos termos da petiçao de  fls.156/157, e julgo
extinto o processo, com fulcro no art.269,  inciso III, do CPC).
Custas na forma acordada. P.R.I. Oportunamente,  arquivem-se
com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. CARLOS  ALE-
XANDRE LORGA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

34.-ORDINARIA-27115/0000-WENSAY REPRESENTACAO
COMERCIAIS LTDA x SCPC  SEPROC SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO - Vistos e  examinados... HO-
MOLOGO, por sentença, o pedido de desistência  manifestada
fl.847/848 e, em consequência, JULGO  EXTINTO  processo,
com fundamento no disposto pelo art.267, VIII do CPC).  Cus-
tas Custas pela Autora e honorarios na forma acordada.  Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO, ANDREZA MARIA  BELTONI, CAROLINE CASSOU,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

35.-EXECUCAO-27447/0000-IMOBILIARIA FREITAS GO-
DOI LTDA x ELIZABETE  GONCALVES e outros - APENSO
AOS AUTOS Nº.32.951 - (...) Diante do  exposto, julgo impro-
cedente o pedido deduzido nestes embargos  apresentados por
MARLENE RENAUT MARTINS em face de IMOBILIARIA
FREITAS DE GODOI LTDA, e determino o prosseguimento
do processo  de execuçao.Em consequencia, julgo extinto o
processo, com  apreciaçao do merito, com fulcro no art.269,
inc.I, do  CPC.Condeno a Embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e  honorarios advocaticios que arbitro em
R$.700,00 (setecentos  reais), tendoem conta a natureza da cau-
sa, que e simples, e o  tempo exigido para o
serviço.P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Adv.  LEANDRO
GALLI e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

36.-DESPEJO-27465/0000-OMAR SIMAO CHUERI e outros
x ELETRO PASSARELA  LTDA - (...) Posto isso: - julgo proce-
dente o pedido formulado na  inicial e declaro rescindido o con-
trato de locaçao firmado entre  as partes, para, de consequencia
decretar o despejo da Re se, em  15 (quinze) dias contados da
sua notificaçao, nao desocupar o  imovel.Para hipotese de exe-
cuçao provisoria, fixo a cauçao em  valor equivalente a doze
meses de alugueres (considerada a  reduçao de 50%.Condeno a
Re, ainda, no pagamento das custas  processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$.1.000,00  (mil reais), dada a sim-
plicidade da questao e o trabalho  desenvolvido (art.20, paragra-
fo 4º, do CPC). - nao conheço dos  pedidos de nulidade de regis-
tro, adjudicaçao de imovel e perdas e  danos, formulados em
sede de reconvençao (art.267, inc.VI, do CPC) e  julgo proce-
dente o pedido de reduçao do valor do aluguel nos termos  do
item “6” da fundamentaçao.Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$.700,00  (setecentos reais), dada a simplicidade da questao e
o trabalho  desenvolvido (art.20, paragrafo 4º do CPC), conde-
naçao a ser  suportada na proporçao de 75% para Re/Reconvinte
e 25% para os  Autores/Reconvintos.P.R.I.  Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS e RITA DE  CASSIA STEMPNIAK-

37.-DEPOSITO-27751/0000-BANCO ITAU S/A x RODINEI
ALVES DE LIMA -Ao  preparo das custas no valor de R$.25,64.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

38.-EXECUCAO-27869/0000-ANTONIO POLOTTO SOBRI-
NHO x BANCO DO BRASIL -Ante  a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,  inciso I,
do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo.-Adv. SHIRLEY FAETHE A.KARIGYO,
RIVALDO  RIBEIRO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO e EDUARDO JOSE PEREIRA  NEVES-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28254/0000-LIGIA
TERESINHA DE CARVALHO  MAZUROSKI x BANCO DO
BRASIL SA - APENSO AOS AUTOS Nº.28.814 -  Manifes-
tem-se as partes.Adv. PLINIO LUIZ BONANCA, CARLOS
MURILO PAIVA  e JOVINO TERRIN-

40.-NULIDADE-28491/0000-JARBAS SILVA DE CASTRO e
outros x ANDRE LUIZ  PILATTI e outros - Confirmada a nao
intimaçao dos reus acerca da  data e horario da realizaçao da
pericia (fl.244), e com o  objetivo de evitar prejuizos as partes
por conta da demora que  eventual indeferimento as partes en-
sejar - interposiçao de Agravo  -, declaro a nulidade do exame
pericial e determino que outro  seja feito, pelo mesmo perito,
observando-se, desta feita, o que  dispoe o art.431-A do Codi-
go de Processo Civil.De-se ciencia as  partes e ao Ministerio
Publico.Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO,  RAFAEL
T. MACHADO e RICARDO A. MENEZES YOSHIDA-

41.-INDENIZACAO-28621/0000-ELTON BAHR x PEDRO
VANTROBA - (...) POSTO  ISSO, julgo extinto este processo,
por falta de interesse de  agir, e o faço com fundamento no
art.267, inc.VI, do Codigo de  Processo Civil.Condeno o Autor
ao pagamento das custas  processuais, ficando dispensado, por
ora, do pagamento, por ser  beneficiario da assistencia judicia-
ria gratuita.Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.Adv.
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-28873/0000-VALDIR BRU-
NO FEIX x BANCO ITAU  S/A - (...) Posto isso, rejeito a pres-
taçao de contas feita pela  Re e julgo boas as contas prestadas
pelo Autor, declarando o  saldo credor no montante de
R$.10.390,45 (dez mil, trezentos e  noventa reais) e quarenta e
cinco) em favor de VALDIR BRUNO FEIX  e condenando a
Re BANCO ITAU S/A a lhe pagar referida quantia,  devida-
mente atualizada desde a data de 15 de agosto de 2005 (data

do parecer contabil) - juros legais (art.406 do CPC) - taxa
SELIC) e correçao monetaria pela media do INPC-
IGP).Condeno a re  ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, os  quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da  condenaçao, na forma do art.20,
paragrafo 3º do CPC), considerando a  natureza da causa e o
tempo exigido para o serviço.P.R.I. - Adv.  FABIANO NEVES
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-28959/0000-F BERTOLDI
INCORPORACOES E CONSTRUCOES  LTDA x EDMILSON
FARIA SILVA -APENSO AOS AUTOS Nº.30.051 - Remetam-
se  os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na, com as  nossas homenagens.-Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e JOEL  FERREIRA LIMA-

44.-DESPEJO-29063/0000-FLEEP S/A x SUPERCOLOR CO-
MERCIO DE FOTO SOM E  VIDEO LTDA e outros - Sobre a
certidao de fl.105, manifeste-se a  Exequente.Int.Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG e  LE-
ANDRO RICARDO ZENI-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-29235/0000-BRUNA DE
PAULA BRANCO x CARLOS  MAGNO BRANCO - Sobre a
devoluçao da Carta Precatoria,  manifeste-se a Autora.Int.Adv.
JONAS BORGES-

46.-EXECUCAO-29260/0000-CLAUDIO FAVARAO e outros
x BANCO DO BRASIL  S/A - APENSO AOS AUTOS Nº.31.232
-  Manifestem-se as partes.Adv.  RONALDO FRANCA DE
ANDRADE e VICTOR GERALDO JORGE-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29350/0000-LEVY
CORREA e outros x BANCO DO  BRASIL S/A -Manifestem-
se os exequentes sobre o prosseguimento do  feito. Int.-Adv.
DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIA-
NE  FLAUZINO, VICTOR GERALDO JORGE, PEDRO RO-
BERTO NETO e WERNER AUMANN-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-29364/0000-OZEAS JOSE
MARIA TURRA x BANCO DO  BRASIL S/A -Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O  PROCESSO
(art. 794, inciso I, do CPC). P.R.I. Oportunamente,  arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO e EDUARDO JOSE  PEREIRA NEVES-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29411/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO RIO BARDAUNI x  EROS SCHEIDT PUPO
e outros -Sobre a proposta de fl.108, manifeste-se  o Autor.-
Adv. ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES e REINALDO
JOSE ANDREATTA-

50.-USUCAPIAO-29441/0000-ANAYR MACHADO PRINCI-
VAL e outros x   -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça.-Adv.  MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

51.-ORDINARIA-29561/0000-BPL - COM.E IMPORTACAO
DE MATERIAL CIRURGICO  LTDA. x ORTOSINTESE -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -HOMOLOGO, por  sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.309/312.De consequência, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art.269,  inciso III, do CPC).Oficie-se, como requerido a
fl.311, item nº.10.   P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de  estilo.-Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, ALINE ALVES DOS SANTOS e ANNA  LUCIA
DA MOTTA P C DE MELLO-

52.-EXECUCAO-29588/0000-WILTON GONCALVES x
BANCO DO BRASIL S.A. -APENSO  AOS AUTOS Nº.30.837
- Ao preparo das custas no valor de R$.15,91.  -Adv. ESTELA
MARIA FARAJ TORRENS, LUIS ANTONIO MARTINS BAR-
BOSA JUNIOR  e MARISSOL J. FILLA, FERNANDA ULHOA
CINTRA OLIVEIRA, RODRIGO CESAR  PICININ MONGO.

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-29694/0000-MARIA KEI-
KO IMOTO x BANCO DO BRASIL  S.A. -Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art.
794, inciso I, do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA e  WASHINGTON YAMANE-

54.-DEPOSITO-29703/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x JEFFERSON AUETTA DE  MIRANDA -HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o acor-
do de fls.49/50.De consequência, JULGO EXTINTO  O PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC).Oficie-se, como requeri-
do as  fl.50, item nº.5.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas  e anotaçoes de estilo.-Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER, VIRIATO ANDERSON  NEVES CORREA e
RODRIGO PASSOS-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29872/0000-ESPO-
LIO DE ARTHUR ALMEIDA x  BANCO DO BRASIL S.A. -
Ao preparo das custas do contador no valor de  R$.30,72.-Adv.
ANTONIO SAONETTI e EDGAR KINDERMANN SPECK-

56.-INDENIZACAO-29937/0000-WASYL STUPARIK x LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS  LTDA. -Ao preparo
das custas no valor de R$.798,23.-Adv. JOSE  FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONEY SCHENFELD, PATRICIA DE FA-
TIMA LEMES  BACH, MARIA AMELIA CASSIANA
M.VIANA, CAIO MARCELO CORDEIRO  ANTONIETTO,
MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN e MARCO AURE-
LIO MICHELS  MANFRIN-

57.-BUSCA E APREENSAO-29973/0000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ORESTES  FERREIRA DOS SANTOS -HO-
MOLOGO, por sentença, o pedido de desistência  formulado
pelo autor á f.36.De consequência, JULGO EXTINTO O FEI-
TO  (art.267, VIII do CPC).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
com as  cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. ANGELA ESSER
e TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI-

58.-EXECUCAO-30326/0000-IRENE GUARIDO DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO DO  BRASIL S/A e outros -I.Com rela-
çao ao contido nas fls.385/386,  reporto-me a decisao de fls.366/
367 e fl.380.Ante a noticia do  pagamento de debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do  CPC).Custas
preparadas.Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,  arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. CESAR
AURELIO  CINTRA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI,
JULIANO CESAR IBA, MIGUEL GUSTAVO  KFOURI e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

59.-ORDINARIA-30589/0000-HOLDEMAR JOSE FRAXIMO
e outros x SUELI PRADO DE  SOUZA e outros - Rejeito o
pedido de nulidade do processo.Primeiro,  porque a renuncia
comunicada a fl.59 nao produziu qualquer efeito nos  autos.E
que, nao comprovada a notificaçao da parte, o comunicado  de
renuncia feito por Advogado e inoperante, nao produzindo os
efeitos por ele desejados.Neste sentido: STJ -  RESP.48.376-0-
DF.Segundo, porque cabe o Advogado cientificar o  mandante
a fim de nomear substituto, nao competindo ao juiz do  fetio
dar ciencia a parte da renuncia do seu constuindo.Terceiro,
porque mesmo considerada a renuncia, a Executada esteve todo
o  tempo assistida por outro profissional, qual seja, a Advogada
JULIANA VEIGA, OAB-PR, 25.123, cuja procuraçao esta acos-
tada a  fl.09 dos autos de Embargos a Execuçao.E po fim, por-
que nada,  absolutamente nada nos autos comprova que a refe-
rida Advogada nao  esta cadastrada na OAB-PR.Cumpra-se a
decisao de fl.144.Adv.  SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA
SILVA, THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ, LUIZ  GONZAGA
DIAS JUNIOR e DEISY PRECOMA-

60.-EXECUCAO DE SENTENCA-30694/0000-ARMANDO
VIRMOND DE ABREU x BANCO DO  BRASIL S/A -Ante a
noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O  PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. GUI-
LHERME   SCHROEDER ABREU e GORGON NOBREGA-

61.-SUMARISSIMA-30695/0000-PATRICIA BRUM ALICE x
BANK BOSTON BANCO  MULTIPLO S/A -HOMOLOGO,
por sentença, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o
acordo de fl.77.De consequência, JULGO EXTINTO  O PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC).  P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. AMA-
DEU ALICE  NETTO, CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEI-
RA, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER,  CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HE-
NOCH GREGORIO  BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, EDUARDO GARCIA
BRANCO, CAROLINA CORREIA GARCIA CARON, PAU-
LO SERGIO GUEDES, GUILHERME  DALOCE CASTANHO
e MARCOS BUENO GOMES-

62.-EXECUCAO-30836/0000-AGORDINO JOSE ARSEGO e
outros x BANCO DO BRASIL  S/A -Ante a noticia do pagamento
de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art. 794, inciso I,
do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com  as cautelas e
anotaçoes de estilo.-Adv. JUSSARA GRANDO ALLAGE-

63.-EXECUCAO-31012/0000-ALCEU SCOPARO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A  -Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art. 794, inciso I,
do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com  as cautelas
e anotaçoes de estilo.-Adv. MARCIO CLEMENTINO SOA-
RES e  PAULO ROBERTO MARZENTA-

64.-USUCAPIAO-31049/0000-ALOYR CARDOSO x MAU-
RICIO JOSE DA SILVA -  Defiro (fl.179).Cite-se na forma
requerida.A parte interessada  retirar a correspondencia.Adv.
JEFFERSON GREY SANT‘ANNA-

65.-INDENIZACAO-31215/0000-LUIZA LEITE VITAL x
TSURU RESTAURANTE  LTDA.- Sobre o contido as fls.121/
127, diga o autora (art.398, do  CPC).Int.Adv. SILVESTRE
DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, DOMICIO
PRATES RIBEIRO FILHO e RAPHAEL TAQUES PILATTI-

66.-MONITORIA-31357/0000-CR ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA DE OBRAS x JOSICLER  TEIXEIRA PINTO -Ao preparo
das custas no valor de R$.177,10-Adv.  PRISCILA BRANDT
PRESTES e SANDRO GILBERT MARTINS-

67.-INDENIZACAO-31418/0000-ROSANA DE OLIVEIRA
BASTOS SANTOS x BANCO  BRADESCO S/A - Sobre a cer-
tidao nas fls.133/134 e 137,  manifeste-se o reu.Int.Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO, CARLOS LEAL  SZCZEPANSKI
JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

68.-DESPEJO-31432/0000-RUBENS THA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA. x  COM.VAREJISTA DE PRESENTES
PETIT CARNEIRO LTDA -ME e outros  -HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, o acor-
do de fls.56/58.De consequência, JULGO EXTINTO O  PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC).  P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. CLE-
CIO  FERREIRA HIDALGO e JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-

69.-EXECUCAO-31490/0000-ADELINO SALVADOR e outros
x BANCO DO BRASIL S/A  A parte interessada retirar o
alvara.Manifestem-se os exequentes  sobre o prosseguimento
do feito. Int.-Adv. ANDERSON MARCELO DE M.  OLIVEI-
RA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

70.-REVISÃO CONTRATUAL-31563/0000-FERNANDES
LINTZMAIA e outros x  BRASLOTES LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA -Manifestem-se as partes sobre  a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.924,00.  -Adv.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA  SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

71.-REVISÃO CONTRATUAL-31567/0000-JORIETE DO PI-
LAR SANTOS ROCHA x  EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA -Manifestem-se as partes  sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de  R$.1.924,00. -
Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI,  GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

72.-EXECUCAO-31739/0000-ESPOLIO DE ANTONIO ZOT-
TI NETO e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - APENSO
AOS AUTOS Nº.32.323 - Intime-se os embargantes  para pa-
guem as custas especificadas a fl.96-v. Adv. ANTONIO SAO-
NETTI  e VICTOR GERALDO JORGE-

73.-EXECUCAO-31742/0000-ACHYLES MAZZOTTI x BAN-
CO DO BRASIL S/A -APENSO  AOS AUTOS Nº.32.145-   (...)
Posto isso, julgo improcedentes os  embargos.Sucumbente o
embargante, condeno-o ao pagamento das custas  processuais e
honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da  causa, os
trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para a sua
soluçao, fixo em R$.600,00 (seicentos reais), a teor do que dis-
poe o  art.20, paragrafo 4º, do CPC.Cumpra-se o CN 5.13.4, a
fim de que as  verbas de sucumbencia aqui arbitradas façam
parte da conta geral da  divida nos autos de execuçao.Oport.,
certifique-se nos autos de  execuçao em apenso e neles prossi-
ga-se nas suas ulteriores  fases.P.R.I. -Adv. ANTONIO SAO-
NETTI e ADYR RAITANI JUNIOR-

74.-MONITORIA-31821/0000-BANCO ITAU S/A x AUTO
POSTO TRYNYTY III COM. DE  COMBUSTIVEIS LTDA. e
outros -Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)  oficio(s)
expedido(s). Int.   -Adv. DANIEL HACHEM-

75.-EXECUCAO-31832/0000-EUCLIDES ALBERTO BIAZUS
e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS
Nº.32.397  - Manifestem-se as  partesAdv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31980/0000-BENE-
DITO BARBOSA DA SILVA e  outros x BALIZA EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. -APENSO  AOS
AUTOS Nº.32.526 - I.Digam as partes se ha interesse na pro-
duçao  de outras provas alem daquelas ja acostadas nos autos;
se positivo,  especifiquem as provas que pretendem produzir,
fazendo a correlaçao  fato-prova e esclareçam a importancia e
pertinencia de cada uma delas  para a soluçao da lide, pena de
preclusao.Int.-Adv. MAURO CURY FILHO,  MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MARCO AURELIO B S  MATOS, ISMAEL DA SILVA MA-
TOS, ANA CLAUDIA SOUZA MATOS e GISELE LOPES  DE
SOUZA-

77.-EXECUCAO-32131/0000-ALBINO PANKO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -  Sobre a certidao de fl.143v, mani-
festem-se os exequentes.Int.Adv.  GELSON LUIS CHAICOSKI-

78.-INDENIZACAO-32162/0000-SIMONE DA SILVA PEREI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A  -Recebo o recurso de Apelaçao
em ambos os efeitos (art.520, CPC). Aos  apelados para queren-
do, contra-arrazoarem o recurso, querendo, no  prazo de 15 (quin-
ze) dias.Int.-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, JOSE  CARLOS
DOS SANTOS FILHO, JAEME GONCALVES DOS SANTOS,
ANA CAROLINA  MION PILATI DO VALE, GEVERSON
ANSELMO PILATI e FABIANO FREITAS  MINARDI-

79.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-32221/0000-MARIA
DA CONCEICAO ALVES  WLODARCZYK e outros x ESPO-
LIO DE MARIO ALVES - A parte  interessada retirar a Carta
de Adjudicaçao.Adv. ANDRE ALVES  WLODARCZYK-

80.-DESPEJO-32422/0000-WILSON TADEU DASKO e ou-
tros x TONELERO COM.DE  VEICULOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA.- Vistos e examinados.... a) -  julgo procedente
o pedido de despejo, para, de consequencia: a.I  - declarar res-
cindido o contrato (art.9º, inc.III, da Lei  nº.8.245/91); a.II -
decretar o despejo de quem estiver no imovel  se, notificado,
nao o desocupa-lo voluntariamente no prazo de 15  (quinze)
dias (art.63, paragrafo 1º, aliena b, da Lei  nº.8.245/91.b) -
julgo parcialmente procedente o pedido de  cobrança, limitan-
do-se aos valores discriminadas as fls.16/17,  mai os que se
venceram no curso desta açao, excluidos os valores  referidos
no ultimo paragrafo do item XII, desta decisao, todos  acresci-
dos de juros de mora de 1% a.m., mais correçao monetaria,
ambos a contar dos respectivos vencimentos.c) - declaro os
fiadores, segundo e tercerios reus, parte ilegitima para  respon-
derem pelos valores cujas obrigaçoes se refiram a  prorrogaçao
do contrato (art.267, VI, do CPC); d) - julgo  improcedente a
reconveçao.Tendo havido sucumbencia reciproca, mas  nao
igual, condeno as partes ao pagamento das custas (30% pelos
autores e o restante pelos reus) e honorarios, que, dado o bom
trabalho de ambos os procuradores, o tempo necessario para a
soluçao da demanda e a ausencia de prova colhida em audien-
cia,  fixo em 14% sobre o proveito economico que a causa trou-
xe a cada  uma das partes (art.21, do CPC).Fixo o valor de 12
(doze)  alugueres, a titulo de cauçao, para o caso de execuçao
provisoria  (Li, art.63, paragrafo 4º).Oportunamente, notifique-
se (LI,  art.65) e, se for o caso, expeça-se o competente manda-
do de  despejo.Finalmente, deixo de conceder a tutela anteci-
pada por  estar ausente o perigo da demora, que sequer foi adu-
zido pelos  autores, ou qualquer outra hipotese que a
justificasse.P.R.I.Adv.  ANTONIO GOMES DA SILVA, GU-
MERCINDO VEIGA FILHO, CARLYLE POPP e PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN-

81.-EXECUCAO-32476/0000-PAULO TEIXEIRA DE MEN-
DONCA x BANCO DO BRASIL  S/A - Sobre a certidao de
fl.38, manifeste-se o exequente.Int.Adv.  MOHAMED TARA-
BAYNE-

82.-ALVARA JUDICIAL-32932/0000-IVONE APARECIDA
PEREIRA ANTUNES x WILSON  CARLOS ANTUNES - Rei-
tere-se o despacho de fl.27.A parte  interessada retirar o
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alvara.Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

83.-EXECUCAO DE SENTENCA-33118/0000-AMADEU
BORTOLAN e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - Sobre a
certidao de fl.118, manifestem-se os  exequentes.Int.Adv. GER-
MANO LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTO-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA-33137/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO  KAYSER - APENSO AOS AU-
TOS Nº.34.303 - Sobre a impugnaçao,  manifeste-se o
Embargante.Int.Adv. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO e  CLAUDINEI BELAFRONTE-

85.-EXECUCAO-33369/0000-CARLOS PONTAROLO x
BANCO DO BRASIL S/A -  Sobre a certidao de fl.32, manifes-
te-se o exequente.Int.Adv. TANIA  DIAS DOS SANTOS-

86.-EXECUCAO-33389/0000-JOSE CLAUDIR SAGGIN x
BANCO DO BRASIL S/A -  Sobre a certidao de fl.69, manifes-
te-se o exequente.Int.Adv.  WANDERLEY ANTONIO DE
FREITAS-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33391/0000-ARMA-
RINHOS PARANA SANTA  CATARINA LTDA e outros x
RAPOSO VAZ E CIA LTDA DROGARIAS ANAFARMA
DRUGSTORE - I.O fato de nao ter sido localizado bens, nao
autoriza o pedido de desconsideraçao da personalidade juridi-
ca da  executada.Alem disso, se trata de execuçao iniciada ha
pouco mais de  cinco meses e as exequentes nao comprovaram
ter sido diligencia  visando  a localizaçao de bens de pessoa
juridica executada.Assim,  sendo certo que a pessoa de socios
nao se confunde com a pessoa da  sociedade, exceto nos casos
de fraude (art.50 do Codigo Civil),  indefiro o pedido de des-
consideraçao da personalidade juridica da  executada.Int. Adv.
GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33392/0000-ARA-
CI CORREIA GUTIERREZ x  WALDEMAR ALEXANDRE -
Para os fins do despacho de fl.59, intime-se  a exequente
pessoalmente.Adv. PERCY ARAUJO-

89.-EXECUCAO-33487/0000-KINSBERG COMERCIO, IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.  x MAXDAN CON-
FECÇOES LTDA.- I.Somente apos esgostados todos os  recur-
sos para a tentativa de localizaçao de bens do devedor,  afigu-
ra-se possivel oficiar-se ao Banco Central.Posto isso,  indefiro,
por ora, o pedido de fl.35/37, devendo o exequente  diligenciar
a localizaçao de bens.Int.Adv. KARINA SUMIE MOORI e
MARCIO MUNEYOSHI MORI-

90.-ORDINARIA-33516/0000-ABELARDO LUIZ LUPION
MELLO e outros x MOYSES  LUPION NETO e outros - I.As
questoes tratadas pelas partes nas  petiçoes de fls.1399/14002
ja foram apreciadas no despacho de  fls.1389/1392, ainda nao
publicado pela Escrivania.Em complemento  aquela decisao,
saliento que uma vez revogada a liminar, o  registro da segunda
alteraçao contratual (terceira versao) pode  ser providenciado
desde logo, administrativamente.E se houver  negativa infun-
dada ou injustificada do Orgao Competente, cabe ao  interessa-
do adotar as medidas legais pertinentes a especie.O que  nao se
pode admitir e a determinaçao judicial de registro do  docu-
mento quandom na verdade, nao existe qualquer controversia
envolvendo a terceira versao da segunda alteraçao contratual.A
esse respeito, reporto-me ao despacho de fls.1389/1392.(I.A
liminar que que obstaculizou o registro da 2ª Alteraçao  Con-
tratual foi concedida porque o MM.Juiz prolator entendeu  “ha-
ver divergencia quanto a validade de tal alteraçao contratual”
(art.458).O principala fundamento utilizado pelos Autores ao
ajuizarem a açao esta justamente no fato envolvendo a segunda
alteraçao contratual.Alegaram, como um dos motivos para  plei-
tearem a dissoluçao judicial da sociedade, a falsificaçao das
assinaturas dos socios  na 2ª ALTERAÇAO
CONTRATUAL.Afirmaram que  nao obstante a assinatura da
2ª alteraçao contratual em  20/12/2003 - a qual mantinha, na
CLAUSULA QUINTA, o prazo de  duraçao determinado da
sociedade (fls.113/123) - nao foi levada a  registro na Junta
Comercial por ato voluntario e mal intencionado de  alguns dos
socios gerentes.Alegaram, ainda, que foi feita uma SEGUNDA
VERSAO da 2ª alteraçao contratual, por meio de uma “monta-
gem”, e que  as suas assinaturas e rubricas foram objeto de
falsificaçao  (fls.125/139), tudo como o intuito de alterar o pra-
zo de duraçao da  sociedade para indeterminado.Omitiram os
Autores, todavia, a  elaboraçao de uma TERCEIRA VERSAO
da 2ª Alteraçao Contratual, cuja  copia foi apresentada pelos
Reus.A terceira versao foi precedida de  Assembleia realizada
em 31 de maio de 2004 (fls.555/557) e foi datada  de 1º de
junho de 2004 (1060/1068).E todos os socios, inclusive os
Autores, a firmaram.Essa foi a versao encaminhada mas nao
registrada  na Junta Comercial por força da liminar concedida
pelo  Juizo.Manifestando acerca dessa TERCEIRAQ VERSAO,
os Autores  preferiram assumir uma atitude pouco
louvavel.Assim, nas impugnaçoes  referiram-se ao documento
como “suposta terceira versao”, e “a tal  versao definita”, ou
seja, nao negaram a existencia dela, nao negaram  que ela e
posterior a versao combatida nos autos e tampouco negaram
que a assinaram.Mas tambem nao a reconheceram expressa-
mente com  valida.Apesar disso, utilizaram termos desse docu-
mento para  reforçarem a tese que a sociedade continua com
prazo de duraçao  determinado.Invocaram, a tanto, o disposto
na CLASULA DECIMA TERCEIRA  (fl.1067), mas ignoram o
conteudo da CLAUSULA SEGUNDA (fl.1061) que  altera o
prazo de duraçao da sociedade para interminado.Assim, sem
entrar no merito da interpretaçao do referido documento (even-
tual  contradiçao das clausulas) e certo que esse e o documento
que esta  sendo levado a registro na junta Comercial - fato ale-
gado pelos Reus  e nao impugnado pelos Autores.E se e esse o
documento que se objetiva  registrar na Junta Comercial, todo
o fundamento utilizado pelos  Autores no que se refere a mon-
tagem e falsificaçao da SEGUNDA  ALTERAÇAO CONTRA-
TUAL, e que levou a concessao da liminar,  obviamente fica
prejudicado.Por tudo isso, revogo a decisao anterior  e deter-
mino a imediata comunicaçao a Junta Comercial por meio de
oficio.Ressalte-se que com a revogaçao, os Reus poderao levar

a  registro a terceira versao da alteraçao contratual, sem neces-
sidade  de qualquer determinaçao judicial neste sentido.Ressalte-
se, ainda,  que eventual litigancia de ma fe por parte dos Auto-
res, ao omitirem  informaçoes relevantes ao correto conheci-
mento dos fatos, sera  considerada oportunamente.Indefiro to-
dos os demais pedidos de tutela  antecipada formulados com a
inicial por entender que nao sao  verossimeis as alegaçoes dos
autores, alem do que alguns deles estao  intimamente ligados a
pedidos que nao podem ser conhecidas nesta açao  por terem
sido considerados ineptos (fl.454, itens “2” e “3”).II.Em  prin-
cipio, entendo que o processo comporta julgamento no estado
em  que se encontra (art.329 do Codigo de Processo
Civil.Tambem entendo  viavel e prudente a tentativa de conci-
liaçao. - Adv. LEONARDO  BENETON THIELE, PAULO
ROBERTO JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM, ADRIANO PICCOLI CELINSKI, RODRIGO
CAXAMBU DE ALMEIDA, OSMAR  ALFREDO KOLLER,
RONNIE KOHLER e SIMONE KOHLER-

91.-EXECUCAO-33520/0000-BANCO ITAU S/A. x TANIA S.
GEHRKE COSTA e  outros - Recebo a presente exceçao de
pre-executividade;  manifeste-se o exequente.Sobre a certidao
de fl.57v, diga o  exequente.Int.Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., ANTONIO C  TONELOTO e CAR-
LOS MURILO PAIVA-

92.-EXECUCAO-33526/0000-VICTORINO ROTTA x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- Sobre  a certidao de fl.91, manifeste-se
o exequente.Int.Adv. ADELAR  LAURIDES ANZILIERO FI-
LHO-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33541/0000-ANTO-
NIO MANUEL DE ALMEIDA  REBELO x BANCO DO BRA-
SIL - Sobre a certidao de fl.28,  manifeste-se o
exequente.Int.Adv. ADRIANA FRAZAO DA SILVA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33617/0000-HORA-
CIO ALBERTO DE HARO LOBO  x DANIEL AUGUSTO
MAZZARO - Intime-se pessoalmente o Exequente  para, em
48 horas, dar cumprimento ao art.19, do CPC, integralizando  o
pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça.Int.Adv. MARI-
ANA  STENARESKI AHRENS DORIGON-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33654/0000-ILDO
BELIM e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - Sobre a certi-
dao de fl.95, manifestem-se os  exequentes.Int.Adv. JAIME
AIRTON HANAUER-

96.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-33738/0000-SIDNEI
CASTILHO DE AGUIAR e outros  x ESPOLIO DE ANTONI-
NHA DE AGUIAR -Vistos examinados... I.Preenchidos  os re-
quisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus  juridicos e legais efeitos, a partilha constante da fl.02/05
e 29/30,  nestes autos de arrolamento dos bem deixado pelo
falecimento de  ANTONINHA DE AGUIAR, e dertemino que
se cumpra e  guarde como nela se  contém e determina, ressal-
vados direitos de terceiros.II.Custas,  na forma da lei.Expeça-
se carta de  adjudicaçao, em favor de Luiz  Celso de Melo e
esposa, depois de comprovado em juizo o pagamento de  todos
os tributos, observando-se o disposto pelo paragrafo 2º, do
artigo 1.031, do Codigo de Processo Civil.De-se ciencia a Fa-
zenda  Publica do Estado.Oportunamente, arquivem-se as cau-
telas e anotaçoes  de estilo.P.RI.-Adv. MOISES EDUARDO
BOGO-

97.-MONITORIA-33835/0000-CALC MOBILE REPRESEN-
TAÇAO E SERVIÇOS LTDA. x  ELISIANE BIALE -A parte
interessada para proceder o preparo das  custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial  de Justiça para
prosseguimento do feito. (art. 19 e seus parágrafos  do CPC e
provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).   -
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-

98.—34033/0000-MAURO CAVALCANTE DE LIMA x ES-
POLIO DE MARIA DOS PASSOS  NUNES DE LIMA -
I.Acolho o parecer do Ministerio Publico  (fl.18).II.Nomeio
MAURO CAVALCANTE DE LIMA inventariante, devendo
prestar compromisso legal em 05 (cinco) dias e apresentar as
primeiras declaraçoes no prazo legal.II.Intime-se o Inventari-
ante  para cumprir o item 2 do parecer Ministerial de fl.18.A
parte  interessada assinar o termo de compromisso.Adv. SAN-
DRA M CAVALCANTI  DE LIMA-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34041/0000-C&C
CASA & CONSTRUÇAO LTDA. x  PAULO GUARIZA EM-
PREENDIMENTOS LTDA.- Defiro (fl.79). Aguarde-se  pelo
prazo requerido.Adv. ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES
MARCOLINO,  IZILDA FERREIRA MEDEIROS, DEBORA
PIRES MARCOLINO, EDUARDO JOSE DA  SILVA BRAN-
DI e JOSE PAIS SOBRINHO-

100.-DESPEJO-34335/0000-CH GIGLIO CONSTRUÇOES E
COMERCIO LTDA. x LAURA  REGINA SOARES FOLMANN
e outros - Defiro a emenda. Cite-se a parte  requerida para con-
testar ou purgar a mora, no prazo de 15  (quinze) dias; pena de
revelia....Ao preparo das custas do  Senhor Oficial de
Justiça.Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

101.-ORDINARIA-34434/0000-CMG COMERCIO DE MA-
QUINAS E GUINDASTES LTDA. x  BANCO TOYOTA DO
BRASIL - CGM - Comercio de Maquinas e Equipamentos  Ltda.,
em sede de açao que nominou de ordinaria de revisao contratu-
al  proposta contra o Banco Toyota do Brasil, pugna pela con-
cessao de  tutela antecipada para que o reu nao o inscreva ou,
se ja o  inscreveu, entao retire o seu nome junto aos arquivos de
dados; pugna  tambem pela manutençao de posse do bem fi-
nanciado, tudo sob os  fundamentos que decline na inicial, a
qual acosta documentos.Pois  bem.Antes de ir alem, e bom lem-
brar que se, de um lado, o autor tem a  garantia constitucional a
efetividade da jurisdiçao consubstanciada  no direito funda-
mental a ter uma prestaçao jurisdicional eficaz e  expedita, a
ponto de prevenir a lesao ao direito que se diz titular,  por ou-
tro, e certo que o reu tambem tem o direito fundamental a  se-

gurança juridica (art.5º, LIV e IV da CF), de cuja densidade,
como  leciona Teori Albino Zavascki (in Antecipaçao de Tute-
la, pag.65,  Saraiva) se pode extrair que nao apenas a liberda-
de, mas tambem os  bes em sentido amplo (inclusive, pois, os
direitos subjetivos de  qualquer especie) ha de permanecer sob
a disposiçao de quem os detem  e deles se considera titular ate
que se esgote o devido processo  legal.Como se ve, ha ai uma
tensao entre dois direitos fundamentais  de identica matriz cons-
titucional, a reclamar um soluçao harmonizada,  a fim de que
ambos, sendo possivel, sobrevivam.Nesta perspectiva, so  mes-
mo a evidencia do primeiro justificaria a sacrificio ou mitiga-
çao  do segundo.Dai segue que o simples ajuizamento de açao
para discutir  o contrato nao tem por si so, com alguns vem
apaixonadamente  apregoado, o condao de fazer valer um di-
reito em detrimento de  outro.Nao e entao por outra razao que
a lei so autoriza a concessao  de tutela antecipada se, existindo
prova inequivoca, se convença o  juiz verossimilhança do
fato.Na especie, o autor, apos exaustivas  consideraçoes teori-
cas sobre a materia, sequer acostou aos autos o  contrato e tam-
pouco qualquer outra prova a respeito das afirmaçoes  que fez,
o que se lhe impunha.E que meras alegaçoes, como se sabe,
nao bastam.Com efeito, se a açao proposta, como e vero, de-
manda o  esclarecimento dos fatos postos na inicial, os quais so
eventual  pericia podera esclarecer, entao as asserçoes feitas
pelo autor, de  consequencia, nao sao verossimeis, ao menos
em sede de cogniçao  sumaria, posto que elas, a evidencia, nao
estao alicerçadas em prova  inequivoca.Dai seque que o autor,
ate prova em contrario, deve, o que  admite implicitamente, de
modo que o reu entao, ao inscreve-lo junto  ao orgao de credito
do qual e associado, nada mais faz, ou fara, do  que exercitar
regularmente um direito reconhecido, que o de manter  arquivo
de dados de clientes inadimplentes (art.160, do CCB),  obser-
vado o disposto no art.43, paragrafo 2º, do CDC.Ao faze-lo,
anote-se, nao so beneficia a si como tambem a todo o sistema
financeiro em cujos dados se louvam as demais instituiçoes que
operam  no mercado.Por ato reflexo, nao ha como nao reco-
nhecer que de igual  modo beneficia todos os demais pessoas
que necessitam de credito,  posto que a taxa de juros praticada
no mercado, como se sabe, esta a  depender, dentre outros mo-
tivos, do indice de adimplemento dos  devedores.Sob esta oti-
ca, a pretexto de se evitar um prejuizo para o  autor, a conces-
sao da tutela, se concedida, acabaria por causar um  periculum
in mora inverso a coletividade, o que nao e  admissivel.Postas
as coisas nestes termos, ha que se concluir que  entre um direi-
to exclusivamente individual, do qual, a priori, nao ha  nenhu-
ma prova, e entre um direito coletivo certo, nao pode o juiz, no
afa de harmonizar principios e direitos em tensao sacrificar um
em  proveito do outro, sob o fundamento simplista de que a
questao esta  sub judice (so a qualificada por prova inequivoca
autoriza a  concessao de liminar), razao pela qual indefiro a
providencia  objetivada.Cite-se... Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34607/0000-SU-
PERMIX CONCRETO S/A. x  PASINI & PASINI LTDA.- A
exequente deve indicar o indice de  correçao utilizado no cal-
culo da divida.Int.Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA e  LUIZ
GONZAGA ROSA-

103.-NOTIFICACAO JUDICIAL-34631/0000-ESPOLIO DE
JUVENAL MAIA x LAURACY DE  CARVALHO BONATO e
outros - Deve ser regularizada a representaçao  do espolio, com
a juntada de procuraçao por ele outorgada e  certidao de nome-
açao do inventariante.Int.Adv. MARCOS OTAVIO LUZ e
ANDRE OTAVIO LUZ-
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ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0036 001368/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0070 001296/2005
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0041 000801/2004

0037 000050/2004
ALESSANDRA SPREA PETRI 0029 000534/2003
ANDRE LUIZ LUNARDON 0063 000927/2005
ANDREA MARIA SOARES QUADR 0058 000446/2005
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0066 001105/2005
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0016 001110/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0040 000629/2004

0062 000834/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 001363/2003
ARY CORREIA LIMA NETO 0034 001255/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0025 000591/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0052 001305/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0067 001166/2005

0045 000972/2004
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0008 001423/1998
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0009 000772/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0051 001297/2004
CLAIRE LOTTICI 0071 001324/2005

0032 000993/2003
CLARICE ZANDRON DIAS TANA 0048 001186/2004
DANIEL HACHEM 0037 000050/2004
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0015 000960/2000
DARCI CANDIDO DE PAULA 0043 000916/2004
DARCI DOMINGUES 0039 000618/2004
DAVID ANTONIO BADUY 0040 000629/2004

0062 000834/2005
EDSON LUIZ DA ROCHA 0038 000510/2004
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0040 000629/2004

0062 000834/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0057 000425/2005

0059 000725/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0057 000425/2005
ENELMO ZAGO 0065 001066/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 001292/2004

0033 001228/2003
0029 000534/2003

FABIANA SILVEIRA 0030 000639/2003
0023 000397/2002

GENI WERKA 0005 000860/1997
GEORGE BUENO GOMM 0040 000629/2004

0062 000834/2005
GILBERTO GAESKI 0060 000754/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0069 001205/2005
HEROLDES BAHR NETO 0003 000890/1996
HERON CATTA PRETA G.DE AR 0009 000772/1999
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0011 000125/2000
JAMES WAHL 0022 000149/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0054 000092/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0061 000810/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0049 001204/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0009 000772/1999
JONAS BORGES 0019 000558/2001

0030 000639/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0048 001186/2004
JOSE DIAS DE SOUZA JR 0056 000341/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0006 001184/1997
JULIANA BRAGA COELHO 0004 000315/1997
KARINE SIMONE POFAHL 0012 000718/2000
LEONARDO MOURA LORENZETTI 0050 001292/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 001255/2003

0046 001011/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0029 000534/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0041 000801/2004

0037 000050/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0039 000618/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0059 000725/2005

0007 000067/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0028 000471/2003
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0010 001061/1999
LUIZ DANIEL GROCHOCKI 0053 001373/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 001110/2000
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0027 000258/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0042 000882/2004
LUIZ RICARDO BERLEZE 0020 000062/2002
MARA REGINA ALBINI MATE 0018 000239/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0041 000801/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0040 000629/2004

0062 000834/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0029 000534/2003
MARCELO VANZELLI 0026 000726/2002
MARCO ANTONIO DE PAULI 0040 000629/2004

0062 000834/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0064 000942/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0033 001228/2003
MARLY DE CASSIA MENESES F 0010 001061/1999
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0010 001061/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000725/2000
NELSON BUSATO 0044 000937/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0036 001368/2003
OSMAR NODARI 0009 000772/1999
OSVALDY IVAN BUDAL 0009 000772/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0024 000481/2002
PATRICIA ROHN 0019 000558/2001
PAULO CESAR CRUZ 0017 000230/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0030 000639/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0057 000425/2005

0059 000725/2005
RICARDO RUSSO 0017 000230/2001
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0058 000446/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0036 001368/2003
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 0005 000860/1997
ROSANA JARDIM RIELLA 0036 001368/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0014 000771/2000
RUTH COATTI 0002 000187/1996
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0009 000772/1999
SANDRO SCHAUFFERT PORTELA 0005 000860/1997
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0056 000341/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0017 000230/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0068 001170/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0008 001423/1998
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 0055 000327/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0047 001102/2004
VITORIO KARAN 0001 000412/1993
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0031 000938/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0051 001297/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 000960/2000
WELLINGTON SILVEIRA 0021 000089/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0037 000050/2004

1.-ORDINARIA - 412/1993 - NEUSA GUIMARAES DE SOU-
ZA x LUIZ MAURICIO DA  COSTA MEMORIA e outros -
(manifestar-se sobre a devolu‡Æo da carta  precat¢ria) *- Adv.
VITORIO KARAN-

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 187/1996 - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO e  outros x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJIMARRAL LTDA. - “Dever  o exequen-
te  requerer, diretamente no balcÆo da escrivania, as c¢pias
que entender  necess rias ao pedido de habilita‡Æo junto ao
ju¡zo falimentar. Da  mesma forma dever  proceder com rela‡Æo
ao pedido de cetidÆo. Int.”  *- Adv. RUTH COATTI-

3.-PRESTACAO DE CONTAS - 890/1996 - ARLINDO BRUG-
NEROTTO x BANCO  MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -
“Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo  prazo retro requerido.
Int.” *- Adv. HEROLDES BAHR NETO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA - 315/1997 - ARYON DE
LARA x SIMAS COMERCIO DE  FRIOS E LATICINIOS
LTDA. e outros - “1- SÆo duas execu‡äes ajuizadas:  (a) Aryon
de Lara contra Neri de Souza e (b) Marcos Antonio Barbosa
contra Aryon de Lara, esta £ltima em face de exclusÆo da r‚
Simas  Com‚rcio de Frios e Latic¡nios Ltda do polo passivo
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(execu‡Æo de  honor rios). 2- Em face do tempo decorrido
desde a nomea‡Æo dos bens  … penhora (f.199/200), informe
o executado Aryon se os bens ainda  estÆo em seu poder e o
valor atual dos mesmos.” *- Adv. JULIANA BRAGA  COE-
LHO-

5.-BUSCA E APREENSAO - 860/1997 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x IRMAOS  ARALDI COMERCIO E TRANS-
PORTES LTDA. - “... Diante do exposto, julgo  extinto o pro-
cedimento de liquida‡Æo, com fundamento no art.267, VI,  do
CPC. Condeno o autor Transbanco ao pagamento das custas
processuais do incidente, bem assim dos honor rios do advoga-
do da  parte adversa, os quais, por equidade, levando em conta
o vulto  pecuni rio da causa mas sem olvidar a singeleza do
desfecho e a  omissÆo da pe‡a defensiva quanto …s condi‡äes
da a‡Æo, arbitro em  R$2.000,00 (dois mil reais). Publique-se,
registre-se e intimem-se.”  *- Adv. GENI WERKA, SANDRO
SCHAUFFERT PORTELA GONCALVES e RODRIGO  AL-
CEMIR RUTHES-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 1184/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  AMAZONAS IV x MAGDA
APARECIDA GAVIOLI - “Designo nova data para  audiˆncia
conciliat¢ria, o dia 31/01/2006, …s 14:45 horas. Expe‡a-se  o
competente edital, com prazo de 30 dias. Int.” (dever  a parte
proceder a retirada do edital expedido) *- Adv. JOSE EDUAR-
DO GRITTES  MANZOCHI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 67/1998 - BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  OCIMAR GIKOSKI e outros -
“Primeiramente, comprove o exequente, em 05  dias, as
altera‡äes havidas em sua atual denomina‡Æo social. Int.”   *-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 1423/1998 - TREBBOR IN-
FORMATICA LTDA. x  CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - (Manifestar-se  sobre a
correspondˆncia devolvida - Representante Legal da Trebbor:
mudou-se) *- Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE  VERON-

9.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 772/1999 - ESPOLIO
DE MASASHI SUZUKI e  outros x ANTONIO ELOY BER-
NARDIN e outros - (Manifestar-se sobre as     correspondˆncias
devolvidas) *- Adv. OSVALDY IVAN BUDAL, CELSO  CAR-
NEIRO DO AMARAL, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
HERON CATTA PRETA  G.DE ARAUJO, SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI e OSMAR NODARI-

10.-INVENTARIO - 1061/1999 - MARISE DITTMANN MOTA
x ESP.ZILDA DOS SANTOS-  “1- NÆo s¢ a presta‡Æo de
contas da a venda do im¢vel localizado no  munic¡pio de Mati-
nhos-Pr est  pendente, mas tamb‚m do im¢vel  localizado nesta
capital (autos n§613/2003). 2- Compulsando os autos,  consta-
tei que o procurador e advogado pelos herdeiros Mario Ditt-
mann  e C‚lia Regina (f.5 e 6, autos n§1591/99) nÆo est  sendo
intimado dos  autos processuais. Anote-se. Intimem-se-os, pelo
DJE, para se  pronunciem, em 05 dias. 3- Na certidÆo de ¢bito
da de cujus (f.5),  consta que ela teve 03 filhos, sendo um fale-
cido, com Tiburcio  Dittmann, Mario Dittmann e Marise Ditt-
mann Mota, ignorando-se por  completo os herdeiros do filho j 
falecido, e mais 01 filha com  Antonio Fiorentino, Celia Regi-
na Cabral dos Santos. Preste a  inventariante os esclarecimen-
tos necess rios acerca do filho da de  cujus j  falecido. Int.” *-
Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,  MAURI-
CIO SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO CARVA-
LHO DE JULIO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/2000 -
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA  SENHORA DA PENHA S/A
x BREMADOR TURISMO LTDA. e outros - “Suspendo a
execu‡Æo por um ano, ou at‚ nova manifesta‡Æo do credor.
Arquive-se  provisoriamente. Int.” *- Adv. JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 718/2000 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x ISABEL MARIA
SIMOES DOS SANTOS GIRAO - “Dˆ-se ciˆncia …s partes
acerca da baixa dos autos. Intime-se a parte autora-vencedora,
para  requerer o que de direito no prazo de 05 dias. Int.” *-
Adv. KARINE  SIMONE POFAHL-

13.-DEPOSITO - 725/2000 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x  NILO DE OLIVEIRA GOMES -
(manifestar-se sobre o of¡cio do ju¡zo  deprecado) *- Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

14.-SUMARIA DE COBRANCA - 771/2000 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS  UBATUBA-CONDOMINIO I x JA-
MES ANTONIO PRESTES e outros - “Promova o  exequente a
cita‡Æo dos executados (CPC, 654). Int.” *- Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 960/2000 - BANCO ITAU
S/A x JACIRA CARVALHO  DATOLA e outros - “Contados e
preparados, voltem. Int.” (total das  custas R$114,28) *- Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

16.-ORDINARIA - 1110/2000 - KARLA CRISTIANE RIBEI-
RO x CIDADELA S/A -  “A medida pleiteada (f.236/238) en-
volve interesse do credor  hipotec rio, que nÆo integra a
rela‡Æo jur¡dica processual, de modo  que deve ser formaliza-
da por meio de pedido aut“nomo, por  dependˆncia. Int.” *-
Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL e LUIZ  FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

17.-MONITORIA - 230/2001 - ANESTOR ALVES DE SOU-
ZA x VALTER HOFMANN e  outros - “Vistos, etc. Face o
contido no petit¢rio retro, julgo  extinto o processo, na forma
do art.269, inc.III, do CPC.  Oportunamente, fa‡am-se as bai-
xas, anota‡äes e comunica‡äes  necess rias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Defiro a  dispensa do prazo recursal.”

*- Adv. PAULO CESAR CRUZ, SIDNEI GILSON  DO-
CKHORN e RICARDO RUSSO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 239/2001 - NILTON
CESAR BOZO LOYOLA x  BANCO DO BRASIL S/A - “So-
bre o dep¢sito efetuado …s f.186/189,  manifeste-se o autor,
em 05 dias. Int.” *- Adv. MARA REGINA ALBINI  MATE-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outros  x HELIO LUIS SCHULTZ - “De-
signo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento  para o dia 06/03/
2006, …s 14:30 horas. Intime-se a testemunha no  endere‡o
retro indicado. Int.” (Dever  a parte R• efetuar o preparo  das
custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no valor de R$15,00)
*- Adv. JONAS BORGES e PATRICIA ROHN-

20.-DESPEJO - 62/2002 - CESAR AUGUSTO BUENO KO-
TVISKI x CLINICA MEDICA  AGUA VERDE S/C LTDA e
outros - (atender a solicita‡Æo do  Sr.Avaliador, recolhendo as
custas no valor de R$205,00) *- Adv. LUIZ  RICARDO BER-
LEZE-

21.-REIVINDICATORIA - 89/2002 - MAFALDA CE x ESPO-
LIO DE MARIA GARCIA -  “Aguarde-se por 30 dias, como
requerido (f.200). Int.” *- Adv.  WELLINGTON SILVEIRA-

22.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 149/2002 - AMANDA
PREISSLER e outros x  TRANSPORTADORA CARRETAO
LTDA. e outros - “O despacho de f.113 nÆo  foi atendido.
Cumpra-se-o, integralmente. Int.” *- Adv. JAMES WAHL-

23.-DEPOSITO - 397/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CARLOS ALBERTO  VANOLLI - “... 2- Intime-se a autora
para, em 10 dias, dizer se tem  interesse na execu‡Æo do julga-
do; nada requerido, arquivem-se os  autos com as baixas
necess rias.”  *- Adv. FABIANA SILVEIRA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA - 481/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE  GREVILLE x CLEVERSON ROBER-
TO DALLEDONE - “Manifeste-se o autor, em  05 dias. Int.” *-
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 591/2002-SVERDI PRO-
PAGANDA E CULTURA x JOSE  STANGLER TURCKIEWI-
CZ - “Suspendo a execu‡Æo por um ano, ou at‚ nova
manifesta‡Æo do credor. Arquive-se provisoriamente. Int.” *-
Adv.  AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

26.-ARROLAMENTO - 726/2002 - ANTONIO TEODORO DE
AZEVEDO x ESPOLIO DE  SILVANO DE AZEVEDO - “... 2-
Ap¢s, contados e preparados, voltem  conclusos para
homologa‡Æo.” (total das custas R$184,61) *- Adv.  MARCE-
LO VANZELLI-

27.-USUCAPIAO - 258/2003 - JOSE CIRO NOGUEIRA x -
“Defiro o pedido retro.  Aguarde-se por 60 dias. Int.” *- Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM-

28.-SUMARIA DE COBRANCA - 471/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x GE-
RALDO BOARO e outros - (manifestar-se sobre  o of¡cio do
ju¡zo deprecado) *- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO - 534/2003 - PATRICIA
SANTOS DE ALMEIDA x  BANCO ITAU S/A - “Contados e
preparados, anote-se e voltem conclusos  para senten‡a. Int.”
(total das custas, R$648,90) *- Adv. MARCELO  JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS e LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD-

30.-DEPOSITO - 639/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SILVA CRISTINA DE  SOUZA - “1- Defiro (f.196). 2- Publi-
que-se, para efeito de intima‡Æo,  o item 2 do despacho de
f.191. Int.” DESPACHO DE F.191, ITEM 2: “Em  cinco dias,
digam as partes quais fatos que, nÆo sendo  incontroversos,
nem objeto de prova documental, e tendo relevƒncia  jur¡dica
para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
tamb‚m com precisÆo, por qual modalidade de prova; caso
requeiram  prova pericial, esclare‡am: modalidade, objeto, ex-
tensÆo e relevƒncia  para o deslinde do feito, ou justifiquem,
se for o caso, eventual  cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.”  *- Adv. FABIANA SILVEI-
RA, PAULO GUILHERME PFAU e JONAS BORGES-

31.-RESSARCIMENTO - 938/2003 - UNIAO NOVO HAM-
BURGO SEGUROS S/A x JORGE  RUBIK - “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se por 30 dias. Int.” *- Adv.  WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS-

32.-ALVARA - 993/2003 - BELTINA DE OLIVEIRA CRUZ x
- (manifestar-se sobre  a resposta do of¡cio) *- Adv. CLAIRE
LOTTICI-

33.-REVISAO CONTRATUAL - 1228/2003 - ROBERTO
MARCHIORO x BANCO ITAU  S/A - “... Ap¢s, contados e
preparados, anote-se e voltem conclusos  para senten‡a. Int.”
(total das custas R$58,55) *- Adv. MARCUS ELY  SOARES
DOS REIS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

34.-EMBARGOS A ADJUDICACAO - 1255/2003 - RAFAEL
FRANCO ZARDO x BANCO  BANESTADO S/A - “1- Defiro
o pedido de vista (f.211), por 05 dias. 2-  Ap¢s, cumpra-se (f.209,
item 2). Int.” DESPACHO DE F.209, ITEM 2:  “Remetam-se
os autos ao egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as cautelas  usuais
e homenagens deste Ju¡zo.” *- Adv. ARY CORREIA LIMA
NETO e  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO - 1363/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MAFATI  COMERCIO DE METAIS
LTDA.-ME - (manifestar-se sobre o of¡cio do ju¡zo  depreca-
do) *- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1368/2003 - MAR-
CIO ZENI x RENAULT DO  BRASIL S/A - “Designo a
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o  dia 20.03.2006,
…s 14:00 horas. Depreque-se a inquiri‡Æo da  testemunha ar-
rolada pela r‚ (f.87), solicitando a designa‡Æo de data  poste-
rior, para nÆo causar inversÆo da ordem. Int.” (dever  a parte
REQUERIDA efetuar o dep¢sito da quantia de R$21,04, refe-
rente …s  despesas de expedi‡Æo da carta precat¢ria, e
fotoc¢pias autenticadas,  BEM COMO PROCEDER A RETI-
RADA DA MESMA, bem como dever  a parte AUTORA  reco-
lher as custas no valor de R$15,00, referente a expedi‡Æo e
postagem da carta de intima‡Æo) *- Adv. NELSON COUTO
DE REZENDE  JUNIOR, ROSANA JARDIM RIELLA, ROB-
SON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA  OLIVEIRA-

37.-OBRIGACAO DE FAZER - 50/2004 - DARIANE PAM-
PLONA x MAINHOUSE   CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e
outros - “A apela‡Æo foi recebida nos  efeitos devolutivo e
suspensivo. Descabe, assim, a extra‡Æo de carta  de senten‡a.
Recebo o recurso adesivo, em ambos os efeitos. Intime-se  a
parte contr ria para as suas contra-razäes. Int.” *- Adv. WILLI-
ANS  FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ALCEU RODRIGUES
CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN  e DANIEL HACHEM-

38.-ARROLAMENTO - 510/2004 - MARIA TEREZINHA
KRUGER x ESPOLIO DE RENATO  CARLOS KRUGER -
“HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus  jur¡dicos
e legais efeitos a partilha de f.23/25, dos bens que  ficaram por
falecimento de Renato Carlos Kruger e mando que se cumpra
e guarde como nela se cont‚m e determina, ressalvados direitos
de  terceiros. P.R.I. Transitado em julgado, expe‡a-se formal
de partilha  e, oportunamente, arquivem-se os autos.” *- Adv.
EDSON LUIZ DA ROCHA-

39.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 618/2004 - ALBEN-
ZIO EBERLE PRATA x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros - “... Diante do exposto, julgo  procedentes os
pedidos, para o efeito de declarar a nulidade da  cl usula sexta,
letra “g”, do compromisso de compra e venda, bem como  de-
terminar o cancelamento da hipoteca incidente sobre as unida-
des  vendidas ao autor (apartamento n§901 e garagem respecti-
va). Expe‡a-  se, oportunamente, mandado ao of¡cio imobili rio.
Condeno a requerida  Cidadela S/A ao cumprimento de
obriga‡Æo de fazer, ou seja, para que  outorgue em definitivo a
escritura p£blica de compra e venda, no  prazo de 15 dias ap¢s
o trƒnsito em julgado. Deixo anotada, de  qualquer modo, a
possibilidade de que a obriga‡Æo se fa‡a, na fase  execut¢ria,
por outro meio que assegure o resultado pr tico  equivalente
(art.461, par.5§, do CPC). Condeno ainda os r‚us,  solidaria-
mente, ao pagamento das custas processuais e dos honor rios
do patrono do autor, os quais, por equidade, considerando o
zelo  demonstrado e a qualidade do trabalho, sem olvidar o
desfecho da lide  sem a necessidade de atos instrut¢rios, arbitro
em R$3.000,00 (trˆs  mil reais). Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.” *- Adv. DARCI  DOMINGUES e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS - 629/2004 - DAVID ANTO-
NIO BADUY x ESPOLIO DE  ANTONIO DE PAULI - “Cum-
pra-se integralmente o despacho de f.222,  intimando-se os
demais herdeiros a se manifestarem sobre a proposta  de
migra‡Æo dos dep¢sitos para o CDB. Int.” DESPACHO DE
F.222: “NÆo  h  responsabilidade do inventariante dativo
no que diz respeito …s  diferen‡as de rendimento entre CDB
e a poupan‡a, sendo esta  regularmente utilizada para os
dep¢sitos vinculados ao ju¡zo.  Todavia, reservo-me para
deliberar sobre a migra‡Æo para o ativo  financeiro indica-
do (CDB), caso todos os herdeiros e o Minist‚rio  P£blico
estejam de acordo. Por ora, cumpra-se o depacho proferido
nesta data nos autos de invent rio. Int.” *- Adv. DAVID
ANTONIO  BADUY, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, GEORGE BUENO GOMM, EDUARDO  RO-
CHA VIRMOND, MARCO ANTONIO DE PAULI e MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

41.-MONITORIA - 801/2004 - ENGEL REPAROS EM CON-
CRETO E PISOS INDUSTRIAIS  LTDA x MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - (Manifestar-se sobre a
correspondˆncia devolvida - Representante Legal de Mainhou-
se:  mudou-se) *- Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES, ALCEU RODRIGUES  CHAVES e LUCIANO
HINZ MARAN-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA - 882/2004 - GREENCRED
COOP.ECONOMIA,CREDITO  MUTUO DOS MEDICOS. x
WALDIR AUGUSTO DE CARVALHO BRAGA e outros -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de  Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo do requerido
Waldir Augusto  de Carvalho Braga) *- Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

43.-ARROLAMENTO - 916/2004 - NARCIZA IZABEL VIEI-
RA x ESPOLIO DE NATALICIO  RODRIGUES CAMARGO
e outros - (manifestar-se sobre a respsota do  of¡cio) *- Adv.
DARCI CANDIDO DE PAULA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 937/2004 - ODAIR SCHEI-
BEL x BANCO ZOGBI S/A -  “Apresente o exequente demons-
trativo atualizado do d‚bito (CPC, 614,  II). Int.” *- Adv. NEL-
SON BUSATO-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 972/2004 - INSTITU-
TO RPC x ROYAL LOTEADORA  E INCORPORADORA
LTDA. - “Recebo o recurso de apela‡Æo de f.113, em  ambos
os efeitos. Intime-se a parte contr ria para contra-arrazoar,  no
prazo legal. Int.” *- Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1011/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x  ELIANE DLUGOSZ e outros -
(atender a solicita‡Æo do Cart¢rio de  Registro de Im¢veis,
recolhendo as custas para o registro, no valor  de R$137,61) *-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

47.-DECLARATORIA - 1102/2004 - MARIO JORGE DA COS-
TA MONTEIRO x VALENTE DE  O.FACTORING LTDA. -
“Recebo o recurso de apela‡Æo de f.138, em ambos  os efei-
tos. Intime-se a parte contr ria para contra-arrazoar, no  prazo
legal. Int.” *- Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

48.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1186/2004 - ANGELO
MARIO DA CRUZ x MUNICIPIO  DE MATINHOS - “A pre-
liminar de incompetˆncia deste ju¡zo foi decidida  em audiˆncia,
como consta da ata de f.86. As partes nÆo interpuseram  ne-
nhum recurso contra a decisÆo que afastou a preliminar argui-
da pelo  requerido, o que implica a preclusÆo e a consequente
forma‡Æo da  coisa julgada formal. Caso restem comprovados
os danos alegados, a  responsabilidade do requerido ‚ objetiva,
conforme estabelece o  art.37, par.6§ da Constitui‡Æo Fede-
ral, razÆo pela qual dispensa-se a  produ‡Æo de prova acerca
do dolo ou culpa do motorista da ambulƒncia.  A produ‡Æo
probat¢ria dever  considerar os seguintes pontos: a) se o  “de
cujus” exercia atividade remunerada. Em caso afirmativo, se
recebia d‚cimo terceiro e qual era o valor da remunera‡Æo; b)
quem  arcou com as despesas do funeral e qual o valor destas
despesas; c)  qual a extensÆo dos danos morais alegados. De-
firo o depoimento  pessoal da autora e oa oitiva das testemu-
nhas arroladas. Para a  produ‡Æo das provas orais, designo
audiˆncia de instru‡Æo e  julgamento, que se realizar  dia 20/
02/2006, …s 15:45 horas. Intimem-  se.” (Dever  a parte R•
efetuar o preparo das custas relativas …  expedi‡Æo e posta-
gem da carta de intima‡Æo e carta precat¢ria, no  valor de
R$39,64, BEM COMO PROCEDER A RETIRADA DA MES-
MA) *- Adv. JOSE  ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA
e CLARICE ZANDRON DIAS TANAKA-

49.-ALVARA - 1204/2004 - ERNESTO BEHEREND x - “...
Diante do exposto,  julgo procedente o pedido e autorizo a
expedi‡Æo de alvar  para  levantamento e saque dos valores
depositados na CEF, referentes ao  saldo do PIS-PASEP, de
titularidade de Noemia da Silva Beherend. Fica  dispensada a
presta‡Æo de contas pelo fato de serem todos os  herdeiros
maiores, por ser inequ¡voca a concordƒncia destes com o  pedi-
do formulado e pelo pequeno valor a ser levantado. Expe‡a-se
o  alvar , sem custas por ser o requerente benefici rio da justi‡a
gratuita. P.R.I.” *- Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-

50.-ORDINARIA - 1292/2004 - TAKARA HIGUCHI x BAN-
CO ITAU S/A - “... Diante  do exposto, julgo procedente o
pedido para condenar o requerido ao  pagamento das diferen‡as
a t¡tulo de corre‡Æo monet ria e de juros  remunerat¢rios das
contas-poupan‡a de titularidade do requerente, nos  termos da
inicial. A corre‡Æo ‚ devida nas contas-poupan‡a iniciadas,
ou renovadas, at‚ o dia 15 dos meses de junho/87 e julho/89, ou
seja,  aquelas atingidas pelos expurgos inflacion rios. O cr‚dito
ser   corrigido monetariamente desde as datas dos dep¢sitos a
menor e  acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mˆs, a contar da  cita‡Æo. Em decorrˆncia da litigƒncia de m -
f‚, condeno o requerido  ao pagamento de multa equivalente a
1% e de indeniza‡Æo de 10%, ambas  calculadas sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art.18,  par.2§ do C¢digo de
Processo Civil. Condeno-o, por fim, ao pagamento  das custas
e despesas processuais, al‚m dos honor rios advocat¡cios  que
fixo, por equidade, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condena‡Æo, atualizado, atendendo aos crit‚rios do art.20,
par.3§ do  CPC. A execu‡Æo far-se-  em conformidade com o
art.652 e seguintes  do CPC, instruindo-se a inicial com mem¢ria
de c lculo. Publique-se,  registre-se e intimem-se.” *- Adv.
LEONARDO MOURA LORENZETTI e  EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-BUSCA E APREENSAO - 1297/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DANNA  ZIBARTH ALBANO CAVALA-
RI - “NÆo obstante nÆo seja admiss¡vel  consigna‡Æo de va-
lores com a mesma finalidade de purga‡Æo da mora e  paga-
mento das parcelas contratuais das parcelas contratuais com a
finalidade de suspensÆo da busca e apreensÆo deveria ter sido
efetivado nestes autos, a t¡tulo de purga‡Æo da mora, determi-
no a  baixa dos autos … Contadoria para o c lculo do d‚bito,
para purga‡Æo  da mora, a ser apurado conforme os seguintes
crit‚rios: ... Ap¢s a  efetiva‡Æo do c lculo, intimem-se as par-
tes a se manifestarem sobre  ele, no prazo de 5 dias, incumbin-
do … parte requerida, no mesmo  prazo, efetivar o dep¢sito,
sob pena de, em nÆo o fazendo, ser  desentranhado o mandado
de busca e apreensÆo, que resta, desde logo,  deferido.” (ma-
nifestar-se sobre o valor do c lculo R$10.992,36)      *- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI-

52.-RESCISAO DE CONTRATO - 1305/2004 - CUSTODIO
DE FERREIRA BANDEIRA NETO  e outros x FRANCISCO
EDUARDO BROUWENSTYN - (Dever  a parte R• efetuar  o
preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no va-
lor de  R$75,00) *- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

53.-SUMARIA DE COBRANCA - 1373/2004 - GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA  x MODESTO MARIANO
GROCHOCKI e outros - “1- Por nÆo ser ato de  iniciativa
exclusiva deste ju¡zo, dever  a parte interessada noticiar  dire-
tamente ao Minist‚rio P£blico ou … autoridade policial a pre-
tensa  pr tica do il¡cito. Faculto ao r‚u, assim, extrair c¢pias
dos autos  que julgar necess rias para instruir a not¡cia crime...”
*- Adv. LUIZ  DANIEL GROCHOCKI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO - 92/2005 - ROSANE
TEREZINHA COGNIALLI x  MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS - “1- Defiro a emenda de f.43 e segs. 2-  Apensem-se
aos presentes autos, a Medida Cautelar, sob n§552/2004. 3-
Defiro provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei os
benef¡cios da gratuidade … requerente, isentando-a do reco-
lhimento  das custas e despesas do processo e dos honor rios de
advogado. 4-  Audiˆncia de conclia‡Æo dia 30 de janeiro de
2006, …s 14:15 horas, …  qual deverÆo comparecer as partes
pessoalmente em condi‡äes de  transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, c lculos  atualizados e alternativas
poss¡veis. Cite-se e intime-se a parte r‚,  com antecedˆncia
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m¡nima de 10 dias, para nela comparecer  pessoalmente, apre-
sentando, na mesma oportunidade e necessariamente  atrav‚s
de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de  tes-
temunhas e, se requerer per¡cia, formular quesitos e indicar
assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar do mandado a
advertˆncia de que nÆo comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter
advogado,  reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
peti‡Æo inicial  (arts.285 e 319, do CPC), salvo se o contr rio
resultar de prova dos  autos, com prola‡Æo de senten‡a no
mesmo ato. 5- Int.” (dever  a  parte proceder a retirada da carta
de cita‡Æo para sua devida  postagem) *- Adv. JEAN ANDER-
SON ALBUQUERQUE-

55.-INVENTARIO - 327/2005 - LEONOR MARIA KLAS
IURK x ESPOLIO DE RAUL  OSMAR IURK - “Em aten‡Æo
ao parecer ministerial de f.181/186,  intimem-se os herdeiros
Raul Osmar Iurk Neto, Lauren Klas Iurk e Saul  Stanley Ferrei-
ra sobre o contido …s f.137/149 e 201/205, no prazo de  10
dias.” *- Adv. VICTOR SEBASTIAO CEREGATO-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO - 341/2005 - CRUISER LI-
NHAS AEREAS LTDA. x AV  IND. AERON. DE ACESS HIDR.
E ELETR. LTDA. e outros - “... 2- NÆo  obstante, a primeira r‚
nÆo tenha sido citada, firmou o instrumento  de f.98/101. As-
sim, determino que regularize sua representa‡Æo  processual
nos autos diante do contido …s f.97 (... procedam o  definitivo
cancelamento dos apontamentos para protesto ...) *- Adv.  SAN-
DRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS DE
SOUZA JR-

57.-ORDINARIA - 425/2005 - IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA. x  BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - “Designo a audiˆncia de concilia‡Æo  e saneamento
para o dia 23.03.2006, …s 16 horas. Intimem-se as  partes, por
interm‚dio de seus procuradores.” *- Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK-

58.-DECLARATORIA - 446/2005 - LAERCIO DE SOUZA x
VALEU PROMOTORA DE  VENDAS LTDA. - “Especifiquem
as partes, em 05 dias, com clareza e  objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir,  esclarecendo sua finali-
dade e importƒncia para a solu‡Æo da lide, ou  justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em  que
se encontra. Int.” *- Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK e
ANDREA  MARIA SOARES QUADROS-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 725/2005 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A - EM LIQUIDA-
CAO x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA.
-  “... Diante do exposto, julgo procedente a impugna‡Æo e
fixo o valor  da causa em R$10.217,336,00 (dez milhäes, du-
zentos e dezessete mil e  trezentos e trinta e seis reais). Ap¢s, o
trƒnsito em julgado,  procedam-se …s devidas anota‡äes, bem
como ao recolhimento  complementar de custas e da taxa
judici ria, se houver. Custas, pela  impugnada. Int.” *- Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

60.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 754/2005 - EDINALDO
MARCELINO LOPES x  ROBERTO MARANHAO SALO-
MON - (dever  a parte proceder a retirada da  carta de cita‡Æo,
para sua devida postagem) *- Adv. GILBERTO GAESKI-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA - 810/2005 - DIMENSAO
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO  IMOBILIARIO LTD x
UILSON ROBERTO DE ASSIS - (Manifestar-se sobre a
contesta‡Æo apresentada) *- Adv. JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO-

62.-ALVARA - 834/2005 - DAVID ANTONOI BADUY x - “...
Diante do exposto,  defiro a aliena‡Æo das a‡äes indicadas na
inicial, bem como  recebimento dos dividendos a que tiver di-
reito, mediante a expedi‡Æo  de alvar s individualizados, com
prazo de 60 dias. Como haver   interesse do fisco no resultado
das opera‡äes, o inventariante  prestar  contas, depositando os
valores em conta poupan‡a vinculada  ao ju¡zo. Os valores
obtidos nÆo serÆo objeto de divisÆo entre os  herdeiros, en-
quanto nÆo viabilizada a partilha final do invent rio e  a
satisfa‡Æo dos tributos incidentes. As custas do incidente serÆo
pagas ao cart¢rio ap¢s o levantamento dos valores pelo inven-
tariante. Publique-se, registre-se e intimem-se. *- Adv. DAVID
ANTONIO BADUY,  ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, GEORGE BUENO GOMM, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, MARCO ANTONIO DE PAULI e MARCELO
CLEMENTE BASTOS-

63.-SUMARIA DE COBRANCA - 927/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO SUNRISE x JANGO  ESTEVAO ZUNKOWSKI -
“· conta e preparo de custas (CN., 2.7.2.1),  intimando-se o r‚u
para pagamento em 05 dias. Int.” (total das  custas, R$33,60)
*- Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

64.-ARROLAMENTO - 942/2005 - ONESIMO ROLLOFF DE
MOURA x ESPOLIO DE MARIA  ANDOLFATO DE MOU-
RA - “VISTOS, etc. HOMOLOGO A PARTILHA de f.4 destes
autos n§942/05 de ARROLAMENTO dos bens deixados por
MARIA ANDOLFATO  DE MOURA em que ‚ inventariante
ONESIMO ROLLOFF DE MOURA. Decorrido o  prazo legal,
expe‡a-se FORMAL DE PARTILHA. P.R.I. Arquivem-se.”      *-
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

65.-CURATELA - 1066/2005 - MARINALVA TOMAZELLI x
VALDECI BENEDITO DA  SILVA - “1- Defiro … requerente
os benef¡cios da gratuidade,  isentando-a do pagamento das
custas processuais e honor rios  advocat¡cios. 2- Para o
interrogat¢rio do interditando, designo o  pr¢ximo dia 22 de
mar‡o de 2006, …s 14:00 horas. 3- Cite-se-o,  atrav‚s de ofici-
al de justi‡a. 4- Intimem-se a requerente, por seu  advogado,
via Di rio da Justi‡a, e, pessoalmente, o ilustre  representante
do Minist‚rio P£blico. 5- Nomeio a autora Curadora  Provis¢ria
da interditanda, intime-se a autora, a fim de comparecer  em

Cart¢rio e assianr o respectivo Termo. 6- Int.” *- Adv. ENEL-
MO  ZAGO-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1105/2005 - RICAR-
DO STABEN CULPI x BANCO  BRADESCO S/A - (manifes-
tar-se sobre a devolu‡Æo dos of¡cios) *- Adv.  ANDYARA
MENEZES TEIXEIRA-

67.-REPARACAO DE DANOS - 1166/2005 - CARRIER VEI-
CULOS LTDA. x THIAGO DA  CONCEICAO SODRE MAT-
TOS - (Manifestar-se sobre a correspondˆncia  devolvida -
endere‡o insuficiente) *- Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

68.-DECLARATORIA - 1170/2005 - ALICE YWATSUGU x
UNIBANCO S/A - “A autora  pretende a revisÆo de contrato
de limite de cr‚dito em conta  corrente, alegando que o banco
cobra o saldo devedor em propor‡Æo  abusiva. Se considera-
dos os juros remunerat¢rios de 1% ao mˆs, o  d‚bito seria de
apenas R$683,51. A limita‡Æo constitucional dos juros  nÆo ‚
auto-aplic vel e foi revogada pela Emenda Constitucional n§40,
publicada no DOU de 30.05.2003, mat‚ria j  pacificada nos tri-
bunais,  inclusive superiores. Por‚m, deve ser prestigiada a
argumenta‡Æo  exposta pela autora, no sentido de que o banco
nÆo especificou a taxa  de juros no contrato. A c¢pia em poder
da autora, que acompanha a  inicial (f.26) nÆo demonstra qual
a taxa de juros contratada. NÆo  seria poss¡vel estabelecer ju-
ros por presun‡Æo, porque devem constar  em cl usula expres-
sa (art.1262 do C¢digo Civil/1916, sob cuja  disciplina o con-
trato foi assinado) e, se nÆo comprovada esta,  limitam-se …
taxa legal (art.1062 do mesmo c¢digo). A narrativa  f tica da
inicial, portanto, deve ser acolhida, ao menos at‚ que a  mat‚ria
seja esclarecida na fase instrut¢ria. Existe o evidente risco  de
preju¡zo de dif¡cil repara‡Æo, com a anota‡Æo dos d‚bitos,
oriundos do contrato em tela, perante o Serasa (f.85). A tutela
de  urgˆncia tamb‚m nÆo traz nenhum perigo de irreversibili-
dade. Diante  do exposto, defiro a tutela antecipat¢ria pleitea-
da, para determinar  a exclusÆo do registro no Serasa, notifi-
cado … f.85, bem como vedar  qualquer outra anota‡Æo restri-
tiva decorrente do contrato em exame. NÆo acolho o pedido
de proibi‡Æo da execu‡Æo do saldo residual,  porque implica-
ria em cerceamento de direito constitucionalmente  assegurado
e a propositura de a‡Æo revisional nÆo veda tal iniciativa  do
credor. A tutela requerida no item “c” (f.84) ser  apreciada ap¢s
a resposta, caso o banco mantenha a conta ativa e com a
cobran‡a de  tarifas. Designo a audiˆncia inicial para o dia
03.04.2006, …s  15h30min. Cite-se o r‚u, com as advertˆncias
de praxe (rito sum rio). Int.” (proceder a retirada da carta de
cita‡Æo para sua devida  postagem) *- Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS-

69.-SUMARIA DE COBRANCA - 1205/2005 - PAULO ZELA
e outros x CENTAURO  SEGURADORA S/A - “1- Defiro, pro-
visoriamente, nos termos e sob as  penas da lei, os benef¡cios
da assistˆncia judici ria gratuita aos  requerentes... Nestes ter-
mos, defiro a almejada antecipa‡Æo de tutela  para o fim de
determinar que a r‚ CENTAURO SEGURADORA S/A deposi-
te,  no prazo de 10 dias, o valor correspondente … diferen‡a
apontada, a  t¡tulo de DPVAT, devido … parte autora, observa-
da a norma legal  pertinente, sob pena de multa di ria de
R$1.000,00 (art.461, CPC). 4-  Audiˆncia de concilia‡Æo dia
04 de maio de 2006, …s 14:30 horas, …  qual deverÆo compa-
recer as partes pessoalmente em condi‡äes de  transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas poss¡veis. 5- Cite-se e intime-se a parte  r‚, com
antecedˆncia m¡nima de 10 dias, para nela comparecer  pesso-
almente, apresentando, na mesma oportunidade e necessaria-
mente  atrav‚s de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de  testemunhas e, se requerer per¡cia, fornmular que-
sitos e indicar  asssitente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar do
mandado a  advertˆncia de que nÆo comparencendo sem justi-
ficativa, ou  comparecendo e nÆo se defendendo, inclusive
por nÆo ter advogado,  reputar-se-Æo verdadeiros os fatos ale-
gados na peti‡Æo inicial  (arts.285 e 319, do CPC) salvo se o
contr rio resultar de prova dos  autos, com prola‡Æo de senten‡a
no mesmo ato (art.277, e 278, do  CPC). 6- Intimem-se.” (de-
ver  a parte proceder a retirada da carta de  cita‡Æo para sua
devida postagem) *- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA  SERAFI-
NI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO - 1296/2005 - AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA. x MAURICIO RO-
BERTO PASSOS - “O valor atribu¡do ao presente  feito, nos
termos do art.275, I, do CPC, com a nova reda‡Æo dada pela
Lei 10.444, de 07/05/2002, impäe a ado‡Æo do rito sum rio.
Intime-se  a parte autora para emendar a inicial, querendo, no
tocante … questÆo  probat¢ria (art.276 e seguintes), sob pena
de preclusÆo. Int.”       *- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

71.-ALVARA - 1324/2005 - NORMINDA MAURER SOARES
x - “Intime-se a  requerente para juntar a certidÆo de ¢bito de
Edgar Soares, pai do de  cujus. Int.” *- Adv. CLAIRE LOTTICI-
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1.-ARROLAMENTO-2999/1981-NYLTON LUIZ FLšGEL x
ALCEBIADES EMIDIO  SANT’ANNA-”Tomo o pedido de
fls. 121 como em nome proprio do  advogado, e nao por sua
cliente, entao a ele concedo o prazo de  dez dias de vista fora
do cartorio.”-Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE  LACERDA,
ARNALDO FERREIRA e HUMBERTO R.COSTANTINO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-7776/1986-AUTO
POP LTDA. x AMARILDO DA  SILVA CUSTçDIO. -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$   156,11.”-Adv. ANTO-
NIO BUENO-

3.-DESPEJO-723/1994-OSCAR GUISS x ROBERTO SER-
çDIO DA SILVA e outros  -”Restituir os autos em Cart¢rio, no
prazo de 24 horas, sob as penas  do art. 196, do CPC, al‚m de
serem implementadas as providˆncias do  item 2.10.1 e seguin-
tes do C¢digo de Normas.”-Adv. JOAO AMADEU GUISS,
OSCAR GUISS-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-745/1994-JOS•
MAR•AL ANTONIO CAONETTO e  outros x DIVA MARIA
FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros-”A ausencia  de res-
posta... por parte das instituicoes financeiras por certo e  conse-
quencia da inexistencia de contas ou aplicacoes em nome dos
executados. Por outro lado, a penhora on line, que e verdadeira
quebra de sigilo bancario, so pode ser realizada depois de  esgo-
tados todos os meios  de se encontrar bens dos executados  pas-
siveis de penhora (com provas nos autos a tanto). De o  anda-
mento o exequente.”-Adv. JOSE MAR•AL ANTONIO CAONET-
TO, LUIZ  CARLOS DA ROCHA e SæLVIO NAGAMINE-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-805/1994-BANCO
CACIQUE S/A. x JOéO  ORLANDO FRACCAROLLI -”Int. a
autora pessoalmente para dar andamento  ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por  abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA  SALGUEIRO-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-666/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL-EM  LIQUIDA•éO EXTRAJUD.
x INDîSTRIA E COM•RCIO MIN•RIOS METAIS ZANE-
LLO  LTDA. e outros-”Intime-se o depositario Jorge Luiz  Kuhl
Andrade  para, em 48 horas, regularizar sua representacao pro-
cessual nos  autos, bem como informar o seu endereco atual e
dos bens  penhorados a fim de possibilitar a avaliacao dos mes-
mos.”-Adv. LUIS  OSCAR SIX BOTTON, HARRI KLAIS e
OSMAR ANDRADE ZOTTO-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-723/1995-ROMIL-
DO SEBASTIéO LONGO x DARCI  TAVARES e outros-
”Aguarde-se por 60 dias a manifestacao da parte  exequente.”-
Adv. VALDIR ST•DILE, PRISCILA SERRA MARCONDES
DE SOUZA,  LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e RO-
MILDO NUNES FERREIRA-

8.-REINTEGRA•éO DE POSSE-72/1996-BANDEIRANTES S/
A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x COMERCIAL
AGRæCOLA JJE LTDA. e outros-”Primeiramente,  comprove
o autor as alteracoes havidas em sua atual denomnacao  soci-
al... conforme noticiada as f. 98.”-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e  CLçVIS GUERREIRO WOSNIAK-

9.-MONITORIA-742/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO S/
A x JOSE XAVIER DA  SILVA-”Aguarda antecipacao das cus-
tas da contadoria judicial no  valor de R$ 28,41.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES e JOS•  XAVIER SIL-
VA-

10.-ORDINARIA-19/1999-SAULE EDUARDO PEGORINI x
GENERAL MOTORS BRASIL LTDA  e outros -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$  323,28.”-Adv.  MAURO
CURY FILHO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, EMILIO LUIZ  AUGUSTO PROHMANN, MAU-
RO CURY FILHO, ISABEL CUNHA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO  DE NORONHA e CLORIS GARCIA TOFFOLI-

11.-ARROLAMENTO-21/1999-JOS• ROBERTO CAVAZZA-
NI x ANEZIO  CAVAZZANI-”Diante da necessidade evidenci-
ada na peticao de fls.  146/147, excepcionalmente, defiro o
pedido de vista, mediante  carga, pelo prazo de 30 dias...”-Adv.
PAULO SERGIO IVANOSKI e MARLUS  JORGE DOMIN-
GOS-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-536/1999-BANCO
ABN AMRO S/A. x ANTONIO  CARLOS TIGRINHO -”Con-
tadas e preparadas as custas  remanescentes, voltem conclusos.
- Aguarda o preparo das custas no  valor de R$  303,15.”-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO  KA-
VINSKI-
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13.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1191/1999-MA-
RIA NELCI DA SILVA DE ABREU  x TEENY MODAS-”Inti-
me-se a exequente  para dar prosseguimento ao  feito, no prazo
de dez dias, sob pena de extincao do  feito.”-Adv.  FATIMA
LUIZA GEBARA CASABURI e WASHINGTON YAMANE-

14.-ORDINARIA-931/2000-BASTOS MARMORE E GRANI-
TO LTDA x ADMINISTRADORA DE  IMOVEIS GONZAGA
LTDA-”Aguarde-se por mais 30 dias.”-Adv. JOSE LUIZ  GUR-
GEL e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

15.-INTERDICAO-323/2001-ROSICLER CRESTO x -”Aguar-
de-se por vinte  dias, como requerido...”-Adv. CAPRICE CA-
MARGO JACEWICZ-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-756/2001-MARIA
SABINA BORBA x HAN KEWON  CHO -”Antes da quebra
de sigilo assegurado  a parte, medida  excepcional, deve ser
precedida de demonstracao da implementacao de  diligencias
para encontrar bens do devedor - vg. Detran e oficios  imobili-
arios, que independem da intervencao judicial... Expecam-se
oficios a Telesp e Eletropaulo solicitando informacoes sobre o
endereco do executado constante em seus cadastros. - A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio  dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

17.-DEPOSITO-914/2001-BANCO PANAMERICANO S.A x
BERNADETE F.F. FRANCO  HAMILTON-”Aguarde-se (f.
112), por 90 dias.”-Adv. TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI,
ALINE FAGUNDES e ADRIANA WENK-

18.-MONITORIA-1155/2001-COMERCIAL DESTRO LTDA
x ALICE MARIA DE SANTOS e  outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$  53,85.”-Adv.  JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

19.-DECLARATORIA-247/2002-BENAPAR PR• MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA x CELSO  CONTIJO DE PAU-
LA ENGENHARIA DE SOLO LTDA-”Ajuizada a execucao
em  cinco dias, prossiga-se como de lei; se nao, arquivem-se os
autos, ...”-Adv. JOS• ANTONIO VALE, ALESSANDRO DO-
NIZETTE DE SOUZA  VALE e ALOæSIO MACIEL FERREI-
RA-

20.-ORDINARIA-253/2002-OLYMPIO DE OLIVEIRA LIMA
FILHO e outros x BANCO  BRADESCO S/A-”Aguarda mani-
festacao sobre os esclarecimentos da  perita judicial de fs. 521/
543.”-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, PAULO  NA-
LIN, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

21.-DEPOSITO-644/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x RENATO LUIZ  TEIXEIRA NUNES-”Aguarde-se, no
arquivo, a manifestacao a parte  interessada...”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES, SAMUEL DE  SOUZA
RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

22.-REVIS.CONTRATO-1227/2002-SIDNEI ARAUJO GALO
x BANCO GM S.A. -”REtirar  carta precatoria expedida em
cartorio diligenciando no seu  cumprimento.”-Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-DEPOSITO-1312/2002-BANCO BRADESCO S/A x RE-
GINALDO  SALLES-”Aguarde-se, por 90 dias, a remessa de
novas informacoes;  no silencio, oficie-se a Promotoria de In-
queritos Policiais  solicitando informacoes sobre  as providen-
cias eventualmente  implementadas acerca dos fatos noticiados
nestes autos.”-Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI e RODRIGO
GHESTI-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-162/2003-CIA
ULTRAGAZ S/A x STEYER  LUBRIFICANTES LTDA. e ou-
tros -”Ciencia do contido no  expediente de fs. 102/104, advin-
do do Juizo Deprecado:  Informa que a deprecata foi encami-
nhada ao Juizo da Comarca  de Sapucaia do Sul-RS. - Solicita
preparo de custas junto ao  Juizo Deprecado (Sapucaia).”-Adv.
JOSE CARLOS  BUSSATO e ERIC RODRIGUES MORET-

25.-INTERDICAO-446/2003-ORUAL NEMEZIO BOSKA x
LEOPOLDINA KALUP  TUCHLINSKI-”Diante da concordan-
cia do ilustre  representante do  Ministerio Publico, julgo cor-
reta a prestacao de contas  apresentada por meio da peticao  de
fl. 75. ... “-Adv. GL•UCIO  ROGERIO BIGAISKI SILVA-

26.-ORDINARIA-500/2003-INDIANARA BONOSKI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANø  S.A-CR•DITO IMOBILIA-
RIO-”Aguarda manifestacao sobre os  esclarecimentos da Peri-
ta Judicial de fs. 366/388.”-Adv. FARIDE MALUF  BUISSA
DE LARA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

27.-PETICAO REFERENTE AOS AUTOS DE ACAO ORDI-
NARIA-704/2003-ANDREI MORENO  x CITIBANK LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-”Diante dos
termos da certidao supra, restitua-se a parte  a peticao anexa
para que, no seu interesse, de o encaminhamento correto.”-Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-851/2003-FINAUS-
TRIA CIA. DE CRED.  FINANC. E INVESTIMENTO x JO-
NAS NEVES-”Homologo, para que surta  seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado  enre as  partes... e julgo extinto o
processo... Custas na forma do  ajuste. Defiro a renuncia ao pra-
zo recursal...  Oportunamente...  arquivem-se...”-Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e NEY PINTO VARELLA NETO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-987/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  NILTON CESAR DE OLIVEI-
RA -”A autora, por cinco dias, para dar  andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv.  ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

30.-COBRAN•A-1191/2003-ANGELA TEREZA TROGLIO
SPONCHIADO e outros x TIM  SUL S/A -”Aguarda
manifesta‡âo das partes sobre a proposta de  honor rios do Sr.
Perito Judicial no valor de R$   3.000,00.”-Adv.  ELSO ELOI
BODANESE DR, ENEIDE LUCIA BODANESE, TAæS SIL-
VA, ANDRE  CORNELSEN BROFMAN e FELIPE BARRIO-
NUEVO COSTA-

31.-DESPEJO-1236/2003-ANTONIO KUTINSKI x EURICO
GON•ALVES DA SILVA  JUNIOR-”Defiro ...  por cinco dias.
- (vista dos autos).”-Adv. AIRTON  SAVIO VARGAS, SILVIO
CESAR BARBOSA e DIVA RIBEIRO LIMA-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1277/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA x CERAMICA
INDAIATUBA LTDA -”Aguarda o preparo das custas  propor-
cionais no valor de R$ 228,26, pela REquerida.”-Adv. ELAI-
NE  SANCHES - PROMOTORA, AIRTON MIRANDA BO-
ZZA e GEORGE LUIZ MORESCHI-

33.-DESPEJO-1283/2003-OSIRIS SILVEIRA LEPCA x ERME-
LINDA RIBEIRO  MARQUES-”As partes para, em cinco dias,
formularem seus  requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos a este juizo.  Nada requerido, satisfeitas eventuais custas
remanescentes,  anote-se e arquive-se.”-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, OSVALDO MARQUES DE  SOUZA e CARLOS
ROBERTO DE SOUZA-

34.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE
RESOLU•éO DE  CONTRATO-1547/2003-ELY TEREZINHA
DESCHERMAYER BELLER e outros x BANCO  CITIBANK
S/A-”Diante dos termos da certidao supra, restitua-se a  parte a
peticao anexa para que, no seu interesse, de o  encaminhamen-
to correto.”-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

35.-INVENTARIO-65/2004-CARMINHA BRAGANHOLO
NOGUEIRA x HEROLDO HENRIQUE  VON MUHLEN-”A
inventariante tomou a providencia referida no  despacho de fls.
27, motivo pelo qual suspendo o curso do  inventario por mais
180 dias.”-Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

36.-USUCAPIAO-93/2004-RONALD WILFREDO BOR-
CHARDT e outros x H.D.  CONSTRUTORA DE OBRAS S/A-
”Manifestem-se os autores... em cinco  dias.”-Adv. JOSE DE
BARROS NETO e LUIZ ALBERTO GON•ALVES-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-242/2004-BUFFET
DORNELLES - ME x DANIELA  KOCHANNY CARVALHO
WEBER-”Homologo por sentenca, o acordo   celebrado entre
as partes... julgo extinto  o processo... Levante-se  a penhora.
... arquivem-se os autos. - O acordo foi homologado,com a
extincao do processo. Diante do noticiado descumprimento,
formule a  exequente requerimentos compativeis para com o
momento processual.”-  Adv. GILBERTO GIGLIO VIANNA e
FABIOLA LOPES BUENO-

38.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-305/2004-AUTO
POSTO DE COMBUSTæVEL METANO  LTDA. x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A-”Homologo, por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de  desisten-
cia formulado... julgo extinto o processo... Custas pelo  autor...
determino o oportuno arquivamento dos autos.”-Adv. CLAU-
DINEI  DOMBROSKI-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-497/2004-SUMMER
WINTER x BANCO DO  BRASIL-”As certidoes de fls. 284/
285 apenas informam a atual fase  dos processos que mencio-
nam. Evidentemente, nao atendem a  solicitacao que o juizo
fez em audiencia... E necessario que se  esclareca:  a) as partes
que litigam; b) o objeto de cada uma  dessas acoes (causa de
pedir, pedido, negocio em que veio fundada  a acao, etc); c) a
data da distribuicao e do primeiro despacho  proferido em cada
uma delas, alem de qualquer outro dado que  possa identificar
eventual continencia, conexao ou relacao de  prejudicialidade
entre uma acao e outra. - Publique-se, para  efeito de intima-
cao, o despacho de fl. 287, porque a vasta  documentacao acos-
tada... nao atende ao ali determinado, que se  cumpriria por
simples certidao expedida pelos juizos indicados,  sem neces-
sidade de rechear o processo com documentos. Com o  atendi-
mento, voltem.”-Adv. PATRæCIA BITTENCOURT L. DE
LIMA, KARINE  PEREIRA, EDULA WILLE POSNIAK e
FERNANDA WILLE POSNIAK-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-869/2004-AIRTON
CARLOS PISSETTI x PEDRO  DOMINGOS RIBEIRO e ou-
tros-”Recebo o recurso de apelacao  manifestado por meio da
peticao de f. 443, em seus efeitos  devolutivo e suspensivo. Int.
a parte contraria para  contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. HARRY FRAN•çIA JUNIOR,  HARRY FRAN•çIA e
JOSE CID CAMPELO-

41.-ALVARA-1049/2004-SANDRA SILVA FUGA e outros x -
”Int. pessoalmente  os requerentes para dar andamento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena  de extincao do processo e arquiva-
mento dos autos...”-Adv. JOSE LUIZ  TORQUATO TILLO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1259/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  MAURO CESAR MENDES
NUNES-”Antecipadas as custas, desentranhe-se e  adite-se o
mandado para diligencias no endereco indicado...”-Adv.  LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA
C.MASTROROSA VIANNA-

43.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-16/2005-ROBER-
TO PEREIRA DA SILVA x  THIAGO PICON PETRI MACIEL
e outros -”A parte interessada para retirar  carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo  cumpri-
mento.”-Adv. NELSON KNOB e EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-

44.-ARROLAMENTO-263/2005-TERESA ALMADA GAIO e
outros x ESP. DE IRONE  GAIO-”Comprove a inventariante o
pagametno do tributo incidente.  Juntada a guia de recolhimen-

to, abra-se vista a Fazenda Publica a  fim de que se manifeste
sobre a suficiencia, tempestividade e  regularidade do paga-
mento. Contados e preparados, oportunamente  voltem.”-Adv.
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO-

45.-MONITORIA-283/2005-SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR SUPERIOR S.C  x CRISTINA SKAU-
”Homologo, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, o
acordo celebrado entre as partes... julgo extinto o  processo...
Custas na forma do ajuste. ... arquivem-se os autos e  apen-
sos.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER e CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2005-BANCO
FINASA S/A e outros x  HELENA TORQUATO DE LINHA-
RES-”Manifeste-se a parte autora, em  cinco dias.”-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI  GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CARLOS AUGUSTO MARINONI-

47.-EMBARGOS A EXECU•AO-385/2005-MERCANTIL
MATERIAIS DE CONSTRU•ïES LTDA  x ANTONIO ADE-
LAR CARAMONI e outros-”Manifeste-se a parte  embargada
sobre o contido as fls. 53/58, em cinco dias. A prova  pericial
requerida pela embargante e desnecessaria no presente  feito,
eis que a materia a ser apreciada e unicamente de direito  no
sentido de se examinar qual a data de inicio da incidencia da
multa imposta por litigancia de ma-fe, razao pela qual, indefiro
essa modalidade de prova.”-Adv. ANDRE MELLO SOUZA,
BRAZILIO BACELLAR  NETO, INåS BALDO FURTADO e
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-411/2005-JOSE ROGE-
RIO CARVALHO JUNIOR x  BRADESCO SEGURADORA
PERTENCENTE AO GRUPO BRADESCO-”Sobre o  alegado
na peticao de fls. 117/118, mais a documentacao de fls.  119/
138, manifeste-se o autor, querendo, em cinco dias.”-Adv.
CORN•LIO AFONSO CAPAVERDE e ANDR• DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-438/2005-LEONETE
NABARRO x COMPANHIA DE  SEGUROS REAL SEGU-
ROS e outros-”Informe a re, em cinco dias, a  fase atual dos
autos n. 1277/2004, de acao de cobranca, em  tramite neste
juizo, e, uma vez sido julgado o feito, fotocopia  autenticada da
sentenca e eventual transito em julgado.”-Adv. JONAS  BOR-
GES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

50.-REVIS.CONTRATO-675/2005-JAMAL TOUFIC ALI HA-
JAR x BANCO SANTANDER  BRASIL S/A -”A parte interes-
sada para retirar carta de citacao a  disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv.  CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

51.-COBRAN•A DE DIFEREN•A SEGUROS-709/2005-DE-
BORA LETICIA DA SILVA BRASIL  x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A -”A parte interessada para retirar carta de  cita-
cao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo  cum-
primento.”-Adv. FABIAN MARCELO GARCIA-

52.-COBRAN•A-725/2005-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x HOMERO FERRO  -”Aguarda complementacao das
custas do Sr. Oficial de  Justi‡a no valor de R$  20,00.”-Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

53.-RESSARCIMENTO-794/2005-ITAî SEGUROS S.A. x
RODRIGO  FOCKES-”Aguarde-se a realizaao da audiencia
designada.”-Adv. FABRICIO  VERDOLIN DE CARVALHO e
PERCIO ALVES DA SILVA-

54.-INVENTARIO-815/2005-TANIA MARA PINTO PORTU-
GAL x ESP. DE CLARICE EMA  TROG-”Defiro o pedido de
vista... mediante carga, pelo prazo de  cinco dias...”-Adv. MAX
FERREIRA e CARLOS EDUARDO MALACHIM-

55.-CAUTELAR DE ARRESTO-828/2005-JOEBE RAMOS
ALVES x INTER POINT SERVI•OS  AUTOMOTIVOS LTDA.
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   8,70.”-Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, DEIVA LUCIA
CANALI e  PEDRO EUCLIDES UTZIG-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-836/2005-GER-
DAU A•OMINAS S/A x BUDEL  ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.-”Os bens das pessoas dos  socios de
sociedade mercantil por cotas de responsabilidade  limitada,
em principio, nao respondem pelas dividas da sociedade.  Ha
casos em que isso e possivel, e estes casos estao previstos em
lei, como v.g. o patrimonio do socio gerente que age com ex-
cesso  de poderes, ou a dissolucao irregular da sociedade. Por-
tanto, a  declaracao da desconsideracao da pessoa juridica e
pressuposto  para o deferimento do pedido de responsabiliza-
cao direta dos  socios da empresa devedora em relacao ao debi-
to. Manifeste-se o  credor, em cinco dias.”-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-885/2005-BANCO
FINASA S/A x RUTH  FIALA-”Aguarde-se por 30 dias a com-
provacao em mora da requerida  pela parte autora.”-Adv. AN-
DRE LUIZ B•UML TESSER-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1076/2005-DIRCE
MACHADO e outros x ITAî  SEGUROS S.A. -”A parte inte-
ressada para retirar carta de citacao a  disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.  JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

59.-EMBARGOS A EXECU•AO-1183/2005-ANNA JANEY
CHAVES CABRAL x BANCO  BANESTADO S/A -”Aguar-
da manifesta‡âo das partes sobre a proposta de  honor rios
do Sr. Perito Judicial no valor de R$   1.800,00.”-Adv.  GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

60.-ALVARA-1222/2005-TANIA MARA PINTO PORTUGAL
x -”Intime-se a  requerente para juntar, nestes autos, os com-
provantes da  existencia dos bens descritos na inicial (se saldos
em cnta em  instituicao financeira, juntar extratos atualizados).
Com o  atendimento, intime-se a herdeira Mara REgina, por
seu  procurador... para se manifestar sobre o pedido formulado
na  inicial, em dez dias. Oportunamente, voltem.”-Adv. MAX
FERREIRA-

61.-EMBARGOS A EXECU•AO-1315/2005-GILSON ROGE-
RIO BREDT e outros x BANCO  DO BRASIL S/A-”Os embar-
gantes falam genericamente em  capitalizacao composta de ju-
ros, aplicacao de comissao de  permanencia, multa etc. Nao
tocam o caso em estudo, ou seja, em  que pontos a jurispruden-
cia e s ilegalidades tangem a execucao;  entao, em dez dias,
apresentem planilha detalhada a comprovar  suas alegacoes,
inclusive a indicar o que entendem devido.”-Adv.  FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES e LUCIA ANA LAZOF-

62.-ARROLAMENTO-1359/2005-ANA DE OLIVEIRA POR-
CIDES e outros x ANTONIO  GOMES DE OLIVEIRA-”No-
meio inventariante Ana de Oliveira Porcides,  independente-
mente de compromisso, na perspectiva de que o feito  reune
condicoes para processamento sob o rito sumario  (arrolamen-
to). Intime-se a inventariante para, em dez dias: a)  dar a com-
pleta qualificacao de todos os herdeiros, indicando o  titulo de
sucessor de cada um deles; b) promover a regularizacao  da
representacacao processual de todos, independentemente do fato
de terem renunciado aos seus direitos hereditarios; c) juntar os
documentos que comprovam a condicao de herdeiros das pes-
soas  relacionadas na inicial (certidao de nascimento ou casa-
mento).  Com o atendimento, de-se vista ao i. representante do
Ministerio  Publico.”-Adv. ODILON RUBENS ALICE-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 211/2005
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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ACACIO CORREA FILHO 0009 000677/1996
ADILSON DE CASTRO JR. 0060 001224/2004

0057 000928/2004
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0039 000256/2003
ADRIANO BARBOSA 0025 001224/2001
ALCEU MACHADO FILHO 0010 000838/1996
ALUS NATAL ALESSI 0031 000749/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0012 001188/1997

0028 000259/2002
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0073 000732/2005
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0045 001508/2003
ANDRE LUIS BORSATO 0045 001508/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0076 001164/2005

0067 000180/2005
0064 001448/2004

ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0027 000008/2002
ANGELA ESSER 0038 000081/2003
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0004 000088/1995

0005 000914/1995
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0026 001320/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0024 001048/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0058 000937/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0072 000705/2005
BEATRIZ SANTI 0082 001326/2005

0081 001325/2005
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0006 000142/1996
BREEZY MIYAZATO VIZEU FER 0045 001508/2003
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 0039 000256/2003
CARLOS TERABE 0018 000164/2001
CARMEM SILVIA M.GARMENDIA 0017 000268/2000
CELIA FERREIRA PAGANI 0049 000208/2004

0062 001280/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0047 000017/2004
CIRO BRUNING 0031 000749/2002
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0049 000208/2004

0062 001280/2004
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0002 000655/1989

0068 000181/2005
CRISTIANE CAVALIERI 0038 000081/2003
DANIEL ALCANTARA SOARES 0045 001508/2003
DANIEL HACHEM 0023 000854/2001

0003 000340/1993
DAVI DEUTSCHER FILHO 0009 000677/1996
DIANA DE LIMA E SILVA 0008 000558/1996
DINO ROSSIGALLI NETTO 0008 000558/1996
DIRCEU A. ZANLORENZI 0022 000542/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0033 000882/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 0061 001232/2004
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0063 001291/2004
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0010 000838/1996
ELAINE SANCHES 0040 000748/2003
EVARISTO DIAS MENDES 0046 001604/2003
FABIANA B. O. PEDROZO 0039 000256/2003
FABIANA SILVEIRA 0017 000268/2000
FABIO JOSE POSSAMAI 0079 001316/2005
FERNANDA MACHADO DE NORON 0006 000142/1996
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0070 000436/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0046 001604/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0022 000542/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0078 001291/2005

0060 001224/2004
0057 000928/2004

GISLENE MARIELE NEGRISSOL 0077 001228/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0037 001385/2002
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HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0054 000736/2004
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0012 001188/1997
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0029 000432/2002
ISIONE STEENBOCK FIM 0059 000980/2004
IVAN RIBAS 0053 000655/2004
IVERLY A. DIAS FERREIRA 0071 000536/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0080 001322/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0031 000749/2002
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0030 000684/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0018 000164/2001
JOAO INACIO CORDEIRO 0066 000016/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0033 000882/2002
JOAO MILTON GALDAO NETO 0063 001291/2004
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0063 001291/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 000205/2001

0066 000016/2005
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 0030 000684/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0036 001322/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0015 000326/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0084 001329/2005

0083 001327/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0027 000008/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0034 001156/2002
JULIANA GEMIN LOEPER 0045 001508/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000655/2004

0055 000756/2004
KATIA REGINA LEITE 0019 000192/2001
LEANDRO GALLI 0043 001128/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0008 000558/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0065 001498/2004
LETICIA MARIA CUNHA 0016 000378/1999
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0011 000484/1997
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0021 000282/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0041 001012/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0012 001188/1997

0028 000259/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0029 000432/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 000238/2005
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0010 000838/1996
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0007 000156/1996
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0014 000292/1998

0035 001270/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0063 001291/2004
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0052 000562/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0034 001156/2002
MARCIO KRUSSEWSKI 0061 001232/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0034 001156/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0007 000156/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0052 000562/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0074 000964/2005
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0045 001508/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0016 000378/1999
MARIA SILVIA TADDEI 0025 001224/2001
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0009 000677/1996
MARILENE TREVISAN 0033 000882/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0035 001270/2002
MARILZA MATIOSKI 0075 001012/2005
MARTA M. NASCIMENTO 0006 000142/1996
MAURI NASCIMENTO 0015 000326/1998
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0053 000655/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0003 000340/1993
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0007 000156/1996
MAURICIO VIEIRA 0056 000880/2004
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0013 000160/1998
MILENE VICENTE TAKEDA 0040 000748/2003
MURILO CELSO FERRI 0044 001500/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0059 000980/2004
NAOTO YAMASAKI 0036 001322/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0032 000866/2002
ODILON RUBENS ALICE 0016 000378/1999
OSEAS AGUIAR 0033 000882/2002
PATRICIA T. BERALDI 0025 001224/2001
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 0070 000436/2005
RAMIRO CAMARGO FILHO 0005 000914/1995
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0042 001078/2003

0007 000156/1996
RENATO BELTRAMNI 0010 000838/1996
RENATO JOSE BORGERT 0011 000484/1997
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0044 001500/2003
ROBERTO ROCHA GOMES 0030 000684/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0025 001224/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0074 000964/2005
ROGERIO POPLADE CERCAL 0071 000536/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0050 000224/2004
RUBENS BENCK 0071 000536/2005
SALETE STAFFEN 0048 000115/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0019 000192/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0020 000205/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0007 000156/1996
SILVIO BINHARA 0051 000380/2004
SILVIO DA COSTA ALVES 0052 000562/2004
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 0017 000268/2000
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 0006 000142/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000081/2003

0026 001320/2001
TIAGO PEREIRA 0072 000705/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0080 001322/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0020 000205/2001

0066 000016/2005
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0011 000484/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 000432/2002
WALTER TOFFOLI 0009 000677/1996

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) arrolamento - Paula Rodrigues Ceccon e outros. -adv.
Beatriz  Dranka da Veiga Pessoa.   b) protesto interruptivo -
Banestado Banco do Estado do Parana S.A  x   Paulo A. M.
Brandao. -adv. Nelson Paschoalotto.   c) protesto interruptivo -
Banestado Banco do Estado do Parana S.A  x   Afonso Celso
Vale Nogueira e outra. -adv. Nelson Paschoalotto.   d) alvara
judicial - Ivan Possamai. -adv. Fabio Jose Possamai.   e)

execu‡ao - Marco Antonio Langer. -adv. Marco Antonio Lan-
ger.   f) busca e apreensao - Servopa Administradora de Con-
sorcios Ltda  x   Ronaldo Vieira de Sousa. -adv. Roberto de
Oliveira Guimaraes.   g) busca e apreensao - Banco Santander
Brasil S.A  x  Patricia  Cristina de Quadros. -adv. Idelanir Er-
nesti.   h) despejo - Laurita Gomes Montenegro  x  Ancila Man-
gile Moreira e  outro. -adv. Marcelo Arthur Gomes Osti.   i)
execu‡ao - Saleh Administra‡ao e Participa‡oes S.A  x  Hero-
ina dos  Santos El Horr e outra. -adv. Wellington Silveira.   j)
declaratoria - Joaomed Comercio de Materiais Cirurgicos Ltda
x   Transportadora Bertolini Ltda. -adv. Alceu Marczynski.   l)
ordinaria - Felipe Ferro Barbosa de Amorin e outra  x  Banco
Itau  S.A. -adv. Jaqueline Todesco Barbosa Amorin.   m)
execu‡ao - Itavel Servi‡os Rodoviarios Ltda  x  Ferrasa Enge-
nharia  e Constru‡oes Ltda.-adv. Joel Oliveira Santos.   n) bus-
ca e apreensao - BV Financeira S.A  x  Anderson Bogado  Fer-
nandes. -adv. Karine Cristina da Costa.   o) exce‡ao - AW Em-
preendimentos Imobiliarios Ltdla  x  Luciane  Aparecida
Gon‡alves Ribeiro. -adv. Airton Savio Vargas.

2.-ARROLAMENTO-655/1989-CORALO AMADEU BER-
NARDI x LIDIO BERNARDI. I-  Manifeste-se o inventariante
quanto ao prosseguimento do feito, em  cinco dias. II- Intime-
se.  -Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-340/1993-BCO DE CREDITO
REAL DE MINAS GERAIS x  TELSAT
EQUIP.ELETRONICOS LTDA. Ante o pagamento da
obriga‡ao,  conforme deposito de fls. 503 e informa‡ao pelo
exequente as fls.  504, com esteio no art. 794, inciso I do Codi-
go de Processo Civil,  julgo extinta a presente a‡ao de execu‡ao
de titulo extrajudicial n§  340/1993 movida por Jorge Luiz Fa-
rah contra Banco de Credito Real de  Minas Gerais. Custas “ex
lege”. Oportunamente oficie-se a baixa na  distribui‡ao e ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.     -Adv. DA-
NIEL HACHEM e MAURICIO JULIO FARAH-

4.—88/1995-MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA x
NEODI FONTANELLA -A parte  autora foi intimada pessoal-
mente a promover o prosseguimento do  feito (fls. 59/60), po-
rem deixou que decorresse o prazo assinado, sem  providencia
(fls. 60v). Diante disso, julgo extinto o processo,  condenando
a parte autora ao pagamento das custas e despesas  processuais,
conforme os termos do art. 267, inciso III do Codigo de  Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos  certifi-
cado o transito em julgado, arquive-se observando as cautelas
de estilo.-Adv. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-914/1995-NEODI FONTA-
NELLA e outros x MATEL  MATADOURO INDUSTRIAL
LTDA. Considerando a senten‡a de fls. 33/42 bem  como a
inercia do exequente no processo 88/1995, por for‡a da  extin‡ao
da a‡ao de execu‡ao, julgo extinto o presente processo.  Opor-
tunamente oficie-se a baixa e arquivem-se. Publique-se.  Re-
gistre-se. Intimem-se. Ap. 88/95.   -Adv. RAMIRO CAMAR-
GO FILHO e  ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-

6.—142/1996-CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICU-
LOS LTDA x CARLOS EDUARDO  MASI SEBRAO -Vistos
etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam  seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes  as fls.190/192
e, com esteio no art. 794, inciso I do Codigo de  Processo Civil,
julgo extinto, com julgamento do merito, o presente  processo de
execu‡ao de titulo judicial, movida por CCV Comercial  Curiti-
bana de Veiculos S.A contra Carlos Eduardo Masi Sebrao.   Cus-
tas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. SONIA M. SCHROEDER
VIEIRA,  MARTA M. NASCIMENTO, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e FERNANDA MACHADO DE  NORONHA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-156/1996-CLAUDIA GUEDES
PEREIRA DA SILVA x GLAUCO  APARECIDO NANTES
TSUJI e outros -Devolu‡ao dos autos em Cartorio no  prazo de
24h sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-

8.-INVENTARIO-558/1996-IVANI FUSCOLIN CORCINI x
NORMA CORCINI -A parte  autora foi intimada pessoalmente
a promover o prosseguimento do  feito (fls. 129v), porem dei-
xou que decorresse o prazo assinado,  sem providencia. Diante
disso, julgo extinto o processo, condenando a  parte autora ao
pagamento das custas e despesas processuais, conforme  os ter-
mos do art. 267, inciso III do Codigo de Processo Civil.  Publi-
que-se. Registre-se e Intime-se. Apos certificado o transito em
julgado, arquive-se observando as cautelas de estilo.-Adv. LEI-
LA CRUZ  VIEIRA, DIANA DE LIMA E SILVA e DINO ROS-
SIGALLI NETTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/1996-MANOEL MAR-
QUES DE MENDONCA FILHO x ESP.  DE MARCOS KNO-
PFHOLZ e outros -Pelo contido as fl. 350v§ , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial  de Justi‡a. Ap. 322/96. -Adv. ACACIO CORREA FI-
LHO, MARIANA DE  OLIVEIRA F. ANTUNES, DAVI
DEUTSCHER FILHO e WALTER TOFFOLI-

10.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-838/1996-IMARIBO
TRADING S.A x BANCO DO  BRASIL S.A. Intime-se confor-
me requerido as fls. 296. Intimem-se.    -Adv. RENATO BEL-
TRAMNI, ALCEU MACHADO FILHO, EGYDIO JOAO CLI-
VATI  JUNIOR e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1997-ANTONIO LUIZ
REBELO e LUCINDA DOMINGUES  REBELO x FIEL IMO-
VEIS LTDA -I- Intimem-se o requerente, diretamente,  via
mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem
quanto ao  prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e  arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. LIA-
NE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA,  RENATO JOSE BOR-
GERT e VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1188/1997-MARLENE
PEDROSO, DOMINGAS ALAIS  MACHADO E OUTRAS x

MOACIR PEDRO GUERRA e DIONISIO GOMES DE  OLI-
VEIRA. I- Antes de analisar o pedido de denuncia‡ao a lide,
concedo o prazo de dez dias para que os requeridos juntem
instrumento  procuratorio. II- Outrossim, sobre o falecimento
do requerido,  noticiado as fls. 211, manifeste-se as requeren-
tes, em cinco dias.  III- Intimem-se.  -Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR, HORACIO CEZAR LUZ  FILHO e LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-160/1998-MAXI GRAFICA E
EDITORA LTDA x VIREZA  IND. COM. DE CONFECCOES
LTDA. Manifeste-se a parte interessada sobre  a decisao de fls.
38.  -Adv. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO-

14.-B e A -convertida em DEPOSITO-292/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SONIA  DE FATIMA RIBEIRO -Pelo con-
tido as fls. 109/110, faculto que diga(m)   requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. MAGDA  LUIZA RI-
GODONZZO EGGER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-326/1998-SHELL BRASIL S/
A x GRAN OURO COMERCIO DE  COMBUSTIVEIS LTDA;
ELADIO G. e outros -Pelo contido as fls. 369/373,  faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE e MAURI NASCIMENTO-

16.-INVENTARIO-378/1999-GLORIA JUREMA GUIMARA-
ES MAHFOUD e outros x  GILBERTO ELIAS MAHFOUD. I-
Sobre o contido as fls. 167/169,  manifeste-se a inventariante,
em cinco dias. II-Intimem-se.  -Adv.  ODILON RUBENS ALI-
CE, LETICIA MARIA CUNHA e MARCUS VINICIUS TA-
DEU  PEREIRA-

17.-DECLARATORIA-268/2000-FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARAES x CARTAO  BANESTADO VISA-Adv.
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS, CARMEM SILVIA
M.GARMENDIA DE BORBA e FABIANA SILVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-164/2001-HENRIQUE
ACHTERMAN PACIORNIK x PEDRO  LUIZ SARTORELI.
Preparadas as custas, voltem. R$ 214.30.  -Adv.  JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

19.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME
DE OLIVEIRA x ALBERTO  MONTANI. I- Cumpra-se o de-
terminado em audiencia, intimem-se as  partes para que apre-
sentem suas razoes finais. II- Intimem-se.    -Adv. SANDRO
MARCOS OGRYSKO e KATIA REGINA LEITE-

20.-DECLARATORIA DE NULIDADE-205/2001-ATILA VI-
ANNA DE MATOS x UNIBANCO-  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Vistos etc... Homologo, por  senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo  cele-
brado entre as partes as fls. 347/349 e, com esteio no art.  269,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo de a‡ao declaratoria n§ 205/2001, em que e requeren-
te Atila  Vianna de Matos e requerido Unibanco - Uniao de
Bancos Brasileiros.  Custas pelo requerente, conforme o acor-
dado. Expe‡am-se oficios de  levantamento. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e  arquive-se. P.R.I.-Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

21.-INVENTARIO-282/2001-SUELI JOANA GAI KOVALSKI
x MIGUEL LEONEL KOVALSKI  -Defiro o pedido de fls. 144.
Quanto a concessao de 15 dias de  prazo.-Adv. LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA-

22.-DEPOSITO-542/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  TEREZINHA JITKOSKI CZE-
LUSNIAK. I- Considerando que o feito de busca  e apreensao
foi convertido em a‡ao de deposito (fls. 53) tendo a  requerida
sido devidamente citada (fls. 86), os atos praticados as  fls.
213/215 sao ineficazes. II- Tendo em vista que o bem foi  apre-
endido (fls. 208), torna-se desnecessaria a produ‡ao de prova
pericial. III- Contados e preparados, voltem conclusos para
julgamento. (R$ 63,70). III- Intimem-se.   -Adv. GILFROIS
CARLOS  BAUER e DIRCEU A. ZANLORENZI-

23.—854/2001-BANCO ITAU S.A. x MARIA APARECIDA
EVARISTO -Pelo contido as  fl. 66v§, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Sobre a  certidao de ter decorrido o prazo
da suspensao. -Adv. DANIEL HACHEM-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1048/2001-CONDOMINIO
MORADIAS VILAS NOVAS II x  PAULO RODRIGUESDA
CRUZ -Pelo contido as fls. 129, faculto que diga(m)  requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO EMER-
SON  MARTINS-

25.-INDENIZACAO-1224/2001-FABIO MONTEIRO RIBEI-
RO x TIM TELEPAR CELULAR  S/A -Vistos etc... Homolo-
go, por senten‡a, para que surtam seus  juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes as  fls. 195/196 e, com
esteio no art. 269, inciso III do Codigo de  Processo Civil, julgo
extinto o  presente processo de a‡ao de  indeniza‡ao em que e
requerente Fabio Monteiro Ribeiro e requerido  Telepar Celu-
lar.  Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a  baixa
na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARIA SILVIA TA-
DDEI,  PATRICIA T. BERALDI, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ADRIANO BARBOSA-

26.—1320/2001-PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x ROBSON MARQUES  BECK -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam seus  juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as  fls. 221/222
e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de  Processo
Civil, julgo extinto o presente processo de a‡ao de  resolu‡ao
contratual, em que e requerente Panamericano Arrendamento
Mercantil S.A e requerido Robson Marques Beck. Custas “ex
lege”.  Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se.  P.R.I.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-8/2002-SAFRA LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x LEILA FATIMA
SOARES DA LUZ. Considerando o conteudo da certidao de
fls. 232v, diga a requerente o que pretende. Intimem-se.   -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/2002-NILTON ROQUE
GUERRA x MARLENE PEDROSO e  outros. I- Aguarde-se a
decisao sobre a denuncia‡ao a lide nos autos  1188/1997, para
posterior analise do pedido de suspensao. II-  Intimem-se. Ap.
1188/97.     -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e ALVARO
PEDRO JUNIOR-

29.-ORDINARIA-432/2002-EDIO MARCON e outros x BAN-
CO ITAU S/A. Ante o  exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido para: a) Declara a  aplicabilidade do Codigo de Defe-
sa do Consumidor ao contrato  realizado entre as partes; b)
Reconhecer a sujei‡ao do contrato as  regras do Sistema Finan-
ceiro de Habita‡ao; c) Declarar a nulidade das  clausulas abu-
sivas que determinam a aplica‡ao de juros capitalizados,  da
Tabela Price, forma de amortiza‡ao diversa daquela prevista
no  art. 6§, “c”, da Lei 4380/64; juros acima de 12% ao ano e
cobran‡a  obrigatoria do seguro; d) Excluir a aplica‡ao de ju-
ros capitalizados  e da Tabela Price, a qual deve ser substituida
pelo Sistema de  Amortiza‡ao Constante; e) Determinar a
amortiza‡ao do saldo devedor  nos moldes do art. 6§, “c” da
Lei 4380/64; f) Reconhecer a  possibilidade da TR servir como
indexador de reajustamento do saldo  devedor; g) Determinar,
desde o inicio do contrato, que o reajuste  das presta‡oes seja
feito em conformidade com o Plano de Equivalencia  Salarial,
reconhecendo nula a clausula contratual que nao eleja o PES
para o reajustamento; h) Autorizar a compensa‡ao dos valores
devidos  nos termos da fundamenta‡ao desta decisao e a
consigna‡ao do  restante, caso haja, e i) Confirmar a liminar
para impedir a anota‡ao  dos nomes dos autores nos cadastros
de inadimplentes. Diante da  sucumbencia reciproca, condeno
a institui‡ao financeira ao pagamento  de 80% das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que fixo  em R$ 2.000,00
(dois mil reais), bem como condeno os autores no  pagamento
de 20% das custas processuais e dos honorarios advocaticios
no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art.
20, par.  4§ do Codigo de Processo Civil, levando em
considera‡ao a natureza da  causa, a necessidade de produ‡ao
de prova pericial, o local de  presta‡ao de servi‡os e o trabalho
efetivamente exigido ao patrono do  autor. Quanto aos honora-
rios, fica ressaltada a impossibilidade de  compensa‡ao, tendo
em vista que a verba honoraria pertence aos  proprios advoga-
dos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.  INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS  EDUARDO MIKOWSKI-

30.—684/2002-SISTEMA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. x
SCHURI COMPENSADOS LTDA.  -A parte autora foi intima-
da pessoalmente a promover o prosseguimento  do feito (fls.
303v), porem deixou que decorresse o prazo assinado,  sem
providencia (fls. 304). Diante disso, julgo extinto o processo,
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, conforme os termos do art. 267, inciso III do Co-
digo de  Processo Civil. Publique-se. Registre-se e Intime-se.
Apos  certificado o transito em julgado, arquive-se observando
as cautelas  de estilo.-Adv. JOSE CARLOS DA COSTA PE-
REIRA, ROBERTO ROCHA GOMES e  JAIME ALBERTO
STOCKMANNS-

31.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-749/2002-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS  GERAIS x CLAUDINEI BA-
TISTA SEVERINO -Pelo contido as fl. 120, faculto  que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRU-
NING e  ALUS NATAL ALESSI-

32.-INVENTARIO-866/2002-SELENA MARIA PIMPAO SAN-
CHES e outros x EDSON  ROCHA SANCHES -Pelo contido
as fl. 78v§, faculto que diga(m) autor,  em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao.  -Adv. NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO-

33.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-882/2002-LUCIA-
NE DE CARLI HEUER x  EDILBERTO OSNI HEUER e ou-
tros. Sobre o interesse no prosseguimento do  feito, intimem-se
os interessados para que se manifestem no prazo de  cinco dias.
Intimem-se.  -Adv. MARILENE TREVISAN, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, DJANIR PEDRO PALMEIRA e OSEAS AGUI-
AR-

34.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1156/2002-KENIO ROBER-
TO CABRAL NOGUEIRA x BANCO  ITAU S/A. Ante o paga-
mento da obriga‡ao, conforme informado pelo  exequente as
fls. 230, com esteio no art. 794, inciso I do Codigo de  Processo
Civil, julgo extinta a presente a‡ao de execu‡ao de titulo  judi-
cial n§ 1156/2002 movida por Marco Antonio Gomes de Oli-
veira  contra Banco Itau S.A. Custas “ex lege”. Oficie-se a fim
de proceder  o levantamento. Oportunamente oficie-se a baixa
na distribui‡ao e  arquive-se. Arquive-se, tambem, a busca e
apreensao em apenso.  Publique-se. Registre-se.Intimem-se.  -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,  MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

35.-DEPOSITO-1270/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NEW MARKA LTDA. I- Suspendo  o feito da forma pretendia
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. II-  Intimem-se.  -Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODONZZO EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-1322/2002-URBANO DONA-
DELLO x MARLY VOLPE e outros  I- Defiro pedido de fls.
146, a intima‡ao devera proceder-se por hora  certa, uma vez
considerada a certidao de fls. 133v, bem como o  contido no
artigo 227 do Codigo de Processo Civil. II- Intimem-se.   -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e NAOTO YA-
MASAKI-
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  37.-RESCISAO DE CONTRATO-1385/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x FABIO
ROBERTO NATEL. I- Homologo, por senten‡a, para  que sur-
ta seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes as fls. 67 dos autos e com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo,
em que e  requerente Cia Itauleasing de Arrendamento Mercan-
til e requerido  Fabio Roberto Natel. II- Custas conforme o
acordado. III-  Oportunamente oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se.  P.R.I.  -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

38.-DEPOSITO-81/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JEAN CARLOS BISPO. I-  Homologo, por senten‡a, para que
surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo celebrado entre
as partes as fls. 162/163 dos  autos, e com esteio no art. 269,
inciso III do Codigo de Processo  Civil julgo extinto o presente
processo, em que e requerente Banco  Panamericano S.A e re-
querido Jean Carlos Bispo. II- Custas conforme o  acordado.
III- Oportunamente oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.  -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e  CRISTIANE CAVALIERI-

39.-ORDINARIA-256/2003-TAPEVEL CAPOTAS LTDA e
outros x AUTO CAPAS E  CAPOTAS FELIPE LTDA. II- So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as  partes, em dez dias. III-
Intimem-se. Ap. 80/03.  -Adv. CALISTO  VENDRAME SO-
BRINHO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e FABIANA B. O.
PEDROZO-

40.-INDENIZACAO-748/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros  x CONSTRUTORA SAN-
TOS MEYER LTDA -Vistos etc... Homologo, por  senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo  cele-
brado entre as partes as fls. 124/125 e, com esteio no art.  269,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo de a‡ao de indeniza‡ao, em que e requerente Alvaro
Coutinho  e requerido Construtora Santos Meyer Ltda.  ustas
“ex lege”.  Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao
e arquive-se.  P.R.I.-Adv. ELAINE SANCHES e MILENE VI-
CENTE TAKEDA-

41.-BUSCA E APREENSAO-1012/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ARGEMIRIA  POERARI ALVES DIAS
-Pelo contido as fl. 93, faculto que diga(m)  requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDES-

42.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-1078/2003-ALI
CHARIF MOHAMAD YOUSSEF x  JAMES RICARDO FIL-
PO e outros -Nova data para audiencia, dia 22 de  06 de 2006,
as 16:00 horas. D.N. D.S. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES-

43.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1128/2003-CLAUDIO
GREBOGI e outros x TORRE  FARMA COM. VAREJ. DE
PROD. FARMACEUTICOS  LT e outros -Processos  aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Retira-
da  do edital no prazo de 05 dias.  -Adv. LEANDRO GALLI-

44.—1500/2003-CARTOSUL FABRICACAO DE ARTEFATOS
DE PAPELAO LTDA. x BANCO  BRADESCO S/A. Homolo-
go o pedido de desistencia de fls. 177, pelo que  julgo extinto o
presente processo nos moldes do artigo 267, inciso  VIII do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios conforme  acor-
dado entre as partes. P.R.I.   -Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA e  MURILO CELSO FERRI-

45.-INDENIZACAO-1508/2003-MARCIA DO ROCIO FER-
REIRA e outros x DURVALINO  ANTONIO DUARTE. I- Inti-
me-se o Sr. Perito para que apresente proposta  de honorarios,
observando o contido as fls. 245/246. Fixo prazo de 40  (qua-
renta) dias para a entrega do laudo, podendo ser prorrogavel
igual prazo. II- Designo audiencia de instru‡ao e julgamento
para o  dia 10.10.2006 as 14:00 horas. III-Intimem-se.   -Adv.
DANIEL  ALCANTARA SOARES, BREEZY MIYAZATO VI-
ZEU FERREIRA, ANDRE LUIS BORSATO,  JULIANA GE-
MIN LOEPER, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO e MAR-
COS LUCIANO DE  ARAUJO-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1604/2003-ISAIAS
MAURICIO JUNIOR x BANCO DO  BRASIL. Tendo em
vista que trata a presente cautelar na qual nao ha  diligencias
pelo requerente ha varios meses, deixando de promover o
andamento do processo apesar de reiteradamente intimado,
que tentada  sua intima‡ao pessoal nao houve possibilidade
por nao residir no  endere‡o informado nos autos, que nao
houve propositura de principal  apesar de estar em curso a
cautelar ha quase dois anos, sendo nitido  o desinteresse na
continuidade, julgo extinto o presente processo nos  moldes
do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas  pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv.  EVARISTO DIAS MENDES e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI-

47.-DEPOSITO-17/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ISMAEL DA SILVA MENDES  -Pelo contido as fl. 74, faculto
que diga(m) requerente, em 05  dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA-

48.-COBRANCA-115/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL VI-
CENTE MONTANHA x LUIZ SOUZA  DE LIMA e outros -
Pelo contido as fl. 89v§, faculto que diga(m)  requerente, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo  da suspen-
sao. -Adv. SALETE STAFFEN-

49.-REPARACAO DE DANOS-208/2004-CELIA FERREIRA
PAGANI x ADMINISTRADORA  CORAT e outros. II- Oficie-
se ao E. Des. Relator do recurso de agravo  de instrumento n§
307107-8, informando o cumprimento do artigo 526 do  Codi-
go de Processo Civil, bem como a manuten‡ao da decisao. III-
Intimem-se.   -Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT
RIBEIRO e CELIA  FERREIRA PAGANI-

50.-BUSCA E APREENSAO-224/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E  INVESTIMENTO x JOAO ALBER-
TO SARTORI -Com esteio nos artigos 158,  paragrafo unico e
267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,  HOMO-
LOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl.
46,  julgando extinto o presente processo de a‡ao cautelar de
busca e  apreensao em que e requerente BV Financeira S.A
Credito,  Financiamento e Investimento e requerido Joao Al-
berto Sartori.  Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias  fotostaticas e recibo nos autos dos do-
cumentos que instruiram a  inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as  demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente,  oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.  ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

51.-SOBREPARTILHA-380/2004-RENATO VOLPI e outros x
I- Defiro a suspensao  do feito pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias. II- Aguarde-se em  arquivo provisorio. III- Intimem-
se. Ap. 390/90.  -Adv. SILVIO  BINHARA-

52.-ORDINARIA-562/2004-EVANDRI GURGEL DO NASCI-
MENTO MOURA JUNIOR e outros  x ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO- POUPEX. I- Intime-se a  re-
querida para que efetue o deposito da segunda parcela dos
honorarios do perito. II- Intimem-se.   -Adv. MARCELO CON-
CEICAO  ANDRETTA, SILVIO DA COSTA ALVES e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA-

53.-BUSCA E APREENSAO-655/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E  INVESTIMENTO x ALESSANDRO
COSTA PINTO. I- Homologo, por senten‡a,  para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado  entre as par-
tes as fls. 61/62 dos autos, e com esteio no art. 269,  inciso III
do Codigo de Processo Civil julgo extinto o presente  processo,
em que e requerente BV Financeira S.A Credito,  Financia-
mento e Investimento e requerido Alessandro Costa Pinto. II-
Custas conforme o acordado. III- Oportunamente oficie-se para
a baixa  na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.  -Adv. KARINE
CRISTINA DA  COSTA, IVAN RIBAS e MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-736/2004-OZIR MAESTRE-
LLI x PAVANELLI & CIA LTDA.-  ME -Com fulcro nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso  VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para  que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia  manifestada
pela parte exequente as fl. 51, julgando extinto o  presente pro-
cesso de a‡ao de execu‡ao movida por Ozir Maestrelli  contra
Pvanelli e Cia Ltda - ME. Faculto a devolu‡ao, se requerido,
mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos au-
tos dos  documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos
relativos a  representa‡ao, cumpridas as demais diligencias
necessarias. Custas  “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e  arquive-se. P.R.I.-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

55.-BUSCA E APREENSAO-756/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x SIMONE DE  FATIMA MOISES -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam  seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes  as fls. 58/59 e,
com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de  Processo Civil,
julgo extinto o presente processo de a‡ao cautelar de  susta‡ao
de protesto, em que e requerente B.V. Financeira S.A CFI e
requerido Simone de Fatima Moises. Custas “ex lege”. Oportu-
namente,  oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.-Adv.  KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-880/2004-CESAR MARTINS &
CIA LTDA. x SIRLEY REIS  BATISTA. Ante o pagamento da
obriga‡ao, conforme informado pelo  exequente as fls. 72, com
esteio no art. 794, inciso I do Codigo de  Processo Civil, julgo
extinta a presente a‡ao de execu‡ao de titulo  extrajudicial n§ 88/
2004 movida por Cesar Martins e Cia Ltda contra  Sirley Reis
Batista. Custas “ex lege”. Desentranhe-se o cheque  original, con-
forme o requerido as fls. 72, substintuindo-o por  fotocopia. Opor-
tunamente oficie-se a baixa na distribui‡ao e  arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.   -Adv. MAURICIO  VIEIRA-

57.-COBRANCA-928/2004-CARLOS FERRAZ e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A  -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.  GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-937/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- BANCO MULTIPLO x  NILSON ROBERTO MA-
CHADO e outros -Pelo contido as fl. 103, faculto  que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

59.-PRECEITO COMINATORIO-980/2004-PATRICIA NEME-
CEK NATALICCHIO x SUL  AMERICA SEGURO SAUDE S/
A. -Pelo contido as fl. 177v§ , faculto que  diga(m) requerente,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido  o prazo da sus-
pensao. -Adv. ISIONE STEENBOCK FIM e MURILO CLE-
VE  MACHADO-

60.-COBRANCA-1224/2004-LUCIMERI LEAL PEREIRA x
SULINA SEGURADORA S/A -I-  Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo  (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte  apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as  nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA  SERAFINI-

61.-PROTESTO JUDICIAL-1232/2004-MIRIT ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. e  outros x COLEGIO SAO FRAN-

CISCO S/C LTDA. e outros -O procedimento se  encontra na
fase processual do artigo 331 do Codigo de Processo Civil  e a
causa versa sobre direitos disponiveis, pelo que de rigor a
designa‡ao de audiencia de concilia‡ao, a qual deverao com-
parecer as  partes ou seus procuradores habilitados a transigir.
Para audiencia  de tentativa de concilia‡ao e saneamento, na
forma do Artigo 331 do  CPC, designo o dia 22.06.2006 as
16:30hs. Se, por qualquer motivo,  nao for obtida a concilia‡ao,
serao fixados os pontos controvertidos,  decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas  a serem pro-
duzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e  julgamento,
se necessario. Intimem-se.-Adv. EDISON DE MELLO SAN-
TOS e  MARCIO KRUSSEWSKI-

62.-IMPUGNACAO AO PED.DE ASS.JUD.-1280/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORINO e  outros x CELIA FERREIRA
PAGANI. I- Ciente do agravo interposto,  aguarde-se
informa‡oes do Tribunal. II- Intimem-se. Ap. 208/04.   -Adv.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO e CELIA
FERREIRA PAGANI-

63.-CARTA DE SENTENCA-1291/2004-AFFONSO ANTO-
NIUK e outros x CITIBANK N.A  e outros. Parte final... As-
sim, antes da homologa‡ao e extin‡ao da  execu‡ao com
libera‡ao de valores, intime-se a Citibank, na pessoa de  seu
advogado constituido na a‡ao principal, para no prazo de dez
dias  manifestar concordancia ao acordo nestes autos, dando
fim a divida da  condena‡ao nos autos principais. II- Indepen-
dentemente do acima  exposto, visando agilizar o encerramen-
to do processo, intime-se a  executada Chubb do Brasil Cia de
Seguros para no prazo de cinco dias  depositar o valor referido
no acordo de fls. 245. III- Intimem-se.    -Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, JOAO MILTON GALDAO NETO,
EDUARDO  GALDAO DE ALBUQUERQUE e JORGE MI-
GUEL PILOTO NETTO, ELIONORA HARUMI  TAKESHI-
RO-

64.-BUSCA E APREENSAO-1448/2004-BANCO FINASA S/
A x ROMULO CESAR  CARVALHO. I- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o  requerente, em cinco dias. II-
Intimem-se.   -Adv. ANDRE LUIZ BAUML  TESSER-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-1498/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x CATIA MARIA  SCHIAVINI -Pelo contido as fls.
60, faculto que diga(m) credor em 05  dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

66.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-16/2005-FISIO-
COMPANY - CLINICA DE  FISIOTERAPIA SC LTDA e ou-
tros x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASI-
LEIROS S/A e outros. I- Ambas as partes nao manifestaram
interesse me maior instru‡ao probatoria, pelo que declaro en-
cerrada a  instru‡ao. II- Fixo o prazo comum de 30 dias para
que as partes  apresentem, querendo, alega‡oes finais por me-
moriais. Poderao no  mesmo prazo buscar uma concilia‡ao in-
dependentemente de audiencia.  III- Apos, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para senten‡a. IV-  Intimem-se.  -Adv.
JOAO INACIO CORDEIRO, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e  JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

67.-BUSCA E APREENSAO-180/2005-BANCO DIBENS S/A
x CLAUDINEI ANTONIO MAIA  -Pelo contido as fl. 24v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05  dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDRE  LUIZ BAUML
TESSER-

68.-ALVARA-181/2005-CORALO AMADEU BERNARDI e
outros x  Homologo o pedido  de desistencia de fls. 24 em
razao do  que julgo extinto o presente  pedido de alvara nos
moldes do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de  Processo Ci-
vil. P.R.I. Ap. 655/89.   -Adv. CLEVERSON MARINHO  TEI-
XEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-238/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIRCE DE PAULA  MION. I- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o requerente,  em cinco dias. II-
Intimem-se.   -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-436/2005-DM INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA. x  ABASTECE COMERCIO DE
ISQUEIROS LTDA. -Pelo contido as fl. 28, faculto  que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial  de
Justi‡a.-Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS e
FRANCISCO MACHADO  DE JESUS-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-536/2005-ANDRE PIOVE-
SAN FARIAS x LEOCADIO REZENDE  HULMANN e ou-
tros. I- Sobre a proposta de acordo apresentada as fls.  232,
manifestem-se os requeridos, em cinco dias. II- Intimem-se.    -
Adv. IVERLY A. DIAS FERREIRA, ROGERIO POPLADE
CERCAL e RUBENS BENCK-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-705/2005-MOINHO
CARLOS GUTH S/A x OSMAR  FERLINI LTDA. -Pelo conti-
do as fls. 36/70, faculto que diga(m) autor  em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. Ap. 544/05. -Adv. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-

73.-ARROLAMENTO-732/2005-JOSE JACYR LEAL e outros
x AIMEE FERREIRA  BARBOSA. Indefiro o pedido de fls.
54, considerando que o prazo  recursal nao flui somente para as
partes mas tambem para terceiros.  Intimem-se. Ap. 342/05.  -
Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA-

74.-INDENIZACAO-964/2005-RUBEN TADEU CONINCK
FORMIGHIERI e outros x  ELIANA FATIMA CONINCK FOR-
MIGHIERI MELLEM -I- Concedo prazo de cinco  dias para
que as partes se manifestem quanto a designa‡ao de  audiencia
conciliatoria, conforme o contido no art. 331, par. 3§, do  Co-
digo de Processo Civil. II- Para o caso de produ‡ao de provas,
as  partes poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco dias.
No  silencio das partes, sera proferido julgamento no estado
em que se  encontra o processo. III- Intimem-se -Adv. ROGE-

RIA DOTTI DORIA e  MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1012/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAQUETA  II-II x FRANCISCO
COUTINHO DE REZENDE -Com esteio nos artigos 158,  pa-
ragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo
Civil,  HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus ju-
ridicos e legais  efeitos, a desistencia manifestada pela parte
requerente as fl. 39,  julgando extinto o presente processo de
a‡ao sumaria de cobran‡a, em  que e requerente Condominio
Conjunto Residencial Paqueta II-II e      e requerido Francisco
Coutinho de Rezende. Faculto a devolu‡ao, se  requerido, me-
diante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos  autos
dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos  re-
lativos a representa‡ao, cumpridas as demais diligencias  ne-
cessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa  na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-1164/2005-BANCO DIBENS S/
A x THIAGO CRISTIANO  PEREIRA -Pelo contido as fl. 28v§,
faculto que diga(m) requerente, em  05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDRE  LUIZ BAUML
TESSER-

77.-EXECUCAO DE TITULOS-1228/2005-LEONARDO LE-
MOS x LUCIANA DE FREITAS  SANTOS -Pelo contido as fl.
17v§, faculto que diga(m) credor, em  05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.  GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI-

78.-COBRANCA-1291/2005-ILKA MARTINS e outros x SU-
LINA SEGURADORA S/A.  Parte final... IV- Diante do expos-
to, indefiro o pedido liminar  pleiteado pela autora. V- Designo
o dia 26.01.2006 as 14:00 horas,  para a realiza‡ao da audien-
cia conciliatoria, a qual deverao  comparecer as partes, pesso-
almente ou representadas por prepostos com  poderes para tran-
sigir, onde frustrada a concilia‡ao, podera o reu  oferecer res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas, e se requer pericia, formulara seus quesitos desde
logo,  podendo indicar assistente tecnico, assim como, queren-
do, podera  formular pedido contraposto em seu favor, desde
que fundado nos  mesmos fatos referidos na inicial. VI- Cite-se
o requerido,  advertindo-se ainda de que na sua ausencia injus-
tificada a audiencia,  reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial (art. 319,  CPC), salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. VII- Concedo  os beneficios da justi‡a gratui-
ta, sob as penas da lei. VIII-  Intimem-se. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

79.-ARROLAMENTO-1316/2005-IVAN POSSAMAI x LAU-
DELIA POSSAMAI. I- Nomeio  como inventariante o Sr. Ivan
Possamai, independentemente do termo de  compromisso. II-
O pleito de alvara devera ser feito em autos  apartados. III-
Intimem-se.  -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI-

80.-BUSCA E APREENSAO-1322/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALBERTINO  RODRIGUES PIPA -I- Sobre a
vinda do processo a este juizo,  manifestem-se as partes, em
cinco dias. II-  Concedo prazo de cinco  dias para que as partes
se manifestem quanto a designa‡ao de  audiencia conciliatoria,
conforme o contido no art. 331, par. 3§, do  Codigo de Proces-
so Civil. III- Para o caso de produ‡ao de provas, as  partes
poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No  si-
lencio das partes, sera proferido julgamento no estado em que
se  encontra o processo. IV- Intimem-se. Ap. 268/05.  -Adv.
VALERIA  CARAMURU CICARELLI e IVO BERNARDINO
CARDOSO-

81.-SUMARISSIMA-1325/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
CAPITAL TORRE CENTRO x  YOSHIHARU MIDORIKA-
WA -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia  20.09.2006
as 15h30min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao  e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compare-
cer  pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir.  III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido  podera apresentar defesa oral ou
escrita, ou pedido contraposto,  desde que fundados nos mes-
mos fatos descritos na inicial, acrescidos  de documentos e rol
de testemunhas, assim como, se desejar produzir  prova perici-
al, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na  mesma
audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas  designan-
do-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-  Cientifique-
se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu  comparecimen-
to sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e  acompanha-
do de advogado, importara na presun‡ao de que admite como
verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a par-
te  requerida o deposito em Juizo das taxas condominiais vin-
cendas. VII-  Intimem-se.-Adv. BEATRIZ SANTI-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-1326/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOZART x ADRIANA  DO CARMO -I- Para
audiencia conciliatoria, designo o dia 22.06.2006  as
15h30min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compa-
recer  pessoalmente ou representado por preposto com po-
deres para transigir.  III- Na mesma audiencia sera proposta
a concilia‡ao e o requerido  podera apresentar defesa oral
ou escrita, ou pedido contraposto,  desde que fundados nos
mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos  de documen-
tos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico.
IV- Na  mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de
provas  designando-se outra data para instru‡ao, se necessa-
rio. V-  Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou
o seu  comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por
intermedio e  acompanhado de advogado, importara na
presun‡ao de que admite como  verdadeiro os fatos alega-
dos pelo requerente, sujeitando-se aos  efeitos da revelia
conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte  requerida o
deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII-  In-
timem-se.-Adv. BEATRIZ SANTI-
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83.-COBRANCA-1327/2005-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x  MANDES VIDES DE
ASSIS -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia  20.09.2006
as 16h30min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao  e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compare-
cer  pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir.  III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido  podera apresentar defesa oral ou
escrita, ou pedido contraposto,  desde que fundados nos mes-
mos fatos descritos na inicial, acrescidos  de documentos e rol
de testemunhas, assim como, se desejar produzir  prova perici-
al, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na  mesma
audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas  designan-
do-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-  Cientifique-
se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu  comparecimen-
to sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e  acompanha-
do de advogado, importara na presun‡ao de que admite como
verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o
requerente por seu procurador. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

84.-BUSCA E APREENSAO-1329/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CPONSORCIOS  LTDA. x ANDREIA
APARECIDA WAINER -I- Para audiencia conciliatoria,  de-
signo o dia 20.09.2006 as 16h00min. II- Cite-se, para os ter-
mos da  presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao  comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para  transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o  requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido  contraposto, desde que fun-
dados nos mesmos fatos descritos na  inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como,  se desejar pro-
duzir prova pericial, devera indicar quesitos e  assistente tecni-
co. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a  produ‡ao
de provas designando-se outra data para instru‡ao, se  necessa-
rio. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o
seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por inter-
medio e  acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como  verdadeiro os fatos alegados pelo reque-
rente, sujeitando-se aos  efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI- Intime-se o  requerente por seu procurador. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO

RELAÇAO Nº 157/2005

Índice  de  Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0004 000730/1996
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0024 000969/2002

0085 001281/2005
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0027 000431/2003
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0049 000197/2005
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0027 000431/2003

0027 000431/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0060 000439/2005
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0020 001396/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0014 001337/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0035 001504/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0025 001254/2002
ANA PAULA DOMINGUES DO SA 0027 000431/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0039 000321/2004
ANA PAULA RODRIGUES 0027 000431/2003
ANDRE LUIZ B. TESSER 0046 001219/2004

0069 000777/2005
ANDRE LUIZ CALVO 0017 000951/2001
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0054 000371/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0029 000703/2003
ANDREY FERNANDO KLODZINSK 0037 001571/2003
ANTONINHA HENRIQUES LINAR 0009 001269/1997
ANTONIO DA SILVA MUNARETT 0083 001269/2005
ANTONIO EMERSON MARTINS 0012 000684/2000

0010 000527/1998
0034 001492/2003

ARIOVALDO LOPES 0045 001143/2004
0044 001105/2004

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0042 000814/2004
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0021 001658/2001
AUREA CRISTINA CRUZ 0047 001386/2004
BEATRIZ SANTI 0078 001150/2005
BLAS GOMM FILHO 0053 000343/2005
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0005 001161/1996
CARLA FABIANA EVERS 0013 000845/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA MO 0009 001269/1997
CARLOS ALBERTO STOPPA 0004 000730/1996
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0067 000733/2005
CARLOS AUGUSTO COGO 0041 000767/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0039 000321/2004
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0053 000343/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0040 000334/2004
CARMEN ROBERTA FRANCO 0017 000951/2001
CELITA ROSENTHAL 0055 000399/2005
CESAR AUGUSTO BROTTO 0019 001286/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0043 000829/2004
CIRO BRUNING 0072 001043/2005

1.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-851/1994-FACILITA
SERVICOS S/A x SINDICATO
TRAB.EMP.ESTAB.SHOPPING CENTER CTBA e outros- (f.
423) 1.  Verifica-se que os presentes autos foram remetidos
equivocadamente a este Juízo. 2. Portanto, faça-se novo envio
ao  egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para que

seja  atendida a remessa constante de f. 422, ou seja, ao Supre-
mo  Tribunal Federal. 3. Intime-se. - Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG,  PATRICIA DE SOUZA BARRETO,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MARCELLO  ALVAREN-
GA PANIZZI, PAULO CEZAR FLAMINIO, JOSE MARIO
MIILLER e LUIZ  EDSON FACHIN-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-975/1995-BANCO
NACIONAL S.A. x NILO  APARECIDO FIORE DE MACE-
DO e outros - (f. 83) Ante a não  oposição de embargos, defiro
o levantamento do valor penhorado  em fs. 57/59, que deverá
ser abatido do seu saldo devedor.  Expeça-se o competente al-
vará. Após, intime-se o exequente  para que se manifeste nos
autos, dando o devido andamento. - Retirar  o ofício de levan-
tamento (R$ 7,00). -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1165/1995-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x  ESPÓLIO DE CARLOS CARZI-
NO NETTO - REPRES. POR .... e outros  -Manifeste-se o exe-
quente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça  de f. 169. -
Adv. HOMERO MATIAS, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA e  ROBER JAMUR FILHO-

4.-DECLARATÓRIA-730/1996-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S.A. x CONFECCOES  FLAFLA E FLAFLA LTDA e
outros- Manifeste-se a parte interessada  quanto a devolução
da carta precatória. - Adv. PABLO PUGLIESI  CASTELLA-
RIN, DANIELA MACHADO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
SADI BONATTO,  EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, RA-
FAEL ANDRÉ DOS SANTOS, MARCIO RIBEIRO  PIRES,
ACACIO CORREA FILHO, WERNER AUMANN e ESTEVÃO
LOURENÇO CORRÊA-

5.-INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO  CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
668) Sobre os termos da petição de fs.  650/652 e documentos
juntados, manifeste-se a inventariante em  cinco dias e voltem.
Int. - Adv. LUIZ RUPPEL BITTENCOURT, GILBERTO  LOU-
RENCO OZELAME, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER e DALTON JOSE BORBA-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1365/1996-ESPOLIO DE
WILSON LOIS KOEHLER e  outros x PUA - PURUS AERO-
TAXI LTDA- "Vistos, etc...JULGO  IMPROCEDENTE A EX-
CEÇÃO DA PRÉ-EXECUTIVIDADE alegada pelo  excipien-
te-executado, na forma acima fundamentada, e o condeno ao
pagamento das custas processuais, bem como, ao pagamento
de  honorários advocatícios no equivalente a R$ 1.000,00 (mil
reais),  com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC (...) Manifes-
tem-se os  exequentes sobre o prosseguimento do feito. P.R.I."
- Adv. DEULSISE  UBALDO F. DOS SANTOS, LEOPOLDO
ANTONIO SOKOLOWSKI, NILSON DE MELLO  JUNIOR e
KATIA THEREZINHA DE MELLO-

7.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-230/1997-
GOYANA S/A IND. BRASILEIRAS DE  MATERIAS PLAS-
TICAS x PHORMONTE PROPAGANDA LTDA- Manifeste-
se o  autor quanto a deolução da carta precatória. - Adv. LUIZ
ANTONIO  DUARESKI e VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

8.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-298/1997-ESP. DE
ARY TESSARI x JOEL  SCHMOELLER e outros - (f. 134) 1.
Intime-se  a parte credora  para trazer ao bojo dos autos certi-
dão atualizada da matrícula  do imóvel penhorado...4. Intime-
se. - Retirar os ofícios  expedidos (R$ 28,84) e providenciar
sua  remessa. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER e LEILA CRUZ
VIEIRA-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1269/1997-GOLD-
PLAST COMERCIO IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA
x GOYANA S.A. IND.BRASILEIRAS DE MATERIAIS  PLAS-
TICAS- (f. 122) 1. Indefiro o pedido formulado pela credora à
f. 121, haja vista que não foram esgotados todos os meios  pos-
síveis de localização da executada, além de que consta  certi-
dão à f. 99 de endereço da executada. 2. Assim, manifeste-se  a
exequente, para requerer o que for devido. 3. Intime-se. - Adv.
ANTONINHA HENRIQUES LINARES, CARLOS ALBERTO
PEREIRA MODOTTE, VENINA  HENRIQUES GUERCIO,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ ANTONIO
DUARESKI e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

10.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-527/1998-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x  EVERALDO PARRON
GALINDO e outros- (f. 222) Anote-se a renúncia de  fs. 215/
221. Intime-se o autor, por intermédio de seu novo  procurador
constituído em f. 211, para que atenda ao comando de  f. 208,
em cinco dias, dando o devido andamento ao feito. Adv.  AN-
TONIO EMERSON MARTINS e JANE PEREZ KAPAZI-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1290/1999-MARCOS
EDUARDO FREITAS RODRIGUES x  BANCO ABN AMRO
S.A.- (f. 262) 1. Dê-se ciência às partes, do  retorno da carta
precatória (fs. 255/261). 2. Empós, aguarde-se a  decisão do
agravo de instrumento nº 615717, em trâmite perante o  egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, conforme requerido pelo  cre-
dor à f. 253. 3. Intime-se. - Adv. PAULO ROBERTO JENSEN
e JULIO  BARBOSA LEMES FILHO-

12.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-684/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x  MARIA CRISTINA ROMAN-
ZINI- (f. 141) Informe a credora, sobre a  fase em que se en-
contram os autos de Embargos de Terceiro (nº  414/2004). Pra-
zo: 5 (cinco) dias. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

13.-DEPÓSITO-845/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS CURITIBA S.C. ... e  outros x CLEBERSON CRIS-
TIANO DA SILVA- Manifeste-se o autor  quanto os ofícios de
fs. 148/153. - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,  CARLA
FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

14.-MONITÓRIA-1337/2000-HIPER CHEQUE ADMINIS-

TRACAO E SERVICOS LTDA x  UNISERV-
COOP.MULTIFUNCIONAL DE PREST.DE SERVICOS- (f.
186) 1.  Indefiro o pedido formulado pela autora à f. 185, tendo
em vista que  SEBASTIÃO HENRIQUE RODRIGUES é sócio
da empresa ré, e, não, parte  nesta ação. 2. Intime-se. - Mani-
feste-se o autor quanto o ofício  dew f. 187. - Adv. JEFERSON
ANTONIO ERPEN e ALEXANDRE FURTADO DA  SILVA-

15.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-209/2001-MAR-
COS ANTONIO HAUER x ANNA  MARIA ARAUJO DE
OLIVEIRA e outros- (f. 297) Ante a decisão  proferida no Agra-
vo de Instrumento interposto pelos executados,  cumpra-se o
despacho de f. 250. Int. - Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE  MELLO e GABRIEL JOCK GRANADO-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-645/2001-LUIS GUILHERME
DE CASTRO x AUTO VIACAO  NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA -1. Recebo a apelação interposta pela (fls.  279/289),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de
Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos ao apelado, para, que-
rendo,  contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Escoado o  prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes,
remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de  estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. JULIO  GOES MILITAO DA SIL-
VA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIELA
MASCARELLO e MARCOS WENGERKIEWICZ-

17.--951/2001-MANOEL SANTOS OLIVEIRA e outros x CI-
DADELA S.A.- (f.  194) Intime-se a executada para que junte a
documentação  requerida em f. 193, sob pena de ineficácia da
nomeação. - Adv.  CLAUDIO DE FRAGA, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e  AN-
DRE LUIZ CALVO-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1148/2001-JOSE GOMES
DE LIMA e outros x CTI -  CENTRO TECNICO DE INCOR-
PORACOES IMOBILIA-... e outros- (f. 404)  1. Sobre a postu-
lação feita pelo credor à f. 403, manifeste-se a  devedora, no
prazo de cinco dias. 2. Intime-se. - Adv. MARCOLINO  PE-
REIRA CAMARGO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, LEANDRO RICARDO
ZENI e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

19.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1286/2001-SO-
ELY DE FATIMA AQUINO x ALAMO  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA ... e outros- (f. 157) 1.  Manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias, quanto ao  prosseguimento do
feito, mormente em face do contido no despacho  de f. 151. 2.
Intime-se. - Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI e CESAR
AUGUSTO BROTTO-

20.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1396/2001-JOEBE
RAMOS ALVES x ANTONIO  INDALECIO MOREIRA BE-
LLO- Manifestem-se as partes quanto o Laudo  de Avaliação. -
Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

21.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1658/2001-ARLIN-
DO MENDES DE SOUZA x BANCO  ABN AMRO REAL
S.A.- (f. 183) Manifeste-se o autor, no prazo de  cinco dias,
sobre o prosseguimento da ação, requerendo o que for de  seu
interesse. Intime-se. - Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA
e LUIS  FERNANDO DIETRICH-

22.-INDENIZAÇÃO-251/2002-CLAUDOMIRO DA FONSE-
CA x RENATO GURSKI- (f.  188) 1. Face o trânsito em julga-
do da sentença de fs. 178/180,  manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, requerendo  o que eventualmente
tiver interesse. 2. Decorrido o prazo, sem  manifestação dos
litigantes, arquvem-se os presentes autos com as  baixas devi-
das. 3. Intime-se. - Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO
ANTONIO GASPAR e JIOMAR JOSE TURIN Fº-

23.-ANULATÓRIA-508/2002-CLAUDETTE TEREZA SAADE
MIRANDA x RASTRO MOVEIS E  DECORACOES e outros
-1. Designo o dia 18/9/2006 às 15h30,  para audiência concili-
atória de que trata o art. 331 do  Código de Processo Civil, à
qual deverão comparecer as partes ou  procuradores habilita-
dos a transigir. 2. Na ocasião, não havendo  conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, e decididas as  demais ques-
tões processuais. 3. Diligências necessárias. 4.  Intime-se. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA, FERNANDA NAMI PAS-
TUCH e  HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

24.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-969/2002-MARIA DA
SILVA ROZA e outros x  VIACAO DO SUL LTDA e outros -1.
Recebo a apelação interposta pelos  autores (fls. 214/221), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art.  520, do Código de Pro-
cesso Civil). 2. Dê-se vista dos autos à  apelada, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contra-arrazoar o  recurso, que-
rendo. 3. Dê-se vistas ao MP. 4. Após, com ou sem  mani-
festação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal  de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e  ho-
menagens deste Juízo singular. 5. Intime-se. -Adv. ADAU-
TO RIVAELTE  DA FONSECA, GELSON AREND, JOSE
OLINTO NERCOLINI, JAIR MOSCARDIN, JOSE  RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e SIMONE ISTOIANI
NERCOLINI-

25.-BUSCA E APREENSÃO-1254/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C. LTDA x FERNAN-
DO JOVANELI ZANFERRARI- (f. 66) 1. Diante do  contido
na petição apresentada pela autora à f. 65, arquivem-se  os pre-
sentes autos com as baixas devidas. 2. Intime-se. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

26.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-415/2003-ARTUR
OSCAR BODSTEIN x MARIA  ODETE VEIGA e outros-
Manifeste-se o exequente quanto os ofícios  de fs. 104/109. -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e HELENA CRISTINA
FERREIRA CARNEIRO-

27.--431/2003-EXCLAM PROPAGANDA LTDA x BRASIL
TELECOM S.A.- (f. 335)  1. Face o trânsito em julgado da
sentença de fs. 322/327, diga a  autora, no prazo de cinco dias,
se tem interesse na execução da  sentença, apresentando, caso
positivo, cálculo atualizado do  débito, na forma do art. 604 do
CPC. 2. Intime-se. - Adv. MAURICIO  SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEN-
BERG, ANA  PAULA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE  MACEDO, ANA
PAULA DOMINGUES DO SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e  EDILAMAR T. PEREIRA SERRA-

28.-INDENIZAÇÃO-630/2003-JOÃO MODESTO DE OLI-
VEIRA x BILOTER SERVIÇOS DE  TERRAPLENAGEM S/
C LTDA- (f. 78) 1. Manifestem-se as partes, no  prazo comum
de cinco dias, sobre o contido no ofício recebido do  INSS (f.
77). 2. Diga a autora, na mesma oportunidade, sobre o  integral
cumprimento do acordo. 3. Intime-se. - Adv. ELENITA IGNEZ
BODANEZE, PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

29.-DEPÓSITO-703/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA LAURINDO  RODRIGUES-  Manifeste-se o autor
quanto os ofícios de fs.  106/110. - Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI e NOEL  GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-711/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL x GERSON LE-
PREVOST- (f. 124) Defiro a suspensão requerida.  Decorrido
o prazo, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. LEONEL  TRE-
VISAN JUNIOR e SERGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOU-
ZA-

31.-REPARAÇÃO DE DANOS-900/2003-MARTA ALICE
SANTINI x CAIXA DE  ASSISTENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO e outros -(fs. 551/553)  "...dou o feito
como saneado. 2. Defiro o pedido de fs.  507/508. Expeça-se
ofício ao INSS, conforme requerido. 3.  Considerando que as
partes, ao especificarem as provas que pretendem  produzir,
insistiram na produção da prova pericial médica e perícia  or-
gonômica no local de trabalho (ré as fs. 507/508 e autora às fs.
509/510); considerando, também, que o indeferimento da  rea-
lização da prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento
de  defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha a su-
cumbir na  demanda, e faça tal arguição, defiro o requerimen-
to. Então, para  a elaboração da perícia médica, como perito do
Juízo, nomeio o Dr.  Gyl Henrique A. Ramos (CRM/PR 8477)
- fone(s): 41 3262-9322 e  9102-4645, sob a fé e compromisso
de seu grau. ... Para a elaboração  da perícia ergonômica no
local de trabalho, como perito no Juízo,  nomeio o Dr. André
Luís Sottomaior Pereira (CREA/PR 26.301-0) fones:  3376-
0562 e 9979-5210, sob a fé e compromisso de seu grau... 4.
Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho (CPC,
421, par. 1º I e II). 5. Fixo, desde logo, o prazo de trinta dias,
para apresentação do laudo pericial médico, contados da data
do  depósito da verba honorária em Juízo, do que será intima-
do. (...)  7. Intime-se." - Retirar o ofício dirigido ao INSS (R$
7,00) e  providenciar sua remessa. -Adv. RODRIGO WAGNER
PEREIRA BITTENCOURT,  MARCELO JORGE D. DA SIL-
VA, MARCIA SOUZA DOS SANTOS, OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-

32.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1237/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA I x MARIA APA-
RECIDA PEREIRA - (f. 85) 1. Defiro o  pedido formulado pela
ré à f. 84. 2. Expeça-se ofício para  levantamento do valor de-
positado, em favor do procurador da  parte ré, na forma reque-
rida. 3. Intime-se. - Retirar o ofício  de levantamento (R$ 7,00).
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS, LUCIANE
DE ASSIS  CORREA e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1427/2003-LUIZ FABIA-
NO KUSNIK e outros x DUCK  - IMÓVEIS LTDA- (f. 247)
Concedo derradeiro prazo de cinco dias à  ré para depósito dos
honorários periciais, sob pena de preclusão  da prova, recaindo
sobre si as consequências, frente a inversão  do ônus da prova.
Int. - Adv. JANDER LUIS CATARIN, GORGON NOBREGA,
MAXIMILIANO GOMES M. WOELLNER e JOAO PAULO
BONFIM-

34.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1492/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA II x ROSILDA
BUENO DE BARROS- (f. 149) Aguarde-se,  conforme despa-
cho de f. 134. Intime-se. - Adv. ANTONIO EMERSON  MAR-
TINS e GILBERTO GICLIO VIANNA-

35.--1504/2003-MÔNICA CAROLINE MENEGHELO x BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A- (f.  195) 1. Intime-se a autora, pelo
correio, para, no prazo de cinco  dias, atender ao determinado
no despacho de f. 193, sob pena de  prejuízo na produção da
prova pericial. 2. Intime-se. - Adv. MICHELE  TOARDIK DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU  CICARELLI-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-1569/2003-INAIRA PIN-
TO BORBA x BANCO HSBC BANK  BRASIL S.A.- (f. 179)
Avoco os autos. Revogo o despacho de f.  177, porquanto o
autor é beneficiário da justiça gratuita e como  deliberado em f.
148, o recebimento dos honorários, pelo perito,  se dará tão
somente ao final da demanda. Intime-se o perito para  que dê
início aos trabalhos, com prazo de trinta dias para  entrega,
conforme já ficado em f. 148. Int. - Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL  KEMPINSKI e DOUGLAS DOS SANTOS-

37.-ORDINÁRIA-1571/2003-ELVIS OMAR BIERNASKI RIS-
SETO x BANCO ABN AMRO  REAL S/A- (f. 125) Ante a
inércia do autor, não depositando os  honorários periciais, nem
impugnando-os, dou por preclusa a prova  pericial deferida em
f. 86. Não havendo mais provas a serem  produzidas, o feito
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será julgado no estado em que se encontra.  Nada sendo reque-
rido ou interposto no prazo de até dez dias,  remetam os autos
à conta e preparo e venham conclusos para  sentença. Int. Adv.
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ANDREY FERNAN-
DO  KLODZINSKI, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

38.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-290/2004-OLIPE-
TRO COMÉRCIO DE  COMBUSTÍVEIS LTDA x PIERINO
GOTTI INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS ... e  outros -1. De-
signo audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do  Códi-
go de Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes ou
procuradores habilitados a transigir, para o dia 11/9/06 às 15h.
2.  Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pon-
tos  controvertidos, e decididas as demais questões processu-
ais. 3.  Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. MANOEL
PATRICIO P. RUIZ-

39.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-321/2004- e outros x L.-
"Vistos,  etc...JULGO PROCEDENTE a medida cautelar ino-
minada nº 89/2004, e  em consequência, confirmo a liminar
concedida nos referidos  autos, na forma acima fundamentada.
Face a sucumbência mínima  dos autores, condeno a requerida
ao pagamento das despesas  processuais e honorários advocatí-
cios em favor da parte  contrária, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), face a singileza  da causa, com fulcro no art. 20, õ 3º, e
õ único do art. 21,  ambos do CPC. Cumpra-se no mais, o Có-
digo de Normas da Egrégia  Corregedoria Geral de Justiça.
P.R.I." - Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS  SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI,  SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

40.-DECLARATÓRIA-334/2004-MIRIA NAKONECZNY x
BANCO BRADESCO S/A- (f.  158) 1. Sobre a postulação tra-
zida pela autora à f. 157,  manifeste-se a ré, no prazo de cinco
dias. 2. Intime-se. - Adv.  GIULIANA K. RIBEIRO DE GO-
DOY, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE
DE ASSIS e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-

41.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-767/2004-ROSANA
DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS  x BANCO BRADESCO
S/A- (f. 172) 1. O feito comporta julgamento no  estado em que
se encontra, como autoriza o art. 330, inciso I, do  CPC. 2. Em
nada sendo requerido ou interposto no prazo de até  dez dias,
venham conclusos para sentença. - Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO,  DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA-

42.-COBRANCA (ORDINARIO)-814/2004-ESP. DE MANO-
EL PEREIRA e outros x  FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO e outros -1. Designo  audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo  Civil,
à qual deverão comparecer as partes ou procuradores  habilita-
dos a transigir, para o dia 11/9/06 às 15h30. 2. Na ocasião,  não
havendo conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as demais questões processuais. 3. Diligências ne-
cessárias.  4. Intime-se. -Adv. JAQUELINE T. SANTOS LI-
SOTTI, REGIANE LUSTOSA  SANTOS FRANCA e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

43.-DEPÓSITO-829/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x MIRIAN LUIZ -  Deferido o pedido de conversão da ação de
busca e apreensão para  ação de depósito. - Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte  requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr.  Oficial de Justiça (Arno Ro-
berto Boos - CEF, agência 3984, conta nº  11.213-3), para ex-
pedição do competente mandado. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1105/2004-ARIOVALDO
LOPES x CONDOMÍNIO DO  EDIFÍCIO MINERVA BARÃO
-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as  partes indi-
cando a possibilidade de transação em audiência e,  alternati-
vamente, sobre a necessidade de produção de provas,  justifi-
cando para cada modalidade de meio probatório, o ponto  con-
trovertido que se pretende elucidar.  -Adv. ARIOVALDO LO-
PES e EMERSON LUIZ VELLO-

45.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1143/2004-ARIO-
VALDO LOPES x GARANTE SERVIÇOS  DE APOIO S/C
LTDA -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as  par-
tes indicando a possibilidade de transação em audiência e,
alternativamente, sobre a necessidade de produção de pro-
vas,  justificando para cada modalidade de meio probatório,
o ponto  controvertido que se pretende elucidar.  -Adv. ARI-
OVALDO LOPES e  FLAVIANO CHRISTIAN P. DO
NASCIMENTO-

46.-BUSCA E APREENSÃO-1219/2004-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS  S.A. x ROBSON ALEI-
XO MIRANDA - (f. 59) 1. Defiro apenas a expedição  de ofí-
cio, às expensas da autora, ao Detran, somente no sentido de
anotar a existência da presente ação. 2. Indefiro o pedido de
retenção do bem por qualquer autorização policial, haja vista
que  escapa do campo de atuação funcional da autoridade das
Polícias  (...)por falta de amparo legal (...) INDEFIRO o referi-
do pedido, por  falta de amparo legal. Intimem-se." - Retirar o
ofício dirigido ao  Detran (R$ 7,00) e providenciar sua remes-
sa. - Ciência as partes  quanto o ofício de fs. 61. -Adv. ANDRE
LUIZ B. TESSER-

47.-INDENIZAÇÃO-1386/2004-RAFAEL SANTANA COLA-
ÇO x MUNIR GANEM e outros  -Manifeste-se o autor sobre a
contestação e documentos apresentados,  fs. 57/63 e 64/153. -
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, JIMENA CRISTINA G.
ARANDA e AUREA CRISTINA CRUZ-

48.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-94/2005-ENGETEL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e  outros x BANCO DO
BRASIL S/A- (f. 590) Mantido o r. despacho  agravado. Adv.
NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND STRU-
CK e LUIZ  FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

49.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-197/2005-SCHENKER
DO BRASIL TRANSPORTES  INTERNACIONAIS ... e ou-
tros x SPRINT IMEX BRASIL LTDA -Manifeste-se o  autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 68.  -Adv. AI-
DEMAR GUILHERME BAHR-

50.-BUSCA E APREENSÃO-201/2005-BANCO BMG S/A x
MILTON HARMATCHUK- (f.  58) Em que pese a possibilida-
de da expedição de carta precatória  itinerante, deve o autor, ao
menos, apresentar o possível  endereço onde possa ser encon-
trado o veículo no Juízo a ser  deprecado. Intime-se. - Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO  BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

51.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-251/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SERGIO PE-
REIRA DE ABREU -1. Intime-se a autora  para, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito e, caso  positivo, proceda
a retirada dos ofícios expedidos às fs.  21/28. 2. Intime-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-BUSCA E APREENSÃO-289/2005-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x ALYSSON
GEREMIAS STRAUB -1. Intime-se novamente a  autora para,
no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no  prossegui-
mento do feito, mormente em face do contido na certidão de
publicação de f. 32. 2. Intime-se. - Adv. TATIANE ACHCAR-

53.-DEPÓSITO-343/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x FÁBIO EDUARDO  GRAEF- (f. 53) 1. Em face do decur-
so do prazo sem manifestação do  réu (f. 52v), diga a autora, no
prazo de cinco dias, o que for de  seu interesse. 2. Intime-se. -
Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE  ZIM-
MERMANN-

54.-BUSCA E APREENSÃO-371/2005-JAMARI - ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C  LTDA x NILO SÉRGIO
CUNHA DOS SANTOS -1. Intime-se a autora  para, no prazo
de 5 (cinco) dias, se tem interesse no  prosseguimento do feito,
e, caso positivo, proceda o  pagamento das diligências do Ofi-
cial de Justiça, para  cumprimento do mandado a ser expedido.
2. Intime-se. - Adv. ANDREA  CRISTIANE GRABOVSKI e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-399/2005-CRE-
FISA S/A - CRÉDITO,  FINANCIAMENTO E ... e outros x
INES APARECIDA SAMPAIO MACHADO -1.  Intime-se no-
vamente a credora para, no prazo de  5 (cinco) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito,  mormente em face do
contido na certidão de publicação de f.  36. 2. Intime-se. -Adv.
CELITA ROSENTHAL-

56.-DESPEJO-407/2005-CARLOS HENRIQUE MAZALOTTI
BERHORST x JOSELE ALMEIDA  DOS SANTOS- (f. 30) 1.
Em face do decurso do prazo sem  manifestação da ré (f. 29v),
diga o autor, no prazo de cinco  dias, se for de seu interesse. 2.
Intime-se. - Adv. PERCY ARAUJO-

57.-INTERDIÇÃO-415/2005-VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN RODRIGUES x JOAQUIM  CARLOS RODRIGUES- (f.
31) 1. Intime-se novamente a requerente  para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse no  prosseguimento do feito
e, caso positivo, atenda a cota  ministerial de f. 28 e verso. 2.
Intime-se. - Adv. VALDINEY LUIZ  TREVISAN-

58.-ALVARÁ JUDICIAL-416/2005-MARCELO DE LIMA
BASTOS e outros -  Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs. 30/31. - Adv. PAULO  BENEDITO PANTOJA LOPES-

59.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-419/2005-FITESE
FINANÇAS TECNOLOGIA DE  BENS & SERVIÇOS LTDA
x JOELMA FILOMENO DOS SANTOS - ME -1. Intime-se  a
credora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar quanto
ao prosseguimento da presente demanda, requerendo o que for
de seu  interesse, mormente em face do contido na certidão de
publicação de f. 30. 2. Intime-se. - -Adv. FERNANDO DALLA
PALMA  ANTONIO e WILSON TRINKEL-

60.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-439/2005-SUELY
CANAVERDE GUIMARÃES x  MAINHOUSE CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA- (f. 60) "...Assim, dou por  eficaz a nome-
ação de fs. 31/32. 2. Lavre-se o respectivo termo,  com intima-
ção da parte devedora para assiná-lo, oportunamente em  que
deverá ser cientificada do prazo para embargos. 3. Após,  expe-
ça-se mandado de avaliação, com posterior manifestação das
partes. 4. Saliento que, em caso de interposição de embargos, a
ação só será recebida caso o juízo esteja devidamente garanti-
do."  - Firmar Termo de Nomeação de Bens à Penhora, f. 61. -
Adv. VALERIA  CRISTINA DE OLIVEIRA, DEOLINDO ES-
TURILIO, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU  RODRIGUES
CHAVES-

61.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-503/2005-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGÊNIA II  x CELSO GABRIEL
KOVALESKI- (f. 25) 1. Intime-se novamente a  requerente para,
no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse  no prosseguie-
mnto do feito, mormente em face do contido na  certidão de
publicação de f. 24. 2. Intime-se. - Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

62.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-525/2005-DANI-
ELE OLIVEIRA SILVA x BLANC  & CARVALHO LTDA e
outros -1. Intime-se novamente a autora para, no  prazo de 5
(cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do  fei-
to, sob pena de extinção da ação (CPC, 267, III, õ 1º). 2.  Inti-
me-se, pessoalmente. -Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ-

63.-MONITÓRIA-543/2005-H&D ALIMENTOS LTDA x LUIZ
OTÁVIO BRAMBILA CARDOSO  RODRIGUES - E.U.- (f.
37) 1. Manifeste-se o requerente, sobre o  A.R. de f. 36, e a
informar quem é o representante da empresa  requerida. 2. Inti-

me-se. - Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

64.-EXECUÇÃO-619/2005-BANCO ITAÚ S/A x PAULO
ROBERTO DA CRUZ CUNHA e  outros- (f. 55) Assiste razão
ao exequente quanto à irregularidade  da representação dos
executados, porquanto não há nos autos  documento que garan-
ta ao Sr. Carlos Samuel Vasselai poderes ao  advogado que
subscreve a petição de fs. 44/45. Assim, cobncedo  derradeiro
prazo de cinco dias para regularização da  representação. Após,
venham os autos conclusos para deliberação.  Int. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e  FABIOLA SFAIR-

65.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-695/2005-BU-
CAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x TERRA-
PLANAGEM SALVADOR LTDA- (f. 26) 1. Em face do decur-
so  do prazo concedido à f. 24, manifeste-se a requerente, no
prazo  de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. - Adv. LORENA DE LOURDES DO AMARAL-

66.-INVENTÁRIO-727/2005-ODIRCE RAZZOTTO COSTA x
ESPÓLIO DE ANTONIA IOLE  ARAÚJO RIBEIRO- (f. 15) 1.
Intime-se novamente a inventariante  para, no prazo de cinco
dias, atender ao determinado no despacho  de f. 12, bem como,
firmar o termo de compromisso de f. 13, sob  pena de extinção
da ação (CPC, III, õ 1º). 2. Intime-se,  pessoalmente. - Adv.
ENILDO DEL PINO-

67.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-733/2005-SOLANGE
MAURER OZAHATA x BANCO  BANESTADO S.A. -(fls.39)
Preparar: R$ 27,11. -Adv. CARLOS ALEXANDRE  LORGA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

68.-BUSCA E APREENSÃO-751/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x GILBERTO  APARECIDO URBANO DA SIL-
VA -1. Intime-se novamente a autora para, no  prazo de 5 (cin-
co) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do  feito,
mormente em face do contido na certidão de publicação de f.
25. 2. Intime-se. -Adv. TATIANE ACHCAR-

69.-BUSCA E APREENSÃO-777/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS  S.A. x ARMANDO BRUNO
GONÇALVES STEINKE- (f. 24) 1. Intime-se  novamente a
autora para, no prazo de cinco dias, atender ao  determinado no
despacho de f. 22, sob pena de extinção da ação  (CPC, 267,
III, õ 1º). 2. Intime-se, pessoalmente. - Adv. ANDRE LUIZ  B.
TESSER-

70.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-899/2005-RU-
BENS ANTÔNIO DE RAMOS x  EDILSON CESAR HEE-
MANN -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do  A.R.,
caso queira que a citação seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das  custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. FERNAN-
DO HENRIQUE  CARDOSO-

71.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-981/2005-MARIA
VANDA GONÇALVES e outros x  ESPÓLIO DE JAIR GON-
ÇALVES- (f. 44) 1. Intime-se a inventariante  para, no prazo de
cinco dias, prestar contas, de forma contábil,  relativamente ao
alvará de f. 40. 2. Intime-se. - Adv. MAGNUS VICTOR  KA-
MINSKI-

72.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1043/2005-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO CREDIREAL x  PORTO SEGURO CIA.
DE SEGUROS GERAIS -Manifeste-se o autor sobre a  contes-
tação e documentos apresentados. -Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO,  CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-

73.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1069/2005-CARMEM
MARIA SANT'ANNA e outros x  ESPÓLIO DE ARLINDA
ZANDOMINGUE- (f. 33) Emende-se a inicial  indicando quem
exercerá o cargo de inventariante. Int. Adv. SORAIA  KAFROU-
NI-

74.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1070/2005-ODETE
MACEDO SILVÉRIO e outros x  ESPÓLIO DE MÁRIO SIL-
VÉRIO- Manifeste-se a inventariante quanto ao  parecer da
Fazenda Estadual. - Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

75.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1081/2005-ELY
BRAMBILLA x NATIONWIDE  MARÍTIMA VIDA E PRE-
VIDÊNCIA -Manifeste-se o autor sobre a contestação  e docu-
mentos apresentados. -Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA e
RAQUEL  CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

76.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1106/2005-ANTO-
NIO APARECIDO GALOR x BANCO  FINASA S/A- (f. 48)
"...3. Assim, deve o vindicante do processo  ajustar os seus
pedidos ao procedimento adequado (CPC, 292, õ 1º,  III), sem
relegar ao esquecimento a diretriz do õ 2º do art. 292  do aludi-
do "codex", a saber: "quando, para cada pedido,  corresponder
tipo diverso de procedimento, admitir-se-á a  cumulação, se o
autor empregar o procedimento ordinário.". 4.  Renovo o de-
cêndio para o desiderato. 5. Intime-se." - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

77.-INVENTÁRIO-1123/2005-DORA STRAPAÇÃO x ESPÓ-
LIO DE ANGELIN STRAPAÇÃO e  outros- (f. 24) Defiro por
ora, o benefício da justiça gratuita  requerida. Nomeio inventa-
riante a requerente, que prestará  compromisso em cinco dias e
declarações nos 20 dias subsequentes.  (...) - Firmar Termo de
Compromisso, f. 25. Adv. KAREN DALA ROSA-

78.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1150/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARAXÁ x  SOFIA LOZETSKI
PEREIRA- (f. 42) 1. Recebo a petição de f. 41 como  emenda
da inicial...2. Designo o próximo dia 11/9/06 às 14h30,  para
audiência, a que deverão comparecer as partes. Adv. BEATRIZ
SANTI-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1160/2005-AUREA COR-
REA DE OLIVEIRA x LAURENIR DA  SILVA REGIO- (f. 16)

1. Recebo os embargos para discussão. 2.  Dê-se vistas do au-
tos auto credor/embargado para impugná-los no  prazo de dez
dias, querendo. 3. Após, tornem-me conclusos para  verifica-
ção da necessidade, ou não, de dilação probatória em  audiên-
cia. 4. Intime-se. - Adv. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO e  RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

80.-DECLARATÓRIA INEX. DE DÉBITO-1170/2005-JOEL
DO COUTO JERONIMO x OMNI  S.A. CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e outros - (f 62) 1.  Recebo a
petição de f. 61 como emenda da inicial...2. Defiro a  gratuida-
de de justiça ao autor, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/
50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independen-
temente de pagamento de honorários advocatícios. (...)com
maior segurança analisarei e decidirei sobre o pedido de ante-
cipação  de tutela, após a manifestação da parte acionada, con-
quanto complexa  a matéria que dá ensejo ao pleito autoral. 6.
Citem-se os réus...5.  Intime-se. -  Fica a parte autora intimada
a retirar a Carta de  Citação com A.R. e providenciar sua posta-
gem. -Adv. KALIL JORGE  ABBOUD-

81.-COMINATÓRIA-1171/2005-EDELUZ MARIA ILLI-
PRONTI x BRADESCO SAÚDE-  (f. 194) Mantido o r. despa-
cho agravado, determinando que  prossiga-se no processo, ins-
tando o autor a se manifestar, no  prazo de dez dias, sobre a
contestação de fs. 130/167. - Adv.  WELLINGTON ANDRAUS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE  e FERNANDA WILLE POSNIAK-

82.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1260/2005-
CONSTRUTORA PINHÃO LTDA x  HORIZONTE ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - (f. 16) "...Atente a
parte requerente para o prazo constante no art. 806 da lei pro-
cessual  civil, no que se refere à propositura da ação principal,
sob pena de  cassação da eficácia da medida cautelar ora defe-
rida. Diligências  necessárias. Intime-se." - Firmar Termo de
Caução e Depósito, f.  18. -Adv. MARIA CECILIA GRECA
DE MACEDO-

83.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1269/2005-WILMA
IWATA FUJIMOTO x ESPÓLIO DE  SÉRGIO FUJIMOTO-
(f. 17) 1. Nomeio como inventariante a Sra.  WILMA IWATA
FUGIMOTO, independentemente de termo de compromisso.
2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público e voltem. - Adv.
ANTONIO DA SILVA MUNARETTO-

84.-SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1277/2005-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x AUTO  VIAÇÃO REDENTOR- (fs. 27/
28) Defiro o benefício da gratuidade da  justiça a requerente
(Lei 1060/50)...INDEFIRO, o pleito  antecipatório, por não
vislumbrar os requisitos do art. 273 do  CPC, na forma acima
fundamentada. Designo audiência de  conciliação para o dia
13/9/06 às 15h30...Intimem-se. -Adv. FERNANDO  LUIZ DE
SOUZA-

85.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1281/2005-
ZIZO MENDES DA SILVA e outros  x CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A- (f. 36) Defiro o benefício da  gratuidade
de justiça aos requerentes (Lei 1060/50). Designo  audiência
de conciliação para o dia 13/9/06 às 15h. Adv. ADAUTO  RI-
VAELTE DA FONSECA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1285/2005-CESAR SET-
TI x BANCO DO BRASIL  S.A.-(f. 134) "...indefiro o pleito
antecipatório pedido na  petição inicial. Cite-se a requerida na
forma pedida da inicial,  para que, no prazo de quinze dias,
conteste a presente ação, sob  as penas da lei. Intimem-se." -
Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1997-IN-
DUSTRIA DE CARROCERIAS  PARANA LTDA x SOCIE-
DADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA - VISTOS E
EXAMINADOS (...) Em face o exposto JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, o que  faco com fudnamento no artigo 794, I do
CPC. Custas ja satisfeitas  (fl. 169 vº). Honorarios nihil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.  - Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.—10/1998-BATTISTELLA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INDUSTRIA DE MOVEIS  GUAIBA S/A - Noticiado
pela exequente o devido cumprimento do acordo  celebrado,
resultando na satisfacao integral de sua pretensao, julgo  extin-
to o presente processo com fulcro no artigo 794, II, do Codigo
de Processo Civil. Transitado em julgado, arquivem-se com as
baixas  necessarias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - (Cus-
tas a sertem  suportadas pela Executada no valor de R$ 299,00)
- Adv. FABIO UILI  COELHO, CESAR M. CERCONDE, JA-
NAINA MARIA PAVANI, FLAVIA CRISTIANE  MAGALHA-

ES LORUSSO e JOSE GILMAR BERTOLO-

3.-NULIDADE DE TITULO-1098/1999-EDITORA TINIS
LTDA e outros x SHELL DO  BRASIL S/A - O subscritor do
petitorio retro nao possui mandato  ou substabelecimento ou-
torgado nos autos, assim intime-se para  regularizar a represen-
tacao processual em cinco dias. - Adv. IRECE  NASCIMENTO
TREIN, HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, DA-
NIELLE ROCHA  BRASIL, ANDREZZA MARIA BELTONI,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,  JOSE GUI-
LHERME DUARTE e LEONARDO SOUZA-

4.—567/2000-ANGELO DOS SANTOS e outros x  - Manifes-
te-se, no prazo  de 5 (cinco) dias, a parte autora sobre o retorno
dos oficios de  fls. 219/229. outrossim, diga em igual prazo
sobre a certidao de  fls. 235. Intime-se. - Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF, RICARDO FEITOSA DE  ARAUJO e FABIOLA
FERREIRA DELAZARI-

5.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-656/2000-ESPO-
LIO DE ROBERTO PINTO RIBEIRO  e outros x WAGNER
GARCIA NAVAS - Vistos e examinados (...) Diante  do expos-
to, julgo improcedente o pedido do Autor, condenando-o no
pagamento das despesas processuais e dos honorarios advoca-
ticios  em favor da Re, era estabelecidos em R$ 1.000,00 (mil
reais), com  fundamento no artigo 20, paragrafo 4º,  do Codigo
de Processo  Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv.
MARIO PINTO  RIBEIRO e ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA-

6.-MED.CAUT.ESP.INTERDITO PROIB.-171/2001-CIRCAL
INDUST.,COM.,REFLORESTADORA E ARMAZEN. LTDA
x ANTONIO CARLOS  MICHELATO e outros - Vistos e exa-
minados (...) Em face o exposto  homologo por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais  efeitos, o pedido de DESIS-
TENCIA formulada e, consequentemente JULGO  EXTINTO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que faco
com  fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Considerando a
falta de  recolhimento das custas remanescentes (R$ 34,00 - fl.
176), e levando  em conta que o credito do serventuario da
justica devidamente  aporvado por decisao constitui-se titulo
executivo extrajudicial nos  termos do aritob 585, V do CPC,
dando ao credor acesso as vias  executivas, HOMOLOGO POR
SENTENCA, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o
credito consignado a fl. 176 (R$ 34,00), Outrossim  determino
o arquivamento do presente caderno processual com as  caute-
las de estilo. honorarios nihil. Custas pela requerente (fl.  165).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -  Adv. ODILON MEN-
DES  JUNIOR, DENISE SCOPARO, MARCOS DERVAL BE-
LLEI e ALCIDES APARECIDO  FERRAZ-

7.-DESPEJO C/C COBRANCA-33/2002-TOBIAS DE MACE-
DO FILHO e outros x  ELIZABETH MARIA TODESCHINI
SPERANDIO - Intime-se o procurador do  petitorio de fls. 153
para proceder assinatura da peticao de  execucao. - Adv. DA-
NIEL LOURENCO MACHADO, EMERSON LUIS DE MELO
e  MIGUEL CAVALI MIRANDA-

8.-DESPEJO P/ DENUNCIA IMOTIVADA-426/2002-LOURI-
VAL PEDRO DOS SANTOS x  CARLOS RICARDO BOS-
TELMANN NETO - Anote-se f. 121/123. Manifeste-se o  re-
querido sobre proposta apresentada no petitorio de fls. 126, em
05 dias. Intimem-se. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DE-
NISE LUNELLI  MARCONDES, MILTON DE LUCA e RI-
CARDO ANDRAUS-

9.-CAUTELAR DE ARRESTO-1022/2002-FERTIRICO CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES  LTDA. x ESMERALDA CIA.
DE ARMAZENS GERAIS -HOMOLOGO  por sentenca  para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes o noticiado em ambos os feitos (f. 140/141 dos
autos  1022/2002 e f. 111/112 dos autos 1155/2002) e, por
conseq•ência   JULGO EXTINTOS os presentes processos,
de conformidade com o disposto  nos artigos 269,inciso III e
794, inciso II do Código de Processo  Civil. Proceda as devidas
baixas no distribuidor e, oportunamente,  arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. - Adv. ELIO G.  GUAREZI e CEL-
SO ARAUJO MARQUES-

10.—1155/2002-FERTIRICO COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LTDA. x ESMERALDA CIA.  DE ARMAZENS GERAIS
- Homologo por sentenca para que produza seus  juridicos e
legais effeitos o acordo celebrado entre as partes e  noticiado
em ambos os feitos (f. 140/141 dos autos 1022/2002 e f.  111/
112 dos autos 1155/2002) e, por consequencia, julgo extintos
os  presentes processos , de conformiadde com o disposto nos
artigos 269,  inciso III e 794, inciso II do Codigo de Processo
Civil. Prcedam-se  as devidas baixas no distribuidor e, oportu-
namente, arquive-se.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv.
ELIO G. GUAREZI e CELSO  ARAUJO MARQUES-

11.-TUTELA-1175/2002 - HELIO ALVES RIBEIRO X SIL-
VIO SIGUER RIBEIRO -  Vistos e examinados (...) DISPOSI-
TIVO Em face o exposto, com  fundamento nos artigos 33 e 38
do Estatuto da Crianca e do  Adolescente e artigos 1.635, I,
1.731, II, todos do Codigo Civil,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para: a) DEFERIR ao requerente HELIO ALVES
RIBEIRO, a do menor SILVIO SIGUER RIBEIRO, consoli-
dando a decisao  provisoria de fl. 16, b) DISPENSA-LO da
especializacao da hipoteca  legal, ADVERTINDO-O quanto ao
munus que lhe racai. Lavre-se termo de  compromisso definiti-
vo. Cumpra-se as diligencias necesasrias. Sem  custas. Hono-
rarios nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.- Adv.  REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-152/2003-COND. ED.
IVAHY x CONSTRUTORA IRMAOS THA  LTDA. - 1. Diante
da concordancia com o deposito noticiado pelo  exequente Ir-
maos Tha S/A Construcoes e Comercio as fls. 183,  julgo extin-
to o processo em relacao ao Exequente acima nominado e  o
Condominio Edificio Ivahy, nos termos do artigo 794, i, Codi-
go  de Processo Civil. Transitado em julgado, procedam-se as
baixas  necessarias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - 2.
intime-se  o condominio Exequente para dar prosseguimento

ao feito, em cinco  dia.. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES e PAULA  NOGARA GUE-
RIOS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-395/2003-NILO CESAR DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU  S/A. - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO Em face o exposto e mais  que dos autos cons-
tam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos
interpostos por NILO CESAR DE OLIVEIRA, para DECLA-
RAR A NULIDADE DA  PENHORA, sobre o “lote 14, da qua-
dra nº 4, da planta Jardim Social,  matriculado sob nº 3025,
perante a Terceira Circunscricao Imobiliaria  desta comarca”,
DETERMINO - apos o transito em julgado - a expedicao  de
mandado para o cancelamento da constricao retratada no Auto
de  Penhora de fl .110, no que tange ao imovel supra declinado.
Custas  pelo embargante. Honorarios, nihil. Publique-se. Re-
gistre-se.  Intime-se. - Adv. LUIZ ADAO MARQUES, BORIS
ANTONIO BAITALA, GASTAO  FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO
RENATO SANT’ANA-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-804/2003-BV FINANCEI-
RA S.A - CREDITO FINANC.  E INVESTIMENTO x CRE-
TONIO CARNEIRO DIAS - homologo o acordo noticiado  pela
parte sBV Financeira S.A. - Credito Financiamento e Investi-
mento  e Cretonio Carneiro Dias (f.34/35) e, de consequencia,
julgo extinto  o processo, nos termos do artigo 269, III, Codigo
de Processo Civil.  Transitado em julgado e satisfeitas as even-
tuais custas, arquivem-se  com as baixas necessarias. publique-
se. Registre-se. Intime-se. -  Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH   KARINE
CRISTINA DA COSTA-

15.—1164/2003-ZULEICA MARIA DE ANDRADE x ESPO-
LIO DE JOAQUIM REBELO DE  ANDRADE - Devera a In-
ventariante, em dez dias, apresentar certidoes  de inexistencia
de tributos dos imoveis que compoe o espolio, bem  como cer-
tidao negativa federal referente ao Inventariado. Intime-se.  -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

16.-DEPOSITO-1566/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x ROGERIO CARDOSO  ALVARENGA - Vistos e exami-
nados (...) DISPOSITIVO Diante do exposto,  julgo proceden-
te o pedido de deposito, com fim de determinar a  expedicao de
mandado para que o Reu entregue o bem em vinte e quatro
(24) horas ou deposite em juizo o equivalente em dinheiro R$
5.863,00  em fevereiro de 2005), sob pena de lhe ser decratada
a prisao.  Condeno o reu no pagamento das custas processuais
e dos honorarios  advocaticios do patrono do Autor, os quais
arbitro em R$ 500,00  (quinhentos reais), de acordo com o par.
4º, do art. 20, do Codigo de  Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. - Adv. SONNY  BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

17.-2000/2003- x  -Iniciaias em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial,  para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias:  DIST. 31413 - INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - RUBIA SILVA  NOGUEIRA COS-
TA X INTER RAD INSTITUTO DE RADIOTERAPIA E QUI-
MIOTERAPIA  E OUTRO - R$ 650,00 - ADV. MIGUEL AN-
GELO RASBOLD  DIST. 31433 - EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - BAN OSUDAMERIS  BRASIL S/A. X
ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO - R$ 616,00 - ADV.
SONNY  BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

18.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-231/2004-LUIZ
MATEUS DE LIMA x FELIPE  COLUSSO e outros - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO Em face  o exposto e mais que
dos autos constam, julgo PARCIALMENTE  PROCEDENTE
A IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA, por conseguinte,
FIXO  o valor na Acao Ordinaria Declaratoria de Nulidade (au-
tos nº  1411/03) em R$ 10.311,11 (dez mil, trezentos e onze
reais e onze  centavos). Outrossim, considerando o dacaimento
de parcela minima do  pedido, responderao os impugnados pela
totalidade das despesas  processuais (CPC, art. 21, paragrafo
unico). Considerando que sao  beneficiarios da Assistencia Ju-
diciaria, perdura a responsablilidade  pelo periodo de cinco anos
desde que possam faze-lo sem prejuizo do  proprio sustento
(Lei 1.060/50, art, 12). Honorarios nihil: “Nos  incidentes (...)
nota 20:10)” Apos, o transito em julgado, cumpra-se  o item
5.13.4 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.
Intimem-se. - Adv. Carlos Alberto M. de Mello e Ronaldo Go-
mes Neves.-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS -248/2004-NEUDES CA-
LIXTO AYRES e outros x  CARLOS ABRAO CELLI e outros
- SENTENCA (...) DISPOSITIVO Pelas  razoes acima ex-
postas, julgo procedente o pedido dos embargantes  Neudes
Calixto Ayres e Terezinha Metinoski Calixto Ayres e, em  con-
sequencia, determino o levantamento da constricao judicial
do  usufruto vitalicio do bem 23.527 do 3º Oficio Registro
Imobiliario desta cidade, efetuada nos autos n. 859/1997,
expedindo-se a favor dos embargantes, mandado de restitui-
cao.  Condeno o embargado Carlos Abrao Celli ao pagamen-
to das custas  processuais e nhonorarios advocaticios que,
tendo em vista o grau  de zelo do profissional, o local da
prestacao de seu servico, a  natureza e a importancia da cau-
sa, o trabalho realizado e tempo  exigido para o seu servico,
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil  reias), em conformidade
aom o art. 20 par. 4º do CPC. Transitada  em julgado esta,
traslade-se copia desta sentenca para os autos  859/1997 e,
apos as devidas anotacoes, arquivem-se estes autos.  Aten-
da-se, no que couber, o disposto no Codigo de Normas da
Du=outa Corregedoria-Geral da Justica deste Estado. P.R.I.
- Adv.  FAURLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, PAULO ROBERTO NAREZI, JOSE  CID CAMPELO
FILHO e JOSE RODRIGO SADE-

20.—592/2004-CARMEN ZITA DA FONSECA ABREU e ou-
tros x WALDOMIRO VAZ DE  OLIVEIRA e outros -Intime-se
a parte interessada a proceder  o  depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$  40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. MAURO CURY FILHO-

21.-DEPOSITO-685/2004-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x EDUARDO  JORGE NASSAR DOS SAN-
TOS - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO Em  face o ex-
postoe mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO  para DETERMINAR a expedicao de mandado de
para que o Reu: entregue,  no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, o seguinte bem: “veiculo  Volkswagen. modelo “Golf GL”,
ano Fab/modelo 1995/1995, de cor verde,  combustivel gasoli-
na, placa CEZ-2234, chassi WWWCG81H8SW500306". ou
deposite o equivalente em dinheiro, ou o equivalente do debi-
to, o que  for memor, sob pena de prisao: “Enunciado (...) for
menor”. Condeno o  Reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios do  patrono da Autora, os quais arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais),  o que faco com fundamento
no par. 4º, do artigo 20, Codigo de  Processo Civil: “Apelacao
civel (...) Dj: 6690)” Publique-se.  Registre-se. Intime-se. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO  SLO-
WIK-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-697/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A. x JULIANO  FROIS - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO Em face o exposto e  mais que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONSO-
LIDAR  EM MAOS DO PROPRIETARIO FIDUCIARIO a pro-
priedade e a posse plena e  exclusiva do bem alienado fiducia-
riamente (veiculo “Fiat, modelo Uno  1.5, ano 1994, chassi nº
9BD146000R5216293, placa AEN 7831, cor  cinza”). Outros-
sim, CONDENO o Reu no pagamento das custas processuais  e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), o  que faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do Codigo de  Porcesso Civil: “os honorarios (.. .)
CPC”(grifamos) Publique-se.  Registre-se. Intime-se. -  Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

23.—731/2004-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
ANTONIO DE CASTRO x  ARLINDO LEOCADIO SOUZA
CIPRIANO SOARES - Vistos e examinados  (...) DISPOSITI-
VO Em face o exposto e mais o que dos autos  constam, JUL-
GO PRECEDENTE O PEDIDO para: a) RESCINDIR o con-
trato de  locacao e DECRETAR O DESPEJO de ARLINDO
LEOCADIO SOUZA CIPRIANO,  concedendo-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para desocupacao  voluntaria do imovel, sob
pena de expedicao de mandado de despejo,  tudo com funda-
mento nos artigos 51 e 63, “a” (decurso de mais de  quatro
meses entre a citacao a e sentenca) e “b” (fundamento no  arti-
go 9º, II - infracao contratual - e III falta de pagamento),  am-
bos da lei nº 8.245/91, b) CONDENAR a Re ao PAGAMENTO
dos alugueis  a partir de novembro de 2003, inclusive aqueles
que se vencerem ate a  efetiva desocupacao do imovel (artigo
290, do Codigo de Processo  Civil), sobre os quais incidirao
correcao monetaria, juros de mora de  0,5%, ao mes, a partir de
cada vencimento e ate a data de entrega das  chaves bem como
no pagamento de multa contratual (planilha de fl. 4),  c) CON-
DENAR o Reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios  advocaticios que fixo em dez por cento sobre o valor da
condenacao,  levando em conta o artigo 20, par. 3º, do Codigo
de Processo Civil:  “HONORARIOS (...) Dj: 6429)” A execu-
cao provisoria da sentenca, com  fundamento no artigo 9º, I, II
e IV, da Lei 8.245/91, prescinde  caucao, todavia, sendo dupli-
ce o fundamento do pedido, mister que se  fixe caucao no valor
correspondente a doze meses do aluguel (artigo  64, Lei nº 8.245/
91), pois “E indispensavel (...) DJ 26.04.2004 p.  00224). Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. PAULO JOSE GOZZO-

24.-USUCAPIAO-774/2004-EDMAR JOSE DE AZEREDO e
outros x  - Sobre a  cota ministerial, manifestem-se as partes
em 05 dias. Intimem-se.  - Adv. RAQUEL PEROTTONI-

25.-DECLARATORIA C/C REV.DE CONTR-886/2004-JUS-
SARA CHISTOFOLLI PRIGOL x  OCA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente a acao
revisional e  parcialmente procedente a reconvencao para, de-
cretando a rescisao do  compromisso de compra e venda, deter-
minar a reintegracao da re na  posse do imovel, fixando 30 dias
para desocupacao voluntaria, e a  condenacao da Autora no
pagamento de perdas e danos equivalentes ao  aluguel mensal
em valor a ser liquidado, no periodo de 27/agosto/2004  ate a
desocupacao do imovel, aos encargos incidentes sobre o e nao
pagos, bem como no percentual de 6% sobre os valores recebi-
dos pela  Re para cobertura das despesas inerentes ao negocio
rescindido, essa  condenacao em perdas e danos deve ser dedu-
zida do montante a ser  restituido a Autora pela Re, referente as
quantias que lhe foram  pagas, acrescidas de corercao moneta-
ria a partir dos respectivos  pagamentos (pela media aritmetica
dos indices percentuais do INPC e  do IGP-M, Decreto nº 1.544/
95). Considerando a sucumbencia reciproca  (a/Re/reconvinte
decaiu de pequena parte dos seus pedidos), condeno  ambas as
partes, na proporcao de 70% a Autoras e 30% a Re, no  paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocaticios
(abrangendo a cacao principal e a reconvencao) ora estabeleci-
dos em  R$ 3.000,00 (tres mil reais), sendo R$ 2.100,00 de
responsabilidade  da Autora/reconvinda e R$ 900,00 de res-
ponsabilidade da  Re/reconvinte. Por forca do que dispoe o
paragrafo 4º do artigo 20 do  Codigo de Processo Civil, que
visa impedir a digressao dos relevantes  servicos advocaticios,
seja nas causas de pequeno valor, de valor  suntuoso ou em que
nao ha condenacao liquida, como na presente  demanda, os
honorarios advocaticios sao fixados com ambasamento nos
criterios estabelecidos nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo
3º do  citado dispositivo. Feita a compensacao das verbas de
sucumbencia  (Sumula 306 do STJ e artigo 21 do Codigo de
Processo Civil), eventual  saldo em desfavor da Autora/recon-
vinda fica suspenso ate a  comprovacao de nao mais subsistir o
seu estado de miserabilidade,  dentro de 5 anos (artigo 12 da
Lei nº 1.060/50). Pblique-se.  Registre-se. Intime-se. -   Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CARLOS  JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

26.-CURATELA-1206/2004-LORI PINHEIRO DE SOUZA x
IVONETE PINHEIRO DE SOUZA  - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo  procedente o pedido
para o fim de decretar a intyerdicao de Ivonete  Pinheiro de
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Souza, declarando-a absolutamente incapaz de exercer  pesso-
almente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3º, II, do
Codigo Civil/2002, e, de acordo com o artigo 1.768, I, Codigo
Civil,  nomeio-lhe curador o Requerente, Lori Pinheiro de Sou-
za, que devera  prestar o compromisso legal. Considerando a
inexistencia de  patrimonio, dispenso a especializacao da hipo-
tecA LEGAL, COM FULCRO  NO ARTIGO 1190, do Codigo
de Processo Civil. Em obediencia ao  disposto no artigo 1.184
do Codigo de Processo Civil e no artigo 9º,  II, Codigo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e  publique-se na im-
prensa local e Orgao oficial tres vezes, com  intervalo de 10
dias. Pulique-se, Registre-se.  Intime-se. - Adv.  KARINA MI-
QUELETTO VIDAL-

27.-COBRANCA (EXE)-1252/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA.  x SANDRO DE LIMA
- Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO Diante  do exposto,
julgo procedente a acao de cobranca, condenando o Reu  no
pagamento em favor da Autora do valor de R$ 3.758,02, acres-
cido de  correcao monetaria a contar de 13/08/2004 (data do
calculo de f.  12/13) e juros moratorios de 1% ao mes a partir
de 30/11/2004 (data  da citacao). Condeno o Reu, finalmente,
no pagamento das despesas  processuais e dos honorarios ad-
cocaticios em favor do patrono da  Autora, os quais fixo em
10% sobre o valor do debito, levando em  conta o contido no
par. 3º, do artigo 20, do Codigo de Processo  Civil. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -  Adv. JOSE HIPOLITO  XAVIER
DA SILVA-

28.—1410/2004-LAIS GOMES BASSO x AMARO JOSE DA
SILVA - Vistos e  examinados (...) DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo parcialmente   procedentes os pedidos formula-
dos pela Autora, para o fim de: 1)  rescindir o contrato de loca-
cao e, por consequencia decretar o  despejo de Amaro Jose da
Silva, assinando-lhe o prazo de 15 (quinze)  dias para desucu-
pacao voluntaria do imovel, sob pena de expedicao de  manda-
de de despejo, tudo com fundamento dos artigos 9º, inciso III,
62 e 63, da Lei nº 8.245/91, 2) condenar o Reu Amaro Jose da
Silva no  pagamento, em favor da Autora, dos alugueis venci-
dos a partir de  marco de 2004, e dos encargos locaticios (segu-
ro) nao pagos,  inclusive aqueles que se vencerem ate a efetiva
desocupacao do imovel  (artigo 290, do Codigo de Processo
Civil), sobre os quais incidirao  correcao monetaria e juros
moratorios de 1% ao mes, a partir de cada  vencimento e ate a
data de entrega das chaves, alem da multa  moratoria de 10%
sobre o debito (clausulas 3.2 e 3.3, f. 12), 3)  condenar o Reu
no pagamento das custas processuais e honorarios  advocatoci-
os do patrono da Autora ora fixados em 10% sobre o valor da
condenacao, levando em conta o decaimento minimo da pre-
tensao da  Autora e a singeleza da causa (artigos 20, par. 3º, e
21, Codigo de  Prcesso Civil). Para a execucao provisoria desta
sentenca, estabeleco  como caucao o valor correspondente a
dozde meses de aluguel, nos  termos dos artigos 63, par. 4º e
64, da Lei nº 8245/91. Publique-se.  Registre-se. Intime-se. -
Adv. CLAUDIO CESAR PINTO-

29.—1472/2004-CLAUDETE INACIO PASSOS x JAIR JOSE
DE OLIVEIRA - indefiro  o pedido de CLAUDETE INACIO
PASSOS para expecdicao de Alvara, tendo  em vista a resisten-
cia apresentada e fundamentada pela CIA DE SEGUROS  MI-
NAS-BRASIL as fls. 29/52. Deve assim, a discussao acerca do
pagamento do seguro prosseguir em outra acao uma vez o pro-
cedimento  do alvara nao comporta a existencia de lide: “na
jurisdicao (...) p.  351)”. Transitado em julgado, arquivem-se
com as baixas necesasrias.  Publique-se. Registre-se. Intime-
se. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA  SERAFINI e LANDUL-
FO DE OLIVEIRA FERREIRA JR.-

30.—1480/2004-VISCARDI PECAS E SERVICOS LTDA. x
WJC TRADING S.A. -  manifestado pela Exequwnte que seu
credito foi satisfeito pela  Executada, decredto a extincao da
presente execucao, nos termos  do artigo 794, inciso I, do Co-
digo de Processo Civil. Em  consequencia, determino as baixas
necessarias. Intime-se. - Adv.  MERCIA REGINA DE OLIVEI-
RA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e ROMEU AUGUSTO  SI-
MON JUNIOR-

31.-COBRANCA (EXE)-70/2005-EDUARDO SLISINSKI x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO -
Vistos e examinados DISPOSITIVO Diante do exposto,  julgo
procdente a acao para condenar a re no pagamento ao Autor
das  diferencas entre os percentuais aplicados sobre os saldos
das  reservas de poupanca e aqueles referente ao IPC (de feve-
reiro a  abril/89, de marco a maio/90 e de fevereiro a marco/91)
e a conversao  do BTN para cruzeiros (126,8621 em fevereiro/
91) sobre as diferencas  e serem apuradas em liquidacao por
calculo devera incidir correcao  monetaria desde entao, tambel
pelo IPC, e juros legais de 1% ao mes a  contar da citacao
(artigos 405 e 406 do Codigo de Processo Civil de  2002). Con-
deno a Re no pagamento das custas processuais e dos  honora-
rios advocaticios em favor do Autor, ora ficados em 15% da
condenacao, levando em conta o trabalho desenvolvido e o tem-
po de  tramitacao da demanda (artigo 20, paragrafo 3º e artigo
21, paragrafo  unico, do Codigo de Processo Civil). Publique-
se. Registre-se.  Intime-se. -   Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e  IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

32.-SUMARIA DECLARATORIA-72/2005-DERLY DA CU-
NHA e outros x BRASIL TELECOM  S/A. - Vistos e examina-
dos (...) Diante do exposto, julgo  improcedente a acao e con-
deno os Autores no pagamento das despesas  processuais e dos
honorarios advocaticios em favor da parte  contraria, ora fixa-
dos em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),  com funda-
mento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Prcesso  Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -  Adv. IVETE FERREIRA
CORDEIRO, SILVIANI IWERSON BARONI, WELYNTON
JOSE FRANQUI e ANA PAULA  DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

33.-USUCAPIAO-134/2005-ENEAS XAVIER e outros x ES-
POLIO DE HERALDO  CHRISOSTOMO MARTINS e outros
-Fica a parte Autora devidamente  intimada para retirar a carta

de citação expedida e proceder a  postagem. (obs. A correpon-
dencia devera ser enviada pelo correio com  aviso de recebi-
mento, M P.). Intimem-se.-Adv. JOSE LUIZ COSTA TABOR-
DA  RAUEN e CLEVERSON JOSE GUSSO-

34.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-238/2005-ESPOLIO
DE GIL DALL‘STELLA e  outros x MOZART ANGELO RO-
DRIGUES e outros - Vistos e examinados  (...) DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo: (1) extinto o  processo em relacao ao
autor Espolio de Gil Dall Stella, de  acordo com o artigo 267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil,  (2) improcedente o
pedido da autora Maria Helena Ferandes Dall  Stella, reconhe-
cendo que esta amparada na excecao de contrato nao  cumpri-
do a recusa dos reus Mozart Angelo Rodrigues e Janete maria
Rodrigues em lhe outorgar escritura publica definitiva de com-
pra e  venda. Condeno os Autores no pagamento das despesas
processuais e dos  honorarios advocaticios em favor dos Reus,
ora fixados em R$ 1.300,00  (mil e trezentos reais), com funda-
mento no artigo 20, paragrafo 4º,  do Codigo de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -   Adv. MIGUEL ADOL-
FO KALABAIDE e GUILHERME KRUGER LIMA-

35.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-265/2005-RODRIGO
BUENO BERNARD x BANCO  PANAMERICANO S/A. -
Vistos e examinados (...) Em face o exposto  INDEFIRO A
PETICAO INICIAL, e consequentemente JULGO EXTINTO
O  PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que faco
com fundamento no  artigo 267, III, e par. 1º c/c art. 284, par.
unico e art. 295,  VI, todos do CPC. Custas e honorarios nos
termos do art. 12 da  lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente  arquive-se. - Adv. JOAO CESARIO
MOTA-

36.--280/2005-MARCOS ANTONIO KRAMAR e outros x CID
MARCONDES DE  ALBUQUERQUE e outros - Citem-se os
novos confrontantes, conforme  requrido pela parte Autora as
fls. 58. Intimem-se. (Deve a parte  autora promover o paga-
mento das custas referente a expedicao de  AR (2) para citacao,
no valor de R$ 34,00) - Adv. VICENTE HIGINO  NETO-

37.—330/2005-RAMIRO FARIAS MARTINS x EMERSON
BERTE ANDRADE -  Notifique-se o Reu para desocupacao do
imovel em 30 dias, sob pena de  despejo. (Deve a parte autora
promover o recolhimento da diligencia  do Sr. meirinho no va-
lor de R$ 40,00) - Adv. HERMES SANTOS BLUMENTHAL
DE MORAES-

38.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-332/2005-DORA
ADELINA JACOMASSO x  EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - Vistos e  examinados
(...) DISPOSITIVO Diante do exposto julgo procedente a  acao
e condeno a Re no pagamento em favor da Autora de indeniza-
cao  por dano moral no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
com correcao  monetaria a partir desta data e juros de mora de
1% ao mes a contar  de marco/2004. Condeno-a, ainda, no pa-
gamento das custas processuais  e honorarios advocaticios em
favor da parte contraria, ora fixados em  15% sobre o valor da
condenacao, de acordo com o disposto no  paragrafo 3º, do
artigo 20, do Codigo de Processo Civil. Publique-se.  Registre-
se. Intime-se. - Adv. VANESSA QUEIROZ, ADILSON DE
CASTRO  JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

39.-INVENTARIO-462/2005-SIRLEI JOAQUIM DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE  JORGE JOAQUIM - 1. Tendo
em vista que todos os sucessores/herdeiros  sao maiores e ca-
pazes, defiro o requerimento de fls. 44/52, para a  conversao do
feiro sob o rito de Arrolamento. Promova-se a Serventia  as
anotacoes necessarias nos registros e autuacao. 2. homologo
para  que produza os juridicos e legais efeitos, a partilha ami-
gavel de f.  47/52, referente ao unico bem do Espolio de Jorge
Joaquim,  ressalvados direitos de terceiro. Transitada em julga-
do e apos a  comprovacao pela Fazenda Publica o pagamento
dos tributos incidentes,  expeca-sew formal de partilha (item
5.10.4, CN/CGJ). Publique-se.  Registr-se. Intime-se.  Adv.
MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-485/2005-COND. RES. BO-
LOGNA x ODINEI ROGERIO MIRA  - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO Em face o exposto e mais que  dos autos
constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado  por CONDOMINIO RESIDENCIAL BOLOGNA
para CONDENAR a Reu ODINEI ROGERIO  MIRA, ao PA-
GAMENTO das taxas de condominio vencidas a partir de  se-
tembro de 1999 (inclusive), maio de 200, outubro e novembro
2000,  maio de 2001, junho de 2001, junho de 2001, agosto a
outubro de 2001,  fevereiro de 2002 a janeiro de 2005, nelas
incluidas as que se  vencerem ate a execucao de sentenca (arti-
go 290, do Codigo de  Processo Civil). Sobre as cotas incidi-
rao, a partir do vencimento ae  o efetivo pagamento, correcao
monetaria (media aritmetica entre o  INPC e o IGP/DI, artigo
1º do Decreto 1.544/95), juros de 1% ao mes e  multa conven-
cional de: a) 10% para parcelas vencidas ate 28/10/00  (altera-
cao do regimento interno - fl. 86), b) 20% para as cotas  venci-
das a partir da alteracao de regimento (28/10/05), e c) 2%, para
as cotas vencidas a partir de 10 de janeiro de 2003 (conforme
artigo  1.336, par. 1º, Codigo Civil/2002). Outrossim, conside-
rando a  sucumbenvia reciproca em face a exclusao das parce-
las inicialmente  postulada, DISTRIBUO a responsabilidade
pelas despesas processuais,  na razao de 20% para a parte Au-
tora, e 80%, para a parte Re. Quanto  aos honorarios: a) fixo
sobre o valor da condenacao com base noa=  artigo 20, par. 3º
CPC, observando a distribuicao supra ordenada pelo  que pa-
gara o Autor 20% sobre o valor condenacao ao Reu, e este 80%
deste valor, ao Autor, b) admito a compensacao dos honorarios
(CPC,  art. 21, caput). “A compensacao (...) DJU de 10/03/03)
c) declaro que  as despesas processuais nao incidem no calculo
dos honorarios:  “Calculam-se (...) , nota 20:30ª) Publique-se.
Registre-se.  Intime-se. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES,
AUREO VINHOTI e FILIPE ALVES  DA MOTA-

41.-DESPEJO-616/2005-IDENOR VALDEMAR DREYER x
L F PAVANELLO  ESTACIONAMENTO LTDA. - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO Diante  do exposto julgo: 1)

extinto o processo em re4lacao a autora Denise  Volpi, reco-
nhecendo a sua ilegitimidade ativa, na forma do artigo  267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil, 2) prcedente o pedido
do  Autor para rescindir o contrato de locacao e, por conse-
quencia  decretar o despejo da Re, assinando-lhe o prazo de 30
dias para a  desocupacao voluntaria do imovel, sob pena de
expedicao de mandado de  despejo, 3) parcialmente proceden-
te o pedido de cobranca para  condenar a Re no pagamento, em
favor do Autor, dos alugueis no valor  mensal de R$ 3.000,00,
vencidos a partir de dezembro/2003, com  aumento para R$
3.205,20 a contar de julho/2004, e das parcelas  mensais de R$
660,00 correspondente a IPTU (10 parcelas ao ano),  vencidas
a contar de fevereiro/2003, inclusive os que venceram ate a
afativa desocupacao do imovel (artigo 290, do Codigo de Pro-
cesso  Civil), sobre os quais incidirao correcao monetaria e
juros  moratorios de 1% ao mes a partir de cada vencimento,
com deducao dos  pagamentos parciais reconhecidos no de-
monstrativo de debito juntado  com a peticao inicial. Ante a
sucumbencia reciproca, condeno as  partes, na proporcao de
20% aos Autores e 80% a Re, no pagamento das  despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, estes ora fixados  em
15% sobre o valor da condenacao principal supra, com funda-
mento no  artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
Determino a  compensacao dessas verbas de sucumbencia, na
forma do artigo 21 do  Codigo de Processo Civil e da Sumula nº
306 do Superir Tribunal de  justica. Publique-se, Registre-se.
Intime-se. - Adv. ROBERTO MACHADO  FILHO e LEAN-
DRO GALLI-

42.-DECLARATORIA NEGATIVA-638/2005-LUZIA APARE-
CIDA DE CARVALHO x BRASIL  TELECOM S.A. - DISPO-
SITIVO Diante do exposto, julgo improcedente a  acao conde-
no a Autora no pagamento das despesas processuais e dos  ho-
norarios advocaticios em favor da parte contraria, ora fixados
em  R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no artigo 20,
paragrafo 4º,  do Codigo de Processo Civil. Como a Autora e
beneficiaria da  assistencia judiciaria, a condenacao nas verbas
de sucumbencia  permanecera suspensa ate que seja demons-
trado nao mais subsistir o  seu estado de miserabilidade juridi-
ca, dentro do prazo de cinco anos  (artigo 12, da lei nº  1.060/
50). publique-se. registre-se.  Intime-se. - Adv. NELTI GON-
CALVES DE SOUZA, MARCELLA S. DA COSTA  PINTO,
SILVIANI IWERSON BARONI e SILVIA ASSUNCAO DA-
VET ALVES-

43.-REVISAO CONTRATUAL-643/2005-LUCIANA TEREZI-
NHA FILLA e outros x BRASIL  TELECOM - Vistos e exami-
nados (...) DISPOSITIVO Em face o exposto,  julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido, CONDENANDO os requerentes ao pa-
gamento  das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo, com  fundamento no artigo 20, par. 4º do CPC, em R$
800,00 (oitocentos  reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se.
- Adv. INDIANARA FARIAS  DE CAMARGO, SILVIANI
IWERSON BARONI e WELYNTON JOSE FRANQUI-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-689/2005-UDO DECKER x
FUNDACAO SISTEL DE  SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL
- Vistos e examinados (...) Em face o  exposto HOMOLOGO
por sentenca, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, a
RENUNCIA externada pelo Autor a fl. 233, e, por  conseguin-
te, JULGO EXTINTO O PRCEOSSO COM JULGAMENTO
DO MERITO, o  que faco com fundamento no artigo 269, V do
CPC. Custas e  honorarios que arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), pelo  requerente (CPC, art. 26). Considerando que o
Autor goza do  beneficio da Assistencia Judiciaria (fl. 23), per-
dura por cinco  anos, a responsabilidade pelas despesas proces-
suais, desde que  possa suporta-la sem prejuizo do proprio sus-
tento (Lei nº  1.060/50, art. 12). Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. - Adv. JOSE  BASILIO GUERRART, ADROALDO
JOSE GONCALVES e DIANDRA MARCHI GONCALVES-

45.-COBRANCA (EXE)-710/2005-MARTINHO TOMAZ
CONSTANTINO x CENTAURO  SEGURADORA S/A - Vis-
tos e examinados (...) DISPOSITIVO Diante do  exposto, julgo
procedente a acao para o fim de condenar a Re a pagar  ao
Autor a diferenca entre o pagamento afetuado a aquele devido
com  base em 40 salarios minimos a epoca da liquidacao do
sinistro. Sobre  a diferenca apurada, deverao incidir correcao
monetaria a partir do  aludido pagamento parcial (02/agosto/
2004) e juros de 1% ao mes a  contar da citacao (26/setembro/
2005). Condeno-a, ainda, ao pagamento  das custas processu-
ais e honorarios advocaticios em favos do Autor,  ora fixados
em 10% sobre o valor da condenacao, levando-se em conta a
singeleza da demanda, seu tempo de tramitacao e a ausencia de
dilacao  probatoria (artigo 20, par. 3º e 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).  Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA  SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e REYMI  SA-
VARIS JUNIOR-

46.-ALVARA-711/2005-JOSE APARECIDO DE SOUZA AL-
MEIDA e outros x ESPOLIO DE  JOSE SEBASTIAO DE
GODOI - VISTOS E EXAMINADOS (...) Em face o  exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar a expedi-
cao de  ALVARA em nome dos requerentes. Custas e hnonora-
rios nihil.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. -  Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER  GLASER-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-722/2005-JOBSON LUIZ DE
AMORIN x FUNDACAO SISTEL  DE SEGURIDADE SOCI-
AL - SISTEL - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO  Dian-
te do exposto, julgo procedente a acao para condenar a Re no
pagamento das diferencas entre os percentuais aplicados para
reajuste  dos saldos das reservas de poupanca no periodo das
contribuicoes  feitas pelo Autor e aqueles percentuais referen-
tes ao IPC, o que  devera ser objeto de liquidacao por calculo,
sobre as diferencas a  serem apuradas incidem correcao mone-
taria pelo mesmo indice e juros  legais de em 1% ao mes, estes
a partir da citacao. Condeno o Reu no  pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes ora  fixados em
10% sobre o valor a ser restituido ao Autor, com  fundamento
nos artigos 20, paragrafo 3º, e 21, paragrafo unico, ambos  do
Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

-  Adv. JOSE BASILIO GUERRART, DENISE DA SILVA
GUERRART, ADROALDO JOSE  GONCALVES e DIANDRA
MARCHI GONCALVES-

48.—1093/2005-WILLIAN FELIPE DA SILVA e outros x ES-
POLIO DE JOAO HERALDO  DA SILVA - Vistos e examina-
dos (...) Em face o exposto, JULGO  PROCEDENTE O PEDI-
DO para autorizar a expedicao de ALVARA em nome dos  re-
querentes. Custas e honorarios nihil. Publique-se. Registre-se.
intime-se. -  Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-

49.—1174/2005-ZULEIKA MARIA DE ANDRADE e outros
x ESPOLIO DE JOAQUIM  RABELO DE ANDRADE - Vistos
e examinados (...) III - Diante do  exposto, defiro a expedicao
de alvara judicial, para o fim de  autorizar a inventariante a
realizar a venda da cota parte  referida (50%) dos imoveis des-
critos a f. 34/35 e 35 dos autos de  Invetario (conjuntos comer-
ciais 205 a 206 do Edificio Dante  Aliguieri), cujo valor da
venda devera ser depositado, no prazo  de 24 horas, em conta
poupanca vinculada a este juizo. O  levantamento do valor da
venda supra mencionada somente sera  autorizada na medida
em que o invetariante comprovar nos autos a  respectiva despe-
sa do espolio, cujo pagamento se fizer necessario.  Determino a
prestacao de contas, em 30 dias, a contar da data da  venda,
para que esta seja comprovada. Publique-se. Registre-se.  Inti-
me-se. -  Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

50.-INVENTARIO-1218/2005-VERONICA ORLOWSKI e
outros x ESPOLIO DE  JOSEPHINA CESHIN AFFOLTER -
Apesar da denominacao dada ao processo,  inegavel que a acao
proposta pelos autores se trata de arrolamento  sumario, ja que
todos os herdeiros sao maiores e capazes e com a  peticao ini-
cial apresentaram o plano de partilha cuja homologacao e  por
eles postulada. Assim, homologo por sentenca para que produ-
za  seus juridicos e legais efeitos a partilha de f. 40/05, referen-
te ao  arrolalento do bem deixado por Josephina Ceschin Affol-
ter, rssalvados  os direitos de terceiro. Expeca-sew formal de
partilha apos o  transito em julgado e a comprovacao do reco-
lhimento do tributo  devido, verificado pela Fazenda Publica
)5.10.4, CN/CGJ).  Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO  e ROCIANE FURTA-
DO ARAUJO-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/MAYRA ROCCO STAINSACK
RELAÇAO Nº206/2005

 Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0074 001541/2004
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0026 000455/2000
ADELCIO CERUTI 0043 001373/2002

0016 000258/1998
ADERBAL SOUTO GOMES 0055 000132/2004

0115 001515/2005
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0092 000893/2005
ADRIANA DE FRANCA 0100 001262/2005
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0074 001541/2004
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0034 000214/2002
AFONSO CELSO NUNES 0103 001317/2005
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0012 000853/1997
ALBERTO SILVA GOMES 0042 001256/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0039 000762/2002
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 0039 000762/2002
ALCEU MACHADO FILHO 0017 001238/1998
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0037 000677/2002
ALESSANDRA POSSENTI BONAZ 0023 000945/1999

0034 000214/2002
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0039 000762/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0086 000393/2005
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0020 000098/1999
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0110 001490/2005
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 0054 001562/2003
ALEXANDRE TAKECHI UTIDA 0030 000841/2001
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0059 000457/2004
ALFREDO SCHWENNING 0013 001252/1997
ALI CHAM FILHO 0077 001733/2004
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0107 001380/2005
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0088 000703/2005
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0036 000633/2002
ALVARO EIJI NAKASHIMA 0066 000869/2004
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 0011 000790/1997

0030 000841/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0028 000859/2000
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0114 001511/2005
AMANDO BARBOSA LEMES 0024 001043/1999
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0007 000818/1996
ANA CAROLINA DALCANALE 0017 001238/1998
ANA CAROLINA DE CAMARGO 0086 000393/2005
ANA CAROLINA MION PILATI 0023 000945/1999

0034 000214/2002
ANA LUCIA CABEL LIMA 0048 000468/2003
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0017 001238/1998
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJO 0033 000922/2001
ANA PAULA CONTI BASTOS 0039 000762/2002
ANA RENATA MACHADO 0086 000393/2005
ANA RITA ULRICH 0005 000582/1994
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0056 000146/2004
ANDERSON HATAQUEIAMA 0078 001738/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0107 001380/2005
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0017 001238/1998

0039 000762/2002
ANDRE LUIZ CALVO 0017 001238/1998
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0086 000393/2005
ANDRE MELLO SOUZA 0110 001490/2005
ANDREA BAHR GOMES 0039 000762/2002

21ª Vara Cível



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 183183183183183

0054 001562/2003
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0098 001181/2005

0103 001317/2005
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0087 000395/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0088 000703/2005

0035 000365/2002
ANDREA RIBEIRO DE ALMEIDA 0080 000100/2005
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0086 000393/2005
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0110 001490/2005

0070 001307/2004
0005 000582/1994

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0078 001738/2004
ANTONIO ANILTO PADIAL 0015 001393/1997
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0044 001439/2002
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0039 000762/2002
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0012 000853/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0044 001439/2002
ANTONIO DILSON PEREIRA 0077 001733/2004
ANTONIO KROKOSZ 0028 000859/2000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 000098/1999
ANTONIO MORIS CURY 0062 000503/2004
ANTONIO SBANO JUNIOR 0105 001340/2005
ANTONIO VALMOR JUNKES 0033 000922/2001
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0093 000905/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0004 000535/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 000365/2002

0049 000668/2003
ARLEI AZOLIN 0006 000137/1996
ARLETE TEREZINHA ANDRADE 0102 001306/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0036 000633/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 0105 001340/2005
AUREO VINHOTI 0024 001043/1999
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0089 000781/2005
BENO FRAGA BRANDAO 0039 000762/2002

0054 001562/2003
BLAS GOMM FILHO 0099 001195/2005
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0116 001518/2005
CAIO MARCIO EBERHART 0056 000146/2004
CANDICE CRISTINA PICCOLI 0086 000393/2005
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 0016 000258/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0008 001033/1996
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0110 001490/2005
CARLOS ALBERTO BOGUS 0058 000309/2004
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0015 001393/1997
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0067 001075/2004
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0066 000869/2004
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0073 001533/2004

0090 000782/2005
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0071 001411/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0024 001043/1999
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0099 001195/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0082 000211/2005
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0076 001725/2004

0006 000137/1996
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0021 000688/1999
CARLOS MURILO PAIVA 0078 001738/2004
CARLOS ROBERTO CLARO 0005 000582/1994
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0096 001137/2005
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0098 001181/2005
CARMEN SILVIA ARRATA 0009 001255/1996
CAROLINA MENKE DOETZER 0018 001415/1998
CAROLINA PIMENTEL 0110 001490/2005

0005 000582/1994
CASSIA BERNARDELLI 0049 000668/2003
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0056 000146/2004
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0109 001457/2005
CHRISTIANI M SARTORI BARB 0074 001541/2004
CICERO BRAZ PORTUGAL 0013 001252/1997
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0056 000146/2004
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0003 000566/1992
CLAUDIA FONSECA TUTIKIAN 0029 000999/2000
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0056 000146/2004
CLAUDIO CESAR PINTO 0068 001152/2004
CLAUDIO DE FRAGA 0052 001150/2003
CLESTON JIMENES CARDOSO 0013 001252/1997
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0106 001341/2005
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0033 000922/2001
CONSUELO GALLEGO DE MACED 0050 000770/2003
CRISTIANE BORTOLINI 0021 000688/1999
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0096 001137/2005
CRISTIANE MORAIS RIZZI CE 0059 000457/2004
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0021 000688/1999
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0005 000582/1994
DANIEL HACHEM 0046 001468/2002
DANIEL MANTANHA MENDES 0010 000569/1997
DANIELE NEVES POPIKA 0108 001418/2005
DANIELLE LENZI 0016 000258/1998
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0059 000457/2004
DARCI DOMINGUES 0087 000395/2005
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0077 001733/2004
DEISI LACERDA 0017 001238/1998
DENIO LEITE NOVAES JR 0021 000688/1999
DENIS NORTON RABY 0005 000582/1994
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0105 001340/2005
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0107 001380/2005
DIEGO MARTINS CASPARY 0093 000905/2005
DIOGENES ANTONIO GRACO 0008 001033/1996
DIOGO MATTE AMARO 0011 000790/1997
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0109 001457/2005
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PREC 0056 000146/2004
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0004 000535/1993
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0062 000503/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0063 000567/2004
DULCE MARIA GAWLOSKI 0100 001262/2005
EDGAR DAVID GUSSO 0062 000503/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0028 000859/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0053 001387/2003
EDSON VIEIRA ABDALA 0039 000762/2002
EDUARDO AMARAL POMPEO 0020 000098/1999
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0056 000146/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0110 001490/2005

0070 001307/2004
0005 000582/1994

EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0050 000770/2003
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0053 001387/2003
EDUARDO PIERRI 0039 000762/2002

0054 001562/2003
ELIANDRO BROSTOLIN 0074 001541/2004
ELIANE APARECIDA ROCHA 0040 000787/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO 0092 000893/2005
ELIZABETH HAISI 0029 000999/2000
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0063 000567/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0012 000853/1997
ESTEVAO RUCHINSHI 0017 001238/1998
EVANDRO LUIS PEZOTI 0021 000688/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 001043/1999

0018 001415/1998
0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001
0075 001652/2004

EVERTON CALAMUCCI 0105 001340/2005
FABIANO FREITAS MINARDI 0023 000945/1999

0034 000214/2002
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0004 000535/1993
FABIO FERNANDES LEONARDO 0116 001518/2005
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0093 000905/2005
FABIOLA BARROSO MASCARENH 0024 001043/1999
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0028 000859/2000
FAURLLIM NAREZI 0056 000146/2004
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0106 001341/2005
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0053 001387/2003
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0054 001562/2003
FERNANDA DA S MACHADO DE 0046 001468/2002
FERNANDA WILLE POSNIAK 0020 000098/1999
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0017 001238/1998

0039 000762/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0104 001325/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0037 000677/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0098 001181/2005

0103 001317/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0024 001043/1999
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0054 001562/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0021 000688/1999
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0030 000841/2001
FLAVIO MENDES BENINCASA 0078 001738/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0015 001393/1997
FLORIANO GALEB 0056 000146/2004
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0054 001562/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0017 001238/1998
FRANCISCO DOS SANTOS 0001 000076/0000
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0020 000098/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0005 000582/1994
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0082 000211/2005
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0109 001457/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0044 001439/2002
GEORGIJ SEREDA 0009 001255/1996
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0020 000098/1999
GERCINO BETT JUNIOR 0063 000567/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0020 000098/1999
GEVERSON ANSELMO PILATI 0023 000945/1999

0034 000214/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 0039 000762/2002
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0047 000139/2003
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0078 001738/2004
GISELE CONSALTER 0086 000393/2005
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0068 001152/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0068 001152/2004
GLAUCO IWERSEN 0078 001738/2004
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0052 001150/2003
GRACIELA GONCALVES 0076 001725/2004
GRACIELA IURK MARINS 0007 000818/1996
GUILHERME JACQUES T. DE F 0067 001075/2004
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0107 001380/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0028 000859/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0002 000843/1987
HERNANI YANAZE 0089 000781/2005
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0021 000688/1999
IGO IWANT LOSSO 0002 000843/1987
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0041 001189/2002
INGRID KUNTZE 0025 001162/1999
IRACEMA GARCIA VAZ 0017 001238/1998
IRINEU GALESKI JUNIOR 0098 001181/2005
ISABELLA MANITA CANNELL 0005 000582/1994
ISADORA SELIG FERRAZ 0078 001738/2004
ITO TARAS 0085 000389/2005
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0013 001252/1997
IVAN SECCON PAROLIN 0064 000710/2004
IVAN SERGIO TASCA 0053 001387/2003
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0109 001457/2005
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0006 000137/1996
IVO GOMES 0033 000922/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0075 001652/2004
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0034 000214/2002
JACKSON NILO DE PAULA 0010 000569/1997
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0116 001518/2005
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0010 000569/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0074 001541/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0076 001725/2004
JAMINE MARCHESI 0018 001415/1998
JANDER LUIS CATARIN 0013 001252/1997
JANETE F.S.B. BRINGHENTI 0065 000712/2004
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0016 000258/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0027 000466/2000
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0091 000819/2005
JEFFERSON COMELI 0110 001490/2005
JEFFERSON OSCAR HECKE 0079 000082/2005
JERCY NUNES R U A AGUIRRE 0055 000132/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0056 000146/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0026 000455/2000
JOAO CARLOS DARCANCHY 0037 000677/2002
JOAO CASILLO 0110 001490/2005

0070 001307/2004
0005 000582/1994

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0050 000770/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0021 000688/1999

JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0016 000258/1998
JOECE KELI QUINTEIRO 0079 000082/2005
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0013 001252/1997
JONEY DOS SANTOS 0001 000076/0000
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0045 001464/2002
JORGE R. RIBAS TIMI 0057 000242/2004

0061 000478/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0013 001252/1997
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0089 000781/2005
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0066 000869/2004
JOSE AUGUSTO 0089 000781/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0059 000457/2004

0059 000457/2004
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0071 001411/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0098 001181/2005

0103 001317/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0004 000535/1993
JOSE DO CARMO BADARO 0014 001287/1997
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0089 000781/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0112 001499/2005
JOSE MARCELINO CORREA 0082 000211/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0079 000082/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0079 000082/2005
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0097 001170/2005
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0054 001562/2003
JOSE TORTATO SOBRINHO 0069 001293/2004
JOSE VIDOTTI 0044 001439/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0052 001150/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0116 001518/2005
JUAREZ XAVIER KUSTER 0056 000146/2004
JUBRAIL ROMEO ARCENIO 0061 000478/2004
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0033 000922/2001
JULIANA GEMIM LOEPER 0005 000582/1994
JULIANA WERKHAUSER 0078 001738/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0056 000146/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0024 001043/1999
JULIO CESAR BROTTO 0039 000762/2002

0054 001562/2003
JULIO CESAR HENRICHS 0023 000945/1999
JULIO JACOB JUNIOR 0098 001181/2005

0103 001317/2005
KARIN HELENA FLOETER DE O 0029 000999/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0037 000677/2002
KARYME GUERIOS 0113 001508/2005
KIYOSHI ISHITANI 0038 000688/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0096 001137/2005
LAURI JOAO ZAMBONI 0023 000945/1999
LEANDRO GALLI 0033 000922/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 0050 000770/2003
LEANDRO ZAMBONI 0023 000945/1999
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0107 001380/2005
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0097 001170/2005
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0059 000457/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0061 000478/2004
LEONDINA ALICE MION PILAT 0023 000945/1999

0034 000214/2002
LEONEL CAMILLI 0059 000457/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 001533/2004

0090 000782/2005
0041 001189/2002
0064 000710/2004

LETICIA MARIA BERETTA 0107 001380/2005
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0043 001373/2002

0016 000258/1998
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0030 000841/2001
LINEU ROBERTO MICKUS 0094 000923/2005
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0022 000811/1999
LUCIANA BREDA MERLIN 0017 001238/1998
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0017 001238/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0070 001307/2004

0005 000582/1994
LUCIANA RODRIGUES DA SILV 0029 000999/2000
LUCIANE CASTILHAS ARNOLD 0075 001652/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0025 001162/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 0036 000633/2002
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0084 000368/2005
LUCIANO SOARES PEREIRA 0096 001137/2005
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0105 001340/2005
LUCINEIDE MARIA DE A ALBU 0084 000368/2005
LUCIOLA LOPES CORREA 0046 001468/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0038 000688/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0081 000183/2005
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0059 000457/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0018 001415/1998

0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001

LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0039 000762/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 001252/1997
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0013 001252/1997
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0015 001393/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0114 001511/2005
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0061 000478/2004
LUIZ CARLOS BARRETO 0047 000139/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0044 001439/2002

0100 001262/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0047 000139/2003
LUIZ CARLOS DE O. SANTOS 0013 001252/1997
LUIZ CARLOS LIMA 0047 000139/2003
LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 0039 000762/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0017 001238/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 001162/1999
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0039 000762/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0042 001256/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0062 000503/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0059 000457/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0059 000457/2004

0059 000457/2004
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0040 000787/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0011 000790/1997

0030 000841/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0105 001340/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 001043/1999

0018 001415/1998
0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001
0075 001652/2004

LUIZ SGANZELLA LOPES 0063 000567/2004
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0007 000818/1996
MAGDA REGIANE CRUZ 0111 001495/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0017 001238/1998
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0011 000790/1997

0030 000841/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0047 000139/2003
MARCELO DE BORTOLO 0024 001043/1999
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0027 000466/2000
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0021 000688/1999
MARCELO FERNANDES POLAK 0053 001387/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0068 001152/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0026 000455/2000
MARCELO MARQUARDT 0057 000242/2004

0061 000478/2004
MARCELO SILVEIRA 0013 001252/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000393/2005
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0011 000790/1997

0030 000841/2001
MARCIA HELENA DALCOL 0017 001238/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0014 001287/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0078 001738/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0088 000703/2005
MARCIO BASSO 0107 001380/2005
MARCIO SARRACENO LEMOS PI 0029 000999/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0008 001033/1996
MARGARETH ZANARDINI 0053 001387/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0079 000082/2005
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0018 001415/1998

0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001

MARIA DENISE MARTINS DE O 0077 001733/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0052 001150/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0108 001418/2005
MARIA GOMES SAMPAIO 0065 000712/2004
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0033 000922/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0005 000582/1994
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0059 000457/2004

0059 000457/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0017 001238/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0107 001380/2005
MARILANE TON RAMOS 0021 000688/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 000137/1996
MARILISE TEIXEIRA 0005 000582/1994
MARINA DE FATIMA DO PRADO 0080 000100/2005
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0038 000688/2002
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0053 001387/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0017 001238/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0099 001195/2005
MAURO CURY FILHO 0108 001418/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0106 001341/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0108 001418/2005
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0011 000790/1997

0030 000841/2001
MIEKO ITO 0022 000811/1999

0060 000471/2004
0012 000853/1997

MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0027 000466/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 0043 001373/2002

0006 000137/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0078 001738/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0060 000471/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0078 001738/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0037 000677/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0078 001738/2004
MONICA MINE YAO 0050 000770/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0078 001738/2004
MURILO MENGARDA 0045 001464/2002
NADIA CIONEK CANDEO 0097 001170/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0052 001150/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0072 001494/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0051 001118/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0017 001238/1998
NEREIDA G. M. SABAINI 0046 001468/2002
NEUDI FERNANDES 0083 000271/2005
NEUSA GALVAO BARROCA 0020 000098/1999
NEWTON TRINDADE 0037 000677/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0011 000790/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0101 001284/2005
NIVALDO MIGLIOZZI 0091 000819/2005
NOEL GARCEZ FRANCA 0049 000668/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0035 000365/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0035 000365/2002
OLAVO CHAGAS  CORREIA FIL 0005 000582/1994
OLIVIO H.R. FERRAZ 0101 001284/2005

0013 001252/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0018 001415/1998

0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001
0021 000688/1999

OSMAR SOUTO GOMES 0055 000132/2004
OSVALDIR NODARI 0005 000582/1994
PAOLA MASI CELIBERTO 0107 001380/2005
PATRICIA CASILLO 0110 001490/2005

0070 001307/2004
0005 000582/1994

PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0037 000677/2002
PATRICIA NYMBERG 0039 000762/2002

0054 001562/2003
PATRICIA RUSSO DA SILVA 0002 000843/1987
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0089 000781/2005
PATRICK G. MERCER 0057 000242/2004

0061 000478/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0050 000770/2003
PAULO CARVALHO 0038 000688/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0089 000781/2005
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PAULO LEANDRO DIETER 0110 001490/2005
0005 000582/1994

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0011 000790/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 001533/2004

0090 000782/2005
0041 001189/2002

PAULO ROBERTO ECCEL 0057 000242/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0056 000146/2004
PAULO SERGIO MELO GUEDES 0059 000457/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0052 001150/2003
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0089 000781/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0016 000258/1998
PERI FERNANDES CORREIA 0107 001380/2005
PLINIO MENDES RABELLO 0011 000790/1997

0030 000841/2001
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0017 001238/1998
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0039 000762/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0073 001533/2004

0090 000782/2005
RAFAEL MACHADO ALVES 0104 001325/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0093 000905/2005

0020 000098/1999
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0017 001238/1998
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0062 000503/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0096 001137/2005
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0078 001738/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0035 000365/2002
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0020 000098/1999
REGIS TOCACH 0110 001490/2005
REINALDO CHAVES RIVERA 0097 001170/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0046 001468/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0005 000582/1994
RENATO GALVAO CARRILLO 0041 001189/2002
RENATO GOLBA 0075 001652/2004
RENATO JOSE BORGERT 0091 000819/2005
RENE ARIEL DOTTI 0039 000762/2002

0054 001562/2003
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0097 001170/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0027 000466/2000
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0093 000905/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0041 001189/2002
RICARDO RODOLFO BORN 0034 000214/2002
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0091 000819/2005
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0002 000843/1987
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0016 000258/1998
ROBSON DA COSTA SANTOS 0040 000787/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0056 000146/2004
ROBSON ZANETTI 0017 001238/1998
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0046 001468/2002
RODRIGO DOLFINI 0088 000703/2005
RODRIGO LAYNES MILLA 0109 001457/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0039 000762/2002

0054 001562/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0058 000309/2004
ROLAND HASSON 0078 001738/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0076 001725/2004

0006 000137/1996
RONY MARCOS DE LIMA 0072 001494/2004
ROSA MALENA GEHLEN 0056 000146/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0034 000214/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0107 001380/2005
RUTH COATTI 0014 001287/1997
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0107 001380/2005
SADI BONATTO 0104 001325/2005
SAMANTHA ALBINI 0017 001238/1998
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0042 001256/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0013 001252/1997
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0027 000466/2000
SAMUEL MARTINS 0067 001075/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0078 001738/2004
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 0011 000790/1997
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0107 001380/2005
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0057 000242/2004
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0057 000242/2004
SANTIAGO LOSSO 0002 000843/1987

0003 000566/1992
SARAH MARIA LINHARES DE A 0097 001170/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0061 000478/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0043 001373/2002

0006 000137/1996
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0015 001393/1997
SERGIO BATISTA HENRICHS 0023 000945/1999

0010 000569/1997
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0098 001181/2005

0103 001317/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0107 001380/2005
SERGIO EDUARDO MARTINEZ 0029 000999/2000
SERGIO LEAL MARTINEZ 0029 000999/2000
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0015 001393/1997
SERGIO MORES 0050 000770/2003
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0084 000368/2005
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0038 000688/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0078 001738/2004
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0004 000535/1993
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0087 000395/2005
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0110 001490/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0036 000633/2002
SILVIO NAGAMINE 0100 001262/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0052 001150/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0012 000853/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0110 001490/2005

0070 001307/2004
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0005 000582/1994
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0110 001490/2005

0070 001307/2004
0005 000582/1994

SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0116 001518/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0061 000478/2004
SUMAYA CHEDE 0048 000468/2003
TATIANA KALKO 0024 001043/1999

0018 001415/1998
0019 001547/1998
0031 000894/2001

0032 000898/2001
TATIANE ACHCAR 0095 001003/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 001043/1999

0018 001415/1998
0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001
0075 001652/2004

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0013 001252/1997
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0011 000790/1997

0030 000841/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0084 000368/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0013 001252/1997
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0078 001738/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0050 000770/2003
VALERIA GASPARIN 0101 001284/2005
VALMIR BRITO DE MORAES 0020 000098/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 0056 000146/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0054 001562/2003
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0005 000582/1994
VICENTE GANTER DE MORAES 0044 001439/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0098 001181/2005
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0007 000818/1996
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0007 000818/1996
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0059 000457/2004

0059 000457/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0050 000770/2003
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0080 000100/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0089 000781/2005
WALDIRENE GOBETTI DA SILV 0015 001393/1997
WALTER DOS ANJOS 0033 000922/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 001415/1998

0019 001547/1998
0031 000894/2001
0032 000898/2001

WASHINGTON YAMANE 0036 000633/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0033 000922/2001
YARA MARQUES 0009 001255/1996

1.-ALVARA JUDICIAL-76/0000-RUBENS VEIGA XAVIER e
outros x  -Intime-se  para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 304,50 bem como  R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv.
FRANCISCO DOS SANTOS e JONEY DOS SANTOS-

2.-INDENIZACAO-843/1987-EMPRESA HASS DE TRANS-
PORTES LTDA. x ALEXANDRE  DERENEWICH- Concedo
ao subscritor da presente o prazo de cinco dias  para a substi-
tuicao do fax pelo original. Sobre o contido em fls.  219/227,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse.j- Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, PATRICIA  RUSSO DA SILVA, IGO IWANT LOSSO,
SANTIAGO LOSSO e ROBERTO SANTOS  OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/1992-MARA
ROSANI LOSSO x ANTONIO DA  GRACA GOMES -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de novo oficio, conforme  requerido
as fls. 208. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j- Adv.  SAN-
TIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1993-CENIZ
COM E REP TEXTEIS LTDA x  MARIO RAZERA MACHA-
DO E CIA LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-
se  sobre a certidao do Oficial de Justica. -j- Adv. APARECIDO
JOSE DA  SILVA, JOSE DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APA-
RECIDO CARDOSO, DIVALMIRO  OLEGARIO MAIA PE-
REIRA e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

5.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-ISOLDA
LEONOR FERNADES DE SOUZA  e outros x DERSON CAS-
TILHOS FUMAGALLI e outros -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de
que  os autos serao remetidos ao contador para atualizacao do
debito,  conforme requerido em fl. 1.055. -j- Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA,  ANA RITA ULRICH, JULIANA
GEMIM LOEPER, JOAO CASILLO, OLAVO CHAGAS
CORREIA FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
MARIA JOSE TAVORA GIL  BELEM, OSVALDIR NODARI,
CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY,  SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, LUCIANA  PIGATTO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA,
PATRICIA CASILLO, PAULO LEANDRO DIETER, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA  THEIS, MARILISE TEIXEIRA,
ISABELLA MANITA CANNELL, VANESSA PINTO  NO-
GUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

6.-RESILICAO CONTRATUAL-137/1996-SERGIO SADE e
outros x ANTONIO  HELEODORO DE OLIVEIRA e outros -
Sobre o contido em peticao de  fls.592/593, manifestem-se os
reus, no prazo de cinco dias. Apos,  decorrido o prazo, com ou
sem manifestacao, voltem os autos  conclusos. -J- Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA, RONALD ROESNER JUNIOR, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, ARLEI  AZOLIN, MIGUEL LUIZ CON-
TE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-818/1996-ANTONIO
JOSE PIMENTA e outros x  ALMEIDA FILHO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Sobre o laudo  peri-
cial complementar, manifestem-se as partes no prazo comum
de 10  dias, que correrao em cartorio. Int. -j- Adv. AMELIA
MARIA CARMEN  ZANCHI, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM  MA-
RINS, GRACIELA IURK MARINS e MAGDA CRISTIANE
DETSCH-

8.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1033/1996-DO-
NATILE DA COSTA CARDOSO e  outros x ROSANGELA
LOYOLA FERREIRA SILVA - Anote-se como requerido em

fl. 662. Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de
informacoes, oficie-se ao relator do agravo de instrumento,
informando que este Juizo manteve o despacho agravado, bem
como, a  agravante cumpriu o disposto no art. 526 do Codigo
de Processo Civil.  -j- Adv. DIOGENES ANTONIO GRACO,
MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE  ANDRETTA
CHECHELAKY-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-1255/1996-CONDOMINIO
EDIFIO DONAH DINORAH x  GEORGIO SEREDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente  para
que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o oficio juntado
em  fl.180. -J- Adv. CARMEN SILVIA ARRATA, YARA MAR-
QUES e GEORGIJ SEREDA-

10.-ACAO MONITORIA-569/1997-FLECHA S/A. - TURIS-
MO COMERCIO E INDUSTRIA x  REGINA CLAUDINE
LUERSEN DA SILVA (TRANSTONI) -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para que, no prazo
de 05  dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica.
-j- Adv.  JACKSON NILO DE PAULA, JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA, DANIEL  MANTANHA MENDES e
SERGIO BATISTA HENRICHS-

11.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-790/1997-REGI-
NA MENDONCA e outros x  TORRE BLANCA - CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- Remetam os autos a  conta
e preparo. Apos, aguarde-se o decurso do prazo para cumpri-
mento  do acordo. Int. Custas remanescentes no valor R$ 545,70.
-j- Adv.  ALVARO RODRIGUES DE LIMA, LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE  LIMA, MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
PLINIO  MENDES RABELLO, MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES,  SANDRA M
CAVALCANTI DE LIMA, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO  MATTE AMARO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/1997-ALTAIR
RODRIGUES DE JESUS x JAIME  ANTONIO MINATTI -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar a exequen-
te  para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a nomea-
cao de bens  de fls. 431/436 e sobre a certidao do Oficial de
Justica de fl. 438.  -j- Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ,
AIRTON PEDRO DOS SANTOS, MIEKO ITO,  SIMONE
MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

13.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1252/1997-WALTER
PINTO REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA-
Caso  os patronos do reu tenham interesse na execucao das
verbas  sucumbenciais, devem requere-las atraves de peticao,
com o  demonstrativo do debito, pagando as custas de execu-
cao. Nada sendo  requerido, arquivem-se. Int. -j- Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR,  LUIZ CARLOS DE O. SAN-
TOS, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, IVAN  JE-
RONIMO MARCONDES RIBAS, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, CLESTON JIMENES  CARDOSO, CICERO BRAZ
PORTUGAL, TONI MENDES DE OLIVEIRA, JORGE RA-
FAEL  SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, MARCELO
SILVEIRA, OLIVIO H.R. FERRAZ,  JANDER LUIS CATA-
RIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA ALVES
ROSSA-

14.-ACAO MONITORIA-1287/1997-CARLOS EMILIO MA-
TILLA CARRASCO x TANIA MARIA  VON DENTZ e outros
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequen-
te  para que tome ciencia de que os autos encontram-se a dispo-
sicao para  carga, no prazo de 05 dias. -J- Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH  COATTI e MARCIA SEVERINA BA-
DARO-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1393/1997-AMADEU
DA SILVA ROSA x ELISIANE  FERRAZ -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para expedicao de nova carta a ser encaminhada no  endereco
indicado as fls. 696. Despesas postais no valor de R$ 9,50.  -j-
Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA, WALDIRENE  GOBETTI DA SILVA, SERGIO AN-
TONIO TIZZIANI, FLAVIO WARUMBY LINS,  ANTONIO
ANILTO PADIAL e SERGIO LUIS HESSEL LOPES-

16.-ORDINARIA-258/1998-CIA DE CIMENTO ITAMBE x
TRAMAPE COM. E REP. DE  PEÇAS PARA TRATORES
LTDA - I-) Comprovado o recolhimento da taxa  devida, oficie-
se a Receita Federal como requerido. II-) Indefiro a  expedicao
de oficio enderecado ao Banco Central, pois este orgao nao
tem cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras,
bem  como agencias e numero das contas correntes e ou aplica-
coes  financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central
encaminha  comunicacao a todas as instituicoes financeiras,
que devem informar o  Juizo, causando tumulto aos autos, ge-
rando dificuldades. Assim, deve  o interessado enumerar os
bancos que mantem agencias nas imediacoes e  que possa o reu
possuir contas. Este entendimento, alias se encontra  referen-
dado pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP
- Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96.
“Prova.  Penhora. Requisicao de informacao ao Banco Central.
Admissibilidade,  em termo, observando-se indicacoes mais
precisas do credor. Oficio  generico  ao Banco Central acarre-
tara, de fato, troca inutil de  expedientes  por todo o Pais, as
custas do erario. Defere-se,  portanto, a agravante a expedicao
de alvara, permitindo-lhe obter  junto ao Banco Central, ver-
balmente ou por escrito, todas as  informacoes sobre os deve-
dores constantes de seu banco de dados, bem  como a subscri-
cao de oficios por aquele orgao para todos os bancos  privados
que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao  posta-
dos pela propria interessada.” -j- Adv. JOAO RICARDO CU-
NHA DE  ALMEIDA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA, PEDRO IVAN VASCONCELOS  HOLLANDA, JAUDE

RICARDO LOURES ROCHA, DANIELLE LENZI, ROBSON
ANTONIO  GALVAO DA SILVA, ADELCIO CERUTI e LI-
LLIANA MARIA CERUTTI LASS-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros  x CIDADELA S.A. e outros
- I-) Acolho as razoes apresentadas em fls.  1.292/1.298 que
demonstram a rejeicao a nomeacao de bens, para o fim  de
declara-la ineficaz. II-) Indefiro a expedicao de oficio ao Ban-
co  Central, pois este orgao nao tem cadastro que indique o
nome das  instituicoes financeiras, bem como agencias e nume-
ro das contas  correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas.
Nesses casos o  Banco Central encaminha comunicacao a todas
as instituicoes  financeiras, que devem informar o Juizo, cau-
sando tumulto aos autos,  gerando dificuldades. Assim, deve o
interessado enumerar os bancos  que mantem agencias nas ime-
diacoes e que possa o reu possuir contas.  Este entendimento,
alias se encontra referendado pela decisao no  agravo de instru-
mento n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator:  Des. Luiz
Sabbato - J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de  in-
formacao ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, obser-
vando-se  indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico
ao Banco Central  acarretara, de fato, troca inutil de expedien-
tes  por todo o Pais, as  custas do erario. Defere-se, portanto, a
agravante a expedicao de  alvara, permitindo-lhe obter junto ao
Banco Central, verbalmente ou  por escrito, todas as informa-
coes sobre os devedores constantes de  seu banco de dados,
bem como a subscricao de oficios por aquele orgao  para todos
os bancos privados que elencar no cumprimento do alvara,  os
quais serao postados pela propria interessada.” Ainda, a pe-
nhora  de valores de titularidades das empresas em que os exe-
cutados sao  socios e possivel, visto que o patrimonio da pes-
soa juridica nao se  confunde com o dos seus socios. III-) Inde-
firo o pedido de  oficiamento a Receita Federal, porquanto este
orgao possui meios para  fiscalizacao de eventuais sonegacoes.
IV-) Sobre o prosseguimento do  feito, manifestem-se os exe-
quentes no prazo de 05 dias, requerendo o  que entenderem de
direito. Int.-j- Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
MARIANA CARVALHO WAIHRICH, ANDRE LUIZ CALVO,
IRACEMA GARCIA VAZ,  MARCIA HELENA DALCOL,
LUCIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, ALCEU
MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
NEMO ELOY VIDAL NETO,  FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCISCO
BRAZ  NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA
BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA  CAROLINA DALCA-
NALE, ROBSON ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, ESTEVAO  RUCHINSHI, DEISI LACERDA, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA  LUIZA DE PAULA
XAVIER-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1415/1998-BANCO ITAU
S/A x EVANIR SOUZA AMORIM e  outros. Intime-se a pagar
as custas remanescentes no valor de  R$13,30. -J- Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, TA-
TIANA KALKO, CAROLINA  MENKE DOETZER, JAMINE
MARCHESI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e MARIA DAIANA BUENO DE  CAMARGO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1547/1998-EVANIR SOU-
ZA AMORIM e outros x BANCO  ITAU S/A - Intime-se a pa-
gar as custas remanescentes no valor de  R$54,10. -J- Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE  CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,  TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO, WALTER
JOSE MATHIAS  JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS e  outros x NEUSA GALVAO
BARROCA e outros- Despacho de fls. 594:  Atenda-se a solici-
tacao contida no oficio de fl. 577. Despacho de  fls. 598: para
apreciar a plausibilidade das alegacoes de fls.  595/596, deve o
litisdenunciado apresentar calculos com os valores  que enten-
de devidos. Concedo prazo de 05 dias para atendimento ao
presente comando. Int. -j- Adv. FRANCISCO EMANOEL RA-
VEDUTTI SANTOS,  REGINALDO FERREIRA THAUPA,
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES, NEUSA GALVAO BARROCA, ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA, GERALDO  NOGUEIRA DA GAMA, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMOR-
TE,  FERNANDA WILLE POSNIAK e EDUARDO AMARAL
POMPEO-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-688/1999-REINALDO
JOSE PFUTZENNREUTER x BANCO  BRADESCO S.A- Ante
a discordancia do requerido em relacao aos  calculos apresen-
tados pelo autor, intime-se este para que proceda a  liquidacao
de sentenca, conforme ja deliberado no despacho de fls.  554. -
j- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DENIO LEITE
NOVAES JR,  CRISTIANE BORTOLINI, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, CARLOS LEAL  SZCZEPANSKI JUNI-
OR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BOR-
TOLINI,  MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARILANE
TON RAMOS, EVANDRO LUIS PEZOTI e  JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY  MILTON LANG- Lavre-se
termo de penhora. A seguir, intime-se o  executado e sua mu-
lher da penmhora, cientificando o primeiro de que,  pelo ato de
intimacao fica constituido depositario do bem penhorado,  bem
como intimem-se-os do prazo para interposicao de Embargos.
Intime-se, ainda, o credor hipotecario. Efetivada a penhora,
extraia-se certidao para registro da penhora junto ooao Oficio
Imobiliario competente, intimando o exequente para retira-lo
(art.  659, paragrafo 4º do CPC). Intime-se. Custas do oficial
de justica no  valor de R$ 60,00, despesas postais no valor de
R$ 9,50 e custas da  certidao de averbacao no valor de R$ 7,00.
Intime-se para retirar a  certidao para averbacao da penhora. -j-
Adv. MIEKO ITO e LORIVAL  DAMASO DA SILVEIRA-
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23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-945/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ACOS  GLOBAL COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA e outros- Sobre o contido em fls.  212/
232, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, reque-
rendo  o que for de seu interesse.-j- Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LEONDINA  ALICE MION PILATI, FABIA-
NO FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PILATI,
ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA, LAURI JOAO ZAM-
BONI, SERGIO BATISTA  HENRICHS, LEANDRO ZAMBO-
NI e JULIO CESAR HENRICHS-

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1043/1999-EV SA-
MIRA PICKLER DELLAGIUSTINA  x ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO -Certifico que em cumprimento  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  “in-
timar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme requerido as fls.
702.” -j-  Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA  MOTA, MARCELO
DE BORTOLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO,  JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e FABIOLA
BARROSO  MASCARENHAS-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1162/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO KOSOP x IRENE  LORENCO- Intime-se o Oficial
de Justica para que, no prazo de 24  horas, devolva o mandado
em cartorio, justificando a nao devolucao  e/ou atraso no cum-
primento. Apos venham os autos conclusos para  analise de
eventual sancao administrativa. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
INGRID KUNTZE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2000-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE  S/C LTDA. x MAR-
COS HENRIQUE NUNES -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
oficio,  encaminhando as copias, conforme requerido as fls.
197. Custas de  oficio no valor de R$ 8,00. -j- Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES,  MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2000-MA-
RIA JOCELIA BRUM DA SILVA x  VALDEMAR SIMAO BI-
LEK e outros -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  inti-
mar o exequente para que efetue o deposito das custas do  ava-
liador, conforme solicitado em fl.177. -J- Adv. JEAN CARLO
DE  ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
DE FATIMA NABBOUH ABREU,  MARCELO DE OLIVEI-
RA BUSATO e MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-

28.-REPARACAO DE DANOS-859/2000-NORBERTO ROGE-
RIO PEREIRA x GILMAR DE  FARIAS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao, a fim de intimar as partes para que  tomem
ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo  de
60 dias, conforme requerido em fl.145. -J- Adv. FATIMA MA-
RIA BOZZ  BARBOSA, ANTONIO KROKOSZ, ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR  KINDERMAN SPECK e
HELDER EDUARDO VICENTINI-

29.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-999/2000-LUIZ
CLAUDIO C.OLIVEIRA x  PROMOV-PROMOTORA
INTER.DE PROPR.DE VACACIONES S/A e outros- Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem para decisao. Custas
no valor  de R$ 173,10. -j- Adv. ELIZABETH HAISI, KARIN
HELENA FLOETER DE  OLIVEIRA, CLAUDIA FONSECA
TUTIKIAN, MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO,  LU-
CIANA RODRIGUES DA SILVA MARTINEZ, SERGIO LEAL
MARTINEZ e SERGIO  EDUARDO MARTINEZ-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-841/2001-EDIVALDO PA-
ZETTO x REGINA MENDONCA e  outros- Intime-se para pa-
gar as custas remanescentes no valor de R$  62,40. -j- Adv. FLA-
VIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES, ALEXANDRE TAKECHI UTIDA, ALVARO
RODRIGUES DE LIMA, LUIZ  ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIO-
NE,  THOMAS FRANCISCO DA ROSA, PLINIO MENDES
RABELLO e MARCELO VARDANEGA  RIBEIRO-

31.-ORDINARIA-894/2001-EVANIR SOUZA AMORIM x
BANCO ITAU S/A CREDITO  IMOBILIARIO- Intime-se a
pagar as cuastas remanescentes no valor  de R$34,30. -J- Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE  CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO, WALTER
JOSE MATHIAS  JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-898/2001-EVANIR
SOUZA AMORIM e outros x  BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO - Intime-se a pagar as custas  remanescentes no
valor de R$645,86. -J- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI  JU-
NIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TA-
TIANA  KALKO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

33.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE  CAVALHEIRO e ou-
tros- Despacho proerido em 02 laudas. Parte final:...  Pelas ra-
zoes expostas, indefiro a excecao de pre-executividade. IV-)
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente re-
querendo  o que entender de direito. -j- Adv. LEANDRO GALLI,
IVO GOMES,  WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS,
JULIANA DE BARROS BLEY GALLI,  ANTONIO VALMOR
JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, MARIA ILMA
CARUSO  GOULART, WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA
MATTOS DOS ANJOS-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2002-ASSOC.DOS FUN-
CIONARIOS DO GRACIOSA  COUNTRY CLUB x NILSON
BASTOS e outros- Acerca da peticao de fls.  3.463 e documen-
tos, manifeste-se a parte autora, no prazo de ate 10  dias. Apos,
diga a parte requerida em igual prazo. Depois, voltem os  autos
para decisao. Int. -j- Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA  ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA MION
PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI,  ALESSANDRA
POSSENTI BONAZZA, JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE
L RIBAS,  ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZZINI, RO-
SANE VIDA CANFIELD e RICARDO  RODOLFO BORN-

35.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-365/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IRINEU  ANTONIO MOREIRA - So-
bre o contido no oficio de fl.158, manifeste-se o  autor, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse.  -J-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES,  NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR, REGINA TANIA BORTOLI e ANDREA HERTEL  MA-
LUCELLI-

36.-ACAO MONITORIA-633/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CARROAGEM  COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros- Pagas eventuais custas  remanescentes,
voltem conclusos. Custas no valor de R$ 41,30. -j-  Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE,
SILVIO MARTINS  VIANNA, LUCIANE MARLI SIGNORI e
ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-677/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x  ESPOLIO DE FUAD PEDRO HAD-
DAD -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para averbacao no mandado  expedido,
do endereco indicado as fls.75. Certifico que em  cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  publica-
cao, a fim de intimar a autora para que, no prazo de cinco  dias,
manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -J- dv.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES  M.A.TOLEDO PIZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO  STA-
BACH, JOAO CARLOS DARCANCHY e NEWTON TRIN-
DADE-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA  ROLANDIA LTDA - COROL
x GRANOCERES IND.E COM.DE CEREAIS LTDA -  Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, sobre a pro-
posta  de honorarios apresentada pela perita no valor de
R$1.300,00. -J-  Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI  RODRIGUES, LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, KIYOSHI ISHITANI e PAULO
CARVALHO-

39.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO  CIDADE DE CURITIBA
LTDA e outros- Concedo prazo comum de 10 dias aos  peticio-
nantes de fls. 1.924 e 1.927, devendo os autos permanecerem
em  cartorio. Int. -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRE-
DO BASTO, LUIS  GUSTAVO RODRIGUES FLORES, LUIZ
CARLOS NUNES MEISTER, EDSON VIEIRA  ABDALA,
ANA PAULA CONTI BASTOS, GILSON VICENTE VENAN-
CIO DE ANDRADE,  ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ  BO-
NAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO,
PRISCILA SANTOS  ARTIGAS, ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI  DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO,  EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x  MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros -Certifico que em cumprimento a  POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de  intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos
encontram-se  suspensos pelo prazo de 60 dias, conforme re-
querido em fl. 224. -J-  Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS,
ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRIQUE  ZANE-
LATTO-

41.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1189/2002-HE-
LIO MIGLIARI FILHO e outros x  BANCO ITAU S/A- Despa-
cho de fls. 378: Segue adiante decisao, em 31  laudas por mim
digitadas e rubricadas. Sentenca de fls. 379/409:  SETENCA
PROFERIDA EM 31 LAUDAS. Parte final: Isto posto, JUL-
GO  PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzi-
dos na inicial, para o  efeito de declara indevida qualquer for-
ma de capitalizacao de juros  no contrato firmado entre as par-
tes, por serem nulas as clausulas,  que possibilitam a incidencia
de juros de forma capitalizada, bem  como, indevida a cobran-
ca dos valores a titulo de CES (Coeficiencia  de Equivalencia
Salarial. Em razao disso, determino ao Reu que  proceda ao
recalculo da prestacao inicial, e, consequentemente, dos  en-
cargos mensais, ab initio, na forma da fundamentacao supra,
com  expurgo da capitalizacao de juros nos meses de fevereiro
de 1989 a  outubro de 1990; janeiro e fevereiro de 1991; junho
de 1991 a outubro  de 1994 e setembro e outubro de 1995),
conforme apurado pela pericia,  bem como em outros meses
que eventualmente verifique tenha ocorrido o  fenomeno da
amortizacao negativa, respeitada a Tabela Price, e  exclusao do
CES. Em consequencia da revisao ora imposta, condeno o  Reu
a repetir aos Autores os valores indevidamente pagos,  operan-
do-se, porem, a repeticao, por compensacao com as parcelas
devidas, que se encontrarem em aberto (impagas), ou mesmo
vincendas,  na forma da fundamentacao supra, acrescendo-se,
ainda, a correcao  monetaria e juros de mora sobre os valores
que eventualmente  sebejarem. Confirmo a tutela antecipada
concedida, ordenando que o  Reu se abstenha de incluir o nome
dos Autores nos cadastros  restritivos de credito e promover a
execucao do contrato, na forma do  Decreto-Lei n. 70/66. Caso,
no recalculo do debito e, depois de  operada a compensacao,
seja verificada a presenca de saldo devedor,  ficam os autores
obrigados a quita-lo, em prazo a ser assinalado apos  a elabora-

cao do calculo, sob pena de incorrerem em mora, e ser  autori-
zada a inclusao de seus nomes nos organismos de credito e
execucao da divida. Autorizo o levantamento, pelo reu, dos
valores  depositados a titulo de seguro, determinando a com-
pensacao com os  valores devidos. Ha sucumbencia reciproca,
tendo a parte Autora  logrado exito parcial, pelo que, devera
suportar o equivalente a 50%  (cinquenta por cento) das custas
e despesas processuais, e honorarios  advocaticios da parte ex
adversa que, considerando os elementos  norteadores contidos
no artigo 20, õ 3º e 4º. do CPC, arbitro em R$  5.000,00 (cinco
mil reais), considerando a natureza da causa, o  trabalho efeti-
vamente exigido, o tempo despendido para a demanda e o  zelo
profissional dos patronos, arcando o reu com os 50% restantes
das custas e despesas processuais, promovendo-se a compen-
sacao da  vebra honoraria, nos termos doa rtigo 21 do mesmo
Diploma e da Sumula  306 do STJ. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -j- Adv. RICARDO  LUIZ DE OLIVEIRA, RENA-
TO GALVAO CARRILLO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA DE INDENIZ-1256/2002-INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE  DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI
x BANCO MERIDIONAL S/A- Intimem-se as  partes para que
tomem ciencia dos termos da peticao de fls. 885/888  apresen-
tada pela perita, especialmente sobre a data por ela designada
para reuniao com os assistentes tecnicos das partes, a fim de
proceder a conclusao do laudo pericial. -j- Adv. SAMANTHA
DE  MASCARENHAS SADE, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2002-PAULO DE-
CHANDT CORDEIRO x NEWTON  FOLLADOR DA SILVA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para expedicao de cartas para intimacao das
testemunhas arroladas pelo embargante as fls. 148. Custas de
oficio  no valor de R$ 24,00. -j- Adv. ADELCIO CERUTI, LI-
LLIANA MARIA CERUTTI  LASS, MIGUEL LUIZ CONTE e
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

44.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1439/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e  outros x BANCO ITAU S/A-
Sobre os quesitos de esclarecimentos  apresentados em fls.
1.996/1.998, manifeste-se a perita. Com  resposta, manifestem-
se as partes no prazo comum de 05 dias e venham  os autos
conclusos. Int. -j- Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES COTA,
JOSE  VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, GASTAO  FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

45.-DECLAR.INEXIST.DEB.C/C INDENI-1464/2002-IRMA-
OS ABIB LTDA x  SULCONTINENTAL MKT EMPRESARI-
AL LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  intimar
a autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste o interesse  na
execucao das verbas sucumbenciais. -j- Adv. JORGE ANTO-
NIO NASSAR  CAPRARO e MURILO MENGARDA-

46.-ACAO CAUTELAR-1468/2002-ARTHUR SANTOS FILHO
x BRADESCO S/A CREDITO  IMOBILIARIO- Despacho de
fls. 532: Defiro o prazo requerido.  Intime-se. Despacho de fls.
540: Sobre os documentos juntados em fls.  534/539, manifeste-
se a perita. Int. -j- Adv. LUCIOLA LOPES CORREA,  NEREI-
DA G. M. SABAINI, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, FER-
NANDA DA S  MACHADO DE NORONHA, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x MARIA DOLORES  BENITES CABRERA- Inti-
mem-se as partes para suas alegacoes finais no  prazo sucessi-
vo de 20 dias, ficando os dez primeiros dias para a  embargante
e os dez ultimos para a embargada, e, por fim, contados e  pre-
parados, volte, -j- Adv. LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ CAR-
LOS BARRETO,  MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIZ
CARLOS DA SILVA e GIORGIA ENRIETTI BIN  BOCHE-
NEK-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-468/2003-LUIZ
REGINALDO MUNDT x MANAGED  CARE DO BRASIL S/
A (MCA) -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o  autor para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse na
execucao  das verbas sucumbenciais. -J- Adv. ANA LUCIA
CABEL LIMA e SUMAYA  CHEDE-

49.-ACAO MONITORIA-668/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CASA  DO COMPRESSOR LTDA
e outros- Concedo derradeiro prazo de 05 dias ao  autor para
que junte a documentacao solicitada pela perita. Nao sendo
cumprida a determinacao, voltem os autos conclusos  para de-
liberacao  sobre as medidas cabiveis. Int. -j- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT  FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA e
CASSIA BERNARDELLI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-AN-
DRE LUIZ SPERB x HOSPITAL E  MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO e outros -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para que, no prazo de 05
dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -J-
Adv.  VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR, VIVIANE  BERNARDO JORGE,
SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, EDUARDO
DE  OLIVEIRA FRANCO, MONICA MINE YAO, PAULA
BORGES DA CRUZ DANTAS e  CONSUELO GALLEGO DE
MACEDO-

51.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1118/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  AMILTON TADEU FAGUN-
DES CARDOSO -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova
carta,  conforme requerido as fls. 62. Despesas postais no valor
de R$ 9,50.  -j- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

52.-USUCAPIAO-1150/2003-CARLOS DE ALCANTARA
LUCCA e outros x CHANDELIER,  MAZZA E ROBERT -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar os autores
para que cumpram a solicitacao contida no oficio expedido pelo
Juizo  deprecado e juntado em fl.129. -J- Adv. NADIA REGI-
NA DE CARVALHO  MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,  SIMONE
CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAU-
LO SERGIO  NOWACKI e CLAUDIO DE FRAGA-

53.-DECLARATORIA-1387/2003-ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS DO PARANA x  HOSPITAL DA NA-
COES LTDA- Defiro reabertura de prazo, consignando que  os
autos deverao permanecer em cartorio, pois as partes deverao
se  manifestar sobre a proposta de honorarios apresentada em
fl. 547.  Int.-j-Adv. IVAN SERGIO TASCA, MARGARETH
ZANARDINI, EDGARD KATZWINKEL  JUNIOR, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA, FERNANDA  ANDREAZZA LIMA e MARCELO
FERNANDES POLAK-

54.-ACAO MONITORIA-1562/2003-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x OREL PROMOCAO  E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA ME -Certifico que em cumprimento a  POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de  intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se
sobre a  devolucao da carta precatoria. -J- Adv. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA  DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR  BROTTO,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ,  FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS,
FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO  DELLA TONIA
TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES
e VANESSA  CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

55.-INVENTARIO-132/2004-NORMA DALVA BILIK GOMES
e outros x EDESIO  CONSTANTINO SOUTO GOMES- Defi-
ro a suspensao requerida. Decorrido o  prazo, manifeste-se a
inventariante. Int. -j- Adv. ADERBAL SOUTO  GOMES, JER-
CY NUNES R U A AGUIRRE FILHO e OSMAR SOUTO
GOMES-

56.-ARROLAMENTO-146/2004-WALLY STROHMEYER
BUSATO e outros x FREDERICO  BUSATO- I- Na audiencia
de fls. 311/312, houve parcial avanco na  discussao conciliato-
ria, liberando-se pecunia em favor do conjuge  superstie. O
petitorio de fls. 390, que noticia frustracao da  conversacao
para o termino conciliatorio, requer designacao de nova  audi-
encia. Nas medidas cautelares em apenso se busca a descoberta
de  bens, com a finalidade de melhor preservar a reserva de
quinhao.  Mostra-se razoavel, analisando-se as arguicoes das
partes neste  processo e nas cautelares, que se defina a reserva
de quinhao no  importe de quinze milhoes, cujo montante, a
fim de que nao reste  prejuizo em rendimentos inadequados,
podera ser canalizado pela  inventariante, com autorizacao do
Juizo, em aplicacoes de segura e  melhor rentabilidade que a
caderneta de poupanca. Com isso, o  inventario poderia ser
ultimado quanto aos bens remanescentes a  reserva de quinhao,
e o montante deste ficaria para sobrepartilha em  epoca oportu-
na. As medidas cautelares ficariam sobrestadas, no  aguardo da
decisao da acao em tramite no Juizo de Familia, apos o  que, e
se vencedora a pretendente ao status de herdeira, poderao ter
seguimento. II- Destarte, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de  15 dias se concordam ou nao com a sugestao do Juizo,
e, caso  contrario, ratifiquem eventual interesse em designacao
de nova  audiencia para tentativa de conciliacao. Int. -j- Adv.
DIRCEU LUIZ  BERTOLIM PRECOMA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO  ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDUAR-
DO BASTOS DE  BARROS, ROSA MALENA GEHLEN, JU-
AREZ XAVIER KUSTER, FAURLLIM NAREZI,  FLORIA-
NO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, RO-
BSON JOSE  EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CEC-
CATO DE TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI,  CAIO
MARCIO EBERHART e CASSIANO ANTUNES TAVARES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2004-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA  x AIRPORT CARGAS
AEREAS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar  a exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se
sobre a  certidao do Oficial de Justica. -J- Adv. SANDRA MARA
SILVEIRA  TOMASONI, PAULO ROBERTO ECCEL, SAN-
DRA REGINA GARTNER IMHOF, PATRICK  G. MERCER,
JORGE R. RIBAS TIMI e MARCELO MARQUARDT-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-309/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLE  VILLE x SERGIO
LUIZ DA CUNHA e outros - Vistos e examinados estes  autos.
Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes as fls. 52/53, nestes
autos de ACAO SUMARIA DE COBRANCA, sob nº 309/2004,
proposta por  CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BE-
LLE VILLE contra SERGIO LUIZ DA  CUNHA e MARCIA
DE JESUS MALUCELLI DA CUNHA, e em consequencia,
julgo  extinto o processo na forma do art. 269, III do Codigo de
Processo  Civil. Se requerido for, desde ja defiro a dispensa do
prazo  recursal. Proceda-se as baixas necessarias, expedindo-
se oficio ao  Distribuidor. Custas de Lei. P.R.I. -j- Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA e  CARLOS ALBERTO BOGUS-

59.-SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-457/2004-FRAN-
CISCO RICARDO LAHUD x  FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar os patronos do autor para que com-
parecam  em cartorio a fim de subscrever a peticao de fl.162. -
J- Adv. LUIS  CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONARDO
THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI,  PAULO SER-
GIO MELO GUEDES, ALEXEY GASTAO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO  FRAXINO, CRISTIANE MORAIS RIZZI
CELLA, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR,  JOSE AU-
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GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO,  MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUS-
TO  ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA  VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

60.-ACAO MONITORIA-471/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x  SENTINELA VIGILANCIA S/C
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento  a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  inti-
mar o autor para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse
na  execucao de sentenca. -J- Adv. MIEKO ITO e MILTON
PINHEIRO JUNIOR-

61.-ACAO MONITORIA-478/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x COOPERATIVA  CENTRAL AGROPECUA-
RIA DO PR LTDA-COCAP e outros -No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao  em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade
de producao de  provas, justificando para cada modalidade de
meio probatorio, o ponto  controvertido que se pretende eluci-
dar. -j-Adv. SONNY BRASIL DE  CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO  TOSIN, JUBRAIL ROMEO ARCENIO, PATRICK
G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI,  MARCELO MAR-
QUARDT e LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-

62.-USUCAPIAO-503/2004-JORGE LUIS KASEKER e outros
x - Nos termos das  transcricoes imobiliarias de fls. 17 e 18 o
imovel usucapiendo esta  transcrito em nome de Luiz Kampa e
Eva kampa. Francisco de Lima Filho  e a empresa Barrichello
S.A. sao confrontantes e nessa condicao devem  ser citados.
Destarte, intime-se a parte Autora para dar cumprimento  a cota
ministerial retro, com a ressalva de que deve proceder a  cita-
cao das pessoas supra referidas na qualidade de confrontan-
tes.-j-  Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, EDGAR  DAVID GUSSO,
ANTONIO MORIS CURY e DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA-

63.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-567/2004-ISAM
ISA x BANCO HSBC BANK  BRASIL S/A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes autos
para publicacao, a fim de intimar o perito  para que tome cien-
cia da juntada dos documentos solicitados em  fl.223. -J- Adv.
GERCINO BETT JUNIOR, LUIZ SGANZELLA LOPES, DOU-
GLAS  DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-710/2004-CECCON ELE-
TROTECNICA LTDA e outros x  BANCO ITAU S/A - Defiro o
prazo de ate 20 (vinte) dias para que o  embargado apresente
em Juizo a documentacao solicitada pelo expert.  Int. -J- Adv.
IVAN SECCON PAROLIN e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

65.-MANUTENCAO DE POSSE-712/2004-IVO SEBASTIAO
BOULADE e outros x BILL  FRANCO -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de intimar os autores para que, no  prazo de
05 dias, manifestem-se sobre a certidao do oficial de  Justica. -
J- Adv. MARIA GOMES SAMPAIO e JANETE F.S.B. BRIN-
GHENTI-

66.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-869/2004-PARCERIA
- SERVICOS PATRIMONIAIS  LTDA - ME x SIND.DOS
EMPREG.EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV.DE CTBA-  In-
time-se para pagar as custas do oficial de justica no valor de R$
120,00. -j- Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA e  CARLOS ALEXANDRE LORGA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2004-PA-
RAISO ARMAZENS GERAIS S/C  LTDA x ESTACAS BE-
NAPAR LTDA- Despacho proferido em 02 laudas. Parte  final:
... Diante disso, acolho o pleito do exequente e defiro a  inclu-
sao dos socios da requerida, expressamente indicados (fls. 101),
no polo passivo da execucao. Procedam-se as devidas anotaco-
es no  distribuidor, registro e autuacao. Apos, expeca-se man-
dado citacao e  penhora. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 200,00 e custas  de oficio no valor de R$ 7,00. -j- Adv.
GUILHERME JACQUES T. DE  FREITAS, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1152/2004-NOVABRESSO
RECAPADORA DE PNEUS LTDA x  ANTONIO CARDOSO
MATHIAS JUNIOR - Ante a interposicao do agravo retido  de
fls.140/144, manifeste-se o agravado/embargante, querendo, no
prazo de dez dias. Apos, voltem conclusos. Int. -J- Adv. GLAU-
CIO  ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
FILHO, MARCELO GOMES MOREIRA  e CLAUDIO CE-
SAR PINTO-

69.-INVENTARIO-1293/2004-ANGELINA FILOMENA ZON-
TA x LUIZA MIQUELETO SEGALA  e outros- 1. Consideran-
do-se que as partes sao maiores e capazes, e  porque presentes
os requisitos legais, estando nos autos negativas  expedidas pela
Fazenda Publica, em seus tres niveis, homologo a  partilha con-
tida no presente arrolamento do ESPOLIO DE LUIZA  MI-
QUELETO SEGALA E ANGELO SEGALA, nominados e qua-
lificados nos autos,  adjudicando a inventariante os imoveis
descritos no plano de partilha  de fls. 36/42, ressalvando even-
tuais erros, omissoes e direitos de  terceiros. 2. Observada a
norma contida no õ 2º, doa rt. 1.031/CPC,  com a comprovacao
do imposto “causa mortis” e, estando concorde a  Fazenda Pu-
blica, expeca-se carta de adjudicacao com os requisitos do  art.
1.027, do Codigo de Processo Civil. Custas ex vi legis. P.R.I.  -
j- Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/2004-CITS
- CENTRO INTERN. DE  TECNOLOGIAI DE SOFTWARE x
TRONM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outros-  Intime-se
para pagar as custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j-Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI,  EDUARDO CASILLO JAR-

DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO  e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

71.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1411/2004-G.W.M.
ENGENHARIA E  CONSTRUCOES LTDA x ROBERTO DE
SOUZA BOMFIM- Pagas eventuais custas  remanescentes,
voltem para decisao. Custas no valor de R$ 117,60. -j- Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e JOSE AUGUS-
TO PEREIRA-

72.-ORDINARIA-1494/2004-ANTONIO RODRIGUES DA
COSTA x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros- Intime-se para pagar as despesas  postais no valor de
R$ 9,50. -j- Adv. RONY MARCOS DE LIMA e NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

73.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1533/2004-REFINA-
RIA PROMO EVENTOS LTDA  e outros x BANCO ITAU S/
A- Despacho de fls. 205: Na forma prevista no  artigo 331 do
CPC, designo audiencia para o dia 15/05/2006, as 13:30  ho-
ras. Na data em questao, sera tentada aobtencao de composicao
sobre  o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal obje-
tivo, cabera  as partes especificarem as provas que pretendem
produzir. Em seguida,  o Juizo resolvera as questoes processu-
ais pendentes, e, nao sendo a  hipotese de julgamento antecipa-
do, estabelecera os pontos  controvertidos e deliberara sobre os
requerimentos de provas.  Intimem-se. Despacho de fls. 209:
Ante a renuncia denunciada em fls.  206/208, intimem-se pes-
soalmente por correio os autores para que, no  prazo de 10
(dez) dias constituam novo procurador nos autos, sob pena  de
extincao. Int. Despesas postais no valor de R$ 38,00. -j- Adv.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, PAULO ROBERTO  BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

74.-OBRIG.FAZER C/C INDEN. E TUT.-1541/2004-MANO-
EL FERREIRA DOS SANTOS x  BELLA VISTA AUTOMO-
VEIS LTDA- Intime-se a testemunha arrolada em fl.  115 como
requerido. Expeca-se oficio ao DETRAN/PR, solicitando  his-
torico da habilitacao do autor. Sobrevindo as informacoes,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. Apos,
decorrido o prazo, com ou sem maniefstacao, aguarde-se a au-
diencia  designada. Int. Custas de oficio no valor de R$ 8,00 e
despesas  postais no valor de R$ 9,50. -j- Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL  ANTONIO REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANI M SARTORI
BARBOSA e ELIANDRO BROSTOLIN-

75.-ORDINARIA-1652/2004-HAMILTON APARECIDO GI-
MENES x BANCO BANESTADO S/A  e outros- Intime-se o
reu para apresentar a documentacao requerida  pelo perito, no
prazo de ate cinco dias, considerando que ja passaram  60 (ses-
senta) dias desde seu pedido de dilacao do prazo (fl. 637).  Int.
-j- Adv. RENATO GOLBA, LUCIANE CASTILHAS ARNOLD,
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES  WAMBI-
ER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1725/2004-DELA-
FIS PROJETOS DE ENGENHARIA  LTDA x TECPAS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES S/A- Intime-se o Sr. Poerito
na forma requerida no petitorio de fls. 1.767/68, com prazo de
05  (cinco) dias. Apos, voltem. -j- Adv. JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA,  GRACIELA GONCALVES, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD  ROESNER JUNIOR-

77.-REV.CONTR.C/GARANTIA HIPOTEC.-1733/2004-VAN-
DERLEI FRANCISCO SANTI e  outros x FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF - Intime-se a  perita
para se manifestar sobre o pedido de esclarecimentos de  fls.591/
617 e 619/620 e, entendendo ser possivel, responda, no prazo
de dez dias. Sobrevindo os esclarecimentos, manifestem-se as
partes,  no prazo comum de cinco dias. -J- Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE  OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREI-
RA, ALI CHAM FILHO e DARIO ALMEIDA  PASSOS DE
FREITAS-

78.-ALVARA JUDICIAL-1738/2004-CYNTHIA MACHADO
FORTUNATO (REP. POR) e  outros x -Aguarde-se o prazo
determinado para prestacao de contas.  Int. -j- Adv. ISADORA
SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
SANDRA CALABRESE SIMAO, CARLOS MURILO PAIVA,
GIOVANI ALBERTO DE LARA,  ROLAND HASSON, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM  PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ  RAMALHO
TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, FLA-
VIO MENDES  BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,  REGIANE
BANDEIRA RASTELLI e JULIANA WERKHAUSER-

79.-ARROLAMENTO-82/2005-VERONICA MELQUIADES
ZAMARIAN e outros x ANTONIO  ZAMARIAN -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao, a fim de intimar a inventariante para
que se manifeste nos autos, dando o devido andamento, aten-
dendo ao  comando de fls.32. -J- Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, JOSE  MELQUIADES DA ROCHA,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON
OSCAR HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO-

80.-NOTIFICACAO-100/2005-C.R.C.E.T. x S.L.P. -Certifico
que em  cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para  publicacao, a fim de intimar a autora para que, no
prazo de 05 dias,  manifeste-se nos autos, requerendo o que
entender de direito. -J-  Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI, ANDREA RIBEIRO DE ALMEIDA e  MA-
RINA DE FATIMA DO PRADO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2005-ES-
CRITORIO CENTRAL DE  ARRECADACAO E DIST.
“ECAD” x CAHUE FERREIRA DO AMARAL CARVALHO e
outros- Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se o

integral  cumprimento do acordo formalizado em fls. 59/60.
Custas no valor de  R$ 12,60. -j- Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

82.-IND.DANO MORAL C/C DECL.INEX.-211/2005-ISFER-
ROS COMERCIO DE ARTEFATOS  DE COURO LTDA x
BANCO ITAU S/A e outros - Defiro o pedido retro.  Certifique
a escrivania o transito em julgado da sentenca e, apos,  de-se
vista dos autos como requerido pelo prazo de cinco dias. -J-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF  JUNIOR e JOSE MARCELI-
NO CORREA-

83.-ALVARA JUDICIAL-271/2005-MARIA DO CARMO FER-
REIRA NASCIMENTO e outros  x - Manifestem-se os autores,
no prazo de cinco dias, sobre o oficio  recebido do Banco do
Brasil. -j- Adv. NEUDI FERNANDES-

84.-IND. C/C DANOS MORAIS E MAT.-368/2005-JAIGLE
LEANDRO RAMOS DA SILVA x  NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova
carta,  conforme requerido as fls. 96. Despesas postais no valor
de R$ 9,50.  -j-Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
LUCINEIDE MARIA DE A ALBUQUERQUE,  LUCIANO
ALBERTI DE BRITO e TOBIAS ANTONIO DE BRITO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-389/2005-SAN-
DRO NEGRELLO x HELIO PAIM  -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para que, no  prazo de
05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de  Justica. -J-
Adv. ITO TARAS-

86.-ORD. IND. POR DANOS MORAIS-393/2005-DIVANIR
FROIS x CIFRA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO - Sobre a proposta de acordo apresentada  pelo
autor em fl.74, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -J-
Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO, ANA RENATA
MACHADO, ALESSANDRO  MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ANA CAROLI-
NA DE  CAMARGO, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI, GI-
SELE CONSALTER e CANDICE  CRISTINA PICCOLI-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2005-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
GILDASIO JOSE DOS SANTOS- SENTENCA PROFERIDA
EM  09 LAUDAS. Parte final: ANTE O EXPOSTO, com ful-
cro nas disposicoes do  art. 3º, õõ 4º e 5º do Decreto-lei nº 911/
69, julgo procedente o  pedido deduzido na inicial, pelo que,
revigoro a ordem de busca e  apreensao, tornando-se definitiva
e declaro consolidada em maos da  Autora o dominio e a posse
do bem acima mencionado, em sua plenitude,  valendo a pre-
sente como titulo habil para a transferencia  do  certificado de
propriedade perante o DETRAN. Com fulcro nas  disposicoes
do art. 20, õ 4º, do Codigo de Processo Civil, condeno o  Reu
ao pagamento de honorarios advocaticios em 15% (quinze por
cento)  do valor atribuido a causa, devidamente corrigido a partir
do  ajuizamento, bem como, ao reemboldo das custas e despe-
sas processuais  suportadas pela autora e, por fim, na forma do
artigo 18 do mesmo  Codex, ao pagamento de multa equivalen-
te a 1% (hum por cento) sobre o  valor da causa, devidamente
corrigido a partir da data da  contestacao. Expeca-se, inconti-
nenti, mandado de busca e apreensao do  veiculo. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. -j- Adv. SIDNEY  MARCOS MIRAN-
DA, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e DARCI DOMIN-
GUES-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-703/2005-BANCO
FIAT SA x MARLI MACIEL  DOS SANTOS -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes autos
para publicacao, a fim de intimar o autor  para que, no prazo de
05 dias, manifeste-se sobre a devolucao da  carta precatoria. -J-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA
PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO
DOLFINI-

89.-SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-781/2005-ANE-
ZIO FITIPALDI e outros x  BRADESCO SEGUROS SA -Re-
cebo a apelacao de fls. 141/155 nos efeitos  suspensivo e devo-
lutivo. Aos apelados para, querendo, contra-razoar  no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio  Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. -j- Adv. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE  ALCANTARA, BARBARA LETICIA
DE SOUZA SPAGNOLO, PAULO CESAR BRAGA  MENES-
CAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCH-
MIDT SILOTO, HERNANI  YANAZE e PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

90.-ACAO MONITORIA-782/2005-BANCO ITAU SA x RE-
FINARIA PROMO EVENTOS  LTDA- As materias discutidas
nos embargos opostos pelos requeridos  sao as mesmas discuti-
das nos autos de revisao de contrato sob nº  1.533/04. Conside-
rando a conexao ja reconhecida, as acoes terao  julgamento em
conjunto, seguindo a instrucao processual na acao  revisional.
Int. -j- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN  JUNIOR, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

91.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-819/2005-PAULO
MEHLER x LUCIANE  PANSOLIN e outros- SENTENCA
PROFERIDA EM 11 LAUDAS: Parte final: ANTE  O EXPOS-
TO, com fulcro nas disposicoes do art. 9º, inciso III, da Lei
8.245/91, julgo procedentes os pedidos deduzidos na inicial e
decreto  a rescisao da locacao mantida entre as partes, bem
como o despejo da  locataria. Condeno os Reus, solidariamen-
te, ao pagamento dos valores  dos alugueres e IPTU vencidos
nos meses de janeiro, maio e  junho/2005, no importe de R$
4.848,97 (quatro mil, oitocentos e  quarenta e oito reais e no-
venta e sete centavos), acrescidos de  correcao monetaria e ju-
ros legais a partir da data do ajuizamento da  acao, bem como
dos alugueres e IPTU vencidos e impagos, e vincendos  ate a

efetiva desocupacao. Fixo a primeira re o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupacao voluntaria do imovel, nos termos da
norma  contida na letra “b”, do õ 1º do art. 63, observada nor-
ma do õ 1º, do  art. 64, da lei referida. Com fulcro nas disposi-
coes do õ 4º, do art.  20/CPC, condeno os Reus a pagar as
custas processuais, reembolsando  as antecipadas pelo Autor,
bem como pagar honorarios advocaticios a  seus patronos, no
valor correspondente a 15% (quinze por cento) do  valor da
condenacao, com os seus consectarios, corrigidos a partir de
seu ajuizamento, considerando o tempo despendido, o reduzi-
do grau de  complexidade da causa, que nao exigiu instrucao e
o zelo do  profissional. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-j- Adv. RENATO  JOSE BORGERT, ROBERTA B. BITTEN-
COURT T. RIBAS, NIVALDO MIGLIOZZI e  JEFERSON
LUIZ DAMBROS-

92.-INVENTARIO-893/2005-MARIA HELENA MENEGON
MARTINS e outros x OLINDO  MENEGON e outros -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a  inventariante
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a  devolucao
das cartas de citacao. -J- Adv. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO e  ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

93.-ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-905/2005-HELIDA
RORAIMA GONCALVES PIRES x  BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Aguarde-se a audiencia designada.  -j-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BAR-
BOSA, RICARDO  GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTO-
NIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS e RAFAEL  NO-
GUEIRA DA GAMA-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-923/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL THE GARDEN x  HELENA SUYEYASSU DA
SILVA- Vistos e examinados estes autos. Homologo,  por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a  desisten-
cia da acao formulada pelo autor em fl. 22, nestes autos de
ACAO SUMARIA DE COBRANCA, sob n7 923/2005, pro-
posta por CONDOMINIO  RESIDENCIAL THE GARDEN
contra HELENA SUYEYASSU DA SILVA, e em  consequen-
cia, julgo extinto o processo na forma do art. 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Retire-se da pauta a audiencia de-
signada.  Se requerido for, desde ja defiro a dispensa do prazo
recursal.  Proceda-se as baixas necessarias, expedindo-se ofi-
cio ao  Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -j-Adv. LINEU RO-
BERTO MICKUS-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1003/2005-OMNI
S/A -  CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARILDO DA SILVA -Certifico  que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao, a fim
de intimar o exequente para que, no prazo de 05  dias, manifes-
te-se sobre o oficio juntado em fls. 36/37. -J- Adv.  TATIANE
ACHCAR-

96.-ARROLAMENTO-1137/2005-CREMILDA FONTES VI-
EIRA CHAUTARD x SERGIO LUIZ  CHAUTARD- 1. Consi-
derando-se que as partes sao maiores e capazes, e  porque pre-
sentes os requisitos legais, estando os autos negativas  expedi-
das pela Fazenda Publica, em seus tres niveis, homologo a
partilha  (fls. 118/122) contida no presente arrolamento do Es-
polio  de SERGIO LUIZ CHAUTARD, nominado e qualifica-
do nos autos, atribuindo  aos dele contemplados, os respectivos
quinhoes, ressalvando eventuais  erros, omissoes e direitos de
terceiros. 2. Observada a norma contida  no õ 2º, do art. 1.031/
CPC, com a comprovacao do imposto “causa  mortis” e, estan-
do concorde a Fazenda Publica, expeca-se formais de  partilha
com os requisitos do art. 1.027, do Codigo de Processo  Civil.
Custas ex vi legis.  P.R.I. -j- Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE  LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM  NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1170/2005-LEILA CURY e
outros x ESCRITORIO  CENTRAL DE ARRECADACAO E
DISTRIB.-ECAD- Sobre a contestacao aos  embargos e do-
cumentos de fls. 30/46, manifestem-se os embargantes, no
prazo de dez dias. -j- Adv. REINALDO CHAVES RIVE-
RA, LEONARDO SPERB DE  PAOLA, JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES, RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO,
NADIA  CIONEK CANDEO e SARAH MARIA LINHARES
DE ARAUJO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1181/2005-AUTO POSTO
PETROBEL LTDA x PETROBRAS  DISTRIBUIDORA S/A -
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as  partes indi-
cando a possibilidade de transacao em audiencia e,  alternati-
vamente, sobre a necessidade de producao de provas,  justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto  con-
trovertido que se pretende elucidar. -j-Adv. IRINEU GALESKI
JUNIOR, VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOT-
TO JUNIOR, FERNANDO  WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR,
ANDREA CAROLINE MARCONATTO e SERGIO EDUAR-
DO DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  CARLOS HENRIQUE AL-
VES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar  o au-
tor para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao
do Oficial e Justica. -J- Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURI-
CIO GOMM F. DOS  SANTOS e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1262/2005-
PAULO ROBERTO CUSTODIO JUNIOR  x JEAN PHILIP
ALBERT STRUCK -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA  01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar  o exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-
se sobre a  certidao do Oficial de Justica -J- Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA  DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE e DULCE MARIA GAWLOSKI-
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101.-SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-1284/2005-ANA
CLAUDIA UADI GROWOSKI x  HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO -Mantenho a decisao agravada  por suas
proprias razoes. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se
ao Relator do Agravo informando que o agravante cumpriu com
o  disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como
que este  juizo manteve a decisao. No mais, aguarde-se a audi-
encia designada.  Int. -j- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN e OLIVIO H.R.  FERRAZ-

102.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1306/2005-ARA-
COM ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA x LUCIMAR
MATIAS DO AMARAL e outros -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de intimar a autora para que, no prazo de 05
dias,  manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -J-
Adv. ARLETE  TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1317/2005-CARLOS
EDUARDO CASTRO CHAGAS e outros x  PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Despacho de fls. 140: Com o retorno
dos  autos principais sob nº 836/05, apensem-se a estes autos
de embargos  e voltem conclusos. Despacho de fls. 141: Rece-
bo os embargos para  discussao. A execucao ja se encontra sus-
pensa pela interposicao dos  embargos sob nº 1181/05. Intime-
se a embargada para querendo, no  prazo de dez dias, impugnar
os embargos. -j- Adv. AFONSO CELSO NUNES,  FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO  JACOB JUNIOR, ANDREA CAROLI-
NE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-

104.-ORD.INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1325/2005-CNH
SERVICOS TECNICOS E  DESENV. DE NEGOCIOS LTDA
x PARTEC TECNOLOGIA LTDA e outros -Certifico  que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a autora para que, no prazo de 05
dias,  manifeste-se sobre a devolucao da carta de citacao da
primeira re -J-  Adv. RAFAEL MACHADO ALVES, SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

105.-CAUTELAR INOMINADA-1340/2005-LAURY JOSE
SALVADOR x BANCO ITAU S/A  -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o executado para que, no  prazo de
05 dias, proceda o preparo das custas do contador, no valor  de
R$ 31,41. -j- Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE
CORREA LIMA  ROMANO, AUDERI LUIZ DE MARCO,
DENISE FABIANE ROSA FONSECA, ANTONIO  SBANO
JUNIOR e EVERTON CALAMUCCI-

106.-CAUTELAR PREPARATORIA-1341/2005-JOSE AL-
BERTO DE OLIVEIRA VIVAS x  ALEXANDER MARIA
CONSTANTIN PIUS JOHANNES-SCHONBURG e outros-
Pagas  eventuais custas remanescentes, voltem para homologa-
cao do acordo  realizado. Custas no valor de R$ 47,50. -j- Adv.
MAURO LEITNER  GUIMARAES FILHO, FELIPE BARRI-
ONUEVO COSTA e CLEUZA KEIKO HIGACHI  REGINA-
TO-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1380/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x PE-
DRO ALVES DE CARVALHO- Intime-se para  complementar
as custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00.-j-  Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, SERGIO  EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI  FER-
NANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SIL-
VA, PAOLA MASI  CELIBERTO, LETICIA MARIA BERET-
TA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, MARCIO  BAS-
SO, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHA-
DO DE MATTOS, GUSTAVO  ROCHA RODRIGUES e AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

108.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1418/2005-ELIO
PAULO e outros x ALO  IMOVEIS LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes autos
para publicacao, a fim de intimar os autores  para que, no prazo
de 05 dias, manifestem-se sobre a devolucao da  carta de cita-
cao. -J- Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES  NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
DANIELE NEVES POPIKA-

109.-ARROLAMENTO-1457/2005-ODILIA CONFORTINI
DA SILVA e outros x FRANCISCO  ALVES DA SILVA - 1.A
certidao a ser juntada conforme determinado pelo  despacho de
fl.39, efetivamente refere-se ao “de cujus”, a qual  restou jun-
tada em fl.46. 2.Considerando-se que as partes sao maiores  e
capazes, e porque presente os requisitos legais, estando nos
autos  negativas expedidas pela Fazenda Publica, em seus tres
niveis,  HOMOLOGO A PARTILHA (fls.27,34/36 e 46) conti-
da no presente  arrolamento do ESPOLIO DE FRANCISCO
ALVES DA SILVA, nominado e  qualificado nos autos, atribu-
indo aos dele contemplados, os  respectivos quinhoes, ressal-
vado eventuais erros, omissoes e direitos  de terceiros. 3.Ob-
servada a norma contida no paragrafo 2º, do  art. 1.031/CPC,
com a comprovacao do imposto “causa mortis” e,  estando con-
corde a Fazenda Publica, expeca-se formais de partilha  com os
requisitos do art. 1.027, do Codigo de Processo Civil.  Custas
ex vi legis. P.R.I. -J- Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA,
CESAR  ANTONIO AGUILAR RIOS, FREDERICO AUGUS-
TUS L. DE OLIVEIRA, IVAN  SZABELIM DE SOUZA e
RODRIGO LAYNES MILLA-

110.-DECL.INEX. DE DEBITO C/C TUT.-1490/2005-ST.
MICHEL S/A x BANCO DO  ESTADO DE SAO PAULO -
BANESPA- I- A discussao judicial acerca da  justeza do debito,
levando-se em conta os argumentos de fato e de  direito elenca-
dos na exordial, torna preponderante a nao permanencia  e ou
inclusao em cadastros restritivos  de credito, conforme  juris-
prudencia predominante de nosso Tribunal de Justica, do ex-
tinto  Tribunal de Alcada e do Superior Tribunal de Justica:
“Mostra-se  abusiva e desprovida de legalidade a inclusao de
nome nos cadastros  de protecao ao credito (SPC-SERASA),

havendo discussao da divida em  juizo”. (Enunciado nº 6 -
TAPR). Ademais, no presente caso, a autora  argumenta nao ter
firmado qualquer contrato e nem de qualquer forma  ter se res-
ponsabilizado por pagamento perante o requerido. Destarte,
concedo a antecipacao de tutela, determinando ao Serasa que,
em 24  horas, proceda a baixa do debito objeto da presente
demanda  (documento de fls. 15). II- Intime-se o requerido da
liminar, e  cite-se-o com prazo de 15 (quinze) dias para respos-
ta, consignando-se  as advertencias legais. Decorrido o prazo,
com ou sem contestacao,  manifeste-se a parte autora no prazo
de ate 10 dias. Int. Custas de  oficio no valor de R$ 8,00 e
despesas postais no valor de R$ 9,50.  -j- Adv. REGIS TOCA-
CH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEAN-
DRO  DIETER, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO,  CAROLINA PIMENTEL, AN-
DRE MELLO SOUZA, JEFFERSON COMELI, JOAO CASI-
LLO,  SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CA-
SILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE  OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO e CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAES-
BAERT-

111.-ALVARA-1495/2005-CHRISTA ROSA LOEST e outros x
-  O documento  retro juntado nao atendeu ao comando do des-
pacho de fl.13, ao qual me  reporto, assinalando o prazo de 10
(dez) dias para cumprimento.  intime-se. -J- Adv. MAGDA
REGIANE CRUZ-

112.-SUMARIA DE COBRANCA-1499/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x VALTER
SANTA MARIA -I-) Oficie-se ao Distribuidor para  retificacao
do rito procedimental para o ordinario. II-) Retifique-se  a au-
tuacao. III-) Apos, cite-se a parte requerida, com prazo de 15
(quinze) dias para resposta, consignando-se as advertencias le-
gais.  Juntada a contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo
de ate 10  dias. IV-) Encerrada a fase postulatoria, intimem-se
as partes para,  no prazo comum de dez dias, manifestarem-se
indicando a possibilidade  de transacao em audiencia e, alter-
nativamente, sobre a necessidade de  producao de provas, jus-
tificando para cada modalidade de meio  probatoria, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. Apos,  venham os autos
conclusos para analise da possibilidade de designacao  de audi-
encia conciliatoria ou despacho saneador ou julgamento  ante-
cipado da lide. Custas do oficial de justica no valor de R$  40,00.
-j-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

113.-DESPEJO-1508/2005-RENATO STROBEL x CELSO
SKROSKI- Cite-se a parte  requerida, com prazo de 15 (quin-
ze) dias para resposta,  consignando-se as advertencias legais.
Decorrido o prazo, com ou sem  contestacao, manifeste-se a
parte autora no prazo de ate 10 dias.  Int. Custyas do oficial de
justica no valor de R$ 40,00. -j- Adv.  KARYME GUERIOS-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1511/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS
LTDA x NEUSA DE SOUZA -1. O Requerente demonstra ser
credor fiduciario da parte Re, tendo recebido o bem que menci-
ona em  garantia do mutuo contrato, nos moldes do art. 1.361,
do Codigo Civil  e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de 14.07.1965,
alterada pelo  Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931, de 02/08/
2004. A mora do  devedor, resta devidamente comprovada pela
notificacao (fls. 15/16) -  (õ2º, art. 2º, D.L. 911/96), estando o
credor autorizado a promover a  busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, tal como  preconizado no art. 3º, do
texto legal mencionado. 2. Concedo, assim,  liminarmente a
busca e apreensao requerida, devendo a coisa ser  entregue em
maos do Autor, em favor de quem se consolidara a  propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias apos  executada
a liminar, cabendo as reparticoes competentes, em especial  ao
DETRAN, expedir novo certificado de registro de propriedade
em  nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
onus da  propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre  de onus da propriedade fiduciaria, nos termos
do õ 1º, do art. 3º, do  Dec-lei 911/69 (redacao da Lei 10.931/
04). 3. Apos, cite-se a parte  Re para, querendo, em 15 (quinze)
dias, apresentar contestacao,  dando-lhe ciencia de que, no pra-
zo referido no item anterior (05  dias), conforme õ 1º, do art.
3º, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04),  podera pagar a integralida-
de da divida pendente, segundo os valores  apresentados pelo
credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o  bem lhe sera
restituido livre do onus (õ 2º, do mesmo dispositivo  legal).
Expeca-se mandado. Intime-se para retirar a carta precatoria.  -
j- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

115.-ALVARA-1515/2005-NORMA DALVA BILIK GOMES x
- Vistos, etc. Trata-se de  pedido de alavara onde a autora, na
condicao de inventariante nomeada  nos autos de inventario
sob nº 132/04, requer autorizacao para vender  imovel perten-
cente ao espolio de Edesio Constantino Souto Gomes. As  ra-
zoes apresentadas na inicial para a venda e no sentido de levan-
tar  fundos para cobrir despesas com o inventario. Nos autos de
inventario, constata-se que os herdeiros sao todos maiores, ca-
pazes e  estao devidamente representados, nao se fazendo ne-
cessaria a anuencia  daqueles para com o presente pedido. As-
sim, defiro a expedicao de  alvara para a venda descrita na
inicial. Expeca-se alvara com prazo  de 120 dias. Prestacao de
contas em 30 dias. PRI. Intime-se para  retirar o alvara, bem
como, pagar as custas do alvara no valor de R$  7,00. -j- Adv.
ADERBAL SOUTO GOMES-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1518/2005-CCV
- ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
CIO ROBERTO ARAUJO -Com a ressalva de  entendimento
pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma  infraconsti-
tucional que impoe concessao de liminar de busca e  apreen-
sao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de
Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a
expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida,  cite-se com prazo de 05 dias para pagamento do
debito apontado pela  parte autora e prazo de 15 dias para con-
testacao. Decorrido o prazo,  com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora. Int. -j- Adv.  JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA

SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e FABIO
FERNANDES LEONARDO-
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HEITOR FABRETI AMANTE 0052 001169/2005
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0010 000006/2004
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0055 001221/2005
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0010 000006/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0023 000658/2004
IVO SANTO JUNIOR 0010 000006/2004
IVONE TERESINHA JUNG 0042 000777/2005
IZABELLA CRISPILIO 0032 000143/2005
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0018 000525/2004
JOAO CARLOS DE LUCAS 0046 000929/2005

0051 001167/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0035 000205/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0027 000785/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0013 000307/2004
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0053 001176/2005
JOAO ROGERIO R DE FARIA 0033 000164/2005
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0015 000418/2004
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0010 000006/2004
JORGE KITZBERGER 0054 001204/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0033 000164/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0009 004589/2004
JOSE MARIO MARTINS DO NAS 0058 001271/2005
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0027 000785/2004
JOSE SILVIO GORI FILHO 0007 012998/2003
JULIANO BAGGIO GASPERIN 0029 000044/2005
JULIANO LAGO SEBBEN 0010 000006/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0032 000143/2005
JULIO BROTTO 0027 000785/2004

JULIO CESAR DALMOLIN 0011 000187/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0043 000814/2005
KATIA REGINA LEITE 0031 000139/2005
KEITY SUTO TROBBELI 0010 000006/2004
KELLY CRISTINA WORM 0025 000674/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0024 000665/2004
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0016 000473/2004
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0056 001235/2005
LEONE JOSE GALLI 0012 000230/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 000658/2004

0037 000348/2005
LOUISE BALSTER ROMANZINI 0031 000139/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0033 000164/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0021 000605/2004

0059 001274/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000752/2004

0041 000739/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0046 000929/2005

0051 001167/2005
MAGDA GUIMARAES DE PINHO 0022 000616/2004
MAGDA LUIZA R EGGER 0032 000143/2005
MAISA CARLA ORCIOLI DE CA 0033 000164/2005

0033 000164/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0050 001164/2005
MARCELO GALIBERNE FERREIR 0057 001247/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0023 000658/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0061 001297/2005
MARCIA L GUND 0011 000187/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0009 004589/2004
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0001 004086/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0044 000820/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0013 000307/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0032 000143/2005
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0054 001204/2005
MARIO SERGIO ROCHA 0004 006456/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0002 011926/2001
MAURO CRISTIANO MORAIS 0054 001204/2005
MAURO CURY FILHO 0013 000307/2004
MICHELE SUCKOW 0012 000230/2004
MIEKO ITO 0047 000930/2005
MOYSES GRINBERG 0036 000272/2005
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA C 0028 000004/2005
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0019 000533/2004
PATRICIA NYMBERG 0027 000785/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0026 000752/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0020 000603/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000658/2004
RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 0017 000512/2004
REGINA APARECIDA CAMPOS 0015 000418/2004

0034 000192/2005
RENATA BARROSO BAGLIOLI 0061 001297/2005
RENATA DEQUECH 0033 000164/2005
RENATA SILVA CASSIANO 0010 000006/2004
RENE ARIEL DOTTI 0027 000785/2004
RICARDO DELLA GIUSTINA 0057 001247/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0027 000785/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0002 011926/2001
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0010 000006/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0038 000381/2005

0040 000533/2005
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0001 004086/2001
TOBIAS DE MACEDO 0025 000674/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 000473/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0056 001235/2005
VANESSA SCHEREMETA 0027 000785/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0042 000777/2005
WALBER PYDD 0010 000006/2004
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0033 000164/2005

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4086/2001-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -HOMERO
BARBOSA NETO x JORNAL CORREIO LONDRINENSE -
Aos  interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$
145.000,00.-Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
MARCIA REGINA LOPES  DA COSTA, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR e THAIS REGINA MYLIUS  MONTEI-
RO-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11926/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  CAMPINA GRANDE SO SUL/PR
-VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA x OJB
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Ao preparo das
custas do Sr.  Avaliador, no valor de R$ 120,00    .Int.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH e  RUBENS SUNDIN PEREIRA-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14123/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  MARCELINO RAMOS /RS -
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x ALFREDO OBIA-
ESKI  -Foi designado o dia  08/03/2006, as 15:05 hs, para rea-
lizacao do  unico leilao. Para retirada do edital e sua afixacao
no atrio do  Forum. Int.-Adv. GERALDO JOSE AJUZ-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6456/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  ARAUCARIA/PR -IONARA DE-
NIZE CANTADOR COIMBRA x WORKOUT ACADEMIA DE
GINASTICA S/C LTDA e outros -Como requer, devendo o re-
querente  proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador
para retirida dos  oficios. Int.-Adv. MARIO SERGIO ROCHA-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14859/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE TOLEDO/PR -SERGIO CA-
NAN e outros x CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL -Ao  pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$  80,00.-
Adv. ADRIANA ESPINDOLA CORREA e ANTONIO CELSO
C DE  ALBUQUERQUE-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9427/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE ARAUCARIA/PR -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO BELLO -Ao
procurador, a deprecata ja foi devolvida ao Juizo deprecante.-
Adv.  GILBERTO STINGLIN LOTH-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12998/2003-Oriundo da
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Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS ANTONINA/PR -LEO-
NI AMANCIO COSTA x AGROSAM AGROPECUARIA SAUL
M  MACEDO LTDA e outros -Ao autor sobre o contido nos
oficios de  fls.-Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14600/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
CATIA ELIANE DA SILVA x ROSANGELA  SONORIZACAO
ME e outros -Ao preparo das custas do Sr. Avaliador, no  valor
de R$ 150,00    .Int.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4589/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  JACUPIRANGA/SP -DALIOMAR
FRANCISCO DAMIANI x TRANSEUGENIO TRANSPOR-
TES  DE CARGA LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica,  no valor de R$ 40,00.-Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, MARCIA MONTALTO  ROSSATO e EDSON GONCAL-
VES ARAUJO-

10.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-6/2004-MARIA
LOURENCA SILVEIRA x BANCO  GE CAPITAL S A -Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de Justi-
ca.-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, WALBER
PYDD,  CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, CLAUDIA
BUENO GOMES, EDUARDO MELLO,  JULIANO LAGO
SEBBEN, JORGE AUGUSTO DE MATOS, RENATA SILVA
CASSIANO,  HELEN KATIA SILVA CASSIANO, IVO SAN-
TO JUNIOR, KEITY SUTO TROBBELI,  HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE
VIEIRA SILVA  e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

11.-MEDIDA CAUTELAR-187/2004-HERMES MANEGILDO
BALCONI x BANCO BANESTADO  S.A -Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica, bem como as  do Distribuidor.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L GUND e  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-230/2004-
ALDO NOLLI & CIA LTDA x INES  MAJEWSKI e outros- ...
Em consequencia, caracterizada sua desidia  JULGO EXTIN-
TO o processo, sem julgamento do merito, com fundamento do
merito, com fundamento no art. 267, III do CPC, condenando o
exequente ao pagamento de eventuais custas e despesas pro-
cessuais  remanescentes. Certificado o transito em julgado, ar-
quive-se  observadas as formalidades legais. PRI    Adv. MI-
CHELE SUCKOW e  LEONE JOSE GALLI-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-307/2004-JOSE
MILTON DA SILVA e outros x  DUCK POLAR IMOVEIS
LTDA.-   Sobre a proposta de honorarios do Sr.  Perito, no
valor de R$ 1.800,00. Int.    Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA  FERNANDA SIMOES BELLEI e JOAO PAULO
BOMFIM-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x FLORA  PARAISO DAS NOIVAS
LTDA e outros -Ao interessado sobre o contido na  certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM-

15.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-418/2004-REGINA APA-
RECIDA CAMPOS x VIAPLAN  ENGENHARIA LTDA e ou-
tros-  Aguarde-se a audiencia designada, ocasiao  em que nao
obtida a conciliacao serao analisadas as questoes  pendentes,
deferidas as provas, bem como designada audiencia de  instru-
cao e julgamento, se necessario. Int.    Adv. REGINA APARE-
CIDA  CAMPOS, JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

16.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-473/2004-
CLOBER DOS SANTOS PENDEZA x  BANCO REAL ABN
AMRO BANK-  Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES  os pedidos para condenar o reu a pgar ao autor, a
titulo de danos  morais, R$ 4.538,85 ( quatro mil quinhentos e
trinta e oito reais, e  oitenta e cinco centavos) atualizados mo-
netariamente pelo INPC e com  juros da mora de 1% a.m. (CC,
art. 406), ambos incidentes a partir do  protesto e/ou inscricao
indevidos ( 09.05.01 - Sumulas 43 e 54 do  STJ) e a titulo de
danos materiais a quantia de R$ 200,00 ( duzentos  reais), cor-
rigidos pelo INPC, incidentes, ainda, juros da mora de 1%  a.m,
ambos contados a partir do desconto do cheque. Pela sucum-
bencia,  considernando que o autor decaiu de parte mibnima do
pedido, condeno  o reu no pagamento das custas processuais e
nos honorarios  advocaticios do patrono judicial do autor, que
arbitro, na forma do  art. 20, par 3, do Codigo de Processo
Civil, em vinte por cento (  20%) sobrre o valor atualizado da
condenacao. PRI  Adv. ANA PAULA  WOLLSTEIN, LAURO
CAVERSAN JUNIOR, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e  ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

17.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-512/2004-FILO-
SOFART EDITORA BRINQUEDOS  SOFTWARES EDUCA-
TIVOS e outros x BRASILFORM EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica,  no valor de R$ 160,00.-Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, RAPHAEL  GAROFALO SILVEIRA e ALESSAN-
DRO REGIS MARTINS-

18.-COBRANCA - SUMARIA-525/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO TIJUCAS x ROGERIO  CESAR MARTIN e outros -Ao
interessado sobre o contido na certidao do  Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

19.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-533/2004-VA-
NESSA RAUTH x ASEVEDO E  FILHOS LTDA -Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica,  no valor de R$ 40,00.-Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e DENISE  SAMPAIO
FERRAZ COELHO-

20.-COBRANCA - SUMARIA-603/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x  IVONE POLO
PORTELA e outros-  Redesigno a audiencia de conciliacao  para
o dia 02/02/2006, as 09h30min.int.    Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK e  EDSON CARDOSO-

21.-COBRANCA-605/2004-ARAUCARIA ADMINSITRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x  MARCOS ROBERTO CIT e
outros-  Redesigno a audiencia de conciliacao  para o dia 07/
03/2006 as 13h30min. Ao procurador para retirada da  Carta
Precatoria. Int.    Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

22.-INDENIZACAO DANO MORAL-616/2004-ALTAIDES
PRESTES LEMOS x TV GLOBO  LTDA -Ao procurador para
providenciar o preparo das custas do envio  da Carta de Cita-
cao, por AR. Int.-Adv. CEZARINO I DE LIMA FILHO e
MAGDA GUIMARAES DE PINHO SALENGUE-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-658/2004-BAN-
CO BANESTADO SA x AMILTON  BORA e outros -Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica,  no valor de R$ 100,00.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
MARCELO JOSE CISCATO-

24.-ORDINARIA-665/2004-DOROCI GUARIZA e outros x
CITIBANK S/A-    Posto  isso, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta acao
para - a) estipular os juros da mora em por cento (
1,0%) ao mes, b)  reduzir a multa contratual moratoria
para dois por cento ( 2,0%)  relativamente ao contrato
de emprestimo pessoal celebrado em  27.10.03, c) ve-
dar a capitalizacao dos juros, d) substituir a  comissao
de permanencia e a TJLP, ou outro indice util izado
como  fator de atualizacao monetaria, pelo INPC, e)
condenar o reu a  compesar com o saldo devedor ainda
existente os valores cobrados a  maior em razao dos
encargos ilegais e,  se superiores estes aqueles,  repe-
tir o indebito. Pela sucumbencia, tendo os autores de-
caido de  parte minima do pedido ( CPC, art.  21, para-
grafo unico), condeno o  reu no pagamento das custas
processuais e em honoraios advocaticios  do patrono
judicial da parte contraria, que, na forma do artigo 20,
par 4, do CPC, arbitro em R$ 3.000,00 (tres mil re-
ais),  tendo em  conta o julgamento antecipado, o tem-
po da demanda, a ausencia de  grande complexidade
da materia,  por se tratarem de questoes pacificas  nos
tribunais,  e o trabalho do profissional.  As custa pro-
cessuais  deverao ser corrigidas monetariamente a par-
tir  do desembolso e os  honorarios advocaticios a con-
tar desta data, ambos ate o efetivo  pagamento, utili-
zando-se como indexador o INPC. PRI   Adv.  ALE-
XANDRE  ARSENO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES  ,
LAURA ISABEL NOGAROLLI e ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO  -

25.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-674/2004-GISEL-
DA TEREZINHA RIBAS x BANCO  LLOYDS TSB S/A- As
partes sobre os honorarios do Sr. Perito no valor  de R$ 1.680,00.
Int.    Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ  HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

26.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-752/2004-SO-
RAIA BERNADETE DOS SANTOS x  CIDADELA S.A e ou-
tros   Assiste razao a embargante. Assim, acolho os  embargos
de declaracao para suprir a contradicao apontada e fixar a  titu-
lo de lucros cessantes e danos morais o valor de dez mil reais(
R$ 10.000,00), respeitando-s o principio da razoabilidade,
acrescidas de um por cento ( 1%) ao mes e correcao monetaria
a partir  do ajuizamento da acao, nos termos do artigo 1, par 2,
da Lei  6899/81. Cumpra-se o item 2.2.14 do CN. PRI -   Adv.
FUAD SALIM NAJI,  PATRICIA PIAZZAROLI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

27.-INDENIZACAO DANO MORAL-785/2004-MANOEL
ALBERTO PRESTES x BANCO ABN  AMRO REAL S.A
Homologo por sentenca, para que produza seus legais e  juridi-
cos efeitos, a transacao de fls. 78/79, mediante as condicoes
ali consignadas. E, com amparo no art. 269, inciso III, do Codi-
go de  Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento do merito.  Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Cumpridas as  formalidades legais, arquive-se. PRI-   Adv. RENE
ARIEL DOTTI,  ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA GOMES,
JULIO BROTTO, PATRICIA NYMBERG,  ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ, FERNANDA PERERNEIRAS, FLAVIA PAGNOZ-
ZI, JOSE  ROBERTO TRAUTWEIN, FRANCISCO ZARDO,
VANESSA SCHEREMETA, CESAR AUGUSTO  TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

28.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-4/2005-FABIO
ADRIANO VIEIRA x  CONDOMINIO EDIFICIO FREDERI-
CO REICHMANN -Ao preparo das custas do Sr.  Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO e NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-44/2005-BONAT &
BONAT VEICULOS AUTOMOTORES  LTDA x JULIO STE-
PHENS JUNIOR -Ao preparo das custas do Sr. Avaliador,  no
valor de R$ 75,00.Int.-Adv. ANTONIO JULIANO S ALBA-
NEZ, DEBORA  BONAT, FABIANO HARTMANN PEIXO-
TO e JULIANO BAGGIO GASPERIN-

30.-SUMARIA-128/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
DOS PRINCIPES e outros x  FERNANDO ANTONIO UCHOA
AMORIM e outros- Compulso os presentes autos,  verifica-se
que nao houve diligencia nos enderecos informados pela  Bra-
sil |Telecom (fls.144),quais sejam, Rua Ivo Ferro, n.309 e Rua
Chichorro Jr, n. 264, ap. 802, ambos em Curitiba. Assim, expe-
ca-se  mandado para citacao do requerido Fernando nos referi-
dos enderecos.  Oportunamente sera apreciado o pedido de ci-
tacao por edital. Int.    Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

31.-INVENTARIO-139/2005-RUT DE SOUZA BELLO
SCHLINCHTING x ESPOLIO GASPAR  BELLO -Ao preparo
das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 70,00     .Int.-Adv.
KATIA REGINA LEITE e LOUISE BALSTER ROMANZINI
SANSON-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-143/2005-DEMARCO
VEICULOS LTDA x AMERICAN  EXPRESS DO BRASIL
TEMPO E CIA- As partes para que indiquem as provas  que
pretendem produzir especificando sua pertinencia e finalidade.
Apos, voltem. Int.     Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JU-
LIANO MENEGUZZI  DE BERNERT, IZABELLA CRISPI-
LIO, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA  R
EGGER-

33.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-164/2005-MARCO
ELY SANTOS x LOSANGO  PROMOCAO DE VENDAS
LTDA e outros  Como requer expeca-se carta  precatoria. Int.-
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, ANNA MARIA
ZANELLA, MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE  NORONHA, CELSO HIL-
GERT JUNIOR, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, JOAO
ROGERIO R DE FARIA, RENATA DEQUECH, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS,  CARLOS LEAL S JUNIOR e
MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SA-

34.-QUANTIS MINORIS-192/2005-REGINA APARECIDA
CAMPOS x VIAPLAN ENGENHARIA  LTDA -  Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem  produzir justi-
ficando sua pertinencia e finalidade. Para audiencia de  conci-
liacao prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 17/04/2006,
as 15 horas. Int.    Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e
EDGARD LUIZ C. DE  ALBUQUERQUE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2005-CARMEM
MACEDO FORTES x BANCO BRADESCO  S.A- ...
Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presen-
tes  embargos para vedar a capitalizacao de juros, de-
terminando a  continuidade da execucao apos a adequa-
cao do calculo. Em razao da  sucumbencia reciproca,
condeno a embargante ao pagamento de 80 % das  cus-
tas processuais ( de ambos os feitos) e dos honrarios
advocaticios  do patrono judicial do embargado, que ar-
bitro em R$ 3.880,00 ( tres  mil, oitocentos e oitenta
reais), e o embargado ao pagamento dos 20%  restantes
das ctsas e honorarios advocaticios ao patrono da  em-
bargante que fixo em R$ 970,00 ( novecentos e oitenta
reais). Essa  condenacao em verbas de sucumbencoa
(custas e honorarios) abrange  ambos os feitos ( embar-
gos e execucao), de modo que substitui o  arbitramento
provisorio de fl. 37 dos autos em apenso. Transitada
esta em julgado, cumpra-se o disposto no CN 5.13.4,
devendo as verbas  de sucumbencia a cargo da embar-
gante (executado) ser incluidas na  conta geral da divi-
da. PRI   Adv. GENEZI GONCALVES NEHER e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

36.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-272/2005-
CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO  DE GUARAUNA e
outros x HILTON CARLOS STRADIOTTO -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00.-Adv.
MOYSES  GRINBERG-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-348/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x FILOSOFART
EDITORA BRINQUEDOS E SOFTWARES EDUCATIV e
outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no  va-
lor de R$ 200,00.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e FA-
TIMA DENISE  FABRIN-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-381/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x GRACIALINO SA  SILVA DIAS -Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial  de Justica.-Adv.
TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e CLAUDIA REJANE NODARI-

39.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-507/2005-TANIA
MARA DA CONCEICAO  MACHADO SHIMIZU e outros x
REINALDO CARLOS MARIANI e outros -Ao  preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$  60,00.-Adv.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-533/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x VENERANDA  ERMELINO DOS SANTOS -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de  Justica, no valor de R$
80,00.-Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C.  BARRETO-

41.-BUSCA E APREENSAO-739/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x LUIZ RICARDO  CAVANHA -Ao procurador para
retirada da Carta Precatoria. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-777/2005-SAFE
FACTORING FOMENTO  COMERCIAL LTDA x GRAFICA
JOTA S LTDA ME -Ao preparo das custas do Sr.  Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00.-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-

43.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-814/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x PAULO  SERGIO BALDO DE
OLIVEIRA -Ao interessado sobre o contido na certidao  do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

44.-MONITORIA-820/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A BANESPA x  SILVESTRE VIGILANCIA LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA e outros -Ao  interessado sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

45.-COBRANCA - SUMARIA-841/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO MANCHESTER x CLOTILDE  FRANCISCA GUIMA-
RAES MADER -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de  Justi-
ca, pelo autor no vlaor de R$ 80,00 e pelo reu no valor de R$
200,00.-Adv. ANDREIA GANDIN-

46.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-929/2005-SILVIO
SOUZA DA SILVA x  BERTUCCI REUTER INDUSTRIA E
COMERCIO -1 - No prazo comum de cinco  dias, especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem  produ-

zir, indicando a relevancia e a pertinencia das que forem  re-
queridas, sob pena de indeferimento  (CPC, art. 130). 2 - Ha-
vendo  requerimento de prova pericial, no prazo assinalado
devem as partes  declinar sua importancia, alcance e finalidade
para o delinde da  causa, pois, descabe confundir o protesto
pela producao de prova com  o requerimento especifico, quan-
do a part interessada deve justificar  a necessidade da prova
pretendida ( STF - Pleno - ACO 445-4-ES,  AgREG. rel Min.
Marco Aurelio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1a Secao, p.  03). Int.-
Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

47.-DEPOSITO-930/2005-BANCO BMG S.A x RAFEAL BRI-
DI SILVESTRE -Ao  procurador para providenciar o preparo
das custas do envio da Carta  de Citacao, por AR. Int.-Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

48.-INDENIZACAO-984/2005-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS x ZULMIRA DA LUZ  SANTOS e outros- Sobre o
retorno do AR negativo, diga o autor. Int.    Adv. ANDERSON
COELHO CASSAROTTI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-991/2005-BAN-
CO ITAU S.A x RJT  TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e
outros -Ao interessado sobre o contido  na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-

50.-DECLARATORIA-1164/2005-ANTONIO SLOMPO x
BRASIL TELECOM S/A-  Assim, por nao estarem presentes os
requisitos do art. 273, do CPC,  bem como para que nao ocorra
irreversibilidade do julgado, nos termos  do paragrafo 2, do
citado dispositivo, INDEFIRO  a antecipacao de  tutela. Cite-
se. Int.  Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO
TABORDA  RIBAS-

51.-ANULATORIA DE TITULO-1167/2005-SILVIO SOUZA
DA SILVA x BERTUCCI  REUTER INDUSTRIA E COMER-
CIO-  Acolho a emenda de fl.s 30. Para  audiencia a que deve-
rao comparcer pessaolmente as partes designo o  dia 14 de fe-
vereiro de 2006, as 10 horas. Int.   Adv. JOAO CARLOS DE
LUCAS e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

52.-ARROLAMENTO-1169/2005-CLEUSA DO ROCIO VIEI-
RA PERRETTO e outros x  ESPOLIO DE GILBERTO PER-
RETTO-  Ao herdeiro renunciante para  comparecer em carto-
rio a fim de assinar o termo de renunciante. Int.       Adv. GUS-
TAVO PEDRON DA SILVEIRA e HEITOR FABRETI AMAN-
TE-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1176/2005-
DERMELYNE COMERCIO DE  PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x ECOCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE HI-
GIENE  LTDA -Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de  Justica.-Adv. JOAO PAULO RODRIGUES DE
LIMA e CARLOS JOSE FRAGOSO-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1204/2005-
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA  LTDA x MASTER
COMERCIO EXTERIOR LTDA-  Ao autor para assinatura do
termo de caucao em 24 horas, sob pena de revogacao da limi-
nar. Int.    Adv. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA,
ALBERTO XAVIER PEDRO, JORGE  KITZBERGER e MAU-
RO CRISTIANO MORAIS-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1221/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO  x GILBERTO LARSEN-
Para audiencia a que deverao comparecer  pessoalmente as par-
tes designo o dia 21 de fevereiro de 2006 as 14  horas. Int.
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTI-
NE  DIETRICH-

56.-MEDIDA CAUTELAR-1235/2005-WILSON LINDOMAR
CUTIER SANABRIA x MARINA DE  JESUS DE SOUZA
FERREIRA e outros- Conveniente a justificacao previa  do ale-
gado, pelo que designo audiencia para o dia 17/12/05, as
13h30min. Int.    Adv. LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN
FILHO e VALNEI  PINHEIRO DA VEIGA-

57.-MONITORIA-1247/2005-ASIA DISTRIBUIDORA DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA  x RENOVA CARPETES
LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, RICARDO DELLA GIUSTI-
NA e MARCELO  GALIBERNE FERREIRA-

58.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1271/
2005-OMAZIO GOMES DE MELLO x  JOAO  NOR-
BERTO DE SOUZA e  ou t ros -  . . .  Ass im,  emende  o
au tor  a  pae t i cao   in ic ia l ,  obsevando  o  d i spos to  no
ar t igo   6  do  CPC,  ono  prazo  de  10   d ias .  In t6 .    Adv.
JOSE MARIO MARTINS DO NASCIMENTO,  DE-
BORA FABIA DO  NASCIMENTO e CRISTINA DE CAS-
SIA NASCIMENTO-

59.-BUSCA E APREENSAO-1274/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x JANAINA PAU-
LINO CARNEIRO -Ao procurador para retirada da Carta  Pre-
catoria. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1295/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DAS GRACAS  SILVA CEZARIO -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

61.-MEDIDA CAUTELAR  S U S T. P R O T E S T O - 1 2 9 7 /
2005-LN EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS
LTDA x  ENGEMIX S /A  Ao  au to r  pa r a  que  compa-
r e c a  e m   c a r t o r i o  a  f i m  d e  q u e  s e j a  l a v r a d o  o  t e r-
m o  d e  c a u c a o ,  n o  p r a z o  d e  4 8   h o r a s .  I n t . -   A d v.
M A R C E L O  M A R C O  B E RTO L D I ,  G I O VA N A B I A -
SI  LOCATELLI   PEREIRA e  RENATA BARROSO
BAGLIOLI-
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Crime

2ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 037/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011145-4
REU: LUNA IDALIA PINHEIRO.
ADV: ROBSON FARI NASSIN.
OBJETO: INTIMA-LO DO INTERROGATORIO DESIG-
NADO DIA  13/12/2005 AS 15:30

Curitiba, 06 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 037/2005

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ROBSON FARI NASSIN  01 2004.0011145-4

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO NR. 043/2005

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1992.0000885-2
RÉU: MOACIR EMILIO PEDROSO, EDILSON
POLCHLOPEK,LIRES DE OLIVEIRAJORGE.
ADV: MARIA ILMA CARUSO, JEANNE D'ARC CRUZ
LIMA NAREZI.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1995.0004696-2
RÉU: NILTON ALMEIDA CHAVES .
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: Ciente da expedição de C.Precatória a Comarca
de Piraquara  para oitiva da testemunha Angela M. Rosa.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 1997.0001996-9
RÉU: ANGELO SASSO NETO,ALCIONE ADAURI SASSO.
ADV: ANTONIO SERGIO PALU FILHO, PAULO ANGE-
LI RAMOS.
OBJETO: Manifestem-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0004975-3
RÉU: VANILSON TELES DE SOUZA.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008378-5
RÉU: KATIA CAVALARI.
ADV: TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 20/12/2005 as
15:30hs.   Indefiro o pedido de liberdade provisória.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008505-2
RÉU: LUCIANO AURELIO ZATTAR,AZOR LUIZ ZATTAR.
ADV: JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.
OBJETO: Ciente da expedição de C.Precatória a Comarca
de Bocaiuva do  Sul para citação e interrogatório do acusa
do Azor.

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0010690-4
RÉU: DOUGLAS FABIANO DA SILVA,EDSON MODES-
TO DE OLIVEIRA,JUDIVAN  INOCÊNCIO.
ADV: CRESO DA SILVA MELLO, JOAO BATISTA DOS
SANTOS.
OBJETO: Manifestem-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0001870-5
RÉU: VINICIUS COELHO DOS SANTOS.
ADV: ROLF KOERNER JUNIOR, JOAO EURICO KO-
ERNER, FABRICIO MASSARO,  MAURICIO SOUZA
BOCHNIA..
OBJETO: Apresentem suas alegações finais em 03 dias na
forma do art.  45 IV da lei 5250/67.

09  AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003948-6
RÉU: MARCELO RIGONI.
ADV: MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO.
OBJETO: Apresente suas razoes de recurso.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0008826-6
RÉU: IZIQUIEL VELASQUES.
ADV: JANAINA THEULEN ZAGONEL.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0009677-3
RÉU: EVERTON LUIZ FERRARI GONCALVES.
ADV: TANIA PUDGURSKI.
OBJETO: ... Diante de todo o exposto, desclassifico a im-
putação descrita na denuncia para o art. 16 da mesma lei.
Cumpra-se o disposto no art. 384 caput do CPP.

7ª Vara Criminal

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0010717-1
RÉU: ZIGOMAR MIGUEL BARONI.
ADV: SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: Ciente da expedição de C.Precatória a Comarca
de Foz do Iguaçu - PR, para inquirição da testemunha Wal-
demar Luis  Rocha.

13 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0012466-1
RÉU: WELTON DOS SANTOS.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: ... Condenar Welton dos Santos ao cumprimento
da pena privativa de liberdade de 06 anos de reclusão e 20
dias multa no valor de R$ 180,00. Regime semi-aberto. -
Apresentesuas razoes de recurso.

14 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0001239-3
RÉU: ADILSON INACIO.
ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF.
OBJETO: Apresente suas razoes de recurso.

15 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0004815-0
RÉU: ANTONIO MOREIRA DIAS.
ADV: PAULINO CESAR GASPAR.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

16 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0004973-4
RÉU: ADRIANO FERREIRA DA SILVA.
ADV: CRISTINE BOROS SAMPAIO.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

17 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0005481-9
RÉU: ADRIANO DE MOURA MACEDO,MICHEL WAG-
NER RODRIGUES,ROBERTO   ASSUMPCAO ABREU.
ADV: JOEL SIQUEIRA BUENO.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

18 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0008608-7
RÉU: OSMAR MESSIAS DE OLIVEIRA.
ADV: ADRIANO MACHADO LANDGRAF.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

Curitiba, 05 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 043/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADRIANO MACHADO LANDGRAF  14 2005.0001239-3
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 18 2005.0008608-7
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 03 1997.0001996-9
CRESO DA SILVA MELLO  07 2003.0010690-4
CRISTINE BOROS SAMPAIO 16 2005.0004973-4
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 13 2004.0012466-1
FABRICIO MASSARO 08 2004.0001870-5
JANAINA THEULEN ZAGONEL 10 2004.0008826-6
JEANNE D'ARC CRUZ LIMA NAREZI 01 1992.0000885-2
JOAO BATISTA DOS SANTOS 07 2003.0010690-4
JOAO EURICO KOERNER 08 2004.0001870-5
JOEL SIQUEIRA BUENO 17 2005.0005481-9
JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR 04 2001.0004975-3
JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO  06 2003.0008505-2
MARIA ILMA CARUSO 01 1992.0000885-2
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO 09 2004.0003948-6
MAURICIO SOUZA BOCHNIA. 08 2004.0001870-5
OSVALDO CALIZARIO 02 1995.0004696-2
PAULINO CESAR GASPAR 15  2005.0004815-0
PAULO ANGELI RAMOS 03 1997.0001996-9
ROLF KOERNER JUNIOR 08  2004.0001870-5
SANDRA BERTIPAGLIA 12 2004.0010717-1
TANIA PUDGURSKI 11 2004.0009677-3
TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI  05 2003.0008378-5

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 041/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001712-3
REU: RUBENS VERAS JUNIOR,IVERSON TEOFILO
DOS SANTOS.
ADV: DRS.CEZAR ZERBINI DE ARAUJO/RENATO
GALVAO CARRILHO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004035-6
REU: ADILSON LUIZ BOYARSKI.
ADV: DRA.DEBORA M.CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007847-9
REU: GREGORIO PEREIRA DO VALE FILHO.
ADV: DRA.ELMIRA MULLER.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007829-2
REU: ANTONIO DA ROCHA MARMO.
ADV: DR.ELIEZER CASTRO QUEIROZ.
OBJETO: SENTENCA-25/11/2005-REU CONDENADO A
PENA DE 08 MESES DE RECLUSA E CUSTAS
PROCESSUAIS,REGIME ABERTO,SUBST.ART.44 DO
CP, JUNTO A VEPMA

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004084-3

8ª Vara Criminal

REU: JOAO MARIA DOS SANTOS.
ADV: DR.LUIZ CLAUDIO FALARZ.
OBJETO: SENTENCA-23/11/2005-ABSOLVIDO

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010926-6
REU: OCTACILIO ROJAS MARTINS.
ADV: DRS.ADRIANO MORO BITTENCOURT/ANDRE
LUIZ MORO BITTENCOURT.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003771-2
REU: ROSA RIBEIRO DA SILVA.
ADV: DR.IVAN RIBAS.
OBJETO: SENTENCA-29/11/2005-RE ABSOLVIDA

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006653-4
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI.
ADV: DR.LUIZ FERNANDO BONETTE E DR.ANTONIO
FIGUEIREDO BASTOS.
OBJETO: INTERROGATORIO DO DENUNCIADO PAU-
LO GILBERTO P.MANDELLI, DESIGNADO PARA 22/12/
2005 AS 16H30.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009618-2
REU: ELISA BREGINSKI DUARTE.
ADV: DR. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-Assistente
de Acusacao.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS ARROLADAS  PELA DEFESA PARA
O DIA 10/01/06 AS 15:30 HORAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009720-0
REU: ROGERIO MENDES DOS SANTOS.
ADV: DR.FABIO R.MOTTA  VIEIRA/LIANE S.MOTTA
VIEIRA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011644-2
REU: AMERICO DEMARCHE.
ADV: DRS.DORVAL ANGELO CURYSIMOES (ASSIS-
TENTE ACUSACAO) /ABILIO  VIEIRA NETO.
OBJETO: SENTENCA-24/11/2005-CONDENADO A
PENA  DE 14 ANOS DE RECLUSAO, REGIME FECHA-
DO, PODENDO APELAR EM LIBERDADE

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011683-3
REU: JOAO ROBERTO BAITALA.
ADV: DR.PAULO CESAR DE LARA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001892-2
REU: CLAUDINEI DE OLIVEIRA SILVA.
ADV: DR.NIVALDO MORAN.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.5O0 DO CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005846-0
REU: CLAUDECIR VICENTE DOS SANTOS.
ADV: DR.LUIZ ROBERTO ROMANO.
OBJETO: SE MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO
DIAS,SPBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.76/186

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010444-6
REU: PAULO PEDRO LECHETA,PAULO JULIANO LE-
CHETA.
ADV: DRA.RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010814-0
REU: JOSE APARECIDO JUNIOR.
ADV: DR.JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005931-0
REU: DELFINO MARTINS DE SIQUEIRA.
ADV: DR. FABIO MARCELO LABATUT BINI.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS ARROLADAS  NA DENUNCIA
PARA O DIA 12/12/05 AS 15:30 HORAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008571-0
REU: ADRIANO DA SILVA.
ADV: DRA. TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INTERROGA-
TORIO DO REU PARA O DIA  22/12/05 AS 15:30 HORAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001898-5
REU: EMERSON HEYER BARBOSA.
ADV: DRA.SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: SENTENCA-30/11/2005-REU CONDENADO
APENA DE 02 ANOS DE RECLUSAO E 20 DIAS-
MULTA,REGIME ABERTO,SUBST.POR DUAS  RES-
TRITIVA DE DIREITOS

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004745-4
REU: ANTONIO REICHEMBACH.
ADV: DR.RODRIGO MENDES DOS SANTOS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010567-5
REU: VICENTE EDUARDO PEREIRA.
ADV: DR.MARCELO AUGUSTO P.CAMARGO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012041-0
REU: JEAN WANGRADT.
ADV: DR.OSMAN DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUD/INT-EDITAL/17/01/2006, AS 1700HRS

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001439-6
REU: ALEXANDRE NASCIMENTO DE CARVALHO.
ADV: DR.KLEBER A.T.FERREIRA.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DE APELACAO

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004999-8
REU: DILMAR CARDOSO RIBEIRO,CARLOS ALBER-
TO DA SILVA.
ADV: DR.ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR/LOU-
RENCO I.DA SILVA.
OBJETO: SENTENCA-22/11/2005-1o.REU/CONDENA-
DO-08 ANOS,10 MESES E 20 DIAS DE RECLUSAO, REG.
FECHADO/2o. REU ABSOLVIDO/BEM COMO APRE-
SENTAR AS CONTRA-RAZOES DE APELACAO

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005473-8
REU: ARMANDO SEIJI OGATA,DAISY CURY OGATA.
ADV: DR. RICARDO O. CARVALHO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INTERROGA-
TORIO DOS REQUERIDOS PARA O  DIA 10/01/06 AS
14:00 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005914-4
REU: EVERTON INACIO.
ADV: DR.JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DE APELACAO

27 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006083-5
REU: JACKSON APARECIDO OLIVEIRA.
ADV: DR. JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA.
OBJETO: INTIMACAO DA SETENCA CONDENATORIA
DATADA DE 22/11/05, CUJA  PENA E DE 03 ANOS DE
RECLUSAO E 50 DIAS-MULTA, MAIS CUSTAS   PRO-
CESSUAIS, EM REGIME INTEGRALMENTE FECHADO.

28 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006283-8
REU: JOHNATHAN LUIS DE OLIVEIRA,EZEQUIEL FIR-
MINO ROSA.
ADV: DRS.BRUNO DE MIRANDA MACIOZEK/DANI-
LO GUIMARAES RODRIGUES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

29 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006920-4
REU: JOAO ALECHANDRE DANRAT,SIDNEI CEZAR
GUEDES.
ADV: DRS.VERA DIAS GOMES/JOSE FELDHAUS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007693-6
REU: RICARDO ISHII DA FONSECA LIMA.
ADV: DR.MAURILUCIO ALVES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

31 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008809-8
REU: GEFERSON LEMOS.
ADV: DR.ALI FAUZ.
OBJETO: PEDIDO DE LIB.PROV.N.20058312-6, DESPA-
CHO 28/11/2005   MANTIDA A DECISAO ANTERIOR,
SENDO O PEDIDO INDEFERIDO.

32 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009074-2
REU: JOSE ASSIS DE MIRANDA .
ADV: DR.FERNANDO JOSE CURY STABEN.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

33 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010823-4
REU: FERNANDO PEREIRA DA PAIXAO.
ADV: DRA.DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA DO DESPACHO DE FLS.28 NOS
AUTOS DE PED. DE LIB. PROV. N.2005.11109-0, INDE-
FERIDO.

34 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010929-0
REU: THIAGO RAFAEL LIMA.
ADV: DR.LAERSO DA ROSA VIEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DO DESPACHO DE FLS.35 NOS
AUTOS DE PED.DE  LIB.PROV. N.2005.11386-6, INDE
FERIDO.

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011038-7
REU: RICARDO DE PAULA TEIXEIRA.
ADV: DR.IVAN RIBAS.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DESIG
NADA PARA DIA 17/01/2006 AS 14h00

Curitiba, 02 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 041/2005

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. FABIO MARCELO LABATUT BINI 17 003.0005931-0
DR. JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 27 2005.0006083-5
DR. RICARDO O. CARVALHO 25 2005.0005473-8
DR. WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR-Assistente de 09 2001.0009618-2
DR.ALI FAUZ 31 2005.0008809-8
DR.ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR/
LOURENCO I.D 24 2005.0004999-8
DR.ELIEZER CASTRO QUEIROZ  04 1999.0007829-2
DR.FABIO R.MOTTA  VIEIRA/LIANE
S.MOTTA VIEIRA 10 2001.0009720-0
DR.FERNANDO JOSE CURY STABEN 32 2005.0009074-2
DR.IVAN RIBAS 07  2001.0003771-2
DR.IVAN RIBAS 35  2005.0011038-7
DR.JOAO BATISTA DOS SANTOS 16 2002.0010814-0
DR.JOSE MARTINS DE SA NETO 26 2005.0005914-4
DR.KLEBER A.T.FERREIRA  23 2005.0001439-6
DR.LAERSO DA ROSA VIEIRA  34 2005.0010929-0
DR.LUIZ CLAUDIO FALARZ 05 2000.0004084-3
DR.LUIZ FERNANDO BONETTE E
DR.ANTONIO FIGUEIR 08 2001.0006653-4
DR.LUIZ ROBERTO ROMANO  14 2002.0005846-0
DR.MARCELO AUGUSTO P.CAMARGO 21 2004.0010567-5
DR.MAURILUCIO ALVES 30 2005.0007693-6
DR.NIVALDO MORAN 13 2002.0001892-2
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DR.OSMAN DE OLIVEIRA 22 2004.0012041-0
DR.PAULO CESAR DE LARA 12 2001.0011683-3
DR.RODRIGO MENDES DOS SANTOS 20 2004.0004745-4
DRA. TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI 18 2003.0008571-0
DRA.DEBORA M.CESAR DE ALBUQUERQUE 02 1997.0004035-6
DRA.DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 33 2005.0010823-4
DRA.ELMIRA MULLER 03 1998.0007847-9
DRA.RUBIA TOMICO ONO 15 2002.0010444-6
DRA.SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 19 2004.0001898-5
DRS.ADRIANO MORO BITTENCOURT/ANDRE
LUIZ MORO  06 2000.0010926-6
DRS.BRUNO DE MIRANDA MACIOZEK/
DANILO GUIMARAE 28 2005.0006283-8
DRS.CEZAR ZERBINI DE ARAUJO/RENATO
GALVAO CAR 01 1996.0001712-3
DRS.DORVAL ANGELO CURY SIMOES
(ASSISTENTE ACUS 11 2001.0011644-2
DRS.VERA DIAS GOMES/JOSE FELDHAUS 29 2005.0006920-4

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 058/
2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004747-4
REU: AIRTON ADONSKI JUNIOR,REINALDO
SIDOUVSKI,SERGIO AUGUSTOCOCHEK,ORLANDO
FERREIRA DA COSTA.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR - OAB/PR
27347, ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO
BASTO - OAB/PR 16950, LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES - OAB/PR 27865, JOAO RICARDO KEPPES
NORONHA - OAB/PR 38063, CELSO CARNEIRO DO
AMARAL - OAB/PR4172, ROBSON FARI NASSIN -
OAB/PR 29023..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADA
PARA O DIA 30/01/2006, AS 13:30 HORAS, A AUDIEN-
CIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005286-9
REU: RUBERLEI DE QUADRA JUSTINO.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA - OAB/PR 17780.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADA PARA
O DIA 09/01/2006, AS16:30 HORAS, A AUDIENCIA
PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE  ACUSACAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000176-9
REU: ADALBERTO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. LAERTES DE SOUZA - OAB/PR 10699.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI REDESIGNADA
PARA O DIA 09/01/2006, AS15:30 HORAS, A AUDIEN-
CIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO, TENDO  EM
VISTA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ADIAMEN-
TO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007940-7
REU: MARCELO ADRIANI FRON,IRISANDRO SCHE-
NECKEMBERG.
ADV: DRA. ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS - OAB/
PR 20143, SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA - OAB/
PR 16132.
OBJETO: INTIMA-LAS DE QUE FOI DESIGNADA
PARA O DIA 09/01/2006, AS 13:30 HORAS, A AUDIEN-
CIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DEDEFESA.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009426-6
REU: GUSTAVO FERREIRA LOURENCO.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS - OAB/PR 21577.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADA PARA
O DIA 11/01/2006, AS  13:30 HORAS, A AUDIENCIA
PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003695-0
REU:LUCIANO BATISTA CESAR,RODRIGO NOGUEI-
RA BINOTTO,CESAR AUGUSTO RIBEIRO,THIAGO
DIEGO VIANA DA SILVA,ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA RIBEIRO.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13747, DR.
GERALDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 29443, DRA. INES-
SA KAMINSKI BIERMAYR - OAB/PR 27315, DR. JA-
CKSON HAAS GOMES - OAB/PR 21203, DR. MESSIA-
SALVES DE ASSIS - OAB/PR 14930..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADA
PARA O DIA 18/01/2006, AS 16:50 HORAS, A AUDIEN-
CIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005756-7
REU: EDSON GALDINO.
ADV: DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL - OAB/
PR 21789.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADA PARA
O DIA 09/01/2006,AS 14:30 HORAS, A AUDIENCIA
PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DE   ACUSACAO
JORGE MARCELO MOCELIN.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005761-3
REU: ISACK DOS REIS DE JESUS.
ADV: DRA. ANA PAULA MACEDO LINO - OAB/PR
18463 E/OU GILSON  BONATO - OAB/PR 20589.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO
PARA O DIA 11/01/2 AS 14:45 HORAS A AUDIENCIA
PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA, COM
EXCECAO DA TESTEMUNHA ANGELA CRISTINA
LOPES, JA OUVIDA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008511-0
REU: ODAIR CANDIDO DA CONCEICAO.
ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-

9ª Vara Criminal

RO - OAB/PR 20790.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGANADA
PARA O DIA 13/01/2006, AS 16:45 HORAS A AUDIEN-
CIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DE  ACUSACAO
DANIELA APARECIDA AUGUSTO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008974-4
REU: UELSON DE SOUZA NASCIMENTO,MARLOS DE
OLIVEIRA RAMOS,ANTONIO MARCOS DE LIMA.
ADV: JUAREZ MOWKA - OAB/PR 13885.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16/01/2006, AS 13:30 HORAS PARA A OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009521-3
REU: FERNANDO JOSE FERNANDES.
ADV: DR. RICARDO ALBERTO ESCHER - OAB/PR
32129.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADA PARA
O DIA 18/01/2006, AS  14:30 HORAS, A AUDIENCIA
PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE   ACUSACAO,
TENDO EM VISTA O RECESSO DE FIM DE ANO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010639-8
REU: EDINALDO MENDES BORGES.
ADV: DR. MARZIO FERRARO JUNIOR - OAB/PR 935.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI REDESIGNADA
PARA O DIA 18/01/2006, AS 14:15 HORAS, A AUDIEN-
CIA DE INTERROGATORIO DO REU, TENDO EMVIS-
TA O RECESSO DE FIM DE ANO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010703-3
REU: RAUL ASTUTTE FILHO,ANDRE LIPNHARSKI.
ADV: ALVARO BORGES JUNIOR - OAB/PR 18767, AR-
THUR MARTINS  CARNEIRO DA COSTA - OAB/PR
38284.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI REDESIGNADA
PARA O DIA 16/01/2006, AS  15:30 HORAS, A AUDIEN-
CIA PARA INTERROGATORIO DOS REUS, TENDO EM
VISTA O RECESSO DE FIM DE ANO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011521-4
REU: LEOCADIO JOSE LEMOS,CARLOS VALENTIM
MACEDO IBANES  FILHO,RENATO PACHECO DE
OLIVEIRA,CESAR AUGUSTO GHILARDI.
ADV: JOSE FELDHAUS - OAB/PR 21577, JOAO XAVI-
ER SIMOES - OAB/PR 10021, ELIAS ED MISKALO -
OAB/PR 17464, DIRCE ELAINE DE ALMEIDA - OAB/
PR 26418-B, BENJAMIN PEDRO ZONATO - OAB/PR
8233.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO
PARA O DIA 11/01/2006, AS 16:00 PARA REALIZACAO
DA AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DOS REUS.
CASO TENHAM INTERESSE NA GRAVACAO DA AU-
DIENCIA, TRAGAM  UM CD VIRGEM PARA DIGITA-
LIZACAO.

15 Q. CRIME NRO.: 2005.00007919-6 QUERNTE: LAIS
GRINBERG QUERDO: FERNADO CHYLA, MARIA AN-
TONIA GRINBERGADV: MOISES GRINBERG – OAB/
PR 29228, NELMON J. SILVA JUNIOR – OAB/PR 29125
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADA
PARA O DIA 18/01/2006, AS 16:00 HORAS , A AUDIÊN-
CIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
ÇÃO E VITIMA, BEM COMO DO INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS.

16 L. PROVISÓRIA NRO. 2005.0011335-1
REQTE: FERNANDO CHYLA, MARIA ANTONIA GRIN-
BERG
ADV: NELMON J. SILVA JUNIOR – OAB/PR 29125
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PE-
DIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.

Curitiba, 06 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 058/2005

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO

ALVARO BORGES JUNIOR -

OAB/PR 18767 13 2005.0010703-3

ANTONIO AUGUSTO LOPES

FIGUEIREDO BASTO - OAB/ 01 1997.0004747-4

ARTHUR MARTINS CARNEIRO

DA COSTA - OAB/PR 382 13 2005.0010703-3

BENJAMIN PEDRO ZONATO -

OAB/PR 8233 14  2005.0011521-4

CELSO CARNEIRO DO AMARAL -

OAB/PR 4172   01 1997.0004747-4

CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR -

OAB/PR 27347 01 1997.0004747-4

DARCI CANDIDO DE PAULA -

OAB/PR 17780 02 1997.0005286-9

DIRCE ELAINE DE ALMEIDA -

OAB/PR 26418-B 14 2005.0011521-4

DR. ANTONIO FRANCA -

OAB/PR 13747 06 2005.0003695-0

DR. GERALDO DE OLIVEIRA -

OAB/PR 29443 06 2005.0003695-0

DR. JACKSON HAAS GOMES -

OAB/PR 21203 06 2005.0003695-0

DR. JOSE FELDHAUS - OAB/PR 21577 05  2004.0009426-6

DR. LAERTES DE SOUZA - OAB/PR 10699 03 2001.0000176-9

DR. MARZIO FERRARO JUNIOR -

OAB/PR 935 12 2005.0010639-8

DR. MESSIAS ALVES DE ASSIS -

OAB/PR 14930.  06  2005.0003695-0

DR. RICARDO ALBERTO ESCHER -

OAB/PR 32129 11 2005.0009521-3

DRA. ANA PAULA MACEDO LINO -

OAB/PR 18463 E/O 08 2005.0005761-3

DRA. ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS -

OAB/PR 2014 04  2001.0007940-7

DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA

CARNEIRO - OAB/ 09 2005.0008511-0

DRA. INESSA KAMINSKI BIERMAYR -

OAB/PR 27315     06      2005.0003695-0

DRA. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL -

OAB/PR 21789 07 2005.0005756-7

ELIAS ED MISKALO - OAB/PR 17464 14 2005.0011521-4

JOAO RICARDO KEPPES NORONHA -

OAB/PR 38063 01 1997.0004747-4

JOAO XAVIER SIMOES - OAB/PR 10021 14 2005.0011521-4

JOSE FELDHAUS - OAB/PR 21577 14 2005.0011521-4

JUAREZ MOWKA - OAB/PR 13885 10 2005.0008974-4

LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES -

OAB/PR 27865 01 1997.0004747-4

ROBSON FARI NASSIN - OAB/PR 29023. 01 1997.0004747-4

SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA -

OAB/PR 16132 04 2001.0007940-7

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 034/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003043-0
REU: CELIO LUIZ DE MATTOS.
ADV: DR. ADEL EL TASSE.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas   de acusacao para o dia 13.02.2006, as 14:45 horas

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002726-0
REU: EMERSON ROBERT TAVARES,VERA LUCIA TEI-
XEIRA LEITE.
ADV: RENATO GALVAO CARRILLO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos  do art. 500 do CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004224-3
REU: RINALDO ALVES DOS SANTOS,MIGUEL GRA-
VA CARDOSO,TANIA MARA ALVES DOS  SANTOS,
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK.
ADV: DR. ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de defesa para o dia 15.02.2006, as 13:00 horas

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003577-0
REU: ALCEU INACIO NASCIMENTO FILHO.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as alegacoes finais,
nos termosdo art. 500 do CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004917-7
REU: NORBERTO JOSE LORENZI.
ADV: DR. OSCAR SILVERIO DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunha   de acusacao para o dia 13.02.2006, as 14:20
horas

06  ACAO PENAL NRO.: 1999.0001852-4
REU: JANICE DE SOUZA GOHL.
ADV: DR. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS.
OBJETO: Fica intimadp para a audiencia de inquiricao de
testemunhas  de acusacao pra o dia 13.02.2006, as 15:30horas

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007784-9
REU: VANDERLEI DE OLIVEIRA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: Fica intimado para a aduiencia de inquiricao de
testemunhas  de defesa para o dia 08.02.2006, as 14:30
horas

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009524-9
REU: EDSON FABIO NUNES,DENIS SCHUINDT DE
OLIVEIRA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se na fase do art. 499
do CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010909-6
REU: IVONE MARTINS DOS SANTOS.
ADV: DRS ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-
ALMIR SIQUEIRA MENDES E RICARDO CANTU BAGIO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de testemunhas de defesa para o dia 22.02.2006, as 13:00 horas

10  ACAO PENAL NRO.: 2000.0011302-6
REU: EMERSON FERNANDES DUDA,AILTON RAMOS
DA SILVA.
ADV: DELIVAR TADEU DE MATTOS E ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar as alegacoes fi-
nais, nos termos do art. 500 do CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002428-9
REU: CARLOS ROGERIO FERREIRA,ALEX SANDRO
LOURENCO.
ADV: DRS. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN - NEY
PINTO VARELLA NETO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de  testemunhas de defesa para o dia 13.02.2006, as 13:30
horas

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005983-0
REU: WILSON FERREIRA MENDES.

11ª Vara Criminal

ADV: CRISTIANE CARREIRO PEREIRA.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as contra-razoes de
recurso, no  prazo legal.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006523-6
REU: NIVALDO SIDNEI ODIA.
ADV: DR ARLEI AZOLIN.
OBJETO: Fi caintimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas  de acusacao para o dia 13.02.2006, as 16:20
horas

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007330-1
REU: CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES.
ADV: DRS ANTONIO RONALDO BOTELHO - ROGE-
RIO OSCAR BOTELHO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de  testemunhas de defesa para o dia 20.02.2006, as 15:15
horas

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008490-7
REU: MACIEL MARIANO ALVES.
ADV: NILTON RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos do art. 500 do CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008529-6
REU: FRANCISCO MICKETEN TELES.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BEL-
TRAO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunha   de acusacao para o dia 22.02.2006, as 13:30
horas

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000008-0
REU: JACKSON BRAGATO.
ADV: DRA ANA BEATRIZ ANTUNES.
OBJETO: Fica intimada para a audiencia de inquiricao de
testemunhas de acusacao para od ia 08.02.2006, as 15:15
horas

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003955-5
REU: OSVALDO NUNES,CARLOS ALBERTO
CAMPANHONI,LOIR CARLOS MILANI.
ADV: JAMIL CURY.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos do art. 500 do CPP.

19  ACAO PENAL NRO.: 2002.0006961-6
REU: CLEBER EDUARDO ROLANDI,EDVALDO MU-
NIZ.
ADV: ANTONO PELIZZETTI e CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar as alegacoes fi-
nais, nos termosdo art. 500 do CPP.

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007158-0
REU: LUIZ ANDRE FUENTES GARCIA.
ADV: ADAUTO RIVALETE FONSECA.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as alegacoes finais,
nos termos o art. 500 do CPP.

21 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008583-2
REU: ARNALDO HAIN FILHO,FABIO ROCHA DE
SIQUEIRA,MARCELO PIRES  ALVES.
ADV: DRS MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - ANDER-
SON HATAQUEIAMA - ROSANGELA ELIZABET FER-
REIRA - PEDRO AULO DE MACEDO LINO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de testemunhas arroladas pela defes para o dia 14.02.2006,
as 13:45 horas

22 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009486-6
REU: ADIRLEI LUIZ CEZARINE.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA.
 OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos do art. 406 do CPP.

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000686-1
REU: ALESSANDRO PEREIRA.
ADV: DR LOURENCO IACZINSKI.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia encia de inquiri-
cao de testemunhas de defesa para o dia 21.02.2006, as
16:00 horas

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002893-8
REU: GLANONI WISTUBA JUNIOR.
ADV: ANTONIO BASSI / SERGIO LUIZ PILOTO
WYATT.
OBJETO: Ficam intimados a apresentar as alegacoes fi-
nais, nos termos do art. 500 do CPP.

25  ACAO PENAL NRO.: 2003.0006200-1
REU: PAULO SERGIO SOUZA.
ADV: DR MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de testemunhas
de defesa para  o dia 10.01.2006, as 15:00 horas

26  ACAO PENAL NRO.: 2003.0007028-4
REU: FABIANO ROBERTO DE SOUZA.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as alegacoes finais,
nos termos  do art. 500 do CPP.

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008397-1
REU: INDIO AIRES NAKADOMARI,ROBSON SOUZA
MARIANO.
ADV: DRS LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI - ANA
PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de  testemunhas de defesa para o dia .02.2006, as 15:45
horas

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011791-4
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REU: ALEXANDRE KOEHLER,SINESIO CANDIDO PE-
REIRA.
ADV: DRAS. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCE-
LIN - ECLEA M.MARTINS  RIBAS.
OBJETO: Ficam intimadas para a audiencia de inquiricao
de testemunha de acusacao para o dia 21.12.2005, as 16:00
horas

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011801-5
REU: LAURI LEANDRO VAZ.
ADV: DRS ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO
- FRANCISCO DE ASSIS DOP  REGO MONTEIRO RO-
CHA JUNIOR.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de testemunhas de defesa para o dia 22.02.2006, as 16:20
horas

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012204-7
REU: EMERSON MORETE RIBEIRO.
ADV: GERRALDO MOCELLIN.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos  do art. 500 do CPP.

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002859-0
REU: JOAO DE ANDRADE.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes fi-
nais, nos termos do art. 500 do CPP.

32  ACAO PENAL NRO.: 2005.0001314-4
REU: DANIEL SALOMAO RODRIGUES.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: Fica intimada a apresentar as razoes de apela-
cao, nos termos do art. 600 do CPP.

33  ACAO PENAL NRO.: 2005.0003559-8
REU: DARCI JOSE DA SILVA.
ADV: DR. ANTONIO CESAR FERREIRA PINTO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao det
estemunhas de acusacao para o dia 20.02.2006, as 16:00
hora

34 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004743-0
REU: EDIVALDO GUIMARAES FARIA.
ADV: NATALICIO VIEIRA UMBELINO.
OBJETO: Fica intimado a apresentar as alegacoes finais,
nos termos  do art. 500 do CPP.

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004928-9
REU: ROBERTO FLORIANO DA SILVA.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cartorio, no pra-
zo legal, para   manifestar-se na fase do art 499 do CPP.

36 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008284-7
REU: ANDERSON PACHECO DE SOUZA,CESAR DE
PAULA MARTINS.
ADV: DRS RONE MARCOS BRANDALIZE E ROOSE-
VELT ARARARES.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
de testemunhas de acusacao para o dia 17.01.2006, as 13;15
horas

37  ACAO PENAL NRO.: 2005.0008703-2
REU:  DIOGO CIDRAL DA COSTA,SANTO SELVINO
MACHADO.
ADV: DR MARCELO TRAJANO DA ROCHA.
OBJETO: Fica intimado para a aud. de inst. e julg. para o
dia 09.01.2006, as 13:15, bem como da expedicaao de pre-
catoria a Joinville-SC para la serem ouvidas as suas teste-
munhas dedefesa

38 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009296-6
REU: CLAYTON LUIZ DORNELLI DE ARAUJO.
ADV: DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO.
OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao
detrtestemunhas de acusacao para o dia 10.01.2006, as
16:00horas

Curitiba, 05 de dezembro de 2005

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. DAVI PINTO DE ALMEIDA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 034/2005

 INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAUTO RIVALETE FONSECA 20 2002.0007158-0
ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELIN 04 1998.0003577-0
ANTONIO BASSI / SERGIO LUIZ
PILOTO WYATT 24 2003.0002893-8
ANTONO PELIZZETTI e CARLOS
EDUARDO PARUCKER E 19 2002.0006961-6
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA 12  2001.0005983-0
DELIVAR TADEU DE MATTOS E ADONIS
GALILEU DOS 10 2000.0011302-6
DR ARLEI AZOLIN 13 2001.0006523-6
DR LOURENCO IACZINSKI  23 2003.0000686-1
DR MARAN CARNEIRO DA SILVA 25  2003.0006200-1
DR MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 38 2005.0009296-6
DR MARCELO TRAJANO DA ROCHA 37 2005.0008703-2
DR. ADEL EL TASSE 01 1996.0003043-0
DR. ANTONIO CESAR FERREIRA PINTO 33  2005.0003559-8
DR. FRANCISCO AFFONSO CAMARGO
BELTRAO 16 2001.0008529-6
DR. LUIZ CARLOS PASQUAL 07 1999.0007784-9
DR. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS 06 1999.0001852-4
DR. ORIVALDO DE OLIVEIRA  03 1997.0004224-3
DR. OSCAR SILVERIO DE SOUZA 05  1998.0004917-7
DRA ANA BEATRIZ ANTUNES 17  2002.0000008-0

DRAS. ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELIN - ECLE 28 2003.0011791-4
DRS ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES-ALMIR SIQUE 09  2000.0010909-6
DRS ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO - FRANCISCO 29  2003.0011801-5
DRS ANTONIO RONALDO BOTELHO -
ROGERIO OSCAR B 14 2001.0007330-1
DRS LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI -
ANA PAULA D 27 2003.0008397-1
DRS MILTON LUIZ CLEVE KUSTER -
ANDERSON HATAQ 21 2002.0008583-2
DRS RONE MARCOS BRANDALIZE
E ROOSEVELT ARARAR 36 2005.0008284-7
DRS. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN -
NEY PINTO VAR  11 2001.0002428-9
GERRALDO MOCELLIN 30 2003.0012204-7
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 26 2003.0007028-4
JAMIL CURY 18 2002.0003955-5
JOSE FELDHAUS 35  2005.0004928-9
MARCO AURELIO CARNEIRO 31 2004.0002859-0
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 34 2005.0004743-0
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 15 2001.0008490-7
OSMANN DE OLIVEIRA 22 2002.0009486-6
RENATO GALVAO CARRILLO 02 1997.0002726-0
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 08  2000.0009524-9
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SILVANA DENISE LOBATO 32 2005.0001314-4
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 Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0063 027481/0000
ADM. GILBERTO HARTL 0097 021182/0000
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0043 025790/0000
ADRIANA MICRUTE 0006 011345/0000
ADRIANO M C RANCIARO 0025 020592/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0088 018059/0000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0088 018059/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0017 018448/0000
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 0025 020592/0000
ALESSANDRO FREDERICO DE P 0078 027954/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0047 025941/0000

0036 024663/0000
0040 025251/0000

ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0007 012540/0000
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0054 026823/0000
ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 0070 027794/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0004 010571/0000

0007 012540/0000
0014 016864/0000

ANA ELIETE BECKER MACARIN 0089 019128/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0089 019128/0000

0087 017555/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0028 022186/0000
ANA NERI SIMIONI LOVIZOTT 0099 021545/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0025 020592/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0004 010571/0000

0007 012540/0000
0014 016864/0000
0006 011345/0000
0063 027481/0000

ANDREA CUNHA 0022 020075/0000
ANDRESSA ROSA 0019 019466/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0063 027481/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0058 027292/0000

0059 027322/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0042 025498/0000

0056 027232/0000
0074 027928/0000
0072 027924/0000
0077 027934/0000
0073 027926/0000
0076 027932/0000
0075 027930/0000
0050 026362/0000
0027 022120/0000

ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0011 015048/0000
ANTONIO MORIS CURY 0034 023773/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0063 027481/0000
ANTONIO SERGIO LOPES 0090 019386/0000
ANTONIO SILVA DE PAULO 0092 020498/0000
AQUILES MORAES 0063 027481/0000
ARIANE SIQUEIRA 0025 020592/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0098 021285/0000

0013 016049/0000
0021 019600/0000

ARLYVAN PROBST 0063 027481/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0009 013137/0000

0012 015431/0000
AUGUSTINHO DA SILVA 0021 019600/0000
BEATRIZ GROSSI MAIA 0043 025790/0000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0090 019386/0000
BRUNO TORTORELLI WINCHE 0089 019128/0000
CARLA MORETTO MACCARINI/ 0043 025790/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0085 055247/2004

3ª Vara da Fazenda
Pública

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0005 010965/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0090 019386/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0036 024663/0000
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0090 019386/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0005 010965/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0058 027292/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0039 025164/0000

0028 022186/0000
0051 026380/0000

CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 0011 015048/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 013567/0000
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0094 020851/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0025 020592/0000
CIRO BRUNING 0096 021050/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0007 012540/0000

0006 011345/0000
0006 011345/0000

CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0010 013567/0000
CLAUDIO SMIRNE DINIZ 0043 025790/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0013 016049/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0032 023342/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0019 019466/0000
COMIS. AYSLAN CUNHA ROCHA 0098 021285/0000
COMIS. SERGIO K. BRAGA 0089 019128/0000
CRISTINA APARECIDA RIBEIR 0025 020592/0000
CRISTINA H. MACIEL 0085 055247/2004
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0029 022579/0000

0080 028016/0000
0070 027794/0000
0037 024848/0000

DALTON JOSE BORBA 0002 007688/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0020 019521/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0063 027481/0000
DANIEL MELNIK BLICHARSKI 0015 017010/0000
DARCI KASPRZAK 0008 012772/0000
DAVID DOS SANTOS CASSOLI 0089 019128/0000
DEBORA PIRES MARCOLINO 0098 021285/0000
DEBORA STADLER ROSA 0017 018448/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 0002 007688/0000
DENI CRISPIN CORREA JR 0054 026823/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0052 026495/0000
DIRCE PERES ZATTONI 0099 021545/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0015 017010/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0013 016049/0000
DULCINEIA MARQUES ZECH 0008 012772/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0038 025100/0000

0025 020592/0000
EDERSON RAMIRO FOGIATTO 0086 015628/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0090 019386/0000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0002 007688/0000
EDSON CENTANINI 0015 017010/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0042 025498/0000

0074 027928/0000
0072 027924/0000
0077 027934/0000
0073 027926/0000
0076 027932/0000
0075 027930/0000
0050 026362/0000
0084 028129/0000
0027 022120/0000

EDUARDO DUARTE FERREIRA 0043 025790/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0090 019386/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0088 018059/0000
ELISABETE VIROLLI 0091 020279/0000
ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA 0098 021285/0000
ELZA MEGUMI IDA 0095 020959/0000
ENIO LUIZ COSTA 0082 028088/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0063 027481/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0023 020316/0000
ESTAG ALESSANDRO LUIZ RUZ 0006 011345/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0030 022896/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0002 007688/0000

0026 020960/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0053 026524/0000
FABIO ANDRE CHEDID SILVES 0046 025892/0000
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0035 024498/0000
FERNANDO LOESER 0092 020498/0000
FLAVIO BUENO 0035 024498/0000
FLAVIO RIYUITI TANAKA 0091 020279/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0013 016049/0000
FUAD SALIM NAJI 0059 027322/0000
GABRIEL BARDAL 0055 027002/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0040 025251/0000
GEDIAO TULIO 0090 019386/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0061 027406/0000
GENESIO TAVARES 0088 018059/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0022 020075/0000
GERALDO JOSE AJUZ 0002 007688/0000
GERALDO MOCELLIN 0032 023342/0000

0090 019386/0000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0021 019600/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0090 019386/0000
GERSON REQUIAO 0079 027962/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0053 026524/0000
GILBERTO MARCHIORO 0090 019386/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 010965/0000

0003 010036/0000
GISELE PASCUAL PONCE 0011 015048/0000
GUIDO JOSE DOBELI 0092 020498/0000
HASSAN SOHN 0028 022186/0000

0045 025874/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0047 025941/0000
HOMERO RASBOLD 0086 015628/0000
HUMBERTO EDUARDO PUCCINEL 0043 025790/0000
IBERE EDUARDO SASSO 0025 020592/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0026 020960/0000
IDELANIR ERNESTI 0089 019128/0000
INACIO HIDEO SANO 0024 020362/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 020075/0000

0043 025790/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0007 012540/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0034 023773/0000

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0043 025790/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0006 011345/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0038 025100/0000
JANICE MASSABNI MARTINS 0093 020689/0000
JEFERSON RIBEIRO 0083 028115/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0014 016864/0000

0052 026495/0000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0039 025164/0000
JOAO ANTONIO CATARINO F P 0007 012540/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0004 010571/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0006 011345/0000
JOAO CASILLO 0096 021050/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0006 011345/0000
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0100 021580/0000
JONNY J S MADUREIRA 0100 021580/0000
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0033 023637/0000
JORGE WADIH TAHECH 0078 027954/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0004 010571/0000

0014 016864/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0010 013567/0000
JOSE CARLOS FERNANDES MAR 0081 028063/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0032 023342/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0022 020075/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0098 021285/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0048 026206/0000
JOSE VEIGA DE ANDRADE 0011 015048/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0039 025164/0000

0028 022186/0000
0051 026380/0000
0045 025874/0000

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0046 025892/0000
JUAREZ DE PAULA 0090 019386/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0068 027669/0000

0067 027667/0000
0066 027665/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0007 012540/0000
0014 016864/0000

JULIANA KURIU 0065 027627/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0039 025164/0000

0028 022186/0000
JULIO FARAH NETO 0043 025790/0000
KARIME MONASTIER FARAH 0043 025790/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0032 023342/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0007 012540/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0029 022579/0000

0029 022579/0000
0080 028016/0000
0070 027794/0000
0037 024848/0000

LEILA CUELLAR 0052 026495/0000
LEILA MIRANDA 0045 025874/0000
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0027 022120/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 020075/0000

0053 026524/0000
0018 018602/0000

LIGIA SOCREPPA 0080 028016/0000
LIRIANE LOVATO 0028 022186/0000
LUCELIA MARIA COLLE 0057 027284/0000
LUCI R. DAMAZIO 0014 016864/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0015 017010/0000
LUCIANA BERRO 0010 013567/0000

0015 017010/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0095 020959/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0006 011345/0000
LUCIANO GIACOMET 0084 028129/0000
LUCIANO MARCHESINI 0060 027365/0000
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0046 025892/0000
LUIR CESCHIN 0004 010571/0000

0005 010965/0000
0063 027481/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 020960/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0005 010965/0000

0008 012772/0000
0003 010036/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0054 026823/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0098 021285/0000

0098 021285/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0045 025874/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0039 025164/0000

0028 022186/0000
0051 026380/0000

LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0043 025790/0000
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0043 025790/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0005 010965/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0013 016049/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0047 025941/0000

0040 025251/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0063 027481/0000
LUIZ SANTANA 0004 010571/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0019 019466/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0064 027608/0000

0041 025436/0000
0090 019386/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 010965/0000
0003 010036/0000

MARCELLO REUS DARIN DE AR 0087 017555/0000
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0090 019386/0000
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0017 018448/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0090 019386/0000

0006 011345/0000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0097 021182/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0003 010036/0000
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0064 027608/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 0089 019128/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0003 010036/0000
MARIA ANGELICA G. PEREIRA 0098 021285/0000
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0098 021285/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0049 026226/0000

0044 025868/0000
0034 023773/0000

MARIA DA GRACA MENDES PAS 0090 019386/0000
0037 024848/0000

MARIA DENISE MARTINS DE O 0013 016049/0000
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0097 021182/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0043 025790/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0090 019386/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0089 019128/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0040 025251/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0043 025790/0000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0094 020851/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0007 012540/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0096 021050/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0069 027742/0000

0070 027794/0000
0037 024848/0000

MIEKO ITO 0023 020316/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0057 027284/0000
MILTON FERREIRA 0024 020362/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0010 013567/0000

0002 007688/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0090 019386/0000
MILTON PAULO NOGUEIRA 0071 027828/0000
MIRIAN C RICARDO 0090 019386/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0012 015431/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0018 018602/0000
NEIMAR BATISTA 0030 022896/0000
NELMON J. SILVA JR 0031 023104/0000
NELSON BATISTA PEREIRA 0006 011345/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0098 021285/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0093 020689/0000
NEY ROSA BITTENCOURT 0090 019386/0000
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0090 019386/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0021 019600/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0087 017555/0000
OKSANDRO GONCALVES 0013 016049/0000

0021 019600/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0010 013567/0000

0020 019521/0000
0015 017010/0000

PATRICIA DE MELLO 0058 027292/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0063 027481/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0051 026380/0000
PAULINO ANDREOLI 0062 027476/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0002 007688/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0001 000271/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0008 012772/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0089 019128/0000

0096 021050/0000
PAULO MACARINI 0089 019128/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0043 025790/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 013567/0000

0022 020075/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0044 025868/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0008 012772/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0019 019466/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0069 027742/0000

0085 055247/2004
0062 027476/0000
0065 027627/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0090 019386/0000
PEDRO DONAISKI 0007 012540/0000

0080 028016/0000
0070 027794/0000
0037 024848/0000

PEDRO GIROLANO MACARINI 0089 019128/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0084 028129/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0090 019386/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0090 019386/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0019 019466/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0031 023104/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0097 021182/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0035 024498/0000
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0050 026362/0000
ROBERTO GREJO 0098 021285/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0090 019386/0000

0029 022579/0000
0007 012540/0000
0080 028016/0000
0070 027794/0000
0037 024848/0000

RODRIGO SHIRAI 0065 027627/0000
ROGERIO FARAH MARCAL 0098 021285/0000
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0039 025164/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0048 026206/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0085 055247/2004
ROSANGELA DE OLIVEIRA NAS 0008 012772/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0017 018448/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0024 020362/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0041 025436/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0096 021050/0000
RUY FONSATTI JUNIOR 0038 025100/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0027 022120/0000
SAMUEL TORQUATO 0005 010965/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 017242/0000

0010 013567/0000
0002 007688/0000

SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0033 023637/0000
SAULO LINDER 0090 019386/0000
SERSI REGINA DOS SANTOS 0090 019386/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0009 013137/0000

0012 015431/0000
SIMONE KOHLER 0055 027002/0000
SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0087 017555/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0090 019386/0000

0001 000271/0000
SIND- JOSE DEVANIR FRITOL 0086 015628/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0092 020498/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0088 018059/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0096 021050/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0045 025874/0000
TACITO EDUARDO OLIVEIRA G 0089 019128/0000
TAMAR CHRISTMANN 0088 018059/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0021 019600/0000
THIAGO FARIA 0038 025100/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0050 026362/0000
VALMOR TOZETTO 0063 027481/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 013137/0000
0012 015431/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0014 016864/0000
VERA LUCIA BURBELA 0013 016049/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0053 026524/0000
VIVIANE BERNARDO JORGE 0050 026362/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0017 018448/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0032 023342/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 020960/0000
WALTER TOFOLI 0092 020498/0000
WILLIAM A. NEDWED PIRES D 0091 020279/0000
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0018 018602/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/0000-HSBC
BAMERINDOS SEGUROS S/A x  TREBELLE COM, IMP.E
EXPORTACAO DE TECIDOS LTDA- DESPACHO DE FL.
122:  Cumpra-se o r. despacho de fl. 119, com a intimação do
Síndico para  que se pronuncie no prazo legal. Após, ao Doutor
Curador. -Adv. PAULO  CESAR KEINERT CASTOR e SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7688/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
COBREFRIO COM E IND DE COND  ELETRIC-  DESPA-
CHO DE FL. 160: Diga a Exeq•ente. -Adv. DALTON JOSE
BORBA, DEISE A BORBA M E SILVA, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR, PAULO  AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS, EDIVALDO MERCER GONCALVES
e GERALDO JOSE AJUZ-

3.-REVISAO DE PENSAO-10036/0000-DIONE MACHADO
ARPELAU x IPE e  outros- DESPACHO DE FL. 186: Tendo
em vista o contido no ofício nº  864 da Corregedoria Geral de
Justiça (Protocolo 205.580/04), através  do qual houve solici-
tação expressa de providências, pela Procuradoria  de Previ-
dência Funcional deste Estado do Paraná, a repeito de  irregu-
laridades no levantamento de valores oriundos de precatórios
requisitórios, tais como a existência de beneficiários já faleci-
dos,  e considerando o lapso temporal entre a propositura des-
tas ações e o  pagamento dos valores, determino a juntada de
procuração atualizada  com poderes específicos para o levanta-
mento, devendo constar neste a  indicação do valor da parcela,
ou, preferindo a parte, o alvará  poderá ser expedido em nome
desta. Pague-se, retendo-se as custas  processuais. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS RUY FRANCO DE
MACEDO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE  VENANCIO e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-10571/0000-AVILA TERE-
ZINHA SAPORITI BRANDALISE  e outros x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 309: Sobre a memória de  cál-
culo apresentada e conta, diga o Estado do PAraná, em cinco
(05)  dias. -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, LUIZ SANTA-
NA, AMANDA LOUISE RAMAJO  CORVELLO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN e JOSE ANTO-
NIO  PERES GEDIEL-

5.-REVISAO DE PENSAO-10965/0000-CELMIRA NADALIN
x IPE e outros- DESPACHO  DE FL. 147: Com a anuência do
estado e do “parquet” (fls.), defiro,  inicialmente, o pedido de
habilitação dos sucessores da autora,  fazendo-se a propósito
as devidas anotações e comunicações. Com isso,  sigam os Autos
ao Sr. Contador para atualizar o valor das custas e  proceder ao
cálculo dos valores e deduções cabíveis. -Adv. CARLOS  AL-
BERTO PEREIRA, SAMUEL TORQUATO, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE SOUZA Fº,  LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS,  GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e  LUIR CESCHIN-

6.-ORDINARIA-11345/0000-CESAMAR EXP E IMP E COM
DE CAFE E CEREAIS LTDA x  ESTADO DO PARANA -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº  001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte  interes-
sada para que se pronuncie sobre a devolução da precatória.  -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, NELSON BATISTA  PEREIRA, ESTAG ALESSAN-
DRO LUIZ RUZZON, JOEL SAMWAYS NETO, MARCIO
LUIZ  FERREIRA DA SILVA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS,
IZABEL CRISTINA MARQUES,  ADRIANA MICRUTE,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ANDREA AN-
DRADE DE  MIRANDA-

7.-DECLARATORIA-12540/0000-COBEZAL COMERCIO DE
BEBIDAS ZANELLA LTDA x  ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 754: À conta e preparo. R$ 83,81.  -Adv. LA-
ERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA SANDER,
JOAO ANTONIO  CATARINO F PIRES, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, PEDRO DONAISKI, ISABEL  CRISTINA MAR-
QUES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ANDREA AN-
DRADE DE  MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e  ROBERTO
MACHADO FILHO-

8.-REVISAO DE PENSAO-12772/0000-BLANCA VIEGAS
BAGGIO e outros x  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DI ES-
TADO IPE- DESPACHO DE FL. 289: Concedo  vista dos au-
tos ao Estado do Paraná, por cinco dias. -Adv. ROSANGELA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO, DULCINEIA MARQUES
ZECH, DARCI KASPRZAK, PAULO  ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
PAULO  GOMES JUNIOR-

9.-ACAO MONITORIA-13137/0000-RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED.  FINANC. x SCUDLAREK E
RIBEIRO LTDA e outros -DESPACHO DE FL. 127:  Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 49,21. -Adv. VANIA DE FATI-
MA  CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO  CORACAO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13567/0000-RIO

PARANA CIA  SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
RO x MARLENE MACIEL DE OLIVEIRA  -DESPACHO DE
FL. 72: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,91.  -Adv.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI,  PAULO ROBERTO BARBIERI,
CESAR AUGUSTO TERRA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA e LUCIANA  BERRO-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-15048/0000-ELIANNE
DO ROCIO CAROPRESO PINHEIRO x  DIR.DE RECUR-
SOS HUMANOS DO INST.DE SAUDE DO PR.- DESPACHO
DE FL. 225:  Aguarde-se pela manifestação das partes. -Adv.
ANTONIO CARLOS  SCHURMIAK, JOSE VEIGA DE AN-
DRADE, GISELE PASCUAL PONCE e CESAR  AUGUSTO
RAMOS GRADELA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15431/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SAN MIKAEL VEICULOS LTDA e  outros- DESAPACHO DE
FL. 118: Diante do alegado à fl. 117 pela  Rio Paraná, manifes-
te-se antes o Banestado  (v. o item b). -Adv.  VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE,  ARNALDO APARECIDO CORACAO e MOACYR
ALVARO DE SOUZA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16049/0000-ESTA-
DO DO PARANA x PETROPAMPA  COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA- DESPACHO DE FL.616: Suspendo o  pro-
cesso por noventa (90) dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT  FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, DULCE ES-
THER KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER  KAZMIERSKI,
LUIZ GUILHERME B. MARINONI, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, VERA  LUCIA BURBELA e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

14.-DECLARATORIA-16864/0000-ALBERONE ALVES DE
JESUS e outros x ESTADO DO  PARANA- DESPACHO DE
FL. 492: Diante da concordância do Requerido com   cálculo
apresentado pelo Autor, bem como o parecer favorável do
Ministério Público, determino a expedição de ofício requisitó-
rio, de  natureza alimentar, uma vez que se refere ao pagamen-
to de  gratificação de função, no valor de R$ 1.210.948,33 (hum
milhão,  duzentos e dez mil, novecentos e quarenta e oito reais
e trinta e  três centavos), já incluídas as custas processuais. -
Adv. LUCI R.  DAMAZIO, JOSE ANTONIO PERES GEDI-
EL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, VERA  GRACE
PARANAGUA CUNHA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO, ANDREA ANDRADE DE  MIRANDA e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17010/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RELDDER FERRER RIBEIRO - DESPACHO  DE FL. 146:
Sobre o aduzido à fl. 145, diga o Estado do Paraná, que  deverá
ser intimado pessoalmente. — CERTIFICO que conforme au-
toriza  a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação:  Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas devidas ao  Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA  ROSSETO THEODORO,
LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA,  EDSON CENTANINI e DANIEL MELNIK BLICHAR-
SKI-

16.-MONITORIA-17242/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC.  x GEREMIAS APARECI-
DO GARNE PAGAN -DESPACHO DE FL. 63: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 30,12. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18448/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO  DO ESTADO DO PA-
RANA x CILFAINE RODRIGUES DE MOURA- À parte  inte-
ressada para que providencie a retirada e o encaminhamento do
edital expedido. =Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, VIVIANE  CONSOLIN SMARZARO, DEBORA STAD-
LER ROSA, MARCIA LUZIA JOKOWISKI e  ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18602/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x IND COM DE
MOVEIS ARCO IRIS LTDA e outros-  DESPACHO DE FL.
60:  À parte interessada para apresentar nos autos a anuência
do Exeq•ente  em relacão ao pedido de substituição processu-
al. -Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA e WILMAR ALOISIO  PEREI-
RA DOS SANTOS-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-19466/0000-ALCIR TA-
DEU CANESTRARO x  SUPERINTENDENTE DA SEC MUN
DE RECURSOS HUMANOS e outros- DESPACHO DE  FL.
238: Defiro o pedido de fl. 232, no tocante ao alvará. -Adv.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO PATRIOTA, PAULO  ROBERTO JENSEN e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19521/0000-RIO
PARANA  CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINANC. x
RENATO GUIMARAES BUENO e outros  -DESPACHO DE
FL. 110: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 67,40.  -Adv.
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e DANIEL BAR-
BOSA MAIA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-19600/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ADE-
MIR JOSE DE SOUZA - FI- DESPACHO DE FL. 253: Pague-
se.   Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES, TELMA  GUTIERREZ DE MORAIS,
AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO e  NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20075/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ANISIA SILVA

ROCHA -DESPACHO DE FL. 84: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 20,11. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN  JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA, GERALDO  BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO-

23.-ACAO MONITORIA-20316/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED.  FINANC. x SEBASTIAO
COELHO DA SILVA e outros- DESPACHO DE FL. 86:  Diga
o Exeq•ente. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

24.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20362/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x UBAL-
DINO PINTO DOS SANTOS -CERTIFICO que conforme  au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intimem-se as partes interessadas para que tomem
ciência  do teor dos ofícios de fls. 78/81. -Adv. MILTON FER-
REIRA, INACIO  HIDEO SANO e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-20592/0000-BRASILAC
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x  BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL- DESPACHO DE FL.
280:  Não tendo a parte depositado os honorários do perito,
entendo ter  havido desistência da produção de tal prova. À
conta e preparo.  R$ 105,70. -Adv. CRISTINA APARECIDA
RIBEIRO BONFIM, IBERE EDUARDO  SASSO, ALESSAN-
DRA SASSO TEIXEIRA, ARIANE SIQUEIRA, CIRO ARAU-
JO LIMA,  ADRIANO M C RANCIARO, EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU e ANDRE  GUILHERME ZAIA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20960/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RENATO DE
ALMEIDA LEITE e outros- DECISÃO DE FL. 113: Vistos,
etc... Julgo por sentneça extinto o processo de acordo com os
termos  do artigo 794, inciso I, do CPC, para que surta seus
jurídicos e  legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
IDAMARA ROCHA  FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS  JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

27.-EXECUCAO FISCAL-22120/0000-DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE  RODAGEM/PR x EVANIR JOSE
GONZELLI -CERTIFICO que conforme autoriza a  Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:  Intime-se
a parte exeq•ente para que tome ciência do teor do ofício  de
fls. 44/45. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, AN-
TONIO CARLOS  CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ
AMARAL e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22186/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x MANOEL
JOAO JUNIOR e outros- DESPACHO DE FL. 54:  Atualizada
a conta de fl. 42, preparados, voltem. R$ 27,11. -Adv.  LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR  CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, LIRIANE LOVATO, CASSIANO ROBERTO
LANGER e HASSAN SOHN-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-22579/0000-TRANSPORTA-
DORA TRANSPIANARO LTDA x  ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 321: Doravante suscito minha  suspeição,
com fulcro no art. 135, õ único, do CPC, para atuar em  quais-
quer processo envolvendo a empresa autora ou seus sócios.
Anote-se, encaminhando-se os autos à apreciação da D.D Titu-
lar desta  Vara. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM,  CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

30.-ACAO ORDINARIA-22896/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x RENATO HELLA e  outros -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste  Juízo, encaminhei
para publicação: Intimem-se as partes interessadas  para que se
pronunciem sobre os esclarecimentos apresentados pelo Sr.
Perito.  -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e NEIMAR
BATISTA-

31.-INDENIZACAO-23104/0000-DIONIZIO RICATO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO  DE FL. 85: Face o trânsito
em julgado da sentença, promova a parte  interessada a execu-
ção, no prazo legal. -Adv. NELMON J. SILVA JR e  RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR-

32.-ORDINARIA-23342/0000-CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x  CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BARIGUI -DESPACHO DE FL. 248:  Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 67,90. -Adv. WALDIR COELHO
DE  LOIOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO, KATIA CRISTI-
NA GRACIANO JASTALE,  GERALDO MOCELLIN e JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-23637/0000-CONSTRU-
TORA RIO CLARO LTDA. x  PRESIDENTE DA CIA. DE
SANEAMENTO DO PR. - SANEPAR- DESPACHO DE FL.
466: Em 48:00 horas, sob as penas da Lei, intime-se a impe-
trante e  seu novel advogado a atender o despacho à fl. 461. -
Adv. JORGE  ANTONIO NASSAR CAPRARO e SANDRA
MARIA DOS SANTOS BEM-

34.-COMINATORIA-23773/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE MIGUEL ALVIM  SARMENTO e outros -CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº  001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a parte  interessada para
que se pronuncie sobre a diligência negativa de  citação. -Adv.
ANTONIO MORIS CURY, MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS e  ITALO TANAKA JUNIOR-

35.-INDENIZACAO-24498/0000-APARECIDA FERRAZ x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO  DE FL. 615: Manifeste-
se o Estado do Paraná. -Adv. RICARDO LUCAS  CALDERON,
FERNANDA BASTOS KAMMRADT e FLAVIO BUENO-
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36.-DECLARATORIA-24663/0000-JOSE MARIA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE  CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 60/
66: Vistos, etc... Posto isso, com base  nos fundamentos antes
expostos, julgo procedente o pedido, para  condenar o Municí-
pio de Curitiba a abster-se da cobrança da taxa de  iluminação
pública, bem como a repetir os valores indevidamente  recolhi-
dos pelo Munícipe a este título, corrigidos monetariamente
desde a data do seu recolhimento e acrescidos de juros de mora
a  partir do trânsito em julgado desta decisão, à razão de 1% ao
mês,  observando-se o prazo prescricional de cinco anos. Fica
o requerido,  destarte, condenado ao pagamento das custas e
demais despesas  processuais, e bem assim em honorários ad-
vocatícios fixados em 10% do  valor atualizado da causa, com
base no artigo 20, õõ 4º e 3º, alíneas  “a” a “c”, do Diploma
Processual civil. Oportunamente, certificado o  trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações  de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Atuos,
adotadas as cautelas de estilo. Deixo de recorrer de ofício ao E.
Tribunal de Justiça desta decisão, ante o valor de alçada pre-
visto no  õ 2º do artigo 475 do CPC. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e  CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-24848/0000-MALUCELLI E
FILHOS LTDA. - M.F. x  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 38/40: Vistos,  etc... Face
ao exposto, com espeque no art. 739, inciso I, do CPC,  que é
aplicável ao caso subsidiariamente, rejeito liminarmente os
embargos opostos face à intempestividade. Condeno a Embar-
gante ao  pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo  em R$ 500,00, com fulcro no art. 20, õ 4º, do
CPC. Custas na forma da  Lei. -Adv. MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA  ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-25100/0000-ROBERT GOR-
DON HICKSON e outros x BANCO  REGIONAL DE
DESENV.DO EXTREMO SUL - BRDE-  DESPACHO DE FL.
110:  Entendo cabível o julgamento antecipado da lide. À conta
e  preparo. R$ 627,71. -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR, JANI-
CE KELLER ARAUJO,  EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU e THIAGO FARIA-

39.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-25164/0000-JUCIMA-
RA FATIMA DE SOUZA PRUSSAK x  COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA. - COHAB CT e outros-
DESPACHO  DE FL. 188: O despacho de fl. 184 foi proferido
por equívoco, pois se  trata de documento juntado pela Autora.
Destarte, determino a  initmação da Requerida para manifes-
tar-se sobre o teor do mencionado  documento. Considerando-
se que a procuração em causa própria,  referente a compra do
imóvel, foi outorgada ao pai do ex-marido da  Autora, já faleci-
do, deverá ser apresentado documento que comprove  que o
imóvel efetivamente foi adquirido pela Demandante. Na hipó-
tese  de não existir tal documento, deverá ser apresentada nos
autos a  anuência da viúva e herdeiros do outorgado com rela-
ção ao pedido  inicial ou incluí-los no pólo passivo da presente.
-Adv. ROGGI  ATTILIO ERCOLE FILHO, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, CASSIANO ROBERTO LANGER e
JIMENA  CRISTINA GOMES ARANDA-

40.-DECLARATORIA-25251/0000-LUIZ ANTONIO DE
FREITAS OLIVEIRA x MUNICIPIO  DE CURITIBA- DECI-
SÃO DE FLS. 58/64: Vistos, etc... Posto isso, com  base nos
fundamentos antes expostos, julgo procedente o pedido, para
condenar o Município de Curitiba a abster-se da cobrança da
taxa de  iluminação pública, bem como a repetir os valores
indevidamente  recolhidos pelo Munícipe a este título, corrigi-
dos monetariamente  desde a data do seu recolhimento e acres-
cidos de juros de mora a  partir do trânsito em julgado desta
decisão, à razão de 1% ao mês,  observando-se o prazo prescri-
cional de cinco anos. Fica o requerido,  destarte, condenado ao
pagamento das custas e demais despesas  processuais, e bem
assim em honorários advocatícios em 10% do valor  atualizado
da causa, com base no artigo 20, õõ 4º e 3º, alíneas “a” a  “c”
do Diploma Processual Civil. Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comu-
nicações  de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arqui-
vem-se os Autos,  adotadas as cautelas de estilo. Deixo de re-
correr de ofício ao E.  Tribunal de Justiça desta decisão, ante o
valor de alçada previsto no  õ 2º do artigo 475 do CPC. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ  OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-25436/0000-INSTITUTO
DE ULTRASSONOGRAFIA MARINGA  S.C. LTDA. x DE-
LEGAD0 DA 1 DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA ES-
TAD.-  DECISÃO DE FLS. 113/120: Vistos, etc... Face ao ex-
posto, julgo  procedente o pedido, concedendo a segurança para
declarar a  inexigibilidade do ICMS para hipótese em exame.
Cumpra-se o disposto  no art. 11 da Lei 1533/51. Decorrido
prazo para recurso voluntário,  encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça para reexame  necessário. -Adv. ROSELI
CACHOEIRA SESTREM e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

42.-EXECUCAO FISCAL-25498/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR  - DER/PR x VIACAO
ITAIPU LTDA -DESPACHO DE FL. 93: Contados e  prepara-
dos, voltem. Int. R$ 453,13. -Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE  QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

43.-ACAO CIVIL PUBLICA-25790/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x EUGENIO STEFANE-
LO LIBRELOTO e outros- DESPACHO DE FL. 1977: À  im-
pugnação. -Adv. HUMBERTO EDUARDO PUCCINELI,
CLAUDIO SMIRNE DINIZ,  PAULO OVIDIO SANTOS
LIMA, CARLA MORETTO MACCARINI/ PROMOTORA,
MARIA  LUCIA F.MOREIRA/PROMOTORA, EDUARDO

DUARTE FERREIRA, LUIZ AUGUSTO  PEREIRA DE ARA-
UJO, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR, ADOLFO
LUIS DE  SOUZA GOIS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, MAURICIO JULIO FARAH,  IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH
NETO e  BEATRIZ GROSSI MAIA-

44.-COMINATORIA-25868/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MALCIR GALINARI e  outros- DESPACHO DE FL. 39:
Face o trânsito em julgado da decisão,  promova a parte autora
a execução, no prazo legal. -Adv. MARIA  CRISTINA JOBIM
C DE MATOS e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

45.-EXECUçAO HIPOTECARIA-25874/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA COHAB x JOSE
LUIZ RIBEIRO DA SILVA e outros- DESPACHO DE  FL. 55:
Suspendo o processo por cento e vinte (120) dias. -Adv.  JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTIA-
GO, LEILA MIRANDA,  SUZETE DE FATIMA BRANCO/
DEF.PUBLICA e HASSAN SOHN-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-25892/0000-GILBERTO
ESPINOSA e outros x  IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA e outros- DECISÃO DE FLS. 459/464:  Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo procedente o pedido, concedendo  par-
cialente a segurança, no sentido de impedir a suspensão do
fornecimento de água e energia elétrica nos imóveis de propri-
edade  dos Impetrante. No entanto, não há como ser concedida
a segurança a  fim de impedir qualquer outra coação, uma vez
que, embora o mandado  de segurança seja preventivo, o ato
deve ser identificado. Decorrido  o prazo para recurso voluntá-
rio, encaminhem-se os autos ao E.  Tribunal de Justiça para
reexame necessário. -Adv. FABIO ANDRE CHEDID  SILVES-
TRE, LUCIANO TINOCO MARCHESINI e JOSIANE MA-
RIA DE OLIVEIRA  BRANCO-

47.-DECLARATORIA-25941/0000-SONELLI CLERICE x
MUNICIPIO DE CURITIBA-  DECISÃO DE FLS. 55/62: Vis-
tos, etc... Posto isso, com base nos  fundamentos antes expos-
tos, julgo procedente o pedido, para condenar  o Município de
Curitiba a abster-se da cobrança da taxa de iluminação  públi-
ca, bem como a repetir os valores indevidamente recolhidos
pelo  Munícipe a este título, corrigidos monetariamente desde
a data do seu  recolhimento e acrescidos de juros de mora a
partir do trânsito em  julgado desta decisão, à razão de 1% ao
mês, observando-se o prazo  prescricional de cinco anos. De-
caindo o autor de parte do pedido,  fica condenado ao preparo
de 50% do valor das custas processuais, e  ao pagamento de
honorários aos patronos dos requeridos, de 10% sobre  o valor
atualizado da causa, atentando-se a que é beneficiário,  entre-
tanto, da gratuidade (fl. 18, item 1), enquanto os requeridos
ficam condenados ao pagamento das custas processuais na or-
dem de 50%  e de honorários advocatícios fixados em 15%
(quinze por cento) sobre  o valor atualizado da causa, com fun-
damento nos artigos 21 e 20, õ  3º, alíneas “a” a “c” do CPC,
em ambos os casos. Oportunamente,  certificado o trânsito em
julgado desta decisão, feitas as anotações  e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,  arquivem-se os
autos, adotadas as cautelas de estilo. Deixo de  recorrer de ofí-
cio ao E. Tribunal de Justiça desta decisão, ante o  valor de
alçada previsto no õ 2º do artigo 475 do CPC. -Adv.  ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES
e HELOISA HELENA DE  O SOARES CORVELLO-

48.-RECLAMACAO TRABALHISTA-26206/0000-EPITACIO
MACHADO x MUNICIPIO DE  CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 449: Da análise dos documentos que constam  dos autos
não é possível verificar-se se houve, ou não, o pagamento  inte-
gral das horas extras trabalhadas pelo Autor; sendo  imprescin-
dível, destarte, a realização de prova pericial. Assim  sendo,
defiro a realização de prova pericial, nomeando como Perito o
Sr. Benedito Bacelar. Às partes para formularem quesitos e,
querendo, indicarem assistente técnico. Após, intime-se o Peri-
to  nomeado para, no prazo de cinco dias, apresentar proposta
de  honorários, advertindo-o de que a parte é beneficiária de
justiça  gratuita. Apresentada a proposta, intimem-se as partes
para  manifestação. Indefiro a realização de perícia médica,
uma vez que,  em se tratando de servidor estatutário, somente é
devido o adicional  de insalubridade se houver previsão na le-
gislação aplicável, na  hipótese, a municipal. Defiro a produ-
ção de prova testemunhal, sendo  que a audiência de instrução
e julgamento será oportunamente  designada. Incabível o reco-
nhecimento da confissão por parte do  Requerido, uma vez que
o dipsosto no art. 302, parágrafo único, não  se aplica à Fazen-
da Pública. No tocante ao pedido de requisição de  documen-
tos, aguarde-se a eventual manifestação do Perito quanto à
necessidade destes para elaboração do laudo. -Adv. JOSE RO-
BERTO SPINA  e ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVI-
ER-

49.-COMINATORIA-26226/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MAURICIO TOALDO-  DESPACHO DE FL. 36: Cite-se no
endereço indicado. Recolha o autor as  custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM  C DE
MATOS-

50.-ANULATORIA-26362/0000-RODOLATINA TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA e outros  x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR- DESPACHO
DE FL.  409. Renove-se a intimação da Autora para, no prazo
de de cinco dias,  depositar os honorários do Perito, sob pena
de prosseguimento do  feito, sem a realização de tal prova. -
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,  VIVIANE BER-
NARDO JORGE, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE,
ANTONIO CARLOS  CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

51.-COBRANçA-26380/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIA MORADIAS AZALEIAS  I x COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
156:  Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir,  justificando-as. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
ANTONIO PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-

VEIRA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

52.-COBRANçA-26495/0000-ELCENIR LUZIA METELSKI
e outros x ESTADO DO  PARANA -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste  Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se a parte interessada para  que se pro-
nuncie sobre a designação do dia 13/12/05, às 16:30 horas,  para
o ato deprecado no Juízo de Porto União. -Adv. DENISE MAR-
TINS  AGOSTINI, LEILA CUELLAR e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

53.-RESTAURACAO DE AUTOS-26524/0000-LUIZ ANTO-
NIO VELOSO DE SOUZA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-  DESPACHO DE FL. 52: Converto o feito em  di-
ligência, determinando a intimação do Requerente para apre-
sentar  documento que comprove o trânsito em julgado do Acór-
dão de fls.  14/22. -Adv. FABIANO FREITAS MINARDI, GE-
VERSON ANSELMO PILATI, VERA  LUCIA TAQUES ZAT-
TAR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

54.-ORDINARIA-26823/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
BORGES ELOY MINIKOVSKI-  DESPACHO DE FL. 56:
Sobre a contestação e documentos, diga o autor.  -Adv. LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA, ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA e DENI  CRISPIN CORREA JR-

55.-INDENIZACAO-27002/0000-JOAO CAVALLIN e outros
x MUNICIPIO DE  CURITIBA- DESPACHO DE FL. 268:
Especifiquem as partes as provas que  eefetivamente desejam
produzir. -Adv. GABRIEL BARDAL e SIMONE KOHLER-

56.-EXECUCAO FISCAL-27232/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR  - DER/PR x DISK VAN
LTDA -DESPACHO DE FL. 26: Contados e preparados,  vol-
tem. Int. R$ 209,51. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-27284/0000-MARCIO
JOSE FAOT e outros x  PRESIDENTE DA CIA DE ENERGIA
ELETRICA -DESPACHO DE FL. 179: Contados  e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 29,40. -Adv. LUCELIA MARIA COLLE e
MIGUEL ANGELO SALGADO-

58.-RESTITUICAO (FAL)-27292/0000-MARCIA LIA S COR-
REA x ESTADO DO PARANA e  outros- DESPACHO DE FL.
63: Considerando-se os termos das  manifestações de fls. 52 e
53, informando da impossibilidade de  conciliacão, deixo de
realizar a audiência prevista no art. 277 do  CPC. À impugna-
ção. Após, dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.  PATRICIA
DE MELLO, CASSIANO LUIZ IURK e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE  GAIO-

59.-ORDINARIA-27322/0000-ASSEFACRE ASSOC SERV DA
SEC DA FAZ E COORD DA  REC x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 523: Indefiro o pedido de  antecipação
dos efeitos da tutela, pois, em face do disposto no art.  1º da Lei
nº 9.494/97, é incabível a antecipacão de tutela prevista  nos
artigos 273 e 461 do CPc, visando a concessão à reclassifica-
ção  ou equiparação de servidores públicos, bem como de au-
mento ou  extensão de vantagens. À impugnação. -Adv. FUAD
SALIM NAJI e ANNETE  CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

60.-EXECUCAO FISCAL-27365/0000-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x JOSE  PAULO SILVESTRE- DES-
PACHO DE FL. 9: Atenda o exeq•ente o ofício  retro. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-27406/0000-GENI LUCIA
FAVARETTO x COORDENADORA  DO GRUPO DE REC
HUMANOS SETORIAL- DESPACHO DE FL. 64: Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo extinto o presente o processo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, sem julgamento do mé-
rito,  tendo em vista a perda do objeto. -Adv. GENEROSO
HORNING MARTINS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-27476/0000-ESTEVAO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -DESPACHO DE FLS.
126: Recebo os Embargos. Ao embargado para  impugnacão,
no prazo legal. Intimem-se.-Adv. PAULINO ANDREOLI e
PAULO  VINICIO FORTES FILHO-

63.-CESSAO DE CREDITO-27481/0000-CELSO LUIZ XA-
VIER x JOAO MELITAO CAGNI  -CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,  encaminhei
para publicação: Intime-se o Estado do Paraná para que se  pro-
nuncie sobre os documentos retro. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR,  ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE  FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA  ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANTONIO RENE  CASTANHEIRA, VAL-
MOR TOZETTO e PATRICIA DITTRICH FERREIRA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-27608/0000-FEDERA-
CAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO  PARANA x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO
PR e outros  -DESPACHO DE FL. 158: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 50,40.  -Adv. MARCO ANTONIO GUI-
MARAES e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-27627/0000-MASSA FALI-
DA DE VIDRACARIA COMETA DO  PARANA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 66: Rece-
bo os  Embargos. Ao embargado para impugnação, no prazo
legal. -Adv. RODRIGO  SHIRAI, JULIANA KURIU e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

66.-SUMARISSIMA-27665/0000-MARILIZ DE SOUZA RI-
BAS x ESTADO DO PARANA-  DESPACHO DE FL. 19: Ante
a natureza da ação e dos pedidos, concedo à  parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita,  ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Audiência  conciliatória
em 13.3.06, às 14h30min. Cite-se o requerido, na forma  da

Lei, atentando-se às disposicões dos arts. 277 e demais aplicá-
veis  do CPC. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

67.-SUMARISSIMA-27667/0000-IONICE BATISTA LEITE x
ESTADO DO PARANA-  DESPACHO DE FL. 20: Ante a na-
tureza da ação e dos pedidos, concedo à  parte autora os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita,  ressalvado o disposto
no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Audiência  conciliatória em
13.3.06, às 14h50min. Cite-se o requerido, na forma  da Lei,
atentando-se às disposições dos arts. 277 e demais aplicáveis
do CPC. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

68.-SUMARISSIMA-27669/0000-GERSON LUIZ PERESSUT-
TI x ESTADO DO PARANA-  DESPACHO DE FL. 20: Ante a
natureza da ação e dos pedidos,  concedo à parte autora os
benefícios da assistência judiciária  gratuita, ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50...  Audiência conciliatória
em 13.3.06, às 15h10min. Cie-se o  requerido, na forma da Lei,
atentando-se às disposições dos arts.  277 e demais aplicáveis
do CPC. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-27742/0000-MASSA FALI-
DA DE MALUCELLI E FILHOS  LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -DESPACHO DE FLS. 24: Recebo os  Embargos
em seus legais efeitos. Ao embargado para impugnacão, no
prazo legal. Intimem-se.-Adv. MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA e PAULO  VINICIO FORTES FILHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-27794/0000-MF DE FEDA-
TO SPORTS LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 31: Recebo os embargos.  À
embargada, para impugnação, no prazo legal. -Adv. ALEXAN-
DRE LASKA  DOMINGUES, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA  GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-

71.-RESTAURACAO DE VOLUME-27828/0000-EDUARDO
COSMO e outros x  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER/PR -CERTIFICO que  conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas  devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
MILTON  PAULO NOGUEIRA-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27924/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE PEROBAL- DESPACHO DE FL.
12:  Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas as
custas  processuais. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor  do débito, em caso de pronto pagamento. —
DESPACHO DE FL. 14:  Providencie o Exeq•ente o paga-
mento das custas referidas na  informação retro. Após, cumpra-
se o despacho retro. -Adv. ANTONIO  CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27926/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI- DES-
PACHO  DE FL. 12: Cite-se nos termos do art. 730 do CPC,
incluídas as custas  processuais. Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor  do débito, em caso de pronto
pagamento. — DESPACHO DE FL. 14:  Providencie o
Exeq•ente o pagamento das custas referidas na  informação
retro. Após, cumpra-se o despacho retro. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27928/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA- DESPA-
CHO DE  FL. 13: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC,
incluídas as custas  processuais. Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor  do débito, em caso de pronto
pagamento. — DESPACHO DE FL. 15:  Providencie o
Exeq•ente o pagamento das custas referidas na  informação
retro. Após, cumpra-se o despacho retro. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27930/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ- DESPACHO
DE FL.  12: Cite-se o termos do artigo 730 do CPC, incluídas
as custas  processuais. Arbitro os honorários advocatícios em
10% sobre o valor  do débito, em caso de pronto pagamento. —
DESPACHO DE FL. 14:  Providencie o Exeq•ente o paga-
mento das custas referidas na  informação retro. Após, cumpra-
se o despacho retro.  -Adv. ANTONIO  CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27932/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE GUAIRACA- DESPACHO DE FL.
12:  Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas as
custas  processuais. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor  do débito, em caso de pronto pagamento. —
DESPACHO DE FL. 14:  Providencie o Exeq•ente o paga-
mento das custas referidas na  informação retro. Após, cumpra-
se o despacho retro. -Adv. ANTONIO  CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27934/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE MUNHOZ DE MELLO- DESPA-
CHO DE  FL. 12: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC,
incluídas as custas  processuais. Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor  do débito, em caso de pronto
pagamento. — DESPACHO DE FL. 14:  Providencie o
Exeq•ente o pagamento das custas referidas na  informação
retro. Após, cumpra-se o despacho retro. -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

78.-DECLARATORIA-27954/0000-SUPERMERCADO SU-
PERPAO LTDA x ESTADO DO  PARANA- DESPACHO DE
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FL. 202: Mantenho a decisão de fl. 156, por seus  próprios
fundamentos. -Adv. JORGE WADIH TAHECH e ALESSAN-
DRO FREDERICO  DE PAULA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-27962/0000-AMAURY SO-
ARES DE MELO e outros x  COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 53: Indefiro o
pedido de fls. 50/51, pois, pelo que se dessume do teor do do-
cumento  de fl. 52, as informações não são prestadas a tercei-
ros, a que  significa que a parte poderá obter as informações
relativas ao  consumo de energia elétrica. Concedo novo prazo,
de dez dias, para  juntada dos documentos. -Adv. GERSON
REQUIAO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-28016/0000-TRISTOP CO-
MERCIO E REPARACAO DE AUTO  PECAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 32:  Recebo os Embargos. À embargada para impugna-
ção, no prazo legal. -  Adv. LIGIA SOCREPPA, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,  LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-28063/0000-CAMILA
SETTI SERRA x DIRETOR  PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDENCIA e outros- DESPACHO DE FL. 120:  Aguardará este
Juízo pelas informações a serem prestadas, nos termos  do des-
pacho à fl. 113, que ora se mantém, tanto mais que já se  expe-
diram Ofícios às apontadas autoridades coatoras no dia 17 de
novembro último. -Adv. JOSE CARLOS FERNANDES MAR-
TINS-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-28088/0000-JOANA SO-
ARES DE JESUS ZANLUTE x  DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 56: À  Impe-
trante para, no prazo de 03 dias, cumprir o despacho de fl. 54,
sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. ENIO LUIZ COS-
TA-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-28115/0000-IGOR FER-
REIRA DARICI e outros x  DIRETOR GERAL DO CENTRO
DE MEDICAMENTOS DO PARANA- DESPACHO DE FL.
83: Ante a natureza da ação e dos pedidos, concedo ao Impe-
trante os  benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalva-
do o disposto  no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Os documentos
acostados às fls. 25  “usque” 69, “a priori” fazem prova sufici-
ente do “fumus boni iuris” e  do “periculum in mora”, pois se o
artigo 196 da Constituição da  República prevê que o direito à
saúde é extensivo a todos e constitui  dever do Estado, a ser
garantido mediante políticas sociais e  econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos  e o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua  promoção,
proteção e recuperação, prestando o Poder Público serviços  de
natureza relevantes nesta seara, por si ou por intermédio de
terceiros (atr. 197, CF), por meio de um sistema único  regiona-
lizado, hierarquizado, descentralizado e integral, preventivo
como profilático, para o qual concorrem diversas fontes de cus-
teio,  inclusive o Estado (art. 198 e incisos), logo, o Impetrante
tem  direito aos tratamentos disponíveis visando a solucionar,
ou ao menos  a amenizar, o seu grave problema de saúde, de
outro vértice, é  visível o iminente risco que venha a sofrer
graves prejuízos, de  difícil, senão de impossível reparação,
haja vista o contido nos  Atestados de fls. 31 e 32. Por essas
razões concedo a medida liminar  almejada, “inaudita altera
parte”, determinando às apontadas  autoridades coatoras que
providenciem incontinente o tratamento  necessário à saúde do
Impetrante, até o julgamento deste “mandamus”,  provendo-lhe
a medicação recomendada pelo Médico que o atende (fl.  33),
de acordo com a requisição que motivou a expedição do Ofício
nº  08/2005, datado de 15.9.05 (fl. 17) da 22ª Regional da Saú-
de de  Ivaiporã, sob pena de imposição de multa diária, dentre
outras  sanções, em valor equivalente ao do medicamento re-
quisitado.  Cientifique-se o Impetrado dessa decisão pelo meio
mais célere,  notificando-se-o a prestar informações em dez
dias. Acaso argúa  preliminares ou promova à juntada de novos
documentos, manifeste-se o  Impetrante, em respeito ao princí-
pio do contraditório. Por fim, ao  Ministério Público, e a seguir
voltem os autos conclusos à prolação  de Sentença. -Adv. JE-
FERSON RIBEIRO-

84.-MEDIDA CAUTELAR-28129/0000-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR  x CAMINHOS DO
PARANA S/A- DECISÃO DE FLS. 800/801: Examinando os
Autos do processo em epígrafe, compostos de 04 volumes con-
tendo mais  de 760 documentos, não há como não declinar a
competência à sua  apreciação, ao r. Juízo Federal da 4ª Re-
gião, por força, em  princípio, dos dispositivos estabelecidos
no Convênio nº 005/96.  entre a União, por intermédio do Mi-
nistério dos Transportes, e o  Estado do Paraná, para a adminis-
tração de rodovias e a exploração de  trechos de rodovias fede-
rais, pelo prazo de 25 anos, prorrogáveis.  Trata-se de “Convê-
nio de Delegação”, firmado entre o Ministério dos  Transpor-
tes, com a interveniência do Departamento Nacional de  Estra-
das de Rodagem (atual DNIT) e a assistência do Direitor de
Concessões Rodoviárias deste Órgão, e o Estado do Paraná,
com a  interveniência da Secretaria de Transportes, por inter-
médio de seu  departamento de Estradas de Rodagem, - firma-
do com amparo na Lei nº  9.277, de 10.5.96, e na Portaria nº
368/GM, de 11.9.96, do Ministro  dos Transportes à época-,
prevendo por exemplo, o õ 3º da Cláusula  3ª, o rateio da verba
de fiscalização a ser cobrada pelo Estado da  Concessionária,
para repasse ao DNER (DNIT), a justificar “ab initio”  o inte-
resse da União na lide, não fossem ainda as disposições  conti-
das no item 1, alíneas IX (submeter ao Ministério dos  Trans-
portes qualquer alteração do programa inicial), e XIV (dar
condições e apoiar o DNER no exercício das tarefas de acom-
panhamento,  fiscalização e controle deste Convênio), ou a pre-
visão contida no  art. 22, icniso V da Lei nº 10.233/01, encarre-
gando a AGÊNCIA  NACIONAL DE TRANSPORTES TER-
RESTRES, da supervisão e exploração da  infra-estrutura ro-
doviária federal. O Convêncio estabeleceu,  inclusive, nos itens
2 a 4, uma série de responsabilidades enter o  Delegante e os
Intervenientes do Delegante e do Delegatário, para não  referir
a eleição do foro de Brasília para dirimir quaisquer dúvidas  ou

litígios decorrentes da execução do Convênio, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja (Clá-
usula  15ª). É de se ver que ao Convênio sucederam Termos
Aditivos, dos  quais exsurge manifesto o interesse da União,
preservado na  Concorrência Pública Internacional nº 004/96,
par ao Lote nº 004,  objeto do Contrato nº 074/97, que interessa
na espécie, para a  outorga de concessão de obra pública, pelo
prazo de 24 anos, para a  recuperação, o melhoramento, a ma-
nutenção, a conservação, a operação  e a exploração desse Lote,
do PROGRAMA DE CONCESSÃO DE RODOVIAS NO  ES-
TADO DO PARANÁ, mediante cobrança de tarifas de pedá-
gio, senão  vejam-se o preâmbulo, à fl. 50, a Cláusula III, à fl.
53, e também da  Cláusula LXXVI, acerca da verba destinada
ao DNER (hoje DNIT),  subscrevendo o Contrato firmado com
a Caminhos do Paraná S/A., tanto  os representantes deste Es-
tado, quanto o Ministro dos Transportes e o  Diretor Geral do
DNER (fl. 117), a quem encaminhadas minutas dos  Editais de
Licitação e dos correspondentes Contratos de Concessão  para
exploração dos trechos. Tanto é assim que o E. Tribunal Regi-
onal  Federal da 4ª Região, em recente voto relatado pela Ma-
gistrada VÂNIA  HACK DE ALMEIDA, na Apelação
2002.01.01.022.691-3/PR, publicado no  Diário da Justiça de
16 de novembro, assentou: “A União é parte  legítima para fi-
gurar no pólo passivo da presente relacão processual.  A União,
nos termos da Lei 9.277/96, art. 1º, delegou a administração
de rodovias e exploração de trechos de rodovias, ou obras ro-
doviárias  federais. Ora, na delegação transfere-se a execução
do serviço  público, não a sua titularidade. Assim, persiste o
interesse da União  na solução desta demanda. Também o Min-
sitro Relator GARCIA VIEIRA, do  E. STJ, no REsp 417.804/
PR - 2002/0018.047-0, 1ª Turma, firmou o  entendimento de
quê: (...) Tratando-se de pedágio em rodovia federal,  a União é
interessada, mesmo havendo delegação ao Estado...” E tanto
tem prevalecido a competência absoluta da Justiça Federal à
apreciação das matérias trazidas à lume, que perante ela trami-
tam as  “ações ordinárias”, de autoria do Estado do Paraná,
visando a  discutir semelhantes Contratos firmados com as coc-
nessionárias, em  especial o “reajuste contratual” (senão ve-
jam-se os Autos sob os nºs  2003.70.00.078.695-2,
2003.70.00.081.581-3, 2003.70.00.081.582-5,
2003.70.00.081.583-7, 2004.70.00.004.3894,
2005.70.00.006.678-3 e  2005.70.00.004.071-0 - informações
em www.ifpr.gov.br. Assim é que,  orientando-se pelas regras
de competência insculpidas no artigo 109,  inciso I da Consti-
tuição Federal e no Código de Processo Civil em  vigor, dentre
outras, e bem assim nos diversos precedentes dos  Tribunais
Superiores (dentre eles os Agravos de Instrumento nºs
2004.04.01.010.567-5/PR e 2004.01.00.016.439-5/DF), como
nas medidas  em curso perante a Justiça Federal, sejam elas de
natureza cautelar,  ordinária ou especial (como Ações Civis
Públicas, movidas no foro do  local onde ocorrer o dano (art.
2º, Lei 7.347/85), tanto quanto pelas  recentíssimas decisões
emanadas dos r. Juízos desta 3ª (autos nº  28.092) e da 4ª (Au-
tos nº 45.534 e 45.536) Varas da Fazenda Pública,  Falências e
Concordatas, deveria o autor distribuir ações análogas  direta-
mente ao órgão da Justiça Federal competente, ressalvando as
hipóteses de prevenção ou litispendência, por exemplo, até para
preservar a celeridade reclamada pela natureza cautelar e da
medida  intentada. Não o tendo feito, resta a este Juízo declinar
a  competência nos termos desta decisão, reportando-se aos
dispositivos  legais antes mencionados, ordenando destarte que
se procedam às  rspectivas baixas, para a subseq•ente remessa
dos autos à  redistribuição, em adotadas as cautelas de estilo.
Adv. PEDRO  HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET
e EDSON LUIZ AMARAL-

85.-EXECUCAO FISCAL-55247/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BERNARDO DE G S  BARBARA NETO e outros-
DESPACHO DE FL. 12: Suspendo o processo por  noventa
(90) dias. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTI-
NA H.  MACIEL, CARLOS ALBERTO MORO e ROSANA
JUGLAIR E SOUZA-

86.-FALENCIA-15628/0000-REI DAS ESPUMAS COM DE
PLASTICOS E COLCHOES LTDA  x REVESTE VESTE FA-
BRICACAO DE ESTOFADOS LTDA- DESPACHO DE FL.
170:  Cumpra-se o despacho de fl. 159. -Adv. SIND- JOSE
DEVANIR FRITOLA,  EDERSON RAMIRO FOGIATTO e
HOMERO RASBOLD-

87.-FALENCIA-17555/0000-GASOLA S/A INDUSTRIA ME-
TALURGICA x JOERGENSEN COM  DIST DE COSMETI-
COS E PRES LTDA- DESPACHO DE FL. 310: Pague-se, nos
termos da r. cota ministerial, atendendo o Sr. Síndico, ao em-
pós, o  requerido ao final dela. -Adv. NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, ANA  LUCIA MACEDO MANSUR,
SIND- BRAZILIO BACELLAR NETO e MARCELLO REUS
DARIN DE ARAUJO-

88.-FALENCIA-18059/0000-ACOTUBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x CILAFER  COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 247: Sobre o
aduzido às fls. 244/246, manifestem-se preliminarmente o Sín-
dico e o  “parquet”. -Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, AFONSO PROENCO  BRANCO FILHO, Sind-
MOLOTOV PASSOS, GENESIO TAVARES, TAMAR CHRIST-
MANN  e ELENA URBANAVICIUS MARQUES-

89.-IMPUGNACAO DE CREDITO-19128/0000-BANCO FI-
BRA S/A x INDUSTRIAS  TODESCHINI S/A- DESPACHO
DE FL. 267: À conta e preparo. R$ 23,80.  -Adv. IDELANIR
ERNESTI, PEDRO GIROLANO MACARINI, MARCOS J. R.
SALAMUNES, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, COMIS.
SERGIO K. BRAGA, PAULO  LEANDRO DIETER, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACA-
RINI,  MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, TACITO EDUAR-
DO OLIVEIRA GRUBBA, DAVID DOS  SANTOS CASSOLI
FILHO e BRUNO TORTORELLI WINCHE-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-19386/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE MALUCELLI E  FILHOS LTDA x MAS-
SA FALIDA DE MALUCELLI E FILHOS LTDA- DESPACHO
DE  FL. 1468: Sobre as prestações de conta de fls. 1.363/1.393,

fls.  1.395/1.454 e fls. 1.455/1.467,digam os interessados, no
prazo legal.  Após, ao Doutor Curador. -Adv. SIND- CLEBER
DA SILVA BARBOSA, GEDIAO  TULIO, MARCELO JOSE
VIANNA TULIO, PEDRO PAULO VITOLA, ROBERTO
MACHADO  FILHO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CAR-
LOS DE ALMEIDA BRAGA, SAULO LINDER,  JUAREZ DE
PAULA, PEDRO ROBERTO NETO, MARIENE MIRANDA
SCHMIDT,  GILBERTO MARCHIORO, NEY ROSA BITTEN-
COURT, SERSI REGINA DOS SANTOS,  MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MAR-
CIO LUIZ  FERREIRA DA SILVA, MIRIAN C RICARDO,
ANTONIO SERGIO LOPES, PEDRO DE  NORONHA DA
COSTA BISPO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, GEROL-
DO AUGUSTO  HAUER, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,
ELADIO PRADOS JUNIOR, NILZA SALLETE  FERREIRA
PICONE, GERALDO MOCELLIN e MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS-

91.-FALENCIA-20279/0000-SATIPEL INDUSTRIA S/A x
ZONATTO VILLA E CIA LTDA  e outros- DESPACHO DE
FL. 246: Apresente o credor memória atualizada  e discrimina-
da do débito informado à fl. 245, apurando-se, outrossim,  o
valor das custas processuais, intimando-se a seguir a devedora,
ao  pagamento espontâneo no prazo de 10 dias sob pena de
execução. -Adv.  FLAVIO RIYUITI TANAKA, ELISABETE
VIROLLI e WILLIAM A. NEDWED PIRES DE  SOUSA-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20498/0000-JOECY
ELHKE SANTI MATOS x J C  CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -DESPACHO DE FL. 55: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 179,36. -Adv. ANTONIO SILVA
DE PAULO,  FERNANDO LOESER, SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES, WALTER TOFOLI e  GUIDO JOSE DO-
BELI-

93.-FALENCIA-20689/0000-SANIFILM COM. IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA. x  SINUELO COMERCIAL
IMPORT. E EXPORT. DE MANUF. LTDA- DESPACHO DE
FL.  77: Depois de examinar detidamente este caderno, tem
este Juízo que a  lide comprota julgamento antecipado, como
requereu a autora às fls.  67/68, bastando ao enfrentamento do
mérito, a prova documental  contida neste caderno, tanto mais
que a requerida deixou de  especificar provas. Assim, em tran-
sitando em julgado esta decisão,  para que no futuro não se
argúam nulidades, a seguir voltem conclusos  à prolação de
Sentença. -Adv. JANICE MASSABNI MARTINS e NEY PIN-
TO  VARELLA NETO-

94.-FALENCIA-20851/0000-PASUL FORMAS LTDA. x MA-
INHOUSE CONSTRUCOES CIVIS  LTDA.- DESPACHO DE
FL. 257: Constando que a requerida está sediada em  princípio
em Pinhais, apresente a autora Certidão Simplificada da  Junta
Comercial em relação a esta empresa, para fins inclusive da
determinação da competência deste Juízo à apreciação do pe-
dido de  falência, não obstante o requerido à fl. 255. -Adv.
MAURICIO SPRENGER  NATIVIDADE e CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO-

95.-FALENCIA-20959/0000-TECELAGEM JACYRA LTDA x
CASA DOS UNIFORMES MB  LTDA- DESPACHO DE FL.
71: Atestando o documento de fl. 54,  apresentado pela própria
autora, que a empresa requerida está sediada  em Penha, Esta-
do de Santa Catarina, na Av. Variante, 520, Centro (CEP  88.385-
000), não resta a este Juízo, senão declinar a competência a
apreciação do pedido de decretação da quebra, diante da reve-
lia da  requerida (fls. 63-v e 64) ao r. Juízo Cível da Comarca
desse  Município catarinense, por força do que dispõe os arti-
gos 7º e demais  aplicáveis da Lei de Falências, aplicável, “a
priori” à espécie,  estando-se aqui em face de regra de compe-
tência absoluta, que o Juízo  deve apreciar até mesmo de ofí-
cio... Oportunamente, encaminhem-se os  Autos à redistribui-
ção, em transitando em julgado esta decisão, uma  vez proce-
ddias às respectivas baixas, com as anotações e comunicações
de estilo. -Adv. ELZA MEGUMI IDA e LUCIANA CHADA-
LAKIAN DE CARVALHO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-21050/0000-CARLOS
BENITES DE MORAIS x  CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA- DESPACHO DE FL. 84: Ao Senhor  Con-
tador Judicial para elaboração do cálculo, nos termos da cota
do  Doutor Curador. Feito, ouçam-se a partes em cinco (05)
dias. R$  2.779,99. -Adv. CIRO BRUNING, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, SIND-  ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER e MICHEL GUE-
RIOS  NETTO-

97.-CONCORDATA PREVENTIVA-21182/0000-WOH-
NHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA e  outros x - À parte
interessada para que providencie a retirada e o  encaminha-
mento do edital expedido. -Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE  OLIVEIRA, ADM. GILBERTO HARTL, RENATO COR-
DEIRO DA SILVA e MARCIO  PASCHENDA NEVES-

98.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21285/0000-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x  FIOMATEL MATERI-
AIS DE TELECOMUNICACOES LTDA- DESPACHO DE FL.
81: Ao  Senhor Escrivão para informar. Feito, ao Comissário
para esclarecer,  no prazo legal. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, MARIA ANGELICA G.  PEREIRA, ROBERTO
GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO, JOSE PAIS SOBRI-
NHO,  ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA DA CRUZ, NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ  ALBERTO GONCAL-
VES, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, ARIS-
TIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROGERIO FARAH
MARCAL e COMIS. AYSLAN CUNHA  ROCHA-

99.-FALENCIA-21545/0000-METALSINAGEM INDUSTRIA
MECANICA LTDA x MOOSMAYER  EQUIPAMENTOS
MADEIREIROS LTDA- DESPACHO DE FL. 57: À autora para
que  apresente, antes de mais, Certidão Simplificada da Junta
Comercial em  relação à empresa requerida, indicando, à vista
dela, quem possa  receber a citação em seu nome. -Adv. DIR-
CE PERES ZATTONI e ANA NERI  SIMIONI LOVIZOTTO-

100.-FALENCIA-21580/0000-CREDI CERTO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ACIDRAL  EXPORTADORA DE MA-
NUFATURADOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 43/44: A MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca
declinou  a competência nestes autos, apontando a ocorrência
de equívoco na  distrbiuição por prevenção, uma vez que não
foi decretada a  concordata preventiva na ação distribuída para
aquele juízo. Todavia,  o art. 6º, õ 8º, da Lei 11.101/2005, tal
como dispõe o art. 202, õ  1º, o DL 7.611/45, estabelece que “a
distribuição do pedido de  falência ou de recuperação judicial
previne a jurisdição para  qualquer outro pedido de recupera-
ção judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor”. Assim
sendo, dessume-se que a simples  distribuição previne a juris-
dição, independentemente de qualquer  pronunciamento judi-
cial acerca do pedido. Por conseguinte, o Juízo de  Direito da
1ª Vara da Fazenda tornou-se prevento, com a distribuição  do
pedido de concordata relativo ao mesmo devedor em 08/06/05.
Diante  do exposto, suscito conflito negativo de competência
de acordo com os  termos do art. 116 do CPC. Todavia, em
homenagem ao princípio da  economia processual, submeto à
ilustre colega prolatora do despacho  que determinou a remessa
dos autos a esta Vara, a apreciação das  razões expostas. E, na
hipótese de ser mantido seu entendimento,  considere suscita-
do, desde logo, o conflito negativo de competência  prestando-
se os fundamento do presente ao cumprimento do disposto no
art. 119 do CPC, perante o Excelentíssimo Relator. Outrossim,
solicito à colega o atendimento do disposto no art. 118, do
mesmo  “codex”, encaminhando ofício ao Excelentíssimo Pre-
sidente do E.  Tribunal de Justiça, noticiando o conflito susci-
tado. Encaminhem-se  os autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública desta  Comarca. -Adv. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA e JONNY J S MADUREIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº   206/2005
JUIZ DE DIREITO:DR. ROGER V. PIRES DE CAMAR
DRa FABIANE PIERUCCINI
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1.-HABILITACAO DE CREDITO-12195/0000-MESSIAS
MOREIRA FERRAZ E OUTROS x  FARID SURUGI S/A-
“Manifeste-se o Comissário”. -Adv. SINDICO:  PEDRO  PAU-
LO PAMPLONA-

2.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16372/0000-BALBI-
NA NEVES DE OLIVEIRA x  IPE e outros -”Defiro fls. 288.
Observe-se e anote-se o  substabelecimento de fls. 289".-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS  ALVES DE AS-
SIS-

3.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38233/0000-MILTON
MARCONDES DOS SANTOS x  ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência  às partes”.-
Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA  FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-39082/0000-FRESSATTO E
BETTIO & CIA LTDA x  MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defi-
ro fl. 158. Manifeste-se a embargante  como pretendido”. Adv.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D,AVILA-

5.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-39126/0000-RENA-
TA FAVARO x ESTADO DO  PARANA -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e  cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-se”.-
Adv. NEIMAR BATISTA e MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-

6.-FALENCIA-39177/0000-A.B.ADMINISTRACAO DE SER-
VICOS LTDA x TRH SEVICOS  DE RECURSOS HUMANOS
LTDA -”Intime-se a parte autora para o  cumprimento do con-
tido no artigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC,  relativo a
diligência a ser realizada pelo Oficial de Justiça)”.  -Adv. REY-
NALDO ESTEVES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39286/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e  cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-se”.-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIUS
FORTES  FILHO-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-39382/0000-CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II -  COND III x COHAB CT
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se  ciência às partes”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN,
PATRICIA PIERKARCZVK, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO-

9.-FALENCIA-39416/0000-B. GRECA & CIA LTDA x BRAS-
COL BRASIL CONSTRUCOES  LTDA -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. SINDICO: PREP.  FABIO CA-
MARGO-

10.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39497/0000-FAUSTO
DE MELLO CORREIA x ESTADO  DO PARANA - SECRE-
TARIA DE ADMINISTRACAO- “Denota-se que o Estado  do
Paraná nao apresentou oposiçao acerca dos cálculos apresenta-
dos  pela parte credora (fls. 278), bem como o Ministério Pú-
blico (fls.  284), de modo que a homologaçao dos cálculos apre-
sentados é o  caminho, para assim ter continuidade o processo.
Diante do exposto,  acolho a pretensao da parte exequente a
fls. 81/281, homologando,  para que surta os jurídicos e legais
efeitos , os cálculos ali  apresentados (fls. 272 e 284), atento
aos patamares legais aceitos.  Em seguida, deve ser expedida a
pertinente certidao de pequeno valor,  com as cautelas de pra-
xe, considerando o disposto no artigo 100,  parágrafo 3º da CF
e ao displinado na Lei Estadual nº 12.601/99”.  Intimem-se”. -
Adv. CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARESCHI,
PAULO  ROBERTO FERREIRA MOTTA e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

11.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39506/0000-SANEPAR
S/A x MITRA ARQUIDIOCESE  DE CURITIBA- “Defiro o
pedido a fls. 319. Expeça-se alvará de  levantamento como re-
quer, atento a manifestaçao do representante do  Ministério
Público a fls. 328. Após, manifeste-se a parte exequente  em
prosseguimento do feito”. (Intime-se a interessada para retirar
o  alvará). -Adv. INACIO HIDEO SANO e CYNTHIA GLO-
WACKI FERREIRA-

12.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39576/0000-
SISMMAC - SIND DOS SERV DO  MAGIST PUBLIC CTBA
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada dos autos a  este

Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. GISELE SOARES e MA-
RILENA  INDIRA WINTER-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-39738/0000-CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II  COND II x COHAB CT -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência  às partes”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN,
PATRICIA  PIERKARCZVK, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

14.-DECLARATORIA-39835/0000-GRAFICA PIRAMIDE
LTDA x SANEPAR S.A  -”Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais e cumpridas  as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de  Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-se”. -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO e  FLA-
VIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR-

15.-ACAO DE COBRANCA-40087/0000-SANEPAR S/A x
WODEN REEL INDUSTRIAL LTDA  “Manifeste-se o interes-
sado sobre oficio fls. 212”.-Adv. IDA REGINA  PEREIRA,
RAFAEL STEC TOLEDO-

16.-ORDINARIA DE REVISAO-40400/0000-JONATAHAS
REICHERT e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Presentes os pressupostos de  admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais,  remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. SERGIO MELLO  ARAUJO-

17.-FALENCIA-40451/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA
x CEJEN ENGENHARIA  LTDA- “Para intimar o depositário
infiel, na forma pregada a fls.  170, é necessário o fornecimen-
to de seu endereço”. -Adv. OMAR  RODRIGUES CHAVES,
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-40803/0000-
BENEDITA VILAS BOAS DA SILVA  x ESTADO DO PARA-
NA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade  recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de  praxe. Intimem-se”.-Adv. ROSI MARY MARTELLI e
MANOEL JOSE LACERDA  CARNEIRO-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-40895/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x MERCES ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Defiro fl. 165.  Inti-
me-se o síndico como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU  CALIXTO-

20.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-40938/0000-OSVALDO
DOS SANTOS x DETRAN PR e  outros -”Preparadas as cus-
tas, voltem”.-Adv. OSVALDO DOS SANTOS-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-41070/0000-SANEPAR
S/A x PAULO HENRIQUE  PUPPI e outros- “Diante da inér-
cia da autora quanto a proposta da  Sra Perita para elucidaçao
dos quesitos complementares, hei por bem  encerrar a prova
pericial. Expeça-se alvará para levantamento do  valor referen-
te aos honorários periciais. Intimem-se as partes para  apresen-
tar memoriais no prazo sucessivo de dez dias”. -Adv. INACIO
HIDEO SANO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e
RENATO JOSE BORGERT-

22.-DECLARATORIA-41087/0000-NARDI NORA RIBEIRO
KUSTER x IPMC - INST DE  PREV DOS SERV MUN CTBA
e outros- “Sobre o laudo pericial retro,  manifestem-se as par-
tes”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-41220/0000-GIDIONI
RODRIGUES DE OLIVEIRA x  BRASCOL BRASIL CONS-
TRUCOES E OBRAS LTDA- “Aguarde-se a  manifestaçao  da
parte interessada como requer a fls. 19”. -Adv. DANIELA C.
PEDROSO  e SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

24.-ACAO POPULAR-41256/0000-AVELINO THEODORO
RIBEIRO x ROBERTO REQUIAO DE  MELLO E SILVA e
outros- “Revogo o despacho de fl. 569.  Compulsando  os autos
verifica-se que o Estado do Paraná faz parte do pólo passivo
da presente demanda. Desta forma, defiro o pedido de fls. 565/
566,  determinando a intimaçao do Estado do para que forneça
o endereço das  contratadas. -Adv. CARLOS ABRAO CELLI,
SERGIO BOTTO DE LACERDA,  HENRIQUE MARANHAO
DE L. REZLER, VALDINO BOENG, JULIO CESAR RIBAS
BOENG e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

25.-FALENCIA-41270/0000-WERNER FABRICA DE TECI-
DOS S/A x UM DEUX TROIS  CONFECÇOES LTDA -”Sus-
pendo este feito por trinta dias”.-Adv.  CARLA SALDEADO e
GUILHERME J. T. DE FREITAS, KONE PRIETO FURTU-
NATO  CESARIO-

26.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41291/0000-SE-
LEIDE DA LUZ MANDO DOS REIS  x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Intime-se o interessado para retirar  certidao”. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, MAURI-
CIO EDUARDO SA  DE FERRANTE e CLAUDINE CAMAR-
GO MANENTI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-41301/0000-BENEDITO
DA SILVA FONSECA x CONSELHO  DE POLICIA -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. EDSON  VIEIRA AB-
DALA-

28.-DECLARATORIA-41407/0000-DIVANIR APARECIDA
DAS DORES x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Sobre o expe-
diente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.  ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI e SIMONE  KOHLER-

29.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41446/0000-VI-
TOR FERREIRA DE ARAUJO x  MUNICIPIO DE CURITI-
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BA- “Intime-se o autor para que esclareça a  necessidade da
expediçao do ofício requerido à fl. 135, eis que a  Taxa de
Iluminaçao Pública tem valor fixo e nao está vinculado ao  con-
sumo efetuado pelo autor”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI,  LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO-

30.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41471/0000-DUL-
CINEIA DAS GRACAS SILVA x  MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Sobre o  expediente retro, manifeste-se a  requerente”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER  FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER-

31.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-41481/0000-JOSE
CARLOS PEREIRA DA SILVA  x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao interposto fls.  265/284, no seu
duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.  Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes  recursais”.-Adv. ANDRE CARPE NEVES, FLAVIO
BUENO e HENRIQUE EHLERS  SILVA-

32.-DECLARATORIA-41605/0000-BENEDITO JUSTO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA- “Manifeste-se a
parte exequente sobre o expediente de  fls. 125/126”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, EROS SOWINSKI e
CLAUDINE CAMARGO-

33.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-41666/0000-
PAULO HENRIQUE COLOMBO x  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Intime-se o autor para retirar  edital”. -Adv.
DANIELA BRANDT SANTOS e LUIS MIGUEL JUSTO DA
SLVA-

34.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41730/0000-ALTE-
VIR CARLOS HUBIE e outros  x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se  ciência às partes”.-
Adv. MONICA MARIA MEDEIROS, MARCOS GOMES
SALVADOR, PAULO ROBERTO JENSEN e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

35.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41745/0000-MA-
RIA DE LOURDES TEIXEIRA x  MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Denota-se que o Município de Curitiba nao  apresentou
oposiçao acerca dos cálculos apresentados pela parte  credora
(fls. 109), bem como o Ministério Público (fls. 111), de modo
que a homologaçao dos cálculos apresentados é o caminho, para
assim  ter continuidade o processo. Diante do exposto, acolho
a pretensao da  parte exequente a fls. 101, homologando, para
que surta os jurídicos  e legais efeitos os cálculos ali apresenta-
dos (fls. 102 mais as  custas a fls. 105), atento aos patamares
legais aceitos. Em seguida,  deve ser expedida a pertinente cer-
tidao de pequeno valor, com as  cautelas de praxe, consideran-
do o disposto no artigo 100, parágrafo  3º, da  CF e ao discipli-
nado na Lei Municipal nº 10.235,01”. -Adv.  ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-41856/0000-EMPRESA
SULAMERICANA DE TRANS. EM  ONIBUS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao,  no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em  quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ e  PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-41938/0000-BANCO
BRADESCO S/A x IVAI  ENGENHARIA DE OBRAS S/A-
“Defiro o pedido de fl. 560/561,  manifeste-se o Sr. Comissá-
rio”. -Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR, DANIEL  HACHEM,
L. A. MACHADO, VANESSA FERRER MACHADO, PREP
COM: FABIO  CAMARGO e GILBERTO RODRIGUES BA-
ENA-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-41962/0000-MARINA
MEDEIROS x BISCAYNE  COMERCIAL LTDA- “Intime-se
o Síndico sobre o contido no  expediente a fls. 40/48”. -Adv.
PREP: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

39.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-41983/0000-AUGUSTO
DIAS PAREDES NETO e  outros x PARANAPREVIDENCIA
e outros -”Presentes os pressupostos de  admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, CASSIANO LUIZ IURK, YEDA VARGAS
R. BONILHA e PAULO GOMES  JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42173/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A x SPEED SYSS-
TEN INFORMATICA LTDA e outros -”Aguarde-se por cento
e oitenta dias no arquivo provisorio a manifestaçao da parte
interessada”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-42276/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x EDGAR ANTUNES
DE SOUZA e outros- “Defiro fls. 2276. reabro o  prazo na
forma pretendida”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA-

42.-REPARACAO DE DANOS-42466/0000-ENEIAS RAMOS
e outros x ESTADO DO  PARANA -”Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e  cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-se”.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA P.
MUGGIATI e  RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-42518/0000-12ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “Defiro fl. 40. Intime-se  a falida como

pretendido”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER  MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

44.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-42569/0000-IRANI-
CE WAGNER SOSNOVISKI  BRANCO x PARANAPREVI-
DENCIA e outros- “Manifeste-se a autora sobre  a defesa de
fls. 142”. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS, PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES-

45.-AUTO FALENCIA-42640/0000-VISOAR GRAFICA E
EDITORA LTDA x -  “Defiro fl. 804. Intime-se o síndico como
pretendido”. -Adv. SINDICO:  CLEMENCEAU CALIXTO-

46.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42664/0000-JOSE
FRANCISCO DA SILVA x  INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros -”Presentes os  pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades  legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado  do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, MELISSA DE C. KANDA DIE-
TRICH, ANA MARIA  MAXIMILIANO e JULIO JACOB JU-
NIOR-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42767/0000-CO-
PERLIT COMERCIO DE CALCARIO  LTDA x COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A -”Presentes os pressupostos de  admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. JOEL FERREI-
RA  LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO e  JULIO AUGUSTO GE-
RELUS-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-42877/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CTBA - COHAB CT x NEL-
SON SCHEFFEL e outros -”Registre-se para  sentença”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

49.-DECLARATORIA-42878/0000-JOSE OTACILIO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA,  TRIBUNAL DE CON-
TAS- “Cumpra-se o despacho de fl. 222, atento a  manifestaçao
do Ministério Público fls. 228”. -Adv. CASSIANO RICARDO
MEDEIROS MOLIN-

50.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-43056/0000-DO-
RILDES VOLOKA RIBEIRO x  SANEPAR S.A- “Manifeste-
se a Sanepar sobre o Ar devolvido”. -Adv.  INACIO HIDEO
SANO-

51.-ACAO ORDINARIA-43106/0000-AMADEU PRADA
BEDUSHI e outros x ESTADO DO  PARANA- “Revogo o des-
pacho de fl. 152. Diante do contido à fls. 154  e, atenta ao
princípio da fungibilidade, recebo a peça de fls.  136/151 como
contra-razoes de recurso de apelacao. Desta forma,  abra-se
vista ao Ministério Público. E, após, na seq•ência,  remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça”. -Adv. FUAD SA-
LIM  NAJI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-

52.-EXECUCAO FISCAL-43120/0000-DER PR x TERETUR
AGENCIA DE VIAGENS  LTDA- “O pedido de inclusao dos
co-responsáveis tributários,  indicados para figurar o pólo pas-
sivo da execuçao fiscal, fica  condicionado à apresentaçao de
documentos comprobatórios de que  os sócios exercem cargo
de gestao na época em que ocorreu o fato  gerador do crédito
exequendo. Daí, para atender o pleito de fls.  49/52, deverá o
exequente comprovar tal situaçao”. -Adv. EDSON LUIZ  AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

53.-EXECUCAO FISCAL-43121/0000-DER PR x TOTOLO-
TUR TRANSPORTES E TURISMO  LTDA- “Aguarde-se por
trinta dias como pretendido”. -Adv. ANTONIO  CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

54.-EXECUCAO FISCAL-43122/0000-DER PR x TRANSLA-
PA TRANSPORTES LTDA-  “Manifeste-se o autor sobre a pre-
catória acostada aos autos”. -Adv.  ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-43142/0000-COHAB CT x
VILMA DE FATIMA DO VALE-  “Pagas as custas, decorrido o
prazo de 48 horas, devolva-se.  R$68,60 (sessenta e oito reais e
sessenta centavos)”. -Adv. JOSEMAR  VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMIL-
TON DIAS-

56.-ACAO DE COBRANCA-43189/0000-IRALCIDA SILVA
SERTORIO e outros x ESTADO  DO PARANA e outros -”Re-
cebo os recursos de apelaçao interpostos a  fls. 185/194 e 198/
209, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,  caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à  parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”.-Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA, AYRTON COSTA  LOYOLA, VALERIA CORTES CHA-
VES FRANÇA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS  e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

57.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43244/0000-
ACIR JOSE HONORIO BUENO e  outros x ESTADO DO
PARANA e outros -”Presentes os pressupostos de  admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. MARCELLO
TRAJANO  DA ROCHA, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

58.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43270/0000-RO-
SALINA PEREIRA DA SILVA  PADILHA x INSTITUTO CU-
RITIBA DE SAUDE - ICS e outros -”Presentes os  pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado  do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-
Adv. ALESSANDRO  MARCELO MORO REBOLI, ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI, RAFAEL FURTADO MADI,
MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e JULIO JACOB JUNI-
OR-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-43401/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE  FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA-  “Intime-se a Falida como
pretendido”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,  VALMIR
SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SIN-
DICO: CLEMENCEAU  CALIXTO-

60.-INDENIZACAO-43487/0000-CONSTRUTORA CASTI-
LHO S/A x DER PR-  “Encerrada a produçao de prova pericial
e levando em consideraçao que  nao há mais provas a serem
produzidas, concedo aos litigantes o prazo  de dez dias para
cada (primeiro parte autora e depois a parte ré), a  fim de que
apresentem memoriais em cartório, designando desde já o  dia
30 de dezembro de 2005”. -Adv. ADRIANO DALEFFE, AN-
TONIO CARLOS  CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-43513/0000-LEA SIQUEI-
RA SILVA x ESTADO DO  PARANA e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade  recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de  praxe. Inti-
mem-se”.-Adv. SIMONE BUSKEI MARINO, TANIA MARA
DAS NEVES  GAPSKI, YEDA VARGAS R. BONILHA e
CASSIANO LUIZ IURK-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-43556/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x D‘VILLELA IND E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- “Defiro  33. Intime-
se a falida como pretendido”. -Adv. CARLOS ALBERTO  FAR-
RACHA DE CASTRO-

63.-ACAO DE COBRANCA-43605/0000-CLARICE DE FA-
TIMA RIBAS SILVEIRA e outros  x ESTADO DO PARANA-
“Sobre a habilitaçao de herdeiros, manifeste-se o  Estado do
Paraná”. -Adv. LUIZ CARLOS CALDAS-

64.-RESTITUICAO-43622/0000-MARIA FATIMA DE ALMEI-
DA e outros x ESTADO DO  PARANA e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade  recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de  praxe. Inti-
mem-se”.-Adv. LUIZ BRESOLIN, YEDA VARGAS R. BONI-
LHA e  FABIANO JORGE STAINSACK-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-43663/0000-BERNADETE
ALBERINI CADILHE x  PARANAPREVIDENCIA e outros-
“Registre-se para sentença”. -Adv.  GERALDO DECIO LEITE
MACEDO, DAIANE MARIA BISSANI e YEDA VARGAS R.
BONILHA-

66.-ACAO DE COBRANCA-43679/0000-IVAI ENGENHARIA
DE OBRAS S/A x COPEL  S.A- “Intime-se a requerente para
efetuar o depósito do saldo  remanescente refrente aos honorá-
rios periciais, em cinco dias”.  -Adv. L. A. MACHADO, VA-
NESSA FERRER MACHADO e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

67.-DECLARATORIA-43705/0000-FLEEP S/A e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO  MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre
o novo “pronunciamento” do Perito  Judicial (fls. 715/716),
manifeste-se a parte autora”. -Adv. VALDEMAR  BERNAR-
DO JORGE, VIVIANE B. JORGE e LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUITIERREZ-

68.-ACAO SUMARIA-43746/0000-JOVINO MENDES DOS
SANTOS x SECRETARIA DO  ESTADO E PREV SOCIAL
PARANAPREVIDENC e outros- “Diante da  manifesta-
çao das partes requerendo o julgamento antecipado, após,
a efetuaçao da conta geral, voltem os autos conclusos para
decisao. R$774,78 (setecntos e setenta e quatro reais e
setenta e  oito centavos)”. -Adv. FABIULA MULLER, RO-
GER OLIVEIRA LOPES e  ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-43756/0000-INSTITUTO
DE ANESTESIA PRO INFANCIA  LTDA x DIRETOR DE
RENDAS MOB DO MUN CTBA -”Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais,  remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do  Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-
Adv. FRANCISCO BRAZ  NETO e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D,AVILA-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-43847/0000-JOSE WIL-
SON CARVALHO x COMPANHIA  ESTEARINA PARANA-
ENSE LTDA- “Intimem-se as partes interessadas e  síndico do
cálculo retro: R$5.008,04 (Cinco mil, oito reais e  quatro cen-
tavos)”. -Adv. SUMAYA CHEDE, VANETE STEIL VILLA-
TORI e  SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-43898/0000-ENIVALDO DA
ROSA RIBAS x MUNICIPIO  DE CURITIBA e outros -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,  conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte  apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.  518, do
CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS  ANJOS HARDY-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43990/0000-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A  x BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A  EM LIQUID -”Inti-
me-se a  parte autora para o cumprimento do contido no artigo
9.4.6, do Código  de Normas (GRC, relativo a diligência a ser
realizada pelo Oficial de  Justiça)”. -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO  DE
ANDRADE-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-44042/0000-SEBASTIANA
VALTER x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- “Registre-
se para sentença”. -Adv. ALESSANDRO  MARCELO MORO
REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

74.-RESTITUICAO-44047/0000-MARIZE PORATH x ESTA-
DO DO PARANA e outros  “Recebo os recursos de apelaçao
interpostos a fls. 94/105 e 108/120,  somente no efeito devolu-
tivo. Exegese do artigo  520, caput, do CPC.  Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária  para, que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razoes  recur-
sais”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA,  ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-44102/0000-MAILTON
DIAS ROSA x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,  conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte  apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.  518, do
CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS  ANJOS HARDY-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-44114/0000-WALTER
SCHURMANN x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,  conforme dispos-
to no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte  apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.  518,
do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e MAJOLY ALINE DOS  ANJOS HARDY-

77.-RESTITUICAO-44126/0000-MARILU COLOMBA FER-
NANDES x PARANAPREVIDENCIA e  outros -”Registre-se
para sentença”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,  FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA, DAIANE MARIA BISSA-
NI e ISABELA CRISTINE  MARTINS RAMOS-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-44167/0000-TIMOTEO
SYPEN x COMPANHIA ESTEARINA  PARANAENSE LTDA-
“Manifeste-se o síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-44184/0000-NEIDE VICTO-
RIA ANDREATTA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que  efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que  dispoe o
art. 331, parágrafo 3º do CPC”.   -Adv. ERALDO LACERDA
JR e  CARLOS ANTONIO LESSKIU-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-44186/0000-BENEDITO DE
BRITO x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- “Registre-se
para sentença”. -Adv. ALESSANDRO  MARCELO MORO
REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-44187/0000-ALICE DELLA
COLETTA MORENO e outros  x ESTADO DO PARANA e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao  interposto a fls. 98/
135, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,  caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à  parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”.-Adv. ALEXANDRE DELLA COLET-
TA SCHOLZ,  RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

82.-ORDINARIA DECLARATORIA-44210/0000-EVISON
MARINHO TORRES x  PARANAPREVIDENCIA- “Manifes-
te-se a parte autora sobre o contido  no parecer ministerial a fls.
220”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,  MESSIAS AL-
VES DE ASSIS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-44335/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,  conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte  apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.  518,
do CPC)”.-Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, IVANA
RIBEIRO DE SOUZA  MARCON e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

84.-ACAO ORDINARIA-44370/0000-DJALMA SILVA BOL-
TAO x ESTADO DO PARANA e  outros -”Registre-se para
sentença”.-Adv. JONAS BORGES, ISABELA  CRISTINE
MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-44387/0000-JOSE MARIA
DOS ANJOS e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao, no  prazo legal”.-Adv. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA e HELOISA HELENA DE
O. S. CORVELLO-

86.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44388/0000-PE-
DRO GONCALVES DOS SANTOS x  MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros -”Registre-se para sentença”.-Adv.  ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

87.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44393/0000-
ADOLPHO FRANCISCO OSWAD x  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros- “Atendendo o pleito de fl. 35,  redesigno a au-
diência para o dia 06 de março de 2006, às 14:00  horas”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS  HARDY-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-44414/0000-GABRIEL
SOARES JANEIRO x DISAPEL  ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se o habilitante como requer a  fls. 47”. -Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO-

89.-EXECUCAO FISCAL-44425/0000-DER PR x VIACAO
OLIVEIRA LTDA  -”Manifeste-se o interessado sobre oficio
retro”.-Adv. ANTONIO CARLOS  CABRAL DE QUEIROZ-

90.-EXECUCAO FISCAL-44431/0000-DER PR x FORINI &
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BELGAMASCO LTDA ( AUTO  POSTO BENFICA ) -”Inti-
me-se o autor para retirar carta precatoria”.  -Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

91.-EXECUCAO FISCAL-44433/0000-DER PR x VIACAO
NOSSA SENHORA DE  MEDIANEIRA LTDA -”Manifeste-se
o exequente sobre o expediente  retro”. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-44438/0000-NILSON
MAURI KOLAS e outros x  COMANDANTE GERAL DA
PMPR e outros- “Registre-se para sentença”. -Adv.  ELISABE-
TE KLAJN e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

93.-REVISIONAL DE DEBITOS-44471/0000-VICENTE COR-
DEIRO DOS SANTOS x COPEL  DISTRIBUIDORA S/A-
“Para audiência do artigo 331 do CPC, designo  o dia 06 de
março de 2006, às 14:15 horas, já que existe  possibilidade de
acordo entre os litigantes”. -Adv. LUIZ FERNANDO  CACHO-
EIRA, REJANE MARA S D`ALMEIDA, SIVONEI MAURO
HASS e JULIO  AUGUSTO GEREBUS-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-44485/0000-SINDICATO
DAS EMPRESSAS DE COMPRA E  VENDA ADM INC x
DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA EST PR e
outros  “Recebo o recurso de apelaçao interposto a fls. 459/
477, no seu duplo  efeito. Exegese do artigo 520, caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo  518 do CPC, dê-se ciência à
parte contrária para, querendo, no prazo  de quinze dias, apre-
sente contra-razoes recursais”.-Adv. LUANA DO  BOMFIM E
ARAUJO, KATIA REGINA COELHO e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

95.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-44555/0000-LA-
BORATORIO FRISCHMANN  AISENGART LTDA x ESTA-
DO DO PARANA- “Converto o julgamento em  diligência.
Tendo em vista o requerido na peça inicial acerca da  declara-
çao incidental da inconstitucionalidade do Decreto Estadul nº
5.375, de 28.02.2003, intime-se a parte autora para que, no
prazo de  10 (dias), comprove a existência de tal norma”. -Adv.
EDUARDO MUNHOZ  DA CUNHA e MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA-

96.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-44574/0000-
ANNA FLORENCIO DE BARROS  LIVISKI e outros x ES-
TADO DO PARANA e outros -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES, ISABE-
LA CRISTINE  MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BIS-
SANI-

97.-DECLARATORIA-44579/0000-ANDERSON BUENO x
DETRAN PR- “Considerando  os pontos suscitados na inicial,
onde temos pedido de cunho  declaratório, nao vislumbro aí
qualquer relaçao com multas de  competência do DIRETRAN,
o que serve para afastar a questao de  ilegitimidade passiva e
litisconsórcio passivo necessário  (prefacial de nº 2 - fls. 28).
Quanto a preliminar de nº 1 - (fls.  26) esta confunde-se com o
mérito. De qualquer forma, é necessário  inquirir testemunhas
(arroladas a fls. 08). Para tanto, designo o dia  20 de março de
2006, às 13:45 horas. Diligencie-se. Intimem-se”.  -Adv. CAR-
LOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA e  REGINA GUITIERREZ ARBALLO-

98.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-44624/0000-MARY
BETINA CAVALHEIRO DE  OLIVEIRA GANEM x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -”Registre-se para  sentença”.-Adv.
PATRICIA DE MELLO, PATRICIA R.C. GROFF, RODRIGO
MARCO  LOPES DE SEHLI e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

99.-ACAO ORDINARIA-44662/0000-MARIA DO CARMO
SOARES DE LUCENA x ESTADO DO  PARANA- “Registre-
se para sentença”. -Adv. ENIO TADEU DE LUCENA e  VALI-
ANA WARGHA CALIIARI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44699/0000-IVAN
ZALESKI x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Registre-se para
sentença”.-Adv. FABIO DA SILVA MUINOS e  PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-44710/0000-ROREMIR
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Re-
gistre-se para sentença”.-Adv. LUZYARA DAS  GRACAS
SANTOS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

102.-ACAO DE CORRECAO DE DADOS-44712/0000-NI-
VALDO MENDES DA SILVA e outros  x LUCIANE ALVES
BOTELHO e outros -”Manifeste-se o autor sobre as  contesta-
çoes, no prazo legal”.-Adv. DIOGENES FONSECA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-44730/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE  CURITIBA- “Registre-se para senten-
ça”. -Adv. MARCUS BECHARA SANCHEZ e  PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-

104.-DECLARATORIA-44741/0000-LIGA DAS SENHORAS
CATOLICAS DE CTBA x DIRETOR  DA COORD DA REC
DO EST DO PR e outros -”Manifeste-se o autor sobre as  con-
testaçoes, no prazo legal”.-Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON  VANZIN MOURA DA SILVA, BERENICE
MULLER DA SILVA e MARCIO LUIZ  FERREIRA DA SIL-
VA-

105.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44762/0000-JOSE
RIBEIRO DE LIMA x  MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Registre-se para sentença”.-Adv.  ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-44781/0000-SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM  TRANSP ROD MARINGA x
BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTA-
COES-  “Intime-se a habilitante como requer a fls. 19”. -Adv.

DORVAL  FRANCISCO DA SILVA-

107.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-44808/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x NEIDE  VICTORIA ANDRA-
DE E OUTROS- “.... Em sendo assim, ACOLHO a impugna-
çao  do valor dado à causa, alterando o seu valor para R$600,00
(seiscentos reais). Por se tratar de mero incidente, com caráter
de  decisao interlucutória, nao há que se falar em verbas de
sucumbência”. -Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU e ERAL-
DO LACERDA JR-

108.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-44853/0000-PES-
CADOS KELI MOZER - ME x  COPEL DISTRIBUIDORA S/
A- “Ao contrário do sustentado pela autora,  a fls. 165, existe
sim no feito instrumento de procuraçao  autorizando o Advoga-
do representar a COPEL em Juízo (fls.  137/141). Nao obstante
isso, prosseugindo no processo, abra-se  “vista” ao MP”. -Adv.
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA, LEODOLINO LUIZ  HOL-
LEBEN FILHO e MIGUEL ANGELO SALGADO-

109.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-44873/0000-CESAR
JOSE FERNANDES & CIA LTDA  x COPEL GERACAO S/A
e outros- “Recebo a presente reconvençao nos  próprios autos.
Observe-se e anote-se. Manifeste-se o reconvindo  sobre a de-
fesa apresentada a fls. 448/453. Diga a parte autora  sobre a
contestaçao a fls. 391/406”. -Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD e  ANA AMELIA C. S. DE OLIVEIRA-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-44879/0000-ADAO
WALDECI BAIL x DISAPEL  ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Intime-se a habilitante como requer a  fls. 13”. -Adv. ANA
CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-44881/0000-ARIEL PIN-
TO x BOSCA S/A TRANSPORTES  COMERCIO E REPRE-
SENTACOES- “Intime-se o habilitante como requer a  fls. 20”.
-Adv. CLAUDIO SIPRIANO-

112.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-44900/
0000-MARIA IOLANDA DA SILVA  NOVISKI x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outros  -”Registre-se para
sentença”.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

113.-ACAO ORDINARIA-44918/0000-ADRIANE DO ROCIO
BATISTA e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”Ma-
nifeste-se o autor sobre as  contestaçoes, no prazo legal”.-Adv.
PAULO CORTELLINI e MARA REGINA  DISCINI-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44929/0000-
BRDE S/A x GILBERTO ANTONIO  WOLF- “Suspendo este
feito por noventa dias”. -Adv. SILVIO CESAR DE  BETTIO-

115.-PRECEITO COMINATORIO-44936/0000-PAULO SER-
GIO MATAROLI x ESTADO DO  PARANA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem  produzir, jus-
tificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,  parágrafo
3º do CPC”.   -Adv. SERGIO BERNADINETTI e EROULTHS
CORTIANO  JUNIOR-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-44950/0000-JOSE LUIZ
KACHEL x COMPANHIA  ESTEARINA PARANAENSE
LTDA- “Intime-se o habilitante como requer a  fls. 12/13”. -
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOEBA BITTEN-
COURT-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-44954/0000-SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO  COMERCIO DE CACADOR x
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intime-se o  habi-
litante como requer a fls. 13”. -Adv. EDSON ARCARI-

118.-ACAO ORDINARIA-44965/0000-HELDER RIBEIRO
LUZ e outros x DIRETORA DO  DPTO DE RH DA SEC DE
EST ADM E PREV e outros -”Manifeste-se o autor  sobre a
contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARCELINO BISPO DOS
SANTOS-

119.—44985/0000-URBS S/A x FLASHTUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA- “Sobre  a impugnaçao lançada pela URBS,
manifeste-se a embargante”. -Adv.  SIDNEY MARTINS e FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-45036/0000-LUIZ CAR-
LOS BENTHIEN x BOSCA S/A  TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES- “Intime-se o habilitante  como
requer a fls. 14”. -Adv. JOAO BATISTA MENDES LUSTO-
SA-

121.-CINCESSAO DE BENEFICIO-45123/0000-ROSIANA
DA ROCHA STREMEL TORRES x  MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO e outros- “Deve imperar no caso o despacho  de fl.
134. Aliás, esse Juízo nao tem atribuiçao para verificar a  res-
peito de atos cometidos por outra Serventia. Diligencie-se.
Intime-se”. -Adv. VALERIA LOPES e FRANCELIZE ALVES
MORKING-

122.-ORDINARIA DECLARATORIA-45129/0000-DAYANE
CRISTINE WAGNER e outros x  ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente  preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o  art.
331, parágrafo 3º do CPC”.   -Adv. WILLIAM MOREIRA
CASTILHO e  MIGUEL RAMOS CAMPOS-

123.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-45235/0000-VI-
CENTE CORDEIRO DOS SANTOS x  COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A- “O julgamento da cautelar será feito em  conjunto
com a açao principal. Aguarde-se. Intimem-se”. -Adv.  LEO-
DOLINO LUIZ HOLLEBEN FILHO, JULIO AUGUSTO GE-
RELUS e SIVONEI MAURO  HASS-

124.-DECLARATORIA DE NULIDADE-45378/0000-VAINE
TEGONI AGOSTINI x ESTADO DO  PARANA -”Mantenho a
decisao objurgada que, por seus próprios  fundamentos, bem

resiste às razoes do agravo. Oportunamente,  comunique-se ao
eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo  agravante,
do art. 526 do Código e Processo Civil”.-Adv. RENE  PELE-
PIU-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45581/0000-PRE-
FEITURA MUNICIAPL DE  CONTENDA PR x DER PR -
”Recebo os embargos para discussao com  suspensao do curso
do feito principal, atento ao disposto noa rtigo  16 da LEF.
Intime-se o embargado para, apresentar impugnaçao,  queren-
do”.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN,
EDSON LUIZ AMARAL  e ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-45596/0000-WILLIAN
MARIO DE CARVALHO NUNES e  outros x BANCO BA-
NESTADO S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo,  de-se
ciência às partes”.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY,
BRAULIO  BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

127.-CESSAO DE CREDITOS-45598/0000-C.R. ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E  CONSTRUCAO x PRIMAV CONSTRU-
COES E COMERCIO S/A- “Manifeste-se a  Fazenda Pública”.
-Adv. LUIR CESCHIN-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-45602/0000-XUXUREKA
MODAS LTDA x FAZENDA PUBLICA  ESTADUAL -”Rece-
bo os embargos para discussao com suspensao do curso  do
feito principal, atento ao disposto no artigo 16 da LEF.  Intime-
se o embargado para, apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv.
FRANCISCO FERNANDO B. DE CAMARGO e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

129.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-45609/0000-
ANTONIO AUGUSTO LOURENCO  VINHAS x COHAB CT-
“Recebo os embargos para discussao, suspendendo a  execu-
çao de sentença, atento ao que dispoe o artigo 744 do CPC, c/
c  artigo 739, parágrafo 1º, do CPC. Certifique-se nos autos de
execuçao, em apenso, procedendo ao apensamento. A parte
embargada,  para impugnaçao, no prazo legal de dez dias - ar-
tigos 740 e 744,  parágrafo 2º, do CPC. Concedo, por ora, à
parte autora os benefícios  da asistência judiciária gratuita, aten-
to à lei nº 1.060/50”.  Diligências necessárias. Intimem-se. Adv.
HETOR OTTONI ALCANTARA  COSTA, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

130.-EXECUCAO FISCAL-43871/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA  FEDERAL S/A e outros-
“Atento ao contido na medida provisória nº  246/05, denota-se
que a ora executada/embargante está extinta, sendo  substituí-
da pela UNIAO. Por isso, determino a suspensao do processo,
na forma dos artigos 43 e 265, I e parágrafo 1º do CPC, inti-
mando a  UNIAO para assumir o pólo passivo do litígio., Após,
voltem  conslusos”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e ELIANA R. DE SOUZA  PILOTO LOPES, LUCIANA PE-
REZ GUIMARAES DA COSTA, SIRLENE ELIAS  RIBEIRO-

131.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-547/2005-ANITA
PEREIRA SABBAG e outros x  FUNDACAO DE ACAO SO-
CIAL DO MUN DE CTBA -”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30  (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribui-
çao”.-Adv. SANDRO  BALDUINO MORAIS e THAIS SAM-
PAIO DA SILVA-
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BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0009 000630/1999
BRUNO CIDADE MORGADO 0061 002468/2004
CARISI MARA ARPINI MIQUEL 0063 002658/2004
CARLA CHRISTIAN BACKS MAN 0054 000739/2004
CARLO RENATO BORGES 0025 001760/2002

0111 002671/2005

CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0055 000831/2004
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0020 002235/2001
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0037 001208/2003
CARLOS MAZZA FILHO 0098 001625/2005
CARLOS PUEHRINGER 0072 003395/2004
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0118 003132/2005
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0031 002715/2002
CAROLINE ASSUNTA SCHMIDT 0002 001201/1992
CELIA MARIA IOMBRILLER 0017 001325/2001
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0113 002843/2005

0112 002842/2005
CLAUDIANA FILA 0036 000371/2003
CLAUDIO DE FRAGA 0023 002792/2001
CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS 0042 002000/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0026 002188/2002
DAIANA ALLESSI 0098 001625/2005
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0075 000202/2005

0091 001123/2005
DENISE BEATRIZ MICHELETTO 0080 000293/2005
DENISE THAMI HAYASHI 0106 002512/2005
DIRCEU A. VIEIRA 0083 000534/2005
EDGAR INGRACIO DA SILVA 0064 002710/2004
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0065 002816/2004
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0117 002965/2005
EDUARDO LACERDA TREVISAN 0108 002636/2005
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0033 002889/2002

0096 001523/2005
ELENI MORAES BARROS 0034 000022/2003
ELISANE GLINSKI 0044 002192/2003
ERICA MARTA GAVETTI 0056 000891/2004
FERNANDA EHALT VANN 0005 001793/1995
FERNANDA LETICIA SOARES P 0032 002727/2002
FERNANDO BLASZKOWSKI 0056 000891/2004
FERNANDO FERNANDES 0107 002559/2005
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0084 000576/2005
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0049 000111/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0020 002235/2001
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0079 000256/2005
GIOVANI DE LIMA 0027 002249/2002
GIOVANNI COSTANTINO 0060 002351/2004
GISELE VENZO 0067 003051/2004
GRACIANE APARECIDA DO VAL 0004 001718/1994
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0016 000431/2001
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0013 001986/2000
IRACEMA GARCIA VAZ 0039 001402/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0056 000891/2004
JANAINA CLAUDIA FELCIANO 0010 000729/1999
JANAINA MONTEIRO DO N. P. 0079 000256/2005
JAQUELINE LORENA MIGLIOLI 0041 001961/2003
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0007 000941/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 0004 001718/1994
JOAO CARLOS PASTRO 0109 002657/2005
JOAO GUALBERTO KOWALSKI 0024 000443/2002
JOAO MARIA DE SALLES 0073 003553/2004
JOAO SERGIO RAUSIS 0099 001734/2005
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0081 000373/2005
JONAS BORGES 0010 000729/1999
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0045 002798/2003
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIO 0002 001201/1992
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0015 000235/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000235/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0025 001760/2002

0023 002792/2001
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 0048 000044/2004
JULIA BARRETO CAMPELO 0106 002512/2005
JULIO FARAH NETO 0056 000891/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0056 000891/2004
KARINA MARIA MEHL 0070 003339/2004
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0069 003152/2004
KATJA FUXREITER 0027 002249/2002
LEILANE TREVISAN MORAES 0024 000443/2002
LILIANE TEIXEIRA 0084 000576/2005
LIZEU NORA RIBEIRO 0088 000791/2005
LORENA MARINS SCHWARTZ 0014 002042/2000
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0048 000044/2004
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0024 000443/2002
LUCIANA GRANDO PADILHA 0035 000082/2003
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0018 001434/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0018 001434/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0041 001961/2003
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 0105 002432/2005
LUIS CESAR T. ALVES 0010 000729/1999
LUIS GUSTAVO LORGA 0077 000232/2005
LUIZ CESAR RIBEIRO 0110 002669/2005
LUIZ CESAR TREVISAN 0064 002710/2004
LUIZ FELIPPE CALLADO MACI 0090 000937/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0045 002798/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0036 000371/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0045 002798/2003
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0060 002351/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0031 002715/2002
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 0021 002593/2001
LUZIA ADRIANA COSTA 0102 001863/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0008 002467/1997
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0028 002359/2002
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0029 002423/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0003 001549/1992
MARCOS LUIZ MASKOW 0087 000685/2005
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0022 002722/2001
MARIA JOSE CARVALHO D CAV 0027 002249/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0094 001484/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0085 000582/2005
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0015 000235/2001
MARIANA WERNECKE DE SOTTI 0055 000831/2004
MARINO GALVAO 0016 000431/2001

0046 003068/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0015 000235/2001
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 0055 000831/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0056 000891/2004
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0115 002845/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0020 002235/2001
MICHELLI D ESTEFANI 0009 000630/1999
MONICA ELISA GRAMANI 0082 000412/2005
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0080 000293/2005
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0003 001549/1992
NATANAEL GORTE CAMARGO 0057 001136/2004
NEIVA DE-NEZ 0051 000525/2004
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0071 003355/2004

0078 000234/2005
0062 002641/2004
0019 001998/2001
0082 000412/2005
0080 000293/2005
0043 002128/2003
0004 001718/1994

NORMA SUELY WOOD SALDANHA0015 000235/2001
OSCAR LUIZ FARINA 0039 001402/2003
PATRICIA VAN DEN BERG VIL 0015 000235/2001
PAULO CESAR BULOTAS 0089 000893/2005
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0038 001288/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0011 000941/1999
PAULO KLUGE 0001 000767/1988
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0093 001434/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0023 002792/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 0030 002650/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0074 003701/2004
REGINA APARECIDA CAMPOS 0065 002816/2004
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0032 002727/2002
RENATA MARIA CANDIDO 0045 002798/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0116 002864/2005
RICARDO HENRIQUE WEBER 0016 000431/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0024 000443/2002
RITA DE CASSIA RAMOS BARA 0100 001854/2005
ROBERTO JONAS 0117 002965/2005
ROBERTO LEITE KROPWIEC 0059 002289/2004
ROBSON FARI NASSIN 0097 001547/2005
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0119 003660/2005
RODRIGO AFONSO SCHMIDT 0002 001201/1992
ROLF KOERNER JUNIOR 0030 002650/2002
ROSANA CRISTINA KRUPP 0067 003051/2004
ROSI MARY MARTELLI 0103 002099/2005
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0021 002593/2001
SAMIR BRAZ ABDALLA 0020 002235/2001
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0086 000639/2005
SARAH MARTINS 0040 001551/2003
SCHEILA FARIAS 0095 001514/2005
SEBASTIAO VERGO POLAN 0110 002669/2005
SERGIO APARECIDO VICENTIN 0048 000044/2004
SIDNEY ADILSON GMACH 0024 000443/2002

0001 000767/1988
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0052 000527/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0012 001770/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0025 001760/2002

0023 002792/2001
SIMONE MARIA M PINTO SCHE 0071 003355/2004
SIMONE MARIA M PINTO SHEL 0062 002641/2004
STELLA MARIS MACHADO NATA 0052 000527/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0053 000644/2004
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0075 000202/2005
TATIANA NATAL 0052 000527/2004
UDO HAUSNER 0114 002844/2005
VALERIA DE CASSIA LOPES 0092 001366/2005
VANESSA CAPELI 0069 003152/2004
VIVIANE BORTOLON 0019 001998/2001
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0013 001986/2000

0047 000007/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0031 002715/2002
WLANIZE DA SILVA SERPA 0011 000941/1999
ZENICE MOTA CARDOZO 0104 002400/2005

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-767/1988-A.J.C. e outros x
J.D.-Tendo em  vista que o acordo de fls. 21/23, devidamente
assinado pelas  partes, atende o interesse, hei por bem em ho-
mologar para que  surta seus juridicos e legais efeitos. Oportu-
namente arquive-se.  P.R.I. -Adv. PAULO KLUGE e SIDNEY
ADILSON GMACH-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1201/1992-C.A.S. x A.S.-
E o relatorio. Como  se pode dessumir dos autos, os exequentes
atingiram a maioridade  civil, exercem atividade na advocacia
e, portanto, nao fazem mais  jus a pensao alimenticia fixada,
bem como, a propria parte  reconhece e requer seja deferida a
exoneracao da pensao alimenticia.  Ante o exposto, acolho o
parecer ministerial e defiro o pedido de  fls. 123/124, a fim de
exonerar o Sr. A.S. do pagamento da pensao  alimenticia fixada
em beneficio de C.A.S e R.A.S., com o que julgo  extinta essa
execucao de Prestacao Alimenticia nº 1201/1992, com  fulcro
no art. 794, III do CPC. Custa ex lege. Facam-se todos os  ne-
cessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclussi-
ve na  distribuicao, e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E  INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. -Adv. CA-
ROLINE ASSUNTA SCHMIDT, RODRIGO  AFONSO SCH-
MIDT e JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-1549/1992-E.M.P.S. x J.M.S.-
Manifeste-se a  parte interessada sobre o oficio de fls. 117. -
Adv. MARCIA MONTALTO  ROSSATO e MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1718/1994-C.A.C.
x A.M.K.R. e  outros -Oficie-se o Senhor Perito, Dr. Rui Piloto
para que  informe quanto ao custo do exame pelo metodo DNA,
exumando-se o  suposto pai. Por outro lado, em face do resci-
sorio o autor nao  pode utilizar o apleido do suposto pai. Inti-
me-se. -Adv. ARIVALDIR  GASPAR, JOAO ANTONIO GAS-
PAR, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e GRACIANE  APA-
RECIDA DO VALLE LEMOS-

5.-DIVORCIO JUDICIAL-1793/1995-J.E.M. x I.M. -Oficie-
se o empregador  para que informe a forma que vem efetuando
o desconto de  alimentos desde dezembro de 1996, bem como
os aumentos salariais  ate a presente data. Indefiro a pretensao
quanto a possivel  direito em eventuais verbas rescisorias quando
for dispensando do  emprego, somente porque esteve casada
com o requerente, sem  qualquer previsao legal. Intime-se. -
Adv. FERNANDA EHALT VANN-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-588/1997-S.S. x D.F.P. -
Manifeste-se a  parte autora sobre a certidao de fls. 250. (Cer-
tifico que deixei  de expedir a Carta Precatoria de citacao do
Requerido, por nao  constar a contra-fe e copia do instrumento
procuratorio para o  respectivo envio a Comarca Deprecada). -
Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA  CUNHA-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-941/1997-G.S. x I.S.-...in-
time-se a parte  requerente para dar prosseguimento ao feito.
Intimem-se. -Adv.  ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JE-
FERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

8.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2467/1997-N.F.R.R. e ou-
tros x J.D.-Tendo em  vista que o acordo de fls. 30/31, atende o
interesse das partes e  por estas devidamente assinadas, enten-
do por bem em homologar  para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos. Oportunamente,  arquive-se. P.R.I. -Adv. MAG-
DA REJANE CRUZ-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-630/1999-K.L.S. e outros
x A.L.S.  -...intime-se a parte exequente para dar prossegui-
mento ao feito.  Intimem-se. -Adv. BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM, MICHELLI D ESTEFANI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-729/1999-A.C.S.M. x
F.K.M.-Tendo-se em  vista a satisfacao da obrigacao pelo exe-
cutado, nos termos do  artigo 794, I e 795 do CPC, julgo extinta
a presente Acao de  Execucao de Alimentos, relaizada pelo rito
do art. 733 do CPC  movida por A.C.S.M., representada por
sua genitora H.S. em face  de F.K.M., visto que so podem ser
executadas pelo rito do art.  733 do CPC as parcelas emergen-
ciais, autorizando, em  consequencia, os necessarios levanta-
mentos. Expeca-se oficio  determinado pela agente ministerial
no item 5-b de fl. 140. -Adv.  JONAS BORGES, JANAINA
CLAUDIA FELCIANO e LUIS CESAR T. ALVES-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-941/1999-C.E.P. x
A.B.P.-Recebo a  apelacao de fls. 680/692, apenas no seu efei-
to devolutivo (CPC,  art. 520, II). Intime-se a parte apelada
para responder (CPC,  art. 518), no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508). Intimem-se. -Adv.  PAULO HENRIQUE DE ARRU-
DA GONCALVES, ANDRE LUIS C. DE ALBUQUERQUE e
WLANIZE DA SILVA SERPA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1770/1999-T.A.B. x
C.R.B. -O interesse pelo  prosseguimento do feito e da parte,
devendo fornecer dados  necessarios e indispensaveis para o
cumprimento das diligencias, nao  sendo tarefa do juizo a in-
vestigacao. Portanto, ante o desinteresse  pelo feito, hei por
bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267,  III do CPC.
Oportunamente arquive-se. Recolha-se o mandado.  P.R.Intime-
se. -Adv. ANGELITA MAIA DE SOUZA e SILVIO CESAR
BARBOSA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1986/2000-N.S.A.B. x L.M.B. -
Defiro o pedido de  suspensao do feito pelo prazo de 90 (no-
venta) dias. Intimem-se. -Adv.  ALCESTE RIBAS DE MACE-
DO NETO, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, ANDRE PARMO
FOLLONI e HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2042/2000-D.B.D.M. x
C.M. -...intime-se a  parte exequente, para que manifeste quan-
to ao seu interesse em dar  prosseguimento ao feito. Intimem-
se. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-235/2001-W.W.W. x
V.C.G.N. -I-HOMOLOGO, por  senteca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a  transacao celebrada entre as partes
(fls. 198/199), com o que  julgo extinta esta acao de embargos
n¬ 235/2001, com fulcro no art.  269, III, do CPC. II- Lancem-
se baixas, inclusive na distribuicao,  facam-se anotacoes, co-
municacoes e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE.  REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligencias necessarias.
Apos, com o  transito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv.
JOSE PEREIRA DE  MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA, PATRICIA VAN DEN BERG VILLANUEVA,
JOSE VALTER RODRIGUES e  MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-431/2001-A.B.J. e outros
x J.D.-Com a  manifestacao da Fazenda Publica pela inexisten-
cia de recolhimento de  tributo de reposicao, hei por bem em
homologar as ultimas  declaracoes, tendo como perfeita a par-
tilha em 50% (cinquenta por  cento) do imovel descrito, por
conseguinte, determino a expedicao do  Formal de Partilha.
Condeno o requerente ao pagamento das custas  remanescentes
e honorarios que arbitro em 10%(dez) por cento da  meacao.
P.R.I. -Adv. MARINO GALVAO, RICARDO HENRIQUE
WEBER e GUSTAVO  ALBERTO WEBER-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1325/2001-A.J.F.H. x
U.A.H.-...intime-se a  parte requerente para se manifestar no
prazo de 5(cinco) dias.  Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, CELIA MARIA IOMBRILLER-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-1434/2001-A.F.D.S.M. x
A.C.M.M. -Recebo a  apelacao de fls. 272/278, apenas em seu
efeito devolutivo (CPC,  art. 520, II). Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art.  518), no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508). Intimem-se. -Adv.  LUCIANE ROSA KANIGOSKI e
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1998/2001-D.Z. x
O.R.-Ao que se  denota da ata de audiencia de fls. 67, a parte
autora nao tem  interesse no prosseguimento do feito, salvo na
possibilidade de  se realizar o exame de DNA. Contudo, o re-
querido jamais  compareceu nos autos sendo representado por
Curador Especial, o  que impossibilita qualquer conversa acer-
ca da coleta de material  para o exame. Portanto, como se trata
de direito personalissimo  podera a requerente a todo e qual-
quer momento ingressar com novo  pedido, oua te mesmo de
forma consensual fazer o exame do DNA e  assim satisfazer a

sua duvida, razao pela qual julgo extinto o  presente feito com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC.  P.R.Intime-se. -Adv. VIVI-
ANE BORTOLON e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2235/2001-I.J. e outros x
D.O.-A tutela  jurisdicional ja foi entregue. Em nada mais sen-
do requerido,  arquivem-se os autos. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA,  MESSIAS ALVES DE ASSIS,
SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-2593/2001-V.M.D. x J.L.M.D.-
De-se ciencia as  partes e ao Ministerio Publico da baixa dos
autos. Em nada sendo  requerido, arquivem-se. -Adv. SALI-
MAR VALENTE GASPARIN e LUIZ ROBERTO  LAYNES
KRACIK-

22.-REDUCAO DE ALIMENTOS-2722/2001-V.J. x L.A.J. -O
interesse pelo  prosseguimento do feito e da parte, devendo
fornecer dados  necessarios e indispensaveis para o cumpri-
mento das diligencias, nao  sendo tarefa do juizo a investiga-
cao. Portanto, ante o desinteresse  pelo feito, hei por bem, em
julgar extinto com fulcro no artigo 267,  III do CPC. Oportuna-
mente arquive-se. Recolha-se o mandado.  P.R.Intime-se. -Adv.
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-2792/2001-E.J.S. e outros x
J.D.-Manifeste-se  a parte interessada acerca do retorno do AR
para intimacao da  requerente mulher. -Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, SIMONE CERETTA  LIMA, CLAU-
DIO DE FRAGA e PAULO YVES TEMPORAL-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-443/2002-R.E.D. e outros
x E.L.S. -Indefiro  a pretensao de fls. 94/96, item 8, porquanto
tal materia deve ser  analisada em sede de embargos de execu-
cao. Recebo o pedido de fl.  94/96, como agravo retido. Cum-
pra-se o contido no artigo 523,  paragrafo 2º, do CPC. Diligen-
cias necessarias. -Adv. ALESSANDRA  PRESTES MIESSA,
LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF, RICARDO MUSSI
PEREIRA  PAIVA, JOAO GUALBERTO KOWALSKI, ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, SIDNEY  ADILSON GMA-
CH e LEILANE TREVISAN MORAES-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-1760/2002-S.F.M.S. x A.S.-Re-
designo audiencia  preliminar, para o dia 10/03/06, as 15:00 hs,
devendo ser  observado o endereco de fl. 76, para expedicao de
Carta  Precatoria. Intime-se. Tendo em vista a certidao acima
(Certifico  que deixei de expedir mandado de intimacao da re-
querente, tendo  em vista a certidao do Sr. Oficial de Justica as
fls. 15vº), deve  ser informado o atual endereco da parte autora,
para que se  possibilite a inimacao respectiva, bem como ser
informado a  possibilidade de comparecimento independente-
mente de intimacao.  Intimem-se. -Adv. CARLO RENATO
BORGES, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e  SIMONE
CERETTA LIMA-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-2188/2002-N.G.S. x P.J.S.-Adv.
...intime-se a  parte requerente para se manifestar no prazo de
5(cinco) dias.  intime-se. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2249/2002-J.H.M.H. x
C.H.-Visto e  examinados estes autos. Julgo extinta, por sen-
tenca, para que  surta seus juridicos e legais efeitos, a presente
acao de  exoneracao de alimentos, homologando o acordo cele-
brado entre as  partes (fls. 57/58), colm apreciacao do merito,
fulcrado no art.  269, inciso III, combinado com o art. 158,
paragrafo unico, do  CPC. Expeca-se oficio ao INSS, para ces-
sar os descontos conforme o  acordo realizado. Custas ex-lege.
P.R.I. Anote-se e arquivem-se.   Adv. GIOVANI DE LIMA,
KATJA FUXREITER e MARIA JOSE CARVALHO D  CA-
VALCANTE-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2359/2002-N.L.B.B. x
M.A.R.B. -Acolho o  contido no parecer ministerial retro e o
adoto como razao para  decidir. Intime-se a parte exequente
para cumprir o contido na  conta ministerial retro, no prazo de
dez dias. -Adv. MAGNUS VICTOR  KAMINSKI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2423/2002-A.U.M. x
R.M.M. -Diga a parte  exequennte sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, em  5(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES,  ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-2650/2002-J.E.P.J. e outros
x J.D.-A meu ver  nao deve existir obice a genitora em acompa-
nhar as atividades do  filho junto a instituicao escolar, princi-
palmente, pela internet,  haja vista que nao houve em momento
algum a destituicao ou  suspensao do poder familiar. Portanto,
oficie-se o colegio para  que forneca a genitora a senha de acesso
as informacoes de  atividades escolares do filho. Oportunamente,
arquive-se.  Intime-se. -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA e ROLF
KOERNER JUNIOR-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2715/2002-C.L.D. x
C.L.D.F. -Especifiquem  as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo qual sua  necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. Adv.  WILMAR ALVINO DA
SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e LUIZ GUSTA-
VO  MARINONI-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-2727/2002-T.K.S.G. x L.C.G. -O
interesse pelo  prosseguimento do feito e da parte, devendo
fornecer dados  necessarios e indispensaveis para o cumpri-
mento das diligencias, nao  sendo tarefa do juizo a investiga-
cao. Portanto, ante o desinteresse  pelo feito, hei por bem, em
julgar extinto com fulcro no artigo 267,  III do CPC. Oportuna-
mente arquive-se. Recolha-se o mandado.  P.R.Intime-se. -Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e FERNANDA
LETICIA SOARES PINHEIRO-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-2889/2002-D.F.O. e outros x
M.J.O. -Manifeste-se a parte requerente sobre a resposta do

oficio  de fls. 93. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-22/2003-E.L.N.J. x
M.E.N. -Manifeste-se a  parte exequente sobre a certidao de fl.
274-verso. Intimem-se.  (Certifico que fluiu o prazo sem mani-
festcao da parte  executada). -Adv. ELENI MORAES BAR-
ROS-

35.-REGULAMENTACAO DE VISITA-82/2003-C.M.N. x
A.C.-Tendo em vista que  o requerente devidamente intimado a
dar prosseguimento ao feito,  deixou de dar atendimento, en-
tendo, por bem em julgar extinto,  com fulcro no artigo 267, III
do CPC. Custas pelo requerente.  P.R.Intime-se. -Adv. LUCIA-
NA GRANDO PADILHA-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-371/2003-H.B. x
A.G. e  outros -Inexistindo questoes processuais pendentes,
entendo por  bem em deferir as provas requeridas, e designar
audiencia de  instrucao e julgamento para o dia 16/02/06, as
14:00 horas. Por  ocasiao da audiencia ja designada sera propi-
ciada a conciliacao,  bem como, a oportunidade de realizacao
do exame pericial, atraves  do sistema do DNA. Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM e CLAUDIANA  FILA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/2003-D.F.S. e outros
x P.B.S. -Dessa  forma, com fulcro juridico nos art. 733, para-
grafo 1¬ do CPC, e art.  5¬, inciso LXVII, da CF, DECRETO A
PRISAO do executado, pelo prazo 30  (trinta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores das  tres parce-
las referentes aos meses de janeiro, fevereiro e marco de  2005,
mais as que se vencerem ate o efetivo pagamento,  visto que as
parcelas de agosto, setembro e outubro de  2003, pelo qual o
executado foi citado perderam o carater  de emergencialidade,
conforme o entendimento jurisprudencial  predominante, in
verbis: (....) Intime-se a parte exequente para apresentar plani-
lha autalizada do  debito relativo aos meses de janeiro, feverei-
ro e marco de 2005, mais  os que se venceram, apos a expeca-
se o respectivo mandado de prisao,  devendo o reu ser recolhi-
do no Ergastulo Publico Local, separadamente  dos demais de-
tentos. Em relacao a execuxao que segue o tramite do  art. 732
do CPC: Devera a parte exequente indicar bens a penhora  su-
ficientes a satisfacao do seu credito (fevereiro de 2003 a de-
zembro  de 2004), instruindo o feito com a planilha atualizada
do debito.  Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1288/2003-T.C.F. x A.F.-O inte-
resse pelo  prosseguimento do feito e da parte devendo forne-
cer dados  necessarios e indispensaveis para o cumprimento da
diligencias,  nao sendo tarefa do juizo a investigacao. Portanto,
ante o  desinteresse pelo feito, hei por bem, em julgar extinto
com  fulcro no artigo 267, III do CPC. Oportunamente arquive-
se.  Recolha-se o mandado. P.R.I. -Adv. PAULO DE TARSO
WALDRIGUES-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1402/2003-L.V. x F.V. -Cumpra-
se o despacho de  fl. 87. Em nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se os autos.  Intimem-se. -Adv. OSCAR LUIZ FARINA e
IRACEMA GARCIA VAZ-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-1551/2003-L.C.C. x L.R.M.C.-
Manifeste-se a  parte requerente acerca da resposta do oficio
de fls. 57. -Adv. SARAH  MARTINS-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-1961/2003-N.A.G. x P.S.G.-Ao
que se depreende  dos autos existem duas acoes em andamento,
a de separacao pela  parte autora e a de divorcio proposta ora
em apenso. Portanto,  para audiencia pevista no artigo 331 do
CPC, designo o dia  23/01/06, as 14:00 horas, ocasiao em que
sera propiciada a  conciliacao entre as partes. Nao havendo
consenso, apreciadas as  preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidas os  pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. Intime-se. -Adv.  LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
JAQUELINE LORENA MIGLIOLINI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2000/2003-G.C.M. x
J.W.B.L.-Expeca-se novo  mandado executivo, observando-se
o artigo 605, paragrafo unico do  CPC, apos a juntada aos pela
parte exequente da planilha de  calculo atualizada referente
aom debito dos meses de maio de 1997  ate julho de 2003.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS-

43.-DIVORCIO JUDICIAL-2128/2003-M.S.S. x A.M.D.S. -...
E o relatorio.  DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o
lapso temporal de separacao  de fato do casal e de mais de 2
(dois) anos ininterruptos,  tempo este que decorreu do tramite
processual, requisito  exigido por expressa disposicao legal,
artigo 1580, paragrafo  segundo do CC, nao se perquirindo acer-
ca da responsabilidade  pela dissolucao da sociedade conjugal.
Assim sendo, tendo em vista  que esta evidente a ruptura da
vida em comum, hei por bem em  julgar procedente o pedido,
para decretar o Divorcio do casal,  retornando a autora a usar o
nome de solteira. Condeno o Requerido ao  pagamento das custas
processuais e honorarios que arbitro em R$  250,00, em identi-
co valor ao Senhor Curador Especial. Expeca-se o  competente
mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2192/2003-S.I.M. x R.M.
-Manifeste-se a  parte exequente sobre a certidao de fl. 120-
verso. (Certifico que  fluiu o prazo sem manifestacao do exe-
cutado). -Adv. ELISANE GLINSKI-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2798/2003-L.Y.Y.A. x
M.A. -...intime-se a  parte requerente para dar prosseguimento
ao feito. Intimem-se. -Adv.  LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RENATA
MARIA CANDIDO e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3068/2003-A.B.J. x
F.V.B. e outros -O  interesse pelo prosseguimento do feito e da
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parte, devendo  fornecer dados necessarios e indispensaveis
para o cumprimento das  diligencias, nao sendo tarefa do juizo
a investigacao. Portanto,  ante o desinteresse pelo feito, hei por
bem, em julgar extinto  com fulcro no artigo 267, III do CPC.
Oportunamente arquive-se.  Recolha-se o mandado. P.R.I. -Adv.
MARINO GALVAO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-7/2004-N.S.A.B. x L.M.B.-
O interesse pelo  prosseguimento do feito e da parte, devendo
fornecer dados  necessarios e indispensaveis para o cumpri-
mento das diligencias, nao  sendo tarefa do juizo a investiga-
cao. Portanto, ante o desinteresse  pelo feito, hei por bem, em
julgar extinto com fulcro no artigo 267,  III do CPC. Oportuna-
mente arquive-se. Recolha-se o mandado. P.R.I.  -Adv. VIVIA-
NE KARINA TEIXEIRA-

48.-ORDINARIA-44/2004-R.H.K. e outros x N.O.P.-Diante do
exposto,  julgo procedente o pedido principal (objeto dos autos
nº 44/2004)  para declarar a inexistencia de uniao estavel entre
o requerido e a  filha dos autores. Nos termos da fundamenta-
cao, julgo parcialmente  procendente o pedido cautelar de bus-
ca e apreensao de bens (objeto  das autos nº 43/2004) para
consolidar a posse dos autores sobre os  bens descritos as fls.
06-07, ressalvando o direito do requerido  sobre o valor con-
signado no documento de fls. 96 da cautelar,  devidamente atu-
alizado pelo IGP-M/FGV. Condeno o requerido ao  pagamento
das custas processuais e de honorarios advocaticios ao  procu-
rador dos autores, os quais arbitro, observados pos parametros
do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, em
10% (dez  por cento) sobre o valor atualizado da acao cautelar
(ante o conteudo  patrimonial desta), honorarios estes que se
estendem a acao  principal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. LUCELIA  LACERDA DA SILVA, SERGIO APARE-
CIDO VICENTINI e JUAREZ CORREA DE  OLIVEIRA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2004-A.S.J. x A.S.N.-
Manifeste-se a  parte exequente sobre a certidao de fls. 108
verso (Certifico que  deixei de expedir mandado de prisao ten-
do em vista nao haver  copia da planilha de fls. 107/108, bem
como copia do instrumento  procuratorio). -Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-484/2004-J.A. x S.M.A. -... E o
relatorio. DECIDO.  Independentemente, das razoes trazidas
na peticao incial, acerca  da responsabilidade pelo rompimento
da sociedade conjugal, mister  esclarecer que esta terminada
sem possibilidade de reconciliacao,  persistindo as obrigacoes
quanto aos filhos e, por conseguinte a  definicao da partilha.
Ademais, durante o tramite processual o  requerido nao trouxe
qualquer subsidio para ilidir as alegacoes  da Requerente, por-
tanto, diante do que contem os autos, tenho como  verdadeiros
os fatos alegados na perticao inicial, julgando  antecipadamen-
te por ser o que se apresenta mais adequado. De outra  sorte,
atribuindo a requerente a guarda e responsabilidade do filho
adolescente, asseguro o direito de visitas ao genitor a ser  regu-
lamentado desde que por vontade do filho. Para o filho torno
em  definitivo os alimentos fixados em 20% (vinte por cento)
dos  rendimentos do requerido, respeitados os descontos obri-
gatorios (INSS  e IR) a incidir no 13º salario, comissoes, grati-
ficacoes, horas  extras e verbas rescisorias, excluidos as ferias
e FGTS, entretanto,  nao podendo ser inferior a metade do sa-
lario minimo, a ser repassado  a genitora mediante deposito em
conta corrente a ser informado  oportunamente, oficiando-se o
empregador para o desconto em folha  de pagamento. No que
tange a partilha, devem os bens permanecer em  comum, ate ser
realizada oportunamente nos moldes do artigo 985 a  1045 do
CPC. Posto isto, com a fundamentacao acima, tendo o requeri-
do  como responsavel pela dissolucao da sociedade conjugal,
entendo, por  bem, em julgar procedente o pedido, para decre-
tar a separacao do  casal, retornando a Requerente a usar o
nome de solteira. Condeno o  Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios  advocaticios que arbitro em 10% (dez)
por cento do valor atribuido  a acao. Cumpridas as formalida-
des legais, expeca-se o competente  mandado de averbacao,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ADYR  TACLA FILHO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2004-V.M.S.O. e ou-
tros x V.P.A. -Vistos,  etc. Considerando o contido no docu-
mento de fl. 43, e pedido de  fl. 42, julgo extinto o processo
com fundamento no artigo 267, do  Codigo de Processo Civil.
Anotacoes necessarias e baixas  necessarias. Custas de lei, ob-
servando o contido no art. 12 da  lei n. 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e arq. Adv.  NEIVA DE-NEZ-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-527/2004-E.C.S.D. e outros
x J.D. -... E o  relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos
autos o lapso temporal  de separacao de fato do casal e de mais
de 2 (dois) anos  ininterruptos, conforme se verifica das decla-
racoes de fls.  43/44, requisito exigido por expressa disposicao
legal constante do  artigo 1580, paragrafo segundo do CC, nao
se perquirindo acerca da  responsabilidade pela dissolucao da
sociedade conjugal. Assim sendo,  tendo em vista que esta evi-
dente a ruptura da vida em comum, hei  por bem em homologar
o pedido de fls. 2/3 e 42, para que surta os  seus juridicos e
legais efeitos, para decretar o Divorcio do casal,  retornando a
autora a usar o nome de solteira. Deixo de condenar em  hono-
rarios por serem beneficiarios da assistencia gratuita. Expeca-
se  o competente mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. TATIA-
NA NATAL, STELLA  MARIS MACHADO NATAL e SIL-
MARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES-

53.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-644/2004-J.P.S. e outros
x  J.D. -Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 49-verso. -Adv. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-739/2004-A.F.C. x
M.B.C. -...intime-se a  parte requerente para dar prosseguimento
ao feito. Intimem-se. -Adv.  CARLA CHRISTIAN BACKS
MANSUR e ADRIANE CURI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-831/2004-A.L.O. x L.B.O.
-Dessa forma, com  fulcro juridico nos art. 733, paragrafo 1¬

do CPC, e art. 5¬, inciso  LXVII, da CF, DECRETO A PRI-
SAO do executado, pelo prazo 60  (sessenta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores  referentes a
pensao devida dos meses de agosto a outubro de 2004,  mais as
parcelas que se vencerem ate o efetivo pagamento. Neste  sen-
tido e oportuno salientar os seguinte entendimentos: “EXECU-
CAO -  ALIMENTOS -  ARTIGO 290 DO CPC -  Nos termos
do artigo 290 do CPC,  somente se extingue o processo de exe-
cucao de alimentos se o  alimentante comprovar que pagou to-
dos os meses devidos, incluidos os  vencidos na tramitacao do
feito, independente de pedido da parte  exequente. Proveram
Unanime. (TJRS - APC 70003010584 - 7 C. CIV. -  REL. DES.
L.F.B.S. - J. 28.11.2001).” Intime-se a parte exequente  para
apresentar planilha autalizada do debito relativo aos meses
acima referidos, mais as parcelas que se venceram, apos expe-
ca-se o  respectivo mandado de prisao, devendo o reu ser reco-
lhido no  Ergastulo Publico Local, separadamente dos demais
detentos. Intimem-se. -Adv. MARIANA WERNECKE DE SOT-
TI LOPES, CARLOS ALBERTO DE  SOTTI LOPES e MAR-
LY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI-

56.-SEPARACAO JUDICIAL-891/2004-M.B.O. x E.C.O. -
Oportunizo ao  agravado a manifestacao acerca do agravo reti-
do. Intime-se.  Manifestem-se as parte sobre a proposta do Sr.
Perito de fls.  310/311. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI, FER-
NANDO BLASZKOWSKI, MAURICIO  JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FA-
RAH e JULIO  FARAH NETO-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-1136/2004-A.A.S. x L.C.X.S. -
Mantenho o despacho  de fl. 26-verso. Especifiquem as partes
as provas que pretendem  produzir, dizendo qual sua necessi-
dade e utilidade, sob pena de  indeferimento. Intimem-se. -Adv.
NATANAEL GORTE CAMARGO-

58.-SEPARACAO CONSENSUAL-1162/2004-R.F.C. e outros
x  J.D. -Manifeste-se a parte requerente sobre a resposta do
oficio  de fls. 51/52. -Adv. ANNA NARBONE DE FARIA
DUARTE RITTES-

59.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2289/2004-C.L. x
P.C.B. -Tendo em vista, o  desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, apesar  de instada a faze-lo, sem qualquer
justificativa, permitindo  que permanecesse inerte sem qual-
quer providencia, entendo por bem,  em julgar extinto com ful-
cro no artigo 267, III do CPC. Oportunamente  arquive-se. P.R.I.-
Adv. ROBERTO LEITE KROPWIEC-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2351/2004-L.M.L.C. e
outros x  S.L.C. -Expeca-se alvara de levantamento de deposi-
to de fls. 56,  em nome da representante legal dos autores. Inti-
me-se a parte  exequente para que junte aos autos planilha atu-
alizada dos  valores devidos, com a deducao da importancia
paga pelo  executado. Intimem-se. -Adv. GIOVANNI COSTAN-
TINO, LUIZ FERNANDO  PEIXOTO DE SOUZA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2468/2004-T.C.P. x R.P. -
Manifeste-se a  parte exequente sobre a certidao de fl. 42-ver-
so. Intimem-se. -Adv.  BRUNO CIDADE MORGADO-

62.-DIVORCIO JUDICIAL-2641/2004-A.G.M. x C.D.S. -... E
o relatorio.  DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso
temporal de separacao  de fato do casal e de mais de 2 (dois)
anos ininterruptos, conforme  se verifica das declaracoes de
fls. 10/11, requisito exigido por  expressa disposicao legal, ar-
tigo 1580, paragrafos, primeiro e  segundo do CC, isto e, nao se
perquirindo acerca da responsabilidade  pela dissolucao da so-
ciedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista  que esta evi-
dente a ruptura da vida em comum, hei por bem em  julgar
procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal.  Con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios  que arbitro em R$ 250,00 e em identico valor ao Senhor
Curador  Especial. Expeca-se o competente mandado de aver-
bacao. P.R.I. -Adv.  SIMONE MARIA M PINTO SHELLEN-
BERG e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2658/2004-L.C.A.B.
e outros x P.F.B.  -Pretendem os Requerentes a Guarda do neto
G.B, em virtude  de estarem com a guarda de fato da crianca
que ja vive a suas  expensas, conforme sindicancia de fls. 34/
36. O que juntados  documentos, opinou o Ministerio Publico
pelo deferimento do pedido.  Posto isto, levando-se em conta
que a finalidade do instituto da  Guarda e funcionar como me-
dida preparatoria tanto para a Adocao como  para a Tutela, po-
rem em casos excepcionais pode ser deferida  isoladamente,
devendo sempre prevalecer o interesse da crianca, e  estando
muito bem colocada, hei por bem em deferir o presente pedido,
determinando que seja lavrado o respectivo Termo. Cumpridas
as  formalidades legais, oportunamente arquive-se. Registre-
se.  Intime-se. -Adv. CARISI MARA ARPINI MIQUEL-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2710/2004-A.V.S. x E.O.S.
-Dessa forma, com  fulcro juridico nos art. 733, paragrafo 1¬
do CPC, e art. 5¬, inciso  LXVII, da CF, DECRETO A PRI-
SAO do executado, pelo prazo 60  (sessenta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores  referentes a
pensao dos meses de julho, agosto e setembro de 2004,  mais as
parcelas que se venceram e as que se vencerem ate o  efetivo
pagamento.  “EXECUCAO - ALIMENTOS -  ARTIGO 290
DO CPC -  Nos termos do artigo  290 do CPC, somente se
extingue o processo de execucao de alimentos  se o alimentan-
te comprovar que pagou todos os meses devidos,  incluidos os
vencidos na tramitacao do feito, independente de pedido  da
parte exequente. Proveram Unanime. (TJRS - APC
70003010584 - 7 C.  CIV. - REL. DES. L.F.B.S. - J.
28.11.2001).” Intime-se a parte exequente para apresentar pla-
nilha autalizada do  debito relativo aos meses acima referidos,
mais as parcelas que se  venceram, observando-se a alteracao
do valor ocorrida com o acordo  entabulado na acao de recisio-
nal de alimentos, a partir de junho de  2005 (fls. 59/60). Apos
expeca-se o respectivo mandado de prisao,  devendo o reu ser

recolhido no Ergastulo Publico Local, separadamente  dos de-
mais detentos. Intimem-se. -Adv. EDGAR INGRACIO DA SIL-
VA e LUIZ  CESAR TREVISAN-

65.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2816/2004-S.G.K. x
M.L.P.K. -Recebo a  apelacao de fls. 35/47, apenas em seu
efeito devolutivo (CPC,  art. 520). “Nao e possivel conceder-se
efeito suspensivo a  apelacao interposta se sentenca que extin-
guiu o feito sem  julgamento do merito, uma vez que nao ha o
que se suspender, pois  nada de concreto foi reconhecido ou
imposto as partes.” (STJ - RT  684/169). NEGRAO, Theoto-
nio. Codigo de Processo Civil e legislacao  processual em vi-
gor. 32. ed. Sao Paulo: Saraiva, 2001, p. 572, nota  8. De-se
vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. REGINA  APA-
RECIDA CAMPOS e EDGAR JOSE DOS SANTOS-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-2917/2004-D.C.H. x O.H. -Inti-
me-se a parte  requerida para que junte copias de suas tres ulti-
mas declaracoes  de imposto de renda. Especifiquem as partes
as provas que  pretendem produzir, explicando sua utilidade e
necessidade, sob  pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO FRANÇA-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-3051/2004-B.T.F.A. e outros x
A.M.A. e  outros -Visando adequar a pauta, tendo em vista ja
haver marcada  nesta mesma data e hora, redesigno audiencia
para o ato  postergado, para o dia 21 de janeiro de 2006, as
15:00 horas.  Procedam-se as intimacoes necessarias, expedin-
do-se mandado e  publicando com urgencia. Ciencia do Minis-
terio Publico.  Intimem-se. -Adv. ROSANA CRISTINA KRU-
PP, GISELE VENZO e AMARILDO L.  LOPES-

68.-DIVORCIO JUDICIAL-3109/2004-M.L.S.P. x S.P. -... E o
relatorio.  DECIDO. Cumpre analisar que a separacao de fato
dos conjuges data  de mais de dois anos, de maneira ininterrup-
ta e de inviavel  possibilidade de restabelecimento da socieda-
de conjugal, conforme  se verifica das declaracoes de fls. 18/
19, preenchendo o  requisito exigivel constante no artigo 1580,
paragrafo segundo do  CC, sem perquirir acerca da responsabi-
lidade pela dissolucao da  sociedade conjugal. Assim sendo,
tendo em vista que esta evidente a  ruptura da vida em comum,
tendo como verdadeiras as assertivas  apregoadas na peticao
inicial, hei por bem em julgar procedente o  pedido, para decre-
tar o Divorcio do casal, tornando em definito os  alimentos
provisorios devidos ao filho e fixados no equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo, retroativos a data da
citacao e a ser repassado a genitora mediante deposito em con-
ta  bancaria. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e  honorarios que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se
o competente mandado  de averbacao. P.R.I. -Adv. ALICE PRE-
SA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3152/2004-V.P.V.L. x
B.V.B.J. -Manifeste-se  a parte exequente sobre a justificativa
de fls. 49/50 e  documentos. Intimem-se. -Adv. KATIE FRAN-
CIELLE CARLESSE, VANESSA  CAPELI-

70.-SEPARACAO DE CORPOS-3339/2004-M.M.M.G. x L.S.G.
-1.Tendo em vista  que houve acordo por ocasiao da separacao
que restou homologado o  presente perdeu o seu objeto, razao
pela qual com fulcro no  artigo 267, VIII julgo extinto. 2.Opor-
tunamente arquive-se.  3.P.R. 4. Intime-se. -Adv. KARINA
MARIA MEHL-

71.-DIVORCIO JUDICIAL-3355/2004-U.C.L. x D.M.V.L.-
...Assim sendo,  tendo em vista que esta evidente a ruptura da
vida em comum, hei  por bem em julgar procedente o pedido,
para decretar o Divorcio  do casal, retornando a requerida a
usar o nome de solteira.  Condeno a Requerida ao pagamento
das custas processuais e  honorarios que arbitro em R$ 250,00,
em identico valor ao Senhor  Curador Especial. Expeca-se o
competente mandado de averbacao.  P.R.I. -Adv. SIMONE
MARIA M PINTO SCHELLENBERG e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

72.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3395/2004-C.K. x M.K.
-Manifeste-se a  parte requerida sobre os documentos juntados
as fls. 223/227,  ante a previsao do art. 398, CPC. Apos, de-se
vista dos autos ao  Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS PUEHRINGER-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3553/2004-L.C.S.N. x
S.J.A.N.-Manifeste-se  a parte exequente sobre a certidao de
fls. 39 verso (Certifico  que deixei de expedir o mandado de
prisao, tendo em vista nao  haver copia da planilha de fls. 38.).
-Adv. JOAO MARIA DE SALLES-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3701/2004-B.F.T.T. x A.T.
-Em 10 (dez) dias,  emende a parte autora a inicial a fim de
juntar aos autos o  titulo judicial que fixou os alimentos, devi-
damente assinado, eis  que se trata de documento essencial ao
julgamento do feito, sob  pena de extincao (art. 284, CPC).
Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE  KRAUSE-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-202/2005-F.C.G. x R.C.G.
-Dessa forma, com  fulcro juridico nos art. 733, paragrafo 1¬
do CPC, e art. 5¬, inciso  LXVII, da CF, DECRETO A PRI-
SAO do executado, pelo prazo 60  (sessenta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores das  tres parce-
las referentes aos meses de outubro, novembro e  dezembro de
2004, mais as que se venceram e as vencerem ate  o efetivo
pagamento, conforme o entendimento jurisprudencial  predo-
minante, “in verbis”:  “EXECUCAO - ALIMENTOS -  ARTI-
GO 290 DO CPC -  Nos termos do artigo  290 do CPC, somen-
te se extingue o processo de execucao de alimentos  se o ali-
mentante comprovar que pagou todos os meses devidos,  in-
cluidos os vencidos na tramitacao do feito, independente de
pedido  da parte exequente. Proveram Unanime. (TJRS - APC
70003010584 - 7 C.  CIV. - REL. DES. L.F.B.S. - J.
28.11.2001).” De acordo com a nova  sumula do STJ, n.º 309:
“O debito alimentar que autoriza a prisa  civil do alimentante e
o que compreende as tres prestacoes anteriores  a citacao e as

que se vencerem no curso do processo” (precendentes:  RESP
57.579 - SP (3ª T 12/06/95 - DJ 18/09/95), RESP 278.734 - RJ
(3ª  T 17/10/2000 - DJ 27/11/2000), RHC 13.443 - SP (3ª T 17/
12/2002 - DJ  10/03/2003), HC 24.282 - RS (3ª T 04/02/03 - DJ
10/03/2003), RHC  13.505 - SP (3ª T 18/03/2003 - DJ 31/03/
03), RHC 9.784 - SP (4ª T  04/05/00 - DJ 14/08/00), RHC 10.788
- SP (4ª T 06/03/01 - DJ  02/04/01), HC 16.073 - SP (4ª T 13/
03/01 - DJ 07/05/2001), HC 23.168  -SP(4ª T 11/03/03 - DJ 07/
04/03), RHC 14.451 - RS (4ª T 16/12/03 - DJ  05/04/04). Inti-
me-se a parte exequente para apresentar planilha  autalizada do
debito relativo aos meses de outubro, novembro e  dezembro
de 2004, mais as que se venceram e as que vencerem ate o
efetivo pagamento apos expeca-se o respectivo mandado de
prisao, devendo o reu ser recolhido no Ergastulo Publico Lo-
cal,  separadamente dos demais detentos. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CARLOS  GUIMARAES TAQUES, TATIANA
MARIA RAMOS VIRMOND-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-218/2005-S.M.M.P. x V.C. -Ma-
nifeste-se a parte  requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls.  21-verso. -Adv. ALCEU BODOT-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2005-V.A.T. e outros
x  L.C.T.-Manifeste-se a parte exequente sobre a certidao de fl.
46-verso. Intimem-se. (Certifico que fluiu o prazo sem  mani-
festacao do executado). -Adv. LUIS GUSTAVO LORGA-

78.-DIVORCIO JUDICIAL-234/2005-T.P.O. x J.O. -... E o re-
latorio. DECIDO.  Pelo que se depreende dos autos o lapso
temporal de separacao de fato  do casal e de mais de 2 (dois)
anos ininterruptos, conforme se  verifica das declaracoes de
fls. 23/24, requisito exigido por  expressa disposicao legal, ar-
tigo 1580, paragrafo segundo do CC,  nao se perquirindo acer-
ca da responsabilidade pela dissolucao da  sociedade conjugal.
Assim sendo, tendo em vista que esta evidente a  ruptura da
vida em comum, hei por bem em julgar procedente o pedido,
para decretar o Divorcio do casal, retornando a autora a usar o
nome  de solteira. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais  e honorarios que arbitro em R$ 250,00, em identi-
co valor ao Senhor  Curador Especial. Expeca-se o competente
mandado de averbacao. P.R.I.  -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-256/2005-A.C.D. e outros
x D.A.D. -I-HOMOLOGO,  por senteca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a  transacao celebrada entre as partes
(fls. 38), com o que julgo  extinta esta acao execucao de ali-
mentos n¬ 256/2005, com fulcro no  art. 269, III, do CPC. II-
Lancem-se baixas, inclusive na  distribuicao, facam-se anota-
coes, comunicacoes e arquivem-se os  autos. III-Custas pro rata,
observando-se o contido no art. 12 da  Lei 1060/50, se necessa-
rio. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.  Demais
diligencias necessarias. Apos, com o transito em julgado,  ar-
quivem-se os autos. -Adv. JANAINA MONTEIRO DO N. P.
GONCALVES e  GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

80.-BUSCA/APREENSAO-293/2005-A.S.V. x J.C.M.Q. -Ten-
do em vista, que as  partes  nao tem interesse em prosseguir
com o feito,  convencionando que permanecem inalteradas as
clausulas  pactuadas, entendo, por bem em homologar o pedido
de fls. 70,  para susrta seus juridicos e legais efeitos, julgado
extinto com  fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamen-
te arquive-se.  P.R.I.-Adv. MONICA ELISA GRAMANI, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR e DENISE  BEATRIZ MICHE-
LETTO-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-373/2005-V.S.A.R. x
A.B.R.-...intime-se a  parte autora para manifestacao. Int./Dil.
-Adv. JOCELAINE MORAES DE  SOUZA-

82.-REGULAMENTACAO DE VISITA-412/2005-A.S.V. x
J.C.M.Q. -Tendo em  vista, que as partes nao tem interesse em
prosseguir com o feito,  convencionando que permanecem inal-
teradas as clausulas pactuadas,  entendo por bem em homolo-
gar o pedido de fls. 62, para que surta  seius juridicos e legais
efeitos, julgando extinto com fulcro no  artigo 269, III do CPC.
Oportunamete arquive-se. P.R.I. -Adv. MONICA  ELISA GRA-
MANI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2005-L.R.R. x P.H.R.-
Manifeste-se a  parte exequente sobre a certidao de fl. 44. Inti-
mem-se.  (Certifico que fluiu o prazo sem manifestacao do re-
querido). -Adv.  DIRCEU A. VIEIRA-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-576/2005-D.L.S. x J.G.P.
-... E o relatorio.  DECIDO. Ao que se denota  do pedido os
requisitos legais  quanto ao lapso temporal  estao demonstra-
dos, sem qualquer obice, ja  que em face ao requerido ocorre a
revelia, presumindo-se como  verdadeiros os fatos apresenta-
dos. Portanto com fulcro no artigo  1580, paragrafo primeiro
do CC, hei por bem, em julgar procedente o  presente pedido
para decretar o Divorcio de D.L.S. e J.G.P.,  expedindo-se o
competente mandado de averbacao. Condeno a requerida  ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$  300,00. Expeca-se o competente mandado de averbacao.
Cumpridas  as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Adv.  FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e LILIA-
NE TEIXEIRA-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-582/2005-J.M.T. x M.E.T.
-Dessa forma, com  fulcro juridico nos art. 733, paragrafo 1¬
do CPC, e art. 5¬, inciso  LXVII, da CF, DECRETO A PRI-
SAO do executado, pelo prazo 60  (sessenta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores das  tres parce-
las referentes aos meses de janeiro a marco de 2005, mais  as
que se venceram e as que se vencerem ate o efetivo pagamento,
conforme o entendimento jurisprudencial predominante, “in
verbis”:  “EXECUCAO - ALIMENTOS -  ARTIGO 290 DO
CPC -  Nos termos do artigo  290 do CPC, somente se extingue
o processo de execucao de alimentos  se o alimentante compro-
var que pagou todos os meses devidos,  incluidos os vencidos
na tramitacao do feito, independente de pedido  da parte exe-
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quente. Proveram Unanime. (TJRS - APC 70003010584 - 7 C.
CIV. - REL. DES. L.F.B.S. - J. 28.11.2001).” Intime-se a parte
exequente para apresentar planilha atualizada do debito relati-
vo aos  meses de janeiro a marco de 2005, mais as que se ven-
ceram e as que se  vencerem ate o efetivo pagamento apos ex-
peca-se o respectivo mandado  de prisao, devendo o reu ser
recolhido no Ergastulo Publico Local,  separadamente dos de-
mais detentos. Intimem-se. -Adv. MARIA LUCIA  RIBEIRO
MORANDO-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-639/2005-F.P. e outros x J.D.
-Manifestem-se  as partes sobre o parecer da Fazenda Publica
de fls. 29/30. -Adv.  SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

87.-SEPARACAO DE CORPOS-685/2005-S.D.S.L. x C.P.B.-
Ao que se  depreende do pedido retro, a requerente ao se ver
separada do  marido perdeu o interesse na cautelar, portanto,
torno ineficaz a  liminar deferida, e julgo extinto o presente
pedido com fulcro no  artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. -Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-791/2005-A.O. x C.M.O.
-Dessa forma, com  fulcro juridico nos art. 733, paragrafo 1¬
do CPC, e art. 5¬, inciso  LXVII, da CF, DECRETO A PRI-
SAO do executado, pelo prazo 60  (sessenta) dias, ou ate que
pague o debito pendente. Para evitar o  decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos valores  dos meses de
janeiro a marco de 2005, mais as que se  venceram e as que se
vencerem ate o efetivo pagamento,  conforme o entendimento
jurisprudencial predominante, “in  verbis”: “EXECUCAO -
ALIMENTOS -  ARTIGO 290 DO CPC -  Nos termos do  arti-
go 290 do CPC, somente se extingue o processo de execucao
de  alimentos se o alimentante comprovar que pagou todos os
meses  devidos, incluidos os vencidos na tramitacao do feito,
independente  de pedido da parte exequente. Proveram Unani-
me. (TJRS - APC  70003010584 - 7 C. CIV. - REL. DES.
L.F.B.S. - J. 28.11.2001).” Intime-se a parte exequente para
apresentar planilha autalizada do  debito relativo aos meses de
janeiro a marco de 2005, mais as que se  venceram e as que se
vencerem ate o efetivo pagamento apos  expeca-se o respectivo
mandado de prisao, devendo o reu ser recolhido  no Ergastulo
Publico Local, separadamente dos demais detentos.  Intimem-
se. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO e ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-

89.-ACAO DE ALIMENTOS-893/2005-M.G.S. e outros x
J.L.S.-Manifeste-se  a parte requerente sobre o oficio de fls.
35. -Adv. PAULO CESAR  BULOTAS-

90.-DIVORCIO JUDICIAL-937/2005-R.S.S. x J.L.S.-E o rela-
torio. Decido.  Cumpre analisar que a separacao de fato dos
conjuges data de mais  de dois anos, de maneira ininterrupta e
de inviavel possibilidade  de restabelecimento da sociedade
conjugal, conforme se verifica  das declaracoes de fls. 17/18,
preenchendo o requisito exigivel  constante no artigo 1580,
paragrafo primeiro e segundo do CC, sem  perquirir acerca da
responsabilidade pela dissolucao da sociedade  conjugal. As-
sim sendo, tendo em vista que esta evidente a ruptura  da vida
em comum, tendo como verdadeiras as assertivas apregoadas
na peticao inicial, hei por bem em julgar procedente o pedido,
para  decretar o Divorcio do casal, condenando o Requerido ao
pagamento  das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$ 250,00.  Expeca-se o competente mandado de averbacao.
P.R.I. -Adv. LUIZ  FELIPPE CALLADO MACIEL-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1123/2005-L.E.L.B. x
J.C.L.B.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

92.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1366/2005-C.S.Y.S.
e outros x  E.Y.S.-Tendo em vista os documentos inclusos, de-
firo a Guarda  Provisoria aos requerentes V.M.M.Y. e M.Y.
Lavre-se o termo de  guarda provisoria. Cite-se o requerido,
pela forma editalicia.  Encaminhe-se o feito para a equipe tec-
nica do juizo,para  realizacao de sindicancia, com a posterior
expedicao de laudo.  Apos, voltem os autos conclusos. Diligen-
cias necessarias. (A parte  interessada para o preparo das custas
para posterior expedicao do  Edital). -Adv. VALERIA DE CAS-
SIA LOPES-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-1434/2005-M.B. x M.B. -I. Ho-
mologo, por sentenca,  a desistencia requerida, com o que jul-
go extinta esta acao de  alimentos, com fulcro no art. 267, VIII,
CPC, para que produza seus  juridicos e legais efeitos. II. Lan-
cem-se baixas, inclusive na  distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os  autos. III. Sem custas. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.  Demais dili-
gencias necessarias. Apos, com o transito em julgado,  arqui-
vem-se os autos. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR-

94.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1484/2005-R.M.Z. x D.K.
-E o relatorio.  Decido. Ao que se denota do pedido os requisi-
tos legais quanto  ao lapso temporal estao demonstrados, sem
qualquer obice, ja que  em face ao requerido ocorre a revelia,
presumindo-se como verdadeiros  os fatos apresentados. Por-
tanto, com fulcro no artigo 1580, paragrafo  primeiro do CC,
hei por bem, em julgar procedente o presente pedido,  para
Decretar o Divórcio de R.M.Z. e D.K., espedindo-se o compe-
tente  mandado de averbacao. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas  processuais e honorArios advocatícios que
arbitro em R$ 300,00  (trezentos reais). Expeca-se o competen-
te mandado de averbacao ao  registrom civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente  arquive-se. P.R.I. -Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1514/2005-B.M.S.P. e
outros x V.S.P.  -Manifeste-se a parte exequente sobre a certi-
dao de fl. 30-verso.  Intimem-se. -Adv. SCHEILA FARIAS-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1523/2005-A.P.G.R. x
P.C.S.R. -Manifeste-se  a parte exequente sobre a contestacao
apresentada. Adv. ELENA ALMADA  TABORDA DE MORA-
ES-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1547/2005-A.B. x J.P.L. -
Manifeste-se a  parte exequente sobre a certido do Sr. Oficial
de Justica de fls.  55 verso. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-

98.-SEPARACAO JUDICIAL-1625/2005-S.S.A.N. x C.L.N.-
Para audiencia  prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
16/02/06 as 13:30  horas, ocasiao em que ser propiciada a con-
ciliacao entre as  partes. Nao havendo consenso, apreciadas as
preliminares, se houver,  deferidas as provas e estebelcidos os
pontos controvertidos,  designar-se-a instrucao. Intime-se. (A
parte interessada para o  preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica para posterior expedicao  do mandado). -Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO e DAIANA ALLESSI-

99.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1734/2005-J.C.B. e outros
x J.D. -(...)  Ante o exposto, e com fulcro no art. 269, I, do CPC
e art. 1.580 do  CC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o
fim de decretar a conversao de  separacao judicial em divorcio
do casal J.C.B. e S.L.T. Custas  pagas (f. 12). Sem honorarios
ante o fato de que o requerimendo em  conjunto implica na
presuncao de ajuste particular sobre eles.  Oportunamente, ex-
peca-se mandado de averbacao. Observadas as  formalidades
legais e cumpridas as disposicoes do Codigo de Normas,  ar-
quivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.-
Adv. JOAO SERGIO  RAUSIS-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-1854/2005-L.A.M.A. x J.P.A. -
1. A parte autora foi  intimada a providenciar a emenda da ini-
cial (art. 284 CPC), suprindo  a falha nela existente, mas dei-
xou que se escoasse o prazo assinado  sem juntar aos autos
documento essencial. 2. Assim, INDEFIRO A  PETICAO INI-
CIAL E JULGO EXTINTO este processo, o que faco com es-
peque  no artigo 284, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil. 3.  Facam-se todos os necessarios levantamentos, anota-
coes e  comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se
os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE. -Adv. RITA DE  CASSIA RAMOS BARA-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1857/2005-E.L.S.M. x
E.M. -Manifeste-se a  parte interessada sobre a certidao de fls.
23. (Certifico que  estamos devolvendo a presente Carta Preca-
toria, or falta de  Procuracao, conforme item 3.1.16 do Codigo
de Normas (9ª  edicao). -Adv. ANA CLAUDIA RHODEN-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1863/2005-E.R.A.D. x
E.S.D.S. -1. A parte  autora foi intimada a providenciar a emen-
da da inicial (art. 284  CPC), suprindo a falha nela existente,
mas deixou que se escoasse o  prazo assinado sem juntar aos
autos documento essencial. 2. Assim,  INDEFIRO A PETICAO
INICIAL E JULGO EXTINTO este processo, o que faco  com
espeque no artigo 284, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil. 3. Facam-se todos os necessarios levantamentos, anota-
coes e  comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se
os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE. -Adv. LUZIA ADRIANA  COSTA-

103.-DIVORCIO CONSENSUAL-2099/2005-O.S. e outros x
J.D. -Manifestem-se as  partes acerca do parecer da Fazenda
Publica. -Adv. ROSI MARY  MARTELLI-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-2400/2005-G.H.M.S. x D.S.V.
e outros -Acolho o  contido na conta ministerial retro. Intime-
se a parte autora para  emendar a inicial, atendendo o contido
na conta de fls. 56/57, no  prazo de 10 dias. Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZANELLA-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-2432/2005-H.B.K. x J.K.J. e
outros -I. Homologo,  por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a  desistencia requerida, com o que julgo
extinto este processo (CPC,  art. 267, inc. VIII). II. Sem custas.
III. Lancem-se baixas,  inclusive na distribuicao, facam-se ano-
tacoes, comunicacoes e  arquivem-se os autos. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.-Adv.  LUCIANO MAR-
LON RIBAS MACHADO-

106.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2512/2005-M.A.D.S. x
A.G.S.-Adv. ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON,
DENISE THAMI HAYASHI e JULIA BARRETO CAMPELO-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-2559/2005-V.A. e outros
x J.D.-Manifestem-se as  partes sobre o parecer da Fazenda
Publica de fls. 39/40. -Adv.  FERNANDO FERNANDES-

108.-SEPARACAO CONSENSUAL-2636/2005-M.A.P. e ou-
tros x  J.D.-Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fa-
zenda Publica  as fls. 38/39. -Adv. ANGELA DORIGO K HUN-
GRIA DE CAMARGO e EDUARDO  LACERDA TREVISAN-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-2657/2005-V.R.A. x P.S.A.-
Cumpra-se o despacho  de fl. 16. Intimem-se. (Emende a parte
autora a peticao inicial,  cumprindo o disposto no art. 2º da Lei
5478/68, informando  quanto ganha o reu, ou os recursos de
que dispoe, bem como  juntando aos autos o instrumento de
procuracao outorgado pela  requerente menor, devidamente re-
presentada pela genitora. Prazo  de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.  Intimem-se.) -Adv. JOAO CARLOS
PASTRO-

110.-GUARDA CUMULADA COM ALIMENTOS-2669/2005-
J.N.A.C. x R.A.R.C. -Por  ora inexistem motivos que ensejem
o deferimento da guarda dos  filhos ao requerente, portanto,
deve a requerida ser citada para  contestar o feito, o fazendo no
prazo de 15 dias. Intime-se. (Ao  preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica para posterior  expedicao do mandado). -Adv.
LUIZ CESAR RIBEIRO e SEBASTIAO VERGO  POLAN-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-2671/2005-P.B.C. x M.O.R.C.
-Tendo em vista, o  pedido de fls. 94, entendo por bem em
homologar a desistencia  para que surta seus juridicos e legais
efeitos, julgando extinto  com fulcro no artigo 267, III do CPC.
Oportunamente arquive-se. -Adv.  CARLO RENATO BORGES-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2842/2005-L.C.N.S. e

outros x A.N.S.-Defiro  o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de 20 (vinte) dias.  Intimem-se. -Adv. CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2843/2005-L.C.N.S. e
outros x A.N.S. -Defiro  o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de 20 (vinte) dias.  Intimem-se. -Adv. CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ-

114.-RESTITUICAO DE ALIMENTOS-2844/2005-A.C.D.E. e
outros x B.E. e  outros -Defiro o pedido de desentranhamento,
mediante fotocopia  nos presentes autos. Em nada mais sendo
requerido, arquivem-se os  autos. Intimem-se. -Adv. UDO
HAUSNER-

115.-SEPARACAO CONSENSUAL-2845/2005-J.S.S. e outros
x  J.D.-Manifestem-se as partes acerca do parecer da Fazenda
Publica  de fls. 29/30. -Adv. MELISSA BURATTO SCHAI-
KOSKI-

116.-SEPARACAO CONSENSUAL-2864/2005-R.F.A. e outros
x  J.D. -Manifeste-se a parte autora sobre o parecer da Fazenda
Publica. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

117.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2965/2005-G.L.R. x
A.L.A. -Deve a parte  autora juntar aos autos a sentenca judici-
al que fixou os alimentos em  2/3 do salario minimo vigente
proferida pela Comarca de  Pitanga/Parana. Prazo e 10(dez)
dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO JONAS  e EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3132/2005-F.A.G.R.S. e
outros x  A.U.S. -Cumpra-se o despacho de fls. 18/19 Intimem-
se. -Adv. CARLOS  RUBENS MOLLI JUNIOR-

119.-SEPARACAO JUDICIAL-3660/2005-F.A.Z. x M.B.B.Z.
-Para audiencia  preliminar de conciliacao e transigencia de-
signo o dia 15/03/06,  as 14:00 horas. Prazo de 15 dias para
contestar apos a audiencia.  Cite-se com  as advertencias le-
gais. Intime-se. (Ao preparo das  custas do Sr. Oficial de Justi-
ca para posterior expedicao do  mandado). -Adv. ADRIANO
ALVES KLEIN e ROBSON LUIZ SANTIAGO-

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO NR: 35/05 - B
CADASTRO: 119587
SENTENCIADO(A): FLARES RODRIGUES DE JESUS
FILIAÇÃO: João Pedro Ribeiro Neto e Nazita Maria de Souza
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL N° 1421/05
ADVOGADO(A) DR(A): RAFAEL SALOMON DE FARIA
OBJETO: Por decisão datada aos 24.11.2005, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 127219
SENTENCIADO(A): MARCIO PEREIRA DA SILVA
FILIAÇÃO: Edui Pereira da Silva e de Marli Pereira da Silva
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO N° 225/05
ADVOGADO(A) DR(A): JOSE MARTINS DE AS NETO
OBJETO: Por decisão datada aos 28.11.2005, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 137840
SENTENCIADO(A): EDERSON MACHADO
FILIAÇÃO: Rair Candido Machado e Vera Lucia Machado
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO N°. 807/2005
ADVOGADO (A) DR(A): ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELO
OBJETO: Por decisão datada de 28.11.2005, foi CONCEDI-
DO o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 93932
SENTENCIADO (A): WILSON LEODORO EVARISTO
FILIAÇÃO: Leodoro Evaristo e Olinda Mendonça
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 50/2005
ADVOGADO (A) DR(A): RAFAEL SALOMON DE FARIA
OBJETO: Por decisão datada de 22.11.2005, foi DENEGADO
o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 130167
SENTENCIADO (A): LEOCLIDES DE SOUZA
FILIAÇÃO: Horides Antunes de Souza e Maria Hortenilha de
Souza
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA n° 1660/2004
ADVOGADO (A) DR(A): DALVA FERREIRA CAMARGO
OBJETO: Por decisão datada de 23.11.2005, foi DENEGADO
o pedido formulado, relativo a 240 dias trabalhados no CT.II,
referente ao período de 17.10.2003 à 17.06.2004.

CADASTRO: 120348
SENTENCIADO (A): ARTEMIR DE LIMA
FILIAÇÃO: Maria Adélia de Lima
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO N° 1213/05
ADVOGADO (A) DR(A): ALFEU RIBAS KRAMER
OBJETO: Por decisão datada de 28.11.2005, foi DENEGADO
o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 109689
SENTENCIADO (A): ODIAR CORDEIRO
FILIAÇÃO: Celso Cordeiro e Dina de Oliveira Cordeiro
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO N° 181/0504
ADVOGADO (A) DR(A): ADALGISA MENDES
OBJETO: Por decisão datada de 25.11.2005, foi DENEGADO
o beneficio acima mencionado.

2ª Vara de Execuções
Penais

CADASTRO: 128098
SENTENCIADO (A): JOÃO BATISTA DA COSTA
FILIAÇÃO: Afonso da Costa e Ida Toesca da Costa
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO N° 1131/05
ADVOGADO (A) DR(A): EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO: Por decisão datada de 18.11.2005, foi INDEFERI-
DO o beneficio
acima mencionado.

CADASTRO: 129438
SENTENCIADO (A): DOUGLAS VARELA PRESTES
FILIAÇÃO: Vilson Prestes e Eva da Aparecida Varela Prestes
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 134/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : LEDA KARAZAWA GUERRA
CORNEL
OBJETO: Por decisão datada de 29/11/2005, foi JULGADO
PREJUDICADO o beneficio acima mencionado, tendo em vis-
ta que o sentenciado foi beneficiado com outro Regime Semi-
Aberto (n° 502/05)

CADASTRO: 116033
SENTENCIADO(A): AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR
FILIAÇÃO: Airton Ferreira da Silva e Hilda Ferreira da Silva
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 579/04
ADVOGADO(A) DR(A): LETICIA LOPES JAHN
OBJETO:  Por decisão datada de 25.11.2005, foi DENEGADO
o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 124510
SENTENCIADO(A): ALEXANDRE BUENO
FILIAÇÃO: Maria Roseli Bueno
BENEFICIO: COMUTAÇÃO DE PENA N° 1068/05
ADVOGADO(A) DR(A): ADEMIR TOMAZ DE LIMA
OBJETO: Este Juízo, por decisão datada aos 01.11.2005, JUL-
GOU inexistente o pedido acima, na forma do art.37 parag.
único do Código de Processo Civil.

CADASTRO: 112799
SENTENCIADO (A): VILSON ALVES DE SOUZA
FILIAÇÃO: João Alves de Souza e de Ilda Grosman
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA n° 1580/05
ADVOGADO (A) DR(A): ROBERTO GRINES DA SILVA
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, se manifeste quanto ao pedido de remição de pena, consi-
derando que os autos de Execução de sentença serem findos
por sentença datada de 20.10.2005.

CADASTRO: 109700
SENTENCIADO (A): ANTONIO DANEZI
FILIAÇÃO: Pedro Danezi e de Olívia de Souza Danezi
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO n° 1580/05
ADVOGADO (A) DR(A): CARLOS ROBERTO GONÇALVES
EKERMANN
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos Certidão de antecedentes expedida pelo
Distribuidor Criminal desta Capital e comprovante de endere-
ço residencial do sentenciado.

CADASTRO: 110180
SENTENCIADO (A): DANIEL DE ANDRADE
FILIAÇÃO: Manoel Pedro de Andrade e Nerly Cabral de Souza
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1742/05
ADVOGADO (A) DR(A): DGMAR HERNANDES
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos:  cópias das peças do art.106 da LEP (car-
ta de guia da AP.024/2000 da V.Crim. de Engenheiro Beltrão/
Pr; certidão de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal des-
ta Capital e comprovante  de endereço residencial do sentenci-
ado.

CADASTRO: 114656
SENTENCIADO (A): VALÉRIA DE MATTOS
FILIAÇÃO: Celmar Theodoro Correa de Mattos e Sonia Maria
de Mattos
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO 1571/05
ADVOGADO (A) DR(A): WILSON KACHAN
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos: cópia das peças do art.106 da LEP relati-
vo a condenação imposta; comprovante da permanência e con-
duta carcerária relativo a todo período de prisão.

CADASTRO: 116134
SENTENCIADO (A): RICARDO ADEILSON RODRIGUES
FILIAÇÃO: Osvaldo Rodrigues e Anália Sares dos Santos Ro-
drigues
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO n° 1601/2005
ADVOGADO (A) DR(A): DARIO PRADA
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP, rela-
tiva as condenações em fase de execução de sentença; certidão
de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal desta Capital e
comprovante da permanência e conduta carcerária do sentenci-
ado relativo ao período que se encontra recolhido na CPA.

CADASTRO: 116135
SENTENCIADO (A): ADILSON PEREIRA LIMA
FILIAÇÃO: Francisco Pereira de Lima e Maria das Dores de
Lima
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO n° 1572/05
ADVOGADO (A) DR(A): SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP rela-
tiva a condenação em fase de execução de sentença; proposta
de emprego ou dar atendimento a Portaria 30/2000 deste Juízo
e  comprovante de permanência e conduta carcerária  relativo a
todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 117393
SENTENCIADO (A): ROBERTO CARLOS CORREIA DE
LIMA
FILIAÇÃO: Maria do Carmo Correia de Lima
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO N°1851/05
ADVOGADO (A) DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
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OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP rela-
tiva as condenações em fase de execução de sentença; certidão
de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal desta Capital e
comprovante da permanência e conduta carcerária relativo a
todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 132984
SENTENCIADO (A): MAURICIO BARBOSA DA SILVA
FILIAÇÃO: Onorio Barbosa da Silva e Judite Santana Rodri-
gues da Silva
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 1852/2005
ADVOGADO (A) DR(A): EMERSON PEREIRA DA SILVA
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: instrumento procuratório, cópias das peças
do art.106 da LEP relativo as condenações impostas; certidão
de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal desta Capital e
comprovante da permanência e conduta carcerária relativo a
todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 136935
SENTENCIADO (A): ALESSANDRO MORATO DOS SAN-
TOS
FILIAÇÃO: Aberlardo Anastácio dos Santos e Marlene Morato
dos Santos
BENEFICIO: REGIME ABERTO 1591/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : JULIANO MATTAR MARTINS
DO CARMO
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP rela-
tivo as condenações impostas; certidão de antecedentes expe-
dida pelo Distr. Criminal desta Capital e comprovante da per-
manência e conduta carcerária relativo a todo período de pri-
são do sentenciado.

CADASTRO: 140935
SENTENCIADO (A): GREGORIO PAULINO
FILIAÇÃO: Benedito Paulino e Kiyoko Fukamo
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1745/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: instrumento procuratório, cópias das peças
do art.106 da LEP relativo as condenações impostas; certidão
de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal desta Capital;
comprovante de endereço residencial do sentenciado e propos-
ta de emprego ou dar atendimento a Portaria 30/00 deste Juízo
e comprovante da permanência e conduta carcerária relativo a
todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 133412
SENTENCIADO (A): ROBERSON MOACIR DA ROCHA
FILIAÇÃO: Zenilda Mariano da Rocha
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1811/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP( de-
nuncias oferecidas nas Ações Penais 2003/1364-7 e  2002/6928-
4 da 1a e 8a Varas Criminais de Curitiba, respectivamente) e
comprovante da permanência e conduta carcerária relativo a
todo período de prisão do sentenciado.

CADASTRO: 110784
SENTENCIADO (A): MICHEL DOS PASSOS
FILIAÇÃO: Maria Lucia dos Passos
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1719/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: certidão de antecedentes expedida pelo
Distr. Criminal desta Capital; proposta de emprego ou dar aten-
dimento a Portaria 30/00 deste Juízo e comprovante da repara-
ção do dano causado ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo.

CADASTRO: 136323
SENTENCIADO (A): NILTON  SANTOS FIRMINO
FILIAÇÃO: Geraldo Fermino e Amélia Nunes Fermino
BENEFICIO: REGIME ABERTO 1573/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : VERA DIAS GOMES
OBJETO: Por DETERMINAÇÃO deste Juízo, no prazo de 05
dias, juntar aos autos: cópias das peças do art.106 da LEP (de-
nuncia da AP. 039/2003 a V.Crim. de Carlopolis/Pr); certidão
de antecedentes expedida pelo Distr. Criminal desta Capital;
comprovante de endereço residencial do sentenciado e propos-
ta de emprego ou dar atendimento a Portaria 30/00 deste Juízo.

CADASTRO: 138111
SENTENCIADO (A): MARCO ANTONIO CARVALHO
FILIAÇÃO: Amauri Carvalho e Maria Perpetua Andrea Carva-
lho
BENEFICIO: REGIME ABERTO 876/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : GISELE MARA FREITAS
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos comprovante idôneo do endereço residen-
cial do sentenciado.

CADASTRO: 128107
SENTENCIADO (A): ELISIEL DA SILVA SANTOS
FILIAÇÃO: Edmundo Santos de Jesus e Luiza da Silva Santos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1117/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : ELAINE SAMIRA POPE DA SIL-
VA
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos, certidão atualizada de antecedentes cri-
minais da V.crim. de Fazenda Rio Grande/Pr.

CADASTRO: 134980
SENTENCIADO (A): ADIVIR PIRES DE CAMARGO
FILIAÇÃO: Angelo de Lima Camargo e Eloina Pires de Ca-
margo
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1500/05
ADVOGADO (A): DR.(A). JUAREZ MOWKA
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para informar que o pe-
dido acima referido, está sendo assistido por nova procurada,

constituída pelo sentenciado supra.

CADASTRO: 136850
SENTENCIADO (A): OCIMAR DE FREITAS
FILIAÇÃO: Graciliano de Freitas e Olívia Hening de Freitas
BENEFICIO: INDULTO N° 299/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : JOSE CARLOS PORTELLA JU-
NIOR
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, se manifeste sobre o contido na certidão, acostada as fls.
128 desses autos.

CADASTRO: 134521
SENTENCIADO (A): LINDAMAR APARECIDA DOS SAN-
TOS
FILIAÇÃO: Maria Salete dos Santos
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO n° 622/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : JOSE LUIZ RAMUSKI
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos as cópias de todas as peças elencadas no
art.106 da LEP – sentença proferida na AP. 08/03 da V.Crim.
de Dois Vizinhos, relativamente a condenação imposta em fase
de execução de sentença.

CADASTRO: 134980
SENTENCIADO (A): ADIVIR PIRES DE CAMARGO
FILIAÇÃO: Ângelo de Lima Camargo e Eloina Pires de Ca-
margo
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL n° 1500/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : PRISCILA NASCIMENTO GIU-
BLIN
OBJETO: Este Juízo DETERMINOU para que no prazo de 05
dias, junte aos autos o comprovante da permanência e conduta
carcerária relativa ao período de 04.11.2003 à 19.01.2004, cor-
respondente a todo o período de prisão.

CADASTRO: 131038
SENTENCIADO (A): CLAUDEMIR ANTONIO FURITTI
FILIAÇÃO: Antonio Luiz Furitti e Juraci Helena Furitti
BENEFICIO: COMUTAÇÃO DE PENA n° 771/05
ADVOGADO (A): DR.(A) : FABIO TEIXEIRA
OBJETO: Este Juízo INDEFERIU o pedido de fls.211/213, no
qual pedia que fosse oficiado ao Egrégio Tribunal de Justiça
solicitando informações sobre o recurso, a fim de que a carta
de guia possa ser providenciada com a máxima urgência, haja
vista que incumbe a parte diligenciar.

REGISTROS PUBLICOS E PRECATORIA CIVEL
JUIZES DE DIREITO:
DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELACAO N.171/05
PRECATORIA CIVEL
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CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN0028 010100/2005
CLAUDIO SIPRIANO 0019 007757/2005
DANIEL HACHEM 0027 009782/2005
EDUARDO S.S.MEDEIROS 0026 009106/2005
ELVIO HISPAGNOL 0027 009782/2005
FABIANA SPESSATTO BRINGHE 0014 003907/2005

0016 006342/2005
0015 006283/2005

FABIANO JOAO CIM 0028 010100/2005
FLAVIO SARMENTO LEITE DO 0022 008812/2005

0029 010176/2005
GEORGIA ANDREA DOS SANTOS 0030 014792/2005
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0003 008595/2004
GILVANIA HOFFMANN STORMOV 0022 008812/2005

0029 010176/2005
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0004 009608/2004
HERMES FERNANDO AMARO ALV 0024 009037/2005
ISABEL VALERIO GONZALEZ 0022 008812/2005

0029 010176/2005
JEFERSON PUEL 0028 010100/2005
JORGE PY MOREIRA DO COUTO 0022 008812/2005

0029 010176/2005
JOSE EDESIO DE MATTOS 0003 008595/2004
JOSE MANOEL DE MACEDO JUN 0025 009094/2005
JOSSIANE RODRIGUES ROPELA 0028 010100/2005
JULIANO NIEDERLE 0014 003907/2005
LINO AMBROSIO TROES 0022 008812/2005

0029 010176/2005
LODI MAURINO SODRE 0028 010100/2005
LUCIANO LIMA SANTOS 0014 003907/2005

0016 006342/2005
0015 006283/2005

LYGIA M.P.S. LOPES DE OLI 0010 001981/2005
MARCELO ZUBOSKI BASTOS 0016 006342/2005

0015 006283/2005
MARLON AURELIO VERDI 0014 003907/2005
MARLON LEANDRO TORRES 0016 006342/2005

0015 006283/2005
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0012 002408/2005

Registro Público de Aci-
dentes de Trabalho

MONICA GARCIA DIAS 0020 007888/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0030 014792/2005
NOELI DE SOUZA MACHADO 0001 008015/2004
PACIFICO LUIZ SALDANHA 0024 009037/2005
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0007 000348/2005
PEDRO TOMAZ DE AQUINO 0010 001981/2005
REINALDO DOS SANTOS 0005 000090/2005
RICARDO AMADO CIRNE LIMA 0022 008812/2005

0029 010176/2005
RICARDO SORDI MARCHI 0025 009094/2005
SADI MEINE 0018 007667/2005
SANDRA MARIZA NIERO 0003 008595/2004
SORAIA AL FARAH 0004 009608/2004
TEREZA C. M. MASSANEIRO 0023 008999/2005
THERCIUS ANTONIO G. NEIVA 0013 003649/2005
UBIRATAN DE ANDRADE 0028 010100/2005
VALERIA GASPARIN 0030 014792/2005
VICTORIO ALVES DA SILVA 0021 008209/2005
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0006 000280/2005
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0017 007416/2005

1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
8015/2004-Oriundo da Comarca  de DOIS VIZINHOS - PR -
VARA DE FAMILIA -D.A.O. e outros x V.O. -Em  cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do  Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar o executado, por estar  traba-
lhando em Minas Gerais, devendo retornar em 04 de novem-
bro, para  uma audiencia em Dois Vizinhos/PR, conforme in-
formacao prestada pela  moradora deste endereco ).-Adv. NO-
ELI DE SOUZA MACHADO-

2.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO HIPOTECARIA-
8475/2004-Oriundo da Comarca  de SAO PAULO - SP - 36
VARA CIVEL DE -CONPROF - ADM. DE CONSORCIO S/C
LTDA x FLORISBERTO ROMUALDO SEFRIN e outros -Em
cinco dias, diga o(a)  interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de  Justica (deixei de proceder a penhora do
bem indicado do executado e  sua esposa pois os mesmos nao
residem mais neste endereco, cujo  imovel esta abandonado ).-
Adv. ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICHER-

3.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA DE INDENIZACAO-
8595/2004-Oriundo da  Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
1 VARA CIVEL DE -IDAIR DE OLIVEIRA x  DM CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA -1.Designo o dia 10 de janeiro
de 2006,  as 14:40  horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-
se, a(s)  testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via  Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunican-
do o aqui  ordenado.-Adv. SANDRA MARIZA NIERO, GIL-
VANA PESSI MAYORCA CAMARGO e  JOSE EDESIO DE
MATTOS-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-9608/2004-
Oriundo da Comarca de  SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x  PRIMEI-
RA IGREJA EVANGELICA CONGREGACIONAL DE CTBA
-Em cinco dias,  diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial  de Justica (citei a executada na pessoa
de seu representante legal e  deixo de proceder com a penhora
tendo em vista nao localizar bens em  nome do devedor, bem
como da negativa de oferecimento de bens por  parte do mes-
mo, alegando que igrejas sao isentas de pagamento de IPTU  ).-
Adv. SORAIA AL FARAH e GLAUCIA LOURENCO STEN-
CEL BOZZI-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-90/
2005-Oriundo da Comarca de  PORTO ALEGRE - RS - 12
VARA CIVEL -VALMOR VIEIRA DA ROCHA x CIRO  CO-
MERCIO DE PNEUS-1. Diga a parte exequente se pretende
nova data  de leilao, para o prosseguimento do feito, em cinco
dias. 2. Int.Adv.  REINALDO DOS SANTOS-

6.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-280/2005-Oriundo
da Comarca de PONTA  GROSSA - PR - 1 OFICIO FAMILIA
-M.S. x M.S. -Em cinco dias, diga o(a)  interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica (deixei de citar
o requerido, por nao trabalhar neste  endereco, conforme infor-
macao prestada por funcionario do  Supermercado bai, que fun-
ciona neste endereco ).-Adv. WALDEMAR  CRISPIM DOS
SANTOS-

7.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-348/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR - 1 JESP -
FABIANE CRISTINA TEIXEIRA x RENOVA  COMERCIO
DE ELETRODOMESTICO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a)  acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixo de  proceder com a penhora tendo em vista nao
localizar bens em nome do  devedor, bem como no local a ge-
rente afirma que a requerida era a  antiga firma, hoje funciona
no local a Renova Carpetes Ltda, conforme  copias de altera-
cao contratual em anexo ).-Adv. PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO-

8.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO-938/2005-Oriundo da
Comarca de CARAZINHO  - RS - 1 VARA CIVEL -A.S. x  -
1.Designo o dia 30 de janeiro de 2006,  as 14:00  horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)  testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via  Diario da Justica. 2.
Oficie-se a origem comunicando o aqui  ordenado.-Adv. AL-
VARO MOISES SANA-

9.-CARTA PRECATORIA - EXUCUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-1853/2005-Oriundo da  Comarca de LONDRINA - PR -
1 JESP -MAURICIO DE MORAIS x BRASIL   TELECOM -
Providencie a parte exequente contra-fe da inicial no prazo  de
cinco dias. -Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-

10.-CARTA PRECATORIA - PRESTACAO DE CONTAS-1981/
2005-Oriundo da Comarca  de PINHEIROS - SP - 2 VARA
CIVEL -HBS COSTRUCOES E REFORMAS x EULO  MA-

RONI FILHO -1.Designo o dia 25 de janeiro de 2006, as 14:20
horas  para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por  mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. 2.  Oficie-se a origem comunicando o
aqui ordenado.-Adv. LYGIA M.P.S.  LOPES DE OLIVEIRA e
PEDRO TOMAZ DE AQUINO-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-2056/2005-Oriundo da  Comarca de SAO PAULO - SP -
11 VARA CIVEL -S/A FABRICA DE PRODUTOS  ALIMEN-
TICIOS x FAVRETTO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (dirigi-
me ao  endereco indicado, e ai sendo, inumeras vezes, em dias
e horarios  diferentes, e nao consegui localizar, pessoalmente,
a representante  legal da empresa executada, tendo em vista
que a mesma esta se  ocultando para evitar a citacao, pois um
senhor que reside nesta casa  diz que a mesma nao reside ali,
mas os vizinhos confirmaram que ela  reside realmente ali, mas
oculta-se. Faz-se necessario que o autor  indique bens para ar-
restar ).-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

12.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-2408/2005-Oriundo da  Comarca de PONTA GROSSA
- PR - 1 VARA CIVEL -JOSE ALTAMIR CORREIA x  BRA-
SIL TELECOM -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do  contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a
executada na  pessoa de seu representante legal e deixei de
proceder a penhora pelo  fato da mesma ter efetuado o paga-
mento, conforme copia em anexo ). -Adv. MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-3649/2005-Oriun-
do da Comarca de  GUARAPUAVA - PR - JESP -RIVONEI
ROQUE REBINSKI x RODRIGO SILVESTRE  MARCON-
DES -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do  na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o executado e
deixei de  proceder a penhora por nao ter encontrado bens pe-
nhoraveis  pertencentes ao executado (uma vez que e seu local
de trabalho),  solicito a parte autora que indique bens a penho-
ra ).-Adv. THERCIUS  ANTONIO G. NEIVA REZENDE-

14.-CARTA PRECATORIA - SUMARIA DE RESSARCIMEN-
TO-3907/2005-Oriundo da  Comarca de TENENTE PORTE-
LA - RS - VARA JUDICIAL -CONFIANCA CIA DE  SEGU-
ROS x FERNANDO POUROLNICK -1.Designo o dia 11 de
janeiro de 2006,  as 14:00  horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s)  testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via  Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem
comunicando o aqui  ordenado.-Adv. LUCIANO LIMA SAN-
TOS, FABIANA SPESSATTO BRINGHENTI,  JULIANO NI-
EDERLE e MARLON AURELIO VERDI-

15.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-6283/2005-Oriun-
do da Comarca de PASSO  FUNDO - RS - 1 VARA CIVEL -DI
CANALI COMERCIO TRANSPORTES E EMPREEND.
LTDA x ROYAL E SUNALLIANCO SEGUROS S/A -1.Tendo
em vista a  manifestacao retro, redesigno o ato para o dia 30 de
janeiro de 2006  as 15:40 horas. Desentranhe-se mandado de
intimacao da testemunha  para cumprimento, comunique-se ao
juizo deprecante e intime-se a  parte autora mediante publica-
cao no orgao oficial.-Adv. FABIANA  SPESSATTO BRIN-
GHENTI, LUCIANO LIMA SANTOS, MARCELO ZUBOSKI
BASTOS e  MARLON LEANDRO TORRES-

16.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-6342/2005-Oriun-
do da Comarca de PASSO  FUNDO - RS - 1 VARA CIVEL -DI
CANALI COM. TRANSPORTES E  EMPREENDIMENTOS
LTDA x ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS S/A -1.Desig-
no o  dia 12 de dezembro de 2005, as 14:00  horas para a oitiva
deprecada.  1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado,
e as partes, por  seus advogados, via Diario da Justica. 2. Ofi-
cie-se a origem  comunicando o aqui ordenado.-Adv. FABIA-
NA SPESSATTO BRINGHENTI,  LUCIANO LIMA SANTOS,
MARCELO ZUBOSKI BASTOS e MARLON LEANDRO
TORRES-

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-7416/2005-Oriundo da  Comarca de CAMPO MOU-
RAO - PR - 2 VARA CIVEL -IRMAOS PEQUITO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1. Sobre a peticao
retro, diga a  credora. 2. Prazo: 05 dias. Int. Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

18.-CARTA PRECATORIA - SUMARIA DE RESSARCIMEN-
TO-7667/2005-Oriundo da  Comarca de FOZ DO IGUACU -
PR - 4 VARA CIVEL -CONDOMINIO DO EDIFICIO  LAS
HADAS x CIDADELA S/A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a)  acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei a  requerida, na pessoa de seu representante legal
e deixo de proceder  com a penhora tendo em vista nao locali-
zar bens em nome do devedor, e  que tendo em vista o valor da
execucao para que o autor indique bens  a penhorar ).-Adv.
SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR-

19.-CARTA PRECATORIA - ACAO MONITORIA-7757/2005-
Oriundo da Comarca de  JACUPIRANGA - SP - 1 VARA CI-
VEL -MECANICA PASIN LTDA x FABIO KOS -Em  cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (citei o requerido e deixei de proceder a
penhora dos bens pois o mesmo nao indicou bens e nao encon-
trei bens a  serm penhorados ).-Adv. CLAUDIO SIPRIANO-

20.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-7888/2005-
Oriundo da Comarca de  BARBOSA FERRAZ - PR - VARA
CIVEL -LOURIVAL MENDES RODRIGUES PRIMO x  BRA-
SIL TELECOM S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do  contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a
requerida por  seu procurador e deixei de proceder a penhora
dos bens pois a mesma  ja havia feito o pagamento do debito
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junto ao Juizo deprecante).-Adv.  ALFREDO LEONCIO DIAS
NETO e MONICA GARCIA DIAS-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
8209/2005-Oriundo da Comarca  de TELEMACO BORBA -
PR - VR CRIMINAL -A.L.F.C. e outros x L.C.M.C.  -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na  certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o executado, por  nao
localizar o numero 4445 nesta rua ).-Adv. VICTORIO ALVES
DA  SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA - RESCISAO CONTRATUAL-
8812/2005-Oriundo da Comarca  de PORTO ALEGRE - RS - 1
VARA CIVEL -PAULO CESAR REPRESENTACOES LTDA
x TEXTIL R V LTDA -1.Designo o dia 25 de janeiro de 2006,
as 16:20   horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s)  por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica.  2. Oficie-se a origem comunicando o
aqui ordenado.-Adv. GILVANIA  HOFFMANN STORMOVSKI
TROES, LINO AMBROSIO TROES, FLAVIO SARMENTO
LEITE  DO C. E SILVA, ISABEL VALERIO GONZALEZ,
JORGE PY MOREIRA DO COUTO E  SILVA e RICARDO
AMADO CIRNE LIMA-

23.-CARTA PRECATORIA -INDENIZ. P/ DANOS MAT.E
MORAI-8999/2005-Oriundo da  Comarca de LONDRINA - PR
- 2 VARA CIVEL -GILDA DA CRUZ GONZAGA x  NACIO-
NAL GAS - COMERCIO DE GAS LTDA -1.Designo o dia 09
de janeiro  de 2006 as 15:30 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se,  a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via  Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem
comunicando o aqui  ordenado.-Adv. TEREZA C. M. MASSA-
NEIRO e ALI MUSTAFA ATYEH-

24.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-9037/2005-Oriundo da  Comarca de URUGUAIANA -
RS - 1 VARA CIVEL -CINTIA DA SILVA COSTA x  HAMIL-
TON PEREIRA DA SILVA -1.Designo o dia 18 de janeiro de
2006, as   14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se,
a(s)  testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advoga-
dos, via  Diario da Justica. 2. Oficie-se a origem comunicando
o aqui  ordenado.-Adv. PACIFICO LUIZ SALDANHA, AN-
GELA DE FREITAS A. SALDANHA  e HERMES FERNAN-
DO AMARO ALVARIZ-

25.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-9094/2005-Oriundo da  Comarca de SAO CARLOS -
SP - 3 VARA CIVEL -RENATO DE SOUZA FERREIRA  EM-
BALAGENS EPP x TYNTCH TINTAS TECNICAS LTDA -
1.Designo o dia 16 de   janeiro de 2006, as 16:00  horas para a
oitiva deprecada. 1.1.  Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus  advogados, via Diario da Justica. 2.
Oficie-se a origem comunicando o  aqui ordenado.-Adv. JOSE
MANOEL DE MACEDO JUNIOR e RICARDO SORDI  MAR-
CHI-

26.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-9106/2005-Oriundo da  Comarca de CAMPINA GRAN-
DE - PB -  8 VARA CIVEL -MARIA DE LOURDES  ARAUJO
ALVES x MARCIO JOSE CORREIA e outros -1.Designo o dia
16 de   janeiro de 2006, as 14:20  horas para a oitiva deprecada.
1.1.  Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes,
por seus  advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a ori-
gem comunicando o  aqui ordenado.-Adv. EDUARDO
S.S.MEDEIROS-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO HIPOTECARIA-
9782/2005-Oriundo da Comarca  de SAO PAULO - SP - 26
VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x ILAN ITZHAK SADKA
e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido  na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os
executados  por nao localizar o numero informado no endereco
indicado e os  moradores informaram desconhece-los ).-Adv.
ELVIO HISPAGNOL e DANIEL  HACHEM-

28.-CARTA PRECATORIA - RESSARCIMENTO-10100/2005-
Oriundo da Comarca de  BLUMENAU - SC - 3 VARA CIVEL
-INDIANA SEGUROS S/A x AIRTON CHAVES  -1.Designo o
dia 31 de janeiro de 2006, as 15:00  horas para a oitiva  depre-
cada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as
partes, por seus advogados, via Diario da Justica. 2. Oficie-se a
origem comunicando o aqui ordenado.-Adv. LODI MAURINO
SODRE, FABIANO  JOAO CIM, JOSSIANE RODRIGUES
ROPELATO, JEFERSON PUEL, ANDRE LUIS  BORSATO,
CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN e UBIRATAN DE AN-
DRADE-

29.-CARTA PRECATORIA - RESCISAO CONTRATUAL-
10176/2005-Oriundo da Comarca  de PORTO ALEGRE - RS -
1 VARA CIVEL -PAULO CESAR REPRESENTACOES LTDA
x TEXTIL RV LTDA -1.Designo o dia 25 de janeiro de 2006,
as 16:20   horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s)  por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica.  2. Oficie-se a origem comunicando o
aqui ordenado.-Adv. GILVANIA  HOFFMANN STORMOVSKI
TROES, LINO AMBROSIO TROES, FLAVIO SARMENTO
LEITE  DO C. E SILVA, ISABEL VALERIO GONZALEZ,
JORGE PY MOREIRA DO COUTO E  SILVA e RICARDO
AMADO CIRNE LIMA-

30.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-14792/
2005-Oriundo da Comarca de  JOINVILLE - SC - 1 VARA
CIVEL -TERMOPAR IMPORT LTDA x TP LINE  FERRA-
MENTARIA DE MOLDES LTDA ME- 1. Em cinco (05) dias,
digam as  partes quanto ao contido na certidao de fls. 22. Inti-
mem-se. 2.  Oficie-se ao Juizo de origem, solicitando informa-
coes a respeito do  cumprimento da presente deprecata. Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO,  VALERIA GASPARIN, GE-
ORGIA ANDREA DOS SANTOS CARVALHO e ARAO DOS
SANTOS-

REGISTROS PUBLICOS E PRECATORIA CIVEL
JUIZES DE DIREITO:
DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELACAO N.173/2005
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Públicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR MACEDO 0014 000366/2005
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0004 005313/2004
AIRTON JOSE ALBERTON 0001 002035/2004
ALTAIR RECH RAMOS 0034 013547/2005
ANDERSON LOVATO 0015 001908/2005
ANDRE LUIS MOURA CURVO 0012 010030/2004
ANDRE LUIZ BATTEZZATI 0026 008860/2005
ANDREI HERGET 0001 002035/2004
ANTONIO CARLOS DA MATTA 0019 005753/2005
BENHUR BORBA FREITAS 0024 008287/2005
CAMILLA T PILASTRE MENDES 0005 005487/2004
CARLOS A C OLIVEIRA 0034 013547/2005
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 0019 005753/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0005 005487/2004
CLAUDIA A TRIPPIA 0013 010255/2004
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0011 009849/2004
CLEIDE APARECIDA DA SILVA 0014 000366/2005
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0023 008029/2005
CONSUELO DA ROSA E GARCIA 0024 008287/2005
DANIEL HACHEM 0028 009584/2005

0022 007743/2005
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0033 012093/2005
DANIEL MULLER MARTINS 0020 006407/2005
DANIELE SCARANTE 0032 011249/2005
DELY DIAS DAS NEVES 0015 001908/2005
DESIREE MATHEUS MARTINS 0030 010524/2005
DJALMA SALLES JUNIOR 0034 013547/2005
EDNA ALICE VIEIRA ZAMBIAN 0018 005508/2005
EDUARDO GARCIA BRANCO 0017 005022/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0022 007743/2005
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0005 005487/2004
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0025 008388/2005
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0003 005168/2004
FERNANDA WILLE POSNIAK 0023 008029/2005
FLORISVALDO DINIZ 0021 006485/2005
GABRIEL BARDAL 0016 002641/2005
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0010 009789/2004
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0031 010652/2005
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0019 005753/2005
INAIA CECILIA MARTINEZ F. 0029 010221/2005
INGER KALBEN SILVA 0011 009849/2004
ISABELA MARRAFON 0025 008388/2005
JEANCARLO RIBEIRO 0025 008388/2005
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0004 005313/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0020 006407/2005
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0003 005168/2004
JOAO RENATO BITTENCOURT D 0023 008029/2005
JOAO SANTOS DE MELLO 0027 009059/2005
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0020 006407/2005
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0020 006407/2005
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0004 005313/2004
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0004 005313/2004
JULIANE SELENA PERBONI 0008 009222/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0019 005753/2005
LAERCIO CHEMIM 0013 010255/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0005 005487/2004
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0020 006407/2005
LUCIANA BERRO 0032 011249/2005
LUCIANO ALVES BATISTA 0022 007743/2005
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0005 005487/2004

0005 005487/2004
MARCELO MANOEL 0003 005168/2004
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0010 009789/2004
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0020 006407/2005
MARIA CLARA GALIANO DE ME 0027 009059/2005
MARINA ALVES DE SOUZA 0013 010255/2004
MAURICIO DE CARVALHO SILV 0005 005487/2004
MAURICIO FERNANDO OTTO 0004 005313/2004
MAURICIO KOCHE 0021 006485/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0034 013547/2005
MURILO CELSO FERRI 0022 007743/2005
NADIA BONAZZI 0007 007663/2004
NERLI SCHAFASCHEK 0015 001908/2005
OSMAR GUALBERTO DE BRITO 0009 009377/2004
OSVALDO ALFREDO SEGUEL FE 0012 010030/2004
PATRICIA ROCHA CAMARA SAL 0006 005779/2004
PRISCILA M FERREIRA ZAPPA 0018 005508/2005
PRISCILLA PEREIRA CARVALH 0013 010255/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0023 008029/2005
REGINA SONIA PEREIRA 0004 005313/2004
RENATO DE OLIVEIRA 0023 008029/2005
RONALDO JOSE E SILVA 0004 005313/2004
SANDRO ROGERIO R CRIADO 0032 011249/2005
SERGIO W ALVES DE OLIVEIR 0005 005487/2004

0005 005487/2004
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLA 0008 009222/2004
SILVIA MELONI DE OLIVEIRA 0002 002875/2004
SIMARA ZONTA 0019 005753/2005
SORAIA AL FARAH 0010 009789/2004

0011 009849/2004
TARCIZIO ARAUJO KROETZ 0005 005487/2004
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0020 006407/2005
VAGNER POLO 0002 002875/2004
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0001 002035/2004
VALTER FERNANDES DE MELLO 0029 010221/2005
VANESSA TAMARA GOLIN 0023 008029/2005
VITOR HUGO CASANOVA 0009 009377/2004

1.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-

2035/2004-Oriundo da Comarca  de PATO BRANCO - PR -
VARA DE FAMILIA -G.S.S. x E.S. -Em cinco dias,  diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial  de
Justica (deixei de citar Edson pois nao reside mais na Rua  Fi-
lipinas, 22 - deixei de citar Edson por nao ter localizado o n§
718  na Av. Florianopolis, e os vizinhos das casas proximas nao
souberam  informar o seu paradeiro).-Adv. ANDREI HERGET,
VALMIR L. CHIOCHETA  JUNIOR e AIRTON JOSE ALBER-
TON-

2.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-2875/2004-Oriundo da
Comarca de SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP - 4 VARA
CIVEL -BASF S/A x ERICO JOSE PINTON -Em  cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do  Sr.
Oficial de Justica (deixei de intimar Eurico Jose Pinton tendo
em  vista nao o encontrar, bem como nao localizar o veiculo
indicado, com  inf. de que o mesmo mudou-se e nao sabem seu
atual end.).-Adv. VAGNER  POLO e SILVIA MELONI DE
OLIVEIRA-

3.-CARTA PRECATORIA EXEC.DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL-5168/2004-Oriundo da  Comarca de CASCAVEL - PR -
JESP -KATIA ANDREA BELEGANTE MOREIRA x  TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A-Oficie-se (fls.29/30), proceden-
do a  transferencia do numerario. Diga o exequente sobre a
suficiencia do  valor depositado (R$5.337.58), em dez dias. -
Adv. FERNANDA CRISTINA  PARZIANELLO, MARCELO
MANOEL e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

4.-CARTA PRECATORIA REINTEGRACAO DE POSSE-
5313/2004-Oriundo da Comarca  de UNIAO DA VITORIA -
PR - VARA UNICA -MAURICIO FERNANDO OTTO x CO-
PEL  -Manifeste-se a parte exequente acerca do contido de fls.
81/82, em  cinco dias. Ap¢s, voltem. -Adv. RONALDO JOSE
E SILVA, REGINA SONIA  PEREIRA, JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JR, JEFERSON LUIZ DE LIMA, MAURICIO  FER-
NANDO OTTO, ADRIANA DE PAULA BARATTO e JOSIA-
NE MARIA DE OLIVEIRA  BRANCO-

5.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-5487/
2004-Oriundo da Comarca de  MARINGA - PR - 2¦ VARA CI-
VEL DE -INCOLAJES - COMERCIO DE MATERIAIS P/
CONSTRUCOES x BANCO CITIBANK S/A -Sobre os docu-
mentos de fls. 38,  41/42, manifeste-se a parte interessada em
cinco dias. Int.-Adv. LUIZ  CARLOS MARQUES ARNAUT,
SERGIO W ALVES DE OLIVEIRA, MAURICIO DE  CAR-
VALHO SILVA, LAURO FERNANDO ZANETTI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCIZIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, CAMILLA T
PILASTRE MENDES, SERGIO W ALVES DE OLIVEIRA e
LUIZ CARLOS MARQUES  ARNAUT-

6.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-5779/
2004-Oriundo da Comarca de  CHAPECO - SC - JESP -EDIL
TEREZINHA LUSTOSA ROCHA x GUARARAPES  ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -O exequente
nao concorda com  a nomeacao de bens a penhora efetuada
pelo executado, apontando  insuficiencia do bem ofertado a
penhora, devendo a penhora recair  sobre bens de facil comer-
cializacao. Tal postura e perfeitamente  aceitavel, devendo a
penhora recair observar sempre a forma mais  eficaz e menos
onerosa para o devedor. Ademais, nao viola o art.  657 a deci-
sao que devolve ao credor o direito de indicar bens a  penhora,
quando os oferecidos pelo executado sao rejeitados (STF,  RTJ
91/243). De modo que torno ineficaz a nomeacao a penhora
feita  pela parte executada a fl. 10, ao passo que determino o
desentranhametno do mandado para nova penhora junto a exe-
cutada. No  mais, levante-se a penhora de fl.10. Int.-Adv. PA-
TRICIA ROCHA CAMARA  SALVADOR-

7.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-7663/
2004-Oriundo da Comarca de  PORTO ALEGRE - RS - VARA
UNICA -NADIA BONAZZI e outros x BANCO DO  ESTADO
DO PARANA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do  contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei 20.09.05,
deixei  de efetuar a penhora tendo em vista que na conta atual
das fls. 13  esta incluida a penhora da conta inicial ja realizada
conf. fls.08 e  09, devendo a mesma ser observada e reduzida).-
Adv. NADIA BONAZZI-

8.-CARTA PRECATORIA RECLAMACAO-9222/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR - JESP -
HORACIO PEREIRA DA CRUZ NETO x SUZEL  CRISTIA-
NE KOILANSKAS -Por cautela, envie-se os embargos cons-
tantes  na contra-capa dos autos, conf. determinado no despa-
cho de fls.09,  item 1. Para que nao se alegue cerceamento de
defesa, defiro nova  abertura de prazo, devendo a parte se ma-
nifestar em cinco  dias. Int.-Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR e JULIANE SELENA PERBONI-

9.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO POR QUANTIA CER-
TA-9377/2004-Oriundo da  Comarca de PLANALTINA - DF -
1 VARA FAMILIA -J.H.B. x J.A.P. -Em  cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do  Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar Joao Antonio Pazinatto visto  que o
mesmo encontra-se de licenca e nao sabem quando deve retor-
nar -  fato confirmado pelo comandante, que informou que o
requerido entrou  com um pedido de reforma e que nao deve
retornar ao servico). -Adv.  OSMAR GUALBERTO DE BRI-
TO e VITOR HUGO CASANOVA-

10.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-9789/2004-
Oriundo da Comarca de SAO  JOSE  DOS PINHAIS - PR - 1
VARA CIVE -O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS  PINHAIS
x ATANI MARTINS CARDOSO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar Atani M. Cardoso, posto que nao reside
mais  neste end. ha 2 anos, conf. a atual moradora Silmara).-
Adv. GLAUCIA  LOURENCO STENCEL BOZZI, SORAIA
AL FARAH e MARCUS VINICIUS SPOSITO-

  11.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-9849/2004-
Oriundo da Comarca de SAO  JOSE DOS PINHAIS - PR - 1
VC -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x  DANIEL
ANTUNES DOS REIS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de  citar por nao localizar o n§ 2732, do n§ 2704 passa ao
2788, os  moradores informaram desconhecer o citando, estan-
do executado para  mim em lugar incerto e nao sabido).-Adv.
INGER KALBEN SILVA, SORAIA  AL FARAH e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

12.-CARTA PRECATàRIA DE INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-10030/2004-Oriundo da  Comarca de SAO PAULO -
SP - 14 VARA CIVEL -SHIRLEY JACKES x CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do  contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder a  penhora na conta corrente n§
03003120-5 em nome de Consorcio N.  Cidadela, visto a conta
encontrar-se sem saldo). -Adv. ANDRE LUIS  MOURA CUR-
VO e OSVALDO ALFREDO SEGUEL FERREIRA-

13.-CARTA PRECATORIA CARTA DE SENTEN•A-10255/
2004-Oriundo da Comarca de  SAO PAULO - SP - 24 VARA
CIVEL DE -BELGISCHE MAATSCHAPPIJ VOOR  INTER-
NATIONALE INVES- e outros x FLAVIO BRANDALISE e
outros  -Suspendo o feito por mais sessenta dias. Nao havendo
manifestacao da parte interessada, devolva-se com as  cautelas
de estilo. Oficie-se a origem o aqui determinado.  Int.-Adv.
LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA A TRIPPIA,PRISCILLA PE-
REIRA  CARVALHO e MARINA ALVES DE SOUZA-

14.-CARTA PRECATORIA RECLAMACAO-366/2005-Oriun-
do da Comarca de ITAPOA -  SC - VARA UNICA -J.A.F. CO-
MERCIO DE MATERIAIS x MARIA CRISTINA  BRESSIA-
NE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (por diversas vezes dirigi-
me  ao end. indicado em dias e horarios diferentes, e sempre
fui  informado de que a requerida encontra-se viajando, haven-
do evidencias  de que a mesma esteja se ocultando).-Adv. ACIR
MACEDO e CLEIDE  APARECIDA DA SILVA FERREIRA-

15.-CARTA PRECATORIA DECLARATORIA-1908/2005-
Oriundo da Comarca de FOZ DO  IGUACU - PR - 4 VARA
CIVEL -LANCOM EMPREENDIMENTOS x CONDOMINIO
DO  EDIFICIO -Indefiro o pedido de fls.36, haja vista que este
Juizo  nao adotou o sistema Bacen-Jud. Por outro lado, mani-
feste-se a  parte exequente acerca da nomeacao de bens junto a
fls.28/29, no  prazo de cinco dias. Int.-Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, NERLI SCHAFASCHEK  e ANDERSON LOVATO-

16.-CARTA PRECATORIA ACAO DE CONHECIMENTO-
2641/2005-Oriundo da Comarca de  FAZENDA RIO GRAN-
DE - PR - JESP -JOSE ANTONIO DOS SANTOS x SINTIA
ESTEVAO DA SILVA - Retirar oficio em cartorio, custas de
R$7.00. Int.-Adv. GABRIEL BARDAL-

17.-CARTA PRECATORIA INDENIZACAO EM EXEC.
SENT.-5022/2005-Oriundo da  Comarca de RIO DE JANEI-
RO - RJ - JESP -MICHELE SANTOS WADDINGTON x  GLO-
BAL VILLAGE TELECOMUNICACOES -Do deposito havi-
do em pag. e para  que se manifeste a exquente sobre a sua
suficiencia, oficie-se com  urgencia a origem, solicitando, ou-
trossim, conta para transferencia,  preferencialmente junto ao
Banco do Brasil. Aguarde-se por 60 dias.  Nao obstante o aci-
ma determinado, expeca-se oficio ao Banco do  Brasil, solici-
tando o levantamento da penhora realizada a fl.03,  proceden-
do-se a transferencia do numerario para a conta da parte  exe-
cutada (ag. Corpoate, c/c 6699-0, Banco do Brasil). Int.-Adv.
EDUARDO GARCIA BRANCO-

18.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-5508/2005-
Oriundo da Comarca de  ITARARE - SP - 1 VARA -PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITARARE x REDE  FERROVIARIA
FEDERAL -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca  do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fui informado que
o  setor responsavel e unicos com poderes para receber citaco-
es oriundos  do estado de Sao Paulo, localiza-se na rua Nobile
de Piero, 2160,  centro, Bauru-SP).-Adv. EDNA ALICE VIEI-
RA ZAMBIANCO e PRISCILA M  FERREIRA ZAPPARO-
LLI-

19.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-5753/2005-Oriundo da  Comarca de BARRA DA TIJU-
CA - RJ - VARA CIVEL -BANCO RURAL S/A x JOAO  LUIZ
FERNANDES DE ALMEIDA e outros -Em cinco dias, diga
o(a)  interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de  Justica (deixei de citar o reu Claudio, posto que no local fui
informado por Sueli, que o mesmo mudou-se ha 1 ano).              -
Adv. CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUIMARAES,
ANTONIO CARLOS DA MATTA,  IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

20.-CARTA PRECATORIA ORDINARIA-6407/2005-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR - 1 VARA
CIVEL -MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA x  JO-
SUE PALIVODA COLACO - Tendo em vista o silencio das
partes em  relacao a testemunha Andre Luiz Fornaleto fls.95/
99, presume-se a  desistencia de sua inquiricao. Todavia, ve-se
que ha interesse da  parte na oitiva das testemunhas Jose Levir
Borgo e Marco Antonio de  Souza. Nesse sentido, redesigno o
dia 3 de abril de 2006, as 15:40  horas para a oitiva deprecada.
Mediante antecipacao de despesas,  intimem-se as testemunhas
indicadas acima, conf. end. ind. fls. 99  por mandado, e as par-
tes, por seus advogados, via DJ. Int.-Adv. JORGE  LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS, MARIA CAROLINA DAL PRA CAM-
POS, LEONEL DA  ROSA VIEIRA, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,  DANIEL
MULLER MARTINS e TATIANA ALESSANDRA ESPINDO-
LA-
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21.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-6485/2005-
Oriundo da Comarca de  PICARRAS - SC - VARA UNICA -
MUNICIPIO DE PICARRAS x FERNANDO  GONCALVES
MARTINS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
Fernando G. Martins pois o mesmo e desconhecido no local,
conf. inf.  dos moradores - deixei de citar Irene, por nao ter
localizado o n§ ,  o morador da casa 98 informou que a mesma
e desconhecida no local -  deixei de citar Clotilde e Pedro pois
em toda extensao da rua os  mesmos sao desconhecidos no lo-
cal, conf. inf. prestadas por moradores  - deixei de citar Rober-
to e Regina por serem desconhecidos no local,  conf. inf. de
moradores, estando para mim em lugar incerto e nao  sabido-
deixei de citar Antonio e Jussara os mesmos sao  desconheci-
dos no local, inf. prestadas por moradores).-Adv. MAURICIO
KOCHE e FLORISVALDO DINIZ-

22.-CARTA PRECATORIA ANULATORIA DE REGISTRO
CIVIL-7743/2005-Oriundo da  Comarca de GUARAPUAVA -
PR - 2 VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/A x  EURIPIO
CARLOS RAUEM -Para que futuramente nao se alegue  cer-
ceamento de defesa, oficie-se ao Juizo deprecante enviando
copia  de fls.32/33, para querendo, a parte executada se mani-
feste acerca  dos documentos supra mencionados. Aguarde-se
resposta, por 30 dias.  No silencio, voltem para designacao de
praca. Int.-Adv. MURILO CELSO  FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, LUCIANO ALVES BATISTA e
DANIEL  HACHEM-

23.-CARTA PRECATORIA REP.DANOS ACIDENTE VEICU-
LO-8029/2005-Oriundo da  Comarca de IVAIPORA - PR -
VARA CIVEL -ANDREIA NOGUEIRA VIANA x  MIGUEL
FUTRA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (em dias e horarios
diferentes nao consegui localizar pessoalmente a testemunha
Candido  Berthier Fortes Neto, tendo em vista q a mesma esta
sempre viajando a  sua fazenda em Mato Grosso, e que reside
em Faxinal, conf. inf.  prestadas pela empregada domestica. O
porteiro pediu q deixasse  copias com ele, e q entregaria a Can-
dido se o mesmo viesse a  Curitiba).-Adv. RENATO DE OLI-
VEIRA, JOAO RENATO BITTENCOURT DE  OLIVEIRA,
CLOVIS ROBERTO DE PAULA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, FERNANDA  WILLE POSNIAK e VANESSA TAMA-
RA GOLIN-

24.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE ALIMENTOS-
8287/2005-Oriundo da Comarca  de PELOTAS - RS - 2 VARA
DA FAMILIA -L.T.E. x M.L.A.E. -Em cinco  dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica (dirigi-me a rua Francisco Torres, 521 e  verifiquei que
existem 5 lojas e o executado e desconhecido dos  funcionarios
- Rua Antonio Parolin, 1109 conf. informacoes de Edi o  exe-
cutado mudous-se para local nao sabido - Rua 21 de Junho,
247,  C01, e fui informado que o executado mudou-se, confor-
me informacoes  dos vizinhos o imovel esta desocupado, o exe-
cutado encontra-se em  lugar nao sabido). -Adv. CONSUELO
DA ROSA E GARCIA e BENHUR BORBA  FREITAS-

25.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-8388/2005-Oriundo
da Comarca de  RONDONOPOLIS - MT - 2 VARA CIVEL -
SERGIO JOAO MARCHETT x FABRICIO  SLAVIERO FU-
MAGALI -Em seguida, intime-se o exequente dando-lhe  cien-
cia do despacho de fls.11 e de que ate esta ddata nao houve
resposta ao oficio de fls.12, ja passados 60 dias. Por cautela,
aguarde-se mais 30 dias. - Fls.11 -Tendo em vista que a peticao
inicial encaminhada  trata de execucao para a entrega de coisa
incerta e, de outra banda, que na CP a ordem que se quer cum-
prir  neste Juizo e para a citacao para pagamento, sob pena de
penhora,  oficie-se a origem solicitando que esclareca o real
objeto da ordem  deprecada, desfazendo, com a remessa dos
documentos elencados no  art. 202 do CPC, a contradicao apa-
rente. Aguarde-se por 60 dias. No  silencio, devolva-se, obser-
vadas as cuatelas de estilo.- Adv.  JEANCARLO RIBEIRO,
ISABELA MARRAFON e FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO-

26.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO FISCAL-8860/2005-
Oriundo da Comarca de  TELEMACO BORBA - PR - VR CI-
VEL -FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE  TELEMA-
CO BORBA x LOTEAMENTO FAZENDA LIMEIRA S/C
LTDA -Em cinco dias,  diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial  de Justica (citei loteamento na
p. de seu rep. legal em 11/10/5,  deixei de proceder a penhora
por nao ter encontrado bens penhoraveis,  pertencentes ao exe-
cutado).-Adv. ANDRE LUIZ BATTEZZATI-

27.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-9059/2005-Oriundo
da Comarca de CORNELIO  PROCOPIO - PR - JESP -AN-
DRE LUIZ PIRES x VAM PROJETOS E INSTALACOES  DE
REDES TELEFONICAS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca  do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder  a penhora de bens da Vam pois no
end. atualmente funciona Tele Cabos  Telecomunicacoes Ltda,
sendo informado de que a executada  fechou). -Adv. JOAO
SANTOS DE MELLO e MARIA CLARA GALIANO DE ME-
LLO-

28.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-9584/2005-Oriundo da  Comarca de GUARATUBA - PR
- VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/A x ELDO  BINI e
outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do  con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os
executados Eldo Bini e Iolanda Rosa Bini tendo em vista que
os mesmos  estao residindo e trabalhando em Camboriu-SC,
conforme informou seu  filho Elton Bini, nao sabendo ou nao
querendo informar o atual end.  dos executados). -Adv. DANI-
EL HACHEM-

29.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-10221/2005-Oriun-

do da Comarca de SAO JOSE  DO RIO PRETO - SP - 7 VARA
CIVE -YELLOW BUG CONFECCOES LTDA x 1/4 DE  ANJO
DECORACOES E ART. INF. LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a 1/4 de Anjo, visto que a mesma nao
opera  mais neste end. segundo vizinhos fechou - na Rua Alui-
zio, deixei de  citar a re na pessoa de seu rep. legal Wilson
Garcia Wsooisio, por  sempre ser informado por sua filha Si-
mone que o pai se encontra em  Irati, e nao tem dat para retorno
- deixei de proceder o arresto por  nao localizar bens em nome
da re).-Adv. VALTER FERNANDES DE MELLO e  INAIA
CECILIA MARTINEZ F. DE MELLO-

30.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-10524/2005-Oriun-
do da Comarca de RIO DE  JANEIRO - RJ - VIII JESP -MA-
RIA DAS DORES DAMASCENO x ELETROLUX DO  BRA-
SIL S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido  na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de promover a
execucao  de Eletrolux tendo em vista que seu rep. legal, apre-
sentou copias de  deposito judicial anexo).-Adv. DESIREE
MATHEUS MARTINS-

31.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-10652/2005-Oriundo da  Comarca de CAMPO LARGO
- PR - JESP -MARIANO BORSSUK x FERNANDO R.P.  BE-
NATTO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na  certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder o
arresto dos  veiculos indicados fl.57/58, visto nao ter sido pos-
sivel a  localizacao dos mesmos e o requerido Fernando Ricar-
te alegar nao ser  mais possuidor dos mesmos).-Adv. HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES-

32.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO-11249/2005-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE  DO RIO PRETO - SP - 4 VARA
CIVE -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x  GERMA-
NO TINTAS LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca  do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder  a penhora tendo em vista a requerida apresentar
termo de nomeacao de  bens em cartorio).-Adv. SANDRO
ROGERIO R CRIADO, LUCIANA BERRO e  DANIELE SCA-
RANTE-

33.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
12093/2005-Oriundo da Comarca  de SAO JOSE DOS PINHAIS
- PR - VR FAMILIA -RAISA GABRIELE DOS SANTOS  PIE-
DADE x JOAO OSCAR DOS SANTOS PIEDADE -A respeito
do laudo  apresentado, digam as partes, querendo, no prazo
comum de dez (10)  dias.-Adv. DANIEL LOURENCO BARD-
DAL FAVA-

34.-CARTA PRECATORIA EXECUCAO DE SENTENCA-
13547/2005-Oriundo da Comarca  de LAGOA VERMELHA -
RS - 1 VARA -ALTAIR RECH RAMOS x FERRAGENS NE-
GRAO  COMERCIAL LTDA -Recolha o interessado as custas
do Avaliador  (R$75.00). Int.-Adv. ALTAIR RECH RAMOS,
CARLOS A  C OLIVEIRA, MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e DJALMA SALLES JUNIOR-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 033/2005

001.- 2001.0012321-8/0 - Processo de Conhecimento IRENE
STEMPINHAKI X VALDIR APARECIDO DA COSTA Inti-
me-se o reclamante para  se manifestar quanto ao eventual in-
teresse em adjudicar  o bem constrito judicialmente. Prazo: 5
dias Adv(s) ELCELY TEREZINHA FRANKLIN, RICARDO
ALBERTO ESCHER

002.- 2001.0013339-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO
LUIZ PABRICA  X DIGITAL EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO  (E OUTRO) Indefiro o pedido de fls. 39 Adv(s) AN-
NELISE MOTTA JOAKINSON

003.- 2002.0018077-7/0 - Processo de Conhecimento   MAR-
CIA PRADELLA RIBAS X BANCO ITAU S/A Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA, IVAN LELIS BONILHA, FABRÍCIO KAVA

004.- 2002.0025483-5/0 - Processo de Conhecimento LENY
THEREZINHA GASPARI DE OLIVEIRA LIMA X SIOM - AS-
SISTENCIA ODONTOLOGICA (E OUTRO) No tocante ao
executado falecido, cumpre seja promovida a habilitação dos
herdeiros, nos termos da legislação em vigor, no prazo de 30
dias.. Intime-se. Adv(s) RODRIGO RAMATIS LOURENCO,
PEDRO LUIZ NUNES, ANA CAROLINA R. GARCIA

005.- 2003.0000054-4/0 - Execução de Título Judicial DAVID
GOLDENNSTEIN X JULIANO SPIES POMBO (E OUTRO)
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o pagamento
efetuado. Adv(s) ORIBES MUSSI CORREA, SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI

006.- 2003.0002342-8/0 - Processo de Conhecimento NANCI
APARECIDA VIEIRA PINTO X ORGANIZACAO SOCIAL
DE LUTO CURITIBA S/C LTDA (E OUTRO) Julgo improce-
dente os embargos, deixando de acolhê-los. Intimem-se as par-
tes. Adv(s) ACYR DE GERONE, DR. JORGE VICENTE SIL-
VA, RICARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK, RONALDO
GUILHERME KUMMER

007.- 2003.0007905-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA DE ANDRADE X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
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COS BRASILEIROS S/A Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 19:30 do dia 12/12/2005 Adv(s) GUIOMAR BOA-
VENTURA DOS REMEDIOS, RODRIGO FERREIRA, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, ALVARO LUIZ DA
SILVEIRA SCHREINER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWICK, REGIS TOCACH

008.- 2003.0020329-7/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR JOSÉ MININ (E OUTRO) X ARI MARIO DE OLIVEIRA
Intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos se locali-
zou o paradeiro do reclamado. Adv(s) ELIZETE CORREA DE
SOUZA, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

009.- 2004.0004982-5/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO EMANUEL CEJAS X TIM TELEPAR CELULAR S/A (E
OUTRO) Redesignação de audiência de instrução e julgamen-
to para dia 18/01/2006 às 15:00 horas Adv(s) FERNANDA
PALUDO, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, MÔNICA PIMEN-
TEL, JACKSON CESAR BLANKENBURG

010.- 2005.0010645-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
AUGUSTO SILVA X RUDEWIL COMERCIO DE DECORA-
ÇOES LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 26/01/2006 Adv(s) EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER

011.- 2005.0014725-9/0 - Processo de Conhecimento JOEL BU-
ENO DOS SANTOS X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA DISTRIBUIÇAO S.A O processo já foi
extinto. Entretanto, em face da justificativa oferecida, isento o
autor do pagamento das custas destes autos para a propositura
de nova ação. Adv(s) PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR.

012.- 2005.0015908-1/0 - Processo de Conhecimento CIBELE
FRIEDRICH MONTEIRO CEZAR X BANCO FININVEST
S.A. Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15 do
dia 12/12/2005 Adv(s) DIOGO SALDANHA MACORATI,
ALEXANDRA PONTES TAVARES DE ALMEIDA, FRANCI-
ELI LAHUD DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, JOSE PEREIRA DE MORAIS, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

013.- 2005.0015911-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE BORGES SCHUSTER X GLOBEX UTILIDADES S.A.
(E OUTRO) Indefiro o pedido de fls. 36, item D, pois na fase
em que se encontra o feito, com sentença já proferida, só resta
executá-la. Autorizo o reclamante a depositar em juízo o apa-
relho objeto do acordo e respectiva nota fiscal, no prazo de 05
dias. Adv(s) MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES

014.- 2005.0016589-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO GONSCHOROVSKI X RODRIGO ZANELLO (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 06/
03/2006 Adv(s) VALERIA GASPARIN, NEY PINTO VARE-
LLA NETO

015.- 2005.0016837-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE DE CASSIA CARVALHO DE JESUS X UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS Audiência de Intrução e Jul-
gamento do dia 06/02/2006 às 20 horas e 15 minutos foi CAN-
CELADA. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
DANIELE DIAS DOS REIS, FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA

016.- 2005.0016837-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE DE CASSIA CARVALHO DE JESUS X UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS Redesignação de Audiência
de Conciliação as 16:00 do dia 12/12/2005 Adv(s) JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, DANIELE DIAS DOS
REIS, FERNANDO AUGUSTO OGURA

017.- 2005.0019386-1/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS MARCEL PERES X PANIFICADORA PIEGEL Intime-
se a parte reclamante para manifestar-se dizendo se houve inte-
gral cumprimento do acordo celebrado. Adv(s) LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, SEBASTIAO VERGO POLAN, LUIZ CE-
SAR RIBEIRO

018.- 2005.0019969-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS RAFAEL X EMBRATEL (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 13/02/2006 Adv(s)
ELIAS RONCHINI MONTALVAO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, MARI NEUZA GERWINSKI

019.- 2005.0022642-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
BISPO PARRA X CRISTIAN MIGUEL (E OUTROS) A parte
reclamante deve provar  quitação das custas na  mencionada
lide. Comprovando o pagamento, agende-se sessão de concili-
ação, citando os reclamados e intimando o reclamante. Adv(s)
CARLOS AUGUSTO WEBER

020.- 2005.0026330-7/0 - Processo de Conhecimento FARIDE
SARAF X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00
do dia 12/12/2005 Adv(s) ROMULO FERREIRA DA SILVA,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA

021.- 2005.0029436-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
MARCONDES X LOJAS CENTAURO LTDA (MGMASTER
LTDA) (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 16:00 do dia 12/12/2005 Adv(s) MARCIA CRISTINA MAR-
CONDES ZINSER

022.- 2005.0030396-7/0 - Processo de Conhecimento RAFAE-
LLE CRISTINA GONCHOR X HIPERCARD ADM. DE CAR-
TAO DE CREDITO LTDA (E OUTRO) Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:00 do dia 12/12/2005 Adv(s) LIN-

COLN LOURENCO MACUCH

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACYR DE GERONE 006 2003.0002342-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2005.0019969-5/0

ALEXANDRA PONTES TAVARES DE

ALMEIDA 012 2005.0015908-1/0

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 007 2003.0007905-5/0

ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER 007 2003.0007905-5/0

ANA CAROLINA R. GARCIA 004 2002.0025483-5/0

ANNELISE MOTTA JOAKINSON 002 2001.0013339-6/0

CARLOS AUGUSTO WEBER 019 2005.0022642-5/0

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 008 2003.0020329-7/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 007 2003.0007905-5/0

DANIELE DIAS DOS REIS 015 2005.0016837-1/0

DANIELE DIAS DOS REIS 016 2005.0016837-1/0

DIOGO SALDANHA MACORATI 012 2005.0015908-1/0

DR. JORGE VICENTE SILVA 006 2003.0002342-8/0

EDEMILTON SCHARNOVEBER 010 2005.0010645-4/0

ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 001 2001.0012321-8/0

ELIAS RONCHINI MONTALVAO 018 2005.0019969-5/0

ELIZETE CORREA DE SOUZA 008 2003.0020329-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 003 2002.0018077-7/0

FABRÍCIO KAVA 003 2002.0018077-7/0

FERNANDA PALUDO 009 2004.0004982-5/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 020 2005.0026330-7/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 015 2005.0016837-1/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 016 2005.0016837-1/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 012 2005.0015908-1/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 012 2005.0015908-1/0

GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS 007 2003.0007905-5/0

IVAN LELIS BONILHA 003 2002.0018077-7/0

JACKSON CESAR BLANKENBURG 009 2004.0004982-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 007 2003.0007905-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 007 2003.0007905-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 012 2005.0015908-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 012 2005.0015908-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 015 2005.0016837-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2005.0016837-1/0

JOSE PEREIRA DE MORAIS 012 2005.0015908-1/0

LEONEL TREVISAN JUNIOR 017 2005.0019386-1/0

LINCOLN LOURENCO MACUCH 022 2005.0030396-7/0

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 009 2004.0004982-5/0

LUIZ CESAR RIBEIRO 017 2005.0019386-1/0

MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER 021 2005.0029436-5/0

MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES 013 2005.0015911-0/0

MARI NEUZA GERWINSKI 018 2005.0019969-5/0

MIGUEL ANTONIO SLOWICK 007 2003.0007905-5/0

MÔNICA PIMENTEL 009 2004.0004982-5/0

NEY PINTO VARELLA NETO 014 2005.0016589-0/0

ORIBES MUSSI CORREA 005 2003.0000054-4/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 011 2005.0014725-9/0

PEDRO LUIZ NUNES 004 2002.0025483-5/0

REGIS TOCACH 007 2003.0007905-5/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 001 2001.0012321-8/0

RICARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK 006 2003.0002342-8/0

RODRIGO FERREIRA 007 2003.0007905-5/0

RODRIGO RAMATIS LOURENCO 004 2002.0025483-5/0

ROMULO FERREIRA DA SILVA 020 2005.0026330-7/0

RONALDO GUILHERME KUMMER 006 2003.0002342-8/0

SEBASTIAO VERGO POLAN 017 2005.0019386-1/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 005 2003.0000054-4/0

VALERIA GASPARIN 014 2005.0016589-0/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 007 2003.0007905-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 068/2005

001.- 1995.0005097-0/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DENEY CARVALHO MARTINS X MASTER HOUSE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Manifeste-se o
exeqüente Adv(s) CLOVIS MARTINS, JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, ROGERIO STEINE-
MANN DUMKE

002.- 1997.0008534-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO DE ANDRADE MOREIRA X UNIPORTAS C.E.R. DE
ESQUADRIAS DE MADEIRA Visto a demora na manifesta-
ção do exeqüente, designe-se audiência de conciliação. data:
17 de janeiro de 2006 Às 14:30 horas Adv(s) GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA

003.- 1998.0010827-8/0 - Execução de Título Judicial APA-
RECIDO LOPES CORREA X EDMILSON RODRIGUES De-
firo o pedido de fls.42. Suspenda-se o processo por 60 dias.
Após, manifeste-se o exeqüente. Adv(s) DR. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS

004.- 1999.0001003-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
KUSKLA X FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Retirar ofício expedido à REceita Federal para encaminhamen-
to Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO, FERNANDO ZENATO NEGRELE

005.- 2000.0002609-3/0 - Execução de Título Judicial JACIR
JOSE RIGO X CEZAR A. M. FERNANDES Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ CESAR RIBEIRO

006.- 2000.0009456-0/0 - Execução de Título Judicial NOR-
BERTO VIEIRA JUNIOR X OFICINA MARINGA LTDA Ma-
nifeste-se o exeqüente sobre interesse que os bens sejam leva-
dos a leilão. Adv(s)  JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

007.- 2001.0002676-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS GOMES PEREIRA X REDE COMPRE FACIL
Aguarde-se manifestação da parte interessada ou informação
do juízo de falência Adv(s) MUMIR BAKKAR
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008.- 2001.0004789-9/0 - Execução de Título Judicial GETU-
LIO BELO DOS SANTOS X AJARDINI PAISAGISMO LTDA
- ME Mantenho despacho de fls. 71. Aguarde-se manifestação
do exeqüente. Adv(s) ELENI JULIATO PIOVESAN, ELAIR
TERESINHA MASSUCHETTO

009.- 2001.0005301-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO ANGELTTI STAMM X VALDOMIRO MACHA-
DO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JORGE
CLARO BADARO

010.- 2001.0007048-3/0 - Processo de Conhecimento CIDNEY
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (E OUTRO) X BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A Ao executado, pagar o valor das cus-
tas decorrentes da execução do acórdão, conforme certidão de
fls. 137. Adv(s) CASSIO ANTONIO RIBAS GOMES, GUS-
TAVO CASTRO ARAUJO, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, LUCIA
ROSSETTO THEODORO, ALVARO CARNEIRO DE AZE-
VEDO

011.- 2001.0009255-0/0 - Execução de Título Judicial VAL-
CIR ALVES PEREIRA X MARIA JOANA ALVES DE LIMA
Ao exeqüente, informar o CPF do executado, para que seja pos-
sível oficiar à Delegacia da Receita Federal. Adv(s) MONICA
DE MORAES ZANELATTO, MARCEL EDUARDO DE LIMA

012.- 2002.0005912-9/0 - Execução de Título Judicial MARI-
ZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBOSA X TELEPAR
-BRASIL TELECOM Verificando-se que houve o depósito da
importância devida e seu conseqüente levantamento, JULGO
EXTINTA a presente execução. LEVANTE-SE A PENHORA
efetuada às fls. 78. Adv(s) MARIZE DE AZEVEDO GIOVAN-
NETTI BARBOSA, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

013.- 2002.0014523-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO
JERONIMO KALINOWSKI X MARIA DE FATIMA CARRO-
CHE CASTRO SILVEIRA (E OUTRO) Manifeste-se o exe-
qüente sobre o retorno do ofício (fls. 108/109). Adv(s) RO-
BERTO GONCALVES MARTINS, FREDY YURK

014.- 2002.0015243-9/0 - Processo de Conhecimento  RAFA-
EL RADUNZ X RICARDO VICTOR DOS SANTOS Manifes-
te-se sobre o interesse no prosseguimento do feito Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, VALTER KISIELEWI-
CZ

015.- 2002.0015917-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIS DE SOUZA NETTO  X SAMIR HAIDAR Manifeste-se
o exeqüente sobre o contido às fls. 110/114. Adv(s) ALESSAN-
DRO MARCELO MORO RÉBOLI, ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO

016.- 2002.0022608-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
SIDNEI NOVAES DIAS X JOFFER JOSE NOVAK DE AL-
BUQUERQUE Este Juízo não dispõe de penhora on-line. Deve
o exeqüente indicar nome e endereço com CEP das instituições
financeiras das quais deseja serem oficiadas. Adv(s) ANA LU-
IZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE,
SUZANA V. MANOCCHIO

017.- 2003.0002191-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRE-
CILDE MARINI X SIMONE ESTEVINHO Manifestar-se so-
bre o retorno da Carta Precatória Adv(s) HUDSON CAMILO
DE SOUZA

018.- 2003.0009857-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GLIR (E OUTRO) X UNIMED CURITIBA -
SOC COOP DE SERV MEDICOS E HOSPITALARES Mani-
feste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito Adv(s)
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, RAFAEL BAGGIO
BERBICZ, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO

019.- 2003.0012075-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LOPES DA CRUZ X JAIRO WANDERLEY DA SILVA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

020.- 2003.0016750-0/0 - Execução de Título Judicial ADVOM-
MIR TELES DA COSTA (E OUTRO) X LOPES ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MANUELA PEDRODA DA SILVA

021.- 2003.0017354-6/0 - Execução de Título Judicial ODAIR
JOSÉ PEREIRA X DEISE DALMARCO MUNHOZ Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMAURI
LIMA

022.- 2003.0019224-1/0 - Execução de Título Judicial  LUIZ
SERGIO RODRIGUES X SERGIO RIBEIRO MARTINS O
veiculo Polo Clas 1.8 MI, Placa AIF-1413. Foi desbloquedo
conforme certidão às fls. 60. Adv(s) ACYR DE GERONE

023.- 2003.0020357-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA X TECH WATCH (ASSISTENCIA
TECNICA DE RELOGIOS) Manifeste-se o exeqüente no pra-
zo de 48 horas, sob pena de levantamento da penhora e arqui-
vamento dos autos. Adv(s) MARCIO CESAR MELECH

024.- 2003.0020780-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA DA SILVA X NELCI DA SILVA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 10/01/2006 Adv(s)
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

025.- 2003.0023041-1/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL GUALANO DE GODOY X JOCKEY CLUBE DO PARA-
NA (E OUTRO) Manifestem-se as partes sobre o julgamento

do processo penal e/ou sua fase atual, no prazo de 10 dias.
Adv(s) MARCIO G. GODOY, TATIANA ALESSANDRA ES-
PÍNDOLA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA

026.- 2004.0003702-9/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
MICHALCZESCZEN X INDIA DAS GRAÇAS CORDEIRO
PIRES DA COSTA Este Juízo ainda não dispõe de penhora on-
line. Assim, deve o exeqüente indicar nome e endereço com
CEP de instituições financeiras para ser oficiado. Adv(s) LUIZ
DIAS

027.- 2004.0005084-8/0 - Execução de Título Judicial HELIO
CAMPOS X  JOSE ACIR MUCHAKI Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s)   CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA

028.- 2004.0007461-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA CARDON CORREA X VALENTIN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA Manifeste-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito Adv(s) MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT, JOSÉ  ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO, EDSON
ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE

029.- 2004.0009626-2/0 - Processo de Conhecimento ELSA
LUIZA QUANDT COSTA X GENERALI DO BRASIL CIA
NACIONAL DE SEGUROS (E OUTRO) ao reclamado para
depositar o valor do débito em 24 h. sob pena de penhora de
bens. ao autor para pagar o valor das custas e honorários. Adv(s)
JANIZARO GRACIA DE MOURA, MARCELO VANZELLI,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER, LUIZ ANTONIO BERTOCCO

030.- 2004.0013915-3/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
ELIAS MARQUES X VERA CRUZ SEGURADORA Verifi-
cando-se que houve o depósito da importância devida (fls. 93)
e seu conseqüente levantamento (fls. 97 verso), JULGO EX-
TINTA a presente execução. Adv(s) AUREO VINHOTI, GIU-
SEPPE LUIS SCHWALB ROSA, ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO

031.- 2004.0014472-2/0 - Processo de Conhecimento VERO-
NICA DELLA MEA X TIM SUL S/A Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido Adv(s) CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO

032.- 2004.0018560-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MELLO MILANEZE X NASCENTE REPRESENTAÇÕES
LTDA (E OUTRO) Defiro pedido de fls.36. Aguarde-se mani-
festação do reclamante. Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE
OLIVEIRA

033.- 2004.0024916-2/0 - Processo de Conhecimento FUKUKO
KOARATA KUNITAKE X FERLIN AUGUSTO GARCIAS
QUEVEDO Republicação: “Homologo,..., a sentença proferi-
da pelo Dr Juiz Leigo: Julgo procedente a reclamação, para
condenar o reclamado a pagar à autora R$ 1.030,04... Adv(s)
FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERD,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO

034.- 2004.0026383-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ DOS ANJOS X MARIA LUISA BAUML DA SILVA (E
OUTROS) Julgo procedente a reclamação para condenar os
reclamados a pagarem ao autor R$ 6.480,00... Adv(s) SILVIO
BINHARA

035.- 2005.0003388-2/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR PONTE DURA (E OUTROS) X IVONE TOMAS
BARBOSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DR. WALDEMAR PONTE DURA, DR. MARCELO
DE OLIVEIRA

036.- 2005.0007742-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO SILVA X BRASIL TELECOM S/A Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

037.- 2005.0013492-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELICA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

038.- 2005.0016401-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FURMAN X BANCO ITAU S/A Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
OLINTO ROBERTO TERRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA

039.- 2005.0025768-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
SIQUEIRA X NANCY TEREZINHA MORAES DA SILVA (E
OUTRO) Designação de audiência de instrução e julgamento
para o dia 30/03/2006 às 14:00 horas. Adv(s) ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM

040.- 2005.0026273-6/0 - Execução Título Extrajudicial
ARI OSVALDO CHAVES DOS SANTOS X GILBERTO
APARECIDO URBANO DA SILVA I - não consta endere-
ço do reclamado nos registros da Copel. II - Indefiro ex-
pedição de ofício Às empresas de telefonia, eis que a pró-
pria parte poce obter informação desejada, diretamente
nas empresas. III - Retirar ofício expedido para a Receita
Federal para encaminhamento Adv(s) VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES

041.- 2005.0026436-8/0 - Processo de Conhecimento IVONE
VAZ DREON X MARCOS PAULO DE MAGALHAES (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 10/01/2006 Adv(s) MARCOS ALEXANDRE GABAR-
DO MARTINS

042.- 2005.0027328-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
RODRIGUES SILVA X SUBMARINO S.A Redesignação de
audiência de conciliação para o dia 07/02/2006 às 15:00 horas.
Adv(s) THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA

043.- 2005.0027702-7/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE APARECIDA DE OLIVEIRA X SUPERMERCADO EX-
TRA (E OUTRO) Com base no art. 125, IV do CPC, designo
audiência de conciliação para o dia 14/12/2005 às 9:00 horas
Adv(s) STELA MARLENE SCHWERZ, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

044.- 2005.0030737-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO LUIZ PELOGIA FERREIRA X UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Com base no art. 125, IV
do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 14/12/
2005 às 9:00 horas Adv(s) ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JAIRO TA-
DEO DE MORAIS FILHO

045.- 2005.0031091-7/0 - Processo de Conhecimento LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X PEDRO DE MELO À reclaman-
te, corrigir a petição inicial no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção da ação. Adv(s) LIDIANE MORAIS DE FRANÇA
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  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 027 2004.0005084-8/0
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DR. WALDEMAR PONTE DURA 035 2005.0003388-2/0

EDSON ISFER 028 2004.0007461-9/0

ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO 008 2001.0004789-9/0

ELENI JULIATO PIOVESAN 008 2001.0004789-9/0

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 018 2003.0009857-1/0

FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO 018 2003.0009857-1/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 004 1999.0001003-0/0

FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA

ROCHA LACERD 033 2004.0024916-2/0

FREDY YURK 013 2002.0014523-8/0

GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA 030 2004.0013915-3/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 002 1997.0008534-0/0

GUSTAVO CASTRO ARAUJO 010 2001.0007048-3/0

HUDSON CAMILO DE SOUZA 017 2003.0002191-0/0

JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 044 2005.0030737-3/0

JANIZARO GRACIA DE MOURA 029 2004.0009626-2/0

JORGE CLARO BADARO 001 1995.0005097-0/0

JORGE CLARO BADARO 009 2001.0005301-5/0

JOSÉ  ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO 028 2004.0007461-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 043 2005.0027702-7/0

JOSE DO CARMO BADARO 001 1995.0005097-0/0

JULIANA GOES MILITAO DA SILVA 025 2003.0023041-1/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 045 2005.0031091-7/0

LUCIA ROSSETTO THEODORO 010 2001.0007048-3/0

LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 016 2002.0022608-4/0

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 029 2004.0009626-2/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 029 2004.0009626-2/0

LUIZ CESAR RIBEIRO 005 2000.0002609-3/0

LUIZ DANIEL FELIPPE 028 2004.0007461-9/0

LUIZ DIAS 026 2004.0003702-9/0

MANUELA PEDRODA DA SILVA 020 2003.0016750-0/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 011 2001.0009255-0/0

MARCELO VANZELLI 029 2004.0009626-2/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA

TORNESI 024 2003.0020780-6/0

MARCIO CESAR MELECH 023 2003.0020357-6/0

MARCIO G. GODOY 025 2003.0023041-1/0

MARCOS ALEXANDRE GABARDO

MARTINS 041 2005.0026436-8/0

MARIA DE LOURDES CARDON

REINHARDT 028 2004.0007461-9/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 044 2005.0030737-3/0

MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI

BARBOSA 012 2002.0005912-9/0

MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR 010 2001.0007048-3/0

MONICA DE MORAES ZANELATTO 011 2001.0009255-0/0

MUMIR BAKKAR 007 2001.0002676-0/0

NEREU DE OLIVEIRA 004 1999.0001003-0/0

OLINTO ROBERTO TERRA 038 2005.0016401-8/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 018 2003.0009857-1/0

ROBERTO GONCALVES MARTINS 013 2002.0014523-8/0

RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO 004 1999.0001003-0/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 001 1995.0005097-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 036 2005.0007742-4/0

SILVIO BINHARA 034 2004.0026383-1/0

STELA MARLENE SCHWERZ 043 2005.0027702-7/0

SUZANA V. MANOCCHIO 016 2002.0022608-4/0

TATIANA ALESSANDRA ESPÍNDOLA 025 2003.0023041-1/0

THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA 042 2005.0027328-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 004 1999.0001003-0/0

VALTER KISIELEWICZ 014 2002.0015243-9/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 040 2005.0026273-6/0

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 003 1998.0010827-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 048/2005

001.- 1993.0003320-0/0 - Execução de Título Judicial BEN-
JAMIN ANTONIO MALUCELLI FILHO X SILVIO ORLEI
DA COSTA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “Manifeste-
se o autor, em dez (10) dias, sobre o pedido de fls. 90/91.”
Adv(s) DR.PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO MAURI-
CIO BRANCO

002.- 1994.0002310-8/0 - Execução de Título Judicial ARNO
CARDOSO  X TRANSPORTADORA ROTA DO SOL LTDA
Ao advogado LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO - OAB/
PR nº 10.524 para proceder a devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) JOSE OLINTO
NERCOLINI, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

003.- 1996.0008616-9/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X JOAO CANDIDO VIEIRA TEOR DO
DESPACHO: “Manifeste-se a exeqüente, em cinco (05) dias,
sobre a resposta do ofício de fl.138.” Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN

004.- 1997.0010612-7/0 - Execução de Título Judicial SERA-
FIM ALVES DOS SANTOS X MARIA HELENA VEIRA (E
OUTRO) Homologo a transação civil celebrada na audiência.
Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito. Quanto ao levanta-
mento do protesto, o ato será efetivado na forma já consignada
às fls.117. Adv(s) ARIEL VENTURA DE ANDRADE, JOSE
DO CARMO BADARO

005.- 1998.0000577-0/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NA MARIA BUENO DALLAGASSA X SOLEMAR TURIS-
MO TEOR DO DESPACHO: “Defiro o pedido de fl.196.”
Adv(s) TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, PAULA ROBER-
TA PIRES

006.- 1999.0008538-3/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
VAL JOSE FREITAS X F.V KLUTHCOVSKI INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. (E OUTROS) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DR. PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ANDRE JULIANO
BORNANCIM, LUIZ CARLOS PILOTO

007.- 2000.0007209-5/0 - Processo de Conhecimento IVONE
STRUCK X CLAUDETE TOMAZI TEOR DO DESPACHO:
“Recebo o recurso de fls. 97/111, no efeito devolutivo. Intime-
se a parte recorrida para apresentar contra-razões em dez (10)
dias.” Adv(s) JULIANA MOSCHETTA, IVONE STRUCK,
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFO GARDI-
NI FAGUNDES

008.- 2000.0008708-4/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO CAMATA PEREIRA X CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO TEOR DE DESPACHO:
“Manifeste-se o exeqüente, em cinco (05) dias, sobre o depósi-
to de fls. 78/80.” Adv(s) ALCYONE CAMPOS FRANCA,
EDUARDO GARCIA BRANCO, Juliano França tetto, GYSE-
LE VIEIRA DA SILVA

009.- 2001.0013208-0/0 - Execução de Título Judicial MICHE-
LE MARCOS DE OLIVEIRA  X VIP CENTER INFORMATI-
CA JAKELINE BROZA A reclamante para comparecer na Se-
cretaria do 5º Juizado Especial Cível a fim de proceder a retira-
da da CERTIDÃO DE DÍVIDA. Adv(s) JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE

010.- 2001.0020012-3/0 - Execução de Título Judicial ADIR
ROBERTO DE SA RIBAS X CIDADELA S/A TEOR DO DES-
PACHO: “...defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30
dias.” Adv(s) DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

011.- 2001.0021701-8/0 - Execução de Título Judicial IGOR
LEAL LINHARES X KATIA DANIELLE ROSSI TEOR DO
DESPACHO: “...defiro a suspensão do processo para a locali-
zação pelo exeqüente de bens passíveis de penhora.” Adv(s)
ROBERTO ELIAS AYOUB, GERSON LUIZ WENZEL

012.- 2002.0000746-3/0 - Execução de Título Judicial FRANS
PRIES X MARIO DUARTE PRATES TEOR DO DESPACHO:
“...defiro a suspensão do processo para que aguarde a localiza-
ção pelo exeqüente de bens passíveis de penhora.” Adv(s) ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA

013.- 2002.0005170-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE DE FATIMA PICCININ X BANCO UNIBANCO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

014.- 2002.0017899-3/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA APARECIDA DE SOUZA LIMA X LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA. Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI

015.- 2002.0024308-6/0 - Execução de Título Judicial OLIM-
PIO NEVES X JEAN CARLOS MEINS Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS, GABRIEL JOCK GRANADO ,
KEILE CRISTINA BIEZUS
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016.- 2002.0024361-2/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA X CHRISTO CORRETO-
RA DE SEGUROS (E OUTRO) I - A parte autora para xeroco-
piar os autos na íntegra a fim de extrair a carta de senteça defe-
rida. II - Recurso interposto pela reclamada, à reclamante, para
querendo, apresentar às contra-razões. Adv(s) FERNANDA
CONDESSA, ANTONIO CARLOS CORDEIRO, RITA DE
CASSIA STEMPNIAK, SIMONE STOIANI NERCOLINI

017.- 2003.0008109-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FELIPE STORTI MANZOCHI X GLOBAL TELECOM S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANA WILMA GUIDELLI, LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

018.- 2003.0014024-6/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON GIBELATO X UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) MANOEL CARLOS DA SILVA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO

019.- 2004.0002647-2/0 - Processo de Conhecimento  DENIL-
SON JOSE SCABENI X BANCO ITAU S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CÍN-
TIA FERNANDES DE SOUZA, ROSANGELA FURTADO DE
MELO

020.- 2004.0003162-4/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE DE CASSIA PECANHA X BANCO CITIBANK S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

021.- 2004.0003718-0/0 - Execução de Título Judicial SER-
GIO LUIZ SOKOLOSKI X GENY MARIA DALLAGO PE-
REIRA ALVES TEOR DO DESPACHO: “Esclareça o exeqüen-
te, em cinco (5) dias, sobre o certificado à fl.18 pela Sra. Ofici-
ala de justiça.” Adv(s) VALMIR RIBEIRO

022.- 2004.0009760-5/0 - Processo de Conhecimento NEURY
FERREIRA TUSSOLINO X  BANCO ABN AMRO  S/A. I -
TEOR DA DECISÃO: “Homologo por sentença a decisão da
Juíza Leiga de fls.73/74 (... Julgo a ação procedente, reconhe-
cendo que deve ser extinto o contrato nº 23/4031188, declaran-
do a inexistência de débitos em nome do autor, junto ao ABN
AMRO S/A, eis que já se passou um bom tempo para que este
direito persistia. Seja seu nome retirado do cadastro de inadim-
plentes do SERASA, caso ainda esteja registrado. Não reco-
nheço o direito do autor dos danos morais por não terem ficado
aqui provados. II - Recurso interposto pela reclamante, à recla-
mada para querendo, apresentar às contra-razões. Adv(s) JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, LEDA KARA-
ZAWA GUERRA CORNEL, FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA, LEONARDO HONORATO SANTOS

023.- 2004.0017317-3/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
ANTONIO CREPALDI X ASSOC. DE ENSINO ANTONIO
LUIZ (UNIANDRADE) Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) JULIANA LUCIANO

024.- 2004.0022227-7/0 - Processo de Conhecimento IRENE
C. FRANCA X BRASIL TELECOM S/A. (E OUTRO) Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, KARINE PEREIRA, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA

025.- 2004.0022278-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA SILVIA TRAVAGLIA X MESQUITA IMOVEIS Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CAS-
SIANA CAVAZZANI, NEITON MYRTON PRIEBE

026.- 2004.0023531-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
LUIZ PETERS (E OUTRO) X VIAÇÃO AEREA RIO GRAN-
DENSE -VARIG TEOR DO DESPACHO: “Defiro o pedido de
fls. 112/113.” Adv(s) STELA MARIS PINTO PETERS, AL-
FREDO MARCOS DO PRADO, GILBERTO STINGLIN
LOTH

027.- 2004.0023887-1/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO BABI JORGE X VIEIRA &RAIMUNDO COM. DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

028.- 2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL MARQUARDT X TELEMAR TNL PCS TEOR DA SEN-
TENÇA: “Pelo exposto, julgo procedente o pedido para decla-
rar inexistente o débito lançado pela ré contra o autor com base
no telefone 623401969 em 15 de novembro de 2004. Condeno
a ré ao pagamento de indenização...” Adv(s) RAFAEL MAR-
QUARDT, FABIANE TORRES MARIA

029.- 2005.0002241-7/0 - Processo de Conhecimento EVERAL-
DO CECILIO (E OUTRO) X BANCO FINASA S/A (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) WILIAM FERREIRA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA

030.- 2005.0003067-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
REGINA STORI CALVO X BRASIL TELECOM S/A. Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
HEITOR HENRIQUE PEDROSO

031.- 2005.0003640-4/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
JOSE GREIN X HONDA MOTOR (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCIA ZANIN, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

032.- 2005.0006582-9/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-

DO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEVO X LUCIA
REGINA BRANCO Homologo a transação civil celebrada na
audiência. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito. Adv(s)
EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV,
LUCIA REGINA BRANCO, WILLIAM MOREIRA CASTI-
LHO

033.- 2005.0007741-2/0 - Processo de Conhecimento AURE-
LIO JOAO MELLO X BRASIL TELECOM S/A. (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art.267, VIII, do CPC, em relação A Brasil Telecom S.A.
Adv(s) MOEMA SANTANA SILVA

034.- 2005.0007761-4/0 - Processo de Conhecimento JOHN
FRANK OLIVEIRA X CELIO DIAS BRITO (E OUTRO)
TEOR DA SENTENÇA: “Julgo o pedido improcedente...”
Adv(s) LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS

035.- 2005.0008922-1/0 - Processo de Conhecimento LOIBE
DE OLIVEIRA X JAYME JARDIM VAZ (E OUTRO) TEOR
DO DESPACHO: “Recebo o recurso de fld. 51/52 no efeito
devolutivo. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões
em dez (10) dias.” Adv(s) OSMAR NODARI, MARCAL C.
MARQUES

036.- 2005.0010716-3/0 - Processo de Conhecimento DEYSE
MARA KAMINSKI X MARIA ALICE BARRETO DE MELO
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) LUIZ SAINT CLAIR MANSANI

037.- 2005.0011224-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO AVANZI X MARILENE CRISTINA GRAÇA BA-
TISTA VARGAS TEOR DO DESPACHO: “Indefiro o pedido
de fl.30. Manifeste-se o autor em dez (10) dias. Adv(s) ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ULYSSES SERGIO
ELYSEU

038.- 2005.0015878-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ZAMPIERI DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. TEOR
DA SENTENÇA: “... Ante o exposto, indefiro a petição inicial,
com base no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Adv(s) MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA MADA-
LENA REGO BARROS WOLFF DE ALMEIDA

039.- 2005.0018474-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA ALVAREZ X GLOBAL TELECOM S/A TEOR DO DES-
PACHO: “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre as pre-
liminares e documentos da contestação de fls. 36/57.” Adv(s)
FERNANDA PREVEDELLO BUSATO

040.- 2005.0018871-2/0 - Processo de Conhecimento AYDILL
ZILLI PORCIDES X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇOES - EMBRATEL Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) JOSANE DALILA FERRAZ
RODRIGUES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

041.- 2005.0019066-0/0 - Processo de Conhecimento VERO-
NICA MICHELANGELI DALA ROSA X MARIA IZABEL DE
PAULA TEOR DO DESPACHO: “Manifeste-se a autora, em
dez (10) dias, sobre os documentos da contestação de fls.33/
40.” Adv(s) KAREN DALA ROSA, LUDEMIR KLEBER
MOSER

042.- 2005.0019282-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO MARCELO KLEINKE X BANCO ITAU TEOR DO DES-
PACHO: “Manifeste-se o autor, em dez (10) dias, sobre as pre-
liminares da contestação.” Adv(s) MIGUEL HILU NETO

043.- 2005.0019362-2/0 - Processo de Conhecimento KRYS-
TOUS MIKAELIS ZAPPI X BANCO DO BRASIL S/A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LAURILDO AUST NETO, JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO

044.- 2005.0019754-5/0 - Processo de Conhecimento AUDE-
TE LUCIA POPILNICKI X PLANVEL PLANEJ. COM. E REP.
DE MAT. ELETRONICOS LTDA TEOR DO DESPACHO:
“Manifeste-se a autora, em quinze (15) dias, sobre o pedido
contraposto apresentado às fls. 27/33.” Adv(s) SUELY TERE-
ZINHA BLACA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

045.- 2005.0019993-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GEORGEVAN GOMES DE ARAUJO X TAM - LINHAS AE-
REAS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

046.- 2005.0021919-6/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA X ITS DO BRASIL INFORMA-
TICA LTDA. Defriro à isenção de custas à autora, caso venha
ingressar com novo pedido versando sobre os mesmos fatos,
em relação à mesma pate contrária. Adv(s) ANA FABIA RI-
BAS DE OLIVEIRA, TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL

047.- 2005.0021919-6/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA X ITS DO BRASIL INFORMA-
TICA LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL

048.- 2005.0022176-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ELDIR OST X KATIA REGINA TIBONI Ao exequente para
manifestar-se acerca do retorno negativo do aviso de recebi-
mento. Adv(s) DR. VICTOR FEIJO FILHO

049.- 2005.0023098-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LOBO FANESE X ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ELETRODOMESTICOS LTDA. TEOR DO DESPACHO:

“Ao autor para, querendo, manifestar-se sobre as preliminares
da contestação de fls.22/41, no prazo de dez (10) dias.” Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS, BRASILIO VICENTE
DE CASTRO NETO

050.- 2005.0023587-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR RIBAS DE SOUZA X LAUDELI ANTONIO MENEGA-
TI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, ZELIA MEIRELES
ESCOUTO

051.- 2005.0025952-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO SOARES DE LUCENA X BRASIL TELECOM
S/A. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO RE-
DESIGNADA PARA O DIA 22/03/2006 ÀS 20:10 HORAS
Adv(s) ENIO TADEU DE LUCENA, CARLOS ALBERTO B.
PERINO, SANDRA REGINA RODRIGUES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

052.- 2005.0031999-1/0 - Processo de Conhecimento GISLA-
NE FERNANDES DOS SANTOS X COMERCIAL SALFER
LTDA Considerando a documentação apresentada ela autora,
referente ao negócio alegado e à posterior quitação, suspendo
provisoriamente a inscrição no SERASA. Adv(s) NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA

053.- 2005.0033012-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DIAS UGOLINI X UNIMED - SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS, HOSPITAL DESPACHO: Tendo
em vista o disposto no artigo 13, II, última parte, da Lei nº
9.099/95, e declarando o autor que não recebeu notificação para
a rescisão do contrato por inadimplência, defiro o requerimen-
to de antecipação dos efeitos da tutela pretendida para manter
o contrato em vigência, considerando a relevância e a necessi-
dade do serviço de saúde, desde que o autor faça o pagamento
das prestações já vencidas com correção monetária e encargos
moratórios previstos, e determinando que, provisoriamente, a
ré continue a receber as prestações vincendas. Adv(s) VALDE-
CI WENCESLAU BARAO MARQUES

054.- 2005.0033189-9/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CO AUGUSTO MOECKEL X BANCO FININVEST S/A.
TEOR DO DESPACHO: “À despeito do nome lançado à de-
manda (fl.03), inexiste na exordial qualquer pedido de anteci-
pação de tutela. Aguarde-se a realização da audiência designa-
da.” Adv(s) MOYSES GRINBERG

055.- 2005.0033924-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELLO SOARES CEZÁRIO X GLOBAL TELECOM SA Ao
reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias,  demonstre que os
autos em trâmite perante a 3ª Secretaria dos Juizados Especiais
Cíveis, autuados sob o nº 2005.19590-1, versam sobre fatos e
pedidos distintos, sob pena de extinção deste processo. Adv(s)
WILLIAM MOREIRA CASTILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 040 2005.0018871-2/0

ALCYONE CAMPOS FRANCA 008 2000.0008708-4/0

ALFREDO MARCOS DO PRADO 026 2004.0023531-6/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 003 1996.0008616-9/0

ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA 046 2005.0021919-6/0

ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA 047 2005.0021919-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 024 2004.0022227-7/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 049 2005.0023098-0/0

ANA WILMA GUIDELLI 017 2003.0008109-1/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 006 1999.0008538-3/0

ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES 037 2005.0011224-0/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 016 2002.0024361-2/0

ARIEL VENTURA DE ANDRADE 004 1997.0010612-7/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 049 2005.0023098-0/0

CARLOS ALBERTO B. PERINO 051 2005.0025952-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 027 2004.0023887-1/0

CASSIANA CAVAZZANI 025 2004.0022278-3/0

CESAR AUGUSTO TERRA 022 2004.0009760-5/0

CÍNTIA FERNANDES DE SOUZA 019 2004.0002647-2/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 010 2001.0020012-3/0

DR. PAULO CESAR PIRES CARVALHO 006 1999.0008538-3/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 048 2005.0022176-5/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 001 1993.0003320-0/0

EDUARDO GARCIA BRANCO 008 2000.0008708-4/0

EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS

BARRIONUEV 032 2005.0006582-9/0

EDUARDO SABEDOTTI BREDA 002 1994.0002310-8/0

ELIANA MEIRA NOGUEIRA 012 2002.0000746-3/0

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 020 2004.0003162-4/0

ENIO TADEU DE LUCENA 051 2005.0025952-3/0

FABIANE TORRES MARIA 028 2005.0002026-4/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 044 2005.0019754-5/0

FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN 003 1996.0008616-9/0

FERNANDA CONDESSA 016 2002.0024361-2/0

FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 039 2005.0018474-8/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 022 2004.0009760-5/0

GABRIEL JOCK GRANADO 015 2002.0024308-6/0

GERSON LUIZ WENZEL 011 2001.0021701-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 026 2004.0023531-6/0

GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS 015 2002.0024308-6/0

GYSELE VIEIRA DA SILVA 008 2000.0008708-4/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 030 2005.0003067-9/0

IVONE STRUCK 007 2000.0007209-5/0

JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 031 2005.0003640-4/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 009 2001.0013208-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 022 2004.0009760-5/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 022 2004.0009760-5/0

JORGE EVENCIO DE CARVALHO 043 2005.0019362-2/0

JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES 040 2005.0018871-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 013 2002.0005170-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 018 2003.0014024-6/0

JOSE DO CARMO BADARO 004 1997.0010612-7/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 002 1994.0002310-8/0

JOSE VICENTE DA SILVA 050 2005.0023587-7/0

JULIANA LUCIANO 023 2004.0017317-3/0

JULIANA MOSCHETTA 007 2000.0007209-5/0

Juliano França tetto 008 2000.0008708-4/0

KAREN DALA ROSA 041 2005.0019066-0/0

KARINE CRISTINA DA COSTA 029 2005.0002241-7/0

KARINE PEREIRA 024 2004.0022227-7/0

KEILE CRISTINA BIEZUS 015 2002.0024308-6/0

LAURILDO AUST NETO 043 2005.0019362-2/0

LEDA KARAZAWA GUERRA CORNEL 022 2004.0009760-5/0

LEONARDO HONORATO SANTOS 022 2004.0009760-5/0

LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA 029 2005.0002241-7/0

LUCIA REGINA BRANCO 032 2005.0006582-9/0

LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 017 2003.0008109-1/0

LUDEMIR KLEBER MOSER 041 2005.0019066-0/0

LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 034 2005.0007761-4/0

LUIZ CARLOS PILOTO 006 1999.0008538-3/0

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 036 2005.0010716-3/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 018 2003.0014024-6/0

MARCAL C. MARQUES 035 2005.0008922-1/0

MARCELA CRISTOFOLINI 038 2005.0015878-8/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 007 2000.0007209-5/0

MARCIA ZANIN 031 2005.0003640-4/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA014 2002.0017899-3/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA017 2003.0008109-1/0

MARIA MADALENA REGO BARROS

WOLFF DE ALMEIDA 038 2005.0015878-8/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 034 2005.0007761-4/0

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO 002 1994.0002310-8/0

MIGUEL HILU NETO 042 2005.0019282-4/0

MOEMA SANTANA SILVA 033 2005.0007741-2/0

MOYSES GRINBERG 054 2005.0033189-9/0

NEITON MYRTON PRIEBE 025 2004.0022278-3/0

NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA 052 2005.0031999-1/0

OSMAR NODARI 035 2005.0008922-1/0

PAULA ROBERTA PIRES 005 1998.0000577-0/0

PAULO MAURICIO BRANCO 001 1993.0003320-0/0

RAFAEL MARQUARDT 028 2005.0002026-4/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 016 2002.0024361-2/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 014 2002.0017899-3/0

ROBERTO ELIAS AYOUB 011 2001.0021701-8/0

RODOLFO GARDINI FAGUNDES 007 2000.0007209-5/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 019 2004.0002647-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2005.0025952-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 2004.0022227-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 051 2005.0025952-3/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 016 2002.0024361-2/0

STELA MARIS PINTO PETERS 026 2004.0023531-6/0

SUELY TEREZINHA BLACA 044 2005.0019754-5/0

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 005 1998.0000577-0/0

THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO 045 2005.0019993-7/0

TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL 046 2005.0021919-6/0

TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL 047 2005.0021919-6/0

ULYSSES SERGIO ELYSEU 037 2005.0011224-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 045 2005.0019993-7/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 053 2005.0033012-0/0

VALMIR RIBEIRO 021 2004.0003718-0/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 018 2003.0014024-6/0

WILIAM FERREIRA 029 2005.0002241-7/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 032 2005.0006582-9/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 055 2005.0033924-4/0

ZELIA MEIRELES ESCOUTO 050 2005.0023587-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 071/2005

001.- 1997.0007387-3/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NESIO REINALDI X JOSE UBIRAJARA PEREIRA RETIRAR
O OFICIO DA RECEITA FEDERAL EM CARTORIO PARA
PROVIDENCIAR O SEU CUMPRIMENTO Adv(s) JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA, EDSON DE ALMEIDA, EDISON
CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JÚNIOR

002.- 1998.0007785-2/0 - Execução de Título Judicial HERCI-
LIO DE CASTRO X AUTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA (E OUTROS) manifestar-se a parte
requerente, quanto retorno de oficio e calculo atualizado. Adv(s)
SERGIO LUIZ WOLF, ERNANI ANTONIO PIGATTO

003.- 1999.0005371-6/0 - Execução de Título Judicial ALZI-
RA CORREIA DA SILVA X ALTAIR VIEIRA NEVES FER-
NANDES (E OUTRO) “Defiro, como requer” Adv(s) JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO

004.- 2000.0013170-9/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
TRUDES XAVIER X LAURY ALBERTO TRAMONTINA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIO DILSON PEREIRA , MARCIO CLEMENTINO
SOARES, DARIO ALMEIDA DE PASSOS

005.- 2001.0019873-0/0 - Processo de Conhecimento NEI RO-
BERTO DA SILVA RAMIRES X GALAXI BRASIL LTDA -
DIRECTV Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ADRIANE TURIN DOS SANTOS

006.- 2002.0001313-7/0 - Execução Título Extrajudicial MER-
CEDES ANSELMO LANGA X MARIA APARECIDA GOES
DO NASCIMENTO Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) LUIZ HECKE

007.- 2002.0011266-6/0 - Processo de Conhecimento VAGNER
DE CASTILHO ESMANHOTTO X EDJORGE SERRAO Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) MAR-
COS LUIZ MASKOW, SILVENEI DE CAMPOS

008.- 2003.0006231-1/0 - Processo de Conhecimento REGI-
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NALDO APARECIDO LEAO DOS SANTOS X AUDAC CON-
SULTORIA E ASSESSORIA DE COBRANÇA LTDA (E OU-
TRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA, FABIO RENATO SAN-
TANA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

009.- 2003.0007805-5/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO NAME UTRABO X COPEL- CIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA Julgo extinto o processo sem julgamen-
to de mérito Adv(s) MARIA DE FATIMA SILVA, ELISA GEH-
LEN, SIVONEI MAURO HASS

010.- 2003.0008916-7/0 - Processo de Conhecimento RAI-
MUNDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA X BANCO DIBENS
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ODECIO LUIZ PERALTA

011.- 2003.0009019-1/0 - Processo de Conhecimento GILSON
JORGE HANINEC X BRASIL TELECOM Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA APAULA M. ALVES DA SILVA, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO

012.- 2003.0010595-8/0 - Processo de Conhecimento MA-
THEUS MIRA DE ASSUMPÇÃO ROSADO X UNICENP Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) WLA-
DIMIR BEZERRA CORDEIRO

013.- 2003.0011531-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELIA OLOVATIS X J. ARAUJO E CIA LTDA. Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ALMIR AIRES
TOVAR FILHO, PAULO VINICIO FORTES

014.- 2003.0011683-2/0 - Processo de Conhecimento ALISSON
STEIN SALTIEL SCHMIDT X  BRASIL TELECOM S/A Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MOE-
MA SANTANA SILVA

015.- 2003.0011715-0/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A. (E OUTRO) Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ROGERIO
STEINEMANN DUMKE

016.- 2003.0020753-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
APARECIDA AURELIANO (E OUTRO) X WSI BRASIL CEN-
TERS LTDA. Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

017.- 2004.0014641-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EUGENIO CARNEIRO DE MELO X SKY BRASIL SERVI-
ÇOS LTDA (E OUTRO) ... JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO EM RELACOA A AM-
PLICEU REPRESENTANTE DE VENDAS E JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE EM FACE DE SKY BRASIL SER-
VICOS LTDA... Adv(s) JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, JOCELINO ALVES DE FREITAS,
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

018.- 2004.0014911-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELINO VIANA PINHEIRO X TAM LINHAS AEREAS S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR

019.- 2004.0016160-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH DO NASCIMENTO SIVEK X ZENO SZENDELA Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) GUSTAVO DARIF
BORTOLINI, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, LUCIANO
SOBIERAY DE OLIVEIRA, ANDYARA M.G.F. DE MENE-
ZES TEIXEIRA

020.- 2004.0022596-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
JOSE RUFINO X BANCO ABN AMRO REAL S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JANIZA-
RO GRACIA DE MOURA, LUIZ ANTONIO BERTOCCO,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GISLAINE DE CAR-
VALHO, CESAR AUGUSTO TERRA

021.- 2004.0023570-8/0 - Processo de Conhecimento BRASI-
LIA DE OLIVEIRA MASSANEIRO X BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) HEITOR
SACHSER

022.- 2004.0026141-4/0 - Processo de Conhecimento ADAIL-
TON BERNARDINO DA LUZ X COPEL DISTRIBUICAO
S.A. Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) REJA-
NE MARA S. D´ALMEIDA

023.- 2005.0000643-2/0 - Processo de Conhecimento TARCI-
LA SIQUEIRA DE CARVALHO X KL COMERCIO DE CAL-
CADOS ...ACOLHE-SE PARCIALMENTE OS EMBARGOS,
APENAS PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL E SE PRE-
TENDE A EMBARGANTE MODIFICACAO DO DECIDIDO,
POR CERTO, O CAMINHO É OUTRO A SER ESCOLHIDO...
Adv(s) ODEMYR SOARAIA DILL POZO, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA

024.- 2005.0001369-4/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
NOGUEIRA  X DANNY´S CABELEREIROS E ESTETICA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) APA-
RECIDO JOSE DA SILVA

025.- 2005.0001993-6/0 - Processo de Conhecimento ELIS-
SANDRA HAYAKO DA SILVA X COPEL DISTRIBUICAO
S.A. Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
REJANE MARA S. D´ALMEIDA

026.- 2005.0003284-5/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO PURCENO DE ASSIS X BRASIL TELECOM S/A. Jul-

go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

027.- 2005.0003691-0/0 - Processo de Conhecimento SALE-
TE DE LIMA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

028.- 2005.0004408-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA X CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO GONÇALVES DIAS Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) JAIR MOSCARDINI,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

029.- 2005.0004651-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR GIROTTI FRANCO X DULCOM TELEFONIA CE-
LULAR (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) SAYRO MARK MARTINS CAETANO,
CLAUDIO CESAR PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA

030.- 2005.0006028-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIZ HEIMBECHER X MARANATA VEICULOS LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DR.
MARCELO DE OLIVEIRA, AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA

031.- 2005.0008937-1/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO DE CASTRO NASCIMENTO X COMPANHIA TELEFO-
NICA TELECOMUNICAÇOES SP S/A (TELESP) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AURELIO
CANCIO PELUSO

032.- 2005.0009998-8/0 - Processo de Conhecimento RUI
BOCCHINO DE MACEDO X TIM SUL S/A (E OUTRO) Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) FA-
BIANO FREITAS MINARDI, HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR, GUILHERME MANNA ROCHA , FABIANA MA-
RIA NUNES, FABIULA SCHMIDT

033.- 2005.0019854-5/0 - Processo de Conhecimento EDIVA-
NA VENTURIN X MARIA EMIR PINHEIRO SIMOES BROT-
TO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
EDIVANA VENTURIN

034.- 2005.0021109-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA DE SOUZA X BRINCALHAO GAMES cumpre refe-
rir inicialmente uqe contra a senenca é cabive recuso apropria-
do e nao pedido de reconsideracao. logo indefiro o pedido con-
tido na peticao de fl 14/15. HOMOLOGO A DECISAO PRO-
FERIDA PELO SR. JUIZ LEIGO PELA PROCEDENCIA PAR-
CIAL DO PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR. Adv(s)
MARIA ESTELA LEITE GOMES

035.- 2005.0024221-0/0 - Processo de Conhecimento MESSI-
AS FRANCISCO DA SILVA X CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C. LTDA Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) CLAUDIO MELCHIORETTO

036.- 2005.0028292-4/0 - Processo de Conhecimento ELVIS
CLAUDINO FRONZA X LWA COMERCIO DE FRIOS LTDA.
- TOKA DO QUEIJO Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:15 do dia 14/03/2006 Adv(s) HÉLCIO CHIAMULE-
RA MONTEIRO

037.- 2005.0032085-2/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
GILSON PEDROSO X LEANDRO DIAS DE FARIAS “Aco-
lho o pedido de emenda à inicial como requerido às fls 27.”
Adv(s) CARLOS ANTONIO TASCHNER

038.- 2005.0032522-1/0 - Processo de Conhecimento BATIS-
TA & DE PAULA LTDA X TPI TELEFONIA PUBLICIDADE
E INFORMACAO (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 19:15 do dia 14/03/2006 Adv(s) LUCELIA
MARIA COLLE

039.- 2005.0033460-0/0 - Processo de Conhecimento VIDI &
VIDI LTDA X VALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 14/03/2006
Adv(s) GISELE TURSEN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 005 2001.0019873-0/0

ALMIR AIRES TOVAR FILHO 013 2003.0011531-4/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 011 2003.0009019-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 026 2005.0003284-5/0

ANDYARA M.G.F. DE MENEZES TEIXEIRA 019 2004.0016160-6/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 008 2003.0006231-1/0

ANTONIO DILSON PEREIRA 004 2000.0013170-9/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 024 2005.0001369-4/0

AURELIO CANCIO PELUSO 031 2005.0008937-1/0

AUREO VINHOTI 030 2005.0006028-4/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 027 2005.0003691-0/0

CARLOS ANTONIO TASCHNER 037 2005.0032085-2/0

CESAR AUGUSTO TERRA 020 2004.0022596-1/0

CLAUDIO CESAR PINTO 029 2005.0004651-6/0

CLAUDIO MELCHIORETTO 035 2005.0024221-0/0

DARIO ALMEIDA DE PASSOS 004 2000.0013170-9/0

DR. MARCELO DE OLIVEIRA 030 2005.0006028-4/0

EDISON CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JR 001 1997.0007387-3/0

EDIVANA VENTURIN 033 2005.0019854-5/0

EDSON DE ALMEIDA 001 1997.0007387-3/0

ELISA GEHLEN 009 2003.0007805-5/0

ERNANI ANTONIO PIGATTO 002 1998.0007785-2/0

FABIANA MARIA NUNES 032 2005.0009998-8/0

FABIANO FREITAS MINARDI 032 2005.0009998-8/0

FABIO RENATO SANTANA 008 2003.0006231-1/0

FABIULA SCHMIDT 032 2005.0009998-8/0

FILIPE ALVES DA MOTA 030 2005.0006028-4/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 039 2005.0033460-0/0

GISLAINE DE CARVALHO 020 2004.0022596-1/0

GUILHERME MANNA ROCHA 032 2005.0009998-8/0

GUSTAVO DARIF BORTOLINI 019 2004.0016160-6/0

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 032 2005.0009998-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 011 2003.0009019-1/0

HEITOR SACHSER 021 2004.0023570-8/0

HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 036 2005.0028292-4/0

ILZE REGINA APARECIDA PINTO 003 1999.0005371-6/0

JAIR MOSCARDINI 028 2005.0004408-4/0

JANIZARO GRACIA DE MOURA 020 2004.0022596-1/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 017 2004.0014641-8/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 023 2005.0000643-2/0

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 029 2005.0004651-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 020 2004.0022596-1/0

JOCELINO ALVES DE FREITAS 017 2004.0014641-8/0

JOEL OLIVEIRA SANTOS 017 2004.0014641-8/0

JOSE DO CARMO BADARO 003 1999.0005371-6/0

JOSE DO CARMO BADARO 010 2003.0008916-7/0

JOSE RICARDO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 017 2004.0014641-8/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 028 2005.0004408-4/0

JOSE SILVERIO SANTA MARIA 001 1997.0007387-3/0

LUCELIA MARIA COLLE 038 2005.0032522-1/0

LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA 019 2004.0016160-6/0

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 020 2004.0022596-1/0

LUIZ HECKE 006 2002.0001313-7/0

MARCIA S. BADARO 003 1999.0005371-6/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 010 2003.0008916-7/0

MARCIO CLEMENTINO SOARES 004 2000.0013170-9/0

MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA 008 2003.0006231-1/0

MARCOS LUIZ MASKOW 007 2002.0011266-6/0

MARIA DE FATIMA SILVA 009 2003.0007805-5/0

MARIA ESTELA LEITE GOMES 034 2005.0021109-5/0

MOEMA SANTANA SILVA 014 2003.0011683-2/0

NELSON JOAO KLAS JUNIOR 019 2004.0016160-6/0

ODECIO LUIZ PERALTA 010 2003.0008916-7/0

ODEMYR SOARAIA DILL POZO 023 2005.0000643-2/0

PAULO VINICIO FORTES 013 2003.0011531-4/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 022 2004.0026141-4/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 025 2005.0001993-6/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 015 2003.0011715-0/0

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 016 2003.0020753-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2003.0009019-1/0

SAYRO MARK MARTINS CAETANO 029 2005.0004651-6/0

SERGIO LUIZ WOLF 002 1998.0007785-2/0

SILVENEI DE CAMPOS 007 2002.0011266-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 026 2005.0003284-5/0

SIVONEI MAURO HASS 009 2003.0007805-5/0

WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR 018 2004.0014911-5/0

WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 012 2003.0010595-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 066/2005

001.-1998.0008337-2/0 - Execução de Título Judicial RI-
CARDO OYAMA  X DORLI CALIARI Indefiro o pedido
de fls. 74, reportando-me ao despacho de fls.72. Adv(s)
MARCELO NASSIF MALUF, MARCELO NASSIF MA-
LUF

002.-1999.0010886-3/0 - Execução de Título Judicial DO-
MINGOS CARVALHO X EDSON ELOI PRIAMO Indefiro
o pedido de fls.59. Expeça-se Carta Precatória. Adv(s) INES
ESTANISLAVA PUCCI

003.-2001.0010296-2/0 - Execução Título Extrajudicial
JOAO LEPESIEVICZ X HERMES FERNANDO I .
SCHOLZ (E OUTRO) Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, OSEIAS DE
CARVALHO

004.-2001.0014134-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ADAIR L. DA SILVA X TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. Manifestar-se so-
bre a avaliação Adv(s) ANA PAULA FERNANDES FUR-
TADO, ELMIRA MULLER

005.-2001.0016001-6/0 - Execução Título Extrajudicial
ANTONIO JOSE SILVA X CLERY BORGES SABOYA (E
OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) DR. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

006.-2001.0020271-1/0 - Processo de Conhecimento CIN-
TIA GELBERT X  LUCIANA DE FREITAS SANTOS Ma-
nifestar-se sobre o bem penhorado às fls.49. Adv(s) OS-
MANN DE OLIVEIRA, ANGELIQUE DE CONTO HEIS-
LER

007.-2001.0022869-9/0 - Processo de Conhecimento LU-
CIANA MARQUES MEIRINHO X APOLAR IMOVEIS
LTDA As providencias a serem tomadas devem ser re-
queridas no juizo da execução. Arquive-se. Adv(s) SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA,
CAROLINA M. GUIMARAES DE SA R. REFATTI, TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA

008.-2002.0009477-3/0 - Processo de Conhecimento EZE-
QUIEL ALVES DA SILVA X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) LEONI
JOSE GALLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA, DR.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

009.-2002.0010690-9/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDETE DE OLIVEIRA X IVANIR JOSE MORAES
Intime-se a parte reclamante acerca do despacho de fls.42.
Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO

010.-2002.0028859-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ

COUTO LEMOS X AILTON MARCELO BIANCHESSI
Manifestar-se a parte requerente, se houver interesse em
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção. Adv(s) LUCIANA CWIKLA, DANIELA GIO-
VANELLA GIRARDI
011.-2002.0029452-7/0 - Processo de Conhecimento SO-
NIA MARIA FARIAS MACHADO X EDITORA GAZETA
DO POVO LTDA. Diga a exequente quanto ao prossegui-
mento do feito. Adv(s) CARLOS FERNANDO ROSS NETO

012.-2003.0001531-6/0 - Processo de Conhecimento MO-
EMA PRESTES MATTAR PUPPI X SARA HAY AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO Manifestar-se o requeren-
te sobre os bens penhorados às fls.59. Adv(s) ANDRÉ DOS
SANTOS DAMAS, ARY CORREIA LIMA NETO

013.-2003.0006294-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RENATO BECKER CORDEIRO X ELOINA DE JESUS DE
LIMA (E OUTRO) Intime-se a exequente para que se ma-
nifeste sobre os embargos à execução, em dez dias. Adv(s)
ALEX SANDRO MARCOS

014.-2003.0009309-0/0 - Processo de Conhecimento ANNA
CRISTINA RISPOLI TAQUES MARCANTONIO X AS-
SOC. FEMININA DE PROTECAO A MATERNIDADE E
INFANCIA DE CTBA Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) NELSON JULIAO GONCALVES

015.-2003.0009547-0/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RO EDUARDO CAMARGO ARANHA X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. Considerando
a manifestação verbal do reclamado que teria interesse em
compor com a parte reclamante, designado o dia 14 de de-
zembro de 2005  às 14:00 hs para tentativa de conciliação,
ficando desde logo mantida a data de Audiencia de Instru-
ção e Julgamento anteriormente designada Adv(s) MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

016.-2003.0010392-2/0 - Processo de Conhecimento ADI-
NA EICHBLATT ALVAREZ X SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. Diga a reclamada, em dez
dias quanto a informação de que não cumpriu com o acor-
do celebrado. Adv(s) ISABELA MANSUR SPERANDIO

017.-2003.0012872-9/0 - Processo de Conhecimento DE-
VANILDO SANTOS DA SILVA X NILSON DONIZETI
SANTOS DE JESUS Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s)  RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA, ALICE MAZZARO VALENZA

018.-2003.0013015-8/0 - Processo de Conhecimento RO-
SEMAR DA COSTA X WAL MART (E OUTRO) Manifes-
tar-se do despacho de fls.169. Adv(s) LUIZ FERNANDO
C.F.POTIER, CLAUDIA BUENO GOMES, CRISTIANA
APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO

019.-2003.0016315-5/0 - Execução Título Extrajudicial
JAIR APARECIDO AVANSI X JOCIUMAR EMILIO DE
OLIVEIRA Junte o exequente certidão atualizada do De-
tran para análise do pedido retro. Adv(s) JAIR APARECI-
DO AVANSI

020.-2003.0018030-6/0 - Processo de Conhecimento CYN-
THIA MARY DAIRIKI X  NORUEGA ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) VALDEMAR J BOBATO JUNIOR, BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II

021.-2003.0018747-0/0 - Processo de Conhecimento PE-
DRINA DA SILVA LISSA X PAULO LUIZ FERREIRA DE
BRITO (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) GIOVANI SCHLICKMANN, DO-
LORES MACANEIRO

022.-2003.0019691-2/0 - Processo de Conhecimento GIL-
SON LUIZ ERDMANN (E OUTRO) X UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A Considerando a ma-
nifestação verbal do reclamado que teria interesse em com-
por com a parte reclamante, designado o dia 14 de dezem-
bro de 2005  às 14:00 hs para tentativa de conciliação, fi-
cando desde logo mantida a data de Audiencia de Instrução
e Julgamento anteriormente designada Adv(s) MARCOS A
P TOLEDO

023.-2003.0020217-2/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR RIBEIRO DE ARAUJO X SONIA MARIA AMARAL
Audiencia de Conciliação redesignada para 11 de janeiro
de 2006 às 19:15 hs Adv(s) CRISTIANE GASPARI

024.-2003.0025482-5/0 - Processo de Conhecimento OLI-
VIA LUIZA DOS SANTOS  NEGRI X ALCEU JOSE SE-
LLA JUNIOR (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) DENISE CRISTINA MUCELINI, ARIA-
DENE DE ARAUJO SELLA

025.-2003.0026338-0/0 - Processo de Conhecimento JOEL
BACIL DE SOUZA X CELIA SANTOS BORGES Redesig-
nação de audiencia de Conciliação para 18 de janeiro de
2006 às 15:30 hs Adv(s) RODRIGO AGUSTINI

026.-2003.0026799-8/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO JOSE DOS SANTOS X UNIBANCO S/A Conside-
rando a manifestação verbal do reclamado que teria inte-
resse em compor com a parte reclamante, designado o dia
14 de dezembro de 2005  às 14:00 hs para tentativa de con-
ciliação, ficando desde logo mantida a data de Audiencia
de Instrução e Julgamento anteriormente designada Adv(s)
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 207207207207207

027.-2003.0028104-9/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA EUGENIA SABOIA BAGGIO X JOSE RENATO MO-
REIRA Manifestar-se acerca dos bens penhorados às fls.21.
Adv(s) RAFAEL BAGGIO BERBICZ

028.-2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento RU-
BENS DE SOUZA X UNICARD- CARTAO UNIBANCO
Considerando a manifestação verbal do reclamado que te-
ria interesse emcompor com a reclamante, designo o dia 14
de dezembro de 2005 às 14:30 hs para nova audiencia, caso
não se efetive a conciliação, fica desde logo mantida a data
designada para audiencia de instrução Adv(s) RICARDO
JOSE LOPES

029.-2004.0000450-2/0 - Processo de Conhecimento AR-
NOLDO ROCHA FILHO (E OUTRO) X GUSTAVO LA-
ZAROTTI Audiencia de Conciliação redesignada para 22
de março de 2006 às 19:00 hs Adv(s) Patrícia Rohn

030.-2004.0006174-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO MARQUESI X APOIO CONSULTORIA ASSES S/C
LTDA Audiencia de Conciliação redesignada para 18 de
janeiro de 2006 às 15:30 hs. Adv(s) OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO

031.-2004.0008951-7/0 - Processo de Conhecimento NES-
TOR COSTIN X RAPHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MURILO TAVORA

032.-2004.0010549-6/0 - Processo de Conhecimento AN-
TONIO LEOPOLDO DOS SANTOS NETO X COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A Sentença julgando improcedente o pedi-
do Adv(s) JULIO AUGUSTO GERELUS

033.-2004.0012330-7/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIO FERRAZ OLIVER (E OUTRO) X UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A Consi-
derando a manifestação verbal do reclamado que teria
interesse emcompor com a reclamante, designo o dia
14 de dezembro de 2005 às 14:30 hs para nova audi-
encia, caso não se efetive a conciliação, fica desde logo
mantida a data designada para audiencia de instrução
Adv(s) JOSE DA SILVA CARNEIRO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO

034.-2004.0012928-0/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO FERNANDO PAULUK X MARIA DE FATIMA
DAVI Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK

035.-2004.0013836-7/0 - Processo de Conhecimento
LUCIANE CRISTINA SCHUARTS FERREIRA X UNI-
BANCO Considerando a manifestação verbal do recla-
mado que teria interesse em compor com a parte re-
clamante, designado o dia 14 de dezembro de 2005  às
14:00 hs para tentativa de conciliação, ficando desde
logo mantida a data de Audiencia de Instrução e Jul-
gamento anteriormente designada Adv(s) JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO

036.-2004.0015344-2/0 - Processo de Conhecimento ELI-
ANE GONDEK MARTINS X JORGE LUIZ PHILIPPUS
(E OUTRO) Audiencia de Conciliação redesignada para 11
de janeiro de 2006 às 19:00 Adv(s) JOELCIO FLAVIANO
NIELS

037.-2004.0015559-2/0 - Processo de Conhecimento SAN-
DRA ROCHA GUREK X LAVANDERIA VITORIA -CIA
PARANAENSE DE LAVANDERIAS Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) MANOELA MAN-
FRONI FILIPIN, MARCOS FABIO PAULINO

038.-2004.0015767-0/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO FERNANDO PAULUK X NOEMI APARECIDA
STRAPASSON A parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
PAULO FERNANDO PAULUK

039.-2004.0015789-5/0 - Processo de Conhecimento MA-
RINEZ CAVALCANTE DA SILVA X BANCO FININVEST
S/A Considerando a manifestação verbal do reclamado que
teria interesse em compor com a parte reclamante, desig-
nado o dia 14 de dezembro de 2005  às 15:00 hs para tenta-
tiva de conciliação, ficando desde logo mantida a data de
Audiencia de Instrução e Julgamento anteriormente desig-
nada. Adv(s) JOSE PASTORE

040.-2004.0016523-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO MILANI X ALICE BACK Defiro o pedido de
fls.23. Diga o autor em 60 dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA

041.-2004.0016655-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETT CARVALHO DA SILVA X IVAN CARDOSO DA
SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv(s) MARIA AUGUSTINHO

042.-2004.0020581-3/0 - Execução Título Extrajudicial DI-
LANI MAIORANI X FRANCISCO CEZAR VIEIRA 1 - Ho-
mologo por sentença o acordo de fls.34/35para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos. 2 - Intime-se o Sr. Oficial
de Justiça para que devolva o r.mandado, em 24 horas, in-
dependente de cumprimento. 3 - Oficie-se o Detran/Pr para
que efetue o desbloqueio do bem indicado às fls.20. Adv(s)
DILANI MAIORANI

043.-2004.0020737-0/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO FERNANDO PAULUK X LUIZ FERNANDO FA-
RIAS Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) PAULO FERNANDO
PAULUK

044.-2004.0021339-2/0 - Processo de Conhecimento JUR-
JUS NASRI  YOUSSEF X BANCO REAL ABN AMRO Ma-
nifestar-se o recorrente sobre as contra-razões apresenta-
das. Adv(s) AMABILON DALCOMUNI, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

045.-2004.0021568-3/0 - Processo de Conhecimento RO-
DOLFO ALVES DE OLIVEIRA NETO X CITIBANK -
BANCO CITIBANK S/A (E OUTRO) Diga o reclamante
sobre a proposta de acordo de fls.79/80, em dez dias. Adv(s)
RITA DE CASSIA RIBEIRO, CLAUDIA BUENO GOMES,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

046.-2004.0022002-6/0 - Processo de Conhecimento GE-
RALDO MIKOS X GLOBAL TELECOM S/A Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO, DRA.KELLY CRISTINA FER-
NANDES, CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER,
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN

047.-2004.0023292-3/0 - Processo de Conhecimento AN-
DRE RODRIGUES VALERIO X AUTO TAXI SANTA
CRUZ LTDA Manifestar-se do despacho de fls.33. Adv(s)
FABIANO ASSAD GUIMARAES, LUIZ RICARDO PIN-
TO OLIVEIRA

048.-2004.0024319-8/0 - Processo de Conhecimento ALI-
CE SGUAREZI SGUISSARDI (E OUTRO) X A K DO-
MANSKI E DOMANSKI LTDA Desconsideração da per-
sonalidade jurídica indeferida por não ter demonstrado ca-
balmente a inexistência de bens em nome do devedor. Deve,
a interessada em trinta dias fazer prova de que a parte de-
vedora não possui bens passíveis de penhora. Adv(s) ANA
CAROLINA DALCANALE

049.-2004.0025128-6/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIALVA LORETE STOFELLA X MAROCHZ E GRUBER
LTDA (E OUTRO) Indefiro o pedido retro, tendo em vista
que quem fez o requerimento é que deve arcar com as cus-
tas daí decorrentes. Assim, proceda o requerente o paga-
mento em cinco dias, sob pena de indeferimento do pedi-
do. Adv(s) EDUARDO BRUNING, CLESTER LEAL STA-
DLER

050.-2004.0025584-4/0 - Processo de Conhecimento RO-
GERIO MAZZAROTTO X BRASIL TELECOM S/A. Re-
jeito liminarmente os embargos declaratórios por não ha-
ver a obscuridade apontada. Vide o despacho de fls.27.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, BENJAMIM MANOEL ZA-
NATTA

051.-2005.0003060-6/0 - Processo de Conhecimento SE-
GISMUNDO LUIS OSORIO (E OUTRO) X ASSEGURA-
DORA MARITIMA Diante do requerimento de fls.69, ma-
nifeste-se a reclamada, em cinco dias sobre o interesse no
recurso apresentado. Adv(s) MURILO CLEVE MACHA-
DO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, karen lúcia corrêa
da silva

052.-2005.0005991-9/0 - Processo de Conhecimento TE-
RESINHA FEDERLE BUENO X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso deserto. Adv(s) EVERTON FELIZARDO

053.-2005.0006353-8/0 - Processo de Conhecimento BE-
ATRIZ SOEK PEPES ATHANASIO X AUTO OPÇAO  AR-
TES GRAFICAS LTDA Audiencia de Conciliação designa-
da para 18 de janeiro de 2006 às 14:30 hs Adv(s) JOAO
BATISTA ATHANASIO

054.-2005.0007864-0/0 - Processo de Conhecimento ILI-
VI JOSE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Inde-
firo o pedido de justiça gratuita, devendo o preparo ser efe-
tivado em 48:00 horas, sob pena de deserção. Adv(s) CO-
RINA N. PEDRO BOM, DR. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO

055.-2005.0010659-2/0 - Processo de Conhecimento ADRI-
ANA MARI CAMPOS X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A BIG (E OUTRO) Considerando a manifestação ver-
bal do reclamado que teria interesse em compor com a re-
clamante, designo o dia 14 de dezembro de 2005 às 14:30
hs. Adv(s) DANIELA MACHADO

056.-2005.0011938-8/0 - Processo de Conhecimento ANAI-
SA RODRIGUES KLOSS X BRASIL TELECOM S.A Inde-
firo pedido de justilça gratuita. Manifestar-se sobre o des-
pacho de fls.30. Efetuar o preparo em preparo em 48horas,
sob  pena  de  deserção .  Adv(s)  LORENA MARINS
SCHWARTZ ZAMBON, CRISTIANE DOUHEY DE AR-
RUDA

057.-2005.0013898-1/0 - Processo de Conhecimento AR-
MINDA MACHADO DA SILVA X NORUEGA ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) CELSO LOURENCO DOS
SANTOS, ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SAN-
TOS

058.-2005.0014222-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA BERNADETE FERNANDES MALINOSKI X NEI DE
OLIVEIRA BECKER Audiencia de Conciliação redesigna-
da para 18 de janeiro de 2006 às 14:30 hs Adv(s) JOSE
AUGUSTO GUTERRES

059.-2005.0014489-1/0 - Processo de Conhecimento ADRI-
ANA DA SILVA STEFFEN X JR. LOPES  E CIA LTDA
Audiencia de Conciliação redesignada para 18 de janeiro
de 2006 às 15:00 hs Adv(s) FABIANO LOPES

060.-2005.0015549-7/0 - Processo de Conhecimento PER-
CIO PINHO VARELLA X  UNIBANCO S/A Considerando
a manifestação verbal do reclamado que teria interesse
emcompor com a reclamante, designo o dia 14 de dezem-
bro de 2005 às 14:30 hs para nova audiencia, caso não se
efetive a conciliação, fica desde logo mantida a data desig-
nada para audiencia de instrução Adv(s) VALERIA GAS-
PARIN

061.-2005.0019127-8/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDA ANGHINONI FABIANI X MOTOROLA INDUS-
TRIAL LTDA. Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MARIANNE SARAIVA LIMA

062.-2005.0020550-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ANTONIO PFAFFENZELLER X COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA Intime-se a parte requeren-
te, para que junte atestado que comprove o alegado em
48horas sob pena de extinção. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA

063.-2005.0020739-9/0 - Processo de Conhecimento VAL-
DOIR FERREIRA DO EGITO X LOCALIZA RENT A CAR
(E OUTRO) Audiencia de Instrução e Julgamento designa-
da para 11 de maio de 2005 às 15:30 hs Adv(s) FRANZ
HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR

064.-2005.0023872-7/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANDREONI VASCONCELLOS X UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A Audiencia de ins-
trução e julgamento pautada para 08/11/2007 às 15:00.
Adv(s) FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS, PAU-
LO ROBERTO ANGHINONI, FERNANDO AUGUSTO
OGURA

065.-2005.0023893-0/0 - Processo de Conhecimento JOR-
GE GETULIO ZIMMER X PROJETO CLARO (E OUTRO)
Audiencia de Instrução e Julgamento designada para o dia
08/11/2007 às 15:30. Adv(s) OSVALDO CALIZARIO, FA-
BIO RENATO SANTANA, ANNE CARLA GABRIEL,
GLACI ELAINE ZIMMER

066.-2005.0025769-7/0 - Execução Título Extrajudicial
CLAUDINEI SOARES VIEIRA X NELSON DOS SANTOS
CHAGAS Indefiro o pedido de fls.15. Indicar o correto e
atualizado endereço da parte reclama, em trinta dias, sob
pena de extinção do feito. Adv(s) LUCIMARA DOEGE

067.-2005.0027390-1/0 - Processo de Conhecimento MIL-
TON CESAR DE OLIVEIRA X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A Considerando a manifesta-
ção verbal do reclamado que teria interesse emcompor com
a reclamante, designo o dia 14 de dezembro de 2005 às
15:00 hs para audiencia Adv(s) NORBERTO LUCIO DE
SOUZA

068.-2005.0029555-5/0 - Processo de Conhecimento AN-
TONIO GILSON PEREIRA X JOAO PAULO AGOSTINHO
MEDEIROS (E OUTRO) Manifestar-se a reclamante sobre
a certidão de fls.10, em dez dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

069.-2005.0030603-3/0 - Processo de Conhecimento LEA
SILVIA LEMOS PINTO X MAURICIO MANOEL Exami-
nando o pedido inicial observa-se que o reclamado é me-
nor de idade e diante disto, julgo extinta a presente recla-
mação, com fundamento no artigo 8° da LEi 9099/95 Adv(s)
JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO

070.-2005.0031329-5/0 - Execução Título Extrajudicial TI-

BER GEMIN X PRIMEROSE PINHATARI OLIVA Julgo

extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) WLA-

MYR JORGE DA SILVA STAMATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 RONY CESAR CENTENARO VALENZA 017 2003.0012872-9/0

ALEX SANDRO MARCOS 013 2003.0006294-2/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 040 2004.0016523-8/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 044 2004.0021339-2/0

ALICE MAZZARO VALENZA 017 2003.0012872-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 040 2004.0016523-8/0

AMABILON DALCOMUNI 044 2004.0021339-2/0

ANA CAROLINA DALCANALE 048 2004.0024319-8/0

ANA PAULA FERNANDES FURTADO 004 2001.0014134-8/0

ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS 012 2003.0001531-6/0

ANGELIQUE DE CONTO HEISLER 006 2001.0020271-1/0

ANNE CARLA GABRIEL 065 2005.0023893-0/0

ARIADENE DE ARAUJO SELLA 024 2003.0025482-5/0

ARY CORREIA LIMA NETO 012 2003.0001531-6/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 050 2004.0025584-4/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 020 2003.0018030-6/0

CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 046 2004.0022002-6/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 045 2004.0021568-3/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 062 2005.0020550-4/0

CARLOS FERNANDO ROSS NETO 011 2002.0029452-7/0

CAROLINA M. GUIMARAES DE SA R.

REFATTI 007 2001.0022869-9/0

CELSO LOURENCO DOS SANTOS 057 2005.0013898-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 018 2003.0013015-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 045 2004.0021568-3/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 015 2003.0009547-0/0

CLESTER LEAL STADLER 049 2004.0025128-6/0

CORINA N. PEDRO BOM 054 2005.0007864-0/0

CRISTIANA APARECIDA LACERDA DE

OLIVEIRA FRANCO 018 2003.0013015-8/0

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA 056 2005.0011938-8/0

CRISTIANE GASPARI 023 2003.0020217-2/0

DANIELA GIOVANELLA GIRARDI 010 2002.0028859-4/0

DANIELA MACHADO 055 2005.0010659-2/0

DENISE CRISTINA MUCELINI 024 2003.0025482-5/0

DILANI MAIORANI 042 2004.0020581-3/0

DOLORES MACANEIRO 021 2003.0018747-0/0

DR. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA 005 2001.0016001-6/0

DR. IVO DYNIWICZ 050 2004.0025584-4/0

DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 054 2005.0007864-0/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 008 2002.0009477-3/0

DRA.KELLY CRISTINA FERNANDES 046 2004.0022002-6/0

EDUARDO BRUNING 049 2004.0025128-6/0

ELMIRA MULLER 004 2001.0014134-8/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 008 2002.0009477-3/0

EVERTON FELIZARDO 052 2005.0005991-9/0

FABIANO ASSAD GUIMARAES 047 2004.0023292-3/0

FABIANO LOPES 059 2005.0014489-1/0

FABIO RENATO SANTANA 065 2005.0023893-0/0

FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS 064 2005.0023872-7/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 064 2005.0023872-7/0

FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO 054 2005.0007864-0/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 046 2004.0022002-6/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR 063 2005.0020739-9/0

GIOVANI SCHLICKMANN 021 2003.0018747-0/0

GLACI ELAINE ZIMMER 065 2005.0023893-0/0

GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 046 2004.0022002-6/0

INES ESTANISLAVA PUCCI 002 1999.0010886-3/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 016 2003.0010392-2/0

JAIR APARECIDO AVANSI 019 2003.0016315-5/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 053 2005.0006353-8/0

JOELCIO FLAVIANO NIELS 036 2004.0015344-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 015 2003.0009547-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 033 2004.0012330-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 035 2004.0013836-7/0

JOSE AUGUSTO GUTERRES 058 2005.0014222-3/0

JOSE DA SILVA CARNEIRO 033 2004.0012330-7/0

JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO 069 2005.0030603-3/0

JOSE PASTORE 039 2004.0015789-5/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 032 2004.0010549-6/0

karen lúcia corrêa da silva 051 2005.0003060-6/0

LEONI JOSE GALLI 008 2002.0009477-3/0

LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON 056 2005.0011938-8/0

LOURENCO IACZINSKI DA SILVA 003 2001.0010296-2/0

LUCIANA CWIKLA 010 2002.0028859-4/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 068 2005.0029555-5/0

LUCIMARA DOEGE 066 2005.0025769-7/0

LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 018 2003.0013015-8/0

LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA 047 2004.0023292-3/0

MAINAR RAFAEL VIGANO 009 2002.0010690-9/0

MANOELA MANFRONI FILIPIN 037 2004.0015559-2/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 046 2004.0022002-6/0

MARCELO NASSIF MALUF 001 1998.0008337-2/0

MARCELO NASSIF MALUF 001 1998.0008337-2/0

MARCOS A P TOLEDO 022 2003.0019691-2/0

MARCOS FABIO PAULINO 037 2004.0015559-2/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 015 2003.0009547-0/0

MARIA AUGUSTINHO 041 2004.0016655-4/0

MARIANNE SARAIVA LIMA 061 2005.0019127-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 051 2005.0003060-6/0

MURILO CLEVE MACHADO 051 2005.0003060-6/0

MURILO TAVORA 031 2004.0008951-7/0

NELSON JULIAO GONCALVES 014 2003.0009309-0/0

NORBERTO LUCIO DE SOUZA 067 2005.0027390-1/0

OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO 030 2004.0006174-6/0

OSEIAS DE CARVALHO 003 2001.0010296-2/0

OSMANN DE OLIVEIRA 006 2001.0020271-1/0

OSVALDO CALIZARIO 065 2005.0023893-0/0

Patrícia Rohn 029 2004.0000450-2/0

PAULO FERNANDO PAULUK 034 2004.0012928-0/0

PAULO FERNANDO PAULUK 038 2004.0015767-0/0

PAULO FERNANDO PAULUK 043 2004.0020737-0/0

PAULO ROBERTO ANGHINONI 064 2005.0023872-7/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 027 2003.0028104-9/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 026 2003.0026799-8/0

RICARDO JOSE LOPES 028 2004.0000075-3/0

RITA DE CASSIA RIBEIRO 045 2004.0021568-3/0

RODRIGO AGUSTINI 025 2003.0026338-0/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS

SANTOS 057 2005.0013898-1/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT

DE SOUZA 007 2001.0022869-9/0

TIHANA GUIMARAES PESSOA 007 2001.0022869-9/0

VALDEMAR J BOBATO JUNIOR 020 2003.0018030-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 044 2004.0021339-2/0

VALERIA GASPARIN 060 2005.0015549-7/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 033 2004.0012330-7/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 035 2004.0013836-7/0

WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO 070 2005.0031329-5/0
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RELAÇÃO Nº 019/2005
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. JOSIANE PAVELSKI FONCE-
CA

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADEMIR ANTÔNIO DE LIMA 48 352/05
ADRIANO MUNIZ REBELLO 22 151/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 26 220/05
ALTEMAR APARECIDO ALVES 19 259/05
ANTONIO CARLOS GABRIEL 01 192/05
ANTONIO CARLOS GABRIEL 26 220/05
ANTONIO CARLOS GABRIEL 28 028/05
ANTONIO CARLOS GABRIEL 38 143/03
ANTONIO OSVALDO PASCUTI 42 236/96
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 06 137/04
BRAZ REBERTE PEDRINI 20 156/99
BRAZ REBERTE PEDRINI 33 072/05
CEZAR ALAOR BOTURA 26 220/05
CEZAR ALAOR BOTURA 41 252/05
CEZAR BOTURA 27 167/05
CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA 04 342/05
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 27 167/05
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 08 066/01
EDSON PIOVEZAN 11 060/05
EDSON PIOVEZAN 37 040/03
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES 30 205/97
ELDENY TEIXEIRA COSTA 47 009/93
ELISÂNGELA CRUZ FARIA 08 066/01
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 29 348/03
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 44 464/03
ELÓI ANTONIO POZZATI 30 205/97
ELÓI ANTONIO POZZATI 41 252/05
ELÓI ANTONIO POZZATI 42 236/96
ELÓI ANTÔNIO POZZATI 12 046/99
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 22 151/03
ÉRICA CRISTINA PETENO 19 259/05
ÉRICA EHARA 06 137/04
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 15 006/99
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA 49 060/04
FÁBIO Y. ARAKI 50 118/05
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 13 212/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 24 009/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 44 464/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 45 378/05
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 46 021/05
FRANCINE FREDERICO 35 320/02
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI 08 066/01
GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO 48 352/05
GERALDO ALBERTI 12 046/99
GILBERTO FIOR 30 205/97
HEITOR SACHSER 25 016/05
HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO 15 006/99
ISSO VIEIRA DE MEDEIROS 18 265/05
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 22 151/03
JOSE ANTONIO TRENTO 29 348/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 10 392/05
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 14 024/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 16 113/03
JOSÉ MADSON DOS REIS 38 143/03
JOSÉ MAREGA 18 265/05
JOSÉ MARIA DO COUTO 11 060/05
JOSÉ TELLES PILAR 25 016/05
JOVINO TERRIN 12 046/99
JOVINO TERRIN 30 205/97
JOVINO TERRIN 41 252/05
JOVINO TERRIN 42 236/96
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI 15 006/99
LAURO SOARES DA SILVA 07 089/96
LAURO SOARES DA SILVA 20 156/99
LEANDRO CABRERA GALBIATI 25 016/05
LUCIANA SEZANOWSKI 15 006/99
LUCIANA SEZANOWSKI 35 320/02
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 02 190/02
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
 LEANDRO 10 392/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
 LEANDRO 16 113/03
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 36 331/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 39 230/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 43 191/02
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 52 528/04
LUIZ BATISTA CIBIN 09 035/03
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 38 143/03
LUIZ GUILHERME MEYER 13 212/03
LUIZ GUILHERME MEYER 17 026/04
LUIZ GUILHERME MEYER 31 388/05
LUIZ GUILHERME MEYER 40 273/03
MARCELO LOCATELLI 22 151/03

Comarcas do
Interior

Cível

Altônia

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 20 156/99
MARCO ANTONIO PERES 03 341/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 07 089/96
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 08 066/01
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 10 392/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 16 113/03
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 30 205/97
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 36 331/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 39 230/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 43 191/02
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 26 220/05
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 27 167/05
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA 30 205/97
MARIANA GAMBA MARZOCHI 51 399/05
MOISES ZANARDI 10 392/05
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 34 189/95
PAULO MORELI 07 089/96
PAULO MORELI 08 066/01
PAULO MORELI 30 205/97
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 34 189/95
PAULO SÉRGIO DANIEL 38 143/03
RICARDO CANAN 39 230/05
RODRIGO GHESTI 35 320/02
ROMARA COSTA BORGES 35 320/02
ROSANE POMBO 13 212/03
ROSANE POMBO 17 026/04
ROSANE POMBO 31 388/05
ROSANE POMBO 40 273/03
RUBENS CARLOS SANTANA 37 040/03
SATURNINO GAZOLA DINIZ 05 179/04
SATURNINO GAZOLA DINIZ 21 319/05
SATURNINO GAZOLA DINIZ 29 348/03
SATURNINO GAZOLA DINIZ 32 263/05
SUSUMU SAKAI 47 009/93
TANIA MAGALI DOS SANTOS 35 320/02
TANIA MAGALI DOS SANTOS 42 236/96
TATIANE ACHCAR 23 309/05
VALÉRIA C. CICARELLI 15 006/99
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 26 220/05
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 15 006/99
VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO 52 528/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 19 259/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 26 220/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 27 167/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 31 388/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 40 273/03

01 – BUSCA E APREENSÃO – 192/05 – BANCO ITAÚ S/A X
MAGNA JOSÉ ALVES PETITO - “ 1. Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito. 2. Intime-se.” Adv(s): ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

02 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE – 190/02 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ROSE-
LÂNDIA PEREIRA DOS SANTOS - “ 1. Manifeste-se a re-
querida, sobre a resposta pericial de fls. 75/77. 2. Int.” Adv(s):
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.

03 – ALVARÁ JUDICIAL – 341/05 – JOÃO ROBERTO DA
SILVA X ESTE JUÍZO – “ Atenda-se a cota ministerial de fls.
22-v.” Adv(s): MARCO ANTONIO PERES.

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 342/05 – EDI-
NALDO APARECIDO ROSSI X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ – BANESTADO S/A - “ ... Posto isso, intime-se a
parte autora para que prepare as custas processuais devidas, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento
da inicial.” Adv(s): CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEI-
RA.

05 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE C/ PEDIDO DE
LIMINAR – 179/04 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ X ELIEZER EMERICK - “ Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado nestes autos, representado pelo Termo de Com-
promisso e Ajustamento de Conduta na Área Ambiental firma-
do pelo Ministério Público do Estado do Paraná e Marcelo Fa-
ria Sanches, na condição de possuidor/adquirente dos imóveis
rurais de propriedade do réu, Eliezer Emerick e, de conseqüên-
cia, julgo extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso III, do CPC. Custas pelo réu.” Adv(s): SATURNI-
NO GAZOLA DINIZ.

06 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 137/04 – B. V. FINANCEIRA
S.A C.F.I. X JOSE TELLES BARBOSA - “ Considerando a
declaração da credora de que recebeu do devedor o valor recla-
mado (fls. 53), dando quitação total de seu crédito, Julgo Ex-
tinto o Feito, com apreciação do mérito, com fundamento no
art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.” Adv(s): ÉRICA
EHARA, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 089/96 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X JOÃO DE SOU-
ZA MACIEL E FRANCISCO DE SOUZA MACIEL – “ ... Pos-
to isso, com fundamento no artigo 794, inciso II, c.c. artigo
795, do CPC, julgo extinta a presente execução. Oficie-se ao
Cartório de Registro de Imóveis solicitando o levantamento das
penhoras existentes. Anoto, no entanto, que a baixa das restri-
ções cadastrais junto aos órgãos de proteção ao crédito é in-
cumbência da parte interessada. Custas pelo executado...”
Adv(s): LAURO SOARES DA SILVA, PAULO MORELI,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

08 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 066/01 – BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL X F. S. MACIEL & CIA LTDA
- “ As partes para manifestarem-se acerca da proposta de hono-
rário pericial de fls. 351/352.” Adv(s):DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI,PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,

ELISÂNGELA CRUZ FARIA.

09 – EXECUÇÃO FISCAL – 035/03 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ISO VIEIRA DE MEDEIROS
& CIA LTDA e OUTROS – “ 1. Defiro a inclusão dos sócios
Iso Vieira de Medeiros, inscrito no CPF/MF sob n.º
234.703.649-15 e Berenice Lopes Rosa de Medeiros, inscrita
no CPF/MF sob n.º 208.028.389-87 no pólo passivo da presen-
te execução, tendo em consideração ter havido encerramento
irregular das atividades da pessoa jurídica. 2. Proceda o Cartó-
rio as anotações e retificações necessárias. 3. Baixem os autos
ao Cartório Distribuidor para que anote a inclusão em seus ca-
dastros. 4. Citem-se os devedores para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuem o pagamento ou nomeiem bens à penho-
ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos quanto bastem
para a garantia do débito. Para caso de pronto pagamento fixo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito atualizado. 6. Efetivada a penhora intimem-se
os devedores para, querendo, apresentarem embargos no prazo
de 30 (trinta) dias...” Adv(s): LUIZ BATISTA CIBIN.

10 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 392/05 – ZILDA ANTO-
NIA SANCHES REINO e ROSELÂNDIA PEREIRA DOS SAN-
TOS X BANCO BRADESCO S/A - “ Recebo os embargos e
suspendo o curso da execução. Intime-se o embargado para,
querendo, oferecer impugnação no prazo de 10 (dez) dias.”
Adv(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA, MOISES ZANARDI.

11 – AÇÃO SUMÁRIA DE IMISSÃO NA POSSE – 060/05 –
LEILIANE FELIPE BRITO e OUTROS X ANTONIO FRAN-
CISCO DE BRITO - “ ... Decorrido o prazo intime-se o advo-
gado da parte autora para se manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito..” Adv(s): JOSÉ MARIA DO COUTO, EDSON PI-
OVEZAN.

12 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 046/99 –
BANCO DO BRASIL S/A X OSVALDO TERENCIO ZANI-
NELLI e OUTROS - “ 1. Sobre o prosseguimento do feito, diga
o exeqüente.” - Adv(s): JOVINO TERRIN, GERALDO AL-
BERTI, ELÓI ANTÔNIO POZZATI.

13 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
212/03 – JOSÉ VICENTE DA SILVA e OUTROS X MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNIA – “ Ciência às partes acerca da baixa dos
autos, para que requeiram o que entenderem de direito.” Adv(s):
LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE POMBO, FÁBIO
ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 024/03 –
BANCO BRADESCO S/A X MARIVALDO LUCIANO DE
LIMA – “ Posto isso, com fundamento no artigo 791, inciso II,
c.c. artigo 795, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Oficie-se solicitando o levantamento das penhoras existentes.
Anoto, no entanto, que a baixa das restrições cadastrais junto à
órgão de proteção ao crédito é de incumbência da parte interes-
sada. Custas pelo executado. Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal.” - Adv(s): JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA.

15 – BUSCA E APREENSÃO – 006/99 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X JOÃO DIAS - “ Ciência às partes acerca da
baixa dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-
to.” Adv(s): LUCIANA SEZANOWSKI, VÂNIA DE FÁTIMA
CESAR LUIZ CARTA, HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, VALÉRIA C. CICARE-
LLI.

16 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 113/03 – LÁZARO PE-
REIRA DOS SANTOS e ROSELÂNDIA PEREIRA DOS SAN-
TOS X BANCO BRADESCO S/A - “ 1. Regularmente intima-
dos (fls. 254) para se manifestarem sobre a nova proposta de
honorários periciais, quedaram-se inertes os embargantes, pre-
sumindo-se sua concordância. 2. Promovam os embargantes o
depósito da 1º parcela dos honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias. 3. Após, intime-se o Sr. Perito para dar início à pro-
dução da prova. 3. Int.” Adv(s): MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

17 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 026/04– M.
V. A G. X OSMAR BATISTA GONÇALVES - “ Considerando
a declaração do exeqüente de que recebeu do executado o va-
lor reclamado (fls. 31), dando quitação total de seu crédito,
julgo extinta a execução, com fundamento no art. 794, inc. I, c/
c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.” - Adv(s): LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE POMBO.

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 265/05 – EDDER HEN-
RIQUE GANDOLFO e VILSON ROBERTO GANDOLFO
DOS SANTOS X COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL - “ 1. O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil, pois que a matéria nele versada, sendo de
fato e de direito, está suficientemente provada, inexistindo a
necessidade de dilação probatória. 2. Antes, porém, vista ao
Ministério Público. 3. Intimem-se. Após, conclusos para sen-
tença.” Adv(s): ISO VIEIRA DE MEDEIROS, JOSÉ MARE-
GA.

19 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL –
259/05 – EUNELSON JOSÉ DA SILVA e AURORA NOGUEI-
RA DA SILVA – “ As partes para dar regular prosseguimento ao
feito.”- Adv(s) : ALTEMAR APARECIDO ALVES, ÉRICA
CRISTINA PETENO, WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

20 – EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO – 156/99
– VALDEMAR VIEIRA DE SOUZA e JUPIRA FERREIRA
VIEIRA X ALMIR SILVA RIOS – “ ... 2. A diligência pretendi-
da não pode ser deferida nestes autos. Destarte, revela-se como

incumbência da parte interessada. 3. Int.” – Adv (s): BRAZ
REBERTE PEDRINI, LAURO SOARES DA SILVA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE.

21 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 319/
05 – MARCILENE TORRI DE LIMA CORDEIRO e SIDNEI
CORDEIRO – “ As partes para dar regular prosseguimento ao
feito.” – Adv(s): SATURNINO GAZOLA DINIZ.

22 – BUSCA E APREENSÃO – 151/03 – BV FINANCEIRA
S.A – CRÉDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO X LIBER-
TI CICONATO – “ A conta e preparo ( R$ 49,70).”- Adv(s):
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
MARCELO LOCATELLI.

23 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 309/05 – OMNI S/
A – CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
REGINALDO DE BRITO SOUZA. – “ Ao autor para manifes-
tar-se acerca da certidão de fls. 25.”- Adv(s) : TATIANE ACH-
CAR.

24 – EXECUÇÃO FISCAL – 009/03 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X JONATHAN PLIACEKOS
– “ 1. Diga o exeqüente. 2. Int.”- Adv(s) : FÁBIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA.

25 – BUSCA E APREENSÃO – 016/05 – B.V. FINANCEIRA
S.A C.F.I. X VALDECIR IGNACIO BARBOSA – “ Homolo-
go, por sentença, nos termos do artigo 158, do Código de Pro-
cesso Civil, a desistência da ação manifestada pelo autor (fls.
56), e, por conseqüência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, segundo as disposições do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício para o
desbloqueio do veículo...”- Adv(s) : HEITOR SACHSER, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, JOSÉ TELLES DO PILAR.

26 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
220/05 – SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI X BANCO DO
BRASIL S/A e OUTROS – “ ... 2. Assim, homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação levada a efeito entre Sueli Alves da Silva Mosconi e Ban-
co Itaú S/A, para o fim de, exclusivamente em relação ao réu
Banco Itaú S/A, julgar extinto o feito, com apreciação do méri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil e, de conseqüência, determinar sua exclusão do pólo pas-
sivo da demanda, que deverá prosseguir em relação aos demais
réus. 3. Providencie o Cartório as baixas e anotações cabíveis,
comunicando o Cartório Distribuidor para o mesmo fim. 4.
Custas e honorários advocatícios na forma convencionada. 5.
Expeça-se oficio conforme requerido. 6. Após, voltem para
deliberação sobre o prosseguimento do feito.”- Adv(s): CEZAR
ALAOR BOTURA, WAGNER KIYOSHI DA SILVA, MAR-
COS VINÍCIUS BOSCHIROLLI, VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

27 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 167/05 – BAN-
CO DO BRASIL S/A X ALMEIDA E FACCIO LTDA e OU-
TROS – “ 1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se
têm interesse na realização de audiência de conciliação (CPC,
331) como forma de viabilizar uma proposta concreta de acor-
do. 2. Em caso negativo, especifiquem desde logo as provas
que pretendem produzir, indicando a modalidade e o alcance
de cada uma delas, sob pena de indeferimento. 3. Int.” – Adv(s)
: MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI, CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN, CEZAR ALAOR BOTURA, WAGNER
KIYOSHI DA SILVA.

28 – AÇÃO MONITÓRIA – 028/05 – BANCO ITAÚ S/A X
NAJLA CRIST SILVA CIA LTDA ME e NAJLA CRISTINA
DA SILVA – “Diga o autor. Intimem-se.” – Adv(s): ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

29 - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR
DE PARCELA AGRÍCOLA C/C PERDAS E DANOS E LU-
CROS CESSANTES – 348/03 – OSVALDO DA SILVA e VE-
NUZIA GOMES X FRANCISCO JOSÉ RAMPIN – “... Diante
do exposto, e de tudo mais que dos autos constam, julgo impro-
cedentes os pedidos da inicial, por conseqüência , extinguindo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante da sucum-
bência, condeno os autores ao pagamento de custas processu-
ais e de honorários advocatícios, os quais fixos em R$ 1.000,00
(um mil reais), já sopesadas as diretrizes do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, ressalvada ainda, a previsão do arti-
go 11, parágrafo 2º, e artigo 12, ambos da Lei n.º 1.060/1950.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, indepen-
dente de nova deliberação, arquive-se.” – Adv(s): JOSE AN-
TONIO TRENTO, ELISEU CORDEIRO DA SILVA, SATUR-
NINO GAZOLA DINIZ.

30 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 205/97 – BANCO DO BRASIL
S/A X TANIA MAGALI DOS SANTOS – “Ao autor para ma-
nifestar-se acerca do auto de penhora de fls. 266.”- Adv(s):
JOVINO TERRIN, PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO, MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, GILBERTO FIOR, ELÓI ANTÔNIO POZZATI,
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES.

31 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 388/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X FELIX FERREIRA
DA SILVA e OUTROS – “Recebo os embargos e suspendo o
curso da execução. Intime-se o embargado para, querendo, ofe-
recer impugnação no prazo de 10 (dez) dias.” – Adv(s): WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO

32 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PARTILHA DE BENS – 263/05 – ADELUSIA CAVALCANTI
SILVA X CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA – “1. Citado pes-
soalmente, deixou o réu transcorrer in albis o prazo para res-
posta, razão pela qual aplico-lhe a pena de revelia, ressalvan-



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 209209209209209

do, no entanto a produção de efeitos materiais, por tratar-se de
direitos indisponíveis. 2. Abra-se vista ao Ministério Público.
3. Int.” – Adv(s): SATURNINO GAZOLA DINIZ.

33 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 072/05 – PEDRO MURILO
DE SOUZA GAMITO X MAICO PEREZ GAMITO – “Regu-
lar a citação editalícia, deixou o réu transcorrer um albis o pra-
zo para contestar, razão pela qual decreto-lhe a pena de revelia.
De conseqüência, nomeio-lhe curador especial o Dr. Braz Re-
berte Pedrini. Intime-se-o para dizer se aceita o encargo e, em
caso positivo, apresentar desde logo contestação. Para realiza-
ção de audiência em continuação, designo o dia 17 de janeiro
de 2006, às 13:15 horas.”- Adv(s) : BRAZ REBERTE PEDRI-
NI.

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 189/95 –
AUGUSTINHO CAMILLO X EDSON RODRIGUES –
“...Abra-se vista ao exeqüente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.” – Adv(s) : PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO, NENETTI ADELAR ORZECHO-
WSKI.

35 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 320/02 – BANCO BRADESCO
S/A X RIVALDO JOACIR DE SOUZA – “1. Diga o autor. 2.
Int.” – Adv(s) : LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO, TANIA MAGALI DOS SANTOS, RODRIGO GHES-
TI, ROMARA COSTA BORGES

36 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 331/05
– GILBERTO SCHMITT X BANCO DO BRASIL S/A – “ 1.
Os documentos acostados à petição inicial não permitem con-
cluir, de plano, pela verossimilhança das alegações do autor,
posto que a insurgência relativa aos encargos do contrato, sem
embargo do conteúdo do arrozoado da inicial, é genérica, sem
indícios da existência de saldo a ser repetido em razão da ale-
gada cobrança excessiva de encargos contratuais. Da mesma
forma, não se constituem em prova inequívoca que autorize a
antecipação da tutela pleiteada, razão pela qual, deixo para
apreciar o pedido após a apresentação de contestação. 2. De-
termino, outrossim, com base no artigo 355 do Código de Pro-
cesso Civil e, sob as penas do artigo 359, que o réu exiba, no
prazo para a resposta, os documentos relacionados no item “e”do
requerimento final da inicial. 3. Cite-se o réu, na pessoa de seu
representante legal, via Carta de Citação com ARMP (CPC,
221, I c.c 222, f) no endereço indicado na inicial para que,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta
(CPC, 297), devendo constar do mandado as advertências dos
artigos 285 e 319 e a determinação para exibição dos docu-
mentos tratados no item anterior. 4. Int.” – Adv(s) : MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA LEANDRO.

37 – AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR –
040/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X SIRLENE DOS SANTOS – “ Diante do exposto, e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
de destituição do poder familiar de Sirlene dos Santos em rela-
ção à Angélica Geralda dos Santos. Outrossim, de oficio e com
base na fundamentação antes deduzida, aplico à Sirlene dos
Santos e Angélica Geralda dos Santos, a medida protetiva pre-
vista no inciso V, do artigo 101, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, consistente na requisição de tratamento médico-
psiquiátrico e psicológico, em regime ambulatorial, para Sirle-
ne dos Santos e tratamento psicológico, em regime ambulatori-
al, para Angélica Geralda dos Santos, por período indetermina-
do, até que avaliação médica ateste sua desnecessidade, conce-
dendo alta médica. Oficie-se ao Conselho Tutelar de São Jorge
do Patrocínio comunicando o teor desta decisão, solicitando as
providências necessárias para dar efetividade à medida proteti-
va aplicada, nos termos do artigo 136, I, do Estatuto da Criança
e do Adolescente, devendo encaminhar aos autos relatório men-
sal, ou, a qualquer tempo, comunicar ocorrências extraordiná-
rias. Comunique-se o teor desta decisão à Casa Abrigo Nova
Vida. Deverá o Conselho Tutelar de São Jorge do Patrocínio,
após contato prévio com Sirlene dos Santos, retirar Angélica
Geralda dos Santos da Casa Abrigo Nova Vida e entrega-la sob
a guarda e responsabilidade de sua genitora, no máximo, em 15
(quinze) dias. Sem custas (§ 2º, 141, ECA). Transitada em jul-
gado esta decisão, deverão os autos permanecer em Cartório,
no aguardo dos relatórios mensais a serem enviados pelo Con-
selho Tutelar.” – Adv(s) : RUBENS CARLOS SANTANA,
EDSON PIOVEZAN

38 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELO RITO SUMÁRIO C/C
DANO MORAL E LUCROS CESSANTES P/ ATO ILÍCITO
EM ACIDENTE DE TRÂNSITO – 143/03 – MIRIAM XAVI-
ER MEIADO BOCHINI X C. STELMACHUK MATERIAIS
DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME – “...Diante do exposto e,
por tudo mais que dos autos consta julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos iniciais, para o fim de condenar a ré ao paga-
mento da quantia de R$ 26.591,81 (vinte e seis mil, quinhentos
e noventa e um reais e oitenta e um centavos), a título de inde-
nização por danos materiais, que compreendem os danos emer-
gentes e os lucros cessantes, monetariamente corrigida pela
média do IGP/INPC, nos termos do Decreto 1.544/1995, desde
a data do sinistro (02.08.2002), acrescida de juro moratório de
0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003 e, de 1%
(um por cento) ao mês, após fevereiro de 2003, nos termos do
artigo 406, do Código Civil, tudo em conformidade com o cor-
po desta decisão. De conseqüência, reconhecida a culpa exclu-
siva do preposto da ré pelo evento danoso, julgo improcedente
o pedido contraposto de indenização de danos materiais for-
mulado em contestação. A título de sucumbência, condeno a ré
ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da auto-
ra no percentual de 20% sobre o valor da condenação e, em
face da sucumbência recíproca, condeno a autora ao pagamen-
to dos honorários advocatícios à parte adversa, os quais arbitro
em R$ 3.000,00 (três mil reais), sopesadas as diretrizes do arti-
go 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Despe-
sas processuais pro rata. Outrossim, com esteio no disposto nos
artigos 70, inciso III, e 269, inciso II, do Código de Processo
Civil, julgo igualmente procedente a denunciação da lide à Real

Previdência e Seguros S/A promovida pela ré, para, nos termos
do art. 76, também do Código de Processo Civil, reconhecer
sua responsabilidade pelo ressarcimento dos valores, até o li-
mite da apólice, a que foi condenada a litisdenunciante, valen-
do a presente sentença como título executivo. Condeno a litis-
denunciante ao pagamento das despesas processuais da lide
secundária, bem como dos honorários advocatícios do também
ilustre advogado da litisdenunciada, os quais, pelos mesmos
fundamentos expostos no parágrafo anterior, louvando-me do
disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais).” – Adv(s): PAULO SÉRGIO
DANIEL, JOSÉ MADSON DOS REIS, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

39 – AÇÃO MONITÓRIA – 230/05 – CONSTRUMAQ LTDA
X ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS – “1. Diga a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Int.” – Adv(s) : RICARDO
CANAN, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO

40 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
273/03 – OSVALDO APARECIDO HERRERA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – “1. Ciência às partes da baixa
dos autos para que requeiram o que de direito, no prazo de 20
(vinte) dias. 2. Int.” – Adv(s) : LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO, WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

41 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 252/05 – PATRICIA CAN-
DIDO DA CRUZ CASSARO X BANCO DO BRASIL S/A – “
1. Intimem-se as partes para especificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando a pertinência e re-
levância de cada meio de prova, no prazo de 10 (dez) dias (art.
1.053 c/c o parágrafo único, do art. 803, ambos do Código de
Processo Civil). 2. Diligências necessárias.” – Adv(s) : CEZAR
ALAOR BOTURA, JOVINO TERRIN, ELÓI ANTÔNIO PO-
ZZATI.

42 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 236/96 –
BANCO DO BRASIL S/A X ANTONIO OSVALDO PASCUTI
– “ ... Na seqüência, manifeste-se o exeqüente sobre o prosse-
guimento do feito.” – Adv(s): JOVINO TERRIN, ELÓI AN-
TÔNIO POZZATI, ANTONIO OSVALDO PASCUTI, TANIA
MAGALI DOS SANTOS.

43 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR
DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE – 191/02 – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ROSE-
LÂNDIA PEREIRA DOS SANTOS – “ 1. Diga a requerida. 2.
Int.” – Adv(s) : LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

44 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE MULTA – 464/03 – MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X MÁRIO
ZARELLI – “ 1. Intime-se, conforme requer o Ministério Pú-
blico ( Pela intimação do executado para que traga aos autos
demostrativo do cumprimento do avençado às 127/9). 2. Int.” –
Adv(s): ELISEU CORDEIRO DA SILVA, FÁBIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA.

45 – AÇÃO DE ADOÇÃO – 378/05 – OSVALDO PEREIRA
DOS SANTOS e EULÁLIA MARIA RAMOS X MAURICÉIA
MANOEL DE OLIVEIRA – “ 1. A manifestação de fls. 28 não
atende satisfatoriamente o despacho de fls. 27. 2. Promovam
os autores, adequadamente, a emenda da petição inicial, con-
forme determinado no referido despacho, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Int.” – Adv(s) :
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

46 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 021/05 – FÁBIO
ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA X FURLESA CONS-
TRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA – “ 1. Diga o exeqüente.
2. Int.” – Adv(s) : FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL-
VA.

47 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 009/93–
VALTER GONÇALVES X SOCILGA IND. E COM. CAFÉ
CEREAIS LTDA, GENÉSIO TEODORO DE SOUZA e NA-
TALINO LUCIANO DE LIMA – “ Ante o contido na certidão
de fls. 65,68 e 87, o que configura a ausência de impulsiona-
mento do feito pela parte exeqüente, remetam-se os autos ao
arquivo provisório, ressalvada a possibilidade de ulterior pros-
seguimento mediante a iniciativa da parte interessada, com baixa
no boletim mensal de movimentação forense (Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça, item 5.8.12). Int.” –
Adv(s) : SUSUMU SAKAI, ELDENY TEIXEIRA COSTA.

48 – AÇÃO DE EXCUÇÃO POR QUANTIA CERTA FUN-
DANDA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 352/05 – BANCO
DO BRASIL S/A X THAIS CRISTIANE ALVES DE OLIVEI-
RA – “Ao autor para manifestar-se acerca da certidão de fls.
22v.º.”- Adv(s) : GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO, ADEMIR
ANTÔNIO DE LIMA.

49 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 060/04 –
INDÚSTRIA DE CAL SAN FRANCISCO LTDA X AFONSO
FIGUEIREDO DE ANDRADE – “Ao autor para manifestar-se
acerca das certidões de fls. 75, 75v.º e 76.” – Adv(s): FABIA-
NA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA.

50 – CARTA PRECATÓRIA – 118/05 – RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA X EVANDRO CEZAR GAS-
PARINI – “ Ao autor para manifestar-se acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 06v.º.” – Adv(s) : FÁBIO Y. ARAKI.

51 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 399/05 – BANCO
BRADESCO S/A X FRANCISCO GARCIA RODRIGUES –
“Ao autor para manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 18v.º.” – Adv(s) : MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI.

52 – AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS PARA O EQUI-
LÍBRIO CONTRATUAL – 528/04 – BASILEU LISSONI X

ITÁU PREVIDÊNCIA SEGUROS – “ ... vindo a contestação,
intime a parte autora para replicar, querendo, em 10 (dez) dias...”
– Adv(s) : VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO, LUCI-
ANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS.

RELAÇÃO Nº 020/2005
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. JOSIANE PAVELSKI FONCE-
CA

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADEMILSON DOS REIS 36 285/04
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 02 200/96
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 01 360/04
ANTONIO MADEU PALAZZO 13 465/04
BRAZ REBERTE PEDRINI 38 345/05
CARLOS ALBERTO STOPPA 03 184/99
CLAUDIA MARIA BOVERIO 04 099/97
EDSON LUIZ DAL BEM 29 163/00
EDSON PIOVEZAN 07 014/05
EDSON PIOVEZAN 08 010/05
EDSON PIOVEZAN 09 011/05
EDSON PIOVEZAN 10 017/05
EDSON PIOVEZAN 11 016/05
EDSON PIOVEZAN 12 009/05
EDSON PIOVEZAN 13 465/04
EDSON PIOVEZAN 16 015/02
EDSON PIOVEZAN 17 002/02
EDSON PIOVEZAN 18 012/05
EDSON PIOVEZAN 19 019/02
EDSON PIOVEZAN 20 015/05
EDSON PIOVEZAN 22 027/02
EDSON PIOVEZAN 26 324/03
EDSON PIOVEZAN 27 007/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 02 200/96
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 14 112/99
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 23 113/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 24 278/87
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 25 237/04
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 31 109/93
ELÓI ANTONIO POZZATI 04 099/97
ELÓI ANTÔNIO POZZATI 03 184/99
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 26 324/03
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 37 367/04
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 02 200/96
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 32 444/04
FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA 04 099/97
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 21 360/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 15 073/98
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 30 054/05
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 31 109/93
IVAN CÉSAR DE SOUZA 36 285/04
JEAN CARLOS MACHADO 03 184/99
JOEL LAMÔNICA CRESPO 29 163/00
JOSÉ GONZAGA SORIANI 01 360/04
JOSÉ GONZAGA SORIANI 35 005/05
JOSÉ MAREGA 01 360/04
JOSÉ MAREGA 05 004/05
JOSÉ MAREGA 06 006/05
JOSÉ MAREGA 35 005/05
JOSÉ MARIA COUTO 24 278/87
JOSÉ MARIA DO COUTO 15 073/98
JOVINO TERRIN 04 099/97
LAURO SOARES DA SILVA 37 367/04
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 04 099/97
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 05 004/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 06 006/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 28 264/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 34 165/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 35 005/05
LÚCIO FLÁVIO JOICHI SUNAKOZAWA 04 099/97
LUIZ GUILHERME MEYER 32 444/04
LUIZ GUILHERME MEYER 38 345/05
MARCO ANTONIO PERES 07 014/05
MARCO ANTONIO PERES 08 010/05
MARCO ANTONIO PERES 09 011/05
MARCO ANTONIO PERES 10 017/05
MARCO ANTONIO PERES 11 016/05
MARCO ANTONIO PERES 12 009/05
MARCO ANTONIO PERES 15 073/98
MARCO ANTONIO PERES 16 015/02
MARCO ANTONIO PERES 17 002/02
MARCO ANTONIO PERES 18 012/05
MARCO ANTONIO PERES 19 019/02
MARCO ANTONIO PERES 20 015/05
MARCO ANTONIO PERES 26 324/03
MARCO ANTONIO PERES 27 007/02
MARCO ANTONIO PERES 33 046/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 04 099/97
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 05 004/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 06 006/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 28 264/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 34 165/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 35 005/05
NELSON PASCHOALOTTO 34 165/05
PAULA REGINA GASPARETTO 34 165/05
ROBERTO ANTONIO ENDRES 28 264/05
ROSANE POMBO 32 444/04
ROSANE POMBO 38 345/05
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 28 264/05
VALDNEI DAL BEM 04 099/97
VICENTE MAGALHÃES 01 360/04

01 – AÇÃO REVISIONAL – 360/04 – LUCIANA REGINA
FIGUEIREDO X COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL - “ 1. Avoquei. 2. Ante a necessidade de realização de
inspeção anual nos ofícios judiciais e extrajudiciais da Comar-
ca, bem como das férias desta magistrada no mês de dezembro
vindouro, redesigno o dia 16/01/06, às 14:00 horas, para a rea-
lização do ato postergado. 3. Providencie o cartório as intima-
ções e diligências necessárias.” Adv(s): VICENTE MAGA-
LHÃES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, JOSÉ MAREGA,
JOSÉ GONZAGA SORIANI.

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 200/96 – C. Z. SANTOS MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA -
“ ... Destarte, inviável o prosseguimento da execução nos ter-
mos em que foi recebida. A uma, pela ilegitimidade ativa. A
duas, porque ainda que seja corrija o pólo ativo da demanda
executiva, inevitável o reconhecimento da compensação de cré-
dito e débito, ante a inexistência de outros bens passíveis de
penhora em nome da executada além do crédito reconhecido
nestes autos em face do ente público municipal, o que torna
inviável a expedição de precatório para satisfação de crédito
do próprio Município. Posto isso, por ser a legitimidade de parte
uma das condições da ação – matéria de ordem pública que
pode ser conhecida de oficio pelo julgador – declaro nula a
execução e insubsistente a penhora, conforme consignado no
corpo desta decisão. Condeno o exeqüente ao pagamento das
custas processuais de execução.” Adv(s): ALESSANDRO OTA-
VIO YOKOHAMA, ELISEU CORDEIRO DA SILVA, FÁBIO
ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

03 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 184/99 – OSWALDE-
MIR CARVALHO LORENSINI, SALWA SAAD LORENSINI
X BANCO DO BRASIL S/A – “ 1. Ciência às partes da baixa
dos autos para que requeiram, no prazo de 20 (vinte) dias, o
que entenderem de direito. 2. Nada sendo requerido, pagas as
custas, arquivem-se os autos. 3. Int.” Adv(s): ELÓI ANTÔNIO
POZZATI, JEAN CARLOS MACHADO, CARLOS ALBER-
TO STOPPA.

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 099/97 –
BANCO DO BRASIL S/A X OFFICIUS CONFECÇÕES LTDA
e OUTROS - “ Intime-se o executado conforme requerido as
fls. 249/250.” Adv(s): ELÓI ANTÔNIO POZZATI, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOVINO TERRIN, VALDNEI
DAL BEM, FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA,
LÚCIO FLÁVIO JOICHI SUNAKOZAWA, CLAUDIA MA-
RIA BOVERIO.

05 – AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 004/05 – HELIO REBERTE
PEDRINI X COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL - “ As partes para manifestarem acerca da proposta de ho-
norários do Sr. Perito de fls. 474.” Adv(s): LUCIANO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, JOSÉ MAREGA.

06 – AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 006/05 – LUIZ MAROCHIO
X COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - “ As
partes para manifestarem acerca da proposta de honorários do
Sr. Perito de fls. 607/608” Adv(s): MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, JOSÉ MAREGA.

07 – EXECUÇÃO FISCAL – 014/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X GENIVAL RICARDO – “ Tendo
em vista a transação levada a efeito ente as partes, como se
observa às fls. 10, a qual é de execução prolongada no tempo,
com fulcro no artigo 792 do Código de processo Civil, declaro
a suspensão da execução até o adimplemento integral do ajus-
te, o que se verificará em 30 (trinta) meses. Após o decurso do
lapso temporal acima referido, intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se acerca da continuidade do feito. Intimem-se. Di-
ligências necessárias.” Adv(s): MARCO ANTONIO PERES,
EDSON PIOVEZAN.

08 – EXECUÇÃO FISCAL – 010/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X APARECIDO DONIZETE SAN-
CHES - “ Tendo em vista a transação levada a efeito entre as
partes, como se observa às fls. 09, a qual é de execução prolon-
gada no tempo, com fulcro no artigo 792 do Código de Proces-
so Civil, declaro a suspensão da execução até o adimplemento
integral do ajuste, o que se verificará em 32 (trinta e dois) me-
ses. Após o decurso do lapso temporal acima referido, intime-
se a parte exeqüente para manifestar-se acerca da continuidade
do feito. Intimem-se. Diligências necessárias.” Adv(s): MAR-
CO ANTONIO PERES, EDSON PIOVEZAN.

09 – EXECUÇÃO FISCAL – 011/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X MARIA JULIA SOARES RO-
DRIGUES – “Tendo em vista a transação levada a efeito entre
as partes, como se observa às fls. 10, a qual é de execução
prolongada no tempo, com fulcro no artigo 792 do Código de
Processo Civil, declaro a suspensão da execução até o adim-
plemento integral do ajuste, o que se verificará em 21 (vinte e
um) meses. Após o decurso do lapso temporal acima referido,
intime-se a parte exeqüente para manifestar-se acerca da conti-
nuidade do feito. Intimem-se. Diligências necessárias.” Adv(s):
MARCO ANTONIO PERES, EDSON PIOVEZAN.

10 – EXECUÇÃO FISCAL – 017/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X ROZIMEIRE RODRIGUES - “
Defiro o pedido de fls. 09 e, por conseqüência, determino a
suspensão do processo pelo prazo de 24 (vinte e quatro) me-
ses...” Adv(s): MARCO ANTONIO PERES, EDSON PIOVE-
ZAN.

11 – EXECUÇÃO FISCAL – 016/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X MARIA RITA DOS SANTOS
MORAES - “ Defiro o pedido de fls. 13 e, por conseqüência,
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determino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta)
meses...” Adv(s): MARCO ANTONIO PERES, EDSON PIO-
VEZAN.

12 – EXECUÇÃO FISCAL – 009/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X JOÃO VICENTE DA SILVA - “
Defiro o pedido de fls. 13 e, por conseqüência, determino a
suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) meses...” -
Adv(s): MARCO ANTONIO PERES, EDSON PIOVEZAN.

13 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO – 465/04 – DAIR APARECIDO DE SOUZA X JOANA
DE FÁTIMA SILVA – “ ... É, em síntese, o relato do essencial.
Passo a decidir. Estando devidamente comprovado o lapso tem-
poral da separação judicial exigido para a conversão (art. 226,
§ 6º da Constituição Federal) e constatada a inexistência de
bens em nome do casal, bem como o consenso sobre a guarda
do filho, diante ainda do parecer favorável do Ministério Pú-
blico, julgo procedente o presente pedido para decretar a con-
versão da separação judicial dos requerentes em divórcio. Cus-
ta na forma da lei.” Adv(s): EDSON PIOVEZAN, ANTONIO
AMADEU PALAZZO.

14 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 112/99 – F. S. S. e J. S. S. X
ANTONIO DIONÍZIO DA SILVA – “ Ao requerente para dar
regular prosseguimento ao feito.” - Adv(s): ELISEU CORDEI-
RO DA SILVA.

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 073/98 – S. R. G. X
LUIS CARLOS FURQUIM - “ Abra-se vista ao exeqüente.”
Adv(s): ISO VIEIRA DE MEDEIROS, JOSÉ MARIA DO COU-
TO, MARCO ANTONIO PERES.

16 – EXECUÇÃO FISCAL – 015/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X OS-
VALDO LIMA DOS SANTOS - “ ... Abra-se vista ao exeqüen-
te para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de arqui-
vamento.” Adv(s): EDSON PIOVEZAN, MARCO ANTONIO
PERES.

17 – EXECUÇÃO FISCAL – 002/02– FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X MA-
XIANO PEREIRA DOS SANTOS - “ ... Abra-se vista ao exe-
qüente para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção.” - Adv(s): EDSON PIOVEZAN, MARCO ANTONIO
PERES.

18 – EXECUÇÃO FISCAL – 012/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X FRANCISCA BONFIM CASTRO
PEDRO - “ Defiro o pedido de fls. 11 e, por conseqüência,
determino a suspensão do processo pelo prazo de 32 (trinta e
dois) meses...” Adv(s): MARCO ANTONIO PERES, EDSON
PIOVEZAN.

19 – EXECUÇÃO FISCAL – 019/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X JO-
VELINO ROMUALDO GONÇALVES – “ Tendo em conside-
ração a notícia integral satisfação do débito (fls. 60) objeto da
presente Ação de Execução de Fiscal processada sob os autos
07/2002, onde é exeqüente Fazenda Pública do Município de
São Jorge do Patrocínio e executado Alcides Rosa Filho e ou-
tros, julgo extinto o presente processo, com julgamento do
mérito, na forma do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
Custas pelo executado. Providencie o Cartório às comunica-
ções e baixas necessárias.”- Adv(s) : EDSON PIOVEZAN,
MARCO ANTONIO PERES.

20 – EXECUÇÃO FISCAL – 015/05 – MUNICÍPIO DE SÃO
JORGE DO PATROCÍNIO X APARECIDO NABIA RODRI-
GUES – “ Defiro o pedido de fls. 10 e, por conseqüência, de-
termino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) me-
ses...” – Adv (s):EDSON PIOVEZAN, MARCO ANTONIO
PERES.

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 360/02 – ZILDA
DE FÁTIMA CARRARO X FAZENDA NACIONAL – “ 1. Ante
os termos da manifestação de fls. 236, informando que a em-
bargante não tem mais interesse no prosseguimento do feito,
julgo extinto o presente processo, sem apreciação do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. 2. Após o trânsito em julgado, providencie-
se o desapensamento destes autos. 3. Defiro o pedido de fls.
226 e, por conseqüência, determino a suspensão do processo
de execução (autos 19/2001) pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias. 4. Translade-se cópia desta decisão e das petições de
fls. 226 e 236 aos autos de execução (019/2001).” – Adv(s):
ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

22 – EXECUÇÃO FISCAL – 027/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X JOÃO
BATISTA TEIXEIRA – “ ... Abra-se vista ao exeqüente, para
dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamen-
to.”- Adv(s): EDSON PIOVEZAN.

23 – INVENTÁRIO – 113/02 – JOSÉ EGREGI SOBRINHO X
ELIZABETE MOLONHAI EGREGI. – “ Ao autor requerente
para regular prosseguimento ao feito.”- Adv(s) : ELISEU COR-
DEIRO DA SILVA.

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 278/87 –
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO X JOSÉ MORENO e
MARIA DE LOURDES NASCIMENTO PAULIN – “ Intime-
se o exeqüente para dar regular prosseguimento ao feito.”-
Adv(s) : ELISEU CORDEIRO DA SILVA, JOSÉ MARIA COU-
TO.

25 – ARROLAMENTO – 237/04 – THEREZA ANDRÉ BER-
NARDES e OUTROS X ENÉAS BERNARDI – “ Nomeio in-
ventariante a viúva meeira, Sra. Thereza André Bernardes, in-
dependente da lavratura de termo. Os herdeiros do de cujus são
todos maiores e plenamente capazes. Às fls. 06/07, foi juntado
o plano de partilha amigável dos bens deixados, e as certidões
negativas de dívida com a União, o Estado e Município já cons-

tam dos autos fls. 20/22. Do exposto, com fundamento no arti-
go 1031, do Código de processo Civil, homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável dos
bens deixados pelo falecimento de Enéas Bernardi, ressalva-
dos direitos de terceiros. Após a verificação de que trata o arti-
go 1031, § 2º do Código de Processo Civil, pela Fazenda Públi-
ca, autorizo a extração de um único formal de partilha. Eventu-
ais custas remanescentes pelos requerentes. Defiro o pedido de
despensa do prazo recursal.”- Adv(s) : ELISEU CORDEIRO
DA SILVA.

26 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS – 324/03 – A R. S. X SILVIO VISI-
NIBIESKI – “ Defiro o pedido de fls. 41 e, por conseqüência,
determino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis)
meses...”- Adv(s): EDSON PIOVEZAN, MARCO ANTONIO
PERES, FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

27 – EXECUÇÃO FISCAL – 007/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X FI-
LOMENA MARIA DE JESUS – “ Tendo em consideração a
notícia de integral satisfação do débito (fls. 21) objeto da pre-
sente Ação de Execução de Fiscal processada sob os autos 07/
2002, onde é exeqüente Fazenda Pública do Município de São
Jorge do Patrocínio e executada Filomena Maria de Jesus e
outros, julgo extinto o presente processo, com julgamento do
mérito, na forma do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
Custas pelo executado. Providencie o Cartório às comunica-
ções e baixas necessárias.” – Adv(s) : EDSON PIOVEZAN,
MARCO ANTONIO PERES.

28 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 264/05 – EDNILSON
RICARDO KRACKEKER e ROSELANDIA PEREIRA DOS
SANTOS X HENRIQUE JOSÉ DA SILVA, LIDIVINA SPRI-
CIGO DA SILVA e CLAUDIOMIRO DA SILVA – “1. O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos
do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
pois que a matéria nele versada, sendo de fato e de direito, está
suficientemente provada, inexistindo a necessidade de dilação
probatória. 2. Antes, porém, vista ao Ministério Público. 3. In-
timem-se. Após, conclusos para sentença.” – Adv(s): LUCIA-
NO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, ROBERTO ANTONIO
ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA.

29 – DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA – 163/00 – GENTIL
CARDOSO DOS SANTOS X PEDRO GOMES DE LIMA –
“1. Apesar de intimado pessoalmente às fls. 101-v., ante o con-
tido na certidão de fls. 102, bem como manifestação do Minis-
tério Público às fls. 105/106, verifica-se que o administrador
deixou de promover os atos e diligências necessárias para o fim
de dar efeito prosseguimento ao feito. 2. Sendo assim, Julgo
Extinto o Processo, sem julgamento do mérito, o que faço fun-
damento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil...”
– Adv(s): EDSON LUIZ DAL BEM, JOEL LAMÔNICA CRES-
PO.

30 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO CONSENSUAL DE UNIÃO
ESTÁVEL – 054/05 – ANDREIA MOLONHA RODRIGUES e
RIVALDO JOACIR DE SOUZA – “Homologo, à vista do pare-
cer favorável do Ministério Público (fls. 13), por esta sentença,
para que produza os devidos efeitos legais, o presente pedido
de dissolução de união estável, formulado por Andréia Molo-
nha Rodrigues e Rivaldo Joacir de Souza, e, via de conseqüên-
cia, Declaro Reconhecida e Dissolvida a sociedade de fato ha-
vida entre os requerentes, para o fim de julgar extinto o feito
com apreciação do mérito, o que com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Façam-se todos
os necessários levantamentos, anotações e comunicações, sen-
do o caso. Dê-se ciência ao Ministério Público. Custas de lei,
devendo cada qual, arcar com metade do valor.”- Adv(s): ISO
VIEIRA DE MEDEIROS.

31 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 109/93 – A C. F.
X LAÉRCIO COSTA MASSON – “Defiro o pedido de fls. 182
e determino a remessa dos autos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense (item 5.8.12 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça)” – Adv(s):
ISO VIEIRA DE MEDEIROS, ELISEU CORDEIRO DA SIL-
VA

32 – AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE DIREITO DE CONVI-
VÊNCIA MATERNA – 444/04 – ELIZABET PAZETTO DOS
ANJOS X DIOGO KONDO – “... Posto isso, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de ampliar o direito de visitas exercido pela autora em rela-
ção ao filho G. V. K., em conformidade com a fundamentação
acima deduzida. Condeno o réu, pela sucumbência, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
conformidade com o § 4º c.c. § 3º, alíneas “d”a “c”, do artigo
20, do Código de Processo Civil, tomando em consideração a
natureza da demanda, o local de prestação de serviço e, sobre-
tudo, a qualidade do trabalho desenvolvido no patrocínio dos
interesses da autora. Com vista a desestimular o descumpri-
mento da presente decisão e, possuindo ela certa carga comina-
tória em relação ao réu, que tem a obrigação de fazer, consis-
tente no dever de entregar o filho que está sob sua guarda à
mãe, nos dias e horários estabelecidos, com espeque no § 5º,
do artigo 461, do Código de Processo Civil, fixo multa diária
no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), para a situação de
anormalidade onde o réu impeça ou dificulte, de qualquer modo,
a retirada do filho pela autora, sem prejuízo da expedição, se
necessário, de mandado de busca do menor, bem como, de res-
tar configurado o crime de desobediência a ordem judicial, en-
sejando o encaminhamento de peças ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia. Em razão da natureza da questão e,
especialmente em função da multa diária fixada para o caso de
descumprimento desta decisão, determino sejam as partes inti-
madas pessoalmente, por intermédio de Oficial de Justiça, do
conteúdo desta decisão, sem prejuízo da regular intimação de
seus patronos, a qual será considerada para todos os efeitos
processuais, exceto em relação ao termo inicial para o exercí-

cio do direito de visitas pela autora. Transitada em julgado,
proceda-se às comunicações e baixas necessárias, arquivando-
se os autos. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.” – Adv(s): LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE POMBO, FÁBIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA.

33 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 046/05 – J. S. B. N. X JOA-
QUIM BARBOSA NASCIMENTO – “ 1. Avoquei. 2. Ante a
necessidade de realização de inspeção anual nos ofícios judici-
ais e extrajudiciais da Comarca, bem como das férias desta
magistrada no mês de dezembro vindouro, redesigno o dia 16/
01/06, às 13:00 horas, para a realização do ato postergado. 3.
Providencie o cartório as intimações e diligências necessári-
as.”- Adv(s) : MARCO ANTONIO PERES.

34 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 165/05 – ROSICLER
ZANCAN X BANCO BRADESCO S/A – “ As partes para ma-
nifestarem acerca da proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 129/130.” – Adv(s) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, PAULA REGINA GASPARETTO, NELSON PASCHO-
ALOTTO.

35 – AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – 005/05 – CARLOS ALBERTO VARAGO X
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL – “As par-
tes para manifestarem acerca da proposta de honorários perici-
al de fls. 424/425.” – Adv(s) : MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO, JOSÉ MAREGA, JOSÉ GONZAGA SORIANI.

36 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 285/04 – EDMILSON
DIAS DE OLIVEIRA X ELISEU CORDEIRO DA SILVA – “
1.A manifestação de fls. 38/42 é intempestiva e desprovida de
amparo legal. A irresignação do embargante somente pode ser
apreciada junto à instância superior, posto que em primeiro grau
houve entrega da prestação jurisdicional com a prolação da sen-
tença, publicada em audiência, para a qual estava o advogado
regularmente intimado (fls. 33). 2. Ademais, oportuno obser-
var que a discussão sobre a avaliação e hasta pública não tem
lugar nestes autos. 3. Int.” – Adv(s) : ADEMILSON DOS REIS,
IVAN CÉSAR DE SOUZA.

37 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA RECON-
VENÇÃO ÀS FLS. 45/47 – 367/04 – EDIVALDO SOFIENTI-
NI X ALAÍDE ANTÔNIA DOS SANTOS SOFIENTINI – “ ...
Decorrido o prazo, intime-se o autor para dar prosseguimento
ao feito” – Adv(s) : FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA, LAURO SOARES DA SILVA.

38 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIREITO LITIGIOSO – 345/05 –
JANE MARI DAVID SANTOS X ISAIAS DE FREITAS SAN-
TOS – “...Intime a parte autora para replicar, querendo, em 10
(dez) dias...” – Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER, ROSA-
NE POMBO, BRAZ REBERTE PEDRINI.
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001. EMBARGOS (EXECUÇÃO) – 187/98 – Allaymer Ronal-
do R.B. Bonesso X Mario da Mota – Ao Sr. Escrivão para que
inclua os bens em pauta para arrematação. – 1ª. Praça:- Dia 10-
02-06, às 14:30 hs. 2ª. Praça:- Dia: 22-02-06, às 14:30 horas. –
Retirar edital – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

002. EXECUÇÃO – 361/97 – Distribuidora de Medicamentos
Abifarma Ltda. X Osvaldo dos Anjos – Intime-se a exequente
para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento – Advs. Eduardo Antonio Felkl
Hummel e Marcelo Lorentz Bettega;

003. EXECUÇÃO – 218/97 – Banco do Brasil S.A. X Marcos
Antonio Bonacin de Oliveira e outros - ...”02. Expirada a sus-
pensão, manifeste-se o exequente.”... – Adv. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso;

003-A. EXECUÇÃO – 245/01 – Aparecido Roberto Garcia X
Luiz Antonio Garcia – 1. Homologo a arrematação levada a efei-
to, constante do auto de fls. 92, eis que preenche os requisitos
legais (art. 694 do CPC). 2. Passe-se em favor do arrematante a
carta de arrematação e, em seguida, intime-se o exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias. – Adv. Luis Fernando Biaggi Junior;

004. EXECUÇÃO – 139/96 – Carlos Alberto Biaggi e A. Petrelli
& Cia. Ltda. – Intime-se o Credor para, no prazo de 48 horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. –
Adv. José Glauco Carula;

005. EXECUÇÃO – 562/04 – Zanoni & Holzmann Ltda. X Wal-
ter Gildo Zafanelli Amaral – Defiro (fls. 23). Penhore-se o bem
indicado – Procede deposito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça – R$ 77,50 - Adv. José Carlos Dias Neto;

006. EXECUÇÃO – 684/03 – H.S. Tanaka & Cia. Ltda. X Or-
lando Severino da Cruz – Noticiado a descumprimento do acor-
do homologado às fls. 27, cite-se o executado para pagar o débi-
to apontado no prazo de 24 horas, ou oferecer bens à penhora,
sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para
garantia da divida – Proceder deposito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça – R$ 35,00 – Adv. Helio Hatisuka;

007. EXECUÇÃO – 399/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Credito Financeiros X Osvaldo dos Anjos e outro –
Defiro (fls. 162/163). Expeça-se mandado. – Proceder o deposi-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça – R$ 95,00 – Adv.
Eder Gorini;

008. EXECUÇÃO – 068/05 – Marajó Bella Via Automóveis Ltda.
X Noel de Campos Filho – Defiro a expedição dos ofícios reque-
ridos (fls. 33) tão-somente para obtenção do endereço do reque-
rido – Retirar Ofícios – Adva. Ana Paula Delgado de Souza;

009. EXECUÇÃO – 046/99 – Labormedica Industrial Farma-
cêutica Ltda. X Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá -
...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se a exequente.”... – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

010. EXECUÇÃO – 671/03 – Ellus Industria e Comercio Ltda.
X Comércio de Tecidos Zanatta Ltda. - ...”Por essas razões,
REJEITO O INCIDENTE, determinando o prosseguimento da
execução.”... – Advs. Patrícia Hansen e Celso José da Silva;

011. EXECUÇÃO – 089/04 – Município de Itambaracá X Anto-
nio Dalbem – Intime-se o exequente para, no prazo de 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento – Adv.
Reginaldo Ticianel;

012. EXECUÇÃO – 093/04 – Município de Itambaracá X Edíl-

son Parralego – Intime-se o exequente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento
– Adv. Reginaldo Ticianel;

013. EXECUÇÃO – 640/03 – Banco Banestado S.A. X Paulo
Roberto Rodrigues e outros – Defiro (fls. 78). Oficie-se na for-
ma requerida. – Retirar Oficio – Adv. José Carlos Dias Neto;

014. EXECUÇÃO – 356/02 – Agecom Ind. e Com. Ltda. X
Rasul Ind. e Com. Ltda. – Intime-se a exequente para, no prazo
de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
e arquivamento – Adv. Sandro Antonio Schapieski;

015. EXECUÇÃO – 122/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Agostinho Setti & Cia. Ltda.
– Defiro (fls. 169/170). Oficie-se na forma requerida. – Retirar
ofícios – Adv. Eder Gorini;

016. EXECUÇÃO – 136/03 – Município de Itambaracá X Ana
Maria da Costa Garcia – Intime-se o exequente para, no prazo
de 48 horas, proceder o preparo das custas de fls. 17 – Custas
de fls. 224,80 – Adv. Reginaldo Ticianel;

017. EXECUÇÃO – 312/03 - Banco Banestado S.A. – Nicolau
Rodrigues Filho e outros – Considerando o lapso de tempo já
decorrido desde o requerimento feito às fls. 45, manifeste-se o
exequente, em 05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos Dias Neto;

018. EXECUÇÃO – 009/05 – Beatriz Têxtil S.A. X Ribeiro e
Queiroz Comercio de Fios e Produtos Têxteis Ltda. – Defiro
(fls. 41). Oficie-se tão somente para tentativa de obtenção do
endereço da executada ou de seus sócios. – Retirar Ofícios –
Adv. Clovis Ricardo C. da S. Mapurunga;

019. EXECUÇÃO – 136/96 – Carlos Alberto Biaggi X Petrelli –
Comercial de Metais Ltda. – Intime-se o exequente para, no pra-
zo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento – Adv. José Glauco Carula;

020. EXECUÇÃO – 527/04 – Marlene Biancardi e outros X
Banco do Estado do Paraná S.A. – Sobre o bem oferecido à pe-
nhora (fls. 140), manifestem-se os exeqüentes, em 05 (cinco)
dias. – Adv. Celso Tozzi Filho;

021. EXECUÇÃO – 358/98 – Cooperativa de Credito Rural Pa-
ranapanema X José Tomazetti Falasca e outra – Manifeste-se a
parte exequente sobre a petição e documentos de fls. 163/178,
em 10 (dez) dias. – Adv. José Carlos Dias Neto;

022. EXECUÇÃO – 003/02 - Kikuchi & Formagio Ltda. X José
Tomazati Falasca e outra – Aguarde-se e suspenda-se o processo
por até 180 dias, conforme requerimento de fls. 80. – Advs. Ál-
varo Braz e Fabio Aparecido Franz;

023. EXECUÇÃO – 051/99 – Banco do Brasil S.A. X José Adão
Zanette – Primeiramente, intime-se o executado para manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 149/150, em 05 (cinco) dias, ressal-
vando que, no silêncio, reputar-se-á valida a avaliação realizada
pelo avaliador judicial – Adv. Sergio Antonio Meda;

024. EXECUÇÃO – 302/05 – João Menegassi X Waldemar Apa-
recido Bernardelli – Intime-se o exequente para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte o original do titulo objeto da execução –
Adv. Celso Tozzi Filho;

025. EXECUÇÃO – 327/99 – H.S. Tanaka & Cia. Ltda. X Raul
de Souza Porto Neto - ...”JULGO EXTINTO o processo de Exe-
cução de Titulo Extrajudicial movida por H.S. TANAKA & CIA.
LTDA. contra RAUL DE SOUZA PORTO NETO, com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil”... –
Advs. Dinarte Bitencourt e Luis Fernando Biaggi Junior;

026. EXECUÇÃO – 095/93 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Garcia & Costa Ltda. e outro – Sobre o pedido de substituição
processual, manifestem-se os executados, em 05 (cinco) dias. –
Adv. Valderi Mendes Vilela;

027. EXECUÇÃO – 314/03 – Banco Banestado S.A. X José
Afonso Belo e outra – Defiro (fls. 32). – Adv. José Carlos Dias
Neto;

028. EXECUÇÃO – 488/04 – Girce Assao X Altair Cesar Ra-
mos dos Santos – 01. Defiro o contido no petitório de fls. 60. 02.
Ao arquivo provisório, com baixa no boletim mensal forense. –
Advs. Eunice Mathusita Inoue;

029. EXECUÇÃO – 359/98 – Cooperativa de Crédito Rural Pa-
ranapanema X José Tomazeti Falasca e outra – Sobre o pedido
de fls. 153, e documentos a ele acostados, manifeste-se a exe-
quente, em 05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos Dias Neto;

030. EXECUÇÃO – 308/95 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Renato Rossegalli e outros –
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça – Adv. Eder
Gorini;

031. EXECUÇÃO – 020/03 – Edson Carlos Cheirubim X Clau-
demir Pereira – Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça – Adv. Mauricio Barbosa dos Santos;

032. EXECUÇÃO – 499/04 – Tratomarq – Tratores e Maqui-
nas Ltda. X Vanderlan Leme de Souza e outro - ...”JULGO
EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil.”... – Adv. Silvio Satyro Pelo-
si;

033. EXECUÇÃO – 157/05 – Zanoni & Holzmann Ltda. X
João Eduardo Negrão dos Santos - ...”julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Proces-
so Civil.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

034. EXECUÇÃO – 318/03 – Banco Banestado S.A. X Aloísio
Simoni e outros – Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias.

– Adv. José Carlos Dias Neto;

035. EMBARGOS – 175/05 – Município de Andirá X Centro
Integrado de Apoio Profissional – CIAP – Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias.
No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este Juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Advs. Marcos
Cesar Caetano Pimenta e Aracelli Mesquita Bandolin;

036. EMBARGOS – 030/05 – Elza Cherubim da Cruz X Coo-
perativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná - Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e pertinência de cada uma, no prazo de 05
(cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as partes informar so-
bre eventual possibilidade de conciliação em audiência (art.
331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será
saneado diretamente por este Juízo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. – Advs.
Rogério Kaneyuki Tanaka e Ilmo Tristão Barbosa;

037. EMBARGOS – 692/03 – Cia de Seguros Gralha Azul X
Valdemar Ferrazoli – Sobre o agravo retido oposto pela embar-
gante, ouça-se a parte contrária, em 10 (dez) dias. – Adv. Ivo-
nei Storer;

038. EMBARGOS – 345/99 - Maria Aparecida Gasparini Su-
birá X Perim Comercio de Auto Peças Ltda. – Intime-se o Cre-
dor para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. Allaymer Ronal-
do R.B. Bonesso;

039. EMBARGOS – 126/04 – Antonio dos Santos X Banco
Banestado S.A. – Reitere-se a intimação do embargante para
que diga se pretende produzir provas, justificando-as adequa-
damente, em 05 (cinco) dias, bem como se existe a possibilida-
de efetiva de conciliação em audiência. – Adv. Francisco Au-
gusto Mesquita;

040. EMBARGOS – 343/01 – Vanderlei Velani e outra X Ban-
co Banestado S.A. – Ciência às partes da baixa dos autos, inti-
mando-se para requerer o que for de seus interesses, em 10
(dez) dias. – Advs. Catia Regina Rezende Fonseca e José Car-
los Dias Neto;

041. EMBARGOS – 626/04 – Benedito Aparecido Toledo X
Arvis Lobo de Carvalho - Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. – Advs. Carlos Alberto Pedrotti de
Andrade e Edson Roberto Stefanuto;

042. EMBARGOS – 201/04 – Wardely Galdino Pereira X Ban-
co do Brasil S.A. – 1. Inexistem preliminares a serem analisa-
das, estando presentes as condições da ação e os pressupostos
processuais. 2. Fixo como pontos controvertidos: a) se o titulo
objeto da execução deriva de renegociação de dívidas anterio-
res, ou se foi liberado de uma só vez ao executado; e b) a co-
brança da comissão de permanência. 3. Defiro a produção da
prova pericial, nomeio como perito José Gerado Sanches, in-
dependente de assinatura do termo. O Sr. Perito deve averiguar
a necessidade da juntada de documentação pelas partes. 4. Inti-
me-se-o para dizer se aceita o encargo e formular sua proposta
de honorários, em 05 (cinco) dias. 5. Faculto às partes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, formularem quesitos e indicarem assis-
tentes técnicos. – Advs. Alcides Aparecido Ferraz e Carlos Al-
berto Biaggi;

043. EMBARGOS – 113/03 – Inconutre Industria e Comercio
de Nutrientes e Suplementos para Ração Ltda. X Município de
Andirá – 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 73/78, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se o Município re-
corrido para responder, no prazo de quinze dias. – Adv. Marcos
Cesar Caetano Pimenta;

044. EMBARGOS – 142/05 – Município de Barra do Jacaré X
Petrobrás Distribuidora S.A. – 1. Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo a execução, o que deverá ser certificado
nos autos principais. 2. Intime-se o exequente para impugnar
em dez dias, nos termos do art. 740 do CPC. – Adv. Fernando
Wilson Rocha Maranhão;

045. EMBARGOS – 080/05 – Espolio de Edson de Souza X
Banco Banestado S.A. - Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinên-
cia de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Advs. Francisco Augusto Mesquita e
José Carlos Dias Neto;

046. EMBARGOS – 089/05 – Antonio Resende da Silva X
Equagril – Equipamentos Agrícolas Ltda. - Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e pertinência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias.
No mesmo prazo, deverão as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este Juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. – Advs. Celso Augus-
to Milani Cardoso e Osvaldo Krames Neto;

047. EMBARGOS – 226/04 – Joana Peres Maiolo e outros X
Milenia Agrociência S.A. – Manifestem-se os embargantes se

possuem interesse na execução da sentença, em 05 (cinco) dias.
Em caso negativo, ou no silêncio, arquivem os autos. – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

048. EMBARGOS – 148/04 – Noel José Calixto X Banco Ba-
nestado S.A. – Manifeste-se o embargante sobre a documenta-
ção juntada, em 05 (cinco) dias. – Adv. Francisco Augusto
Mesquita;

049. EMBARGOS – 225/05 – Sebastião Teodoro dos Santos
Filho e outra X Cooperativa Agropecuária Integrada do Paraná
Ltda. - Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinência de cada uma, no
prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliação em audi-
ência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o
feito será saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Advs. Odair Martins e Ilmo Tristão Barbosa;

050. EMBARGOS – 271/99 – José Adão Zanette X Banco do
Brasil S.A. – Sobre a nomeação de bens à penhora (fls. 247/
249), manifestem-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. –
Adv. Sergio Antonio Meda;

051. EMBARGOS – 042/05 – Willian Nicolau Elias Eid X José
Carlos Pereira de Godoy - Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nência de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. – Advs. Salma Elias Eid Serigato e
José Carlos Pereira de Godoy;

052. EMBARGOS – 137/01 – Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros X Anacir Ana Garcia – Reitere-se a intimação
da embargante, para que se manifeste-se sobre as recusas dos
peritos, manifestadas às fls. 90 e 92, em 05 (cinco) dias. – Adv.
Glauco Iwersen;

053. EMBARGOS – 279/04 – Eduardo da Cruz Ribeiro X Ivo
Possato e outros – Sobre o contido às fls. 131, e documentos
acostados, manifeste-se o embargante, em 05 (cinco) dias. –
Adv. Admir Ribeiro;

054. EMBARGOS – 187/04 – Picelli Picelli & Cia. X Fazenda
Publica do Estado do Paraná - ....”Ante o exposto, e restando
ressalvada a possibilidade de renovação da matéria argüida nesta
sede, após a presença das condições da ação, acolho a prelimi-
nar levantada na impugnação e JULGO EXTINTO o processo,
sem julgamento do mérito, condenando o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que,
nos termos do art. 20, § 4º, arbitro em R$ 70,00 (setenta re-
ais).”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

055. EMBARGOS – 410/04 – Espolio de Edson de Souza X
Banco Banestado S.A. - ...”Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTES os presentes embargos, reconhecendo a litispendên-
cia, e declaro extinta a execução (autos nº 170/2002), com fun-
damento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.
Condeno o exequente-embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais de ambos os feitos, bem como honorários advocatíci-
os que, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), consideran-
do que houve reconhecimento expresso, por parte do embarga-
do, do pedido feito nos embargos, o trabalho realizado pelo
advogado e o lugar da prestação de serviço.”... – Advs. Fran-
cisco Augusto Mesquita e Shiroko Numata;

056. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 144/05 – Darci Si-
moni X Lourdes Cândida de Almeida - ...”Ante o exposto, e
com fundamento no art. 995 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o presente incidente, determi-
nando a remoção da inventariante Lourdes Cândida de Almei-
da. Nomeio, em substituição, o cessionário DARCI SIMONI,
que deverá prestar compromisso em 05 (cinco) dias, bem como
dar prosseguimento aos autos em apenso.”... – Adv. Thiago
Moura Siqueira;

057. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 630/04 – Irineu Mazzuco
X Isolete de Oliveira Gás ME e Banco do Brasil S.A. - ...”julgo
extinto o presente processo, de Medida Cautelar de Sustação
de Protesto, ajuizada por Irineu Mazzuco em face de Isolete de
Oliveira Gás ME e outro,o que faço com fundamento no art.
267, VIII do CPC. Faculto ao Sr. Escrivão a execução das cus-
tas que não foram devidamente pagas.”... – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

058. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 128/05 – Dimasa S.A.
X Espolio de Tufik Kairalla – Sobre a petição e documentos de
fls. 27/35, manifeste-se o requerente, em 05 (cinco) dias. – Adv.
Raphael Dias Sampaio;

059. INVENTÁRIO – 284/00 – Kleber da Silva X Tânia Amo-
rim da Silva - ...”01. Suspendo o feito pelo prazo requerido no
petitório de fls. 75.”... – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

060. ARROLAMENTO – 155/02 – Luiz Flavio Gozzi X Car-
men Belio Gozzi – Manifeste-se o inventariante, requerendo o
que for de seu interesse, em 05 dias. – Adv. Valderi Mendes
Vilela;

061. ARROLAMENTO – 155/03 – Anezio Simoni Rossigalle
X Walcyr Bruno Rossigalle – Ante o contido às fls. 21, aguar-
de-se no arquivo a provocação da parte interessada. – Adv. Admir
Iracy Vilela;

062. ARROLAMENTO – 388/04 – Maria Fagoti de Carvalho
X Arlindo Lobo de Carvalho – Junte a inventariante certidões
negativas de débito fiscal federal, estadual e municipal em nome
do de cujus, bem como procuração de todos os herdeiros (devi-
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damente assinada) outorgados ao procurador subscrevente nos
autos. Prazo de 10 (dez) dias. – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

063. INVENTÁRIO – 022/94 – Maria Dalava Castelhone X
Giusepe Castelhone – Na certidão de casamento acostada às
fls. 104, JAIR CASTELHONE consta como filho de José Cas-
telhone, não sendo, portanto, filho do inventariado Giusepe
Castelhone. Assim, junte o requerente certidão de seu nasci-
mento, bem como esclareça a contradição acima apontada, em
10 (dez) dias. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

064. ARROLAMENTO – 295/01 – Maria Pereira Garcia X
Otavio Jorge Garcia - ...”Aguarde-se por até 90 dias, conforme
requerido às fls. 09”... – Adv. Odair Martins;

065. INVENTÁRIO – 550/04 - Maria de Lourdes de Paula X
José Carlos Fabiano – 1. Sobre a habilitação dos herdeiros Car-
los e Lucas (fls. 20/22) e Carla e Francislene (fls. 35), manifes-
te-se a inventariante, prestando, ainda, as primeiras declarações,
no prazo de 20 (vinte) dias. 2. No mesmo prazo, junte a inventa-
riante certidões negativas de débito fiscal federal, estadual e
municipal em nome do de cujus. – Adv. Edson Roberto Stefanu-
to;

066. INVENTÁRIO – 124/04 – Leoni Alves da Silva X José
Ferreira da Silva – 1. Junte a inventariante certidões negativas de
débito fiscal federal, estadual e municipal (da localidade do imó-
vel) em nome do de cujus. 2. Cumpra, outrossim, o solicitado às
fls. 45. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

067. INVENTÁRIO – 015/04 – Celso Lopes X Therezinha Flo-
rindo Lopes e outros – 1. Trata-se, na verdade, do inventário dos
bens deixados pelos falecimento de THEREZINHA FLORIN-
DO LOPES, no qual há direito de representação dos filhos dos
herdeiros-descendentes pré mortos. 2. Ao inventariante, para
apresentar novo esboço de partilha, eis que o de fls. 57 atribui à
THEREZINHA, já falecida, parte dos bens que ela própria dei-
xou por ocasião de seu passamento. Prazo de 15 (quinze) dias. 3.
No mesmo prazo, junte o inventariante certidões negativas de
débito fiscal federal, estadual e municipal (da localidade do imó-
vel) em nome da de cujus. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

068. ARROLAMENTO – 314/02 – Witor Dutra X Domingos
Dutra e outra – Intime-se o inventariante para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de remoção do car-
go. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

069. INVENTÁRIO – 143/99 – Leico Miyabe Assao X João Kiti
Assao – Sobre o contido nos ofícios que retornaram, manifeste-
se a inventariante, em 10 (dez) dias. – Adv. José Assao;

070. ARROLAMENTO – 078/05 – Thereza Salvador de Melo X
Francisco de Melo – Manifeste-se a inventariante sobre o conti-
do às fls. 36, em 05 (cinco) dias. – Adv. Francisco Augusto Mes-
quita;

071. ARROLAMENTO – 285/00 – José Salvador da Silva X
Rita Furtado da Silva – Informa a inventariante se já houve deci-
são administrativa sobre o pedido de isenção formulado, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B.Bonesso;

072. ARROLAMENTO – 234/05 – José Ferreira da Cruz X An-
tonia Martins da Cruz – Cumpra o inventariante, na integra, o
despacho de fls. 32, item 3, trazendo aos autos certidão negativa
de debito fiscal estadual. Prazo de 15 (quinze) dias. – Adv. Odair
Batista de Oliveira;

073. INVENTÁRIO – 196/04 – Maria Aparecida Bergantin X
João Mantovanelli e outra – ...”3. Expeça-se o edital”... – Reti-
rar edital – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

074. ARROLAMENTO – 181/05 – Helena Galvani Gregório X
Antonio Dragão Gregório – Intime-se a inventariante para, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento do imposto
transmissão “causa-mortis” – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

075. ARROLAMENTO – 533/04 – Izolina Eulália Pavan Orsini
X Belicio Orsini - ...”5. Assim, acolho as ponderações de fls. 82,
e determino seja retificada a partilha, nos moldes ora apresenta-
dos (contemplação das viúva meeira em 50% dos bens e dos
demais herdeiros 1/7).”... – Adv. Walter Padeigis;

076. INVENTÁRIO – 486/00 – Theodora Maria Guaita X Se-
bastião Pólo - ...”Considerando a renuncia manifestada às fls.
182, em relação a impugnação à avaliação anteriormente feitas
pelos herdeiros SILVIO CESAR SAVOGIN POLO e ANA FLA-
VIA SAVOGIN POLO, intime-se a inventariante para que preste
as ultimas declarações (art. 1011/CPC).”... – Adv. Benedito
Carlos Ribeiro;

077. ARROLAMENTO – 045/97 – Jose Paulino Pereira Filho
X José Paulino Pereira - ...”1. Ad cautelam, esclareça o inven-
tariante se, com o novo plano de partilha apresentado, houve
desistência da renuncia originariamente pretendida (fls. 83/84),
no prazo de 05 (cinco) dias.”... – Adv. Osvaldo Correa de Mo-
raes;

078. INVENTÁRIO – 101/99 – Marlene Struziato Fernandes
X José Maria André Fernandes – Intime-se a inventariante para,
no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
remoção do cargo. – Adv. Dinarte Bitencourt;

079. INVENTÁRIO – 329/95 – Vradimir da Costa X Braulina
Domingues da Costa – Sobre a manifestação de fls. 241/244,
diga o inventariante, em 05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos
Dias Neto;

080. ALVARÁ – 480/00 – Vradimir da Costa – Tendo em vista
o contido às fls. 20, proceda o inventariante a devolução do
alvará retirado de Cartório. – Adv. José Carlos Dias Neto;

081. ARROLAMENTO – 307/05 – Izabel Fernandes Bernar-
des X Aparecido Bernardes - ...”julgo, por sentença, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos, o presente arrola-
mento dos bens deixados com o falecimento de Aparecido Ber-
nardes”... – Adv. Cleverson Cardoso Siqueira;

082. ARROLAMENTO – 129/05 – Tereza Cherubim Hespa-
nhol X Pedro Junior Hespanhol - ...”homologo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha apresentado às fls. 07/08”... – Adv. Odair Martins;

083. COBRANÇA – 414/99 – Banco Banestado S.A. X Basse-
to Passeto & Cia. Ltda. e outros – ...”1. Já consta, às fls. 673, a
certidão do transito em julgado da r. sentença, razão pela qual
indefiro, em parte, o requerimento de fls. 706. 2. Intime-se a
requerida, na forma solicitada (fls. 706).”... – Advs. José Car-
los Dias Neto e Ivonei Storer;

084. COBRANÇA – 137/95 – Companhia de Saneamento do
Paraná – SANEPAR X Cerâmica Nossa Senhora Aparecida -
...”01. Suspendo o feito pelo prazo requerido no petitório de
fls. 162”... – Adv. Maurici Antonio Ruy;

085. COBRANÇA – 260/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X João Manoel Munhoz Filho - ...”Assim, ten-
do em vista que se trata de competência absoluta (ratione mate-
riae), constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a
qualquer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos
autos à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e ano-
tações devidas.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

086. COBRANÇA – 187/05 – João Adriano da Silva Neto X
Unibanco AIG Seguros S.A. – Tendo em vista o teor da certi-
dão supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 07/
03/06, às14:00 horas. – Adv. Celso Tozzi Filho;

087. COBRANÇA – 127/05 – Abílio da Silva Junior e outra X
APS Seguradora S.A. – Tendo em vista o teor da certidão su-
pra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 07/03/06,
às 13:30 horas. – Adv. Celso Tozzi Filho;

088. COBRANÇA – 090/05 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X José Aparecido Zanata - ...”Assim, tendo em
vista que se trata de competência absoluta (ratione materiae),
constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos autos
à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e anotações
devidas.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

089. COBRANÇA – 136/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Adilson de Freitas - ...”Assim, tendo em
vista que se trata de competência absoluta (ratione materiae),
constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos autos
à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e anotações
devidas.”... – Advs. José Carlos Dias Neto e Odair Martins;

090. COBRANÇA – 188/05 – Nivaldo Pereira X Aparecido
Procópio da Silva -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e pertinência de cada uma, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão as partes in-
formar sobre eventual possibilidade de conciliação em audiên-
cia (art. 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no silêncio, o
feito será saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. – Advs. José Geraldo Machado e Edvaldo de Albuquer-
que Melo;

091. COBRANÇA – 410/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Odair Zanata – 1. Manifeste-se o requerido
se pretende a execução do julgado, em 05 (cinco) dias. Em
nada sendo alegado, arquivem-se os autos,com as baixas devi-
das.- Adv. Paulo Buzato;

092. COBRANÇA – 267/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Ivone Munhoz Aron - ...”Assim, tendo em
vista que se trata de competência absoluta (ratione materiae),
constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos autos
à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e anotações
devidas.”... – Advs. José Carlos Dias Neto e Paulo Buzato;

093. COBRANÇA – 191/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Francisco Bianconi - ...”Assim, tendo em
vista que se trata de competência absoluta (ratione materiae),
constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos autos
à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e anotações
devidas.”... – Advs. José Carlos Dias Neto;

094. COBRANÇA – 110/02 – José Carlos da Silva X Banesta-
do Club S/C e outra - ...”Tendo em vista o cumprimento do
acordo já homologado às fls. 126, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.”... – Advs. Dirceu Rosa Junior e Wanderley de
Paula Barreto;

095. COBRANÇA – 134/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Aparecido Carlos Bianconi - ...”Assim, ten-
do em vista que se trata de competência absoluta (ratione mate-
riae), constitucionalmente estabelecida e, portanto, aferível a
qualquer tempo e grau de jurisdição, determino a remessa dos
autos à Vara do Trabalho de Jacarezinho, após as baixas e ano-
tações devidas.”... – Advs. José Carlos Dias Neto e Odair Mar-
tins;

096. ALVARÁ – 067/02 – Valeria Sgarbi – Considerando o pe-
queno valor que foi levantado, e a informação prestada às fls.
29, julgo boas as contas apresentadas no presente alvará. – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

097. ALVARÁ – 303/05 – Espolio de Francisco Gualiume –
Deve a requerente juntar aos autos documento que comprove a
concordância dos demais jerdeiros quanto ao financiamento

mencionado. – Adv. Carlos Alberto Pedrotti de Andrade;

098. ALVARÁ – 214/04 – Nathalia Seba Eid – 1. Reitere-se a
intimação de fls. 21, bem como para o pagamento das custas
processuais. 2. Outrossim, esclareçam a Escritura Publica jun-
tada às fls. 85/86, dos autos em apenso, informando se a venda
foi realizada sem o alvará judicial que ora se requer. Prazo de
10 (dez) dias. – Adv. Osvaldo Correa de Moraes;

099. ALVARÁ – 155/05 – Matilde Arioso Modos – Intime-se a
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar contas. –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

100. ALVARÁ – 162/05 – Rosangela de Fátima Messias e ou-
tros – Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 (dez)
dias, prestarem contas. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

101. ALVARÁ – 016/05 – Camila Fortunato de lima e outros –
Intimem-se as requerentes para prestarem contas no prazo de
10 (dez) dias. – Adva. Maria Cristina Lozovey;

102. ALVARÁ – 311/05 – Marina de Castro Ribeiro - ...”2.
Junte a requerente certidão de existência/inexistência de de-
pendentes habilitado junto ao órgão previdenciário, em05 (cin-
co) dias. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

103. ALVARÁ – 076/05 – Olíria Barbosa da Silva e outros –
Intime-se a requerente Olíria Barbosa da Silva para, no prazo
de 10 (dez) dias, prestar contas. – Adv. Ricardo Aparecido Ra-
mos Simoni;

104. INTERDIÇÃO – 342/02 – Mauro Moreira da Silva X Maria
José Moreira da Silva - ...”Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial formulado e decreto a interdição de Maria José
Moreira da Silva, para o fim de declarar a as incapacidade ab-
soluta para exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nome-
ar, como seu curador, MAURO MOREIRA DA SILVA”... – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

105. DISPENSA DE CURADOR – 027/05 – Roberto Furtado
de Medeiros X Kareen do Carmo Bonfante - ...”Assim, nomeio
o Sr. ROBERTO FURTADO DE MEDEIROS, em substitui-
ção, para, até ulterior deliberação deste Juízo, atuar como Cu-
rador da interdita, nos termos e consoante determinações já feitas
na sentença proferida nos autos em apenso.”... – Adv. Dionísio
Macias Montoro;

106. DECLARATÓRIA – 341/01 – Celeste Miranda X Carlos
Alves Maciel – Intime-se a requerente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

107. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 011/05 - Intime-
se a requerente para, no prazo de 48 horas, proceder o preparo
das custas de fls. 74, sob pena de execução – Custas de R$
695,05 – Adva. Raquel Cristina das Neves Gapski;

108. MANDADO DE SEGURANÇA – 308/05 – João Vizoto
Sobrinho X Sergio Osório Rezende - ...”Destarte, INDEFIRO
A LIMINAR pleiteada”... – Adv. José Carlos Pereira de Go-
doy;

109. INDENIZAÇÃO – 111/95 – Mauro Kiyoshi Outiki e ou-
tros X Sebastião Valentim Filho - ...”julgo extinta a presente
execução de sentença realizada nestes autos de ação de indeni-
zação”... – Advs. José Carlos Dias Neto e José Carlos Pereira
de Godoy;

110. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 015/03 – Waldomiro
Leandro e s.m. X Nildo Florêncio e s.m. – Intimem-se os re-
querentes para, no prazo de 48 horas, proceder o preparo das
custas de fls. 185, sob pena de execução. – Adv. Allaymer Ro-
naldo R.B. Bonesso;

111. PARTILHA DE BENS – 398/04 – Cláudio Correa X Ja-
queline Vieira Machado - ...”Ante o exposto, remetam-se os
autos à Vara Criminal, de Família, Infância e Juventude, após
as baixas e cautelas legais.”... – Adv. Admir Iracy Vilela;

112. REINVINDICATÓRIA – 381/02 – Maria Chherubim San-
ches e outros X Jair Custodio Ramos e outra - ...”Homologo,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado às fls. 57/58”... – Advs. Odair Martins e
Cláudio Roberto Pereira;

113. MONITÓRIA – 184/05 – Afonso Pneus Ltda. – EPP X
Prefeitura Municipal de Andirá – Intime-se a requerente para,
no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento – Adv. Miguel Francisco de Oliveira
Flora;

114. ORDINÁRIA – 244/05 – Carlos Aguiar X Município de
Barra do Jacaré – Manifeste-se o autor quanto ao prossegui-
mento do feito – Adv. Soraya Saad Lopes;

115. RESCISÃO CONTRATUAL – 252/05 – Turimtur Trans-
portes Ltda. – ME X Tiago Lopes Tanganelli – Intime-se a re-
querente para, no prazo de cinco (05) dias, comprovar a distri-
buição da carta precatória expedida(certidão retro). –Adv. Al-
tair César Ramos dos Santos;

116. PREVIDENCIÁRIA – 231/03 – Luzia de Lara Gobate X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com funda-
mento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da tutela,
na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo a ex-
pressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado, expe-
dir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conseqüên-
cia, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria por
idade à autora LUZIA DE LARA GOBATE, nos termos do de-
cisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da
intimação para tanto. 4. Correção monetária e juros de mora.
Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os juros morató-
rios, nas ações previdenciárias, são devidos a partir da citação,

no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índice de correção
monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim, acolho os aclara-
tórios para, nessa parte, ser incluído tais considerações na r.
decisão. 5. Audiência de instrução e julgamento. Por fim, as-
siste razão ao embargante quando afirma que houve audiência
de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sentença para
excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desnecessidade de
instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o percentual de
honorários fixado, e a sentença tal como está lançada.”... (...)
6. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 90/95, no
efeito devolutivo (artigo 520, VII, CPC). Intime-se a parte re-
corrida para responder, o prazo legal (...)” – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

117. PREVIDENCIÁRIA – 561/03 – Maria da Silva Carvaleal
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com fun-
damento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da tutela,
na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo a ex-
pressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado, expe-
dir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conseqüên-
cia, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria por
idade à autora MARIA DA SILVA CARVALEAL, nos termos
do decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebi-
mento da intimação para tanto. 4. Correção monetária e juros
de mora. Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os juros
moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos a partir da
citação, no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índice de
correção monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim, acolho
os aclaratórios para, nessa parte, ser incluído tais considera-
ções na r. decisão. 5. Audiência de instrução e julgamento. Por
fim, assiste razão ao embargante quando afirma que houve au-
diência de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sentença
para excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desnecessidade
de instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o percentual
de honorários fixado, e a sentença tal como está lançada.”... 6.
Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 93/96, no efeito
devolutivo (artigo 520, VII, CPC). Intime-se a parte recorrida
para responder, o prazo legal (...)” – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

118. PREVIDENCIÁRIA – 173/03 – Aparecida da Silva Lupa-
telli X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com
fundamento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da
tutela, na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo
a expressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado,
expedir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conse-
qüência, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria
por idade à autora APARECIDA DA SILVA LUPATELLI, nos
termos do decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento da intimação para tanto. 4. Correção monetária e
juros de mora. Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos a par-
tir da citação, no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índi-
ce de correção monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim,
acolho os aclaratórios para, nessa parte, ser incluído tais consi-
derações na r. decisão. 5. Audiência de instrução e julgamento.
Por fim, assiste razão ao embargante quando afirma que houve
audiência de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sen-
tença para excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desneces-
sidade de instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o per-
centual de honorários fixado, e a sentença tal como está lança-
da.”... 6. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 116/
118, no efeito devolutivo (artigo 520, VII, CPC). Intime-se a
parte recorrida para responder, o prazo legal (...)”– Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

119. PREVIDENCIÁRIA – 580/03 – Cristina Neves da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com funda-
mento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da tutela,
na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo a ex-
pressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado, expe-
dir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conseqüên-
cia, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria por
idade à autora CRISTINA NEVES DA SILVA, nos termos do
decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento
da intimação para tanto. 4. Correção monetária e juros de mora.
Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os juros morató-
rios, nas ações previdenciárias, são devidos a partir da citação,
no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índice de correção
monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim, acolho os aclara-
tórios para, nessa parte, ser incluído tais considerações na r.
decisão. 5. Audiência de instrução e julgamento. Por fim, as-
siste razão ao embargante quando afirma que houve audiência
de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sentença para
excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desnecessidade de
instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o percentual de
honorários fixado, e a sentença tal como está lançada.”... 6.
Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 99/101, no efeito
devolutivo (artigo 520, VII, CPC). Intime-se a parte recorrida
para responder, o prazo legal (...)”– Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

120. PREVIDENCIÁRIA – 249/03 – Hilda Fonseca de Castro
X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com fun-
damento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da tutela,
na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo a ex-
pressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado, expe-
dir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conseqüên-
cia, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria por
idade à autora HILDA FONSECA DE CASTRO, nos termos do
decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento
da intimação para tanto. 4. Correção monetária e juros de mora.
Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os juros morató-
rios, nas ações previdenciárias, são devidos a partir da citação,
no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índice de correção
monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim, acolho os aclara-
tórios para, nessa parte, ser incluído tais considerações na r.
decisão. 5. Termo inicial do beneficio. Nesse aspecto, nada há
que ser suprido ou esclarecido na r. sentença. Isso porque res-
tou examinada essa questão, sendo que o reexame ou irresigna-
ção acerca do que foi decidido deve ser impugnado através de
recurso apropriado. 6. Audiência de instrução e julgamento.
Por fim, assiste razão ao embargante quando afirma que houve
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audiência de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sen-
tença para excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desneces-
sidade de instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o per-
centual de honorários fixado, e a sentença tal como está lança-
da.”... 7. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 100/
106, no efeito devolutivo (artigo 520, VII, CPC). 8. Intime-se a
parte recorrida para responder, o prazo legal (...)”– Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

121. PREVIDENCIÁRIA – 593/03 – Lourdes Felipe de Olivei-
ra X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com
fundamento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da
tutela, na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo
a expressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado,
expedir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conse-
qüência, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria
por idade à autora LOURDES FELIPE DE OLIVEIRA, nos
termos do decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento da intimação para tanto. 4. Correção monetária e
juros de mora. Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos a par-
tir da citação, no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índi-
ce de correção monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim,
acolho os aclaratórios para, nessa parte, ser incluído tais consi-
derações na r. decisão. 5. Termo inicial do beneficio. Nesse
aspecto, nada há que ser suprido ou esclarecido na r. sentença.
Isso porque restou examinada essa questão, sendo que o reexa-
me ou irresignação acerca do que foi decidido deve ser impug-
nado através de recurso apropriado. 6. Audiência de instrução
e julgamento. Por fim, assiste razão ao embargante quando afir-
ma que houve audiência de instrução e julgamento. Assim, re-
tifico a r. sentença para excluir da parte dispositivo o termo:
“(...) desnecessidade de instrução processual (...)”, mantendo,
no mais, o percentual de honorários fixado, e a sentença tal
como está lançada.”... 7. Recebo o recurso de apelação inter-
posto às fls. 93/100, no efeito devolutivo (artigo 520, VII, CPC).
8. Intime-se a parte recorrida para responder, o prazo legal (...)”–
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

122. PREVIDENCIÁRIA – 591/03 – Sebastiana de Souza das
Dores X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com
fundamento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da
tutela, na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo
a expressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado,
expedir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conse-
qüência, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria
por idade à autora SEBASTIANA DE SOUZA DAS DORES,
nos termos do decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
do recebimento da intimação para tanto. 4. Correção monetária
e juros de mora. Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ,
os juros moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos a
partir da citação, no percentual de 1% ao mês. No tocante ao
índice de correção monetária, deve ser utilizado o INPC. As-
sim, acolho os aclaratórios para, nessa parte, ser incluído tais
considerações na r. decisão. 5. Termo inicial do beneficio. Nesse
aspecto, nada há que ser suprido ou esclarecido na r. sentença.
Isso porque restou examinada essa questão, sendo que o reexa-
me ou irresignação acerca do que foi decidido deve ser impug-
nado através de recurso apropriado. 6. Audiência de instrução
e julgamento. Por fim, assiste razão ao embargante quando afir-
ma que houve audiência de instrução e julgamento. Assim, re-
tifico a r. sentença para excluir da parte dispositivo o termo:
“(...) desnecessidade de instrução processual (...)”, mantendo,
no mais, o percentual de honorários fixado, e a sentença tal
como está lançada.”... 7. Recebo o recurso de apelação inter-
posto às fls. 101/103, no efeito devolutivo (artigo 520, VII,
CPC). 8. Intime-se a parte recorrida para responder, o prazo
legal (...)”– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

123. PREVIDENCIÁRIA – 223/03 – Helena Scala dos Reis X
Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com funda-
mento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da tutela,
na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo a ex-
pressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado, expe-
dir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conseqüên-
cia, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria por
idade à autora HELENA SCALA DOS REIS, nos termos do
decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento
da intimação para tanto. 4. Correção monetária e juros de mora.
Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os juros morató-
rios, nas ações previdenciárias, são devidos a partir da citação,
no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índice de correção
monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim, acolho os aclara-
tórios para, nessa parte, ser incluído tais considerações na r.
decisão. 5. Termo inicial do beneficio. Nesse aspecto, nada há
que ser suprido ou esclarecido na r. sentença. Isso porque res-
tou examinada essa questão, sendo que o reexame ou irresigna-
ção acerca do que foi decidido deve ser impugnado através de
recurso apropriado. 6. Audiência de instrução e julgamento.
Por fim, assiste razão ao embargante quando afirma que houve
audiência de instrução e julgamento. Assim, retifico a r. sen-
tença para excluir da parte dispositivo o termo: “(...) desneces-
sidade de instrução processual (...)”, mantendo, no mais, o per-
centual de honorários fixado, e a sentença tal como está lança-
da.”... 7. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 105/
109, no efeito devolutivo (artigo 520, VII, CPC). 8. Intime-se a
parte recorrida para responder, o prazo legal (...)”– Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

124. PREVIDENCIÁRIA – 585/03 – Lazara Maria Oliveira
Silva X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”Assim, e com
fundamento no art. 273, do CPC, DEFIRO a antecipação da
tutela, na forma requerida, retificando a r. sentença e excluindo
a expressão: “(...) devendo o réu, após o trânsito em julgado,
expedir carnê de pagamento (...)”, e determinando, em conse-
qüência, a imediata implantação do beneficio da aposentadoria
por idade à autora LAZARA MARIA OLIVEIRA SILVA, nos
termos do decisum, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento da intimação para tanto. 4. Correção monetária e
juros de mora. Consoante enunciado da Sumula nº 204/STJ, os
juros moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos a par-
tir da citação, no percentual de 1% ao mês. No tocante ao índi-
ce de correção monetária, deve ser utilizado o INPC. Assim,

acolho os aclaratórios para, nessa parte, ser incluído tais consi-
derações na r. decisão. 5. Termo inicial do beneficio. Nesse
aspecto, nada há que ser suprido ou esclarecido na r. sentença.
Isso porque restou examinada essa questão, sendo que o reexa-
me ou irresignação acerca do que foi decidido deve ser impug-
nado através de recurso apropriado. 6. Audiência de instrução
e julgamento. Por fim, assiste razão ao embargante quando afir-
ma que houve audiência de instrução e julgamento. Assim, re-
tifico a r. sentença para excluir da parte dispositivo o termo:
“(...) desnecessidade de instrução processual (...)”, mantendo,
no mais, o percentual de honorários fixado, e a sentença tal
como está lançada.”... - Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

125. PREVIDENCIÁRIA – 537/03 – Alzira Maria Arlindo Dan-
tas X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 88/92 e
fls. 94/100) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo
legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva.

126. PREVIDENCIÁRIA – 203/03 – José Cláudio Lauro X
Instituto Nacional do Seguro Social – “(...) Após, intimem-se
as partes para oferecimento de razões finais através de memo-
riais, no prazo de 10 dias, sucessivamente (...)” - Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva.

127. PREVIDENCIÁRIA – 061/05 – Ana Anelsina Albino Go-
bbis X Instituto Nacional do Seguro Social – Intime-se a reque-
rente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

128. PREVIDENCIÁRIA – 538/03 – Neusa Lourenço Ferreira
X Instituto Nacional do Seguro Social – Tendo em vista o teor
da certidão supra, redesigno a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 02/03/06, às 14:30 horas. – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva.

129. PREVIDENCIÁRIA – 188/03 – Maria Julia da Conceição
Amorim X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em
vista a concessão da tutela antecipada na sentença proferida
nestes autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls.
117/122 e fls. 134/134) somente no efeito devolutivo (artigo
520, VII, do CPC). Oficie-se ao INSS para cumprimento da
decisão. 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no pra-
zo legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de
estilo – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

130. PREVIDENCIÁRIA – 186/03 – Edea de Oliveira Santos
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 121/126 e
fls. 128/133) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão. 2. Inti-
mem-se os recorridos para responderem, no prazo legal. 3. Após,
com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal
Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

131. PREVIDENCIÁRIA – 197/03 – José Emilio Batista X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a conces-
são da tutela antecipada na sentença proferida nestes autos,
recebo os recursos de apelação das partes (fls. 112/117 e fls.
119/120) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do CPC).
Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão. 2. Intimem-se
os recorridos para responderem, no prazo legal. 3. Após, com
ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal Regio-
nal da 4a. Região, após as anotações de estilo – Adv. José Car-
los Alves Ferreira e Silva;

132. PREVIDENCIÁRIA – 248/03 – Angelina Barbosa de
Morais X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em
vista a concessão da tutela antecipada na sentença proferida
nestes autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 91/
96 e fls. 98/99) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII,
do CPC). Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão. 2.
Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo legal. 3.
Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Tri-
bunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo –
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

133. PREVIDENCIÁRIA – 205/03 – Maria do Carmo da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 117/122 e
fls. 124/125) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão. 2. Inti-
mem-se os recorridos para responderem, no prazo legal. 3. Após,
com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal
Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

134. PREVIDENCIÁRIA – 235/03 – Angelina Cezar Francis-
co X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 121/126 e
fls. 128/131) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo
legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

135. PREVIDENCIÁRIA – 597/03 – Zulmira de Andrade Cy-
priano X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em
vista a concessão da tutela antecipada na sentença proferida
nestes autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 97/
101 e fls. 103/106) somente no efeito devolutivo (artigo 520,
VII, do CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem,

no prazo legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se
os autos ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações
de estilo – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

136. PREVIDENCIÁRIA – 239/03 – Iolanda de Melo Oliveira
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 117/122 e
fls. 124/133) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo
legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

137. PREVIDENCIÁRIA – 581/03 – Luzia Martinez Agapio X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a con-
cessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes autos,
recebo os recursos de apelação das partes (fls. 132/136 e fls.
138/146) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo
legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

138. PREVIDENCIÁRIA – 574/03 – Cicera da Costa Moreira
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 97/101 e
fls. 103/106) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). 2. Intimem-se os recorridos para responderem, no prazo
legal. 3. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

139. PREVIDENCIÁRIA – 559/03 – Edelza Rosa da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Considerando que o pra-
zo de 05 (cinco) dias para a oposição de embargos declaratóri-
os – artigo 536 do Código de Processo Civil – iniciou no dia
01.09.05, consoante se vê da certidão de fls. 99, são intempes-
tivos estes embargos protocolados em 09.09. (fls. 100), uma
vez o quinto e ultimo dia para sua interposição foi o dia 05.09.
Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração. –
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

139. PREVIDENCIÁRIA – 570/03 – Adelina Lopes Estevão X
Instituto Nacional do Seguro Social – Considerando que o pra-
zo de 05 (cinco) dias para a oposição de embargos declaratóri-
os – artigo 536 do Código de Processo Civil – iniciou no dia
01.09.05, consoante se vê da certidão de fls. 99, são intempes-
tivos estes embargos protocolados em 09.09. (fls. 100), uma
vez o quinto e ultimo dia para sua interposição foi o dia 05.09.
Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração. –
Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva

140. PREVIDENCIÁRIA – 201/03 – Maria Valdelicia Miguel
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Tendo em vista a
concessão da tutela antecipada na sentença proferida nestes
autos, recebo os recursos de apelação das partes (fls. 111/116 e
fls. 118/125) somente no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do
CPC). Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão. 2. Inti-
mem-se os recorridos para responderem, no prazo legal. 3. Após,
com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal
Regional da 4a. Região, após as anotações de estilo – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

141. PREVIDENCIÁRIA – 229/03 – Elena Preciliano de Mei-
ra X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Ante a noticia de
interposição de agravo de instrumento, mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos.ç 2. Manifeste-se a
parte autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do fei-
to, em 05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

142. PREVIDENCIÁRIA – 156/03 – Alice do Carmo Romão X
Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Sobre os novos docu-
mentos juntados (fls. 32/39), manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

143. PREVIDENCIÁRIA – 166/03 – Maria do Carmo Santos
Silva X Instituto Nacional do Seguro Social – Manifeste-se a
parte autora se possui interesse no prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias. - Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

144. PREVIDENCIÁRIA – 588/03 – Aparecida Domenico Dias
X Instituto Nacional do Seguro Social – Tendo em vista o teor
da certidão supra, redesigno a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 02/03/06, às 13:30 horas. – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

145. PREVIDENCIÁRIA – 121/05 – Ivani Regaçoni Fernan-
des X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes
às provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

146. PREVIDENCIÁRIA – 122/05 – Adevina Alves Barboza X
Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

147. PREVIDENCIÁRIA – 111/05 – Tereza Alves da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-

de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

148. PREVIDENCIÁRIA – 120/05 – Maria da Silva Gonçalves
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

149. PREVIDENCIÁRIA – 195/03 – Elizio Cordeiro X Institu-
to Nacional do Seguro Social – Considerando que o prazo de
05 (cinco) dias para a oposição de embargos declaratórios –
artigo 536 do Código de Processo Civil – iniciou no dia 01.09.05,
consoante se vê da certidão de fls. 103, são intempestivos estes
embargos protocolados em 09.09. (fls. 104), uma vez o quinto
e ultimo dia para sua interposição foi o dia 05.09. Ante o ex-
posto, não conheço dos embargos de declaração. – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva

150. PREVIDENCIÁRIA – 329/03 – Albertina Fernandes Ga-
zola X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”JULGO EX-
TINTO o presente processo, com fundamento no art. 267, inc.
VI, do Código de Processo Civil.”... – Adv. Luiz Carlos Magri-
nelli;

151. PREVIDENCIÁRIA – 460/04 – Maria do Espírito Santo
Santos de Oliveira X Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre
a contestação, manifeste-se a requerente – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

152. PREVIDENCIÁRIA – 334/03 – Tereza França da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre os novos docu-
mentos juntados pela parte requerida (fls. 81/84), manifeste-se
a autora, em 05 (cinco) dias. - Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

153. PREVIDENCIÁRIA – 364/03 – Yolanda Oga da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social – Ciência às partes do teor
do oficio de fls. 62 – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

154. PREVIDENCIÁRIA – 482/03 – Carmelina da Conceição
Rambaldi X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o
recurso de apelação interposto (fls. 74/75),em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2. Intimem-se a parte recorrida para res-
ponder, no prazo legal. 3. Após, com o sem contra-razões, re-
metam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4º Região,
após as anotações de estilo. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

155. PREVIDENCIÁRIA – 367/03 – Darcilia Torres de Olivei-
ra X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso
de apelação interposto (fls. 87/90), em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Intimem-se a parte recorrida para responder,
no prazo legal. 3. Após, com o sem contra-razões, remetam-se
os autos ao Tribunal Regional Federal da 4º Região, após as
anotações de estilo. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

156. PREVIDENCIÁRIA – 420/03 – Geralda da Silva de Paulo
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso de
apelação interposto (fls. 110/117, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intimem-se a parte recorrida para responder, no
prazo legal. 3. Após, com o sem contra-razões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 4º Região, após as ano-
tações de estilo. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

157. PREVIDENCIÁRIA – 487/03 – Delfina Martins Pereira
X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o recurso de
apelação interposto (fls. 110/117, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intimem-se a parte recorrida para responder, no
prazo legal. 3. Após, com o sem contra-razões, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 4º Região, após as ano-
tações de estilo. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

158. PREVIDENCIÁRIA – 097/05 – Pedrina Peraro da Rocha
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

159. PREVIDENCIÁRIA – 099/05 – Aurora de Oliveira Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

160. PREVIDENCIÁRIA – 101/05 – Dercilia Taipo Nogueira
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

161. PREVIDENCIÁRIA – 096/05 – Aparecida Pirolo Ribeiro
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
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deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

162. PREVIDENCIÁRIA – 098/05 – Maria Luiz de Moraes X
Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

163. PREVIDENCIÁRIA – 100/05 – Aparecida Figueiroba
Pantojo X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as
partes às provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mes-
mo prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso
contrário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por
este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

164. PREVIDENCIÁRIA – 102/05 – Pedrina Peraro da Rocha
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

165. PREVIDENCIÁRIA – 110/05 – Madalena Ferreira Brun-
ca X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes
às provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo
prazo, deverão as partes informar sobre eventual possibilidade
de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trário, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este
Juízo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

166. PREVIDENCIÁRIA – 113/05 – Antonia da Silva Disero
X Instituto Nacional do Seguro Social – Indiquem as partes às
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de de cada uma, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), pois, caso contrário,
ou no silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for o caso. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

167. APOSENTADORIA POR IDADE – 352/04 – João Bento
dos Santos X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Ciência
às partes da devolução da carta precatória. 2. Às partes, para,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentarem suas razões
finais, através de memoriais. – Adv. Magno Alexandre Silveira
Batista;

168. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 468/03 – Alice
Floripes Cirimeli X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”1.
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários apre-
sentada.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

169. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 366/04 – Maria
Alaíde dos Santos Ventura X Instituto Nacional do Seguro So-
cial – ...”1. Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários apresentada.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira Batis-
ta;

170. PREVIDENCIÁRIA – 648/03 – Geni Rodrigues Primo X
Instituto Nacional do Seguro Social – Manifeste-se a parte au-
tora sobre os novos documentos juntados (fls. 69/70), em 05
(cinco) dias. – Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira;

171. PREVIDENCIÁRIA – 612/03 – Maria Augusta Marques
Ferreira X Instituto Nacional do Seguro Social – 1. Recebo o
recurso de apelação interposto (fls. 96/104), em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se a parte recorrida para
responder, no prazo legal. 3. Após, com o sem contra-razões,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4º Re-
gião, após as anotações de estilo. – Adv. Zaqueu Sutil de Oli-
veira;

172. CARTA PRECATÓRIA – 088/05 – Juízo 1a. Vara – OURI-
NHOS – SP. – Autos nº 456/05 – Execução – Fundação Educa-
cional Miguel Mofarrej X Thiago Henrique Belchior Fregola –
Manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça – Adv. Car-
los Alberto Barbosa Ferraz;

173. CARTA PRECATÓRIA – 061/05 – Juízo 2a. Vara – ASSIS
– SP. – Autos nº 267/01 – Execução – Lazaro Martins Cardoso
X Nilson Claro de Carvalho – Intime-se o exequente para, no
prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
devolução da deprecata. – Adv. Henrique Horacio Belinotte;

174. CARTA PRECATÓRIA – 090/05 – Juízo 1a. Vara – LON-
DRINA – PR. – Autos nº 89/05 – UNOPAR – União Norte do
Paraná de Ensino S/C. Ltda. X Izildinha Aparecida de Andrade
Miranda – Manifeste-se a exequente sobre a certidão de fls.
21/verso do Sr. Oficial de Justiça,em 05 (cinco) dias. – Adv.
Ricardo Laffranchi;

175. CARTA PRECATÓRIA – 046/04 – Juízo 2a. Vara – OURI-
NHOS – SP. – Autos nº 2814/98 – Execução – Fundação Edu-
cacional Miguel Mofarrej X Octavio Kaneko - ...”4. Assim,
tendo em vista a existência de credito fiscal preferencial, revo-
go o despacho de fls. 23, devendo o exequente manifestar, em
05 (cinco) dias, sobre seu interesse na designação de novas

datas para hasta publica ocasião em que, se houver arremata-
ção e deposito do preço, as dividas serão pagas na ordem legal
de preferência.”... – Adv. Carlos Alberto Barbosa Ferraz.
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1.-INVENTARIO-258/1993-DIRCE FACE CHAMBO x RA-
FAEL CHAMBO- Ao inventariante acerca do expediente de
fls. 86.- Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS-

2.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-651/1996-BALAU
S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL e outros x URBALON
PAVIMENTAÇAO E OBRAS LTDA -Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da par-
te autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o
advogado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmen-
te, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob
pena de extinção. -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI, ABEL
ABELARDO STADNIKY-

3.-AÇÃO MONITÓRIA-413/1997-ROZANA DE FATIMA DA
SILVA BOVO FERREIRA x MARIA HELENA JUSTO -Veri-
fica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face ao
comportamento omissivo da parte. Carece o feito de providên-
cia a ser praticada por ela, aliás, não há como ser suprida se-
quer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o pro-
curador judicial da parte autora para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a
própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar
andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv. MARCIO
BOVO e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

4.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-22/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ISALTINO FORNACIARI
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$24,51.-Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABÓIA-

5.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-24/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUCIO ANTONIO FOR-
NACIARI e outros -Ao preparo das custas no valor de R$17,51.-
Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA-

6.-EMBARGOS TERCEIROS-77/1998-SECCIONAL CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x PARANAMOTOR S/C
LTDA ADM DE CONS. E LOC. VEICULOS -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser
praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o procurador ju-
dicial da parte autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a própria parte
pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao
processo sob pena de extinção. -Adv. CARLOS A. FARRA-
CHA DE CASTRO, CLEBER WAGNER CAMARGO-

7.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-356/1998-CIAVE-
NA COMERCIAL ARAPONGAS DE VEICULOS NAC.LTDA
x MARSIO GUILHERME DOMINGUES -À manifestação do
autor.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-ARAPON-
GAS, WALTER LUIS CARNELOSSI, MARCIO ALVES MEN-
DES, SERGIO EDUARDO CANELLA, GABRIELA RODRI-
GUES CONTO, IGOR FABRICIO MENEGUELLO, JOSE
RENATO BONONI-

8.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-514/1998-EMA MARIA
BONETTO DE SA BARRETO x CONSERGAS COM. DE
PECAS EAPARELHOS A GAS LTDA -Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da par-
te autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o
advogado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmen-
te, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob
pena de extinção. -Adv. ANTÔNIO ARI COSTA, THEÓQUI-
TO AMADOR-

9.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-217/1999-ROBERTO
RIVELINO VIEIRA e outros x SANEPAR-CONCESSIONA-
RIA DE SERVICO PUBLICO e outros- •s partes acerca do
expediente de fls. 373/374.- Adv. IVO ALVES DE ANDRA-
DE, GEOVANEI LEAL BANDERIA/LONDRINA, VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS, MAURICI ANTONIO RUY e ROD-
NEI FRANCE ALVARENGA-

10.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-318/1999-WAGNER
MIYADI e outros x COKEBEER DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA. e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$455,01.-Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS, EDISON ROBERTO MASSEI-

11.-REPARACAO DE DANOS-460/1999-MARIA MADALE-
NA DA COSTA x M-P-TRANSPORTES LTDA.(MOVEIS
MEMPRA) e outros -Retirar em Cartório, ofício endereçado à
comarca de Arapongas, conforme solciitado, em 48 horas.-Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/1999-ESPOLIO TE-
RUO NAKAYAMA e outros x ANISIO JONAS BARBOSA e
outros -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em
48 horas e ao preparo das custas de oficial de justiça no valor
R$ 35,00, mais a cópia da inicial. -Adv. THEÓQUITO AMA-
DOR-

13.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-161/2000-NEUSA
DE OLIVEIRA MARIANO x FEDERAL SEGUROS S.A.- Ao
preparo das custas de cartório no valor de R$ 110,00, R$ 40,00
de oficial de justiça e R$ 13,00 de distribuição, junto a Comar-
ca de Cuitiba.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, FER-
NANDO ANTONIO M. FIALHO SILVA e LUIZ EDUARDO
FIDALGO-
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 14.-AÇÃO MONITÓRIA-6/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES OLEGAN LTDA. -Ao preparo das custas no valor de
R$54,35. -Adv. CARLYLE POPP - CURITIBA - PR-

15.-DEPÓSITO-53/2001-BANCO ITAU S/A. x MARCOS
ALBERTO FONSECA -Ao preparo das custas de oficial de jus-
tiça no valor de R$35,00.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA -
IVAIPORA - PR-

16.-INVENTARIO-483/2001-GUILHERME AVELINO FER-
NANDES FENATO x AVELINO FENATO- Ao inventariante
acerca do expediente de fls. 122.- Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

17.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-580/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x CARLOS ROBER-
TO SCARPELINI e outros- O feito merece ordenação proces-
sual. A fim de se evitar eventual cerceamento de defesa, na
forma do artigo 214, par.2º, do Código Processual Civil, devol-
vo o prazo de contestação em favor do réu Shidetaka Nakaga-
wa. Intime-se para, no prazo legal de 15 dias, apresentação de
resposta. Outrossim, mantenho a indisponibilidade de bem imó-
vel, outrora decretada, em face daquele réu. Isto porque o ins-
tituto do bem de família não restou demonstrado, merecendo
dilação probatória.- Adv. IRIA REGINA MARCHIORI-CURI-
TIBA, JULIANA TORRES MILANI, BENEDITO JOSE DE
OLIVEIRA, THEÓQUITO AMADOR, MARCOS JOSE MI-
RANDA FAHUR, VALDIR JUDAI e JOSE TEODORO AL-
VES-

18.-DECLARATÓRIA-616/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A. e outros - ...Assim, a despeito do requerimento
formulado pela parte ré às fls. 181, o feito não merece ser ex-
tinto sem julgamento de mérito. Note-se que sentenciado o fei-
to como quer a ré HA Fomento Comercial Ltda, nova ação po-
derá ser aviada, pendente, consecutivamente, a controvésia
quanto a matéria de fundo. Logo, não obstante a inteligência
do artigo 47 do CPC, em atenção ao princípio constitucional
quanto acesso ao judiciário, o processo deve seguir seu curso,
com a citação dos demais litisconsortes. Ademais, é de se res-
saltar que, uma vez não concedido efeito não suspensivo ao
agravo de instrumento, a parte autora cumpriu o comando judi-
cial desafiado por recurso, suprindo sua eventual desídia...
Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS,
JEFERSON POLICARPO DA SILVA, VALDEMIR SARTO-
RELLI, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN e CARLOS JOSE DAL PIVA-

19.-DEPÓSITO-70/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x DONISETE DO ROCIO
PEREIRA -À manifestação do autor acerca da devolução da
carta precatória.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-
CTBA-

20.-REVISIONAL-247/2002-SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO-Ao
autor para que se manifeste acerca da petição de fls. 442.- Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI-

21.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-273/2002-EDI-
SON PEREIRA DOURADO e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da par-
te autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o
advogado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmen-
te, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob
pena de extinção. -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

22.-REVISIONAL-274/2002-EDISON PEREIRA DOURADO
x ADMINISTRADORA DE CARTOES - DINERS CLUB BRA-
SIL -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisa-
do face ao comportamento omissivo da parte. Carece o feito de
providência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser su-
prida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-
se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, inti-
me-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 ho-
ras, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
EDISON ROBERTO MASSEI-

23.-BUSCA E APREENSÃO-419/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A. x SANDRA MARIA CORREA.- Ao autor acerca da
certidão de fls. 61-v.- Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRI-
NA - PR-

24.-EMBARGOS-55/2003-M. BERTOLI E CIA LTDA. e ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-se a parte embar-
gada acerca do expediente de fls. 203/204.- Adv. SHIROKO
NUMATA - LONDRINA - PR-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-68/2003-WILSON ROBER-
TO BARTUZZI DE SA x DOUGLAS HENRIQUE JACINTO -
À manifestação do autor.-Adv. MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE-

26.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-194/2003-RIVE
MAQ COM. VAREJ. DE EQUIP. P/ PANIFICACAO LTDA x
SUPERMERCADO MARCATO LTDA.- • exequente acerca
do cumprimento da norma inserta no artigo 614, inciso II, do
CPC.- Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2003-INDUSTRIA
TEXTIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA, CARLOS A.HAUER DE OLIVEIRA e PEDRO
ROGERIO PINHEIRO ZUNTA-

28.-COBRANÇA-377/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x N &
B PRODUTOS PROMICIONAIS LTDA. -Nos termos do arti-
go 520 do Código Processual Civil, recebo o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões recursais. Cumprida tal diligência, sejam os autos
remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO(LONDRINA), ANDRE LUIZ
RIGHETTI-Londrina e AMARO DONISETE NOGUEIRA-

29.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-421/2003-RAFAEL DE
SOUZA GOES x JOSE FLAVIO BOOL -Retirar em Cartório,
Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

30.-ARROLAMENTO-462/2003-JOAO CORNELIO DE OLI-
VEIRA x IZOLINA MARIA DE OLIVEIRA-Intime-se o in-
ventariante para apresentar certidão da Fazenda Pública Fede-
ral.- Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

31.-BUSCA E APREENSÃO-470/2003-BANCO DO BRASIL
S/A. x JULIO CESAR DE SOUZA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 52,51.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA - LON-
DRINA-PR e MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-

32.-REPARACAO DE DANOS-485/2003-NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$252,52.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

33.-REVISIONAL-575/2003-COLA TUDO DUBLAGEM
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- Vista ao autor.- Adv.
ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA-

34.-BUSCA E APREENSÃO-594/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x PAULO DE
JESUS SILVA -Retirar Alvará Judicial em cartório.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

35.-REPARACAO DE DANOS-699/2003-APARECIDA DO-
NIZETE DE ARRUDA e outros x ROMUALDO VALDIR
GONCALVES e outros -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

36.-AÇÃO MONITÓRIA-1/2004-BANCO ITAÚ S/A x RICAR-
DO ANDRASKI GODOY- ...Em tempo, intime-se o executado
na forma inserta do artigo 1.102c, par.3º, do CPC.- Adv. PE-
DRO DE JESUS RUY-

37.—83/2004-HELENA GARCIA x JOSE WILSON GONCAL-
VES -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48
horas e para que providencie cópias das fls. 2/3 e 48/49.-Adv.
MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

38.-DESPEJO-208/2004-CARLOS HUMBERTO DA SILVA x
CLAUDETE APARECIDA CANHETE PEREIRA e outros -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo da parte. Carece o feito de provi-
dência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser suprida
sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o
procurador judicial da parte autora para, em 05 dias dar prosse-
guimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a
própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar
andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv. LAERCIO
DOS SANTOS LUZ-

39.-FALÊNCIA-268/2004-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL x A B SAMBATTI CONFECCOES -Retirar ofício
endereçado à Receita Federal em cartório, bem como provi-
denciar o recolhimento da taxa junto àquele órgão.-Adv. DA-
NIELA RIANI - SAO PAULO e DANIELA SALOME BOR-
GES DE FREITAS-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-292/2004-ANTONIO
MARCOS MARUCCI e outros x COOP.DE CREDITO RU-
RAL NORTE DO PARANA LTDA -À manifestação do autor.-
Adv. MIGUEL LIOGGI NETTO - SP-

41.-PROTESTO C/ AL. BENS-295/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x LUCIO ROBERTO CHORATTO e outros -Ao pre-
paro das custas de oficial de justiça no valor de R$122,50. -
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

42.-BUSCA E APREENSÃO-328/2004-OMNI S.A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANILDO ONO-
FRE -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisa-
do face ao comportamento omissivo da parte. Carece o feito de
providência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser su-
prida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-
se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, inti-
me-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 ho-
ras, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

43.-REPARACAO DE DANOS-337/2004-TEREZA DE FATI-
MA FRANCISCO x CIRO PEREIRA DE RESENDE FILHO-
Intime-se a parte ré para que, no prazo de 05 dias, promova o
depósito dos honorários periciais. Verificado o não cumprimen-
to, por este Juízo será reconhecida a desistêcia tácita quanto à
produção de tal prova técnica.- Adv. ANA CLAUDIA PIRAJ•
BANDEIRA-

44.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-375/2004-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. x FAR-
MACIA G S M LTDA. -Ao preparo das custas de oficial de
justiça no valor de R$105,00 e para que providencie cópias de
fls. 47/49.-Adv. MARIA CAROLINA BIAGI CURY-

45.-ORDINARIA-484/2004-OSMIR PEDRO AQUARONI e
outros x JOSE WILSON VILAS BOAS e outros -Vista ao cura-

dor especial acerca do expediente de fls. 40. Ao autor para o
preparo das custas de oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

46.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-489/2004-LUZIA
MAXIMINIANO PEREIRA x ALBERTO DE OLIVEIRA VER-
LINGUE -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
ELZA RIBEIRO VALIM-

47.-DECLARATÓRIA-490/2004-FAZENDA SANTA FE
LTDA. e outros x ANTAGRO COM. E REPRES. DE PRODU-
TOS AGROPEC. LTDA e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$47,35.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA Jr.-

48.-COBRANÇA-495/2004-TROPICAL AGRICULTURA E
PECUARIA LTDA. x FINASA LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -Nos termos do artigo 520 do Código
Processual Civil, recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
contrária para, no prazo legal, apresentar contra-razões recur-
sais. Cumprida tal diligência, sejam os autos remetidos ao Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA - LDA., ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, NELSON PASCHOALOTTO - BAURU - SP e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA - BAURU-SP-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-504/2004-SIMAGAS - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. e outros - Indefiro o pe-
dido de suspensão formulado às fls. 33, conforme artigo 265
do CPC, porquanto ausente concordância expressa da parte
adversa. Ademais, verifica-se que o curso destes autos encon-
tra-se paralisado face ao comportamento omissivo da parte.
Carece o feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não
há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial.
Assim, intime-se o procurador judicial da parte autora para, em
05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para queren-
do, em 48 horas, dar andamento ao processo sob pena de extin-
ção. -Adv. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

50.-DECLARATÓRIA-527/2004-MASTER KEP IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA. x MILENIUM MARCAS E PA-
TENTES. e outros - Sob pena de evental cerceamento de defe-
sa, defiro a produção das provas requeridas pela parte autora.
Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR.-

51.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-587/2004-DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO
LUIZ PALHARIM -Ao preparo das custas de oficial de justiça
no valor de R$ 105,00 e para que providencie cópias de fls.
105/107.-Adv. REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

52.-REPARACAO DE DANOS-644/2004-NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA x RADIO NOVA AM e outros -Retirar
em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.- Uma
vez não depositado o honorário pericial do experto, em desfa-
vor da parte autora operou-se a preclusão teporal inerente à
prova pericial...Ante o exposto, para aquela solenidade desig-
no o dia 15 de março de 2006, às 13:30 horas. As partes deve-
rão apresentar o respectivo rol, de testemunhas até o 30º dia
antecedente à solenidade, tudo consoante inteligência do arti-
go 407 do CPC.- Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
e JULIANA ADRIANA MENDES-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-662/2004-AMELIO COR-
REA e outros x THEOQUITO AMADOR e outros -Nos termos
do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o recurso de
apelação, lançado às fls. 158/161, em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo legal,
apresentar contra-razões recursais. Cumprida tal diligência,
sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. RUBENS HENRIQUE DE FRANCA e THEÓ-
QUITO AMADOR-

54.-DECLARATÓRIA-10/2005-UMBERTO BASTOS SACHE-
LLI x HUMBERTO MONTALI FILHO e outros -Diante da nova
redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, tor-
na-se despicienda na audiência de conciliação quando o direito
em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. RU-
BENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e APARECIDO CARLOS
PINHO BELTONI-

55.-DEPÓSITO-11/2005-BANCO PANAMERICANO S/A. x
LAERCIO DA SILVA SOUZA- Ao preparo das custas.- Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

56.-BUSCA E APREENSÃO-15/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x JULIANO SILVA RAFAEL -À manifestação do
autor.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO - BAURU - SP, VAN-
TUIR A. GUIMARAES e ERIC GARMES DE OLIVEIRA -
BAURU-SP-

57.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-38/2005-GILBERTO
FIGUEIREDO DA SILVA x REFINARIA DE MILHO PARAN•
LTDA e outros- Diante da juntada de novos documentos aos
autos, vista às partes, na forma do artigo 398 do CPC.- Adv.

ARMANDO GRACIOLI, GIANCARLO GRACIOLI, ALICIO
FERNANDES GRACIOLI e CIRINEU DIAS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2005-PEDRO KUNITSKI
e outros x HIDROING• POÇOS ARTESIANOS LTDA -À
manifestação do autor.-Adv. ARMANDO GRACIOLI, GIAN-
CARLO GRACIOLI-

59.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-66/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALEX SABDRO RODRIGUES DA
ROCHA- ...Após, cumpra a parte autora a norma inserta no art.
614, inciso II do CPC.- Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA/LONDRINA-

60.-AÇÃO MONITÓRIA-85/2005-REVAL ATACADO DE
PAPELARIA LTDA. x L.A. DE NADAI E NADAI LTDA - ME.
-À manifestação do autor acerca da proposta da requerida.-Adv.
FABIO ROBERTO PIGNATARI-

61.-COBRANÇA-91/2005-FADI CHAFI EL KHOURI x PA-
RANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. e outros - Mantenho
a decisão agravada por seu próprio fundamento. Outrossim,
diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugerirem,
no prazo legal, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER
MEDA e APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI-

62.-ARRESTO-95/2005-AUTO PECAS GOIAS LTDA. x SER-
GIO RICARDO DOS SANTOS -À manifestação do autor.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

63.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-108/2005-DETROIT COM.
E REPRES. DE ACES. P/ AUTOS LTDA. e outros x RIVAPLAST
IND. E COM. LTDA. - ME e outros- ...Intime-se o autor-recon-
vindo, na pessoa de seu procurador, para contestar em 15 dias a
ação. No mesmo lapso temporal, manifeste-se quanto à contes-
tação.- Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

64.-DECLARATÓRIA-161/2005-MEGA COMPANY CONFEC-
COES LTDA - ME x RCM COM DE AVIAMENTOS E TECI-
DOS LTDA. -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, inti-
me-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas,
dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv. ARMAN-
DO C. D. S GUADANHINI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2005-PAK COMERCIO
DE CAFE E CEREAIS LTDA. x COOP.DE CREDITO RURAL
CENTRO NORTE DO PARANA LTDA- A fim de se evitar ar-
guição de eventual cerceamento de defesa, defiro o pedido de
fls. 153/154.- Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

66.-INVENTARIO-189/2005-ELIAS FERNANDES GARCIA x
ANTONIA LOURDES ZAIA GARCIA -Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento omis-
sivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada por
ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do im-
pulso oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da parte
autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o ad-
vogado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente,
para querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob pena
de extinção. -Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSÃO-192/2005-OMNI S.A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MICHAEL MU-
CIAU FERNANDES -Retirar em Cartório, Carta Precatória para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. TATIANE ACHCAR-

68.-OBRIGAÇAO DE FAZER-231/2005-MAMORU KU-
RAHASHI e outros x MARCELO NICASTRO ANSELMO e
outros -À manifestação do autor.-Adv. BERNADETE CAZARI-
NI KURAHASHI-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-258/2005-AGRORON PRO-
DUTOS AGROPECU•RIOS LTDA x OSSONORTE IND. DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA.-À manifestação do
autor.- Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON
POLICARPO DA SILVA e -

70.-DECLARATÓRIA-261/2005-LEONILDO APARECIDO
BOFE x P. B. LOPES & CIA LTDA -Diante da nova redação
imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se
despicienda na audiência de conciliação quando o direito em
litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR - MARINGA-PR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

71.-INVENTARIO-292/2005-SONIA MARIA FERREIRA DA
LUZ x MARCIO FERREIRA DA LUZ -À manifestação do
autor.-Adv. ELCELY TERSINHA FRANKLIN-

72.-ALVAR•-304/2005-LAERCIO FELIPE DE SOUZA x JUI-
ZO DESTA -Retirar Alvará Judicial em cartório.-Adv. LILIAN
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ELIZABETH GRUSZKA-

73.-DESPEJO-308/2005-AUTO POSTO KATO LTDA x DO-
MINGOS GENI BELLE- Diante da juntada de novos docu-
mentos aos autos, vista á parte contrária, na forma do artig 398
do CPC.- Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

74.-USUCAPIÃO-354/2005-CLEUZA MARIA LOPES DA
SILVA x CASTRO, CASTRO & CIA LTDA -...Diante da nova
redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, tor-
na-se despicienda na audiência de conciliação quando o direito
em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. GE-
NESIO BELARMINIO IZIDORO e LUIZ VOLK FILHO-

75.-BUSCA E APREENSÃO-371/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO RODRI-
GUES DOS SANTOS -À manifestação do autor.-Adv. EMER-
SON L SANTANA-

76.-INVENTARIO-379/2005-ADAZILA GUIMARAES FREI-
TAS x RICHARD GUIMARAES FREITAS -Retirar Carta de
Adjudição em cartório, em cinco (5) dias.-Adv. CARLOS
EDUARDO LEVY-

77.-ORDINARIA-381/2005-JOSE BENEDITO CORREA DA
SILVA e outros x NERI MIALET DE OLIVEIRA e outros -
Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. ROGERIO XAVIER RIVA-

78.-DECLARATÓRIA-387/2005-MAGNOS ANDRE HENN x
MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros -Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código
Processual Civil, torna-se despicienda na audiência de concili-
ação quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua ob-
tenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de con-
ciliação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definiti-
va. Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugeri-
rem, no prazo legal, os pontos que porventura acharem contro-
vertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas
que pretendam produzir em possível audiência de instrução e
julgamento...-Adv. HIROYOSHI IDA, LUIZ PEREIRA DA
SILVA - LONDRINA-PR, VAINER RICARDO PRATO e MAR-
CUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-

79.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-394/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x NNS INDUSTRIA COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Retirar ofício ende-
reçado à Receita Fedeeral, bem como providenciar o recolhi-
mento da taxa junto àquele órgão.-Adv. SHEALTIEL L. PE-
REIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA -
PR-

80.-BUSCA E APREENSÃO-406/2005-JOSE MARCOS MAR-
TINS PEREIRA x CLAUDENICIO DE SOUZA GODINHO -
À manifestação do autor.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADA-
NHINI e ELIANE RODRIGUES DE ALMEIDA GARCIA-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-426/2005-DISTRIBUIDORA
DE AVIAMENTOS APUCARANA LTDA x IND. COM.DE
POLIURETANO CIDADE ALTDA LTDA -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. AMARO DONI-
SETE NOGUEIRA-

82.-AÇÃO MONITÓRIA-428/2005-ROSNEL APARECIDO
KISTE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A-Diante da
juntada de novos documentos aos autos, vista à parte contrária,
na forma do artigo 398 do CPC.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-Ctba.-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2005-AGUIAR - EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA e outros x VALTERCIDES
LUIZ BORTOLUZZI e outros -Ao preparo das custas no valor
de R$17,51.-Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

84.-AÇÃO MONITÓRIA-460/2005-BANCO DAIMLER-
CHYSLER S/A x MATEUS DIAS DE MOURA e outros -Di-
ante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Proces-
sual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugerirem,
no prazo legal, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, AR-
MANDO GRACIOLI, GIANCARLO GRACIOLI e ALICIO
FERNANDES GRACIOLI-

85.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-461/2005-PEDRO FOR-
MIGONI x JORGE BENTO DOS SANTOS NETO -Retirar em
Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

86.-BUSCA E APREENSÃO-462/2005-COOPERATIVA DE
CREDT.RURAL NORT.PR - SICREDI x JONEUMAR CAL-
LEGARI -Retirar em Cartório, Edital para publicação, em 48
horas. -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

87.-INEXIBILIDADE-474/2005-IVETE CARNEIRO BERTÃO
e outros x SOL A SOL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e
outros- ...Intime-se a autora-reconvinda, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar em 15 dias a ação. No mesmo lapso
temporal, manifeste-se quanto à contestação.- Adv. LOURIVAL

LINO DE SOUSA, RODRIGO VICTOR DA SILVA-

88.-DECLARATÓRIA-475/2005-RUPESTRE IND. E
COM.DE CONFECÇÕES LTDA e outros x ROSSI, KALVAN
& CIA lTDA e outros- ...Intime-se o autor-reconvindo, na pes-
soa de seu procurador, para contestar em 15 dias a ação. No
mesmo lapso temporal, manifeste-se quanto á contestação.- Adv.
AMARO DONISETE NOGUEIRA-

89.-BUSCA E APREENSÃO-489/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAM.E INVESTIMENTO x BENEDI-
TO PITA MOURINHO -À manifestação do autor.-Adv. EMER-
SON L SANTANA-

90.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-492/2005-M.S
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE TELECOM. LTDA
e outros x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -Ao
autora para que se manifeste acerca da contestação e documen-
tos. Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48
horas.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO-

91.-EXECUÇÃO C/DEVEDOR SOLVENTE-498/2005-AN-
GELA GUIOMAR VITUZZO RASMUSSEN x LAERCIO
JOSE DOS SANTOS e outros -À manifestação do autor.-Adv.
LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA-

92.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-501/2005-
MAURICIO SIMOES FELIPETO e outros x RTV CANA 38 -
Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugerirem,
no prazo legal, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA e LUIZ
FRANCISCO FERREIRA-

93.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-506/2005-PEDRO
TOSO x VIAPAR- RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S/A -Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código
Processual Civil, torna-se despicienda na audiência de concili-
ação quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua ob-
tenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de con-
ciliação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definiti-
va. Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugeri-
rem, no prazo legal, os pontos que porventura acharem contro-
vertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas
que pretendam produzir em possível audiência de instrução e
julgamento...-Adv. HIROYOSHI IDA, JOAO EVERARDO
RESMER VIEIRA/MGA e FABIANO FREITAS SOARES -
Mrga.-

94.-REVISIONAL-512/2005-JOELI DE FATIMA GARCIA
CARVALHO x BRASILTELECOM S/A e outros -Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. IVONE FA-
TIMA FREITAS DOS SANTOS-

95.-DECLARATÓRIA-517/2005-PASCOALINA ZAGHINI x
J A COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS AGRIC.LTDA
-Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ante o exposto, intimem-se também as partes para sugerirem,
no prazo legal, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. RODRIGO VICTOR DA SILVA, LOURIVAL
LINO DE SOUSA e FABIO ROBERTO QUINATO-

96.-EMBARGOS TERCEIROS-518/2005-PEDRO FARACO
NETO x ERNESTINA XAVIER e outros -Diante da nova reda-
ção imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se
despicienda na audiência de conciliação quando o direito em
litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria procrasti-
nar a prestação jurisdicional definitiva. Ante o exposto, inti-
mem-se também as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI e MARCO ANTONIO ARAUJO MI-
LIARI-

97.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-519/2005-M.C
x C.C.I e outros -Ao preparo das custas no valor de R$24,51.-
Adv. RAFAEL GONCALVES NUNES-

98.-INVENTARIO-522/2005-GENY DE MELLO FAIAD x
MARIA CONCEICAO ABREU DE MELLO -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser
praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o procurador ju-
dicial da parte autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a própria parte
pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao
processo sob pena de extinção. -Adv. FRANCISCO ANIS FAI-
AD-

99.-NULIDADE DE ARREMATACAO-533/2005-ELVIDIO
BENATTI e outros x INSS e outros -Ao preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$35,00. Manifeste-se o autor
sobre as cartas de citação devolvidas. -Adv. GISELE CRISTI-
NA MENDONÇA-

100.-INTERDITO PROIBITORIO-535/2005-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x SINDICATO DOS
BANC•RIOS DE APUCARANA E REGIÃO -Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-541/2005-INDUSTRIA E
COM. POLIURETANO CIDADE ALTA LTDA x FOTOLITOS
DP STUDIO LTDA- Defiro o pedido de fls. 25/26.- Adv. AN-
DRE ACASSIO BARBOSA-

102.-DECLARATÓRIA-545/2005-ADEMIR GONÇALVES
GOMES POLIZELI x SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA- Mantenho a decisão agravada por seu próprio funda-
mento. Outrossim, à parte autora acerca da contestação.-Adv.
EDIVAL MURADOR, ALENCAR LEITE AGNER - GUARA-
PUAVA e DANIELE ARAUJO AGNER - GUARAPUAVA-

103.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-550/2005-ISAQUE
HENRIQUES e outros x JOSE RAMOM SANCHES JUNIOR
e outros- Nos termos do artigo 191 do CPC, aguarde-se por
eventuais respostas ao pedido.- Adv. CIRINEU DIAS e HER-
TES UFEI HASSEGAWA-

104.-ORDINARIA-555/2005-RECONOR-RECAPAGEM DE
PNEUS LTDA. x W.E.-COM•RCIO DE PNEUS, IMP. E EXP.
LTDA- ...Ante o exposto, em sede de tutela específica, na for-
ma do artigo 461 do CPC, até ulterior deliberação judicial, de-
termino ao réu a imediata cessação da recauchutagem de pneus
de tratores, máquinas e pneus industriais, bem como a vulcani-
zação destes pneumáticos, além da respectiva comercialização.
Em caso de eventual descumprimento da presente decisão, desde
já, nos termos do artigo 461, par. 4º, do CPC, fixo multa comi-
natória diária no valor de R$ 2000,00, sem prejuízo da apura-
ção de eventuais perdas e danos...Por fim, vista à parte autora
acerca da resposta trazida ao se pedido.- Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI-

105.-BUSCA E APREENSÃO-559/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VILMAR APARECIDO ALVES DE LIMA -À
manifestação do autor.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA e ERIKA EHARA - LONDRINA-

106.-ALVAR•-574/2005-VANDERL•IA FELIX FURTUOZO
e outros x ELIANE REZENDE DOS SANTOS e outros -Cum-
pra-se a Cota Ministerial de fls.07. -Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

107.-INTERDIÇÃO-598/2005-MARIA DE LOURDES RA-
MOS x ANTONIO FABIO RAMOS- ...Cite-se o interditando
para seu interrogatório a ser realizado no dia 12 de dezembro
de 2005, às 13:45 horas, nos termos do artigo 1.181 do CPC...-
Adv. JULIANA ESTROPE BELEZE - CAMBIRA-

108.-EMBARGOS-605/2005-CELIO GONCALVES LEITE x
GERALDO NAZARETH COLOMBARI e outros- Na forma
do artigo 736 do CPC, recebo os embargos, e, consecutivamen-
te, suspendo a execução. Intime-se a parte embargada, na pes-
soa de seu procurador, para, no prazo legal de 10 dias, apresen-
tar sua impugnação.- Adv. CIRINEU DIAS e EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

109.-EMBARGOS TERCEIROS-606/2005-HELENA ALMEI-
DA DA SILVA x DELMA APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA e outros -Retirar em Cartório, Carta AR para cumpri-
mento, em 48 horas.-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

110.-COBRANÇA-611/2005-DARCI FERNANDES DE FREI-
TAS x SIRLENE APARECIDA DE SOUZA- Ao preparo das
custas e Funrejus.- Adv. ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

111.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-612/2005-
JOSE MARCOS MAREZE x TRANSNET LOCADORA DE
VEICULOS LTDA- Ao preparo das custas e Funrejus.- Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

112.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUB. DE CURITIBA - PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PR (DER/PR)
x JEDAIR FERREIRA -À manifestação do autor.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e JOAO LUCIDORO
RIBEIRO-

113.-CARTA PRECATORIA-33/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE FAXINAL - PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x OSMAR NARCISO SAPATIE-
RI -À manifestação do autor.-Adv. EDER GORINI-

114.-CARTA PRECATORIA-129/2005-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -UNO-
PAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JULIA-
NA GONCALVES MORENO SILVA -À manifestação do au-
tor.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e ANDREIA MENDON-
CA FAJARDO-

115.-CARTA PRECATORIA-145/2005-Oriundo da Comarca de
2ªVARADA COMARCA DE OURINHOS /SP -SELENA VEI-
CULOS LTDA x ROBERT IND.E COM.DE ARTIGOS PROM-
CIONAIS -À manifestação do autor.-Adv. EDER MARCOS
BOLSONARIO-

116.-CARTA PRECATORIA-150/2005-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL COM. REG.PUBLI. CURITIBA -SEGAM-
SEGURANCA DA AMAZONIA LTDA x FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROT. IND. LTDA -Para a oitiva da testemu-
nha designo o dia 08 de março de 2006, às 13:30 horas. Ao
requerido para que efetue o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$35,00, p/ intimação da testemunha.-Adv.
JOSE ALBERTO SOARES VASCONCELOS, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI e PAULO LEANDRO DIETER-

117.-BUSCA E APREENSÃO-151/2005-Oriundo da Comarca

de VARA CŒVEL DA COMARCA DE MARIALVA - PR -
BANCO DIBENS S/A x EDILSON HIL•RIO DE FREITAS -
À manifestação do autor.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

118.-CARTA PRECATORIA-171/2005-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -UNO-
PAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C x WAG-
NER PEDRO -À manifestação do autor.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANDREIA MENDONCA FAJARDO-

119.-CARTA PRECATORIA-172/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ROLANDIA/PR -SIRLENI
APARECIDA ESTRADA HERINGER e outros x RODOVIAS
INTEGRADAS NORTE DO PARANA S/A- Para o ato depre-
cado designo a data de 16/12/05, às 13:30 horas...- Adv. LE-
ANDRO SOUZA ROSA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

120.-CARTA PRECATORIA-178/2005-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR -UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x ARMANDO BE-
LETATO - ME -À manifestação do autor.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-

121.-CARTA PRECATORIA-187/2005-Oriundo da Comarca de
5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA/PR -PARA-
NAMOTOR S.C LTDA x ELAINE MARIA ZAMPIERI POS-
SAR- Para inquirição das testemunhas, designo o dia 23 de
janeiro de 2006, às 13h30m...- Adv. BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA MOURA - LDA. e EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

122.-CARTA PRECATORIA-189/2005-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL RESID. MATO GROSSO DO SUL -NOE-
MIA DE SOUZA FELIX e outros x MARCOS ANTONIO VI-
TORIA e outros- Para inquirição das testemunhas, designo o
dia 23 de janeiro de 2006, às 14:00 horas.- Adv. ROGERIO DE
AVELAR - MS e MARCELO A DE MOURA-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 111/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ADALBERTO FONSATTI
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALQUILES LENHARO
ÁLVARO JOSÉ PEREIRA
ÁLVARO PESENTI
ANTÔNIO RENATO BREDA
CAROLINE THON
CELSO TERÊNCIO
DALTÍVIO ALVES JÚNIOR
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS
EDUARDO LUIZ CORREIA
ÉRIKA EHARA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FABRÍCIO LUÍS AKASAKI TORII
HELTON NEY SILVA BRENES
IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO
ILMO TRISTÃO BARBOSA
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ LUIZ PANCOTTE
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
LEÔNCIO BELON
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUÍS FERNANDO DIETRICH
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ DE OLIVEIRA NETO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MACIEL TRISTÃO BARBOSA
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MÁRCIO ALVES MENDES
MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA
MARIA CRISTINA DA SILVA
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO
MITHIELE TATIANA RODRIGUES
MOUZART LUIS SILVA BRENES
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA
PEDRO VINHA
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI
SHIROKO NUMATA
TALES ANDRÉ FRANZIN
TELES DE ANDRADE
VANDERLEI CARLOS SARTORI
WILSON JOSÉ DE FREITAS

01. EXECUÇÃO - 421/04 - Belagrícola - Comércio e Repre-
sentações de Produtos Agrícolas Ltda. x Valdemir Furlan - À
Exequente s/prosseguimento. - ADV. SANDRA R. A. COLO-
FATTI AUGUSTI.

02. EXECUÇÃO - 712/05 - Banco Bradesco S.A. x Tuca Co-

Arapongas
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mércio e Distribuição de Gás Ltda. e outro - Executada citada.
Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADVs. WILSON
JOSÉ DE FREITAS e MARCOS CÉSAR CREPALDI BOR-
NIA

03. EXECUÇÃO - 132/03 - Banco ABN AMRO Real S.A. x R.
Nicastro & Cia. Ltda. e outro - Ao Exequente s/prosseguimen-
to. - ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

04. EXECUÇÃO - 651/03 - Unopar x Alessandra Cristina Ma-
ronezi - Autos aguardarão por mais 30 dias eventual manifesta-
ção da Exequente. - ADV. ROBERTO LAFFRANCHI.

05. EXECUÇÃO - 580/00 - Sociedade Evangélica Beneficente
de Londrina x Ataide Soares - Autos aguardarão no arquivo
provisório da Escrivania eventual manifestação das partes. -
ADV. LEANDRO FRASSATO PEREIRA.

06. EXECUÇÃO - 309/98 - Manoel Martins x Aldenir Rodri-
gues e outra - Autos aguardarão por mais 30 dias eventual ma-
nifestação do Exequente - ADV. ALQUILES LENHARO.

07. EXECUÇÃO - 345/05 - Star Plast Industrial e Comercial
Paranaense de Plásticos Ltda. x Industrial de Móveis Grobe
Ltda. - À Exequente s/nomeação de bens à penhora de fls.36/
38, em 05 dias. - ADVs. JÚLIO CÉSAR RODRIGUES e PE-
DRO GUILHERME KRELING VANZELLA.

08. EXECUÇÃO - 196/05 - Unopar x Glaci Ponczek Volpe - À
Exequente p/regularizar a petição juntada às fls.38. - ADVs.
RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRI-
GUES.

09. EXECUÇÃO - 701/05 - Joaquim Cândido Pereira x Madei-
reira Bandeirantes Ltda. - Ao Exequente s/nomeação de bens à
penhora de fls.39. - ADV. CELSO TERÊNCIO.

10. EXECUÇÃO - 374/05 - Cooperativa Agropecuária de Pro-
dução Integrada do Paraná Ltda. x Ivan Marcos Furlan - Arres-
to lavrado. Não houve intimação. Executado em lugar incerto.
- ADVs. ILMO TRISTÃO BARBOSA e MACIEL TRISTÃO
BARBOSA.

11. AÇÃO MONITÓRIA - 113/05 - Banco Itaú S.A. x Bauer &
Cia. Ltda. e outro - Aos Requeridos s/impugnação de fls.66/72,
em 05 dias. - ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

12. AÇÃO MONITÓRIA - 240/04 - Battistella Administradora
de Consórcios Ltda. x José Carlos Ceconello e outro - À Re-
querente p/responder ao agravo retido, em 10 dias. - ADVs.
ÁLVARO JOSÉ PEREIRA e DALTÍVIO ALVES JÚNIOR.

13. EXECUÇÃO - 774/05 - Unopar x Gizele Piai Berti Ferrei-
ra - À Exequente p/retirar a carta precatória p/providenciar o
cumprimento. - ADVs. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS
OCCULATI DE CASTRO.

14. EXECUÇÃO - 746/04 - Unopar x Leandro Machado Man-
zato - Autos aguardarão no arquivo a iniciativa da Exequente
quanto ao prosseguimento. À Exequente p/pgto.custas rema-
nescentes (R$.60,90). - ADV. RICARDO LAFFRANCHI.

15. EXECUÇÃO - 636/00 - P. B. Lopes & Cia. Ltda. x Antônio
Aparecido Ortelani e outro - Autos aguardarão no arquivo pro-
visório da Escrivania eventual manifestação das partes. À Exe-
quente p/pgto.custas remanescentes (R$.128,50). - ADV. JOSÉ
CARLOS MARTINS PEREIRA.

16. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 41/04 - José Se-
verino de Lima x Banco do Brasil S.A. - Defere o pleito de
fls.145 e concede o prazo de mais 30 dias p/atendimento. -
ADV. EDUARDO LUIZ CORREIA.

17. EXECUÇÃO - 124/03 - Ciatec - Comércio de Veículos Ltda.
x Marcelo Ferreira Canassa - Autos aguardarão no arquivo a
iniciativa da Exequente quanto ao prosseguimento. À Exequente
p/pgto.custas remanescentes (R$.75,60). - ADVs. LEÔNCIO
BELON e JOSÉ LUIZ PANCOTTE.

18. AÇÃO MONITÓRIA - 131/05 - Aparecida Lucila Fernan-
des Romero x Rubia Marcela Alves Borrasca e outro - “O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra, vez
que suficientemente instruído com provas documentais, sendo
desnecessária a produção de outras provas. Ao preparo das cus-
tas remanescentes. Decorrido o prazo para interposição de even-
tual recurso, voltem para decisão.” - ADVs. CELSO TERÊN-
CIO, ADALBERTO FONSATTI e ANTÔNIO RENATO BRE-
DA.

19. AÇÃO MONITÓRIA - 166/05 - Aparecida Lucila Fernan-
des Romero x Frederico Alves Borrasca - “O processo compor-
ta julgamento no estado em que se encontra, vez que suficien-
temente instruído com provas documentais, sendo desnecessá-
ria a produção de outras provas. Ao preparo das custas rema-
nescentes. Decorrido o prazo para interposição de eventual re-
curso, voltem para decisão.” - ADVs. CELSO TERÊNCIO e
ADALBERTO FONSATTI.

20. EMBARGOS DA DEVEDORA - 661/05 - Indústria e Co-
mércio de Pescado Arapongas Ltda. x União Nacional - À
Embargante s/impugnação e documentos, em 10 dias. - ADV.
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO.

21. EXECUÇÃO - 536/04 - Unopar x Francisco Carlos Hus-
czcz - Autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania
eventual manifestação das partes. À Exequente p/pgto.custas
remanescentes (R$.65,20). - ADVs. RICARDO LAFFRANCHI
e MARIA CRISTINA DA SILVA.

22. EXECUÇÃO - 745/04 - Unopar x Leonardo Fernandes
Capeloto - Autos aguardarão no arquivo provisório da Escriva-
nia eventual manifestação das partes. À Exequente p/pgto.custas
remanescentes (R$.53,90). - ADV. RICARDO LAFFRANCHI.

23. EXECUÇÃO - 696/05 - Banco Bradesco S.A. x H M S
Comércio de Confecções Ltda. e outro - Executados citados.
Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV. OSCAR IVAN
PRUX.

24. AÇÃO MONITÓRIA - 650/04 - Gilton Ziroldo x Elite Cal-
çados Rolândia Ltda. - À Requerida s/pleito de fls.85. - ADV.
VANDERLEI CARLOS SARTORI.

25. EXECUÇÃO - 785/05 - Espólio de Mauro Roscia x Icatu
Hartford Seguros S.A. - Ao Exequente p/retirar a carta precató-
ria p/providenciar o cumprimento. - ADVs. ADALBERTO
FONSATTI, ANTÔNIO RENATO BREDA e TALES ANDRÉ
FRANZIN.

26. EXECUÇÃO - 736/05 - Cooperativa de Economia e Crédi-
to Mútuo dos Pequenos Empresários, Microempresários e Mi-
croempreendedores da Região Metropolitana de Maringá - SIC-
COB Metropolitano x Celso Curty de Carvalho e outra - À
Exequente p/retirar a carta precatória p/providenciar o cumpri-
mento. - ADVs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ
DE OLIVEIRA NETO.

27. EXECUÇÃO - 737/05 - Cooperativa de Economia e Crédi-
to Mútuo dos Pequenos Empresários, Microempresários e Mi-
croempreendedores da Região Metropolitana de Maringá - SIC-
COB Metropolitano x Curty & Cia. Ltda. e outros - À Exe-
quente p/retirar a carta precatória p/providenciar o cumprimento.
- ADVs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO.

28. AÇÃO MONITÓRIA - 22/00 - Júlio da Cunha Cabeiro x
Indústria e Comércio de Móveis Gravena Ltda. e outro - “1.
Diante do falecimento do autor (fls.140), suspendo a tramita-
ção do processo, pelo prazo máximo de seis meses, no aguardo
de eventual manifestação espontânea dos sucessores do mesmo
quanto ao prosseguimento.” - ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA
REZENDE, ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COU-
TINHO TAKAHASHI e ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO.

29. EXECUÇÃO - 103/94 - Cooperativa Regional Agrícola
Mista de Cambará Ltda. x Sorrilar Indústria e Comércio de
Cereais Ltda. e outros - “Este Juízo tem conhecimento do fale-
cimento do executado Lourival Cantarutti Pierin neste mês de
outubro, motivo pelo qual determino a manifestação da Exe-
quente para as providências necessárias.” - ADV. PEDRO VI-
NHA.

30. EXECUÇÃO - 680/96 - Calígola do Brasil Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros x Campra Distribuidora
de Gêneros Alimentícios Ltda. e outros - À Exequente s/pleito
de fls.148/149. - ADV. TELES DE ANDRADE.

31. EXECUÇÃO - 670/05 - Nortox S.A. x Safras & Cifras Im-
portação e Exportação Ltda. e outros - À Exequente s/nomea-
ção de bens à penhora de fls.27/29. - ADVs. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO e FA-
BRÍCIO LUÍS AKASAKI TORII.

32. AÇÃO MONITÓRIA - 326/05 - Banco ABN AMRO Real
S.A. x W J Emerich & Cia. Ltda. e outro - Ao Requerente s/
expedientes juntados às fls.70/73. - ADV. LUÍS FERNANDO
DIETRICH.

33. AÇÃO MONITÓRIA - 833/03 - Álvaro Grohmann Filho x
Carlos Eduardo Sanches - Ao Requerente para, no prazo de
48:00 horas, dar seguimento ao feito, sob pena de extinção. -
ADVs. HELTON NEY SILVA BRENES e MOUZART LUIS
SILVA BRENES.

34. EXECUÇÃO - 525/03 - Produtos Alimentícios Arapongas
S.A. - Prodasa x Catori & Cestari Ltda. - À manifestação da
Exequente. - ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

35. EXECUÇÃO - 758/05 - Ademar Pereira Torres x José Por-
tero Fernandes - Executado citado. Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. - ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

36. EXECUÇÃO - 772/05 - Unopar x Luciano Valério - À Exe-
quente p/retirar a carta precatória p/providenciar o cumprimento.
- ADVs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA
RODRIGUES.

37. EXECUÇÃO - 542/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Francisco Peres Pepinellli e outro - Ao Exe-
quente p/antecipar as despesas com a expedição e postagem
dos ofícios requeridos (R$.20,00). - ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO.

38. EXECUÇÃO - 654/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Jadiel Peres Pepinelli e outro - Ao Exequente p/
antecipar as despesas com a expedição e postagem dos ofícios
requeridos (R$.20,00). - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

39. EXECUÇÃO - 555/03 - C. P. M. Comércio e Representa-
ções de Produtos Para Móveis Ltda. x Odimar Fiori e outra -
Autos aguardarão no arquivo a iniciativa da Exequente quanto
ao prosseguimento. À Exequente p/pgto.custas remanescentes
(R$.54,20). - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e
MÁRCIO ALVES MENDES.

40. EXECUÇÃO - 46/98 - Banco Bamerindus do Brasil S.A. x
José Ibiapino de Medeiros - Ao Exequente p/antecipar as des-
pesas com a expedição e postagem do ofício requerido
(R$.10,00), devendo, ainda, indicar os exercícios cujas cópias
pretende. - ADV. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.

41. EXECUÇÃO - 759/04 - Edifício Residencial Uirapuru x
Mário Rossetti - Autos aguardarão por mais 30 dias eventual
manifestação do Exequente. - ADV. ROGÉRIO BARBEIRO
CONSTANTINO.

42. EXECUÇÃO - 637/99 - Banco do Estado do Paraná S.A. x
José Lopes Thomé e outro - Autos aguardarão por mais 30 dias
eventual manifestação do Exequente. - ADV. SHIROKO NU-
MATA.

43. EXECUÇÃO - 161/99 - Banco América do Sul S.A. x Fa-
mart Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro - “Segundo
consta das fls.283/296, os bens penhorados às fls.249, não mais
encontram-se na posse do executado José Vecchiatto. Assim,
antes de qualquer providência objetivando a designação de lei-
lões dos mesmos, conveniente que o Sr. Oficial de Justiça faça
diligências para a verificação.” Ao Exequente p/depositar o valor
da diligência do oficial de justiça p/cumprimento (R$.30,00). -
ADV. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

44. EXECUÇÃO - 827/95 - Nerone do Brasil Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros x Indústria e Comércio de
Café Cepaza Ltda. e outros - Ao Exequente p/retirar o ofício
endereçado à Receita Federal, p/providenciar o cumprimento.
- ADV. TELES DE ANDRADE.

45. EXECUÇÃO - 704/02 - Olandir Farias x Gilberto Ferdi-
nandi Júnior - Ao Exequente p/prosseguimento em relação ao
devedor Gilberto Ferdinandi Júnior. - ADV. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO.

46. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 748/92 - Antônio
Luiz de Souza Fortunato x Guido Gabriel Costa - Ao Exequen-
te s/cálculo de fls.259/260, bem como s/prosseguimento, em
10 dias. - ADV. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

47. EXECUÇÃO - 755/03 - Unopar x Elza Maria da Silva - À
Exequente p/p/retirar a carta precatória p/providenciar o cum-
primento. - ADVs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA.

48. EXECUÇÃO - 680/88 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x José Carvalho e Mello e outro - Ao Exequente s/
devolução da carta precatória. - ADV. ORLANDO ALEXAN-
DRINO.

49. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 717/04 - Jar-
dim Cidade Verde Ltda. x Lúcio Nonis e outra - “Digam as
partes se houve a concretização do acordo noticiado no termo
da audiência.” - ADVs. ÁLVARO PESENTI e ODENIR VI-
TAL BARBOSA.

50. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 272/05 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Glauco Aparecido Nantes Tsuji - Ao Re-
querente s/prosseguimento. - ADV. CAROLINE THON.

51. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 819/05 - Banco Pa-
namericano S.A. x Carlos Henrique Castro de Souza - Não houve
apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. ÉRIKA EHA-
RA.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 395/1985 - CRE-
FISUL S/A - C.F.I. x CARLOS HEINZ WILCKEN E OUTRO
- ... Intime-se o exequente para, em 5 dias, se manifestar sobre
o prosseguimento da execucao. Em 29.11.05. Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 153/1988 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA CORTEZ WILCKEN - Para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito. Em 29.11.05. Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

3.-INDENIZACAO - 189/1988 - ALZIRA DOS SANTOS DA
SILVA x BENONE FELIX PESSOA - Sobre o parecer ministe-
rial, diga a autora, no prazo de 05 dias. Int. Em 11.11.05. Adv.
RENATA MONTENEGRO BALLAN XAVIER e ANTONIO
FURQUIM XAVIER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 347/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x BRASPLAN - PLANEJ., ASSIST. TEC.
AGROP. S/C LTDA - Vistos. HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos (art. 158, @ unico,
CPC), A DESISTENCIA da acao formulada às fls. 102, e de
consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas já pagas. ... P.R.I. ... Em 11.11.05. Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA, EDSON LUIZ DUCAT, JOAO
VICENTE CAPOBIANGO e ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 370/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO SOA-
RES e outros - Considerando a peticao de fls. 296, destes au-
tos, subscrita pelos procuradores das partes, que informam o
pagamento da dívida e requer a extincao do feito, julgo, por
sentenca, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a execucao, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Custas
já pagas. ... P.R.I. Em 11.11.05. Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA,
WANDER LUIZETTO FEREZIN, HORACIO TOLEDO NO-
GUEIRA e ANDREA BERNABEL FURLAN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 061/1996 - BRASPLAN-
PLANEJ.,ASSIST. TECNICA E AGROP. S/C LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Vistos. HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos (art. 158, @
unico, CPC), A DESISTENCIA da acao formulada às fls. 138,
e de consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas já pagas. P.R.I. ... Em 11.11.05. Adv.
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA, EDUARDO LUIZ COR-
REIA e ANDREA BERNABEL FURLAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 037/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO KUMAGAI &
CIA. e outros - ... Intime-se o exequente para, no prazo de 5
dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Em 29.11.05.
Adv. EDER GORINI-

8.-INDENIZACAO - 260/1998 - PATRICIA IKEDA e outros x
DEPART. DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - Para efetuar o pagamento das custas processuais,
no setor de distribuicao da Vara de Registros Publicos e Prec-
torias Civeis da Comarca de Curitiba, referente à distribuicao
nº 14016/05, no valor de R$ 155,00 (cento e cincoenta e cinco
reais). Em 14.11.05. Adv. JULIETA DAHER VALENTINI e
KINOE IRENE IKEDA-

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 182/2001 - KIYO
TAGOMORI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS - Diga o autor. Int. Em 18.11.05. Adv. FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO,
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

10.-APOSENTADORIA POR IDADE - 056/2002 - AVANIL
DOMINGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Diga o autor. Int. Em 18.11.05.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

11.-INTERDICAO - 036/2003 - TOSHIO YONEGURA e ou-
tros x TEREZA KIOKO YONEKURA - ... Diante do exposto,
e por tudo mais que dos autos constam, considerando que fo-
ram atendidas as disposicoes legais pertinentes à especie, com
fulcro no art. 1.767, do Codigo Civil e arts. 1.177 e seguintes
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, para de consequencia DECRETAR A INTERDICAO de
TEREZA KIOKO YONEGURA, declarando-a incapaz de ex-
cercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curador na pessoa de TOSHIO YONE-
GURA, com qualificacao nos autos. ... P.R.I. Em 11.11.05. Adv.
NILTON RODRIGUES DE SANTANA e JANUARIO SILVE-
RIO DE SOUZA-

Assaí
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 12.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 163/2003 -
INES FURLAN SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, concedo a
antecipacao dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao
requerido que proceda, de imediato, a implantacao do benefi-
cio da pensao por morte aos requerentes, com fulcro no art.
273 do CPC. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos cons-
tam, e tendo em vista os ensinamentos de doutrina e jurispru-
dencia acima esposados, JULGO PROCEDENTE o pedido fei-
to por INES FURLAN SOARES, para o fim de: a)- CONDE-
NAR o requerido a implantar o beneficio da pensao por morte
à requerente, na forma do art. 74 e 75 da Lei nº 8.213/1991; b)-
CENDENAR o requerido ao pagamento das parcelas vencidas,
devidas desde a data do requerimento administrativo (28/05/
2003), acrescidas de correcao monetaria a partir do vencimen-
to de cada prestacao e de acordo com os mesmos índices utili-
zados na atualizacao dos benefícios e de juros legais de mora
1% ao mes, contados da citacao do requerido (Súmula 204, do
STJ). Frente ao princípio da sucumbencia, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e
honorarios advocaticios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas (Sumula 111, STJ), na for-
ma do art. 20, @ 3º e 4º do CPC. ... P.R.I. Em 11.11.05. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MICHEL FEGURY JUNI-
OR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 245/2003 -
ANALIA CANDIDO DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Ante do exposto, e tudo o
mais que dos autos constam, e tendo em vista os dispositivos
legais e ensinamentos da jurisprudencia acima esposados, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO, JULGANDO extinto o
presente feito, com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
inciso I, do CPC. Frente ao princípio da sucumbencia, condeno
a requerente ao pagamento das custas judiciais e honorarios
advocaticios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), na for-
ma do art. 20, @ 4º, do CPC. ... P.R.I. Indefiro o pedido, visto
que nao foi concedido nenhuma liminar. Int. Em 11.11.05. Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 250/2003 - ES-
POLIO DE LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO SOARES e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - Vistos, etc ... HOMOLOGO, por
sentenca, para que surta os juridicos e legais efeitos, a transa-
cao celebrada às fls. 133, destes autos. De consequencia, tendo
a transacao efeito de sentenca entre as partes, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, com julgamento de mérito, na forma do
art. 269, inciso III (transacao) do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Após o transito em julgado, proceda-se as anotacoes e comuni-
cacoes necessarias. Em seguida, proceda-se ao arquivamento
do feito. Em 11.11.05. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN
e JOSE CARLOS DIAS NETO-

15.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 021/2004 -
ROSA BICUDO BRITO x INSS - ... Após, diga a autora. Int.
Em 29.11.05. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

16.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA - 248/2004 - SIPAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HIDEO MINAMIZAWA
e outros - ... Diante do exposto, nao havendo nulidade a se
declarar ou reconhecer, rejeito a excecao de pré-executividade
apresentada, e determino o prosseguimento da execucao, em
seus ulteriores termos. Observa-se dos autos, que os executa-
dos nao efetuaram a entrega ou o depósito da coisa e nao apre-
sentaram embargos. Assim, na forma do art. 625 do CPC, expe-
ca-se mandado de busca e apreensao da soja descrita na inicial.
Int. O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUAR-
DANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA. Em 11.11.08. Adv. OSMAR SEBASTIAO
DALLA COSTA, FABIO LUIS ANTONIO e ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

17.-CIVIL PUBLICA - 289/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE SAO SEBAS-
TIAO DA AMOREIRA e outros - Especifiquem as partes, no
prazo de 5 dias, as provas que realmente pretendem produzir,
justificando-as. Em 11.11.05. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES
e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

18.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 339/2004 - ELE-
NIR ESTURARI MANTOVANI e outros x GERALDO ALVES
e outros - Sobre contestacao e documentos, digam os autores,
no prazo de 10 dias. Em 18.11.05. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN-

19.-NUNCIACAO DE OBRA - 355/2004 - ESCOLA DE NA-
TACAO ATLANTIDA e outros x TIM SUL S/A - Intimem-se as
partes, para no prazo de 5 dias, informarem se tem interesse na
realizacao de audiencia de conciliacao. Em 11.11.05. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN, MARIA JULIANA
SCHENKEL, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO
BARBOSA-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA - 051/2005 - JOSE ALEM DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo suas
respectivas finalidades. Em 18.11.05. Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA - 112/2005 - SEIJI AS-
SAHARA x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a peticao de fls.
76, diga o executado. Int. Em 11.11.05. Adv. CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA - 133/2005 - MARIA JOANA
DE LIMA NERIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo

suas respectivas finalidades. Em 18.11.05. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

23.-EXECUCAO FISCAL - 092/2002 - CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETER.DO ESTADO DO PARANA x CASA DA
LAVOURA DE ASSAI LTDA - ME - Defiro o pedido de fls.
82. Int. PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGENCIA
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Em 11.11.05. Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN, RAFAEL DE SAMPAIO
CAVICHIOLI e RENATO FARTO LANA-

24.-EXECUCAO FISCAL - 056/2003 - CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x JOSEFA
SOARES DE OLIVEIRA - Para se manifestar sobre a devolu-
cao da correspondencia, expedida nos autos, para a parte deve-
dora. Em 18.11.05. Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VINI-
CIUS AMORIM-

25.-CARTA PRECATORIA - 061/2004 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 6ª VARA CIVEL - COOP. DE CREDI-
TO RURAL REG. NORTE DO PARANA-SICRED x DONI-
ZETE APARECIDO DE ABREU e outros - Para dar prossegui-
mento ao feito. Em 29.11.05. Adv. MARCELO FARINHA-

26.-CARTA PRECATORIA - 029/2005 - Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO - PR - COOP. CREDITO DA RE-
GIAO NORTE DO PARANA - SICREDI x LUCAS ROGATE
BASSO e outros - Diga o exequente, sob as penas da lei. Int.
Em 11.11.05. Adv. MARCELO FARINHA-
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1.-EXECUÇÃO 8/1990 - BANCO DO BRASIL S/A x CAFE-
EIRA MASTELINI LTDA - Indeferido o pedido porque esta
Comarca não tem acesso à Internet. - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO.

2.-EXECUÇÃO 180/1990 - NORTRAC BAVÁRIA COMER-
CIAL DE MÁQUINAS LTDA x ROBERTO CARLOS VALO-
NE - Deferida a suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. JOSÉ
CÍCERO CELESTINO.

3.-COBRANÇA 119/1993 - COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA - CAMAS x LEONARDO PAS-
TORE NETO - Deferida a suspensão dos autos por 6 meses. -
Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

4.-SEPARAÇÃO-EXEC. ALIMENTOS 156/1993 - E.L.S. x
C.P.S. - À exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao
feito. - Adv. CARMEN ESTER ROMERO.

5.-EXECUÇÃO 170/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AFRO-
DITE AGROPECUÁRIA LTDA e OUTROS - Designado audi-
ência de conciliação para dia 15-12-2005, às 9:45 horas, no
Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e SÉRGIO ANTONIO
MEDA.

6.-EXECUÇÃO 172/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AFRO-
DITE AGROPECUÁRIA LTDA. e OUTROS - Designado au-
diência de conciliação (continuação) para dia 15-12-2005, às
9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari, 453. -
Adv. CATIA YURI T. IRANAGA.

7.-EXECUÇÃO 130/1995 - BANCO BRADESCO S/A x LAU-
RO DE MARCHI e OUTRO - Deferida a suspensão dos autos
por 90 dias. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

8.-EXECUÇÃO 156/1995 - AUTO POSTO PORTELÃO LTDA
x JOSÉ EDSON DE MENEZES - À exequente, em 5 dias, para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. MARCO A. BUSTO DE
SOUZA e PAULO CÉSAR JORGE FILHO.

9.-EXECUÇÃO 51/1996 - WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA JÚNIOR x LAURO DE MARCHI e OUTRO -
Deferida a suspensão dos autos por 180 dias. - Adv. WALDE-
MÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR.

10.-EXECUÇÃO 54/1996 - WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA x LUIZ CARLOS TOZATTI - Ao exequente, em 5
dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. WALDEMÉRI-
TON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR.

11.-EXECUÇÃO 129/1996 - RIO PARANÁ CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x S. A. MUNHOZ
E MUNHOZ LTDA e OUTRO - Julgado extinto o processo. -
Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES.

12.-EXECUÇÃO 164/1996 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x LUIZ FERNANDES BONIN-FIRMA e OUTRO
- Ao exequente, em 5 dias, para informar se tem interesse no
prosseguimento do feito. - Adv. EDER GORINI.

13.-EXECUÇÃO 302/1996 - CREDIMAR COOP. DE CRÉDI-
TO RURAL DE MARINGÁ LTDA x LUIZ ALBERTO ALVES
e OUTROS - À exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento
ao feito. - Adv. CATARINA AP. CABRIOTTI.

14.-APOSENTADORIA 341/1996 - JOÃO BATISTA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Às partes, em 5 dias, face acórdão e decisões do agravo
2002.04.01.048760-5. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.

15.-EXECUÇÃO 7/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x MAU-
RILIO PIUBELLI e OUTRA - Ao requerente, em 5 dias, sobre
a certidão de fl. 339 v. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO.

16.-EXECUÇÃO 349/1997 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x JOSÉ CARLOS VALONE e OUTRO - Ao exe-
quente, em 5 dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. EDER GORINI.

17.-CAUTELAR INOMINADA EM EXEC. SENTENÇA 73/
1998 - ROBSON LUIZ VENDRAME x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - Ao exequente, em 5 dias, sobre a certidão
de fl. 77 (Não houve devolução da GRC recolhida, nem mais
manifestação do exequente). - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPA-
TEIRO.

18.-BUSCA E APREENSÃO 80/1998 - BANCO BRADESCO
S/A x MAURILIO PIUBELLI - Deferida a suspensão dos autos
por 90 dias. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

19.-EXECUÇÃO 130/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x AFONSO TAVARES e OUTRO - Ao exequente,
em 5 dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. EDER GORINI.

20.-ORDINÁRIA 153/1998 - ESP. DE ALDENICE HELENA
DOS SANTOS x ESP. DE SALVADOR GIOIA - Julgado pro-
cedente o pedido. Custas e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$.1.000,00, pelo requerido. - Adv. WALDEMÉRI-
TON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR. e MARCELINO BISPO
DOS SANTOS.

21.-REP.DE DANOS EM EXECUÇÃO SENTENÇA 236/1998
- HERBERT SCHIMIDT x BANCO DO BRASIL S/A - Indefe-
rido o pedido porque esta Comarca não tem acesso à Internet. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

22.-EXECUÇÃO 262/1998 - BANCO BAMERINDUS DO
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BRASIL S/A x TRANSPORTADORA ALVES S/C LTDA e
OUTROS - Ao exequente em 5 dias, sobre a petição e docu-
mentos de fls. 149/151. - Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 305/1998 - GILBERTO
AQUILES AVANÇO e OUTRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - Julgado parcialmente procedentes os embargos.
Custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do va-
lor corrigido do débito, da seguinte forma: 70% pelos embargan-
tes e 30% pelo embargado. - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO
e ÉDER GORINI.

24.-EXECUÇÃO 384/1998 - RIO PARANÁ CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRÉD.FINANCEIROS x JOSÉ POZZOBOM e OU-
TRO - À exequente, em 5 dias, para comprovar o ajuizamento da
precatória. - Adv. EDER GORINI.

25.-REPARAÇÃO DE DANOS EM EXECUÇÃO 85/1999 -
ROBSON LUIZ VENDRAME x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - Ao exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 256
(Não houve mais manifestação nem apresentação da GRC reco-
lhida). - Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

26.-EXECUÇÃO 126/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x AL-
BERTO SÁFADI & FILHOS e OUTROS - Às partes, em 5 dias,
sobre a avaliação:- Prédio em alvenaria R$.60.000,00 e Casa em
alvenaria (fundos) R$.70.000,00, totalizando R$.130.000,00. - Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, EVERTON GONÇAL-
VES DUTRA e CARLOS ALBERTO MARICATO.

27.-EXECUÇÃO 131/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x FLO-
RINDO BÚFALO - Reitera-se ao exequente, em 5 dias, informa-
ções sobre o ajuizamento e cumprimento da precatória. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 259/1999 - L.F.G.C. x M.C.S.
- Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito. - Adv.
MARIA APARECIDA DA SILVA YANO.

29.-EXECUÇÃO 333/1999 - JOÃO CONFORTINI FILHO x
ALVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTRO -
Ao exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

30.-EXECUÇÃO 375/1999 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x TRANSPORTADORA QUATRO ERRES LTDA e
OUTROS - Às partes, em 5 dias, sobre os cálculos de fls. 189/197.
- Adv. SHIROKO NUMATA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

31.-MONITÓRIA EM EXECUÇÃO 13/2000 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO ANTONIO RODRIGUES & CIA. LTDA e
OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 298 v.
(Não citados os executados por não mais residirem em Alvorada
do Sul e sim em Campo Grande-MS. à rua Londrina, 131, Bairro
Jardim Panorama). - Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e OMAR
JOSÉ BADDAUY.

32.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 118/2000 -
G.O.C. x E.G.P. - Deferida a suspensão dos autos por 6 meses. -
Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 159/2001 - N.C.V. x J.C.M. -
Ao exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e SIMONE BRANDÃO DE
OLIVEIRA.

34.-DIVÓRCIO 169/2001 - W.F.P. x A.L.S.P. - Deferida a suspen-
são dos autos por 180 dias. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILA-
NEZ e SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

35.-INDENIZAÇÃO 176/2001 - MARCELO SATOSHI SUZUKI
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Ao requerente, em 5
dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

36.-REPARAÇÃO DE DANOS 307/2001 - MARCELO MAR-
QUES ASSUNÇÃO x FRANCISCO FAUSTINO PROENÇA
JÚNIOR e OUTRO - Ao requerente em 5 dias, sobre a petição
de fl. 252 - Adv. MAURO FAIDIGA.

37.-ALIMENTOS 74/2002 - C.F.S. x J.A.P. - À requerente, em
5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. SIMONE
BRANDÃO DE OLIVEIRA.

38.-MONITÓRIA 101/2002 - BANCO BANESTADO S/A x
LUIS CARLOS MACHADO e OUTRA - Deferida a suspensão
dos autos por 2 anos. - Adv. SHIROKO NUMATA e CLAUDIA
DE MARCHI BELUZO.

39.-SEPARAÇÃO 126/2002 - T.R.S. x J.S. - À requerente, em
5 dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. JOÃO CARLOS PERES.

40.-MONITÓRIA 168/2002 - DOMINGOS MENDES LUSTO-
SA x FRIGOALVORADA LTDA - Ao requerente, em 5 dias,
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. MARIA JOSÉ FAUS-
TINO, ODAIR CIRINE, EDINALDO SÉRGIO CANDEO e
CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO.

41.-RESCISÓRIA 204/2002 - SANTANDER BRASIL ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x EZIQUIEL SIQUEIRA - Rei-
tera-se a requerente, em 5 dias, comprovação do recolhimento
da GRC lhe enviada, via Correio, em 29-8-2005 e recebida em
31-8-2005 por Luiz Fernando da Silva, para possibilitar o cum-
primento do mandado de reintegração de posse. - Adv. ROSI-
LENE PROSPERO e CAROLINE THON.

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 212/2002 - R.S.G. x P.S.T.
- Julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito. - Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA e CLAUDIA DE MARCHI
BELUZO.

43.-APOSENTADORIA 314/2002 - ALVARINA RAIMUNDO

DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Recebido o recurso de apelação no efeito devoluti-
vo. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. JOÃO EMI-
LIO ZOLA JÚNIOR.

44.-EXECUÇÃO 339/2002 - BANCO ITAÚ S/A x METAL-
SUL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA e OUTROS - Ao
exequente, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 104/120. -
Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e LAURO FER-
NANDO ZANETTI.

45.-APOSENTADORIA 85/2003 - MARIA JOSÉ DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Re-
cebido o recurso de apelação somente no efeito devolutivo. À
apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA.

46.-SEPARAÇÃO 130/2003 - L.P. e N.L.V.P. - Deferida a sus-
pensão dos autos por 90 dias. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE
OLIVEIRA.

47.-POSSESSÓRIA 133/2003 - JOSÉ APARECIDO STABILE
x VALDEVINO DE TAL - Ao requerente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARA-
MELLO.

48.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 248/2003 - JEAN
MARCELO ROMAGNI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - Julgado improcedentes os embargos. Cus-
tas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor atualizado do débito, independente dos já fixados na exe-
cução, pelo embargante. - Adv. RENATA FERRACIN DE OLI-
VEIRA.

49.-EXECUÇÃO 29/2004 - BANCO BRADESCO S/A x ME-
TALSUL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA e OUTROS -
Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. - Adv. NILTON
ALVES DE SOUZA.

50.-GUARDA 33/2004 - C.A.O.A. e J.R.A. x G.O.A. e L.S.A.
- Aos requerentes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 52 (Os
requerentes não compareceram para assinar o termo de guarda)
- Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

51.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 42/2004 - CLAUDIO BE-
LUZZO x PEDRO RIBEIRO SOBRINHO - Às partes, em 5
dias, sobre a informação e documentos de fls. 87/108. - Adv.
WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA JR. e FLÁVIO
ROGÉRIO ZARAMELLO.

52.-APOSENTADORIA 160/2004 - CARMEN BUENO RA-
MOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Recebido o recurso de apelação no efeito devolutivo somen-
te. À apelada, em 15 dias, para resposta. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA.

53.-DIVÓRCIO 181/2004 - L.A.A. x A.A.B.R. - Ao requeren-
te, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fl. 36. - Adv. SAN-
DRA REGINA ANDREO C. AUGUSTI.

54.-DIVÓRCIO 191/2004 - M.S.F. x M.L.F. - À requerente,
em 10 dias, para comprovar o cumprimento do mandado. - Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA.

55.-COBRANÇA 222/2004 - M. MANTOVANI & CIA. LTDA
x CARMEM RONDANIN FLORENCIO - À requerente, em 5
dias, sobre a certidão de fl. 67 (Não penhorado o veículo face a
executada nunca ter possuído referido bem). - Adv. ANTONIO
CARLOS MANTOVANI.

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 268/2004 - L.N. x C.J.M.
- Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. - Adv. SIMONE
BRANDÃO DE OLIVEIRA.

57.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 281/2004 - N.C.S. x I.C. -
Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. - Adv. SIMONE
BRANDÃO DE OLIVEIRA e CARLOS JOSÉ COGO MILA-
NEZ.

58.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 33/2005 - L.M. x E.F.P. -
À exequente, em 5 dias, para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS e
MARIA BEATRIZ PASELLO VALENTE.

59.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 101/2005 -
E.A.S. x M.V.S. - Designado audiência de conciliação para dia
05-4-2006, às 16:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO, MO-
NICA A. SILVA SANTOS e JOÃO CARLOS PERES.

60.-APOSENTADORIA 109/2005 - MAURA INOCÊNCIO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 31-5-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

61.-APOSENTADORIA 110/2005 - DORALICE RAMOS VI-
EIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 12-4-
2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

62.-APOSENTADORIA 111/2005 - IZOLINA DA SILVA BAR-
ROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 31-5-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

63.-APOSENTADORIA 112/2005 - MARIA DE LOURDES
HEMORGENS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e
julgamento para dia 07-6-2006, às 9:30 horas, no Fórum local

sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA
JÚNIOR e RAUL BARBI.

64.-APOSENTADORIA 114/2005 - MARIA DE LOURDES
BENTO PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julga-
mento para dia 17-5-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à
Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNI-
OR e RAUL BARBI.

65.-APOSENTADORIA 115/2005 - CELINA CAROLINA
COSTA FERRAREZE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julga-
mento para dia 29-3-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à
Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNI-
OR e RAUL BARBI.

66.-APOSENTADORIA 116/2005 - MARIANA MARCELINO
JERONIMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 21-6-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

67.-APOSENTADORIA 117/2005 - MARIA INES FERNAN-
DES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julga-
mento para dia 21-6-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito
à Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNI-
OR e RAUL BARBI.

68.-APOSENTADORIA 118/2005 - MARIA LOPES BARRE-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 03-5-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

69.-APOSENTADORIA 119/2005 - GERALDA OLIVEIRA
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
10-5-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

70.-APOSENTADORIA 121/2005 - GENY SILVESTRE VI-
LHENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
31-5-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

71.-APOSENTADORIA 122/2005 - FRANCISCA RODRI-
GUES SPIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 26-4-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpi-
dio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

72.-APOSENTADORIA 123/2005 - ROSALINA DUARTE DE
BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 14-6-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

73.-APOSENTADORIA 124/2005 - TEREZA PONTELO FIR-
MANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
10-5-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

74.-APOSENTADORIA 125/2005 - TEREZA MITUCO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
24-5-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

75.-APOSENTADORIA 128/2005 - MARIA DE LOURDES
DOS ANJOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento
para dia 17-5-2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av.
Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e
RAUL BARBI.

76.-APOSENTADORIA 129/2005 - GENI DE MELO BELUC-
CI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Designado audiência de instrução e julgamento para dia 17-5-
2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA ÚUNIOR e RAUL BARBI.

77.-APOSENTADORIA 130/2005 - MARISA MIGUEL DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
24-5-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR.

78.-APOSENTADORIA 131/2005 - RENNE DOMINGOS DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
07-6-2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari,453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR.

79.-APOSENTADORIA 133/2005 - CATARINA ROSA BONA-
TI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Designado audiência de instrução e julgamento para dia 26-4-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

80.-APOSENTADORIA 134/2005 - AUGUSTA SANTOS DA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia

03-5-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

81.-APOSENTADORIA 136/2005 - SANTILIO MACHADO
DAMASCENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamen-
to para dia 10-5-2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av.
Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e
RAUL BARBI.

82.-APOSENTADORIA 138/2005 - MARIA CLEUZA DE JE-
SUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 24-5-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

83.-APOSENTADORIA 139/2005 - MARIA MERCEDES
BATISTA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e
julgamento para dia 07-6-2006, às 13:30 horas, no Fórum local
sito à Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA
JÚNIOR e RAUL BARBI.

84.-PENSÃO POR MORTE 142/2005 - MARIA APARECIDA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - À requerente, em 5 dias, sobre a cota ministe-
rial de fl. 77/78. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

85.-ALIMENTOS 143/2005 - S.F.B. x F.A.D.B. - Julgado ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Custas pelo reque-
rente. - Adv. MAURO FAIDIGA e RENATA FERRACIN DE
OLIVEIRA.

86.-INVENTÁRIO 185/2005 - ESPÓLIO DE IVAN JOSE ZA-
VILENSKI - Reitera-se à inventariante, em 5 dias, manifesta-
ção sobre o pedido de fl. 32. - Adv. RITA DE CÁSSIA FER-
REIRA LEITE.

87.-SEPARAÇÃO 193/2005 - L.A.S. x L.S. - À requerente, em
5 dias, para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. RUBIA LIA ARABORI.

88.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 200/2005 - JOÃO
SALOMÃO x FAZENDA PÚBLICA DO MUNIC. DE BELA
VISTA DO PARAÍSO - Às partes, em 5 dias, para especifica-
rem provas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a
solução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. MARCIA
GOMES GORINI SALOMÃO e SÉRGIO PAULO DA MOTA.

89.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 232/2005 - R.A.K.V. x
R.V.P. - À requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 19 (Não
citado o executado face não mais residir no local, não se saben-
do seu atual paradeiro). - Adv. MAURO FAIDIGA.

90.-INTERDIÇÃO 237/2005 - EVA FERNANDES GUIMA-
RÃES x MARIA APARECIDA GUIMARÃES SOARES - À
requerente, em 5 dias, para apresentar quesitos. - Adv. CLAU-
DIA DE MARCHI BELUZO.

91.-DIVÓRCIO 273/2005 - C.A.S. e L.A.O. - Julgado proce-
dente o pedido. - Adv. SIMONI ROQUE MENDONÇA.

92.-EXECUÇÃO 285/2005 - REA & AUGUSTI LTDA x AN-
TONIO MATTA - Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação:-
R$.24.000,00. - Adv. SANDRA REGINA ANDREO C. AU-
GUSTI.

93.-EXECUÇÃO 312/2005 - KAMIJI & CIA. LTDA x ANTO-
NIO MATTA - Reitera-se a exequente, em 30 dias, recolhimen-
to da taxa judiciária e depósito de custas, face indeferimento
do pedido de assistência judiciária. - Adv. LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH.

94.-NEGATIVA DE PATERNIDADE 324/2005 - J.C.L. x A.R.L.
- À requerente, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fl. 27. -
Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

95.-APOSENTADORIA 337/2005 - BENEDITA APARECIDA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 14-6-2006, às 13:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpi-
dio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

96.-APOSENTADORIA 338/2005 - MARIA PEREIRA LOPES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Designado audiência de instrução e julgamento para dia 14-6-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARBI.

97.-APOSENTADORIA 343/2005 - MARIA JOSÉ BELARMI-
NA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 19-4-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

98.-APOSENTADORIA 347/2005 - IGNEZ VALERIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para dia
26-4-2006, às 9:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio
Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

99.-APOSENTADORIA 351/2005 - MARIA NANCI DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 21-6-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL BARB.

100.-APOSENTADORIA 352/2005 - MARIA APARECIDA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
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AL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento para
dia 19-4-2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpi-
dio Sestari, 453. - Adv. JOÃO EMILIO ZOLA JÚNIOR e RAUL
BARBI.

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO 366/2005 - CARMEM
RONDANIN FLORENCIO x EDILENE APARECIDA DA SIL-
VA - À embargante, em 5 dias, sobre a petição de fls. 24/26. -
Adv. ELISANGELA FLORENCIO.

102.-MONITÓRIA 397/2005 - ACP CORREA E COMPANHIA
LIMITADA x VULCANIZADORA DE PNEUS BELA VISTA
- À requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 16 (Não houve
pagamento, nem oposição de embargos) - Adv. JERONIMO
FRANCISCO NETO.

103.-MONITÓRIA 398/2005 - ACP CORREA E COMPANHIA
LIMITADA x SIRLENE FÁTIMA JANUÁRIO e OUTRA - Ao
embargado, em 10 dias, para impugnação. - Adv. JERONIMO
FRANCISCO NETO.

104.-APOSENTADORIA 434/2005 - OSMIR ALEXANDRE
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

105.-APOSENTADORIA 435/2005 - NARCI GARLOZ AU-
GUSTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Ao requerente, em 10 dias, sobre a contestação. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

106.-APOSENTADORIA 444/2005 - OVIDIA DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - À
requerente, em 10 dias, sobre a contestação e documentos. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

107.-EXECUÇÃO 458/2005 - SILVIO NAVARRO DE MIRAN-
DA x LAURO DE MARCHI - Ao exequente em 5 dias, sobre a
petição de fl. 12. - Adv. SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

108.-EXECUÇÃO 460/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x
ANTONIO JOSÉ FODRA - Ao exequente, em 5 dias, sobre a
petição e documentos de fls. 25/30. - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO.

109.-DIVÓRCIO 473/2005 - R.C. e L.O.D. - Julgado proce-
dente o pedido. - Adv. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

110.-EMBARGOS À EXECUCAO 484/2005 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO GAR-
CIA DE OLIVEIRA - Ao embargado, em 10 dias, para impug-
nação. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

111.-ARROLAMENTO 489/2005 - ESPÓLIO DE CARLOS
WIEGMANN - À inventariante, em 10 dias, para juntar certi-
dões negativas das Receitas Federal, Estadual e Municipal. -
Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

112.-PRECATÓRIA 92/1996 - ASSAÍ-PR V. Cível (Execução
278/1994) - ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL S/A x LEO-
DAIR ANTONIO MASTELINI e OUTROS - À exequente, em
5 dias, para comprovar o ajuizamento da precatória. - Adv.
EDIVALDO GOMES COSTA.

113.-PRECATÓRIA 153/1998 - LONDRINA-PR 1ª V. Federal
(Execução 972015225-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
CEF x ERNESTO JOÃO RAMPAZZO NETO e OUTRO -
Determinado aguardar em Cartório por 60 dias. - Adv. JOSÉ
CARLOS DIAS NETO, ANDRÉ LUIZ RIGHETTI, ELIANE
APARECIDA SETTE e JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO.

114.-PRECATÓRIA 76/2003 - LONDRINA-PR 4ª V. Cível
(Execução 203/2003) - UNOPAR-UNIÃO NORTE DO PARA-
NÁ DE ENSINO x SILVIA BARIONI VALONI e OUTRO - Às
partes, em 5 dias, sobre a avaliação:- R$.130.000,00. - Adv.
MARCO ANTONIO LAFFRANCHI e SÉRGIO PAULO DA
MOTA.

115.-PRECATÓRIA 95/2005 - LONDRINA-PR 1ª V. Federal
(Execução 97.2013075-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
CAIXA x SINEZIO GARCIA e OUTRO - A exequente, em 5
dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO e ANDRÉ LUIZ RIGHETTI.

116.-EXECUÇÃO 135/2003 - MÁRCIA GOMES GORINI
SALOMÃO x RONALDO FERRAZ DA SILVA e OUTROS -
Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação:- R$.1.800,00. - Adv.
MÁRCIA GOMES GORINI SALOMÃO e CARLOS JOSÉ
COGO MILANEZ.

118.-COBRANÇA EM EXECUÇÃO 46/1999 - LURDES AN-
TONIO DOS SANTOS x PAULO MARSON e OUTRO - À
exequente, em 5 dias, para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA.

119.-REPARAÇÃO DE DANOS 110/2001 - PAULO SBIZE-
RA CAMPANA e OUTROS x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A -
Às partes, em 5 dias, sobre o cálculo atualizado:- R$.2.015,45
e para, querendo, efetuar o pagamento, sob pena de execução
do julgado. - Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA.

120.-INDENIZAÇÃO 183/2004 - JOSÉ DIAS x BRASIL TE-
LECOM S/A - Designado audiência de instrução e julgamento
para dia 24-02-2006, às 9:00 horas, no Fórum local sito a Av.
Elpidio Sestari, 453. Fixados pontos controvertidos. Deferido
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas ate o
máximo de 3 para cada parte, independente de intimação ou,
mediante esta, desde que arroladas até cinco dias antes da data
designada. Indeferido intimação do representante legal da Igre-
ja Universal do Reino de Deus, tendo em vista que tal pessoa
não é parte e também não é mencionada na narrativa dos fatos
feita no bojo da contestação. - Adv. MAURO FAIDIGA, RE-
NATA FERRACIN DE OLIVEIRA, ERIKA FERNANDA RA-

MOS e SANDRA REGINA RODRIGUES.

121.-REPARAÇÃO DE DANOS 42/2005 - JOSÉ APARECI-
DO DOS SANTOS x GENESIO TRAMONTINA - Designado
audiência de instrução e julgamento para dia 24-02-2006, às
13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453.
Deferido depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas. Indeferido os pedidos de expedição de ofícios ao IAPAR
e SEAB/EMATER pois tais diligências devem ser realizadas
pela parte. Ao requerido, em 5 dias, sobre o documento de fl.
46. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO e CARLOS
JOSÉ COGO MILANEZ.

122.-DECLARATÓRIA 127/2005 - LUZIA MAR DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A - Indeferido o pedido de tutela
antecipada. Designado audiência de conciliação para dia 07-4-
2006, às 15:30 horas, no Fórum local sito à Av. Elpidio Sestari,
453. - Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

123.-RETIF. DE REGISTRO 121/2003 - GUMERCINDO
MAXIMIANO FILHO - Ao requerente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE ME-
LLO.

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO N§ 42/2005.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES M.DA COSTA-JUIZA DE DIREIT
RICARDO MESSAS GALVAO - Func. Juramentado
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MARCOS ANTONIO TILLVITZ 0276 000364/2005
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0192 000218/2004
MARCOS CIBISCHINI AMARAL 0361 000334/2000
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0015 000297/1991

0328 000740/2005
MARCOS LEATE 0194 000264/2004

0199 000300/2004
0207 000406/2004
0337 000763/2005

MARCOS ROBERTO BOEING 0275 000363/2005
0041 000237/1997
0125 000345/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 0301 000532/2005
0171 000994/2003

MARIA BEATRIZ PASELLO VAL 0173 000996/2003
MARIA CRISTINA BOTELHO PI 0377 000296/2005

0378 000297/2005
MARIA CRISTINA RUDEK 0288 000429/2005
MARIA DE FµTIMA GARBUIO R 0271 000311/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0315 000646/2005
MARIA FERNANDA BAPTISTA D 0124 000336/2002
MARIA HELENA DOS SANTOS 0267 000284/2005
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0294 000448/2005

0206 000398/2004
MARIA JOSE STANZANI 0146 000158/2003
MARIA LUCIA BARBOSA 0367 000021/2005
MARIA LUCILDA SANTOS 0094 000154/2001

0296 000466/2005
MARIA MACHADO NALIN S. GO 0172 000995/2003
MARIA PAULA FUGANTI 0158 000502/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0267 000284/2005
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0011 000695/1988
MARIA ZELIA SANDY 0183 000079/2004
MARIANA FAULIN GAMBA 0253 000147/2005

0218 000491/2004
0280 000372/2005
0279 000371/2005
0137 000798/2002

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0253 000147/2005
MARILDA DE FATIMA PIRES L 0160 000528/2003
MARINOSIO ALVES FRANCO 0038 000135/1997

0043 000416/1997
MARIO AUGUSTO MARCUSSO 0123 000335/2002
MARIO BORGES FERNANDES 0173 000996/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0075 000059/2000

0360 000250/1998
MARIO DA SILVA GUERRA FIL 0313 000641/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0066 000471/1999
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0372 000136/2005

0382 000309/2005
MARISA ALVES NUNES MENOLL 0211 000429/2004
MARISA DA SILVA SIGULO 0001 000352/1975
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0167 000861/2003
MARY JANE RIBEIRO 0109 000570/2001
MASSAMI TSUKAMOTO 0270 000306/2005

0345 000654/2001
0309 000615/2005

MASSAO RIBEIRO MATUDA 0119 000178/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0117 000099/2002

0074 000015/2000
0073 000014/2000
0092 000115/2001
0116 000009/2002
0121 000243/2002
0128 000484/2002

MAURO CEZAR CONTE 0020 000334/1994
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0217 000489/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0268 000288/2005
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0097 000280/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 0065 000422/1999
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0383 000310/2005
MOACI MENDES LEITE 0237 000029/2005
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 0142 000122/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0176 001007/2003
MOISES DE GODOY 0318 000657/2005

0320 000679/2005
MOIS•S BATISTA DE SOUZA 0186 000098/2004
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0012 000248/1989

0047 000191/1998
0254 000150/2005
0123 000335/2002
0027 000254/1996
0303 000554/2005
0170 000973/2003
0033 000826/1996

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0065 000422/1999
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0263 000253/2005
NELSON ADRIANO DE FREITAS 0254 000150/2005

0123 000335/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0218 000491/2004

0280 000372/2005
0279 000371/2005

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0107 000520/2001
NOE APARECIDO DA COSTA 0081 000331/2000
NORBERTO JOS• ROSSI 0020 000334/1994
OLDEMAR MARIANO 0288 000429/2005

0265 000258/2005
OMAR JOSE BADDAUY 0096 000247/2001
ORLANDO RIBEIRO 0134 000679/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0174 001000/2003
OSVALDO ALENCAR SILVA 0281 000387/2005
OSVALDO NECHI 0368 000051/2005
OSVALDO SESTARIO FILHO 0042 000307/1997
OTONIEL JACINTO DA SILVA 0161 000559/2003
OTTO FEUCHT 0325 000730/2005

0326 000731/2005
PATRICIA RAQUEL CAIRES J. 0362 000049/2001
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0228 000630/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0224 000581/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0151 000293/2003

0133 000667/2002
PAULO CAVAZOTTI VIANA 0358 000034/1996
PAULO CELSO COSTA 0142 000122/2003
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0066 000471/1999
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0362 000049/2001

0318 000657/2005
0320 000679/2005

PAULO MµRCIO DA SILVA 0090 000018/2001
PAULO R.BONAFINI 0371 000082/2005
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0016 000426/1991
PAULO SERGIO MECCHI 0282 000392/2005

0068 000511/1999
0085 000430/2000
0069 000512/1999
0290 000435/2005
0084 000386/2000
0318 000657/2005
0331 000746/2005
0320 000679/2005
0241 000049/2005

PEDRO KUASNEI 0380 000300/2005
PEDRO PAULO PEDROSA 0194 000264/2004

0199 000300/2004
0207 000406/2004
0337 000763/2005

RAPHAEL ANDRE NETO 0036 000064/1997
0067 000508/1999
0005 000456/1984

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0030 000595/1996
RAUL DURSKI SILVA 0380 000300/2005
REJANE KIMAID GOMES 0166 000760/2003
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0191 000213/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0356 000211/2005
RENE ARCANGELO D‘ALOIA 0262 000239/2005
RICARDO AUGUSTO SERRA 0069 000512/1999

0111 000598/2001
0084 000386/2000

0103 000374/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 0283 000399/2005

0247 000089/2005
RICARDO GIOVANETTI 0087 000577/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0372 000136/2005

0383 000310/2005
0382 000309/2005
0373 000172/2005

RITA MARIA DA SILVA 0374 000199/2005
ROBERTA ELISA DAMIAO BEFF 0360 000250/1998
ROBERTO FEGURI 0081 000331/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0383 000310/2005

0382 000309/2005
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0036 000064/1997

0009 000449/1988
0173 000996/2003

ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0030 000595/1996
RODRIGO GHESTI 0178 001059/2003
RODRIGO LUIZ MENEZES 0349 000406/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 0267 000284/2005
ROMARA COSTA BORGES 0178 001059/2003
ROMEU SACCANI 0261 000214/2005
ROMULO AUGUSTO FERNANDES 0249 000115/2005
RONALDO GOMES NEVES 0078 000146/2000

0039 000192/1997
0132 000663/2002
0013 000561/1989
0330 000744/2005

ROSANGELA KHATER 0247 000089/2005
0034 000839/1996

ROSANI PAIVA ARIOSI 0360 000250/1998
RUBENS BATISTUTE 0019 000294/1993
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0329 000741/2005
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0234 000001/2005

0182 000069/2004
0188 000118/2004

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0165 000744/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0220 000523/2004
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0271 000311/2005
SERGIO BARROS 0155 000431/2003
SERGIO GARCIA MARTINS 0090 000018/2001
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0307 000609/2005

0308 000610/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0091 000086/2001

0126 000361/2002
0297 000477/2005
0300 000506/2005
0213 000439/2004
0120 000237/2002
0314 000643/2005

SHIROKO NUMATA 0230 000655/2004
0024 000161/1996
0370 000079/2005
0026 000214/1996
0028 000407/1996
0025 000213/1996
0082 000354/2000
0054 000663/1998
0035 000870/1996
0227 000620/2004
0231 000673/2004

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0096 000247/2001
SIDNEY FEO.GAZOLA JR. 0298 000493/2005
SIDNEY LAMERS 0192 000218/2004
SILVIA DE LIMA MOURA 0039 000192/1997
SILVIA ELISABETH NAIME 0059 000153/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0221 000555/2004

0250 000117/2005
0251 000120/2005

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0258 000190/2005
0108 000566/2001
0289 000430/2005

SIMONE CHAPIESKI 0030 000595/1996
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0264 000255/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0030 000595/1996
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 0162 000726/2003
SOLANGE TISSOT 0239 000038/2005

0260 000193/2005
0252 000130/2005
0062 000376/1999
0235 000024/2005

SONIA APARECIDA YADOMI 0219 000504/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0173 000996/2003

0052 000623/1998
0059 000153/1999

STEFANO SHIGUERU MITAMURA 0059 000153/1999
SUELI CRISTINA GALLELI 0126 000361/2002

0212 000433/2004
0208 000424/2004
0120 000237/2002

SUSANA TOMOE YUYAMA 0335 000755/2005
THELMA SUELY DE F.GOULART 0357 000258/2005
VALDECI ELEUTERIO 0089 000016/2001
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0196 000282/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0264 000255/2005
VICENTE CARLOS LUCIO 0254 000150/2005

0123 000335/2002
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0053 000638/1998
VILMA THOMAL 0267 000284/2005

0221 000555/2004
0250 000117/2005
0226 000599/2004
0251 000120/2005

VINICIUS AMORIM 0349 000406/2002
VITOR RODRIGO SANS 0123 000335/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0139 000016/2003
WALDECI LELES MARTINS 0379 000299/2005
WALTER ESPIGA 0164 000732/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0100 000332/2001

0100 000332/2001
WANDERLEY PAVAN 0061 000290/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 0250 000117/2005

0251 000120/2005
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WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0209 000425/2004
WILSON LEITE DE MORAIS 0110 000593/2001

0111 000598/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0269 000292/2005
WILSON SOKOLOWSKI 0103 000374/2001
ZENAIDE CARPANEZ 0342 000249/2001

1.-DESAPROPRIACAO-352/1975-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM x PRIMO ROSSINI SUBSTITUI-
DO POR MAURO ROSSINI. e outros-”Manifestem-se os ex-
propriados, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e BENEDITO LEPRI-

2.-DESAPROPRIACAO-251/1980-MUNICIPIO DE CAMBE
x FRANCISCO MONTES CHECA e outros -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA e ANTONIO CARLOS BATISTE-
LA-

3.-ARROLAMENTO-614/1981-MARIA LUCIA DOS SAN-
TOS JULIO x SEBASTIAO JULIO-”Sobre a resposta do ofi-
cio de fls.47, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. FRANCIS-
CO LOPES-

4.-EXECUCAO-370/1983-CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA DO PARANA x ELIDIO DE ABREU-”Face
ao pedido de fls.29, julgo extinto o feito com fulcro no art5igo
269 III do CPC. Expe‡a-se alvara na forma requerida as fls.36.
Custas de lei. P.R.I.”(R$ 35,51)”.-Adv. EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE, FGBIO CIUFFI, HOMERO
FLESCH, AMARILIS R. NUNES JORGE, FLGVIO SOGAYAR
JîNIOR e ADRIANA ANDRÈIA S. SALVADOR FERRAZ-

5.-ALVARA-456/1984-SAMANTA BATTARA ARAUJO E
OUTRO x O JUIZO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. RAPHAEL ANDRE NETO-

6.-ARROLAMENTO-117/1985-ROSALIA POMINI FADEL x
EUGENIO MISERIQUE FADEL-”Intime-se o peticionario a
ingressar com a competente a‡ao de alvara judicial.”.-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

7.-DESAPROPRIACAO-32/1986-MUNICIPIO DE CAMBE x
LUIZ PAULINO E SUA MULHER -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA, ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

8.-DESAPROPRIACAO-343/1987-MUNICIPIO DE CAMBE
x JOSE ARAMIN DE SOUZA -”NOmeio perito/avaliador o Sr.
Valdir Btista dos Santos, intime-se a dizer se aceita o encargo e
apresentar proposta de honorarios. INTimem-se as partes para,
querendo, indicar assistente.”.-Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
JOSE ALCEU BISSOQUI, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNI-
OR, DEMETRIUS COELHO SOUZA e IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

9.-REPARACAO DE DANOS-449/1988-MARIA DE FATIMA
SILVA CATARINO DE AZEVEDO E OUTROS x CONSTRU-
TERRA- SERVICOS DE TERRAPLANAGEM S/C -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. ROBERTO WAGNER
MARQUESI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-514/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MADEMANITO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-
”Sobre o calculo fale a parte interessada.”.-(R$21,51)”.-Adv.
ELITON ARAUJO CARNEIRO, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

11.-INDENIZACAO-695/1988-MITSUKO MIZUNO FUSSU-
MA x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA-”INtime-se a
parte interessada a manifestar no feito.”.-Adv. FIRMINO SER-
GIO SILVA, LUCIANA SILVA SARAIVA MOREIRA ALVES,
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, JOSE CARLOS
DIAS NETO, DURVAL A. SGARIONI JR., CARLOS SER-
GIO CAPELIN e ANDRÈ LUIZ RICHETTI-

12.-INVENTARIO-248/1989-WANDERLEY BERNARDI x
ARDOINO BERNARDI-”Colha-se a manifesta‡ao da inventa-
riante viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal, vez que fluiu o prazo legal e as
partes citados, por edital, nao fizeram qualquer manifesta‡ao
neste feito.”.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e
JOSE ALCEU BISSOQUI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-561/1989-ANTONIO NA-
TALINO ARTIMONTE E OUTROS x NEYDE LUIZA BON-
DIOLI ARTIMONTE E OUTRAS -”Retifique o auto de pe-
nhora, na forma requerida as fls.278. Oficie-se ao Cartorio de
Registro de IMoveis. Intime-se o executado para, querendo
embargar.”.-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
KATIA NAOMI YAMADA, RONALDO GOMES NEVES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/1990-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMBE - MUNIC.DE CAMBE x INST. DE
ADM.FINANC.DA PREV.E ASSIST.SOCIAL-IAPAS-”INTi-
me-se o peticionario de fls.227, a manifestar no feito.”.-Adv.
JOSE ALCEU BISSOQUI-

15.-ACIDENTARIA-297/1991-MARIA CONCEICAO OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o

que de direito, diante do lapso de tempo decorrido.”.-Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/1991-PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO x P.L. ANDRE & CIA LTDA e
outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. PAULO RUY FRAN-
CO DE MACEDO-

17.-INDENIZACAO-621/1991-GERALDO FINI e outros x
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA e outros -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. FRANCISCO
LOPES-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-482/1992-OCTAVIO
CESARIO PEREIRA JUNIOR e outros x ESPOLIO DE CEL-
SO JOSE AARAO CARNEIRO-”Manifestem-se as partes quan-
to ao interesse no seguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET, JOAO TAVARES DE LIMA e CLAUDIA RODRIGUES-

19.-DECLARATORIA-294/1993-ZELIA MARIA SOUZA TE-
NANI e outros x ESPOLIO DE DANIEL GONCALVES e ou-
tros-”Deve o exequente apresentar calculo de liquida‡ao.”.-Adv.
JOSSAN BATISTUTE e RUBENS BATISTUTE-

20.-MANUTENCAO DE POSSE-334/1994-MILTON PEREI-
RA SOUTELLO x DELMAR ROCIO DO ROSARIO-”Em face
do contido na certidao de fls.351/verso, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
MAURO CEZAR CONTE, FAUSTO PEREIRA DE LACER-
DA FILHO, LUIZ GLICERIO SILVEIRA FERRARI, JEFER-
SON DE AMORIN e NORBERTO JOSÈ ROSSI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/1995-BE-
LQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DUARTE &
BISTERCO LTDA-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Intime-
se o exequente, atraves de seu procurador, a manifestar-se e
requerer o que for de direito.”.-Adv. ENEAS COSTA GUIMA-
RAES FILHO-

22.-DECLARATORIA-132/1995-INDUSTRIA METALURGI-
CA ROMANELLI LTDA x METALURGICA T A LTDA-”Co-
lha-se a manifesta‡ao da credor, requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-40/1996-AR-
LINDO SIMONI x JOAO LUIZ FERREIRA DA COSTA-”Re-
nove-se a intima‡ao, qual seja: Manifeste-se o credor.”.-Adv.
AECIO FLAVIO DE PAULA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-161/1996-FARMAVET
PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINARIOS LTD e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, quanto ao seguimento do
feito, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-213/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
C.FINANCEIROS x REGIDORO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA e outros-”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-214/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x REGIDORO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros-”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

27.-INDENIZACAO-254/1996-FABIO RIBEIRO BRASILINO
x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIBAS e
outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente viabili-
zando o prosseguimento deste feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal, diante do retorno da deprecata expedida a
Comarca de Marilia-Sp, com as anota‡oes de fls.380.”.-Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

28.-DECLARATORIA-407/1996-INDUSTRIA E COMERCIO
DO VESTUARIO TOHY’S LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-”Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

29.-DESPEJO-575/1996-DARCI MAFRA DIOGO x JOSIMAR
DA SILVA VEIGA-”Esclare‡a o peticionario em que reside o
conflito.”.-Adv. JEFERSON DA CRUZ COSTA-

30.-DEPOSITO-595/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CRED.FINANCEIROS x ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-”Sobre o contido na certidao do Sr. MEirinho
fls.202/verso, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. JOSE DO-
RIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA COS-
TA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO-

31.-DESPEJO-753/1996-SUZANA FALCAO DE ANDRADE
x ZILDA SALA DA SILVA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
interessada, quanto ao seguimento do feito, no prazo legal.”.-
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/1996-MARCOS
AFONSO BELLINI x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios

expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

33.-REPARACAO DE DANOS-826/1996-JORGE ORACIO
MAGNANI x ESPOLIO DE ESMERALDINO DOS ANJOS e
outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-
la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento
junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-839/1996-MARCELO
MARTINS e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de di-
reito, no prazo legal.”..-Adv. ROSANGELA KHATER-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-870/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE CARLOS DE FA-
RIA-”Sobre o resultado negativo da hasta, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-REPARACAO DE DANOS-64/1997-LUIZ CARLOS NE-
GRI x REBESQUINI S.A. TRANSPORTES -Deve o(a) Autor(a)
comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo
deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI, RAPHAEL ANDRE NETO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-72/1997-DOMENTILIO
GERALDINO FIGUEIREDO x ELDORADO
EMPR.IMOBILIARIOS E AGRICOLAS LTDA-”Falem as par-
tes.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS, KATIA NAOMI YA-
MADA, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, CELSO
GARUTTI COSTA e CARLOS ALBERTO MARICATO-

38.-RESTITUICAO-135/1997-ROSICLER DUTRA x JUIZO
DE DIREITO e outros-”Manifestem-se as partes interessadas.”.-
Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO, ANGELO MARCOS
LIUTTI e FRANCISCO LOPES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1997-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x BENICIO
MORENO-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, vez
que o perito nomeado e intimado, nao endere‡o qualquer expe-
diente a este processo.”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
SILVIA DE LIMA MOURA, ANA MANUELA DOS REIS
RAMPAZZO e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSJOBEMA COMERCIO DE TRANSPORTES LTDA-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente quanto ao se-
guimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

41.-DIVISAO DE CONDOMINIO-237/1997-JOSE FIORI
CONSTANTINO e outros x BRAZ GOMES E ESPOSA e ou-
tros-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Sobre o laudo pericial
de fls.111/129, manifestem-se as partes, no prazo legal.”.-Adv.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA e MARCOS ROBERTO
BOEING-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-307/1997-ES-
TEFANO CELSO ELDELWEIN x LUIZ LOPES BARBON-
”Deve a parte promovente, comprovar, nos autos, o recolhi-
mento da GRC da Sra. Avaliador, eis que o petitorio de fls.93,
veio desacompanhado da referida guia.”.-Adv. OSVALDO SES-
TARIO FILHO e ESTER DE MELO-

43.-DECLARATORIA-416/1997-VICENTI CAETANO MILA-
NI x ROSICLER DUTRA-”Sobre o transito em julgado da
r.decisao de fls.116, colha-se a manifesta‡ao da parte interes-
sada, quanto ao interesse no seguimento do feito, requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. FRANCISCO LOPES,
EDIO SERAFIM DOS SANTOS e MARINOSIO ALVES
FRANCO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-482/1997-NEUSA MARIA
KURMAN x WAJDI IBRAHIM - CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE, JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

45.-EXECUCAO-678/1997-SIRLENE APARECIDA MAES-
TRO BLANCO x BANESTADO CLUBE S/C-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

46.-CARTA DE SENTENCA-100298/1997-JOAO BUSAO x
ARLINDO AFONSO ZANDONADI -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-191/1998-BAN-
CO REAL S/A x COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS
CAMBE LTDA e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, neste processo, vez que ainda nao ha resposta aos
termos do oficio de fls.151 que reiterou aquele de fls.130.”.-
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1998-GUANACRE IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x ALIPAN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte inte-
ressada quanto ao seguimento do feito ou nao, requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

49.-DESPEJO-332/1998-ODILOM PEREIRA x ILMO LUIZ

MATTIELO e outros -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos
a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou re-
querer o que de direito. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA
e LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SEBASTIAO LU-
CIANO SUBST.POR SANDRA AP.L.RENATO LUC-”Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. ANA-
MARIA BATISTA, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO-

51.-EXECUCAO-596/1998-VERA LUCIA DE PAIVA SIENA
x ALICE FRASSON SANTANA DE OLIVEIRA -Deve a parte
requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE
E CAZARIM LTDA-”Na forma do requerido as fls.285 e 301,
intime-se o requerido, ou seja: para que restitua o valor exce-
dente levantado.”.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

53.-USUCAPIAO-638/1998-PEDRO CARLOS DE MELO e
outros x JULINDA DE JESUS ARAUJO e outros-”Sobre o con-
tido na certidao de fls.83, colha-se a manifesta‡ao da parte in-
teressada, no prazo legal.”.-Adv. VICTOR PEREIRA DA SIL-
VA e ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-663/1998-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: retifico o des-
pacho anterior para determionar que se lavre por termo a
penhora.Assinar termo de penhora e deposito, em cartorio, no
prazo legal, bem como, providenciar o registro da penhora jun-
to ao CRI.”.- Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI e SHIROKO NUMATA-

55.-REPARACAO DE DANOS-16/1999-ROGERIO JOSE
CAMINOTTO x ISAEL DA SILVA-”MAnifestem-se as partes,
no prazo legal, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e LUIZ DE OLIVEIRA NET-
TO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/1999-RIBEI-
RO VEICULOS S/A x JOAO NATAL ANDRE e outros-”Deve
assinar em cartorio o auto de adjudica‡ao.”.-Adv. ELAINE M.
DEMENECH HERNANDES-

57.-INDENIZACAO-106/1999-BONO & OLIVEIRA LTDA x
PLASTPEL EMBALAGENS S/A-”Deve a parte interessada
comprovar, nos autos, o envio das correspondencias de fls.175/
177, aos respectivos destinatarios.”.-Adv. EDERALDO SOA-
RES-

58.-INDENIZACAO-149/1999-SILVESTRE JOSE DA SILVA
x SERRALHERIA SAO LUCAS LTDA-”Sobre o retorno in-
frutifero da correspondencia de fls.196, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/1999-INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO MARACANA LTDA e outros x
LUIZ CARLOS NEME-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Fale
o autor, no prazo de cinco dias, a respeito da pericia de fls.139.”.-
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, STEFANO SHIGUE-
RU MITAMURA e SILVIA ELISABETH NAIME-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1999-JOSE
NUNES DE CRISTO x BONO & OLIVEIRA LTDA e outros-
”INdefiro o pedido de penhora on-line.”.-Adv. ALTAIR RO-
DRIGUES DE PAULA-

61.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-290/1999-AMIL-
TON DINIZ DA SILVA x CORDIOLLI TRANSPORTES LTDA
e outros-”HOmologo o acordo celebrado entre as partes e julgo
extino o feito com fulcro no artigo 269 III do CPC. Custas na
forma requerida. P.R.I.”(R$ 828,41)”.-Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO
HASHIMOTO e WANDERLEY PAVAN-

62.-INDENIZACAO-376/1999-ALDEVINO NUNES FILHO x
ANTONIO APARECIDO SILVA-”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento deste feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR, SOLANGE TISSOT-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-403/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIANO DEPO-
LI-”...Diante do exposto consolido o bem em maos do A e con-
deno o R a pagar4 as custas e honorarios que arbitro em 20%
sobre o valor da causa. P.R.I.”.- “(R$ 144,01)”.-Adv. EDER
GORINI e ANAMARIA BATISTA-

64.-ARROLAMENTO-418/1999-CLAUDINO DO CARMO x
NISA MARIA LOPES DO CARMO-”Colha-se a manifesta‡ao
da inventariante viabilizando o prosseguimento deste feito e
requerendo o que de direito vez que fluiu o prazo de suspen-
sao.”.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1999-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILTON SER-
GIO DE SOUZA-”Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no pra-
zo legal.”.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF, CRISTIANE
BELINATTI GARCIA LOPES, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-471/1999-SANDRI GAS
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LTDA x OTAVIO LUIZ CAVICHIOLLI e outros-Contados e
preparados, voltem.-R$ 28,51".-Adv. PAULO E. CHRISTINO
ESPADA e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

67.-DESAPROPRIACAO-508/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x ANTONIO MANINI FILHO-”Renove-se a intima‡ao, qual
seja: Intime-se o municipio na forma requerida as fls.89, ou
seja: a intima‡ao do municipio para que efetue o deposito inte-
gral, no montante de R$ 13.392,30, conforme calculo de con-
tas processuais de fls.80/81, devidamente corrigido.”.-Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO
SOUZA, ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA, RA-
PHAEL ANDRE NETO e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

68.-DESAPROPRIACAO-511/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x LEONILDA MAZZARI FERREIRA -Deve o Autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e pro-
videnciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

69.-DESAPROPRIACAO-512/1999-MUNICIPIO DE CAMBE x
NAYM LIBOS-”Elabore-se o calculo requerido.-”(R$
16.942,08)”.-Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA, PAULO SER-
GIO MECCHI, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA, ALEXANDRE LOPES BATISTA DE
PAIVA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-531/1999-VENEZA IND.
COM. DE PRODUTOS DE PERF. E COSMETICOS x NILCEU
GONCALVES FERREIRA-”Sobre o contido na certidao de fls.73,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-562/1999-JOSE AN-
TONIO DE OLIVEIRA x TERCEIROS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, caso
queira, viabilizando o prosseguimento deste feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal, vez que ainda nao houve resposta
aos termos do oficio de fls.50.”.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2000-PRODUTOS
PARA MARCENARIA THOM LTDA e outros x LUIZ CARLOS
PASCUETTO -”Intime-se o autor a retirar a deprecata para dar o
devido cumprimento.”.-Deve o Autor retirar a deprecata expedida
para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

73.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-14/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros-”Acolho os embargos para estabelecer o valor da
indeniza‡ao em R$ 21,00 (Vinte e um reais) o metro quadrado
devendo os honorarios incidirem sobre o valor da avalia‡ao.”.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY e JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

74.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-15/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros -”Transformo o julgamento em diligencia para de-
terminar a cita‡ao de Anselmo Gomes dos Santos.”.-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, bem como, as
copias necessarias, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MAURICI ANTO-
NIO RUY, IDA REGINA PEREIRA e JOAO FRANCISCO GON-
CALVES-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-59/2000-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA-COROL x ANTONIO
MARQUES MENDONCA e outros -Deve o Autor retirar a depre-
cata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MA-
RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

76.-FALENCIA-68/2000-RAYON TINTAS LTDA x
J.R.TARDIOLLE & CIA LTDA -”Renove-se a intima‡ao, qual
seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo manda-
do para as diligˆncias.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA-

77.-ARROLAMENTO-130/2000-VALDIMIRO FRANCISCO DE
SOUZA e outros x MARIA ADALIA DE CASTRO e outros -
Deve o Autor retirar o Formal de Partilha expedido para instru¡-lo
com as pecas necessÈrias.-Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-146/2000-TIL - TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA x PAULO SERGIO FAZAN -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

79.-COBRANCA-252/2000-GRANOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE-”Sobre o retorno
infrutifero da Carta PRecatoria de fls.102/103, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2000-AUTO
POSTO EXPOSICAO LTDA x JOSE GIROTTO-”Sobre o conti-
do na certidao de fls.125, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.”.-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

81.-RESOLUCAO DE COMPROMISSO-331/2000-SITIO DO
ENGENHO ADM. EMPREEND. PART. IMOB. LTDA x VIVIA-
NE RODRIGUES PLACIDO TRAMONTINI e outros-”Recebo a
apela‡ao adesiva em ambos os efeitos. Ao apeldado para contra-
razoes.”.- Adv. ROBERTO FEGURI, NOE APARECIDO DA
COSTA e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

82.-DEPOSITO-354/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO SANCHES CAMACHO-”Tendo em vista o

decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-378/2000-
CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO x FAUZI HALABE
ALVES e outros-”Sobre o contido na certidao do Sr. MEirinho
de fls.51, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

84.-DESAPROPRIACAO-386/2000-MUNICIPIO DE CAMBE
x EDELVISSE PASSOS REMUSCA-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente viabilizando o prosseguimento deste feito
e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. PAULO
SERGIO MECCHI, RICARDO AUGUSTO SERRA, ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-430/2000-LIPINGA TER-
CEIRIZACAO DE SERV.MAO DE OBRA LTDA x PRESIDEN-
TE DA COMISSAO PERMANENTE LIC.PREF.M.CAMBE e
outros-”Diante do exposto, bem como da nao manifesta‡ao da
parte dentro do prazo fixado, que fora intimado por edital, jul-
go extinto o processo com fundamento no paragrafo primeiro
do artigo 267 do CPC.-R$101,00".-Adv. CARLOS P. PAIXAO
e PAULO SERGIO MECCHI-

86.-MONITORIA-556/2000-ALUIZIO MACHADO x LUIZ
ZAMPAR e outros-”Indefiro o pedido de fls.188/verso, por que
os honorarios devem ser objeto de a‡ao propria. Quanto a
representa‡ao na OAB deve ser promovida pela parte/advoga-
do que se sentiu lesado. Intimem-se. Falem as partes dando
andamento ao feito.”.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, FABRICIA TONDINELLI BERTAM, HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI, ANTONIO
CARLOS CARMONA e DIVALDO ESPIGA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2000-FRANCISCO
TOME LEITE x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interes-
sada, vez que ainda nao houve resposta aos termos do oficio de
fls.160.”.-Adv. ARARINAN KOSOP, HEROLDES BAHR
NETO, RICARDO GIOVANETTI e ALEXANDRE MARCOS
GOHR-

88.-ORDINARIA-14/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIB.ECAD. x RADIO FM CIDADE DE
CAMBE LTDA/RADIO TRANSAMERICA F e outros -Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-16/2001-EUCLIDES
SARTORI x CAMBE INDUSTRIA E COM.BALANCAS RO-
DOVIARIAS LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao do peticionario
de fls.181, viabilizando o prosseguimento deste feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal, vez que fluiu o prazo de
suspensao assinado as fls.182.”.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2001-ATA-
CADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x CLAUDIO DONIZETE CARDOSO VIEIRA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte credora, quanto ao seguimento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL ANDRADE, PAULO MGRCIO DA SIL-
VA e SERGIO GARCIA MARTINS-

91.-DEPOSITO-86/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NILSON NARDIN -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

92.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-115/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x JAMIL
JANENE -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribui-
cao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que
de direito. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY, IDA REGINA
PEREIRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-149/2001-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x DOCEPAR ALI-
MENTOS LTDA e outros -”Designo instru‡ao para o dia 17/
03/2006 as 15:00 horas. INtimem-se.”.-Deve a parte requeren-
te retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respec-
tivos destinatÈrios, em tempo habil”. -Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e ALTIMAR PASIN DE GODOY-

94.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-154/2001-LUIS GUI-
LHERME GODOI REP.POR SUA MAE x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMBE e outros-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, vez que o perito nomeado e intimado nao
endere‡ou qualquer expediente a este processo.”.-Adv. MA-
RIA LUCILDA SANTOS, LILIAN CRISTINA RIBEIRO MI-
LAN-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-211/2001-CE-
REALISTA PIRAHY LTDA x FREEZY INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interessa-
da viabilizando o prosseguimento deste feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
”...Diante do exposto julgo nula a execu‡ao com fulcro no ar-
tigo 618 I do CPC e julgo procedentes os embargos e condeno
o embargado ao pagamento das custas e despesas do processo e
honorarios ao procurador do embargante que arbitro em 20%
sobre o valor da causa. P.R.I.”(R$ 418,74)”.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA, AURELIO SEVERINO DE SOUZA, OMAR JOSE BAD-

DAUY e SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-280/2001-CO-
MERCIAL TORENA LTDA x FREEZY INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA-”Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER-

98.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-299/2001-MUNICIPIO
DE CAMBE x TRATOPAR COMERCIO DE PECAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS CO-
ELHO SOUZA, ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA-

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2001-REINALDO
FAVORETO e outros x WALDEMIR GUANDALINI GOMES
-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para en-
caminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2001-VILMA
APARECIDA DE MELO e outros x PNEUMELO C.E V.DE
PNEUS LTDA e outros-”Para inquiri‡ao da testemunha, fica
designado o dia 03/02/2006, as 15:00 horas, junto a Comarca
de Sao Paulo-SP, precatoria n§ 90480/05.”.-Adv. FRANCIS-
CO LOPES, ALEXANDRE RAINATO GENTA, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, ANTONINA MARIA CASANI, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI, GRAZZIELA PICAN•O DE SEI-
XAS BORBA, EDERALDO SOARES e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

101.-EXECUCAO-343/2001-JOAO BOSCO FERNANDES
CORREIA x MARIA OZELIA SALES ROCHA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

102.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-362/2001-LUZIA
INACIO DOS SANTOS BASSO x SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CAMBE e outros-”Recebo a apela‡ao em am-
bos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

103.-ACAO TRABALHISTA-374/2001-JOSE NUNES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE CAMBE-”Face ao advento da Emanda
Constitucional 45, remeta-se o feito a JUsti‡a de Trabalho eis
que este Juizo Tornou-se absolutamente incompetente em ra-
zao da materia. Anota‡oes necessarias.”.-Adv. WILSON SOKO-
LOWSKI, DURVAL A. SGARIONI JR., RICARDO AUGUS-
TO SERRA, DEMETRIUS COELHO SOUZA, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

104.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-398/2001-SILVA-
NO FRANCISCO MATIAS x JOAO MARIA CORREA -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. FIRMINO SER-
GIO SILVA e KAREN LONI BAER E SILVA-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-407/2001-
JOSE NUNES DE CRISTO x BONO & OLIVEIRA LTDA e
outros-”Indefiro o pedido de penhora on-line.”.-Adv. ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA-

106.-ARROLAMENTO-441/2001-MARIA DE LOURDES DA
SILVA x MARIA APARECIDA SILVA-”Cumpra-se a cota mi-
nisterial, qual seja: para que a inventariante promova a juntada
aos autos fotocopia de documento pessoal de Joaquim MAri-
nho da Silva.”.-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

107.-COBRANCA-520/2001-CONDOMINIO CENTRO HA-
BITACIONAL CASTELO BRANCO x CLEMENCIO TEODO-
RO DOTTO -Deve o(a) Autor(a) juntar nos autos a comprova-
cao da publicacao dos editais expedidos no prazo legal.-Adv.
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO MARCOS
PEDRAO-

108.-DEPOSITO-566/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUNCAO, ALBERTO BRANCO JUNIOR-

109.-CAUTELAR INOMINADA-570/2001-DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA x SCRE-
EN BRINDES LTDA-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: So-
bre a nao cita‡ao do requerido nesta e no apenso, fale o au-
tor.”.-Adv. MARY JANE RIBEIRO-

110.-ORDINARIA-593/2001-ANADIR PINTO DA FONSECA
e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, FERNANDA
ARANTES MANSANO.-

111.-ORDINARIA-598/2001-EDSON DOS ANJOS AURELI-
ANO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-”Manifestem-se as
partes viabilizando o prosseguimento deste feito e requerendo
o que de direito, no prazo legal, vez que o perito nao fez qual-
quer manifesta‡ao.”.-Adv. WILSON LEITE DE MORAIS,
FERNANDA ARANTES MANSANO., RICARDO AUGUSTO
SERRA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS
COELHO SOUZA-

112.-INTERDICAO-618/2001-RAIMUNDINHA CASTRO
RIBEIRO x JOSE RIBEIRO -Deve a parte requerente retirar os
of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destina-
tÈrios. -Adv. GINA MARIA BARLETTA-

113.-ARROLAMENTO-632/2001-NAIR EMILIA MOYA POL-

VANI e outros x NATALE POLVANI -Deve o Autor retirar o
formal de partilha expedido para instru¡-lo com as pecas ne-
cessÈrias.”.-Adv. FRANCISCO LOPES-

114.-INVENTARIO-645/2001-JOSUEL PIRES BARBOZA x
BENEDITO BARBOZA-”Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
no prazo legal.”.-Adv. JULIO CESAR PAULINO-

115.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-662/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO HSBC S/A-”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Colha-se a manifesta‡ao do exequente,
nestes autos, viabilizando o prosseguimento do mesmo e re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MARCIO
LUIZ NIERO-

116.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-9/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARCO
ANTONIO MODESTO e outros-”Intime-se o autor.”.-Adv.
MAURICI ANTONIO RUY, IDA REGINA PEREIRA-

117.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-99/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MAR-
COS PRADO e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. IDA REGINA PEREIRA, MAU-
RICI ANTONIO RUY, CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS-

118.-INTERDICAO-153/2002-MARIA JOSE DA SILVA x
ELISANGELA DA SILVA SANTOS-”Para a realiza‡ao do exa-
me pericial, fica designado o dia 24 de fevereiro de 2006, as
15:00 horas, na Rua Espanha, n§ 416 - Centro - Cambe-PR.”.-
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

119.-INVENTARIO-178/2002-NADEL GODOY RIBEIRO x
HAMILTON AIRES GARCIA-”Renove-se a intima‡ao, qual
seja: Cumpra-se intima‡ao conforme requerimento de fls.145,
ou seja: ap¢s a apresenta‡ao da rela‡ao dos bens moveis pela
inventariante intimem-se os demais herdeiros para que se ma-
nifestem sobre tal rela‡ao no prazo de dez dias.”.-Adv. MAS-
SAO RIBEIRO MATUDA-

120.-MONITORIA-237/2002-BANCO ITAU S/A x INDUS-
TRIA E COM.MALHAS MIAMI IMPORTACAO E EXP.LTDA
e outros-”HOmologo a desistente na forma requerida as fls.131
e determino as anota‡oes necessarias. Expe‡a-se mandado na
forma requerida com rela‡ao aos demais. Sobre o contido na
certidao de fls.143, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.”.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, ANDRE CU-
NHA e ELIANE REGINA DOS SANTOS-

121.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-243/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AN-
DRE MARTINEZ NETTO e outros-”Sobre o retorno infrutife-
ro da correspondencia de fls.94, colha-se a manifesta‡ao da
parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

122.-EXECUCAO-254/2002-GLAUCO ENDO x MARIA DE
LURDES FRACCAROLLE CREMONESI-”Sobre o dercurso
do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
CARLOS EDUARDO LEVY-

123.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-335/2002-AGRO
SEMENTES PANAMERICANA LTDA x SVS DO BRASIL
SEMENTES LTDA-”Considerando que a instru‡ao de todos
os feitos foi una, concedo o prazo comum de 10 dias para razo-
es finais. Ap¢s contados e preparados, voltem.-”.-Adv. MA-
RIO AUGUSTO MARCUSSO, VITOR RODRIGO SANS,
NELSON ADRIANO DE FREITAS, VICENTE CARLOS LU-
CIO e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

124.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-336/2002-TI-
AGO ALEXANDRE GRACIANO DA SILVA x ECONORTE -
EMPRESA CONCES.RODOVIAS NORTE PR. S/A-”Recebo
a apela‡ao em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razo-
es.”.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, MARIA
FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO-

125.-ARROLAMENTO-345/2002-MARIO NOGANINE e ou-
tros x DULCE MORETTI NOGANINE -Deve o Autor retirar o
formal de partilha expedido para instru¡-lo com as pecas ne-
cessÈrias.”.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

126.-EXECUCAO-361/2002-BANCO ITAU S/A x EDNER
OMODEI CAIRRAO - ME e outros-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-

127.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-366/2002-
H.FONTANA & CIA LTDA x BANDER COMERCIO DE
CONFECCAO LTDA-”Sobre o contido na certidao de fls.94,
colha-se a manifesta‡ao da credora, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. MARCELO B.COMERLATO-

128.-SERVIDAO-484/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-SANEPAR x TAKASHI KAYANO e outros-
”Sobre a proposta dos honorarios apresentada, manifestem-se
as partes e, havendo concordancia, devera ser feito o respecti-
vo deposito por quem requereu a prova, bem como, formular
quesitos e indicar assistente tecnico, no prazo legal.”.-Adv.
MAURICI ANTONIO RUY e KATIA CRISTINA G. JASTA-
LE-

129.-MONITORIA-535/2002-BANCO ITAU S/A x ADIR RA-
MARO SANTOS & CIA LTDA e outros-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, diante do lapso de tempo
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sem resposta aos termos do oficio de fls.93.”.-Adv. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-558/2002-IRINEU
SERESSUELA x AVENTIS CROPSCIENCE BRASIL LTDA e
outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-
la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento
junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

131.-COBRANCA-589/2002-ISAURA DA COSTA SOEIRO x
CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, em face do lapso de tempo decorrido sem
noticias quanto ao cumprimento da precatoria.”.-Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

132.-EXECUCAO-663/2002-NEYDE LUIZA BENDIOLI AR-
TIMONTE e outros x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

133.-DECLARATORIA-667/2002-YASUYUKI NISHIOMURA
e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-”NOva data para o dia 07/04/2006 as 14:00 horas. INti-
mem-se.”.-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA e PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

134.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-679/2002-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x BRASIL TELECOM SA -Deve a parte
requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

135.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-733/2002-JOSE CAR-
LOS VIDAL e outros x VANILSON ANTONIO XAVIER-”So-
bre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. JULI-
ANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA-

136.-COBRANCA-756/2002-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LA & GOMES LTDA e outros-”As partes para, querendo, eszpe-
cificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
legal.”.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

137.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIO PORTO DE ALMEIDA-
”Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, no prazo legal.”.-Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-834/2002-DA-
GOBERTO POLONI x HIERO SUPER ALIMENTO S/A-”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.-Adv. CRISTIANO IMHOF-

139.-DECLARATORIA-16/2003-TRENTO BRANDALIZE &
CIA LTDA x USINA NOVA AMERICA LTDA -”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Deve o Autor retirar a deprecata expedida
para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu
cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. LEDA REGINA
GAMBETTA, VLAMIR EMERSON FERREIRA-

140.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29/2003-FRANCIS-
CA BENEDITA PARENTE DALECIO - BUFFET x ELIZEU
BUZZO-”Colha-se a manifesta‡ao da parte credora a manifestar
viabilizando o prosseguimento deste feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal, vez que fluiu o prazo de suspensao plei-
teado fls.32.”.-Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

141.-MONITORIA-77/2003-UDO HEUER S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO x TOTAL TRUCK LTDA e outros-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, quanto ao seguimento deste
feito vez que ate o momento nao houve resposta aos termos do
oficio de fls.97.”.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

142.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2003-CUSTODIO FER-
REIRA BARROS x RIO PARANA-CIA SECURITIZADORA
CREDITOS FINANCEIROS-”...Diante do exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos de terceiro. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e honorarios que arbitro em 10%
sobre o valor dado a causa, conforme determina o artigo 20, pa-
ragrafo 3§ do CPC. Tal condena‡ao, por ser o embargante bene-
ficiaria de assistencia judiciaria gratuita, fica consignada ao que
reza a lei 1060/50. P.R.I.”.-Adv. MOACIR MARIO KRETSCH-
MAR, PAULO CELSO COSTA e DORIVAL PADUAN HER-
NANDES-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2003-BANCO
ABN AMRO REAL x EVERSON DE MENESES FERREIRA -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

144.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-125/2003-DIVA DA
SILVA IGNACIO SINOSAKI x BANCO DO BRASIL S/A-”In-
time-se a parte interessada.”.-Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAU-
IL, CESAR AUGUSTO SCALASSARA e CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

145.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-147/2003-SIL-
VANA LENI DE OLIVEIRA BARBOSA x JOSUEL PIRES
BARBOSA e outros-”Sobre a certidao negativa de cita‡ao em
rela‡ao a pessoa de MAria aparecida Diniz e, ainda, sobre a
defesa trazida pela re Florinda Kuromoto, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerentdo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCAL-
VES-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-158/2003-
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE

MALHAS MIAMI IMP.EXP.LTDA e outros-”Colha-se a
manifesta‡ao da credora a manifestar viabilizando o prosse-
guimento deste feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

147.-ALVARA-163/2003-SILAS BUENO DE GODOY x JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-PR-”Deve a
parte promovente, prestar contas conforme determinado.”.-Adv.
JEFERSON DA CRUZ COSTA-

148.-DECLARATORIA-179/2003-E.W.COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x CLAUDEMIR EUZEBIO DOS
SANTOS & CIA LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento deste feito, vez que
ainda nao houve resposta aos termos do oficio de fls.71.”.-Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

149.-COBRANCA-202/2003-ABILIO WOLFF JUNIOR x
SANDRA P. DA SILVA MARTINS-”Renove-se a intima‡ao,
qual seja: Deposite-se os honorarios do Sr. PErito.”.-”Honora-
rios R$ 1.000,00".-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

150.-DECLARATORIA-254/2003-PETROBRY COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x ECI SERVICOS CON-
TABEIS S/C LTDA e outros-”Recebo a apela‡ao em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. ELAINE DE
PAULA MENEZES-

151.-EXECUCAO-293/2003-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x FREEZY INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a
distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou reque-
rer o que de direito. -Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUER-
RA-

152.-DECLARATORIA-343/2003-JOSE SERPELONI FILHO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
”Manifestem-se as partes.”.-Adv. MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2003-CEAR VEICU-
LOS LTDA x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA-”Renove-
se a intima‡ao, qual seja: Intime-se a embargante para que, no
prazo legal, efetue o deposito dos honorarios do Sr. PErito.
(Honorarios R$ 1.500,00)”.-Adv. AURELIO SEVERINO DE
SOUZA-

154.-COBRANCA-408/2003-EDILSON GONCALVES DOS
SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -Deve o Autor com-
provar nos autos a postagem da correspondˆncia retirada em
Cart¢rio, em 05 dias.-Adv. EDMILSON NOGIMA-

155.-USUCAPIAO-431/2003-NELSON BARATTO e outros x
JOSE MARIA DE LIMA-ESPOLIO e outros-”Sobre o decurso
do prazo de contesta‡ao, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
SERGIO BARROS-

156.-COBRANCA-449/2003-BANCO DO BRASIL S/A x T H
B INDUSTRIA E COM MAQUINAS HIDRAULICAS LTDA
e outros -Deve o(a) Autor(a) juntar nos autos a comprovacao
da publicacao dos editais expedidos no prazo legal.-Adv. LU-
CIANA VEIGA CAIRES-

157.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-459/2003-ANA DO
CARMO GASPAL DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Conforme requerido na cota ministerial
de fls.155/verso, converto o presente feito em diligencia. Inti-
me-se a requerente, para que no prazo de cinco dias, regularize
sua representa‡ao nos autos, devendo ser formalizada por ins-
trumento publico.”.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA
e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

158.-INVENTARIO-502/2003-SEBASTIAO CONSTANTINO
e outros x CLAUDEMIR ARAUJO CONSTANTINO -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. ANGELA KARINA C.
PEDOTTI e MARIA PAULA FUGANTI-

159.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-516/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCAIMENTO E INVEST.
x MARINEZ CALDAS -Deve o Autor retirar a deprecata expe-
dida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o
seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. ERIKA EHA-
RA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

160.-REVISAO DE BEN.PREVIDENCIARIO-528/2003-PE-
DRO JERONIMO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-”Transformo o julgamento em dili-
gencia para determinar a juntada pelo A da copia do procedi-
mento administrativo.”.-Adv. MARILDA DE FATIMA PIRES
LUCENA-

161.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-559/2003-APA-
RECIDO DIAS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, requerendo o que de direito, no prazo legal, vez
que ainda nao houve resposta aos termos do oficio de fls.104.”.-
Adv. OTONIEL JACINTO DA SILVA-

162.-INTERDICAO-726/2003-ADAO DOS SANTOS x HIL-
DA JESUS DOS SANTOS -Deve o Autor retirar a deprecata
expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providen-
ciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. SO-
LANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

163.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-727/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA e outros x ANDREA
DAS GRACAS LOPES BARBON e outros -Deve o(a) Autor(a)

comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo
deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

164.-EXECUCAO-732/2003-BANCO ABN AMARO REAL
S.A x OMODEI TEXTIL LTDA e outros-”Sobre o contido na
certidao de fls.27, colha-se a manifesta‡ao da parte promoven-
te, no prazo legal.-Adv. WALTER ESPIGA-

165.-DEPOSITO-744/2003-BB.FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAM.INVESTIMENTO x AGOSTINHO
ANTONIO PALU -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a
distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou reque-
rer o que de direito. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-760/2003-SILVINO DE
MOURA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Deve o Requerente providenciar as copias da exordial e retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. REJANE KIMAID GOMES e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

167.-EXECUCAO DE HIPOTECA-861/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x PEDRO ROSA
DE OLIVEIRA e outros-”Sobre o contido na certidao do Sr.
Meirinhod e fls.105, colha-se a manifesta‡ao da parte interes-
sada.”.-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

168.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-925/2003-LOJAS
COLOMBO S/A-COMERCIO D UTILIDADES DOMESTI-
CAS x JOSE DAVID MARTINS-”Sobre as respostas dos ofici-
os, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

169.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/2003-IGARASSU
LANDUCCI LOUZADA x FRANLUI TEXTIL LTDA-”...Di-
ante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos, des-
constituindo a penhora realizada as fls.173 dos autos n§ 90/
1999 que tramitam perantes este juizo, determinando desde logo
que se oficie-se ao cartorio de registro de imoveis competente
para que proceda o levantamento da penhora, bem como para o
JUizo deprecado, onde ocorreu a penhora no rosto dos autos,
para que proceda as anota‡oes e diligencias necessarias para
que ocorra a devida desconstitui‡ao. Condeno o embargado ao
pagamento das custas e honorarios ao advogado do embargado,
que arbitro em 10% sobre o valor da a‡ao devidamente atuali-
zado de acordo com os indices oficiais de corre‡ao monetaria,
conforme determina o artigo 20, paragrafo 3§ do CPC.
P.R.I.C.”(R$ 35,00)”.-Adv. HERACLITO ALVES RIBEIRO JR-

170.-INVENTARIO-973/2003-ELIANE GOMES DE NOBRE-
GA MARIGO e outros x EDILSON CARLOS MARIGO -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

171.-MONITORIA-994/2003-MOINHO CARLOS GUTH S/A
x ZELIA WOSOSKI GALHARDO-”Sobre a juntada dos ofici-
os de fls.73/79, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

172.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-995/2003-ADENIR
MOREIRA DE SOUZA x MARQUES & TSUKUDA LTDA -
”INTime-se o Sr. Perito, para que inicie-se os trabalhos perici-
ais.”.-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. JOAO
A.SANTOS, AURELIO SEVERINO DE SOUZA, MARIA
MACHADO NALIN S. GOMES e KAREN CHRISTINE NAI-
LIN S. TEIXEIRA-

173.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-996/2003-GUSTAVO
ADOLFO DE FREITAS FREGONEZI e outros x PLINIO COR-
REA DE ARAUJO NETO e outros-”Intime-se as partes a ma-
nifestarem-se consistente a produ‡ao de provas. Em caso de
pericia, indique as partes, junto ao requerimento para ser anali-
sado posteriormente, o nome do perito.”.-Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA, SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO, MARIO BORGES FERNANDES, MARIA BEATRIZ PA-
SELLO VALENTE e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2003-D & J INDîS-
TRIA E COMÈRCIO DE CONFEC•ïES LTDA e outros x
UNIéO FEDERAL -Deve a parte requerente retirar o of¡cio
expedido e instrui-lo com as pe‡as devidas, para encaminhÈ-lo
ao respectivo destinatÈrio. -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-

175.-ALVARA-1005/2003-LEONILDA MAZEI VIUDES e
outros x ESTE JUæZO-”Defiro o traslado requerido e aguarde-
se em arquivo a iniciativa da parte interessada.”.-Adv. LUCIA-
NA A. TOZZATTO DE ALMEIDA-

176.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1007/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRÈDITO, FINANC. E INVESTIM. x
GERALDO CORREA DE SG-”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHA-
RA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH, HEITOR SANCHES, FABIANA MARIA
FIDELIS e KATHERINE DEBARBA-

177.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1051/2003-
MAGLON MOTOSERRAS LTDA x SOLANGE GARCIA
CROSOLETTI-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO-

178.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1059/2003-YA-

MAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUIZ DIAS FERNANDES-”Colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente viabilizando o prosseguimento deste feito e re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e ROMARA COSTA
BORGES-

179.-ARROLAMENTO-5/2004-MARIA CLARA DE JESUS
COSTA x GERALDO FELIX DA COSTA -Deve o Autor reti-
rar o formal de partilha expedido para instru¡-lo com as pecas
necessÈrias.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

180.-DECLARATORIA-15/2004-EDINALVA DE ALMEIDA
DE ANDRADE SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-”IN-
Time-se a re ao pagamento das custas processuais.-”(R$
392,52)”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

181.-ALVARA-43/2004-ELIANE GOMES DE NOBREGA
MARIGO x JUIZO DE DIREITO-”Contados e preparados,
voltem.-(R$ 118,26)”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

182.-SUSTACAO DE PROTESTO-69/2004-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS S/A x ELGITREAD DO BRASIL IND. E
COM.ART. BORRACHAS LTDA-”Sobre a juntada do oficio
da 3¦ Vara Civel da Comarca de Londrina-Pr, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, ou seja: providenciar o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 162,00.-Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS, IVAN MARTINS TRISTAO,
JOSE ROBERTO OPICE BLUM, JOSE ROBERTO SPOLDA-
RI e JULIANA CANHA ABRUSIO-

183.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-79/2004-EVANDRO
BUENO x BANCO BMG S/A-”Designo nova data para audi-
encia, o dia 12/04/2006, as 15:00 horas.”Deve a parte interes-
sada retirar Cartas de Intima‡oes, em tempo habil.”.-Adv.
MARIA ZELIA SANDY, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

184.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-90/2004-MARIA
JOSE GONZAGA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de di-
reito. -Adv. FRANCISCO LOPES-

185.-DEPOSITO-91/2004-BANCO FINASA S/A x LUIS FER-
NANDO LEAO PASQUINI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINAT-
TI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

186.-DEPOSITO-98/2004-BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x IDENILSON GOMES DE
OLIVEIRA-”As partes para especifica‡ao de provas, queren-
do, no prazo legal.”.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MOISÈS BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA, ERIKA EHARA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH, HEITOR SANCHES, FABIANA MARIA FI-
DELIS, KATHERINE DEBARBA e ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

187.-EXECUCAO-117/2004-JORGE LUIZ SOUZA DE ARA-
UJO x SIMONE MIRANDA DE ARAUJO -Deve o Autor reti-
rar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈ-
rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depreca-
do.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

188.-RESCISAO DE CONTRATO-118/2004-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS S/A x ELGITREAD DO BRASIL
IND.COM.ART.BORRACHAS LTDA-”Tratando-se de pericia
complexa que implicara em onus ao perito com gastos antes da
decisao da senten‡a indefiro o item pretendido e determino o
deposito da pericia digo dos honorarios periciais. Venham con-
clusos os autos de impugna‡ao nao decidido. Intime-se.”.-Adv.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, IVAN MARTINS
TRISTAO, JOSE ROBERTO OPICE BLUM, JOSE ROBER-
TO SPOLDARI e JULIANA CANHA ABRUSIO-

189.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-147/2004-
BANCO BRADESCO S/A x HLP - INDUSTRIA E COMER-
CIO PECAS P/BICICLETAS LTDA e outros-”Tendo em vista
que fluiu prazo superior a um ano, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. MARCIO MIATTO-

190.-INVENTARIO-204/2004-HONORIO PAULO CORDEI-
RO TRINTIN e outros x ANNA ROSA DE JESUS e outros-
”Sobre o contido na certidao de fls.61, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, no prazo legal.”.- Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

191.-DECLARATORIA-213/2004-TORRES & GALANTE
LTDA. x IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO e outros-”Recebo a apela‡ao em ambos os efeitos.
Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. FLORIANO TERRA
FILHO, EDUARDO BLANCO, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, RE-
NATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK-

192.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-218/2004-
AUTO POSTO ALLEGRO PIRAI LTDA x SATURNINO DIS-
NEY RECHE - ME -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA, JACOBUS PETRUS JEAN
LAMERS, SIDNEY LAMERS-

193.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-248/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. x EXPERT SERVICOS SPECIALIZADOS
S/C -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
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encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

194.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE LIMA SANTOS-”Colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito, vez que ainda
nao houve resposta aos termos do oficio de fls.48.”.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

195.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-273/2004-BAN-
CO BMC S/A x ARIVALDO ALVES DA SILVEIRA E SILVA-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal, vez que fluiu o prazo de suspensao deste feito.”.-Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

196.-PRESTACAO DE CONTAS-282/2004-AILTON GONZA-
GA DA SILVA x LUIZ ROGERIO RAMOS DA LUZ-”...Dian-
te do exposto julgo procedente a a‡ao para condenar o R LUiz
Rogerio Ramos da Luz a pagar a Ailton Gonzaga a importancia
de R$ 8.327, acrescida de juros e corre‡ao monetaria a partir
de 05.09.05. P.R.I.”(R$ 455,63)”.-Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE-

197.-INTERDICAO-295/2004-APARECIDO MOLINA x SE-
BASTIAO MOLINA SOBRINHO-”Sobre o laudo pericial de
fls.32, manifestem-se as partes, no prazo legal.”.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

198.-ARROLAMENTO-297/2004-JOSE APARECIDO DOS
SANTOS x JOSE ALMEIDA DOS SANTOS e outros -Deve o
Autor retirar o formal de partilha expedido para instru¡-lo com
as pecas necessÈrias.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

199.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-300/2004-BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.-Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA, MARCOS LEATE e IVAN PEGORARO-

200.-DECLARATORIA-325/2004-APARECIDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA x VELMAR LOTEADORA S/C LTDA.-”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. FABIO TELLES DA SILVA e
LILIAN DALETE ROSA-

201.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-326/2004-FLOR-
MINDA LEMES DA SILVA x JUIZO DE DIREITO-”Deve a
parte interessada retirar o mandado de INscri‡ao e Averba‡ao
para os fins devidos, no prazo legal.”.-Adv. ANTONIO EU-
THYMIO CASAROTO-

202.-INTERDICAO-331/2004-NATSUKO ALICE KAWAZU-
RO x MIYUKI KAWAZURO-”Sobre o laudo pericial de fls.41/
42, manifestem-se as partes, no prazo legal.”.-Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE e ADRIANA SONI
ABUJAMRA-

203.-MONITORIA-372/2004-BANCO ITAU S.A x ROCHAL-
VES IND. E COM. DE CONFEC•OES LTDA e outros-”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente viabilizando o pros-
seguimento do feito e requewrendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. FRANCISCO DUARTE CONTE-

204.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-385/2004-
METALREVEST PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA x
HLP INDUSTRIA E COM. DE PE•AS P/BICICLETAS LTDA
-Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os
editais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN-

205.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-388/2004-
GERDAU A•OMINAS S.A x FARIA E BOCATE
LTDA.”Homologo o acordo e julgo extinto o feito com fulcro
no artigo 269 III do CPC. BAixas necessarias. Custas conven-
cionada.”.—Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e JEFERSON DA CRUZ COSTA-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-398/2004-
GERDAU A•OMINAS S.A x CONSTRUTORA PACTUAL
LTDA-”HOmologo o acordo de fls.73/74 e julgo extinto o feito
com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.”(R$
14,00)”.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES-

207.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-406/2004-BAN-
CO FINASA x EDSON RIBEIRO ALVES-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente viabilizando o prossegui-
mento deste feito e requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e
MARCOS LEATE-

208.-RESTITUICAO-424/2004-ARLINDO MARQUES DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A-”Falem as partes, em dez
dias.”.-Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e SUELI
CRISTINA GALLELI-

209.-DECLARATORIA-425/2004-NIVALDO CREMONEZI
JUNIOR x NEUSA MARIA RADIGONDA VIVAN e outros-
”As partes para, querendo, especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI e CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-

210.-EMBARGOS DO DEVEDOR-427/2004-P.S.F. COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x INST.NACIONAL
METROLOGIA,NORM.QUALI.IND.IMETRO-”...Diante do
exposto julgo improcedentes os embargos e determino o pros-
seguimento da execu‡ao. Condeno o embargante ao pagamen-

to das custas e honorarios ao procuradoro do embargado que
arbitro em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.”.-Adv. CARLOS
FERNANDES DA VEIGA e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

211.-INTERDICAO-429/2004-ALZIRA VICENTE DA SILVA
x MARCIA ALZIRA DA SILVA-”Deve a parte interessada reti-
rar os expediente em cartorio, para os fins devidos.”.-Adv.
MARISA ALVES NUNES MENOLLI-

212.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-433/2004-IRACI
DOS SANTOS PADIAL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO S/A -Deve a parte requerente retirar os
of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destina-
tÈrios. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e FRANCISCO
DUARTE CONTE-

213.-MONITORIA-439/2004-BANCO ITAU S.A x HLP IN-
DUSTRIA E COM. DE PE•AS P/BICICLETAS LTDA e ou-
tros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente viabilizan-
do o prosseguimento deste feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

214.-INTERDICAO-442/2004-CARLA SOUZA VITORINO x
OVANILDO FERREIRA DE SOUSA-”Sobre o laudo pericial
apresentado as fls.34, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal.”.-Adv. ANA CAROLINA ARNALDI e ALEJANDRO RU-
GERI MARQUES ZANONI-

215.-DESPEJO-445/2004-ARILTON MANOEL SALES x
WASH-DUNN IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA-”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo legal.”.-Adv. AULO AUGUS-
TO PRATO e MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA-

216.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCIO PHELIPINI DA SIL-
VA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente viabilizan-
do o prosseguimento deste feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.-Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

217.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-489/2004-TE-
LEVISAO LONDRINA LTDA x CORPUS NATURAIS DO
BRASIL LTDA-”Sobre as respostas dos oficios, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF
e MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-

218.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDSON FERNANDES LEAO-
”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal..-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARIANA FAULIN GAMBA-

219.-MONITORIA-504/2004-BELLA VESTIINDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA e outros x EDIVALDO DIAS-”Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. ALISSON KLEBER VIZENTIM e
SONIA APARECIDA YADOMI-

220.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/2004-ESPOLIO DE
OSWALDO TURQUINO x ADOLFO TURQUINO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROT-
TER MEDA-

221.-DECLARATORIA-555/2004-ROBERTO CARLOS VIEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S.A-”O feito comporta o
julgamento, contados e preparados, volte.-R$ 680,31".-Adv.
VILMA THOMAL e SILVIANI IWERSON BARONE-

222.-USUCAPIAO-564/2004-ANTONIO KLOSTER e outros
x JOSE AFONSO DOS SANTOS e outros-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, vez que fluiu o prazo legal
e as partes citadas, por edital, nao fizeram qualquer respos-
ta.”.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

223.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-576/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EMILIO GOMES DA SILVA-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, informando
acerca do cumprimento do que foi acordado com o reu, no pra-
zo legal.”.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERI-
KA EHARA-

224.-DECLARATORIA-581/2004-JURANDI BARBOSA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMBE-”Sobre os documentos
de fls.68, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo
legal.”.-Adv. PAULA SCHENFELDER FALASCHI-

225.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-583/2004-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x SILVANO BUENO DE
GODOI -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribui-
cao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que
de direito. -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

226.-DECLARATORIA-599/2004-MARIA DA PENHA SCH-
NEIDER e outros x BRASIL TELECOM S.A-”O feito compor-
ta julgamento. Contados e preparados, voltem.-R$ 680,31".-
Adv. VILMA THOMAL e ERIKA FERNANDA RAMOS-

227.-EXECUCAO DE SENTENCA-620/2004-SHIROKO
NUMATA e outros x REGIDORO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA-”Julgo extinto o presente feito exclu-
sivamente com rela‡ao a executada REGIDORO INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do CPC, conforme requerido na peti‡ao de fls.20.
Defiro o item 2 do pedido de fls.20/21, penhora do bem indica-
do pelo exequente. Expe‡a-se mandado de intima‡ao da pe-
nhora. OFicio ao Cartorio de Registro de IMoveis para a devi-

da averba‡ao da penhora na matricula. P.R.I.”.-Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NUMATA N.PANISIO-

2 2 8 . - M O N I T O R I A - 6 3 0 / 2 0 0 4 - R O G E C O R
REPRESENTA•OES LTDA x DELALIBERA E CESTARI
LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-
la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento
junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. PATRICIA SCHMIDT SILO-
TO-

229.-DEPOSITO-633/2004-B.V.FINANCEIRA S.A C.F.I x
ANTONIO SANCHES CORTEZ-”MAnifestem-se as partes
quanto ao interesse no seguimento do feito, inclusive acerca do
cumprimento do acordo entabulado.”.-Adv. ERIKA EHARA-

230.-EXECUCAO DE HIPOTECA-655/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x REINALDO DA SILVA PINHEIRO e outros
-”Cumpra-se o tem 5.8.8.2 do Codigo de Normas. Expe‡a-se
os oficios.”.-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
DENISE NUMATA N.PANISIO e SHIROKO NUMATA-

231.-EXECUCAO DE HIPOTECA-673/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO ALBERTO PREBELLI-”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. DENISE NUMATA N.PANISIO e SHIROKO
NUMATA-

232.-EXECUCAO DE HIPOTECA-675/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x APARECIDO SALVO e outros-”Homologo
o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o feito com
fulcro no artigo 269 III do CPC. Custas de lei. P.R.I.”.-Adv.
JERONIMO FRANCISCO NETO-

233.-DESPEJO-100445/2004-ARILTON MANOEL SALES x
WASH-DUNN IND. E COM. DE CONFEC•OES LTDA-”Des-
pacho de fls.91" Cite-se na forma requerida as fls.81. Deve a
parte requerente providenciar o recolhimento da GRC do Sr.
MEirinho para os fins devidos. “Certidao de fls.92” Tendo em
vista o retorno do processo principal vindo do egregio tribunal
de al‡ada (extinto) manifestem-se as partas neste feito, no pra-
zo legal.”.-Adv. AULO AUGUSTO PRATO e MANOEL GE-
RALDO TOLEDO COSTA-

234.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1/2005-CAI-
ADO PNEUS LTDA x GODOY & ZANIN LTDA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada viabilizando o prosseguimento
deste feito e requerendo o que de direito, no prazo legal, vez
que ainda nao houve atendimento aos termos do r. oficio de
fls.49.”.-Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

235.-DECLARATORIA-24/2005-RICARDO APARECIDO
BREGANO x BIM.INDUSTRIA LTDA e outros-”Contados e
preparados, voltem.-R$ 780,17".-Adv. SOLANGE TISSOT,
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE e MARCE-
LINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

236.-RESILICAO NEGOCIAL-28/2005-JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI x PETRONIO POZZOBON PE-
REIRA e outros-”As partes para, querendo, especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo legal.”.-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e JOSE
ALVES PEREIRA-

237.-EXECUCAO DE HIPOTECA-29/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x EDU RODRIGUES DA SILVA e outros-”Sobre a
certidao de fls.70, colha-se a manifesta‡ao da credora, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-

238.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-30/2005-EDI-
NALVA MONARI x JUIZO DE DIREITO-”...Diante do ex-
posto determino a retifica‡ao a ser feito no Juizo de Corbelia-
PR. Custas de lei. P.R.I.”(R$ 196,41)”.-Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

239.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38/2005-MAURICIO
RIBEIRO DE OLIVEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-”As
partes para, querendo, especificar as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. SOLANGE TIS-
SOT e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

240.-ORDINARIA-44/2005-NELSON GABAU e outros x
CLAUDEMARA DE CARVALHO SILVA e outros -”Oficie-se
a Caixa a fim de que esclare‡a sobre a possibilidade da transfe-
rencia isto apos ter a caixa reunido as partes para tentar acordo
dentro dos parametros da institui‡ao.”.-Deve a parte requeren-
te retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respec-
tivos destinatÈrios. -Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-

241.-COBRANCA-49/2005-ANTONIO MANDELI x MUNI-
CIPIO DE CAMBE-”Contados e preparados, voltem.-R$
563,45".-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO,
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e PAULO SERGIO MEC-
CHI-

242.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDMILSON SEBASTIAO GUS-
MAO DOS ANJOS -Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

243.-EXECUCAO-59/2005-GRANADO AUTO POSTO LTDA
x MARIA CELIA MATIAS -”Renove-se a intima‡ao, qual seja:
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
bem como, as copias necessarias, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

244.-USUCAPIAO-66/2005-MOACIR STORTI e outros x
ALCIDIO GALHARDI e outros-”Sobre o contido na certidao

de fls.54, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

245.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/2005-VANIA
REGINA MARTINSD ROBERTO x BANCO DO BRASIL S.A
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA-

246.-ALVARA-77/2005-CUSTODIO NAPOLEAO DA SILVA
e outros x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente reti-
rar o AlvarÈ expedido nos autos.-Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI-

247.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-89/2005-GET-
GLOBAL ENERGY AND TELECOMMINICATION LTDA x
BRASIL TELECOM S.A-”Sobre a proposta de fls.101, fale a
parte contraria.-”.-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO,
ROSANGELA KHATER-

248.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2005-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA FAZ.DO MUNICIPIO DE CAMBE-”Recebo a
apela‡ao em ambos os efietos. Ao apelado para contra-razo-
es.”.-Adv. ELIZABETH APARECIDA DE CASTRO, LUIZ
FERNANDO GUILHERME DA SILVA JR-

249.-EMBARGOS DO DEVEDOR-115/2005-MUNDIAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”O feito comporta
o julgamento do merito. Contados e preparados, voltem.-”(R$
35,91)”.-Adv. ALINE MARA LUSTOZA FEDATO, DEBORAH
F.MESQUITA CLEVE MACHADO, DOUGLAS BONALDI
MARANHéO, JOANA D’ARC FERNANDES YOUSSEF, JU-
LIANA SILVA VIEIRA, ROMULO AUGUSTO FERNANDES
MARTINS e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

250.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-117/2005-ADA-
IR MENDES e outros x BRASIL TELECOM S.A-”O feito com-
porta julgamento contados e preparados, voltem.-R$ 689,70".-
Adv. VILMA THOMAL, SILVIANI IWERSON BARONE e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

251.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-120/2005-ROSI-
MEIRE RIBEIRO e outros x BRASIL TELECOM S.A-”Conta-
dos e preparados, voltem.-R$ 679,81".-Adv. VILMA THOMAL,
SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

252.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2005-RAUL
MOISES GARCIA x WALTER ALVES DE SOUZA-”Sobre o
retorno infrutifero da deprecata, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. SOLANGE TISSOT e JOAO EUGENIO F. OLI-
VEIRA-

253.-REINTEGRACAO DE POSSE-147/2005-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BR 7
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. MARIANA FAULIN GAMBA e MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI-

254.-ARRESTO-150/2005-AGRO - SEMENTES PANAMERI-
CANA LTDA x SVS - SEMENTES DO BRASIL LTDA-”As
partes para em 10 dias, apresentarem razoes finais.”.-Adv. VI-
CENTE CARLOS LUCIO, NELSON ADRIANO DE FREITAS
e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

255.-EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2005-ESPOLIO DE
ANTONIO GRESCHUK e outros x DOMENTILIO GERAL-
DINO FIGUEIREDO-”As partes para, querendo, especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo le-
gal.”.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO e JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

256.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-162/2005-
SANTISTA TEXTIL S/A x RCC CONFECOES LTDA -Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO-

257.-COBRANCA-171/2005-CONDOMINIO CHACARAS
BRASTILAVA x KRB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
”Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC, conforme requerido na peti‡ao de fls.50/51.
P.R.I.”(R$ 7,50)”.-Adv. CELIA INACIO ALVES e LUCIANA
SGARBI-

258.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2005-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JU-
LIA LIMA TAVARES-”Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

259.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2005-BAN-
CO FINASA S/A x CHRITIANE MENDONCA DA SILVA -
Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de di-
reito. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

260.-DECLARATORIA-193/2005-BENEDITO RUELLA x
BRASIL TELECOM -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. SOLANGE TISSOT, JOAO EUGENIO F. OLIVEIRA-

261.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-214/2005-SPAIPA
S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x IRPAC EM-
BALAGENS LTDA - ME e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
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262.-FALENCIA-239/2005-NOVALATA BENEFICIAMENTO
E COM.DE EMBALAGENS LTDA x BACKSTAGE IND.E
COMERCIO DE TINTAS LTDA-”Sobre a certidao de fls.37,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. RENE ARCANGELO
D‘ALOIA-

263.-ALVARA-253/2005-LUZIA DE JESUS SOUZA e outros
x JUIZO DE DIREITO-”Sobre as respostas dos oficios, colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.-Adv. NADYA FERNANDA FRAN-
CO FERREIRA-

264.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-255/2005-CAPRI
S/C LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e ou-
tros-”Intime-se na forma requerida as fls.390, ou seja: a
intima‡ao dos demais Co-Reus para que anuam ao pedido de
suspensao.”.-Adv. CRISTIANO SILVA COLEPICOLO, BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIS CAR-
LOS V. DOS S. JUNIOR, LUIZ GUILHERME SAMICO NA-
TALIZI, MARCO ANTONIO FERREIRA WEBLER, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, FABIANA
DE OLIVEIRA S.SYBUIA-

265.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-258/2005-M.
T. PIANOWSKI & CIA LTDA x PROTUBOS LOCACAO DE
MAQUINAS E OBRAS S/S LTDA-”Tendo em vista a ausencia
de resposta aos termos do oficio de fls.26, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. OLDEMAR MARIANO e JOSIANE
GODOY-

266.-ARROLAMENTO-280/2005-MARGARIDA DE CA-
MARGO BORGES x OCTAVIO FRANCELINO BORGES -
Deve o Autor retirar o formal de partilha expedido para instru¡-
lo com as pecas necessÈrias.-Adv. JOSE MAURO FARINA-
ZZO MOLINA-

267.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-284/2005-AN-
DREIA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
e outros-”HOmologo o acordo de fls.119 e julgo extinto o feito
com fulcro no artigo 269 III do CPC. P.R.I.”(R$ 207,41)”.-Adv.
VILMA THOMAL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CLAUDIO PAVAN,
ROGERIO BUENO ELIAS e MARIA HELENA DOS SAN-
TOS-

268.-PREVIDENCIARIA-288/2005-JOAO JULIANE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”Sobre a
impugna‡ao a contesta‡ao ofertada as fls.53/55, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. KELLY CRISTIANE BORGES VIS-
SOSI, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

269.-ACIDENTARIA-292/2005-VILMA DE SOUZA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO-

270.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-306/2005-GE-
RALDA NERES SANTANA GOMES e outros x MONTEZU-
MA E OLIVEIRA LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente viabilizando o prosseguimento deste feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MASSAMI
TSUKAMOTO-

271.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-311/2005-EDIVALDO
SILVA ALMEIDA x MAURO LACINTRA-”As partes para
especifica‡ao de provas, querendo, no prazo legal.”.-Adv. SER-
GIO ANTONIO TIZZIANI e MARIA DE FGTIMA GARBUIO
ROSSETTO-

272.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-336/2005-
A.M.SALES & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA -Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

273.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-350/2005-SUPER-
MERCADO BOA COMPRA x ESTADO DO PARANA -Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

274.-ARROLAMENTO-353/2005-ANTONIO PALMA e outros
x MARIA JOSE PALMA-”Deve a inventariante providenciar a
cita‡ao da Fazenda Estadual.”.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

275.-DESPEJO-363/2005-PEDRO INACIO DO PRADO x
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e outros-”Manifeste-se o
autor.”.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

276.-INVENTARIO NEGATIVO-364/2005-MARIA DAS
GRACAS DE ALMEIDA CAMPOS x ANTONIO ROSA DE
ANDRADE-”Colha-se a manifesta‡ao da inventariante, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO e MARCOS ANTONIO TILLVITZ-

277.-DECLARATORIA-365/2005-MANOEL CICERO DOS
SANTOS e outros x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAL DE CAMBE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA-

278.-COBRANCA-366/2005-NITRATOS NAT.DO CHILE
COM.PROD.SERV.AGRIC.IND.LTDA x JOSE MOZER e ou-

tros-”As partes para, querendo, especificar as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv. ANDRE
KESSELRING DIAS GONCALVES, HEIDI VON ATZINGEN,
JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA, AECIO FLAVIO DE
PAULA e FRANCISCO LOPES-

279.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONCREMASSA LTDA -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

280.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONCREMASSA LTDA -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

281.-DECLARATORIA-387/2005-SILVIO JOAO BRAGA x
SEBASTIAO NUNES PROENCA-”Sobre o retorno infrutifero
da correspondencia de fls.87, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-
Adv. OSVALDO ALENCAR SILVA-

282.-ARROLAMENTO-392/2005-NEIDE CONFORTINI CA-
BRAL e outros x ANESIO CABRAL-”Colha-se a manifesta‡ao
da inventariante viabilizando o prosseguimento deste processo
e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. PAULO
SERGIO MECCHI-

283.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-399/2005-MCL
BORDADOS LTDA ME x SENIOR INDUSTRIA E COM. DE
CONFECCOES LTDA-”Manifestem-se as partes.”.-Adv. RI-
CARDO DOMINGUES BRITO-

284.-INVENTARIO-401/2005-LIRIO JURKEVICZ e outros x
DELMIRA TRINDADE JURKEVICZ -Deve o Autor retirar o
formal de partilha expedido para instru¡-lo com as pecas ne-
cessÈrias.”.-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-

285.-MONITORIA-413/2005-BORDIGNON MAT.DE CONS-
TRUCAO E DECORACAO LTDA x CHRISTIANO DAMIAO
GALAO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

286.-NOTIFICACAO-415/2005-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x SILVIA APARECIDA LUCATE-
LLI BELEZE e outros-”Entregue-se a presente notifica‡ao ao
Autor.”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

287.-DEPOSITO-427/2005-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
REGINALDO COSMO DA SILVA -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
e ERIKA EHARA-

288.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-429/2005-JOA-
QUIM MIGUEL DE ANDRADE x HSBC-HONG KONG
SHANGAI BANK CORPORATIONS-”As partes para, queren-
do, especificar as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo legal.”.-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA, KAREN
LONI BAER E SILVA, MARIA CRISTINA RUDEK e OLDE-
MAR MARIANO-

289.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-430/2005-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOR-
GE AMARO DOS SANTOS-”Sobre o contido na certidao de
fls.53, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requeren-
do o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO-

290.-ARROLAMENTO-435/2005-MARIA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x DIONIZIO DOS SANTOS FERREIRA-
”Cite-se a Fazenda Estadual e recolham-se os impostos devi-
dos.”.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

291.-COMINATORIA-443/2005-ACIR DE BONFIM e outros
x BONO E OLIVEIRA LTDA-”Sobre a impugna‡ao a
contesta‡ao, colha-se a manifesta‡ao do requerido, no prazo
legal.”.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

292.-USUCAPIAO-446/2005-SERGIO GOMEDE e outros x
VICENTE MONTES SANCHES e outros -Deve o(a) Autor(a)
juntar nos autos a comprovacao da publicacao dos editais ex-
pedidos no prazo legal.-Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

293.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-447/2005-DAIA-
NE BARBOSA TEIXEIRA x JOSE ROBERTO SAPATEIRO -
Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de di-
reito. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

294.-MANDADO DE SEGURANCA-448/2005-VALDECI
FERNANDES DE LIMA e outros x COORD.CURSO DE DI-
REITO DO INST.CATUAI ENS.SUP-ICES-”...Diante do ex-
posto julgo improcedente o mandado de seguran‡a e condeno
o impetrante ao pagamente das custas e o dispenso do paga-
mento de honorarios. P.R.I.”.-Adv. ADRIANA ROSSINI e
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

295.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-461/2005-A.M.
SALES E CIA LTDA x ESTADO DO PARANA -Deve o Autor
retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas neces-
sÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depre-
cado.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

296.-SOBREPARTILHA-466/2005-ANTONIO BALTAZAR

CANGUSSU x ESPOLIO DE VALTER CANGUSSU BALTA-
ZAR-”Nomeio o requerente inventariante independentemente
da lavratura do termo. Apresente plano de partilha.”.-Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

297.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANA VEIGA LOPES-”Re-
nove-se a intima‡ao, qual seja: JUnte o requerente, no prazo de
cinco dias, a fotocopia de entrega amigavel.”.-Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

298.-SUSPENCAO DE COMODATO-493/2005-MARCOS
ADOLFO BENEVENUTO x NELSON GONCALVES DE
ANDRADE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SIDNEY
FEO.GAZOLA JR.-

299.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/2005-MECANICA
MOG LTDA x UNIAO-”As partes para, querendo, especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo le-
gal.”.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e JOSEMAN
AURELIO C. G. FERNANDES-

300.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-506/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WESLEY DOS SANTOS-”So-
bre o contido na certidao de fls.26, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

301.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2005-CAMBEFRIOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-”As partes para, querendo, especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo legal.”.-Adv.
ADRIANO MARRONI e MARCUS AURELIO LIOGI-

302.-DECLARATORIA-550/2005-CARLOS MAXIMO DE
LIMA x ROBERIO MARCELO RODRIGUES e outros -Deve
o(a) Autor(a) juntar nos autos a comprovacao da publicacao
dos editais expedidos no prazo legal.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

303.-ALVARA-554/2005-APARECIDA CLIVARI FASSULA e
outros x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar
os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos desti-
natÈrios. -Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

304.-ARROLAMENTO-562/2005-ARCINDO CELESTINO
PUGA e outros x ANTONIO PUGA MOLINA e outros -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. DALVA APARECIDA
DOS SANTOS INOCENTE-

305.-COBRANCA-592/2005-J.S. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/S LTDA-ME x ALEXANDRE AGRIA DE
CAMPOS NOGUEIRA e outros-”Sobre a contesta‡ao oferta-
da, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo le-
gal.”.-Adv. DEMETRIUS COELHO SOUZA-

306.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-596/2005-OMNI
S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
WILSON CORREA FILHO-”Sobre a certidao infrutifera de
fls.18, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requeren-
do o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

307.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2005-ANEZIA MON-
TEIRO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -Deve a parte re-
querente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. SERGIO RENATO DALLA
COSTA-

308.-REPETICAO DE INDEBITO-610/2005-JOSE ANTONIO
CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA-

309.-ARROLAMENTO-615/2005-CIBELE PAULINA FER-
REIRA e outros x MARIA INES CORREA FERREIRA-”Ma-
nifestem-se as partes, requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

310.-COBRANCA-616/2005-LAERTES OSTI x EDIGAR GI-
ACOMELLI DAMICO e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
EDEVALDO HATAMURA-

311.-EMBARGOS A EXECUCAO-623/2005-JOSE JACINTO
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Sobre a
impugna‡ao aos embargos, colha-se a manifesta‡ao do embar-
gante, no prazo legal.”.-Adv. JOSE CARLOS FRAGOSO,
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, JOAO PAULO RODRIGUES
DE LIMA-

312.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2005-BELGA INDUS-
TRIA COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x UNI-
AO FEDERAL-”Sobre a impugna‡ao ofertada, colha-se a
manifesta‡ao a parte promovente, requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

313.-PRESTACAO DE CONTAS-641/2005-NILTON CESAR
DE FREITAS x BANCO ITAU S/A-”Sobre a contesta‡ao ofer-
tada e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, no prazo legal.”.-Adv. MARIO DA SILVA GUER-
RA FILHO-

314.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-643/2005-BAN-
CO ITAU S/A x ANTONIO DEOCLECIO PAGNAN-”MAni-
feste-se o autor.”.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA

FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e FRANCISCO DUARTE
CONTE-

315.-ARROLAMENTO-646/2005-IRACEMA SERRA MATU-
SITA e outros x SANTO MATUSITA -”Nomeio inventariante o
requerente IRACEMA SERRA MATUSITA, lavre-se termo.
Oficie-se as reparti‡oes fiscais arrecadadoras. Cite-se a Fazen-
da Publica.”.-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

316.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-647/2005-OMNI
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CARLOS LUCIANO DE ALMEIDA-”Sobre o contido na cer-
tidao de fls.17, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

317.-INTERDITO PROIBITORIO-654/2005-BANCO ITAU
S.A. x SIND.EMPREGADOS EM ESTAB.BANCARIOS DE
LONDRINA-”Sobre a impugna‡ao a contesta‡ao, colha-se a
manifesta‡ao do requerido, no prazo legal.”.-Adv. EDMILSON
NOGIMA-

318.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2005-PADO S/
A,INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA-”Sobre a
impugna‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao do embargante, no prazo legal.”.-Adv. PAULO
SERGIO MECCHI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
MOISES DE GODOY-

319.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x SEMERVAL JUNQUEIRA E OUTROS-”Sobre a
impugna‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ado do embargante,
no prazo legal.”.-Adv. FRANCISCO DUARTE CONTE-

320.-DECLARATORIA-679/2005-PADO S/A INDUSTRIAL,
COMERCIAL E IMPORTADORA x PAX SERVICOS E CO-
BRANCAS S/C LTDA -Deve o Autor comprovar nos autos a
postagem da correspondˆncia retirada em Cart¢rio, em 05 dias.-
Adv. PAULO SERGIO MECCHI, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN e MOISES DE GODOY-

321.-EMBARGOS A EXECUCAO-726/2005-PEDRO DEOC-
LIDES ROCHA x FAZENDA PUBLICA NACIONAL-”Recebo
os Embargos a Execu‡ao, suspendendo os autos de Execu‡ao.
INtime-se.”.-Adv. JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA-

322.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-727/2005-FUJI
YAMA DO BRASIL e outros x EMERSON LUCAS SARRE -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

323.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-728/2005-ROSALINA
DE MATOS x R A SALLES COMPANHIA LTDA-SUPERMER-
CADO GOLFINHO e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la
na forma necessÈria.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

324.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-729/2005-QUELER
PEREIRA DA ROCHA x R A SALLES COMPANHIA LTDA-
SUPERMERCADO GOLFINHO e outros -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALVA-
RO AUGUSTO COSTA NUNES-

325.-MONITORIA-730/2005-MANANCIAL - COM.DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x DIVONCIR ANTONIO
CARRARO -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GO-
MES, JEFERSON LUIZ MATIAS e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

326.-MONITORIA-731/2005-MANANCIAL-COM.DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x SOLIFORT MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA -Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. OTTO FEUCHT, JOAO CAR-
LOS RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ MATIAS, EL-
VIO FLAVIO DE FREITS LEONARDI e FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

327.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-736/2005-CAR-
LOS ALBERTO SERPELONI x MANOEL CICERO DOS SAN-
TOS e outros-”Considerando a presen‡a do “fumus boni iuris”
consistente na situ‡ao de que o requerente entao presidente
com mandato vencido e nao feita nova eli‡ao por determina‡ao
judicial continua praticando atos a fim de continuar os traba-
lhos da associa‡ao, torno por ora legais os atos praticados ate a
realiza‡ao de nova elei‡ao. Cite-se. INtime-se. Deve a parte
interessada providenciar o recolhimento da GRC para os fins
devidos.”.-Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

328.-PREVIDENCIARIA-740/2005-VALDEVINO ALEXAN-
DRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

329.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2005-PADO S/A, CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x CLOVIS CARDOSO-”Rece-
bo os Embargos a Execu‡ao, suspendo os autos de Execu‡ao.
InTime-se.”.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e
IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO-

330.-COBRANCA-744/2005-SOCIEDADE EVANGELICA
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BENEFICENTE DE LONDRINA x JOSE AMERICO VITAL -
Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv.
RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

331.-IMISSAO DE POSSE-746/2005-MUNICIPIO DE CAM-
BE x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-”Sobre
a resposta do oficio de fls.122, colha-se a manifesta‡ao do im-
petrante, no prazo legal.”.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e PAULO SERGIO MECCHI-

332.-ALVARA-747/2005-LUIS CLAUDIO MARQUES DE
ANDRADE x JUIZO DE DIREITO-”INtime-se o requerente
para juntar a certidao negativa de dependentes.”.-Adv. EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA-

333.-INVENTARIO-751/2005-ARISTIDES BRUNASSO e
outros x ADELINA GERALDI BRUNASSO-”Nomeio inven-
tariante o requerente ARISTIDES BRUNASSO, lavre-se ter-
mo. Cite-se a fazenda Publica.”.-Adv. JONATAS LUIZ MO-
REIRA DE PAULA-

334.-MONITORIA-754/2005-VALDIR PEDRO PASTORIO x
CAMBEFRIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LEANDRO CORREA SOARES-

335.-DESPEJO-755/2005-MARCOS LEANDRO MARONESI
REP.ADEMIR D.MARONESI x MARIA CELIA MATIAS e
outros -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que obje-
tiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-
Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e HAYDÈE DE LIMA
BAVIA BITTENCOURT-

336.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-756/2005-FREI-
TAS MONTAGENS DE CADEADOS LTDA x UNIAO FEDE-
RAL-”Recebo os embargos a Execu‡ao, suspendo os autos de
execu‡ao. INTime-se.”.-Adv. JOSEMAN AURELIO C. G. FER-
NANDES-

337.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-763/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x CLAUDIO GONCALVES DA
SILVA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

338.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-63/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRASIL NOVO
COM. DE TEC. ART. DO VESTUARIO LTDA-”Tendo em vista
o lapso de tempo decorrido sem noticias quanto ao cumprimen-
to da deprecata, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA e LUCIANE APARECI-
DA AZEREDO-

339.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-154/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATRIZACO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATRIZES LTDA-”JUlgo
extinto o presente feito com fulcro no artigo 794, inciso I do
CPC, conforme requerido as fls.51. P.R.I.”.-Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

340.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-158/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x FUNBEL FUNDICAO CAMBE
LTDA e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da credora, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. GILBERTO
GEMIN DA SILVA-

341.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-1/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x INDUSTRIA METALURGICA MARA-
VILHA LTDA e outros-”Sobre o contido na certidao de fls.102,
colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA, GILBERTO GEMIN DA SILVA, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA-

342.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-249/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRO 8¦ REGIAO x ANA
MARIA CALCAVARA AMARAL -Deve a parte requerente re-
tirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos
destinatÈrios. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

343.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-358/2001-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x CAMBVEST - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da
parte credora, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. FRANCISCO
SPISLA e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-

344.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-367/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x BONO E OLIVEIRA LTDA
e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA e DANIELA PAZINATTO-

345.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-654/2001-UNIAO
x APARECIDO J DA SILVA CAMBE ME e outros-”Sobre a
impugna‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao do executado,
no prazo legal.”.-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

346.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-253/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x VALERIA RODRIGUES DO AMARAL GOMES-”So-
bre o contido na certida de fls.54, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

347.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-320/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA e outros-”Intime-se o credor a manifestar no feito.”.-

Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

348.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-403/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x MULTIMETAL INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA e outros-”Sobre o contido na certidao de fls.55,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA-

349.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-406/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x VIDOTTO & CIA LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao da
parte credora viabilizando o prosseguimento deste feito e re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. RODRIGO
LUIZ MENEZES e VINICIUS AMORIM-

350.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-529/2003-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x LAJES TREVONORTE LTDA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

351.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-726/2003-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL S/A x MULTIMETAL INDîSTRIA ME-
TALîRGICA LTDA e outros-”Renove-se a intima‡ao, qual seja:
Sobre o petitorio de fls.48/50, colha-se a manifesta‡ao do cre-
dor, no prazo legal.”.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAU-
LA-

352.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-729/2003-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
PAULO ROBERTO CARDOSO-”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

353.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-222/2004-CONSE-
LHO REG.ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
x ENGELON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

354.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-297/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCA-
DO BOA COMPRA LTDA-”INtime-se o executado a compa-
recer em cartorio para assinar o termo de penhora, intimando-o
ainda do prazo para embargos, querendo. Defiro o refor‡o de
penhora requerido.”.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

355.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-79/2005-UNIAO x
ICEM-INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA-
”Recebo a apela‡ao em ambos os efeitos. Ao apelado para con-
tra-razoes.”.-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO,
JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

356.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-211/2005-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9¦(NONA)REGIAO x
CRISTALPLAST IND.COM.E REP. DE PLASTICOS LTDA -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

357.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-258/2005-AGEN-
CIA NAC.PETROLEO,GAS NAT.E BIOCOMBUSTIVEIS-
ANP x GRACCINI AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. THELMA SUELY DE F.GOULART-

358.-CARTA PRECATORIA-34/1996-Oriundo da Comarca de
7¦ V.C. LONDRINA-PR -FORTUNATO HISSAITI SASAKI x
SERGIO PASQUALI DA GLORIA E OUTRA-”Deve o exe-
quente manifestar, nesta deprecata, viabilizando o prossegui-
mento quanto ao cumprimento do ato deprecado e requerendo
o que de direito, no prazo legal, mesmo considerando que ain-
da nao houva resposta aos termos do oficio de fls.73.”.-Adv.
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, PAULO CAVAZOT-
TI VIANA, JOAO MANELLA CORDEIRO-

359.-CARTA PRECATORIA-135/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2§ V. CIVEL COM. LONDRINA - PR -PAULO
AFONSO CHERRI x ORLANDO ALVES DE FONTES e ou-
tros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, nesta de-
precata, requerendo o que de direito diante das respostas dos
oficios de fls.”..-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e ABE-
LARDO VIEIRA DE MACEDO-

360.-CARTA PRECATORIA-250/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. VARA CIVEL COM. ROLANDIA-PR -COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL ROLANDIA LTDA x MARIA
DE LOURDES BRASIL MENDES DE SOUZA -”Expe‡a-se
ofcio determinando o cumprimento sob pena de crime de deso-
bediencia.”.-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSE ROBER-
TO BEFFA, ROSANI PAIVA ARIOSI e ROBERTA ELISA
DAMIAO BEFFA-

361.-CARTA PRECATORIA-334/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BANCO
BRADESCO S/A x JOSUE RIBEIRO TOSTES e outros-”Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. MARCOS CIBISCHINI AMARAL
VASCONCELO e GILBERTO PEDRIALI-

362.-CARTA PRECATORIA-49/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL 4¦ VARA JUD.DE LONDRINA-PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x IMOBILIARIA JIRE LTDA e
outros -Deve a parte interessada retirar a Carta de Adjudica‡ao
expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias.-Adv. PA-

TRICIA RAQUEL CAIRES J. GUADANHIM e PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-

363.-CARTA PRECATORIA-306/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVEL COM.S.BERNARDO CAMPO -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA-
”Sobre a juntada do oficio de fls.85/92, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO-

364.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA FAZ.PUB.COM.CURITIBA-PR. -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
PR. x RADAR TURISMO E TRANSPORTES LTDA-”Colha-
se a manifesta‡ao da parte interessada, nesta deprecata, vez
que ainda nao houve resposta aos termos do oficio de fls.27/
verso.”.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

365.-CARTA PRECATORIA-201/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.CIVEL COM.FERNANDOPOLIS - SP -FAZEN-
DA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS x OTACILIO
GON•ALVES DE ALMEIDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
JOSE FLORENCE QUEIROZ-

366.-CARTA PRECATORIA-263/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.4¦V.ESP. EX.FISCAL SAO PAULO -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FECHADURAS
BRASIL S/A-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. GILBERTO CIPULLO-

367.-CARTA PRECATORIA-21/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVELL COMARCA LONDRINA -ANA MIS-
SUNAGA x JOAO FRANCISCO DOMINGUES-”Sobre o lau-
do de avalia‡ao de fls.12/14, manifestem-se as partes, no prazo
legal.”.-Adv. MARIA LUCIA BARBOSA-

368.-CARTA PRECATORIA-51/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COMARCA DE MARIALVA - PARANA -INSTITU-
TO DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIO FORASTIERI E
OUTROS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. OSVALDO NECHI-

369.-CARTA PRECATORIA-65/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL COM.MARINGA -BV FINANCEIRA S/
A FINANC.E INVESTIMENTO x DAYANE CRISTINA FER-
TUNANI-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. ERIKA EHA-
RA-

370.-CARTA PRECATORIA-79/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO PRETO JUNIOR &
CIA LTDA e outros-”Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NUMATA N.PANISIO-

371.-CARTA PRECATORIA-82/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -DEPOSI-
TO DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LONDRINA LTDA x
JABUR RECAPAGENS DE PENEUS LTDA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.-Adv. PAULO R.BONAFINI-

372.-CARTA PRECATORIA-136/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EVANDRO
MARCOS MORATA -”PEnhore-se na forma requerida.”.-Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIO
HENRIQUE CORRAL BOIA-

373.-CARTA PRECATORIA-172/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JULIANA BA-
RION-”Sobre a certidao de fls. 25, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

374.-CARTA PRECATORIA-199/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦VARA CIVEL COM.DE APUCARANA -ADAO
LENARTOVICZ x IND.COM.FRIOS E LATICINIOS CATA-
RATAS LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

375.-CARTA PRECATORIA-219/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -UNIAO
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x CARMELINDO JOSE DOS
SANTOS e outros-”Sobre o contido na certidao de fls.16, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e Dr.ELTON ALAVER BARROSO-

376.-CARTA PRECATORIA-240/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.C.ANEXO DA COM.WENCESLAU BRAZ -EN-
GELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA x JULIA-
NA BARION-”Sobre o contido na certidao de fls.11, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

377.-CARTA PRECATORIA-296/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦ VARA CIVEL COM. LONDRINA -HILL LAM-
BERS SERRARIA COMERCIO DE MADEIRAS x PISA FLO-
RESTAL S.A. -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o

respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. BENEDITA LU-
ZIA DE CARVALHO e MARIA CRISTINA BOTELHO PIO-
VESAN-

378.-CARTA PRECATORIA-297/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 6¦ VARA CIVEL COM. LONDRINA -PISA FLO-
RESTAL S.A. x MAURICIO CRIVELARI RODRIGUES -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO
e MARIA CRISTINA BOTELHO PIOVESAN-

379.-CARTA PRECATORIA-299/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM. COMODORA - MT -MAGIA SU-
PERMERCADO LTDA x CAMBE-IND.E COMERCIO DE
ALUMINIOS LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. WAL-
DECI LELES MARTINS-

380.-CARTA PRECATORIA-300/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA C.COM.PRUDENTOPOLIS - PR -MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS x JAIR MENDES DE LIMA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. PEDRO KUASNEI e RAUL DUR-
SKI SILVA-

381.-CARTA PRECATORIA-307/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.C.REG.PUB.AC.TRAB.C.F.EX.N.ESP -EVIDEN-
CE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL x SATURNI-
NO DISNEY RECHE e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

382.-CARTA PRECATORIA-309/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -UNOPAR-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARIOVALDO LINS -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, RI-
CARDO LAFFRANCHI e MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

383.-CARTA PRECATORIA-310/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -UNOPAR-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A LTDA x ADRIANA
VIEIRA DOS SANTOS RASTEIRO -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. MITHIELE TATIANA RODRIGUES, RICARDO LA-
FFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI-

384.-CARTA PRECATORIA-311/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦V.FAZ.PUB.FALENC.E CONCORDATAS -DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM EST.PR-DER/
PR x PAULO APARECIDO DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) re-
colher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-
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LYSLAINE CRUZ DE MOURA RE 0053 000441/1998
MAGALI EMILIA MONTANHER 0016 000866/1995
MARCELO AUGUSTO SELLA 0115 000994/2005
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0078 000488/2000
MARCELO ELENO BRUNHARA 0020 000091/1996

0033 001005/1996
0015 000799/1995

MARCELO LOCATELLI 0106 000427/2005
MARCELO MANOEL 0086 000143/2001
MARCELO ROCHA CARDOZO 0065 000439/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0037 001190/1996

0094 000981/2003
0016 000866/1995

MARCIA L. GUND 0119 001125/2005
0101 000160/2005

MARCIO LUIZ BLAZIUS 0007 000361/1990
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0070 000859/1999

0069 000632/1999

0047 000822/1997
0014 000606/1995

MARCO DENILSON MEULAM 0103 000233/2005
0088 000454/2001

MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0107 000439/2005
0090 000492/2002
0095 000615/2004
0048 000884/1997

MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0024 000401/1996
0093 000362/2003
0042 000560/1997

MARIA FILOMENA MARTINS PE 0071 000916/1999
0019 001231/1995

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0108 000502/2005
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0117 001029/2005
MARINA BORIO 0049 000961/1997
MATEUS PEDRO TURRA 0084 000844/2000

0093 000362/2003
0028 000541/1996

MAURICIO KAVINSKI 0101 000160/2005
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0026 000503/1996

0022 000267/1996
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0028 000541/1996
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0056 000714/1998
MILTON CONINCK 0092 000304/2003
MILTON PIRES MARTINS 0079 000528/2000
MURILO FRANCISCO TEODORO 0098 000114/2005

0043 000670/1997
0040 000489/1997
0102 000175/2005
0037 001190/1996

NAMUR DANIEL VANZIN 0056 000714/1998
0044 000689/1997

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0066 000464/1999
0031 000843/1996
0035 001100/1996
0110 000795/2005
0036 001157/1996
0087 000186/2001
0013 000086/1995

NELSON FAGUNDES 0028 000541/1996
0010 000730/1991

NELSON PASCHOALOTTO 0108 000502/2005
NESTOR MAURICIO MOTTA 0029 000550/1996
NEUSA MARA LEMOS 0008 000314/1991
NEUSA MARIA CANDIDO 0104 000380/2005
NEUZA DEL CIAMPO 0091 001041/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 0063 000085/1999

0096 000758/2004
0054 000665/1998

NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0026 000503/1996
NILTO SALES VIEIRA 0055 000696/1998
OLICIO ALVES BENI 0098 000114/2005

0102 000175/2005
ORILDO VOLPIN 0043 000670/1997
OSVALDO KRAMES NETO 0041 000533/1997
OTHELO DILON CASTILHOS 0067 000552/1999

0045 000765/1997
0034 001085/1996

PATRICIA EINHARDT MEULAM 0088 000454/2001
PATRICIA S. EINHARDT MEUL 0103 000233/2005
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0069 000632/1999

0031 000843/1996
0068 000593/1999
0018 001073/1995
0026 000503/1996

PAULO GUILHERME DE MENDON 0010 000730/1991
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0084 000844/2000

0067 000552/1999
PAULO ROBERTO BOND REIS 0021 000258/1996
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0110 000795/2005
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0024 000401/1996
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0097 000796/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0042 000560/1997
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0061 000027/1999

0044 000689/1997
0049 000961/1997
0051 001105/1997

RAFAEL BARONI 0083 000785/2000
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0081 000629/2000

0072 000956/1999
RENATA GONCALVES FELIX 0071 000916/1999
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0090 000492/2002

0011 000120/1993
RICARDO DILON CASTILHOS 0067 000552/1999

0045 000765/1997
0034 001085/1996

RICARDO TOSTO DE O. CARVA 0010 000730/1991
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0115 000994/2005
ROMERO SANTOS LIMA JR 0083 000785/2000
RONALDO DA FONSECA 0050 001079/1997
RONALDO LUIZ BARBOZA 0046 000801/1997
ROSELI APARECIDA BETTES 0090 000492/2002
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 0054 000665/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0106 000427/2005
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0001 000005/1984
RUBENS MIELE 0010 000730/1991
RUI DA FONSECA 0120 000262/2000

0050 001079/1997
RUTH DE GODOY MACHADO NOG 0056 000714/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0076 000400/2000

0080 000576/2000
SANDRO LUIZ WERLANG 0075 000270/2000
SANTINO RUCHINSKI 0043 000670/1997

0018 001073/1995
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0104 000380/2005
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0009 000472/1991
SERGIO LUIZ ZANDONA 0073 000032/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 0084 000844/2000

0020 000091/1996
SERGIO VULPINI 0040 000489/1997

0011 000120/1993
SHIRLEI DALVA BENTO 0074 000195/2000

0028 000541/1996
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0098 000114/2005

0043 000670/1997
0040 000489/1997
0102 000175/2005

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0011 000120/1993
SOELI INGRACIO SIMOES 0105 000414/2005
SUZANA VALDENIR PERBONI 0107 000439/2005
TADEU KARASEK JUNIOR 0087 000186/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0033 001005/1996
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0036 001157/1996

0012 000482/1993
THEREZINHA J COSTA WINKLE 0091 001041/2002
VALDIR OLIVEIRA 0025 000409/1996
VALDIR VANZIN 0044 000689/1997
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0033 001005/1996
VALMIR SCHREINER MARAN 0027 000531/1996
VALMOR DE MATTOS 0041 000533/1997
VANDIRA COSER 0094 000981/2003
VERGINIA BERNARDO JORGE 0083 000785/2000

0089 000525/2001
VILMAR COZER 0094 000981/2003
VITOR HUGO SCARTEZINI 0043 000670/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0059 001013/1998
VIVIANA BIANCONI 0116 001022/2005

0104 000380/2005
WALDIR LESKE 0082 000692/2000
WILSON CARLOS KUHN 0111 000822/2005

0073 000032/2000
WIVIANE CRISTINA PERIN 0120 000262/2000
ZANON DE PAULA BARROS 0010 000730/1991

1.-REIVINDICATORIA-5/1984-ASSOCIACAO BANREGIO-
NAL DE CURITIBA x FLORIDA JULIA ZAFFARI - Despa-
cho fls. 620: “Ante o contido no oficio de fls. 617, manifestem-
se as partes. Intimem-se”.-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, ANTONIO LI-
NARES FILHO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, LUIZ
PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL DRI-
ESSEN e outros - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de dez dias. Intime-se”.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL DRI-
ESSEN e outros - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de dez dias. Intime-se”.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-964/1987-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGRO-
PECUARIA FREI MIGUEL LTDA e outros - “Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de dez dias. Intime-se”.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/1988-UNI-
BANCO UNIAO BCO. BRASILEIROS S/A x JOSE PEREIRA
DE MACEDO e outros - “Defiro o pedido de vista dos autos
requerido às fls. 339 pelo prazo de dez dias. Intime-se”. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

6.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER x
COHESTE COOPHAB DO OESTE - “Fica intimado o proc.
judicial da Coheste, para comparecer em cartório retirar a carta
precatoria (penhora - Curitiba/Pr - Silvio Luiz Bortoluzzi) e
efetuar o deposito de R$61,60 ref. exped. cp e fotoc. autentica-
das. -Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

7.-CONCORDATA PREVENTIVA-361/1990-IND. DE CON-
FECCOES J. SORTI LTDA x - Despacho fls. 625: “Ante o con-
tido na petiçao retro, certifique a escrivania”. =====>Certidao
da escrivania fls. 626: “CERTIDAO. CERTIFICO que a certi-
dao de fls. 619 refere-se aos editais e oficios expedidos as fls.
615 e 616, os quais foram entregues ao procurador judicial con-
forme consta do recibo de fls. 617 verso. CERTIFICO mais que
os editais entregues ao procurador judicial é para publicaçao
em Jornal local...”. =====>Despacho fls. 626: Ante a certidao
supra, intime-se a requerente para comprovar a publicaçao dos
editais”. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA, JUAREZ JOSE DA SILVA e
MARCIO LUIZ BLAZIUS-

8.-DECLARACAO DE AUSENCIA-314/1991-LUCILIA DUL-
CI HACHMANN LUERSEN x WALTER LUERSEN - “Aguar-
de-se por trinta dias conforme requerido”. -Adv. NEUSA MARA
LEMOS-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-472/1991-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PR x COLEGIO MARISTA DE
CASCAVEL e outros - “Vista aos requeridos da juntada, pelo
Sr. Perito, do laudo pericial às fls. 727/733.” -Adv. JOSE ABUD
JUNIOR e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-730/1991-RAIL JUVENAL
ZEFERINO x CAVAN PRE MOLDADOS S/A - Despacho fls.
303: “Anote-se no sistema os nomes dos procuradores confor-
me requerido. Após, baixem os autos ao contador judicial para
os fins requerido as fls. 297/298”. ========>Informaçao do
Sr. Contador Judicial juntada as fls. 304. ======>Despacho
fls. 305: “Ante o pedido retro, manifestem-se as partes. Inti-
mem-se”. -Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, ANTO-
NIO LINARES FILHO, NELSON FAGUNDES, RICARDO
TOSTO DE O. CARVALHO, LAMARTINE F. LEITE FILHO,
RUBENS MIELE, ANTONIO PEREIRA FILHO, ZANON DE
PAULA BARROS, IRINEU CREMA, DEISE GRAPIGLIA,
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, JEFFER-
SON ZANETTI e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

11.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-120/1993-ED-
MAR DE CASTRO FELIX e outros x OSMAR ANTONIO
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SERAFINI e outros - “Baixem os autos ao contador judicial
conforme retro requerido”. =====>Informaçao do Sr. Conta-
dor Judicial juntada as fls. 304. -Adv. RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES, SILVIO SIDERLEI BRAUNA, LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA e SERGIO VULPINI-

12.-USUCAPIAO-482/1993-IDALINO DOS SANTOS TEO-
DORO e outros x FLORIBAL DE OLIVEIRA RIBAS - “Defi-
ro o pedido retro. Lavre-se Termo”. =====>Termo de Re-Rati-
ficaçao às fls. 167. =====>Fica intimada a proc. judicial do
Requerente, para comparecer em cartório retirar os documen-
tos desentranhados e efetuar o deposito de R$2,10 ref. fotoc.-
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/1995-BEU COMERCIO
DE CALCADOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Despacho fls. 140: “Intime-se o embargado
conforme retro requerido”. ====>Petiçao fls. 139: “BEU CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA, ... requerer seja o Embarga-
do instado a anexar aos autos todos os contratos e extratos das
operaçoes que geraram o instrumento de confissao de divida,
possibilitando assim a ampla discussao da materia conforme
determinado no acórdao proferido na APELACAO CIVEL nº
197.464-1”.-Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-606/1995-JOSE
AFONSO ZARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO - “Recebo o recurso retro interpos-
to, em seus efeitos legais. Vista ao apelado, para responder,
querendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de
estilo. Intimem-se”.-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-799/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC x
JP CALCADOS IND E COM LTDA e outros -”Defiro o pedido
de suspensao. Aguarde-se por noventa dias, decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv. MARCELO ELE-
NO BRUNHARA-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-866/1995-J E DE PAULA
& CIA LTDA x AUTOLATINA LEASING S A DIVISAO FORD
ARRENDAMENTO M - “Assiste razao a peticionária retro,
razao pela qual revogo o despacho de fls. 405. Recolha-se o
alvara e oficie-se conforme requerido. Intime-se”. =====>Fica
intimada a proc. judicial da Requerente, para comparecer em
cartorio retirar o oficio e efetuar o deposito de R$7,00 ref. ex-
pediçao.-Adv. INES APARECIDA DE PAULA, MAGALI EMI-
LIA MONTANHER, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-917/1995-EUGENIO LAMB
e outros x CLAUDIO ANTONIO FEDATTO - “O valor correto
é o constante da conta de fls. 195. Intime-se”. -Adv. ALTAMI-
RO J DOS SANTOS, EVELTONIRO STOCK SANTOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1073/1995-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO POS-
TO FOX LTDA - Sentença fls. 239/244: “... Desta feita, de
todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
presente pedido, para conceder a reintegraçao de posse pleite-
ada pela parte autora, bem como condenar o réu ao pagamento
dos valores das prestaçoes vencidas até a data da efetiva entre-
ga do bem, acrescidas dos encargos contratuais, ressaltando que
aplicaçao da multa moratória deve observar o disposto no arti-
go 52, paragrafo 1º, da Lei 8078/90. Levando em conta a su-
cumbência parcial minima da parte autora, o réu arcará com o
pagamento integral das custas e honorários advocatícios, que
fixo em 10% sobre o valor total da condenaçao, levando em
consideraçao o trabalho realizado pelo advogado, a inexistên-
cia de audiências e o julgamento antecipado da lide. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO RU-
CHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1231/1995-CAMPOTECNI-
CA COM REPRES PROD AGROP LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de dez dias. Intime-se”. -Adv. MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x DARIOLIM NEVES DE SOUZA E CIA LTDA e outros
- “Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por seis meses,
decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv.
MARCELO ELENO BRUNHARA, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, LUCIANA BERRO e SERGIO RICARDO TINOCO-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-258/1996-FRANCIS-
CO DE BRANCO x AMADO RAMOS DE SOUZA -”À A con-
ta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC. Inti-
me-se”. - Conta de fls. 210, no valor de R$678,35 (seiscentos e
setenta e oito reais e trinta e cinco centavos). -Adv. PAULO
ROBERTO BOND REIS e GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO-267/1996-HM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDUARDO DA RO-
CHA MANTOVANI - “Ante o pedido retro, manifeste-se a re-
querente. Intime-se”.-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, FABIOLA MARESE DE FREITAS, FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO-

23.-ORDINARIA-397/1996-JOSE MARCOS DE ALMEIDA
FORMIGHIERI x BANCO DO BRASIL S.A - “Ante a certidao

retro, diga o exequente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se”. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/1996-VALMIR FREIRE
x NEI VICTOR - Sentença fls. 61/68: “... III - Decisao: Pelo
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos
do devedor, ficando o embargante, em consequência, respon-
savel pelo pagamento das custas e despesas processuais e ver-
ba honorária ao patrono do exequente, fixada esta, de acordo
com o disposto no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em R$ 1.000,00
(um mil reais), observadas as alíneas “a”, “b” e “c”, do para-
grafo 3º do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. -Adv. GERCI LIBERO DA SILVA, PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA, ELIEL JOSE ALBERTIN BER-
TINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-409/1996-LUIZ CARLOS
PAIVA x AUTOMOVEL CLUBE DE CASCAVEL - Despacho
fls. 170: “Compulsando os autos, verifica-se já existir sentença
prolatada e decisao reformadora oriunda de recurso de apela-
çao. O recurso especial interposto foi considerado intempesti-
vo (fls. 156). Desta feita, intimem-se as partes”.-Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA, JOSE FERNANDO PREZOTTO,
VALDIR OLIVEIRA e JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS
SANTOS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/1996-RUBENS DANI-
LO VESSARO x BANCO ITAU S.A - Sentença fls. 191: “Ho-
mologo por sentença, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, o pagamento da divida feita pelo devedor, conforme
noticiado às fls. 179, de consequência, com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente açao. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA, PAULO GIOVANI FORNAZARI e JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO-

27.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-531/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A x RDC PUCCI & CASTRO LTDA e ou-
tros - “Ante a certidao supra, manifeste-se o exequente. Intime-
se”.-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN e CARLOS
JOSE DAL PIVA-

28.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-541/1996-ONEIDA
MACHADO GOMES x ELI DO ESPIRITO SANTO e outros -
Sentença fls. 306: “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas
partes as fls. 302 e noticia do cumprimento conforme petiçao
retro. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, II do CPC. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv. NELSON
FAGUNDES, SHIRLEI DALVA BENTO, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, MA-
TEUS PEDRO TURRA, LUIZ CARLOS LIMA e MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA-

29.-DECLARATORIA-550/1996-GILMAR CRISTOVAO TO-
NATO x LADESTE VEICULOS LTDA -”Arquive-se.”-Adv.
NESTOR MAURICIO MOTTA e ELLIAS ZORDAN-

30.-REPARACAO DE DANOS-677/1996-RAMIRO
WAHRHAFTIG x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA e outros - “Ante o pedido de fls. 588/589,
manifeste-se o executado. Intime-se”.-Adv. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-843/1996-VIVIANE MAR-
LI PIANA x MANAH S.A - Sentença fls. 94/98: “... III - Deci-
sao: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido
inicial, ao efeito de determinar a substituiçao da TR pelo INPC
e excluir o montante de R$ 4.009,43 (quatro mil, nove reais e
quarenta e tres centavos) inserido na divida pelo credor a titulo
de honorarios advocaticios. Tendo em vista que cada litigante
restou em parte vencedor e vencido, de acordo com a regra do
art. 21 do Código de Processo Civil, deve cada qual responder
por metade das custas e despesas processuais, ficando a embar-
gante responsavel pela verba honoraria do patrono do embar-
gado fixada em 10% (dez por cento) sobre o efetivo valor do
debito e o embargado condenado aos honorarios do advogado
da parte contraria em montante que fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), tudo com amparo no art. 20, paragrafo 4º, do CPC,
atendendo as alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv.
NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, ADIL-
SON DE SIQUEIRA LIMA, JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH e CARMELA MANFROI TISSIANI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/1996-COMERCIAL DE
FUMOS BAVARESCO LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A - “Ante o contido na petiçao de fls. 175/
179, manifeste-se a exequente. Intime-se”.-Adv. JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTOLOT-
TO-

33.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1005/1996-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS x L. V. EBENEZER AGENCIAS DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e outros - “Defiro o pedido de suspensao.
Aguarde-se por seis meses, decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Intime-se.” -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VALERIA A CASTILHO
OLIVEIRA, MARCELO ELENO BRUNHARA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1085/1996-NEREIRA MOR-
BACH DE CASTRO RUBERT e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - Sentença fls. 125/130:
“... III - Decisao: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os presentes embargos do devedor, ficando o embargante, em
consequência, responsavel pelo pagamento das custas e despe-
sas processuais e verba honoraria ao patrono do exequente, fi-
xada esta, de acordo com o disposto no art. 20, paragrafo 4º, do
CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), observadas as alíneas
“a”, “b” e “c”, do paragrafo 3º do mesmo dispositivo legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. JAIR ORLAN-
DO CONRAD, JAIRO LUIZ BRANDELERO MARQUES,
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS, RICARDO DI-
LON CASTILHOS e OTHELO DILON CASTILHOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/1996-SUDAMEX IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MANUFATURADOS L e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A - Sentença
fls. 65/69: “... III - Decisao: Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE EM PARTE o pedido inicial ao efeito de rejeitar as
preliminares e determinar a reduçao dos juros ao patamar de
12% (doze por cento) ao ano, mantendo-se as demais disposi-
çoes pactuadas. Tendo em vista que cada litigante restou em
parte vencedor e vencido, de acordo com a regra do art. 21 do
Código de Processo Civil, deve cada qual responder por meta-
de das custas e despesas processuais, ficando os embargantes
responsáveis pela verba honoraria do patrono do embargado
fixada em 10% (dez por cento) sobre o efetivo valor do debito
e o embargado condenado aos honorarios do advogado da parte
contraria em montante que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais),
tudo com amparo no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, atendendo
as alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo 3º, do mesmo dispositivo
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1157/1996-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VOOLARE
CAMBIO E TURISMO LTDA e outros - Sentença fls. 63/67:
“... Desta feita, diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
presente pedido, para conceder a reintegraçao de posse pleite-
ada pela parte autora, bem como condenar o réu em perdas e
danos a serem apuradas em liquidaçao de sentença, nos moldes
do artigo 603 e seguintes do Código de Processo Civil. Levan-
do em conta o principio da causalidade, o réu arcara com o
pagamento das custas e honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o artigo 20,
paragrafo 4º do Código de Processo Civil, valorado o trabalho
realizado pelo advogado, a inexistencia de audiências e o jul-
gamento antecipado da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1190/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARTIN
FROZA & CIA LTDA - Sentença fls. 203/207: “... Desta feita,
diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para con-
ceder a reintegraçao de posse pleiteada pela parte autora, bem
como condenar o réu no pagamento das prestaçoes vencidas
até a data da efetiva entrega do bem, acrescidas dos encargos
contratuais, ressaltando que a aplicaçao da multa moratória deve
observar o disposto no artigo 52, paragrafo 1º da Lei 8078/90.
Levando em conta o principio da causalidade, o réu arcará com
o pagamento das custas e honorarios advocaticios, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenaçao, valorado o trabalho rea-
lizado pelo advogado, a inexistência de audiências e o julga-
mento antecipado da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MURILO FRANCIS-
CO TEODORO-

38.-RESTITUICAO-262/1997-ROBERTO FERREIRA DA
COSTA x SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGENHA-
RIA S/C LTDA -”Comprove o exequente em cinco dias, a dis-
tribuiçao da carta precatoria, retirada em 08/09/2005 (fls. 180
verso), juntado o respectivo protocolo. Intime-se”.-Adv. LUIZ
FERREIRA LEITE-

39.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-336/1997-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONS-
TR x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outros -”Recebo o
recurso retro interposto, em seus efeitos legais. Vista ao apela-
do, para responder, querendo, no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. Intimem-se”.-Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, ADELFIA T BERTE
e EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/1997-JOSE ANILDO
FELIZ e outros x CARLOS SBARAINI S.A IND. E COMER-
CIO - Sentença fls. 62/64: “... III - Decisao: Pelo exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de declarar a
nulidade da penhora formalizada às fls. 232 dos autos princi-
pais e realizada outra, que incida sobre os bens enumerados às
fls. 15 usque 18 dos autos. Em consequência, fica o embargado
responsável pelo pagamento das custas e despesas processuais
e pela verba honoraria do patrono dos embargantes, fixada esta,
de acordo com o disposto no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em
R$ 1.000,00 (um mil reais), observadas as alineas “a”, “b” e
“c” do paragrafo 3º, do mesmo dispositivo legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Adv. MURILO FRANCISCO TEO-
DORO, SILVANIA GONCALVES DE MORAIS, SERGIO
VULPINI e KELLY REGINA R P VULPINI-

41.-REPARACAO DE DANOS-533/1997-GALENO VALEN-
TE MACHADO x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA -”Recebo o recurso retro interposto, em seus
efeitos legais. Vista ao apelado, para responder, querendo, no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se”.-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZAT-
TO, OSVALDO KRAMES NETO, VALMOR DE MATTOS e
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-560/1997-B. J. SAROLLI

E CIA LTDA x COTROESTE COOPERATIVA TRANSP. ROD.
DO OESTE DO PR - “Defiro o pedido retro. Anote-se. Mani-
festem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que for de direito. Intimem-se”.-Adv. INES APARECIDA
DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA,
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, MARCOS ROGERIO
SCHMIDT e PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1997-JAF INDUSTRI-
AL DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - Sentença fls. 135/140: “... III - Deci-
sao: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos do devedor, ficando os embargantes, em consequên-
cia, responsáveis pelo pagamento das custas e despesas proces-
suais e verba honorária ao patrono do exequente, fixada esta,
de acordo com o disposto no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em
R$ 800,00 (oitocentos reais), observadas as alíneas “a”, “b” e
“c”, do paragrafo 3º do mesmo dispositivo legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Adv. SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS, GILVANA PESSI MAYORCA, VITOR HUGO
SCARTEZINI, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, MURILO FRANCISCO TEODORO, JOSE LEO-
CADIO LUSTOSA DOS SANTOS e ORILDO VOLPIN-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-689/1997-SCALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Vista, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao
de fls. 124: “...que, até a presente data a parte interessada nao
compareceu em cartorio para retirar o oficio para o Detran,
bem como nao efetuou o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, apesar de devidamente intimada conforme certidao
de publicaçao e prazo de fls. 124”.-Adv. VALDIR VANZIN,
ENIO EXPEDITO FRANZONI, CLAUDIR MIGUEL BERTI-
CELLI, NAMUR DANIEL VANZIN, RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-765/1997-MARCO AURE-
LIO BECK LIMA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Sentença fls. 72/78: “... III - Decisao: Pelo
exposto, nao conheço dos embargos opostos porque intempes-
tivos e, de oficio, JULGO EXTINTA a execuçao promovida
pelo UNIBANCO - Uniao de Bancos Brasileiros S.A. em face
de Marco Aurélio Beck Lima, por reconhecer a carencia de
açao em razao de faltar ao titulo a necessaria liquidez. Em con-
sequência, fica o embargado responsável pelo pagamento das
custas processuais e da verba honorária ao patrono do embar-
gante, a qual, de acordo com o disposto no art. 20, paragrafo
4º, do CPC, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas as
alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo 3º do mesmo dispositivo
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA FRAGA, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO
DILON CASTILHOS-

46.-RESSARCIMENTO DE DANOS-801/1997-BRADESCO
SEGUROS S/A x LAJES PATAGONIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros - “Ante a certidao retro, intime-se a
exequente para o preparo das custas”. -Adv. JOSE FERNAN-
DO VIALLE, JOAO DOMINGOS TONELLO, RONALDO
LUIZ BARBOZA e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-822/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANSEL-
MO LUIZ MASSONI E FILHOS LTDA e outros - Sentença fls.
185/188: “... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pre-
sente pedido, para conceder a reintegraçao de posse pleiteada
pela parte autora. Em face do principio da sucumbência, con-
deno os reus ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais),
com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil, levando em consideraçao o trabalho realizado pelo
advogado, a inexistência de audiências e o julgamento anteci-
pado da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

48.-PEDIDO DE FALENCIA-884/1997-COMERCIAL GER-
DAU LTDA x CARVALHO E GUBERT LTDA - “Defiro o pe-
dido de suspensao. Aguarde-se por cento e oitenta dias, decor-
rido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se.” -Adv. ED-
SON RUBENS ANDRADE e MARCOS ROGERIO DE SOU-
ZA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/1997-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - “Aguarde-se por trinta dias conforme
retro requerido”.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOI-
SA MARIA FREITAS, LISIANE MEHL ROCHA, ADRIANE
DE ARAGON FERREIRA, FLAVIA RAMOS BETTEGA,
MARINA BORIO, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES
e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

50.-ORDINARIA-1079/1997-SIRLEI DO ROCIO BERNO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e outros - “Expeça-
se edital conforme retro requerido”. =====>Fica intimado o
proc. judicial da Faz. do Municipio, para comparecer em cartó-
rio retirar o edital e disquete e efetuar o deposito de R$10,00
ref. expediçao. -Adv. RUI DA FONSECA e RONALDO DA
FONSECA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-1105/1997-GUSTAVO
KRASINSKI CESTARI e outros x NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CASCAVEL -”Cumpra-se o v.acórdao”. -Adv.
LUCIANO CARLOS DA ROCHA, ANDRE DE MELO DEL-
GADO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES, ADRIANA ZILIO MAXIMIA-
NO e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

52.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-341/1998-CON-
FORTO TRANSPORTES LTDA x NOVA AREAL TUR AGEN-
CIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA -”Defiro o pedido de
suspensao. Aguarde-se por noventa dias, decorrido o prazo,
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manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA, ADELINO MARCON e LUIZ FERNANDO DE
MELO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-441/1998-NOROESTE
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x R.L CAL-
CADOS LTDA - Sentença fls. 55/58: “... Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a reintegraçao
de posse deferida liminarmente à parte autora. Em face do prin-
cipio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, para-
grafo 4º do Código de Processo Civil, levando em considera-
çao o trabalho realizado pelo advogado, a inexistência de audi-
ências e a abreviaçao da causa decorrente do julgamento ante-
cipado da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv.
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e LYSLAINE CRUZ DE
MOURA REIJRINK-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/1998-CHAPECO
COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS x ASSOCIA-
CAO REGIONAL DOS AVICULTORES DO OESTE E SUD -
Sentença fls. 115/117: “... Decido. Nos termos do artigo 330,
inciso II do Código de Processo Civil, o juiz conhecerá direta-
mente do pedido, proferindo sentença quando ocorrer a reve-
lia. Ressalta-se que a revelia nao dispensa a presença, nos au-
tos, de elementos suficientes para o convencimento do juiz,
vez que a presunçao de veracidade é relativa e nao absoluta.
Contudo, verifica-se da análise dos presentes autos que a parte
autora cumpriu com seu ônus probatório, pois provou fato cons-
titutivo de seu direito, demonstrando a presença dos requisitos
necessários para a concessao da reintegraçao de posse, tal como
dispoe o artigo 927 do Código de Processo Civil. Logo, a pro-
cedência do pedido é medida que se impoe. Ante o exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil,
julgo procedente o pedido. Consecutivamente, mantenho a li-
minar deferida às fls. 16/17. Reintegro, definitivamente, o au-
tor na posse do imovel discriminado na inicial. Outrossim, con-
deno o réu em custas e honorários de sucumbência, os quais,
diante da inteligência do artigo 20, paragrafo 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1000,00 (um mil reais). Por fim,
sejam cumpridas as disposiçoes pertinentes do Código de Nor-
mas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. LEANDRO
BATISTA FACCIN, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI
DE L. RODRIGUES VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI
e ANTONIO LINARES FILHO-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-696/1998-ROGERIO GU-
ZATTI x CAPITA & SENSUS ASSESSORIA TRIBUTARIA S/
C LTDA -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da
escrivania.” - Certidao de fls. 68vº: “...que, até a presente data
a parte interessada nao compareceu em cartório para retirar os
oficios para o Cartorio de Protesto de Titulos 1º Oficio, apesar
de devidamente intimada conforme certidao de publicaçao e
prazo de fls. 68”.-Adv. NILTO SALES VIEIRA, GEOVANI
GHIDOLIN, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

56.-DECLARATORIA-714/1998-EXPRESSO NORDESTE
LTDA x EDITORA DE GUIAS MELHOR LTDA -”Vista, para
se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao
de fls. 86vº: “...que, até a presente data a parte interessada nao
compareceu em cartório para retirar o oficio para o Cartorio de
Protesto de Titulos 1º Oficio, apesar de devidamente intimada
conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 86”.-Adv.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, RUTH DE GODOY MA-
CHADO NOGARA e NAMUR DANIEL VANZIN-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-747/1998-PERFILADOS
VANZIN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Fica
intimado o procurador judicial do embargado, para comparecer
em cartorio efetuar o deposito de R$22,00 ref. exped. oficio e
despesas postais. (Int. embargantes).-Adv. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-799/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO CIMA III x ANA CLAUDIA APARECIDA CARVA-
LHO BERNERT - “Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado
e oficie-se”. =====>Fica intimado o proc. judicial, para com-
parecer em cartório retirar os oficios e efetuar o deposito de
R$23,50 ref. exped. oficios e fotoc.-Adv. ADRIANO DE QUA-
DROS-

59.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTO-1013/1998-ES-
POLIO DE ADEMIRO PASQUALI x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Sentença fls. 119/122: “...
DECIDO. Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido
pelo requerente Espolio de Ademiro Pasquali para condenar o
réu Banco do Estado do Parana S/A a exibir os extratos da evo-
luçao do débito dos contratos nº 468465 e 468466 celebrados
com o Ademiro Pasquali, sob as penas do artigo 359 do Código
de Processo Civil. Em consequência, e tendo em conta o conti-
do no artigo 21, paragrafo unico, e 20, paragrafo 4º, do CPC,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorari-
os de advogado que, tendo presente à natureza da causa e o
trabalho exigido fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. LEILA CRISTIANE DA
SILVA RANGEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

60.-BUSCA E APREENSAO-1175/1998-ROBINSON MAR-
LON PIRES e outros x ALESSANDRO RIBEIRO BORGES -
Sentença fls. 129/133: “... Dispositivo. Face o exposto, julgo
procedente o pedido para determinar a Busca e Apreensao dos
veículos Camioneta, marca GM, Modelo S10, Ano de Fabrica-
çao 1995, Modelo 1996, cor branca, chassi
9BG124CRTSC900192; e um veículo Marca FIAT, modelo
Tempra Ouro 16v, ano de fabricaçao 1994, modelo 1995, cor
vermelha, chassi 9BD159000R9086912, devendo os mesmos
ser entregues aos requerentes. Diante da sucumbência, conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono dos requerentes que fixo em 10%
sobre o valor atribuído à causa, com base no artigo 20, paragra-

fo 4º, do Código de Processo Civil, e atento à natureza do feito
e trabalho exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv.
ELIAS ZORDAN, ALI NASSIF SARIEDINE JUNIOR e HA-
MILTON DE OLIVEIRA MARTINS NETO-

61.-ORDINARIA-27/1999-EMPRESA PIONEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA x ESTADO DO PARANA - “... manifeste-se o
requerido/exequente. Intime-se”. -Adv. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/1999-ERON FERLIN x
ANTONIO CARLOS GARNACHIO - Sentença fls. 68/71: “...
DISPOSITIVO. Diante do exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor a pagar custas e despesas processuais
e honorários advocaticios quer fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais), conforme dispoe o artigo 20, paragrafo 4º do Código
de Processo Civil, levando em consideraçao o trabalho realiza-
do pelo advogado, o tempo exigido para o seu serviço e a reali-
zaçao de uma única audiência. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”.-Adv. FLAVIO FERNANDES, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE e ADELFIA T BER-
TE-

63.-RESSARCIMENTO DE DANOS-85/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS CATARAT x TRAPE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -”Vista às partes da
juntada, pelo Sr. Perito, do laudo pericial às fls. 216/273.” -
Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL
VANZO e CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ-

64.-REPARACAO DE DANOS-185/1999-ADEMIR REZEN-
DI DA SILVA e outros x MARCIO WICHOSKI e outros - “Ante
a certidao retro, intime-se os autores para em cinco dias se
manifestarem nos autos, requerendo o que de direito”.-Adv.
FLAVIO FERNANDES-

65.-CAUTELAR INOMINADA-439/1999-EVERSON LOBO
FRANCO & CIA LTDA x PRONABEL COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA - Sentença fls. 80/81: “... Decido. Conside-
rando que a parte requerida espontaneamente deixou de co-
mercializar a marca “FORTIVIT”, conforme noticiou na peti-
çao de folhas 62/63, tenho que houve reconhecimento expres-
so do pedido, pelo deve ser extinto o processo. Ante ao expos-
to, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso II do Código de Processo
Civil. Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios (artigo 26 do CPC) que fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo
4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Após as anotaçoes e baixas necessárias, arquive-se”.-
Adv. CRISTIANO DA SILVA ORLANDI, ANDRE DE ME-
DEIROS LARROYD, MARCELO ROCHA CARDOZO, AN-
TONIO LINARES FILHO e IDERALDO DOS SANTOS BI-
ECCO-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x REMI DAL PAI - “Comprove o exe-
quente em cinco dias, a distribuiçao da carta precatoria, retira-
da em 18/08/2005 (fls. 135 verso), juntado o respectivo proto-
colo. Intime-se”.-Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER
DE OLIVEIRA-

67.-INDENIZACAO-552/1999-TEREZA BOSING PARIZE x
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA UNIMED
-”Cumpra-se o v.acórdao”.-Adv. PAULO RENEU SIMOES
DOS SANTOS, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO
DILON CASTILHOS-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-593/1999-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x FLAVIO LOPES
PEREIRA - Sentença fls. 57/60: “... DISPOSITIVO. Do expos-
to, julgo procedente o pedido, confirmando a reintegraçao de
posse deferida liminarmente à parte autora. Diante do princi-
pio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e verba honoraria adversa, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do Código de Processo Civil, levando em consideraçao o traba-
lho realizado pelo advogado e a inexistência de audiências, e
ainda, a abreviaçao da causa decorrente do julgamento anteci-
pado da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM PEREI-
RA ALVES JUNIOR e GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-632/1999-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMA-
RINI E SCHMITT LTDA - Sentença fls. 93/96: “... Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para tornar defini-
tiva a liminar concedida. Por consequência, condeno a parte ré
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocaticios, os quais arbitro em R$800,00 (oitocentos reais),
de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º do Código de Processo
Civil, em atençao ao zelo profissional, o trabalho realizado pelo
advogado e a natureza da causa. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI
FORNAZARI e JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

70.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-859/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x UBIRAJARA FERREI-
RA DE PROENCA - “Antes de deferir o pedido retro, deve o
exequente justificar o destino da carta de adjudicaçao expedi-
da e entregue conforme recibo de fls. 105 verso”.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

71.-INVENTARIO-916/1999-MARINA COLLET COLOMBO
x ANGELO COLOMBO - “Ante o pedido retro, manifeste-se a

requerente. Intime-se”. -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, EDSON SHOITI FUGIE e RENATA GONCAL-
VES FELIX-

72.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-956/1999-ALDERICO
BRUGNEROTTO x MOISES JOSEPHI NOGUEIRA - “Vista
ao autor, da devoluçao do oficio AR de intimaçao do requeri-
do, sem cumprimento. Motivo: “Ausente”.-Adv. RAFAEL CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO-

73.-DECLARATORIA-32/2000-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x CARGILL AGRICOLA S.A
- “Ante o retro alegado, manifeste-se o autor. Intime-se”.-Adv.
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN,
SERGIO LUIZ ZANDONA-

74.-DESPEJO C/C COBRANCA-195/2000-ESPOLIO DE AL-
DERICO GALVAN e outros x NEUZA TEREZINHA VEIGA e
outros - “Aguarde-se no arquivo a manifestaçao de interesse do
exequente. Intime-se”.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-270/2000-OSVALDIR
DE SOUZA x SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Despa-
cho fls. 266/267: “... Portanto, a competência está afeta à justi-
ça do Trabalho, acarretando a incompetência absoluta (em ra-
zao da materia) deste Juizo Estadual. Ante o exposto, reconhe-
ço a incompetência absoluta (em razao da matéria) da Justiça
Estadual, com fundamento no artigo 114, VI, da Constituiçao
Federal e no artigo 103 e seu paragrafo 2º da Codigo de Pro-
cesso Civil, determinando a remessa dos autos à Justiça do Tra-
balho. Anote-se na distribuiçao e registro. Intimem-se”.-Adv.
GERCI LIBERO DA SILVA, SANDRO LUIZ WERLANG e
JORGE APPI DE MATTOS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2000-NIVALDO MAS-
CARELLO e outros x BANESTADO BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “Vista às partes da juntada, pelo Sr. Perito
do laudo pericial às fls. 111/114.” -Adv. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIA-
NO DE QUADROS-

77.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-439/2000-ALICE
EUFRASIO DA ROSA x ADOLPHO EUFRASIO DA ROSA -
“Vista a Fazenda Publica Estadual”.-Adv. CAROLINA LUCE-
NA SCHUSSEL-

78.-ARROLAMENTO-488/2000-ANNA DE OLIVEIRA NI-
COLAU e outros x ANTONIO RODRIGUES NICOLAU - “La-
vre-se termo conforme retro requerido”. =====>Termo de Re-
Ratificaçao às fls. 87. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NI-
COLAU-

79.-INDENIZATORIA DE DANOS-528/2000-MILTON PIRES
MARTINS x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA - “Ante a juntada da carta precatoria, manifes-
tem-se às partes”. -Adv. MILTON PIRES MARTINS e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS WIRTTI LTDA
e outros - “Manifeste-se o exequente se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se”.-Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS-

81.-DESPEJO C/C COBRANCA-629/2000-ALTIVIR BRA-
GANHOLO x LUIZ COUTO - “Retorne os autos ao arquivo”.-
Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e ANA PAULA
SABATOSKI-

82.-INDENIZACAO-692/2000-JANETE ALVES RIBEIRO x
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MIN.
FAZEN - Despacho fls. 178: “1. Em que pese a designaçao da
audiência de instruçao e julgamento, vislumbra-se, no contexto
da sistemática vigente, que este juizo é absolutamente incom-
petente para o processamento e julgamento da questao, por-
quanto trata-se de açao de reparaçao de danos causados em
acidente de trabalho, onde se imputa responsabilidade ao em-
pregador. Assim, embora a presente açao indenizatória seja fun-
dada no direito comum, versa sobre acidente pessoal ocorrido
durante o exercício laboral, e a causa de pedir é a culpa do
empregador. 2. A Emenda Constitucional nº 45, em vigor desde
a data de sua publicaçao, 31.12.2004, ampliou a competencia
da Justiça do Trabalho para julgar as açoes de indenizaçao por
dano moral ou patrimonial, decorrentes da relaçao de trabalho
(novo inciso VI do art. 114). O Tribunal Pleno do STF, ao jul-
gar o Conflito de Competência nº 7204, referendou o entendi-
mento de que ante a nova redaçao do art. 114 Carta Magna,
compete à Justiça do Trabalho julgar as açoes de acidente do
trabalho movidas contra o empregador. 3. Portanto, houve alte-
raçao da competência em razao da materia, absoluta, perdendo
este juizo jurisdiçao ad causam. A perpetuatio iurisdictionis nao
se aplica em se cuidando de alteraçao da competência em razao
da matéria, conforme dispoe o art. 87, in fine, CPC. 4. ASSIM,
DECLINO DA COMPETENCIA PARA A JUSTICA DO TRA-
BALHO. 5. Intimem-se. Decorrido o prazo de recurso, reme-
tam-se os autos a uma das Varas do Trabalho desta Comarca
(art. 113, paragrafo 2º. do CPC), com as devidas baixas e ano-
taçoes”.-Adv. ANDRE VIANA DA CRUZ e WALDIR LESKE-

83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-785/2000-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA
E EQUIPAMENTOS PARA LOGIST e outros - Despacho fls.
320: “Defiro o pedido retro. Aguarde-se conforme requerido”.
=====>Petiçao fls. 319: “COMERCIAL DESTRO LTDA,...
REQUERER A CONCESSAO DE 60 (SESSENTA) DIAS DE
PRAZO para a apresentaçao dos documentos solicitados pelo
Sr. Perito...”. -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE, RAFAEL
BARONI, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, ADRIANA
E CORREA, ROMERO SANTOS LIMA JR e DAVID ANTO-
NIO BADUY-

84.-INDENIZACAO-844/2000-HUI PUM FUI e outros x AL-

DACIR F QUEIROZ -”Cumpra-se o v.acórdao”.-Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO, PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS e MATEUS PEDRO TURRA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x JOAQUIM BERNAR-
DES NETO -”Comprove o exequente em cinco dias, a distri-
buiçao da carta precatoria, retirada em 02/08/2005 (fls. 196
verso), juntado o respectivo protocolo. Intime-se”.-Adv. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

86.-ALVARA JUDICIAL-143/2001-HELOISA PERTILE LO-
PES e outros x O JUIZO - “Intime-se conforme requerido no
parecer ministerial retro”. =======>Parecer Ministerial de fls.
110: “REQUEIRO a intimaçao da autora para que, no prazo
improrrogável de 20 (vinte) dias, comprove a averbaçao do ins-
trumento do compromisso de compra e venda da matricula imo-
biliaria...”.-Adv. MARCELO MANOEL-

87.-ORDINARIA-186/2001-VALDIRLEY POLIDORIO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -
Sentença fls. 246: “Homologo por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento da divida feita pelo
devedor, conforme noticiado as fls. 230, de consequência, com
fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a pre-
sente execuçao. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”.-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e ARMANDO LUIZ MARCON-

88.-INDENIZATORIA DE DANOS-454/2001-VALDELIRIO
GONCALVES DALOMBA e outros x CLEOMAR JOSE DEON
e outros - Despacho fls. 358: “Deposite-se o cheque em cader-
neta de poupança a disposiçao deste Juizo. Defiro o requerido
na letra “a” do pedido retro. Após, manifeste-se o exequente.
Diligencias necessárias”. =====>Conta às fls. 362, no valor
total de R$4.067,25 (quatro mil e sessenta e sete reais e vinte e
cinco centavos). ======>Conta de Custas às fls. 363, no valor
total de R$1.378,90 (um mil trezentos e setenta e oito reais e
noventa centavos).-Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM,
MARCO DENILSON MEULAM, KENNEDY MACHADO e
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ-

89.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-525/2001-AUTO
POSTO WEST SCHOPPING LTDA e outros x BRASOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - “Ante a certidao re-
tro, diga o exequente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se”.-Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-492/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x MOVEIS CONFORTO DO PA-
RANA - Sentença fls. 117/118: “... Ante o exposto, com funda-
mento nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, julgo por sentença a credora
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, habilitada na quan-
tia de R$ 23.978,51 (vinte e tres mil, novecentos e sententa e
oito reais e cinquenta e um centavos), junto à Massa Falida de
ESTOFADOS CONFORTO LTDA. Inclua-se no quadro pró-
prio, como crédito preferencial. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, ROSELI
APARECIDA BETTES, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMAN-
DO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON, DEVON DEFA-
CI e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

91.-FALENCIA-1041/2002-CLARIANT S/A x AEROVEL
LTDA - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, para os fins do artigo
158, paragrafo unico do CPC, o pedido de desistência formula-
do pela requerente às fls. 88, de consequência, julgo extinta a
presente açao, sem apreciaçao do mérito, com fundamento do
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se”.-Adv. THEREZINHA J COSTA WINKLER,
NEUZA DEL CIAMPO e CRISTIANE LOURDES RIBEIRA-

92.-ORDINARIA-304/2003-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x JUNIOMAR BEZERRA BORGES - “Manifeste-
se a autora se o acordo foi devidamente cumprido. Intime-se”.-
Adv. MILTON CONINCK-

93.-INDENIZACAO-362/2003-MATILDE HERDT OVANI e
outros x COZER BANDIERA MADEIRAS LTDA ME - Sen-
tença fls. 100: “Vistos, etc.. HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes
as fls. 90/92 e noticia do cumprimento conforme petiçao retro.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
açao de mérito, na forma do artigo 269, II do CPC. Custas pa-
gas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv. MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT e MATEUS PEDRO TURRA-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-981/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x ELOI MEALHO - Sen-
tença fls. 95: “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes
às fls. 87/88 dos presentes autos. Em consequência, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do
artigo 269, II do CPC. Custas de lei. P.R.I. Desentranhe-se os
documentos e expeça-se oficio conforme requerido, oportuna-
mente arquive-se”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, VIL-
MAR COZER e VANDIRA COSER-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-615/2004-1ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL - PR x MOCOL ESTOFADOS
LTDA - Sentença fls. 19/20: “... Ante o exposto, com funda-
mento nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, julgo por sentença a credora 1ª
VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR, habilitada na
quantia de R$ 6.842,63 (seis mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e sessenta e três centavos), junto à Massa Falida de MO-
COL ESTOFADOS LTDA. Inclua-se noa quadro próprio, como
crédito preferencial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, DEVON
DEFACI e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-
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 96.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-758/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LIMITADA-CO-
OPAVE x FRANCISCO SWARCZEWSKI - “Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos
o acordo de fls. 28/30, celebrado entre as partes nestes autos,
aguarde-se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. Decorrido
o prazo, manifestem-se as partes. P.R.I.”.-Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-796/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x CASA DE BATERIAS BATERVEL LTDA - “Vistos e
etc... HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus juri-
dicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158, paragrafo uni-
co do CPC, o pedido de desistência formulado pela requerente
às fls. 32, de consequência, julgo extinta a presente açao, sem
apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oficie-se conforme requeri-
do, oportunamente arquive-se”.-Adv. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e JOSE TEL-
LES DO PILAR-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-114/2005-ANISIO VIEI-
RA DIAS e outros x MASSA FALIDA DE JAF INDUSTRIA
DE MADEIRAS LTDA - Sentença fls. 30/31: “... Ante o ex-
posto, com fundamento nos dispositivos legais supra mencio-
nados, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgo por
sentença os credores habilitados nas respectivas quantias, quais
sejam: “ANISIO VIERIA DIAS na quantia de R$ 13.000,00
(treze mil reais) e PEDRO PALUDO na quantia de R$ 11.000,00
(onze mil reais), decorrentes de créditos de natureza trabalhis-
ta, devidamente atualizados pelos índices oficiais de correçao
monetária, junto à Massa Falida de J.A.F. - INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA. Inclua-se no quadro próprio, na categoria
de créditos privilegiados. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Adv. OLICIO ALVES BENI, SILVANIA GONCALVES
DE MORAIS e MURILO FRANCISCO TEODORO-

99.-MONITORIA-117/2005-PNEURAMA LTDA x CLEBER
ALVES DA SILVA - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, paragrafo unico do CPC, o pedido de desistencia
formulado pelo requerente as fls. 48, de consequência, julgo
extinta a presente açao, sem apreciaçao do merito, com funda-
mento do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.l.
Defiro o desentranhamento dos documentos, oportunamente
arquive-se”. -Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO-

100.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-134/2005-EVE-
RALDO LEONEL DUARTE x EDNALVO BERGAMO - “Vis-
tos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado pelo autor as fls. 30/31 nos
autos de Rescisao de Conta sob nº 352/2005 em apenso. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de merito, na forma do artigo 269, II do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e ar-
quive-se”. -Adv. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-160/2005-NILTON LUIZ
GUEDINI - FI x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Sentença
fls. 95/99: “... Pelo exposto e pelo mais que dos autos constam,
JULGO PROCEDENTE a presente açao de prestaçao de con-
tas ajuizada por NILTON LUIZ GUEDINI - FI, em face do
BANCO ABN AMRO REAL S.A., para condenar o réu, na for-
ma preconizada no artigo 917 do Diploma Processual Civil, a
prestar contas, nos termos postulados na peça inaugural, no
prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
apresentadas pela empresa autora. Condeno, ainda, a institui-
çao bancaria ao pagamento das custas processuais desta pri-
meira fase da prestaçao de contas, bem como ao pagamento de
verba honoraria que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), em
atendimento ao disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC.
P.R.I.”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-175/2005-JOSE DIAS
LIMA x MASSA FALIDA DE JAF INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA - Sentença fls. 17/18: “... Ante o exposto, com fun-
damento nos dispositivos legais supra mencionados, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, julgo por sentença o credor
habilitado na respectiva quantia, quais sejam: JOSE DIAS LIMA
na quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), decorrente de cre-
dito de natureza trabalhista, devidamente atualizados pelos in-
dices oficiais de correçao monetaria, junto a Massa Falida de
J.A.F. - INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. Inclua-se no
quadro proprio, na categoria de creditos privilegiados. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. CELSO CORDEIRO,
JOEL V. DE OLIVEIRA, OLICIO ALVES BENI, SILVANIA
GONCALVES DE MORAIS, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MU-
RILO FRANCISCO TEODORO-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-233/2005-BANCO DO
BRASIL x ABRASOLDAS COMERCIO DE ABRASIVOS
LTDA - Sentença fls. 24/25: “... Ante o exposto, com funda-
mento nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, julgo por sentença o credor BAN-
CO DO BRASIL, habilitado na quantia de R$ 18.904,02 (de-
zoito mil, novecentos e quatro reais e dois centavos), junto à
Massa Falida de ABRASOLDAS COMERCIO DE ABRASI-
VOS LTDA. Inclua-se no quadro proprio, como credito quiro-
grafario. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. MAR-
CO DENILSON MEULAM, PATRICIA S. EINHARDT MEU-
LAM e ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

104.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-380/2005-OMNI
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARA REJANE RENZAN - Sentença fls. 74: “Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, paragrafo unico do
CPC, o pedido de desistência formulado pelo requerente às fls.

64, de consequência, julgo extinta a presente açao, sem apreci-
açao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv.
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO, CRISTIANE APARECIDA
JABLONSKI e VIVIANA BIANCONI-

105.-INTERDICAO-414/2005-PAULO DA SILVA x TERESA
DA SILVA - Através de seu procurador judicial, fica o reque-
rente intimado para comparecer pessoalmente em cartório, para
formalizar o Termo de Compromisso de Curadora”. -Adv. ED-
GAR INGRACIO DA SILVA e SOELI INGRACIO SIMOES-

106.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-427/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x ALEXANDRE JOSE JULHAO DE SOUZA - Sentença
fls. 39: “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelo requerente às
fls. 34 dos presentes autos. Em consequência, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo
269, II do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MARCELO LOCATELLI-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-439/2005-CLAUDEMIR
GERALDO SANTIAGO x MASSA FALIDA DE ESTOFADOS
CONFORTO LTDA - Sentença fls. 16/17: “... Ante o exposto,
com fundamento nos dispositivos legais supra mencionados,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, julgo por senten-
ça o credor CLAUDEMIR GERALDO SANTIAGO, habilita-
do na quantia de R$ 4.773,92 (quatro mil, setecentos e setenta
e tres reais e noventa e dois centavos), junto à Massa Falida de
ESTOFADOS CONFORTO LTDA. Inclua-se no quadro pro-
prio, como credito preferencial. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. -Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, SU-
ZANA VALDENIR PERBONI, ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

108.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-502/2005-BANCO
BRADESCO S/A x GERALDO MORAES - “Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pagamento da divida noticiado pelo requerente as fls. 47
dos presentes autos. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciaçao de merito, na forma do artigo 269, II
do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oficie-se conforme requerido,
oportunamente arquive-se”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI e LUIZ ALFREDO R. ALVES MARZOCHI-

109.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-782/2005-
SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
x POSTO DE MOLAS ANCHIETA LTDA - ME - “Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos
o acordo de fls. 45/46, celebrado entre as partes nestes autos,
aguarde-se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. Decorrido
o prazo, manifestem-se as partes. P.R.I.”.-Adv. BENNO MALL-
MANN, LUCIANO PAVAGNANI e BEATRIZ HELENA DOS
SANTOS-

110.-MONITORIA-795/2005-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x ARI ANTONIO NERVIS e outros - “Vistos,
etc... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo noticiado pela autora às fls. 57. Em consequ-
ência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao de meri-
to, na forma do artigo 269, II do CPC. Custas pagas. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”.
-Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER e PAULO ROBERTO PEGORA-
RO JUNIOR-

111.-IMISSAO DE POSSE-822/2005-CRISLAINE DE MOU-
RA x JONAS R. VALENGA - “1. Trata-se de pedido liminar de
imissao na posse de imovel adquirido por compromisso de com-
pra e venda exarado com a entidade bancaria consignada na
inicial e que, nao obstante, a transferencia da posse do imovel,
a adquirente encontra-se impedida de ingressar na sua posse,
em razao de aventada ocupaçao, dita injusta e ilegal, do bem
em tela. 2. Oportunizou-se, em despacho inicial, a demonstra-
çao de que titulo o requerido encontrava-se na posse do imo-
vel, para a oportuna e segura aferiçao do pedido liminar. Pois
bem, o requerido, em sede contestatória, nao trouxe qualquer
demonstraçao a respeito. 3. Assim, considerando que a presen-
te via é a açao do proprietario nao possuidor contra o possuidor
nao proprietario, e demonstrado, pois, a prova do dominio so-
bre o imovel litigioso, e ausencia de demonstraçao de titulo
que legitime a posse do requerido, tem-se a verossimilhança do
direito invocado lastreado em prova inequivoca. 4. De outra
banda, plenamente demonstrada a presença do fundado receio
de dano irreparavel ou de dificil reparaçao, posto que, a ocupa-
çao do imovel, por terceiros, cerceia o pleno direito de uso,
gozo e disposiçao do bem, mesmo porque, o direito de moradia
nao é apenas do atual possuidor, mas também da nova proprie-
taria. 5. Ante ao exposto, defiro a imissao provisoria na posse,
devendo ser expedido notificaçao ao requerido para que deso-
cupe o imovel consignado na peça inaugural, no prazo de 15
(quinze) dias, findo o qual, sem a desocupaçao imposta na pre-
sente deliberaçao, será expedido mandado de imissao para ime-
diato cumprimento. Int. Dil.”. ======>Fica intimado o procu-
rador judicial da requerente, para comparecer em Cartório efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$47,00 conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. WIL-
SON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, LARI-
SA DE CASSIA ARAUJO VIGNOLA, JOSE BOLIVAR BRE-
TAS e ALAIDE RODRIGUES BALIERO-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-845/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x KARINY CHEREDRA LOPES -
“Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 28 dos

presentes autos. Em consequência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, II do
CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI e ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL-

113.-ALVARA JUDICIAL-927/2005-ROSILDA MULLER x -
“Vistos, etc... Cuida-se de pedido de alvara para levantamento
das importâncias referentes ao DPVAT junto a FENASEG e a
indenizaçao por morte acidental do plano de saude junto a Se-
guradora UNIMED, por intermedio da empresa SEGAPI Ad-
ministradora e Corretora de Seguros S/C Ltda. Sustenta a re-
querente que vivia em companhia caracterizando uniao estável
com Emerson Polidorio, e que desta uni„o tiveram um filho
Joao Pedro Muller Polidoro, nascido em 05/03/1998, conforme
faz prova através da certidao de nascimento juntado às fls. 26.
Que o companheiro da requerente faleceu em 04/01/2004. Jun-
tou documentos as fls. 08/100. Aberto vista dos autos ao Mi-
nistério Publico este requer a juntada da apolice do menciona-
do seguro, ou contrato que o preveja. Tendo a requerente junta-
do os documentos solicitados às fls. 106/118. Em parecer de
fls. 12/122 o Ministério Publico opina pela procedencia do pe-
dido. Tudo ponderado. Decido. Ante os fundamentos da inici-
al, a documentaçao apresentada e parecer favoravel do Minis-
terio Publico, autorizo os levantamentos das importancias refe-
rente ao DPVAT junto a FENASEG e a indenizaçao do plano
de saúde junto a Seguradora UNIMED por intermedio da em-
presa SEGAPI, Administradora de Seguros S/C Ltda. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv. DANIELLE HAU-
BERT PASCHOAL-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-966/2005-AMILTON
CUSMAN TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A - “Acolho o pedi-
do retro de emenda à inicial de fls. 31, para que dela faça parte
integrante. Proceda-se as anotaçoes necessárias e comunique-
se o Cartório Distribuidor. Cite-se conforme requerido. Intime-
se”. =====>Oficios em cartório à disposiçao. -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-994/2005-INES SANTA
STURARO VAGETTI x COORD. CURSO POS-GRAD.
FUND. EDUCACAO DA UNIOESTE e outros - Despacho fls.
89: “Ante o parecer ministerial retro, manifeste-se a impetran-
te. Intime-se”.-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALE-
XANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO, MARCE-
LO AUGUSTO SELLA-

116.-ALVARA JUDICIAL-1022/2005-MARIA LUIZA ALVES
e outros x - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do pedido
inicial, documentaçao apresentada e parecer favoravel do Mi-
nisterio Publico HOMOLOGO por sentença para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a expediçao de Alvara Judicial.
Devendo a requerente prestar contas em até trinta dias após a
expediçao do alvara, tudo nos termo do parecer ministerial de
fls. 16. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.-Adv.
VIVIANA BIANCONI-

117.-DECLARATORIA-1029/2005-VIDROCAP COMERCIAL
DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD x WIEST AS ES-
CAPAMENTOS e outros - “Acolho o pedido retro de emenda à
inicial de fls. 26/27, para que dela faça parte integrante. Proce-
da-se as anotaçoes necessárias e comunique-se o Cartório Dis-
tribuidor. Concedo o prazo de dez dias para recolhimento da
guia de funrejus. Cite-se conforme requerido. Intime-se”. -Adv.
ADECIR ALBINO DYBAS e MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA-

118.-ARROLAMENTO SUMARIO-1069/2005-IZAQUE DA
SILVA e outros x ANINHA DA SILVA - “Nomeio inventariante
o viúvo meeiro Sr. IZAQUE DA SILVA, o qual fica dispensado
de prestar o compromisso. Julgo por sentença, o presente pro-
cesso de Arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de
ANINHA DA SILVA, e homologo a partilha amigável lançada
nos autos às fls. 02/08, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Lavre-se termo de renúncia de herança. Lavre-se Ter-
mo de Adjudicaçao em favor do viúvo meeiro. Recolha-se o
imposto devido. Abra-se vista à Fazenda Pública Estadual.
Cumpra-se atido como está assento e ordenado. Custas “ex-
lege”. Oportunamente, expeça-se carta de adjudicaçao e arqui-
ve-se. P.R. e Intime-se”. ======>Fica intimado o procurador
judicial, para comparecer em cartório formalizar o Termo de
Cessao e Transferencia de Direitos Hereditarios às fls. 67 e
Termo de Adjudicaçao às fls. 68. -Adv. JORGE APPI DE MAT-
TOS-

119.-PRESTACAO DE CONTAS-1125/2005-L. C. PILONE-
TO x BANCO DO BRASIL S/A -”1. A assistência judiciária
gratuita foi criada para dar amparo aos desvalidos, que de outra
forma nao teriam condiçoes de ingressar em Juizo na defesa de
seus direitos. O autor é pessoa juridica que efetivamente nao se
enquadra no conceito de necessitado previsto na legislaçao per-
tinente a ensejar o recebimento do beneficio da gratuidade, nos
termos do art. 2º, paragrafo unico, da lei 1060/1950. 2. A teor
de precedentes jurisprudenciais, muito embora admita-se, atu-
almente, a extensao do beneficio indigitado as pessoas juridi-
cas que se enquadrem efetivamente, nesta acepçao, referida
interpretaçao deve ser concedida com as reservas necessarias
de modo a nao desvirtuar a natureza do instituto. 3. Alias, se-
gundo entendimento do proprio Superior Tribunal de Justiça
“nao é ilegal condicionar o juiz a concessao de gratuidade a
comprovaçao da miserabilidade juridica, se a atividade ou car-
go exercidos pelo interessado fazem em principio presumir nao
se tratar de pessoa pobre.” (STJ. RT 686/185). 4. Ademais, res-
salte-se que conceder ao autor a gratuidade judiciaria, implica-
ria admitir que seus ilustrados e reconhecidamente cultos ad-
vogados e procuradores trabalham graciosamente, ja que, como
se sabe, os honorarios profissionais se constituem em verba
alcançada pela isençao de pagamento ao carente que nao pode
dispor de nenhuma soma, sob pena de prejudicar o sustento
proprio ou de sua familia. (art. 3.º, V). 5. Nao seria justo, nem

razoavel, conceder a isençao em relaçao a um (cartório) e nao
para outros (advogados), até porque as custas do processo ser-
vem, em ultima analise, para mover o aparato estatal e possibi-
litar a outorga da tutela jurisdicional. 6. Posto isto, ante a au-
sencia de manifestaçao crivel acerca do efetivo estado de mise-
rabilidade atestado, indefiro a gratuidade. 7. Indefiro, outros-
sim, a liminar postulada por nao vislumbrar o perigo da demora
consubstanciado no receio de dano irreparavel ou de dificil re-
paraçao, mesmo porque, isso consiste no fato de que, em nao
se deferindo a liminar, pode-se acarretar a perda da utilidade
do processo, como instrumento de realizaçao do direito, em
razao da demora da sentença de merito, o que nao se verifica.
8. Cite-se, na forma requerida, para a apresentaçao de contas
ou contestaçao, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante todas as
observaçoes dos paragrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 915 do Diplo-
ma Processual Civil, procedendo-se as diligencias necessarias,
para o devido prosseguimento do feito nos termos destas dispo-
siçoes. Int. Dil.”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-262/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x OLINDA B
SILIPRANDI - “Devidamente citada por edital, a executada
nao contestou o presente feito. Assim, tornou-se revel, nos ter-
mos do art. 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, motivo
pelo qual nomeio a Dra. Wiviane Cristina Perin, (fls. 85) para
atuar como curador especial em favor da executada citada por
edital nos presentes autos, apresentando defesa no prazo legal,
nem que seja por negativa geral na forma do art. 302, parágrafo
único do CPC. Intime-se.” -Adv. RUI DA FONSECA e WIVI-
ANE CRISTINA PERIN-
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JOSIANE DE FATIMA RODRIGU 0046 000830/2004
JULIANA DA COSTA MENDES 0081 000998/2005
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 0066 000734/2005
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0015 000266/1999

0079 000991/2005
JULIANO HUCK MURBACH 0042 000530/2004

0092 000298/2005
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 0010 000396/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0025 000270/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0043 000563/2004
JULIO EDUARDO PIVA 0041 000377/2004
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0076 000922/2005
KENNEDY MACHADO 0024 000158/2002
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0001 000193/1994
LARISA C. ARAUJO VIGNOLA 0078 000969/2005
LARISSA KARLA DE PAULA E 0049 001016/2004
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0075 000917/2005
LENIR ROSA GOBO 0027 000454/2002

0065 000648/2005
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0027 000454/2002

0065 000648/2005
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0050 001090/2004

0012 000597/1998
0036 000801/2003

LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0077 000962/2005
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0039 000101/2004
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0032 000177/2003

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0062 000616/2005
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0070 000841/2005
LUIZ PAULO WILLE 0039 000101/2004

0040 000309/2004
0038 001041/2003

LUIZ PRETTO MARCULINO 0035 000307/2003
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 0051 000064/2005
MAGALI CRISTINE BISSANI F 0017 000161/2000
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0076 000922/2005
MARCELO ELENO BRUNHARA 0018 000507/2000
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 0020 000790/2000

0022 000201/2001
MARCELO HONJO 0048 000961/2004
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 0080 000993/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0044 000567/2004

0017 000161/2000
MARCIA LORENI GUND 0044 000567/2004

0043 000563/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0028 000459/2002
MARCIA REGINA FRASSON 0054 000282/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000266/1999

0079 000991/2005
0091 000156/2005
0013 000641/1998

MARCO ANDRE S. BACELAR 0034 000274/2003
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0059 000409/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0085 001031/2005
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0034 000274/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0077 000962/2005
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0031 000084/2003
MICHEL RISSO 0011 000507/1998
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0021 000078/2001

0019 000631/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0060 000452/2005
MURILO FRANCISCO TEODORO 0006 000862/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 001058/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0077 000962/2005
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0014 001009/1998
NEUSA FATIMA REFFATTI 0008 000071/1997
NEUSA MARA LEMOS 0057 000405/2005

0058 000406/2005
0053 000279/2005
0055 000403/2005
0056 000404/2005
0021 000078/2001
0063 000624/2005
0073 000903/2005
0068 000773/2005
0064 000625/2005
0069 000792/2005

NILBERTO RAFAEL VANZO 0014 001009/1998
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0033 000194/2003
OLICIO ALVES BENI 0082 001010/2005
ORILDO VOLPIN 0026 000395/2002

0007 000061/1997
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0015 000266/1999

0079 000991/2005
0010 000396/1997

OSCAR JOAO MUGNOL 0009 000179/1997
0060 000452/2005

OTAVIO GUTKOSKI 0008 000071/1997
OTHELO DILON CASTILHOS 0016 000725/1999
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0010 000396/1997
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0014 001009/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0020 000790/2000

0022 000201/2001
0028 000459/2002
0006 000862/1996
0037 000821/2003

PAULO ROBERTO CORREA 0052 000148/2005
PAULO ROBERTO MOSER 0021 000078/2001

0019 000631/2000
PAULO ROBERTO NACHTYGAL 0082 001010/2005
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0060 000452/2005
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0083 001021/2005

0041 000377/2004
0066 000734/2005

RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0062 000616/2005
RAMIRO DE LIMA DIAS 0008 000071/1997
RAQUEL CELONI DOMBROSKI 0049 001016/2004
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0084 001025/2005

0071 000846/2005
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0008 000071/1997
RICARDO DILON CASTILHOS 0016 000725/1999
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0043 000563/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0039 000101/2004
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0008 000071/1997
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0060 000452/2005
RONALDO LUIZ BARBOZA 0034 000274/2003
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0039 000101/2004

0040 000309/2004
0038 001041/2003

RUI DA FONSECA 0086 000148/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0046 000830/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0093 000123/2005
SELEMARA B. FERREIRA GARC 0101 000349/2005
SERGIO CANAN 0092 000298/2005
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0003 001058/1995
SERGIO LUIZ ZANDONA 0002 000420/1995
SERGIO VULPINI 0001 000193/1994
SERVIO TULIO CAETANO DA C 0010 000396/1997
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0006 000862/1996
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0050 001090/2004

0066 000734/2005
SUELI MARIA OLTRAMARI 0014 001009/1998
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0018 000507/2000
TADEU KARASEK JUNIOR 0049 001016/2004
TIAGO LEMOS RANZANI 0042 000530/2004
VALESKA PAGANI QUADROS PA 0032 000177/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0025 000270/2002
VANDIRA COSER 0046 000830/2004
VERGINIA BERNARDO JORGE 0019 000631/2000
VILMAR COZER 0046 000830/2004

VITOR HUGO SCARTEZINI 0006 000862/1996
WILSON CARLOS KUHN 0078 000969/2005

0002 000420/1995
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0003 001058/1995

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-193/1994-VIACAO CAPI-
TAL DO OESTE LTDA x SIND.DOS TRAB.EM
TRANSP.COL.URB.CVE -Vistos, etc. Diante do pagamento
noticiado pela Exequente …s folhas 198/199, com fundamento
no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo. Custas de lei, pelo executado. P.R.I. Arqui-
vem-se. -Adv. SERGIO VULPINI e LAERCION ANTONIO
WRUBEL-

2.-EXECUCAO-420/1995-COPAS - COMPANHIA PAULIS-
TA DE FERTILIZANTES x PLANTERRA COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA e outros -Vistos, etc. Diante do paga-
mento noticiado pela Exequente …s folhas 342, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei, pelo executado. P.R.I.
Arquivem-se. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, WILSON
CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

3.-EXECUCAO-1058/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AQUISITEL INTERMEDIACOES E SERVICOS DE
TEL. LTDA e outros -Tendo decorrido o prazo requerido, diga
a parte interessada. -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA e YVES CONSENTINO CORDEI-
RO-

4.-EXECUCAO-1189/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x G. S. COUTINHO & COUTINHO LTDA e outros -
Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON,
HELIO QUERINO JOST e GILCEO JAIR KLEIN-

5.-INCIDENTE DE FALSIDADE-27/1996-AGROPASTORIL
MIROCA LTDA x MADEIREIRA CUNHATAIPORA - IND. E
COM. LTDA -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a de
fls.133/134, diga o Autor; no silencio, arquive-se, ressalvada a
possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e JOAO DOMINGOS TONELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-862/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CICE-
RO CESAR STRINGARI e outros -Digam as partes em 05 (cin-
co) dias, sobre o laudo de avalia‡èo de bens penhorados no
valor de R$-96.500.00. -Adv. JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, CARMELA MANFROI TISSIANI, VITOR
HUGO SCARTEZINI, GILVANA PESSI MAYORCA, SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAIS, MURILO FRANCISCO
TEODORO e FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

7.-EXECUCAO-61/1997-BANCO EXCEL ECONOMICO x
SCHERER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outros -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do
Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1030.33 VRCs, ap¢s ser 
fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. ORILDO VOLPIN e
CARMEN DE FATIMA PLETSCH-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-71/1997-CLEONI VILAS
BOAS DA SILVA e outros x AELTON SEVERO DA CRUZ -
Manifeste-se o Exequente sobre o contido …s fls. 285/298.
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, ANGELA FABIA-
NA BUENO DE SOUZA PINTO, OTAVIO GUTKOSKI, NEU-
SA FATIMA REFFATTI, RODRIGO CESAR CALDEIRA,
RAMIRO DE LIMA DIAS, EMERSON ALFREDO FOGACA
DE AGUIAR e CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-

9.-ALIENACAO JUDICIAL-179/1997-NILSON ALVES e ou-
tros x ADILSON AGOSTINI ALVES e outros -Cumpra-se a
cota ministerial integralmente. -Adv. OSCAR JOAO MUGNOL
e ALINE SOPELSA-

10.-RESCISAO CONTRATO-396/1997-LUIZ ANTONIO DA-
NILISZYN x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COM. E INDUST- Assim, HOMOLOGO O CALCULO
APRESENTADO PELA EXEQUENTE, que dever  ser atuali-
zado at‚ a data de sua habilitacao. Intimem-se. Adv. ESTEVAO
RUCHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, SERVIO TULIO
CAETANO DA COSTA, JULIO ALENCASTRO VEIGA FI-
LHO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO e ORIVAL COR-
REA DE SIQUEIRA JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-507/1998-HILDO TRESPA-
CH x INSTITUTO DE PREVID. E ASSIST. AOS SERV.
MUN.CVEL -Manifeste-se o Requerido sobre o contido …s
fls. 149. -Adv. GERCI LIBERO DA SILVA, MICHEL RISSO e
CLAUDIO STABILE-

12.-DEPOSITO-597/1998-BANCO NOROESTE S/A x
TRANSPORTADORA BALDISSERA LTDA -Vistos e exami-
nados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo
requerente … fl. 107 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo a liminar,
inicialmente deferida, ficando prejudicada a apelacao de fls.
99/100. Custas pela desistente. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-641/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELISETE MARIA RICHEN
e outros -Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de
avalia‡èo de bens penhorados no valor de R$-79.350.00 .-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

14.-ANULATORIA-1009/1998-ILDO PASCOALI e outros x
VALDECIR LUIZ LAUFER e outros- Assim, REJEITO AS

PRELIMINARES. DESIGNO AUDIENCIA PRELIMINAR (art.
331 CPC) para o dia 07 de Fevereiro de 2.006, …s 16.00 horas.
DILIGENCIAS: (1) anotem-se as denunciacoes da lide na au-
tuacao e comuniquem-se-as ao Distribuidor; (2) desentranhem-
se fls. 110 a 119 e 176 a 193 e juntem-se-as nos autos da caute-
lar. Adv. PAULO AUGUSTO CHEMIM, JOSE FERNANDO
MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ANGELA ANAS-
TAZIA CAZELOTO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NE-
RILDA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTEN-
COURT, JOAO FRANCISCO TORRES, SUELI MARIA OL-
TRAMARI e AMELIO SCARAVONATTI-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-266/1999-MARCO AURE-
LIO DE MORAES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Adv.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-725/1999-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros x REMI
DAL PAI -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv.
RICARDO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTI-
LHOS e JOSE CARLOS MARQUES-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CESAR
DA ROSA -Ao c lculo geral e digam - R$-6.685.95. Calculo de
custas de fls. 229 R$-95.74 a receber. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, FRANCISCO ASSIS DE LIMA e MAGALI
CRISTINE BISSANI FURLANETTO-

18.-COBRANCA-507/2000-OSVALDO SIMPLICIO DA SIL-
VA x PAULO ORLANDINI- ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE A ACAO PARA CONDENAR O
R•U PAULO ORLANDINI A PAGAR AO AUTOR OSVAL-
DO SIMPLICIO DA SILVA a quantia de R$-8.496.95, referen-
te … devolucao das parcelas pagas pelo autor, e o valor de R$-
191.46 a titulo de danos emergentes. Sucumbencia: Condeno o
r‚u a pagar as custas e despesas do processo, mais os honorari-
os do patrono do autor, os quais arbitro com base no art. 20,
p.3§, CPC, em 15% sobre o valor da condenacao. Com base no
art. 22, p.1§, EOAB, fixo os honorarios do douto Curador Es-
pecial em R$-1.000.00, os quais devem ser suportados pelo
Estado do Parana, assegurando a este o direito de regresso con-
tra os executados. P.R.I. Adv. MARCELO ELENO BRUNHA-
RA, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS-

19.-EXECUCAO-631/2000-ENOR MASSONI x DIOMAR
REZENDE DAMACENO -Sobre a Informa‡èo de fls. 51v do
Sr. Avaliador Judicial, manifeste-se a parte interessada.-Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE, MIGUEL LUCIANO PEZ-
ZINI e PAULO ROBERTO MOSER-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-790/2000-ELCIO SANTA-
NA & CIA LTDA x VILLAGE CONSTRUCOES LTDA - A
CONTROVERSIA se resume a saber se: (1) a autora executou
mais de 38% da obra contratada; (2) o servi‡o prestado era de
qualidade. O èNUS DA PROVA ‚ da autora, quanto aos ¡tens 1
e 2. 2. Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que
pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justi-
ficando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado);
e, caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde
logo o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv. MARCELO EU-
SEBIO DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS SANTOS,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2001-MARCOS MAU-
RO DALLAGNOL x ARNILDO COUSS- ISTO POSTO, julgo
os embargos improcedentes, determinando o prosseguimento
da execucao, nos autos n. 229/1996, em apenso. Pelo principio
da sucumbencia, condeno o embargante a pagar as custas pro-
cessuais e os honor rios do advogado do embargado, que arbi-
tro em R$-1.000.00 (um mil reais), atento ao zelo profissional,
ao trabalho realizado, … natureza do feito e ao resultado obti-
do para o cliente (art. 20, p.4§ do CPC). Certifique-se nos au-
tos de execucao. Registre-se. Intime-se. Adv. NEUSA MARA
LEMOS, MIGUEL LUCIANO PEZZINI e PAULO ROBERTO
MOSER-

22.-INCIDENTE DE FALSIDADE-201/2001-ELCIO SANTA-
NA & CIA LTDA x VILLAGE CONSTRUCOES LTDA- PELO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O INCIDENTE E
DECLARO AUTENTICOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 30/
31, DOS AUTOS N. 790/2000; CONDENO, AINDA, O SUS-
CITANTE A PAGAR UMA MULTA EQUIVALENTE A 1.0%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, COMO LITIGANTE DE Mø-
F•. Sucumbencia: Condeno a suscitante a pagar as custas e
despesas do processo. P.R.I. Translade-se c¢pia para os autos
principais. Adv. MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON
DEMARCH DOS SANTOS, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e CARMELA MANFROI TISSIANI-

23.-ACAO MONITORIA-331/2001-SUPERMERCADO BEAL
LTDA x ETELVINO GOTARDO E CIA LTDA- 1. Decreto usu-
fruto da empresa. 2. Nomeio Administrador o Sr. PAULO
AFONSO, que dever  ser intimado, aceitando o encargo, ofere-
cer proposta de honor rios, no prazo de 10 dias. Intimem-se.
Adv. EDER WAINE CUARELI-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-158/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x COORDENADOR DA COORDENADORIA MU-
NICIPAL DO PROCON e outros- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE O AMPARO PARA, em confirmando a li-
minar concedida, ORDENAR AO IMPETRADO RECEBA O
RECURSO DA IMPETRANTE ë DECISAO NA RECLAMA-
CAO N. 465/2000 COM EFEITO SUSPENSIVO E INDEPEN-
DENTEMENTE DE DEPçSITO PR•VIO. Custas pelo Muni-
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cipio. Sem honor rios advocaticios. P.R.I. Comunique-se o im-
petrado do inteiro teor da decisao (art. 11, caput, da Lei n. 1.531/
51). Adv. ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, JOSIANE
BORGES e KENNEDY MACHADO-

25.-EXECUCAO-270/2002-HERBICAMPO COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x DOMINGOS ACCORDI
NETO e outros -Vistos, etc. ë vista do pagamento noticiado
pela Exequente …s folhas 26/27, com fundamento no artigo
794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso com relacao ao lote 02, da gleba 08, Colonia Pindorama,
Municipio de Corb‚lia. Custas pelo executado. Levante-se a
penhora ou arresto; defiro a desistencia do prazo recursal. P.R.I.
Arquivem-se. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR
SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEHLEN-

26.-IMISSAO DE POSSE-395/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x JOVINO NUNES MACHADO e outros-
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES A ACAO.
Condeno o autor a pagar as custas e despesas do processo, mais
os honorarios do patrono dos r‚us, os quais fixo com base no
art. 20, p.4§, CPC, em R$-1.000.00. P.R.I. Adv. ORILDO VOL-
PIN e JAIME MARIANO-

27.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-454/2002-BEATRIZ
MIDDING e outros x VANIR SCREMIN LOCKS e outros -
Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTEN•A, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo realizado
pelas partes …s fls.276/278, nos termos do art. 269, inciso III,
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas
pela BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS no
valor de R$-609.00, correspondente ao conteudo economico
do acordo entre as partes. Levantem-se eventuais arrestos ou
penhora. Expe‡a-se alvara e oficie-se ao Banco do Brasil S.A.
para as transferencias necess rias nos termos do pedido de fls.
279. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Proce-
dam-se as baixas necess rias. -Adv. LENIR ROSA GOBO, LI-
ANA MARIA GOBO NOGUEIRA, AURIVAN MARCOS SI-
MIONATTO, GILCEO JAIR KLEIN e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-459/2002-MASSA
FALIDA DE DISTR. BEUX DE MOTORES E PECAS LTD x
BANCO ITAU S/A- ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELI-
MINAR DE COISA JULGADA E JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DE M•RITO, COM BASE NO
ART. 267, V, CPC. Sucumbencia: condeno a autora a pagar as
custas e despesas do processo, mais os honorarios do patrono
do r‚u, os quais fixo com base no artigo 20, p.p. 4§ e 3§, CPC,
em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, DEME-
TRIO BEREHULKA e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-714/2002-GILSON LUIZ
BAGGIO e outros x MIRIAN APARECIDA PERES -Sobre o
contido nos of¡cios retro, diga o Credor. -Adv. HILARIO OR-
LANDI-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2002-MADEIRAS J.
BRESOLIN LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
ACAO PARA CONDENAR O BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S.A. A REPETIR ë AUTORA MADEIRAS J. BRESOLIN
LTDA. A QUANTIA DE R$-204.063.60, referente aos valores
indevidamente cobrados a t¡tulo de capitalizacao mensal de
juros. Juros e correcao monet ria: o indexador ser  a m‚dia en-
tre o INPC e IGP-DI, a partir dadata do c lculo, 5.9.2002; os
juros fluem a partir da citacao, 11.02.2002, … taxa de 6.0%
a.a., at‚ a vigencia do Novo Codigo Civil; e, ap¢s, … taxa de
12.0% a.a. Sucumbencia: condeno o r‚u a pagar as custas e
despesas do processo, mais os honor rios do patrono do r‚u, os
quais fixo com base no artigo 20, p.3§, CPC, em 10% sobre o
valor da condenacao. P.R.I. Adv. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2003-VAN-
DERLEIA JUSTINA CANTELLI x M. R. IMPRESSOES DI-
GITAIS LTDA e outros- ISTO POSTO, HOMOLOGO o acor-
do firmado pelas partes, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos e, de consequencia, com fulcro no art. 794, inciso
II do CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO, em
relacao … executada Mariele Michalowski Cosechen. Custas
de Lei. Retifique-se a autuacao e comunique-se ao Distribui-
dor para baixa resultante da presente extincao, observando que
o processo prosseguir  somente contra o executado RADAM•S
BOSCO JUNIOR, fls. 45, eis que em relacao … empresa, j 
havia pedido de substituicao do p¢lo passivo fls. 29. Oficie-se
para baixa do protesto, conforme o acordo ora homologado.
P.R.I. Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-177/2003-CARLOS
RENATO WITTICA x APARECIDO ANTONIO CASAROT-
TO -Manifeste-se o Autor. -Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA, JAIRO DE QUADROS FILHO, BRUNO PAGA-
NI QUADROS, VALESKA PAGANI QUADROS PAVEL e
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

33.-DEPOSITO-194/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTONIO HELDER SARAIVA DE SOUZA -Sobre a certidèo
do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.61v), negativa de citacao, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A e OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVES-

34.-COBRANCA-274/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIA TEREZA AMARAL -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga
o autor. -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR, MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI e RONALDO LUIZ BARBOZA-

35.-ACAO MONITORIA-307/2003-PAULA TUR TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS LTDA x AGENCIA DE TURIS-
MO MARCON LTDA - As partes para audiˆncia designada no
Ju¡zo Deprecante (PANAMBI-RS) dia 08/02/2006, 17:00 ho-
ras.-Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS, DEISE SA-

MARA WARKEN DE SOUZA, JOAO FELIPE Z.ILGENFRITZ
e LUIZ PRETTO MARCULINO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2003-SIL-
VESTRE VIECELI e outros x MARCO ANTONIO MARIN e
outros -ë parte interessada, para que providencie o preparo das
custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 810.33 VRCs,
ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. JOAO PEREI-
RA DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA
SILVA e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-821/2003-PRO-
VEDOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIS ANTONIO
SIQUEIRA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.60v),
negativa de Penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH e JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

38.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-1041/2003-EXPRESSO
VITORIA DO XINGU LTDA. x ITAU SEGUROS S.A. ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A ACAO
PARA CONDENAR O R•U ITAU SEGUROS S.A. A PAGAR
A AUTORA EXPRESSO VITORIA DO XINGU LTDA. A IM-
PORTANCIA DE R$-5.843.00, A TITULO DE CONSERTO
DO VEICULO. Sucumbencia: condeno a r‚ a pagar a metade
das custas e despesas do processo, mais honorarios do advoga-
do da autora, os quais fixo com base no art. 20, p.3§, CPC, em
15% sobre o valor atualizado da condenacao. Condeno a auto-
ra a pagar a outra metade das custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono da r‚, os quais fixo com base no
art. 20, p.4§, CPC, em 15% sobre a diferen‡a entre o valor do
pedido e o da condenacao. Os honor rios de advogado se com-
pensam (STJ, 2¦ Secao, REsp 155.135/MG.Rel. o Min. Nilson
Naves). P.R.I. Comuniquem-se. -Adv. LUIZ PAULO WILLE,
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, JOSELICE BAUTITZ
e ALVACIR MACHADO-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-101/2004-EDIMAR
ULZEFER x TACIANA LINHARES -Vistos e examinados. 1.
Com relacao …s fls. 242, avaliem-se os bens. 2. HOMOLOGO
POR SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes …s fls.239/
240, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, ficando prejudicado os recur-
sos interpostos. Custas pela requerida. Libere-se a caucao. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Baixas ap¢s o
pagamento das custas remanescentes. -Adv. ALEXANDRE
VETTORELLO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO, EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR, ANDREIA BELLO L. BAS-
SO, LUIZ PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE-

40.-INTERDI•AO E CURATELA-309/2004-TERESA DA
COSTA VALLE x HEVERLI PRZENDZIUK RIBEIRO -Inti-
me-se a requerente, para que fa‡a a prestacao de contas inte-
gralmente, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WILLE-

41.-COBRANCA-377/2004-ELIA ZANDONA LOPES e outros
x HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA- ANTE O EX-
POSTO, JULGO IMPROCEDENTE A ACAO e condeno a au-
tora a pagar as custas e despesas do processo, mais os honora-
rios do patrono da r‚, os quais fixo com base no art. 20, p.4§,
CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. Comu-
nique-se. Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, CE-
SAR SOUZA e JULIO EDUARDO PIVA-

42.-RENOVATORIA CONT.LOCACAO-530/2004-CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA x EDGAR BUENO
INCORPORA•OES CIVIS LTDA -Vistos e examinados. HO-
MOLOGO POR SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes
…s fls.230/231, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Com o pagamento
das custas procedam-se as baixas necess rias. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas
necess rias. -Adv. JORGE YOKOYAMA, TIAGO LEMOS
RANZANI, DOMINGOS GERALDO COSTA DIAS, EVAN-
DRO BARBOSA LIMA, ANDREIA PUCINELLI, ANDRE
VINICIUS BECK LIMA e JULIANO HUCK MURBACH-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - MULTI-
PLO- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO
PARA CONDENAR O R•U BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A. A PRESTAR ë AUTORA FABCAR VEICULOS LTDA.,
NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, AS CONTAS A RESPEI-
TO DA MOVIMENTACAO DA CONTA CORRENTE N.
06091-39, AGENCIA 0340, A PARTIR DE OUTUBRO DE
1986 AT •  A DATA DA APRESENTACAO DAS CONTAS, DE
FORMA CONTABIL, principalmente quanto aos encargos de-
bitados na referida conta corrente, obedecendo-se a forma de-
terminada no art. 917 do CPC, exibindo, ainda, os documentos
justificadores dos encargos debitados, notadamente o contrato
de abertura de cr‚dito em conta corrente e os demais que foram
firmados durante todo o periodo e os extratos alusivos ao mes-
mo per¡odo, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pela
autora. Sucumbencia: em havendo resistencia … pretensao de
obter a prestacao de contas, cabe a condenacao do Banco r‚u
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honor rios do
patrono do autor (STJ, 3¦ Turma, REsp n. 258.964, Rel. o Min.
Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base no
art. 20, p.4§, CPC, em R$-600.00. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

44.-COBRANCA-567/2004-DIVA IZABEL MARKIEWICZDE
SOUZA x FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Ao Requerente para o preparo das custas complemen-
tares - conta de fls. 69. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

 45.-COBRANCA-738/2004-TELHAS CASCAVEL x HER-
MES ANTONIO BERTUSSO- ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A ACAO PARA CONDENAR O REU HER-
MES ANTONIO BERTUSSO A PAGAR A AUTORA TELHAS
CASCAVEL O VALOR DE R$-2.002.50, devidamente atuali-
zado. Sucumbencia: condeno o r‚u ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da auto-
ra, os quais fixo com base no art. 20, p.3§, CPC, em R$-350.00.
P.R.I. Adv. DEISE GRAPIGLIA e JOSE ANTONIO PAVLAK-

46.-EMBARGOS A ARREMATACAO-830/2004-SALETE
CRESPI x GERCI DE ANDRADE e outros -l. Designo
Audiˆncia de Instru‡èo e Julgamento para o dia 08 /02/2006,
…s 14:00 horas. -Adv. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SAN-
TOS, DIONIZIO LUBAVE DUDEK, ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, VILMAR
COZER, VANDIRA COSER, CYNARA APARECIDA DE AL-
MEIDA ANZOLIN, JOSIANE DE FATIMA RODRIGUES
PESCADO e HELIO LULU-

47.-COBRANCA-886/2004-JOAO HENRIQUE SILVA CAE-
TANO x CONFIAN•A COMPANHIA DE SEGUROS- ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A ACAO
PARA CONDENAR A R• CONFIAN•A COMPANHIA DE
SEGUROS A PAGAR AO AUTOR JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA CAETANO A QUANTIA DE R$- 16.624.42, REFEREN-
TE AO CONSERTO DO VEICULO, DEDUZIDA A FRAN-
QUIA E AS PARCELAS EM ATRASO; E A INDENIZAR AS
PERDAS E DANOS, NO MONTANTE DE 1.0% A.M. SO-
BRE O VALOR DE R$-17.000.00, DESDE A DATA DE AQUI-
SICAO DO OUTRO VEICULO AT• O EFETIVO PAGAMEN-
TO PELA R•. JUROS E CORRECAO MONETøRIA: O inde-
xador ser  a m‚dia entre o IGP-DI e o INPC, e os juros de mora
fluirao, a contar da citacao, … taxa de 0.5% a.m. at‚ a vigencia
do Novo Codigo Civil; e, ap¢s, … taxa de 1.0% a.m. Sucum-
bencia: Condeno a r‚ a pagar a metade das custas e despesas do
processo, mais os honorarios do patrono do autor, os quais ar-
bitro com base no art. 20, p.3§, CPC, em 10% sobre o valor da
condenacao. E condeno o autor a pagar a outra metade das cus-
tas e despesas do processo, mais os honor rios do patrono da r‚,
os quais arbitro com base no art. 20, p.4§, CPC, em 10% sobre
a diferen‡a entre o valor da causa e o da condenacao. Os hono-
rarios se compensam (S£mula 306 STJ). P.R.I. Adv. ALEX
SANDER GALLIO e CARLOS WALTER MOREIRA-

48.-COBRANCA-961/2004-ANTONIO CARLOS DE LIMA e
outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A ACAO PARA CONDENAR A R •  A COMPLEMEN-
TAR A RESERVA DE POUPAN•A DOS AUTORES TRANS-
FERIDA DE UM PLANO PARA OUTRO COM A CORRE-
CAO MONETøRIA RELATIVA AOS EXPURGOS INFLACI-
ONARIOS DOS MESES DE JUNHO DE 1987 (26.06%), JA-
NEIRO DE 1989 (42.42%), MAR•O DE 1990(84.32%), ABRIL
DE 1990 (44.80%), MAIO DE 1990 (7.87%), FEVEREIRO
DE 1991 (21.87%) E MAR•O DE 1991 (11.79%), CUJO MON-
TANTE SERø APURADO EM LIQUIDACAO DE
SENTEN•A. Sucumbencia: Condeno a r‚ a pagar as custas e
despesas do processo, mais os honor rios do patrono dos auto-
res, fixados estes em 10% sobre o valor da condenacao (art. 20,
p.3§, CPC). P.R.I. Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e
MARCELO HONJO-

49.-INDENIZATORIA-1016/2004-EDILSON LOUREN•O DA
SILVA e outros x FARMACIA IGUA•U -Sobre a contesta‡èo
apresentada, diga o autor. -Adv. RAQUEL CELONI DOM-
BROSKI, ANDREIA FEDERLE, LARISSA KARLA DE PAU-
LA E SA e TADEU KARASEK JUNIOR-

50.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-1090/2004-ESFE-
RA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x LIVRARIA AR-
CADIA LTDA e outros- Nao h  prova de que houve tradicao do
veiculo anterior … citacao dos executados, pelo que mantenho
a penhora. Nada obsta que a discussao seja retomada pelo inte-
ressado em sede de embargos de terceiro. Adv. GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MONTEIRO FLEIG e
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

51.-RESCISAO CONTRATO-64/2005-SHEILA PAMELA BILL
x LUCI DE ALMEIDA E CIA LTDA ME- Exiba a Autora em
Juizo os originais dos documentos de fls. 85. Adv. LUIZ VENI-
CIUS COMPAGNONI, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2005-RO-
CKENBACH FERRAGENS E MAQUINAS LTDA x SMART
AUDIO SISTEN LTDA -ë parte interessada, para que provi-
dencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no mon-
tante de 733.33 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao.
-Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

53.-RESTITUICAO-279/2005-ALCIDES VIANA
GON•ALVES e outros x ESTADO DO PARANA -ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO
295, PARøGRAFO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas
pelo Autor, suspensas, enquanto durar o estado de gratuidade.
P.R.I. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

54.-NULIDADE-282/2005-VASTI MARCONDES DE ALMEI-
DA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Diga a requerente,
ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON-

55.-RESTITUICAO-403/2005-UNILSON MARTINS DE SOU-
SA x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRAFO
îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas,
enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

56.-RESTITUICAO-404/2005-NELSON DOMINGOS LAU-

RENCIO x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, IN-
DEFIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PA-
RøGRAFO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo
Autor, suspensas, enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I.
-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

57.-RESTITUICAO-405/2005-MARCELINO ANTONIO ARA-
UJO x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDE-
FIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRA-
FO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas,
enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

58.-RESTITUICAO-406/2005-JOSE MARIA DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A
INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRAFO îNI-
CO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM BASE
NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas, en-
quanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA MARA
LEMOS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2005-ELIANE MARIA
MARCHESINI COSTA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
impugna‡èo apresentada, diga o embargante.-Adv. MARCO
ANTONIO BARZOTTO e GENESIO NAILOR FINGER-

60.-INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-452/2005-DELGA-
DO E CONCEI•AO LTDA ME x ANTONIO RIVA- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO PARA CONDE-
NAR O R•U ANTONIO RIVA E A LITISDENUNCIADA
REAL SEGUROS S.A. A PAGAREM, SOLIDARIAMENTE, ë
AUTORA DELGADO E CONCEI•AO LTDA. A QUANTIA
DE R$-5.727.42, a ser atualizada desde cada desembolso pela
m‚dia entre o IGP-DI e o INPC, e acrescida de juros de mora de
1.0% a.m., a contar da data do fato para os danos na moto, e a
contar de cada desembolso, quanto …s demais parcelas. Con-
deno ainda os r‚us a pagarem as custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono da autora, os quais arbitro com
base no art. 20, p.3§, CPC, em 20% sobre o efetivo valor da
condenacao. Condeno a seguradora a pagar as custas da denun-
ciacao da lide. P.R.I. Adv. OSCAR JOAO MUGNOL, PAULO
ROBERTO PEGORARO JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-

61.-FALENCIA-591/2005-AREBRIL COMERCIO DE AREIA
E BRITA LTDA x CASTELORES ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA- ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE FALEN-
CIA, facultando ao autor converter a presente demanda em exe-
cucao por quantia certa, para que dever  adequar a inicial em
dez (10) dias. Intime-se. Adv. ALEXANDRE CHEMIM e ELOI
ROQUE ROGGIA-

62.-ACAO MONITORIA-616/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GTC-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA e outros -1. Recebo os embargos para discussèo com
suspensèo da execu‡èo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -
los em 15 (quinze) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

63.-RESTITUICAO-624/2005-FLAVIO GONCALVES COR-
REA x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDE-
FIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRA-
FO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas,
enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

64.-RESTITUICAO-625/2005-ADOLFO DOMINGOS PLINIO
NETO x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDE-
FIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRA-
FO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas,
enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-648/2005-CONFRONTE-
CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x LUCIANO MEZZO-
MO -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.31v), negati-
va de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. LENIR
ROSA GOBO, GISSELDA GESSI MARODIN GOBO e LIA-
NA MARIA GOBO NOGUEIRA-

66.-COBRANCA-734/2005-BANCO DO BRASIL S/A x HEN-
CIMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO
e JULIANA PAULA BRUGNEROTTO-

67.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-751/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADEMIR ALVES DA ROCHA -Vis-
tos e examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia mani-
festada pelo requerente … fl. 24 e, nos termos do artigo 267,
VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Revogo a liminar, inicialmente deferida. Outrossim, a diligen-
cia junto ao SERASA e ao DETRAN cabem …s partes, esca-
pando ao ƒmbito do processo. Custas pela desistente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL, ANTO-
NIO GABRIEL DE LIMA e ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JUNIOR-

68.-RESTITUICAO-773/2005-CLAUDIO ANTONIO BOBA-
TO e outros x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PA-
RøGRAFO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo
Autor, suspensas, enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I.
-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

69.-RESTITUICAO-792/2005-FLORIANO DA SILVA x ES-
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TADO DO PARANA -ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A INI-
CIAL COM BASE NO ARTIGO 295, PARøGRAFO îNICO,
III, CPC, E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM BASE
NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo Autor, suspensas, en-
quanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. -Adv. NEUSA MARA
LEMOS-

70.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-841/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRO TREVISAN- Nestes
termos, … vista do exposto, com fundamento nos dispositivos
legais acima apontados, em combinacao com os par grafos 4§ e
5§ do artigo 3§ do Decreto-Lei, julgo procedente a acao e de-
claro consolidadas em maos da Demandante a posse e a propri-
edade do bem descrito na inicial (Motocicleta, Honda CG
150ES, Azul, gasolina, chassi n.9C2KC8505RO22157). Con-
deno o r‚u no pagamento das custas processuais e honorarios
do advogado do autor, que arbitro, diante da revelia operada,
em R$-300.00. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNI-
OR, ANTONIO GABRIEL DE LIMA e LUIZ GUSTAVO LO-
PES FERIANI-

71.-CURATELA-846/2005-DULCE MARA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS- 1. Ten-
do em vista a documentacao juntada e o parecer favor vel do
Ministerio Publico, defiro o pedido de fls. 02/04, nomeando
Curadora do Requerido: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
em substituicao … Joao Oliveira dos Santos (falecido em 06/
07/2005) a Sra. DULCE MARIA DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, do lar, Portadora da CI-PR. RG n.
10188846-0-SSP-RJO, residente e domiciliada … Rua S¢crates,
667, Bairro Arauc ria, nesta cidade de Cascavel-Pr., que dever 
prestar o compromisso legal em cinco (05) dias, ficando, por
ora, dispensada da hipoteca legal. P.R.I. Adv. JAIME MARIA-
NO, JOSE VICENTE GUTIERRES, REGINA MARIA TON-
NI MUGNOL, JOSE RICARDO MESSIAS e CLAUDIO JOSE
ABREU DE FIGUEIREDO-

72.-INTERDITO PROIBITORIO-856/2005-NERI RODRI-
GUES DA SILVA e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATHENAS -Diga a requerente, ante a devolu‡èo da carta
ARMP.-Adv. ALINE SOPELSA-

73.-RESTITUICAO-903/2005-DORIVAL CORREIA DE
MELO e outros x ESTADO DO PARANA -ANTE O EXPOS-
TO, INDEFIRO A INICIAL COM BASE NO ARTIGO 295,
PARøGRAFO îNICO, III, CPC, E JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM BASE NO ARTIGO 267, I, CPC. Custas pelo
Autor, suspensas, enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I.
-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-910/2005-SILVA E RIS-
SO LTDA x SILAS ROQUE -Vistos e examinados. HOMOLO-
GO POR SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes …s
fls.23/24, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Custas pagas. Defiro a
desistencia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES-

75.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-917/2005-ADRI-
ANO BATISTA ROSA x EDITORA O PARANA S/C LTDA
(JORNAL O PARANA) -Diga a requerente, ante a devolu‡èo
da carta ARMP.-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/2005-EDI SILIPRAN-
DI e outros x ANDREA ROSANGELA PELEGRINO -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. JURACI ANTO-
NIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI,
ANTONIO PEREIRA TOME e MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS-

77.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-962/2005-BANCO
BRADESCO S/A x VALMIR ANTONIO DA SILVA -Sobre a
certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.15v ), negativa de apreen-
sao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS e LUIZ
ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI-

78.-ARROLAMENTO-969/2005-MARGARETE DE FATIMA
SIMSEN LAUXEN e outros x ATALIBIO ASSUMPCAO SIM-
SEN e outros -1. Nomeio inventariante independentemente de
compromisso, a herdeira Margarete de Fatima Simsen Lauxen.
Intime-se-a para providenciar as certidoes negativas fiscais e
juntar o comprovante de recolhimento do ITCMD em trinta (30)
dias, sob pena de nomeacao de inventariante dativo …s expen-
sas do esp¢lio. Cumprido o ¡tem supra, voltem para homologa-
cao. -Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
SILVA KUHN e LARISA C. ARAUJO VIGNOLA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2005-ELENIRA GO-
MES MARCONDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
1. Recebo os embargos para discussèo com suspensèo da
execu‡èo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -los em 10
(dez) dias. -Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/2005-FERNANDO
SBARAINI x BANCO DO BRASIL S/A- AGENTE FINAN-
CEIRO -1. Recebo os embargos para discussèo com suspensèo
da execu‡èo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -los em
10 (dez) dias. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, CINA-
RA STOCK SANTOS e MARCELO PERIN DE OLIVEIRA-

81.-INVENTARIO-998/2005-EVERALDO DOS SANTOS x
NILZA GOMES DOS SANTOS -1. Defiro em parte a gratuida-
de para determinar o recolhimento das custas ao final. 2. No-
meio inventariante o Sr. Everaldo dos Santos, que dever  pres-
tar o compromisso legal, em 05 (cinco) dias. Intime-se. 2. Pres-
tado o compromisso, em 20 (vinte) dias, apresente a Inventari-

ante as primeiras declara‡ùes, na forma do artigo 993 do C¢digo
de Processo Civil. Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO TA-
NURI MENDES e JULIANA DA COSTA MENDES-

82.-ARROLAMENTO-1010/2005-ZULEMA BEZ FONTANA
DA SILVA x FELISMINO FERREIRA DA SILVA -1. Nomeio
inventariante independente de compromisso a vi£va Zulema Bez
Fontana da Silva. Intime-se-a para juntar o comprovante de re-
colhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nome-
acao de inventariante dativo …s expensas do esp¢lio. Cumpri-
do o ¡tem supra, voltem para homologacao. -Adv. PAULO
ROBERTO NACHTYGAL, CELSO CORDEIRO, JOEL VI-
DAL DE OLIVEIRA e OLICIO ALVES BENI-

83.-INVENTARIO-1021/2005-ADORA EYNG ANTUNES e
outros x ARISTIDES JUSTINO JOSE ANTUNES -1. Nomeio
inventariante independente de compromisso a vi£va Adora Eyng
Antunes. Intime-se-a para providenciar as certidoes negativas
fiscais e juntar o comprovante de recolhimento do ITCMD em
trinta (30) dias, sob pena de nomeacao de inventariante dativo
…s expensas do esp¢lio. Cumprido o ¡tem supra, voltem para
homologacao. -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSO-
NI, CINTHIA ZACHARIAS e RAFAEL CRISTIANO BRUG-
NEROTTO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2005-
ASSOC.EDUC.E BENEFICENTE-COL.NOSSA
SRA.AUXILIADORA x SERGIO FONTANA -1. Indefiro o
pedido de justi‡a gratu¡ta. 2. Em dez (10) dias, providencie a
parte autora o preparo das custas processuais, bem como guia
de recolhimento do FUNREJUS, sob pena de cancelamento dos
presentes autos. Intime-se. -Adv. REGINA MARIA TONNI
MUGNOL-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1031/2005-FAG-FUNDA-
CAO ASSIS GURGACZ x CLAUDICIR BECKER- 1. FAG -
Fundacao Assis Gurgacz op“s os presentes embargos … execu-
cao que lhe foi deflagrada por Claudecir Becker. 2. No entanto,
verifica-se que a ora embargante foi intimada do ato constriti-
vo aos 24.10.2005, tendo sido juntada aos autos a prova da
intimacao da penhora nesta mesma data (fls. 218 verso, dos
autos de execucao), por‚m, os presentes embargos foram opos-
tos somente aos 04.11.2005, ou seja, mais de dez (10) dias do
marco inicial aventado. 3. Verifica-se, com efeito, que os em-
bargos opostos estao intempestivos, razao pela qual, com am-
paro no artigo 739, inciso I, do Diploma Processual Civil, in-
defiro-os liminarmente. Int. Diligencias necess rias. Adv.
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, GIANCARLO
A.FEITEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-148/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x CIZAL
IMOBILIARIA LTDA -Manifeste-se a Credora. -Adv. RUI DA
FONSECA e ILDO FORCELINI-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-404/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARCARO INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA e outros -Manifeste-se Credora.
-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2003-Oriundo da Co-
marca de SAO JOSE DO RIO CLARO - MT - UNICA V.CIV -
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x YOPORA IND. COM.
DE MADEIRAS LTDA e outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls.64v), negativa de penhora e oficio de fls.66,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANA CRISTINA COSTA
DE ALMEIDA e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-321/2004-Oriundo da
Comarca de BOA VISTA - RR 2a VARA CIVEL -ESTADO DE
RORAIMA x NAIR VENTURIN GURGACZ -Defiro a sus-
pensèo requerida por 90 (noventa) dias, decorridos, diga a re-
querente.-Adv. ALEXANDRE MACHADO DE OLIVEIRA-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2005-Oriundo da Co-
marca de ALTO PIQUIRI - PR VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE DE-
FENSIVOS AGRICOLA SALES LTDA -Manifeste-se a Cre-
dora. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2005-Oriundo da
Comarca de DOIS VIZINHOS - PR VARA CIVEL -BANCO
BANESTADO S/A x ERCIBALDO DA SILVA e outros -Diga a
requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-298/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TOLEDO/PR 1¦ VARA CIVEL -
TRANSPORTADORA NERI LTDA x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO e outros - Para inquiri‡ao das teste-
munhas, designo o dia 09/02/2006, …s 14:00 horas. 2. Inti-
mem-se. Requisitem-se, se for o caso. 3. Oficie-se comunican-
do ao Ju¡zo deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, devolva-
se com as cautelas de estilo. DRS. SERGIO CANAN, JOA-
QUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS, DIVINO BARBO-
ZA, ILMA IZIDORO DA COSTA BARBOZA, JULIANO
HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2005-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA FAZENDA PUBLICA CURITIBA-PR. -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x CARLOS
ROBERTO BUENO DE FIGUEIREDO e outros -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo +
R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
80.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2005-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA COMARCA DE INDAIATUBA -NOR-
QUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x NIPPON ES-
TERILIZACAO & CONSERVACAO LTDA. -Aguardando cus-

tas iniciais no valor de R$-105.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-
20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2005-Oriundo da
Comarca de 7¦ VARA CIVEL DE CURITIBA-PR. -SAFIRA
LESSIN LOPES e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial
de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2005-Oriundo da
Comarca de 7¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -SAFIRA
LESSIN LOPES e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial
de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2005-Oriundo da
Comarca de 7¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -SAFIRA
LESSIN LOPES e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$- de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2005-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DE JAGUARIAIVA-PR. -
JAYME VIEIRA PINHEIRO FILHO x ESPOLIO DE CARO-
LINA MARIA DE SOUZAS -Aguardando custas iniciais no
valor de R$- 105.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de cor-
reio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. BENEDI-
TA LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2005-FERNANDO
GOMES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL -Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 +
R$-7.00 de autua‡èo, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin‡èo. -Adv. GIOVANI WEBBER-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2005-DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR.
x LUIZ CARLOS PEREIRA -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-325.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-40.00 de
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA-

101.-COMINATORIA-349/2005-COODETEC - COOPERATI-
VA CENTRAL DE PESQUISA AGRIC. x UNIDADE ARMA-
ZENADORA GRANLAGOA -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-40.00 de cor-
reio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -
Adv. SELEMARA B. FERREIRA GARCIA e DIRCE INES
FINKLER DE CAMARGO-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-350/2005-JOSE CARLOS
BONFIM x BANCO BRADESCO S.A. -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-
20.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2005-TERRAPLENA-
GEM SR LTDA. x BANCO DO BRASIL S.A. -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo +
R$-20.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 94/2005
JUIZ DE DIREITO DR.CARLSO EDUARDO STELA ALV
Ficam os Srs. advogados intimados a dev. os
autos em 24h art. 196/CPC - CARGA ATE 30/09
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALESSANDRA JERONIMO PAGAN 0005 000189/2001
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 0006 000483/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0009 000985/2002
NAMUR DANIEL VANZIN 0010 000482/2003
PAULO ROBERTO CORREA 0011 000730/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0001 000390/1994
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0004 000176/2000

0007 000725/2001
VICTOR DANIEL MORETTI 0003 000677/1999

0012 000836/2005

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-390/1994-HELMUTH GHI-
LHERME BLEIL x PEDRO MARTINS -Devolu‡èo dos autos
em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga
em data de 19/09/2005 com o Dr.-Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR-

2.-ARROLAMENTO-813/1998-NILO FELICE DAGA x AN-
TONIO DAGA SOBRINHO e outros -Devolu‡èo dos autos em
Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em
data de 05/09/2005 com o Dr. Gilmar Antonio Oltramari.

3.-ARROLAMENTO-677/1999-TEREZINHA STOEBERL e
outros x ACYLINO JOSE STOEBERL -Devolu‡èo dos autos
em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga
em data de 09/09/2005 com o Dr.-Adv. CLAUDEMIR GOMES
GONCALVES.

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-176/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x REGINALDO NATAL ROANI -

Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas.
Processo em carga em data de 01/09/2005 com o Dr.-Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR-

5.-RESCISAO CONTRATO-189/2001-ONIVALDO PAGANI-
NI x ASSOCIACAO MUN. DOS PEQ. AGRICULTORES -
AMPACNORTE e outros -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio
em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de 30/
09/2005 com Dra-Adv. ALESSANDRA JERONIMO PAGANI-
NI-

6.-ARROLAMENTO-483/2001-WILLY GUILHERME WUT-
ZKE x ELLY WUTZKE -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em
24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de 15/09/
2005 com o Dr.-Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

7.-MEDIDA CAUTELAR-725/2001-SALAZAR BARREIROS
x MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros -Devolu‡èo dos autos
em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga
em data de 30/09/2005 com o Dr.-Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

8.-INDENIZATORIA-41/2002-COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x SEMENTES PRE-
ZZOTTO LTDA -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte
e quatro) horas. Processo em carga em data de 20/09/2005 com
o Dr.- Daniel Roberto Galafassi.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-985/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NERI
NARCIZO DOS SANTOS -Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio
em 24 (vinte e quatro) horas. Processo em carga em data de 09/
09/2005 com Dr.-Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

10.-ALVARA-482/2003-CLAUDIA REGINA DE BRITO CON-
SONI x CARLA LETICIA DE BRITO CONSONI e outros -
Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas.
Processo em carga em data de 28/09/2005 com o Dr.-Adv.
NAMUR DANIEL VANZIN-

11.-ARROLAMENTO-730/2005-MARIA CREUZA RODRI-
GUES MASSAO e outros x NELSON MASSAO -Devolu‡èo
dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas. Processo
em carga em data de 22/09/2005 com o Dr.-Adv. PAULO RO-
BERTO CORREA-

12.-ARROLAMENTO-836/2005-CHIRLEY MARIA PANCE-
RI BEVILACQUA e outros x OSEBIO BEVILACQUA -
Devolu‡èo dos autos em Cart¢rio em 24 (vinte e quatro) horas.
Processo em carga em data de 21/09/2005 com o Dr.-Adv. VIC-
TOR DANIEL MORETTI-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 95/2005
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0014 000454/2005
CHRISTIAN A. H. CARDOSO D 0009 000731/2004
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EDGARD MAESTRINI 0009 000731/2004
EDSON LUIZ MASSARO 0003 000503/1998
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0007 000542/2003
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0011 001088/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0013 000323/2005
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0004 000609/2001
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JESUS FERRAZ RIBEIRO 0005 000729/2002
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-468/1996-KLEBER DE OLI-
VEIRA e outros x PALIMERCIO RIBEIRO -Ao Autor para o
dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 120,00
referente aos seguintes atos: CITA•éO, PENHORA E
INTIMA•éO, no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
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ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, SERGIO
RICARDO TINOCO e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-451/1998-MARCO ANTO-
NIO PIZZOLATO x ORGANIZACAO COMERC.E IMOBILI-
ARIO TRIVELATTO LTDA -Ao Autor para o dep¢sito das
diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 80,00 referente aos
seguintes atos: PENHORA E INTIMA•éO, no prazo de dez
(10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral
de Justi‡a. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO PIZZOLA-
TO, ANDERSON WIEZEL e MILTON CONINCK-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-503/1998-ADILSON RO-
BERTO MARQUES DE ANDRADE x SERGIO MIGUEL DA
SILVA -Ao requerido para o dep¢sito das diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a, R$- 80,00 referente aos seguintes atos:
RESTITUI•éO DE VEæCULO , no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. ADELFIA TEREZINHA BERTE, IVA-
NIR AFONSO BERTE, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN
e EDSON LUIZ MASSARO-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-609/2001-AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x CECILIA SDE-
DISKI DALLA-LANA -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias
do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 120,00 referente aos seguintes
atos: CITA•éO, PENHORA E INTIMA•éO , no prazo de dez
(10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral
de Justi‡a. Intime-se. -Adv. CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE
VETTORELLO e RAFAEL VIEIRA FORSELINI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-729/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELISEU AUGUSTO SICOLI -Ao Autor para o
dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 120,00,
referente aos seguintes atos: cita‡ao, penhora e intima‡ao , no
prazo de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Cor-
regedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA e JESUS FERRAZ RIBEIRO-

6.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-757/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILMAR GANDOLFI DA LUZ -Ao
Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a,
R$- 200,00 referente aos seguintes atos: BUSCA E APREEN-
SAO em novo endere‡o, no prazo de dez (10) dias, conforme
Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Inti-
me-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

7.-DEPOSITO-542/2003-BV FINANCEIRA S/A CEDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x WALDIRA DA CUNHA ZA-
NOTTO -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, R$- 40,00 referente aos seguintes atos:
INTIMA•éO, no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ARLEI DE MELLO-

8.-ACAO MONITORIA-650/2003-MOTOPARK - COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x LUIZ GUSTAVO ZUCH -Ao Autor
para o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$-
40,00 referente aos seguintes atos: CITA•éO NOVO
ENDERE•O , no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
JAQUELINE ZANON e VERIDIANE APARECIDA THOMA-
ZINHO-

9.-COBRANCA-731/2004-AKZO NOBEL LTDA x ARLINDO
WAZILEWSKI -Ao autor para efetuar o pagamento de despe-
sas com correio e fotoc¢pias, no valor de R$-45,00, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. EDGARD MAESTRINI, CHRISTI-
AN A. H. CARDOSO DE ALMEIDA, FERNANDO HENRI-
QUE RAMOS ZANETTI e VANESSA SOARES BORZANI-

10.-DEPOSITO-899/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLEBERSON VIEIRA DOS SANTOS -Ao Autor para o
dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 40,00
referente aos seguintes atos: CITA•éO DA CONVERSéO , no
prazo de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Cor-
regedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. ALESSANDRA
SANTOS AMARAL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/2004-
AUTO POSTO SEDE ALVORADA LTDA x JOAO FERREI-
RA DA SILVA -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a, R$- 100,00 referente aos seguintes atos:
PENHORA E INTIMA•éO , no prazo de dez (10) dias, confor-
me Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a.
Intime-se. -Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA e
SIMONE DOS SANTOS SILVA-

12.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-146/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x NIVALDA BI-
AZZI PITARELLO -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias
do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 40,00 referente aos seguintes atos:
CITA•éO DA REQUERIDA , no prazo de dez (10) dias, con-
forme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a.
Intime-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CRISTIANO LUSTOSA-

13.-DEPOSITO-323/2005-BANCO BRADESCO S/A x OR-
LANDA PADOVANI BORGES -Ao Autor para o dep¢sito das
diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 40,00 referente aos
seguintes atos: CITA•éO DA CONVERSéO, no prazo de dez
(10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral
de Justi‡a. Intime-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e MARIANA FAULIN GAMBA-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-454/2005-COND DO CONJ
RESIDENCIAL CIDADE DE FOZ DO IGUA•U x ROSEMA-
RI VICENTE -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr.

Oficial de Justi‡a, R$- 120,00 referente aos seguintes atos:
cita‡ao, penhora e intima‡ao, no prazo de dez (10) dias, con-
forme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a.
Intime-se. -Adv. JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOU-
ZA GUERRA JUNIOR e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-504/2005-HER-
BICAMPO - COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x VALDAIR JOSE SOTTI -Ao Autor para o dep¢sito das
diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, R$- 100,00 referente aos
seguintes atos: PENHORA E INTIMA•éO , no prazo de dez
(10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral
de Justi‡a. Intime-se. -Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-633/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ANTONIO LEONIO OLIVEIRA -Ao autor para efe-
tuar o pagamento de despesas com correio e fotoc¢pias, no va-
lor de R$-105,00, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSE TE-
LLES DO PILAR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/2005-
ASSOC.EDUCAD.E BENEF-COL.NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA x JURANDIR TEODORO DOS SANTOS e outros
-Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de
Justi‡a, R$- 100,00 referente aos seguintes atos: PENHORA E
INTIMA•éO (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da
Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. REGINA MA-
RIA TONNI MUGNOL-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 97/2005
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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1.-ORDINARIA DE NULIDADE-788/1991-VERONICA NE-
PPEL e outros x ZITA BARTINIK KLEIN e outros -”Mandado
de levantamento da anotacao a disposicao em Cartorio.”.-Adv.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

2.-SUMARIA REPARACAO DANOS-742/1994-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPOR-
TADORA JURITI LTDA -”Estando em termos, defiro o pedido
de fls. 737.”.-Adv. DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL,
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAU-
LO WILLE, DR. VANDERLEI CARLOS SARTORI, DR. EL-
TON LUIZ DE CARVALHO, DR. GILMAR TADEO TREVI-
ZAN e DR. ELVIS BITTENCOURT-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-948/1995-A. OS-
TEN & CIA LTDA x ROSA TEREZINHA STEINBACH e ou-
tros -”Mandado para entrega dos bens a disposicao do exequente
para cumprimento.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE,
DR. JOAQUIM BORTOT e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZI-
NI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-567/1996-PAGA-
NINI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS IMP. EXP. LTDA e
outros x MAGNATA EMPREENDIMENTOS E INCORPORA-
CAO LTDA -”Oficios a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. MURILO FRANCISCO TEODORO,
DR. GILSON R. CECATTO DOS SANTOS e DR. DARIO
GENNARI-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-495/1997-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SAUL TEODORO
PEREZ ARBELO e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 132 pelo
exequente. Expeca-se 2¦ via da carta de adjudicacao, mediante
o pagamento das custas e despesas processuais. 2. Apos, retor-
nem os autos ao arquivo como determinado as fls. 130.
====>Carta de adjudicacao a disposicao em Cartorio, median-
te o preparo das custas no valor de R$ 300,00.”.-Adv. DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
e DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-912/1997-BANCO
RURAL S/A x B. J. SAROLLI & CIA LTDA e outros -”DEFI-
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RO todos os requerimentos de fls. 39/40, pois pertinentes.
CUMPRA-SE. ====>Termo de levantamento de penhora a dis-
posicao em Cartorio para ser devidamente assinado.====>O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 100,00
(cem reais).”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

7.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-983/1998-ADELINO
ANTONIO LAGNI e outros x CHAPECO COMPANHIA IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA -”Cumpra-se o V. Acor-
dao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR. SERGIO RICAR-
DO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS, DR. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, DR. LEANDRO BATISTA FAC-
CIN, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DRA. ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, DR. IZAIAS AURELIO MEZADRI e
DR. GUSTAVO ANTONIO DE NADAL-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/1999-COHAPAR - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Recebo o recur-
so de apelacao interposto pelo embargado de fls. 99/114, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria,
para responder, querendo, no prazo legal. 3. Ao Dr. Promotor
de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO, DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA,
DR. VICENTE R. TEIXEIRA PUGLIESI, DR. RUI DA FON-
SECA e DR. RONALDO DA FONSECA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/1999-COHAPAR - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Recebo o recur-
so de apelacao interposto pelo embargado de fls. 111/123, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria,
para responder, querendo, no prazo legal. 3. Ao Dr. Promotor
de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO, DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA,
DR. VICENTE R. TEIXEIRA PUGLIESI, DR. RUI DA FON-
SECA e DR. RONALDO DA FONSECA-

10.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-40/2000-SALA-
ZAR BARREIROS x PAULO MARTINS -”Vista ao autor da
certidao de fls. 440 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. ESTEVAO RU-
CHINSKI, DR. SANTINO RUCHINSKI, DR. MARCO AN-
TONIO PADOVANI, DR. GILBERTO NALON GONZAGA e
DR. GILCEO JAIR KLEIN-

11.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-41/2000-SALAZAR
BARREIROS x PAULO MARTINS -”Vista ao autor da certi-
dao de fls. 432 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162,
paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. ESTEVAO RUCHINSKI,
DR. SANTINO RUCHINSKI, DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, DR. GILBERTO NALON GONZAGA e DR. GIL-
CEO JAIR KLEIN-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-873/2000-EDINEIA APA-
RECIDA CORREA TEIXEIRA e outros x UNIOESTE - UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR -”1. Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo reu de fls. 84/94, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para
responder, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. JOSE CAR-
LOS MARQUES e DRA. DEIZE COLOMBO CONTIERO-

13.-EXECUCAO-911/2000-INES PAZINI ZANELLA x VERA
CRUZ - SEGURADORA S/A -”1. Com as informacoes em fren-
te. 2. De-se vista a credora para prosseguimento do feito, em
face da decisao de fls. 142/143.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS
PROVIN, DR. JOSE FERNANDO VIALLE e DR. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2001-CLECY AUGUS-
TA BREDA PAGNONCELLI x LUIZ PUGLIA -”1. Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo embargado de fls. 39/47,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte
contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas
de estilo”.-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR.
ELIAS ZORDAN e DR. PAULO AFONSO SCIARRA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-VILSON VANZE-
LA x BANCO BANDEIRANTES S/A -”1. Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo embargado de fls. 52/68, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para res-
ponder, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-Adv.
DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. ADELINO MARCON, DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

16.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-473/2001-ESTA-
DO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) x CAR-
LOS ROBERTO MARCANTE e outros -”1. Ante o transito em
julgado da sentenca de fls. 135/144, defiro o pedido de fls.
216. Anote-se quanto a juntada do substabelecimento e proce-
da-se a baixa junto ao Cartorio Distribuidor em relacao ao reu
requerente, pagas as despesas processuais. 2. Apos, de-se vista
ao autor, para se manifestar a respeito do prosseguimento do
feito. 3. Nada dizendo, arquive-se como determinado as fls.
212.”.-Adv. DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. LEOZIR
NARCISO e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-253/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x JOSE SANDRO DOS
SANTOS e outros -”Vista as partes, para se manifestarem a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo

de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. JOSE
ROSELANO MORETTO, DRA. JANAINA A. M. FORNAZA-
RI, DR. MARCELO BARZOTTO, DR. HAMILTON LOPES
RIBEIRO e DR. SERGIO BOND REIS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/2002-UNI-
BANCO - S/A - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
D. J. COMERCIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA. e
outros -”1. De-se vista ao novo procurador subscrevente do
pedido de fls. 61, para querendo se manifestar no prazo de (10)
dez dias. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao, retornem os
autos ao arquivo.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

19.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-754/2002-PRIMEI-
RA AGROINDUSTRIAL LTDA x VINICIUS FERNANDO
WENZEL -”1. Ante o transito em julgado da sentenca retro, di-
gam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo,
arquive-se.”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI e DRA. ALESSAN-
DRA JERONIMO PAGANINI-

20.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1026/2002-COPEL
TRANSMISSAO S/A x LUIZ CARLOS GIORDANI e outros -
”Vista as partes da juntada de fls. 130/176, pelo Sr. Perito, do
laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DRA. ANA LETICIA FELLER, DR. LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

21.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-87/2003-COHAPAR
- COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x APARECI-
DO DE SOUZA -”1. Defiro o pedido de fls. 42 pela autora. 2.
Comporta o feito julgamento antecipado, na forma do artigo 330,
inciso I do CPC. 3. De-se ciencia as partes e apos voltem conclu-
sos para sentenca, que sera julgado “a priori” por ordem de anti-
guidade.”.-Adv. DR. FABRICIO TORRES, DRa. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

22.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-196/2003-IVANIR
GENI MOTTA x ESPOLIO DE PAULUS MUMBACH -”1. Ante
a devolucao da carta precatoria deprecada ao JUIZO DE DIREI-
TO DA COMARCA DE TOLEDO-PR, cumprida, de-se ciencia
as partes (juntada de fls. 179). 2. Aguarde-se o cumprimento da
carta precatoria deprecada ao JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES-PR, com audiencia
designada conforme oficio de fls. 146. Int.”.-Adv. DR. LUIZ
PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, DRA. JULI-
ANA FRONCOISE Z. FLORES e DR. JOSE FERNANDO VI-
ALLE-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-233/2003-CMN UNIVERSAL
QUIMICA LTDA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e DR. WILSON CARLOS KUHN-

24.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-284/2003-MARIA
TEREZA AMARAL x RANDON SISTEMAS MUTUO AQUI-
SICAO DE BENS S/C LTDA -”Vista ao autor da certidao de fls.
184, e vista as partes da certidao de fls. 185 verso, pelo Sr. Ava-
liador Judicial. =====>Oficio AR a disposicao do autor para
cumprimento.====>O mandado encontra-se expedido em Car-
torio aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, pelo autor, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de
R$ 60,00 (sessenta reais). (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-
Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. ALBERTO LIMA
CARNEIRO e DR. CLAUDIO GUILHERME TESHEINER-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-313/2003-VASCE-
LAI IND. E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Ante a concordancia
tacita pelas partes (certidao de fls. 1120 verso), arbitro os hono-
rarios do Sr. Perito Judicial, na quantia solicitada as fls. 1117/
1119, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 2.
Intimem-se os autores-embargantes, para procederem o deposito
no prazo de (10) dez dias. 3. Intimem-se as partes para que em
igual prazo disponibilizem os documentos solicitados pelo Sr.
Perito (fls. 1117/1119), informando em que local estarao a sua
disposicao. 4. Cumprido os itens 2 e 3, de-se vista ao Sr. Perito
como determinado as fls. 1097, devendo ser observado os quesi-
tos apresentados, bem como eventuais assistentes tecnicos indi-
cados, que deverao ser avisados do inicio dos trabalhos. Int.”.-
Adv. DR. MARCELO ELENO BRUNHARA e DR. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

26.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-539/2003-LOUR-
DES APARECIDA RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL - PR -”1. Ante o pedido de fls. 214/215., dou por encer-
rada a fase de liquidacao de sentenca. 2. Requisite-se os docu-
mentos solicitados, a fim de se saber o que foi pago pelos auto-
res, ao longo do periodo contemplado na sentenca. Atendimento
no prazo de (40) quarenta dias (CPC, art. 341, II c/c 399, I). 3.
Assim que juntados os documentos, o Juizo nomeara o perito
para soma dos valores a serem penhorados.====>Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
MARCELO HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO,
DR. RONALDO DA FONSECA, DRA. CIRLENE LIBRELA-
TO SANTOS e DRA. NADIA CARENINA P. TANIGUTI-

27.-ACAO DE DEPOSITO-548/2003-B. V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DARLI FOLADOR -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (qua-
renta reais).”.-Adv. DR. MOISES BATISTA DE SOUZA, DRA.
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, DR. PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA e DR. JOSE TELLES DO PILAR-

28.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-950/2003-CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x IVO CIE-
LO -”Vista as partes da avaliacao de fls. 182/187. Avaliacao no

valor de R$ 103.500,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS
e DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-965/2003-SERVACAR CO-
MERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA x AUTO
POSTO EXCELL LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, DR. JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR, DR. FABIO NAPOLI MARTINS, DR. ESTE-
VAO RUCHINSKI e DR. SANTINO RUCHINSKI-

30.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-71/2004-RENA-
TO MORGANO e outros x RODOVIA DAS CATARATAS S/A
e outros -”1. Indefiro a preliminar de ilegitimidade da re RODO-
VIA DAS CATARATAS S/A porque os autores nao apontaram a
conduta do outro motorista como fator exclusivo do sinistro, mas
tambem assinalaram como CONCAUSA determinante a ma si-
nalizacao ou sinalizacao insuficiente do trecho em obras da ro-
dovia, pela concessionaria (fls. 04 e 07/10). Logo, em tese, ‚
possivel que tambem essa re tenha responsabilidade em indeni-
zar os danos. 2. Defiro a denunciacao da lide feita pela mesma re
contra a BRADESCO SEGUROS S/A (anote-se), a vista dos
documentos de fls. 95/146 e dos arts. 70, III e 280 do CPC. 3.
Cite-se a denunciada para que se manifeste sobre os termos da
denunciacao, no prazo de (15) quinze dias. 4. Ate la fica suspen-
so o processo, “ex vi”do art. 72 do CPC. INT.====>Oficio ARMP
a disposi‡âo do reu em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR.
MARCELO BARZOTTO, DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO,
DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DRA. ROSANGELA MARI-
OTTI-

31.-BUSCA E APREENSAO-125/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALMIR LUIZ SO-
MENSI -”Intime-se a parte interessada para em (05) cinco dias
anexar aos autos a publica‡èo do edital expedido e entregue para
os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-
Adv. DR. JOSE TELLES DO PILAR, DR. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

32.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-174/2004-SLAVIE-
RO DE CASCAVEL LTDA x IAG - COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA -”1. O mandado para intimacao da autora
ainda nao foi cumprido. Aguarda o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. Intime-se a parte interessada para promo-
ver o seu cumprimento, sob pena de nao comparecendo ficar
prejudicado o seu depoimento pessoal. 2. Apos, aguarde-se a
audiencia de instrucao e julgamento designada as fls. 43/44.”.-
Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA e DR. CHRISTIAN
GUENTHER-

33.-ORDINARIA-182/2004-IVALINO MINOZZO x ELEDIR
ANTONIO FERREIRA -”Ante a certidèo de fls. 70, manifeste-
se o exequente no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. VITOR
HUGO SCARTEZINI-

34.-ACAO DE DEPOSITO-322/2004-CONFRONTE - CON-
SORCIO FRONTEIRA S/C LTDA x MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA -”1. Defiro o pedido de fls. 66 pela autora. 2. No-
meio a Dra. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI para atuar
como curador especial em favor do reu MARCOS AURELIO
DE OLIVEIRA, apresentando defesa em seu favor, nem que
seja por negativa geral, nos termos do paragrafo unico do arti-
go 302 do CPC. Int.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO e DRA.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-

35.-ADEQUACAO DE PROV. DE APOSENT-336/2004-WAL-
TIVIA ELISA NEUMANN FANT e outros x IPMC-INST.DE
PREV.E ASSIST.SOC.DOS SERV.MUNIC.CVEL -”Ante a cer-
tidao de fls. 632 (transito em julgado de homologacao de fls.
631), manifestem-se as partes a respeito do prosseguimento do
feito em relacao aos demais autores. (se tambem houve acordo
em face da peticao de fls. 620). Prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO, DRa. IDIONE TE-
REZINHA PIZZATO e DR. MICHELL RISSO-

36.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-728/2004-TRANS-
PORTADORA GRAMADO LTDA x POSTO PAMPA 4 - CLO-
VIS A. DE PINHO & CIA LTDA -”1. Defiro o pedido de fls. 58
e 61 pelo autor, cumpra-se o C.N. -Secao 8-5.8.1, remetendo
os autos ao Cartorio Distribuidor para as devidas baixas. 2.
Intime-se o credor, para preparo das custas de execucao de sen-
tenca. 3. Apos, expeca-se carta precatoria conforme requeri-
do.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-766/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x BRASIL SERV - PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA e outros -”Vista a parte autora, da devolucao do
oficio AR de fls. 73/75, 76/78, sem cumprimento. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI, DRA. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN e
DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-956/2004-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”1.
Defiro o pedido de fls. 360/365 pelo embargante. 2. De-se vis-
ta ao embargado para os devidos fins. Concedo para tanto o
prazo de mais (30) trinta dias. 3. Apos, de-se vista novamente
ao embargante no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO BOR-
TOLOTTO, DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR,
DR. RONALDO DA FONSECA e DRA. CIRLENE LIBRE-
LATO SANTOS-

39.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-1060/2004-KELEN
REJANE GUZZO e outros x MARIA DE FATIMA DA SIL-
VEIRA -”1. Intimem-se as requerentes para se manifestarem
do cumprimento do despacho de fls. 100, item 2. Prazo de (05)

cinco dias. 2. Devem ainda juntar a comprovacao da publica-
cao do edital, em cumprimento ao artigo 232, III do CPC (jun-
tando apenas as fls. 107 da publicacao pelo DIARIO DA JUS-
TICA).”.-Adv. DR. ANDREY HERGET e DR. MARCELO
VINICIUS ZOCCHI-

40.-ARROLAMENTO-2/2005-ALEXANDRE CURT SCHMO-
HL x HELGA SUDBRACK SCHMOHL -”Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. GIOVANI WEBBER, DR. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, DRA. NADIA MAZUREK e DRA. DIR-
LEI ROSA WYCHOSKI-

41.-DEMARCATORIA-180/2005-JORGE IBERE PRUNER e
outros x JORGE RONCAGLIO e outros -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv.
DRA. ELISABETE KLAJN e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

42.-INVENTARIO-255/2005-ALESSANDRO CARRER GO-
MES DA SILVA x ARI GOMES DA SILVA -”Vista as partes da
avaliacao de fls. 41/74. Avaliacao no valor de R$ 58.101,05.
(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. RONALDO DA
FONSECA e DRA. ANDREIA BELO ROSSO-

43.-ACAO DE DEPOSITO-257/2005-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SALETE
LUCIA COTTICA CHAPLA -”Edital a disposicao em Carto-
rio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR. ALVARO JOSE
PEREIRA e DR. FABIAN LENZI NERBASS-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-305/2005-A. L.
BACARIN E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”1. O feito comporta julgamento antecipa-
do na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciˆncia as
partes e ap¢s voltem conclusos para sentenca, que sera julgado
“a priori” por ordem de antiguidade.”.-Adv. DR. EDER WAI-
NE CUARELLI e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

45.-CONC.BENEF.PREVIDENCIARIO-SUM-308/2005-VIC-
TORIO RAMBO x IPMC - INST.DE. PREV.DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL - PR -”De-se vista ao autor, no prazo de (05)
cinco dias da manifestacao e juntada de documentos pelo reu
de fls. 245/261, em cumprimento ao despacho de fls. 243. (ar-
tigo 398 do CPC).”.-Adv. DRA. CAROLINE CHIAMULERA,
DRA. CLAUDIA ULINA ORLANDO TAVARES, DRA. MAG-
DA FERRARI, DR. CLAUDIO STABILE, DR. MICHELL RIS-
SO e DRA. ROBERTA SOARES CARDOZO-

46.-CARTA DE SENTENCA-314/2005-CLAUDIO MA-
LAKOSKI e outros x CELSO CAMILO DEMOLINER -”Em
razao da transacao de fs. 92/93, realizada entre as partes, onde
CLAUDIO MALAKOSKI, CHARLES PIRES GOES, IARA
LEOPOLDINAZENNI e LORI REGINA ZENNI movem con-
tra CELSO CAMILO DEMOLINER, SUSPENDO o feito, bem
como a realizacao das pracas designadas, nos termos do artigo
792 do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada a cobranca, opor-
tunamente, para as devidas baixas.”.-Adv. DR. RODRIGO A.
ALVES DE ANDRADE e DRA. ADELFIA T. BERTE-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/2005-JOSE
DA ROSA x V M C DE JESUS JOIAS ME -”O mandado en-
contra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-
Adv. DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-450/2005-BR PA-
PEIS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”1. O feito comporta julgamento antecipado na for-
ma do artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciˆncia as partes e
ap¢s voltem conclusos para sentenca, que sera julgado “a prio-
ri” por ordem de antiguidade.”.-Adv. DR. GIOVANI WEBBER,
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-464/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IVONETE PATENE SAMPAIO -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 29/31. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-488/2005-ROGERIO LUIZ
MEULAM e outros x ELCEU JOSE DA SILVA -”1. Ante o
pedido de fls. 49/50 pelos reus, manifestem-se os autores no
prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, referido pedido sera apreci-
ado.”.-Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM, DRA. PA-
TRICIA S. EINHARDT MEULAM, DRA. MARTA DIAS DE
FRANCA, DRA. ANA PAULA FEDRIGO e DR. OSCAR JOAO
MUGNOL-

51.-OBRIGACAO DE FAZER-491/2005-POSTO DE MOLAS
SCHUSTER LTDA x VANDERLEI VALMIR CONCI -”Oficio
ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-
Adv. DR. MARCELO BARZOTTO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-498/2005-JOAO CARDOSO
DE OLIVEIRA NETO x BANCO SANTANDER S/A -”1. As-
siste razao ao autor em seu pedido de fls. 106, ficando sem
efeito a intimacao de fls. 105. 2. Prossiga-se em cumprimento
ao despacho de fls. 103, item 3, com a conclusao dos autos
para sentenca, que sera julgado “a priori” por ordem de anti-
guidade.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN
e DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

53.-ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-519/2005-AURO-
RA NETO DE MASI x DI ANGEL DISTR. DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA e outros -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n.
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01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR.
SERGIO RICARDO TINOCO, DR. BRENO FAGUNDES
RAMOS e DR. CARLOS ALBERTO BOZIO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-566/2005-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”Vistos em saneador. 1. Diz a Lei n. 6.830 de 22-09-1980 (gri-
fei): “Art. 3§ A divida ativa regularmente inscrita goza de
presun‡âo de certeza e liquidez. Paragrafo £nico. A presun‡âo
a que se refere este artigo ‚ relativa e pode ser ilidida por prova
inequivoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem apro-
veite”. Assim, admissivel o questionamente da divida cobrada
pelo Municipio nos autos de executivo fiscal e da propria regu-
laridade de sua inscri‡âo, via dos embargos (art. 16, paragrafo
2§ c/c art. 38 da LEF). 2. DEFIRO, com base no acima e funda-
do no art. 41, paragrafo unico, da mesma Lei Federal, o reque-
rimento da embargante para que o embargado apresente, no
prazo de (30) trinta dias, os documentos (originais ou copias
autenticas) solicitadas e, querendo, tambem junte o “demons-
trativo analitico dos calculos que efetuou para alcancar o mon-
tante ora exigido”. 3. Atendida a requisi‡âo acima e apos
manifesta‡âo da embargante sera decidido se serâo necessarias
as outras provas requeridas (de natureza oral e pericial), ou se
o feito podera ser decidido sem elas. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR.
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, DR. JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI e DR. RUI DA FONSECA-

55.-CURATELA-615/2005-TEREZA CESARIA x FRANCIS-
CO NORBERTO GOERLL -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. JOSE RICARDO MES-
SIAS, DR. JAIME MARIANO, DR. CLAUDIO JOSE ABREU
DE FIGUEIRED, DR. JOSE VICENTE GUTIERRES e DRa.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-676/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x FABIANE FABRIS
-”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 120,00
(cento e vinte reais).”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI e DR. GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH-

57.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-680/2005-JOSE
DE OLIVEIRA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO PARANA -”1. Defiro o pedido de fls. 72/74 pelo
autor, em relacao a falta de assinatura pelo advogado na con-
testacao de fls. 35/52, assinada apenas pela bacharel em direi-
to. 2. Intime-se o advogado do reu para subscrever a contesta-
cao, sob pena de ser desentranhada. Prazo de (05) cinco dias.
3. Apos, cumprida a intimacao e decorrido o prazo, voltem para
prosseguimento.”.-Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA,
DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, DRA. JULIANA
DA COSTA MENDES e DR. ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-709/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDINEI CARLOS DE FREITAS
-”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 28/30. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-710/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO MARCELO CORREIA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 29/31. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

60.-INTERDICAO-736/2005-JOAO MARIA RIBEIRO DE
JESUZ x ELZA RIBEIRO DE JESUZ -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. JOSELI-
CE BAUTITZ e DRA. ELISANGELA ALON•O DOS REIS-

61.-ACAO DE DEPOSITO-738/2005-BANCO FINASA S/A x
JUSTINO MARQUES RIBEIRO DA SILVA -”O mandado en-
contra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA.
CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DR. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

62.-REINTEGRACAO POSSE C/C P. DAN-748/2005-ANTO-
NIO ARNALDO DE BONA e outros x CONDOMINIO DO
EDIFICIO DOM ANTONIO -”VISTOS, etc. 1. INDEFIRO a
arguicao de ilegitimidade ativa dos autores por conta de terem
feito a permuta de bens, por instrumento particular reproduzi-
do as fls. 182/184. Tal forma de negociacao gera apenas direi-
tos pessoais entre os contratantes, ja que para a transmissao de
direitos reais ‚ mister (= da substancia do ato) a escritura publi-
ca e, alem disso, incide o art. 42, caput, do Codigo de Processo
Civil, pois o negocio foi feito depois de proposta a acao (embo-
ra quando o reu ainda nao tinha sido citado). Destarte, os auto-
res ainda sao os titulares do dominio e aqueles que tiverem sua
posse atingida por ato do Condominio, tanto que na epoca do
negocio de fls. 182/184 nenhuma posse foi transmitida para o
Sr. Francisco Romero Vulcanis da Rosa, antes constou do do-
cumento que ele tinha ciencia que os autores iriam recuperar a
posse atraves de medida judicial ja proposta. Na verdade, asso-
ma o interesse e legitimidade dos autores, na medida em que o
sair vitorioso dessa demanda ‚ que lhes permitira cumprir o
contrato de permuta. 2. Com as informacoes em frente ao De-
sembargador Relator do Agravo de Instrumento interposto pelo
reu (fls. 219/221), instruida com copia dessa decisao. 3. Cum-
pra-se item 3 do despacho de fl. 218. INTIMEM-SE. ====DES-
PACHO DE FLS. 218 ITEM 3->... 3. De-se vista ao autor da
juntada de documentos pelo reu de fls. 180/190, no prazo de
(05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 4. Apos, voltem para pros-
seguimento.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA,
DRA. KATYA ALVES HERMISDORFF e DRa. MARLENE J.
DA MOTTA ARMILIATO-

63.-DIVISAO C\ INDENIZACAO-758/2005-LENIR TEREZI-
NHA DELA BETA x JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS
-”Ante a certidèo de fls. 92, manifeste-se a autora, no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSELITO CARNEIRO DA SILVA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 28/30. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

65.-ACAO DE DEPOSITO-766/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIO ALVES CORREIA -”O mandado en-
contra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

66.-ACAO DE DEPOSITO-796/2005-BANCO FINASA S/A x
ROSELAINE DA FRANCA -”O mandado encontra-se expedido
em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial
de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. MARCELO
LOCATELLI, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2005-MAURO ARNO
HESSEL x BANCO BANESTADO S/A -”1. Ante o pedido de
desistencia do feito (autos de execucao 05/2005) em apenso, pelo
embargado-exequente, manifeste-se o embargante em (05) cinco
dias. (CPC, art. 267, paragrafo 4§). 2. Havendo concordancia,
voltem conclusos para homologacao e extincao de ambos os pro-
cessos (embargos e execucao).”.-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR., DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e DRA. FRANCIELY RITA VIEL-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2005-WALDIR TESTE
e outros x BANCO BANESTADO S/A -”De-se vista aos embar-
gantes da impugnacao pelo embargado de fls. 30/45, no prazo de
(10) dez dias.”.-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
DR. ORIVAL SIQUEIRA JUNIOR, DR. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-818/2005-
ASS.EDU.E BENEF.-COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILI-
ADORA x AGLAE ARAUJO BELLO -”Em razao da transacao
de fls. 33/34, realizada enre as partes, onde ASSOCIACAO EDU-
CADORA E BENEFICIENTE - COLEGIO NOSSA SENHORA
AUXILIADORA move contra AGLAE ARAUJO BELLO, SUS-
PENDO o feito, pelo prazo requerido, nos termos do artigo 792
do CPC.”.-Adv. DRa. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

70.-ACAO DE DEPOSITO-862/2005-BANCO FINASA S/A x
FLAVIO DAMARATT -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CRISTIANE BELLINA-
TI G. LOPES e DR. MARCELO LOCATELLI-

71.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-874/2005-FLOREN-
TINO LUIZ DA SILVA e outros x GLOBOAVES - AGROPE-
CUARIA LTDA -”De-se visa a re, da juntada de documentos
pelo autor, na impugnacao a contestacao de fls. 91/102, no prazo
de (05) cinco dias (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DRA. CLAUDIA
ULINA ORLANDO TAVARES, DRA. CAROLINE CHIAMU-
LERA, DRA. MAGDA FERRARI, DRA. ROBERTA KELLI
BERLATTO e DR. HENRIQUE PEDRO BREMM-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-891/2005-COMERCIAL
ATACADISTA FRIZZO LTDA x PET’S PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA -”1. Com as informacoes em frente. 2. Prossiga-
se como determinado as fls. 96. ====>DESPACHO DE FLS.
96=>1. Ciente da juntada de fls. 83/84 pela autora de copia do
agravo de instrumento interposto da decisao de fls. 48 e verso,
que mantenho desde ja por seus proprios fundamentos. Oportu-
namente, quando solicitado, serao prestadas as devidas informa-
coes. 2. De-se vista a embargante da contestacao e documentos
juntos pela embargada de fls. 51/81, no prazo de (10)dez dias
(artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR. IDERSON D. FRIZZO
TOIGO, DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA e DR. GIOVA-
NI WEBBER-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-918/2005-SIMONE
SMARCZEWSKI COSTANZO x BANCO ITAU S/A -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta
reais).”.-Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH e DR. CEL-
SO SOUZA GUERRA JUNIOR-

74.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-963/2005-
CLAUDIR ROQUE PALAVER x SLAVIERO DE CASCAVEL
LTDA -”1. com as informacoes em frente. 2. Cumpra-se como
determinado as fls. 78. ===>DESPACHO DE FLS. 78=>1. Ci-
ente da juntada de fls. 65 pela re de copia do agravo de instru-
mento interposto da decisao de fls. 14, que mantenho. 2. O
pedido de revogacao da liminar ser apreciado oportunamente,
como constou do despacho de fls. 64, item 2. 3. Prossiga-se em
cumprimento ao despacho citado de fls. 64, item 1. ===>DES-
PACHO DE FLS. 64=>1. Manifeste-se o autor, em cinco dias,
sobre a contestacao e documentos anexos. 2. O pedido de revo-
gacao da liminar sera apreciado depois da replica e da verifica-
cao do cumprimento ao art. 806 do CPC. INT.”.-Adv. DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DRA. JULIANA
PAULA BRUGNEROTTO e DR. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-982/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x H S L CARVALHO GRAVACOES e
outros -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o exequente, no
prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-

GER, DRA. ANA PAULA FINGER, DRA. ANA CLAUDIA
FINGER, DR. LEANDRO DE QUADROS e DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x NUTRILAC IND.E COM.DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA -”Vista ao autor da certidao de
fls. 18verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo
4§ do CPC).”.-Adv. DR. MILTON GUILHERME S. BERTO-
CHE-

77.-REVIS.CONTR.C/PEDIDO LIMINAR-1033/2005-PLAS-
TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME x BANCO
DO BRASIL S.A -”Vista ao autor da contestacao e documentos
juntos de fls. 860/1002, apresentada pelo reu, no prazo de (10)
dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. GER-
SON LUIZ ARMILIATO e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO
FLEIG-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1084/2005-COO-
DETEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICO-
LA x SEMENTES 13 PONTOS LTDA -”Junte-se. Proposta
execucao por quantia certa, se deve seguir o rito proprio. Como
ha garantia especifica (soja), a penhora devera recair sobre ela,
a teor do art. 655, paragrafo 2§ do CPC. Todavia, a venda ante-
cipada somente sera possivel a luz do art. 670 do CPC, depen-
dendo do desdobramento da causa. Assim, de momento ‚ invi-
avel a busca e apreensao requerida. INT.”.-Adv. DRA. SELE-
MARA B. F. GARCIA e DRA. DIRCE INES F. DE CAMAR-
GO-

79.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-1089/2005-CLACIR
DE BORBA x JOELSON ANTONIO FOLTZ -”Ante o propos-
to no item “V” da fl. 04 da peticao inicial, onde a requerente
visa a declaracao de ausencia do SR. JOELSON ANTONIO
FOLTZ tao somente para o recebimento de beneficios previ-
denciarios junto ao INSS, ou seja, Autarquia Federal, declino,
com base na sumula 32 do STJ, a competencia para analise
desta materia a Justica Federal desta comarca. Proceda-se as
devidas anotacoes, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor.”.-
Adv. DR. RICARDO ZANLORENZI CERANTO, DR. JOSE
BOLIVAR BRETAS, DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN,
DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO e DRA. ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE-

80.-INVENTARIO E PARTILHA-1095/2005-ALCENIR VIEL
x ITELVINO VIEL -”1. Nomeio o requerente SR. ALCENIR
VIEL para o cargo de inventariante, mediante compromisso le-
gal, o qual devera prestar as declaracoes preliminares, no prazo
de 20 (vinte) dias, dizendo apos aos interessados. 2. Devera a
inventariante proceder a juntada das certidoes negativas de de-
bitos fiscais nas tres esferas. 3. Nao havendo impugnacoes, a
avaliacao, dizendo os interessados no prazo comum de 10 (dez)
dias (artigo 1.009 do CPC). 4. Aceito o valor atribuido aos bens,
preste o inventariante as ultimas declaracoes e digam as partes,
no prazo comum de 10 (dez) dias (artigo 1.012 do CPC). 5.
Nao havendo impugnacoes, inclusive de eventuais credores do
espolio, proceda-se o calculo e o recolhimento do imposto de-
vido, na forma dos artigos 1.013 e 1.026 do CPC, juntando as
negativas de dividas fiscais. 6. Ao esboco de partilha, dizendo
apos aos interessados, no prazo comum de 05 (cinco) dias (ar-
tigos 1.023 e 1.024 do CPC) 7. Havendo concordancia, tome-
se por termo a partilha e voltem para sentenca.”.-Adv. DR.
EDSON RODRIGO DA SILVA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2005-NEUSA MARA
LEMOS x LENISE FATIMA ROTAVA -”1. Recebo os embar-
gos com a suspensèo da sequˆncia processual dos autos de
execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para ofere-
cer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de dez (10) dias.”-
Adv. DRa. NEUSA MARA LEMOS e DRA. SOLANGE DA
SILVA MACHADO-

COMARCA CATANDUVAS
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 25/2005
JUÍZA DE DIREITO: Dr.ª GABRIELA SCABELLO MI-
LAZZO

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ADELFIA TEREZINHA BERTÉ
AMÉRICO ALVES FRANCISCO
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
CARLOS LEAL S. JUNIOR
CESAR AUGUSTO G. DE CARVALHO
EDNO PEZZARINI JUNIOR
GILCEO JAIR KLEIN
GILVANO COLOMBO
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
KELLI B. S. MATIEVICZ
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
MARCOS ANTONIO FERNANDES
SADI MEINE
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO
SÉRGIO CLAUDIO DA SILVA
SERGIO VULPINI

01 - SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 207/2004 - ANNA
CLAUDIA RADEL E OUTROS X JOSÉ OSSIPI FILHO E
OUTRA - Redesigno o dia 07/02/2006, às 13:30 horas, para a
audiência de conciliação... - Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA
PORTELA.

02 - SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 206/2004 - EUGENIO
RADEL E OUTRA X JOSÉ OSSIPI FILHO E OUTRA - Rede-
signo o dia 07/02/2006, às 15:15 horas, para a audiência de
conciliação... - Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

03 - INDENIZAÇÃO - 299/2004 - VALCI AUGUSTA SILVES-
TRE X NATALIA ESMA GUARDACHESKI HOIÇA - Desig-
no audiência para o dia 07/02/2006, às 13:45 horas, com fun-
damento no art. 331 do CPC. Na data em questão, será tentada
a conciliação. Não havendo acordo, será saneado o feito e de-
liberado sobre as provas a serem produzidas, marcando audi-
ência de instrução. - Adv. ADELFIA TEREZINHA BERTÉ.

04 - AÇÃO ORDINÁRIA - 270/2004 - SILZE SPINATTO
BATISTA X LEMOX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA E
OUTRO - Designo audiência para o dia 07/02/2006, às 14:15
horas, com fundamento no art. 331 do CPC. Na data em ques-
tão, será tentada a conciliação. Não havendo acordo, será sane-
ado o feito e deliberado sobre as provas a serem produzidas,
marcando audiência de instrução. - Adv. KELLI B. S. MATIE-
VICZ, AMÉRICO ALVES FRANCISCO e CARLOS LEAL S.
JUNIOR.

05 - ALIMENTOS - 60/2005 - L.M. E OUTRO X P.M. - Desig-
no a data de 22/02/1006, às 15:45 horas, para a audiência de
conciliação e julgamento. Adv. - EDNO PEZZARINI JUNI-
OR.

06 - EMBARGOS À EXECUÇÀO FISCAL - 143/2005 - IBRAC
- INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X
MUNICÍPIO DE IBEMA - ...Intime-se o embargado, para, que-
rendo, impugnar os embargos, no prazo de trinta dias. - Adv.
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

07 - EXECUÇÃO DE IMCOPETÊNCIA - 62/2005 - ALBA
VALÉRIA OURIQUES WESTPHAL X WOLNY OURIQUES
WESTPHAL - Recebo a exceção de incompetência suspenden-
do o curso do processo principal até o julgamento definitivo
(art. 306, do CPC). Intime-se a autora excepta para manifesta-
ção no prazo de 10 dias. - Adv. SÉRGIO CLAUDIO DA SILVA
e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO.

08 - ALIMENTOS - 139/2005 - E.B.P. E OUTRA X M.S.P. -
...Designo a data de 15/03/2006, às 13:30 horas, para a audiên-
cia de conciliação e julgamento... - Adv. MARCOS ANTONIO
FERNANDES.

09 - ALIMENTOS - 80/2005 - P.N.S. X D.S. - ...Designo a data
de 08/03/2006, às 16:00 horas, para a audiência de conciliação
e julgamento... - Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

10 - ALIMENTOS - 93/2005 - D.A.S. X A.A.S. - ...Designo a
data de 08/03/2006, às 14:45 horas, para a audiência de conci-
liação e julgamento... - Adv. MARCOS ANTONIO FERNAN-
DES.

11 - ANULATÓRIA - 90/2005 - ESPÓLIO DE FELICITA TE-
REZA SANSON ARROSI E OUTRO X EVALINO GERONI-
MO ARROSI E OUTROS - Citem-se os requeridos, via man-
dado, para, querendo, apresentar resposta ao pedido, no prazo
de 15 dias, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
(Os interessados deverão efetuar o deposito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). - Adv. SADI MEINE.

12 - ORDINÁRIA DE NULIDADE - 73/2005 - AQUILES
CHINELATO BORDIN X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contes-
tação. - Adv. SERGIO VULPINI.

13 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 223/1999 - IBRAC
- INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X
MUNICÍPIO DE IBEMA - Ciência às partes da baixa dos au-
tos, para que requeiram o que entender necessário. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO G. DE CARVALHO, GILCEO JAIR KLEIN,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

14 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 175/1999 - IBRAC
- INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X
MUNICÍPIO DE IBEMA - Ciência às partes da baixa dos au-
tos, para que requeiram o que entender necessário. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO G. DE CARVALHO, GILCEO JAIR KLEIN,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

15 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 176/1999 - IBRAC
- INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X
MUNICÍPIO DE IBEMA - Ciência às partes da baixa dos au-
tos, para que requeiram o que entender necessário. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO G. DE CARVALHO, GILCEO JAIR KLEIN,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

16 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 619/2000 - IBRAC - IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X MU-
NICÍPIO DE IBEMA - Ciência às partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entender necessário. - Adv. CESAR
AUGUSTO G. DE CARVALHO, GILVANO COLOMBO e
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.
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ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0010 000007/2002
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0063 000413/2005
AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 0013 000144/2002
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0044 000265/2004
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JOSE CARLOS DIAS NETO 0029 000061/2004
JOSE GONZAGA SORIANI 0007 000118/2001

0027 000561/2003
JOSE MAREGA 0027 000561/2003
JOSE VICENTE FERREIRA 0056 000335/2005

0057 000336/2005
0054 000166/2005
0055 000308/2005
0012 000136/2002
0064 000414/2005
0062 000401/2005

JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0066 000384/1995
KELLY CHRISTINE SOARES DE 0013 000144/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0034 000117/2004

0031 000084/2004
0030 000080/2004

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0015 000416/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0036 000199/2004

0009 000263/2001
LUIZ RUBENS DOS REIS 0070 000071/1996

0065 000094/1995
LUIZ SGANZELLA LOPES 0050 000490/2004
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0013 000144/2002

0018 000066/2003
MARCIO BERBET 0028 000056/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0011 000096/2002

0008 000127/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0042 000263/2004
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VICENTE DE PAULA MARQUES 0022 000444/2003
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0002 000271/1995

1.-INVENTARIO-121/1986-CHAMBERLAIN ANIZ ABBUD

x ESPOLIO DE ANIZ ABBUD. efetuar pagamento das custas
para realiza‡Æo das avalia‡äes- R$ 1.005,90.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO, CLODOALDO CHUKR, JOAQUIM EUZE-
BIO FIGUEIREDO, OSORIO DIAS e CELSO HIDEO MAKI-
TA-

2.—271/1995-IDA MARCONI MARQUES x I.N.S.S. requei-
ra o interessado o quanto reputar pertinente, em 48 hs., sob
pena de extin‡Æo.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

3.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-393/1996-JOSE TIBE-
RIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. pro-
mover o andamento do feito em 05 dias.-Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO, JOAO GUANDALIN-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A MARIO APARECIDO
BEGA e outros. as pra‡as designadas restaram
negativas,manifeste-se o credor quanto ao prosseguimento do
feito.-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PA-
NISIO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/1998-JOSE TOMAS
BEGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. manifes-
tem-se as partes sobre a avalia‡Æo realizada - R$ 16.500,00.
Adv. JOEL GARCIA e SHIROKO NUMATA-

6.-COBRANCA (SUM)-232/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE DENA JU-
NIOR. “...ante a incompetˆncia absoluta deste ju¡zo para o jul-
gamento do presente lit¡gio...determino a imediata remessa dos
autos ... Justi‡a do Trabalho.-Adv. EDMILSON LUIZ SER-
GIO BONACHE-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/2001-OSCAR APARE-
CIDO PIOVESAN x BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. manifestem-se as partes, no prazo comum de
10 dias, sobre o laudo pericial.-Adv. JOAQUIM CARLOS
BARBOSA e JOSE GONZAGA SORIANI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros. in-
defiro o pedido de of¡cios ao Detran e Junta Comercial. Defiro
a expedi‡Æo de of¡cio ... Receita Federal..-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-263/2001-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WALDEMAR LA-
ZARETTI. “..julgo procedente o pedido inicial, de forma a re-
integrar e consolidar a autora na posse dos bens indicados exor-
dialmente, (contrato de fls. 12) tornando definitiva a liminar
antes deferida. Julgo extinta a presente a‡Æo, (art. 269, I, do
CPC).Condeno o r‚u ao pagamento das despesas processuais e
honor rios, os quais ora arbitro em R$ 3.000,00...-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e ALFREDO M. GARCIA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-7/2002-PAULO SERGIO
BELINI e outros x JOSE MINERVINO FILHO e outros. in-
cumbe aos autores, em 05 dias, efetivamente atender o coman-
do judicial de fls. 215.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO FERREIRA e outros. In-
defiro a expedi‡Æo de of¡cios ao DETRAN E JUNTA CO-
MERCIAL.. eis que ‚ vi vel ao credor diligenciar ante tais
¢rgÆos, buscando o que seja de seu interesse. Defiro a
expedi‡Æo de of¡cio ... Receita Federal.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-COBRANCA (ORD)-136/2002-NARCIZIO VIEIRA DA
SILVA x ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS SAN-
TO EXPEDITO. “..indefiro o pleito de expedi‡Æo de of¡cios a
agˆncias banc rias, visto que incumbe ao credor diligˆnciar...-
Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

13.—144/2002-ELIZETE FRANCISCA DOS SANTOS x INSS.
Declaro perfeitas as contas prestadas, ...s fls. 171 e ss. No que
tange ao pleito de arbitramento de honor rios...descabida a
circunstƒncia da autarquia suportar certo encargo, eis que teve
vit¢ria na lide cognitiva em apenso... Portanto, indefiro o pedi-
do final de fls. 172.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA,
KELLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

14.-ALVARA-354/2002-ANTONIA MARIA ABBUD x ESPO-
LIO DE ANIS ABUDDI. manifestem-se os interessados em 05
dias, querendo o que de direito.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-COOP. AGR.
CAFEIC. PORECATU LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA. diga o exequente, em 05 dias,
sobre a certidÆo de fls. 100. Indefiro o requerimento de fls.
99, eis que nÆo foi expedida Carta Precat¢ria.-Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2002-ADECOL-ASSO-
CIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO x
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA.
“..julgo procedente os embargos opostos, face a ilegitimidade
passiva ad causam da ADECOL.. determinando a extin‡Æo da
Execu‡Æo Fiscal, em apenso, condeno o embargado ao paga-
mento das despesas processuais e honor rios, fixados em R$
300,00. -Adv. CLODOALDO CHUKR e RAFAEL DE SAM-
PAIO CAVICHIOLI-

17.-ARROLAMENTO-483/2002-ANNA DADAMO ZANON
x ESPOLIO DE JOAO ZANON. recolher imposto no prazo de
15 dias.-Adv. ANTONIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

18.—66/2003-MARIA SALVINA ANSOLONI x INSS. “..jul-

go extinto o processo, sem an lise do m‚rito, (art. 267, II, III,
par g. 1§, do CPC. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.—283/2003-ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS x INSS.
promover o andamento do feito.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

20.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-288/2003-
BALDUINO IGNOTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A
e outros.Atendam os r‚us, em 05 dias, o requerimento de fls.
239, bem como observem o contido no despacho de fls. 237 e
v., sob as penas da lei, eis que nÆo foi confiado efeito suspen-
sivo ao Agravo de inst. outrora interposto. Adv. ANDRE LUIZ
RIGHETTI-

21.—308/2003-JOAO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. manifeste-se quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-444/2003-VAL-
DEMAR MOURA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
e outros. “..julgo procedentes os pedidos iniciais....condeno as
r‚s ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais ora fixo em 20% sobre o valor da
condena‡Æo...-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e PAULO
SERGIO MAEDA-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-506/2003-FLAVIO
EDUARDO RODRIGUES DA CONCEICAO x ARSENIO
PRADO. manifeste-se, em 05 dias,face o contido ...s fls. 62/
63.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

24.-COBRANCA (ORD)-531/2003-ALICE APARECIDA ZA-
NOLO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. “..rejeito os
embargos dedeclara‡Æo opostos, mantendo na ¡ntegra, a de-
cisÆo proferida...Ao apelado para contra-razoes.. Adv. CLO-
DOALDO CHUKR e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

25.-COBRANCA (ORD)-545/2003-NELSON MARIANO e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.
“..rejeito os embargos de declara‡Æo opostos, mantendo, na
¡ntegra, a decisÆo proferida.-Adv. CLODOALDO CHUKR e
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

26.-HABILITACAO EM INVENTARIO-546/2003-MUNICI-
PIO DE LUPIONOPOLIS x LUIZ PICOLLI e outros. manifes-
te-se quanto ao cumprimento da c. prec. expedida.-Adv. IS-
MAIL CHUKR NETO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-561/2003-E.S.L. x B.B.. “..o
prazo para as partes se irresignarem iniciou-se aos 06/09/05 e
findou-se, portanto, aos 20/09/2005. Contudo, somente aos 21/
09/05, veio ... tona o recurso manejado pela r‚. ...face a intem-
pestividade, rejeito o recurso de fls. 142 e ss...-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA, JOSE GONZAGA
SORIANI e JOSE MAREGA-

28.-REPARACAO DE DANOS-56/2004-VALDOMIRO MOT-
TA TORRES x M.D. COMERCIO DE PECAS LTDA. “..Julgo
Improcedentes os pedidos veiculados pelo autor (art. 333, I, do
CPC), de modo a extinguir a vertente a‡Æo,...Condeno o autor
ao pagto. de custas e honor rios que fixo em R$ 500,00...con-
cedo ao autor as benesses da justi‡a gratu¡ta...-Adv. MARCIO
BERBET-

29.-COBRANCA (ORD)-61/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x SANDRA REGINA IGNOTTI OLIVEIRA ME e outros. pro-
mover o andamento do feitoem 05 dias.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2004-TELMA CRISTINA
CERON x BANCO BANESTADO S/A e outros. recebo o re-
curso adesivo interposto. Ao recorrido para, querendo, no pra-
zo legal, ofertar contra-razäes.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-84/2004-MARCIA
CRISTINA RIBEIRO COSTA x BANCO BANESTADO S/A e
outros. o prazo perquirido pelos r‚us j transcorreu, razÆo pela
qual concedo o interregno derradeiro de 10 dias para, queren-
do, proceder a juntada dos documentos mencionados, sob pena
de sofrer os “nus processuais decorrentes de eventual omis-
sÆo. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-113/2004-SERGIO PANIZZIO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. manifeste-se quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. JOEL GARCIA-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2004-GILMAR LAZARI-
NI BOCHI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. manifeste-
se quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. JOEL GARCIA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2004-jose antonio crespo
x BANCO ITAU S/A -recebo o recurso adesivo interposto, ao
recorrido para contra-razäes..-Adv. JOEL GARCIA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2004-JOAO VALERIO x
BANCO BANESTADO S/A -...recebo o recurso em ambos os
efeitos. Ao apelado para, em 15 dias, querendo, apresentar con-
tra-razùes.-Adv. JOEL GARCIA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-199/2004-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WALDEMAR LA-
ZARETTI. “..julgo procedente o pedido inicial, de forma a re-
integrar e consolidar a autora na posse do bem indicado
exordialmente...julgo extinta a presente a‡Æo, com an lise do
m‚rito, (art. 269, I, CPC).. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO
e ALFREDO M. GARCIA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ANTAO RODRIGUES e outros.

promova o exequente, em 05 dias, o seguimento do feito.-Adv.
PEDRO GUILHERME K. VANZELLA, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2004-RUS-
SIAN CAMILO TOTTI E CIA LTDA ME x JOEL J. DOS SAN-
TOS. retirar of¡cios e edital para publica‡Æo.-Adv. ANTONIO
CARDIN-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-259/2004-JORGE RUD-
NEY ATALLA x JOSE DA SILVA. nomeio curador o Dr. Clo-
doaldo, devendo o mesmo oferecer defesa.-Adv. CLODOAL-
DO CHUKR-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-260/2004-JORGE SIDNEY
ATALLA JUNIOR x JOSE GERALDO DA SILVA. “...deve o
autor se manifestar, em 05 dias, requerendo o quanto reputar
cab¡vel.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-262/2004-ALDERIJO BONA-
CHE x BANCO ITAU S/A -recebo o recurso adesivo interpos-
to, ao recorrido para contra-razäes..-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JOEL GARCIA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2004-JOAO LUIS DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -recebo o recurso adesi-
vo interposto, ao recorrido para contra-razäes..-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA e MARCUS AU-
RELIO LIOGI-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-264/2004-EDUCELIA DOS
SANTOS OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A -recebo o
recurso adesivo interposto, ao recorrido para contra-razäes..-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-265/2004-NELSON WALDIR
CURAN x BANCO DO BRASIL S/A. promover o andamento
do feito em 10 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JOEL GARCIA-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-266/2004-JOSE CARLOS
COSTA x BANCO BANESTADO S/A -recebo o recurso adesi-
vo interposto, ao recorrido para contra-razäes..-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2004-JOSE PAULO RO-
DRIGUES DE AZEVEDO x BANCO BANESTADO S/A -re-
cebo o recurso adesivo interposto, ao recorrido para contra-
razäes..-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOEL GARCIA
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

47.-INVENTARIO-422/2004-ANTONIO MINERVINO LEITE
x ESPOLIO DE JOSE MINERVINO DA SILVA. por for‡a do
doc. de fls. 36, desconhe‡o os requerimentos de fls. 49/51.
Manifestem-se os interessados sobre os dcs. de fls. 43/47. Em
igual prazo, regularizem os promoventes a incompleta
documenta‡Æo colacionada junto a exordial. Indefiro o pedi-
do feito inicialmente, no sentido de que seja expedido of¡cio
ao CRI local...-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e FA-
BRICIA CAMPI DE ALMEIDA-

48.-INVENTARIO-423/2004-DEJALMA SANTOS RUIVO
MINERVINO x ESPOLIO DE JOSE MINERVINO FILHO.
cumprir item 1, do despacho de fls. 13.-Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA-

49.-ARROLAMENTO-462/2004-MARIA JORDAO LONGO e
outros x ESPOLIO DE GUMERCINDO LONGO. apresentar
plano de partilha.-Adv. CLODOALDO CHUKR-

50.-COBRANCA (ORD)-490/2004-IDA PEREIRA KOARA-
TA e outros x HASBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. “..rejeito os embargos de declara‡Æo opostos por ambos
os litigantes, mantendo, na ¡ntegra, a decisÆo proferida. Ain-
da, por entender que a pr tica do embargante-r‚u.., afigurou-se
como mero expediente protelat¢rio, consistente em abuso do
direito de recorrer, com fulcro no art. 17, incisos IV e VII, c/c
artigo 18, ambos do CPC, aplico-lhe, de of¡cio, a multa de 1%
sobre o valor da causa, decorrente da litigƒncia de m -f‚, a ser
revertida em favor da parte autora.-Adv. LUIZ SGANZELLA
LOPES-

51.-COBRANCA (ORD)-492/2004-PAULO TOLDO e outros
x MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL. Incumbe ...s par-
tes, em 05 dias, suscitar as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.-Adv.
AURASIL IANICELLI RODINI e MARIA EMILIA CHURK
LAGO-

52.-INDENIZACAO-518/2004-EDILSON LUIZ DA SILVA x
HUGO VIRMONDES BORGES. “...declino da competˆncia,
em razÆo da mat‚ria, determinando a imediata remessa dos
autos ... Justi‡a do Trabalho de Rolƒndia-Pr, a fim de que tome
as providˆncias que reputar cab¡veis.-Adv. HORACIO TOLE-
DO NOGUEIRA-

53.-INDENIZACAO-33/2005-APARECIDA JOSE DOS SAN-
TOS x ENRIQUE SILES CHAVES e outros. manifestar-se so-
bre a contesta‡Æo em 10 dias.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

54.-DECLARATORIA-166/2005-PEDRO NEISNEK SOBRI-
NHO x BANCO BANESTADO S/A e outros. manifeste-se o
autor, em 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

55.-INDENIZACAO-308/2005-ARIOSVALDO MARINHO DE
MOURA x BRASIL TELECOM S/A. manifeste-se, em 10 dias.-
Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

56.-DECLARATORIA-335/2005-LAZARO ANTONIO ALE-
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XANDRE x BANCO BANESTADO S/A e outros. manifeste-
se sobre a contesta‡Æo ofertada, em 10 dias.-Adv. JOSE VI-
CENTE FERREIRA-

57.-DECLARATORIA-336/2005-LAZARO ANTONIO ALE-
XANDRE x BANCO BANESTADO S/A e outros. manifeste-
se sobre a contesta‡Æo, em 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

58.—379/2005-EDITE DE ALMEIDA BARNABE x INSS.
manifeste-se quanto a contesta‡Æo apresentada.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

59.—380/2005-MANOEL GOMES DA SILVA x INSS. mani-
feste-se sobre a contesta‡Æo, em 10 dias.-Adv. CLODOAL-
DO CHUKR-

60.-COBRANCA (ORD)-394/2005-PAULO PEREIRA x
HSBC-COMPANHIA DE SEGUROS. manifeste-se sobre a
contesta‡Æo.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

61.—397/2005-MARIA DA LUZ MORAIS LARSON x INSS.
manifeste-se sobre a contesta‡Æo, em 10 dias.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

62.—401/2005-WILSON JOSE PEREIRA DOS SANTOS x
BANCO BANESTADO S/A e outros. manifeste-se o autor so-
bre a contesta‡Æo.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

63.-HABILITACAO EM FALENCIA-413/2005-PETRONILIA
JESUS MIGUEL x O JUIZO ...manifeste-se, querendo, em 05
dias, sobre o pleito de assistencia. -Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2005-CO-
MERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA-CANP
x JAIR ORIGONI. manifeste-se o exequente -cert. fls.31v.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/1995-MUNICI-
PIO DE CENTENARIO DO SUL x COOP. AGROPEC. CAF.
PORECATU LTDA. manifestem-se sobre a avalia‡Æo de fls.71
- R$ 329,70.-Adv. MARIA EMILIA CHURK LAGO, SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA e LUIZ RUBENS DOS REIS-

66.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-384/1995-CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC.VET.ESTADO DO PARANA x CA-
SUL. “..tem-se que a avalia‡Æo atacada ‚ h¡gida e perfeita.
Atenda o credor o comandofinal de fls. 23, em 05 dias, reque-
rendo o que de direito.-Adv. RENATO FARTO LANA e JU-
BRAIL ROMEU ARCENIO-

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-423/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARI DO PARANA x
COOP. AGROP. CAFEICULT. DE PORECATU LTDA. mani-
feste-se sobre a certidÆo de fls. 11v., a sede da empresa situa-
se na Comarca de Porecatu-Pr.-Adv. RENATO FARTO LANA-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-424/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIS DO PARAN x
COOP. AGROP. CAFEICULT. DE PORECATU LTDA LUPI-
ONO. manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, em 05
dias.-Adv. RENATO FARTO LANA-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-425/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x S.
YANO AGROINDUSTRIAL LTDA. manifestar-se quanto a
certidÆo de fls. 11v.-Adv. RENATO FARTO LANA-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/1996-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PORECATU - PR. -BANCO DO
BRASIL S/A x MANOEL OLIVEIRA SANTANA e outros.
manifestem-se as parts sobre os c lculos de fls. 359/361, no
prazo de 05 dias.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA,
LUIZ RUBENS DOS REIS e JOEL GARCIA-

71.-REPRESENTACAO-56/2004-M.P. x J.F.O. e outros. inti-
me-se o curador nomeado para apresentar defesa em 05 dias.-
Adv. CLODOALDO CHUKR-

72.-TUTELA-25/2005-N.P.O. x L.H.S.O. e outros. intime-se o
curador nomeado para ofertar resposta.-Adv. CLODOALDO
CHUKR-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CEZAR CARRASCO
REYES
RELAÇÃO Nº49/2005
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-45/1991-ALTEVIR RIESEM-
BERG FILHO E S/M x PLINIO ALTAIR PAN - Ç partes so-
bre o laudo pericial de fls. 995 a 1.017.-Adv. ROBERSON
FABIO SCHWERZ, RONILDO GONCALVES DA SILVA,
EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS BISCOLI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ODILIO ANDREA BU-
DINE e outros - ·s partes sobre os cálculos de fls. 179 a 183.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURO ALMEIDA GARCIA-

3.-BUSCA E APREENSAO (FID)-760/1995-ESTADO DO
PARANA x DENIZAR CANDATEN SCABENI - Ao executa-
do para comparecer em Cartório assinar o termo de penhora.-
Adv. RAFAEL SCABENI-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-115/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA x ENIO VALDIR CENI - Ao requerido so-
bre o laudo de avaliaçÆo de fls. 98.-Adv. VALDEMAR MO-
RAS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-367/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x SOJATRIL COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. e outros - Designadas praças dias
06/02/2006 e 16/02/2006, às 9,30 horas.-Adv. EGIDIO MU-
NARETTO e ELADIO LUIZ ROOS-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-598/1997-EGIDIO
MUNARETTO x GILSON CARLOS PAUL -ME - Ao exe-
quente sobre o fício de fls.219.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-36/1999-A. OLDONI & CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ·s partes sobre o
esclarecimento do perito de fls. 502/503.-Adv. VALDEMAR
MORAS e ELADIO LUIZ ROOS-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-168/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDUARTE ROQUE BAYER e outros
- ·s partes sobfe o ofício e documentos de fls. 129 a 132.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS e ODACIR GIARETTA-

9.-INVENTARIO E PARTILHA-361/2003-ELZA MALFES-
SONI WULFF x HORALINO MALFESSONI - Ç inventari-
ante sobre a manifestaçÆo de fls. 57/58 da Fazenda Estadu-
al.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN
CENCI-

10.-CURATELA-52/2004-WILMA MARTINS DE SOUZA x
JOVANE MARTINS DE SOUZA - · requerente para efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 227,76.-Adv. IVANIR
FONTANA-

11.-INVENTARIO-280/2004-FRANCISCO DOS SANTOS
KURPEL x DARNELI TEREZINHA KURPEL - Ao inventa-
riante sobre a manifestaçÆo de fls.60 da Fazenda Estadual.-
Adv. RAFAEL SCABENI-

12.-ALVARA-300/2004-INES SANTI x - Julgada boa as con-
tas prestadas.-Adv. ANTONIO CANAN-

13.-DESPEJO-358/2004-IRMAOS BAGGIO LTDA e outros
x NELSON PAULO WILLENBORG - Deferida a tutela ante-
cipada para o fim de determinar que o requerido seja retirado
do imóvel juntamente com seus pertences.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e DENIZE
COLET-

14.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-91/2005-JULIANA
DE RAMOS x = · requerente para efetuar o pagamento das
custas no valor de R$ 238,26.-Adv. CELITO LUCAS-

15.-INVENTARIO-143/2005-ANGELO BORDINHAO NETO
x JOSE BORDINHAO - Ao inventariante sobre a manifesta-
çÆo da Fazenda Estadual de fls. 39.-Adv. RAFAEL SCABE-
NI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-189/2005-RE-
CAPADORA P PNEUS LTDA x EUCLIDES JOSE CENCI -
Ao executado para comparecer em Cartório assinar o termo
de penhora.-Adv. RAFAEL SCABENI-

17.-PEDIDO ASSENTO DE OBITO-255/2005-NILVE
KRAEMER DOS SANTOS x - Ao requerente para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 238,26.-Adv.
CELITO LUCAS-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-259/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e outros x
MARCELO SCHARDOSIN - Ao exequente sobre a cer-
tidao negativa de penhora de fls.23 verso.-Adv. LINO
M A S S AY U K I  I TO  e  M A R C O S  R O D R I G U E S  D A
MATA-
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COMARCA DE CIDADE GAUCHA - ESTADO DO PA-
RANA
VARA CIVEL - RELACAO N§ 13/2005
JUIZ DE DIREITO DR.PAULO R.CAVALHEIRO PEREI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO 0122 000495/2005
ADENILSON CRUZ 0018 000325/2001

0030 000257/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0046 000191/2004
AIRTON MARTINS MOLINA 0009 000195/1999
ALECIO DORIGAN 0009 000195/1999
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0010 000341/1999

0136 000089/2000
0004 000076/1997
0008 000292/1998
0016 000152/2001
0011 000176/2000
0023 000179/2002

AMEDAS SILVEIRA CARVALHO 0138 000023/1998
ANA MARIA BITTENCOURT 0009 000195/1999
ANDRE RICARDO FRANCO 0015 000323/2000
ANDREIA CRISTINA BATISTA 0043 000105/2004

0017 000248/2001
0024 000203/2002

ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 0065 000434/2004
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0064 000432/2004

0080 000023/2005
0100 000250/2005
0095 000212/2005
0102 000254/2005
0089 000158/2005
0076 000486/2004
0055 000338/2004
0066 000450/2004
0068 000454/2004
0103 000303/2005
0074 000468/2004
0067 000453/2004
0099 000247/2005
0101 000251/2005
0073 000467/2004
0071 000460/2004
0072 000461/2004
0052 000306/2004
0063 000426/2004
0088 000156/2005
0069 000455/2004
0096 000214/2005
0061 000385/2004
0056 000339/2004
0060 000384/2004

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 0021 000546/2001
ANTONIO JOSE GENERAL 0058 000368/2004
ANTONIO LORENZONI NETO 0065 000434/2004
APARECIDO ALBINO DECHICHE 0138 000023/1998
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0002 000519/1996
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0016 000152/2001

0023 000179/2002
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0009 000195/1999
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0002 000519/1996
CASSIA C.HIRATA PARRA 0009 000195/1999
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0010 000341/1999

0136 000089/2000
0004 000076/1997
0008 000292/1998
0016 000152/2001
0011 000176/2000
0023 000179/2002

CHRISTIANO FONTANA DE OLI 0057 000353/2004
0035 000418/2003
0037 000031/2004
0131 000577/2005
0082 000036/2005
0124 000548/2005
0126 000557/2005
0053 000318/2004
0005 000170/1997

CLAUDIO MICHELIN BIAZUS 0062 000394/2004
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 0033 000371/2003

0065 000434/2004
0110 000346/2005
0064 000432/2004
0080 000023/2005
0100 000250/2005
0095 000212/2005
0102 000254/2005
0089 000158/2005
0076 000486/2004
0068 000454/2004
0103 000303/2005
0074 000468/2004
0067 000453/2004
0099 000247/2005
0101 000251/2005
0073 000467/2004
0071 000460/2004
0072 000461/2004
0052 000306/2004
0063 000426/2004
0088 000156/2005
0069 000455/2004
0096 000214/2005
0078 000013/2005
0081 000026/2005
0113 000360/2005

0109 000330/2005
0134 000585/2005
0119 000426/2005
0105 000306/2005
0117 000406/2005
0118 000425/2005
0133 000584/2005
0013 000269/2000
0038 000037/2004
0050 000269/2004
0112 000359/2005
0019 000400/2001
0045 000182/2004

CLAUDIO SIDNEY DE LIMA 0003 000019/1997
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0012 000254/2000
CLEUZA PERON 0043 000105/2004

0017 000248/2001
0024 000203/2002
0138 000023/1998

DEYBSON DA SILVA JANEIRO 0047 000232/2004
DIRCEU GALDINO 0030 000257/2003
EDIMARA SOARES DE SOUZA 0041 000067/2004
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0022 000113/2002

0128 000569/2005
ELAINE GARCIA MONTEIRO PE 0030 000257/2003
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0017 000248/2001
ENEIAS DOS SANTOS COELHO 0138 000023/1998
ERICA CRISTINA BERNARDO D 0018 000325/2001
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0006 000276/1997
FRANK YUKIO YAMANAKA 0138 000023/1998
GESSIMAR FERREIRA SOARES 0123 000503/2005

0085 000118/2005
0098 000246/2005
0014 000318/2000
0022 000113/2002
0139 000018/2003

GILBERTO JULIO SARMENTO 0083 000048/2005
0047 000232/2004

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0009 000195/1999
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0009 000195/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0046 000191/2004
JAQUELINE LUIZ 0051 000279/2004

0057 000353/2004
0035 000418/2003
0131 000577/2005
0082 000036/2005
0124 000548/2005
0126 000557/2005
0034 000392/2003
0053 000318/2004
0005 000170/1997

JEOVANI BONADIMAN BLANCO 0049 000266/2004
0051 000279/2004
0087 000152/2005
0110 000346/2005
0066 000450/2004
0111 000347/2005
0027 000456/2002
0059 000380/2004
0031 000341/2003
0026 000454/2002
0040 000058/2004
0137 000195/2001
0135 000016/1996

JOAO DA SILVA ANCAO NETO 0012 000254/2000
JOAO FRANCISCO TORRES 0001 000183/1996
JOAO NEUDES DE LUCENA 0010 000341/1999

0007 000185/1998
0093 000192/2005
0020 000419/2001
0141 000018/2005
0013 000269/2000
0129 000571/2005

JOSE ANTONIO TRENTO 0002 000519/1996
0039 000055/2004
0138 000023/1998

JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0127 000560/2005
0009 000195/1999

JOSE CUNHA LISBOA 0059 000380/2004
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0002 000519/1996

0028 000097/2003
0125 000553/2005
0075 000478/2004
0086 000151/2005
0084 000081/2005
0032 000349/2003
0121 000444/2005
0107 000311/2005

JOSE GONZAGA SORIANE 0003 000019/1997
JOSE MAREGA 0003 000019/1997
JOSE RAKI THEODORO GUIMAR 0049 000266/2004

0087 000152/2005
0094 000193/2005
0131 000577/2005
0091 000182/2005
0120 000442/2005
0141 000018/2005

JOSE THEODORO RAKI GUIMAR 0027 000456/2002
JULIO CESAR FERREIRA COST 0009 000195/1999
KELLY CRISTINA MARTINS 0044 000116/2004
LIGIA MARIA FAGUNDES 0140 000013/2004

0115 000377/2005
0043 000105/2004
0055 000338/2004
0061 000385/2004
0056 000339/2004
0060 000384/2004
0078 000013/2005
0116 000405/2005
0042 000103/2004

LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0070 000456/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000195/1999
MARCIO WAGNER MAURICIO 0132 000580/2005

Chopinzinho

Cidade Gaúcha



240240240240240 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0010 000341/1999
0136 000089/2000
0004 000076/1997
0008 000292/1998
0016 000152/2001
0011 000176/2000
0023 000179/2002

MARCOS AURELIO PEDROSO 0065 000434/2004
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0130 000573/2005

0104 000305/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0006 000276/1997
MICHIELY APARECIDA CABRER 0009 000195/1999
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0009 000195/1999
NARA LETICIA BORSATTO 0037 000031/2004
NIVALDO XAVIER MARQUES 0097 000239/2005

0091 000182/2005
0029 000142/2003
0048 000258/2004
0026 000454/2002

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0135 000016/1996
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0006 000276/1997
PASCOAL VICENTE DOS REIS 0108 000327/2005
PAULO CESAR DE SOUSA 0122 000495/2005
PAULO CEZAR BOTTER 0009 000195/1999
PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 0001 000183/1996
PLINIO LOPES DA SILVA 0065 000434/2004
RENATA KLEIN STRUCKEL 0053 000318/2004
RICARDO SANTOS CAPITELLI 0044 000116/2004
RONALD ROGERIO LOPES SMAR 0140 000013/2004

0036 000450/2003
0093 000192/2005
0041 000067/2004

RONALDO CAMILO 0018 000325/2001
SAMUEL SILVATI 0021 000546/2001
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0030 000257/2003
SOLANGE NOBRE TORRES JORG 0036 000450/2003
SOLANGE TEREZINHA GERALDI 0010 000341/1999

0025 000393/2002
0114 000363/2005
0054 000334/2004
0090 000180/2005
0081 000026/2005
0079 000016/2005
0106 000308/2005
0020 000419/2001
0026 000454/2002
0138 000023/1998
0108 000327/2005
0005 000170/1997
0077 000499/2004

VALDECIR PAGANI 0006 000276/1997
VALDEMIR AMERICO CAMOZZAT 0044 000116/2004
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0022 000113/2002
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0004 000076/1997

0008 000292/1998
WANDIMARY SANTOS CRUZ 0018 000325/2001
WILTON SILVA LONGO 0092 000185/2005
YURI MARCOS DOS SANTOS SI 0092 000185/2005

1.-EXECUCAO-183/1996-RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x NI-
VON CARLOS FABIANO e outros. “...Considerando o silˆncio
do exequente, embora intimado pessoalmente para impulsio-
nar o andamento do feito, julgo extinta a presente a‡Æo com
base no art. 267 IV do CPC”. -Adv. PAULO CEZAR BRAGA
FERNANDES e JOAO FRANCISCO TORRES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-519/1996-CLO-
VES TEIXEIRA DE SOUZA x COMERCIO CASAS MATOS
DE TECIDOS LTDA. “...Homologo para todos os fins o acor-
do retro-citado, passando o referido valor a constar como pago.
Por via de consequencia suspendo o leilÆo designado, deven-
do ser recolhidos os mandados que por ventura estejam com o
Sr. Oficial de Justi‡a...”. -Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOU-
ZA, JOSE ANTONIO TRENTO, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

3.-EXECUCAO-19/1997-CREDIMAR-COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA LTDA x FRANCISCO GERSON DA
SILVA e OUTROS. Indefiro de plano o pedido de fls. 99, posto
que trata-se de mat‚ria preclusa, j  apreciada em decisÆo irre-
corrida de fls. 90. retornem os autos ao arquivo at‚ manifesta‡Æo
do exequente. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANE, JOSE MA-
REGA e CLAUDIO SIDNEY DE LIMA-

4.-PAULIANA-76/1997-BANCO DO BRASIL S/A x BUOGO
ALIMENTOS LTDA; e outros. “...Todavia atos protetivos sÆo
necess rios para evitar o prosseguimento de eventual fraude e
seus efeitos. Preliminarmente suspendo os efeitos dos atos pra-
ticados nesta Comarca em rela‡Æo … execu‡Æo 74/05 de Jan-
daia do Sul, para todos os fins, restando temporariamente sem
efeito o arresto e penhora aqui efetuados. Seja anotada tal de-
cisÆo no CRI desta. Oficie-se ao Ju¡zo de Jandaia do Sul dan-
do ciˆncia aquele Ju¡zo. Considerando que tratam-se de atos
constritivos praticados nesta Comarca, ‚ pac¡fico que cabe a
este Ju¡zo decidir pedidos referentes … sua validade. Assim,
determino que seja oficiado ao Ju¡zo C¡vel de Jandaia do Sul,
solicitando a imediata suspensÆo de eventuais atos
expropriat¢rios do im¢vel objeto da matr¡cula 11.454 do CRI
desta, bem como a devolu‡Æo das deprecatas aqui cumpridas
e relativas a esses autos, para aprecia‡Æo frente ao pedido ora
em apre‡o. Remeta-se c¢pias do pedido …quele Ju¡zo, para
que tome conhecimento do que aqui se aprecia. Sobre o pedido
de retica‡Æo da senten‡a para que sejam declarados os efeitos
da mesma, em reconhecimento a existˆncia de falha material,
falem os requeridos em 05 dias. Ap¢s, voltem com urgˆncia”. -
Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANEVER e MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS-

5.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-170/1997-R.R.L. e
outros. “...Considerando a composi‡Æo amigavel entre as par-
tes homologo por senten‡a o acordo de fls. 99 para que surta

seus efeitos legais e por consequencia julgo extinto o presente
feito com base no art. 269 III do CPC. Eventuais custas pelo
requerido na forma do acordo”. -Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS, CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA e
JAQUELINE LUIZ-

6.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-276/1997-SOR-
VOS E LIUTTI LTDA x BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
“Recebo o presente recurso de apela‡Æo em seus ambos efei-
tos (suspensivo e devolutivo), com base legal no artigo 520 do
CPC. Ao apelado para querendo apresente suas contra-razäes
em 15 dias, com base legal no art. 508 do CPC”.-Adv. OSMAR
JOSE SERRAGLIO, VALDECIR PAGANI, ERNESTO ALES-
SANDRO TAVARES e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO FISCAL DIVIDA ATIVA-185/1998-
L.K.C.R.P.M. e outros x B.A.C.N.”...Sendo assim, julgo extinta
a presente execu‡Æo com base no art. 267 VIII do CPC. Arqui-
vem-se”. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE GIACOMINI e outros. “Considerando
que a substitui‡Æo da penhora por dinheiro ‚ op‡Æo do deve-
dor, igual direito lhe assiste em desistir da oferta ainda nÆo con-
cretizada. Assim defiro fs. 130, expe‡a-se of¡cio liberando o valor
depositado ao peticion rio Anezio Antonio Grizoto. Revogo por
consequencia o despacho de fls. 106, mantendo assim a penho-
ra. Agravo informado hoje pelo of¡cio 27/2005-G. Sobre o pros-
seguimento do feito fale o exequente”. -Adv. VLADIMIR CAS-
TRO JORDAO, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-195/1999-RIO PA-
RANA COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x F.B.ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros. “...Sendo assim,
considerando que o acordo foi devidamente cumprido, julgo ex-
tinta a presente execu‡Æo, nos termos do art. 269 III do CPC,
bem como o apenso n. 345/99, pela perda do objeto. Procedam-
se os levantamentos necess rios, inclusive junto ao distribuidor.
Traslade-se c¢pia da presente decisÆo para o apenso n. 345/
99”. -Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ, ALECIO DORI-
GAN, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, JULIO CE-
SAR FERREIRA COSTA-GO, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO, CASSIA C.HIRATA PARRA, PAU-
LO CEZAR BOTTER, ANA MARIA BITTENCOURT, MICHI-
ELY APARECIDA CABRERA VALEZI-

10.-INDENIZA•ÇO-341/1999-GERALDO DOMINGUES
REP.S/FILHO e outros x FIORAVANTI TETILIA e outros. “...Isto
posto, considerando a composi‡Æo entre as partes, pondo fim
ao lit¡gio, homologo por senten‡a o acordo apresentado, para
que surta seus efeitos legais e defiro o pedido de fls. 131/132,
suspendo o andamento do feito com base no legal no artigo 265
II do CPC, at‚ ulterior manifesta‡Æo dos requerentes. Custas e
honor rios na forma pactuada no acordo”. -Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, JOAO NEUDES DE LU-
CENA e SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-176/2000-COOCA-
ROL- COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “...Ante o
exposto, tendo o presente perdido objeto, julgo extinto o feito,
com base no art. 794 I do CPC”. -Adv. MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO
ANTONIO CANEVER-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2000-ALDO LUIZ AN-
TEA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Ma-
nifeste-se sobre os honor rios periciais, e sendo aceita ao exe-
quente para dep¢sito em 05 dias. Adv. JOAO DA SILVA AN-
CAO NETO e CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

13.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-269/2000-VILMA
KOTHE SCWEMBERG x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. “...Posto isto, utilizando os argu-
mentos ora articulados com aten‡Æo ao art. 269 I do CPC, julgo
procedente o pedido inaugural da a‡Æo de aposentadoria for-
mulado por Vilma Kothe Schwenberg em desfavor do INSS, para
o fim de condenar o r‚u a implantar o benef¡cio de aposentadoria
por idade … autora, … partir da data do protocolo do pedido
administrativo (01.06.93), no valor de 01 sal rio m¡nimo...”. -
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA, CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

14.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-318/2000-M.P.E.P.P.
e outros x E.B.S.Designado o dia 14.03.2006 …s 14:00 horas,
para audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. GESSIMAR FERREIRA
SOARES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDINA CONFECCOES IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA e outros. “...Todavia tal autoriza‡Æo
nÆo se presta a perpetuar conhecida irregularidade, devendo ser
anotado na matr¡cula que fica condicionado o pr¢ximo registro
… averba‡Æo da benfeitoria existente sobre o im¢vel e constan-
te da carta de arremata‡Æo. Fica isento tamb‚m este registro de
apresenta‡Æo de CND do INSS. Expe‡a-se mandado necess rio.
Fale o exequente sobre eventual prosseguimento da execu‡Æo”.
-Adv. ANDRE RICARDO FRANCO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2001-DARCI CURIO-
NI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a baixa dos
autos, intimem-se as partes para que requeiram o que entende-
rem de direito, no prazo de cinco dias. Adv. ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

17.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-248/2001-

CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x NELSON AITA. Ciˆncia …s partes da baixa dos
autos para que requeiram o que entender cab¡vel. Adv. ELIA-
NA FERRARI FELIPE GALBIATTI, CLEUZA PERON e AN-
DREIA CRISTINA BATISTA ALVES-

18.-ACAO ANULATORIA DE PART.AMIGA-325/2001-MA-
RIA GESSI DE SOUZA PIVETA x JOSE PIVETA. “...Pelas
razäes expostas, julgo extinto o processo sem julgamento de
m‚rito nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC. Condeno a
requerente ao pagamento das custas e honor rios advocat¡cios
que arbitro em R$600,00 nos termos do par grafo 4§ do Art. 20
do CPC, atendendo ao grau de zelo profissional, como dispäe a
al¡nea “a”, mesmo diploma legal, aplic veis ainda aos
benefici rios da justi‡a gratuita”. -Adv. RONALDO CAMILO,
ADENILSON CRUZ, WANDIMARY SANTOS CRUZ e ERI-
CA CRISTINA BERNARDO DA SILVA-

19.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-400/2001-
M.P.E.P.F. e outros x M.C. “...Diante do exposto julgo proce-
dente o pedido contido na inicial para o fim de declarar a pater-
nidade do requerido MC sobre o menor EGS, passando o me-
nor a chamar-se EGSC...”. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

20.-INC. REMOCAO DE INVENTARIANTE-419/2001-O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO DO PARA-
NA. Manifeste-se o inventariante nomeado, esclarecendo so-
bre o cumprimento do disposto no art. 998 do CPC, em cinco
dias. -Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA e SOLANGE TE-
REZINHA GERALDI REIS-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2001-COOCAROL-
COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x SOL
NASCENTE-TRANSPORTES E MECANIZACAO LTDA.
Recebo a apela‡Æo nos efeitos legais. Ao apelado para que-
rendo, apresente suas contra-razäes no prazo legal. -Adv. AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

22.-A•ÇO DE COBRAN•A-113/2002-IVANIR FERREIRA
SOARES x MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-PR. “...Assim
entendo que este feito ‚ de competˆncia da Justi‡a do Trabalho
e determino a remessa destes autos … Vara do Trabalho com-
petente”. -Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI,
GESSIMAR FERREIRA SOARES e VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-

23.-ACAO MONITORIA-179/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x NIVALDO BARRANCO e outros. “...Posto isto, utilizan-
do os argumentos ora articulados, com aten‡Æo ao art. 269
inciso I do CPC, julgo procedente os presentes Embargos …
a‡Æo Monit¢ria opostos por Nivaldo Barranco e Clelia Apare-
cida Barranco em desfavor do Banco do Brasil S/A, para deter-
minar o recalculo da d¡vida, com a incidˆncia de taxa de juros
simples no percentual de 12% ao ano, mais a corre‡Æo
monet ria pelo INPC, desde os prim¢rdios da d¡vida at‚ a data
da liquida‡Æo da presente decisÆo, oportunidade em que con-
verter-se-  o mandado inicial em executivo...”. -Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

24.-INVENTARIO-203/2002-LUCIA MAFFINI FARINA x
LUIZ FARINA. Apresente a inventariante o plano de partilha
em 10 dias. -Adv. ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES e
CLEUZA PERON-

25.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-393/2002-
A.R.B.S.R.P.S.M. e outros x A.B.S. “...Isto posto, julgo extinto
o presente feito com base no art. 794 I do CPC”-Adv. SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS-

26.-ACAO DE REVISÇO DE ALIMENTOS-454/2002-A.P. x
D.B.P.r.p.s. e outros. “...Posto isto, utilizando os argumentos
ora articulados com aten‡Æo ao art. 269 inciso I do CPC, julgo
parcialmente procedente o pedido inaugural da a‡Æo de Re-
visÆo de Alimentos formulado por AP em desfavor de DBP,
rep. por sua mÆe SABP, fixando a pensÆo aliment¡cia devida
ao requerido na quantia equivalente a 1/3 da metade do sal rio
m¡nimo que, atualmente, equivale a R$50,00 que dever  ser
descontado diretamente em folha de pagamento do autor...”. -
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, SOLANGE TERE-
ZINHA GERALDI REIS e NIVALDO XAVIER MARQUES-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-456/2002-K.C.S.L.D.S.R. e ou-
tros x A.L.D.S. Designado o dia 23.01.2006 …s 13:30 horas,
para audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e JOSE THEODORO RAKI GUIMARAES-

28.-EXECUCAO DE ALIMETOS-97/2003-A.V.S.R.P. e outros
x R.M.S. “...Ante o exposto, tendo o presente perdido objeto,
julgo extinto o feito, com base no art. 794 I do CPC. Oportuna-
mente arquive-se”. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

29.-ARROLAMENTO-142/2003-AMELIA RAMOS DOS
SANTOS x JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS. Nomeio
como curador aos herdeiros desconhecidos. Manifeste-se no
prazo legal. Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-257/2003-ADELI-
NO FECHIO E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL.-
“... Falem as partes em alega‡äes finais, com prazo de 15 dias
consecutivos...”.- Adv. DIRCEU GALDINO, SIDNEY SA-
MUEL MENEGUETTI, ADENILSON CRUZ e ELAINE GAR-
CIA MONTEIRO PEREIRA-

31.-ACAO APOS.P/IDADE SEG.ESP.AMN-341/2003-EVAL-
DINA REIS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. “...Assim sem preju¡zo do duplo grau
de jurisdi‡Æo, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao
requerido que conceda, provisoriamente e at‚ o final julgamen-
to, o benef¡cio de aposentadoria por idade de imediato, a partir
da cita‡Æo...”. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

 32.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-349/2003-J.F.M. e
outros. Fale o autor. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

33.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-371/2003-EREU-
TILDE XAVIER DOS SANTOS e outros. “...Isto posto, com
base no art. 226 par grafo 6§ da CF e Art. 1580 par grafo 2§ do
C¢digo Civil, julgo procedente o pedido inicial e converto em
div¢rcio a separa‡Æo judicial do casal em questÆo, dissolven-
do definitivamente os v¡nculos do casamento que entre eles
houve. Defiro a dispensa de prazo”. -Adv. CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA-

34.-DEPOSITO-392/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JEAN CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS. Nomeada como
curadora especial nos termos do art. 9§ do CPC, nos termos de
seu grau. Apresente contesta‡Æo mesmo que por negativa ge-
ral. -Adv. JAQUELINE LUIZ-

35.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-418/2003-
C.A.T.R.P.S.M. e outros x O.A.T. “...Considerando a
composi‡Æo amig vel entre as partes, homologo por senten‡a
o acordo de fls. 22 para que surta seus efetios legais e por con-
sequencia, julgo extinto o presente feito com base no art. 269
III do CPC. Eventuais custas pelo requerido na forma pactua-
da”. -Adv. JAQUELINE LUIZ e CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-450/2003-J.S.M.S.R.P.S.M. e
outros x H.M.S. “...Isto posto, julgo por condenar, como de
fato condeno o requerido HMS, a pagar a t¡tulo de alimentos o
valor de 16,66% mensais do sal rio m¡nimo ao seu filho JSMS.
-Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO e SOLAN-
GE NOBRE TORRES JORGE-

37.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-31/2004-
H.C.L.M.r.p.s.m. e outros x M.E.M. “...Ante o exposto, tendo
o presente perdido objeto, julgo extinto o feito, com base no
art. 794 I do CPC. Oportunamente arquivem-se”. Adv. CHRIS-
TIANO FONTANA DE OLIVEIRA e NARA LETICIA BOR-
SATTO-

38.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-37/2004-OLAVIA
DE CARVALHO x O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. “...Isto posto, pela fundamenta‡Æo
exposta e com fundamento no art. 269 inciso I do CPC, julgo
procedente o pedido contido na inicial para o fim de condenar
o INSS a implantar o benef¡cio de aposentadoria por idade …
requerente Olavia de Carvalho, … partir da data do protocolo
do pedido administrativo, ou seja, 02.05.99, no valor de 01
sal rio m¡nimo...”. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

39.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-55/2004-MUNICI-
PIO DE CIDADE GAUCHA-PR x UMUBOMBAS-POCOS
ARTESIANOS LTDA. Especifique a parte as provas que pre-
tendem produzir justificando-as. Na oportunidade devem as
partes manifestar o interesse na realiza‡…o da audiˆncia de
conciliacÆo. Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

40.-ACAO APOS.P/IDADE SEG.ESP.AMN-58/2004-ALME-
RINDA PORTO DE SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. “...Posto isto, utilizando os ar-
gumentos ora articulados, com aten‡Æo ao artigo 269 inciso I
do CPC, julgo procedente o pedido inaugural da a‡Æo de apo-
sentadoria formulado por Almerinda Porto de Almeida em des-
favor do INSS para o fim de condenar o r‚u a implantar o
benef¡cio de aposentadoria por idade a autora … partir da data
da distribui‡Æo da a‡Æo (25.02.04) no valor de 01 sal rio
m¡nimo...”. -Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

41.-ACA0 REDIBITORIA-67/2004-JUSTINA INES SUSKI
BELTER x FIELTEC COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros. “...Ficam as partes intimadas da decisÆo de fls. 117-
119, a fim de que se manifestem sobre eventual interesse de
concilia‡Æo”. -Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMARZA-
RO e EDIMARA SOARES DE SOUZA-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA-103/2004-ROSA CACCIA
MILANI x O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS. “...Isto posto, julgo procedente os embargos
declarat¢rios de fls. 139/140, para o fim de determinar as
altera‡äes requeridas, conforme comprovado no relat¢rio des-
te, onde dever  constar a idade correta do embargante, 60 (ses-
senta) anos, o per¡odo correto de contribui‡Æo e per¡odo para
aposentar-se por idade , bem como a corre‡Æo do nome do
embargante. A decisÆo acima passa a fazer parte integrante da
senten‡a de fls. 133 a 138”. -Adv. LIGIA MARIA FAGUN-
DES-

43.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-105/2004-I.S.
x K.M.S.S.R.P.S. e outros. “...Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito com base no art. 269 II do CPC. Oportunamente
arquivem-se”. Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES, CLEUZA
PERON e ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES-

44.-SEPARA•ÇO JUD.C/C ALIMENTOS-116/2004-A.A.R.R.
x V.R. Os autos encontram-se dispon¡veis para as alega‡äes
finais, em 15 dias. -Adv. VALDEMIR AMERICO CAMOZZA-
TO, KELLY CRISTINA MARTINS e RICARDO SANTOS
CAPITELLI-

45.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-182/2004-LOI-
DE DA COSTA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. “...Posto isto, utilizando os argumen-
tos ora articulados com aten‡Æo ao artigo 269 inciso I do CPC,
julgo procedente o pedido inaugural da a‡Æo de aposentadoria
formulado por Loide da Costa Silva em desfavor contra INSS,
para o fim de reconhecer e declarar que a autora laborou na
atividade rural no per¡odo compreendido entre 01.08.1970 …
30.04.1989 e reconhecer assim seu direito ao benef¡cio de apo-
sentadoria rural por tempo de contribui‡Æo, condenado o r‚u a
implantar o tempo reconhecido e por consequencia o beneficio
de aposentadoria … requerente, a partir da data do protocolo
do pedido administrativo, ou seja 10.01.03 no valor a ser cal-
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culado na forma legal...”. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-191/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x WIL-
SON SANTOS DA SILVA. “...Assim, julgo extinto o feito nos
termos do art. 267 VII do CPC, condenando o autor …s custas
judiciais de fls. 16,taxas devidas e corre‡äes. Podem os credo-
res execut -las nos pr¢prios autos, assim que trƒnsito”. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

47.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-232/2004-ZIL-
DA MANZONI BARBIERI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. “...Isto posto, pela fundamenta‡Æo
exposta e com fundamento no art. 269 inciso I do CPC, julgo
procedente o pedido contido na inicial para o fim de condenar o
INSS a implantar o benef¡cio de aposentadoria por idade … re-
querente Zilda Manzoni Barbieri, … partir da data do protocolo
do pedido administrativo, ou seja 20.05.03, no valor de 01 sal rio
m¡nimo...”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO, DEYBSON
DA SILVA JANEIRO-

48.-EXECUCAO DOS ALIM.PROVISIONAI-258/2004-
C.I.M.R. x A.G. Ante o efeito infringente que se pretende, fale o
alimentante. Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

49.-CURATELA-266/2004-VERA LUCIA DE LIMA BATISTA
x ADRIANA DE LIMA. “... Ante o exposto, decreto a interdi‡Æo
de Adriana de Lima, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5§ II
do CC, e de acordo com o art. 454 par grafo 1§ nomeio Vera
Lucia de Lima Batista, como curadora”. -Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO e JOSE RAKI THEODORO GUIMARA-
ES-

50.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-269/2004-ONELIO
COLOMBO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL-INSS. “...Posto isto, utilizando os argumentos ora arti-
culados com aten‡Æo ao art. 269 inciso I do CPC, julgo proce-
dente o pedido inaugural da a‡Æo de aposentadoria formulado
por Onelio Colombo em desfavor do INSS, para o fim de conde-
nar o r‚u a implantar o benef¡cio de aposentadoria por idade ao
autor … partir da data do protocolo do pedido administrativo
(28.08.02) no valor de 01 sal rio m¡nimo....”. -Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

51.-CURATELA-279/2004-CLEUSA BARBOSA x MARIA DE
JESUS MACEDO e outros -”...Ante o exposto, decreto a
interdi‡Æo de Maria de Jesus Macedo e Rui Lino de Macedo,
declarando-os absolutamente incapazes de exercerem pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5§, II do C.C, e, de
acordo com o art. 454 par grafo 1§, nomeio Cleusa Barbosa como
curadora. Em obediˆncia ao disposto no art. 1.184 do CPC e no
art. 12 do C.C, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e oficial por trˆs vezes, com intervalo
de 10 dias”.--Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO e JA-
QUELINE LUIZ-

52.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-306/2004-ZILDA
FURLAN DARTORA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006 …s 15:55
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que pretendem
produzir em 10 dias da publica‡Æo deste despacho. -Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-318/2004-FUNDA-
CAO ARENITO REP. POR e outros x MARIA IVETE LOPES
BAIA. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente
no seu quinquideo legal. Adv. CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA, JAQUELINE LUIZ e RENATA KLEIN STRU-
CKEL-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-334/2004-J.S.D.S.R.P.S.M. e ou-
tros x H.S.D.S. Designado designado o dia 23.01.2006 …s 14:30
horas, para audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. SOLANGE TERE-
ZINHA GERALDI REIS-

55.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-338/2004-GE-
NOVEVA BOREJO ROSSI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 15.02.2006 …s 14:25
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que pretendem
produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste despacho.-
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

56.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-339/2004-EUS-
TALAIA SEBASTIANA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 15.02.2006 …s
15:35 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As par-
tes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias para publica‡Æo deste
despacho. -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

57.-ACAO EXONER.PENSÇO ALIMENTICI-353/2004-R.S.C.
x M.P.S. “...Isto posto, julgo procedente o presente feito, libe-
rando o requerente do pagamento da pensÆo aliment¡cia a filha
Renata, haja vista que a mesma esta morando com o requerente,
devendo ainda a requerida devolver o im¢vel que encontra-se
em sua posse ao requerente. Ap¢s, julgo extinto o presente com
base legal no art. 269 I do CPC. Custas processuais e honor rios
advocat¡cios pela requerida”. -Adv. CHRISTIANO FONTANA
DE OLIVEIRA e JAQUELINE LUIZ-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-368/2004-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x JOSE ANTONIO GOMES. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqente, no quinqui-
deo legal. Adv. ANTONIO JOSE GENERAL-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-380/2004-R.M.F.R.P.S.M. e ou-

tros x J.M. Falem as partes. -Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO e JOSE CUNHA LISBOA-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA-384/2004-EVA APARECIDA
CLARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Designado o dia 15.02.2006 …s 16:10 horas, para
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para que apre-
sentem o rol de testemunhas e as provas que pretendem produ-
zir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste despacho. -
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

61.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-385/2004-TE-
REZA MARGARIDA VICENTIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 15.02.2006 …s
15:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As par-
tes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo des-
te despacho. -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

62.-ACAO CAUT.INOM.C/PED.MED.LIM.-394/2004-USA-
CIGA-ACUCAR, ALCOOL E ENERGIA ELETRICA LTDA x
ESTADO DO PARANA. Manifeste-se a parte autora. Adv.
CLAUDIO MICHELIN BIAZUS-

63.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-426/2004-LUIZ
FERREIRA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006 …s
14:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As par-
tes para que apresentem rol de testemunhas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo des-
te despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

64.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-432/2004-GILE-
NO DOS SANTOS OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.06 …s 16:00
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. Devem as
partes juntar o rol em 10 dias da publica‡Æo desta. -Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-

65.-ORD.IND.AC.TRAB.C/C PERD.DANO-434/2004-NI-
VALDO MONTEIRO x SERRANOL- SERRARIA NOVA
OLIMPIA LTDA-ME. “Despacho de fls. 64:...Assim entendo
que este feito ‚ de competˆncia da Justi‡a do Trabalho e deter-
mino a remessa destes autos … Vara do Trabalho Competen-
te”. “Mantenho o despacho de fls. 64. Remeta-se com nossas
homenagens conforme determinado. Baixas necess rias”. -Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, ANDREIA PAULA FIGUEI-
REDO CRUZ BORGE, ANTONIO LORENZONI NETO,
MARCOS AURELIO PEDROSO e PLINIO LOPES DA SIL-
VA-

66.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-450/2004-ROSA
NUNES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. Designado o dia 15.02.2006 …s 13:50 horas,
para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para que
apresentem o rol de testemunhas e as provas que pretendem
produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste despacho.
-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

67.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-453/2004-MARIA
DO ROSARIO COSTA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006
…s 14:40 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As
partes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas
que pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo
deste despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

68.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-454/2004-TEREZA
SHIZUKA ITAMI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006 …s 16:30
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste des-
pacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

69.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-455/2004-PEDRO
MUNHOZ FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.2006 …s 14:00
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste des-
pacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

70.-ACAO MONITORIA-456/2004-ALISUL ALIMENTOS S/
A x ALCINDO VOLPATO. Ao embargado para impugna‡Æo,
querendo, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS FELIPE LE-
MOS MACHADO-

71.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-460/2004-DO-
MINGOS JOSE DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006 …s
15:20 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As par-
tes para que apresentem rol de testemunhas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo des-
te despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

72.-ACAO PENSAO MORTE DEP.DESIGNA-461/2004-VAL-
DEIR BISPO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006 …s 13:20
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem rol de testemunhas e as provas que pretendem
produzir em 10 dias da publica‡Æo deste despacho .-Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

73.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-467/2004-LUZIA
RODRIGUES GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006 …s
16:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As par-
tes para que apresentem o rol de testemunas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo des-
te. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

74.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-468/2004-JOSE
GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006 …s 14:40
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste. -
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

75.-DECL.UNIAO EST.C/CPED.DISS.SO-478/2004-E.L.D.L.
x W.C.Z.S.Fale a parte autora. Adv. JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

76.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-486/2004-TERE-
SINHA MARIA CANDIDO DORNE x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006
…s 13:20 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As
partes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas
que pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo
deste despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

77.-HOMOLOGACAO DE DIVORCIO-499/2004-J.F.S. e ou-
tros. “...Isto posto, homologo por senten‡a para que surta seus
legais efeitos e acordo de vontades dos divorciandos, nos seus
termos, dissolvendo definitivamente os v¡nculos e obriga‡äes
matrimoniais do casal e decretando o seu div¢rcio. Custas pelo
requerente”. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2005-J.C.F.S. e outros x T.E.S.
Designado o dia 01.02.2006 …s 16:00 horas, para audiˆncia de
concilia‡Æo. -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

79.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-16/2005-
T.P.A.O.R.P.S.M. e outros x C.P.A. Fale o autor. -Adv. SO-
LANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

80.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-23/2005-ARLINDO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.2006 …s 15:20 ho-
ras, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 (dez) dias da publica‡Æo deste
despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

81.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-26/2005-
J.B.B.S.R.P.S.M. e outros x R.C.S. “...Assim indefiro a exce‡Æo
de pr‚-executividade referida, mantendo a execu‡Æo nos ter-
mos da inicial. Quanto … justificativa de que nÆo pode pagar
em consequencia de seu estado de sa£de e desemprego nÆo
tem condÆo de isent -lo do d‚bito. Quanto ao pedido de pe-
nhora da cota ideal dos bens do finado pai do executado, nÆo
h  previsÆo legal de tal ato, podendo todavia ser averbada a
reserva de bens na matr¡cula, evitando venda a terceiros e mes-
mo a abertura de invent rio pelos credores, se assim o deseja-
rem”. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS e
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

82.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-36/2005-
VERA LUCIA BERTI x JAIR GONCALVES DA COSTA e
outros. Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA e
JAQUELINE LUIZ-

83.-ORD.CONC.AP.TEMP SERV.C/C COB-48/2005-JOSE
BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. A parte autora para que indique as
provas que pretendem produzir em cinco dias, justificando-as.
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-81/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSVALDINO RODRIGUES DE SOU-
ZA e outros. Ao impugnado para manifesta‡Æo. -Adv. JOSE
DAS GRACAS DE SOUZA-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-118/2005-M.S.F.R.P.S.M. e ou-
tros x R.S.F. “...Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
com base legal no art. 267 VIII do CPC. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

86.-USUCAPIAO-151/2005-JOANA DARQ DE MORAES
PEREIRA x FIORENCO BAREA. Recolha-se a taxa judici ria
e custas pela interven‡Æo do MP, bem como apresente rela‡Æo
precisa dos confrontantes (nome completo, endere‡o, etc), tra-
zendo aos autos c¢pias atualizada das matr¡culas, vez que tal
diligˆncia compete a parte e nÆo ao Ju¡zo, no prazo de 05 dias.
-Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

87.-MANDADO DE SEGURANCA C/PED.LI-152/2005-NEI-
VA DA ROCHA SCANDIO x PREFEITO MUNICIPAL DE
CIDADE GAUCHA-PR. “...Pelas razäes expostas, julgo pro-
cedente os pedidos contidos na mandamental consequentemente,
declaro a inefic cia do Decreto n. 2/2004 do dia 29.12.04 dian-
te desse caso concreto, por inconstitucionalidade intr¡nseca e
determino ao impetrado que cesse imediatamente com o ato
lesivo ao direito liquido e certo que a impede o exerc¡cio do
direito de edificar a obra e afastando os motivos pela qual fora
embargada...”. -Adv. JOSE RAKI THEODORO GUIMARA-
ES e JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

88.-ACAO APOS.TEMPO CONTRIB. TUTE-156/2005-JOSE
CARLOS OLIVETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL-INSS. Designado o dia 10.04.2006 …s 14:40 ho-
ras, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste des-
pacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

89.-ACAO REV.PENS.MORT.AC.TRAB.-158/2005-INGNEZ
FRASCARELLI BASSO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. Designado o dia 10.04.2006 …s 13:20
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste des-
pacho. Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

90.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-180/2005-
J.P.R.P.S.M. e outros x F.F.S.Fale a parte autora especifica-
mente sobre sua disposi‡Æo em arcar com os outros 50% do
DNA. -Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-182/2005-L.J.N.S.R.P.S.M. e
outros x M.J.A.S. Designado o dia 01.02.2006 …s 14:45 ho-
ras, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. -Adv. JOSE
RAKI THEODORO GUIMARAES e NIVALDO XAVIER
MARQUES-

92.-ACAO RESC.CONT.C/C REINT.POSS-185/2005-CLAU-
DIA REGINA DIAS ARIEIRA e outros x MARCIA DA CON-
CEICAO MENDES MATAMOTO e outros. Ao requrente para
retirar o edital para publica‡Æo. Adv. WILTON SILVA LON-
GO e YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTO-192/2005-W.L.O.L. x
P.P.L.R.P.S. e outros. Designado o dia 23.01.2006 …s 15:00
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. -Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA e RONALD ROGERIO LOPES
SMARZARO-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-193/2005-A.P.B.D.S.S.R.M. e
outros x E.G.S. Designado o dia 01.02.06 …s 14:15 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. JOSE RAKI THEODORO
GUIMARAES-

95.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-212/2005-CUSTO-
DIO DIAS NETO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.2006 …s 13:40
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste des-
pacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

96.-ACAO APOS.INV.C/C TUT.ANTECI.-214/2005-VITALI-
NA ROCHA ZORZANELLO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.2006
…s 13:20 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As
partes para que apresentem rol de testemunhas e as provas que
pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo des-
te despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

97.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-239/2005-M.P.E.P.P.
e outros x M.P.M. “...Isto posto, considerando que a paternida-
de foi exclu¡da pelo exame de DNA, julgo improcedente a a‡Æo
com base no art. 269 I do CPC”. Adv. NIVALDO XAVIER
MARQUES-

98.-CONV.SEP.JUD.CONS.EM DIVORCIO-246/2005-B.C. e
outros. Ao interessado para retirar o competente mandados. -
Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

99.-ACAO PENSAO P| MORTE C|C TUT.-247/2005-ELZA
MARIA ROSARIO ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006
…s 16:30 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As
partes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas
que pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo
deste despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

100.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-250/2005-APA-
RECIDA DA SILVA MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 10.04.2006
…s 14:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As
partes para que apresentem o rol de testemunhas e as provas
que pretendem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo
deste despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

101.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-251/2005-DIRCE
BORGES MARCATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 22.03.2006 …s 15:20
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste. -
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

102.-ACAO PENSAO P| MORTE C|C TUT.-254/2005-MANO-
EL JOSE RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL-INSS. Designado o dia 25.01.2006 …s 14:40
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
dem produzir em no m ximo 10 (dez) dias da publica‡Æo deste
despacho. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

103.-ACAO DE APOS.POR IDADE-303/2005-CARLOS CA-
BREIRA DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-INSS. Designado o dia 06.03.2006 …s 14:00
horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. As partes para
que apresentem o rol de testemunhas e as provas que preten-
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dem produzir em no m ximo 10 dias da publica‡Æo deste. -
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

104.-USUCAPIAO-305/2005-ANTONIO OLEGARIO MAR-
QUES e outros. A parte autora para retirar os of¡cios e editais,
dando andamento no feito. Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA-

105.-ACAO APOS.INV.C/C TUT.ANTECI.-306/2005-ZILDA
DE MENDONCA NEGRI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo apresen-
tada fale o autor em cinco dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2005-C.E.P.D. e outros x
A.D. Ao exequente para que apresente mem¢ria atualizada do
c lculo do d‚bito alimentar. -Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-311/2005-M.P.E.P.P. e outros x
A.F.D. “...Considerando a composi‡Æo amig vel entre as par-
tes, homologo por senten‡a o acordo de fls. 24/25 para que
surta seus efeitos legais e por consequencia julgo extinto o pre-
sente feito com base no art. 269 III do CPC. Eventuais custas
pelo requerido na forma do acordo”. -Adv. JOSE DAS GRA-
CAS DE SOUZA-

108.-REVISIONAL DE ALIMENTO-327/2005-
A.J.G.G.R.P.S.M. e outros x A.B.G. “...Considerando a
composi‡Æo amig vel entre as partes, homologo por senten‡a
o acordo de fls. 16 para que surta seus efeitos legais e por con-
sequencia julgo extinto o presente feito com base no art. 269
III do CPC. Eventuais custas pelo requerido”. -Adv. SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS e PASCOAL VICENTE
DOS REIS-

109.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-330/2005-MARIA
CONCEBIDA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo apresenta-
da, fale o autor em cinco dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

110.-ACAO DE REVISÇO DE ALIMENTOS-346/2005-
L.A.M.M.R.P.S.M. e outros x J.A.M. Designo audiˆncia de
realiza‡Æo de prova testemunhal o dia 08.02.2006 …s 14:00
horas. As partes devem apresentar rol em 10 dias da publica‡Æo
deste. Defiro a juntada de documentos at‚ a data da audiˆncia.
-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO e CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA-

111.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-347/2005-D.A.S.B.
x M.B.J. Ao interessado para retirar os competentes mandados.
-Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

112.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-359/2005-MATIL-
DE CABRIANA ALONSO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- µ requerente, para que em cin-
co dias, indique as provas que pretende produzir, justificando-
as.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

113.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-360/2005-MARIA
DE LOURDES SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Fale o autor em cinco dias, sobre
a contesta‡Æo apresentada. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

114.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-363/2005-
M.P.E.P.P. e outros x J.R.M. e outros. “...Assim afasto as preli-
minares arguidas. Em que pese revel o requerido JRM nÆo
tem tal revelia o afeito de descontituir a paternidade. Tanto a
desconstitui‡Æo como o reconhecimento da alegada paterni-
dade somente ser  cabalmente solucionada pela realiza‡Æo do
exame de DNA. Assim, exclusivamente para se entabular acor-
do sobre a realiza‡Æo do exame DNA, designo audiˆncia con-
ciliatoria para o dia 06.02.2005 …s 16:00 horas. Adv. SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS-

115.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-377/2005-S.R.D.S.
e outros. “...Isto posto, com base legal no art. 226 par grafo 6§
CF e Art. 1580 par grafo 2§ do C¢digo Civil, homologo por
senten‡a, para que surta seus efeitos legais o acordo de vonta-
des retro, nos seus termos, dissolvendo definitivamente os
v¡nculos e obriga‡äes matrimoniais do casal e decretando o
seu div¢rcio. A c“njuge virado passar  a usar o seu nome de
solteira”. -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

116.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-405/2005-
ANTONIA MARIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo, fale a au-
tora em cinco dias. -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

117.-ACAO PENSAO P| MORTE C|C TUT.-406/2005-SONIA
DE CARLOS SELA x INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo apresentada, fale
o autor em cinco dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

118.-ACAO APOS.INV.C/C TUT.ANTECI.-425/2005-CLAU-
DIONIL PAES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo apresenta-
da fale o autor em cinco dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

119.-ACAO PENSAO P| MORTE C|C TUT.-426/2005-MARIA
DAS GRACAS BISTO x INSTITUTO NACIONAL DE PRE-
VIDENCIA SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo, fale o autor
em cinco dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

120.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-442/2005-I.C.S.
x S.B.S. Fale a parte autora, sobre a contesta‡Æo, no prazo
legal. -Adv. JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES-

121.-SUPRIMENTO DE IDADE-444/2005-T.R.O.F.R.P.S. e

outros. “...Isto posto, defiro o pedido inicial nos termos do art.
1520 do CC e declaro suprida a idade de TROF, para que possa
casar-se com Alex Geraldo de Souza”. Adv. JOSE DAS GRA-
CAS DE SOUZA-

122.-ACAO ORD.C/C PED.TUT.ANTECIPA-495/2005-MA-
RIA MADALENA CACCIA ZAUPA e outros x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E ROD.DO ESTADO DO PR-DER.
Fale o autor sobre a contesta‡Æo apresentada. -Adv. ADEMAR
ULIANA NETO, PAULO CESAR DE SOUSA-

123.-RETIFICA•ÇO-503/2005-IZABEL CARMO DA SILVA.
“...Assim, defiro o pedido inicial e determino, que pagas as
custas, seja expedido o competente mandado de retifica‡Æo
da data e local de nascimento da requerente nos registros de
seu casamento …s fls. 111 do Livro B1 do CRC de Cruzeiro do
Oeste”. Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

124.-CONVERSAO SEP.JUD.DIV.LITIG.-548/2005-J.D.S. x
J.F.S. Para audiˆncia de reconcilia‡Æo ou altera‡Æo de rito,
designo o dia 30.01.2006 …s 16:00 horas. -Adv. CHRISTIA-
NO FONTANA DE OLIVEIRA e JAQUELINE LUIZ-

125.-COBRANCA DE INDEN.SECURITARIA-553/2005-MA-
RIA DA APARECIDA VIANA x ITAU S/A SEGUROS. DEsig-
nado o dia 30.01.06 …s 15:00 horas, para audiˆncia dos fins do
art. 277. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTO-557/2005-H.A.S.A.R.P. e
outros x A.C.A. Designado o dia 01.02.2006 …s 15:30 horas,
para audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. CHRISTIANO FONTA-
NA DE OLIVEIRA e JAQUELINE LUIZ-

127.-ARROLAMENTO-560/2005-GELSA ADINIRA STEFA-
NELLO FERRARI e outros x OSVALDO FERRARI. “Conside-
rando que todos os herdeiros sÆo maoires e estÆo devidamente
representados, defiro o processamento sob o rito de arrolamento
sum rio, nomeando que vi£va-meeira como inventariante, inde-
pendentemente de termo. Recolham-se os tributos necess rios e
voltem para a homologa‡Æo da partilha”. -Adv. JOSE CARLOS
RIBEIRO DE SOUZA-

128.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-569/2005-LUIZ
FERNANDO BARBOSA e outros x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED.LTDA e outros.- “... As-
sim, defiro a antecipa‡Æo de tutela pretendida, determinando a
exclusÆo dos nomes dos autores do SERASA e outros cadastros
restritivos, em 15 dias pelo Banco, bem como para determinar
que se abstenha de inscrevˆ-los se ainda nÆo constarem neles.
Para garantir a efic cia da medida imponho multa judicial de
R$500,00 ao dia, para o Banco, em caso de descumprimento, a
reverter-se em favor dos autores. Defiro igualmente a realiza‡Æo
do dep¢sito judicial do valor indicado, devendo ser realizado em
15 dias.- Cite-se o Banco r‚u, como requer, com as advertˆncias
da revelia, intimando-se-o desta medida. Diligˆncias necess rias”.-
Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

129.-REINTEGRA•AO DE POSSE-571/2005-ARDALUY
HARTMANN MENZEL x VANESSA MARIA FERREIRA.-
Sobre a contesta‡Æo e pedido de restitui‡Æo, fale a parte auto-
ra.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

130.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-573/2005-SILVIA
MARIA MARQUES WESTPHAL x LOJAS COLOMBO S.A
COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS. “...Assim defiro a
antecipa‡Æo da tutela e determino ao requerido que exclua ou
se abstenha de incluir o nome da requerida em qualquer cadastro
restritivo em face do d‚bito discutido. Como meio acautelat¢rio,
determino … requerente que efetue o dep¢sito do valor do d‚bito
R$-19,80 nestes autos, em 10 dias, sob pena de revoga‡Æo da
medida”. -Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA-

131.-CURATELA-577/2005-JOAQUIM CAMILO x ALEXAN-
DRE CAMILO DA SILVA. Designado o dia 06.02.2006 …s 14:30
horas, para audiˆncia de interrogat¢rio do interditando. Nomea-
do como curador especial Dr. Jos‚ Raki, sob a f‚ de seu grau.
Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA, JAQUELINE
LUIZ e JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-580/2005-BANCO ITAU S/
A x MARCIO WAGNER MAURICIO. Ao embargado para
impugna‡Æo em 10 dias. Adv. MARCIO WAGNER MAURI-
CIO-

133.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-584/2005-A.G. e
outros. Defiro custas ao final. Compare‡am as partes pessoal-
mente para audiˆncia de ratifica‡Æo, em Ju¡zo, no prazo de 10
dias. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

134.-ORDINARIA DE COBRANCA-585/2005-SILVEIRA DE
SOUZA ALVES x O MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA ES-
TADO DO PARANA. “...Assim entendo que o feito ‚ de
competˆncia da Justi‡a do Trabalho e determino a remessa des-
tes autos … Vara do Trabalho competente”. -Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

135.-EXECUCAO FISCAL-16/1996-O CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG.ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA. “...Assim julgo ex-
tinto o feito nos termos do art. 267 inciso VI do CPC. Pelo
principio da sucumbˆncia condeno o exequente ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios do patrono da
executada que arbitro em R$1.000,00 (hum mil reais), devida-
mente corrigidos pelo IPG/INPC, … partir do trƒnsito em jul-
gado desta senten‡a, o que fa‡o com base no par grafo 4§ do
Art. 20, observando-se os parametros contidos nas al¡neas do
par grafo 3§ do Art. 20 todos C¢digo de Processo Civil, tendo
em vista o zelo do profissional, o tempo de dura‡Æo da de-
manda e seu grau de dificuldade”. -Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-89/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIO MARCOS

BARRANCO E CIA LTDA. “...Ante o exposto, tendo o pre-
sente perdido objeto, julgo extinto o feito, com base no art. 794
I do CPC”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES e MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS-

137.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-195/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ARISTIDES DE
SOUZA. “...Ante o exposto, tendo o presente perdido objeto,
julgo extinto o feito, com base no art. 794 I do CPC”. Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

138.-ADOCAO PLENA C/C DEST.P.PODER-23/1998-N.F.S.S.
e outros x T.S.M. “...Isto posto, defiro o pedido inicial, com
base legal nos artigos 40 e seguintes, e artigo 163 da Lei n.
8.069/90, concedo a ado‡Æo da crian‡a T aos requerentes,
passando a crian‡a a chamar-se TFS, e ter os requerentes como
pais e seus ascendentes como av¢s, assim destituindo o poder
familiar que versa sobre a requerida SASM. Transitada em jul-
gado expe‡am-se os mandados necess rios, nos termos do ECA”.
-Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO
TRENTO, SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS, CLEU-
ZA PERON, FRANK YUKIO YAMANAKA, APARECIDO
ALBINO DECHICHE e ENEIAS DOS SANTOS COELHO-

139.-MED.CAUT.PREP.B/E APREE.MENOR-18/2003-M.R. x
G.H.M.R. “...Ante o exposto, julgo extinto o presente feito com
base legal no art. 267 VIII do CPC. Eventuais custas por conta
do requerente”. -Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

140.-TUTELA (MENOR)-13/2004-J.F.S. e outros x H.A.S.O.
“...Sem objetivo ou possibilidade jur¡dica assim a presente
a‡Æo, julgo-a extinta nos termos do art. 267 VI do CPC”. -
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES e RONALD ROGERIO
LOPES SMARZARO-

141.-MODIFICACAO DE GUARDA-18/2005-O.A.T. x C.A.T.
“...Sendo assim, ante o exposto, homologo por senten‡a o acordo
firmado entre as partes, para que surta seus leg¡timos e legais
efeitos. Sendo assim, julgo extinto o presente feito com base
legal no art. 269 III do CPC. Com rela‡Æo a audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento, designada para o dia 14.12.2005 …s
14:00 horas, que seja cancelada”. -Adv. JOSE RAKI THEO-
DORO GUIMARAES e JOAO NEUDES DE LUCENA-

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº 23/05

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alexandre Vettorello 23 544/02

29 587/03
Amauri Carlos Erzinger 40 576/02
Ângela Maria Sanchez 24 038/05
Bráulio Belinati Garcia Perez 12 654/04

13 508/04
14 421/04

Caroline Chiamulera 43 368/05
Celso Souza Guerra Junior 25 516/03
Clarice Dal Canton 28 495/05

39 562/04
Claudir José Schwarz 35 523/03

36 524/03
Divângela Precoma Moreira Kuligowski 34 301/03
Durvanir Ortiz Junior 41 093/99
Emerson L. Santana 21 636/05
Érico Augustinho Brizzi 01 358/00

19 252/05
Fernando Mariot 05 375/05

28 495/05
33 569/04

Fernando Wilson Rocha Maranhão 03 046/05
Francisco Ferraz Batista 02 212/04
Franco Andrey Ficagna 07 572/05
Gregório Arthur Thanes Montemór 27 223/05
Gustavo Lombardi Ferreira 45 544/05
Jaime Pego Siqueira 04 188/05
Jair Antonio Wiebelling 20 660/05

32 721/03
Jalton Godinho de Morais 34 301/03
João Edmir de Lima Portela 24 038/05
José Fernando Marucci 29 587/03

30 100/03
José Geraldo Berger 08 317/05

09 319/05
10 318/05

Juarez José da Silva 40 576/02
Laércio Losso Lisboa 44 442/05
Laercion Antonio Wrubel 30 100/03
Luiz Carlos Pasqualini 18 781/04
Márcia Regina Werner 31 397/01
Marco D. Meulam 32 721/03
Marcos Aparecido Albertini 05 375/05
Mauricio Monteiro de Barros Vieira 26 454/05
Michelly Alberti 38 320/03
Nestor Valdo Visintim 01 358/00

18 781/04
Oldemar Mariano 15 510/04
Oldemar Mariano 16 511/04

17 621/04
Rivelino Skura 22 466/05

27 223/05
42 160/04

Rogério Petronilho 06 249/01
Silvério Petronilho 35 523/03

36 524/03

Silvio Siderlei Brauna 42 160/04
Simone Monteiro Fleig 11 509/04

41 093/99
Suzana V. Perboni 37 042/04
Tatiana Orlandi 26 454/05
Vilson Roque Schwening 22 466/05
Wanderley Pavan 27 223/05

01)- EXECUÇÃO 358/00- Arnaldo Daí x Moacir Tebaldi. Às
partes sobre o cálculo geral – Vlr. R$ 54.845,19, e sobre o
laudo de avaliação – Vlr. R$ 112.200,00. Advs. Jaime Pego
Siqueira – Érico Augustinho Brizzi – Nestor Valdo Visintim.

02)- COBRANÇA 212/04- Maria Aparecida Sales Rosendo x
Município de Cafelândia. À apelada para contra-razões. Adv.
Francisco Ferraz Batista.

03)- RESCISÃO CONTRATUAL 046/05- Petrobras Distribui-
dora S/A x Auto Posto Jardim Ltda e outros. À autora sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 199v. Adv. Fernando Wil-
son Rocha Maranhão.

04)- MONITÓRIA 188/05- Luiz Alberto Dalcanele x Vilmar
Seidel. Ao embargante sobre a impugnação em 05 dias. Adv.
Jaime Pego Siqueira.

05)- COBRANÇA 375/05- Paulo Teixeira da Silva x Municí-
pio de Iguatu. Às partes para apresentarem proposta concreta
de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especificarem
de forma fundamentada as provas que efetivamente pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Marcos Aparecido
Albertini – Fernando Mariot.

06)- MONITÓRIA 249/01- Caol – Comercial de Produtos Agrí-
colas Oeste Ltda x Anísio Cardoso Agrícola – ME. À exequen-
te sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 156v. Adv. Ro-
gério Petronilho.

07)- ANULATÓRIA 572/05- Madeireira Ficagna Ltda – ME x
Volmir Gronefeld Reis. À autora sobre a contestação e docu-
mentos em 10 dias. Adv. Franco Andrey Ficagna.

08)- MONITÓRIA 317/05- Metalúrgica Schiffer S/A x Cerea-
lista Turcatto Ltda. À embargada para impugnar os embargos
monitórios. Adv. José Geraldo Berger.

09)- MONITÓRIA 319/05- Metalúrgica Schiffer S/A x Vilson
Turcatto. À embargada para impugnar os embargos monitórios.
Adv. José Geraldo Berger.

10)- MONITÓRIA 318/05- Metalúrgica Schiffer S/A x Wilson
Turcatto Júnior. À embargada para impugnar os embargos mo-
nitórios. Adv. José Geraldo Berger.

11)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 509/04- Arquimedes Fagun-
des Cordeiro x Banco do Brasil S/A. Ao apelado para contra-
razões do recurso adesivo. Adv. Simone Monteiro Fleig.

12)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 654/04- Fiorindo Luiz Tur-
catto x Banco Itaú S/A. Ao apelado para contra-razões do re-
curso adesivo. Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

13)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 508/04- Arquimedes Fagun-
des Cordeiro x Banco Itaú S/A. Ao apelado para contra-razões
do recurso adesivo. Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

14)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 421/04- Gabriel Bortolato x
Banco Itaú S/A. Ao apelado para contra-razões do recurso ade-
sivo. Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

15)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 510/04- Arquimedes Fagun-
des Cordeiro x Banco HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múlti-
plo. Ao apelado para contra-razões do recurso adesivo. Adv.
Oldemar Mariano.

16)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 511/04- Marines Fagundes
Cordeiro - ME x Banco HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múlti-
plo. Ao apelado para contra-razões do recurso adesivo. Adv.
Oldemar Mariano.

17)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 621/04- Valdir Morbach x
Banco HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo. Ao apelado
para contra-razões do recurso adesivo. Adv. Oldemar Mariano.

18)- MANDADO DE SEGURANÇA 781/04- S. S. Turcatto &
Cia Ltda x Edson Benedito César e outro. Concedida a segu-
rança pleiteada, para determinar que os impetrados Companhia
Paranaense de Energia – Copel e Edson Benedito César, man-
tenham o fornecimento dos serviços de energia elétrica à impe-
trante, confirmando a liminar deferida. Condenado os impetra-
dos ao pagamento das custas processuais, pro rata, deixando
de fazê-lo em relação aos honorários advocatícios. Advs. Nes-
tor Valdo Visintim – Luiz Carlos Pasqualini.

19)- ARROLAMENTO 252/05- Espólio de Maria Silvestre
Vociacoski. Ao inventariante para que em 10 dias, junte aos
autos certidão de casamento dos herdeiros Jorge Vociacoski e
Rafael Vociacoski, bem como certidão negativa de débitos re-
lativos a tributos da Fazenda Pública Municipal em nome e
com CPF do de cujus. Adv. Érico Augustinho Brizzi.

20)- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 660/05- Vegrande
Veículos Casagrande S/A x Valdir Morbach. Ao excepto para
manifestação, no prazo de 10 dias. Adv. Jair Antonio Wiebe-
lling.

21)- BUSCA E APREENSÃO 636/05- Banco Finasa S/A x Val-
demi da Silva. Ao autor sobre a certidão negativa do Oficial de
Justiça. Adv. Emerson L. Santana.

22)- RESCISÃO DE CONTRATO 466/05- Ivo Machado x José
Santana de Faria e s/m. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, espe-

Corbélia
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cificarem de forma fundamentada as provas que efetivamente
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Vilson
Roque Schwening – Rivelino Skura.

23)- EMBARGOS 544/02- Marly de Fátima Alves x Osmar João
Marchese. Ao exequente sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça. Adv. Alexandre Vettorello.

24)- INDENIZAÇÃO 038/05- Auto Posto Braganey Ltda x
Companhia Brasileiro de Petróleo Ipiranga Ltda. Às partes para
apresentarem proposta concreta de conciliação em 10 dias, ou
no mesmo prazo, especificarem de forma fundamentada as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de indefe-
rimento. Advs. João Edmir de Lima Portela – Ângela Maria
Sanchez.

25)- USUCAPIÃO 516/03- Celso Luiz Padovani e s/m x Fun-
dação Paranaense de Colonização e Imigração. Aos autores para
regularizarem a representação processual de Cristiane Bulga-
relli Padovani. Adv. Celso Souza Guerra Junior.

26)- EMBARGOS 454/05- Narciso Édio Fabris x Célio Neri
Prediger. Indeferido o pedido de fls. 67/68 e mantida a penhora
efetivada as fls. 31 dos autos de Execução. Às partes para, que-
rendo, no prazo de 10 dias, apresentarem proposta concreta de
conciliação ou no mesmo prazo especificarem de forma funda-
mentada as provas que pretendem efetivamente produzir, sob
pena de indeferimento. Advs. Tatiana Orlandi – Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira.

27)- CARTA PRECATÓRIA 223/05- Nilva Correia Stoppok e
outros x Domicio Zaboti e outros. Audiência de inquirição de
testemunhas dia 11-04-2006, às 14,00 horas. Advs. Gregório
Arthur Thanes Montemór – Rivelino Skura – Wanderley Pa-
van.

28)- REVISIONAL DE ALIMENTOS 495/05- W.D.D. x V.J.D.
As partes para alegações finais no prazo sucessivo de 05 dias.
Advs. Clarice Dal Canton – Fernando Mariot.

29)- EXECUÇÃO 587/03- Cooperativa Agrícola Consolata –
Copacol x Osmar João Marchese. Às partes sobre o laudo de
avaliação. Vlr. R$ 30.000,00. Advs. José Fernando Marucci –
Alexandre Vettorello.

30)- EXECUÇÃO 100/03- Grão Fértil Comércio, Importação e
Exportação Ltda x José Fontana e outros. Indeferido o pedido
de declaração de fraude à execução. Ao exequente sobre o pros-
seguimento do feito em 10 dias. Advs. Laercion Antonio Wru-
bel – José Fernando Marucci.

31)- EXECUÇÃO 397/01- Arlindo Luiz Floriani x Valmor Zonta
e outros. Aos executados sobre a alegada fraude à execução, no
prazo de 05 dias. Adv. Márcia Regina Werner.

32)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 721/03- José Carlos Ribeiro
x Banco do Brasil S/A. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, espe-
cificarem de forma fundamentada as provas que efetivamente
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Jair
Antonio Wiebelling – Marco D. Meulam.

33)- IMISSÃO DE POSSE 569/04- Celestiano Joaquim dos
Santos e outros x João Elisete Luiz Barbosa e outros. Às partes
para apresentarem proposta concreta de conciliação em 10 dias,
ou no mesmo prazo, especificarem de forma fundamentada as
provas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de in-
deferimento. Adv. Fernando Mariot.

34)- EXECUÇÃO 301/03- Emerson Fernando Alflen x José
Carlos Malizan. Às partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$
923.230,00. Advs. Divângela Precoma Moreira Kuligowski –
Jalton Godinho de Morais.

35)- EXECUÇÃO 523/03- Cooperativa de Crédito Rural de
Cafelândia – Sicredi Cafelândia x José Carlos Malizan e ou-
tros. Às partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$ 923.230,00.
Advs. Claudir José Schwarz – Silvério Petronilho.

36)- EXECUÇÃO 524/03- Cooperativa de Crédito Rural de
Cafelândia – Sicredi Cafelândia x José Carlos Malizan e outro.
Às partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$ 923.230,00. Advs.
Claudir José Schwarz – Silvério Petronilho.

37)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 042/04- Ministé-
rio Público do Estado do Paraná x E.M. Ao preparo. Vlr. R$
448,50. Adv. Suzana V. Perboni.

38)- DECLARATÓRIA 320/03- Guido Adélio Timm x Brasil
Telecom – Telems. Ao preparo. Vlr. R$ 621,00. Adv. Michelly
Alberti.

39)- ANULATÓRIA 562/04- Ivana Salete Canci x Mecânica J.
Souza – ME. Ao preparo. Vlr. R$ 106,75. Adv. Clarice Dal
Canton.

40)- EMBARGOS 576/02- Ivorilde Maria Prevedello x Espó-
lio de Valmir Prevedello e outros. Às partes sobre o trânsito em
julgado da sentença. Advs. Juarez José da Silva – Amauri Car-
los Erzinger.

41)- CARTA PRECATÓRIA 093/99- Banco do Brasil S/A x J.
Rodrigues Neto e Cia Ltda. Designados os dias 07 e 22 de fe-
vereiro de 2006, às 14:00, para praceamento do bem penhora-
do no presente processo. Ao exequente para retirada do edital
de intimação. Advs. Simone Monteiro Fleig – Durvanir Ortiz
Junior.

42)- DIVÓRCIO 160/04- M.C.B x G.A.G.B. Às partes para ale-
gações finais sucessivas, no prazo de 10 dias. Advs. Silvio Si-
derlei Brauna – Rivelino Skura.

43)- EMBARGOS 368/05- Florentino Luiz da Silva e outra x

Osmar João Marchese. Ao embargante sobre a proposta de fls.
47, no prazo de 05 dias. Adv. Caroline Chiamulera.

44)- EMBARGOS 442/05- José Carlos Guimarães x Osmar João
Marchese. Ao embargante sobre a proposta de fls. 18, no prazo
de 05 dias. Adv. Laércio Losso Lisboa.

45)- EXECUÇÃO 544/05- Jair Antunes Rodrigues x Ailton
Roberto da Silva. Ao exequente sobre o decurso do prazo sem
oferecimento de defesa. Adv. Gustavo Lombardi Ferreira.
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RENATO DE OLIVEIRA 0029 000274/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0012 000057/2002
SADI BONATTO 0025 000093/2005
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0023 000346/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000313/2004
TICIANA REIS DE ANDRADE 0037 000491/2005
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1.-INDENIZACAO-226/1990-NOIR NUNES MENDES e ou-
tros x DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGENS DO
EST. PR.- OBS. PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE A

CONTA DE FLS. 644 - Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA JR., JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, PAULO
MORELI, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e GILBERTO
LEAL VALIAS PASQUINELLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x APARECIDO COSTA e outros-
DESP. RELATIVAMENTE AO CONTIDO NA PETICAO DE
FLS. 71/72, MANIFESTEM-SE OS EXECUTADOS, EM 05
DIAS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1995-AGRO-
SOMA AGRICOLA LTDA x J. C. PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA e outros-DESP. RELATIVAMENTE AO CONTIDO NA
PETICAO DE FLS. 71/72, MANIFESTEM-SE OS EXECU-
TADOS, EM 05 DIAS - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS e JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1995-MAU-
RILIO FREITAS DA SILVA x JOAQUIM RAMOS NOGUEI-
RA-DESP. ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO,
COM BASE NO ART. 794, I, CPC - Adv. JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e
MARCO ANTONIO JOAQUIM-

5.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-45/1998-DARCI
ALVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL- INSS-DESP. ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, COM BASE NO ART. 794,I, DO CPC - Adv. JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, APARECIDO GODOI
BUENO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

6.-ARROLAMENTO-169/1998-ESPEDITA MARIA DA CON-
CEICAO e outros x ESPOLIO DE ESPEDITO FERREIRA-DESP.
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FL. 97, UMA VEZ QUE A
PROVIDENCIA ALI REQUERIDA CABE A INVENTARIAN-
TE. INTIME-SE-A NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA
CUMPRIR O DESPACHO DE FL. 96 - Adv. JOAO AUGUSTO
MORAES DOS SANTOS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2000-JURANDIR RODRI-
GUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-DESP.
MANIFESTE-SE O EMBARGADO 10 DIAS (FLS. 332) - Adv.
EDER ROMEL e JOSE CARLOS DIAS NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PEDRO KULIK - FIR-
MA INDIV. E JOSE PEDRO KULIK-DESP. ANTE O EXPOS-
TO, JULGO EXINTO O PROCESSO, O QUE FACO COM BASE
NO ART. 267, VIII, DO CPC - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-218/2000-ALEX RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA PR.-OBS. PARA
QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE ALEGACOES
FINAIS - Adv. CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA-

10.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-38/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EDMILSON BARBOSA-OBS.
PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO OFI-
CIAL DE JUSTICA NO VALOR DE R$ 105.00 - Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/2001-EVERTON ROS-
NEI KIRCHOF x PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros-
DESP. INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM 10 DIAS - Adv. JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES-

12.-MONITORIA-57/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x A C LIMA & CALIXTO e outros-OBS. SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS. 34 VERSO, NEGATIVA DE EMBARGOS DO
1º E 2º REQUERIDO, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE - Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2002-OSVALDO DE
ALMEIDA ROCHA x EDGAR ALVES DA SILVA- EMBORA
CERTA DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL, ENTENDEN-
DO QUA A AUSENCIA DE DATA DE EMISSAO EM N.P.
NAO E MOTIVO BASTANTE PARA DESCONSTITUIR-LHE
A LIQUIDEZ, A CERTEZA E A EXIGIBILIDADE, QUANTO
TODOS OS DEMAIS REQUISITOS ENCONTRAM-SE PRE-
ENCHIDOS, CONFORME SE VERIFICA NO TITULO CAM-
BIAL QUE AMPARA A EXECUCAO. A ALEGACAO DE QUE
A N.P. EXIBE COMO CAUSA SUBJACENTE A PRATICA
DE AGIOTAGEM, PRENDE-SE, EM VERDADE, AO MERI-
TO E, POR ISSO SERA EXAMINADA EM MOMENTO
OPORTUNO. PORTANTO, AFASTO AMBAS AS PRELIMI-
NARES E DECLARO O FEITO SANEADO. INDEFIRO A
PRODUCAO DE PROVA PERICIAL GRAFOTECNICA...,DE
MODO QUE O EXAME PRETENDIDO PELO EMBARGAN-
TE SERIA INOCUO. DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO PARA O DIA 06/02/2006 AS 14:00
HORAS, OCASIAO EM QUE SERAO TOMADOS OS DE-
POIMENTOS PESSOAIS DO EMBARGANTE E DO EMBAR-
GADO (COM AS ADVERTENCIAS DO ART. 343, PARAG.
SEGUNDO DO CPC. NA MESMA OPORTUNIDADE SERAO
INQUIRIDAS AS TESTEMUNHAS QUE VIEREM A SER
ARROLADAS. PONTOS CONTROVERTIDOS: NATUREZA
DO NEGOCIO JURIDICO DE QUE ORIGINOU A DIVIDA E
AS CONDOCOES EM QUE ESTE FOI ACORDADO. (—AO
EMBARGANTE PARA DEPOSITAR AS CUSTAS DE INTI-
MACAO R$. 35,00) - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-184/2003-APARECIDO
SOARES DE GODOI e outros x PEDRO ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outros-DESP. INTIMEM-SE OS AUTORES PARA
SE MANIFESTAREM SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO EM 10 DIAS - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2003-
COOP. DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI

x SILVANE DE FATIMA HONORATO e outros- DESP. ESTE
MAGISTRADO ENCONTRA-SE EM PROCESSO DE CA-
DASTRAMENTO PERANTE O BANCO CENTRAL, ATRA-
VES DO TRIBUNAL DE JUSTICA, PARA OBTER ACESSO
AO SISTEMA. POR ESSA RAZAO, AGUARDE-SE, POR 30
DIAS, NA ESCRIVANIA, A CONCLUSAO DAQUELE CA-
DASTRAMENTO E, APOS, VOLTEM-ME CONCLUSOS -
Adv. JULIO VEIGA NETO e CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/2004-ADAILTON OLI-
VEIRA DA SILVA e outros x NOEL BORGES CAMPOS-DESP.
INTIMEM-SE OS AUTORES PARA SE MANIFESTAREM
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM 10 DIAS -
Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

17.-DECLARAT. DE AUSENCIA-60/2004-NAIR APARECI-
DA MONTEIRO DE OLIVEIRA x JOSE MARIA DE OLIVEI-
RA-OBS. DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSAO, MANI-
FESTE-SE A REQUERENTE - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/2004-MARINA RO-
LIM x PEDRO OLIVEIRA e outros-DESP. INTIME-SE A
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO EM 10 DIAS - Adv. WALDI MOREIRA
SOARES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-116/2004-ROBERTO CAR-
DOSO DE ALMEIDA e outros x PEDRO ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outros-DESP. INTIME-SE O AUTOR PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO
EM 10 DIAS - Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

20.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-210/2004-FAGUN-
DES MAINARDES LOPES x PEDRO GOMES CARNEIRO E
CIA LTDA e outros-DESP. INTIME-SE O AUTOR PARA, EM
05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FL. 141,
ATENTANDO-SE PARA O QUE FICOU DELIBERADO NO
ITEM 6, QUARTO PARAGRAFO, AS FL. 136 - Adv. MAU-
RICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MICHELLE CRISTINA
BAZO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-232/2004-M.E.O.A.
x M.D.A.-DESP. NAO OBSTANTE A PETICAO DE FL. 60,
CONSTATO QUA ATE PRESENTEMENTE OS PROCURA-
DORES DO REU AINDA ANO FORMALIZARAM A RENUN-
CIA AO MANDATO. POR ESSA RAZAO, INTIMEM-SE-OS
PARA, EM 10 DIAS, OFERTAR ALEGACOES FINAIS - Adv.
CESAR AUGUSTO DE MELO E SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-313/2004-BV FI-
NANCEIRA C/A-FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS DOS SANTOS-DESP. APOS O TRAMITE
NORMAL DO PROCESSO, A REQUERENTE, EMBORA
INTIMADA PESSOALMENTE, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DEIXOU
TRANSCORRER O PRAZO DE 48 HORAS. ESSE COMPOR-
TAMENTO TRADUZ-SE EM ABANDONO DA CAUSA.
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O
QUE FACO COM BASE NO ART. 267, PARAGRAFO 1, DO
CPC - Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

23.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-346/2004-JERONI-
MO DOMINGOS DA SILVA x BANCO ITAU S/A-
DESP.DIANTE DO QUE CONSTA DA PETICAO DE FL. 53,
QUE NOTICIA A IMPOSSIBILIDADE DE COMPOSICAO,
DETERMINO QUE AS PARTES SEJAM INTIMADAS PARA,
NO PRAZO DE 10 DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO DE FORMA
PRECISA A RESPECTIVA FINALIDADE, SOB PENA DE
VEREM INDEFERERIDA SUA PRODUCAO - Adv. FABIO
ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA, JOSE ELI SALAMA-
CHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

24.-.DECLAR.NUL.COBRANCA PED.INDEN-397/2004-ZE-
NAIDE APARECIDA RODRIGUES CHAVES x BRASIL TE-
LECOM S.A- DESP. RELATIVAMENTE A CONTESTACAO
DE FLS. 103/115 E DOCUMENTOS, MANIFESTEM-SE O
AUTOR E O REU NO PRAZO COMUM DE 15 DIAS - Adv.
VITOR TRIGO MONTEIRO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, LUCIA TRINDADE e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-93/2005-BANCO
DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES DO BRASIL x
ALESSANDRA ALVES VIEIRA- OBS. PARA QUE EFETUE
O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTICA
NO VALOR DE R$ 160,00 - Adv. SADI BONATTO e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-104/2005-CLEYTON ADAO
SANTOS POMINI e outros x ROBERTO CARLOS POMINI-
OBS. PARTE REQUERENTE MANIFESTAR-SE NO PRA-
ZO DE 10 DIAS - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDO BRAZ MARTINS-OBS.
RETIRAR CARTA PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-USUCAPIAO-174/2005-C.A.A. x J.F.B. e outros-OBS.
PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO
OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR DE R$ 105,00 - Adv. JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO-

29.-ANULACAO DE ATO JURIDIDO-274/2005-DIVA JAR-
DIM DA SILVA x OTAVIO MARTINS DA SILVA e outros-
DESP. INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, OFERECER IMPUGNACAO A CONTESTACAO - Adv.
RENATO DE OLIVEIRA-

Curiúva
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 30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-280/2005-B.F. x
J.R.- APOS O TRAMITE NORMAL DO PROCESSO, A RE-
QUERENTE COMPARECEU PERANTE A ESCRIVANIA E
DESISTIU DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JA QUE O
REQUERIDO EFETUOU O PAGAMENTO DO DEBITO.
ANTE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO O
QUE FACO COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC - Adv.
IVAN PEGORARO-

31.-DEPOSITO-319/2005-B.F. x J.N.R.-OBS. DEPOSITAR
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTICA - Adv. IVAN PEGORA-
RO-

32.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-344/2005-OS-
VALDO FIRMINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- OBS. PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE A CONTESTACAO JUNTADA AOS AUTOS - Adv.
RAUL BARBI-

33.-MED.CAUTELAR DE ARRESTO-428/2005-SUPERMER-
CADO CENTRAL e outros x RUDIMAR DAL BELLO E CIA
LTDA e outros-DESP. ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO NOS AUTOS E, VIA DE
CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE
FACO COM BASE NO ART. 269, III DO CPC - Adv. FABIO
ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-448/2005-B.D.S. x
C.S.-DESP. ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO ENTABULADO NOS AUTOS E, VIA DE CONSEQUEN-
CIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE FACO COM
BASE NO ART. 269, III DO CPC - Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-473/2005-FLA-
VIA CAROLINA DERBI COMBUSTIVEIS POSTO LARINI
x WILLIAN SILVA MARTINS - ME- DESP. ANTE AO EX-
POSTO, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO
NOS AUTOS E, VIA DE CONSEQUENCIA, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, O QUE FACO COM BASE NO ART. 269,
III DO CPC - Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

36.-SEP. CONSENSUAL-485/2005-J.P.S.F. e outros x J.-OBS.
PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$ 87.50 - Adv. JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-491/2005-S.F.F. x
J.S.- DESP. EMENDE O AUTOR A PETICAO INICIAL, EM
10 DIAS, RELACIONANDO OS MOTIVOS QUE CONFIGU-
RAM OS CONTINUOS DESCUMPRIMENTOS DAS OBRI-
GACOES CONJUGAIS POR PARTE DA RE, BEM COMO
INFORMANDO COM QUEM SE ENCONTRA A GUARDA
DE FATO DA CRIANCA G.S.F. - Adv. TICIANA REIS DE
ANDRADE-

38.-COBRANCA-495/2005-FLAVIA CAROLINA DERBI
COMBUSTIVEIS POSTO LARINI x RUBENS BENK-DESP.
DESIGNO O DIA 20/02/2006, AS 13H30MIN, PARA A REA-
LIZACAO DA AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 277, DO
CPC, A QUAL DEVERAO COMPARECER AS PARTES. NA
DATA SUPRA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO
PODERA A PARTE RE, DESDE QUE ASSISTIDA POR AD-
VOGADO, OFERECER CONTESTACAO, A QUAL, NA SE-
QUENCIA, DEVERA SER IMPUGNADA PELO AUTOR.
CITE A PARTE RE, ATENTANDO-SE PARA O DISPOSTO
NO ART. 277 DO CPC - Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI-

39.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-FAZENDA PUBLICA DO
EST. DO PARANA x MARCOS JOSE MARCONDES MO-
REIRA & CIA LTDA-OBS. PARA QUE SE MANIFESTE SO-
BRE A CONTA E AVALIACAO - Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM-

40.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-45/2002-FAZENDA
PUBLICA DO EST. DO PARANA x MARCOS JOSE MAR-
CONDES MOREIRA E CIA LTDA.- OBS. PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE A CONTA E AVALIACAO - Adv. MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM-

41.-EXECUCAO FISCAL-99/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x ANITA FERREIRA SILVA -
ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE
NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMI-
ANO DE SOUZA-

42.-EXECUCAO FISCAL-129/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x ERASMO CAMPOS MARIA-
NO -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM
BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA-

43.-EXECUCAO FISCAL-139/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNCIPIO DE FIGUEIRA x ERNESTO FRAGOSO -ISTO
POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO
ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA-

44.-EXECUCAO FISCAL-163/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JANDIRA MARIA APARECI-
DA LUIZ DA SILVA -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, COM BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

45.-EXECUCAO FISCAL-170/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JOSE MARIA DE LIMA -ISTO
POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO
ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA-

 46.-EXECUCAO FISCAL-171/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FIGUEIRA x IVANIL CARMO DA SIL-
VA -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM
BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MA-
XIMIANO DE SOUZA-

47.-EXECUCAO FISCAL-176/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x LAZARO -ISTO POSTO, JUL-
GO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO ART. 794, I,
DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA-

48.-EXECUCAO FISCAL-180/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JOSE CARLOS SILVA -ISTO
POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO
ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA-

49.-EXECUCAO FISCAL-192/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JOELMA GONCALVES DOS
SANTOS -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO,
COM BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTO-
NIO MAXIMIANO DE SOUZA-

50.-EXECUCAO FISCAL-374/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x EDNA FOGACA -ISTO POS-
TO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO ART.
794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA-

51.-EXECUCAO FISCAL-404/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x OTAVIO C.FARIA -ISTO POS-
TO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO ART.
794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA-

52.-EXECUCAO FISCAL-408/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x SALVINO BISCAIA -ISTO
POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE NO
ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA-

53.-EXECUCAO FISCAL-30/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JOELMA GONCALVES DOS
SANTOS -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO,
COM BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTO-
NIO MAXIMIANO DE SOUZA-

54.-EXECUCAO FISCAL-33/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x JOSE APARECIDO DE LIMA
-ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE
NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMI-
ANO DE SOUZA-

55.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x PAULO PEREIRA CAMPOS -
ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM BASE
NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMI-
ANO DE SOUZA-

56.-EXECUCAO FISCAL-86/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FIGUEIRA x ERASMO CAMPOS MARIA-
NO -ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, COM
BASE NO ART. 794, I, DO CPC.-Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA-

57.-CARTA PRECATORIA-118/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROSSA-PR -CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS/SI-
CREDI x ALESSANDRA ALVES VIEIRA e outros- OBS. PARA
QUE EFETUE O DEPOSITO DAS CUSTAS DO AVALIADOR
NO VALOR DE R$ 78,00 - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

58.-CARTA PRECATORIA-22/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ANDIRA - PARANA -ADEMIR BURATO x
CELSO KAVIQUIONE- OBS. PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA E PETI-
CAO JUNTADA, BEM COMO PARA QUE EFETUE PAGA-
MENTO DAS CUSTAS DA CARTA PRECATORIA - Adv.
ODAIR BUZATO-

59.-CARTA PRECATORIA-125/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE JACAREZINHO-PR -ESPOLIO DE NEUZA
MARIA HOFMANN QUEVEDO x MOHAMAD AHMAD
ABOU CHANINE- DESP. RELATIVAMENTE AO LAUDO
DE AVALIACAO, MANIFESTEM-SE OS INTERESSADOS,
EM 10 DIAS - Adv. JOSE GERALDO MACHADO e MARIO
GERALDO DA COSTA BARROZO-

60.-PROC. P/ APLIC. DE MED. PROT.-68/2002-M.P.E.P. e
outros x M.Q.-DESP. DESIGNO O DIA 15/03/2006, AS
13H20MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA REQUE-
RIDA PELO MINISTERIO PUBLICO - Adv. ADIR MIGUEL
NAMUR-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELA•AO N§54/2005
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1.-INDENIZACAO-EXECUCAO-101/1994-FLORIANO DIAS
DE ARRUDA e outros x ALTAIR JOSE ANZILIERO. “(Mani-
festem-se as partes sobre o retorno da carta precatoria).”-Adv.
JOCELANI PINZON, JORGE JOSE GOTARDI e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-INDENIZACAO-EXECUCAO-128/1996-MAGALY SIMO-
NE MENZ x LILI ALVES DE LIMA -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. MAGALY SIMONE MENZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x JAVETE TEREZA GALVAN e outros.
“(fls.221v)-Intime-se o depositario para que, no prazo de cinco
dias, deposite o valor de todas as parceladasem atraso, sob pena
de prisao.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e JOCELA-
NI PINZON-

4.-DEPOSITO-198/1997-BANCO BANESTADO S/A x CO-
MERCIO DE EXTINTORES JOIA LTDA e outros. “(fls.226v)-
Intime-se o executado para os fins requeridos na peticao re-
tro.”-Adv. IRINEO RUARO e MOACIR LUIZ GUSSO-

5.-MONITORIA - EXECUCAO-321/1997-NORDICA VEICU-
LOS S/A x LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA -”Manifeste-
se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. VALTER MUNARETTO, EGIDIO
MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, MOACIR
LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1998-CA-
MDUL-COOP. AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x
NELSO BASEGGIO. “(fls.60v)-Tendo em vista o decurso do
prazo de mais de sete anos entre a data de ajuizamento da exe-
cucao, bem como a oposicao, pelo devedor...defiro o pedido da
majoracao dos honorarios fixando em 20% do valor do debito.
Ao Contador, para os devidos fins.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA, NEREU CARLOS MASSIGNAN-
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 7.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-778/1998-RAFAEL
MOVEIS E MAQUINAS x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
”(fls.178/179)-Atualize-se a conta geral, incluindo o valor das
custas e despesas processuais (conta geral=R$125.902,20).
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ABRAO JOSE
MELHEM e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-

8.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-163/1999-DIONIZIO
BERTONCELLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.159)-Calculo geral=R$21.784,67.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE
MOREIRA-

9.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-386/1999-DEJANIRA
BACKES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -”(fls.205/206)-Atualize-se a conta geral incluindo o
valor das custas e despesas processuais (conta
geral=R$63.116,96). Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

10.-INDENIZACAO-ORD.-531/1999-ZENESIO ORBEM x
SADIA S/A. “(fls.282)-Avoquei os autos. Tendo em vista a ins-
talacao da Vara do Trabalho nesta Comarca, determino, retifi-
cando a decisao de fls.que os autos sejam remetidos a referida
Vara, para prosseguimento do feito. Int.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA e MAGALY SIMONE MENZ-

11.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-259/2000-CELSOIR
MARCHESINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS -”(fls.155)-Calculo geral=R$20.827,99.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE
MOREIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS-449/2000-VALDEVINO COR-
REA BATISTA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA. -”(fls.159/167)-...por tratar-se de incom-
petencia absoluta, declino da competencia para conhecer, pro-
cessar e julgar a presente acao, determinando a remessa dos
autos a Vara do trabalho de Dois Vizinhos/Pr., observadas as
formalidades legais e com as respectivas baixas. Int.” -Adv.
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO e JAIME JACIR GUZZO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2001-ARIKSON
FELIPE MATIEVICZ x MAURI LUIZ FIORESE -”(fls.116)-
...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito,
determinando o levantamento da penhora mediante termo, com
as respectivas baixas. Apos, transitada em julgado, arquive-se
observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE MELLO e CLODO-
ALDO MAZURANA-

14.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-229/2001-SUELY MA-
RIA DAMASSENO GARBIN x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.136/137)-...Homologo, para
que surta seus efeitos jur¡dicos, o c lculo de fls.131-132, no
valor de R$16.814,29, atualizado at‚ data de 31/08/2005, o qual
devera ser acrescido das custas processuais. Requesite-se o
pagamento por interm‚dio do Excelent¡ssimo Senhor Presiden-
te do Egr‚gio Tribunal Federal da 4¦ Regiao. Int.” -Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MO-
REIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2001-MAXIMINO SI-
MIONATO e outros x CLOVIS SCHNEIDER. “(fls.138)-...jul-
go deserto o recurso interposto pela parte embargante, determi-
nando seja certificado o transito em julgado da sentenca. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

16.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-374/2001-REGINA
BERTOLA SIMONATTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -”Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA e MARCELO ANDRADE MOREI-
RA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2001-SIRLEY
APARECIDA GELAK LUCOTTI x GRANJA REZENDE S/A
-”(fls.539)-Avoquei os autos. Tendo em vista a instalacao da
Vara do Trabalho nesta Comarca, determino, retificando a de-
cisao de fls.que os autos sejam remetidos a referida Vara, para
prosseguimento do feito. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, MAGALY SIMONE MENZ e JOSE GUNTHER
MENZ-

18.-INDENIZACAO-ORD.-471/2002-ANDERSON FRAGER-
RI e outros x JOSE NEDIR DE LIMA -”(Manifeste-se a parte
interessada face o transito em julgado sem recurso pelas par-
tes).”-Adv. JOCELANI PINZON, ALINE FATIMA MORELAT-
TO e CLODOALDO MAZURANA-

19.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-93/2003-MARIA
MAURICIA DA SILVA BRITTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -”Ciencia …s partes do retorno
dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-106/2003-DAL’AGNOL &
SILVA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. “(fls.256)-
...Mantenha-se, pois, o agravo retido aos autos para apreciacao
pela superior instancia. Int.”-Adv. EMIDIO CAETANO RO-
DRIGUES JUNIOR, RAFAEL CORREA DE MELLO, SILVA-
NA DE MELLO GUZZO e NILTO SALES VIEIRA-

21.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-165/2003-ARI
DALBERTI x VALDECIR GAEDKE e outros. “(fls.32v)-Apro-
vo o calculo de fls.30, para que surta seus efeitos juridicos, nos
termos do artigo 585, V, do CPC, concedendo o prazo de dez
dias para que os credores requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

22.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-168/2003-SERGIO

FRANCISCO POYER & CIA LTDA x CLAUDINO DALBE-
LLO -”(fls.55v/57ev)-Preliminarmente, a avaliacao e conta ge-
ral, manifestando-se as partes em seguida (avaliacao
total=R$570,00 e conta geral=R$2.467,05). Int.”-Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

23.-DECLARATORIA-227/2003-PANIFICADORA BIAVATTI
LTDA x CENTRO DE NEGOCIOS LTDA e outros -”(fls.136)-
...intime-se as partes para que apresentem alegacoes finais, no
prazo secessivo de dez dias...” -Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO, OMAR SFAIR e CRISTIANE AGATTI STANOGA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-255/2003-ADAIR ANTO-
NIO BALBINOTTI x DORINEZ TOGNI - FI -”(fls.82)-Pagar
custas=R$588,79, pelo embargante.”-Adv. CLODOALDO
MAZURANA e NILSO LUIZ FERNANDES-

25.-REPARACAO DE DANOS-268/2003-OLMIRO PEREIRA
DE LIMA x SADIA S/A. “(fls.439)-Avoquei os autos. Tendo
em vista a instalacao da Vara do Trabalho nesta Comarca, de-
termino, retificando a decisao de fls.que os autos sejam remeti-
dos a referida Vara, para prosseguimento do feito. Int.” -Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e MAGALY SIMONE
MENZ-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-350/2003-MARIA
RIGON BELLE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.126v)-Tendo em vista que a requerente
nao foi intimada para a audiencia mas, mesmo assim compare-
ceu ao ato, e, ainda, que nao foram arroladas as testemunhas no
prazo legal, embora o procurador tenha sido regularmente inti-
mado, indefiro o pedito retro. Intime-se vindo em seguida con-
clusos para sentenca.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2003-SIVEL
COMERCIAL INDUSTRIAL DE FERRAGENS LTDA x
AGROZACA LTDA ME. “(fls.41v)-Comprove o peticionario
de fls.41 (Dr. Clodoaldo) as alegacoes ali contidas. Int.”-Adv.
MARILEA BOTTON ROSA, CLAUDIO BOTTON, NOELI DE
SOUZA MACHADO e CLODOALDO MAZURANA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2003-SADIA S.A x
UNIAO FEDERAL -”Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. FRANCIS-
CO PALUDO, LUZIA BESEN e FABRICIO VASCONCELOS
PEREIRA-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-414/2003-RODOIVO
TRANSPORTES DE CARGA LTDA x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS PINHAIS LTDA e outros -”(fls.110)-Manifeste-se
as partes sobre o contido na informacao de fls.110.”-Adv. DA-
NIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA, NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e SILVANA DE MELLO GUZZO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-421/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GUARA EMBALAGENS LTDA
“(fls.81v)-Concedo o prazo requerido na peticao retro (10 dias-
Dr. Alessandro).”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2003-
COOP. CRED.RUR.C/INTER.SOLID.S.JORGE D’OESTE-
CRESO x RENATO LEANDRO GALVANHE PEREIRA -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e JAIME JACIR GU-
ZZO-

32.-ACAO ORD. COBRANCA-523/2003-NEIDE JORDANI
LORENCENA e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE - PR -”(fls.193)-...acolho parcialmente os embargos
de declaracao opostos, para fins de sanar a omissao da senten-
ca embargada...Int. Ret.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL e
MOACIR LUIZ GUSSO-

33.-DEPOSITO-580/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IVO OSMAIS. “(O veiculo encontra-se desbloqueado).”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-INVENTARIO-35/2004-LEANDRO BRUNETTO x
ESP.SALETE BRUNETTO -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

35.-MONITORIA-139/2004-BANCO BANESTADO S.A x
ADEMAR COELHO. “(fls.68)-...como curador do requerido a
Dra. Rosana Silveira Vaz Bordignon. 3-Intime-se da nomeacao
bem como para apresentar embargos no prazo legal. Diligenci-
as necessarias. Int.” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER
e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

36.-REPARACAO DE DANOS-150/2004-LEOCIR SBARDE-
LOTTO x ILDA GUARESCHI e outros. “(fls.160)-Designado
audiencia de inquiricao na Comarca de Pato Branco-PR 1.
V.Civel, para o dia 14/02/2006 as 14h.” -Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ, VITOR
EDUARDO HUJJNER PARDAL e JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-164/2004-LILI AL-
VES DE LIMA e outros x RAUL AMERICO RIBEIRO.
“(fls.102)-Manifeste-se o requerente sobre a informacao do
oficial de justica.” -Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JAIME
JACIR GUZZO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2004-SIN-
DICONFAB-SIND.TRAB.IND. DO VEST. DE
FCO.BELTRAO x MARIA XAVIER EBERLE-ME -”(fls.27v)-
Manifeste-se a exequente sobre a negativa de embargos.” -Adv.
EDUARDO GODINHO PASA e EDUARDO B. BRENER-

39.-DEPOSITO-199/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ARI BIANCHINI. “(fls.131)-...corrijo o erro
material constante da parte dispositiva da sentenca para que
conste que a expedicao de mandado deve ocorrer contra a pes-
soa de Ari Bianchini. II-Recebo o recurso de apelacao inter-
posto contra a sentenca em seu duplo efeito. Ao Apelado, para
contra razoes no prazo legal. Int.” -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e NOELI DE SOUZA MACHADO-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2004-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x TRANSPORTES SAO FRANCISCO
DO BANDEIRA LTDA. “(fls.94)-Defiro o pedido de renova-
cao do prazo para cumprimento do despacho de fls. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY e GLAUCEA MORETTO SARTORETTO-

41.-ALVARA-370/2004-CLEOMAR JOSE SITNESKI e outros.
“(fls.46v)-Intime-se para os fins requeridos pelo Ministerio
Publico.” -Adv. JAIME JACIR GUZZO-

42.-SUPRIMENTO DE IDADE-399/2004-PATRICIA TRO-
QUILHO PRESTES e outros x -”Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2004-MARIA XAVIER
EBERLE ME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. “(fls.36v)-Concedo vista dos autos na forma requerida
(embargante). Int.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, VINICIUS
AIRES TORRES e ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORE-
LLI-

44.-DECLARATORIA-445/2004-JAIME JACIR GUZZO x
EMBRATEL -”(fls.172v)-Manifeste-se a parte requerida. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, MICHELE PATRICIA
ROVARIS, JANAINA ROVARIS, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FABIO FORSELI-
NE e YURI JOHN FORSELINI-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-495/2004-JORGE
HENRIQUE RUPP e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE
DO OESTE -”(Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorarios periciais=R$1.100,00)”-Adv. ELADIO LUIZ ROOS
e MOACIR LUIZ GUSSO-

46.-ACAO ORD. COBRANCA-513/2004-ADEMIR CASSOL
e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR.
“(fls.72v)-Mantenho a decisao agravada, uma vez que a pro-
pria inicial determinou os pedidos as diferencas relativas aos
meses de novembro a dezembro de 2000 e os refexos sobre o
13. salario, tendo havendo reconhecimento de tais fatos na con-
testacao. Int.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO
e MOACIR LUIZ GUSSO-

47.-ACAO ORD. COBRANCA-517/2004-SELVINO GUERI-
NO DARTORA x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR. “(Manifeste-se o requerido no prazo de dez dias, face os
documentos juntadas).”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE
PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

48.-ACAO ORD. COBRANCA-518/2004-LURDES APARE-
CIDA KREUCH x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR. “(Manifeste-se o requerido no prazo de dez dias, face os
documentos juntados).” -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE
PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

49.-ACAO ORD. COBRANCA-520/2004-OLAVO ZAPARO-
LI CATAFESTA x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR. “(Manifeste-se o requerido no prazo de dez dias, face os
documento juntados).”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE
PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

50.-ALVARA-528/2004-ANDERSON FRAGERRI e outros.
“(fls.91)-...determino o cancelamento da escritura publica e
consequentemente de seus efeitos, ...intime-se a parte reque-
rente para que, querendo, ratifique ou nao o pedido de desis-
tencia. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2005-DORA-
CI GUSELLA e outros x ZELICO GARBOSSA e outros -
”(fls.22v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de paga-
mento e nomeacao de bens.” -Adv. OSCAR DANILO MACI-
EL-

52.-ALVARA-74/2005-LUZIA MACHADO POLIDORO e ou-
tros x -”Manifeste-se o requerente sobre o decurso do prazo
sem prestacao de contas.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2005-LUCI
FERREIRA DA SILVA e outros x SANDRA MOREIRA SA
SILVA. “(Manifeste-se o exequente sobre o retorno da Carta
Precatoria).”-Adv. JOCELANI PINZON-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-133/2005-ALCIONE
MURALHO BRUSCHI e outros x FAC.VIZ.VALE IGUACU-
VIZIVALE-SR. ANTONIO INCOTT JR. “(fls.111)-...rejeito os
embargos de declaracao opostos, posto que nao presentes ne-
nhuma das hipoteses previstas no artigo 535, do CPC. Int.”-
Adv. CLAUDSOM MARCUS LIZ LEAL, LUCIANA PAULA
MAZETTO e MARCOS RODRIGO SUSIN-

55.-ACAO ORD. COBRANCA-135/2005-ADAO DE ABREU
x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR. “(fls.45)-
...acolho pariclamente os embargos de declaracao opostos, para
fins de sanar a omissao existente na sentencaembargada...”-

Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

56.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-139/2005-IRIA
FRANTZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.47/49)-...antes de apreciar de forma definitiva a
preliminar, faculto a parte autora comprovar o ingresso do pe-
dido administrativo e respectiva resposta da autarquia, no pra-
zo de trinta dias. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2005-MARIA XAVIER
EBERLE - ME e outros x BANCO BRADESO S/A. “(fls.65v)-
O pedido de vista somente podera ser deferido apos o decurso
do prazo para oferecimento das contra razoes. Int.”-Adv. JOSE
LUIZ RAMUSKI, VINICIUS AIRES TORRES e NILTO SA-
LES VIEIRA-

58.-ALVARA-183/2005-LIRIA DO CARMO DE CAMPOS
PEREIRA. “(fls.29v)-Intime-se para os fins requeridos pelo
Ministerio Publico.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

59.-DEMARCATORIO-206/2005-ALBINA STOLF x MADEI-
RAS SULOS LTDA -”(fls.29v)-Intime-se a parte autora para
que efetue o deposito dos honorarios periciais, no percentual
de 50%, no prazo de cinco dias, bem como manifeste-se sobre
a contestacao e documentos juntados.”-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDNO ALVES RODRIGUES e outros.
“(Junte o exequente a Guia de Recolhimento de custas do ofi-
cial de justica).”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e KELLI B. DA
S. MATIEVICZ-

61.-INVENTARIO-238/2005-IRENE ROSINA PEGORARO
BRUGNEROTTO e outros x ESP. LIDUINO RAMPON BRUG-
NEROTTO. “(Recolher diferenca do FUNREJUS no valor de
R$32,00).”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

62.-DECLARATORIA-254/2005-LEONI EVA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
”(fls.96)-...declaro a incompetencia absotuta deste Juizo para
processar e julgar a presente acao Declaratoria, determinan-
do... a remessa dos autos ao JUizo da Comarca de Salto do
Lontra/Pr., observadas as formalidades legais e com as respec-
tivas baixas. Int.” -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI e CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

63.-REPARACAO DE DANOS-271/2005-LUIZ IUNG x LIM-
PEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA. “(fls.88v)-Informem
as partes o interesse na producao da prova pericial. Int.”-Adv.
JOCELANI PINZON e MAGALY SIMONE MENZ-

64.-DEMOLITORIA-289/2005-MARIA LAURA GRABO-
WSKI x MAURO BOACIK. “(fls.35)-...Assim, decorrido o
prazo para interposicao de recurso contra a presente, venham
os autos conclusos para sentenca. Int.” -Adv. GLAUCEA MO-
RETTO SARTORETTO, NIVALDO JAQUES e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

65.-REPARACAO DE DANOS-322/2005-LUCIA COLETTI
MORETTO e outros x TRANSPORTADORA ANSANFER
LTDA e outros. “(fls.173v)-Tendo em vista que a parte requeri-
da ofereceu resposta escrita, resta prejudicada a realizacao da
audiencia. Manifeste-se o requerente sobre o pedido de denun-
ciacao no prazo de dez dias. Int.”-Adv. EVERTON MUELLER
e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/2005-CO-
MERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x ELIZABETE IZE
PERD -”(fls.16v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa
de pagamento e nomeacao de bens.” -Adv. JULIANA ALINE
KLAUS-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2005-CO-
MERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x ONILCE ALVES
TRINDADE -”(fls.17v)-Manifeste-se a exequente sobre a ne-
gativa de pagamento e nomeacao de bens.” -Adv. JULIANA
ALINE KLAUS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x BERNARDETE
DALMASSO. “(fls.17/19)-...acolho o pedido inicial para, re-
conhecendo o excesso de execucao fixar o valor exequendo em
R$19.156,06...Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em 10% sobr
eo a diferenca...”-Adv. CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA
e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA FILOME-
NA NOGUEIRA. “(fls.23/25)-...acolho o pedido inicial para,
reconhecendo o excesso de execucao fixar o valor exequendo
em R$11.868,37...Condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em
10% sobre a diferenca...”-Adv. CHRISTIAN REIS DE SA
OLIVEIRA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x VALCIRIO OCCHI.
“(fls.19/20)-...acolho o pedido inicial para, reconhecendo o
excesso de execucao fixar o valor exequendo em
R$15.851,68...Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em
R$550,00...” -Adv. RODRIGO OLIVEIRA DE MELO e NE-
REU CARLOS MASSIGNAN-

71.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-435/2005-DONIZE-
TE DOS SANTOS e outros x VOLMIR ALESSI -”(fls.26v)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de citacao.” -Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO-

72.-ALVARA-441/2005-DEOLINO BENINI JUNIOR e outros.
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“(fls.34/35)-...defiro o pedido inicial para autorizar os reque-
rentes a efetuarem o levantamento das importancias deposita-
das junto a Caixa Econ...”-Adv. ALINE FATIMA MORELAT-
TO-

73.-INDENIZACAO-ORD.-456/2005-IVONEI GOLTZ x
AMARILDO DE PARIZ e outros. “(fls.57)-Emende-se a inici-
al no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, adequan-
do-a ao rito sumario. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS VENTURA -”(fls.47)-
Manifeste-se a exequente sobre a negativa de penhora, bem
como indique bens a penhora.” -Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO-

75.-ALVARA-484/2005-ROSENILDA GONCALVES.
“(fls.20)-Informe a parte rfequerente se o valor ja foi deposita-
do em alguma conta bancaria. Int.”-Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

76.-ARROLAMENTO-495/2005-CRISTINA DOS SANTOS x
ESP. MANOEL CLARO DOS SANTOS -”(fls.97)-Julgo por
sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apre-
sentada a fls.02/08, destes Autos...Efetuado e comprovado o
pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. CARLOS NATAL GIARETTA-

77.-EXECUCAO FISCAL-161/2002-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x TRANSVIN
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
”Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
face a negativa de arrematacao e pagamento.”-Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA, ELIANE DE LIMA e ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - (CREA x LEONI BERNADETE MACIEL
& CIA LTDA e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

79.-EXECUCAO FISCAL-107/2003-UNIAO x POSTO SUDO-
ESTE LTDA. “(fls.66v)-Ciencia ao devedor do contido a fls.65,
devendo o mesmo comprovar, em dez dias, que requereu o par-
celamento do debito. Int.”-Adv. FABRICIO VASCONCELOS
PEREIRA e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

80.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-126/2003-INST. NAC. DE
METROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x COMER-
CIO DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA e outros -
”(fls.43ev)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o nao recolhimento da diligencia do oficial de
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D’OESTE - PR -”(fls.59)-...Portanto, devem ser acolhidos os
embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a
parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca...Int.Ret.”-Adv. ARNI
DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

42.-ACAO ORD. COBRANCA-560/2003-JOSE DELL OSBEL
e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -
”(fls.60)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os em-
bargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a par-
te autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -
Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

43.-ACAO ORD. COBRANCA-561/2003-VOLMAR ANTONIO
PELOZO e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR -”(fls.66)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os
embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a
parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -Adv.
ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

44.-ACAO ORD. COBRANCA-562/2003-MARILEUSA HER-
PICH FROZZA e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE - PR -”(fls.60)-...Portando, devem ser parcialmente
acolhidos os embargos, para conceder o beneficio da assistencia
gratuita a parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus
sucumbencias na forma determinada na sentenca, observando-
se, contudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.”
-Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

45.-ACAO ORD. COBRANCA-565/2003-CARMEN MARISE
PRIAMO e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR -”(fls.67)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os
embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a
parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -Adv.
ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

46.-ACAO ORD. COBRANCA-570/2003-DARCI SIEBEL e
outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”(fls.81)-
...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os embargos, para
conceder o beneficio da assistencia gratuita a parte autora, man-
tendo, contudo, a condenacao ao onus sucumbencias na forma
determinada na sentenca, observando-se, contudo, o disposto no
artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -Adv. ARNI DEONILDO
HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

47.-ACAO ORD. COBRANCA-571/2003-ANTONIO ROBER-
TO LOBAS e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE
- PR -”(fls.84)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os
embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a
parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -Adv.
ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

48.-ACAO ORD. COBRANCA-574/2003-BRONILDE WIRTH
KOCH e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR -”(fls.67)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os
embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a
parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -Adv.
ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

49.-ACAO ORD. COBRANCA-575/2003-JOSE CORDEIRO
e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -
”(fls.66)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos os em-
bargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita a par-
te autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus sucum-
bencias na forma determinada na sentenca, observando-se, con-
tudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -
Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

50.-ACAO ORD. COBRANCA-576/2003-NATALINO SCH-
MOLLER e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE
- PR -”(fls.71)-...Portando, devem ser parcialmente acolhidos
os embargos, para conceder o beneficio da assistencia gratuita
a parte autora, mantendo, contudo, a condenacao ao onus su-
cumbencias na forma determinada na sentenca, observando-se,
contudo, o disposto no artigo 12, da Lei n.1060/50. Int. Ret.” -
Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2004-COOP.
CREDITO RURAL SUDOESTE - SICREDI IGUACU x ED-
SON BEN-HUR ROMANCINI e outros -”(fls.125)-Manifeste-
se a exequente sobre a negativa de embargos.” -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

52.-DECLARATORIA-109/2004-VALCIR CLAUDINO FUSI-
NATTO x FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA. “(fls.66v/68)-...impondo-se o julgamento
antecipado da lide...Assim, contados e preparados voltem con-
lusos (pagar custas=R$730,53).”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ e SILVANA DE
MELLO GUZZO-

53.-ACAO DE COBRANCA-151/2004-COOP. CRED.MUTUO
SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x ZACAORDE-
NHAS LTDA e outros. “(fls.77/85)-...julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para fins de condenar os requeridos
ao pagamento da importancia de R$1.500,18...condeno o re-
querido ao pagamento da custas processuais e honorarios ad-
vocaticos que arbitro em 15% do valor da condenacao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON-

54.-ANULATORIA-219/2004-ROMILDO LAZZARETTI e
outros x MARIA GRACIOSA TRENTIN LAZZARETTI e ou-

tros -”Manifeste-se as partes sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

55.-USUCAPIAO-229/2004-MARIA GIROLOMETTO DAL-
MAS x ESP. ANTONIO CONCEICAO PARANHOS e outros
“(fls.93v)-Intime-se para os fins requeridos pelo Ministerio
Publico (autor instruir o feito com matricula atualizada do imo-
vel, bem como indique e qualifique os confrontantes, a fim de
que sejam citados).”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

56.-MONITORIA-271/2004-AUTO MECANICA DEPARIS
LTDA e outros x ANTONIO ROBERTO SCHEFFER “(fls.74/
81)-...acolho parcialmente a preliminar de nulidade do litis-
consorcio ativo, para fins de determinar o desmembramento do
presente feito, em tantos quantos forem quantos forem os nu-
meros de requerentes, com a extracao de fotocopia integral dos
autos, devidamente autenticada e posterior registro distribui-
cao e autuacao. Apos, recolhidas eventuais custas e taxas inici-
ais, voltem os autos conclusos para prosseguimento. Int.” -Adv.
JOCELANI PINZON, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA-

57.-REVISAO E COMPL.DE BENEFICIO-287/2004-MADA-
LENA SALETE SINHORIM DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(Manifeste-se a parte
interessada face o transito em julgado sem recurso pelas par-
tes).”-Adv. SEVERINO SECCO, WANDERLEY ANTONIO DE
FREITAS e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

58.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-299/2004-PEDRO GO-
MES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-”Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo sem apresentacao do calculo.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, MARCELO ANDRADE
MOREIRA e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-361/2004-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x TRANSPORTES RODOVIARIOS
SCHREIBER LTDA. “(fls.87)-...Considerando que foram acos-
tados aos autos dois laudos extrajudiciais com conclusoes con-
traditorias e, ainda, que cabe ao autor o onus de provar a exis-
tencia de seu direito...esclareca o requerente o pedido de julga-
mento antecipado. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI DE GODOY e ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2004-
AGROPECUARIA OESTE LTDA x GESLAINE DO CARMO
MARTINI POYER -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

61.-DEMARCATORIO-393/2004-RODRIGO MARIAN CA-
RON e outros x LUCIANO BELLANDI e outros. “(fls.106v)-
...por ora fixo os honorarios em R$1.500,00 que deverao ser
depositados em 10 dias. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA, DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA, NO-
ELI DE SOUZA MACHADO, PAULO CESAR PIN e FABIA-
NA ELIZA MATTOS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2004-PAU-
LO VANDERLEI GARCIA x NEIVA BORSA -”(fls.34)-Mani-
feste-se o exequente sobre a informacao da Caixa Economi-
ca.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY-

63.-INTERDICAO-479/2004-ORILDO FRANCISCO PEREI-
RA DUARTE x TEREZINHA MERGENER. “(fls.41/43)-...jul-
go procedente o pedido inicial para decretar a
interdicao...nomeando como curador o requerente Orildo F.P.
Duarte, mediante compromisso...Prestacao de contas a cada dois
anos. P.R.I.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/2004-IN-
DUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL GUARA LTDA x LRR
LOGISITICA DE RESIDUOS RECICLAVEIS LTDA. “(Infor-
me o exeuqnte o atual estagio da carta precatoria).”-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-

65.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-556/2004-ANDREIA
SILENE MARTINAZZO NODARI x ELIANE MARIA NO-
DARI. “(fls.120v)-A necessidade detais documentos decorre do
fato de que, ocorrido a anulacao de cessao, retorna-se ao status
que, cabendo a requerente restituir o montante que eventual-
mente tenha recebido a mais. Manifeste-se, pois, a parte auto-
ra. Int.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e SILVANA DE MELLO
GUZZO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2005-
COOP.DE CRED. MUTUO SERV. PUBL. DV SICCOB/CRE-
SERV x ROSELI BELETINI -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

67.-REVOGACAO DE PROCURACAO-94/2005-ADEMAR
GESSER x OILSON CARLOS CAIOVICZ. “(retirar autos em
Cartorio).”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-100/2005-GISLEI REI-
NER x PREFEITO MUNICIPAL DE VERE-PR SR ANTONIO
JOSE BEAL. “(fls.68/70)-...julgo extinto o presente Mandado
de Seguranca, sem julgamento de merito...condenando a Impe-
trante ao pagamento das custas processuais. P.R.I.”-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA e JAIME JACIR GUZZO-

69.-CAUTELAR INOMINADA-119/2005-GILSON ANTONIO
TEDESCO x BANCO ITAU S/A. “(fls.80/86)-...julgo proce-
dente o pedido inicial da presente Medida Cautelar Inominada,
confirmando a linimar concedida, condenando a Requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que arbitro em R$500,00...”-Adv. JOCELANI PINZON e
MONICA F. BRESOLIN-

70.-ACAO ORD. COBRANCA-134/2005-DARCI TOMAZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR.
“(fls.45)-...acolho parcialmente os embargos de declaracao opos-
tos, para fins de sanar a omissao existente na sentenca embar-
gada...”-Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ
GUSSO-

71.-ACAO ORD. COBRANCA-136/2005-JOAO CARNIEL x
MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR. “(fls.48)-...aco-
lho parcialmente os embargos de declaracao opostos, para fins
de sanar a omissao existente na sentenca embargada...”-Adv.
ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUSSO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-148/2005-TERESINHA
ELENIR ROOS x DIRETOR FACULDADE VIZINHANCA
VALE IGUACU-VIZIVALE. “(fls.87)-...rejeito os embargos de
declaracao opostos, posto que nao presentes nehnuma das hi-
poteses previstas no artigo 535 do CPC. Int.”-Adv. CLAUD-
SOM MARCUS LIZ LEAL e LUCIANA PAULA MAZETTO-

73.-DESPEJO-192/2005-NILTO ANTONIO RADAELLI x
CLAUDIO IRACI TESTON e outros. “(fls.31/38)-...julgo pro-
cedente o pedido inicial para fins de declarar rescindido o con-
trato de locacao firmado entre as partes, concedendo o prazo
de quinze dias para desocupacao voluntaria...Condeno, ainda,
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% do valor da acao. P.R.I.” -
Adv. EVERTON BERNARDI e JOSE LUIZ RAMUSKI-

74.-ACAO ORD. COBRANCA-259/2005-VILMAR JOSE DE
FREITAS x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR.
“(fls.57/65)-...julgo parcialmente procedente o pedido inicial
desta acao de cobranca para reconhecer o direito dos requeren-
tes ao adicional por tempo de servico...Condeno ambas as par-
tes ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao, no per-
centual de 50% para cada...”-Adv. ARNI DEONILDO HALL e
MOACIR LUIZ GUSSO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2005-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR x MARIZETE DE-
BORTOLI RUPP -”(fls.128v)-Manifeste-se a exequente sobre
a negativa de embargos.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
ELADIO LUIZ ROOS-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2005-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR x RENATO LEAN-
DRO GALVANI PEREIRA -”(fls.127v)-Manifeste-se a exe-
quente sobre a negativa de embargos.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e PAULO CESAR PIN-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2005-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR x PEDRINHO CLO-
VIS PANNO -”(fls.129v)-Manifeste-se a exequente sobre a
negativa de embargos.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e PAU-
LO CESAR PIN-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2005-CO-
MERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x ANDREA TERE-
ZINHA VARGAS -”(fls.16v)-Manifeste-se a exequente sobre a
negativa de pagamento.” -Adv. JULIANA ALINE KLAUS-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2005-SIL-
VA & SKOREK LTDA ME x IRAIDES TEREZINHA GIACO-
MIN -”(fls.17v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de
pagamento.” -Adv. JULIANA ALINE KLAUS-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2005-AUTO
POSTO TATUZAO LTDA x SOLANO RODRIGO FAUST. “(In-
forme o exequente o atual estagio da carta precatoria).”-Adv.
VERA LUCIA DOS SANTOS-

81.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-371/2005-IRENE
MIGLIORANZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.127/129)-...julgo parcialmente prejudi-
cado o pedido inicial em relacao ao reconhecimento do direito
ao beneficio previdenciario ante o reconhecimento administra-
tivo e improcedente em relacao aos demais pedidos, condenan-
do o requerente ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, que arbitro em R$1.000,00...”-Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI e MARCELO ANDRADE MOREI-
RA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDNO ALVES RODRIGUES e outros
-”(fls.66v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de em-
bargos.” -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

83.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-381/2005-LIARA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -”(fls.48)-
...Diante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos ju-
ridicos, a transacao de fls.28-29, julgando...extinta a presente
acao de indenizacao por ato ilicito, com julgamento de merito.
Custas e honorarios j  distribuidos. Transitada em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.” -Adv. SIN-
CLAIR FATIMA TIBOLA e ARMANDO LUIZ MARCON-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ROSALINA VIEI-
RA GOMES. “(fls.17/18)-...acolho o pedido inicial para, reco-
nhecendo o excesso de execucao fixar o valor exequendo em
R$21.830,67...Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10% so-
bre a diferenca entre o valor pleiteado na execucao...”-Adv.
CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-473/2005-GEI-
FI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x LUCIA
STANGER ORBEN -”(fls.22)-Manifeste-se o exequente sobre
a nomeacao de bens.”-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY e ADAO FERNANDES DA SILVA-
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86.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-170/2003-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR x COHAPAR CIA HABITACAO PARA-
NA. “(fls.47/50)-...rejeito a excecao de pre executividade, de-
terminando a intimacao do exequente para que de prossegui-
mento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e SILVIA
FATIMA SOARES-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELA•AO N§56/2005
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MARA DO ROCIO SIMIONI 0003 000123/1996
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0017 000432/2000

0038 000543/2003
0029 000187/2003
0032 000324/2003
0015 000203/2000
0020 000125/2001
0037 000541/2003
0040 000042/2004
0046 000290/2004
0044 000209/2004
0039 000038/2004

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0067 000446/2005
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0048 000447/2004
MARINEZ FERREIRA 0044 000209/2004
MICHELLY ALBERTI 0013 000529/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 000446/2005
MOACIR LUIZ GUSSO 0051 000522/2004

0052 000523/2004
0050 000521/2004
0014 000046/2000
0026 000097/2003
0056 000022/2005
0059 000173/2005
0034 000472/2003
0068 000477/2005
0054 000004/2005

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0067 000446/2005
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0027 000118/2003

0017 000432/2000
0038 000543/2003
0029 000187/2003
0032 000324/2003
0030 000202/2003
0042 000189/2004
0015 000203/2000
0020 000125/2001
0006 000301/1998
0007 000376/1998
0010 000415/1999
0004 000217/1996
0037 000541/2003
0040 000042/2004
0039 000038/2004

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0061 000261/2005
0013 000529/1999
0025 000224/2002
0022 000457/2001

NIVALDO JAQUES 0041 000181/2004
NOELI DE SOUZA MACHADO 0043 000197/2004

0012 000525/1999
0062 000268/2005

ORLANDO H. KRAUSPENHAR 0001 000221/1994
OSWALDO TELLES 0016 000401/2000
PAULO CESAR PIN 0057 000103/2005
PAULO JOSE GIARETTA 0001 000221/1994
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0003 000123/1996
RAFAEL CORREA DE MELLO 0023 000085/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0054 000004/2005
RAUL JOSE PROLO 0051 000522/2004

0052 000523/2004
0050 000521/2004
0056 000022/2005

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0019 000090/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0036 000525/2003
ROBERTO CARLOS FERREIRA C 0003 000123/1996
ROBERTO PIETA 0059 000173/2005
RONIR IRANI VINCENSI 0051 000522/2004

0052 000523/2004
0050 000521/2004
0056 000022/2005
0044 000209/2004

ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0027 000118/2003
0045 000255/2004

SILVANA DE MELLO GUZZO 0049 000449/2004
0043 000197/2004
0028 000130/2003
0004 000217/1996
0048 000447/2004
0023 000085/2002
0047 000442/2004

SIMONE REGINA DETONI 0053 000534/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0048 000447/2004
VICENTE HIGINO NETO 0003 000123/1996

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/1994-ORESTE LUCINI
e outros x OVETRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS -
”(fls.113)-Pagar custas=R$516,64, pelo embargante.”-Adv. OR-
LANDO H. KRAUSPENHAR, PAULO JOSE GIARETTA, AL-
BERTO JOSE GIARETTA e CARLOS NATAL GIARETTA-

2.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-366/1995-SADIA
CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x AGROVA-
LE-AGRICOLA VALE DO CAPANEMA LTDA e outros -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito.”-Adv. MAGALY SIMONE MENZ e JORGE JOSE GO-
TARDI-

3.-INDENIZACAO-EXECUCAO-123/1996-MARIA SANTA
ROSIN x ESP. ANTONIO BOSCARDIM e outros. “Informe o
exequente o atual estagio da carta precatoria.”-Adv. PEDRO
EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, MARA DO
ROCIO SIMIONI e ROBERTO CARLOS FERREIRA COE-
LHO-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-217/1996-SILVANA DE
MELLO GUZZO x IRICA NUERNBERG. “(Retirar oficio para
levantamento de penhora).”-Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-835/1997-BAN-

CO BANESTADO S/A x ANTONIO ROQUE FERREIRA -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1998-SINDI-
CATO DAS EMPRESAS TRANSP.RODOVIARIO-SINDIVA-
LE x IVANIR CELESTINO PINZON -”(fls.46)-Pagar
custas=R$977,34.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
JOCELANI PINZON-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-376/1998-IVANIR CE-
LESTINO PINZON x SINDIVALE-SIND.EMPRESAS
TRANS.CARGAS VALE IGUACU -”(fls.58)-Pagar
custas=R$103,92.”-Adv. JOCELANI PINZON e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1999-COM.
DE EXTINTORES DOIS VIZINHOS LTDA x ANTONIO AL-
VES DE MIRANDA. “(Manifeste-se o exequente sobre o retor-
no da carta precatoria).”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1999-BANCO
BANESTADO S/A x ALFEU CARANHATO e outros. “(Retirar
oficio para levantamento de penhora).”-Adv. IRINEO RUARO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/1999-IVANIR CELESTI-
NO PINZON x SINDICATO EMPRESAS TRANSP. RODOVI-
ARIOS-SINDIVALE -”(Manifeste-se a parte interessada face o
transito em julgado sem recurso pelas partes).”-Adv. JOCELA-
NI PINZON e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

11.-INDENIZACAO-ORD.-506/1999-ANTONIA FELICETI x
SADIA S/A -”(fls.339)-Avoquei os autos. Tendo em vista a ins-
talacao da Vara do Trabalho nesta Comarca, determino, retifi-
cando o decisao de fls.que os autos sejam remetidos a referida
Vara, para prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA e MAGALY SIMONE MENZ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA x VILMAR LUIZ PIZZI e outros -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso
do prazo.”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI, KELLI B. DA S.
MATIEVICZ e NOELI DE SOUZA MACHADO-

13.-INDENIZACAO-EXECUCAO-529/1999-LUIS GARCIA
DA SILVA e outros x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
-”(Manifeste-se o exequente sobre o retorno da carta precato-
ria).”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA, KENNEDY MACHADO e MICHELLY
ALBERTI-

14.-INDENIZACAO-ORD.-46/2000-CELSO CARLOS HORN
x SADIA CONCORDIA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO -
”(fls.487)-Avoquei os autos. Tendo em vista a instalacao da Vara
do Trabalho nesta Comarca, determino, retificando o decisao de
fls.que os autos sejam remetidos a referida Vara, para prossegui-
mento do feito. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIA-
NE PAGNONCELLI DE GODOY, MAGALY SIMONE MENZ
e JOSE GUNTHER MENZ-

15.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-203/2000-ANTO-
NIO ALVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.241)-Calculo Geral=R$25.853,23.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE
MOREIRA-

16.-USUCAPIAO-401/2000-RUBENS CHERON e outros x
ANGELO VIZINTIM e outros -”(fls.135v/136)-Contados e pre-
parados voltem conclusos (pagar custas=R$322,00). Int.” -Adv.
OSWALDO TELLES, CASSIO LIZANDRO TELLES e CLAU-
DIA TEREZINHA DEL C. LORENZETTI-

17.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-432/2000-BONIFACIO
MINATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que re-
queiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

18.-MONITORIA - EXECUCAO-452/2000-UNIVERSAL
LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA x VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. “(Informe o exequente
o atual estagio da carta precatoria).”-Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI e GILBERTO MARIA-

19.-INDENIZACAO-ORD.-90/2001-VANILDA CALEGARI e
outros x COPEL GERACAO S/A -”(fls.474v)-Aguarde-se o
decurso do prazo para interposicao de recurso.”-Adv. JORGE
ALFREDO FERNANDES DA ROSA, EUCLIDES JOSE VAR-
GAS NETO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

20.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-125/2001-ANI-
BAL PAGANI e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. “(fls.240)-Calculo
Geral=R$29.306,90.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-387/2001-DEJAL-
ME V. GALLO & CIA LTDA e outros x JOSUE FERREIRA
DE LIMA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JOCELA-
NI PINZON e ADAO FERNANDES DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x ESP.
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -”(fls.101v)-Suspendo
o feito por trinta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Int.”-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e DANIELY SABRINA SIMIONI
FERREIRA-

23.-ANULATORIA-85/2002-AMANDIO WIECZOREK e ou-

tros x SELVINO DOMINGOS MACAGNAN e outros. “(Pagar
custas remanescente).”-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO,
SILVANA DE MELLO GUZZO e JOSE LUIZ RAMUSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x RUBIA QUELI FABIANE FIAMET-
TI -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prossegui-
mento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUA-
RO-

25.-MONITORIA - EXECUCAO-224/2002-COOP.
CRED.RURAL C/INTERACAO SOL. DOIS VIZINHOS x
JOSE KOHLER e outros -”(fls.106)-Pagar custas da execucao,
sendo R$159,25 Escrivao, R$19,00 Distribuidor e R$122,50
Oficial de Justica.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, JOSE ZE-
LINDO BOCASANTA e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

26.-INDENIZACAO-ORD.-97/2003-PEDRO PAULO ROMAN-
ZINI x SEFUGAL-SERRALHEIRA, FUNILARIA E LOUCAS
GALVAN e outros -”(fls.460)-Pagar custas=R$432,25, pela Se-
fugal.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, MOACIR LUIZ GUSSO
e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

27.-INTERDICAO-118/2003-LEO CEZAR ZENCI x EUZEBIO
ROQUE ZENCI. “(fls.63v)-Tendo em vista o contido no oficio
retro, nomeio, em substituicao o Dt. Willy Oppermann. Reno-
vem-se as diligencias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

28.-INTERDICAO-130/2003-ZULENA PAGGI x CLEONICE
PAGGI “(Comparecer para assinar termo de compromisso).”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO-

29.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-187/2003-ENEDI-
NA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

30.-INDENIZACAO-ORD.-202/2003-IRINEU CORDANI x
IND. DE ARTEFATOS DE PAPEL GUARA LTDA -”(fls.212)-
Avoquei os autos. Tendo em vista a instalacao da Vara do Traba-
lho nesta Comarca, determino, retificando o decisao de fls.que
os autos sejam remetidos a referida Vara, para prosseguimento
do feito. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI e HERMES A. DALDIN RATHIER-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-251/2003-VALE
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”(fls.143/144)-Manifeste-se o executa-
do sobre o contido as fls.143/144 (efetuar o
pagamento=R$1.002,26).”-Adv. JOCELANI PINZON, ANA
CLAUDIA FINGER, GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-

32.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-324/2003-BRAS
LICHESKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS “(fls.104v)-Ante ao contido na certidao retro, nomeio em
substituicao o Dr. Nelson Elias Aiex. Renovem-se as diligenci-
as.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO AN-
DRADE MOREIRA-

33.-INDENIZACAO-ORD.-371/2003-P R Z ROCHA & CIA
LTDA x DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.
“(fls.141)-...Como perito nomeio o Dr. Elynton Frederico
Mayer...Intime-se as partes para que, querendo, formulem que-
sitos e indiquem assistentes tecnicos. Int.”-Adv. JUSSARA SCH-
MITT SANDRI e HERMES A. DALDIN RATHIER-

34.-ACAO ORD. COBRANCA-472/2003-ANILDO TELLES
RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR. “(fls.120/122)-...Rejeito, pois, a preliminar
arqguida...Contudo pra fins de melhor apreciacao da materia,
necess ria se faz que as partes esclarecam se efetivamente a jor-
nada e das 07:30 as 17:30 horas,de segunda a sexta feira, com
intervalo de duas horas para o almoco, desde quando existe tal
jornada e se houve alguma variacao da jornada nos ultimos cinco
dias. Prestadas as informacoes voltem conclusos para sentenca.
Int.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL e MOACIR LUIZ GUS-
SO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO SUDOESTE LTDA x
ADELAR CORDEIRO e outros -”(fls.69)-Pagar
custas=R$325,67.”-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JOSE LUIZ
RAMUSKI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2003-DOIS VIZINHOS
COUNTRY CLUBE x CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA - 9¦ REGIAO PARANA “(fls.176)-...indefiro a producao da
prova pericial requerida pelo embargado determinando que, de-
corrido o prazo para interposicao de recurso, venham os autos,
contados e preparados, conclusos para sentenca. Int.”-Adv. CRIS-
TIANE PAGNONCELLI DE GODOY e RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

37.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-541/2003-MARIA
DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.71v)-Ante o contido no oficio retro,
nomeio em substituicao o Dr. Mauricio Alves. Renovem-se as
diligencias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA-

38.-APOSENTADORIA-543/2003-EDUARDO PEREIRA DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS “(Manifeste-se a parte interessada face o transito
em julgado sem recurso)”.-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

39.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-38/2004-ESMERAL-
DES POLASSO BORGES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.201v)-Ante ao contido no ofi-
cio retro, nomeio em substituicao o Dr. Mauricio Alves. Reno-
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vem-se as diligencias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

40.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-42/2004-MARLI DE
FATIMA MOHR x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.139)-Ante ao silencio do perito, nomeio
em substituicao o Dr. Mauricio Alves. Renovem-se as diligen-
cias.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARCELO
ANDRADE MOREIRA-

41.-INDENIZACAO-ORD.-181/2004-WALDELIRIO RO-
MAUSKI x BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS
LTDA -”(fls.75)-Avoquei os autos. Tendo em vista a instalacao
da Vara do Trabalho nesta Comarca, determino, retificando o
decisao de fls.que os autos sejam remetidos a referida Vara,
para prosseguimento do feito. Int.” -Adv. NIVALDO JAQUES
e ANDRE CARDOSO DA SILVA-

42.-INDENIZACAO-ORD.-189/2004-WALTER PORTES DOS
SANTOS x COMERCIAL ATACADISTA LUCIANAS LTDA -
”(fls.99)-Avoquei os autos. Tendo em vista a instalacao da Vara
do Trabalho nesta Comarca, determino, retificando o decisao
de fls.que os autos sejam remetidos a referida Vara, para pros-
seguimento do feito. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e CIRO ALBERTO PIASECKI-

43.-REPARACAO DE DANOS-197/2004-CLAUDIOMIRO
ANTONIO GRANDO x AMARILDO MIGUEL DA SILVA
DIAS. “(fls.104v)-Tendo em vista o contido no oficio retro,
nomeio em substituicao o Dr. Janino Mattos Hablich. Reno-
vem-se as diligencais.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

44.-APOSENTADORIA-209/2004-FLORENAL FORMAIO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
“(fls.60)-Tendo em vista o contido no oficio retro, nomeio em
substituicao o Dr. Mauricio Alves. Renovem-se as diligenci-
as.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
RONIR IRANI VINCENSI, MARINEZ FERREIRA e MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA-

45.-INTERDICAO-255/2004-SALICY DE FATIMA GHIZZI x
ANOR JOSE GHIZZI JUNIOR. “(fls.33v)-Ante o contido no
requerimento retro, nomeio em substituicao o Dr. Willy Opper-
mann. Renovem-se as diligencias.”-Adv. ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON-

46.-APOSENTADORIA-290/2004-CLAUDIR PASCOAL DA
SILVA BRITO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. “(fls.144v)-Tendo em vista o contido no oficio
retro em substituicao nomeio o Dr. Luis Fernando Kummer.
Renovem-se as diligencias.”-Adv. ADAO FERNANDES DA
SILVA e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-442/2004-AMANDIO WI-
ECZOREK e outros x SELVINO DOMINGOS MACAGNAN
e outros. “(Pagar custas remanescente).”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO e JOSE LUIZ RAMUSKI-

48.-DECLARATORIA-447/2004-DESTOCA E TERRAPLA-
NAGEM AAM LTDA x VIVO - GLOBAL TELECOM S/A -
”(fls.285v/286)-Contados e preparados voltem conclusos (pa-
gar custas=R$96,25). Int.” -Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI, ALINE FATIMA MORE-
LATTO e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-449/2004-MAXIMI-
NO MARTINI e outros x MARCO ANTONIO DO NASCIMEN-
TO. “(Informe o exequente o atual estagio da carta precato-
ria).”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

50.-ACAO ORD. COBRANCA-521/2004-VALENTIN SCH-
MOLLER x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR.
“(Manifeste-se o requerido, no prazo de dez dias, sobre o de-
monstrativo apresentado.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL
JOSE PROLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

51.-ACAO ORD. COBRANCA-522/2004-VITALINO DE
COSTA x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”(Ma-
nifeste-se o requerido, no prazo de dez dias sobre o demonstra-
tivo juntado bem como junte aos autos o laudo pericial de insa-
lubridade.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, RAUL JOSE PROLO
e MOACIR LUIZ GUSSO-

52.-ACAO ORD. COBRANCA-523/2004-ALCEO ANTUNES
DO SACRAMENTO x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE - PR. “(Manifeste-se o requerido, no prazo de des
dias, sobre o demonstrativo apresentado, bem como junte aos
autos o laudo pericial de insalubridade/periculosidade.”-Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RAUL
JOSE PROLO, RONIR IRANI VINCENSI e MOACIR LUIZ
GUSSO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/2004-IN-
DUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL GUARA LTDA x LRR
LOGISITICA DE RESIDUOS RECICLAVEIS LTDA. “(Mani-
feste-se o exequente sobre o contido as fls.33/38-devolucao da
CP).”-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e SIMONE REGINA
DETONI-

54.-INDENIZACAO-ORD.-4/2005-ANTONIO SCOTINI x
BRADESCO SEGUROS S/A. “(fls.174)-...nomeio como peri-
to o Dr. Amarildo Tessaro...Intime-se as partes para que, no
prazo de cinco dias, formulem quesitos e indiquem assistentes
tecnicos. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY, RAFAEL NOGUEIRA DA

GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE-

55.-ALVARA-8/2005-MADALENA DANIELSKI POLIDORO
e outros x -”(fls.22)-Pagar custas=R$133,25.”-Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI-

56.-ACAO ORD. COBRANCA-22/2005-SIND. SERV. PUB.
MUN. DE SAO JORGE DO OESTE x MUNICIPIO DE SAO
JORGE D’OESTE - PR -”(fls.74)-Avoquei os autos. Tendo em
vista a instalacao da Vara do Trabalho nesta Comarca, determi-
no, retificando o decisao de fls.que os autos sejam remetidos a
referida Vara, para prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e MOACIR LUIZ GUS-
SO-

57.-ALVARA-103/2005-ICLAIR BORGES DILL x -”(Manifes-
te-se o reqte sobre a negativa de prestacao de contas).” -Adv.
PAULO CESAR PIN-

58.-RESTABELECIMENTO BENEFICIOS-151/2005-VENIL-
SON GHENO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. “(fls.84)-...Para tanto nomeio como perito o Dr.
Mauricio Alves...arbitro os honorarios periciais em R$350,00,
que serao pagos ao final pela parte vencida... Intime-se as par-
tes para que, no prazo de cinco dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes tecnicos. Int.”-Adv. ALINE FATIMA MORE-
LATTO e CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2005-AL-
DORI DIVINO DA LUZ x ZAIR ANTONIO PICCININ. “(Re-
tirar oficio para levantamento de penhora).”-Adv. ROBERTO
PIETA, MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCE-
LLI DE GODOY-

60.-INDENIZACAO-ORD.-231/2005-JOSE LUIS ALVES FI-
LHO x SADIA S/A -”(fls.145/146)-Contados e preparados vol-
tem conclusos (pagar custas=R$175,00). Int.” -Adv. CIDNEI
MENDES KARPINSKI, MAGALY SIMONE MENZ e JOSE
GUNTHER MENZ-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/2005-ELIANE DE FA-
TIMA PICCOLLI x ANTONIO ZANELLA -”(fls.37)-Manifes-
te-se a embargante sobre a contestacao e documentos. Int.”-
Adv. KELLI B. DA S. MATIEVICZ e NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA-

62.-ACAO ORD. COBRANCA-268/2005-CONSTRUTORA
PAVICER LTDA x CONSHIELD CONSTRUTORA LTDA -
”(fls.100v/101)-Contados e preparados voltem conclusos (pa-
gar custas=R$322,00). Int.” -Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ, ADRIANA ESTIGA-
RA e FLAVIA BALSAN POZZOBON-

63.-ALVARA-298/2005-CAMILA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e outros. “(Manifeste-se o reqte sobre a negativa de pres-
tacao de contas).”-Adv. KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

64.-DECLARATORIA-385/2005-EBRAMAQ COMERCIO DE
PECAS LTDA x CEI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-
Adv. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

65.-ARRESTO-421/2005-MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
IGUACU-PR x GUARA EMBALAGENS LTDA. “(Manifeste-
se o requerido sobre a impugnacao apresentada).”-Adv. GEL-
CENOIR LEIRIAS DA SILVA, MAGALY SIMONE MENZ e
JOSE GUNTHER MENZ-

66.-FALENCIA-438/2005-VALE PARANA TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA x KKANO INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA - ME -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e docu-
mentos juntados.”-Adv. CASSIO LIZANDRO TELLES e MA-
GALY SIMONE MENZ-

67.-INDENIZACAO-ORD.-446/2005-BALDEVINO KREU-
CH x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -”Manifeste-se o au-
tor sobre a contestacao e documentos juntados.”-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2005-
COOP.DE CRED. MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV
CRESERV x OLIVIO ANTONIO COSTA -”(fls.40v)-Manifes-
te-se a exequente sobre a negativa de penhora.” -Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO-

69.-EXECUCAO FISCAL-153/2000-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CRE x TITI ARMAZENS GERAIS LTDA e
outros -”(fls.46v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa
de pagamento do debito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e EUNICE BRUGNEROTTO-

70.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA x COMERCIO DE EXTINTORES MATIE-
VICZ LTDA e outros -”(fls.48)-Pagar custas=R$643,17.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

71.-EXECUCAO FISCAL-97/2001-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA x COMERCIO DE EXTINTORES MATIE-
VCZ LTDA - ME -”(fls.48)-Pagar custas=R$713,52.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

72.-CARTA PRECATORIA-37/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR -CIA CANOEINHAS DE PAPEL x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA -”(fls.42)-Pagar
custas=R$266,17.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

73.-CARTA PRECATORIA-101/2003-Oriundo da Comarca de
FARROUPILHA-RS -FARROUPILHA ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS LTDA x MARCIO DA SILVA -”(fls.55)-
Pagar custas=R$292,17.”-Adv. LAUDIR GULDEN-

74.-CARTA PRECATORIA-128/2005-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR -VALDECIR MARTINS MAFRA x
SEVERINO MARTINS DA ROCHA -”(fls.11v)-Manifeste-se
a exequente sobre a negativa de embargos.” -Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

75.-CARTA PRECATORIA-168/2005-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x ANDRE LUIZ ASCHIDAMINI -”(fls.13)-Mani-
feste-se a exequente sobre a negativa de penhora.” -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

VARA CIVEL E ANEXOS DE FAZENDA RIO GRANDE
 ESTADO DO PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - Escrivã
 HORACIO RIBAS TEIXEIRA
 Juiz de Direito
Relação Nº 52/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AIRTON SAVIO VARGAS 0023 000099/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0001 000608/1999
AMALI ALI EL CHAB 0023 000099/2000

0038 000006/2005
AMAURI MARTINI SEBASTIAO 0015 000370/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0016 000398/2005
ANDRE LUIZ LUNARDON 0001 000608/1999
ANTONIO VILMAR GOULART 0003 000251/2001
AYRTON LOPES DA SILVA 0011 000957/2004
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0033 000467/2004
CELIA MAZZAGARDI 0061 000585/2005

0041 000159/2005
0047 000248/2005

CLAUDIR DALLA COSTA 0044 000221/2005
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0021 000732/2005
CRYSTIANE LINHARES 0009 000510/2004
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0030 000313/2004

0048 000287/2005
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0060 000582/2005
FABIANE CRISTINA SENISKI 0017 000608/2005
FELIPE A. GRAZZIOTIN 0052 000460/2005
FRANCISCA OLGA PEREIRA FA 0002 000719/1999
FRANK RICHARD FAST 0005 000241/2003

0006 000242/2003
GABRIEL BARDAL 0025 000173/2001
GERONIMO GRECHINSKI 0002 000719/1999
GIUSEPPE LANZUOLO 0028 000195/2004
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0029 000277/2004

0034 000513/2004
0011 000957/2004

IONEIA ILDA VERONEZE 0012 001115/2004
0013 001217/2004

IVAIR JUNGLOS 0042 000181/2005
JOAO CASILLO 0003 000251/2001
JOAQUIM ROCHA 0032 000407/2004

0025 000173/2001
0054 000495/2005
0063 000605/2005
0062 000586/2005
0001 000608/1999

JORGE DURVAL DA SILVA 0029 000277/2004
0034 000513/2004

JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0027 000161/2004
JUSTINO ARAéJO 0009 000510/2004
LUCI R. DAMAZIO 0021 000732/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 000732/2005
LUZIA BESEN 0018 000610/2005
MARCELO HENRIQUE M BATIST 0044 000221/2005
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0027 000161/2004

0027 000161/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0001 000608/1999
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0003 000251/2001
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0040 000141/2005
MAURO CURY FILHO 0040 000141/2005
NILSON LEMES BUENO 0026 000380/2003

0011 000957/2004
ODORICO TOMASONI 0017 000608/2005

0018 000610/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0011 000957/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0008 000197/2004

0020 000664/2005
0010 000908/2004

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0007 000039/2004
RODRIGO MENEZES 0027 000161/2004
ROMILDO NUNES FERREIRA 0022 000330/2005
ROSANGELA FONSECA 0014 000216/2005
SAINT-CLAIR HONORATO SANT 0002 000719/1999
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0039 000067/2005
SERGIO CUNHA DA SILVA 0024 000008/2001
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0059 000564/2005
SERGIO LUIZ CHAVES 0036 000565/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000251/2001
SOFIA S. MACHADO 0026 000380/2003

0037 000577/2004
0028 000195/2004

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0004 000419/2002
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0051 000449/2005

0049 000343/2005
0031 000388/2004
0050 000356/2005
0041 000159/2005
0033 000467/2004
0058 000561/2005
0040 000141/2005

0057 000560/2005
0035 000537/2004
0056 000557/2005
0055 000541/2005
0053 000469/2005
0046 000239/2005
0045 000230/2005
0043 000194/2005

VERA LUCIA P. XAVIER 0019 000630/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0019 000630/2005

1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 608/1999 - AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARAU-
TEC MANUT. E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -Intime-
se o procurador do autor para retirar a carta precatória. - Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, JOAQUIM ROCHA e ANDRE
LUIZ LUNARDON-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA - 719/1999 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x LUCIANO MAURICIO
FAVA WOJCIECHOWISKI - Vista às partes para manifestação
sobre os documentos de fls. 199/200.- Adv. FRANCISCA OLGA
PEREIRA FARIA, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS e
GERONIMO GRECHINSKI-

3.-REPARACAO DE DANOS - 251/2001 - FABIANE DA SIL-
VA PEREIRA x BRASMOLD MADEIRAS LTDA - Digam as
partes sobre o laudo de pericial, no prazo de comum de dez
(10) dias.- Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, JOAO CASILLO e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-

4.-ACAO DE DEPOSITO - 419/2002 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x NEUZA GENI RAMOS - Intime-se a requeren-
te dos termos do ofício retro.- Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

5.-USUCAPIAO - 241/2003 - MADEIRAS STERN LTDA x -
Julgo Procedente o pedido para o fim de Declarar o domínio da
autora sobre a área imobiliária inicialmente descrita. Em face
da sucumbência condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais de lei e honorários advocatícios os quais arbitro
em 10% sobre o valor dado a causa em observância do disposto
o artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Transi-
tada em julgado esta decisão expeça-se mandado para fins de
Registro desta sentença junto ao respectivo registro imobiliá-
rio.- Adv. FRANK RICHARD FAST-

6.-USUCAPIAO - 242/2003 - MADEIRAS STERN LTDA x -
Julgo Procedente o pedido ara o fim de declarar o domínio da
autora sobre a área imobiliária inicialmente descrita. Em face
da sucumbência condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais de lei e honorários advocatícios os quais arbitro
em 10% sobre o valor dado a causa em observância do disposto
no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Transi-
tada em julgado esta decisão expeça-se mandado para fins de
Registro desta sentença junto ao respectivo registro imobiliá-
rio.- Adv. FRANK RICHARD FAST-

7.-BUSCA E APREENSAO - 39/2004 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITO THO-
MAZ - Intime-se a requerente dos termos do ofício retro.- Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

8.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 197/2004 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x RPP TRANS-
PORTES LTDA - Intime-se a requerente dos termos do ofício
retro.- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

9.-BUSCA E APREENSAO - 510/2004 - FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x PERSONALIDADE CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA - Intime-se a requeri-
da dos termos da petição retro. - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e JUSTINO ARAÚJO-

10.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 908/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x SONIA
MARIA DA SILVA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente.- Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

11.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 957/2004 -
SAVINO CONTE x LUIZ CARLOS VOICHKI e outros - Para
o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa,
manifestem-se os réus acerca do documento de fls.106.- Adv.
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN, NILSON LE-
MES BUENO, PATRICIA BORGES GUERIOS e AYRTON
LOPES DA SILVA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1115/2004 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO
CEZAR DE LIMA - Julgo Procedente o pedido e, confirmando
a medida liminarmente concedida, consolido a posse em mãos
da autora, do bem anteriormente descrito e apreendido. em ra-
zão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 450.00 (quatrocentos e cinqüenta reais), corrigíveis a partir
desta data, tendo em vista o trabalho realizado e a simplicidade
da causa em face da revelia (art.20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil).- Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

13.-BUSCA E APREENSAO - 1217/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELEOMAR MIODUZKI -
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro.- Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE-

14.-BUSCA E APREENSAO - 216/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERT SCHOWEITZER - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.- Adv. RO-
SANGELA FONSECA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 370/2005 -
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DAVI COSTA MATOS x MARI MARGARETE DE MEIRE -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente.- Adv. AMAURI MARTINI SEBASTIAO-

16.-BUSCA E APREENSAO - 398/2005 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x WAGNER DE MATTOS -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 608/2005 - METALCAMP
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a impugnação,
manifeste-se a embargante. - Adv. ODORICO TOMASONI e
FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 610/2005 - METALCAMP
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x FAZENDA
NACIONAL - Sobre a impugnação e documentos, manifeste-
se o embargado. Int. - Adv. ODORICO TOMASONI e LUZIA
BESEN-

19.-CAUTELAR INOMINADA - 630/2005 - NATURA PLAS-
TICOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.- Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA e VERA LUCIA P. XAVIER-

20.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 664/2005 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x MARIA DE
LOURDES S CALLE - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o requerente.- Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

21.-BUSCA E APREENSAO - 732/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x YOSHIO KURONUMA - Indefiro o pedido de
tutela antecipatória pleiteada pelo réu, na forma exposta. De-
termino que seja juntado aos autos o mandado de citação e de
apreensão, bem como determino que sejam os autos remetidos
ao contador para cálculo. Em seguida, digam as partes no pra-
zo comum de cinco dias, voltando após conclusos para senten-
ça.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUCI R. DA-
MAZIO e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

22.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 330/2005 - Oriundo da
Comarca de 4ª VARA DA SUBSECAO DE CTBA - PARANA -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
INTERAGRO S/A ALIMENTOS - Suspenda-se a avaliação até
manifestação do exeqüente. Sobre o petitório de fls. 31/32 e
documentos que o instruem. Int. Certifique-se o Sr. Avaliador
Judicial. Int. - Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

23.-REQUERIMENTO DE GUARDA - 99/2000 - L.D.S. e
outros x A.A.- Sobre o ofício retro manifeste-se o autor. - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS e AMALI ALI EL CHAB-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL - 8/2001 - M.P. e outros x -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o re-
querente.- Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-

25.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 173/2001 -
A.R. e outros x I.Z.U. - Primeiramente intime-se a autora a
fornecer o atual endereço do requerido. Após, oficie-se a Cor-
regedoria para agendamento do exame.- Adv. JOAQUIM RO-
CHA e GABRIEL BARDAL-

26.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 380/2003 -
P.G.M. e outros x M.D. - Para a audiência de conciliação, vi-
sando a composição quanto a realização do exame de DNA,
designo o dia 02/03/2006 ÀS 13:30 HORAS. diligências ne-
cessárias. Int. -Adv. NILSON LEMES BUENO e SOFIA S.
MACHADO-

27.-RECONHEC.DE UNIAO ESTAVEL - 161/2004 - K.V.C. x
S.D.(. e outros- Concedo vista dos autos aos requeridos por 05
dias. Int. - Adv. MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCE-
LINO, JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e RODRIGO
MENEZES-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 195/2004 - C.E.D.S.L. e
outros x J.A.L.- Intime-se a requerente a providenciar a abertu-
ra de conta para depósitos futuros, comunicando-se o requeri-
do.- Adv. GIUSEPPE LANZUOLO e SOFIA S. MACHADO-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL - 277/2004 - E.S.A. e outros
x - Sobre o oferecimento de bens à penhora, manifeste-se a
credora. Int. - Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e GRAZIE-
LLY PALINGER ANDROCHECHEN-

30.-ACAO DE ALIMENTOS - 313/2004 - G.E.R.V. e outros x
E.L.V. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o requerente. - Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA
SILVA-

31.-DIVORCIO - 388/2004 - S.A.D. x P.D. - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. - Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

32.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 407/2004 -
E.L.S. e outros x V.E.L.- Para audiência de conciliação quanto
aos alimentos, designo o dia 20/02/06 às 16:30 horas, neste
juízo.- Adv. JOAQUIM ROCHA-

33.-SEPARACAO JUDICIAL - 467/2004 - J.F.L. x N.A.R.L. -
Para audiência de tentativa de conciliação entre as partes, de-
signo o dia 06/03/2006, às 16:00 horas neste juízo. Intimações
necessárias. Ciência ao Ministério Público. - Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA e VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO-

34.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 513/2004 - R.A. x
E.S.A.- Sobre a contestação, manifeste-se o requerente.- Adv.
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e JORGE DUR-
VAL DA SILVA-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO - 537/2004 - S.M.P. x C.P.- Vis-
tos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, decreto o
divórcio do casal e declaro dissolvida a sociedade conjugal.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS - 565/2004 - I.G.R. e outros x
D.B.K. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o requerente. - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

37.-ACAO DE ALIMENTOS - 577/2004 - E.S.D.S. e outros x
F.S.P.F.- Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar o
requerido ao pagamento de prestação alimentícia a qual fixo
em um salário mínimo mensal, mantendo a liminar de fls.08.
Em razão da sucumbência condeno o réu ao pagamento das
custas processuais de lei e honorários advocatícios os quais
arbitro em R$ 300.00 (trezentos reais), na forma do artigo 20,
parágrafo 3º do CPC. A prestação alimentícia deverá ser depo-
sitada mensalmente, todo dia 05 de cada mês, na conta corrente
informada às fls.03.- Adv. SOFIA S. MACHADO-

38.-ACAO DE ALIMENTOS - 6/2005 - T.B.B. e outros x
T.D.S.B.- Manifeste-se a autora quanto a certidão de fls. 15 e
16-v.- Adv. AMALI ALI ELCHAB-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL - 67/2005 - E.V.R. e outros x
- Vistos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devi-
damente ratificado, decreto o divorcio do casal e declaro dis-
solvida a sociedade conjugal.- Adv. SELSON RODRIGUES DE
CAMPOS-

40.-CONVERSAO SEP. JUD DIVORCIO - 141/2005 - J.N.C.
x A.N.- Vistos. Homologo o pedido firmado na petição inicial,
converto em divórcio a separação do casal e declaro dissolvida
a sociedade conjugal.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FIRIO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MAURO
CURY FILHO-

41.-DIVORCIO - 159/2005-A.M.D.S. x I.M.D.S. - À especifi-
cação de provas no prazo comum de dez dias. - Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e CELIA MAZZAGARDI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS - 181/2005 - M.W.D.S.T. e ou-
tros x J.C.T. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 11
e 15), manifeste-se o requerente. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

43.-ACAO DE ALIMENTOS - 194/2005 - L.A.W.F. e outros x
J.C.W.F. Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
procuradora da autora. Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FIRIO-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 221/2005 - J.S.L.G. x
G.R.H.G. e outros - Sobre a contestação, manifeste-se o autor.-
Adv. MARCELO HENRIQUE M BATISTA e CLAUDIR
DALLA COSTA-

45.-ACAO DE ALIMENTOS - 230/2005 - R.B.D.S. e outros x
R.D.S. Sobre a devolução da carta precatória (negativa), mani-
feste-se a requerente. Adv. VERA ALICE SZADKOSKI POR-
FIRIO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 239/2005 - K.A.M. e ou-
tros x L.P.T.- Ao autor para juntar aos autos cálculo atualizado
da dívida.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 248/2005 - J.V.S. x
G.A.- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente.- Adv. CELIA MAZZAGARDI-

48.-EXONERACAO ALIM PEDIDO LIMIN - 287/2005 - E.P.
x E.R.T.- Indefiro o pedido liminar pleiteada. Cite-se o reque-
rido consoante pleiteado.- Adv. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA-

49.-RECONHE.E DISS.UNIAO ESTAVEL - 343/2005 - C.A.A.
x A.E.D.S. - Recolha-se o mandado. Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos efeitos e legais efeitos o pedi-
do de desistência de fls. 21. Em conseqüência, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
267, VIII, CPC. sem custas. Registre-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Int. -Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

50.-DIVORCIO - 356/2005 - A.S.D.S. x L.C.D.S. - Intime-se o
autor sobre os termos do ofício retro. - Adv. VERA ALICE
SZADKOSKI PORFIRIO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 449/2005 - S.R.D. e ou-
tros x A.J.D. - Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos efeitos e legais efeitos o pedido de desistência de fls.
12. Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, CPC. sem cus-
tas. Registre-se. Oportunamente, arquive-se. Int. - Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL - 460/2005 - M.F.C.V. e ou-
tros x- Primeiramente, intime-se o procurador das partes a assi-
nar a petição inicial. Após voltem. O atraso involuntário deve-
se ao acúmulo de serviço e período de licença para tratamento
de saúde. -Adv. FELIPE A. GRAZZIOTIN-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL - 469/2005 - L.A. e outros x -
Vistos. Homologo o acordo firmado na petição inicial, devida-
mente ratificado, decreto o divorcio do casal e declaro dissol-
vida a sociedade conjugal.- Adv. VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO-

54.-ACAO DE ALIMENTOS - 495/2005 - A.P. e outros x O.P.-
Tendo em vista a interposição de ação da mesma causa de pedir
e mesmas partes, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Desapense-se.- Adv.
JOAQUIM ROCHA-

55.-ACAO DE ALIMENTOS - 541/2005 - R.P.D.S. e outros x

A.B.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente. Ar-
bitro alimentos provisórios ao filho em 1/2 (meio) salário míni-
mo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, contados a
partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 07/06/2006 às 16:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

56.-ACAO DE ALIMENTOS - 557/2005 - G.L.O. e outros x
G.F.O.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios aos filhos em 1/2 (meio) salário
mínimo, ante a ausência de outros parâmetros, contados a par-
tir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para
que compareçam à audiência no dia 08/08/2006 às 13:30 ho-
ras, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

57.-ACAO DE ALIMENTOS - 560/2005 - V.L.C.C. e outros x
M.P.C.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios aos filhos em 1/2 (meio) salário
mínimo vigente, ante a ausência de outros parâmetros, conta-
dos a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requeren-
tes para que compareçam à audiência no dia 08/08/2006 às 16:00
horas, acompanhados de seus advogados, importando a ausên-
cia destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo,
deverá o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermé-
dio de advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu
deverão comparecer à audiência acompanhados de suas teste-
munhas, três no máximo, independentemente de intimação.-
Adv. VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

58.-ACAO DE ALIMENTOS - 561/2005 - M.L. e outros x M.L.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente. Arbitro
alimentos provisórios à filha em 33% dos rendimentos líqui-
dos, ante a ausência de outros parâmetros, contados a partir da
citação. Cite-se o réu e intimem-se os requerentes para que
compareçam à audiência no dia 08/08/2006 às 14:30 horas,
acompanhados de seus advogados, importando a ausência des-
tes em extinção e arquivamento do processo e a daquele em
confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo, deverá
o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de
advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu deverão
comparecer à audiência acompanhados de suas testemunhas,
três no máximo, independentemente de intimação.- Adv. VERA
ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

59.-DIVORCIO CONSENSUAL - 564/2005 - R.P. e outros x -
Compareçam os requerentes em Juízo, para ouvida preliminar,
no prazo de trinta dias, independentemente de designação de
audiência, sob pena de extinção do feito. - Adv. SERGIO FRAN-
CO SOUZA DE MACEDO-

60.-SEPARACAO CONSENSUAL - 582/2005 - V.V.R. e ou-
tros x - Compareçam os requerentes em Juízo, para ouvida pre-
liminar, no prazo de trinta dias, independentemente de desig-
nação de audiência, sob pena de extinção do feito. - Adv. ELIR
APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-

61.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA - 585/2005 - J.P.S.
x J.M. - Intime-se o autor para requerer a citação da executada,
bem como juntar o termo de acordo citado inicialmente, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. CELIA MA-
ZZAGARDI-

62.-ACAO DE ALIMENTOS - 586/2005 - D.M.D.R. e outros
x J.B.D.R.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requeren-
te. Arbitro alimentos provisórios aos filhos em R$ 100.00 (cem
reais) salário mínimo vigente, ante a ausência de outros parâ-
metros, contados a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se
os requerentes para que compareçam à audiência no dia 11/08/
2006 às 16:00 horas, acompanhados de seus advogados, im-
portando a ausência destes em extinção e arquivamento do pro-
cesso e a daquele em confissão e revelia. Na audiência se não
houver acordo, deverá o réu contestar o pedido, desde que o
faça por intermédio de advogado, prosseguindo-se na instru-
ção. Autor e réu deverão comparecer à audiência acompanha-
dos de suas testemunhas, três no máximo, independentemente
de intimação.- Adv. JOAQUIM ROCHA-

63.-ACAO DE ALIMENTOS - 605/2005 - I.L.M.O. e outros x
M.R.O.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à requerente.
Arbitro alimentos provisórios à filha em R$ 150.00 (cento e
cinqüenta reais), ante a ausência de outros parâmetros, conta-
dos a partir da citação. Cite-se o réu e intimem-se os requeren-
tes para que compareçam à audiência no dia 11/08/2006 às 16:30
horas, acompanhados de seus advogados, importando a ausên-
cia destes em extinção e arquivamento do processo e a daquele
em confissão e revelia. Na audiência se não houver acordo,
deverá o réu contestar o pedido, desde que o faça por intermé-
dio de advogado, prosseguindo-se na instrução. Autor e réu
deverão comparecer à audiência acompanhados de suas teste-
munhas, três no máximo, independentemente de intimação.-
Adv. JOAQUIM ROCHA-

64. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
MALHARIA SANTA INES x MOSI MODAS LTDA. Ao autor
para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 290,50 e ofici-
al de justiça no valor de R$ 120,00, sob pena de cancelamento
da distribuição (item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. LA-
RISSA LINHARES DE ARAUJO.

65. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ROBSON LUIZ
NASCIMENTO CARDOSO. Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 290,50 e oficial de justiça no valor de
R$ 210,00, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

66. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAU S/A x
EDENILSON SEBASTIÃO DOS REIS. Ao autor para efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 269,50 e oficial de justiça
no valor de R$ 210,00, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

67. AÇÃO DE DESPEJO - CELSO RIEKE e PAULO RIEKE
FILHO x ERNESTO DA SILVA TRANSPORTES - ME. Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 364,00 e
oficial de justiça no valor de R$ 60,00, sob pena de cancela-
mento da distribuição (item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS.

68. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x CEDINEI
JOSE CORDEIRO e outro. Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de R$
227,50, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S.
MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

69. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x JOÃO
DONATO DOS REIS e outro. Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de
R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S.
MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

70. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x MARCIA
APARECIDA VALENTE e outro. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no
valor de R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição
(item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICAR-
DO DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES.

71. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x LUIZ CAR-
LOS REIS CHAVES. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de R$
210,00, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S.
MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

72. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x ALTAIR
FARIAS. Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de R$ 210,00, sob pena
de cancelamento da distribuição (item 5.2.3 do Código de Nor-
mas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO e
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

73. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x LARISSE
MIRANDA NOGUEIRA e outro. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no
valor de R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição
(item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICAR-
DO DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES.

74. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x JUSCELI-
NO DE OLIVEIRA. Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de R$ 210,00,
sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3 do Códi-
go de Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S. MARCE-
LINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

75. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x CLAUDI-
NEI DOS SANTOS e outro. Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de
R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S.
MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

76. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA x BRUNO
PADILHA. Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 490,00 e oficial de justiça no valor de R$ 210,00, sob
pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3 do Código de
Normas). - Adv. MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO
e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

77. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P LIMINAR -
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCOS RAMOS DE PAULA. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 343,00 e oficial de justiça no
valor de R$ 210,00, sob pena de cancelamento da distribuição
(item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. DARIANE MAR-
QUES MATINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

78. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAU S/A x
ERENEIA MADALENA DOS SANTOS. Ao autor para efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 616,00 e oficial de justiça
no valor de R$ 210,00, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (item 5.2.3 do Código de Normas). - Adv. LUIZ RENATO
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PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

79. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAU x
MIGUEL DA SILVA. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$ 406,00 e oficial de justiça no valor de R$
210,00, sob pena de cancelamento da distribuição (item 5.2.3
do Código de Normas). - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 143/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADELINO MARCON 0003 000097/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0021 000050/2002

0029 000537/2002
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0022 000100/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0014 000498/2001
ARMANDO MARCON 0003 000097/2001
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0019 000019/2002
CASSIANO LUIZ IURK 0018 000611/2001
CLAUDIA VANESSA DE SOUZA 0013 000422/2001
DANIELLE RIBEIRO 0026 000412/2002
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 0009 000237/2001
ELVIO LEGNANI 0008 000204/2001
ELVIS GIMENES 0020 000039/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0027 000426/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 000477/2002
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0025 000383/2002
FRANCINE FREDERICO 0032 000617/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0001 001073/1996
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0002 000037/2001

0006 000159/2001
0010 000266/2001

IRACELE GALLI DE SOUZA 0011 000326/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0028 000477/2002
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0016 000581/2001

0033 000619/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0022 000100/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0035 000657/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0035 000657/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0007 000200/2001
JOAO DOMINGOS TONELLO 0012 000367/2001
JOSE BENTO VIDAL 0006 000159/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0005 000142/2001
JOSE GONCALVES DE M. NETO 0020 000039/2002
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0004 000108/2001

0023 000152/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 0003 000097/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 000617/2002
LUCIANE MACHADO 0015 000569/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 000477/2002
MAGDA LUIZA R EGGER 0024 000382/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000050/2002

0029 000537/2002
0034 000643/2002

MARILI RIBEIRO TABORDA 0024 000382/2002
MARILLAC APARECIDA M.DE A 0023 000152/2002
MERIANE DA GRACA SANDER 0028 000477/2002
NILSON UROIZA MONTEIRO 0007 000200/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0014 000498/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 0013 000422/2001

0036 000668/2002
OSMAR SIMOES 0037 000106/1997
PAULO ROBERTO MARTINI 0007 000200/2001
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0036 000668/2002
RITA DE CASSIA ZUCCO 0030 000559/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0015 000569/2001
RUBENS PRATES JR 0017 000602/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0007 000200/2001
SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 0031 000573/2002
SILVIO RORATO 0033 000619/2002
SILVIO RORATTO 0001 001073/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0004 000108/2001

0023 000152/2002
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0002 000037/2001

0006 000159/2001
0010 000266/2001

WALMIR ANTONIO BARROSO 0030 000559/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0011 000326/2001
WILLY COSTA DOLINSKI 0026 000412/2002

1.-INVENTARIO-1073/1996-NOELI LOURDES GARAVA-
GLIA e outros x ESPOLIO DE JOAO SANTIAGO-Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATTO- Defi-
ro o pedido de fls. 166. Aguarde-se o prazo requerido. INT.

2.-INDENIZACAO (SUM)-37/2001-UNIMED FOZ DO IGUA-
CU - COOP. DE TRABALHO MEDICO x CONFIDENCIAL
COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA- Oficio a disposiçao. Int.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-97/2001-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x CLACI DA SILVA e outros -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 310, no valor
de R$ 416,00. Int.-Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-108/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN

LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

5.-EXECUCAO-142/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
FRANCELINA PACHECO PERES - ME -A parte interessada
para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

6.-REIVINDICATORIA-159/2001-WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JUNIOR e outros x VALDO MARIANO-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., JOSE BENTO VI-
DAL e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Manifeste-se
o autor ante o decurso do prazo anteriormente concedido.Int.

7.-INDENIZACAO (SUM)-200/2001-ALCIDES JOSE DE
ALMEIDA x ACUMULADORES REIFOR LTDA e outros -
...Ante ao exposto, declaro a incompetencia deste Juizo e em
conformidade como disposto no artigo 114, VI e IX, da Consti-
tuiçao Federal, determino a remessa dos autos a Justiça do Tra-
balho desta Comarca, ante a competencia que lhe é afeta, an
forma acima disposta, apos as devidas anotaçoes.Int.-Adv. PAU-
LO ROBERTO MARTINI, JOAO CARLOS MESSIAS JUNI-
OR, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e NILSON UROIZA
MONTEIRO-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-204/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WINDOWS UTILIDADES E DECORA-
COES LTDA - ME-Adv. ELVIO LEGNANI- Manifeste-se o
autor ante a certidao de fls. 135/verso (...nao houve resposta
ante o oficio expedido). Int.

9.-INDENIZACAO (SUM)-237/2001-JULIANO BASSANI e
outros x VALDEMIR JANUARIO DE RAMOS e outros-Adv.
ELAINE MENDONCA CRIVELINI- O pedido de fls. 191, nao
compete ao Juizo e sim a propria parte diligenciar. A parte exe-
quente efetivo andamento ao feito no prazo de dez dias,sob
pena de arquivamento.Int.

10.-EXECUCAO-266/2001-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x FIRMO SOUZA DIAS NETO-Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo anteri-
ormente concedido. Int.

11.-REPARACAO DE DANOS-326/2001-NILSA TERESINHA
BECKER BARK x LOJAS RIACHUELO S/A-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA- Alvara a disposiçao. Int.

12.-APREENSAO E DEPOSITO-367/2001-SUPER PEROLA
LTDA x MARLY REIS DE OLIVEIRA-Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO- A parte autora para dar regular andamento ao
feito, no prazo de 48:00 horas. Int.

13.-INTERDICAO-422/2001-OSNI ROCHA x CELIA REGI-
NA ROCHA-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CLAU-
DIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA-...ao arquivo provi-
sorio ate ulterior manifestaçao da parte interessada. Int.

14.-DEPOSITO-498/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IVO DE PRUENCIA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de
30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-569/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x REGINA GOMES VIEI-
RA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possí-
vel manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. RONALDO
LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

16.-RESCISAO-581/2001-EIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS SANTOS LTDA x CLESIANE GIANSANTE
MARTINS FONSECA E SEU CONJUGE-Adv. JAAFAR AH-
MAD BARAKAT- A parte autora para no prazo de tres dias,
dar regular andamento do feito, sob pena de extinçao.Int.

17.-INVENTARIO-602/2001-GUSTAVO NOAL x ADRIANE
LUCIA BULIGNON NOAL-Adv. RUBENS PRATES JR- For-
mal de Partilha a disposiçao. Int.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2001-PARANAPREVI-
DENCIA x REGINA MARIA VIDAL -Aguarde-se em Cartório
pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.-Adv. CASSIANO LUIZ IURK-

19.-DESPEJO-19/2002-RICARDO PRESCINOTTI x CONFEI-
TARIA NOVA COPENHAG LTDA e outros-Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVI- Ao autor para manifestar-se ante o conti-
do nas informaçoes de fls. 105/107 e 109. Int.

20.-INVENTARIO-39/2002-DARI OSORIO x ESPOLIO DE
LUIZ FERNANDO OSORIO-Adv. ELVIS GIMENES e JOSE
GONCALVES DE M. NETO- Formal de partilha a disposiçao.
Int.

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-50/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x IRENE RIBEIRO SALVIA-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- Ao autor para dizer se ainda tem interes-
se no prosseguimento do feito. Int.

22.-INVENTARIO-100/2002-NILVA MANENTI ZECA x ES-
POLIO DE VALDEREIS ZECCA -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO-

23.-DECLARATORIA-152/2002-WILSON ANTONIO DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A CRED. IMOB.-Adv. MARILLAC
APARECIDA M.DE AMORIN, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Sobre
o laudo apresentado as fls.353/370, manifestem-se as partes no

prazo de dez dias. Int.

24.-ACAO MONITORIA-382/2002-ITAUCARD ADM DE
CARTOES DE CRED E IMOB LTDA x JOSE DOMINGOS
INACIO-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA R EGGER- Indefiro o pedido de fls. 122. Int.

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-383/2002-LUIS
MIGUEL BARUDI DE MATOS x FACULDADES UNIFICA-
DAS DE FOZ DO IGUACU PR-Adv. FABIOLA BUNGENS-
TAB LAVINICK- Manifeste-se o exequente ante a certidao de
fls. 101 (...decorreu o prazo legal sem que o executado efetuas-
se o pagamento do debito exequendo ou oferecesse bens a pe-
nhora). Int.

26.-INTERDICAO-412/2002-JOSE FRANCISCO CRIVELA-
RI x IVONE CRIVELARI-Adv. DANIELLE RIBEIRO e WI-
LLY COSTA DOLINSKI- Vistos...Assim, como disposto no
artigo 1767, II, do Código Civil, decreto a interdiçao da reque-
rida IVONE CRIVELARI, declarando-a absolutamente inca-
paz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos
do artigo 3º, inciso II do Código de Processo Civil, e de acordo
com o artigo 1775 do Código Civil nomeio JOSE FRANCIS-
CO CRIVELARI, como seu Curador.PRI.

27.-INDENIZACAO (ORD)-426/2002-VALDIR CESAR PIN-
TO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS- Tendo em vista a informa-
çao de fls. 54, ao ilustre procuradr para atender a determinaçao
de fls. 48. Int.

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-477/2002-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO LTDA-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e MERIANE DA GRACA SANDER- As partes para apresenta-
rem os respectivos quesitos.Int.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-537/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DIVINO DE OLIVEIRA-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- Diante das razoes expostas pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça as fls.120/verso, determino a intimaçao da parte
autora para o fim de complementar as diligencias no valor de
R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta centavos), atraves de
GRC.Int.

30.-FALENCIA-559/2002-B & B PRODUTOS INFANTIS S/A
x COMERCIO DE VESTUARIO LOLEY BABY LTDA-Adv.
RITA DE CASSIA ZUCCO e WALMIR ANTONIO BARRO-
SO- Manifeste-se o autor ante a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 163. Int.

31.-ORDINARIA-573/2002-JOHNSON E JOHNSON INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ROSANGELA APARECIDA
FELICIANO EDITORA E GRAFICA-Adv. SILVIA DOMIN-
GOS DOS SANTOS- Defiro o pedido de suspensao da deman-
da. Int.

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-617/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE MERINO DA SILVA SANTOS -Ao autor
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 80, no
valor de R$ 63,00. Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

33.-RESCISAO-619/2002-EIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS SANTOS LTDA x MARILDA DHEIN e outros-
Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT e SILVIO RORATO- ...Por-
tanto, deixo de homologar o acordo de fls. 59/60, devendo as
partes no prazo de cinco dias, regularizar o polo passivo da
demanda. Int.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-643/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ENEDINO NOLASCO PINTO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI- Carta precatoria a disposi-
çao. Int.

35.-REPETICAO DE INDEBITO-657/2002-ANTONIO BRUM
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e
outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO e JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se o autor ante a res-
posta de oficio de fls. 337.Int.

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-668/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x R PIMENTEL DA SILVA LTDA E OUTROS-
Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO e OSLI DE SOUZA
MACHADO- Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.
Int.

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/1997-Oriundo da
Comarca de 9º V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR
-LUIZ MARCELO DEL NERO PIRES x SERGIO LOBATO
DA MOTA MACHADO-Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY- A parte exequente para que se manifeste sobre o
pedido de fls. 215/216, no prazo de cinco dias.Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 144/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-337/1998-TRADING
CHOYS COM IMP E EXPO DE MANUFATURADOS LTDA
x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL-Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA- Certidao explicativa a disposiçao. Int.

2.-EXECUCAO-526/1998-BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO
LEONI DE OLIVEIRA - FI e outros-Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI- Manifeste-se a parte exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int.

3.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-49/2002-PILARPA-
RK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x VIVIA-
NE DO ANJOS DA SILVA -A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. KELLY REGINA P.
VULPINI, SERGIO VULPINI-

4.-COBRANCA SUMARIO-114/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL IDAVILE I x JOSE EDUVIGIS AQUINO JUNIOR
-Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. MARCIA M DE C
HAUPTMAN-

5.-DESPEJO-177/2002-C.I.L. x A.M.C.R.L.-Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA e JEAN CARLO CANESSO- Manifestem-se se há interes-
se na produçao oral pelas partes, no prazo de cinco dias. Int.

6.-EXECUCAO-233/2002-POSTO DE SERVICOS ACARAY
LTDA x TRANSPORTADORA AMERICA LATINA LTDA-
Adv. ROSANA DE DAVID- M

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x APARECIDO LEITE SANTANA-Adv.
ANA CRISTINA HELBLING VIDAL e GLAUCIA MARIA
ASCOLI- Manifeste-se o autor ante a certidao do Sr. Oficial de
jsutiça de fls.135/136. Int.

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-404/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Equivocou-se a autora ao
mencionar em seu petitorio de fls. 107/108, que o bem objeto
da lide fora apreendido, pois depreende-se da certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 103/verso, que a diligencia restou ne-
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gativa. Assim, com relaçao a expediçao de oficio, mantenho o
despacho de fls. 78. Int.

9.-COBRANCA (ORD)-415/2002-LUIZ GUSTAVO ROCHA
e outros x BANCO BRADESCO S/A-Adv. ARIANE DIAS
TEIXEIRA LEITE DE MOTTA, GILVANA P MAYORCA
CAMARGO, ELIANE DAVILLA SAVIO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE DE ASSIS e DENIO LEI-
TO NOVAES JUNIOR- Vistos...Ante ao exposto, pelos funda-
mentos acima mencionados, julgo improcedente a demanda,
condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais
e honorarios advogaticios, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), nos termos do art.20, paragrafo 4º, do COC, levando em
conta o grau de zelo profissional, o local da prestaçao do servi-
ço e o baixo grau de complexidade da causa. Observa-se em
relaçao as despesas processuais, em favor da parte autora, o
disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.PRI.

10.-EXECUCAO-569/2002-CATARATAS LOTERIAS LTDA x
JORGE PIRES -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO-

11.-ALVARA-632/2002-EUSEBIO SILVERO e outros x O
JUIZO-Adv. JOSIMAR DINIZ- Manifeste-se o autor ante o
decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

12.-EXECUCAO-683/2002-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A e outros x APARECIDA DE FATIMA DE BIA-
GE e outros-Adv. MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO- Car-
ta precatoria a disposiçao. Int.

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2/2003-MAURO
CELIO SAFRAIDER x FRANCISCO MOREIRA DOS SAN-
TOS-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-
Carta Precatoria a disposiçao. Int.

14.-INDENIZACAO (ORD)-11/2003-SAMANTA DANIELA
MIRAS DA COSTA NEVES x BRADESCO CARTOES -Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 208,
no valor de R$ 21,51. Int.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA-

15.-INVENTARIO-17/2003-CLAUDIA GUSSOLLI DA SIL-
VA x ESPOLIO DE VANDUIRDO VICENTE DA SILVA-Adv.
ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO- Manifeste-se o autor
ante o esboço de partilha. Int.

16.-DECLARATORIA-32/2003-FUNDACAO DE SAUDE
ITAIGUAPY x EQUIPE DISTRIBUICAO DE MEDICAMEN-
TOS COMERCIO E REP e outros-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA- Alvara a disposiçao. Int.

17.-USUCAPIAO-55/2003-SALETE LOCH x ADELINA
CAUS COLPANI e outros-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLI-
VI- Edital a disposiçao. Int.

18.-INDENIZACAO (ORD)-80/2003-AMALIA RODRIGUES
MARQUES x ESPOLIO DE SAULO FERREIRA-Adv. OS-
MAR CODOLO FRANCO- Manifeste-se o autor ante a con-
testaçao de fls.73/81. Int.

19.-DECLARATORIA-109/2003-AFONSO ILDO DIEDRICH
x EDITORA ROTA DO CRIME-Adv. LUIZ JORGE GRELL-
MANN-A parte autora para efetaur o preparo das custas pro-
cessuais na forma do artigo 19 do CPC. Int.

20.-DECLARATORIA-147/2003-PRECO UNICO 1,49 ARMA-
RINHOS LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO MULTIFLO-
RA LTDA.-Adv. MANUELA BARBOSA PEREIRA-Carta pre-
catoria a disposiçao. Int.

21.-EXECUCAO-164/2003-NASSIN OSMAN SAFA x ODA-
IR PATRICIO STABELINI-Adv. VERA ALMADA FERREI-
RA- Manifeste-se o exequente ante o contido no petitorio e
documentos de fls. 69/72.Int.

22.-REPETICAO DE INDEBITO-175/2003-IVO COLETTA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO- Manifeste-se o autor ante a resposta de
oficio de fls.249. Int.

23.-RESCISAO DE CONTRATO-180/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO 51 LTDA e outros-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, MICHEL ARON PLATCHEK e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO- Manifestem-se as partes, no prazo legal,
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito. Int.

24.-ALVARA-185/2003-MARIA HELENA DE JESUS DOMIN-
GOS e outros x O JUIZO-Adv. RICARDO SILVA FUNARI-
Manifeste-se o autora sobre o seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinçao. Int.

25.-INVENTARIO-186/2003-DELMINA NUNES x ESPOLIO
DE JOSE NUNES-Adv. RICARDO SILVA FUNARI- Termo
de declaraçoes finais a disposiçao. Int.

26.-COBRANCA SUMARIO-189/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLINIO BORTOLI x ROBSMEIRE CALVO MELO
ZURITA e outros -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30
dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
MARCIA M DE C HAUPTMAN-

27.-DECLARATORIA-197/2003-PREÇO UNICO 1,49 ARMA-
RINHOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME-
TICOS MULTIFLORA LTDA-Adv. CLAUDIA CANZI, GIO-
VANA GOMES LUCCA e ADRIANA CRISTINA ZACCAS-
Vistos...Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos au-
tos, JULGO PROCEDENTE os pedidos nos autos sob nº 197/
03 e 143/03, em que é autor PREÇO UNICO 1,49 ARMARI-
NHOS LTDA, para o fim de: a)DECLARAR a inexistencia de

relaçao juridica entre os litigantes, bem como a nulidade e ine-
xixtencia das duplicatas que fora juntada as fls. 13/14, do feito
cautelar; b) DETERMINAR consolidando, dessa forma, a li-
minar concedida as fls. 31/33, a sustaçao do protesto do titulo
anteriormente mencionado. Pelo principio da sucumbencia,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advogaticios fixados estes (parcela unica para ambos os
feitos) em R$ 800,00 (oitocentos reais),atento ao disposto no
paragrafo 4º do artigo 20 do CPC. PRI.

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-202/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE MARIO DE MENEZES -A parte in-
teressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referen-
te as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-DEPOSITO-207/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PEDRO SILVA DE SOUZA-Adv. OKSANDRO O GONCAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR- Edital a disposi-
çao. Int.

30.-INDENIZACAO (ORD)-217/2003-JUSILEI SOLEIDE
MATICK x CARLOS ROBERTS e outros-Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA, RICARDO ZAMPIER,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE KNO-
PFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA
REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA T TRAUTWEIN,
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA- Vistos...Diante do exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar, soliaria-
mente, os requeridos ao pagamento de indenizaçao de R$
15.000,00 (quinze mil reais), pelos danos morais que causaram
a autora, valor sobre o qual devera incidir juros de mora e cor-
reçao monetaria a partir da publicaçao da sentença. Condeno
os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, que ficam arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenaçao, na forma do artigo 20, paragrafo
3º do CPC, devendo ser rateados igualitariamente entre os ven-
cidos (50% das custas processuais e 05% do valor da condena-
çao a titulo de honorarios advocaticios a serem suportados pe-
las partes vencidas).PRI.

31.-ORDINARIA-233/2003-MECANICA SO DIESEL LTDA
x AGENCIA DE TURISMO BARBARA BELA LTDA e outros
-No prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes,
querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando desde logo, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo 130
do C.P.C. Int.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, JOSE FERNANDO
VIALLE, RUI SERGIO TANURE DINIZ,ANTONIO EUSTA-
QUIO RESENDE MACHADO,MARCELO ANTONIO DINIZ
RESENDE MACHADO e CARLOS ALBERTO RESENDE
MACHADO-

32.-EXECUCAO-283/2003-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x MILENIUM COMERCIO E EXPOR-
TAÇAO LTDA-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VI-
EIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA- Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito.Int.

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-285/2003-HALLEY
- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x
IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME-
Adv. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA- Mani-
feste-se a parte exequente quanto a continuidade do feito, no
prazo de dez dias. Int.

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-573/2003-T.M.
MERCANTIL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA x IR-
MANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME-
Adv. ANA CRISTINA HELBLING VIDAL e GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI- Alvara a disposiçao. Int.

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2003-Oriundo da Co-
marca de 4ºV.C,DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES-SP
-SANTANDER NOROESTE LEASING ARREN.MERCANTIL
S/A x MARCO ANTONIO SILVA DIAS -Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 50, no valor de R$
42,00. Int.-Adv. ELVIO LEGNANI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 145/2005
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1.-COBRANCA (ORD)-352/2002-ELVIRA BASTO MEIRA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Ma-
nifeste-se o autor ante o calculo de fls.231. Int.

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-47/2003-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN.IMOB.ADM.DE CRED.LTDA x AME-
LIA LUIZA CARLESSI -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 66, no valor de R$ 157,50. Int.-Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

3.-EXECUCAO-243/2003-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S.A. x ANDRE LUIZ MACHADO -Nos termos doa rtigo 791,
inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o
andamento do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate
ulterior manifestaçao da parte interessada, procedendo-se a
baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int. -Adv.
ERICA PAULA DE CAMPOS-

4.-ORDINARIA-333/2003-ERMINIO GATTI x SOCIEDADE
CIVIL DE EDUCAÇAO TRES FRONTEIRAS LTDA e outros-
Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO- Manifeste-se o autor ante
o contido na certidao de fls. 221 (...nao ha noticias quanto ao
cumprimento da CP expedida). Int.

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-353/2003-LINCOLN
DO SANTOS PENTEADO x AGUINALDO DE OLIVEIRA
DATSCH -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para
possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

6.-COBRANCA SUMARIO-355/2003-CONDOMINIUO RE-
SIDENCIAL ITAIFA e outros x IVONE DALSOGLIO COU-
TO-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO e FABIANA MARA
SOBRAL PERPETUO- Manifeste-se o autor ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls.55.Int.

7.-DEPOSITO-370/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCIO JOSE CORREA-Adv. OKSANDRO O GONCAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR- Manifest-se o au-
tor ante a certidao de fls. 67/verso (...nao ha noticias quanto a
efetiva publicaçao do edital expedido). Int.

8.-ACAO MONITORIA-376/2003-AUGUSTO GOUVEIA x
KHALIL SLEIMAN MANSOUR-Adv. MARLEI PEREIRA
REIS- Manifeste-se o autor ante o decurs do prazo anterior-
mente concedido. Int.

9.-ALVARA-396/2003-DELIA DE OLIVERA x O JUIZO -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. ADERBAL SOU-
TO GOMES-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-404/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x JOEL DE OLIVEIRA E OUTROS-Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor ante a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 181. Int.

11.-EXECUCAO-412/2003-FERNANDO RODRIGGUES DE
BAIRROS x KADIJE NAGIB GAZZAQUI-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Manifeste-se o autor ante o
decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

12.-INDENIZACAO (ORD)-421/2003-DILTO VITORASSI e
outros x ROTA DO CRIME - JORNALISMO POPULAR-Adv.

ANDREIA STRASSBURGER- Aguarde-se o prazo requerido
as fls. 104. Int.

13.-REPARACAO DE DANOS-422/2003-MARIA MADALE-
NA ROYER x JOSE SALVADOR IGLESIAS-Adv. EDUAR-
DO RIBEIRO NETO e FABIANA MARA SOBRAL PERPE-
TUO- Defiro o pedido de fls. 52. Aguarde-se o prazo requeri-
do. Int.

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-519/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MAGALI EMMEL -Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 60, no valor de R$
14,00. Int.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-DESPEJO-560/2003-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x HELENA ALVES DO VALLE-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA e WILLY
COSTA DOLINSKI- Vistos...Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente a pretensao inicial para declarar rescindido o contrato
de locaçao, imitindo o autor na posse do imovel, e condenar a
ré no pagamento dos alugueres em atraso desde maio/01 ate a
data da efetiva desocupaçao (06/11/04), no valor de R$ 30,18
(trinta reais e dezoito centavos) devidamente corrigido pelo
indice do IPC-IBGE e juros de mora de 0,5% ao mes, a partir
de cada vencimento, excluidos os meses de junho a setembro/
02.Pela sucumbencia minima, condeno a requerida no paga-
mento de custas processuais e honorarios advogaticios que fixo
em 10% sobre o valor da condenaçao, nos termos do paragrafo
3º do artigo 20 do CPC, tendo em vista o baixo grau de comple-
xidade, o trabalho profissional desenvolvido e o local da pres-
taçao do serviço, observando quanto a esta verba, ter, neste
ato, deferido o beneficio da assistencia judiciaria a ré.PRI.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-583/2003-MARLENE
CRISTINA RODRIGUES x ANTONIO FRANCISCO MO-
RAIS-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI e DANIELLE RIBEI-
RO- Ao autor para apresentar suas legaçoes finais no prazo de
dez dias. Int.

17.-INVENTARIO-653/2003-MARIA LUIZA DE AZEVEDO
BERGAMINI x ESPOLIO DE MIGUEL BERGAMINI-Adv.
JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR- A inventariante
para no prazo de dez dias, prestar as primeiras declara çoes, as
quais deverao ser reduzidas a termo.Int.

18.-USUCAPIAO-690/2003-ANDREIA ALVES DA SILVA x
IMOBILIARIA ADRIANA LTDA-Adv. LUCIANE FERREIRA-
Manifeste-se o autor ante o parecer de fls. 112.Int.

19.-DESPEJO-705/2003-BRUNO ZADINELLO x INTELI-
GENCE CENTRO DE TREINAMENTO INTEGRADO LTDA
e outros -Ao autor para maifeste-se sobre a petiçao de fls. 31,
bem como para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
36, no valor de R$ 318,50. Int.-Adv. MARIA JACIRA PEREI-
RA-

20.-EXECUCAO-710/2003-BANCO BRADECO S.A x CO-
MERCIO DE VESTUARIO LOVELY BABY LTDA e outros -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

21.-INTERDICAO-716/2003-LEONI TAUSCHER x IDA APA-
RECIDA TAUSCHER-Adv. MARILENE CAR FELICIANO-
Oficio e edital a disposiçao. Int.

22.-INDENIZACAO (ORD)-718/2003-JOAO CARLOS DE
SOUZA x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA,
GYSELE VIEIRA SILVA e ELISANDRE MARIA BEIRA-
Vistos...ISTO POSTO, e por tudo o mais que consta dos autos,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO cons-
tante na inicial para condenar a parte ré no pagamento de R$
6.000,00 (seis mil reais), a titulo de danos morais, devidamente
corrigidos pelo indice do INPC-IBGE e acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes,desde a data do efetivo prejuizo, qual
seja, 03.11.2003 (fls.12), ate o efetivo pagamento com a exclu-
sao definitiva do nome da autora do cadastro do SERASA, pelo
debito.Pela sucumbencia proporcional e reciproca, condeo a
parte autora no pagamento de 20% e a parte ré no pagamento
de 80% das custas processuais, fixando os honorarios advoga-
ticios em 15% sobre o valor da condenaçao em prol da parte
autora e 10% sobre a condenaçao em prol da prte ré, a serem
devidamente compensados, observado para tanto o trabalho
profissional desenvolvido, o baixo grau de complexidade da
causa e o local da prestaçao do serviço, e que o valor dos hono-
rarios a maior em relaçao a parte autora se da frente ao maior
trabalho profissional na defesa de sua tese.PRI.

23.-INDENIZACAO (ORD)-722/2003-ANDREIA GARCEZ
BARROS x MARCELO MARCANT DA SILVA-Adv. JOSE
MARCELO N. TEIXEIRA- ...Assim,caracterizada a nulidade,
determino seja intimadpo o requerido,atraves de seu patrono
devidamente constituido, para que apresente contestaçao no
prazo legal. Int.

24.-INTERDICAO-723/2003-ROSANE APARECIDA NANDI
x ROSANDRO NANDI-Adv. ALDERICO MANTOVANI e
JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA- Vistos...Assim, pelo
exposto, decreto a interdiçao do requerido ROSANDRO NAN-
DI, declarando-o absolutamente incapaz para exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3º, inciso II do
Código Civil, e de acordo com o artigo 1775 do Código de
Processo Civil nomeio wROSANE APARECIDA NANDI, como
curadora.PRI.

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-726/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VALDECI ANTONIO
TOZO-Adv. CRYSTIANE LINHARES- ...Assim, indefiro o
pedido de fls. 47. Int.

26.-ORDINARIA-737/2003-ANA MARIA GIRALDI FANTI x
AUTOESTE VEICULOS LTDA e outros-Adv. GUILHERME
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MARTINS HOFFMANN, SERGIO VULPINI, KELLY REGI-
NA P. VULPINI e ELLIS ERNANI CECHELERO- Vistos...Por
todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS da
autora, condenando-a ao pagamento da custas processuais e
honorarios advogaticios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil
reais) para cada uma das requeridas, na forma do artigo 20 pa-
ragrafo 4º do CPC.PRI.

27.-DESPEJO-740/2003-MANOEL MACHADO SILVA x AN-
TONIO OTAVIO FELICIANO-Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS- Manifeste-se a parte vencedora sobre o seu interesse na
execuçao do julgado. Int.

28.-REPARACAO DE DANOS-764/2003-LUIZA APARECI-
DA SERDEIRA PILZ x TRANSMATIC TRANSPORTE DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTD-Adv. SIRLENE DE
AGUIRRE VARGAS- Ciencia a requerente ante o contido na
ocmunicaçao de fls. 94 e 96. Int.

29.-LOCUPLETACAO ILICITA-774/2003-MULTIREDE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x OLINDA AGUILERA POR-
TILHO -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 71, no valor de R$ 78,75. Int.-Adv. BRUNA HOMEM
DE SOUZA OSMAN-

30.-INTERDICAO-777/2003-IRENE ZECA x AMARILDO
AMARAL-Adv. DANIELLE RIBEIRO- Vistos...Assim, como
disposto no artigo 1767,II do Código Civil, decreto a interdi-
çao do requerido AMARILDO AMARAL, declarando-o abso-
lutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do artigo 3º, inciso II do Código de Processo
Civil nomeio IRENE ZECA AMARAL, como sua Curadora.PRI.

31.-ARROLAMENTO-806/2003-CRISTINA ESCANDIEL DA
PAIXAO e outros x ESPOLIO DE ANILDO PEREIRA DA PI-
XAO-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI- A inventari-
ante para efetuar o recolhimento do imposto devido. Int.

32.-INVENTARIO-844/2003-VILSON GOIN e outros x ES-
POLIO DE ERCILDO ELFRIDO MULLER -Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da
parte interessada. Int.-Adv. PAULO JOSE GIARETA-

33.-ORDINARIA-27/2004-TRANSPORTES RODOVIARIOS
TUCANO LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
317, no valor de R$ 42,00. Int.-Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA NICOLAU-

34.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-126/2004-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO VIADUTO LTDA e outros -Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 358, no valor de R$ 21,00.
Int.-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

35.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-135/2004-ROSA-
NA APARECIDA ROCHA x BANCO BANESTADO S/A-Adv.
ORIVAL C DE SIQUEIRA JR- Manifeste-se o autor ante a con-
testaçao de fls.100/117. Int.

36.-RESSARCIMENTO DE DANOS-296/2004-LUDOVICO
OMAR BERNARDI x GABRIELA DAHIR SAAD-Adv. THAIS
ANDREIA KUNZ, JORGE DA SILVA GIULIAN, MERCIA
RIBEIRO, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Vistos...Ante o exposto, de-
claro de oficio,a incompetencia absoluta deste Juizo, em con-
formidade com o disposto no artigo 9, da Lei 9278/96, determi-
nando a remessa dos autos ao Juizo da Vara de Familia, desta
Comarca, ante a competencia que he é afeta, na forma acima
disposta apos as devidas anotaçoes.Int.

37.-DECLARATORIA-302/2004-FOZ GLOBAL EXPORTA-
DORA DE ALIMENTOS x COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CONSERVAS SANTA IRIA S/A e outros-Adv. GILDER CE-
ZAR LONGUI NERES- Defiro como requer as fls. 77.Aguar-
de-se o prazo requerido. Int.

38.-OBRIGACAO DE FAZER-367/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO FONTANE BLUE x JOTA ELE CONTRUÇOES CIVIS
LTDA -A parte ré para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 681, no valor de R$ 42,00. Int.-Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2004-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU x RICARDO TADEU CABRAL-Adv. RA-
FAEL SAVARIS GHELLERE e JULMARA LUIZA HUBNER-
Ao advogado do embargado, para no prazo de cinco dias, para
subscreverem o petitorio de fls. 28/34

40.-REPETICAO DE INDEBITO-455/2004-MILTON DA SIL-
VA SOUZA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Vistos...Assim, frente ao exposto, julgo parcialmente procedente
a pretensao inicial para condenar a re a restituir a parte autora
os valores cobrados a titulo de Taxa de iluminaçao publica an-
teriores a data do ajuizamento da presente, devidamente corri-
gido pelo indice do INPC/IBGE, a partir do pagamento indevi-
do e acrescido de juros de mora de 1% ao mes do transito em
julgado da presente, observado o prazo quinquenal da revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84,tudo a ser apurado porcalculo
apos a determinaçao de apresentaçao de apresentaçao dos
extratos.Pela sucumbencia reciprocca e proporcional condeno
a parte autora e re no pagamento de 50% das custas
processuais,cada uma, e honorarios advocaticios, que fixo em
10% sobre o valor a ser restituido em favor do patrono de cada
parte, a ser compensado, levando-se em consideraçao o baixo
grau de complexidade da causa, o trabalho profissional desen-
volvido e o local da prestaçao do serviço, a teor do disposto no
paragrafo 4º c/c o paragrafo 3, ambos do artigo 20 do CPC.
Observe-se em relaçao as despesas processuais, em favor da
parte autora, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Em face
do disposto no paragrafo 2º, do artigo 475 do CPC, deixo de
remeter os autos em grau de reexame.PRI.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e

LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/2004-ENIO EIDT e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. GILDER
CEZAR LONGUI NERES- ...defiro a produçao de prova peri-
cial contabil, requerida pela parte embargante e autora da revi-
sional. Para efetuar a pericia requerida pel parte embargante
nomeio o Sr. Jose Carlos Peixoto, independente de compromis-
so, o qual devera apresentar proposta de honorarios no prazo
de dez dias.Observe-se que quem requereu a pericia contabil
foi a parte embargante e esta deve arcar com o onus de tal
ato.Observo tambem que nao ha que se falr em inversao do
onus da prova, dsde logo, a fim de incumbir a parte contraria a
arcar como o pagamento de custas relativas a pericia requerida
pela parte embargante, eis que o onus da prova é da embargan-
te. Caso haja inversao de onus da prova sera este feito por oca-
siao da prolaçao da sentença, conforme julgados do extinto
Tribunal de Alçada do Estado do Parana, posiçao a que me
alio. Indique a parte embargante/autor, para que no prazo de
dez dias os quesitos, indicando, caso queiram, assistente tecni-
co em igual prazo. No caso de estarem funcionando assistentes
tecnico deverao apresentar seus laudos no prazo de dez dias do
apresentado pelo perito do Juizo, que fixo em 30 dias, indepen-
dente de intimaçao. Indefiro a produçao de prova oral, ja que
em nada influenciara no deslide da causa.Int.

42.-COBRANCA (ORD)-653/2004-DORALICE DE OLIVEI-
RA x BANCO ITAU S/A-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO- Manifeste-se o autor ante a contestaçao de fls.23/30.
Int.
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1.-DEPOSITO-21/2004-B.V. FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x VALDECIR CARDOZO INA-
CIO -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-71/2004-EDIMAR DE SOU-
ZA PEGO x HELENA COSTA FELIPE-Adv. AMANDA GI-
MENES DE CASTRO COUTINHO- Manifeste-se o autor ante
a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.45. Int.

3.-REPETICAO DE INDEBITO-111/2004-CELSO BRAZ DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se o autor sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

4.-3EPETICAO DE INDEBITO-117/2004-EDJAILSON MON-
TEIRO FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se o autor
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-122/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EMERSON WAGNER-Adv. OKSANDRO
O GONCALVES- Oficio a disposiçao. Int.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2004-ALCEBIADES
FRANCISCO BARBOSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO- Manifeste-se o
autor sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.Int.

7.-EXECUCAO-152/2004-FRIZON PEÇAS AGRICOLAS
LTDA x MARISA SILVESTRI -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. JUSTO ALFREDO AYALA-

8.-ACAO MONITORIA-208/2004-REGAZZO CONVENIOS
MEDICOS EMPRESARIAIS S/C x ANDREIA FERNANDES
PRESTES-Adv. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE, MAR-
CIO ROBERTO GASPARELO- Manifeste-se a parte contraria
sobre o pedido de fls. 77/79.Int.

9.-ALVARA-252/2004-ARNILDO WARANOWSKI x O JUIZO-
Adv. GELSO SANTI- Manifeste-se o autor ante o parecer de fls.
31. Int.

10.-EXECUCAO-253/2004-COOP.DE ECON.CREDITO DOS
COMERC.CONFEC.COSTA OESTE x VALDIRENE FERREI-
RA NIERADKA -A parte exequente para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça neste feito. Int.-Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES-

11.-EXECUCAO PROVISORIA-254/2004-DEMETRIO CA-
NHETE x MARIA DO CARMO EGAL-Adv. ANASSILVIA A
ARRECHEA e PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-
Vistos...Tendo em vista a presente execuçao alcançou seu fim,
declaro extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC. Eventuais custa remanescentes pela executada.PRI

12.-ACAO MONITORIA-291/2004-JOSE PEDRO DA SILVA
VEICULOS x JAIR MACIEL FROIS -Nos termos doa rtigo 791,
inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o
andamento do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ul-
terior manifestaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa
no boletim mensal de movimentaçao forense. Int. -Adv. LUIS
CEZAR TRENTO-

13.-INVENTARIO-301/2004-SILVANE DE OLIVEIRA FRACI-
NI x ESPOLIO DE VALDIR FRACINI -Aguarde-se em Cartório
pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.-Adv. ESOANI PORTES-

14.-DEPOSITO-319/2004-CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x NADIR BADIN DALLA COSTA-Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-...Registre-se que
incumbe a parte diligenciar no sentido de localizar o endereço
do requerido, nao se justificando, por ora, a intervençao do Judi-
ciario na requisiçao das informaçoes desejadas pela parte as fls.
52,vez que nao demonstrada a sua impossibilidade em obter as
referidas informaçoes. Int.

15.-ACAO MONITORIA-330/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIA LEOMAR LTDA x PAULO NAVAL DA SILVA - ME -Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 35, no
valor de R$ 178,50. Int.-Adv. HERCIDIO SALVADOR SAN-
TIL-

16.-INTERDICAO-340/2004-EUNICE SOUZA GONÇALVES
GOMES x JANAINA SOUZA GOMES-Adv. ALDERICO MAN-
TOVANI- Oficio e edital a disposiçao. Int.

17.-INTERDICAO-346/2004-MARCOS DA LUZ REZENDE x
MAURA DA LUZ BARROS-Adv. MARILIA ANTONIA DA
SILVA- Manifeste-se o autor nate o contido na certidao de fls. 45
(...nao ha noticias quanto a efetiva publicaçao do edital expedi-
do). Int.

18.-REPARACAO DE DANOS-377/2004-ESPOLIO DE EVER-
TON MUNK x JOSANA DE MATTOS e outros-Adv. LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Manifeste-se o autor ante o de-
curso do prazo anteriormente concedido. Int.

19.-EXECUCAO-430/2004-BETONBRAS CONCRETO LTDA
x FAUSTO LEONEL BORGES-Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-Manifeste-se o exequente ante a certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls.40. Int.

20.-INVENTARIO-461/2004-DINACIR IZABEL SARAIVA DE
LIMA x ESPOLIO DE DAIAN SARAIVA DE LIMA-Adv. MA-
RIANA GARCIA DE BRITO- A inventariante para dar cumpri-
mento a cota ministerial de fls. 87, no que concerne a etificaçao
das primeiras declaraçoes.Int.

21.-CARTA DE SENTENCA-464/2004-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JOSE FERNANDO DE MELO
PRATES-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- A par-
te autora para dar o regular andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao. Int.

22.-EXECUCAO-466/2004-CLARABELA PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA x BANCO MERCANTIL FINASA S/A-
SAO PAULO-Adv. WILLIAN SIMOES- Manifeste-se a parte
interessada ante o calculo de fls. Int.

23.-REPETICAO DE INDEBITO-495/2004-NATALINA DE
OLIVEIRA UTZIG x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e
outros-Adv. AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO-
Manifeste-se o autor ante a contestaçao de fls. 61/78. Int.

24.-DEPOSITO-538/2004-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCEIRO E INVESTIMENTO x ROMILDO
VALENTIM DIAS-Adv. TATIANE ACHCAR- Manifeste-se o
autor sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-545/2004-ANDREIA APA-

RECIDA DE PAULA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA, JOSIMAR DINIZ-

26.-RESPONSABILIDADE CIVIL-550/2004-JHONATAN
OGENIO VIANA x ESTADO DO PARANA-Adv. ROGERIO
LUIZ CHAMMA GOMES- Ao procurador de fls. 100, para
subscrever a petiçao.Int.

27.-REPETICAO DE INDEBITO-555/2004-ANESIO LEAL e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-PR -A respectiva
apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. Int.-Adv. AMALIA NOTI-

28.-ACAO MONITORIA-562/2004-PULCINELLI & PULCI-
NELLI LTDA x ANGELO DUARTE ROJAS-Adv. JOSIMAR
DINIZ- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo anterior-
mente concedido. Int.

29.-REPETICAO DE INDEBITO-571/2004-ANA LUCENIA
HARTT KRAUSE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA, JOSIMAR DINIZ-

30.-ALVARA-574/2004-JOCELY CAETANO DE SOUZA e
outros x O JUIZO-Adv. RENATA PASQUALINI- Alvara a dis-
posiçao. Int.

31.-COBRANCA (ORD)-601/2004-EXPORTADORA ARG-
BRAS S.R.L. x ALLIUM IMPORTADORA LTDA-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO CREMA- Manifeste-se a parte autora se ain-
da tem interesse na execuçao do julgado. Int.

32.-COBRANCA (ORD)-604/2004-BANCO BANESTADO S/
A x EDUARDO RIBEIRO SILVA-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI- Defiro o pedido de fls. 48, aguarde-se o prazo
requerido. INT.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-607/2004-LEUNIR ANECIO
ARNOLD-ME x COMERCIAL SANTA CLARA MONTE
ALTO EPP-Adv. VITOR HUGO NACHIGAL- Oficio a dispo-
siçao. Int.

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-613/2004-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA x NERCINO PEREIRA DA SILVA-Adv. IJA-
IR VAMERLATTI- A parte interessada para efetuar o deposito
em guia propria de 900,00 unidades de VRCs, referente a ava-
liaçao. Int.

35.-ACAO MONITORIA-618/2004-LUCIA DE SOUZA x
MARIA VICENTE FONTANA -Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas processuais de fls. 29, no valor de R$ 710,38.
Int.-Adv. MARCELO SZADKOSKI-

36.-ALVARA-625/2004-NELSON PEREIRA DOS SANTOS e
outros x O JUIZO-Adv. GRACIELLA BARANOSKI- Alvara a
disposiçao. Int.

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-627/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ARLINDO PEREIRA DA SILVA-Adv. GIL-
BERTO FIOR e GILVANA P MAYORCA CAMARGO-...As-
sim, ante os argumentos expostos, rejeito a presente exeçao,
reconhecendo a competencia deste Juizo para apreciar a de-
manda principal.Custas pela excipiente.Int.

38.-EXECUCAO-659/2004-IMPORTADORA LIBANO BRA-
SILEIRA LTDA x A.N.R.INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA
e ADEMAR MARTINS MONTORO- Manifeste-se o autor ante
a certidao de fls.29. Int.

39.-ARROLAMENTO-692/2004-SILMA ARANTES NOGUEI-
RA e outros x ESPOLIO DE LOUCIDIO NOGUEIRA -Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 84, no
valor de R$ 416,50. Int.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

40.-ALVARA-708/2004-AGNALDO FRAGOSO DE ARAUJO
e outros x O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI- Alvara
a disposiçao. Int.

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-716/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x CLAUDIA REGINA TAVARES CARDOSO -Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 51,
no valor de R$ 7,00. Int.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

42.-EXECUCAO-728/2004-BANCO BANESTADO S/A x
MARCOS ANTONIO RODER e outros-Adv. EGIDIO FER-
NADO ARGUELLO JUNIOR- Aos executados para que no
prazo de dez dias, regularizem a representaçao sob pena de nao
conhecimento da execuçao apresentada. Int.
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1.-EXECUCAO-69/2001-CANDIDA ELAINE AIRES DOS
SANTOS x MARIA AMADA ECHEVERRIA DOS SANTOS e
outros -Suspende-se o curso do processo por 90 dias. -Adv.
JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS, CANDIDA ELAINE
AIRES DOS SANTOS, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA e WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR.-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-115/2001-ROSANE MA-
RAN x ITAU SEGUROS S/A. -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 37,61.-Adv. SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-143/2001-JOAO SEVERINO
PESSOA x CHOU WEN CHANG -Ao credor para antecipar as
custas do escrivão relativas à execução da sentença, no valor
de R$ 165,01 e ao oficial de justiça, conforme Lei Estadual nº
13.611 de 05.06.02 (Tabela IX, item 1), c.c. art. 19 do Cod. de
Proc. Civil, providenciar fotocópias.-Adv. PAULO ROBERTO
MARTINI-

4.-ACAO MONITORIA-149/2001-ANTONIO DOS SANTOS
CIRILO x FERREIRA & GORBAN LTDA. -Ciência ao Credor
da determinação de bloqueio de valores, via Bacen Jud, tendo
decorrido o prazo legal, sem resposta positiva das instituições
financeiras. Junte o exequente as certidões demonstrando a ine-
xistência de bens imóveis e de veículos para serem penhora-
dos, de forma a possibilitar a análise do requerimento de ofício
á Receita Federal. -Adv. DENER PAULO MARTINI-

 5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x HEITOR MARTINS DE OLIVEI-
RA -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

6.-INDENIZACAO-325/2001-JERAH JOSE BORGES DE
FREITAS x LOJA DE CRISTAIS E VIDROS VERA LTDA. Se
nada for requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos.
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA, JOSE BENTO VIDAL,
JOSE BENTO VIDAL FILHO e ANA CHRISTINA HELBLING
VIDAL-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-375/2001-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x PAULO SERGIO DIAS DA SILVA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 101,50. -Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA e PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

8.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-579/2001-HUSSEIN
MOHAMAD CHAINE x WANDSCHEER CONSTRUCOES
LTDA. -Não foi apontada qualquer causa que pudesse modifi-
car a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste
Juízo.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS, ALDAMIRA
G.ALMEIDA AFFORNALLI, DIRCEU AFFORNALLI e MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI-

9.-INDENIZACAO-109/2002-TEXTIL OSMANN LTDA. x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Recebo o recurso de ape-
lação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado,
para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL, GLAUCIA
MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-174/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MOACIR CORDEIRO DOS SANTOS
-Ao requerente para manifestar seu interesse na execuçao da
sucumbência.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2002-RITA TEREZINHA
DOS SANTOS x ESP.REGINALDO SCHERER. Julgo boas e
prestadas as contas de fls. 87/98. Após as baixas, anotações e
comunicações devidas, arquivem-se. -Adv. DENER PAULO
MARTINI e VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO-240/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x VALTEROI LEOPOLDO -Ao credor, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. MARCO AU-
RELIO FAGUNDES, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
e MARCIO A. SOUZA RUIZ-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-255/2002-SUZANA
ANGELA COTROFE LANZA x NELCI EVA ALLEBRANDT.
Manifeste-se a parte autora sobre a ausência da parte para pos-
sibilitar a perícia. Prazo de 05 dias. -Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-

14.-ORDINARIA-360/2002-VICENTE ALEXANDRE DA SIL-
VA x ITAU S.A. A análise dos autos demonstra a improbabili-
dade de conciliação entre as partes, o que autoriza o imediato
saneamento do processo, nos termos do art. 331 õ 3ø do CPC.
Antes de ser prolatada decisão de mérito neste processo, cum-
pre ao Juízo, até para resolver sobre a eficácia de eventual sen-
tença, decidir sobre a preliminar de ilegitimidade passiva
arg•ida às fls. 72 por Banco Banestado S/A. nestes autos e
pelo Banco Itaú S/A. nos autos de medida cautelar sob nº 280/
2002. Observe-se que tal questão será analisada em sede de
decisão interlocutória, de forma a evitar a possibilidade de even-
tual anulação da sentença de mérito a ser proferida. Nos autos
de medida cautelar o Juízo deferiu medida liminar para suspen-
der a realização de praça, em relação ao procedimento de exe-
cução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nø 70/66. Ao pro-
ceder a citação do réu, Banco Itaú, o gerente da agência afir-
mou não ter poderes para receber citação (fls. 19 verso). No
entanto, apresentou o Banco Itaú contestação às fls. 30/40, ale-
gando nulidade de citação e ilegitimidade passiva. Quanto a
esta íltima, afirmou que seria o Banestado S/A. a instituição
que deveria compor o pólo passivo. Nestes autos, houve inclu-
são do Banco Banestado S/A. no pólo passivo, e tanto o Banco
Itaú quanto o Banestado apresentaram contestação conjunta,
pelo mesmo advogado às fls. 72/93, arg•indo a preliminar de
ilegitimidade passiva do banco Itaú. Pois bem, a preliminar de
ilegitimidade passiva, arg•ida nos dois processo, é imporce-
dente. É fato notório que o Banco Itaú adquiriu o controle aci-
onário do Banco do Estado do Paraná, quando de sua privatiza-
ção, passando a figurar no quadro societário como acionista
majoritário, mediante a aquisição das suas ações. Não obstante
terem suas personalidades jurídicas distintas deve-se reconhe-
cer a posibilidade do Banco Itaú afigurar no pólo passivo, pois
o Banco Itaú S/A. é o controlador do Banco Banestado S/A e
deu continuidade aos serviços bancários do Banco do Estado
Paraná, utilizando as mesmas condições e explorando o mesmo
ramo mercantil, existindo efetiva sucessão. Já decidiu o e. Tri-
bunal de Justiça em caso similar que “Com efeito, é público e
notório que, quando inadimplido um contrato originalmente
firmado pelo Banco Banestado, o Banco Itaú tem se colocado
na condição de credor promovendo a respectiva execução ou
cobrança. Ora, se o Banco Itaú tem legitimidade para figurar
no pólo ativo de execuções e cobranças realtivas a contratos do
Banco Banestado, não pode se furtar a compor o pólo passivo
de demandas idênticas. Ou seja, em que pese o fato de que o
Banco Banestado não deixou de existir juridicamente, já que o
Banco Itaú apenas possui o controle acionário, tal não desnatu-
ra a sucessão de um pelo outro. Poder-se-ia acatar o argumento
do apelado de que não se constitui em sucessor ou incorpora-
dor do Banco Banestado se, por exemplo, ambas as entidades
desenvolvessem suas atividades sem qualquer vinculação, man-
tendo estabelecimentos distintos, com funcionamento autôno-
mo. Não é o que ocorre, na prática. Ora, se o Banco Itaú adqui-
riu o controle acionário do Banco Banestado, substituindo-o
em todas as suas agências, funcionários e clientes, não pode
negar a sucessão ocorrida.” Assim, diante da sucessão havida,

não importa que o autor tenha ajuizado a medida cautelar so-
mente contra o Banco Itaú. Os atos lá praticados e os provi-
mentos lá deferidos são plenamente válidos e opníveis ao Ban-
co Banestado S/A. A alegação de suposta quitação do contrato
e rescisão não afetam o interesse processual do autor, pois o
reconhecimento de eventual oneração excessiva de encargos e
de presença de taxas abusivas que forma aplicadas ao saldo
devedor, é de fato suficiente para evitar a rescisão unilateral do
contrato por parte dos réus. Ademais, foi concedida medida
liminar suspendendo qualquer realização de praça ou leilão
extrajudicial com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, razão
prque a referida “arrematação” pelo réu Banestado não é opo-
nível ao autor. Não há inépcia da petição inicial da medida
cautelar, pois apetição preenche os requisitos dos artigos 282 e
801 do CPC. Declaro, pois, os feitos saneados. As demais ques-
tões serão apreciadas quando da sentença. -Adv. EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

15.-EXECUCAO-1/2003-COMERCIAL DESTRO LTDA. x
RODRIGO MARCELO NAGEL e outros. Quanto ao registro
da penhora do imóvel, obserbe o exeq•ente o teor do õ 4ø do
artigo 659 do CPC. Do teor do ofício de fls. 96, cientifique-se
o exequente. Quanto ao pedido de fls. 91, item “3”, junte o
exequente a certidão atualizada do Detran, em cinco dias. A
propósito, ao executado citado por edital nomeio Curador Es-
pecial o Dr. Antonio Lu, sob a fé e compromisso de seu grau.
Honorários ao final. -Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNA-
NI-

16.-PAULIANA-16/2003-UNICRED OESTE PARANA -
COOP.ECON.CRED.PORF.SAUDE x ANGELO LUIS FRA-
XINO e outros -Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. VALTER SCAPINI, VANESSA CRIS-
TINA VEIT, ALLAN WESTON WANDERLEY, MARCOS
APOLLONI NEUMANN e CLAUDIA SIMONY DIAS RO-
LAND-

17.-FALENCIA-43/2003-DOHLER S/A. x COMERCIO DE
CALCADOS NOVO MILENIO LTDA. -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 17,00.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI, MELISSA TELMA-

18.-ACAO ORDINARIA-45/2003-DELCIO PERI DOS SAN-
TOS x UNIFOZ - FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO
IGUACU. Diante do exposto, revogo a antecipação dos efeitos
da tutela e julgo improcedente o pedido, extinguindo o proces-
so com julgamento do mérito na forma do artigo 269, inc. I, do
CPC. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), com fundamento no õ 4ø do artigo 20 do
CPC , em apreciação eq•itativa e considerando a importância
da causa, a desnecessidade de produção de provas em audiên-
cia e o local de prestação do serviço, que não exigiu maior
deslocamento dos patronos da parte ré. -Adv. ARI BORGES
MONTEIRO e FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-91/2003-REGIA MAU-
RA NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO. Com fundamento no artigo 616 do CCP, determi-
no a emenda da petição inicial da execução para que sejam
observados os artigos 614 e seguintes do CPC. -Adv. REGIA
MAURA NASCIMENTO-

20.-ACAO DECLARATORIA-10/2004-EDSON SIDNEI BEN-
CKE x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOM. S/A - EM-
BRATEL. Diante disso, reconheço a conexão acima referida e
determino a remessa destes autos para o MM. Juízo da 4ª Vara
Cível da Comarca, possibilitando análise e julgamento conjun-
to. -Adv. CLEVERTON LORDANI, MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA, DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-31/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE APARECIDO DE ANDRADE.
Indefiro o pedido de suspensão. Concedo o prazo de 10 dias
para a parte autora requerer o necessário para o andamento do
feito, sob pena de extinção do processo. Conforme já comsig-
nado na decisão de fls. 68, a parte autora dispõe de meio pro-
cessual adequado no Dec-Lei nø 911, para os em que não é
encontrado bem e a parte ré. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e ROBERTA ONISHI-

22.-ACAO MONITORIA-43/2004-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x ALI HUSSEIN SAFADI -Ao prepa-
ro das custas, no valor de R$ 372,50.-Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-

23.-SUMARIA OBRIGACAO DE FAZER-75/2004-LUCIA
DARCI MEZZANI BONOTTO x UNIMED FOZ DO IGUA-
CU - COOPERATIVA DE TRAB.MEDICO. Na forma da deci-
são do e. Tribunal, fls. 140, confirmada pelo Acórdão de fls.
155/159, cabe a ré os procedimentos necessários à efetivação
da tutela antecipada. Proceda a parte ré em conformidade com
o ordenamento às fls. 167, sob pena de multa diária de R$ 200,00
(duzentos reais). -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JR.-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2004-CLAITON DA SIL-
VA SANTOS e outros x RAYMOND ASSAAD EL SARRAF -
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de quinze
dias.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, NAJOA REGI-
NA JABER HASAN e JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

25.-INDENIZACAO-368/2004-COMISSARIA PIBERNAT
LTDA. x VIVO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 92,75.-
Adv. CLEVERTON LORDANI-

26.-INDENIZACAO-389/2004-JHONATAN BONFIM e outros

x HSBC SEGUROS S/A. - DPVAT. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido para condenar a ré no pagamento de R$
12.000,00 (doze mil reais), corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir da sentença e acrescidos de juros de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno a ré no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícos,
estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, com fundamento no õ 3ø do artigo 20 do CPC, conside-
rando a complexidade da causa, a desnecessidae de produção
de provas em audiência e o local de prestação do serviço, que
não exigiu maiores deslocamentos por parte do patrono dos
autores. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

27.-DESPEJO-456/2004-KASSAN OMAIRI x MAHMOUD
AHAMAD SABRA. Diante do exposto, com fundamneto no
artigo 103 do CPC, reconheço a conexão entre esta ação e a de
despejo sob nø 772/2003 em trâmite na 4ª Vara Cível desta
Comarca, com remessa destes autos para aquele MM. JUízo. -
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, ELIETE APARECI-
DA DE GOUVEIA e VITOR HUGO NACHTYGAL-

28.-ACAO MONITORIA-475/2004-ANGELITA RAMIREZ x
DORACI DA SILVA SAKAMOTO -Ciência ao Credor da de-
terminação de bloqueio de valores, via Bacen Jud, tendo decor-
rido o prazo legal, sem resposta positiva das instituições finan-
ceiras. Manifeste-se o exequnete sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA-

29.-MEDIDA CAUTELAR-479/2004-REALLY C.AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x AGENCIA LANG LTDA.
-Homologado o pedido de desistencia (fls. 50), declarando ex-
tinto o processo (art. 267, VIII, do CPC) sem julgamento de
mérito. Pelo princípoo da causalidade, as custas devem ser su-
portadas pela parte que deu causa à extinção do processo sem
julgamneto de mérito. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais. Não há honorários, pois a parte ré se-
quer foi citada. Extinto este processo, bem como o principal,
revoga-se a liminar deferida ás fls. 17. -Adv. PAULO SERGIO
DIAS DA SILVA e YARA SUELI LANG-

30.-INVENTARIO E PARTILHA-485/2004-CLARICE PHILI-
PPI SMANIA x ESP.BERNADETE LOCKS PHILIPPI -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA e LILIA DE OLIVEIRA
M.C.FURLAN-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-488/2004-A.J.B. ALIMEN-
TOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre os documen-
tos juntados ás fls. 250/277, manifeste-se a parte embargada,
no prazo de 05 dias. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS-

32.-INVENTARIO-577/2004-SEVERINO MIKOSKI RACKI
e outros x ESP.FRANCISCO RACKI e outros -Ao procurador
da inventariante para assinar o Termo de Declarações Iniciais
de Inventariante. -Adv. AURORA ZILIO-

33.-ARROLAMENTO-591/2004-DANILO PEDRO DESCOVI
x ESP.LEONI JOSE DESCOVI -A(o) interessada(o) para reti-
rar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-593/2004-EMPRESA
HOTELEIRA NICOR LTDA. x JORGE RAMON BARCHINI
DURANONA e outros -Digam as partes, em cinco dias, se pre-
tendem efetivamente produzir provas, especificando-as, indi-
cando sua finalidade e pertinência, sob pena de preclusão e
indeferimento. Observe-se que o requerimento de prova deverá
ser fundamentado.-Adv. ANDREIA STRASSBURGER, MAR-
CELO PINTO SANCANDI, CHRISTIANE SCHNEISKI, JOSE
BENTO VIDAL FILHO e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-627/2004-CENTRAIS DE
ABSTECIMENTO DO PARANA S/A. - CEASA/PR x CERUT-
TI INTER.IMP.EXP.HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. So-
bre o documento de fls. 159/162 manifeste-se a autora, em 05
dias. Para audiência preliminar designo o dia 1ø/02/2006, às
14:00 horas. -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES,
RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO MARTINS LOPES-

36.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-681/2004-MA-
RIA NIDIA BAEZ BERNAL x BRASIL TELECOM S/A -Re-
cebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Já houve apresentação de contra-razões às fls. 114/
129. Não foi apontada qualquer causa que pudesse obstar o
seguimento do recurso de apelação. Remetam-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça, com as homenagens deste Juízo. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING, MARCIA LORENI GUND, RENE
MIGUEL HINTERHOLZ, MARCIA TIEMI WATANABE e
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-

37.-EXECUCAO-336/2005-LUIZ PAIAO DOS SANTOS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.. Ao procurador dos exe-
quentes para que informe o endereço de seus clientes. -Adv.
RENATA PASQUALINI-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2005-BANCO DO
BRASIL S/A. x E SANTACRUZ e outros -Ao requerente, so-
bre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

39.-ALVARA JUDICIAL-404/2005-CLARICE MARIA BA-
BINSKI DANTAS x ESTE JUIZO. O deferimento de alvará
para aquisição de imóvel em nome do menor é medida que,
sem dúvida, preserva o interesse da criança. No entanto, o le-
vantamento de valores da conta poupança não poderá ser reali-
zado na forma pretendida. É necessário que exista nos autos a
indicação precisa do imóvel a ser adquirido, com a devida ava-
liação judicial, cópia da matrícula e demais certidões que de-
monstrem que o imóvel a ser adquirido não apresenta ônus ca-
paz de causar prejuízo ao menor. Sem tal documentação não há
qualquer segurança para que sejam preservados os interesse da
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criança. Assim, determino a intimação da parte autora para que
indique especificamente o imóvel a ser adquirido, juntando
certidão da matrícula e demais certidões necessárias para de-
monstrar a inexistência de ônus, inclusive certidões vintenári-
as. Prazo de 10 dias. -Adv. CLEVERTON LORDANI e MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

40.-EXECUCAO FISCAL-334/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x HENRIQUETA
PEZENTE CORRENTE -Ao credor, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito.-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-
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1.-ACAO MONITORIA-235/2001-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x MEIRENICE MANSUR
DOS SANTOS. Indefiro o pedido de suspensão. Indique a par-
te exequente o endereço para a citação da devedora. -Adv. FA-
BIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

2.-DEPOSITO-390/2001-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A.-SAO PAULO x MARIANO ANTONIO BOGADO. Intime-
se a parte ré para que proceda os depósitos com a correção e
juros mencionados na petição de fls. 232. -Adv. VITOR HUGO
NACHTYGAL-

3.-ACAO ORDINARIA-400/2001-JOSE AUGUSTO BRAGA
x BANCO ABN AMRO REAL -Deferido o pedido de suspen-
sao do feito por 30 dias.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUER-
QUE, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI e ISABELA BERMUDEZ GO-
MES-

4.-DEPOSITO-471/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ROGERIO FARIAS -Ao credor, para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES,
REGINA TANIA BORTOLI e NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

5.-EXECUCAO-520/2001-BANCO BRADESCO S/A. x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros -
Ciência ao Credor da determinação de bloqueio de valores, via
Bacen Jud, tendo decorrido o prazo legal, sem resposta positi-
va das instituições financeiras. Ao exequente para que se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER,
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA-

6.-CAUTELAR INOMINADA-535/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL TAROBA e outros x CIDADELA S/A. -Ao patro-
no do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria já expe-
dida.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-540/2001-FUNDA-
CAO DE SAUDE ITAIGUAPY x ORGANIZACAO E ASSES-
SORAMENTO C.A.S S/C. LTDA. -Ao(s) interessado(s) sobre
o(s) ofício(s) juntado(s); “ providneciar o pagamento das cus-
tas da precatória, no valor de R$ 235,25, expedida à Comarca
de Curitiba - Pr. -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA-

8.-INDENIZACAO-428/2002-VALDIR CESAR PINTO x BCP
S/A. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito na forma art. 269,
inc. I, do CPC. Condeno o autor no pagamento das custas pro-
cessuais, honorários de curador especial fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais) e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) com fundamento no õ 4ø do art.
20 do CPC, em apreciação eq•itativa e considerando o tempo
de tramitação do processo e a desnecessidade de produção de
provas em audiência. Por ser o autor beneficiário de assistên-
cia judiciária gratuita a execução das verbas acima fica condi-
cionada ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. -Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
ALEXANDRE LINS MORATO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A e outros x PENTAGIG - EXP.DE MANUFATURADOS
LTDA. -Ao credor, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e
ANA PAULA EL-MEMARI PUBLIO-

10.-DESPEJO-451/2002-ELIDO GONZALEZ VILLAR x I
GENEHR & CIA.LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente -
cumprir o disposto no art. 45 do CPC. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FERREIRA PAEZ e VILSON DREHER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-509/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x GABI IMP.E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros. Posto isso, julgo procedente
o pedido formulado na petição inicial, e determino a extinção
do processo com julgamento de mérito, ao fito de condenar os
réus ao pagamento do débito exposto na petição inicial (r$
14.640,23 - quatorze mil, seiscentos e quarenta reais, e vinte e
três centavos), devidamente acrescido dos encargos financei-
ros pactuados e constantes no demonstrativo de cálculo apre-
sentado a partir 18/09/2002. Condeno os réus a arcarem com o
ônus da sucumbência (custas, despesas prcessuais e honorários
advocatícios), e arbitro os honorários em 15% do valor do dé-
bito atualizado, nos termos do art. 20, õ 3ø, do CPC, observado
que não houve dilação probatória. -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

12.-ACÃO EVICTÓRIA-517/2002-COSTA & PORTELA
LTDA. x CIRCO SOBREIRA -Não foi apontada qualquer cau-
sa que pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de
apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com
as homenagens deste Juízo.-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO, CLARISSA MARIN COLETTO, SAMANTHA PA-
CHECO ZIEMANN, JOAO JORGE ZIEMANN e SAMAN-
THA PACHECO ZIEMANN-

13.-MEDIDA CAUTELAR-524/2002-LINDAMIR ACCORDI
x M.G.DE ANDRADE -Ao preparo das custas, no valor de R$
103,25.-Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR e SIRLE-
NE DE AGUIRRE VARGAS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2002-AGENCIA DE
VIAGENS ORTEGA LTDA. e outros x VARIG - VIACAO
AEREA RIOGRANDENSE S/A. Ante o exposto, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedentes
os presentes Embargos à Execução para o efeito de: a) excluir
da execução a cobrança dos bilhetes nøs 042 3452577212, 213
e 248 excluindo-se, portanto, os valores respectivos de : R$
3.187,50 e R$ 274,77, e os bilhetes nø 042 6616 157 682, no
valor de R$ 1.827,64, e, 042 6 615 536 641, no valor de R$
1.350,18. b) reduzir o valor da cobrança do bilhete nø 3 452
246 133, para R$ 1.982,32. c) determinar o cálculo da correção
monetária e encargos de acordo com os parâmetros delineados
na fundamentação da presente sentença. Em face da sucum-
bência recíproca, com fulcro no artigo 21 do CPC, os honorári-
os compensam-se, não havendo o que uma parte pagar à outra.
Custas pró-rata, pela metade. -Adv. ADERBAL SOUTO GO-
MES, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE e JAVERT RIBEIRO
DA FONSECA NETO-

15.-ACAO DECLARATORIA-589/2002-LINDAMIR ACCOR-
DI x M.G.DE ANDRADE e outros -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 99,75.-Adv. MARLEI PEREIRA DOS REIS, LUIZ
CARLOS SBARAINI JUNIOR e SIRLENE DE AGUIRRE
VARGAS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-118/2003-CONDOMINIO
RODOFOZ SHOPING x IGUACU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Defiro a suspensão da audiência, con-
siderando que não foram realizadas as initmações necessárias.
Defiro o prazo de 10 dias para informar o correto endereço da
testemunah. Ao autor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-
Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI, LEANDRO
RICARDO ZENI, SIMONE ZONARI TETCHACOSKI e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

17.-INTERDICAO-149/2003-WALDOMIRO BATISTA x VAN-
DILEIA BATISTA -Manifeste-se o requerente - prestar com-
promisso legal.-Adv. REGINALDO PICIUPO PALAZZO-

18.-REPARACAO DE DANOS-180/2003-PRISCILA SPEN-
CER B.MORALES e outros x IRMAOS MUFFATO &
CIA.LTDA. -Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA, VANESSA MATHEUS SOARES, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

19.-DEPOSITO-186/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x FELIX CRISPIM MONZON -
Ao credor para manifestar seu interesse na execuçao da senten-
ça.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-432/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE
FOZ DO IGUACU e outros. Diante do exposto, reconhecida
incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 16, inciso IV,
“g” da Constituição do Estado do Paraná, bem como do artigo
8ø, caput da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, jul-
go parcialemtne procedente o pedido para determinanr que os
réus promovam os atos necessários para adequar o número de
cargos de vereador para 14 a partir da legislatura iniciada em
1ø de janeiro de 2005, em conformidade com a Resolução nø
21.702/2004 do TSE, observando, quanto às próximas legisla-
turas, a proporcionalidade inferida do artigo 29, inc. IV da
Constituição da República, conforme os parâmetros fixados na
tabela mencionada na fundamentação. Condeno a parte ré no
pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados
em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no õ 4ø do artigo
20 do CPC, considerando a desnecessidade de produção de pro-
vas em audiência. Os honorários serão revertidos ao Fundo
Especial do Ministério Público, a teor do disposto no artigo 3ø,
XV, da Lei Estadual nø 12.241/1999. Sentença sujeita ao ree-
xame necessário. -Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-466/2003-IVANI FERNAN-
DES GOES x BRADESCO SEGURADORA S/A. Declaro ex-
tinta a presenten execução, com base no art. 794, inc. I, do
CPC, em razão do pagamento integral da dívida, conforme con-
cordância da Exequente de fls. 136. Autorizo o levantamento
da importância depositada, em favor do credor, deduzidas as
custas processuais. Oportunamente, arquive-se. -Adv. IVO
PALUDO, OSMAR LAUTENSCHLELGER JR. e CARLOS
GUSTAVO G.DE C.T.HECK-

22.-INDENIZACAO-107/2004-KAMMER KONSTRUTORA
LTDA. x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -
PR -Manifeste-se o requerente sobre os documentos juntados,
no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANO FERNANDES MOT-
TA, PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x AMERICO PINHEIRO -Homolo-
gado o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art.
267, VIII, do CPC). pelo princípio da causalidade, as custas
devem ser suportadas pela parte que deu causa à extinçaõ do
processo sem julgamneto do mérito. Condeno o requerente,
portanto, no pagamento das custas processuais. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

24.-INVENTARIO-155/2004-LIRIA ROJAS BUENO e outros
x ESP.LUIZ AMARO BUENO Ap procurador da inventariante
para assinar o Termo de Declarações Iniciais de Inventariante,
bem assim, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o
expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do DARF
devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. DANIELLE
RIBEIRO e WILLY COSTA DOLINSKI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

FOZ DO IGUACU -Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder,
no prazo de quinze dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e MARCUS JAIR
CARRARO-

26.-SUMARIA DE ANULAÇÃO DE TITULO-211/2004-PE-
DRO HENRIQUE DA SILVEIRA x DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA - DETRAN. Observe o exeq•ente
o teor do artigo da Lei nø 1.060/50,conforme consignado na
sentença de fls. 71/74. Prazo de 10 dias. -Adv. VALMOR AN-
TONIO PADILHA FILHO-

27.-ACAO ORDINARIA-213/2004-EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS KURI LTDA. x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros. Deixo de
receber o recurso de apelação porque a sentença já transitou
em julgado, fls. 72. Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

28.-INTERDICAO-233/2004-SANDRA ELIANE ESTELTES
x MARIA ESTELTES -Sobre o laudo pericial, digam as partes,
no prazo de dez (10) dias. -Adv. LEILA DE FATIMA CARVA-
LHO C.OLIVI, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES,
AURORA ZILIO e LUCIANA MARODIN CORDEIRO-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-240/2004-NEUSA DOS AN-
JOS DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial ao
fito de condenar a ré a indenizar a autora, a título de seguro
obrigatório, quantia equivalente á diferença entre o valor pago
28,14 salários mínimos) para o devido - 40 (quarenta) salários
mínimos - vigentes na data da liquidação da indenização do
sinistro (titularidade, datas e valores nominais indicados no
demonstrativo a fl 05, primeira e segunda colunas) com corre-
ção monatária pela média entre o INPC/IBGE e o IGP/DI (art.
389 do CC/2002) desde essa data (13/12/2003), e juros legais
moratórios, estes á taxa de 12% ao ano, nos termos do art. 406
do novo CC conbinado com o art. 161, õ 1ø, do CTN, a aprtir
da data da citação (art. 219 do CPC) - 14/05/2004, conforme
A.R. a fl 18. Por sucumbente, condneo a ré a arcar as custas e
despesas processuais bem como a suportar os honorários advo-
catícios do advogado da autora, estes fixados em 10% do valor
da condenação atualizado, com base no art. 20, õ 3ø, do CPC,
ponderando-se, principalmente a pouca complexidade da cau-
sa e a ausência de dilação probatória. -Adv. GRACIELLA BA-
RANOSKI, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, DEISE SA-
MARA WARKEN DE SOUZA, KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

30.-ACAO MONITORIA-271/2004-COOPERATIVA DE CAL-
CADOS E COMPON.JOANETENSE LTDA. x NN COMER-
CIO DE CALCADOS E TECIDOS LTDA. -Ao(s) interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ARI GOMES FERREIRA,
LUIS FRANCISCO MORAIS DEIRO e MICHELLE SALOIO
SILVA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-285/2004-ADENILDO RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao autor, sobre a contestaçao, em cinco dias.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

32.-INTERDICAO-287/2004-AGOSTINA LEONOR COLOM-
BELLI x VITORIO COLOMBELLI -Sobre o laudo pericial,
digam as partes, no prazo de dez (10) dias. -Adv. REGINAL-
DO PICIUPO PALAZZO-

33.-INVENTARIO-290/2004-ZULMIRA MACHADO GODOI
x ESP.VALMIR CASTILHO DE GODOI -Aguarde-se o arqui-
vo a iniciativa da parte interessada.-Adv. LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI, AURORA ZILIO e MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES-

34.-INVENTARIO-297/2004-DORACI MARIA PAES LIMA e
outros x ESP.SERGIO BENTO DA ROCHA. Ao inventariante
para comprovar a postagem do ofício retirado de cartório. -
Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS e SANDRA FAGUNDES-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-223/2005-RISIERI INNO-
CENTE CONTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ao preparo das custas, no valor de R$ 127,75.-Adv.
JOSE GALVAO FERNANDES CALDANI-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-321/2005-LEUNIR ANECIO
ARNOLD - FI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. Diante
do exposto, declaro o direito da parte autora de exigir do réu a
prestação de contas, na forma preconizada no CPC (art. 915, õ
2ø, in fine e art. 917), acerca da movimentação da conta cor-
rente indicada na petição inicial, desde março de 1998 até a
data da prestação de contas, no prazo de 48 horas a contar do
trânsito em julgado desta sentença, sob pena de não poder con-
testar as contas apresentadas pela parte autora (CPC, art. 915,
õ 3ø), devendo, no mesmo prazo, exibir os contratos de abertu-
ra de crédito em conta corrente e vinculados, firmados entre as
partes no mesmo período. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em R$ 750,00 (setecentos e cinq•enta reais), com fun-
damento no õ 4ø do art. 20 do CPC, o que faço considerando a
pouca complexidade da causa, o trabalho desenvolvido pelo
patrono da parte autora e a desnecessidade de produção de pro-
vas em audiência. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING, GE-
NESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2005-LEUNIR ANECIO
ARNOLD x BANCO SUDAMERIS S/A. Diante do exposto,
declaro o direito da parte autora de exigir do réu a prestação de
contas, na forma preconizada no CPC (art. 915, õ 2ø, in fine e
art. 917), acerca da movimentação da conta corrente indicada
na petição inicial, desde junho de 2003 até a data da prestação
de contas, no prazo de 48 horas a contar do trânsito em julgado
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desta sentença, sob pena de não poder contestar as contas apre-
sentadas pela parte autora (CPC, art. 915, õ 3ø), devendo, no
mesmo prazo, exibir os contratos de abertura de crédito em
conta corrente e vinculados, firmados entre as partes no mesmo
período. Condeno o reú no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes últimos fixados em R$ 750,00
(setencentos e cinquenta reais), com fundamento no õ 4ø do
artigo 20 do CPC, o que faço considerando a pouca complexi-
dade da causa, o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte
autora e a desnecessidade de produção de provas em audiência.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING, GENESIO NAILOR FIN-
GER e ANA PAULA FINGER-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-369/2005-VALENTIM
GUSTAVO DA SILVA e outros x PRESIDENTE DA CAMA-
RA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU e outros. A manuten-
ção da decisão agravada é medida que se impõe, mesmo por-
que não houve qualquer alteração fática que justificasse a re-
vogação. Aguarde-se eventual pedido de informações. -Adv.
CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR-

39.-EXECUCAO FISCAL-333/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x DIRCEU ASCARI
e outros -Ao credor, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-
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NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0026 000190/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JR. 0004 000090/1999
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0007 000075/2000

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0004 000090/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO 0017 000420/2002

0023 000089/2005
PEDRO DA LUZ 0004 000090/1999
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS 0023 000089/2005
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0040 000537/2005
RICARDO ZAMPIER 0027 000202/2005

0028 000215/2005
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 0039 000531/2005
ROGERIO IRINEU OJEDA 0027 000202/2005

0028 000215/2005
SILVIO RORATO 0024 000111/2005

0011 000207/2000
TAIUSKA VILLA DE LIMA 0003 000034/1999
UMBERTO GIOTTO NETO 0013 000337/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0037 000525/2005
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0027 000202/2005

0028 000215/2005
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0026 000190/2005
WILLY COSTA DOLINSKI 0035 000315/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0009 000125/2000

1.-DESPEJO-104/1997-MARIA DO SOCORRO SILVEIRA x
PEDRO LUCAS DO CANTO e outros. Se nada mais for re-
querido pelos interessados, arquivem-se os autos. -Adv. GE-
RALDO JOSE WIETZIKOSKI, EMERSON RICARDO GA-
LICIOLLI e HELEN VIVIANE DE LIMA FRAGELLI-

2.-EXECUCAO-16/1999-SPAIPA S/A.-INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE RAFAIN LTDA. e
outros. Da penhora, intime-se a parte executada, sendo que com
a intimação ficará a parte executada RAM - Empresa de Ali-
mentos Ltda., como depositária (CPC, art. 659, õ 5ø)-Adv.
JADER ALBERTO PAZINATO-

3.-ACAO MONITORIA-34/1999-STELA MAR INDUSTRIA
COM.IMPORT.GENEROS ALIM.LTDA. x RESTAURANTE
ANTONIO MARIA LTDA. -Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. TAIUSKA VILLA
DE LIMA-

4.-DEPOSITO-90/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x RI-
CARDO SMANIOTTO JUNIOR -Manifestem-se as partes
quanto ao despacho de fls. 200 e sobre os extratos das conta
poupança de fls. 203. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JR. e PEDRO DA LUZ-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/1999-KAMAL
IBRAHIM TAHINI x VISANET CARTOES DE CREDITO S/
A. e outros. O juízo exige procuração com poderes especiais
para de levantar quantias, valores, dinheiro, de forma a garan-
tir transparência e segurança, sem o intuito de criar entraves ao
direito da parte ou á atividade profissional do advogado. Ob-
serve-se que “receber e dar quitação” não tem mesma acepção
que levantar valores, quantias e receber dinheiro. Por essas ra-
zões o alvará foi expedido em nome da parte apenas.-Adv.
MAGDA LUIZA ROGODANZO EGGER e MARCELO SAN-
CHES DA COSTA COUTO-

6.-EXECUCAO-12/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A. x
WILSON LUIS ISCUISSATI e outros -A(o) exequente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER e ANA CLAUDIA FINGER FRANCA-

7.-INDENIZACAO-75/2000-JACOB BERTOLETI e outros x
TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA. e outros -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 1.413,30. -Adv. ALDRIANO
RIBEIRO NEGRAO, NOSLEI DOMINGUES DINIZ, CAR-
LOS SERGIO SCHIMMELPFENG, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA, CESAR EDWARD ABBATE SOSA, ALVARO
W.DE ALBUQUERQUE, CLECIO ALMEIDA VIANA, LUIZ
CARLOS DE CARVALHO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-VALDAIR MALTE-
ZO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Decalro extinta a
execuçao (art. 794, I, do CPC)em razão do pagamento integral
da dívida. -Adv. BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, FABIOLA BUNGENSTAB
LAVINICKI e GILBERTO FIOR-

9.-ACAO MONITORIA-125/2000-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED.FINANC. x DALVA INES KIELEK
e outros -Manifestem-se o executados sobre a petição de fls.
128. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2000-LUIZ CARLOS
DALCANALE x AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA. Init-
me-se a parte ré para que seja promovida a assinatura da peti-
ção de fls. 249. -Adv. IVO PALUDO-

11.-INDENIZACAO-207/2000-THIAGO ALVES CORREIA e
outros x WISEM AMER SLAIMAN -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO-

12.-EXECUCAO-297/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x MA-
CIEL & OLIVEIRA LTDA. e outros -Aos interessados, ante o
cálculo geral no valor de R$ 50.258,37. -Adv. FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI-

13.-ACAO ORDINARIA-337/2000-ODAMIR MARQUES e
outros x RENILDO RAUPP e outros. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido dos autos sob nø 337/2000,
para, com fundamento no artigo 461 do CPC, determinar que
os réus, compromissários vendedores, Renildo e Nádia, provi-
denciem a averbação, junto á matrícula no Cartório de Regis-
tro, da edificação constante da cláusula primeira do contrato
de fls. 16/18, no prazo de 30 dias, sob pena de poder ser reali-
zada às suas expensas pelos autores Odamir e Ana, podendo,

para tanto, haver a compensação do valor pago para esse fim
com o valor das parcelas restantes, mediante comprovação da
averbação com a juntada da matrícula. Por ora, na forma deter-
minada, é desnecessária a imposição de multa cominatória, pois
os próprios autores Odamir e Ana poderão realizar a averba-
ção. Houve inequívoca sucumbência recíproca razão porque
cada parte arcará com 50% das custas processuais e 50% dos
honorários de perito. Condeno a parte ré no pagamento de ho-
norários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais),bem como condeno a parte autora no pagamento
de honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), com fundamento no õ 4ø do artigo 20 do
CPC, o que faço considerando a relativa complexidade da cau-
sa e o tempo decorrido desde o ajuizamento. Os honorários
advocatícios se compensam, a teor da súmula 306 do STJ. Jul-
go improcedente o pedido na ação de rescisão cumulada com
reintegração de posse, autos nø 740/2003, extinguindo o pro-
cesso com julgamento do mérito na forma do CPC, artigo 269,
inciso I. Condeno a parte autora dos autos nø 740/2003, Renil-
do e Nádia, no pagamento das custas processuais daqueles au-
tos e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00
(dois mil reais), com fundamento no õ 4ø do artigo 20 do CPC,
em apreciação eq•itativa, considerando a complexidade da
causa e a desnecessidade de produção de provas em audiência.
-Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO, FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, ISA-
BELA CHRISTINE DAL’BO L. AGUIRRA e UMBERTO GI-
OTTO NETO-

14.-ACAO ORDINARIA-426/2000-JOAO CARLOS HAIDUK
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Ciência às partes da
baixa dos autos. Se nada for requerido, arquivem-se. -Adv.
AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDER-
LE, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CAR-
VALHO-

15.-EXECUCAO-517/2000-TV CATARATAS LTDA. x RA-
ZAO TECNOLOGIA DE ENSINO S/C.LTDA. -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 518,82.-Adv. LUIS CARLOS SBARAI-
NI JUNIOR-

16.-INDENIZACAO-250/2001-DEUSDEDIT CANDIDO DE
JESUS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Em
substituição nomeio perito a Dra. Glaucia Aparecida Menezes,
CRM 20546, que atuará sob fé e compromisso de seu grau. -
Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS, GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

17.-EXPROPRIATORIA-420/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x ARNEY ANTONIO FRASSON e
outros. Proceda a parte autora o depósito já ordenado pelo Ju-
ízo. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

18.-REPARACAO DE DANOS-716/2002-RODRIGO PEREI-
RA MARTINS x BRASIL TELECOM S.A. -Recebo os recur-
sos de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Aos
apelados, para responderem, no prazo de quinze dias.-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, FABIOLA
MARIESE DE FREITAS, ADRIANA CHRISTINA DE C. AN-
DREA e JOSIANE BORGES-

19.-ACAO DECLARATORIA-137/2003-STTC COMERCIO E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA. x ESTADO DO PARA-
NA. O processo foi distribuído há mais de 02 anos e ainda não
houve citação. Na última tentativa a carta precatória foi retira-
da em maio e somente foi distribuída em agosto. Para evitar
maior atraso no desenvolvimento do processo, proceda-se a ci-
tação do réu, mediante carta, para apresentar resposta no prazo
de 60 dias com as advertêncioas de praxe. Ao patrono do autor,
para retirar de cartorio a Carta Precatoria.-Adv. MARCELO
SZADKOSKI, NEANDRO LUNARDI e MARCUS JAIR CAR-
RARO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-136/2004-GERALDO
FRANCISCO GONCALVES x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR. Diante do exposto, julgo procedente a preten-
são deduzida na inicial e reconheço a inconstitucionalidade da
cobrança, pelo requerido Município de Foz do Iguaçu, da taxa
de iluminação pública e da contribuição para custeio da ilumi-
nação pública, e, por corolário, condeno o réu a ressarcir os
valores indevidamente pagos pela parte autora a partir de 02/
03/1999, (contrato n/ 1.136.086-0), atualizados pela Taxa Se-
lic, a contar de cada recolhimento indevido, conforme restar
apurado em liquidação de sentença por cálculo, nos termos da
fundamentação supra. Determino, outrossim, ao requerido que
se abstenha de efetuar a cobrança da contribuição para custeio
da iluminação pública, abstendo-se de inserir nas contas fatu-
ras de energia elétrica a referida contribuição, sob pena de multa
de R$ 1.000,00 (um mil reais) pr cada ilícito perpetrado, o que
faço com arrimo artigo 84, õ 4ø, da Lei nø 8.078/90, e artigo
461, õ 4ø, do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas neces-
sárias para a efetivação da tutela específica da obrigação ou
obtenção do resultado prático equivalente, nos termos dos arti-
gos 461, õ 5ø, do referido Código de Processo, 84, õ 5ø, da Lei
nø 8.078/90. Condeno, ainda, o requerido Município de Foz do
Iguaçu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como aos honorários do advogado da autora, os quais fixo em
10% sobre o valor atualizado da condenação, o que faço com
supedâneo no artigo 20, õ 3ø do CPC, atendidos o grau de zelo
profissional, o pouco tempo despendido, o grau de complexi-
dade e o local da prestação de serviço. No tocante ao pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, dessume-se que o artigo 273,
do CPC, estabelece que :”O juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pre-
tendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívo-
ca, se convença da verossimilhança da alegação e: I) haja fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II)
fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu.” Tenho, pois, que não se encon-
tra presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, haja vista que o Município é sempre solvente e não
há risco de frustrar, após o trânsito em julgado, o direito do
autor à repetição do indébito. Deixo de acolher, prtanto, o pe-

dido de antecipação dos efeitos da tutela. -Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-148/2004-AGUINALDO
APARECIDO MUNARO x BANCO BANESTADO S/A. -
CREDITO IMOBILIARIO. Posto isso, julgo improcedentes os
pedidos formulados na petição inicial, e, assim, determino a
extinção do processo com apreciação de mérito (art. 269, I, do
CPC). Considerando a sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas, despesas processuais e verbas honorárias dos
advogados da parte contrária, fixados em 10% do valor atuali-
zado da causa (sopesados os parâmetros legais previstos no art.
20, õ 4ø, do CPC). Transitada em julgado, e não havendo pedi-
do de execução forçada, arquivem-se os autos. -Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, ALEX DISARZ e KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

22.-MEDIDA CAUTELAR-316/2004-J.HORTOLAN &
CIA.LTDA. x JOSE APARECIDO CARDOSO. Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo
com julgamento do mérito na forma do CPC, artigo 269, inciso
I. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais), o que faço com fundamento no õ 4ø do artigo 20 do
CPC, considernado a pouca complexidade da causa. -Adv.
GELSO SANTI e GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-89/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ORLANDO QUIRINO ALVES & CIA LTDA e ou-
tros. Redesigno audiência de conciliação para o dia 14.12.2005,
às 13:50 horas, intimando-se os demais réus com antecedência
mínima de 10 dias. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-111/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x DARCI BUENO DA SILVA -Ao
credor para antecipar as custas do escrivão relativas à execu-
ção da sentença, no valor de R$ 157,50 e retirar a carta preca-
tória, conforme Lei Estadual nº 13.611 de 05.06.02 (Tabela IX,
item 1), c.c. art. 19 do Cod. de Proc. Civil.-Adv. SILVIO RO-
RATO-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-144/2005-MARIA RODRI-
GUES LOPES x SULINA SEGURADORA S/A -Ao patrono do
autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria.-Adv. GRACI-
ELLA BARANOSKI-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-190/2005-FUNDACAO
DE SAUDE ITAIGUAPY x EDSON DA SILVA NASCIMEN-
TO. A conciliação não se mostra improvável, razão porque de-
signo audiência preliminar (CPC, artigo 331) para o dia 15 de
fevereiro de 2006, às 13:30 horas, cientes as partes desde logo
que, em não havendo acordo, serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididos as questões processuais pendentes, se pos-
sível, e deferidas as provas que deverão ser produzidas (CPC,
art. 331, caput, e õ 2ø). -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS e ISADORA MI-
NOTTO GOMES SCHWERTNER-

27.-INDENIZACAO-202/2005-GALLI E ALMEIDA ADVO-
GADOS ASSOCIADOS x RENE MIGUEL HINTERHOLZ.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
09.02.2006, às 13:30 horas, deferido o depoimento pessaol das
partes e inquirição das testemunahs aroladas. -As partes para
procederem o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEU
OJEDA, RICARDO ZAMPIER, JAIR ANTONIO WIEBELING
e MARCIA LORENI GUND-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-215/2005-FERNAN-
DES ROSA DE OLIVEIRA e outros x LUCIARA CAETANO
DA SILVA ANTUNES. Para audiência de instrução e julgam-
neto designo o dia 19.01.2006m às 13:30 horas, deferido o de-
poimento pessoal da aprte ré e inquirição das testemunhas ar-
roladas. As partes para proceder o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA,
ROGERIO IRINEU OJEDA, RICARDO ZAMPIER e EVER-
SON MARAN SANTOS-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-240/2005-PEDRO BILINO
x HSBC SEGUROS BRASIL S.A -Ao autor, sobre a contesta-
çao, em dez dias.-Adv. ANDREIA STRASSBURGER e CHRIS-
TIANE SCHNEISKI-

30.-ALVARA JUDICIAL-245/2005-GUILHERME NASCI-
MENTO e outros x ESTE JUIZO -A patrono do autor para re-
tirar o Alvará expedido.-Adv. CLAUDIA CANZI e JORGE
AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-256/2005-FLOSINA DE
FATIMA DA SILVA e outros x ESP.JOSE PEREIRA BARBO-
SA. Defiro como requerido às fls. 62.-Adv. JOSE BRITO DE
ALMEIDA SOBRINHO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-259/2005-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x ALVARO GOMES NETO.
Para fins de conversão pleiteada esclareça-se qual o valor da
coisa, eis que a ação de depósito prosseguirá envolvendo o va-
lor do débito apenas se este for menor que aquele. -Adv. LUIZ
CARLOS MIGLIAVACCA-

33.-EXECUCAO-273/2005-AGROPECUARIA DE FOZ DO
IGUACU LTDA x CLODOALDO PEREIRA GARCIA -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2005-LOTEADORA
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NITEROI x JOAO BATISTA RIBEIRO DA ROSA. Junte a parte
autora a matrícula atualizada do imóvel. Prazo de 10 dias. -
Adv. ELIZANGELA LAZZARETTI-

35.-INTERDICAO-315/2005-MARIA HELENA SOSA x EMA-
NOEL MERCADO -Diante de todo o exposto julgo procedente
o pedido inicial declarando a interdiçao de Emanoel Mercado,
pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (art.
3ø, II, do CC) nomeando como curador sua requerente Maria
Helena Dosa. Promova-se a inscrição da presente sentença no
registro próprio (Código de Normas 15.9.1 e seguintes e artigo
9ø, III, do CC) publicando-a três vezes consoante conteúdo do
art. 1184 do CPC e demais disposições legais aplicáveis. Opor-
tunamente intime-se a curadora nomeada para assinar o devido
termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização
em hipoteca por ser mãe curadora do interditando, o que faço
com fulcro no art. 1190 do CPC e considerando a falta de indi-
cação de bens em nome da interditanda. Atenda-se, no que per-
tinente, às disposições do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Defiro a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-

36.-ACAO MONITORIA-381/2005-CECM-COMERCIO DO
VESTUARIO COSTA OESTE ESTADO PR x GILBETO LUIZ
SUSIN -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

37.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-525/2005-EXPOR-
TADORA AGRICOLA AMIZADE LTDA. x AGRI-TILLAGE
BRASIL LTDA. -O rito a ser seguido é matéria de ordem públi-
ca e não escolha da parte, razão porque faculto a parte autora
emendar a petição inicial na forma do art. 284, parágrafo único
do CPC, no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito su-
mário, conforme artigos 275 e 276 do mesmo código. -Adv.
EDSON MARCOS BRAZ e VALTER CANDIDO DOMIN-
GOS-

38.-ORDINARIA-528/2005-JUSTINA MONTANIA x ILHA
DO MEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -O rito a ser seguido
é matéria de ordem pública e não escolha da parte, razão por-
que faculto a parte autora emendar a petição inicial na forma
do art. 284, parágrafo único do CPC, no prazo de dez (10) dias,
para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do
mesmo código. -Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-531/2005-SIRLENE BIS-
CHOFF x SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO DO
PARANA. Emende-se a petição inicial, em 10 dias, para corre-
ta indicação da autoridade coatora.-Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e RODRIGO PAGLIARINI SANTOS-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-537/2005-BANCO
FINASA S/A. x ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA -A par-
te autora para o pagamento das custas iniciais, que importam
em R$ 609,00, e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda
não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-
Adv. JOSE TELLES DO PILAR, RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.086/2005
JUIZ DE DIREITO: GUSTAVO PECCININI NETTO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO OAB/ 0037 000150/2005

0036 000147/2005
ANASTACIO BORGES DOS SANT 0007 000251/1998
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEI 0018 000154/2004

0022 000283/2005
0011 000286/1999
0019 000279/2004

ANTONIO CARLOS ALVES 0029 000053/2004
CASSIANO RICARDO BOCALAO> 0025 002130/1996

0032 000738/2005
0033 000776/2005

DIRCEU ALBERTO DA SILVA-O 0020 000017/2005
EDSON RIMET DE ALMEIDA-OA 0017 000098/2004
EDSON SCARDUA OAB/PR. 26 0017 000098/2004

0011 000286/1999
ELOI ANTONIO POZZATI> OAB 0023 000413/2005
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 0018 000154/2004

0031 000223/2004
0030 000206/2004

FRANCO ANDREY FICAGNA 0013 000216/2000
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO- 0003 000725/1995

0008 000053/1999
0021 000098/2005
0002 000581/1995
0010 000197/1999
0001 000429/1995

HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 0026 000095/2002
HODLEI TATIANE VISCONSINI 0034 000012/2004
ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB 0021 000098/2005
JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/ 0009 000150/1999
JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB 0018 000154/2004

0022 000283/2005
JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR. 0012 000397/1999

0022 000283/2005
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OA 0018 000154/2004

0006 000519/1997
0031 000223/2004
0030 000206/2004

JURGEN JAKOBS PULS 0011 000286/1999
KEMELLY AGOSTINI DUARTE>O 0014 000414/2002
LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB 0024 000483/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0011 000286/1999

MAFALDA GOMES - OAB/PR. 8 0012 000397/1999
MARCELO COSTA 0029 000053/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0011 000286/1999
MARIA CRISTINA MOROTTI AL 0016 000020/2004
MONICA CAMERON LAVOR 0029 000053/2004
OSVALDO FONSECA BROCA-OAB 0017 000098/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0017 000098/2004
RENATO DOMINGUES BRITO 0011 000286/1999
RIVELINO SKURA-OAB/PR.29. 0004 000338/1997

0027 000168/2002
0028 000219/2002

ROQUE ADEMIR KAROLESKI-OA 0011 000286/1999
SILVIO HEMERSON GUERRA OA 0005 000517/1997

0015 000096/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0037 000150/2005

0036 000147/2005
VAINER RICARDO PRATO 0011 000286/1999
WANDENIR DE SOUZA OAB/PR 0035 000026/2005
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0018 000154/2004

0031 000223/2004

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x BENEDITO ANTONIO e outros- Re-
queira o exeqüente o que de direito, no silencio ao arquivo. -
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-581/1995-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE MOREIRA TRINDADE- Defiro o pedi-
do de fls.40-42, com as devidas anotações de estilo. Ante o
retorno da carta precatória digam os interessados. -Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/1995-BAN-
CO ITAU S/A x MAURILIO RORATO - ME. e outros- Diante
do teor da petição de fls.218, revogo o despacho de fls.217,
determinando, por conseqüência quanto as matriculas de nº.
15.200 e 15.201 o cancelamento da adjudicação. Concedo vis-
ta ao exeqüente, nos termos da manifestação. -Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

4.-DESAPROPRIACAO-338/1997-MUNICIPIO DE MOREI-
RA SALES x ULISSES DE ALMEIDA- Requeira o requerente
o que de direito. -Adv. WILSON RICARDO M. DOS SAN-
TOS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-517/1997-RAMI-
RO ARAUJO DE MELO x SERGIO CARDOSO- Requeira o
exeqüente o que de direito. -Adv. SILVIO HEMERSON GUER-
RA OAB/PR.26075-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/1997-GOIOERE EM-
PREENDIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Ao
embargante para se manifestar sobre o acordo anunciado as
fls.208. -Adv. JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-251/1998-JOSE
ANTONIO PELEGRIN DIAS x INDUSTRIA TEXTIL MON-
TECATINI LTDA e outros- Ao executado para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$ 192,00.-Adv. ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR, ABDIAS A. NETO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1999-BANCO
BRADESCO S/A x CLEUSA ANTONIA DA SILVA TOLEN-
TINO e outros- Ao autor para recolher a GRC, referente ao
Avaliador/Contador. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-
OAB-25601-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/1999-CAFEEIRA FRAN-
ZO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao embargante para efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 46,75. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILSON DE SOUZA DA SILVA e ou-
tros- Ao exeqüente o que de direito. -Adv. GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-OAB-25601-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1999-SO-
LOSER - INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x L. PEREI-
RA & COLLA LTDA. ME e outros- Quanto a manifestação de
Anderson Douglas Gali Faleiros, ha que se observar consoante
as matriculas de nº. 13.999 e 13.400 ha que se ponderar que se
encontram os imóveis livres de ônus face a arrematação ocorri-
da nos autos motivo pelo qual não tem relação com o calculo
do credito a ser realizado nos autos em epigrafe. Quanto aque-
les imóveis foi levantada a penhora, originaria destes autos e
não se justifica a inclusão dos mencionados imóveis em quais-
quer avaliações futuras, motivo pelo qual deve ser desconside-
rada a avaliação de fls.168-169 no que atina aos mesmos. Já a
alegação de nulidade de um dos títulos executados feita pelos
intervenientes garante as fls.205/214 deve ser objeto de ação
própria, sede em que poderá ser realizada a devida dilação pro-
batória. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURE-
LIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS
PULS, RENATO DOMINGUES BRITO, ROQUE ADEMIR
KAROLESKI-OAB/PR 17660, ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469 e EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261-

12.-INTERDICAO-397/1999-NORMA VIEIRA DA SILVA x
ALMIRO RIBEIRO DA SILVA- Ao requerente ante o prosse-
guimento do feito sob pena de extinção. -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-OAB/PR.9.094, MAFALDA GOMES - OAB/PR.
8.738-

13.-COBRANCA (ORD)-216/2000-DAMATHE TRANSPOR-
TES E TERRAPLANAGENS x PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIOERE- Requeira o requerente o que de direito. -Adv.
FRANCO ANDREY FICAGNA-

14.-USUCAPIAO-414/2002-MARIA FELIPINI DOS SANTOS
x LAZARO DEL CIELLO- Manifeste-se a autora sobre a certi-
dão de fls.45vº. -Adv. KEMELLY AGOSTINI DUARTE>OAB-
31.652-

 15.-DESPEJO-96/2003-SILVIO HEMERSON GUERRA x
ELIZABETH MARIA FERREIRA DE ARAUJO BANI- Re-
queira o exeqüente o que de direito. -Adv. SILVIO HEMER-
SON GUERRA OAB/PR.26075-

16.—20/2004-CRESOL LIDOESTE - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL x EDINEI ANTONIO DE PAULA- Ao exe-
qüente o que de direito. -Adv. MARIA CRISTINA MOROTTI
ALVES-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/2004-CLEIDE DE
PAULA FERREIRA e outros x EGNALDO PAPINI MIOTTO -
CPF/MF. 614.088.249-49 e outros- O pedido de antecipação
de tutela já foi apreciado tratando-se de pedido de nova anali-
se. No entanto, antes de proceder a decisão acerca da questão,
digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem ou não a
produção de prova pericial, já que a analise quanto a pertencia
desta espécie de prova ficou postergada a este momento. -Adv.
EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261, EDSON RIMET DE
ALMEIDA-OAB/PR.32034, OSVALDO FONSECA BROCA-
OAB/PR17.315 e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

18.—154/2004-SUPERMERCADOS DAIMARU LTDA. e ou-
tros x MUNICIPIO DE GOIOERE -Vistos etc... Ante o expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, os pedido for-
mulados pelo autor, extinguindo o processo com a analise do
mérito nos termos do art.269, inc.I do CPC, para o fim de de-
clarar a inexistência da relação juridica-tributaria qual seja da
taxa de iluminação publica cobrada pelo réu de 1998 ate o ano
2002, cuja inconstitucionalidade das normas municipais que a
instituíram restou declarada incidentalmente e condenar o réu,
Município de Goioere, a restituir os valores pagos pelo autor a
titulo de taxa de Município de Goioere, a restituir os valores
pagos pelo autor a titulo de taxa de iluminação publica referen-
te ao período de 1998 a 2002, desde que não alcançados pela
prescrição qüinqüenal da ação, acrescidos de correção monetá-
ria a partir da data do desembolso e de juros de mora de 1% ao
mês nos termos do par.1º, do art.161 do CTN, contados a partir
do transito em julgado. Todos os valores deverão ser apurados
em liquidação de sentença, tomando por base as informações
existentes nos autos e outras porventura existentes e que serão
juntadas posteriormente. Pela mínima sucumbência dos auto-
res, condeno o réu no pagamento das custas e despesas proces-
suais e no pagamento de honorários de advogado ao patrono
dos autores que arbitro em R$ 3.000,00 o que faço com funda-
mento no art.20, par.4º do CPC. Deixo de proceder a remessa
de oficio face o contido no par.2º do art.475 do CPC. -Adv.
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON
LIMA AGUIAR-OAB 34.255, WANDERSON MOREIRA ELI-
ZIARIO>32091-B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

19.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-279/2004-SIRLE-
NE IVANI PEREIRA ITO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Re-
queira o exeqüente o que de direito, no silencio, arquivem-se. -
Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

20.-ORD.DE REVISAO DE BENEFICIO-17/2005-JOEL VILA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO for-
mulado por JOEL VILA contra o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, extinguindo o processo com a analise do mérito
nos termos do art.269, inc.I do CPC. Condeno o autor, no pa-
gamento das custas e despesas processuais e em honorários
advocatícios que arbitro em R$ 800,00 o que com estio no art.20
par.4º do CPC, observando-se que as verbas de sucumbências
só poderão ser cobradas do autor se for feita a prova que este
perdeu a condição de necessitado - Art.12 da Lei nº. 1060/50. -
Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-OAB-5866-A-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2005-HERMES GRAN-
DIZOLI x BANCO BRADESCO S/A.- Em obediência ao
art.331 do CPC, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento para o dia 25/01/2006 as 16:00
horas. As partes e seus advogados, cientes de que nessa audiên-
cia, caso não se realize o acordo, será deliberado sobre o julga-
mento antecipado ou ordenado o processo, nos termos do art.331
par.2º, do supra citado diploma legal. Ate a data da audiência,
as partes poderão especificar provas e sugerir pontos contro-
vertidos pra fixação. -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB/
PR 15.170 e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-283/2005-
AMELIA TOYOKO OKAMOTO x MARCOS CESAR MA-
TEUS- Vistos etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos propostos por AMELIA TOYOKO
OKAMOTO contra MARCOS CEZAR MATEUS e JOAO
CARLOS GOMES, extinguindo o presente feito com funda-
mento no art.269, inc.I do CPC. Condeno a embargante no pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários de ad-
vogado em R$ 2.000,00 o que faço com fundamento no art.20,
par.4º do CPC. Como corolário da fundamentação acima, con-
deno, ainda, a embargante no pagamento aos embargados de
multa no percentual de 1% do valor atribuído a causa, tomando
por base o contido no art.18 do CPC. -Adv. JEFFERSON LIMA
AGUIAR-OAB 34.255, ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469 e JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-413/2005-
BANCO DO BRASIL S/A. x PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA- Sobre a impugnação apresentada diga o
embargante. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI> OAB/
PR.19.145-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2005-SEBASTIAO
CARLOS DE ARAUJO x LUIZ CARLOS DE ABREU- Rece-
bo os presentes embargos para discussão e suspendo o curso da
execução que se processa nos autos nº. 403/2005. A parte em-
bargada, para, no prazo de 10 dias, querendo, oferecer impug-
nação. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2130/1996-MUNI-

CIPIO DE IV CENTENARIO - PR x ANGELINA ZANCO- Ao
autor para recolher a GRC referente ao Avaliador/Contador. -
Adv. CASSIANO RICARDO BOCALAO>OAB-35.717-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x SUELI APARECIDA
CUNHA DE LIMA e outros- Ao autor para recolher a GRC,
referente ao avaliador/contador. -Adv. CASSIANO RICARDO
BOCALAO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-168/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JORGE VITORINO MARQUES
e outros- Ao autor para retirar em cartório o alvará. -Adv. WIL-
SON RICARDO M. DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-219/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VICTOR FONTES e outros-
Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. WILSON RICAR-
DO M. DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL- Trata-se de
exceção de pre-executividade apresentada por COAGEL nos
autos de execução fiscal em epigrafe promovida pela Fazenda
Publica do Estado do Paraná, onde alega, em apertada síntese,
ter direito ao reconhecimento da extinção do credito tributário
exeqüendo em razão do pedido administrativo que protocoli-
zou sob o nº. 8.298.400-3 onde pretende a compensação. Aduz
que o pedido foi feito administrativamente e não existe mais
nenhum debito descoberto perante a Fazenda Estadual, tanto
que a própria exeqüente reconheceu a compensação e baixou
do debito anteriormente inscrito na divida ativa. Juntou procu-
ração e documentos. Nomeou bens a penhora as fls.40 dos au-
tos. A fls.46/56, manifestou-se a Fazenda sobre os dois inci-
dentes e juntou documentos. Primeiramente, fora de duvida a
possibilidade de promoção de exceção de pre-executividade
contra a Fazenda, desde que se trate a matéria alegada de or-
dem publica ou ainda que não depende de dilação probatória. A
segunda questão formulado pelo exeqüente de que fosse reco-
nhecida a extinção do credito tributário exeqüendo diante do
reconhecimento de tal direito na será administrativa, restou
comprovado pela Fazenda Publica Estadual do Paraná que foi
indeferida tal pretensão. De fato, foi negada administrativa-
mente a pretensão da executada para compensação de debito
da divida ativa por não ter preenchido os requisitos constituci-
onais e infraconstitucionais diferentemente do que alega, nota-
damente por ter oferecido precatório em muito inferior ao va-
lor do debito. O executado não junta ao pedido o precatório
requisitório originário. Assim sendo, ha que ser rejeitada a ex-
ceção posto que comprovado o indeferimento administrativo
do pedido feito pelo executado, base de toda a sua argumenta-
ção, o que importa no necessário prosseguimento do processo
de execução, já que não comprovada nenhuma hipótese de ex-
clusão do credito tributário. Discussão mais aprofundada deve-
ra ser realizada em ação própria e dependera de dilação proba-
tória, o que não admite na presente via processual. Quanto a
nomeação de bens feita as fls.40, tendo por objeto a cessão de
direitos de fls.41-42 tenho por bem em indeferi-la pelo fato de
que não foi obedecida a gradação legal do art.11 da LEF por
parte da executada, não foi juntado aos autos copia do precató-
rio requisitório, e, ainda, pelo fato de que conforme informa-
ção do exeqüente traduz em seu bojo valor em muito inferior
ao da presente execução fiscal, qual seja o montante de R$
160.265,60. Ante o exposto, declaro ineficaz a nomeação feito
pelo executado as fls.40 o que faço com base no art.656, inc.I e
V do CPC. -Adv. MONICA CAMERON LAVOR, MARCELO
COSTA e ANTONIO CARLOS ALVES-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-206/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x AFONSO LOPES MARTINS e outros-
Indefiro o pedido de fls.46, tendo-se em vista a extinção do
feito as fls.14. Manifeste-se o exeqüente sobre o incidente. -
Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B.
DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-223/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x WALTER RAMALHO DOS SANTOS e
outros -Vistos etc... Tendo o executado efetuado o pagamento
do debito, consoante o contido na petição, nos termos do art.794,
inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-738/2005-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE TEODORO FER-
REIRA e outros- Ao exeqüente ante a petição de fls.09 -Adv.
CASSIANO RICARDO BOCALAO>OAB-35.717-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-776/2005-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE JOAO COSTA e
outros- Sobre a petição de fls.08 diga o exeqüente. -Adv. CAS-
SIANO RICARDO BOCALAO>OAB-35.717-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL FORMOSA DO OESTE - PR. -CAOL
- COMERCIAL DE PRODUTOS AGRICOLAS OESTE LTDA.
x NELSON BATISTA MENDES- Ao exeqüente ante o prosse-
guimento do feito. -Adv. HODLEI TATIANE VISCONSINI
DINIZ-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2005-Oriundo da Co-
marca de 1a. VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PR. -
CREDICOAMO CREDITO RURAL COOPERATIVA x NEL-
SON DEJARY GASPAROTTO e outros- Ao exeqüente sobre o
pedido de fls.20/22. -Adv. WANDENIR DE SOUZA OAB/PR
21.604-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2005-Oriundo da
Comarca de 22a.VARA CIVEL DE CURITIBA = PARANA -
NELSON FRANZO - ESPOLIO x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GOIOERE LTDA- Verificando os autos de presente
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deprecata expedida para oitiva das testemunhas da requerida,
CLEVERSON GUERRA, LEANDRO PEREIRA e NEI RO-
DRIGUES DA SILVA, constatei que não foram os mesmos de-
vidamente intimados. Tambem foi requerida a inclusão das tes-
temunhas da parte autora, FRANCISCO VIRGINIO DA SIL-
VA, CICERO JOSE DOS SANTOS e JOSE APARECIDO GE-
RALD. Tais pessoas seriam ouvidas nestes autos no dia 30/11/
2005, as 15:00 horas. Ocorre que tambem foi distribuida nesta
Comarca de Goioere - PR a carta precatória 150/2005 origina-
ria dos mesmos autos nº. 268/2004, cujo objeto e a tomada do
depoimento pessoal da ré e oitiva das testemunhas da requeri-
da, ADEMIR DE OLIVEIRA FRANCISCO, JOSE RODRI-
GUES. Para tal audiência foi designada a data de 13/01/2006,
as 16:00 horas. A fim de minimizar os gastos das partes e por
questão de economia processual, redesigno audiência para a
mesma data, ou seja, para o dia 13/01/2006, as 16:00 horas.
Pondere-se tal medida se faz necessária pelo fato de que as
testemunhas inicialmente mencionadas ainda não foram devi-
damente intimadas e pelo fato de que inexiste tempo hábil para
complementação do ato, conforme requisitado no oficio de
fls.59. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI OAB/28.223
e ABDIAS ABRANTES NETO OAB/16.509-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2005-Oriundo da
Comarca de 22a.VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA-PR -NELSON FRANZO - ESPOLIO x COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA.- Para a realização do ato
deprecado, designo o dia 13/01/2006, as 16:00 horas. -Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI OAB/28.223 e ABDIAS
ABRANTES NETO OAB/16.509-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.087/2005
JUIZ DE DIREITO: GUSTAVO PECCININI NETTO
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0063 000701/2005
0039 000059/2004
0047 000235/2004
0022 000147/2005
0052 000392/2004

FABIANO JOSE BORDIGNON 0066 000127/2004
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO- 0065 000033/1998

0020 000099/2005
GILMAR COSTA - OAB/MT 773 0018 000031/2005
HELENO GALDINO LUCAS-OAB/ 0038 000046/2004
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 0009 000089/2001
ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB 0004 000134/1998

0020 000099/2005
JAIR FELIPES OAB/PR-9255 0017 000450/2004
JEFFERSON LIMA AGUIAR-OAB 0019 000051/2005
JOAO CARLOS GOMES-OAB/PR. 0018 000031/2005
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OA 0053 000396/2004

0064 000802/2005
0058 000320/2005
0055 000036/2005
0057 000153/2005
0037 000109/2003
0049 000314/2004
0040 000071/2004
0045 000214/2004
0050 000375/2004
0048 000313/2004
0044 000194/2004
0061 000498/2005
0051 000376/2004
0060 000490/2005
0043 000148/2004
0042 000093/2004
0046 000228/2004
0041 000083/2004
0059 000385/2005

0062 000598/2005
0015 000300/2004
0054 000015/2005
0056 000108/2005
0063 000701/2005
0039 000059/2004
0047 000235/2004
0022 000147/2005
0052 000392/2004

JOSE MARCELO DE JESUS-OAB 0015 000300/2004
0022 000147/2005

JURANDI FELIPES-OAB/PR. 1 0017 000450/2004
KEMELLY AGOSTINI DUARTE>O 0014 000203/2004
LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB 0027 000420/2005

0026 000401/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA OA 0067 000129/2005
MARCIO ARI VENDRUSCOLO-OA 0024 000187/2005
MAURICIO OBLADEN AGUIAR-O 0024 000187/2005
OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/P 0023 000181/2005
PEDRO LEAL - OAB/PR. 32.2 0038 000046/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0013 000017/2004
RICARDO AMARAL G.FERNANDE 0008 000167/2000
RICARDO DA SILVA BASTOS 0004 000134/1998
RIVELINO SKURA-OAB/PR.29. 0034 000191/2002

0006 000386/1999
0032 000159/2002
0035 000231/2002

RODRIGO MENEZES - OAB/PR 0030 000140/2001
RUBENS A. CHAVES OAB/SP.3 0008 000167/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0068 000138/2005
SILVIO HEMERSON GUERRA OA 0036 000015/2003

0028 000433/2005
TATIANE ACHCAR - OAB/SP 2 0025 000235/2005
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0053 000396/2004

0057 000153/2005
0037 000109/2003
0049 000314/2004
0040 000071/2004
0045 000214/2004
0050 000375/2004
0048 000313/2004
0044 000194/2004
0061 000498/2005
0051 000376/2004
0060 000490/2005
0043 000148/2004
0042 000093/2004
0046 000228/2004
0041 000083/2004
0059 000385/2005
0062 000598/2005
0015 000300/2004
0054 000015/2005
0056 000108/2005
0063 000701/2005
0039 000059/2004
0047 000235/2004
0022 000147/2005

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0012 000333/2003
WILSON RICARDO MOROSINI D 0033 000181/2002

0031 000151/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-826/1995-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x NILDO FA-
BRICIO DOS SANTOS e outros- Requeira o exeqüente o que
de direito. -Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

2.-WXECUCAO DE SENTENCA-209/1997-AGRIMAR SOU-
TO MAIOR DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE GOIOE-
RE- Ao autor para recolher a GRC, referente ao oficial de jus-
tiça. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-460/1997-ANTONIO BAR-
BOSA CABRAL e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Manifeste-se o executado sobre o
pedido de fls.163-164. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

4.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEI-
RA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-
se o feito ao arquivo provisório. -Adv. EMERSON ARTHUR
ESTEVAM-OAB/PR-19182, RICARDO DA SILVA BASTOS
e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB/PR 15.170-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/1999-USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Converto o julgamento em di-
ligencia. Da detida analise dos autos nº. 268/1999, observa-se
que o feito não comporta julgamento no estado em que se en-
contra, já que a coisa julgada naqueles autos não se estendeu a
toda a matéria em discussão no presente feito, consoante, alias,
se observa do teor do acórdão de fls.227-233 daqueles autos.
Assim sendo, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando a finalidade, tomando-se por base que
apenas a questão relativa aos juros incidentes nas relações su-
cessivas esta pendente de julgamento. No silencio, o feito será
julgado no estado em que encontra. Em caso de manifestação
pela produção de provas será saneado por escrito, sendo que se
mostra aparente a impossibilidade de conciliação entre as par-
tes. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

6.-COBRANCA (SUM)-386/1999-AFONSO PNEUS LTDA x
MUNICIPIO DE MOREIRA SALLES - PR- Ao autor para re-
colher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. SILVIO
AUGUSTO PANUCCI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JORGE YUJI BANNO- Sobre a conta
geral apresentada digam os interessados. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

8.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-167/2000-MOACIR
BARBOSA e outros x MARCIONILIO BARBOSA e outros-

Informo as partes que foi designado pelo perito o inicio dos
trabalhos periciais para o dia 12/12/2005. -Adv. EMERSON
FABIO CACELA ILTO-OAB-31984, RICARDO AMARAL
G.FERNANDES >26.930 e RUBENS A. CHAVES OAB/
SP.33.711-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-89/2001-BARROS E GON-
CALVES LTDA x BANCO DAYCOVAL S/A- Em tempo, a
discussão acerca do litisconsórcio passivo já foi superada pelo
julgado em 2º. De outro lado, também reconhecida pelo Tribu-
nal a ausência de citação do endossante. Embora já nomeado
curador especial a empresa ré TECELAGEM SAO PAULO R
H TEXTIL LTDA, por precaução, diante possibilidade de cita-
ção real, oficie-se solicitando informações acerca da carta pre-
catória expedida e retirada as fls.111vº. Alem disso, existe a
menção de que existe um sindico nomeado defendendo os inte-
resses da possível massa falida de TECELAGEM SAO PAULO
R H TEXTIL LTDA e, diferentemente do que alega o autor,
não houve citação da mesma consoante AR juntado aos autos
as fls.106/107. Nesses termos, oficie-se como determinado e
manifeste-se a empresa autora. -Adv. HEMERSON SIQUEI-
RA E SILVA-OAB/27472-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2001-SIMONE CRIS-
TINA BRAZ COELHO x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo
ao advogado requerente o direito de vistas nos autos pelo prazo
de 05 dias. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI> OAB/PR.19.145-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-202/2002-M.M. BARBOSA
DA SILVA - CONFECCOES x QUATRO K - TEXTIL LTDA.-
Tendo em vista a composição noticiada nos autos em apenso,
manifestem-se as partes quanto ao destino do presente feito,
mesmo porque o processo cautelar segue o mesmo destino do
principal. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-OAB/PR.11.763,
JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

12.-ALVARA-333/2003-ADRIEL SANCHES MARTINS e ou-
tros x -0- Ao autor para retirar o alvará em cartório. -Adv. WA-
SHINGTON FRAGOSO VERAS-

13.-.EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2004-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
CLEUSA ALVES DE OLIVEIRA- Sobre o laudo de avaliação e
a conta apresentada digam os interessados. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR/9.117, ENEZIO F. LIMA-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-203/2004-FRANCIS-
CO LOZANO COSTA e outros x BENEDITO PEREIRA DE
CARVALHO- Se justifica a intimação para que os autores dêem
andamento ao feito: 1) Não comprovaram a complementação da
citação por edital mediante a publicação em jornal de circulação
local, consoante o certificado pela escrivania as fls.56 dos autos.
2) Não retiraram os ofícios expedidos para complementação da
diligencias determinadas. Nestes termos, comprovem os autores
em 15 dias as realização das diligencias para formalização do
ato, citatório, levando-se em conta que a publicação em jornal
deveria ser feita em data próxima a da publicação no Diário da
Justiça, sob pena de impossibilidade de aproveitamento do ato.
Promovam, também, no mesmo prazo a retirada dos ofícios ou o
pagamento do porte postal posto que ainda anexados aos presen-
tes autos.-Adv. KEMELLY AGOSTINI DUARTE>OAB-31.652-

15.—300/2004-JOSE LOPES RODRIGUES x MUNICIPIO DE
GOIOERE- Tratando-se sentença homologatória de acordo, ten-
do por base valor em muito superior a 60 salários mínimos e o
fato de que ônus recaiu sobre a fazenda publica municipal, nos
termos do art.475, inc.II do CPC, determino que se proceda ao
reexame necessário. Quanto ao pagamento, aguarda-se posto que
entendo que a decisão ainda não transitou em julgado, por isso,
não se pode em falar em mora por parte da Fazenda Publica. -
Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-OAB-13.362, JOSE MAR-
CELO DE JESUS-OAB/PR.27.248, EVERALDO BUGHI -
OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958
e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

16.-DECLAR. INEXIST. RELAC.JURIDI-331/2004-TANIA
FARIA HENRIQUE x BRASIL TELECOM S/A. e outros- Ao
requerente para que se manifeste sobre a proposta apresentada
as fls.272. -Adv. EDSON SCARDUA OAB/PR. 26.261-

17.-WXECUCAO DE SENTENCA-450/2004-JAIR FELIPES e
outros x USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA.-
As partes sobre a conta geral R$ 245.460,67 e avaliação R$
282.500,00. -Adv. JAIR FELIPES OAB/PR-9255, JURANDI
FELIPES-OAB/PR. 13.495 e ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-JOAO VELOSO DE
ARAUJO x LAERTE ALTRAN- Especifiquem as partes no pra-
zo de 05 dias as provas que pretendem produzir declinando sua
respectiva finalidade sob pena de indeferimento. -Adv. GILMAR
COSTA - OAB/MT 7733-B e JOAO CARLOS GOMES-OAB/
PR.9.094-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-51/2005-COO-
PERMIBRA-COOP.MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
MARCIO OSVALDO DA SILVA- Ao advogado do executado
para comparecer em cartório acompanhado do mesmo para as-
sinar o termo de penhora em 03 dias. -Adv. ANDERSON D.
GALI FALEIROS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2005-HERMES GRAN-
DIZOLI x BANCO BRADESCO S/A.- Com fundamento no
art.331 do CCP, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento para o dia 26/01/2006 as 15:30
horas. As partes, seus advogados cientes de que nessa audiên-
cia será ordenado o processo, nos termos do art.331, par.2º do
supra citado diploma legal. Ate data da audiência, as partes
poderão especificar provas e sugerir pontos controvertidos para
fixação. -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI-OAB/PR 15.170
e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-139/2005-META-

LURGICA VAVARE LTDA. - ME. e outros x UNIAO FEDE-
RAL- Especificar as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir declinando sua respectiva fi-
nalidade sob pena de indeferimento. -Adv. ENEZIO FERREI-
RA LIMA-OAB/PR.11.763-

22.-COBRANÇA-147/2005-PEDRO PESSOA TARDELLI x
MUNICIPIO DE GOIOERE- Especifiquem as partes no prazo
de 05 dias as provas que efetivamente pretendem produzir de-
clinando sua respectiva finalidade sob pena de indeferimento. -
Adv. JOSE MARCELO DE JESUS-OAB/PR.27.248, JOSE AP.
B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958, EVERALDO BUGHI -
OAB/PR - 16.012 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

23.-USUCAPIAO-181/2005-APARECIDO BREDA x EURIPE-
DES CATONIO TOLENTINO- Proceda o autor o deposito das
custas referente ao porte postal, a fim de que seja dado prosse-
guimento ao feito. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-OAB/
PR-7.404-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2005-VALDEMIR ME-
LLERO x COMERCIO E INDUSTRIA DE CAL TANCAL
LTDA.- A vista do exposto, e por tudo mais que consta, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE, os pedidos formulados por
VALDEMIR MELLERO contra COMERCIO E INDUSTRIA
DE CAL TANCAL LTDA, com fundamento no art.269, inc.I,
do CPC, e, via de conseqüência, reconheço e determino a in-
subsistência da penhora sobre o imóvel, objeto da matricula nº.
11.237, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Goioere, determinando, agora, o levantamento da referida cons-
trição, inclusive junto ao Registro Imobiliário, para o que de-
vera ser expedido o competente mandado, apos o transito em
julgado desta decisão. Pelo principio da sucumbência, e com
fundamento no art.21 do CPC, CONDENO ambas as partes ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em R$ 4.000,00 lembrando-se, que
ante a sucumbência recíproca, o pagamento devera ser com-
pensado e distribuído proporcionalmente em: 80% para o em-
bargante, que decaiu em maior parte do pedido, e 20% para o
embargado. -Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO-OAB/PR
24736 e MAURICIO OBLADEN AGUIAR-OABPR-21783-

25.-DEPOSITO-235/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
EDIMAR BATISTA DE SOUZA- Ao autor para recolher a GRC,
referente ao oficial de justiça. -Adv. TATIANE ACHCAR -
OAB/SP 214.652-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-401/2005-LUIZ
CARLOS DE ABREU x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES-
Ao autor para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -
Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793-

27.-WXECUCAO DE SENTENCA-420/2005-LUIZ CARLOS
DE ABREU x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES- Ao autor
para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. LUIZ
CARLOS DE ABREU- OAB/PR. 14793-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2005-JOSE MILTON
DA SILVA e outros x JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA e outros-
Sobre a impugnação apresentada, diga o embargante. -Adv.
SILVIO HEMERSON GUERRA OAB/PR.26075-

29.-INTERDICAO-470/2005-JAIR FERREIRA MACHADO x
ANTONIO FERREIRA MACHADO- Designo audiência de
interrogatório para o dia 16/12/2005 as 13:30 horas, para o fins
do art.1.181 do CPC. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-
OAB-13.362-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-140/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
ORGANIZACAO FARMACEUTICA VEIGA DE GOIOERE
LTDA- Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. RODRI-
GO MENEZES - OAB/PR 24.785-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-151/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SILVIO BUSDRACHI e outros-
Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. WILSON RICAR-
DO MOROSINI DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-159/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MOLARI COM. MAT. P/
CONST. LTDA e outros- Requeira o exeqüente o que de direi-
to. -Adv. WILSON RICARDO M. DOS SANTOS-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-181/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ILDA CARDOSO E OUTRA e
outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-191/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO P. PEREIRA DE
MORAES e outros- Requeira o exeqüente o que de direito. -
Adv. WILSON RICARDO M. DOS SANTOS-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-231/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VALDEMAR GRANA e outros-
Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. WILSON RICAR-
DO M. DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-15/2003-UNIAO FE-
DERAL x IVAN-CRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros- Ao advogado do executado para
comparecer em cartório acompanhado do mesmo para assinar
o termo de penhora em 03 dias. -Adv. SILVIO HEMERSON
GUERRA OAB/PR.26075-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-109/2003-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOEL DOS SANTOS BARRETO e ou-
tros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito -Adv.
WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B, EVERAL-
DO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SANTOS-
OAB/PR16.958-
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38.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-46/2004-
CONS.REG.DE ENG.ARQUITET.E AGRONOMIA-CREA-PR.
x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE DO OESTE -Aguar-
da-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao
arquivo provisório.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-OAB/
PR.23.110-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-59/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x EVANDRO ROSA DOS SANTOS e ou-
tros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELI-
ZIARIO>32091-B-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-71/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x PEDRO FALEIROS CANHAN e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-83/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x BENEDITO VIEIRA DA SILVA e outros
-Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-93/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOAQUIM CARDOSO MARTINS e ou-
tros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELI-
ZIARIO>32091-B-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-148/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x ERVIN HANSEN e outros -Diga o Exe-
qüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-194/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x RENATO YOSHITO MAEDA -Diga o
Exeqüente ante o prosseguimento do feito -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-214/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x OLAVO MUNIS DA MOTA e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-228/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x LUIZ FERNANDES DALLA TORRE e
outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B.
DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA
ELIZIARIO>32091-B-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-235/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x ANOEL PEREIRA DE ANDRADE e
outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B, EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-313/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x ALADIM BATISTA DE NOVAIS e ou-
tros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELI-
ZIARIO>32091-B-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-314/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x EDSON ROBERTO MARCAL e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-375/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x IOLEIDE RAMPAZO PLAZZA E OU-
TRO e outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE
AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MO-
REIRA ELIZIARIO>32091-B-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-376/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x IOLEIDE RAMPAZO PLAZZA CAMA-
RA -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS
SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELI-
ZIARIO>32091-B-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-392/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x ARLINDO ALVES NOGUEIRA e outros
-Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o
feito ao arquivo provisório.-Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/
PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-396/2004-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x GERALDINO RUFINO DOS SANTOS
e outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -
Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B, EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-15/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x MANOEL MESSIAS PEREIRA LIMA e
outros- Sobre o arresto diga o exeqüente. -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/

PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-36/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x TIAGO GOMES CARDOSO e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x VANDERLEI ARANTES MOLINA e
outros -Ao exeqüente para que esclareça a existência do paga-
mento ou não do debito, mesmo porque foram feitos vários
pedidos de extinção do processo com base no art.791, inc.I, do
CPC, mas este não remete ao pagamento e nem sequer a hipó-
tese de extinção.-Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR -
16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e WAN-
DERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-153/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x JOSE JOAO DA SILVA e outros -Diga o
Exeqüente ante o prosseguimento do feito -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-320/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x RUBENS ROBERTO MURCA e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-385/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x LOURDES LIMA FRANCO e outros -
Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do feito -Adv. EVE-
RALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-490/2005-M.G. x
V.R.B. e outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE
AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MO-
REIRA ELIZIARIO>32091-B-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-498/2005-M.G. x
J.M.G. e outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do
feito. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE
AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958 e WANDERSON MO-
REIRA ELIZIARIO>32091-B-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-598/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x IRIS HELIO ALEIXO e outros -Diga o
Exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. WANDER-
SON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B, EVERALDO BUGHI
- OAB/PR - 16.012 e JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-701/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x BENEDITO MURCA e outros -Diga o
Exeqüente ante o prosseguimento do feito -Adv. EVERALDO
BUGHI - OAB/PR - 16.012, JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/
PR16.958 e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-B-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-802/2005-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x ROSEMEIDE TEREZINHA MARCHRY
ME e outros -Diga o Exeqüente ante o prosseguimento do fei-
to. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e JOSE AP.
B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/1998-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE - PR. UNICA VARA CIVEL
-BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO BIANCHI e outros-
Requeira o exeqüente o que de direito. -Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ALTO PIQUIRI - PR -COOPA-
GRO LTDA x FRANCISCO ALVES RANGEL- Ao autor para
retirar a GRC, referente ao oficial. -Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2005-Oriundo da
Comarca de 1a.VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PA-
RANA -FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA x JEAN FRAN-
CO GASPAROTO e outros- Ao exeqüente ante o prossegui-
mento do feito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA OAB/
PR 17576-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2005-Oriundo da
Comarca de 1a.VARA DA FAZ.PUBLICA DE CURITIBA - PR
-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x NOEMIA
BEZERRA DE MATTOS e outros- Sobre a certidão de fls.40
diga o exeqüente. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-OAB-9822-
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1.-COBRANCA (ORD)-118/1991-MCFADDEN & CIA. LTDA
x JORGE VITORINO MARQUES- Sobre a certidão de
fls.446vº, diga o exeqüente. -Adv. TAKASHI YOSHIKAWA -
OAB/PR. 3.666-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1993-COA-
GEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE MARIA DA SILVA e outros- Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 19,96. -Adv. ABDIAS A.
NETO -

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/1996-CAM-
PO COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA x MU-
NICIPIO DE MOREIRA SALLES- Vistos etc.... HOMOLO-
GO o calculo de fls.196/197, no valor de R$ 40.878,49. As
partes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certifi-
cado o prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o
competente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. JOSE
ANTUNES TEIXEIRA e WILSON RICARDO MOROSINI
DOS SANTOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/1996-LUIZ PROTIS x
SEBASTIAO CANDIDO FERREIRA- Decorrido o prazo de
60 dias, requeira o que de direito. -Adv. OSCAR BARBOSA
BUENO-OAB/PR-7.404-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1996-NEL-
VIO PERIN x DIVINO JOSE DO PRADO- Ao autor para re-
colher a GRC, referente ao avaliador/contador. -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

6.-ACAO POPULAR-984/1996-CIRSSO BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE PAULO NOVAES- A renuncia ao mandato
deve ser procedida na forma prevista no art.45 do CPC, sob
pena de ficar o mandatário responsável a atrelado a seu cliente.
Assim sendo, comprove o subscritor da petição de fls.421 de
deu ciência a seu cliente quanto a renuncia para que a mesma
surta efeitos na forma da lei. -Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-OAB/PR-7.404-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1997-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIL-
MAR JOSE DE SOUZA- Ao executado para requerer o que de
direito, nada sendo requerido ao arquivo. -Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-390/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO e
outros- Ao executado para efetuar o preparo das custas no va-
lor de R$ 179,30. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR-

9.-COBRANCA (ORD)-496/1998-SILVIA DE FATIMA ALVES
MARIOTO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cumpra-se o
v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem no pra-
zo comum de 10 dias. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR, WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

10.—520/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO- Ante o retorno da carta pre-
catória expedida, diga o requerente. -Adv. RICARDO SOA-
RES MESTRE JANEIRO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x USINA DE ACUCAR E
ALCOOL GOIOERE LTDA- Ao executado para efetuar o pre-
paro das custas R$ 607,44. -Adv. ANDERSON DOUGLAS

G.FALLEIROS-19.469-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2001-
AMAURY CESAR MIRANDA x MUNICIPIO DE MOREIRA
SALES- Vistos etc... HOMOLOGO o calculo de fls.62-63, no
valor de R$ 5.084,64. As partes acerca do calculo e homologa,
apos, decorrido e certificado o prazo recursal acerca da presen-
te decisão, expeca-se o competente Oficio Requisitório de Pa-
gamento. -Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-
B e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

13.—220/2001-JOSE ANTONIO ROMERA e outros x JOSE
VITORINO MARQUES- Aos autores para efetuarem o prepa-
ro das custas no valor de R$ 384,41. -Adv. CLAUDIO CA-
MARGO DE ARRUDA OAB-14836-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-275/2001-PEDRO
CORREA DE LACERDA x PEDRO BUENO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO- Sobre a avaliação digam os interessados. -Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DAIJI TANAKA - ESPOLIO e ou-
tros- Ao executado para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 106,65. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

16.-USUCAPIAO-233/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x ARLINDO ZINI- Apresentar copias da inicial e recolher
o porte postal para a notificação do INCRA R$ 10,00. -Adv.
OSMAR DOS SANTOS OAB/PR. 7.915-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-293/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA. x SECRETARIO MUN.DE
AGRIC.DO MUN. QUARTO CENTENARIO- Requeira o exe-
qüente o que de direito. -Adv. EVARISTO ARAUJO F. DOS
SANTOS-

18.-INVENTARIO-338/2003-CLAUDEMIR APARECIDO SI-
MOES x JAIME SIMOES- Ao requerente para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$ 767,82. -Adv. MAFALDA GO-
MES - OAB/PR. 8.738-

19.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-389/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
EDINEY MANOEL FLAVIO- Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 140,35. -Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509-

20.—65/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA. x CAMA-
RA E HIROTA LTDA. e outros- Vistos etc... A vista do exposto
julgo PROCEDENTE o pedido contido na presente ação moni-
toria, para o feito de constituir, de pleno direito, em relação a,
o titulo executivo judicial, nos termos constantes da petição
inicial consoante o art.1102.c, par.3º, do CPC, para o fim de
condenar a empresa CAMARA E HIROTA LTDA, ao paga-
mento das duplicatas e JULIA KEIKO HIROTA CAMARA, ao
pagamento dos cheques. Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 2.000,00 apos sopesados o grau de zelo do profissi-
onal, o trabalho desenvolvido, o local de sua prestação, a natu-
reza da causa, e, enfim, o tempo gasto para sua composição.
Recebo a apelação de fls.139-147, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o apelado para, querendo, responder no pra-
zo legal de 15 dias. -Adv. LENON FABIANO MIRANDA OAB/
PR.28.278-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2004-APA-
RECIDA HARUK0 FUJIHARO x ILSO DE FACIO - CPF/MF.
046.526.579-00 e outros- Requeira o exeqüente o que de direi-
to. -Adv. ADEMAR W. NETO-

22.-CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-237/2004-DARCI
LUIZ DALPIZZOL x L. GOMES CONFECCOES LTDA- Re-
gularize o autor a caução em 24 horas, sob pena de revogação.
-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA OAB/PR.26075-

23.-COBRANCA (SUM)-252/2004-FATIMA DUARTE DA
SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Ao executado para
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 254,02. -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JR.OAB/PR 18.435-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-294/2004-PEDRO SANCHES
AGUERA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.- BANCO
MULTIPLO- Recolher porte postal para a citação da parte re-
querida R$ 10,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

25.-INDENIZACAO (SUMARIO)-374/2004-ANTONIO MU-
RARA GARCIA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- Ao requerente para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 50,25. -Adv. ANDERSON DOU-
GLAS G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255-

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-468/2004-DAVI
GOMES DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA. - COAGEL - e outros- Vistos etc... Ante o
exposto, com fundamento no art.329 do CPC, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado por DAVI GOMES DA SILVA
contra COAGEL e BANCO DO BRASIL S/A, extinguindo o
processo com a analise do mérito nos termos do art.269 IV do
CPC em face do reconhecimento da decadência do direito. Por
conseqüência, CONDENO o autor no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios aos procurado-
res dos réus no montante de R$ 3.000,00 para cada um, levan-
do-se em conta os parâmetros contidos no art.20 par.4º do CPC,
principalmente a brevidade e a relativa simplicidade com que
foi resolvida a lide. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/
PR.18.782, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601 e
WALMOR JUNIOR DA SILVA OAB/PR-27402, ABDIAS A.
NETO-

27.-FALENCIA-44/2005-VICUNHA TEXTIL S/A. x M.M.
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BARBOZA DA SILVA - CONFECCOES LTDA.- Diante do
exposto, nos termos do art.99 e seus incisos da Lei nº. 11.101/
05, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim
de declarar a falência da pessoa jurídica M.M. BARBOSA DA
SILVA CONFECCOES - ME, com sede principal na Rua Lon-
drina nº. 575, Jardim Curitiba, Goioere/PR, CNPJ/MF sob o
nº. 03.398.478/0001-00, que tem por objeto social a confecção
de roupas e o comercio varejista de artigos de vestuário e tem
por titular MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA, ins-
crita no CPF/MF sob nº. 971.931.609/82. De conseqüência,
lanço as seguintes determinações: a) Fixo o termo legal da fa-
lência em 90 dias contados a partir do protesto por falta de
pagamento, excluindo-se eventuais protestos que tenham sido
cancelados. b) Ordeno ao falido que apresente, no prazo maxi-
mo de 05 dias, relação nominal dos credores, indicando ende-
reço, importância, natureza e classificação dos respectivos cré-
ditos, sob pena de caracterização de crime de desobediência. c)
Fixo o prazo de 15 dias, estes contados da respectiva publica-
ção em edital desta sentença, para que os credores apresentem
as suas habilitações de credito. D) Determino a suspensão de
todas as ações ou execuções contra o falido, ressalvadas as hi-
póteses previstas nos par.1º e 2º do art.6º da Lei nº. 11.101/05.
e) Proibido a pratica de qualquer ato de disposição ou operação
de bens falido, submetendo-se preliminarmente a autorização
judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda
faca parte das atividades normais do devedor, somente ha hipó-
tese de continuidade dos negócios. F) Ordeno ao Registro Pu-
blico de Empresas que proceda a anotação da falência no regis-
tro do devedor, para que conste a expressão “falido”, a data da
decretação da falência e a inabilitação para exercer qualquer
atividade empresarial a partir desta data ate a sentença de ex-
tinção das obrigações, conforme art.102 da Lei nº. 11.101/05.
G) Nomeio como administrador judicial o requerente, que de-
sempenhara suas funções nos exatos termos do art.22, inc.III,
desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do ter-
mo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, confor-
me art.33 da mesma lei, oportunidade em que também devera
declarar o nome do profissional responsável pela condução do
processo de falência, o qual não poderá ser substituído sem
autorização do Juiz. H) Oficie-se ao Banco Central, Registros
Imobiliários, DETRAN e Receita Federal para que informem
sobre a existência de bens e direitos do falido. I) Determino, de
momento, a lacração do estabelecimento comercial, como for-
ma de segurança, ate que o administrador promova a arremata-
ção de bens, onde, apos, deliberarei sobre eventual continuida-
de dos negócios. J) A assembleia-geral de credores será oportu-
namente convocada. L) Intime-se o Ministério Publico pesso-
almente, alem de comunicação por carta as Fazendas Publicas
Federal, Estadual e Municipal, para que tomem conhecimento
da falência. M) Oficie-se, também, a Justiça do Trabalho, atra-
vés da sua direção, informando sobre a decretação da falência
do presente devedor. N) Expeca-se edital contendo a integra
desta decisão que decretou a sua falência, alem da relação dos
credores, assim que houver, conforme art.99, par.único. da Lei
nº. 11.101/05. -Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON>OAB/PR
28128A e DANIELA SILVA VIEIRA> OAB/PR 32.304, AN-
TONIO CARLOS BARBOSA, ENEZIO FERREIRA LIMA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2005-AMELIA
TOYOKO OKAMOTO x APARECIDO LUIZ CHIREIA- So-
bre a impugnação apresentada diga o embargante. -Adv. AN-
DERSON D. GALI FALLEIROS-

29.-INDENIZACAO (ORD)-234/2005-
GUIMARAES,MOURA, G.C.RODRIGUES & MARQUES S/
C.LTDA. e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA MA-
RIA ANTONIETA- Com fundamento no art.331 do CPC, de-
signo audiência preliminar de conciliação e ordenação do pro-
cedimento para o dia 31/01/2006 as 13:30 horas. As partes,
seus advogados cientes de que nessa audiência será ordenado o
processo, nos termos do art.331, par.2º, do supra citado diplo-
ma legal. Ate data da audiência, as partes poderão especificar
provas e sugerir pontos controvertidos para fixação. -Adv.
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI/OAB 11414 e JOSE AP.
B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

30.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-241/2005-JURAN-
DIR ALVES MARTINS x EMPRESA FENIX AGRO-PECUS
INDUSTRIAL LTDA.- Sobre a contestação apresentada diga o
requerente. -Adv. JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

31.-ACAO DE DEMARCAÇAO-264/2005-JOSELINA PISSI-
NATI e outros x ELISDETE BARBOZA DE GOIS e outros-
Apresentar copias da inicial e recolher porte postal para a cita-
ção via A.R/MP. das requeridas R$ 24,00. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

32.-INVENTARIO-272/2005-GABRIELLA NOTARANTONIO
PIGNATO x ANGELO PIGNATO- Comparecer em cartório com
a inventariante indicada, munida de documentos de identifica-
ção, para a assinatura do termo de compromisso de inventari-
ante. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-294/2005-JOSELAINE
FERREIRA NERIS x EDSON GONCALVES- Da detida anali-
se dos autos, depreende-se que não e o peticionante do articu-
lado de fls.33-38 parte no processo e não formulou qualquer
pedido para ingressar na lide. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA
REAL-OAB-30.341-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2005-ADOLFO PIOVE-
ZAN x A.C.FRANCO & FRANCO LTDA. - EPP.- Sobre a im-
pugnação apresentada diga o embargante. -Adv. EDSON SCAR-
DUA OAB/PR. 26.261-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2005-BV FINANCEI-
RA S/A. CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x OLINDI-
NA ALVES MONTEIRO- Ao requerente para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de 23,65. -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI-

36.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-441/2005-JOSE
HENRIQUE VITORINO x - Ao requerente para que atenda o

postulado pelo representante do Ministério Publico as fls.20. -
Adv. ANDRE ZANQUETTA VITORINO/OAB-34.956-

37.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-449/2005-CANDI-
DO & CAETANO LTDA. x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA.- Recolher porte postal para a
citação da parte requerida R$ 10,00. -Adv. CASSIANO RICAR-
DO BOCALAO>OAB-35.717-

38.-CONTRA-PROTESTO-453/2005-EMILIA PEROZINE
RIBEIRO e outros x MARIA APARECIDA RIBEIRO- Reco-
lher porte postal para a citação via A.R/MP. da requerida R$
12,00. -Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-28451-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-460/2005-CELIA ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
SOB INTERVENCAO- Recolher porte postal para a citação da
parte embargada R$ 10,00. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/
PR - 16.012-

40.-DECLARATORIA-465/2005-BARROS & GONCALVES
LTDA. x A BERSANI- Recolher porte postal para a citação da
parte requerida R$ 10,00 -Adv. CLAUDIO F. DOS REIS >OAB/
PR-34.171-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-54/1995-CREA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE- Vistos etc... HOMO-
LOGO o calculo de fls.77-78, no valor de R$ 7.715,98. As par-
tes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certificado
o prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o com-
petente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS, WANDERSON M. ELIZIARIO, JOSE
APARECIDO B. DOS SANTOS, EVERALDO BUGHI-

42.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-47/2004-
CONS.REG.DE ENG.ARQUITET.E AGRONOMIA-CREA-PR.
x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES- Vistos etc... HOMO-
LOGO o calculo de fls.25/26, no valor de R$ 2.200,74. As par-
tes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certificado
o prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o com-
petente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. PEDRO LEAL
- OAB/PR. 32.290 e HELENO GALDINO LUCAS-OAB/
PR.23.110, WILSON RICARDO M. DOS SANTOS-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2004-Oriundo da Co-
marca de 34ª V. CIVEL COMARCA DE SAO PAULO - SP -
GARAVELO & CIA. x NEVES E CABRAL LTDA.- Ao autor
para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. AL-
FREDO LUIZ KUGELMAS-
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 1.-COBRANCA (ORD)-118/1991-MCFADDEN & CIA. LTDA
x JORGE VITORINO MARQUES- Sobre a certidão de
fls.446vº, diga o exeqüente. -Adv. TAKASHI YOSHIKAWA -
OAB/PR. 3.666-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1993-COA-
GEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE MARIA DA SILVA e outros- Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 19,96. -Adv. ABDIAS A.
NETO -

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/1996-CAM-
PO COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA x MU-
NICIPIO DE MOREIRA SALLES- Vistos etc.... HOMOLO-
GO o calculo de fls.196/197, no valor de R$ 40.878,49. As
partes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certifi-
cado o prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o
competente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. JOSE
ANTUNES TEIXEIRA e WILSON RICARDO MOROSINI
DOS SANTOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/1996-LUIZ PROTIS x
SEBASTIAO CANDIDO FERREIRA- Decorrido o prazo de
60 dias, requeira o que de direito. -Adv. OSCAR BARBOSA
BUENO-OAB/PR-7.404-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1996-NEL-
VIO PERIN x DIVINO JOSE DO PRADO- Ao autor para re-
colher a GRC, referente ao avaliador/contador. -Adv. JOAO
CARLOS GOMES-OAB/PR.9.094-

6.-ACAO POPULAR-984/1996-CIRSSO BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE PAULO NOVAES- A renuncia ao mandato
deve ser procedida na forma prevista no art.45 do CPC, sob
pena de ficar o mandatário responsável a atrelado a seu cliente.
Assim sendo, comprove o subscritor da petição de fls.421 de
deu ciência a seu cliente quanto a renuncia para que a mesma
surta efeitos na forma da lei. -Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-OAB/PR-7.404-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1997-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIL-
MAR JOSE DE SOUZA- Ao executado para requerer o que de
direito, nada sendo requerido ao arquivo. -Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-390/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO e
outros- Ao executado para efetuar o preparo das custas no va-
lor de R$ 179,30. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR-

9.-COBRANCA (ORD)-496/1998-SILVIA DE FATIMA ALVES
MARIOTO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Cumpra-se o
v.acórdão intimando-se as partes para se manifestarem no pra-
zo comum de 10 dias. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR, WANDERSON MOREIRA ELIZIA-
RIO>32091-B, EVERALDO BUGHI - OAB/PR - 16.012 e
JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

10.—520/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO- Ante o retorno da carta pre-
catória expedida, diga o requerente. -Adv. RICARDO SOA-
RES MESTRE JANEIRO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x USINA DE ACUCAR E
ALCOOL GOIOERE LTDA- Ao executado para efetuar o pre-
paro das custas R$ 607,44. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-19.469-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2001-
AMAURY CESAR MIRANDA x MUNICIPIO DE MOREIRA
SALES- Vistos etc... HOMOLOGO o calculo de fls.62-63, no
valor de R$ 5.084,64. As partes acerca do calculo e homologa,
apos, decorrido e certificado o prazo recursal acerca da presen-
te decisão, expeca-se o competente Oficio Requisitório de Pa-
gamento. -Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO>32091-
B e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

13.—220/2001-JOSE ANTONIO ROMERA e outros x JOSE
VITORINO MARQUES- Aos autores para efetuarem o prepa-
ro das custas no valor de R$ 384,41. -Adv. CLAUDIO CA-
MARGO DE ARRUDA OAB-14836-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-275/2001-PEDRO
CORREA DE LACERDA x PEDRO BUENO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO- Sobre a avaliação digam os interessados. -Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN-OAB/PR.18.782-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DAIJI TANAKA - ESPOLIO e ou-
tros- Ao executado para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 106,65. -Adv. ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS-
19.469-

16.-USUCAPIAO-233/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x ARLINDO ZINI- Apresentar copias da inicial e recolher
o porte postal para a notificação do INCRA R$ 10,00. -Adv.
OSMAR DOS SANTOS OAB/PR. 7.915-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-293/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA. x SECRETARIO MUN.DE
AGRIC.DO MUN. QUARTO CENTENARIO- Requeira o exe-
qüente o que de direito. -Adv. EVARISTO ARAUJO F. DOS
SANTOS-

18.-INVENTARIO-338/2003-CLAUDEMIR APARECIDO SI-
MOES x JAIME SIMOES- Ao requerente para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$ 767,82. -Adv. MAFALDA GO-
MES - OAB/PR. 8.738-

19.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-389/2003-COOPE-

RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
EDINEY MANOEL FLAVIO- Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 140,35. -Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO OAB/16.509-

20.—65/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA. x CAMA-
RA E HIROTA LTDA. e outros- Vistos etc... A vista do exposto
julgo PROCEDENTE o pedido contido na presente ação moni-
toria, para o feito de constituir, de pleno direito, em relação a,
o titulo executivo judicial, nos termos constantes da petição
inicial consoante o art.1102.c, par.3º, do CPC, para o fim de
condenar a empresa CAMARA E HIROTA LTDA, ao paga-
mento das duplicatas e JULIA KEIKO HIROTA CAMARA, ao
pagamento dos cheques. Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 2.000,00 apos sopesados o grau de zelo do profissi-
onal, o trabalho desenvolvido, o local de sua prestação, a natu-
reza da causa, e, enfim, o tempo gasto para sua composição.
Recebo a apelação de fls.139-147, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o apelado para, querendo, responder no pra-
zo legal de 15 dias. -Adv. LENON FABIANO MIRANDA OAB/
PR.28.278-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2004-APA-
RECIDA HARUK0 FUJIHARO x ILSO DE FACIO - CPF/MF.
046.526.579-00 e outros- Requeira o exeqüente o que de direi-
to. -Adv. ADEMAR W. NETO-

22.-CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-237/2004-DARCI
LUIZ DALPIZZOL x L. GOMES CONFECCOES LTDA- Re-
gularize o autor a caução em 24 horas, sob pena de revogação.
-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA OAB/PR.26075-

23.-COBRANCA (SUM)-252/2004-FATIMA DUARTE DA
SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Ao executado para
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 254,02. -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JR.OAB/PR 18.435-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-294/2004-PEDRO SANCHES
AGUERA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.- BANCO
MULTIPLO- Recolher porte postal para a citação da parte re-
querida R$ 10,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

25.-INDENIZACAO (SUMARIO)-374/2004-ANTONIO MU-
RARA GARCIA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- Ao requerente para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 50,25. -Adv. ANDERSON DOU-
GLAS G.FALLEIROS-19.469, JEFFERSON LIMA AGUIAR-
OAB 34.255-

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-468/2004-DAVI
GOMES DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA. - COAGEL - e outros- Vistos etc... Ante o
exposto, com fundamento no art.329 do CPC, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado por DAVI GOMES DA SILVA
contra COAGEL e BANCO DO BRASIL S/A, extinguindo o
processo com a analise do mérito nos termos do art.269 IV do
CPC em face do reconhecimento da decadência do direito. Por
conseqüência, CONDENO o autor no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios aos procurado-
res dos réus no montante de R$ 3.000,00 para cada um, levan-
do-se em conta os parâmetros contidos no art.20 par.4º do CPC,
principalmente a brevidade e a relativa simplicidade com que
foi resolvida a lide. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-OAB/
PR.18.782, GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-OAB-25601 e
WALMOR JUNIOR DA SILVA OAB/PR-27402, ABDIAS A.
NETO-

27.-FALENCIA-44/2005-VICUNHA TEXTIL S/A. x M.M.
BARBOZA DA SILVA - CONFECCOES LTDA.- Diante do
exposto, nos termos do art.99 e seus incisos da Lei nº 11.101/
05, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim
de declarar a falência da pessoa jurídica M.M. BARBOSA DA
SILVA CONFECCOES - ME, com sede principal na Rua Lon-
drina nº. 575, Jardim Curitiba, Goioere/PR, CNPJ/MF sob o
nº. 03.398.478/0001-00, que tem por objeto social a confecção
de roupas e o comercio varejista de artigos de vestuário e tem
por titular MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA, ins-
crita no CPF/MF sob nº. 971.931.609/82. De conseqüência,
lanço as seguintes determinações: a) Fixo o termo legal da fa-
lência em 90 dias contados a partir do protesto por falta de
pagamento, excluindo-se eventuais protestos que tenham sido
cancelados. b) Ordeno ao falido que apresente, no prazo maxi-
mo de 05 dias, relação nominal dos credores, indicando ende-
reço, importância, natureza e classificação dos respectivos cré-
ditos, sob pena de caracterização de crime de desobediência. c)
Fixo o prazo de 15 dias, estes contados da respectiva publica-
ção em edital desta sentença, para que os credores apresentem
as suas habilitações de credito. D) Determino a suspensão de
todas as ações ou execuções contra o falido, ressalvadas as hi-
póteses previstas nos par.1º e 2º do art.6º da Lei nº. 11.101/05.
e) Proibido a pratica de qualquer ato de disposição ou operação
de bens falido, submetendo-se preliminarmente a autorização
judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda
faca parte das atividades normais do devedor, somente ha hipó-
tese de continuidade dos negócios. F) Ordeno ao Registro Pu-
blico de Empresas que proceda a anotação da falência no regis-
tro do devedor, para que conste a expressão “falido”, a data da
decretação da falência e a inabilitação para exercer qualquer
atividade empresarial a partir desta data ate a sentença de ex-
tinção das obrigações, conforme art.102 da Lei nº. 11.101/05.
G) Nomeio como administrador judicial o requerente, que de-
sempenhara suas funções nos exatos termos do art.22, inc.III,
desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do ter-
mo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, confor-
me art.33 da mesma lei, oportunidade em que também devera
declarar o nome do profissional responsável pela condução do
processo de falência, o qual não poderá ser substituído sem
autorização do Juiz. H) Oficie-se ao Banco Central, Registros
Imobiliários, DETRAN e Receita Federal para que informem
sobre a existência de bens e direitos do falido. I) Determino, de
momento, a lacração do estabelecimento comercial, como for-
ma de segurança, ate que o administrador promova a arremata-
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ção de bens, onde, apos, deliberarei sobre eventual continuida-
de dos negócios. J) A assembleia-geral de credores sera oportu-
namente convocada. L) Intime-se o Ministério Publico pesso-
almente, alem de comunicação por carta as Fazendas Publicas
Federal, Estadual e Municipal, para que tomem conhecimento
da falência. M) Oficie-se, também, a Justiça do Trabalho, atra-
vés da sua direção, informando sobre a decretação da falência
do presente devedor. N) Expeca-se edital contendo a integra
desta decisão que decretou a sua falência, alem da relação dos
credores, assim que houver, conforme art.99, par.único. da Lei
nº. 11.101/05. -Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON>OAB/PR
28128A e DANIELA SILVA VIEIRA> OAB/PR 32.304, AN-
TONIO CARLOS BARBOSA, ENEZIO FERREIRA LIMA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2005-AMELIA
TOYOKO OKAMOTO x APARECIDO LUIZ CHIREIA- So-
bre a impugnação apresentada diga o embargante. -Adv. AN-
DERSON D. GALI FALLEIROS-

29.-INDENIZACAO (ORD)-234/2005-
GUIMARAES,MOURA, G.C.RODRIGUES & MARQUES S/
C.LTDA. e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA MA-
RIA ANTONIETA- Com fundamento no art.331 do CPC, desig-
no audiência preliminar de conciliação e ordenação do procedi-
mento para o dia 31/01/2006 as 13:30 horas. As partes, seus ad-
vogados cientes de que nessa audiência sera ordenado o proces-
so, nos termos do art.331, par.2º, do supra citado diploma legal.
Ate data da audiência, as partes poderão especificar provas e
sugerir pontos controvertidos para fixação. -Adv. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI/OAB 11414 e JOSE AP. B. DOS SAN-
TOS-OAB/PR16.958-

30.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-241/2005-JURAN-
DIR ALVES MARTINS x EMPRESA FENIX AGRO-PECUS
INDUSTRIAL LTDA.- Sobre a contestação apresentada diga o
requerente. -Adv. JOSE AP. B. DOS SANTOS-OAB/PR16.958-

31.-ACAO DE DEMARCAÇAO-264/2005-JOSELINA PISSI-
NATI e outros x ELISDETE BARBOZA DE GOIS e outros-
Apresentar copias da inicial e recolher porte postal para a cita-
ção via A.R/MP. das requeridas R$ 24,00. -Adv. ANDERSON
DOUGLAS G.FALLEIROS-19.469-

32.-INVENTARIO-272/2005-GABRIELLA NOTARANTONIO
PIGNATO x ANGELO PIGNATO- Comparecer em cartório com
a inventariante indicada, munida de documentos de identifica-
ção, para a assinatura do termo de compromisso de inventarian-
te. -Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-OAB/PR 9798.-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-294/2005-JOSELAINE
FERREIRA NERIS x EDSON GONCALVES- Da detida analise
dos autos, depreende-se que não e o peticionante do articulado
de fls.33-38 parte no processo e não formulou qualquer pedido
para ingressar na lide. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-
OAB-30.341-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2005-ADOLFO PIOVE-
ZAN x A.C.FRANCO & FRANCO LTDA. - EPP.- Sobre a im-
pugnação apresentada diga o embargante. -Adv. EDSON SCAR-
DUA OAB/PR. 26.261-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2005-BV FINANCEI-
RA S/A. CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x OLINDI-
NA ALVES MONTEIRO- Ao requerente para efetuar o preparo
das custas no valor de 23,65. -Adv. MARCELO LOCATELLI-

36.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-441/2005-JOSE
HENRIQUE VITORINO x - Ao requerente para que atenda o
postulado pelo representante do Ministério Publico as fls.20. -
Adv. ANDRE ZANQUETTA VITORINO/OAB-34.956-

37.-ORD.DE INEXIST.RELACAO JURID.-449/2005-CANDI-
DO & CAETANO LTDA. x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA.- Recolher porte postal para a
citação da parte requerida R$ 10,00. -Adv. CASSIANO RICAR-
DO BOCALAO>OAB-35.717-

38.-CONTRA-PROTESTO-453/2005-EMILIA PEROZINE RI-
BEIRO e outros x MARIA APARECIDA RIBEIRO- Recolher
porte postal para a citação via A.R/MP. da requerida R$ 12,00. -
Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-28451-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-460/2005-CELIA ALVES DE
OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -SOB
INTERVENCAO- Recolher porte postal para a citação da parte
embargada R$ 10,00. -Adv. EVERALDO BUGHI - OAB/PR -
16.012-

40.-DECLARATORIA-465/2005-BARROS & GONCALVES
LTDA. x A BERSANI- Recolher porte postal para a citação da
parte requerida R$ 10,00 -Adv. CLAUDIO F. DOS REIS >OAB/
PR-34.171-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-54/1995-CREA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE- Vistos etc... HOMO-
LOGO o calculo de fls.77-78, no valor de R$ 7.715,98. As par-
tes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certificado o
prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o compe-
tente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS, WANDERSON M. ELIZIARIO, JOSE APA-
RECIDO B. DOS SANTOS, EVERALDO BUGHI-

42.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-47/2004-
CONS.REG.DE ENG.ARQUITET.E AGRONOMIA-CREA-PR.
x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES- Vistos etc... HOMO-
LOGO o calculo de fls.25/26, no valor de R$ 2.200,74. As par-
tes acerca do calculo e homologa, apos, decorrido e certificado
o prazo recursal acerca da presente decisão, expeca-se o com-
petente Oficio Requisitório de Pagamento. -Adv. PEDRO LEAL
- OAB/PR. 32.290 e HELENO GALDINO LUCAS-OAB/
PR.23.110, WILSON RICARDO M. DOS SANTOS-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2004-Oriundo da Co-

marca de 34ª V. CIVEL COMARCA DE SAO PAULO - SP -
GARAVELO & CIA. x NEVES E CABRAL LTDA.- Ao autor
para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. AL-
FREDO LUIZ KUGELMAS-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 56/2005
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AJOCIR VICARI 0001 000030/2004
ALINE FAGUNDES 0008 000059/2005
ANA PAULA FENILI 0010 000171/2005
ANTONIO BUENO 0009 000106/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0002 000006/2005
ANTONIO MORIS CURY 0010 000171/2005
DIRCE APARECIDA GARCIA FE 0001 000030/2004
EDGAR DAVID GUSSE 0010 000171/2005
EDSON LUIZ AMARAL 0002 000006/2005
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0010 000171/2005
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0009 000106/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0004 000016/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0007 000058/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0006 000020/2005
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0001 000030/2004
PAULO SERGIO STALSCHMIDT 0006 000020/2005
RAPHAEL ROCHA LOPES 0010 000171/2005
RENATO FARTO LANA 0003 000010/2005
RENATO FLESCH 0010 000171/2005
RICARDO LUIZ MAYER 0010 000171/2005
ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0005 000019/2005
SIMONE MARI WATANABE 0009 000106/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000059/2005

1.-CARTA PRECATORIA-30/2004-AJOCIR VICARI x MAR-
GARETE WALDIRENE FURMAN GARCIA JUAN e outros -
* Carta precatoria aguardando o deposito inicial no valor de R$
372,50 (trezentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos),
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil) * Republi-
cado por incorrecao. - Adv. AJOCIR VICARI, DIRCE APARE-
CIDA GARCIA FERREIRA e MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-

2.-CARTA PRECATORIA-6/2005-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE ROD DO ESTADO DO PR x GANUSA TURIS-
MO LTDA - ME - * Carta precatoria aguardando o deposito
inicial no valor de R$ 203,00 (duzentos e tres reais), pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, do Codigo de Processo Civil) * Republicado por in-
correcao. - Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-

3.-EXECUCAO FISCAL-10/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDIC VETERIN DO ESTADO DO PR x MARGARETE
VIEIRA & CIA LTDA -* Peticao aguardando o deposito inicial
no valor de R$ 282,50 (duzentos e oitenta e dois reais e cin-
quenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil) * Republicado por incorrecao. - Adv. RENATO FARTO
LANA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2005-B V FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x MARIA LUCIA RODRIGUES DIAS
- * Peticao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 860,09
(oitocentos e sessenta reais e nove centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art.
257, do Codigo de Processo Civil) * Republicado por incorre-
cao. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

5.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-19/2005-RENATO
SOARES MARIN e outros x AGLACI DAMAS SOARES E
OUTRA -* Peticao aguardando o deposito inicial no valor de
R$ 53,50 (cinquenta e tres reais e cinquenta centavos), pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil) * Republicado
por incorrecao. - Adv. ROBERTO LEITE KROPIWIEC-

6.-REIVINDICATORIA-20/2005-MARCIO BELON e outros
x ESTE JUIZO -* Peticao aguardando o deposito inicial no
valor de R$ 373,00 (trezentos e setenta e tres reais), pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(art. 257, do Codigo de Processo Civil) * Republicado por in-
correcao. - Adv. PAULO SERGIO STALSCHMIDT CACHO-
EIRA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-58/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x VALDOSIL CARVALHO
-* Peticao aguardando o deposito inicial no valor de R$ 796,00
(setecentos e noventa e seis reais), pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil)*-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

8.-CARTA PRECATORIA-59/2005-BANCO DIBENS S/A x
JOSE NUNES DA CONCEICAO JUNIOR - * Carta precatoria
aguardando o deposito inicial no valor de R$ 323,00 (trezentos
e vinte e tres reais), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil)*-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-106/2005-CLAUDIA
APARECIDA PAES x ALTEVIR ROSE -I. Nos termos do 1§,
do art. 242, do CPC, reputam-se instimados na audiencia, quan-
do nesta e publicada decisao. Desta forma, como houve regular

intimacao da audiencia (fl. 108), daquele ato impoe-se consi-
derar a autora intimada, inclusive quanto ao inicio do prazo
para apresentacao de agravo retido. Assim, iniciado o prazo em
03 de outubro de 2005 (fl. 109), somente em 17 de outubro de
2005 foi interposto o agravo retido e, portanto, fora do prazo
de 10 (dez) dias fixados (art. 522, do CPC). Destarte, deixo de
conhecer do agravo retido porque nao atendido o requisito ob-
jetivo de admissibilidade, pois formulado de forma intempesti-
va. II. Todavia, a despeito de a autora formular pedido de jul-
gamento antecipado da lide (fls. 99/106), circunstancia que afas-
tou a ordenacao de provas orais em audiencia, denota-se que
como houve deferimento da producao de prova documental re-
querida pelo reu (fl. 110) e, assim, pretende produzir provas
dos fatos constitutivos do direito. Logo, a fim de se evitar pre-
juizo a prestacao jurisdicional, impoe-se DEFERIR a producao
de provas orais quanto a materia de fato controvertida, consis-
tente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confissao,
alem da inquiricao de testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado no prazo de 15 (quinze) dias antes da audiencia (art.
407, do CPC). Por outro lado, impoe-se ressaltar que se revela
pertinente producao de prova quanto ao fato controvertido,
consistente na acao voluntaria dolosa quando da narracao dos
fatos inveridicos, os quais teriam causado danos morais e ma-
teriais, sendo, portanto, impertinentes as questoes objetos do
processo homologado e extinto, como inspecao judicial para
comprovacao de dispendios aplicados na casa. Assim, INDE-
FIRO a producao da inspecao judicial porque impertinente.
Outrossim, cabe a parte provar os fatos constitutivos, impediti-
vos ou modificativos do direito e, portanto, nao se revela possi-
vel producao de prova documental nem seque especificada. III.
Designo o dia 20 de FEVEREIRO de 2006, as 13:30 horas,
para audiencia de INSTRUCAO e JULGAMENTO... - Adv.
ANTONIO BUENO, JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR e
SIMONE MARI WATANABE-

10.-CARTA PRECATORIA-171/2005-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COM.JARAGUA DO SUL-SC -ROGER
AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA - I. Diante do contido na certidao de fl.
50, verso, apos as devidas anotacoes e baixas, devolvam-se os
autos ao Juizo Deprecante... - Adv. RENATO FLESCH, RA-
PHAEL ROCHA LOPES, RICARDO LUIZ MAYER, ANA
PAULA FENILI, EDGAR DAVID GUSSE, ANTONIO MO-
RIS CURY e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 36/2005
JUIZA DE DIREITO: DANIELLE GUIMARAES DA COS-
TA

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AFRANIO TADEU RAMOS CAMAR 0010 000046/2002
ALEIXO MENDES NETO 0030 000246/2005
ANDRE DAMAS 0028 000127/2005
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0010 000046/2002
CARLOS ALBERTO GROLLI 0010 000046/2002
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 0032 000355/2005
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO 0007 000239/2000
DANILO PORTHOS SCHRUT 0004 000149/1998
DIDEROT VOIGT CORDEIRO 0032 000355/2005
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0016 000385/2004
EDGAR K. SPECK 0010 000046/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0043 000042/1997
ERALDO LACERDA JUNIOR 0015 000314/2004
FABIANA TAISE OLIVEIRA CR 0010 000046/2002
FABIO TELENT 0028 000127/2005
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0028 000127/2005

0027 000123/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0026 000099/2005
FLAVYANNO LAIDANE FERNAND 0027 000123/2005
GEORGIANA CRODA WEHMUTH 0010 000046/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0008 000320/2000
HAMILTON MACEDO BUHRER 0027 000123/2005
IEDA R.S. WAYDZIK 0022 000582/2004

0023 000584/2004
JERDAL A.B. DE CARVALHO 0005 000178/1999
JOAO FLAVIO MADALOZO 0018 000466/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0029 000214/2005
JOSE ELI SALAMACHA 0003 000027/1998

0041 000534/2005
JOSE SAIF NETO 0010 000046/2002
KARIN GOMES MARGRAF 0016 000385/2004
KELLY CRISTINA DE SOUZA 0013 000273/2004
LICIANE BARATELLA MATOS 0038 000529/2005
LUANA MARCIA DE OLIVEIRA 0002 000206/1997
LUCIANE GROSS MAZUREK 0017 000432/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0036 000514/2005
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0003 000027/1998
MARCELO T. G. TAMAOKI 0013 000273/2004
MARCIO ROBERVAL FLORES CA 0043 000042/1997

0048 000116/2003
0044 000030/1999
0049 000087/2004

MARCO ANTONIO GROTT 0025 000069/2005
MARILDA DE LUCA FURTADO 0050 000177/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0011 000219/2003
MILTON OSNY STINGHEN 0042 000545/2005
MONICA MICHELIN ALONSO DE 0035 000499/2005
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0012 000155/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0014 000293/2004
RAULI GROSS JUNIOR 0017 000432/2004
RENATA DE SOUZA POLETTI 0020 000480/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0001 000058/1997
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0041 000534/2005
TANIA DIAS DOS SANTOS 0019 000467/2004
TATIANE ACHCAR 0031 000347/2005
THATIANE CABREIRA 0036 000514/2005

ULYSSES DE MATTOS 0039 000530/2005
0040 000531/2005
0037 000528/2005

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0002 000206/1997
VALTER SCHAEFER MEHRET 0025 000069/2005
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0008 000320/2000
WALDIRENE BUDAL 0034 000426/2005
WALTER TOFFOLI 0021 000493/2004

0045 000183/2001
0046 000147/2002
0044 000030/1999
0024 000018/2005
0009 000299/2001
0033 000413/2005
0006 000267/1999
0047 000083/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA e
outros -Ao exequente para juntar aos autos os documentos re-
queridos pelo perito as fls. 148/149. -Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

2.-SEPARACAO CONTENCIOSA-206/1997- P.O.F. x M.F. -
Sobre a petição de fls. 124/125, aos interessados para que, no
prazo de 10 (dez) dias manifestem-se. -Adv. LUANA MAR-
CIA DE OLIVEIRA e VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-27/1998-ESTADO
DO PARANA (CESSIONARIO) e outros x LAMINADOS E
COMPENSADOS PUPO LTDA e outros -Sobre o novo cálcu-
lo, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. (Conta geral de
fls. 119, R$ 261.374,31 datado de 29/11/2004), Laudo de Ava-
liação de fls. 150, R$ 87.000,00 datado de 25/11/2004). -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

4.-DESAPROPRIACAO-149/1998-O MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x GILSON MARIO QUADROS e outros -Informe o in-
teressado se recebeu os valores do precatório requisitório, con-
forme deferido as fls. 244. -Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUT-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-178/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMINADOS E COMPEN-
SADOS 88 LTDA. e outros -Ao exequente sobre petição de fls.
246/247. -Adv. JERDAL A.B. DE CARVALHO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-267/1999- (em execução de
sentença)- MADEIREIRA PARENTEX LTDA e outros x BA-
NESTADO S/A -Ao exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe sobre o andamento da precatória. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-239/2000-DIGI-
FLORA TOPOGRAFIA ASSES E PLANEJ FLORESTAL LTDA
x MADEIREIRA BORTOLANZA LTDA. e outros -Ao exequen-
te para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre o anda-
mento da precatória. -Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAG-
NOLI-

8.-MONITORIA-320/2000-HOSPITAL SAO JOAO DE SAN-
TA CRUZ x JOSE GILMAR FELCHAK -Apos as devidas ano-
tações e baixas, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVI-
SORIO, ate nova manifestação do exequente (CN 5.8.12). -
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2001- (em
execução de sentença)- WALTER TOFFOLI x BANCO DO
BRASIL S/A -Sobre a certidão retro, diga o exequente. (decor-
reu o prazo legal da citação retro, sem que houvesse pagamen-
to ou nomeação de bens a penhora). -Adv. WALTER TOFFO-
LI-

10.-INDENIZACAO -46/2002-CIRO LUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x BELONI CASALI FORGHIERI e outros -
Face ao exposto, este juízo conhece os embargos declaratórios,
mas lhes da provimento parcial, para o fim de declarar a corre-
ta redação do decisum de fls. 362/363 implica no pagamento
total da verba arbitrada, ate os limites da apólice contratada.
Registre-se, fazendo remissão a decisão ora declarada. -Adv.
CARLOS ALBERTO GROLLI, JOSE SAIF NETO, AFRANIO
TADEU RAMOS CAMARGO, FABIANA TAISE OLIVEIRA
CRODA, GEORGIANA CRODA WEHMUTH, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA e EDGAR K. SPECK-

11.-REPARACAO DE DANOS -219/2003-LUIZ CARLOS DE
BONA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Verifico que, determinada manifestação das
partes, acerca do acórdão, o procurador do requerido retirou os
autos em carga, no dia 12/07/2005, somente devolvendo-os no
dia 24/10/2005 (fls. 232v), de modo que o autor restou impedi-
do de conhecer o acórdão e requerer o que lhe aprouver, razão
pela qual renovo o prazo para manifestação do requerente. -
Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

12.-BUSCA E APREENSAO-155/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST. x SANDRA
MARA DUARTE -Ao autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se. -Adv. PAULO HENRIQUE FERREIRA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-273/2004-COMPENSADOS
R.A. LTDA x REUNIDAS INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA
-Ao embargado (exequente nos autos nº 101/2004), em (10)
dez dias, face decurso do prazo de suspensão. (Obs. decorreu o
prazo de 08 meses da audiência (31/03/2005), onde fizeram
acordo para pagamento da divida). -Adv. MARCELO T. G.
TAMAOKI e KELLY CRISTINA DE SOUZA-

14.-FALENCIA-293/2004-CALCARIOS CALPONTA LTDA x
PRESEDISA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CERE-
AIS LT. -Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, junte o
comprovante de publicação do edital de fls. 35/36. -Adv. PE-

Guaratuba

Imbituva
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DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

15.-DECLARATORIA-314/2004-ENEAS EIDAM e outros x
MUNICIPIO DE IMBITUVA -Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, para declarar a ilegalidade na cobrança de taxa
de iluminação publica anterior a adaptação da legislação muni-
cipal a EC n§ 39/02, determinar a devolução dos valores reco-
lhidos a titulo de Taxa de Iluminação Pública, atualizados mo-
netariamente a partir dos respectivos recolhimentos e acresci-
dos de juros compensatórios, de 6% (seis por cento) ao ano,
desde o pagamento dos valores, e juros moratórios, de 12%
(doze por cento) ao ano, desde o pagamento dos valores, e ju-
ros moratórios, de 12% (doze por cento) ano, a partir do transi-
to em julgado desta sentença. Face ao principio da sucumbên-
cia, condeno o município de Imbituva ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários da parte adversa, no montante
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser
apurado em execução de sentença, tendo em vista o tempo de
duração da demanda, a complexidade da causa (praticamente
pacificada) e o trabalho realizado, com fundamento no artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Desnecessário o
encaminhamento para reexame necessário, uma vez que o va-
lor da condenação e inferior ao previsto no artigo 475, parágra-
fo 2º, do CPC. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-385/2004-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x GLACY
TEREZINHA SCHAFAUSER DE PAULI -Ao exequente sobre
a certidão do sr. oficial de justiça. (deixei de proceder a penho-
ra em bens da executada, em virtude desta ter se mudado para a
cidade de Curitiba-Pr, em endereço desconhecido, conforme
informações da vizinha Jaqueline Schwab. Certifico ainda que,
deixei de proceder na forma estabelecida no art. 653 do CPC,
em virtude de não ter encontrado bens em nome da executada
no CRI e Detran Local. -Adv. KARIN GOMES MARGRAF e
DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2004-HER-
BERTO HENRIQUE SCHUK x MARCELO COSMO -Sobre a
impugnação e documentos de fls. 147/164, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK, RAULI GROSS
JUNIOR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2004-RODOLFO ER-
NESTO RICKLI e outros x JOSEVICO BORGES e outros -Ao
autor para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se. (decor-
reu o prazo legal das citações retro, sem que houvesse contes-
tação dos requeridos). -Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO-

19.-ALIMENTOS-467/2004- C.B. rep. genitora M.L. x O.S.B.
-DIANTE DO EXPOSTO, homologo a transação para que pro-
duza os seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do inciso III, do
art. 269 do CPC. -Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-480/2004-ARIL-
DO MIGUEL MOLETA E CIA LTDA x TATURISMO TRANS-
PORTES LTDA - ME -Após as devidas anotações e baixas,
remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISORIO, ate nova
manifestação do exequente (CN 5.8.12). -Adv. RENATA DE
SOUZA POLETTI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-493/2004-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA x FAZENDA NACIONAL -Face ao expos-
to, este juízo nega provimento aos embargos apresentados pela
embargante. -Adv. WALTER TOFFOLI-

22.-COBRANCA-582/2004- PREMIUM TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x DANIELLE APARECIDA DA SILVA -Ao autor,
em 10 (dez) dias, face decurso do prazo de suspensão. -Adv.
IEDA R.S. WAYDZIK-

23.-COBRANCA-584/2004- PREMIUM TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x MARCELO MASICO DE MATOS -Ao autor, em
(10) dez dias, face decurso do prazo de suspensão. -Adv. IEDA
R.S. WAYDZIK-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18/2005-IMBISUL INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Recebo as apelações nos efeitos
devolutivo e suspensivo porque atendidos os requisitos de ad-
missibilidade. A embargante para que, no prazo legal, apresen-
te resposta. O embargado já se manifestou as fls. 194/198. Apos
as devidas anotações e baixas, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional da 4ª Região de Porto Alegre-RS, com as
homenagens deste juízo. -Adv. WALTER TOFFOLI-

25.-CONCESSAO DE BENEFICIO ASSIST-69/2005-PAULO
KULCHESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -As partes para especificar as provas que tenham
interesse de ainda produzir, no prazo comum de (05) cinco dias,
visto que já delimitada a lide, indicando precisamente quais os
fatos que pretendam provar com os respectivos meios de pro-
vas, caso contrario estas poderão ser indeferidas se este juízo
não as reputar úteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram
o julgamento do processo no estado em que se encontra. Em
principio seria apos o cumprimento do item I, designada audi-
ência de conciliação e saneamento, porem em se tratando da
parte ser o INSS, impossibilitado de transacionar- CPC art. 331,
caput, voltem para saneamento em gabinete. -Adv. MARCO
ANTONIO GROTT e VALTER SCHAEFER MEHRET-

26.-BUSCA E APREENSAO-99/2005- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO DA ROSA
VARGAS -Ao requerente sobre a carta precatória de busca e
apreensão já juntada aos autos devidamente cumprida. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

27.-INDENIZACAO -123/2005-FRANCISCO DO CARMO
CAVALHEIRO e sua esposa x ADILSON CAETANO PINHEI-
RO -As partes para especificar as provas que tenham interesse
de produzir, no prazo comum de 05 (cinco) dias, visto que já
delimitada a lide, indicando precisamente quais os fatos que

pretendem provar com os respectivos meios de provas, caso
contrário estas poderão ser indeferidas se este juízo não as re-
putar úteis (art. 130, in fine, CPC); ou que requeiram o julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Designo au-
diência de conciliação para o dia 11 de maio de 2006, as 13:45
horas. Nessa audiência serão fixados os pontos controvertidos
e deferidas provas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento, se necessário. -Adv. FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA, FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES e HAMIL-
TON MACEDO BUHRER-

28.-REPARACAO DE DANOS -127/2005-LAMINADOS E
COMPENSADOS KERTSCHER LTDA x REDFACTOR FAC-
TORING E FOMENTO COMERCIAL e outros -A fim de não
ser alegado cerceamento de defesa, manifeste-se a requerida
sobre julgamento antecipado da lide. Caso contrario, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade de produção, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
FERNANDO ESTEVAO DENEKA, FABIO TELENT e AN-
DRE DAMAS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ALBERTO POTMAN -Diga o
exequente sobre certidões de fls. 24/26. -Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

30.-DECLARATORIA-246/2005-JONAS PUHL x DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN - Ao pre-
paro da conta, pelo Autor: R$ 14,00 (saldo). (Reiteração). -
Adv. ALEIXO MENDES NETO-

31.-BUSCA E APREENSAO-347/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ADAO VIEIRA AMARAL - Isto posto, com
fundamento no Decreto Lei n§ 911/69 e no art. 56 da Lei nº
10.931/04, julgo procedente a ação, declarando rescindido o
contrato, confirmando a liminar concedida, consolidando a
posse e a propriedade plena do bem nas mãos do proprietário
fiduciário, que devera providenciar a venda extrajudicial do
bem e depositar eventual saldo, acompanhado de demonstra-
tivo da operação, na forma estabelecida no art. 3º, parágrafo
5º, do Decreto Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2º
do Decreto-Lei nº 911/69 (redação do art. 55, parágrafo 3º da
lei 10.931/04). Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como da multa contratual, que, sendo prefixa-
ção de perdas e danos, compreende também honorários advo-
catícios, conforme art. 8º do Decreto nº 22.626/33. -Adv.
TATIANE ACHCAR-

32.-INDENIZACAO -355/2005-ANTONIO LAURINDO DOS
SANTOS x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA -Diga o
autor, sobre a contestação em 10 (dez) dias. Designo audiên-
cia preliminar para o dia 27/04/2006, as 13:15 horas. -Adv.
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e DIDEROT VOIGT COR-
DEIRO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-413/2005-COMPENSA-
DOS DINOR LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante das preliminares argüidas,
ao embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
manifeste-se. -Adv. WALTER TOFFOLI-

34.-ALVARA-426/2005-LUIS SEVERO MARQUES DOS
SANTOS e outros -Defiro o pedido e determino a expedição
do competente alvará de levantamento da importância depo-
sitada em conta bancaria junto ao Banco Sicredi conforme
acima especificado, dispensada a prestação de contas. Sem
custas. Dispenso o prazo recursal, se requerido. -Adv. WAL-
DIRENE BUDAL-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-499/2005-PRESEDISA
COM. E BENEF. DE CEREAIS LTDA repr. e outros x AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA -Ao embargado para
que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresente impugna-
ção. -Adv. MONICA MICHELIN ALONSO DE RESENDE-

36.-ALVARA-514/2005-DIEGO RAPHAEL SHOENBERG e
outros -Defiro a cota ministerial de fls. 20. (pugna pela junta-
da aos autos de extrato atualizado junto ao banco HSBC, bem
como certidão de dependentes habilitados junto ao INSS). -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e THATIANE
CABREIRA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-528/2005-ADEMAR NEI-
VERTH e outros x SCHORNOBAY - CEREAIS E INSUMOS
AGRICOLAS LTDA - ME -A parte autora para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição inicial
deu entrada em cartório, efetue o devido preparo, sob pena de
cancelamento da distribuição e extinção do processo sem jul-
gamento de mérito. nos termos do art. 257 e 267, inciso III do
CPC). Obs. R$ 616,00 (100% Vara Cível), R$ 30,00 (Distri-
buição). -Adv. ULYSSES DE MATTOS-

38.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-529/2005-
C.J.J. e sua companheira C.F.C. -O valor da causa não deve
ficar ao alvedrio da parte, tratando-se a fixação de matéria de
ordem publica diante da previsão do art. 259 do CPC. Assim,
nos termos do inciso V, do art. 259, do CPC, quando o litígio
versar sobre o cumprimento de negocio jurídico, o valor da
causa deve corresponder ao valor do contrato. Assim, a auto-
ra para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, atri-
buindo o valor correto a causa, com o complemento do prepa-
ro inicial, inclusive ao FUNREJUS, sob pena de indeferimen-
to, nos termos do art. 284, do CPC. -Adv. LICIANE BARATE-
LLA MATOS-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-530/2005-DELMAR NEI-
VERTH e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A -A parte
autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
em que a petição inicial deu entrada em cartório, efetue o devi-
do preparo, sob pena de cancelamento da distribuição e extin-
ção do processo sem julgamento de mérito. nos termos do art.
257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 616,00 (100% Vara
Cível), R$ 30,00 (Distribuição). -Adv. ULYSSES DE MATTOS-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-531/2005-ADEMAR NEI-
VERTH x ORLANDO HORTMANN LEMOS - FI -A parte
autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
em que a petição inicial deu entrada em cartório, efetue o devi-
do preparo, sob pena de cancelamento da distribuição e extin-
ção do processo sem julgamento de mérito. nos termos do art.
257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 616,00 (100% Vara
Cível), R$ 30,00 (Distribuição). -Adv. ULYSSES DE MATTOS-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-534/2005-BANCO ITAU S/
A x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA -A parte autora para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a
petição inicial deu entrada em cartório, efetue o devido prepa-
ro, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do
processo sem julgamento de mérito. nos termos do art. 257 e
267, inciso III do CPC). Obs. R$ 248,50 (100% Vara Cível),
R$ 30,00 (Distribuição). -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

42.-USUCAPIAO-545/2005-JOAO JACYRO DE MATOS x -
A parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data em que a petição inicial deu entrada em cartório, efetue
o devido preparo, sob pena de cancelamento da distribuição e
extinção do processo sem julgamento de mérito. nos termos do
art. 257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 490,00 (100% Vara
Cível), R$ 236,80 (Oficial de Justiça). -Adv. MILTON OSNY
STINGHEN-

43.-EXECUCAO FISCAL-42/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x IND. E COM. DE ERVA
MATE 3 DE MAIO LTDA e outros -Tendo em vista o parcela-
mento administrativo, determino a suspensão do feito, pelo prazo
de 01 (um) ano. Os autos deverão aguardar no arquivo provisó-
rio, o decurso do prazo, ou, a manifestação da parte interessa-
da.-Adv. MARCIO ROBERVAL FLORES CARVALHO e EL-
TON SCHEIDT PUPO-

44.-EXECUCAO FISCAL-30/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x OSNI MULLER & CIA LTDA
-Defiro a suspensão pelo prazo de 06 meses. -Adv. MARCIO
ROBERVAL FLORES CARVALHO e WALTER TOFFOLI-

45.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS DINOR LTDA -
Para arrematação designados os dias 07/02 e 21/02/2006, am-
bas as 14:00 horas (na primeira data por valor superior a avali-
ação, que corrigida em 26/10/2005, atingiu R$ 10.360,00, e na
segunda data a quem fizer a melhor oferta, desde que não seja
preço vil; conta geral do debito atualizada em 26/10/2005, atin-
giu R$ 14.297,43. Outrossim caso resultar negativas as hastas,
fica desde logo, designado os dias 09/03 e 24/03/2006, as 14:00
horas para 1º e 2º leilão/praça. Nomeado como leiloeiro publi-
co Jair Vicente Martins (comissão 5%). -Adv. WALTER TO-
FFOLI-

46.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-FAZENDA NACIONAL
x COMPENSADOS DINOR LTDA -Ao executado para que no
prazo de (05) cinco dias manifeste-se sobre avaliação no valor
de R$ 1.180.400,00, e conta geral no valor de R$ 2.015.518,23,
ambas datadas de 23/11/2005. -Adv. WALTER TOFFOLI-

47.-EXECUCAO FISCAL-83/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS VJ LTDA
e outros -Ao executado para que, no prazo de (05) cinco dias,
manifeste-se sobre avaliação no valor de R$ 2.592.348,00 e
conta geral no valor de R$ 729.583,52, ambas datadas de 18/
10/2005. -Adv. WALTER TOFFOLI-

48.-EXECUCAO FISCAL-116/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x OSNI MULLER & CIA.
LTDA. e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 06 meses. -
Adv. MARCIO ROBERVAL FLORES CARVALHO-

49.-EXECUCAO FISCAL-87/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGP LAMINADOS DE MA-
DEIRAS LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 03
meses. -Adv. MARCIO ROBERVAL FLORES CARVALHO-

50.-CARTA PRECATORIA-177/2003-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA x HONEIDE ANDRADE RIBEIRO e outros -
Ciente da decisão do agravo de fls. 154/158. Ao exequente para
que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se, inclusive sobre o
documento de fls. 132. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTA-
DO-
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01. ADMISSÃO – 487/98 – Banco do Brasil S.A. x Massa da
Auto-Insolvência de Fumio Makita e Outros – “...Diante do
pequeno valor e da negativa do devedor em complementar o
depósito, em virtude do custo processual, diga o credor se anui
na extinção da execução...” – Adv. Celso Hideo Makita.

02. COBRANÇA – 297/95 – Banco Bradesco S.A. x Maurício
Cândido da Silva – Ao autor, sobre a certidão de fls. 126 – Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

03. INDENIZAÇÃO – 107/94 – João Moreira da Silva x Luiz
Gilberto Spadrezani – “...Tendo em vista que o devedor obteve
por transação a remissão total da dívida, extingo a execução,
forte no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. As custas
referentes a esta execução deverão ser suportadas por ambas as
partes, na forma da lei, na proporção de metade para cada uma
(art. 26, § 2º, do Código de Processo Civil). No que se refere às
custas da condenação, estas subsistem na medida em que as
partes não podem transacionar sobre direitos que pertencem
aos serventuários da justiça. Diante disso, homologo a conta de
custas de fls. 356, facultando aos serventuários promoverem a
execução nesta via, desde que o façam por intermédio de advo-
gado, ou no Juizado Especial Cível. Certifique-se o valor devi-
do ao FUNREJUS e oficie-se ao Conselho Diretor...para even-
tual execução...” – Advs. Ivan Carvalho Martins e Juarez Car-
neiro de Lima.

04. ALVARÁ – 292/05 – Francisco José Gouveia – “...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial para autorizar o
inventariante a levantar R$ 18.000,00 para pagamento das des-
pesas mencionadas. Transitada em julgado, expeça-se alvará.
Custas na forma da lei...” – Adv. Teles de Andrade.

05. INDENIZAÇÃO – 055/03 – A. Oliveira & Testa Ltda. x
Optex Distribuidora de Tecidos Ltda. – Designada audiência
de inquirição para o dia 12.12.2005, às 16:30 horas, na Comar-
ca de Cianorte-PR, Vara Cível – À autora, para providenciar o
depósito de R$ 12,00 referente a expedição e postagem do ofí-
cio nº1.052/05, expedido às fls. 156v. – Advs. Ari Prudêncio da
Silva e Luiz Carlos Sanches.

06. EXECUÇÃO – 259/96 – Luiz Henrique Maciel Branco x
Dedal Aviamentos Ltda. e Outro – Ao exeqte., para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 05 dias – Não havendo manifes-
tação, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório –
Adv. Luiz Henrique Maciel Branco.

07. BUSCA E APREENSÃO – 438/05 – B. V. Financeira S.A.
x Diego Ricardo Frizon – À autora, sobre a certidão negativa e
informações de fls. 18v. do Oficial de Justiça – Adv. Érika Eha-
ra.

08. BUSCA E APREENSÃO – 273/05 – Banco do Brasil S.A.
x Nivaldo Pimenta – Ao autor, ante o retorno da precatória de
fls. 27/30, expedida à Comarca de Jandaia do Sul-PR – Adv.
Omar Yassim.

09. ALVARÁ – 221/03 – Benedito de Oliveira – Ao autor, para
informar se houve a retificação da partilha nos autos nº 260/78
– Adv. Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira.

10. DECLARATÓRIA – 732/04 – André Cicarelli de Melo x
Alice Manoelinha Furtado Costa – “...Assim sendo, converto o
julgamento em diligência, determinando ao autor que traga para
os autos, em dez dias, certidão de seu casamento e do pacto
antenupcial, se houver...” – Adv. Rômulo de Souza Leitão Neto.

11. CIVIL PÚBLICA – 108/04 – Ministério Público do Estado
do Paraná x Luiz Carlos de Oliveira e Outro – Às partes, sobre
o ofício e documentos de fls. 313/329 da Câmara Municipal
local, no prazo de 05 dias – Advs. Ari Prudêncio da Silva, Jua-
rez Carneiro de Lima e Melvis Muchiuti.

12. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Deferido o pedido de
citação – Honorários arbitrados em 10% sobre o débito atuali-
zado, para pronto pagamento – Ao autor-exeqte., para retirar
de cartório a precatória de citação expedida às fls. 266v. e pro-
videnciar seu cumprimento, bem como o preparo pela expedi-
ção: R$ 7,00 – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

13. RESSARCIMENTO – 171/96 – Sul América Terrestres
Marítimos e Acidentes Cia. de Seguros x Frederico de Nez –
Deferido o pedido de expedição de ofício à Receita Federal –
À autora-exeqte., para retirar de cartório o ofício expedido às
fls. 282v. para encaminhamento, bem como providenciar o pre-
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paro pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Trajano Bastos de Olivei-
ra Neto Friedrich.

14. POPULAR – 379/04 – André Cicarelli de Melo x Pedro
Wilson Papin – Petição de fls. 224/225 recebida como adita-
mento e deferido o pedido de citação – Ao autor, para retirar de
cartório a precatória de citação expedida às fls. 229 e provi-
denciar seu cumprimento – Adv. André Cicarelli de Melo.

15. ORDINÁRIA – 408/01 – Francisco Edmilson de Brito x
Bradesco Seguros S.A. – Ao réu, ante o retorno da correspon-
dência de fls. 235/236 – Adv. José Fernando Vialle.

16. CAUTELAR – 426/05 – José Umberto Zuffa x Coamo Agro-
industrial Cooperativa – Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 195/211, no prazo de 10 dias – Adv. Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.

17. SUSTAÇÃO – 273/03 – Edivaldo Aparecido Montanhéri x
Município de Ivaiporã – Ao preparo da conta de fls. 75: R$
269,02 outubro/05 – Adv. José Clemente Martins.

18. COBRANÇA – 350/03 – Djalma Magri x Município de
Ivaiporã e Outro – Ao autor, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante a certidão de fls. 66 – Adv. Ademir Pru-
dêncio da Silva.

19. COBRANÇA – 351/03 – Milton Santos x Município de
Ivaiporã e Outro – Ao autor, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante a certidão de fls. 77 – Adv. Ademir Pru-
dêncio da Silva.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 058/04 – Furnas Centrais
Elétricas S.A. x Reinaldo Luiz Agner da Silva e Outra – Á au-
tora, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o trân-
sito em julgado da sentença de fls. 117/122, sem interposição
de recurso – Adv. Fernando José Santílio.

21. INCIDENTE DE FALSIDADE – 348/04 – Espólio de Al-
cebíades Alves x Maria das Dores Moreira Alves – “...Assim
sendo, mesmo considerando a apresentação do fax, o incidente
continua intempestivo. Diante disso, declaro a omissão da fun-
damentação, que fica integrada por esta decisão, mantendo-se
a sentença, nos demais termos, tal e qual lançada...” – Advs.
Marcello Cesar Pereira Filho e Clóvis Roberto de Paula.

22. EXECUÇÃO – 342/03 – Donério Neves dos Santos x José
Alves Pereira – “...O requerimento de fls. 12/15 deve ser vei-
culado junto ao Juízo Deprecado,...Por tal razão, deixo de apre-
ciar os pedidos de fls. 12/15 e 18/19...” – Advs. Marcello Cesar
Pereira Filho e Wilson Scarperlini Kaminski.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 783/04 – José Alves Perei-
ra x Donério Neves dos Santos – “...A questão da devolução
dos autos já foi solucionada...” – Às partes, se pretendem pro-
duzir outras provas ou se postulam o julgamento antecipado da
lide, no prazo de 10 dias – Advs. Wilson Scarperlini Kaminski
e Marcello Cesar Pereira Filho.

24. CAUTELAR – 575/05 – Jane de Fátima Ramos e Outro x
Marcos Antonio Vicente e Outros – “...Observo que os autores
objetivam além do protesto contra alienação de bens puro e
simples, a expedição de ofícios para o Oficial de Cartório de
Registro de Imóveis e para a Junta Comercial do Estado do
Paraná, para que se abstenham de proceder a quaisquer averba-
ções ou registros junta às matrículas correspondentes ao imó-
veis e empresa acima descritos, publicando-se editais para co-
nhecimento de terceiro. A empresa mencionada é a “Agrovale
Comércio Atacadista Ltda.”. Acontece que tal empresa não é
parte na ação...Diante disso, tem-se que os autores objetivam
medida que repercutirá na esfera da pessoa jurídica, que não é
parte nestes autos. Diante disso, devem os autores emendar a
petição inicial, ou para corrigir o pedido formulado, ou para
corrigir o pólo passivo da medida. Prazo: 10 dias. Pena: inde-
ferimento...” – Adv. André Cunha.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 137/04 – Bradesco Vida e
Previdência x Helena Alves da Silva – “...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes estes embargos à execução so-
mente para o fim de declarar que o valor da dívida deve ser
atualizado pelo índice INPC/IBGE a partir da data da contrata-
ção do seguro, mediante cálculo na execução. Diante da su-
cumbência recíproca e considerando que o embargante sucum-
biu em parcela maior, condeno o embargante no pagamento de
90% das custas processuais e o embargado em 10% das custas.
Quanto aos honorários advocatícios,...sucumbência recíproca...,
condeno o embargante no pagamento de honorários advocatí-
cios ao patrono dos embargados no valor de R$ 1.350,00...e,
por outro lado, condeno o embargado a pagar honorários advo-
catícios ao advogado do embargante no valor de R$ 150,00...,
sem prejuízo dos já fixados na execução, nos termos dos §§ 3º
e 4º do artigo 20 e artigo 21, todos do Código de Processo
Civil. Os honorários em questão não podem ser compensados,...”
– Advs. José Fernando Vialle e Ademir Prudêncio da Silva.

26. ORDINÁRIA – 560/03 – Dalba Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda. x Município de Jardim Alegre – “...Vistos em sa-
neador. As partes são legítimas e encontram-se bem represen-
tadas. O pedido é juridicamente possível e o autor,..., manejou
o instrumento processual adequado. Não havendo nulidades para
serem sanadas nem questões processuais pendentes para serem
resolvidas, declaro o feito saneado. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) qual tipo de serviço efetivamente contratado pelo
município de Jardim Alegre; b) se houve adimplemento parcial
desse contrato por parte do autor; c) em que extensão o contra-
to foi parcialmente cumprido. Antes de decidir acerca de que
provas devem ser produzidas, porém, intime-se o autor a provi-
denciar o documento solicitado pelo Ministério Público à fls.
39 no prazo de 20 dias...” – Advs. Rivadálvio Lemos do Prado
e Melvis Muchiuti.

27. INDENIZAÇÃO – 042/05 – Cícero Neves x Flávio Pinho e
Almeida – “...Diante do exposto, de ofício declaro a incompe-

tência absoluta deste Juízo, em razão da matéria, forte no arti-
go 114, VI, da Constituição da República, indicando como com-
petente o Juízo da Vara do Trabalho de Ivaiporã...” – Advs.
Gilmar Rodrigues Batista e Paulo Roberto Belo.

28. INDENIZAÇÃO – 703/04 – Cyro Fernandes Correa Junior
x Pedro Wilson Papin – Ao autor, sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante a certidão de fls. 24v. – Adv. José Cle-
mente Martins.

29. EXECUÇÃO – 011/04 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Per-
tences x João Francisco Dias – À exeqte., sobre os ofícios, em
resposta, de fls. 47/55, principalmente sobre o ofício de fls. 49
da Receita Federal – Adv. Leonardo Francis.

30. EXECUÇÃO – 177/02 – Eldorados Comercial Agrícola
Ltda. ME x Roberto de Souza André – À exeqte., sobre o ofício
de fls. 42, da Comarca de Foz do Iguaçu-PR, 3ª Vara Cível –
Adv. João Macias Nogueira.
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1.-MONITORIA-1322/2004-FLAVIO ROBERTO FERRO x
MAGDA MARIA TAROSSO=”Cumpre ao autor recolher as
custas iniciais, no derradeiro prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento dos autos e cancelamento da distribuição...”= -
Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

2.-MONITORIA-1323/2004-FLAVIO ROBERTO FERRO x
SERGIO RODRIGUES DA SILVA =”Cumpre ao autor reco-
lher as custas iniciais, no derradeiro prazo de dez dias, sob
pena de arquivamento dos autos e cancelamento da distribui-
ção...”= -Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

3.-ARROLAMENTO-1005/2005-WALDOMIRO CARVALHO
GRADE e outros x MAXIMINA VIOLIN GRADE -=”Intime-
se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no
prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor
R$ 164,50), sob pena de arquivamento e consequente cancela-
mento da distribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”=
-Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1106/2005-GITE-
CA CONFECCOES LTDA x AMANDA NORITAKE DOS
SANTOS -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 616,00), sob pena de arquivamen-
to e consequente cancelamento da distribuição, na forma pre-
vista no art.257 do CPC.”= -Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO-

5.-CARTA DE SENTENCA-1113/2005-JOAO ODAIR PELIS-
SON x BANCO AMERICA DO SIL S/A=”...Intime-se o autor
para que pague as custas iniciais ....Expeça-se mandado, desde
que recolhidas as custas do Sr.Meirinho...”= -Adv. JOAO ODA-
IR PELISSON e TELES DE ANDRADE-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2005-CERAMICA IN-
DUSTRIAL DE TAUBATE LTDA x C. CISKOSKI E CIA.
LTDA -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 164,50), sob pena de arquivamen-
to e consequente cancelamento da distribuição, na forma pre-
vista no art.257 do CPC.”= -Adv. ROBERTO FERNANDES
DE ALMEIDA-

7.-BUSCA E APREENSAO-1120/2005-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x SIMONE SILVA BAUMGARTNER -=”Intime-se
a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no
prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor
R$ 406,00), sob pena de arquivamento e consequente cancela-
mento da distribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”=
-Adv. ERIKA EHARA-

8.-ALVARA JUDICIAL-1123/2005-LUIZA REGINA PERAL-
TA e outros x -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu
ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento
das custas de cartório (Valor R$ 427,00), sob pena de arquiva-
mento e consequente cancelamento da distribuição, na forma
prevista no art.257 do CPC.”= -Adv. JURANDIR VENANCIO
DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1130/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DELANO MARCUS COUTINHO GONDIN -
=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 616,00), sob pena de arquivamen-
to e consequente cancelamento da distribuição, na forma pre-
vista no art.257 do CPC.”= -Adv. MOACI MENDES LEITE-

10.-BUSCA E APREENSAO-1136/2005-BANCO FINASA S/
A x FERTALON FERTILIZANTES LONDRINA -=”Intime-se
a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,no
prazo legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor
R$ 616,00), sob pena de arquivamento e consequente cancela-
mento da distribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”=
-Adv. ERIKA EHARA-

11.-MONITORIA-1140/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x NILZA PEREIRA BODELAO
-=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 206,50), sob pena de arquivamen-
to e consequente cancelamento da distribuição, na forma pre-
vista no art.257 do CPC.”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1141/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
DALVA VIANA EL JANNANI -=”Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efe-
tue o pagamento das custas de cartório (Valor R$ 311,50), sob
pena de arquivamento e consequente cancelamento da distri-
buição, na forma prevista no art.257 do CPC.”= -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

13.-MONITORIA-1142/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x JULIANA BATISTUTI SU-
DAN -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 290,50), sob pena de arquivamen-
to e consequente cancelamento da distribuição, na forma pre-
vista no art.257 do CPC.”= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1148/2005-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA e outros x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu ilustre procurador,para que,no prazo legal, efetue o paga-
mento das custas de cartório (Valor R$ 616,00) e taxa do FUN-
REJUS, sob pena de arquivamento e consequente cancelamen-
to da distribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”= -
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

15.-INDENIZACAO - ORD-1151/2005-JACKELINE FELIPE
DOS SANTOS x HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA
e outros -=”Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 616,00) e taxa do FUNREJUS,
sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da dis-
tribuição, na forma prevista no art.257 do CPC.”= -Adv. MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1154/2005-AMOS
SOARES DO NASCIMENTO x FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -”Para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita ‚ indispens vel declaração de po-
breza firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50). Advirto de
que, caso haja prova em contr rio, poder  o benefici rio ser con-
denado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Di-
ante disso, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora
sane a irregularidade.” -Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA-
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1.-DEPOSITO-47/1996-I.A.C.S.L. x A.C.A. -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre o contido no oficio de fls.87 -Adv.
Patricia Maria Uehara-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-617/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros. ... JULGO IMPROCEDENTE os pedidos,
porque desatendida pelo autor a regra geral do onus da prova
do art.333 do CPC. Sem custas processuais e honorarios advo-
caticios porque vencido o autor qualquer traco de abusividade
ou ma-fe. P.R.I -Adv. Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi
Yamada, Marcus Vinicius Bossa Grassano, Patricia Grassano
Pedalino, Omar Jose Baddauy, Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna, Leticia de Souza Baddauy, Ronaldo Gomes Neves, Fla-
vio Bento e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

3.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-378/2002-IVO
ANTONIO ROCCO x SUDAMERIS ARREND. MERCANTIL
S/A. ... REJEITO a excecao de pre-executividade oposta. Pros-
siga-se no feito regularmente. Promova-se a penhora do valor
da divida na boca do caixa, atraves de moeda corrente, deven-
do o valor permanecer depositado em conta bancaria remune-
rada e vinculada ao juizo ate ulterior deliberacao -Adv. Fabia-
ne Norah Schnaid, David Schnaid e Shiroko Numata-

4.-DEPOSITO-478/2002-BANCO PANAMERICANO S.A. x
JOANA VILMA DOS SANTOS -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o contido nos oficios de fls.69 e seguintes.
-Adv. Mariana Gamba Marzochi e Nelson Paschoalotto-

5.-INVENTARIO-964/2002-MANUEL MESSIAS BARBOSA
DE SOUZA e outros x BENEDITO REMIGIO DE SOUZA ESP.
DE: -... HOMOLOGO, por sentenca para que produza os efei-
tos legais, a partilha amigavel de fls.09/22, e retificacao de
fls.118, atribuindo aos ali contemplados os seus respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados eventuais direi-
tos e interesses de terceiros.Expe‡am-se os formais de partilha
aos herdeiros e/ou cessionarios. Guia do ITCMD recolhida.
Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. P.R.I. -Adv.
Victor Pereira da Silva-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-294/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. x AEROMAX DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e outros. Informem as partes sobre o teor
do julgamento do recurso administrativo interposto pelos ora
demandados/reconvintes contra a decisao da ANP, tal como
anunciado na contestacao. Prazo comum de dez dias. As partes
litigam, tanto na acao quanto na reconvencao, sobre materias
de direito e de fato, mas que dispensam dilacao probatoria por-
que comprovaveis por documentos, de modo que o feito com-
porta julgamento antecipado conforme autorizacao de art.330,
I do CPC. Depois do cumprimento do item I supra, voltem os
autos conclusos para sentenca, inclusive com preferencia ten-
do em vista o longo tempo de conclusao -Adv. Julio Jacob Juni-
or, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho, Adriana Adelis Agui-
lar e Jefferson do Carmo Assis-

7.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-662/2003-NELSON
SANCHES e outros x GERALDO BATISTA DE FARIA e ou-
tros. Atraves da decisao de fls.197 foi reconhecida a conexao
entre as acoes sob n§662/03 e 666/04, operando-se a reuniao.
Como corolario desta decisao de reconhecimento de conexao,
restou inevitavel o ADIAMENTO da audienica de instrucao
antes designada na presente acao (662/03), ate que as fases de
ambos os feitos sejam identicas, permitindo instrucao em con-
junta e unificada. Assim fica evidente que a publicacao de fls.201
contem pelo menos dois erros graves: a)- primeiro porque faz
mencao a aditamento quando o CORRETO e ADIAMENTO, o
que resultou no pedido de esclarecimento de fls.202/203; b)-
segundo porque houve determinacao judicial para suspensao
do feito ate a equiparacao das fases dos dois processos mas,
sem ordem judicial, houve a determinacao para retirada das
cartas para intimacao das testemunhas, inclusive mediante car-
ta precatoria como se a audiencia estivesse mantida. Aguarde-
se ate a regularizacao .Adv. Fatima Aparecida Lucchesi, Ro-
berto Carlos Bueno, Aldivino das Gracas Silva, Rafael Noguei-
ra da Gama e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, Tony Al-
ves, Helton Andreotti Marques Dias-

8.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-666/2004-ROSANA
SILVA MOREIRA x JAMAIA - ARTEFATOS DE FERRO E
CONCRETO LTDA. e outros. Avoquei para regularizacao.
Expeca-se mandado para citacao da empresa re no endereco
noticiado as fls.152. Defiro o pedido de denunciacao a lide de
BRADESCO SEGUROS S/A, porque ao que consta, vigora ao
tempo dos fatos, apolice para protecao do veiculo, medida que
encontra amparo na regra do art.70, III do CPC. Cite-se a de-
nunciada para apresentar defesa em quinze dias, pena de pres-
suncao de veracidade dos fatos alegados. Considerando a com-
plexidade dos feitos, a necessidade de inclusao da denunciada
e a reuniao das acoes, converto o procedimento para o rito co-
mum ordinario, com fundamento no art.277, par.4§ do CPC.
Anotacoes e demais atos. Intimem-se. Ciencia as parte a deci-
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sao prolatada as fls.206 dos autos 662/2003. Devem os interes-
sados retirarem Carta Ar expedidas, promovendo a postagem,
independentemente de serem beneficiarios da assistencia judi-
ciaria gratuita -Adv. Tony Alves, Aldivino das Gracas Silva,
Roberto Carlos Bueno, FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA e HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2004-ELOI
YAGUINUMA x RODRIGO DE OLIVEIRA GARCIA -HO-
MOLOGO por sentenca a composicao amigavel celebrada en-
tre as partes, e via de consequencia, JULGO EXTINTO o feito,
nos termos do art.794, II do CPC, prosseguindo-se a execucao
somente contra o devedor Rodrigo de Oliveira Garcia. Custas e
honorarios na forma convencionada. Refitique-se a autuacao
com as anotacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor.
Apresente o credor o conta atualizada de seu credito e bens
passiveis de penhora .P.R.I -Adv. Marcelo Luiz Ferrari, Edmei-
re Aoki Sugeta e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1269/2004-BANCO BA-
NESTADO SA x JOSE ADIR RODRIGUES BATISTA e outros
-Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria junta-
da nos autos. -Adv. Moaci Mendes Leite-

11.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-93/2005-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ALTO DO SABARA x CLAUDIMI-
RO A. TENORIO -Manifeste-se o interessado sobre a certidao
de (fls.73) “... Procedi a citacao do executado, e que decorrido
o prazo legal, nao houve pagamento, nem tampouco nomeacao
de bens. Devolvo o mandado em Cartorio para que a parte inte-
ressada indique bens passiveis a penhora, inclusive promoven-
do o recolhimento da guia para as diligencias necessarias” -
Adv. Jurandir Venancio de Oliveira-

12.-DESPEJO-272/2005-ALICE ROSA DE JESUS SILVA x
MARIA BALDUINA -Sobre o transito em julgado da sentenca,
manifeste-se a parte interessada. -Adv. Luciano Menezes Mo-
lina-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/2005-MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA x SERGIO GOES DE OLI-
VEIRA. Declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora de
fls.23/24, porque: a)- a nomeacao nao atende a regra do art.655
do CPC; b)- o bem indicado esta gravado de penhora e em fa-
vor de terceiro(fls.40). Manifeste-se o credor para indicar ou-
tros bens para garantir o juizo. Prazo de 10 dias -Adv. Carlos
Eduardo Sardi e Elaine de Paula Menezes-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-523/2005-IVONE
TOZZI MARTELLO x BANCO ITAU S/A. Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls.41, efetuando o deposito das par-
celas em atraso que reputa devido para afastamento dos efeitos
da mora, no prazo de dez dias -Adv. Jose Franklin Falocci Fi-
lho-

15.-CAUTELAR INOMINADA-609/2005-FLAVIA VALEN-
CIO CONESSA x ROCCHI COM. DE MOVEIS LTDA e ou-
tros. Suspendo o processamento do feito, objetivando o julga-
mento simultaneo com os autos principais -Adv. Andrea de
Monteiro Munhoz Vidotti e FLAVIO HENRIQUE CAETANO
DE PAULA-

16.-REPARACAO DE DANOS-716/2005-FLAVIA VALENCIO
CONESSA x ROCCHI COM. DE MOVEIS LTDA e outros -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Andrea de Monteiro Munhoz Vidotti e FLAVIO HENRI-
QUE CAETANO DE PAULA-

17.-ALVARA-971/2005-RICARDO COELHO BULLE x O
JUIZO. Avoquei para regularizacao. Em complementacao ao
comando de fls.07, informo que o alvara se prestara a celebra-
cao de contratos para o custeio das culturas de soja e milho, e
nao apenas de soja, como ali consta. Mantenho no mais a deci-
sao tal como proferida -Adv. Renato Tavares Yabe-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-1009/2005-ELIANA MARGA-
RETE ROSSAFA DE SANTO x ELOI ANTONIO DE SANTO
-Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Citacao, promo-
vendo a postagem, independentemente da parte ser beneficia-
rio da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Andre Luiz G. Cu-
nha-

19.-ALVARA-1018/2005-RICARDO COELHO BULLE x O
JUIZO. Informe o inventariante, ora requerente, se a ordem
concedida nos autos n§971/05, nao supre a diligencia pretendi-
da. 24 horas. Apos nova conclusao para decisao -Adv. Renato
Tavares Yabe-

20.-CARTA PRECATORIA-80/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE MOZARLAND -
ANTONIO PEREIRA DA SILVA x CARLOS HENRIQUE LEI-
TE JUNQUEIRA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.18 “... Deixei de proce-
der a penhora em bens do executado em virtude de nao locali-
zar bens passiveis a penhora, estando o mesmo em local
ignorado.Devolvo o mandado em cartorio para os devidos fins.”
-Adv. Jose Soares da Silva-

21.-CARTA PRECATORIA-112/2005-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL - CASCAVEL/PR -A.C.V.J. COM. DE APA-
RELHOS AUDITIVOS LTDA. x ANTONIO MARCOS DIAS
DE OLIVEIRA -Cumpra-se a presente Carta Precatoria, que
servira como mandado. Designo o dia 09 DE FEVEREIRO DE
2006, AS 09:20 HORAS, para inquiricao da testemunha, data
mais proxima possivel. Intime-se e Oficie-se e demais atos -
Adv. Abda Cristina Hannuch-

22.-CARTA PRECATORIA-163/2005-Oriundo da Comarca de
6§ VARA CIVEL - MARINGA/PR -FB-COM. DE INSUMOS

E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. x RISOLANDO FER-
REIRA SUCUPIRA - Prepara-se as custas processuais no im-
porte de R$ 321,50, mais diligencia do Sr. Oficial de Justica no
importe de R$ 160,00. Cumpra-se a presente Carta Precatoria,
que servira como mandado. Apos o efetivo cumprimento, de-
volva-se ao digno juizo deprecante com as nossas homenagens.
Anotacoes e demais atos -Adv. Carlos Alberto dos Santos-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 57/2005 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦ CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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7.—618/2000-M E GONCALVES E CIA LTDA x COMER-
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Adv. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA e EDER GORINI-
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MARCOS COMPANINI e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

9.—681/2000-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x MARCOS IS-
SAMU MAEDA -Retirar of¡cio(s).-Adv. DELY DIAS DAS
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x ANTONIO TADAO SHIRABE -Retirar of¡cio(s).-Adv. MAG-
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DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE JORGE DA SILVA -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

20.—852/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x SN MEDI-
NA E MORAES LTDA -ME e outros -Retirar 05 of¡cio(s) e
recolher guia do Sr. oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

21.-EXECU•AO-1009/2004-UNOPAR UNIAO NORTE DO
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RA FRANCO -Retirar of¡cio(s).-Adv. ROBERTO LAFFRAN-
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23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-722/2005-UNIAO ADMIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GREGORIO DA
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1.-POSSESSORIAS-226/1987-IDALINA GRUSKA x BOGDA-
NO KARPEN e outros. (Carta Precatória - distribuição nº 15216/
05 - CTBA/PR. Efetuar o preparo de custas para cumprimento
- R$ 434,50). -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

2.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-146/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x SUL AGRO COMERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA e outros.Homologado o acordo de fls. 63/
64, julgado o feito extinto, de conformidade com o art. 269, III
CPC. Custas pelo Requerido que devera prepará-las em dez
dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI, DOUGLAS DOBASZ
e FABIO ROBERTO KAMPMANN-

3.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-171/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SUL AGRO COMERCIO DE INSU-
MOS AGRICOLAS S/A e outros. Homologado o acordo de fl.s
131/136, declarado o feito extinto na forma do art. 269, inc. III
- CPC. Custas pelo Requerido que devera prepará-la em dez dias
(R$ 174,25). Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN e DOUGLAS
DOBASZ-

4.-EXTINÇAO DE CONDOMINIO-89/1997-ESPOLIO DE
MARCOS KNOPFHOLZ e outros x DEMETRIO MICHALIS-
CHEN NETO. Sobre a proposta de honorários periciais, manifes-
tem-se as partes (R$ 16.000,00. -Adv. ACIR MELLO, MARIANA
DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER, LI-
LIAN SIMONE FURLANETO e ANTONIO TAVARES BUENO-

5.-USUCAPIAO ESPECIAL-122/1999-MOACIR JOSÉ LEAL e
outros x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. Mani-
feste-se o Requerente (despacho de fl. 94). -Adv. HENRIQUE
CEZAR ZAIONS-

6.-ARROLAMENTO-83/2001-HERMINIO PAULINO HARMA-
TIUK x EUGENIA HARMATIUK. Homologado o arrolamento
dos bens deixados pelo finamento de Eugenia Harmatiuk. -Adv.
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ-

7.-USUCAPIAO ESPECIAL-12/2002-TADEU KSIAZKIEWICZ
e outros x CLEMENTINO KROL. Ao apelado para contra razoes.
-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR, SIMONE BARBOSA e
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

8.-INVENTARIO-62/2003-PAULINHO ZALUSKI ISTCHUK x
JAROSLAU ZALUSKI e outros. sobre o calculo de fl. 122, mani-
festem-se as partes. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK-

9.-MANUTENCAO DE POSSE-70/2003-FLORIANO DEME-
TERCO x SILVESTRE DOMBROWSKI e outros. Apresentem as
partes, alegações finais em 15 dias (prazo comum). -Adv. DANI-
ELA VANESSA TOMELIN FLENIK e SIMONE BARBOSA-

10.-INTERDIÇÇO-76/2003-EDUARDO HILARIO DA LUZ x
RICARDO HILARIO DA LUZ. Submeta-se o interditando ao
exame pericial. -Adv. CANDIDA GAVA e DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

11.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-3/2004-JOAO SILVIO TIESEL-
SKI x CONTEPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA. Mani-
feste-se o requerente em dez dias. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

12.-ARROLAMENTO-7/2004-TOMAZ TOMKIEWICZ e outros
x ANTONIO TOMKIEWICZ e outros. sobre o calculo de fl.94/
95, manifestem-se as partes. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHA-
DO DE ALMEIDA e SIMONE BARBOSA-

13.-INVENTARIO-20/2004-ELIZABETH MARIA CHANDO-
CHA x SERGIO CHANDOCHA. Homologado o inventario dos
bens deixados pelo falecimento de Sergio Chandocha. -Adv. HEN-
RIQUE CEZAR ZAIONS-

14.-REVISIONAL PREVIDENCIARIA-48/2004-DIONISIO
COSTIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS). Indique e justifique o Requerente o que pretende consti-
tuir com a prova pericial, sob pena de indeferimento. -Adv. JO-
NAS BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e
ROBSON BUSATO CARDOSO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2004-CLAUDINO PORTA-
LUPPI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Manifeste-se o
Embargante em 10 dias, Sobre os documentos juntados nos autos.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2004-RUBENS ALMIR
SUCH x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Manifeste-se o
Embargante em 10 dias, Sobre os documentos juntados nos autos.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2004-MUNICIPIO DE
PAULO FRONTIN x CREA - PR. Apresente o apelado, que-
rendo, no prazo legal, contra razoes de apelação. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-
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SZ x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Manifeste-se o
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Embargante em 10 dias, Sobre os documentos juntados nos
autos. -Adv. SIMONE BARBOSA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-60/2004-TADEU DO-
LINSKI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Manifeste-se
o Embargante em 10 dias, Sobre os documentos juntados nos
autos. -Adv. SIMONE BARBOSA-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2004-JONAS DONIZET-
TI GAWLOWSKI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -
Manifeste-se o Embargante em 10 dias, Sobre os documentos
juntados nos autos. -Adv. SIMONE BARBOSA-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-64/2004-ANTONIO PINTO
x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN -Manifeste-se o Embar-
gante em 10 dias, Sobre os documentos juntados nos autos. -
Adv. SIMONE BARBOSA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-70/2004-IVANILSON HEN-
RIQUE DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PAULO FRON-
TIN. Sobre os documentos juntados manifeste-se o Embargan-
te. -Adv. SIMONE BARBOSA-

25.-INTERDIÇÇO-82/2004-MARIO FABIANOVICZ x ZOFIA
FABIANOVICZ. Informe o advogado do Requerente, se foi
realizada a avaliação psiquiátrica, designada para 30 de agosto
próximo passado -Adv. NEIL JONHSON e IVANIZE LILIA-
NE MACHADO DE ALMEIDA-

26.-ARROLAMENTO-89/2004-TEREZINHA LUIZA CHA-
VES DE MATOS e outros x PEDRO RODRIGUES DE MA-
TOS. Homologado o arrolamento dos bens deixados pelo fale-
cimento de Pedro Rodrigues de Matos. -Adv. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK-

27.-INTERDIÇÇO-90/2004-CATHARINA ALTCHUK x MAR-
CHIANO PELEK e outros. Declarado extinto o processo em
relação a Anastácia Vaceleszyn. Apresente a Requerente e Cu-
rador, querendo, quesitos. -Adv. DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK e HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

28.-ARROLAMENTO-92/2004-LAURO SANTANA JA-
SINSKI x TEREZINHA BARILLI JASINSKI. Sobre a diferen-
ça existente entre o valor atribuído pelo Autor e pelo Avaliador
Judicial, manifeste-se o Inventariante -Adv. SIMONE BARBO-
SA-

29.-INVENTARIO-98/2004-IRENEU KUTCHMA e outros x
MIRAO CUCHMA. Sobre o avaliação manifestem-se as par-
tes. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e IVANI-
ZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-

30.-COBRANCA DE ALUGUEIS-162/2004-ASSOCIACAO
POLONO BRASILEIRA NICOLAU COPERNICO e outros x
MUNICIPIO DE MALLET e outros. Indique a Requerente, os
objetivos e justifique a prescincibilidade da prova pericial. -
Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA, CAN-
DIDA GAVA-

31.-ARROLAMENTO-3/2005-VICENTE HARMATIUK e ou-
tros x FLORIZA MARIA DE LIMA. Junte o inventariante, no
prazo de dez dias, copia da escritura do imóvel rural, matricula
nº 6.697, do 2º Oficio do Registro de Imóveis de União da Vi-
tória/PR. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

32.-CAUT. DE SUSTAÇÇO DE PROTESTO-9/2005-ADEMIL-
SON DAS GRAÇAS MARTINS DOS SANTOS x POSTO SER-
VIÇO PERUSSOLO LTDA. Feito julgado extinto na forma do
art. 269, VIII, CPC. -Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

33.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-12/2005-JACINTA
INEZ LECZKO BUENO e outros x SESIMUNDO KARBO-
VSKI e outros. Cumpra a requerente, em dez dias na integra o
despacho de fl. 34. -Adv. SIMONE BARBOSA-

34.-ARROLAMENTO-35/2005-MARIA ZULMIRA ZACARI-
AS x ALEXANDRO ZACARIAS PIEDADE. Homologado o
arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de Alexandro
Zacarias Piedade. -Adv. LUCIANE MARIA CAMPESATTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2005-MUNICIPIO DE
MALLET x FREDERICO HELMUTH GLASER. Feito decla-
rado extinto. Indeferida a inicial com base no art. 284, parágra-
fo único CPC. Custas pelo Requerente. -Adv. CESAR GAS-
PAR FLEICHER, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI e MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

36.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-45/2005-THIAGO
DIAS CESCHIN e outros x AMILCAR DE REZENDE DIAS e
outros. Deve o Requerente postular a citação das pessoas cons-
tantes na matricula do imóvel, as indicando como parte passiva
no processo, prazo de dez dias. -Adv. SIMONE BARBOSA-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-50/2005-PEDRO KI-
NASZ x CLAUDIO MELNIEK e outros. Adite o Requetente
novamente a inicial,qualificando e pedindo citação da parte
Requerida. A parte requerida e o antigo proprietário e em caso
de falecimento, seus herdeiros. -Adv. ELAINE MARTINS DE
PAIVA NASSAR-

38.-REINT POSSE C/C PERDAS DANOS-68/2005-GERAL-
DO CZONSTKA e outros x ANTONIO AFONSO FARIAS
BUENO e outros. Sobre a contestação apresentada manifes-
tem-se os Autores no prazo legal. -Adv. CAIO GRACO DE A.
QUADROS-

39.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-73/2005-CHRISPINA
HELINSKA x GERALDO KARBOWSKI e outros. Cumpra o
Requerente, na integra ao despacho 62, principalmente juntan-
do certidão do CRI local sobre a situação do imóvel e a inexis-
tência do competente registro, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. -Adv. AFONSO CESAR DIAS
COLLIN-

40.-ARROLAMENTO-75/2005-IZIQUEL ANTONIO PETELA
e outros x CASEMIRO PETELA e outros. Homologado o arro-
lamento dos bens deixados pelo falecimento de Cassemiro Pe-
tela e Olga Sitko Petela. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

41.-BUSCA E APREENSAO-79/2005-CESAR LUIS TRINDA-
DE x CELIA DOMARADZKI. Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se a Requerente em dez dias. -Adv. DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK e GENI SALETE OSTRO-
WSKY-

42.-ARROLAMENTO-100/2005-JOAO ARY DE MIRANDA
e outros x ZACARIAS CASTRO. Homologado o arrolamento
dos bens deixados pelo finamento de Zacarias Castro. -Adv.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e -

43.-ARROLAMENTO-132/2005-ELISEU TOMCZYK e outros
x MIGUEL TOMCZYK e outros. Junte o inventariante, em dez
das as certidões fazendárias faltantes. -Adv. ENIO RIBAS JU-
NIOR-

44.-ARROLAMENTO-133/2005-AVANIR ROSSA PECHENE-
CZUK x ALTAIR PCHENECZUK. Junta a inventatiante, em
dez dias as certidões faltantes. -Adv. IVANIZE LILIANE MA-
CHADO DE ALMEIDA-

45.-ARROLAMENTO-136/2005-JULIA KRASIAK e outros x
NICOLAU KRASIAK. Homologado o arrolamento dos bens
deixados pelo finamento de Nicolau Krasniak. -Adv. HENRI-
QUE CEZAR ZAIONS-

46.-INVENTARIO-139/2005-ANDRE LUIS DA SILVA KAZ-
MIERKI e outros x EDUARDO KAZMIERSKI e outros. Apre-
sente o inventariante as primeiras declarações e junte as certi-
dões fazendárias faltantes. -Adv. JOAQUIM AGNELO COR-
DEIRO-

47.-EXECUÇAO FISCAL-4/2001-MUNICIPIO DE MALLET
x JOAO ARI DE MIRANDA. Manifeste-se o executado. -Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR-

48.-CARTA PRECATORIA-48/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE UNIAO DA VITORIA - PR -MARCOS PAS-
SERO & CIA LTDA x LEONIR CLAUDINO WITTER. (mani-
feste-se a exequente) Certidão de fl. 11/12. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-45/1987-JUREMA TEREZINHA
ZANALDINO FERNANDES e outros x ALTEVIR LOUREN-
ÇO DOS SANTOS FERNANDES. Manifeste-se a Autora. -Adv.
ENIO RIBAS JUNIOR-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-67/2003-A.T. e outros x
A.T.. Manifeste-se a exequente acerca da petição de fl. 89. -
Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

51.-SEP JUD CONT C\C ALIMENTOS-87/2003-E.C.P.A. x
A.P.A. Sobre o pedido de fls. 240242, manifeste-se o Requeri-
do. -Adv. CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-

52.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-91/2005-H.N.L. e
outros x A.R.O. Sobre a contestação apresentada, manifeste-se
a Autora no prazo legal. -Adv. CANDIDA GAVA-
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1.-EXECUCAO-580/1996-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x JOSE DONIZETE
IZALBERTI e outros- A exequente ante os documentos junta-
dos - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MAR-
COS CARRASCO-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-62/1997-MICHAEL SIDNEI
BRANCO x EDVINO GUSTAVO MUELLER -ao credor, ante
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça -Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-589/1997-R.F.M.P. x S.P.S.-
Ao autor ante os leiloes negativos - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI e ADILSON ALVARES LOPES-

4.-EXECUCAO-14/2000-SOIMACS-SOCIEDADE DE IN-
VESTIMENTOS MARINGA LTDA. x CLINICA MEDICA
SOCIAL RURAL DE MANDAGUARI- Redesignado leilao p/
o dia 06/03/06, as 14:30 h - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS e ADILSON ALVARES LOPES-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-187/2000-JAIR ALVIANO
x ARTE FORTE IND. E COM.DE ARTEF.DE
FE.CIMENT.LTDA e outros -julgado extinto por sentença nos
termos do art. 267, VIII do CPC a desistencia em relacao a re
Arte Forte Industria e Comercio de Artefatos de Ferro e Ci-
mento Ltda. - -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO,
LUIZ GUILHERME PEGORARO e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

6.-INVENTARIO-133/2001-ZENAIDE DE ALMEIDA MEN-
DES x NATALIA PALMIRA DA SILVA OLIVEIRA e outros-
Se manifestar sobre o calculo do imposto de transmissao - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-533/2001-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CLINICA ME-
DICO SOCIAL RURAL DE MANDAGUARI- Se manifestar
sobre a certidao da escrivania (nao interposicao de embargos) -
Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

8.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-214/2002-APA-
RECIDO DUARTE x URBANO PASTANA -retirar carta pre-
catória para cumprimento - Adv. ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA-

9.-EXECUCAO-339/2003-BANCO BRADESCO S/A x DJAL-
MA SERGIO BOTELHO ME e outros- Acolhida a impugna-
cao apresentada pelo exequente, sendo nomeado perito para
realizar nova avaliacao o engenheiro Jose Dena - As partes p/
se manifestarem sobre a proposta de honorarios (R$500,00) -
Adv. OSCAR IVAN PRUX e ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR-

10.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-352/2003-HA-
MILTON LOPES DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -julgada procedente a ação -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

11.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-430/2003-JOAO
DONATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -julgada procedente a ação - -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

12.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-434/2003-DEL-
MINDA ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -julgada procedente a ação - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

13.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-435/2003-SE-
BASTIANA MACARIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -julgada procedente a
ação - -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

14.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-438/2003-MA-
RIA DA GLORIA BATISTA LUIZ x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS -julgada procedente a ação -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-738/2003-ALL - AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x PREFEITO
MUNICIPAL DE MANDAGUARI e outros -julgada proceden-
te a ação - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e RENATO KLEBER
BORBA-

16.-FALENCIA-45/2004-TAPON CORONA METAL PLASTI-
CO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA. -julgado extinto por sentença nos termos do art.
267, IV e VI do CPC - -Adv. ENOQUE RIBEIRO DOS SAN-
TOS, SERGIO BRASIL GADELHA e APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-474/2004-L.H.P. e outros x
O.J.P.- Ao credor p/ se manifestar sobre a certidao do oficial de justica
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

18.-INTERDICAO-51/2005-MARCILENE DOS SANTOS MEN-
DES DE JESUS x MARILENE SANTOS MENDES- Trazer a clien-
te p/ comparecer em cartorio p/ assinar termo e retirar mandado - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e MARCIA REGINA DUARTE
FAJARDO-

19.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-72/2005-JANEM
PASZKIEWCZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -julgada procedente a ação - -Adv. MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES-

20.-EXECUCAO-215/2005-JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. x COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. -ao cre-
dor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-220/2005-EDITORA VENE-
ZA DE CATALOGOS LTDA x COORDENADORIA DO PROCOM
DE MANDAGUARI -julgada procedente a ação - -Adv. ERICA DE
SOUZA MORAES e ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

22.-EXECUCAO-239/2005-MINORGAN-INDUSTRIA COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA x LEONEL VOGEL CAMPOS -
ao credor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. HE-
LESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

23.-MONITORIA-303/2005-BANCO FINASA S/A x MASTER
CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PR QUIMICO- IN-
TIMACAO REITERADA, Ao autor p/ retirar carta de intimacao -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

24.-BUSCA E APREENSAO-332/2005-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
ATLAN LTDA. e outros- A autora para se manifestar - Adv. SERGIO
RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-344/2005-IURY ROGERIO
DOS SANTOS x DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GESTAO
DO MUNICIP MAGRI -julgada procedente a ação - -Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2005-AVELINO PAGOTTI
x EDSON APARECIDO PONCI- Recebidos os embargos, ao embar-
gado para, querendo, impugna-los no prazo legal - Adv. LEOCADIA
DOLORES MACEDO B PANSONATO-

27.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-443/2005-AMARIL-
DO FRANCISCO PEIXOTO x WELLINGTON BARBOSA DE
SOUZA BORGES DA CUNHA -ao autor, ante contestação e docu-
mentos juntados no prazo de 10 dias - -Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS e GERALDO BARBOSA NETO-

28.-DECLARATORIA-459/2005-ARNILDO WERNER STRO-
HER x BANCO ITAU S/A- Concedida a liminar, devendo reti-
rar oficio - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2005-SERGIO A. BOFF
PECAS AUTOMOTIVAS e outros x BANCO BRADESCO S/
A- Recebidos os embargados, com suspensao da execucao, ao
embargado para impugna-los querendo - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

30.-ALIMENTOS-485/2005-B.R.P.D.S. e outros x F.D.S. -au-
diência de conciliação designada para o dia 10/05/06, as 16:30h
- arbitrado alimentos provisionais em 50% sobre o S.M.-Adv.
FERNANDA SALA FRANZINI-

31.-DIVORCIO LITIGIOSO-486/2005-I.M.S. x A.M.S. -audi-
ência de reconciliação designada para o dia 24/04/06, as 16h -
Adv. FERNANDA SALA FRANZINI-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-488/2005-E.M.S.L.
x N.L. -audiência de reconciliação designada para o dia 24/04/
06, as 16:30h - arbitrado alimentos provisionais em 50% sobre
o S.M.-Adv. FERNANDA SALA FRANZINI-

33.-INTERDICAO-501/2005-ARMANDO MACHADO GRE-
GORIO x NATALIA AIRES DA SILVA CANDIDO- Designada
interrogatorio p/ 08/05/06, as 14:30h - Adv. FERNANDA SALA
FRANZINI-

34.-ALIMENTOS-504/2005-D.F.S. e outros x A.S. -audiência
de conciliação designada para o dia 08/05/06, as 14h - arbitra-
do alimentos provisionais em 50% sobre o S.M.-Adv. FERNAN-
DA SALA FRANZINI-

35.-EXONERACAO DE PENSAO-509/2005-J.C.M. x G.C.M.
- indeferido a liminar - determinado a citação - adv. ADILSON
ALVARES LOPES-

36.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-527/2005-MATHIL-
DE NAVELAIKO e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
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tros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao atra-
ves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso se
confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da lei,
inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ-

37.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-528/2005-MARIA
JOSE AMORIM DE PAULA e outros x PARANA PREVIDEN-
CIA e outros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e
nao atraves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque,
caso se confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos
da lei, inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial -
-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA
VIRGINIA THOMAZ-

38.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-529/2005-MARIA
ILDA LIBARDI CRAVO e outros x PARANA PREVIDENCIA
e outros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao
atraves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso
se confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da
lei, inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -
Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA
VIRGINIA THOMAZ-

39.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-530/2005-ILKA
MANSO DA SILVA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao atra-
ves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso se
confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da lei,
inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ-

40.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-531/2005-ILDA
VALERIO e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -Ao(s)
autor(s) p/ declarar(em) (elas proprias e nao atraves de advoga-
do), estado de pobreza, mesmo porque, caso se confirme o con-
trario, poderao estar sujeita(s) aos termos da lei, inclusive art.
299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv. CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ-

41.-REPETICAO INDEBITO - ORDINARI-532/2005-CLEO-
NICE BENEDETTI NANUNCIO x PARANA PREVIDENCIA
e outros -Ao(s) autor(s) p/ declarar(m) (elas proprias e nao atra-
ves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso de
confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da lei,
inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ-

42.-REPETICAO INDEBITO - ORDINARI-533/2005-JUSSA-
RA BORBA PASSOS SESPEDE x PARANA PREVIDENCIA
e outros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao
atraves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso
se confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da
lei, inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -
Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA
VIRGINIA THOMAZ-

43.-REPETICAO INDEBITO - ORDINARI-534/2005-MARIA
INES BOTELHO x PARANA PREVIDENCIA e outros -Ao(s)
autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao atraves de advo-
gado), estado de pobreza, mesmo porque, caso se confirme o
contrario, poderao estar sujeitas aos termos da lei, inclusive
art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv. CATARI-
NA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ-

44.-REPETICAO INDEBITO - ORDINARI-535/2005-MARIA
JOSE AMORIM DE PAULA x PARANA PREVIDENCIA e
outros -Ao(s) autor(es) p/ declarar(em) (elas proprias e nao atra-
ves de advogado), estado de pobreza, mesmo porque, caso se
confirme o contrario, poderao estar sujeitas aos termos da lei,
inclusive art. 299 do C.P. Apos será analisada a inicial - -Adv.
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ-

45.-EXECUTIVO FISCAL-175/2003-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA
LTDA. e outros- Designada 1ª praca p/ o dia 06/03/06, as 14h e
2ª praca p/ 16/03/06, no mesmo horario - A exequente p/ retirar
oficios - Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

46.-EXECUTIVO FISCAL-11/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
SF LTDA. e outros- Deferida a inclusao de Solange Maria
Marchetti no polo passivo - Adv. LUIZ ALBERTO BARBO-
SA-

47.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-97/2005-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE JANDAIA DO SUL-PR -FUNDA-
CAO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS-FAFIMAN
x EMPRESA JORNALISTICA E PUBLICITARIA INFORM
LEGAL L e outros - se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça - -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

48.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-162/2005-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA EXECUCOES FISCAIS CURITIBA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x COCARI - COO-
PERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL- Se manifes-
tar sobre os documentos juntados pela executada - Adv. GIL-
BERTO D. BRITO-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-22/2000-C.T.C.A. e outros
x A.F.L. e outros- Trazer o cliente ao cartorio para assinar ter-
mo de nomeacao de bens - Adv. LUCIMARE DE ALMEIDA-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-46/2005-R.A. e ou-
tros x P.A.A. e outros - audiência de oitiva dos pais designada
para o dia 27.04.06, às 16:30 horas - aos requerentes, para com-

parecer em cartório a fim de assinar o termo de guarda provisó-
ria - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.93 /2005
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/1999-O ES-
TADO DO PARANA x VALDOMIRO FAVARIN e outros -
Manifestem-se as Partes, sobre a avaliação, R$.120.000,00. -
Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

2.-COBRANCA-257/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x FRANCISCO SEBASTI-
AO PAVESI. diante da informação de que a obrigação foi satis-
feita pelo Executado, às fls. 355, julgo extinto o feito, com
fulcro no artigo 794, I do Código de Processo civil. custas pelo
Requerido. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIR-
CEU VERONEZE, ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR CAE-
TANO OAB/PR21.880-

3.-REVISIOANA DE ALUGUERES-72/2001-ANTONIO BRI-
TA x BANCO DO BRASIL S.A. e outros -Manifestem-se os
exequentes sobre a certidao retro, em cinco(05) dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

4.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-194/2001-JOSE
DE CASTRO PINTO x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Intime-se o Exequente para dar andamento ao feito, no

prazo de 48 horas. -Adv. EDUARDO MARCELO MOIA MAR-
TINS-

5.-ACAO MONITORIA-310/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILSON TADEU FRANZINI. Defiro o pedido de fls. 613.
2- No que tange ao pedido de fls. 617, saliento que a cientifica-
ção pretendida pode ser feita diretamente pela própria parte
interessada. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE ZACARIAS DA SILVA e ou-
tros. Efetuar o depósito de R$.7,00 para desarquivamento. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO BRITA e outros. 1- Defiro
o pedido de fls. 69. 2- cientifiquem-se os advogados da senten-
ça de fls.68 (Homologado o acordo celebrado entre as partes às
fls.59/61, para que produza os efeitos legais, e suspendo o fei-
to, com fulcro no artigo 792, do Código de Processo Civil.
Custas ficarão à cargo dos Executados, que poderão ser execu-
tadas, desde logo, pelos interessados. Aguarde-se o cumprimento
do acordo no arquivo provisório). 3- No que tange ao pedido
de fls. 73, saliento que a cientificação pretendida pode ser feita
diretamente pela própria parte interessada. -Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456 e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ARMIN HEIDEMANN e outros. Efe-
tuar o depósito de R$.7,00 para desarquivamento. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

9.-INEXIBILIDADE DE TITULO CAMBI-270/2002-PAULO
HENRIQUE FRAGOSO DA SILVA x INDUSTRIA META-
LURGICA PASTRE LTDA -Retirar precatoria. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

10.-ACAO MONITORIA-293/2002-BANCO ITAU S/A x M.
C. MAGALHAES IND.COM. CONFECÇOES LTDA e outros.
1- Defiro o pedido de fls. 81. 2- Cientifiquem-se os advogados
da sentença de fls.79 (A autor apesar de pessoalmente intimado
para dar andamento ao feito, deixou transcorrer in albis o pra-
zo. ISSO POSTO, julgo extinto o feito com fulcro no artigo
267, III do Código de Processo civil. condeno o Autor ao paga-
mento de honorários advocatícios ao patrono da ré, que fixo
em R$.300,00, levando-se em conta os parâmetros do parágra-
fo 40, do artigo 20 do COPC e o trabalho desenvolvido nos
autos. Custas pelo Autor). 3- No que tange ao pedido fe fls. 85,
saliento que a cientificação pretendida pode ser feita direta-
mente pela própria parte interessada. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456 e CARLOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115-

11.-ARROLAMENTO-15/2003-LEONOR GONÇALVES
TOZO e outros x JARBAS GONÇALVES e outros. Intime-se a
inventariante para dar atendimento à cota ministerial retro (for-
mular pedido de levantamento em apartado), no prazo de cinco
dias. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e
JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARINEIA DA SILVA BU-
ENO FERREIRA. Intime-se o Exequente para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv.
RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

13.-DECLARATORIA-217/2003-CLAUDETE LOUREIRO
PODADEIRO x ANA SANTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA. 1- Intime-se a autora para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, R$.242,36, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2003-CASA
DA AGRICULTURA MARINGA-CNPJ 78698123/0001-35 x
ENIO CONEGLIAN - CPF 387.202.809-04. Intime-se o Exe-
cutado para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo
de 48 horas. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-132/2004-JAIME EVAN-
GELISTA DE MATOS x LEAO DIESEL LTDA e outros. Veri-
fica-se que o acordo já foi homologado por este Juízo às fls.
266/267. 2- No que tange as custas processuais, intime-se os
Requeridos para se manifestarem sobre a certidão para efetuar
o pagamento das custas remanescentes (discriminadas na conta
de fls. 275, R$.862,41), no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, REGINALDO
MONTICELLI e ANDRE ROBERTO PITELI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2004-LUIZ
DE NARDO CPF- 135.087.929-00 x EDIVALDO RODRI-
GUES DOS SANTOS CPF- 601.229.279-15 e outros -... 2.
Designo os dias 03.02.2006 e 17.02.2006, às 09:50 horas, para
realização da primeira e segunda praças, respectivamente. 3.
RETIRAR EDITAL e CARTA DE INTIMAÇÃO. 4- Designo o
Sr. WERNO KLOCKNER JUNIOR, Leiloeiro Público Oficial,
matriculado na Junta Comercial do Paraná sob n. 660, para a
realização dos atos previstos no artigo 705 do CPC. 5. As co-
missões do Leiloeiro serão as seguintes: a) Adjudicação: 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo Exequente; b) Arre-
matação: 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematan-
te; c) Remição: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
Executado; d) Acordo ou pagamento nos quinze dias que pre-
cederam à primeira praça designada neste despacho: será devi-
da comissão de 2% sobre o valor da avaliação ao Leiloeiro. -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI OAB/PR19.987 e TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

17.-REPARACAO DE DANOS-343/2004-ELAINE REGINA
OLIVARES VOLPATO e outros x MUNICIPIO DE MARIAL-

VA -Contados e Preparados R$.135,86. -Adv. CLAUDIO PAL-
MEIRA DE SOUZA OAB18833-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-35/2005-BANCO
FINASA S/A x CARLOS EDUARDO SIENA. Homologado o
acordo celebrado entre as partes às fls.32, para que produza os
efeitos legais, e julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269,
III do código de Processo civil. Custas pelo Requerido, na for-
ma pactuada às fls. 45. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

19.-DECLARATORIA-39/2005-ANTONIO LOPES - CPF
009.784.269-91 e outros x BRASIL TELECOM S/A. julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial. sucumbentes, condeno os
Autores ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em R$.500,00 (quinhentos reais), levando
em conta a natureza da causa e os inúmeros feitos semelhantes
que tramitaram na comarca. -Adv. VILMA THOMAL - OAB/
PR 8.306, SILVIANI IWERSON BARONE-AOBPR 14145 e
WELYNTON JOSE FRANQUI OAB PR 32828-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/2005-FRANCIELI DOS
SANTOS SOUZA e outros x ANA ASSUNCAO BENEDITO.
1- Verifica-se que, diante do indeferimento da liminar, não houve
prejuízo aos requeridos, em razão da não intimação para a au-
diência de justificação. 2- Espeficiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando objetivamente sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. 3- Designo o dia 12 de dezem-
bro de 2005, às 13:30 horas, para a realização da audiência de
conciliação. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

21.-DECLARATORIA-78/2005-PEDRO CESAR SEVERINO
- CPF 029254559-21 e outros x BRASIL TELECOM S/A. ...
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sucumbentes, con-
deno os Autores ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em R$.500,00 (quinhentos reais),
levando em conta a natureza da causa e os inúmeros feitos se-
melhantes que tramitaram na comarca. quanto ao pagamento
dos ônus sucumbenciais, observar-se-á o disposto no art. 12 da
Lei No.1.060/50, tendo em vista que os autores são beneficiá-
rios da Justiça Gratuita. -Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR
8.306, SILVIANI IWERSON BARONE-AOBPR 14145 e WE-
LYNTON JOSE FRANQUI OAB PR 32828-

22.-CURATELA-126/2005-LOCILIA APARECIDA LEME
FURESTE x LUCIANA APARECIDA LEME. Comprovar a
inscrição no Registro de Pessoas Naturais. -Adv. CESAR AU-
GUSTO MORENO-

23.-ACAO DE DEPOSITO-151/2005-BANCO FINASA S/A x
V. S. REIS MARIALVA - ME. Efetuar o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça, R$.30,00. -Adv. MILTON GUILHER-
ME SCLAUSER BERTOCHE-

24.-REIVINDICATORIA-164/2005-ALESSANDRA CRISTI-
NA DE M.SILVESTRE CPF025487659-54 e outros x ROB-
SON MARCOS DIAS DOS SANTOS e outros -Retirar CAR-
TAS DE INTIMACOES -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE-

25.-ACAO ORDINARIA-203/2005-SANTO BARIZON CPF-
062504759-15 e outros x ROSEMY BATISTA CPF-574055499-
34 e outros. Designo o dia 09 de fevereiro de 2006, às 14:00
horas para a realização da audiência de conciliação. As partes
deverão comparecer à audiência munidos de propostas concre-
tas a fim de viabilizar eventual composição. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e HOSINE SALEM-

26.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-213/2005-OSMAR
ALVES DE ASSIS CPF-704356009-82 e outros x JOAQUIM
MESSIAS DA SILVA. 1- Intimem-se os Autores para instruí-
rem o feito com os documentos indicados no item “b” de fls.
77, no prazo de 10 dias. 2- Designo o dia 08 de março de 2006,
às 14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. 3- O rol de testemunhas deverá ser apresentado 30
dias antes da audiência, a fim de viabilizar eventuais intima-
ções, e deverá mencionar se as testemunhas devem ser intima-
das, sob pena de presunção de que comparecerão independen-
temente de intimação. -Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA
OAB/PR 23097 e GILBERTO FLAVIO MONARIN-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CELO CAMARGO. Diante do teor da petição de fls. 68, inti-
me-se o Requerido para que constitua novo procurador, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-OAB/PR
23.747-

28.-COBRANCA-435/2005-ANA TIMOTEO DA SILVA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A. Retirar Carta de Citação. -
Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

29.-ACAO MONITORIA-450/2005-INGA VEICULOS LTDA
x F.S.COM.TRANSPORTES CARGAS AGROPECUARIAS E
LAZER. Efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.52,50. -Adv. MARLISA DIAS PINTO-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-521/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
LI MARCIANO DOS SANTOS LINS. Intime-se o represen-
tante do Espólio para os fins de fls. 90 (para informar a dispo-
nibilidade e condições de retirada do veículo em questão), no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO GONCALVES PEREI-
RA-OAB 3471-

31.-COBRANCA-646/2005-PAULO TADASHI HONDA - CPF
062.584.509-97 e outros x WILSON CAPOCI - CPF
760.950.408-04. 1- Designo o dia 13 de fevereiro de 2006, às
15:00 horas para a realização da audiência de conciliação. As
partes deverão comparecer à audi6encia munidos de propostas
concretas a fim de viabilizar eventual composição. -Adv. AN-
DREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGE e FABIO GIU-

Marialva
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LIANO BORDIN-OAB 34.173-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-661/2005-BANCO
ITAU S/A x HEVERTON LUIZ GIROTO CPF-035054559-62
-Manifeste-se o Requerente em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-794/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x MARIA APARECIDA BAIO DE LIMA. Defiro o pedi-
do retro (suspensào por 90 dias). -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-806/2005-MANOEL
TORRES SANCHES x CREUSA CONCEICAO DE LEMOS.
Homologado a transação celebrada entre as partes nas fls.45/
46 destes autos e, consequentemente, julgo EXTINTO o feito,
com apreciação do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269,
III do Código de Processo Civil. -Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO e JUNOT SEITI YAEGASHI OAB/PR 23.588-

35.-ARROLAMENTO-907/2005-ODILIO PEREIRA DE SOU-
ZA x VITOR PEREIRA DOS SANTOS. Homologado a parti-
lha dos bens deixados por falecimento de Vitor Pereira dos
Santos. -Adv. JOAO CELSO MARTINI-

36.-aORDINARIA DE COBRANCA-909/2005-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL
x SIENA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -1- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, fundamen-
tando sua pertinência, no prazo de cinco dias, sob pena de in-
deferimento, e, ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventual
interesse na realização da audiência de conciliação. 2- Sem
Prejuízo, intime-se a Requerida para juntar aos autos o contra-
to social da empresa, no prazo de cinco dias. -Adv. ADILSON
DE CASTRO JR OAB/SC 15275A e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2005-AN-
TONIO SILVESTRE DE OLIVEIRA x IRONI JOSE KOVACS
-Retirar precatoria. -Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO
OAB 22081-

38.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-922/2005-MIRIAM
APARECIDA DE AVELAR BRITO e outros x SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE e outros -1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinên-
cia, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento. 2- Des-
de logo designo a audiência de conciliação para o dia 06/03/
2006, às 14:00 horas. Saliento que as partes deverão compare-
cer à audiência com propostas concretas de acordo, com o fito
de viabilizar a conciliação. -Adv. MARCELO KEIITI MAT-
SUGUMA OAB 23167, ELIZABETH MASSUMI TOI OAB-
PR 16629 e SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-954/2005-M. J. A. SANTOS
x DEL REY IND. E COM. DE COLCHOES LTDA EPP. 1-
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. 2- Intime-se o Embargado para apresentar impugna-
ção no prazo legal. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951 e RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

40.-RETIFICACAO DE REGISTRO NASCI-957/2005-LUIZ
BRUSCHI - CPF 013.526.959-87 e outros x -Contados e Pre-
parados R$.469,36. -Adv. VERA LUCIA BERNARDINELLI
OABPR34480-

41.-ARROLAMENTO-967/2005-LIVALDO PEREIRA CPF-
328441829-68 x JOSIAS SEBASTIAO PEREIRA e outros.
Tendo em vista que o documento de fls. 23 atesta que Benedita
era casada com Valmir sob o regime de “comunhão de bens”,
intime-se a inventariante para as adaptações que entender ne-
cessária no plano de partilha, no prazo de cinco dias. -Adv.
RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

42.-ARROLAMENTO-968/2005-MARIO DE SOUZA PEREI-
RA e outros x MARIA ALVES FERREIRA PEREIRA. Homo-
logado a partilha dos bens deixados por falecimento de MA-
RIA ALVES FERREIRA PEREIRA. -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

43.-ARROLAMENTO-969/2005-JOSE DE ANCHIETA FER-
REIRA DE HOLANDA e outros x NILZA FERREIRA DE
HOLANDA. Homologado a partilha dos bens deixados por fa-
lecimento de NILZA FERREIRA DE HOLANDA. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

44.-ALVARA JUDICIAL-979/2005-MARIA NATALINA PEPI-
NELLI DO PRADO x -Retirar ALVARA. -Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2005-PRO-
FARMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTICOS
S.A x M.F.G.GRANDE & CIA LTDA - CNPJ 04.539.731/0001-
60 -Manifeste-se o exequente SOBRE A NOMEACAO DE FLS
27/29 em cinco(05) dias. -Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL-

46.-ARROLAMENTO-1013/2005-GILSON GUIMARAES e
outros x EMIDIO GUIMARAES e outros. ... mantenho inalte-
rado o despacho de fls. 82. -Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

47.-EXECUCAO FISCAL-93/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x GALA APARELHOS ELE-
TRONICOA LTDA D.309-A-19 -... 2. Designo os dias
03.02.2006 e 17.02.2006, às 09:30 horas, para realização da
primeira e segunda praças, respectivamente. 3. RETIRAR EDI-
TAL. 4- Designo o Sr. WERNO KLOCKNER JUNIOR, Leilo-
eiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do Para-
ná sob n. 660, para a realização dos atos previstos no artigo
705 do CPC. 5. As comissões do Leiloeiro serão as seguintes:
a) Adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo

Exequente; b) Arrematação: 5% sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante; c) Remição: 2% sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo Executado; d) Acordo ou pagamento nos
quinze dias que precederam à primeira praça designada neste
despacho: será devida comissão de 2% sobre o valor da avalia-
ção ao Leiloeiro. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456-

48.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECÇOES MARIALVA LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente, em cinco(05) dias. -Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN-

49.-EXECUCAO FISCAL-127/2003-A UNIAO x EDUARDO
CARDOSO FILHO -1- Considerando a citacao editalícia do
Executado, por força da disposição contida no artigo 1o, parte
final, LEF, combinado com o artigo 9, II, do CPC, nomeio-lhe
Curador Especial o Dr. GILBERTO FLÁVIO MONARIN, sob
a fé de seu grau. 2- Fixo-lhe, desde logo, honorários de
R$.150,00, a serem pagos ao final. 3- Intime-se-lhe pessoal-
mente da presente nomeação, bem como para que requeira o
que entender de direito. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN-

50.-CARTA PRECATORIA-107/2005-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE MARINGA -BANCO DO BRASIL S/A x
GARUTTI E PEREIRA LTDA e outro. -Retirar Ofício. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 31/2005
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA
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1.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-338/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNIICIPIO DE MARINGA x RECUPERA-
DORA DE VEICULOS 2000 e outros. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

2.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-389/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAURO GAR-
CIA DO AMARAL JUNIOR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

3.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-470/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO M.
CORDEIRO E ESPOSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRZO DE SUSPENSAO. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

4.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-26/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADENIR VA-
LERIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

5.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-325/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RECUPERA-
DORA DE VEICULOS 2000 e outros. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.

-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

6.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-662/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M A DO AMA-
RAL e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 28-V. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-176/1997-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x CLAUDIO TRAGUETA ANTONI-
OLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.23. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-106/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PMM-APARE-
CIDA EMILIA CARDOSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 17/20. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-316/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JESUINO BIS-
PO DE JESUS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-181/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x W RADUY E
CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-184/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JANDIRA VI-
EIRA DE CASTRO SIQUEIRA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.36-39. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-192/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REPARADORA
DE PINTURAS RIO GRANDE LTDA e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.23-V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-194/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DEPOSITO
MORANGUEIRA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.66. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-243/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WANDESON
ROOSEVELT ALVES MACHADO -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 29-
29V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-268/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IRANI FATIMA
DIAS MARTINS LEITE -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-307/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TELMAR TE-
LEANTENAS MARINGA LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
24-V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-340/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CEIFANORTE
PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA. -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFOR-
MAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-348/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DRAGACIA
LUIS DE FRANCA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-362/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RIVOLLI E
DIAS LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.21. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-392/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEI VALDO
SECCHI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 18. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-416/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILSON RA-
MIN. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-440/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x V E CUNHA E
CUNHA LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 22/23. -Adv.

DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-443/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DARCY RO-
DRIGUES DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-454/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REFRIAN CO-
MERCIO DE MOVEIS E REFRIGERACAO LTDA. e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S).
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-522/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO SO-
ARES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-543/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VANDERLEI
DE OLIVEIRA CHAN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-545/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARMANDO
DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.14/17. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-559/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FAHID FARES.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE A INFORMACAO DO CON-
TADOR QUE NAO HA MAIS NADA A SER COMPUTADO
NOS AUTOS. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-578/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x APARECIDO
ALVES DE ASSIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-649/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WANDERLEI
JOSE DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-691/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA RE-
GINA DE MOURA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-693/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSEIAS AL-
VES SOARES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-698/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GELSON COE-
LHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-709/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAQUIM AN-
TONIO DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 30. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-725/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JULIAN CE-
SAR NUNES PICOLLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

36.-MEDIDA CAUTELAR-729/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x J.H. MOURA MARINGA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 22. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-750/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ CARLOS
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-766/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUELI SOA-
RES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13-16. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-783/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL BOR-
GES DOS SANTOS NETO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.16-17. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
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DE GODOY-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-803/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON TA-
DEU MENEGUETTI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 19. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-812/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TROPICAL
CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 16-V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-815/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVAUNIU BAR-
BOZA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-172/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADENIR VA-
LERIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-243/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x D.M 6 SEGU-
ROS ADMINISTRADORA CORRETORA SEGUROS LT. -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO TRIBU-
TO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-286/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EURIPEDES
ANTONIO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-300/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDNA ROSA
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-364/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IDELMA VI-
TORIA SECCO TOSTES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.23. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-389/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALSEU NES-
TOR SCHNEIDER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-393/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RAMPINELLI
COM. E SERVICOS DE AUTO PECAS LTDA. e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.24/25. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-409/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TEL AVIV CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.18. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-436/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SAO DOMINGOS e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.15/16. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-447/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HAMILTON
DOS SANTOS MARINS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-457/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DOUGLAS
RECHE DE MELO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-107/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAERCIO PA-
NAGIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-110/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEONIDES
WENCESLAU -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13-14. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-163/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HAROLDO
PACHECO ALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-

DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-169/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MERCIA DE-
NISE VACHETINI PIRES MARTINS -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 20-
23. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-171/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -
Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-174/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILTON SIMI-
AO DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-177/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO CLE-
MENTE PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-203/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE EUGE-
NIO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-226/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE MENDES
FERNANDES E OUTRO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-232/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VERA LUCIA
BRITO DE MORAES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-236/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JACIRA INES
SAUER FERIANE. DESP.: TENDO EM VISTA AS AFIRMA-
COES DA EXECUTADA E OS DOCUMENTOS APESENTA-
DOS, DEFIRO OS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUITA,
ISENTANDO-A DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-267/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARTUR OSCAR
FROEMING & CIA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.20-
V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-271/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PEDRO PEREI-
RA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-275/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CYRO MELO -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 12-V/15. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-280/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDEMI-
RO RICARDO BRAULINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-282/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DORACI MAR-
TINS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-285/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO ANTO-
NIO CARDOSO JUNIOR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-286/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDECI CE-
LESTRINO DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-290/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x C H B DE MA-
CEDO CONFECCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-293/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS BAR-

NABE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-294/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO FRAN-
CIOLI HONORATO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 12/16. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-308/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALBERTINO
CASTELHANO COUTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-310/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA HELE-
NA MARQUEDANO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.14. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-338/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADEMIR DO-
MINGUES EUZEBIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-342/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x S G M SIQUEI-
RA & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15-V. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-343/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSELINA COU-
TINHO HOFFMANN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-344/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FERNANDES
COMERCIO DE VEICULOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15-
18. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-349/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x D R DE PAULA
ESTANTES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 12-V. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-350/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ART MOVEL
PLANEJAMENTO DE INTERIORES LTDA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.15. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-354/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADALBERTO
DE MARINS PERRU -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-356/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x I HACK CAL-
CADOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.14. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-361/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FAGMAA IN-
CORPORACAO LTDA. OBS.: NAO HA MAIS NADA A SER
COMPUTADO PELO CONTADOR, ALEM DA CONTA ELA-
BORADA AS FLS. 14. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-368/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARMANDO
STEEVO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-376/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCIO ALES-
SANDRO BRUSTOLIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-383/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIAS JOAO
AUGUSTO S J DO RIO PRETO -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-384/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVO PISSOLA-
TO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

90.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-385/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IGNEZ ZOC-
CHI VIEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-

TO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

91.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-393/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M D L DE OLI-
VEIRA ARMARINHOS e outros -OBS.: RETIRAR CARTA
PRECATORIA -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-396/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x S M CORREIA
BAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 13-16. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-397/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SIDNEI BORIN
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.12. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-400/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x A M LUCATTO
DOS SANTOS & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.15. - -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-406/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x W L PEREIRA
& CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15/18. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-407/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OLDINOR MI-
RANDA QUEIROZ -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

97.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-417/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS PAU-
LO MARIN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-421/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NERILDO FER-
REIRA BEZERRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-429/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SIDINEY FER-
REIRA GOMES & GOMES LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.20/23. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-431/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AMADIE-
SEL AUTO MECANICA LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

101.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-439/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LABIAK
LABIAK & CIA LTDA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

102.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-440/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x E A SEO-
LIM & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-442/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LIGIA SIL-
VA MARCON -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13-V. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

104.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-449/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROMANO
& ZAFALON LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 16-V. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-450/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M J B PAES
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.14. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-459/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RAIMUN-
DA DANTAS FILHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

107.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-460/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DANIELA
R DA SILVA CONFECCOES e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.16.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

108.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-463/2003-FAZEN-



270270270270270 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EMBALA-
GENS E PAPELARIA BELA VISTA LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.18/19. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

109.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-464/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANA PAU-
LA UHDRE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-472/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EMAKA
QUEEN MODAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.11. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-473/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIZETE
DOS SANTOS PENA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

112.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-480/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRIEDE-
MANN AUGUSTO DE SOUZA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-483/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WANDER-
LEY NOVELLI DE SENE. OBS.: APRESENTAR CONTRA-
FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-490/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TINTAS E
PINTURAS SEU VINICIO LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.13. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-492/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUSANA
DA SILVA ANDREO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-496/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ETELVINO
SNATOS DA COSTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.12-V. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-499/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CELIO BRA-
SIL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO
PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-504/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALO PA-
RANA TELECOMUNICACOES LTDA e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS.16-V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-507/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
VERGINIO MACIEL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VEN-
CIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-508/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x A RODRI-
GUES DE MATOS LANCHONETE -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 12-
15. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-509/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RITA DE
CASSIA PIRES DE ARAUJO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-510/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VILMA
SEMENSATO BOSCARIOL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-514/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x STAUT &
STAUT LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.13-14. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-517/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x V W CO-
MERCIO DE CARROS BATIDOS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.15-V. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-518/2003-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIS ZAI-
RO DE OLIVEIRA MARTINS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

126.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-526/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
CARLOS MARTINS JUNIOR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

127.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-527/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ XA-
VIER DIAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMEN-
TO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

128.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-529/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ SA-
TOSHI HORI REVISTAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.23-25. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

129.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-540/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANCHES
TORO MOVEIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.15. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

130.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-565/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMER-
CIO DE CAFE E CEREAIS BASA LTDA. OBS.: APRESEN-
TAR CONTRAFE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-6/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x ARCIONE PAS-
COAL MARTINS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. LUCIANA ESTEVES MAR-
RAFAO-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-114/2004-CAPSE-
MA-CAIXA ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSAO
x ORLANDO VON PUTKAMMER -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 10/
11. -Adv. LAERCIO FONDAZZI e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-120/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DR CAMARGO - PR x
COMPANHIA DE HABIATACAO DO PARANA -OBS.: RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-122/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA PRECATORIA -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

135.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-146/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO OZO-
RIO DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-19/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SAMER DO
BRASIL LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-20/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GILBERTO DA
SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.14. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

138.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-24/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WELLINGTON
CARNIATO CAMARGO DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS0.09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

139.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-30/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GISLENE CAS-
SIA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

140.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-34/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDENIR
PEREIRA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

141.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-42/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BORINELLI &
LAQUANETTI LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

142.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-55/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MAURICIO
LEMOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

143.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-58/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RICARDO RI-

BAS ESTACIONAMENTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

144.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2005-MUNICI-
PIO DE FLORESTA x ALADI DEOMIRO DE OLIVEIRA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 07/V. -Adv. JOSE BUZATO-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-63/2005-MUNICI-
PIO DE FLORESTA x FRANCISCO BAQUETA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 08/09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

146.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-69/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x D J E INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS HIDRAULICA e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

147.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-73/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARLINDO CE-
ZAR FERRATO LUZIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

148.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-76/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSIANE DE
ANDRADE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

149.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-78/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PEGASUS PU-
BLICIDADE LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.14/15. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

150.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-85/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CEOLIN COR-
RETOTA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.14-V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

151.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-92/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSELY DA
CUNHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.09/10. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

152.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-103/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
AMORIM MAZZER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

153.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-106/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASSOCIA-
CAO NACIONAL SENA DE KUNG FU WUSHU E KUOSHU
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.10. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-107/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MADEREI-
RA SANTA ALICE LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

155.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-109/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILIANS
PAULINO DO LAGO AGUA MINERAL -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
17. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

156.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-111/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALUVID
INSTALACAO E COLOCACAO LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

157.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-116/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERPIDIO
DE COLLA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

158.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-125/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x N LAZA-
RETTI & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

159.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-131/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CUSTODIO
RAMOS LOEPS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

160.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-138/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HUMBER-
TO ALVES LANCHONETE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.12-V. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

161.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-141/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO AMA-
RO DE FARIA FILHO E ESPER ADVOGADOS SOCIED -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.11. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE

GODOY-

162.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-146/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARTIN
YASUSHI SAITO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

163.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-150/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x INGA MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA e
outros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

164.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-151/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE ALE-
CIO RAZENTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

165.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-153/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDO
LOURENCO BRITA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

166.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-156/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS VALDECON LTDA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.11. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

167.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-157/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RAMON
DOMINGOS GONCALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08-V. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

168.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-161/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUPPORT
MARINGA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

169.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-172/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PRE ESCO-
LA CNE TAMBONI & OLIVEIRA LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.07-. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

170.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-178/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BOASA-
FRA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 24/27. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

171.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-181/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
RINCAO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

172.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-187/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
RAIMUNDO PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-199/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DENTO
MAR CENTRO ODONTOLOGICO DE ATENDIMENTOS
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-200/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANILIA
& MANILIA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-204/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OLVEBRA
INDUSTRIAL INDUSTRIAL S/A -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -
Adv. CARLOS A. LIMA DE SOUZA e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-207/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ DE
CARLO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.07-V. -Adv. CARLOS A. LIMA
DE SOUZA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-211/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BILHARES
LEAO LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-220/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALAERCIO
GALETTI. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-221/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DELAVA-
LENTINA E TEIXEIRA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-224/2005-FAZEN-
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DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MEIRIELE
BENATTI DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/10. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-231/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
RAIMUNDO DE MOURA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-236/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCIO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

183.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-238/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RIVIERA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

184.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-243/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
ANTONIO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

185.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-244/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDIO
ROGERIO SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

186.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-245/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x J.C. DE
ASSIZ & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

187.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-246/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
ALBERTO LOURENCO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

188.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-248/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x A. C. RO-
CHA SERRALHERIA ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

189.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-252/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TATIANA
CRISTINA BRITO PAULINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

190.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-254/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIO
ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.08/09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

191.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-256/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x UNIFAM-
MA UNIAO DE FAC.METROPOLITANAS DE MARINGA LT
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

192.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-259/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RODRIGO
KENDY SAITO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 17. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

193.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-264/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
ANTONIO FEITOSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

194.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-265/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
APARECIDA AQUINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

195.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-278/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILSON
JOSE MAXIMIANO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 12. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

196.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-283/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JAINE MEI-
RE MARQUES NEGRINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

197.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-284/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAQUIM
MARTINS DELGADO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/12. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

198.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-288/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE AL-
CEU MAZZO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07/10. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

199.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-296/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANUEL
DA GRACA SERRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

200.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-301/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSELEY
ANDRE FERREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

201.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-302/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSVALDO
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

202.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-311/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE FRAN-
CISCO ASSIS MACHADO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

203.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-312/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VANDA F
QUEIROGA SUCUPIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

204.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-314/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NASCIB
ABDO RAHMEN CASSIN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

205.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-315/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALCIDES
PARIZOTTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

206.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-317/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VANI APA-
RECIDA FRAGOSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07/11. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

207.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-319/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ENIO KO-
GLER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO DO
TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

208.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-320/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARINO
MARCO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

209.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-321/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JACIRA
FERREIRA BASTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

210.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-332/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SOCIEDA-
DE ASSIST AO EDUCANDARIO DE MARINGA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

211.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-333/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FABIOLA
MENEGUETTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

212.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-334/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EZIO COE-
LHO RIBEIRETTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/11. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

213.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-341/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDSON
PANARO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

214.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-344/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
BATISTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

215.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-350/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ONDINA
ANASTACIA e outros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -
Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

216.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-363/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO LINO DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

217.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-364/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PEDRO

BORTOLOSSI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/12. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

218.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-368/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NASSER
ABDO RAHMEN CASSIN -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

219.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-373/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELOY AL-
BUQUERQUE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/12. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

220.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-378/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO APA-
RECIDO TISSEI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

221.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-384/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALOIZIO
DOURADO DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

222.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-386/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO MAIOCHE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

223.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-388/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DAMIAO
MARCOS MACIEL SEIXAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

224.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-391/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LINDAU-
RA CANDIDO ROSSI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

225.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-398/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

226.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-402/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEVI FER-
TONANI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

227.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-407/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ T ICI-
ZUKA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 07. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

228.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-408/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDI-
NEI NUNES ROSSI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A INFOR-
MACAO DE FLS. 11-V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

229.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-411/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PARANA
BANCO S/A -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

230.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-414/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO ARA-
UJO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

231.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-417/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ERIVELTO
LUIZ SILVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

232.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-418/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NORTE
ENGENHARIA CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.08/10. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

233.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-423/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO BA-
TISTA DE AGUIAR LESSE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

234.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-424/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANGELO
RODRIGUES DE BRITTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

235.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-431/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
JERONIMO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REI-

NALDO RODRIGUES DE GODOY-

236.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-432/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MAURO
COSTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

237.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-434/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GILSON
SOUZA MEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

238.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-441/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x KATIA CI-
LENE DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

239.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-443/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
MESTRINER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09 E TOMAR CIENCIA
DO OFICIO DE FLS. 10 ORIUNDO DA 1 VARA CIVEL DA
COMARCA DE MARINGA. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

240.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-444/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OURO VER-
DE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.08. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

241.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-451/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DONATO
JANUARIO DE MORAES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

242.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-456/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CORONA
& NOGUEIRA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

243.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-461/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
ANTONIO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

244.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-462/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
INEIDA FIGUEIREDO ZANI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.07-V. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

245.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-478/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WASHING-
TON RICARDO GONCALVES DE ALMEIDA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

246.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-481/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON
VIEIRA DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

247.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-483/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROBERTO
ROCHA NEVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/10. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

248.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-488/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x F T MURAI
& CIA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

249.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-491/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TROPICAL
CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.10. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

250.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-496/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M PAIXAO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

251.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-498/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TSUTA
KATAOKA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.15-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

252.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-500/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x R A FER-
REIRA CONFECCOES e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SO-
BRE O PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

253.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-501/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LIGA RE-
GIONAL DE FUTEBOL DE CAMPO MOURAO -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-
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 254.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-506/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
ORLANDO FAVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

255.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-510/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
PEREIRA LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

256.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-511/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LIGIA MEN
SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

257.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-521/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GILBERTO
DOUGLAS DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv.
MARCELO H. GONCALVES e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

258.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-538/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
CAMARGO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

259.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-542/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIGUEL
LUIZ DE LIMA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.07*V. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

260.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-543/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAYTON
PAVANI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/13. -Adv. CARLOS A. LIMA
DE SOUZA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

261.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-553/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE LUIZ
LOBATO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

262.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-563/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE MA-
TIAS SOBRINHO FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

263.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-586/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FARID SU-
RUGI S/A CONSTRUCOES CIVIS -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

264.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-587/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA VICKY LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

265.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-595/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO MANOEL DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

266.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-596/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSIMERY
NUNES DE AMORIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

267.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-598/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELISEU DA
CUNHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

268.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-604/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TEREZI-
NHA FERRAZ DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
CARLOS A. LIMA DE SOUZA e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

269.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-605/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x STONE JE-
ANS LAVANDERIA E CONFECCOES LTDA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 08. -Adv. CARLOS A. LIMA DE SOUZA e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

270.-DACAO EM PAGAMENTO-606/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCON MARIN-
GA CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08.
-Adv. CARLOS A. LIMA DE SOUZA e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

271.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-613/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
ROBERTO BATISTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

272.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-614/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DOMICIO
CARVALHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

273.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-615/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NELSON
ROBERTO PESSUNTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

274.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-616/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSMAR
AQUINO ARAUJO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

275.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-621/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILTON
POPPI -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

276.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-624/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO ARA-
UJO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

277.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-629/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO
BANESTADO S/A -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

278.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-631/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EVANDRO
DIVINO DA CRUZ -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

279.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-633/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MAURICIO
CORSETTI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

280.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-634/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 35. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

281.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-635/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HIGINO
SANTO MESQUITA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 13. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

282.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-636/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WASKING-
TON LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

283.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-638/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 35. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

284.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-643/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JALMAR
CABRAL DE MOURA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/11. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

285.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-647/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO TIMBO DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/13. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

286.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-651/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
BATISTA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

287.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-653/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCIO
WNADER DE MENDONÇA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

288.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-660/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE AL-
VES BERREZA FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

289.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-661/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TEREZA
ESTEVANO VIT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

290.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-665/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

291.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-666/2005-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

292.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-676/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

293.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-681/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

294.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-688/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIO
AKIYAMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/12. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

295.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-691/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA GARSA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

296.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-692/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SEBASTI-
AO CARLOS MARQUES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07/08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

297.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-693/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIZEO DE
CARVALHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

298.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-696/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO
KAZUYA HANADA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

299.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-702/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NARA LA-
CERDA AZEVEDO MOREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

300.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-703/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDSON
FROEMING -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

301.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-704/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LINDALVA
BARBOSA REIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

302.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-714/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEWTON
ROSA JUNIOR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

303.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-717/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x REINAL-
DO ALVES TORRES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

304.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-722/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO GO-
MES PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

305.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-723/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
TACANO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

306.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-734/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DAISY
GAMARRA MACIEL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

307.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-743/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TERRA
RICA EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
08/09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

308.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-746/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEIA DE-
NARDI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/15. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

309.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-751/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSEIAS
DASSIE SUNIGA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

310.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-760/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WALTER
NEHRING -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO
DO PRAZO DO SUSPENSAO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

311.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-761/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JAIME VE-
RISSIMO DE AGUIAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

312.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-774/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDECIR
DO CARMO FERNANDES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

313.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-776/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AGUINAL-
DO ANTONIO TEIXEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

314.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-783/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NELSON
JOSE TAPPARO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

315.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-784/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON
FREIRE DA CUNHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 09/10. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

316.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-786/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DEJAMIR
CORTATI DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

317.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-792/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SONIA SA-
TIRA DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07/11. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

318.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-793/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
MARIA CLARETE DE BRITO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 11. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

319.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-794/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FABIO SE-
BASTIAO DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

320.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-796/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARISTO-
TELESMAIA KOTSIFAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

321.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-801/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
SERGIO GARCIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

322.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-813/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JORGE
TERUKIYO SHINGO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

323.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-815/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSALINA
APARECIDA M. DE SOUZA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21-
V. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

324.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-818/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VILSON
GOMES e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 24-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

325.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-822/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSMAR
APARECIDO ZANQUETA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv.
CARLOS A. LIMA DE SOUZA e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

326.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-824/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUELY APA-
RECIDA BERTASOLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. CARLOS A. LIMA DE
SOUZA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

327.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-828/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO LEO-
NARDO CORREIA FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O
PAGAMENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

328.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-834/2005-FAZEN-
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DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
SERGIO GARCIA SAPATA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv.
ALCIDES CAETANO VIEIRA e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

329.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-843/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SONIA APA-
RECIDA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

330.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-846/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PAULO
SERGIO GARCIA SAPATA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

331.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-854/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HERNANI
ALVES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGA-
MENTO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

332.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-864/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x STEVIA-
FARMA INDUSTRIAL S/A -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/13. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

333.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-866/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANGELO
BORTOLOTTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMEN-
TO DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

334.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-873/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDVALDO
DE LIVIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

335.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-876/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VIVALDO
VAZ DA COSTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08 -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

336.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-877/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
DOMINGOS DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A
DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

337.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-882/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARMAN-
DO DO SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

338.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-885/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSUR-
PAR CONSTRUCOES E URBANISMO DO PARANA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

339.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-893/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MERCAN-
TIL INTERNACIONAL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

340.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-894/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MERCAN-
TIL INTERNACIONAL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/25. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

341.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-895/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GARAN-
TIA AGROPECUARIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 35/40. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

342.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-896/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA SINGH -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

343.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-901/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
JOANA MARCOLINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

344.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-904/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ILIELSON
APARECIDO MENEGASSI CORREIA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08/
09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

345.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-905/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ACCACIO
ALEXANDRE SANSIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 14/17. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

346.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-908/2005-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADEMIR
VALERIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INFORMAR SOBRE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

347.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-913/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOCELI
GUEDES DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

348.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-918/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HELDER
MARTINEZ DA COL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

349.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-922/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASSOC.
PREPRES. COM. VIAJ. VEND. MARINGA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 07/11. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

350.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-923/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON
BOKORMY FERNANDES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

351.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-924/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL
CLAUDEMIR DE AZEVEDO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

352.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-926/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO MA-
RIA IRINEU -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

353.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-931/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GEVANIL
CREPALDI DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

354.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-933/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RUBENS
AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

355.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-988/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASSOCIA-
CAO EVANGELICA BATISTA (IGREJA) -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
08/09. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

356.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1053/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDIR
VITALINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

357.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1054/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GILBERTO
MARTINS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/09. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

358.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1057/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
BITTENCOURT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07-V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

359.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1075/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
BITTENCOURT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08/10. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

360.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1077/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
BITTENCOURT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07/V. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

361.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1089/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GERALDO
MATEUS CAMPOS REIS -OBS.: RETIRAR CARTA PRECA-
TORIA -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

362.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1099/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x YOKINARI
MAEDA. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

COBRANÇA DE AUTOS

Conforme os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado, ficam os Advoga-
dos abaixo relacionados intimados para DEVOLUÇÃO dos
autos que se encontram com carga com o prazo excedido, no
prazo legal de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.,

Autos Data Advogado

0160/2000 25/09/2003 Luiz Eduardo Volpato
0478/2000 28/04/2005 Laurici Pelegrini Junior

0724/1998 25/08/2005 Danilo Del´arco
0146/2004 02/09/2005 Alfredo M. Garcia
0345/2002 (fiscal) 05/09/2005 Manoel Luiz Garcia Junior
0014/2000 09/09/2005 Lelis Vieira dos Santos
0303/2004 14/09/2005 José Ivan Guimarães Pereira
0885/2004 20/09/2005 Gilmar Tomaz de Souza
0171/2002 (fiscal) 21/09/2005 Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto
0345/2005 28/09/2005 Nilson Gonçalves Costa
0407/1995 (fiscal) 05/10/2005 Marcos André da Cunha
0397/2004 06/10/2005 Laurici Pelegrini Junior
0511/2003 06/10/2005 Laurici Pelegrini Junior
0152/2004 06/10/2005 Laurici Pelegrini Junior
1093/1996 10/10/2005 Ademir Penha
0597/2003 (fiscal) 11/10/2005Katia Raquel Soares Castilho
0396/2000 17/10/2005 Laurici Pelegrini Júnior
0655/2005 18/10/2005 Jair Antonio Wiebelling
0397/1991 20/10/2005 Rodrigo Valente G. Teixeira
0182/1995 20/10/2005 Orlando Alexandrino

0954/1996 26/10/2005 Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto
0089/1995 26/10/2005 Maria Augusta Costa Takeuti
0060/1997 26/10/2005 Maria Augusta Costa Takeuti
0026/2000 27/10/2005 Jose Ivan Guimarães Pereira
0782/1997 27/10/2005 Geraldo Nilton Korneiczuk
0667/2003 27/10/2005 Douglas L. Costa Maia
1145/1996 27/10/2005 Maria Augusta Costa Takeuti
0388/1998 27/10/2005 Mauricio K. Yonemoto
0410/1991 31/10/2005 Rodrigo Valente G. Teixeira
0796/2003 31/10/2005 Cezario Marineli Junior
0783/2005 01/11/2005 Milton Plácido de Castro
0410/2001 01/11/2005 Milton Plácido de Castro
0211/1994 01/11/2005 Rogério Verdade
0487/2005 04/11/2005 Laurici Pelegrini Junior
0579/1999 07/11/2005 Ney Salles
0195/2001 09/11/2005 Jose Gonzaga Soriani
0285/2004 09/11/2005 Ary Lucio Fontes
0279/2000 09/11/2005 Eli Pereira Diniz
0589/2002 09/11/2005 Sandra Regina V. B. Santos
0588/2001 09/11/2005 Eugenio Sobradiel Ferreira
0518/2004 09/11/2005 Orlando Alexandrino
0513/2003 09/11/2005 Lecir Maria Scalassara
0046/2003 09/11/2005 Odair Mario Bordini
0200/2005 10/11/2005 Ricardo Jamal Khouri
0639/2005 10/11/2005 Manoel Luiz Garcia Junior
0272/2001 10/11/2005 José Ivan Guimarães Pereira
0198/2003 10/11/2005 Mara Regina Porcelani
0361/2004 10/11/2005 Mara Regina Porcelani
0462/2000 10/11/2005 Mara Regina Porcelani
0019/2001 10/11/2005 Douglas Kazuo Takayama
0460/2005 10/11/2005 Eustaquio de Oliveira Junior
0182/1995 11/11/2005 Orlando Alexandrino
0122/2002 11/11/2005 Regis Alan Bauli
0062/2003 16/11/2005 Fernando Cesar Rocco
0001/2004 (fiscal) 16/11/2005 Fernando César Rocco
0280/2005 (fiscal) 16/11/2005 Fernando César Rocco
0282/2005 (fiscal) 16/11/2005 Fernando César Rocco
0281/2005 (fiscal) 16/11/2005 Fernando César Rocco
0207/2004 16/11/2005 Valdir Roberto A. Santana
0578/2001 16/11/2005 Antonio Camargo Júnior
0324/1997 16/11/2005 Leilla Cristina Vicente Lopes
0137/2001 17/11/2005 Katia Naomi Yamada
0273/1999 (C.P.) 17/11/2005 Katia Naomi Yamada
0199/2001 17/11/2005 Manoel Luiz Garcia Junior
0539/2005 17/11/2005 Tirsiley Débora Formigoni Correia
0278/2002 17/11/2005 Jose Ivan Guimarães Pereira
0299/2001 17/11/2005 Marcelo Luiz P. Vieira
0712/2005 17/11/2005 Claudemir Cappoci
0510/2005 17/11/2005 Eustaquio de Oliveira Junior
0296/2002 18/11/2005 Geraldo Nilton Korneiczuk
0306/2002 18/11/2005 Odair Mario Bordini
0096/2002 18/11/2005 Marcelo Dantas Lopes
0538/2003 21/11/2005 Ricardo Costa Bruno
0392/2002 21/11/2005 Ricardo Costa Bruno
0063/1999 21/11/2005 Denise Akemi Mitsuoka
0256/2000 21/11/2005 Desiree Zolet Kurike
0048/2002 21/11/2005 Gian Marco Del Pintor
0211/2004 22/11/2005 Ivan Pegoraro
1053/2005 (fiscal) 22/11/2005 Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto
0115/2002 (fiscal) 22/11/2005 Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto
0630/2002 22/11/2005 Luiz Carlos Onofre Esteves
0093/1992 22/11/2005 Olivarde Francisco da Silva
0095/2003 (fiscal) 22/11/2005 Antonio Luiz de Jesus
0222/2002 22/11/2005 Waldir Frares
0139/2004 22/11/2005 Waldir Frares
1061/1987 23/11/2005 Rodrigo Valente G. Teixeira
0675/2001 23/11/2005 Therezinha Santos Ganassin
0211/2005 23/11/2005 Denize Heuko
0652/2005 23/11/2005 Tarcizio Furlan
0634/2005 23/11/2005 Tarcizio Furlan
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JUIZ DE DIREITO: MARIO SETO TAKEGUMA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0207 000215/2004
ADRIANO MARCOS MARCON 0203 000898/2005
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 0026 000277/2000
AIRTON KEIJI UEDA 0044 000013/2002
AIRTON MARTINS MOLINA 0071 000359/2003
ALESSANDRO EDSON MARTINS 0056 000823/2002
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEI 0134 000907/2004
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0133 000906/2004
ALISSON SILVA ROSA 0151 000328/2005
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 0149 000320/2005
ALVARO MANOEL FURLAN 0002 000015/1995
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 0026 000277/2000

ANA MARIA BRENNER 0145 000214/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0119 000596/2004
ANA PAULA PICAZZIO 0016 000390/1998
ANA RAQUEL DOS SANTOS 0138 000114/2005
ANIBAL BIM 0001 000175/1987
ANICI PREMEBIDA 0084 000534/2003
ANTONIO CARLOS B. NARENTE 0191 000796/2005
ANTONIO ELSON SABAINI 0043 000718/2001

0068 000263/2003
0103 000241/2004
0085 000540/2003

ARI ALVES PEREIRA 0008 001063/1996
AURELIA CALSAVARA TAKAHAS 0102 000141/2004
BABYTON PASETTI 0022 000397/1999
BEATRIZ T. DA SILVEIRA 0093 000666/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0043 000718/2001

0125 000674/2004
0003 000084/1995
0110 000366/2004
0160 000449/2005

CARLA F. H. ZAGOTO 0088 000556/2003
CARLOS ALBERTO DA CRUZ OL 0095 000682/2003
CARLOS ALEXANDRE V. TAVAR 0146 000265/2005
CARLOS LEMES DA SILVA 0196 000866/2005
CARLOS LOMIR JANES DE SOU 0113 000402/2004
CASSIANO VINICIUS NEVES 0091 000644/2003
CESAR AUGUSTO MORENO 0096 000716/2003
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0048 000436/2002
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0048 000436/2002
CLAUDINEI CODONHO 0158 000444/2005
CLEUSA APARECIDA VALERIO 0195 000864/2005
CLIDIONORA A. CASTAGNARI 0014 000898/1997
CLORIS DE FATIMA CAMPESTR 0185 000753/2005
DALILA MARIA CRISTINA DE 0124 000660/2004

0176 000625/2005
DANIELE CRISTINA U. BITTE 0183 000709/2005
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0086 000549/2003
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0032 000238/2001

0101 000137/2004
0152 000348/2005

EDALVO GARCIA 0167 000507/2005
0001 000175/1987

EDELCIO BENEDITO DOS SANT 0090 000617/2003
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0097 000760/2003
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0068 000263/2003
EDMAR WINAND 0030 000017/2001
EDSON TIUJO 0137 000017/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0105 000254/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0194 000860/2005

0181 000666/2005
ELAINE MARGARET DEMENECH 0148 000305/2005
ELI PEREIRA DINIZ 0048 000436/2002
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0024 000765/1999

0065 000238/2003
0143 000194/2005
0015 000304/1998

ELIZEU DE CARVALHO 0207 000215/2004
ELSON DE SOUSA FONSECA 0143 000194/2005
EMERSON L. SANTANA 0198 000872/2005

0199 000880/2005
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0120 000612/2004

0160 000449/2005
ERIKA EHARA 0162 000458/2005

0177 000629/2005
0082 000521/2003
0107 000311/2004

ESTER ALVES DE LIMA 0202 000891/2005
EVA A. LEMES ARISTO 0025 000093/2000
FABIO GIULIANO BORDIN 0116 000492/2004
FABIO LUIS FRANCO 0114 000426/2004
FABRICIO CASSIO DE CARVAL 0056 000823/2002
FARES JAMIL FERES 0040 000533/2001
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0180 000661/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0139 000123/2005
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0020 000758/1998
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0026 000277/2000
GILBERTO RIBEIRO DE OLIVE 0172 000582/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0090 000617/2003

0051 000524/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0053 000628/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0101 000137/2004
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0018 000678/1998
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0061 000140/2003
INGO HOFMANN JUNIOR 0121 000633/2004
IVAN PEGORARO 0186 000756/2005

0179 000657/2005
JAIME PEGO SIQUEIRA 0153 000359/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0073 000427/2003

0132 000874/2004
0122 000637/2004
0109 000355/2004

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0033 000259/2001
0057 000044/2003
0154 000371/2005

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0047 000351/2002
JESUS SOARES MARTINS 0008 001063/1996
JOAO BATISTA DA SILVA 0009 000031/1997
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0155 000424/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0046 000337/2002
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0114 000426/2004
JOSE BEZERRA DO MONTE 0142 000166/2005
JOSE CARLOS GON•ALVES MAG 0026 000277/2000
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0029 000015/2001

0205 000208/2003
JOSE GONZAGA SORIANI 0019 000750/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0041 000562/2001

0031 000082/2001
0147 000283/2005

JOSE MAREGA 0049 000445/2002
0174 000602/2005
0178 000651/2005

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0163 000488/2005
JOSE PLINIO SILVA 0135 000917/2004
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0050 000523/2002
0094 000675/2003

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0183 000709/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0060 000096/2003

0210 000187/2005
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0169 000531/2005
KASSIANE MECHON M. ENDLIC 0175 000604/2005
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0117 000550/2004

0063 000155/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0005 000593/1995

0171 000571/2005
0169 000531/2005

LEONARDO AUGUSTO GENARI 0087 000553/2003
LIBERATO DE S. S. CASTELL 0100 000109/2004
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0150 000325/2005
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0200 000882/2005
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0033 000259/2001
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0187 000779/2005
LUCIANA SEZANOWSKI 0192 000801/2005
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0008 001063/1996

0012 000557/1997
0184 000733/2005
0156 000436/2005
0208 000007/2005
0097 000760/2003

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0130 000853/2004
LUIZ MANRIQUE 0034 000292/2001
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0155 000424/2005

0144 000207/2005
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0133 000906/2004
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0087 000553/2003
MARCELO BELANDA MOLINARI 0173 000598/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0138 000114/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0206 000044/2004
MARCIO ANTONIO LUCIANO P. 0111 000370/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0136 000922/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0151 000328/2005
MARCOS ANTONIO PIOLA 0140 000132/2005
MARCOS CESAR C. BORNIA 0193 000839/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0026 000277/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0013 000733/1997

0036 000463/2001
0010 000409/1997
0011 000438/1997

MARIA LUIZA BACCARO 0197 000871/2005
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0092 000651/2003
MARIA VIRGINIA DE PAULA X 0039 000525/2001
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0168 000523/2005
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0037 000478/2001
MAURO VIGNOTTI 0026 000277/2000

0048 000436/2002
0136 000922/2004

MICHELE SILVA AGUIAR 0211 000201/2005
MILTON HIROSHI TAZIMA 0205 000208/2003
MIRNA LUCHMANN 0006 000142/1996
MUNIRA M. AHMUD 0030 000017/2001
MURILO GOUVEIA DOS REIS 0072 000377/2003
NEI CARVALHO DA SILVA 0042 000678/2001
NELSON PEDROSO JUNIOR 0129 000805/2004
NOBUO NISHIMOTO 0108 000354/2004

0165 000503/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0045 000258/2002

0058 000057/2003
0028 000561/2000
0098 000046/2004
0182 000696/2005

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0161 000452/2005
PABLIA MICHELLE SIMOES GA 0201 000890/2005
PAULO HIROSHI KIMURA 0027 000431/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0017 000500/1998
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0157 000439/2005
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0034 000292/2001
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0115 000438/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0077 000441/2003

0081 000494/2003
0089 000580/2003
0079 000450/2003
0080 000482/2003
0078 000442/2003
0064 000235/2003
0074 000436/2003
0083 000529/2003
0076 000440/2003
0075 000438/2003
0127 000725/2004
0131 000862/2004
0104 000243/2004

RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0166 000504/2005
RICARDO AUGUSTO ULIANA SI 0204 000107/2004
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0079 000450/2003
RICARDO RIBEIRO 0159 000448/2005
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0035 000437/2001
RODRIGO DOLFINI 0066 000256/2003

0069 000268/2003
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0007 000548/1996

0190 000795/2005
ROGERIO VERDADE 0062 000152/2003

0054 000671/2002
0055 000747/2002

ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0088 000556/2003
RUI BARBOSA GAMON 0021 000832/1998
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0018 000678/1998
SEBASTIAO COUTO REZENDE 0189 000792/2005
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0209 000181/2005
SERGIO LUIZ JACOMINI 0123 000648/2004
SERGIO WANDERLEI ALVES DE 0126 000689/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0144 000207/2005
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0101 000137/2004

0170 000544/2005
SIDNEY PEREIRA NUNES 0114 000426/2004

0023 000482/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0170 000544/2005
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0205 000208/2003

SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0071 000359/2003
SONIA MARIA S. LOPES 0071 000359/2003
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0067 000257/2003

0164 000489/2005
SUELY DOS SANTOS NUNES 0115 000438/2004
TARCIZIO FURLAN 0128 000772/2004

0009 000031/1997
TATIANE ACHCAR 0118 000575/2004
TEREZINHA MODANESE BOLDOR 0052 000598/2002
VALDEMAR DE SOUZA MENDES 0141 000161/2005
VALDEMAR LEITE MORAES 0188 000785/2005
VALERIA CRISTINA MAXIANO 0038 000511/2001
VALERIA SILVA GALDINO 0121 000633/2004
VILMA C. L. DE SOUZA RIBE 0112 000373/2004
WAGNER DOS SANTOS 0070 000323/2003
WALDEMAR DE MOURA 0059 000070/2003
WALDIR FRARES 0099 000067/2004

0004 000135/1995
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0165 000503/2005
WESLEY MACEDO DE SOUSA 0111 000370/2004
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0106 000291/2004

1.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-175/1987-ELZA
GARCIA MARTINS x FERNANDO MENDES LOURO - So-
bre o cálculo elaborado as fls.31/32, no valor de R$ 5.845,85,
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. EDALVO GAR-
CIA e ANIBAL BIM-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-15/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS ANTUNES e outros - So-
bre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. - Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

3.-BUSCA E APREENSAO-84/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TRANS DERLI TRANS. RODOVIARI-
OS DE CARGAS EM GERAL e outros - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
86,19, no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/1995-GRUPO
MUSICAL OIGA-TCHE ORG. MUSICAL OIGA-TCHE S/C x
AMAURI MENEGUETTI - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 377,29, no pra-
zo legal. - Adv. WALDIR FRARES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-593/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FREDERICO CHALBAUD
BISCAIA F. I. e outros - A parte Requerida, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 781,69, no prazo
legal. - Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/1996-RIO
PARANÇ CIA. SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS
x SEBASTIAO DE OLIVEIRA MACHADO e outros - A parte
Credora, para efetuar o preparo das custas processuais, no va-
lor de R$ 157,01, no prazo legal. - Adv. MIRNA LUCHMANN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/1996-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x DOBRAFER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros - So-
bre o despacho de folhas 113, que INDEFERIU o pedido de
conversão de ação de Execução em ação de Depósito, por falta
de amparo legal, já que a demanda proposta não é de busca e
apreensão que segue o rito do DL 911/69, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1063/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PETROYAN COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros - Sobre
a devolução da Carta Precatória, manifestem-se os interessa-
dos, no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, JE-
SUS SOARES MARTINS e ARI ALVES PEREIRA-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-31/1997-SAMA AUTOPECAS
LTDA x LARA & RIBEIRO LTDA - A parte Autora e ao Sr.
Síndico para ciência da sentença que declarou ENCERRADA
a falência de LARA & RIBEIRO LTDA., que continuará res-
ponsável pelos seus débitos na forma da Lei, condenando a
Requerida ao pagamento processuais, observando o art. 132,
parágrafo 2º da LF (DL 7661/45). - Adv. JOAO BATISTA DA
SILVA e TARCIZIO FURLAN-

10.-ACAO ORDINARIA-409/1997-CONTERPAVI CONS-
TRUCOES TERRAP. PAV. LTDA x LUCIA TOYOMI F. MU-
NEMORI - A parte Requerida, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 52,31, no prazo legal. - Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

11.-ACAO DE DESCONSTITUICAO-438/1997-CONTERPA-
VI CONSRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIM. LTDA x
LUCIA TOYOMI FUKOMUNEMORI - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 29,91,
no prazo legal. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-557/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PEDRO ICHIO IRIODA
- Vista a parte Credora, para os devidos fins. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-733/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO GIROTTO e
outros - Vista a parte Credora para manifestação, no prazo le-
gal. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

14.-ACAO DE INDENIZACAO-898/1997-FUNDACAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x MARIA AUXI-
LIADORA CAVAZOTTI - Sobre o Ofício juntado da Vara de
Registros Públicos e Precatórias Cíveis do Foro Central da
Comarca de Curitiba - Pr., solicitando o pagamento da impor-
tância de R$ 447,50, para cumprimento da deprecata, manifes-
te-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. CLIDIONORA A.

CASTAGNARI PIMENTA-

15.-ACAO DE COBRANCA-304/1998-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DO SOL x DOMINGOS ZAVANELA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ELI-
DA CRISTINA MONDADORI-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-390/1998-AN-
TONIO APARECIDO DE FRANCA x ELTON MASSASHI
KURODA e outros - Sobre certidão de folhas 296, manifeste-
se a advogada da parte Requerida, no prazo legal. - Adv. ANA
PAULA PICAZZIO-

17.-ACAO DE DESPEJO-500/1998-ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x LIANG COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA e outros - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. PAULO LEANDRO
DIETER-

18.-EXECUCAO-678/1998-RODOLFO VALIBALDO MUL-
LER x JOAO TADEU LOPES BONINI - Sobre o cálculo ela-
borado as fls.84/85, no valor de R$ 56.228,64, manifestem-se
as partes, no prazo legal. - Adv. RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO e HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-750/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE FERRO e outros - Ante a inexis-
tência de licitante, manifeste-se a parte Credora, no prazo le-
gal. - Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

20.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-758/1998-SIN-
DICATO RURAL DE DOUTOR CAMARGO e outros x AN-
TONIO GASPARELLI - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

21.-ALVARA JUDICIAL-832/1998-CLEUZA DA SILVA WES-
SEL x O JUIZO - Promova a parte Autora a devida prestação
de contas, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. RUI
BARBOSA GAMON-

22.-EXECUCAO-397/1999-SASSE CIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS x MEDSON INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA e outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. BABYTON PASETTI-

23.-PEDIDO DE FALENCIA-482/1999-FELTRIN IMPORTA-
DORA DE SEMENTES LTDA x CLEONI ALVES FERREIRA
- Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv.
SIDNEY PEREIRA NUNES-

24.-ACAO DECLARATORIA-765/1999-ROBERTO GUARA-
CI MARQUES PEREIRA x MUNICIPIO DE MARINGA -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou a parte
Devedora e devolveu o mandado para fins do artigo 730 do
CPC, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. ELI-
DA CRISTINA MONDADORI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-93/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK RESIDENCE x CUR-
TUME CENTRAL LTDA - Ante a inexistência de licitante,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. EVA A.
LEMES ARISTO-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-277/2000-ROSANGELA AL-
VES TORRES DE SOUZA e outros x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA RITA e outros - Aos apelados para contra
razões no prazo de 15 dias. - Adv. ADRIANO SCOLARI DE
ARAUJO, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS, ANA CLAUDIA PIRAJA BAN-
DEIRA, MAURO VIGNOTTI e JOSE CARLOS GONÇAL-
VES MAGRO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2000-AMAURI MENE-
GUETTI x GRUPO MUSICAL OIGA-TCHE e outros - A parte
Embargante, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 353,41, no prazo legal. - Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2000-ROBERTO BIT-
TENCOURT e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - A parte Requerida, para efetuar o prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 46,71, no prazo legal.
- Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

29.-DEPOSITO-15/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x PAULO PEREIRA CONCEIÇÃO SILVA - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça de fl.287 (Auto de Constata-
ção), manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

30.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-17/2001-MAR-
LY FRANCISCO x LUCIMAR MARIA LOPES DA SILVA e
outros - As partes para ciência da sentença que, com base no
art. 267, III do CPC, julgou extinto o processo por falta de
citação da Ré, devendo as partes arcarem com as custas proces-
suais e cada parte arcar com os honorários de seus advogados.
- Adv. MUNIRA M. AHMUD e EDMAR WINAND-

31.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-82/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LATICINIOS LTDA e outros - Sobre a devolução da
Carta Precatória, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2001-GERAL DE CON-
CRETO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - Ao apelado para contra razões no prazo legal. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

33.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-259/2001-EDI-

TORA CENTRAL LTDA e outros x IMOBILIARIA SOL LTDA
e outros - As Requeridas, para efetuarem o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 42,21, no prazo legal. - Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e LUCIANA ESTEVES MARRA-
FAO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/2001-PAI-
ÇANDU AGROPECUARIA LTDA x PAULO PEREIRA DA
CONCEIÇÃO SILVA e outros - Sobre o laudo de avaliação de
folhas 80, no valor total de R$ 75.000,00, manifestem-se as
partes, no prazo legal. - Adv. RAYMUNDO DO PRADO VER-
MELHO e LUIZ MANRIQUE-

35.-ACAO DECLARATORIA-437/2001-MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERA-
DOS S/A - Vista ao procurador da parte Autora-Executada, para
que forneça o atual endereço da mesma, no prazo de 48 horas.
- Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-463/2001-WILSON BRAZ DE
REZENDE x BANCO ITAU S/A e outros - Sobre a manifesta-
ção de folhas 295, manifeste-se a parte Exequente, no prazo
legal. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

37.-ACAO DE COBRANCA-478/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x JAIR RAMOS MARTINS - Sobre o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv.
MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-

38.-USUCAPIAO-511/2001-GENESIO VALOA DE SOUZA x
TERCEIROS INTERESSADOS - Vista a parte Autora para que
apresente o memorial descritivo, no prazo legal. - Adv. VALE-
RIA CRISTINA MAXIANO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-525/2001-ANTO-
NIO VILLATORO SANCHES x MASSUCHIN & COMPA-
NHIA LTDA - Vista a parte Credora para que informe se houve
ou não o integral cumprimento do acordo, no prazo legal. -
Adv. MARIA VIRGINIA DE PAULA XAVIER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2001-EDILSON COR-
TEZ SANCHES e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. FARES JAMIL FERES-

41.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-562/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x PARANA DECOR DECORACOES LTDA
- ME e outros - Ao apelado para contra razões no prazo de 15
dias. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

42.-NOTIFICACAO JUDICIAL-678/2001-JORGE TADASHI
ADATI x MIEKO KIMURA - A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 44,61, no pra-
zo legal. - Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-718/2001-VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANÇ S/A - Aos apelados para contra razões no prazo
de 15 dias. - Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

44.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-13/2002-VERA
LUCIA CASTRO x ALDO COMPONENTES ALETRONICOS
LTDA - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAN-
TEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA e
outros - Sobre o não pagamento e não oferecimento de bens à
penhora, diga a parte Credora, no prazo legal. - Adv. ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

46.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-337/2002-YURIM
ALEXANDRE LUCAS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - A parte Requerida, para efetuar o prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 114,01, no prazo le-
gal. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

47.-USUCAPIAO-351/2002-LUIZ PASCHOETO NETO x ES-
POLIO DE JULIO RIBEIRO - Vista a parte interessada para
dar atendimento ao contido no parecer Ministerial de fl. 53
(item 2), no prazo legal. - Adv. JEFERSON LUIZ CALDERE-
LLI-

48.-ACAO ORDINARIA-436/2002-CONSTRUTORA PARA-
NOA LTDA. x RICARDO RODRIGUEIRO NETO e outros -
Sobre a manifestação do Sr. Perito as fls. 375/376, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. MAURO VIGNOTTI,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI e ELI PEREIRA DINIZ-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-445/2002-COOP.
DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÇ - SICREDI MGÇ. x
ROGERIO SCHMULLER - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 23,61, no prazo
legal. - Adv. JOSE MAREGA-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-523/2002-BANCO ITAU S/
A x ALVARO JOSE CABRINI e outros - Vista a parte Autora
para quer informe se houve o integral cumprimento do acordo
realizado, no prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

51.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-524/2002-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x NEL-
SON POLI - A parte Requerida para fazer prova do encaminha-
mento dos ofícios expedidos, no prazo legal. - Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-598/2002-
BRASWEY S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS CROK LTDA - Sobre o pe-
dido de fl.81, manifeste-se a Executada, no prazo legal. - Adv.
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TEREZINHA MODANESE BOLDORI-

53.-PEDIDO DE FALENCIA-628/2002-LOCAR TRANSPOR-
TES TECNICOS E GUINDASTES LTDA. x TECNOAGUA
TECNICA EM RESERVATORIOS AGUA LTDA. - A parte
Requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 45,31, no prazo legal. - Adv. GUSTAVO AYDAR
DE BRITO-

54.-ACAO DE COBRANCA-671/2002-FEDERICO AGUSTIN
GARCIA MARTIN e outros x CAIXA ECONOMICA DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. ROGERIO VERDADE-

55.-ACAO DE COBRANCA-747/2002-YOSHIO AKIMOTO
e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A - A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. RO-
GERIO VERDADE-

56.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-823/2002-OITO
ESTRELAS COMERCIAL LTDA x COMERCIO DE CAFE E
CEREAIS BATISTA LTDA e outros - Sobre a petição de folhas
546/547 do Sr. Perito, manifeste-se a parte Requerida, no pra-
zo legal. - Adv. FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
e ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI-

57.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-44/2003-IRMI
ROMANO x UNIAO BRASILEIRA DOS BANCOS - UNI-
BANCO S/A - Ao apelado para contra razões ao recurso adesi-
vo de fls.531, no prazo de 15 dias. - Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2003-ICASEC
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC
e outros x RIVALDO BATISTA DA SILVA - Sobre o não paga-
mento e não oferecimento de bens à penhora, diga a parte Cre-
dora, no prazo legal. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

59.-ACAO MONITORIA-70/2003-BANCO COMERCIAL E
DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S.A. x MARCOS SER-
GIO RAIMONDE LIMA - Ao apelado para contra razões no
prazo de 15 dias. - Adv. WALDEMAR DE MOURA-

60.-BUSCA E APREENSAO-96/2003-BANCO ITAU S/A x
LAIR TIMM - A parte Autora para fazer prova do encaminha-
mento do ofício expedido, no prazo legal. - Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

61.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-140/2003-EDSON
LUIS BATISTA x BANCO ABN AMRO S/A - A parte Reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 218,61, no prazo legal. - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR-

62.-FALENCIA-152/2003-GERDAU S/A x WITHASA SER-
VICOS LTDA ME - Vista a parte Autora, para os devidos fins.
- Adv. ROGERIO VERDADE-

63.-ACAO ORDINARIA-155/2003-MUNICIPIO DE PAICAN-
DU x MARIA NEIDE CEOLA OMORI - A parte Autora para
apresentar o resumo da petição inicial para fins de Citação
Editalícia, no prazo legal. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR-

64.-ACAO DE INDENIZACAO-235/2003-WORLEY ANTO-
NIO PELIZZA x MUNICIPIO DE MARINGA - A parte Re-
querida para ciência do despacho de fl.247 verso, que DEFE-
RIU o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação do seu assis-
tente técnico, que deverá ser contactado pela própria parte. -
Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

65.-ACAO DECLARATORIA-238/2003-PROMENGE PROJE-
TOS E MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA x LOCALI-
ZA RENT A CAR S/A e outros - Sobre a devolução da Carta
Precatória, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
ELIDA CRISTINA MONDADORI-

66.-BUSCA E APREENSAO-256/2003-BANCO ITAU S/A x
MAURO OURIVE CORREIA - Sobre os Ofícios juntados,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

67.-ACAO DE INDENIZACAO-257/2003-LUCIANA RODE-
LA x BANCO ITAU S/A - Sobre a nova proposta de honorários
feita pela Sra. Perito no valor de R$ 800,00, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. Em caso de aceitação promova a
parte Autora o preparo do valor ali pedido, no prazo legal, sob
as penas da Lei. - Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2003-COTRIGO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A - As partes para ciência da decisão que reconheceu os
Embargos de Declaração, pois realmente ocorreu a contradição
apontada posto que o saldo é CREDOR, conforme prestação
de contas apresentada, de modo que retificou a parte dispositi-
va que passa a ter a seguinte redação: “Ante o exposto, julgo
procedentes as contas apresentadas pela Autora, e declarou haver
SALDO CREDOR da Autora de R$ 58.357,74 em 22/07/2005.
Condeno o Réu ao pagamento das custas e honorários advoca-
tícios correspondente a 15% do valor da condenação (saldo
credor), com base no art. 20, parágrafo 3º do CPC.”; manten-
do, no mais, a decisão na forma exarada. - Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

69.-BUSCA E APREENSAO-268/2003-BANCO ITAU S/A x
PAULO RICARDO RODELLA - Sobre a devolução da Carta
Precatória, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 05 dias. -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

70.-ACAO COMINATORIA-323/2003-ANTONIO NIERO x
UNIMED DE CIANORTE COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias.
- Adv. WAGNER DOS SANTOS-

71.-ACAO DE INDENIZACAO-359/2003-GERSON LINI x
PETERSON SOUZA DE ASSIS e outros - Vista as partes para
apresentação de memoriais, no prazo de 15 dias sucessivos. -
Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES, AIRTON
MARTINS MOLINA, SONIA MARIA S. LOPES-

72.-ACAO DE INDENIZACAO-377/2003-GORO SAITO x
UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-UNISUL
- A parte Requerida para ciência da sentença que julgou em
parte procedente o pedido inicial e condenou a Ré ao pagamen-
to dos valores considerados como danos emergentes (fls.13 e
14, itens “a” e “c”), devidamente corrigidos e com juros de
mora a contar da citação, bem como ao pagamento de indeni-
zação à título de danos morais no equivalente a 100 salários
mínimos, vigentes nesta data, corrigidos monetariamente e, com
juros de mora a contar da publicação deste julgado, condenan-
do ainda a Ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios fixados em 15% do valor da condenação com
base no art. 20, parágrafo 3º do CPC; bem como para ciência
da decisão que reconheceu os Embargos de Declaração, pois houve
erro material na parte dispositiva da sentença de fls. 567, onde deve-
ria constar a condenação em 120 salários mínimos ao invéis de “100
salários mínimos”, ficando retifica a sentença nessa parte e ratifica-
da no restante. - Adv. MURILO GOUVEIA DOS REIS-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-ANTONIO CASTILHO
x BANCO BRADESCO S/A - Sobre o não pagamento e não ofere-
cimento de bens à penhora, diga a parte Credora, no prazo legal. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

74.-ACAO DE COBRANCA-436/2003-JOSE PEDROSA DE LIMA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao apelado para
contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

75.-NULIDADE DE TITULO CAMBIAL-438/2003-MATEUS
TOMAZ DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RINGA - Ao apelado para contra razões no prazo legal. - Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

76.-ACAO DE COBRANCA-440/2003-HUMBERTO DIAS DE
SOUZA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao ape-
lado para contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

77.-ACAO DE COBRANCA-441/2003-APARECIDO GILBERTO
DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao
apelado para contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

78.-ACAO DE COBRANCA-442/2003-JOAO CARREIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao apelado para contra
razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

79.-ACAO ORDINARIA-450/2003-BALFAR S/A e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

80.-ACAO DE COBRANCA-482/2003-OSMAR MARCUZ x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao apelado para
contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

81.-ACAO DE COBRANCA-494/2003-NELSON PANARO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao apelado para
contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

82.-BUSCA E APREENSAO-521/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALAOR GREGORIO
DE OLIVEIRA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 53,01, no prazo legal. - Adv.
ERIKA EHARA-

83.-ACAO DE COBRANCA-529/2003-NELSON RIBEIRO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Ao apelado para
contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

84.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-534/2003-CLEUZA
MARIA DA SILVA ABREGO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. ANICI
PREMEBIDA-

85.-EXECUCAO HIPOTECARIA-540/2003-BANCO ITAU S/
A x MARCOS APARECIDO BROSSO e outros - Ficam, por
meio desta, INTIMADOS os Devedores Marcos Aparecido Bros-
so e Maria Aparecida Bersan Brosso, na pessoa do seu procu-
rador judicial, devidamente constituído nos autos, da conver-
são de arresto em penhora (termo de fl.69), para, querendo,
oferecerem embargos, no prazo legal. - Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINI-

86.-EXECUCAO-549/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
x MARIA DE LOURDES GENERALE MORENO - Sobre o
laudo de avaliação de folhas 53, no valor total de R$ 1.600,00,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-

87.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-553/2003-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANDRI LTDA x TEREZA
MARIA DE JESUS SANTOS e outros - Sobre o laudo de ava-
liação de folhas 97, no valor total de R$ 224.152,50, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LEONARDO AUGUS-
TO GENARI e MARCELA VIRGINIA THOMAZ-

88.-ANULATORIA-556/2003-MARCOS LEANDRO AVILA

DE LIMA x ADEMAR RIBEIRO ALVES e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 18,71, no prazo legal. - Adv. ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA e CARLA F. H. ZAGOTO-

89.-ACAO DE COBRANCA RECLAMATORIA-580/2003-
PAULO FELIPE JULIO x MUNICIPIO DE MARINGA - Ao
apelado para contra razões no prazo legal. - Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

90.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-617/2003-TMA IN-
FORMATICA LTDA x GTC BY JETFILL IND. COM. IMPORT.
E EXPORT. LTDA e outros - Sobre as Contestações e docu-
mentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. GLAUCIO HASHIMOTO e EDELCIO BENEDITO DOS
SANTOS JUNIOR-

91.-RESCISAO CONTRATUAL-644/2003-DIOCESAR BIT-
TENCOURT e outros x PAULO VENANCIO DE CARVALHO
- A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida, no prazo
de 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos. - Adv. CASSI-
ANO VINICIUS NEVES-

92.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-651/2003-JOSE DOS
SANTOS RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL - So-
bre a Contestação e documentos da parte Arrematante, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MARIA REGI-
NA VIZIOLI DE MELO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-666/2003-
ACOKRAFT COMERCIO DE ACOS LTDA x METALTRUCK
INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA - Sobre o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA-

94.-DEPOSITO-675/2003-BANCO BCN S/A x MARIANA
MARQUES DOS SANTOS FERTONANI - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

95.-ACAO MONITORIA-682/2003-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DIST. - ECAD x L.B.V. LEGIAO DA BOA VON-
TADE - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA-

96.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-716/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x RICARDO MARTINS DA SILVA - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 38,31,
no prazo legal. - Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

97.-ACAO DECLARATORIA-760/2003-FABIO ELI GREGO -
ME x ALGODOEIRA MANDAGUACU LTDA e outros - Vista
as partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. -
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

98.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-46/2004-DOR-
VALINA LADER DA LUZ BIAVA x ITAU SEGUROS S/A - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 687,61, no prazo legal. - Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

99.-MANUTENÇÃO DE POSSE-67/2004-IVO COLOMBO e
outros x ASSOCIACAO PROJETO REVIVER - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. WALDIR FRARES-

100.-ACAO MONITORIA-109/2004-SAG DO BRASIL S/A x
CAMPOSCAR CORRETORA DE VEICULOS LTDA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de intimar o
Devedor em virtude de não tê-lo encontrado pessoalmente, ma-
nifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. LIBERATO DE
S. S. CASTELLO BRANCO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-137/2004-AMAURI MARIO
KOSEKI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIN-
GA e outros - Aos apelados para contra razões no prazo legal. -
Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2004-GILMAR SCH-
NEIDER x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 26,71, no prazo legal. - Adv. AURELIA
CALSAVARA TAKAHASHI-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-241/2004-LAURO MENE-
GUETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINI-

104.-ACAO DE COBRANCA RECLAMATORIA-243/2004-
JOSE ALVES DE LUCENA FILHO x MUNICIPIO DE MA-
RINGA - Ao apelado para contra razões no prazo legal. - Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

105.-BUSCA E APREENSAO-254/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOAQUIM CARLOS FERREIRA DO VALLE -
Sobre o Ofício juntado do Cartório do Distribuidor desta Co-
marca, informando da inexistência de qualquer pedido de in-
ventário ou arrolamento em nome do Requerido, manifeste-se
a parte Autora, no prazo legal. - Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

106.-BUSCA E APREENSAO-291/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE CAPER-
TINO PASSOS - A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 51,71, no prazo legal. - Adv.
WILSON CLAUDIO DA SILVA-

107.-BUSCA E APREENSAO-311/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ELIAS VENANCIO DA SILVA FILHO - Sobre

o despacho de folhas 36, que INDEFERIU o pedido de prisão,
tendo em vista a jurisprudência majoritária entender ser desca-
bida a prisão de depositário, que não o judicial, em decorrência
de contrato de alienação fiduciária, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-354/2004-MARINGA FITAS
DIST. FITAS E ABRASIVOS IND. LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - A parte Requerida para que efetue voluntariamente o
depósito da importância de R$ 1.805,29 (um mil, oitocentos e
cinco reais e vinte e nove centavos), a título de honorários ad-
vocatícios e despesas processuais, no prazo de 05 dias, sob pena
de execução da sentença. - Adv. NOBUO NISHIMOTO-

109.-PRESTACAO DE CONTAS-355/2004-SIDNEY ANGE-
LO BENICHIO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

110.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-366/2004-BAN-
CO ITAU S/A x BRUNO MORELLI - A parte Autora para apre-
sentar o resumo da petição inicial para fins de Citação Editalí-
cia, no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

111.-OBRIGACAO DE FAZER-370/2004-COMERCIAL E
IMPORTADORA MMD LTDA x H&S TRADING IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA - Sobre a proposta dos ho-
norários do Sr. Perito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais), manifeste-se a Requerida. Em caso de aceitação promova
a parte Requerida o preparo de 50% do valor ali pedido, no
prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. WESLEY MACEDO
DE SOUSA e MARCIO ANTONIO LUCIANO P. PEREIRA-

112.-ACAO DE COBRANCA-373/2004-FERNANDO DE
CAMPOS BARROS JUNIOR x ESTADO DO PARANA e ou-
tros - Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. VILMA C. L. DE SOUZA
RIBEIRO-

113.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-402/2004-TIN-
TAS SANTINOVA LTDA x STEIN MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 34,81, no prazo legal. -
Adv. CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA-

114.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-426/2004-MA-
RIA MADALENA DO NASCIMENTO SATIN x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA e outros - Vista as partes para apre-
sentação de memoriais, no prazo legal. - Adv. SIDNEY PEREI-
RA NUNES, JOSE AUGUSTO FERRAZ e FABIO LUIS
FRANCO-

115.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRA.-438/2004-DA-
NIELA PELIZELI TRAFICANTE x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA - Ante o trânsito em julgado da senten-
ça, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
SUELY DOS SANTOS NUNES e REGINA ELIZABETH COU-
TINHO RIBARIC-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/2004-LUIZ
ALBERTO BORTOLOTO e outros x EDSON BANDEIRA -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
proceder a penhora em virtude de não ter sido possível locali-
zar o Executado, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. FABIO GIULIANO BORDIN-

117.-ANULATORIA-550/2004-NIVALDO DE ANDRADE e
outros x WELLINGTON BRAZ DE LIMA e outros - Vista ao
Curador Especial nomeado para, em aceitando o encargo, apre-
sentar contestação no prazo de 60 dias. - Adv. LAURICI PE-
LEGRINI JUNIOR-

118.-BUSCA E APREENSAO-575/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x MANOEL GOULART - A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
39,71, no prazo legal. - Adv. TATIANE ACHCAR-

119.-ACAO SUM. INEX. REL. JURIDICA-596/2004-SONIA
MARIA DE ALENCAR REYSIK x BRASIL TELECOM S/A -
A parte Requerida para fazer prova do encaminhamento do ofí-
cio expedido à COPEL (fls.79v e 81), no prazo legal. - Adv.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-612/2004-FABIO CESAR
CRUZES x BANCO AMERICA DO SUL atual SUDAMERIS
BRASIL S/A - Ao apelado para contra razões no prazo de 15
dias. - Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

121.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-633/2004-IVAN DE
CARVALHO SANTOS LIMA x GRUPO EDUCACIONAL
MEGA S/C LTDA e outros - A parte Autora para ciência do
despacho que redesignou audiência de Instrução e Julgamento,
para o próximo dia 09/03/2006, às 16:00 horas. Ficando ou-
trossim, deferidas as provas tempestivamente requeridas. - Adv.
VALERIA SILVA GALDINO, INGO HOFMANN JUNIOR-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-637/2004-DIRCEU RIBEI-
RO DO PRADO e outros x BANCO ITAU S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/2004-JOAO
ROBERTO ENZ x CURTUME CENTRAL LTDA - A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida, no prazo de 05 dias,
sob pena de arquivamento dos autos. - Adv. SERGIO LUIZ
JACOMINI-

124.-CAUTELAR INOMINADA-660/2004-AFUEM - ASSO-
CIACAO DOS FUNCIONARIOS DA UEM x BANCO ITAU
S/A - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 16,61, no prazo legal. - Adv. DALILA
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MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

125.-ACAO MONITORIA-674/2004-BANCO ITAU S/A x
FIEL COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS
LTDA e outros - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

126.-ACAO DECL.DE NULIDADE CAMBIAL-689/2004-
JOSE HENRIQUE LEME e outros x PAULO MORAIS BA-
DAN - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. SERGIO WANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA-

127.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-725/2004-CLAUDINEY
MOURA DOS SANTOS x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - Vista a parte Requerida para manifestar-se acerca
do pedido de desistência (fl.64), no prazo legal. - Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

128.-INVENTARIO-772/2004-MARCIA SILVA AMORIN x
VALDECI AMORIN - Vista a parte Autora para que apresente
as Últimas Declarações, no prazo legal. - Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

129.-ACAO DE DESPEJO-805/2004-AUTO TECNICA DIE-
SEL LTDA x DOLCELINA DE OLIVEIRA GOMES - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 18,71, no prazo legal. - Adv. NELSON PEDROSO
JUNIOR-

130.-BUSCA E APREENSAO-853/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BR 9 LOGISTICA,TRANSPORTES E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA EPP - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-862/2004-ALCI-
DES PARIZOTTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - Ao apelado para contra razões ao recurso ade-
sivo no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

132.-PRESTACAO DE CONTAS-874/2004-GILMAR RIBEI-
RO DA SILVA x BANCO REAL ABN ANRO S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

133.-ACAO MONITORIA-906/2004-ALFREDO ANTONIO
CANEVER e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes
para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido ini-
cial em face a prescrição e condenou os Autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
15% do valro da causa atualizado, respondendo cada Autor por
1/3 da condenação. - Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER
e MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

134.-INTERDIÇÃO C/ PED.TUT.ANTEC.-907/2004-NEIDE
APARECIDA DE OLIVEIRA x CECILIA ANDRELINA MA-
LACHIAS DE ANDRADE - Ante o trânsito em julgado da sen-
tença, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA-

135.-EXECUCAO HIPOTECARIA-917/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x AIDE RIBEIRO DE CASTRO e outros - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

136.-EXECUCAO HIPOTECARIA-922/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDINER MENDES DE SEIXAS e ou-
tros - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MAURO VIGNOTTI-

137.-ALVARA JUDICIAL P/ ALIENACAO-17/2005-CLEONI-
CE MENDES DE BRITO NIGRA x O JUIZO - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de intimar as Au-
toras em virtude das mesmas terem se mudado do endereço
indicado na inicial, manifeste-se o Procurador das mesmas, no
prazo legal. - Adv. EDSON TIUJO-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/2005-SANTA ALICE
URBANIZACAO LTDA x CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM IMPERIAL - Sobre o pedido de fls. 100, manifeste-
se a parte Embargante, no prazo legal. - Adv. MARCELO DAN-
TAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/2005-JOSE
ANTONIO RUIS CASTANHEIRA x PAULO HENRIQUE
RORATO e outros - A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

140.-ACAO DECLARATORIA INCIDENTAL-132/2005-XIS-
TO LOPES DIAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - A parte Autora para providenciar o preparo das cus-
tas no valor de R$ 155,00, sendo R$ 115,00 de cartório e R$
40,00 de Oficial de Justiça, para cumprimento da carta preca-
tória junto a Vara de Registros Públicos e Precatórias Cíveis do
Foro Central da Comarca de Curitiba - Pr., no prazo legal. -
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

141.-EXECUCAO-161/2005-ZOOSAL IND. E COM. DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA x WALDEMAR GUI-
LHERME - A parte requerente, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 172,01, no prazo legal. - Adv.
VALDEMAR DE SOUZA MENDES-

142.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-166/2005-
REMO FERRARIO x IMOBILIARIA SOL LTDA - A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida, no prazo de 05 dias,
sob pena de arquivamento dos autos. - Adv. JOSE BEZERRA
DO MONTE-

143.-ACAO DE COBRANCA-194/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAN SALVADOR x CLEUZA VIEIRA RABE-
LLO BORTOLUCCI - As partes para ciência do despacho de
folhas 145, cujo teor é o seguinte: “Desapense-se os Autos 509/
2004 posto que não há conexão com o feito em epígrafe, pois à
ação de prestação de contas não se mostra prejudicial a este
feito, que diz respeito exclusivamente ao débito da Ré Cleuza
perante o condomínio, ao passo que na ação de prestação de
contas, diz respeito ao interesse de todos os condôminos, e even-
tual saldo devedor deverá ser suportado pelos Réus daquela, e
não pelo condomínio, não havendo sequer em falar em com-
pensação. Especifiquem as partes, justificadamente, as provas
que pretendem produzir sob pena de indeferimento. Em, 23/
09/2005. (a.) Mario Seto Takeguma - Juiz de Direito”; para,
querendo, manifestarem-se no prazo legal. - Adv. ELIDA CRIS-
TINA MONDADORI e ELSON DE SOUSA FONSECA-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2005-BANCO BCN S/
A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -
Vista as partes, para especificação de provas no prazo de 10
dias. - Adv. SERGIO WILSON MALDONADO e MANOEL
LUIZ GARCIA JUNIOR-

145.-ACAO DECLARATORIA-214/2005-CECILIA MARIA
VACCARO x SINCREDI MGA - COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DE MGA - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida, no prazo de 05 dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. - Adv. ANA MARIA BRENNER-

146.-RESCISAO CONTRATUAL-265/2005-IARA CARVA-
LHO BRAGA x SINIMBALDO ZANONI e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 14,51, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE V. TAVARES-

147.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-283/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANGELA FATIMA JUSTO DE AL-
MEIDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça que deixou de proceder a penhora em virtude de ter consta-
tado a inexistência de bens imóveis registrados em nome dos
Devedores, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-305/2005-RI-
BEIRO VEICULOS S/A x MARIBOI PRODUTOS PECUA-
RIOS LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora em virtude de ter constatado
que a Empresa Requerida encontra-se desativada, não possuin-
do qualquer faturamento, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. ELAINE MARGARET DEMENECH HERNAN-
DES-

149.-ACAO MONITORIA-320/2005-FOTOPLAN PARANA -
DISTRIB. DE MAT. FOTOGRAFICOS x MANIV COMERCI-
AL DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - A parte reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 16,61, no prazo legal. - Adv. ALMERI PEDRO DE CAR-
VALHO-

150.-DEPOSITO-325/2005-OMNI S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x JULIANO FERRARI FER-
NANDES DE SOUZA - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

151.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-328/2005-JOSE LUIZ
GONCALVES DOS SANTOS x TRANS - GUAIRA LTDA -
Sobre o despacho de folhas 127, que diante da EC 45, e o fato
do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) ter reformula-
do que a competência para julgar ações por dano moral e mate-
rial decorrente de acidente de trabalho é da Justiça Trabalhista,
no Conflito negativo de Competência nº 7204, determinando a
remessa dos Autos à Justiça Trabalhista, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. - Adv. ALISSON SILVA ROSA e MAR-
CIUS FONTOURA LASS-

152.-MANDADO DE SEGURANCA-348/2005-MARLENE
DIAS BARBOZA MUNHOZ x SECRETARIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRACAO - Ao apelado para contra razões no
prazo legal. - Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

153.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-359/2005-SO-
MACO S/A - COMERCIO DE AUTOMOVEIS x VILSON DE
MELO - Vista a parte Requerida para que promova a juntada
aos autos do documento de liberação do veículo perante a ins-
tituição financeira (Banco Santander do Brasil S/A.), conforme
proposta de fl.46, no prazo legal. - Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA-

154.-BUSCA E APREENSAO-371/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA APARECIDA SAL-
TAO - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 23,61, no prazo legal. - Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-424/2005-BR
VIDA ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR S/C LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo legal. - Adv. JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA e MANOEL LUIZ GARCIA
JUNIOR-

156.-BUSCA E APREENSAO-436/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RED SHARK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 14,51, no prazo
legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

157.-ACAO DE NULIDADE DE CONTRATO-439/2005-NA-
DIR AVANCO DOS REIS x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no

prazo de 10 dias. - Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEI-
RA-

158.-ACAO DE COBRANCA RECLAMATORIA-444/2005-
SALOMAO BARBOSA DA SILVA x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MARINGA - Sobre a Contestação e documentos, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CLAUDI-
NEI CODONHO-

159.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-448/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA - SICREDI MGA
x COOPERATIVA DE ENSACADORES DO NOROESTE DO
PARANA - A parte interessada para recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

160.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-VALE JAMARI E
EXP. MAD. LTDA ME x BANCO ITAU S/A - Vista as partes,
para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. EMI-
LIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

161.-RESCISAO CONTRATUAL-452/2005-ADEMAR AMA-
DO x LUIZ BERNAVA NETO - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA
FILHO-

162.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-458/2005-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
x VANDERSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
apreensão do veículo em virtude de não tê-lo encontrado e o
Requerido ter se mudado do endereço indicado, tomando rumo
ignorado, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
ERIKA EHARA-

163.-RESCISAO CONTRATUAL-488/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x NAIR HILARIO e outros - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

164.-RESTITUICAO-489/2005-ADEMAR MARQUES CAL-
DEIRA e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL e outros - Sobre a Contestação e documentos, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. SONIA
REGINA VIEIRA KHOURY-

165.-ACAO DE COBRANCA-503/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x C J A PRADO & PRADO LTDA e outros - Vista as par-
tes, para especificação de provas, justificadamente, no prazo
de 10 dias. - Adv. NOBUO NISHIMOTO e WANDERSON
FONTINI DE SOUZA-

166.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-504/2005-APARECI-
DO ALVES PEREIRA x VIA VERDI VEICULOS LTDA e ou-
tros - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo de 10 dias. - Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

167.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-507/2005-AIDE RI-
BEIRO DE CASTRO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - A parte Excipiente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 16,61, no prazo legal. - Adv.
EDALVO GARCIA-

168.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/2005-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
WALDIR CHATALOW - ME - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. MARIELZA FORNACIARI
BLOOT-

169.-ACAO DE COBRANCA-531/2005-DIRCEU CARLOS
PINTO e outros x MARITIMA SEGUROS S/A - Vista as par-
tes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA e JUSCELINO KUBITSCHE-
CK DE OLIVEIRA-

170.-ACAO DE COBRANCA-544/2005-ABEGAIR CORINA
DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Sobre o
despacho de fl.514, que determinou a remessa dos Autos à Jus-
tiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO e SILVIANI
IWERSON BARONE-

171.-ACAO DE COBRANCA-571/2005-ELOISA DOS SAN-
TOS x MARITIMA SEGUROS S/A - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

172.-HABILITACAO DE CREDITO-582/2005-BANCO JOHN
DEERE S/A x VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA - Vista a parte Habilitante para que junte aos
autos a planilha de atualização do crédito original, no prazo
legal. - Adv. GILBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA-

173.-ALVARA JUDICIAL-598/2005-JACIRA FELIZARDO
SCHIAVON x O JUIZO - Vista a parte Autora, para que provi-
dencie o reconhecimento da firma no mandato de fls.06, no
prazo legal. - Adv. MARCELO BELANDA MOLINARI-

174.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-602/2005-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARCOS
AURELIO CAVALINI - Sobre o não oferecimento de embar-
gos, diga a parte Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE MARE-
GA-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-604/2005-OURO
VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - So-
bre a impugnação e documentos, manifeste-se a Embargante,
no prazo legal. - Adv. KASSIANE MECHON M. ENDLICH-

176.-ORD.DECLAR.REVISIONAL-625/2005-HENRIQUE
MANOEL DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -
Sobre a Contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. - Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

177.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-629/2005-BV
FINANCEIRA S/A CFI x WANDERSON ROOSEVELT AL-
VES MACHADO - Sobre o não oferecimento de contestação,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ERIKA
EHARA-

178.-ACAO DE COBRANCA-651/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x S. M. BRAMBILLA CONFECCOES ME e outros - A
parte Autora para apresentar o resumo da petição inicial para
fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. JOSE MARE-
GA-

179.-DEPOSITO-657/2005-BANCO FINASA S/A x TELBINA
MARTINS MUCHI - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. IVAN PEGORARO-

180.-EMBARGOS DE TERCEIRO-661/2005-IOLLE THUS-
NELDA BELTRAME TREVISAN x BANCO BRADESCO S/
A e outros - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO-

181.-ACAO DE COBRANCA-666/2005-DOLORES DA SIL-
VA SOUZA FLORENCIO x BRADESCO SEGUROS S/A -
Sobre a Contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

182.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-696/2005-UNI-
BANCO S/A - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ANABELLA ESTOFADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros - A parte Credora para apresentar o resumo da petição
inicial para fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2005-MUNICIPIO DE
MARINGA x MARIO RODRIGUES e outros - Vista as partes,
para especificação de provas, de modo justificado, no prazo de
10 dias. - Adv. DANIELE CRISTINA U. BITTENCOURT e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

184.-BUSCA E APREENSAO-733/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PAULO SERGIO MAGALHAES SILVA -
Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

185.-PRESTACAO DE CONTAS-753/2005-MR BYTE IN-
FORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - Sobre a Contestação e documentos, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CLORIS
DE FATIMA CAMPESTRINI-

186.-BUSCA E APREENSAO-756/2005-BANCO FINASA S/
A x AGNALDO SILVA COSTA - Sobre o não oferecimento de
contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
IVAN PEGORARO-

187.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-779/2005-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x EVANDRO RODRIGUES DOS REIS - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
35,51, no prazo legal. - Adv. LUCIANA SATIKO NO MEN-
DES-

188.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-785/2005-JANIO
SILVEIRA DE ARRUDA x FININ CRED FACTORING LTDA
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 21,51, no prazo legal. - Adv. VALDE-
MAR LEITE MORAES-

189.-EMBARGOS DE TERCEIRO-792/2005-CLAUDINEY
BANDOCH x BANCO BANDEIRANTES S/A - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. SEBASTIAO COUTO REZENDE-

190.-ACAO MONITORIA-795/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ELOI JOSE MICHELS e outros - Vista a parte
Embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

191.-ACAO DE DESPEJO-796/2005-ANTONIO BRAULIO
DORIGAO x EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIA-
RIAS LTDA - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se
a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS B. NARENTE-

192.-BUSCA E APREENSAO-801/2005-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x ABDO ELRHIN ABOU NOUH - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
apreensão do veículo em virtude de não tê-lo encontrado, sen-
do informado pelo Requerido que o mesmo encontra-se no in-
terior do Estado de São Paulo, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

193.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-839/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE ROCHA (CPF 024.727.679-00)
- Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou o
Executado e deixou de proceder a penhora em virtude de ter
constatado que o imóvel registrado em nome do mesmo encon-
tra-se hipotecado em favor do Banco Banestado S/A, manifes-
te-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. MARCOS CESAR
C. BORNIA-

194.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-860/2005-
FRANCIELE CRISTINA DE PAULA x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - A parte Autora para suprir a assinatura na
procuração de fls.12 e apresentar fotocópia dos documentos de
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fls.13, no prazo legal. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2005-USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA x GENESIO DONIZETTI
AMANCIO - Vista a parte Embargada, para impugnação no
prazo de 10 dias. - Adv. CLEUSA APARECIDA VALERIO-

196.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-866/2005-MAR-
GARETE REGINA VANETI RODRIGUES YOSHII x WIL-
SON TEXTIL REP. COML. LTDA e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. CARLOS LEMES
DA SILVA-

197.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-871/2005-CONS-
TRUTORA JUNCAO LTDA x J. DE MIRANDA CONSULTO-
RIA E ENGENHARIA DE PROJETO - Vista ao Excepto, para
manifestação no prazo de 10 dias. - Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO-

198.-BUSCA E APREENSAO-872/2005-BANCO FINASA S/
A x VANDERLEI EDSON FERREIRA - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. EMERSON L. SANTA-
NA-

199.-BUSCA E APREENSAO-880/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x LEANDRO
MACEDO - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

200.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-882/2005-MAR-
CO ANTONIO PARISOTO DE MENDONÇA x ANTONIO
BITENCOURT e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

201.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-890/2005-AN-
TONIO DIAS CORDAS x MARANVEL - COM. DE PEÇAS
E SERVICOS PARA VEICULOS - A parte interessada para re-
colher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. PABLIA MICHELLE SI-
MOES GARCIA-

202.-ACAO MONITORIA-891/2005-CLUBE DE PESCA
POUSADAS DO RIO PARANA x OSVALDO KOJO - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ESTER
ALVES DE LIMA-

203.-ACAO DECLARATORIA-898/2005-REGINA APARECI-
DA CORREIA GONCALVES e outros x UNIVERSIDAD ES-
TADUAL DE MARINGA - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-

204.-EXECUCAO FISCAL-107/2004-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DR CAMARGO x ADAO MARQUES
DA SILVA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de proceder a penhora em virtude de não ter encontrado
bens de propriedade do Executado passíveis de serem penhora-
dos, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. RI-
CARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

205.-CARTA PRECATORIA-208/2003-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO-SP -MEDCALL PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA x LACMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA e outros - Sobre o laudo de avaliação de fo-
lhas 145, no valor total de R$ 31.545,75, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO e MILTON HIROSHI TAZI-
MA-

206.-CARTA PRECATORIA-44/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP -BANCO FORD S/A x SAVEL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

207.-CARTA PRECATORIA-215/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AL-
CIDIO DELAPRIA e outros - Sobre os laudos de avaliação de
folhas 27 e 28, nos valores totais de R$ 123.500,00 e R$
72.000,00, respectivamente, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e ELIZEU
DE CARVALHO-

208.-CARTA PRECATORIA-7/2005-Oriundo da Comarca de
ASTORGA - PR -BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MI-
NERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA e outros - Sobre o
Ofício juntado do Detran-Pr, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

209.-CARTA PRECATORIA-181/2005-Oriundo da Comarca de
COLORADO - PR -OSVALDO CANDIDO DA SILVA x BAN-
CO BMC S/A - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar o Requerido em virtude do mesmo não existir
nessa cidade, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

210.-CARTA PRECATORIA-187/2005-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x MARCUS CESAR MORESCHI - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
apreensão do bem em virtude de não tê-lo encontrado nas di-
versas diligências realizadas, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

211.-CARTA PRECATORIA-201/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP -MARCELO ALVES DE SOUZA x O JUI-
ZO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou

de citar a Requerida Celia Martina de Oliveira Fumagalli em
virtude da mesma ser pessoa falecida, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo legal. - Adv. MICHELE SILVA AGUIAR-

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 41/2005
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: ABILIO T. M. S.
DE FREITAS

 Índice de Publicação
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ADRIANA ELIZA FEDERICHE M 0038 000330/2001

0091 000440/2004
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 0021 000475/1999
AIRTON KEIJI UEDA 0095 000472/2004
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 0016 000220/1999

0115 000097/2005
ALEXANDRE FERREIRA ABRAO 0145 000705/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0153 000782/2005

0125 000321/2005
ALEXSANDRO REVERTE QUINTE 0063 000544/2003
ALVARO MANOEL FURLAN 0074 000805/2003
ANA BEATRIZ ZANELLA BEDIN 0005 000287/1995
ANA LOISE R DOS SANTOS 0117 000132/2005
ANDRE RICARDO FORCELLI 0001 000015/1988
ANGELO ROBERTO PRADO ALBE 0017 000356/1999
ANILSON GERALDO SGUAREZI 0119 000184/2005
ANTONIO ELSON SABAINI 0056 000273/2003
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 0001 000015/1988

0069 000678/2003
ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0161 000816/2005
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0009 000962/1996
AVANILSON ALVES ARAUJO 0068 000655/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0077 000042/2004

0109 000006/2005
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0088 000340/2004
CASSIA DENISE FRANZOI 0061 000473/2003
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0169 000882/2005
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0091 000440/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0039 000542/2001
DALILA MARIA CRISTINA DE 0032 000648/2000

0037 000193/2001
DENIZE HEUKO 0107 000812/2004
DIONISIO PEDRO DE ALCANTA 0047 000515/2002

0041 000579/2001
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0172 000125/2004

0149 000757/2005
DIRCEU GALDINO 0030 000543/2000
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0002 000001/1994
EDILAMAR TEREZINHA SERRA 0111 000022/2005
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0057 000291/2003
EDNEY RESMER VIEIRA 0140 000650/2005
EDSON MITSUO TIUJO 0127 000387/2005
EDUARDO AMARAL POMPEO 0062 000527/2003
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0092 000451/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0118 000180/2005
ELIZEU DE CARVALHO 0133 000617/2005
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EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0148 000755/2005
ERIKA EHARA 0094 000459/2004

0082 000114/2004
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0093 000453/2004
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0044 000286/2002
GERALDO PEGORARO FILHO 0035 000129/2001
GISELE SOLER CONSALTER 0007 000391/1996
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0098 000589/2004
HELIO BUHEI KUSHIOYADA 0049 000624/2002
IGOR QUEIROZ FAVARETO 0166 000863/2005
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0147 000742/2005
ISABELA CABRAL KISTNER 0072 000718/2003
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0024 000060/2000
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0014 000434/1998
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JOAO CARLOS SILVEIRA 0156 000792/2005
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0019 000371/1999
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0040 000557/2001
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JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0175 000248/2005
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LAERCIO FONDAZZI 0079 000052/2004
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LECIR MARIA SCALASSARA 0076 000034/2004
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0114 000048/2005
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0165 000852/2005
LUCIENE G TEDER ARAUJO CO 0109 000006/2005
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LUIS FRANCISCO M DEIRO 0089 000367/2004
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ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0025 000256/2000
ROSANGELA JACOMINI 0069 000678/2003
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0033 000007/2001
ROSEMERY BRENER DESSOTI 0110 000019/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0146 000737/2005
ROSNEY MASSAROTO DE OLIVE 0174 000247/2005
SANDRA MARIA DO N G SILV 0122 000236/2005
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SILVIANI IWERSON BARONE 0106 000796/2004
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0090 000395/2004
SIMONE BOER RAMOS 0050 000653/2002
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0027 000341/2000
TARCIZIO FURLAN 0004 000347/1994

0144 000682/2005
TATIANE RICHETTI 0020 000402/1999
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0104 000700/2004

0108 000830/2004
VALTER SIMOES DE MELO 0167 000868/2005
VERA LUCIA BASSETO 0054 000821/2002
VILMA THOMAL 0106 000796/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0064 000611/2003

0130 000542/2005
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0083 000133/2004
WALDEMAR DE MOURA 0042 000649/2001
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0029 000434/2000

0042 000649/2001
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WALTER POPPI 0047 000515/2002
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0084 000139/2004

WILSON LUIS DE PAULA 0028 000429/2000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0048 000615/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-15/1988-BANCO
ECONOMICO S/A x IND.E COM.DE BEBIDAS ATLANTI-
CA LTDA-”Para manifestar nos autos como entender de direi-
to”. DR. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e DR. ANDRE RI-
CARDO FORCELLI-

2.-ORD DECLAR INEXIGIB DE TITULO-1/1994-VALMAR
TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MUNICI-
PIO DE MARINGA-”Para dar andamento ao feito, sob pena de
extinçao”. DRA. LUCIANA FREGADOLLI e DR. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

 3.-DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-146/1994-OLIVEIRA
RAIMUNDO PAZ x JOAO JORGE DA FONSECA e outros.
Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo de
suspensão. DR. PAULO HIROSHI KIMURA-

4.-INDENIZACAO-347/1994-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA NAKAHARA x MARIA DE LOURDES KOSTER-”Para
proceder a retirada dos oficios”. DR. TARCIZIO FURLAN-

5.-DECLARATORIA DE NULIDADE-287/1995-DOMINI
ACO ENG E CONST LTDA x BANCO BRADESCO S/A e
outros-”Para manifestar sobre o oficio da Receita Federal”.
DRA. ANA BEATRIZ ZANELLA BEDIN e DR. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/1995-LUIS
CLAUDIO MIOTO x MARCOS VENANCIO DA SILVA e ou-
tros-”Para efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica”. DR. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

7.-DESPEJO-391/1996-RAFFAELE FARRIS x MARIA ELI-
SABETH SAMESIMA SINGH e outros. Para efetuarem o pa-
gamento das custas processuais, (50% cada parte), na impor-
tância de R$ 765,67 (setecentos e sessenta e cinco reais e ses-
senta e sete centavos). DR. FERNANDO RIBAS e DRA. GI-
SELE SOLER CONSALTER-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1996-CIA
TEXTIL RAGUEB CHOHFI x J L LOBATO & CIA LTDA.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-
cia de R$ 416,09 (quatrocentos e dezesseis reais e nove centa-
vos). DRA. KATIA C PUCCA BERNARDI-

9.-DESPEJO-962/1996-LEONILDA MARTINS RUIZ e outros
x IND E COM DE MOVEIS DALAROSA LTDA e outros. Para
se manifestar ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.
84 e verso. DR. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES-

10.-DECLARATORIA-1214/1996-MANOEL ROLAND FI-
GUEIRA FERNANDES x ASSOC DOS PROF LIBERAIS
UNIV DO BRASIL. Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais na importância de R$ 182,61 (cento e oitenta e dois
reais e sessenta e um centavos). DR. PAULO ROBERTO DE
SOUZA-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-112/1997-ACACIO DOS
REIS OLIVEIRA x MAGRAVEL - MAQUINAS E VEICULOS
LTDA e outros. Para se manifestar ante o Laudo de Avaliação
de fl. 166. DR. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-117/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SD TRATOR E PECAS LTDA e outros-
”Para proceder a retirada do edital”. DR. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-243/1997-TOSCANO E
OLIVEIRA LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA. Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais na importância de R$
941,91 (novecentos e quarenta e um reais e noventa e um cen-
tavos). DRA. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-434/1998-F
BORELA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x
LUIZ ANTUNES. Para se manifestar ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 39. DRA. IVONETE REGINATO AR-
RIAS DOS SANTOS-

15.-INDENIZACAO-18/1999-CLAUDINEIA DOS SANTOS
SALERNO e outros x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DE MARINGA e outros. Para se manifestar ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 342 e verso. DR. MARCE-
LO DANTAS LOPES-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/1999-ARUA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DORIVAL
RODRIGUES DA CUNHA e outros. Para dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. DR. ALCIDES SIQUEIRA GO-
MES-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-356/1999-VALERIA
SILVA GALDINO e outros x PHOENIX INTERNACIONAL
COM IMPORT EXPORT MAQ LTDA. Para dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. DR. ANGELO ROBERTO PRA-
DO ALBERTINI-

18.-INDENIZAÇÃO-360/1999-PEDRO HENRIQUE PENHA
x ALVARO MEURER e outros. Para se manifestar sobre as
Cartas Precatórias distribuídas em: Umuarama, para inquirição
da Testemunha Miguel Martins Alves; Cianorte, para inquiri-
ção da testemunha Odenicio Carlos. DR. ODAIR VICENTE
MORESCHI-

19.-MONITORIA-371/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JO-
VARY CARLOS CASSOLI MONTENOR. Para informar o atual
endereço da executada. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

20.-RESSARCIMENTO DE DANOS-402/1999-COTEL CO-
MERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA x ARIO-
VALDO FERREIRA e outros. Para retirar Carta de Citação.
DRA. TATIANE RICHETTI-

21.-REVISAO DE CONTRATO-475/1999-NATANAEL PRA-
DO BORNIA e outros x CENTRO NORTE CONSTUCOES E
EMPREEND LTDA. “...2. Intime-se o(s) requerido(s), ora
apelado(s), para oferecimento de contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias...”. DR. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZER-
RA-

22.-ORD DE ANULACAO DE ATO JURID-506/1999-ESCO-
LA DE FUTEBOL MARCO AURELIO x MUNICIPIO DE
MARINGA. Para efetuar o pagamento das custas processuais
na importância de R$ 79,31 (setenta e nove reais e trinta e um
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centavos). DR. WALTER POPPI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/1999-ANTONIO CAR-
LOS BASSACO x JOAO IVAO TIUJO. Para se manifestar ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 223/verso. DR. MAU-
RO VIGNOTTI-

24.-INVENTARIO-60/2000-AGNALDO DIAS DE SOUZA x
GERTRUDES RIBEIRO DE SOUZA-Adv. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO-

25.-RESSARCIMENTO-256/2000-SUL AMÉRICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x CONSTRUTORA HIDRO-
CIVIL ENGENHARIA HIDRAULICA E CIV-”Para dar anda-
mento ao feito, sob pena de arquivamento”. DRA. ROSANGE-
LA DIAS GUERREIRO-

26.-DESPEJO C/C COBRANCA-286/2000-ADMINISTRADO-
RA TOZZO DE BENS PROPIOS S/C LTDA x ADILSON THO-
MAZ e outros-”...2.Intime-se o requerido para que ofereça con-
tra-razoes à apelaçao interposta, em 15 (quinze) dias...”. DRA.
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

27.-INVENTARIO-341/2000-AUREA REGINA TELLES PU-
PULIN x SIRLEI TELLES PIMENTA E RAUL OTAVIO PI-
MENTA-”...2.Intime-se a inventariante, por seu procurador ju-
dicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre a petiçao de fls. 147/148". DRA. SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY-

28.-ORDINARIA DE NULIDADE-429/2000-ALOISIO BAR-
CZSZ x BANCO NACIONAL S/A. Para efetuar o pagamento
das custas processuais na importância de R$ 347,13 (trezentos
e quarenta e sete reais e treze centavos). DR. WILSON LUIS
DE PAULA-

29.-MONITORIA-434/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x R S COMERCIO DE PECAS P/ VEICULOS LTDA e
outros-”Para promover o andamento do feito, sob pena de ar-
quivamento”. DR. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-543/2000-DIRCEU
GALDINO CARDIN e outros x DM INDUSTRIA FARMA-
CEUTICA LTDA-”Para promover o andamento do feito, sob
pena de arquivamento”. DR. DIRCEU GALDINO e DRA.
VALERIA SILVA GALDINO

31.-ACAO DE COBRANCA-607/2000-IDALINA AUGUSTA
ALLEGRETTI e outros x BANCO ITAU S/A-”Para compare-
cer em cartorio e firmar o termo de nomeaçao de bem a penho-
ra e tomar ciencia do r. despacho de fl. 329". DR. JOSE PLI-
NIO SILVA-

32.-INTERDICAO-648/2000-CIRLEI MARCAL CERCI x
MARILEIDE MARCAL DE OLIVEIRA-”Para proceder a reti-
rada do edital”. DRA. DALILA MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA PAZ-

33.-DECLARAT DE INEX OBRIG CAMB-7/2001-COMER-
CIAL DE CEREAIS GRAO BRILHANTE LTDA x JO AGRO
COMERCIAL E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA-”Para
promover o andamento do feito, sob pena de arquivamento”.
DRA. ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA-

34.-ABERTURA DE INVENTARIO-94/2001-JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR x JAMIL JOSEPETTI-”Para dar cumprimento
conforme Parecer do Ministério Público de fl. 215". DR. JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO-

35.-EXECUC DE OBRIGACAO DE FAZER-129/2001-DES-
NISELMA DELBON TAVARES x CELSO ROGERIO ALVES
TAVARES-”Para manifestar acerca do oficio de fl. 60". DR.
GERALDO PEGORARO FILHO-

36.-DEPOSITO-161/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO F. E INVESTIMENTO x JOSE ZELIO BEZERRA
DA SILVA-”Para proceder a retirada do AR/MP de citação do
requerido”. DRA. MARIANA FAULIN GAMBA-

37.-CAUTELAR INOMINADA-193/2001-CLUBE RECREA-
TIVO ESPORTIVO FLORESTA x LAZER COMERCIO DE
PISCINAS LTDA e outros-”Para manifestar sobre o deposito
judicial de fl. 150". DRA. DALILA MARIA CRISTINA DE
SOUZA PAZ-

38.-INDENIZACAO POR ACIDENTE-330/2001-GONCAL-
VES & TORTOLA LTDA x TRANSPORTES VARLI LTDA e
outros. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DRA.
ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE e DR. ANTO-
NIO TARCISIO MATTE-

39.-BUSCA E APREENSAO-542/2001-BV FINANCEIRA S/
A x CLAUDIO FURLAN-”Para manifestar acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justiça”. DRA. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-557/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x VANE CARDOSO JUST XAVIER-”Para que
indique bens da requerida passiveis de penhora”. DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

41.-ARROLAMENTO-579/2001-PEDRO SORIANI x EUGE-
NIO SORIANI e outros-”Para proceder o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 35,00". DR. DIONISIO PEDRO
DE ALCANTARA-

42.-RESOLUCAO DE CONTRATO-649/2001-NAME INGA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ANTO-
NIO MONTEJANO e outros-”Para manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça”. DR. WALDEMAR DE MOURA
e DR. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-204/2002-BENIVALDO RA-

MOS FERREIRA e outros x ANDERSON CASANOVA e ou-
tros. “...3. Intime-se o(s) requerido(s), ora apelado(s), para ofe-
recimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias...”. DR. JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI-

44.-ACAO DE COBRANCA-286/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MELIO
MELLI. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-

45.-DEPOSITO-346/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
SAMUEL MARRAFAO. Para retirar carta de citação (AR/MP).
DRA. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-495/2002-AGUIA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x CHEFE AGENCIA
RENDAS DEL. REG. RECEITA EST. MARING e outros. Para
efetuar o pagamento das custas processuais na importância de
R$ 54,71 (cinq•enta e quatro reais e setenta e um centavos).
DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

47.-ANULACAO DE PARTILHA-515/2002-CARLOTA DE
CARLI SORIANI e outros x PEDRO SORIANI-”...1-Homolo-
go por sentença, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
os termos da transaçao celebrada entre as partes às fls. 145/
146, declarando extinta a presente ação ordinária de anulação
de partilha, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo
269, III, do Código de Processo Civil. 2.Homologo, também, o
plano de partilha apresentado pelos herdeiros através da escri-
tura pública de cessão de direitos hereditários de fls. 147-157,
o que faço com fulcro no artigo 1.031, do Código de Processo
Civil, ressalvados erros, omissões e direitos de terceiros. 3.Tran-
sitada em julgado a presente decisão, deverá a Fazenda Pública
Estadual ser intimada para se manifestar quanto à regularidade
no recolhimento dos tributos incidentes sobre o bem do espo-
lio. 4.Atestando a mencionada Fazenda Pública a regularidade
do recolhimento dos tributos, expeça-se a competente carta de
adjudicação ao adquirente Siladelfo Rodrigues da Silva, e, en-
tregue a ele, arquivem-se. P.R.I”. DR. WALTER POPPI e DR.
DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA-

48.-INDENIZAÇÃO-615/2002-DOMINGOS DA SILVA x TE-
LEPAR BRASIL TELECOM. Para retirar carta de citação (AR/
MP). DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

49.-INDENIZAÇÃO-624/2002-JOSE DA CUNHA x JULIA-
NO DALLAZEN DE CARVALHO e outros. Para dar andamento
ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR. HELIO
BUHEI KUSHIOYADA-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-653/2002-PRE
GRAPHI COMERCIO DE MAQUINAS E MATERIAIS GRA-
FI x EDITORA FOLHAS DE CIANORTE LTDA. Para retirar
Carta Precatória. DRA. SIMONE BOER RAMOS-

51.-INVENTARIO-714/2002-IRACEMA PERES DE MENE-
ZES x PAULO ANDRE DE MENEZES. Para efetuar o paga-
mento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça na
importância de R$ 40,00 (quarenta reais). DRA. REGINA CE-
LIA CARDOSO A. ASSIS-

52.-ORD REVISAO CONTRATUAL-740/2002-R M C DA-
LAGNA EPP x BANCO BRADESCO S/A. “...2. Intime-se o(s)
requerente (s) para que ofereça(m) contra-razões à apelação
interposta pelo(s) requerido (s), em 15 (quinze) dias...”. DR.
PAULO DE BEM-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-798/2002-LUCIENE DE JE-
SUS ARAUJO x JUZILEI MORO. Para dar andamento ao fei-
to. DR. OTAVIO A O PASSOS-

54.-EXECUCAO-821/2002-ESCOLA EVANGELICA MISSI-
ONARIA UNIDA e outros x ODILA SCARPETTA e outros.
Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo de
suspensão. DRA. VERA LUCIA BASSETO-

55.-FALENCIA-122/2003-PORTO FELIZ S/A x COMERCI-
AL DE ALIMENTOS CALIFORNIA LTDA. Para dar andamen-
to ao feito. DR. JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-273/2003-COTRIGO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Para efetuar o pagamento das custas processuais na
importância de R$ 208,00 (duzentos e oito reais). DR. ANTO-
NIO ELSON SABAINI-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-291/2003-JOSE ANTONIO
CHIQUETTI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e DR. EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR-

58.-DESPEJO-329/2003-JAIR FREDERICO x SEBASTIAO
DA COSTA GUIMARAES. Para dar andamento ao feito. DR.
PAULO PICHEK-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-402/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x APARECIDO MARTINS BARBOSA e outros. Para dar an-
damento ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão.
DR. JOSE MAREGA-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-452/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DOCEMELO INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA e outros. Para dar andamento ao feito, por já
ter decorrido o prazo de suspensão. DR. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

61.-INDENIZACAO-473/2003-CRISRTIANE EVANGELISTA
DA SILVA e outros x EDITORA HOJE MARINGA LTDA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais na importância de
R$ 136,30 (cento e trinta e seis reais e trinta centavos). DRA.
CASSIA DENISE FRANZOI-

62.-DESPEJO C/C COBRANCA-527/2003-IVONETE MARIA
MARINHEIRO x VALDER REZENDE BARBOSA. Para dar
andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão.
DR. EDUARDO AMARAL POMPEO-

63.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-544/2003-ALUDIZA -
ANODIZAÇAO E COLORAÇAO DE METAIS LTDA x LUIZ
AUGUSTO LEANDRO FILHO e outros. Para dar andamento
ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR. ALEX-
SANDRO REVERTE QUINTEIRO-

64.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-611/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ANTO-
NIO CAZASSA. “Homologo o acordo de fls. 42/43 para os
fins dos artigos 840 e seguintes do Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de suspensão de fls. 40/41. Ao arquivo provi-
sório, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Fo-
rense. A penhora de fl. 34 será mantida até 15.11.08, data apra-
zada para o término da suspensão”. DRA. VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO-

65.-COMINATORIA-628/2003-SERGIO PEREIRA DA CON-
CEIÇAO SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A. Para
dar andamento ao feito. DR. WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR-

66.-BUSCA E APREENSAO-630/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA CREDITO FINANC INVESTIMENTO x JUCIANE
BELOCURON. Para dar andamento ao feito, por já ter decorri-
do o prazo de suspensão. DRA. MARIANA FAULIN GAM-
BA-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-654/2003-DIS-
TRIBUIDORA CADILLI DE FERRAGENS LTDA x SILEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Para efe-
tuar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de
Justiça na importância de R$ 40,00 (quarenta reais). DRA.
MARCELA RODRIGUES MONTALVAO-

68.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-655/2003-PAS-
COAL LEITE DE ALBUQUERQUE x MUNICIPIO DE MA-
RINGA. “...Pelo exposto, deve-se intimar as partes para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem utilizar no
processo...”. DR. AVANILSON ALVES ARAUJO e DR. MAR-
CIO ROMANO-

69.-REPARACAO DE DANOS-678/2003-VERGILIO ALVES
DE OLIVEIRA x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO. “...8. Intimem-se as partes, por seus procuradores judici-
ais, para que tomem ciência dos termos do presente despacho,
bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem seus
quesitos e, querendo, indiquem assitentes técnicos...”. DRA.
ROSANGELA JACOMINI e DR. ANTONIO JUSTINO FOR-
CELLI-

70.-ORDINARIA-681/2003-PAULO JACOMINI FILHO x
VARIG UNIBANCO VISA PRATINUM ADM CARTOES
CREDITO. Para dar andamento ao feito. DR. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-705/2003-COO-
PERMIBRA COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA BRA-
SIL x ANTONIO AMARILDO FRUGERIO. Para dar andamen-
to ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

72.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/2003-OR-
LANDO LINO GUALDA VANALLI x EVANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros. Para dar andamento ao feito.
DRA. ISABELA CABRAL KISTNER-

73.-MONITORIA-794/2003-SOEDMAR SOCIEDADE EDU-
CACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x LICURGO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA. Para dar andamento ao feito, por já ter
decorrido o prazo de suspensão. DRA. LUCIANA SATIKO NO
MENDES-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-805/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO DE SOUZA SILVA e outros. Para
dar andamento ao feito. DR. ALVARO MANOEL FURLAN-

75.-COBRANÇA-22/2004-ALICE APARECIDA ZAFALON
DA COSTA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. “...3. Após,
intime-se a requerida para que ofereça contra-razões ao recur-
so interposto pelos requerentes, também em 15 (quinze) dias...”.
DR. ORLANDO ALEXANDRINO-

76.-COBRANÇA-34/2004-IZAURA REGINA DE MORAES
SIQUEIRA x ITAU SEGUROS S/A. Da baixa dos autos, mani-
festem-se as partes. DRA. LECIR MARIA SCALASSARA e
DR. ORLANDO ALEXANDRINO-

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDSON BANDEIRA e outros. Da
baixa do Agravo nº 54/2004 e juntada da decisão nos autos,
manifestem-se as partes. DR. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e DR. MAURO VIGNOTTI-

78.-FALENCIA-47/2004-GERDAU S/A x DE CEZARE & CIA
LTDA (DEP MARINGA MAT DE CONSTRU). Para se mani-
festar ante o ofício de fl. 92. DR. ROGERIO VERDADE-

79.-PREVIDENCIARIA RITO SUMARIO-52/2004-MARIA
DE LOURDES MORET x CAPSEMA CAIXA DE ASSISTEN-
CIA APOSENTADORIA E PENSA. Para efetuarem o pagamen-
to das custas processuais, (50%, cada parte), na importância de
R$ 634,66 (seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis
centavos). DR. ROGEL MARTINS BARBOSA e DR. LAER-
CIO FONDAZZI-

80.-COBRANÇA-76/2004-FUNDAÇAO DE APOIO AO DE-
SENVOL CIENTIFICO FADEC x AIRTON CEZAR DEITOS.
Para efetuar o pagamento das custas processuais na importân-

cia de R$ 26,52 (vinte e seis reais e cinq•enta e dois centa-
vos). DR. RICARDO DONALD PEREIRA-

81.-ALVARA-106/2004-VALDEMAR DOS SANTOS e outros
x O JUIZO. Para dar andamento ao feito. DR. JULIO CESAR
DA SILVA-

82.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-114/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x FRANCINEIDE RODRIGUES GO-
MES. Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo
de suspensão. DRA. ERIKA EHARA-

83.-ALVARA-133/2004-SANDRA REGINA DA SILVA NEPO-
MUCENO x O JUIZO. Para dar andamento ao feito. DRA.
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

84.-MONITORIA-139/2004-GLOBAL TELECOM S/A x VIA
BRAZIL TELECOM LTDA e outros. “...4. Apresentada con-
testação, diga o embargante, no prazo de 10 (dez) dias”. DR.
WALTER POPPI-

85.-ORD REVISAO CONTRATUAL-289/2004-MAURO DE
BARROS PINTO e outros x ITAU S/A. Para dar andamento ao
feito. DRA. MARIA LUIZA BACCARO-

86.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-305/2004-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ONESSIMO FRANCISCO DE ASSIS FILHO. Para dar anda-
mento ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR.
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-324/2004-NEUDAIR
FERNANDO SANCHES x BANCO SANTANDER S/A. Para
juntar cópia da decisão do agravo. DRA. MARIA LUIZA BAC-
CARO-

88.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-340/2004-EM-
BALAGENS VENEZA LTDA x AMERICA VERDURAS LTDA
ME. Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo
de suspensão. DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO-

89.-MONITORIA-367/2004-COOPERATIVA CALÇADOS E
COMPONENTES JOANETENSE LTDA x E A SILVA CAL-
ÇADOS EPP. Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido
o prazo de suspensão. DR. LUIS FRANCISCO M DEIRO-

90.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-395/2004-JOSE SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA x LIDER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA. Para se manifestar ante a informação do Sr. Perito de fl.
68. DR. RICARDO ELI DINIZ e DR. SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-440/2004-ELIZABETH DE
FREITAS GIACOMIN x MARTINI GONÇALVES & MAR-
TINS LTDA. “Defiro o pedido de fl. 46. O processo ficará sus-
penso até a conclusão do acordo celebrado nos autos nº 209/
94, em trâmite neste Juízo”. DR. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE e DRA. ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE-

92.-BUSCA E APREENSAO-451/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO LUCIO. Para dar
andamento ao feito. DR. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

93.-BUSCA E APREENSAO-453/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ALEXAN-
DRA BIANCA DE SOUZA ALVES. Para dar andamento ao
feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-

94.-MONITORIA-459/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x CLOVIS ANTONIO BOSA DA SILVA. Para dar anda-
mento ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DRA.
ERIKA EHARA-

95.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-472/2004-REINALDO
REIS ROSA PIRES e outros x ALCINA ALVES DE LIMA.
Para dar andamento ao feito. DR. AIRTON KEIJI UEDA-

96.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-487/2004-SI-
COOB METROPOLITANO COOP ECON CRED MUT COM
CONFEC x D S DA SILVA FRALDAS ME e outros. Para dar
andamento ao feito. DR. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

97.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-519/2004-CEL-
SO MACIEL DE MEIRA x SOLANGE APARECIDA DDE
PAULA. Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o
prazo de suspensão. DRA. MARTA APARECIDA SANCHES-

98.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-589/2004-ODINISO
BASSETO x ESTEFANA GOLEMBA LEAL e outros. Para dar
andamento ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão.
DR. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

99.-EXECUCAO-599/2004-TRELLIS LAJES TRELIÇADAS
LTDA x TIETE PARTICIPAÇOES LTDA. Para se manifestar
ante a comunicação de fl. 24. DRA. NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAUJO-

100.-MONITORIA-644/2004-EVORA COMERCIAL DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA x ALVARENGA E DIAS
LTDA. Para dar andamento ao feito, por já ter decorrido o pra-
zo de suspensão. DR. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

101.-INVENTARIO-667/2004-ROSEMARY ZOLACHIO DI-
NIZ DA SILVA x CARLOS AMERICO DE MORAES DA SIL-
VA. Para dar andamento ao feito. DR. RAIMUNDO M B CAR-
VALHO-

102.-DECLARATORIA-687/2004-PRESSURE DO BRASIL
IND COM EQUIPAMENTOS INDUST LTD x MUNICIPIO
DE MARINGA. Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal. DR. MARCOS ANTONIO PIOLA-
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103.-ALVARA-692/2004-IRMA VIEIRA TROILI e outros x O
JUIZO. Para retirar ofício. DRA. ELSA CRISTINA GALVAO
MARCHIOTTO-

104.-ALVARA-700/2004-FRANCISCA DA SILVA SA x O JUI-
ZO. Para retirar Alvará de Levantamento Judicial. DR. VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA-

105.-ABERTURA DE INVENTARIO-775/2004-LUCILIA DES-
TRO e outros x PAULO CESAR RIBEIRO. Para dar andamento
ao feito. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

106.-ORDINARIA DECLARAT NULIDADE-796/2004-DIOGE-
NE EDUARDO SGOBERO e outros x BRASIL TELECOM S/A
-”...26. Ante estes fatos e fundamentos, julgo improcedente a
presente ação, declarando-a extinta com julgamento de mérito, o
que faço com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. 27. Condeno os requerentes ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono da requerida,
estes que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o que
faço com fulcro no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
ficando a exeq•ibilidade de tais verbas, todavia, atrelada a com-
provação da cessação de sua condição de hipossuficiência, no
prazo referido na parte final, do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DRA. VILMA THOMAL
e DR. SILVIANI IWERSON BARONE-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-812/2004-NOBUO NISHI-
MOTO x BANCO BRADESCO S/A. “...19. Ante o exposto, jul-
go procedente a presente ação, e, por conseguinte: a) condeno o
requerido a prestar contas, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, de todos os lançamentos efetuados na Conta Corrente nº
1.669.860-6, da Agência nº 196, do Banco Mercantil de São Paulo
S/A - FINASA, e da Conta Corrente nº 31-0, da Agência nº 3475-
4, do Banco Bradesco S/A, titularizadas pela requerente, deven-
do vir acompanhadas de todos os documentos que justifiquem os
lamçamentos efetuados, e que ainda não se encontrem nos au-
tosm sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a requerente
apresentar, devendo a prestação de contas abranger todo o perí-
odo contratual, desde a abertura das referidas contas correntea;
b) condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas judici-
ais, e honorários advocatícios do patrono da autora, estes que
fixo, para esta primeira fase, em R$ 300,00 (trezentos reais),
levando em conta a complexidade da ação e o grau de zelo do
profissional, e com fulcro no artigo 20, õ 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA e DRA. DENIZE HEU-
KO-

108.-ARROLAMENTO-830/2004-CHRISTIANE RITA NOVA-
ES x MADALENA RITA NOVAES e outros. Para dar andamen-
to ao feito, por já ter decorrido o prazo de suspensão. DR. VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA-

109.-EXECUCAO DE HIPOTECA-6/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x DELMO GIANDON e outros-”Para comparecer em
cartorio e firmar o termo de nomeaçao de bem a penhora”. DRA.
LUCIENE G. T. ARAUJO COSTA-

110.-DECLARATORIA DE NULIDADE-19/2005-AQUILES
HENRIQUE x UNIMED REGIONAL MARINGA COOPERA-
TIV TRABALHO MEDICO-”Para querendo, impugnar a con-
testação no prazo legal”. DRA. ROSEMERY BRENER DES-
SOTI-

111.-SUMARIA DE INEXISTENCIA-22/2005-MARIZANI
BAPTISTA x BRASIL TELECOM S/A. “Intimem-se as partes,
por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, digam se vislumbram a possibilidade “real” de celebração
de transação nos presentes autos, devendo desde logo, de todo
modo, especificarem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, sob pena de preclusão”. DRA. EDILAMAR TEREZINHA
SERRA-

112.-INDENIZACAO-25/2005-SELMA WOLFE MENDES x
BANCO SANTANDER S/A. “...Assim, intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
digam se vislumbram a possibilidade “real” de celebração de tran-
sação nos presentes autos, devendo desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
sob pena de preclusão”. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

113.-MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-38/2005-APA-
RECIDA CAMARGO BORELA x IRMAOS JABUS S/A VEI-
CULOS E PERTENCES e outros-”Para querendo, impugnar a
contestaçao no prazo legal”. DR. OLIVARDE FRANCISCO DA
SILVA-

114.-MONITORIA-48/2005-CESUMAR CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA x KARIN KRISTIANE OLI-
VEIRA DE FREITAS-”Para informar se houve o cumprimento
do acordo”. DRA. LUCIANA SATIKO NO MENDES e DR.
JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO-

115.-MONITORIA-97/2005-M C PNEUS LTDA x APARECI-
DO DE ASSIS GOES. “...3. Apresentada contestação, diga o
embargante, no prazo de 10 (dez) dias”. DR. ALCIDES SIQUEI-
RA GOMES-

116.-ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE-123/2005-APARE-
CIDA CAMARGO BORELA x IRMAOS JABUR S/A VEICU-
LOS E PERTENCES e outros-”Para querendo, impugnar a con-
testaçao no prazo legal”. DR. OLIVARDE FRANCISCO DA
SILVA-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2005-JONAS MIQUE-
LASSO x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA.
ANA LOISE R DOS SANTOS-

118.-COBRANÇA-180/2005-MARLY CARDOSO DA SILVA
x ITAU SEGUROS S/A. Para, querendo, impugnar a contesta-

ção no prazo legal. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

119.-ALVARA-184/2005-LUCAS HAUPTMANN DE ALMEI-
DA e outros x O JUIZO. Para dar andamento ao feito, por já ter
decorrido o prazo de suspensão. DR. ANILSON GERALDO
SGUAREZI-

120.-DECLARATORIA-187/2005-WALDIR ZACARONI
THOM e outros x VALDEMAR ZACARONI THOM e outros.
Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça na importância de R$ 40,00 (quarenta reais).
DR. RICARDO JAMAL KOURI-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2005-GENOVA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x GERENTE GERAL DE
LICITAÇOES PREF MUN MARINGA PR e outros. Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais na importância de R$
31,61 (trinta e um reais e sessenta e um centavos). DR. JAIME
PEGO SIQUEIRA-

122.-ALVARA-236/2005-SANDRO NUNES DA SILVA e ou-
tros x O JUIZO. Para retirar Alvará de Levantamento Judicial.
DRA. SANDRA MARIA DO N G SILVA-

123.-BUSCA E APREENSAO-291/2005-BANCO FINASA S/
A x BR 9 LOGISTICA TRANSPORTES LTDA -”Vistos e exa-
minados os autos em epígrafe. HOMOLOGO por sentença para
que produzam seus legítimos e legais efeitos, o acordo de fls.
51/52 e, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo, com
julgamento de mérito. Eventuais custas remanescentes, pela
requerida, conforme item 3 do acordo supra mencionado. Ex-
peça-se alvará com prazo de trinta dias, em favor da requerida,
em nome de seu Procurador Dr. Rodrigo Pesente - OAB SP
159.947. Defiro o pedido de desistência do prazo recursal. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.”. DR. EMERSON L SAN-
TANA-

124.-ALVARA-297/2005-MARIA MARTA TEIXEIRA DA SIL-
VA e outros x O JUIZO-”...2.Decorrido o prazo de suspensao,
intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento do feito”.
DR. PAULO MANOEL DO NASCIMENTO-

125.-ACAO DE COBRANCA-321/2005-AKIRA YANAKA e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A. “Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05
(cinco) dias, digam se vislumbram a possibilidade “real” de
celebração de transação nos presentes autos, devendo desde
logo, de todo modo, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir”. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

126.-MONITORIA-372/2005-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x SILVIO DA ROCHA. Para retirar carta
de citação (AR/MP). DRA. IZABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ-

127.-COBRANÇA-387/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CORDOBA x FERNANDO ANTONIO MAIA CAMARGO e
outros. “Intime-se o requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito, desde logo requerendo,
em caso positivo, o que melhor lhe aproveite”. DR. EDSON
MITSUO TIUJO-

128.-ALVARA-461/2005-MARIA APARECIDA FREIRE BA-
CELAR x O JUIZO. Para dar andamento ao feito, por já ter
decorrido o prazo de suspensão. DRA. LUCIANA SOUZA
FANTE-

129.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-498/2005-JULIO
AZEVEDO DA ROCHA x ALCINDO FRANCHETTI e ou-
tros. Para se manifestar ante a nomeação de bens à penhora de
fl. 88. DR. SERGIO PAVESI FIGUEROA-

130.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-542/2005-
CLAUDINEI PEREIRA x ANDREA CRISTINA RODRIGUES
SOARES e outros. “...2. Para realização de audiência de conci-
liação nos moldes do artigo 277, do Código Processo Civil,
designo o dia 14/02/06, às 13:30 horas...”. DRA. VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO-

131.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x IRAN NEGRAO FERREIRA JUNIOR
ME-”Para manifestar sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça”. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DR. MOI-
SES ZANARDI-

132.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-595/2005-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x TURBOVENT INDUSTRIA E CO-
MERCIO EXAUSTORES LTDA. Para se manifestar ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 75/verso. DR. ROGE-
RIO VERDADE-

133.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-617/2005-
MARIA DE JESUS BERETA x UNINGA UNIVERSIDADE
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA. Para, querendo, im-
pugnar a contestação no prazo legal. DR. ELIZEU DE CAR-
VALHO-

134.-ACAO DE COBRANCA-623/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AGHATA x IGNACIO RIBEIRO DA SILVA e
outros. “1. Designo o dia 08/02/06, às 14:30 horas, para a rea-
lização da aludida audiência de conciliação tratada pelo artigo
277 do Código de Processo Civil...”. DRA. MARA REGINA
PORCELANI-

135.-ORDINARIA DE COBRANCA-624/2005-ADRIANA DE
ABREU x BANCO GENERAL MOTORS S/A-”Para queren-
do, impugnar a contestaçao no prazo legal”. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

136.-MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-626/2005-

MAUDE MARIA COLLACHITE x BANCO BANESTADO S/
A. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

137.-PRESTACAO DE CONTAS-628/2005-N REGINATO &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Para se manifestar
ante o ofício do Serasa. DR. MARCELO COSTA-

138.-RESSARCIMENTO-640/2005-COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANÇA DO BRASIL x JOSE DE ALMEIDA. Para re-
tirar carta de citação (AR/MP). DR. FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

139.-BUSCA E APREENSAO-644/2005-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIME x RUTE NE-
POMUCENO. Para se manifestar ante a certidão da Sra. Ofici-
ala de Justiça de fl. 17/verso. DR. EMERSON L SANTANA-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2005-WILLIAN DA-
VIDANS SVERSUTTI x BANCO BRADESCO S/A-”Para
manifestar sobre a impugnação”. DR. EDNEY RESMER VI-
EIRA-

141.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-657/2005-AN-
TONIO DONIZETE DA SILVA e outros x TIM SUL S/A. Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal. DRA. SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE-

142.-RESOLUCAO DE CONTRATO-659/2005-IMOBILIARIA
TELESANCHES LTDA x ESPOLIO DE MARIA RAFAELA
ROSELEY ANDRE-”Para manifestar sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça”. DR. LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-

143.-MONITORIA-666/2005-ADILSON JOSE ALVES RICI-
OPO e outros x JEAN RODRIGO PEREIRA e outros. Para se
manifestar ante os Embargos Monitórios. DR. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

144.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-682/2005-
APARECIDA GARCES x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo
legal. DR. TARCIZIO FURLAN-

145.-ORDINARIA DE ANULAÇAO-705/2005-ANGELA APA-
RECIDA ABRAO x JOSE PEREIRA SALLES-”Para queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal”. DR. ALEXAN-
DRE FERREIRA ABRAO-

146.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-737/2005-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x EDINEIA GONÇALVES
ARAUJO. Para se manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 25 e verso. DRA. ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO-

147.-EMBARGOS DE TERCEIRO-742/2005-WILIAN RO-
BERTO NUNES x GERSON BATISTA DE ASSIS-”Para ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça”. DR. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR e DR. MARCO ANTONIO FER-
NANDES TAVARES-

148.-PRESTACAO DE CONTAS-755/2005-ESCOLA DE NA-
TAÇAO E GINASTICA CIANORTENSE LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. Para retirar ofícios e carta de citação (AR/MP).
DRA. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

149.-ORDINARIA DE COBRANCA-757/2005-COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI x VASNI
EBER DE SOUZA-”Para proceder a retirada do AR de cita-
çao”. DR. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

150.-RESCISAO CONTRATUAL-767/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x DAVI FIRMO DE OLIVEIRA e
outros-”Para proceder a retirada dos ARs de citação dos reque-
ridos”. DR. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

151.-PRESTACAO DE CONTAS-770/2005-ESMERALDO
RIBEIRO DA COSTA FILHO e outros x BANCO ITAU S/A.
Para retirar carta de citação (AR/MP). DRA. MARIA LUIZA
BACCARO-

152.-RESCISAO DE CONTRATO-777/2005-WALTER LUIZ
MORI FERREIRA x LEVI JULIO e outros. Para retirar carta
de citação (AR/MP). DR. MARCO ANTONIO MARTIN FI-
LHO-

153.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-782/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RUBENS ARRUDA DE CA-
MARGO. Para se manifestar ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 27/verso. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

154.-BUSCA E APREENSAO-790/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x MAURO DE BARROS PINTO. “1. Ante a conexão exis-
tente entre este feito e os autos em apenso, ambos os processos
serão julgados simultaneamente. 2. Portanto, para que os feitos
se igualem em suas fases processuais, intime-se o autor para se
manifestar sobre a contestação de fls. 83/92, no prazo de 10
(dez) dias...”. DR. NOBUO NISHIMOTO-

155.-EMBARGOS A EXECUÇAO DE SENTEN-791/2005-
MUNICIPIO DE PAIÇANDU x ESPOLIO DE ESEPERANÇA
INES BERNARDINO MASANO. “...3. Intime-se o embarga-
do para oferecer impugnação no prazo de 10 (dez) dias”. DR.
JOAO AMARO DE FARIA FILHO-

156.-DECLARAT DE RESC CONTRATUAL-792/2005-ALES-
SANDRA VANALLI FUZER x LUSIANE PAULO DA SILVA.
Para retirar carta de citação (AR/MP). DR. JOAO CARLOS
SILVEIRA-

157.-BUSCA E APREENSAO-795/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EDSON
SHIGUEMITSU NAGABE-”Intime-se o autor para que em dez
dias junte aos autos documento legivel em substitutiçao aquele

constante em fls. 19". DR. EMERSON L SANTANA-

158.-REVISIONAL DE CONTRATO-804/2005-JOAO HEN-
RIQUE PAULITZ PARUSSOLLO x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO. Para retirar carta de citação (AR/MP).
DR. RODRIGO DOLFINI-

159.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-808/2005-COO-
PERATIVA CREDITO RURAL MARINGA SICREDI MARIN-
GA x OSWALDO LUIZ DE TOLEDO-”Para providenciar o
pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça”. DR. RI-
CARDO RIBEIRO-

160.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-813/2005-FRAN-
CIS EDUARDO CANOVA x LEO NIVALDO SANDOLI e
outros. “1. Intime-se o autor para, em cinco dias, depositar em
conta poupança vinculada ao juízo a quantia mencionada na
inicial, com a devida correção monetária entre o dia do venci-
mento e o dia do efetivo depósito. 2. As prestações vincendas
deverão ser depositadas nos dias de vencimento...”. Para efetu-
ar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de
Justiça na importância de R$ 80,00 (oitenta reais). DRA. FATI-
MA BIGNARDI SANDOVAL-

161.-MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-816/2005-
LUCIMARA GARCIA GRACIOTTO x BRADESCO PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A-”Para proceder a retirada do AR/
MP de citaçao da requerida”. DR. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

162.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-826/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x MARISA ANTONIO
DA SILVA. Para efetuar o pagamento das diligências necessá-
rias do Sr. Oficial de Justiça na importância de R$ 240,00 (du-
zentos e quarenta reais). DR. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

163.-BUSCA E APREENSAO-827/2005-BANCO FINASA S/
A e outros x EDISON CECELIO DE CAMARGO. Para efetuar
o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DR. EMERSON L SANTANA-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x YOSI YAEGASHI e outros. Para no prazo de 03
(três) dias, comparecer em Cartório para firmar o Termo de
Penhora. DR. MAXIMILIAN GOMES COLHADO-

165.-ABERTURA DE INVENTARIO-852/2005-MARIA APA-
REICDA FREIRE BACELAR e outros x ODIL DA CUNHA
BACELAR. “1. Defiro o pedido de gratuidade da Justiça. 2.
Nomeio para proceder à inventariança a Sra. Maria Aparecida
Freire Bacelar, a qual deverá ser intimada para prestar compro-
misso legal em 05 (cinco) dias, e apresentar as primeiras decla-
rações em outros 20 (vinte) dias, atentando, quanto a estas,
para os requisitos contidos no artigo 993, do Código de Proces-
so Civil...”. DRA. LUCIANA SOUZA FANTE-

166.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-863/2005-GE-
MINI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORT
LTDA x TRENDBANK S/A BAMCP DE FOMENTO e outros.
Para retirar carta de citação (AR/MP). DR. IGOR QUEIROZ
FAVARETO-

167.-NOTIFICACAO-868/2005-CLOVIS PINHEIRO LEITE e
outros x MARCOS ANTONIO FILISBINO e outros. Para reti-
rar carta de intimação (AR/MP). DR. VALTER SIMOES DE
MELO-

168.-MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-875/2005-
AGUIA DO BRASIL LTDA x COBRAL INDUSTRIA DE LU-
BRIFICANTES LTDA. Para retirar carta de citação (AR/MP).
DR. JAIME PEGO SIQUEIRA-

169.-REGRESSIVA-882/2005-JOSE DOS SANTOS SOUZA x
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Para
retirar carta de citação (AR/MP). DR. CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-

170.-AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTOS DE CUS-
TAS INICIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SE-
GUINTES ADVOGADOS: 01 - Busca e Apreensão / Indeniza-
ção (Comarca de Guaramirim-SC) - distribuição nº 5.896 de 30
de novembro de 2005 - Requerente Roberto Mannes - Requeri-
do Goldline e Comércio de Móveis Estofados Ltda - Valor R$
164,50 (Busca e Apreensão) + R$ 164,50 (Indenização) - Ad-
vogado José Eduardo Nascimento. 02 - Carta Precatória (De-
claratória) - Distribuição nº 1.350 de 27 de outubro de 2005 -
Requerente Petropar Petróleo e Participações Ltda - Requerido
Eliza Honorata Furiati Fermiano - Valor R$ 110,00 + R$ 40,00
(Oficial de Justiça).

171.-EXECUCAO FISCAL-80/2004-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x CAPELLA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-
”Para comparecer em cartório e firmar o termo de nomeação de
bem a penhora”. DR. RODRIGO CAMPOS ZEQUIM e DR.
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

172.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE DOUTOR CAMARGO x JESSICA NAYARA BRA-
GA. Para informar se houve pagamento da dívida municipal.
DR. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

173.-CARTA PRECATORIA-121/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 10a VCL COM LONDRINA PR -UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C x RAFAEL
AGUSOT STABILLE ZANONI e outros. Para se manifestar
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19. DR. LUIZ
FABIANI RUSSO-

174.-CARTA PRECATORIA-247/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 1a VCL COM CAMPO MOURAO PR -CO-
AMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ELOI JOSE
MICHELS e outros. Para efetuar o pagamento das diligências
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necessárias do Sr. Oficial de Justiça na importância de R$ 60,00
(sessenta reais). DR. ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEI-
RA-

175.-CARTA PRECATORIA-248/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COMARACA MARIALVA PR -BAN-
CO DIBENS S/A x JHONATAN WILY RIBEIRO. Para efetuar
o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça na importância de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e DR. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 046/2005
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados

ADELCIO JOSE ZENNI 125
ADRIANO BARBOSA 137
ALBERTO HADDAD 028
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 116
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 136
ALVARO MANOEL FURLAN 076
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 011
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 004
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 114
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 030
ARY LUCIO FONTES 140
ARY LUCIO FONTES 147
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 057
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 069
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 094
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 121
CARLOS PINTO PAIXAO 028
CASSIA DENISE FRANZOI 021
CASSIA DENISE FRANZOI 033
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 120
CELSO PIRATELLI 061
CELSO PIRATELLI 113
CESAR AUGUSTO MORENO 047
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 041
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 032
CLAUDINEI CODONHO 040
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 037
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO 146
DOUGLAS GALVAO VILARDO 044
DOUGLAS GALVAO VILARDO 061
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 135
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 060
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 114
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 127
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 142
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 143
ELIANE ASSMANN ROSSI 042
ELIDA CRISTINA MONDADORI 056
ELIZEU DE CARVALHO 005
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 121
ERIKA EHARA 045
ERIKA EHARA 071
ESTER ALVES DE LIMA 022
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 010
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 130
FARES JAMIL FERES 049
FERNANDO RIBAS 038
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 044
GLAUCIO HASHIMOTO 023
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 061
HEBERT EGIDIO ASSMANN 027
HELENO GALDINO LUCAS 123
HELIO DOMINGOS 003
HELIO DOMINGOS 110
ISABEL CRISTINA POSSATO BERTOLINO 042
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 069
JAIR ANTONIO WIEBELLING 094
JAIR ANTONIO WIEBELLING 103
JAIR ANTONIO WIEBELLING 104
JAIR ANTONIO WIEBELLING 111
JAIR ANTONIO WIEBELLING 122
JAIR ANTONIO WIEBELLING 134
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 019
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 020
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 057
JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 028
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 053
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 029
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 052
JOSE FRANCISCO PEREIRA 007
JOSE FRANCISCO PEREIRA 009
JOSE FRANCISCO PEREIRA 035
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 021
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 025
JOSE PLINIO SILVA 032
JOSE PLINIO SILVA 082
JOSE PLINIO SILVA 116
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 048
JOSIANE GODOY 104
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 059
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 132
JUNIOR DE FAVERI 041
LAERCIO FONDAZZI 013
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 086
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 141
LECIR MARIA SCALASSARA 043
LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA 129
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 037
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 053
LUIS GUILHERME PEGORARO 033
LUIZ EDUARDO VOLPATO 047

LUIZ EDUARDO VOLPATO 055
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 109
MARCELA DEL PINTOR 043
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO 006
MARCELO COSTA 128
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 035
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 045
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 051
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 150
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES 090
MARCOS JOSE CHECHELAKY 024
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 017
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 028
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 006
MARIA LUIZA BACCARO 133
MARIA REGINA VIZIOLI 082
MARINO MORGATO 004
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 024
MARLISA DIAS PINTO 088
MARTA BOTTI CAPELLARI 117
MARTA BOTTI CAPELLARI 118
MAURICIO MELO LUIZE 001
MAURICIO MELO LUIZE 010
MAURO VIGNOTTI 012
MOACIR BORGES JUNIOR 031
MOISES ADAO BATISTA 106
NABOR NISHIKAWA 006
NABOR NISHIKAWA 018
NELSON PASCHOALOTTO 148
NEUSA MARIA CANDIDO 058
NEUZA TEBINKA SENHORINI 109
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA 006
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 018
ORLANDO ALEXANDRINO 008
OSWALDO FARIAS BARBOSA 119
PABLO PEREZ FANHANI 074
PABLO PEREZ FANHANI 090
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 128
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 149
PAULO ROBERTO LUVISETI 054
PAULO ROBERTO LUVISETI 107
PAULO ROBERTO LUVISETI 108
RAIMUNDO M B CARVALHO 014
RAIMUNDO M B CARVALHO 016
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 115
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 040
RICARDO DONALD PEREIRA 050
ROBERTA ONISHI 015
ROBERTO PERALTO 144
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 039
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 111
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 135
ROSANGELA F. JACOMINI 126
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 055
RUI BARBOSA GAMON 004
RUY RIBEIRO 026
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO 124
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO 138
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 054
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 107
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 108
SUELY DOS SANTOS NUNES 129
SYLMARA PAULA SENHORINI 145
TARCIZIO FURLAN 026
VALDEMAR LEITE MORAES 139
VALMIR BRITO DE MORAES 046
VALMIR BRITO DE MORAES 144
VANDA APARECIDA CUNHA SOARES 034
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 036
VILMA THOMAL 062
VILMA THOMAL 063
VILMA THOMAL 064
VILMA THOMAL 065
VILMA THOMAL 066
VILMA THOMAL 067
VILMA THOMAL 068
VILMA THOMAL 072
VILMA THOMAL 073
VILMA THOMAL 075
VILMA THOMAL 077
VILMA THOMAL 078
VILMA THOMAL 079
VILMA THOMAL 080
VILMA THOMAL 081
VILMA THOMAL 083
VILMA THOMAL 084
VILMA THOMAL 085
VILMA THOMAL 087
VILMA THOMAL 089
VILMA THOMAL 091
VILMA THOMAL 092
VILMA THOMAL 093
VILMA THOMAL 095
VILMA THOMAL 096
VILMA THOMAL 097
VILMA THOMAL 098
VILMA THOMAL 099
VILMA THOMAL 100
VILMA THOMAL 101
VILMA THOMAL 102
VILMA THOMAL 105
VILMA THOMAL 112
VILMA THOMAL 131
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 070
WILSON BOKORNY FERNANDES 006
WILSON JOSE DE FREITAS 113

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO FISCAL - 1196/1981 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO PARANA [x] DROGANORTE LTDA -
Digam sobre os documentos retro. - Adv.: MAURICIO MELO
LUIZE e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

[002] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0532/1991 - BANCO
BANDEIRANTES S/A [x] SAL LORENZETTI LTDA - Mani-
feste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0048/
1992 - WALDIR SVERSUTTI [x] JUVENAL CAPELETTO -
Diga o credor sobre o prosseguimento. - Adv.: HELIO DOMIN-
GOS

[004] - HABILITACAO DE CREDITO - 0335/1992 - WAGNER
CAPELETTO [x] AGROPECUARIA CAPELETO LTDA - O
crédito pertencia ao autor, e podia ele cedê-lo a quem bem en-
tendesse. Não existe razão legal que se oponha à cessão realiza-
da, e noticiada nos autos, tendo razão, a respeito, o Ministério
Público. A cessão de crédito, ademais, é ato de direito civil, e
não depende de autorização judicial, mesmo em caso de insol-
vência. Defiro, pois, a substituição processual requerida a f. 96.
Anotações e comunicações necessárias. Depois, diga o credor. -
Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI e RUI BARBOSA GA-
MON e MARINO MORGATO

[005] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0484/1992 - ZENITO
DIAS DO NASCIMENTO E S/M [x] ERDES FEIJO - O sistema
BacenJud acusa o CPF mencionado retro como inválido, o que
inviabiliza as diligências pretendidas. Diga o credor. Quanto ao
mais, mantenho f.291. - Adv.: ELIZEU DE CARVALHO

[006] - USUCAPIAO - 0343/1994 - MARGARIDA QUEIROS
DOS SANTOS (FALECIDA) [x] CENTRO ESP SAO JORGE
NOSSA APCDA - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egré-
gio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existência de
agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte re-
corrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo
legal. - Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e
WILSON BOKORNY FERNANDES e NABOR NISHIKAWA
e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e NILVA APARECI-
DA COSTA FERREIRA DA SILVA

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0123/
1995 - PARANA BANCO S/A [x] OURO VERDE IND E COM
DE BEBIDAS - Manifeste o autor seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[008] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0345/1995 - BANCO
NACIONAL S/A [x] PAULO LIMA DOS REIS - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ORLANDO ALEXANDRINO

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0430/
1995 - BANCO NOROESTE S/A [x] WILLIAM SERGIO CE-
CILIO - Contados e preparados voltem para suspender R$-664,04
- Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[010] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0761/1996
- FELIX FERNANDES [x] O ESTADO DO PARANA - Mani-
festar sobre informação do contador e cálculos R$-826,99 - Adv.:
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e MAURICIO MELO
LUIZE

[011] - FALENCIA - 0026/1997 - TUBOS E CONEXOES TI-
GRE LTDA [x] C E C CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS
LTDA - Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR

[012] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0842/1997 - COO-
PERFIOS S/A INDUSTRIA E COMERCIO [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Manifestar sobre o oferecimento
de bens à penhora. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MAURO VIG-
NOTTI

[013] - EXECUCAO FISCAL - 0218/1998 - CAPSEMA CAIXA
ASSIST APOSENT PENSAO SERV MUNIC MGA [x] ROSE-
MAR MONTEIRO NUNES DA SILVA - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: LAERCIO FONDAZZI

[014] - ANULATORIA - 0282/1998 - IVONE MITSUE SUZUKI
[x] CONDOMINIO LAS VEGAS SHOPPING - Manifeste o autor
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: RAIMUNDO M B
CARVALHO

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0484/
1998 - AGROFEL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS
FERRARIN LT [x] JOSE VALENTIM - Designo praças para os
dias 02/02/2006 e 16/02/2006, sempre às 09:30 horas, a serem
realizadas no átrio deste Fórum. Expeçam-se e publiquem-se os
editais, na forma da lei. Na primeira praça somente serão aceitos
lances de valores iguais ou superiores aos da avaliação. Na se-
gunda, não serão aceitos lances vis, isto é, inferiores a 60% do
valor da avaliação. Nomeio leiloeiro Werno Klöckner Júnior (ins-
crição na Jucepar n. 660, fone 44 3026 8008), que deverá ser
intimado da nomeação e certificado da data e das condições do
leilão. As comissões do leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso
de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos
bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado. d) Em
caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a
primeira praça antes designada, mesmo assim será devida co-
missão ao leiloeiro de 2% sobre valor de avaliação dos bens.
Intimem-se pessoalmente, e com antecedência mínima de dez
dias, o(s) executado(s) e eventual credor hipotecário. Cumpra-
se o CN 5.8.8 e seus subitens, no que for pertinente. ————
—————Deve o credor retirar o edital de praça expedido
para publicação na forma legal e recolher guia de custas do
oficial de justiça. - Adv.: ROBERTA ONISHI

[016] - PAULIANA - 0606/1998 - ALCIDES JOSE MARIA
BATISTA DE SOUZA [x] ANTONIO FRANCISQUINI BAP-

TISTA - Preparar custas processuais R$-622,16 - Adv.: RAI-
MUNDO M B CARVALHO

[017] - ARROLAMENTO - 0718/1998 - MARIA MANDROT
GONCALVES [x] JOSE GONCALVES SOBRINHO - Valor
das custas R$-910,96 e 50% igual a R$-455,48 - Adv.: MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA

[018] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0299/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] MARISA CRISTINA DE
MORAES - Designo leilão único para o dia 13/12/2005, às 16:00
horas, no átrio deste Fórum. Expeçam-se e publiquem-se os
editais, na forma da Lei Federal nº 5471/71, art. 6º. Somente
serão aceitos lances de valores iguais ou superiores ao do saldo
devedor, a ser informado pelo credor antes da confecção dos
editais, ou do valor da avaliação, se este for menor que aquele.
Intimem-se pessoalmente, e com antecedência mínima de dez
dias, o executados. Cumpra-se o CN 5.8.8 e seus subitens, no
que for pertinente. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e
NABOR NISHIKAWA

[019] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0435/
1999 - BANCO HSBC BAMERINDUS S/A [x] JAIR PASSA-
RELA - Depositar honorários do perito R$ 600,00. - Adv.: JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR

[020] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0581/1999 - JAIR PAS-
SARELA [x] BANCO HSBC BAMERINDUS S/A - Manifes-
tar sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[021] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0596/1999 - FRANZOI
E FRANZOI LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Contados e preparados voltem para sentença R$-46,91 -
Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[022] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0485/2000 - HELIO
ZAVATTARO JUNIOR [x] LUCIA HELENA DA CRUZ OLI-
VEIRA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: ESTER ALVES DE LIMA

[023] - INVENTARIO - 0044/2001 - SATARO MURATA (FA-
LECIDO) [x] FUZIE MURATA - Preparar custas processuais
R$-90,16 - Adv.: GLAUCIO HASHIMOTO

[024] - SUMARIA DE COBRANCA - 0105/2001 - FELIPE
GONCALVES [x] GNPP GRUPO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA - Manifestem as partes sobre a proposta
de honorários apresentada pelo Perito, fls. 286/287 , R$
6.180,00. - Adv.: MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e
MARCOS JOSE CHECHELAKY

[025] - CARTA PRECATORIA - 0219/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] A T FUJII E CIA LTDA - Manifeste o autor seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA

[026] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0238/2001 - BELO-
CAP PRODUTOS CAPILARES LTDA [x] SABO E ROSSI
LTDA - Contados e preparados voltem para julgar - R$-368,31
- Adv.: RUY RIBEIRO e TARCIZIO FURLAN

[027] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0401/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] DISNEY PARQUES INFANTIS IND E
COM DE BRINQUEDOS LT - Manifeste o autor seu interesse
no andamento do feito. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASSMANN

[028] - HABILITACAO DE CREDITO - 0525/2001 - JORGE
HADDAD [x] K YOKOYAMA DIST DE AUTO PECAS LTDA
- Contados e preparados voltem para sentença R$-340,91 - Adv.:
ALBERTO HADDAD e MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA e CARLOS PINTO PAIXÃO e JOÃO GALDINO GOMES
GONÇALVES

[029] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0645/
2001 - JOAO AIRTON CANDIDO [x] FININVEST S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES CREDITO - Preparar custas
processuais R$ 29,91. - Adv.: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

[030] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0860/2001 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A [x] EDITORA HOJE MARIN-
GA LTDA - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se em
cartório. - Adv.: ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

[031] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0118/2002 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] LUCIDIO FERREIRA -
Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
MOACIR BORGES JUNIOR

[032] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0163/2002 -
OLGA ZAHDI [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
A antecipação da tutela jurisdicional não foi concedida para o
efeito de impedir a inscrição da autora nos cadastros restritivos
de crédito. E nem há fundamento para fazê-lo, nos termos da
jurisprudência do STJ do TAPR: (...) Indefiro o pedido de f.
522. Ao perito para prestar os esclarecimentos solicitados. Com
a resposta do perito, às alegações finais, no prazo sucessivo de
dez dias. Depois, contados e preparados, voltem. —————
Devem as partes apresentarem alegações finais. - Adv.: CIN-
TIA RESQUETTI OSSUCCI e JOSE PLINIO SILVA

[033] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0220/2002 -
PEDRO NOEL NETO [x] BANCO BRADESCO S/A - Mani-
festem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls.
118/134, Prazo de 05 dias. - Adv.: CASSIA DENISE FRAN-
ZOI e LUIS GUILHERME PEGORARO

[034] - SUMARIA DE COBRANCA - 0373/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO AGUIA AZUL [x] OSVALDO KOJO - Re-
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colher guia de custas do Sr. Avaliador. - Adv.: VANDA APA-
RECIDA CUNHA SOARES

[035] - DEPOSITO - 0485/2002 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A [x] RUBENS OLIVEIRA MACHADO - Conta-
dos e preparados voltem para sentença R$-79,36 - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA e MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS

[036] - ACAO MONITORIA - 0527/2002 - DESIGN PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA ME [x] CONDOMINIO EDIFICIO
SANDRA REGINA - Preparar custas processuais R$ 230,91 - Adv.:
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

[037] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0651/2002 - AUTO
POSTO GUADALUPE [x] BANCO MERCANTIL FINASA S/A
- Contados e preparados voltem para sentença R$-33,41 - Adv.:
CLEVERSON MARCEL COLOMBO e LELIS VIEIRA DOS
SANTOS

[038] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0797/2002 - ESPOLIO
DE PEDRO TAMURA [x] RINALDO JOSE KRAFT - Comprove
o embargante, por documentos e em dez dias, que o executado nos
autos apensos tem bens em seu nome, suficientes para garantir a
execução. - Adv.: FERNANDO RIBAS

[039] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0009/2003
- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA [x]
ALEXANDRE DENILSON HEIN - Defiro a expedição de ofício
ao Detran para bloqueio de transferência dos veículos descritos a
fl. 80 et seq., bem como a expedição de mandado para penhora a
recair sobre os mesmos veículos. Quanto aos ofícios à polícia ro-
doviária, indefiro, por falta de amparo legal. ————————
— Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. Retirar ofício
expedido e preparar custas de expedição. . - Adv.: RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[040] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0017/2003 - ARMAN-
DO CAVALARO [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Manifestem
as partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito,
fls. 122, R$ 800,00. - Adv.: CLAUDINEI CODONHO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY

[041] - ACAO DE REGRESSO - 0193/2003 - TRANSPORTA-
DORA PANORAMA LTDA [x] COMPANHIA DE SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA - Contados e preparados voltem -
R$-59,31 - Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI e
JUNIOR DE FAVERI

[042] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE
POSSE - 0241/2003 - VALDIR ANTONIO DA SILVA [x] RENA-
TO GUTMANN EGG - Proferida sentença: Vistos... Isso posto,
julgo procedente em parte o pedido inicial e, nos termos da funda-
mentação supra, a) declaro resolvido o contrato celebrado entre as
partes, e cuja cópia está a f.17 et seq.; b) determino a reintegração
dos autores, em definitivo, na posse do imóvel descrito a f.3; c)
condenar Renato Gutmann Egg a pagar em favor de Valdir Antô-
nio da Silva e Carmen Lúcia de Oliveira da Silva a importância de
R$ 5.700,00, mais correção monetária e juros na forma abaixo
especificada, para indenização das perdas e danos causados. So-
bre os valores devidos a título de indenização pela ocupação do
imóvel (300 reais por mês, de julho de 2003 até julho de 2004)
incidirão a correção monetária, calculada pelo INPC do IBGE e
juros moratórios de 12% ao ano, contados, para cada parcela men-
sal, do último dia do mês respectivo. Sobre o valor correspondente
à cláusula penal (R$ 2.400,00) incidirão correção monetária pelo
INPC e juros de 12% a.a. contados da citação inicial. Condeno
ainda o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condena-
ção, considerando o zelo do procurador da parte autora, o fato de
serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da advo-
cacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. Deixo de aplicar aos autores
condenação em sucumbência porque decaíram de parte mínima
de suas pretensões. - Adv.: ISABEL CRISTINA POSSATO BER-
TOLINO e ELIANE ASSMANN ROSSI

[043] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0497/2003 - ABEL RO-
DRIGUES [x] MINAS BRASIL SEGUROS - Preparar custas pro-
cessuais R$-710,84 - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA e
MARCELA DEL PINTOR

[044] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0513/2003 - JOSE MA-
RIA ALVES MARTINS [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Mani-
festem as partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo
Perito, fls. 209/210 , R$ 800,00. - Adv.: FRANCIELE APARECI-
DA ROMERO SANTOS e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[045] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0558/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMANTO E IN-
VEST [x] APARECIDO DONIZETE JANUARIO - Contados e
preparados voltem para sentença - R$15,91 - Adv.: ERIKA EHA-
RA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

[046] - SUMARIA DE COBRANCA - 0884/2003 - EDILAINE
DO PRADO [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
VALMIR BRITO DE MORAES

[047] - ACAO MONITORIA - 0055/2004 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A [x] VILMAR MARCAL DE OLIVEIRA -
Contados e preparados voltem R$ 57,21 - Adv.: LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e CESAR AUGUSTO MORENO

[048] - SUMARIA DE COBRANCA - 0081/2004 - METAL-
SUPER DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA [x] FLAVIO
IZEPATO - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

[049] - MANUTENCAO DE POSSE - 0086/2004 - SILVIA
REGINA MARTINS CUNHA [x] EVILASIO ALVES TAVA-

RES - Proferida decisão dos embargos de declaração: Recebo e
provejo os embargos declaratórios, porque, com efeito, houve
omissão na sentença. Razão porque, atribuindo aos embargos o
efeito infrigente que excepcionalmente se admite, declaro a
decisão de f.66 et seq., para nela incluir este trecho: Condeno o
réu a pagar à autora a multa diária fixada a f.51, pelo período
que vai de 6/7/2004 até 1/11/2004, conforme se apurar em li-
quidação por cálculo do credor. Averbe-se à margem do regis-
tro. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-
se-á o prazo para eventual apelação. - Adv.: FARES JAMIL
FERES

[050] - SUMARIA DE COBRANCA - 0163/2004 - FUNDA-
CAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x]
YARA MARTINS RIGOTTI - Retirar ofícios expedidos, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: RICARDO DONALD
PEREIRA

[051] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0306/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] LEVINO JOSE DOS SAN-
TOS - Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. - Adv.: MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS

[052] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0312/2004 - FAUSTI-
NO SERGIO MAXIMILIA [x] UNICARDO BANCO MULTI-
PLO S/A - Juntar aos autos no prazo de 30 dias, o contrato
celebrado com o autor, e extratos referentes a todo o período
da contratação, na forma do art. 355, e sob as penas do art. 359
do CPC. - Adv.: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

[053] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0342/
2004 - LUZIA DE FATIMA PALMA [x] DEVANIR FERNAN-
DES ALMENARA - Contados e preparados voltem para sen-
tença - Adv.: JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ

[054] - ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO - 0354/
2004 - FANHANI E CIA LTDA [x] ART PETRO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - Proferida sentença: Isso
posto, julgo improcedente o pedido inicial, e condeno a autora
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 4.500,00, considerando o zelo
do procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços
profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a
relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho pelo
julgamento antecipado. - Adv.: PAULO ROBERTO LUVISETI
e SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

[055] - RESCISAO DE CONTRATO C/C BUSCA E APREEN-
SAO - 0478/2004 - SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A [x] OSMAR VICENTE BARBOSA - Contados e
preparados voltem para sentença R$-29,91 - Adv.: LUIZ
EDUARDO VOLPATO e RUI AURELIO KAUCHE AMARAL

[056] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0497/
2004 - WILMA THIECCO WATANABE [x] WIVIANE APA-
RECIDA DA S BUTTOW - Manifeste o autor seu interesse no
andamento do feito. - Adv.: ELIDA CRISTINA MONDADORI

[057] - PRESTACAO DE CONTAS - 0554/2004 - CARLOS
ALBERTO JUNQUEIRA MORETTO [x] BANCO BANESTA-
DO S/A - Contados e preparados voltem para sentença R$-31,76
- Adv.: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[058] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0592/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] VALDIR ANDERSON DE
ALMEIDA - Manifestar sobre as informações colhidas através
de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: NEUSA MARIA
CANDIDO

[059] - DEPOSITO - 0689/2004 - BANCO BMC S/A [x] SIL-
VIO CARLOS RODRIGUES - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN

[060] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0885/
2004 - D JUNCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [x]
AMOR A ARTE MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME -
Indefiro o pedido retro, a uma porque a empresa executada
continua em atividade, a duas porque não foram esgotadas as
diligências para localização de bens em nome da empresa. -
Adv.: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

[061] - REPETICAO DE INDEBITO - 0895/2004 - CLINICA
ODONTOLOGICA PARIGOT DE SOUZA LTDA [x] COPEL
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - Contados e
preparados ao parecer do M.P. e voltem para sentença R$-32,01
- Adv.: CELSO PIRATELLI e DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e HAMILTON JO’SE DE OLIVEIRA

[062] - DECLARATORIA - 0899/2004 - ADEMAR COSTA
FUENTES [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[063] - DECLARATORIA - 0900/2004 - ROBERTO ALBINO
DOS SANTOS [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia
14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-

ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[064] - DECLARATORIA - 0911/2004 - JACI JARDIM BER-
BERT [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[065] - DECLARATORIA - 0912/2004 - MANOEL LUPION
NETO [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[066] - DECLARATORIA - 0914/2004 - RAQUEL FERRAZ
CALDAS [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[067] - DECLARATORIA - 0929/2004 - OSVALDO DUTRA
CASTELHANO [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia
14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[068] - DECLARATORIA - 0930/2004 - ELISVALDO APA-
RECIDO DUDA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia
14/9 o STJ, julgando os conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[069] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0934/2004 - NIVAL-
DO VALOA DE SOUZA [x] BANCO ITAU S/A - Contados e
preparados voltem para sentença R$-213,71 - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

[070] - REPETICAO DE INDEBITO - 0977/2004 - ESPOLIO
DE AVELINO MARDEM DE FREITAS MORAES [x] UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - UEM - Retirar
precatória para o seu devido cumprimento. - Adv.: WILLIAN
FRANCIS DE OLIVEIRA

[071] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1000/2004 -
BV FINANCEIRA S/C C.F.I [x] LORIVAL RODRIGUES DA
CRUZ - Manifestar sobre as informações colhidas através de
ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ERIKA EHARA

[072] - DECLARATORIA - 1007/2004 - ADELSON PALMI-
RO DE SOUZA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia
14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[073] - DECLARATORIA - 1012/2004 - MARIA DE FATIMA
GARCIA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.

...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[074] - SUSTACAO DE PROTESTO - 1079/2004 - AUTO
POSTO J SAMA LTDA [x] REPSOL YPF DISTRIBUIDORA
S/A - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: PABLO PEREZ FANHANI

[075] - DECLARATORIA - 0022/2005 - NAIR DE OLIVEIRA
GONCALVEZ [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia
14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[076] - PRESTACAO DE CONTAS - 0025/2005 - DORIGAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP MUSICAIS LTD [x]
BANCO DO BRASIL S/A - Sobre os documentos juntados diga
o réu em 10 dias. - Adv.: ALVARO MANOEL FURLAN

[077] - DECLARATORIA - 0030/2005 - DIRCEU ANTONIO
ROMEIRO [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[078] - DECLARATORIA - 0033/2005 - JUAREZ TAVORA
DA LUZ [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[079] - DECLARATORIA - 0042/2005 - ADEMIR SANTOS
ZAMBOTI [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[080] - DECLARATORIA - 0043/2005 - ACACIO OLIVEIRA
DA CUNHA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9
o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106
e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para
julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[081] - DECLARATORIA - 0044/2005 - MARIA CRISTINA
JUVENAL [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[082] - ACAO MONITORIA - 0048/2005 - BANCO ITAU S/A
[x] THIBGAS COMERCIO DE COMPONENTES A GAS
LTDA - Contados e preparados voltem para sentença R$27,81 -
Adv.: JOSE PLINIO SILVA e MARIA REGINA VIZIOLI

[083] - DECLARATORIA - 0069/2005 - ANAN ROSA FRAN-
CINI [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[084] - DECLARATORIA - 0070/2005 - MARIA EVA RODRI-
GUES DA GRACA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último
dia 14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
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48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[085] - DECLARATORIA - 0071/2005 - HELENA MASCOTE
CORTEZ [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[086] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0084/2005 - KEI-
LA LAMBERTI PRADO [x] HOSPITAL SAO JOSE - Devol-
ver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar em
caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. - Adv.:
LAURICI PELEGRINI JUNIOR

[087] - DECLARATORIA - 0085/2005 - ADEMIR PIZANI [x]
BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ, julgando
os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e 48177, deci-
diu ser da Justiça Estadual a competência para julgar casos como
o presente. Revogo, por isso, a decisão retro, que deliberava
em sentido contrário. Indefiro a antecipação da tutela jurisdici-
onal, por não ver presentes a prova inequívoca de verossimi-
lhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s)
para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem
do ofício as advertências do art. 285 do CPC. ...........Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[088] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0096/2005 - P
R JACINTO E CIA LTDA [x] MAXLUMI ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: MARLISA DIAS PINTO

[089] - DECLARATORIA - 0099/2005 - IRONICE APARECI-
DA DE LIMA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/
9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106
e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para
julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[090] - DECLARATORIA INEXIST OBRIG CAMBIAL - 0100/
2005 - AUTO POSTO J SAMA LTDA [x] REPSOL YPF DIS-
TRIBUIDORA S/A - Especifiquem as provas. - Adv.: PABLO
PEREZ FANHANI e MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES

[091] - DECLARATORIA - 0101/2005 - CARMEN MOREI-
RA DOS SANTOS [x] BRASIL TELECOM S/A - No último
dia 14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731,
48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência
para julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão
retro, que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipa-
ção da tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova ine-
quívoca de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena
de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285 do
CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[092] - DECLARATORIA - 0102/2005 - ROSA CONCEICAO
CARRERA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação.- Adv.: VILMA THOMAL

[093] - DECLARATORIA - 0103/2005 - JOAO COSTA VIEI-
RA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[094] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0110/2005 - TA-
DEU E CIA LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Contados e prepa-
rados voltem para sentença R$-39,71 - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[095] - DECLARATORIA - 0147/2005 - PLACIDIO GHIRAL-

DI [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.........
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[096] - DECLARATORIA - 0179/2005 - ADEMIR ROBERTO
TONIETTI [x] BRASILTELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[097] - DECLARATORIA - 0180/2005 - ALCINDO KELLER
[x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ, jul-
gando os conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e 48177,
decidiu ser da Justiça Estadual a competência para julgar casos
como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro, que delibe-
rava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da tutela ju-
risdicional, por não ver presentes a prova inequívoca de veros-
similhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s)
para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem
do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[098] - DECLARATORIA - 0182/2005 - CREDELINA DE
OLIVEIRA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[099] - DECLARATORIA - 0183/2005 - ANA MOREIRA DA
SILVA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ,
julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC....... Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[100] - DECLARATORIA - 0185/2005 - ADELINA DA SILVA
PACCO [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC. Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[101] - DECLARATORIA - 0250/2005 - ALENICE ROCHA
DE SOUZA [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9
o STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106
e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para
julgar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro,
que deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da
tutela jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca
de verossimilhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia.
Constem do ofício as advertências do art. 285 do CPC.
...........Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[102] - DECLARATORIA - 0251/2005 - ARNALDO ALVES
[x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o STJ, jul-
gando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e 48177,
decidiu ser da Justiça Estadual a competência para julgar casos
como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro, que delibe-
rava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da tutela ju-
risdicional, por não ver presentes a prova inequívoca de veros-
similhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s)
para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem
do ofício as advertências do art. 285 do CPC. ...........Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: VILMA THOMAL

[103] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0255/2005 - MOREI-
RA E LINS LTDA [x] FINASA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WI-
EBELLING

[104] - PRESTACAO DE CONTAS - 0268/2005 - RICARDO
ANTONIO LAZARINO [x] BANCO HSBC BANCK BRASIL

S/A BANCO MULTIPLO - Contados e preparados voltem para
julgar R$-25,71 - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e JO-
SIANE GODOY

[105] - DECLARATORIA - 0270/2005 - ACMAR ASSOCIA-
CAO DAS IND REV DE MAT DE CONST MGA [x] BRASIL
TELECOM S/A - No último dia 14/9, o STJ, julgando os Con-
flitos de Competência nºs 47731, 48106 e 48177, decidiu ser
da Justiça Estadual a competência para julgar casos como o
presente. Revogo, por isso, a suspensão antes determinada. In-
defiro a antecipação da tutela jurisdicional, por não ver presen-
te a prova inequívoca da verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de
lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. - Adv.: VILMA THOMAL

[106] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0271/2005 - IZILDO
FERREIRA [x] CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
VILLA BELLA - Manifestar o interesse no andamento do feito.
- Adv.: MOISES ADAO BATISTA

[107] - ARRESTO - 0282/2005 - ART PETRO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA [x] FANHANI E CIA
LTDA - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo improce-
dente o pedido inicial, revogo a liminar, determino o levanta-
mento do arresto, e condeno a autora ao pagamento das custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em um mil reais considerando o zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no
foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da
causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado.
- Adv.: SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e PAULO ROBER-
TO LUVISETI

[108] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0284/2005 - FANHANI
E CIA LTDA [x] ART PETRO DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - Proferida sentença: Vistos... Isso posto,
julgo procedentes em parte os embargos, apenas e tão somente
para reconhecer um excesso de execução no montante de R$
3.629,33, a ser expurgado do valor exeqüente. Condeno a em-
bargante ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 4.500,00, conside-
rando o zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia
daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. Condeno ainda a embar-
gante, como litigante de má-fé que é, ao pagamento de multa
equivalente a 1% do valor da causa, e indenização, em favor da
embargada, que arbitro desde logo em 10% sobre o valor corri-
gido da causa. Deixo de aplicar à embargada condenação su-
cumbencial porque decaiu de parte mínima de sua pretensão
(art. 21. p.ún. do CPC), já que o excesso executivo reconheci-
do equivale a menos de 10% do valor da execução. - Adv.:
PAULO ROBERTO LUVISETI e SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO

[109] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0311/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] VALTER BERTEQUINI - Proferida sen-
tença: Vistos... Isso posto, julgo improcedentes os embargos, e
condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios que arbitro em um mil re-
ais, considerando o zelo do procurador da parte adversa, o fato
de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abrevi-
ação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR e NEUZA TEBINKA SENHO-
RINI

[110] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0370/2005
- MATEUS ZANCHO FILHO [x] HOMERO VIANA E SILVA
- Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
HELIO DOMINGOS

[111] - PRESTACAO DE CONTAS - 0379/2005 - ELIANE
PEREIRA DA SILVA [x] BANCO BANESPA S/A - Contados e
preparados voltem para sentença R$-25,71 - Adv.: JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA

[112] - DECLARATORIA - 0383/2005 - DENISE APARECI-
DA MIRANDA DE OLIVEIRA [x] BRASIL TELECOM S/A -
No último dia 14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competên-
cia nºs 47731, 48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a
competência para julgar casos como o presente. Revogo, por
isso, a decisão retro, que deliberava em sentido contrário. In-
defiro a antecipação da tutela jurisdicional, por não ver presen-
tes a prova inequívoca de verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de
lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação.- Adv.: VILMA THO-
MAL

[113] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0407/2005 - TRANS-
PORTADORA LAZARETTI LTDA [x] M C PNEUS LTDA -
Contados e preparados voltem para sentença R$-20,91 - Adv.:
WILSON JOSE DE FREITAS e CELSO PIRATELLI

[114] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0426/2005 - MARIA
GOMES FERRAS [x] BRADESCO SEGUROS S/A - Conta-
dos e preparados voltem para julgar R$-656,11 - Adv.: EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES

[115] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0454/2005 - MODU-
LO PROPAGANDA LTDA [x] PREFEITURA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO

[116] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0459/2005 - EURI-

PEDES PIERAZO JUNIOR [x] TRANSPORTE COLETIVO
CIDADE CANCAO LTDA TCCC - Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julga-
mento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO e JOSE
PLINIO SILVA

[117] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0462/2005 - PEDRO
JACINTO SOBRINHO [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: MARTA BOTTI CAPELLARI

[118] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0463/2005 - JOA-
QUIM ALVES SOUTO [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: MARTA BOTTI CAPELLARI

[119] - USUCAPIAO - 0482/2005 - DONIZETE BANDO [x]
AMELIA RODRIGUES MENDES - Aos citados por edital no-
meio curador à lide na pessoa do dr. Oswaldo Farias Barbosa,
coordenador do núcleo de assistência jurídica das Faculdades
Maringá, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam. Int.-se para contestar. - Adv.: OSWAL-
DO FARIAS BARBOSA

[120] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0488/
2005 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA SICREDI [x] GRAMETAL DO BRASIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CATARINA APA-
RECIDA CABRIOTTI

[121] - PRESTACAO DE CONTAS - 0500/2005 - STURION
COM IMP EXP DE MADEIRAS LTDA ME [x] BANCO ITAU
S/A - Contados e preparados voltem para julgar R$-25,71 - Adv.:
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

[122] - PRESTACAO DE CONTAS - 0503/2005 - CAFEEIRA
E CEREALISTA R M L LTDA [x] BANCO SANTANDER S/A
- Manifestar sobre os termos da contestação e preliminares.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

[123] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0529/2005
- EDUARDO CESAR VILELA [x] NEWMAN DA SILVA
GOMES JUNIOR - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: HELENO GALDINO LUCAS

[124] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0558/2005 - ADELIA
PEREIRA DA PENHA SILVA [x] BRASIL TELECOM S/A -
No último dia 14/9 o STJ, julgando os Conflitos de Competên-
cia nºs 47731, 48106 e 48177, decidiu ser da Justiça Estadual a
competência para julgar casos como o presente. Revogo, por
isso, a decisão retro, que deliberava em sentido contrário. In-
defiro a antecipação da tutela jurisdicional, por não ver presen-
tes a prova inequívoca de verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de
lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. ...........Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

[125] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0559/2005 - MAR-
LETE FERREIRA [x] MELO MORA E CIA LTDA BOM SA-
MARITANO HOSP STA RITA - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ADELCIO JOSE
ZENNI

[126] - DECLARATORIA - 0564/2005 - ELVIRA OLIVIA
GUIDOLIN ABRANTES [x] BRASIL TELECOM S/A - Inde-
firo a antecipação da tutela jurisdicional, porque não vejo pre-
sente a prova inequívoca de verossimilhança, a que alude o art.
273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de
lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. ......Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: ROSANGE-
LA F. JACOMINI

[127] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0565/2005 - FRAN-
CISCO APARECIDA DA SILVA [x] ITAU SEGUROS S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[128] - PRESTACAO DE CONTAS - 0608/2005 - N REGINA-
TO E CIA LTDA [x] SICOOB METROPOLITANO - Contados
e preparados voltem para sentença R$-37,61 - Adv.: MARCE-
LO COSTA e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA

[129] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0611/2005 - FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA [x] ADE-
LAIDE APARECIDA DE ANDRADE - Contados e preparados
voltem para sentença R$ 859,76 - Adv.: LEILA APARECIDA
FERREIRA GARCIA e SUELY DOS SANTOS NUNES

[130] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0626/
2005 - SANDRO HIPOLITO VALERIO [x] M SHIRAICHI E
CIA LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
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blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE

[131] - DECLARATORIA - 0638/2005 - IRENE FAVERO
CRUZ [x] BRASIL TELECOM S/A - No último dia 14/9 o
STJ, julgando os Conflitos de Competência nºs 47731, 48106 e
48177, decidiu ser da Justiça Estadual a competência para jul-
gar casos como o presente. Revogo, por isso, a decisão retro, que
deliberava em sentido contrário. Indefiro a antecipação da tutela
jurisdicional, por não ver presentes a prova inequívoca de veros-
similhança, a que alude o art. 273 do CPC. Cite(m)-se o(s) réu(s)
para responder, no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem do
ofício as advertências do art. 285 do CPC. ...........Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de cita-
ção. - Adv.: VILMA THOMAL

[132] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0679/2005 -
BANCO DIBENS SA [x] ROMEU LINHARES FRAGA JUNI-
OR - Contados e preparados voltem para sentença R$-14,51 -
Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[133] - PRESTACAO DE CONTAS - 0705/2005 - EDEVANIL
AVELINO DA SILVA [x] HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO

[134] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0711/2005 - JOSE SER-
GIO RIGHETTI [x] FINASA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Carta de citação devolvida pelo correio,
manifeste o autor. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[135] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0715/2005 -
PASQUAL IOMBRILLER [x] BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Especifiquem as provas. - Adv.: EDERSON RIBAS BAS-
SO E SILVA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[136] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0721/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] KMC ALIMENTOS LTDA
- Contados e preparados voltem R$-14,51 - Adv.: ALEXANDRE
NELSON FERRAZ

[137] - MANDADO DE SEGURANCA - 0735/2005 - TIM SUL
S/A [x] PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA - Contados e
preparados voltem para sentença R$-39,71 - Adv.: ADRIANO
BARBOSA

[138] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0749/
2005 - PAULO ROBERTO VALERIO [x] E R ALVES - ME -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARI-
GYO

[139] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0757/2005 - LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR [x] BRADESCO SEGU-
ROS S/A - Manifestar sobre os termos da contestação e prelimi-
nares. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VAL-
DEMAR LEITE MORAES

[140] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0760/2005
- MARLENE CITRON BONGIORNO [x] CARLOS HENRI-
QUE BINDA - Contados e preparados voltem R$-14,51 - Adv.:
ARY LUCIO FONTES

[141] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0764/2005 -
FRANCISCO VIEIRA FILHO [x] KEILA LAMBERTI PRADO
- Devolver os autos mencionados no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil. Desconsiderar
em caso de devolução ou dentro do prazo para manifestação. -
Adv.: LAURICI PELEGRINI JUNIOR

[142] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0799/2005 - MARIA
DE LOURDES INOCENTE [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[143] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0802/2005 - MARIA
RITA DE ARAUJO [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[144] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0827/2005 - ALZEMI-
RO GRIPPA [x] BANCO BRADESCO S/A - Sobre a impugna-
ção e documentos diga o embargante em 10 dias. Decorrido aquele
prazo, com ou sem resposta, int.-se as partes para especificarem,
em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir da sua necessidade e utilidade, sob pena de inde-
ferimento. - Adv.: ROBERTO PERALTO e VALMIR BRITO
DE MORAES

[145] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0829/2005 -
IMOBILIARIA E ASSESSORIA JURIDICA PEDRO TAQUES
LTD [x] ASPARAGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA - Diga o credor. - Adv.: SYLMARA PAULA SE-
NHORINI

[146] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0835/
2005 - HIROMU OKAMOTO [x] SINESIO GUIMARAES -
Contados e preparados voltem R$-14,51 - Adv.: CONCEICAO
APARECIDA DE CASTRO

[147] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0844/

2005 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] MC
PNEUS LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ARY LUCIO FONTES

[148] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0849/2005 - BRADES-
CO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x]
CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
NELSON PASCHOALOTTO

[149] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0877/2005 - ELI-
SA DE CARVALHO [x] ITAU LEASING - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULO CE-
SAR SIQUEIRA DA SILVA

[150] - CAUTELAR INOMINADA - 0905/2005 - MARIA DE
FATIMA PILOTO CONFECCOES ME [x] SHOPPING FEIRA
VEST MERCOSUL - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARCIO PIRES DE AL-
MEIDA

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 67/05
Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO COSMO -Designado
praças para os dias 09/01/2006 e 20/01/2006, às 15:30 horas, o
exequente deve retirar edital e recolher a GRC de custas do
Oficial de Justiça-Adv. SERGIO VULPINI e KELI CRISTINA
ANTONIO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA e outros -
As partes quanto a retificacao da avaliacao de fls. 301/302 de
R$ 172.000,00 - Adv. SERGIO VULPINI, ARNILDO LINCK
e CLOVIS FELIPE FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
CU x DIMER ISOTTON e outros -Às partes quanto a conta de
R$ 240.560,74 e avaliação de R$ 131.520,-00 - Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, MELISSA ISABEL FACHINET-
TO e SADI MEINE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x BRUNO PETERLE e outros -As partes, quanto a avalia-
ção de R$ 15.000,00-Adv. MARCELO BUZATO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE NACONESKI
SOBRINHO e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento
do feito, em 10 dias.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
VERONICA DUARTE AUGUSTO e CRISTINA SMIDT VE-
RONA GHELLERE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA
TELHADO LTDA e outros -Designado praças para os dias 09/
01/2006 e 20/01/2006, às 14:30 horas, o exequente deve retirar
edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JOSE APARECIDO FROEZ
e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MEDLABOR IND COM IMP E EXPORT
DE EQUIP HOSP LTDA e outros -Designado praças para os
dias 09/01/2006 e 20/01/2006, às 14:00 horas, o exequente deve
retirar edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e AVERALDO FRANCIS-
CO PINHEIRO DE SOUZ-

8.-MONITÓRIA-70/1999-CARPETEC COMERCIO DE TA-
PETES LTDA x J BONGIOLLO & CIA LTDA - Às partes quanto
a conta de R$ 8.071,72 e avaliação de R$ 5.100,00 - ao credor
para quitar as custas do avaliador de R$ 80,00 - Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS e IJAIR VAMERLATTI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CIVIERO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros -Às partes quanto a conta de R$ 79.367,31 e
avaliação de R$ 17.000,00-Adv. MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI e CARLOS JOSE DAL PIVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1999-PRO-
DUTORA DE CAL COLOMBO LTDA x PEDRO ANTONIO
COSMO -As partes, quanto a avaliação de R$ 210.000,00 -
Adv. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e KELI CRISTINA
ANTONIO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/1999-LEOTIL JOSE
ZARDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS e MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/1999-HO-
NORATO CIVIERO x PEDRO ANTONIO COSMO e outros -
Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$
470,00 - Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e SADI MEINE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ENCOBEME DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e outros - Junte o exequente, em 30 dias,
memoria atualizada do debito observando-se as decisoes prefe-
ridas em sede de embargos a execucao - Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

14.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-192/2000-ODE-
TE MARIA WERLANG x DIRCEU MILTON ALBERTI e ou-
tros - Os honorarios advocaticios foram fixados no depsacho
inicial de fls. 10 item 4 e serviam de base para o calculo da
conta de fls. 214, com montante adequado ao trabalho desen-
volvido no presente feito, o qual nao demandou intervencoes
complexas nos autos, nao se vislumbrando justificativa para
eventual majoracao - determinado o aguardo da remessa da

decisao do agravo - Adv. BELONTE SCHIZZI e ANTONIO
TARCISIO MATTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2000-G
GONZATTI & CIA LTDA x VICENTE CAMATTI e outros -
Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$
220,00 - Adv. IJAIR VAMERLATTI e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2001-LIDIO HENRI-
QUE WERNER e outros x ANTONIO AGUILAR PALHARI-
NI -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv.
NILTON LUIS MARCHI e BELONTE SCHIZZI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2001-ES-
TRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS PETROLEO
LTDA x LUIZ ANTONIO NACONESKI - Ao interessado para
retirar ofício - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, WILSON
SEBASTIAO GUAITA JUNIOR e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S A x LUBRIFICANTES ME-
DIANEIRA LTDA e outros - A homologacao da transacao e
cuas ade extincao do processo, pelo que incompativel com ao
pedido de suspensao formulado pelas partes em fls. 165/166 -
determinado a suspensao do processo ate final cumprimento do
acordo - Adv. KENNEDY MACHADO, ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ e ZENINHO GOLDONI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2001-VAL-
DIR SUPPI x MARCENARIA E FERRARIA SCHWAB LTDA
- Ao adjudicante para assinar termo em 24 horas - Adv. NEL-
SON MATIAS GRIEBELER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2002-RIBAS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MARCOS AN-
TONIO PAVAN e outros -Deferido o desentranhamento reque-
rido-Adv. JOÃO AUGUSTO MARTINS FILHO e IVO PALU-
DO-

21.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-367/2002-HIL-
DEBRANDO ANTONIO x AVELINO CASTELAN e outros -
Ao autor para manifestar-se quanto a contestação e documen-
tos, em 05 dias -Adv. SADI MEINE e ANTONIO TARCISIO
MATTE-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37/2003-REPREMED COM
E REPRES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LT e outros
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - julgado
improcedente os emabrgos e condenado os embargantes ao pa-
gametno das custas e despesas processuais, bem comop hono-
rarios advocaticios, estes de R$ 1.000,00 - Adv. ADEMAR
ANTONIO RÓDIO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-133/2003-MARIA ISABEL
FACHINETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao
apelado para apresentar contra-razões.-Adv. JOSE APARECI-
DO FROEZ-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2003-MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
-Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. MARCELO BUZATO, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA MACHADO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-HELENA DE
BONA x BANCO DO BRASIL S/A - Mantida a decisao agra-
vada - as partes para apresentacao de quesitos e assistentes tec-
nicos em 05 dias - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/2003-ED-
SON CARLOS DOMANN x JOSE ADILSON BERNARDINO
-Ao interessado sobre o prosseguimento do feito em 10 dias,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensao -Adv. SADI
MEINE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2004-AUTO
POSTO VALIATTI x RETIFICADORA DE MOTORES ME-
DICAR LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
CATIA MORGAN CIVA-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-181/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADILSON BE-
LLO e outros - ao exequente quanto ao petitorio de fls. 49/50
em 10 dias - Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-183/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CLERIO ANTO-
NIO MAGALHAES e outros -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito, em 10 dias.-Adv. GISAH MYARA MAY-
SONNAVE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - julgado par-
cialmente procedente os embargos somente aos fins de excluir
a cobranca do ISS em relacao a taxa sobre saldodescoberto em
conta corrente ou excesso de limite de cheque especial (rubrica
93.11) - condenada a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do emabrgado, estes de 10%
sobre o valor da causa, que engloba a verba de sucumbencia
dos embargos e da execucao fiscal - Adv. CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -
Julgado improcedente os embargos, condenando o embargante
ao pagamento das custas e dos honorarios advocaticios de 10%
sobre o valor dado a causa, montante que engloba a verba de
sucumbencia referente aos presentes embargos e aos autos de
execucao fiscal - Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
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DENMAYER-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2004-BANCO ITAU S/
A x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - julgado improcedente
os embargos condenando a embargante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e ainda honorarios do procurador da
parte embargada, arbitrado em 10% sobre o valor dado a causa
que engloba a verba de sucumbencia referente aos presentes
embargos e aos autos de execucao fiscal em apenso - Adv.
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2004-RODOGRENN
HIDROSSEMEADURA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Ciencia a embargante quanto aos documen-
tos juntados em fls. 45/46 pelo prazo de 05 dias - Adv. ALGA-
CIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2005-BANCO ITAU S/
A x THEREZA BORDIGNON VARIANI -Recebido apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e FABIANO JOSE
BORDIGNON-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2005-NEL-
SO LADI MALTAURO x ELIZANGELLA MONICA MAZZO-
LA - ciencia a parte exequente da certidao de fls. 39, pelo pra-
zo de cinco dias - Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

36.-EXECUCAO-41/2005-DISAM -DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRIC SUL AMER LTD x DEMETRIO DALPI-
AZ e outros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú,
a GRC do Oficial de Justiça-Adv. AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2005-DAN-
TE CESAR BASSO x LIRIO TASCA -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensao -Adv. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x JORGE EUGENIO SCHIMANSKI e
outros -Ao interessado sobre a certidao de fls. 30v no prazo de
10 dias - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2005-SIL-
VESTRE TAMBOSI x EXECUTIVOS SEGUROS -Ao inte-
ressado, quanto ao retorno da carta precatória (nao citou o exe-
cutado) - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CAT
IGUAC x LUIS CARLOS LOURENCO DE MOURA e outros
-As partes, quanto a avaliação de R$ 9.000,00-Adv. MELISSA
ISABEL FACHINETTO, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO BOZIO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2005-IRRI-
GASSOLO SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA x AGOSTI-
NHO ALOISIO WERNER -Ao exequente, quanto a nomeação
de bens à penhora feita pelo executado-Adv. ALVARO MAR-
TINHO WALKER-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-160/2005-DOACIR
BIANCHET x HILARIO CAVALIER - Ao exequente para qui-
tar as c ustas do avaliador em 05 dias sob pena de aceitacao da
nomeacao de bens a penhora - Adv. IVO PALUDO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LORENO GONCALVES -Ao interes-
sado, em 10 dias uma vez que transcorreu o prazo da suspen-
são-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e ARNILDO LINCK-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2005-JOAO ALENCAR
DIPP x ROQUE STAHL - Negado seguimento a apelacao ain-
terposta em fls. 26/29 por intempestivo - Adv. ALFREDO GO-
MES DE MORAES e MILTON PIRES MARTINS-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2005-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ADE-
MIR JOSE ROSSIN -Ao credor para retirar a certidao inteiro
teor do termo de penhora e deposito de fls. , e providenciar a
averbacao da penhora junto ao Cartorio de Registro de Imoveis
de conformidade com o artigo 659, paragrafo 4º do CPC - Pelo
presente fica O DEVEDOR INTIMADO, atraves de seu advo-
gado, do termo de penhora supracitado e, para querendo, opor
embargos no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente ainda de
que pelo mesmo ato fica constituido depositario particular do
bem penhorado, de conformidade com os art. 659 e paragrafos
do CPC - Se o devedor for casado, devera o credor quitar a
GRC do Oficial de Justica para intimacao do conjuge quanto a
penhora efetivada - -Adv. OSVALDO KRAMES NETO e AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2005-HENRIQUE
BRAND x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2005-CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADUBOS CAPRI LTDA - Ao credor
para quitar as custas do CRI - Adv. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI-

48.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-310/2005-IVO JOSE
BASSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
comprove o interessado a distribuicao da carta precatoria e preste
informacoes sobre a atual fase do respectivo cumrimento, no
prazo de 10 dias, sob pena de se presumir a desistencia da pro-
ducao da prova - -Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-332/2005-DELCIO

PASCOAL PARMIGIANI x BANCO DO BRASIL S/A - A im-
penhorabilidade de bem de familia pode ser apreciada em qual-
quer grau de jurisdicao, pelo que nao pode ser aplicado o insti-
tuto da preclusao - cabivel dilacao probatoria - ponto contro-
vertido = impenhorabilidade do imovel em virtude de se tratar
de bem de familia - onus da prova da parte embargante - defe-
rida a producao da prova documental, desde que presentes os
requisitos do art. 397 do CPC, depoimento pessoal da parte
embargante e oitiva de testemunhas cujo rol devera ser apre-
sentado no prazodo art. 407 do CPC - Designada audiência de
instrução para o dia 20/12/2005, às 13:30 horas - a parte que
pretender intimação através de Oficial de Justiça deve quitar
antecipadamente a GRC - -Adv. ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ e SERGIO VULPINI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-397/2005-PEDRO ANTO-
NIO COSMO x EUCLIDES HECK WALKER -Recebido os
embargos e determinado a suspensão da execução nº 68/05. Ao
embargado para apresentar impugnação, em 10 dias - Adv. KELI
CRISTINA ANTONIO e ALVARO MARTINHO WALKER-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/2005-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CARLOS NEI ZANELLA e outros -Ao interessado para retirar
e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2005-ELEMAR FRIT-
ZEN x MUNICIPIO DE MISSAL -Recebido os embargos e
determinado a suspensão da execução nº 220/02 EF - Adv.
NELSON MATIAS GRIEBELER-

53.-EXECUCAO FISCAL-116/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MOISES PIVA CIA LTDA e outros - com-
prove a parte exequente o encaminhamento dos oficios retirar-
so em fls. 63v no prazo de 10 dias - Adv. MARIO CESAR
LANGOWSKI, MARCOS LUCIANO GOMES e PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO-

54.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-196/2003-MUNICI-
PIO DE MEDIANEIRA x CONSICOP EMPREENDIMENTOS
LTDA -Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado
para apresentar contra-razões.-Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 68/2005
Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO 0041 000321/2003

0073 000087/2005
ADIR LUIZ COLOMBO 0014 000039/2001
ALDO CAMARGO MELO 0001 000862/1977
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0010 000197/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0015 000067/2001
ALEXANDRE POLITA 0054 000264/2004
ALEXSANDRO GUTERRES DE CA 0070 000013/2005
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 0085 000317/2005

0058 000313/2004
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 0045 000004/2004

0042 000345/2003
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0026 000198/2002
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0102 000074/2004
AMAURY PEREIRA ROSA 0089 000365/2005
ANDR•A RICETTI BUENO FUSC 0007 000481/1999
ANERI CAPELLARI 0007 000481/1999

0047 000105/2004
0011 000253/2000
0102 000074/2004

ANGELA FABIANA BUENO DE S 0049 000118/2004
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0045 000004/2004
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0085 000317/2005

0041 000321/2003
0086 000318/2005
0084 000315/2005
0011 000253/2000

ANTONIO TARCISIO MATTE 0015 000067/2001
0090 000369/2005
0070 000013/2005
0049 000118/2004
0043 000360/2003
0080 000301/2005
0045 000004/2004

ANTONIO VANDERLEI MOREIR 0101 000060/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0006 000384/1999
ARNILDO LINCK 0002 000302/1996

0064 000426/2004
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUN 0032 000205/2003
BELONTE SCHIZZI 0052 000258/2004

0018 000217/2001
0011 000253/2000
0042 000345/2003

BENIGNO CAVALCANTE 0006 000384/1999
0037 000301/2003

CAMILA PEREIRA DELLA PASQ 0087 000356/2005
0081 000306/2005
0062 000408/2004

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0035 000243/2003
CARLOS ROBERTO FELIN RIBE 0008 000084/2000
CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 0002 000302/1996
CATIA MORGAN CIVA 0077 000247/2005

0034 000238/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0091 000385/2005
DARCI HEERDT 0061 000404/2004
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0023 000126/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR 0040 000312/2003
ELVIO LEGNANI 0107 000158/2005
EMERSON L SANTANA 0092 000405/2005
ERMINIO EBINER FILHO 0043 000360/2003

FABIO YOSHIHARU ARAKI 0110 000196/2005
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0059 000315/2004

0007 000481/1999
0078 000250/2005
0105 000110/2005
0106 000131/2005
0100 000180/2003

FLAVIA PICCININ PAZ 0067 000444/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0031 000162/2003
GENESIO NAILOR FINGER 0033 000237/2003

0035 000243/2003
GILBERTO MARIA 0020 000297/2001
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 0035 000243/2003
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0063 000421/2004
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0025 000149/2002
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0067 000444/2004
IJAIR VAMERLATTI 0081 000306/2005
IVETE OLIVIA STRIEDER 0030 000156/2003

0070 000013/2005
IVO QUERINO NIKLEVICZ 0060 000365/2004
JACKSON LUIS MARQUES 0005 000161/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0039 000311/2003

0040 000312/2003
0036 000257/2003
0038 000310/2003

JAIRO MOURA 0003 000124/1998
JEFERSON MASSAHARU ARAKI 0057 000278/2004
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0104 000022/2005
JOSE ANDERSON SCHLEMPER 0056 000273/2004
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0004 000507/1998
JOSE CARLOS NOSCHANG 0017 000118/2001

0013 000274/2000
0016 000117/2001

JOSE PEDRO DA BROI 0109 000177/2005
JOSE TELLES DO PILAR 0094 000419/2005

0093 000417/2005
0074 000146/2005

JOÇO CARLOS POLETTO 0042 000345/2003
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0096 000442/2005
JULIANE MAYER GRIGOLETO 0053 000263/2004
JULIANO MICHELETTI SONCIN 0069 000464/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0036 000257/2003
KELI CRISTINA ANTONIO 0014 000039/2001

0065 000431/2004
LACI DE ROCCO SASSA 0024 000138/2002

0007 000481/1999
LILIA DE OLIVEIRA M CAPUZ 0095 000430/2005

0042 000345/2003
LOTHARIO HERMES KOBER 0060 000365/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0102 000074/2004
LUIZ CARLOS GOMES 0052 000258/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0028 000400/2002

0108 000174/2005
MARCELO BUZATO 0008 000084/2000
MARCELO RICARDO U. BRITO 0004 000507/1998

0103 000175/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000067/2001
MARCELO WORDEL GUBERT 0045 000004/2004
MARIA ANGELICA GONCALVES 0066 000443/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0028 000400/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0032 000205/2003
MARIO SERGIO CHARAMITARO 0068 000448/2004
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER 0070 000013/2005
NADIR GONCALVES DE AQUINO 0070 000013/2005
NELSON MATIAS GRIEBELER 0088 000363/2005

0079 000291/2005
0009 000175/2000
0083 000313/2005

NEUSA MARIA ISRAEL 0002 000302/1996
NILTON LUIS MARCHI 0012 000260/2000

0048 000112/2004
0018 000217/2001

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0099 000208/1999
0098 000206/1999

OSLI DE SOUZA MACHADO 0082 000309/2005
0039 000311/2003
0036 000257/2003
0038 000310/2003
0046 000058/2004

PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0022 000409/2001
0005 000161/1999
0044 000419/2003
0069 000464/2004
0021 000363/2001
0029 000414/2002

RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0111 000198/2005
RENATO AMAURI KNIELING 0027 000315/2002
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 0019 000245/2001
RUI SANTO BASSO 0099 000208/1999

0098 000206/1999
SAADIA MARIA BORBA MARTIN 0109 000177/2005
SADI MEINE 0008 000084/2000

0029 000414/2002
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0035 000243/2003
SIDINEI BASSO 0097 000444/2005
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0059 000315/2004
TADEU KARASEK JUNIOR 0072 000071/2005
TATIANE ACHCAR 0075 000154/2005

0071 000026/2005
VITOR EDUARDO FROSI 0076 000222/2005

0055 000269/2004
WAGNER JOS• MORAES CENTEL 0006 000384/1999
WALTER BELACHE FILHO 0043 000360/2003
WANDERLEY CUNHA 0051 000198/2004
ZENINHO GOLDONI 0012 000260/2000

0004 000507/1998
0073 000087/2005
0048 000112/2004
0050 000151/2004

1.-FALENCIA-862/1977-FRIGORIFICO MEDIANEIRA S/A -
Ao interessado para cumprir o contido no oficio de fls. 2313/
2315 - Adv. ALDO CAMARGO MELO-

 2.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-302/1996-CIRO
HARTMANN x ALBANO INACIO HOFFMANN -Ao exequen-
te, quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo executado-
Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, NEU-
SA MARIA ISRAEL e ARNILDO LINCK-

3.-ARROLAMENTO-124/1998-LAUDELINA NANDI TOR-
RES x ABEL DE MOURA TORRES - Ao inventariante para
comprovar o recolhimento dos impostos devidos - Adv. JAIRO
MOURA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/1998-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A x JOSE DE MOURA e outros - Pelo
presente fica O DEVEDOR INTIMADO, atraves de seu advo-
gado, do termo de penhora supracitado e, para querendo, opor
embargos no prazo de 10 (dez) dias de conformidade com o art.
669 - Adv. MARCELO RICARDO U. BRITO DE ALMEIDA,
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e ZENINHO GOL-
DONI-

5.-APOSENTADORIA-161/1999-NAJI AHAMAD MOHA-
MAD x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. PAULO EDUARDO MORENO
DIAS, JACKSON LUIS MARQUES-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-384/1999-ALCIRIO JOSE
STROHER x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Ciencia as par-
tes dos documentos de fls. 67/82 pelo prazo de cinco dias -
Adv. BENIGNO CAVALCANTE, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e WAGNER JOSÉ MORAES CENTELHA-

7.-REPARACAO DE DANOS-481/1999-ELODIO VICTOR
GRISA x MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO LTDA - ciencia a parte exequente (fls. 184/185), ob-
servando-se que eventual manifestacao sobre a nomeacao de
bens a penhora devera ser dirigida diretametne ao MM. Juizo
Deprecado - Adv. LACI DE ROCCO SASSA, FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM, ANERI CAPELLARI e ANDRÉA RICET-
TI BUENO FUSCULIM-

8.-CAUTELAR INOMINADA-84/2000-LUIZ YOSHIO SU-
ZUKE x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
MEDIANEIRA -Ao interessado ante a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 287 em 10 dias (citou e nao penhorou porque o
devedor nao possui bens penhoraveis) - Adv. CARLOS RO-
BERTO FELIN RIBEIRO, MARCELO BUZATO e SADI MEI-
NE-

9.-ARROLAMENTO-175/2000-MINDA OSVALD RAUBER
x ALFENIUS RAUBER -Ao interessado para retirar ofício-Adv.
NELSON MATIAS GRIEBELER-

10.-INDENIZACAO-197/2000-ADROALDO NASCIMENTO
FERREIRA x DALL OGLIO MADEIRAS LTDA e outros - Ao
interessado para retirar os autos e encaminha-los a Justica do
Trabalho de Foz do Iguacu - Pr - Adv. ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO-

11.-ARRESTO-253/2000-FRANCISCO ALBERTO PANTALE-
AO e outros x HALLER NICHELE BOGONI e outros - Aco-
lhida a preliminar arguida aaem fls. 183/191 e excluido do polo
passivo Haller NIchelle Bogoni e Lourdes Brunhera Bogoni,
ante a ilegitimidade passiva ad causam, condenando os autores
ao pagamento das custas processuais pro rata e honorarios ad-
vocaticios do patrono dos reus, estes de R$ 1.000,00 - designa-
do audiencia de instrucao e julgamento para o dia 17.01.05 as
15.00 horas - Adv. BELONTE SCHIZZI, ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JUNIOR e ANERI CAPELLARI-

12.-REPARACAO DE DANOS-260/2000-LICEU HENNICKA
e outros x GILBERTO MEERT e outros -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ZENINHO GOLDONI e
NILTON LUIS MARCHI-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-274/2000-RAFA-
EL MESSIAS DA CRUZ x LAR TRANSPORTES LTDA - Ao
autor para retirar os autos e encaminha-los a Justica do TRaba-
lho de Foz do Iguacu - Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2001-VILMO MURA-
RO e outros x HILDEBRANDO ANTONIO & IRMAO LTDA
e outros - Ante o transcurso do lapso temporal estipulado para
a satisfacao da obrigacao se manifestem as partes sobre o cum-
primento do acordo de fls. 329 e 330/331, no prazo de 10 dias,
presumindo-se em caso de inercia o adimplemento pelo execu-
tado, o que acarretara a extincao do presente feito, com funda-
mento no art. 794, II do CPC - Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e
KELI CRISTINA ANTONIO-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-67/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIO LUIZ ALVES - Julgado proce-
dente o pedido inicial e consolidado a propriedade e a posse
plena e exclusiva do veiculo Pampa 1.8L, cor branca, chassi
9BFZZZ55ZMB117688 em maos do proprietario fiduciario,
facultando-lhe a venda extrajudicial - determinada expedicao
de oficio ao orgao de transito para os fins do art. 3º paragarafo
1º do DL 911/69 - condenado o reu ao pagamento das custas e
honorarios de 10% sobre o valor do debito, corrigido ate o pa-
gamento - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-117/2001-ANTO-
NIO DUTRA BORGES x IRMAOS MAUAD LTDA - Ao autor
para retirar os autos e remete-los a Justica do Trabalho de Foz
do Iguacu - Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-118/2001-IVO
BENATE TOMAZ x IGUACU DIESEL VEICULOS LTDA -
Ao autor para retirar os autos e encaminha-los a Justica do
TRabalho de Foz do Iguacu - Adv. JOSE CARLOS NOS-
CHANG-
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18.-DEMARCAÇAO-217/2001-FRANCISCO ROCHENBA-
CH e outros x TEREZINHA LUIZA MANFROI - Às partes,
quanto a proposta de honorários do perito de R$1.030,00 (Eder-
son) - R$ 600,00 (Jurandir) e R$ 600,00 (Dimer),05 dias - Adv.
NILTON LUIS MARCHI e BELONTE SCHIZZI-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-245/2001-ANSELMO
ROQUE DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDI-
ANEIRA - Ao autor para depositar os honorarios periciais de
R$ 750,00 conforme peticao de fls. 202 - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSNELLO-

20.-COBRANÇA-297/2001-VERMELHO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Rece-
bido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar
contra-razões.-Adv. GILBERTO MARIA-

21.-COBRANÇA-363/2001-ROQUE WINTER x MUNICIPIO
DE MISSAL - julgado parcialmente procedente o pedido, con-
denando o reu a pagar ao autor as horas extras excedentes a
oitava hora diaria ou quadragesima hora semanal a partir de
300897, com adicional de 50% com reflexos nas verbas de fe-
rias e gratificacao natalina, descontando-se os valores ja adim-
plidos pelo requerido, montantes a serme apurados em sede de
liquidacao por arbitramento com base nos cartoes-ponto ane-
xados aos autos, e a serem corrigidos desde a adta em que de-
veriam ter sido efetuados os pagamentos e com juros moratori-
os a partir da citacao - condeno cada parte a arcar com 50% das
custas e despesas processuais, na presenca de sucumbencia re-
ciproca - condenado o requerido ao pagamento dos honorarios
advocaticios ao patrono da parte autora, os quais fixo em 15%
sobre o valor da condenacao - condenada a parte autora ao pa-
gamento dos honorarios advocaticios ao patrono do requerido,
de R$ 800,00 - os honorarios serao compensados - Adv. PAU-
LO EDUARDO MORENO DIAS-

22.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-409/2001-SIM-
PLICIO PEDRO SCHNEIDER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Designado o dia 12/01/06, às 09:30
horas, para realização da perícia médica no autor, o qual deve-
rá comparecer no consultório médico do perito, na Av Joao
XXIII. 1900 - fone 3264-3101 em Medianeira - Adv. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-

23.-COBRANÇA-126/2002-GROSFILLEX DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x NOGOCEKI E CIA LTDA
-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 69v
em 10 dias (nao citou a executada porque esta estabelecida em
Foz do Iguacu na Rua Mal. Floriano Peixoto, 1126 ou 1432,
Casa das Piscinas - represent. legal Sr. Anderson Nagoceki) -
Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

24.-ANULATORIA-138/2002-PAULINA DE OLIVEIRA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA -Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. LACI DE ROC-
CO SASSA-

25.-DECLARATORIA-149/2002-LIDERANÇA PAVIMENTA-
ÇAO E CONSTRUÇAO LTDA x MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA - ESTADO DO PARANA -Recebido apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-198/2002-ZELIA JOSEFINA
GOERCK DAMKE x SENO DAMKE - determinado o arqui-
vamento do alvara 359/02 - nao ha como se renovar de forma
indefinida a validade do alvara - devem os interessados que
permanceram inertes ha hipotese buscarem o dominio dos imo-
veis adquiridos em procedimentos autonomos, tais como a ad-
judicacao compulsoria , usucapiao - manifeste-se a inventari-
ante sobre o prosseguimento do feito em 10 dias - Adv. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

27.-INVENTARIO-315/2002-GRACIELI DE LIMA BORGES
DALEASTE e outros x IVO DALEASTE - Removido a inven-
tariante do cargo, ante sua inercia e nomeado em substituicao o
herdeiro Ivo Junior Daleaste - Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-400/2002-BANCO
WOLKSWAGEN S/A x MARCOS ANTONIO PAVAN -com-
prove o interessado a distribuicao da carta precatoria e preste
informacoes sobre a atual fase do respectivo cumprimento, no
prazo de 10 dias - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e MARILI RIBEIRO TABORDA-

29.-INDENIZACAO-414/2002-SIDINEI MACHADO DE OLI-
VEIRA x JOSE ARLINDO SEHN -Ao interessado quanto ao
ofício de fls. 146 em 10 dias (o autornao compareceu para fa-
zer a pericia) - Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS e
SADI MEINE-

30.-INDENIZACAO-156/2003-ISRAEL VALENTINI x UNI-
CON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA e outros - Ao au-
tor para retirar os autos e encaminha-los para a Justica do TRa-
balho de Foz do Iguacu - Pr - Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER-

31.-DEPOSITO-162/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARCOS ANTONIO
BATISTA -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 44v. em 10 dias (nao citou o requerido pois no endereco
reside Afonso Bortolosso ha mais de 15 anos - Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2003-NILTON ANTO-
NIO BOITO x INTEGRANTES DO MOVIMENTO SEM TER-
RA -Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução
do julgado e/ou das verbas de sucumbência-Adv. MARIO ES-
PEDITO OSTROVSKI, ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNI-
OR-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-237/2003-BANCO

FINASA S A x RONALDO NEINECKE -Ao interessado sobre
o prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu
o prazo da suspensao -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

34.-DECLARACAO DE AUSENCIA-238/2003-ASTA MALL-
MANN x ELZEVIR MALLMANN - Ante o transcurso do pra-
zo de um ano a partir da primeira publicacao do edital, na for-
ma do art. 1163 caput do CPC, intime-se a requerente para,
querendo, requerer a abertura provisoria da sucessao - Adv.
CATIA MORGAN CIVA-

35.-COBRANÇA-243/2003-AUTO POSTO ACONCHEGO
LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao interessado para reti-
rar carta precatória-Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS,
SERGIO LUIS HESSEL LOPES, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR e GENESIO NAILOR FINGER-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-257/2003-ALOISIO ARLINDO
FRITZEN x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado para pre-
parar as custas inciais em 30dias - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

37.-DECLARATORIA-301/2003-FARMACIA ZIGLIOLI LTDA
- ME x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado sobre
a manifestacao de fls. 42, no prazo de 10 dias - Adv. BENIGNO
CAVALCANTE-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-310/2003-SCHERER SCHE-
RER & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado
para preparar as custas iniciais em 30 dias - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e OSLI DE SOUZA MACHADO-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-311/2003-IRMAOS PAET-
ZOLD LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao interessado para
preparar da custas iniciais em 30 dias - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e OSLI DE SOUZA MACHADO-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-312/2003-IRMAOS PAET-
ZOLD LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Ao inte-
ressado para preparar as custas iniciais em 30 dias -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JR-

41.-DESPEJO-321/2003-ROMEU EISELE e outros x VILMAR
DE VARGAS -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito,
em 10 dias.-Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO e ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR-

42.-ORDINARIA DE NULIDADE-345/2003-JOSE CLAUDIO
LUNKES e outros x IVO BUCHE e outros -Recebido apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. BELONTE SCHIZZI, ALTINO REMY GUBERT JUNI-
OR, JOÃO CARLOS POLETTO e LILIA DE OLIVEIRA M
CAPUZZO FURLAN-

43.-RESSARCIMENTO-360/2003-YASUDA SEGUROS S/A x
ERNI TOLDO - Ao interessado sobre o prosseguimento do feito
em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensao -Adv.
ERMINIO EBINER FILHO, WALTER BELACHE FILHO e
ANTONIO TARCISIO MATTE-

44.-INDENIZACAO-419/2003-JOSE PEREIRA SANTIAGO x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR - Ao autor para re-
tirar os autos e encaminha-los a Justica do TRabalho de Foz do
Iguacu - Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

45.-COBRANÇA-4/2004-CLARA NOVAK x SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SA - No prazo de
10 dias qualifique a requerida as co-seguradoras - Adv. MAR-
CELO WORDEL GUBERT, ALTINO REMY GUBERT JUNI-
OR, ANTONIO TARCISIO MATTE e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-

46.-COBRANÇA-58/2004-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
BERTO DE CASTRO -Ao interessado para retirar carta precató-
ria-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

47.-INDENIZACAO-105/2004-GILMAR ADAO DUARTE e
outros x MARCIO MICHELS e outros -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensao -Adv. ANERI CAPELLARI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-112/2004-ZENINHO GOLDO-
NI e outros x JOSE OLAVIO SCHWETNER -Recebido apela-
ção em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. ZENINHO GOLDONI e NILTON LUIS MARCHI-

49.-INDENIZACAO-118/2004-JP LANZARINI CIA LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado
para apresentar contra-razões.-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-151/2004-BANDA MIL PRO-
DUCOES ARTISTICAS S C LTDA x RCL TRANSPORTES E
ATACADO LTDA EPP - Ao requerente sobre o teor do oficio de
fls. 21, em 05 dias (Oficio do cartorio de protestos comunicando
que o titulo foi retirado independente de protesto em 30.04.04 -
Adv. ZENINHO GOLDONI-

51.-RESTITUICAO-198/2004-GLAYSON BENEDICTO CA-
PPARELLI x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - Julgado parci-
almente procedente o pedido para o fim de condenar o reu a
restituicao ao autor da diferenca entre os valores indevidametne
recolhidos ao SIPREM e os valores efetivamente devidos ao INSS
ni periodo de maio de 1999 a dezembro de 2000, atualizada
monetariametne a partir dos descontos efetuados e com juros de
ora a partir da citacao - condenado o requerente ao pagametno
das custas processuais e aos honorarios advocaticios da parte
requerida, de R$ 600,00 corrigido ate o pagametno - Adv. WAN-
DERLEY CUNHA-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-258/2004-MARIA NATALI-

NA RAFFEL x FREDERICO RAFFEL - Manifeste-se a inven-
tariante sobre a impugnacao de fls. 165/166 e os documentos
de fls. 168/172, no prazo de 05 dias - Adv. BELONTE SCHIZ-
ZI e LUIZ CARLOS GOMES-

53.-RETIFICACAO DE AREA-263/2004-LAUDELINA NAN-
DI TORRES x ARNALDO ALEX SIQUEIRA e outros -Ao in-
teressado sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez
que transcorreu o prazo da suspensao -Adv. JULIANE MAYER
GRIGOLETO-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-264/2004-EDINO
RONZANNI DA SILVA x SEBASTIAO JOSE DE ALMEIDA e
outros - Ao autor para retirar os autos e os encaminhar a Justica
do TRabalho de Foz do Iguacu - Adv. ALEXANDRE POLITA-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-269/2004-M H DE
OLIVEIRA PRODUTORA x L L COMUNICACOES E MARKE-
TING SC LTDA - Esclareca a parte requerente o pedido de fls.
98, em 05 dias - Adv. VITOR EDUARDO FROSI-

56.-ARRESTO-273/2004-ARLEI MARIA SA SILVA e outros x
TRANSBERTA TRANSPORTADORA LTDA - Ao autor quanto
ao oficio do Detran e oficio do juizo deprecado solicitando o
preparo de custas - Adv. JOSE ANDERSON SCHLEMPER-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-278/2004-WR DIVERSOES
ELETRONICOS E CIA LTDA x DELEGADO REG DA POLI-
CIA CIVIL COM DE MEDIANEIRA PR e outros - Ao interesa-
do para retirar os autos - Adv. JEFERSON MASSAHARU
ARAKI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/2004-LAURO ARTHUR
GUIMARAES DE SA RIBEIRO x MARINO ROQUE TAVA-
RES -Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução
do julgado e/ou das verbas de sucumbência-Adv. ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO-

59.-INDENIZACAO-315/2004-DOMINGOS ALMEIDA DE
JESUS x JOSE APARECIDO DOS SANTOS - Declinado da
competencia para a Justica do Trabalho de Foz do Iguacu - Pr -
Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e FLAVIA MAGNONI
SEHENEM-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-365/2004-ADEMIR JOSE
ROOSSINI x DOMINGOS DALPIAZ - As partes quanto a certi-
dao de fls. 43 em 05 dias - Adv. LOTHARIO HERMES KOBER
e IVO QUERINO NIKLEVICZ-

61.-REPARACAO DE DANOS-404/2004-ABRAMO POLTRO-
NIERI e outros x PRE-MOLDADOS 3 L DO BRASIL LTDA e
outros - Ao autor para retirar os autos e encaminha-los a Justica
do Trabalho de Foz do Iguacu - Adv. DARCI HEERDT-

62.-DECLARATORIA-408/2004-VITOR HUGO DELLA PAS-
QUA e outros x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Recebido ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-
razões.-Adv. CAMILA PEREIRA DELLA PASQUA-

63.-MONITÓRIA-421/2004-EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO DALPIAZ -Ao interessado so-
bre o prosseguimento do feito, em 10 dias, ante as respostas dos
bancos (sistema BACEN-JUD).-Adv. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-426/2004-RUBEN FREDERI-
CO GUILHERME SCHUSTER x HELGA WESSLING SCHUS-
TER -Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de R$
220,00-Adv. ARNILDO LINCK-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-431/2004-EDIVALDO FER-
REIRO DOS SANTOS x JOAO MICHALAK JUNIOR - Mani-
feste-se a parte requerida sobre o acordo juntado em fls. 31, no
prazo de 05 dias, presumindo-se em caso de inercia a respectiva
concordancia - Adv. KELI CRISTINA ANTONIO-

66.-INVENTARIO-443/2004-LUIZ MARTINS LEAL x JOSE
MARTINS LEAL e outros - As partes quanto ao termo de pri-
meiras declaracoes - Adv. MARIA ANGELICA GONCALVES-

67.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-444/2004-DIRCEU
BOHM e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
CATARATAS DO IGUACU - negado seguimento ao recurso por
intempestividade - Adv. FLAVIA PICCININ PAZ e IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS-

68.-MONITÓRIA-448/2004-RONALDO CESAR VILELA x
QUENTINHO COMERCIO DE CONFECCOES DE MALHAS
LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que a correspondên-
cia foi devolvida sem entrega ao destinatário -Adv. MARIO
SERGIO CHARAMITARO MERGULHAO-

69.-INDENIZACAO-464/2004-ALDO FERREIRA DE LIZ x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - de-
clarado o feito saneado - fixado como ponto controvertido =
celebracao pelo autor do contrato de arrendamento mercantil
de fls. 108/109 - onus da prova da parte requerida (CPC, 389,
II) - ciencia a parte requerente dos documentos de fls. 108/110
pelo prazo de cinco dias (CPC 308) - deferida a producao da
prova pericial grafotecnica - nomeado perito Leonardo Mezzo-
mo - Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS e JULIANO
MICHELETTI SONCIN-

70.-COBRANÇA-13/2005-CARLOS PEDROSO x SUL AME-
RICA AETNA SEGUROS E PROVIDENCIA SA e outros -Às
partes, quanto a proposta de honorários do perito de 03 salarios
minimos - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER, ANTONIO TAR-
CISIO MATTE, NADIR GONCALVES DE AQUINO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KšSTER e ALEXSANDRO GUTERRES
DE CARVALHO-

71.-DEPOSITO-26/2005-BANCO OURINVEST SA x DEOLI
RODRIGUES -Ao interessado ante a certidão do Oficial de

Justiça de fls. 39v. em 10 dias (reu mudou-se para Bela vista da
Caroba, em Capanema-Pr., podendo ser encontrado junto a
Sanepar) - Adv. TATIANE ACHCAR-

72.-REVISÃO DE CONTRATO-71/2005-ALTAIR JOAO PAR-
MIGINI x HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO -
Ao autor para manifestar-se quanto a contestação e documen-
tos, em 10 dais -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

73.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-87/2005-JAQUE-
LINE CAMARGO x BANDA MIL PRODUCOES ARTISTI-
CAS S C LTDA - Indeferido o requerimento de fls. 1016, re-
portando-me aos fundamentos lancados em fls. 104 posto que,
na ausencia da concessao de efeito suspensivo, nao ha amparo
legal para a suspensao do presnete feito na pendencia do trami-
te dos recursos interpostos pela parte requerente - O autor de-
vera retirar os autos para encaminhamento a Justica do TRaba-
lho - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO e ZENINHO GOLDONI-

74.-DEPOSITO-146/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x CAROLINA PIVA -Ao in-
teressado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 35 em 10
dias (a re mudou-se para Buenos Aires-Argentina para lugar in-
certo e nao sabido - -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-154/2005-BANCO
OURINVEST SA x EVERALDO FEGHERA -Ao interessado,
quanto à eventual interesse na execução do julgado e/ou das ver-
bas de sucumbência, em 10 dias - Adv. TATIANE ACHCAR-

76.-INVENTARIO-222/2005-ILARIO DAGHETTI x ILDA FA-
RAON DAGHETTI -Ao interessado para recolher as Custas do
Avaliador de R$100,00-Adv. VITOR EDUARDO FROSI-

77.-MONITÓRIA-247/2005-CERAMICA MARTELLI LTDA x
V SCHWAB CIA LTDA -Nao cumprido o mandado e nao ofere-
cidos embargos, constitui-se o titulo executivo judicial. Conver-
tido o mandado inicial em mandado executivo (CPC art. 1102 e
segunda parte), prossiga-se, no mesmo mandado, na forma pre-
vista em lei (CPC, art. 1102 c). Requereira o autor a execucao,
na forma adequada, observando-se os requisitos do art. 282 e art.
614 do CPC, no prazo de 10 dias -Adv. CATIA MORGAN CIVA-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-250/2005-COLPANI
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x MUNICIPIO DE SERRANO-
POLIS DO IGUACU -Ao autor para manifestar-se quanto a con-
testação e documentos, em 10 dias - Adv. FLAVIA MAGNONI
SEHENEM-

79.-ARROLAMENTO-291/2005-AMANDO FRIEDRICH x
ERNA CECILIA FRIEDRICH -Homologado por sentença a par-
tilha de fls.-Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER-

80.-DESPEJO-301/2005-ARTHUR LUIZ ALBERTI e outros x
AUTO POSTO ACONCHEGO LTDA e outros -comprove o in-
teressado a distribuicao da carta precatoria e preste informacoes
sobre a atual fase do respectivo cumrimento, no prazo de 10 dias
- Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-306/2005-VITOR HUGO
DELLA PASQUA x V TONIN E CIA LTDA -Ao autor para ma-
nifestar-se quanto a contestação e documentos, em 05 dias - Adv.
CAMILA PEREIRA DELLA PASQUA e IJAIR VAMERLATTI-

82.-COBRANÇA-309/2005-BANCO DO BRASIL S/A x DRO-
GARIA E FARMACIA FELIPA LTDA e outros -Ao autor para
manifestar-se quanto a contestação e documentos, em 10 dias -
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

83.-SUPRIMENTO JUDICIAL-313/2005-DORVALINO PIRES
- Observe-se a parte requerente que a certidao de obito de fls.
18 noticia a existencia de outros herdeiros da falecida, em 30
dias - Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER

84.-MONITÓRIA-315/2005-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x AVELINO CASTELAN - manifeste-se o reque-
rente sobre os emabrgos, em 10 dias - Adv. ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JUNIOR-

85.-MONITÓRIA-317/2005-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x AVELINO CASTELAN -Nao cumprido o man-
dado e nao oferecidos embargos, constitui-se o titulo executivo
judicial. Convertido o mandado inicial em mandado executivo
(CPC art. 1102 e segunda parte), prossiga-se, no mesmo man-
dado, na forma prevista em lei (CPC, art. 1102 c). Requereira o
autor a execucao, na forma adequada, observando-se os requi-
sitos do art. 282 e art. 614 do CPC, no prazo de 10 dias -Adv.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO-

86.-MONITÓRIA-318/2005-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x AVELINO CASTELAN - Manifeste-se o reque-
rente sobre os emabrgos de fls. 31/34 no prazo de 10 dias -
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

87.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-356/2005-VITOR
HUGO DELLA PASQUA x V TONIN E CIA LTDA -Ao autor
para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. CAMILA PEREIRA
DELLA PASQUA-

88.-ARROLAMENTO-363/2005-HILDO JOSE KLERING x
JOAO SELFREDO KLERING e outros -Homologado por sen-
tença a partilha de fls.-Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER-

89.-MONITÓRIA-365/2005-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA x NORBERTO LAUER -Ao interessado ante a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 36v em 10 dias (reu encontra-se em
lugar incerto e nao sabido) - Adv. AMAURY PEREIRA ROSA-

90.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-369/2005-DIMER GUI-
ZZO e outros x NICANOR CERRI E S/M -Ao autor para mani-
festar-se quanto a contestação e documentos, em 10 dias -Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-
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 91.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-385/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x AMARILDO LUIZ LOURINI -Ao interessado ante a certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 22 em 10 dias (o reu encontra-
se em Campo Novo do Parecis-MT, na ria Rodolfo Urico, 1419
Bairro Nossa Senhora Aparecida e o automovel encontra-se em
poder de Paulo Crone ou Marcio Campregner naquela cidade,
pois o requerido o emprestou aos mesmos) - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

92.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-405/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CLAUDIR MORAES -Ao interessado ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 20v em 10 dias (veiculo nao se encontra
mais com o requerido - foi roubado) -Adv. EMERSON L SAN-
TANA-

93.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-417/2005-BANCO
FINASA S A x IRLEI LEAL DE CARVALHO -Ao interessado
ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 28 em 10 dias (reu
mudou-se para Umuarama em lugar incerto e nao sabido, le-
vando consigo o veiculo - Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

94.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-419/2005-FIAT
ADMNISTRADORA DE CONSORVIO LTDA x TANIA DE
MOURA TORRES - No contrato defls. 12/13 nao consta a es-
tipulacao da alienacao fiduciaria do veiculo indicado na inici-
al, pelo que faculto a autora a emenda a inicial, sob pena de
indeferimento, em 10 dias - Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

95.-INVENTARIO-430/2005-LILIA DE OLIVEIRA MELO
CAPUZZO FURLAN x FRANCISCA BARBOSA DE MELO -
Nomeada inventariante Lilia de Oliveira M. C. Furlan - deve
juntar as negativas em 30 dias e certidao de casamento de An-
dre L. de Oliveira Melo - Adv. LILIA DE OLIVEIRA M CA-
PUZZO FURLAN-

96.-ARROLAMENTO-442/2005-TEREZA BOTTEZINI DE
CARLI x ANGELO FRANCISCO DE CARLI - Nomeio inven-
tariante a requerente Tereza Bottezini de Carli - NO prazo de
10 dias, junte aos autos a certidao negativa de debitos tributari-
os estaduais - Tome-se por termo as renuncias dos herdeiros,
observando-se que os mandatos juntados aos autos nao outor-
gam poderes especiais para a pratica do ato pela procuradora
dos requerentes - Adv. JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA-

97.-ARROLAMENTO-444/2005-JOSE GENEROSO DA CON-
CEICAO x MARIA DO CARMO DA CONCEICAO - NOmea-
do Jose Generoso da Conceicao como inventariante - no prazo
de 10 dias regularize a representacao dos herdeiros renuncian-
tes - Adv. SIDINEI BASSO-

98.-CARTA PRECATORIA-206/1999-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON -BB FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x BALTAZAR
ANTONIO RIBEIRO e outros -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito em 10 dias, uma vez que transcorreu o prazo
da suspensao -Adv. RUI SANTO BASSO e OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

99.-CARTA PRECATORIA-208/1999-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON -BANCO DO BRASIL S/
A x BALTAZAR ANTONIO RIBEIRO e outros -Ao interessa-
do sobre o prosseguimento do feito em 10 dias, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensao -Adv. RUI SANTO BASSO e
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

100.-CARTA PRECATORIA-180/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x DELCIO LUIZ SCHNEIDER e
outros -Ao interessado para recolher as Custas do Avaliador de
R$ 50,00 - Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

101.-CARTA PRECATORIA-60/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x LAJES PA-
TAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ao interessa-
do para recolher as Custas do Avaliador de R$ 80,00-Adv.
ANTONIO VANDERLEI MOREIRA-

102.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 17ª VARA CIVIL -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JEAN RO-
GERS BOGONI e outros -Designado praças para os dias 09/
01/2006 e 20/01/2006, às 09:00 horas, o exequente deve retirar
edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e ANERI CAPELLARI-

103.-CARTA PRECATORIA-175/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR- 1ª VARA FED E JUIZ ESP -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TITO LUCIO DE SOUZA e ou-
tros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.
13 em 10 dias (nao encontrou bens penhoraveis) - Adv. MAR-
CELO RICARDO U. BRITO DE ALMEIDA-

104.-CARTA PRECATORIA-22/2005-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 3ª VARA CIVEL -GRAO FERTIL COMERCIO
E IMPORTACAO LTDA x CELIO DALPIAZ e outros -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

105.-CARTA PRECATORIA-110/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MARCOS ANTONIO BETZEK e ou-
tros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.
16 em 10 dias (nao localizou bens penhoraveis) - Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

106.-CARTA PRECATORIA-131/2005-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

e outros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 10v em 10 dias (nao penhorou porque nao encontrou
bens penhoraveis - bens que guarnecem a residencia = TV 20
pol, jogo de sofa, meda de madeira com seus cadeiras, 02
jogos de quarto de casal, 1 cama de solteiro, 1 estante, 1 fo-
gao a gas e utencilios domesticos) - Adv. FLAVIA MAGNO-
NI SEHENEM-

107.-CARTA PRECATORIA-158/2005-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - 1ª CIVEL -BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO x LUIZ EGUCHI e outros -Designado praças para
os dias 09/01/2006 e 20/01/2006, às 10:00 horas, o exequente
deve retirar edital - Adv. ELVIO LEGNANI-

108.-CARTA PRECATORIA-174/2005-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - 1ª CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN
S/A x SEBASTIANA DE OLIVEIRA ALVES -Ao interessado
ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 10v em 10 dias
(nao apreendeu o veiculo nem localizou a devedora - este afir-
mou que o automovel encontra-se apreendido na Receita Fe-
deral de Foz do Iguacu - Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

109.-CARTA PRECATORIA-177/2005-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 5 VARA CIVEL -BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL x NADIA DE FATIMA BOR-
BA MARTINS -Ao exequente, quanto a nomeação de bens à
penhora feita pelo executado, em 05 dias - Adv. JOSE PEDRO
DA BROI e SAADIA MARIA BORBA MARTINS-

110.-CARTA PRECATORIA-196/2005-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR -RIVEL ADMNISTRADORA DE CONSOR-
CIO S LTDA x ADELMIR COTTET -Ao interessado para pre-
parar da custas iniciais de R$246,00 e Oficial de Justica de R$
175,00 , em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
- Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-

111.-CARTA PRECATORIA-198/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 18ª VARA CIVEL -JANE LOPES IZAR x
JORGE LUIZ SCHWAB -Ao interessado para preparar da cus-
tas de Cartorio e Oficial de Justica em 30 dias , sob pena de
cancelamento da distribuicao - Adv. RENATA DE LUCAS RI-
BEIRO-

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DESIGNADO
RELAÇÃO N. 23/2005 FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 01 368/2004
ARNILDO LINCK 03 354/2005
JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA 05 325/2005
SILVIO RORATO 06 388/2005
ZENINHO GOLDONI 02 349/2005
ZENINHO GOLDONI 04 352/2005

01- REVISIONAL DE ALIMENTOS Nº. 368/2004 – DS X LAG
“recebido os embargos de declaração opostos pelo requeren-
te.” ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

02- EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 349/2005 – DTC X EF
“Expedido carta precatória para citação do réu. As demais par-
celas deverão ser executadas em procedimento autônomo, sob
o rito do art. 732 do CPC, sendo incabível a cumulação de
pedidos em virtude da incompatibilidade dos procedimentos,
nos termos do art. 292, § 1º. Do CPC” . ZENINHO GOLDONI

03- EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 354/2005 – NCSH X
LMC”. “Expedido carta precatória para citação do réu, em Santa
Helena – Pr. As demais parcelas deverão ser executadas em
procedimento autônomo, sob o rito do art. 732 do CPC, sendo
incabível a cumulação de pedidos em virtude da incompatibili-
dade dos procedimentos, nos termos do art. 292, § 1º. Do CPC”
. ARNILDO LINCK

04- EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 352/2005 – FR X HGS”.
“Expedido mandado para citação do réu. As demais parcelas deve-
rão ser executadas em procedimento autônomo, sob o rito do art.
732 do CPC, sendo incabível a cumulação de pedidos em virtude da
incompatibilidade dos procedimentos, nos termos do art. 292, § 1º.
Do CPC” . ZENINHO GOLDONI

05- EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 325/2005 – RAR X
CJM”. “Expedido mandado de para citação do réu. As demais
parcelas deverão ser executadas em procedimento autônomo, sob
o rito do art. 732 do CPC, sendo incabível a cumulação de pedi-
dos em virtude da incompatibilidade dos procedimentos, nos ter-
mos do art. 292, § 1º. Do CPC” . JULIANE CARVALHO DE
SOUZA FAVA.

06- INVESTIGACAO DE PATERNIDADE Nº. 388/2003 – IVM
X RJS”. “Designado dia 15-12-2005, as 9:30 horas para coleta do
material junto ao Inst. Criminalística do Estado, em Curitiba –
Pr. Expedido mandado de intimar autora e carta precatória para
intimar o réu, devendo ser providenciado o comparecimento do
réu.” . SILVIO RORATO.

OFICIO CIVEL E ANEXOS DE NOVA FATMA-PR
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ DE DIREITO
ANDRÉ ALBINO LUCCHESE – ESCRIVÃO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCREVENTE
RELACAO N.o_ 15/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 0020 000042/04

ALEXANDRE DA SILVA
MAGALHAES 0004 000027/03
ANGELICA APARECIDA DE
OLIVEIRA 0009 000106/05
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0008 000078/05

0016 000042/98
0004 000027/03
0009 000106/05

CELSO ANTONIO FROZZA 0008 000078/05
EDUARDO LUIZ CORREIA 0019 000012/04
ELIANE DE LIMA 0018 000038/01
FABIANO APARECIDO CAETANO 0008 000078/05
GEMERSON JUNIOR DA SILVA 0020 000042/04
JOAO GONÇALVES DE OLIVEIRA 0005 000020/05
JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000005/99
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR 0020 000042/04
JUAREZ FERREIRA 0017 000005/99
JURALICE APARECIDA S. DURAES
DA LUZ 0020 000042/04
MARCELO FARINHA 0021 000050/04
MARCUS LEANDRO ALCANTARA
GENOVEZI 0004 000027/03
NORACIL APARECIDO SILVA
JUNIOR 0015 000009/95

0002 000127/01
RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER 0007 000071/05
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0018 000038/01
TATIANE ACHCAR 0006 000061/05
THAIS TAKAHASHI 0010 000115/05
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0001 000019/00

0003 000151/01
0013 000122/05
0011 000116/05
0012 000117/05
0014 000123/05

1.-ORDINARIA ( APOSENTADORIA )-19/00-MARIA MES-
SIAS GUILHERME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. 1. Diga a parte interessada. Int. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

2.-ACAO DE COBRANCA (EXECUCAO DE HONORARI-
OS)-127/01-JOAO GREGORIO DE OLIVEIRA x MUNICI-
PIO DE NOVA FATIMA PR. 1. Ante a falta de prova de perda
da condicao legal do necessitado do executado, julgo extinto o
processo de execucao conforme inciso IV do artigo 267 do CPC
e parte final do paragrafo 2o_ do artigo 11 da Lei 1060/50.
Despesas processuais pelo exequente. PRI. -Adv. NORACIL
APARECIDO SILVA JUNIOR-

3.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-151/01-APARECI-
DA MARIA DA SILVA x INSS. Diga a parte imnteressada. Int.
-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-27/03-LILIAN CRISTINA SAN-
TOS VILLELA x JOSE TEODORO. 1. Recebo as apelacaoes
(fls. 75/78 e 80/85) no duplo efeito. 2. Apresentem respectivas
respostas os apelados, no prazo de lei. Int. -Adv. BENEDITO
ALVES RODRIGUES, ALEXANDRE DA SILVA MAGALHA-
ES e MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/05-JOSE
CARNEIRO x VALDIR LINO BATISTA. 1. Diga o exequente.
Int. -Adv. JOAO GONC,ALVES DE OLIVEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-61/05-BANCO OU-
RINVEST S.A x MAURO PINHEIRO DA SILVA. 1. Diga o
autor (certidao negativa de busca e apreensão do oficial de jus-
tica). Int. -Adv. TATIANE ACHCAR-

7.-INTERDICAO-71/05-DIVA DE FATIMA MASSOLA DOS
SANTOS x JOAO CARLOS MASSOLA. 1. Tome ciencia do r.
despacho de fls. 24. 2. Apresente quesitos no prazo de lei, sen-
do-lhe facultada, inclusive, a indicação de assistentes técnicos.
Int. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/05-THARRY MAGARI-
NOS x BENEDITO ALVES RODRIGUES. 1. Sem prejuizo de
eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as par-
tes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Int. Adv. CELSO ANTONIO FROZZA,
FABIANO APARECIDO CAETANO e BENEDITO ALVES
RODRIGUES-
9.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-106/05-F.B.O.r.p.
x M.R.B. 1. Para audiencia de concilicao, designo o dia
06.02.2006 as 16:20 horas, devendo as partes comparecer pes-
soalmente, juntamente com seus respectivos Advogados. Int. -
Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e ANGELICA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

10.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-115/05-JOSE
OTAVIO PUCCINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL 1. Faculto ao autor nova possiblidade de emen-
da a inicial no prazo de dez dias, com adequacao as prescricoes
do procedimento sumario, inclusive no que se refere a prova
pericial. Int. -Adv. THAIS TAKAHASHI-

11.-ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-116/05-MANO-
ELLA DE SOUZA PALETTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1. Ao autor(a) para que tome ciencia do r.
despacho de fls.51 dos autos. 2. Para audiencia, a qual as par-
tes deverao comparecer pessoalmente e acompanhadas de seus
respectivos Procuradores, designo o dia 06.03.2006 as 15:20
horas - (CPC, art. 277). 3. Intimem-se.-Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

12.-ACAO PREVIDENCIARIA (APOSENT)-117/05-SEBAS-
TIANA DE JESUS PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1. Ao autor(a) para que tome ciencia do r.
despacho de fls.23 dos autos. 2. Para audiencia, a qual as par-
tes deverao comparecer pessoalmente e acompanhadas de seus
respectivos Procuradores, designo o dia 06.03.2006 as 14:30

horas - (CPC, art. 277). 3. Intimem-se.-Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA-

13.-ACAO PREVIDENCIARIA DE PENSAO-122/05-WE-
LLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA, rep. genitora x MU-
NICIPIO DE NOVA FATIMA. 1. Considerando que o valor da
causa determina, no caso destes autos, o procedimento a ser
adotado, e que a tramitacao indevida pelo procedimento suma-
rio no lugar de ordinario e causa de nulidade processual, facul-
to ao autor nova possibilidade de emenda da inicial, para ade-
quacao do valor da causa, de acordo com as correções monetá-
rias inerentes aos pagamentos de verbas previdenciarias, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.
Int. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA DE PENSAO-123/05-LUZIA
BELLO PROQUE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Ao autor(a) para que tome ciencia do r. despacho
de fls.26 dos autos. 2. Para audiencia, a qual as partes deverao
comparecer pessoalmente e acompanhadas de seus respectivos
Procuradores, designo o dia 06.03.2006 as 16:10 horas - (CPC,
art. 277). 3. Intimem-se.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

15.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-9/95-ANTONIO
LAZARO LEITE x GERALDO GOMES MEDEIROS JUNI-
OR. 1. Defiro o pedido. 2. Ao arquivo provisorio. Int. -Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-42/98-ADEMIR ANTONIO
PAVAN x SINVAL LEITE MACEDO. 1. Ante o contido as fls.
169/170, diga o exequente. 2. O pedido de fls. 166 sera apreci-
ado em seguida. Int. -Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/99-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JURANDIR BELINELLI e
outros. 1. Para possiblitar homologação do acordo retro (fls.
178/181), e atendi9mento do pedido de fls. 175/176, regularize
o Advogado subscritor do instrumento de acordo e da peticao
(fls. 175/176), no prazo de dez dias, sua representacao proces-
sual, uma vez que o referido instrumento e a mencionada peti-
cao receberam protocolo no dia 16.04.2004, portanto, dois dias
apos o termino da validade do substabelecimento de fls. 183,
sendo que, ademais, ainda para possibilitar homologacao do
acrdo, ha necessidade de comprovacao, no mesmo prazo supra,
da anuencia do “patrono do SEGUNDO TRANSIGENTE”,
conforme parte final da clausula 6 de fls. 180, sendo que, final-
mente, as partes poderao levar em consideracao, de modo a
evitar novas exigencias do Juizo, a existencia de co-executado
JOSE MENDES FERNANDES. Intimem-se. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO, JUAREZ FERREIRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-38/01-INMETRO x IND. COM.
CAFE E CEREAIS OLICAFE LTDA. 1. Preliminarmente a
apreciac,o do pedido de fls. 56, determino intimac,o da exe-
quente para que diga expressamente se desiste do pedido de
penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 44/45). Int. Adv.
ROBERTO ANDRE ORESTEN e ELIANE DE LIMA-

19.-EXECUCAO FISCAL-12/04-CONSELHO REGIONAL DE
ENG., ARQUITETURA
AGRONOMIA x NORACIL APARECIDO SILVA. 1. Diga o
exeqüente (falecimento do executado). Int. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/04-Oriundo
da Comarca de CONGONHINHAS - PR -FERNANDA MI-
CHUERRI x PEDRO ADELINO BERNARDO PINTO. 1. Diga
o exequente. Int. -Adv. JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR,
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA, JURALICE APARECIDA
S. DURAES DA LUZ e
GEMERSON JUNIOR DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-50/04-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR. CANP COMER-
CIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x SINVAL
LEITE MACEDO. 1. Designado o dia 21.12.2005 e 05.01.2006
as 13:30 horas para realizacao da primeira e segunda praca,
visando a alienacao em hasta publica dos bens penhorados nos
autos.Intimem-se. -Adv. MARCELO FARINHA-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: João Marcos Anacleto Rosa
Relação Nº 23/05 Data 02. 12. 2005
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Alberto Abraão Vagner da Rocha 008 002/00 
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198/03 
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01. EXECUÇÃO - 136/03 - Pamatel Paranavaí materiais Elé-
tricos Ltda x Gildécio Ademar Pegorin. “Diga o exequente, em
05 dias, sobre o contido às fls. 121 e 123.” Adva. Francine
Guedes Sanches Rodrigues.

02. EXECUÇÃO - 137/03 - Mário Nielsem x Gildécio Ademar
Pegorin. “Diga o exequente, em 05 dias, sobre o contido às fls.
106.” Adva. Francine Guedes Sanches Rodrigues.

03. EXECUÇÃO - 283/97 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda e outro. Ao exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito (06 meses). Adv.
Bráulio Belinati Garcia Perez.

04. EXECUÇÃO - 45/05 - Banco Bradesco Sa x Marcomposte
Indústria Comércio de Postes e Artefatos de Cimento Ltda e
outra. Ao exequente para retirar Ofício à Receita Federal. Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

05. EXECUÇÃO - 277/05 - Valmir Moreira de Maria & Cia
Ltda x Município de Mirador. “1... 3. O autor deve regularizar
o instrumento procuratório e a declaração de fls. 07, em 10
dias, sob as penas da lei.” Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

06. EXECUÇÃO - 204/03 - D. G. Soncini Ferragens x Marta
Rosa Conti. “Descabido o pleito de fls. 30/31, razão pela qual
o indefiro. Promova o interessado, em 05 dias, o seguimento
do feito.” Adv. Eduardo Pacheco.

07. EXECUÇÃO JUDICIAL - 220/04 - Escola Vicentina Nos-
sa senhora Aparecida x Carlos Alberto Oliver da Cruz e outra.
À exequente para retirar carta precatória para cumprimento.
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

08. EXECUÇÃO JUDICIAL - 02/00 - Eliana Maria Canabrava
Damas e outras x Mário Franchini. Aos exequentes para retirar
carta precatória para cumprimento. Adv. Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha.

09. EXECUTIVO FISCAL - 17/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Miltes Mazoni. À exequente sobre o decurso do
prazo sem interposição de embargos. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

10. EXECUTIVO FISCAL - 359/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Theodoro Astrath & Cia Ltda. À exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

11. EXECUTIVO FISCAL - 136/02 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Theodoro Astrath & Cia Ltda. À exequente so-
bre o decurso do prazo de suspensão. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

12. BUSCA E APREENSÃO - 74/04 - Omni Sa C. F. I. x Natal
Aparecido da Silva. “Vistos, etc... Com base no exposto e face
tudo mais quanto dos autos consta, ex vi do art. 904, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial de fls. 22/
23, com o fim de condenar o réu, devedor fiduciário, a restituir
ao autor, em 24 (vinte e quatro) horas, o bem descrito às fls. 03,
ou pagar o equivalente em dinheiro. Considerando que o autor
foi vencido em parte mínima de seus pedidos, condeno o réu ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, verba esta que arbitro em 10% sobre o valor do débito, so-
pesados os critérios legais.” Advs. Eduardo Pena de Moura Fran-
ça - Tatiane Achacar e Fábio Luiz Cardoso Borba.

13. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 282/05 - Rubens Antonio
Primão x Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda. “Deve o au-
tor, em 48h, juntar os originais dos documentos de fls. 05/11.”
Adv. Rogério Guedes Pereira.

14. INTERDIÇÃO - 192/04 - Marisa Gonçalves de Oliveira x
Ana Carina de Oliveira. “Vistos, etc... Com fulcro no rapida-
mente exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de
modo a decretar a interdição de ANA CARINA DE OLIVEI-
RA, devidamente qualificada, haja vista absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
lhe Curadora sua mãe MARISA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA...” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

15. INVENTÁRIO - 267/05 - Espólio de Dorival Aylon Canta-
no. “Nos termos do que prevêem os itens 3.1.6 e 3.1.16, do
Código de Normas, determino o integral recolhimento dos va-
lores atinentes à taxa FUNREJUS e às custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 257, CPC).” Adv.
Fábio Luiz Cardoso Borba.

16. ARROLAMENTO - 278/05 - Espólio de Nobuziro Kami.
“Diga o autor, em 05 dias, ante a certidão de fls. 23.” Adv.
Rodnei Rene Marchioro.

17. DIVÓRCIO - 202/04 - V. J. P. S. x V. S. “Intime-se o réu,
através de seu procurador, para, querendo, no prazo legal, ofer-
tar resposta, sob as penas da lei.” Adv. Valmor Tagliamento
Bremm.

18. DIVÓRCIO - 19/03 - J. da S. O. x G. M. de O. “Deve a
autora, em 10 dias, juntar aos autos duas declarações de teste-
munhas (firmas reconhecidas), atestando, sob as penas da lei,

que os litigantes encontram-se separados, de fato, há mais de
02 anos. Em havendo derradeiras alegações a serem produzi-
das, em igual interregno.” Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

19. DIVÓRCIO - 102/04 - M. C. D. x N. A. D. “Deve a autora,
em 10 dias, juntar aos autos duas declarações de testemunhas
(firmas reconhecidas), atestando, sob as penas da lei, que os
litigantes encontram-se separados, de fato, há mais de 02 anos.
Em havendo derradeiras alegações a serem produzidas, em igual
interregno.” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

20. DIVÓRCIO - 233/04 - E. C. A. x C. A. A. “Deve a autora,
em 10 dias, juntar aos autos duas declarações de testemunhas
(firmas reconhecidas), atestando, sob as penas da lei, que os
litigantes encontram-se separados, de fato, há mais de 02 anos.
Em havendo derradeiras alegações a serem produzidas, em igual
interregno.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

21. DIVÓRCIO - 37/05 - L. G. de P. x M. dos S. de O. “Deve a
autora, em 10 dias, juntar aos autos duas declarações de teste-
munhas (firmas reconhecidas), atestando, sob as penas da lei,
que os litigantes encontram-se separados, de fato, há mais de
02 anos.” Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

22. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - 17/
02 - M. J. H. x O. S. “Diga o réu, querendo, em 05 dias.” Adv.
Anderson D’aquila Gonçalves.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 29/05 - A. C. de
O. x A. E. P. “Vistos, etc... Destarte, diante do exposto e consi-
derando o quanto mais dos autos consta, com fulcro no art.
269, II e III. do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido deduzido na inicial, para o fim de declarar A. E.
P., devidamente qualificado, genitor de A. C. de O., igualmente
qualificada, bem como condená-lo a arcar com o valor equiva-
lente a 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente no país, a
título de alimentos, em favor da autora, todo dia 05 de cada
mês subseqüente ao vencido, devidos desde a data da citação.
Os valores vencidos deverão ser acrescidos de juros de 1% ao
mês, conforme previsto no art. 406 do Código Civil, c/c o art.
161, § 1º, do Código Tributário Nacional... Cada parte arcará
com os honorários de seu respetivo patrono.” Advs. Janete Se-
rafim da Silva Prizon e Anderson D’aquila Gonçalves.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS - 198/03 - J. K. S. e ou-
tros x C. A. S. “Vistos, etc... Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ini-
cial, extinguindo a presente ação, com análise do mérito, nos
termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno os autores ao paga-
mento das despesas processuais, bem como dos honorários ad-
vocatícios, em proveito do procurador do réu, os quais ora ar-
bitro em R$-300,00... Suspendo, contudo, a eficácia desta de-
cisão, no que tange ao parágrafo acima, nos termos do art. 21,
da Lei 1060/50.” Advs. Fábio Luiz Cardoso Borba e Álvaro
Aparecido Carreira.

25. TRANSFERÊNCIA E REGULARIZAÇÃO DE GUARDA
- 21/05 - A. C. e outra. Aos requerentes para acostar declaração
dos genitores concordando que a guarda da criança R. perma-
neça com os requerentes, conforme mencionado na inicial. Adv.
Fernando Covezzi da Silva
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL -425/1991- A.C.H. e outros-
Defiro fls.54 (oficio 1097/2005 expedido esta a disposição da
parte interessada).- Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS-

2.-DIVORCIO JUDICIAL -439/1993- C.O.F. x M.S.O.- Defi-
ro, fls.52-verso (parecer do M.P.).- Adv. GERMANA DE FREI-
TAS PEREIRA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -527/1999-
M.F.P.F.r.m. e outros x I.S.R.- Designado o dia 15-02-2006, as
14.00 horas, para coleta de material para o exame de D.N.A.
junto ao laboratório H.Pardini, em Curitiba - Pr.- Adv. HOME-
RO RASBOLD-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -751/1999- L.C.S.r.m.
e outros x L.A.R.M.- Para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 12-06-2006, as 15.15 horas.- Adv. LAZARO
APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS-

5.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -50/2000- G.A.R.N.
e outros x G.A.R.- Defiro a cota ministerial retro (manifestar-se
sobre pedido formulado pelos requerentes as fls.91).- Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA-

6.-ACIDENTE DO TRABALHO -355/2000- CARLOS ALBER-
TO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS- Sobre os fatos alegados nas fls.145 e
seguinte, diga a parte autora, em ate dez dias.- Adv. JOSEFA
FERNANDA M.F.STACIARINI-

7.-ACAO DE ALIMENTOS -144/2002- N.P.M.P. e outros x
N.M.P.N.- Ante a inércia da parte autora, julgo extinto o feito, na
forma do art. 267, inc.III do CPC.- Adv. MARINEIDE SPALU-
TO e URUJACINA DA SILVA CAMPOS-

8.-ACAO DE ALIMENTOS -408/2002- R.C.M.r.m. e outros x
D.D.S.M.- Ante a inércia da parte autora, extingo o feito, na
forma do art.267, inc. III do CPC.- Adv. ENEAS LOPES COR-
REA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -494/2002- H.E.P.r.m.
e outros x E.A.M. -Designado o dia 07-04-2006, as 14.00 horas,
no Laboratório H.Pardini, em Curitiba -Pr., sito a rua Tibagi,
294, sala 1405, fone (41)3324-7388, para coleta de material para
realização do exame de DNA, onde as partes deverão compare-
cer munidos de seus documentos pessoais.-Adv. CARLOS PE-
REIRA GONCALVES e MAURICIO VITOR DE SOUZA-

10.-ARROLAMENTO DE BENS -566/2002- B.C.O.C. x A.J.M.-
Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 20-06-
2006, as 13.00 horas.- Adv. CARLO RENATO BORGES e AN-
TONIO JAIRO MATOZO JUNIOR-

11.-DIVORCIO JUDICIAL -796/2002- I.A.P.M. x N.P.M.-

...Julgo PROCEDENTE o pedido, decretando o divorcio das
partes. A autora voltara a usar o seu nome de solteira.- Adv.
REGINA SAYURI NAKAMORI-

12.-DIVORCIO JUDICIAL -972/2002- S.T. x J.P.S.T.- Man-
dado de averbação do divorcio expedido, esta a disposição da
parte interessada para cumprimento. Custas R$.31,50.- Adv.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

13.-RECONH.SOCIEDADE CONJ.DE FATO -69/2003-
B.C.O.C. x A.J.M.- Na forma do item III da ata da audiência de
fls.151, as alegações finais.- Adv. CARLO RENATO BORGES,
ANTONIO JAIRO MATOZO JUNIOR-

14.-ACAO DE ALIMENTOS -75/2003- K.S.A.r.m. e outros x
A.A.A.- Oficio expedido (1120/2005) para desconto da pen-
são, esta a disposição da parte interessada.- Adv. REGINA
SAYURI NAKAMORI-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL -369/2003- S.C.S. e outros-
Ante a inércia da parte autora, julgo extinto o feito, na forma
do art.267, III do CPC.- Adv. MAURO SERAPHIM-

16.-SEPARACAO JUDICIAL -425/2003- M.L.P. x S.L.P.- Ante
o decurso do tempo e as conseqüências que poderão trazer o
feito, intimem-se as partes a fim de ratificarem o acordo de
fls.75/77, bem como, a intenção no processo de separação. Pra-
zo, dez dias.- Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

17.-DIVORCIO JUDICIAL -688/2003- I.P.S. x R.P.S.- ...Julgo
procedente o pedido e decreto o divorcio das partes, declaran-
do dissolvido o casamento. Voltara a requerente a assinar seu
nome de solteira. Averbe-se. Custas de lei.- Adv. CARLOS
PEREIRA GONCALVES-

18.-SEPARACAO DE CORPOS -795/2003- S.A.Z. x I.L.Z.-
Defiro fls.97-verso (parecer do M.P.).- Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO e CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -844/2003- E.N.r.
e outros x V.P.P.- Na forma do art.267, III do CPC. extingo o
feito, sem julgamento do mérito.- Adv. ANTONIO SIMON
SOBRINHO-

20.-SEPARACAO JUDICIAL -908/2003- I.L.Z. x S.A.Z.- De-
firo fls.107 (parecer do M.P.). Prazo, cinco dias.- Adv. MARI-
NEIDE SPALUTO-

21.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -914/2003- A.F.P. x
L.C.S. e outros- Ante a inércia da parte autora, na forma do
art.267, III do CPC. julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito.- Adv. ENEAS LOPES CORREA-

22.-ACAO DE ALIMENTOS -940/2003- G.B.A.D.S.r.m. e ou-
tros x R.A.D.S.- Diga o requerido, da concordância com a ma-
nutenção dos alimentos provisórios, como definitivos.- Adv.
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

23.-ACAO DE ALIMENTOS -1097/2003- J.P.S.N.F.r.m. e ou-
tros x J.F.F.- Defiro o requerido pelo M.P. Intime-se para que
se manifeste em ate cinco (5) dias.- Adv. ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA-

24.-ARROLAMENTO DE BENS -1165/2003- M.R.G. x
M.S.X.- Compulsando os autos, o juízo observa que o feito
comporta julgamento. No entanto, para evitar possíveis argüi-
ções de nulidade do feito, por cerceamento de defesa, ante ao
contido no petitório ded fls.875, a parte autora, a fim de justifi-
car o pedido, bem como, o desejo de sser conhecido pelo juizo,
em dez dia Com fulcro no contraditorio, a parte requerida, para
que, em dez dias, manifeste-se apos a parte autora.- Adv. GEL-
SON RICARDO FABRO e MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -02/2004- M.L.L.C.
e outros x W.N.C.- Mandado de averbação expedido esta a dis-
posição da parte interessada para cumprimento.- Adv. MARI-
NEIDE SPALUTO-

26.-ACAO DE ALIMENTOS -143/2004- J.M.G.S. e outros x
C.A.S.- ...A fim de se evitar o descaso com o Poder Judiciário,
aplico a norma contida no art.7§ da lei de alimentos e extingo o
feito, sem julgamento do mérito. Revogo os alimentos arbitra-
dos nas fls.14/15.- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR -223/2004- M.R.G.
x M.S.X.- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 02-06-2006, as 09.00 horas.- Adv. MARIA CHRISTINA
DE ALMEIDA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS -243/2004- M.R.G. x M.S.X.- Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 27-06-
2006, as 15.00 horas.- Adv. GELSON RICARDO FABRO e
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

29.-SEPARACAO JUDICIAL -412/2004- L.D.S.Z. x
R.S.R.Z.F.- ...Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido inici-
al decretando a separação dos litigantes, nos exatos termos da
fundamentação supra. Condeno, ainda, o requerido nas custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$.300,00, na forma do art.20, parag. 4§ do CPC.- Adv. HE-
LENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA-

30.-ACAO DE ALIMENTOS -446/2004- G.G.S.r.m. e outros x
J.G.S.- Especifique a parte autora, quais as provas que real-
mente pretende produzir, conforme requerido pelo M.P.- Adv.
JOAO MARTINS-

31.-ACAO DE ALIMENTOS -528/2004- W.V.S.r.m. e outros x
M.E.S.- Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 06-06-2006, as 13.45 horas. Intime-se as partes a juntarem
o instrumento procuratório, em cinco (5) dias.- Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO e EMIDIO BATISTELLA-
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 32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -597/2004-
M.A.D.R.r.m. e outros x A.J.S.- Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 28-06-2006, as 13.00 horas.- Adv.
LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORREA e TSUTOMU
FURUSAWA-

33.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -623/2004-
A.S.R.F. e outros x A.S.R.- Manifestar-se sobre certidão do
sr.oficial de justiça as fls.29.- Adv. FABIANO ANTONIO FER-
NANDES MEIRA-

34.-DIVORCIO JUDICIAL -624/2004- L.G.D.S. x S.A.D.S.-
A petição de fls.23, encontra-se apócrifa. Intime-se para regu-
larização.- Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS -681/2004- M.E.P. e outros x
M.R.- Especifique a parte autora, quais as provas que realmen-
te pretende produzir, conforme referido pelo M.P.- Adv. TIA-
GO FONTES CESAR LEAL-

36.-ACAO DE ALIMENTOS -702/2004- M.A.V.M.r.m. e ou-
tros x A.F.M.- Para tentativa de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 29-06-2006, as 13.00 horas. A instrução
do feito, com o objetivo de economia processual far-se-á em
conjunto com os autos 703/2004.- Adv. LEILA TERESINHA
BETIM, JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

37.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -762/2004- F.L.S.
x T.M.S.- Para o ato não realizado, designo nova data para au-
diência de tentativa de conciliação para o dia 01/02/2006, as
16.00 horas. Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -859/2004-
T.R.S.N. x A.L.C.N.r. e outros- Ao autor, a fim de que forneça
dados ao paradeiro da parte re, em ate cinco (5) dias.- Adv.
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS -931/2004- M.A.V.M.r.m. e ou-
tros x A.C.M.- As alegações finais- Adv. ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI-

40.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -970/2004-
A.S.R.F. e outros x A.S.R.- Manifestar-se sobre certidão do
sr.oficial de justiça as fls.25.- Adv. FABIANO ANTONIO FER-
NANDES MEIRA-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL -980/2004- P.S.B.S. e outros-
Mandado de averbação do divorcio expedido esta a disposição
da parte autora (custas R$.31,50).- Adv. ELCIO DO NASCI-
MENTO-

42.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -990/2004- L.S.A.
x J.D.P.- Intime-se a parte autora, ante ao contido na informa-
ção de fls.36, bem como, se existe interesse no prosseguimento
do feito.- Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

43.-ALTERACAO DE GUARDA -1013/2004- I.P.P. x M.P.L.-
Pauta repleta. Para a audiência de instrução e julgamento de-
signo o dia 14-06-2006, as 14.15 horas. Observe-se o art.407
do CPC.- Adv. GIZELDA DE ALMEIDA PRADO-

44.-ACAO DE ALIMENTOS -1111/2004- K.E.R.M.r.m. e ou-
tros x E.M.- Antes de designar nova data para audiência de
conciliação, deve a requerente indicar o endereço correto do
requerido. Quanto aos alimentos provisórios, este estão fixa-
dos conforme se vê pelo despacho de fls.18.- Adv. SULLY
ADONAY F. REINERT VILARINHO-

45.-ACAO DE ALIMENTOS -1325/2004- G.H.D.S.r.m. e ou-
tros x P.C.D.S.- Oficio para desconto da pensão expedido (1155/
2005), esta a disposição da parte interessada.- Adv. CARLOS
ROBERTO DE MATOS-

46.-ACAO DE ALIMENTOS -24/2005- J.R.D.r.s.m. e outros x
J.C.C.D.- Diga a parte autora, quais as provas que realmente
deseja produzir, em ate dez (10) dias.- Adv. TIAGO FONTES
CESAR LEAL-

47.-FIXACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -32/2005- M.Q.B.
x G.K.R.L.r. e outros- Defiro, fls.47, constante do parágrafo
segundo. Quanto ao pedido de prisão por alimentos, pleiteie-se
em procedimento próprio.- Adv. GERMANA DE FREITAS
PEREIRA e LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

48.-SEPARACAO DE CORPOS -49/2005- Y.T. x L.H.T.- A
parte autora para, que querendo, especifique se deseja a produ-
ção de provas em audiência.- Adv. CORNELIO AFONSO CA-
PAVERDE-

49.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -59/2005- R.O.O.
e outros x D.P.O.- Diga a parte exeqüente, em ate três dias.-
Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI-

50.-ACAO DE ALIMENTOS -94/2005- M.K.L.V.R.M. e ou-
tros x M.M.M.V.- Sobre a contestação, diga a parte autora em
dez dias.- Adv. TIAGO FONTES CESAR LEAL-

51.-ACAO DE ALIMENTOS -118/2005- C.E.A.r. e outros x
M.A.- Defiro, fls.21.- Adv. SULLY ADONAY F. REINERT
VILARINHO-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -232/2005- W.R.C.
e outros x A.C.F. e outros- Pauta repleta. Designo o dia 15-06-
2006, as 13.00 horas, para instruir e julgar o feito. Observe-se
a regra contida no art. 407, do C.P.C.- Adv. ELIAN PRADO
CAETANO-

53.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -233/2005- P.M.S. x
A.V.M.O.- Tratando-se o pedido destes autos, matéria que ne-
cessita de instrução probatória, notadamente, porque qualquer
decisão importara em interesse de menor, indefiro o pedido de
fls.87-verso. Ante a conexidade das causas, determino, para
evitar decisões conflitantes, que sejam as ações 162/05 e 233/

05, decididas em conjunto.- Adv. ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA-

54.-RETIF.DE REGISTRO PUBLICO -270/2005- ASSOCIA-
CAO ANTONIO VIEIRA.- Julgo procedente o pedido inicial,
para que passe a constar o nome Associação Antonio Vieira, no
registro de imóveis, na forma do art. 269, inc. I do CPC.- Adv.
JOSE FERNANDO BRECAILO-

55.-SEPARACAO JUDICIAL -284/2005- S.V.M. x A.F.M.-
Sobre os documentos novos (fls.221/235) diga a parte re, em
cinco dias.- Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT-

56.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJ.DE FATO -304/2005-
S.A.S. x D.R.M.- Sobre contestação e documentos que a acom-
panham diga a parte autora.- Adv. ARI WAGNER COELHO-

57.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -383/2005-
G.M.F.r.m. e outros x E.F.F.- Sobre contestação e documentos,
diga a parte autora, em ate três (03) dias.- Adv. REGINA SAYU-
RI NAKAMORI-

58.-RECONH.SOCIEDADE CONJ.DE FATO -433/2005-
S.R.S. x D.R.L.- A fim de evitar julgamentos diversos, na for-
ma do art.105 do CPC. determino seja o julgamento da ação em
apenso (autos 505/2005), feitos de forma simultânea. No en-
tanto, ratifico nestes autos, o quantum debeatun, deferido limi-
narmente a titulo de alimentos, as fls.21, dos autos em apenso,
eis que, por ora, e o que atende ao binômio necessidade- possi-
bilidade. Para tentativa de conciliação, designo o dia 24-01-
2005, as 13.00 horas.- Adv. ANTONIO PINHEIRO NETO-

59.-SEPARACAO JUDICIAL -465/2005- L.C.A. x L.P.L.A.-
Atendam os requerentes a cota ministerial de fls.28, integral-
mente.- Adv. MARIA JOSE C. DANTAS CAVALCANTE-

60.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -507/2005-
H.M.D.S. x F.S.M. e outros- Manifestar-se sobre contestação e
documentos, em quinze dias.- Adv. LEA BARBOSA DOS SAN-
TOS-

61.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -585/2005-
E.J.D.S. x R.C.C.C.r. e outros- Manifestar-se sobre contesta-
ção e documentos apresentados, no prazo legal.- Adv. SULLY
ADONAY F. REINERT VILARINHO-

62.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -586/2005-
R.Z.M. e outros x R.J.M. -Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls.26-verso, diga o(a) requerente (deixou de citar
o(a) requerido(a), por não encontrá-lo. -Adv. EMERSON NI-
COLAU KULEK-

63.-ACAO DE ALIMENTOS -722/2005- R.R.A.D. x J.M.D.-
Manifestar-se sobre oficio do I.N.S.S. (para habilitar a pensão
necessita carteira de identidade, CPF, n§ do PIS e comprovante
de endereço da requerente).- Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

64.-DIVORCIO JUDICIAL -743/2005- R.S.C. x M.L.D.C.-
Sobre contestação e documentos que a acompanha, manifeste-
se a parte autora, em dez (10) dias.- Adv. MARINEIDE SPA-
LUTO-

65.-SEPARACAO DE CORPOS -746/2005- C.C. x A.C. -So-
bre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.12, diga o(a) reque-
rente (deixou de cumprir o mandado, por não encontrar o re-
querido.- Adv. EMERSON NICOLAU KULEK-

66.-ACAO DE ALIMENTOS -747/2005- T.R.B.B. x J.H.T.B.-
manifestar-se sobre certidão do sr.oficial de justiça, que não
localizou o requerido nem o endereço.- Adv. MARINEIDE
SPALUTO-

67.-DIVORCIO JUDICIAL -756/2005- I.S.O. x C.O.- Para ten-
tativa de conciliação, designo o dia 17-03-2006, as 13.30 ho-
ras, onde ser saneado o feito.- Adv. ARMSTRONG TAVARES
DE LINDBERG.-

68.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -819/2005-
E.P.S.Q.R.M. e outros x J.S.Q.- Ante os documentos juntados
com a impugnação a contestação, manifeste-se o requerido, em
dez (10) dias.- Adv. MARIA ALEJANDRA FORTUNY e ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA-

69.-DISSOLUCAO SOCIDADE CONJUGAL DE FATO -821/
2005- G.A. e outros- Defiro fls.19 (parecer do M.P.).- Adv.
TSUTOMU FURUSAWA-

70.-DIVORCIO CONSENSUAL -835/2005- E.L.N.T. e outros-
Defiro a cota de fls.15 (juntar aos autos certidão do registro de
imóveis, comprovando a inexistência de patrimônio comum a
ser partilhado.- Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

71.-ACAO DE ALIMENTOS -850/2005- J.V.B.O. e outros x
E.G.O.- Sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.22, diga
o(a) requerente (deixou de citar o(a) requerido(a), por insufici-
ência de endereço. -Adv. WERNER KOVALTCHUK-

72.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -852/2005- F.B.P. e
outros- Defiro, fls. 10-verso. Prazo, cinco (5) dias (cumprir
parecer do M.P.).- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

73.-SEPARACAO JUDICIAL -853/2005- D.O.S. x N.G.S.-
Oficio para desconto da pensão expedido (1147/2005) esta a
disposição da parte interessada.- Adv. DENISE LOPES DE
ARAUJO CABRAL-

74.-DIVORCIO CONSENSUAL -888/2005- G.P.O. e outros-
Mandado de inscrição de sentença expedido esta a disposição
da parte autora, para cumprimento.- Adv. ANTONIO PINHEI-
RO NETO-

75.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -969/2005-

K.W.D.S.r.s. e outros x P.A.- Cite-se o requerido. Indefiro, por
ora o pedido de alimentos provisórios, ante a ausência de prova
pre-constituida.- Adv. TIAGO FONTES CESAR LEAL-

76.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -979/2005- A.P.D.S.
x G.P.L.- Defiro o pedido de fls.13, devendo constar no edital
expedido a gratuidade de justiça para sua publicação.- Adv.
CLAUDIO DEMITROV-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL -1016/2005- M.J.S. e ou-
tros- Lavre-se o termo de ratificação.- Adv. MAXIMILIAN
ZEREK-

78.-SEPARACAO DE CORPOS -1053/2005- D.O.S. x N.G.S.-
Intime-se a parte autora, a fim de efetuar o deposito inicial de
custas, ou juntar documento hábil, sob pena de baixa na distri-
buição.- Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

79.-ADOCAO -131/2004- V.M. e outros x J.P.D.- Defiro, fls.27.
(parecer do M.P. juntar aos autos atestado medico de sanidade
física e mental dos requerentes). Adv. ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI-

80.-ADOCAO -133/2004- F.A.M. e outros x L.- Na forma do
art. 9§. inc. II do CPC. nomeio a dra. Germana Pereira, sob a fé
de seu grau, a fim de que apresente a regular defesa da genitora
do menor.- Adv. GERMANA DE FREITAS PEREIRA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0029 000148/2005
ABILIO NORONHA DIAS 0006 000140/2002
ALBERTO JOSE ZERBATO 0048 000901/2005

0029 000148/2005
ALCEU LUIZ PILLONETTO 0065 000983/2005
ALCIDES DOS SANTOS 0069 000015/2005
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0021 000861/2004
ANDERSON D AQUILA GONCALV 0063 000973/2005
ANDERSON DONIZETE DOS SAN 0029 000148/2005
ANDERSON LUIS PEREIRA GON 0041 000694/2005
ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0040 000686/2005
ANIBAL BIM 0019 000540/2004
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 0030 000151/2005
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0016 000368/2004
ANTONIO MARCOS SOLERA OAB 0043 000802/2005
ARI DE SOUZA FREIRE 0047 000891/2005
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0002 000030/2000

0051 000920/2005
0040 000686/2005

CELSO JOSE DOS SANTOS OAB 0010 000859/2002
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0013 000922/2003
CLAUDIA HELENA STIVAL 0039 000685/2005
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0049 000907/2005
CLEWERSON MORAES 0036 000598/2005
CYBELLE DE FATIMA OLIVEIR 0038 000659/2005
EDILSON AVELAR SILVA 0003 000785/2000
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0030 000151/2005
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0004 000442/2001
EDSON JACINTO DA SILVA-OA 0059 000952/2005

0069 000015/2005
ELOI DIAS DA SILVA 0001 001130/1999
FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 0021 000861/2004

0008 000482/2002
FABRICIA VIEIRA DA SILVA 0007 000452/2002
FAUSTO TRENTINI 0022 000918/2004
FERNANDA FERNANDES MIRAND 0004 000442/2001
FREDERICO AUGUSTO TELES 0070 000062/2005

0024 000954/2004
GERALDO JOSE VIEIRA OAB/P 0020 000848/2004
GETULIO BRASIL JORGE 0021 000861/2004
HELEN MARIA FERREIRA OAB/ 0007 000452/2002
HELENO GALDINO LUCAS 0002 000030/2000
IARA C. DOS SANTOS YONEYA 0012 000324/2003
INDIARA MEIRA L. ANDRADE 0004 000442/2001
IVONE MANSUR OAB/PR 5921 0014 000137/2004
JES CARLETE OABPR 32354 - 0039 000685/2005
JOAO EGIDIO DA SILVA 0009 000556/2002
JORGE GUALBERTO DOS ANJOS 0043 000802/2005
JOSE ANTONIO DUMAS 0054 000932/2005

0058 000946/2005
JOSE CARLOS FURTADO 0017 000383/2004
JOSE LUIZ BAYEUX FILHO 0021 000861/2004
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0049 000907/2005
JOSE RICARDO P. FERREIRA 0005 000595/2001

0007 000452/2002
LAURI TRENTINI 0028 000106/2005

0052 000923/2005
LORIANE LEISLI AZEREDO-PR 0069 000015/2005
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0012 000324/2003
LUCILIO DA SILVA 0003 000785/2000
LUIZ A.HOAICK RODRIGUES O 0060 000955/2005

0017 000383/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0001 001130/1999
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO O 0055 000938/2005
MARCOS AURELIO DIAS 0019 000540/2004
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0067 000988/2005

0068 000991/2005
0031 000269/2005
0044 000857/2005
0034 000539/2005
0061 000962/2005
0070 000062/2005

0056 000941/2005
0046 000863/2005
0057 000943/2005
0026 001080/2004
0025 001049/2004
0023 000920/2004
0062 000963/2005
0014 000137/2004
0033 000393/2005
0066 000986/2005
0010 000859/2002
0011 001002/2002
0013 000922/2003
0006 000140/2002

MARILEIDE MARCHI MORAES 0021 000861/2004
MARINA STELLA DE BARROS M 0064 000978/2005
MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0031 000269/2005
MIGUEL HADDAD 0036 000598/2005

0001 001130/1999
ODECIO TREVISAN 0018 000387/2004
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0045 000859/2005
OSVALDO LOPES DA SILVA OA 0020 000848/2004
OTELO FERREIRA DE FREITAS 0007 000452/2002
PATRICIA DE MOURA LEAL 0027 000078/2005

0035 000589/2005
0003 000785/2000

PATRICIA DE SOUZA FREIRE 0042 000748/2005
PAULO FERREIRA BRANDAO-SP 0064 000978/2005
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0021 000861/2004
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 0032 000357/2005
ROBERTO FERREIRA 0008 000482/2002
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0011 001002/2002
ROGERIA S. GUEDES IGLESIA 0050 000917/2005
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0019 000540/2004
SALVADOR AMARO CHICARINO 0018 000387/2004
SANDRO CESAR TADEU MACEDO 0021 000861/2004
SHIRLEY OLIVETTI 0015 000244/2004
SILVIA FATIMA SOARES 0038 000659/2005
SIMONE F. P. MACHADO OAB 0053 000930/2005
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0013 000922/2003
SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB 0007 000452/2002
WERNO KLOCKNER JUNIOR 0002 000030/2000
WILMALEY CAMPOS FAZZANO-O 0037 000604/2005

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1130/1999-D.E.S. e
outros x A.G.O.-...feito extinto - art.569, do CPC .... arquivem-
se ....Adv. MIGUEL HADDAD, ELOI DIAS DA SILVA e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-30/2000-M.F.R. x H.G.L.-
.... Homologado acordo das paretes - fls.125-126... feito extin-
to - art.794, II do CPC ... Custas processuais pro-rata ....Adv.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, WERNO
KLOCKNER JUNIOR e HELENO GALDINO LUCAS-

3.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-785/2000-L.L.M.
x A.F.-...Feito extinto - art.794, II do CPC ... promova-se o
levantamento da penhora realizada a fls.177 ...Adv. EDILSON
AVELAR SILVA, LUCILIO DA SILVA e PATRICIA DE MOU-
RA LEAL-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-442/2001-L.P.S. e outros x
E.P.S.-Intimacao dos processos 442-01, 87/2002, 886/2000, 306/
2000, 844/2001,... abra-se vista dos autos a parte exequente,
para dar regular andamento ao processo, sob pena de extincao
e arquivamento .....Adv. FERNANDA FERNANDES MIRAN-
DA-23625PR, EDSON ELIAS DE ANDRADE e INDIARA
MEIRA L. ANDRADE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-595/2001-K.F.S.R. e outros
x J.A.S.R.-......aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. JOSE
RICARDO P. FERREIRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-J.F. e ou-
tros x A.G.L.-...Diante da peticao de fls.142-153, manifeste-se
a exequente no prazo de dez dias ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e ABILIO NORONHA DIAS-

7.-ALIMENTOS-452/2002-L.F.R.M. e outros x V.N.M.-... sus-
pendo o feito ate nova manifestacao da exequente quanto ao
seu prosseguimento..... remetam-se os autos ao arquivo ....Adv.
HELEN MARIA FERREIRA OAB/MS 8034, FABRICIA VI-
EIRA DA SILVA OAB 28.406, OTELO FERREIRA DE FREI-
TAS, SYLVIA NOGUEIRA COSTA OAB/PR 36208 e JOSE
RICARDO P. FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-482/2002-L.L. e outros x
S.B.S.-... Devera o executado ..... conforme item 07 do acordo,
comprovar a realizacao da dacao em pagamento .. quitar funre-
jus R$35.00 reais . Adv. ROBERTO FERREIRA e FABIO LUIS
FRANCO OAB-PR 23.145-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2002-B.O.A. e outros
x G.P.A.-...Deferida a suspensao do processo pelo prazo de
noventa dias ....Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

10.-OUTROS PROCESSOS-859/2002-A.A.S. x J.S.O. e ou-
tros-....Intime-se o autor para no prazo de dez dias, esclarecer
se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
cao e arquivamento ....Adv. CELSO JOSE DOS SANTOS OAB-
PR 32.336 e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1002/2002-R.L. e
outros x H.X.N.-... Dou a instrucao processual por encerrada
... As partes para o oferecimento de suas alegacoes finais escri-
tas no prazo sucessivo de dez dias, inicianmdo pela parte auto-
ra ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e RO-
BERTO MORIYOSI NIDAHARA-26448PR-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2003-G.P.D. e outros
x G.D.-...diante da peticao e docs. de fls.94-101, manifeste-se
a exequente no prazo de cinco dias .....Adv. IARA C. DOS
SANTOS YONEYAMA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XA-
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VIER-

13.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-922/2003-J.M.L. x
C.A.B.L. e outros-...Intime-se a exequente para adiantar as cus-
tas do oficial de justica ( trinta reais por ato a ser realizado
)Adv. CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068, SUELI
SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650 e MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-137/2004-T.D.O. e
outros x D.S.P.-....Para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 01 de fevereiro de 2006, as 13.30 horas ....Adv.
IVONE MANSUR OAB/PR 5921 e MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2004-R.N.S. e outros
x C.A.S.-...expeca-se nova carta precatoria para a comarca de
Maringa, para a tentativa de prisao do execvutado .... Havendo
interesse da parte, podera retirar a carta precatoria em cartorio,
para melhor acompanhar seu cumprimento ... quanto a eventu-
al falta funcional do oficial de justica, cabe ao interessado apre-
sentar documento escrito com a descricao pormenorizada dos
fatos, ou prestar declaracoes perante o juiz ao qual o serventu-
ario e subordinado, para a instauracao de procedimento admi-
nistrativo, se for o caso ..( calculo geral - principal R$7.393.92,
custas processuais R$452.66 ... ) .Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2004-N.A.S. e outros
x V.S.-...Abra-se vista a parte exequente para dar regular anda-
mento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento ....Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-383/2004-A.A.S. e outros
x O.C.S.-...Intime-se a parte exequente para esclarecer se tem
interesse no prosseguimento do feito ....Adv. LUIZ A.HOAICK
RODRIGUES OAB/28.629 e JOSE CARLOS FURTADO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-387/2004-F.E.M.A. e ou-
tros x G.C.M.-...Intime-se a parte exequente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento ....Adv. ODECIO TREVISAN e SALVADOR
AMARO CHICARINO JUNIOR-

19.-CAUTELAR INOMINADA-540/2004-B.R.B. x M.T.-....In-
time-se o exequente para adiantar as custas do oficial de justica
..( trinta reais por ato a ser realizado )..Adv. MARCOS AURE-
LIO DIAS, ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE CAR-
VALHO-

20.-DIVORCIO DIRETO-848/2004-V.R. x N.E.F.R.-...mani-
festem-se as partes em cinco dias sobre a avaliacao ..( avalia-
cao de fls.56-59 - ... lote de terras R$2.500.00, benfeitoria ..
R$10.650.00 - total da avaliacao R$13.150.00 ....Adv. OSVAL-
DO LOPES DA SILVA OAB 25579-PR e GERALDO JOSE
VIEIRA OAB/PR 32488-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-861/2004-E.A.C. x E.F.J. e
outros-....diante da certidao de fls.1816 ( nao citacao dos exe-
cutados S.M.D.J., e seu marido A.C. )..manifeste-se a parte
autora em dez dias ...Adv. SANDRO CESAR TADEU MACE-
DO, JOSE LUIZ BAYEUX FILHO, GETULIO BRASIL JOR-
GE, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MAR-
CHI MORAES, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e FABIO
LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

22.-OUTROS PROCESSOS-918/2004-J.F.T.K. e outros x E.J.-
..Abra-se vista dos autos a parte requerente para dar regular
andamento ao processo, sob pena de extincao e arquivamento
.... Adv. FAUSTO TRENTINI-

23.-OUTROS PROCESSOS-920/2004-M.D.D.S. e outros x
A.A. e outros-....Intime-se a requerente e o Ministerio Publico
da audiencia designada ( fls.45 ) ...Comarca de Brasilandia-
MS, vara unica, audiencia dia 05 de dezembro de 2005, as 13.20
horas .... colheita das declaracoes do genitor dos infantes -
...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-954/2004-LUIZ ROQUE
DA SILVA AGUIAR e outros x ROQUE LUIZ DE AGUIAR-
...Feito extinto - art.569, do CPC ... ARQUIVEM-SE .....Adv.
FREDERICO AUGUSTO TELES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/2004-M.R.S.A. e
outros x E.A.A.-...abra-se vista dos autos a exequente para dar
regular andamento ao processo sob pena de extincao e arquiva-
mento ....Adv.MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

26.-ALIMENTOS-1080/2004-O.P.M. e outros x M.G.M.-
.....Homologado acordo das partes - feito suspenso ate o dia 05
de novembro de 2007 ...adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-78/2005-N.C.M. x A.J.M.-
....feito suspenso ate nova manifestacao da parte exequente
quanto ao seu prosseguimento ....remetam-se os autos ao ar-
quivo ....Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

28.-ALIMENTOS-106/2005-A.F.S. e outros x A.M.S.-...aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LAURI TRENTINI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/2005-J.J.S. e outros x
G.L.S.-...Diante da certidao de fls.91,- nao localizacao do exe-
cutado para prisao - .... manifeste-se a parte exequente em dez
dias ....Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS, ALBER-
TO JOSE ZERBATO e ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

30.-ALIMENTOS-151/2005-T.S.M. x R.I.M.-....Interpos o reu
agravo retido .... diante do exposto, mantenho a decisao agra-
vada por seus proprios fundamentos ...Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO e EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL-
25012PR-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2005-A.P.D.S. e ou-

tros x S.C.D.S.-...diante da certidao de fls.49, manifeste-se a
parte exequente em dez dias - ...nao localizacao de bens para
penhora ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

32.-OUTROS PROCESSOS-357/2005-E.A.G. e outros x E.J.-
.. Homologado acordo das partes - feito extinto - art.269, III do
CPC ....hOMOLOGADO ACORAdv. RICARDO SHIROSHI-
MA OAB/PR 26.807-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2005-A.C.R.S. e ou-
tros x C.R.S.-...abra-se vista dos autos a parte exequente para
dar regular andamento ao processo, sob pena de extincao e ar-
quivamento ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

34.-DIVORCIO DIRETO-539/2005-N.N.S. x J.S.S.-...Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento, para o dia 28 de marco
de 2006, as 14.30 horas ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-589/2005-V.H.O.D.S. e
outros x J.R.D.S.-....Suspendo o feito ate nova manifestacao da
parte exequente quanto ao seu prosseguimento .... remetam-se
os autos ao arquivo .....Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

36.-OUTROS PROCESSOS-598/2005-W.S.S. x K.P.M.-....De-
firo . cumpra-se a cota minsiterial ... ( requer a intimacao do
requerente para se manifestar sobre o pedido da requerida de
fls.55-56 e 59 ) ...Adv. CLEWERSON MORAES e MIGUEL
HADDAD-

37.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-604/2005-G.E.V. x
K.M.V. e outros-...Intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao e
arquivamento do processo ...Adv. WILMALEY CAMPOS FA-
ZZANO-OABPR12213-

38.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-659/2005-C.H.P.C. x
E.J.-.... Intime-se a requerente do oficio de fls.52 — oficio de
fls.52...oficio da comarca de Sao Jose do Rio Preto - SP -Oita-
va Vara Civel ... intimar a parte interessada ao recolhimento da
taxa judiciaria na forma prevista na lei estadual 11.608-03(
Estado de Sao Paulo ), bem como ao preparo da taxa de procu-
racao, ou seja, ao recolhimento da precatoria R$133.00, e as
diligencia do oficial de justica no importe de 21.79, em guia
propria disponivel nas agencias no Banco Nossa Caixa S/A,
para possibilitar o cumprimento do ato deprecado ... ) Adv.
CYBELLE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-685/2005-M.V.D. x P.D.-
...Abra-se vista ao exequente para esclarecer se tem interesse
no prosseguimento do feito ....Adv. CLAUDIA HELENA STI-
VAL e JES CARLETE OABPR 32354 —

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-686/2005-A.R. x I.N.S.S.I.-
..diante da natureza da causa ..... mostra-se improvavel a con-
ciliacao das partes, cabendo desde logo o saneamento do feito
...... em que pese a argumentacao do autor, verifica-se que ele
argumenta que sua doenca e profissional e, poprtanto, a con-
cessao do auxilio independeria de carencia, portanto, e neces-
sario provar a existencia de tal fato ....De consequencia, os
pontos controvertidos da demanda se referem a) - existencia de
acidente de trabalho, b) - ocorrencia de incapacidade total ou
parcial, permanente ou temporaria do autor para o trabalho, c)
- existencia de nexo causal, d) - eventual verbas devidas pelo
reu ....Deferida a producao das seguintes provas - a) - depoi-
mento pessoal do autor, ...b) - pericial, consistente na avalia-
cao medica do autor quanto a origem de sua doenca ( se profis-
sional ou nao ), a sua capacidade ou nao, parcial ou nao, per-
manente ou temporaria, para o trabalho ..Intimem-se as partes
para indicarem assistentes tecnicos e formularem quesitos no
prazo de dez dias . nomeado peritovdo juizo o Dr. Cleomir M.,
Rakoski .......Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

41.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-694/2005-K.D.G.G. e ou-
tros x E.J.-..diante da prolacao da sentenca de merito ... haven-
do interesse da parte, devera ajuizar recurso cabivel ....Adv.
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-748/2005-I.D.G.P. e outros
x E.A.P.-....diante da certidao de fls.15, - ...decorreu o prazo e
nada foi requerido pelo executado - ... manifeste-se a parte
exequente em dez dias.....Adv. PATRICIA DE SOUZA FREI-
RE COSTA-

43.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-802/2005-P.V.D.S.V.
x E.A.A.V.-....Assim, para a audiencia prevista no art.331 do
CPC, designo o dia 08 de fevereiro de 2006, as 13.30 horas
....Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101 e JOR-
GE GUALBERTO DOS ANJOS-OAB-8957-

44.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-857/2005-M.C.G.M.
x J.T.M.-...diante do contido no estudo social de fls.213-0p24,
intime-se a autora para dizer se tem interesse no prosseguimen-
to do feito ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-859/2005-P.N. x R.J.R.-
.....Diante da certidao de fls.19, manifeste-se a parte autora em
dez dias ( deixei de citar o executado... lugar incerto e nao
sabido .. ) ..Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

46.-ALIMENTOS-863/2005-G.T.S. e outros x V.B.S.-...Intime-
se a procuradora da autora para indicar o atual endereco de sua
cliente ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

47.-ALIMENTOS-891/2005-A.C.V.L. e outros x R.F.L.-...In-
time-se o procurador da autora para indicar o atual endereco de
sua cliente .....Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

48.-ALIMENTOS-901/2005-N.M.M. e outros x C.M.M.-....di-
ante da certidao de fls.40, manifeste-se a autora em dez dias . (

nao localizacao do requerido ) ...Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-907/2005-R.H.C.T. e ou-
tros x T.T. e outros-... diante do oferecimento de bens a penho-
ra... manifeste-se a exequente no prazo de dez dias ....Adv.
CLAUDIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAULO DIAS DA
SILVA-

50.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-917/2005-A.A.D.R.
x G.C.S.D.R.-...Aguarde-se o cumprimento do mandado de
fls.17 - ja expedido pela escrivania - ..Adv. ROGERIA S. GUE-
DES IGLESIAS-

51.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-920/2005-J.H.S.
e outros x E.J.-..... diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial e decreto a conversao da separacao consensual dos
requerentes em divorcio ... expecamose mandados ...Adv. CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

52.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-923/2005-M.J.V.
x C.S.O.-...diante da certidao de fls.13, manifeste-se a parte au-
tora em dez dias ..- ..nao citacao do requerido - ...Adv. LAURI
TRENTINI-

53.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-930/2005-S.F.P.M.
e outros x E.J.-.... feito julgado procedente, decretando o divor-
cio do casal .... expecam-se mandados ....Adv. SIMONE F. P.
MACHADO OAB 33967-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-932/2005-A.M.S.G. x
J.A.G.F.-...diante da justificativa e docs., manifeste-se a parte
exequente, em dez dias ....Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

55.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-938/2005-
J.V.L.S.P. e outros x R.O.P.-....Deferida a gratuidade com adver-
tencia .,.. designada audiencia de conciliacao e julgamento, de-
signo o dia 14 de fevereiro de 2006, as 13.30 horas .... o autor
devera comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausen-
cia importa no arquivamento do processo ...Adv. LUSIA NO-
GUEIRA FIRMIANO OAB 37920-

56.-ALIMENTOS-941/2005-I.R.L.M. e outros x R.C.M.-...De-
ferida a gratuidade com advertencia ..... fixado pensao proviso-
ria ..... designado audiencia de conciliacao e julgamento para o
dia 14 de fevereiro de 2006, as 14.00 horas . A autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia im-
porta no arquivamento do processo .....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-943/2005-L.A.M.P. e outros
x J.P.-...Diante da certidao de fls.18, -decorreu o prazo e nada
foi requerido pelo executado - .. manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias ..... Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

58.-ALIMENTOS-946/2005-C.N.S. e outros x R.A.S.-...deferi-
da a gratuidade com advertencia ... fixado pensao provisoria.....
designado audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 15
de fevereiro de 2006, as 14.00 horas .....A autora devera compa-
recer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia importa no
arquivamento do processo ....Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

59.-DIVORCIO DIRETO-952/2005-R.F. e outros x E.J.-...Para
a audiencia de ratificacao ... designo o dia 10 de janeiro de 2006,
as 13.00 horas .....Adv. EDSON JACINTO DA SILVA-OAB-
PR15657-

60.-ALIMENTOS-955/2005-L.S.F. e outros x J.F. e outros-...De-
ferida a gratuidade com advertencia .... fixado pensao provisoria
.....designado audiencia de conciliacao e julgamento para o dia
28 de marco de 2006, as 13.30 horas ...a autora devera compare-
cer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia importa no
arquivamento do processo ...Adv. LUIZ A.HOAICK RODRI-
GUES OAB/28.629-

61.-OUTROS PROCESSOS-962/2005-L.G.D.T. e outros x
R.V.T.-...Deferida a gratuidade com advertencia .. fixado pensao
alimenticia provisoria .... designada audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 28 de marco de 2006, as 14.00 horas... A
autora devera comparecer na audiencia com testemunhas e a
sua ausencia importa no arquivamento do processo ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

62.-ALIMENTOS-963/2005-R.G.C.C. e outros x A.P.C.-...de-
ferida a gratuidade com advertencia ../. fixado pensao proviso-
ria ..... designado audiencia de conciliacao e julgamento para o
dia 29 de marco de 2006, as 14.00 horas ...A autora devera
comparecer na audiencia com testemunhas e a sua ausencia
importa no arquivamento do processo .....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

63.-ALVARA-973/2005-Y.P.D. e outros x E.J.-....Primeiramen-
te, intime-se o requerente para juntar aos autos documentos
indicados na cota ministerial ( ....copia da matricula do imovel
que pretende adquirir, bem como certidao negativa de debi-
tos.... ) Adv. ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-978/2005-E.F.J. e outros x
E.A.C.-....aguarde-se a formalizacao da penhora nos autos em
apenso ....Adv. PAULO FERREIRA BRANDAO-SP-196.342
e MARINA STELLA DE BARROS MONTEIRO-

65.-ALIMENTOS-983/2005-G.L.O.L. e outros x D.E.L.-....In-
time-se a parte autora para no prazo de dez dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento, esclarecendo se o pedido de
alimentos e para a ex-conjuge( ou ex-companheira ), ou para a
filha do casal, visto que dos fatos narrados nao e possivel che-
gar a conclusao de qual e o pedido .. devera ainda , se for o
caso, regularizar o polo ativo da demanda .....Adv. ALCEU LUIZ
PILLONETTO-

66.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-986/2005-F.A.N. x

C.M.A.-...deferida a gatuidade com advertencia ... assim, arbi-
tro os alimentos provisorios em favor de A.N.A. no valor de
oitenta por cento do salario minimo, mensalmente, a ser pago
ate o dia 30 de cada mes...quanto aos alimentos para a autora,
ela nao trouxe qualquer prova de que seu rendimento e insufi-
ciente para a sua manutencao... indefiro o pedido liminar em
seu favor ...cite-se ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

67.-DIVORCIO DIRETO-988/2005-O.V.M. e outros x E.J.-
.....Para a audiencia de ratificacao designo o dia 10 de janeiro
de 2006, as 13.15 horas ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-991/2005-M.I.F.D.S. e outros
x E.J.-.....Para a audiencia de ratificacao designo o dia 19 de
janeiro de 2006, as 13.00 horas ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-15/2005-G.Z.C. e outros
x G.Z.C.-.,..encaminhem-se os autos ao E. T., Justica do Para-
na, com as nossas homenagens .....Adv. ALCIDES DOS SAN-
TOS, EDSON JACINTO DA SILVA-OABPR15657 e LORIA-
NE LEISLI AZEREDO-PROC. ESTADO-

70.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-62/2005-M.L.A. x
M.G.A.-....tendo em vista se tratar de lide envolvendo direitos
personalissimos, designo audiencia de instrucao e julgamen-
to... para o dia 29 de marco de 2006, as 14.30 horas ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e FREDERICO
AUGUSTO TELES-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AIRTON JAIRO FAGGION 0008 000342/2001

0007 000281/2001
0010 000510/2002
0009 000294/2002

ANDREY HERGET 0004 000346/2004
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0005 000051/2005
CLECI MARIA DARTORA 0002 000352/2002
GILSON MARCONDES 0003 000411/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0001 000036/1997
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 000051/2005
MARIA GORETI SBEGHEN 0002 000352/2002
NERII LUIZ CEMZI 0006 000082/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0005 000051/2005
YURI JOHN FORSELINI 0002 000352/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-36/1997-BANESTADO LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARCY
DOMINIGUINI & CIA LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre
a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

2.-DECLARATORIA-352/2002-VALDIR VIOLA e outros x
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros-<< Manifestem-se as partes sobre peticao juntada as
fls. 337/341 e documentos juntados as fls. 342/403.>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA, YURI JOHN FORSELINI e MA-
RIA GORETI SBEGHEN-

3.-ACAO DE COBRANCA-411/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x CARLOS AUGUSTO PEREIRA BORBA-<< Manifeste-se
a parte sobre documento juntado as fls. 126.>>-Adv. GILSON
MARCONDES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2004-INDUSTRIA DE
FOGOES PETRYCOSKI LTDA x AGENCIA DE IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA-<< Manifeste-se
a parte sobre peticao juntada as fls. 180.>>-Adv. ANDREY
HERGET-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2005-NILSEIA REGINA
MARIANO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< Mani-
festem-se as partes sobre certidao juntada as fls. 78.>>-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B. GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

6.-ACAO MONITORIA-82/2005-HOSPITAL SAO LUCAS DE
PATO BRANCO LTDA x METALFER METALURGICA IN-
DUSTRIAL FERRARESE LTDA-<< Manifeste-se a parte so-
bre oficio juntado as fls. 54/58.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ERNESTO
A. DOS SANTOS-<< Manifeste-se a parte sobre calculo de fls.
54.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-342/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FRANCIS-
CO G. BLIKOSKI-<< Manifeste-se a parte sobre calculo junta-
do as fls. 89/90.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-294/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANGELO
BERLATTO-<< Manifeste-se a parte sobre laudo de avaliacao
de fls. 75, certidao de fls. 76 e calculo de fls. 77/78.>>-Adv.
AIRTON JAIRO FAGGION-

10.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-510/2002-FAZENDA
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PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ERNESTO
A DOS SANTOS-<< Manifeste-se a parte sobre calculo de fls.
69/71.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0008 000319/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 0006 000176/2001
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0005 000134/2001
ANDRE GUILHERME ZAIA 0004 000106/2001
ANDREY HERGET 0005 000134/2001

0003 000169/1999
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0013 000416/2005
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0005 000134/2001
ARAREDES SCHRAINER SERPA 0007 000108/2002
CAROLINA RODRIGUES LOUREN 0010 000194/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0011 000321/2004
CHRISTIAN ALBERTO H.C. DE 0010 000194/2004
DARIANE PAMPLONA 0013 000416/2005
EDGARD A. C. LESSNAU 0004 000106/2001
EDGARD MAESTRINI 0010 000194/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0013 000416/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0005 000134/2001

0003 000169/1999
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0008 000319/2002
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0010 000194/2004
GERMANO DE SORDI 0010 000194/2004
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0010 000194/2004
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0002 000446/1996
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0013 000416/2005
LISIANE CHIAPETTI 0002 000446/1996
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0013 000416/2005
LUIZ ANTONIO CORONA 0013 000416/2005
LUIZ BERNARDI 0003 000169/1999
MARCELO VARASCHIN 0001 000410/1995

0006 000176/2001
MAURICIO S. FAZOLO 0005 000134/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 0009 000165/2004
NERII LUIZ CEMZI 0012 000384/2005
PEDRO MOLINETE 0009 000165/2004
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0013 000416/2005
REMO RIGON 0001 000410/1995
RENATO DE BRITO GONCALVES 0010 000194/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0010 000194/2004
SANDRO ROQUE CORONA 0013 000416/2005
VANESSA SOARES BORZANI 0010 000194/2004

1.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-410/1995-LAVOU-
RA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x VOLMIR BACH
BIGOLIN-<< Manifeste-se a parte sobre o decurso do prazo
pleiteado.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA e
outros x NOBRE IND. E COM. DE PROVENTO ALIMENTI-
CIOS LTDA-<< Concedo o prazo de 30 dias, como retro re-
querido.>>-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
LISIANE CHIAPETTI-

3.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-169/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIDNEY BADILUK e outros-<< Di-
gam as partes sobre informacao do Sr. Contador Judicial junta-
da as fls. 141.>>-Adv. ANDREY HERGET, LUIZ BERNARDI
e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

4.-EMBARGOS A ARREMATACAO-106/2001-WILSON BO-
NATTO x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL-<< Manifeste-se a parte sobre carta pre-
catoria juntada as fls. 181/191.>>-Adv. ANDRE GUILHER-
ME ZAIA e EDGARD A. C. LESSNAU-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2001-SICRE-
DI - COOPERATIVA DE CRÈD. RURAL SÃO CRISTOVÃO
x SÈRGIO L. PIANA & CIA LTDA e outros-<< Manifestem-se
as partes sobre calculo de fls. 223.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO, ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2001-RJU -
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR
x ROBERTO DE MOURA ROCHA-<< Manifeste-se a parte
sobre certidoa do sr. Oficial de Justica juntada as fls. 93/ver-
so.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-HELI-
OMAR AGERTE DE OLIVEIRA x NUTRIOESTE, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-<< Manifeste-
se a parte sobre certidoa do Sr. Oficial de Justica juntada as fls.
126.>>-Adv. ARAREDES SCHRAINER SERPA-

8.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-319/2002-TONI-
NHO AGASSE PEÇAS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO-<< Diga o autor sobre a manifestacao do
reu (fl. 336).>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA-

9.-DANO MATERIAL E MORAL-165/2004-LADIR GEMI x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A-<< Informe o autor
se insiste na producao das provas pericial e testemunhal reque-
ridas em audiencia (fl. 287).>>-Adv. MAX HUMBERTO RE-
CUERO, PEDRO MOLINETE-

10.-COBRANCA-194/2004-MESALIRA E DARIVA LTDA x

AKZO NOBEL LTDA - DIVISAO INTERVET-<< Concedo o
prazo de 30 dias, como retro requerido.>>-Adv. ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES, EDGARD MAESTRINI, CHRISTIAN
ALBERTO H.C. DE ALMEIDA, RENATO DE BRITO GON-
CALVES, CAROLINA RODRIGUES LOURENÇO, VANES-
SA SOARES BORZANI, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,
GERMANO DE SORDI e HENRIQUE SILVA DE OLIVEI-
RA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2004-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU LTDA-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica
juntada as fls. 141/142 e verso.>>-Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2005-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x JOEL NU-
NES DE CARVALHO-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
do Sr. oficial de Justica juntada as fls. 44/45.>>- Adv. NERII
LUIZ CEMZI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2005-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/DER x ERAS-
MO FACUNDO DA SILVA-<< Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, em 05 dias, decli-
nando as finalidades.>>-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, DARIANE PAM-
PLONA, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU, JOAO LUCI-
DORO RIBEIRO, SANDRO ROQUE CORONA, LUIZ AN-
TONIO CORONA e RAFAEL PAGLIOSA CORONA-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
CARLOS ALBERTO MORO 0001 000159/1992
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000024/1998
FABIOLA OLIVO 0005 000027/1987
FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0001 000159/1992
JOCI MARY BENATTO 0001 000159/1992
JORGE LUIZ DE MELO 0003 000093/2001

0005 000027/1987
MONICA FRANCO BRESOLIN 0004 000541/2002
OSVALDO TELLES 0002 000024/1998
RAFAEL SCABENI 0003 000093/2001

1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-159/1992-FLO-
RENTINO PETRYCOSKI x CONGREGACAO IRMAS
CATEQ.ORD.SANTANA e outros-<< Manifeste-se a parte so-
bre contestacao e documentos juntados as fls. 79/84, 194/195,
203/229, 235/239 e 366/369. >>-Adv. CARLOS ALBERTO
MORO, JOCI MARY BENATTO, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARAES-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24/1998-ADEMIR F. RODRI-
GUES x JORLIPAN - PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA-<< Manifestem-se as partes sobre oficio juntado as fls.
305.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, OSVALDO
TELLES-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2001-TRANSPORTES E
REPRESENTACOES REMIRO S/C LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.-<< Quanto ao item 2 da peticao
de fls. 572, ha que se observar que a inversao do onus da prova
nao se confunde com a inversao do onus da parte de arcar com
as despesas decorrentes dos atos processuais que pretende rea-
lizar (artigo 19 do CPC). Assim, como a autora e que manifes-
tou interesse na producao da prova pericial, devera arcar com
as respectivas despesas. A necessidade da inversao do onus da
prova nao se verificou ate o momento. Caso o reu dificulte a
producao da prova, a materia sera reavaliada. Em substituicao,
nomeio o Sr. Oldair Roberto Giasson ao cargo de perito judici-
al. Cumpra-se , no que couber , o despacho de fls. 515/516.
Comonique-se ao perito substituido. Pelo autor aguarda a reti-
rada de oficio para devida postagem.>>-Adv. RAFAEL SCA-
BENI e JORGE LUIZ DE MELO-

4.-COBRANCA-541/2002-SAGGIN - LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-<< Aguarda o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN-

5.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-27/1987-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOMETAL INDÚS-
TRIA METALÚRGICA LTDA.-<< Aguarda a assinatura no ter-
mo de nomeacao de bens a penhora de fls. 115.>>-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-
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RENATA ELIZA BARCELOS COSTA - JUIZA TITULAR
PAULO CESAR CARUSO: TITULAR DA SERVENTIA
RELAÇAO DO DIARIO DA JUSTIÇA Nº 57/2005
“COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇÃO EM 24 HO-
RAS”
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1. INVENTARIO-257/1998-JOAO BATISTA MORAES VIEI-
RA x ESP. DE JOAO BATISTA VIEIRA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-408/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SEVERINO OLIVO GNOATTO-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-.

3. INVENTARIO-260/1999-ANTONIO ROCHA SCHLEDER
x ESP. DE CELI RODRIGUES SCHLEDER-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto

antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. VALDERICO DALLA COSTA-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BOMBAS DIESEL SUDOESTE LTDA
e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-198/2000-EMILIA ROSINHA
DUTRA e outros x PANTERA VIAGENS DE TURISMO
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-237/2000-IRENE CHAR-
NOSKI PEREIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PA-
RANA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. KATIA ISABEL MORETTI
FERREIRA-.

7. INVENTARIO-365/2000-ARMANDO PEGORINI x ESP.
DE WALDIR PEGORINI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-507/2000-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JOAO CARLOS ROCHA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-.

9. MANDADO DE SEGURANCA-114/2001-TARTARI & GI-
ACOBO LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAN-
CO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. KATIA ISABEL MORETTI-.

10. NULIDADE-596/2001-INPLASUL INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS SUDOESTE LTDA x INKBRAS TINTAS E VERNI-
ZES LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-.

11. ARROLAMENTO-226/2002-CLARY CECILIA COLLA x
ESP. DE TERCILIO PEDRO COLLA-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
CARLOS ROQUE COLLA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-456/2002-IN-
DUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. x ROSANGELA MA-
RIA MAYER-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-.

13. INVENTARIO-554/2002-JEFERSON LUIZ CURZEL x
ESP. DE ANTONIETA CALDART CURZEL e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
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trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. WALMIR LUIZ CHIOQUET-
TA JUNIOR-.

14. COBRANCA (SUM)-512/2003-ZILDA FONTANA MARI-
OT x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-.

15. COBRANCA (SUM)-513/2003-TEREZINHA NETO SAL-
VALAIO ZILIO x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-.

16. ORDINARIA-1/2004-ASSUNTA LEONARDI FONTANA
e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. KATIA ISABEL MORETTI-.

17. ORDINARIA-436/2004-ALVINO CLEIN x MUNICIPIO
DE ITAPEJARA D OESTE - PARANA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-.

18. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-401/2005-JOAO
VINICIUS SANTOS DE AGOSTINHO e outros x ESTE JUI-
ZO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-.

19. DECLARATORIA-512/2005-PETERSON CANTU x BAN-
CO DO BRASIL S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. CLECI MA-
RIA DARTORA-.

20. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASTORIA COM. DE
MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

21. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

22. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINEIUQUI ABE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

22. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINEIUQUI ABE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-

trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

22. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINEIUQUI ABE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

25. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CHIESE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

26. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE SEMENTES PRIMAVERA IMPORTA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

27. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GREGORIO RIO
INDUSTRIA E COMERCIO DE LANGERI LTDA e outro-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

28. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-106/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINAL-
DO DA COSTA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

29. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO AL-
VES DE ANDRADE & FILHO LTDA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

30. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-123/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO IND.
E COM. DE MARMORES LTDA e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

31. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-572/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OURO PLACA IND.
E COM. DE BATERIAS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

32. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-575/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDEJAIME ASSIS
DA SILVA E CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

33. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-576/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AVLIS INFORMA-

TICA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

34. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-584/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DILEN - COMER-
CIO DE PERFUMES LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

35. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO LUIZ DA SIL-
VA LEAL-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

36. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOBEL FABRI-
CA DE ESTOFADOS BELTRAME LTDA. e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

37. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUVE RITGLYF
CECHET e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

38. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL FI-
DALSKI LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

39. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOBRE INDUSTRIA
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA.-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

40. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ DE
SOUZA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

41. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-109/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANE DO RO-
SARIO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

42. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-143/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A PETRYCOSKI &
CIA LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-

tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

43. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-175/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

44. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-177/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F. CARVALHO ME-
TALURGICA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

45. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO J. FONTA-
NA & CIA LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

46. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-68/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLFATHI COMER-
CIAL ORTOPEDICO LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

47. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOBRE INDUSTRIA
E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

48. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-114/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTARE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

49. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADILSON ESCAR-
MOCIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

50. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E F MAYER-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

51. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIRA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

52. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
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LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

53. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-116/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSELEI BERENI-
CE DALMOLIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

54. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE
TINTAS DAMASCENO LTDA e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

55. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-74/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITAMAR NERI RO-
TAVA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

56. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-95/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a com-
preensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os
presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serven-
tia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

57. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DORIGO & LOSS
LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

58. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-132/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA
MANOSSO LOPES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-315/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LAU-
RENTINA DE LIMA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-.

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-154/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL META-
LURGICA LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

61. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-173/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR LUIZ LAS-
TA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao

acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

62. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-174/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO CA-
LISTRO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

63. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-180/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILMAR PICINA-
TO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

64. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-401/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDI
SILIPRANDI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. REMO RI-
GON-.

65. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-452/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OSNI
DA SILVA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-
ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. REMO RIGON-.

66. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-89/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA BRE-
SOLIN E CIA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

67. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CD SUDOESTE DIS-
TRIBUIDORA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

68. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSO SONAGLIO-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

69. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-123/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LENIR OLDONI-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

70. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-192/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDNA A RIBEIRO &
CIA LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

71. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-204/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO LUIZ
BOSCHI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senho-

ria para devolver o quanto antes os presentes autos, em face da
inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A ins-
peçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

72. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIAÇAO DE
DIRETORES DE ESC.PUB -ADEJA e outro-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

73. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-80/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE
CIMENTO PATO BRANCO LTDA-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

74. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-84/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REDESUL INSTA-
LACOES ELETRICAS TELEFONICAS LTDA-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

75. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPER DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compre-
ensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os pre-
sentes autos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia
com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

76. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. COSTA & COSTA
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

77. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

78. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL METE-
LURGICA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

79. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEDERLEI SCA-
TOLIN & CIA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

80. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

81. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2005-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS A P LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

81. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS A P LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

83. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIAS DA LUZ
TRANSPORTES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

84. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE FO-
GOES LATINA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de
Vossa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes au-
tos, em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

85. CARTA PRECATORIA - CIVEL-196/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

86. CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2004-ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL x ANTONIO BOSSE-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Outrossim, SOLICI-
TO a compreensao de Vossa Senhoria para devolver o quanto
antes os presentes autos, em face da inspeçao que havera nesta
Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao acontecera esta sema-
na.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

87. CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2004-ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL x BOFF E BOFF LTDA - ME-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, SOLICITO a compreensao de Vossa Senhoria para
devolver o quanto antes os presentes autos, em face da inspe-
çao que havera nesta Serventia com a MMª Juiza. A inspeçao
acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

88. CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR MARAFON
TRANSPORTES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Outrossim, SOLICITO a compreensao de Vos-
sa Senhoria para devolver o quanto antes os presentes autos,
em face da inspeçao que havera nesta Serventia com a MMª
Juiza. A inspeçao acontecera esta semana.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.
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EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 0014 000330/2005
EGIDIO MUNARETO 0001 000374/1997
ELIANI GARCIES CHOTI 0008 000423/2003
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0009 000071/2004

0015 000337/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERGE 0001 000374/1997
FLAVIO GOTARDO FURLAN 0003 000171/2002
FLAVIO MENDES BENINCASA 0013 000329/2005
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IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0008 000423/2003
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KATIA ISABEL MORETTI DE A 0012 000275/2005
MARCELO VARASCHIN 0008 000423/2003
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0009 000071/2004

0015 000337/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0010 000076/2004

0013 000329/2005
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0006 000341/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0008 000423/2003

0007 000388/2003
MARIA GORETI SBEGHEN 0004 000175/2002
MAURICIO GOMM SANTOS 0001 000374/1997
MAURICIO S. FAZOLO 0009 000071/2004

0015 000337/2005
MAX HUMBERTO RECUERO 0006 000341/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000076/2004

0013 000329/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0010 000076/2004

0013 000329/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0010 000076/2004

0013 000329/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0010 000076/2004

0013 000329/2005
NERII LUIZ CEMZI 0002 000067/2001

0005 000325/2003
0004 000175/2002

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0010 000076/2004
PATRICIA KLASSEN 0003 000171/2002
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0005 000325/2003

0003 000171/2002
PAULO ROGERIO MAEDA 0015 000337/2005
PEDRO MOLINETE 0006 000341/2003
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0010 000076/2004
REMO RIGON 0012 000275/2005
ROBSON C. BISCOLI 0001 000374/1997
RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE 0014 000330/2005
RODRIGO SILVESTRE MARCOND 0013 000329/2005
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0013 000329/2005
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0005 000325/2003

0003 000171/2002
SHEILA MARIA TAKASHI DA S 0010 000076/2004

0013 000329/2005
SIDNEI MARCELO FASSINI 0006 000341/2003
SUZIANE PALLAORO 0006 000341/2003
TRAJANO B. DE OLIVEIRA NE 0010 000076/2004

0013 000329/2005
VALTER MUNARETTO 0001 000374/1997
VANESSA CEMZI FARIAS 0005 000325/2003
VINICIUS BENVENUTTI 0008 000423/2003
YURI JOHN FORSELINI 0006 000341/2003

1.-INDENIZACAO-374/1997-ORLANDO RODRIGUES DE
GODOYS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-<< Intime-se a devedora para o deposito do valor que
entende correto. Havendo diferenca com o calculo apresentado
pelos credores, podera ser buscada atraves da execucao do jul-
gado.>>-Adv. ROBSON C. BISCOLI, EGIDIO MUNARETO,
VALTER MUNARETTO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM SANTOS e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERGER-

2.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-67/2001-MAU-
RO EMILIO BIESEK x BANCO DO BRASIL S/A.-<< Conce-
do o prazo de 15 dias, como retro requerido.>>-Adv. NERII
LUIZ CEMZI-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-171/2002-ERVINO
SANTOS DE ABREU x COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.-<< Manifestem-se as partes sobre in-
formacao juntada as fls. 286, (... venho por meio desta comuni-
car que a pericia fica marcada para 07/12/2005 as 10:00 hs, no
consultorio).>>-Adv. PAULO ROBERTO SANTIS MORAIS,
ROSELI PINHEIRO FERRARINI, FLAVIO GOTARDO FUR-
LAN, PATRICIA KLASSEN e DEVON DEFACI-

4.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x MEGA SUL METALURGICA LTDA. e outros-<< ...
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na ini-
cial para condenar os reus no pagamento do valor de R$
2.220,96, atualizado ate 24/04/2002, com os acrescimos e cor-
recoes contratados. Condeno os reus, ainda, no pagamento das
custas processuais, dos honorarios advocaticios ao procurador
do autor, que arbitro em 20% sobre o valor da condenacao, e
dos honorarios advocaticios a curadora especial. >>-Adv. NE-
RII LUIZ CEMZI e MARIA GORETI SBEGHEN-

5.-REPARACAO DE DANOS-325/2003-CLAUDIMIR ZAN-
CANARO x ATAMI FORROS E DIVISORIAS LTDA-<< Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. nada sendo requerido,
arquive-se.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI, PAU-
LO ROBERTO SANTIS MORAIS, VANESSA CEMZI FARI-
AS e NERII LUIZ CEMZI-

6.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-341/2003-SILVIA
ARNORT TAVARES x VALDECIR ANTONIO MISSEL e ou-

tros-<< Manifestem-se as partes sobre imformacao do Sr. Peri-
to juntada as fls. 316, (... comunico agendamento da data para
pericia medica da autora Silvia Arnot Tavares para o dia 05/12/
2005) e, fls. 312/315.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO,
PEDRO MOLINETE, SIDNEI MARCELO FASSINI, MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES, YURI JOHN FORSELI-
NI, CASSIO HUMBERTO AVER, JEFERSON LUIZ PICHET-
TI, JOCIANE TRICHES SILVESTRI e SUZIANE PALLAO-
RO-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-388/2003-LENI
ROSA DA SILVA MAIA RODRIGUES x MERCADAO DE
MOVEIS-<< 1. Recebo o recurso de fls. 77/78 em ambos os
efeitos. 2. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

8.-INDENIZACAO-423/2003-ADELIR PAULO LUCIETTI x
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
LTDA-<< ... Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial para o fim de condenar a seguradora re a
pagar ao autor indenizacao pelos danos morais sofridos, que
arbitro em R$ 44.000,00 (aproximadamente 20 x o valor do
debito irregularmente inscrito), que devera ser atualizado a partir
da presente sentenca (31/10/2005) ate a data do efetivo paga-
mento, acrescido de juros legais de mora a partir da citacao.
Condeno ainda o reu no pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios que arbitro em 15% sobre o valor
da condenacao, levando em conta o bom trabalho realizado pelo
procurador e o tempo exigido para o servico. Oficie-se ao de-
tran do parana, determinando a baixa do registro do veiculo em
questao, bem como, a baixa dos debitos inscritos em nome do
autor, encaminhando-se copia dos documentos juntados as fls.
94/103. Manifestem-se as partes sobre documento juntado as
fls. 157/162.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ, VINICIUS
BENVENUTTI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e MARCELO VARAS-
CHIN-

9.-USUCAPIAO-71/2004-CALVI FRASSON e outros x ESPO-
LIO DE NELSON A. RAMZAM-<< 1. recebo o recurso de fl.
142 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apresentar respos-
ta.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOC-
CHI-

10.-COBRANCA-76/2004-SILVANO ANTUNES DE OLIVEI-
RA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-<< ... Posto isso,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial para o fim de condenar a re caixa seguradora s.a.
a pagar aos autores indenizacao no valor de R$ 12.000,00. A
correcao monetaria e os juros de mora devem incidir a partir do
30º dia util ao recebimento do pedido de pagamento extrajudi-
cial formulado pelos autores, diante da clausula 15.5 da apoli-
ce (fl. 15). Diante da sucumbencia reciproca, condeno as par-
tes no pagamento das custas processuais, na proporcao de 15%
sobre o valor da condenacao, para o procurador dos autores, e
em R$ 500,00 para o procurador da re, levando em conta o
trabalho dos procuradores e o tempo exigido para a prestacao
de servico. sendo os autores beneficiarios da assistencia judici-
aria gratuita, fica a presente condenacao, em relacao a eles,
sobrestada, de acordo com o disposto na lei 1.060/50.>>-Adv.
OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, PETERSON MUZIOL MOROSKO, GLAU-
CEA MORETTO, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKASHI DA SILVA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIE-
DRI e GLAUCEA MORETTO-

11.-INDENIZACAO-157/2004-IZAURA LAGRANHA x TAR-
LIS CESCONETO e outros-<< ... Iniciados os trabalhos e ou-
vidas as partes a tentativa de acordo restou frustrada, diante da
ausencia dos reus e de seus procuradores. O reu Tarlis Cesaco-
neto, apesar de citado por edital, nao compareceu. Assim, ao
reu citado por edital nomeio curador especial o dr. alcione luiz
parzianello que devera ser intimado para que ofereca contesta-
cao no prazo de 15 dias. Arbitro em R$300,00 os honorarios
advocaticios ao dr. curador especial.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-275/2005-LUCIANO
FERNANDES ME x CRISTIANE WERNER FERREIRA
PRIMO(COOR.TRIB.FISC.PB)-<< Manifeste-se as partes so-
bre documentos juntados as fls. 168/198.>>-Adv. REMO RI-
GON e KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-

13.-INDENIZACAO-329/2005-ARTEMIO LASTA x MAPFRE
SEGUROS - VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-<< Manifes-
te-se a parte sobre documento juntado as fls. 315/328.>>-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, SHEILA MA-
RIA TAKASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA,
JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B. DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRI, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA e RODRIGO SILVES-
TRE MARCONDES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2005-CELIO RIETTER
x MARINEZ GUANDALIN -<<Designo dia 04/04/2006, às
14:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, sa-
neamento e fixação dos pontos controvertidos, que se faz men-
ção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que com-
pareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realização da composição amigével>>-Adv. CLICERIA
CERBARO, RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA
e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

15.-DECLARATORIA-337/2005-JOSE LUIZ CACCIATTORI
x JABUR PNEUS S/A -<<Designo dia 14/03/2006, às 15:30

horas, para a realização da audiência de conciliação, sanea-
mento e fixação dos pontos controvertidos, que se faz menção
o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que compare-
çam à audiência pessoalmente, ou por procuradores com pode-
res para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realização da composição amigével>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI e PAULO ROGERIO
MAEDA-

16.-DECLARATORIA-348/2005-PAULO HENRIQUE PE-
RUSSO e outros x BANCO ITAU S/A -<<Designo dia 04/04/
2006, às 15:00 horas, para a realização da audiência de conci-
liação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, que se
faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que
compareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realização da composição amigével>>-Adv. CLO-
VIS PEDRINI, GERALDO JOSE DA ROSA e JORGE LUIZ
DE MELO-
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1.-RESCISAO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/C
REPARACAO DE DANOS-DISTRIBUICAO Nº1103/2005-
ILTON ADRIANI x BRUNO MARCHI-<< Aguarda o paga-
mento das custas processuais iniciais, conforme artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN, no valor de R$ 546,00 (quinhentos e
quarenta e seis reais).>>- Adv. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA

2.-INVENTARIO-DISTRIBUICAO Nº1085/2005-TEREZI-
NHA MARIA RAMOS x ESPOLIO DE ODALTRO CERINO
RAMOS-<< Aguarda o pagamento das custas processuais ini-
ciais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no va-
lor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).>>- Adv. CELITO
ARGENTA.

3.-BUSCA E APREENSAO C/ PEDIDO DE MEDIDA LIMI-
NAR-DISTRIBUICAO Nº1086/2005-BANCO FINASA S/A x
PAULO SERGIO SBITROWSKI-<< Aguarda o pagamento das
custas processuais iniciais, conforme artigo 257 do CPC e item
5.2.3 do CN, no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).>>-
Adv.JOSE TELLES DO PILLAR, RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI.

4.-DECLARATORIA-DISTRIBUICAO Nº1113/2005-TERESI-
NHA MARILENE PEREIRA - ME x FERNANDES ARTES
FABRICACAO DE ARTESANATO DE METAL E VIDRO
LTDA ME E BANCO DO BRASIL S/A-<< Aguarda o paga-
mento das custas processuais iniciais, conforme artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN, no valor de R$ 157,50 (cento e cin-
quenta e sete reais e cinquenta centavos).>>- Adv FABIO TA-
BAJARA LOUREIRO MICHALTCHUK.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-DISTRIBUI-
CAO Nº1114/2005-SANTO LUIZ FELIPE x DEOLINDO DA
CRUZ ALVES - ME-<< Aguarda o pagamento das custas pro-
cessuais iniciais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do
CN, no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).>>- Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR.

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-DISTRIBUICAO
Nº1099/2005-TOBIAS DALMOLIN BEVILAQUA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Aguarda o pagamento das
custas processuais iniciais, conforme artigo 257 do CPC e item
5.2.3 do CN, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos).>>- Adv FABIANA ELIZA MAT-
TOS.

7.-BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE MEDIDA LI-
MINAR-DISTRIBUICAO Nº1140/2005-B.V. FINANCEIRA
S.A C.F.I. x MARIA RODRIGUES FIGUIREDO-<< Aguarda
o pagamento das custas processuais iniciais, conforme artigo
257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no valor de R$ 609,00 (seis-
centos e nove reais).>>- Adv. JOSE TELLES DO PILLAR,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI.

8.-BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE MEDIDA LI-
MINAR-DISTRIBUICAO Nº1119/2005-BANCO FINASA S/
A x JAIR VAZ-<< Aguarda o pagamento das custas processuais
iniciais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).>>- Adv. JOSE
TELLES DO PILLAR, RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-

VEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI.

9.-BUSCA E APREENSAO-DISTRIBUICAO Nº1145/2005-
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO x GIOVANI RIOS-<< -<< Aguarda o pagamento
das custas processuais iniciais, conforme artigo 257 do CPC e
item 5.2.3 do CN, no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais).>>- Adv. VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS
VARASCHIN.

10.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE NEGOCIO JURI-
DICO-DISTRIBUICAO Nº1144/2005- MARCELA CRISTINA
ROSSI POLO x IVO POLO, ZELIR BALDISSERA POLO,
MARCELO POLO-<<
 Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais, confor-
me artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais).>>- Adv. MARTA RIBEIRO
DALA COSTA, FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE.
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0007 000286/2003
AIRTON JOSE ALBERTON 0008 000043/2004
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0016 000317/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0009 000080/2004
ANDREY HERGET 0013 000105/2005
ANGELO PILATTI NETO 0012 000427/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0009 000080/2004
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0006 000439/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0004 000093/2000

0017 000449/2005
CELITO ARGENTA 0018 000452/2005
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0003 000608/1999
CLAUDIOMIR FONSECA DE VIC 0005 000357/2002
CRYSTIANE LINHARES 0010 000223/2004
DEVON DEFACI 0007 000286/2003
EGIDIO MUNARETO 0004 000093/2000
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0017 000449/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0013 000105/2005
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0007 000286/2003
FABIO FORSELINI 0020 000054/2000
GENIRIO J. FAVERO 0019 000462/2005
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0005 000357/2002
HELIO DOMINGOS PICOLO 0015 000287/2005

0004 000093/2000
IONEIA ILDA VERONEZE 0010 000223/2004
IVOR SERGIO CADORIN 0003 000608/1999
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0012 000427/2004
KATIA IZABEL MORETI DE A. 0011 000394/2004
LUCIANO DALMOLIN 0007 000286/2003
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0002 000329/1999
MARCELO VARASCHIN 0008 000043/2004
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0014 000163/2005
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0001 000172/1996
MARIANA DE OLIVEIRA CANDI 0007 000286/2003
MAURICIO SYDNEI FAZOLO 0013 000105/2005
MERCIA RIBEIRO 0002 000329/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0009 000080/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0009 000080/2004
OSVALDO TELLES 0017 000449/2005
REGIANE CAPELEZZO 0016 000317/2005
REMO RIGON 0012 000427/2004

0011 000394/2004
ROBSON C. BISCOLI 0004 000093/2000
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0007 000286/2003
THAISE CANTU 0015 000287/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0001 000172/1996
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0012 000427/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1996-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x OURO PLACA
IND. E COMERCIO DE BATERIAS LTDA-<< Aguarda a reti-
rada de oficio para devida postagem.>>-Adv. WILLY CARLOS
ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-

2.-INVENTARIO-329/1999-INES ULIANA RINALDI e outros
x IDALINO RINALDI-<< Aguarda a retirada dos formais de
partilha.>>-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e MERCIA RI-
BEIRO-

3.-INDENIZACAO-608/1999-REGINA APARECIDA DOS
SANTOS x FUNDACAO DE SAUDE DE PATO BRANCO-
<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. Nada sendo re-
querido, arquive-se.>>-Adv. IVOR SERGIO CADORIN e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

4.-INDENIZACAO-93/2000-IRACI ANTONIA ROLDO x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL-<< Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, HELIO DOMINGOS PICO-
LO, ROBSON C. BISCOLI e EGIDIO MUNARETO-

5.-DECLARATORIA-357/2002-ANGELO PICOLLI e outros
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. CLAUDIOMIR FONSE-
CA DE VICENSI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CRISTIANE KUPICKI-<< Manifeste-se a parte sobre peti-
cao e documentos juntados as fls. 224/240.>>-Adv. AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

7.-ACAO MONITORIA-286/2003-RECAPADORA P PNEUS

ADVOGADO                             ORDEM  
 
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA        001 
AURIMAR JOSE TURRA                   005 
CAMILA PREIS VARASCHIN               009 
CELITO ARGENTA                       002 
ELISIO APOLINARIO R. CHAVES          005 
FABIANA ELIZA MATTOS                 006 
FABIO T.L. MICHALTCHUK               004 
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE          010 
JOSE TELLES DO PILAR                 003 
                                     008 
                                     007 
LEANDRO CABRERA GALBIATI             003 
                                     008 
                                     007 
MARTA RIBEIRO DALA COSTA             010 
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA     003 
                                     008 
                                     007 
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI           009 
ULISSES FALCI JUNIOR                 005 
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LTDA x NELSON ARY MARIOTTI-<< manifestem-se as par-
tes sobre oficio juntado as fls. 67/69.>>-Adv. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, DEVON DEFA-
CI, MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO, LUCIANO DAL-
MOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-

8.-ACAO DE COBRANCA-43/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA e
outros-<< Manifeste-se a parte sobre documento juntado as fls.
248.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

9.-DEPOSITO-80/2004-BANCO VOLKSWAGEN S/A x RE-
NATO PASSAMANI MADER-<< Sobre a certidao de fl. 79,
diga a autora.>>-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2004-BANCO
FIAT S/A x ADRIANA MATILDE MISSURA-<< Comprove a
autora a alegacao de que diligenciou administrativamente no
endereco informado pelo oficial de justica.>>-Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

11.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-394/2004-ALCIDES
WURZIUS x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Diga o reu
sobre o pedido formulado a fl. 138.>>_•-Adv. KATIA IZA-
BEL MORETI DE A. FERREIRA e REMO RIGON-

12.-ORDINARIA-427/2004-CARLOS ALBERTO BRUNETTO
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< INformem as partes
sobre a possibilidade de composicao, para os fins do artigo 331
do CPC.>>- Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PE-
REIRA ALVES, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA
FER e REMO RIGON-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-105/2005-MERQUIOR
FERREIRA DA SILVA x DIRETOR DE ENSINO/TRANSCR
DO COM CORPO DE BOMBEIRO-<< Atenda-se ao requeri-
mento ministerial. (fls. 146/verso: Sobre as preliminares argui-
das e documentos acostados requeremos seja o autor intimado
para que se manifeste.).>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SYDNEI FAZOLO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-163/2005-ESPOLIO DE DA-
NILO ANTONIO GELATI x CARLOS ROQUE COLA-<< 1.
Recebo o recurso de fl. 37 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado
para apresentar resposta.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

15.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-287/2005-JOVE-
LINO COTERLI x CARLOS ALBERTO POLETTO-<< Con-
cedo o prazo de 60 dias, como retro requerido.>>-Adv. THAI-
SE CANTU, HELIO DOMINGOS PICOLO-

16.-COBRANCA-317/2005-DORIVAL DIAS DE OLIVEIRA
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA-<< 1. Recebo o recurso de fl. 56 em ambos os efeitos.
2. Ao apelado para apresenatr resposta.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-449/2005-CARA-
MORI E PASTRO LTDA x CARLOS ALBERTO POLETTO-
<< Comprove a requerente que o credor concordou em tornar
sem efeito o termo de transferencia de credito constante no
verso do contrato.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
OSVALDO TELLES e CASSIO LISANDRO TELLES-

18.-ALVARA JUDICIAL-452/2005-LORECI DE MELLO AL-
VES x ESTE JUIZO-<< Junte a requerente as certidoes de nas-
cimento dos filhos do falecido.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

19.-INTERDICAO-462/2005-ELZIRA RUSA ARIOTTO x
VALERIO ARIOTTI-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 24.>>-Adv. GENIRIO J.
FAVERO-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-54/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS LTDA-
<< Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
FABIO FORSELINI-
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ADAIR CASAGRANDE 0001 000159/1992
ADRIANA DE FRANCA 0002 000360/2000
AIRTON JOSE ALBERTON 0011 000190/2005
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0016 000389/2005
ANA PAULA FREITAG 0015 000380/2005
ANDREY HERGET 0016 000389/2005
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0012 000242/2005
CARLOS ALBERTO MORO 0001 000159/1992
CARLOS ARI SUNDFELD 0001 000159/1992
CELITO ARGENTA 0014 000373/2005
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0001 000159/1992
CLEUDIR MARIA GOEDERT BEC 0008 000217/2004
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0009 000406/2004

0001 000159/1992
CRISTINA JANINI 0001 000159/1992
EDSON BECKHAUSER 0008 000217/2004
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0001 000159/1992
FELIPE CORONA MENEGASSI 0008 000217/2004
FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0001 000159/1992
FERNANDO SAGGIN 0009 000406/2004
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZ 0001 000159/1992
GUIDO VICTOR GUERRA 0001 000159/1992

JAQUELINE S. FERRARINI 0003 000152/2001
JOCI MARY BENATTO 0001 000159/1992
JORGE LUIZ DE MELO 0010 000049/2005
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0001 000159/1992
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0004 000345/2001
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0012 000242/2005
LAERCIO ANTONIO VICARI 0012 000242/2005
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0008 000217/2004
LILIANE GRHUN PAGANI 0007 000085/2004
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0004 000345/2001
LUDMILA DEFACI 0016 000389/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000360/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 0013 000320/2005

0001 000159/1992
MARCELO VARASCHIN 0011 000190/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0007 000085/2004
NERII LUIZ CEMZI 0006 000078/2004
OLGA BARONE 0001 000159/1992
OSVANIR SAGGIN 0009 000406/2004
PAULO EDUARDO T. BUENO 0003 000152/2001
RAULY ANISIO MENDES 0001 000159/1992
REMO RIGON 0012 000242/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0008 000217/2004
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0003 000152/2001
SILVIO NAGAMINE 0002 000360/2000
TANIA MARA MARTINI 0015 000380/2005
VALDERICO DALLA COSTA 0005 000007/2004
VANESSA CRISTINA SATTOLO 0001 000159/1992
YURI JOHN FORSELINI 0001 000159/1992

1.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-159/1992-FLO-
RENTINO PETRYCOSKI x CONGREGACAO IRMAS
CATEQ.ORD.SANTANA e outros-<< Defiro o pedido de adi-
amento formulado a fl. 529.>>-Adv. CARLOS ALBERTO
MORO, JOCI MARY BENATTO, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARAES, LUIZ FERNANDO POZZA, GUIDO
VICTOR GUERRA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
RAULY ANISIO MENDES, OLGA BARONE, CRISTINA
JANINI, CARLOS ARI SUNDFELD, YURI JOHN FORSELI-
NI, VANESSA CRISTINA SATTOLO ROLIN, ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI-

2.-ORDINARIA COM PED.ANTEC.TUTEL-360/2000-ME-
CANICA FUNDICAO PATO BRANCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA
DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE-

3.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-152/2001-PATO-
MOTOR - COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. JAQUELINE S. FERRARINI, PAULO EDUARDO T.
BUENO, ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2001-PAU-
LO FERNANDO CHEMIN x INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES VENTURI LTDA.-<< Manifeste-se a parte sobre calculo
de fls. 298/299 e avaliacao de fls. 297, bem como aguarda o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica .>>-Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

5.-INVENTARIO-7/2004-ONEIDES ROSSI x ESPOLIO DE
GEMMA MARDI ROSSI-<< Manifeste-se a parte sobre laudo
de avaliacao juntada as fls. 70.>>-Adv. VALDERICO DALLA
COSTA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2004-MAURO LUIZ BOR-
TOLUZZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-<< 1.Recebo o
recurso de fl. 54 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apre-
sentar resposta.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAT-
TANI VEICULOS S/A e outros-<< Concedo o prazo de 30 dias,
como retro requerido.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN e LILIANE GRHUN PAGANI-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-217/2004-ERLI RODRIGUES
CURZEL x ESPOLIO DE LAURINDO CURZEL e outros-<<
Manifestem-se as partes sobre laudo de avaliacao de fls. 124.>>-
Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA, RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI, EDSON
BECKHAUSER e CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHAU-
SER-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2004-IARA ZANELLA
x SIDNEI MASS-<< Concedo o prazo de 60 dias, como retro
requerido.>>-Adv. OSVANIR SAGGIN, CRISTHIAN DENAR-
DI DE BRITTO, FERNANDO SAGGIN-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-49/2005-NADIR MARIA
ARTUSI PERIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<<
Manifeste-se a parte sobre peticao e documentos juntado as fls.
140/145.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2005-LA-
VOURA INSUMOS LTDA x JAIR JOSé FRACARO e outros-
<< Manifeste-se a exequente fls. 38/39.>>-Adv. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

12.-RECLAMATORIA-242/2005-VALDIR FRANCISCO
CORTOLI x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, em 05 dias, declinando as finalidades.>>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI, REMO RIGON, KATIA ISABEL MORET-
TI DE ALMEIDA FER e ANGELICA SOCCA CESAR RECU-

ERO-

13.-INVENTARIO-320/2005-EDUARDO DRANCKA x ESPO-
LIO DE ELVIRA DUMS DRANCKA-<< Concedo o prazo de
90 dias, como retro requerido.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
POZZA-

14.-COBRANCA-373/2005-NAIR LOURENCO x LIBERTY
PAULISTA DE SEGUROS S/A-<< 1. Recebo o recurso de fl.
52 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apresentar respos-
ta.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

15.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVA-380/2005-ELLI
DESCONSI e outros x SUL AMERICA VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A-<< Manifestem-se as partes sobre contestacao e docu-
mentos juntados as fls. 42/99, no prazo de 05 dias.>>-Adv.
TANIA MARA MARTINI, ANA PAULA FREITAG-

16.-USUCAPIAO-389/2005-SUZANA APARECIDA RODRI-
GUES x ANTONIO DOMINGOS TRAMONTIN e outros-<<
Aguarda a juntada de copia da inicial e documentos para ins-
truir oficios.>>-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA e LUDMILA DEFACI-

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 319/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ANDREY HERGET 0013 000181/2005

0006 000445/2002
0001 000187/1996

ANGELO PILATTI NETO 0003 000434/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 0008 000131/2004
CELITO ARGENTA 0020 000483/2005
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0012 000173/2005
EDUARDO KUMMEL 0016 000371/2005
EDUARDO MUNARETTO 0005 000242/2002
EGIDIO MUNARETO 0005 000242/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0008 000131/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000445/2002
FABIANA ELIZA MATTOS 0006 000445/2002
FLORI ANTONIO TASCA 0015 000277/2005
GILBERTO FIOR 0004 000474/2001
GILSON MARCONDES 0014 000273/2005
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0004 000474/2001
JORGE LUIZ DE MELO 0018 000463/2005

0015 000277/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0007 000483/2003
JOSE RENASCIR MARCONDES 0001 000187/1996
JOSE TELLES DO PILAR 0009 000088/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0009 000088/2005
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0019 000480/2005

0010 000091/2005
LETICIA BRAZ TENORIO 0014 000273/2005
LUIZ FERNANDO BALDI 0006 000445/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 0017 000415/2005

0005 000242/2002
LYDIO ANTONIO AMORIM 0012 000173/2005
MAGDA DEMARTINI TASCA 0015 000277/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0011 000101/2005
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0016 000371/2005
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0004 000474/2001
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0001 000187/1996
MARLENE LEITHOLD 0004 000474/2001
MAURICIO S. FAZOLO 0006 000445/2002
NILTO SALES VIEIRA 0002 000518/1998
ROGERIO FERREIRA 0006 000445/2002
SEBASTIAO RIBAS 0006 000445/2002
SERGIO DA SILVA ALVES 0004 000474/2001
VALTER MUNARETTO 0005 000242/2002
VIVAN CAROLINE CASTELLANO 0007 000483/2003
WALDEMAR KUMMEL 0016 000371/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0003 000434/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1996-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x BINI ACESSORIOS LTDA e
outros-<< Manifeste-se a parte sobre carta precatoria juntada
as fls. 189/195.>>-Adv. JOSE RENASCIR MARCONDES,
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e ANDREY HERGET-

2.-DEPOSITO-518/1998-BANCO BRADESCO S/A x EWAL-
DO LUIZ DALL’IGNA-<< Sobre a contestacao e documentos,
diga o autor, fls. 108/148.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2001-DAL-
MORA & CIA ZANDONAI LTDA. x JOAO CARLOS RAM-
PI-<< Desentranhem-se os documentos, como requerido as fls.
42, mediante recibo nos autos.>>-Adv. ANGELO PILATTI
NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

4.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-474/2001-DIL-
SO MIOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-<< Aguar-
da o pagamento do diligencia do Sr. Oficial de Justica para o
devido cumprimento.>>-Adv. GILBERTO FIOR, JEANINE
HEINZELMANN FORTES BUSS, MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA, MARLENE LEITHOLD e SERGIO DA SIL-
VA ALVES-

5.-DECLARATORIA-242/2002-NUTRIOESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE FARINHA DE CARN x LIDIO PASQUALO-
TO-<< Manifestem-se as partes sobre carta precatoria juntada
as fls. 95/99.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, VALTER
MUNARETTO, EGIDIO MUNARETO e EDUARDO MUNA-
RETTO-

6.-INDENIZACAO-445/2002-IVONDIR SUTIL DE OLIVEI-
RA x EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE

ASSIST.TECNICA RURAL e outros-<< Manifestem-se as par-
tes sobre carta precatoria juntada as fls. 150/159, bem como
sobre oficio juntado as fls. 160.>>-Adv. ROGERIO FERREI-
RA, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO, LUIZ FERNANDO BALDI, FABI-
ANA ELIZA MATTOS e SEBASTIAO RIBAS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2003-ANTONINHO ZE-
LIR PEREIRA x BANCO UNIBANCO S/A-<< Manifeste-se a
parte sobre documentos juntados as fls. 577/580.>>-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVAN CAROLINE
CASTELLANO-

8.-INDENIZACAO-131/2004-MARIA JOSE DA FONSECA
ROCHA e outros x TRANSPORTES RODOVAL LTDA. e ou-
tros-<< Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x
VANESSA ARETA BELLO-<< Aguarda a retirada de carta pre-
catoria para o devido cumprimento.>>-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e JOSE TELLES DO PILAR-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-91/2005-DOMINGOS BAL-
BINOTTI x CARLOS ALEXANDRE BRANDIELLI-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre documentos juntados as fls. 78/82.>>-
Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NADIR MARIA ARTUSI PERIN e outros-<< 1.
Recebo o recurso de fl. 43, somente no efeito devolutivo. 2. Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MARCELO COU-
TO DE CRISTO-

12.-ORDINARIA-173/2005-PEDRO CHICOSKI x IAPAR INS-
TITUTO AGRONOMICO DO PARANA-<< Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em 05 dias, declinan-
do a finalidade.>>- Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e
LYDIO ANTONIO AMORIM-

13.-INTERDICAO E CURATELE-181/2005-LEONI DEPAO-
LI CARDOSO DA SILVA x ALVANIR CARDOSO DO SILVA-
<< Nomeio curador especial ao interditando o Dr. Andrey Her-
get, Coordenador do Nucleo de Pratica Juridica do Colegio
Mater Dei s/c Ltda e fixo em R$ 300,00 seus honorarios advo-
caticios. Abra-se vista dos autos ao Dr. Curador paar que no
prazo legal, apresente impugnacao ao pedido formulado na ini-
cial.>>-Adv. ANDREY HERGET-

14.-BUSCA E APREENSAO-273/2005-JULIANO MARTINS
DA SILVA x SERGIO LUIZ HELMANN BARCELO-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre certidoa de fls. 39.>>-Adv. GILSON
MARCONDES e LETICIA BRAZ TENORIO-

15.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-277/2005-CILMAR
FRANCISCO PASTORELLO x BANCO BANESTADO S/A.-
<< Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, em 05 dias, declinando as finalidades.>>-Adv.
FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA e
JORGE LUIZ DE MELO-

16.-INDENIZACAO-371/2005-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS ANB FARMA x A BOSSE & CIA LTDA e outros
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. MARCELO LORENTZ BETTEGA,
EDUARDO KUMMEL e WALDEMAR KUMMEL-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-415/2005-VALDEMIRO
AGENOR FORMIGHIERI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-<< Manifeste-se a parte sobre certidoa do
Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 63/65.>>-Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x VALDEMIRO AGENOR FORMIGHIERI e ou-
tros-<< Diga o embargante, em 05 dias sobre contestacao jun-
tada as fls. 21/34.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

19.-REIVINDICATORIA-480/2005-DEONOFRE BELTRAME
x LAURY ANDREIS-<< Emendem os autores a peticao inici-
al, em 10 dias, sob pena de indeferimento, para o fim de des-
crever os limites e confrontacoes da area do imovel que esta
sendo reivindicada (80.800,00 m2), eis que na inicial descre-
veram os limites e conffrontacoes de todo o imovel descrito na
matricula nº10.224 do CRI da Comarca (1.000.000,00 m2), e
ainda, para juntar aos autos certidao negativa de acoes posses-
sorias em relacao ao mesmo imovel.>>-Adv. LELIA MARA
GOMES DA SILVA-

20.-COBRANCA-483/2005-MARCOS MOREIRA e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A-<< 1. Concedo aos autores
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Designo o
dia 24/01/2006, as 16 horas, para a realizacao da audiencia
conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC. >>-Adv. CELITO
ARGENTA-
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ANDREY HERGET 0006 000362/2001
ANGELO PILATTI NETO 0001 000010/1998
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0021 000476/2005
ARTHUR CARLOS DA ROCHA MU 0013 000128/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0005 000169/2000
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0010 000470/2004
CASSIO LISANDRO TELLES 0006 000362/2001

0016 000226/2005
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0017 000326/2005
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0004 000031/2000

0016 000226/2005
CLAUDIO GARCIA 0017 000326/2005
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0011 000053/2005
ELOIR ARAUJO DE SOUZA 0002 000219/1998
ERIKA GENILHU BOMFIM PERE 0013 000128/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000362/2001
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0011 000053/2005
FABIO GRADEL FERREIRA 0013 000128/2005
FABIOLA OLIVO 0015 000223/2005
FELIPE CORONA MENEGASSI 0014 000207/2005
FERNANDO JOSE PIMENTEL DU 0013 000128/2005
FLORI ANTONIO TASCA 0001 000010/1998
GENIRIO J. FAVERO 0020 000398/2005
GLAUCIO L. SGANZERLA 0017 000326/2005
GUIDO VICTOR GUERRA 0003 000339/1998

0007 000452/2001
IRINEU ROVEDA JUNIOR 0022 000177/1997
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0021 000476/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0004 000031/2000

0019 000379/2005
0015 000223/2005

JOSE LUIZ RAMUSKI 0022 000177/1997
JUAREZ DE S. MOREIRA 0017 000326/2005
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0013 000128/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0010 000470/2004
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0008 000271/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0006 000362/2001
NERII LUIZ CEMZI 0009 000349/2003
OSVALDO TELLES 0004 000031/2000

0016 000226/2005
OTAVIO GUILHERME ELY 0013 000128/2005
ROBERTO DONATO BARBOZA PI 0013 000128/2005
ROBERTO EDUARDO LAGO 0013 000128/2005
RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE 0017 000326/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0014 000207/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0023 000075/2004
THAISE CANTU 0003 000339/1998
VALDERICO DALLA COSTA 0003 000339/1998
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0007 000452/2001
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 0019 000379/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0001 000010/1998

1.-DECLARATORIA-10/1998-ANGELO PILLATI NETO x
GM FACTORING SOC. FOMENTO COMERCIAL LTDA-<<
Manifeste-se a parte sobre carta precatoria juntada as fls. 378/
379.>>-Adv. FLORI ANTONIO TASCA, ZILANDIA PEREI-
RA ALVES, ANGELO PILATTI NETO-

2.-INVENTARIO-219/1998-NELDECI CARVALHO DA SIL-
VA SIMOKA e outros x LEOCIR FRANCISCO SIMOKA-<<
Atenda-se ao requerimento ministerial formulado a fl. 127 (...
para que providencie a juntada aos autos em epigrafe da escri-
tura publica de compra e venda do imovel urbano lote nº01, da
quadra nº21, com 312,50 m2, com o registro de matricula
nº9.570, do 1º oficio do cartorio de registro de imoveis desta
cidade de Pato Branco - PR - objeto da autorizacao supra refe-
rida, bem como da certidao atualizada do aludido imovel junto
ao oficio respectivo).>>-Adv. ELOIR ARAUJO DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FUNDICAO UNIAO
LTDA e outros-<< Manifestem-se as partes sobre o cumpri-
mento do acordo.>>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VAL-
DERICO DALLA COSTA e THAISE CANTU-

4.-HABILITACAO DE CEDITO-31/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x TAISA S/A COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS-<< Concedo o prazo de 90 dias, como retro
requerido. Manifestem-se as partes sobre documento juntado
as fls. 258.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, OSVALDO TE-
LLES e CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2000-C.V.
PARTICIPACOES S/A x INDUSTRIA SIXTY CONFECCOES
LTDA e outros-<< Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as
fls. 94/99.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-362/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOSE PEDRO FAVERSANI-<< Mani-
festem-se as partes sobre informacao juntada as fls. 101.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e CASSIO LISANDRO TELLES-

7.-ARROLAMENTO-452/2001-ROSA BUSSOLARO x ESPO-
LIO DE CELSO BUSSOLARO-<< Concedo o prazo de 30 dias,
como retro requerido.>>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA,
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

8.-FALENCIA-271/2003-INDUSTRIA DE MOVEIS MOVE-
LAR LTDA x SCHMITZ & GUZZO LTDA-<< 1. Recebo o
recurso de fl. 116 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para
apresentar resposta.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

9.-COBRANCA-349/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PRE-
MIUMM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e outros-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 88/89.>>-Adv.
NERII LUIZ CEMZI-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-470/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x RONALDO BRUSCHI e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre carta precatoria juntada as fls. 59/60.>>- Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

 11.-USUCAPIAO-53/2005-ZELI LIBERA BARBIZAN x
ADIR SALETE AMADORI-<< A autora devera juntar a planta
do imovel, em 10 dias. >>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ER-
LON F. CENI DE OLIVEIRA e CRISTHIAN DENARDI DE
BRITTO-

12.-ALVARA JUDICIAL-98/2005-VALDINEA MENDES
GAUTO x ESTE JUIZO-<< Aguarda a retirada de alvara judi-
cial.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SAN-
TOS-

13.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-128/2005-ADRI-
ANI APARECIDA DOS ANJOS e outros x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS-<<Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em 05 dias, declinando a finalidade.
Manifeste-se o reu sobre documentos juntados as fls. 565/
596.>>- -Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO DA
COSTA GAMBORGI, ROBERTO EDUARDO LAGO, ERI-
KA GENILHU BOMFIM PEREIRA, ARTHUR CARLOS DA
ROCHA MULLER, ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES
REIS, FERNANDO JOSE PIMENTEL DUARTE e FABIO
GRADEL FERREIRA-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-207/2005-JOSE
AQUELINO PINTO DE LIMA x ESPOLIO DE MIGUEL
KOZIEWITCH-<< De acordo com o despacho proferido a fl.
23, inexistindo inventario, os herdeiros deverao ser incluidos
no polo passivo da demanda.>>-Adv. FELIPE CORONA ME-
NEGASSI e RODRIGO CORONA MENEGASSI-

15.-ACAO MONITORIA-223/2005-ESDEL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTARES x CRISTYAN FERNANDO
DAMETTO-<< Atenda-se ao requerimento ministerial. (... pela
intimacao do autor para que junte aos autos a certidao de nasci-
mento do menor e para que esclareca se o mesmo ja e emanci-
pado, tendo em vista que assinou todos os cheques acostados
as fls. 14/15...Podera ser juntada copia do RG do menor).>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO, FABIOLA OLIVO e ALVARO
SCHENATTO-

16.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-226/2005-CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS FINBEL LTDA - ME x
NEIVO LORENGIAN e outros-<< Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>-Adv. OSVALDO TELLES, CAS-
SIO LISANDRO TELLES e CLAUDIA T. DEL CARPIO LO-
RENZETTI-

17.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-326/2005-ADE-
MIR JOAO SGANZERLA x SISTEL-FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL-<< Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em 05 dias, declinando a finalidade.>>-
Adv. GLAUCIO L. SGANZERLA, JUAREZ DE S. MOREI-
RA, RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA, CLAU-
DIO GARCIA e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIL-
VA-

18.-ALVARA JUDICIAL-342/2005-EVA VALENDORF x
ESTE JUIZO-<< Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv.
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

19.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-379/2005-CARLOS
DE CAMPOS x BANCO ITAU S/A-<< Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.>>-Adv. VITOR EDUAR-
DO HUFFNER PARDAL e JORGE LUIZ DE MELO-

20.-ARROLAMENTO-398/2005-CLOTILDE TEREZINHA
AMADIGI MEIER e outros x ESPOLIO DE WOLNEI MEI-
ER-<< Manifeste-se a parte sobre auto de penhora no rosto dos
autos juntado as fls. 27.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

21.-USUCAPIAO-476/2005-VERCEDINO JOAO DE LIMA x
RAUL SIQUEIRA-<< 1. Concedo ao autor os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. 2. Junte o autor planta do imo-
vel, em 10 dias.>>-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI e IVAN
MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/1997-Oriundo da
Comarca de CAPANEMA-PR -SUVEL SUL VEICULOS LTDA
x RBM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. IRINEU ROVEDA JUNIOR e JOSE LUIZ
RAMUSKI-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR - 4ª VARA DA FAZENDA PUBLI -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x OSMAR DAL-
BOSCO E OUTRO-<< Manifeste-se a parte sobre oficio junta-
do as fls. 51/52.>>-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AIRTON JOSE ALBERTON 0015 000394/2005
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0013 000236/2005
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0011 000340/2004
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0011 000340/2004
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0014 000323/2005
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0014 000323/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0003 000099/1997
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0018 000486/2005

0007 000005/2001
0006 000128/2000

CELITO ARGENTA 0011 000340/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0008 000500/2003

0009 000501/2003
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO 0002 000684/1995
EUCLIDES MEZZOMO 0013 000236/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0016 000405/2005
FABIO ALBERTO LORENSI 0010 000185/2004
FABIOLA OLIVO 0017 000459/2005
GEANE FAE 0014 000323/2005
GELINDO JOAO FOLLADOR 0010 000185/2004
GUIDO VICTOR GUERRA 0007 000005/2001
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0003 000099/1997
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0010 000185/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0001 000079/1995
LAERCIO ANTONIO VICARI 0012 000215/2005
LUCIMARY A. DE LORENSI 0010 000185/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0005 000622/1999
MARCELO VARASCHIN 0015 000394/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0018 000486/2005

0007 000005/2001
0006 000128/2000

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0010 000185/2004
RODRIGO LONGO 0003 000099/1997
SAUDINO BARBIERO 0016 000405/2005
SEBASTIAO RIBAS 0016 000405/2005
VALDERICO DALLA COSTA 0007 000005/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0010 000185/2004
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0004 000324/1998

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-79/1995-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO x AL-
BARI PADILHA F.I.-<< Aguarda o pagamento das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimen-
to.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

2.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA-
<< Aguarda a retirada de carta precatoria para devida posta-
gem.>>-Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO-

3.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-99/1997-IVANIR
BORSATTO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA e outros-
<< Manifestem-se as partes sobre laudos de avaliacao juntados
as fls. 255/261.>>- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, RODRI-
GO LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

4.-ORD.REV.CLAS.CONT.C/LIM.CUMUL-324/1998-ELOI
BERNARDON x BANCO DO BRASIL S/A-<< Manifeste-se a
parte sobre deposito juntado as fls. 396.>>-Adv. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1999-LEO-
NIR ANSELMO HERMANN x COMERCIO DE SUINOS
MOURA LTDA-<< 1. Recebo o recurso de fl. 75 em ambos os
efeitos. 2. Ao apelado para apresenatr resposta.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMERSON JOSE DO
NASCIMENTO-<< Manifeste-se a parte sobre peticao e docu-
mento juntado as fls. 157/159.>>-Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VIVIANE SOARES DOS
PASSOS e outros-<< Manifestamente imtempestivas as alega-
coes finais apresentadas pelo credor as fls. 170/174, havendo
inclusive preclusao logica quanto as materias suscitadas, na
medida em que todos os atos processuais relacionados com a
alienacao judicial do imovel foram praticados de acordo com o
pedido formulado pelo proprio credor. Oficie-se, como reque-
rido no ultimo paragrafo da peticao de fl. 174. Juntadas as in-
formacoes, manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do
feito. Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COS-
TA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI e outros-
<< Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 89.>>-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI-<< Mani-
feste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 157/161.>>-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-185/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CLEUZA DE LOURDES
BITTENCOURT COGO e outros-<< Manifeste-se a parte so-
bre oficio e documentos juntados as fls. 389/391.>>-Adv. GE-
LINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
FABIO ALBERTO LORENSI, LUCIMARY A. DE LORENSI,
INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL-

11.-DECLARATORIA-340/2004-RUI PARZIANELLO VERO-
NESE-ME x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Defiro a
producao da prova documental requerida a fl. 135 e concedo o
prazo de 10 dias para a juntada aos autos.>>-Adv. ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA, CELITO ARGENTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2005-MA-
RIA ENOIR NASCIMENTO SA SILVEIRA e outros x ITAU
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-<< Manifeste-se a parte
sobre peticao juntada as fls. 55/57.>>-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI-

13.-BUSCA E APREENSAO-236/2005-GUENTHER OSVIN
SCHMITZ x CELSO ROMANZINI-<< Manifestem-se as par-
te sobre laudo de avaliacao juntado as fls. 54. Manifeste-se o
autor sobre documento juntado as fls. 53.>>-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO e EUCLIDES MEZZOMO-

 14.-REPARACAO DE DANOS-323/2005-ITANAEL CLAU-
DIO HUBNER x SERGIO VALKARENGUI e outros-<< Ma-
nifestem-se as partes sobre oficio e documentos juntados as fls.
130/166.>>-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI, AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO e GEANE FAE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2005-IL-
TON ANDRIANI x ALCEBIADES MERLO MUSSELINE-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica
juntada as fls. 23.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIR-
TON JOSE ALBERTON-

16.-EXECUCAO-405/2005-NILSO DETONI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A.-<< Manifeste-se a parte sobre peticao e
documentos juntados as fls. 61/64.>>-Adv. FABIANA ELIZA
MATTOS, SEBASTIAO RIBAS, SAUDINO BARBIERO-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-459/2005-PEDRO UBIRA-
TAN PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Manifeste-se
a parte sobre certidao do Sr. oficial de justica juntada as fls. 47/
48.>>-Adv. FABIOLA OLIVO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2005-LUCIMAR AN-
TONIA MARCON x BANCO BANESTADO S/A.-<< 1. rece-
bo os embargos para discussao e suspendo o curso do processo
de execucao, dando-se baixa no BMF. Certifique-se naqueles
autos. 2. INtime-se o embargado para que ofereca impugnacao
no prazo legal.>>-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-
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ACACIO PERIN 0009 000450/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0007 000211/2004
ANA CAROLINA PINTO COURI 0012 000131/2000
ANDREY HERGET 0008 000429/2004
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0003 000358/2001
CARLOS AKIRA SATO 0012 000131/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0006 000100/2004
CASSIO LISANDRO TELLES 0012 000131/2000
CLICERIA CERBARO 0002 000203/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0004 000020/2003
CUSTODIO DA PIEDADE UBALD 0012 000131/2000
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000203/2000

0005 000172/2003
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0004 000020/2003
FLORI ANTONIO TASCA 0011 000276/2005
GIZELLE DE ASSIS 0006 000100/2004
GUIDO VICTOR GUERRA 0012 000131/2000
JORGE LUIZ DE MELO 0001 000541/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0011 000276/2005
JOSE INACIO FRANCESCHINI 0012 000131/2000
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0003 000358/2001
LEO PIVA 0002 000203/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0007 000211/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0011 000276/2005
MAGDA DEMARTINI TASCA 0011 000276/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0011 000276/2005
PAULO JOSE GIARETTA 0009 000450/2004
REMO RIGON 0003 000358/2001

0002 000203/2000
RITA DE CASSIA CARVALHO L 0012 000131/2000
TANIA MARA MARTINI 0003 000358/2001
VALDERICO DALLA COSTA 0012 000131/2000
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0010 000134/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0011 000276/2005
WALTER BASILIO BACCO JUNI 0012 000131/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x C.M.
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros-<<
Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

2.-INVENTARIO-203/2000-KARINIE DE JESUS-Rep. p/
MARINES DE FATIMA TORMEN e outros x ESPOLIO DE
ESTEVAO MARINO DE JESUS-<< Manifestem-se as partes so-
bre oficio juntado as fls. 328.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, CLICERIA CERBARO, LEO PIVA, REMO RIGON-

3.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-358/2001-OPPORTU-
NITY PARK LTDA. x O MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<<
Manifeste-se a parte sobre laudo pericial juntado as fls. 746/771.>>-
Adv. REMO RIGON, TANIA MARA MARTINI, KATIA ISABEL
MORETTI DE ALMEIDA FER e ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x SADI
ANTONIO ERSEGO-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do
sr. oficial de justica juntada as fls. 61.>>-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI G.PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

5.-INTERDICAO-172/2003-IVANI TOMASI x MARINS COR-
DEIRO ALVES-<< Atenda-se a cota ministerial retro (fl. 71).>>-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

6.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-100/2004-MARIA
GIACOMINI MARCHESE x BANCO BRADESCO S/A-<<
Deposite em Juizo 50% dos honorarios periciais em 05 dias
(R$ 1.750,00).>>-Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR e GIZELLE DE ASSIS-

7.-ACAO DE COBRANCA-211/2004-TAKASHI AB x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-
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<< 1. Recebo o recurso de fl. 85 em ambos os efeitos. 2. Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

8.-INTERDICAO-429/2004-MARIA MIRTERS ROSA CAVA-
SAN x ADELAR ANTONIO CAVASAN-<< Acolho o parecer
ministerial. Nomeio curador especial ao interditamdo o Dr.
Andrey Herget coordenador do nucleo de pratica juridica do
colegio mater dei s/c ltda e fixo em R$300,00 seus honorarios
advocaticios. Abra-se vista dos autos ao dr. curador para que,
no prazo legal, apresente impugnacao ao pedido formulado na
inicial.>>-Adv. ANDREY HERGET-

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-450/2004-EUZE-
BIO GOLUNSKI x ELOIR CORONA e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre certidoa do sr. oficial de justica juntada as fls.
146/verso.>>-Adv. ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARET-
TA-

10.-ACAO DE COBRANCA-134/2005-ALMIR PRIMO FA-
VERO x SULINA SEGURADORA S/A-<< 1. Recebo o recur-
so de fl. 66 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apresentar
resposta.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

11.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-276/2005-CILMAR
FRANCISCO PASTORELLO x BANCO UBB- UNIBANCO
S/A-<< 1. Defiro o pedido retro formulado. Anotacoes devi-
das. 2. Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em 05 dias, declinando as finalidades.>>-Adv.
FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

12.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2000-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 19ª VARA CIVEL -FOSFANIL
S/A. x ALTERIO ZANATTA POLETTO-<< Manifestem-se as
partes sobre laudo de avaliacao juntado as fls. 398/399 e calcu-
lo juntado as fls. 400/401.>>-Adv. WALTER BASILIO BAC-
CO JUNIOR, CASSIO LISANDRO TELLES, JOSE INACIO
FRANCESCHINI, CUSTODIO DA PIEDADE UBALDINO
MIRAND, CARLOS AKIRA SATO, RITA DE CASSIA CAR-
VALHO LOPES, ANA CAROLINA PINTO COURI, GUIDO
VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 323/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0011 000187/2005
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0012 000230/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0004 000246/2002
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/1997-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IVO
VICENTE FERON e outros-<< Manifeste-se a parte sobre ofi-
cios juntados as fls. 134/137.>>-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN-

2.-ACAO MONITORIA-426/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA-<< Despacho
de fls. 245: Nos autos nº69/2000 foi arrematado o imovel ma-
triculado sob o nº7.863 do CRI, sendo que o valor depositado
pertence aos credores do devedor indicados na referida matri-
cula por forca de penhoras realizadas. Portanto o valor deposi-
tado pelo arrematante nao pertence ao devedor, razao pela qual
nao pode ser penhorado nos presentes autos. Sao varios os cre-
dores que registraram a penhora na matricula do imovel arre-
matado e que participarao do concurso, sendo que o valor total
dos creditos ultrapassa o valor depositado. Sobre informacao
de fls. 241, manifeste-se o exequente.>>-Adv. NERII LUIZ
CEMZI e LUIZ FERNANDO POZZA-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-157/2002-EOGENIO
MOURA CAMPOS x FLORENTINO FIGURA-<< Intimem-se
novamente as partes, consignando-se que em caso de ausencia
de manifestacao o acordo celebrado em audiencia sera homo-
logado, com a extincao do processo. Manifestem-se as partes
sobre o cumprimento do acordo.>>-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA, LUIZ MURILO DE LUCA e SILVIO DA-
NILLO DELUCA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2002-CLAUDINO
KARPINSKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A-<< Manifestem-
se as partes sobre informacao do Sr. Perito juntada as fls. 441:
Venho por meio desta comunicar-lhe que com relacao aos au-
tos nº246/2002, em que tem como requerente CLAUDINO
KARPINSKI e a requerida COPEL DISTRIBUICAO S/A, que
aceito o cargo de perito estipulo que os honorarios sejam de
R$3.000,00 reais e marco o dia 24/01/2006, as 10:00hs em meu
consultorio, sito na Av Brasil, 530, nesta.>>Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA, LUIZ
CARLOS PASQUALINI, MATEUS PEDRO TURRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, PAULO HENRIQUE DINIZ, MURILO CLEVE
MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, ADRI-
ANA CHAVES DE PAULA, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-SEGURADORA
AMERICA DO SUL S. A. - SEASUL x SUZETE TEREZINHA
KERCHENER DOBROVOLSKI-<< Manifeste-se a parte so-
bre documentos juntados as fls. 152/155.>>-Adv. ROGERIO
FERREIRA-

6.-COBRANCA-79/2003-NILCEU JOSE RODRIGUES x SE-
GURADORA ROMA S/A-<< Manifestem-se as partes sobre
informacoa do Sr. Perito juntada as fls. 223.>>-Adv. PAULO
ROBERTO SANTIS MORAIS, ROSELI PINHEIRO FERRA-
RINI, IVOR SERGIO CADORIN, HOMERO STABELINE
MINHOTO e NADIR GONCALVES DE AQUINO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-84/2003-MACARIO BREUER
PEDROSO x EDIR RODRIGUES DE CAMARGO e outros-
<< Manifestem-se as partes sobre certidao do Sr. Oficial de
Justica juntada as fls. 212.(... deixei de intimar o requerido...)>>-
Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

8.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-85/2005-GUEN-
THER OSVIN SCHMITZ x BANCO BRADESCO S/A-<< A
conta e preparo no valor de R$ 14,00.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

9.-COBRANCA-133/2005-ESTEVAO BORTOLON e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Manifestem-
se os autores sobre peticao juntada as fls. 73/75.>>-Adv. VIC-
TOR HUGO TRENNEPOHL, MAX HUMBERTO RECUERO-

10.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-179/2005-TO-
NIAL CONTRUçõES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS x BANCO SAFRA S/A e outros-<< A baixa definitiva do
protesto nao pode ser determinada com base no acordo cele-
brado somente com o primeiro requerido, eis que tal determi-
nacao se constitui no objeto da acao cautelar que prosseguira

em relacao aos demais requeridos. Digam as partes.>>-Adv.
NERI ANTONIO GARBIN, ALEXANDRE NELSOM FER-
RAZ, JOSE FELIZ GAMA e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

11.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-187/2005-ASSIS
FRANCISCO ROSSONI ME e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/DER e outros-<< As pre-
liminares arguidas na contestacao oferecida pelo Estado do
Parana serao apreciadas apos a instrucao processual. Defiro as
provas requeridas pelas partes. designo o dia 06/04/06,as 14
hs, para a audiencia de instrucao e julgamento. Intimem-se pes-
soalmente os autores para que comparecam a audiencia a fim
de prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissao. Inti-
mem-se as testemunhas tempestivamente arroladas na inicial e
na contestacao oferecida pelo 1º reu. As testemunhas arroladas
intempestivamente pelo 2º reu nao serao ouvidas, por forca do
disposto no artigo 278 do CPC. Pelas partes aguarda a retirada
de oficio para devida postagem.>>-Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN,
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, EDSON LUIZ AMA-
RAL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, DARI-
ANE PAMPLONA, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU,
JOSEANE LUZIA SILVA, JOAO LUCIDORO RIBEIRO,
MARCOS VENICIUS ZANELA, LUIZ ALBERTO DO VALE,
MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI, CRISTINA
MARIA BANDEIRA e LUIZ FERNANDO BALDI-

12.-ANULATORIA-230/2005-TONIAL CONTRUçõES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO SAFRA
S/A e outros-<< A baixa definitiva do protesto nao pode ser
determinada com base no acordo celebrado somente com o 1º
requerido, eis que tal determinacao se constitui no objeto da
acao cautelar que prosseguira em relacao aos demais requeri-
dos. Digam as partes.>>-Adv. NERI ANTONIO GARBIN,
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, JOSE FELIZ GAMA,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, JOSE LUIZ DIAS DA
SILVA, PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SAVOIA, LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA SAVOIA, BRUNA BETOLI BE-
ZERRA, ADRIANA MONACO BIAZON, MARIA FERNAN-
DA LADEIRA, FABIO GUERREIRO MARTINS, ANTONIO
CARLOS GUERREIRO MARTINS, MOHAMAD ALI
DAYCHOUM e LAERCIO ALARCON-

13.-INDENIZACAO-300/2005-JOAO CLAUCIR DIAS DO
AMARAL e outros x MUNICIPIO DE HONORIO SERPA e
outros-<<Manifestem-se as partes sobre proposta de honorari-
os periciais juntada as fls. 119, (... em resposta as fl. 52,53,54,55
aceito a intimacao de perito com a incumbencia de responder
os quesitos fl. 53. Valor da pericia R$ 550,00).>>-Adv. FABI-
ANA ELIZA MATTOS, SEBASTIAO RIBAS, SAUDINO BAR-
BIERO e AYRTON SANTOS LIMA FILHO-

14.-COBRANCA-331/2005-GENTILA BALBINOTTI SAM-
BUGARO DA ROCHA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-<< Manifeste-se a parte sobre documento jun-
tado as fls. 67.>>-Adv. ELVIS BITENCOURT e MARCOS R
DE S PEREIRA-

15.-RESOLUCAO CONTRATUAL-456/2005-SILDO ALDO
STASIAK x ARLINDO ANTUNES DOS SANTOS-<< 1. Con-
cedo ao autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2.
Designo o dia 15 de marco de 2006, as 16 horas, para a realiza-
cao da audiencia conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC.
3. Cite-se o reu, advertindo-o de que em caso de ausencia in-
justificada a audiencia reputar-se-ao verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial (319 do CPC), salvo se o contrario resultar da
prova dos autos.>>-Adv. VICENTE LUCIO MICHALISZYN-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-488/2005-IVANIR JOSE
SCHELLE x BANCO ITAU S/A-<< Aguarda a retirada de ofi-
cio para a devida postagem.>>-Adv. JOSE AMERICO DA SIL-
VA BARBOZA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-496/2005-SINDICATO
DOS SERVIDORES P.MUNICIPAIS DE VITORINO x VAL-
DIR PICOLOTTO-<< Alega o Impetrante que atraves do de-
creto o Impetrado determinou a reducao dos salarios dos servi-
dores publicos municipais de Vitorino (PR). O referido Decre-
to Municipal, juntado aos autos a fl. 31, faz referencia expres-
sa : as Leis Municipais nº448/93 e nº478/94, ao resultado apre-
sentado pela comissao de verificacao da classificacao dos ser-
vidores publicos municipais no ambito do recebimento do adi-
cional por tempo de servico, a portaria nº54 do 27/06/2005,
seus relatorios e anexos, que integrariam o decreto e serviriam
de motivacao para o ato administrativo. Nessas circunstancias,
em 10 dias, o impetrante devera instruir o pedido inicial com
todos os documentos que embasaram o decreto municipal ora
atacado.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PE-
REIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE
TRICHES SILVESTRI-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2004-Oriundo da Co-
marca de MACAPA - AP - 2ª VARA CIVEL -MARIA CARDO-
SO DOS SANTOS e outros x CATTANI S/A - TRANSPOR-
TES E TURISMO-<< Manifeste-se a parte sobre avaliacao jun-
tada as fls. 35/36.>>-Adv. LUCI MEIRE SILVA DO NASCI-
MENTO-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0004 000493/1999
ANDREY HERGET 0012 000288/2005

0014 000353/2005
ANGELO PILATTI NETO 0005 000046/2001

AUREO VINHOTI 0001 000133/1994
CASSIO LISANDRO TELLES 0015 000441/2005
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0011 000224/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0012 000288/2005

0014 000353/2005
FABIO FORSELINI 0009 000021/2005
FAUSTO SANTOS DE MORAIS 0008 000421/2003
FELIPE ALVES DA MOTA 0001 000133/1994
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0013 000340/2005
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0013 000340/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0007 000227/2003
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0005 000046/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000224/2005
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0012 000288/2005

0014 000353/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0012 000288/2005

0014 000353/2005
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0010 000172/2005
NILTO SALES VIEIRA 0003 000013/1999
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0006 000124/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0004 000493/1999
RAUL LACERDA BALAZEIRO 0004 000493/1999
REMO RIGON 0005 000046/2001
RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT 0008 000421/2003
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000133/1994
SUZIANE PALLAORO 0013 000340/2005
VALDEMAR MORAS 0006 000124/2002
VANESSA MOREIRA SATALINO 0001 000133/1994
YURI JOHN FORSELINI 0002 000017/1998
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0005 000046/2001

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-133/1994-R.J.U.
COM.BEN.FRUTAS VERDURAS LTDA e outros x ORGA-
NIZACAO IND CENTENARIO LTDA-<< Manifestem-se as
partes sobre oficio e documentos juntados as fls. 941/943.>>-
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, VANESSA MOREIRA
SATALINO RISSO, AUREO VINHOTI e FELIPE ALVES DA
MOTA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PE-
TRYCOSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA. e outros-<< Diga o credor sobre peticao juntada as fls.
325.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO EMILIO DE FRAGA e outros-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica
juntada as fls. 129.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-ACAO MONITORIA-493/1999-FUNDACAO GERDAU x
JOSE AGNALDO SOUZA-<< Manifeste-se a parte sobre docu-
mento juntado as fls. 177/188.>>-Adv. NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, RAUL
LACERDA BALAZEIRO-

5.-ACAO DE COBRANCA-46/2001-VILMAR ROQUE ZANET-
TI x BOM LAR EMPRESA DE MAO DE OBRA e outros-<<
Manifestem-se as partes sobre certidao de fls. 297.>>- Adv. AN-
GELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, REMO
RIGON e KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-

6.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-124/2002-DELINO VIGA-
NO e outros x LUIZ VIGANO e outros-<< Informem as partes se
insistem na producao da prova oral anteriormente requerida.>>-
Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES e VALDEMAR MO-
RAS-

7.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-227/2003-ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS x BANCO ITAU S/A-<< 1. Recebo o
recurso de fl. 332 em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apre-
sentar resposta.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

8.-ACAO MONITORIA-421/2003-AGROMARAU - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ANTONIO PASIN-<< Aguarda a
retirada de carta precatoria para o devido cumprimento.>>-Adv.
RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT e FAUSTO SANTOS DE
MORAIS-

9.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-21/2005-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x BANCO RENDIMEN-
TO S/A-<< Os documentos juntados as fls. 38/39 comprovam o
envio, mas nao o recebimentodo oficio de citacao.>>-Adv. FA-
BIO FORSELINI-

10.-ACAO MONITORIA-172/2005-SAROLLI & CIA LTDA x
ALCENIR JOSÈ CADORIN -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE-

11.-BUSCA E APREENSAO-224/2005-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x IRENO PIN-<< Aguarda a retirada de oficios para devida
postagem.>>-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

12.-DECLARATORIA-288/2005-CLAUDIO PETRICOSKI x
DIRETOR GERAL DO DAER ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL-<< Iniciados os trabalhos observou-se que a carta precatoria
de citacao ainda nao retornou, razao pela qual a audiencia de con-
ciliacao foi designada para o dia 08/03/2006, as 16 horas. Mani-
feste-se a parte sobre carta precatoria juntada as fls. 67/70.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

13.-BUSCA E APREENSAO-340/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x JOICE SALETE
CAPPOANI-<< Manifeste-se a re sobre peticao de fls. 47/50.>>-
Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI e SUZIANE PALLAORO-

14.-CAUTELAR PRODUC.ANTEC.PROVAS-353/2005-M. x
A.-<< Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias sobre o laudo
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pericial juntado as fls. 556/586.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO e
MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

15.-INDENIZACAO-441/2005-MARCOS DALL STELLA
SCHIMIDT e outros x ALDECIR GLUZEZAK e outros-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 71/82, bem como
sobre peticao e documentos juntados as fls. 84/89.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0015 000266/2005

0014 000122/2005
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0004 000395/2001
ANASSILVA S A ARRECHEA 0004 000395/2001
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0004 000395/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0006 000322/2002
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0013 000064/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0005 000088/2002
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0012 000043/2005

0011 000035/2005
CARLYLE POPP 0004 000395/2001
CLICERIA CERBARO 0018 000495/2005
DIRCEU A ANDRESEN JUNIOR 0004 000395/2001
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000072/1999
GABRIEL BRAGA FARHAT 0004 000395/2001
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0012 000043/2005
GLEZIO ANTONIO ROCHA 0004 000395/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0004 000395/2001
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0010 000286/2004
JOHNN ROBSON MOREIRA 0009 000477/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0006 000322/2002
KELLY CRISTINE ZENAIDE MO 0009 000477/2003
LILIANE GRHUN PAGANI 0002 000072/1999
LUCIANO DALMOLIN 0016 000301/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000075/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0004 000395/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000043/2005

0011 000035/2005
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0020 000185/2004
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0013 000064/2005
MARIA APARECIDA LEITE ALV 0009 000477/2003
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0004 000395/2001
MONICA FRANCO BRESOLIN 0002 000072/1999
NEMORA PELISSARI LOPES 0020 000185/2004
NERII LUIZ CEMZI 0008 000466/2003
NILTO SALES VIEIRA 0003 000075/2001
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0010 000286/2004
OSVALDO TELLES 0002 000072/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0004 000395/2001
REGIANE CAPELEZZO 0001 000224/1994
RICARDO CATANI 0017 000352/2005
RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE 0007 000529/2002
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0016 000301/2005
URSULLA ANDREA RAMOS 0004 000395/2001
VALDERICO DALLA COSTA 0004 000395/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1994-GERE-
VINO GIACOBBO x TRANSPORTADORA ARCO IRIS
LTDA-<< Ao executado citado por edital nomeio curadora es-
pecial a Dra. REGIANE CAPELEZZO e fixo em R$ 400,00
seus honorarios advocaticios. Intime-se a dra. curadora especi-
al para que se manifeste no prazo legal.>>-Adv. REGIANE
CAPELEZZO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-72/1999-MARIA HELENA
TRICHES e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-<< Defiro o pedido formulado pelas auto-
ras as fls. 589/590, para o fim de determinar a realizacao de
exame pericial contabil. Nomeio o Sr. ALTAIR JOSE MOTTA
para o cargo de perito judicial. Formulem as partes os seus que-
sitos e indiquem assistentes tecnicos em 05 dias. >>- Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK, MONICA FRANCO BRESOLIN,
OSVALDO TELLES e LILIANE GRHUN PAGANI-

3.-DEPOSITO-75/2001-BANCO BRADESCO S/A. x SANTA
APARECIDA RONCHI-<< Manifeste-se o credor sobre o de-
curso do prazo de suspensao.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-ACAO MONITORIA-395/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SPACO BRASIL - IND. COM. DE MALHAS
LTDA.-<< Manifestem-se as partes sobre o cumprimento do
acordo.>>-Adv. CARLYLE POPP, GLEZIO ANTONIO RO-
CHA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDRESEN JUNIOR, ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO, ANASSILVA S A ARRE-
CHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA FARHAT, AN-
DRE MASSIGNAN BEREJUK, URSULLA ANDREA RAMOS
e VALDERICO DALLA COSTA-

5.-INVENTARIO-88/2002-GENI MARIA DA SILVA x ESPO-
LIO DE JOAO DA SILVA-<< Manifeste-se a parte sobre o de-
curso do prazo pleiteado.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-322/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ADEMIR ZUANAZZI CHIOSSI e
outros-<< Manifestem-se as partes sobre laudo de avaliacao
juntado as fls. 80.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

7.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-529/2002-M.
GUANDALIN E CIA LTDA x GLOBOAVES AGRO AVICO-
LA LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 143.>>-

Adv. RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-

8.-COBRANCA-466/2003-BANCO DO BRASIL S/A x FAUS-
TINO RIZZON PAGNONCELLI e outros-<< A conta e prepa-
ro no valor de R$ 79,14.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-477/2003-DISPA-
FILM DO BRASIL LTDA x ALUSIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALUMINIOS LTDA-<< O pedido formulado pela exe-
quente ja foi indeferido (fl. 58). Sobre o prosseguimento do
feito diga a exequente.>>-Adv. MARIA APARECIDA LEITE
ALVAREZ, KELLY CRISTINE ZENAIDE MOREIRA e JO-
HNN ROBSON MOREIRA-

10.-INVENTARIO-286/2004-HECILDA MARIA TOMAZI e
outros x ESPOLIO DE RUBEM JOSE TOMAZI-<< Diga a in-
ventariante.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-ALDIR VENDRUS-
COLO x BANCO BANESTADO S/A.-<< Iniciados os traba-
lhos, a tentativa de acordo restou frustrada, diante da ausencia
do embargado e de seu procurador. Das preliminares e questo-
es processuais pendentes. Para que seja possivel a analise so-
bre a existencia da conexao (arguida pelo embargante) e da
litispendencia (arguida pelo embargado): 1. o embargante de-
vera juntar aos autos em 10 dias, copia integral das peticoes
iniciais das acoes de consignacao em pagamento e acao ordina-
ria referidas na inicial dos embargados, e ainda, devera infor-
mar a fase atual dos processos, juntando copia de eventuais
sentencas proferidas; 2. Intime-se o embargado para que junte
aos autos, em 10 dias, copia integral das contestacoes ofereci-
das nas referidas acoes de consignacao e ordinaria e copia de
outros atos praticados nos referidos processos, visando com-
provar a sua tese. Juntado os documentos, voltem conclusos.
Das provas. Informa o embargante que pretende produzir pro-
va pericial. Informou o embargado que nao pretende produzir
outras provas (fl. 84). Dou os presentes por intimados.>>-Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2005-HELENA MARIA
SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< Iniciados os
trabalhos, a tentativa de acordo restou frustrada, diante da au-
sencia do embargado e de seu procurador. Das preliminares e
questoes processuais pendentes. para que seja possivel a anali-
se sobre a existencia da conexao (arguidas pelos embargantes)
e da litispendencia (arguida pelo embargado): 1. os embargan-
tes deverao juntar aos autos, em 10 dias, copia integral da peti-
cao inicial da acao ordinaria referida na inicial dos embargos, e
ainda, deverao informar a fase atual do processo, juntando co-
pia de eventual sentenca la proferida; 2. Intime-se o embargado
para que junte aos autos, em 10 dias, copia integral da contes-
tacao oferecida na referida acao ordinaria e copia de outros
atos praticados no referido processo, visando comprovar a sua
tese. Juntados os documentos, voltem conclusos. Das provas.
Informam os embargantes que pretendem produzir prova peri-
cial. Informou o embargado que nao pretende produzir outras
provas (fl. 105). Dou os presentes por intimados.>>-Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

13.-INDENIZACAO-64/2005-MAUREN ROANI LUZZA x
INDUSTRIA E CONFECÇOES CORTELINI LTDA-<< Mani-
feste-se a parte sobre o decurso do prazo sem contestacao.>>-
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e MARCOS DULCIR
MOZZER FIM-

14.-ALVARA JUDICIAL-122/2005-ANA CLARA FERREIRA
DA SILVA x ESTE JUIZO-<< Manifeste-se a parte sobre o de-
curso do prazo pleiteado.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS-

15.-ALVARA JUDICIAL-266/2005-VANDERLEI TRINDADE
x ESTE JUIZO-<< Pelas razoes expostas a fl. 21, defiro o pe-
dido formulado as fls. 25/26. Aguarda a retirada de alvara judi-
cial.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SAN-
TOS-

16.-ARROLAMENTO-301/2005-MARLENE WEBER e outros
x ESPOLIO DE NARDELI JOSE PETKOWICZ-<< Manifes-
te-se a parte sobre o laudo de avaliacao juntado as fls. 48.>>-
Adv. LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE
ALMEIDA SERPA-

17.-INVENTARIO-352/2005-ADEMAR TAMAGNO x ESPO-
LIO DE LAUDETE LAVEZZO TAMAGNO-<< Manifeste-se
a parte sobre peticao juntada as fls. 36.>>-Adv. RICARDO
CATANI-

18.-INVENTARIO-495/2005-MARIA TRINDADE DA COS-
TA x ESPOLIO DE GUERINO COSTA-<< Sendo todos os
herdeiros maiores e capazes e estando represenatdos nos autos
pela mesma procuradora, o feito podera seguir o rito do arrola-
mento previsto no artigo 1.031 do CPC. Nomeio a Sra. Maria
Trindade Costa ao cargo de inventariante, independentemente
da assinatura de termo de compromisso. Apresente a inventari-
ante o plano de partilha e junte aos autos as certidoes negativas
das fazendas publicas.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2000-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x IRENE IZABEL KNIS-
PL-<< Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 184/
187, bem como sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada
as fls. 189/191.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2004-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL/PR -NEREU BOEIRA
e outros x LOURDES TARTARI e outros-<< Manifeste-se a
parte sobre certidoa do Sr. Oficial de Justica juntada as fls.
42.>>-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NE-
MORA PELISSARI LOPES-
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AIRTON JAIRO FAGGION 0016 000488/2002
AMAURI CARLOS ERZINGER 0005 000436/2000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0017 000078/2004
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0005 000436/2000
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0012 000183/2005
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0001 000416/1990
CARLOS ROQUE COLLA 0011 000038/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0003 000205/1998

0004 000314/2000
0002 000605/1997

DEMETRIO BEREHULKA 0017 000078/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0014 000438/2005
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000416/1990

0010 000374/2003
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0007 000263/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0017 000078/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0008 000299/2003
LUCIANO DALMOLIN 0009 000306/2003
LUIZ FERNANDO BALDI 0003 000205/1998
LUIZ FERNANDO POZZA 0004 000314/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0017 000078/2004
MURILO REIS 0018 000011/2005
NERI ANTONIO GARBIN 0009 000306/2003
NERII LUIZ CEMZI 0013 000359/2005
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0012 000183/2005
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000416/1990

0010 000374/2003
OSVALDO TELLES 0006 000072/2002
ROQUE FRITZEN 0018 000011/2005
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0017 000078/2004
RUDEMAR TOFOLO 0011 000038/2004
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0009 000306/2003
VALDERICO DALLA COSTA 0014 000438/2005
VILSON ANTONIO BEBER 0015 000494/2005

1.-INVENTARIO-416/1990-IRACI IVONI SCHWAMBACH x
EDMAR SCHWAMBACH-<< Aguarda a retirada dos formais
de partilha.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE INSUMOS AGRICO-
LAS STORTI LTDA e outros-<< Aguarda a retirada de carta
precatoria para o devido cumprimento.>>-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-205/1998-ESTADO
DO PARANA x DERIO ROST & CIA LTDA e outros-<< Ma-
nifestem-se as partes sobre o decurso do prazo de suspensao
pleiteado.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/2000-FRIGOSUL - DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.-<< 1. Recebo o recurso de fl. 86, somente no
efeito devolutivo. 2. Ao apelado para apresentar resposta.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2000-PAG-
GI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x SERGIO L
PIANA & CIA LTDA.-<< Manifestem-se as partes sobre certi-
dao do sr. Oficial de JUstica juntada as fls. 122/verso.>>-Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER e ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA-

6.-INVENTARIO-72/2002-ELENA ANTUNES DOS SANTOS
SCHLEMPER x ESPOLIO DE ANTONIO ANTUNES DOS
SANTOS-<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 111.>>-
Adv. OSVALDO TELLES-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2003-JEAN PAULO
BRAIS e outros x BRITES E BRITES LTDA-<< A executada
citada por edital nomeio curador especial o Dr. Jeferson Luiz
Pichetti e fixo em R$ 400,00 seus honorarios advocaticios. In-
time-se o dr. curador especial para que ofereca contestacao no
prazo legal.>>-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI-

8.-ALVARA JUDICIAL-299/2003-DAIANE MOURA e outros
x ESTE JUIZO-<< Manifetse-se a parte sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica juntada as fls. 127.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

9.-USUCAPIAO-306/2003-AGILBERTO LUCINDO PERIN e
outros x LAURO CLAUDIO DE FARIAS-<< Manifestem-se
as partes sobre documentos juntados as fls. 126/128. Pelo autor
aguarda o pagamento das custas processuais no valor de R$
607,61.>>-Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
SERPA, LUCIANO DALMOLIN e NERI ANTONIO GARBIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2003-BOMBAS DIE-
SEL SUDOESTE LTDA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-<< Manifeste-se a parte sobre
docuemntos juntados as fls. 110/122.>>-Adv. OSVALDO LUIZ
GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

11.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-38/2004-CELI-
TO CATANI e outros x ORLANDO CATANI e outros-<< Ma-
nifestem-se as partes sobre carta precatoria juntada as fls. 446/
455. Manifeste-se o autor sobre peticao juntada as fls. 461.>>-
Adv. RUDEMAR TOFOLO e CARLOS ROQUE COLLA-

12.-NOTIFICACAO JUDICIAL-183/2005-ELAINE ZAMARIA

x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Aguarda a retirada da notifi-
cacao judicial em cartorio.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS e NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

13.-ACAO MONITORIA-359/2005-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO LTDA x AMAORI SCHIOCHET-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre o decurso do prazo sem apresentar con-
testacao nem o pagamento.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

14.-INVENTARIO-438/2005-MARIA ELIZABETE SCLEDER
DALLACOSTA x ESPOLIO DE ANTONIO ROCHA SCHLE-
DER-<< Considerando que todos os herdeiros sao maiores e
capazes e estao devidamente representados nos autos, defiro o
pedido de levantamento dos valores indicados nos itens a,b,c e
d I, II e III, as fls. 23 e 24, mediante prestacao de contas a ser
apresentada em 30 dias, a partir de cada levantamento. Quanto
aos demais levantamentos, por cautela, os pedidos serao apre-
ciados apos a juntada de todas as certidoes negativas das fa-
zendas publicas e apresentacao do plano de partilha. Expecam-
se os alvaras. Cumpra a inventariante o despacho de fls 16.>>-
Adv. VALDERICO DALLA COSTA e HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI-

15.-USUCAPIAO-494/2005-SEBASTIAO MACHADO e ou-
tros x ESPOLIO DE JOAQUIM RIBEIRO ALVES-<< Juntem
os autores a certidao de obito do proprietario do bem, em dez
dias.>>-Adv. VILSON ANTONIO BEBER-

16.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-488/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
VIEIRA FAGUNDES-<< Manifeste-se a parte sobre laudo de
avaliacao juntado as fls. 35, auto de penhora de fls. 36 e oficio
juntado as fls. 38/40.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-78/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J C CAVASINI & CIA
LTDA-<< A conta e preparo no valor de R$ 735,19.>>-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, DEMETRIO
BEREHULKA e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2005-Oriundo da Co-
marca de IBIRAMA/SC -DANILO POSSAMAI x VIVALDI-
NO DIAS DE OLIVEIRA-<< Manifeste-se a parte sobre infor-
macao do Sr. Avaliador Judicial juntada as fls. 29.>>-Adv.
ROQUE FRITZEN e MURILO REIS-
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ANGELO PILATTI NETO 0001 000300/1997
CARLOS ROQUE COLLA 0003 000477/1998
CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000628/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0006 000043/2003
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0006 000043/2003
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0006 000043/2003
GEORGES HAMILTON VIANA 0007 000137/2005
IVOR SERGIO CADORIN 0003 000477/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0005 000367/2001
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0004 000131/2000
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0007 000137/2005
PEDRO MOLINETE 0007 000137/2005
PLINIO LUIZ BONANANCA 0009 000443/2005

0010 000444/2005
REMO RIGON 0004 000131/2000
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0008 000417/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0001 000300/1997

1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-300/1997-ADILIO RODRI-
GUES CORDEIRO x TRANSACCORD TRANSPORTE E
COMERCIO DE CEREAIS-<< Manifeste-se a parte sobre cal-
culo juntado as fls. 338/339.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES-

2.-ACAO DE COBRANCA-628/1997-ALBERTI & CIA LTDA
x MUNICIPIO DE VERE -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

3.-COBRANCA-477/1998-VALMOR AMELIO AMADORI x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A-<< Manifestem-se as par-
tes sobre documento juntado as fls. 212.>>-Adv. CARLOS
ROQUE COLLA e IVOR SERGIO CADORIN-

4.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-131/2000-CLEITON
ANDRE GHISLENE x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<<
A conta e preparo no valor de R$ 524,92>>-Adv. REMO RI-
GON, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-

5.-INDENIZACAO-367/2001-EMERSON DALL’AGNOL x
PITTOL CALÇADOS (PITOL CALCADOS LTDA.) -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43/2003-BANCO
FINASA S/A x IRAJA AYRES DE AGUIERRE-<< Manifeste-
se a parte sobre certidao do Sr. oficial de Justica juntada as fls.
76.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTESCHLA-
GER SANTANA-

7.-INDENIZACAO-137/2005-AUGUSTO MULLER x CAR-
MEN LUCIA C. AUGUSTO GUERRA e outros-<< Defiro o
pedido formulado as fls. 50. designo nova audiencia para o dia
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16/02/06, as 16horas. >>-Adv. PEDRO MOLINETE, LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e GEORGES HAMIL-
TON VIANA-

8.-COBRANCA-417/2005-PEDRO MARCOS COELHO x
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRI-
VADA SA-<< Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias, sobre
contestacao e documentos juntados as fls. 41/89.>>-Adv. VI-
CENTE LUCIO MICHALISZYN-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-443/2005-BOC-
CHI BRASIL LTDA e outros x RJU COMERCIO DE BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDURA-<< Manifeste-se a
parte sobre documentos juntados as fls. 32/38.>>-Adv. PLI-
NIO LUIZ BONANANCA-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-444/2005-BOCCHI
BRASIL LTDA e outros x RJU COMERCIO DE BENEFICIA-
MENTO DE FRUTAS E VERDURA-<< Manifeste-se a parte
sobre documentos juntados as fls. 62/81.>>-Adv. PLINIO LUIZ
BONANANCA-
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ALMIR RODRIGUES SUDAN 0007 000299/2002
AMAURI CARLOS ERZINGER 0005 000347/2000
ANDRE DE LIMA BELLIO 0009 000350/2004
ANDREY HERGET 0005 000347/2000
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000007/1992

0003 000386/1996
0002 000307/1996

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0010 000191/2005
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0010 000191/2005
FABIO FORSELINI 0011 000295/2005
FABIO SPAGNOLLI 0004 000207/2000
FERNANDO COELHO TORRES 0009 000350/2004
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0010 000191/2005
GUSTAVO BUCKER DE SOUZA 0009 000350/2004
GUSTAVO JUCHEM 0009 000350/2004
HENRIQUE JOSE DA ROCHA 0009 000350/2004
JONES MARIO DE CARLI 0013 000424/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0003 000386/1996

0002 000307/1996
LINO DALMOLIN 0007 000299/2002
LUIZ BERNARDO SPUNBERG 0009 000350/2004
LUIZ FERNANDO POZZA 0012 000381/2005
MARCELO LUIZ VICARI 0013 000424/2005
MARCIA PAULA BONAMIGO 0012 000381/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 000348/2000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0006 000348/2000
MONICA FRANCO BRESOLIN 0012 000381/2005
MURILO CLEVE KUSTER 0006 000348/2000
NERII LUIZ CEMZI 0008 000349/2003
OSCAR DANIEL MACIEL 0007 000299/2002
OSVALDO TELLES 0001 000007/1992
PATRICIA DE S MEDINA 0009 000350/2004
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0003 000386/1996

0002 000307/1996
ROGERIO L. RIHAN 0009 000350/2004
SERGIO ROBERTO JUCHEM 0009 000350/2004
SIDNEI MARCELO FASSINI 0003 000386/1996
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0004 000207/2000

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-7/1992-META EMPREEN-
DIMENTOS S/A x ADMINISTRADORA FENIX EMPREEN
S/C LTDA-<< Concedo o prazo de 60 dias, como retro requeri-
do.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, OSVALDO TEL-
LES-

2.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-307/1996-COMER-
CIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA x BA-
NESTADO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-<<
... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial, somente para o fim de
declarar nula a clausula 49, item c, do contrato firmado entre
as partes nos termos da fundamentacao. em decorrencia da su-
cumbencia reciproca, condeno as partes no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios periciais, na proporcao de 90%
para a autora e 10% para o reu, e ainda, no pagamento dos
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 300,00 para o pro-
curador da autora e em R$1.500,00 para o procurador da re,
levando em consideracao o trabalho realizado pelos procura-
dores, o longo tempo exigido para o servico e o valor atribuido
a causa.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, PAULO HEN-
RIQUE DA CRUZ e JORGE LUIZ DE MELO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/1996-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CO-
MERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA e
outros-<< ... Por tais razoes, impoe-se a procedencia do pedi-
do, consolidando-se posse e propriedade do bem arrendado em
maos da autora, com a declaracao judicial da rescisao do con-
trato. Posto isso, reconheco a ilegitimidade passiva dos reus
ALDERICO PASQUALOTTO e LENOCIR JOSE PASQUA-
LOTO, e, como consequencia condeno a autora no pagamento
de 2/3 das custas processuais e dos honorarios advocaticios ao
procurador dos reus excluidos, que arbitro em R$ 800,00, le-
vando em conta o trabalho realizado, o tempo exigido , a sim-
plicidade da materia analisada, e o valor atribuido a causa. No
merito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial
para o fim de consolidar a posse e a propriedade do bem arren-
dado em maos da autora, ficando ressalvado o direito a cobran-
ca de eventual saldo contratual. Condeno a 1ª re no pagamento
de 1/3 das custas processuais e dos honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 1.800,00, levando em conta o trabalho reali-

zado, o tempo exigido para o servico e o valor atribuido a cau-
sa.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, CASSIO LISANDRO
TELLES, PAULO HENRIQUE DA CRUZ e SIDNEI MARCE-
LO FASSINI-

4.-INDENIZACAO-207/2000-ELOI BERNARDON x BANCO
DO BRASIL S/A-<< Pelo autor aguarda o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 34,65. Manifeste-se o reu sobre
peticao juntada as fls. 390.>>-Adv. VICTOR HUGO TREN-
NEPOHL e FABIO SPAGNOLLI-

5.-REPARACAO DE DANOS-347/2000-FRIOVEL DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CARLOS ALBERTO
GUADAGNIN-<< Manifestem-se as partes sobre carta preca-
toria juntada as fls. 238/260.>>-Adv. ANDREY HERGET e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-348/2000-INTER-
BRAZIL SEGURADORA x LUIZ MINOZZO-<< Manifeste-
se a parte sobre peticao juntada as fls. 382, bem como para
recolher a diferenca de custas processuais no valor de R$
13,00.>>-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA e MURILO CLEVE KUSTER-

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-299/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN x CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT-<< Manifeste-se a
parte sobre peticao juntada as fls. 286.>>-Adv. OSCAR DANI-
EL MACIEL, ALMIR RODRIGUES SUDAN, LINO DALMO-
LIN-

8.-COBRANCA-349/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PRE-
MIUMM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e outros-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 88, deposito de
fls. 89, bem como sobre certidao do Sr. Oficial de Justica jun-
tada as fls. 92.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

9.-ORDINARIA DE NULIDADE-350/2004-PATOLUZ PRO-
JETOS E INSTALAÇÕES ELÈTRICAS LTDA x HOLDER-
CIM BRASIL S/A-<< Manifeste-se a parte sobre documentos
juntados as fls. 346/394.>>-Adv. SERGIO ROBERTO JU-
CHEM, GUSTAVO JUCHEM, LUIZ BERNARDO SPUN-
BERG, ANDRE DE LIMA BELLIO, FERNANDO COELHO
TORRES, GUSTAVO BUCKER DE SOUZA, HENRIQUE
JOSE DA ROCHA, ROGERIO L. RIHAN e PATRICIA DE S
MEDINA-

10.-DEPOSITO-191/2005-B.V. FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVE x JOSE CARLOS DAMBRO-
WSKI -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ e EMER-
SON LAUTESCHLAGER SANTANA-

11.-ACAO MONITORIA-295/2005-SUL REAL COMERCIO
DE PNEUS LTDA x ELISIANE APARECIDA MARONEZI e
outros-<< Manifeste-se a parte sobre certidoa de fls. 30.>>-
Adv. FABIO FORSELINI-

12.-ORDINARIA-381/2005-LUIZ CARLOS BAGGIO DARI-
VA x BANESTADO LEASING S/A-<< Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir , em 05 dias, declinando a
finalidade.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, MONICA
FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA BONAMIGO-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-424/2005-ALEX
RICARDO PETKOWICZ FALKEMBACH e outros x JOSE
ZELINDO BOCASANTA-<< Manifestem-se as partes sobre
oficio juntado as fls. 108/109.>>-Adv. MARCELO LUIZ VI-
CARI e JONES MARIO DE CARLI-

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 127/2005
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ADVOGADO ORDEM AUTOS
Carlos Eduardo Martins Biazetto 06 2002.0703-0
Cláudia Nara Borato 14 2003.2846-5
Dalton Luis Scremin 15 2004.0013-4
Hamilton Macedo Bührer 20 2005.2288-3
Hélio Ivan Veiga 12 2002.2529-1
Hemerson Siqueira e Silva 07 2002.0756-0
Humberto Campos 05 2002.0463-4
Ivo Péricles Caldas 17 2005.1521-6
Jacob Reinaldo Valentin 18 2005.1954-4
João Flávio Madalozo 22 2005.2426-4
José Carlos do Carmo 16 2004.0363-9
Laurindo Miguel Dezanet 13 2003.0805-2
Lourival Mendes 01 1996.0141-4
Luís Fernando Stolle Biscaia 18 2005.1954-4
Luiz Sebastiao Favero 03 2001.1718-3
Márcio Roberto Portela 17 2005.1521-6
Maria Roseli Wille 19 2005.1969-4
Marli Vogler Mauda 26 2005.3595-8
Maurício Silva 25 2005.2703-7
Michelle Hyczy Lisbôa 19 2005.1969-4
Oséas Santos 04 2001.2232-9
Paulo Cesar de Souza 11 2002.2378-7
Paulo Henrique Camargo Viveiros 10 2002.1704-3
Romilda Scheres Molotto Firak 17 2005.1521-6
Sueli Maria Zdebski 02 1998.0513-4
Tatiana Valesca Vroblewski 22 2005.2426-4
Valdemiro Facin Lanzarin 08 2002.0937-7
Valdemiro Facin Lanzarin 09 2002.1017-0
Victor Sebastião Ceregato 21 2005.2417-5

Victor Sebastião Ceregato 23 2005.2465-6
Victor Sebastião Ceregato 24 2005.2467-0

01. EXECUÇÃO 1996.141-4 - JOÃO RICARDO MANOSSO
X VALMIR JOSÉ MENDES - Prejudicado o pedido do exe-
qüente (fl. 80, item 1), pois a declaração de ineficácia da alie-
nação não importa na anulação do ato de transferência do do-
mínio, o qual continua a produzir efeitos contra terceiros e en-
tre os alienantes e adquirentes - apenas não pode ser oposto ao
exeqüente. - Adv. LOURIVAL MENDES.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 1998.513-4 - PIRA-
TINI BUSATO DO NASCIMENTO X OTACIANO CUNHA
NETO E OUTRA - Indeferido o pedido de fl. 72, pois a infor-
mação pode ser obtida diretamente pela parte e prescinde de
requisição judicial. - Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI.

03. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2001.1718-3 - MERI
TEREZINHA KRÜGER GALVÃO X BRUNO WEISS DE
CASTILHO E OUTRA - À exeqüente para tomar ciência sobre
a observação contida no laudo de avaliação. - Adv. LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO.

04. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2001.2232-9 - ROSI-
LETE AURINA MARTINS X MARCENARIA PONTUAL -
Não há elementos nos autos que confirme ser Leornes Alves
dos Santos o titular da firma individual que se denomina Mar-
cenaria Pontual; sem que se esclareça documentalmente quem
é o titular da firma individual executada não é possível deter-
minar a quebra do sigilo fiscal. À exeqüente. - Adv. OSÉAS
SANTOS.

05. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.463-4 - YLKA
MARIA DE CAMPOS X GLOBAL CENTER COM. APARE-
LHOS ELETRÔNICOS LTDA. - À exeqüente para se manifes-
tar nos autos de Carta Precatória 1771/05 (em trâmite na Vara
de Registros Públicos e Precatórias Cíveis de Curitiba, PR)
sobre o contido na certidão de fl. 88, visto que não foi encon-
trada a executada. - Adv. HUMBERTO CAMPOS.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.703-0 - ATHOS
CARNEIRO DE SÁ JUNIOR X CELSO ALVES E OUTRA -
Ao exeqüente para se manifestar em cinco dias sobre a penhora
e avaliação. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.

07. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.756-0 - LUIS
LOBACZ X ANDEM TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. -
Fica intimada a executada para declinar o atual endereço do
depositário Maurício Kresta, bem como o local onde estão os
bens penhorados, sob pena de se caracterizar a infidelidade no
depósito. - Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA.

08. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.937-7 - PAULO
CÉSAR GONÇALVES X NEREU DAS NEVES MALAQUI-
AS - Indeferido o pedido de remoção dos bens ao depositário
público, porque não foram expostas razões que justificassem a
medida. - Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

09. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.1017-0 - JOSÉ
TONICO PRADO X MARCELO PINHEIRO MENDES - Ao
exeqüente para tomar ciência sobre a certidão negativa de fl.
30-v e requerer o que entender cabível em cinco dias. - Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

10. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.1704-3- CÉLIA
FERREIRA DE SOUZA X LOSANGO PROMOTORA VEN-
DAS LTDA. - À exeqüente para se manifestar em cinco dias
sobre a penhora e avaliação. - Adv. PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.2378-7 - IVETE
MARIA BERNARSKI X HILTON SIMIONATO & CIA. LTDA.
- À exeqüente para se manifestar em cinco dias sobre o contido
na certidão negativa de localização do veículo. - Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.2529-1 - LUR-
DES THOMAZ X VALDOMIRO DUARTE DE FREITAS - À
exeqüente para indicar bens penhoráveis e sua localização, em
dez dias, tendo em vista a certidão negativa de fl. 72-v. - Adv.
HÉLIO IVAN VEIGA.

13. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.805-2 - RIVAIL
PUPO X LUCIANO MAURÍCIO MANDU - Ao exeqüente para
tomar ciência sobre a certidão negativa de fl. 23-v e requerer o
que entender cabível em cinco dias. - Adv. LAURINDO MI-
GUEL DEZANET.

14. EXECUÇÃO 2003.2846-5 - ODÉLIA TEREZINHA DE
OLIVEIRA X ANDRÉA LOPES DE CASTRO PELISSARI - À
exeqüente para indicar bens penhoráveis e sua localização, tendo
em vista o contido na certidão de fl. 40. - Adv. CLÁUDIA NARA
BORATO.

15. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.013-4 - RAI-
MUNDO NONATO XIMENDES DO NASCIMENTO X DAI-
RO LUCINDO DA SILVA - Ao exeqüente para se manifestar
em cinco dias sobre o contido na certidão negativa de fl. 31v. -
Adv. DALTON LUIS SCREMIN.

16. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.363-9 - GEIZA
BERNINI DA SILVA X NOELI RIBEIRO CAMARGO - À
exeqüente para indicar bens penhoráveis e sua localização, no
prazo de dez dias, visto que não foi encontrada a executada. -
Adv. JOSÉ CARLOS DO CARMO.

17. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1521-6 - RO-
SÉLIA DE FÁTIMA ROTH X EGUIMAR CLEITON ROSA E
OUTRA - Proferida sentença julgando procedente o pedido ini-
cial para condenar para determinar que os réus desocupem o
imóvel, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária no valor
de R$ 50,00 até o máximo de 30 dias. - Adv. IVO PÉRICLES

CALDAS, MÁRCIO ROBERTO PORTELA, ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK.

18. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1954-4 - BRU-
NA CLOSS BERTIN GOMES X N. S. RODRIGUES & CIA.
LTDA. ME - Proferida sentença julgando procedente o pedido
inicial e arbitrando indenização no valor de R$ 1.500,00, corri-
gida monetariamente pelo INPC e acrescida de juros moratóri-
os à taxa de 1% ao mês a partir da sentença. - Adv. LUÍS FER-
NANDO STOLLE BISCAIA, JACOB REINALDO VALEN-
TIN.

19. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1969-4 - ELOIR
EURICK X EDSON APARECIDO STADLER - Julgado extin-
to o processo em razão da ausência do autor na audiência. O
autor é condenado ao pagamento de custas processuais ao FUN-
REJUS. - Adv. MARIA ROSELI WILLE, MICHELLE HYCZY
LISBÔA.

20. EXECUÇÃO 2005.2288-3 - LUCIANO CÉSAR KANU-
MFRE X JAMES LOPES RODRIGUES - Indeferido o pedido
de fls. 12/14, pois não cabe reconsideração de sentença. - Adv.
HAMILTON MACEDO BÜHRER.

21. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2417-5 - VENI-
NA NANDE FERREIRA PEDROSO X HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - À autora para oferecer resposta escrita ao re-
curso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95,
art. 42, § 2º). - Adv. VICTOR SEBASTIÃO CEREGATO.

22. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2426-4 - RO-
SELI MATIAS DE OLIVEIRA X BANCO DIBENS S/A - Pro-
ferida sentença julgando extinto o processo com base nos arts.
14, § 1º, II e 51, caput da Lei 9.099/95 c/c 267, I e 295, I e par.
ún., II do CPC . - Adv. JOÃO FLÁVIO MADALOZO, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

23. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2465-6 - MA-
RIA ELZA GOMES MUNIZ E OUTROS X HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Aos autores para oferecerem resposta escrita
ao recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/
95, art. 42, § 2º). - Adv. VICTOR SEBASTIÃO CEREGATO.

24. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2467-0 - OTÁ-
VIO PEDRO KLEINÜBING E OUTROS X SULINA SEGU-
RADORA S/A - Aos autores para oferecerem resposta escrita
ao recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/
95, art. 42, § 2º). - Adv. VICTOR SEBASTIÃO CEREGATO.

25. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2703-7 - EMA-
NUEL VASCO RAMOS X EDELUIS VASCO RAMOS - Pro-
ferida sentença homologando o pedido de desistência e julgan-
do extinto o processo. - Adv. MAURÍCIO SILVA.

26. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3595-8 - MI-
GUEL HENRIQUE FERREIRA DIAS X MARLI SZPAZ - Ao
autor para indicar o endereço do réu, em dez dias e sob pena de
extinção. - Adv. MARLI VOGLER MAUDA.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 41/2005 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX
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0052 002172/2003
0087 000489/2004
0098 000193/2003

ALEXANDRE PYDD 0089 000067/1998
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CLOVIS AIRTON DE QUADROS 0082 000304/2004
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DAVISON SILVA 0083 000323/2004
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0036 000565/2002
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SERGIO AUGUSTO SIMON 0034 000413/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1987-COM-
PANHIA BANDEIRANTES -CRED., FINANC. INVESTIM.
x ANTONIO MARCONDES PINHEIRO e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

2.-INSOLVENCIA-597/1987-ELOI AIRTON PAWLAK x -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AUGUSTO IURKIW-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/1991-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A. x EDEGAR SCHREINER -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO NEY MARCAL-

4.-INVENTARIO-471/1993-JOICE TEREZINHA MAJCHRO-
WICZ x ANTONIA MAJCHROVICZ (ESPOLIO) -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

5.-REPARACAO DE DANOS-407/1995-AMILTON LIPINSKI
x DINO VILMAR DOS SANTOS e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS-

6.-INSOLVENCIA-631/1995-BANCO NACIONAL S.A. x
LUIZ EDUARDO GOLDMAN -Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MAURICIO J. MATRAS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1996-RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

8.-ANULATORIA DE MULTAS-903/1996-RICARDO NEL-
SON STARKE x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL E OUTROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/1997-BAN-
CO ITAU S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE

LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO-

10.-ARROLAMENTO-669/1997-ANAIR COELHO e outros x
CASTORINO MOREIRA GOMES -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOEL ANGELO BRITES-

11.-FALENCIA-675/1997-SNOBSOM COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA. x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JORGE LUIZ MARTINS-

12.-FALENCIA-85/1998-CIFAL - COMERCIO, DECORACO-
ES E REPRESENTACOES LTDA x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ORLANDO RIBEIRO-

13.-ARROLAMENTO-188/1998-JOSE DE OLIVEIRA x LU-
ICYRA MANENTE DE OLIVEIRA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

14.-INVENTARIO-221/1998-ALNARY NUNES ROCHA FI-
LHO x ALNARY NUNES ROCHA e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

15.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-576/1998-LUIZ LEN-
CHISCKI e outros x JULIO LENCHISCKI e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANA-
ENSE LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO-

17.—692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

18.-wORDINARIA DE COBRANCA-181/1999-N. ERD-
MANN & CIA LTDA x OSNI BONFATE DE ALMEIDA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-530/1999-JONAS LUIZ
GROSSI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

20.-DEPOSITO-654/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x HIN-
DERIKUS JAN BORG -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-694/1999-ELIANE APARECI-
DA AMARAL KOPROVSKI e outros x RICARDO MUSSI e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

22.-DESAPROPRIACAO-2/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR x ANTONIO REINALDO
VOLFON e outros -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BENTO ABE-
LARDO LOPES-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-75/2000-CELSO
JOAO HOCHSCHEIDT e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ENIO
JOSE HOCHSCHEIDT-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-593/2000-MARIA DA LUZ
DAL COL x ARNALDO DAL COL -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

25.-wINTERDICAO-77/2001-MANOEL ESTRELA NETO x
IZALTINO FERREIRA MENDES -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MATIAS ALVES DA COSTA-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-103/2001-JOHNSON LUIZ
DIONISIO x ALCEU DIONISIO e outros -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

27.-INDENIZACAO-118/2001-ORLANDO PEDROSO DA

SILVA x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

28.—318/2001-BB FINANCEIRA S/A-CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO x LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2001-RI-
CARDO MUSSI x EDSON LUIZ MAINARDES e outros -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNI-
OR-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2002-RIVAIL PUPO x
CLAUDETE CORDEIRO DA LUZ -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
GARDENIA MASCARELO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2002-OPERARIO FER-
ROVIARIO ESPORTE CLUBE x PAULO SERGIO RODRI-
GUES -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MILTON SERGIO BOHA-
TCH-

32.-INVENTARIO-225/2002-AMELIA SCHIMANDERO
HOPS e outros x OLIVIA SCHIMANDEIRO -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AGOSTINHO NADAL -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
GARETH A. BREUS-

34.-ARROLAMENTO-413/2002-FLORA CLARA MAURER
SIMON x DOMINGOS VALENTIN SIMON -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SERGIO AUGUSTO SIMON-

35.-INVENTARIO-454/2002-CIRENE APARECIDA GUAR-
NERI e outros x MARIA CRISTINA HENNEBERG e outros -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA-

36.-ALVARA-565/2002-SHIRLEY ROMUALDO DA CRUZ x
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

37.—567/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ORGANI-
ZACOES JUMBO LTDA. e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

38.-INVENTARIO-593/2002-ALYRIA DURSKI GOMES x
JOAO GOMES -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARAMIS
SCHRUT-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-617/2002-MARIA DO
CARMO MOURA x CARLOS GILBERTO TAQUES -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-659/2002-AGACYR AMA-
RAL e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

41.-ALVARA DE LICENCA-1116/2003-CALCARIO CAL-
PONTA LTDA x -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG-

42.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1477/2003-ALAIR
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

43.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1479/2003-ORAN-
DIR RAMOS e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

44.—1701/2003-CALINA CAVESKI DE LIMA x COPRAMIL
COM. DE IMP. E EXP. DE CEREAIS LTDA. e outros -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO-

45.-wUSUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1826/2003-MARI-
SA FATIMA CHAVES LINO x PLACIDINA GUIMARAES
OSTERNACK -Processo com o prazo de manifestacao excedi-

do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERI-
CO CASTRO E SOUZA-

46.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1827/2003-GILBER-
TO VICENTE RIBAS e outros x -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

47.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1829/2003-JOSERI-
NO DE AVILA x ANALIO FERREIRA VAZ -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

48.-INVENTARIO-2039/2003-TERESINHA LANGA x VIL-
MAR PAES DOS SANTOS -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARA-
MIS SCHRUT-

49.—2041/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA
UNIV.EST.PONTA GROSSA x ANA JULIA COSTA GOMES
e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL ANGELO BRITES-

50.—2042/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA
UNIV.EST.PONTA GROSSA x AILTON LUIZ BURGARDT e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL ANGELO BRITES-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-2111/2003-LUCIANA
CAMARA LEITE x SECRETARIO DE ESTADO DA EDU-
CACAO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA A. ROCHA-

52.-wCANCELAMENTO DE PROTESTO-2172/2003-KELL-
NER CALIBRADORES DE PNEUS LTDA x HSBC - HONG
KONG, SHANGAI, BANK CORPORATION S.A. -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

53.-INTERDICAO-2310/2003-ESTELA DONASETE BAL-
THAZAR SILVA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-

54.-USUCAPIAO ESPECIAL-2342/2003-MAREDI DA SILVA
x RUTH PRESTES MATOS -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

55.-USUCAPIAO ESPECIAL-2343/2003-SILVANA DE GO-
DOI QUADROS e outros x POLIANA DO ROCIO VIEIRA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

56.-USUCAPIAO ESPECIAL-2369/2003-SANDRA APARECI-
DA MIRANDA e outros x CENTRO DE DEFESA DIREITOS
HUMANOS DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

57.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2370/2003-MARIA
DAS NEVES MOREIRA DE FREITAS x JOSE IROLDO
HACK -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

58.-ALVARA-28/2004-ANA KANASK x -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. NINANROSE CARVALHO-

59.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-40/2004-JOAO
MENINO MOREIRA x JABUR PNEUS S.A. e outros -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

60.-USUCAPIAO ESPECIAL-52/2004-MARIA TREUD x
CENTRO DE DEFESA DIREITOS HUMANOS DE PONTA
GROSSA -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

61.-USUCAPIAO ESPECIAL-53/2004-CARMEN LUCIA
DEODATO DE FRANCA x CENTRO DE DEFESA DIREI-
TOS HUMANOS DE PONTA GROSSA-Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

62.-USUCAPIAO ESPECIAL-54/2004-AVANIRA ROSA MA-
RINS PAPIN e outros x CENTRO DE DEFESA DIREITOS
HUMANOS DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

63.-USUCAPIAO-76/2004-HERCILIO EDUARDO MAINAR-
DES x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
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DE P. GROSSA -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

64.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-77/2004-LAUDELI-
NO RIBEIRO e outros x BUENO EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACAO LTDA -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

65.-INVENTARIO-133/2004-MARIA LUCIA BUENO DE
MELO x JOAO BUENO DE MELO -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOANINO ELEUTERIO-

66.-COBRANCA-145/2004-CONDOMINIO EDIFICIO AR-
THUR DE PAULA XAVIER x BERND DIETER BELL -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

67.-USUCAPIAO ESPECIAL-197/2004-MARLI TEREZINHA
RODRIGUES x MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA ROSAS -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

68.-USUCAPIAO ESPECIAL-198/2004-LEONI BERNARDI-
NA MISKIEWICZ x MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA RO-
SAS -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

69.-USUCAPIAO ESPECIAL-199/2004-SIDCLEI STACHNI-
AK e outros x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HU-
MANOS DE P.G. -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

70.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-200/2004-NOEMA
DA SILVA KOSINSKI x -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2004-UNI-
VER DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS KLUPPEL S/A -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS DE LIMA-

72.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-202/2004-DANIEL
DAS CHAGAS VAZ e outros x STANISLAU HENRYK
CHOMYK -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

73.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-203/2004-JOAO VI-
EIRA e outros x -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA-

74.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-204/2004-LINDOL-
FO WERNER e outros x -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

75.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-205/2004-JANETE
OTILIA LAKI e outros x PLACIDINA GUIMARAES OSTER-
NACK -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CAS-
TRO E SOUZA-

76.-CURATELA-219/2004-VERA MARLI VIEZER CALIL x
JOAO CARLOS VIEZER -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MESSI-
AS CARNEIRO DE MORAES-

77.-ALVARA-249/2004-DONAIDE JOANA DE QUADROS e
outros x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

78.-USUCAPIAO ESPECIAL-294/2004-JOANA RIBAS x
MARCIUS EUSEBIO BAPTISTA ROSAS -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

79.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-295/2004-JOSE LUIZ
SOUZA e outros x EPAMINONDAS RAMOS DOMINGUES -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

80.-USUCAPIAO ESPECIAL-296/2004-GILMAR APARECI-
DO DOS SANTOS e outros x MARCIUS EUSEBIO BAPTIS-
TA ROSAS -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO
CASTRO E SOUZA-

 81.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-297/2004-PEDRO
RUI JOVINE e outros x FRITZ HUGO OTTO LAMMERKERT
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E
SOUZA-

82.-wDECLARATORIA C/C RESTITUICAO-304/2004-LA-
BORATORIO PONTAGROSSENSE DE ANLISES CLINICAS
S/C x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CLOVIS AIRTON DE QUADROS-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-323/2004-ADELY FRAN-
CA MONTES e outros x JOSE MONTES -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DAVISON SILVA-

84.-ARROLAMENTO-418/2004-NELI MICHALOVSKI FER-
REIRA e outros x JOSE CARLOS PALMATO FERREIRA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-449/2004-ERALDO BO-
RATO x GLADYS THEREZINHA RIBAS DOS SANTOS -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSIANE APARECIDA DE OLIVEI-
RA-

86.-ARROLAMENTO SUMARIO-480/2004-ANA ROSA DE
ANDRADE BASSO e outros x ARLINDA RIBEIRO DE AN-
DRADE e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUTSON LUIZ
ALVAREZ-

87.—489/2004-JOSE DONIZETI CANTERI x LAURO FER-
NANDO HALILA -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

88.-EXECUCAO FISCAL-259/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RICARDO KOSSATZ S/A -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-67/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICENTE KNAUT
& CIA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-74/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ARRU-
DA SCHIMIDT -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-86/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDIR JOAO
CARNEIRO RIBAS ME -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUENO & SALDA-
NHA LTDA e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-

93.-EXECUCAO FISCAL-229/2001-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-103/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DAS GRA-
CAS RODRIGUES DE LIMA -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

95.-EXECUCAO FISCAL-30/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x SINAL QUIMICA TINTAS E PIGMENTOS LTDA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-

96.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ROBERTO DAVID SCHLUTER -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-156/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ MARTINS -
FERRAGENS -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO

DA SILVA DUTRA -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-219/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIRIAN FREIRE
RODRIGUES -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-241/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIS DIAS
RIBEIRO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-283/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JULIO CESAR GAR-
CIA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAVI DE PAULA QUADROS-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-337/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPY COMPANY
COMERCIO MAQUINAS XEROGRAFICAS LTDA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-343/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISOMANTEX EN-
GENHARIA E IMPERMEABILIZACAO LTDA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

104.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ANESIO ROSSI -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SU-
ELI MARIA ZDEBSKI-

105.-EXECUCAO FISCAL-68/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x CIARKOVSKI E CIA LTDA -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-
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1.-INTERDICAO - 929/1987 - ISRAEL GOMES MUNIZ x
ADABEL MUNIZ - Atenda-se a cota do Ministerio Publico
(concordo com o levantamente da hipoteca, mantendo-se po-
rem, em relaçao a nova curadora, a obrigaçao de prestaçao de

contas na periodicamente). Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.

2.-COBRANCA - 91/1993 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUIDORA x SOCIEDADE RE-
CREATIVA 13 DE MAIO - O imovel aqui penhorado nao po-
deria mesmo ser arrolado no inventario do credor hipotecario,
pelo fato de nao pertencer a este. Incluindo no inventario, para
partilha, haveria de ser o credito garantido pela hipoteca. Nao
ha prova de que tal obrigaçao tenha sido solvida, de modo que
o gravame, em tese, se mantem higido. Intime-se o Exequente
para informar o endereço de Eduardo Delinski, para que este
possa ser intimado a falar sobre a subsistencia da obrigaçao
garantida pela hipoteca. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS
e EDSON APARECIDO STADLER.

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 57/1995 - JOSE
REINALDO CREVELIN x VLAMIR EMERSON FERREIRA
& CIA LTDA - Intimo o Exequente para falar em 05 dias, sobre
o oficio de fls. 320 ( informamos que o contribuinte VLAMIR
EMERSON FERREIRA, apresentou todas as declaraçoes atra-
ves da DAI). Adv. LOURIVAL MENDES.

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 776/1995 - E.
DEGRAF & CIA LTDA x REJANE VIEIRA GOMES DA SILVA
- intimo o Autor para que em 05 dias, comprove a postagem dos
oficios. Adv. JOAO NEY MARCAL.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 179/1996 - SIE-
GFRIED EPP x ANGASIL - COMERCIO REPRESENTACOES
E TRANSPORTES LTDA - Para preparar as custas R$ 332.50.
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA
e JOSE MARCIO BASILE.

6.-INDENIZACAO - 508/1997 - NIVON CARLOS TABORDA
SCHEIFER x NORIMITI YANO - Para retirar alvara (R$ 7,00).
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.

7.-REPAR.DE DANOS - 582/1998 - ROSELI JOSE DA VEIGA x
JULIANO ULIANA SCHERATSKI e outros - Suspenso por prazo
indeterminado. Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFER-
SON BARBOSA, ELTON SILVA e JOSE JAIRO BALUTA.

8.-INDENIZACAO - 389/1999 - SERGIO JOSE BRODAY x
BANCO G.M. S/A - Intime-se a Re para depositar a importancia
apurada pela Contadoria, em 05 dias, sob pena de penhora de sal-
do em contas correntes de sua titularidade. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA.

9.-REPAR.DE DANOS - 744/1999 - GIOVANI DA SILVA FER-
REIRA x HSBC BAMERINDUS S/A - Do despacho de fls. 252/
254 e do novo calculo elaborado pela contadoria, intimem-se as
partes. Adv. ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 488/2000 - MA-
CROFERTIL-IND. E COM.DE FERTILIZANTES LIMITADA x
ROBERTO KIRCHOF e outros - Em 05 dias, especifiquem as
partes as provas que realmente desejam produzir. Adv. BENTO
ABELARDO LOPES e JORGE LUIZ MARTINS.

11.-COBRANCA - 494/2000 - MANOEL ANTONIO PROCH-
MANN x CARA CARA AGROPECUARIA LTDA - Manifeste-se
o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
(deixei de proceder a penhora, tendo em vista nao localizar bens
da executada, atualmente nao exercendo suas atividades comerci-
ais) - Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO.

12.-COBRANCA - 208/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x LE-
BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA e outros -
Para o preparo das custas, em 05 dias (R$ 419,54). Adv. JOAO
FLAVIO MADALOZO e ALANA AGUIDA BERTI.

13.-INDENIZACAO - 286/2001 - JEANE LEVANDOSKI RIBEI-
RO x BRASIL TELECOM S/A -Decretada a extinçao do proces-
so.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, KARINA MARIA MEHL, FERNAN-
DO MADUREIRA e ISABEL APARECIDA HOLM.

14.-ACAO CIVIL PUBLICA - 347/2001 - MINISTERIO PUBLI-
CO ESTADUAL x RUBENS DE GEUS FEGERT e outros - Con-
siderando os fundamentos elencados no agravo, defiro a prova
pericial requerida. Nomeio perito do Juizo Dr. PAULO ORANGE
INGLES, que devera ser intimado para especificar proposta de
honorarios. Cumpram-se as partes o disposto no art. 421 do CPC.
Intimem-se. Adv. RENATO CORDEIRO, LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER, GILMAR KUHN, JOAO ANTONIO PI-
MENTEL e TIBIRICA MESSIAS.

15.-ARROLAMENTO - 528/2001 - HERALDINA ALVES RO-
DRIGUES e outros x IRACEMA ALVES DE FREITAS e outros -
Intime-se a requerente a dar andamento ao feito, demonstrando se
realizada a escritura. Intime-se. Adv. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, SIMONE
CARNEIRO GOMES, LUISANGELA ROMANCINI e ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 660/2001 -MAU-
RICIO KRZESINSKI x ELIAS J. CURI S/A - Para retirar oficio
(R$ 7,00). Adv. MAURICIO KRZESINSKI e EDINA BEATRIZ
GRUNOW ROCKLI.

17.-MONITORIA - 119/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
TEXTIL REUNIDAS LTDA e outros - Para retirar oficio (R$
7,00). Adv. OSEAS SANTOS.

18.-COBRANCA - 146/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADOLFO RIEKES JU-
NIOR - Arquive-se. Adv. NELSON BUSATO.

19.-ARROLAMENTO - 176/2002 - LEONI DE OLIVEIRA x

GETULIO SANTANA DE OLIVEIRA - Para retirar formal de
partilha R$ 815,25. Adv. JOSUE CORREA FERNANDES,
KLEBER CAZZARO e LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA.

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 197/2002 - BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCI. E INVESTIMEN-
TO x VALDIR JOAO ANTUNES DA MAIA - Intime-se o(a)
Autor(a) para em 5 dias, se manifestar sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e JOSE LUIZ TELEGINSKI.

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 349/2002 - CON-
FECCOES SULNADER LTDA-ME x XARMI CONFECCOES
LTDA - Concedo derradeiros 90 dias, ao Dr. Paulo H. Viveiros
para comprovar a resoluçao do contrato de mandato. Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

22.-REPAR.DE DANOS - 466/2002 - ALICIO BARBOSA e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Sobre a conta ge-
ral (R$ 113.713.90), manifestem-se as partes. Adv. DAVISON
SILVA e MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE.

23.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 507/2002 - MARIA
BALBINA GUIMARAES x -Julgado procedente o pedido.- Adv.
PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG e JEFFERSON MARCOS BIAGINI
MEDINA.

24.-INDENIZACAO - 619/2002 - JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO - Sobre a proposta de
honorarios do perito, manifestem-se as partes, em 05 dias. Valor
do Honorarios R$ 2.500,00 - condiçoes de pagamento 50% no
inicio dos trabalhos e 50% na entrega do laudo pericial. Adv.
GILMAR KUHN, RENATO CORDEIRO, LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER, DANIELA FLAVIA MIRANDA, EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e
SCHEILA MACEDO.

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 695/2002 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CRUZ DE MALTA
LTDA x JOCELEA IWASENKO - Intime-se o(a) Autor(a) para
em 5 dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS SANTOS
JUNIOR, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA.

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 36/2003 - BANCO
PANAMERICANO S/A x CEZAR ROQUE DE PAULA OLI-
VEIRA - Para retirar oficio R$ 7,00. Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA.

27.-ARROLAMENTO - 989/2003 - MARIA FERREIRA DE
ANDRADE x FRANCISCO DE ALMEIDA ANDRADE - Para
retirar carta de adjudicaçao. (R$134,08). Adv. PAULO HENRI-
QUE FRANK JUNIOR.

28.-REPETICAO DE INDEBITO - 1408/2003 - BRASILINO
BUENO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Aos
Autores para que retirem os autos e apresentem fotocopias da
relaçao anexa na contra capa para formaçao do precatorio requi-
sitorio.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN.

29.-REPETICAO DE INDEBITO - 1590/2003 - ORIDES GON-
CALVES DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Aos Autores para que retirem os autos e apresentem
fotocopias da relaçao anexa na contra capa para formaçao do
precatorio requisitorio.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOL-
LEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

30.-REPETICAO DE INDEBITO - 1591/2003 - ALCIR AUGUS-
TO PANTALEAO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Aos Autores para que retirem os autos e apresentem fotoco-
pias da relaçao anexa na contra capa para formaçao do precato-
rio requisitorio.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN,
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

31.-REPETICAO DE INDEBITO - 1642/2003 - MARIA IVO-
NE BUENO SILVA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Aos autores para que retirem os autos e apresentem as foto-
copias da relaçao anexa na contra capa para formaçao do preca-
torio requisitorio. Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN,
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 1753/2003 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WESLEY RODRIGO LECH-
MANN - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5 dias, se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, em face do retorno da precato-
ria. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI.

33.-USUCAPIAO - 2058/2003 - AIRTON MENDES e outros -
Reintimem-se os Autores para que venham pagar as custas, em
05 dias. Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 2121/2003 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS LOPES
- Suspenso. Adv. IDELANIR ERNESTI, DEMETRIO OLIVEI-
RA DE PAULA e SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO.

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 2161/2003 - UNI
COMBUSTIVEIS LTDA (EXTENSAO COM. DE DERIV.PET)
x N. ERDMANN & CIA. LTDA. e outros - Suspenso por 30
dias. Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOT-
TO JUNIOR e ELISA SARTORI MUNIZ.

36.-REVISIONAL DE CONTRATO - 2176/2003 - DOUGLAS
FANCHIN TAQUES FONSECA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - Intimo as partes para falarem em 10 dias, sobre o
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parecer do senhor perito. Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, RENA-
TO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.

37.-REPETICAO DE INDEBITO - 2250/2003 - JOSE SUCH-
MANOWSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Aos Autores para que retirem os autos e apresentem fotocopias
da relaçao anexa na contra capa para formaçao do precatorio
requisitorio.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN.

38.-REPETICAO DE INDEBITO - 2253/2003 - PEDRO PA-
WELSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifeste-se a Re sobre a conta geral (R$ 9.941.42). Adv. VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

39.-REPETICAO DE INDEBITO - 2254/2003 -MILTON JOSE
DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Aos Autores para que retirem os autos e apresentem fotocopias
da relaçao anexa na contra capa para formaçao do precatorio
requisitorio.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 2281/2003 - INSTITUTO
DE SAUDE PONTA GROSSA x LABIFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - Intimem-se as partes para
se manifestarem em 05 dias, sobre a conta geral (R$5.173,50).
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE.

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2299/2003-JOSELITO CAN-
TO e outros x BANCO ITAU S/A - Julgado procedente o pedido
em parte.- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, CARLOS ROBERTO SVIATWOSKI, MU-
RILO ZANETTI LEAL, VITOR LEAL e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS.

42.-USUCAPIAO ESPECIAL - 2310/2003 - MIGUEL RIBAS
PEREIRA e outros x -Julgado procedente o pedido.- Adv. JE-
FERSON BARBOSA, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, EL-
TON SILVA, LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN e DANI-
LO LEAL NOGUEIRA.

43.-MONITORIA - 2357/2003 - BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5 dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito.- Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

44.-REPETICAO DE INDEBITO - 2377/2003 - ILAIDES SWI-
ATOWSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA - Recebo o recurso de apelaçao de fl. 348/356, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. LOURIVAL MENDES, SILVIA MESSIAS MEN-
DES, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e MATIAS AL-
VES DA COSTA.

45.-REPARACAO DE DANOS - 2400/2003 - VIEZZER E FIS-
CHER LTDA x ALUMATER ALUMINIO INDUSTRIAL LTDA
- Entao pagas as custas, venham conclusos para sentença. Inti-
me-se. Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, MARISTELA
NASCIMENTO RIBAS GERLINGE, PAULO ROBERTO HIL-
GENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO - 2403/2003 - SIUMARA
APARECIDA DE LIMA x BANCO REAL S/A -Julgado impro-
cedente o pedido.- Adv. SANDRA NEGRI COGO, ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI, GIL JOSE SIMON ZANETTI, MA-
RIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI e LUIS FERNANDO
DIETRICH.

47.-ALVARA JUDICIAL - 2411/2003 - AMANDA GABRIELLI
SCHUBER x -Julgado procedente o pedido.- Adv. LAERTES
JOSE SANT’ANA COSTA JUNIOR.

48.-REPARACAO DE DANOS - 2415/2003 - MARIA LEOSA-
RILIA RODRIGUES DA SILVA e outros x TRANSPORTES
TROVAO AZUL LTDA - Intimem-se os Autores para dar anda-
mento ao feito, em 05 dias. Adv. ANDREA HILGEMBERG
PONTES, NELSON BUSATO, MARGARETH APARECIDA
BREUS e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO.

49.-COBRANCA - 2424/2003 - EUGENIO CARZINO FILHO
x FUNDACAO REDE FER. DE SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - Manifeste-se a Autora, no prazo de 05 dias, sobre a
planilha apresentada, postulando o que necessario. Adv. AU-
DREI CRISTIANE RAMOS MOREIRA, SILVANA MENDES
HELMES.

50.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 2447/2003 - ADIR
XAVIER BATISTA x AUTO POSTO SERESTA LTDA e outros
- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao (R$
900.000,00) e conta geral (R$ 296.465,53). Adv. LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, FERNAN-
DO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
MAURICIO SILVA e CARLOS ROBERTO TAVARNARO.

51.-ORDINARIA - 47/2004 - OLAERTE MARTINS x REFER
- FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Deve a parte vencedora, apresentar memoria discriminada e
atualizada do calculo para instaurar a execuçao, como detemi-
na o art. 604, do CPC, ja que a Re apresentou planilha. Adv.
ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO.

52.-ORDINARIA - 54/2004 -LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA x
REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL - Deve a parte vencedora, apresentar memoria discri-
minada e atualizada do calculo para instaurar a execuçao, como
determina o art. 604, do CPC, ja que com a Re apresentou pla-
nilha. Intime-se a atender em 20 dias. Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO.

53.-OBRIGACAO DE FAZER - 68/2004 - AIRTON PRADO x

AGF - SEGUROS BRASIL - Intimo as partes para falarem em
10 dias sobre o laudo pericial. Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES, GILMAR PAVESI e JOSE OLINTO NERCOLINI.

54.-USUCAPIAO - 78/2004 - RAIMUNDO NONATO SOU-
ZA e outros x HELIO JORGE POZZOBON e outros - Manifes-
tem-se os Autores sobre os apontamento feitos pela oficial do
1º RI. Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL, ANTONIO
WALMIK ARAUJO MARCAL.

55.-MONITORIA - 98/2004 - SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA-PR x ANTONIO LIMA DE AN-
DRADE e outros - Suspenso por 90 dias. Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO
ROCHA e LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA PINTO.

56.-INDENIZACAO - 105/2004 - ADRIANO MARCOS AUER
x FLAVIO ANDRE BALDIN e outros - Intimo as partes para
falarem sobre o oficio de fls. 193 ( Comunico que foi designa-
do o dia 23/02/2006 as 09:30 horas, para inquiriçao da teste-
munha constante na Precatoria. Solicito a Intimaçao das par-
tes). Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES, LUIS FERNAN-
DO STOLLE BISCAIA, PETERSON MUZIOL MOROSKO,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ADRIANA R.C. FOCHESATO e EDUARDO
VENTURIN.

57.-RESCISAO D CONTRATO - 113/2004 - ALANCARDEK DI
MARIO e outros x ROBERTO CARLOS NERES - ...Posto isto, in-
defiro o pedido de declaraçao de nulidade da penhora. Intimem-se.
Adv. FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI.

58.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 114/2004 - COELGE
CONSTRUCAO DE OBRAS ELETRICAS LTDA x ELI MARGA-
RIDA SCHIFFER e outros - Nao, ex vi do art. 19 do CPC. Adv.
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

59.-USUCAPIAO - 256/2004 - DELMIRIO LOPES VALIM e outros
- Para que se faça a citaçao por edital, basta, realmente, a afirmaçao
da parte autora de que desconhece o paradeiro do citando. Concendo
aos autores 30 dias de prazo para realizarem novas diligencias ten-
dentes a localizaçao dos endereços dos Reus. Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL, ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL.

60.-COBRANCA - 258/2004 - IRINEU MULASKI x REFER - FUN-
DACAO REDE FERROV. DE SEGUR. SOCIAL - Julgado proce-
dente o pedido.- Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR
PAVESI, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HENRIQUE
SOUTO.

61.-SUSTACAO DE PROTESTO - 315/2004 - TRANSPORTADO-
RA DAVID LTDA x DECORACOES JENI BAGGIO LTDA e ou-
tros -Decretada a extinçao do processo.- Adv. GILMAR KUHN,
RENATO CORDEIRO, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER e
ROGERIO DYNIEWICZ.

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 324/2004 - DAVID
PILATTI MONTES x ORLANDO RODRIGUES - Manifeste-se o
Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, ( deixei
de proceder a penhora sobre os bens indicados, em razao de nao have-
los localizado). -Adv. JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER
CAZZARO.

63.-COBRANCA - 346/2004 - WALDOMIRO DE BONFIM x FUN.
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-REFER - In-
timo o Autor para falar em 05 dias, sobre a devoluçao da carta preca-
toria. Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI.

64.-INVENTARIO - 405/2004 - NEUCI APARECIDA KOBYLARZ
LACERDA x ANTONIO DELIVER PONTES - Arquive-se. Adv.
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA.

65.-COBRANCA - 543/2004 - JOSE NEVES DE MOURA x RE-
FER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora para que se manifeste em 05 dias, postulando o que
necessario.- Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVE-
SI.

66.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 575/2004 - OZILDE
DE ARRUDA TROYNER x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - para preparar as custas (R$ 27.50). Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, RENATA DE SOUZA POLETTI,
FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO ESTEVAO DENEKA,
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 610/2004 -
COMERCIO DE CARNES DONAU LTDA x JOAO FLORE-
NAL SILVA LANCHONETE - Intime-se o(a) Autor(a) para em
5 dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.- 658/2004 - CO-
MERCIO DE PLASTICOS STOCCO x LOURIVAL OKUMU-
RA - Intimo o Autor para falar em 05 dias sobre o oficio de fls.
52 (informamos que o contribuinte LOURIVAL OKUMURA
encontra-se residindo sito a Rua Mundo de Amicis, 303- Jar-
dim Monte Kemel - Sao Paulo-Sp. Fone 842-9979). Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

69.-MONITORIA - 664/2004 - COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x CELSO APARE-
CIDO DA CONCEICAO - Em 05 dias, especifiquem as partes
as provas que realmente desejam produzir. Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO, JULIO VEIGA NETO e
DANILO LEAL NOGUEIRA.

 70.-ACAO CIVIL PUBLICA - 673/2004 - MINISTERIO PU-
BLICO x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA
GROSSA - Decretada a extinçao do processo.-Adv. FUAD
CHAFIC ABI FARAJ, EMERSON ERNANI WOYCEI-

CHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS e ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL-

71.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 682/2004 - BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE MARIA ALVES -Julgado proce-
dente o pedido. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRI-
ANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE e DANILO LEAL
NOGUEIRA.

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 768/2004 -
PARCAL TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA x WJC TRA-
DING S/A - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5 dias, se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WER-
ZEL e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA.

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 775/2004 -
MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA x N M FONSECA
- Intimo o Exequente para falar em 05 dias, sobre as informa-
çoes. Adv. LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA e LEAN-
DRO SOUZA ROSA.

74.-MANUTENCAO DE POSSE - 810/2004 - VERONICA
BEATRIZ VAN WILPE x ESCRITEC ELETRO MONTAGENS
E CONSTRUCOES LTDA - Intimem-se as partes para deposi-
tar, cada uma, 50% do valor pedido pelo senhor perito a titulo
de honorarios. Adv. JOSE LUIZ STEFANIAK, JEANETH
NUNES STEFANIAK, JOAO LUIZ STEFANIAK e MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA.

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 840/2004 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x N.R.G. DE MELLO &
CIA. LTDA e outros - ...Indefiro, destarte, o pleito de fls. 257/
260, determinando, ademais, o desentranhamento dos documen-
tos e sua entrega aos peticionarios, para que nao tragam dificu-
ladades para o manuseio dos autos e para compreensao do que
esta acontencendo. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JA-
COB JUNIOR, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO e MARCELO OLIVA MURARA.

76.-INTERDICAO - 877/2004 - TERESA LEAL DE MEIRA
DE LIMA x ROBERTO ADRIANO FIGUEIREDO - Intimo o
Autor para falar em 10 dias, sobre o laudo pericial. Adv. ALCI-
ONE AGGIO e JOSE ANGELO JAREMA.

77.-MONITORIA - 879/2004 - DANILO JOSE PARIS x ADIR
DE ASSIS - Recebo os embargos. Vista ao Autor pelo prazo de
10 dias. Adv. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, AN-
TONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA.

78.-HABILITACAO DE CREDITO - 908/2004 - BMP SIDE-
RURGICA S/A x MASSA FALIDA MILTON SCHAICOUSKI
MAT. DE CONSTRUCAO - ...determino que o valor do credi-
to de BMP SIDERURGIA S/A, retratado na petiçao de fl. 2/3 e
documentos, seja incluido no quadro geral de credores na con-
diçao de credor quirografico, devidamente corrigido como apon-
tado na manifestaçao de fls. 15. Adv. OSVALDO FRANCIS-
CO JUNIOR, JACKSON ANDRE DE SA, FABIO FERNAN-
DES LEONARDO e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.

79.-PRESTACAO DE CONTAS - 21/2005 - ASSOCIACAO DE
MORADORES DA VILA LIANE x JOSNEI JULIANO IUS-
CZAK CASTRO - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5 dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito.- Adv. MOACIR
TAQUES.

80.-REVISAO DE CONTRATO - 28/2005 - LEOPOLDO LO-
PES SOBRINHO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros - A conta e preparo (R$ 80.26). Adv.
SUZANE LOPES, LUIS ALBERTO KUBASKI, WALDIR
JOSE BATHKE e ROGERIO MARTINS CAVALLI.

81.-COBRANCA - 47/2005 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
x REFER - FUNDACAO FERRROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - Recebo o recurso adesivo interposto pelo apela-
do conforme fls. 106/109, nos devidos efeitos. Intime-se a par-
te apelante para que no prazo de 15 dias apresente contrarieda-
de ao apelo, em querendo. Adv. GUIDO HENRIQUE SOUTO,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO DOS SAN-
TOS.

82.-REPAR.DE DANOS - 75/2005 - SENGERMANN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x COTRASA COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA - ...Permito a pro-
duçao das seguintes provas: a) depoimentos pessoais dos re-
presentantes legais da Autora e da Re, b) testemunhal, c) junta-
da de novos documentos. Designo audiencia de instruçao para
o dia 23/01/2006, as 14:15 horas. Intimem-se. Adv. RICARDO
LIEVORE, LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR e SILVIO
BATISTA.

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 95/2005 - TE-
LEVISAO TIBAGI LTDA x MANYS E VENDRAMINI LTDA
- ME - A dissoluçao de sociedade, constitui, em tese, fraude a
lei, e isso - em tese tambem - permite responsabilizar o socio
pelas obrigaçoes da pessoa juridica. Cabe a Exequente, toda-
via, pretendendo investir contra o patrimonio das pessoas fisi-
cas, integra-las corretamente ao polo passivo, nominando-as,
qualificando-as e e requerendo-lhes a citaçao. Adv. PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ALEXANDRE KNO-
PPHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA
REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA T. TRAUTWEIN,
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA.

84.-MONITORIA - 238/2005 - AUDEME AUTOS PECAS E
ACESSORIOS DEME LTDA x CARTEPAS CONSTRUCAO
E MINERACAO LTDA - O valor dos honorarios periciais nao
deve ser balizado pelo proveito economico perseguido pela
parte, mas pela complexidade do trabalho encomendado ao

expert. No caso em pauta, a consideraçao desse fator permite
ter como adequada a importancia pedida pelo perito. Rejeito a
impugnaçao oferecida pela Re, determinando-lhe que deposite
os honorarios periciais, em 05 dias, sob pena de perda do direi-
to a produçao da prova tecnica. Adv. SILVANE ERDMANN
BUCZAK.

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 240/2005 -
UNIMED PONTA GROSSA COOP. DE TRABALHO MEDI-
CO x ASSOCIACAO DE SERVIDORES DA UNIVER. ESTA-
DUAL PG- Com fundamento no art. 791, III do CPC, suspendo
o curso do processo. Arquivem-se. Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR e JOEL ANGELO BRITES.

86.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 243/2005 - PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG x ODYSSEA DE
OLIVEIRA HILGENBERG - Calculem-se as custas(R$ 180.50),
reintimando-se o autor, para que venham paga-las e assinar o
termo de fl. 25, em 05 dias. Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG.

87.-DECLARATORIA - 246/2005 - ANDERSON VINICIOS
KISIELEWICZ x BRASIL TELECOM S/A e outros - Recebo o
recurso de apelaçao de fl. 116/134, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv.
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK, CLAUDIMAR BAR-
BOSA DA SILVA, FABIO COSTA DE MIRANDA, DANIELE
DE OLIVEIRA CASARA, MICHELE PATRICIA RIVARIS
MASSARDO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

88.-USUCAPIAO - 286/2005 - NARCISO ALVES DA SILVA -
Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 19/01/
2005, as 14:30 horas, permitindo a produçao de prova testemu-
nhal. Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL, ANTONIO
WALMIK ARAUJO MARCAL e DANILO LEAL NOGUEI-
RA.

89.-INDENIZACAO - 298/2005 - ELCIO LUIZ ROGALIA x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A - Homologado a transa-
çao. Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ, FELIPE SOARES VAR-
GAS e ISABEL APARECIDA HOLM.

90.-COMINATORIA - 322/2005 - FAUSTO LEANDRO PRO-
CZ DOS SANTOS x DE LEON CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA e outros - Comprove o Autor, no prazo de 05 dias, a
publicaçao obrigatoria do edital no Diario da Justiça. Adv.
GRAZIELA GOMES.

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 342/2005 -
LAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO AMALIO
PINHEIRO - Intime-se o executado para depositar o saldo do
debito apurado pela contadoria, em 05 dias, sob pena de pros-
seguimento da execuçao, inclusive com a penhora de saldo em
contas bancarias. Adv. LUIS ALBERTO KUBASKI.

92.-COBRANCA - 347/2005 - BANCO NACIONAL DE IN-
VESTIMENTOS S/A x JOAO MARCIO ZANARDINI e ou-
tros - Da apresentaçao dos extratos, pelo Autor, de-se ciencia
aos Reus, intimando-se-os, ademais, a depositarem os honora-
rios periciais. Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ
SEBASTIAO FAVERO.

93.-DECLARATORIA-364/2005-ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado improcedente o pedido.-Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ANA BEATRIZ BALAN VILLELA e
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

94.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 393/2005 - SER-
GIO VILAR JACINTINHO MARTINS x MARCIO LUIZ KR-
ZESINSKI - A cobrança das custas foi feita indevidamente, uma
vez que a sentença reafirmou a concessao, ao Autor, do benefi-
cio da assistencia judiciaria. Intime-se. Adv. TIBIRICA MES-
SIAS e GERALDO MANJINSKI JUNIOR.

95.-MONITORIA - 405/2005 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS
LTDA e outros - Digam as partes, em 5 dias, se lhes interesa
reunir-se em audiencia de conciliaçao. No mesmo prazo, indi-
quem, as provas que realmente desejam produzir - Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e TIBIRICA MESSIAS.

96.-INVENTARIO - 414/2005 - ANDREIA MARTINI BAR-
BODA x AMILTON BARBOSA - Nao importa que a precato-
ria tenha sido retirada pela parte, e nao pelo seu advogado.
Cabe a este entrar em contato com aquela e adotar as medidas
necessarias ao prosseguimento valido do feito. Arquive-se, des-
tarte, ate ulterior manifestaçao dos interessados. Adv. GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI.

97.-COBRANCA - 422/2005 - ARMELINDO ANTONIO BE-
NINI x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso de apelaçao de
fl. 77/83, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.- Adv. ORIANA RODRIGUES
SMIGUEL, CLAITON LUIS BORK, GLAUCO HUMBERTO
BORK, VITOR LEAL, VITOR LEAL JUNIOR, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL, HELEN
ROSE NERY LEAL, ELEN BARBARA CHERATO e RAQUEL
BENITEZ KRUGER.

98.-INDENIZACAO - 423/2005 - SIMONE DO ROCIO PE-
REIRA e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
- Homologado a transaçao celebrada. Adv. JOSIANE APARE-
CIDA SIMAO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
BIANCA MERES SILVA THEER e FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA.

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 431/2005 -
COOPERATIVA MISTA AGROPECUAIRA WITMARSUM
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LTDA x AGROPECUARIA LIBADA LTDA - Manifeste-se so-
bre a conta geral R$ 9.341,49 e avaliaçao R$ 8.000,00. Adv.
LAERCIO SCHON RIPKA.

100.-NULIDADE - 434/2005 - STEFANUS ALEXSSANDRO
FRANCA NOGUEIRA e outros x CONDOMINIO DO CON-
JUNTOS RESIDENCIAL ANTARES - Manifeste-se o reu so-
bre os documentos de fls. 419/433. Adv. ADRIANE RAIN
HOFFMANN CAXAMBU e MARINICE SERAFIM SZEZER-
BICKI.

101.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 439/2005 - BAN-
CO DIBENS S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -
Homologo a transaçao celebrada. Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e RI-
CARDO LUIS RIOS BRANDAO.

102.-ORD.INDENIZ.C/C.REP.DANOS - 440/2005 - LAZARA
FLORIANO x CONSORCIO COLOMBO FARROUPILHA ADM.
DE CONS. LTDA - Recebo o recurso de apelaçao de fl. 77/81, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que
no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. LAUDIR GULDEN e KARIN SUZY COLOMBO
TEDESCO.

103.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 443/2005 - DOMIN-
GOS LAZAROTTO x PAULA JARDIM STRACK DE ALMEIDA
e outros - Julgado procedente o pedido.- Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO, LILIANA RIBAS
TAVARNARO, HEITOR PINHEIRO LIMA FILHO, NINON RO-
CHA CORREIA, SOLANGE THOME, RENATO JOSE MENDES
e EVAIR DOS SANTOS DUARTE.

104.-ALVARA JUDICIAL - 454/2005 - DANIELE FERREIRA DA
SILVA - Para retirar oficio, para postagem. Adv. GARLETI PEREI-
RA.

105.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 475/2005 - MADCOM-
PEN O ATACADAO DO COMPENSADO LTDA x DEJANIR
DALMORO e outros - Para retirar oficio (R$ 7,00). Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WER-
ZEL, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA e MAR-
CELA MILCZEWSKI BATISTA.

106.-ALVARA JUDICIAL - 483/2005 - CAROLINE DOS SAN-
TOS AXT - Julgado procedente o pedido.- Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES, PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR e GIL-
MAR PAVESI.

107.-EMBARGOS A EXECUCAO - 493/2005 - FUNDACAO DA
REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL-REFER x EDSON
GONCALVES DOS SANTOS - Recebo o recurso de apelaçao de
fl. 52/59, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte ape-
lada para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.- Adv. GUIDO HENRIQUE SOUTO, CLAU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO e ANNIE OZGA RICARDO.

108.-REINTEGRACAO DE POSSE - 5 02/2005 - MARCIA DOS
SANTOS x CHAFIC KALIL EJAIME - Intimo o Autor para falar
em 05 dias sobre a devoluçao da carta de intimaçao. Adv. LUCIA-
NE GROSS MAZUREK, RAULI GROSS JUNIOR, GILMAR
BATISTA MAZUREK.

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 508/2005 - ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NARDELI MACIEL
CARNEIRO - ME - Julgado extinto o processo.-Adv. ALVARO
DIRCEU DE C. VIANNA NETO, MAURICIO CARLOS B. SE-
DOR e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO.

110.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 509/2005 - TRANS-
PORTADORA RAIO DE SOL LTDA x JABUR RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA e outros - Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestaçao.-Adv. GRACIELA CRISTINA FREITAS S.
SOLA e GILMAR KUHN-

111.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 517/2005 - IDU-
IR LUIZ BRANDALISE x D. PEDRO II - COM. DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES - Para retirar oficio. Adv. CLEOFAS
VIANA DE MORAES.

112.-REINTEGRACAO DE POSSE - 533/2005 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WILLIAN JUNIO
KOSTRZEVICZ - Julgado extinto o processo.-Adv. JOSE MAR-
TINS e FRANCISCO MORATO CRENITTE.

113.-MONITORIA - 573/2005 - RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x PONTAL DISTRIB. DE ALIMENTOS E MAT.
DE CONSTRUCAO - Julgado extinto o processo.-Adv. JOAO NEY
MARCAL e PATRICIA FERREIRA MENDES.

114.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 579/2005 - BOA
VISTA CORTE E REMOCAO DE MADEIRAS LTDA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Julgado im-
procedente o pedido.- Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER e KARINA LOCKS PASSOS.

115.-EMBARGOS A EXECUCAO - 643/2005 - CELSO JOAO
HOCHSCHEIDT e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BRA-
SILEIRO DE BANCO S/A - Recebo o recurso de apelação de
fl. 57/60, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.- Adv. ENIO JOSE HOCHSCHEI-
DT e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

116.-ORDINARIA - 644/2005 - MBW MADEIRAS LTDA x
SEMEADOR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -
A citaçao por edital e medida excepcional, so devendo ser pro-
movida depois de esgotadas as possibilidades de citaçao pesso-
al. Esclareça a Autora, assim, se a Re continua sediada no en-
dereço informado na inicial. Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.

117.-TUTELA - 651/2005 - OLIDIA FERREIRA DE PAULA x

MIRIAN ADRIELE DE PAULA - Manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 dias, sobre o prosseguimento, postulando o que
necessario, tendo em vista a informaçao da Assistente Social.
Intime-se. Adv. TAMIMA GOBBO TUMA.

118.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 663/2005 -
BANCO PANAMERICANO S/A x LUIZ HENRIQUE FLO-
RENCIO BURKNER - Intimo o vencedor para que fale em 05
dias sobre a execuçao de sentença. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC - 678/2005 -
BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x PAULO
JOSE DE ALMEIDA E CIA LTDA - A Exequente deve com-
provar a realizaçao do preparo no Juizo Deprecado. Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

120.-EMBARGOS A EXECUCAO - 686/2005 - BANCO ITAU
S/A x ESPOLIO DE RENATO ZARDO e outros - recebo os
embargos para discussao Fica suspensa a execuçao. Aguarde-
se o processamento da Exceçao de Incompetencia. Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER.

121.-ORDINARIA - 699/2005 - AUGUSTO ROGUS x HSBC
S/A -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestaçao.-
Adv. REGINA GOSMANN e JONAS BORGES.

122.-INTERDICAO - 705/2005 - CLARICE HORST PARDIM
x JOAO EDSON HORST - Intimo as partes para formularem
quesitos e indicarem assistentes. Nomeio perito o Dr. MESSI-
AS CARNEIRO DE MORAIS. Intimem-se. Adv. TAMIMA
GOBBO TUMA e SEBASTIAO PINTO DA CUNHA.

123.-ORDINARIA - 709/2005 - ANGELA NASCIMENTO DE
MATOS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Reintimem-se os
Autores para que retirem a carta para postagem, comprovando
em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. PAULO
DONATO MARINHO GONCALVES.

124.-REPETICAO DE INDEBITO - 718/2005 - CARLOS AL-
BERTO PEREIRA VAZ x BANCO SUDAMERIS S/A -Mani-
feste-se o autor em dez dias, sobre a contestaçao.- Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

125.-REPARACAO DE DANOS - 725/2005 - MARCELUS
VINICIUS SEBASTIAO FAGUNDES x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A - Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestaçao.- Adv. MELISSA ANDREA SMANIOTTO.

126.-ORDINARIA - 744/2005 - MARINA MACHADO DE
LIMA e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Intimo o Autor para
falar em 05 dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao. Adv.
MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO M.GRABICOSKI.

127.-ORDINARIA - 745/2005 - JOAO HERMES FAGUNDES
e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Intimo o Autor para falar
em 05 dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao. Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e PEDRO M.GRABICOSKI.

128.-ORDINARIA - 746/2005 - CLEUSA SEVERINO DA LUZ
e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Intimo o Autor para falar
em 05 dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao. Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e PEDRO M.GRABICOSKI.

129.-ORDINARIA - 747/2005 - ROGERIO NASCIMENTO DA
SILVA e outros x CAIXA SEGUROS S/A - Intimo o Autor para
falar em 05 dias, sobre a correspondencia devolvida. Adv. PE-
DRO MARCIO GRABICOSKI.

130.-INVENTARIO NEGATIVO - 751/2005 - MARISE DO
ROCIO PALHANO x SEBASTIAO PALHANO - Homologo as
declaraçoes feita pela conjuge e pelos herdeiros. Adv. MATHU-
SALEM R. GAIA.

131.-USUCAPIAO - 758/2005 - PAULO FURTADO VELAS-
CO e outros x ADIB MIGUEL e outros - Para retirar edital.
Adv. USTANE FANCHIN.

132.-ORDINARIA - 761/2005 - JULIA PEDRUCZNY x ES-
TADO DO PARANA e outros - Intimo o Autor para que com-
prove em 05 dias, a distribuiçao da precatoria no Juizo depre-
cado. Adv. REGINA GOSMANN e JONAS BORGES.

133.-INVENTARIO E PARTILHA - 779/2005 - RODRIGO
ROSAS MATTAR x IRUMOARA HILGENBERG PRESTES
MATTAR - Para o Autor em 20 dias, apresente as primeiras
declaraçoes (art. 991, III e 993, I a IV do Cpc). Adv. DANILO
LEAL NOGUEIRA.

134.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 792/2005 -
TEREZINHA GOMES BITENCOURT x A. ANGELONI CIA
LTDA -Para retirar carta para postagem.-Adv. ANTONIO
KROKOSZ.

135.-REPARACAO DE DANOS - 795/2005 - LUIZ AUGUS-
TO RODRIGUES CASTANHO x NIVALDO PEREIRA DA
SILVA - Para retirar carta para postagem.-Adv. JULIO CESAR
DE OLIVEIRA.

136.-ORDINARIA - 796/2005 - LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES x ITAU SEGUROS S/A - Retirar carta para postagem.
Adv. JONAS BORGES e REGINA GOSMANN.

137.-REPARACAO DE DANOS - 800/2005 - WALDENIR
APARECIDO DA SILVA x FUNDICAO HUBNER - ...Posto
isto, reconheço a incompetencia absoluta deste Juizo e deter-
mino a remessa doa autos a Justiça do Trabalho, para distribui-
çao a um dos doutos Juizos das Varas locais. Adv. DAVISON
SILVA.

138.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. - 805/2005 -
EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARIOS CAMBIJU LTDA
x WOSGRAU PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - Intime-se a devedora para se manifestar sobre a impug-
naçao, em 05 dias. Adv. OSEAS AGUIAR.

139.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 807/2005 -GENAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A - Recebo os embargos para discussao. Inti-
me-se a parte embargada para que no prazo de 10 dias ofereça
impugnaçao, assim querendo. Adv. GILMAR KUHN e RENA-
TO VARGAS GUASQUE.

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.- 810/2005 -
BANCO REGIONAL DE DESENVOLV.DO EXTREMO SUL-
BRDE x WOSGRAU PARTICIPACOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Ao requerente, para que comprove em 05
dias, o recolhimento do FUNREJUS. Adv. THIAGO FARIA.

141.-ARROLAMENTO - 812/2005 - ANDREA RIBEIRO PI-
ETROCHINSKI x FRANCISCA DE OLIVEIRA RIBEIRO e
outros - Apresentadas as negativas fiscais federal e estaduais,
voltem. Adv. AMIRA YOUSSIF NASR.

142.-ALVARA - 832/2005 - EUNICE CAILLOT e outros - pro-
visoriamente, defiro os beneficios da assistencia judiciaria. In-
timem-se os Autores para fazer prova a existencia atual do cre-
dito, uma vez que os documentos de fls. 09/10 reportam-se a
um saldo de conta existente em dezembro de 2004. Adv. VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN.

143.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 258/1998 - MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA x JOAO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS - Extinto o processo. Adv. MARCIA GOMES GUIMA-
RAES e ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-.

144.-EXECUCAO FISCAL - 232/2004 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JEAFRAN TRANSPORTES LTDA - A conta
geral, dizendo, a seguir, as partes em 05 dias, postulando o que
necessario. Intime-se.- Adv. ALEIXO MENDES NETO.

145.-EXECUCAO FISCAL - 233/2004 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JEAFRAN TRANSPORTES LTDA - A conta
geral (R$ 598,45), dizendo, a seguir, as partes em 05 dias, pos-
tulando o que necessario. Intime-se.-Adv. ALEIXO MENDES
NETO.

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 85/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI
GLAPINSKI E CIA LTDA - ...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou seja revo-
gada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denunciados
pelas partes. Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 111/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 112/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

149.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 113/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 114/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 115/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 116/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 117/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 118/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja

revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS - 119/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLAPINSKI E
GLAPINSKI E CIA LTDA -...Posto isto, suspendo o curso do
processo, ate que se decida o merito da açao proposta pela Exe-
cutada na 4ª Vara da Fazenda Publica da Capital ou que seja
revogada a liminar la concedida, fatos que deverao ser denun-
ciados pelas partes.- Adv. RICARDO PAVAO TUMA.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 38/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADRIANA BORBA CARNEIRO-OA 0030 001009/2004
ADRIANE T.DE O. LOPES-OAB 0021 000519/2004
ALEXANDRE P. BUHRER - OAB 0006 000762/2002
ANA PAULA C.CARVALHO-OAB/ 0033 000077/2005
ANA PAULA PARRA LEITE-OAB 0026 000664/2004
ANGELA BONTORIN - OAB/PR 0051 000783/2005
ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB 0070 001055/2005
ANNIE OZGA RICARDO - OAB/ 0052 000793/2005

0057 000831/2005
ARI BERNARDI - OAB/PR 25. 0059 000862/2005
CAMILE C. HEBESTREIT-OAB/ 0055 000821/2005

0058 000840/2005
CLAUDIA AP. COLLA - OAB/P 0025 000661/2004
CLAUDIA NARA BORATO-OAB/P 0039 000265/2005

0042 000437/2005
CLAUDIO DA S.DOS SANTOS-O 0064 000907/2005
DALTON LUIS SCREMIN - OAB 0069 000987/2005
DANILO LEAL NOGUEIRA-OAB/ 0048 000764/2005

0040 000413/2005
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 0012 000497/2003

0016 000900/2003
DEBORA MACENO - OAB/PR 28 0021 000519/2004
DENISE DE FT.STADLER-OAB/ 0063 000901/2005
DONIZETE GELINSKI-OAB/PR 0023 000632/2004
DORIVAL TARABAUCA - OAB/P 0067 000950/2005
ELI CORREA FERNANDES-OAB/ 0011 000472/2003
EVANDRO ALVES DIAS - OAB/ 0002 000643/1999
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0068 000973/2005
GARLETI PEREIRA - OAB/PR 0019 000064/2004
GILSON DOS SANTOS - OAB/P 0062 000891/2005

0033 000077/2005
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0027 000693/2004
HILTON CEZAR MENDES - OAB 0025 000661/2004

0036 000136/2005
JEFFERSON M.B. MEDINA-OAB 0004 000011/2001
JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB 0054 000817/2005
JOAO MANOEL GROTT - OAB/P 0022 000626/2004

0047 000727/2005
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0046 000642/2005
JOSE CLAUDIO FRATONI-OAB/ 0065 000911/2005
JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 0029 000952/2004
KARINA R. BEDNARCHUK-OAB/ 0038 000262/2005
LENITA B. SIMIONATO-OAB/P 0061 000890/2005
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0001 000033/1990
LUIZ F. SAFRAIDER - OAB/P 0007 001130/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI-OAB 0050 000780/2005
MARCO A. L. DOS SANTOS-OA 0053 000808/2005

0024 000634/2004
MARCO AURELIO KREFETA-OAB 0009 000394/2003
MARCOS H. BURNATO-OAB/PR 0015 000781/2003
MARIA CRISTINA RUDEK-OAB/ 0003 000955/2000

0004 000011/2001
MARIA IVONE S.RIBEIRO-OAB 0014 000671/2003
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/ 0056 000822/2005
MATHUSALEM R. GAIA - OAB/ 0020 000077/2004
MAURICIO BORBA - OAB/PR 1 0026 000664/2004
NELSON J.KLASS JUNIOR-OAB 0028 000733/2004
NENETTI A.ORZECHOWSKI-OAB 0032 001216/2004
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 0017 000923/2003
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0045 000558/2005
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0037 000199/2005

0043 000438/2005
0010 000470/2003
0018 001084/2003

PAULO H. FRANK JR.-OAB/PR 0013 000635/2003
PEDRO NICOLAIO - OAB/PR 2 0020 000077/2004
RENATA E.FUENTES TOLEDO-O 0005 000559/2002
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0062 000891/2005

0016 000900/2003
SANDRA MARA A.GOLDMAN-OAB 0027 000693/2004
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 0035 000108/2005
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0034 000089/2005
TALITA A. HENRIQUES-OAB/P 0044 000468/2005

0060 000866/2005
TIBIRICA MESSIAS-OAB/PR 3 0049 000767/2005
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0015 000781/2003
VANESSA R.V.GUIMARAES-OAB 0028 000733/2004
VITOR TRIGO MONTEIRO-OAB/ 0008 000095/2003
WALDEMAR C.DOS SANTOS-OAB 0001 000033/1990
WILSON RIBEIRO JR. - OAB/ 0031 001155/2004

0041 000428/2005
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0066 000921/2005

1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-33/1990-
C.M.D.S.C. x A.C.J.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circuns-
tâncias, não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do
processo, pela inércia da parte credora, conforme os ditames
legais do art.267, inc.III do Código de Processo Civil. Custas
isentas. -Adv. WALDEMAR C.DOS SANTOS-OAB 10.643/
PR, LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-643/1999-C.M.L. x M.C.-
Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado o total
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desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art.267, inc.III, do Código de Processo
Civil. Custas isentas. -Adv. EVANDRO ALVES DIAS - OAB/
PR 23.452B-

3.-REVIS.DE CLAUS.AJUST.DIVÓRCIO-955/2000-M.L.M.
x J.T.- ...Isto posto, mantenho a decisão de fl.105, no tocante
as custas processuais e honorários advocatícios, julgando ex-
tinta a presente execução por não haver provas de que realmen-
te deixou a parte, ora executada, de necessitar dos auspícios da
justiça gratuita. Sem custas. -Adv. MARIA CRISTINA RUDEK-
OAB/PR 32.298-

4.-DECL. DE ADIM. OBRI.NAT. ALI-11/2001-M.L.M. x J.T.-
...Isto posto, mantenho a decisão de fl.217, no tocante as custas
processuais e honorários advocatícios, julgando extinta a pre-
sente execução por não haver provas de que realmente deixou
a parte, ora executada, de necessitar dos auspícios da justiça
gratuita. Sem custas. -Adv. JEFFERSON M.B. MEDINA-OAB/
PR 16.458 e MARIA CRISTINA RUDEK-OAB/PR 32.298-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-559/2002-M.H.C.r. e outros
x V.P.C.-(À parte exeqüente para manifestar-se sobre a corres-
pondência devolvida à fl.133). -Adv. RENATA E.FUENTES
TOLEDO-OAB/PR27813-

6.-SEPARAÇÃO JUD. CONS. CC ALIM.-762/2002-L.F.R. e
outros x M.- Tendo em vista o pedido de fl.35, onde as partes
requerentes se reconciliaram, homologo a desistência, para os
fins do art.158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Custas pela lei. -Adv. ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR
25.633-

7.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1130/2002-B.G.F.r. x
F.D.- Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
que dê andamento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ
F. SAFRAIDER - OAB/PR 15.409-

8.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-95/2003-C.E.C.R. e
outros x A.C.C.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias,
observado o total desinteresse por parte da autora no prosse-
guimento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas pela autora. -Adv. VITOR
TRIGO MONTEIRO-OAB/PR 29.332-

9.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-394/2003-A.R.C. x
A.R.C.J. e outros- Aguarde-se a possível concordância do re-
querido, G.R.D.C., até o dia 24 de novembro de 2005, não ha-
vendo, intime-se a parte autora para que diga sobre o paradeiro
deste requerido. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-OAB/
PR 16.051-

10.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-470/2003-T.P.R.G.R.
e outros x M.L.R.G.- Diga o requerido. -Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

11.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-472/2003-W.J.M. x
L.A.M.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, obser-
vado o total desinteresse por parte do autor no prosseguimento
do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a extinção
do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte,
conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do Código de
Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ELI CORREA FERNAN-
DES-OAB/PR 7.155-

12.-DIVÓRCIO DIRETO-497/2003-J.C.B. e outros x M.- Vis-
tos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado o total
desinteresse por parte da autora no prosseguimento do feito,
não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do proces-
so sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte, conforme
os ditames legais do art.267, inc.III do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR
19.555-

13.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-635/2003-D.S.F.r. e
outros x A.F.- Diga o autor. -Adv. PAULO H. FRANK JR.-
OAB/PR 25.322-

14.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO ALIMENTOS-671/2003-
L.C.A. e outros x M.- Vistos, etc. (...) Considerando que as
partes acordaram a respeito do valor dos alimentos com rela-
ção ao pagamento da prestação alimentícia, homologo o pre-
sente acordo. Custas processuais pró-rata, observando-se que
as partes são beneficiárias da justiça gratuita. -Adv. MARIA
IVONE S.RIBEIRO-OAB/PR 21.888-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-781/2003-R.R.A.F.r.
e outros x R.R.A.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstânci-
as, observado o total desinteresse por parte da autora no pros-
seguimento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. MARCOS H.
BURNATO-OAB/PR 18.278 e VALDEMIRO F. LANZARIN-
OAB/PR 10.204-

16.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-900/2003-J.M. x
L.F.K.- Vistos, etc. (...) Desta forma, estando a autora silente,
o réu tendo se manifestado acerca da partilha e o parecer mi-
nisterial favorável, julgo extinto o processo com o julgamento
do mérito, embasado no art.269, inc.III do Código de Processo
Civil. Custas isentas. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555
e ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

17.-ALIMENTOS-923/2003-J.A.S.C.r. e outros x C.P.C.- Diga
a credora. -Adv. OSEAS SANTOS - OAB/PR 22.211-

18.-GUARDA E RESPONS. C/C LIMINAR-1084/2003-C.S. x
D.P.S. e outros- Com razão a requerida. Em fl.39 foi acordado

pelas partes que quem arcaria com as custas seria o autor. Por
essa razão, retifico a sentença de fl.43, para que passe a cons-
tar o seguinte: “Custas pelo varão”. No mais, permanece ínte-
gra a sentença, como lançada. -Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084, AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

19.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-64/2004-A.L.R. x
A.L.R.J. e outros- Vistos, etc. O conflito apresentado no proces-
so referente a guarda do filho, já foi saneado em outro processo
com comum acordo, sendo o pacto homologado e a sentença
transitada em julgado. Sendo assim, tem-se por acolhida a coisa
julgada. Diante de tais circunstâncias, não resta alternativa, se-
não a de decretar a extinção do processo sem o julgamento do
mérito, pelo acolhimento da coisa julgada, conforme os ditames
legais do art.267, inc.I, do Código de Processo Civil. Custas isen-
tas. -Adv. GARLETI PEREIRA - OAB/PR 9.549-

20.-ALTERAÇÃO DA GUARDA DOS FIL-77/2004-A.V.O. x
M.J.J.O.- (Às partes para manifestarem-se sobre o relatório soci-
al às fls. 61/66). -Adv. MATHUSALEM R. GAIA - OAB/PR
7.105 e PEDRO NICOLAIO - OAB/PR 25.400-

21.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-519/2004-M.B. x
L.G.R.B. e outros- Acato como fundamento das presentes razões
de decidir as elencadas pelo Ministério Público, as quais, por
economia, dou por integrante destas. Redefino o ato para ser
realizado no dia 23 de marco de 2006, 14h30. -Adv. ADRIANE
T.DE O. LOPES-OAB/PR 15.641 e DEBORA MACENO - OAB/
PR 28.804-

22.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-626/2004-ELCIO
LEONIDAS DICENHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL e extingo o processo com julgamento de mé-
rito (artigo 269, inciso I, CPC) para condenar o INSS a proceder
a revisão da renda mensal inicial do benefício de titularidade do
Autor (NB 87.290.338-9) aplicando-se o coeficiente de 50% sobre
o salário-de-benefício do Autor, com pagamento das diferenças
vencidas, com correção monetária pelo IGP-DI desde o venci-
mento de cada parcela e juros de mora a contar da citação, a
razão de 1% ao mês. Imputo ao réu o ônus de adimplir as custas
processuais e os honorários do advogado do Autor, que, atento
ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, que pouco contri-
buiu ao deslinde do feito, ao valor e simplicidade da causa, arbi-
tro em um salário mínimo. Transcorrido o prazo com ou sem
interposição de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Despacho de
fl.61: Avoco. Porque o valor da condenação não ultrapassa o teto
estabelecido no parág.2º do art.475 do Código de Processo Ci-
vil, revogo a parte final da sentença. Aguarde-se o prazo de re-
curso. Se não houver, intime-se o réu para implantar a revisão. -
Adv. JOAO MANOEL GROTT - OAB/PR 29.334-

23.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-632/2004-DARCI
BARBOSA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Diga a parte autora. -Adv. DONIZE-
TE GELINSKI-OAB/PR 29.337-

24.-AUXÍLIO ACIDENTE-634/2004-LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA PONTES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Diga a parte autora. -Adv. MARCO A. L. DOS
SANTOS-OAB/PR 37594-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-661/2004-Z.F.S.L. x
F.M.G.S. e outros- Designo audiência para o dia 16/02/2006, às
13h45. -Adv. HILTON CEZAR MENDES - OAB/PR 14.509 e
CLAUDIA AP. COLLA - OAB/PR 20.500-

26.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTEC.-664/2004-C.T.B.r. e
outros x J.G.B. e outros- Designo nova data para a audiência o
dia 07/03/06, às 15h00. -Adv. ANA PAULA PARRA LEITE-OAB/
PR 23.085 e MAURICIO BORBA - OAB/PR 10.452-

27.-DIVÓRCIO DIRETO-693/2004-J.B. x F.A.B.- Vistos, etc.
(...) Desta forma, estando as partes de acordo, somando-se ao
parecer ministerial favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.40/
42, decretando o divórcio de J.B. e F.D.A.B., para que produza,
desde já seus jurídicos e legais efeitos, com base no art.226, pa-
rág.6º da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/77 e do
art.1121 do Código de Processo Civil. A requerente voltará a
utilizar o nome de solteira, qual seja, F.D.A.H. Custas pró-rata,
sendo que a requerente e beneficiária da justiça gratuita. -Adv.
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989 e SANDRA MARA
A.GOLDMAN-OAB/PR 12.233-

28.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-733/2004-M.V. x
M.V.J. e outros- As partes devem cumprir o disposto no art.421
do Código de Processo Civil, formulando quesitos, a fim de
que possa o Perito formular proposta de honorários. (...) A res-
peito dos documentos derradeiramente acostados, manifeste-
se, em querendo, a parte adversa. -Adv. NELSON J.KLASS
JUNIOR-OAB/PR 14.993 e VANESSA R.V.GUIMARAES-
OAB/PR 17.947-

29.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-952/2004-EUGE-
NIO KLUKSCKOWSKI MACHADO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Diga a parte autora. -
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 21.236-A-

30.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1009/2004-P.F.r.
e outros x E.L.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias,
observado o total desinteresse por parte do autor no prossegui-
mento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a ex-
tinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia da
parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III do Código
de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO-OAB/PR 24921-

31.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1155/2004-E.A.C. x
J.F.F.- Designo nova audiência para o dia 07/02/06, às 14h15. -
Adv. WILSON RIBEIRO JR. - OAB/PR 34.482-

32.-INV.PATERN.CC PETICAO DE HER.-1216/2004-H.L. x

A.J.V. e outros-(À parte autora para manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça à fl.89). -Adv. NENETTI
A.ORZECHOWSKI-OAB/PR 23.964-

33.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-77/2005-M.A.S. e outros x
M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, estando as partes de acordo e
assistidas por advogado comum, somando-se ao parecer minis-
terial favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/05, decre-
tando o divórcio de M.G.P.S. e M.D.A.S., para que produza,
desde já seus jurídicos e legais efeitos, com base legal no art.226,
parág.6º da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/77 e do
art.1121 do Código de Processo Civil. A requerente voltará a
utilizar o nome de solteira, qual seja, M.D.A. Custas isentas. -
Adv. ANA PAULA C.CARVALHO-OAB/PR 33.572 e GILSON
DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

34.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-89/2005-E.A.G.D.
x I.N.S.S.I.- Diga a parte autora. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES-OAB/PR 19.918-

35.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-108/2005-A.B.M. x I.N.S.S.I.-
Diga a parte autora. -Adv. SANDRO R. BANDEIRA - OAB/
PR 29.346-

36.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-136/2005-A.S. x D.S.
e outros- (Às partes para comparecerem no Laboratório Oscar
Pereira, sito na Rua Coronel Francisco Ribas, 650, Centro, Ponta
Grossa, Paraná, munidos de seus documentos pessoais e suas
respectivas fotocópias não autenticadas, no dia 06/12/2005, às
17h00, a fim de procederem a coleta do material para a realiza-
ção do exame de DNA). -Adv. HILTON CEZAR MENDES -
OAB/PR 14.509-

37.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-199/2005-A.P.C.S.r.
e outros x A.S.C.S.- (À parte requerente para manifestar-se so-
bre a correspondência devolvida à fl.27). -Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

38.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-262/2005-T.H.M.
x J.K.A.B.- Designo nova audiência para o dia 15/02/06, às
14h15. -Adv. KARINA R. BEDNARCHUK-OAB/PR 28.598-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-265/2005-O.E.S.M.
x L.C.O.M. e outros- Face a revelia da ré, citada por edital,
nomeio-lhe como Curador Especial de Ausentes a advogada
Claudia Nara Borato para proceder a sua defesa. Intime-se a
Curadora nomeada para que apresente contestação no prazo de
quinze dias. -Adv. CLAUDIA NARA BORATO-OAB/PR
21.402-

40.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-413/2005-R.A.C.J.r.
e outros x N.C.J.- Intime-se a parte autora para que regularize
a representação do devedor no feito. -Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA-OAB/PR 12.113-

41.-ALIMENTOS-428/2005-K.R.R.r. e outros x M.A.R.- De-
signo o dia 02/02/06, às 14h00 para a realização da audiência
de conciliação, sendo que o autor e a ré deverão estar pessoal-
mente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as
penas do art.7º da mesma lei. -Adv. WILSON RIBEIRO JR. -
OAB/PR 34.482-

42.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-437/2005-P.E.S.B.
e outros x M.- ...Desta forma, estando as partes devidamente
representadas, o pedido assinado por ambos e o parecer minis-
terial favorável, homologo o presente acordo, nos termos a fl.18,
para que produza desde já seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro no art.57 da Lei 9099/95. Eventuais custas pelas partes.
-Adv. CLAUDIA NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

43.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-438/2005-T.C.G.R. e
outros x S.I.G.- Designo nova audiência para o dia 23/02/2006,
às 13h30. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

44.-ALIMENTOS-468/2005-J.P.S.r. e outros x L.S.- Despacho
de fl.11: ...Para deferimento dos alimentos, deve-se levar em
conta as necessidades da requerente e as possibilidades do réu.
Como a autora não informou os verdadeiros rendimentos do
Requerido, fixo, provisoriamente, os alimentos em 33% do sa-
lário mínimo vigente. Designo o dia 20/09/2005, às 13h45 para
a realização da audiência de conciliação, sendo que o autor e o
réu deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro o
pedido de gratuidade da justiça. -Despacho de fl.12: Designo
nova audiência para o dia 06/02/06, às 14h30. -Adv. TALITA
A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

45.-ALIMENTOS-558/2005-R.S.p.r.s.f. e outros x L.F.A.- Os
alimentos já foram estabelecidos. Designo o dia 07/02/2006, às
13h45 para a realização da audiência de conciliação. -Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

46.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-642/2005-D.P. x
N.H.- ...Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, de-
cretando assim o divórcio de D.P. e N.H., com fulcro no art.226,
parág.6º da Constituição Federal e no art.1580, parág.1º do
Código Civil. Custas pelo réu. Honorários também pelo réu, os
quais, ante a simplicidade do caso, fixo em R$.300,00 (trezen-
tos reais), atendendo assim ao Princípio da Sucumbência aos
ditames do art.20, parág.3º do Código de Processo Civil. -Adv.
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

47.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-727/2005-H.M.V. e outros
x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas as formalidades
legais, estando comprovado que o casamento ocorreu a mais de
um ano, conforme requer o art.4º da Lei 6515/77, o pedido
ratificado e assinado por ambos, e ainda, o parecer ministerial
favorável, homologo o acordo de fls.02/04, com fulcro no
art.1121 do CPC, decretando assim a separação do casal H.M.V.
e E.M.V. A autora voltará a usar o nome de solteira, E.G. Cus-
tas isentas. -Adv. JOAO MANOEL GROTT - OAB/PR 29.334-

48.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-764/2005-A.F. x

D.S.F.- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o conteú-
do da inicial e intime-se para que compareça a audiência con-
ciliatória designada para o dia 02/02/06 às 13h30, advertindo-
a que eventual resposta deverá ser apresentada quinze dias após
a realização de referida audiência. -Adv. DANILO LEAL NO-
GUEIRA-OAB/PR 12.113-

49.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-767/2005-M.A.T. x
E.D.S.- Designo a realização de audiência de conciliação para
o dia 28/03/06, às 13h45. -Adv. TIBIRICA MESSIAS-OAB/
PR 37.510-

50.-ALIMENTOS-780/2005-F.M.S.r. e outros x I.M.S.- (À parte
requerente para manifestar-se sobre as correspondências de-
volvidas às fls.24/24). -Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-
OAB/PR 29.137-

51.-ALIMENTOS-783/2005-L.M.O.r. e outros x M.O.- Aguar-
de-se a audiência. -Adv. ANGELA BONTORIN - OAB/PR
28.736-

52.-ALIMENTOS-793/2005-M.C.P.S.R. e outros x M.S.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimen-
tos. Tal valor deve ser depositado na conta em nome da repre-
sentante das autoras até o quinto dia útil de cada mês (dados a
fl.04). Designo o dia 02/02/2006, às 14h30 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/PR
31.798-

53.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-808/2005-C.G.A. e
outros x M.- Junte o requerente comprovante de seus rendi-
mentos para análise do pedido de gratuidade da justiça. -Adv.
MARCO A. L. DOS SANTOS-OAB/PR 37594-

54.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-817/2005-A.B.O.r.
e outros x W.G.K.- Designo audiência de conciliação para o dia
09/02/06, às 14h15, na qual deverão estar pessoalmente pre-
sentes as partes. -Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB/PR
16.362-

55.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-821/2005-R.F.W. x
A.W.- Designo o dia 01/02/2006 às 14h15, audiência para ten-
tativa de reconciliação. -Adv. CAMILE C. HEBESTREIT-OAB/
PR 37.567-

56.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-822/2005-B.J.M.R.
e outros x N.B.M.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisóri-
os a serem pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cen-
to) do salário mínimo vigente. Tal valor deve ser repassado para
a genitora dos menores até o quinto dia útil de cada mês, medi-
ante recibo. Designo o dia 06/02/2006, às 13h45 para a realiza-
ção da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da
Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os
benefícios da justiça gratuita. -Adv. MARLI VOGLER MAU-
DA - OAB/PR 26.180-

57.-ALIMENTOS-831/2005-L.C.B.F.r. e outros x J.B.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos mensal-
mente pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do salá-
rio mínimo vigente. Tal valor deve ser depositado até o quinto
dia útil de cada mês, na conta-corrente n§ 1002867-1, agência
0646-7, do Banco Bradesco, conta esta de titularidade da geni-
tora da requerente. Designo o dia 06/02/2006, às 14h00 para a
realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro
os benefícios da justiça gratuita. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO - OAB/PR 31.798-

58.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-840/2005-E.C.S. x J.S.
e outros- Cite-se a requerida, via postal, de todo o conteúdo da
inicial e intime-se para que compareça a audiência conciliató-
ria designada para o dia 14/02/2006, às 14h15, advertindo-a,
que eventual resposta deverá ser apresentada quinze dias após
a realização da referida audiência. Defiro os benefícios da jus-
tiça gratuita. -Adv. CAMILE C. HEBESTREIT-OAB/PR
37.567-

59.-ALTERAÇÃO DE SENTENÇA DE ALIM-862/2005-L.B.r.
e outros x J.P.B.- Não há provas suficientes para que seja con-
cedida a liminar, portanto, por ora, indefiro-a. Cite-se a parte
requerida, via postal, de todo o conteúdo da inicial e intime-se
para que compareça a audiência conciliatória designada para o
dia 20/02/2006, às 13h45, advertindo-a que eventual resposta
deverá ser apresentada quinze dias após a realização de referi-
da audiência. -Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

60.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-866/2005-
A.L.D.S.D.R. e outros x J.F.D.- ...Sendo assim, fixo os alimen-
tos provisórios a serem pagos mensalmente pelo requerido em
20% (vinte pontos percentuais) dos seus rendimentos líquidos.
Tal valor deve ser depositado em conta corrente de nº 10.028-
5, agência 3233-6 do Banco do Brasil. Acerca da regulamenta-
ção de visitas, esta será discutida na audiência de conciliação.
Designo o dia 21/02/2006, às 14h15 para a realização da audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e
sob as penas do art.7º da mesma lei. Indefiro o pedido da Justi-
ça Gratuita, pois não se faz verossímil a alegação da autora de
que não tem condições de pagar as custas. -Adv. TALITA A.
HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

61.-ALIMENTOS-890/2005-M.H.A.R. e outros x A.D.S.A.-
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
requerido em 25% (vinte e cinco por cento) de seus rendimen-
tos. Tal valor deve estar a disposição da genitora dos menores
até o décimo dia útil de cada mês e repassado mediante recibo.
Designo o dia 07/03/06, às 14h15 para a realização da audiên-
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cia de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e
sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios da
justiça gratuita. -Adv. LENITA B. SIMIONATO-OAB/PR
17.984-

62.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-891/2005-A.A.N. e ou-
tros x M.- Vistos, etc. (...) Isso posto, estando as partes repre-
sentadas por advogado comum, o pedido em termos e assinado
por ambos, HOMOLOGO o presente acordo e julgo extinta a
sociedade de fato existente entre A.A.D.N. e M.H.D.S.G., para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57
da Lei 9099/95. Custas isentas. -Adv. ROBERVAL IENECK -
OAB/PR 26.545, GILSON DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

63.-ALIMENTOS-901/2005-G.O.L.r. e outros x I.N.L.- Sendo
assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo reque-
rido em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimentos
líquidos. Tal valor deve ser repassado para a conta corrente da
genitora do menor (conforme fl.06) até o quinto dia útil de cada
mês. Designo o dia 06/03/2006, às 14h15 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. DENISE DE FT.STADLER-OAB/PR
35.632-

64.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTEC.-907/2005-T.C.F.r. e
outros x E.F.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus
rendimentos excetuando os descontos legais e incluindo o dé-
cimo terceiro salário, descontados da sua folha de pagamento.
Tal valor deve estar a disposição da genitora da menor até o
quinto dia útil de cada mês, mediante recibo. Designo o dia 07/
03/06, às 13h45 para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.
7º da mesma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita. - Adv.
CLAUDIO DA S.DOS SANTOS-OAB/PR15841-

65.-ALIMENTOS-911/2005-S.S.R.r. e outros x J.N.P.R.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 33% (trinta e três por cento) do salário mínimo
vigente. Tal valor deve ser depositado em conta bancária (da-
dos fl.04), até o quinto dia útil de cada mês. Designo o dia 08/
03/06, às 13h30 para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e sob as penas do
art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita. -
Adv. JOSE CLAUDIO FRATONI-OAB/PR 36.923-

66.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-921/2005-W.P.C.r. e
outros x L.C.- ...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do
salário mínimo vigente. Tal valor deve ser repassado para a
genitora do menor até o quinto dia útil de cada mês, mediante
recibo. Designo o dia 09/03/06, às 14h15 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-
OAB/PR 20970-

67.-ALIMENTOS-950/2005-E.S.D.S.R. e outros x J.M.D.S.-
...Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
mensalmente pelo requerido em 25% (vinte e cinco por cento)
dos seus rendimentos excetuando os descontos legais e inclu-
indo o décimo terceiro salário, descontados da sua folha de
pagamento. Tal valor deve estar a disposição da genitora do
menor até o décimo dia útil de cada mês, e entregue mediante
recibo. Designo o dia 16/03/06, às 14h30 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. DORIVAL TARABAUCA - OAB/PR
34.018-

68.-ALIMENTOS-973/2005-T.L.R.R. e outros x M.L.T.- Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimentos
excetuando os descontos legais e incluindo o décimo terceiro
salário, descontados da sua folha de pagamento. Tal valor deve
estar a disposição da genitora dos menores até o quinto dia útil
de cada mês, e repassados mediante recibo. Designo o dia 21/
03/2006, às 14h00 para a realização da audiência de concilia-
ção, sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente pre-
sentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e sob as penas do
art.7º da mesma lei. -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR
31.348-

69.-ALIMENTOS-987/2005-L.S.S.L.r. e outros x R.L.- ...Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 33% (trinta e três por cento) do salário mínimo,
descontados da sua folha de pagamento. Tal valor deve ser de-
positado na conta bancária em nome da genitora do requerente
(dados da conta a fl.04). Designo o dia 23/03/2006, às 14h15
para a realização da audiência de conciliação, sendo que am-
bas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos
do art.6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. DALTON LUIS
SCREMIN - OAB/PR 16.708-

70.-ALIMENTOS-1055/2005-J.R.S.R. e outros x A.R.S.- Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos mensal-
mente pelo requerido em 30% (trinta por cento) dos seus rendi-
mentos. Tal valor deve ser depositado na conta em que a geni-
tora dos requerentes é a titular (dados a fl.04) até o quinto dia
útil de cada mês. Designo o dia 03/04/2006, às 14h00 para a
realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro
os benefícios da justiça gratuita. -Adv. ANGELO PILATTI
JUNIOR-OAB/PR 2.472-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PARANÁ.
RELAÇÃO N.º 027/2005
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01 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 109/2005
– BANCO DO BRASIL S/A. X JOSÉ NILSON ZGODA. 1-
Atualize-se a avaliação e conta geral. Após, designe-se novas
datas para arrematação. Advs. Luiz Antônio de Souza e Ede-
mar Antônio Zilio Júnior.

02 – EXECUÇÃO DDE TITULO EXTRAJUDICIAL – 077/95
– BANCO DO BRASIL S/A. X JOSÉ NILSON ZGODA – FI;
JOSÉ NILSON ZGODA e OUTRO. 1- Atualiza-se a avaliação.
Após, designe-se novas datas para a arrematação. Advs. Luiz
Antonio de Souza e Edemar Antônio Zilio Júnior e Serafim
Pereira da Silva.

03 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 384/2005 – ESTEFANO
AMANDIO PRASNIEVSKI X VITORIO PILARSKI. 1- Rece-
bo os tempestivos embargos , com suspensão da causa princi-
pal. Intime-se a parte embargada para, querendo, em 10 (dez)
dias, ofertar impugnação. Advs. Edemar Antonio Zilio Júnior e
Eurico Ortis de Lara Filho.

04 - EMBARGOS À EXECUÇÃO – 383/2005 – ESTEFANO
AMANDIO PRASNIEVSKI X CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES SINAL VERDE DO IGUAÇU A/C. LTDA. 1-
Recebo os tempestivos embargos, com suspensão da causa prin-
cipal. Intime-se a parte embargada para, querendo, em 10 (dez)
dias, ofertar impugnação. Advs. Edemar Antônio Zilio Júnior e
Eurico Ortis de Lara Filho.

05 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 076/2005 – Visando a cele-
ridade processual a serventia intima a parte autora para que se
manifeste quanto a contestação apresentada. Adv. Gilberto Fran-
zen e Michel Franzen.

06 – ARROLAMENTO – 400/2005 – VITORIO ROQUE SCZE-
PANHAK e OUTROS. 1- Nomeio inventariante o herdeiro Vi-
tório Roque Sczepanhiak independentemente de termo de com-
promisso. Homologo a partilha de fls. 5/7, nestes autos de Ar-
rolamento Sumário dos bens deixados pelos falecimentos de
Izidoro Sczpanhak e Brunislava Sczpanhak, atribuindo aos ce-
lebrantes os respectivos quinhões, salvo erro ou omissões e res-
salvados, também, eventuais direitos de terceiros. Custas Pa-
gas. Tributos, na forma da Lei. P.R.I., Oportunamente, após
feita a conferência, pela Fazenda Pública, do pagamento de
todos os tributos, nos termos do parágrafo 2º do art. 1.031 do
CPC., expeçam-se formais de partilha. Adv. Eloy Dirceu Giral-
di.

07 – ARROLAMENTO SUMÁRIO – 362/2005 – GILBERTO
DE ALMEIDA JANCEN. 1- Nomeio Inventariante o requeren-
te Gilberto de Almeida Jancen, independentemente de termo
de compromisso. Homologo a partilha de fls. 02/08, nestes au-
tos de Arrolamento Sumário dos bens deixados pelo falecimen-
to de Juvenil Ribeiro Jancen e Ana Maria Rodrigues de Almei-
da Jancen, e adjudico à cessionária (Elsa Pietras) o bem arrola-
do, descrito à fls. 05, salvo erros e omissões e ressalvados, tam-
bém, eventuais direitos de terceiros. Custas Pagas. Tributos na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, após feita a conferência,
pela Fazenda Pública, do pagamento dos tributos, nos termos
do parágrafo 2º do art. 1.031 do C.P.C., expeça-se carta de ad-
judicação. Adv. Fernando Rios.

08 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 378/2005 – MUNICÍPIO
DE QUEDAS DO IGUAÇU X ADILVO KEHRWALD, ADA-
CI CASIRAGI e OUTROS. 1- Recebo os tempestivos embar-
gos, som suspensão da causa principal. Intime-se a parte em-
bargada para, querendo, em 10 (dez) dias, oferecer Impugna-
ção. Adv. Gilberto Franzen.

09 – CARTA PRECATÓRIA - 030/2001 – JUÍZO DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS
DO SUL – PR. DEPRECADO. CITAÇÃO E DEMAIS ATOS
DO EXECUTADO. Extraída dos autos de n.º 057/2001 de Exe-
cução de Título Extrajudicial , onde é exequente BANCO DO
BRASIL S/A. e executado NISIO CHIOSSI. 1- Atualize-se a
avaliação. Após designem-se novas datas para a arrematação.
Advs. Noeli de Souza Machado.

10 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 379/2005 – DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO NO ESTADO DO PARANÁ
– DETRAN. X ANA CLAUDIA CZERVINSKI. 1- Recebo a
exceção de incompetência e determino o seu processamento.

De acordo com o art. 306, do CPC., suspendo o curso do pro-
cesso principal até que a exceção seja definitivamente julgada.
. Intime-se a excepta para responder, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. André Vinicius Beck Lima.

11 – IMPUGNAÇÃO – 399/2005 – DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO NO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN. X ANA
CLAUDIA CZERVINSKI. Aguarde-se a decisão dos autos de
exceção de incompetência em apenso. Após voltem. Adv. An-
dré Vinicius Beck Lima.

12 - CARTA PRECATÓRIA – 059/2004 – DEPRECANTE:
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –
PR. DEPRECADO: AVALIAÇÃO, PRACEAMENTO DOS
EXECUTADOS. Extraída dos autos de n.º 380/98 De Execu-
ção de Título Extrajudicial, onde é Exequente COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA e Executada COOPE-
RATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL
LTDA – CAMILAS. 1- ... Diante do exposto, indefiro o reque-
rimento de fls. 206. Advs. Nilberto Rafael Vanzo.

13 – revisional de alimentos – 323/2005 – ODEMAR JOSÉ
TONIN X E.T. representado por sua genitora: Ivonete Lidia
Tonin. 1- Visando a celeridade processual, a serventia intima a
Procuradora do autor quanto a contestação apresentada. Adv.
Alessandra Helena Barbosa.

14 – DECLAARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 043/2001
– GUIOMAR DE SOUZA BERNARDI X INSS. 1- Visando a
celeridade processual, a serventia intima as partes quanto ao
retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional da 4ª Região. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0309132-9 – CLEMIL-
SON GRIGIO X ARAUPEL S/A. 1- Visando a celeridade pro-
cessual, a serventia intima as partes quanto ao retorno do agra-
vo. Advs. Luiz Antônio de Souza e Nadia Terezinha da Mota
Franco.

16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 039184-3 – JOSELI
RIBEIRO DA SILVA X ARAUPEL S/A. 1- Visando a celerida-
de processual, a serventia intima as partes quanto ao retorno do
agravo. Advs. Luiz Antonio de Souza e Nadia Terezinha da Mota
Franco.

17 – COBRANÇA – 277/2003 – CNA. X FELIX WELFER. 1-
... Por consectário, determino o encaminhamento dos autos para
a Justiça do Trabalho, atualmente competente para apreciar o
feito, com baixas a notações pertinentes. Intimem-se. Advs.
Serafim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

18 – COBRANÇA – 284/2003 – CNA. X LEANDRO LAN-
GWINSKI BONOTTO. 1- ... Por consectário, determino o en-
caminhamento dos autos para a Justiça do Trabalho, atualmen-
te competente para apreciar o feito, com as baixas e anotações
pertinentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e An-
gelo Alberto Menegati Boschi.

19 – COBRANÇA – 273/2003 – CNA. X DIONISIO ZISMUN-
DO KUFFEL. 1- ... Por consectário, determino o encaminha-
mento dos autos para a Justiça do Trabalho, atualmente compe-
tente para apreciar o feito, com as baixas e anotações pertinen-
tes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar
Morás.

20 – COBRANÇA – 287/2003 – CNA. X TATIANA BEATRIS
LANGEWINSKI BONOTTO. 1- ... Por consectário, determi-
no o encaminhamento dos autos para a Justiça do Trabalho,
atualmente competente para apreciar o feito, com as baixas e
anotações pertinentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da
Silva e Angelo Alberto Menegati Boschi.

21 – COBRANÇA – 275/2003 – CNA. X FRANCISCO CAR-
LOS CUGIKOSKI. 1- ... Por consectário, determino o encami-
nhamento dos autos para a Justiça do Trabalho, atualmente com-
petente para apreciar o feito, com as baixas a anotações perti-
nentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar
Morás.

22 – COBRANÇA – 272/2003 – CNA. X CECILIO SZE-
FCZYK. 1- ... Por consectário, determino o encaminhamento
dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente competente para
apreciar o feito, com as baixas e anotações pertinentes. Inti-
mem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

23 – COBRANÇA – 285/2003 – CNA. X PAULO GUIMA-
RÃES DOS SANTOS. 1- ... Por consectário, determino o enca-
minhamento dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente com-
petente para apreciar o feito, com as baixas e anotações perti-
nentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar
Morás.

24 – COBRANÇA – 271/2003 – CNA. X AUNILDO COSTA.
1- ... Por consectário, determino o encaminhamento dos autos
a Justiça do Trabalho, atualmente competente para apreciar o
feito, com as baixas a anotações pertinentes. Intimem-se. Advs.
Serafim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

25 – COBRANÇA – 286/2003 – CNA. X SEBASTIÃO ANTO-
NIO LASKOSKI. 1- Por consectário, determino o encaminha-
mento dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente competente
para apreciar o feito, com as baixas e anotações pertinentes.
Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

26 – COBRANÇA – 288/2003 – CNA. X THEOPHILO GO-
LON. 1- ... Por consectário, determino o encaminhamento dos
autos a Justiça do Trabalho, atualmente competente para apre-
ciar o feito, com as baixas e anotações pertinentes. Intimem-se.
Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

27 – COBRANÇA – 281/2003 – CNA. X JOCEMINO JOÃO
BONOTTO. 1- ... Por consectário, determino o encaminhamento
dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente competente para

apreciar o feito, com as baixas e anotações pertinentes. Inti-
mem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Angelo Alberto Me-
negati Boschi.

28 – COBRANÇA – 282/2003 – CNA. X JOSÉ LASKOSKI. 1-
... Por consectário, determino o encaminhamento dos autos a
Justiça do Trabalho, atualmente competente para apreciar o feito,
com as baixas e anotações pertinentes. Intimem-se. Advs. Sera-
fim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

29 – COBRANÇA – 289/2003 - CNA. X VALDIR CHIOSSI.
1- Por consectário, determino o encaminhamento dos autos a
Justiça do Trabalho, atualmente competente para apreciar o feito,
com as baixas e anotações pertinentes. Intimem-se. Advs. Sera-
fim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

30 – COBRANÇA – 270/2003 – CNA. X ALDINO KUHN. 1-
... Por consectário, determino o encaminhamento dos autos a
Justiça do Trabalho, atualmente competente para apreciar o feito,
com as baixas e anotações pertinentes. Intimem-se. Advs. Sera-
fim Pereira da Silva .

31 – COBRANÇA – 290/2003 – CNA. X VALDOMIRO RU-
FINO DE SIQUEIRA. 1- ...Por consectário, determino o enca-
minhamento dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente com-
petente para apreciar o feito, com as baixas e anotações perti-
nentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Valdemar
Morás.

32 – COBRANÇA – 274/2003 – CNA. X EVANDRO LUIZ
LANGEWINSKI BONOTTO. 1- ... Por consectário, determi-
no o encaminhamento dos autos a Justiça do Trabalho, atual-
mente competente para apreciar o feito, com as baixas e anota-
ções pertinentes. Intimem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e
Angelo Alberto Menegati Boschi.

33 – COBRANÇA – 216/2001 – CNA. X ALMIRO ROMANO
GATTO. 1- ... Por consectário, determino o encaminhamento
dos autos a Justiça do Trabalho, atualmente competente para
apreciar o feito, com as baixas e anotações pertinentes. Inti-
mem-se. Advs. Serafim Pereira da Silva e Angelo Alberto Me-
negati Boschi.

34 – CARTA PRECATÓRIA – 065/2005 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA JUDICIÁRIA DA COMAR-
CA DE IGREJUNHA – RS. DEPRECADO OITIVA DA MÃE
BIOLÓGICA “MARLI PINHEIRO”. Extraída dos autos de
n.º142/1.05.0000779-5 de Guarda de Menor, onde é requeren-
te Marli Pinheiro e Outros. 1- Para o ato deprecado, designo o
dia 07.02.2006, às 13:30 horas. Advs. Gabriela Muller.

35 – REPARAÇÃO DE DANOS – 220/2000 – ANTONIO DE
JESUS FARIAS X ARAUPEL S/A. 1- ... Diante do exposto,
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a
remessa dos autos, via Cartório Distribuidor, à Justiça do Tra-
balho de Laranjeiras do Sul. Advs. Luiz Antônio de Souza e
Nadia Terezinha da Mota Franco.

36 – INDENIZAÇÃO – 456/99 – ALTEVIR OLIVEITRA FON-
SECA X ARAUPEL S/A. 1- ... Diante do exposto, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos
autos, via Cartório Distribuidor, à Justiça do Trabalho de La-
ranjeiras do Sul. Advs. Ronir Irani Vincensi e Nadia Terezinha
da Mota Franco.

37 – INDENIZAÇÃO – 001/2002 – SEBASTIÃO RIBEIRO X
ARAUPEL S/A. 1- ... Diante do exposto, reconheço a incom-
petência deste Juízo e determino a remessa dos autos, via Car-
tório Distribuidor, à Justiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul.
Advs. Juarez José da Silva e Nadia Terezinha da Mota Franco.

38 – REPARAÇÃO DE DANOS – 096/2003 – JOÃO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA X OFELIA ROSA M. GUSTMAN. 1- ...
Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e
determino a remessa dos autos, via Cartório Distribuidor, à Jus-
tiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul. Advs. Marilia Azambu-
ja de Paula Piovesan e Edemar Antônio Zilio Júnior.

39 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 143/95 –
BANCO DO BRASIL S/A. X JOSÉ NILSON ZGODA – FI. 1-
Certifique-se como requerido. Após manifeste-se o exequente.
Adv. Luiz Antônio de Souza.

40 – CONCESSÃO DE AUXILIO DE ACIDENTE – 482/2003
– ELIO DOMANSKI X INSS. 1- ... Intime-se as partes para
que, no prazo de cinco dias, formulem quesitos e indiquem as-
sistentes técnicos. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer
Mehret.
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1.-ARROLAMENTO-204/1977-LUIZ FERNANDO FELTRAN
x JOAO FUCHS -1. Tendo em vista que decorreu o prazo sem
manifesta‡Æo, deixando o inventariante de promover as
diligˆncias que lhe competem remova-se a condi‡Æo de inven-
tariante e na forma do art. 995, II, do CPC, nomeio o(a) Dr.(a)
LUIZ FERNANDO FELTRAN, para atuar como novo inventa-
riante no processo. 2. Intime-se da nomea‡Æo, para
apresenta‡Æo de proposta de honor rios considerando as for‡as
da heran‡a bem como para que quereira o necess rio para o
seguimento do feito.-Adv. IRMELI MELZ NARDES, ELVIO
RENATO SEVERO, ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN e
LUIZ FERNANDO FELTRAN-

2.-ARROLAMENTO-360/1979-ROBSON NASSIF RIBAS x
JOAO KUZERATSKI- 1.Diante da ren£ncia retro (fls. 122),
nomeio inventariante o Dr. ROBSON NASSIF RIBAS, sob a f‚
de seu grau. 2.Intime-se da nomea‡Æo e para apresentar pro-
posta de honor rios considerando as for‡as da heran‡a, bem como
para requerer as diligˆncias necess rias ao seguimento do feito. -
Adv. ROBSON NASSIF RIBAS-

3.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-8/1988-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x ERBRASI S/A- Ao autor para que
realize novo c lculo dentro dos parƒmetros ditados pelo Decreto-
Lei 7.661/45, sob pena de ferir-se a legisla‡Æo vigente ao caso
em tela. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MA-
CARINI, JULIO ASSIS GEHLEN-

4.-FALENCIA-730/1996-DELTA COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA x IRMAOS LIPINSKI LTDA- Trata-se de
processo de falˆncia de IrmÆos Lipinski Ltda processado pelo
procedimento previsto no Decreto Lei n§ 7661/45. Arrecadado e
avaliado o atibo o mesmo foi alienado, sendo efetuado o paga-
mento pela adquirente. Apresentado quadro feral de credores, cons-
tatou-se que o ativo seria suficiente apenas para o pagamento das
custas honor rios do Sr. S¡ndico e do £nico credor privilegiado
trabalhista (em parte), sendo autorizados os pagamentos. Informa
o Sr. S¡ndico inexistirem outros bens que possam compor o ativo,
pugnando pela ado‡Æo do procedimento previsto no art. 75 da
Lei de Falˆncias (fls. 215/218), com o que concordou o Minist‚rio
P£blico (fls. 220/221-verso) • o relat¢rio. Passo a decidir. Consi-
derando que foram arrecadados todos os bens e direitos da falida e
que, o ativo j  consolidado ‚ insuficiente para as despesas do pro-
cesso e pagamento de todos os credores, empe‡am-se editais, na
forma do art. 75 do Decreto Lei 7661/45 para manifesta‡Æo dos
credores no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. CASSANDRA
LUCIA S. DE OLIVEIRA E SI, VANIA REGINA GASPARELLO
B. AGASSI, IRMELI MELZ NARDES e ARNO JUNG-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA- Defiro o requerimento de
fls. 96. Dˆ-se vista dos autos mediante carga pelo prazo de 10 dias.
-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

6.-ARROLAMENTO-53/1999-NICOLAU LANGOWSKI FI-

LHO x GERONIMO LANGOWSKI- A manifesta‡Æo do in-
ventariante. -Adv. CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-117/1999-JORGE LUIZ
LIEBEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -As par-
tes, sobre o calculo que importou em R$ 1.053,42 -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e MILTON JOSE PAIZANI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2001-DL.
NICHELE E CIA LTDA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA- Diga o exequente. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-577/2002-ESTEVAO
WALESKO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Recebo a
apela‡Æo nos efeitos devolutivos e suspensivo. Intime-se o
apelado a responder em 15 dias. Ap¢s, nova conclusÆo. -Adv.
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ, MILTON
JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS e JULIO AUGUS-
TO GERELUS-

10.-ACAO ORDINARIA-209/2003-RAFAELLI DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Diante da peti‡Æod e fls. 65, intime-se a requerente para que
dˆ seguimento ao feito. -Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

11.-ARROLAMENTO-298/2003-MATIAS SCHELBAUER x
RICARDO SCHELBAUER e outros- Por cautela entendo
necess rio a ouvida judicial da c“njuge cuja exclusÆo se pre-
tende. Para tanto, designo o dia 17/01/2006, …s 14:15 horas.
Intimem-se. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-359/2003-LINDOMAR
GONCALVES x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-360/2003-ERNA DA SIL-
VA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND. COM.
E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interposto. Ano-
te-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos autos, a
fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art. 522, õ
1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido para
responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos autos
para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-367/2003-ANA MARIA
DE LIMA SCHELBAUER x MASSA FALIDA CURTUME
ADRIATICO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tem-
pestivamente interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo
permanecer  retido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E.
Tribunal, na forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo
Civil. 3.Intime-se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s,
renove-se conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv.
LUIZ FERNANDO FELTRAN-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-368/2003-ELVA DANIE-
LA FELIPE x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-369/2003-ROSILDA COR-
REIA FERNANDES x MASSA FALIDA CURTUME ADRIA-
TICO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestiva-
mente interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permane-
cer  retido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal,
na forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Inti-
me-se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-
se conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-372/2003-CIDA DO RO-
CIO DE LIMA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-373/2003-CECILIA JUK-
LENSKI x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-374/2003-VALDECIR RI-
BAS x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND. COM.
E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interposto. Ano-
te-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos autos, a
fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art. 522, õ
1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido para
responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos autos
para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-375/2003-MAURICIO
CORREA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-

to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-376/2003-EMILIO RO-
BERSON CARLIN x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATI-
CO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente
interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  re-
tido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na
forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-
se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se
conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-378/2003-DOMINGOS
RIBEIRO x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-381/2003-MARIA APARE-
CIDA CORREA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-382/2003-HERMES HE-
LIAS MARTINS x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-389/2003-MARIA GORE-
TI HELLINGER x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-391/2003-JOEL LUIS
CARLIN x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-394/2003-VANDERLEI
LEAL DE LIMA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-7/2004-JOAO MARIA
ELIAS x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente interpos-
to. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  retido nos
autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na forma do art.
522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o requerido
para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se conclusÆo dos
autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-8/2004-TEREZINHA DE
JESUS DA MAIA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATI-
CO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente
interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  re-
tido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na
forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-
se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se
conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-9/2004-GILMAR DE JE-
SUS CASTRO x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM . E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente
interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  re-
tido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na
forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-
se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se
conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2004-COMPANHIA DE
VEICULOS FRONTEIRA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- 1.Tendo em vista que a parte embargante apesar
de intimada para especificar em que consiste a prova pericial
de fls. 49, manteve-se silente, indefiro o requerimento de fls.
49. 2.Defiro a realiza‡Æo da prova oral requerida pelo embar-

gado consistente na ouvida de testemunhas, conforme rol a ser
apresentado com antecedˆncia legal. 3.Quanto a tomada do
depoimento pessoal do representante legal do embargado (fls.
49) em sendo esta S/A de grande porte, indefiro-a por ser prova
evidentemente desnecess ria. 4.Quanto a prova pericial reque-
rida pela embargada …s fls. 59, defiro-a. 5.Nomeio perito para
a realiza‡Æo da prova pericial deferida o Sr. ANTONIO FER-
NANDO AZEVEDO sob a f‚ de seu grau. 6.Intimem-se as par-
tes para que no prazo consecutivo de 05 dias, indiquem assis-
tentes t‚cnicos e apresentem os quesitos que entenderem
necess rio. 7.Intimem-se o senhor perito da presente nomea‡Æo
cientificando-o de que caso recuse o “munus” deve fazˆ-lo de
forma justificada, bem como para que apresente proposta de
honor rios. 8.Na ocasiÆo de sua inrima‡Æo o senhor perito
poder  designar data, hor rio e local para a realiza‡Æo da per¡cia,
comunicando ao senhor oficial de justi‡a, o qual deve promo-
ver a intima‡Æo das partes. 9.Fixo ao senhor Perito o prazo de
30 (trinta) dias, a contar de sua intima‡Æo para a entrega de
laudo pericial circunstanciado, no qual responda detalhada e
claramente aos quesitos que lhe forem formulados. 10.Caso o
prazo fixado nÆo for suficiente deve o Sr. Perito requerer pre-
viamente a dila‡Æo necess ria. 11.Os assistentes t‚cnicos, por
ventura indicados, deverÆo oferecer seus pareceres no prazo
comum de des dias ap¢s a apresenta‡Æo do laudo do perito
oficial, independetemente de intima‡Æo. 12.Caso as partes
entendam necess rio obter esclarecimentos do sernhor perito a
respeito das respostas dadas aos quesitos deverÆo requerˆ-los
na forma do artigo 435, CPC, na oportunidade em que se mani-
festarem sobre o laudo pericial apresentado. 13.Apresentado o
laudo, sejam intimadas as partes para sobre ele se manifesta-
rem. 14.De tudo, intimem-se. E.T. Ap¢s a conclusÆo da prova
pericial ser  designada audiˆncia de instru‡Æo de julgamento
para produ‡Æo da prova oral. -Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

32.-USUCAPIAO-410/2004-MODO BATTISTELLA REFLO-
RESTAMENTO S/A - MOBASA x TERCEIROS INCERTOS-
Aos citados por edital nomeio curador o Dr. LUIZ FERNAN-
DO FELTRAN, sob a f‚ de seu grau. Intimem-se, devendo o
curador nomeado apresentar resposta no prazo legal. -Adv. SIL-
VIO BATISTA e LUIZ FERNANDO FELTRAN-

33.-FALENCIA-18/2005-EXPOPINUS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x EXPOPINUS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- 1.Acolho o parecer minis-
terial retro. 2.Suspendo o feito pelo prazo de 60 dias e/ou at‚ a
apresenta‡Æo do quadro ferald e credores. 3.Trancorrido o pra-
zo, renove-se vista ao Minist‚rio P£blico. 4.Intimem-se -Adv.
RITA DE CASSIA ALVES-

34.-MANUTENCAO DE POSSE-168/2005-MARIA LUCIA-
NE BRUNQUELL x SILVINO STRAK -1- Para audiencia de
conciliacao e saneamento designo o dia 10/08/2006, as 14:00
horas. 2- Tendo as partes procuradores regularmente constitui-
dos nos autos e com poderes para transigir, desnecessario se-
jam intimados pessoalmente (TAPR - AC 155122800 - (13336)
3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR 18.08.2000).
Assim, intimem-se as partes por seus procuradores, cientifi-
cando-se de que as partes deverao comparecer pessoalmente
ou representadas por procuradores com poderes para transigir
e que na referida audiencia, se nao houver acordo devera espe-
cificar e justificar as provas que pretendem produzir. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e MARIA MARLENE MOREI-
RA-

35.-ACAO ORDINARIA-337/2005-MUNIR SNEGE x MUNI-
CIPIO DE RIO NEGRO -A parte autora, sobre a contesta‡ao. -
Adv. LUIS ALFREDO NADER-

36.-INTERDICAO E CURATELA-444/2005-VANDA PAVLIK
SKRABA x OSMAR JOSE SKRABA- 1.Para o interrogat¢rio
do(a) interditando(a) designo o dia 07/02/06, …s 13:30 horas.
2.Cite-se o(a) interditando(a), cientificando-o(a) que ap¢s o
interrogat¢rio tem o prazo de 05 dias para impugnar o pedido
inicial. 3.Intime-se a parte requerente, seu procurador e o
Minist‚rio P£blico que representar  o interditando, nos termos
do artigo 1.182 do CPC. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

37.-INTERDICAO E CURATELA-445/2005-WALDEMIRO
WOJCIKIEVICZ x MIGUEL ARIEL WOJCIKIEVICZ -Desig-
nado o dia 06/02/06, …s 13:30 horas, para interrogat¢rio da
parte requerida.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

38.-POPULAR CONSTITUCIONAL-448/2005-OSMAR CAR-
DOSO ROLIN e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE QUI-
TANDINHA-JOSE R.DE MOURA- Ciˆncia as partes da
redistribui‡Æo dos autos. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

39.-ACAO MONITORIA-462/2005-DOHLER S/A x JAGER
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- Intime-se as par-
tes da redistribui‡Æo dos autos. -Adv. INGO RUSCH ALAN-
DT e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2005-EVA-
NA RAQUEL BEDRICHUK x ELCIO EVERALDO CZAR-
NESKI- As partes sobre a redistribui‡Æo dos autos. -Adv. IVO
JOAO SUCHEK, CAROLINA VIEIRA CARVALHO GASDA
e NEI LUIS MARQUES-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
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FRANCISCO SPISLA 0107 000086/2000
GEISON SIMOES SANTOS 0043 000161/2005
GENESIO CORREA DE MORAES 0014 000547/2003
GUSTAVO BARBAROTO PARO 0007 000007/2003
HELENIR PEREIRA CORREA DE 0014 000547/2003
HELIO DE MATOS VENANCIO 0028 000410/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0010 000374/2003
HORACIO FERNANDES NEGRAO 0036 000674/2004

0083 000051/1994
IRIS SORAIA INEZ 0040 000022/2005

0061 000497/2005
0075 000645/2005
0038 000698/2004

IVAN MARTINS TRISTAO 0037 000697/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0022 000286/2004

0020 000122/2004
0025 000289/2004
0024 000288/2004
0019 000121/2004
0023 000287/2004

JEFFERSON POLICARPO DA SI 0043 000161/2005
JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 0107 000086/2000

0003 000015/2002
0021 000156/2004

JOAO INACIO CORREIA 0137 000100/2005
JOAO PAULO FOGA•A DE A. F 0137 000100/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0097 000029/1998
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0027 000397/2004

0054 000381/2005
0055 000406/2005
0050 000343/2005
0056 000407/2005

JOEL GARCIA 0020 000122/2004
JORGE DIAS PAIVA 0034 000606/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0023 000287/2004
JOSE CARLOS FARINA 0048 000299/2005
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0142 000331/2005
JOSE CARLOS TIVANELLO 0098 000045/1998
JOSE DOMINGOS VIEIRA JUCA 0030 000437/2004
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0080 000671/2005
JOSE MARIA DA SILVA 0029 000415/2004

0012 000469/2003
0065 000542/2005
0096 000026/1998
0104 000500/1999
0099 000157/1998

JOSE RIBAMAR DO NASCIMENT 0030 000437/2004
JOSE ROBERTO BEFFA 0051 000351/2005

0013 000519/2003
0073 000612/2005
0072 000604/2005
0074 000622/2005
0079 000666/2005
0016 000001/2004

JOSE VALNIR ZAMBRIM 0001 000403/1994
0025 000289/2004

JOSEMAN AURELIO C. G. FER 0129 000182/2002
0102 000256/1999
0098 000045/1998

JOSIANE GODOY 0022 000286/2004
JOSUE GROTTI 0108 000090/2000
JULIANO RISSI 0027 000397/2004

0054 000381/2005
0055 000406/2005
0050 000343/2005
0056 000407/2005

JULIO CESAR DALMOLIN 0022 000286/2004
0025 000289/2004

0024 000288/2004
0019 000121/2004
0023 000287/2004

KARINA ZANIN DA SILVA 0029 000415/2004
0012 000469/2003
0065 000542/2005

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0023 000287/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0001 000403/1994
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0069 000601/2005

0027 000397/2004
0054 000381/2005
0055 000406/2005
0050 000343/2005
0056 000407/2005

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0119 000289/2001
0113 000030/2001
0132 000237/2002
0134 000332/2002
0133 000295/2002
0116 000066/2001
0131 000231/2002

LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0131 000231/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0068 000590/2005
LUCIANA SGARBI 0047 000259/2005
LUCIANA SIQUEIRA DANIEL G 0137 000100/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0041 000052/2005

0028 000410/2004
0024 000288/2004

LUIZ ALFREDO R. ALVES MAR 0080 000671/2005
LUIZ ANTONIO SARTORI 0066 000566/2005
LUIZ ARMACOLO 0010 000374/2003
LUIZ CARLOS CAMBARA DE OL 0033 000598/2004
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0142 000331/2005
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO 0006 000687/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 0140 000274/2005
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0137 000100/2005
LUIZ GUSTAVO VERDANEGA VI 0023 000287/2004
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0003 000015/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0141 000330/2005
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0008 000199/2003
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0005 000627/2002

0085 000169/1995
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0138 000197/2005
MARCIA L. GUND 0022 000286/2004

0020 000122/2004
0025 000289/2004
0024 000288/2004
0019 000121/2004
0023 000287/2004

MARCIA RIBEIRO PASELLO DO 0138 000197/2005
MARCIO T. MATI 0031 000563/2004

0032 000564/2004
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0096 000026/1998

0097 000029/1998
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0038 000698/2004
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEF 0051 000351/2005

0013 000519/2003
0073 000612/2005
0072 000604/2005
0074 000622/2005
0079 000666/2005
0016 000001/2004

MARCUS VINICIUS C. MEYER 0011 000444/2003
MARIA DAS GRA•AS RIBEIRO 0068 000590/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0005 000627/2002
MARIA JOSE STANZANI 0070 000602/2005

0019 000121/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0023 000287/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0080 000671/2005

0067 000576/2005
MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0135 000485/2002

0109 000102/2000
MARIO AUGUSTO VERBOSKI 0023 000287/2004
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0046 000250/2005

0045 000247/2005
0064 000513/2005
0078 000663/2005
0062 000499/2005

MARIO TETSUNORI UTIYAMA 0042 000064/2005
0039 000018/2005
0082 000677/2005
0081 000676/2005

MARISA DA SILVA SIGULO 0114 000059/2001
0113 000030/2001
0130 000199/2002
0134 000332/2002
0128 000159/2002
0100 000205/1999
0118 000255/2001
0133 000295/2002
0111 000023/2001
0112 000027/2001
0103 000463/1999
0093 000796/1996
0099 000157/1998
0115 000060/2001

MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0059 000469/2005
0049 000305/2005
0076 000661/2005
0098 000045/1998
0035 000643/2004

MAURICIO IZZO LOSCO 0041 000052/2005
MIRELLE NEME BUZALAF 0088 000572/1996
MOACIR BORGES JUNIOR 0020 000122/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0015 000569/2003
NABIL ABUD 0007 000007/2003
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0010 000374/2003
NELCI APARECIDA MUNGO SAN 0089 000600/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0058 000464/2005

0067 000576/2005
NELSON VIEIRA JUCA 0030 000437/2004
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0009 000350/2003
NICOLAU ABUD NETO 0007 000007/2003

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0117 000232/2001
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0117 000232/2001

0116 000066/2001
0115 000060/2001
0041 000052/2005

OTTO FEUCHT 0012 000469/2003
0003 000015/2002
0021 000156/2004
0014 000547/2003
0026 000319/2004

PATRICIA CARVALHO 0023 000287/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0002 000459/2001
PAULO CELSO COSTA 0061 000497/2005

0123 000349/2001
0116 000066/2001
0115 000060/2001
0026 000319/2004
0041 000052/2005
0028 000410/2004

PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0016 000001/2004
PAULO DA SILVA RUBINO 0030 000437/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0141 000330/2005
REGINA TEIXEIRA PERES 0085 000169/1995

0083 000051/1994
RENATA CRISTINA DE O. ALE 0063 000508/2005

0010 000374/2003
RICARDO FRAN•A ROVERI 0040 000022/2005

0075 000645/2005
0038 000698/2004
0135 000485/2002
0122 000332/2001

ROBERTA ELISA DAMIÇO BEFF 0073 000612/2005
0072 000604/2005
0074 000622/2005
0079 000666/2005

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0018 000062/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0140 000274/2005
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0139 000234/2005
RODRIGO LUIZ MENEZES 0122 000332/2001
RUY RIBEIRO 0030 000437/2004
SABINE DENISE GIESEN ROVE 0040 000022/2005

0075 000645/2005
0038 000698/2004
0122 000332/2001

SAMAR BECHARA 0137 000100/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0088 000572/1996
SEMIR ZAR 0007 000007/2003
SERGIO EVANGELISTA 0052 000357/2005
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0046 000250/2005

0045 000247/2005
0064 000513/2005
0078 000663/2005
0062 000499/2005

SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0001 000403/1994
0025 000289/2004

SILVANO MARQUES BIAGGI 0044 000196/2005
SILVIA BENADUCE CASELLA 0063 000508/2005

0052 000357/2005
SONIA REGINA DIAS BARATA 0109 000102/2000

0093 000796/1996
SUELI CRISTINA GALLELI 0025 000289/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0001 000403/1994
TARCISO ARAUJO KROETZ 0023 000287/2004

0023 000287/2004
THAISA CRISTINA CANTONI 0038 000698/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0037 000697/2004
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0122 000332/2001
VIRGINIA ABUD SALOMAO 0007 000007/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0023 000287/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0016 000001/2004
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0002 000459/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0011 000444/2003

1.-EXECUÇAO-403/1994-BANCO ITAU S/A. x CURTIROL
IND. E COM. DE ACABAMENTO DE COUROS LTDA. e
outros-”Retirar oficios.”-Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L. PEREIRA FI-
LHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

2.-AÇAO MONITORIA-459/2001-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL x ACUMULADO-
RES PULSAR LTDA.-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, REJEITO os embargos monitorios, via de consequen-
cia, declarando a constituiçao de titulo executivo, no valor de
R$36.009,56 (trinta e seis mil e nove reais e cincoenta e seis centa-
vos), nos termos da lei, condenando a re ao pagamento das custas
processuais e verba advocaticia de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do principal corrigido (art. 20, pagagrafo 4º, do CPC). Oportu-
namente, prossiga-se nos termos da lei”.-Adv. PAULO C. DE HO-
LANDA GUERRA, WANDER LUIZETTO FEREZIN e ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-

3.-EXECUÇAO-15/2002-BANCO BRADESCO S/A. x NASCIF &
MEISEN LTDA. e outros-”INDEFIRO (FLS.68), porquanto nao cons-
ta mandato em favor do DR. VALDONY PORTO CESTARI.”-Adv.
OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES e LUIZ
LAERTE DE ARAUJO-

4.-ORDINARIA-332/2002-EUCLIDES RAMOS JUNIOR e outros
x FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF-
”Aos credores (fls.170)”-(petiçao do perito judicial informando a nao
condiçoes de realizar seus trabalhos com o recebimento da verba ho-
noraria somente ao final da lide)-Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, EDMILSON NOGIMA, CESAR AUGUSTO SCALAS-
SARA-

5.-PREVIDENCIARIA-627/2002-BENEDITO AMARO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-”1.
Recebo o recurso interposto ( fls. 58/62 ), em seu DUPLO efeito. 2. A
recorrida para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2002-ELCIO ZAGO x
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ZAMBALDI & CIA. LTDA. “Recebo o recurso interposto
(fls.109/124), em seu DUPLO efeito. A recorrida pra contra-
razoes , no prazo legal.”-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETTO-

7.-FALENCIA-7/2003-PLASTCITRO IND.E COM. DE
PL¿STICOS LTDA x PAULA & GOMES LTDA-”Retirar ofi-
cio.”-Adv. SEMIR ZAR, NABIL ABUD, NICOLAU ABUD
NETO, VIRGINIA ABUD SALOMAO, ADEMAR MANSOR
FILHO e GUSTAVO BARBAROTO PARO-

8.-INDENIZACAO-199/2003-ADILSON SOUZA DE OLIVEI-
RA x BANCO BRADESCO S/A.-”Ao requerido para pagamento
das custas processuais no valor de R$574,10 no prazo legal.”-
Adv. MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

9.-FALENCIA-350/2003-GERDAU S/A. x GLOBO METAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.-”A parte in-
teressada (fls. 271).”-(Sobre a petiçao do autor desejando pa-
gar os honorarios)-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e
FLORINDO MARCOS PEDRAO-

10.-INDENIZACAO-374/2003-LUCIDIO DA SILVA x JOSE
JOAO DA SILVA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda,
por falta de amparo legal, via de consequencia, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e da verba advoca-
ticia de R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos da lei (art. 20,
paragrafo 4º, do CPC), respeitado o contido no artigo 12 da Lei
nº 1060/50".-Adv. RENATA CRISTINA DE O. ALENCAR SIL-
VA, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, NEIDA SANTIAGO AMALFI DE
ARAUJO e LUIZ ARMACOLO-

11.-AÇAO MONITORIA-444/2003-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA. x MATERNIDADE E CASA DE
SAUDE SAO JUDAS THADEU LTDA.-”A CREDORA
(FLS.64).”-(certidao da escrivania)-Adv. MARCUS VINICIUS
C. MEYER e WILLY CARLOS ALTENHOFEN-

12.-REPARACAO DE DANOS-469/2003-A.M.P. CONSTRU-
ÇOES CIVIL LTDA. x BANCO ITAU S/A.-”VISTOS EM SA-
NEADOR. Rejeito a preliminar de nulidade da citaçao, invo-
cada na peça de resistencia, por falta de amparo legal. Assim o
faço porque o ato citatorio foi realizado na pessoa do Senhor
Hildebrando Thibes, preposto (gerente da agencia local) da re,
local onde ocorreram os fatos discutidos na lide, por conse-
guinte, legitimo representante da re, consosante pacifico en-
tendimento da doutrina e da jurisprudencia. Inobstante, obser-
va-se que a re nao sofreu qualquer prejuizo decorrente desse
ato, pois, como visto, pode exercitar o direito do contraditorio
e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), para tanto, bastando
conferir a extensa peça de resistencia. Enfim, processo em ab-
soluta ordem. Partes legitimas, regularmente representadas, afi-
gurando-se adequada a lide intentada ao fim colimado. DE-
CLARO SANEADO O PROCESSO. Faculto a DILAÇAO PRO-
BATORIA, porem, consistente em PROVAS ORAIS (depoimen-
tos das partes e de testemunhas arroladas, na forma e sob as
penas da lei). Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JUL-
GAMENTO para o dia 23 de fevereiro proximo, as 14:00 ho-
ras”.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA
SILVA e OTTO FEUCHT-

13.-COBRANCA-519/2003-EDWALDO MARTINHO CA-
BRAL x CAIXA SEGURADORA S/A.-”Ao autor (fls.l39/
141).”-(Petiçao da requerida)-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA,
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

14.-CAUTELAR INOMINADA-547/2003-GERMAN TEXTIL
LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A.-”Aos interessados sobre
a do requerido informando que a agência local do do Banco
requerido estÓ aguardando a autorização da Matriz, para poder
saldar o reerido débito, o que ocorrerÓ com maior brevitude
possivél.”-Adv. GENESIO CORREA DE MORAES FILHO,
HELENIR PEREIRA CORREA DE MORAES e OTTO FEU-
CHT-

15.-BUSCA E APREENSAO-569/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x CLEBER HENRIQUE DA SILVA-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente açao, para efeito de confirmar a medida
liminar concedida, via de consequencia, consolidando a pro-
priedade e posse plena do bem descrito, em maos da autora, e
condenando o reu ao pagamento das custas processuais e da
verba advocaticia de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais),
nos termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do CPC), diante do
trabalho apresentado na causa”.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA e ERIKA EHARA-

16.-RESSARCIMENTO-1/2004-BRADESCO SEGUROS S/A.
x JULIO BELANTANI -”Sentença de extinçao”.-Adv. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA-

17.-COBRANÇA-12/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x RAUL
VENANCIO-”A autora (fls.l2l)”-(Pedido do requerido de sus-
pensao dos autos por 30 dias para composiçao)-Adv. BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-62/2004-PAULO ANTONIO
RUFFO x BANCO HSBC S/A. -”...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, con-
substanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil,
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00
(hum mil reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC), diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. ADRIA-
NO MARRONI, EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-121/2004-KARINA CANAS-

SA x BANCO BRADESCO S/A. -”...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, con-
substanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil,
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00
(hum mil reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC), diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e MARIA JOSE STANZANI-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2004-ALFREDO GRIGO-
RI DE SOUZA x BANCO REAL S/A. -”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, con-
substanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil, via
de consequencia, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil
reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante
do trabalho apresentado na causa”.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JOEL GARCIA, MARCIA L. GUND e MOACIR
BORGES JUNIOR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2004-JORGE LUIZ CAN-
DREVA x BANCO ITAU S/A.-”Aos interessados.”-(sobre o tran-
sito em julgado da sentença) -Adv. ARLETE CHAGAS LEITE,
OTTO FEUCHT e JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-286/2004-PAULO CEZAR
TREVIZAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO -”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, EXTINGO a presente açao, consubstanciada no artigo
267, VI, do Codigo de Processo Civil, via de consequencia, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais, alem da
verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos da
lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante do trabalho apresen-
tado na causa”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, EDMAR LUIZ
COSTA JR. e JOSIANE GODOY-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-287/2004-MARLENE MON-
TREZOL ARMACOLLO ME. x BANCO SANTANDER S/A. -
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, EXTIN-
GO a presente açao, consubstanciada no artigo 267, VI, do Co-
digo de Processo Civil, via de consequencia, condenando o au-
tor ao pagamento das custas processuais, alem da verba advoca-
ticia de R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos da lei (artigo 20,
paragrafo 4º, do CPC), diante do trabalho apresentado na cau-
sa”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, TARCISO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CAROLINE GAR-
CETE, MARIO AUGUSTO VERBOSKI, PATRICIA CARVA-
LHO, ADRIANA ESTIGARA, ALEXANDRE BLEY RIBEIRO
BONFIM, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISO
ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VERDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO e KELSEN CHRISTINA
ZANOTTI-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-288/2004-NELSON ARMACO-
LLO x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -”...Ante o exposto e
tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao,
consubstanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil,
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das cus-
tas processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum
mil reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC),
diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e LUIS FERNANDO DIETRICH-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-289/2004-CAJABI FORTE DE
FARIA x BANCO BANESTADO S/A. -”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, con-
substanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil, via
de consequencia, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil
reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante
do trabalho apresentado na causa”.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO
e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2004-JOAO RICARDO
CAMPANER x BANCO ITAU S/A.-”...Ante o exposto e tudo o
mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, consubs-
tanciada no art5igo 267, VI, do Codigo de Processo Civil, via de
consequencia, condenando o autor ao pagamento das custas pro-
cessuaiis, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil
reais), nos termos da lei (art. 20, paragrafo 4º, do CPC), diante
do trabalho apresentado na causa”.-Adv. PAULO CELSO COS-
TA e OTTO FEUCHT-

27.-INDENIZACAO-397/2004-ALAOR FELIX DE OLIVEI-
RA x AGRICOLA JANDELLE LTDA.-”A requerida para pa-
gamento das custas processuais no valor de R$564,00 no prazo
legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JULIANO RISSI, FABRICIO MAS-
SI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-410/2004-MAXILEO INDUS-
TRIA E COM. DE CONFECÇOES LTDA. e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A. -”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, EXTINGO a presente açao, consubstanciada
no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil, via de conse-
quencia, condenando o autor ao pagamento das custas proces-
suais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00 (hum mil re-
ais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante
do trabalho apresentado na causa”.-Adv. PAULO CELSO COS-
TA, HELIO DE MATOS VENANCIO e LUIS FERNANDO
DIETRICH-

29.-INDENIZACAO-415/2004-COODETEC-COOPERATIVA
CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x JOSE CARLOS

GOMES PACHECO-”Defiro (fls. 284/285)”.-(Sobre a petiçao
da autora sobre um possivel acordo)-Adv. JOSE MARIA DA
SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

30.-FALENCIA-437/2004-CARGILL AGRICOLA S/A x PE-
TROM - ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.-”A autora (fls.83)”-
(certidao do oficial de justiça da 9ª vara de Londrina-Pr.)-Adv.
RUY RIBEIRO, NELSON VIEIRA JUCA, JOSE RIBAMAR
DO NASCIMENTO PAIXAO, CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, JOSE DOMINGOS VIEIRA JUCA, PAULO DA SILVA
RUBINO e EDUARDO ALBI VIEIRA-

31.-INVENTARIO-563/2004-TOBIAS SCHAUFF x MARIA
CECILIA BOTELHO SCHAUFF-”Sobre as declaraçoes apre-
sentadas (fls.62/67) manifestem-se os interessados e a Fazenda
Publica (arts. 1000/1002 do CPC).”-Adv. MARCIO T. MATI e
EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

32.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-564/2004-CREVE-
NICE APARECIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA e outros-”Retirar Carta Precatoria.”-Adv. MARCIO T.
MATI, EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

33.-INDENIZACAO-598/2004-ERASMO MENEZES x SAN-
TA ALICE URBANIZAÇAO E ENGENHARIA S/C. LTDA.-
””Versando a especie sobre direitos disponiveis, marco o dia
23 de dezembro proximo, as 14:00 horas, para audiencia
conciliatoria.Intimem-se.”-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FON-
SECA e LUIZ CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA-

34.-INVENTARIO-606/2004-QUERINO DE LONGHI x AN-
GELINA GARGARO-”Sobre as declaraçoes preliminares apre-
sentadas (fls. 172/179) manifestem-se os interessados e a Fa-
zenda Publica, na forma e sob as penas da lei (arts.1000/1002
do CPC).”-Adv. JORGE DIAS PAIVA-

35.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-643/2004-DEVANIR
GONÇALES x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA. -Retirar a carta precatória-Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCH-
NAID-

36.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-674/2004-VALDE-
CIR APARECIDO GIBIM x RADIO CULTURA DE ROLAN-
DIA LTDA. e outros-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, EXTINGO a presente açao, consubstanciado no
artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil (carencia da açao),
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais, alem da verba advocaticia de R$1.500,00
(hum mil e quinhentos reais), nos termos da lei (art. 20, para-
grafo 4º, do CPC), diante do trabalho apresentado na causa”.-
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, ELVIO FLAVIO DE
FREITAS LEONARDI, HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

37.-INDENIZACAO-697/2004-MARIA HELENA TORRES
PINCELLI x SERGIO R. GIATTI RODRIGUES-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a presente demanda, para conde-
nar o reu apenas ao pagamento de indenizaçao por dano moral
(R$3.000,00), devidamente corrigivel (cf.INPC/IBGE, a partir
da data da sentença) e acrescido dos juros de mora (12% a.a.
|art. 406 do CCB|, contados do transito em julgado da decisao),
via de consequencia, repartinto das partes as custas processu-
ais (“pro-rata”|observado quanto a autora o disposto no artigo
12 da Lei n. 1060/50|) e restando compensados os honorarios
advocaticios diante do sucumbimento reciproco (art. 21, do
CPC)”.-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, IVAN
MARTINS TRISTAO e ADUVALTER ERNANDES DE SOU-
ZA-

38.-REPARACAO DE DANOS-698/2004-NAHIR CONCEI-
ÇAO KADES SOLER e outros x MARIA DE LOURDES NAS-
CIMENTO SANTOS-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente açao, por
falta de amparo legal, via de consequencia, condenando os au-
tores ao pagamento das custas processuais e da verba advocati-
cia de R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos da lei (art. 20,
paragrafo 4º, do CPC), diante do trabalho apresentado na cau-
sa”.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTI-
NA CANTONI, MARCO AURELIO CAVALHEIRO MAR-
CONDES, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, RICARDO
FRANÇA ROVERI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI, IRIS
SORAIA INEZ e ARNO ANDRE GIESEN-

39.-CURATELA-18/2005-ANA CAROLINA MULLER LOPES
x MAURIDES LOPES-”A autora para comparecer em cartorio
para assinatura no termo de curadora com a maxima urgen-
cia.”-Adv. MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

40.-USUCAPIAO-22/2005-GERALDO BRITO DE LIMA e
outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA -Retirar o ofício-Adv. RICARDO FRANÇA RO-
VERI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI e IRIS SORAIA
INEZ-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2005-RAUL VENANCIO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, EXTINGO a presente açao, con-
substanciada no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil,
via de consequencia, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais, alem da verba advocaticia de R$1.000,00
(hum mil reais), nos termos da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC), diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. PAULO
CELSO COSTA, OSWALDO PEREIRA DA COSTA, LUIS
FERNANDO DIETRICH e MAURICIO IZZO LOSCO-

42.-CURATELA-64/2005-APARECIDA FLAUSINA DE SOU-
ZA x CLAUDETE ELIAS-”A autora para comparecer em car-
torio para assinatura no termo de curadora com a maxima ur-
gencia.”-Adv. MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

43.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-161/2005-SIDNEY

GONÇALVES DA SILVA x CHUPETAS TILELLY LTDA. -
Retirar a carta precatória-Adv. ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS, JEFFERSON POLICARPO DA SILVA e GEISON SIMO-
ES SANTOS-

44.-AÇAO MONITORIA-196/2005-BIAZAM PRODUTOS
METALURGICOS LTDA. x TERUO TAMIYA-”Retirar Carta
Precatoria.”-Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI-

45.-EXECUÇAO-247/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x SANDRA MADERNA RIBAS -Retirar a car-
ta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR
e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

46.-EXECUÇAO-250/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x NILSON DE JESUS BAPTISTA RIBAS FI-
LHO -Retirar a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES-

47.-EXECUÇAO-259/2005-MOINHO DE TRIGO ARAPON-
GAS LTDA. x LUIZ CARLOS FARIA MARQUES - SUPER-
MERCADO MARQUES-”A credora (fls. 49/50).”-(certidao do
oficial de justiça e copia do veiculo)-Adv. CECILIA INACIO
ALVES e LUCIANA SGARBI-

48.-DESPEJO C/C COBRANÇA-299/2005-ALCIR FRANZO-
NI x REINALDO DEZAN-”Ao autor.”-(Certidao da escriva-
nia)-Adv. JOSE CARLOS FARINA-

49.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-305/2005-VERGINHA DA
SILVA x ODILON SANTOS FILHO-”Sobre a contestaçao e
documentos agregados (fls.55/119), manifeste-se a autora, em
(10) dez dias.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-343/2005-AGRICOLA JAN-
DELLE LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS
LTDA.-”A autora para pagamento das custas processuais no
valor de R$68,60 no prazo legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, JULIANO RISSI, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-

51.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-351/2005-ANGELI-
NA MARIA ANGELI e outros-”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, DEFIRO a pretensao exordial, na forma
pretendida, via de consequencia, determinando a expediçao dos
competentes mandados, para os devidos fins”.-Adv. JOSE RO-
BERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

52.-INDENIZACAO-357/2005-VANESSA APARECIDA AL-
VES FERNANDES x COMERCIAL DE ALIMENTOS PUL-
MER e outros-”Nova designaçao de audiencia (conciliaçao) para
o dia 07 de março proximo, as 14:00 horas, para tanto, citando-
se a re RODLUC DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇOES
LTDA., na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do CPC)”.-
AO PROCURADOR DA AUTORA, PARA RETIRAR O OFI-
CIAL-Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, ANDERSON DE
AZEVEDO, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e
SERGIO EVANGELISTA-

53.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-372/2005-OZIRIS
CORSINI x EMBRATEL TELECOMUNICAÇOES-”Ao au-
tor.”-(Oficio do Serasa)-Adv. ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL e ANDERSON DE AZEVEDO-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-381/2005-AGRICOLA JAN-
DELLE LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS
LTDA.-”Ao autor para pagamento das custas no valor de
R$30,10 no prazo legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, JULIANO RISSI e LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI-

55.-DECLARATORIA-406/2005-AGRICOLA JANDELLE
LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA.-”A
autora para pagamento das custas no valor de R$18,20 no pra-
zo legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e
JULIANO RISSI-

56.-DECLARATORIA-407/2005-AGRICOLA JANDELLE
LTDA. x ISOLEF ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA.-”A
autora para pagamento das custas no valor de R$41,30 no pra-
zo legal.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, JULIA-
NO RISSI, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FABRICIO
MASSI SALLA-

57.-ALVARA-410/2005-JOAQUINA COUTINHO x JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ROLANDIA -”...DEFIRO a pre-
tensao vestibular, para tanto, expedindo-se o competente Alva-
ra Judicial. Dispenso a prestaçao de contas. Sem custas, por
serem beneficiarios da Lei nº 1060/50. Oportunamente, expe-
ça-se o competente Alvara Judicial e arquive-se”.-Adv. EUC-
LIDES RAMOS JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-464/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x NILVANI POLICARPO-”Aos interessados.”-(So-
bre o transito em julgado da sentença)-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-469/2005-CELIA CRISTI-
NA FAZOLO x LUIZ HIROSHI OMOTO e outros-”Em se tra-
tando de direitos disponiveis, marco AUDIENCIA DE CON-
CILIAÇAO para o dia 2l de dezembro proximo, as 13:45 ho-
ras. Intimem-se.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

60.-ALVARA-478/2005-MARIA MARQUES BAPTISTA x -
”Retirar alvara expedido.”- Adv. ANDERSON DE AZEVEDO
e ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-497/2005-BIGO RELO CO-
MERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS LTDA.ME. x GRA-
NOSIL SILOS E EQUIPAMENTOS LTDA. ME.-”...Ante o
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exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente LIDE CAUTELAR, para o efeito de confir-
mar a medida liminar concedida, via de consequencia, conde-
nando a re ao pagamento das custas processuais, alem da verba
advocaticia de R$500,00 (quinhentos reais), nos termos da lei
(art. 20, paragrafo 4º, do CPC), tendo em vista o trabalho apre-
sentado na causa”.-Adv. CELSO GUSTAVO CHEQUIN, IRIS
SORAIA INEZ e PAULO CELSO COSTA-

62.-ARROLAMENTO-499/2005-HILDA ALVES LOCATELI
x LELIA BARBOSA DANTAS-”...ADJUDICO em favor da
herdeira unica, os bens inventariados nestes autos, respeitado
direitos de terceiros. Custas “ex-lege”. Oportunamente, reco-
lhido o imposto (“causa-mortis”) devido, expeça-se a CARTA
DE ADJUDICAÇAO, e arquive-se”.-Adv. MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES-

63.-ALVARA-508/2005-SALVADOR MENDONÇA x-”Retirar
alvara expedido.”-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO, ANTO-
NIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, RENATA CRISTINA
DE O. ALENCAR SILVA e SILVIA BENADUCE CASELLA-

64.-REPARACAO DE DANOS-513/2005-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA.- COROL x VICENTE
MATEOS-”Mantenho o despacho proferido pelos juridicos fun-
damentos. Acolho a EMENDA retro. Anotaçoes necessarias.
CITE-SE o reu, na forma e sob as penas da lei (arts. 297 c.c.
285 do CPC)”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv.
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA e SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES-

65.-RETIFICAÇAO DE REGISTRO-542/2005-PATRICIA
QUINHONE FERMAN-”...Ante o exposto, e tudo o mais que
dos autos consta, DEFIRO a pretensao exordial, para fins de
correçao dos respectivos assentos, na forma pretendida, via de
consequencia, determinando a expediçao dos competentes man-
dados, para os devidos fins”.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA e
KARINA ZANIN DA SILVA-

66.-ARROLAMENTO-566/2005-ZENAIDE PORTUGUES
CESTARI x JOSE CESTARI”...ADJUDICO em favor da viu-
va-meeira e herdeira unica, os bens inventariados nestes autos,
respeitado direitos de terceiros. Custas “ex-lege”. Oportuna-
mente, recolhido o imposto (“causa-mortis”) devido, expeça-
se a CARTA DE ADJUDICAÇAO e arquive-se”.-Adv. LUIZ
ANTONIO SARTORI-

67.-BUSCA E APREENSAO-576/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ANTONIO SOTELO LIBERT-”...Ante o expos-
to e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
a presente açao, para efeito de confirmar a medida liminar con-
cedida, via de consequencia, consolidando a propriedade e posse
plena do bem descrito, em maos da autora, e condenando o reu
ao pagamento das custas processuais e da verba advocaticia de
R$700,00 (setecentos reais), nos termos da lei (art. 20, para-
grafo 4º, do CPC), diante do trabalho apresentado na causa.
Autorizo a entrega do bem a autora mediante termo”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

68.-DEPOSITO-590/2005-CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON LTDA. x ELCIO DE ABREU GOMES-”Ciente do
recurso (AGRAVO) INTERPOSTO (FLS.27/31) porem, man-
tendo a decisao recorrida (fls.l5). Aguarde-se a citaçao do reu.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA DAS GRAÇAS
RIBEIRO DE MELO-

69.-EXECUÇAO-601/2005-BANCO BRADESCO S/A. x PAI-
AO & SANTOS LTDA. e outros-”Os instrumentos de manda-
to, constantes as fls.l9 e 26, nao estao assinados pelos
outorgantes.Concedo o prazo de (5) cinco dias para a devida
regularizaçao, sob as penas da lei.”-Adv. LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI, FABRICIO MASSI SALLA e CELSO MAS-
SASHI MOGARI-

70.-EXECUÇAO-602/2005-BANCO BRADESCO S/A. x PAI-
AO & SANTOS LTDA. e outros-”A credora (fls.l6/17).”-(peti-
çao do requerido)-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

71.-BUSCA E APREENSAO-603/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-”...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente açao, para efeito de confirmar a medida
liminar concedida, via de consequencia, consolidando a pro-
priedade e posse plena do bem descrito, em maos da autora e
condenando o reu ao pagamento das custas processuais e da
verba advocaticia de R$700,00 (setecentos reais), nos termos
da lei (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC), diante do trabalho
apresentado na causa. Autorizo a entrega do bem a autora me-
diante termo”.-Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

72.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-604/2005-CLAUDO-
VINO ANTONIO REGIOLLI e outros x JUIZO DE DIREITO
DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA-”...Ante o exposto e
tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO a pretensao exordi-
al, na forma pretendida, via de consequencia, determinando a
expediçao dos competentes mandados, para os devidos fins”.-
Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMI-
AO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

73.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-612/2005-SONIA
MARIA ZANUTO e outros x -”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, DEFIRO a pretensao esordial, na forma
pretendida, via de consequencia, determinando a expediçao dos
competentes mandados, para os devidos fins”.-Adv. JOSE RO-
BERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e
ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

74.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-622/2005-APARECI-
DA SCARMAGNANI DE ARAUJO e outros-”...Ante o expos-

to e tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO a pretensao
exordial, na forma pretendida, via de consequencia, determi-
nando a expediçao dos competentes mandados, para os devi-
dos fins”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

75.-INVENTARIO-645/2005-MARIA DE OLIVEIRA CAVAL-
CANTE x FLORENTINO CAVALCANTE-”Nomeio inventa-
riante a conjuge-superstite - MARIA DE OLIVEIRA CAVAL-
CANTE, mediante compromisso legal.-(Comparecer em carto-
rio para assinatura no termo)-Adv. IRIS SORAIA INEZ, RI-
CARDO FRANÇA ROVERI e SABINE DENISE GIESEN
ROVERI-

76.-REPARACAO DE DANOS-661/2005-ROBSON ALAN
MUNIZ x JOSE LUIZ VALENTE e outros -”Defiro os benefi-
cios da Lei nº 1.060/50. Marco audiência de conciliaçao para o
dia 14 de fevereiro proximo, às 14:00 horas. Cite-se o réu, por
mandado, na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do
CPC)”.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

77.-EXECUÇAO-662/2005-RODRIGO SCHNEIDER x CLO-
VIS WANDERLEI ARAUJO-”...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, INDEFIRO a petiçao inicial e EXTINGO
o processo, fulcrado no artigo 267, incisos I e VI, do Codigo de
Processo Civil, via de consequencia, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais”.-Adv. ELCIDIO PEREIRA
DA FONSECA-

78.-EXECUÇAO-663/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x IRINEU AUGUSTO -Retirar a carta precató-
ria-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SER-
GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

79.-INDENIZACAO-666/2005-JERRI AUGUSTO DA SILVA
x EUSTAQUIO PEREIRA SANTOS -”Defiro os beneficios da
Lei nº 1.060/50. Marco audiência de conciliaçao para o dia 23
de fevereiro proximo, às 13:45 horas. Cite-se o réu, por preca-
toria, na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do CPC)”.-
RETIRAR O EDITAL-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DA-
MIÃO BEFFA-

80.-BUSCA E APREENSAO-671/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MARCO ANTONIO DA SILVA-”Junte a autora,
em (10) dez dias, copia legivel do contrato de fls.l2, porquanto
aquele apresentado nao permite a conferencia do numero do
chassi do veiculo objeto da açao.”-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JOSE LIDIO
ALVES DOS SANTOS e LUIZ ALFREDO R. ALVES MAR-
ZOCHI-

81.-CURATELA-676/2005-ADAO APARECIDO GOMES x
GINEZA GOMEZ -”Defiro os beneficios da Lei nº 1060/50.
Para o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o dia 26 de
dezembro proximo, as 16:00 horas. Providencie o(a) autor(a) a
apresentaçao do(a) interditando(a) para o mencionado ato pro-
cessual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei ( art.285
do CPC ). Nomeio, provisoriamente, o(a) autor(a) como cura-
dora do(a) interditando(a), para fins de seus direitos e interes-
ses. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. MARIO TET-
SUNORI UTIYAMA-

82.-CURATELA-677/2005-NILZA BARBARA DOS REIS x
STELLA MOREIRA BARBARA -”Defiro os beneficios da Lei
nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), desig-
no o dia 26 de dezembro proximo, as 15:30 horas. Providencie
o(a) autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o men-
cionado ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas
da Lei ( art.285 do CPC ). Nomeio, provisoriamente, o(a)
autor(a) como curadora do(a) interditando(a), para fins de seus
direitos e interesses. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

83.-EXECUÇAO FISCAL-51/1994-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES ENERISSAS LTDA. e outros -”Considerando o fracas-
so dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. REGINA TEIXEIRA PERES, ANA PAULA A. LO-
PES SILVA, FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
e HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

84.-EXECUÇAO FISCAL-84/1995-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. x SILVA E BO-
NACINI LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anterio-
res, designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil)
para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser reali-
zada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as
diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia re-
ferido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequen-
te, independentemente de novo aviso”. -Adv. DANIEL DE O.
GODOY JUNIOR e DEOLINDO ESTURILO-

85.-EXECUÇAO FISCAL-169/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x PRAIME INDUSTRIA E
COM. DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA. e outros -”Conside-
rando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a
quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. REGINA TEIXEIRA PERES, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA e ALMIR RODRIGUES SU-
DAN-

86.-EXECUÇAO FISCAL-383/1996-MUNICIPIO DE RO-

LANDIA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME.
-”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo lei-
lão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABI-
ANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

87.-EXECUÇAO FISCAL-481/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x AVELINO BATISTA DO NASCIMENTO -”Consi-
derando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único
(a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

88.-EXECUÇAO FISCAL-572/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x NILSE PEREIRA DA SILVA -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHAO RO-
DRIGUES GOMES, MIRELLE NEME BUZALAF e SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

89.-EXECUÇAO FISCAL-600/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x NIVALDO SECO DALBELLO -”Sentença de ex-
tinçao”.-Adv. NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS e AL-
VARO PESENTI-

90.-EXECUÇAO FISCAL-636/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x ISMAEL PEDRO LISBOA -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

91.-EXECUÇAO FISCAL-672/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x TAMIRA DA SILVA SANTOS -”Considerando o
fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem
mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo,
às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage
Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

92.-EXECUÇAO FISCAL-741/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x JOSE FELIPE -”Considerando o fracasso dos lei-
lões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a
ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, reno-
vadas as diligências legais. Caso inocorra expediente forense
no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. ALVA-
RO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GO-
MES-

93.-EXECUÇAO FISCAL-796/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OMEFIL - OFICINA MECANICA E
FUNDIÇAO ITAJAI LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNARDETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA
SIGULO e SONIA REGINA DIAS BARATA C. BISPO-

94.-EXECUÇAO FISCAL-19/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA. - ME. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores,
designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNARDETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

95.-EXECUÇAO FISCAL-38/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO MOCHI e outros -”Con-
siderando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão úni-
co (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feverei-
ro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

96.-EXECUÇAO FISCAL-26/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE PRE-MOLDADOS
SERPELLONI LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado pre-
ço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser
realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subse-

quente, independentemente de novo aviso”. -Adv. MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA, JOSE MARIA DA SILVA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

97.-EXECUÇAO FISCAL-29/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NORTRAC BAVARIA COMERCI-
AL DE MAQUINAS AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracas-
so dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA, JOAO TAVARES DE LIMA e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-

98.-EXECUÇAO FISCAL-45/1998-FAZENDA NACIONAL x
PINHEIRO & HAUG LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY, JOSEMAN
AURELIO C. G. FERNANDES, MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID e JOSE CARLOS TIVANELLO-

99.-EXECUÇAO FISCAL-157/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ABILENE C.S. DE ALMEIDA IN-
DUSTRIA DE MOVEIS. -”Considerando o fracasso dos lei-
lões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a
ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, reno-
vadas as diligências legais. Caso inocorra expediente forense
no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGU-
LO, JOSE MARIA DA SILVA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

100.-EXECUÇAO FISCAL-205/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FENO NORTE COMERCIO DE
MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

101.-EXECUÇAO FISCAL-219/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA WELTER
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

102.-EXECUÇAO FISCAL-256/1999-FAZENDA NACIONAL
x CORUMBA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA e outros -”Considerando o fracasso dos lei-
lões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a
ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, reno-
vadas as diligências legais. Caso inocorra expediente forense
no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. AR-
NALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY e JOSEMAN AU-
RELIO C. G. FERNANDES-

103.-EXECUÇAO FISCAL-463/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. MARISA DA SILVA SIGU-
LO, BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

104.-EXECUÇAO FISCAL-500/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA WELTER
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, JOSE MARIA DA SILVA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

105.-EXECUÇAO FISCAL-71/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FAMACOL IND. COM. ACESSO-
RIOS PARA CORTINAS LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-
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 106.-EXECUÇAO FISCAL-84/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO FAGA -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

107.-EXECUÇAO FISCAL-86/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x H.F. INDUSTRIA COMERCIO DE BATERIAS
LTDA. e outros-As partes, sobre o laudo de avaliaçao de fls.:
R$7.600,00, bem como certidao de onus do Sr. Depositario
publico.-Adv. FRANCISCO SPISLA e JOAO CARLOS RO-
DRIGUES GOMES-

108.-EXECUÇAO FISCAL-90/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FENO NORTE COMERCIO DE
MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
JOSUE GROTTI e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

109.-EXECUÇAO FISCAL-102/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, SONIA REGINA DIAS BARATA C. BISPO, MARI-
NA BUENO DE CERQUEIRA LEITE e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

110.-EXECUÇAO FISCAL-433/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x VERA LUCIA DE A. COBRA -”Considerando o
fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem
mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo,
às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage
Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

111.-EXECUÇAO FISCAL-23/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ABILENE C.S. DE ALMEIDA IN-
DUSTRIA DE MOVEIS. -”Considerando o fracasso dos lei-
lões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a
ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, reno-
vadas as diligências legais. Caso inocorra expediente forense
no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO
e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

112.-EXECUÇAO FISCAL-27/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA. - ME. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores,
designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

113.-EXECUÇAO FISCAL-30/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DE SALLES & CIA. LTDA. -”Con-
siderando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão úni-
co (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feverei-
ro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

114.-EXECUÇAO FISCAL-59/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO FAGA -”Con-
siderando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão úni-
co (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feverei-
ro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

115.-EXECUÇAO FISCAL-60/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA. -”Consi-
derando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único
(a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, MA-
RISA DA SILVA SIGULO, PAULO CELSO COSTA, OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

 116.-EXECUÇAO FISCAL-66/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA, BERNADETE GOMES DE SOUZA, PAULO CELSO
COSTA, OSWALDO PEREIRA DA COSTA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

117.-EXECUÇAO FISCAL-232/2001-INST. NAC. DE ME-
TROL. NORM.E QUALID.IND. - INMETRO x ANTONIO
HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME. -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pala-
ce Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expe-
diente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. CICERO BRAZ PORTUGUAL, OSWALDO FER-
REIRA DE SIQUEIRA NETO, ELIANE DE LIMA, ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA e OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

118.-EXECUÇAO FISCAL-255/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E
CONTROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SI-
GULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

119.-EXECUÇAO FISCAL-289/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E
CONTROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA, BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

120.-EXECUÇAO FISCAL-294/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO FAGA -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

121.-EXECUÇAO FISCAL-318/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W.T. COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

122.-EXECUÇAO FISCAL-332/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA. x FAR-
MACIA SCATOLIN LTDA. ME. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
RODRIGO LUIZ MENEZES, VINICIUS GOMES DE AMO-
RIM, ARNO ANDRE GIESEN, SABINE DENISE GIESEN
ROVERI e RICARDO FRANÇA ROVERI-

123.-EXECUÇAO FISCAL-349/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de
fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas depen-
dencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências le-
gais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA, PAULO CELSO COSTA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

124.-EXECUÇAO FISCAL-358/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E
CONTROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

125.-EXECUÇAO FISCAL-95/2002-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x NIVALDO SECO DALBELLO -”Sentença de ex-
tinçao”.-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO

RODRIGUES GOMES-

126.-EXECUÇAO FISCAL-119/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BENELLI & BENELLI LTDA. -
ME -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo
leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07
de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas de-
pendencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências
legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

127.-EXECUÇAO FISCAL-136/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E CON-
TROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a
ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renova-
das as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no
dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

128.-EXECUÇAO FISCAL-159/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PET PARANA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE RECICLADOS LTDA -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente foren-
se no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO
e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

129.-EXECUÇAO FISCAL-182/2002-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRUTORA ROLANDIA S/C. LTDA. e outros -”Consi-
derando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a
quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro pró-
ximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mira-
ge Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

130.-EXECUÇAO FISCAL-199/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x W.T. COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado preço
vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser
realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas
as diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

131.-EXECUÇAO FISCAL-231/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO SALUCIA LTDA.
-”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feve-
reiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, de-
signado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA-

132.-EXECUÇAO FISCAL-237/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA WELTER LTDA. -
”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feve-
reiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, de-
signado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

133.-EXECUÇAO FISCAL-295/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO SALUCIA LTDA.
-”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão
único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feve-
reiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, MA-
RISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

134.-EXECUÇAO FISCAL-332/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA WELTER
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA, MARISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

135.-EXECUÇAO FISCAL-485/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIS SORPREZO -”Sentença
de extinçao”.-Adv. MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEI-
TE e RICARDO FRANÇA ROVERI-

136.-EXECUÇAO FISCAL-67/2005-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x NIVALDO SECO DALBELLO -”Sentença de ex-
tinçao”.-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO

RODRIGUES GOMES-

137.-CARTA PRECATORIA-100/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-S/P. - 15ª VARA -MICHEL HADDAD JUNIOR
x JONI DE PAULA SALDANHA e outros-”...constatei que no
endereço declinado reside atualmente a Srª. Silmara, que nada
soube informar sobre o paradeiro dos executados JONI DE
PAULA SALDANHA, ou de ELZA M. BARBARA, em dili-
gencias posteriores, dirigi-me a Rua Teixeira de Freitas, nº 137,
para onde os mesmos haviam se mudado, ai sendo, fui informa-
do pelo Sr. Alcides Meleiro, proprietaria da residencia, de que
os executados acima, haviam se mudado para a cidade e Co-
marca de Londrina-Pr., nao sabendo fornecer o endereço dos
mesmos, informando apenas o nº de um celular que pertencer a
Srª. Elza Barbara, e discando para o mesmo, nao consegui con-
tato, face estar fora de area, ou desligado. Assim sendo, deixei
de proceder a penhora sobre os bens indicados as fls.04 (190),
face nao os haver encontrado, conforme informaçao da mudan-
ça dos executados...”-Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS, JOAO PAULO FOGAÇA DE A. FAGUNDES, JOAO
INACIO CORREIA, ANA PAULA ZATZ CORREIA, LUCIA-
NA SIQUEIRA DANIEL GUEDES e SAMAR BECHARA-

138.-CARTA PRECATORIA-197/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 2ª VARA FEDERAL -AUTO POSTO LE-
MOS MAIA LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS ) e outros-”A credora (fls. 19).”-(guia de depo-
sito )-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE
DE SOUZA TEIXEIRA e MARCIA RIBEIRO PASELLO DO-
MINGOS-

139.-CARTA PRECATORIA-234/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR. - 1ª VARA -FERTIMOURAO AGRI-
COLA LTDA. x RENATO HANEL-”O digno subscritor da peça
processual de fls.21/22, devera regularizar a sua representaçao
processual, pois nao existe mandato (substabelecimento) em
seu favor.”-Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

140.-CARTA PRECATORIA-274/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 4ª VARA -UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PR. DE ENSINO S/C LTDA. x DAIANE PIRES VILA REAL-
Ao requerente, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, a sa-
ber: “...Após o decurso de prazo, compareci ao Cartorio e cien-
tifiquei de que a executada nao ofereceu bem (ns) a Penhora,
dai, diligenciei ao Serviço Registral de Imoveis e ao Ciretran
local, e em seus cadastros nao foram encontrados bens, assim
sendo, deixei de proceder a PENHORA e devolvo ao Cartorio.
E mais, a executada reside com seus pais, em apartamento alu-
gado, e até ha poucos dias, estava desempregada.”.-Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

141.-CARTA PRECATORIA-330/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 13ª VARA -IESA CONSTRUTORA E AD-
MINISTRADORA DE BENS S/A. x TSUJI IND. E COM. DE
CRISTAIS E REPRES. LTDA.-”A exequente para pagamento
do Deposito Inicial mais porte do correio no valor de R$122,00
mais R$35,00 do oficial de justiça no prazo legal sob pena de
devoluçao.” -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

142.-CARTA PRECATORIA-331/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x CRISTIE HENRIQUE DE FREITAS
e outros-”Ao exequente para pagamento do Deposito Inicial
mais dois porte do correio no valor de R$331,50 mais R$100,35
de Distribuiçao e Avaliador no prazo legal sob pena de devolu-
çao da mesma.”-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-
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1.-INVENTARIO-279/1999-ANTONIO VIEIRA DE SA x ES-
POLIO DE ATALIBIO VIEIRA DE SA -Diga a parte inventari-
ante -Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO e GILMAR MI-
NOZZO-

2.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-344/2000-MARIA ORE-
MA DA ROSA SAVICKI e outros x HARIM COMPONENTES
PARA FOGOES LTDA e outros-Redesigno a audiência de con-
ciliação par4a o dia 17/05/2006, às 13:30 horas.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI, PAULO B SANT’ANA e GILMAR MINO-
ZZO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-101/2002-ALTO
VALE FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPOLIO DE AN-
TONIO CARLOS ARAUJO e outros-Avoco os autos. Manifes-
te-se a parte exq•ente, no prazo de cinco dias, de forma a pro-
mover a citação do primeiro executado.-Adv. ALFREDO
SCHEWINSKI JUNIOR-

4.-DECLARATORIA-221/2002-OSORIO BORGES x BANCO
GENERAL MOTORS SA -audiência de instrução e julgamen-
to redesignada para o dia 19/06/2006, às 14:30 horas. -Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

5.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-282/2002-MARIA DA
SILVA DO PRADO e outros x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU
LTDA e outros -audiência de instrução e julgamento redesigna-
da para o dia 12/06/2006, às 14:00 horas.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, CASSIO LISANDRO TELLES, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

6.-ARROLAMENTO-298/2002-JAIR CESCONETTO x ESPO-
LIO DE ROGERIO CESCONETTO -Diga a parte inventarian-
te -Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-LAVRATURA DE OBITO-478/2002-LIDIA MARIA DA
ROSA x ANTENOR JOSE DE CANDIDO -Audiência desig-
nada para o dia 06/03/2006, às 16:00 horas.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-8/2003-MILTON POZZO
x CENILDA SHERNHAK SCALCON-Redesigno audiência
para colheita dos padrões gráficos, para o dia 15 de fevereiro
de 2006, às 13:00 horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e RO-
BERTO PIETA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-47/2003-EDILIA LENTZ DE
ARAUJO x ALTO VALE FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/
06/2006, às 14:30 horas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e
ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-48/2003-GALDINO
JOAO DE ARAUJO x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS
ARAUJO -1. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo comum de cinco (5) dias, escla-
recendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim,
digam as partes, no mesmo prazo, se tem interesse na designa-
ção de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será sane-
ado por escrito. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e GIL-
MAR MINOZZO-

11.-REPARACAO DE DANOS-355/2003-JOSE ANTUNES x
BANCO BRADESCO SA e outros -audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 12/07/2006, às 14:30 ho-
ras.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, ROSILENE PROSPERO,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARLOS LEAL S. JUNIOR
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-413/2003-PEDRO TELLES
DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO SA -audiência
de conciliação redesignada para o dia 24/05/2006, às 13:30
horas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e CAMILO DE
TONI-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-235/2004-JO-
AQUIM PEDRO SAWAYA MARCONDES x ALTAIR LUBA-
VI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

14.-ANULATORIA-318/2004-ISABELA MANFROI FORLIN
e outros x ESPOLIO DE VICTORINO MANFROI e outros -
Designo audiência de conciliação para o dia 29/05/2006, às
13:30 horas, devendo comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, ocasião em que serão delibarados
os pedidos de produção de provas.-Adv. CAMILO DE TONI e
JORGE JOSE GOTARDI-

15.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-331/2004-
LUIZ CAMARGO DAMACENO PINHEIRO x -Audiência
designada para o dia 03 de abril de 2006, às 15:30 horas. (as
testemunhas comparecereão independente de intimação).-Adv.
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

16.-LAVRATURA DE OBITO-381/2004-MARIA DEJANIRA
ALVES DE BARROS x -Audiência designada para o dia 05/
04/2006, às 13:15 horas, para os fins do requerido pelo Minis-
tério Público às fls. 19-Adv. ROBERTO PIETA-

17.-AÇAO ORDINARIA-403/2004-EVA BARBOSA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-1. Designo audi-

ência de instrução e julgamento para o dia 26/06/2006, às 14:30
horas, ocasião em que serão colhidos os depoimentos pessoais
das partes e inquiridas testemunhas. 2. Deverão as partes apre-
sentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte (20) dias an-
tes da data da audiência, sob pena de indeferimento.-Adv. RO-
BERTO PIETA e EDSON LUIZ MARTINS-

18.-ALIMENTOS-437/2004-K.M.B.D.S. x R.B.D.S. -Diga a
parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-123/2005-FATIMA
DA SILVA x -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-ALIMENTOS-140/2005-L.R. x L.M.R. -audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento redesignada para o dia 16/01/
2006, às 16:00 horas. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

21.-ARROLAMENTO-176/2005-TEREZA SIEDLECKI x ES-
POLIO DE MIECEYSLAU SIEDLECKI -Efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 654,02 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA-

22.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-219/2005-TANIA COR-
SO x GERCINDO LOPES BARBOSA -1. Para audiência de
conciliação, designo o dia 01/06/2006, às 13:15 horas. 2. Cite-
se o réu para comparecer ao ato, pessoalmente ou por preposto
com poderes para transigir. 3. Nessa audiência será prposta a
conciliação e o réu poderá apresentar defesa e/ou pedido con-
traposto, contendo documentos e rol de testemunhas, assim
como, pretendendo prova técnica pericial, oferecer quesitos e
indicar assistente técnico. 4. Na mesma audiência, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, bem como será decidido sobre a
produção de provas, e designada outra data para a instrução e
julgamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação,
fique o réu ciente de que sua ausência injustificada à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhado de advogado, importará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, art. 277, p. 2º, cc o 319). 6. Intimem-se. 7. Ano-
tações necessárias com relação à emednda da inicial de fls.,
42.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

23.-PROCED. APLIC. MED. SÓCIO.ED.-7/2004-J.P. x S.C.S.
e outros-... julgo improcedente a representação oferecida em
desfavor dos adolescentes S. C. DA S. e D. F. Por fim, na forma
dos artigos 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal e 22, p.
1º, da Lei 8906/94, condeno o Estado do Paraná ao pagamento
de honorários advocatícios ao defensor dativo, os quais fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais).-Adv. GILMAR MINOZZO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 148/05

01. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 754/01 – Bonet Madei-
ras e Papéis Ltda. x Colorprint Impressora Industrial Ltda. –
Determinado o arquivamento do feito, sendo que a baixa na
distribuição fica condicionada ao preparo prévio das custas –
Adv.DEMOCLES PAULO MACHADO – FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS – HENRY ANDERSEN NAVARETTE

02. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 405/02 – Paulo Alves da
Silva x Fabrimont Fabricação de Montagens Industriais Ltda. –
Ao requerente, em 05 dias, requerendo o que entender convenien-
te ao normal prosseguimento do feito Adv. – MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES

03. FALÊNCIA – 463/01 – Inecol Indústria e Comércio de Pedras
Britadas Ltda. x Chaves Armazens Gerais Ltda. – Às partes, para
que providenciem o imediato pagamento das custas processuais
de fls. 336, mais os honorários arbitrados ao Curador Especial
nomeado, sob pena de execução forçada – Adv. ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO – LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE
DE CAMARGO FILHO

04. REVISÃO DE CONTRATO – 1515/03 – Mario César Canuto
e outra x Marcos Antonio Almeida e outra – Às partes, dando-lhes
ciência da baixa dos autos. Será aguardado o prazo de 15 dias para
manifestação voluntária daquela interessada na execução do jul-
gado. Decorrido esse prazo sem manifestação o desinteresse será
presumido e estará autorizando o arquivamento, independente de
novas intimações – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS – SERGIO LUIZ CHAVES

05. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 75/04 – Angelina da Cruz
Ferreira e outros x Município de São José dos Pinhais – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. Será aguardado o prazo de
15 dias para manifestação voluntária daquela interessada na exe-
cução do julgado. Decorrido esse prazo sem manifestação, o de-
sinteresse será presumido e estará autorizando o arquivamento do
feito independente de novas intimações – Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI – GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI

06. USUCAPIÃO – 1254/02 – Soeli Terezinha Krupzak e outro –
Aos autores para que providenciem a retirada do edital e respecti-
vo disquete, providenciando a publicação, fazendo oportuna com-
provação nos autos. Custo – R$ 8,50 - Adv. JANAINA THEU-
LEN ZAGONEL

07. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS – 746/
00 – Elvira Silvano x Imóveis Bassoli Ltda. – Às partes para que
no prazo improrrogável de 10 d ias manifestem-se acerca do inte-
resse na execução do julgado – Adv. TEOMAR PIACESKI –
ODACYR CARLOS PRIGOL

08. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 09/05 – OCA En-

genharia e Empreendimentos Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Às partes, sobre a proposta de honorários do pe-
rito – R$ 1.500,00 – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO – CLAUDIO SOCCOLOSKI

09. REVISÃO DE CONTRATO – 951/03 – Joel Mauricio de
Oliveira x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes, sobre a
proposta de honorários do perito – R$ 1.950,00 – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES.

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 1556/04 – Rodrigo Sovrani x
Burato Comércio e Transportes Ltda. x Bradesco Seguros – (fls.
150, 2) Sobre os novos documentos juntados pelo autor, mani-
festem-se os requeridos e denunciada, no prazo individual e
sucessivo de 10 dias – Advs. ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA
COSTA – MARIA DE LOURDES RICARDO XAVIER

11. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA – 631/04 – Equipalix Equi-
pamentos Ltda. x Commat Comércio de Máquinas Ltda. – À
autora, para que no prazo improrrogável de 05 dias venha ma-
nifestar-se praticando atos concretos de impulsionamento, sob
pena de extinção na forma do artigo 267, III, do CPC – Adv.
ROBSON ZANETTI

12. DECLARATÓRIA – 1318/02 – Agências de Correios Fran-
queada Afonso Pela Ltda. x Prefeitura Municipal de São José
dos Pinhais – Ao exequente, para que manifeste-se exclusiva-
mente quanto à extinção do feito – Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

13. DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 358/03 – Antonio Maria Francisco e outra x Washington Or-
tega Corretora de Móveis Ltda. – À requerida para que no pra-
zo improrrogável de 05 dias providencie o depósito dos hono-
rários do perito, sob pena de ser considerada renunciada essa
prova – Adv.CELSO FERNANDO GUTMANN

14. USUCAPIÃO – 95/04 – João Moadir Montanarim e outra –
Aos autores para que providenciem a retirada do mandado ex-
pedido e encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis,
propiciando o arquivamento do feito - Adv. MARILENE TRE-
VISAN

15. USUCAPIÃO – 981/03 – Nelson Lima dos Santos e Alice
Callegarim dos Santos – Ao autor, para que retire o mandado
expedido, providenciando o encaminhamento ao Cartório de
Registro de Imóveis, propiciando o arquivamento do feito –
Adv. RICARDO CETNARSKI

16. INDENIZAÇÃO – 205/03 – Jéssica Heloiza Góes x Sergio
Takao Setoyama – À autora para que diligencie junto ao juízo
Deprecado trazendo notícias acerca do cumprimento da preca-
tória expedida, podendo sê-lo através da Internet – Adv. AN-
TONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO

17. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 587/03 – B.A.M. Incor-
porações Ltda. e outros x Lucileia Barboza da Silva – Determi-
nado o arquivamento definitivo do feito, ressalvando-se a pos-
sibilidade de execução das verbas de sucumbência durante o
prazo prescricional – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RO-
DRIGUES

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 751/99 –
Banco Itaú S/A x Nutrare Comércio, Importação e Exportação
de Alimentos Ltda. – Ao exequente, para que em 05 dias venha
manifestar-se, requerendo o que entender conveniente, sob pena
de extinção do feito – Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO

19. MONITÓRIA – 1054/99 – Banco Safra S/A x Líder Distri-
buidora Exportadora Importadora de Alimentos Ltda. e outro –
Determinado o retorno dos autos ao arquivo, de onde somente
serão retirados se a parte interessada antecipar o valor das des-
pesas correspondentes – Adv. MARCOS A MALUCELLI

20. INDENIZAÇÃO – 916/03 – Pedro Adir Camargo e outra x
Município de São José dos Pinhais – Determinado o arquiva-
mento definitivo do feito, ante a inexigibilidade das verbas de
sucumbência – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA – CLAUDIO
SOCCOLOSKI

21. INDENIZAÇÃO – 1474/03 – José Gomes Torres x Mery
das Dores Chiuratto – Determinado o arquivamento dos autos,
ante a inexigibilidade das verbas de sucumbência – Adv. RO-
SANGELA CLARA SOARES – ANTONIO SBANO

22. DECLARATÓRIA – 484/03 – MEC Plast Comércio de Ar-
tefatos Plásticos Ltda. x LS Business Factoring e Fomento
Mercantil – À autora, para que no prazo improrrogável de 05
dias venha manifestar-se no feito, praticando atos concretos de
impulsionamento, sob pena de extinção, na forma do artigo 267,
III, do CPC – Adv. MONICA ZINELLI DA SILVEIRA

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1016/99 – Madeireira Tin-
gui do Brasil Ltda. x Secamaq Indústria de Máquinas Ltda. –
Determinado o aguardo do prazo de 90 dias para a juntada da
precatória expedida, devidamente cumprida – Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS

24. ARROLAMENTO – 09/00 – Estanislawa Kiecz Cetnarski
– À inventariante para que instrua o feito com certidão de regu-
laridade fiscal passada pela Receita Federal (ITR) relativamente
ao imóvel objeto do tributo- Adv. MARIA MERCEDES UBA

25. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO – 1169/96 – Alta-
mirano Bressan e sua mulher x Sebastião Ozires da Cruz – Ao
autor, para que traga comprovação dos protocolos de entrega/
recebimento dos ofícios referidos na certidão de fls. 56- Adv.
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN

26. PRECATÓRIA – 264/03 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Miguel Roberto Pereira Nunes x Construtora Casa Real Ltda. e

outro – À executada para que em 05 dias informe se tem inte-
resse na designação de engenheiro para avaliação do bem, ar-
cando com o ônus do valor da perícia, eis que o Oficial de
Justiça reconhece que não detém conhecimento técnico para
tanto. – Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

27. PRECATÓRIA – 155/00 – 12ª V. C. de Curitiba-PR – Vil-
mar Girardi x Sidney Rogério Chiuratto – Determinado o aguar-
do do preparo das custas, na forma já determinada às fls. 116 –
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 408/03 – Luiz Fernando
Moreira Hilbert e outra x Secretario Municipal de Saúde de
São José dos Pinhais – Aos autores para que no prazo impror-
rogável de 05 dias informem se pretendem a execução do valor
das custas adiantadas, sendo certo que não ocorrendo manifes-
tação nesse prazo o desinteresse será presumido, o que autori-
zará o arquivamento definitivo do feito – Adv. ANA PAULA
PAVELSKI

29. COBRANÇA – 177/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA x Onori Aquiles Pellegrini – Aos exequentes para
que em 05 dias tragam notícias acerca do cumprimento da pre-
catória, podendo sê-lo através de juntada de cópia do espelho
do próprio banco de dados da Serventia, disponível na Internet
– Adv. FABIO AMARAL ROCHA

30. COBRANÇA – 95/05 – Editora Gazeta do Povo S/A x Ban-
ca de Revista Afonso Pena Ltda. – À autora, em 05 dias sobre
eventual interesse na execução das verbas de sucumbência, sen-
do certo que não ocorrendo manifestação nesse prazo o desin-
teresse será presumido o que autorizará o arquivamento do fei-
to. – Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO

31. INDENIZAÇÃO – 820/01 – Cristiane Firmino e outra x
Carlos Eugenio Mezzadri e outro – Determinado o arquiva-
mento provisório do feito, na forma do artigo 791, Inciso III,
do CPC – Adv. CLAUDIA PEREIRA – ANTONIO SBANO

32. BUSCA E APREENSÃO – 456/01 – Continental S/A x
Leonice de Lima – Ao requerente, em 05 dias, sobre a contesta-
ção apresentada pelo Curador Especial – Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 161/05 – Bom
Pastor Compensados Ltda. x Fazenda Nacional – Proferida
decisão determinando o cancelamento da distribuição eis que
não houve o preparo das custas, na forma do artigo 257 do CPC
– Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO

34. RESCISÃO DE CONTRATO – 963/99 – Ricardo Taborda
Staube x Cidadela S/A – Proferida decisão homologando o acor-
do realizado e julgando extinto o feito. Condenada a requerida
no pagamento das custas remanescentes (50%)- Adv. CARLOS
ALBIRONE TOAZZA – LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

35. INVENTÁRIO – 722/00 – Luiz Ceccon – Proferida deci-
são homologando o plano de partilha apresentado – Adv. ELI-
AQUIM SOARES DE QUEIROZ – GUATAÇARA SCHEN-
FELDER SALLES

36. DEPÓSITO – 295/04 – Banco Bradesco S/A x Reinaldo
Pereira da Silva – Proferida decisão julgando extinta a ação, na
forma do artigo 269, III, do CPC. Adv. CRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA

37. MANDADO DE SEGURANÇA – 432/04 – Gulin e Budel
Ltda. x Diretor Centro Saúde Amb. Da Secr. Rio Branco – Pro-
ferida decisão declarando extinto o feito, na forma do artigo
267, III, § 1º, c/c artigo 295, I e 283, § único, todos do CPC.
Condenada a requerente nas custas processuais já recolhidas às
fls. 135 – Adv. VALTER CARRETAS

38. ARROLAMENTO – 1473/03 – Jose Maes Becker – Profe-
rida decisão homologando a partilha apresentada – Adv. MA-
RILENE TREVISAN

39. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 192/05 – Esper
Jurjus x BV Financeira S/A – Deferido o pedido de inversão do
ônus da prova, sem no entanto, obrigar a parte requerida arcar
com as custas da prova pericial. Às partes, para que manifes-
tem-se informando se ainda possuem interesse na realização da
prova pericial ou outra espécie de prova – Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA – ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

40. EMBARGOS DE TERCEIRO – 432/00 – Paulo Roberto
Ferreira x Armando Yoshio Tanaka – Ao autor, para que no
prazo improrrogável de 05 dias providencie o prosseguimento
do feito, com medidas concretas de impulsionamento, sob pena
de extinção – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 272/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Débora Andréa Santos – As ques-
tões processuais pendentes serão apreciadas na sentença, sen-
do que a instrução processual colaborará para o deslinde das
mesmas. Deferidas as provas requeridas, especialmente a peri-
cial. Nomeado perito ao Dr. Cladimor Lino Fáe. Às partes, para
que em 05 dias indiquem, querendo, assistentes técnicos e for-
mulem quesitos – Adv. SILVIO ANDRA BRAMBILLA RO-
DRIGUES – JULIANA PUPO GOMES

42. PRECATÓRIA – 144/05 – 1ª V. C. de São Paulo-SP – Pro
Entertainment do Brasil Ltda. x Lynrose Regina M. Patti –
Determinada a devolução da carta, para ser cumprida em Curi-
tiba, onde encontra-se situado o endereço da prática do ato a
ser realizado – Adv.EDUARDO HIDESHI NOGUTI

43. INDENIZAÇÃO – 1297/02 – Joni Val Soares Anjos x Estel
de Melo Figueiredo e outra – Proferida decisão julgando im-
procedente o pedido, pela ausência de dano moral e da culpa a
ensejar. Condenado o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários fixados em R$ 2.000,00 – Adv. VOLNEI MAR-

São José dos Pinhais
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TINS BEZ JUNIOR – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

44. INVENTÁRIO – 268/04 – Maria da Dores Setim – À in-
ventariante para que retire os ofícios expedidos, providencian-
do o encaminhamento dos mesmos – Adv. MARCELO TOR-
TOZA BIGNELLI

45. RESCISÃO DE CONTRATO – 773/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Antonieta do Carmo Leiria da Silva Aguiar
– À requerida, para que em 05 dias manifeste-se acerca de seu
interesse na execução das verbas de sucumbência, sendo que
não ocorrendo manifestação nesse prazo o desinteresse será
presumido o que autorizará o arquivamento do feito – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

46. DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – 673/04 – Fritola e Advo-
gados Associados x Troform Formulário Contínuo Ltda. – Ao
preparo das custas – R$ 23,30 – Adv. TELMO DORNELLES

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 211/03 – Cyro
Pellizzari & Cia. Ltda. x Fazenda Nacional – À embargante,
para efetuar, de imediato, o depósito da primeira parcela dos
honorários do perito, propiciando o início dos trabalhos – Adv.
ALUIR ZANELLATO FILHO

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 467/05 – Edson da Silva
Câmara x Lucia de Moura Estefani e outro – Às partes para que
em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, deverão apresentar proposta de acordo,
de forma clara e precisa. Caso protestem pela produção de pro-
va pericial deverão esclarecer os pontos que pretendem demons-
trar. Após será aferida a necessidade de designação de audien-
cia conciliatória, saneamento ou julgamento antecipado do fei-
to- Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE – MIRIAM
ANGELA CAVALHEIRO

49. COBRANÇA – 1437/04 – Guia Veículos Ltda. x Cimo En-
genharia Ltda. – Ao preparo das custas processuais – R$ 32,10
– Adv.CARLOS AUGUSTO MARINONI

50. EXECUÇÃO – 417/05 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Carlos Alberto Pereira – Ao exequen-
te para que manifeste-se especificamente quanto ao disposto
no artigo 654 do CPC, ante o arresto efetivado – Adv. MA-
RILZA MATIOSKI

51. REPARAÇÃO DE DANOS – 557/02 – Cássia Três x Brasil
Telecom S/A – À autora/exequente acerca do notícia de depó-
sito do valor em execução, requerendo o que entender conveni-
ente – No valor depositado, encontram-se englobadas as custas
da Serventia - Adv. JOAOZINHO SANTANA

52. RESCISÃO DE CONTRATO – 96/05 – Paulo Roberto He-
nequim e outra x Rogério Irineu da Cruz e outra – Às partes
para que em 05 dias especifiquem as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, deverão apresentar propos-
ta de acordo, de forma clara e precisa. Caso protestem pela
produção de prova pericial deverão esclarecer os pontos que
pretendem demonstrar. Após será aferida a necessidade de de-
signação de audiencia conciliatória, saneamento ou julgamen-
to antecipado do feito – Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK
– LUIZ RENATO COSTA AMORIM

53. BUSCA E APREENSÃO – 599/04 – Banco Panamericano
S/A x Jorge Adir de Paula – Intime-se o autor a antecipar o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do CN, pois o número predial agora indicado é diverso – Adv.
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI

54. COBRANÇA – 844/01 – Condomínio Residencial Villagio
de Haras Bom Pastor x Carlos Chan – Proferida decisão homo-
logando o acordo realizado entre as partes e anteriormente no-
ticiado, julgando-se extinta a ação- Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES – RUI BARBOSA

55. DESPEJO – 1262/04 – Orlando Silveira Pereira x Menezes
Outdoor Serviços de Confecção e Locação de Painéis Ltda. –
Recebido o recurso de apelação interposto pela requerida, em
seu efeito meramente devolutivo. Ao autor, para oferecimento
de contrarazões – Adv. MEURIS JOÃO CARON CASSON

56. COBRANÇA – 471/00 – Maria do Carmo Faglioni Diório
x Itaú Seguros S/A – Às partes, para que no prazo de 48 horas
promovam o preparo das custas processuais de fls. 152 –
Adv.ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÂES – JOSÉ OLIN-
TO NERCOLINI

57. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 522/01 – Bom Pastor
Compensados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS
– Proferida decisão julgando extinto o feito, pela ausência de
interesse de agir superveniente. Condenada a embargante ao
pagamento das custas e honorários fixados em R$ 300,00 –
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

58. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 582/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Valdeci Correia da Silva – À
autora para que no prazo improrrogável de 48 horas venha pro-
piciar o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção,
na forma do artigo 267, III, do CPC. – Adv SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES

59. INDENIZAÇÃO – 723/04 – Maria Eulália Nascimento da
Luz x São José Emergências Médicas S/C- Ecco Salva – Às
partes, sobre a proposta de honorários do perito – R$ 1.500,00
– Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA – JOSÉ HERIBERTO
MICHELETO

60. CAUTELAR DE ARRESTO – 482/01 – Cerpolo Indústria
e Comércio Ltda. x Fischer Promoções e Eventos Ltda. – À
autora, para que no prazo improrrogável de 10 dias venha com-
provar a efetiva publicação do edital expedido, sob pena de
extinção por abandono, na forma da legislação processual vi-
gente – Adv. ODORICO TOMASONI

61. RESCISÃO DE CONTRATO – 302/04 – Sergio dos Reis
Junior x Cecildo Teixeira – Ao autor, sobre o pedido contra-
posto de fls. 158/161 – Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

62. INTERDIÇÃO – 420/05 – Miguel Palhano – Nomeado pe-
rito o Dr. Eduardo Ferreira Lourenço para examinar o requeri-
do e confeccionar laudo pericial. Às partes, para que, queren-
do, indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos, em 05
dias – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA – CLAUDIA PEREI-
RA

63. REVISÃO DE CONTRATO – 984/04 – Alice Rodrigues
Monteiro x ABN Amro Bank –Às partes, sobre a proposta de
honorários do perito – R$ 1.250,00 – Adv. ANDREO ADRIA-
NE TAVARES – JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO

64. INDENIZAÇÃO – 363/02 – Bernadete Mara Rigoni Abrão
e outros x Di Trento Comércio e Transportes Ltda. x Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil – À autora para que traga notíci-
as acerca do cumprimento das deprecatas, inclusive das infor-
mações prestadas pela Internet – Adv. PAULO CESAR DE
LARA

65. INDENIZAÇÃO – 1023/01 – Romário Barbosa da Rocha x
Melissa Transportes e Turismo e outro x Hannover Internatio-
nal Seguros S/A – Proferida decisão julgando procedente a lide
principal para condenar os requeridos, solidariamente, ao pa-
gamento de R$ 9.000,00 a título de indenização por danos
morais, devidamente corrigidos pelo INPC e IGP-DI, com ju-
ros moratórios de 12% ao ano (art. 406 do CC) a partir da data
da presente decisão eis que os valores encontram-se atualiza-
dos. Condenados os requeridos “ pro-rata “ nas custas e hono-
rários fixados em 15% sobre o valor da condenação. Julgada
procedente a lide secundária, para que os denunciantes possam
haver os valores que pagarem ao requerente a título de dano
moral, até o limite previsto na apólice, valendo esta decisão
como título executivo. Condenada a denunciada ao pagamento
das custas suportadas pela denunciante na causa primária e
honorários de 15% fixados sobre o valor da condenação – Adv.
SADI FRANZON – GUILHERME SALLES GONÇALVES –
JOSÉ OLINTO NERCOLINI – ALINE CRISTINA COLETO

66. DECLARATÓRIA – 946/01 – Fortaleza Importadora e Ex-
portadora e Comércio de Tintas Ltda. x Secretaria da Receita
Estadual do Paraná – Ao requerente, em 05 dias, informando se
houve o pagamento dos honorários advocatícios referidos às
fls. 100, pré-requisito para o cancelamento dos débitos fiscais
existentes – Adv. JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

67. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1079/05 – Banco Itaú S/A x
Sindicato dos Empregados em Estab. Bancários – Ciente do
recurso interposto e noticiado às fls. 88. Determinado o aguar-
do de informações do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao
mesmo e requisição de informações. Ao autor, em 10 dias, so-
bre a contestação de fls. 103 – Adv. TANIA MARA SBANO
WITKOWSKI

68. INDENIZAÇÃO – 1570/04 – Luiz Henrique Alves x Con-
dor Super Center Ltda. – Às partes, para que em 05 dias espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir. Nessa mesma opor-
tunidade, deverão apresentar proposta de acordo, de forma ob-
jetiva. Caso protestem pela produção de prova pericial deverão
esclarecer que pontos pretendem provar. Após, será aferida a
necessidade de designação de audiência de conciliação, sanea-
mento ou julgamento antecipado do feito –Adv. ROSANE SIL-
VEIRA DA COSTA – MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

69. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 1027/05 –
Deprolarm Sistemas de Segurança Ltda. x Loester Vargas Hilá-
rio – A presente será decidida no momento oportuno, antes da
decisão de mérito dos autos principais- Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO

70. REPARAÇÃO DE DANOS – 800/2005 – Loester Vargas
Ilário x Deprolarm Sistema de Segurança Eletronico Ltda- Às
partes para que em 05 dias especifiquem as provas que preten-
dem produzir. Nessa mesma oportunidade, deverão apresentar
proposta de acordo, de forma objetiva. Após, será aferida a
necessidade de audiência de conciliação, saneamento ou julga-
mento antecipado – Adv.VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO – ANTONIO SERGIO PALU FILHO

71. RESCISÃO DE CONTRATO – 1143/04 – Reomar Cons-
trução Civil e Empreendimento Ltda. x Alfredo Redes Filho –
Ao preparo das custas – R$ 47,50 – Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 792/98 –
Antonio Lazaro Teixeira x Altevir Borazo e outra – Ao exe-
quente para que antecipe o valor das custas do Avaliador – R$
179,55 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

73. EXECUÇÃO – 301/05 – Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
x Nelson Dias Wigilato Gomes – Ao exequente para que ante-
cipe o valor das custas do Avaliador – R$ 67,00 – Adv. APARE-
CIDO JOSÉ DA SILVA

74. EXECUTIVO FISCAL – 27/04 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x São José Company Chemical Ltda. – À execu-
tada, sobre o laudo de avaliação – R$ 2.000,00 – Adv. SOLAN-
GE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM

75. EXECUTIVO FISCAL – 1687/2003 – Município de São
José dos Pinhais x Paraná Banco S/A – Aos executados, sobre
o laudo de avaliação – R$ 4.464,00 – Adv. RODRIGO NICO-
LETTI ALVES

76. USUCAPIÃO – 208/04 – Panagro Empreendimentos Flo-
restais Ltda. – Ao autor, para que antecipe o valor das custas do
Avaliador – R$ 42,00 Adv. CARLOS CRISTIANO CAMAR-
GO ARANHA

77. USUCAPIÃO – 1415/04 – Pararela Participações Ltda. – À

autora, sobre a contestação apresentada – Adv.CELSO FER-
NANDO GUTMANN.

78. USUCAPIÃO – 1314/03 – Carlos Stanislawski e outros –
Ao preparo das custas – R$ 605,60 – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 149/05

01. CAUTELAR DE ARRESTO – 179/05 – Clovis A. de Pinho
& Cia Ltda. x Márcia Teresinha Vieira da Rosa – À autora pra
que requeira o que entender de direito, em 10 dias. – Adv. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

02. RESSARCIMENTO – 601/03 – Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/A x Expresso Adorno Ltda. e outro x
Liberty Paulista Seguros S/A – Aos interessados (autor e de-
nunciada à lide) para que providenciem a retirada da carta pre-
catória expedida e providenciem o cumprimento da mesma. –
Adv. JULIANA WERKHAUSER – HERCULES LUIZ

03. FALÊNCIA – 595/05 – Meincol Distribuidora de Aços Ltda.
x Metalúrgica Metal Typo Ltda. – Ao preparo das custas, no
valor de R$ 34,20. – Adv. DAISY LONGARY SIMAS

04. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 724/05 – Transportes Wag-
ner Ltda. x Anilton Roberto da SIlva – Ao autor para ofereci-
mento de caução no prazo de 10 dias, sob pena de revogação
da liminar. – Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

05. MEDIDA CAUTEAR INOMINADA – 946/05 – Supermer-
cados Bavaresco Ltda. x Abastecedora de Alimentos Mamoré
Ltda. e outra – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. JULIO CÉSAR SCO-
TÁ STEIN

06. INDENIZAÇÃO – 1258/03 – Roberto Gomes x Hannover
International Seguros S/A e outro – Recebido o recurso adesivo
interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. À requerida
Hannover Internacional Seguros S/A, para oferecimento de
contra-razões, em 15 dias. – Adv. CARMEN IRIS PARELLA-
DA NICOLODI

07. COBRANÇA – 650/00 – Carlos Ulisses Zaleski Soares x
Carlos Roberto Loureiro e outra – Ao exequente ante a carta
precatória devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

08. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA – 1187/05 – Marli Pe-
reira Vaz Machado x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Ao as-
sistente para que manifeste-se, em 05 dias, sobre a impugna-
ção. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

09. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 760/02 – Agnaldo Rodrigues Macedo e ou-
tros x Cibraco Comércio de Imóveis Brasil Ltda. – Proferida a
decisão, homologando a transação celebrada pelas partes às fls.
1103/1104, declarando, em conseqüência, a exclusão do feito
de Marcos Rogério Alves de Lima e Cleide Luciano Inácio,
determinando o prosseguimento do processo em relação às ou-
tras partes. – Adv. LILIAN DE FÁTIMA TABORDA RAMOS
– PAULO SERGIO WINCKLER – LUIS FERNANDO DIE-
TRICH

10. RESSARCIMENTO – 270/05 – Renault do Brasil S/A x
Laércio Rita e outro – Ao autor ante as correspondências de-
volvidas, sem o devido cumprimento. – Adv. JOSÉ RIBEIRO

11. ORDINÁRIA – 1054/02 – Bernardino José Viana Neto x
Nilson Idelvino Biavatti e outras – Ao requerente para que, no
prazo de 15 dias, conteste a reconvenção e manifeste-se dobre
a contestação e denunciação da lide. – Adv. GERCINO BETT
JUNIOR

12. REVISÃO DE CONTRATO – 1103/04 – Deuzelia Pozor-
ski x Companhia São José de Habitação – à autora para que
providencie o depósito das custas do avaliador judicial, para
que seja dado início à elaboração do laudo. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

13. EMBARGOS – 1713/04 – HSBC Seguros S/A x Maria de
Lourdes da Silva – Aos interessados, ante a proposta de hono-
rários do perito, no valor de R$ 2.500,00. – Adv. EDSON GON-
ÇALVES DE ARAUJO – ENILSON LUIZ WILLE

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1482/03 – Comfloresta
Cia Catarinense de Empreendimentos Florestais x Geraldo Cae-
tano Barbora Filho – Indeferido o pedido de fls. 916/917, pois
a prova pericial técnica para delimitação da área inicialmente
deferida foi renunciada pela requerente às fls. 802. A prova
técnica de degravação da fita cassete deferida às fls. 835 foi
requerida pelo réu Geraldo Caetano Barbosa Filho ás fls. 834,
a quem cabe suportar o ônus dos honorários periciais, nos ter-
mos do art. 33 do CPC. – Adv. FRANCIS AUGUSTO ZICA –
SHIRLEY ROSANA DE MORAES

15. ORDINÁRIA – 539/01 – Instituição Filantrópica Sergius
Erdelji x Banco do Brasil S/A – Mantida a decisão hostilizada
conforme lançado nos autos. Determinado que o recurso de
agravo fique retido nos autos para apreciação preliminarmente
pelo E. Tribunal, em caso de interposição do recurso de apela-
ção. – Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA –
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES

16. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02877676/05 – Estael
Machado Marchesini e outros x Joel Siqueira Bueno – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA – TEOMAR PIACESKI

17. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 03054537/05 – Venturi
Administradora Indorporações e Participações de Imóveis Ltda.
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– Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. TEL-
MO DORNELLES – ADELINO VENTURI JUNIOR

18. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02958210/05 – Municí-
pio de São José dos Pinhais x Colonizadora Nacional Ltda. –
Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. IN-
GER KALBEN SILVA

19. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1725900/05 – Electro-
lux do Brasil S/A e outro x Ministério Público do Estado do
Paraná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA – CYNTIA MARA DE
SOUSA CURI ARAUJO

20. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1721537/05 – Ford Mo-
tor Company Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado do
Paraná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA

21. DESAPROPRIAÇÃO – 505/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná x Mario Contim Ribeiro e outra – À autora para
recolhimento da taxa do FUEMP. Às partes para que, em 10
dias, manifestem-se acerca de seu interesse na produção em
audiência. Sendo inexistente o interesse, deverão, desde logo e
no mesmo prazo, apresentar razões finais. – Adv. INÁCIO HI-
DEO SANO – DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO

22. RESCISÃO DE CONTRATO – 40/05 – Consultoria Jurídi-
ca Sbano & Sbano Junior x Vivo Global Telecom S/A – Ao
preparo das custas, no valor de R$ 62,50. – Adv. ANTONIO
SBANO

23. FALÊNCIA – 122/87 – Casa Marceneiro Ltda. x Indústria
de Móveis Artel Ltda. – Determinada a suspensão do síndico
da massa falida pelo Dr. Paulo Vinicios de Barros Martins Ju-
nior. Ao novo nomeado para que compareça em cartório para
assinatura do termo de compromisso. – Adv. PAULO VINICI-
OS DE BARROS MARTINS JUNIOR

24. ARROLAMENTO – 402/96 – Antonio Nunes da Rocha Rios
– Declarada aberta a insolvência do espólio de Antonio Nunes
da Rocha Rios na data de 08 de Novembro de 2.005, às 12:00
horas. Nomeado administrador o Mario credor da Massa, Alci-
des Casagranda. Marcado o prazo de 20 dias para as habilita-
ções de crédito, acompanhada do respectivo título. – Adv. HE-
LENA MARIA RÉGIS ARAUJO – ENILSON LUIZ WILLE

25. REVISÃO DE CONTRATO – 742/04 – Aguinaldo Teren-
cio Didek e outros x M. M. Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 262, não se
podendo impingir à Serventia o controle das poupanças judici-
ais, sob pena de gerar um colapso na atividade cartorial. Aos
autores para que tragam aos autos um demonstrativo, em forma
de quadro resumo, em folha única, contendo os números da
poupanças individuais e os depósitos efetivados, com as res-
pectivas datas e páginas onde poderão ser comprovados. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

26. INDENIZAÇÃO – 210/95 – Imobiliária Valério Ltda. x
Renato França Piedade – Determinado que os autos aguardem
no arquivo provisório, na forma autorizada pelo artigo 791,
Inciso III do CPC e item 5.8.12 do Código de Normas. – Adv.
EDGARD KATZINKEL JUNIOR – AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO – HENRIQUE CZAMARKA

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1376/04 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Nacional – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. CLEBER MARCONDES –
LUZIA BESEN
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FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 296/2005
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1.—294/1993-ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JAR-
DIM NOSSA e outros x IMOBILIARIA AZ IMOVEIS-1.Exa-
minando os autos. face a data que a acao foi proposta, o alega-
do pelas partes, o decurso do tempo, e mais ainda a possibilida-
de de acordo conforme propoe a re a fl.1023, nos termos do
artigo nº125, IV do C.P.Civil, designo audiencia de conciliacao
para o dia 12/05/2006 as 14:00 horas neste Forum. 2.Intime-se.
3.Ciente o M.P.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

2.-RESTAURACAO DE AUTOS-131/2000-MARIA ROCY
MEIRA DRAPALSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pe-
dido para condenar o Municipio a restituir os descontos proce-
didos, exceto o referente ao Fundo de Previdencia Municipal a
autora. Tendo em conta de que o requerido decaiu em parte
minimo do pedido, condeno a autora no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.000,00, nos termos do artigo nº20 paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil. PRI.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, CLAU-
DIO SOCCOLOSKI, INGER KALBEN SILVA, SORAIA AL
FARAH MARQUES e ENILSON LUIZ WILLE-

3.-DECLARATORIA-211/2001-MARIA DE LOURDES LES-
SY MARENDA e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS e outros-Em assim sendo, excluo da relacao proces-
sual a Companhia Paranaense de Energia Eletrica - COPEL -
para com fulcro no artigo 267, VI do Codigo de Processo Civil,
declarar EXTINTO o processo em relacao a ela. Condeno os
autores em custas processuais quanto a esta re e em honorarios
advocaticios que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a
lide. Em relacao ao Municipio de Sao Jose dos Pinhais, julgo
PROCEDENTE em parte o pedido para condena-lo a restituir
os valores pagos aos autores, observado o prazo prescricional,
devidamente corrigidos, com juros a partir do transito em jul-
gado da sentenca (Sumula nº188 do STJ) na razao de 1% ao
mes nos termos do artigo nº161, paragrafo 1º do CTN. Conde-
no-o ainda em custas processuais e em honorarios advocaticios
que arbitro em quinze por cento sobre o valor da condenacao.-
Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS, LUIZ ANTONIO RE-
QUIAO, MARISE LAO, CLAUDIO SOCCOLOSKI, DELVA-
NI ALVES LEME e HELIO EDUARDO RICHTER-

4.-USUCAPIAO-828/2001-MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA KOCHHANN e outros x -Face a certidao de fl.96-verso,
designo nova data para o ato, no dia 23/05/2006 as 14:00 ho-
ras. Intime-se. Ciente o MP.-Adv. WILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-501/2003-LUCIMAR NEPO-
MUCENO FEITOSA ZANON e outros x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, nao conheco dos embar-
gos de declaracao.-Adv. EDISON LUIZ PEREIRA e GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

6.-COBRANCA-741/2004-MARIA SANDRA RODRIGUES
DE SOUZA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM
PARTE o pedido condenando o requerido a revisar a renda
mensal inicial do autor, com a inclusao da variacao do IRSM
ocorrido em fevereiro de 1994 na correcao dos salarios de con-
tribuicao integrantes do periodo basico de calculo, antes da
conversao da URV, respeitado o prazo prescricional quinque-

nal e juros na razao de 1% ao mes, valores apuraveis em liqui-
dacao de sentenca. Condeno ainda o requerido em custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios na proporcao de 10%, con-
forme requerido na inicial, em razao de que o autor decaiu em
parte minima do pedido (artigo 21 paragrafo unico do Codigo
de Processo Civil). PRI.-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA e
ANA CHRISTINA RAEDER-

7.-BUSCA E APREENSAO-512/2005-BV FINANCEIRA S.A
CFI x ADEMIR BERNARDINO -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de desis-
tencia formulado a fl.33 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente
feito, nos termos do art. 267, VIII do CPC, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

8.--1082/2005-PEDRO APARECIDO GUILHERME VIEIRA
x JULINHO ROQUE PRAMIO -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
pelas partes e mando que se cumpra e guarde como nele se
contem e declara. Julgo extinto o presente feito, nos termos do
art. 269, III do CPC, determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas
“ex-lege”. P.R.I.-Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MAT-
TOS e ROSANA VIDOLIN MARQUES-

9.-USUCAPIAO-1140/2005-MARIA INEZ DOS SANTOS x -
Vista ao autor face a certidao de fl.33, de que nao consta da
inicial o endereco do proprietario do imovel mencionado no
item IV de fls.04, e tambem nao consta dos autos quem sejam
os demais interessados, mencionados no item b, de fls.05.-Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA-

10.—1168/2005-CLARICE MAIA x GLOBAL TELECOM S/
A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para dizer quais Orgaos pre-
tende venham ser oficiados. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE SERGIO
FRANCO-

11.—1170/2005-JOAO LUIZ LAVORSKI e outros x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-1.Concedo os beneficios de Assisten-
cia Judiciaria ate prova em contrario. 2.Reservo-me para apre-
ciar a Tutela Antecipada apos a contestacao. Cite-se.-Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

12.-REPARACAO DE DANOS-1175/2005-FABIO ANTONIO
BATISTA COLEN x CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMERCIO -1.Os autos dizem respeito a acidente de traba-
lho. A Emenda Constitucional nº 45/2004 deu nova redacao ao
artigo 114 da Constituicao Federal atribuindo a competencia
da Justica do Trabalho para processar e julgar as acoes relati-
vas a penalidades administrativas impostas a empregadores pelos
orgaos de fiscalizacao das relacoes de trabalho. No entanto,
ainda havia divergencia a respeito da materia. O Supremo Tri-
bunal Federal decidiu, no dia 29/06/05, no CONFLITO DE
COMPETENCIA Nº7204, que a competencia para processar e
julgar as acoes nas quais se pretende a reparacao de danos em
razao de acidente de trabalho e da Justica do Trabalho. Logo as
demandas que ora tramitam na Justica Comum devem ser re-
metidas para aquela Justica nos termos do artigo 114, inciso I e
VI da Constituicao Federal. 2.Em assim sendo, declino a com-
petencia para a JUSTICA DO TRABALHO, para que la se de
prosseguimento ao processo. 3.Diligencias necessarias. 4.Inti-
me-se.-Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 48/2005

Advogado Ordem Autos
Adriana Szabelski 28 1304/2004
Adriana Szabelski 33 147/2005
Alexandra Fistarol Salles 16 905/2003
Antonio Carlos Bastazini 02 446/1998
Ardenuz Macagnan (10 322/2002
Carlos A. Toazza 35 273/2005
Celso Fernando Gutmann 36 281/2005
Claudio H. Stoerberl Filho 18 1227/2003
Daniel de Carvalho 08 741/2001
Daniel de Carvalho 47 820/2005
Dayana Tedeschi de Abreu 34 272/2005
Djonathan Debus 30 55/2005
Edison Fogaça da Silva 02 446/1998
Edson Luiz Dal Bem 19 1414/2003
Elayne A. de Freitas 22 849/2004
Elena Almada Taborda de Moraes 40 447/2005
Enemara de Oliveira Assunção 11 1271/2002
Igor Tadeu Garcia 46 783/2005
Isabel de Fátima Szary 01 126/1994
Ivo Brugnolo Macedo 11 1271/2002
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 39 383/2005
Jefferson Luiz Maestrelli 03 036/1999
Jefferson Luiz Maestrelli 15 797/2003
Joel Siqueira Bueno 08 741/2001
Joel Siqueira Bueno 17 1130/2003
Joel Siqueira Bueno 20 185/2004
Joel Siqueira Bueno 21 782/2004
Joel Siqueira Bueno 37 322/2005
Joel Siqueira Bueno 48 837/2005
José Carlos Alves Silva 26 1038/2004
Karimen Melo Weiss Liu 41 448/2005
Karoline Lorenz 32 109/2005
Karoline Lorenz 41 448/2005

Leandro da Costa Zdradek 23 853/2004
Lucélia Maria Colle 13 181/2003
Lucia Aurora F. Bronholo 49 943/2005
Magali Fuerbringer 31 107/2005
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 40 447/2005
Maria Mercedes Uba 37 322/2005
Marilene Trevisan 54 1413/2005
Marta Ribeiro Dala Costa 12 139/2003
Maurício Vieira 43 507/2005
Nataniel Ricci 53 1394/2005
Neiton M. Priebe 04 151/1999
Nelson Walter da Silva 50 1174/2005
Nilce Neide Teixeira de Lima 29 17/2005
Osmar Alves Guelfi 14 531/2003
Osvaldo Marques de Souza 46 783/2005
Osvaldo Marques de Souza 47 820/2005
Renato de Oliveira 38 335/2005
Rodolfo Lincoln Hey 17 1130/2003
Rodrigo Garcia Antunes 55 1434/2005
Rosana Vidolin Marques 07 567/2001
Ruth da Costa Gandolfo 44 643/2005
Ruth da Costa Gandolfo 51 1354/2005
Sérgio Luiz Chaves 04 151/1999
Silmara R.S. Guimarães 36 281/2005
Suely Cristina Muhlstedt 05 236/2001
Suely Cristina Muhlstedt 06 237/2001
Suely Cristina Muhlstedt 18 1227/2003
Suely Cristina Muhlstedt 52 1362/2005
Teomar Piaceski 43 507/2005
Vaelson George von Tempski Silka 45 743/2005
Vaelson George von Tempski Silka 49 943/2005
Valderes Maria Napp 34 272/2005
Viviane Amorim Castilho 09 1223/2001
Willian Ferreira 25 937/2004
Zalnir Caetano Junior 42 493/2005
Zara Hussein 24 931/2004
Zara Hussein 27 1070/2004

01 – PARTILHA DE BENS 126/1994 – J.S.P. x M.F.O. Revogo
o despacho de fls. 394, vez que bem não foi levado à praça que
ensejasse a adjudicação. Manifeste-se a parte exeqüente, indi-
cando bens passíveis de penhora. Adv. Dra. Isabel de Fátima
Szary.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 446/1998 – C.C.S.A. e
outros x I.A. Como a autora não se manifesta no processo há
mais de dois anos, presumindo-se que não necessita dos ali-
mentos em atraso e, portanto teriam renunciado ao crédito exe-
qüendo. A teor do art. 794, III do CPC, julgo extinta esta exe-
cução promovida por C.C.S.A. em face de I.A., autorizando os
necessários levantamentos. Custas pelo requerido. Adv. Dr.
Antonio Carlos Bastazini e Dr. Edison Fogaça da Silva.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 036/1999 – L.C.C. e ou-
tros x D.J.C. A teor da informação supra, regularize o exeqüen-
te a sua representação. Adv. Dr. Jefferson Luiz Maestrelli.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 151/1999 – A.G.D. e ou-
tros x J.C.D. A teor do art. 794, III do CPC, julgo extinta esta
execução promovida por A.G.D. em face de J.C.D. custas pela
exeqüente, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Neiton
M. Priebe e Dr. Sérgio Luiz Chaves.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 236/2001 – D.V.S. e ou-
tros x H.P.S. A parte autora deixou de se manifestar nos presen-
tes a mais de três anos, ensejando a presunção de que não mais
necessita da verba alimentar. Portanto, a teor do art. 794, III do
CPC julgo extinta a presente execução promovida por D.V.S.
em face de H.P.S., autorizando os necessários levantamentos.
Custas pela requerente. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

06 – ALIMENTOS 237/2001 – N.I.V. e outros x S.V. As partes
ajuizaram a presente em face de S.V., tendo a parte autora deixa-
do de se manifestar no processo há mais de quatro anos. Não se
logrou em intimar a parte autora, mas em face de sua ausência no
processo por tempo tão elástico, dá ensejo ao seu término. Por-
tanto, na forma do art. 267, II do CPC., julgo extinto o presente
feito. Não tendo havido a formação do contraditório, deixo de
fixar a verba honorária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei
1060/50. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 567/2001
– P.R.D.A. e outros x J.M.A. Acerca do pedido de suspensão
manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques.

08 – ALIMENTOS 741/2001 – F.D. e outros x V.D. O autor
ajuizou a presente em face de V.D, tendo deixado de se manifes-
tar no processo há mais de quatro anos. Não se logrou em inti-
mar a parte autora, mas em face de sua ausência no processo por
tempo tão elástico, dá ensejo ao seu término. Portanto, na forma
do art. 267, II do CPC., julgo extinto o presente feito. Não tendo
havido a formação do contraditório, deixo de fixar a verba hono-
rária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno e Dr. Daniel de Carvalho.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1223/2001 – G.T. e outros
x J.E.T. Como a parte autora abandonou o processo há mais de
dois anos, presume-se que as parcelas estão em dia, bem assim
como renunciou ao crédito. Portanto, a teor do art. 794, III do
CPC, julgo extinta esta execução promovida por G.T. em face de
J.E.T, autorizando os necessários levantamentos. Custas pelo
requerido. Adv. Dra. Viviane Amorim Castilho.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 322/2002 – L.M.A. e ou-
tros x M.M.A. A parte autora deixou de se manifestar nos pre-
sentes a mais de três anos, ensejando a presunção de que não
mais necessita da verba alimentar. Portanto, a teor do art. 794,
III do CPC., julgo extinta a presente execução promovida por
D.V.S. em face de H.P.S., autorizando os necessários levanta-
mentos. Custas pela requerente. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

11 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1271/2002 – A.B.M.
x M.S.M. Visando conciliar as partes, pois o réu concorda com
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o divórcio, designo audiência a ser realizada em 03 de feverei-
ro de 2006 às 15:30 horas, devendo a autora ser intimada para
indicar o paradeiro do requerido. Adv. Dra. Enemara de Olivei-
ra Assunção e Dr. Ivo Brugnolo Macedo.

12 – GUARDA 139/2003 – C.F.L. x A.R.L. Homologo a desis-
tência a teor do art. 158, § único do CPC e em conseqüência,
na forma do art. 267, VIII do mesmo diploma legal, julgo ex-
tinto o presente feito, em face da manifestação exarada. Adv.
Dra. Marta Ribeiro Dala Costa.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 181/2003 – E.O. e outros
x E.N.O. Como os autores não se manifestam no processo há
mais de dois anos, presumindo-se que não necessitam dos ali-
mentos em atraso e, portanto teriam renunciado ao crédito exe-
qüendo. A teor do art. 794, III do CPC julgo extinta esta execu-
ção promovida por E.O. e outros em face de E.N.O., autorizan-
do os necessários levantamentos. Custas pelo requerido. Adv.
Dra. Lucélia Maria Colle.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 531/2003 – V.P.A.J. e
outros x V.P.A. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
autora, notadamente ante a não interposição de embargos no
prazo legal. Adv. Dr. Osmar Alves Guelfi.

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 797/2003 – F.F.S. e ou-
tros x E.S. Inicialmente deve o subscritor do petitório de fls.
98/100, acostar o instrumento de mandado. Adv. Dr. Jefferson
Luiz Maestrelli.

16 – DISSOLUÇÃO DFE SOCIEDADE DE FATO C/TUTE-
LA ANTECIPADA C/C GUARDA E ALIMENTOS 905/2003 –
A.B.S. x L.R.M. Acerca da alegação de nulidade declinada pelo
requerido manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Alexandra Fis-
tarol Salles.

17 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1130/2003 – I.G.A. e outros x M.R.A. Para a realização da au-
diência de Instrução e julgamento, designo o dia 01 de feverei-
ro de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dr.
Rodolfo Lincoln Hey.

18 – ALIMENTOS 1227/2003 – L.H.N. e outros x P.N. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 01 de fevereiro de 2006 às 15:30 horas. Adv. Dra. Suely
Cristina Muhlstedt e Dr. Claudio H. Stoerberl Filho.

19 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 1414/2003 –
P.F.C. x L.S.C. O autor impugnou o valor a causa, tendo aban-
donado o feito há mais de dois anos. Devidamente intimada, a
parte autora não foi encontrada, todavia seu procurador reque-
reu a extinção do feito, dando ensejo ao término do processo.
Em conseqüência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo ex-
tinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Não
tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a ver-
ba honorária. Custas pelo impugnante. Adv. Dr. Edson Luiz
Dal Bem.

20 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
185/2004 – J.S. e outros x A.S.O. A autora ajuizou a presente
em face do requerido, tendo abandonado o feito há mais de um
ano. Devidamente intimada a parte autora não foi encontrada,
procedendo-se o seu chamamento via edital, restando silente,
dando ensejo ao término do processo. Em conseqüência, na
forma do art. 267, III do CPC, julgo extinto o presente feito,
em face da desídia da requerente. Não tendo havido a forma-
ção do contraditório, deixo de fixar a verba honorária. Sem
custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Joel Siquei-
ra Bueno.

21 – ALIMENTOS 782/2004 – A.M.S.L. e outros x S.L.L. De-
signo nova audiência de conciliação para o dia 06 de fevereiro
de 2006 às 16:00 horas. Cite-se e intime-se o requerido no en-
dereço declinado no petitório retro. Caso não seja possível uma
conciliação, passará o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

22 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 849/2004 – E.F.F. x
F.A.M. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Elayne A. de Freitas.

23 – ALIMENTOS 853/2004 – V.A.F. e outros x C.A.A.F. A
autora ajuizou a presente em face do requerido, tendo deixado
de se manifestar no processo há mais de seis meses. Devida-
mente intimada a parte autora compareceu em Juízo e declinou
seu desinteresse no processo, dando ensejo ao término do pro-
cesso. Em conseqüência, homologo a desistência a teor do art.
158, parágrafo único do CPC., e na forma do art. 267, VIII do
CPC., julgo extinto o presente feito. Não tendo havido a for-
mação do contraditório, deixo de fixar a verba honorária. Sem
custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Leandro da
Costa Zdradek.

24 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 931/2004 – L.H.C.C. e
outros x P.H.C.C. Acerca da certidão retro, manifeste-se a par-
te exeqüente. Adv. Dr. Zara Hussein.

25 – ALIMENTOS 937/2004 – T.R.J. e outros x P.R.J. Acerca
da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Willian
Ferreira.

26 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C LIMINAR 1038/
2004 – A.L.G x V.R.G. Diante da impossibilidade da requeren-
te em constituir patrocínio, nomeio o Dr. José Carlos Alves
Silva, sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se vista dos
autos. Adv. Dr. José Carlos Alves Silva.

27 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1070/2004 –
A.F.R.O. e outros x A.S.B. Acerca da certidão retro, manifeste-
se a parte autora. Adv. Dra. Zara Hussein.

28 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1304/2004 – L.F.V. e outros x C.F.M.P. Não tendo o requerido

contestado a presente, é despicienda a designação de data para
realização de audiência de conciliação. Sendo a parte autora
legítima e estando devidamente representada, assistindo-lhe
interesse no deslinde do feito, por inexistirem irregularidades
ou nulidades dou o processo por saneado, deferindo a produ-
ção de prova testemunhal. Para realização da audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 21 de fevereiro de 2006 às
13:30 horas, tendo como ponto controvertido a paternidade e
os alimentos a serem pagos. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

29 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 17/2005 – M.F.L. x
D.A.C. Antes de determinar a citação editalícia, indique a par-
te autora o paradeiro da requerida, vez que a teor do petitório
retro tem conhecimento do mesmo no estado de Santa Catarina
Adv. Dra. Nilce Neide Teixeira de Lima.

30 – ADOÇÃO 55/2005 – A.B.P. e outros. Diante do exposto,
pelo mais que dos autos constam, à prova e ao direito invoca-
do, julgo procedente este procedimento, para o efeito de decre-
tar a adoção do infante C.F.B. pelos requerentes, já qualifica-
dos. Expeçam-se os mandados. Sem custas. Adv. Dr. Djona-
than Debus.

31 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 107/
2005 – A.C.F.S. e outros x M.O. Diante do exposto, pelo mais
que dos autos constam, à prova e ao direito invocado, julgo pro-
cedente este procedimento, para o efeito de decretar a adoção do
infante J.V.O. pelos requerentes, já qualificados. Expeçam-se os
mandados. Sem custas. Adv. Dra. Magali Fuerbringer.

32 – DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 109/2005 – V.L.L. e
outros. Como curador especial nomeado à requerida citada por
edital, nomeio a Dra. Karoline Lorenz, sob a fé e compromisso
de seu grau. Intime-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Karoli-
ne Lorenz.

33 – ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE
147/2005 – A.V.R.S. e outros x E.F.S. Acerca da certidão retro,
manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

34 – ALIMENTOS 272/2005 – E.A.H. x E.H. e outros. Homolo-
go a desistência a teor do art. 158, § único do CPC e em conse-
qüência ma forma do art. 267, VIII do mesmo diploma legal,
julgo extinto o presente feito, em face da manifestação exarada.
Condeno a parte desistente ao pagamento de uma verba honorá-
ria no importe de um salário mínimo vigente no país, na forma
do art. 20, § 4º do CPC. Custas pela requerente, sem olvidar o
disposto no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Dayana Tedeschi de
Abreu e Dra. Valderes Maria Napp.

35 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 273/2005 – R.B.C. e ou-
tros x J.C. Acerca do petitório retro, diga a parte exeqüente. Adv.
Dr. Carlos A. Toazza.

36 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 281/2005 – G.A.B.M. e ou-
tros x R.J.M. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 15 de fevereiro de 2006 às 13:30 horas.
Adv. Dr. Celso Fernando Gutmann e Dra. Silmara R.S. Guima-
rães.

37 – ALIMENTOS 322/2005 – G.H.S. e outros x E.C.C. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o dia
07 de fevereiro de 2006 às 16:15 horas. Adv. Dr. Joel Siqueira
Bueno e Dra. Maria Mercedes Uba.

38 – ANULAÇÃO DE CASAMENTO 335/2005 – K.B.L.O. x
W.K.O. Cumpra a parte autora o solicitado na comunicação do
Juízo deprecado (Pagamento de diligências no importe de R$
150,00). Adv. Dr. Renato de Oliveira.

39 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 383/2005 – M.C.R. e ou-
tros x J.A.F.R. A fim de ensejar nova expedição de mandado de
citação, indique a parte autora o endereço do réu, haja vista a
certidão de fls. 17. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

40 – ALIMENTOS 447/2005 – R.K. e outros x R.K. Para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 08
de março de 2006 às 13:30 horas. Adv. Dra. Elena Almada Ta-
borda de Moraes e Dr. Marcus Fabricius Cosme Carvalho.

41 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 448/2005 – I.S.F. x
L.J.T. Sendo as partes legítimas e estando devidamente repre-
sentadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, por ine-
xistirem irregularidades ou nulidades dou o processo por sanea-
do, deferindo a produção de prova documental e testemunhal.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 22 de março de 2006 às 16:30 horas, tendo como ponto
controvertido a guarda do menor. Adv. Dra. Karoline Lorenz e
Dra. Karimen Melo Weiss Liu.

42 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
493/2005 – C.R.F. e outros x O.O. A fim de ensejar a renúncia,
deve o procurador da autora observar o disposto no art. 45 do
CPC. Outrossim, acerca da certidão de fls. 16, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dr. Zalnir Caetano Junior.

43 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 507/2005 – M.T.M. e ou-
tros x C.A. Concedo o pedido de vista declinado pela parte re-
querida. Informe a parte exeqüente se o executado já cumpriu a
determinação judicial. Adv. Dr. Maurício Vieira e Dr. Teomar
Piaceski.

44 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 643/2005 – A.R.J. e
outros x J.J.R. e outros. Acerca da certidão retro, manifeste-se
a parte autora. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

45 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS 743/2005 – G.M.S. x F.S.P.R. Deixo de deliberar o
prosseguimento do feito, tendo em vista que os presentes autos
encontram-se suspensos, conforme despacho nos autos em apen-
so às fls. 08. Adv. Dr. Vaelson George von Tempski Silka.

46 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 783/2005 – S.V.M. x

S.V.M. e outros. Para a realização da audiência de conciliação
e saneamento, designo o dia 08 de fevereiro de 2006 às 13:30
horas. Adv. Dr. Igor Tadeu Garcia e Dr. Osvaldo Marques de
Souza.

47 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
820/2005 – C.C.C.W. e outros x J.G.B. Para a realização da
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 08 de
fevereiro de 2006 às 14:30 horas. Adv. Dr. Osvaldo Marques
de Souza e Dr. Daniel de Carvalho.

48 – ALIMENTOS 837/2005 – J.C.H.F. e outros x L.C.F.J.
Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno.

49 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA 943/2005
– F.S.P.R. x G.O.S. Posto isso, tendo em conta as disposições
atinentes à espécie, julgo procedente o pedido e de conseqüên-
cia defiro a exceção de competência, declarando como incom-
petente esse juízo, determinando a remessa dos presentes à co-
marca de Curitiba, observadas as cautelas de estilo. Deixo de
condenar o excipiente ao pagamento das custas e despesas des-
se incidente em decorrência de que o investigado é substituído
pelo Ministério Público. Deixo de fixar a verba honorária, ten-
do em conta a tendência majoritária da jurisprudência que en-
tende que se trata de incidente processual, sendo que tal quota
deverá ser apreciada quando da sentença nos autos principais.
Adv. Dra. Lucia Aurora F. Bronholo e Dr. Vaelson George von
Tempski Silka.

50 – OFERTA DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS 1174/2005 – G.F.R. x N.S.F.R. e outros. Manifes-
te-se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv.
Dr. Nelson Walter da Silva.

51 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1354/2005 – R.M.E.S.A.
e outros x R.R.A.A. Apresente a parte autora no prazo de cinco
dias o título que pretende executar. Adv. Dra. Ruth da Costa
Gandolfo.

52 – ALIMENTOS 1362/2005 – S.C.S. e outros x E.T.S. Defi-
ro os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos hono-
rários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos à
autora em 70% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente mediante depósito em conta bancária já indicada.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 06 de
fevereiro de 2006 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

53 – ALIMENTOS C/C GUARDA 1394/2005 – J.R.F.B. e ou-
tros x A.B.N. Defiro os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos ao autor em 50% do salário mínimo vigente no
país a ser pago mensalmente mediante depósito em conta ban-
cária a ser indicada pela representante da menor. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 10 de fevereiro de
2006 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Nataniel Ricci.

54 – ALIMENTOS 1413/2005 – E.C.R. x J.M.R. Defiro os
benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor
em um salário mínimo vigente no país a ser pago mensalmente
mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela auto-
ra. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 16 de
fevereiro de 2006 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

55 – ALIMENTOS 1434/2005 – D.S.S. e outros x A.J.S. Defiro
os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorári-
os. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos a auto-
ra em 20% dos rendimentos líquidos (brutos, menos descontos
obrigatórios), que deverão ser descontados em folha e deposi-
tados na conta a ser indicada pela representante da menor. Ofi-
cie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 23 de fevereiro de 2006 às 16:00 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Rodrigo Garcia Antu-
nes.

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER-JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
RELAÇAO Nº043/2005

 Índice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADALGIR CARLOS COMUNELLO- 0001 000363/1996
ALESSANDRO M.SACRAMENTO-2 0010 000168/2003
ALEX DISARZ-34333/PR 0022 000060/2004

0021 000058/2004
ALEXANDRA BARP-62662/RS 0034 000241/2005
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO- 0028 000494/2004

0025 000283/2004
0024 000191/2004

ALEXANDRE POLITA-30980/PR 0028 000494/2004

0050 000471/2005
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-2 0002 000428/1996
AMAURI GARCIA MIRANDA-245 0001 000363/1996

0005 000054/2000
0023 000184/2004

ANA CLAUDIA FINGER FRANCA 0030 000093/2005
0029 000092/2005

ANA P.FINGER MASCARELLO-2 0030 000093/2005
0029 000092/2005

ANDREIA STRASSBURGER-2858 0049 000468/2005
ANGELICA TATIANA TONIN-32 0014 000452/2003
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- 0034 000241/2005
CARLOS A.COSTA MACHADO-28 0058 000177/2004
CASSIA APARECIDA MIZIARA- 0039 000357/2005

0036 000258/2005
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34 0039 000357/2005

0036 000258/2005
0034 000241/2005

CHRISTIANE SCHNEISKI-3739 0049 000468/2005
DANIELA GUEDES DE BASSI-9 0004 000441/1999

0057 000077/1999
EDEMILSON PINTO VIEIRA-31 0058 000177/2004
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-2 0014 000452/2003
GELSON JOAO SAROLLI-34948 0049 000468/2005
GENESIO NAILOR FINGER-592 0003 000208/1999
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR 0001 000363/1996

0002 000428/1996
0005 000054/2000
0003 000208/1999
0060 000218/2005
0022 000060/2004
0039 000357/2005
0036 000258/2005
0034 000241/2005
0061 000221/2005

ISADORA M.G.SCHWERTNER-33 0026 000371/2004
IVO PALUDO-11556/PR 0001 000363/1996

0002 000428/1996
0023 000184/2004

JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0011 000389/2003
0017 000557/2003
0019 000673/2003
0013 000427/2003
0016 000553/2003
0015 000481/2003
0018 000558/2003
0027 000397/2004
0020 000675/2003
0012 000390/2003
0040 000445/2005
0041 000446/2005
0051 000479/2005
0052 000480/2005
0053 000481/2005
0037 000335/2005
0038 000336/2005
0054 000483/2005

JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0045 000453/2005
0046 000454/2005
0042 000450/2005
0043 000451/2005
0044 000452/2005
0047 000455/2005

JOAO ROGERIO R.DE FARIA-1 0024 000191/2004
JOSE A.TADEU GUILHEN-3103 0001 000363/1996

0002 000428/1996
JOSE FERNANDO VIALLE-5965 0025 000283/2004
JOSE GALVAO F.CALDANI-100 0001 000363/1996

0002 000428/1996
JOSE REUS R. DOS SANTOS-4 0033 000185/2005
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0006 000012/2001
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0003 000208/1999
KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28 0011 000389/2003

0012 000390/2003
KELLY R.P.V.DE MORAES-232 0008 000186/2002
LAURO ARTHUR G.DE SA RIBE 0002 000428/1996
LEANDRO DE QUADROS-31857/ 0003 000208/1999
MARCIA L.GUND-29734/PR 0011 000389/2003
MARCIA MAYUMI MH VICENTIN 0007 000044/2001
MARCO AURELIO FAGUNDES-22 0059 000211/2005
MARIA CRISTINA RUDEK-3229 0014 000452/2003
MARISTELA ALVARENGA-24978 0024 000191/2004
MERIANE DA GRACA SANDER-1 0056 000539/2005
NELSON TAVARES-30185/PR 0031 000100/2005
OLDEMAR MARIANO-4591/PR 0016 000553/2003

0015 000481/2003
OLIRIO RIVES DOS SANTOS-3 0032 000140/2005
ORIVAL CORREIA DE SIQUEIR 0006 000012/2001
OSCAR M.MAZUCO GODOY-6982 0030 000093/2005

0029 000092/2005
OSLI DE SOUZA MACHADO-143 0017 000557/2003

0019 000673/2003
0013 000427/2003
0027 000397/2004
0020 000675/2003

OSVALDO KRAMES NETO-21186 0061 000221/2005
PAULO JOSE PRESTES-31878/ 0028 000494/2004

0025 000283/2004
0024 000191/2004

RAQUEL C.DAS NEVES GAPSKI 0006 000012/2001
REINALDO C. DOS SANTOS-16 0002 000428/1996
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0060 000218/2005

0007 000044/2001
RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 0048 000463/2005

0057 000077/1999
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO 0014 000452/2003
SADI MEINE-10674/PR 0055 000511/2005
SANDRO BONOTTO-28E185 0035 000244/2005
SANDRO M.F.DOS SANTOS-253 0035 000244/2005
SANDRO MARCON-31892/PR 0050 000471/2005

0023 000184/2004
SERGIO VULPINI-10.085/PR 0008 000186/2002
SILVANA MARCON LIONCO-280 0006 000012/2001

São Miguel do Iguaçu
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TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000389/2003
0018 000558/2003
0012 000390/2003
0009 000436/2002

1.-ACAO POPULAR-363/1996-IVO PALUDO x PREFEITO
MUNICIPAL DE S.M.IGUACU e outros -”Conforme despa-
cho de fls.660, especifiquem as partes no prazo sucessivo de
cinco(05) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir
no feito, declinando a utilidade das mesmas”. Adv. IVO PALU-
DO-11556/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR, IJA-
IR VAMERLATTI-14928/PR, ADALGIR CARLOS COMUNE-
LLO-5431/PR, JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR e JOSE
A.TADEU GUILHEN-3103-A/MT-

2.-ACAO POPULAR-428/1996-IVO PALUDO e outros x PRE-
FEITO MUNICIPAL e outros -”Conforme despacho de fls.412,
especifiquem as partes no prazo sucessivo de cinco(05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir no feito, justifi-
cando a utilidade das mesmas”.-Adv. IVO PALUDO-11556/PR
e/ou LAURO ARTHUR G.DE SA RIBEIRO; JOSE GALVAO
F.CALDANI-10065/PR, REINALDO C. DOS SANTOS-16599/
PR, IJAIR VAMERLATTI-14928/PR, ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE-2602/PR e JOSE A.TADEU GUILHEN-3103-A/
MT-

3.-MONITORIA-208/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x LUIZ CARLOS BUIAR-Firma Individual e outros “Confor-
me despacho de fls.68, especifiquem as partes no prazo co-
mum de cinco (5) dias as provas que efetivamente pretendem
produzir no feito”. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-5925/
PR, LEANDRO DE QUADROS-31857/PR e/ou JULIANO
RICARDO TOLENTINO-33142/PR; IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1999-COMPANHIA LO-
RENZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
“Conforme despacho de fls.44, em cinco (5) dias deve a em-
bargante manifestar-se nos autos em face da certidao de
fls.43vº”. Adv. DANIELA GUEDES DE BASSI-9202/SC-

5.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-54/2000-ASSEMIU-
ASSOC.DOS SERV.PUBL.MUN.DE SAO M.DO IGUACU x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR (em fase de
execuçao de sentença) “Por sentença de 22/11/05 (fls.86/87), o
feito foi julgado extinto com fulcro no art. 794, III do CPC.
Custas pelo exequente. Os honorários já arbitrados. P.R.I. Ob-
servadas as formalidades legais, arquive-se”. “Ante ao expos-
to, nesta oportunidade, ficam os exequentes intimados a efetu-
ar o preparo das custas processuais (fls.83) e diligências de
oficial de justiça (fls.87vº), no valor total de R$-138,35 devi-
damente corrigidas na data do efetivo pagamento”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

6.-ORD.DE COBRANCA-12/2001-MARIA SUZANA CAR-
RADORE VANZ x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL “Por sentença de 01/12/05 (fls.204/207), pelos
fundamentos expostos, julgo improcedente o pedido contido
em exordial e, via de consequência julgo extinto o presente
feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Na sucumbência conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor dado à
causa (observância aos ditames do art. 20 do CPC e o valor
dado à causa). Observe-se a isençao nos termos da lei de Assis-
tência Judiciária Gratuita. P.R.I. Oportunamente arquive-se”.
Adv. SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR; RAQUEL
C.DAS NEVES GAPSKI-31058/PR, JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA e/ou ORIVAL CORREIA DE SIQUEIRA JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/2001-TOMAZ
ANTONIO MOREIRA DA SILVA e outros x CARLOS MO-
REIRA DA SILVA -”Conforme despacho de fls.107, resta defe-
rida a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias (observe-se que
a suspensao do feito e remessa do mesmo ao arquivo provisório
depõe contra a celeridade processual)”. Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JR-20816/PR e/ou MARCIA MAYUMI MH
VICENTINI-15536/PR-

8.-DESPEJO-186/2002-AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA
x SCHOSSLER & SCHMIDT LTDA e outros-(em fase de exe-
cuçao de sentença)- “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exe-
quente quanto ao efetivo interesse no prosseguimento da exe-
cuçao, em face do contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça
(fls.73vº)”. Adv. SERGIO VULPINI-10.085/PR e/ou KELLY
R.P.V.DE MORAES-23271/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-436/2002-BANCO
BANESTADO S/A x OSMAR PEDRO “Por sentença de 28/1/
05 (fls.80/81), o feito foi julgado extinto com fulcro art. 267,
IV do CPC (falta de delimitaçao do paradeiro do executado).
Na sucumbência condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais. Deixo de arbitrar os honorários advocatícios
face a ausência de citaçao e constituiçao de patrono por parte
adversa. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. (Obs:-as custas pro-
cessuais já foram preparadas pelo exequente-fls.79vº)”. Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

10.-DEPOSITO-168/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOAO CARLOS DE MELLO “Por sentença de 18/11/05 (fls.78),
considerando a desistência do requerente quanto ao prossegui-
mento do feito e a observância ao disposto no parágrafo 4º, art.
267 do CPC, julgo extinto o presente feito, com fulcro no art.
267, VIII do CPC. Custas do acordo. P.R.I. Oportunamente ar-
quive-se”. Adv. ALESSANDRO M.SACRAMENTO-29062-A/
PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2003-CARLOS ALBER-
TO FACCHI - FI x BANCO BANESTADO S/A “Em cinco (5)
dias sucessivos, manifestem-se as partes acerca dos termos da
decisao judicial de fls.726/727, onde além de outras delibera-
ções o Juízo nomeou o Sr.Pedro Zanette para atuar como perito
judicial nos referidos autos”. “Ante ao exposto, em querendo,

dentro do prazo legal, devem as partes indicar assistente técni-
co e formular quesitos a serem respondidos pelo Sr.Perito”. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/ou MARCIA
L.GUND-29734/PR; TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/
PR e/ou KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28944/PR-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2003-CARLOS ALBER-
TO FACCHI x BANCO BANESTADO S/A “Em que pese a
manifestaçao da parte autora tem-se que a realizaçao da prova
pericial se mostra necessária nos presentes autos, razao pela
qual permanece a determinaçao de realizaçao da mesma. No
mais, considerando a manifestaçao do requerente, determino haja
a intimaçao do Sr. Perito para declinaçao acerca da possibilidade
de reduçao da proposta de honorários periciais”. “Ante ao ex-
posto, em querendo, no prazo comum de dez (10) dias manifes-
tem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito”.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR; TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-17997/PR e/ou KARIN L.H.MUSSI BER-
SOT-28944/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-DOMINGOS VIAR
x BANCO DO BRASIL S/A “Ciência às partes para, dentro do
prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre os ter-
mos da decisao judicial de fls.1169/1170, onde o Juízo além de
outras deliberações, nomeou para atuar nos autos como perito
judicial o Sr. Pedro Zanette”. Ante ao exposto, em querendo, no
prazo de lei, devem as partes indicar assistente técnico e formu-
lar quesitos a serem respondidos pelo Sr.Perito”. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e OSLI DE SOUZA
MACHADO-14343/PR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2003-TEREZINHA NAZA-
RET SAMEK x HSBC BANK BRASIL S/A “Ciência às partes
para, no prazo sucessivo de cinco (5) dias manifestarem-se re-
querendo o que entenderem de direito, em face da decisao judi-
cial de fls.181/182, onde entre outras deliberações o Juízo desig-
nou o Sr. Pedro Zanette para atuar como perito judicial nos au-
tos, consignando-se na decisao ser de responsabilidade da parte
autora o pagamento dos honorários periciais”. “Ante ao exposto,
em querendo, dentro do prazo legal, devem as partes indicar ass-
sistente técnico e formular quesitos a serem respondidos pelo Sr.
Perito”. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN-32182/PR e/ou
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK; EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-24928/PR e/ou MARIA CRISTINA
RUDEK-32298/PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-481/2003-CLARINICE GAIO
FACCHI - FI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A “Ciência às
partes para, no prazo sucessivo de cinco (5) dias manifestarem-
se, requerendo o que entenderem de direito, em face da decisao
em agravo de instrumento (cópia - fls.301/306); devendo ainda,
manifestarem-se acerca da nova proposta apresentada pelo peri-
to judicial, reduzida de R$-5.300,00 para R$-3.850,00”. fls.Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e OLDEMAR
MARIANO-4591/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-553/2003-SEMILDO BECKER
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A “Ciência às partes para,
no prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre a
decisao judicial de fls.570/571, onde o Juízo além de outras de-
liberações designou para atuar como perito judicial nos autos o
Sr. Pedro Zanette”. “Ante ao exposto, em querendo, no prazo de
lei, devem as partes indicar assistente técnico e formular quesi-
tos a serem respondidos pelo Sr. Perito”. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24151-B/PR e OLDEMAR MARIANO-4591/
PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2003-AUTO POSTO MIS-
SOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A “Ciência às partes para,
em querendo, no prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifesta-
rem-se sobre a decisao judicial de fls.1801/1802 onde, entre ou-
tras deliberações, o Juízo nomeou para atuar como perito judici-
al nos autos o Sr. Pedro Zanette”. “Ante ao exposto, ficam as
partes intimadas para, em querendo, dentro do prazo legal, indi-
car assistente técnico e formular quesitos a serem respondidos
pelo Sr. Perito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-
B/PR e OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2003-ZENITO BUSS x
BANCO BANESTADO S/A “Ciência às partes para, em cinco
(5) dias sucessivos manifestarem-se requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos da decisao judicial de fls.1434/
1435”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2003-JACOB SERGIO
DIEDRICH x BANCO DO BRASIL S/A “Ciência às partes para,
no prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifestarem-se em face
dos termos da decisao judicial de fls.1067, onde o Juízo além de
outras deliberações, nomeou para atuar nos autos como perito
judicial o Sr. Pedro Zanette”. Ante ao exposto, em querendo,
dentro do prazo legal, devem as partes indicarem assistente téc-
nico e formular quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito.
Deve ainda, o requerido juntar aos autos cópias do contrato e
aditivos”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR
e OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-675/2003-KITUCHE CALCA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A “Em que pese a manifestaçao do autor acerca da prova
pericial (alegaçao de desnecessidade de realizaçao da mesma),
tem-se que entende o juízo ser tal prova necessária ao deslinde
do feito (ausência de conhecimentos técnicos específicos para
análise da questao). Assim sendo, permanece inalterada a de-
terminaçao de realizaçao da prova pericial. No mais, determi-
no seja o Sr. Perito intimado para manifestaçao acerca da pos-
sibilidade de reduçao da proposta de honorários periciais”. “Ante
ao exposto, em querendo, no prazo comum de dez (10) dias
manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem de di-
reito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-58/2004-ROSEMERI MA-

ZZUCHELLO HEMING e outros x MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUACU-PR “Conforme despacho de fls.120,
em atençao à certidao de fls.119vº, em cinco (5) dias devem os
requerentes depositarem em Cartório a importância de R$-30,00
para despesas com extraçao de cópias xerox e expediçao de
correspondência registrada à COPEL”. Adv. ALEX DISARZ-
34333/PR-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-60/2004-ALVIDO BEHLING
e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR “Declara o
juízo nesta oportunidade que face os argumentos apresentados
pelos autores (serem pobres na acepçao jurídica do termo) res-
tam deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
aos mesmos nos termos legais (pedido principal). No mais, seja
dado cumprimento às determinações já constantes nos autos”.
“Ante ao exposto, conforme termos da certidao de fls.169vº,
em que pese a concessao da AJG, no prazo de cinco (5) dias
devem os requerentes depositarem em Cartório a importância
de R$-30,00 para custear despesas com extraçao de cópias xe-
rox e expediçao de correspondência registrada à COPEL, visto
nao ser de responsabilidade da justiça tais despesas”. Adv. ALEX
DISARZ-34333/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

23.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-184/2004-LIZE-
TE ANGST x ESTADO DO PARANA e outros. “Por sentença
de 02/12/2005 (fls.92/99), pelos fundamentos expostos e, em
acolhimento ao parecer Ministerial, resta reconhecida a ilegiti-
midade passiva da segunda requerida e reconhecida a improce-
dência da presente açao de indenizaçao e via de consequência,
julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC.
Em atençao ao princípio da sucumbência, resta a autora conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais restam arbitrados em 10% sobre o valor dado
à causa, os quais deverao ser corrigidos monetariamente se-
gundo os índices adotados pela contadoria judicial (atençao aos
ditames do art. 20 do CPC), sendo devidos 50% a cada procu-
rador dos requeridos. Seja dado observância a isençao nos ter-
mos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I.” Adv. IVO
PALUDO-11556/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/
PR e/ou SANDRO MARCON-31892/PR-

24.-REPARACAO DE DANOS-191/2004-MARIA APARECI-
DA DE LIMA x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA “Em se
analisando o presente processado constata-se que nao houve a
juntada nos autos de documentos cuja juntada foi determinada
no despacho saneador. Desta feita, tem-se que os autos nao se
encontram preparados para recebimento das alegações finais.
Assim sendo, nesta oportunidade fica a requerida INTIMADA
para em cinco (5) dias, juntar aos autos cópia do RG da aludida
cliente (homônimo) e/ou declinaçao de necessidade de expedi-
çao de ofício à Secretaria de Segurança Pública de Sao Paulo
para fins de obtençao do mesmo”. Adv. PAULO JOSE PRES-
TES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-32327/
PR; JOAO ROGERIO R.DE FARIA-115445/SP e/ou MARIS-
TELA ALVARENGA-24978/PR-

25.-COBRANCA-283/2004-ZANIR BURTET x BRADESCO
SEGUROS S.A. “Por sentença de 02/12/2005 (fls.100/104),
pelos fundamentos expostos, julgo parcialmente procedente o
pleito inicial para o fim de condenar o requerido ao pagamento
referente a diferença da indenizaçao referente a um veículo Top
Line (valor de R$-15.310,00, em relaçÆo ao qual deverao in-
cidir juros de mora de 1% ao mês a partir da citaçao e correçao
monetária segundo os índices adotados pela contadoria judici-
al a partir da data indicada no documento de fls.15). Resta in-
deferido o pleito relativo a indenizaçao referente a carroceria.
Via de consequência, julgo extinto o presente feito com fulcro
no art. 269, I do CPC. Em atençao ao princípio da sucumbên-
cia, considerando que ambas as partes foram vencedoras e ven-
cidas na demanda, restam as mesmas condenadas ao pagamen-
to das custas processuais “pro rata”. Restam arbitrados honorá-
rios advocatícios em 15% sobre o valor da condenaçao, sendo
50% devido ao procurador do autor e 50% devido ao procura-
dor do requerido, valores estes compensáveis. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se”. Adv. ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-
32327/PR e/ou PAULO JOSE PRESTES-31878/PR; JOSE FER-
NANDO VIALLE-5965/PR-

26.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-371/2004-SANTA VE-
NINA KOPP x O JUIZO (FELISBERTO PINHEIRO DA SIL-
VA e outros “Em cinco (5) dias, manifeste-se a autora reque-
rendo o que entender de direito, em face do contido na certidao
da Srª Assistente Social (fls.37)”. Adv. ISADORA
M.G.SCHWERTNER-33291/PR-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-397/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x AIRTON M.MAGANIN E CIA LTDA e outros
“Ciência às partes, para em cinco (5) dias sucessivos, queren-
do, manifestarem-se sobre os termos da decisao judicial de
fls.177/178. Deve ainda, a parte requerida manifestar-se espe-
cificamente sobre a proposta do perito judicial referente aos
honorários periciais (fls.173) orçada em R$-1.200,00”. Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR e JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24151-B/PR-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-494/2004-BENICIA
KLAUCK KUNST e outros x DECIO KLAUCK e outros “Por
sentença de 18/11/05 (fls.86/90), julgo procedente a inicial para
o fim de determinar a reintegraçao do imóvel em favor dos au-
tores e, via de consequência, julgo extinto o presente feito com
fulcro no art. 269, I do CPC. Na sucumbência, restam os reque-
ridos condenados ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais restam arbitrados em 20% sobre o
valor dado à causa (valores que deverao ser corrigidos moneta-
riamente segundo os índices da contadoria judicial). Conside-
rando a alegaçao apresentada pelos requeridos restam deferi-
dos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Observe-
se a isençao... Demais deliberações constantes da sentença.
P.R.I.” Adv. ALEXANDRE POLITA-30980/PR; PAULO JOSE
PRESTES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-
32327/PR-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-92/2005-ROQUE GHE-

LLERE SOBRINHO x BANCO BRADESCO S.A. “Conforme
despacho de fls.125, especifiquem as partes no prazo comum
de cinco (5) dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir no feito”. Adv. OSCAR M.MAZUCO GODOY-6982/PR;
ANA P.FINGER MASCARELLO-21649/PR e/ou ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA-20299/PR-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-93/2005-FARMACIA DO
ROQUE LTDA-EPP x BANCO BRADESCO S.A. -”Conforme
despacho de fls.132, especifiquem as partes no prazo comum
de cinco (5) dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir no feito”. Adv. OSCAR M.MAZUCO GODOY-6982/PR;
ANA P.FINGER MASCARELLO-21649/PR e/ou ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA-20299/PR-

31.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-100/2005-MARLI
APARECIDA BANDIERA x O JUIZO “Por sentença de 25/11/
05 (fls.49/51), foi julgado procedente o pedido formulado às
fls.02/03 e declaro extinto o presente feito, com fulcro no art.
269, I do CPC... Demais deliberações constantes da sentença”.
Adv. NELSON TAVARES-30185/PR-

32.-INDENIZACAO-140/2005-IVARDINA FREITAS DO
PRADO x EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA
“Conforme termo de audiência de fls.105, em cinco (5) dias,
querendo, manifeste-se a parte autora requerendo o que enten-
der de direito, em face do documento de fls.111/112”. Adv.
OLIRIO RIVES DOS SANTOS-33593/PR-

33.-SEPARACAO JUD.CONSENSUAL-185/2005-S.B.B. e
outros x J. “Em se analisando o presente processado constata-
se que os requerentes nao se manifestaram acerca da guarda do
filho, bem como acerca da vinculaçao da pensao alimentícia ao
salário mínimo. Devem as partes regularizar o feito neste as-
pecto. Designada a data de 07/02/2006 às 13h.15min., para fins
de realizaçao de audiência de tentativa de reconciliaçao e/ou
ratificaçao”. Adv. JOSE REUS R. DOS SANTOS-47464/RS-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-241/2005-CAL-
CARIO ROMA LTDA x AGRO MERCANTIL KRAEMER
LTDA “Ciência às partes de que por decisao de fls.65/66 o fei-
to foi saneado, definindo-se os pontos incontroversos e contro-
vertidos. Deferida a produçao de prova testemunhal e depoi-
mento pessoal das partes e prova pericial, consistente a mesma
em realizaçao de perícia contábil junto aos documentos da re-
querida para aferiçao da existência/inexistência de pagamento
do débito. Determinada a expediçao de carta precatória para a
Comarca de Castro para fins de realizaçao da perícia contábil.
Apresentados os quesitos do Juízo. Audiência de instruçao e
julgamento designada para o dia 14/02/2006 às 15:00 horas.
Demais deliberações constantes da decisao”. Adv. CESAR
AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR e/ou IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR; ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR-2159/AC e/ou
ALEXANDRA BARP-62662/RS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2005-FLO-
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
MJB OLIVEIRA E CIA LTDA “Em cinco (5) dias, manifeste-
se o exequente em face da certidao do Sr.Oficial de Justiça
(fls.32vº)”. Adv. SANDRO BONOTTO-28E185 e/ou SANDRO
M.F.DOS SANTOS-25320-

36.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-258/2005-JA-
CINTO KUNKEL x MILTON DILKLIN “Ciência às partes de
que por decisao de fls.41/42 o feito foi saneado, definindo-se
os pontos incontroversos e controvertidos. Deferida a produ-
çao de prova testemunhal e depoimento pessoal das partes.
Audiência de instruçao e julgamento designada para o dia 20/
02/2006 às 15:00 horas”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/
PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR; CAS-
SIA APARECIDA MIZIARA-16511-A/PR-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-335/2005-JOSE CARLOS
BONFIM x BANCO BRADESCO S/A -”Por sentença de fls.49/
50, pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.39 e o pleito de fls.48, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante
cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.”-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2005-NESTOR KLASE-
NER PETERSEN x BANCO DO BRASIL S/A -”Por sentença
de fls.88/89, pelas razões expostas e considerando as certidões
tombadas às fls.39/40 e o pleito de fls.87, com fulcro no art. 14
da Lei 6149/70, deixo de determinar o processamento do feito,
julgando-o extinto. Defiro o desentranhamento dos documen-
tos mediante cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.” Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

39.-DECLARATORIA-357/2005-JACINTO KUNKEL x MIL-
TON DILKLIN “Ciência às partes de que por decisao de fls.35/
36 o feito foi saneado, definindo-se os pontos incontroversos e
controvertidos. Deferida a produçao de prova testemunhal e
depoimento pessoal das partes. Audiência de instruçao e julga-
mento designada para o dia 20/02/2006 às 13:00 horas”. Adv.
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR e/ou IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR; CASSIA APARECIDA MIZIARA-
16511-A/PR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-445/2005-VILSON SPER-
FELD x BANCO DO BRASIL S/A -”Por sentença de fls.46/47,
pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.37 e o pleito de fls.45, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante
cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.” Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24151-B/PR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-446/2005-VILSON SPER-
FELD x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -”Por sentença de fls.46/47, pelas razões expostas e
considerando a certidao tombada às fls.37 e o pleito de fls.45,
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com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70, deixo de determinar o
processamento do feito, julgando-o extinto. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos mediante cópia e recibo nos autos.
Sem custas. P.R.I.” Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24151-B/PR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x CALCARIO ROMA LTDA -”Por senten-
ça de fls.196/197, pelas razões expostas e considerando a cer-
tidao tombada às fls.195vº e o art. 14 da Lei 6149/70, deixo de
determinar o processamento do feito, julgando-o extinto. Sem
custas. P.R.I.” Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-13780/
PR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x VALMIR DINKA -”Por sentença de fls.43/
44, pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.42vº e o art. 14 da Lei 6149/70, deixo de determinar o pro-
cessamento do feito, julgando-o extinto. Sem custas. P.R.I.”
Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-13780/PR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x SILVIO GUERINI -”Por sentença de fls.44/
45, pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.43vº e o art. 14 da Lei 6149/70, deixo de determinar o pro-
cessamento do feito, julgando-o extinto. Sem custas. P.R.I.”
Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-13780/PR-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x LUIZ CARLOS DALCANALLE FILHO -
”Por sentença de fls.50/51, pelas razões expostas e consideran-
do a certidao tombada às fls.49vº e o art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Sem custas. P.R.I.” Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO-13780/PR-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x ALOISE SLOVINSK -”Por sentença de
fls.53/54, pelas razões expostas e considerando a certidao tom-
bada às fls.52vº e o art. 14 da Lei 6149/70, deixo de determinar
o processamento do feito, julgando-o extinto. Sem custas. P.R.I.”
Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-13780/PR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2005-CAL
CHIMELLI LTDA x ANDERSON PASQUALLI -”Por senten-
ça de fls.44/45, pelas razões expostas e considerando a certi-
dao tombada às fls.43vº e o art. 14 da Lei 6149/70, deixo de
determinar o processamento do feito, julgando-o extinto. Sem
custas. P.R.I.” Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-13780/
PR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-463/2005-COMPA-
NHIA LORENZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA “Conforme despacho de fls.35, em cinco (5) dias
manifeste-se a embargante, em face da certidao de fls.34vº”.
Adv. RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA-13350/SC-

49.-INVENTARIO-468/2005-RENI QUINTANA e outros x
ESPOLIO DE HASTA ABEGG “Conforme despacho de fls.50,
em cinco (5) dias esclareçam os peticionários de fls.34/38 (re-
presentados pelo Dr.Gelson), a que título a pessoa de Diane
Inês Bremm peticiona nos autos. Adv. ANDREIA STRASSBUR-
GER-28584 e/ou CHRISTIANE SCHNEISKI-37394/PR; GEL-
SON JOAO SAROLLI-34948-B/PR-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2005-M.S.F. e outros
x I.F. -”Considerando a apresentaçao de justificativa para o nao
pagamento da pensao alimentícia, resta designado o dia 14/02/
2006 às 14:00 horas, para fins de realizaçao de audiência de
instruçao”. “Deve ainda o Dr. Sandro Marcon, regularizar o
feito com a juntada do instrumento de procuraçao”. Adv. ALE-
XANDRE POLITA-30980/PR e SANDRO MARCON-31892/
PR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2005-VILSON SPER-
FELD x BANCO BRADESCO S/A -”Por sentença de fls.49/
50, pelas razões expostas e considerando as certidao tombada
às fls.40 e o pleito de fls.48, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/
70, deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o
extinto. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante
cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.” Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24151-B/PR-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-480/2005-TERRAPLENA-
GEM SR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “Por sentença de
fls.50/51, pelas razões expostas e considerando a certidao tom-
bada às fls.42 e o pleito de fls.49, com fulcro no art. 14 da Lei
6149/70, deixo de determinar o processamento do feito, jul-
gando-o extinto. Defiro o desentranhamento dos documentos
mediante cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.”-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-481/2005-VILSON SPER-
FELD x BANCO DO BRASIL S/A -”Por sentença de fls.49/50,
pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.41 e o pleito de fls.48, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante
cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.”-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24151-B/PR-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2005-VALCIR SPER-
FELD x BANCO DO BRASIL S/A -”Por sentença de fls.49/50,
pelas razões expostas e considerando a certidao tombada às
fls.41 e o pleito de fls.48, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. Defiro o desentranhamento dos documentos mediante
cópia e recibo nos autos. Sem custas. P.R.I.” Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24151-B/PR-

55.-ALIMENTOS-511/2005-D.S.F. x V.A.F. “Conforme des-
pacho de fls.13 complementado pelo de fls.14, foram deferidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita; arbitrados os

alimentos provisórios conforme requerido na inicial, a partir
da citaçao; determinada a citaçao/intimaçao das partes, para
comparecerem na audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento designada para o dia 06/02/2006 às 15h.40min., deven-
do comparecerem acompanhadas de advogado e testemunhas,
independente de prévio depósito de rol, importando a ausência
do requerente em extinçao e arquivamento dos autos, e do re-
querido em confissao e revelia, podendo este contestar o pedi-
do em audiência, desde que o faça através de advogado”. Adv.
SADI MEINE-10674/PR-

56.-DECLARATORIA-539/2005-IRMAOS ZANELLA GA-
BOARDI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA “Ao autor para retirar em Cartório a carta preca-
tória para fins de cumprimento na Comarca de Curitiba-PR,
devendo no prazo de trinta (30) dias, comprovar nos autos a
distribuiçao e preparo das diligências junto ao Juízo depreca-
do”. Adv. MERIANE DA GRACA SANDER-15345/PR-

57.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-77/1999(apenso aos
embargos 441/99 e 463/05) - FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ “Conforme des-
pacho de fls.122, em cinco (5) dias manifestem-se os procura-
dores judiciais dos autos em apenso, em face do contido na
certidao de fls.121vº)”. Adv. DANIELA GUEDES DE BASSI-
9202/SC e RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA-13350/SC-

58.-CARTA PRECATORIA-177/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15a VARA CIVEL -FRIGORIFICO SAO MI-
GUEL LTDA x CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA “Em face do despacho de fls.57, foi
determinado que os valores depositados fossem disponibiliza-
dos ao juízo deprecante, devendo após se proceder a devoluçao
da carta precatória”. “Ante ao exposto, em face da informaçao
do autor (fls.55), em cinco (5) dias, deve a parte informar o
número da conta vinculada ao Juízo deprecante, para que a
Escrivania possa levantar os valores depositados e promover o
depósito na conta indicada por aquele Juízo”. Adv. CARLOS
A.COSTA MACHADO-28701/PR e/ou EDEMILSON PINTO
VIEIRA-31921/PR-

59.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-211/2005-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU-PR VARA DE FAMILIA -H.I.S.
x E.I.E. “Para a realizaçao do ato deprecado, resta designado o
dia 07/02/2006 às 13:00 horas”. Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES-22337-B/PR-

60.-CARTA PRECATORIA-218/2005-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR VARA CIVEL -ROSELI CATARINA THO-
MAS e outros x MOTEL ATLANTA “Para a realizaçao do ato
deprecado (oitiva de testemunhas arroladas pelo requerido),
resta designado o dia 13/02/2006 às 15h.50min.” Adv. RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JR-20816/PR e IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

61.-CARTA PRECATORIA-221/2005-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA-PR VARA CIVEL -MARCELINO KNOB STO-
FFEL x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
“Em despacho de fls.26, foi designada a data de 20/02/2006 às
16:00 horas para a oitiva das testemunhas arroladas pelo em-
bargante”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e OSVALDO
KRAMES NETO-21186/PR-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 39/2005.
LORIL LEOCADIO BUNEO JUNIOR
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1.-FALENCIA - 7/1996 - ENINCO ENG. IND. COM. LTDA x
A FERNANDES DE ARAUJO E CIA LTDA - sentença de fls.
67: “ ... julgo encerrada a falência de A Fernandes de Araujo e
Cia. Ltda., continuando esta com a responsabilidade pelo pas-
sivo noticiado nos autos ... “ - Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA-

2.-PEDIDO DE FALÒNCIA - 172/1997 - INDUSTRIA E CO-
MERCIO METALURGICA ATLAS S/A x SERGETEC MA-
NUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - da sentença de fls. 11: “
... nos termos do artigo 132 do DL nº 7.661/45, julgo encerrada
a falência de Sergetec ManutençÆo Industrial Ltda., continu-
ando esta com a responsabilidade pelo passivo noticiado nos
autos. Cumpra o cartório o disposto nos parágrafos 2º e 3º do
referido dispositivo ... “ - Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ
E SILVA-

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 615/1998 - ZELMA
TEIXEIRA DA SILVA x ROQUE ELIAS DE SAMPAIO e ou-
tros - preparar as custas no valor de R$ 892,76 - Adv. EZA-
QUEL ELPIDIO DOS SANTOS.-

4.-EXECUÇÇO - 220/1999 - ARINOS QUIMICA LTDA x IND.
E COM. DE ESTOFADOS MARINGA LTDA - preparar as
custas no valor de R$ 405,96 - Adv. AUREA F. MELO TRIN-
DADE-

 5.-USUCAPIAO - 134/2000 - JOSE ANTONIO BOCCOLI e
outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - despacho de fls.
96: “O requerido já foi devidamente citado e ofereceu sua de-
fesa. Apesar do requerimento retro, formulado pela parte auto-
ra, ainda nÆo foi aberto prazo para apresentaçÆo de proposta
de conciliaçÆo ou para especificaçÆo de provas. Antes de as-
sim proceder, deve a parte autora regularizar o feito, citando
todos os confinantes, seja aquele que se encontra em lugar in-
certo, sejam os sucessores dos falecidos (fls. 72), de modo que
se encontra incompleto o seu petitório de fls. 94/95. Renove-se
a intimaçÆo, com prazo de 05 dias para resposta, sob pena de
extinça.” - Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

6.-BUSCA E APREEN. E RESCIS.CONT. - 169/2000 - NOMA
E CIA LTDA. x GR TRANSPORTES S/C LTDA. - manifeste-
se a parte requerente, posto que decorreu o prazo de suspensão
- Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA-

7.-HAB. DE CREDITO RETARDATARIA - 516/2000 - DOH-
LER S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
MARINGA LTDA - os autos voltarÆo ao arquivo, posto que já
sentenciados os autos, ficando prejudicado o petitório de fls.
88 - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e RUI BARBOSA
GAMON-

8.-INVENTARIO - 575/2000 - Espólio de HELVECIO JACIN-
TO CARNEIRO - preparar as custas no valor de R$ 649,61 -
Adv. MARIO SENHORINI-

9.-BUSCA E APREENSAO - 144/2001 - BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x 885MILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA - manifestem-se as parte no prazo
comum de 10 dias - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

10.-BUSCA E APREENSAO - 280/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA - sentença proferida
em conjunto com os autos nº 302/01 - Incidente de Falsidade
(fls. 326/330), de que as partes já ficam intimadas: “ ... julgo
improcedente o incidente de falsidade articulado nos autos nº
302/01 e julgo procedente a pretensÆo contida nos autos nº
280/01, confirmando a liminar concedida, consolidando em
definitivo a posse dos bens descritos na inicial em favor do
requerente Bradesco. Condeno a falida e os assistentes litis-
consorciais ao pagamento das custas processuais do incidente,
no qual nÆo se afigura cabível a imposiçÆo de honorários (STJ
- RESP 579530 - GO - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito - DJU 31.05.2004 - p. 00309). Condeno a falida,
ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios do requeren-
te, nos autos de busca e apreensÆo, verba esta fixada, por equi-
dade, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no art. 20,
parágrafo 4º, do CPC, corrigíveis a partir desta data pelo INPC.
... “ - Adv. MOISÉS ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, CELSO ALDA -

11.-INCIDENTE DE FALSIDADE - 302/2001 - SCATAMBU-
LO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. - sentença pro-
ferida em conjunto com os autos n. 280/01, cujo teor foi trans-
crito na intimçÆo desta mesma publicaçÆo, mas junto aos autos
n. 280/01, da qual as partes ficam intimadas - Adv. CELSO
ALDA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

12.-DEPOSITO - 273/2002 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x MARCELO ANTUNES
SOARES - manifeste-se a parte autora/exequente, quanto a
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

13.-MONITORIA - 287/2002 - ALISUL ALIMENTOS S.A. x
ELI NARCISO DA SILVA - manifeste-se a parte autora/exe-
quente, quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - Adv. L.
FELIPE L. MACHADO-

14.-ALVARA - 317/2002 - NEUZA APARECIDA MALENTA-
QUI ANTONELLI e outros - preparar as custas no valor de R$
143,99 - Adv. MILTON APARECIDO MARTINI-

15.-RESC. CONT. C/C COBRANCA E IND - 380/2002 - NOVA
DUTRA REPRESENTACOES LTDA. e outros x NOMA E CIA
LTDA. - despacho de fls. 292: “Tendo em vista ser pertinente e
justo o requerimento do perito em requerer o complemento de
seus honorários em havendo formulaçÆo de novos quesitos,
intime-se a requerida para dizer, em 05 dias, se concorda em
pagar a diferença proposta ou que sejam excluídos os 03 quesi-
tos novos. Conste da intimaçÆo que o silência será interpreta-
do como anuência à segunda alternativa.” - Adv. CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS-

16.-INDENIZ. EM ACIDENTE VEICULO - 434/2002 - JOSE
LUIZ DE SOUZA x ANTONIO MACHADO DOS SANTOS -
preparar as custas no valor de R$ 561,64 - Adv. ANA MARIA
L. RODRIGUES DOS SANTOS-

17.-SUM. IND. P/ ATO ILICITO/DANOS - 568/2002 - ODE-
TE DE OLIVEIRA SILVA x TRANSPORTADORA DIMEN-
SAO - despacho de fls. 166: “Certifique-se na capa dos autos a
denunciaçÆo à lide, como preceitura o Código de Normas. Em
seguida, atenda-se o requerimento retro e, por cautela, intimem-
se as partes da expediçÆo da nova carta precatória.” - Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS, SERGIO LUIZ
MALDONADO, LUIS GUILHERME PEGORARO e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 167/2003 - BARBARA
HACHL - FI e outros x BANCO BRADESCO S/A - despacho
de fls. 133: “Através do petitório de fls. 130, comparece aos
autos de execuçÆo Otto Hackl, que é avalista no contrato ob-
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jeto da açÆo, pretendendo intervir neste feito como assistente
e pugnando pela produçÆo de prova pericial. A assistência, em
si, pode ser admitida após a oitiva das partes. NÆo obstante,
por força do disposto no art. 50, parágrafo único, do CPC, “o
assistente recebe o processo no estado em que se encontra. Como
o assistente protocolou sua petiçÆo de intervençÆo bem de-
pois de proferida a decisÆo que declarou a preclusÆo da opor-
tunidade de dilaçÆo probatória, tem-se que seu requerimento
de produçÆo de prova pericial deve ser indeferido. A sentença
de extinçÆo do processo, sem julgamento de seu mérito, po-
rém, nÆo poderá ser proferida, apesar de caracterizado o aban-
dono da causa pela embargante, se aceita a assistência, de modo
que o caminha será o julgamento antecipado da lide. Em ra-
zÆo disso, determino a intimaçÆo das partes, através de seus
procuradores, para que se manifestem sobre o pleito de inter-
vençÆo de terceiro no prazo de 05 dias para cada um.” - Adv.
EMILIANA R. FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e ROOSEVELT MAU-
RÖCIO PEREIRA -

19.-CURATELA - 209/2003 - NIVANO DE SOUZA LOBO x
RENATO DE SOUZA LOBO - despacho de fls. 50: “NÆo há
que se falar em arquivamento dos autos, pois sequer houve a
citaçÆo do requerido. Intime-se a parte autora a fim de que
esclareça se o que pretende é desistência da açÆo, ciente de
que o silêncio será interpretado como concordância.” - Adv.
DIONISIO PEDRO ALCANTARA-

20.-INTERDICAO PLENA C/C CURATELA - 224/2003 -
ELAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA x ANGELA MARIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Diga a parte autora/exequente
se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 238/2003 - MAURO ZA-
CARIAS DA SILVA x PROFERTIL PLANT BEM LTDA -pre-
parar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. LUIZ CARLOS
DOS SANTOS, JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA,
VERIDIANA GUILLEN MOREIRA, HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-

22.-INVENTARIO - 291/2003 - Espólio de FRANCISCO GON-
CALVES DA COSTA - da sentença que julgou a partilha apre-
sentada nos autos - Adv. MARCOS RIBERTO VOLPATO e
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

23.-INDENIZACAO - 386/2003 - JORGE GOMES DE MOU-
RA x CAIXA SEGURADORA S/A - Primeiramente, acolheu a
proposta razoável de honorários formulada pelo perito e deter-
minou a intimaçÆo da requerida para efetuar o depósito dos
mesmos, conforme decisÆo de fls. 91, em 10 dias - Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA
e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

24.-DEPOSITO - 450/2003 - CONSORCIO NACIONAL LUI-
ZA S/C LTDA. x APARECIDA TEODORA RAMOS DOS SAN-
TOS - despacho de fls. 79: “O endereço informado às fls. 78 já
foi alvo de diligência inexitosa do oficial de justiça, conforme
certidÆo de fls. 58. Portanto, intime-se a parte autora a fim de
que informe outro endereço onde se possa citar a requerida ou
para as providências que entender cabíveis.” - Adv. SERGIO
SAES-

25.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 480/2003 - ELZA
BANACK x HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSE e outros -
Converteu o feito em diligências. Uma vez que as alegaçäes
finais da requerida vieram acompanhadas de documentos,
manifeste=se o requerente no prazo de 05 dias - Adv. SHIR-
LEY FAETHE ANDRADE KARIGYO, RIVALDO RIBEIRO-

26.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 482/2003 - WAL-
DIR SOUZA NEVES e outros x HOMERO PERCILIANO
CASSEMIRO e outros - despacho de fls. 117: “O primeiro re-
querido se compôs com o requerente e o segundo é revel, insis-
tindo o requerente que o processo seja sentenciado contra este.
Assim, contados e preparados, voltem conclusos.” Ao autor para
preparar as custas no valor de R$ 96,41 - Adv. HUGO TETTO
JUNIOR, ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO,
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES e JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO-

27.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT. - 504/2003 - MAR-
COS ROBERTO STRASSACAPPA x FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - tendo em vista o
teor do acórdÆo, ao requerente para que efetue o preparo dos
honorários periciais, em 05 dias, sob pena de preclusÆo - Adv.
DORACI POLO MARTINS FERNANDES, CASSIA DENISE
FRANZOI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 518/2003 - EUCLIDES
VIEIRA MATOS x MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA
- manifeste-se sobre o laudo pericial - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

29.-EX. POR QUANTIA CERTA - 720/2003 - CAIADO PNEUS
LTDA e outros x BENONIMO RIBEIRO DE MIRANDA - pre-
parar as custas no valor de R$ 81,61 - Adv. CELSO PIRATE-
LLI-

30.-DEPOSITO - 736/2003 - BANCO ITAU S/A x PIRES E
TANNO LTDA - ME - Tendo em vista a documentaçÆo apre-
sentada pela reqauerida, verifica-se que as partes se debatem
por algo em torno de R$ 1.000,00 para fechar um acordo ami-
gável, quando uma perícia, a ser custeada pelo requerente, cus-
taria até mais caro que isto. Ressalto que, mesmo com a inver-
sÆo do “onus probandi”, se for o caso, a incumbência para o
custeio da prova continuaria sendo da parte interessada nela
(requerida), como vem entendendo o Tribunal de Justiça do
Paraná. Por outro lado, há que se considerar que a instransi-
gência do requerente poderá fazer com que tenha que aguardar
muito mais tempo para receber o valor que entende devido,
além do fato de que o depositário poderá nÆo ser encontrado,
caso em que sua pretensÆo restaria insatisfeita. Assim, antes

de analisar o requerimento de produçÆo da prova pericial, de-
termino a intimaçÆo da requerida para apresentar sua última
proposta, no prazo de 05 dias, melhorando o que for possível.
Em seguida, intime-se o requerente para se manifestar no mes-
mo prazo, levando ambos em consideraçÆo o que aqui foi ex-
posto.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI, JORGE MENEZES MARTINS
JUNIOR e DAISY ROSA MALACARIO-

31.-BUSCA E APREENSAO - 776/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ABEL DE LIMA - manifeste-se a parte autora/
exequente, quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA FONSECA-

32.-CONSIG. EM PGATO C/C TUT. ANT - 867/2003 - EZIO
BISCA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -preparar as custas no valor de R$ 99,71 - Adv. AL-
FREDO M. GARCIA-

33.-INVENTARIO - 71/2004 - Espólio de VALTER AGUIAR -
manifeste-se sobre o parecer Ministerial - Adv. KELLY CRIS-
TINA TRAJANO-

34.-REINTEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR - 132/2004 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EZIO
BISCA - preparar as custas no valor de R$ 72,61 - Adv. MARI-
ANA FAULIN GAMBA-

35.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CON-
TRATO - 584/2004 - VALMIR DIAS PEREIRA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A. - ciência às partes da baixa dos autos de
agravo - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

36.-DECL. C/C REP. DO INDEB E TUT - 682/2004 - OLI-
VEIRA REZENDE e outros x COPEL - CIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA e outros - ciência às partes quanto a
baixa dos autos - Adv. CARMEM LUCIA BASSI PETRUCCI,
LUCIANA R. STADLER, CARLOS FREIRE FARIA e HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO - 719/2004 - ROCHA MAN-
ZATO E CIA LTDA - EPP. x GLOBAL TELECOM S/A. - pre-
parar as custas no valor de R$ 68,21 - Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 720/2004 - HSBC SEGU-
ROS S/A x JOSE DE JESUS - decisÆo de fls. 119: “ (...) co-
nheço dos embargos e lhes nego provimento (...) “ - Adv. REI-
NALDO MIRICO ARONIS e RICARDO CECCON BARREI-
ROS-

39.-EXECUCAO - 1178/2004 - TRIUNFANTE COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x A N FUJITA LOPES - despacho de
fls. 52: “Acolho a insurgência da exequente quanto à nomea-
çÆo de bem à penhora, seja porque o valor atribuiído ao bem
nÆo corresponde à realidade, já que se trata de equipamento
de informática com mais de 06 anos de uso e, por ocasiÆo de
sua compra, tinha valor inferior ao que a executada atribuiu
(fls. 37/38), seja porque nem que valesse R$ 3.500,00 nÆo
garantiria o Juízo em razÆo do montante atual da dívida. As-
sim, promova-se a penhora dos bens indicados pela credora,
mediante expediçÆo de ofício. Intimem-se.” - Adv. CECILIA
INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI e CARLOS P. PAIXAO.-

40.-REVISIONAL JUDICIAL - 1211/2004 - KASSEM E FER-
LIN LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - despacho de fls. 460:
“Apesar de o eminente relator do agravo de instrumento nÆo
ter concedido efeito suspensivo ao recurso, defiro o requeri-
mento retro para determinar que se aguarde o julgamento da-
quele e, depois, seja deliberado sobre a proposta de honorários
periciais já formulada pelo “expert”. Intimem-se.” - Adv. HO-
SINE SALEM e EDUARDO A. POMPEO-

41.-INTERDICAO - 1269/2004 - MARINA APARECIDA DOS
SANTOS x LAERCIO APARECIDO DOS SANTOS - da sen-
tença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do
CPC - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1390/2004 - ARA-
MAS TURISMO LTDA x JOILIR PEREZ BIFON - preparar as
custas no valor de R$ 52,81 - Adv. DINO COSTACURTA-

43.-DECL. INEXIGIBILIDADE C/ DANOS - 11/2005 - DIR-
CE OLINDA DE ALMEIDA e outros x BRASIL TELECOM S/
A. - sentença de fls. 201/210: “ ... julgo improcedente a pre-
tensÆo deduzida na inicial, revogando a liminar concedida “ini-
tio litis”. Por sucumbente, condeno os requerentes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da requerida, que arbitro em R$ 2.000,00, firme no art.
20, parágrafo 4º, do CPC, sem prejuízo dos benefícios da justi-
ça gratuita (art. 11, parágrafo 2º, e art. 12, da Lei n. 1.060/50).
... “ - Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-

44.-BUSCA E APREENSAO - 84/2005 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x BERENICE DOS SANTOS BUENO - Mani-
feste-se o requerente - Adv. ERIKA EHARA-

45.-DECL. INEXIGIBILIDADE C/ DANOS - 98/2005 - ALI-
CE BATISTA DE ARAUJO e outros x BRASIL TELECOM
BRASIL S/A. - sentença de fls. 215/224: “ ... julgo improce-
dente a pretensÆo deduzida na inicial, revogando a liminar
concedida “initio litis”. Por sucumbente, condeno os requeren-
tes ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios do patrono da requerida, que arbitro em R$ 2.000,00,
firme no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, sem prejuízo dos bene-
fícios da justiça gratuita (art. 11, parágrafo 2º, e art. 12, da Lei
n. 1.060/50). ... “ - Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA

DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e ERIKA
FERNANDA RAMOS-

46.-ALVARA - 177/2005 - ELIEZER ALVES DE ARAUJO e
outros - manifeste-se a parte autora - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

47.-ALIENACAO DE BEM EM COMUM - 224/2005 - MANOEL
JANOARIO DA SILVA x MARIA JOSE DA SILVA - despacho de
fls. 51: “Apesar de o feito já ter sido sentenciado, homologo o acordo
celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Indefiro no
entanto, o requerimento contido no ítem 7, “b” (fls. 42), por nÆo ter
sido suficientemente claro e porque as questäes referentes ao registro
imobiliário e à lavratura da escritura pública deverÆo ser resolvidas
perante as respectivas serventias e nÆo em Juízo. Intime-se e arqui-
vem-se.” - Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

48.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO - 230/2005 - ELIAS DI-
ONIZIO DE SERQUEIRA e outros x ITAU SEGUROS S/A. - rece-
beu o apelo; ao apelado para, querendo, contra-arrazoar no prazo
legal - Adv. FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS - 375/2005 - APARECIDA SAR-
TORI ROSA x BANCO BRADESCO S/A. -preparar as custas no
valor de R$ 53,61 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

50.-BUSCA E APREENSAO - 537/2005 - BANCO FINASA S/A. x
DANIELE CARRASCO DA SILVA - Manifeste-se o requerente -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

51.-PRESTACAO DE CONTAS - 547/2005 - HASSEN AHMED
ABOU NOUH x BANCO BRADESCO S/A. - às partes para, que-
rendo, apresentarem proposta concreta de conciliaçÆo nos autos, no
prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nÆo havendo proposta de acor-
do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento - Adv. KATIA RA-
QUEL S. CASTILHO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

52.-EXECUCAO - 576/2005 - JOSE VITORIO VIGNOTO e outros
x MARCIO ANTONIO LONGO - manifeste-se a parte autora/exe-
quente, quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUGGIO-

53.-BUSCA E APREENSAO - 677/2005 - BANCO BMG S/A. x
CLAUDINEY PINHEIRO DA SILVA - Manifeste-se o requerente -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

54.-DECL. INEXIGIBILIDADE C/ DANOS - 697/2005 - ALEXAN-
DRE LESEUR DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A.
- sobre a contestação e documentos, diga o autor - Adv. JOSE OS-
VALDO MOROTI-

55.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS - 712/2005 - ED-
SON ROBERTO DE LIMA. x NOKIA DO BRASIL TECNOLO-
GIA LTDA e outros - retirar expediente para ser postado - CORREIO
- POR A.R. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, ALEX
JIMI POMIN e DANIELA VAZ GIMENES-

56.-INTERDICAO - 729/2005 - ADAO CAMPOS x ADENILCE
DE OLIVEIRA - Manifeste(m)-se sobre o laudo pericial -Adv. MAR-
CIO PIRES DE ALMEIDA-

57.-BUSCA E APREENSAO - 783/2005 - OMNI S/A - CRDITO,
FINANCIAMENTO e INVESTIMENTO. x ROSELI PIRES RINAL-
DO - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, III
do CPC - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

58.-ALVARA - 812/2005 - ILMA BRANCO DA SILVA MOLINA e
outros - apresentar certidÆo negativa de dependentes habilitados jun-
to ao INSS - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

59.-ALVARA - 815/2005 - MARTA REGINA BALIVERI - Ao autor
para que de atendimento ao parecer ministerial - Adv. SHEYLA GRA-
CAS DE SOUZA-

60.-BUSCA E APREENSAO - 843/2005 - B. V. FINANCEIRA S/A
C.F.I. x CLAUDEMIR CASTELAN - manifeste-se a parte autora/
exequente, quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça - Adv. ERIKA
EHARA-

61.-BUSCA E APREENSAO - 844/2005 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x CLAUDINEI DE SOUZA LAMAS - manifeste-se a
parte autora/exequente, quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

62.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA - 116/1996 - FAZENDA
PUB DO ESTADO DO PARANA x OLIVEIRA E TEMPORINI
LTDA e outros - para que comprove que os valores discriminados nos
holerites de fls. 201 foram depositados na conta bancária bloqueada
por este Juízo - Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

63.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUCAO FISCAL - 847/
2003 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PE-
DRO DE FREITAS FERREIRA - Ciência à parte da baixa dos autos
de agravo - Adv. FARES JAMIL FERES-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
JUÍZA DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 45/2005.
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1.-APOSENTADORIA POR IDADE-149/2002-MARIA DO
CARMO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Sobre os documentos de fls. 159/163, manifes-
te-se a autora.-Adv. JOAO COUTO CORREA.

2.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-178/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SERGIO LUIZ FERREIRA RAMOS e outros.-
Manifeste-se o exeqüente.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO.

3.-APOSENTADORIA POR IDADE-205/2002-MARINA DE
LIMA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Manifestam-se as partes. (os autos baixaram
do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO CORREA, DANI-
EL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

4.-APOSENTADORIA POR IDADE-166/2003-ANTONIA
ROZANO CLARO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Manifestem-se as partes. (os autos
baixaram do TRF da 4ª Região).-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-90/2005-JOAO FRAN-
CISCO ALMEIDA x GENILSON ALVES DA SILVA.-Reitere-
se a intimação de fls. 33 (preparar as custas e despesas proces-
suais no valor de R$ 175,57).-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA
SANTOS.

6.-INVEST. DE PATERNIDADE-128/2005-L.M.D.S. e outros
x S.C. -Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 08/02/2006, as 14h30 horas. Deverão as par-
tes arrolar testemunhas no prazo estabelecido no art. 407 do
CPC.-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS.

7.-RESCISÃO CONTRATUAL C/ MULTA-156/2005-AGNE-
LO BUENO SLOMPO-FI x MILL INDUSTRIA DE SERRAS
LTDA.-Intime-se a parte autora, a fim de que manifeste seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção.-Adv. WILLIAN KEN ITI TAKANO.

8.-PENSÃO POR MORTE-200/2005-ELZA DE LIMA LARA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Re-
cebo o recurso de apelação interposto pelo requerido (fls. 156)
e razões inclusas (fls. 157/160), em ambos os seus efeitos. Ao
(s) recorrido, para ofertar contra-razões.-Adv. GUSTAVO
MARTINI MULLER.

9.-BUSCA E APREENSÃO-249/2005-BANCO FINASA SA x
ELOIR DE OLIVEIRA.-1-Indefiro o pedido de fls. 38, tendo
em vista que já consta dos autos informação do SERASA (fls.
36). 2-Expeça-se precatória para citação do requerido no ende-
reço informado (fls. 36), devendo o requerente providenciar a
sua retirada em cartório e distribuição na comarca de residên-
cia do requerido, no prazo de 15 dias. (Retirar precatória em
cartório). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-278/2005-JAIR RODRI-
GUES SIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-...Diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do formulado na inicial e, em conseqüência, Julgo Extinto o
processo, com julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC. Sucumbente, condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais tendo em vista a natureza da causa, o tra-
balho desenvolvido pelo Procurador do INSS e local da presta-
ção de serviços, na forma do art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbi-
tro em R$ 500,00. Observem-se as disposições da Lei 1.060/
50, já que o autor e beneficiário da Justiça Gratuita.-Adv. JOSE
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CARLOS MACHADO SILVA, JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

11.-APOSENTADORIA POR IDADE-281/2005-MARIA
OLINDA DA SILVA PONTES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Diante do exposto, julgo procedente
o pedido formulado na inicial para condenar o réu, INSS, a
concessão do benefício de aposentadoria por idade a autora, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com inicio a partir da citação, (fls 17) com aplica-
ção de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como
ao pagamento das diferenças decorrentes, corrigidas monetari-
amente pelo INPC, a partir do vencimento de cada prestação.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, e honorários advocatícios, os quais, tendo em vista a natu-
reza da causa, o trabalho desenvolvido pelos advogados e local
da prestação de serviços, na forma do art. 20, 4º, do CPC, arbi-
tro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, inci-
dentes sobre as prestações vencidas. Assim procedo a vista do
que preceitua a Sumula 111 do STJ. Os honorários advocatíci-
os, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações
vincendas.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES, JOAO COU-
TO CORREA e CARLOS SCHAEFER MEHRET.

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-282/2005-NALDINA
RODRIGUES DOS SANTOS GOMES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Diante do exposto julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o réu,
INSS, a concessão do benefício de aposentadoria por idade a
autora Naldina Rodrigues dos Santos Gomes, no valor equiva-
lente a um salário mínimo vigente na época de sua percepção,
com inicio a partir da citação (fls 17) com a aplicação de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como ao pagamen-
to das diferenças decorrentes, do vencimento de cada presta-
ção. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios, os quais, tendo em vista a
natureza da causa, o trabalho desenvolvido pelos advogados e
local da prestação de serviços, na forma do art. 20, 4º do CPC,
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
incidentes sobre as prestações vencidas. Assim procedo a vista
do que preceitua a Sumula 111 do STJ.-Adv. DANIEL SAN-
TOS MENDES, JOAO COUTO CORREA e CARLOS SCHA-
EFER MEHRET.

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-310/2005-AZEVEDO &
CHAOWICHE LTDA x ARISOLI DINIZ BRANCO.-...Por es-
tes fundamentos, rejeito os embargos opostos, e pelo principio
de sucumbência, condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC, con-
siderando-se para tanto que não houve dilação probatória, a
simplicidade e a natureza da causa, o local e o tempo exigidos
para a prestação do serviço. Transitada em julgado esta deci-
são, prossiga-se a execução, tomando-se com base o cálculo
elaborado nestes autos (fls. 40).-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS
SANTOS, MAURICIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA.

14.-DECL. DE INEXISTENCIA DEBITO-327/2005-SIDNEI
MELLO x BANCO FIAT S/A. -...Assim, verificado o erro na
substituição processual diante do que afirmou o requerido, pro-
cedam-se as retificações necessárias, mantendo-se no pólo pas-
sivo o requerido Banco Fiat S/A. Embora nula a citação direci-
onado ao Banco Itaú S/A, que não deveria integrar o pólo pas-
sivo da demanda, comparecendo nos autos e apresentando res-
posta, não vislumbro qualquer prejuízo ao Banco Fiat S/A.
Dando-se por citado ao comparecer em juízo não há que se
falar em intempestividade da contestação, ao contrário do ale-
gado pelo autor. Assim, ultrapassadas as questões de ordem,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob pena
de indeferimento. Em igual prazo, manifestem-se sobre even-
tual possibilidade de conciliação e, em caso positivo, apresen-
tem proposta.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA.

15.-APOSENTADORIA POR IDADE-328/2005-GETER ELI-
AS CARDOSO LOURENCO e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-...(O perito nomeado - Dr.
Jose C. R. da Silva, aceitou o encargo)...Da proposta de hono-
rários apresentados pelo perito (03 salários-mínimos), digam
as partes... -Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

16.-DECL. DE INEXISTENCIA DEBITO-333/2005-CHEP
PARANA LTDA x BADEN AUTOMOVEIS LTDA e outros.-
As preliminares argüidas pela segunda requerida, por confun-
dir-se com o mérito, com este serão apreciadas. A questão dis-
cutida nestes autos e essencialmente de direito e os fatos, rele-
vantes, encontram-se devidamente comprovados através dos
documentos juntados pelas partes, permitindo o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.-Adv.
CELSO COLTURATO, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e ELLIS
ERNANI CECHELERO.

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-337/2005-MARIA JO-
ANA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Cumpra-se o despacho de fls. 55. (Abra-se
vista as partes para alegações finais, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. -Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

18.-BUSCA E APREENSAO-418/2005-BANCO FINASA S/A
x ROGERIO FURQUIM.-Manifeste-se o requerente.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

19.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-425/2005-MOACIR APA-
RECIDO DEL ANTONIO x FRANCISCO TABORDA DE
SOUZA.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento.-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA
SANTOS.

 20.-APOSENTADORIA POR IDADE-466/2005-DICLEI BU-
ENO DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação e documentos junta-
dos pelo requerido, manifeste-se o autor.-Adv. GUSTAVO
MARTINI MULLER.

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-467/2005-OLIVA GAR-
CIA LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor. Em igual prazo, deverá a autora juntar copia da CPF do
cônjuge, conforme requerido as fls. 22.-Adv. GUSTAVO MAR-
TINI MULLER.

22.-APOSENTADORIA POR IDADE-468/2005-RUBENS DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor.-
Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER.

23.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-475/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALMIR VIEI-
RA GUIMARAES.-Manifeste-se o requerente.-Adv. JOAO
FLAVIO RIBEIRO.

24.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-505/2005-JERSE DA SIL-
VA REIS-FI x VANTEC INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.-
...Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, Defiro a
Antecipação de tutela conforme pleiteado, para o fim de deter-
minar a exclusão do nome do requerente JERSE DA SILVA
REIS dos cadastros do CCF e demais cadastros de inadimplen-
tes, no que tange a divida discutida nestes autos. Oficie-se con-
forme requerido. No mais, cite-se a parte requerida para que
apresente resposta no prazo de (quinze) das, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor.-Adv.
GERALDO JOSE AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEI-
RO DO AMARAL GENTILE.

25.-DIVORCIO DIRETO-506/2005-A.C.X. x D.L.J.-...Desta
forma, designo o dia 08/03/2006, às 15:00 horas, para a audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento.-Adv. ANA PAU-
LA ABDALA E SILVA.
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JOSSOE DO AMARAL CAMPOS 6.168-A/PR, JOHNSON
SADE 4211/PR, FRANCISCO CAETANO DA SILVA 6021/
PR, AFONSO PROENÇO BRANCO Fº 11.615/PR, ALBER-
TO CARAZZA NETO 5.083/PR, ANTONIO C. C. DE ALBU-
QUERQUE 5026PR e EDGARD L. C. DE ALBUQUERQUE
2525/PR-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-825/1987-NELSON
LOURENÇO JUSTEN x JOSE ZIRONDI - Ante os documen-
tos juntados as fls. 424 e seguintes, digam os interessados. -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

3.-DECLARATORIA ORDINARIA-205/1993-ESBELA DA
SILVA BRITO CORREIA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/
PR e HUDSON B. ESPOSITO 36.533/PR-

4.-ACAO DE DEPOSITO-182/1996-BANCO ITAU S/A x
MAHMOUD MOHAMAD HOBLOS - Indeferido o pedido de
fls. 187, porque nao se fez acompanhar dos documentos referi-
dos na petiçao, nem tampouco vieram as vias originais. - Adv.

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR, KARIN LOIZE
HOLLER 28.944/PR-

5.-EXECUCAO-528/1997-BANCO DO BRASIL S/A x EN-
GELMAC MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 321/323 digam os
interessados em cinco dias. - R$ 25.810,00 - Adv. RENY AN-
GELO PASTRE 8.016/PR, CLOVIS LOTHAR BREMER
13.312/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR,
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11.367/PR e ADIR LUIZ
COLOMBO 20.459/PR-

6.-EXECUCAO-484/1998-ROSALINA ULLRICH BONFAN-
TI x JAIME GOTARDO - “...diante dos sucessivo pedido de
suspensao da execuçao, defiro em parte o pedido de fls. 88
para suspender o temite da execuçao “sine die”, devendo os
autos aguardarem no arquivo provisorio a manifestaçao das
partes...” - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DARYENE
M.G. PROCHNAU 16.921/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR
e LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-372/1999-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SPE-
RAFICO ALIMENTOS LTDA -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR, LUCIO
CLOVIS PELANDA 26.360/PR e EDILSON JAIR CASA-
GRANDE 24268-A/PR-

8.-INDENIZACAO (ORD)-405/1999-ARISTEU DOS SAN-
TOS GOVEIA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL - Ante a informaçao de fls. 454/456, diga
o autor. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

9.-COBRANCA (ORD)-471/1999-FRANCISCO DALPOSSO
x UNIBANCO SEGUROS S/A - “...homologo, por sentença, a
fim de que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo for-
mulado kpelas partes as fls. 284/285 e, em consequencia, julgo
extinto o processo com julgamento do merito o que faço com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC...” - Adv. MAR-
CIA REGINA WERNER 18.311/PR, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER 7.919/PR e GLAUCO IWERSEN 21.582/PR-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-516/1999-DOMIN-
GOS DAL CASTEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR e AL-
BERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

11.-DECLARATORIA SUMARIA-56/2000-ITACIR ESTOANI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

12.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-209/2000-LOUR-
DES SCHERER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA 26.360/PR, RUY FONSAT-
TI JUNIOR 24.841/PR e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
15.842/PR-

13.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-489/2000-HELE-
NA CHAVES KAPPES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 15.842/PR-

14.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-497/2000-ADE-
LINO SANTOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR
e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

15.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-31/2001-COME-
TA VEICULOS E PEÇAS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. MERIANE DA
GRAÇA SANDER 18765/PR e ANDREA SERKEZ 23331/PR-

16.-DECLARATORIA-135/2001-LUCIANO BRAGA CORTES
x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Sobre o calculo de fls. 381, digam os interessados em cinco
dias. - R$ 1.962,76 - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/
PR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS
PASSOLD e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

17.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-234/2001-GEVAL-
DINO PANZERA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS 15.842/PR-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-270/2001-LEONIDAS
DE CONTO LAURINDO x MERCEDES-BENZ LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA - Ante a petiçao de
fls. 318/320, diga a Requerida em cinco dias. No mesmo prazo
devera a Requerida, juntar aos autos documento de liveraçao e
transferencia do veiculo junto ao DETRAN - PR, para o nome
da Autora, conforme consignado no item 6 da r. sentença. -
Adv. HELIO LUIZ V. BARCELOS 30445-A/PR, LEONCIO
RUIZ FILHO, RUTH PETROCELLE e CLAUDIA AZOULAY
DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2001-ESBELA
DA SILVA BRITO CORREIA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154, HUD-
SON B. ESPOSITO 36.533/PR e ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS 36.450/PR-

20.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-416/2001-HELGA
TESKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. CLO-
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VIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR-

21.-COBRANÇA DE SEGURO-537/2001-CARMEN VENTU-
RIN FORLIN e outros x SANTOS SEGURADORA S/A - De-
ferido em parte o pedido de fls. 243/248 para o fim de ordenar
o desentranhamento da Carta Precatoria e sua remessa ao Juizo
deprecado devidamente instruida com essa nova petiçao e res-
pectivos calculos. - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO 32.288/
PR-

22.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-4/2002-MARIA
JOSE RODRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/
PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

23.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-18/2002-DEJAL-
MO NEUZI WILOT e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR,
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR, HUDSON B.
ESPOSITO 36.533/PR e CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO
15.154-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-90/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VALMIR ANTONIO DE ALMEIDA - Au-
tos que aguardam o preparo das custas processuais remanes-
centes - R$ 83,79 - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI 71318 e ALESSANDRO M. SACRAMENTO 29062-A/PR-

25.-REPARACAO DE DANOS-200/2002-DIRCEU MATTE x
TRANSPORTADORA A. P. B. PIET e outros - Aos interessa-
dos, ante o contido no oficio de fls. 309. (designada audiencia
para o dia 27 de dezembro de 2005, as 15:40 horas no juizo
deprecado de Assis Chateaubriand - Carta Precatoria nº 27/2005)
- Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA RE-
GINA GAMBETTA 22.862/PR, RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA 17697, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS 12.323 e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 33712/
PR-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-352/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x DANIEL WUTZKE - Aos interessados, ante o oficio de
fls. 3824. (designado o dia 21 de dezembro de 2005, as 14:00
horas para inquiriçao da testemunha, no juizo de Palotina) -
Adv. MARCELO DALANHOL 31.510/PR, IVETE GARCIA
DE ANDRADE 17.867/PR, MARCIO WAGNER 25.271/PR,
MARCOS TIEGS 28.090/PR, RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR, FERNANDO GUSTAVO KNOERR 21242/PR,
LEONARDO DA COSTA 23493/PR, CIBELE FERNANDES
DIAS 25443/PR, MARINA B. DA PORCIUNCULA 32505/PR
e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 30125PR-

27.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-488/2002-RO-
MALDO SCHUMACHER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/
PR, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154, HUDSON B.
ESPOSITO 36.533/PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR-

28.-REPARACAO DE DANOS-7/2003-LESLYE REOLON
MOTA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - “... hei po bem julgar
procedente o pedido para o fim de: 1) - CONDENAR o Reque-
rido ao pagamento de indenizaçao por danos morais no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cuja importancia devera
ser corrigida pelo INPC, desta data ate o seu efetivo pagamen-
to, e a partir do transito em julgado desta açao tambem acresci-
da de juros de mora de 1% ao mes, conforme autoriza o artigo
406 do Codigo Civil c/c o artigo 161 do CTN. 2) - Condenar o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% do valor da condenaçao em
face da natureza da demanda, da ausencia de instruçao e do
trabalho do ilustre advogado o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR
36.504/RS e OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES 24590/PR-

29.-INDENIZACAO (ORD)-13/2003-JORGE KINGIRO OKA-
NO e outros x PAULO FERNANDO DE CASTRO e outros -
Indeferido o pedido de fls. 78 por que se trata de processo de
conhecimento que nao pode ficar paralisado “sine die” pois na
impossibilidade de localizar o Reu existem outros meios legais
de proceder a sua citaçao. Se nao deseja utilizar-se desses me-
canismos legais devera o autor desistir do processo para reno-
va-lo oportunamente. Concedido ao autor o prazo de quinze
dias, para dar andamento ao processo sob pena de extinçao sem
julgamento do merito pois ja tramita ha quase tres anos sem
que tenha promovido esse ato inicial. - Adv. HELIO LULU
10.525/PR-

30.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-120/2003-JOSE
APARECIDO POLIDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-128/2003-JOSE
OSVALDO JUCHNESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. LENIR SMIT 28.037/PR, IDA MARIA RUA-
RO 27964/PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR-

32.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-203/2003-MARIA
APARECIDA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/PR e AL-
BERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

33.-FALENCIA-292/2003-GRENDENE CALÇADOS S/A x
DENIS ANTONIO ZARANTONELO - “...julgo por sentença

extinta a execuçao de fls. 184/185, nos termos do artigo 794
inciso I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obriga-
çao conforme noticia o exequente as fls. 192. Custas ja prepa-
radas. Expeça-se mandado de cancelamento da arrecadaçao do
imovel objeto da matricula nº 42.123 do 1º Oficio de Registro
de Imoveis desta Comarca, AV-3-42-123...” - Adv. KATIA ROSA
M. DE OLIVEIRA 166017/SP, TEMISTOCLES MAIA FILHO,
ANA PAULA LEIKO SAKAUIE, RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR e RUBENS MACHIONI SILVA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-303/2003-FACULDA-
DE DE FILOS.CIEN. E LETRAS DE JANDAIA DO SU x
MARIA CHRISTINA BEZERRA RAUPP CALABRESI - Au-
tos que serao arquivados. - Adv. LUIZ CARLOS SANCHES
15517/PR, DIRCEU GALDINO 6785/PR, VALERIA SILVA
GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO SCH-
MITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22.768/PR-

35.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-435/2003-JOAO
MARIA RUIVO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e ALBER-
TO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

36.-CAUTELAR INOMINADA-448/2003-DILNEI WILLI-
MANN e outros x SERGIO CRUPINSQUI e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 315,87 - Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 27965/PR
e JOSE ADALTO DA SILVA 27966/PR-

37.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-463/2003-ALMIR
ANTONIO BOARETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-510/2003-DILNEI WILLI-
MANN e outros x SERGIO CRUPINSQUI e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 768,20 - Adv. JOSE ADALTO DA SILVA 27966/PR, JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA 27965/PR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-588/2003-ZEVI NELSON
MERLO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - “...por estas ra-
zoes hei por bem NAO receber o recurso de apelaçao interpos-
to pelo REquerido, por lhe faltar um das condiçoes de admissi-
bilidade qual seja a tempestivadade...” - Adv. MARCIA LO-
RENI GUND 29.734/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR-

40.-COMPL. DE APOSENTADORIA-609/2003-MARINO
ZAMBONATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR e AL-
BERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

41.-AÇAO MONITORIA-121/2004-JOAO DE ANDRADE x
MOACIR MILESKI - Ao Requerente, ante a devoluçao e jun-
tada da carta precatoria de fls. 37, bem como sobre o contido
no oficio de fls. 40. (solicitaçao de remessa das custas proces-
suais devidas ao Juizo deprecado - R$ 158,00) -= Adv. JOSE
MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-139/2004-ROMEU ROHDE
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - “...por
todas estas razoes devem ser acolhidas as contas apresentadas
pelo Requerido e delas se constata que nao rstou nenhum saldo
credor em favor do autor. III - ... hei por bem homologar por
sentença a prestaçao de contas do Requerido para todos os fins
de direito. Condeno o Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais decorrentes do processamento da 2ª fase da presente
açao e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais) tendo em vsita a natureza da demanda e o trabalho do
ilustre advogado do Requerido o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR, JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA 23044/PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO 33120/PR-

43.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-143/2004-GENU-
OR PERUZZO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR e ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

44.-INTERDICAO-149/2004-MARTA DEICKE x REGINA
JACOBS - A Requerente, comprovar a publicaçao do edital de
publicaçao da decisao. Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR-

45.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-181/2004-MARIA
INEZ ALBERTONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e AL-
BERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-199/2004-VIRGI-
LINO LOPES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/
PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

47.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-269/2004-LEU-
TERIO GIACHINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR e AL-
BERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

48.-INDENIZACAO-280/2004-VALDECIR BERALDO RO-

DRIGUES e outros x ANDERSON FRIEDRICH e outros - Aos
requerentes para providenciarem a postagem dos oficios expe-
didos. Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 17 de março de 2006, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sa-
neado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as pro-
vas a serem produzidas e designada audiencia de continuaçao
para instruçao e julgamento. -Adv. HELIO LULU 10.525/PR,
RONALDO DE BARROS E SILVA 26825-B, PEDRO A. C.
SOUZA FURLAN 12.324/PR, LEONILDO BAGIO 18.594/PR,
FLAVIO G.C.DE SOUZA FURLAN 27.961PR, DANIELLE
H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, ANEMERE DULABA
31.382/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR e EDUARDO
LUIZ BUSSATTA 31.383/PR-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2004-COMERCIAL
AGRICOLA RETTOR LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - Sobre a prestaçao de ocntas de
fls. 152/345, diga a autora em vinte dias. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

50.-EXECUCAO-336/2004-LAUDEMIR ANTONIO FERRO-
NATTO x DENISE RIBEIRO LORENZETTI - Ante a petiçao
e documentos de fls. 52/57, diga o exequente em cinco dias. -
Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR-

51.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-375/2004-JOSE
GOMES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/PR e
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-377/2004-ANTONIA CA-
BANAS BOLDRINE x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Indeferido o pedido de fls. 189/
190 porque a prova pericial e de fundamental importancia, eis
que a questao controvertida depende de comprovaçao por pro-
va tecnica de modo que a sua inexistencia implicara necessari-
amente na improcedencia do pedido. Por estas foi facultada a
autora depositar as outras duas poarcelas dos honorarios peri-
ciais, no total de R$ 500,00 no prazo de dez dias, sob pena de
preclusao do direito, ficando desde logo adcvertida das conse-
quencia ja declinadas. - Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN
30128/PR-

53.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-392/2004-ALCIN-
DINO DA SILVA MAGALHAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/
PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

54.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-400/2004-NILVA
ZICK BONACH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR e ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-457/2004-AGUINELO
RUHOFF x BANCO ITAU S/A - “...por estas razoes indefiro o
pedido neste particular. Quanto ao pedido de coisa julgada tam-
bem nao assiste razao porque o fato do autor ter novado o debi-
to nao inviabiliza o pedido de prestaçao de contas formulado
nestes autos, pois a finalidade desta e conhecer o valor e a ori-
gem dos lançamentos efetuados. Se esses valores foram admiti-
dos como corretos ou nao pelo autor, em face da novaçao ante-
riormente e questao que devera ser examinada oportunamente.
Por estas razoes indefiro o pedido do Requerido...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI 20.456/PR-

56.-DECLARATORIA-508/2004-CIRLEI RODRIGUES BES-
SA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DE-
TRAN e outros - Indeferidas as preliminares. Processo sanea-
do. Pontos controvertidos: I - Comprovaçao de que o autor ali-
enou o veiculo referido no item I da inicial a ANDRE AUGUS-
TO DA SILVA, assimm como a data que esta transaçao teria
sido efetuada; II - comprovaçao da data que o autor recuperou
a posse desse veiculo; III - se no periodo em que foram aplica-
das essas multas o autor esteve ainda que de forma passageira
na posse do veiculo, e com ele trafegando nas rodovias do Pa-
rana. Deferida a produçao de prova oral consistente no depoi-
mento pessoal do autor e do requerido ANDRE AUGUSTO DA
SILVA, sob as penas do artigo 343 õ 2º do CPC e a oitiva de
testemunhas tempestivamente arroladas. Deferida a produçao
de prova documental a serem requisitadas nos seguites termos:
I - da autoridade policial de Toledo, copia integral do inquerito
policial originario do boletim de ocorrencia nº 5234/02; II - da
Vara de Execuçoes Penais de Foz do Iguaçu, certidao de ante-
cedentes criminais do reu ANDRE AUGUSTO DA SILVA.
Designada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento
para o dia 21 de março de 2006, as 14:30 horas. - Adv. ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA 34.294/PR e SORAIA MARTINS
HOFFMANN 28.048/PR-

57.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-569/2004-DANI-
EL NAVARRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e ALBER-
TO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

58.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-595/2004-JAIME
SCHMITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR e ALBERTO RO-
DRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-618/2004-FRASSON & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa

dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR, HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR, BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI 20.456/PR-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2004-BAZEI & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -”...ao Requerido para prestar as
contas relativas ao contrato referido na inicial no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, conforme dispoe o artigo 915 õ 2º in
fine, do CPC e na forma mercantil conforme preceitua o artigo
917 do mesmo codigo, juntando os extratos e comprovantes. 2)
- Contudo, diante do longo periodo envolvido na prestaçao de
contas e dos documentos que deverao ser juntados, hei por bem
dilatar o prazo retro referido para 20 dias. 3) - O Requerido
fica desde logo advertido de que a nao apresentaçao das contas
importara em transferir ao Autor a oportunidade de apresenta-
las no prazo de dez (10) dias, segundo dispoe o artigo 915, õ 3º
segunda parte do CPC. 4) - Alem disso, fica igualmente adver-
tido que nao podera o Reu impugnar as contas que forem apre-
sentadas pela Autora segundo dispoe a parte final do õ 2º do
artigo 915 desse mesmo diploma legal, ressalvada apenas a
possibilidade do Juizo de oficio determinar a realizaçao de prova
pericial, segundo autoriza o õ 3º do artigo 915 do CPC...” - -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-627/2004-NORONHA E NO-
RONHA LTDA x BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a
baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR, JORGE LUIZ DE MELO 17.145/PR
e FABIOLA OLIVO 30.816/PR-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-645/2004-ARLINDO ROQUE
BARICHELLO x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o calculo
de fls. 197 - R$ 776,43 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

63.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-766/2004-JOSE
CARACUEL GIMENEZ e outros x BANCO ITAU S/A - “...Nao
conheço dos embargos de declaraçao de fls. 724/725 por in-
tempestivos. A sentença foi publicada no Diario da Justiça do
dia 18.10.2005 e o prazo recursal começou a fluir 24.10.2005,
inclusive conforme certidao de fls. 715, logo o prazo de cinco
dias para interposiçao de embagos de declaraçao, artigo 536 do
CPC, esgotou-se no dia 31.10.2005 em razao do feriado do dia
28.10.2005 (dia do funcionario publico). O Recurso foi inter-
posto via FAX no dia 01.11.2005 conforme certidao de fls. 723
verso, portanto apos o decurso do prazo legal...” - Adv. LUCI-
ANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI
10.307/PR, KARIN LOIZE HOLLER 28.944/PR e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR-

64.-CAUTELAR INOMINADA-5/2005-GLADIS TEREZA
CARNEVALI GONçALVES e outros x MEITOR RAGASSON
-Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 13 de março de 2006, as 14h30min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
29.709/PR e DARIO GENNARI 10.130/PR-

65.-EXECUÇAO-12/2005-ESTER DA SILVA SUTEL DA SIL-
VA e outros x HSBC - SEGUROS S.A. - Ante a certidao de fls.
34, digam os requerente no prazo de cinco dias. “...que ate a
presente data, nao houve manifestaçao do requerido...” - Adv.
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR e TEREZINHA
ANSELMI TABOZA 19.373/PR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ADELINO SAN-
TOS DA SILVA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR e CLO-
VIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

67.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-45/2005-IRE-
MAR ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Recebido o recurso adesivo
de fls. 177, nos termos do artigo 500 do CPC. Aos apelados
para querendo apresentarem suas contra razoes no prazo legal
de quinze dias. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2005-SOELI TERESINHA
DUNGERSLEBER x NOEMIA DUNGERSLEBER - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes, na
proporçao de 50% para cada parte. Total das custas R$ 213,43.
- Adv. AGOSTINHO DOS S. LISBOA 30.361/PR, VANDELI-
SE STRIEDER 28.156/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR,
DAYRO GENNARI 18.679/PR e DARYENE M.G. PROCH-
NAU 16.921/PR-

69.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-118/2005-JOAO
BATISTA BRAGA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Ante
o silencio dos autores, os autos serao arquivados. - Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-177/2005-OSMAR AN-
TONIO CONTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Recebida a apelaçao de fls. 68, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. EVERTON BOGONI 33.784/PR-

71.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-186/2005-CECI-
LIA GARCIA SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
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- Recebido o recurso adesivo de fls. 178. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/
PR-

72.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-199/2005-DEU-
SDETE ANDRADE DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Recebido o recurso adesivo de fls. 179. Aos apela-
dos para querendo apresentarem suas contra razoes de recurso
no prazo legal de quinze dias. - Adv. FRANCINE RICARDO
27.960/PR-

73.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-201/2005-ELOIR
MARTINS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

74.-EXECUCAO-290/2005-PEDRO JACINTO x JOAO PE-
DRO DOS SANTOS e outros - Ao exequente, ante o auto de
arresto de fls. 34, fls. 35, certidoes de fls. 34 e 35 verso, docu-
mento de fls. 36 e comunicaçao de valores de Funrejus e Regis-
tro - - Adv. ALVARO MARTINHO WALKER 19.865/PR-

75.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-300/2005-CAR-
MINDO COUTINHO DE CARVALHO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
22.768/PR-

76.-PRECEITO COMINATORIO-327/2005-SPERAFICO
AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/
A - Aos interessados, ante a devoluçao e juntada da carta pre-
catoria de fls. 298. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR,
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR, KLEBER DE OLIVEIRA 15658/PR,
PAULO ROBERTO PEGORARO JR 36723/PR, RODRIGO
MARCON SANTANA 38.413/PR, ADELINO MARCON
8.625/PR e NANCI TEREZINHA ZIMMER 20.879/PR-

77.-AÇAO MONITORIA-334/2005-AUTO POSTO SEDE
ALVORADA LTDA x MARLENE IENE DE MORAES - Defe-
rido o pedido de fls. 26 para autorizar o desentranhamento dos
cheques que instruem esta execuçao, mediante copia para os
autos para os fins declinados. - Adv. RONIZE FANTIN 26.722/
PR-

78.-INDENIZACAO (ORD)-381/2005-VALE DO LUAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ANDERSON DA
SILVA MARQUES e outros - Sobre os documentos juntados as
fls. 213/335, digam os reus em cinco dias. - Adv. PAULO
MORELI 13052/PR, FRANCISLAINE RUIZ 31.644/PR, LI-
LIANE ANDREA DO AMARAL 26.866/PR, VALDECIR PA-
GANI 16783/PR, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 18804/PR,
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO 20356/PR e EDILSON
LUIZ ZIMIANI CABRAL 25012PR-

79.-EXECUCAO-388/2005-ERMINIA MARIA LATREILLE &
CIA LTDA x V. MARQUES DOS REIS & CIA LTDA - “...por
estas razoes DEFIRO parcialmente o pedido de fls. 32/35 para
o fim de de declarar a IMPENHORABILIDADE do imovel
penhorado as fls. 29, matricula nº 27591 do 1º Oficio de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca e, em consequencia determino o
levantamento dessa penhora mediante termo nos autos, confir-
mando a decisao prolatada nos autos nº 619/2002 juntada as
fls. 96/97. Contudo a execuçao podera prosseguir para o fim de
constritar outros bens dos executados...” - Adv. JOMAH HUS-
SEIN A. M. RABAH 19.947/PR e ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA 25.563/PR-

80.-EXECUCAO-398/2005-PETRY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS x ANALDO MICH e outros - Ante a certidao
de fls. 21, diga a exequente em cinco dias. - Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e ESTELA CRISTINA R.DE
OLIVEIRA 37607-

81.-BUSCA E APREENSAO (FID)-409/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA DOS ANJOS QUEIROZ - A Re-
querente para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como as copias necessarias. - Adv. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL 26.272/PR e ANTONIO GABRIEL DE LIMA JR
137716SP-

82.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-420/2005-EDIO
LUIZ BOHN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. ORLANDO NEVES TABOZA 17.130/PR, TEREZINHA
ANSELMI TABOZA 19.373/PR e ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS 36.450/PR-

83.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-422/2005-I. RIEDI
& CIA LTDA x IVO HEMKEMEIER - Mantida a decisao agra-
vada. - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA 21.445-A/PR e ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

84.-AÇAO EXIBIÇAO DOCUMENTOS-428/2005-PAN
AGROPECUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
que importam em R$ 11,10 , sob pena de extinçao do processo
sem julgamento do merito. - Adv. MARCIA R.FRASSON SCU-
CIATO 28.483/PR-

85.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-456/2005-ROMILDA
DA SILVA SCHAFER x GLOBAL TELECOM S/A - A Reque-
rente, para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como eventuais copias necessarias. Designada audiencia preli-
minar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 14 de feverei-
ro de 2006, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes
e seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA RE-

GINA GAMBETTA 22.862/PR, LOUISE R. P. GIONEDIS 8123
e CARMEN GLORIA A. ANDRIOLI 20.668-

86.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-459/2005-O.I.C.P.L.
x N.M. - Ao Curador nomeado, para apresentar eventual defesa
no prazo de quinze dias. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ 11.211/PR-

87.-REVISAO DE PENSAO-553/2005-GLACI GARCIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALZIRO DA
SILVA 10.720/RS, NEIBAL BIER DA SILVA 37.974/PR e
ROMY BIER DA SILVA 38.243/PR-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-564/2005-IVONETE DEZEM
POTRICH x BANCO ITAU S/A - Ao Requerente, para provi-
denciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais
copias necessarias. Fica desde logo, esclarecido que a açao de
prestaçao de contas ora proposta nao se presta para revisar o
contrato firmado entre as partes. A revisao de contrato devera
ser obtida atraves da açao propria que e a açao revisional. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-588/2005-REMI STEFANE-
LLO BARICHELLO x RAIMUNDO GARCIA BAENA - A
autora, para em cinco dias, manifestar seu interesse no prosse-
guimento do processo, pena de extiçao sem julgamento do me-
rito. - Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA 24.067/PR-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-592/2005-ARLEI IVAN FOR-
NARA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Sobre a contestaçao e documentos de fls. 23/56, diga o Reque-
rente em cinco dias. - Adv. EMILIANO H. DELLA COSTA
27.958/PR, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 31.022/PR,
ALEXANDRO DALLA COSTA 35.052/PR-

91.-REPARACAO DE DANOS-597/2005-LUIZ CARLOS DA
LUZ x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a contestaçao e do-
cumentos, diga o autor em dez dias. - Adv. LETICIA JASINSKI
RODRIGUES 33.721PR, CIBELLE DE AZEVEDO 33.831B-

92.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-620/2005-WALDIR
ANTONIO KOTHE x DARI PEDRO CALGARO e outros - Ao
interessado, para providenciar a postagem do oficio expedido,
bem como eventuais copias necessarias, para citaçao da denun-
ciada a lide. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE 5.965/PR e
ADRIANA TONET 35.922/PR-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-626/2005-SADI STEFFENON
x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor em dez dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, LUCIO MAURO
NOFKE 35.569/PR-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/2005-TERGALBRIN
CONFECÇOES LTDA x COOP.DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO COM CONF SICOOB - Embargos recebidos, sus-
pensa a execuçao. A embargada para querendo impugnar os
embargos no prazo legal dez dias. - Adv. RUY FONSATTI JU-
NIOR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

95.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-641/2005-APA-
RECIDA VIEIRA SALDEIRA FAZAN x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI
19.349/PR-

96.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-690/2005-ELIAS DA
SILVA FERREIRA x INCORPORADORA E IMOBILIARIA
SADIRIL LTDA - Designada audiencia de conciliaçao, para o
dia 20 de março de 2006, as 14:00 horas, na qual deverao com-
parecer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, e com propostas efetivas
para serem apreciadas. Adv. RONIZE FANTIN 26.722/PR-

97.-COBRANCA (ORD)-697/2005-R. ROSSETO & CIA LTDA
x BRADESCO SEGUROS S.A - Sobre a contestaçao e docu-
mentos de fls. 52/60, diga a Requerente no prazo de cinco dias.
- Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

98.-ARROLAMENTO-730/2005-NEIDE ALVES DOS SAN-
TOS e outros x OSVALDO ANTUNES DOS SANTOS - No-
meada inventariante NEIDE ALVES DOS SANTOS, indepen-
dentemente de assinatura de qualquer termo de compromisso.
A inventariante devera cumprir integralmente as disposiçoes
do artigo 1031 do CPC, comprovando o pagamento dos tribu-
tos devidos pelo Espolio, juntando comprovante do recolhimento
do imposto “causa mortis” ou de isençao que devera ser reque-
rida administrativamente. - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
29.468/PR-

99.-USUCAPIAO-753/2005-ORLANDO JAIME SCHNORN-
BEREGER e outros x ESTE JUIZO - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais - R$ 576,00 - Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2005-SUL AMERICA
- CIA NACIONAL DE SEGUROS x JOAO BATISTA GASPE-
RIN - Recebidas os embargos para discussao, suspensa a exe-
cuçao. Ao embargado para querendo impugnar os embargos
interpostos no prazo legal de dez dias. - Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER 11.768/PR, ODILO HILARIO LERMEN,
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 13124/PR e LUIZ FER-
NANDO PALMA 11.315/PR-

101.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-431/1983-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CUTELARIA E
SERIGRAFIA IGUANA LTDA -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR-

 102.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-714/1983-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ARTES IND.
DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

103.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-716/1983-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ARTES IND.
DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

104.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-163/1985-INST. ADM.
FIN. DA PREV. E ASSIST. SOCIAL - IAPAS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR-

105.-163 EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-386/1985-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR-

106.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-718/1986-INST. ADM.
FIN. DA PREV. E ASSIST. SOCIAL - IAPAS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/1988-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x EGIDIO JANTSCH -Autos que fo-
ram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO
CASTANHA 22.209/PR, LUCAS RICHARD GONÇALVES e
JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-37/1988-FAZENDA
NACIONAL x EGIDIO JANTSCH -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA
22.209/PR, JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR e LUCAS
RICHARD GONÇALVES-

109.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-75/1990-INST. ADM.
FIN. DA PREV. E ASSIST. SOCIAL - IAPAS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326/PR-

110.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-76/1990-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DIONE N. B. N
DOS SANTOS e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154,
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR, HUDSON B.
ESPOSITO 36.533/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/
PR-

111.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-28/1993-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JAMOR TECI-
DOS E CONFECÇOES LTDA e outros -Autos que foram re-
metidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR e IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/
PR-

112.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-74/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

113.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-78/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RADIO UNIAO
DE TOLEDO e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR,
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, ESTEVAO RUCHINSKI
25.069/PR, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 19411 e
DAYRO GENNARI 18.679/PR-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-85/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. CARLOS
OMAR PIRES RIBEIRO 15.154, ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS 36.450/PR, HUDSON B. ESPOSITO 36.533/PR e
LUCIO CLOVIS PELANDA 26.360/PR-

115.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-120/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PRE MOLDA-
DOS CARLETTO LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR e CARLOS JOSE DAL PIVA 20.693/PR-

116.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-7/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PRE MOLDA-
DOS CARLETTO LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR, SERGIO CANAN 7.459/PR e RICARDO CANAN
33.819/PR-

117.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-8/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR, ELIEL J. ALBERTIN BERTINOTTI 18573,
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 21939-B/PR, CLOVIS LO-
THAR BREMER 13.312/PR e RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR-

118.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-9/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ROLDAO FAZZOLARI 2.862/
PR, ELIEL J. ALBERTIN BERTINOTTI 18573 e MARCOS

ROGERIO SCHMIDT 21939-B/PR-

119.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-24/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CONSTRUTO-
RA CONSMETAL LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR e LUCIANA HUBNER PEREIRA 28940/PR-

120.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-66/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ROLDAO FAZZOLARI 2.862/
PR, CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR e NOELI DO-
NIN SAVARIS 18.681/PR-

121.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-67/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR, NOELI DONIN SAVARIS 18.681/PR, CLO-
VIS LOTHAR BREMER 13.312/PR e RENY ANGELO PAS-
TRE 8.016/PR-

122.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-68/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIRAS
WINCK LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

123.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-69/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ROLDAO FAZZOLARI 2.862/
PR e CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR-

124.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-70/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CLORI GOT-
TENS LANCHONETE e outros -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR-

125.-EXECUCAO FISCAL-71/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS NOGUEIRA LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. MARCELO MARTINS 18.526/PR,
MANOEL DINIZ PAZ NETO 18886/PR, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES 13.054/PR, LUIZ CARLOS KRANZ 14371/
PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

126.-EXECUCAO FISCAL-72/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS NOGUEIRA LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. MARCELO MARTINS 18.526/PR,
ANTONIO CARLOS GONÇALVES, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, CRISTIANE DOUHEY DE ARRU-
DA, MANOEL DINIZ PAZ NETO 18886/PR, LUIZ CARLOS
KRANZ 14371/PR e JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/
PR-

127.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-79/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EDITORA EX-
TREMO OESTE PARANA LTDA e outros -Autos que foram
remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS 36.450/PR, SERGIO CANAN 7.459/PR e LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

128.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-3/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROBERTO RI-
CARDO DIETRICH e outros -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR e SERGIO CANAN 7.459/PR-

129.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-4/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CERAMICA
MARILI LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR,
ADEMAR ANTONIO RODIO 9451/PR e CLECIO BRAGA
JUNQUEIRA 5813/PR-

130.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MURARO & FILHOS LTDA e outros -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ 14371/PR, MARCOS LUCIANO GOMES OAB
24.605, HELIO LULU 10.525/PR e WILMA MOREIRA DA
CRUZ 8.831/PR-

131.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x PRE MOLDADOS PILLAR LTDA -Autos
que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARCELO MAR-
TINS 18.526/PR, MARCOS LUCIANO GOMES OAB 24.605
e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 13.054/PR-

132.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-12/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAÇO D’ARCOS
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR-

133.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-13/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAÇO D’ARCOS
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR-

134.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-14/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAÇO D’ARCOS
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e outros -Autos que foram reme-
tidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR e JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/
PR-

135.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-57/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BERNADETE
HEISS & CIA LTDA e outros -Autos que foram remetidos a
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Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR, JACSON DAL’PRA 24903/PR e IVETE GARCIA
DE ANDRADE 17.867/PR-

136.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-126/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EMDUR -EM-
PRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO e
outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR e JOAO CAR-
LOS POLETTO 36.326/PR-

137.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-134/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MURARO &
FILHOS LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR, HELIO
LULU 10.525/PR, SHIRLEI DALVA BENTO 7084/PR e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR-

138.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-136/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA DE
MOVEIS ASSMANN LTDA -Autos que foram remetidos a Jus-
tiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR e DARCI HEERDT 24.908/PR-

139.-EMBARGOS EXEC FISCAL INSS-9/1998-CERAMICA
MARILI LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO 9451/PR, CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA 5813/PR e ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR-

140.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-11/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x S. CARLETTO
& CIA LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR
e EVERTON BOGONI 33.784/PR-

141.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-27/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x S. CARLETTO
& CIA LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR e CAR-
LOS JOSE DAL PIVA 20.693/PR-

142.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-73/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TERRAPLE-
NAGEM KRANCKE LTDA e outros -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR, SERGIO CANAN 7.459/PR e JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

143.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-74/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA SHILENA LTDA -Autos que foram re-
metidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VAR-
GAS 36.450/PR e CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312/PR-

144.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-149/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SLAVIERO DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros -Autos que fo-
ram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO
P. VARGAS 36.450/PR e LUIZ E. GOLDMAN-

145.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-153/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RETIFICA DE
MOTORES DIESEL OESTE LTDA e outros -Autos que foram
remetidos a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS 36.450/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/
PR e VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR-

146.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-154/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VALDENE OLI-
VEIRA FRANÇA e outros -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR-

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-197/1998-UNIAO x
DEFENTECNICA - COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR-

148.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-223/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SPERAFICO
ALIMENTOS LTDA e outros -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e LUCIO
CLOVIS PELANDA 26.360/PR-

149.-EMBARGOS EXEC FISCAL INSS-224/1998-MARIO
LOPES DOS SANTOS FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR e
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

150.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRAUTOPE-
ÇAS LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR,
SERGIO CANAN 7.459/PR e RICARDO CANAN 33.819/PR-

151.-EMBARGOS EXEC FISCAL INSS-95/1999-SPERAFI-
CO ALIMENTOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR, LUCIO
CLOVIS PELANDA 26.360/PR, EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE 24268-A/PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-104/1999-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. TANIA
FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO, WILSON NALDO GRUBE
FILHO 10.801/PR, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

7797, PAULO AUGUSTO GRUBE 17.058/PR e SERGIO LUIZ
ZANDONA 11.179/PR-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-105/1999-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI, WILSON NALDO GRUBE FILHO 10.801/
PR, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO 7797, PAULO
AUGUSTO GRUBE 17.058/PR e SERGIO LUIZ ZANDONA
11.179/PR-

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-114/1999-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CELESTINO DE ALMEIDA MAR-
CENARIA - ME -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO-

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-28/2000-UNIAO x
ONDINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
-Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ
EDERNALDO CALEFFI, VLAMIR EMERSON FERREIRA
9672/PR e LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

156.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-53/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CRISTO LEITE & CIA LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-54/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CRISTO LEITE & CIA LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

158.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-93/2000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FERRAGENS
GRANDO LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justi-
ça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR, CARLOS JOSE DAL PIVA 20.693/PR e HUBERTO OTTO
MAHLMANN 26615-A/PR-

159.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-96/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x ARI BALTAZAR LANGE -Autos
que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDERNAL-
DO CALEFFI e IVO NOWACKI 9740/PR-

160.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-115/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CECCO & CIA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI, MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/
PR e VALTER SCARPIN 6751/PR-

161.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-155/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CRISTO LEITE & CIA LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

162.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-156/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CRISTO LEITE & CIA LTDA -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

163.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-179/2000-ARI BAL-
TAZAR LANGE x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -Autos
que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. IVO NOWACKI
9740/PR e LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-204/2000-MURA-
RO & FILHOS LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
HELIO LULU 10.525/PR, MANOEL DINIZ PAZ NETO 18886/
PR, JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR e RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES 13.054/PR-

165.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-264/2000-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CECCO & CIA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

166.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-66/2001-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x IMOBILIARIA CINCO RAMOS
LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO-

167.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-79/2001-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CECCO & CIA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

168.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/2001-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CECCO & CIA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

169.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-87/2001-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x DENIS SPERAFICO -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. TANIA FOGAÇA
D’AVILA RAVAGLIO, ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR,
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR e CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-217/2001-ARI
BALTAZAR LANGE x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. IVO NO-
WACKI 9740/PR, MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/
PR e LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

171.-EXECUCAO FISCAL-225/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CESAR ANTONIO BOSIO & CIA LTDA e ou-
tros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES 13.054/PR e MARCOS LU-
CIANO GOMES OAB 24.605-

172.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x METALURGICA METOCIL - COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Jus-
tiça Federal. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 13.054/
PR, MARCOS LUCIANO GOMES OAB 24.605, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK 12.812/PR e FRANCINE RICARDO
27.960/PR-

173.-EXECUCAO FISCAL-396/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x COMERCIO DE COUROS BRITANIA
LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. BRUNO MOREIRA FORTES, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES 13.054/PR, MARCOS LUCIANO GOMES OAB
24.605, PATRICIA A. B. BERTOLDO 21.222/GO e MARCE-
LLO MOREIRA 20.411 PR-

174.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-412/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ERNESTO DALL
OGLIO -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR, LEDA REGI-
NA GAMBETTA 22.862/PR, VLAMIR EMERSON FERREI-
RA 9672/PR e MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

175.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-425/2001-MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x ESTANISLAU CIESLINS-
CKI - Ao Curador nomeado para apresentar eventual defesa no
prazo de trinta dias. Honorarios arbitrados em R$ 100,00 - Adv.
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR-

176.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-262/2002-UNIAO x
CECCO & CIA LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e MARIO AUGUS-
TO CASTANHA 22.209/PR-

177.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-263/2002-UNIAO x
CECCO & CIA LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e MARIO AUGUS-
TO CASTANHA 22.209/PR-

178.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-317/2002-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x NASCIMOVEIS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO, MA-
RIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR e MARY LUCIA A.
DE ANDRADE 12443-B/PR-

179.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-336/2002-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x ENGELMAC MONTAGEM DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e
MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR-

180.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-337/2002-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x ENGELMAC MONTAGEM DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI e
MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR-

181.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-352/2002-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x PRODUTORA DE SEMENTES
UNIDAS LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO e MA-
RIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR-

182.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-574/2002-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x NASCIMOVEIS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO-

183.-EMBARGOS EXEC FISCAL INSS-631/2002-SPERAFI-
CO ALIMENTOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e ALBER-
TO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

184.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-39/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FERRAGENS
GRANDO LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

185.-EMBARGOS EXEC FISCAL INSS-40/2003-FERRAGENS
GRANDO LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA 20.693/PR, HUBER-
TO OTTO MAHLMANN 26615-A/PR e ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS 36.450/PR-

186.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-43/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CECCO & CIA LTDA e outros -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI, MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/
PR, VALTER SCARPIN 6751/PR e VANESSA CRISTINA VEIT
- 33.912/PR-

187.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-58/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AICLOS TEXTIL
LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 15.154, HUDSON B.
ESPOSITO 36.533/PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR-

188.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-98/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x M. M. FRANCESCON & CIA LTDA
-Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. TANIA
FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO e MARCOS TIEGS 28.090/
PR-

189.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-107/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x N. T. N. ALVES BRINQUEDOS -
ME e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR, LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e SERGIO DOS SANTOS SILVEI-
RA 10.498-

190.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/2003-UNIAO -

FAZENDA NACIONAL x SCHIESSL & SCHIESSL LTDA -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARIO
AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR e LUIZ EDERNALDO
CALEFFI-

191.-EXECUCAO FISCAL-142/2003-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x LUIZ BERTO-
LA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN 20.325/PR-

192.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-149/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CONSTRUTO-
RA MERCOSUL PROJETOS E OBRAS LTDA e outros -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. ROBERTO
LUIS LUCHI DEMO, ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR,
EVERTON BOGONI 33.784/PR, SERGIO CANAN 7.459/PR
e RICARDO CANAN 33.819/PR-

193.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-151/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGRO LACTE-
OS OURO FARM LTDA e outros -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS
36.450/PR-

194.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-181/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x LAERCIO BARROS -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO
CASTANHA 22.209/PR e TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVA-
GLIO-

195.-EXECUCAO FISCAL-272/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x IND. COMERCIO DE
PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTD -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA 15360/PR e ELIANE C.DE LIMA BOMBAR-
DELI 23.813-

196.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-325/2003-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CONCORDIA SUPERMERCADOS
LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR, LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e LUZIA BESEN-

197.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-342/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x L. DURANTE
& CIA LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

198.-EXECUCAO FISCAL-362/2003-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SERRARIA DRACENA LTDA e outros -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES OAB 24.605, SILVIA M. DOS SANTOS
GOTARDO 37.249, RENATO LUIZ HARMI HINO 16.142/
PR e MANOELA GAIO PACHECO 38.268/PR-

199.-EXECUCAO FISCAL-31/2004-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x SUELI GUBI-
ANI -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN 20.325/PR-

200.-EXECUCAO FISCAL-32/2004-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x MAURI ME-
NEGAZZO -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN 20.325/PR-

201.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2004-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x CAMPOS & PILARSKI LTDA e
outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR e FRANCINE
RICARDO 27.960/PR-

202.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-60/2004-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x DISMAR - DISTRIB. MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS -Autos que foram remetidos a
Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/
PR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI 25430-A/SC e ANA
CARLA MENDONÇA 46081/RS-

203.-EXECUCAO FISCAL-113/2004-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NUTRIGAS CONCES-
SIONARIA DE GAS LTDA e outros -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. JOAO MARCELO AREND FIED-
LER 31.535PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/
PR-

204.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-181/2004-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x KAWI - COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO-

205.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-11/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x PANTANAL MADEIRAS LTDA e
outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO e ALESSANDRA
ANGINSKI COTOSKY-

206.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-21/2005-GLACIR
HACKBARTH e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR, ES-
TELA CRISTINA R.DE OLIVEIRA 37607 e ALBERTO RO-
DRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

207.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-38/2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRAUTOPE-
ÇAS LTDA e outros -Autos que foram remetidos a Justiça Fe-
deral. -Adv. ROSANO AUGUSTO KAMMERS 36.594/PR,
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR e RICARDO
CANAN 33.819/PR-

208.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-39/2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EXPLORAÇAO
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FLORESTAL COSTA LTDA e outros -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. ROSANO AUGUSTO KAMMERS
36.594/PR e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS 36.450/PR-

209.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x WINDSUR MODA MASCULINA
LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR e TANIA FOGA-
ÇA D’AVILA RAVAGLIO-

210.-EXECUCAO FISCAL-95/2005-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x A. ZANELLA
& CIA LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN 20.325/PR-

211.-EXECUCAO FISCAL-97/2005-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x PRE LAJES
ZANELLA LTDA -Autos que foram remetidos a Justiça Fede-
ral. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN 20.325/PR-

212.-EXECUCAO FISCAL-119/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x OSCAR TONIAL - Ao exequente,
ante a certidao de fls. 09 verso. “...que deixei de citar OSCAR
TONIAL em virtude de nao ter encontrado, a referida, nao existe
na cidade de Sao Pedro do Iguaçu. Informo ainda, que deixei
de proceder ao Arresto em bens em virtude de nao ter encontra-
do...” - Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI 16524/PR-

213.-EXECUCAO FISCAL-133/2005-UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x AMILTON ANTONIO CIMADON - LOTEA-
MENTO -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR e TANIA FOGA-
ÇA D’AVILA RAVAGLIO-

214.-EXECUCAO FISCAL-135/2005-UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x MADEIRAS CACORE LTDA -Autos que fo-
ram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO
CASTANHA 22.209/PR e TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVA-
GLIO-

215.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-145/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x UNIMED COSTA OESTE - COOP.
DE TRAB. MEDICO LTDA -Autos que foram remetidos a Jus-
tiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/
PR, TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO, FABRICIO VAS-
CONC. PEREIRA 36.214/PR, CARLOS JOSE DAL PIVA
20.693/PR e HUBERTO OTTO MAHLMANN 26615-A/PR-

216.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-147/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x NELSA GALANTE -Autos que fo-
ram remetidos a Justiça Federal. -Adv. MARIO AUGUSTO
CASTANHA 22.209/PR, TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVA-
GLIO, FABRICIO VASCONC. PEREIRA 36.214/PR, VLAMIR
EMERSON FERREIRA 9672/PR e LEDA REGINA GAMBET-
TA 22.862/PR-

217.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-150/2005-DIS-
MAR - DISTRIB. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x
UNIAO - FAZENDA NACIONAL -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. AMARO HEITOR DANTAS 37.231/
PR e TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVAGLIO-

218.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-152/2005-HERI-
BERTO BEUTLER DE CECCO - ESPOLIO x UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL -Autos que foram remetidos a Justiça
Federal. -Adv. VALTER SCARPIN 6751/PR e VANESSA CRIS-
TINA VEIT - 33.912/PR-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-161/2005-BRAU-
TOPEÇAS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Autos que foram remetidos a Justiça Federal.
-Adv. RICARDO CANAN 33.819/PR-

220.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-169/2005-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x UNIAO - FAZENDA NACIO-
NAL -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE 9.141/PR, WILSON NALDO GRUBE
FILHO 10.801/PR, SERGIO LUIZ ZANDONA 11.179/PR,
AMILCAR DELVAN STUHLER 17.939/PR e PAULO AUGUS-
TO GRUBE 17.058/PR-

221.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-182/2005-MUNICI-
PIO DE TOLEDO x AMELIO DEZEM e outros - Indeferido o
pedido de fls. 7/16. - Adv. EVERTON BOGONI 33.784/PR-

222.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-196/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x AMADEU DIAS MACHADO -Au-
tos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. TANIA FO-
GAÇA D’AVILA RAVAGLIO e MARIO AUGUSTO CASTA-
NHA 22.209/PR-

223.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-201/2005-UNIAO -
FAZENDA NACIONAL x UNIMED DE TOLEDO - COOP.
DE TRABALHO MEDICO LTDA -Autos que foram remetidos
a Justiça Federal. -Adv. TANIA FOGAÇA D’AVILA RAVA-
GLIO, MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR, CARLOS
JOSE DAL PIVA 20.693/PR e HUMBERTO HOTTO MAHL-
MANN 26.615/PR-

224.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-220/2005-DENIS
SPERAFICO x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -Autos que
foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO 31462/PR-

225.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-224/2005-UNI-
MED DE TOLEDO - COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA
x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -Autos que foram remeti-
dos a Justiça Federal. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA 20.693/
PR e HUMBERTO HOTTO MAHLMANN 26.615/PR-

226.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-226/2005-UNI-
MED DE TOLEDO - COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA
x UNIAO - FAZENDA NACIONAL -Autos que foram remeti-

dos a Justiça Federal. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA 20.693/
PR e HUMBERTO HOTTO MAHLMANN 26.615/PR-

227.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2003-Oriundo da
Comarca de VILHENA - RO / 1ª VARA CIVEL -ESTER OLI-
VEIRA DE ARAUJO x R. ROSSETO & COMPANHIA LTDA
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 350,50 - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER 11.768/PR-

228.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x A. CAMARGO & CIA LTDA e
outros -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv.
MARCO ANDRE S. BACELAR 19449/PR, CLOVIS A. MAR-
TINS 14169/PR, GILBERTO FIOR 29.289/PR e SERGIO RI-
CARDO FIOR 18378-B/PR-

229.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR / 17ª VARA CIVEL -COFESA -
COMERCIAL FERREIRA SANTOS S/A x RENATO PORTU-
GAL DE OLIVEIRA - Diante da certidao de fls. 39, diga a
exequente em cinco dias. “...que ate a presente data, nao houve
comprovaçao da publicaçao do edital...” - Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA 17607/PR-

230.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-212/2004-Oriundo da
Comarca de BRASILIA - DF / 13ª VARA FEDERAL -FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÇO e
outros x RADIO TV INDEPENDENCIA SUDOESTE LTDA -
Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. OSMARI-
NA GODINHO DE SOUZA 13.109PR-

231.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2005-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP / 34ª VARA CENTRAL CIVEL
-RAIMUNDO MARCOS PEREIRA x CLAUDIO BOTH - De-
signado o dia 22 de fevereiro de 2006, as 14:30 horas, para
inquiriçao das testemunhas arroladas. - Adv. DEAN CARLOS
BORGES 132309/SP, GUILHERME F. L. PACHECO 142947/
SP e DARCI HEERDT 24.908/PR-

232.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2005-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR / VARA FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL x C. C. FERREIRA E CIA LTDA -
ME -Autos que foram remetidos a Justiça Federal. -Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO, TANIA FOGAÇA D’AVILA
RAVAGLIO e MARIO AUGUSTO CASTANHA 22.209/PR-

233.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-198/2005-Oriundo da
Comarca de SINOP - MT 2ª VARA CIVEL -JEAN CARLO
BORTOLUZZI x IDI JOSE NARDINO - Autos que aguardam
o deposito da importancia de R$ 167,00 correspondente as cus-
tas processuais iniciais - Adv. CELSO SOUZA LINS 5.109/A-
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GABRIELE POPP 0002 000141/1992
GILMAR JEFERSON PALUDO 3 0015 000549/2003
GILVANA PESSI M. CAMARGO 0007 000160/2000
HELI ALBERTO ZENI 0016 000032/2004
HELIO LULU 0057 000764/2005
HELIO MARTINEZ 78123/SP 0009 000183/2001
HELIO MARTINEZ JUNIOR 92 0009 000183/2001
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0036 000484/2005
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0047 000636/2005
IVO PALUDO 0018 000398/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0039 000515/2005

0046 000627/2005
0030 000423/2005
0031 000424/2005
0032 000425/2005
0033 000454/2005
0034 000455/2005
0016 000032/2004

JOAO CARLOS POLETTO 0010 000067/2002
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0019 000795/2004
JORGE WADIH TAHECH 15.82 0023 000342/2005
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0011 000173/2002
JOSE TELLES DO PILAR 0048 000653/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0039 000515/2005

0046 000627/2005
0030 000423/2005
0031 000424/2005
0032 000425/2005
0033 000454/2005
0034 000455/2005
0016 000032/2004

LACYR GUARENGHI 0041 000578/2005
0042 000579/2005

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0048 000653/2005
LEONILDO BAGIO 0009 000183/2001
LEONIR GARBUGIO BELASQUE 0012 000107/2003
LINO MASSAYUKI ITO 0044 000608/2005

0059 000770/2005
0060 000771/2005
0061 000772/2005
0062 000773/2005

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0013 000301/2003
LUCIO MAURO NOFKE 0046 000627/2005

0033 000454/2005
0034 000455/2005

LUIS CARLOS FRANZOI 2972 0043 000580/2005
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0054 000733/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0020 000314/2005

0021 000316/2005
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0024 000368/2005
MARCELO DALANHOL 0038 000503/2005

0035 000466/2005
MARCELO LOCATELLI 0045 000621/2005

0013 000301/2003
MARCIA LORENI GUND 0039 000515/2005

0046 000627/2005
0030 000423/2005
0031 000424/2005
0032 000425/2005
0033 000454/2005
0034 000455/2005
0016 000032/2004

MARCIA R.FRASSON SCUCIATO 0063 000775/2005
0064 000776/2005
0017 000235/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000460/1999
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0044 000608/2005

0059 000770/2005
0060 000771/2005
0061 000772/2005
0062 000773/2005

MARCUS VINICIUS C. MEYER 0027 000407/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 9.4 0007 000160/2000
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0049 000665/2005
ORLEI NESTOR BAIERLE 0052 000728/2005
PATRICIA KLASSEN 0009 000183/2001

0004 000319/1998
PAULO JOSE LOEBENS 0012 000107/2003
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0009 000183/2001
PEDRO MARCOS P. CAMPELLO 0027 000407/2005
RENATA PEREIRA COSTA OLIV 0048 000653/2005
RENATO AMAURI KNIELING 0037 000500/2005

0022 000337/2005
0003 000302/1997

RUY FONSATTI JUNIOR 0038 000503/2005
0035 000466/2005

SANTINO RUCHINSKI 0058 000766/2005
0007 000160/2000

SERGIO CANAN 0010 000067/2002
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0015 000549/2003
SERGIO MACHADO DA COSTA 0027 000407/2005
SILVANA LEA FETTER 12533 0002 000141/1992
SILVIA FATIMA SOARES 0065 000117/2002
SILVIO BENDER 29745/PR 0015 000549/2003
TATIANE ACHCAR 0028 000410/2005
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 8 0009 000183/2001
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0012 000107/2003
VANDELISE STRIEDER 0052 000728/2005
VANESSA ZUCCHI 0049 000665/2005
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0052 000728/2005

0011 000173/2002
WALDIR F. RECCANELLO 30.8 0023 000342/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0027 000407/2005
WILSON JOSE ASSUMP•AO 0051 000716/2005

1.-EXECUCAO-24/1992-COOPERATIVA AGROP. MISTA DO
OESTE LTDA - COOPAGRO x HENRIQUE ALFREDO PA-
VON BOLTON e outros - Diga a exequente. - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON 23.062/PR-

2.-EXECUCAO-141/1992-COOPERATIVA AGROP. MISTA

DO OESTE LTDA x ELAINE MARIA SCHERER KLEIN e
outros - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 382, digam os inte-
ressados. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR,
BRENO MARQUES DA SILVA 16811/PR, SILVANA LEA
FETTER 12533/PR, GABRIELE POPP 30.364/PR, BELON-
TE SCHIZZI 7934/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR e
DAYRO GENNARI 18.679/PR-

3.-EXECUCAO-302/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x LUIZ ROBERTO GUISILINI e ou-
tros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 264,63 sendo R$ 200,00 referente aos ho-
norarios advocaticios. Prazo de cinco dias, pena de sujeitar-se
ao prosseguimento da execuçao pelas verbas acessorias. - - Adv.
RENATO AMAURI KNIELING 22.484/PR-

4.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-319/1998-DYRLEY
TERESINHA ROHDE DE CECCO x HERIBERTO BEUTLER
DE CECCO - “... por estas razoes em havendo concordancia
dos herdeiros a ser manifsetada nestes autos por petiçao ins-
truida com as respectivas procuraçoes e para evitar que sejam
efetuadas sucessivas penhoras, como alias ja aconteceu, ocasi-
onando despesas desnecessarias impo-se o acolhimento do pe-
dido. 4) - Por estas razoes defiro o pedido de fls. 27 para o fim
de ordenar a averbaçao do imovel objeto da matricula nº 2053
do 2º Oficio de Registro de Imoveis desta Comarca como bem
de familia....” - Adv. ANDRE DALANHOL 11.288/PR e PA-
TRICIA KLASSEN 27.974/PR-

5.-ARROLAMENTO-313/1999-OSVALDECIR GUEDES DE
OLIVEIRA x ZILDA FAUSTINO DE OLIVEIRA - Diante da
petiçao de fls. 66, a inventariante devera providenciar, atraves
de seu patrono, pedido de isençao do pagamento do imposto de
transmissao causa mortis. - Adv. DAYRO GENNARI 18.679/
PR, DARIO GENNARI 10.130/PR e DARYENE M.G. PRO-
CHNAU 16.921/PR-

6.-EXECUCAO-460/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x SERGIO JASINSKI e outros - Ao
exequente, ante a expediçao da carta de adjudicaçao, bem como
para preparar as custas processuais remanescentes - R$ 140,40
- Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR, BRAULIO
B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e FRANCIELY RITA VIEL
38.122/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-160/2000-TRANSPORTES
DELTA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 7,00 - Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI 25.069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR,
MICHEL ARON PLATCHEK 9.417/PR, ALESSANDRA SAN-
TOS AMARAL 26.272/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO
28.942/PR-

8.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-180/2000-B. N. I.
INFORMATICA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO - Sobre a petiçao e demonstrativo de
fls. 358/360, diga a autora em cinco dias. - Adv. FLORISVAL-
DO H. ANSELMI 19.349/PR-

9.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-183/2001-ILMAR
SCHMITZ x EGIDIO BRUNO - “...por estas razoes hei por
bem acolher os embargos de declaraçao interpostos por ILMAR
SCHMITZ para o fim de admitir a compensaçao da importan-
cia de R$ 7.778,98 com os encargos devidos segundo os termos
da sentença e julgar improcedente os embargos de declaraçao
interpostos pelo embargante LUIZ ALEXANDRE DALL
OGLIO...” - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO
GENNARI 18.679/PR, DARYENE M.G. PROCHNAU 16.921/
PR, PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 12.324/PR, LEONILDO
BAGIO 18.594/PR, FLAVIO G.C.DE SOUZA FURLAN
27.961PR, DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR,
PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, ANEMERE DULABA
31.382/PR, EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/PR, TERUO
TAGUCHI MIYASHIRO 86111/SP, HELIO MARTINEZ 78123/
SP, HELIO MARTINEZ JUNIOR 92407/SP e CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA 5813/PR-

10.-INVENTARIO-67/2002-MARILISE PAGLIOSA MASSO-
LA x ADENIR JOSE MASSOLA - Sobre as declaraçoes preli-
minares, digam os interessados. - Adv. SERGIO CANAN 7.459/
PR, JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR e AFONSO SIMCH
25.001/PR-

11.-DESPEJO-173/2002-SAULI ROSA x ADOLAR SCHUH -
Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR e JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR-

12.-INVENTARIO-107/2003-MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
x PAULO CUER - Indeferido o pedido de fls. 156 devendo a
inventariante promover imediatamente todos os atos necessari-
os para conclusao do inventario, sob pena de sujeitar-se a re-
moçao do cargo. - Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE
13951/PR, LEONIR GARBUGIO BELASQUE 13930/PR e
PAULO JOSE LOEBENS 36.835/PR-

13.-ACAO DE DEPOSITO-301/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PEDRO RAHYN -
Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv.
CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19.937/PR, FLAVIANO
B.GARCIA PEREZ 24.102/PR, EMERSON L. SANTANA
27.717/PR, MARCELO LOCATELLI 37.816/PR, EMILIANO
H. DELLA COSTA 27.958/PR, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS 31.022/PR e ALEXANDRO DALLA COSTA 35.052/
PR-

14.-INTERDICAO-366/2003-LEVINO EDEMAR KROTH x
ERICA ERMANTRAUT GAUER - Ao Requerente, para pro-
videnciar o cumprimento das diligencias necessarias. - Adv.
CHRISTIAN GUENTHER 31517/PR-

15.-ACAO DE DEPOSITO-549/2003-EVALDO KNEBEL e
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outros x AGRICOLA PLANALTO S/A - Diante do silencia das
partes, os autos serao arquivados. - Adv. GILMAR JEFERSON
PALUDO 32.230/PR, SILVIO BENDER 29745/PR e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-32/2004-JOSE ARY TRON-
CO x BANCO REAL S/A - “...hei por bem JULGAR PROCE-
DENTE o pedido para o fim de: 1) - RECONHECER em decla-
rar a existencia do credito de R$ 30.212,06 (trinta mil, duzen-
tos e doze reais e sessenta e seis centavos) que devera ser atu-
alizada pelo INPC a partir de 01.09.2005 e acrescida de juros
de mora de 1% ao mes conforme autoriza o artigo 406 do Codi-
go Civil c/c o artigo 161 do CTN, ate a data do efetivo paga-
mento. 3) - CONDENAR o Requerido a pagar as custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do va-
lor da condenaçao tendo em vista a natureza da demanda e o
trabalho do ilustre advogado da Requerente o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e HELI
ALBERTO ZENI 2.877/PR-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-235/2004-MILTON
MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - Ante a decisao prolatada as fls. 324/325 dos autos
da execuçao apensa, o exequente devera em cinco dias, mani-
festar seu interesse no prosseguimento da presente açao. - Adv.
MARCIA R.FRASSON SCUCIATO 28.483/PR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2004-DEP. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST. DO PARANA-DER x LOIRI
AUGUSTO HELFESTEIN e outros - Recebida a apelaçao de
fls. 58, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. IVO PALUDO 11.556/PR-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-795/2004-NILTON CANDI-
DO MARTINS e outros x MARIA GOMES DE ALMEIDA e
outros - Ao Curador nomeado para apresentar eventual defesa
no prazo de quinze dias. - Adv. JORGE NEI SANTOS AMA-
RANTE 29.726/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2005-PISCES IND E
COMERCIO DE PROD.DERIVADOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Recebido o recurso adesivo de fls. 121 nos termos
do artigo 500 do CPC. Ao apelado para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH 20.899/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-316/2005-MARIA MARLE-
NE MENDES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Recebido o
recurso adesivo de fls. 113. Ao apelado para querendo apresen-
tar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias.
- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH 20.899/PR-

22.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-337/2005-MARCOS LE-
MES DOS SANTOS x ESTE JUIZO - Ante a petiçao de fls.
264/265, diga o Sr. Sindico em cinco dias. - Adv. RENATO
AMAURI KNIELING 22.484/PR-

23.-EXECUCAO-342/2005-POLIJUTA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA x E. G. COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - A Requerente, ante os documentos
de fls. 27 e seguintes. (resposta o DETRAN e RECEITA FE-
DERAL) - - Adv. JORGE WADIH TAHECH 15.823/PR, ALES-
SANDRO F. DE PAULA 29.326/PR, WALDIR F. RECCANE-
LLO 30.804/PR e ARLI PINTO DA SILVA 20.260/PR-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-368/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON ROQUE OLKOSKI - Ao Reque-
rente para providenciar o cumprimento da carta precatoria ex-
pedida, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL 26.272/PR, ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA JR 137716SP, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIA-
NI 145.703 e ANTONIO GABRIEL DE LIMA 20.633-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-395/2005-HOSPITAL
DR.CAMPAGNOLO LTDA x HILDEBRANDO MASSAHIRO
NAGAI - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 482,76 (sendo R$ 201,21 referentes aos
honorarios advocaticios) - Adv. ELISANGELA CRUZ FARIA
21.949/PR-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2005-DEP. DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PARANA - Ao Re-
querente, ante o auto de reintegraçao de posse de fls. 33. - DER
x SIDINEI ANTONIO TEIXEIRA DA ROSA-Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL QUEIROZ 6.786-

27.-AÇAO MONITORIA-407/2005-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA x SONIA KNIELING BYK - A au-
tora para em cinco dias, manifestar seu intersse no prossegui-
mento da presente açao, sob pena de extinçao do processo sem
julgamento do merito. - Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN 15452/RS, MARCUS VINICIUS C. MEYER 14932/RS,
PEDRO MARCOS P. CAMPELLO 11031/PE e SERGIO MA-
CHADO DA COSTA 214-B/PE-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-410/2005-BANCO OURIN-
VEST S/A x JUNIOR JOSE ALVES DOMINGOS - Deferido o
pedido de fls. 25 para o fim de autor5izar a entrega do veiculo
ao autor, mediante termo nos autos e previo pagamento das
custas processuais. - Adv. TATIANE ACHCAR 214.652/SP-

29.-EXECUCAO-419/2005-VALTER LUIS KOLLN x VIL-
MAR LUCKMANN e outros - Indeferido o pedido de fls. 46.
Porem a questao podera ser re-examinada apos a avaliaçao.
Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 50/64, digam os interessa-
dos. - Adv. CAROLINA B. LEONARDI 38.392/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2005-JULIANO CON-
RAD ADAME x BANCO ITAU S/A - Recebida a apelaçao de
fls. 100 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para

querendo apresentar suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-424/2005-EDUARDO VANE-
LLI WESCHENFELDER x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Recebida a apelaçao de fls. 83 nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado para querendo apresentar suas contra razoes
de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2005-ODILO THOMAS
x BANCO ITAU S/A - Recebida a apelaçao de fls. 106 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-454/2005-VALDIR KELME
x BANCO DO BRASIL S/A - Recebida a apelaçao de fls. 99
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR, LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-455/2005-TEODOMIRO S.
ELGER x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO - Recebida a apelaçao de fls. 86 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar suas
contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/
PR, LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

35.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-466/2005-EMDUR -
EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO
x SIEMENS LTDA - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE
o pedido para o fim de: 1) - CANCELAR o protesto dos titulos
nº 018.994, 019243 e 019.498 juntados por copia as fls. 23/25
e referidos tambem nas certidoes de fls. 27/29, objeto desta
demanda. 2) - CONDENAR a Requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) em face da natureza da demanda, da
revelia da Re e do trabalho do ilustre advogado o que fçao com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. RUY FONSAT-
TI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

36.-ALVARA-484/2005-MARIA JOSE TEIXEIRA e outros x
ESTE JUIZO - “...defiro o pedido descrito na inicial para o fim
de autorizar os autores a receberem as 182,87 sacas de soja que
se encontram depositadas em nome do “de cujus” NELSON
BARBOSA TEIXEIRA junto a COAMO, podendo para tanto
assinarem recibo e outros documentos que se fizerem necessa-
rios para esse fim...” - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA 25.563/PR-

37.-AÇAO MONITORIA-500/2005-NEURIDES DE PAULO
VARGAS VIEIRA x CLOVIS SIDNEI VALISKI e outros - Ante
a certidao de fls. 17, diga o autor em cinco dias. - Adv. RENA-
TO AMAURI KNIELING 22.484/PR-

38.-EXECUCAO-503/2005-COOP. ECON. CRED. DOS COM.
CONFECÇOES - SICOOB x SANTOS & KOKERNAK LTDA
e outros - A Exequente, ante os documentos de fls. 27 e seguin-
tes. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO
DALANHOL 31.510/PR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-515/2005-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS OESTE LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Autos que aguardarao o julga-
mento do recurso pelo tribunal “ad quem”. Apos voltarao con-
clusos para exame do pedido de fls. 152/153, parte final. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/
PR-

40.-INVENTARIO-573/2005-MARTA PEREIRA x MARCIO
BIAZOTO - Deferida a emenda a inicial de fls. 20. Nomeada
inventariante MARTA PEREIRA a qual devera prestar com-
promisso no prazo de cinco dias, e juntar as primeiras declara-
çoes no prazo de vinte dias. - Adv. CLEVERSON IVAN MER-
LO 35.681/PR-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-578/2005-BAN-
CO BANORTE S/A x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes que importam em R$ 511,89 sendo R$ 407,16 refe-
rente a diferença do FUNREJUS. - Adv. LACYR GUAREN-
GHI 3.966/PR-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-579/2005-BANCO
BANORTE S/A x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 101,87 - Adv. LACYR GUARENGHI 3.966/
PR-

43.-COBRANCA (SUM)-580/2005-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELOIR LAVAR-
DA e outros - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais remanescentes - R$ 76,87. - Adv. LUIS CARLOS FRAN-
ZOI 29729/PR-

44.-AÇAO MONITORIA-608/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x EDIVAR ARAUJO DOS SANTOS e
outros - Ante as certidoes de fls. 38 verso e 40, manifeste a
autora seu interesse no prosseguimento do processo, promo-
vendo diligencias para citaçao do primeiro Reu, sob as penas
da Lei. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

 45.-ACAO DE DEPOSITO-621/2005-BANCO FINASA S/A
x ISAQUE MONTEIRO NASCIMENTO - Convertida a açao
de Busca e Apreensao para Açao de Deposito. Ao Requerente,
para providenciar a publicaçao do edital de citaçao. - Adv.
EMERSON L. SANTANA 27.717/PR, FLAVIANO B.GARCIA
PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19.937/
PR e MARCELO LOCATELLI 37.816/PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-627/2005-ADEMAR RODRI-
GUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A - Sobre a contestaçao
diga o autor em dez dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR, LUCIO MAURO NOFKE
35.569/PR-

47.-AUTORIZACAO JUDICIAL-636/2005-LUCIA ANA
SCHONS SPIES e outros x PETRONILLA SCHONS - Aos re-
querentes, ante o alvara judicial expedido. - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE 17.867/PR-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-653/2005-BANCO FINA-
SA S/A x MARCELO MOREIRA VIEIRA - Ante a certidao de
fls. 28, diga o autor em cinco dias. “...que ate a presente data
nao houve manifestaçao do requerido...” - - Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR 37.911/PR, RENATA PEREIRA COSTA OLIV
38.959/PR e LEANDRO CABRERA GALBIATI 31.167/PR-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-665/2005-H. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IVAN ZAPARTE -
“...tratando-se processo de conhecimento nao e possivel man-
ter a suspensao do presente feito ate 13.09.2007, razao porque
indefiro o pedido neste sentido de tal sorte que devera ser ho-
mologado nos termos do artigo 269, III do CPC...” - Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER 22.720/PR e VANESSA ZUC-
CHI 28.434/PR-

50.-ALVARA-677/2005-ANTONIO KREIN e outros x ESTE
JUIZO - Aos Requerentes ante o alvara judicial expedido. -
Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29.468/PR-

51.-EXECUCAO-716/2005-COOP. DE CREDITO AGROP. DO
OESTE - SICREDI OESTE x CLEBER MARCELO MIGUEL
e outros - A Exequente, ante as certidoes de fls. 44 verso. - Adv.
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR-

52.-AUTORIZACAO JUDICIAL-728/2005-DIRCE ROQUE
DO PRADO x ESTE JUIZO - “...hei por bem deferir o pedido
descrito na inicial para o fim de autorizar a Requerente a levan-
tar a importancia, principal e rendimentos, relativa ao FGTS e
PIS/PASEP depositadas em nome do “de cujus” ISAC ROQUE
DO PRADO, junto a Caixa Economica Federal e, em conse-
quencia, ordeno a expediçao do competente alvara judicial...”
- Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, DANIEL ALE-
XANDRE BEAL 33.747/PR, VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO 14.486/PR, CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/
PR e VANDELISE STRIEDER 28.156/PR-

53.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-732/2005-MARI-
NES SCRISSA DAL PAI BIN e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores
em cinco dias. - Adv. DARCI HEERDT 24.908/PR-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-733/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x LOTARIO WERLE - Ao Requerente,
ante a certidao de fls. 24. “...sendo que nao foi possivel proce-
der a apreensao do veiculo descrito neste mandado (GM/VEC-
TRA), haja vista nao te-lo encontrado. Certifico ainda que o
requerido LOTARIO WERLE nao reside no endereço indicado
sendo que nenhuma informaçao a seu respeito ou de seu atual
paradeiro foi obtida, estando em lugar ignorado. No local resi-
de a Sra. mara Kisler, ha quatro meses, conforme declarou, que
nao conhece o requerido...” - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA 5.949/PR e ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO
29.453-

55.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-735/2005-LUZIA
DE FATIMA BACK TURMINA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO - Sobre a contestaçao e documentos, digam os auto-
res em cinco dias. - Adv. DARCI HEERDT 24.908/PR-

56.-INTERDICAO-759/2005-EDEMAR JOSE SEHN x MAR-
CIO LUIZ SEHN-Adv. DAYRO GENNARI 18.679/PR, DA-
RIO GENNARI 10.130/PR e DARYENE M.G. PROCHNAU
16.921/PR-

57.-USUCAPIAO-764/2005-MARILENE PALMEIRA DA
COSTA SIBIONI e outros x ORGINA DE SOUZA PAES e ou-
tros - Aos requerentes para emendarem a inicial a fim de junta-
rem mapa e memoriais descritivo que atenda as normas legais e
que seja subscrito por profissional habilitado, pois aqueles jun-
tados as fls. 28/31 nao atendem esses requisitos. Prazo de dez
dias, pena de indeferimento da inicial. - Adv. HELIO LULU
10.525/PR-

58.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-766/2005-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS REDIPEL LTDA x BANCO ITAU
S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 636,00 - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR
e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR-

59.-EXECUCAO-770/2005-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x MARCOS PAULO VERONEZ e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
562,00 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

60.-AÇAO MONITORIA-771/2005-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x FRANCIELI SIMIONI DA SILVA - Au-
tos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
362,50 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

61.-AÇAO MONITORIA-772/2005-UNIPAR - UNIVERSIDA-

DE PARANAENSE x FRANCIELE BEATRIZ FONTANA -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 588,00 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

62.-AÇAO MONITORIA-773/2005-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x SIMONE CARINE PERUFO - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 257,50
- Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA 36.313/PR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/2005-BEATRIZ
MAYER BUENO e outros x BANCO BANESTADO S/A - Autos
que aguardarao a formalizaçao da penhora nos autos principal.
- Adv. MARCIA R.FRASSON SCUCIATO 28.483/PR-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2005-MARILI BIRCK
x BANCO BANESTADO S/A - Autos que aguardarao a forma-
lizaçao da penhora. - Adv. MARCIA R.FRASSON SCUCIATO
28.483/PR-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-117/2002-MUNICIPIO
DE OURO VERDE DO OESTE x JOSE INACIO LUCAS e
outros - Deferido o pedido de fls. 74 para o fim de substituir a
CDA por aquela juntada as fls. 75, facultando aos executados a
interposiçao de embargos no prazo de trinta dias. - Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 79/2005
JUIZA DE DIREITO
DRA. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUE-
GE
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1.-EXECUCAO -3/1991- COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO OESTE LTDA x OSMAR DERLI TSCHOEPKE
BORGES- Providenciar cumprimento do ofício de intimação.-
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-

2.-EXECUCAO -251/1991- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x ARI COVATTI -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 204,55, comprovando deposito
em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A.
em nome de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN).
-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-

3.-EXECUCAO -112/1993- BANCO ITAU S/A x COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

4.-EXECUCAO -169/1995- BANCO ITAU S/A x ANTONIO
CASTILHO SOUTO -Devolver os autos em 48 horas, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

5.-EXECUCAO -272/1995- BANCO ITAU S/A x VILFREDO
SOARES -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

6.-EXECUCAO -423/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x RODRIFAR COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outros- Deferido o pedi-
do de vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-28.128-A/PR-

7.-EXECUCAO -433/1995- BANCO ITAU S/A x LISETE TE-
REZINHA MINOSSO-ME e outros -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

8.-EXECUCAO -434/1995- BANCO ITAU S/A x AMBROSIO
ODORCZIK e outros -Devolver os autos em 48 horas, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

9.-BUSCA APREENSAO -515/1995- BANCO ITAU S/A x
IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA -

Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

10.-EXECUCAO -12/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COPLASE ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros- Deferido o pedido de vista pelo pra-
zo de 05 dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/
PR-

11.-EXECUCAO -102/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GUMERCINDO GOBBI e outros-
Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

12.-EXECUCAO -215/1996- BANCO ITAU S/A x ARGEU
CARLOS DA SILVA e outros -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

13.-FALENCIA -356/1996- PLACAS DO PARANA S/A x
OESTPORT ARTIGOS DE MADEIRA DO OESTE LTDA-
Quanto à diversidade da relação de bens constantes do auto de
remoção de bens de fls. 767/771 e do mauto de arrecadação de
fls. 135/150, digam o Sr. Síndico e o representante legal da
falida no prazo sucessivo de cinco dias.-Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER-22720/PR, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER-11768/PR-

14.-INVENTARIO -410/1996- ENEDINA ROSA CAMARGO
DIAS x MAURO JOSE DIAS- Sobre o termo de últimas decla-
rações manifestem-se as partes.-Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE-17867/PR-

15.-INTERDICAO -453/1996- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VALDECI LEONE DA SILVA NETO-
“...Pelo exposto, acoçlho o parecer ministerial e nomeio em
substituição srª Luzinete Aparecida de Jesus Soares, como Cu-
radora definitiva ao interditando Valdeci Leone da Silva Neto,
qualificado na inicial. Intime-se a Curadora definitiva para, na
forma do artigo 1.187 do CPC, prestar compromisso no prazo
de cinco dias. Expeça-se mandado de averbação ao Ofício de
Registro Civil competente, da substituição do curador, proce-
dendo-se as diligências necessárias. Custas pela Lei 1.060/50...”-
Adv. NOELI DONIN SAVARIS e DARYENE MªGENNARI
PROCHNAU-16921/PR-

16.-EXECUCAO -552/1996- BANCO ITAU S/A x ALGODO-
EIRA MACCARI LTDA e outros -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

17.-EXECUCAO -591/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ELIO SOUZA LUZ e outros- Defe-
rido o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

18.-DEPOSITO -54/1997- BANCO ITAU S/A x TERRAPLA-
NAGEM SCHWANKE LTDA -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

19.-EXECUCAO -487/1997- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE COPPETTI e outros- Deferi-
do o pedido de vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-28.128-A/PR-

20.-EXECUCAO -158/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ADAO CORDEIRO GOMES e outros -Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

21.-BUSCA APREENSAO -230/1998- BANCO ITAU S/A x
CARLOS ANTONIO MANZ -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

22.-MONITORIA -438/1999- BANCO ITAU S/A x SANCLER
ROMANO GROFF -Devolver os autos em 48 horas, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

23.-DECLARATORIA -456/1999- CINTIA SENA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- À autora manifestar
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-17867/PR-

24.-EXECUCAO -250/2000 ap. ao 36/2003 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VERONICA RAIZER BARAN
e outros- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

25.-BUSCA APREENSAO -394/2000- BANCO ITAU S/A x
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN
L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

26.-INTERDICAO -479/2000- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x OSTIO LUIZ DE OLIVEIRA -De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. LILIAN MICHELE MICHELIN-33.761/PR-

27.-EMBARGOS -59/2001- DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM DO EST. DO PR. x IVO CASAGRANDE-
Extinto autos, em relação aos executados Valcir Slongo, Ro-
meu Bedin, Aldo Edi Copetti, João Francisco Seibert, Silvino
Basso, Américo Zanette, Willi Wendpap, Alside Gabardo, Ar-
cilio Giacomini e Querino Giacomini.-Adv. SERGIO SIMAO
DIAS-32971/PR, KIYOSHI ISHITANI e NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

28.-REPAR.DANOS -117/2001- ROSSANO PATRICK
CALLAI x BRAUTOPEÇAS LTDA -Antecipar as custas do
Avaliador Judicial R$ 204,55, comprovando deposito em c/c

nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome
de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). (INTI-
MAÇÃO REITERADA).-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR e SERGIO CANAN-7459/PR-

29.-REVISIONAL CONTRATO -167/2001- BANCO BRA-
DESCO S/A x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. VALDEMAR MORAS-10383/PR
e GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

30.-DECLARATORIA -216/2001- LOURIVAL FRAGA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão. Determina-
do a remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a in-
competência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a
ser analisada nestes autos.—Adv. LENIR SMIT e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS/36450-

31.-COBRANCA-287/2001-AKZO NOBEL LTDA x DECOR
TINTAS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -Ao preparo
das custas remanescentes, pela exequente, em dez dias, R$
549,37. - Adv. HERIBEL TON ALVES e SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-5991/PR-

32.-PRESTACAO CONTAS -469/2001- VALMIR GILMAR
SCUZZIATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
preparo das custas no valor de R$ 319,00 (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).-Adv. VALDEMAR MORAS-10383/PR-

33.-REVISIONAL CONTRATO -479/2001- IRINEU PEDRO
JACOMINI e outros x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

34.-MONITORIA- 85/2002- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPEC. DO OESTE - SICREDI x DONIZETE ITAMAR
BARRETO e outros- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça
que deixou de intimar a requerida Sueli queiroz de Lima, tendo
em vista que segundo informações a mesma mudou-se para uma
invasão de terras, não sabendo informar qual.- Adv. WILSON
JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

35.-BUSCA APREENSAO -104/2002 ap. ao 167/2001 - BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA 007 LTDA- Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-5925/
PR e VALDEMAR MORAS-10383/PR-

36.-EMBARGOS 3º -388/2002- ZANDIR PAN x JOSE OSVAL-
DO PEDRINE- Tendo em vista os argumentos de fls. 82/83 e
documentos de fls. 84/86, donde se denota que o imóvel penho-
rado nos presentes autos não mais pertencia ao executado José
Osvaldo Pedrine, e haja vista a concordância do exequente, pro-
ceda-se o levantamento da penhora de fl. 77. Indefiro o pedido
de condenação do executado e, litigância de má-fé, em vista de
ausência de comprovação de qualquer das hipóteses previstas no
artigo 17 do Código de Processo Civil.-Adv. PETRONIUS B.
LUCONI e ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

37.-AUTORIZACAO -530/2002- ADRIANE LOUREIRO x -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

38.-REVISIONAL -114/2003 ap. ao 298/97 - ESPOLIO DE
OSVALDO HOFFMANN e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de fl. 135 pelo prazo de 30
dias.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

39.-RESCISAO CONTRATO -147/2003- TELECOUROS CO-
MERCIO DE COUROS LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -
Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo requerido),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR, ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI-23990-A/PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

40.-EXECUCAO -190/2003- FUMACOL - FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD x ELIANE TEREZINHA
GRODERS -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

41.-REPARACAO DANOS -193/2003- LUCIA HOCHMANN
x FURLATUR TRANSPORTES RODOVIARIOS TURISMO
LTDA -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as
partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especificar as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena
de preclusao. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de pro-
vas. -Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR,
ZOLAIR ZANCHI e SUSANA VALERIA G.GONCALVES-
25753/PR-

42.-REVISIONAL CONTRATO -214/2003- LEANDRO RA-
MOS x BANCO FINASA S/A- Ao preparo das custas no valor
de R$ 641,73.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

43.-EXECUCAO -354/2003- CLECIO MARIO BEUTER e
outros x ADEMAR DE SOUZA - VEICULOS e outros -No-
meio curador ao réu citado por edital o Dr. Ronaldo de Barros
e Silva, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais).—Adv. RONAL-
DO DE BARROS E SILVA-26825-B-

44.-EXECUCAO -518/2003- CIMENTEL - L. A. G. MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x ALTAIR ANTONIO DA SIL-
VA- Sobre a petição de fls. 81/83 manifeste-se o exequente.-
Adv. ADELINO MARCON-8625/PR-

45.-EXECUCAO -531/2003- BELGO BEKAERT ARAMES S/
A x TELAS TAMBOSE LTDA- Deferido o pedido de vistas
pelo prazo de 10 dias.-Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA-

46.-PRESTACAO CONTAS -595/2003- CARLOSMAR MOSA
RIBEIRO x BANCO UNIBANCO S/A- Deferido o pedido de
vista pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-
28.128-A/PR-

47.-REVISIONAL -664/2003- TRANSPORTADORA TOLE-
DANA LTDA x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Recebo o recurso adesivo interposto (pelo
requerido). Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após,
cumpra-se a parte final do despacho de fls. 826. —Adv. LUCI-
ANO BRAGA CORTES-16726/PR e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

48.-PRESTACAO CONTAS -35/2004- CERAMICA MARILI
LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, (pelo autor), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

49.-PRESTACAO CONTAS -137/2004- O. LOCATELLI &
LOCATELLI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Deferido o pedido de reabertura do pra-
zo de 10 dias, conforme requerido às fls. 556.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR-

50.-MONITORIA -215/2004- BANCO ITAU S/A x BENEDI-
TA ESTRACER ZIOLI -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

51.-MONITORIA -259/2004- AUTO POSTO SANTA TERE-
ZINHA DE AVARE LTDA x JAIME FERNANDO BECHLIN-
Ao autor ante resposta do ofício encaminhado à Receita Fede-
ral.-Adv. RENATO GONCALVES DA SILVA-80357/SP-

52.-COBRANCA DE SEGURO -329/2004- IVAN ANTONIO
DA SILVA x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Sobre o
ofício e documentos de fls. 178/188 manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO-
32165/PR e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

53.-EXECUCAO -336/2004- BANCO BANESTADO S/A x
ADEMIR ALBERTO GIUSTI e outros -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

54.-COBRANCA -406/2004- CLAUDENIR RANZANI PACHE-
LLI x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Diante
do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifi-
car as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. MAR-
CEL SARTURI-28837/PR e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

55.-EXECUCAO -430/2004- ERECITA MAHL x BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A- Ao autor ante re-
torno da Carta Precatória.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON
SCUCIATO-

56.-PRESTACAO CONTAS -445/2004- PEIXARIA AGUA
VERDE LTDA x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se o julgamento
do Agravo interposto.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

57.-REVISIONAL -494/2004- LUCIANO BRAGA CORTES x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Re-
cebo o recurso adesivo interposto. Ao apelado para apresentar
contra razões no prazo legal. Após, cumpra-se a parte final do
despacho de fl. 640.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/
PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-33120/PR-

58.-ORDINARIA -521/2004- TEREZINHA STELZER MACHA-
DO x BRASIL TELECOM S/A- Aguarde-se o julgamento do
conflito de competência nº 47.731-DF, conforme decisão de fl.
198.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR e JO-
SIANE BORGES - 35089/PR-

59.-ORDINARIA -522/2004- OSMAR DOS SANTOS x BRA-
SIL TELECOM S/A- Aguarde-se o julgamento do conflito de
competência nº 47.731-DF, conforme decisão de fl. 269.-Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR e JOSIANE BOR-
GES - 35089/PR-

60.-REIVINDICATORIA- 578/2004- MERCEDES MAGALHA-
ES x SUZANA TEREZINHA GONCALVES e outros -Diante
do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv.
MARCIO TULIO OCHOA-24020/PR e DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL-33747/PR-

61.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -599/2004- AN-
TONIO GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-
Ao preparo das custas no valor de R$ 197,50.-Adv. FRANCI-
NE RICARDO-27960/PR-

62.-COBRANCA -648/2004- BANCO DO BRASIL S/A x IS-
MAEL WILSON CADAMURO -Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor -Adv. RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR-

63.-EMBARGOS -736/2004 ap. ao 443/98 - INDUSTRIAL DE
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MAQUINAS S/A x JOSE VALDIR TENORIO BARROS e ou-
tros -Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo em-
bargante ), somente no efeito devolutivo, tendo em vista o dis-
posto no inciso V do artigo 520 do Código de Processo civil.
Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. ROLDAO FAZZOLARI-2862/PR e HELIO
LULU-10525/PR-

64.-EXECUCAO- 6/2005- NELSON PIRES x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A -Ao devedor na pessoa de seu advogado
(com poderes especiais), para assinar o termo de penhora, ou
pessoalmente e aceitando encargo de depositário, no prazo de
03 dias (item 5.8.3CN) (INTIMAÇÃO REITERADA). Indefi-
ro o pedido de fls. 135/137, em face de que o artigo 657 do
CPC e o despacho de fl. 132 determina que o termo de penhora
deve ser lavrado pela escrivania, intimando-se, em seguida, a
parte executada para sua assinatura, no prazo legal.- -Adv.
WANDERLEY PAVAN-17.240/PR-

65.-ANULATORIA-35/2005-CARLOS JUAREZ KLAUS x
LOIVA FATIMA KLAUS e outros. Ao autor providenciar cum-
primento dos oficios de intimacao pessoal das partes e da teste-
munha arrolada.-Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/
PR-

66.-EXECUCAO -71/2005- ELINO BORTOLOTTO x FER-
MAR - COMERCIO DE CARNES -Ao devedor na pessoa de
seu advogado (com poderes especiais), para assinar o termo de
penhora, ou pessoalmente e aceitando encargo de depositário,
no prazo de 03 dias (item 5.8.3CN) -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DASILVA-

67.-BUSCA APREENSAO -72/2005- BANCO FINASA S/A x
ADEMAR MANTOVANI DOMINGUES- Fornecer disquete
para citação via edital.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-31167/PR-

68.-EXECUCAO -83/2005- COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x ROBERTO CAR-
LOS DA SILVA PEREIRA TRANSPORTES e outros- Extinto
autos, art. 794, II do CPC. Custas conforme acordado.-Adv.
MARCELO DALANHOL-31510/PR e NEIBAL BIER DA SIL-
VA-

69.-EMBARGOS 3º -107/2005 ap. ao 71/2004 de CARTA PRE-
CATÓRIA - NOVO MILENIO TRANSPORTES LTDA e ou-
tros x POSTO ATLANTICO D’AMERICA LTDA- Ao preparo
das custas no valor de R$ 21,50.-Adv. LUIZ GUSTAVO BU-
SANELLI - 150.223/SP, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-
25563/PR-

70.-COBRANCA -133/2005- BANCO ABN AMRO REAL S/
A x PLACAS DO BRASIL LTDA e outros -Recebo o recurso,
tempestivamente interposto, (pelo requerido), no efeito devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra
razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-20.899/PR, JORGE GILBERTO SCHNEIDER-
11768/PR e AGOSTINHO DOS S.LISBOA-30361/PR-

71.-EXECUCAO -149/2005- BANCO BANESTADO S/A x
TOYOJI UENISHI e outros -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

72.-REPARACAO DANOS- 194/2005- FICAGNA CONTABIL.
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x MAXIMIZE CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros- Nos termos
do artigo 398 do Código de Processo Civil, digam os requeri-
dos, no prazo de cinco dias.-Adv. VALTER SCARPIN-6751/
PR-

73.-EMBARGOS -204/2005 ap. ao 095/2005 - BANCO ITAU
S/A x ANNA PAULA ISERNHAGEN e outros -Recebo o re-
curso, tempestivamente interposto, (pelo embargante), no efei-
to devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação de
contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI G.PEREZ-20457/PR e FABIANO JOSE BORDIG-
NON-23062/PR-

74.-EMBARGOS -213/2005 ap. ao 083/2005 - ROBERTO
CARLOS DA SILVA PEREIRA TRANSPORTES e outros x
COOP.ECON.CRED.MUTUO COM.CONFEC.RG.O.SICOOB
OESTE - Extinto autos, art. 269, inciso V do CPC. Custas pelo
embargante.-Adv. NEIBAL BIER DA SILVA-

75.-NULIDADE -236/2005 - ELITON ROBERTO VELOSO x
BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto, (pelo autor), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Em relação ao pedido de publicação das intimações,
este deverá ser procedido conforme determina o item 2.9.4.5
inciso I do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. (havendo mais de um procurador consti-
tuído, constará da publicação o nome do primeiro que tenha
subscrito a petição inicial, a contestação ou a primeira inter-
venção nos autos, ou, ainda, o njome do primeiro advogado
relacionado na porocuração, caso nenhuma daquelas hipóteses
tenha ocorrido_.—Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

76.-NULIDADE -238/2005- CONSTRUFORTE-GALP-MOL-
DADOS E ESTR METALICAS LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Recebo o recurso, tem-
pestivamente interposto, (pelo autor), no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. (INTIMAÇÃO REFEITA POR
ERRO).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

77.-EXECUCAO -325/2005- RUBENS ANTONIO DESSOR-
DI x ROBERTO DONASSOLO e outros- À requerente, para
que cumpra o determinado na decisão de fls. 25, no prazo de
05 dias.-Adv. KATIA DENISE CESARO-31509/PR-

78.-PRESTACAO CONTAS -336/2005- ADIR MENDES x
BANCO BRADESCO S/A- Deferido o prazo de 60 dias para
que o requerido preste as contas conforme determinado na de-
cisão de fl. 96.-Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO -

79.-EXECUCAO- 364/2005 ap. ao 35/2004 - CERAMICA
MARILI LTDA x BANCO BANESTADO S/A- Extinto autos,
art. 794, I do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e GENESIO NAILOR FIN-
GER-5925/PR-

80.-EXECUCAO -410/2005- AMELIO DEZEM x LEONDI-
NA TURETTA GRASIANI e outros- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

81.-EMBARGOS 3º -441/2005 ap. ao 111/98 - CARMEN LU-
CIA VANZELLA x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA- Sobre a contestação diga o embargante no prazo de 10
dias.-Adv. EDUARDO VANZELLA-33.815/PR-

82.-ORDINARIA -463/2005- LEONIR SALETE TEIXEIRA
RODRIGUES x BIG UTILIDADES DOMESTICAS -Diante do
contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. GIL-
MAR JEFERSON PALUDO-32230/PR e CAROLINA BER-
NARDON LEONARDI/38392-

83.-EXECUCAO -470/2005- COOP.CREDITO AGROPECU-
ARIO DO OESTE - SICREDI OESTE x ADAO TOLEDO DE
MORAES e outros- Ao autor providenciar cumprimento dos
ofícios de intimação.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-
27827/PR-

84.-PRESTACAO CONTAS -478/2005- ADILSON LUIZ QUE-
VEDO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das custas no
valor de R$ 251,63.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

85.-INDENIZACAO -483/2005- JOSE ALDEMIR PICININI x
BANCO DO BRASIL S/A- Indeferida a antecipação da tutela.
Determinado citação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

86.-ORDINARIA -543/2005- E.M.O. x U.E.O.P. e outros- In-
deferido o pedido de fls. 151/152. Aguarde-se o desfecho dos
autos de exceção de incompetência.-Adv. MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR e ISABELA MARQUES HAPNER-OAB/PR-
28000-

87.-PRESTACAO CONTAS -550/2005- JOSE VALDIR TENO-
RIO BARROS x BANCO ITAU S/A- Providenciar cumprimento
do ofício de citação.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

88.-EMBARGOS-575/2005-RAUL FLAUSINO PADOVANI x
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Audiência a que se refe-
re o art. 331 do CPC para o dia 16/02/2006 às 15:15 horas. Ao
autor providenciar cumprimento dos oficios de intimacao das
partes.-Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI-23.174/PR,
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR e MURILO ZA-
NETTI LEAL-

89.-EXECUCAO -623/2005 ap. ao 137/2004 - O LOCATELLI
LOCATELLI CIA. LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- Ao autor ante certidão de fls. 13
verso que não houve interposição de embargos.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

90.-DESPEJO -630/2005- FELICIDA MALDANER BRACHT
x CLECIO ALOISIO LANG- Defiro o pedido de purgação da
mora, conforme requerido na contestação de fls. 15/17. O com-
plemento dos valores devidos, deverão ser efetuados em depó-
sito judicial, os quais deverão ser inclusos os aluguéis e encar-
gos vencidos até a data de sua realização, deverá ser efetivado
o depósito da quantia restante no prazo de 15 dias. Fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o montante devido.
Defiro o pedido de lavantamento da quantia depositada nos
presentes autos, mediante ofício.- Adv. OSCAR JOAO MUG-
NOL-15.895 e CAROLINA BERNARDON LEONARDI/
38392-

91.-EXECUCAO -640/2005- ABEGG E ABEGG LTDA - ME
x ELISANDRO DE SOUZA -Antecipar as custas do Avaliador
Judicial R$ 53,25, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4,
junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio
Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. EGBERTO
FANTIN-35225/PR-

92.-EMBARGOS -672/2005 ap. ao 246/2002 - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE - UNIPAR x CALISTO SCHNEIDER-
Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-18595/PR-

93.-DESPEJO -678/2005 ap. ao 407/2004 - JAIME NELSON
GATTO x LAREDO ENGARRAFADORA DE BEBIDAS
LTDA- Faculto ao subscritor da petição de fls. 23, para que no
prazo de 48 horas comprove sua capacidade postulatória nos
presentes autos, conforme determinam os artigos 12, inciso VI
e 13 ambos do Código de Processo civil.-Adv. HELIO LULU-
10525/PR-

94.-EMBARGOS -705/2005 ap. ao 155/2005 de CARTA PRE-
CATÓRIA - MURARO E FILHOS LTDA x COMPANHIA

BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Admito a emenda
a inicial de fls. 14/19. Recebo os embargos para discussão com
suspensão do principal. ao Embargado para, querendo, impug-
nar no prazo legal.-Adv. HELIO LULU-10525/PR e MARIZA
RIBEIRO DA SILVA-18.599/PR-

95.-EXIBICAO DOCUMENTOS -721/2005- BRUNILDE
BRIGITE DIETRICH e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Determinado a remessa dos presentes
autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste
Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-

96.-EXECUCAO -732/2005- CLEAN FARM DO BRASIL
LTDA x CLAUDEMIR GORRIS -Antecipar as custas do Ava-
liador Judicial R$ 97,00, comprovando deposito em c/c nº.
00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de
Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. EG-
BERTO FANTIN-35225/PR-

97.-COBRANCA-751/2005-BRAGA CORTES E ALLIEVI
SOCIEDADE DE ADVOGADOS x BRADESCO SEGUROS
S/A -Designada audiência de que trata o artigo 277 do CPC
para a data de 11/05/2006, às 15:00 horas. Ao autor providen-
ciar cumprimento dos oficios de citaca e intimacao.-Adv. LU-
CIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

98.-PRESTACAO CONTAS -775/2005 ap. ao 458/2001 - HO-
RACIO GUILHERME WINNIKES x EMILIO HENRIQUE
WINNIKES -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCISCO VALIO VAZ- 2578-PR e ALEXAN-
DRE VETTORELLO-26206/PR-

99.-BUSCA APREENSAO -778/2005- BANCO FINASA S/A
x MICHAEL GUSTAVO FORNARI- “...Pelo exposto, indefiro
a petição inicial, nos termos do artigo 295, VI do código de
Processo Civil e, consequentemente, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I do mes-
mo “codex”. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e deixo de arbitrar honorários advocatícios, por não
ter sido completada a relação processual...”-Adv. EMERSON
L. SANTANA-27.717/PR-

100.-BUSCA APREENSAO -779/2005- BANCO FINASA S/A
x LUIZ CARLOS AMARAL- Ao requerente para que queren-
do cumpora a decisão de fls. 20, conforme determinado, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.
EMERSON L. SANTANA-27.717/PR-

101.-COBRANCA-825/2005-CIATECNICA - COM.DE INSU-
MOS AGROP. E VETERIN.LTDA x LUIZ SANDRI -Designa-
da audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de
11/05/2006, às 14:30 horas. Ao autor providenciar cumprimen-
to do oficio de intimacao pessoal do autor. -Adv. PATRICIA
KLASSEN-27974/PR-

102.-EXECUCAO -87/2005- CONSELHO REG. ENGENHA-
RIA, ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA x L. G. FISCHER &
CIA LTDA -Ao devedor na pessoa de seu advogado (com pode-
res especiais), para assinar o termo de penhora, ou pessoal-
mente e aceitando encargo de depositário, no prazo de 03 dias
(item 5.8.3CN) -Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

103.-PRECATORIA -160/2001- Oriundo da Comarca de GUA-
RANIAÇU - PR -DARCI COSTA CRISTO e outros x TRANS-
TOL EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS TOLEDO
L- Descabido é o pedido de fls. 272/273, visto que, conforme a
cópia do despacho inicial de execução, constou que “para a
hipótese de pronto pagamento, arbitro honorários advocatíci-
os, em 10% sobre o valor do débito”, e deste modo, como hg-
ouve a interposição de embargos, a verba relativa aos honorári-
os advocatícios é que consta na parte dispositiva da sentença
dos embargos, juntada às fls. 121/127 da presente carta preca-
tória. Assim, ante o acima exposto, correta nesta parte está o
cálculo de fls. 265/269.-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA-
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1.-INVENTARIO-485/1988-AURORA APARECIDA CRAY
DA COSTA e outros x AMANIO VIEIRA DA COSTA. Conce-
do vista por cinco dias. - Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO,
VALDIVIA MARQUES DA SILVA e WESLEI VENDRUSCO-
LO

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-584/1996-LAZIO DIONIZIO
LOPES x UNIBANCO S/A. Defiro o pedido de prazo para jun-
tada do instrumento procuratorio. A exequente, para que se
manifeste sobre os itens 6a e 6b, da peticao de f. 478. - Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN, GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI, JOSE GUILHERME MOREIRA DA ROCHA, FABIO
AMARAL ROCHA, SANDRA H. VERONA DI BENEDETTO
e GLEITON GONALVES DE SOUZA

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-4/1997-ADMILSON JOSE
CAMPOS x ESTADO DO PARANA. Requisite-se como re-
quer, mediante oficio. Oficio a disposicao. - Adv. ADELIO

DRUCIAK e WESLEI VENDRUSCOLO

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-85/1997-ADELIO
DRUCIAK x IVAN MACHRY. Aguarde-se no arquivo provi-
sorio, iniciativa do exequente. - Adv. ADELIO DRUCIAK

5.-ACAO MONITORIA-296/1998-BANCO REAL S/A x
CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA e outros -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. PAULO SERGIO TRENTO e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-554/1998-WAGNER
PANISSA DA SILVA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
Concedo vista por cinco dias. - Adv. GABRIEL SOARES JA-
NEIRO, VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO, ALCEU AL-
BREGADO JUNIOR e LUIS PLINIO TELES

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/1999-IRANI
RODRIGUES MACIEL x BANCO DO BRASIL S.A. ...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado por Irani Rodrigues
Maciel em face do Banco do Brasil S/A para o fim de determi-
nar a revisao do contrato de concessao de credito n. 96/050048,
refazendo-se o calculo da divida com substituicao da capitali-
zacao mensal dos juros por capitalizacao anual. Face a sucum-
bencia reciproca, e levando em conta que apenas um dos argu-
mentos do autor foi acolhido, tendo sido os demais rejeitados,
condeno-o ao pagamento de 70% das custas processuais e ao
pagamento dos honorarios do advogado do reu, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do $ 4 do art. 20 do CPC,
condenacao essa que fica suspensa, por ser o autor beneficiario
da Justica Gratuita, em face do disposto no art. 12 da lei n.
1.060/50. Condeno o reu ao pagamento de 30% das custas pro-
cessuais e dos honorarios do advogado do autor, que fixo nos
termos do $ 4 do art. 20 do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais).
Confirmo a decisao de f. 37, mantendo-a ate o transito em jul-
gada da lide. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e SILVANA
CAZARIN NAVAQUI

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS SUL BRASIL LTDA e outros. ...Pelo exposto, e por
tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente
o pedido formulado pelo Banco do Estado do Parana S/A em
face de Industria e Comercio de Moveis sul Brasil Ltda, Sebas-
tiao Lino da Silva Neto e Antonio Gabriel Neto, e consequen-
temente condeno-os, solidariamente, ao pagamento da divida
resultante do saldo devedor em conta corrente, cujos calculos
deverao ser realizados de acordo com os seguintes parametros:
a) aplicacao de juros de 12% (doze por cento) ao ano, capitali-
zados anualmente; b) substituicao da Taxa Referencia pelo INPC
como indice de calculo da correcao monetaria. Embora seja
liquido o pedido, seu acolhimento apenas parcial autoriza-me a
proferir sentenca iliquida, sem ofensa ao art. 459 do CPC. As-
sim, o debito devera ser liquidade por simples calculos, a se-
rem apresentados pelo autor, de acordo com os criterios acima
estabelecidos. Verifica-se quanto a sucumbencia, ter a mesma
ocorrido de forma reciproca, uma vez que o autor atingiu parci-
al exito em sua pretensao, ocorrendo o mesmo em relacao ao
reu. A respeito, trago a colacao o ensinamento de Yussef Said
Cahali: “Na realidade, os criterios preconizados ou adotados
sao discutiveis e profundamente empiricos, e diante das difi-
culdades que se apresentam na mensuracao da reciprocidade
da sucumbencia, tem prevalecido em cada caso um razoavel
arbitrio do juiz”. Diante disso, com fundamento no artigo 21
c.c. artigo 20, $ 4, ambos do CPC, condeno o autor no paga-
mento da verba honoraria adversa, a qual arbitro em 8% (oito
por cento) do valor da condenacao e, em contrapartida, conde-
no os reus na verba honoraria estipulada em 12% (doze por
cento) tambem do valor condenacao, abrangida nesta fixacao a
remuneracao do trabalho em ambos os feitos. Condeno, ainda,
ambas as partes, nas custas e despesas processuais, obedecida
a mesma proporcionalidade acima, abatidas da obrigacao as
custas ja pagas. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ELI-
RANI DE SOUSA CHINAGLIA

9.-INVENTARIO-416/2000-REGINA MARA POLITI CAR-
DOSO E OUTROS x ALBERTINO FERNANDES CARDO-
SO. Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. - Adv. CASSIA
MARIA SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

10.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-46/2001-TERE-
ZA FERREIRA DE ARRUDA x FRIGORIFÖCO MARBA
LTDA. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. - Adv. VAL-
DECIR PAGANI, LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA e AH-
MAD ABDALLAH

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2001-OR-
LANDO MARANDOLLA x ANTONIO HORTENCIO. Face a
devolucao da precatoria de fls. 69/78, diga o exequente. - Adv.
ANDRE BALBINO BONNES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR

12.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-222/2001-ALU-
GRAS - IND. COM. ESQUADRIAS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. ...Pelo exposto, julgo improce-
dente o pedido formulado por Alugras - Ind. Com. Esquadrias
Ltda em desfavor de Banco do Estado do Parana, extinguindo
o feito, com julgamento de merito, nos termos do inciso I, do
art. 269, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios que, nos termos do $
4 do art. 20 do CPC, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Con-
siderando o julgamento pela improcedencia da demanda, revo-
go a liminar de fls. 98-99, o que faco com fundamento no $ 4
do art. 273 do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos,
observando-se o que dispoe o CN. - Adv. JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA e VALDIR JOSE BASSI

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MANOEL DUARTE LOPES -Diga o cre-
dor sobre os ofcios de fls. 83/84. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e RODRIGO GHESTI

 14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-271/2002-MARIA
JOSE RODRIGUES DA SILVA x MIYAMOTO OBARA LTDA
- SUPERMERCADO MUSAMAR. Retornem os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica para as providencias necessarias. - Adv.
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY e ALDO HENRIQUE
ALVES

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-286/2002-CONSTRU-
MIL - COM. MATERIAIS P/CONSTRUAO LTDA x VALDIR
OLIVEIRA FERRAZ DE CAMPOS. Desentranhe-se a preca-
toria entregando a parte para o seu integral cumprimento, aten-
dendo o contido no oficio de fls. 116. - Adv. ALDO HENRI-
QUE ALVES, VALMOR TREIB e ANDERSON DE JOAO
ALVIM

16.-AAO MONITORIA-290/2002-HSBC - BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x TONY ROBINSON BARTOLLI.
Sobre o laudo pericial de fls. e fls., manifestem-se as partes. -
Adv. JAIR FELIPES e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-358/2002-PRODUTOS
VETERINARIOS OURO FINO LTDA x M.A.MARCATO &
CIA LTDA e outros. Como nada foi requerido, aguarde-se no
arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. PAULA
ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-BAR E LANCHO-
NETE ANDREIAS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Considerando que houve o pagamen-
to das custas, manifeste-se a exequente quanto ao prossegui-
mento do feito. - Adv. ADRIANO TOPA, FRANK YUKIO
YAMANAKA e WESLEI VENDRUSCOLO

19.-INTERDICAO-459/2002-APARECIDO DA SILVA TEI-
XEIRA x MARIA APARECIDA TEIXEIRA. Oficie-se confor-
me o parecer ministerial de f. 76. oficio a disposicao. - Adv.
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

20.-USUCAPIAO-470/2002-JESUS BARDUINO PEREIRA e
outros x CIA. MELHORAMENTOS DO PARANµ. Aos auto-
res, para que providenciem na integra os itens elencados a f.
95. Nomeio como curadora especial dos interessados certos
constantes nas fls. 48 e 70, a Dra. Emma Aparecida Guazzelli.
Em cumprimento a Lei n. 10.741/03, este feito tem prioridade.
Anote-se. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI, DENILSON DA
ROCHA E SILVA e EMMA APARECIDA GUAZELLI

21.-PREPARACAO DE CONTAS-528/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x CARMEM LUCIA DENTAL FERRAZ. ...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, acolho as contas
apresentadas pelo autor (fls. 84-116) e, consequentemente, de-
claro a existencia de saldo credor em seu favor, no valor de R$
12.204,44 (doze mil, duzentos e quatro reais e quarenta e qua-
tro centavos) em 26 de setembro de 2002, condenando-a ao
pagamento dessa quantia, atualizada monetariamente a partir
da propositura da acao, com base no INPC, acrescida de juros
moratorios de 6% (seis por cento) ao ano, sem capitalizacao.
Condeno a re ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da con-
denacao, nos termos do $ 3 do art. 20 do CPC. - Adv. LUIZ
ALBERTO LIMA

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-590/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ILIDIO RODRIGUES PINTO e outros. Conside-
rando os termos da peticao de f. 82, noticiando a satisfacao do
debito, julgo extinta a presente acao de execucao sob n. 590/
02, com fincas no art. 794, I, do CPC. Custas na forma da Lei.
Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
procedam-se as baixas de eventuais constricoes judiciais e apos,
arquivem-se os autos, cumprindo-se as determinacoes do CN. -
Adv. EDUARDO G. PEREIRA DA CRUZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

23.-INVENTARIO NEGATIVO-610/2002-LUZIA BRASILIA-
NO DE CARVALHO x ANGELO RICARDO DE CARVALHO.
Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do requerente. -
Adv. DORIVAL MORALES RUIZ

24.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-635/2002-G. RE-
SENDE & CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A. Atendam
as partes o contido no pedido formulado pelo Sr. Expert (f.223).
- Adv. JOAO MARCELO KERETCH e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-643/2002-HILDA
MOURA x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -
PR. (despacho de fls. 92) = Compulsando os autos em apenso,
verifico que os mesmos necessitam de dilacao probatoria, por-
quanto a audiencia de instrucao designada no feito nao se rea-
lizou em razao da remessa do mesma a 2 Vara Civel desta Co-
marca. Por outro lado, a presente demanda ja se encontra devi-
damente instruida e com memoriais apresentados pelas partes.
Embora os dois processos tenham origem, supostamente, nos
mesmos fatos, as partes passivas sao distintas e a responsabili-
dade que se pretende ver reconhecida tem natureza diferente
(objetiva quanto ao ente publico e subjetiva quanto a pessoa
fisica re no feito em apenso). Assim, e considerando a diversi-
dade de fases dos dois processos e o fato de que o presente
feito ja comporta julgamento, nao havendo por que sobresta-lo
ate a instrucao da lide em apenso, que em nada influira na de-
cisao deste processo, determino o desapensamento dos autos n.
337/2004, com a remessa dos mesmo ao Exmo. Juiz Titular da
2 Vara Civel desta Comarca, para as providencias que entender
cabiveis, juntando-se nos autos copia desta decisao. (sentenca
de fls. 92/99) = ...Pelo exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido formulado por Hilda Moura em
face do Municipio de Umuarama, extinguindo o feito, com jul-
gamento de merito, nos termos do inciso I, do art. 269, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, dos
honorarios periciais e dos honorarios do advogado da re, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), forte no $ 4 do art. 20 do CPC.
Em razao de ser a autora beneficiaria de assistencia judiciaria
gratuita, suspendo a condenacao, nos termos do art. 12 da Lei

1.060/50. - Adv. RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO,
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, LUIZ CATARIN
e SERGIO ISSAO ONO

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-90/2003-LUCIANO
ROSA HOFFAMANN x PASCHOVINO COMERCIO E EN-
GARRAFADORA DE BEBIDAS. Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acortdo celebrado entre as
partes (fls. 137/139, nestes autos de acao de indenizacao sob n.
90/2003. Com esteio no art. 792 do CPC, determino a suspen-
sao do processo, pelo prazo suficiente ao cumprimento do acor-
do. Defiro a entrega das garrafas de vinho arquivadas em carto-
rio ao requerido. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e WAL-
TER BIAGI

27.-REPETICAO DE INDEBITO-114/2003-ADELIO DRUCI-
AK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros. Ao autor para providenciar o cumprimento das cartas de
intimacao que se encontram a sua disposicao. - Adv. ADELIO
DRUCIAK e ANTONIO CARLOS GABRIEL

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2003-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x ABASTECEDORA
HAMMES LTDA. Defiro o pedido de penhora de f. 59/60. Carta
precatoria a disposicao (R$ 7,00). - Adv. PAULO MORELI

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2003-PER-
DIGÇO AGROINDUSTRIAL S/A x P.H. MEDINA DISTRI-
BUIDORA. A exequente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justica no prazo de cinco dias. - Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS

30.-AAO MONITORIA-243/2003-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x KHALED MOHAMAD SAADEDDINE.
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos atuos consta, rejeito os
embargos de fls. 22-25 e julgo procedente a acao monitoria.
Consequentemente, declaro constituido, de pleno direito, o ti-
tulo executivo judicial, o que faco com fundamento no $ 3 do
art. 1.102c do CPC, no valor de R$ 6.379,29 (seis mil, trezen-
tos e setenta nove reais e vinte e nove centavos) em 21 de maio
de 2003, valor esse que devera ser atualizado a partir de tal
data, com base no INPC, acrescido de juros moratorios de 0,5%
(cinco decimos por cento) ao mes, sem capitalizacao. Condeno
o reu-embargante ao pagamento das despesas processuais e dos
honorarios advocaticios do patrono da autora, que fixo, com
fundamento no $ 3 do art. 20 do CPC, no montante de 15%
sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Prossiga-se o
feito, na forma do Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV do CPC.
- Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARISTELA NAVARRO

31.-ALVARA-315/2003-INES APARECIDA ULIAN E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Como nada foi requerido, aguarde-se
no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. ACIR
BORGES MONTEIRO

32.-SUMARIO-392/2003-ANTONIO CODATO E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Homologo por sentenca, o
calculo de condenacao de folhas 158 e custas de fls. 174 para
que produza seus juridicos e legais efeitos. Decorrido o prazo
legal, intime-se para o pagamento. - Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL, SERGIO ISSAO ONO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

33.-SUMARIO-393/2003-AVELINA ESMERIDRA DE SOU-
ZA SORRILHO E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA. Homologo por sentenca, o calculo de fls. 169 bem como
as custas de fls. 185 para que produza seus juridicos e legais
efeitos. Decorrido o prazo legal, intime-se para pagamento. -
Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A.
CAMARGO PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

34.-SUMARIO-395/2003-ADAO GONALVES FERREIRA E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. De-se conheci-
mento as partes da baixa dos autos para eventuais requerimen-
tos. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, MARIS-
TELA PEZZINI e CARLOS A. CAMARGO PASQUAL

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2003-ALCINDO JOSE
STECCA x JOSELITO OLIVEIRA DE ALMEIDA. ...Nessas
condicoes, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial,
a fim de determinar o prosseguimento do processo de execucao
nos autos em apenso sob o n. 595/2002, em relacao ao embar-
gante Alcindo JOse Steca, somente quanto aos valores relati-
vos aos alugueres de novembro e dezembro do ano de 2000 e
janeiro, fevereiro, marco e abril dos anos de 2001, excluindo-
se por conseguinte, a demais cobrancas. Em razao da sucum-
bencia, condeno o embargante ao pagamento das cutas, despe-
sas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em
R$ 600,00, depois de sopesado o que consta no artigo 20, $ 4
do CPC. Certifique-se acerca do teor desta decisao nos autos
de execucao em apenso sob n. 595/2002. De-se prosseguimen-
to a execucao. Oportunamente arquive-se, cumprindo-se as
determinacoes do CN. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

36.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-514/2003-AOBRAS
FERRO E AO LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A. Ao autor para providenciar o cumprimento das cartas
de intimacao que se encontram a sua disposicao. - Adv. EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA e GERALDO ALBERTI

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-548/2003-CIA. SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x LEMOS E SILVA
LTDA. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv. GI-
ANNY V. GATTI FELIX

38.-SUMARIO-3/2004-CECILIO ZAGO E OUTROS x MU-
NICIPIO DE UMUARAMA. ...Nessas condicoes, julgo proce-
dentes os pedidos contidos na inicial para o fim de declarar
inconstitucional as cobrancas de Taxa de Iluminacao Publica,
realizadas com base na Lei Municipal Complementar n. 50/97
(artigos 91 a 94), no periodo compreendido entre janeiro de
1999 e dezembro do ano 2002, bem como condenar a re a res-
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tituir aos autores estes valores corrigidos pelo indice do INPC/
IBGE a partir do pagamento indevido, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) apos o transito em julgado desta
decisao. Em razo de sucumbencia condeno a parte re ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, sendo que estes ultimos fixo em 10% sobre o valor total a
ser restituido e que sera apurado em liquidacao de sentenca,
levando-se em consideracao o grau de zelo do profissional, o
lugar da prestacao do servico, a natureza e importancia da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado, bem assim o tempo
exigido para o seu servico, a teor do disposto no paragrafo 3,
do artigo 20 do CPC. Em face do disposto no artigo 475, $ 2,
do CPC, deixo de remeter os autos em grau de reexame. Opor-
tunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN.
- Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, JOSE OSCAR
SILVA e CARLOS A. CAMARGO PASQUAL

39.-SUMARIO-26/2004-NILSON DA COSTA LIMA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Nesssas condico-
es, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial para o fim
de declarar inconstitucional as cobrancas de Taxa de Ilumina-
cao Publica, realizadas com base na Lei Municipal Comple-
mentar n. 50/97 (artigos 91 a 94), no periodo compreendido
entre novembro de 1998 e dezembro do ano 2002, bem como
condenar a re a restituir a autora estes valores corrigidos pelo
indice do INPC/IBGE a partir do pagamento indevido, acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) apos o transito em
julgado desta decisao. Em razao de sucumbencia condeno a
parte re ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, sendo que estes ultimos fixo em 10% sobre
o valor total a ser restituido e que sera apurado em liquidacao
de sentenca, levando-se em consideracao o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar da prestacao do servico, a natureza e impor-
tancia da causa, o trabalho disposto no paragrafo 3, do artigo
20 do CPC. Em face do disposto no artigo 475, $ 2, do CPC,
deixo de remeter os autos em grau de reexame. Oportunamente
arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CA-
MARGO PASQUAL e JOSE OSCAR SILVA

40.-SUMARIO-28/2004-AQUIBALDO RUFINO DO NASCI-
MENTO E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Su-
bam estes autos ao egregio Tribunal de justica do Estado com
as cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. MARIA
OLIVETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CAMARGO
PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

41.-INVENTARIO-37/2004-DAIANA OLIVEIRA CAMARGO
x GINO MOSSUDU. Homologo, para que surta os juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 217/227. Instituo como nova
inventariante Dina Pisano, a qual devera prestar compromisso
para tanto no prazo de 5 (cinco) dias. Diante da renuncia do
prazo recursal, autorizo, desde logo, a expedicao dos alvaras
pretendidos as fls. 226/227 e f. 230, devendo serem prestadas
contas no prazo de 60 dias. Oficie-se, visando a abertura de
conta corrente em nome do espolio (f. 227). -Adv. PAULO
MORELI, MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI, WES-
LEI VENDRUSCOLO e FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

42.-ALVARA-79/2004-NADIR SILVA GIOVANELLI E OU-
TRA x ESTE JUIZO. Diante da concordancia do representante
do Ministerio Publico, ao arquivo. - Adv. RONALDO CAMI-
LO

43.-SUMARIO-83/2004-MARIA DOS ANJOS E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao egregio
Tribunal de Justica do EStado com as cautelas legais e home-
nagens deste Juizo. - Adv. CARLOS A. CAMARGO PASQUAL
e SERGIO ISSAO ONO

44.-SUMARIO-121/2004-ANTONIO LAURINDO DA ROCHA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Nessas con-
dicoes, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial para o
fim de declarar inconstitucional as cobrancas de TAxa de Ilu-
minacao Publica, realizadas com base na Lei Municipal Com-
plementar n. 50/97 (artigos 91 a 94), no periodo compreendido
entre fevereiro de 1999 e dezembro do ano 2002, bem como
condenar a re a restiuir a autora estes valores corrigidos pelo
indice do INPC/IBGE a partir do pagamento indevido, acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) apos o transito em
julgado desta decisao. Em razao de sucumbencia condeno a
parte re ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rarios advocaticios, sendo que estes ultimos fixo em 10% sobre
o valor total a ser restituido e que sera apurado em liquidacao
de sentenca, levando-se em consideracao o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar da prestacao do servico, a natureza e impor-
tancia da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem as-
sim o tempo exigido par ao seu servico, a teor do disposto no
paragrafo 3, do artigo 20 do CPC. Em face do disposto no arti-
go 475, $ 2, do CPC, deixo de remeter os autos em grau de
reexame. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minacoes do CN. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL e SERGIO ISSAO ONO

45.-SUMARIO-123/2004-AGOSTINHO DE FREITAS CON-
CEIAO E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam
estes autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado com as
cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL, CARLOS A. CAMARGO PAS-
QUAL e SERGIO ISSAO ONO

46.-SUMARIO-124/2004-ALICE DA SILVA E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Nessas condicoes, julgo
procedentes os pedidos contidos na inicial para o fim de decla-
rar inconstitucional as cobrancas de Taxa de Iluminacao Publi-
ca, realizadas com base na Lei Municipal Complementar n. 50/
97 (artigos 91 a 94), no periodo compreendido entre fevereiro
de 1999 e dezembro do ano 2002, bem como condenar a re a
restituir a autora estes valores corrigidos pelo indice do INPC/
IBGE a partir do pagamento indevido, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) apos o transito em julgado desta
decisao. Em razao de sucumbencia condeno a parte re ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarioas advoca-

ticios, sendo que estes ultimos fixo em 10% sobre o valor total
a ser restituido e que sera apurado em liquidacao de sentenca,
levando-se em consideracao o grau de zelo do profissional, o
lugar da prestacao do servico, a natureza e importancia da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado, bem assim o tempo
exigido para o seu servico, a teor do disposto no paragrafo 3,
do artigo 20 do CPC. Em face do disposto no artigo 475, $ 2,
do CPC, deixo de remeter os autos em grau de reexame.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes
do CN. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CAR-
LOS A. CAMARGO PASQUAL e SERGIO ISSAO ONO

47.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-221/2004-W.J. BAC-
CARIN & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Atendam as partes o contido na solicitacao do sr. Perito. -
Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL

48.-ORDINARIA-286/2004-CLEUZA APARECIDA BERNA-
DELLI x BANCO BRADESCO S/A. Considerando os termos
da peticao de fls. 84, noticiando a desistencia da presente acao,
julgo extinto o presente, sem julgamento de merito, com fincas
no art. 267, inc. VIII, do CPC. Apos o transito em julgado e
cumpridas as formalidades legais, procedam-se as baixas de
eventuais constricoes judiciais e apos, arquivem-se os autos,
cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv. RONALDO
CAMILO

49.-ORDINARIA-384/2004-ESPOLIO DE CAETANO MEN-
DES BARLETA x FERNANDO MARTIM DE ARAUJO. De-
firo, por medida de cautela, diante do que consta nos documen-
tos de fls. 360/365,bem como pela possibilidade da existencia
de dano de dificil reparacao, inclusive a terceiros de boa-fe, o
pedido de expedicao de oficio ao cartorio de registro de imo-
veis do 1 oficio da Comarca de Guarapuava. Oficie-se, visando
o registro de contradita na matricula dos imoveis descritos a f.
342, informando sobre o teor da presente acao. Junte-se o peti-
torio que acompanha a contracapa destes autos. Intimem-se as
partes para que, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre o pe-
dido de assistencia litisconsorcial de fls. 340/343. Diligencias
necessarias. Apos, conclusos para demais deliberacoes. - Adv.
ROXANA BARLETA MARCHIORATTO, DIRCEU CARLOS
CENATTI e PAULO MORELI

50.-DECLARATORIA-417/2004-GERIONALDO GOMES
DOS SANTOS x GOMES & SILVEIRA LTDA e outros. Aguar-
de-se no arquivo provisorio, iniciativa do requerente. - Adv.
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/2004-CEL-
SO LUIZ EMPINOTTI x ANTONIO MARCOS DE OLIVEI-
RA e outros. ...Nao sendo possivel, assim, a aplicacao da men-
cionada modalidade de intervencao de terceiros no processo
executivo, impoe-se o indeferimento do pedido de fls. 39/43.
Certifique o Sr. Escrivao a suspensao do tramite dos presentes
autos, em virtude do recebimento dos autos de embargos a exe-
cucao em apenso. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI,
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-477/2004-ANTONIO
LA PORTA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. A procuradora
do autor para comparecer em cartorio a fim de subscrever a
peticao de f. 143 e, promover o cumprimento das cartas de in-
timacao que se encontram a sua disposicao. - Adv. CARLOS
ROBERTO MARIANI e LUIZ ALBERTO LIMA

53.-INVENTARIO-507/2004-GISBERTO PRA CHIULO x
TEREZINHA PRA CHIULO. Concedo vista por cinco dias. -
Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

54.-AAO MONITORIA-528/2004-TSA COMERCIO DE FIL-
TROS AUTOMOTIVOS LTDA x J.B. PINTO DOS ANJOS ME.
Como nada foi requerido, aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do requerente. - Adv. ALTENAR APARECIDO AL-
VES

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2004-MAR-
CIONILIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA x FRANCISCO PAYO
VAQUERO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifes-
te-se o exequente. -Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

56.-INVENTARIO-17/2005-CICERA DA SILVA CAVALCAN-
TE E OUTROS x PEDRO JOSE CAVALCANTE e outros. De-
se conhecimento a inventariante para atendimento ao contido
na cota do representante da FAzenda Estadual. - Adv. SAIME
SEMIL FURIO e WESLEI VENDRUSCOLO

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-25/2005-YARA LOPES DE
FREITAS x COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do requerente. -
Adv. CESAR FELIX RIBAS

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2005-BV. FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS BORGES DE LIMA. Defiro o pedido de f. 28.
Cumpra a autora o item 1.7.2, IV, do CN. - Adv. CRISTIANE
B. GARCIA LOPES

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2005-LAERCIO ESTO-
FADOS - ME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. A embargante para providenciar o cumprimento das
cartas de intimacao que se encontram a sua disposicao. - Adv.
GERALDO ALBERTI e WESLEI VENDRUSCOLO

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2005-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x ELENICE EULAMPIA DA SILVA
FERREIRA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifes-
te-se o exequente. -Adv. ANTONIO JOSE GENERAL

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-169/2005-CRISTIANO
DE OLIVEIRA FARIA x JOSE DE ARIMATEIA GARANHA-

NI. Aguarde-se por trinta dias. - Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES

62.-DECLARATORIA-170/2005-CLASSIMED - IND. CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 5 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a perti-
nencia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art.
130). Designo o dia 11/05/2006, as 15:00 horas, para audiencia
de conciliacao e saneamento, a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir. Nao obtida
a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos e decidas
as questoes pendentes, bem como determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se, desde logo, se for o caso,
audiencia de instrucao e julgamento. Cartas de intimacao a dis-
posicao. - Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e WES-
LEI VENDRUSCOLO

63.-INTERDICAO-184/2005-ROSIMAR GOMES TORRES x
ROBERTO ALVES TORRES. Edital e mandado a disposicao. -
Adv. JOSE PENTO NETO

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2005-AT -
AGRICOLA TONINHO LTDA x JOB ALVES e outros. Ante a
nao localizacao do segundo executado, conforme certificado a
f. 32-verso, cite-se, via edital, Marcio Cesar Alves. Edital a
disposicao (R$ 7,00). - Adv. RICARDO POHLOT PERFEITO

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-216/2005-VALENTINA
APARECIDA GARCIA x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
...Nessas condicoes, julgo improcedentes os pedidos formula-
dos pela autora na peticao inicial de fls. 02/13 e, via de conse-
quencia, determino a extincao do feito com julgamento do me-
rito, o que faco com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Pelo
principio da sucumbencia, condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), seguindo o que dispoe o arrigo
20, $ 4, do CPC. Fica a autora, no entanto, isenta dos onus
sucumbenciais por ser beneficiaria da assistencia judiciaria,
ressalvado, contudo, o que determina o artigo 12, da Lei n.
1.060/50. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minacoes do CN. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

66.-SUMARIO-233/2005-JAIR FELIPE DA CRUZ x MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e
SERGIO ISSAO ONO

67.-SUMARIO-234/2005-JOSE ALVES DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao egregio Tribu-
nal de Justica do Estado com as cautelas legais e homenagens
deste Juizo. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e JOSE
OSCAR SILVA

68.-SUMARIO-236/2005-DAVI DA SILVA ADOLFO x MU-
NICIPIO DE UMUARAMA. ...Nessas condicoes, julgo proce-
dentes os pedidos contidos na inicial para o fim de declarar
inconstitucionais as cobrancas de Taxa de iluminacao Publica,
realizadas com base na Lei Municipal Complementar n. 50/97
(artigos 91 a 94), no periodo compreendido entre janeiro de
1999 e dezembro do ano 2002, bem como condenar a re a res-
tituir ao autor estes valores corrigidos pelo indice do INPC/
IBGE a partir do pagamento indevido, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) apos o transito em julgado desta
decisao. Em razao de sucumbencia condeno a parte re ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, sendo que estes ultimos fixo em 10% sobre o valor total a
ser restituido e que sera apurado em liquidacao de sentenca,
levando-se em consideracao o grau de zelo do profissional, o
lugar da prestacao do servico, a natureza e importancia da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado, bem assim o tempo
exigido para o seu servico, a teor do disposto no pagrafo 3, do
art. 20 do CPC. Em face do disposto no artigo 475, $ 2, do
CPC, deixo de remeter os autos em grau de reexame. Oportu-
namente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN.
- Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES, SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA

69.-SUMARIO-237/2005-EDITHI AMELIA DANTAS x MU-
NICIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao egregio Tri-
bunal de Justia do Estado com as cautelas legais e homenagens
deste Juizo. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES, SERGIO
ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA

70.-SUMARIO-238/2005-DIRCE BONIFACIO SOUZA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam estes autos ao Egre-
gio Tribunal de justica do Estado com as cautelas legais e ho-
menagens deste Juizo. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES
e JOSE OSCAR SILVA

71.-SUMARIO-239/2005-ADELCIO DIVINO x MUNICIPIO
DE UMUARAMA. Subam estes autos ao egregio Tribunal de
Justica do Estado com as cautelas legais e homenagens deste
Juizo. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e JOSE OSCAR
SILVA

72.-INVENTARIO-253/2005-LOURDES SACOMAN FRANS-
CIQUETTE x ANGELIN FRANCISQUETTE. Manifeste-se o
representante da Fazenda Publica Estadual. - Adv. LEANDRO
CEZAR SACOMAN e WESLEI VENDRUSCOLO

73.-INTERDICAO-257/2005-CREUZA MAXIMO DE LIMA
x ANGELA MARIA DE LIMA. Nomeio como curadora espe-
cial do interditando a Dra. Emma Aparecida Guazzelli que, em
aceitando o munus, devera contestar a acao. - Adv. LICIA GRE-
GORIO e EMMA APARECIDA GUAZELLI

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-282/2005-MARISLEY
TEREZINHA GIACOMASSI x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA. ...Nessas condicoes, julgo improcedentes os pedidos for-

mulados pela autora na peticao inicial de fls. 02/13 e, via de
consequencia, determino a extincao do feito com julgamento
do merito, o que faco com fundamento no artigo 269, I, do
CPC. Pelo principio da sucumbencia, condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), seguindo o que
dispoe o artigo 20, $ 4, do CPC. Fica a autora, no entanto,
isenta dos onus sucumbenciais por ser beneficiaria da assisten-
cia judiciaria, ressalvado, contudo o que determina o artigo 12,
da Lei n. 1.060/50. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se
as determinacoes do CN. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ
ALBERTO LIMA

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-283/2005-MARISLEY
TEREZINHA GIACOMASSI x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA. ...Nessas condicoes, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados pela autora na peticao inicial de fls. 02/13 e, via de
consequencia, determino a extincao do feito com julgamento
do merito, o que faco com fudamento no art. 269, I, do CPC.
Pelo principio da sucumbencia, condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), seguindo o que dispoe o
artigo 20, $ 4, do CPC. Fica a autora, no entanto, isenta dos
onus sucumbenciais por ser beneficiaria da assistencia judicia-
ria, ressalvado, contudo, o que determina o artigo 12, da Lei n.
1.060/50. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minacoes do CN. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBER-
TO LIMA

76.-DESPEJO-291/2005-HASSIB DAOUD ABOU RAHAL e
outros x MARCONDES SILVA DOS SANTOS e outros -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o autor. - Adv.
EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

77.-INTERDICAO-341/2005-ANANIAS FRANCISCO XAVI-
ER x IRANI FRANCISCA XAVIER. Ao autor, para que provi-
dencie a certidao referida a f. 22. Apos a juntada, abra-se vista
dos autos ao Ministerio Publico. - Adv. LICIA GREGORIO

78.-REPETICAO DE INDEBITO-349/2005-FRANCISCO
GARCIA ESCANES FILHOS E OUTROS x MUNICIPIO DE
UMUARAMA. recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
apelado para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. - Adv.
AMALIA MARINA MARCHIORO e JOSE OSCAR SILVA

79.-AAO MONITORIA-392/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x LINCON GIOCONDO DE CARLI.
Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO

80.-BUSCA E APREENSAO-463/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x FABIO JOSE MEGDA. Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes (fls. 27/28). Com esteio no art. 792 do CPC, deter-
mino a suspensao do processo, pelo prazo suficiente ao cum-
primento do acordo. Custas na forma avencada. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

81.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-489/2005-COMER-
CIAL DE ALIMENTOS BRAGATTO LTDA x BANCO UNI-
BANCO S/A. Pelo expediente de f. 54, a autora noticia nao ter
condicoes de arcar com as custas processuais e, por isso, nao
tem mais interesse no prosseguimento do feito. Assim, defiro o
pedido de cancelamento da distribuicao. Proceda a Escrivania
as baixas de praxe. Apos, remetam-se os autos ao Cartorio Dis-
tribuidor, o qual devera diligenciar as baixas correspondentes.
Devolvidos os autos, deverao as peticoes e documentos junta-
dos permanecer sob a guarda da Escrivania ate que haja a de-
volucao a parte, mediante rebibo (item 5.2.4, do CN). - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2005-LUIS FERNAN-
DO CASAVECHIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Defiro o pedido de assistencia judiciaria, conforme
requerido (f. 10). Recebo os embargos, para discussao, deter-
minando a suspensao do processo principal (art. 1.052, CPC)
em relacao ao objeto ora questionado. Certifique-se nos autos
principais. Cite-se o exequente, doravante embargado, ara con-
testar, em 10 dias (art. 1.053), consignando-se que, nao sendo
contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo embargante (arts. 285 e 319, CPC). Car-
ta precatoria a disposicao. - Adv. ELIANE ASSMANN ROSSI

83.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-553/2005-PASQUAL
IOMBRILLER x BRADESCO BCN LEASING S.A - ARREND.
MERCANTIL. Aguarde-se informacao do e. Tribunal de Justi-
ca, quando ao julgamento do recurso interposto pela autora, na
medida em que, a respeito, juntados aos autos se encontram
somente copias impressas da internet. - Adv. CESAR FELIX
RIBAS

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/2005-DECIO MOQUE
x SERGIO EDGARD FENIANOS GOMES. Recebo os embar-
gos para discussao e suspendo o curso da execucao. Ao embar-
gado para impugna-lo, querendo, no prazo legal. - Adv. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO e LUIZ GUILHERME
MEYER

85.-SUMARIO-588/2005-PAULO SERGIO DA SILVA NOVA-
ES x BANCO ITAU S/A. ...Nessas condicoes, independente-
mente de caucao, defiro o pedido de antecipacao dos efeitos da
tutela para o fim de determinar que o reu se abstenha de incluir
o nome do autor nos registros do SCPC, SERASA, CADIN,
CSI, SEPROC ou demais orgaos de protecao ao credito, no que
se refere, tao somente, aos negocios juridicos existentes entre
as partes que sao objeto desta acao, ou, ainda, caso ja tenha
efetivado tais inscricoes para que, no prazo de 5 (cinco), pro-
mova suas exclusoes, pena de pagamento de multa diaria no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Cite-se o reu, para que
compareca a audiencia de conciliacao e saneamento (CPC, art.
277, $ 4) a qual designo para o dia 09/05/2006, as 15:30 horas,
oportunidade em que devera oferecer defesa (CPC, art. 278),
ficando ciente de que o seu nao oferecimento importara na pre-
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suncao de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, arts. 277, $2, c/c 319). Oficios a disposicao (R$
7,00 cada). Ao autor para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do Sr. of. justica. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-591/2005-ANTONIO MAR-
COS DE OLIVEIRA x CELSO LUIZ EMPINOTTI. ...Nessas
condicoes, independentemente de caucao, defiro o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela paa o fim de determinar que a
Serasa exclua o nome e CPF/MF do embargante de seus regis-
tros negativos, no que se refere aos negociios juridicos existen-
tes entre ele e Celso Luiz Empinotti, pena de paamento de multa
diaria no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Sem prejuizo,
intime-se o embargado para, querendo e no prazo legal, ofere-
ca impugnacao aos termos dos embargos a execucao. - Adv.
CLOVIS BARROS BOTELHO NETO e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

87.-INTERDICAO-595/2005-ARMANDO PIERANGELI FI-
LHO x LYDIA PIERANGELIS. Designo interrogatorio do in-
terditando para o dia 18 de abril de 2006, as 15:30 horas. Con-
cedo a gratuidade processual ao requerente. Cientifique-se o
representante do Ministerio Publico. -Adv. RENATO SALIM
ELMOR

88.-DESPEJO-597/2005-VALTER DONIZETE MERINO x
HELIO SOARES DE OLIVEIRA e outros. Ao autor, para que
emende a inicial, pena de indeferimento (CPC, 284), pois, “se
a acao e de despjo por falta de pagamento, cumulada com co-
branca de alugueis em atraso, o valor da causa deve correspon-
der ao valor pretendido, mais o correspondente a doze locati-
vos, a teor do art. 58, III, da Lei n. 8.245/91, c/c o art. 259, II,
do CPC” (RT 742/398). - Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOU-
ZA

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2005-JEL-
TON SEBASTIAO LUSTOSA MENDES x D.C.K. DA SILVA
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES

90.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-616/2005-A.
BALAROTI MOVEIS PLANEJADOS x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. ...Nessas condicoes, independentemente de
caucao, defiro o pedido de antecipacao dos efeitos da tutela
para o fim de determinar a exclusao do nome e CNPJ/MF da
autora junto aos registros da SERASA, bem assim seja oficiado
aos demais orgaos de protecao ao credito para que deixem de
anotar o nome da parte autora junto ao rol dos maus pagadores
ou, aind, caso ja tenha havido a inclusao, que os excluam, en-
quanto pendente a presente lide envolvendo a A. Balaroti Mo-
veis Planejados e a Brasil Telecom Celular S/A ou ate que haja
determinacao em contrario, isso somente no que se relaciona
ao negocio juridico envolvendo as partes. Cite-se a re para,
querendo e no prazo de 15 dias contestar o pedido inicial, ob-
servando-se no mandado os termos dos artigos 285 e 319, am-
bos do CPC. Oficios (R$ 7,00 cada) e carta de citacao a dispo-
sicao. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO
e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-620/2005-MARIO
MOREIRA DIAS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Emende
a inicial adequando-a aos termos do art. 275 e ss, do CPC, no
prazo de dez dias. - Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-621/2005-BANCO
OURINVEST S/A x MARCOS PAULO DA SILVA. Ao autor
para que, no prazo legal, emende a peticao inicial, atribuindo a
causa o valor correspondente ao saldo devedor do reu, pena de
indeferimento (CPC, 284). - Adv. LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO

93.-EXECUCAO FISCAL-29/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G.F.DA SILVA DECORACOES e
outros. Como houve varios pedidos de suspensao sem um re-
sultado satisfatorio, aguarde-se no arquivo provisorio, iniciati-
va do exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

94.-EXECUCAO FISCAL-124/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x MARIO UCHIDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e JOSE ANTONIO TRENTO

95.-EXECUCAO FISCAL-40/1997-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIO APARECIDO MONHANI. Como houve va-
rios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguar-
de-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
SERGIO ISSAO ONO

96.-EXECUCAO FISCAL-45/1997-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE RANSES. Como houve varios pedidos e sus-
pensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se no arquivo
provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. JOSE OSCAR SIL-
VA

97.-EXECUCAO FISCAL-118/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA APARECIDA PADUA e
outros -Diga o credor sobre o ofcio de fls.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e ADEMAR ULIANA NETO

98.-EXECUCAO FISCAL-138/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.A. ALVES ESTOFADOS. ...Nes-
sas condicoes, rejeito a excecao de pre-executividade, deven-
do prosseguir a execucao fiscal nos seus ulteriores termos. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EMMA APARECIDA GUA-
ZELLI

99.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CLODOALDO AFONSO DA SILVA. Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
SERGIO ISSAO ONO

100.-EXECUCAO FISCAL-154/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS CARAJA LTDA. e outros. Defiro o pedido de fls.
177/178. Diligencias necessarias. Com o oficio juntado aos
autos, abra-se nova sita ao exequente. Oficio a disposicao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e CATANDUVA SERPA SA

101.-EXECUCAO FISCAL-166/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x REFRIGERACAO UMUARAMA LTDA -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. SERGIO ISSAO ONO

102.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO UMUARAMA
LTDA e outros. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

103.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE COM IMPORT.
EXP. PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros -Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

104.-EXECUCAO FISCAL-209/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. A. BARBOSA & C. A. BAR-
BOSA LTDA. Concedo vista por cinco dias. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

105.-EXECUCAO FISCAL-239/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTENOR MACHADO DE CAMPOS -Como hou-
ve varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. -Adv.
SERGIO ISSAO ONO

106.-EXECUCAO FISCAL-449/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO SANTUCCI -Como houve varios pe-
didos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se
no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. -Adv. SERGIO
ISSAO ONO

107.-EXECUCAO FISCAL-489/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO DIVANIL DA SILVA e outros -Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. -Adv.
SERGIO ISSAO ONO

108.-EXECUCAO FISCAL-492/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HERMUTH SEIBART. Como houve varios pedi-
dos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se no
arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. SERGIO
ISSAO ONO

109.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NOGUEIRA & BORSSATO LTDA.
Concedo vista por cinco dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

110.-EXECUCAO FISCAL-244/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

111.-EXECUCAO FISCAL-264/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. A. BARBOSA & C. A. BAR-
BOSA LTDA. Concedo vista por cinco dias. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

112.-EXECUCAO FISCAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOECIR ALFREDO DA SILVA.
Requisite-se como requer as fls. 133, mediante oficio. Oficio a
disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI

113.-EXECUCAO FISCAL-14/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ABEL MONTEIRO. Requisite-se
como requer, mediante oficio. Oficio a disposicao. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e ROBERVAL FERREIRA DE ALMEI-
DA

114.-EXECUCAO FISCAL-20/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IGINO RODRIGUES SIQUEIRA.
Defiro a suspensao pelo prazo requerido as fls. 82 dos autos. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

115.-EXECUCAO FISCAL-59/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANSELMO DUARTE. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido as fls. 96. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

116.-EXECUCAO FISCAL-96/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBSON LUIZ GALLO -Diga o
credor sobre o ofcio de fls.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

117.-EXECUCAO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ONDINO EDEN SAQUETTI.
Concedo vista por cinco dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e MARGARETH LUCANTONIO

118.-EXECUCAO FISCAL-537/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.M. FORTE ARTEFADOS DE
CIMENTO LTDA. Requisite-se como requer, mediante oficio.
Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

119.-EXECUCAO FISCAL-71/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORLANDO PAULIS E CIA LTDA. Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
JOSE OSCAR SILVA

120.-EXECUCAO FISCAL-92/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO LOPES -Como houve varios pedidos de sus-
pensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se no arquivo

provisorio, iniciativa do exequente. -Adv. SERGIO ISSAO ONO

121.-EXECUCAO FISCAL-94/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SINDICATO DA IND. DE REP. VEIC. E -Como
houve varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfato-
rio, aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente.
-Adv. SERGIO ISSAO ONO

122.-EXECUCAO FISCAL-101/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x P.J. FERREIRA - MERCEARIA. Como houve vari-
os pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguar-
de-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
JOSE OSCAR SILVA

123.-EXECUCAO FISCAL-116/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ GUILHERME DE S. LIMA ME. Como hou-
ve varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
JOSE OSCAR SILVA

124.-EXECUCAO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COLETA E SILVA LTDA. Como houve varios pedi-
dos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se no
arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. SERGIO
ISSAO ONO

125.-EXECUCAO FISCAL-164/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J. GONALVES BEBIDAS. Como houve varios pe-
didos de suspensao sem um resultado satisfatorio, aguarde-se
no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. SERGIO
ISSAO ONO

126.-EXECUCAO FISCAL-184/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x XETAS DISTRIBUIDORA DE
CARNES LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

127.-EXECUCAO FISCAL-201/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NELSON MINORO KUNINA-
RI -Diga o credor sobre o ofcio de fls.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

128.-EXECUCAO FISCAL-2/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ALAN NUNES DA SILVA SOUZA. Como houve
varios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv.
SERGIO ISSAO ONO

129.-EXECUCAO FISCAL-12/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE LTDA
-Como houve varios pedidos de suspensao sem um resultado
satisfatorio, aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do
exequente. -Adv. SERGIO ISSAO ONO

130.-EXECUCAO FISCAL-28/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MICROMAQUINAS COMERCIO
DE COMPUTADORES LTDA. Requisitem-se como requer,
mediante oficio. Oficio a disposicao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

131.-EXECUCAO FISCAL-52/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILMAR ANTONIO DA SILVA.
Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

132.-EXECUCAO FISCAL-57/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO SERGIO DE ARAUJO -F e
outros -Diga o credor sobre o ofcio de fls. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

133.-EXECUCAO FISCAL-64/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MICHEL SILVA DE SOUSA -Diga
o credor sobre o ofcio e documentos de fls. 17. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

134.-EXECUCAO FISCAL-76/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOEL ANTONIO DA SILVA. De-
preque-se como requer as fls. 09. Carta precatoria a disposi-
cao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

135.-EXECUCAO FISCAL-92/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA TAINAFARMA LTDA.
Considerando os termos da peticao de f. 15, que noticia ter
havido a satisfacao do debito, julgo extinta a presente acao,
com fincas no art. 794, I, do CPC. Custas processuais na forma
da Lei. Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades
legais, procedam-se as baixas de eventuais constricoes judici-
ais e apos, arquivem-se os autos, cumprindo-se as determina-
coes do CN. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

136.-CARTA PRECATORIA-122/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. SIDROLANDIA - MS -BANCO BRADES-
CO S/A x JAMIL FRANCISCO POYER e outros. Defiro a sus-
pensao requerida as f. 37. - Adv. VALTER RIBEIRO DE ARA-
UJO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N. 39/2005.
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES - JUIZ DE
DIREITO
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-01- CARTA DE SENTEÇA= AUTOS N. 88/1993.- OSNI MI-
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RI. – Adv. SERGIO ISSAO ONO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL x PRIORI. – Adv. ADELIO
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-12- FALÊNCIA = AUTOS N. 725/1995. – BORTOLOTTO x
S.C. IND. COM. TOLDOS. – Adv. LILIANE ANDREA DO
AMARAL

-13- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 456/2001. – MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x ANTONIO CARLOS CASTELON
VILAR. – Adv. JOSE OSCAR SILVA
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-14- EMBARGOS A EXECUCAO = AUTOS N. 574/2004. –
AGRO-PASTORIL IRAJA x ADEMA. – Adv. DIEMERSON
R. CASTILHO

-15- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 403/2003. – MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x VANDERLEI JOSE ADRIANO. –
Adv. SERGIO ISSAO ONO

-16- SUMARIO DE COBRANCA = AUTOS N. 73/2003. –
AUTO POSTO UMUARAMA x ALEXANDRE SPOLADO-
RE. – Adv. JAIR APARECIDO ZANIN

-17- ORDINARIA DE INDENIZACAO = AUTOS N. 281/1998.
– IVAN DE OLIVEIRA DA SILVA MACEDO x BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS. – Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO

-18- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N. 105/
2002. – BANCO BRADESCO x TRANSPORTADORA TUPA-
FLEX. – Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA

-19- BUSCA E APREENSAO = AUTOS N. 419/2002. – B.V.
FINANCEIRA x VALDO SIOLARI. – Adv. ARILDO A. CAM-
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ONO

-21- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 229/2003. – MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x JOAO DO PRADO. – Adv. SERGIO I.
ONO

-22- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 398/2003. – MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x VILSON P. DE MELO. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-23- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 66/1997. – MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x RUBENS CEBRIAN. – Adv. SERGIO
I. ONO

-24- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N. 322/
2001. – BANCO REAL x LUIZ MAURICIO PIRATH. – Adv.
PAULO SERGIO TRENTO

-25- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N. 140/
1988. –UNIBANCO x FRANCISCO BUSTELO CALVO. – Adv.
LAIR CARBONERA

-26- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 520/2001. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x RAIMUNDO SILVA. – Adv. SERGIO
I. ONO

-27- ALVARÁ = AUTOS N. 243/2001. CARMEM ULIANA x
ESTE JUIZO. – Adv. ADEMAR ULIANA NETO

-28- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N. 431/
2001. AUTORAMA x CARLOS E. SILVA. – Adv. PAULO S.
TRENTO

-29- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 295/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x BENEDITO SILVA. – Adv. SERGIO I.
ONO

-30- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 434/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x BENEDITO ZANFRILLI. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-31- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 600/2001. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x HONORIO GIANINI. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-32- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 465/2001. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x INES V. VIOLADA. – Adv. SERGIO
I. ONO

-33- EMBARGOS A EXECUCAO = AUTOS N. 299/2000.
ALGOESTE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. – Adv. VALDECIR PAGANI

-34- ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS = AUTOS N. 22/
2001. JERONIMO GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA. – Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL

-35- EMBARGOS A EXECUCAO = AUTOS N. 534/1997.
IZALTINO BUOSI x UNIBANCO. – Adv. ADELIO DRUCI-
AK

-36- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N.
140/2003. CELSO H. MACCEO x AMARILDO E. OLIVEI-
RA. – Adv. EDSON L. DAL BEM

-37- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 578/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x CRISTO VIVE LIVRARIA EVAN-
GELICA. – Adv. SERGIO I. ONO

-38- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 624/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x ELIANE ROCHA. – Adv. SERGIO I.
ONO

-39- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 661/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x IND. COM. BALANCAS. – Adv.
SERGIO I. ONO

-40- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 01/2004. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x EDITORA NOROESTE. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-41- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 612/2001. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x GENESIO DA SILVA. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-42- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 199/2002. MUNICI-

PIO DE UMUARAMA x ESPOLIO DE ALVARES GIL. – Adv.
SERGIO I. ONO

-43- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 271/2002. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x T.O. SANTOS ZANINI E CIA LTDA.
– Adv. SERGIO I. ONO

-44- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 264/2003. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x ELISANGELA ANTUNES. – Adv.
SERGIO I. ONO

-45- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 33/2005. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x ANTONIO TOESCA. – Adv. SER-
GIO I. ONO

-46- EXECUCAO HIPOTECARIA = AUTOS N. 253/1997.
BANESTADO x LAERTE LONARDONI. – Adv. ANTONIO
C. GABRIEL

-47- ORDINARIA = AUTOS N. 413/2003. SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
– Adv. JOSE PENTO NETO

-48- EXECUCAO = AUTOS N. 143/2005. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x IZAURA R. MARTINS. – Adv. SERGIO I.
ONO

-49- HABILITACAO = AUTOS N. 469/2003. JOSE DE SOU-
ZA x ADELINO LAVAGNOLLI. – Adv. DANILO M. SCRIP-
TORE

-50- EXECUCAO = AUTOS N. 145/2005. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x RUBENS G. MOREIRA. – Adv. SERGIO I.
ONO

-51- ORDINARIA = AUTOS N. 389/2003. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x JOSE FAZOLIN. – Adv. SERGIO I. ONO

-52- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 01/2005. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x ESCRITORIO CONTALEX. – Adv.
SERGIO I. ONO

-53- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 21/1998. FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M. CARVALHO. –
Adv. DOROTEU TRENTINI ZIMIANI

-54- CARTA PRECATORIA = AUTOS N. 137/2002. ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x AGNALDO RIBEIRO. – Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

-55- EXECUCAO FISCAL = AUTOS N. 161/2002. MUNICI-
PIO DE UMUARAMA x OSCAR DA SILVA. – Adv. SERGIO
I. ONO

-56- INVENTARIO = AUTOS N. 70/1982. ANA SATIE x JIRO
YOTSUMOTO. – Adv. CESAR FELIX RIBAS

-57- ORDINARIA = AUTOS N. 386/2003. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x EDIR FERREIRA PINTO. – Adv. SERGIO I.
ONO

-58- ORDINARIA = AUTOS N. 387/2003. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x MANICARDI. -–Adv. SERGIO I. ONO

-59- ORDINARIA = AUTOS N. 391/2003. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x NEIDE G. DA SILVA. – Adv. SERGIO I. ONO

-60- ORDINARIA = AUTOS N. 390/2003. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x TEREZA V. MARANGONI. – Adv. SERGIO
I. ONO

-61- ORDINARIA = AUTOS N. 147/2005. MUNICIPIO DE
UMUARAMA x NIDIA DE CASTRO. – Adv. SERGIO I. ONO

-62- EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL = AUTOS N.
167/2005. MUNICIPIO DE UMUARAMA x ELIZANGELA
ALMEIDA. – Adv. SERGIO I. ONO

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
FABIO BERGAMIN CAPELA - JUIZ SUBSTITUTO
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0177 000089/2004
0222 000176/2004
0205 000147/2004
0180 000093/2004
0185 000104/2004
0229 000209/2004
0206 000149/2004
0163 000629/2003
0172 000062/2004
0173 000070/2004
0216 000160/2004
0225 000190/2004
0182 000097/2004
0194 000127/2004
0192 000123/2004
0231 000004/2005
0162 000626/2003
0204 000146/2004
0191 000122/2004
0139 000172/2002
0186 000106/2004
0190 000121/2004
0212 000155/2004
0227 000200/2004
0202 000142/2004
0166 000652/2003
0154 000142/2003
0131 000167/2000
0233 000009/2005
0159 000578/2003
0168 000013/2004
0189 000117/2004
0170 000046/2004
0207 000150/2004
0214 000157/2004
0209 000152/2004
0184 000103/2004
0171 000047/2004
0199 000139/2004
0224 000180/2004
0167 000011/2004
0187 000107/2004
0200 000140/2004
0218 000166/2004
0178 000090/2004
0197 000135/2004
0176 000084/2004
0219 000167/2004
0211 000154/2004
0232 000007/2005
0174 000072/2004
0247 000119/2005
0052 000360/2004
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0037 000052/2004
0036 000051/2004
0033 000514/2003
0035 000044/2004
0047 000248/2004
0071 000023/2005

JOSE PENTO NETO 0001 000283/1987
JOSE TADEU SILVA 0004 000116/1994
JULIO CESAR DALMOLIN 0095 000407/2005
JULIO CESAR PRESTES SCHIA 0061 000523/2004
KELLY CRISTINA MARTINS 0082 000291/2005
KLEBER FABRICIO DE O. DAM 0009 000386/1997
KOOHITI KUSSIMA 0253 000133/2005
LAURO FERNANDO PASCOAL 0028 000173/2003

0021 000169/2001
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0103 000491/2005

0105 000511/2005
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0061 000523/2004
LEONIDAS GIOPPO NASCIMENT 0038 000065/2004
LETICIA SATANA DE ABREU 0061 000523/2004
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0099 000457/2005
LILIANE PITA 0055 000431/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0065 000588/2004

0083 000298/2005
0022 000440/2001
0084 000299/2005
0079 000220/2005
0077 000170/2005
0076 000169/2005

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0050 000350/2004
0051 000352/2004

LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0088 000360/2005
0007 000439/1996

LUIZ ALBERTO LIMA 0052 000360/2004
0037 000052/2004
0036 000051/2004
0033 000514/2003
0035 000044/2004
0047 000248/2004
0071 000023/2005

LUIZ AUGUSTO BROETTO 0009 000386/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0092 000379/2005

0094 000397/2005
0073 000105/2005
0067 000629/2004

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0103 000491/2005
0105 000511/2005

LUIZ SERGIO ROSSI 0024 000167/2002
0001 000283/1987

LUIZ ZANZARINI NETTO 0042 000130/2004
MARA RUBIA COSTA NETO OLI 0049 000333/2004

0063 000556/2004
MARCELO ROSENTHAL 0028 000173/2003
MARCIA L. GUND 0095 000407/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0019 000246/2000
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0043 000155/2004

0088 000360/2005
0023 000098/2002
0014 000013/1999
0007 000439/1996

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0065 000588/2004
0083 000298/2005
0084 000299/2005
0079 000220/2005
0077 000170/2005
0076 000169/2005

MARIA LUCILIA GOMES 0152 000094/2003
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0033 000514/2003

0047 000248/2004
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0064 000584/2004
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0061 000523/2004
MAURICIO JOSE CLEVE MACHA 0256 000190/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0007 000439/1996
MURILO CLEVE MACHADO 0256 000190/2005
NILSON ROBERTO CUSTODIO 0055 000431/2004
NILTON CEZAR MAGRUNA DE M 0093 000391/2005
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0090 000373/2005
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0011 000019/1998
PAULO CESAR DE SOUZA 0066 000627/2004

0011 000019/1998
PAULO HENRIQUE BRASIL DE 0057 000468/2004
PAULO MORELI 0012 000305/1998

0018 000017/2000
0017 000429/1999
0007 000439/1996

PAULO SERGIO TRENTO 0008 000621/1996
PEDRO LEAL 0097 000439/2005
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0025 000254/2002
PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0037 000052/2004

0036 000051/2004
0035 000044/2004
0064 000584/2004

RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS 0070 000005/2005
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0061 000523/2004
RAFAEL KOELZER 0248 000103/1998
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0031 000326/2003
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0009 000386/1997
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0102 000489/2005

0106 000531/2005
0005 000231/1994
0024 000167/2002
0107 000536/2005
0046 000237/2004
0039 000068/2004
0001 000283/1987

RODRIGO GARCIA SALMAZO 0092 000379/2005
SEBALDO JOAO FIGUEIREDO 0064 000584/2004
SERGIO ISSAO ONO 0155 000422/2003

0078 000183/2005
0208 000151/2004
0195 000131/2004
0217 000164/2004
0169 000036/2004

0179 000091/2004
0193 000124/2004
0230 000214/2004
0220 000172/2004
0215 000158/2004
0201 000141/2004
0140 000231/2002
0213 000156/2004
0188 000109/2004
0223 000179/2004
0157 000462/2003
0165 000639/2003
0196 000134/2004
0138 000170/2002
0164 000636/2003
0183 000101/2004
0226 000192/2004
0228 000207/2004
0203 000144/2004
0221 000174/2004
0198 000136/2004
0210 000153/2004
0156 000424/2003
0137 000072/2002
0177 000089/2004
0222 000176/2004
0205 000147/2004
0180 000093/2004
0185 000104/2004
0229 000209/2004
0206 000149/2004
0163 000629/2003
0172 000062/2004
0173 000070/2004
0216 000160/2004
0225 000190/2004
0182 000097/2004
0194 000127/2004
0192 000123/2004
0231 000004/2005
0162 000626/2003
0204 000146/2004
0191 000122/2004
0139 000172/2002
0186 000106/2004
0190 000121/2004
0212 000155/2004
0227 000200/2004
0202 000142/2004
0166 000652/2003
0154 000142/2003
0131 000167/2000
0233 000009/2005
0159 000578/2003
0168 000013/2004
0189 000117/2004
0170 000046/2004
0207 000150/2004
0214 000157/2004
0209 000152/2004
0184 000103/2004
0171 000047/2004
0199 000139/2004
0224 000180/2004
0167 000011/2004
0187 000107/2004
0200 000140/2004
0218 000166/2004
0178 000090/2004
0197 000135/2004
0176 000084/2004
0219 000167/2004
0211 000154/2004
0232 000007/2005
0174 000072/2004
0247 000119/2005
0052 000360/2004
0037 000052/2004
0036 000051/2004
0033 000514/2003
0035 000044/2004
0047 000248/2004
0071 000023/2005

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0012 000305/1998
0048 000328/2004

SUELI E. BELAO PORTILHO 0255 000175/2005
URBANO VILA DA SILVA 0060 000493/2004
VALDECIR PAGANI 0098 000444/2005

0003 000201/1991
0063 000556/2004
0019 000246/2000
0015 000021/1999
0006 000622/1995

VALDEMIR AMERICO CAMOZZAT 0082 000291/2005
VALDIR JOSE BASSI 0018 000017/2000
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0059 000487/2004
WANDERLEY STEVANELLI 0064 000584/2004
WANDIMARY SANTOS 0009 000386/1997
WILLIAN SERGIO DE MELO 0048 000328/2004

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE CE-
REAIS CARBONERA LTDA e outros -Vistos, etc... Ante o
exposto e considerando tudo mais que dos autos constam, jul-
go extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes ex
lege. P.R.I.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA,
LUIZ SERGIO ROSSI e JOSE PENTO NETO.

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-192/1988-LAUDIO
STUTZ x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- D.E.R.-Cite-se o requerido, na pessoa de seu procurador, para,
no quinquidio legal, contestarem o pedido ou com ele concor-

darem. Fica suspenso o curso do processo.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1991-SAN-
BRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORD.BRASIL S/A
x PAULO FRANCO MATEUS e outros —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, ate ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. VALDECIR PA-
GANI.

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-116/1994-TEREZINHA
DE ABREU MEIRA e outros x NILTON POPPI e outros -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o exequente em cinco dias,
requerendo o que entender de direito. Não havendo manifesta-
ção, ao arquivo provisório, ate nova manifestação da parte au-
tora.-Adv. JOSE TADEU SILVA.

5.-REPARACAO DE DANOS-231/1994-FRANCISCO NUNES
DE OLIVEIRA e outros x BALTAZAR RAMOS e outros -In-
defiro o pedido formulado à fl. 271/272, eis que os Exequente
devem, por seus proprios meios, buscar a percepção do credito
devido, não se prestando o Poder Judiciario para tal fim.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

6.-BUSCA E APREENSAO-622/1995-ALGOESTE - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA ORLAN-
DI ALVES —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, ate ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. VALDECIR PAGANI.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-439/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CIRINEU FAJARDO
e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$
314.700,00.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, PAULO
MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO.

8.-ACAO MONITORIA-621/1996-BANCO ABN AMRO S/A
x PEDRO SORIANO MORENO e outros -Proceda a parte au-
tora a comprovação da publicação do edital, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO.

9.-REPARACAO DE DANOS-386/1997-MARTIN SCHEMER
e outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A e outros -
Manifestem-se os litigantes sobre a conta geral R$ 93.888,23.-
Adv. ADENILSON CRUZ, WANDIMARY SANTOS, DEBO-
RAH ALESSANDRA DE O. DAMAS, KLEBER FABRICIO
DE O. DAMAS, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALE-
XANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR e ANDREIA B. LAMBRINIDIS.

10.-DESPEJO-392/1997-IRINEU LAINO x ELEZEO IGNA-
CIO NUNES -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vis-
tas.-Adv. ANESIO GONCALVES DIAS.

11.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-19/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS
x GRAFICA PRIMAVERA LTDA e outros -Cumpra-se o vene-
rando acordão. Manifeste-se o reu no prazo de 5 (cinco) dias se
pretende executar a sentença. Não havendo manifestação, ar-
quive-se o presente feito, observando-se as cautelas de estilo.-
Adv. IVAN CESAR DE SOUZA, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, PAULO
CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIANA NETO.w

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTEC-
NICA DE NUTRICAO ANIMAL e outros —Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, ate ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SILVANA
CAZARIN NAVAQUI e PAULO MORELI.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-570/1998-DEO-
NIZIO HONESKO x D.SILVA & CIA LTDA -Sobre o pedido
de desistência formulado à fl. 92, manifeste-se o executado, no
prazo de dez dias.-Adv. JANE CASTANHA.

14.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-13/1999-VIVIAN &
CIA LTDA x SUL ATLANTICO BRASIL TRANSPORTES
LTDA -Manifestem-se os litigantes sobre a conta de sucum-
bência R$ 1.319,22.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, JOSE JORGE NOVAES DE CASTRO e AL-
CIDES RODRIGUES.

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1999-SER-
GIO ONISHI IMOVEIS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA x
CRISTINA ZAFANELLI GONCALVES -Certidão (R$ 15,00)
à disposição para retirada. Após, arquivem-se os autos, com as
baixas e anotações de estilo.-Adv. VALDECIR PAGANI.

16.-REPARACAO DE DANOS-304/1999-FELICIANO LUIZ
MEZA LLANOS x TRANSPORTADORA BREGOLLI LTDA
-Ao preparo das custas processuais R$ 714,00.-Adv. CELSO
HIROSHI IOCOHAMA.

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-429/1999-MERCEDES
BENZ LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSPORTADORA ZIOMAR LTDA -Sobre o recurso de
adesivo de fls. 675/679, manifeste-se a parte contraria, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. PAULO MORELI.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANK KIYOSHI

HASSE e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a informa-
ção de fls. 169.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e PAULO MORE-
LI.

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2000-ALGOESTE
- SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE x
TRANSPORTADORA LUA DE PRATA LTDA -Cumpra-se o
venerando açordão. Manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco)
dias se pretende executar a sentença. Não havendo manifesta-
ção, arquive-se o presente feito, observando-se as cautelas de
estilo.-Adv. VALDECIR PAGANI, MARCIO LUIZ NIERO e
DANILO MACHADO PERILLO.

20.-INTERDICAO-123/2001-LIOLINA MARQUES DA SIL-
VA OILESBURY x EDIO PEREIRA OILESBURY -Proceda a
assinatura do termo de compromisso de curadora. Mandado,
Oficio e Edital à disposição para retirada.-Adv. DIOGO RA-
MOS e DANIELA RAMOS.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao preparo das
custas processuais R$ 89,00.-Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-440/2001-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x YASUHIRO FU-
RUUSHI -Ao preparo das custas processuais R$ 22,00.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO.

23.-ACAO MONITORIA-98/2002-SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS LTDA x FERTIPOL-COMERCIO E REP.DE
SEMENTES E FERTILIZANTE -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre
os esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes no prazo
de dez dias.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/2002-POSTORAMA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CARLOS GIL-
BERTO VISCARDI e outros -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 80,00.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SIL-
VA, LUIZ SERGIO ROSSI.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2002-SEL-
MI & CIA LTDA x M.C.BRESSAN DIAS E CIA LTDA -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. PEDRO RODRIGO
KHATER FONTES.

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-612/2002-FATIMA
APARECIDA RODRIGUES x JOSE MARTINS -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-se
as partes no prazo de dez dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL e CATANDUVA SERPA SA.

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2003-BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A
x ANTONIO FRANCISCHINI e outros -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito. Não havendo manifestação, ao arquivo provisório,
ate nova manifestação da parte autora.-Adv. GERALDO AL-
BERTI.

28.-FALENCIA-173/2003-TR EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA EPP x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias sobre a proposta dos honorarios perici-
ais (R$ 760,00), bem como indiquem assistentes tecnicos e
quesitos, sob pena de indeferimento da produção do respectivo
meio de prova. Havendo concordância, proceda a parte deman-
da o deposito. Redesigno audiência para ouvida das partes, uma
vez que as testemunhas arroladas serão ouvidas por meio de
carta precatória, para a data de 23 de março de 2006, às 13:30
horas. Carta Precatoria (R$ 14,00) à disposição para retirada
pela requerida.-Adv. MARCELO ROSENTHAL, DANIELA
BRANDT SANTOS e LAURO FERNANDO PASCOAL.

29.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-182/2003-SID-
NEI ABOU RAHAL e outros x IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA MORENA -Tendo em vista o dissenso verificado entre a
petição de fls. 367/369 e a ratificação vertida à fl. 370, passo a
arbitrar os honorarios periciais. Os honorarios periciais cobra-
dos anteriormente para a elaboração de laudo pericial, bem como
para apresentar esclarecimentos a este Juízo, servem como pa-
râmetro para fixar os honorarios necessarios para a apresenta-
ção de, agora apenas, esclarecimentos. Portanto, arbitro os ho-
norarios periciais para a apresentação de esclarecimentos pos-
tulados pelas partes em R$ 1.200,00.-Adv. EDMILSON APA-
RECIDO ALVES SIQUEIRA e ADRIANO TOPA.

30.-ACAO MONITORIA-249/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AUTO POSTO STECCA LTDA e outros -Ma-
nifestem-se os litigantes sobre a 16.490,27.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL e JAIR APARECIDO ZANIN.

31.-REPARACAO DE DANOS-326/2003-TARCISIO JOSE
ALVES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR e outros -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Proceda o autor a junta-
da da carta precatória devidamente cumprida, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO.

32.-REPARACAO DE DANOS-436/2003-MARIA LUCIA
MARQUEZANI CARVALHO x EXPRESSO NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 115/116, se não houve
acordo.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIN e AMALIA MA-
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RINA MARCHIORO.

33.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-514/2003-ALCI-
DES FERREIRA DO PINHAL e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Cumpra-se o venerando acordão. Manifeste-se
o autor no prazo de 5 (cinco) dias se pretende executar a sen-
tença. Não havendo manifestação, arquive-se o presente feito,
observando-se as cautelas de estilo.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL, ADEMAR ULIANA NETO, SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

34.-ACAO MONITORIA-23/2004-T.S.A. COMERCIO DE
FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA x AUTO POSTO MG LTDA
—Publicação realizada em conformidade com o determinado
na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, ate
ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisó-
rio, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação foren-
se.-Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES.

35.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-44/2004-MARIA
VERIALUCIA MORETO DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Cumpra-se o venerando acórdão. Manifes-
te-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias se pretende executar a
sentença. Não havendo manifestação, arquive-se o presente
feito, observando-se as cautelas de estilo.-Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO, ADEMAR ULIANA NETO, SER-
GIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO
LIMA.

36.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-51/2004-JOSE
FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Cumpra-se o venerando acordão. Manifeste-se o autor no pra-
zo de 5 (cinco) dias se pretende executar a sentença. Não ha-
vendo manifestação, arquive-se o presente feito, observando-
se as cautelas de estilo.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO, ADEMAR ULIANA NETO, SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

37.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-52/2004-JOSE
RUIZ e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Cumpra-se o
venerando acordão. Manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco)
dias se pretende executar a sentença. Não havendo manifesta-
ção, arquive-se o presente feito, observando-se as cautelas de
estilo.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO, ADEMAR
ULIANA NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA
e LUIZ ALBERTO LIMA.

38.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-65/2004-JOSE CAR-
LOS BARBOSA x JOAO LINO DA SILVA -Diante da renun-
cia noticiada às fls. 88, nomeio para atuar como perito o Dr.
Paulo Roberto Farias.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e LEO-
NIDAS GIOPPO NASCIMENTO.

39.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-68/2004-CASA
BRANCA ALIMENTOS LTDA x CENTERSUGAR ALIMEN-
TOS LTDA -Manifeste-se a re para que, no prazo de dez dias,
constitua procurador com poderes específicos para transigir,
eis que não possue capacidade postulatória.-Adv. ROBINSON
ELVIS KADES DE O.E SILVA.

40.-ORDINARIA DE NULIDADE-99/2004-DORI SANDRIN
x INDUSTRIA DE ROCADEIRAS RAMIRES LTDA -Tendo
em vista as novas normas tecnicas para publicação de materias
no Diario da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. ADRIANO
ARAUJO DE OLIVEIRA.

41.-REPARACAO DE DANOS-103/2004-SONIA MARIA
BONFIN e outros x TAKECI HIZUKA -Designo o dia 20 de
março de 2006 às 13:30 horas para a audiência de instrução e
julgamento. Oficio e Carta de intimação à disposição das par-
tes. Proceda o requerido o recolhimento da guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 140,00).-Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE, JOAO MARIA CORREA e ADRIANO CESAR
FELISBERTO.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2004-ANTONIO FRAN-
CISCHINI x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS
SUDAMERIS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. LUIZ
ZANZARINI NETTO e GERALDO ALBERTI.

43.-DESPEJO-155/2004-MAURO BIANCHIN x JOSE DE
OLIVEIRA -Tendo em vista a interposição de Embargos pelo
Executado, manifeste-se a parte exequente para requerer o que
entender de direito.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

44.-ALVARA JUDICIAL-156/2004-TEREZA GOMES SOA-
RES e outros -Junte-se aos autos certidão negativa da Fazenda
Publica Federal, em nome do falecido, conforme requerido à
fl. 46.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

45.-BUSCA E APREENSAO-195/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARIA DAS NEVES SAMPAIO -Carta Preca-
tória (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2004-AIL-
TON CARALHO ESTEVES x CLAUDIO LUIZ DE MOURA
-Tendo em vista as novas normas tecnicas para publicação de
materias no Diario da Justiça, proceda o autor a juntada de um
disquete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

47.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-248/2004-RITA
MERCE DA CUNHA BERNARDO x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Vistos, etc... Ante o exposto e considerando tudo mais
que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido, com
fulcro no art. 145, II e par. 2º da Constituição FEderal e artigos
77 e 79, incisos II e III do Código Tributario Nacional, e CON-
DENO o MUNICIPIO DE UMUARAMA a restituir os valores
recebidos indevidamente em decorrência da cobrança da taxa

de iluminação publica em favor de RITA MERCE DA CUNHA
BERNARDO, no período compreendido entre maio de 1999 a
dezembro de 2002, quando instituída Lei Regulamentadora
Municipal (Lei Municipal nº 106 de 26 de dezembro de 2002),
nos termos do art. 149-A da CF alterado pela Emenda Consti-
tucional nº 39 de 19 de dezembro de 2002, acrescido de corre-
ção monetaria a partir do pagamento (STJ, Súmula 162 - “Na
restituição de indebito tributario, a correção monetaria incide a
partir do pagamento indevido”, e juros legais, de 1% ao mês, a
partir do transito em julgado, bem como ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. A correção monetaria sera calcula-
da com base no INPC. Fixo honorarios ao procurador da Auto-
ra em 10% sobre o valor a ser efetivamente recebido, com base
no par. 3º do art. 20 do C.P.C., considerando que, a despeito do
zelo profissional dos Causídicos que laboraram no feito ter sido
elevado, não houve qualquer incidente e/ou dificuldade consi-
deravel ao transcorrer da demanda, ou, ainda, dificuldade quanto
ao local da prestação dos serviços. Deixo de submeter ao ree-
xame necessario por não alcançar o valor de 60 salarios, indi-
vidualmente, bem como pelo fato deste julgado adotar a juris-
prudência pacífica do Pleno do Supremo Tribunal Federal (475,
par. 3º do CPC). P.R.I.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

48.-ACAO MONITORIA-328/2004-BANCO ITAU S/A x AN-
TONIO JOAO CARDOSO UMUARAMA ME e outros -De-
signo o dia 14 de março de 2006 às 13:30 horas para a audiên-
cia de conciliação.-Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO, JOSE
OSCAR SILVA e SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

49.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-333/2004-JOA-
QUIM AMARO ALVES x MADERMAC MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA -Oficio (R$ 7,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. MARA RUBIA COSTA NETO OLI-
VEIRA.

50.-INTERDITO PROIBITORIO-350/2004-SENHOSINHO DE
SOUZA ALMEIDA x COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA -Vistos, etc... EX-POSITIS, por tudo
que dos autos consta e os princípios de direito e justiça reco-
mendam, homologo para que surta os jurídicos e legais efeitos
o acordo de fls. 209/211, consequentemente, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes e honorarios advocatíci-
os conforme o pactuado. Oficie-se ao Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício, para que proceda a baixa do gravame
existente no imóvel dado em caução descrito às fls. 206, con-
forme requerido às fls. 211. P.R.I.-Adv. LOURIVAL RAIMUN-
DO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE AQUINO e
DENILSON DA ROCHA E SILVA.

51.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-352/2004-SE-
NHOSINHO DE SOUZA ALMEIDA x COMPANHIA MELHO-
RAMENTOS NORTE DO PARANA -Vistos, etc... EX-POSI-
TIS, por tudo que dos autos consta e os princípios de direito e
justiça recomendam, homologo para que surta os jurídicos e
legais efeitos o acordo de fls. 143/145, consequentemente, jul-
go extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes e honor rios
advocatícios conforme o pactuado. P.R.I.-Adv. LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE
AQUINO e DENILSON DA ROCHA E SILVA.

52.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-360/2004-AIRES AL-
VES DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A partes recorri-
da, para suas razões, no prazo legal.-Adv. ARI BORGES MON-
TEIRO, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-386/2004-GER-
DAU S/A x W.P.GOMES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI.

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-430/2004-HELENO VICEN-
TE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ma-
nifeste-se o embargante sobre o petitório de fls. 19/24.w-Adv.
ANDERSON WAGNER MARCONI.

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-431/2004-JOSE ER-
NANDES DE OLIVEIRA ALVES x YAMAHA VALMOTOS -
Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. LILIANE PITA
e NILSON ROBERTO CUSTODIO.

56.-DEPOSITO-454/2004-BANCO ITAU S/A x CLARICE DA
SILVA SOUZA -Vistos, etc... Ante o exposto e considerando
tudo msi que dos autos consta, com fundamento no Dec. Lei
911/69, art. 4º e no Código de Processo Civil, art. 902, julgo
procedente parcialmente os pedidos vertidos na presente Ação
de Busca e Apreensão convertida em Ação de Deposito, para
condenar a demandada, como devedora fiduciaria equiparada a
depositaria, a restituir o automóvel marca Ford, modelo Escort
1.0 Hobby, cor bege, ano de fabricação 1995, licença AFF-
7060-PR, Renavan 63.397865-5, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, ou deposite em juízo o valor do debito corrigido
monetariamente. Ressalva-se, desde ja, ao demandante a utili-
zação da faculdade contida no Código de Processo Civil, art.
906, se for o caso. Condeno a demandada ao pagamento das
despesas e custas processuais, bem como honorarios advocatí-
cios que arbitro em 10% do valor da causa. P.R.I.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

57.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-468/2004-CURTUME
PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA e outros -Designo o dia 13 de março de 2006 às
13:30 horas para a realização de audiência de conciliação.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, ABRAO LOWENTHAL,

PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO, ANTONIO
CARLOS GABRIEL e JANE CASTANHA.

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2004-GER-
DAU S/A x ANGELITA DOS SANTOS -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2004-MUNICIPIO DE
MARIA HELENA x RENATO CUNHA DONATO -Designo o
dia 15 de março de 2006 às 13:30 horas para a audiência de
conciliação.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA e ANDRE
BALBINO BONNES.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2004-OSMAR APARE-
CIDO GUIDELLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. URBANO
VILA DA SILVA e FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x CLEUSA FARIAS DA SIL-
VA -Designo o dia 21 de março de 2006 às 13:30 horas para
audiência de conciliação.-Adv. RAFAEL GONCALVES RO-
CHA, LEONARDO SANTANA DE ABREU, LETICIA SATA-
NA DE ABREU, MARIO KESSLER DA SILVA NETO, BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES, GILBERTO JULIO SARMENTO
e JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI.

62.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2004-MAURO STUY e
outros x SEBASTIAO ALVES DA SILVA -Designo o dia 16 de
março de 2006, às 13:30 horas para a audiência de concilia-
ção.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI, CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI e ARMANDO SILVA BRETAS.

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/2004-MER-
CEDES BEVILACQUA FERRAZ x MAURICIO DE OLIVEI-
RA ( ESPOLIO ) e outros -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00),
referente intimação da penhora.-Adv. CASSIA MARIA SILVA
LEANDRO, MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA, EDIL-
SON LUIZ ZIMIANI CABRAL, DOROTEU TRENTINI ZI-
MIANI, VALDECIR PAGANI.

64.-ACAO SUMARISSIMA-584/2004-MITSUO WATANABE
x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/
A-EMBRATE -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. WAN-
DERLEY STEVANELLI, FERMINO MARIANI, SEBALDO
JOAO FIGUEIREDO, PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING,
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN e MARIANA GI-
ACOMAZZO MEYER.

65.-ACAO MONITORIA-588/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x VALDIR ENIO FRITZ -Oficio (R$ 28,00)
à disposição para retirada.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2004-JOSE CARLOS
PANTALEAO RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o embargante sobre a impug-
nação de fls. 24/33, no prazo de dez dias.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO, PAULO CESAR DE SOUZA.

67.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-629/2004-ASME-
RALDO AMERINO DE SOUZA e outros x JEFFERSON WI-
LIAN FREIRE -Tendo em vista o retorno do Aviso de Recebi-
mento, para citação do requerido, sem o devido cumprimento,
manifeste-se o autor.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES.

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-677/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOAO ROBSON BRUGINSKI -Ma-
nifeste-se o exequente para que esclareça, se pretende a extin-
ção do feito por desistência da ação (art. 267, VIII do CPC) ou
por acordo entre as partes (art. 269, III do CPC), devendo, para
tanto, juntar aos autos cópia do acordo celebrado.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-678/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x ELIAS GONCALVES DE AGUIAR e
outros -EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e princípi-
os de direito e justiça recomendam, DECLARO, com fulcro no
artigo 109, inciso I, da Carta da República c.c. artigo 113, ca-
put, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta da
Justiça Comum Estadual, determinando o encaminhamento dos
presentes autos ao R. Juízo Federal da Subseção Judiciaria de
Umuarama, Parana.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e
CATANDUVA SERPA SA.

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x OKUMURA & ZAFFALON LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. RAFAEL
ENDRIGO DE FREITAS FERRI e CLAUDIO CEZAR ORSI.

71.-ACAO SUMARISSIMA-23/2005-AGUINALDO CARLOS
CUNHA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Vistos,
etc... Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art.
145, II e par. 2º da Constituição Federal e artigos 77 e 79, inci-
sos II e III do Código Tributario Nacional, e CONDENO o
MUNICIPIO DE UMUARAMA a restituir os valores recebi-
dos indevidamente em decorrência da cobrança da taxa de ilu-
minação pública em favor de AGUINALDO CARLOS CUNHA
e DANIEL CARLOS DA CUNHA no período compreendido
entre janeiro de 200 a dezembro de 2002, quando instituída Lei
Regulamentadora Municipal (Lei Municipal nº 106 de 26 de

dezembro de 2002), nos termos do art. 149-A da CF alterado
pela Emenda Constitucional nº 39 de 19 de dezembro de 2002,
acrescido de correção monetaria a partir do pagamento (STJ,
Súmula 162 - “Na restituição de indebito tributario, a correção
monetaria incide a partir do pagamento indevido”), e juros le-
gais, de 1% ao mês, a partir do transito em julgado, bem como
ao pagamento das custas e despesas processuais. A correção
monetaria sera calculada com base no INPC. Fixo honorarios
ao procurador dos autores em 10% sobre o valor a ser efetiva-
mente recebido, com base no par. 3º do art. 20 do C.P.C., con-
siderando que, a despeito do zelo profissional dos Causídicos
que laboraram no feito ter sido elevado, não houve qualquer
incidente e/ou dificuldade consideravel ao transcorrer da de-
manda, ou, ainda, dificuldade quanto ao local da prestação dos
serviços. Deixo de submeter ao reexame necessario por não
alcançar o valor de 60 salarios, individualmente, bem como
pelo fato deste julgado adotar a jurisprudência pacífica do Ple-
no do Supremo Tribunal Federal (475, par. 3º do CPC). P.R.I.-
Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO, SERGIO ISSAO
ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

72.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-82/2005-MARIA
INES JORGE PEREIRA MERENCIANO x BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA -Sobre a contestação, manifeste-se o autor
no prazo de dez dias.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

73.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-105/2005-JOSE DO-
MINGOS ALVES x VALDECIR APARECIDO FENATO -Ao
preparo das custas processuais R$ 656,00.-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES.

74.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-159/2005-APAE-
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS e
outros x COMISSAO DE DISSOLUCAO DO UMUARAMA
ESPORTE CLUBE -Ao preparo das custas processuais R$
201,00.-Adv. CELSO N. YOKOTA.

75.-ALVARA JUDICIAL-165/2005-QUITERIA MARIA DE
QUEIROZ x -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifeste-se o autor.-Adv. ANDERSON WAG-
NER MARCONI.

76.-ACAO MONITORIA-169/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x SUSI MEIRE FRABI REBERTI -Decor-
rido o prazo de 15 dias, sem cumprimento do mandado, bem
como apresentação de embargos pelo reu, constitui-se, de ple-
no direito, o título executivo judicial, como dispõe o art. 1102c,
do Código de Processo Civil, o que se da “independente de
sentença ou de qualquer outra formalidade”. Convertido, pois,
ex vi legis, o mandado inicial em mandado executivo, confor-
me Código de Processo Civil, art. 1.102c, 2ª parte. Carta Pre-
catória (R$ 3,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

77.-ACAO MONITORIA-170/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x RENATO SIQUEIRA LIMA -Decorrido
o prazo de 15 dias, sem cumprimento do mandado, bem como
apresentação de embargos pelo reu, constitui-se, de pelno di-
reito, o titulo executivo judicial, como dispõe o art. 1.102c, do
Código de Processo Civil, o que se da “independente de sen-
tença ou de qualquer outra formalidade”. Convertido, pois, ex
vi legis, o mandado inicial em mandado executivo, conforme
Código de Processo Civil, art. 1.102c, 2 parte. Carta Precatória
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2005-MU-
NICIPIO DE UMUARAMA x NACIR DOS SANTOS -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

79.-ACAO MONITORIA-220/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x JULIO CESAR MENDES -Decorrido o
prazo de 15 dias, sem cumprimento do mandado, bem como
apresentação de embargos pelo reu, constitui-se, de pleno di-
reito, o título executivo judicial, como dispõe o art. 1102c, do
Código de Processo Civil, o que se da “independente de sen-
tença ou de qualquer outra formalidade”. Convertido, pois, ex
vi legis, o mandado inicial em mandado executivo, conforme
Código de Processo Civil, art. 1.102c, 2ª parte. Carta Precató-
ria (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/2005-CI-
RURGICA MAFRA-DISTR. DE MEDICAMENTOS PROD.
HOSP. x CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 70,00), referente penhora e intimação. Oficio
(R$ 7,00) à disposição para retirada..-Adv. HORACIO PAGA-
NO.

81.-ACAO MONITORIA-281/2005-MOYSES PERIN SAN-
CHES x CLAUDIOMAR REGGIANI -Carta de Citação (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. CESAR ALAOR BO-
TURA.

82.-BUSCA E APREENSAO-291/2005-ODEVAL LOUREN-
CO LEMOS x FRANCISCO PARRA -Carta de Citação (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. VALDEMIR AMERICO
CAMOZZATO e KELLY CRISTINA MARTINS.

83.-ACAO MONITORIA-298/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x SYLVIA KARINE DELTEL FERRAZ -
Decorrido o prazo de 15 dias, sem cumprimento do mandado,
bem como apresentação de embargos pelo reu, constitui-se, de
pleno direito, o título executivo judicial, como dispõe o art.
1102c, do Código de Processo Civil, o que se da “independente
de sentença ou de qualquer outra formalidade”. Convertido,
pois, ex vi legis, o mandado inicial em mandado executivo,
conforme Código de Processo Civil, art. 1.102c, 2ª parte. Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
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Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação.-
Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA.

84.-ACAO MONITORIA-299/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x JEFERSON JUNIOR TELES -Decorrido
o prazo de 15 dias, sem cumprimento do mandado, bem como
apresentação de embargos pelo reu, constitui-se, de pleno di-
reito, o título executivo judicial, como dispõe o art. 1102c, do
Código de Processo Civil, o que se da “independente de sen-
tença ou de qualquer outra formalidade. Convertido, pois, ex
vi legis, o mandado inicial em mandado executivo, conforme
Código de Processo Civil, art. 1.102c, 2ª parte. Carta Precató-
ria (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

85.-ARROLAMENTO-328/2005-JUVENITA CARVALHO
DANTAS x ARLINDO BORBOREMA DANTAS -Manifeste-
se a Fazenda Pública.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

86.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-352/2005-MARIA
APARECIDA FIGUEIREDO NOGUEIRA x JOEL JOAQUIM
DE OLIVEIRA e outros -Para audiência de conciliação, desig-
no o dia 08 de março de 2006, às 13:30 horas. Carta de Citação
(R$ 14,00) e Carta de Intimação (R$ 14,00) à disposição para
retirada.-Adv. JOSE DA SILVEIRA.

87.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-359/2005-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x CKG DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Sobre a contestação e documentos juntados, manifeste-
se o autor no prazo de dez dias.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO.

88.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-360/2005-CKG DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Carta de Citação (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO OLI-
VEIRA LEANDRO.

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-367/2005-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COAGEL
x JOSE MARCOS FERREIRA DOS SANTOS -Proceda a par-
te interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça (R$ 105,00), referente penhora e intimação.-Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO.

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2005-BEL-
GO SIDERURGIA S/A x ISOFER COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente manda-
do de citação.-Adv. OSVALDO FRANCISCO JUNIOR.

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-376/2005-SEVERINO DA-
VID MADEIRO e outros x FERTISUL S/A -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Sobre a replica e documentos juntados, manifeste-se o
embargado em dez dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA
DA CUNHA.

92.-REPARACAO DE DANOS-379/2005-ANTONIO FLO-
RENCIO NETO (ESPOLIO) e outros x JOSE CARLOS MAR-
TINS -Tendo em visa as petições vertidas às fls. 30-36, rede-
signo audiência para tentativa de conciliação para a data de 27
de março de 2006, às 13:30 horas. Carta de Intimação à dispo-
sição para retirada.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES, JOSE CARLOS BUSATTO e RODRIGO GAR-
CIA SALMAZO.

93.-ACAO ORDINARIA-391/2005-TAXI AEREO WEISS
LTDA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Sobre a contestação,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. NILTON CE-
ZAR MAGRUNA DE MENEZES.

94.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-397/2005-MARIA DE
LOURDES DE OLIVEIRA LIMA x USINA DE ACUCAR
SANTA TEREZINHA LTDA -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 825,00.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES.

95.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2005-ADEMIR BRAGAT-
TO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Sobre a contestação e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN.

96.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-433/2005-ANDER-
SON ALEXANDRE BENEDETI x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Sobre a contestação e documentos juntados, manifes-
te-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ALDO HENRIQUE
ALVES.

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2005-CAI-
XA DE ASSIST. DOS PROFISSIONAIS DO CREA-PR x
MARCOS ROBERTO MARCON e outros -Proceda a parte in-
teressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 70,00), referente penhora e intimação.-Adv. PE-
DRO LEAL.

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-444/2005-AS-
SOC. DOS MAGISTRADOS DO PARANA-ESCOLA DA
MAGISTR x MARCIO FABIANO DE SOUZA -Manifeste-se
o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio jun-
tado.-Adv. VALDECIR PAGANI.

99.-BUSCA E APREENSAO-457/2005-OMNI S/A-CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDIVALDO LEI-
TE DE CARVALHO -Tendo em vista que o Oficial de Justiça

não encontrou o bem para apreensão, manifeste-se o autor.-
Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO.

100.-ACAO ORDINARIA-478/2005-HUMBERTO APARECI-
DO IOMBRILLER x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-
Adv. CESAR FELIX RIBAS.

101.-ALVARA JUDICIAL-486/2005-REGIANE VIEIRA DA
SILVA x -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifeste-se o autor.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZZELLI.

102.-EMBARGOS A ARREMATACAO-489/2005-IND. E
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS CARIBE LTD x
CORETEZ INDUSTRIA TEXTIL LTDA. -Sobre a impugna-
ção, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

103.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-491/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MAXIONILIO MA-
CHADO DIAS e outros -Publicação realizada em conformida-
de como determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se a
parte exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO e
LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES.

104.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-504/2005-IS-
RAEL RODRIGUES SILVEIRA x P. IOMBRILLER TRANS-
PORTES LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial de Jus-
tiça não encontrou o executado para citação mas se realizou o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. GERALDO ALBER-
TI.

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2005-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x FIEL CONFECCOES
LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 140,00), referente penhora
e intimação.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE LO-
PES.

106.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2005-
ANGELO FANTIN x PASQUAL IOMBRILLER -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

107.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-536/2005-
GUERINO BASSO x P. IOMBRILLER TRANSPORTES LTDA
-Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos cons-
ta, indefiro a desconsideração da personalidade juridica reque-
rida pelo exequente. P.R.I.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES
DE O.E SILVA.

108.-EMBARGOS-537/2005-JOSE DE OLIVEIRA x MAURO
BIANCHIN -Aguarde-se a formalização da penhora nos autos
de execução em apenso.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZE-
LLI.

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-548/2005-CLAUDIO-
NOR VIANA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para audiên-
cia de conciliação, designo o dia 22 de março de 2006, às 13:30
horas.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

110.-MANDADO DE SEGURANCA-549/2005-WALDIQUE
BISPO PEREIRA x DIRETOR DA DIVISAO DE MEDICINA
E SAUDE OCUPACIONAL -Destarte, e levando em conside-
ração referido princípio, manifeste-se o autor para emendar a
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Esco-
ado o prazo, com ou sem a emenda, retornem os autos conclu-
sos para decisão. Indefiro o pedido de dispensa de adiantamen-
to de custas judiciais, uma vez que o disposto no art. 88 da Lei
nº 10.741/03 somente se aplica às ações destinadas à proteção
de interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou
homogêneos dos idosos, o que não ‚, evidentemente, o caso
dos autos.-Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI.

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-550/2005-LUIZ LAU-
RINDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para
audiência de conciliação, designo o dia 23 de março de 2006,
às 13:30 horas.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

112.-EXECUCAO FISCAL-250/1983-INST.DE
ADM.FINANC.DA PREV.E ASSIST.SOCIAL (IAPAS) x MA-
DESOL MADEIREIRA SO LONGO LTDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Deferido o pedido de vistas.-Adv. EDILSON LOPES.

113.-EXECUCAO FISCAL-127/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TOMAZ & BERNARDELLI
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Proceda o autor a juntada
da carta precatória devidamente cumprida, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

114.-EXECUCAO FISCAL-137/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMUARAMA EQUIP P/ POS-
TOS SERV LTDA -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

115.-EXECUCAO FISCAL-54/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DONMAR - COMERCIO DE PE-
CAS E CARVAO VEGETAL LTDA e outros -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Proceda o autor a juntada da carta precatória devida-
mente cumprida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-

ROS FILHO.

116.-EXECUCAO FISCAL-9/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOMAPA PROLAR LTDA. e outros
-Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

117.-EXECUCAO FISCAL-45/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o
autor em cinco dias, requerendo o que entender de direito. Não
havendo manifestação, ao arquivo provisório, ate nova mani-
festação da parte autora.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

118.-EXECUCAO FISCAL-24/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x W.W.G. INDUSTRIA E COMER-
CIO CONFECCOES LTDA e outros -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que en-
tender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

119.-EXECUCAO FISCAL-30/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALTRAC MOTOS E ACESSORIOS
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Proceda o autor a juntada
da carta precatória devidamente cumprida, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

120.-EXECUCAO FISCAL-19/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES E FRIOS REAL LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

121.-EXECUCAO FISCAL-21/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMOBILIARIA E INCORPORADO-
RA SILVA NETTO LTDA e outros -Manifeste-se o exequente,
em 10 dias, sobre a exceção de pre-executividade oposta às fls.
189/213.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

122.-EXECUCAO FISCAL-6/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRAISFELT & CIA LTDA -Vistos,
etc... Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos
constam, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, in-
ciso I do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

123.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESQUADRIAS LTDA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido
o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

124.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA -Carta de Intimação à disposição
para retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

125.-EXECUCAO FISCAL-59/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determi-
nado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse,
requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

126.-EXECUCAO FISCAL-89/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do ofi-
cio juntado.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

127.-EXECUCAO FISCAL-106/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOOLEO - LUBRIFICANTES E
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Proceda
o autor a juntada da carta precatória devidamente cumprida, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

128.-EXECUCAO FISCAL-121/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS SUPERTI LTDA e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

129.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.M.C.C. ANDRE -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO.

130.-EXECUCAO FISCAL-147/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e
outros -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão
e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

131.-EXECUCAO FISCAL-167/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x H.B. ALVES GRAFICA E EDITORA -Publicação

realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

132.-EXECUCAO FISCAL-90/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAIVA & CIA LTDA e outros -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

133.-EXECUCAO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMTEL - TELECOMUNICA-
COES ELETRONICA E INFORMATICA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

134.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JANDISLEIA POLI COLODEL
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

135.-EXECUCAO FISCAL-135/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VARLEY BENETTI - CERAIS
e outros -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Proceda o autor a juntada da
carta precatória devidamente cumprida, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

136.-EXECUCAO FISCAL-259/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA BARBOSA DA SIL-
VA -Publicação realizada em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

137.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ELIAS RODRIGUES -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

138.-EXECUCAO FISCAL-170/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA MARTINS MOREIRA -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte auto-
ra.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

139.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

140.-EXECUCAO FISCAL-231/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIA VALERIA FONTES -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Proceda o autor a juntada da carta precatória devidamente cum-
prida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SIL-
VA.

141.-EXECUCAO FISCAL-406/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

142.-EXECUCAO FISCAL-457/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

143.-EXECUCAO FISCAL-498/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

144.-EXECUCAO FISCAL-508/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

145.-EXECUCAO FISCAL-512/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCAS PLASTICAS VIEIRA e outros -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

146.-EXECUCAO FISCAL-555/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ROCADEI-
RAS RAMIRES LTDA -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pe-
dido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a par-
te requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
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direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

147.-EXECUCAO FISCAL-1/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES -Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

148.-EXECUCAO FISCAL-11/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RONALDO APARECIDO FERREI-
RA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

149.-EXECUCAO FISCAL-18/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLENE ROMAGNOLO -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

150.-EXECUCAO FISCAL-43/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL DE ANUNCIACAO DOS
SANTOS -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-
Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

151.-EXECUCAO FISCAL-72/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SEVERINO DA SILVA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

152.-EXECUCAO FISCAL-94/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUCIVAL MENDES DE OLIVEIRA -
Defiro o pedido de fl. 47. Oficie-se ao Detran/PR, determinando o
desbloqueio do bem descrito à fl. 44. Oficio à disposição para
retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO e
MARIA LUCILIA GOMES.

153.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FECULARIA CONTINENTE LTDA e
outros -Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, sem o devi-
do cumprimento, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

154.-EXECUCAO FISCAL-142/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA CLARICE BATISTA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

155.-EXECUCAO FISCAL-422/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x VICENTE FRANCISCO J.JUNIOR -Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão do processo, diga a parte autora.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

156.-EXECUCAO FISCAL-424/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x VERA LUCIA PIMENTEL -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

157.-EXECUCAO FISCAL-462/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x OSMAR MOHR -Publicação realizada em conformida-
de com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

158.-EXECUCAO FISCAL-519/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFEEIRA ALVORADA DE IVATE
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vis-
tas.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

159.-EXECUCAO FISCAL-578/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ ALBERTO MIRANDA BOTTURA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decor-
rido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

160.-EXECUCAO FISCAL-591/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA -Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco
dias, requerendo o que entender de direito. Não havendo mani-
festação, ao arquivo provisório, ate nova manifestação da parte
autora.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

161.-EXECUCAO FISCAL-617/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

162.-EXECUCAO FISCAL-626/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROBSON ALEXANDRE DA SILVA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

163.-EXECUCAO FISCAL-629/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PAULINO DE LIRA -Publicação realizada

em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

164.-EXECUCAO FISCAL-636/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA MARTINS MOREIRA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

165.-EXECUCAO FISCAL-639/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELENA PEREIRA DA SILVA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

166.-EXECUCAO FISCAL-652/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIA VALERIA FONTES -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

167.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEONILDA DA SILVA PEREIRA -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA-

168.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INEZ GASPARINO GASPARETO -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

169.-EXECUCAO FISCAL-36/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x P.J. FERREIRA - MERCEARIA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

170.-EXECUCAO FISCAL-46/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.DENARDI -Publicação realizada em confor-
midade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

171.-EXECUCAO FISCAL-47/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x D.R. DE CAMPOS MERCEARIA -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

172.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

173.-EXECUCAO FISCAL-70/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DREER E BRESCIANI LTDA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

174.-EXECUCAO FISCAL-72/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PILAR PILATOS LTDA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

175.-EXECUCAO FISCAL-79/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G.P.S. COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Tendo em vista a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

176.-EXECUCAO FISCAL-84/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VIGOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

177.-EXECUCAO FISCAL-89/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x METALURGICA PARIGOT LTDA -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE

OSCAR SILVA.

178.-EXECUCAO FISCAL-90/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.AUGUSTO DE SANTANA E V.PEREIRA SAN-
TANA LTDA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

179.-EXECUCAO FISCAL-91/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.G.A.SOARES E CIA LTDA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

180.-EXECUCAO FISCAL-93/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x G.NET INFORMATICA LTDA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

181.-EXECUCAO FISCAL-94/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ACOBRAS FERRO E ACO LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

182.-EXECUCAO FISCAL-97/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ABELARDO FARIA DE LIMA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

183.-EXECUCAO FISCAL-101/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HIDROZON IND.E COM.DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

184.-EXECUCAO FISCAL-103/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO PEREIRA FILHO CALCADOS -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

185.-EXECUCAO FISCAL-104/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECOVEL COMERCIO DE FERRO VELHO LTDA
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

186.-EXECUCAO FISCAL-106/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOVA ERA IMOVEIS S/C LTDA -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

187.-EXECUCAO FISCAL-107/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DONIZETE CHARDULO -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

188.-EXECUCAO FISCAL-109/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.F.L.COMERCIO DE CARNES LTDA -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

189.-EXECUCAO FISCAL-117/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR LTDA
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

190.-EXECUCAO FISCAL-121/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO FERREIRA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

191.-EXECUCAO FISCAL-122/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALUGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
QUADRIAS LTDA -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

 192.-EXECUCAO FISCAL-123/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DOS SANTOS -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

193.-EXECUCAO FISCAL-124/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A.BALDO REPRESENTACOES -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

194.-EXECUCAO FISCAL-127/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JORGE DA SILVA ABADE -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

195.-EXECUCAO FISCAL-131/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.G.ESCANES PECAS E ACESSORIOS -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

196.-EXECUCAO FISCAL-134/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RODOVIARIO CENTRONO LTDA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

197.-EXECUCAO FISCAL-135/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.S.DOS SANTOS DISCOS -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

198.-EXECUCAO FISCAL-136/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FLAUZINO & CIA LTDA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

199.-EXECUCAO FISCAL-139/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLOVIS BUENO REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

200.-EXECUCAO FISCAL-140/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA J.M.SANCHES MOVEIS -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

201.-EXECUCAO FISCAL-141/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DROGAS RIOS LTDA-ME -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

202.-EXECUCAO FISCAL-142/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BARRUSSI & TOLOTTO LTDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

203.-EXECUCAO FISCAL-144/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.S.FERREIRA PECAS -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

204.-EXECUCAO FISCAL-146/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RURALTEL TELECOMUNICACOES LTDA -Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

205.-EXECUCAO FISCAL-147/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FABRICA DE ARTEFATOS DE COURO QUAR-
TO DE MILHA LTDA -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

206.-EXECUCAO FISCAL-149/2004-MUNICIPIO DE UMU-
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ARAMA x G.E.S.MAGAZINE -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

207.-EXECUCAO FISCAL-150/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALAIR DE SOUZA CAMARGO E CIA LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

208.-EXECUCAO FISCAL-151/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO F.DE LIMA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

209.-EXECUCAO FISCAL-152/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLI DE OLIVEIRA E SILVA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

210.-EXECUCAO FISCAL-153/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x YAMATO & CORDEIRO LTDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

211.-EXECUCAO FISCAL-154/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCO TULIO DA SILVA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

212.-EXECUCAO FISCAL-155/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEVINO SOARES DA SILVA -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

213.-EXECUCAO FISCAL-156/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.R.FREITAS UMUARAMA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

214.-EXECUCAO FISCAL-157/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RICAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS LTDA -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

215.-EXECUCAO FISCAL-158/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARTES GRAFICAS R.D.LTDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

216.-EXECUCAO FISCAL-160/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO JOSE ALCANTIL -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

217.-EXECUCAO FISCAL-164/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARQUES E GUILHERME LTDA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

218.-EXECUCAO FISCAL-166/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ESPERANCA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

219.-EXECUCAO FISCAL-167/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUCIANE DE CARVALHO JOSE -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

220.-EXECUCAO FISCAL-172/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAISFELT E CIA LTDA -Publicação realizada

em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

221.-EXECUCAO FISCAL-174/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALDERICO CARMELINO ANDRIA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

222.-EXECUCAO FISCAL-176/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CICERO SANDRO DE OLIVEIRA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e
JOSE OSCAR SILVA.

223.-EXECUCAO FISCAL-179/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALTAIR DE ASSIS SILVA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

224.-EXECUCAO FISCAL-180/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JADISLEIA POLI COLODEL -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

225.-EXECUCAO FISCAL-190/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERALDO DIAS GUIMARAES -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

226.-EXECUCAO FISCAL-192/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECHIO & PENHEIRO LTDA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

227.-EXECUCAO FISCAL-200/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUZETE TIENE FRANCO GAIARINI -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

228.-EXECUCAO FISCAL-207/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRURAMA UMUARAMA CONSTRUCO-
ES CIVIS -Publicação realizada em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

229.-EXECUCAO FISCAL-209/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO MARIA RODRIGUES -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

230.-EXECUCAO FISCAL-214/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TATUS PUBLICACAO DIVULGACAO E PRO-
MOCAO LTDA -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

231.-EXECUCAO FISCAL-4/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARINA BERTI GUIMARAES -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

232.-EXECUCAO FISCAL-7/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ FERNANDO ALVARENGA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

233.-EXECUCAO FISCAL-9/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x TANEA MARI GOMES LANCHONETE -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

234.-EXECUCAO FISCAL-59/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ERNESTO PAIVA -Carta Precatória
à disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE

BARROS FILHO.

235.-EXECUCAO FISCAL-66/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.BALAROTI MOVEIS PLANE-
JADOS e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a petição de fls.
16, manifeste-se a exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO.

236.-EXECUCAO FISCAL-67/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Declaro ine-
ficaz a nomeação de bens à penhora feita pela Executada às fls.
10/12, vez que o mesmo não respeitou a ordem de gradação do
art. 11 da Lei nº 6.830/80 e atento que a ela se op”s o exequen-
te.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO e GIL-
BERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI.

237.-EXECUCAO FISCAL-74/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE GIRAO PETRONCINI -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

238.-EXECUCAO FISCAL-83/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.E.VELAS DO BRASIL LTDA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

239.-EXECUCAO FISCAL-88/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GERALDO CELSO SIQUEIRA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FI-
LHO.

240.-EXECUCAO FISCAL-93/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROXOAL COMERCIO DE FRIOS
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCIS-
CO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

241.-EXECUCAO FISCAL-94/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x XETAS DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

242.-EXECUCAO FISCAL-96/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBERSON VASCONCELOS -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

243.-EXECUCAO FISCAL-100/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARCOS ROSA -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

244.-EXECUCAO FISCAL-101/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DANIEL PEREIRA LEDO -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

245.-EXECUCAO FISCAL-102/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDINEI PEREIRA DO NAS-
CIMENTO -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

246.-EXECUCAO FISCAL-106/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL-INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Publicação realizada em
conformidade como determinado na Portaria nº 03/2003.- Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à pe-
nhora.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

247.-EXECUCAO FISCAL-119/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A.L.MARQUES UMUARAMA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

248.-CARTA PRECATORIA-103/1998-Oriundo da Comarca de
VACARIA - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x TARDEN - LUBRIFICANTES E PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Deferi-
do o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. RAFAEL KOELZER, FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

249.-CARTA PRECATORIA-4/2003-Oriundo da Comarca de
IRAI - RIO GRANDE DO SUL -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x ROBERTO CARLOS ALMEIDA -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Deferido o pedido de suspensão e determinado que, de-
corrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo
o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE
BARROS FILHO.

250.-CARTA PRECATORIA-161/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -MAURICIO CORREIA MACHADO
e outros x ESTADO DO PARANA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -De-
ferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o
prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que

entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

251.-CARTA PRECATORIA-185/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
x UMUBIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA.

252.-CARTA PRECATORIA-218/2004-Oriundo da Comarca de
PORTO VELHO - RONDONIA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE RONDONIA x CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

253.-CARTA PRECATORIA-133/2005-Oriundo da Comarca de
CIDADE GAUCHA - PARANA -BANCO DO BRASIL S/A x
OSVALDINO RODRIGUES DE SOUZA e outros -Oficio (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO, KOOHITI KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI.

254.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
IMPERIOFLEX LTDA -Vista à Fazenda Pública do Estado do
Parana, para que se manifeste acerca do petitorio de fls. 18/20,
em cinco dias.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS
FILHO.

255.-CARTA PRECATORIA-175/2005-Oriundo da Comarca de
NAVIRAI - MATO GROSSO DO SUL -COPASUL COOPE-
RATIVA AGRIC. SUL MATOGROSSENSE LTDA x ALEX
RIBEIRO DE SOUZA -Tendo em vista a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. SUELI
E. BELAO PORTILHO.

256.-CARTA PRECATORIA-190/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PARANA -VERA REGINA RONTINA e ou-
tros x JOAO LUIZ CLEVE MACHADO -Manifestem-se os li-
tigantes sobre a informação de fls. 45.-Adv. MAURICIO JOSE
CLEVE MACHADO, MURILO CLEVE MACHADO e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES.

257.-CARTA PRECATORIA-192/2005-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PARANA -COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA-COAGEL x JOSE ROBERTO COUTO -Pro-
ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 17,50), referente complementação para
citação.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª MARCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 043/2005
DATA: 02.12.2005
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01. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 128/05 –
D.M.P. e F.P.V. – Indefiro o pedido aqui formulado, ante a ve-
dação inserta no art. 7°, §1°, item 1, da Lei n° 8906/94. Adv.
Guilherme Régio Pegoraro.

02. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 283/99 – M.R.T.M. X
V.T.M. – Intime-se o Executado para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetuar o pagamento dos alimentos devidos, con-
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forme planilha de fls. 224/228, ou nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia do débito. Para hipótese de pronto pagamento, fixo
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito. Adv. Jaqueline Rosada Trazzi.

03. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 787/05 – M.T.M.L. X
J.L. – 1. Processe-se em segredo de justiça. 2. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação prévia para o dia 08 de março de
2006, ás 10:30 horas, (art. 3°, §2°, da Lei n° 6.515/77). 3. Cite-
se a parte Requerida via carta precatória para comparecimento,
ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação co-
meçará a fluir a partir da audiência de conciliação acima apra-
zada, caso infrutífera uma solução amigável. 4. Intime-se a
Autora da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
Eduardo Maximiano de Oliveira.

04. EMBARGOS DE TERCEIRO – 886/04 – S.J.B. X L.M.S.
– Designo audiência de conciliação para o dia 03 de março de
2006, às 14:30 horas, próxima data viável na pauta deste Juízo,
com fulcro no art. 331 do Código de Processo Civil, à qual
deverão comparecer as parte acompanhadas de seus procura-
dores. Adv. Wilson J. Assumpção e Luciano Gaioski.

05. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 579/00 –
A.R.C.P. X P.P. – Indique o subscritor da petição de fls. 166,
bens passíveis de penhora que garantam o débito. Adv. Edmil-
son A. Siqueira.

06. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 122/01 –
L.C.C.B. X R.A.B. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
parte Exequente acerca da certidão de fls. 115 v°. Adv. Cesar
Felix Ribas.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 315/01 – J.B.N. X
M.R.B. – Defiro o pedido de fls. 123 e determino o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 112/113, mediante cópia nos
autos. Adv. Gilson Luiz da Silva.

08. GUARDA – 003/04 – P.H.F.F. X S.D. – Redesigno para o
dia 09 de março de 2006, às 09:30 horas, próxima data viável
na pauta deste juízo, audiência para os fins do artigo 331 do
C.P.C., a qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Especa-se carta precatória visando a inti-
mação do Requerido, enviando juntamente com esta, cópia do
pedido de fls. 96/97, a fim de que o Juízo Deprecado, dele
tome conhecimento. Adv. Ronald R. L. Freitas e Cleusa Braga
Franquini.

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 428/05 – L.A.T.V. X
M.A.Q.V. – Designo para o dia 03 de março de 2006, às 14:00
horas, próxima data viável na pauta deste Juízo, audiência de
conciliação nos termos do artigo 125, inciso IV, do C.P.C., à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. No mais, manifestem-se os Procuradores das partes
acerca da conta apresentada às fls. 49/50. Adv. Cleusa Braga
Franquini e Danilo Moura Scriptore.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 212/92 – F.T. X
J.B. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Exequente
acerca da certidão de fls. 238 v°. Adv. Rosane Pombo.

11. MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR
CONJUGAL – 859/05 – B.R.S. X I.G. – O pedido liminar de
Separação de Corpos encerra providência rigorosa, que não se
pode determinar, liminarmente, apenas com base nas alegações
da inicial, desacompanhada de qualquer prova ou indício de
veracidade, tanto mais que, como se sabe, em questão de famí-
lia, deve ser recobrada a cautela no recebimento de alegações
vinda apenas de uma parte. Assim sendo, designo audiência de
justificação para o dia 12 de dezembro de 2005, às 15:00 ho-
ras. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

12. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 395/05 – J.M.A. X
E.J.S.A. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora
acerca da contestação de fls. 27/30. Adv. Joel Lamônica Cres-
po.

13. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS – 520/04 – C.S. e E.F.F.S. –
Manifeste-se o Procurador
Judicial da parte Autora acerca da manifestação da Fazenda
Pública de fls. 46. Adv. Rerison Rodrigo Babora.

14. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 125/05
– F.N.P.R.A. X E.J.A.R.R. – Intime-se o Procurador Judicial
da parte Exequente, a fim de que se manifeste acerca da infor-
mação de fls. 57, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. José Maria
de Sá.

15. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE – 170/05 – V.D.
X J.F.S. – Designo audiência de conciliação para o dia 15 de
março de 2006, às 15:45 horas, próxima data viável na puta
deste Juízo, com fulcro no art. 331 do Código de Processo Ci-
vil, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus
procuradores. Adv. Ari Borges Monteiro.

16. ALIMENTOS – 324/05 – W.J.C.A. X R.T.A. – Manifeste-
se o Procurador
Judicial da parte Autora acerca do Expediente de fls. 39. Adv.
Milene Cetinic.

17. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 012/05 – I.F.S. X A.R.S. –
Defiro o pedido formulado às fls. 38 e concedo à Autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita, para o fim de dis-
pensá-la de sua parte no pagamento das custas processuais de
fls. 36. Adv. Elis Regina Comunello de Queiroz.

18. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 405/04 – R.A.B.F. X
M.F. – Preliminarmente, determino ao Procurador Judicial do
Requerido que cumpra a parte final do despacho de fls. 150,
sob as penas de lei. Adv. Paulo Morelli.

19. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS C/C ALI-
MENTOS – 773/02 – J.G.S. X J.S. – Intime-se o Procurador Judicial da
parte Ré, para que no prazo de 05 (cinco) dias, dê integral cumprimento
ao despacho de fls. 108, no que se refere á juntada aos presentes autos
do formal de partilha elaborado por ocasião de sua separação judicial
de sua ex-esposa, ou no mesmo prazo, preste as informações necessári-
as para a localização do processo, consoante solicitação de fls. 259/260,
sob pena de incorrer em crime de desobediência de ordem judicial.
Adv. Gabriel Soares Janeiro.

20. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 370/05 – C.S.J. X
G.C.J. – Deixo de apreciar o pedido de fls. 35, tendo em vista o teor da
decisão de fls. 29 e a certidão de trânsito em julgado de fls. 32. Desta
forma, determino a intimação de ambas as partes, a couberam, sob pena
de execução forçada. Adv. Maria Luiza Soares Cardoso.

21. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 437/05 – F.R. X L.S. –
Redesigno audiência objetivando a oitiva dos Requerentes, para o dia
15 de fevereiro de 2006, às 16:30 horas, próxima data viável na pauta
deste Juízo. Adv. Elisabete Bergamo de Godoy.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – 270/
05 – L.D.F. X O.F.S. – Designo audiência de conciliação para o dia 15
de março de 2006, ás 15:30 horas, próxima data viável na pauta deste
Juízo, com fulcro no art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deve-
rão comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Adv.
Francisco Candido de Almeida e Almir Machado de Oliveira.

23. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 453/01 – F.J.F.
X J.B.F. – Intime-se a Procuradora Judicial dos Exeqüentes, a fim de
que se manifeste acerca da informação de fls. 231, no prazo de 15
(cinco) dias. Adv. Cleusa Braga Franquini.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE PRISÃO CI-
VIL – 876/04 – D.W.S.S. X W.P.S. – Manifeste-se o Procurador Judici-
al da parte Autora acerca da petição e documentos de fls. 54/56. Adv.
Dorisvaldo Novaes Correia.

25. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 536/05 – F.P.A. X J.B.R. – Manifeste-
se o Procurador Judicial da parte Autora acerca da contestação de fls.
24/30. Adv. Jaqueline Fuzer Ziroldo.

26. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS E FIXAÇÃO
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – 084/05 – M.V.G. X G.S.M. – Tome ciência à parte
Autora acerca das custas de fls. 53. Adv. Mario Henrique Rodrigues
Bassi.

27. ALIMENTOS – 050/03 – L.H.F. X M.H.C. – Recebo a apelação de
fls. 75/81 apenas no efeito devolutivo. Ao apelado, para apresentação
de contra-razões. Adv. Acir Borges Monteiro.

28. ALIMENTOS – 665/05 – M.D.B. X J.M.D.B. – Manifeste-se o
Procurador
Judicial da parte Autora acerca do Expediente de fls.24/25. Adv. Yuri
Marcos dos Santos.

29. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 750/02 – E.F.R. e S.M.T.R.
– Manifeste-se o Procurador Judicial dos Requerentes acerca do expe-
diente de fls. 43/44. Adv. Arlindo Vieira.

30. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 220/04 - M.P. X M.C. – Manifeste-
se o Procurador Judicial da parte Requerida acerca das alegações finais
de fls. 144/148. Adv. Luciano Gaioski.

31. ALIMENTOS – 674/05 – M.E.V.S. X F.R.P.S. – Manifeste-se o
Procurador
Judicial da parte Autora acerca do Expediente de fls. 17. Adv. Milton
Adriano de Oliveira.

32. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO CIVIL – 599/05 – S.S.S. X J.V.M.V. – Manifeste-se o
Procurador Judicial da parte Requerente acerca da certidão de fls. 44
v°. Adv. Ieda Baretta.

33. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 679/05 – A.C.S. X
M.A.L.M. – 1. Processe-se em segredo de justiça. Defiro provisoria-
mente, à parte Requerente, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Citem-se os Requeridos para, querendo, apresentarem contes-
tação no prazo de quinze (15) dias, cientes que não contestada a ação,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
Autora. 3. Considerando, que no caso em tela, efetivamente está pre-
sente o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, tendo em vista que
se a paternidade for realmente comprovada, a Autora terá direito à sua
parte na herança deixada pelo “de cujus”, e que não sendo comunicado
nos autos de inventário, poderá haver a partilha dos bens, o que tornará
muito mais oneroso o direito da Autora sobre referidos bens, determino
a expedição de ofício à 1° Vara Cível desta Comarca, comunicado àquele
juízo acerca da presente ação, objetivando que sejam tomadas as provi-
dências cabíveis, visando a reserva do quinhão que poderá vir a perten-
cer a Autora, em caso de procedência da presente ação. Adv. Eliseu
Auth.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS – 015/
93 – J.P.G.S. X J.P.O. – Manifeste-se a parte Autora acerca do
contido no ofício de fls. 286. Adv. Ahmad Abdalah.
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1.-Curatela-488/2004-A.A.B. x C.A.B. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

2.-Adjudicacao Compulsoria-1443/2004-JOAO CARLOS PA-
DILHA DOS SANTOS e outros x LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e outros- Devem os requerentes fornecer resumo da peticao
inicial para expedicao do edital de citacao -Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTTE-

3.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-633/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x EDSON LUIZ DOMBOROWSKI -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

4.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-673/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JULIO CASTILHO VENANCIO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

5.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-676/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JUSTINO GODOY -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

6.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-689/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RONI ENARA TERESINHA RODRI-
GUES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

7.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-694/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RENATA STERN -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

8.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-708/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEIDE AP. ZANQUIN -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

9.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-715/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

10.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-716/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALVARO SCHWEGLER -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

11.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-717/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALFREDO AGENOR GONCALVES
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

12.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-720/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA IZABEL GONCALVES KO-
ERNER -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

13.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-725/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO ILSON PIGGATO -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

14.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-726/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO TAVARES BUENO -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

15.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-729/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIMARA HELL -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

16.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-735/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODILA MARIA SCHEID BORTO-
LOZO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

17.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-736/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSVALDO BET -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

18.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-748/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SILVANA APARECIDA COLLITA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

19.-Execucao Fiscal-776/2000-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x IZAURA GAIOVIS VENANTE -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

20.-Execucao Fiscal-783/2000-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x ELENARA MARTINS HIRSCH BOHRER -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-913/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA INES TEIXEIRA CORREA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-332/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODAYR ANTONIO MISSAU -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-349/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IDILIO SARAIVA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-353/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-466/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO DORVALINO BORDIG-
NON -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-561/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IRACI SANTOS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-174/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANGELINA IZAURA PRZYBYSZ -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
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LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-177/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-190/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SILVIO CARVALHO DO PRADO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-192/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCEU SCHWEGLER -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-270/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA C. RAMOS RADUN -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-316/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ZEFERINO ORLANDI -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-385/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ILIMAR DE BRITO -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-429/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GERONIMO WILKOSZ -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-430/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GIOVANA T. CARDOSO DOS SAN-
TOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-538/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LARRY HELMUTH EFRON -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-539/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS TITO TACK -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-546/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LEODORO DE OLIVEIRA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-595/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO PROSPERO SAPORITI -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-644/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANA M. SZEREMETA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-760/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE CARLOS BORUCH -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-763/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO ALTAIR DE LIMA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
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o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
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45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-892/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO JAREMCZUK -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
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CARVALHO PINTO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-896/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ROBERTO GIMENES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio

nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-901/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO ANTONIO IWANKO -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-919/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE RAIMUNDO LOPES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
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49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-922/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
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50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-937/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DARI PEREIRA MEIRELES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
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51.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES- BUSCA
E APREENSAO - BANCO ITAU S/A X CLAUDIA RENI
VOLINKEVICZ - ADV-LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA- BUSCA E APREENSAO - BANCO FIAT S/A X MA-
RIA ZEFERINO DE OLIVEIRA - ADV-LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-
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TUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CAR-
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29.-ARROLAMENTO-312/2004-LEONIL FONTES GAMBI-
NI e outros x LAZARO FONTES DIAS e outros -FAVOR DE-
VOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO
EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

30.-EXECUCAO ALIMENTOS-320/2004-F.D.M.C. x
W.R.M.C. -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS
SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODI-
GO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E
EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE
CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA
PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-
TE-

31.-INVENTARIO-344/2004-NELSON PEREIRA DE GODOI
e outros x JENY PEREIRA DE GODOY ALMEIDA e outros -
FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

32.-EXECUCAO ALIMENTOS-419/2004-ALEXANDRE
APARECIDO DE MORAIS x REGINALDO DE MORAIS -
FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

33.-ARROLAMENTO-422/2004-LUIZA FERREIRA DA SIL-
VA e outros x JOAO RODRIGUES DA SILVA -FAVOR DE-
VOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO
EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

34.-DISSOLUCAO SOCIEDADE-550/2004-WALDIRENE
APARECIDA DE OLIVEIRA x PEDRO AUGUSTO DE AL-
MEIDA -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS
SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODI-
GO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E
EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE
CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA
PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-
TE-

35.-ACAO CONDENATORIA-13/2005-SANTINA WAGNER
PUCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -EXTINTO O PROCESSO ART.267 CPC-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR e RAUL BARBI-

36.-EMBARGOS-29/2005-VALERIO REMO ZANINI x MI-
NISTERIO PUBLICO DO PARANA -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO-

37.-EXECUCAO-35/2005-AUTO POSTO JATAY LTDA x
EDILEU DA SILVA CAETANO -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. SUELY APARE-
CIDA MORRO CHAMILETE-

38.-ARROLAMENTO-41/2005-GILDA BARRETO DA SIL-
VA x IRINEU DA SILVA -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO
OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM
2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196
DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCES-
SO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVI-
DO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. ADRIANA ZILIO MAXIMI-
ANO-

39.-INTERDICAO-173/2005-MOACIR DA SILVA x JOSE
MANOEL DA SILVA -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS
AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1.
CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C.
E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA
DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES
DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-

TE-

40.-ARROLAMENTO-212/2005-MARIA DO DESTERRO
MARCELINO x MARIA DE FATIMA CAVALCANTE -FA-
VOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

41.-ARROLAMENTO-217/2005-JULIA RANIERI DE OLI-
VEIRA x ALTAMIRO TEODORO DE OLIVEIRA -FAVOR
DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS),
SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA
DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO
TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

42.-ARROLAMENTO-243/2005-IDEMA RIBEIRO LOUREN-
CO e outros x LUIZ LOURENCO -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO-

43.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-295/2005-JACKSON
DIMITRI SANTOS x JOSE DIRCO PEREIRA -FAVOR DE-
VOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO
EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

44.-ALIMENTOS-298/2005-JOAO VITOR BARBOSA DE
ALMEIDA x FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA -FAVOR
DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS),
SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA
DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO
TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

45.-EXECUCAO ALIMENTOS-300/2005-MARCOS CESAR
SIVA RIBEIRO MENDES e outros x LUCIANO RIBEIRO
MENDES -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS
SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODI-
GO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E
EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE
CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA
PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-
TE e -

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-324/2005-CAFE LA-
RAMIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME x MUNICI-
PIO DE RANCHO ALEGRE -DIGA O AUTOR SIOBRE A
CONTESTACAO E DOCUMENTOS.-Adv. ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA-

47.-EXECUCAO-370/2005-AMILCAR RAMALHO MATTA x
FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. LEONARDO
VINCE-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-397/2005-MUNICIPIO DE
JATAIZINHO x MOYARA RIBEIRTO ALEIXO e outros -FA-
VOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv.SANDRA A. SILVA ANTONIO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2005-MUNICIPIO DE
JATAIZINHO x ALVARO ALBERTO PANSARDI e outros -
FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO-

50.-EXECUCAO-407/2005-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO BONI e outros -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS
AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1.
CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C.
E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA
DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES
DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

51.-EXECUCAO-408/2005-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO BONI -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS
SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODI-
GO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E
EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE

CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA
PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

52.-ALVARA-415/2005-ROSELENE KREMER DE SOUZA x
CARLOS PAULINO DE SOUZA -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. JAIME COMAR-

53.-EXECUCAO FISCAL-36/1997-MUNICIPIO DE URAI x
EHIDI SUMIYA -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS
AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1.
CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C.
E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA
DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES
DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

54.-EXECUCAO FISCAL-68/1997-MUNICIPIO DE URAI x
MANOEL GALDINO DA SILVA E OU PEDRO FARIA -FA-
VOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

55.-EXECUCAO FISCAL-76/1997-MUNICIPIO DE URAI x
MARIA IGNES GIL FRANCA -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

56.-EXECUCAO FISCAL-98/1997-MUNICIPIO DE URAI x
TEREZA MALVINA DE J. DE OLIVEIRA -FAVOR DEVOL-
VER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EX-
CEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
FERNANDO NAVARRO VINCE-

57.-EXECUCAO FISCAL-114/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x EDSON TINI & CIA LTDA. -
FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv. MARIA ISABEL ARAUJO-

58.-EXECUCAO FISCAL-157/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ANTONIO DIAS DE SOUZA -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

59.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-MUNICIPIO DE URAI x
APARECIDO CARUANO -FAVOR DEVOLVER A CARTO-
RIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM
2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196
DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCES-
SO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVI-
DO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO NAVARRO
VINCE-

60.-EXECUCAO FISCAL-189/2001-MUNICIPIO DE URAI x
EDNESIO LOPES DE PADUA -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

61.-EXECUCAO FISCAL-191/2001-MUNICIPIO DE URAI x
EDINO REGHIN -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS
AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1.
CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C.
E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA
DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES
DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE-

62.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-MUNICIPIO DE URAI x
ALGODOEIRA E CAFEEIRA ASSAI LTDA - ACAL -FAVOR
DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS),
SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA
DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO
TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
FERNANDO NAVARRO VINCE-

63.-EXECUCAO FISCAL-220/2001-MUNICIPIO DE URAI x
IZABEL CRISTINA BODELAO -FAVOR DEVOLVER A CAR-
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TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

64.-EXECUCAO FISCAL-240/2001-MUNICIPIO DE URAI x
JOSE CARLOS ROSSETO -FAVOR DEVOLVER A CARTO-
RIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM
2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196
DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCES-
SO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVI-
DO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO NAVARRO
VINCE-

65.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-MUNICIPIO DE URAI x
ANTONIO CICERO DE LIMA -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

66.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-MUNICIPIO DE URAI x
FRANCISCO ZEFERINO DE CARVALHO -FAVOR DEVOL-
VER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EX-
CEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
FERNANDO NAVARRO VINCE-

67.-EXECUCAO FISCAL-124/2002-MUNICIPIO DE URAI x
JOAQUIM JOSE RIBEIRO -FAVOR DEVOLVER A CARTO-
RIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM
2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196
DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCES-
SO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVI-
DO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO NAVARRO
VINCE-

68.-EXECUCAO FISCAL-133/2002-MUNICIPIO DE URAI x
MAGNO ALBERTO LAUREANO -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

69.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO x FRIGORIFICO TIBAGI LTDA -FAVOR DEVOLVER
A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDI-
DO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA
DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS
DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. CIBELLE FER-
RO RAMOS DE PAULA-

70.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO x JATAY EMPREENDIMENTO S C LTDA -FAVOR
DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS),
SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA
DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO
TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv.SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

71.-EXECUCAO FISCAL-18/2004-MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO x JOSE DE OLIVEIRA LIMA -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. CIBELLE FER-
RO RAMOS DE PAULA-

72.-EXECUCAO FISCAL-25/2004-MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO x NOVASAFRA COM. IND. E EXPORTACAO LTDA. -
FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM
PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NOR-
MAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL
PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO.
CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICA-
CAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-
Adv.SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

73.-EXECUCAO FISCAL-91/2004-
CONS.REG.ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONO-
MIA-CREA. x ANTONIO MARCON FILHO -FAVOR DE-
VOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO
EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB
PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

74.-EXECUCAO FISCAL-96/2004-MUNICIPIO DE URAI x
CIRLEY FERRACIOLI ROMANO e outros -FAVOR DEVOL-
VER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EX-
CEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB

PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE
VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TE-
NHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
FERNANDO NAVARRO VINCE-

75.-EXECUCAO FISCAL-101/2004-MUNICIPIO DE URAI e
outros x INDUSTRIA DE SACARIAS ITIMURA -FAVOR
DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRA-
ZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS),
SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA
DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO
TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO
DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv.
FERNANDO NAVARRO VINCE-

76.-EXECUCAO FISCAL-103/2004-MUNICIPIO DE URAI x
ODILON THOMAZINHO e outros -FAVOR DEVOLVER A
CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

77.-EXECUCAO FISCAL-104/2004-MUNICIPIO DE URAI x
OTTO GUILHERME BAURMEISTER -FAVOR DEVOLVER
A CARTORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDI-
DO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA
DO ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS
DO PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

78.-EXECUCAO FISCAL-111/2004-MUNICIPIO DE URAI x
SANTINA XAVIER DA SILVA -FAVOR DEVOLVER A CAR-
TORIO OS AUTOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO,
(ITEM 2.10.2.1. CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO
ART. 196 DO C.P.C. E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO
PROCESSO FORA DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO
DEVOLVIDO ANTES DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAAO.-Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE-

79.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-59/2002-J.P. x
I.A.T. e outros -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AU-
TOS SUPRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1.
CODIGO DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C.
E EVENTUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA
DE CARTORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES
DA PUBLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILE-
TE-

80.-ACAO SOCIO/EDUCATIVA-INFRACAO-15/2005-J.P. x
J.R.L. -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SU-
PRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO
DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVEN-
TUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CAR-
TORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PU-
BLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAAO.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

81.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-35/2005-E.M.S. x
D.S.M. -FAVOR DEVOLVER A CARTORIO OS AUTOS SU-
PRA, COM PRAZO EXCEDIDO, (ITEM 2.10.2.1. CODIGO
DE NORMAS), SOB PENA DO ART. 196 DO C.P.C. E EVEN-
TUAL PERDA DE VISTAS DO PROCESSO FORA DE CAR-
TORIO. CASO TENHA SIDO DEVOLVIDO ANTES DA PU-
BLICACAO DESTA,FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAAO.-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 59/05

Advogados

1- Dr. Celso José da Silva
2- Dr.Jacir Furtado de Souza Guerra
3- Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco
4- Dr. Fabio Lineu Leal Antunes

1-Processo – Crime n.º42/05 deste Juízo. Denunciado: Elmo
Aparecido Marcondes, Giovani Bernardo Manoel, Israel
Souto, Silvanio Bernardo Manoel “ De que por este Juízo foi
recebido o aditamento da denúncia de fls. 02/06 bem como
designado o dia 13/novembro/2005, às 14:00 horas, para au-
diência de interrogatório de Elmo Aparecido Marcondes e Isra-
el Souto, bem como foi indeferido o Pedido de Insanidade
Mental requerido pela defesa de Israel Souto. Advogado: Dr.
Celso José da Silva , Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra e
Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco.

2-Processo – Crime n.º46/05 deste Juízo. Denunciado: Elmo
Aparecido Marcondes, Giovani Bernardo Manoel, Silvanio
Bernardo Manoel, Leonardo Gonçalves Tertuliano, Everal-
do Guerra dos Santos, Norivaldo da Silva, José Antonio da
Trindade“ De que por este Juízo foi designado o dia 13/de-

zembro/2005, às 13:30 horas, para audiência de inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia Josué Rodrigues Biscaia e
André Moura. Advogado: Dr. Celso José da Silva; Dr Jacir
Furtado de Souza Guerra e Dr. Luiz Augusto Ribeiro Fran-
co e Dr. Fabio Lineu Leal Antunes.

3-Processo – Crime n.º45/05 deste Juízo. Denunciado: Elmo
Aparecido Marcondes, Giovani Bernardo Manoel, Silvanio
Bernardo Manoel, Leonardo Gonçalves Tertuliano, Everal-
do Guerra dos Santos, José Antonio da Trindade“ De que
por este Juízo foi indeferido o Pedido de Liberdade Provisória
requerido pela defesa de José Antonio da Trindade. Advogado:
Dr. Celso José da Silva; DrJacir Furtado de Souza Guerra e
Dr. Fabio Lineu Leal Antunes.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 69/05 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 01 2005/854-2
RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO 03 2000/027-5
RUBENS CARLOS SANTANA 02 2002/033-3
VIVIANE BORTOLON 03 2000/027-5

01. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA 2005/854-2.
Réu: WILIAM ROBERTO DE SOUZA – “... Devemos ressal-
tar que o requerente está sob o benefício do livramento condi-
cional (fls. 42 – autos principais), que por si só, não justificam
a concessão de liberdade provisória. ... Desta forma, no caso
em tela está presente um dos requisitos ensejadores da prisão
preventiva, qual seja, a garantia da ordem pública, tendo em
vista que a sociedade não pode ficar exposta à mercê de uma
pessoa que, pelo que consta dos autos, mostra-se extremamen-
te destemida. ... Diante do exposto, indefiro o pedido de liber-
dade provisória. ...” Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS.

02. PROCESSO CRIMINAL 2002/033-3. Réu: MARCOS AN-
TONIO LISSONI – “... Intimação da defesa para apresentação
da defesa prévia, no prazo de 03 dias, bem como juntada de
procuração”. Adv. RUBENS CARLOS SANTANA.

03. PROCESSO CRIMINAL 2000/027-5. Réu(s): MARCOS
WACHOWICZ e PAULO HENRIQUE DE BRITO MALUCE-
LLI – “... I- Intimação da defesa para manifestar-se acerca dos
documentos juntados às fls. 1031-98 dos autos; II- Intimação
da defesa do réu Paulo para fornecer os endereços das testemu-
nhas arroladas em sua defesa, no prazo de 03 dias, sob pena de
ter como desistência da prova”. Adv(s). RENATA CESCHIN
MELFI DE MACEDO e VIVIANE BORTOLON.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
Única VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº33/05(Justiça gratuita)

1-Processo Crime nº 73/1999
Réu: LUCIANO MARCIO LAZARIN
Adv.:- SILVIO OLIVEIRA DA SILVA
Objeto: apresentar razões recursais no prazo legal.

2-Processo Crime nº68/2005
Réu: Carlos Santos SOARES
ADV.Assistente de Acusação:MARIO CESAR TOMAZONI-
OAB/PR 26812
Objeto: intimar da expedição de Carta Precatória a Comarca de
Santo Antonio do Sudoeste/PR.,para citação e interrogatório
do réu.

3-Processo Crime nº 07/2002
Réu:Mauro Moresco
ADV.Sérgio Bond Reis -OAB/ PR 13 984
Objeto:intimar da expedição de Carta Precatória a Comarca de
Cascavel/Pr.,para inquirição das testemunhas Silvana Apareci-
da Lopes,Eliete Alves, Valdemar Policeno Ribeiro,que deverão
ser apresentadas aquele Juízo, cfe.requerimento de fls. 285,
deferido por este Juízo.

4-PROCESS0 CRIME Nº35/2005-
Réu:ROGERIO PENTERICH GUILHERME
ADVOGADO:Luiz Venicius Campagnoni-OAB/PR 29 73O
OBJETO: Intimar para apresentar as razões finais, no prazo
legal.

5-PROCESSO CRIME Nº56/00
Réu: ALBERI MARQUES DE LIMA
ADVOGADO NOMEADO:DR VALMOR DE MATTOS-OAB/
PR 8939
OBJETO:apresentar as alegações preliminares no prazo legal.

6-Separação Judicial Litigiosa nº139/2005
Requerente:ELIANA CRISTINA DE MORAES BERGAMIN
Requerido:-AGUINALDO LUIZ BERGAMIN
aDV.DR VALMOR DE MATTOS-OAB/PR 8939
Objeto: INTIMAÇÃO da sentença exarada em 21 de novembro
de 2005, que decretou a separação do casal.

7-AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO Nº 99/2005
REQUERENTE:IVONETE MICHELS
Advogado:Dr.Edson uiz Cocco-OAB/PR 15173
REQUERIDO:ANTONIO AUGUSTINHO GIBOSKI

oBJETO:-Intimação da sentença exarada em 19 de novembro
de 2005,converteu a separação do casal em divórcio.

 Indice de Publicação

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 1 73/99
MARIO CEZAR TOMAZONI 2 68/05
SERGIO BOND REIS 3 007/2002
LUIZ VENÍCIUS CAMPAGNONI 4 35/2005
VALMOR DE MATTOS 5 56/2005
VALMOR DE MATTOS 6 139/2005
Edson Luiz Cocco 7 099/2005

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 64/2005
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
Adair José Altíssimo 09 2005.3004-1
Adilson Ricardo Martins 21 2005.0598-5
Arnaldo Costa Faria 14 2005.1279-5
Éderson L. Maran 15 2005.2225-1
Edinéia Sicbneihler 02 2005.2419-0
Edinéia Sicbneihler 08 2005.2662-1
Edson Rubens de Andrade 04 2005.3369-5
Elvis Bittencourt 04 2005.3369-5
Jairo Moura 05 2005.3371-7
Jaqueline Cabral de Souza Vendruscolo 19 2005.3139-0
Juarez Ferreira da Silva 20 2005.2773-3
Juarez José da Silva 20 2005.2773-3
Lauri da Silva 04 2005.3369-5
Lauro Baldi da Silva 16 2005.2761-0
Lauro Stoinski 15 2005.2225-1
Leonardo Arquimimo de Carvalho 10 2005.3066-1
Lotte Radowitz Campos 04 2005.3369-5
Luciana Jordão M. Armiliato de Carvalho 10 2005.3066-1
Luiz Venicius Compagnoni 03 2005.2420-3
Luiz Venicius Compagnoni 08 2005.2662-1
Luiz Venicius Compagnoni 11 2005.2687-1
Luiz Venicius Compagnoni 12 2005.0430-0
Luiz Venicius Compagnoni 18 2005.0543-8
Marcelo Navarro de Moraes 10 2005.3066-1
Nilceu Natalino Cavalheiro 04 2005.3369-5
Paulo Roberto Bond Reis 11 2005.2687-1
Rafael Pellizzetti 11 2005.2687-7
Rafael Pellizzetti 17 2005.1879-3
Roberto Pieta 20 2005.2773-3
Robilan Sussai 01 2005.2725-3
Sergio dos Santos Silveira 06 2005.2352-5
Sergio dos Santos Silveira 07 2005.3059-9
Sueli Maria Oltramari 04 2005.3369-5
Sueli Maria Oltramari 13 2005.2032-1
Vitor Hugo Scartezini 15 2005.2225-1
Vitor Hugo Scartezini 17 2005.1879-3
Viviana Bianconi 10 2005.3066-1

01– Autos – 2005.2725-3– réu: Miguel Angel Gonzáles Melga-
rejo;
Ato: Intimação do defensor, de que foi recebida a denúncia em
18/11/2005, bem como, designada audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 24/01/2006, às 15h30min. Deverá o de-
fensor comparecer ciente da possibilidade de realização de ale-
gações orais, no prazo de vinte minutos.
 Adv. DR. ROBILAN SUSSAI;

02– Autos –2005.2419-0, réu: Luciano Teixeira da Silva;
Ato: Intimação do defensor, de que foi recebida a denúncia
em 07/11/2005, bem como, designada audiência de Instru-
ção e Julgamento para o dia 10/01/2006, às 15h30min. De-
verá o defensor comparecer ciente da possibilidade de reali-
zação de alegações orais, no prazo de vinte minutos.
Adv. DR. EDINÉIA SICBNEIHLER;

03– Autos –2005.2420-3: réu: Neide de Oliveira
Ato: Intimação do defensor, de que foi recebida a denúncia em
14/11/2005, bem como, designada audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 12/01/2006, às 16h00min. Deverá o de-
fensor comparecer ciente da possibilidade de realização de ale-
gações orais, no prazo de vinte minutos.
 Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI.

04– Autos – 2005.3369-5 (Carta Precatória) – Réu: Francisco
Veimar Pinheiro Cavalcante e outros
Ato: Intimação dos defensores, de que foi designada a audiên-
cia para oitiva das onze (11) testemunhas de defesa para o dia
26/01/2006, às 15h00min, nesta Comarca de Cascavel-PR.
 Adv. DR.LOTTE RADOWITZ CAMPOS; DR. NILCEU NA-
TALINO CAVALHEIRO; DR. ELVIS BITTENCOURT; DR.
LAURI DA SILVA; DR. EDSON RUBENS DE ANDRADE;
DR. SUELI MARIA OLTRAMARI.
05– Autos –2005.3371-7: réu: Eder Carlos Arrozi;
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para oitiva da testemunha do Juízo Marcio Bonatto para o dia
24/01/2006, às 14h40min, nesta Comarca de Cascavel-PR.
 Adv. DR. JAIRO MOURA;

06– Autos – 2005.2352-5– réu: Sebastião Mendes;
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para oitiva das três testemunhas de defesa Sebastião Cordeiro
de Souza, Joaquim Rael e Realmo Safáris, para o dia 20/12/
2005, às 15h00min.
 Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA;

07– Autos –2005.3059-9, requerente: Sebastião Mendes;
Ato: Intimação do defensor do requerente, sobre a decisão
datada de 25/11/2005: “.... Alfim, não conheço, por ora, do
presente pedido de liberdade provisória”.
Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA;
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08– Autos –2005.2662-1: réu: João Carlos de Souza Nogueira
e outros
Ato: Intimação dos defensores, de que foi re-designado os in-
terrogatórios dos acusados para o dia 21/12/2005, às 15h30min.
 Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI; DR. EDINÉIA
SICBNEIHLER;

09– Autos – 2005.3004-1– Réu: Roberto da Silva Vicente e
outro
Ato: Intimação do defensor, de que foi designado o dia 20/12/
2005, às 15h30min, para oitiva da testemunha de acusação
Lourdes Rodrigues de Oliveira, nesta Comarca de Cascavel-
PR.
 Adv. DR.ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO;

10– Autos –2005.3066-1; réu: Diogo Jonas Thomas e Delair
Batista de Oliveira
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para interrogatório do denunciado para o dia 15/12/2005, às
14h20min;
 Adv. DR. VIVIANA BIANCONI; DR. LUCIANA JORDÃO
DA MOTA ARMILIATO DE CARVALHO, DR. LEONARDO
ARQUIMIMO DE CARVALHO; DR. MARCELO NAVARRO
DE MORAES.

11– Autos – 2005.2687-7– réu: Marcelo Azevedo Cardoso e
outro;
Ato: Intimação dos defensores, de que foi designado o dia 15/
12/2005 às 15h45min, para oitiva das testemunhas de acusa-
ção.
 Adv. DR. RAFAEL PELLIZZETTI; DR. LUIZ VENICIUS
COMPAGNONI; DR. PAULO ROBERTO BOND REIS;

12– Autos –2005.0430-0, réu: Marcos Roberto Rohde de Sou-
za e outros;
Ato: Intimação do defensor, de que por decisão datada de
25/11/2005 foi INDEFERIDO o pedido de liberação, e, por
consectário de lei, DECRETOU o perdimento do veículo em
favor da União. Bem como, DECLAROU, extinta a punibi-
lidade do réu WAGNER MACHADO.
Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI;

13– Autos –2005.2032-1: réu: Gladimir Schmitt Mendes e ou-
tro
Ato: Intimação da defensora, para que no prazo legal, apresen-
te alegações finais.
 Adv. DR. SUELI MARIA OLTRAMARI;

14– Autos –2005.1279-5– Réu: Edenilson Rodrigues e outro
Ato: Intimação do defensor, para que no prazo legal apresente
alegações finais.
 Adv. DR.ARNALDO COSTA FARIA;

15– Autos –2005.2225-1: réu: Reginaldo Camargo Belarmino
e outro
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para oitiva das duas testemunhas de acusação para o dia 15/12/
2005, às 13h30min, nesta Comarca de Cascavel-PR;
 Adv. DR.LAURO STOINSKI; DR. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI; DR. EDERSON L. MARAN.

16– Autos – 2005.2761-0– réu: Ademir Andrade de Oliveira e
outros;
Ato: Intimação do defensor, para que no prazo legal, manifes-
te-se na fase do artigo 499 do CPP;
 Adv. DR. LAURO BALDI DA SILVA;

17– Autos –2005.1879-3, réu: Ademir da Costa Pinheiro e ou-
tro;
Ato: Intimação dos defensores, para que no prazo legal, apre-
sentem alegações finais (memoriais).
Adv. DR. RAFAEL PELLIZZETTI; DR. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI;

18– Autos –2005.0543-8: réu: Fabio da Silva Dias
Ato: Intimação do defensor para que apresente alegações fi-
nais, no prazo legal.
 Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI;

19– Autos – 2005.3139-0– Réu: Adilson Paz de Carvalho e
outro
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para oitiva das testemunhas de defesa para o dia 13/12/2005 às
09h10min, nesta Comarca de Cascavel-PR.
 Adv. DR.JAQUELINE CABRAL DE SOUZA VENDRUSCO-
LO;

20– Autos –2005.2773-3: réu: Adilson Lima Ribeiro e outros
Ato: Intimação do defensor, de que foi designada audiência
para oitiva da testemunha Paulo Rogério Mileski, testemunha
de acusação, para o dia 13/12/2005, às 09h40min, nesta comar-
ca de Cascavel-PR.
 Adv. DR. ROBERTO PIETA; DR. JUAREZ FERREIRA DA
SILVA; DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.

21– Autos – 2005.0598-5– réu: Sandro Barbosa e outros
Ato: Intimação do defensor, para que no prazo legal, ofereça
as razões de recurso.
 Adv. DR. ADILSON RICARDO MARTINS;

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº. 031/2005
Juíza de Direito : Ana Lúcia Penhalbel Moraes

ADVOGADO(S)

Dr. Waldir da Silva Machado 01

01. Processo Crime nº 071/04

Autora: Justiça Pública
Réu: David Júlio Rodrigues Lobo
Ato: Intimação do Dr. Waldir da Silva Machado, defensor do
réu, para que, no prazo legal, apresente razões de recurso, nos
autos acima mencionados, tendo em vista que o acusado mani-
festou interesse em recorrer, quando de sua intimação pessoal.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões – Juiz de Direito
Escrivã: Rosângela A.G. Monzon
RELAÇÃO 76/2005

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adriano José de Oliveira 03 P.C. 2005.3361-0
Cláudia Canzi 02 P.C. 2004.1623-3
Erivaldo Carvalho de Lucena 06 P.C. 2002.53-8
José Humberto Pinheiro 09 C.P. 2005.2854-3
Jossimar Ioris 01 P.C. 2004.749-8
Nivaldo Moran 08 C.P. 2005.2717-2
Pedro da Luz 05 P.C. 2002.2071-7
Reinaldo Fernandes de Souza 04 Lib. Prov. 2005.4507-3
Renato Martins Lopes 07 P.C. 1999.273-0
Ricardo da Silva Funari 10 Lib. Prov. 2005.4291-0

1.  P.C. 2004.749-8 – R. Itamar da Silva Santana – apresentar
alegações finais – Adv. Jossimar Ioris.

2.  P.C. 2004.1623-3 – R. Leila Viviane Lopes – manifestar-se
na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Cláudia Canzi.

3.  P.C. 2005.3361-0 – R. Paulinho Lavandoski – denúncia re-
cebida aos 22/1/2005; audiência de instrução e julgamento aos
11/01/2006, às 15h20min – Adv. Adriano José de Oliveira.

4.  Lib. Prov. 2005.4507-3 – Reqte. Mamede Saffe de Araújo –
pedido indeferido – Adv. Reinaldo Fernandes de Souza.

5.  P.C. 2002.2071-7 – R. Bernardo Ramon Oliveira Benitez –
manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Pedro da
Luz.

6.  P.C. 2002.53-8 – R. Valdoni Marchal – apresentar alegações
finais – Adv. Erivaldo Carvalho de Lucena.

7.  P.C. 1999.273-0 – R. Valmir Portella de Oliveira – apresen-
tar alegações finais - Adv. Renato Martins Lopes.

8.  C.P. 2005.2717-2 – R. Braz de Medeiros – designado o dia
27/01/2006, às 13h00 para as inquirições deprecadas – Adv.
Nivaldo Moran.

9.  C.P. 2005.2854-3 – R. Evaldo Cardoso – designado o dia
07/01/2006, às 13h00 para a inquirição deprecada – Adv. José
Humberto Pinheiro.

10.  Lib. Provisória 2005.4291-0 – Reqte. Luiz Fernando Ca-
bral – pedido indeferido – Adv. Ricardo da Silva Funari.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões – Juiz de Direito
Escrivã: Rosângela A.G. Monzon
RELAÇÃO 77/2005

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adair José Altíssimo 03 C.P. 2005.4156-6
José Francisco Gomes Bolacel 04 C.P. 2005.1961-7
Mixiline Chemin Pires 02 C.P. 2005.4178-7
Pedro da Luz 01 P.C. 2003.3054-4

1.  P.C. 2003.3054-4 – R. José Marçal Marques – audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia antecipada
para o dia 13/12/2005, às 14h30min, devido a aprovação do
recesso forense – Adv. Pedro da Luz.

2.  C.P. 2005.4178-7 – R. Acácio Gonçalves da Silva e outro -
audiência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia
antecipada para o dia 13/12/2005, às 16h15min, devido à apro-
vação do recesso forense – Adv. Mixiline Chemin Pires.

3.  C.P. 2005.4156-6 – R. Pedro dos Santos da Silva – realiza-
ção do ato deprecado antecipado para o dia 15/12/2005, às
14h00, devido à aprovação do recesso forense – Adv. Adair
José Altíssimo.

4.  C.P. 2005.1961-7 – R. Claudinei de Toledo dos Santos Pe-
reira – realização do ato deprecado antecipado para o dia 13/
12/2005, às 14h45min., devido à aprovação do recesso forense
– Adv. Adair José Altíssimo.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 54/05
RÉU PRESO

ADVOGADOS:

AMADEU ALICE NETTO (6)
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI  (7)
MARCOS ANTONIO BETTEGA (3)

MIGUEL NICOLAU JUNIOR (1,6)
ROBERTO CEZAR PINTO (5)
RODRIGO AGUSTINI (2)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI (4,8)
VICTÓRIO HAUAGGE (9)

1.PROCESSO CRIMINAL n. 2005.1586-7. Marialva Ruppel
de Almeida. Vistas para apresentação das alegações finais, no
prazo legal. ADVOGADO DR. MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

2.PROCESSO CRIMINAL n. 2002/392-8. João Luiz Agustini.
Manifeste-se a defesa, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a tes-
temunha não localizada Nivaldo Antonelli(fls.161-verso), sob
pena de desistência tácita. ADVOGADO DR. RODRIGO
AGUSTINI.

3.PROCESSO CRIMINAL n. 2000/277-4. Zuleima das Cha-
gas Lacerda. Intime-se a ré, na pessoa de seu defensor, a mani-
festar-se no prazo de 03(três) dias acerca do não-cumprimento
integral das condições da suspensão do processo(fls.94), espe-
cialmente a referente ao comparecimento mensal em juízo.
ADVOGADO DR. MARCOS ANTONIO BETTEGA.

4.PROCESSO CRIMINAL n. 2005/1114-4. Paulo Sergio da
Silva. Vistas para fins do art. 499 do CPP, no prazo legal. AD-
VOGADO DR. RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

5. CARTA PRECATÓRIA n. 2005/1948-8. Marcelos Pinto.
Audiência de testemunhas de acusação em 12.12.2005, às 15:40
horas. ADVOGADO DR. ROBERTO CEZAR PINTO.

6.PROCESSO CRIMINAL n. 2005/1620-0. Renato Ferreira
Dias. Vistas para fins do art. 500 do CPP, no prazo legal. AD-
VOGADO DR. MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

6.PROCESSO CRIMINAL n. 2002/698-6. Intime-se o defen-
sor constituído do réu Laureci a, em cinco(05) dias, fornecer o
endereço específico onde tal acusado poderá ser localizado a
fim de viabilizar o seu interrogatório judicial. ADVOGADO
DR. AMADEU ALICE NETTO.

7.PROCESSO CRIMINAL n. 2002/612-9. Elizeu do Amaral
Ribeiro. Vistas para apresentação das razões recursais, no pra-
zo legal. ADVOGADO DR. LUIZ CLÁUDIO SEBRENSKI.

8.PROCESSO CRIMINAL n. 2004/531-2. Jackson José Mar-
tins. Por sentença de 30.11.2005 foi o réu condenado, incurso
no art.155, § 4º, inciso I c/c art.14, II, ambos do Código Penal,
à pena de 08(oito) meses de reclusão em regime
aberto,substituída por uma pena restritiva de direitos consis-
tente em prestação de serviços à comunidade por 05(cinco) horas
semanais e 03(três) dias-multa sob o valor unitário de 1/30(um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos
fatos.ADVOGADO DR. RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

9.PROCESSO CRIMINAL n. 2004/679-3. Luiz Carlos Rodri-
gues. Vistas para apresentação das contra-razões de recurso,
no prazo legal. ADVOGADO DR. VICTÓRIO HAUAGGE.

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 23/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADEMIR SIMÕES 09 36/87
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 11 61/2003
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 09 36/87
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 15 73/2004
CELSO PIROLO 08 335/2005
CLAUDIA MARIA TAGATA
RODRIGUES 09 36/87
ERICA MARTINS FREDIANI 12 65/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 02 328/2005
FABIO AUGUSTO MAGALHÃES
BARBOSA 10 12/2004
FABRICIO ALMEIDA CARRARO 14 81/205
ISRAEL BATISTA DE MOURA 13 259/2.005
JOÃO ADEMAR MENTA 06 321/2005
JOÃO ADEMAR MENTA 07 320/205
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 02 328/205
LUCIANA DO CARMO NEVES 09 36/87
LUCIANO MENEZES MOLINA 05 326/2005
RAMÃO CASTRO RODRIGUES ARIZA 04 327/2005
REJANE KIMAID GOMES 01 342/205
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 03 319/2005
VILSON DONIZETE GALVÃO 16 55/2005

01- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.342/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA 1ª VARA CRIMINAL DE LONDRI-
NA/PR X NOICO GALVÃO.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 15/DEZEM-
BRO/2.005 às 13:15 horas, a fim de estar presente na audiên-
cia de inquirição da testemunha arrolada pela acusação -Advo-
gada- DRª. REJANE KIMAID GOMES.

02-AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.328/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE PORECATU/
PR X EVANILDO PINTO RODRIGUES, CLAUDEMIR AR-
RIERO DE CARVALHO e DANIEL MALAQUIAS DOS REIS.
Intimá-los para comparecerem perante este juízo da Vara Cri-
minal de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 05/
MAIO/2.006 às 13:30 horas, a fim de estar presente na audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa –Advo-
gados: DR. FABIO APARECIDO FRANZ e DR. JOÃO DOS
SANTOS GOMES FILHO.

03- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.319/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA 4ª VARA CRIMINAL DE LONDRI-
NA/PR X VALDECIR PEREIRA DA SILVA.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 05/MAIO/
2.006 às 14:00 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição da testemunha arrolada pela acusação –Advogado:
DR. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

04-AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.327/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUAIRA/
PR X SIMONE PATRICIA RIBEIRO, GUSTAVO NOVELLET-
TO FILHO.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 24/ABRIL/
2.006 às 13:30 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição da testemunha arrolada pela acusação –Advogados.
Dr. RAMÃO CASTRO RODRIGUES ARIZA .

05-AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.326/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE ARAPONGAS
X IVO ARRAES DE OLIVEIRA.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 28/ABRIL/
2.006 às 14:30 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição da testemunha arrolada pela defesa –Advogado DR.
LUCIANO MENEZES MOLINA.

06- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.321/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA 4ª VARA CRIMINAL DE LONDRI-
NA/PR X FRNANDO CASTILHA MORENO.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 17/MAR-
ÇO/2.006 às 14:15 horas, a fim de estar presente no interroga-
tório do réu –Advogado JOÃO ADEMAR MENTA.

07-AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.320/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA 4ª VARA CRIMINAL DE LONDRI-
NA/PR X FRNANDO CASTILHA MORENO.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 17/MAR-
ÇO/2.006 às 14:30 horas, a fim de estar presente na audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação –Advo-
gado JOÃO ADEMAR MENTA.

08- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA N º.335/2005
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE CAMBARÁ/
PR.
Intimá-lo para comparecer perante este juízo da Vara Criminal
de Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351, no dia 28/ABRIL/
2.006 às 15:00 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação –Advoga-
do - CELSO PIROLO.

09- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 36/87 DA VARA
CRIMINAL DE IBIPORÃ/PR E REVISÃO CRIMINAL Nº.
168083-1
JUSTIÇA PÚBLICA X NILTON ALVES DOS SANTOS
Intimá-los para que no prazo legal junte aos autos certidão do
trânsito em julgado da decisão condenatória. - Advogados -
LUCIANA DO CARMO NEVES, ADEMIR SIMÕES,
CLAUDIA MARIA TAGATA RODRIGUES e ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES.

10- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 12/2004
JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ CARLOS GOMES.
Intimá-lo a comparecer perante este juízo no dia 07/JUNHO/
2006 às 13:30 horas, sito à Avenida dos Estudantes, 351, Fó-
rum, a fim de estar presente na audiência de inquirição da tes-
temunhas arroladas pela acusação. Advogado - DR. FABIO
AUGUSTO MAGALHÃES BARBOSA.
 aDVOGADO

11- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 61/2003
JUSTIÇA PÚBLICA X THALES AUGUSTO DE SOUZA.
Intimá-lo a comparecer perante este juízo no dia 24/MAIO/
2006 às 14:30 horas, sito à Avenida dos Estudantes, 351, Fó-
rum, a fim de estar presente na audiência de inquirição da tes-
temunhas arroladas pela acusação. Advogado DR. ANTONIO
BEZERRA SOBRINHO.

12- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 65/2002
JUSTIÇA PÚBLICA X A. C. A J.
Intimá-la que por sentença datada de 21/10/2005 foi julgada
extinta a punibilidade do réu face o cumprimento integral das
condições impostas para a suspensão do Processo e foi deter-
minado o arquivamento dos autos. Advogada - DRª. ERICA
MARTINS FREDIANI.

13- AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE OBJETOS
APREENDIDOS Nº. 259/2005.
Requerente: GLAUCO GALINDO CARDOSO
Intimá-lo de que por despacho de fls. 14, foi autorizado a resti-
tuição do documento de identidade ao requerente. Advogado -
DR. ISRAEL BATISTA DE MOURA.

14-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 81/2005
JUSTIÇA PÚBLICA X MARCIO PEREIRA DE ARAUJO
Intimá-lo a comparecer perante este juízo da Vara Criminal de
Ibiporã/Pr, sito Av. dos Estudantes, 351- no dia 09/JANEIRO/
2.006 às 15:00 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação – Advoga-
do- DR. FABRICIO ALMEIDA CARRARO.

15- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 73/2004
JUSTIÇA PÚBLICA X MILTON NASCIMENTO DOS REIS
Intimá-lo para que no prazo legal apresente a defesa prévia nos
autos – Advogado - DR. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

16- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 55/2005-
JUSTIÇA PÚBLICA X EDSON FERNANDO MENDES
Intimá-lo para que no prazo de cinco (5) dias se manifeste acer-
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ca do laudo juntado as fls.56/58 – Advogado - DR. VILSON
DONIZETE GALVÃO.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 018/2005
JUÍZA DE DIREITO: DRA CLAUDIA CATAFESTA

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Roberto Brzezinski Neto  001 032/99

 RÉU PRESO

1)  PROCESSO-CRIME Nº 032/99 – Réu: JOÃO VALDAIR
DE ALMEIDA – Intimação da decisão proferida nos autos aci-
ma mencionados: 1. Recebo os embargos declaratórios, uma
que tempestivos,porém, a sua rejeição é a medida que se im-
põe. 2. Não vislumbro a alegada contradição a que o réu faz
referência nas suas razões. A matéria foi enfrentada na íntegra
e a decisão foi prolatada em face das disposições concernentes
à aplicação da pena dispostas no Código Penal. O entendimen-
to ventilado na decisão de fls. 1119/1122 foi devidamente fun-
damentado, encontrando-se nele as razões para a pena aplicada
ao réu, carecendo de contradição capaz de modificar o julgado
através dos embargos declaratórios. Ademais o Superior Tribu-
nal de Justiça já entendeu que a “ contradição que autorize os
embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a
contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ-4ª
Turma, Resp 218.528-SPEDcl.rel.Mi.César Rocha, j.7.2.02,
rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22.04.02,p. 210). 3. Por tais
razões, REJEITO os embargos declaratórios interpostos pelo
réu, remetendo-o para a via recursal apropriada, mantendo a
prisão cautelarmente imposta ao sentenciado, na sentença in-
surgida, por seus próprios fundamentos. 4. Ademais, recebo o
apelo interposto pelo Ministério Público à fl. 1133, uma vez
que presentes os pressupostos de admissibilidade. 5. Conside-
rando que a agente ministerial já apresentou suas razões
(fls.1135/1142), intime-se a defesa para contra-arrazoar, que-
rendo, em oito dias a teor do disposto no art. 600 do CPP. 6.
Intimem-se. Demais diligências necessárias. Iretama, 02 de
dezembro de 2005 (a) Claudia Catafesta – Juiza de Direito.
Fica o defensor intimado para apresentar as contra-razões no
prazo de oito dias. ,Adv. Roberto Brzezinski Neto

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRI-
NA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
RELAÇÃO 17/2005

Advogados Processo Ordem
Dr. Adriano Alves da Silva 2001.442-6 18
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.1303-8 05
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.382-2 17
Dra.Andressa Rezende Benini 2001.118-4 23
Dra.Edenir Angnes Lima 2005.5139-1 07
Dr. Geovanei Leal Bandeira 2004.228-3 03
Dr. Hélio Camilo de Almeida 2000.40-2 04
Dr. João Maria Brandão 2004.706-4 10
Dr. João dos Santos Gomes Filho 2000.115-8 11
Dr. Joel Vieira 2001.337-3 12
Dr. José Agenor Gonçalves de Mello 2003.957-0 13
Dr. Luiz Carlos Bortoleto 2005.629-2 16
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 2002.101-1 02
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 1997.13-0 08
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 1998.98-1 15
Dr. Marcelo Gaya de Oliveira 2005.3846-8 06
Dr. Mario Rocha Filho 2002.250-6 18
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão 2003.384-9 22
Dra.Rejane Kimaid Gomes 2005.3805-0 09
Dr. Ronaldo Antonio Botelho 2005.5139-1 07
Dr. Silvio José Farinholi Arcuri 2002.363-4 20
Dr. Vanilton de Freitas Scoponi 2002.241-7 01
Dr. Vilson Donizete Galvão 2001.337-3 12
Dr. Vilson Donizete Galvão 2003.65-3 21
Dr. Wagner Barros 2002.132-1 13

1.  Processo Crime 2002.241-7 – r. Edílson Alves Teixeira –
“Artigo 406 do CPP” – Dr. Vanilton de Freitas Scoponi.

2.  Processo Crime 2002.101-1 – r. Paulo Afonso dos Santos –
“manifestação a respeito das testemunhas não ouvidas em 05
dias” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

3.  Processo Crime 2004.228-3 – r. Adenilson Silva – “inicio
do sumário dia 09/01/2005, às 14:30 horas” – Dr. Geovanei
Leal Bandeira.

4.  Processo Crime 2000.40-2 – r. Ronaldo Alves Gomes –
“Cumpra-se o Artigo 406 do CPP” – Dr. Hélio Camilo de Al-
meida.

5.  Processo Crime 2003.1303-8 – r. Natanael Rodrigues San-
tos – “expedição de cartas precatórias, com prazo de 60 dias, a
Várzea Paulista e Serrana, Estado de São Paulo, deprecando a
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação Alessandro Lou-
renço e Tereza Alves da Silva” bem como da audiência desig-
nada perante este Juízo, no dia 27/12/2005, às 15:00 horas” -
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

6.  Processo Crime 2005.3846-8 – r. José Domingos Costa –
“oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 05/01/2005,

às 14:00 horas” – Dr Marcelo Gaya de Oliveira.

7.  Carta Precatória 2005.5139-1 – rr. Inácio Mendes Filho e
Outro – “ato deprecado dia 03/01/2006, às 13:45 horas” – Drs.
Ronaldo Antonio Botelho e Edenir Angnes Lima.

8.  Processo Crime 1997.13-0 – r. Roberto Aparecido Bueno –
“ciência do libelo crime acusatório” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

9.  Processo Crime 2005.3805-0 – r. Noico Galvão – “expedi-
ção de carta precatória a Ibiporã-Pr., para oitiva da testemunha
arrolada pela acusação” – Dra. Rejane Kimaid Gomes.

10.  Processo Crime 2004.706-4 – r. Carlos Eliano Curti – “ini-
cio do sumário dia 10/01/2006, às 13:30 horas” – Dr. João Maria
Brandão.

11.  Processo Crime 2000.115-8 – r. Aldrin Uhdre Novais –
“contra razões de recurso” – Dr. João dos Santos Gomes Filho.

12.  Processo Crime 2001.337-3 – rr.James Gonçalves da Silva
e Outro – “expedição de carta precatória a Comarca de Cambé-
Pr., com prazo de 60 dias, deprecando a oitiva da testemunha
Eduardo Gonçalves Rosa” – Drs. Vilson Donizete Galvão e
Joel Vieira.

13.  Processo Crime 2003.957-0 – r. Jorge Ferreira Aguilar –
“audiência no Juizado Especial Criminal de Itápolis – São Pau-
lo dia 14/03/2006, às 14:00 horas” – Dr. José Agenor Gonçal-
ves de Mello.

14.  Processo Crime 2002.132-1 – r. Mario Roberto da Silva –
“Artigo 406 do CPP” –Dr. Wagner Barros.

15.  Processo Crime 1998.98-1 – r. Ademir José dos Santos –
“defesa preliminar” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

16.  Processo Crime 2005.629-9 – r. Adriano Rosa dos Santos –
“oitiva das testemunhas arroladas na denuncia dia 1º/02/2006,
às 13:45 horas” – Dr. Luiz Carlos Bortoleto.

17.  Processo Crime 2003.382-2 – r. Fernando Porphirio – “ato
postergado dia dia 02/02/2006, às 14:15 horas” – Dr. André
Luiz Gonçalves Salvador.

18.  Processo Crime 2001.442-6 – r. Anderson Rodrigues da
Silva – “manifestação a respeito das testemunhas não encon-
tradas em 05 dias” – Dr. Adriano Alves da Silva.

19.  Processo Crime 2002.250-6 – r. Joel Lopes da Anunciação
– “defesa preliminar no prazo legal” – Dr. Mario Rocha Filho.

20.  Processo Crime 2002.363-4 – r. Ademir Galera – “oitiva da
testemunha arrolada na denúncia dia 02/02/2006, às 13:30 ho-
ras” – Dr. Silvio José Farinholi Arcuri.

21.  Processo Crime 2003.65-3 – r. Roberto Barbosa Villas Boas
– “oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 10/01/2006,
às 14:30 horas” – Dr. Vilson Donizete Galvão.

22.  Processo Crime 2003.384-9 – rr. Alvimar César dos Santos
e Outros – “manifestação em 05 dias a respeito das testemu-
nhas não ouvidas” – Dr. Nilton Roberto da Silva Simão.

23.  Processo Crime 2001.118-4 – r. Arlindo Donizeti Martins
– “oitiva da testemunha arrolada pela defesa dia 05/01/20005,
às 15:00 horas” – Dra. Andressa Rezende Benini.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz de Direito: Dra. FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS.
Relação nº 26/05

Advogado(s):

NEIL JOHNSON
OSÉAS SANTOS

Processo Crime nº 11/01 – Ministério Público x ATALIPIO
MARTINS FILHO. Intimo Vossa Senhoria que foi expedida
carta precatória à comarca de Ponta Grossa para ouvida da tes-
temunha Celso Junior Iarocrinski, bem como, deixado de de-
precar a ouvida das testemunhas Elon Martins e Ervin Lazai
tendo em vista que os mesmos já foram ouvidos. ADV. OSÉAS
SANTOS.

Lista de cobrança de autos – Cartório Criminal da Comarca de
Mallet x Neil Jonson – Autos nº 28/03 Ministério Público x
Joraci Ribeiro – Autos 45/03 Ministério Público x Mario Clau-
dio Bohum. Pela presente intimo Vossa Senhoria a proceder a
devolução dos autos acima mencionados ao Cartório Criminal
desta Comarca. ADV. NEIL JOHNSON.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 34/2005 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Álvaro Martinho Walker 19 323/03
Álvaro Martinho Walker 24 37/04
Antonio Ferreira França 12 308/02

Antonio Ferreira França 37 219/98
Antonio Ferreira França 44 273/00
Antonio Ferreira França 45 144/00
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01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 465/02.
Requerentes O Ministério Público do Estado do Paraná em fa-
vor de A. P. de A. F. rep. por M. C. de A. e requerido A. M. F.
“Defiro o requerimento de fls. 77. Oficie-se aos empregadores
do executado. Ao contador, como requerido no item 3, de fls.
77. Intimem-se”. Adv. Milton José Hermann.

02-) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº 72/
05. Requerentes L. de F. da C. e requerido E. J. de Direito.
“Defiro, provisoriamente, a guarda do menor M. R. em favor
da requerente. Depreque-se, à Comarca de Laranjeiras do Sul –
PR, à citação dos pais biológicos, para que, querendo, contes-
tem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-
se”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

03-) PEDIDO DE ADOÇÃO PLENA CUMULADO COM
DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 44/04. Requerentes
V. G. e M. G. e requerido C. M. B. e N. A. de S. “Citem-se, por
precatória (fls. 69), os pais biológicos do adotando, para que,
em 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, contestem a inicial e
sua emenda. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Valtecir César Manfrói.

04-) REPRESENTAÇÃO nº 89/03. Requerente O Ministério
Público do Estado do Paraná e representado V. E. “Cumpra-se
o despacho de fls. 32, deprecando-se ao endereço informado às
fls. 33. Intimem-se”. Adv. João César Silveira Portela.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 307/01.
Requerente A. V. G. rep. por S. D. e requerido L. J. G. “Defiro
os requerimentos de fls. 122, letras c e d. Ao contador, como
requer o Ministério Público (fls. 126). Depreque-se (fls. 126).
Intimem-se”. Advs. Bianca Pizzatto e Sílvio Kafka.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 244/03.
Exeqüentes A. L. D. A. rep. por E. C. D. D. e executado E. A.
“Depreque-se, à Comarca de Vilhena – RO, a remoção, ao De-
positário Público daquela jurisdição, dos bens penhorados (fls.
11), prosseguindo-se a execução até seus ulteriores termos.
Como os bens penhorados são insuficientes à satisfação da obri-
gação, depreque-se o reforço da penhora. Intimem-se”. Advs.
Bianca Pizzatto e César Benedito Volpi.

07-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 113/05. Exe-
qüentes L. C. M. e executado F. J. M. rep. por J. C. A. “Para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, designo o dia 22 de fevereiro de 2006, às 13:30 horas. Inti-
me-se, o requerente e intime-se e cite-se, o requerido, para que
compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de ad-
vogados, importando, a ausência deste, em confissão e revelia
e, a daquele, em extinção e arquivamento. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

08-) AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA DE PATERNIDA-
DE nº 287/04. Requerente L. A. de M. e requerido L. D. G. de
M. rep. por I. G. “Para a realização da audiência prevista no art.
331, do CPC, designo o dia 24 de maio de 2006, às 16:15 ho-
ras. Intimem-se”. Advs. Evandro Slongo e Angélica Majolo.

09-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c
AÇÃO DE ALIMENTOS nº 212/04. Requerentes M. G. P. rep.
por R. G. P. e requerido E. W. “Através do despacho datado de
21 de setembro de 2005, foi indeferido o requerimento de de-
sistência formulado às fls. 58. De outra banda, como a contro-
vérsia diz respeito unicamente ao quantum da pensão alimentí-
cia, sem prejuízo de eventual acordo anterior das partes a res-
peito, para realização da audiência prevista no art. 331, do CPC,
designo o dia 22 de fevereiro de 2006, às 16:00 horas. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público. Depreque-se”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

10-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL nº 163/
04. Requerente D. H. e requerido T. F. V. P. e L. E. V. P., espó-
lio de E. M. B., assistido e representado, respectivamente, pelo
genitor E. V. V. P. “Fazem-se presentes as condições da ação,
houve regular intervenção do Ministério Público e não há nuli-
dades a decretar e nem irregularidades a suprir, razão por que
declaro saneado o feito. Defiro as provas testemunhal e docu-
mental. Admito o depoimento pessoal das partes, sob pena de
confesso. Para audiência de instrução e julgamento, quando se
oportunizará eventual composição entre as partes, designo o
dia 02 de agosto de 2006, às 13:30 horas. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Advs. Marcos José Dlugosz, Vinícius
Benvenutti, Sérgio Tadeu Covre Martinez e Edinei Carlos Dal
Magro.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 163/05.
Exeqüentes D. H. da S. S. rep. por R. H. da S. e executado E. S.
“Através da sentença datada de 10 de novembro de 2005, foi
julgado extinta a presente execução. Custas, pelo requerido!
Expeça-se, por conseguinte, em favor do devedor, o competen-
te alvará de soltura, se por al não estiver preso. Arquivem-se.
Intimem-se”. Adv. Juliano Andrioli.

12-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 308/02. Re-
querente L. R. S. e requerido A. E. S. e I. L. S. rep. por S. S.
“Através da sentença datada de 11 de novembro de 2005, foi
julgado improcedente a presente ação. Outrossim, a teor do
disposto no art. 20, § 4º, do CPC, condeno o autor ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e de honorários de sucum-
bência, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor de 12
(doze) prestações alimentícias vincendas! Intimem-se”. Advs.
Antonio Ferreira França e Rui Santo Basso.

13-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL nº 247/04. Requerente N. B. e Requerido
L. C. S. “O processo está em ordem, pelo que o declaro sanea-
do. Para a realização da audiência de instrução e julgamento,
quando se oportunizará possibilidade de eventual conciliação
entre as partes, designo o dia 07 de junho de 2006, às 15:00
horas. Defiro as provas documental e testemunhal. Admito o
depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso. Intimem-
se”. Advs. Itamar Dall’Agnol e Oscar Estanislau Nasihgil.

14-) AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS nº 317/05. Re-
querentes C. H. e requerido D. M. H. rep. por C. S. “Para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, designo o dia 12 de abril de 2006, às 15:30 horas. Intime-se,
o requerente e intime-se e cite-se, o requerido, para que com-
pareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de advoga-
dos, importando, a ausência deste, em confissão e revelia e, a
daquele, em extinção e arquivamento. Intimem-se”. Adv. Nair
Scripchenco Galles.

15-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 150/
01. Requerente C. R. T. e requerido M. T. “Para a realização do
ato postergado (fls. 210, item V), designo o dia 14 de junho de
2006, às 15:30 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Angélica Majolo e Oscar Estanislau Nasihgil.

16-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/05. Requerentes V. C. M.
A. P. e V. M. A. P. rep. por M. M. M. e requerido C. A. P. “Para
a realização do ato postergado (fls. 20), designo o dia 10 de
maio de 2006, às 16:45 horas. Cite-se, o requerido, por edital,
com o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se”. Adv. Marcio Gue-
des Berti.

17-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 335/
05. Requerente M. S. A. e requerido F. J. A. “Para audiência de
tentativa de conciliação, designo o dia 22 de maio de 2006, às
13:30 horas. Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o
requerido, advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazada. Ciência ao
Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Lorivaldo Guttler.

18-) ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS nº 226/05. Reque-
rentes S. J. da S. e D. S. I. da S. e requerido E. J. de Direito.
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“Através da sentença datada de 14 de novembro de 2005, foi
deferido o requerimento inicial, a fim de que se altere o atual
regime de comunhão parcial de bens do casal para o regime de
separação total de bens, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros pela eficácia ex munc da presente decisão, a iniciar-se a
partir da alteração registral. Custas, solvidas. Como dispensa-
do o prazo recursal, expediu-se o competente mandado de aver-
bação. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

19-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c
ALIMENTOS nº 323/03. Requerentes J. N. R. rep. por S. S. R.
e I. J. R. “Intime-se, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a
requerente, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, dê anda-
mento nos autos, sob pena de extinção deste. Intimem-se”. Adv.
Álvaro Martinho Walker.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 377/03.
Requerentes M. L. C. B. rep. por G. de L. e requerido R. C. B.
“Através da sentença datada de 10 de novembro de 2005, foi
julgado extinto a presente execução. Custas, pelo executado,
facultando-se, a quem de direito e na forma da lei, a execução
das mesmas! Independentemente de seu cumprimento, recolha-
se o mandado prisional expedido contra o devedor, nestes au-
tos! Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel
e Edílson Luiz Zimiani Cabral.

21-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA LEGAL E HO-
RÁRIO DE VISITA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
nº 339/04. Requerente J. M. e requerido C. P. M. “Decreto a
revelia da requerida, que, devidamente citada (fls. 62 verso),
não contestou (fls. 63). Para realização da audiência prevista
no art. 331, do CPC, designo o dia 08 de fevereiro de 2006, às
15:45 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs.
Ulices Pizzatto e Aparecido da Silva Martins.

22-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE GUAR-
DA nº 59/05. Requerente M. L. N. e requerido G. L. da S. “Para
a realização da audiência prevista no art. 331, do CPC, designo
o dia 14 de junho de 2006, às 15:00 horas. Intimem-se”. Advs.
Getúlio Marcondes e Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

23-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA nº 87/04. Requerente A. B. de F. e
requeridos A. F. A. de F. rep. por G. C. de S. A. “Para a realiza-
ção do ato postergado (fls. 47), designo o dia 10 de maio de
2006, às 15:30 horas. Intimem-se”. Advs. Helydora Carolyne
Almeida da Silva, Francisco Flamarion Pinheiro Junior e Sid-
nei Bortolini.

24-) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 37/04. Exeqüentes F.
A. M. rep. por L. M. B. e executado C. A. M. “Cumpra-se o
mandado prisional, observado o endereço informado às fls. 91.
Intimem-se”. Advs. Gelcir Anibio Zmyslony e Álvaro Marti-
nho Walker.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 331/05.
Exeqüentes J. R. F. W. rep. por I. A. W. e A. A. W. “Na forma
do art. 733, § 1º, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03
(três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas presta-
ções alimentares (agosto, setembro e outubro de 2005), devi-
damente atualizadas, bem como as demais parcelas que se ven-
cerem no curso deste procedimento, prove que o fez e/ou justi-
fique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Grasielly
Raquel Arenhart von Borstel.

26-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 351/01. Requerentes G. A. da
C. rep. por M. C. A. e requerido S. da C. “Para realização do
ato postergado (fls. 87), designo o dia 05 de abril de 2006, às
15:00 horas. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von
Borstel.

27-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 19/04. Reque-
rentes L. L. rep. por D. das G. R. L. e requerido E. L. “Para o
ato postergado, designo o dia 22 de março de 2006, às 15:00
horas. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel
e Marcos Aparecido Albertini.

28-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL c/c PEDIDO DE ALIMENTOS nº 89/05.
Requerente A. S. S. e requerido V. A. de S. “Para realização da
audiência prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 24 de
maio de 2006, às 16:00 horas. Intimem-se”. Adv. Eduardo Van-
zella e Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

29-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 190/03.
Requerente M. C. de A. A. e requerido E. de J. A. “O processo
está em ordem, pelo que o declaro saneado. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, quando se oportuniza-
rá possibilidade de eventual conciliação entre as partes, desig-
no o dia 17 de maio de 2006, às 14:00 horas. Defiro as provas
documental e testemunhal. Admito o depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso. Oficie-se, ao Cartório do Distrito
Judiciário de Oliveira Castro, Comarca de Guaíra – PR, como
requer o Ministério Público, às fls. 47. Intimem-se”. Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart von Borstel.

30-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 398/03.
Requerente U. Z. e requerido E. P. Z. “A preliminar de nulida-
de de citação, argüida na contestação, porque o édito citatório
não foi publicado na imprensa local, não prospera, diante do
que dispõe o art. 232, § 2º, do CPC, tendo em conta que o autor
goza de assistência judiciária. Melhor sorte não lhe socorre
quanto à argüida inépcia da inicial, por descumprimento do
disposto no art. 282, inciso VII, do mesmo diploma instrumen-
tal, em vista do pedido formulado às fls. 04, item b. Rejeito,
pois, as preliminares argüidas e, não havendo nulidades a de-
cretar e/ou irregularidades a suprir, declaro saneado o feito.
Defiro a produção de provas testemunhal e documental. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 17 de maio de 2006, às 15 horas. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Bors-
tel.

31-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 288/
05. Requerente M. M. e requerido J. R. de S. “Defiro a gratui-
dade processual. Concedo, por ora, a guarda dos filhos em fa-
vor da requerente. Para audiência de tentativa de conciliação,
designo o dia 14 de junho de 2006, às 14:45 horas. Intime-se, a
requerente e intime-se e cite-se, o requerido, advertindo-o de
que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá da
audiência retro aprazada. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Dorvalino Bombardelli.

32-) CARTA PRECATÓRIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
nº 337/05. Requerente D. M. H. e requerido J. de A. S. “Para a
realização do ato deprecado, designo o dia 23 de agosto de
2006, às 14:00 horas. Intimem-se. Comunique-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Fernando Aloísio Hein.

33-) EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMETÍCIAS nº 218/
04. Requerente A. G. da S. rep. por V. J. K. e requerido G. P. da
S. “Defiro. Expeça-se, com urgência, a carta precatória. Inti-
me-se”. Advs. Fábio Cado de Quevedo, Osmar Nunes Júnior e
Ubirajara Borges Martins.

34-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 299/05. Requerentes K. C. G.
E. rep. por A. A. G. e requerido V. O. E. “Defiro a gratuidade
processual. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da cita-
ção do requerido, no equivalente a 1/3 (um terço) de seu salá-
rio líquido, assim entendido seu salário bruto, menos o descon-
to relativo à previdência social. Para realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 17 de
janeiro de 2006, às 13:30 horas. Intime-se, a requerente e inti-
me-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audiência
retro designada, acompanhados de advogados, importando, a
ausência deste, em confissão e revelia e, a daquela, em extin-
ção e arquivamento. Oficiado ao empregador do requerido,
conforme determinado no despacho. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Adv. Jane Regina Radke.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 187/04.
Requerentes B. M. de A. O. e V. B. de A. O. rep. por C. M. de
A. e requerido V. G. de O. “Através do despacho datado de 28
de novembro de 2005, foi indeferido o requerimento de fls. 49/
52, da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, mantendo a
prisão civil do requerido. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel
Arenhart von Borstel.

36-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL nº 273/05. Re-
querentes E. V. M. e J. Q. M. e requerido E. J. de Direito.
“Através da sentença datada de 04 de novembro de 2005, foi
decretado a separação judicial consensual do casal. Custas, pelos
requerentes! Após o trânsito em julgado, serão expedidos os
respectivos mandados de averbação. Intimem-se”. Adv. Juliano
Andrioli.

37-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CUMULADA COM
ARROLAMENTO DE BENS nº 219/98. Requerente L. M. V.
M. B. e requerido I. L. B. “Este feito já foi sentenciado há
muito tempo (fls. 81/83). Eventual não pagamento de presta-
ção alimentícia poderá ensejar a respectiva execução. Por isto,
acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 164), observa-
das as cautelas de estilo e feitas as devidas anotações, inclusive
para fins de estatística, arquivem-se estes autos, certificando-o
o cartório! Ciência ao Ministério Público”. Advs. Antonio Fer-
reira França, Oscar Estanislau Nasihgil e Juliano Andrioli.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 348/02.
Requerentes F. L. e D. L. rep. por N. M. W. e requerido J. I. L.
“Como já decorrido o prazo e nada pleiteado, diga a exeqüen-
te. Intimem-se”. Advs. Christian Guenther e Ulices Pizzatto.

39-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE
FATO nº 171/05. Requerentes L. S. e requeridos A. V. P. e D.
N. de M. P. “Digam, sucessivamente e num tríduo, a requerente
e o Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Marcio Andrei Rau-
ber.

40-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 260/
05. Requerentes F. O. F. e G. H. F. e requerido E. J. de Direito.
“Digam os requerentes. Intimem-se”. Adv. Itamar Dall’Agnol.

41-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 266/01. Requeren-
te Z. C. L. e requerido A. C. L. “O requerido foi intimado (fls.
97 verso e 98), mas ainda não se manifestou nos autos. Digam,
sucessivamente, a requerente e o Ministério Público. Intimem-
se”. Advs. Ernani Ferreira do Rosário e Gerson Luiz Wenzel.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 331/04.
Exeqüentes D. C. N. R. B. rep. por A. T. N. e executado P. J. R.
B. “Diga a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

43-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM AÇÃO DE ALIMENTOS nº 98/95. Reque-
rentes J. C. M. rep. por M. M. e requerido A. S. “Ao requerido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações
finais. Intimem-se”. Adv. Marcio Andrei Rauber.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 273/00. Requerentes B. L. B. rep. por I. L. e requerido
I. B. “Através da sentença datada de 07 de novembro de 2005,
foi homologado o acordo celebrado entre as partes, com o qual
concordou o Ministério Público (259) e que passa a integrar
esta decisão, constituindo, portanto, o débito ali reconhecido,
líquido e certo. Outrossim, com base no disposto no art. 792,
do CPC, suspendo a presente execução até o dia 15 de janeiro
de 2006! Decorrido o prazo, diga a exeqüente! Custas, pro rata,
à razão de 50 % (cinqüenta por cento), para cada um, dispensa-
das as da exeqüente! Intimem-se”. Advs. Antonio Ferreira Fran-
ça e Bianca Pizzatto.

45-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 144/00. Re-
querente I. B. e requerido B. L. B. rep. por I. L. “Através da
sentença datada de 07 de novembro de 2005, foi homologado o
acordo celebrado entre as partes, com o qual concordou o Mi-

nistério Público (fls. 92) e que passa a integrar esta decisão e,
conseqüentemente, denego o recurso interposto às fls. 73/77,
por perda de objeto! Custas, solvidas! Intimem-se”. Advs. An-
tonio Ferreira França e Bianca Pizzatto.

46-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 178/04.
Requerentes E. L. de A. rep. por E. T. L. e requerido I. A. “Atra-
vés do despacho datado de 04 de novembro de 2005, foi julga-
do extinto a presente execução! Sem custas! Arquivem-se. Inti-
mem-se”. Adv. Jane Regina Radke.

47-) EMBARGOS DE TERCEIRO nº 206/04. Requerentes L.
M. Bedin & Cia. Ltda. – ME e requerido J. P. A. B. “À conta e
preparo das custas. Intimem-se”. Advs. Hudson Ferreira
D’Ângelo e Cassius André Vilande.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 369/01.
Requerentes J. P. A. rep. por T. A. S. e requerido L. B. “Refe-
rente a Carta Precatória da Comarca de Santa Helena, solicito a
intimação do exeqüente, para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do feito. Advs. Cassius André Vilande e Hudson
Ferreira D’Ângelo.

49-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DO MENOR
COM PEDIDO DE LIMINAR nº 395/02. Requerente M. R. de
C. e requerido C. S. da S. “Diga a requerente. Intimem-se”.
Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

50-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 444/02.
Exeqüentes L. S. e C. S. rep. por F. A. S. e executado A. S.
“Reitere-se o ofício de fls. 122. Intime-se”. Advs. Christian
Guenther e Romaldo Hamm.

51-) AÇÃO DE DIVÓRCIO c/c PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA nº 281/04. Requerente A. B. e requerido F. R. L.
B. “Através da sentença datada de 07 de novembro de 2005, foi
julgado extinto o presente feito e determinado o seu arquiva-
mento. Intimem-se”. Adv. Tomás Nunes da Silva.

52-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
435/02. Requerentes V. E. e M. P. E. e requerido E. J. de Direi-
to. “Através da sentença datada de 04 de novembro de 2005,
foi julgado extinto o presente feito e determinado o seu arqui-
vamento. Intimem-se”. Adv. Rogério Palma.

53-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 305/04.
Requerentes G. S. B. rep. por L. S. B. e requerido L. F. B.
“Cumpra-se o despacho de fls. 23, observando-se o endereço
informado às fls. 30. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

54-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 251/05.
Exeqüentes C. A. D. R. rep. por S. D. e executado M. S. R. “Na
forma do art. 733, § 1º, do CPC, cite-se, o devedor, para que,
em 03 (três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas
prestações alimentares (maio, junho e julho de 2005) devida-
mente atualizadas, bem como as demais parcelas que se vence-
rem no curso deste procedimento, prove que o fez e/ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Bianca Pizzatto.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 34/2005 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Gerson Wenzel 01 240/04
Marisa M. Moraes 02 324/05

01-) PROCESSO-CRIME nº 240/04. Réu Nilson Pedro Wen-
zel “Manifeste-se o defensor, querendo, para os fins do art.
499, do CPP” Adv. Gerson Wenzel.

02-) CARTA PRECATÓRIA nº 324/05 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 2003.228-1 – 3ª Vara Criminal de Maringá-
PR). Réu João Marcos Gonçalves “Para realização do ato de-
precado, designo o dia 21 de fevereiro de 2006, às 14:45 horas,
primeira data possível, na assoberbada pauta desta Vara” Adv.
Marisa M. Moraes.

JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 031/2005 – DATA 05.12.2005

ADVOGADOS

1- OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA e JOSE H.B.
RACCANELLO
2- JOSE CICERO DE OLIVEIRA
3- JOSE CICERO DE OLIVEIRA
4- JOSE ALVES MACIEL
5- MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA
6- RICARDO DONALD PEREIRA
7- GIULIANA GUIMARAES CONTE CARDOSO
8- JOSE ROBERTO SERAFIM
9- JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
10- ROSEMERY DESSOTI
11- TADEU TEIXEIRA NETO
12- DENILSON GONZAGA BARRETO
13- OLIVEIRA MARTINS DOS REIS
14- DOUGLAS AUGUSTO MAKOWSKI
15- FERNANDA SALA FRANZINI

16- RONALDO CAMILO
17- CICERO JOAO RICARDO PORCELANI
18- ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA
19- CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO, JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ e AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA
20- RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES
21- JOAO CAETANO SANDRINI
22- DELFER DALQUE DE FREITAS e ALINE MICHE-
LE DE FREITAS
23- GESSIMAR FERREIRA SOARES
24- PEDRO TEIXEIRA PINTO
25- MARILIA ANTONIA DA SILVA
26- GISELE ASTURIANO MARTINS
27- ISO VIEIRA DE MEDEIROS
28- ELVIO LEGNANI
29- RUI CARLOS APARECIDO PICOLO
30- MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA
31- FERNANDO SMANIOTTO MARINI
32- LAERCIO NORA RIBEIRO
33- MILTON HIROSHI TAZIMA
34- JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
35- MIRIA BARROS LUVIZETO

1-  Processo crime 2000.567.6 – acusados DARIO BELANDI-
NI e outros. Designado o dia 13.12.2005 às 14:15 horas para a
audiência de inquirição de testemunha de defesa perante a 29a

vara criminal de São Paulo. Adv. Dr. OLIVARDE FRANCIS-
CO DA SILVA e DR. JOSE H.B. RACCANELLO.

2-  Processo crime 1996.109.7 – acusados ANSELMO GUE-
DES DA SILVA e outros. Diga a defesa para apresentar a defe-
sa prévia. Adv. Dr. JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

3-  Processo crime 2000.68.2 – acusado CLEVERSON AGUI-
LAR. Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP. Adv. Dr.
JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

4-  Processo crime 1996.5.8 – acusado ALCEU PIASSA. Diga
a defesa para manifestar-se na fase do artigo 500 do CPP. Adv.
Dr. JOSE ALVES MACIEL.

5-  Processo crime 2003.519.1 – acusado CLAUDIO ARCELI-
NO DE PAULA. Inquirição de testemunha de defesa dia
11.01.2006, às 15:35 na 2a vara criminal de Londrina-Pr. Adv.
Dr. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA.

6-  Processo crime 2001.65.0 – acusado DEVANIR ROSS BER-
GAMO. Interrogatório dia 24.01.2006 às 14:00 horas. Adv. Dr.
RICARDO DONALD PEREIRA.

7-  Processo crime 2001.1045.0 – acusado GERALDO CON-
TE. Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP. Adv. Dra.
GIULIANA GUIMARAES CONTE CARDOSO.

8-  Processo crime 2004.3657.9 – acusados ZAELIA MARIA
ALVES. Diga a defesa para apresentar as razões de recurso.
Adv. Dr. JOSE ROBERTO SERAFIM.

9-  Processo crime 2000.646.0 – acusada SELMA APARECI-
DA DA COSTA. Diga a defesa na fase do artigo 500 do CPP.
Adv. Dr. JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA.

10-  Processo crime 2002.175.5 – acusado JOSE ADRIANO
DANHONI NEVES. Diga a defesa na fase do artigo 499 do
CPP. Adv. Dra. ROSEMERY DESSOTI.

11-  Processo crime 2001.194.0 – acusado REGINALDO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA. Diga a defesa para apresentar defesa
previa em 03 dias. Adv. Dr. TADEU TEIXEIRA NETO.

12-  Processo crime 2002.884.9 – acusado LAERTES RIBAS
NAVARRO. Inquirição de testemunha de defesa dia 18.01.2006,
as 15:15 horas. Adv. Dr. DENILSON GONZAGA BARRETO.

13-  Processo crime 2002.1300.1 – acusados RICARDO DOS
SANTOS MACHADO e outros. Interrogatório dia 06.12.2005,
às 14:20 horas perante o juízo da 3a vara criminal de Londrina.
Adv. Dr. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

14-  Processo crime 2001.970.3 – acusado SAMUEL DOS
SANTOS. Diga a defesa. Adv. Dr. DOUGLAS AUGUSTO
MAKOWSKI.

15-  Carta precatória 2005.3779.8 – comarca de Mandaguari-
Pr – acusado GERALDO RIBEIRO DE ALEXANDRIA. In-
quirição de testemunha de acusação dia 31.01.2006 às 14:00
horas. Adv. Dr. FERNANDA SALA FRANZINI.

16-  Carta precatória 2005.3397.0 – comarca de Cruzeiro do
Oeste-Pr – acusado Ademar Garcia Dantas. Inquirição de teste-
munha de acusação dia 20.01.2006 às 10:30 horas. Adv. Dr.
RONALDO CAMILO.

17-  Carta precatória 2005.3396.2 – comarca de Jandaia do
Sul-Pr – acusado ADEILTON DOS REIS. Inquirição de teste-
munha de acusação dia 20.01.2006 às 13:30 horas. Adv. Dr.
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI.

18-  Carta precatória 2005.3562.0 – comarca Mandaguari –
acusado JOSE MARIA FREITAS DUARTE. Inquirição de tes-
temunha de acusação dia 20.01.2006 às 14:00 horas. Adv. Dr.
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA.

19-  Carta precatória 2005.3728.3 – comarca Astorga-Pr – acu-
sada ELIANE PAULINO TEIXEIRA. Inquirição de testemu-
nha de acusação dia 20.01.2006 às 15:00 horas. Adv. Dra.
CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO, DR. JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ e DR. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA.

20-  Carta precatória 2005.3006.8 – comarca Cianorte – acusa-
do CLAUDIO BENEDITO STOCCO. Inquirição de testemu-
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nha de defesa dia 10.01.2006 às 16:30 horas. Adv. Dr. RODRI-
GO AUGUSTO BEGO SOARES.

21-  Carta precatória 2005.3027.0 – comarca de Castro – acu-
sado ANDERSON MONTEIRO. Inquirição de testemunha de
defesa dia 11.01.2006 às 16:30 horas. Adv. Dr. JOAO CAETA-
NO SANDRINI.

22-  Carta precatória 2005.3277.0 – comarca Mandaguaçu –
acusado ANTONIO MARCOS MASTERGUIM. Inquirição de
testemunha de acusação dia 11.01.2006 às 15:00 horas. Adv.
Dr. DELFER DALQUE DE FREITAS e DRA. ALINE MICHE-
LE DE FREITAS.

23-  Carta precatória 2005.3205.2 – comarca Cidade Gaúcha –
acusado WENDEL PATRICK VERRI DO PRADO. Inquirição
de testemunha de acusação dia 12.01.2006 às 16:10 horas. Adv.
Dr. GESSIMAR FERREIRA SOARES.

24-  Carta precatória 2005.3004.1 – comarca Campo Mourão –
acusado MARCOS SOEL DA SILVA. Inquirição de testemu-
nha de acusação dia 12.01.2006 às 15:20 horas. Adv. Dr. PE-
DRO TEIXEIRA PINTO.

25-  Carta precatória 2005.2754.7 – comarca Foz do Iguaçu –
acusado IVAN MODENA DE LIMA. Inquirição de testemunha
de acusação 13.01.2006 às 14:30 horas. Adv. Dra. MARILIA
ANTONIA DA SILVA.

26-  Carta precatória 2005.3693.7 – comarca Londrina – acu-
sado REGINALDO TEODORO DE SOUZA. Inquirição de tes-
temunha de acusação dia 15.01.2006 às 16:20 horas. Adv. Dra.
GISELE ASTURIANO MARTINS.

27-  Carta precatória 2005.1051.2 – comarca Altonia – acusado
LEOPOLDINO JOSE DOS SANTOS NETO. Inquirição de tes-
temunha de acusação dia 17.01.2006 às 15:20 horas. Adv. Dr.
ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

28-  Carta precatória 2005.2685.0 – comarca Astorga – acusa-
do GLAUCIO LEONIDAS DOS SANTOS. inquirição de tes-
temunha de acusação 17.01.2006 às 15:00 horas. Adv. Dr. EL-
VIO LEGNANI.

29-  Processo crime 2002.1078.9 – acusado ISAIAS VASCON-
CELOS. Inquirição de testemunha de acusação dia 03.05.2006
às 15:00 horas. Adv. DR. RUI CARLOS APARECIDO PICO-
LO.

30-  Processo crime 1997.167.6 – acusado DJALMA LEAN-
DRO JUNIOR. Proposta de suspensão dia 25.01.2006 às 13:30
horas. Adv. Dr. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA.

31-  Carta precatória 2005.4006.3 – comarca Loanda – acusa-
do DAVI ROCHA NEVES. Inquirição de testemunha de defesa
dia 30.01.2006 às 10:30 horas. Adv. Dr. FERNANDO SMANI-
OTTO MARINI.

32-  Processo crime 2003.1553.7 – acusados JESIEL SOARES
REBECA e JONATAS SOARES REBECA. Inquirição de tes-
temunha de acusação dia 03.05.2006 às 09:00 horas. Expedida
precatória a comarca de Sarandi-Pr para inquirição das teste-
munhas de acusação lá residentes. Adv. Dr. LAERCIO NORA
RIBEIRO.

33-  Processo crime 2005.3608.2 – acusado ODAIR ROQUE
FERREIRA. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
Dr. MILTON HIROSHI TAZIMA.

34-  Pedido de cauçao de bens 2004.3004.0 – requerente LEVI
MOREIRA ALVES. Diga o requerente. Adv. Dr. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA.

35-  Processo crime 2003.1637.1 – acusado FABIO JULIO
VALERIO. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
Dra. MIRIÃ BARROS LUVIZETO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 045/05

ADVOGADOS

Alaor Gregório de Oliveira 008
Alex Mangolim 005
Benedicto Carlos de Moura 018
Douglas Leonardo Costa Maia 016
Edivaldo Rodrigues 014
Eliane Regina dos Santos 010
Fátima Bignardi Sandoval 015
Israel Batista de Moura 017
Joaquim Roberto Tomaz 016
Joel Geraldo Coimbra Filho 006
José Hermenegildo B. Racanello 002
José Lucas da Silva 016
Leonardo Sakai 001
Marcos Cristiani C. da Silva 013 e 015
Marcos Rodrigo de Oliveira 004
Nelson Merlini 001
Orwille Robertson da S. Moribe 003
Renato Ribechi 012
Sheyla Graças de Souza 012
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 007
Tomaz Marcello Belasque 011
Vandira Coser 009

01.CP. nº 2005.4086-1 – Marcelo Gomes de Souza e outro.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação desig-
nada para o dia 10/03/06, às 14:00h.
Advogados: Leonardo Sakai e Nelson Merlini (Mandagua-
çu).

02.CP. nº 2005.4082-9 – Francisco Carlos Campos de Oliveira
e Edilaine Maria Campos de Oliveira Casadei.
Audiência de inquirição de testemunha de defesa designada para
o dia 17/03/06, às 14:00h.
Advogado: José Hermenegildo Baptista Racanello.

03.AP. nº 2004.1190-8 – Aldriana Marangoni.
Da sentença proferida em 24/11/05, que absolveu a ré com fun-
damento no art. 386, inc. III do CPP.
Advogado: Orwille Robertson da Silva Moribe.

04.AP. nº 2005.027-4 – José Luiz da Costa.
Da sentença proferida em 23/11/05 que condenou o réu nas
sanções do art. 163, § único, inc. III (3X) c/c o art. 71, caput,
do CP, a pena de 01 ano e 04 meses de detenção e 32 dias-
multa, em regime aberto.
Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira.

05.AP. nº 2004.3049-0 – Daniel Vacílio.
Da sentença proferida em 23/11/05 que absolveu com funda-
mento no art. 386, inc. VI do CPP. Quanto a restituição do
gado deverá requerer na esfera cível.
Advogado: Alex Mangolim.

06.AP. nº 2002.260-3 – Ludovico Manoel João.
Da sentença proferida em 24/11/05 que absolveu o réu com
fundamento no art. 386, inc. IV do CPP.
Advogado: Joel Geraldo Coimbra Filho.

07.AP. nº 2004.2831-2 – Everton de Almeida.
Audiência de inquirição de testemunha de defesa designada para
o dia 16/03/06, às 16:00h.
Advogado: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

08.AP. nº 2003.131-5 – Roberto Martins dos Santos.
Audiência de inquirição de testemunha de defesa designada para
o dia 20/03/06, às 15:00h.
Advogado: Alaor Gregório de Oliveira.

09.AP. nº 1999.314-1 – Valdir Longo.
Apresentar Alegações Finais.
Advogado: Vandira Coser (Cascavel/Pr).

10.AP. nº 2004.4030-4 – Rosemary Tanoue Takakura.
Apresentar Alegações Finais.
Advogado: Eliane Regina dos Santos.

11.AP. nº 2005.1906-4 – Ronaldo Cesar Azevedo.
Da sentença proferida em 25/11/05 que condenou o réu nas
sanções do art. 129, caput, do CP, a pena de 04 meses de deten-
ção, sendo substituída a pena privativa de liberdade pela pena
restritiva de direitos (prestação de serviço a comunidade).
Advogado: Tomaz Marcello Belasque.

12.AP. nº 2005.3588-4 – Anderson Trovilho Rodrigues.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação designada
para o dia 20/03/06, às 15:30h.
Advogado: Renato Ribechi e Sheyla Graças de Souza.

13.AP. nº 2004.2469-4 – Juvenal Marques Filho e outro.
Apresentar razões de recurso no prazo legal.
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva.

14.AP. nº 2005.1408-9 – Sergio Mauro de Oliveira.
Da sentença proferida em 29/11/05 que absolveu o réu, com
base no art. 386, inc. III do CPP.
Advogado: Edivaldo Rodrigues.

15.AP. nº 2005.3009-2 – Eliseu Bento da Silva e outros.
Apresentar Alegações Finais no prazo legal.
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva e Fátima Bignardi
Sandoval.

16.AP. nº 2004.648-3 – Jonas Eralo de Lima, Edvaldo Pereira
da Silva, Marcos Antonio Zinardi, Rosana de Oliveira Teixei-
ra, Salete Mattia, Sebastião Pires de Lacerda e Paulo Cruz Dias.
Fase do art. 499 do CPP.
Advogado: José Lucas da Silva, Joaquim Roberto Tomaz, Dou-
glas Leonardo Costa Maia.

17.AP. nº 2001.202-4 – Anibal Lima da Silva e Anibal Victori-
no da Silva Junior.
Da expedição de Carta Precatória à Vara de Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba/Pr, com prazo de 90 dias, para inquirição
de testemunha de acusação.
Advogado: Israel Batista de Moura (Marialva/Pr).

18.AP. nº 2004.3264-6 – Sidval Moreira.
Fase do art. 499 do CPP.
Advogado: Benedicto Carlos Siquiera (Londrina/Pr).

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DESIGNADO
RELAÇÃO N. 23/2005 CRIMINAL

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 01 49/2005
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 05 45/2001
ANDRE EDUARDO QUEIROZ 02 59/2005
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 08 174/2004
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 04 88/2005
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 03 272/2005
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLI 06 2004.02-7
ROSANGELA DO NASCIMENTO 07 08/2005

01- PROCESSO CRIME Nº. 49/2005 – MATEUS FRANCIS-
CO DE SOUZA DOMINGUES (RÉU PRESO) “Indeferido
pedido formulado nos autos. Aguarde-se a realização de exame

junto ao Complexo Médico Penal. Após a realizacao, as alega-
coes finais”. ADRIANA APARECIDA DA SILVA

02- PROCESSO CRIME Nº. 59/2005 – FLORISVAL PEREI-
RA DOS SANTOS RÉU PRESO) “Sentença datada de 23-11-
2005, julgou procedente a denuncia para condenar o réu nas
sanções do art. 14 da lei 10.826/2003 e 16 da 6368/76 a pena
de 02 anos e 06 meses de reclusao, em regime fechado, face
aos antecedentes do acusado”. ANDRE EDUARDO QUEIROZ

03- LIBERDADE PROVISÓRIA Nº. 272/2005 – GRACIELA
ISABEL ARAUJO SAMUDIO (RÉU PRESO) “Sentença data-
da de 24-11-2005, deferiu o pedido de liberdade provisória
mediante condições, sendo a ré colocada em liberdade.”. FER-
NANDO CESAR RESTA ANTUNES

04- PROCESSO CRIME Nº. 88/2005 – JOSE VALDIR RO-
DRIGUES (RÉU PRESO) “Sentença datada de 25-11-2005,
JULGOU parcialmente procedente a denuncia, condenando o
réu nas penas do art. 158 caput do c.penal , a pena de 02 ANOS
E 08MESES DE RECLUSAO, EM REGIME ABERTO.”. AN-
TONIO TARCISIO MATTÉ

05- PROCESSO CRIME Nº. 45/2001 – LUIZ CARLOS GO-
MES DA COSTA (RÉU PRESO) “Sentença datada de 28-11-
2005, JULGOU improcedente a denuncia, absolvendo o réu
com base no art. 386, inc. IV e VI do C.Penal. Expedido alvará
de soltura encaminhando-o por carta precatória para Pinhais –
Pr..”. ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO

06- PROCESSO CRIME Nº. 2005.02-7 – EDINEI GARCIA
(RÉU PRESO) “Designado exame de dependência para dia 03-
01-2006, as 9:00 horas, no Complexo Medico Penal. Expedido
ofícios para VEp-Ctb solicitando concessão de MI. Para Vep-
foz informando e para Depol de Foz do iguaçu – pr, para remo-
ção do réu.”. MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

07- PROCESSO CRIME Nº. 08/2005 – ROSANGELA DO
NASCIMENTO (RÉU PRESO) “Despacho datado de 28-11-
2005, julgou procedente o pedido formulado em embargos de
declaracao fixando os honorários em R$ 500,00.” CONSUE-
LO GUIMARAES DE SÁ RIBEIRO

08- PROCESSO CRIME Nº. 174/2005 – LIDIANI GOMES DA
SILVA (RÉU PRESO) “Sentença datada de 01-12-2005, JUL-
GOU procedente a denuncia, condenando-a a pena de 3 anos
de reclusao e 50 dias multa, em regime inicialmente fechado.”.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

Comarca de Ortigueira- Cartorio Criminal
Dr. Rodrigo Morillos-Juiz de Direito
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dos da audiencia designada para o dia 16 de janeiro de 2006, as
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LO-
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XANDRE CERANTO e outros-Ficam intimados para a audi-
encia dia 16/01/2005 as 14horas para realizacao do ato depre-
cado- Dr. HELDER MARTINEZ DAL COL, PAULO SERGIO
TRENTO e KIYOSHI ISHITANI-

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: ALEXANDRA APARECIDA DE
SOUZA
RELAÇÃO Nº 56/2005

Advogados Ordem Autos
Deybson da Silva Janeiro 01 44/04
Sandro da Silva 02 18/04

01- Ministério Público - X Valdeci de Oliveira: “Fica o defen-
sor do réu, intimado para os fins artigo 499 do C.P.P., visto que
as testemunhas arroladas pela defesa, são as mesmas da denún-
cia e já foram ouvidas. Adv. Deybson da Silva Janeiro.

02- Ministério Público -X Ariovaldo Cavalheri: “Fica o defen-
sor do réu, intimado para os fins artigo 500 do C.P.P. Adv. San-
dro da Silva.
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SOUZA
RELAÇÃO Nº 57/2005

Advogados Ordem Autos
Márcio Alexandre Cavenague 01 20/03

01- Ministério Público - X Carlos Roberto Stel e Niquelson
Resina: “Da análise dos autos, evidencia-se que a audiência
para a ouvida da testemunha Victor André Cotrin da Silva, ar-
rolada pela defesa de Niquelson Resina, foi designada para o
dia 20/03/07, razão pela qual, em face do que dispõe o artigo
22, § 2º do CPP, e considerando que a deprecata foi expedida
com o prazo de 60 (sessenta) dias, faculto, excepcionalmente,
ao procurador do acusado em questão substituir a testemunha
acima referida, por outra residente na comarca, sob pena de
aplicação do dispositivo legal acima apontado, no prazo de 05
dias. Adv. Márcio Alexandre Cavenague.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: FABIANO BERBEL
Relação Nº 033/2005- REU PRESO

Advogado Autos Ordem
DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 021/1995 01

01. Autos nº 021/1995 de Processo Crime – Réu: MARCELI-
NO DE OLIVEIRA - Intimar referido Defensor de que foi
designado o dia 11 de fevereiro de 2006, às 13:15 horas, para
sessão de Julgamento pelo Tribunal do Júri em que será subme-
tido o réu Marcelino de Oliveira – Sorteio de jurados dia 08/
dezembro/2005, às 09:00 horas. - Dr. Sergio dos Santos Sil-
veira – Defensor.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS CAIRES LUZ
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do Estado do Paraná X José Claudino de Moura – “Intimação
para o Julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri desta comarca
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ni Siqueira – “Intimação para a audiência de inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação, designada para o dia 22
de Fevereiro de 2006, às 13:15 (treze horas e quinze minu-
tos)” Advogado Dr. CARLOS TEODORO SOSTER

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, São José dos Pi-
nhais
Fone: (041) 3035-8432
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 50/2005
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Luiz Carlos de Melo Lima EP 2005.235-8 03
Marcelo Arthur Gomes Osti PC 2003.649-0 01
Osvaldo Marques de Souza PC 2005.2257-0 02
Valério Ernestino Sens PC 2004.2867-3 05

01 – PROCESSO CRIME Nº2003.649-0 – Réus: LUIS CAR-
LOS DELORENSI E OUTRO - “Int. a defesa para que se ma-
nifeste sobre a certidão retro e sobre a oitiva de Roberto (fls.450)
e Maria (fls.466).” Adv.: Dr. Marcelo Arthur Gomes Osti;

02 – PROCESSO CRIME Nº2005.2257-0 – Réus: MARCOS
CLAUDINEI DE SOUZA RAMOS, CLEBER FERNANDES
DA SILVA e ODIRLEI DA FONSECA – Os autos encontram-
se com vista à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.:
Dr. Osvaldo Marques de Souza, Dr. Adriano Machado Land-
graf e Dra. Janete de F.S.B.Bringhenti;

03 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2005.235-8 – Réu: VALDIR
MALKO – Designado o dia 15/12/2005, às 16:15 horas, para
audiência de justificativa. Adv.: Dr. Luiz Carlos de Melo Lima;

04 – PROCESSO CRIME Nº2004.2867-3 – Ré: EMANUELE
STEMPIN KURQUEVICZ – Expedida carta precatória a Vara
de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba/PR, para inquiri-
ção da testemunha de acusação Tiago Felipe Pereira. Adv.: Dra.
Elaine Samira Pope da Silva;

05 – PROCESSO CRIME Nº2000.215-4 – Réu: ARNO RO-
MUALDO DE FARIAS – Designado o dia 18/01/2006, às 14:00
horas, para audiência de testemunhas de acusação. Adv.: Dr.
Valério Ernestino Sens;

06 – PROCESSO CRIME Nº1998.318-2 – Réu: MAURO SÉR-
GIO MACHADO – Expedida carta precatória a Vara de Cartas
Precatórias Criminais de Curitiba/PR, para inquirição da teste-
munha de defesa Clovis Soares e Claudair Ferreira. Adv.: Dr.
Jackson Haas Gomes;

07 – PROCESSO CRIME Nº2005.2106-9 – Réu: SILVIO COS-
TA NETO – Os autos encontram-se com vista à defesa para o
disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dr. Denise de Jesus Ferreira;

08 – PROCESSO CRIME Nº2005.1019-9 – Réu: CRISTIANO
ROGÉRIO ALVES CARDOZO – Os autos encontram-se com
vista à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dra.
Edilaine Vieira da Silva;

09 – PROCESSO CRIME Nº2004.2055-9 – Réu: SÉRGIO
GUILHERME – Designado o dia 11/01/2006, às 14:00 horas,
para audiência de reconhecimento. Adv.: Dr. Aderlan Angelo
Camargo;

10 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2005.3420-
9 – Requerente: MARCOS AURÉLIO GARCIA - “Diga o re-
querente.” (o requerente Marcos Aurélio Garcia foi colocado
em liberdade “em termos” face mandado de prisão expedido
pela 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba e pendente de
cumprimento) Adv.: Dr. João Ferreira de Faria.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 35/05
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01-  PROCESSO CRIME N. 2004.021-3 –LEANDRO HEN-
RIQUE DA SILVAE OUTROS. Deferida a juntada da
Procuração.Carta de guia já expedida e encaminhada ao Juízo
de Direito da Vara de Execuções Penais de Londrina-PR. Adv.
Dr. José Eduardo Moreno Maestrelli.

COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUIZA: DRA. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
RELAÇÃO Nº 01/2.005 - VARA CRIMINAL

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO ABAIXO, PROVI-
DENCIAR E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS.

Índice de Publicação

Advogado(s) Ordem
Dra. Luciane Regina Nogueira Andraus 01

01 - Autos de Processo Crime nº 07/2005 – Réu – LUIS HEN-
RIQUE DA SILVA – Intimação da Advogada, para que apre-
sente defesa prévia no prazo de três (03) dias, bem como da
audiência de inquirição de testemunhas arroladas com a de-
núncia, a ser realizada nesta Comarca de Tomazina-PR, dia 15-
02-06, às 14:00 horas. Foi expedido Carta Precatória à Comar-
ca de Wenceslau Braz-PR, com prazo de sessenta (60) dias,
para inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia,
Márcio Corsini e Silva, Nivaldo Cirsini Pereira, Eliziane Cris-
tina do Nascimento e Adriano Cezar Machado, residentes na-
quela Comarca.- Advogada(s) - Dra(s). Luciane Regina Nogueira
Andraus.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA
COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/
nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA –
PARANÁ
Juiz de Direito: DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 36/2005

Dr. Ralph Durval Moreira de Souza
Dr. Francisco Luiz Claudino 01 CP 381/2005
Dr. Francisco Silvestre 02 PC 81/2002
Dr. Ronaldo Camilo 03 PC 81/2005
Dr. José Faustino da Costa Neto 04 PC 43/2005
Dr. Luciano Gaioski
Drª Luciana Netto Rigoni 05 CP 351/2005
Dr. Hamilton Mariano 06 PC 58/2005
Dr. Yasuhiro Takamune 07 PC 13/2005
Dr. Ari Borges Monteiro 08 S 257/2001

1.  CP 381/2005 – ADRIANO AMÉRICO DOS SANTOS E
OUTRO – designado para 12.12.2005, às 16:30 horas, a audi-
ência de inquirição da testemunha de acusação Vilma Rosan-
gela Simplicio. Adv. DR. RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA e DR. FRANCISCO LUIZ CLAUDINO.

2.  P.C. 81/2002– ADENILTON OLIVEIRA BARROS – o de-
fensor para que se manifeste na forma e prazo do art. 500 do
CPP. Adv. DR. FRANCISCO SILVESTRE.

3.  P.C. 81/2005 – ALCIDES DE BRITO PRATIS JUNIOR–
designado para 12.12.2005, às 14:00 horas, a audiência de in-
quirição da testemunha Alzenir de Pratis. Adv. Dr. RONALDO
CAMILO.

4.  P.C 43/2005 – DIEGO FELIX DA SILVA– o defensor para
que querendo, manifeste-se no prazo de três (03) dias a respei-
to da homologação do laudo psiquiátrico nº 328/2005 de sani-
dade mental . Adv. DR. JOSE FAUSTINO DA COSTA NETO.

5.  C.P 351/2005 – ROBERTO LUIZ BÚSSOLA E OUTRO -
designado para 16.12.2005, às 13:30 horas, a audiência de in-
quirição das testemunhas de defesa. Adv. Dr. LUCIANO GAI-
OSKI E Drª LUCIANA NETTO RIGONI.

6.  P.C 58/2005 – MARCIA CRISTINA OLIVEIRA – sentença
em data de 22.11.2005, que condenou a ré Márcia nas sanções
do art. 12 c/c 18, inciso III, ambos da Lei nº 6.368/76, à pena
de quatro (04) anos de reclusão e sessenta e seis (66) dias-
multa, em regime integralmente fechado. Ass. Dr. Nicola Fras-
cati Junior. Adv. Dr. HAMILTON MARIANO.

7.  P.C – 13/2005 – ALEXANDRE SILVA DE LIMA - sentença
em data de 21.11.2005, que condenou o réu nas sanções do art.
12, caput, da Lei nº 6.368/76, à pena de três (03) anos de reclu-
são e cinqüenta (50) dias-multa, em regime integralmente fe-
chado. Ass. Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. Dr. YASUHIRO
TAKAMUNE.

8.  SEQUESTRO – 257/2001 – VERGINIA ELIANE GUAZE-
LLI – o defensor para que refaça o pedido de liberação da con-
dição de depositária fiel do veículo, pois o pedido foi feito equi-
vocadamente, já que a motocicleta seqüestrada nos autos não é
a mesma. Adv. Dr. ARI BORGES MONTEIRO
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1.  CP 381/2005 – ADRIANO AMÉRICO DOS SANTOS E
OUTRO – designado para 12.12.2005, às 16:30 horas, a audi-
ência de inquirição da testemunha de acusação Vilma Rosan-
gela Simplicio. Adv. DR. RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA e DR. FRANCISCO LUIZ CLAUDINO.

2.  P.C. 81/2002– ADENILTON OLIVEIRA BARROS – o de-
fensor para que se manifeste na forma e prazo do art. 500 do
CPP. Adv. DR. FRANCISCO SILVESTRE.

3.  P.C. 81/2005 – ALCIDES DE BRITO PRATIS JUNIOR–
designado para 12.12.2005, às 14:00 horas, a audiência de in-
quirição da testemunha Alzenir de Pratis. Adv. Dr. RONALDO
CAMILO.

4.  P.C 43/2005 – DIEGO FELIX DA SILVA– o defensor para

que querendo, manifeste-se no prazo de três (03) dias a respeito
da homologação do laudo psiquiátrico nº 328/2005 de sanidade
mental . Adv. DR. JOSE FAUSTINO DA COSTA NETO.

5.  C.P 351/2005 – ROBERTO LUIZ BÚSSOLA E OUTRO -
designado para 16.12.2005, às 13:30 horas, a audiência de inqui-
rição das testemunhas de defesa. Adv. Dr. LUCIANO GAIOSKI E
Drª LUCIANA NETTO RIGONI.

6.  P.C 58/2005 – MARCIA CRISTINA OLIVEIRA – sentença em
data de 22.11.2005, que condenou a ré Márcia nas sanções do art.
12 c/c 18, inciso III, ambos da Lei nº 6.368/76, à pena de quatro
(04) anos de reclusão e sessenta e seis (66) dias-multa, em regime
integralmente fechado. Ass. Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. Dr.
HAMILTON MARIANO.

7.  P.C – 13/2005 – ALEXANDRE SILVA DE LIMA - sentença
em data de 21.11.2005, que condenou o réu nas sanções do art. 12,
caput, da Lei nº 6.368/76, à pena de três (03) anos de reclusão e
cinqüenta (50) dias-multa, em regime integralmente fechado. Ass.
Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. Dr. YASUHIRO TAKAMUNE.

8.  SEQUESTRO – 257/2001 – VERGINIA ELIANE GUAZELLI
– o defensor para que refaça o pedido de liberação da condição de
depositária fiel do veículo, pois o pedido foi feito equivocada-
mente, já que a motocicleta seqüestrada nos autos não é a mesma.
Adv. Dr. ARI BORGES MONTEIRO
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1.  Q.C 147/2004 – SUELI APARECIDA DE SÁ TRINDADE –
por decisão datada de 23.11.2005, foi determinada o arquivamen-
to dos autos. Adv. DR. CARLOS EDUARDO PINTO.

2.  P.C. 185/2003– JULIO TURCI – expedida Carta Precatória à
Comarca de Maringá/PR, deprecando a oitiva da testemunha Joa-
quim Vilhena da Silva. Adv. DRª. ELAINE BERNARDO DA SIL-
VA.

3.  P.C. 55/2004 – GERALDO LEOPOLDO HONÓRIO E OU-
TRO – em data de 18.11.2005, declarada extinta a punibilidade do
réu Geraldo, com fulcro no art. 107, inciso I, do CP. Adv. Dr.
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO.

4.  P.C 110/2002 – EDMILSON BOLOGNESE– o defensor para
que se manifeste na forma e prazo do art. 499 do CPP . Adv. DR.
ISRAEL BATISTA DE MOURA.

5.  P.N 443/2005 – SINDIAVIPAR – a requerente para que regula-
rize sua representação, bem como de que foram apresentadas em
Juízo as gravações dos programas como requerido na inicial. Adv.
Drª. JANE CASTANHA.

6.  P.C 58/2005 – MARCIA CRISTINA OLIVEIRA – sentença em
data de 22.11.2005, que condenou a ré Márcia nas sanções do art.
12 c/c 18, inciso III, ambos da Lei nº 6.368/76, à pena de quatro
(04) anos de reclusão e sessenta e seis (66) dias-multa, em regime
integralmente fechado. Ass. Dr. Nicola Frascati Junior. Adv. Dr.
HAMILTON MARIANO.

7.  P.C – 21/2003 – SÉRGIO BRASSANINI - sentença em data de
03.11.2005, que condenou o réu nas sanções do art. 171, “caput”
(duas vezes), c/c o art. 71, ambos do CP, à pena de um (01) ano,
quatro (04) meses e dez (10) dias de reclusão e vinte e dois (22)
dias-multa, em regime semi-aberto. Ass. Dr. Nicola Frascati Juni-
or. Adv. Dr. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SIL-
VA.

8.  P.C – 95/2004 – ANTONIO DOS SANTOS – sentença em data
de 01.11.2005, que condenou o réu nas sanções do art. 14, da Lei
10.826/04, à pena de dois (02) anos de reclusão e dez (10) dias-
multa, em regime aberto, sendo substituída a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direito. Ass. Dr. Nicola Frascati
Junior. Adv. Dr. DIRCEU CARLOS CENATI.

9.  P.C 115/2003 – GILMAR RODRIGUES – o defensor para que
se manifeste na forma e prazo do art. 500 do CPP . Adv. DR.
RONALDO CAMILO.

10.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 20 /2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
01- ELIAS DE JESUS PINHEIRO 01 PC 90/04

02- GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 02 PC 86/2005
03- IVAN ROGÉRIO DA SILVA 03 PC 34/2005
04- RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 04 PC 46/2005
05- RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 05 PC 59/2005
06- IVAN ROGERIO DA SILVA 06 PC 28/2005

01-PROCESSO CRIME Nº 90/04 - RÉU; JOSMARINO VI-
CENTE DE AQUINO – intimação do Defensor nomeado ao
réu, de que foi designado o dia 25 de janeiro de 2006, às 16:15
horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de
interrogatório do réu – Dr. Elias de Jesus Pinheiro- Advogado .

02- PROCESSO CRIME Nº 86/2005 - RÉU; JOSÉ CASAL E
JOSÉ CARLOS CREVELARO - intimação do Defensor nome-
ado ao réu, de que foi designado o dia 25 de janeiro de 2006, às
16:25 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiên-
cia de interrogatório do réu - Dr. Geraldo dos Santos da Silva -
Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 34/2005 - RÉU; FRANCISCO
VALÉRIO DE ANDRADE , intimação do Defensor nomeado
ao réu, de que foi designado o dia 25 de janeiro de 2006, às
16:35 horas, perante o juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiên-
cia de interrogatório do réu - DR. Ivan Rogério da Silva- Advo-
gado

04- PROCESSO CRIME Nº 46/2005 - RÉU- ALOISIO DA SIL-
VA - intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi desig-
nado o dia 25 de janeiro de 2006, às 16:10 horas, perante p
Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogatório do
réu – dr. Renato Cruz de Oliveira - Advogado.

05- PROCESSO CRIME Nº 59/2005 RÉU; LUIZ ANTONIO
NAVARRO ENCINAS E JOSÉ CARLOS CREVELARO – in-
timação do Defensor nomeado aos réus, de que foi designado o
dia 25 de janeiro de 2006, às 16:05 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-Pr., a audiência de interrogatório do réu Luiz
Antonio – Dr. Renato cruz de Oliveira- Advogado.

06- PROCESSO CRIME Nº 28/2005 – RÉU ; ELI DA COSTA
– intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi designado
o dia 25 de janeiro de 2006, às 16:30 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí_PR, a audiência de interrogatório do réu- dr.
Ivan Rogério da Silva- Advogado

RELAÇÃO Nº045/2.005
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FON-
CECA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

ADVOGADO ORDEM AUTOS
REGINALDO L. S. SCHILER 01 009/2.003

01 – Autos de Ação de Processo Crime nº009/2.003 – Acusa-
dos: VALDEY RODRIGUES DOS SANTOS e outro – Intimar
de que foi designado o dia 18.01.2.006, às 14:45 horas, para a
audiência de inquirição das testemunhas arroladas com a defe-
sa, nos mencionados autos.

COMARCA DE ANDIRÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL – RELAÇÃO Nº 001/2005
JUÍZA DE DIREITO – DRA. CAROLINE VIEIRA DE
ANDRADE MATTAR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Andresa Batista de Oliveira 012 2005.0000070-0
Gerson Otavio Beneli 001 204.027-02
José Carlos Pereira de Godoy 005 2004.03-03
Odair Martins 001 2004.027-02
Rafael Domingos Gilioli 003 2004.45-0
Roberto Oléa Leone 005 2004.03-03
Thiago Moura Siqueira 002 2004.36-1

006 2005.000035-5/0
010 2005.01-5
011 2005.000034.3/0

Vinicius Ossovski Richter 004 2005.101-5
007 2005.58-2
008 2005.59-4
009 2005.60-9

Wilson Ferrari Jacomini 007 2005.58-2
008 2005.59-4
009 2005.60-9

001. COBRANÇA – 2004.027-2 – José Aparecido Martins X
Mario Sergio Zapateiro - ...”julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil.”... – Advs. Gerson Otavio Beneli e Odair Martins;

002. EXECUÇÃO – 2004.36-1 – Daniele Cristina Pontara ME
X Tiago A. Brunca – Manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias – Adv. Thiago Moura Siqueira;

003. EXECUÇÃO – 2004.45-0 – Euclides Mendes Pereira X
Fátima Maria Zanette Moreto – Manifeste-se o exequente, em
05 (cinco) dias. – Adv. Rafael Domingos Gilioli;
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004. COBRANÇA – 2005.101-5 – Reginaldo Vieira de Andra-
de X Cristiano André Fernandes – Junte o reclamante docu-
mento que comprove que o veiculo cuja penhora se pretende
encontra-se em nome do reclamado, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo – Adv. Vinicius Ossovski Richter;

005. INDENIZAÇÃO – 2004.03-03 – Maria Inês de Fátima
Cordeiro Godoy X Daniel Alves de Melo e outro – Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
noticiada às fls. 48/50. Aguarde-se pelo prazo solicitado, após
o que deverão as partes informar sobre o integral cumprimento
do acordo – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e Roberto
Oléa Leone;

006. RECLAMAÇÃO – 2005.0000035-5/0 – Cinira Seba Eid
X Carlos Gilberto Gomes - ...”1. Indique a parte requerente o
endereço completo e atualizado do requerido, para que seja
possibilitada sua citação, em 05 (cinco) dias.”... – Adv. Thiago
Moura Siqueira;

007. NULIDADE DE COBRANÇA – 2005.58-2 – Marcio Hen-
rique Hespanhol X Brasil Telecom S.A. - ...”Tendo em vista o
não comparecimento da autora na audiência, conforme consta-
tado (fls. 32), e a não apresentação e comprovação da justifica-
tiva alegada, no prazo assinalado, julgo extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso I
da Lei nº 9.099/95”... – Advs. Vinicius Ossovski Richter e Wil-
ton Ferrari Jacomini;

008. NULIDADE DE COBRANÇA – 2005.59-4 – Maria Luiza
César dos Santos X Brasil Telecom S.A. - ...”Tendo em vista o
não comparecimento da autora na audiência, conforme consta-
tado (fls. 35), e a não apresentação e comprovação da justifica-
tiva alegada, no prazo assinalado, julgo extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso I
da Lei nº 9.099/95”... – Advs. Vinicius Ossovski Richter e Wil-
ton Ferrari Jacomini;

009. NULIDADE DE COBRANÇA – 2005.60-9 – Amélia Ro-
sana da Costa X Brasil Telecom S.A. - ...”Tendo em vista o não
comparecimento da autora na audiência, conforme constatado
(fls. 33), e a não apresentação e comprovação da justificativa
alegada, no prazo assinalado, julgo extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso I da
Lei nº 9.099/95”... – Advs. Vinicius Ossovski Richter e Wilton
Ferrari Jacomini;

010. COBRANÇA – 2005.01-5 – Daniele Cristine Pontara ME
X Edgard Santos - ...”Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, para o fim de condenar o reclamado Edgar Santos
ao pagamento de R$ 213,90 (duzentos e treze reais e noventa
centavos), corrigidos monetariamente a partir dos respectivos
vencimentos dos títulos de crédito, e acrescidos de juros de
mora a partir da segunda citação (que ocorreu em 05.08.05).”...
– Adv. Thiago Moura Siqueira;

011. RECLAMAÇÃO – 2005.0000034-3/0 – Edson Gregório
X Alfeu Alves – Tendo em vista o contido às fls. 15, manifeste-
se o reclamante se tem interesse no prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias. – Adv. Thiago Moura Siqueira;

012. PROCESSO DE CONHECIMENTO – 2005.000070-0 –
Aparecido Gomes dos Santos X Brasil Telecom S.A. - ...”1.
Sobre a contestação e documentos apresentados,manifestem-
se o reclamante, em 05 (cinco) dias.”... – Adva. Andresa Batis-
ta de Oliveira.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. JOAO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 17/2005

ÍNDICE DOS ADVOGADOS:

NOME ORDEM AUTOS
Dr. Alexandre Leite rodrigues  001 238/2005
Dra. Daniella Letícia Boeing 002 266/2004
Dra. Dhébora L. L. P. Maldonado 003 220/2003
Dr. Fabio Fereira Bueno 004 226/2004
Dr. Fabio Fereira Bueno 005 230/2004
Dr. Fabio Fereira Bueno 006 231/2004
Dr. Guilherme J. c. da Silva 007 078/1999
Dra. Lídia Sá da Silva 008 300/2005
Dr. Marcelo Sergio Pereira 009 68/1999
Dr. Nilson Saraiva dos Santos  009  68/1999
Dr. Nilson Saraiva dos Santos  010  165/2005
Dr. Nilson Saraiva dos Santos  005  230/2004
Dr. Nilson Saraiva dos Santos  006  231/2004
Dr. Rubens de Oliveira 002  266/2004

001 – AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍÍTULO EX-
TRAJUDICIAL N.º 238/2005
Reclamante: ROSEMARY LUZIA DE SÁ BRITO
Requerido: JOÃO JOSÉ MIRANDA
Intimá – lo do r. despacho de fls. 17.
Dr. Alexandre Leitre Rodrigues – OAB 35.544

002 - AUTOS DE AÇÃO DE SUMÁRIA DE REPARAÇÃO
DE DANOS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA INAUDITA ALTERA PARS N.º 220/2003
Reclamante: JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Requerido: BRASIL TELECOM - TELEPAR
Intimá – la para que se manifeste sobre os documentos junta-
dos as fls. 99/102, no prazo de 10 dias.
Dra. Dhébora Letícia Lopes P. Maldonado – OAB 38.015

003 - AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
N.º 266/2004
Reclamante: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS REIS
Requerido: CENTAURO SEGURADORA S/A
Intimá – los para que se manifestem sobre o atual endereço do
Requerido, em 10 dias.
Dra. Daniella Letícia Broering – OAB – 30.694
Dr. Rubens de Oliveira – OAB – 15.132

004 -AUTOS DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS N.º 226/2004

Reclamante: JOSÉ CARLOS DIAS
Requerido: JESUS SOARES DE MELO
Intimá – lo da r. Sentença de Condenação de fls. 108/111.
Dr. Fábio Ferreira Bueno – OAB – 26.077

005 - AUTOS DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS N.º 230/2004
Reclamante: JOSÉ CARLOS DIAS
Requerido: LUIZ FERNANDES SOBRINHO
Intimá – los da r. Sentença de Condenação de fls. 134/138
Dr. Fábio Ferreira Bueno – OAB – 26.077
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

006 - AUTOS DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS N.º 231/2004
Reclamante: JOSÉ CARLOS DIAS
Requerido: JOAQUIM ANTONIO DE LIMA
Intimá – los da r. Sentença de Condenação de fls. 134/138
Dr. Fábio Ferreira Bueno – OAB – 26.077
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

007 - AUTOS DE AÇÃO DE EMBARGOS N.º 78/1999
Embargante: TOMAS NAGAI
Embargado: OMAR ALVES DE ARAUJO
Intimá – lo do r. despacho de fls. 51.
Dr. Guilherme José Carlos da Silva - OAB – 14.519

008 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
N.º 300/2005
Reclamante: RITA ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Requerido: SEGURADORA BRADESCO SEGUROS S/A
Intimá – la da audiência designada para o dia 03/01/2006, às
09:40 horas.
Dra. Lídia Sá da Silva – OAB – 17.185

009 – AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA N.º 68/1999
Reclamante: JEOVA SARAIVA DOS SANTOS FILHO
Requerido: MÓVEIS VOLPAGO LTDA.
Intimá – los da r. Sentença de Extinção de fls. 60
Dr. Marcelo Sergio Pereira – OAB – 17.576
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

010 - AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS N.º 165/2005
Reclamante: SILVANA MARQUES
Requerido: VERA LUCIA MESQUITA
Intimá – los da r. Sentença de Condenação de fls. 29/31
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 038/2005

001  2003.0000060-8/0 - Processo de Conhecimento  LUSMA-
RI DE JESUS ALBERTI X IESDE - INSTITUTO DE ESTU-
DOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO EDUCA Pagar o va-
lor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) VANDERLEI TAVERNA, FABIANO HART-
MANN PEIXOTO, EDGAR FELIPPE ALVARENGA

002  2004.0000012-2/0 - Processo de Conhecimento  FREDE-
RICO FERRAZ LEWIN X BANCO ITAÚ S/A Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) FABRICIO COIMBRA CHESCO, FREDERICO FER-
RAZ LEWIN

003  2005.0000575-9/0 - Execução Título Extrajudicial  AGRO-
FIOR PRODUÇÃO DE MUDAS LTDA -ME X ALCIONE DA
CUNHA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:30 do dia 06/02/2006 Adv(s) FERNANDA PREVEDE-
LLO BUSATO, MURILO MENGARDA

004  2005.0000629-1/0 - Processo de Conhecimento  ITAMAR
DE SOUZA DIAS X RAFAEL PEREIRA PINTO (E OUTROS)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 02/02/2006 Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE ANDRA-
DE GEMAEL, LUIZ MAZZA, ENNIO SANTOS FILHO

005  2005.0001209-9/0 - Processo de Conhecimento  ABE-
NAL DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Ao reclamado
afim de tomar ciência do despacho: “ Deixo de receber os pre-
sentes embargos porquanto a decisão não se mostrar passível
de qualquer reforma “. Efetuar o pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) LUIS GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

006  2005.0002070-8/0 - Processo de Conhecimento  NILTON
BARTH FILHO X DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA - SUPERMERCADO DIP Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:30 do dia 18/01/2006 Adv(s) MAR-
COS RENAN SALVATI

007  2005.0002121-5/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS FERREIRA X IVONE BARSZCZ Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/01/2006 Adv(s)
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA 007 2005.0002121-5/0

CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL 004 2005.0000629-1/0

EDGAR FELIPPE ALVARENGA 001 2003.0000060-8/0

ENNIO SANTOS FILHO 004 2005.0000629-1/0

FABIANO HARTMANN PEIXOTO 001 2003.0000060-8/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 002 2004.0000012-2/0

FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 003 2005.0000575-9/0
FREDERICO FERRAZ LEWIN 002 2004.0000012-2/0
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 005 2005.0001209-9/0
LUIZ MAZZA 004 2005.0000629-1/0
MARCOS RENAN SALVATI 006 2005.0002070-8/0
MURILO MENGARDA 003 2005.0000575-9/0
VANDERLEI TAVERNA 001 2003.0000060-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 038/2005

001  2002.0000090-6/0 - Execução de Título Judicial  ILIANE
ZERWES X AMOFOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA Intimação do procurador do executado DR Everson
Maran dos Santos para assinar as f. 140/141 dos presentes au-
tos Adv(s) ELIANE DAVILLA SAVIO, GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO, JUSSARA CAETANO FONSECA,
EVERSON MARAN SANTOS

002  2002.0000256-9/0 - Execução de Título Judicial  ELVIO
LEGNANI X HELIO FERNANDES Intimação do procurador
do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 34 “ ... Via de con-
sequencia JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no
artigo 53 § 4 da Lei 9099/95 (enunciado 75- FONAJE) Adv(s)
ELVIO LEGNANI

003  2003.0000675-8/0 - Processo de Conhecimento  AMAU-
RI BRAGA BRANDÃO X VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Intimação do procurador do recorrido para apresentar contra
razões de recurso dentro do prazo legal Adv(s) JANAINA BAP-
TISTA TENTE, ANDRÉ LUIS BORSATO, JULIANA GEMIN
LOEPER, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

004  2003.0000778-3/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DA STRASSBURGER X BANCO SUNDAMERIS BRASIL
S.A Intimação dos procuradores do reclamado para se manifes-
tar com relação ao valor do cálculo efetuado pelo contador ju-
dicial” Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER

005  2005.0000630-6/0 - Processo de Conhecimento  CALIX-
TO AVELINO JUNIOR X TIM SUL SA Intimação do procura-
dor do recorrido para apresentar contra razões de recurso den-
tro do prazo legal Adv(s) WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

006  2005.0000635-5/0 - Processo de Conhecimento  DELZI
TRAMONTIN POSSOBAM X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 57 “...Determino a tramitação normal deste feito. Á
conclusão’ Adv(s) VANESSA C MAIA VASQUES MONTAG-
NER, JOSIANE BORGES

007  2005.0000654-5/0 - Processo de Conhecimento  ANIL-
SON SOUZA DE QUEIROZ X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 72 “...Determino a tramitação normal deste feito, fi-
cando também intimada a parte autora para a apresentação de
impugnação em cinco dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO, JOSIANE BORGES

008  2005.0000656-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
ALBERTO CENTURION X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
50 “...Determino a tramitação normal deste feito. Á conclusão’
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, JOSIANE BOR-
GES

009  2005.0000736-7/0 - Processo de Conhecimento  CESAR
DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 72 “...De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
cinco dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, JO-
SIANE BORGES

010  2005.0000738-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE MONTEIRO NASTAS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 72 “...Determino a tramitação normal deste feito. Á
conclusão’ Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, JOSI-
ANE BORGES

011  2005.0000744-4/0 - Processo de Conhecimento  ARNO
NICOLAU PUHL X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 96 “...De-
termino a tramitação normal deste feito. Á conclusão’ Adv(s)
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, JOSIANE BORGES

012  2005.0000904-0/0 - Processo de Conhecimento  JOEL
GUIMARÃES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
70 “...Determino a tramitação normal deste feito, ficando tam-
bém intimada a parte autora para a apresentação de impugna-
ção em cinco dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VE-
LHO, MICHELLY ALBERTI

013  2005.0000905-2/0 - Processo de Conhecimento  LUCIE-
LE DE FÁTIMA GIACOMONI X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 71 “...Determino a tramitação normal deste feito,
ficando também intimada a parte autora para a apresentação de
impugnação em cinco dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA
VELHO, MICHELLY ALBERTI

014  2005.0000978-4/0 - Processo de Conhecimento  ARAFAT
ABDEL JALIL X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 99 “...De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
cinco dias” Adv(s) VANESSA C MAIA VASQUES MONTAG-

NER, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

015  2005.0000982-4/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
MUFFATO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 69 “...Deter-
mino a tramitação normal deste feito, ficando também intima-
da a parte autora para a apresentação de impugnação em cinco
dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

016  2005.0001033-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
ROMANO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 71 “...Deter-
mino a tramitação normal deste feito. Á conclusão’ Adv(s)
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, JOSIANE BORGES

017  2005.0001289-6/0 - Processo de Conhecimento  ODAIR
SONEGATTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 70 “...De-
termino a tramitação normal deste feito, á conclusão” Adv(s)
LOTTE RADOWITZ CAMPOS, JOSIANE BORGES

018  2005.0001290-0/0 - Processo de Conhecimento  ELICE
KUIAVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 74 “...Deter-
mino a tramitação normal deste feito.Á conclusão” Adv(s)
LOTTE RADOWITZ CAMPOS, JOSIANE BORGES

019  2005.0001292-4/0 - Processo de Conhecimento  ODAIR
SONEGATTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 72 “...De-
termino a tramitação normal deste feito.Á conclusão” Adv(s)
LOTTE RADOWITZ CAMPOS, JOSIANE BORGES

020  2005.0001311-5/0 - Processo de Conhecimento  LAER-
CIO TELES GUSMÃO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 64
“...Determino a tramitação normal deste feito.Á conclusão”
Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, JOSIANE
BORGES

021  2005.0001312-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MARIA D’ALESSANDRO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 64 “...Determino a tramitação normal deste feito.Á
conclusão” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOU-
RA, JOSIANE BORGES

022  2005.0001313-9/0 - Processo de Conhecimento  ELIZA-
BETE SILVEIRA GUSMÃO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 70 “...Determino a tramitação normal deste feito.Á
conclusão” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOU-
RA, JOSIANE BORGES

023  2005.0001319-0/0 - Processo de Conhecimento  ARLETE
GOMES CASSENOTTE X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
70 “...Determino a tramitação normal deste feito.Á conclusão”
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, JOSIANE BOR-
GES

024  2005.0001339-1/0 - Processo de Conhecimento  SIRELI
TEREZINHA USANOVICH X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 45 “...Determino a tramitação normal deste feito. Á
conclusão’ Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBER-
TI

025  2005.0001391-2/0 - Processo de Conhecimento  FLAVIA
TEREZA SPIES BRAUM X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
100 “...Determino a tramitação normal deste feito, ficando tam-
bém intimada a parte autora para a apresentação de impugna-
ção em cinco dias” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI-
RA, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

026  2005.0001842-0/0 - Processo de Conhecimento  NEL-
SON CARBONI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 69 “...De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
cinco dias” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

027  2005.0001843-1/0 - Processo de Conhecimento  NÉDIO
LUIZ CARBONI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 68 “...De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
cinco dias” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

028  2005.0001845-5/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
R. CALDEIRA BARBONI X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
71 “...Determino a tramitação normal deste feito, ficando tam-
bém intimada a parte autora para a apresentação de impugna-
ção em cinco dias” Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

029  2005.0001892-4/0 - Processo de Conhecimento  WER-
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NER OLINTO DE AMORIM BRAGA X BANCO BRADES-
CO S.A Intimação do procurador do reclamante da redesigna-
ção da audiência de conciliação para o dia 28/11/2005 AS 15:00
Adv(s) LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO OLIVI

030  2005.0001930-5/0 - Execução Título Extrajudicial  MAU-
RO LOCATELLI X MUHIE TEAIME AKL Intimação do pro-
curador do reclamante para se manifestar acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de f. 16 v. Adv(s) JOEL FERNANDO
GONCALVES

031  2005.0002274-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
DIR DE ARAUJO X EMBRATEL (E OUTRO) Intimação do
procurador do recorrido para apresentar contra razões de re-
curso dentro do prazo legal Adv(s) AURORA ZILIO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 004 2003.0000778-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 014 2005.0000978-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 015 2005.0000982-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 024 2005.0001339-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 025 2005.0001391-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 026 2005.0001842-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 027 2005.0001843-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 028 2005.0001845-5/0
ANA CLAUDIA FINGER 004 2003.0000778-3/0
ANA PAULA FINGER MASCARELLO 004 2003.0000778-3/0
ANDRÉ LUIS BORSATO 003 2003.0000675-8/0
ANDREIA STRASSBURGER 004 2003.0000778-3/0
AURORA ZILIO 031 2005.0002274-5/0
ELIANE DAVILLA SAVIO 001 2002.0000090-6/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 007 2005.0000654-5/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 008 2005.0000656-9/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 009 2005.0000736-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 010 2005.0000738-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 012 2005.0000904-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 013 2005.0000905-2/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 015 2005.0000982-4/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 016 2005.0001033-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 023 2005.0001319-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 024 2005.0001339-1/0
ELVIO LEGNANI 002 2002.0000256-9/0
EVERSON MARAN SANTOS 001 2002.0000090-6/0
FABIANA CALDEIRA CARBONI 026 2005.0001842-0/0
FABIANA CALDEIRA CARBONI 027 2005.0001843-1/0
FABIANA CALDEIRA CARBONI 028 2005.0001845-5/0
GENESIO NAILOR FINGER 004 2003.0000778-3/0
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 001 2002.0000090-6/0
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 003 2003.0000675-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 024 2005.0001339-1/0
JANAINA BAPTISTA TENTE 003 2003.0000675-8/0
JOEL FERNANDO GONCALVES 030 2005.0001930-5/0
JOSIANE BORGES 006 2005.0000635-5/0
JOSIANE BORGES 007 2005.0000654-5/0
JOSIANE BORGES 008 2005.0000656-9/0
JOSIANE BORGES 009 2005.0000736-7/0
JOSIANE BORGES 010 2005.0000738-0/0
JOSIANE BORGES 011 2005.0000744-4/0
JOSIANE BORGES 015 2005.0000982-4/0
JOSIANE BORGES 016 2005.0001033-0/0
JOSIANE BORGES 017 2005.0001289-6/0
JOSIANE BORGES 018 2005.0001290-0/0
JOSIANE BORGES 019 2005.0001292-4/0
JOSIANE BORGES 020 2005.0001311-5/0
JOSIANE BORGES 021 2005.0001312-7/0
JOSIANE BORGES 022 2005.0001313-9/0
JOSIANE BORGES 023 2005.0001319-0/0
JOSIANE BORGES 024 2005.0001339-1/0
JOSIANE BORGES 025 2005.0001391-2/0
JOSIANE BORGES 026 2005.0001842-0/0
JOSIANE BORGES 027 2005.0001843-1/0
JULIANA GEMIN LOEPER 003 2003.0000675-8/0
JUSSARA CAETANO FONSECA 001 2002.0000090-6/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 020 2005.0001311-5/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 021 2005.0001312-7/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 022 2005.0001313-9/0
LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO
OLIVI 029 2005.0001892-4/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 017 2005.0001289-6/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 018 2005.0001290-0/0
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 019 2005.0001292-4/0
MICHELLY ALBERTI 012 2005.0000904-0/0
MICHELLY ALBERTI 013 2005.0000905-2/0
MICHELLY ALBERTI 024 2005.0001339-1/0
MICHELLY ALBERTI 028 2005.0001845-5/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 011 2005.0000744-4/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 025 2005.0001391-2/0
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 005 2005.0000630-6/0
VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER 006 2005.0000635-5/0
VANESSA C MAIA VASQUES MONTAGNER 014 2005.0000978-4/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 005 2005.0000630-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 044/2005

001  1998.0000028-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO FORTUNATO X TCHÊ PRODUÇÕES INTERNACIO-
NAIS LTDA Intimação do procurador do exequente do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Mar-
cos Antonio Frason às f. 230 “ Diga o exequente no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção” Adv(s) CARLOS WISLAND
SAMWAYS, FILOMENA CECILIA DUARTE, CLECIO AL-
MEIDA VIANA

002  1998.0000035-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO CARMO VALADARES X TSP - TRANSPORTADORA
SALTO PIRAPORA LTDA Intimação do procurador do recla-
mante para se manifestar nos presentes autos, sob pena de ex-
tinção Adv(s) ADRIANA RIBEIRO COSTA, MARIO ESPE-
DITO OSTROVSKI

003  2001.0000077-9/0 - Execução de Título Judicial  MARIS-
TELA PIOTROWSKI X APLUB - ASSOC. PROFIS. LIBE-
RAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL Intimação do procura-
dor do exequente do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 347 “Inde-
firo o pedido de f. 346. às f. 342 há notícia da disponibilidade
do valor apurado na execução em favor da exequente. a qual
deve ser manifestar apenas acerca de sua satisfação, diante da
ausÊncia de itneresse na interposição de embargos anunciada
f. 321. Portanto, diga a exequente se o valor depositado satis-
faz à sua pretensão, requerendo assim a expedição do respecti-
vo alvará e a extinção do processo de execução.” Adv(s) DE-
NER PAULO MARTINI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI

004  2002.0000088-4/0 - Execução de Título Judicial  CLAU-
DIA SALETE POSPIEKA X LAURO DIAS VILELA (E OU-
TROS) Intimação do procurador do exequente do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 95 “ Diga a exequente no prazo de cinco
dias” Adv(s) JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, EDUAR-
DO RIBEIRO NETO

005  2002.0000246-1/0 - Execução de Título Judicial  GIOR-
DANI VENICIOS DE OLIVEIRA X EMILIA DE OLIVEIRA
(E OUTROS) Intimação do procurador do reclamante para se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 95,
no prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI

006  2002.0000343-3/0 - Execução de Título Judicial  VIL-
MAR DE SOUZA QUEIROZ X FATIMA APARECIDA FER-
REIRA SILVA Intimação do procurador do reclamante para se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 89
v, no prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) LUIZ ANTONIO AS-
SUNCAO DE ARAUJO, ALEX DISARZ

007  2003.0000115-2/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON AUGUSTO DA SILVA (E OUTRO) X JNTP HOTÉIS E
EVENTOS LTDA Intimação do procurador do reclamante do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 154".. Intime-se o reclamante, para
no prazo de quinze dias, manifestar interesse na execução do
julgado. Decorrido o prazo in alibis, arquivem-se os autos de
processo com as anotações necessárias.” Adv(s) GILDER CE-
ZAR LONGUI NERES, GILDER CEZAR LONGUI NERES,
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, KARIN TATIANA DA
SILVA

008  2003.0000124-1/0 - Processo de Conhecimento  ISAIAS
JOSE DE LIMA X NEW MAX - ERNANDO SANTOS CAR-
VALHO Intimação do procurador do reclamante para se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 65, no
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA

009  2003.0000193-6/0 - Execução Título Extrajudicial  NAR-
CISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME X ALE-
XANDRO FERREIRA DOS SANTOS Intimação do procura-
dor do embargado do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 77 “Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução.
Vista ao embargado para impugnação.” Adv(s) CLEVERTON
LORDANI, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

010  2003.0000262-1/0 - Execução de Título Judicial  SEBAS-
TIAO RIBEIRO GOMES X MELLO &FRANCO LTDA Inti-
mação do procurador do exequente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 101 “Intime-se o exequente para apresentar memória
atualizada de seu crédito na forma dos arts. 604 e 614 inc II do
CPC, Eventual diferença entre a avalição eo crédito deverá no
mesmo prazo, depositar a diferença.” Adv(s) LUIZ ANTONIO
ASSUNCAO DE ARAUJO

011  2003.0000485-9/0 - Execução de Título Judicial  ANTE-
RO PEREIRA GOMES X JMR EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA (E OUTRO) Intimação dos procuradores
das partes da designações das Hastas Publica para os respecti-
vos dias: 16/12/05 as 10:30hs e 09/01/06 às 10:30hs Adv(s)
GELSO SANTI, JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

012  2003.0000691-2/0 - Execução de Título Judicial  IVANE-
TE APARECIDA MATIELLO X BRASIL CELULAR Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
96/98 “...Via de consequência, NÃO CONHEÇO DOS EM-
BARGOS e os declaro manifestamente protelatórios, conde-
nando a embargante ao pagamento em favor dos embargos, pró
rata, de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído a
causa ( embargos à arrematação-f 71/80)” Adv(s) LEILA LU-
CIA TEIXEIRA DA SILVA, VENY FERES COTAIT MATTOS
FERREIRA, JEAN CARLO CANESSO

013  2003.0000712-7/0 - Execução de Título Judicial  SEBAS-
TIÃO SILVA DE LIMA X GEREMIAS FARIAS DA SILVA
Intimação do procurador do reclamante para se manifestar nos
presentes autos, a respeito do oficio de f. 70, sob pena de extin-
ção Adv(s) FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO, RICAR-
DO SILVA FUNARI

014  2003.0000742-0/0 - Execução de Título Judicial  ADE-
VAL QUEIROZ VIEIRA X ALCIR ANICETO DA SILVA Inti-
mação do procurador do reclamante para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 37 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) ADEMAR MARTINS MONTORO, ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA, AURORA ZILIO

015  2003.0000753-2/0 - Processo de Conhecimento  ROB-
SON LUIS MORAES DE OLIVEIRA X RG COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA Intimação do procurador do reclamante
da designações das Hastas Publica para os respectivos dias: 16/
12/05 as 10:00hs e 09/01/06 às 10:00hs Adv(s) POLIANA
CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS, DANIELLE RIBEI-
RO, HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR

016  2003.0000778-3/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DA STRASSBURGER X BANCO SUNDAMERIS BRASIL
S.A Intimação do procurador do reclamante para se manifestar
nos presentes autos, sob pena de extinção Adv(s) ANDREIA
STRASSBURGER, ADEMAR MARTINS MONTORO, GENE-

SIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO

017  2004.0000006-9/0 - Processo de Conhecimento  OSWAL-
DO BRAUN X GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO Intimação do procurador do recorrente do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 93 “ Em 48 horas, diga o recorrente acerca da
preliminar arguida em sede de contra-razões recursais no ati-
nente ao pedido de assistência , apresentado contraprova cabal
do alegado e demonstrando ou no mesmo prazo realize o pre-
paro das despesas recursais, sob pena de deserção ( art 8º da
Lei 9099/95)” Adv(s) JOSÉ GILMAR DOS SANTOS, GERE-
MIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO

018  2004.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO RAMOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procu-
rador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 127 “.. Inti-
me-se o reclamante, para no prazo de quinze dias, manifestar
interesse na execução do julgado. Decorrido o prazo in alibis,
arquivem-se os autos de processo com as anotações necessári-
as.” Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE, JOSIANE
BORGES, MARCIA TIEMI WATANABE

019  2004.0000069-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
NOEL MONTEIRO DE ANDRADE X ELIAS SILVA DOS
SANTOS Intimação do procurador do reclamante para se ma-
nifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 36, no
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE

020  2004.0000193-1/0 - Processo de Conhecimento  MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE X MARIA ALVES GOMES
Intimação do procurador do reclamante para se manifestar acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 103 v, no prazo de
30 (trinta) dias. Adv(s) MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE

021  2004.0000847-4/0 - Processo de Conhecimento  NELSI
WANDSCHER GONÇALVES X HSBC SEGUROS DO BRA-
SIL S/A Intimação do procurador do recorrido para apresentar
contra razões de recurso dentro do prazo legal Adv(s) ANDREIA
STRASSBURGER, DANIELLA LETICIA BROERING, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

022  2004.0000863-9/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO BAHLS X SOLARIUM EMPREEENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA (E OUTRO) Intimação dos procuradores das
partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 182 “Tendo em vista o
documento retro juntado, defiro os benefícios da Justiça gra-
tuita. Vista a parte recorrida para , querendo, apresentar con-
tra-razões.” Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINI, JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO, JORGE AUGUSTO MATOS

023  2004.0000883-0/0 - Processo de Conhecimento  DAYA-
NE ALVES DE OLIVEIRA X IESDE BRASIL Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença de f. 165/170 “...Nestas
condições, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, conde-
nando a reclamada ISDE BRASIL S/A a indenizar a reclamante
DAYANE ALVES DE OLIVEIRA em razão dos danos morais
por ela suportados, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
equivalente ao décuplovdo valor cobrado a título de “taxa de
matrícula” (f.30), ao qual deverá ser acrescido de juros de mora
de 12% (doze por cento) ao ano, e corrigido monetariamente
pelos índices utilizados pela contadoria pública da comarca de
Foz do iguaçu à partir da data da juntada do mandado de cita-
ção nos autos ( 04/08/2004- f.04), devidos até a data do efetivo
pagamento. Sem custas e honorários advocatícios, nos precisos
termos dos artigos 54 e 55 da Lei 9099/95...Allan Weston de
Lima Wanderley-Juis Instrutor e da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às
f.171 “Homologo a decisão do Juiz Leigo com base no art 40
da lei 9099/95” Adv(s) WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, RICARDO ZAMPIER, CARLOS HENRIQUE RO-
CHA

024  2004.0000884-2/0 - Processo de Conhecimento  ROB-
SON VANELLI RIBEIRO X DROGAMED - FASAMED CO-
MÉRCIO FARMACEUTICO S/A (E OUTRO) Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença 112/118 “...Isto posto
julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo reclamante
Robson Vanelli Ribeiro. extinguindo o feito com julgamento
do mérito com fulcro no artigo 269 I do Código processo civil.
inexistem condenações em custas e honorários advocatícios
nesta fase do procedimento. .. Allan Weston de Lima Wander-
ley- Juiz Instrutor e da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 119 “Ho-
mologo a decisão do Juiz Leigo com base no art 40 da lei 9099/
95" Adv(s) ENIR BECKER, ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR, HIRAN JOSE DENES VIDAL, MELISSA
ISABEL FACHINETTO, IGNIS CARDOSO DOS SANTOS

025  2004.0001336-0/0 - Execução de Título Judicial  CLAU-
DETE CARACANHA X LUIZ AURELIO DA FONSECA Inti-
mação do procurador do reclamante para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 107 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) NEUSA MARIA DE SOUZA, MARILIA
ANTONIA DA SILVA, FABIO BRANDAO CARVALHO

026  2004.0001824-6/0 - Processo de Conhecimento  IVANI
MOREIRA DE QUADROS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença 77/78 “...Via
de cosequência JULGO PROCEDENTES os presentes embar-
gos de declaração para retificar o erro material na decisão nos
termos da fundamentação supra..- Benigno Cavalcante Juiz
Leigo e da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 79 “Homologo a deci-
são do Juiz Leigo com base no art 40 da lei 9099/95” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, ANDREIA BELO ROSSO, FABIO
BRANDAO CARVALHO

027  2005.0001717-6/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO LUCAS DE CASTILHOS VIEIRA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procuradores das partes para se manifesta-
rem nos presentes autos, sob pena de extinção Adv(s) WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

028  2005.0001768-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
ROBERTO OLIVEIRA LEITE X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f.39/41"...Dessa exposição, nos termos do artigo 51 in-
ciso II da Lei 9099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO, di-
ante da inadmissibilidade do procedimento..” Adv(s) ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, MICHELLY
ALBERTI, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA

029  2005.0002247-8/0 - Processo de Conhecimento  VALMIR
ANTUNES DOS SANTOS X BMG- BANCO DE MINAS
GERAIS S/A Intimação dos procuradores da reclamada da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f.07/09 “...Via de consequencia,
JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão deduzida por
Valmir Antunes dos Santos para condenar BMG- Banco Minas
Geria S.a. ao pagamento de R$ 1.140,00 ( um mil cento e qua-
renta reais) acrescida de correção monetária a contar do ajuiza-
mento e juros legais (1%) a partir da citação..” Adv(s) MAR-
CELO LOCATELLI, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

030  2005.0002258-0/0 - Processo de Conhecimento  ISABEL
CRISTINA AFONSO X DABI ATLANTE EQUIPOMASTER
Intimação dos procuradores das partes da redesignação da au-
diência de instrução e julgamento para o dia 31/01/06 as 15:30h
Adv(s) PEDRO ORIDES DI DOMENICO, KELYN CRISTI-
NA TRENTO DE MOURA

031  2005.0002288-3/0 - Processo de Conhecimento  WILMA
MARTINS CALDEIRA X TECLA HOFFMANN QUINONEZ
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença 33/37
“...Diante do exposto, com fulcro nos artigos 186 c/c 927, am-
bos da Lei 10.406/02, JULGO PROCEDENTE a reclamação
proposta por Wilma Martins Caldeira contra Tecla Hoffmann
Quinonez, condenando a reclamada a indenizar a reclamante,
em razão dos danos emergentes por ela suportados, o valor de
R$ 1.254,44 (hum mul, duzentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e quatro centavos) que deverá ser acrescido de juros
de mora de 12% (doze por cento) ao ano, e corrigido monetari-
amente pelos indices utlizados pela contadoria publica da co-
marca de Foz do iguaçu a partir da data do pagamento da loca-
ção junto a empresa Alquiliza REnt a car ltda (f. 03), efetuado
pela reclamante em 04/07/05, devidos até a data dp efetivo
pagamento...”Allan Weston de Lima Wanderley- juiz instrutor
e da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr Marcos Antonio Frason às f.38 “Homologo a decisão do
Juiz Leigo com base no art 40 da lei 9099/95” Adv(s) JORGE
AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR, ALDAMIRA GERAL-
DA DE ALMEIDA AFFORNALLI

032  2005.0002702-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
SALET LUPATINI KRIJANOVSKY X ITAU SEGUROS S.A
(E OUTRO) Intimação dos procuradores das partes da redesig-
nação da audiência de conciliação para o dia 24/01/06 as 17:40
Adv(s) IVO QUERINO NIKLEVICZ, FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

033  2005.0002734-1/0 - Processo de Conhecimento  WANDA
WEBER X DORACI DE PAIVA PRADO Intimação dos procu-
radores das partes da redesignação da audiência de conciliação
para o dia 01/02/06 as 09:20hs Adv(s) GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN

034  2005.0002854-3/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RINEZ PALUDO X PETER JEFERSON DA LUZ Intimação
do procurador do reclamante para se manifestar acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 13 v, no prazo de 30 (trinta)
dias. Adv(s) RUTE GILL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 006 2002.0000343-3/0
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 010 2003.0000262-1/0
ADEMAR MARTINS MONTORO 014 2003.0000742-0/0
ADEMAR MARTINS MONTORO 016 2003.0000778-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 021 2004.0000847-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2005.0001717-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 028 2005.0001768-2/0
ADRIANA RIBEIRO COSTA 002 1998.0000035-3/0
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 014 2003.0000742-0/0
ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA
AFFORNALLI 031 2005.0002288-3/0
ALEX DISARZ 006 2002.0000343-3/0
ANA CLAUDIA FINGER 016 2003.0000778-3/0
ANA PAULA FINGER MASCARELLO 016 2003.0000778-3/0
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 018 2004.0000063-9/0
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 032 2005.0002702-5/0
ANDREIA BELO ROSSO 026 2004.0001824-6/0
ANDREIA STRASSBURGER 016 2003.0000778-3/0
ANDREIA STRASSBURGER 021 2004.0000847-4/0
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 024 2004.0000884-2/0
AURORA ZILIO 014 2003.0000742-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 023 2004.0000883-0/0
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 003 2001.0000077-9/0
CARLOS WISLAND SAMWAYS 001 1998.0000028-0/0
CLECIO ALMEIDA VIANA 001 1998.0000028-0/0
CLEVERTON LORDANI 009 2003.0000193-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 021 2004.0000847-4/0
DANIELLE RIBEIRO 015 2003.0000753-2/0
DENER PAULO MARTINI 003 2001.0000077-9/0
EDUARDO RIBEIRO NETO 004 2002.0000088-4/0
ENIR BECKER 024 2004.0000884-2/0
FABIO BRANDAO CARVALHO 025 2004.0001336-0/0
FABIO BRANDAO CARVALHO 026 2004.0001824-6/0
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 007 2003.0000115-2/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 032 2005.0002702-5/0
FILOMENA CECILIA DUARTE 001 1998.0000028-0/0
FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 013 2003.0000712-7/0
GELSO SANTI 011 2003.0000485-9/0
GENESIO NAILOR FINGER 016 2003.0000778-3/0
GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
 SANTO 017 2004.0000006-9/0
GILDER CEZAR LONGUI NERES 007 2003.0000115-2/0
GILDER CEZAR LONGUI NERES 007 2003.0000115-2/0
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 027 2005.0001717-6/0
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 028 2005.0001768-2/0
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 005 2002.0000246-1/0
GUILHERME MARTINS HOFFMANN 033 2005.0002734-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 028 2005.0001768-2/0
HIRAN JOSE DENES VIDAL 024 2004.0000884-2/0
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 015 2003.0000753-2/0
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IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 024 2004.0000884-2/0
IVO QUERINO NIKLEVICZ 032 2005.0002702-5/0
JEAN CARLO CANESSO 012 2003.0000691-2/0
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 004 2002.0000088-4/0
JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR 031 2005.0002288-3/0
JORGE AUGUSTO MATOS 022 2004.0000863-9/0
JOSE BENTO VIDAL FILHO 022 2004.0000863-9/0
JOSÉ GILMAR DOS SANTOS 017 2004.0000006-9/0
JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA 011 2003.0000485-9/0
JOSIANE BORGES 018 2004.0000063-9/0
JOSIANE BORGES 028 2005.0001768-2/0
JULIANO RICARDO TOLENTINO 016 2003.0000778-3/0
KARIN TATIANA DA SILVA 007 2003.0000115-2/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 030 2005.0002258-0/0
LEANDRO DE QUADROS 016 2003.0000778-3/0
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 012 2003.0000691-2/0
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 019 2004.0000069-0/0
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 020 2004.0000193-1/0
MARCELO LOCATELLI 029 2005.0002247-8/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 009 2003.0000193-6/0
MARCIA TIEMI WATANABE 018 2004.0000063-9/0
MARILIA ANTONIA DA SILVA 025 2004.0001336-0/0
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 002 1998.0000035-3/0
MELISSA ISABEL FACHINETTO 024 2004.0000884-2/0
MICHELLY ALBERTI 028 2005.0001768-2/0
NEUSA MARIA DE SOUZA 025 2004.0001336-0/0
PAULO ROBERTO MARTINI 022 2004.0000863-9/0
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 030 2005.0002258-0/0
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS
ANJOS 015 2003.0000753-2/0
RICARDO SILVA FUNARI 013 2003.0000712-7/0
RICARDO ZAMPIER 023 2004.0000883-0/0
ROBERTO CHIMANSKI 026 2004.0001824-6/0
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 029 2005.0002247-8/0
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 008 2003.0000124-1/0
RUTE GILL 034 2005.0002854-3/0
VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 012 2003.0000691-2/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 015 2003.0000753-2/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 023 2004.0000883-0/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 027 2005.0001717-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 050/2005

001  1998.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento  ANA
MARIA LEITE AGNER X MÁRIO WOSNIAK Concedo a parte
autora o prazo de sessenta dias, para localizar bens passíveis
de penhora de propriedade do executado. Adv(s) ALENCAR
LEITE AGNER

002  1998.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento  GILBER-
TO LUIZ DE ARAUJO MALHEIROS X ASTECA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de sessenta (60) dias. Adv(s) CAR-
LOS MURILO PAIVA

003  1999.0000027-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JUNIOR X ADÃO FÁ-
BIO BRUM DE CAMARGO Esclareça o autor, qual o pedido
constante na petição de fl. 81, no prazo de cinco dias. Adv(s)
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

004  1999.0000050-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO BENITO DALZOTTO X MARIA MARILDA VAINER
HAEFFNER (E OUTRO) Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) NOEL RIBAS, LUIZ AL-
BERTO BIANCO, LIZA DE ANDRADE BIANCO

005  1999.0000058-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
FERNANDES AMARAL X RIOSUKE KAWAKAMI Intima-
ção do subscritor da petição de fl. 54, para que esclareça, no
prazo de cinco dias, se pretende a desistência do feito, ante o
pedido de desentranhamento dos documentos. Adv(s) MILTON
LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

006  2000.0000013-2/0 - Execução Título Extrajudicial  CÉZAR
MIGUEL TÚLIO X VLADIMIR LUIS BASSANELLO Retirar
ofício em Cartório Adv(s) JOSE RICARDO LUBACHEVSKI

007  2001.0000052-3/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
ZENDO NEVES X ANTONIO CHOMESZYN Intimação do
autor para que informe, no prazo de cinco dias, se pretende
diligenciar acerca da localização de bens passíveis de penhora,
em contas bancárias em nome do executado, por meio de blo-
queio on-line realizado pelo sistema Bacen jud. Adv(s) JOSE
CARLOS PIAIA

008  2002.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento  KÁTIA
APARECIDA GRUMMT X EMÍLIO BILOBRAN Suspendo o
andamento do feito, pelo prazo de sessenta (60) dias. Adv(s)
SERGIO FANUCCHI

009  2002.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DIONE MAIER CARVALHO X ECLAIR DE OLIVEIRA
MACHADO Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO

010  2002.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento  DIONI-
SIO VANDRESEN X RENATO SEBASTIÃO DOS SANTOS
Retirar ofício em Cartório Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS

011  2002.0000120-1/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
CARVALHO X PRIMACON COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s)
VICTORIO HAUAGE, GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO

012  2002.0000201-1/0 - Processo de Conhecimento  IVO STA-
CISKI X SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, RENATO PEDRO
DE SOUSA

013  2003.0000252-0/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-

TO SYDOR X JOACIR DA SILVA Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI, MAURICIO DE LACERDA LOURES

014  2003.0000296-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ
SERGIO KLASSAR X LUIZ CARLOS DE ANDRADE Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) GILBERTO RIBAS
DE CAMPOS

015  2003.0000721-6/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
MARIA CORREA X ARNALDO CEZAR WIRMOND PRO-
ENÇA Intimação autor , para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

016  2004.0000053-8/0 - Processo de Conhecimento  CELIO
FERNANDO ALVES DE FRANÇA X EMBRATEL -EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Intimação au-
tor , para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) MARCUS VINICIUS
IATSKIV, ADRIANO ZAGORSKI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

017  2004.0000072-8/0 - Execução Título Extrajudicial  FLO-
RIZA DA APARECIDA BELTRÃO X JOANA DE JESUS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

018  2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO CARMO BORAZO RIBEIRO SPITZNER X VILLAR
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) KELLEN
VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA

019  2004.0000260-3/0 - Execução Título Extrajudicial  IRE-
NE GASPAR DE QUADROS X SONIA BAHIA MONTEIRO
Indefiro o pedido de fl.30, tendo em vista que os autos já foram
julgados, conforme decisão de fl. 28. Adv(s) MARCIA ELAI-
NE PERIN LEITE, JAYME SOUZA ALVES

020  2004.0000491-8/0 - Processo de Conhecimento  LUCIO
MAURO CARDOZO X GLOBAL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI, ANA WILMA GUIDE-
LLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

021  2004.0001514-5/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

022  2004.0001603-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X JOCIANE GONÇALVES DO CARMO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

023  2005.0000774-7/0 - Processo de Conhecimento  CLEMA-
IR DE OLIVEIRA PAINKIM X SULINA SEGURADORA S/A
Defiro o pedido de fl. 60. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

024  2005.0000775-9/0 - Processo de Conhecimento  EDE-
MAR SCOROPAD X SULINA SEGURADORA S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

025  2005.0001360-8/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ANTONIO PARTEKA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA X MOACIR JOSÉ MACHADO Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

026  2005.0001411-5/0 - Processo de Conhecimento  LYSENKO
E LYSENKO LTDA X ALVINA RIBEIRO TAQUES Indefiro o
pedido (fl. 45) de penhora, visto que a requerida ainda, não foi
citada para a ação de conhecimento. Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

027  2005.0001457-0/0 - Processo de Conhecimento  DOU-
NIA MAFTTOUM TAHECH X JUBILAR MÓVEIS LTDA in-
timação da parte recorrida para, querendo, oferecer resposta
escrita, no prazo de dez (10) dias (art. 42, par. 2º, Lei 9.099/
95). Adv(s) WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, CAS-
SIO VIECELI, ADRIANO CORDEIRO BELO

028  2005.0001459-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIA DO BELEM BORGES KARPINSKI X UNIMED GUA-
RAPUAVA Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MOARA RODRIGUES FRANCA

029  2005.0001557-0/0 - Processo de Conhecimento  KARLA
MELINA DE ANGELO X RENAN RAFAEL MARCON (E
OUTRO) Intimação autor , para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) JULIO
CESAR BACOVIS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

030  2005.0001605-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIA LYSENKO X HIDROCAR INDUSTRIA MECANICA
LTDA Indefiro o pedido de bloqueio judicial, tendo em vista
que não houve citação da parte requerida, para os termos da
presente ação. Intimação da parte autora para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

031  2005.0001609-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
NERCINDA PARE MORAIS X SULINA SEGURADORA S/A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

032  2005.0001611-5/0 - Processo de Conhecimento  JUSTI-
NO POMPEU DA SILVA (E OUTRO) X SULINA SEGURA-
DORA S/A Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

033  2005.0001615-2/0 - Processo de Conhecimento  ELOI
CARNEIRO DOS SANTOS (E OUTRO) X SULINA SEGU-

RADORA S/A Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

034  2005.0001619-0/0 - Processo de Conhecimento  RAFAEL
FERREIRA XALÃO X NEIVA MARIA ALEXUIS (E OUTRO)
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de sessenta (60)
dias. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

035  2005.0001686-0/0 - Processo de Conhecimento  MECA-
NICA INDUSTRIAL MATHIAS X JOAO MARCELO BUE-
NO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

036  2005.0001775-8/0 - Processo de Conhecimento  MULTI-
BOX COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES LTDA
X ROMEU AYRES KARAM FILHO Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 15/02/2006 Adv(s)
GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI

037  2005.0001788-4/0 - Processo de Conhecimento  VINI-
CIUS BELO PEREIRA DE OLIVEIRA X HOSPITAL DE CA-
RIDADE SÃO VICENTE DE PAULO Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 14:15 do dia 15/12/2005 Adv(s) AN-
DERSON ADALTON DA SILVA

038  2005.0001797-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
SERGIO FERRAZ X DIVONSIR JOSÉ SCHVEIGERT (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

039  2005.0001802-6/0 - Processo de Conhecimento  SAMUEL
WALKER ALVES DE LARA X GRUPO SUPERPÃO S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) AL-
FEU RIBAS KRAMER, MARCOS ANTONIO BETTEGA

040  2005.0001804-0/0 - Processo de Conhecimento  ARRO-
ZEIRA FABIANI LTDA -ME X DAGIPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) JAQUELINE
SOARES FERRARINI, PAULO EDUARDO TEIXEIRA BU-
ENO, GILVAN ANTONIO DAL PONT

041  2005.0001836-6/0 - Processo de Conhecimento  DANIEL
RODRIGUES X CASILAUTO COMERCIO DE VEICULOS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI, VINICIUS ELIAS HAUA-
GGE

042  2005.0001848-0/0 - Processo de Conhecimento  GER-
SON SCALABRIN X GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE
INFORM. LTDA (E OUTRO) Sentença julgando procedentes
os embargos Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOU-
RADO, GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

043  2005.0001861-0/0 - Processo de Conhecimento  NELY
NALIN MATTEI X CENTAURO SEGURADORA S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) CI-
CERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

044  2005.0001889-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTON
LEMLER X ORLANDO DOMINGUES DO NASCIMENTO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

045  2005.0001918-8/0 - Execução Título Extrajudicial  NA-
CIRA DA SILVA CORDEIRO X JOCIARA EVA OGIBOSKI
Suspendo o andamento do feito, pelo prazo de trinta (30) dias.
Adv(s) ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

046  2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento  JOHANN
SCHWARZ X THEREZA LONI NIEDERLE Defiro o pedido
de vistas dos autos, pelo prazo de cinco (05) dias, ressaltando
que os autos, não poderão ser retirados do cartório, oito dias
antes da audiência. Adv(s) FRANCISCO APELLES SIQUEI-
RA MARTINS, MARA DO ROCIO SIMIONI

047  2005.0002028-8/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
HENRIQUE TOMPOROVSKI X NEIVA A. NEVES MIRAN-
DA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

048  2005.0002081-0/0 - Processo de Conhecimento  OZILDA
ORGANER X NATALINO LEANDRO DA SILVA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 12/12/2005
Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO

049  2005.0002083-4/0 - Processo de Conhecimento  VALDO-
MIRO BATISTA X SILVIO DE PAULA FERREIRA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL, ROMEU FELCHAK

050  2005.0002138-9/0 - Processo de Conhecimento  ANA
VALCI SANQUETA X ELISABET KOGUT HASSEN Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 15/12/
2005 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

051  2005.0002155-5/0 - Processo de Conhecimento  SILVA-
NA DE FATIMA HANSEN X FRANCINE KOPP CAMARGO
Intimação autor , para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

052  2005.0002195-9/0 - Processo de Conhecimento  ANA
PAULA BARBOSA X UNIBANDO - UNIÃO DE BANCOS S/
A Homologo o acordo e julgo extinto os autos, com fundamen-
to no art. 269 III, do CPC. Adv(s) EMANUELA CATAFESTA,
HELENA LANZINI LOSSO

053  2005.0002205-0/0 - Processo de Conhecimento  NOELI
DE CÁCIA G. ALVES X TRANSPORTES GRITSCH LTDA
Intimação do requerido, para que se manifeste, especificamen-
te, quanto ao pedido de desistência, conforme despacho de fl.
22, no prazo de cinco dias. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS, ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES

054  2005.0002225-2/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-

SON GRACH CARVALHO X RODRIGO AUGUSTO REGI-
ANI -RDR COMÉRCIO DE MADEIRAS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 15/12/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

055  2005.0002228-8/0 - Processo de Conhecimento  AMELIA
TEREZINHA FERREIRA X JOHELSON ROBERTO PEREI-
RA SPRADA & CIA LTDA. Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) RODRIGO BETTEGA
RESSETTI

056  2005.0002229-0/0 - Processo de Conhecimento  CLEVER-
SON BURKO CHICALSKI (E OUTRO) X DORIVALDO ALO-
ISIO STEFFENS Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CLEVERSON BURKO CHICAL-
SKI, RODRIGO BETTEGA RESSETTI

057  2005.0002241-7/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
LUIS HESSEL LOPES X ALVARO RIBEIRO RIBAS Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SERGIO LUIS HESSEL LOPES

058  2005.0002242-9/0 - Processo de Conhecimento  SOLAN-
GE APARECIDA DA COSTA SILVA X JOSI APARECIDA
HOHL Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

059  2005.0002246-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
FÁTIMA KRUL X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE BONI-
FACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

060  2005.0002248-0/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE
FERNADES X CARLOS LONGEN Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RAFAEL XALÃO,
OSMAEL LYCENKO

061  2005.0002289-5/0 - Processo de Conhecimento  AUTO
POSTO BIN LTDA X TRANSPORTADORA VOGES LTDA
Intimação da parte autora, para que comprove no prazo de dez
dias, a sua condição de micro empresa, requisito essencial, para
propor ação sob a égide da Lei 9.99/95. Adv(s) ELCIO JOSE
MELHEM

062  2005.0002332-8/0 - Carta Precatória  MANOEL LEAL
DOS SANTOS FILHO X BANCO BRADESCO S/A Para poi-
tiva das testemunhas designo o dia 13/12/2005, às 16:00 horas.
Adv(s) IVAN FONCATTI, OSCAR IVAN PRUX

063  2005.0002346-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS GHELEN X FENASEF -
FED.NAC.EMPRE.SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALI-
ZAÇÃO Sobre o teor da certidão de fl. 20 verso, diga o autor,
no prazo de cinco dias. Adv(s) JANAINA BUENO SANTOS

064  2005.0002349-1/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
NALDO BATISTA GREGORIO X JOAO ALBERTO ALVES
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
clamado, viabilizando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) EDINEY LINHARES, ALEXANDRA PE-
DROSO PEPPES

065  2005.0002350-6/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X ADRIANE CRISTINA NEITZKE Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

066  2005.0002355-5/0 - Processo de Conhecimento
I.Z.VESTUÁRIO DE PROPRIEDADE DE INES ZAVASTZKI
X JANETE DE FÁTIMA FERREIRA CALDAS Intimação da
parte autora para que decline o endereço do reclamado, viabili-
zando a diligencia, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

067  2005.0002396-0/0 - Processo de Conhecimento  RAQUEL
TEREZINHA FONTANA PINTO X ROSMAR JOSE CHAVES
Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 15/
12/2005 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

068  2005.0002397-2/0 - Processo de Conhecimento  ELIANE
DE FÁTIMA SANTOS ALMEIDA X CARVÃO GUARAPU-
AVA LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 10:00
do dia 15/12/2005 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

069  2005.0002398-4/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X FELIPE C. DALLA VECCHIA SAUER
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 15/
12/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

070  2005.0002399-6/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X ANTONIO DOS SANTOS LEAL Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 14/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

071  2005.0002400-1/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X ZENI APARECIDA MACEDO DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 15/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

072  2005.0002401-3/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X PEDRO SÉRGIO ZEVIRZICOSKI Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 14/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

073  2005.0002403-7/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X LUIZ CARLOS MARCONDES CORREIA
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 14/
12/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

074  2005.0002404-9/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X BERTOLDO CELESTINO PIRES Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 15/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

075  2005.0002406-2/0 - Processo de Conhecimento  RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X CONCRESUD SER-
VIÇOS DE CONCRETO LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 15/12/2005 Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

076  2005.0002407-4/0 - Processo de Conhecimento  ADE-

Guarapuava
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MAR BEGNINI X ASTROGILDO JOSÉ SEIFERT Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 13/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

077  2005.0002408-6/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X ADILSON LUIZ DA SILVA Designação de
Audiência de Conciliação as 10:05 do dia 13/12/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

078  2005.0002409-8/0 - Processo de Conhecimento  ALCIO-
NI TEREZINHA MATOS X ALMIR JOSÉ PERES Designação
de Audiência de Conciliação as 10:05 do dia 12/12/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

079  2005.0002410-2/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X GIÃ CARLA PAZINATTO Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 10:15 do dia 12/12/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

080  2005.0002411-4/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X FRANCISCA TAVARES PEREIRA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 12/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

081  2005.0002412-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSAN-
GELA DO BELM QUEIROZ E SILVA (E OUTRO) X ROSE-
MERI DE SOUZA PAIM Designação de Audiência de Concili-
ação as 10:15 do dia 13/12/2005 Adv(s) JOSETE FONSECA
FORESTI

082  2005.0002413-8/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON ADALTON DA SILVA X ARIOLY TOLDOS Designação
de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 13/12/2005 Adv(s)
ANDERSON ADALTON DA SILVA

083  2005.0002414-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
SERGIO FERRAZ X JOAO CARLOS BORCATH Designação
de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 13/12/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

084  2005.0002415-1/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X RODINEY ROSSI Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:30 do dia 13/12/2005 Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

085  2005.0002416-3/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X JOSÉ VALMIR LOPES DE SOUZA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 14/12/2005
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

086  2005.0002417-5/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X JULIO CESAR DE SOUZA MEDEIROS
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 14/
12/2005 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

087  2005.0002418-7/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
SERGIO FERRAZ X JOELCIO VITORIO Designação de Au-
diência de Conciliação as 15:00 do dia 12/12/2005 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

088  2005.0002419-9/0 - Processo de Conhecimento  IZ VES-
TUÁRIO X ELENIR BARBOSA Designação de Audiência de
Conciliação as 10:30 do dia 12/12/2005 Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

089  2005.0002420-3/0 - Processo de Conhecimento  ADE-
MAR BEGNINI X ELDON LUIZ SEIFFERT Designação de
Audiência de Conciliação as 10:35 do dia 12/12/2005 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

090  2005.0002422-7/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO LUIS WOLFF BERTOTTI X BANCO FINASA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:45 do dia 12/12/
2005 Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

091  2005.0002423-9/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
ROBERTO CITADELLA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 12/12/2005
Adv(s) ANA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 035 2005.0001686-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 047 2005.0002028-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2004.0000053-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0000774-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 024 2005.0000775-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 031 2005.0001609-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 032 2005.0001611-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2005.0001615-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2005.0001861-0/0
ADRIANO CORDEIRO BELO 027 2005.0001457-0/0
ADRIANO ZAGORSKI 016 2004.0000053-8/0
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 029 2005.0001557-0/0
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 045 2005.0001918-8/0
ALENCAR LEITE AGNER 001 1998.0000002-7/0
ALESSANDRA SCHUTA 053 2005.0002205-0/0
ALEXANDRA PEDROSO PEPPES 064 2005.0002349-1/0
ALFEU RIBAS KRAMER 039 2005.0001802-6/0
ALFEU RIBAS KRAMER 090 2005.0002422-7/0
ANA CLAUDIA DA SILVA 091 2005.0002423-9/0
ANA VALCI SANQUETA 050 2005.0002138-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 020 2004.0000491-8/0
ANDERSON ADALTON DA SILVA 037 2005.0001788-4/0
ANDERSON ADALTON DA SILVA 082 2005.0002413-8/0
CARLOS MURILO PAIVA 002 1998.0000037-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 020 2004.0000491-8/0
CASSIO VIECELI 027 2005.0001457-0/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 043 2005.0001861-0/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 049 2005.0002083-4/0
CLEVERSON BURKO CHICALSKI 056 2005.0002229-0/0
EDINEY LINHARES 064 2005.0002349-1/0
ELCIO JOSE MELHEM 061 2005.0002289-5/0
EMANUELA CATAFESTA 052 2005.0002195-9/0
FABIO FERREIRA 031 2005.0001609-9/0
FABIO FERREIRA 032 2005.0001611-5/0
FABIO FERREIRA 033 2005.0001615-2/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS 046 2005.0002026-4/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 010 2002.0000118-0/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 012 2002.0000201-1/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 014 2003.0000296-1/0
GILVAN ANTONIO DAL PONT 040 2005.0001804-0/0
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 011 2002.0000120-1/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 042 2005.0001848-0/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 036 2005.0001775-8/0

HELENA LANZINI LOSSO 052 2005.0002195-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2005.0001848-0/0

IVAN FONCATTI 062 2005.0002332-8/0

JANAINA BUENO SANTOS 063 2005.0002346-6/0

JAQUELINE SOARES FERRARINI 040 2005.0001804-0/0

JAYME SOUZA ALVES 019 2004.0000260-3/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR 003 1999.0000027-2/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR 059 2005.0002246-6/0

JOSE CARLOS PIAIA 007 2001.0000052-3/0

JOSE RICARDO LUBACHEVSKI 006 2000.0000013-2/0

JOSETE FONSECA FORESTI 081 2005.0002412-6/0

JULIO CESAR BACOVIS 029 2005.0001557-0/0

KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE

FRANCA 018 2004.0000201-0/0

LIZA DE ANDRADE BIANCO 004 1999.0000050-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 017 2004.0000072-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 035 2005.0001686-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 051 2005.0002155-5/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 053 2005.0002205-0/0

LUIZ ALBERTO BIANCO 004 1999.0000050-7/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 046 2005.0002026-4/0

MARCIA ELAINE PERIN LEITE 019 2004.0000260-3/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 039 2005.0001802-6/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 009 2002.0000042-6/0

MARCUS VINICIUS IATSKIV 016 2004.0000053-8/0

MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 048 2005.0002081-0/0

MAURICIO DE LACERDA LOURES 013 2003.0000252-0/0

MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 044 2005.0001889-6/0

MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 005 1999.0000058-2/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 028 2005.0001459-3/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 013 2003.0000252-0/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 020 2004.0000491-8/0

NESTOR KAROLUS 023 2005.0000774-7/0

NESTOR KAROLUS 024 2005.0000775-9/0

NESTOR KAROLUS 031 2005.0001609-9/0

NESTOR KAROLUS 032 2005.0001611-5/0

NESTOR KAROLUS 033 2005.0001615-2/0

NOEL RIBAS 004 1999.0000050-7/0

OSCAR IVAN PRUX 062 2005.0002332-8/0

OSMAEL LYCENKO 026 2005.0001411-5/0

OSMAEL LYCENKO 030 2005.0001605-1/0

OSMAEL LYCENKO 060 2005.0002248-0/0

OSMAEL LYCENKO 075 2005.0002406-2/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 040 2005.0001804-0/0

RAFAEL XALÃO 060 2005.0002248-0/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 012 2002.0000201-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 041 2005.0001836-6/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 055 2005.0002228-8/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 056 2005.0002229-0/0

ROMEU FELCHAK 049 2005.0002083-4/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 034 2005.0001619-0/0

SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO 042 2005.0001848-0/0

SERGIO FANUCCHI 008 2002.0000025-6/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 057 2005.0002241-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 015 2003.0000721-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 021 2004.0001514-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 022 2004.0001603-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 025 2005.0001360-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 038 2005.0001797-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2005.0002205-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 054 2005.0002225-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 058 2005.0002242-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 065 2005.0002350-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 066 2005.0002355-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 069 2005.0002398-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 070 2005.0002399-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 071 2005.0002400-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 072 2005.0002401-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 073 2005.0002403-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 074 2005.0002404-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 076 2005.0002407-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 077 2005.0002408-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 078 2005.0002409-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 079 2005.0002410-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 080 2005.0002411-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 083 2005.0002414-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 084 2005.0002415-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 085 2005.0002416-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 086 2005.0002417-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 087 2005.0002418-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 088 2005.0002419-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 089 2005.0002420-3/0

VICTORIO HAUAGE 011 2002.0000120-1/0

VICTORIO HAUAGE 067 2005.0002396-0/0

VICTORIO HAUAGE 068 2005.0002397-2/0

VINICIUS ELIAS HAUAGGE 041 2005.0001836-6/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 027 2005.0001457-0/0

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
IPIRANGA – PR
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETÁRIA DESIGNADA
RELAÇÃO 52/2005

ÍNDICE

001 – DR. GUSTAVO SOUZA NETO MANDALOZZO – OAB/
PR 18.193
 DR. HENRIQUE HENEMBERG – OAB/PR 18.648

001 – TERMO CIRCUNSTANCIADO 116/1998; INFRATOR:
JULIO CESAR SALIM; VÍTIMA: ESPÓLIO DE IDA
SANT’ANNA SIQUEIRA – TENDO EM CONTA A PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JULIO CESAR SALIM, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 107, IV, DO CP.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 09/2005

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
JAIR ANTONIO WIEBELLING 01C.P. 2005.344-4
JAIR ANTONIO WIEBELLING 02C.P. 2005.345-6
JAIR ANTONIO WIEBELLING 03 2004.073-0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 04 2004.072-8
ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 05 2004.015-8
ANA PAULA WENTZ CUNHA 06 2005.093-7
WANDERLEY CUNHA 06 2005.093-7
VITOR EDUARDO FROSI 07 2005.094-9
LUIZ ADÃO MARQUES 07 2005.094-9
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 07 2005.094-9
SIDINEI BASSO 08 2005.141-9
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 08 2005.141-9
ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 09 2005.018-9
KATIA MARIA CASA 09 2005.018-9
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR 09 2005.018-9
ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 10 2005.248-1
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI 10 2005.248-1
JANI TEREZINHA AMBROSIO 11 2004.026-0
LUIZ ADÃO MARQUES 11 2004.026-0
NILTON LUIS MARCHI 12 2005.017-7
OSLI DE SOUZA MACHADO 12 2005.017-7
LUIZ CARLOS GOMES 13 2005.112-8
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 13 2005.112-8
LUIZ CARLOS GOMES 14 2005.246-8
RENATO PEDRO DE SOUSA 14 2005.246-8
ÁLVARO MARTINHO WALKER 15 2004.028-4
TELMO FELIPE WELTER 15 2004.028-4
ÁLVARO MARTINHO WALKER 16 2004.029-6
TELMO FELIPE WELTER 16 2004.029-6
ÁLVARO MARTINHO WALKER 17 2004.025-9
TELMO FELIPE WELTER 17 2004.025-9
LUIZ CARLOS GOMES 18 2003.021-6
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 18 2003.021-6
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 19 2005.113-0
JANI TEREZINHA AMBROSIO 20 2005.247-0
GELSON JOÃO SAROLLI 20 2005.247-0
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 20 2005.247-0
VITOR EDUARDO FROSI 21 2005.231-8

01 – AÇÃO DE RECLAMAÇÃO (Execução) – C.P. 2005.344-
4 – Jair Antonio Wiebelling X Antonio Follmann. “Manifeste-
se o exeqüente sobre a certidão de fls. 04, no prazo de 10 (dez)
dias.” DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– C.P. 2005.345-6 – Jair Antonio Wiebelling X Espólio de Leo-
nardo Dassow. “Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias.” DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
–2004.073-0 – Jair Antonio Wiebelling X Udila Terezinha Bo-
rin. “Designada audiência de Conciliação/Embargos para a data
de 10/01/2006 às 9:15 horas.” DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING.

04 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
–2004.072-8 – Jair Antonio Wiebelling X Leomar Martelli.
“Designada audiência de Conciliação/Embargos para a data de
10/01/2006 às 9:00 horas.” DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING.

05 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS MATERI-
AIS E MORAIS –2004.015-8 – Cecílio Mendes X Guerini Ve-
ículos Ltda. “No prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o exe-
qüente sobre a nomeação à penhora de fls. 42.” DR. ALTINO
REMY GUBERT JÚNIOR.

06 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
–2005.093-7 – Vanderlei Taborda X Elizeu Soares da Luz. “Fa-
culto que a parte exeqüente esclareça a propositura da presente
execução, idêntica à execução em apenso, cuja inicial foi inde-
ferida através da decisão de fls. 60/62,no prazo de 10 (dez)
dias, aos fins de análise da prática de litigância de má-fé na
hipótese.” DRA. ANA PAULA WENTZ CUNHA e DR. WAN-
DERLEI CUNHA.

07 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS – 2005.094-9 – Juliana Meneguzzi X Campanha
Nacional de Escolar da Comunidade – CNEC. “Homologo a
decisão proferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls. 137/142 (Jul-
go parcialmente procedentes com julgamento de mérito os pe-
didos, condenando à Reclamada ao pagamento do valor de R$
5.000,00 (Cinco mil reais), a título de danos morais e R$
3.132,00 (Três mil cento e trinta e dois reais), corrigidos desde
a data da citação), com fulcro no art. 40 da Lei n.º 9099/95 e
item 17.5.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. Após o trânsito em julgado, a
reclamante deverá manifestar interesse na execução da senten-
ça, nos termos do art. 52, IV da Lei n.º 9099/95.” DR. VITOR
HUGO FROSI – DR. LUIZ ADÃO MARQUES – FLAVIA
MAGNONI SEHENEM.

08 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 2005.141-9 –
Leodacir Dembomburski X Telemar Norte Leste S/A. “Homo-
logo a decisão proferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls. 37/40
(Com julgamento de mérito, julgo procedente parcialmente o
pedido formulado pelo Requerente, condeno a Requerida ao
pagamento no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais ), com
fulcro no art. 40 da Lei n.º 9099/95 e item 17.5.3 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.” DR. SIDINEI BASSO – DR. GUSTAVO LOMBAR-
DI FERREIRA.

09 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS – 2005.018-9 – Sergio Augusto Mittman X Lojas
Colombo S/A. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz
Leigo em fls. 43/49 (Julgo procedente parcialmente a presente
demanda, condenando a Reclamada a devolução dos valores
pagos, devidamente corrigidos desde a data do efetivo paga-
mento, com fundamento do art. 269, I do CPC), com fulcro no
art. 40 da Lei n.º 9099/95 e item 17.5.3 do Código de Normas

da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Após o trânsito em julgado, o reclamante deverá manifestar
interesse na execução da sentença, nos termos do art. 52, IV da
Lei n.º 9099/95.” DR. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR –
DRA. KATIA MARIA CASA e DR. RICARDO FERREIRA
DAMIÃO JUNIOR.

10 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –
2005.248-1 – Rosimeri Schmidt X Única Informática. “Julgo
improcedente a pretensão inicial.” DR. ALTINO REMY GU-
BERT JUNIOR – DRA. MARCIA MAYUMI HOTA VICEN-
TINI.

11 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS – 2004.026-0 – Jenifer Ceratti dos Santos X Cam-
panha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC. “Homo-
logo a decisão de fls. 158/162 (Improcedentes os embargos de
declaração, mantendo-se na íntegra a sentença de fls. 139/
143).” DRA. JANI TEREZINHA AMBROSIO – DR. LUIZ
ADÃO MARQUES.

12 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
2005.017-7 – Nilton Luis Marchi X Banco do Brasil S.A. “Ho-
mologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls. 93/
97 (Julgo procedente o pedido de indenização por dano moral,
condenando a Reclamada ao pagamento do valor de R$
12.000,00 (Doze mil reais), com fulcro no art. 40 da Lei n.º
9099/95 e item 17.5.3 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Após o trânsito
em julgado, o reclamante deverá manifestar interesse na exe-
cução da sentença, nos termos do art. 52, IV da Lei n.º 9099/
95.” DR. NILTON LUIS MARCHI – DR. OSLI DE SOUZA
MACHADO.

13 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS – 2005.112-8 – Eleci Bortoluzzi Gross X Livraria
São Paulo. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz
Leigo em fls. 28/29 (Descabida neste diapasão, a pretensão
pleiteada pela Requerida. Desta feita, acolho a preliminar ar-
güida, extinguindo o feito, com fulcro no art. 264, VI do CPC),
com fulcro no art. 40 da Lei n.º 9099/95 e item 17.5.3 do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná.” DR. LUIZ CARLOS GOMES – DR. ALTINO
REMY GUBERT JUNIOR.

14 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO – 2005.246-8 – Altair Amorim X Companhia de Sa-
neamento do Paraná. “Homologo a decisão proferida pelo ilus-
tre Juiz Leigo em fls. 67/71 (Com julgamento de mérito, julgo
procedente o pedido formulado pelo Requerente, consideran-
do as condições das partes, condenando a Requerida ao paga-
mento no valor de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos re-
ais), corrigidos desde a citação, 09/06/2005), com fulcro no
art. 40 da Lei n.º 9099/95 e item 17.5.3 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná.” DR. LUIZ CARLOS GOMES – DR. RENATO PEDRO
DE SOUSA.

15 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
2004.028-4 – Fabio Fiedler X Agência de Viagens e Turismo
Ltda. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Árbitro em
fls. 38/40 (Acolho a preliminar argüida, extinguindo o feito,
com fulcro no art. 267, VI do CPC), com fulcro no art. 26 da
Lei n.º 9099/95 e item 17.4.9 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.” DR. ÁL-
VARO MARTINHO WALKER – DR. TELMO FELIPE WEL-
TER.

16 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
2004.029-6 – Patricia Fiedler X Agência de Viagens e Turismo
Ltda. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Árbitro em
fls. 45/47 (Acolho a preliminar argüida, extinguindo o feito,
com fulcro no art. 267, VI do CPC), com fulcro no art. 26 da
Lei n.º 9099/95 e item 17.4.9 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.” DR. ÁL-
VARO MARTINHO WALKER – DR. TELMO FELIPE WEL-
TER.

17 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
2004.025-9 – Roselaine F. dos Santos X Agência de Viagens e
Turismo Ltda. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Ár-
bitro em fls. 31/33 (Acolho a preliminar argüida, extinguindo
o feito, com fulcro no art. 267, VI do CPC), com fulcro no art.
26 da Lei n.º 9099/95 e item 17.4.9 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.”
DR. ÁLVARO MARTINHO WALKER – DR. TELMO FELI-
PE WELTER.

18 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
2003.021-6 – Cleodete Fátima Weissheiner X Senoli Terezinha
Tolotti e outros. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre
Juiz Leigo em fls. 62/63 (No caso em tela não restou compro-
vado nos autos à culpa das Requeridas. Assim, aplicando o
disposto no art. 333, I do CPC, julgo improcedente a presente
demanda, com fulcro no art. 269, I, do mesmo codex. No mes-
mo sentido e utilizando-se o mesmo fundamento legal, julgo
improcedente o pedido contraposto requerido em fls. 14, haja
vista que não restou comprovado nos autos o dano moral sofri-
do pelas Reclamantes do pedido contraposto.), com fulcro no
art. 40 da Lei n.º 9099/95 e item 17.5.3 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná.” DR. LUIZ CARLOS GOMES – DRA. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ.

19 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS – 2005.113-0 – Carlos Pedro Roberto X Tim Celu-
lar S/A. “Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz Leigo
em fls. 71/73 (Julgo improcedente os pedidos com fundamento
no art. 269, I do CPC), com fulcro no art. 40 da Lei n.º 9099/95
e item 17.5.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná.” DRA. ADRIANA LIMA
RENNO RIBEIRO.

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.247-0 – Maeli Ribeiro
Chibiaqui Valiati X Banco HSBC S/A. “Julgo procedente o
pedido inicial, e condeno o réu Banco HSBC S/A ao pagamen-
to a autora do valor correspondente às diferenças relativas a
não incidência do IPC como índice de atualização monetária
da poupança descrita na inicial nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, incidindo o IPC como índice de correção mo-
netária no período de abril de 1989 a fevereiro de 1991, atuali-
zado monetariamente até o efetivo pagamento, incidindo ainda
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juros de mora de à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406
do novo Código Civil, conjugado com o art. 161 CTN, a partir
da citação, conforme fundamentação na sentença.” DRA. JANI
TEREZINHA AMBROSIO, DR. GELSON JOÃO SAROLLI –
DR. SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR.

21 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO – 2005.231-8 –
Vitor Eduardo Frosi X Marcos Seganfredo. “Declaro a nulida-
de da execução, com fulcro no art. 618, I, CPC, e indefiro a
petição inicial, conforme disposições do art. 295, III, c/c art.
598, art. 585, II, a contrario sensu, e art. 586, caput, todos do
CPC.” DR. VITOR EDUARDO FROSI.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 092/2005

001  2004.0002232-2/0 - Execução Título Extrajudicial  VI-
TOR BRUGGE X OLÍVIO SOARES PEREIRA Ante o resulta-
do do leilão, diga o exeqüente. Adv(s) DANILO LEAL NO-
GUEIRA, DAVISON SILVA

002  2004.0002323-3/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
MATKOVSKI F.I X JORGE RUTZ SPAER Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de sessenta dias. Adv(s) ROBERTO CE-
ZAR PINTO

003  2004.0002379-9/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDA DE FATIMA LIMA X DORALICE DA SILVA DE OLI-
VEIRA Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de trinta dias.
Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

004  2004.0003168-5/0 - Execução de Título Judicial  ADE-
MIR PODOLAN JUNIOR X PLANALTO ENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA. Sobre o bem nomeado à penhora à fl.
123, diga a exeqüente em cinco dias. Adv(s) MARCO AURÉ-
LIO LEITE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COSTA

005  2004.0003732-1/0 - Execução de Título Judicial  ROSI-
CLER ROSKOSZ X SOLANGE BUENO ALVES INTIMA-
ÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias,
indicar o correto endereço da parte executada, sob pena de ex-
tinção da execução. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO

006  2005.0000166-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ACIR
SEBASTIAO MORO CONCK ME X PRISCILA PAULIKI
SOLEK FERREIRA INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente in-
timada para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ROBERTO CEZAR PINTO

007  2005.0000515-3/0 - Execução Título Extrajudicial  CÉ-
SAR ANANIAS BIM X VALDIR ZUBER LACERDA Suspen-
do o processo pelo prazo requerido à fl. 24, (cento e oitenta
dias). Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS

008  2005.0000572-3/0 - Execução de Título Judicial  PEDRO
JOSÉ MACHADO DE MEIRA X OSMAR ALVES CAMAR-
GO Ante a concordância do exeqüente, suspendo o processo e
a incidência da multa diária por quarente e cinco dias. Adv(s)
MAURICIO SILVA, HELIO IVAN VEIGA

009  2005.0000583-6/0 - Execução de Título Judicial  LUIS
HENRIQUE ERICHSEN HUGEN GODOI X VASPEX VIA-
ÇÃO AEREA SÃO PAULO Ante a devolução da carta de inti-
mação (recusado), diga o exeqüente. Adv(s) POLIANA MA-
RIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA

010  2005.0000671-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ARI-
CLÊ GEORGE LEPKA CEREGATO X CRISTINA APARECI-
DA PISTORE Ante o leilão negativo, diga o exeqüente. Adv(s)
MIGUEL OVERCENKO, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS

011  2005.0000897-4/0 - Processo de Conhecimento  CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PREFERENCI-
AL COLODEL LTDA. X JOCELIA APARECIDA RIBAS CAN-
TO Prejudicado o pedido de fl. 20 em função do processo ter
sido extinto por sentença (fl. 17). Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

012  2005.0001017-6/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X ADEAYR JUREK RIBEIRO Ante
às respostas negativas aos ofícios retro, diga a exeqüenta, em
dez dias. Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA, MARCE-
LO DA SILVA, EDISON DE SOUZA

013  2005.0001109-9/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
DE OLIVEIRA GUIMARÃES X GLOBAL TELECOM S/A
Sobre o pedido de desistência diga a requerida em cinco dias.
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, DUR-
VAL ROSA NETO

014  2005.0001475-8/0 - Execução de Título Judicial  CLEU-
SA FINGER M.E. X DIEME FRANCIELE VEIGANT Declaro
nula a execução em função de não exixtir título executivo, haja
vista que o acordo de fls. 12/13 não foi homologado. Assim,
ante a não apresentação de procuração por pate do procurador
da requerida, o que impediu a homologação do acordo de fls.
12/13, diga o autor. Adv(s) EVERSON MANJINSKI

015  2005.0001622-8/0 - Execução Título Extrajudicial  H.
MAROCHI IMÓVEIS S/C LTDA X MARIA CORDEIRO Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido (trinta dias). Em segui-
da, diga a exeqüente. Adv(s) JOSE ELI SALAMACHA

016  2005.0001798-5/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE MARIA COLAÇA X S.E.M. COMERCIO DE ARTIGOS
POR CATALOGOS Em atenção ao pedido de fl. 29, nomeio
para atuar pela autora, sob a fé de seu grau, o Dr VICTOR
CEREGATO. INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre
designação da audiência de instrução e julgamento para o dia
23 de março de 2006, às 14:30 horas. Adv(s) VICTOR SEBAS-
TIAO CEREGATO, MARLI MARLENE HORST

017  2005.0002216-3/0 - Execução Título Extrajudicial

CHRESTANI COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS
LTDA M.E. X ENGLI WAGNER DE LIMA INTIMAÇÃO: Fica
a parte exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, indicar o
correto endereço da parte executada, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

018  2005.0002416-3/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO ACIR VASELECHEN (E OUTRO) X HSBC SEGUROS(
BRASIL) S.A. I - Recebo o recurso apenas no efeito devoluti-
vo. II - Fica intimada a parte recorrida para responder no prazo
legal (dez dias). Adv(s) VICTOR SEBASTIAO CEREGATO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, DANIELLA LETÍCIA BROERING

019  2005.0002661-9/0 - Processo de Conhecimento  SOFIA
STEKOVICZ SANTOS X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A III - Diante do exposto, julgo procedente, em parte, o pedi-
do inicial para condenar a requerida REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A, qualificada à fl. 02, ao pagamento da impor-
tância de R$ 6.000,00 (seis mil reais) à requerente SOFIA
STEKOVICZ SANTOS, também qualificada à fl. 02, acrescida
de correção monetária, pelo INPC, incidente a partir do ajuiza-
mento da ação, e de juros de mora, de 1% ao mês, contados a
partir da citação. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, REYMI
SAVARIS JUNIOR

020  2005.0002686-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RU-
BIANA PORTELA X CLAUDIA ZALEUSKI INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, indi-
car o correto endereço da parte executada, sob pena de extin-
ção da execução. Adv(s) GABRIELA HOEPERS

021  2005.0002807-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ME-
CÂNICA STREMEL LTDA. X PAULO ALMEIDA INTIMA-
ÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias,
indicar o correto endereço da parte executada, sob pena de ex-
tinção da execução. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

022  2005.0003007-3/0 - Processo de Conhecimento  EDIS
LUIZ MORO CONCHE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
Aguarde-se audiência de instrução e julgamento, ficando a ré
advertida que deverá apresentar nessa audiência a documenta-
ção solicitada às fls. 30/31. Adv(s) SERGIO JOSE VILLELA
BARONCINI, FERNANDA HILGENBERG

023  2005.0003030-3/0 - Execução Título Extrajudicial  CRIS-
TIANE CREMA DA ROCHA SCHENECKENBERG X SIMO-
NE BECKE INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada
para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da parte
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) DANIE-
LE CREMA DA ROCHA

024  2005.0003051-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CARLOS DE FRANCISCO X VESPER/GRUPO EMPRA-
TEL Fica a parte requerente intimada para em dez dias, infor-
mar a qualificação completa da requerida. Adv(s) LAERTES
SANTANA COSTA JUNIOR

025  2005.0003248-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ALBERTO RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sobre a con-
testação e demais documentos diga o autor em dez dias. Adv(s)
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, FELIPE SOA-
RES VARGAS

026  2005.0003485-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO TOME MACHADO SOBRINHO X ROBERTO CARLOS
SANCHES CHUEIRE (E OUTRO) Homologo a desistência
formulada pelo(a) requerente e, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram o pedido, mediante substituição por
fotocópias. Adv(s) AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

027  2005.0003589-4/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA LTDA. X
JOÃO BATISTA LACERDA Suspendo o processo pelo prazo
requerido à fl. 22, (cento e vinte dias). Adv(s) RAFAEL SPO-
NHOLZ FARHAT

028  2005.0003784-5/0 - Processo de Conhecimento  VICEN-
TE GONZAGA DE CAMARGO X AMILTON DE JESUS DOS
SANTOS Indefiro o pedido de bloqueio do bem, pois não há
nos autos certidão atualiza do Detran Comprovando que a mo-
tocicleta ainda se encontra no nome das partes, de forma que
referido bloqueio pode atingir terceiros de boa-fé. Adv(s) PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 026 2005.0003485-7/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 003 2004.0002379-9/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 005 2004.0003732-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 013 2005.0001109-9/0
DANIELE CREMA DA ROCHA 023 2005.0003030-3/0
DANIELLA LETÍCIA BROERING 018 2005.0002416-3/0
DANILO LEAL NOGUEIRA 001 2004.0002232-2/0
DAVISON SILVA 001 2004.0002232-2/0
DURVAL ROSA NETO 013 2005.0001109-9/0
EDISON DE SOUZA 012 2005.0001017-6/0
EVERSON MANJINSKI 014 2005.0001475-8/0
EVERSON MANJINSKI 019 2005.0002661-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 025 2005.0003248-9/0
FERNANDA HILGENBERG 022 2005.0003007-3/0
GABRIELA HOEPERS 020 2005.0002686-0/0
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 010 2005.0000671-1/0
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 025 2005.0003248-9/0
HELIO IVAN VEIGA 008 2005.0000572-3/0
JOSE ELI SALAMACHA 015 2005.0001622-8/0
LAERTES SANTANA COSTA JUNIOR 024 2005.0003051-7/0
MARCELO DA SILVA 012 2005.0001017-6/0
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 004 2004.0003168-5/0
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 007 2005.0000515-3/0
MARLI MARLENE HORST 016 2005.0001798-5/0
MATIAS ALVES DA COSTA 004 2004.0003168-5/0
MAURICIO SILVA 008 2005.0000572-3/0
MIGUEL OVERCENKO 010 2005.0000671-1/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 011 2005.0000897-4/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 028 2005.0003784-5/0
POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES
 CUNHA 009 2005.0000583-6/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 027 2005.0003589-4/0
REYMI SAVARIS JUNIOR 018 2005.0002416-3/0
REYMI SAVARIS JUNIOR 019 2005.0002661-9/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 012 2005.0001017-6/0

ROBERTO CEZAR PINTO 002 2004.0002323-3/0
ROBERTO CEZAR PINTO 006 2005.0000166-0/0
ROBERTO CEZAR PINTO 017 2005.0002216-3/0
ROBERTO CEZAR PINTO 021 2005.0002807-4/0
SERGIO JOSE VILLELA BARONCINI 022 2005.0003007-3/0
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 016 2005.0001798-5/0
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 018 2005.0002416-3/0

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.º 03/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARIA JOSÉ FAUSTINO 01 236/05

01 –BUSCA E APREENSÃO N. 236/05 - Requerente- Getúlio
Vargas Soares- Requerido: RÁDIO COMUNITÁRIA SERTÃO
FM. Em 01/12/05 expedição de mandado de notificação e re-
quisição da fita. Em 02/12/05 recebida em Cartório cópia da
fita da gravação. Em 05/12/05 facultado ao requerente, medi-
ante supervisão da Escrivã, extração de cópia da gravação en-
caminhada, com posterior arquivamento dos autos. Adv. Drª
Maria José Faustino.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA-PR

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE PROVAS
E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

ESCRIVÃO DO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA
DE SANTA MARIANA-PR

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E DE CONFORMIDADE
COM AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO REGULAMEN-
TO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓR-
DÃO 8.695) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER

A QUEM POSSA INTERESSAR QUE SE ENCONTRA ABER-
TO NA SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM DESTA
COMARCA, SITO À RUA DES. ANTONIO FRANCO FER-
REIRA DA COSTA Nº 61, PELO PRAZO DE VINTE (20)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA PU-
BLICAÇÃO DESTE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, EXCLUIN-
DO-SE O PRIMEIRO E INCLUINDO-SE O ÚLTIMO DIA
ÚTIL, O PRAZO DE RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMI-
NAL DESTA COMARCA DE SANTA MARIANA-PR.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. - ESTÃO ASSEGURADAS TODAS AS INSCRIÇÕES
DEFERIDAS ANTERIORMENTE PARA O CONCURSO
ANULADO, CONFORME ACÓRDÃO Nº 9.782 DO PROCES-
SO DE CONCURSO COM RECURSO Nº 2004.103667-7/0-
CM.

1.2. - O INTERESSADO DEVERÁ DIRIGIR REQUERIMEN-
TO À JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM, PRESI-
DENTE DO CONCURSO, JUNTANDO, DESDE LOGO, FO-
TOCÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E DECLARAÇÃO
DE QUE POSSUI CONDIÇÕES DE INDICAR, APÓS A RE-
ALIZAÇÃO DO CONCURSO E NO CASO DE VIR A SER
CLASSIFICADO, TRÊS (03) FONTES DE REFERÊNCIA
PESSOAL E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS: A) CERTIDÃO DO REGISTRO CIVIL; B) CERTIDÃO
COMPROBATÓRIA DE GOZO DOS DIREITOS CIVIS E
POLÍTICOS, FORNECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL; C) CERTIFICADO DE RESERVISTA OU DO-
CUMENTO EQUIVALENTE PARA COMPROVAR A QUITA-
ÇÃO COM SERVIÇO MILITAR; D) LAUDO MÉDICO FOR-
NECIDO PELO ÓRGÃO OFICIAL DO ESTADO, DO QUAL
CONSTE QUE O CANDIDATO, APÓS TER SIDO EXAMI-
NADO POR JUNTA MÉDICA CONSTITUÍDA POR TRÊS (03)
MÉDICOS, NÃO PADECE DE MOLÉSTIA, NEM É PORTA-
DOR DE DEFEITO FÍSICO OU DE DEBILIDADE MENTAL,
QUE O INCOMPATIBILIZE COM A FUNÇÃO PÚBLICA; E)
CERTIDÃO DOS CARTÓRIOS CRIMINAIS DAS COMAR-
CAS EM QUE TIVER RESIDIDO APÓS TER COMPLETA-
DO DEZOITO (18) ANOS DE IDADE; F) ATESTADO DE
IDONEIDADE FORNECIDO PELA CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA. O CANDIDATO PODERÁ APRESENTAR
OUTROS DOCUMENTOS ABONADORES DE SUA IDONEI-
DADE MORAL E CAPACIDADE INTELECTUAL.

1.3. - O CANDIDATO DEVERÁ INDICAR EM SEU REQUE-
RIMENTO, O ENDEREÇO PARA INTIMAÇÕES E EVEN-
TUAIS COMUNICAÇÕES. AO DAR ENTRADA OU REME-
TER O SEU REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, O INTE-
RESSADO PROVIDENCIARÁ O RECOLHIMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO
NO VALOR DE R$-60,00 (SESSENTA REAIS), JUNTO À
AGÊNCIA Nº 3866, CONTA Nº 09036-2, DO BANCO ITAÚ
S/A.

1.4. - É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CAN-
DIDATO MANTER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO JUN-
TO À SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM.

1.5. - LOCAL DE INSCRIÇÃO: DIREÇÃO DO FÓRUM DA

COMARCA DE SANTA MARIANA, SITO À RUA DES. AN-
TONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, Nº 61, CENTRO, CEP:
86350-000, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIA-
DOS, DAS 08:30 HS ÀS 11:00 HS E DAS 13:00 HS ÀS 17:00 HS.
OUTRAS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (43) 3531-1141.

2 - DO CONCURSO

2.1. - O CONCURSO SERÁ REALIZADO EM 02 (DUAS) ETA-
PAS (ART. 26 DO ACÓRDÃO 8.695 DO CM), CONSISTINDO A
PRIMEIRA EM PROVA ESCRITA E A SEGUNDA DE PROVA DE
TÍTULOS.

2.2. - A PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO CONSISTIRÁ DE
PROVA ESCRITA, COM QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA
E/OU DISSERTATIVAS, COM CARÁTER ELIMINATÓRIO E
CLASSIFICATÓRIO, E TERÁ DURAÇÃO DE 04 (QUATRO)
HORAS PRORROGÁVEL, A CRITÉRIO DA BANCA EXAMINA-
DORA, ANTES DO INÍCIO DA PROVA, E VERSARÁ SOBRE
TEMAS NAS SEGUINTES DISCIPLINAS: 1) DIREITO CIVIL; 2)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL; 3) DIREITO PENAL; 4) DIREI-
TO PROCESSUAL PENAL; 5) DIREITO ADMINISTRATIVO; 6)
DIREITO CONSTITUCIONAL; 7) CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO; 8) CÓDIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA.

2.3. - SERÃO CONSIDERADOS ELIMINADOS OS CANDIDA-
TOS QUE NÃO ATINGIREM A MÉDIA MÍNIMA DE 05 (CINCO)
PONTOS.

2.4. - ESSA PROVA DE CONHECIMENTOS CONSISTIRÁ EM
QUESTÕES TEÓRICAS E/OU PRÁTICAS – ART. 26, § 2º DO
REGULAMENTO – FORMULADAS PELA BANCA EXAMINA-
DORA, QUE PODERÁ DESDOBRÁ-LAS EM QUANTAS FOREM
NECESSÁRIAS PARA MELHOR AFERIÇÃO DOS CONHECI-
MENTOS INTELECTUAIS E TÉCNICOS DOS CANDIDATOS. A
PROVA TEÓRICA CONSISTIRÁ DE PERGUNTAS SOBRE NO-
ÇÕES ELEMENTARES DOS DIVERSOS RAMOS DO DIREITO
INDICADOS NO ITEM 2.2 SUPRA E A PARTE PRÁTICA NA
REDAÇÃO DE OFÍCIOS, EDITAIS, TERMOS, INSTRUMENTOS
E CERTIDÕES SOBRE ATO PRÓPRIO DA ESCRIVANIA, SEN-
DO TAMBÉM AVALIADA A CORREÇÃO ORTOGRÁFICA E O
DOMÍNIO DA LÍNGUA PORTUGUESA.

2.5. - CONCLUÍDA A ETAPA DA PROVA ESCRITA, OS CANDI-
DATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO APRESENTAR SEUS TÍ-
TULOS EM 05 (CINCO) DIAS, NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E
29 DO REGULAMENTO DO CONCURSO DE AXUILIARES DA
JUSTIÇA.

2.6. - A NOTA FINAL SERÁ OBTIDA PELA MÉDIA ARITMÉTI-
CA DAS NOTAS DA PROVA ESCRITA, QUE TERÁ O PESO OITO
(08), E DA SOMA DOS PONTOS DOS TÍTULOS, QUE TERÃO O
VALOR MÁXIMO DE DEZ (10) PONTOS E O PESO DOIS (02),
MULTIPLICANDO-SE POR SEUS RESPECTIVOS PESOS E DI-
VIDINDO O RESULTADO POR DEZ (10). CONSIDERAR-SE-Á
APROVADO O CANDIDATO QUE OBTIVER, NO MÍNIMO,
MÉDIA FINAL CINCO (05).

2.7. - O CANDIDATO DEVERÁ EXIBIR PROTOCOLO DE INS-
CRIÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA TER IN-
GRESSO NOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS. A
AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NA HORA E LOCAL DESIGNA-
DOS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO, IMPLICARÁ NO CANCE-
LAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO. NÃO SERÁ PERMITIDA
QUALQUER CONSULTA QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS
PROVAS, SENDO PROIBIDO AO CANDIDATO UTILIZAR-SE
DE QUALQUER TEXTO LEGAL OU ANOTAÇÃO. É VEDADO
AO CANDIDATO ASSINAR AS PROVAS, ESCREVER SEU
NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO OU APOR QUALQUER SI-
NAL QUE POSSA IDENTIFICÁ-LO, EM LUGAR NÃO INDICA-
DO PARA TAL FINALIDADE, SOB PENA DE ANULAÇÃO DA
MESMA E SUA CONSEQÜENTE ELIMINAÇÃO DO CONCUR-
SO.

2.8. - FICARÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA CO-
MARCA O REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES
DA JUSTIÇA, PARA CONHECIMENTO DOS CANDIDATOS.

3 - INTIMAÇÕES

3.1 - OS CANDIDATOS SERÃO INTIMADOS DO DIA, HORA E
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, POR MEIO DE EDI-
TAL PUBLICADO POR 01 (UMA) VEZ NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA E AFIXADO NA SEDE DO JUÍZO, COM ANTECEDÊNCIA
MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS.

IV – NORMAS COMPLEMENTARES

4.1. - O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO É DE 02 (DOIS)
ANOS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DE SUA HO-
MOLOGAÇÃO, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, NOS
TERMOS DO INCISO III, ARTIGO 37, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

4.2. - A NOMEAÇÃO FICA CONDICIONADA À EXISTENCIA
DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE FINAN-
CEIRA, OBSERVADOS OS LIMITES CONSTANTES DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL), O INTERESSE DA JUSTIÇA, E ÀS PRIORIDADES
ESTABELECIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO DO PODER JUDI-
CIÁRIO PARANAENSE.

4.3. – OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA BAN-
CA EXAMINADORA DO CONCURSO OU PELO CONSELHO
DA MAGISTRATURA, CONFORME DISPÕE O REGULAMEN-
TO DO CONCURSO (ACÓRDÃO 8.695).

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUEM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA
LEI E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS
DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO (06/12/2005).
NADA MAIS. EU,________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
SECRETÁRIO DA DIREÇÃO DO FÓRUM, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA

Ponta Grossa

Sertanópolis

Santa Mariana

Concursos
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Ministério Público

ATO Nº 239/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1942, de 05 de dezembro de 2005, pro-
ferida no protocolado nº 17852/05, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ADRIANO ZAM-
PIERI CALVO, RG nº 4.956.200-4/PR, 4º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de PARANAVAÍ, ao
cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de SARANDI.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 240/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1940, de 05 de dezembro de 2005, pro-
ferida no protocolado nº 17387/05, decide

REMOVER

pelo critério de PERMUTA, o Doutor RENATO DE LIMA
CASTRO, RG Nº 3.486.773-9/PR, Promotor de Justiça do Foro
Regional de RIO BRANCO DO SUL da Comarca de entrância
final da Região Metropolitana de CURITIBA, ao cargo de 26º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de LON-
DRINA, a Doutora ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI
VARGAS DA SILVA, RG Nº 4.398.837-9/PR, 26ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância final de LONDRINA, ao
cargo de 17ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância
final de MARINGÁ, e o Doutor ROBERTSON FONSECA DE
AZEVEDO, RG Nº 1.972.192-2/PR, 17º Promotor de Justiça
da Comarca de igual entrância de MARINGÁ, ao cargo de Pro-
motor de Justiça do Foro Regional de RIO BRANCO DO SUL
da Comarca de entrância final da Região Metropolitana de
CURITIBA.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 91/05 Ref. 89

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a remoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor ADRI-
ANO ZAMPIERI CALVO, conforme o Ato PGJ nº 239, de 05
de dezembro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 4º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAVAÍ por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

Edital nº 0002 - CONVOCAÇÃO

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, vem efetuar o chamamento, com prazo de 10
(dez) dias, dos interessados em serem convocados para atuação
no Projeto “Juizados Especiais – Operação Litoral 2005/2006”,
nos seguintes locais:

- Guaratuba (de 26/12/05 a 07/03/06);
- Caiobá (de 26/12/05 a 07/03/06);
- Ipanema (de 26/12/05 a 07/03/06);
- Ilha do Mel (de 26/12/05 a 07/03/06).

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1871

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17821/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CLEMEN SILVIA LARA PIRES
BATISTA GOMES 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2005, asseguradas pela Resolução nº
1141/05, para serem usufruídos a partir de 13 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores Substitutos EDUARDO AUGUSTO SALO-
MÃO CAMBI e ROSANA MIKRUT para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na 3ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS da comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 9 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1888

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17427/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA GUARNIER DOMICI-
ANO para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 088/2005,
em trâmite na Vara Criminal da comarca de MAMBORÊ, em
face do acolhimento da suspeição agüida pela Promotora de
Justiça VERA DE FREITAS MENDONÇA.

Curitiba, 11 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1901

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15987/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO BAPTISTA para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 2005.1404-
6, em trâmite junto à 3ª Vara Criminal da comarca de PONTA
GROSSA, bem como acompanhar a respectiva ação penal, se
for o caso.

Curitiba, 16 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1999

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19001/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SÍLVIA LEME CORRÊA 13 (treze)
dias de férias, sendo 11 (onze) relativos ao saldo restante do 1º
período de 2004 e 2 (dois) ao saldo restante do 2º período de
2005, asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções núme-
ros 1563/04 e 1141/05, para serem usufruídos a partir de 28 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUCIANO MATHEUS RAHAL para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de CANTAGALO, no perí-
odo de 30 de novembro a 10 de dezembro do ano em curso,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2000

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18202/05-PGJ, resolve

I - I N T E R R O M P E R

5 (cinco) dias da licença especial concedida ao Promotor de
Justiça FABIO ANDRADES GAMEIRO, por intermédio da
Resolução nº 1763/05, a partir de 14 de novembro do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para o
período de 26 a 30 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FÁBIO BRUZAMOLIN LOU-
RENÇO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 8ª Promotoria de Justi-

ça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante a licença do
respectivo titular.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2001

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18888/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta MARIA FERNANDA PEREIRA DOS
SANTOS para atuar em plenário do Tribunal do Júri referente
aos Autos de Processo Crime nº 27/94, no dia 13 de dezembro
do ano em curso, às 9h00min na comarca de ANTONINA.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2002

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18678/05-PGJ, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias concedidas ao
Promotor de Justiça MÁRIO AUGUSTO DRAGO DE LU-
CENA, por intermédio da Resolução nº 1429/05, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18630/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUCIANO MATHEUS RAHAL para
atuar nos Autos de Processo Criminal números 14/2005 e 02/
2000, em trâmite na comarca de CANTAGALO, em face da
suspeição argüida pela Promotora de Justiça SÍLVIA LEME
CORRÊA.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18996/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCELO BRISO MACHADO 3
(três) dias da licença especial referente ao período de 31/05/96
a 31/05/01, assegurada pela Resolução nº 1676/05, para serem
usufruídos a partir de 26 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 9ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18999/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SONIA REGINA DE MELO ROSA 1
(um) dia das férias relativas ao saldo restante 1º período de
2002, asseguradas pela Resolução nº 62/02, para ser usufruído
em 9 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o contido no protocolo nº 19140/2005-PGJ, considerando

o disposto na Resolução nº 1417/05-PGJ e “ad referendum” do
egrégio Conselho Superior do Ministério Público, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça MILTON RIQUELME DE MACE-
DO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de 2006,
para serem usufruídos a partir de 16 de janeiro do ano em cur-
so.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19187/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE
LIMA para atuar em plenário do Júri da 1ª Vara do Tribunal do
Júri, referente aos Autos de Ação Penal nº 1997.1778-8, no dia
1º de dezembro do ano em curso, às 9h00min, no Foro Central
da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2029

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 9890/05 e 17249/05-PGJ, resolve

I - A S S E G U R A R

22 (vinte e dois) dias das férias relativas ao 2º período de 2005,
bem como 25 (vinte e cinco) dias das férias relativas ao 1º pe-
ríodo de 2006, da Promotora de Justiça MICHELLE RIBEIRO
MORRONE, para serem usufruídos em época oportuna, a cri-
tério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça acima nominada 30 (trinta) dias de féri-
as, sendo 25 (vinte e cinco) relativos ao 1º período de 2006 e 5
(cinco) relativos ao 2º período de 2005, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral deste último período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos nos períodos de 17 a 31 de janeiro e de 15 a 29 de maio de
2006.

III – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DANIELLE CRISTINE CAVALI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca
de PALMAS, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 168/2005

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 13 de dezembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 4171 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : LUPIONÓPOLIS 159ª Z. E. (CENTENÁ-
RIO DO SUL)
RECORRENTE(S) : J. H. N.
ADVOGADO(S): DR. APARECIDO DE CASTRO FERNAN-
DES
RECORRIDO(S) : J.C. T., J. J. T. e P. S. L.
ADVOGADO(S): DRS. CLODOALDO CHUKR E ISMAIL
CHUKR NETO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DES. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL
NETO
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Pauta para julgamento no dia 15 de dezembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 4168 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA PRATA DO IGUAÇU - 162ª Z. E.
DE SALTO DO LONTRA
RECORRENTE(S): C. N. P. P. T. , P.T. B., P. S. B., P. d. S. D.
B., P. d. T. e P. L., P. D. T.
ADVOGADO(S): DRS. JORGE VICENTE SILVA, ROBER-
TO PIETA
RECORRIDO(S): J. A.M. e S. M.
ADVOGADO(S): DRS. MARINA BASTOS DA PORCIÚN-
CULA, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR E MOACIR ANTONIO PE-
RÃO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DES. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL
NETO

Pauta para julgamento no dia 15 de dezembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECLAMAÇÃO Nº 118/2004 – CORREGEDORIA
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
RECLAMANTE: COLIGAÇÃO MUDANÇA E RENOVAÇÃO
(PSC-PPS-PL-PSB-PT-PRTB-PV)
RECLAMANTE: PARTIDO PROGRESSISTA SOCIALISTA –
PPS – Diretório Municipal
RECLAMANTE: PARTIDO VERDE – PV – Diretório Muni-
cipal
RECLAMANTE: COLIGAÇÃO PT-PSC
RECLAMANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT –
Diretório Municipal
RECLAMANTE: PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC – Di-
retório Municipal
RECLAMANTE: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO
RECLAMANTE: PEDRINHO ZULU
ADVOGADO(S): DR. MOZARTE DE QUADROS RECLA-
MADO: JUÍZA DA 195ª Z.E. DE CAMPINA GRANDE DO
SUL
ADVOGADO(S): DR. FABRICIO HADDAD FIGUEIRA
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 1º/12/2005

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 128 - CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: LINDOESTE (143ª ZE- CASCAVEL)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: JANETE APARECIDA DA ROSA
ADVOGADO: DR. DIRCEU EDSON WOMMER
RELATOR: DES. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

EMENTA: RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO
– ART. 581, I, CPP – ANULAÇÃO DA DECISÃO QUE RE-
JEITOU A DENÚNCIA JÁ RECEBIDA – PROSSEGUIMEN-
TO DA AÇÃO PENAL – PROVIMENTO.
Recebida regularmente a denúncia, é inadmissível que magis-
trado do mesmo grau de jurisdição venha a rejeitá-la posterior-
mente, quando já instaurada a persecução penal, pois somente
em grau de recurso se poderia reformar aquele recebimento.

ACÓRDÃO Nº 30.291 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Recurso em Sentido Estrito, ACORDAM os Juízes
integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unani-
midade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provi-
mento, nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 30.266 PROLATADO NOS AUTOS DE:
RECURSO CRIMINAL Nº 126 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA – 50ª Z.E.
RECORRENTE: RIZIO WACHOWICZ
ADVOGADO(S): DRS. ELIAS MATTAR ASSAD E ELIZIA-
NE CRISTINA MALUF
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÕES E CONTRADIÇÕES - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
A estreita via dos embargos declaratórios não se presta à redis-
cussão da causa, especialmente quando, das razões expostas
no recurso, se pode ver qual fora o fundamento da decisão
embargada.

ACÓRDÃO Nº 30.292 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Martins Neto e
Márcia Rejane Tomiazzi e José Gerônimo Benatti Junior e Al-
cides Alberto Munhoz da Cunha, do r. Despacho exarado pelo
Dr. Renato Braga Bettega, d. Relator dos autos abaixo discri-
minados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

FEITO INOMINADO Nº 158– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PRESIDENTE CASTELO BRANCO - 71ª
Z.E. (NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO: Encaminhamento de cópia dos autos de Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo n.º 334/2004 em que é reque-
rente A F. e requeridos V. C. d. S. e M. S., para análise de
eventual responsabilidade criminal dos citados requeridos, tendo
em vista manifestação ministerial neste sentido (ação de im-
pugnação de mandato fundada na alegação de captação ilícita
de sufrágio e de abuso do poder econômico, consubstanciados
na oferta de vantagem econômica - cestas básicas e materiais
de construção - em troca devotos, com infringência, em tese,
do disposto nos arts. 41-A e 73, da Lei nº 9504/97; sentença
pela improcedência do pedido; ref. Recurso Eleitoral n.º 4068 -
Cl. 2.ª).
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“... Feitas essas considerações, acolho a manifestação da Pro-
curadoria Regional Eleitoral, determinando o arquivamento
destes autos.
Curitiba, 1º de dezembro de 2005.
(a) Dr. Renato Braga Bettega - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Dras. MARLENE ZANNIN E
ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, advogadas do Agra-
vado, para querendo, apresentar contra-razões ao Agravo de
Instrumento interposto, nos termos do art. 279, § 3º do Código
Eleitoral, conforme r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 778 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
AGRAVANTE(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA – PDT (DIRETÓRIO REGIONAL)
ADVOGADO(S): DRS. LEANDRO SOUZA ROSA E JOÃO
ALBERTO GRAÇA
AGRAVADO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (DIRETÓRIO REGIONAL)
ADVOGADO(S): DRAS. MARLENE ZANNIN E ROSICLER
RODRIGUES DOS SANTOS

Intimação, na forma da lei, do Dr. Sérgio Botto de Lacerda, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presi-
dente desta Corte, apreciando petição de RECURSO ESPECI-
AL protocolada sob nº 21.742 de 14/11/2005, nos autos abaixo
discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 93/2005 – CORREGEDORIA
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REPRESENTANTE: ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(S): DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA RE-
PRESENTADO: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL (DI-
RETÓRIO REGIONAL)
RELATOR: DES. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL
NETO

“1 – Tratam os autos de representação ajuizada pelo Estado do
Paraná contra o Diretório Estadual do Partido da Frente Libe-
ral – PFL visando, em caráter liminar, suspender a reapresenta-
ção da propaganda partidária do representado, com mensagens
ofensivas à imagem do Estado do Paraná e de sua autarquia
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA,
bem como a cassação do direito de transmissão a que o partido
faria jus, no semestre seguinte, nos termos do § 2º do artigo 45
da Lei nº 9.096/95, assegurando-lhe, ainda, o direito de respos-
ta.
O pedido foi indeferido liminarmente pelo Corregedor Regio-
nal Eleitoral, com fundamento no artigo 295, II, do Código de
Processo Civil, ao entendimento de faltar legitimidade ao Esta-
do do Paraná para propor cassação do tempo para veiculação
de propaganda partidária, uma vez não se encontrar entre as
pessoas relacionadas no artigo 45, da Lei 9.096/95 e artigo 13
da resolução nº 20.034/97, do Tribunal Superior Eleitoral. Pe-
los mesmos fundamentos indeferiu o pedido liminar e o preten-
dido direito de resposta.
Interpôs o Estado do Paraná, agravo regimental, fundamentan-
do a sua legitimidade ativa no artigo 5º, incisos V e XXXV da
Constituição Federal, que assegura o direito de resposta sem-
pre que houver agravo à imagem e artigo 243, IX, do Código
Eleitoral.
O Tribunal, à unanimidade de votos, negou provimento ao agra-
vo regimental, pelo acórdão nº 30.179, assim ementado:
“ PROPAGANDA PARTIDÁRIA – REPRESENTAÇÃO FOR-
MULADA PELO ESTADO, VISANDO À SUSPENSÃO DA
PROPAGANDA – ART. 45, LEI 9.096/95 – ILEGITIMIDADE
AD CAUSAM – INTELIGÊNCIA DO ART 45, DA LEI Nº
9.096/95 E ART. 13, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.034/97 –
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Somente o partido político e as entidades relacionadas no art.
13, da Resolução-TSE nº 20.034/97 têm legitimidade para for-
mular representação visando à imposição da sanção prevista no
§ 2º do art. 45 da Lei 9.096/95 ao partido que violou as regras
consubstanciadas no referido artigo.”
Seguiu-se o manejo de embargos de declaração, no qual alegou
omissão e obscuridade no acórdão embargado requerendo a
explicitação das razões da não aplicação das disposições ex-
pressas no artigo 5º, incisos V e XXXV, da Constituição Fede-
ral e no artigo 243 do Código Eleitoral. Restaram rejeitados,
pelo acórdão nº 30.208.
Novos embargos foram opostos, por persistirem, no acórdão nº
30.208, os pontos obscuros e omissos, sendo também rejeita-
dos, à unanimidade de votos(acórdão nº 30.249) – isto no en-
tender do embargante.
Inconformado com as decisões citadas, interpõe o ESTADO
DO PARANÁ o presente recurso especial, com fundamento no
artigo 121, § 4º, incisos I e II, da Constituição Federal, sob as
seguintes alegações:
a) – O direito de resposta deve ser assegurado pelo Poder Judi-
ciário, sempre que haja ofensa à imagem, conforme dispõe o
inciso V, do artigo 5º, da Constituição Federal;
b) - A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV
garante que “ a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-

ciário lesão ou ameaça de direito”, portanto, não pode haver a
“limitação dada pela r. decisão recorrida, nem sob o argumento
do que a Lei n. 9.096/95 e a Resolução-TSE n. 20.034/97 teri-
am restrito rol de legitimados”;
c) – A legitimidade ativa do Estado do Paraná aflora também
do artigo 243 do Código Eleitoral, que prevê que a propaganda
partidária não pode macular a imagem do ente público; para
assegurar esse direito, o § 3º do artigo 243 reportava-se ao rito
processual previsto nos artigos 90 e 96 do Código Brasileiro de
Telecomunicações; referidos artigos foram revogados pelo De-
creto-Lei nº 236/67, exercitando-se o direito, então, com base
na lei nº 9.096/97, cujo procedimento foi o adotado na presente
representação;
d) – A jurisprudência de outros tribunais regionais eleitorais
admite a legitimidade de ente do poder público para promover
representação diante de propaganda eleitoral difamatória, ci-
tando diversos julgados que divergem da decisão recorrida;
e) – que a propaganda veiculada pelo Partido da Frente Liberal
violou o artigo 45 da Lei nº 9.096/95, não atendendo aos obje-
tivos ali determinados, pois limitou-se a denegrir a imagem do
governo do Estado com a veiculação de mentiras e agressões.
2 – Com efeito, a Corte negou provimento a agravo regimental
interposto de decisão do Desembargador Corregedor que inde-
feriu liminarmente a petição inicial de representação ajuizada
pelo Estado do Paraná contra o Partido da Frente Liberal, com
fundamento no artigo 295, II, do Código de Processo Civil, por
falta de qualidade de agir do representante, eis que não se en-
contra relacionado no artigo 45, da Lei 9.504/97, tampouco no
artigo 13, da Resolução nº 20.034/97 como ente legitimado para
propor cassação de direito de transmissão de propaganda parti-
dária.
Ocorre, porém, que um dos pedidos do recorrente é o direito de
resposta e o Tribunal Superior Eleitoral tem assegurado o exer-
cício desse direito por quem seja ofendido em programa de pro-
paganda partidária, como se nota do despacho do Ministro S.
de F. Teixeira, na Representação nº 388/ES, datado de 25/10/
2002:
“São inúmeros os precedentes desta Corte Eleitoral admitindo
o exercício de direito de resposta em razão de ofensas irroga-
das em programa partidário, sendo legitimado para oferecer a
representação a pessoa física ou jurídica que foi atingida pelas
supostas ofensas (ag. nº 1.176-PR, 23.5.00, rel. Min. Eduardo
Alckmin; Rp. Nº 275-PR, Resolução nº 20.744, 17.10.00, rela-
tor Min. Garcia Vieira; Rp. nº 329-ES, Acórdão nº 329, 14.2.02,
rel. Min. Garcia Vieira; Resolução nº 21.078, 23.04.02, rel.
Min. Fernando Neves)”.

E ainda:
“PROPAGANDA PARTIDÁRIA. REPRESENTAÇÃO. LEGI-
TIMIDADE ATIVA. DESVIO DE FINALIDADE. DISTOR-
ÇÃO DE FATOS E FALSEAMENTO DE SUA COMUNICA-
ÇÃO. OCORRÊNCIA. DIREITO DE RESPOSTA. INDEFE-
RIMENTO. PARCIAL PROCEDÊNCIA.
O ofendido por afirmação, imagem ou expressão veiculadas
em propaganda partidária, ainda que não figure entre os nomi-
nados na norma de regência, tem legitimidade para ajuizar re-
presentação visando a obtenção do direito de resposta.
Ausente a ofensa, indefere-se o pedido de resposta.
A distorção de fato e o falseamento de sua comunicação, com a
finalidade de extrair dividendos políticos para o partido res-
ponsável pelo programa, configuram infração ao disposto no
inciso III do § 1º do art. 45 da Lei nº 9.096/95, ainda que não
tenham sido utilizados artifícios de montagem ou trucagem, do
que decorre a cassação do direito de transmissão subseqüente,
proporcional à gravidade da falta.” ( Acórdão nº 677, rel. Min.
Peçanha Martins, 18/11/2004)
Assim, da exposição do recorrente vislumbra-se, de forma ra-
zoável, o cumprimento do requisito de admissibilidade inscul-
pido no artigo 276, I, alínea “a”, do Código Eleitoral, na medi-
da em que a decisão recorrida, ao concluir pela prevalência da
limitação imposta à legitimação ativa conferida pelos artigos
45 da Lei nº 9.096 e 13 da Resolução nº 20.034/97, do colendo
Tribunal Superior Eleitoral, sobre o artigo 5º, incisos V e XXXV
da Constituição Federal, pode ter violado os referidos disposi-
tivos constitucionais.
Pelo exposto, admito o presente recurso especial.
Intime-se o representado para oferecimento de contra-razões,
caso queira.
Curitiba, 21 de novembro de 2005.
(a) Des. ULYSSES LOPES – Presidente.”

SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 05 DE DEZEMBRO DE
2005.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO CAPITAL LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-13561/2003
Exequente: CELIA REGINA DE ASSIS
Executado(a): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/
C LTDA
Valor : R$ 9.794,82 em 30/11/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADOS FLOMOATHER
COMÉRCIO DE AKIMENTOS LTDA, JOCIMARA MUNDER
CHAVES, JOSIANE CHAVES DOS SANTOS, JOSÉ LUIZ
DEMUNO e CELSO VANDERLEI SOARES SANTIN. (com
prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-13755/2003
Exequente: PAULO ALMEIDA
Executado(a): FLOMOATHER COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA E OUTROS LTDA
Valor : R$ 5.915,91 em 31/08/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dois dias mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO SENTINELA SER-
VIÇOESESPECIAIS S/C LTDA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: PS-7311/2003
Exequente: DANIELE FERREIRA
Executado(a): SENTINELASERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LTDA
Valor : R$ 2.169,14 em 30/11/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 540,00

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO MILLENIUM VI-
LLAGE BINGO S/A. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
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sob pena de penhora de bens.

Autos: PS-2279/2004
Exequente: ANDRÉIA FRANCA DOS ANJOS
Executado(a): MILLENIUM VILLAGE BINGO S/A
Valor : R$ 6.617,86 em 30/11/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO SITESE SISTE-
MAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA LTDA. (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: EAEJ-241/2002
Exequente: LUZIA ALVES CARNEIRO DOS SANTOS
Executado(a): SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGU-
RANÇA
Valor : R$ 7.381,32 em 31/07/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil
e cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO SITESE SISTE-
MAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para ciência da penhora efetivada no MM.
Juízo de Paranaguá, conforme cópia do auto de penhora à fl. 49
dos autos.
Autos: EAEJ-241/2000
Exequente: LUZIA ALVES CARNEIRO DOS SANTOS
Executado(a): MILTON MARQUES LIMA
Valor : R$ 9.882,22 em 31/08/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO NEVITON PRET-
TI CAETANO. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-7427/2001
Exequente: ADRIANA BUENO DO AMARAL
Executado(a): NEVITO PRETTI CAETANO
Valor : R$ 3.778,14 em 31/03/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e cinco. Eu, __________________ (Ana Marcia Noguei-
ra), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 648,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00140/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00475-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Condomínio Edifício Onix
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Data da audiência: 27/03/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-03789-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Heinz Sisti
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-05112-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ricardo Becher da Silva
Réu : Cb Comércio de Doces e Salgados Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL, POSTO DE ATENDIMENTO
NA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHA-
DO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-14212-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gino Ewerson Farias
Réu : Banco Frances e Brasileiro S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
SACAR GUIA DE RETIRADA/ALVARA EXPEDIDO E EN-
CAMINHADO A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUS-
TICA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400,
TERREO.

TRT-PR-RT-14475-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Azuir Marques Alves
Réu : Dm Agropecuária Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Coimbra - PR35218
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL, POSTO DE ATENDIMENTO
NA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHA-
DO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-15141-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Simone Boscatto de Mesquita
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Valdir Nunes Palmeira - PR29393

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 256/257,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologado, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Libere-se ao exeqüente o depósito de fl. 128.
Honorários contábeis como arbitrados e custas judiciais sobre
o valor do acordo, no importe de R$ 400,62, abatido o recolhi-
mento de fl. 94, conforme conta de fl. 260, pelo reclamado,
para recolhimento e comprovação nos autos, no prazo de cinco
dias, sob pena de prosseguimento.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-1-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Intime-se a calculista do Juízo para manifestação quanto às
contribuições previdenciárias apuradas, tendo em vista o ale-
gado pela executada e após, intime-se o INSS para manifesta-
ção, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-18407-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Aparecida de Oliveira Lima
Réu : Novos Talentos Producoes Artisticas Ltda.
Support Solution Tecnologia em Informatica S/C Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
manifestar-se sobre a notificacao devolvida de fls. 20.

TRT-PR-RT-18632-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Venicius da Silva
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Antonia Regina Carazzai Budel - PR24994
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CEF, POSTO DE ATEN-
DIMENTO NA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICEN-
TE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-19441-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Lemes da Fonseca
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-21652-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Nogueira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL, POSTO DE ATENDIMENTO
NA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHA-
DO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-27082-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Pellegrino Barbosa
Réu : Calc Mobile Representações Comerciais Ltda.
Calcagnotto Comércio e Representacao de Moveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-29137-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcidonio Trindade de Almeida
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CEF, POSTO DE ATEN-
DIMENTO NA JUSTICA DO TRABALHO, NA AV. VICEN-
TE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-33186-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Bahl Graszewicz
Réu : Cia Brasileira de Moda
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CEF, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTICA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 7683/05

Reclamante: LUZINETE MARIA DA SILVA
Reclamadas: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA, HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA E
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Audiência dia 08/02/06, às 13h50min
A Juíza do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER atra-
vés do presente Edital, que fica notificada a primeira reclama-
da AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à au-
diência INAUGURAL na data supra designada, na sala de au-
diências da 8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA, sita na Rua
Vicente Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não
comparecimento da primeira reclamada na audiência importa-
rá revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado
e passado nesta Vara, aos dois de dezembro de dois mil e cinco.
Eu, Hugo Lobo Ribeiro Júnior, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO Juíza do Trabalho origi-
nal assinado

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00050-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-00033-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Bracel Maria Sapala
Réu - Masterlink Automacao Predial Ltda.
ADV(S) - Carolina Taraska - PR28932
Ao autor para que se manifeste a respeito da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43, sendo que no silêncio os

autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-MC-00156-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Rosa Castanha da Silva
Réu - A F Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) - Luiz Eduardo Choma - PR16514
Ciência de que foi designada audiência UNA para o dia 09-05-
2006 às 15-01.

TRT-PR-ET-00188-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paraná Trading Corporation Ltda.
Réu - Edilson Wischral
ADV(S) - Ilcemara Farias - PR25854
INTIME-SE O EMBARGANTE PARA INFORMAR NOS
AUTOS O CORRETO ENDEREÇO DO EMBARGADO A FIM
DE POSSIBILITAR SUA CITAÇÃO.

TRT-PR-ET-00191-2004
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Zandona Lopes de Medeiros
Réu - Denise Ivanilda Cabral Dalvequa
ADV(S) - Mauro Cavalcante de Lima - PR13096
O pedido deverá ser formulado nos autos da reclamação Traba-
lhista 27.127-1997.

TRT-PR-RT-00273-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iraja Lopes Rodrigues
Réu - Ernesto Villela Neto
Kony´S Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Rodrigo de Freitas Netto
ADV(S) - Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Ciência às partes do despacho de fls. 201, cujo teor é o que
segue-
“Vistos, etc.
1 - Homologo a novação do acordo noticiado na petição de fls.
198-199, pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
2 - Custas processuais, conforme sentença de liquidação, a car-
go da reclamada que deverá comprovar o pagamento, no prazo
de dez dias, sob pena de execução.
3 - A contribuição previdenciária, ficará a cargo da reclamada,
no valor já contado nos autos, devendo ser comprovado no pra-
zo legal.
4 - Atualize-se a conta, somente em relação as despesas pro-
cessuais, abatendo-se o depósito de fls. 165, prosseguindo-se
pela diferença.
5 - Não é necessária a expedição de ofício ao INSS, pois o
valor das contribuições previdenciárias constam dos cálculos
homologados, do qual foi objeto de análise (fls. 127).
6 - Oportunamente, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se
os autos.
7 - Intimem-se.”

TRT-PR-ATE-00359-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindesp Pr Sindicato das Empresas de Segurança Pri-
vada do Estado do Paraná
Réu - Agencia de Segurança e Vigilância Security Ltda.
ADV(S) - Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Ciente de que esta designado o dia 24.02.2006 às 17h38 para
prolaçao de sentença.

TRT-PR-CS-00458-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luis Henrique Martins
Réu - Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) - Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Manifeste-se a parte contrária sobre os cálculos do autor.

TRT-PR-RT-01068-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Abilio Neves Pereira
Réu - Comércio de Alimentos Bruno Ltda.
Forninho Petiscos e Restaurante Ltda.
Irineu Calopreso
Maria de Lourdes Milek
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Aao autor para que manifeste-se a respeito da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 225, sendo que no silêncio os
autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-01095-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodrigo Guerra Leal
Réu - Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda.
Paulo de Tarso Luiz Fernandes
Roseli das Gracas Silva
Sandra Maria de Oliveira Artigas
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
À reclamante para que apresente sua CTPS paras as devidas
anotações.

TRT-PR-RT-01186-1991-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eduardo Machado de Lima
Réu - Corese Locadora de Máquinas de Ter Fior
Francisco Raimundo Fiorese
ADV(S) - Francisco Machado de Jesus - PR6217
Ao réu para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-01216-2004
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helio Ferreira de Almeida
Réu - Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospita-
lares de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Jislaine Andrea Albuquerque - PR32113
1) Ciência às partes de que foi designada audiência de encerra-
mento da instrução processual para o dia 10-03-2006 às 13-29,
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bem como para vista ndo laudo, sucessivamente por cinco dias,
a começar pelo autor; 2) Os honorários serão fixados em sen-
tença.

TRT-PR-RT-01631-1991-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Roberto Domingos
Réu - Altoplan Administradora de Consorcio S-C Ltda.
Dipave S.A.
Florenca Veículos
Iguacu Papel e Celulose S.A.
Imaribo S.A. Ind e Com
Nordica Veículos S.A.
Transmaribo Ltda.
Walcan Papeis Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
Indique o exequente novos meios e modos para prosseguir a
execução.

TRT-PR-PS-01850-2004
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lindacir Felix da Silva Cunha
Réu - Alarme Sat Sistema Integrado de Segurança S-C Ltda.
Patrulha da Limpeza S-C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Fica V. Senhoria intimado de que foram designadas hastas para
os dias 13-01-2006 e 27-01-2006, às 14-00 horas. A hasta só
será suspensa com a comprovação tempestiva do pagamento de
todas as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apre-
sentar quaisquer medidas processuais contra os atos expropria-
tórios, como embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo de-
volvida a INTIMACAO enviada diretamente à parte, reputar-
se-á ciente e dos atos daí decorrentes. Local- Rua Jacarezinho,
1257, 1° andar, conj. 104 - Curitiba - PR.

TRT-PR-PS-02322-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Donizete Aparecido Faralhi Pagoti
Réu - Gustavo Alberto Hossri Hosnemann
ADV(S) - Tatiana Denczuk - PR26561
Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Cientes de que esta designada audiencia para o dia 02.05.2006
às 16h30.
Permanecem as cominaçoes anteriores.

TRT-PR-RT-02615-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Munhoz Neto
Réu - Curvos Glass Indústria e Comércio de Livros Ltda.
Laser Glass Temper Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Apresente o autor, querendo, resposta aos embargos à execu-
ção opostos pelo réu.

TRT-PR-RT-02893-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanessa Novac Rodrigues
Réu - Rei do Frango Panificadora
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ciência à parte autora do despacho de fls. 138, cujo teor é o
que segue- “Dê-se ciência à parte autora. Prazo- 05 dias.”

TRT-PR-RT-03030-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Aparecida Pires do Nascimento
Réu - Espólio Ely Galeski Xavier Rego
Rosangela Xavier Rego (Assistente)
ADV(S) - Edson Fernando Hauagge - PR20423
Vitorio Karan - PR18663
Vistas às reclamadas.

TRT-PR-RT-03576-2002
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gerson Everaldo Giacomassi
Réu - Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) - Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Ciência de que a guia de retirada se encontra a disposição na
Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista. Favore-
cida- Marisa Lojas Varejistas Ltda. CNPJ 61.189.288-0188-00.

TRT-PR-RT-03758-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Maria Bueno
Réu - Teixeira & Campos Ltda.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Ao autor para apresente outros bens da executada passíveis de
penhora, vez que não houve garantia total do juízo pelos bens
penhorados.

TRT-PR-RT-04311-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marilucia Ribeiro
Réu - Luciano Chizini Chemin
ADV(S) - Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Manifeste-se a autora a respeito dos recibos de pagamentos.

TRT-PR-RT-04548-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pauliany de Francisco
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) - Alexandre Fidalski - PR32196
Defiro vistas aos autos, dentro do prazo legal.

TRT-PR-RT-05493-2004-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivanil Moraes Ferreira da Silva
Réu - Hotel Paris Ltda.
ADV(S) - Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Ciência ao autor do despacho de fls. 195, cujo teor é o que
segue-
“Vistos, etc.
Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 191-193, pelas
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pela reclamada, sobre o valor do acordo R$ 3.000,00 no
importe de R$ 60,00, devendo comprovar o pagamento, no pra-
zo de dez dias, sob pena de execução.
A contribuição previdenciária, ficará a cargo do reclamado, que
deverá comprovar, no prazo de dez dias, sob pena de execução.
Deverá o reclamado, no prazo legal, comprovar o recolhimento
do imposto de renda, conforme disposto na Medida Provisória
nº 135-2003.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
ao INSS para que se manifeste sobre o valor recolhido, ou apre-
sente os cálculos do valor devido, no prazo de dez dias.
Compravado o pagamento das despesas processuais, oficie-se
à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se.”

TRT-PR-RT-05514-2003
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Enoque Vicente
Réu - Calixto Antonio Hakim Neto
Ch Administração e Participações S-C Ltda.
Ligia Maria Araujo Hakim
ADV(S) - Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
Celso da Silva Labres - PR26969
Fica V. Senhoria intimado de que foram designadas hastas para
os dias 13-01-2006 e 27-01-2006, às 14-00 horas. A hasta só
será suspensa com a comprovação tempestiva do pagamento de
todas as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apre-
sentar quaisquer medidas processuais contra os atos expropria-
tórios, como embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo de-
volvida a INTIMACAO enviada diretamente à parte, reputar-
se-á ciente e dos atos daí decorrentes. Local- Rua Jacarezinho,
1257, 1° andar, conj. 104 - Curitiba - PR.

TRT-PR-RT-05607-2002
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nelsi Aparecida Pereira
Réu - Maria de Lourdes Sarraf
Saraf Eventos
Schirlei de Fatima Sarraff
ADV(S) - Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Intime-se a ré paro os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-06490-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Janissek
Réu - COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) - Giani Cristina Amorim - PR21575
Apresente o autor, querendo, resposta ao agravo de petição in-
terposto pela ré.

TRT-PR-RT-07643-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mateus Carriel Caetano
Réu - Doria Construções Civis Ltda.
Paulo Diniz Ferreira da Luz (ME)
ADV(S) - Lineu Miguel Gomes - PR10605
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Ciência às partes do despacho de fls. 139, cujo teor é o que
segue-
“Vistos, etc.
Com razão o reclamado, revejo o despacho de fls. 132
Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 130-131, pelo
autor e o primeiro reclamado, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Custas pela reclamada, sobre o valor do acordo R$ 3.200,00 no
importe de R$ 64,00, devendo comprovar o pagamento, no pra-
zo de dez dias, sob pena de execução.
A contribuição previdenciária, ficará a cargo do reclamado, que
deverá comprovar, no prazo de dez dias, sob pena de execução.
Deverá o reclamado, no prazo legal, comprovar o recolhimento
do imposto de renda, conforme disposto na Medida Provisória
nº 135-2003.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
ao INSS para que se manifeste sobre o valor recolhido, ou apre-
sente os cálculos do valor devido em relação ao primeiro recla-
mado, no prazo de dez dias.
Prossiga-se em relação ao segundo reclamado.
Intimem-se.”

TRT-PR-CS-07798-2000
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Aparecida Stockler
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência do despcho de f. 327-
Vistos, etc.
1 - Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 322-323,
pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2 - Custas, conforme sentença de liquidação, a cargo da recla-
mada que deverá comprovar o pagamento, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.
3 - A contribuição previdenciária, conforme sentença de liqui-
dação, ficará a cargo da reclamada, devendo também compro-
var o recolhimento do imposto de renda, no prazo legal (Medi-
da Provisória nº 135-2003, artigo 26).
4 - Oficie-se ao E. Tribunal Regional do Trabalho, solicitando
a devolução dos autos principais, em virtude do acordo.
5 - Não é necessária a expedição de ofício ao INSS, pois o
valor das contribuições previdenciárias constam dos cálculos
homologados, do qual foi objeto de concordância daquela au-
tarquia (fl. 300).
6 - Tendo em vista a homologação do acordo, fica sem objeto o
embargos à execução interposto às fls. 307-210.
7 - Aguarde-se a baixa dos autos principais.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-08348-1999
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Henrique Soares Barbosa
Réu - Gerdau S.A.
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Intime-se o autor. Guia de Retirada disponível no Banco do
Brasil - AG. Capital Ecológic e na Caixa Econômica Federal -
AG. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-09839-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana dos Santos Jesus
Réu - Doce Marino Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.
Marino Comazzi
Nadyr Weffort Comazzi
ADV(S) - Ronald Silka de Almeida - PR14232
DESPACHO DE FL. 86
Tendo em vista que o executado encontra-se desativado e em
lugar ignorado, defiro a desconsideração da personalidade ju-
rídica do réu, prosseguindo-se a execução na pessoa dos sóci-
os.
Retifique-se a autuação e demais anotações, incluindo-se os
sócios MARINO COMAZZI e NADYR WEFFORT COMAZ-
ZI no pólo passivo, citando-se o sócio MARINO COMAZZI
nos endereços pesquisados junto ao DETRAN e COPEL.
Tendo em vista que a pesquisa realizada junto ao DETRAN e
COPEL foram negativas em relação ao sócio NADYR WE-
FFORT COMAZZI, Intime-se o exeqüente para informar o en-
dereço do sócio, a fim de possibilitar a sua citação, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-10678-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Henry Saute Glock
Réu - Serviço Social Autonomo Paranacidade
ADV(S) - Vera Marcia Benzi - PR9533
Fabricio Stadler Correa - PR23766
Ciência às partes de que foi designada audiência para inquiri-
ção de testemunha para o dia 13-01-2006 às 13-40.

TRT-PR-RT-11085-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Horst Tilch
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Ivan Jose Silveira - PR20139
À parte autora para que se manifeste acerca do pedido formula-
do pelas reclamadas.

TRT-PR-RT-11175-2003
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Renato Camargo Essenfelder
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Adalberto Caramori Petry - PR17803
1) Ciência às partes de que a data correta para a oitiva da teste-
munha é 06-09-2006 às 15-50, conforme certidão ded fls. 840;
2) Pedido formulado pela parte autora deferido.

TRT-PR-RT-11652-2004
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdinei Jose de Miranda
Réu - Valdecir Kraemer
ADV(S) - Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Diante do despacho de fls 58 , extingue-se o feito sem julga-
mento de merito, nos termos do art. 267 III do CPC.
Custas dispensadas.
A parte autora para retirar os documentos de fls. 16-34 , em
cinco dias, sob pena de serem encaminhados ao Arquivo Geral.
A copia podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-11884-2004-Prazo-8-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Moretti
Réu - MASSA FALIDA Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rubia Mara Camana - PR33897
Apresente o réu, querendo, contra-razões ao recurso ordinário
adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-12328-2002
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juliana Brites
Réu - Izabel do Carmo Imai
Mega Comércio de Combustiveis Ltda.
Roberto Noboru Imai
ADV(S) - Ereni Ines Casarin - PR21977
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Ciência de que foi designada audiência UNA para o dia 21-03-
2006 às 14h

TRT-PR-RT-12808-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Bernardo Ferreira
Réu - Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
ADV(S) - Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Ciência à ré do despacho de fls. 206, cujo teor é o que segue-
“Vistos, etc.
Tendo em vista à demissão da parte autora “sem justa causa”
noticiada às fls. 205, libere-se o saldo existente na conta
0100119907101, diretamente à parte autora, após INTIMACAO
da ré, na forma do Provimento.
Expeça-se alvará judicial para levantamento do FGTS da parte
autora.
Após, Oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.”

TRT-PR-RT-12922-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Hellen Simone Vaz Domingues da Silva

Réu - Transportadora Billy Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
DESPACHO DE FL. 122.
Vistos, etc.
Junte-se a CPE aos principais.
Considerando que citada a reclamada e que negativa a consulta
BACEN-JUD, fls. 08 e 16-7, da CPE, intime-se a parte autora
para, em DEZ dias, requerer o que entender de direito ante o
teor da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça de Juízo depre-
cado.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-13064-2004-Prazo-8-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosana de Cassia Fortes
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Apresente o réu, querendo, contra-razões ao recurso ordinário
adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-13496-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arion Baron
Réu - Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
ADV(S) - Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Informe o autor o atual endereço da ré, ou apresente contrato
social a fim de possibilitar a citação da ré, por seus sócios, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito

TRT-PR-RT-13507-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodinei dos Santos
Réu - Atm Publicidade Ltda.
ADV(S) - Adriano Minor Uema - PR33413
Intime-se a parte autora para indicar outros bens da executada
passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-13645-2004-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jeferson Luiz Ramos Marques
Réu - Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
Juliana Carolina Dias Polessi Cerqueira
Ronaldo Polessi
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Ao autor para que se manifeste a respeito da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, de fls. 54, sendo que no silêncio os autos
serão remetidos ao arquivo provisorio.

TRT-PR-RT-14992-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Panizzon
Réu - De Millus S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Iguacimir Goncalves Franco - PR7262
Ciência do despcho de f. 321-
Anote-se a procuração para os fins previstos.
Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-15132-2000
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabio Alessandro Zica
Réu - Banco Itau S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação S-C
Ltda.
ADV(S) - Suely Terezinha Blaca - PR18015
Intime-se o autor. Guia de Retirada disponível no Banco do
Brasil - AG. Capital Ecológica.

TRT-PR-RT-16366-1995
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio Rogerio Garrido de Lima
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Ciência à parte contrária do protocolo n.313236-05.

TRT-PR-RT-16713-2004-Prazo-8-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Stanley da Costa Marques
Réu - Associação Euripedes Barsanulfo de Educação
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Intimem-se as-os reclamados(as) para, querendo, apresentarem
contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo reclaman-
te.

TRT-PR-RT-16881-2005
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Catarina Duarte Correia
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Giani Cristina Amorim - PR21575
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, FOI EXPE-
DIDO MANDADO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER.

TRT-PR-RT-18148-1992-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir Pec
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Mario Roberto Jagher - PR16165
Defiro vistas dos autos por 5 dias.

TRT-PR-RT-18460-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Fortes
Réu - Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Luiz Carlos Stamato
Luiz Carlos Stamato & Cia Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao autor para que requeira o que entender de direito, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.
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TRT-PR-RT-18524-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Walachy da Silva
Réu - Emidio Leal
S M Comércio de Frios e Laticinios Ltda.
ADV(S) - Adilson Menas Fidelis - PR29596
Ao reclamante para que retire sua CTPS.

TRT-PR-RT-19414-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osvaldo Barreto dos Santos
Réu - Eletro Petrin Ltda.
ADV(S) - Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Manifeste-se o reclamante a respeito do ofício da Receita Fe-
deral.

TRT-PR-RT-20166-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio dos Santos
Réu - C J Cordeiro Mecanica
ADV(S) - Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
Manifeste-se o reclamado a respeito do cumprimento do acor-
do, sendo que no silêncio iniciar-se-á a execução.

TRT-PR-RT-20183-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jacir do Carmo Brito
Réu - Iolanda Refeicoes Ltda.
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Islei Cezar Dominguez - PR25620
Ciência às partes do despacho de fls 121, cujo teor é o que
segue-
“Vistos, etc.
1- Junte-se a carta de sentença, exceto as peças em duplicida-
de.
2 - Deixo de homologar o acordo celebrado, na forma que foi
posto, pois o vínculo de emprego foi reconhecido pela senten-
ça e transitado em julgado e a anotação do contrato de trabalho
é matéria de ordem pública da qual as partes não podem dispor.
3 - Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, digam
se mantém o acordo, porém com o reconhecimento do vínculo
de emprego, caso em que deverão apresentar a CTPS do autor,
devidamente anotada.”

TRT-PR-RT-20288-2002
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jussara Maria Cordeiro de Andrade
Réu - Eptca Medical Devices Ltda.
ADV(S) - Aldo Medeiros - PR9552
Cabe ao agravado atualizar seu endereço junto ao Serviço de
Distribuição dos Feitos de 1ª Instância.

TRT-PR-RT-20451-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dorgival Araujo Moreira (Espolio)
Réu - Juraci Pimentel
ADV(S) - Ivo Ary Meier Junior - PR25047
À ré para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-21232-2000
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jorge Elcino Ragagnan
Réu - Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Spreader Construtora Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) - Neusa Maria Garanteski - PR25668
Ciência do despcho de f.564-
1 - Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 558-561,
pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2 - Custas, conforme sentença de liquidação, a cargo da recla-
mada que deverá comprovar o pagamento, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.
3 - A contribuição previdenciária, conforme sentença de liqui-
dação, ficará a cargo da reclamada, devendo também compro-
var o recolhimento do imposto de renda, no prazo legal (Medi-
da Provisória nº 135-2003, artigo 26).
4 - Defiro a substituição da penhora, oficie-se o Juízo Depreca-
do, solicitando a penhora dos bens ofertados às fls. 560 (intens
1 a 4) em substituição aos anteriormente penhorados.
6 - Não é necessária a expedição de ofício ao INSS, pois o
valor das contribuições previdenciárias constam dos cálculos
homologados, do qual foi objeto de concordância daquela au-
tarquia (fl.447).
7 - Após, cumprido o acordo, oficie-se à Receita Federal e ar-
quivem-se os autos.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-21602-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andre Rodrigues de Lima
Réu - Crediparana Serviços Financeiros Ltda.
Negresco Administração e Participações Ltda.
Negresco Fomento Ltda.
ADV(S) - Joao Batista Pio Vieira - PR3427
À 1ª ré para que anote a CTPS do autor, conforme determina-
ção da r. sentença de fls 159-168, complementada pelo v. acor-
dão de fls 243-246.

TRT-PR-RT-22026-2004-Prazo-8-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosa Cristina Swiech
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Apresentem as partes, querendo, contra-razões aos recursos
ordinários interpostos.

TRT-PR-RT-22172-1998
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Odimir Crisostomo de Oliveira
Réu - Ayrton da Motta Correia Junior
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Intime-se o reclamante que os autos foram desarquivados e
encontram-se a sua disposição na Secretaria.

TRT-PR-CS-22603-1998-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sofia Ternoski
Réu - Maristela Maria Peruzzo
Renault do Brasil S.A.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência do despcho de f.387-
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve manifestação das instituições bancárias à
solicitação de bloqueio de fls. 385., intime-se o exeqüente para
que, no prazo de dez dias, indique novos meios e modos para
prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-22670-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elisandra Aparecida da Silva
Réu - Durr Brasil Ltda.
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) - Simara Zonta - PR27220
À 1ª ré para que anote a CTPS da autora e entregue as guias
necessárias à habilitação da reclamante ao benefício do seguro
desemprego, conforme sentença às fls. 270-287.

TRT-PR-RT-25333-2000
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Pereira dos Santos(Espolio)
Réu - Coteli Construtora Técnica Ltda.
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Ciência às partes da decisão de fls. 146, que defere a arremata-
ção.

TRT-PR-RT-28124-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juciane Batista
Réu - Panificadora Princesa Ltda.
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Ciência ao reclamante de que os autos foram desarquivados e
encontram-se à sua disposição na Secretaria.

TRT-PR-RT-30325-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Eloisa Batista
Réu - Centro Odontologico Tiradentes
ADV(S) - Sergio Augusto Gomez - PR6890
Intime-se o autor para manifestar-se a respeito da certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça de f. 563.

TRT-PR-RT-31638-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emerson Matos Buava
Réu - Fernando Alberto Fruguel
J Master´S Metalurgica Ltda.
Jose da Silva
Massa Falida de Metal´Gas Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
Sindico Molotov Passos
Metalurgica Hoffman
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
e-ou indicar bens da executada passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-34035-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Placidio Sampaio
Réu - Banco do Brasil S.A.
Pro Forte
Seg Serviços Especiais de Guarda S.A.
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
ADV(S) - Waldomiro Nogar - PR12351
Manifeste-se o exeqüente a respeito do ofício da Receita Fede-
ral.

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jacira Alboneti

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00227/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00012-2005 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brasilsat Harald S.A.
Réu : Caixa Economica Federal
União Federal
ADV(S) : Irineu Palma Pereira - PR16236

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-ACPg-00079-2000 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cartorio da 11a Vara Civel
Réu : Rogerio Pedro da Cruz
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
INTIME-SE o executado para se manifestar a respeito no prazo
de 48 horas.

TRT-PR-EAEJ-00115-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Teixeira da Silva

Réu : Acassio Carlos Lampert
Cleber Antonio Lampert
Lampert Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marli Pereira da Silva Lampert
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-EAEJ-00145-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Filite
Réu : Agnello Daniel Buccieri
Claudemir Roberto Colatusso
Colatusso & Cia Ltda.
Marilda Pereira Colatusso
Sergio Afonso Martins
Vale Longo Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Carga : 01260942 Data da Carga: 29/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00836-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodimar Logoboni
Réu : Fernando Hiczy
Lajemix Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
Waldemar Harry Kruguer
Walter Willians Rezende Monteiro
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

Da apresentação de EMBARGOS À PENHORA pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

TRT-PR-RT-02701-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ocimar Messias dos Santos
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-02977-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Teixeira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 01188439 Data da Carga: 17/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03377-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Cesar Nikoski
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Neliton Pereira - PR12245
Indalecio Gomes Neto - PR23465

AO AUTOR PARA LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE
RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.
AO RÉU PARA LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETI-
RADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CA-
PITAL ECOLÓGICA

TRT-PR-PS-04063-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rahman Schmidt da Silva
Réu : Duratex S.A.
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CAPITAL ECOLÓGI-
CA

TRT-PR-RT-05167-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurema Nascimento Americo
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Gisele Mattner - PR20183
Carga : 01237779 Data da Carga: 25/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-05373-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel de Almeida
Réu : E N A Prestadora de Serviços Industriais Ltda.
Matec Engenharia e Construção Ltda.
Multischoping Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Temom Técnica de Montagens e Construções Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga : 01186444 Data da Carga: 17/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-05679-2004 - (5 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirleia Facchini Cirilo
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CAPITAL ECOLÓGI-
CA

TRT-PR-PS-05796-2004 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Ricardo Nobrega
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CAPITAL ECOLÓGI-
CA

TRT-PR-RT-06935-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Dias
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-06970-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CAPITAL ECOLÓGI-
CA

TRT-PR-RT-12201-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sibele de Oliveira Nascimento
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104

Intime-se a autora para que informe em 5 dias se desistiu da
oitiva da testemunha através de carta precatória.

TRT-PR-RT-14237-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jason de Carvalho Gomes Junior
Réu : Aasolitec Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-14985-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Carnaciali dos Santos
Réu : Associação Paranaense de Cultura (Pontificia Universi-
dade Catolica do Parana)
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga : 01232171 Data da Carga: 24/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-15699-1999 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norbert Penner
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Ana Leticia Feller - PR30259
Carga : 01201737 Data da Carga: 21/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15773-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dhorothi Teixeira da Silva Brito
Réu : Comércio de Retalhos e Armarinhos Guercheski Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 01171162 Data da Carga: 14/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15832-2004 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Antonio Ramos
Réu : Emerson Zonari Estacionamento
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-16026-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cardoso da Luz
Réu : Brasil Telecom S.A.
Cartel Canalizacoes de Redes Telefonicas Ltda.
Uniredes Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
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LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. CAPITAL ECOLÓGI-
CA

TRT-PR-RT-17012-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Ribeiro
Réu : Center Design Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Carga : 01233290 Data da Carga: 24/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-17034-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo Andrade Soares Martins
Réu : Henrique Guimaraes Malina
Inova Internet e Design Ltda.
Luci Irene Vansem
Marcos Shinji Masuda
Ronan Rinaldi de Souza Salgueiro
ADV(S) : Claudia Bueno Gomes - PR32186
Marcos Bueno Gomes - PR36969

INTIMEM-SE os sócios RONAN e MARCOS, por meio de
seu Procurador, para que se manifeste no prazo de 05 dias so-
bre os termos da petição em apreço, a qual supõe o inadimple-
mento do acordo.

TRT-PR-RT-17678-1998 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Fadelklug
Réu : Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

INTIMA-SE PARA FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-17710-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almir Clementino Soares
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jocelaine Moraes de Souza - PR19575

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-17749-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica Imamura Gondro
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 01287231 Data da Carga: 02/12/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-19512-2004 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Ratzke
Réu : Ambiental Paraná Florestas S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Giovani da Silva - PR18452
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Diante da expressa discordância do 2º réu com relação à
desistência da prova pericial pelo autor, desnecessária a inti-
mação da 1ª ré, como determinado à f. 270 (item 2).
2. Mantenho a realização da perícia e o Perito nomeado à f.
191, concedendo ao 2º réu o prazo de 20 dias para efetuar o
depósito de antecipação de honorários, no valor anteriormente
fixado (R$ 400,00).
3. No mesmo prazo (comum) poderão as partes indicar assis-
tentes técnicos e apresentarem quesitos.
AO AUTOR PARA LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE
RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.

TRT-PR-RT-19811-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Floriani
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

AO AUTOR PARA LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE
RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRA-
BALHISTA.
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.532.
DEVENDO A EXECUTADA PAGAR AS DESPESAS E CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRESSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.”

TRT-PR-RT-21185-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayane Marcela Coronado
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.
INTIMEM-SE A EXEQUENTE, para efeitos do art. 884 da CLT,

tendo em vista que o Juízo está integralmente garantido com o
depósito recursal convertido.

3. Decorridos os prazos, aguarde-se a baixa dos autos do AIRR.

TRT-PR-RT-21631-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Marcondes
Réu : Kival Chaves Weber
Paulo Roberto de Mello Miranda
Polo de Software S.A.
ADV(S) : Marilis de Castro Muller - PR16042

Ao exeqüente para trazer as certidões de matrícula dos imóveis
cuja penhora pretende. INT.

TRT-PR-RT-21882-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mozar Benitis Landucci
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-23222-1997 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cezar Avanci
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-24673-1999 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Cicero de Oliveira
Réu : Heron Industrial Ltda.
Rusevert da Silva Taborda
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-25239-2000 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Jorge Ribeiro
Réu : Dataprev Empresa de Processamento de Dados da Previ-
dencia Social
ADV(S) : Edesio Franco Passos - PR2318

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-25775-1998 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Braz de Proenca
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-28096-1996 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilda de Oliveira Menegusso
Réu : Mesbla Lojas de Departamentos S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-28222-1997 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josete Maria Clenk Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-CS-30399-1999 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Albert Ferreira
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Carga : 01242136 Data da Carga: 25/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00228/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00088-2005 - (8 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izilda de Souza Goncalves
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424

“PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRAMINUTA, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-MC-00127-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Vasylysin Laffitte do Canto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Indalecio Gomes Neto - PR23465

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-00443-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Perison Luiz Perich
Réu : VASP Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Carlos Jose Sebrenski - PR27644
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-01140-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda Crivelari da Silva Correa
Réu : Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

“PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRAMINUTA, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-PS-03306-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francislaine Wiczneski
Réu : Rsm Locadora de Veículos S.A.
ADV(S) : Ana Cristina Granato Rossi - PR26213
Giane Wantowski - PR29203

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-03963-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Cantador
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ante o relatado, reabro o prazo para o réu apresentar razões
finais a partir da intimação do presente despacho. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-06757-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Tilmann
Réu : Francisco Borges Freitas (FI)
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-07167-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubirajara de Araujo Macedo
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-07170-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto do Nascimento
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Danone S.A.
Dynea Brasil S.A.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Antonio Dilson Pereira - PR7101
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
James Dantas - PR27512
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-07171-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Porfirio de Souza
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
CNH Latino Americana
Ferragens Negrao Comercial Ltda.
Seccional Brasil S.A.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
James Dantas - PR27512
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-07172-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Beje
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-08544-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ribeiro de Abreu
Réu : Benassi Paraná Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Jose Marcal Antonio - PR21824

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-08751-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomiro Anterio Joaquim
Réu : Brittes Serviços Temporarios
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Jose Nazareno Goulart - PR10075
Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-08821-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Monteiro
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS OS INTERPOSTOS
PELA CEF E ACOLHIDOS OS DO BANCO DO BRASIL S/
A.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-10257-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Toshikatsu Taira
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS -PROCEDENTES EM PARTE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-10995-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Bonin
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-11011-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza dos Santos Padovezi
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Ito Taras - PR7051
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-11412-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Fernanda Valente
Réu : Tws Assessoria Em Comércio Exterior e Despachante
Aduaneiro Ltda.
ADV(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371

“PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRAMINUTA, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-12072-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Derly Camargo de Almeida dos Santos
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Réu : Cbm - Companhia Brasileira de Multimidia
Gazeta Mercantil S.A.
Jornal do Brasil S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Giovani da Silva - PR18452
Christian Marcello Manas - PR29190

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -ACOLHIDOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-12300-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Dias de Oliveira Ribeiro
Réu : Distribuidora de Medicamentos Anb Farma Ltda.
ADV(S) : Francisco Caetano da Silva - PR6021
Luiz Alberto Goncalves - PR8146

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-12594-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Knopik dos Santos
Réu : Port Serv Serviços Tercerizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Luiz Carlos de Melo Lima - PR31656

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-12881-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alba Ettieny Carvalho Pereira
Réu : Centro de Educação Infantil Estudare
ADV(S) : Patricia Bittencourt Lazereis de Lima - PR30843
Daniele Pimentel dos Santos - PR31639

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-13407-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Rodrigues Camargo Junior
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Norton Passos Waldraff - PR18884
Moacyr Fachinello - PR18991
Arinaldo Bittencourt - PR30815

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -ACOLHIDOS OS INTERPOSTOS
PELA SANEPAR E ACOLHIDOS EM PARTE OS DA CEF.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-13687-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza Caetano da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Pinhais Ltda.
ADV(S) : Acir Geraldo Pellanda - PR10091
Valmir Teixeira - PR20942

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDENTE EM PARTE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-14437-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Simborski Cornelsen
Réu : Castelo do Batel Eventos e Promoções Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Elizeo Aramis Pepi - PR22798
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO DE FLS. 37/38 DOS AU-
TOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A SER RECOLHIDA
PELO RÉU SOBRE O MONTANTE DE R$30,00.

TRT-PR-RT-14796-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-14905-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivandro Basso
Réu : Unilever Best Foods
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Claudia Vasconcelos Pires - PR26531
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO DE FLS. 82/83

TRT-PR-RT-15033-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dimas Conceição de Lima Ferreira
Réu : Associação Metropolitana de Ensino
Dino Rossigali Neto
Iclea Piccoli Lopez Rossigali
Josiane da Silva Hoogevoonink
Luiz Kouti Nakamura
Rosana Rossigali

ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-15343-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Gonçalves
Réu : Home Space Artigos Para Decoração Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA
OS AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-16099-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Fernandes Marques
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Sueli Teresinha Hasemann Trinkel - PR10004
Luiz Antonio Abagge - PR12613
HOMOLOGADO O ACORDO DE FLS. 140/142 DOS AU-
TOS.

TRT-PR-RT-17713-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Sergio Lecheta
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579

“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-17860-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Leonardo da Silva
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-18378-2002 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenier Leodoro
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS EM PARTE.
SERÁ DISPONIBILIZADA VIA INTERNET.

TRT-PR-RT-21618-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Antonio Gazzarrini
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184

“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00229/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00066-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernesto Yiuki Doi
Réu : Kadima Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.241.
DEVENDO A EXECUTADA PAGAR AS DESPESAS E CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRESSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.”

TRT-PR-RT-00075-2000 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Marques Filho
Réu : Escolas Mimoso S/C Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292

Intime-se o autor para indicar bens e/ou direitos suscetíveis de
penhora, em 10 dias.
Se não houver manifestação, ao arquivo provisório e após
01(um) ano ao definitivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/
80.

TRT-PR-CS-00263-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se a executada para apresentar, em 10 dias, os docu-
mentos solicitados anteriormente, sob pena de remessa ao con-
tador, que fará o cálculo por arbitramento.

TRT-PR-ET-00311-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva de Paiva Alves
Réu : Simone Aparecida Lara da Rosa
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082

Intime-se a embargante para, no prazo de dez dias, fornecer o
endereço correto e atualizado da embargada.

TRT-PR-AIND-00366-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Dias Barbosa
Réu : Salviano Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023

Intime-se o procurador do autor para, no prazo de dez dias,
informar o endereço correto e atualizado de seu cliente, a fim
de intimá-lo de audiência para oitiva das partes.

TRT-PR-PS-00379-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Benvindo Vidal
Réu : Gediel Martins Vaz
Marcos Martins Vaz
Martins Vaz Construtora e Serviços Ltda. (ME)
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

1. Tendo sido negativas as respostas, vistas ao exeqüente deste
e dos ofícios anteriores, (fls. 128/130), para que se manfieste
quanto ao prosseguimento da execução.
2. Prazo de 10 dias, mantidos os termos do despacho de f. 109,
item 2. INT.

TRT-PR-RT-00855-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Schoneweg Wolf
Réu : Uni Pax Administração e Assistência Odontologica
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-RT-00971-2000 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Luiz Nunes
Réu : Helena de Almeida Magalhães
Isaque de Paiva
Neon Curitiba Indústria e Comércio de Luminosos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

1. Intime-se o autor para tomar conhecimento do resultado da
diligência e para indicar bens e/ou direitos suscetíveis de pe-
nhora.
2. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio e permanecendo silente o autor e encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-01474-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Adriano Bastos
Réu : New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

1. Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por
mais 10 dias.

TRT-PR-EPA-01638-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União Federal
Réu : Brefon Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Procuradoria da Fazenda Nacional No Pr - Div Ativ
- PR387387

À exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, especificando o que pretende no prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-01655-1997 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Silva de Souza
Réu : Pre Escola Tio Patinhas S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

À exeqüente para se manifestar no prazo de 10 dias, pena de
retorno dos autos ao arquivo provsório pelo prazo de 01 ano;
passado esse prazo e permanecendo o silêncio, encaminhem-se
os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-PS-02435-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Botelho Mendes
Réu : Masako Ishida
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Ricardo Luiz de Oliveira - PR30685

Vistas às partes, pelo prazo de 10 dias. No silêncio, ter-se-á por
integralmente cumprido o acordo.
INTIMEM-SE.

TRT-PR-RT-02574-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Jair dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o exeqüente para indicar bens de propriedade dos

sócios, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, arqui-
vem-se provisoriamente os autos.
Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisório,
encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-02671-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Eliziane Pielak
Réu : Omnisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741

À exeqüente para se manifestar no prazo de 10 dias, pena de
retorno dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano;
passado esse prazo e permanecendo o silêncio, encaminhem-se
os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-RT-02798-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozana Meirelles do Vale
Réu : Corretora de Seguros Dalmolin Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Alexander Silva Santana - PR30562

“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.211.
DEVENDO A EXECUTADA PAGAR AS DESPESAS E CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRESSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.”

TRT-PR-RT-03350-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Jose Bruschi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, fornecer o endere-
ço correto e atualizado da testemunha Selmo Luiz H. Correia.

TRT-PR-RT-03420-1992 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irton Leocadio Assunção de Almeida
Réu : Constructa - Empreendimentos Mobiliarios Ltda.
Lazar Halfon
Melyane Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

Levando-se em conta que a penhora realizada em fl. 921, não
garante a execução, e a certidão negativa na CPE, Intime-se o
exeqüente para, prazo de dez dias, apresentar bens dos execu-
tados passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-04192-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Pericles Portela
Réu : Leandro Pilatti Neto
Leonardo Souza Pilatti
MASSA FALIDA Coberplan Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda.
Pilatti Artefatos de Cimento e Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre o teor da certidão negativa de fls. 87

TRT-PR-PS-04410-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli do Carmo Correia
Réu : My Trade Negocios e Serviços Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

À exeqüente para se manifestar no prazo de 10 dias, pena de
retorno dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano;
passado esse prazo e permanecendo o silêncio, encaminhem-se
os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-PS-04583-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismarina Batista da Silva
Réu : Planeta Sabor Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Emerson Azevedo Calixto - PR18324

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora;

2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos;

3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-04651-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo da Silva
Réu : Igreja Tabernaculo Evangelico de Jesus
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530

Frente a atual situação dos autos, ao exeqüente para indicar
bens da executada passíveis de penhora, a fim de viabilizar o
prosseguimento da execução. Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-04698-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana da Silva
Réu : Osmar Luiz João Silveira
Univem Inventarios Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
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bens de propriedade da executada, passíveis de penhora;
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos;
3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-04781-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helias Caetano Bezerra
Réu : Adao Serpe Ribas
Artmance Artefatos de Cimento Ltda.
Lucia Mance Freder
Remy Freder
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1. Os sócios REMY FREDER e LUCIA M. FREDER foram
incluídos no pólo passivo em junho/05 (f. 288). Logo, não há
que cogitar de fraude à execução pela alienação de bens em
data anterior à condição de executados.
Rejeito, pois, as penhoras pretendidas sobre os veículos.
2. Quanto às penhoras de imóveis, traga o exeqüente certidões
atualizadas das matrículas respectivas a fim de viabilizar a pro-
vidência pretendida. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-04933-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Emilio Alves
Réu : Indústria de Bebidas Antarctica Polar S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Manifeste-se o exeqüente sobre a nomeação de bens feita pelo
executado. Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-PS-05141-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alberto Pereira dos Santos
Réu : Abp Representações Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade da executada, passíveis de penhora;

2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos;

3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-05453-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Gomes
Réu : Confeitaria Iguacu Ltda.
Laura Castilho
Renato de Oliveira
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422

Informe o exeqüente o número da matrícula do imóvel referido
na petição. Com a informação, OFICIE-SE ao CRI para obten-
ção da certidão de matrícula atualizada.

TRT-PR-RT-05872-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando dos Santos
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Defiro a reabertura do prazo para o exeqüente. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-06598-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Martins Vier
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clinica Santa Margarida Clisama S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Delcino Tavares da Silva
Isaac Tavares da Silva
Partimed Participações Societarias
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre certidão neativa de fls. 492.

TRT-PR-RT-07050-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Ferreira da Silva
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Vistas ao réu dos documentos ora apresentados pela autora;
prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-07103-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Marques Pazello
Réu : J Gomes de Almeida Cobrancas Lda
Josmar Gomes de Almeida
Luiz Paulo Benites Cabrera
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Quanto à resposta da Receita Federal,junte-se o ofício e enca-
minhem-se as declarações à Direção do Fórum.
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração.

TRT-PR-RT-07443-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Belem Barroso

Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Do laudo apresentado vistas às partes pelo prazo sucessivo de
15 dias, a iniciar pelo autor. INT.

TRT-PR-RT-08213-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Roberto Santos
Réu : Adria Alimentos do Brasil Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Denise Filippetto - PR17946
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Carmen Roberta Franco - PR31140

“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.701.
DEVENDO A EXECUTADA PAGAR AS DESPESAS E CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRESSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.”

TRT-PR-RT-08515-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Warumbi e Outros(26)
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

INTIMEM-SE os réus da manifestação da Perita, com vistas a
cientificá-los de que a ausência de informações compromete o
resultado da perícia e para que providenciem os documentos
necessários e solicitados, em novo prazo de 20 dias.

TRT-PR-RT-08777-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Verona
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : George Ricardo Mazuchowski - PR26514
AO POSTULANTE PARA TRAZER AS PEÇAS NECESSÁ-
RIAS À EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-10282-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Vieira Sobrinho
Réu : Ambiental Comercial de Tintas Ltda. (ME)
ADV(S) : Paula Borges da Cruz Dantas - PR31056

Tendo em vista que escoado o prazo requerido à f. 172, ao exe-
qüente para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito,
pena de arquivamento provisório dos autos pelo prazo de 1 ano
e, decorrido esse prazo sem manifestação, o arquivamento será
definitivo (art. 40 da Lei 6.830/80).
Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-10522-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Koglin
Réu : Estudios Audisom S/C Ltda.
Lumina Video Producoes S/C Ltda.
ADV(S) : Andrea Moraes Sarmento - PR28407
Jose Carlos Farah - PR6549

1. Ante a controvérsia estabelecida sobre os documentos forne-
cidos pelo réu, determino a realização de períca contábil.
2. Para tanto, nomeio o Perito PEDRO LUIZ DA SILVA. Com-
promisso em 5 dias e apresentação do laudo em 30 dias.
3. Antecipação de honorários no importe de R$ 400,00 a cargo
da parte autora, cujo depósito deverá ser efetuado no prazo de
30 dias pena de entender-se pela desistência da prova.
4. As partes poderão oferecer quesitos no prazo de 10 dias su-
cessivos, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-10851-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila de Oliveira Franca de Avila
Réu : Jucinéia Noeli Sotem Pandini
Maria de Souza Sotem
Sotem Suprimentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, fornecer o
endereço correto e atualizado da executada Jucineia Noeli S.
Pandinis.

TRT-PR-RT-12483-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Cassilha Salvador
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Do laudo pericial complementar abro vistas às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo autor. Int.

TRT-PR-RT-12492-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquiria Mochinski
Réu : Denise Maria Loyola Zolet
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS em Secretaria a fim
de viabilizar a retificação determinada em sentença.

TRT-PR-RT-14260-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lillian Karoline Franca e Silva
Réu : Clios Clinica Odontologica do Sorriso

ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510

1. Intime-se o procurador da autora para que, no prazo de dez
dias, informe o endereço correto e atualizado de sua cliente a
fim de intimá-la da designação de julgamento e publicação da
sentença.

TRT-PR-RT-14746-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Alves
Réu : Leila Morais Ormeneze
Luiz Ormeneze
ADV(S) : Gustavo Mussi Milani - PR32622

Vistas à parte autora dos documentos trazidos pelo réu. Prazo
de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-15484-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Claudir Batista de Godois
Réu : Fabio Zuffo
Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares
Gustavo Zuffo
Parrilha Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre certidão negativa de fls. 177.

TRT-PR-RT-15544-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Soares Batista
Réu : Leao Junior S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Tobias de Macedo - PR21667

1. Não verifico a alegada parcialidade do Perito ou qualquer
outra razão consistente a dar ensejo à sua destituição.
No mais, as insurgências manifestadas pelo réu a respeito das
respostas aos quesitos complementares consistem em questões
a serem apreciadas pelo Juízo juntamente com os demais ele-
mentos de prova contidos nos autos, por ocasião da sentença.
2. Vistas à parte autora do laudo complementar (f. 120). INT.

TRT-PR-RT-16348-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeila Ehlke da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vistas aos réus dos documentos trazidos pelo autor.

TRT-PR-RT-17224-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itacir Beijamini
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258

Defiro o desentranhamento dos documentos referentes aos de-
mais autores.

TRT-PR-RT-17273-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Gregorio dos Santos
Réu : Net Curitiba Ltda.
Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Christian Marcello Manas - PR29190

1. As insurgências manifestadas pelos réus a respeito das res-
postas aos quesitos complementares consistem em questões a
serem apreciadas pelo Juízo juntamente com os demais ele-
mentos de prova contidos nos autos, por ocasião da sentença.
2. Vistas à parte autora do laudo complementar (f. 192). INT.

TRT-PR-RT-17456-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington de Souza Lima
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, informar o ende-
reço correto e atualizado do exectuado.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se provisoria-
mente os autos.
Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisório e
permanecendo silente o autor e encaminhem-se os autos ao
ARQUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-RT-17826-1998 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Olimpio Domiani
Réu : Retifica de Motores União Ltda.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

1. Decorridos mais de 05 anos da homologação do acordo, sem
que nenhuma informação ou ato tenha o autor promovido em
face do descumprimento agora noticiado, declaro a incidência
da prescrição intercorrente, com amparo na Súmula n. 327 do
STF, art. 884, § 1º da CLT e art. 40 da Lei 6.830/80.
Fica, portanto, rejeitado o pleito de execução do acordo.
2. INTIME-SE o autor e após, devolvam-se os autos ao arquivo
geral.

TRT-PR-RT-18072-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Renato da Silva Novaes
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e

Extensão Rural
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

1. Rejeito a liberação de valores ante a pendência de solução
em AIRR (fls. 154 e 159).
2. Intime-se e após aguarde-se a baixa dos autos do recurso
mencionado.

TRT-PR-RT-18297-1998 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Inacio
Réu : Regina de Fatima Marangoni
Regina de Fatima Marangoni Franco (ME)
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890

1. A executada foi citada à f. 258; o endereço ora apresentado
já foi objeto de diligência negativa no intento de localização de
bens para penhora (f. 305).
No mais, rejeito ofício ao BACEN vez que já tentado outras
vezes, sendo a última ainda em época recente (setembro/05, f.
312), sem qualquer êxito.
2. À exeqüente, em novo prazo de 10 dias, nos termos do des-
pacho de f. 306.

TRT-PR-RT-18920-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Maria Godinho
Réu : Brasinita
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservação S/C
Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, informar o ende-
reço correto e atualizado dos réus.

TRT-PR-RT-19213-2000 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erminia Ferreira de Souza
Réu : Daniel Viana
Edsel Jorge Albuquerque Vidolin
Eugenio Ferenc
Givanilde Cassiano
Leila Regina Figueira da Silva
Leopold Orciuch
Plastquali Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Qualiplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Silvana de Andrade
Tadeu Ferenc
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1. Intime-se o autor para que tome conhecimento do resultado
das diligências e indique bens e/ou direitos suscetíveis de pe-
nhora, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio e permanecendo silente o autor e encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-19277-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abigair Santiago Carreira
Réu : Vergilia Benitez
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Intime-se a reclamante para, no prazo de dez dias, fornecer o
endereço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-RT-19837-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francilene Linhares Pereira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744

Vistas ao exeqüente da nomeação à penhora feita pela executa-
da (f. 364); prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-19877-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Americo
Réu : Carlos Rafael Muchinski
Churrasquito
Washington Luiz Simoes
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DOS SÓCIOS DA RECLAMADA,
POSSIBILITANDO, DESTA FORMA, SUA REGULAR NO-
TIFICAÇÃO.”

TRT-PR-RT-19960-1997 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar de Almeida
Réu : Maria Tereza Samways Lazari
Osmar Jose Lazari
Retiba Retificadora de Motores Curitiba Ltda.
Ricardo Samways Lazari
Samuel Samways Lazari
Simone Samways Lazari
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1. Intime-se o autor para que tome conhecimento do resultado
das diligências e indique bens e/ou direitos suscetíveis de pe-
nhora, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio e permanecendo silente o autor e encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO DEFINITIVO, com fundamento no artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-20220-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Joao Carlos do Amaral
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS. 319 E
SEGUINTES.

TRT-PR-RT-20348-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Jansen Richardi
Réu : Estetica Batel S/C Ltda.
ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756

1. Tendo em vista que até a presente data não resultou frutífero
o bloqueio via BACEN, intime-se o exeqüente para indicar bens
de propriedade do executado, no prazo de dez dias.
2. Decorrido o prazo e permanecendo silente o exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
3. Decorrido o prazo de 01(um) ano do arquivamento provisó-
rio, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com
fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-20884-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Arnaldo Fortes Alcantara Filho - PR25476

Intime-se o autor para indicar bens e/ou direitos suscetíveis de
penhora, em 10 dias, sob pena de encaminhamento dos autos
ao arquivo provisório e, após, 01 (um) ano, ao arquivo definiti-
vo, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-22288-1997 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando Cruz Barandas
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Manifeste-se a parte autora sobre a regularização/substituição
processual do autor VANDERLEI RACHID DE OLIVEIRA,
cujo falecimento foi noticiado à f. 656.

TRT-PR-RT-25075-1995 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Braga do Nascimento
Réu : Antonio Rodrigo Bau
Indústria Bau de Marmores e Granitos Ltda.
Jorge Rodrigo Bau
Juana Rodrigo Elsuso
Luiz Antonio Rodrigo Bau
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Ao exeqüente para indicar bens atuais dos executados, passí-
veis de penhora, para prosseguimento do feito. Prazo de 10
dias. INT.

TRT-PR-RT-32848-1999 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rodrigues Vieira (Espolio)
Réu : Celso Valente Saboia
Climax Hotel Ltda.
Luiz Omar Santos Saboia
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ao exeqüente para se manifestar quanto à nomeação de bens
feita pela executada. Prazo de 10 dias. INT.

TRT-PR-RT-34407-1996 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Obadias Dias Freire
Réu : Geneci Almerindo de Matos - (ME)
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

1. Vistas ao exeqüente da informação prestada pela 4ª Vara do
Trabalho a respeito da penhora no rosto dos autos.

TRT-PR-RT-34678-1996 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Conceição Misael
Réu : Clea Regina Grochoski Francheschi
Condomínio Parque Residencial Mirante da Serra
Dfs Administração de Mao de Obras Ltda.
Jane Maria de Castro Dias
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

“INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE O EN-
DEREÇO CORRETO E ATUALIZADO DA EXECUTADA
CLÉA REGINA G. FRANCHESCHI, FACE A CERTIDÃO
NEGATIVA DE FL. 196, NO PRAZO DE 10 DIAS. DECOR-
RIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O EXE-
QUENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO E PERMANECENDO SILEN-
TE O AUTOR, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO ARQUI-
VO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO ART. 40 DA
LEI 6830/80.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT 16918/2002
Exeqüente : ROGERIO CEZARIO DA SILVA
Executados : 1ª - DANCETERIA 360 GRAUS LTDA

2ª - BALDUINO BERTE
3ª - ADRIANO STOFFEL

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado ADRI-
ANO STOFFEL, atualmente em lugar incerto e desconheci-
do, para pagamento da importância abaixo discriminada (atua-
lizada até 30-11-2005) ou para garantia da execução em 48
horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 2.618,19
Custas R$ 87,69
EDITAL de leilao R$ 55,21
Custas art. 789a - clt R$ 44,97
Inss empregador (fl 53) R$ 6.325,50
Inss empregador (fl 51) R$ 699,42
Clausula penal R$ 1.333,12
Dilig. de remocao R$ 108,02
T O T A L R$ 11.272,12
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
___________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT 24239/1992
Exeqüente : ADILSON FERNANDES
Executados : 1ª - ETARES SERVICOS METALURGICOS
LTDA
2ª - ALFEO PINTO DA SILVA

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado AL-
FEO PINTO DA SILVA, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para pagamento da importância abaixo discriminada
(atualizada até 31-05-2004) ou para garantia da execução em
48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 9.666,68
Custas R$ 193,33
Honorarios Periciais R$ 138,39
T O T A L R$ 9.998,40
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
___________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT 6730/2000
Exeqüente : PAULO ROBERTO DE MOURA
Executados : 1ª - GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNI-
CA LTDA
2ª - JOSE CARLOS DO AMARAL

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado JOSE
CARLOS DO AMARAL, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para pagamento da importância abaixo discrimina-
da (atualizada até 30-11-2005) ou para garantia da execução
em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 871,08
F.g.t.s. R$ 1.827,35

Custas R$ 40,24
Honorarios Contabeis R$ 552,48
Custas 789a 2ab clt R$ 48,13
Inss empregador –f.168- R$ 134,87
T O T A L R$ 3.474,15
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
___________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 666,00

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : PS 4035/2004
Exeqüente : GISELE DE LOURDES VOROBI
Executados : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada CBCC
COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento
da importância abaixo discriminada (atualizada até 31-10-2005)
ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penho-
ra.

F.g.t.s. R$ 188,80
Honorarios Assistenciais R$ 736,53
Honorarios Contabeis R$ 313,16
Inss empregado R$ 321,12
Inss empregador R$ 1.079,08
Imp. Renda a cargo da re R$ 533,22
Custas art.789 a-2, clt R$ 22,12
T O T A L R$ 3.194,03
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 30 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
___________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo : RT 12133/1999
Exeqüente : ANDERSON LUIZ DA SILVEIRA
Executados : 1ª - SEOLVEN SISTEMA EOLICO DE VENTI-
LACAO S/C LTDA
2ª - ACIR DE JESUS HERVIS

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado ACIR
DE JESUS HERVIS, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, para pagamento da importância abaixo discriminada (atu-
alizada até 31-01-2005) ou para garantia da execução em 48
horas, sob pena de penhora.

Devido ao exequente R$ 21.494,38
Custas R$ 429,89
Inss empregador –f.102- R$ 1.369,06
Custas 789a 2 ab clt R$ 22,12
T O T A L R$ 23.315,45
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 30 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,

___________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 432,00

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR –
-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO 20 DIAS

Processo: RT 11812/2004
Reclamante: LUIZ BENTO DE OLIVEIRA
Reclamado : 1ª - PREST SERVICE HABITACIONAL S/C
LTDA
2ª - TELMA DUTRA DA SILVA
3ª - MANOEL ALVES SILVEIRA
4ª - LUIZ DUTRA DA SILVA

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os reclamados
PREST SERVICE HABITACIONAL S/C LTDA, TELMA DU-
TRA DA SILVA, MANOEL ALVES SILVEIRA e LUIZ DU-
TRA DA SILVA, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para tomar ciência da decisão proferida às fls. 74/89 (senten-
ça), cujo dispositivo é o seguinte:
“... decide a MMª 14ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR, jul-
gar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação em relação os
Réus TELMA DUTRA DA SILVA, MANOEL ALVES SILVEI-
RA e LUIZ DUTRA DA SILVA e, ainda, julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a pretensão formulada pelo Reclamante
LUIZ BENTO DE OLIVERA em face de PREST SERVICE
HABITACIONAL S/C LTDA para declarar o vínculo de em-
prego entre as partes e condenar a Ré a anotar a CTPS do Obrei-
ro, bem como ao pagamento... Determina-se que a CTPS do
Obreiro deverá ser apresentada em secretaria 48 horas após o
trânsito em julgado. A Ré será notificada para proceder às se-
guintes anotações em igual prazo: admissão 10.06.2003, dis-
pensa em de 10.10.2003, na função de consultor de vendas,
recebendo mensalmente o salário de R$ 330,00 fixo e comis-
sões, em média de R$ 200,00, totalizando R$ 530,00/mês, com
dispensa imotivada, aplicando-se o princípio da continuidade
da relação empregatícia... Comina-se multa de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) por dia de atraso, por descumprimento da obriga-
ção de fazer, em favor do Obreiro, até o máximo de 30 dias,
quando será calculado o valor da multa e a secretaria procederá
as competentes anotações... Liquidação da sentença mediante
cálculos... Juros e correção monetária... Custas pela Demanda-
da, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor proviso-
riamente arbitrado à condenação no montante de R$ 5.000,00,
sujeitas a complementação... (a) Rosiris Rodrigues de Almeida
Amado Ribeiro – Juíza do trabalho”.

Fica ciente que poderá interpor Recurso Ordinário no prazo de
oito dias.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Tecnico Judiciário, digitei e
Eu,________________________ Milton Roberto de Freiria,
Diretor de Secretaria, subscrevi o presente

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 12675/2005
Reclamante: CINTIA MARTINS DOS SANTOS CABRAL
Reclamados: 1 – AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
2 – CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para to-
mar ciência do adiamento da audiência anteriormente de-
signada e também para comparecer à audiência UNA desig-
nada para o dia 01-AGOSTO-2006 às 14h50min, na sala de
audiências desta Vara, quando poderá apresentar sua resposta
(art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no artigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos, sob as penas do artigo 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3(três), que deverão ser arroladas,
devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 359359359359359

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
_________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

R$ 576,00

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(com gratuidade de publicação, nos termos do art. 1216 do

CPC)
Prazo de 20 dias

Processo: RT 26565/1992
Exeqüente: JOSÉ RICARDO FILLA
Executado: 1º ZY INFORMATICA LTDA (SOCIO SR. LAU-
RO ALVES O.JR.)
2º LAURO ALVES OLIVEIRA JUNIOR

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o 2º executado
LAURO ALVES OLIVEIRA JUNIOR, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para tomar ciência de que a execução
encontra-se garantida com a penhora do imóvel de propriedade
do 2º executado:

“apartamento de nº 102, duplex, bloco B, do Edifício Torrance,
localizado à Rua Sanito Rocha, 261, Cristo Rei, com a área
global de 90,642 m2 e mais a vaga de garagem nº 16, com a
área de 20,6593 m2. Demais divisas e confrontações do terreno
e da fração ideal do solo, constante na matrícula de nº 24277
do cartório de registro de imóveis da 3ª Circunscrição Imobili-
ária desta Capital. Valor da avaliação: R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais)”.

Sendo que, se não houver oposição de embargos à execução
pelos executados ora intimados, referido imóvel será levado à
hasta pública para quitação total do débito dos autos supra.
Fica Vossa Senhoria ciente ainda de que foi nomeado depositá-
rio do imóvel penhorado o próprio reclamante, Sr. José Ricar-
do Filla.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 30 de novembro de 2005.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, digitei e subscrevi.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 6923/2005
Reclamante: EDINEI MARCULINO DA SILVA
Reclamados: 1ª - VISAL VIGILANCIA SERVICOS E ASSEIO
LTDA
2ª - AMBEV COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada VISAL VIGILANCIA SERVICOS E ASSEIO
LTDA, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para to-
mar ciência da propositura da ação supra e para compare-
cer à audiência inicial designada para o dia 26-JANEIRO-
2006 às 08h55min, na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua
resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimen-
to da ré na audiência importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 23 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
_________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Processo: RT – 15599/2005
Reclamante: SEBASTIAO BENTO BARBOSA
Reclamados: 1ª - CJ CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA
2ª - NILO IZIDORO BIAZZETTO NETO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o segundo re-
clamado NILO IZIDORO BIAZZETTO NETO, atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da pro-
positura da ação supra e para comparecer à audiência UNA
designada para o dia 31-JANEIRO-2006 às 14h25min, na
sala de audiências desta Vara, quando poderá apresentar sua
resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do artigo 359 do CPC, bem como
testemunhas, estas no máximo de 3(três), que deverão ser arro-
ladas, devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396
do CPC. O não comparecimento de Vossa Senhora importará
revelia e confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de novembro de 2005.

Eu, Thiago Alberto de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu,
_________________ Milton Roberto de Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi o presente

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

EDITAL de Citação à Executada:
SETTI SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de PS 839/2004
Exeqüente(s): CLAUDINEY APARECIDO VIDAL
Executada(s): SETTI SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

A Doutora MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 3.541,27 (três mil, quinhentos e quarenta e um
reais e vinte e sete centavos) atualizado até 30/11/2005, bem
assim que tome as demais providências que entender cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

EDITAL de Citação ao Executado:
ADENILSON POCHAPSKI

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 4563/2002
Exeqüente(s): MARLI APARECIDA DOS SANTOS
Executada(s): ADENILSON POCHAPSKI E OUTROS ( 2)

A Doutora MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado acima des-
crito, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no

valor de R$ 15.542,72 (quinze mil, quinhentos e quarenta e
dois reais e setenta e dois centavos), atualizado até 30.11.2005,
bem assim que tome as demais providências que entender cabí-
veis, sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

EDITAL de Citação aos Executados:
KATIA SCHMITT e

ANDRÉ FERNANDO SCHMITT
- com prazo de 20 dias -

Autos de P S 687/2004
Exeqüente(s): ROSA MARIA DA SILVA
Executada(s): KATIA SCHMITT e outros (2)

A Doutora MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de CURITIBA-Pr, no uso de suas atribuições le-
gais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando os executados acima
descritos ora em lugar incerto e não sabido, para que paguem,
em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execu-
ção no valor de R$ 1.394,80 (um mil , trezentos e noventa e
quatro reais e oitenta
centavos ) atualizados até 30/11/2005, bem assim que tomem
as demais providências que entenderem cabíveis, sob pena de
penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 29/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

R$ 486,00

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00303-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-PS-00007-2004-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Augusto Fidelis
Réu - Revest Sul Revestimentos Acrilicos Ltda. (ME)
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
INDICAR BENS DA(S) EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE
PENHORA E DE FÁCIL COMERCIALIZAÇÃO OU ( ) RE-
QUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. NÃO HAVEN-
DO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS AUTOS SERÃO
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-PS-00172-2004-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osias Ferreira
Réu - Suprema Esquadrias de Aluminios e Vidros Ltda.
ADV(S) - Jussara Rosa Flores - PR27350
Tendo em vista que a reclamada não apresentou seus atos cons-
titutivos, intime-se a parte autora para que apresente, em 30
dias, os referidos atos ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-CS-00324-2005-Prazo-20-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Monica Loureiro Giotto
Réu - Action S.A.
Paulo de Tarso Marques
Scarab S.A.
ADV(S) - Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Defere-se a prorrogação do prazo por mais vinte dias.
Intime-se a 2ª reclamada.

TRT-PR-AIND-00374-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adailton Kalysson Dahmer Mota (Menor)
Réu - Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) - Marcelo Zanon Simao - PR29029
1. Inicialmente, determina-se que a parte autora apresente, no
prazo de 30 dias, a certidão de dependentes do “de cujus” emi-
tida pelo INSS.
2. Cumprido o item 1, voltem os autos conclusos em virtude do
pedido de antecipação da tutela judisdicional.

TRT-PR-PS-00703-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Helena Silva Kurudez
Réu - Lorita de Marta de Godoi Elias
Manoel Jose da Silva
Marinalva Cassia da Silva Brasileiro
Marthano Indústria e Comércio de Artefatos de Couro e Plasti-
cos Ltda.

ADV(S) - Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 233.
1. Diligencie a Secretaria junto ao Detran quanto a existência
de veículos de titularidade dos executados.
2. Se negativa a providência, intime-se a parte autora para re-
querer, em 30 dias, o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do feito.

TRT-PR-RT-00751-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dolizete Tomio
Réu - Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
ADV(S) - Adriano Piccoli Celinski - PR34568
Jose Carlos Farah - PR6549
1. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto aos documentos apre-
sentados pelo Banco ABN AMRO Real S-A.
2. Intimem-se.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 09-01-06
PRAZO DO RÉU- 16-01-06 A 25-01-06

TRT-PR-PS-01430-2002-Prazo-20-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos de Andrade
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
1. Defere-se a dilação do prazo por mais vinte dias, com as
mesmas cominações do despacho de fls. 253.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01495-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Flavia Priscila Franco de Godoy
Réu - Universe Informatica Ltda.
ADV(S) - Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-01687-1999-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anderleia de Souza Teixeira
Réu - Edinaldo Felix
Laranja Mecanica Sucos Ltda.
Paulo Francisco Coelho Soares
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
REQUERER, EM 30 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-02109-1999-Prazo-60-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Augusto Kachinski
Réu - Joao Vitorio Sulato
Terezinha A P Sulato
Wirbisul Construções Ltda.
ADV(S) - Ney Mendes Rodrigues - PR6684
1. Suspende-se a tramitação processual por 60 dias.
2. Dê-se ciência ao credor.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-02775-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anderson Ramos Massolin
Réu - Mario Antonio Correa
Rebecca Uniformes Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
REQUERER, EM 30 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

TRT-PR-RT-02823-2001-Prazo-60-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Luis Lovato
Réu - Adilson Joao de Souza Niquele
Antonio Lourenco Niquele
Gilberto Antonio de Souza Niquele
Niquele & Cia Ltda.
ADV(S) - Janete Santin - PR19612
1.Suspende-se a tramitação processual por 60 dias.
2. Dê-se ciência à parte autora.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-02863-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andressa Munster de Oliveira
Réu - Carlos de Oliveira
Marlos de Oliveira
Restaurante Carreteiro Ltda.
Sonia Maria Ribas de Oliveira
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
INDICAR BENS DA(S) EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE
PENHORA E DE FÁCIL COMERCIALIZAÇÃO OU ( X)
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. NÃO HA-
VENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS AUTOS SERÃO
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-03195-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laertes Biscaia dos Santos
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) - Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ SOB PENA DE
SUSPENSÃO DO FEITO.

TRT-PR-RT-03409-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana da Piedade Goncalves de Paula
Réu - Ducoco Produtos Alimenticios S.A.
Fuller S.A. (Massa Falida)
Jair Gonçalves Pinheiro
Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
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Pastificio Torino Ltda. (Massa Falida)
Qualybom Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
1. Junte-se a deprecata.
2. Informe a parte autora, em 30 dias, o endereço atualizado da
1ª reclamada, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento
do mérito.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-04829-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Solange Aparecida da Silva
Réu - Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
MASSA FALIDA DE Supermercado Tres Reis Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Paulo Cardoso Sobrinho
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Sergio Teodoro dos Reis
Supermercado Reis Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto da Silva - PR19876
Tendo em vista a certidão de fls. 669, intime-se a parte autora
para que informe, em 30 dias, o endereço atualizado do execu-
tado ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-04881-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir Delfino de Oliveira
Réu - Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
MASSA FALIDA DE Supermercado Tres Reis Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Paulo Cardoso Sobrinho
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Sergio Teodoro dos Reis
Supermercado Reis Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Analisando os autos constatou-se que ainda não foi procedida
a citação de nenhum dos executados, considerando que a con-
denação nos presentes autos ocorreu solidariamente, intime-se
a parte autora para que informe, em 30 dias, o endereço atuali-
zado de pelo menos um dos executados ou requeira o que en-
tender de direito.

TRT-PR-PS-06230-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvana Ribeiro Franco
Réu - Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Sogepar S.A. Sociedade Geral de Participações
Willian Duarte
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
CUMPRIR ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 165
2. Restando negativas, intime-se a exequente para requerer o
que entender de direito sob pena de encaminhamento dos autos
ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-08013-1995-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ariovaldo Soares
Réu - Carlos Fernando Nunes da Matta
Eduardo Nunes da Matta Junior
Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
4. Indique a parte autora, em 30 dias, bens do 2º reclamado,
passíveis de penhora.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-08807-2003-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andrea Wrubel
Réu - Lilian Brandalize Design Moveis e Decorações Ltda. (ME)
ADV(S) - Ivan Kruger - PR22795
1. Intime-se a reclamada para apresentar os originais dos docu-
mentos de fls. 19-21 no prazo de trinta dias, sob pena de serem
considerados válidos os documentos já trazidos aos autos.
2. Após, conclusos.

TRT-PR-RT-09536-2005-Prazo-2-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Amancio Cordeiro
Réu - Conitram Construções Civis Ltda.
Edson Esmanhoto
ADV(S) - Ricardo Russo - PR31666
Será intimada a parte autora para que informe, em 48 horas, os
endereços corretos da 1ª e 2ª reclamadas ou apresente seus atos
constitutivos. O silêncio acarretará a extinção do feito, sem o
julgamento do mérito. Na ausência de manifestação, os autos

irão à mesa.

TRT-PR-RT-10004-2005-Prazo-40-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elizabete Bonfim
Réu - Haras Caribe
ADV(S) - Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
1.Defere-se a dilação do prazo por quarenta dias, esclarecen-
do-se que o Dr. Rômulo Silveira da Rocha Sampaio já está ca-
dastrado nos autos como procurador da autora.
2.Intime-se.

TRT-PR-RT-11438-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juli0 Cesar Sniecikoski
Réu - Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) - Adilson de Castro Junior - PR18435
Marcio Jones Suttile - PR25665
1. Apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, obser-
vado o intervalo de cinco dias, os documentos solicitados pelo
Sr. Calculista, na petição retro.
2. Intimem-se.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 09-01-06
PRAZO DO RÉU-10-01-06 A 19-01-06

TRT-PR-RT-14816-2004-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliane Lusia Finkler
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Pontificia Universidade Catolica do Paraná
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Flavio Warumby Lins - PR31832
1. Libere-se o depósito prévio em favor do Sr. Perito.
2. Quanto ao arbitramento dos honorários periciais, aguarde-se
o julgamento.
3. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto ao laudo pericial apre-
sentado.
4. Intimem-se.
PRAZO DO AUTOR-12-12 A 10-01-06
PRAZO DO 1º RÉU- 16-01-06 A 25-01-06
PRAZO DO 2º RÉU- 31-01-06 A 09-02-06

TRT-PR-RT-15029-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdemir de Oliveira
Réu - Betontex Serviços de Concretagem Ltda.
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) - Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 2ª RECLA-
MADA, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO FEITO.

TRT-PR-RT-15072-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Otacilia Mendes Antero
Réu - O I M Management Ltda.
ADV(S) - Danielle Christianne da Rocha - PR21627
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA(S)
RÉ(S) OU ( ) SÓCIOS, ( ) SÍNDICO DA MASSA FALIDA, ( )
OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTI-
VOS, SOB PENA DA APLICAÇÃO DO ART. 267, INCISO
III, DO CPC. .

TRT-PR-RT-15209-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neusa Aparecida de Mello
Réu - Falcao Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) - Vicente Higino Neto - PR24250
INFORMAR O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA THACIE-
LLY A. DA SILVA.

TRT-PR-RT-16442-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aparecida de Fatima Rizzo Miranda
Réu - Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA, OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTI-
TUTIVOS, COM RELAÇAO À RECLAMADA, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO
MÉRITO.

TRT-PR-RT-16650-2000-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Pedro Kosinski
Réu - Cap Participações e Administração S.A.
Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S.A.
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Intime-se o autor para, em 30 dias, indicar bens passíveis de
penhora, de propriedade da executada, livres desembaraçados

TRT-PR-RT-17020-2000-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Genilton Luiz Marcondes
Réu - Ana Carolina Rasera
Lucio Rasera Neto
Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Rn Comercial Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intime-se o autor para, em 30 dias, indicar bens passíveis de
penhora, de propriedade da executada, livres desembaraçados

TRT-PR-RT-17127-2001-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nivaldo Soares de Lima
Réu - Mn Machado Comércio de Moveis e Eletrodomesticos
Ltda.
ADV(S) - Annelize Piechnik Barros - PR11685
CUMPRIR O ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS. 70
3. Em caso negativo, intime-se o autor para indicar bens da
reclamada passíveis de constrição e de fácil comercialização
ou requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, sob

pena de encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-17339-2000-Prazo-8-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivete Maria Pereira da Silva
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Daniele Esmanhotto - PR22408
Edson Antonio Fleith - PR16001
1. Consideram-se definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos de fls. 606 e seguintes.
2. Ciência às partes, no prazo sucessivo de 08 dias, observado
o intervalo de cinco dias, a iniciar pela parte autora.
3. Intimem-se.
4. Após, atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valo-
res.
5. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 09-01-06
PRAZO DO RÉU- 16-01-06 A 25-01-06

TRT-PR-RT-20521-2004-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rogerio Rodrigues de Almeida
Réu - Empresa Princesa do Norte Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Garcia Neto - PR10437
Pedro Euclides Utzig - PR21362
1. Libere-se o depósito dos honorários em favor do Sr. Perito
(fls. 238)
2. Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
pericial apresentado no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo autor.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 10-01-06
PRAZO DO RÉU- 11-01-06 A 20-01-06

TRT-PR-RT-21152-1996-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucelino Vieira de Mello
Réu - Casa Sao Paulo Ltda.
Paulo Carboni
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
1. Melhor analisando os autos, observa-se que já houve tentati-
va por parte deste Juízo para a penhora dos veículos elencados
às fls. 225, tendo resultado inócua a constrição, diante dos ter-
mos do certificado pela Sra. Oficial de Justiça na certidão de
fls. 175.
2. Indefere-se, portanto, o requerido pelo credor na petição re-
tro.
3. Intime-se. Prazo- 30 dias.

TRT-PR-RT-21206-2000-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Pazello
Réu - Antonio Paes de Moura Vieira
Cooperfrango Distribuidora de Frango Ltda.
Friar Distribuidora de Alimentos Ltda.
Romualdo dos Anjos Czech
ADV(S) - Gisele Pakulski Oliveira de Ramos - PR12018
Intime-se o autor para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 30 dias, de propriedade das rés.

TRT-PR-RT-21253-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Roberto Gomes da Silva
Réu - Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) - Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Susana Mateus de Almeida - PR19535
MANIFESTAR-SE SOBRE O ALEGADO PELO DR. ANTÔ-
NIO MIGUEL.

TRT-PR-RT-22024-2002-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andrea Claudiane Alves do Carmo
Réu - Escritorios Unidos Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
INDICAR BENS DA(S) EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE
PENHORA E DE FÁCIL COMERCIALIZAÇÃO OU ( X)
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. NÃO HA-
VENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS AUTOS SERÃO
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-23813-1998-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Castorina Zeli Soares
Réu - Nelson Notto Lepca
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
1. Apresente a parte autora, em 30 dias, a cópia das matrículas
atualizadas dos imóveis indicados à penhora, sob pena de inde-
ferimento.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-24481-1999-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Santa Moreira de Meireles Macedo
Réu - Lorita de Marta de Godoi Elias
Marinalva Cassia da Silva Brasileiro
Marthano Indústria e Comércio de Artefatos de Couro e Plasti-
cos Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Intime-se o autor para, em 30 dias, indicar bens passíveis de
penhora, de propriedade da executada, sob pena de extinção do
feito e arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-25644-1997-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adir dos Santos Goncalves
Réu - Astral Gas Comércio de Pecas e Aparelhos Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1. Indefere-se o requerido na petição retro.
2. Intime-se o patrono do autor para, querendo, tirar fotocópias
das peças que entender necessárias. Prazo- 30 dias.

TRT-PR-RT-27365-2000-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Iverlei Rodrigues da Silva
Réu - Espolio Jose Moreira Lopes
Felipe Wolochn
Guarda Urbana Pontagrossense Ltda.
Jose de Lima
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
1. Comprove a parte autora, em 30 dias, mediante a juntada de
certidão explicativa emitida pelo Juízo competente, onde cons-
te, inclusive, o número do CPF e da carteira de identidade do
Sr. José de Lima, que não se trata de homônimo, diante do re-
querido no final da petição de fls. 420-421.
2. Intime-se.
3. Após, conclusos para deliberação quanto aos demais reque-
rimentos formulados na petição retro.

TRT-PR-RT-28433-1999-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Jose Camargo
Réu - Clarice Skarbek
Segredos da Cor Comércio de Artigos de Artesanatos e Presen-
tes Ltda.
Silvania Skarbek
Terranova Representações Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
INFORMAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, O ENDEREÇO ATU-
ALIZADO DO 4º EXECUTADO, SOB PENA DE SUSPEN-
SÃO DO FEITO. NA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO, OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-29318-1997-Prazo-30-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Josuel da Silva Faria
Réu - Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria
ADV(S) - Candido Antonio Dembiski - PR21009
1. Defere-se o desentranhamento da certidão de fls. 175, so-
mente mediante substituição por fotocópia.
2. Quanto à expedição de nova certidão, deverá a parte autora
comprovar documentalmentalmente o alegado na petição retro,
no prazo de 30 dias.
3. Intime-se.

TRT-PR-CS-31651-1999-Prazo-8-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eva Rodrigues
Réu - Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Rodrigo Pozzobon - PR25997
1. Consideram-se delimitados os valores da presente execução,
segundo os cálculos de fls. 1041 e seguintes.
2. Ciência às partes, no prazo sucessivo de 08 dias, observado
o intervalo de cinco dias, a iniciar pela parte autora.
3. Intimem-se.
4. Após, atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valo-
res.
5. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 09-01-06
PRAZO DO RÉU- 16-01-06 A 23-01-06

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00315-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-OUTR-00083-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli Carolina Stork Padula
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Jose Pastore - PR19721
CUMPRIR O ITEM 4 DO DESPACHO DE FLS.36
1. Cite-se a requerida para, no prazo legal, apresentar a peça
contestória, querendo.
2. Em igual prazo, especifique, de maneira justificada, quais as
provas que ainda pretende produzir.
3. Na ausência de provas a produzir, faculta-se, no mesmo pra-
zo, a apresentação de memoriais.
4. Transcorrido o prazo legal para a requerida, intime-se a re-
querente do determinado nos itens 2 e 3, do presente despacho.
5. Cumpridos os itens anteriores, venham os autos à mesa para
decisão.

TRT-PR-ET-00139-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elke Yara de Andrade
Réu - Reginaldo Moreira da Silva
ADV(S) - Carlos Alberto Forbeck de Castro - PR3121
Jose Inacio Costa Filho - PR13715
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 24.
1. Por tratar-se de matéria de natureza estritamente de direito,
declara-se encerrada a instrução processual.
2. Intimem-se as partes (o consignado na pessoa do avdogado -
fls. 19) para, no prazo de 10 dias sucessivamente, observado o
intervalo de 48 horas, apresentarem memoriais, querendo.
3. Em igual prazo acima, o consignado deverá regularizar sua
representação processual.
4. Após, voltem conclusos para julgamento.
PRAZO DO AUTOR- 12-12 A 09-01-06
PRAZO DO RÉU- 12-01-06 A 23-01-06

TRT-PR-RT-01595-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Kelem Cristina de Lima
Réu - Big Bingo
Cintia Natio Paulino
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Idema dos Anjos Brizola
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Nbms Promoção e Sorteios Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-02891-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudinei de Abreu
Réu - Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) - Nilson Lemes Bueno - PR7707
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
DETERMINADO SEU ARQUIVAMENTO. CUSTAS PELO
AUTOR, DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04501-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alair Azevedo
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-05653-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Augusto da Veiga
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-05800-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Roberta Fernandes da Silva
Réu - Sindicato dos Empregados Nas Empresas de Seguros de
Curitiba
ADV(S) - Hermes Santos Blumenthal de Moraes - PR33437
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-06093-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edezio Fernandes
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Proforte S.A. Transporte de Valores
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.
ADV(S) - Jussara Leffe Martins - PR14021
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-07010-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Dirceu Quirino do Nascimento
Réu - Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
MASSA FALIDA DE Supermercado Tres Reis Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Paulo Cardoso Sobrinho
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Sergio Teodoro dos Res
Supermercado Reis Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Intime-se a parte autora para que retire em Secretaria, no
prazo de 5 dias, a certidão de habilitação junto à Massa Falida.
2. Cumprido o item anterior, intime-se o INSS sobre a certidão
de habilitação em seu favor.

TRT-PR-RT-10740-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aurelio Rodrigues de Oliveira
Réu - Elias Fernando do Amaral & Cia Ltda.
Ib Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
1. Revejo o item 2, do despacho de fls. 123.
2. Dê-se ciência à reclamada do bloqueio de valor efetivado
sobre a sua conta-corrente, bem como da transferência da im-
portância à disposição deste Juízo, para as devidas finalidades
legais.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-12066-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alessandro Pinheiro Cordeiro Leal
Réu - Casas Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) - Tania Regina Felipim - PR21406
1. Recolha-se a guia de retirada de fls. 108.
2. Expeça-se a competente autorização para saque, na forma
requerida na petição de fls. 110.
3. Após, devolva-se a guia à agência depositária.

TRT-PR-RT-14637-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniella Melo
Réu - Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166
1) Dê-se ciência a executada do teor da certidão supra, no pra-
zo de 10 dias.

2) No silêncio, cumpra-se o item 04 do r. despacho de fls.
322.(arquivar os autos).

TRT-PR-RT-15276-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Mazzeto
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Bras Ricardo Colombo - SC13048
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-20613-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Ernesto Loureiro da Silveira
Réu - Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
1. Defere-se o requerimento formulado pela parte autora, a fim
de que seja liberada a parte autora importância reconhecida-
mente incontroversa pelo réu, conforme consignado na plani-
lha de fls. 546.
2. Antes de se dar cumprimento ao determinado no ítem anteri-
or, dê-se ciência ao executado da liberação do valor incontro-
verso, conforme determinado no Provimento nº 02-2002, da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para que o réu pro-
videncie o recolhimento do imposto de renda incidente sobre o
valor incontroverso, que posteriormente será abatido do crédi-
to do exeqüente(Artigo 1º, do Provimento 3-2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho).
3. Intime-se o devedor, com urgência.

TRT-PR-RT-25007-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Isabel Hanauer de Oliveira
Réu - Funpar Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) - Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-27600-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adalberto Martins Brandao
Réu - Antonio de Carvalho
Maria Rita Borges de Carvalho
Simone Margareth de Carvalho
Textile Distribuidora de Tecidos e Derivados Texteis Cit
ADV(S) - Antonio de Oliveira Braga Filho - SP170277
1. Recolham-se as guias de fls. 465 e 466, emitindo a compe-
tente autorização, na forma requerida na petição retro.
2. Cumprido o item 1, devolvam-se as guias ao Banco deposi-
tário.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-30497-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Anastacio Andrade
Réu - Sulcosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) - Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto - PR11721
AUTOR - À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE
RETIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-32866-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo de Sena
Réu - Editora Lds Ltda.
Olenca F Braga
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
1) Diante do teor da certidão supra, intime-se a parte autora da
disposição das guias de retirada junto ao banco depositário.
2) Decorrido o prazo do quinquídio legal, e na ausência de
manifestação do credor, após o retorno das guias devidamente
autenticadas pelo banco depositário, junte-se-as e arquivem-se
os autos julgando-se extinta a execução trabalhista.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00317-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FORAM
INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA CIENCIA
AO SEU CLIENTE DA DATA DESIGNADA, BEM COMO
DAS PENALIDADES LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL
AUSENCIA.

TRT-PR-RT-01302-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - ESPÓLIO DE Eduardo Gusso
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Carlos Antonio Vargas - PR29290
Indalecio Gomes Neto - PR23465
AUDIÊNCIA ADIADA PARA O DIA 22-03-06, ÀS 14-05HS.
DEVE VOSSA SENHORIA DAR CIÊNCIA DA REFERIDA
DESIGNAÇÃO AO SEU CLIENTE.

TRT-PR-RT-02106-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wagner da Silva
Réu - Kraft Foods Brasil S.A.
SR Limpadora S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Manoel Hermando Barreto - SP123690
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DESIGNADO PARA O
DIA 06-03-06, ÀS 13-25HS. DEVE VOSSA SENHORIA DAR
CIÊNCIA DA REFERIDA DESIGNAÇÃO AO SEU CLIEN-
TE.

TRT-PR-PS-02700-2005

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emerson Luiz de Souza Mota
Réu - Athayde & Athayde Ltda.
ADV(S) - Eduardo Mauricio da Silva Souza - PR27105
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 08-03-06, ÀS
16-00HS. DEVE VOSSA SENHORIA DAR CIÊNCIA DA
REFERIDA DESIGNAÇÃO AO SEU CLIENTE.

TRT-PR-RT-11532-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celia Maria Freitas Tsuruda
Réu - ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Roseli Hyeda - PR18330
Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - PR21597
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DESIGNADO PARA O
DIA 08-03-06, ÀS 13-25HS. DEVE VOSSA SENHORIA DAR
CIÊNCIA DA REFERIDA DESIGNAÇÃO AO SEU CLIEN-
TE.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00318-2005

SOLICITA A V. Sa. A DEVOLUCAO DOS AUTOS EM REFE-
RENCIA, NA SECRETARIA DESTA VARA, NO PRAZO DE
24 HORAS. FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMACAO,
CASO OS AUTOS JA TENHAM SIDO DEVOLVIDOS.

TRT-PR-MC-00073-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciane da Silva dos Santos
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01153215 Data da Carga- 10-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-CS-00290-2005-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rita do Rocio Brandao
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga - 01151355 Data da Carga- 10-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-04020-2004-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Cesar Antunes de Oliveira (Espolio)
Réu - Kee Plasty Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) - Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Carga - 01026485 Data da Carga- 14-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-06019-2000-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Moreira
Réu - A Leal & Cia Ltda.
Adjair de Matos Leal
Marli da Silva
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga - 01178944 Data da Carga- 16-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-12768-2004-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carla Daiony de Oliveira
Réu - Gce Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Carga - 01151859 Data da Carga- 10-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-14544-2000-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Cesar Binatti
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Carga - 01179745 Data da Carga- 16-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-18132-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paula Cristina Alves
Réu - Elizangela Wilhelm de Castro e Cia Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Silveira - PR25427
Carga - 01032484 Data da Carga- 17-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-

volvidos.

TRT-PR-RT-20870-2002-Prazo-1-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rachel Rodrigues Ferreira Paleari
Réu - Modello Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Carga - 01027541 Data da Carga- 14-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

EDITAL de Notificação à Reclamada:
AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Na pessoa do Sócio: SIDNEI FERREIRA DE ANDRADE

Autos de P.S. 468/2005
Reclamante: Patrícia Pinto dos Santos
Reclamados: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda e outros
(2)

DATA DA AUDIÊNCIA UNA – PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO:
20 de abril de 2006, às 15h00min.
LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A Doutora Marli Gonçalves Valeiko, Juíza do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas, deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em
02.12.2005. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

Marli Gonçalves Valeiko
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

EDITAL de Intimação à Reclamada:
GMF – COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E

SIMILARES LTDA.
- com prazo de 20 dias -

Autos de PS 7678/2003
Reclamante: ELZA MARIA AUGUSTO
Reclamada: GMF-COMÉRCIO DE ALIM. BEBIDAS E SIMI-
LARES LTDA

A Doutora Marli Gonçalves Valeiko, Juíza da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá, no pra-
zo de 10 dias, manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação
oferecidos pela parte autora, sob pena de preclusão. Em caso
de divergência, deverá apresentar os seus cálculos de forma
detalhada e específica, inclusive de eventuais parcelas previ-
denciárias e fiscais.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em
02.12.2005. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00295-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do
que segue descrito abaixo-

TRT-PR-EAEJ-00126-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gerson Chimelli de Araujo
Réu - MASSA FALIDA Sid Informatica S.A.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Carga - 01275145 Data da Carga- 01-12-2005
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ACPg-00188-2005
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cargosoft Transportes Ltda.
Réu - Pedro da Silva
ADV(S) - Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Carga - 01275720 Data da Carga- 01-12-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00261-2005
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Altimar Domanski
Réu - Fundação Telepar
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga - 01185308 Data da Carga- 17-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00580-2005
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jelson Ricardo Furquim
Réu - Aro Serviços Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Carga - 01270563 Data da Carga- 30-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01112-1999
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli Alves da Silva
Réu - Construtora Sperandio Ltda.
Egeu Construções Civis e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Andre Carpe Neves - PR31097
Carga - 01210430 Data da Carga- 22-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01550-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiza Maria Thoms
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Carga - 01237661 Data da Carga- 25-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02942-1994
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Espólio de Alceu Stanquevicz
Réu - Aneiter Junior de Paula
Funeraria Santa Felicidade Ltda.
Ramildo Lopes da Moia
Unilutus Administração e Participações Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga - 01186238 Data da Carga- 17-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-04119-2003
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcia Chomiski
Réu - Fundação Erasmo de Roterdan
Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Carga - 01230487 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-04250-2003
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arley Fernando Goncalves
Réu - Artecoop Comunicação Sociedade Cooperativa de Tra-
balho dos Profissionais de Comunicação
Central Nacional de Producoes
Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Carga - 01276092 Data da Carga- 01-12-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-05113-2003

Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniela Maria Madeira Grilo Sposito
Réu - Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S-C Ltda.
ADV(S) - Juliane Cristina Correa da Silva - PR38586
Carga - 01219764 Data da Carga- 23-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06189-2005
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emilia Ciesielski
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Carga - 01221164 Data da Carga- 23-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-06508-2001
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Ribas dos Santos
Réu - Renan Maciel Brasil
ADV(S) - Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Carga - 01238818 Data da Carga- 25-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07307-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juraci Klain Bachmann
Réu - Exal Administradora de Restaurantes Empresariais Ltda.
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Carga - 01286924 Data da Carga- 02-12-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-07526-2005
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iolanda Rodrigues Terres
Réu - Gilda M Braga Cortezzi Ribeiro do Nascimento
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Carga - 01278540 Data da Carga- 01-12-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-08084-1999
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Simone Paixao Rodrigues
Réu - Augusta Camile Ribas
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga - 01203123 Data da Carga- 21-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09178-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cassiane Wichinieski
Réu - MDM Consultoria de Marketing Ltda.
Tim Telepar Celular
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01230590 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-09815-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ataide de Franca
Réu - Conjunto Residencial Avenida da Republica V
ADV(S) - Glauber Guimaraes de Oliveira - SP197734
Carga - 01233869 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10027-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eduardo de Azevedo Delduque de Macedo
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Carga - 01240775 Data da Carga- 25-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10276-2004

Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joscy Antonio Silva
Réu - Socorro Aos Necessitados
ADV(S) - Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Carga - 01201546 Data da Carga- 21-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10640-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celia Guedes Matelli
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga - 01200764 Data da Carga- 21-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10801-2001
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Roberto Pontes Boniatti
Réu - HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga - 01192293 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-11867-1996
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Bianca Ferro Faria
Réu - Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) - Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Carga - 01238903 Data da Carga- 25-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-12584-2001
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alexandra Arantes Martins dos Anjos
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Carga - 01194624 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-13498-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Parecy
Réu - Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Carga - 01232751 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-14327-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Paula Fernandes de Lima
Réu - Beatriz Gualberto Barroso
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga - 01220420 Data da Carga- 23-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15537-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio Jose Cidral da Costa
Réu - Pace Consultora e Telemarketing Ltda.
Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Carga - 01210502 Data da Carga- 22-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-15729-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Fernandes Bins
Réu - Financialpar Empresa de Fomento Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga - 01232240 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-16137-2001
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson Dias
Réu - Transportadora Maranello Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.

ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga - 01204909 Data da Carga- 21-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-19546-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jacqueline Cristiane Costa Favaro
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
MASSA FALIDA Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Saintmoritz Incorporações Imobiliarias Ltda.
ADV(S) - Celso Teixeira Costa - PR10243
Carga - 01233774 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21622-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leonidas Paes de Almeida
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01255103 Data da Carga- 29-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21654-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Djalma Bernardo da Silva
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01255102 Data da Carga- 29-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21657-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudiomir Rodrigues dos Santos
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01255101 Data da Carga- 29-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21661-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Carlos Rio Branco
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01193325 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21663-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Ferreira Martins
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01255104 Data da Carga- 29-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21665-2004
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Francisco Jesuino
Réu - Construtora Nave Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Carga - 01193324 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21817-1999
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irineu Rosa
Réu - Placas do Paraná S.A.
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carga - 01195418 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-21869-2000
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adao Krupa
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
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Carga - 01240339 Data da Carga- 25-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-22270-2002
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivonete de Jesus Maximiano
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga - 01259406 Data da Carga- 29-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-22531-2001
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Fernandes Coelho
Réu - Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) - Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Carga - 01270121 Data da Carga- 30-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-24460-1995
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlito Marques
Réu - Bel Casas Construções Ltda.
Carlos Alberto Leal Goncalves
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda. (Massa Falida)
Sindico Marcos Alberto Picoli
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dica Koehlbra Comercial Eletrica e Hidraulic
Ivone Marcos de Albuquerque
Juarez Orandes da Graca
Marusa Helena Leal Goncalves
Mateus Fuzon
Maurilia Marcos da Graca
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Moyses Dias de Araujo
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Transgramarcos Transportes Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga - 01194059 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-24461-1995
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecido Carlos Dadi da Silva
Réu - Bel Casas Construções Ltda.
Carlos Alberto Leal Goncalves
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda. Massa Falida Sin-
dico Marcos Alberto Picoli
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
Ivone Marcos de Albuquerque
Juarez Orandes da Graca
Marusa Helena Leal Goncalves
Mateus Fuzon
Maurilia Marcos da Graca
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Moyses Dias de Araujo
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Transgramarcos Transportes Ltda.
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Carga - 01194060 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-24462-1995
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademar Roque Webler
Réu - Bel Casas Construções Ltda.
Carlos Alberto Leal Goncalves
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda. Massa Falida Sin-
dico Marcos Alberto Picoli
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
Ivone Marcos de Albuquerque
Juarez Orandes da Graca
Marusa Helena Leal Goncalves
Mateus Fuzon
Maurilia Marcos da Graca
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Moyses Dias de Araujo
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Transgramarcos Transportes Ltda.
ADV(S) - Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Carga - 01194061 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-24463-1995
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecido Miguel Pinheiro
Réu - Bel Casas Construções Ltda.
Gramarcos Comércio de Madeiras e Carpintaria Ltda.
Gramarcos Construções Pre Fabricadas Ltda. Massa Falida Sin-
dico Marcos Alberto Picoli
Gramarcos Modulados Residenciais Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
Ivone Marcos de Albuquerque
Mateus Fuzon
Meinhaus Comércio de Madeiras de Construção Ltda.
Patrimonio Administração e Participações Ltda.
Transgramarcos Transportes Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga - 01194058 Data da Carga- 18-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-24995-1999
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Goncalo Ribeiro Ferreira
Réu - Ademir Pontes
Edson Carvalho Pontes
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
Carga - 01232486 Data da Carga- 24-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-36517-1996
Local Atual - 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andreas Jose Voigt
Réu - Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Jofran Veículos Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Carga - 01220933 Data da Carga- 23-11-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 5º. Piso - anexo –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 340/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 12360/04
Exeqüente : CLEOPATRA LOISE SAAD
Executado : WSI BRAZIL CENTERS LTDA
Valor : R$ 40.773,18 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 341/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 14806/04
Exeqüente : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Executados : CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA
MARCOS ROGÉRIO SCHWINGEL
ELSA GULART DA SILVEIRA
Valor : R$ 12.531,15 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 342/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 22242/99
Exeqüente : SANDRA MARA GONÇALVES
Executados : JOÃO ANDRADE MOTTA
FERNANDA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MOTTA
ANA PAULA FERREIRA MOTTA
Valor : R$ 18.007,23 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 343/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 20127/02
Exeqüente : ADRIANA DE OLIVEIRA
Executado : INSTITUTO DE BELEZA E ESTÉTICA FACE
CENTER LTDA
Valor : R$ 10.806,80 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 612,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 338/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 205/04
Exeqüente : FABIO CAMARGO BATISTA
Executado : ROSMAR RAMOS
Valor : R$ 1.696,18 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 339/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : PS – 3900/04
Exeqüente : VALMIR SILVEIRA PEREIRA
Executado : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA
Valor : R$ 5.503,97 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 324,00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 344/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT – 14012/04
Exeqüente : JOSÉ DOS SANTOS PIMENTEL
Executado : DE PAULA BUFFET LTDA
Valor : R$ 12.215,29 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 345/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT– 4812/94
Exeqüente : JOSÉ MANASSES VIANA
Executado : SANDRO PAULO MARQUES DE NOBREGA
NANCE VIER
Valor : R$ 2.866,29 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 346/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT– 13057/03
Exeqüente : CLAUDEMIR DE OLIVERA GARCIA
Executado : DISTRIBUIDORA DESTAQUE DE ÁGUA MI-
NERAL
Valor : R$ 1.913,08 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 347/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT– 11726/03
Exeqüente : PATRICIA CORREA DA SILVA
Executados : RICARDO LUIZ SIMONATO
JANAINA DE OLIVEIRA
Valor : R$ 6.743,71 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho
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EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 348/2005

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : RT– 17389/02
Exeqüente : JOÃO MARIA BORDINHÃO DE CAMARGO
JUNIOR
Executados : JORGE ABDNOR TARRAFIL
PATRICIA FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI
MARIANA FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI
Valor : R$ 22.067,57 atualizado para o dia 30/11/2005.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00275/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Franca de Carvalho
Réu : Hewlett Packard Brasil Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Manoel Hermando Barreto - PR28096
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO
SOBRE OS DOCS DE FLS. 427/438. Autor seu prazo TERMI-
NA em 16/12/2005 impreterivelmente. Réu seu prazo INICIA
em 11/01/2006.

TRT-PR-ATE-00151-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emidio de Carvalho
Réu : Congregacao dos Oblatos de Sao José - Seminario Maior
Dom José Marello
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
CIENCIA AO AUTOR. Ante a declaração de fls. 159 (falta de
qualificação técnica), desconstitui-se o perito Dr. Eros Xavier
da Silva e nomeia-se o perito JORGE EDUARDO ALBINO.

TRT-PR-EAEJ-00195-2004 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Amelia Goncalves de Almeida
Réu : Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Batel Promoções e Eventos Ltda.
Frederico Rocha Diniz
Marcos Aurelio da Silva Hella
Opium Garden
Renato Hella
Willian Crunfli
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-00222-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenice Santos Lara
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
CIENCIA AS PARTES. Para adequação da pauta, redesigna-se
audiência de julgamento para o dia 17/01/2006, às 17h41min.

TRT-PR-RT-00849-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseneide Rota da Purificacao
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Mantém-se o despacho de fls. 1040.

TRT-PR-PS-00937-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Antonio Camargo
Réu : Guaira Pneus e Participações Ltda.
Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090
Vista aos réus pelo prazo acima, dos calculos apresentados pelo
autor às fls. 47 e ss.

TRT-PR-RT-01005-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina do Espirito Santo
Réu : Stt Sociedade Técnica de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Aparecido Jose da Silva - PR17607
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS PARA AS PARTES - MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE OS CALCULOS REFEITOS. Réu seu

prazo inicia em 12/12/2005 e termina em 09/01/2006. AUTOR:
seu prazo inicia em 16/01/2006.

TRT-PR-RT-01105-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Assis de Paula
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Jorge Luiz Borges - PR11964
Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082

Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 13/01/2006, às
14h00, para a realização do LEILAO dos bens penhorados nos
autos epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257, 1o.
andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio
Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso negativo have-
rá novo LEILAO no dia 27/01/2006, às 14h00, ficando V.Sa.
ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processu-
ais contra o ato de expropriacao comecará a fluir 05 dias após
a hasta publica, independentemente de nova intimação.

TRT-PR-RT-02446-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmara Franco
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Contra-Arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário de fls. 337 e
ss.

TRT-PR-RT-02684-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Chemim
Réu : Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Stella Maris de Figueiredo Bittencourt - PR16881
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 696 e
docs. Concessão de Aposentadoria

TRT-PR-PS-02742-2002 - (20 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Francisco Pires
Réu : Auto Posto Bispo Ltda.
Guarda Urbana Pontagrossense Serviços Gerais e de Vigilân-
cia Ltda.
Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Autor deve trazer aos autos as demais alterações contratuais da
1ª executada no período laborado pelo autor, com o intuito de
se auferir os seus representantes legais da época.

TRT-PR-PS-03220-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Valcir Gomes
Réu : Colonato Empreiteira de Obras
Gustavo Pinheiro Lima
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Manifeste-se no prazo acima acerca dos Embargos de Declara-
ção do 2º réu, tendo em vista a pretensão de efeito modificativo
dos mesmos.

TRT-PR-PS-03439-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida de Amorim Bezerra
Réu : Roberta Melina Kronland
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Contra-Arrazoar querendo, o Recurso Ordinário de fls. 34 e ss.
no prazo legal

TRT-PR-RT-03637-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delmar Braz Farias
Réu : J S Games House Bingo Ltda.
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Onaireves Rolin de Moura
Top Avestruz
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 82 do
autor, acusando inadimplemento de acordo.

TRT-PR-RT-04609-1997 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
Sevesp Tecnicos e Construtores Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-05387-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paluski
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Ante a proximidade dos valores apresentados, manifeste-se o
autor acerca da possibilidade de homologação dos calculos do
adverso, no prazo acima.

TRT-PR-RT-05875-1996 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Cristina Villas Boas Souza de Castro
Réu : Empresa Paulista de Projetos Editoriais Ltda.
Ronaldo Andrade Jardim
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Ciencia de que foi designada Praça pela 1ª Vara do Trabalho de
Uberaba -MG dos bens constantes às fls. 309/310, para a data
de 24/01/2006 às 14horas e eventual leilão para a data de 14/
02/2006 à ser realizado na Av. Maria Carmelita Castro Cunha
220 - Vila Olímpica - Uberaba-MG. Necessário se faz a presen-
ça do Reclamante nesses atos processuais a fim de possibilitar-
lhe o pedido de adjudicação sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-06356-2000
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Alves da Silva

Réu : Indústria e Comércio Sovierzoski Ltda.
Lojas Az de Espadas Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - PR14330
Acordo homologado conforme petição de fls. 396 e ss com dis-
criminação de verbas Às 401/402, em seus estritos termos de-
vendo o autor noticiar o recebimento das parcelas no prazo de
10 dias do vencimento da última presumindo-se no silêncio que
foram adimplidas. Custas pelas rés no importe de R$ 600,00
devendo ser comprovadas em 05 dias da ciencia do despacho.
No mesmo prazo as rés devem pagar os honorários periciais,
despesas de Leiloeiro, devidamente atualizadas, mediante a
retirada de guia em Secretaria, sob pena de execução. Por fim,
as Rès devem comprovar até 27/02/2006 os recolhimentos de-
vidos ao INSS e Receita FEderal (IR), se for o caso, sob pena
de execução.

TRT-PR-RT-06764-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Andreata
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Manifeste-se querendo, no prazo acima acerca da Certidão do
Oficial de Justiça quanto a testemunha MARCOS VINICIUS

TRT-PR-RT-07155-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Jorge Janowski Junior
Réu : Cirineu de Medeiros
Marcio Miotto
Miotto & Medeiros Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Vista pelo prazo acima do Ofício encaminhado pelo Banco Itau
acusando “saldo zero” - conta inatica.

TRT-PR-RT-07238-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Wanderley de Jesus Ferreira
Réu : Log Metal Metalurgica Ltda.
Maria de Lurdes Novaes da Silva
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Nada a deferir com relação ao levantamento do bloqueio tendo
em vista a diligência de fls. 82 que solicitou o desbloqueio das
conntas. A reclamada deve fornecer aos autos, no prazo acima,
o n.º de seu CNPJ para que a instituição bancária possa transfe-
rir valores ao INSS.

TRT-PR-RT-07382-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Rogerio Lazaroto
Réu : Savana Veículos S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 487 e ss.
apresentando bens a penhora

TRT-PR-CS-07418-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Andrioli Bittercourt
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Tobias de Macedo - PR21667
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS PARA AS PARTES - MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE OS CALCULOS REFEITOS. Réu seu
prazo inicia em 12/12/2005 e termina em 09/01/2006. AUTOR:
seu prazo INICIA em 16/01/2006.

TRT-PR-RT-08472-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Jose Correia de Amorin
Réu : Cezar Andraus
Cezar Andraus Filho
Clinica Odonto Andraus S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Sebastiao Vergo Polan - PR24855
A exceção de pré-executividade somente é possível para situa-
ções excepcionais de matéria de ordem pública em casos de
nulidade flagrante. A peça oposta por Isabelli Cruz Andraus
não prospera pois não tem legitimidade, tendo em vista que foi
vendido para terceiro, razão pela qual rejeita-se a exceção.

TRT-PR-RT-08595-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Marcelo de Camargo
Réu : Restaurante Casa da Sogra
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS PARA AS PARTES MANI-
FESTAREM-SE SOBRE A OITIVA DE TESTEMUNHA DE
FLS.70. AUTOR seu prazo TERMINA em 16/12/2005. REU
seu prazo INICIA em 11/01/2005.

TRT-PR-RT-08695-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josmar de Oliveira
Réu : Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Diva de Paiva Alves
Federação Paranaense de Volley Ball
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Leao Administração e Participação Esportiva Ltda.
Onaireves Nilo Rolim de Moura
Paulo Roberto Ferraz de Campos
Sandra Regina Cabel Corteletti
Sport House Franquias Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do sócio ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA CPF
034.630.609-49, sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intima-

cao ser apresentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

TRT-PR-RT-08783-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gustavo Torres
Réu : Holcim (Brasil) S.A.
ADV(S) : Miriam Cristina Artur - PR22602
Indalecio Gomes Neto - PR23465
PRAZO COMUM
AUTOR: Contra-Arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário de
fls. 491 e ss no prazo legal.
REU: Contra-Arrazoar, querendo, o Recurso Ordinário de fls.
467 e ss. no prazo legal

TRT-PR-RT-09802-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Lucia Martins
Réu : J S Games House Bingo Ltda.
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Onaireves Rolin de Moura
Top Avestruz
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 62 do
Autor, acusando inadimplemento de acordo.

TRT-PR-RT-09803-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Omar Fagundes Leal de Lima
Réu : J S Games House Bingo Ltda.
Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Onaireves Rolin de Moura
Top Avestruz
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 60 acu-
sando descumprimento de Acordo.

TRT-PR-RT-10015-2002
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Erdmann
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Fatima Luiza Gebara Casaburi - PR22913
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS PARA AS PARTES - MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE CALCULOS REFEITOS. Réu seu pra-
zo inicia em 12/12/2005 e TERMINA em 09/01/2006. AUTOR
seu prazo inicia em 19/01/2006, inclusive.

TRT-PR-RT-10337-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Bernardino dos Santos
Réu : Casas Bahia Comercial Ltda.
Mario Cordeiro Xavier Junior
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306

V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s) MARIO CORDEIRO XAVIER JUNIOR CPF
027.435.079-34, sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intima-
cao ser apresentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

TRT-PR-RT-11591-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Bernardo Veiga
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Prazo de 10 dias para o autor manifestar-se sobre a conta geral
de fls. 708/711 e Certidão de fls. 712.

TRT-PR-RT-11883-2000 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Bento Monteiro
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Brasil Telecom S.A.
Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Parmalat Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Contraminutar querendo o Agravo de Petição de fls. 532 e ss
no prazo legal.

TRT-PR-RT-14174-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirlene Goncalves de Souza
Réu : Anrela Restaurante Eventos e Participações Ltda.
Batel Promoções e Eventos Ltda.
Hella & Cia Ltda.
Marcos Aurelio da Silva Hella
Renato Hella
ADV(S) : Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877

Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls. 176 e ss
no prazo legal.

TRT-PR-RT-14757-1997 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcidino Silveira
Réu : Jose Augusto Costa
Keissatsu Assessoria e Consultoria de Segurança Ltda.
Noeli Stobb
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-15508-2004 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidinalva da Rocha
Réu : Elizanete Wilhelm de Castro & Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.
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TRT-PR-RT-15510-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia D Agostin Borges
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Departamento Regional do Paraná
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Carlos Jose Sebrenski - PR27644
PRAZO COMUM
REU: Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls.
465 e ss no prazo legal.
AUTOR: Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de
fls. 476 e ss no prazo legal.

TRT-PR-RT-15748-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilson Antonio Makuch
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Marisa Lorena D Vecchi - PR9101
Ante a proximidade de valores apresentados, bem como em
face da celeridade processual, manifeste-se o autor no prazo
acima, quanto a possibilidade de homologação dos calculos
apresentados pelo adverso.

TRT-PR-RT-15871-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlinda Nunes da Silva
Réu : Celso Valente Saboia
Climax Hotel Ltda.
Hotel Ouro Verde
Luiz Omar Santos Saboia
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Manifeste-se a autora no prazo acima acerca da Diligência jun-
to ao DETRAN (fls.233-235).

TRT-PR-RT-15955-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Medeiros Braznik
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Contraminutar querendo os Embargos a Execução de fls. 621 e
ss.

TRT-PR-RT-16153-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Cardoso Pinto
Réu : Plastyl Tecnologia Em Embalagens Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifeste-se a autora no prazo acima acerca da Diligência
Negativa ao DETRAN (fls.111), requerendo o que entender de
direito no mesmo prazo.

TRT-PR-RT-16164-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Veloso de Souza
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Moacyr Fachinello - PR18991
PRAZO COMUM
REU: Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls.
254 e ss no prazo legal.
AUTOR: Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de
fls. 235 e ss no prazo legal.

TRT-PR-RT-16653-2002 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Vanessa Machado
Réu : A Casa de Alarmes Trynyty Ltda.
ADV(S) : Lucelia Maria Colle - PR28795
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-16862-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra de Assunção Lucena
Réu : Afim Acos Finos Football Mania Ltda.
Alessandro Henrique Paersch Rolim de Moura
Guilherme Augusto Rolim de Moura
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Mantém-se o despacho de fls. 291 por seus próprios fundamen-
tos - Penhora de 30% sobre os valores da conta.

TRT-PR-RT-17497-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Baumgarten
Réu : Alvaro Rea Neto
Cuidados Intensivos das Nacoes S/C Ltda.
Eduardo Xavier da Silva Sobrinho
Mauricio de Carvalho
Plauto Piazza Branco
ADV(S) : Fernanda Andreazza - PR22749
Indefere-se o pedido de liberação de valores conforme pedido
de fl. 779, tendo em vista que se trata de execução provisória,
devendo permanecer os valores nos autos até a decisão transi-
tar em julgado.

TRT-PR-RT-17587-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmar da Cruz
Réu : Lojas Americanas
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
CIENCIA AS PARTES. Designada audiência de Instrução para
o dia 25/04/2006, às 14h30min. Autor deve comparecer sob
pena de extinção do feito sem julgamento, réus sob pena de
confissão e revelia. As testemunhas deverão ser arroladas até
15 dias antas da audiência, ou trazidas independentemente de
intimação.

TRT-PR-RT-17672-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Rodrigues Boito

Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Andre Goncalves Zipperer - PR29222

Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls. 919 e ss
no prazo legal.

TRT-PR-RT-17854-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Brandino Forigo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
PRAZO COMUM
AUTOR: Contra-Arrazoar, querendo o Recurso Ordinário de
fls. 963 e ss no prazo legal.
REU: Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls.
977 e ss no prazo legal.

TRT-PR-RT-18416-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Tadim
Réu : Pastega & Pastega Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Apresentar endereço correto da Reclamada no prazo acima,
tendo em vista a informação dos Correios “NÃO EXISTE NR.
INDICADO”.

TRT-PR-RT-18608-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Lima Oliveira
Réu : Logiscooper Cooperativa de Trabalho de Profissionais da
Area de Transporte Rodoviario de Cargas e Passageiros
Sergio Roberto Calisario da Silva
Wickbold & Nosso Pao Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Autor deve comprovar o recolhimento das custas no importe de
R$ 210,00 no prazo acima, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-19226-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alcemir Cardoso
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Nelson Beltzac Junior - PR13083
AUTOR: mantém-se o despacho de fls. 115, eis que não houve
esforço do autor em trazer aos autos o documento solicitado ao
Juízo
REU:Contraminutar querendo, o Agravo de Petição de fls. 121
e ss. no prazo legal

TRT-PR-RT-19982-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Luciane Coelho
Réu : Cidade Centro de Formação de Condutores Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes Zinser - PR24643

V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s) LEANDRO GESIEL ALBANSKI CPF
025.136.939-06 e RUTH DOS SANTOS LIMA ALBANSKI
CPF 536.302.709-72, sendo que a consulta será disponibiliza-
da apenas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º
andar do prédio anexo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta
intimacao ser apresentada para se ter acesso a respectiva decla-
racao.

TRT-PR-RT-20151-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pedro Silva David Ferreira Diogo
Réu : Gislanei Silva Bomfiglio
Leitesul Comércio de Leite e Derivados Ltda.
Valdete Imaculada Frederico
Valdir Frederico
ADV(S) : Anne Marie Ferreira - PR31411
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
A exceção de pré-executividade somente é possível para situa-
ções excepcionais de matéria de ordem pública em casos de
nulidade flagrante. Mostra-se inadequada a discussão da inclu-
são do sócio no polo passivo, alienação do bem penhorado,
matérias de defesa controversa apropriada para discussão em
sede de embargos.

TRT-PR-RT-20952-2000 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete dos Santos
Réu : Nivaldo Ivan Lucca
Rosmar Ramos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-21250-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Luiz Nemitz
Réu : Consorcio Gel Acma Formato
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
PRAZO COMUM PARA OS REUS
Contra-Arrazoar querendo o Recurso Ordinário de fls. 247 e ss
no prazo legal.

TRT-PR-RT-22010-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Nunes da Motta
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166

Contra-Arrazoar querendo, o Recurso Ordinário de fls. 92 e ss.
no prazo legal

TRT-PR-RT-23559-2000 - (30 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Tadeu Weffort
Réu : %Realdina Busarello%
Realdina Busarello (FI)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-25861-1997 - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Balduino
Réu : Cleusa Aparecida de Freitas
Hilaria Cardoso
Marino Comazzi Junior
Massa Falida de Comazzi Junior & Cia Ltda.
Rosana Ferrari Comazzi
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-RT-25989-1995 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Virginia Marques Crispim
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
Jair Tibles Ferreira
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Parte autora deve manifestar-se no prazo acima, acerca do re-
sultado da consulta de fls. 244 - DETRAN - PR

TRT-PR-RT-29959-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acenato Soares Vieira
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Autor manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls.371 informando a decretação de falência da executada por
uma das Varas da Fazenda Pública da capital.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00279/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-03683-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Braz Martins
Réu : Bayer S.A.
Ceras Johnson Ltda.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
CIENCIA AS PARTES DATA DE PERICIA. Perícia designada
para o dia 13/12/2005, às 14h00min a realizar-se no Supermer-
cado Muffato na Av. Stª BErnadeth n.º 130 (CEP 81010-200,
fone 3212-5100) bairro Portão Curitiba Paraná. Telefone do
Perito (42) 9972-0617.

TRT-PR-PS-04120-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sergio Pires de Moraes
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

Indefere-se o requerimento do autor formulado na petição su-
pra, haja vista que no parágrafo 2o do art. 852-H da CLT, há
previsão de que as testemunhas deverão comparecer à audiên-
cia independente de intimação.

TRT-PR-RT-10717-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Martins
Réu : CNH Latin América Ltda.
Monta Comercial e Industrial Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Roland Hasson - PR9120
Denise Filippetto - PR17946
Flavio Cardoso Gama - PR34381
CIENCIA AS PARTES DATA DE PERÌCIA. Fica designada a
perícia para o dia 13/12/2005 às 09h30min para início dos tra-
balhos a realizar-se na Av. Juscelino Kubitshek de Oliveira, n.º
11825 CIC Curitiba Paraná (instalações da CNH Latino Ameri-
cana LTDA Case New Holand) telefone do perito 9972-0617.

TRT-PR-RT-16424-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracy dos Santos Ferreira
Réu : Venus Massagens Ltda.
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620
Informar com urgência o endereço da Reclamada tendo em vis-
ta a Certidão Negativa do Sr. Oficial de Justiça as fls. 29.

TRT-PR-RT-18075-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Rachel
Réu : Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
CIENCIA. Não se vislumbra nos presentes autos a existência
de prova inequívoca do direito do autor, assim como o fundado
receio de dano irreparável, conforme preceitua o artigo 273 do
CPC, indefere-se por ora, a antecipação da tutela pretendida.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 332/05
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM Juiz do
Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando AGUIA DOURADA
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, ré nos autos de RT nº 1639/05, em que
figura como autor MARCOS PAULO NAIRNE, da decisão pro-
ferida às fls. 42/46, que ACOLHEU EM PARTE os pedidos
do autor, de cujo teor poderão os interessados tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada no endereço supra,
bem como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

Nº 333/2005

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM Juiz do
Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando CLASSIC BUS BAN-
COS AUTOMOTIVOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, ré nos autos de PS nº 2972/04, em que figura como
autor ALESSANDRO FERNANDES GONÇALVES, para os
fins do art. 884 da CLT.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS N.º 334/2005
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando MARTA RIBEIRO,
PEDRO HENNING e CÉLIA MARIA VICINTIN BARBO-
SA, ora em lugar incerto e não sabido, réus nos autos da RT n.º
30747/99, em que figura como autora SANDRA MARTA DA
SILVA, de que foi interposto RECURSO DE AGRAVO DE
PETIÇÃO pela autora, às fls. 261/263, bem como para, que-
rendo, contra-arrazoar no prazo legal. Os interessados poderão
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro de 2005.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu,
_____________________ Maura da Penha Dalcomuni Stipp,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS N.º 335/05
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando EMPRESA PAULISTA
DE PROJETOS EDITORIAIS LTDA e RONALDO AN-
DRADE JARDIM, ora em lugar incerto e não sabido, .réus
nos autos da RT nº 5875/96 desta Vara, em que figura como
autor JANE CRISTINA VILLAS BOAS SOUZA DE CASTRO,
para tomar ciência de que foi designado o dia 24/01/2006, às
14h, para a realização do LEILÃO do bem penhorado nos au-
tos da CPE 90226-2005, da 1ª Vara do Trabalho de Uberaba/
MG, a realizar-se na Av. Maria Carmelita Castro Cunha, 220,
Vila Olímpica, cidade de Uberaba/MG. Caso negativo, haverá
novo LEILÃO no dia 14/02/2006, às 14h, ficando ciente, ain-
da, de que o prazo para quaisquer medidas processuais contra o
ato de expropriação é de 05 dias, começando a fluir após a
hasta pública, independentemente de nova intimação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e
eu______________________ Maura da Penha Dalcomuni Sti-
pp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1ª RÉ nº 336/05
(Com prazo de trinta dias)

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz do
Trabalho da 18. ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando G A CARVALHO DIS-
TRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, primeira ré nos autos da RT nº 11376/
04, em que figura como autor IZAQUE SILVA DE OLIVEIRA,
de que foi redesignada audiência de JULGAMENTO nos autos
supra para o dia 26 de junho de 2.006, às 17h35min, ficando
ainda ciente de que o prazo fluirá na forma do Enunciado 197
do c. TST.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciária, digitei, e eu,-
__________________ Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 337/05
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM Juiz do
Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando OSMAR ALVES DE
PAULA, ora em lugar incerto e não sabido, adquirente do bem
objeto dos autos de ET nº 224/03, em que figura como embar-
gante ANTONIO BORSOINETO, da decisão proferida às fls.
75/78, que REJEITOU os embargos de terceiro e manteve o
bloqueio do veículo questionado, de cujo teor poderão os inte-
ressados tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, locali-
zada no endereço supra, bem como para recorrer no prazo le-
gal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.
Eu, Danila Hiraiwa Peixoto, Analista Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ÉLDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-18054-2005 - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Augusto Borges Filho
Réu : Ouroclin Assistência A Saude S/C Ltda.
Proclin Proteção Clinica Ltda.
ADV(S) : Ludemir Kleber Moser - PR13768

1. Defere-se a dilação do prazo por mais trinta dias, improrro-
gáveis.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-19046-2005 - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Taveira
Réu : Apmisa Mineração Ltda.
Brasbrita Ltda.
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda. (Massa Falida)
Dhb Construtora de Obras Ltda.
Empresa Rodonorte
Mario Borges
Tupa Borges (Espólio De)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Defere-se a dilação do prazo por mais trinta dias, improrro-
gáveis.
2. Intime-se.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-04796-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Taborda dos Santos
Réu : Instituto de Ensino Superior Primeiro Mundo

ADV(S) : Sonia Regina Martini - PR13398
Data da audiência: 08/03/2006 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-RT-12836-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Pereira da Silva
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
vistas dos documentos à autora, pelo prazo de 10 dias, a contar
do dia 12/01/2006.

TRT-PR-RT-13614-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Aparecido da Silva
Réu : Alltech do Brasil Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423

Diante da certidão de fls. 474, que esclarece que no dia 01/11/
2005, venceu o prazo para a reclamante realizar o deposito pre-
vio dos honorarios periciais, intima-se a reclamada para, no
prazo de 10 dias, dizer se pretende a produção da prova, arcan-
do com o ônus da perícia.

TRT-PR-RT-15232-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Salete Marchiori
Réu : Sodivel Hidraulica e Vedacoes Ltda.
ADV(S) : Milene Vicente Takeda - PR19338
Intima-se a ré para, no prazo de 10 dias, proceder as anotações
na CTPS do autor, conforme determinado em sentença.

TRT-PR-RT-15745-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Centeno Lobao
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
CIENCIA DO DESPACHO EXARADO AS FLS. 298:

1. Defere-se o elastecimento do prazo por 10 dias, improrrogá-
veis, a contar do protocolo da petição.
2. Ciência às partes, inclusive de que o prazo concedido ao
autor para manifestação sobre os documentos iniciar-se-á em
09/01/2006 (inclusive).
3. Intimem-se, com urgência.

TRT-PR-RT-16119-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ben - Hur Juvencio Bueno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado Clube S/C
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NO DESPACHO DE
FLS. 559:

1. Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 10 dias, apre-
sentarem os seguintes documentos, conforme requerido pelo
Sr. Contador:
- Fichas financeiras ou recibos de pagamentos do período im-
prescrito até a data do desligamento (outubro/1997 a abril/2002),
bem como os recibos de férias desta período;
- Tabela de Ordenado Padrão e Anuênios com os respectivos
reajustes referentes à categoria Nível - A11 (instrutor Jr);
- Tabela de Comissões de Cargos nível A11;

2. Intime-se ainda o autor para, no mesmo prazo, informar o
valor que lhe coube do total de R$ 179.439,00 de 29/09/89 (fls.
178), e para que junte aos autos as CCTs dos anos de 97/98, 98/
99, 99/00. 00/01 e 01/02, conforme requerido pelo Sr. Perito.

TRT-PR-RT-17316-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walmir Jose da Silva
Réu : Pjm Serviços em Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 16:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-17803-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo de Almeida Lara
Réu : Bar e Pensão Sirval Ltda.
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521

Intima-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder as
anotações na CTPS do reclamante, conforme determinado em
sentença.

TRT-PR-RT-18175-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedita Goncalves Sotqueiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO EM DESPACHO DE
FLS. 730:

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 10 dias, apresenta-

rem os comprovantes de recebimento de INSS dos autores, a
partir de 01/08/1999 até a data da efetiva implantação em folha
de pagamento, dos seguintes autores, conforme requerido pelo
Sr. Perito:
- Benedita Gonçalves Sotqueiro;
- Denise Maria Guimarães;
- Giovanna Guimarães Martinhago;
- José Bras Vicente;
- Neusa Mitsuko Kavawchima Futata.

TRT-PR-RT-18232-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roglaceu Rodrigues de Moura
Réu : Aguinaldo Baggio
Albino Tramontina
Aldino Trevisan
Carlos Mazzeti Filho
Cassius Tramontina
Celso L Bronze
Claudio Bonamim
Claudio Pereina
Daniel Filhos Oliveira
Edson M de Holanda
Enzo Lu Dovico
Ernesto Zanetti Neto
F Garcia Peres
Gelson A Pettenoh
Hamilton Rodrigues
Handerson Brito
Isaias Zalla Filho
João A A da Silva
João Calor Alberti
José Hipolito
Julio Cesar Brito
Lenilton R Bronze
Luiz Antonio de Almeida
Luiz Claudio de Oliveira
Luiz F F Pinto
Manoel A A Neto
Norberto T de Almeida
Paulo R Donnabella
Paulo R Hatshbach
Paulo Sergio dos Santos
Renato P Muller
Roberto A Schimidt
Roberto Brostolin
Romeu do Valle Fortes
Rotildo Slavieiro Jr
Rui Albuquerque
Saulo Ap de Mello Jr
Saulo Melo
Sebastiao de Oliveira
Sergio Hatschbach
Soares A Salgado
Vaelson George Von Peski Silka
Waldemar Mehl
Waldemar Mehl Filho
Walter Faria
Wilson Denis Martins
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 09/03/2006 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18376-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Loreny de Lima
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIENCIA DO DESCRITO EM DESPACHO DE FLS, 906:

1. Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 10 dias, apre-
sentarem os seguintes documentos, conforme requerido pelo
Sr. Contador:
- Fichas financeiras indicando os valores recebidos a título de
suplemente funbep a partir de outubro/2002 até a presente data,
ou, se for o caso, até a data em que o reclamada tenha implan-
tado a correção do cálculo do benefício em discussão.

2. Intime-se ainda o autor para, no mesmo prazo, juntar docu-
mentos que informem o valor recebido a título de INSS (valor
do benefício), a partir de dezembro de 1999 até a presente data.

TRT-PR-RT-18516-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valfrido do Bomfim Pinheiro
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Quatro Barras
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Luiz Marcelo da Silva - PR21720

1. Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, trazer aos
autos o extrato detalhado da conta vinculada do FGTS de todo
o período contratual.

2. Intimem-se ainda as reclamadas para, no mesmo prazo, apre-
sentarem so comprovantes de pagamento do autor, referentes
ao período de julho/2000, agosto/2000, setembro/2000, novem-
bro/2000 e dezembro/2000, conforme solicitado pelo Sr. Peri-
to.

TRT-PR-RT-19593-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz de Oliveira Lopes
Réu : Auto Posto Churchill Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

CIENCIA DO DESCRITO NO DESPACHO DE FLS. 101.

1. Abre-se nova oportunidade para a reclamada. Intime-se a ré
para, no prazo de 10 dias, proceder as anotações na CTPS do
reclamante, conforme determinado em sentença.

2. Caso a ré não cumpra a determinação, proceda a Secretaria
da Vara as referidas anotações.

TRT-PR-RT-19779-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Aparecida Pinto da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Claudio de Fraga - PR23828
Data da audiência: 07/03/2006 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19822-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Lima de Menezes
Réu : Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartoes de Credito S/C Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência: 07/03/2006 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19873-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelio Krauser
Réu : Hering Textil S.A.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Data da audiência: 07/03/2006 Hora: 14:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-12633-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sergio Cargnin
Réu : Eduardo Luiz Casagrande
Jle Automóveis Ltda.
Juarez Flavio Cerbatto
Longino Anacleto
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Michel Koialainski Barbosa - PR32938
CIENCIA DO DISPOSTO EM DESPACHO DE FLS. 288,
CUJO TEOR SEGUE TRANSCRITO:
I- A PRIMEIRA RECLAMADA PAGARÁ AO RECLAMAN-
TE A IMPORTANCIA LÍQUIDA DE R$ 6.000,00, EM 10 PAR-
CELAS NO VALOR DE R$ 600,00 CADA UMA,......
II- MANTIDAS AS DEMAIS COMINAÇÕES .
III- INTIMEM-SE AS PARTES.

III- INTIMEM-SE AS PARTES.

TRT-PR-RT-16771-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Lucio Camilo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
CIENCIA DO DESCRITO NO DESPACHO DE FLS. 164:
1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 50,00.

2. O depósito recursal de fls. 154 garante integralmente a exe-
cução. Assim, intimem-se as executadas para efeitos do art.
884 da CLT.

TRT-PR-RT-16774-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Tassi
Réu : Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
DEFERIDA A CARGA DOS AUTOS PELO PRAZO DE 05
DIAS.

TRT-PR-RT-19324-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Pinto de Almeida
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intima-se o autor para retirar nesta Secretaria, as guias apre-
sentas pela reclamada em Secretaria, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-20010-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reni Pinheiro
Réu : Doria Construções Civis Ltda.
Paulo Diniz Ferreira da Luz (ME)
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
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Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

TRT-PR-RT-20013-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Norberto Negendank
Réu : Cejen Cargo Transporte S.A.
Cejen Cargo Transportes Ltda.
Cejen Engenharia Ltda.
Cet Log Terminais e Logística S.A.
Terfran Terminais Portuarios de Sao Francisco do Sul S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intima-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00435-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wmr Representações Comerciais Ltda.
Réu : Companhia Ultragas S.A.
Shell Gas Lpg Brasil S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Diante dos termos da certidão de fls. 13, suspende-se a tramita-
ção dos presentes autos até a quitação das custas nos autos ATE
432/05.
Intime-se.

TRT-PR-AIND-00451-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Colatto Pilegi
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Josafa Antonio Lemes - PR17624
1. Com a Emenda Constitucional nº 45/2004, que passou para
esta Justiça Especializada a competência para processar e jul-
gar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial de-
correntes da relação de trabalho, o processo passa a seguir o
procedimento previsto na CLT.
2. No presente caso, verifica-se que antes da realização da au-
diência de instrução, foram deferidas perícias médica e de se-
gurança do trabalho, sendo que os peritos foram nomeados no
despacho saneador (fls. 761) e a parte reclamada efetuou o de-
pósito prévio de 50% do valor da perícia que requereu (fls.
882).
3. Desta forma, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que o
depósito de fls. 882, seja transferido para conta judicial e colo-
cados à disposição deste Juízo.
4. Ainda, diante dos termos do art. 845 da CLT, que acolhe a
regra da concentração dos atos na audiência, sendo este o mo-
mento para a apresentação das provas, independetemente de
requerimento prévio, designo audiência de instrução para o pró-
ximo dia 16/03/2006 AS 10H00min, ocasião em que as partes
se manifestarão quanto aos depósitos periciais, realização de
perícia e demais provas.
5. As partes ainda deverão comparecer para prestar depoimen-
to, bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no
máximo três, ou arrolá-las em até 15 dias desta data, sob pena
de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art. 825 da
CLT, parágrafo único.
6. Intimem-se as partes, sendo o Ministério Público intimado
pessoalmente.

TRT-PR-AIND-00478-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Vicente de Oliveira
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Sandro Mansur Gibran - PR24500

1. Com a Emenda Constitucional nº 45/2004, que passou para
esta Justiça Especializada a competência para processar e jul-
gar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial de-
correntes da relação de trabalho, o processo passa a seguir o
procedimento previsto na CLT.
2. No presente caso, verifica-se que antes da realização da au-
diência de instrução, foram deferidas perícias médica e de con-
dições de trabalho (fls.314), sendo que a primeira perícia já foi
realizada, e a segunda encontra-se pendente.
3. Assim, diante dos termos do art. 845 da CLT, que acolhe a
regra da concentração dos atos na audiência, sendo este o mo-
mento para a apresentação das provas, independetemente de
requerimento prévio, designo audiência de instrução para o pró-
ximo dia 16/03/2006 AS 09H00min, ocasião em que as partes
se manifestarão quanto a necessidade ou não da realização da
perícia de condições de trabalho.
As partes ainda deverão comparecer para prestar depoimento,
bem como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no má-
ximo três, ou arrolá-las em até 15 dias desta data, sob pena de
preclusão, impedindo a aplicação da regra do art. 825 da CLT,
parágrafo único.
4. Com relação à perícia médica realizada, como já foram apre-
sentados pela parte ré os documentos requeridos pelo Sr. Perito
às fls. 398, remetam-se os autos ao ‘expert’ para complementa-
ção do seu laudo, conforme determinado no despacho de fls.
397.

5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-04413-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Dias Pires
Réu : Mauro
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782

TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FL. 19 , QUE EXIN-
GUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 267, INCISO IV DO CPC E DEFERE O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ANEXA-
DOS AS FLS. 11/14 , CONFORME RESOLUCAO 91/96 DO
E. TRT. 9A REGIAO.
CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-12565-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane do Rocio Rodrigues da Silva
Réu : Hotel Paraná e Corporate Suites Ltda.
Hotel Paraná Golf
Maria Ines Demenek Pellizari
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Deborah Hansmann Marcos - SP183063
CIENCIA DO DISPOSTO EM DEPACHO DE FLS. 532:
1. Conforme ata de audiência, quem requereu a perícia de do-
ença ocupacional foi a parte reclamada, portanto, embora às
fls. 525 o requerente tenha manifestado a intenção de desistir
da perícia de doença, só quem pode desistir é a parte que a
requereu.

2. Ainda, cabe ressaltar que a parte autora manifestou a inten-
ção de desistir apenas das perícias e não dos pedidos de insalu-
bridade, doença ocupacional e estabilidade acidentária. As con-
sequências da ausência da perícia serão apreciadas em senten-
ça, porém não pode este Juízo presumir que a parte desistiu do
pedido.

3.Intime-se a perita nomeada às fls. 289, para que apresente
parecer técnico no prazo de 60 dias, conforme determinação
em audiência (fls. 285).

4. Intimem-se.

TRT-PR-RT-16196-2005
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Atis Vaz
Réu : Amh Medicamentos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Valdemar Alberto Karoly - CE14340

TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FL. 37 , QUE EXIN-
GUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 625, LETRA “D” DA CLT E DEFERE O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ANEXA-
DOS AS FLS. 10/25, CONFORME RESOLUCAO 91/96 DO
E. TRT. 9A REGIAO.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 1.063,08 CALCULADAS SO-
BRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA , QUE DEVERAO
SER RECOLHIDAS NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-17045-2005 - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idelson de Bonfim
Réu : Condomínio Edifício Principe de Joinville
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Intime-se a reclamada para, no prazo de 15 dias, proceder as
anotações na CTPS do autor, bem como apresentar as guias
relativas ao seguro-desemprego, sob pena de execução pelo valor
equivalente.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-03200-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene de Fatima Freire Beleti
Réu : Dinorah da Luz Hidalgo
ADV(S) : Fernanda Correia Pinto - PR38643
COMPARECER PERANTE A SECRETARIA DA VARA A FIM
DE RETIRAR A SUA CTPS.

TRT-PR-RT-19960-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lira Bernardino Scalco Espindola
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Claudia Renata Sanson Corat - PR21573
Intima-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

TRT-PR-RT-20031-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rogerio Raz
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Intima-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

TRT-PR-RT-20051-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene do Rocio Francisco Franco

Réu : Osnilto Ricardo Rosa
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Intima-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

TRT-PR-RT-20052-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Maria Carlomagno
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Intima-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS em Secretaria, afim de que a segunda ré seja citada para
proceder as anotações.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-04801-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilvo Antoniazzi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-17804-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Morgana de Sali Martins Schaeffer
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria Dr Pr
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar sua CTPS
nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-19941-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor Miranda da Costa
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-19958-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Pinto Mendes
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-19995-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues Tavares
Réu : Luibi Construções Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-20008-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleiton Schleider Barbosa

Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-20011-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Aparecida Machado
Réu : Jcnh Representações Comerciais Ltda.
Tramontina e Vieira Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Intima-se a primeira ré para que comprove o recolhimento das
contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-20100-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara de Oliveira
Réu : Hannover International Seguros S.A.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-20127-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Cristina de Jesus Anhaia
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-20167-2005 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mario Santos
Réu : Brasilsat Harald S.A.
Galvanica Bereta Ltda.
Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Vistos, etc.

Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela Câmara
de Conciliação Prévia de seu respectivo Sindicato, ou traga
certidão negativa de sua existência, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, em atendimento ao dis-
posto na letra “D” do art. 625 da CLT.

Após comprovado, designe-se audiência, independentemente
de novo despacho. Se não regularizado venham os autos con-
clusos para extinção do feito sem julgamento do mérito.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-01449-2005 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União Federal
Réu : Macopar Indústria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda.
ADV(S) : Ivan de Azevedo Gubert - PR7495

A Fazenda Nacional retirou os presentes autos em carga, quan-
do corria prazo comum para as partes.
Desta forma, e para evitar prejuízo às partes ou uma possível
declaração de nulidade processual em sede de recurso, reabro
prazo para a executada apresentar agravo de petição.
Intime-se.

TRT-PR-RT-12926-2005 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiane de Souza
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Réu : Florenca Veículos S.A.
ADV(S) : Fabio Jose Possamai - PR21631
Mara Denise Vasselai - PR29086
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 101/102, QUE CONHECE
DOS EMBARGOS OPOSTOS E POR MANIFESTAMENTE
PROTELATORIO, ( ART. 538 DO CPC) , ACRESCENTA A
CONDENACAO A MULTA DE R$ 150,00 A CARGO DA
RECLAMADA.

TRT-PR-RT-16838-2005 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Pupo Teixeira
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-16858-2005 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Aparecida Bedin de Oliveira
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-17021-2005 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Jose Martins
Réu : Antonio Luiz Vieira de Souza
Maria de Lurdes Andreassa
Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : Daniela Mari Werkhauser - PR27587
Para que não haja prejuízo ao autor, intime-se a reclamada para,
no prazo de 08 dias, proceder as anotações na CTPS do recla-
mante, conforme determinado em sentença.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO, 400

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00018-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-03005-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adalto de Jesus Medina
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência do Recurso Adesivo interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-PS-03515-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Doriane Santos de Miranda
Réu - Merchan Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) - Benedito Correa Braz Junior - PR14916
1.Intime-se o réu para, no prazo de 5 dias, apresentar as guias
CD a fim de possibilitar ao autor o recebimento do Seguro-
Desemprego, bem como, comprovar o recolhimento do FGTS,
conforme determinado em sentença.
2.Concomitantemente, intime-se o autor para, no prazo de 5
dias, apresentar a CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-PS-04753-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aziza Pinto de Lara
Réu - Banservis S-C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Pro-
moções
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Ana Leticia Feller - PR30259
Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Leonei Martins Freitas - SP128240
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 4646-2004 da
16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 201
Vistos, etc...
Intimem-se as partes para , em cinco dias, indicar e retirar na
Secretaria as peças que pretendem desentranhar, dentre as que
ofertaram, e permitidas em lei, que deverão ser desentranhadas
pela Secretaria da VT, sem renumeração dos autos, indepen-
dente de novo despacho e de petição, mediante certidão e reci-
bo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-04754-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilson Santos Testa
Réu - Charmosa Comércio de Moveis Ltda.
Unica Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) - Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Ricardo Russo - PR31666
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 2275-2004 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias.

TRT-PR-RT-12748-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilsa dos Santos

Réu - Restaurante da Silva Lima Ltda.
ADV(S) - Mario Castilha de Lima - PR28569
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-RT-12861-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Deildo Ferreira Freitas
Réu - H Z W Participações e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Ciência da decisão prolatada nos autos em referência, acolhen-
do em parte os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-12954-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodrigo Bonete
Réu - Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
DEVERÁ O RÉU APRESENTAR OS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELO AUTOR PETIÇÃO DE FLS. 207-212,
CARTÕES PONTO, FICHAS DE REGISTRO E FOLHAS DE
PAGAMENTO DOS PARADIGMAS.

TRT-PR-RT-13084-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tania Cristina Gaspar de Andrade
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Herminio Back - PR12932
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-RT-13486-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio de Souza
Réu - Super Steel Cort Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Angela Benghi - PR16082
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o ofício e
documento de fls. 101-102, no prazo comum de 05 dias.

TRT-PR-RT-13830-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniele Aparecida dos Santos
Réu - Tegape Importação e Comércio de Tecidos Tecnicos Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
Ciência do Recurso Ordinário apresentado pela ré, tendo Vossa
Senhoria o prazo legal para apresentar contra-razões, queren-
do.

TRT-PR-RT-15769-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Victor de Moraes
Réu - Dilvo Custodio Fonseca (ME)
Supermercado Planalto Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Fica Vossa Senhoria intimado para fornecer o correto e atual
endereço dos reclamados, ou apresente contrato social e res-
pectivas alterações, viabilizando, assim, a citação na pessoa
dos sócios. Salientamos que, tanto a INTIMACAO cumprida
pelos Correios, quanto pelo Sr. Oficial de Justiça, retornaram
sem cumprimento, com a informação de que não existe o nú-
mero indicado. O Sr. Oficial de Justiça certificou, ainda, que a
numeração foi alterada pelo Poder Público, que não há merca-
do na Praça, bem como de que a numeração atualmente utiliza-
da é a das ruas que a circunscrevem .

TRT-PR-RT-16437-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Thales Cesar Vieira
Réu - Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Promovere Merchandising Ltda. (ME)
Promovere Rh Total Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Apresente o réu os documentos solicitados pelo Sr. Perito, cons-
tantes dos recibos de pagamento de todo o período (1º-10-1997
a 13-10-2003), sob pena de se considerar como base de cálculo
mensal o valor da última remuneração paga. Apresentar, ainda,
os recibos de pagamento do período em que estava com víncu-
lo de trabalho com a 3ª reclamada nos meses de outubro de
1997 a janeiro de 2002.

TRT-PR-RT-16793-2005-Prazo-2-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Alves da Silva Neto
Réu - Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Proceda o réu ao pagamento do saldo remanescente no importe
de R$ 350,43, dentro do prazo de 48 horas, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-17396-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Meire Rosa de Brito
Réu - Betty Cleto da Silva
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER ENCONTRA-
DO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br OU NO BALCÃO
DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-18354-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Haroldo Constantino Filho
Réu - Medical Comércio de Importação e Exportação de Pro-
dutos Cirurgicos
ADV(S) - Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Ao autor para informar o correto e atualizado endereço da ré e-
ou apresentar contrato social, viabilizando a citação na pessoa
dos sócios, sob pena de extinção do processo sem julgamento

do mérito, tendo em vista a devolução, pela ECT, da INTIMA-
CAO ao reclamado, com a seguinte infomação- MUDOU-SE.

TRT-PR-RT-18714-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Aparecida de Almeida
Réu - Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
Ao autor, para apresentar o correto e atualizado endereço da ré,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
tendo em vista a devolução, pela ECT, da INTIMACAO ao re-
clamado, com a seguinte infomação- MUDOU-SE.

TRT-PR-RT-19200-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Carlos Grusbach
Réu - Maritima Seguros S.A.
ADV(S) - Lacir Guarenghi - PR3966
Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 13476-2003 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 274
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19785-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Volney Novochadlo
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Eliana Meira Nogueira - PR9665
desp. fl. 107 e As partes podem desentranhar os documentos
que pretendam, dentre os que ofertaram, independentemente
de renumeração, desde que não obrigatórios nos autos, mas com
certidão e recibo nos autos.
Em não havendo retirada pelo autor dos documentos, em 5 dias,
os autos serão encaminhados ao arquivo geral definitivo, onde
a parte poderá retirar os documentos, mediante recibo e certi-
dão nos autos.

TRT-PR-RT-19807-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Igor Fernando Milczewski
Réu - Condomínio Shopping Center Agua Verde
Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliaarios Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Adriano Nogueira - PR28321
Ciência às partes de que os autos RT 16232-03 da 14ª VT fo-
ram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-RT 19807-05.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO, 400

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 02918-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ACp-00045-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletronicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu - Uniloop Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Carolina Taraska - PR28932
À AUTORA PARA QUE APRESENTE OS VALORES QUE
ENTENDE DEVIDO EM 10 DIAS.

TRT-PR-AIND-00465-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Santilia de Oliveira
Réu - Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) - Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA ESTES AUTOS.
DATA 05-04-2005 ÀS 15-10h

TRT-PR-EPA-02064-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - União Federal
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Julio Assis Gehlen - PR13062
DESP FL 167
Ante o recurso de apelação interposta pela União Federal, o
qual é recebido como agravo de petição deste Juízo, e das con-
tra-razões da parte contrária, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª
Região, para análise.

TRT-PR-PS-03097-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Nakao
Réu - Shop Express Ltda.
ADV(S) - Neusa Maria de O Costa - PR11455
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-PS-03169-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roseli Aparecida Gimenes
Réu - Janko Ilic
ADV(S) - Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer

suas contra-razões.

TRT-PR-PS-04012-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Menor Joao Paulo Greski
Réu - Big Alves Informatica Ltda.
ADV(S) - Eliane T Machado de Souza - PR16581
Rosane Pabst Caldeira - PR25160
Ao(s) réu(s) para anotar CTPS do reclamante e comprovar(em),
se for o caso, o número cadastral básico de sua matrícula pe-
rante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido
pela Receita Federal), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-PS-04204-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Soares de Matos
Réu - De Domit Participações Societarias Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Marcelo Kovalhuk - PR15334
Anteriormente à apreciação dos termos do acordo em relação à
obrigação de fazer, esclareçam as partes, em 10 dias, sob pena
de prosseguimento da execução, quanto à anotação da CTPS
do exeqüente, que contempla direito indisponível (de ordem
pública), bem como quanto à discriminação das verbas infor-
madas às fls. 153, eis que as multas ali mencionadas não foram
deferidas em sentença. Alías, sequer constam do pedido do au-
tor na inicial.

TRT-PR-PS-04226-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Zeneide da Silva Lourenco
Réu - NHS Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
INTIMADO(A) PARA FINS DO ART 884 DA CLT, EIS QUE
INTEGRALMENTE GARANTIDO O JUÍZO.

TRT-PR-PS-04611-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Michelle Cristine Tarczewski
Réu - Habib Antonios Georges
ADV(S) - Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Gabriel Braga Farhat - PR19661
1. Intime-se o Órgão previdenciário para que se manifeste quanto
às verbas previdenciárias, no prazo preclusivo de 10 dias.
2. Após, intime-se o autor para que apresente sua CTPS em
Secretaria, no prazo de 05 dias, devendo a ré posteriormente
em igual prazo, promover as devidas anotações, conforme de-
terminado em sentença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da
Vara.
3. Tudo satisfeito, intime-se as partes para que retirem em Se-
cretaria as peças que pretendem sejam desentranhadas dentre
as que ofertaram e permitidas em lei, mediante certidão e reci-
bo nos autos e arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-04755-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Marissol Jesus Filla - PR17245
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 372-2005 da 10ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para a
20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 193
1. Libere-se o depósito recursal de fls. 124 à ré, através de
alvará judicial.
1. Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, desentranha-
rem os documentos que pretendam, dentre os que ofertaram,
independentemente de renumeração, desde que não obrigatóri-
os nos autos, mas com certidão e recibo nos autos.
2. No silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo.
Ciência de que o alvará judicial se encontra a sua disposição na
Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista. Favore-
cido- BANCO ABN AMRO REAL SA

TRT-PR-PS-04756-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Bernadete Peres da Silva
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Clovis Galvao Patriota - PR15596
Juliano dos Santos Carneiro - PR31850
DESP FL 120
1. Libere-se o depósito recursal de fls. 76 ao reclamado, ante a
extinção do feito, em razão da prescrição.
2. Às partes para, em 5 dias, desentranharem os documentos
que pretendam, dentre os que ofertaram, independentemente
de renumeração, desde que não obrigatórios, mas com certidão
e recibo nos autos.
3. No silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo defi-
nitivo.
Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista. Fa-
vorecido-BRASIL TELECOM SA

TRT-PR-PS-04827-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vera Luzia Maia Lopes
Réu - Ana Clara da Fonseca Schimpf
ADV(S) - Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Ciência às partes de que os autos PS 4827-2005 da 10ª VT
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-PS 4827-2005.
Despacho de fls. 36 - Intimem-se as partes para, em cinco dias,
indicar e retirar na Secretaria as peças que pretendem desentra-
nhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei, que deverão
ser desentranhadas pela Secretaria da VT, sem renumeração
dos autos, independente de novo despacho e de petição, medi-
ante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-04837-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marinalva Santos Lino
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Réu - Fiselovici & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Ciência às partes de que os autos PS 1134-2005 da 12ª VT
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-PS 4837-2005.

TRT-PR-RT-12684-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Denise Cristina Campos
Réu - Construtora Nova Rota Ltda.
Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Marcius Fontoura Lass - PR21471
Christian Schramm Jorge - PR25957
1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls.202-203, inclusive quanto discriminação das par-
celas, uma vez que constam dos pedidos deferidos, salientando
que o réu deve comprovar no feito recolhimento das verbas
previdenciárias, fiscais e custas judiciais (saldo pendente), além
das diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessári-
as, conforme Lei 10537-02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
2.Vista à Previdência Social, por dez dias, quanto às verbas
previdenciárias.
3. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
4. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento da última parcela do acordo (7-12-05), presumir-
se-á integralmente cumprida avença.
5.Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
7. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais (no importe de R$ 30,00), verbas previdenciárias e
fiscais, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde que zera-
das as contas judiciais e inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-RT-12746-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucia Luz
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-RT-12750-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Deloir de Oliveira
Réu - Leroy Merlin Cia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) - Edson Antonio Fleith - PR16001
Informe Vossa Senhoria o correto e atualizado endereço da tes-
temunha VILMAR SCHIMDTZ, sob pena de presumir-se que
esta comparecerá à audiência independentemente de INTIMA-
CAO, tendo em vista a devolução, pela ECT, da INTIMACAO
a ela dirigida, com a seguinte informação- não existe o número
indicado. Salientamos que o ultimo endereço infomado é idên-
tico àquele constante da petição cuja desconsideração fora so-
licitada.

TRT-PR-RT-12788-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Carlos de Lima
Réu - Atm Publicidade Ltda. (ME)
Cerpe Manutenção e Montagem S-C Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) - Daniel Prates - PR36185
Cientes da decisao dos Embargos de Declaraçao-
A copia da decisao podera ser obtida no site- www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-12852-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Renata Eloise Soares
Réu - Infocopy Serviços Reprograficos Ltda.
Wal & Baroni Ltda.
ADV(S) - Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-RT-12865-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roselaine Salete Telli
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Ciência às partes de que foi proferida nos autos, à fl. 647-ver-
so, decisão de embargos declaratórios, nos seguintes termos-
“Busca o embargante apenas nova análise dos meios de prova,
seguindo tão-somente a interpretação que apresenta. Tal fun-
damento não se enquadra nas hipóteses de embargos de decla-
ração. Mantém-se a sentença em seus termos. Julga-se impro-
cedentes.”

TRT-PR-RT-12998-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lourival Rodrigues dos Santos
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Renato Pineda Sartori - PR17122
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-RT-13595-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nailza Aparecida dos Santos
Réu - Edifício Porto Seguro do Condomínio Brasil 500
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A PETI-
ÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RÉ, EM 5
DIAS.

TRT-PR-RT-13696-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Hercilio Fidelis
Réu - Faster Road Express Ltda.
Itd Transportes Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09-86, me-
diante certidão e recibo nos autos.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-13737-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Szemczak
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Andre Luis Manfre - PR31625
DESP FL 19
Constata-se, nesta oportunidade, que constou na ata de fls. 16,a
presença do reclamante.
Em razão disso, corrige-se neste ato, o erro material na referida
ata, para que conste “Ausente o reclamante”.
Dê-se ciência às partes.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-13998-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claride Alves Nogueira
Réu - Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) - Matias Angelo Gonzaga - PR27312
AO AUTOR PARA SE MANIFESTAR QUANTO A RESPOS-
TA DO SR CALCULISTA

TRT-PR-RT-14430-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fernanda Regina Chaerki Bobato
Réu - Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander Meridional S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Celso Ferrareze - PR37514
Ciência às partes de que foi proferida nos autos, à fl. 383, deci-
são de embargos declaratórios, os quais foram acolhidos em
parte. O inteiro teor da decisão pode ser consultado no site
www.trt9.gov.br ou no balcão da Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-14521-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elda Soares dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039
Jackson Sponholz - PR6145
DESP FL 358 - AGUARDE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
DA DECISÃO

TRT-PR-RT-14624-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Beatriz Saling
Réu - Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Ao autor, para fornecer, em 10 dias, o correto e atual endereço
do réu, ou apresentar contrato social, viabilizando, assim, a
citação na pessoa dos sócios, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito, tendo em vista o local informado
encontrar-se fechado e sem sinais de ocupação.

TRT-PR-RT-14844-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Isabel Barbosa
Réu - Hospital Universitario Cajuru
ADV(S) - Roberta Abagge Santiago - PR37005
MANIFESTAÇÃO DA RÉ DA PETIÇÃO DE FL 286

TRT-PR-RT-14853-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paula Miranda Seegmueller
Réu - Editora Luso Brasileira Ltda.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 02-05-2006, 14-10h

TRT-PR-RT-14991-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osni Colaco de Paula
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
Intime-se o autor para que efetue o depósito referente à anteci-
pação dos honorários periciais, conforme determinado na Ata
de fls. 39-40, no pazo de 05 dias, sendo que, no silêncio, con-
siderar-se-á que desiste da prova pericial.
No silêncio do autor, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-16181-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lizandro Goncalves de Oliveira
Réu - Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
INTIMADO(A) PARA FINS DO ART 884 DA CLT, EIS QUE
INTEGRALMENTE GARANTIDO O JUÍZO.

TRT-PR-RT-16733-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alencar Chagas Belem
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Ao autor, para manifestar-se nos autos em referência, dentro
do prazo de 10 dias, no sentido de informar a este Juízo se
mantém interesse na obrigação de fazer constante da reintegra-
ção do reclamante ao emprego; em caso positivo, deverá agen-
dar, com antecedência necessária, o dia e horário, de segunda a
sexta-feira, das 08 às 18 horas, em que o Sr. Alencar Chagas
Belém comparecerá à presença do Sr. Oficial de Justiça, nas

proximidades do endereço onde será reintegrado, a fim de que
seja viabilizado o efetivo cumprimento da obrigação de fazer,
sob pena de presumir-se que desistiu dessa.

TRT-PR-RT-17324-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli Antonia da Silva Pereira
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
INTIMADO(A) PARA FINS DO ART 884 DA CLT, EIS QUE
INTEGRALMENTE GARANTIDO O JUÍZO.

TRT-PR-RT-17512-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Sergio da Maia
Réu - Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) - Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Nada a deferir, por ora, uma vez que a advogada que substabe-
leceu não tem poderes para atuar nos presentes autos.
Dê-se ciência ao peticicionário de fls. 53.

TRT-PR-RT-17931-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carla de Fatima Menguini
Réu - Astrazeneca do Brasil Ltda.
Ciclos Promoções Ltda.
Emma Publicidade e Marketing Ltda.
Ita Promoções S-C Ltda.
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intime-se a 1ª ré para que efetue as anotações na CTPS do au-
tor, conforme determinado em sentença, no prazo de 05 dias,
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-18643-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Szemczak
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) - Andre Luis Manfre - PR31625
Fica Vossa Senhoria intimado a informar o correto e atualizado
endereço da 1ª ré, SPB Serviços de Vigilância Ltda., ou para
apresentar contrato social e suas alterações, viabilizando a ci-
tação na pessoa dos sócios, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito em relação à referida ré, tendo em
vista que, após três tentativas frustradas, foi procedida à devo-
lução da INTIMACAO pela ECT.

TRT-PR-RT-18716-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nair Paulina da Silva
Réu - Clinica Cardiologica Constantino Constantini S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
AO RÉU PARA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO SR CALCULISTA (CARTÃO PONTO, RECI-
BOS DE FÉRIAS)

TRT-PR-RT-18982-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilmar Barbieri
Réu - Benetti Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Rosa - PR9693
Fica Vossa Senhoria intimado a informar o correto e atualizado
endereço da ré e-ou apresentar contrato social, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito, tendo em vista
a devolução, pela ECT, da INTIMACAO à reclamada, com a
seguinte informação- mudou-se.

TRT-PR-RT-19037-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rafael Ferreira Pinto
Réu - Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 11161-2003 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 367
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias.

TRT-PR-RT-19129-2005-Prazo-8-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Amilton Teixeira de Lara
Réu - MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) - Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
DESP FL 89
Vistos, etc.
Formularam os autores, na exordial, pedido de antecipação de
tutela para determinar que a reclamada efetue a imediata corre-
ção salarial prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 2005-
2006, bem como requerem o recebimento das diferenças sala-
riais decorrentes do reajuste não concedido, a partir de junho-
2005.
O artigo 273 do CPC, no qual os autores fundamentam o pedi-
do, prevê a concessão de antecipação total ou parcial dos efei-
tos da tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova ine-
quívoca, se convença da verosimilhança da alegação, e haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifes-
tado propósito protelatório do réu.
No presente caso, por ora não se mostram presentes os requisi-
tos acima descritos, sendo que sequer se pode afirmar que a
reclamada não tenha procedido aos reajustes vindicados, ante a
ausência nos autos dos demonstrativos de pagamento de salári-
os dos autores, motivo pelo qual indefiro o pedido de antecipa-
ção de tutela e designo audiência UNA para o dia 28-03-06, às
14-50 horas.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão, cientifican-
do-as de que devem comparecer à audiência designada na for-
ma e sob as penas de lei.

TRT-PR-RT-19152-2005
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Ireneu de Paula
Réu - Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
St Moritz Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

TRT-PR-RT-19154-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonia Aparecida Razera Schuartz
Réu - Dialog Call Center S-C Ltda.
Stt Sociedade Técnica de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Aparecido Jose da Silva - PR17607
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 1030-2004 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 182 ITEM 2
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-19155-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celson Pereira da Silva
Réu - Rudegon Representações e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Frank Richard Fast - PR29211
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 2795-2004 da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, recebendo a seguinte
numeração- rt 19155-2005.
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-19158-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Suely Leite de Carvalho
Réu - Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 18935-2002 da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias.

TRT-PR-RT-19163-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sebastiao Parailio Machado
Réu - Banestado Leasing S.A.
Reabens Consultoria e Assessoria Empresarial
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Raul Aniz Assad - PR15388
Alcione Roberto Toscan - PR16729
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 5550-2002 da
18ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 246 ITEM 2
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-19171-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Roberto Ferreira
Réu - Swikasair Cargas Expressas S.A.
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
Joao Carlos Heinzen - PR25242
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 17536-2003 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 135
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19173-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosmar Aparecido da Luz
Réu - Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 15417-2003 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 292 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19194-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Batista Ribeiro
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Ivana Viaro Padilha - PR21502
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 11538-2002 da
12ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba sob nº 19.194-2005.
Deverá o réu providenciar a juntada dos recibos de salários do
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gerente da loja, no período imprescrito, sob pena de, não o
fazendo, ser considerada a diferença na ordem de R$ 1.500,00,
mencionada na inicial. Deve o réu comprovar, ainda, o número
cadastral básico de sua matrícula perante o INSS e sua filiação
ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita Federal).

TRT-PR-RT-19196-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walter Nogueira
Réu - Circulo Militar do Paraná
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Marcelo de Oliveira - PR18747
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 12311-2003 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 236 ITEM 2
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-19281-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ari Soares Ferreira
Réu - Best Park Estacionamento Ltda. Matriz
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Luiz Renato Pedroso - PR27490
Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista. Fa-
vorecido-BEST PARK ESTACIONAMENTO LTDA

TRT-PR-RT-19291-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miguel Antonio dos Santos
Réu - Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rocheli Silveira - PR20210
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 10634-2003 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 301 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19297-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Julio Cezar Alves de Lima
Réu - Sun Drip Promoções Eventos e Alimentos Ltda.
ADV(S) - Milena Maslowsky - PR25996
Fica Vossa Senhoria intimado a informar o correto e atual en-
dereço da ré e-ou apresentar contrato social, viabilizando a ci-
tação na pessoa dos sócios, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito, tendo em vista a devolução, pela
ECT, da INTIMACAO à reclamada, com a seguinte informa-
ção- mudou-se.

TRT-PR-RT-19625-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Antonio Rodrigues dos Santos
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Baptista da Silva Matos - PR15647
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Andre Pereira da Silva - PR22884
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 13670-2004 da
13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 306 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19667-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Johnny Cava (Espolio)
Réu - Dois Martelos Lataria de Automóveis Ltda.
ADV(S) - Andre Azevedo Nogueira - PR26286
Angela Dorigo Kucharski - PR28365
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 9784-2003 da
18ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 133
1. Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, desentranha-
rem os documentos que pretendam, dentre os que ofertaram,
independentemente de renumeração, desde que não obrigatóri-
os nos autos, mas com certidão e recibo nos autos.
2. No silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-19692-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rodrigo Teixeira
Réu - Proinstel Indústria e Comércio de Equipamentos Eletri-
cos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Alexandra Fistarol - PR27906
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 6108-2003 da
15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 159 ITEM 4
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19694-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliana Maria Hoshi
Réu - Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes

ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 1721-2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 186
1. Intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, comprove os
depósitos e a multa de 40% relativa ao FGTS, bem como, en-
tregue à autora o TRCT com a devida autorização para saque
dos depósitos, sob pena de execução direta dos mesmos.
2. Não cumprida a determinação pela ré, voltem os autos con-
clusos para novas deliberações.
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos PS 3572-2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.

TRT-PR-RT-19705-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson de Souza Silva
Réu - La Stampa Comércio de Moveis e Decoração Ltda.
Weline Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Jonas Borges - PR30534
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 4604-2004 da
18ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, recebendo a seguinte
numeração- rt 19705-2005.
Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar
os depósitos do FGTS de todo o período contratual, acrescidos
de multa de 40% para liberação, sob pena de execução direta
por valor equivalente.
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19706-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aureni Alves da Silva
Réu - Clinica de Oncologia e Quimioterapia Paraná S-C Ltda.
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 5882-2004 da
18ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, recebendo a seguinte
numeração- rt 19706-2005.
Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar
os depósitos do FGTS de todo o período contratual, acrescidos
de multa de 40% para liberação, sob pena de execução direta
por valor equivalente.
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19724-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Paulino
Réu - Recuperadora de Veículos Teixeira & Campos Ltda.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Airton Paulo Costa - PR30887
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 14571-2003 da
15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 115 ITEM 2
Intime-se o autor para, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá
ser acostada na contra-capa dos autos, mediante certidão, para
as devidas anotações.

TRT-PR-RT-19775-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carla de Freitas Gervasio
Réu - Bra Viagens e Turismo Ltda.
Cwb Pnx Viagens e Turismo Ltda.
Travel Team Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Varig Travel S.A.
ADV(S) - Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 5587-2004 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 188 ITEM 1
Deve o autor, em 5 dias, apresentar a CTPS, que deverá ser
acostada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as
devidas anotações.
ITEM 3
Intime-se solidareiamente as reclamadas a depositar em conta
vinculada da reclamante, no prazo de 5 dias, o FGTS (8%) in-
cidente sobre as verbas de natureza salarial pagas durante todo
o contrato de trabalho e sobre as deferidas na sentença de fls.
141-150 (com exceção das férias com adicional de 1-3), sob
pena de pagamento de indenização correspondente diretamen-
te à reclamada.

TRT-PR-RT-19808-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Pedroso Belino
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 2598-2004 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 1099 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-19876-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Robson Luiz Silva Moraes Filho
Réu - Radio Independencia do Paraná Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Ciência às partes de que os autos RT 05843-2004 da 13ª VT
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-RT 19876-2005.

TRT-PR-RT-19901-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Jose de Souza
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Vitor Paes Loureiro Filho - PR8973
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência às partes de que os autos RT 04594-2003 da 12ª Vt
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-RT 19901-2005.

TRT-PR-RT-19973-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maurilio Severino da Silva
Réu - Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 751-2003 da 14ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para a
20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias.

TRT-PR-RT-19990-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Carlos Lopes Lau
Réu - Estado do Paraná (Seap Secretaria do Estado da Admi-
nistração e Previdencia)
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) - Celso Luiz Ludwig - PR10391
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Marilisa Belido Segovia - PR25015
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 19990-2005 da
18ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 162 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-20026-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Lares
Réu - Manobrasso Serviços Maritimos Ltda.
Sucapar Ferro e Aco Ltda.
Sucapar Guindastes e Serviços Ltda.
ADV(S) - Marino Reneu Dresch - PR12220
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 11644-2004 da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 221 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-20027-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elias Correia Basilio
Réu - Castellare Construção Civil Ltda.
Marcio Amado Mandelli
Margani Terezinha Capeletto
Rubens Antonio Capeletto
ADV(S) - Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Edemilton Scharnoveber - PR32578
Claudio Rogerio Teodoro de Oliveira - PR34067
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 2238-2004 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 156 ITEM 2
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-RT-20028-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Donizete Goulart da Rosa
Réu - Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) - Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Paulo Roberto Pereira - PR21486
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 9972-2003 da
14ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 303 ITEM 3
Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral bá-
sico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal, em 5 dias.

TRT-PR-RT-20030-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Roberto Alisk
Réu - Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 16400-2003 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 311 ITEM 3
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-20031-2005-Prazo-5-dias

Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Danilo Saleme Sarraff
Réu - Iphan Instituto do Patrimonio Historico Artistico Nacio-
nal
Planer Sistemas e Consultoria Ltda.
ADV(S) - Rafaela Stall Leite - PR26168
Reynaldo Francisco Mora - SP19316
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 7580-2003 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
DESP FL 205 ITEM 1
Deve o autor, em 5 dias, apresentar CTPS, que deverá ser acos-
tada na contracapa dos autos, mediante certidão, para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-20096-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Stingelin Cardoso
Réu - QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Carlos Antonio Taschner - PR24490
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
Viviane Castelli - PR31576
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Rodrigo Jose Machado - SC8639
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 4012-2004 da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, recebendo a seguinte
numeração- 029 RT 20096-2005
CIÊNCIA AO AUTOR. - DESP. FLS. 508 - Deve o autor, em 5
dias, apresentar CTPS, que deverá ser acostada na contracapa
dos autos, mediante certidão, para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-20097-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ismael Soares
Réu - Panificadora Felix
ADV(S) - Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Ciência às partes de que os autos RT 20097-2005 da 17ª VT
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-RT 20097-2005.
Despacho de fls. 36 - Intimem-se as partes para, em cinco dias,
indicar e retirar na Secretaria as peças que pretendem desentra-
nhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei, que deverão
ser desentranhadas pela Secretaria da VT, sem renumeração
dos autos, independente de novo despacho e de petição, medi-
ante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-20099-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Noeli Flori Aleluia
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado)
ADV(S) - Hatsuo Fukuda - PR16475
Alexandre Nishimura - PR28471
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Fica Vossa Senhoria ciente de que os autos RT 9169-2004 da
17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR foram redistribuidos para
a 20ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, recebendo a seguinte
numeração- 029 RT 20099-2005.
Despacho de fls. 132 - RÉU entregar, em 5 dias, ao autor as
guias TRCT - código 01 e as guias CD, sob pena de indeniza-
ção pelo valor equivalente.
AUTOR - apresentar sua CTPS para as devidas anotações, em
5 dias.

TRT-PR-RT-20100-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ismael Martins
Réu - Rj Transportes Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Antonio Alvaro Garcia de Oliveira - PR24493
Ciência às partes de que os autos RT 9182-2004 da 18ª VT
foram redistribuídos para a 20ª VT sob n° 029-RT 20100-2005.
Despacho de fls. 103 - Intimem-se as partes para, em cinco
dias, indicar e retirar na Secretaria as peças que pretendem de-
sentranhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei, que
deverão ser desentranhadas pela Secretaria da VT, sem renu-
meração dos autos, independente de novo despacho e de peti-
ção, mediante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86808070 APUCARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00011-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosimeire de Fatima Durval
Réu : Nicolau & Ramos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Ciência do despacho de fl. 369, com o seguinte teor: “... Por
cautela, intime-se o advogado da exequente para que tome co-
nhecimento da adjudicação promovida por terceiro em nome

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 371371371371371

de sua cliente e manifeste sua anuência ou não no prazo de 5
dias. ... Em 29/11/2005, Dr. Maurício Mazur, Juiz do Trabalho
Substituto.”

TRT-PR-MC-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança,
Vigilância, Transporte de Valores, e em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes Valores Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
FOI DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR DE BLOQUEIO DOS
CRÉDITOS DA RÉ PERANTE O BANCO ITAÚ S/A.
FOI DESIGNADO O DIA 7 DE MARÇO DE 2006, ÀS 16H,
PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA, OCASIÃO
EM QUE VOSSA SENHORIA DEVERÁ COMPARECER
PARA DEPOR, SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM COMO
TRAZER AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDER OUVIR
OU APRESENTAR ROL EM ATÉ 15 DIAS ANTES DA AU-
DIÊNCIA, SOB PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APE-
NAS AS QUE SE FIZEREM PRESENTES. A AUSÊNCIA DO
AUTOR NA AUDIÊNCIA IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO E CONSEQÜEN-
TE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ARTI-
GO 844 DA CLT.

TRT-PR-RT-00017-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alex Sandro Figueiredo
Réu : Roma Esporte de Apucarana
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DE FLS. 156/163, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00019-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Miguel Guil
Réu : Helvecio de Santana Loureiro (Proprietario do Sitio San-
tana
ADV(S) : Joao Vicente Capobiango - PR16934
RETIRAR A CTPS DO AUTOR JUNTO AOS AUTOS PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA DE
R$300,00 A SER REVERTIDA AO AUTOR (CPC, 461, § 4º).

TRT-PR-ATE-00020-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Miroslau Kulibaba
Réu : Artenge Construções Civis Ltda.
Seguradora Seasul Ltda.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO DA RE ARTENGE, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00030-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adma Maria Scaff Ferreira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia (Apmi)
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini - PR31268
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00044-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valterio da Silva
Réu : Assoc Prot da Infancia do Paraná - Colegio Sao José
Cicero Alves Garcia
Construtora Schwabe Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-RT-00045-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marco Antonio Meserlian
Réu : Empresa Jornalistica Jazz S/C Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Levantar guia de Retirada a disposição no PAB/BB desta Vara
e diga como pretende o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00050-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Isael de Almeida
Réu : Editora Tribuna do Norte S.A.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO AO LAU-
DO PERICIAL.

TRT-PR-RT-00053-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osiris Tavares de Lima
Réu : Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00135-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Honorio de Andrade
Réu : Leonel Pedro Arlant
Serralheria Maringa Ltda.
Walkyria Lacerda Arlant
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini - PR31268
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA NA FL. 09 DA CPE.

TRT-PR-RT-00136-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arline Maria Brito dos Santos Falheiros
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Maury Monteiro Filho - PR13388
Jose Lourival R Vasconcelos - PR17066

Simone de Oliveira Pereira - PR24098
FORAM LIBERADAS AS DIFERENÇAS DE CREDITO A
AUTORA E SEU ADVOGADO (GUIAS DISPONIVEIS JUN-
TO AO PAB/BB), DEVENDO O RÉU COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL (22.090,10);
CUSTAS PROCESSUAIS (3.747,56); E CUSTAS DE EXECU-
ÇÃO (110,67), ATUALIZADOS ATÉ 30/11/05

TRT-PR-RT-00179-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vilma Novaes da Silva Martinhao
Réu : Marumbi Confecções Ltda.
Sônia Maria Gloeden de Carvalho
Vando Feliciano
Viviane Cristina Feliciano
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDÕES DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - FLS. 157/158.

TRT-PR-RT-00179-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Aguinaldo da Silva
Réu : Frigorifico e Agropecuária Spaciari Ltda.
ADV(S) : Jose Edilson Miranda - PR14342
Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
CIENCIA DE QUE INDEFERIDO A ADJUDICAÇÃO E MAN-
TIDADA A ARREMATAÇÃO DE FL. 151. (FL. 153).

TRT-PR-RT-00195-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Alberto Alves Pereira
Réu : Agropecuária Spaciari Ltda.
Antonio Spaciari
Antonio Valdecir Spaciari
Ivone Fantine Spaciari
Luzia Spaciari
Nadir Maria Spaciari Kuchpil
Valdemir Aparecido Spaciari
ADV(S) : Jose Edilson Miranda - PR14342
Sergio Luiz Candeo - PR7129
AUTOR: EFETUAR O LEVANTAMENTO DE VALORES -
GUIAS A DISPOSIÇÃO NO PAB/BB/JT.
RÉ: CIÊNCIA DO LEVANTAMENTO DA PENHORA DE FL.
195.

TRT-PR-RT-00212-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Geraldo Pires
Réu : Paulo de Souza Dias
ADV(S) : Jose Anunciato Sonni - PR32240
Decisão de fls. 81 dos presentes autos que segue: “ Vistos etc.
O contrato exibido pelos advogados do autor estipula honorári-
os profissionais de 20% sobre o valor do acordo, sem ressalvar
hipótese de valor considerado ínfimo. Assim, indefiro a fixa-
ção de honorários suplementares, devendo os advogados do
autor efetivarem a cobrança de R$ 200,00 devidos por seu cli-
ente.”, em 17/11/05, Maurício Mazur, Juiz do Trabalho.

TRT-PR-PS-00252-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gislaine Aparecida Sander Pierobon
Réu : Le Frei - Indústria e Comércio de Equipamentos de Pro-
teção
ADV(S) : Armando C Dagoberto S e Guadanhini - PR11287
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, QUANTO AO BLOQUEIO
JUDICIAL EM CONTA EM NOME DA EXECUTADA (LE
FREI) NA AGÊNCIA 0379 DA CAIXA ECON. FEDERAL,
NO VALOR DE R$ 317,34.

TRT-PR-PS-00256-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Meira de Souza
Réu : Adair Lourdes Bevilaqua
Claudinei Rodrigues Rocha
ADV(S) : Laercio dos Santos Luz - PR27736
LEVANTAR GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO PAB/
BB DESTA VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-PS-00268-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jean Ricardo Aparecido Rodrigues
Réu : A Koono e Cia Ltda.
ADV(S) : Hiroyoshi Ida - PR8140
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, QUANTO AO BLOQUEIO
JUDICIAL NO VALOR DE R$ 893,00 EM CONTA EM NOME
DA EXECUTADA, NA AGÊNCIA 0082 DO BANCO ITAÚ S/
A.

TRT-PR-PS-00277-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daion Ferreira Tominato (Genitora: Rosangela Ferreira
Tomina
Réu : Netinho Confecções
ADV(S) : Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
CIENCIA DE QUE DEFERIDO A ADJUDICAÇÃO PELO
VALOR DA AVALIAÇÃO DOS BENS PRACEADOS. DEVE-
RA EFETUAR O PAGAMENTO DA DESPESA COM O OR-
GÃO EDITOR, COMO PREVISTO NO DESPACHO DE FL.
42, ITEM 4.

TRT-PR-PS-00289-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanderlei Priori
Réu : W e V Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, EM GPS E CUS-
TAS EM DARF, SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00311-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosangela Reghin da Costa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURDO ORDI-
NARIO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-00319-2004 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cicera Leite da Silva
Réu : Evandro Elias Fortuna
F Fortuna & Cia Ltda.
Fdt Distr de Tecidos e Aviamentos
G O Bones Ind Com e Exp Ltda.
Ind e Com de Roupas Farolli Ltda.
Marcos Antonio Pinhati
Sant’S e Fabiel Ind Com Confec Ltda.
Tereza Santos
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS
E DE EXECUÇÃO, EM DARF, BEM COMO DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL, EM GPS, NO PRAZO DE 48HORAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO DIRETA.

TRT-PR-RT-00321-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Eduardo Carvalho Rodrigues
Réu : Parques Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-PS-00341-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Evaristo Duarte
Réu : Julio Cesar Christofolli
Monte Sinai Madeiras Ltda. (ME)
ADV(S) : Julio Cezar Christoffoli - PR5553
Andrea Carboni Barato - PR21380
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
FOI DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 07 DE MAR-
ÇO DE 2005, ÀS 8H55MIN, NESTA VT.

TRT-PR-RT-00342-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adenilson Aparecido Pinto
Réu : Jurandir Manoel dos Santos
Mercearia Irmao Manoel
Raimundo Manoel dos Santos
ADV(S) : Amaro Donisete Nogueira - PR25902
Foi efetivada a penhora sobre o Imóvel DATA DE TERRAS
sob nº 15 da quadra nº 10 com a área de 144,0m2, do conjunto
residencial Apucarana V, situado nesta cidade, com limites e
confrontações constantes na matrícula nº 18.043, Livro nº 2 do
1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana/PR.
Sendo que esta Justiça Especializada levará o bem a hasta pú-
blica e, em caso de alienação, será satisfeito inicialmente o
crédito trabalhista e, posteriormente, havendo saldo positivo, o
mesmo será disponibilizado aos demais credores.

TRT-PR-RT-00356-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Alves de Oliveira
Réu : Condor Super Center Ltda.
P J Zonta Adm de Bens e Part Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO DA RE, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00357-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Luiz do Nascimento
Réu : Construtora Jcv Ltda.
João Batista Vieira
Jone Aparecido Cardeal Vieira
ADV(S) : Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
O RÉU DEVERA COMPROVAR O REGI NA CTPS DO AU-
TOR, JUNTANDO COPIA AUTENTICADA NOS AUTOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE MULTA PROCES-
SUAL DE R$300,00 REVERTIDA AO FAT (CPC, 461, + 4º),
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (CLT, 39, § 1º) E NÃO HO-
MOLOGAÇÃO DO ACORDO.

TRT-PR-RT-00374-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Antonio Ferreira
Réu : Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vanderlei Aparecido Pinheiro
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Antonina Maria Casini - PR19069
A RE DEVERA EFETUR O REGISTRO DO CONTRATO DE
TRABALHO NA CTPS DO AUTOR E EXIBIR FOTOCOPIA
AUTENTICADA NOS AUTOS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO FAT (CPC, 461, §
4º), SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (CLT, 39, § 1º) E NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, TENDO EM VISTA QUE
O REGISTRO EM CTPS É QUESTÃO DE ORDEM PÚBLI-
CA, TRANSITA EM JULGADO, NÃO PODENDO SER
TRANSACIONADA PELAS PARTES.

TRT-PR-RT-00375-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Aparecido Cerino
Réu : Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vanderlei Aparecido Pinheiro
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Antonina Maria Casini - PR19069
A RE DEVERA EFETUR O REGISTRO DO CONTRATO DE
TRABALHO NA CTPS DO AUTOR E EXIBIR FOTOCOPIA
AUTENTICADA NOS AUTOS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO FAT (CPC, 461, §
4º), SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (CLT, 39, § 1º) E NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, TENDO EM VISTA QUE
O REGISTRO EM CTPS É QUESTÃO DE ORDEM PÚBLI-
CA, TRANSITA EM JULGADO, NÃO PODENDO SER

TRANSACIONADA PELAS PARTES.

TRT-PR-RT-00393-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Roberto Evaristo de Paula
Réu : Televisão Tibagi Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
COMPROVAR O RECOLHIMENTO FISCAL, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00403-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Roberto Pereira dos Santos
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Pedro de Jesus Ruy - PR16312
ENCONTRA-SE DISPONIVEL JUNTO AO PAB/CEF/VT,
GUIA DE RETIRADA

TRT-PR-RT-00432-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivone Aparecida Santana Ruela
Réu : Byd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURDO ORDI-
NARIO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00435-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Martins dos Santos
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Maria Zelia Oliveira e Oliveira - PR6450
Fornecer ao autor os documentos necessários ao recebimento
do seguro-desemprego.

TRT-PR-RT-00468-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joaquim Vicente de Melo
Réu : Municipio de Apucarana
ADV(S) : Dijalma Pires de Camargo - PR9546
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO RÉU.

TRT-PR-RT-00469-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Agostinho de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística S.A.
Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO DA RE SESF, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00498-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Rodrigues de Matos
Réu : Coomtaau Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autôno-
mos do Alto Uruguai Ltda.
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
CIENCIA DE QUE DENEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO ORDINARIO POR DESERÇÃO.

TRT-PR-PS-00509-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daiane Andrade dos Santos
Réu : Abimael Colonheze
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
HOMOLOGADA A DESISTENCIA REQUERIDA. AUTORI-
ZADO DESENTRANHAMENTO DAS FLS 7/11 .

TRT-PR-RT-00524-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cristiano Castilho de Araujo
Réu : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhadores Em Servi-
ços Multi -
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-RT-00542-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Waldir Janoni
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291

Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora (fl. 447).

TRT-PR-RT-00544-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Ferraz
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Alberto Couto Maciel - DF513
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, QUANTO AO BLOQUEIO
JUDICIAL NO VALOR DE R$ 80.083,37 NA CONTA BAN-
CÁRIA DE TITULARIDADE DA RÉ (A.L.L.), NA AGÊNCIA
1849 DO BANCO ABN AMRO REAL S/A.

TRT-PR-RT-00562-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Mendonça
Réu : Antonio José Rossi
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Levantar guia de retirada no PAB/BB e CEF desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-00573-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ezequiel Madeira
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
CIENCIA DE QUE DENEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE PETIÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE..
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TRT-PR-RT-00602-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wilson Antonio Pialarissi
Réu : Vidor Comercial de Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917
Levantar guia de retirada no PAB/BB desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00648-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos de Almeida Rosa
Réu : Municipio de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00649-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jandira Camargo Torres
Réu : Carlos Ricardo Caramori
Rovigo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
CIENCIA AS PARTES DE QUE HOMOLOGADO ACORDO.
DEVERA, A RE COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS JUDICIAIS, SOBRE O VALOR DO ACORDO, (R$200,00
EM DARF) BEM COMO DAS DE EXECUÇÃPO E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO. DEVERÁ, AINDA, NO PRAZO
LEGAL, EFETUAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO
EM GPS, E COMPROVAR NOS AUTOS NOS DEZ DIAS
SUBSEQUENTES, TAMBEM SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00721-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Amauri Vaz
Réu : Associação de Proteção Maternidade Infancia Apuca
Cosap Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO DO MUNI-
CIPIO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00767-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adalberto Lopes
Réu : Televisão Tibagi Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Luís Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
CIENCIA DO DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB N° 10454, TENDO SIDO CONCEDIDO
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇÃO, QUE-
RENDO

TRT-PR-RT-00812-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Fatima das Gracas Pereira Maffra
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00820-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Izabel Martins da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00825-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cristiane Aparecida dos Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00837-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivone Diadosk
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00840-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vivaldo Pereira de Oliveira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00857-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leandro Domingues
Réu : Cavan S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Magalhaes Leite - SP121523
A ré deverá comprovar o recolhimento dos valores devidos a
título de contribuição previdenciária sobre o valor do acordo
no prazo legal, sob pena de execução. Deverá, ainda, a ré efe-
tuar o pagamento do edital de fls. 384, verso, no valor de R$
12,06, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-00901-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Francisco Pereira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Construtora Bento Ltda. N/P Lucia Bento da Silva
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
CIENCIA DE QUE DENEGADO SEGUIMENTO A IMPUG-
NAÇÃO AOS CALCULOS POR INTEMPESTIVIDADE.

TRT-PR-RT-01012-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Silvano Luiz dos Santos
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e Infan-
cia de Apuc
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01016-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida de Souza Rossi
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de
Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Municipio de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO DO MUNICIPIO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01134-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Celeste Rosa de Oliveira
Réu : Municipio de Apucarana
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01218-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Milton Silverio
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
FORAM LIBERADOS OS VALORES DEVIDOS AO AUTOR,
CONTADOR (GUIA DISPONIVEL JUNTO AO PAB/CEF),
BEM COMO RECOLHIDAS AS CONTRIBUIÇÕES FISCAL
E PREVIDENCIARIA, ALÉM DE CUSTAS PROCESSUAIS
E DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-01248-1992 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Reche Alvares
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PETIÇÃO DE FL.1217.

TRT-PR-RT-01253-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lourdes Marina de Andrade
Réu : Jacoby & Taborda Ltda.
Londriformulas Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Everton Goncalves Dutra - PR20482
Carlos Alberto Maricato - PR21329
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO DA AUTO-
RA NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01501-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Idair Aparecido Daroda
Réu : Instituto de Saude do Paraná
Limptec Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO DA 2ª RÉ NO PRAZO LEGAL..

TRT-PR-RT-01546-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Verli
Réu : Vale do Ivai S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Vera Lucia de Mello - PR19059
Levantar guia de retirada e alvará a disposição no PAB/CEF
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-01798-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rudimar Cavon Antunes
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
União (Sucessora da RFFSA)
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, QUANTO AO BLOQUEIO
JUDICIAL NO VALOR DE R$ 35.354,67 NA CONTA DA
EXECUTADA A.L.L., NA AG. 1849 DO BANCO ABN AMRO
REAL S/A.

Vara do Trabalho de APUCARANA
Nadja Regina Marquezzi Felipe

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

AVENIDA CIVICA, 260
85935000 ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valton José de Oliveira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial

ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 97, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-APO-00001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Banca-
rios de As
Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancarios de
To
ADV(S) : Anesio Goncalves Dias - PR12606
Nestor Hartmann - PR16740
Ana Paula Finger - PR21649
A demanda supra comporta o julgamento antecipado da lide,
na forma do art. 330, I, do CPC, dispensando a produção de
outras provas.
Para audiência de julgamento, designado o dia 24 de fevereiro
de 2006, às 15h05min, facultando-se às partes o prazo sucessi-
vo de 10 dias, a iniciar pela parte autora, para a apresentação
de razões finais.
Prazos: Autor - 12/12/2005 a 13/01/2006
1º Reclamado - 18 a 27/01/2006
2º Reclamado - 01 a 10/02/2006

TRT-PR-AIND-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Vanildo Silva de Abreu
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 74, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à ré, pelo prazo de 05 dias (01 a 06/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 158/193.

TRT-PR-ET-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Anildo Vitorino Gust
Réu : Antonio da Silva
Carlito Vilmar Gust
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Everton Bogoni - PR33784
Designado o dia 21 de fevereiro de 2006, às 15h10min, deven-
do as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que pre-
tendem ouvir, ou arrolar, em 10 dias, aquelas que desejarem ser
intimadas, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00004-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Edilson Ferreira do Nascimento
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 82, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00005-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Aparecido Pereira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 64, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo
autor, dos documentos de fls. 159/197.
Prazos: Autor - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-AIND-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Silvonete Maria da Silva
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 68, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pela
autora, dos documentos de fls. 160/238.
Prazos: Autora - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-AIND-00007-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Claudinei Aparecido de Souza
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 79, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à re, pelo prazo de 05 dias (01 a 06/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 171/226.

TRT-PR-RT-00007-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : João Olimpio Casimiro
Réu : Cooperativa de Eletrificacao Rural de Palotina Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Deferido o prazo requerido às fls. 208.
Em caso de não pagamento, prossegurir-se-á a execução.

TRT-PR-AIND-00008-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Clodoaldo Rodrigues da Costa
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171

Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 70, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à re, pelo prazo de 10 dias (01 a 10/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 152/196.

TRT-PR-AIND-00009-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Luiz Aparecido Alves de Lima
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 64, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo
autor, dos documentos de fls. 223/303.
Prazos: Autor - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-AIND-00010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Moreira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 68, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à re, pelo prazo de 10 dias (01 a 10/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 192/224.

TRT-PR-AIND-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Lindomar Martins de Assis
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 216, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-RT-00015-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jurandir Gomes da Silva
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Os embargos à execução de fls. 367/372 não se insurgem em
relação ao crédito do exequente, razão pela qual houve a libe-
ração de valores, facultando-se a executada o pagamento ime-
diato da parte que entender devida à Previdência Social, nos
termos do artigo 878-A da CLT, eximindo-se, quanto ao valor
recolhido, de correção monetária, juros de mora e multa, sem
prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na
execução ex officio.

TRT-PR-AIND-00016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Aparecido Dias Pedroso
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 217, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00017-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Roseli de Oliveira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 221, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à ré, pelo prazo de dez dias (01 a 10/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 249/314.

TRT-PR-AIND-00018-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Raquel Simone Lopes
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 288, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pela
autora, dos documentos de fls. 294/330.
Prazos: Autora - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-AIND-00019-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Andreia Pawlak Gerola Magalhães
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista dos documentos de fls. 242/292.
Prazo de 10 dias - 01 a 10/02/2006.

TRT-PR-AIND-00020-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Carlos de Souza
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 205, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00021-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Nilson da Cruz Urbano
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
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ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 195, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00022-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Fabio Candido de Oliveira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 175, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00023-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Dorcas de Almeida Candioto
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 206, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pela
autora, dos documentos de fls. 222/257.
Prazos: Autora - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-AIND-00024-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Maria Rozene Pires Ribeiro
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 205, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00025-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Claudemir Alves Coutinho
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 173, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à ré, pelo prazo de dez dias (01 a 10/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 193/219.

TRT-PR-AIND-00026-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Odair José Scarso
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 171, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.
Vista à re, pelo prazo de 10 dias (01 a 10/02/2006), dos docu-
mentos de fls. 192/226.

TRT-PR-AIND-00027-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Regina Aparecida Nogueira
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Carlos Arauz Filho - PR27171
Marcio Guedes Berti - PR37270
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 217, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00028-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Laudelino de Jesus
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Ana Paula Portes de Freitas - PR36251
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 111, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Renilda José dos Santos
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 67, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José dos Santos Lopes
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 63, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00032-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ruberval Pereira de Araujo
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 70, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-RT-00033-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Thiago Belchior Gertrudes
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Elida Cristina Mondadori - PR21109
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guias de retira-
da.

TRT-PR-RT-00040-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Lorival Belchior
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Elida Cristina Mondadori - PR21109
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guia de retirada.

TRT-PR-AIND-00042-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Merivania Ferreira da Silva
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Cremerson Orlandine - PR36147
Considerando que a prova pericial ainda não foi produzida, e
consoante os termos da ata de fl. 32, os autos foram retirados
de pauta e a audiência de instrução adiada sine die.

TRT-PR-AIND-00048-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jussara Aparecida Graff Nascimento
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Claudia Pizzatto - PR31030
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pela
autora, dos documentos de fls. 200/265.
Prazos: Autora - 01 a 06/02/2006 Ré - 09 a 13/02/2006.

TRT-PR-RT-00080-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Cristina Maria Rossdeutscher Loureiro
Réu : Hospital e Maternidade Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Katya Maria Hermisdorff - PR29397
Jefferson Massaharu Araki - PR33824
Acolhidos os Embargos Declaratórios opostos pela parte auto-
ra.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00091-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Expedito Pereira Chaves
Réu : Construtora Mestra Ltda.
CW Ansolin Recursos Humanos
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Apresentar, querendo, resposta aos Embargos à Execução, no
prazo supra.

TRT-PR-PS-00092-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Expedito Pereira Chaves
Réu : Constrol - Construtora Toledo Ltda.
Construtora Mestra Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guias de retira-
da.

TRT-PR-PS-00093-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdevino da Costa Reis
Réu : Constrol - Construtora Toledo Ltda.
Construtora Mestra Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guias de retira-
da.

TRT-PR-RT-00100-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marisvaldo Batista de Melo
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Claudia Pizzatto - PR31030
Contra-arrazoar, querendo, no prazo supra, o Recurso Ordiná-
rio interposto pela parte autora.

TRT-PR-PS-00107-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Cristiane Franco de Almeida
Réu : Arendt & Cia Ltda.
Robson Rafael Arendt
Tatiane Arendt
ADV(S) : Valtecir Cesar Manfroi - PR25248
Fernando Aloisio Hein - PR33433
Acolhidos integralmente os Embargos à Execução opostos por
Robson Rafael Arendt.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00128-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Leandro Pasqualotto
Réu : Cotriguacu Cooperativa Central
ADV(S) : Airton Jacques Ferraz - PR17182
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guia de retirada.

TRT-PR-RT-00158-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Carlos Ruela Filho
Réu : V.M.L. Barbosa & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Manifestar-se, no prazo supra, sobre os bens oferecidos à pe-
nhora.

TRT-PR-RT-00212-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eder Roberto Bressiani
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Ricardo Sampaio - PR25788

Rafael Antonio Rebicki - PR37575
Homologado o acordo noticiado pelas partes às fls. 1110/1115,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, exceto quanto
aos valores discriminados a título de verbas indenizatórias para
efeito de recolhimento previdenciário, porque necessária a
manifestação do INSS.
Deverá o reclamado comprovar o pagamento das custas pro-
cessuais sobre o valor do acordo, já deduzidas aquelas de fls.
784, no importe de R$ 964,58, honorários contábeis e recolhi-
mentos dos valores devidos a título de contribuição previden-
ciária e fiscal, no prazo de dez dias, após as datas limites para
os recolhimentos, conforme legislação específica, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-00212-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marcos Borges de Freitas
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Empasesa Ltda.
Lari Francisco Oltramari
Sandra Ines Prando Oltramari
ADV(S) : Antonio Ronaldo R. Pinto - PR17081
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Rejeitados integralmente os Embargos à Execução.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00216-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Setembrino Zachetti
Réu : Antonio Soares - Terraplenagem Quarto Centenario Ltda.
ADV(S) : Antonio Ronaldo R. Pinto - PR17081
Manifestar-se, no prazo supra, sobre os bens oferecidos à pe-
nhora às fls. 18/19 da CPE 33/05, acostada à contracapa dos
autos.

TRT-PR-RT-00241-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Alcides Diego de Melo
Réu : Terraplenagem Brasul Ltda.
ADV(S) : Laurindete Correa da Silva - PR12713
Acolhidos parcialmente os pedidos formulados pela parte au-
tora.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00248-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Hamilton Henrique Furini
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Ciência do retorno dos autos do E. TRT.
Retirar, no prazo supra, os documentos que instruíram o feito.

TRT-PR-RT-00272-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Adriana Marilu Aparecida Romero Teles
Réu : Cooperativa Agrícola Consolata COPACOL
ADV(S) : Volnei Leandro Kottwitz - PR29621
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guias de retira-
da.

TRT-PR-RT-00286-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jeferson Aparecido Rodrigues
Réu : Boa Safra (Laticinios)
Sorvos e Liutti
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, quanto ao teor da certidão de
fls. 13, da CPE 35/2005, acostada à contracapa dos autos.

TRT-PR-RT-00303-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Adilson Stuzata
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S/A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Giani Cristina Amorim - PR21575
Liberado ao exequente o valor líquido reconhecido pelo execu-
tado à fl. 502, estando disponível, na CEF de Assis Chateaubri-
and, a guia de retirada.
Deverá o executado comprovar, em 10 dias, o pagamento da
parte que entender devida à Previdência Social, nos termos do
artigo 878-A da CLT, assim como o IRRF, eximindo-se, quanto
ao valor recolhido, de correção monetária, juros de mora e multa,
sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas
na execução ex officio.

TRT-PR-RT-00332-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Solange Figo
Réu : Provopar - Programa de Voluntariado Paranaense
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Comprovar, em quinze dias, a existência de vinculação jurídica
entre a Provopar de Formosa do Oeste e a Provopar de Curiti-
ba/PR, suficiente a justificar eventual aplicação analógica do
disposto no artigo 2º, parágrafo 2º da CLT, o que, “data venia”,
não se verifica a partir dos documentos de fls. 272/278, inúteis
para tal fim.

TRT-PR-RT-00381-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Mauricio Duarte Angelo
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Coop. Central
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
A certidão para habilitação dos créditos do autor já foi entre-
gue, mediante autorização de fls. 830.

TRT-PR-RT-00419-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Claudia Pizzatto - PR31030
Designada audiência para encerramento da instrução e derra-
deira proposta conciliatória para o dia 08/02/2006, às 17:00
horas.

TRT-PR-RT-00463-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Lacir Bortolizzi
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Rejeitados integralmente os Embargos à Execução.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00474-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Elicelso Sales de Campos
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Coo-
pervale
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guia de retirada.

TRT-PR-RT-00480-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Cleide Lopes Pestana
Réu : Bung Alimentos
Contratt Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Apresentar a CTPS para as devidas anotações, no prazo supra,
conforme determinação de fls. 49.

TRT-PR-RT-00502-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Roseneis Marti de Freitas
Réu : C.Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Luiz Carlos Bofi - PR30515
A inversão do ônus do depósito prévio para a realização da
perícia, não se aplica no caso destes autos, posto que não há
coligidos documentos probatórios que evidenciem a verossimi-
lhança da alegação de doença profissional.
Deferido à autora o prazo de 60 dias para comprovar o depósi-
to de R$ 300,00, para suprir as despesas prévias com a perícia,
sob pena de presumir-se a desistência quanto à produção da
referida prova, razão pela qual a perícia já designada foi sus-
pensa.

TRT-PR-RT-00519-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Cleuza de Azevedo Bruno
Réu : L. Almeida - Laudeci de Almeida
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
A disposição, na CEF de Assis Chateaubriand, guia de retirada.

TRT-PR-RT-00520-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Carlos Domingos dos Santos
Réu : Pedro Moreira
ADV(S) : Cezar Alaor Botura - PR30018
Apresentar a CTPS para as devidas anotações, no prazo de 48
horas, conforme determinação de fls. 83.

TRT-PR-RT-00522-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Salete Belence Mariani da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Sants - PR21586
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Designada a data de 22/02/2006, às 14h30min, para a realiza-
ção da audiência de instrução, ocasião em que as partes, que-
rendo, poderão produzir prova testemunhal.

TRT-PR-RT-00535-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Miguel Manduca Neto
Réu : Sorvos e Liutti Ltda.
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, quanto ao teor da certidão de
fls. 13, da CPE 38/2005, acostada à contracapa dos autos.

TRT-PR-RT-00537-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Claudio Luiz da Silva
Réu : Sorvos e Liutti Ltda.
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, quanto ao teor da certidão de
fls. 13, da CPE 34/2005, acostada à contracapa dos autos.

TRT-PR-RT-00545-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Adenilson Alves Bernardes
Réu : Alianca Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida)
Municipio de Palotina
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Acolhidos integralmente os Embargos à Execução opostos por
Massa Falida de Aliança Construtora de Obras Ltda.
Decisão disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00854-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Arlindo Telini
Réu : Boa Safra (Laticinios)
Sorvos e Liutti Ltda.
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, quanto ao teor da certidão de
fls. 13, da CPE 36/2005, acostada à contracapa dos autos.

TRT-PR-RT-00856-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Carlos Alberto Telini
Réu : Boa Safra (Laticinios)
Sorvos e Liutti Ltda.
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Manifestar-se, no prazo supra, quanto ao teor da certidão de
fls. 13, da CPE 37/2005, acostada à contracapa dos autos.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nadir Pelegrino Resnizek
Réu : Cooperativa Agropecuária União Ltda. - COAGRU
ADV(S) : Luciane Munhos D’Alecio - PR18609
P/ APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA AUTORA.

TRT-PR-MS-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Murilo Mendes
Réu : Militino Malacowski
ADV(S) : Danilo Rezende Lopes - PR16356
Joao Paulo Straub - PR22205
DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS. ..DENEGA-
SE A SEGURANÇA.

TRT-PR-RT-00002-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Silmar Lupes
Réu : Municipio de Nova Cantu
ADV(S) : Teodoro Metchko Filho - PR13783

Para fornecer as peças necessárias à formação do Precatório
Requisitório.

TRT-PR-AD-00004-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Securitários do Paraná
Réu : Entidade Sindical Representattiva dos Trabalhadores No
Ramo de Atividade em Instituições Financeiras e Outros
ADV(S) : José Luiz Ricetti - PR8249

Para que informe o endereço dos representantes da comissão
organizadora do réu, Srs. Alcione Cristiano Macedo e Neil
Emídio Júnior, para possibilitar a sua notificação, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-ACp-00012-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Servi-
ços de SauDe Campo Mourao
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00014-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adalberto Preisner
Réu : J.C.S. Mineração Transporte Ltda.
ADV(S) : Ruth de Godoy Machado Nogara - PR16017
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA AO DETRAN,
BEM COMO P/ QUE INFORME COMO PRETENDE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DILIGENCIANDO PERAN-
TE CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS A FIM DE
VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE BENS. NO SILÊNCIO OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-PS-00016-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emerson José Carvalho
Réu : Tv Carajas - Sociedade Civil Druziana de Carvalho
ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788
Fabiana Araujo Tomadon - PR27917
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00016-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jeferson Gonzales Ramos
Réu : Bowling Bar - Pizzaria & Lancheria
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA AO DETRAN.

TRT-PR-ET-00017-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : PETROBRÁS Distribuidora S/A.
Réu : Mauricio Silvestre
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva Tel. - PR23705
Claudia Mara Padilha Tel. - PR23757

Para comparer em Secretaria em 30 dias, a fim de retirar os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, sob pena
de não o fazendo, presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, com a conseqüente destruição pela Secretaria.

TRT-PR-AIND-00018-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Olivio de Andrade Lima
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Luiz Henrique Tortola Tel. - PR15513
Marisa Simone Ferreira Tel. - PR31480
DA R. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MÉRITO,
ACOLHEM-SE.

TRT-PR-PS-00018-2002 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria José Tavares Bertimoti
Réu : Mr Okumura Confecções
ADV(S) : Carlos Henrique Santili Tel - PR20404

Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens do executado a fim de garantí-la. -
Decorrido “in albis” o prazo assinado, os autos seram encami-
nhados ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-ATE-00019-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Osvaldo Ramos Monteiro
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Viação Mouraoense Ltda.
ADV(S) : Rosney Massarotto de Oliveira - PR15739
Marcelo Sergio Pereira Tel. - PR17576
Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RETIRAR OS DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E A DEFE-
SA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUIÇÃO.
-P/RECLAMADO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-ET-00019-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Euclides Debaldi
Réu : Lauricy Mormul
ADV(S) : Nestor Valdo Visitim - PR6618
P/informar o endereço atualizado do embargado, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-AIND-00021-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Manuel Costa Nogueira
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Luiz Henrique Tortola Tel. - PR15513
Marisa Simone Ferreira Tel. - PR31480
DA R. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MÉRITO,
ACOLHEM-SE.

TRT-PR-PS-00034-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vera Lucia Cabral de Oliveira
Réu : Benedito Otavio Leite
ADV(S) : Oscar Barbosa Bueno Tel. - PR7404
P/comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais.

TRT-PR-PS-00039-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alessandra Maria da Conceição
Réu : Ademaro Ferreira Junior
ADV(S) : Pedro Teixeira Pinto - PR12069
Para que faça prova de suas alegações.

TRT-PR-RT-00040-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dirceu Lima dos Santos
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Estado do Paraná
Principal Vigilância S/C Ltda.
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
P/que requeira o que entender de direito. observando-se o con-
tido a f.392.

TRT-PR-AIND-00041-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Cesnik Neto
Réu : Banco do Brasil S.A
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra - PR12722
Amelio Scaravonatti - PR29288
DA R. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NO MÉRITO,
REJEITAM-SE.

TRT-PR-AIND-00043-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Otavio Rodrigues
Réu : Rafael Szychta - (ME)
Thiago Szychta - (ME)
ADV(S) : Joao Alves da Cruz - PR23061
P/juntar a certidão de tentativa conciliatória junto ao Nicon ou
mencionar a inexistencia desta, sob pena de indeferimento da
petição inicial. (Foi indeferido a tutela antecipada requerida)

TRT-PR-EPA-00057-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Auto Posto Garra Ltda.
Jorge Tanaka
Massayuki Sergio Sato
Vilma Rodrigues
P/manifestar sobre o pedido de seqüestro, nos termos do art. 17
da IN 1/03.

TRT-PR-AIND-00059-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Deomides Donizete Mançano
Réu : Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
Inbrae - Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais Ltda.
Moexbra - Montagem de Expansão Brasileira S/C Ltda.

ADV(S) : Fabiano Nuud de Souza - PR23151
David Camargo - PR26034
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00063-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edilson Alves
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Constroyer Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
Não foi obedecido o disposto no art. 625-D e § 3º, da CLT,
emendar a petição inicial, juntando aos autos a certidão de ten-
tativa conciliatória junto ao NICON, ou menção de inexistên-
cia desta, sob pena de indeferimento da petição inicial e, ainda,
informar o número do PIS do reclamante, conforme Provimen-
to 05/2003 da CGJT.

TRT-PR-PS-00073-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelson Araujo dos Santos
Réu : Construtora Triunfo Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
DA R SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO, PROLATADA NOS AUTOS. ..ACOLHIDO PARCI-
ALMENTE.

TRT-PR-RT-00081-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Coaresma
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS À PE-
NHORA.

TRT-PR-RT-00085-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Aparecido Amorim
Réu : Municipio de Peabiru
ADV(S) : Alexandre Lucio Pedrezini - PR33474
P/manifestar sobre o pedido de seqüestro, nos termos do art. 17
da IN 1/03.

TRT-PR-PS-00086-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Mazzo Milani
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.(N/P Airton G.
Panizza)
ADV(S) : Elaine Ricci - PR34896
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA AO DETRAN.

TRT-PR-PS-00094-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Laurecir Ferreira
Réu : Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Sergio Pereira Tel. - PR17576
Foi apensado à contracapa dos autos a Carta Precatória Execu-
tória. -P/manifestar sobre o contido nas certidões de fls. 03 e
09 da CPE, nos termos da OS 01/2005.

TRT-PR-RT-00103-1999 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Almira Maria Pintro Periarde
Réu : Metalurgica Metalbico Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
P/manifestar sobre o prosseguimento da execução, sendo que,
no silêncio os autos deverão aguardar em arquivo provisório..

TRT-PR-PS-00106-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Daniel Emilio Merchert
Réu : Churrascaria Goioere Ltda.
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
P/MANIFESTAR SOBRE O LAUDO APRESENTADO A F.67/
71.

TRT-PR-RT-00106-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Corialano José dos Santos
Réu : M. Perotta Bento - Combustiveis
Marilia Perotta Bento Gonçalves
Odilon Andreoli Gonçalves
Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves
ADV(S) : Iran Roberto Brzezinski - PR5001
P/ INFORMAR A LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO DESCRI-
TO A F. 408, A FIM DE QUE SE EXPEÇA CARTA PRECA-
TÓRIA PARA A RESPECTIVA PENHORA.

TRT-PR-PS-00122-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anderson de Souza Vieira
Réu : J.M. Martins Fernandes Ltda. (Bar Cafe Paris)
José Madeira Martins Fernandes
ADV(S) : Rosangela Giordano Peloi - PR11050
P/requerer o que entender de direito.

TRT-PR-PS-00128-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida de Andrade
Réu : Monique Daniele Marques
Pedro Marques
ADV(S) : Cassiano Ricardo Bocalao Tel. - PR35717

Que o Juízo encontra-se garantido para que apresnte embargos
à execução, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00129-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleusa da Silva
Réu : Monique Daniele Marques
Pedro Marques
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
P/ QUE INFORMEM NOS AUTOS, A LOCALIZAÇÃO DO
VEÍCULO ÔNIBUS, MARCA VOLVO/B58, ANO 85, COR
CINZA, PLACAS AEJ-7335, RENAVAM 38.481295-3, DE
PROPRIEDADE DO RECLAMADO.

TRT-PR-RT-00131-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Zilma Lima da Costa
Réu : Brasil Telecom S.A.
Municipio de Juranda
ADV(S) : Danilo Rezende Lopes - PR16356
P/comprovar o recolhimento das contribuições previdenciári-
as, sob pena de reencaminhamento dos autos de Precatório ao
E. Regional.

TRT-PR-RT-00139-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Genivaldo Alves da Silva
Réu : Frifeme - Frigorifico Ferri Medrano Ltda.
ADV(S) : Marcelo Sergio Pereira Tel. - PR17576
P/manifestar sobre Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-00156-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio da Silva
Réu : João Carlos Cabrera
P/pronunciar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que en-
tender de direito, no prazo de 30 dias, no silêncio, presumir-se-
à o desinteresse na execução com o conseqüente arquivamento
dos autos.

TRT-PR-PS-00158-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Izaura Damasceno
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
APMI
ADV(S) : Roque Ademir Karoleski - PR17660
Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725

Foi HOMOLOGO o acordo. -P/reclamada comprovar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como
custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo, sob pena
de execução. -P/que compareçam em Secretaria em 30 dias, a
fim de retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de não o fazendo, presumir-se o desinteresse
no seu recebimento, com a conseqüente destruição pela Secre-
taria.

TRT-PR-RT-00158-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Manoel Afonso Damasceno
Réu : Municipio de Goioere
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
Carlos Roberto Mariani - PR14423
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RETIRAR OS DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E A DEFE-
SA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUIÇÃO.
-P/RECLAMADO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIARIAS E FISCAIS CABI-
VEIS, BEM COMO COMPROVE O PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS DO CONTADOR, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO.

TRT-PR-PS-00159-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vania Viana do Carmo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
APMI
ADV(S) : Roque Ademir Karoleski - PR17660
Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725

Foi HOMOLOGADO o acordo. -P/reclamada comprovar o re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem
como custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo,
sob pena de execução. -P/as partes comparer em Secretaria em
30 dias, a fim de retirar os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa, sob pena de não o fazendo, presumir-se o
desinteresse no seu recebimento, com a conseqüente destrui-
ção pela Secretaria.

TRT-PR-PS-00160-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cirlei Maria Ferraz Bondezan
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
APMI
ADV(S) : Roque Ademir Karoleski - PR17660
Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725

Foi HOMOLOGO o acordo. -P/reclamada comprovar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como
custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo, sob pena
de execução. -P/que compareçam em Secretaria em 30 dias, a
fim de retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de não o fazendo, presumir-se o desinteresse
no seu recebimento, com a conseqüente destruição pela Secre-
taria.
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TRT-PR-RT-00167-1995 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair de Oliveira Alves
Réu : Vigilar - Org.De Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Jairo Cesar Batista de Melo - PR20349

Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens do executado a fim de garantí-la. -
Decorrido “in albis” o prazo assinado, os autos seram encami-
nhados ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-PS-00187-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Cardoso de Lara
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Márcia Raquel Lúcio Vieira - SP170686
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00187-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Davi Antonio Calado
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista Tel. - PR24826
Jefferson Silva - PR31360

Dos recálculos apresentados pelo perito, pelo prazo sucessivo
e preclusivo, a iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-PS-00190-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João da Silva
Réu : Clodomira Padilha Correa - (ME)
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
FOI INDEFERIDO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TER-
MOS DO INC. I, DO ART. 267, DO CPC. BEM COMO, P/
RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A
INICIAL, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUI-
ÇÃO.

TRT-PR-RT-00201-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Regina Schianti Almeida
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Hugo Schianti Almeida - PR31732
P/apresentar seus cálculos.

TRT-PR-PS-00212-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudinei Francisco Alves
Réu : Engepetro Representações Comerciais e Combustiveis
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Que os autos foram retirados da pauta de 13/12/2005 e, ainda,
para fornecer o endereço atualizado da reclamada, pena de in-
deferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-00220-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Mauro Marangoni
ADV(S) : Julio Martins Queiroga Tel. - PR16792
P/manifestar sobre a consulta propriedades.

TRT-PR-PS-00228-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Rodrigues da Cruz
Réu : Dismar Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00230-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Hermes de Britto
Réu : S. M. Soares [ME]rcearia [ME]
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00232-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Manoel Nunes Filho
Réu : Gb Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00233-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Durante
Réu : Gb Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 11/01/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00234-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Nazarete da Silva Siqueira
Réu : I. Oliveira dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 12/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00235-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Raquel Elias Smanioto
Réu : Martins & Peres Rosa Ltda.
Paulo Michel Martins Peres Rosa
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00236-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Avelino da Cruz
Réu : Supermercado Daimaru Ltda.
Supermercado Kyoei Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 25/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00237-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eurides Pereira Rangel
Réu : Supermercado Sao Luiz de Goioerê Ltda.
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00238-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maristela Pereira
Réu : Supermercado Kyoei Ltda.
Supermercado Mourao Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00239-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Garcez Soares de Jesus
Réu : Mab - Serviços de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Marcelo de Jesus - PR27248
Data da audiência: 10/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00240-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Olivino Paulista
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Márcia Raquel Lúcio Vieira - SP170686
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00241-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valmir Donizete de Souza
Réu : Casarin e Souza Casarin Ltda.
ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Para juntar a certidão de tentativa conciliatória do Nicon, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Cumprida, voltem conclusos.

TRT-PR-PS-00242-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Roberto Fontolan
Réu : Agro Mercantil Vila Rica Ltda.
ADV(S) : Pedro Teixeira Pinto - PR12069
Para emendar a petição inicial, adequando-a à legislação vi-
gente, conforme despacho de f. 25, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

TRT-PR-PS-00243-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Manoel Vitalino Rodrigues
Réu : Agro Mercantil Vila Rica Ltda.
ADV(S) : Pedro Teixeira Pinto - PR12069
Para emendar a petição inicial, adequando-a à legislação vi-
gente, conforme despacho de f. 26, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

TRT-PR-PS-00244-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alcebiades Ibner de Miranda
Réu : Agro Mercantil Vila Rica Ltda.
ADV(S) : Pedro Teixeira Pinto - PR12069
Para emendar a petição inicial, adequando-a à legislação vi-
gente, conforme despacho de f. 24, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

TRT-PR-PS-00249-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Sergio Silva
Réu : Cemic - Centro de Estudo do Menor e Integraçao Na
Comunidade
ADV(S) : Lenon Fabiano Miranda - PR28278
Wilson Ricardo M.Dos Santos Tel. - PR32999

Em que pese a notícia de acordo entre as partes, não restou
esclarecido se o valor ajustado será pago considerando o bens
já adjudicados pelo autor. Assim, esclareçam as partes os ter-
mos do acordo formalizado, especificamente quanto aos bens
já adjudicados nos autos, sob pena de ser considerado como
avençado o pagamento do valor indicado além da entrega dos
já mencionados bens.

TRT-PR-RT-00251-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ormindo Pereira dos Santos
Réu : Souza e Alves de Lima Limitada
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
P/ que confirme o número de parcelas efetivamente quitadas
pela reclamada, bem como para que esclareça o requerimento
formulado no segundo parágrafo de f. 73, eis que não há previ-
são neste sentido na ata de f. 64/65.

TRT-PR-PS-00254-2003 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Lopes dos Santos
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool Indústria de Açucar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
P/ EFETIVAÇÃO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/VT,
SENDO QUE APÓS SERÁ RECOLHIDA, COM APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-PS-00255-2003 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanderli Fontana dos Reis
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool Indústria de Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
P/ EFETIVAÇÃO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/VT,
SENDO QUE APÓS SERÁ RECOLHIDA, COM APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00315-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Helena Bento Luiz Romanholi
Réu : Municipio de Campina da Lagoa
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Edison Bueno Tel. - PR24788
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00320-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilmar Rocha
Réu : Silverio Simao Solorewicz
P/manifestar sobre os cálculos apresentados p/autor, ou apre-
sentar os seus.

TRT-PR-RT-00345-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista Xavier
Réu : Imperador Vigilância Ltda.
ADV(S) : Paulo Vani Costa Fone: - PR13674
P/manifestar sobre a consulta propriedades.

TRT-PR-RT-00357-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Benedita Tereza Atamantchuk
Réu : APMI - Associaçao de Proteçao A Matern. e Infancia
Municipio de Campina da Lagoa
ADV(S) : Milton Luiz Alves - PR9744

Edison Bueno Tel. - PR24788
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00382-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Carlos de Souza
Réu : Baessa e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon - PR27917
VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, INFORMA, QUE A
HASTA PÚBLICA REALIZADA NOS DIAS 14 E 28-09-2005,
RESTARAM NEGATIVAS, SOLICITA INSTRUÇÕES P/
EVENTUAL PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00393-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geni Rezende Coelho
Réu : Dirco Rodrigues de Melo
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
P/apresentar seus cálculos.

TRT-PR-RT-00403-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irene Andrade da Costa
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00404-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Imirene Andrade da Costa
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00405-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Manoel dos Santos Botelho
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00407-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria da Silva Santos
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00411-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleide Mara Calixto
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00413-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Neri Damasceno
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00416-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luci Marques Machado
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00420-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria de Lourdes Lauriano
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
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PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00421-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Soares
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00422-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Santa Gomes Alves
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00423-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sonia Maria de Souza
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00425-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Terezinha de Jesus Ribeiro
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00427-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neusa Maria de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00427-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Verci da Luz Teixeira
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola Tel. - PR15513
Joao Paulo Straub - PR22205
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00428-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Teresa de Fatima Gomes
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00429-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Osvaldo Ferreira Cardoso
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00430-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Guarnair Mateus de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00438-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida de Sa Baia
Réu : Municipio de Fenix

ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00439-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria da Penha Cerqueira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00440-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Romildo Figueira da Silva
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00441-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Guarnair Augusto de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00442-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jacy Soares
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00444-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Devanil Lourenço Dias
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00445-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José João de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00446-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alcino Benedito de Cerqueira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00447-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José do Nascimento
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00449-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulito Assis da Costa
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-

PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00450-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Carlota da Silva
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00451-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Bahia Sobrinho
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
Fernanda Ghellere - PR33388
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00452-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mauricio Fidelis de Souza
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00453-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Bernardo da Silva Portela
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00455-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Generoso Rodrigues de Carvalho
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00458-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Baia Filho
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00459-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elza Antonia do Nascimento
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00460-2004 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Maria Pataraiko
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Alzir Pereira Sabagg - PR18869
P/ EFETIVAÇÃO DO SAQUE, ALVARÁ JUDICIAL QUE
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF, PAB DESTA
VARA DO TRABALHO, SENDO QUE APÓS 90 DIAS SEM
A EFETIVAÇÃO DO SAQUE, SERÃO ADOTADAS AS ME-
DIDAS PREVISTAS NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00465-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Cordeiro dos Santos
Réu : Luiz Carlos Mazoli
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon - PR27917
Para que informe o atual endereço da reclamada, possibilitan-
do prosseguimento.

TRT-PR-RT-00471-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jorge Soares
Réu : D. Guariza Construções Civis e Arquitetura
Datalan Serviços Eletricos e Sistema de Redes Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205

Gerson Massignan Mansani - PR27145
Edoel Rocha - PR16788
Do r despacho exarado as fls: “...No decurso, tendo em vista o
desinteresse dos órgãos incumbidos de aferir o recolhimento
das constribuições previdenciárias e fiscais, presumido diante
do silêncio quando intimados a manifestar-se (fls.27/28), de-
termina-se o arquivamento dos autos.”

TRT-PR-RT-00474-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Ferreira da Silva
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
P/manifestar sobre Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-00476-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Martins Germano
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadoriasem Geral de Campo Mourao
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
P/manifestar sobre Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-00488-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Moema de Castro Leite
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Henrique Cavalheiro Ricci Tel. - PR35939
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PROLATADA NOS
AUTOS. ..NO MÉRITO, ACOLHEM-SE OS DO RÉU, SA-
NANDO A OMISSÃO HAVIDA NA R. SENTENÇA E REJEI-
TAM-SE OS DA AUTORA.

TRT-PR-RT-00491-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nerio Antonio da Silva
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Fernanda Ghellere - PR33388
P/oferecer contra-razões ao recurso.

TRT-PR-RT-00512-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilberto Gonçalves de Lima
Réu : Municipio de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Foi recebido a petição de f.325/326 como Embargos à Execu-
ção. P/autor apresentar resposta, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00520-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Julio Ribeiro
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
P/apresentar seus cálculos.

TRT-PR-RT-00555-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Laide Fernande da Silva
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
DO R DESPACHO EXARADO AS FLS: Ësclareça o reclama-
do a inclusão da reclamante na petição de acordo de f.61/66
dos autos de Precatório Requisitório, considerando que o seu
crédito já foi quitado conforme acordo de f.102 destes autos
principais, homologado à f.113.

TRT-PR-RT-00557-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Acilon Augusto de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00558-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Solange Barbieri Bertonsini
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00559-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arnaldo Mota
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
Douglas Renato Brzezinski Tel. - PR22650
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00560-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aristides Candido de Nogueira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
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A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00567-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Leoni Zago
Réu : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural EMater Paraná
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362
Foi apensada à contracapa dos autos a CPE. p/manifestar.

TRT-PR-RT-00569-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Leal Sant Anna
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669
Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Houve a emissão de Alvará em duplicidade p/saque de depósi-
to recursal em favor do Reclamante. Foi determinado o cance-
lamento e juntado aos Autos o Alvará. (conforme despacho
f.142) -P/reclamado efetuar as anotações pertinentes na CTPS
do autor, na forma e com as cominações determinadas a f.42.

TRT-PR-RT-00589-1995 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario dos Reis
Réu : Comercial de Secos e Molhados Carvalho Ltda.
ADV(S) : Othon Bispo dos Santos - PR19045

Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens do executado a fim de garantí-la. -
Decorrido “in albis” o prazo assinado, os autos seram encami-
nhados ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-RT-00594-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jair Schulhan de Paula
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira Tel. - PR31480
P/apresentar contra-razões aos recursos.

TRT-PR-RT-00596-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gerson Mainardes
Réu : Aguinaldo Ribeiro
Antonio Belini Filho
Gilson Ambleto Justi
Helio Belini
Neya Beatriz Ribeiro
Transnady - Transportadora Nady Ltda.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Para manifestar-se sobre o ofício da Vara Deprecada de fls.
543/548.

TRT-PR-RT-00597-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Inez Geraldo
Réu : Banco Bradesco S.A
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
DA R SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE.

TRT-PR-RT-00621-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ataides Rodrigues de Santana
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Yurim Alexandre Lucas - PR19063
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00632-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Espolio de José Retiro dos Santos
Réu : Abrigo dos Menores de São Vicente de Paulo
ADV(S) : Rui Ghellere Ghellere - PR33527
Para que se manifeste sobre os cálculos de liquidação apresen-
tados pelo autor,ou apresentar os seus no prazo preclusivo.

TRT-PR-RT-00633-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gerson Davanso
Réu : Gralha Azul Comércio de Combustiveis e Derivados Ltda.
ADV(S) : Alessandra Christian Abrantes - PR28451
Para que informe o entereço atual do reclamado, de forma cor-
reta e completa, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-00638-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida de Andrade Alves
Réu : Tullis Transporte e Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00639-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Ottenio
Réu : Tullis Transporte e Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00679-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Leite de Aquino
Réu : Associação Desportiva Atletica do Paraná - Adap - Ltda.
ADV(S) : Lidia Sa da Silva Tel. - PR17185
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00685-1996 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Serafim Anselmo Rodrigues
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Nair Labiak Evangelista Tel. - PR16837
Wanessa de Oliveira Antonioli - PR20575
P/que retirem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, no prazo de 30 dias, sob pena de destruição. -P/RE-
CLAMADO EFETIVAR O SAQUE, GUIA DE RETIRADA
QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/VT.
SENDO QUE APOS SERA RECOLHIDA, COM APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00689-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Leite
Réu : Municipio de Moreira Sales
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin Tel. - PR18782
Rivelino Skura - PR29742
DA R. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO, PROLATADA NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00691-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anselmo Rocha Nascimento
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00691-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Odair Silva de Oliveira
Réu : COPEL Cia Paranaense de Energia
Transitel Transportes e Instalações Elétricas
ADV(S) : Luis Gonzaga de O. Aguiar - PR11767
Foi apensado à contracapa dos autos a C.P.E., sem cumprimen-
to, p/manifestar.

TRT-PR-RT-00692-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ananias Silva Rebouças
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-

dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00693-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alvaci Cesário da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:02
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00694-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Ataide da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:03
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00695-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anselmo Alves dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:04
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00696-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Carlos Colgo
Réu : Algodoeira Limoeirense S.A. - Algolim
ADV(S) : Andrey Legnani - PR23568
P/oferecer contra-razões ao recurso.

TRT-PR-RT-00696-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos André Soares da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00697-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Alfano do Nascimento
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool

ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00698-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlito Luis Alves de Carvalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:07
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00699-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Angeli Cerqueira dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:08
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00700-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alisson Lino de Carvalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:09
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00701-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aldair José Maciel
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00702-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
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Autor : Alexandro Santos Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00703-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Eide Vera Cruz
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:12
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00704-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Agnaldo Aranha de Morais
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:13
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00705-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marlene da Silva
Réu : Everaldo Batista
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
P/manifestar sobre a consulta propriedades.

TRT-PR-RT-00705-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adriano Silva Beleeiro
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:14
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00706-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adailton Lino de Carvalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do

processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00707-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jersulino Cardoso da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00708-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Custódio Crispim da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:18
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00709-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vani Pires Santana
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00710-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Derneval Alves Arruda
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00711-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valmir Pires de Santana
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00712-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dorivaldo Araújo dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:22
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00713-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valmir Cardoso de Cavalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00714-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Waldir Barbosa da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:24
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00715-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Cláudio Soares da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00716-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dernival Santos Filho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:26
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00717-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Expedito Alves Filho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:27
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-

rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00718-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jusceliano Alves
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00719-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcos Cerqueira Barbosa
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:29
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00720-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edelson Marim Maciel
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00721-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eliseu de Souza Araújo
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00721-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dilmercio Daleffe
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
P/ MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELO AUTOR ÀS FLS. 152/154, BEM
COMO PODERÁ APRESENTAR RAZÕES FINAIS NO MES-
MO PRAZO. FICA TAMBÉM INTIMADO DE QUE FOI DE-
SIGNADA SENTENÇA NOS AUTOS PARA O DIA 17/02/
2006, ÀS 17H00, INCLUSIVE DE QUE SERÁ APLICADO O
DISPOSTO NA SÚMULA 197, DO C. TST.

TRT-PR-RT-00722-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cláudio Wenderson Guimarães da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
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rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00723-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eduardo Santos Tolentino
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00724-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fábio de Freitas Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00725-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco José de Oliveira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00726-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eli Alves da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00727-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eli Alves Martins
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00727-1993 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Alberto Maciel de Melo

Réu : Wilson Cardozo Cavalcante
ADV(S) : Elizabete da Sila - PR16849
P/que requeira o que entender de direito. Conforme despacho
f. 85 e cópias da declaração do imposto de renda.

TRT-PR-RT-00728-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Liberato de Souza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00729-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geraldo Souza Araújo
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:39
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00730-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nelci Alves Pereira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00731-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emerson Carlos Pinheiro
Réu : Pascoal Ruzzene & Filhos Ltda.
ADV(S) : Mariangela Cunha Tel. - PR18218
P/efetuar o pagamento das despesas processuais. No silêncio,
sera designada nova data p/praça e leilão dos bens penhorados
nos autos.

TRT-PR-RT-00731-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista Silva dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:41
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00732-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nivaldo Antunes Cirqueira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00733-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Paulo Nogueira de Souza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00734-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João da Silva Souza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:44
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00735-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Adilson Silva dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00736-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Antonio Santana da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00737-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José David Filho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00738-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Lima Cotrim
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:48
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até

15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00739-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jurandir Gomes Santana
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:49
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00740-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jurandir Gonçalves da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00741-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ismael Soares da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00742-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gonçalves Dias da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00743-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilson Querino dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:53
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00744-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sérgio Alves Arruda
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:54
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00745-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gilmar Souza Carvalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00746-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gildo Fernandes da Silva%
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00747-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Natalino Leandro dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00748-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elisângelo Teixeira Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:58
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00749-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nilson Liberato de Souza
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 13:59
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00749-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edineia Aparecida Rosa
Réu : Agropecuária Candiba Ltda.
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Avanilson Alves Araujo - PR30945
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00750-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eulálio Teixeira Menezes
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00751-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Noelson Cândido da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00752-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Justino Teixeira Cerqueira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:02
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00753-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdelino Leandro dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:03
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00754-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Fabiano Guimarães da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:04
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00755-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Omério Dias dos Santos

Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00756-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdecir Cardoso de Carvalho
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00757-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Odilon Antunes de Cirqueira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:07
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00757-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Justina Mukkon
Réu : Benedita Tereza Batista Mochi
C. C. C. I. Informatica
Fausto Auguso Mochi
ADV(S) : Klauss Dias Kuhnen - PR22220
P/fazer prova de suas alegações. (Benedita Tereza Batista Mo-
chi)

TRT-PR-RT-00758-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Roberto Carlos Guidett Braga
Réu : Municipio de Campo Mourao
ADV(S) : Dirceu Alberto da Silva - PR5866
Rubens Sanches Hernandes - PR12888
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00758-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sinésio Nunes Cerqueira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:08
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00759-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sideir Teixeira Menezes
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:09
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00760-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lourivaldo Barbosa
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00761-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lúcio Ferreira dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00762-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Leandro Fagundes dos Santos
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:12
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00763-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Laurício Nunes Ribeiro
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 02/03/2006 Hora: 14:13
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00764-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Acionir Maria de Oliveira Silva
Réu : Municipio de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Data da audiência: 26/01/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00766-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Zequiel Pereira da Silva
Réu : José Francisco Farinha
ADV(S) : Luiz Cezar Viana Pereira - PR23519

Para que informe o número da CTPS, do PIS e a data de nasci-
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mento do reclamante, atendendo assim, ao contido nos Provi-
mentos nº 05/2003 e 06/2003 da Corregedoria Geral da Justiça
do Trabalho, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00767-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Saievicz
Réu : Auto Posto Silva Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 23/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00769-1993 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alisson Antunes da Silva
Réu : Daiji Tanaka
Yushichi Aihara
ADV(S) : Marcos Aurelio Cerdeira - PR6036
Foi apensado à contracapa dos autos a C.P., devidamente cum-
prida, p/manifestar.

TRT-PR-RT-00769-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Batichoti
Réu : Cimauto - Cia. Mouraoense de Automóveis
ADV(S) : Pedro Carlos Palma - PR14380

Para que regularize sua representação processual, juntando aos
autos procuração e/ou substabelecimento outorgado ao advo-
gado que assina o acordo de f. 190/191.

TRT-PR-RT-00769-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nadir Barreto Santos
Réu : Indústrias Reunidas Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Data da audiência: 25/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00771-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Martins
Réu : Henrique de Souza Dias
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Data da audiência: 26/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00774-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Terezinha Maria dos Santos Chacoroswski
Réu : Moreira Santos Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Lidia Sa da Silva Tel. - PR17185
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00776-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Apolinario Aparecido Teixeira
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia de Mello - PR19059
Jose Antonio Trento - PR9649

Dos recálculos apresentados pelo perito, pelo prazo sucessivo
e preclusivo, a iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-00780-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aleandro Nunes dos Santos
Réu : D. S. Ferreira Molduras
Dorival de Souza Ferreira
Marcílio de Oliveira Mattos
ADV(S) : Mateus Cougo Rosa - PR32400
Para emendar a petição inicial, juntando aos autos certidão do
NICON ou mencionando a inexistência de comissão concilia-
tória (art. 625-G e parágrafo 3º da CLT), bem como para apre-
sentar uma terceira via da contrafé, possibilitando a notifica-
ção dos reclamados e ainda, para regularizar a sua representa-
ção processual, juntando procuração de seu advogado aos au-
tos, nos termos do art. 37 do CPC, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-00785-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jorge Cavanha da Silva
Réu : Empresa Jornalistica I. & C. Ltda.
ADV(S) : Marci Aparecida Lemes Metchko - PR18481
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA AO DETRAN.

TRT-PR-RT-00801-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ademir Guilherme
Réu : Vicente Tomadom
ADV(S) : Candido Mendes Neto - PR24793
As contribuições previdenciárias são devidas mesmo tratando-
se de acordo realizado sem reconhecimento do vínculo empre-
gatício, haja vista o contido no art. 43 da Lei 8212/1991, c/c o
art. 195, inciso i, alínea “a” da Constituição Federal.

TRT-PR-RT-00801-1990 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato das Indústrias Metalurgicas, Mecanicas e de
MateriAl Eletrico de Campo Mourao - Pr
Réu : Mecanica Guidelli Ltda.
ADV(S) : Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
Foi apensada à contracapa dos autos a C. Precatória., sem cum-
primento, p/manifestar.

TRT-PR-RT-00805-2003 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcos Alves Pinheiro
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
P/A EFETIVAÇÃO DOS SAQUES, GUIAS DE RETIRADA
QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/
VT. SENDO QUE APOS O PRAZO, SERA RECOLHIDA,
COM APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SE-
COR 01/2004. -BEM COMO P/QUE RETIREM OS DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E A DEFE-
SA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUIÇÃO.

TRT-PR-RT-00807-2003 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Valdir Pimentel
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Joao Paulo Straub - PR22205
P/RECLAMADO EFETIVAR O SAQUE, GUIA DE RETIRA-
DA QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/
VT. SENDO QUE APOS SERA RECOLHIDA, COM APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.
-P/as partes retirar os documentos que acompanharam a inicial
e a defesa, no prazo de 30 dias, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00840-1989 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carlos Alberto Aldrigue & Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Carlos Palma - PR14380

P/informar a maneira como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens móveis/imóveis do executado a fim
de garantí-la. Decorrido o prazo, sera encaminhado os autos ao
arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-RT-00848-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Rodrigues de Carvalho
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00849-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marluce Mercia Portela
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00851-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Batista Baia
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00853-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Carlos de Souza
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00854-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Florindo Leite de Oliveira
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00855-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Lucia da Silva Martins
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00898-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria de Fatima Vieira Guerra
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00899-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Diva Valentin de Camargo
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-00900-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Nair Fidelis de Camargo
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Do r despacho exarado as fls: “Esclareça o reclamado a inclu-
são da reclamante na petição de acordo de f. 73/76 dos autos de
Precatório Requisitório, considerando que o seu crédito já foi
quitado conforme acordo de f. 131 destes autos principais, ho-
mologados à f.141.”

TRT-PR-RT-00905-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Serafin de Almeida
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-00961-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mauro Ferreira Felix
Réu : Diogo Martins Gonçalves
Dogas Derivados de Mandioca Ltda.
Jaci Luchina Gonçalves
ADV(S) : Fabiana Garcia Amaral Tel. - PR26537
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RETIRAR OS DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E A DEFE-
SA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUIÇÃO.
-P/RECLAMADO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIARIAS E FISCAIS CABI-
VEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

TRT-PR-RT-00963-1995 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Afonso dos Santos
Réu : Paulo Cezar Correia
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
P/informar os dados solicitados p/Receita Federal.

TRT-PR-RT-00972-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gesse Carlos de Godoy
Réu : Cooperativa de Laticinios de Maringa Ltda.
ADV(S) : Lazaro de Souza - PR9928
Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens do executado a fim de garantí-la.

TRT-PR-RT-00994-1999 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Maia Rodrigues
Réu : Mauro Marangoni
ADV(S) : Alfredo Leoncio Dias Neto - PR6038
P/manifestar sobre a Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-01007-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mauricio Silvestre
Réu : José Henrique Benedito Pareja
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148
P/manifestar sobre o prosseguimento do feito, nos termos da
O.S. 01/2001.

TRT-PR-RT-01042-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosani Bersch
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini Tel. - PR18099
Gilberto Fior Tel. - PR29289
DOS RECÁLCULOS APRESENTADOS, NO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO, A INICIAR PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-01076-1999 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Abdon José da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
P/EFETIVAR O SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE SE
ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO NO PAB DA CEF/VT.
SENDO QUE APOS SERA RECOLHIDA, COM APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NO PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-01093-1996 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Grejo
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
ADV(S) : Neuso de Oliveira - PR9157
P/manifestar sobre a Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-01106-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rogerio de Oliveira Mendes
Réu : Wanderlei Zagui
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA AO DETRAN.

TRT-PR-RT-01303-1992 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Lauro Ribeiro Sant’Ana
Réu : Auto Posto Campinense Ltda.
J. F. Sobrinho & Barros Ltda.
ADV(S) : Gilmar Luiz Schwab - PR12807
P/manifestar sobre a Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-01336-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria de Lurdes Policarpo
Réu : Neli Barbosa
ADV(S) : Francisco Gonçalves Andreoli - PR24280

Foi Apensado à contracapa os autos de Carta Precatória Execu-
tória. -P/manifestar sobre a certidão de f. 04 da CPE, nos ter-
mos da OS 01/2005.

TRT-PR-RT-01342-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adeildo Teixeira de Oliveira
Réu : Darci Luiz Dalpizzol
Ivan Cris Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Ivani Mamede Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
P/manifestar sobre a Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-01374-1992 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marta de Souza Silva
Réu : Margielly Malhas Indústria e Comércio
ADV(S) : Enezio Ferreira Lima - PR11763
Foi apensado à contracapa dos autos a C.P.E., sem cumprimen-
to, p/manifestar.

TRT-PR-RT-01435-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Osamu Ohara
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
P/contraminutar o agravo de petição.

TRT-PR-RT-01456-1996 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alexandre Ebert Suave
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa ... - PR13167
P/contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-RT-01467-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Costa de Paula
Réu : Antonio Irineu Liberal
ADV(S) : Claudio Camargo de Arruda - PR14836
Jair Aparecido Zanin Tel. - PR18782
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -P/RETIRAR OS DOCU-
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MENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL E A DEFE-
SA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE DESTRUIÇÃO.
-P/RECLAMADO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIARIAS E FISCAIS CABI-
VEIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

TRT-PR-RT-01481-1994 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Laura Pereira de Andrade
Réu : Maria Aparecida Irineu
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
Considerando a existência de dois registros com dados distin-
tos p/a mesma ré. P/manifestar sobre o prosseguimento.

TRT-PR-RT-01526-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Keila Zarochinski
Réu : Sular Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luis Gonzaga de O. Aguiar - PR11767
P/manifestar sobre Consulta Propriedades.

TRT-PR-RT-01548-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Adelio Pinto Jacinto
Réu : Absoluta - Segurança Patrimonial S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio Cerdeira - PR6036
P/manifestar sobre a consulta propriedades.

TRT-PR-RT-01550-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fidelsino José Barbosa
Réu : Absoluta - Segurança Patrimonial S/C Ltda.
ADV(S) : Sergio Cila Leonardi Cerdeira - PR7399
P/manifestar sobre a consulta propriedades.

TRT-PR-RT-01550-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Josefina Marcussi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury Tel. - PR12201
Joao Paulo Straub - PR22205
P/que retirem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-01567-1992 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vilma Ferreira de Lima
Réu : Terminal de Aviamentos Ltda.
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958

Para informar a maneira como pretende ver o prosseguimento
da execução, indicando bens móveis/imóveis do executado a
fim de garantí-la. Decorrido o prazo, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-RT-01676-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edna Antonia da Silva
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01677-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luizene Amorim dos Santos
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01679-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Carmelita Elisia Teixeira Tasca
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01681-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vera Lucia Lopes
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01681-1998 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Volpato de Oliviera
Réu : Fazenda Publica Municipal de Moreira Sales
ADV(S) : Wanderson Moreira Eliziario Tel. - MT5761
Luiz Carlos de Abreu - PR14793
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-01682-1994 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Marangoni
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01688-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Doreni Senira Sontag de Moura
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01689-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Creusa dos Santos
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01690-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanda Paulino dos Santos
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01691-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Soares de Sousa
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01692-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sirlei Ribeiro Costa
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01693-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Milton Farias
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01694-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Firmino de Souza Reis
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01696-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Leite
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424
P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01697-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Dinalva Maria de Azevedo Kaust
Réu : Municipio de Fenix
ADV(S) : Joaquim Jose Vasconcelos Calixto - PR17988
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - PR20424

P/ INFORMAR OS TERMOS DA CONCILIAÇÃO LEVADA
A EFEITO, ESPECIFICANDO OS VALORES QUE SERÃO
PAGOS AO AUTOR. P/ O RÉU REGULARIZAR SUA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS
TERMO DE POSSE DO SR. PREFEITO.

TRT-PR-RT-01901-1992 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Alves
Réu : Rede Ferroviaria Federal
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Carlos Teodoro Soster - PR13912
P/retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de destruição.

TRT-PR-RT-02144-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Godoi
Réu : Madereira Moreira Sales Ltda.
ADV(S) : Jose Wilson dos Santos - PR14837
P/providenciar o comparecimento de seu constituinte em se-
cretaria, a fim de ratificar os termos do acordo denunciado.

TRT-PR-RT-02181-1995 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Miloch
Réu : J. A. do Prado & Cia Ltda.
ADV(S) : Jurandir Nunes Miranda - PR13309

Para indicar a forma como pretende ver o prosseguimento da
execução, indicando bens do executado a fim de garantí-la. -
Decorrido “in albis” o prazo assinado, os autos seram encami-
nhados ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

TRT-PR-RT-02446-1995 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ronaldo Alves de Souza
Réu : Powertec Undustria de Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Olivaldo Batista da Silva - PR14959

Para informar a maneira como pretende ver o prosseguimento
da execução, indicando bens móveis/imóveis do executado a
fim de garantí-la. Decorrido o prazo, sera encaminhado os au-
tos ao arquivo provisório. ( Art. 40, da Lei 6830/80).

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Silas José dos Santos Júnior

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-APO-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - E.C.T.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Comunica-
ções Postais Telegraficas e Similares do Paraná - Sintcom/Pr
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344

Ter vistas, por cinco dias, de documentos apresentados pelo
reclamante.

TRT-PR-ACHP-00004-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Antonio Wiebelling
Réu : Alecio Ribeiro da Silva
ADV(S) : Jair Antonio Wiebelling - PR24151

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, da Certidão apresentada pelo
Sr. Oficial.

TRT-PR-CS-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Adami
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Augusto Luiz Filipini - PR26957

Oferecer resposta aos Embargos à Execução no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-PS-00030-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Siqueira
Réu : Claudino Fernandes
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Intimar o autor para informar o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-RT-00035-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Joaquim de Oliveira
Réu : Polis - Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Em razão da solicitação de bloqueio negativa, requeira o exe-
quente, em dez dias o que de direito.

TRT-PR-ACp-00041-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e

Similares e Em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu : A.E. Dumk
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

TRT-PR-ATE-00046-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ludimeri Antonio Rodrigues Baretta
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Dar vistas às partes de documentos apresentados pelo Sr. Peri-
to, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor
em 12.12.05 e pela reclamada em 23.01.06.

TRT-PR-RT-00074-1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helder Santos Vieira
Réu : Banco Bandeirantes S/A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Ter vistas, pelo prazo sucessivo de cinco dias, da retificação
dos cálculos de liquidação apresentados pelo Sr. Perito, a inici-
ar-se pelo autor em 12/12/2005 e pelo réu em 23/01/2006.

TRT-PR-RT-00087-1997 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Monica Reiko Tanabe Florencio
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Decisão dos Embargos à Execução e da Impugnação à Senten-
ça de Liquidação : IMPROCEDENTES os EMBARGOS e PRO-
CEDENTE, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO.

TRT-PR-PS-00171-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson Aparecido Borges
Réu : Patriki Rigoni Mendes
ADV(S) : Luiz Ferreira Leite - PR34490

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, da Certidão apresentada pelo
Sr. Oficial.

TRT-PR-RT-00174-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Vilanova
Réu : Digicom S/A. Automacao Comercial (Amadeu Carlesso)
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Ante a resposta negativa à solicitação de Bloqueio de Valores,
requeira o exequente, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-RT-00183-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olivino Donato
Réu : Clineu Antonio Jatikoski
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Indefiro, devendo o autor empreender diligências para locali-
zar o paradeiro do executado.

TRT-PR-PS-00260-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Rodrigues Pereira
Réu : Vidrocap Comércio de Acessórios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Foi designada para o dia 06.03.2006, às 16:30 h, AUDIÊNCIA
UNA.

TRT-PR-RT-00282-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Alves de Souza
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

2- Intime-se a reclamada, nos termos do Provimento nº 03/2005
do TST, eis que foi liberada ao autor a importância referente ao
seu crédito sem a retenção de IR do mesmo, bem como para
que efetue o pagamento do restante dos honorários advocatíci-
os, de R$ 227.56, e das demais despesas constantes à fl. 280.

TRT-PR-PS-00295-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alair Lisboa dos Santos
Réu : Brasil Telecom S/A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, de cálculos de liquidação de
sentença apresentados pelo autor.

TRT-PR-RT-00305-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Sergio de Andrade
Réu : Balcao de Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S/A.
Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
V.G.E. Serv. Telecom. Eletr. e Constr. Civis Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
(...) Intime-se a reclamada, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, eis que foi liberada ao autor a importância refe-
rente ao seu crédito com a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-RT-00315-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Cascavel
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Autor : Katia Eliane Miranda
Réu : Aurelio Regasso
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Oferecer resposta aos Embargos à Execução no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-PS-00335-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane de Amorim
Réu : Ceres Helena Canali Pereira
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Foi designada para o dia 10.03.2006, às 08:30 h, AUDIÊNCIA
UNA.

TRT-PR-PS-00338-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario de Cristo
Réu : Tranzal - Transportes Zanella Ltda.
ADV(S) : Aline Ferreira Nunes - PR35552

Apresentar, em cinco dias, sob pena de extinção dos autos, sem
julgamento de mérito, a petição de acordo para a devida homo-
logação, eis que a mesma não consta dos autos.

TRT-PR-PS-00364-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marlene Ricardo Rosa
Réu : Adriana Joana E. Nobrega Fagundes
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Ante o constante no termo de fl. 14, nada há a apreciar.Int.
Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-PS-00388-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francisco Miranda
Réu : Prosilos Comércio de Equipamentos Para Cereais
Veronica Sirlei Ribisnki de Souza
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

Ante o constante na certidão do sr. Oficial de Justiça, intimar o
autor para informar, em cinco dias, o atual endereço da recla-
mada Veronica.

TRT-PR-RT-00457-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clodomiro Luiz Moriggi
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

2 - Intime-se a reclamada, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, eis que foi liberada ao autor a importância refe-
rente ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo, bem como
para que efetue o pagamento do restante dos honorários advo-
catícios, de R$ 720,47, e das demais despesas constantes à fl.
351.
Honorários Contábeis.............................R$ 676,87
Custas (Lei nº 10.537/02)......................R$ 88,52
INSS (Empregador).................................R$ 18.197,61
Custas Judiciais......................................R$ 2.174,08
Total em 24.11.2005................................R$ 21.857,55

TRT-PR-RT-00484-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Espólio de Espólio de Ailton Alves da Rosa
Réu : Fidelcino Alves Fernandes
Vitor Alves dos Santos
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Intimar o autor para requerer, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-RT-00529-2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Regina Ferla
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Decisão de Embargos à Execução : PROCEDENTE, EM PAR-
TE. Pedido de má-fé formulado pela reclamante: REJEITADO.

TRT-PR-RT-00546-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giuliano de Freitas Vieira
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-PS-00548-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Margareth Fioravanco
Réu : Auto Posto Excell Ltda.
Maria Aparecida de Figueiredo
Valkiria Suzana Curti
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354

Intimar o autor para que, em dez dias, requeira o que de direito.

TRT-PR-RT-00568-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alice Silva Moreira
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Marcelo Manoel - PR26727

É fato público e notório que não há semelhança entre as fun-
ções de recepcionista com zeladora.

Considero não cumprido o acordo e determino o prossequimento
da execução, ficando indeferido por ora a aplicação de litigan-
te de má-fé.
Ciência às partes.

TRT-PR-RT-00598-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leonilda Ferreira dos Santos
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Marcio Setenareski - PR35152
Marcelo Pilatti Blaskoski - PR32503
DECISAO DOS EMBARGOS à EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES

TRT-PR-RT-00621-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vilmar Moura
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00700-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia dos Santos Nogueira
Réu : Estado do Paraná
Inap - Instituto Nacional de Administração Prisional S/C. Ltda.
ADV(S) : Annete Cristina de Andrade Gaio - PR15630
Luciano Braga Cortes - PR16726

2 - Intime-se o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, eis que foi liberada ao autor a importância refe-
rente ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-RT-00709-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Emilio Martin Knappe
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Krames Neto - PR21186

Considerando que nos presentes autos não há recurso penden-
te, devendo ser designada data para a venda judicial dos bens
que estão garantindo a execução, intime-se a executada para
que, em dez dias, efetue o pagamento de seu débito, devida-
mente atualizado, sob pena de proceder-se à penhora e blo-
queio de numerário existente em suas contas-correntes.

TRT-PR-RT-00718-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adão Mendes Chaves
Réu : Incorporadora Miled Ltda.
Milede Manoel Neto
Patricia Maistrovicz
ADV(S) : Donizetti de Oliveira - PR14858

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, da Certidão apresentada pelo
Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00736-1993 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ivanildo Claro da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Sem razão o reclamante eis que os juros de mora são tributá-
veis nos termos do art. 56, decreto 3000/99.
Homologo a retificação dos cálculos. Ciência.

TRT-PR-RT-00778-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdenir Milani
Réu : Irmãos Merlo Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Ante a resposta negativa à solicitação de Bloqueio de Valores,
requeira o exequente, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-RT-00805-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdeci Carlos Vieira
Réu : Metropolitana Tratores Ltda.
Nelson Padovani & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727

Ter vistas, pelo prazo de cinco dias, de manifestação dos recla-
mados.

TRT-PR-PS-00834-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Airton Fernandes de Paula
Réu : Claudecir Mengotto
Dennis Lorencini
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, da Certidão apresentada pelo
Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00896-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marli Pereira da Luz
Réu : Madeformica Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jesus Ferraz Ribeiro - PR26852
Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Dar vistas às partes das informações prestadas pelo INSS, pelo
prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pela reclamada em
12/12/05 e pelo autor em 23/01/06.

TRT-PR-RT-00980-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Irineu dos Santos
Réu : Paulo Gustavo Gorski

Samp Construtora de Obras Ltda.
Sergio de Oliveira Salgado
ADV(S) : Ines Aparecida de Paula Dias - PR19596

Intimar a primeira reclamada Samp, a retirar a CTPS do autor,
para proceder as devidas anotações.

TRT-PR-RT-00986-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adair José Pereira Guimaraes
Réu : Distribuidora Terrasul Ltda.
ADV(S) : Adacir Araldi - SC5642
Intime o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/2005 do
TST, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do autor
observada a retenção do imposto de renda, conforme a conta
dos autos.

TRT-PR-RT-01019-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanessa Gonçalves Melo
Réu : Adelfia Terezinha Berte
Elio Rezende de Oliveira
Ivanir Afonso Berte
ADV(S) : Adelfia Terezinha Berte - RS23920

Intimar os reclamados, para efetuarem a anotação da CTPS do
autor.

TRT-PR-RT-01049-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giovani Luiz Decarlis
Réu : Brasil Telecom S/A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

3- Intime-se o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/2005
do TST, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda.

TRT-PR-RT-01095-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João de Oliveira Bonfim
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-RT-01114-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Maria Lopes
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Renato Pedro de Sousa - PR18502

Ante a existência de depósito recursal nos autos suficiente para
garantir a execução, intime-se a reclamada para os fins do art.
884 da CLT.

TRT-PR-RT-01148-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Oscalino Ribeiro Silva
Réu : Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos de Cas-
cavel
Municipio de Cascavel
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Apense-se o Precatório aos autos.
Ante os documentos de fls. 150 e 151 do Precatório, intime-se
o autor para que informe, em cinco dias, se efetivamente rece-
beu os valores devidos.

TRT-PR-RT-01167-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Everaldo Ferreira de Araujo
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica S/
A.
Dipel Distribuidora de Produtos Eletricos Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Moelco - Montagens Elétricas Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Evilasio de Carvalho Junior - PR27820
Claudia Alessandra Bilachi - PR33946

Ter vistas, pelo prazo de dez dias, de cálculos de liquidação de
senteça apresentados pelo reclamante.

TRT-PR-RT-01190-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Expresso Princesa dos Campos S/A.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Celso Justus - PR17400

Recebo a petição da reclamada como aditamento aos Embar-
gos à Execução interpostos às fls. 1009 e seguintes.
Quanto à impugnação do autor, a mesma será apreciada junta-
mente com os Embargos à Execução.
Intime-se o reclamante para que, no prazo legal, ofereça res-
posta aos tópicos complementares aos Embargos à Execução
ora apresentados.

TRT-PR-RT-01203-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Abgair Gonçalves dos Santos
Réu : Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
R.G. Comercial Imobiliaria Ltda. (Grupo Trivelatto)
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário Adesivo no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01217-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Sergio Machado Bettega
Réu : R.G.C. Producoes Ltda.
Televisão Carima Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992

Intimar o autor para que, em dez dias, requeira o que de direito.

TRT-PR-RT-01229-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudeci Anselmo
Réu : Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884

Decisão de Embargos à Execução : PROCEDENTES, EM PAR-
TE.

TRT-PR-RT-01234-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geraldo Pedro de Oliveira
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

2 - Intime-se o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, ante a liberação dos valores referentes ao crédito
do autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-01271-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Estelita de Assis Macedo Couto
Réu : Rodovia das Cataratas S/A.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658

Para atender a solicitação do MP, intime-se a reclamada para
que em dez dias forneça cópia dos espelhos de cartões ponto,
iguais aos que se encontram no volume apenso.

TRT-PR-RT-01378-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdomiro Antunes de Souza
Réu : Estado do Paraná
Inap - Instituto Nacional de Administração Prisional S/C. Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01451-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adeonir Dambros
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Sergio Sanches Peres - PR16286

3 - Intime-se o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/
2005 do TST, ante a liberação dos valores referentes ao crédito
do autor observada a retenção do imposto de renda.

TRT-PR-RT-01453-1993 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adão Rodrigues
Réu : Atalavio Vacari
Fabrica de Moveis Vacari Ltda.
Rosmari Zanoni Vacari
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Manter a Precatória apensa.
Intimar o exeqüente para que, em dez dias, requeira o que de
direito.

TRT-PR-RT-01454-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Everaldo Ferreira de Araujo
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica S/
A.
Souza & Alves de Lima Ltda.
ADV(S) : Rossana do Nascimento Wille - PR25045
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - PR26414

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01472-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos de Almeida
Réu : Servil Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375

Oferecer resposta aos Embargos à Execução no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01524-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mauricio Ribeiro da Silveira
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/A.
ADV(S) : Rodrigo Thomazino Comar - PR30910

Indefiro o requerido ante o alvará expedido de fls. 373 e o re-
cebimento constante no verso do mesmo.
Ciência.
Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-01614-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria José Muller
Réu : Vietnam Massas Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR21445

Intimar a reclamada a retirar a CTPS do autor, para efetuar a
devidas anotações.
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TRT-PR-RT-01708-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gentil Bispo Sansã
Réu : Jonas Ribeiro
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

Intimar o autor para apresentar sua CTPS para as devidas ano-
tações.

TRT-PR-RT-01788-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eneias Gonçalves
Réu : Brasil Telecom S/A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

Intimar a Telenge para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01795-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Orlei de Oliveira
Réu : Clorox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655

Ter vistas, pelo prazo de cinco dias, de documento apresentado
pela reclamada.

TRT-PR-RT-01804-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Darci Plotz
Réu : Brasilmix Indústria Comércio e Concretagens Ltda.
ADV(S) : Lenir Rosa Gobo - PR9329

Ter vistas, pelo prazo de cinco dias, de manifestação apresen-
tada pelo reclamante.

TRT-PR-RT-01854-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Clodoaldo de Lima Schlichting
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
TER VISTAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRE-
SENTADO PELO AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-01897-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleandro Luiz Storch
Réu : S.A.B. Oliveira
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818

Libere-se o depósito retro ao exequente e intime-se-o para que
requeira, em 10 dias, o que de direito.

TRT-PR-RT-01931-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olivo Antonio Pelissari
Réu : Estado do Paraná
Inap - Instituto Nacional de Administração Prisional
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02018-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Danieli de Meira
Réu : Zielak & Claro Ltda.
ADV(S) : Jean Carlos Machado - PR31005
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, retire os bens
que se encontram no depósito do Juízo, sob pena de, após refe-
rido prazo, incidir mais despesas de armazenagem.
Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

TRT-PR-RT-02020-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juarez Machado Bonfim
Réu : Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) : Gisselda Gessi Marodin Gobo - PR36873
Paulo Roberto Pereira - PR21468

Diante da manifestação da reclamante, acolho a preliminar
“A.2”, extinguindo o processo, sem o julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV, do CPC, aplicado subsidiaria-
mente ao processo do trabalho, ante o permissivo do art. 769,
da CLT.
Somente para o autor : Foi deferido os benefícios da assistên-
cia judiciária.

TRT-PR-RT-02040-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Lourival da Rocha
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Encaminhar os autos à reclamada para que, em dez dias, apre-
sente a retificação de cálculos.

TRT-PR-RT-02060-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aparecido Lopes da Silva
Réu : Dirlene Justus da Fonseca
Divonsir Graff
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Considerando a devolução do AR pela EBCT, pelo motivo “não
existe o nº indicado”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da testemunha LUIZ CARLOS PEREI-
RA.

TRT-PR-RT-02079-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Miguel Bay
Réu : Victorio Piana

ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758

Intime-se a procuradora do reclamado para que, em cinco dias,
regularize sua representação processual.

TRT-PR-RT-02098-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Correia Barbosa
Réu : Plantar Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, requeira o que
de direito, sob pena de arquivamento definitivo dos autos.

TRT-PR-RT-02222-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Maria Cecchele de Oliveira
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - E.C.T.
ADV(S) : Edgar Ingracio da Silva - PR35333

1- Intime-se o autor a retirar sua CTPS, bem como as Guias do
Seguro Desemprego, em cinco dias.

TRT-PR-RT-02236-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elias Magalhães
Réu : Vidrocap Comércio de Acessórios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876

Junte-se apenas a petição.
Libere-se o depósito de fls. 359 ao perito.
Ante o constante na ata de fl. 355, intime-se o reclamado para
que informe, em cinco dias, o endereço da testemunha João
Rodrigues, sob pena de preclusão da prova correspondente.

TRT-PR-RT-02252-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Beanice Gomes da Silva Souza
Réu : Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-RT-02275-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario Zaleski Bortoluzzi
Réu : Butterfly Transportes
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“desconhecido”, intimar o autor para informar, em cinco dias,
o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-RT-02342-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos Rebelato
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024

Manter a carta precatória em apenso.
Intimar o autor, para se manifestar em dez dias, quanto aos
bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-02352-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rene Alves
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

Manter a carta precatória em apenso.
Intimar o autor, para se manifestar em dez dias, quanto ao des-
pacho de fl. 09 da precatória.

TRT-PR-RT-02371-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Selma Cristina Pereira Ivanov
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda. - Liquidação
ADV(S) : Juliane Isabel Pieniak Bassi - PR26473

Tendo em vista que a pessoa indicada não foi localizada, con-
forme prova nos autos, intime-se a autora para que, em cinco
dias, cumpra o despacho de fls. 257, sob pena de suspensão
dos autos.

TRT-PR-RT-02491-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Antonio Cabral
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio da Silva Alves - PR36216

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02496-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roque da Silva
Réu : Moises Pickler
Salezio Gustavo Pickler
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Ante o comprovante de recebimento juntado aos autos, dê-se
vistas ao autor, por cinco dias, para que diga se mantém o re-
querido.

TRT-PR-RT-02560-1994 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Daniel Ribeiro da Luz
Réu : Hadime Carlos Roberto Ohashi
Jho Engenharia Ltda.
Lucia Maria Rezende

ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Intime-se o autor para que, em cinco dias, manifeste-se expres-
samente quanto à certidão de fls. 20 (CP).

TRT-PR-RT-02719-2000 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro de Sene
Réu : Brasil Telecom S/A.
Cartel - Canalizacoes de Redes Telefonicas Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Ivomar Cesar de Almeida - PR29719
Luciana de Oliveira Andrade - SP141983
Sidonia Savi Moro - PR14259
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: PROCEDENTE EM PARTE.
DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TE.

TRT-PR-RT-02731-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Izabel Cristina Nunes de Carvalho Lupatini
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-RT-02770-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nilto Cottet
Réu : Fontana Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Manifeste-se o reclamado, em cinco dias, quanto ao ora infor-
mado pelo autor.

TRT-PR-RT-03039-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria de Fatima Martins Ferreira
Réu : J.J.C. Segurança Ltda.
Municipio de Cafelandia
Olavo de C. Peixoto & Cia. Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Cientifique-se o I. procurador do autor, que após contatado pelo
meirinho, terá o prazo de dez dias para providenciar os meios
de remoção.

TRT-PR-RT-03057-1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cesar Antonio Corso
Réu : Caixa Economica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Mantenho a determinação de fls. 553.
Reitere-se a intimação para cumprimento em dez dias.

Considerando que nos presentes autos não há recurso penden-
te, devendo ser designada data para a venda judicial dos bens
que estão garantindo a execução, intime-se a executada para
que, em dez dias, efetue o pagamento de seu débito, devida-
mente atualizado, sob pena de proceder-se à penhora e blo-
queio de numerário existente em suas conta-corrrentes.

TRT-PR-RT-03272-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Salvador Carlos do Nascimento Franca
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Ter vistas, pelo prazo sucessivo de cinco dias, da retificação
dos cálculos de liquidação de sentença apresentada pelo Sr.
Perito, a iniciar-se pelo autor em 12.12.05 e pelo réu em
23.01.06.

TRT-PR-RT-03519-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Esperidiao Cordeiro dos Santos
Réu : Auto Cascavel Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877

DEVERÁ A RECLAMADA EM CINCO DIAS, EFETUAR O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS, ATRAVÉS DE GUIA GPS (CÓD. 2909-PJ, CÓD. 2801-
PF), COM POSTERIOR COMPROVAÇÃO NOS AUTOS, A
QUAL DEVERÁ SER ATUALIZADA QUANDO DO PAGA-
MENTO, SOB PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA E DEMAIS
ACRÉSCIMOS DAÍ DECORRENTES.

Custas Judiciais.......................................R$ 398,05
Hon/Contábeis..........................................R$ 552,41
Total em 01.09.04.....................................R$ 950,46

OBS.: EM CASO DA NÃO COMPROVAÇÃO, SERÁ PRO-
CEDIDA EXECUÇÃO FORÇADA, SENDO QUE HAVERÁ
ACRÉSCIMO DE DESPESAS JUDICIAIS NO IMPORTE DE
R$ 22,12.

TRT-PR-RT-04380-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neide Caversan Rigon
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
Intime o reclamado, nos termos do Provimento nº 03/2005 do
TST, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do autor
observada a retenção do imposto de renda, conforme a conta
dos autos.

01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69046/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACHP-00005-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Antonio Wiebelling
Réu : Paulo Luiz Lopes
ADV(S) : Jair Antonio Wiebelling - PR24151
Carga : 01181212 Data da Carga: 16/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00076-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Antonio Miotto
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Leila C. Rojas Gavilan Vera - PR31166
Para proceder a retirada dos documentos juntados com a con-
testação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-PS-00128-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ines Pommer Pereira
Réu : Jonas Ribeiro
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Para retirar a CTPS da reclamante, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-00187-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Sergio de Oliveira Neto
Réu : Extintores Nacional Ltda.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Carga : 01181656 Data da Carga: 16/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00256-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Frederico Wendler Neto
Réu : Fabrica de Moveis Geteins Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Para proceder a retirada da CTPS do reclamante, mediante re-
cibo nos autos.

TRT-PR-RT-00306-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Dirce de Lima
Réu : Beochis Posto de Lavagem Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Para retirar a CTPS da reclamante, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-PS-00314-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marli Cezar
Réu : Maria das Dores Veloso Gonçalves de Azevedo
Vivaldino de Almeida Veloso Me
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Carga : 01189514 Data da Carga: 18/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00373-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lindair Quintino da Luz dos Santos
Réu : Marcos Mion
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Carga : 01180139 Data da Carga: 16/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00401-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Flavio Alves Damaceno
Réu : Casa de Baterias Batervel Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Para o reclamante comparecer em Juízo a fim de ratificar o
acordo noticiado, até a data da audiência designada.

TRT-PR-PS-00404-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Estefania Claudete Villaca Carneiro Edoardo
Réu : Brasil Telecom S/A.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Encontra-se a sua disposição guia de retirada na agência da
Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-PS-00409-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio Armelin
Réu : Benjamin Voss
ADV(S) : Rogerio Petronilho - PR19893
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
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sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00603-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : ESPÓLIO Djules Menegari
Réu : D & F Operadora Turistica Ltda.
Marco A. Serviços Auxiliares de Transporte Aereo Ltda. (Su-
cessor de Marco A. Sartori Representação Comercial Ltda.)
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Carga : 01186283 Data da Carga: 17/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00660-1995 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wilma Motta
Réu : Padovani Turismo e Hoteis Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01163130 Data da Carga: 11/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01016-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Loreni de Oliveira Campos
Réu : Eurides Estosuco Schreiber
ADV(S) : Miguelito Regis Cargnin - PR26554
Carga : 01179823 Data da Carga: 16/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01038-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Admir Roberto da Silva
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Ruth de Godoy Machado Nogara - PR16017
Para retirar os documentos juntados com a contestação, medi-
ante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-01152-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gabriel Correa Ribas Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Para retirar a CTPS do reclamante, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-01214-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zelita Griz da Silva
Réu : Dulce Andretta
ADV(S) : Moises Candido Bernartt - PR26735
Carga : 01185793 Data da Carga: 17/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01400-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rodrigo de Andrade
Réu : Auto Escola Certa S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Para proceder a retirada da CTPS do reclamante, mediante re-
cibo nos autos.

TRT-PR-RT-01946-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aloizio Laerte Boeira Ramos
Réu : Sociedade Civil Cascavelense de Ensino
ADV(S) : Iracema Matos Leme da Silva - PR28486
R. despacho de fl. 478: ‘’I - Homologo o acordo havido entre
as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ressal-
tando-se, entretanto que nesta fase processual não se admite a
transação que implique em redução de créditos de terceiros,
devendo a execução prosseguir com relação aos valores do INSS
apontados na conta homologada às fls. 316. II - Registre-se que
esse entendimento é respaldado pela Seção Especializada des-
te E. Regional, criada exatamente para uniformizar jurispru-
dência em fase de execução. III - Defiro parcialmente o pedido
de parcelamento do pagamento dos honorários contábeis, de-
terminando o seu pagamento em três parcelas, vencíveis no dia
10 de cada mês, iniciando-se em 10.01.2006. IV - As demais
despesas processuais bem como as contribuições previdenciá-
rias e fiscais (esta última incidente sobre o valor do acordo),
deverão se pagas trinta dias após o pagamento da última parce-
la relativa aos honorários contábeis. V - Intimem-se as partes.
VI - Ciência ao INSS’’.

TRT-PR-RT-02008-2001 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João de Souza Tinelli
Réu : Agro Comercial Savaris Ltda.
Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Carga : 01169470 Data da Carga: 14/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02367-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leci Larica Ficher
Réu : Lar Maria Albertina
ADV(S) : Neusa Mara Lemos - PR32724
Carga : 01177498 Data da Carga: 16/11/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03395-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ruth Maria Coutinho Paluch
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para proceder a retirada dos documentos juntados com a con-
testação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-03588-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Lucia da Costa Custodio Fiorenza
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
ADV(S) : Jose Carlos Marques - PR14642
Para retirar os documentos juntados com a inicial, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-RT-04162-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Idite dos Santos
Réu : Poliservice Sistema de Higien. S/C Ltda.
Seguradora Gralha Azul Ltda.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658
Jose Marcos Almeida - PR24847
Para retirar os documentos juntados com a contestação, medi-
ante recibo nos autos.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor

Vara do Trabalho de CASTRO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

( Publicação Gratuíta, art. 1216 do CPC)

No uso de minhas atribuições legais como Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Castro/PR, FAÇO SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
pedido no processo RT 165/2005, em que são partes: NEURI
BOSCHOSKI, reclamante, e SUPERLÂMINA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA E INDÚSTRIA DE COM-
PENSADOS CELOMAR LTDA, reclamadas, que ficam inti-
madas SUPERLÂMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA E INDÚSTRIA DE COMPENSADOS
CELOMAR LTDA, ora em lugar incerto e não sabidos, PARA
COMPARECER PERANTE ESTA Vara do Trabalho de CAS-
TRO/PR, na Rua D. Pedro II, 1027, à audiência designada para
o dia 09/03/2006 às 10h45. Na oportunidade, poderão apre-
sentar contestação à ação supra referida, cujo teor encontra-se
à disposição na sede desta Vara. A ausência implicará revelia e
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, nos
termos do art. 844, da CLT.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de praxe no átrio desta Vara e
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em 21 de novembro de 2005, eu, Zeni de Lourdes R. Mainar-
des, redigi ....................................................................eu,
Wlademir Antonio Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais como Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Castro/PR, FAÇO SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
pedido no processo RT 185/2002, em que são partes: ORLAN-
DO DA SILVA GOMES, reclamante, e TRANSPORTADORA
VERSCHOR LTDA, reclamados, que fica intimado TRANS-
PORTADORA VERSCHOR LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, PARA COMPARECER PERANTE ESTA Vara do
Trabalho de CASTRO/PR, sita na Rua D. Pedro II, 1027, à
audiência designada para o dia 28-5-2002, às 13h02. Na opor-
tunidade, poderá apresentar contestação à ação supra referida,
cujo teor encontra-se à disposição na sede desta Vara. A ausên-
cia implicará revelia e aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, nos termos do art. 844, da CLT.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de praxe no átrio desta Vara e
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em 22 de abril de 2002, eu,
.................................................................... Wlademir Anto-
nio Jacomin, Diretor de Secretaria, redigi e subscrevi.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz Titular

EDITAL DE INTIMAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais como Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Castro/PR, FAÇO SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
pedido no processo RT 361/2005, em que são partes: VERA

LUCIA PACHECO DA SILVA, reclamante, e VLADIMIR
DONIZETE DO CARMO e LEANDRO HENRIQUE DO CAR-
MO E CIA LTDA, reclamados, que ficam intimados VLADI-
MIR DONIZETE DO CARMO e LEANDRO HENRIQUE
DO CARMO E CIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, PARA COMPARECER PERANTE ESTA Vara do Trabalho
de CASTRO/PR, sita na Rua D. Pedro II, 1027, à audiência
designada para o dia 16-12-2005, às 10h17. Na oportunidade,
poderá apresentar contestação à ação supra referida, cujo teor
encontra-se à disposição na sede desta Vara. A ausência impli-
cará revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria
de fato, nos termos do art. 844, da CLT.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de praxe no átrio desta Vara e
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em 05 de dezembro de 2005, eu,
.................................................................... Luiz Makoto
Suzuki, Técnico Judiciário, redigi e subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CASTRO
RUA DOM PEDRO II Nº 1027

84165020 CASTRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00001-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Paranatrator Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
De que foi encaminhada al /Caixa Econômica Federal, agência
Castro-PR, guia de retirada, tendo como beneficiário o(a) Sr.(a)
, que tem o prazo supra para retirar o dinheiro, sob pena de
recolhimento do valor respectivo em favor da União, a título de
depósito abandonado (Provimento SECOR-9ª Região nº 1/
2004).

TRT-PR-AIND-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcos Bittencourt
Réu : Klabin S.A.
Trombini Incorporações e Empreendimentos
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-PS-00011-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sidenei Martins
Réu : Gessy Gomes Bueno - (ME)
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
RECLAMANTE E SEU PROCURADOR RETIRAREM GUI-
AS NA CEF/CASTRO, NO PRAZO SUPRA, SOB PENA DOS
VALORES CORREPONDENTES SEREM RECOLHIDOS
AOS COFRES DA UNIÃO, A TÍTULO DE DESPÓSITO
ABANDONADO (PROVIMENTO 1-2004-SECOR- TRT 9ª
REGIÃO).
PARTES: PROVIDENCIAREM, QUERENDO, O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRASLADO, EM
VIRTUDE DO IMINENTE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO
E FUTURA ELIMINAÇÃO (ITEM “4” DA RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA TRT - 9ª REGIÃO Nº 91/1996).

TRT-PR-ACp-00013-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Réu : Dionisio Bertolini
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
FOI ECAMINHADA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
AGÊNCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIÁRIO DIONÍSIO BERTOLINI, TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DOP VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR- 9 REGIÃO N 1/2004).
RETIRAR GUIA

TRT-PR-ACp-00021-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Réu : Angela Menarim (Fazenda Monte Negro)
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
COMPROVAR EM CINCO DIAS NOS AUTOS, O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS RELATIVAS A IM-
PUGNAÇÃO DE FLS. 251/252, SOB PENA DE EXECUÇÃO
DIRETA.

TRT-PR-RT-00029-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Carlos Greinert
Réu : Municipio de Castro
ADV(S) : Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Jose Adriano Malaquias - PR20195
AUTOR: FOI ECAMINHADA AO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIÁRIO CARLOS GREINERT, TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR- 9 REGIÃO N 1/2004).

PARTES: CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMEN-
TO DEFINITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINA-
ÇÃO, FICAM INTIMADAS PARA, QUERENDO, PROVI-

DENCIAREM O DESENTRANHAMENTO DOS RESPECTI-
VOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE TRASLADO.

RÉU: PARA, EM 05 DIAS, COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DO IMPOSTO DE RENDA, SOB PENA DE SEQUES-
TRO.

TRT-PR-RT-00032-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Darci Brandt da Cruz
Réu : Pinceis Tigre S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Edison Jose Iucksch - PR18394
PARTES: CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMEN-
TO DEFINITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINA-
ÇÃO, FICAM INTIMADAS PARA, QUERENDO, PROVI-
DENCIAREM O DESENTRANHAMENTO DOS RESPECTI-
VOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE TRASLADO.

AUTOR: DE QUE FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA,
TENDO COMO BENEFICIÁRIO O SR. DARCI BRANDT DA
CRUZ, QUE TEM O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DI-
NHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DE-
PÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9ª RE-
GIÃO Nº 1/2004).

TRT-PR-PS-00064-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Everton da Silva Cesar
Réu : Wanderlei Charão
ADV(S) : Danielle Szesz - PR26871
A COMPARECER NO DIA 19-04-2006, ÀS 13H30 MINU-
TOS NA Vara do Trabalho de CASTRO PARA AUDIÊNCIA
UNA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NESSA AUDI-
ÊNCIA DEVERÁ SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTE-
MUNHAS QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS
NO MÁXIMO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART. 822-H
DA CLT. O SEU NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ
NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, FICANDO V.SA. RES-
PONSÁVEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS.

TRT-PR-PS-00065-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Pedro Lara de Souza
Réu : Escritec Eletro Montagens e Construções Ltda.
ADV(S) : Wlademir Rebonato Leite - PR7340
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00070-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Carlos Rodrigues Leal
Réu : Mineração Lagoa Bonita Socavao Ltda.
ADV(S) : Gustavo Souza Neto Mandalozzo - PR18193

COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS ,PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS E FISCAL,
SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA E DE ARCAR COM
OS ôNUS DAÍ DECORRENTES.

TRT-PR-RT-00097-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Helio de Almeida Milleo
Réu : Municipio de Pirai do Sul
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
HOMOLOGADO ACORDO, NOS TERMOS EM QUE CE-
LEBRADO. DEVERA NO PRAZO DE 10 DIAS COMPRO-
VAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS E DO
IMPOSTO DE RENDA, BEM COMO O DEPOSITO RELA-
TIVO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO DIRETA.

TRT-PR-RT-00174-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sonia Mara Soares Pimentel
Réu : Marino Alves de Lima
Silvia Regina Farias Pieretti Alves de Lima
ADV(S) : Francisley Pereira - PR32441
HÁ GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOISÇÃO NO BANCO
DO BRASIL/CASTRO, NO IMPORTE DE R$ 20,00, DEVEN-
DO O VALOR SER SACADO NO PRAZO ACIMA, SOB
PENA DE RECOLHIEMTNO AOS COFRES DA UNIÃO, A
TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO
1- 2004, SECOR- TRT - 9ª REGIÃO).

TRT-PR-RT-00216-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Helcio Luiz Ferro
Réu : EMATER - Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e ExtensaO Rural
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
APRESENTAR, NO PRAZO SUPRA, QUERENDO, RESPOS-
TA AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PAR-
TE CONTRÁRIA, TENDO OS PRAZOS E EXPEDIENTES
LEGAIS PARA MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-RT-00243-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Claudinéia Martins
Réu : Comércio de Presentes Burlake Ltda.
Ramzi Mohsen Hamdar
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
AUTORA: DE QUE FORAM ENCAMINHADAS AO BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, 02 GUIAS DE

Castro
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RETIRADA, TENDO COMO BENEFICIÁRIO A SRA. CLAU-
DINÉIA MARTINS, QUE TEM O PRAZO SUPRA PARA
RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO
DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIÃO, A TÍTU-
LO DE DEPÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SE-
COR-9ª REGIÃO Nº 1/2004).

TRT-PR-RT-00287-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marquesa Aparecida Silveira Bittencourt
Réu : Banco Tau S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO DE FLS. 1284/1291 FOI
PROTOCOLADA EM 21-10-2005,
TEMPESTIVOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO QUE
PREJUDICADA DELIBERAÇÃO DE FL. 1283, EM ESPECI-
AL SEU ITEM “1”. PROCESSEM-SE OS EMBARGOS À
EXECUCAO DE FL. 1284.

TRT-PR-RT-00290-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Salvador Claudino
Réu : Pinceis Tigre S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Edison Jose Iucksch - PR18394
FORAM ECAMINHADAS A CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, AGÊNCIA DE CASTRO-PR, GUIAS DE RETIRADA
TENDO COMO BENEFICIÁRIOS SALVADOR CLAUDINO
E PINCÉIS TIGRE , TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETI-
RAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DOP
VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIÃO, A TÍTULO
DE DEPÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR- 9
REGIÃO N 1/2004).
CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMENTO DEFI-
NITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINAÇÃO, NOS
TERMOS DO ITEM “4” DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATI-
VA TRT 9 91/1996, PROVIDENCIAREM O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSLADO.

TRT-PR-RT-00294-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Duilio Marcelo Rokiski
Réu : Municipio de Castro
ADV(S) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - PR19634
DE QUE FORAM ENCAMINHADAS AO BANCO DO BRA-
SIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, 02 GUIAS DE RETIRADA,
TENDO COMO BENEFICIÁRIO O SR. DUILIO MARCELO
ROKISKI , QUE TEM O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O
DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DE-
PÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9ª RE-
GIÃO Nº 1/2004).

TRT-PR-RT-00295-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Deise Maria Furlani Rokiski
Réu : Municipio de Castro
ADV(S) : Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Marcos Antonio Ferreira Bueno - PR19634
RÉU: DO SEGUINTE DESPACHO: “TRATA-SE DE DEPÓ-
SITO DE FL. 448 DO TERCEIRO REALIZADO PELO EXE-
CUTADO, PORÉM, SEM QUALQUER ESCLARECIMENTO
A RESPEITO, PRESUMINDO-SE TRATAR-SE DE PARCE-
LAMENTO UNILATERAL DA DÍVIDA. ASSIM, LIBERE-SE
O REFERIDO DEPÓSITO AO EXEQUENTE E INTIME-SE
O EXECUTADO PARA, EM 05 DIAS, ESCLARECER A SI-
TUAÇÃO, A FIM DE DEFINIR-SE A SEQUENCIA DO PRO-
CESSO, SOB PENA DE PROSSEGUIR COM O PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO.

AUTORA: DE QUE FORAM ENCAMINHADAS AO BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, 03 GUIAS DE
RETIRADA, TENDO COMO BENEFICIÁRIO A SRA. DEI-
SE MARIA FURLANI ROKISKI, QUE TEM O PRAZO SU-
PRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RECO-
LHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA
UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR-9ª REGIÃO Nº 1/2004).

TRT-PR-RT-00299-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Oride Aparecido Schroeder
Réu : Batavia S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
PARA, NO PRAZO SUPRA INFORMAR O NÚMERO DO
CPF DO RECLAMANTE, A FIM DE POSSIBILITAR O RE-
COLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA E, CONSEQUEN-
TEMENTE, EVENTUAL RESTITUIÇÃO FUTURA, SOB
PENA DE RECOLHER O VALOR RESPECTIVO COMO
DEPÓSITO ABANDONADO.

TRT-PR-RT-00302-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Terezinha Aparecida Ribeiro da Silva
Réu : Pinceis Tigre S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Edison Jose Iucksch - PR18394
AUTOR: DE QUE FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO
BRASIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA,
TENDO COMO BENEFICIÁRIA A SRA. TEREZINHA APA-
RECIDA RIBEIRO DA SILVA, QUE TEM O PRAZO DE 05
DIAS PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RE-
COLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA
UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR-9ª REGIÃO Nº 1/2004).

PARTES: CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMEN-
TO DEFINITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINA-
ÇÃO, FICAM INTIMADAS PARA, QUERENDO, PROVI-
DENCIAREM O DESENTRANHAMENTO DOS RESPECTI-
VOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE TRASLADO.

RECLAMADA: ANTE OS ABATIMENTOS EFETUADOS DO
CRÉDITO DA EXEQUENTE, TEM A EXECUTADA O PRA-
ZO DE 10 DIAS PARA COMPROVAR OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E DO IMPOSTO DE RENDA, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00308-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cristovao Rosner
Réu : Contacto Trabalhos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
FOI ECAMINHADA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
AGÊNCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIÁRIO CRISTOVÃO ROSNERI, TENDO O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DOP VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR- 9 REGIÃO N 1/2004).
RETIRAR GUIA

TRT-PR-RT-00325-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Ivair da Silva
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

HÁ GUIA DE RETIRADA à DISPOSIÇÃO DO RECLAMAN-
TE NA CEF/CASTRO, DEVENDO SER SACADA NO PRA-
ZO SUPRA, SOB PENA DO VALOR SER RECOLHIDO AOS
COFRES DA UNIÃO , A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDO-
NADO (PROvIMENTO SECOR 1-2004- TRT 9ª REGIÃO).

TRT-PR-RT-00334-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luis Carlos Barbosa Prado
Réu : Ademar Loss
Silmar Cristiano Moissa
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMENTO DEFI-
NITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINAÇÃO, NOS
TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT 9ª 91/
1996, PROVIDENCIAR O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, INDEPENDEN-
TEMENTE DE TRANSLADO.

TRT-PR-RT-00356-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Mauro Ferreira
Réu : Municipio de Castro
Tecnogreen Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
RECLAMANTE: DE QUE FORAM ENCAMINHADAS AO
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA CASTRO-PR, 02 GUIAS
DE RETIRADA, TENDO COMO BENEFICIÁRIOS O SR.
MAURO FERREIRA E SEU PROCURADOR, QUE TEM O
PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR-9ª REGIÃO Nº 1/2004).

PARTES: CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMEN-
TO DEFINITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINA-
ÇÃO, FICAM INTIMADAS PARA, QUERENDO, PROVI-
DENCIAREM O DESENTRANHAMENTO DOS RESPECTI-
VOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, INDEPEN-
DENTEMENTE DE TRASLADO.

TRT-PR-RT-00371-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Carlos Matos
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

COMPROVAR O VALOR SACADO ATRAVÉS DA GUIA
001115783/2005, NO PRAZO SUPRA, INFORMANDO, NA
MESMA OPORTUNIDADE SOBRE A REINTEGRAÇÃO (FL.
358), SE EFETIVADA OU NÃO.

TRT-PR-RT-00404-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Aldo Frank de Lima
Réu : Adami S.A. Madeiras
Bunge Fertilizantes S.A.
Sanches e Gomes Ltda.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
INFORMAR NO PRAZO SUPRA, SOBRE A REALIZAÇÃO
DOS EXAMES ( RX DE MÃO DIREITA - DUAS INCIDÊN-
CIAS E ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SU-
PERIORES BILATERAL), DO PARECER MÉDICO E DO
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, SOLICITADOS
PELO PERITO.

TRT-PR-RT-00460-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Viviane Aparecida Lemes Camargo
Réu : Pinceis Tigre S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Deverá V.Sa. retirar, nesta Unidade Judicária, ofício endereça-
do ao Dr. Leci Ferreira Mattos, através do qual encaminha-se a
reclamante para consulta e solicita-se parecer médico.

TRT-PR-RT-00537-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sidnei dos Santos
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
FOI ECAMINHADA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
AGÊNCIA DE CASTRO-PR, GUIA DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIÁRIO J MALUCELLI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR
O DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VA-

LOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE
DEPÓSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR- 9
REGIÃO N 1/2004).

TRT-PR-RT-00546-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Carlos Gomes Carneiro
Réu : Indústrias Andrade Latorre S.A.
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Angela Naira Belinski - PR24925
“CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMENTO DDE-
FINITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINAÇÃO,
NOS TERMOS DO ITEM “4” DA RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA TRT- 9ª REGIÃO 91/1996, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA, QUERENDO, PROVIDENCIAREM O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS POR ELA JUNTA-
DOS AOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRASLA-
DO”.

TRT-PR-RT-00549-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cleonice de Lima
Réu : Indústrias Tigre S.A.
Lenira de Lourdes Kremer
ADV(S) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - PR19634
DE QUE FORAM ENCAMINHADAS A CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, AGÊNCIA CASTRO-PR, 02 GUIAS DE RE-
TIRADA, TENDO COMO BENEFICIÁRIO A SRA. CLEO-
NICE DE LIMA E SRA. LEONTINA MOREIRA, QUE TEM
O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR-9ª REGIÃO Nº 1/2004).

TRT-PR-RT-01766-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Gilson Nunes Penteado
Réu : Batavia S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
FORAM ECAMINHADAS AO BANCO DO BRASIL, AGÊN-
CIA DE CASTRO-PR, GUIAS DE RETIRADA TENDO
COMO BENEFICIÁRIOS ANTONIO GILSON PENTEADO
E SINTAC-SINDICATO DOS TRABALHADORES , TENDO
O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA
DE RECOLHIMENTO DOP VALOR RESPECTIVO EM FA-
VOR DA UNIÃO, A TÍTULO DE DEPÓSITO ABANDONA-
DO (PROVIMENTO SECOR- 9 REGIÃO N 1/2004).
CONSIDERANDO O IMINENTE ARQUIVAMENTO DEFI-
NITIVO DOS AUTOS E SUA FUTURA ELIMINAÇÃO, NOS
TERMOS DO ITEM “4” DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATI-
VA TRT 9 91/1996, PROVIDENCIAREM O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSLADO.

TRT-PR-RT-01944-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Oscar Marcondes Ribas
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcelo Barbosa Leite - PR25656
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
MANIFESTAREM-SE, QUERENDO, SOBRE A DECISÃO
RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO,JULGANDO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO OPOSTOS POR SANEPAR, E IMPROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO A LIQUIDACAO APRESENTADA POR JOSE
OSCAR MARCONDES RIBAS.

TRT-PR-RT-02106-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Carlos Eduardo Farias
Réu : Nei Amilton Menarin
ADV(S) : Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
A SÚMULA INVOCADA PELO EXECUTADO, ALÉM DE
NÃO VINCULAR ESTE JUÍZO, NÃO TEM FORÇA PARA
DESCONSTITUIR DISPOSIÇÃOLEGAL EXPRESSA. ALÉM
DISSO, COMO JÁ EXPOSTO FL. 603, PERMANECE SEM
COMPROVAÇÃO A ALEGADA ALIENAÇÃO. ENTRETAN-
TO, A FIM DE PROPICIAR AO EXECUTADO TODAS AS
POSSIBILIDADES DE DEFESA, DETERMINO-LHE QUE ,
NO PRAZO SUPRA, INFORME O NOME E ENDEREÇO
ATUAL E COMPLETO DA PESSOA PARA QUEM TERIA
ALIENADO O IMÓVEL EM QUESTÃO ( MATRÍCULA
14.186), SOB PENA DE CARACTERIZAÇÃO DAS HIPÓ-
TESES DO ART. 600, II E III DO CPC, COM APLICAÇÃO
DA MULTA PREVISTA PELO ART. 601, DO CPC, BEM
COMO MANUTENÇÃO DO EXECUTADO COMO DEPO-
SITÁRIO DO IMÓVEL, COM AS OBRIGAÇÕES INEREN-
TES A TAL CONDIÇÃO.

Vara do Trabalho de CASTRO
Wlademir Antonio Jacomin

Diretor

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, expedido
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 398/99, em que são
partes: GRACIANA ANTONIO, Autor, e TRIGOSUL INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA., Ré, com prazo de 20 (VINTE)
DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, acerca da designação de PRAÇA

e LEILÃO a realizar-se na RUA SENADOR ACIOLLY FILHO,
1625 – CIC – CURITIBA/PR, para o dia 12/05/2006, a partir
das 14:01 horas respectivamente e, caso resulte negativa, para
o dia 26/05/2006, no mesmo horário e local, para expropriação
do bem consistente de 1 CILINDRO DE PANIFICAÇÃO RL4,
conforme discriminação do auto de penhora de f. 187, bem como
de despacho constante dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, que será afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 5 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, expedido
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 952/97, em que são
partes: ADEMIR DE BRITO, Autor, e TAIZA EMPREITEIRA
DE OBRAS LTDA., Ré, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
TAIZA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, acerca da designação de PRAÇA e
LEILÃO a realizar-se na RUA SENADOR ACIOLLY FILHO,
1625 – CIC – CURITIBA/PR, para o dia 12/05/2006, a partir
das 14:01 horas respectivamente e, caso resulte negativa, para
o dia 26/05/2006, no mesmo horário e local, para expropriação
do bem consistente de LOTE DE TERRENO Nº 15 DA QUA-
DRA 05, PLANTA JARDIM TAIZA, SITUADO NO LUGAR
DENOMINADO CACHOEIRA, COM ÁREA DE 400,18 M2,
COM CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES CONS-
TANTES DA MATRÍCULA Nº 1240 DO CRI DE ALMIRAN-
TE TAMANDARÉ, avaliado em R$ 15.000,00, conforme dis-
criminação do auto de penhora de f. 100, bem como de despa-
cho constante dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, que será afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 5 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Liana Maria Taborda Ramos
Réu : Moises Juvencio da Silva
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Raul Aniz Assad - PR15388
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO PROFERIDA NESTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00001-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sadir Fernandes de Oliveira
Réu : Construtora Itau Ltda.
SANEPAR - Cia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Valeria Gasparin - PR26401
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O pra-
zo do autor tem início em 12/12/2005, inclusive; o da 1ª ré em
16/01/2006, inclusive e o da 2º ré em 23/01/2006, inclusive.

TRT-PR-AIND-00002-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdomiro Martins
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
Andreia Damasceno - PR28358
Daniele Raquel Hachmann - PR29287
TOMAR CIÊNCIA DE QUE A PERÍCIA MÉDICA (DR. RO-
BERTO PIRAJÁ) FICOU DESIGNADA PARA O DIA 14 DE
DEZEMBRO DE 2005, ÀS 14H00, NO SEGUINTE ENDE-
REÇO: RUA DESEMBARGADOR MOTTA, 3604 - CEP
80430-200 - CURITIBA/PR.

TRT-PR-EAEJ-00002-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirce dos Santos Freitas
Réu : Ottopar Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : José Carlos Dizidél Machado - PR30926
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da
execução.Em caso da indicação à penhora de bem imóvel de-
verá ser juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e
“croqui” de localização, indicando a rua principal, transversais
e outros dados necessários à localização do imóvel. Em se tra-
tando de veículo, a indicação deverá vir acompanhada do ca-
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dastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde
o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-ACPg-00003-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Repre-
sentacao Comercial Ltda.
Réu : Espólio Jose de Souza
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
28.11.2005.

TRT-PR-REST-00003-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvanira Pereira Lacerda
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O
PRAZO DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/2005, INCLU-
SIVE E O DA RÉ EM 16/01/2006, INCLUSIVE.

TRT-PR-REST-00004-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Clarinda Alves de Freitas
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Manifestar-se, em dez dias, acerca da petição de fls.116/8, in-
formando se mantém o pedido de f. 112.

TRT-PR-RT-00004-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Eli Jesus dos Santos
Réu : Dorizon de Andrade Castro
Guislaine Cristina de Cristo Castro
Transportadora de Cargas Andrade Castro Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Manifesta-se, em dez dias, acerca dos bens oferecidos pela
Executada.

TRT-PR-ET-00006-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josino Cristovao dos Santos
Réu : Denizar de Souza Andrade
ADV(S) : Jorge Claro Badaro - PR14467
Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

TRT-PR-MC-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aedis Soares de Jesus
Réu : G Jacomini e Cia Ltda.
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
Edson Ribeiro - PR36110
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10/02/
2006 ÀS 17:20 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-RT-00006-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nadir Portes de Barros Franca
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Vicente Higino Neto - PR24250
Leia Maria Faria Melech - PR30855
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados
pelo Sr. Contador, em dez dias preclusivos e sucessivos, nos
termos do art. 879, º 2° da CLT. O prazo do autor tem início em
12/12/2005, inclusive e o da ré em 16/01/2006, inclusive. No
mesmo proazo, deverá a ré cumprir a obrigação determinada
em sentença (anotar CTPS), observando-se que o documento
encontra-se arquivado nesta Secretaria (f.225-verso).

TRT-PR-EAEJ-00007-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Flavio Bruz
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
A fim de se evitar dilig|ências inúteis, comprove o Reclamante
que se tratam de endeços atualizados das sócias, pois o contra-
to social, juntado na f. 16, é de maio/99.

TRT-PR-CS-00008-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eloir Umberto Buzato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O
PRAZO DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/2005, INCLU-
SIVE E O DO RÉU EM 16/01/2006, INCLUSIVE.

TRT-PR-PS-00008-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcia Regina Tramujas Sdroieski
Réu : Euclides Alves Machado Neto
ADV(S) : Jose Vicente de Lima - PR18244
Cristiano Jose Baratto - PR22343
Ana Claudia Rhoden - PR35782
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do

parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00012-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eunice Mina Larocca Borba
Réu : Municipio de Doutor Ulysses
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ronaldo Anselmo de Assis - PR27514
Silvenei de Campos - PR30506
Michel de Assis Fagundes - PR32544
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O pra-
zo do autor tem início em 12/12/2005, inclusive, e o da ré em
16/01/2006, inclusive.

TRT-PR-AIND-00013-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilceia Aparecida Santana
Réu : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823
Indefiro o pedido de adiamento da audiência ante a possibili-
dade de substabelecimento.

TRT-PR-AIND-00015-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cleite Cristina Costa Rosa (Menor)
Réu : Gentil Paske
Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Alexandre Lipka - PR27297
Apresentar, em dez dias, Certidão de Habilitação dos depen-
dentes perante a Previdência Social, para os fins da Lei 6.858/
80.

TRT-PR-ET-00017-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Cesar Luis dos Santos
Cristiano Lopes Veloso
Espólio de Alfredo Hungaro
Gilmar Souza
Jose Lazaro da Silva
Josias de Almeida Troiano
Osvaldo Ferreira da Silveira
Vitor Cabral dos Santos
ADV(S) : Maria Lucilia Gomes - PR29579
Informar o endereço do órgão para onde quer seja expedido o
ofício de f. 58.

TRT-PR-RT-00018-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edemari do Rocio Araujo
Réu : Campanha de Escolas da Comunidade Colegio Cenecista
Professor Fernando Moreira
ADV(S) : Luiz Adao Marques - SP132916
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-ET-00024-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Merci Maria Spengler
Réu : Jose Roberto Alexandre Fernandes
ADV(S) : Luis Guilherme da Veiga - PR36716
Manifestar-se, em dez dias, acerca dos documentos juntados
nas fls. 28/67.

TRT-PR-RT-00024-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Carlos Biesek
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Carina Pescarolo - PR23787
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O pra-
zo do autor tem início em 12/12/2005, inclusive, o da ré em 16/
01/2006, inclusive.

TRT-PR-RT-00025-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alan Kardec Nunes Guimaraes
Réu : Maxxinox Indústria & Com Prod Metalurgicos Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Maria de Lourdes Cardon Reinhardt - PR10035
Ricardo Lucas Calderon - PR25654
Manifestar-se em dez dias preclusivos e sucessivos, nos termos
do art. 879, º 2° da CLT, acerca dos cálculos do Sr. Contador. O
prazo do autor tem inÍcio em 12/12/2005, inclusive e o da ré
em 16/01/2006, inclusive.

TRT-PR-RT-00025-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo dos Santos Simeao
Réu : Perfipar Ltda. - Colombo
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rogerio Manenti - PR27011
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELA
PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00026-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Augusto de Lima Nazario
Réu : Claudio Castro da Luz
SENGE Sul Americana de Obras S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”

de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-PS-00027-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ana Patricia dos Santos
Réu : Ccr Serviços de Limpeza (Quality)
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1141451/2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00027-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose de Deus
Réu : Brashotel Ltda.
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Rosane Loyola Basso - PR21440
Manifestar-se sobre a Certidão negativa do Oficial de Justiça,
devendo apresentar o correto endereço da Executada, conside-
rar o pedido do Sr. Oficial e fornecer um “croqui”, que indique
a exata localização do executado, ou a forma de prosseguimen-
to, sob pena de suspensão da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00029-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leonel Faria de Carvalho
Réu : Calfinex Comércio de Massa Fina Ltda.
Edna Fernandes
Evilasio de Souza Carmo
ADV(S) : Maria J R de S Klingenfus - PR15876
TOMAR CIÊNCIA DAS DECLARAÇÕES ENVIADAS PELA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL. VISTA SOMENTE
EM SECRETARIA, SENDO VEDADA A RETIRADA DOS
DOCUMENTOS, MESMO PARA SIMPLES FOTOCÓPIA
(DOCUMENTO SIGILOSO).

TRT-PR-RT-00040-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Porfirio Antonio Araujo
Réu : Sam Laurence Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-ET-00043-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jorge Albino Matzembacher
Réu : Osvaldo Marcondes
ADV(S) : André Juliano Bornancim - PR23224
Os embargos de Terceiro tem por finalidade proteger os bens
daqueles que não foram parte nos autos originários, o que não
é o caso, pois o SR. JORGE ALBINO MATZEMBACHER está
sendo executado nos autos da RT 1404/98, o qual tem ciência
da ação que corre contra sí, tendo inclusive juntado procuração
na f. 112.Assim, entendo que falta à embargante a legitimidade
processual para o ajuizamento desta ação, pelo que, EXTIN-
GO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.267,
VI do CPC. Custas calculadas sobre o valor dado a causa, no
importe de 200,00, dispensadas.

TRT-PR-PS-00044-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adao Batista Brasil
Réu : Transcibrasma Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824
Manifestar-se, em dez dias, acerca dos bens oferecidos pela
Executada.

TRT-PR-RT-00047-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria de Lourdes Sypen
Réu : Calais S.A. Indústrias Quimicas
Celia Regina Padilha Santana Marques
Paulo de Tarso Ramos Marques
Violeta Odete da Silva Santánna
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Informar o endereço e correto número do CPF da sócia Violeta,
para fins de citação e bloqueio de valores no BACEN.

TRT-PR-RT-00062-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vicente Liborio
Réu : Sabegra Participações e Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
nviável o pedido de fls.650/1, eis que a Arcádia não é parte no
processo e, ainda que se considerasse a possibilidade de pe-
nhora do imóvel em razão da participação societária da Sabe-
gra na empresa Arcádia, a constrição recairia apenas sobre o
percentual que ela detém do capital social, que, neste caso cor-
responde a 1%.

TRT-PR-RT-00062-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elenir Batista de Franca
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar a CTPS do autor, que já se encontra devidamente ano-
tada, em dez dias.

TRT-PR-PS-00063-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Patricia Cristina da Silva
Réu : Angelo Augusto Buzato

Maria Luciane Buzato
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248
Indefiro o requerido na f.84. A penhora em dinheiro, via BA-
CEN/JUD, foi determinada por este Juízo em razão da discor-
dância da exeqüente quanto ao bem oferecido pelo Reclamado
e em atendimento à recomendação do TST para utilização da
medida com prioridade, visando a celeridade processual.
Ademais, sequer foi comprovado pela Ré que a conta penhora-
da acolhe salários

TRT-PR-RT-00066-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Braz Perpetua Franca
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar a CTPS do autor, que já se encontra devidamente ano-
tada, em dez dias.

TRT-PR-RT-00068-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Lourenco de Souza
Réu : Sabegra Participações e Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
Deverá o reclamante indicar o endereço dos atuais sócios da
SABEGRA, nos termos do despacho de f.485, iten 3 e 4.

TRT-PR-PS-00072-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anibal Barbosa
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls.75/80.

TRT-PR-RT-00077-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andressa dos Santos
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar sua CTPS, nesta Secretaria, em dez dias.

TRT-PR-RT-00078-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joana Dino de Oliveira de Lara
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar a CTPS do autor, que já se encontra devidamente ano-
tada, em dez dias.

TRT-PR-RT-00079-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Carlos Wozniak
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Considerando-se a publicação da Lei Municipal 262/2005 de
05/09/2005, a qual estabelece o teto de dez salários mínimos
para as obrigações de pequeno valor, revejo o despacho de f.
143 para determinar a intimação da Exeqüente para providen-
ciar as peças necessárias para a formação do Precatório Requi-
sitório, em dez dias.

TRT-PR-RT-00082-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosenilda Geffer Paske
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar a CTPS do exeqüente nesta Secretaria, bem como, con-
siderando-se a publicação da Lei Municipal 262/2005 de 05/
09/2005, a qual estabelece o teto de dez salários mínimos para
as obrigações de pequeno valor, para providenciar as peças
necessárias para a formação do Precatório Requisitório. PRA-
ZO: 10 DIAS.

TRT-PR-EP-00084-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Réu : Claudinei Zanella
ADV(S) : Marco Antonio Maia Correa - PR5011
Presumo que os depósitos efetuados em 30/01/2004 e 02/02/
2004 na conta 2.641-1 foram efetuados pelo Executado para
pagamento da dívida devida nestes autos, pois o total corres-
ponde a R$ 671,57, ou seja, exatamente o valor da soma da
contribuição previdenciária e custas com diligência, calcula-
das nas fls. 72/3.

TRT-PR-RT-00085-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neuza Alexandrina de Freitas
Réu : Olinda Thome
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
De que se encontra à sua disposição a guia de retirada nr.
820789/2005, acrescentando-se que o saque deverá ser efetua-
do, no prazo de dez (10) dias, sob pena de devolução da guia à
Secretaria e, passados sessenta (60) dias, sem manifestação do
interessado, recolhimento dos valores como produto de depó-
sitos abandonados, em favor da União, conforme disposto no
Provimento Secor nº 01/2004, da Corregedoria Regional do
E.TRT da 9ª Região (arts.3º e seguintes).

TRT-PR-PS-00086-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edineia Silva Pereira
Réu : Materiais de Construção Leao de Juda Ltda.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Manifestar-se, em dez dias, acerca da petição de fls.65.

TRT-PR-RT-00093-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirceu Marcos
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda.
Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda. - Multi Loja
ADV(S) : Airton Miranda Bozza - PR8746
Jose Euclair Martins - PR11870
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Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00093-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Sergio de Melo
Réu : Empresa Moveis e Decorações Hr
ADV(S) : Marly de Cassia M F Regiani - PR9495
Manifestar-se, em dez dias, acerca da petição de f. 17.

TRT-PR-RT-00101-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Aparecida Machado
Réu : Restaurante e Lanchonete Sao Francisco
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Antes, é necessário esgotar as possibilidades de execução con-
tra à empresa executada. Por isso, cumpra o Reclamante o item
1 do despacho de f.167.

TRT-PR-PS-00102-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fabio Alves dos Santos
Réu : Ottopar Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
Reginaldo Marcos Otto
Sidinei Rodrigues
ADV(S) : José Carlos Dizidél Machado - PR30926
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos pela Reclamada, em
dez dias.

TRT-PR-RT-00102-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdecy Candido
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00122-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gladinilson Monteiro Pinto
Réu : D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00141-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marinho Alves Medeiros
Réu : Morebem Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
Ciência, em dez dias, acerca do documento juntado nas fls. 39
e seguintes.

TRT-PR-PS-00143-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dielson Ferreira Lopes
Réu : Kaisfari Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Joaozinho Santana - PR23034
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Emerson Eduardy Senko - PR27863
TOMAR CIÊNCIA DA PESQUISA - QUE RETORNOU NE-
GATIVA - REALIZADA PELA SECRETARIA JUNTO AO
DETRAN/PR.

TRT-PR-PS-00149-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alexandre Candido
Réu : Brilhotac Lixamentos e Aplicacao de Sintecos Ltda.
ADV(S) : Elisangela Sponholz de Souza - PR27851
Joao Hermano Ribeiro - PR34546
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA PRAÇA E
LEILÃO PARA EXPROPRIAÃO DO(S) BEM(NS)
PENHORADO(S) NO PRESENTE FEITO, A REALIZAR-SE
NOS DIAS 12 E 26/05/2006, A PARTIR DAS 14:01 HORAS,
NA RUA SENADOR ACIOLLY FILHO - 1625 - CIC - CURI-
TIBA - PR.

TRT-PR-RT-00162-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Jose Soares da Silva Rebeque
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Maria Denise Martins de Oliveira - PR16869
Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00163-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jocimara Santos Ramos
Réu : Indústria e Comércio Nicolini Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
Rodrigo Laynes Milla - PR37028
Manifestar-se, em dez dias sucessivos e preclusivos, acerca dos
quesitos complementares apresentados pelos peritos nas fls. 222/
5 e 227/8. O PRAZO DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/
2005, INCLUSIVE E O DO RÉU EM 16/01/2006, INCLUSI-
VE.

TRT-PR-RT-00165-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriano Kwiatkoski
Réu : Academia New Corpus Ltda. - ME
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Manifestar-se, em dez dias, acerca da petição de f. 98.

TRT-PR-RT-00171-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dinora Belo Santana
Réu : Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
Tendo em vista o contido na Recomendação SECOR nº 02/
2004, determino seja feita a imediata liquidação do feito, haja
vista que o valor da condenação não ultrapassa a 60 (sessenta)
salários mínimos.Para elaboração dos cálculos, no prazo de dez
dias, nomeio Contador o Sr. HIDEO NAGAI.

TRT-PR-PS-00175-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Samuel Santos de Souza
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16997
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção, ciência da diligência negativa junto ao BACEN - f. 178/
179.

TRT-PR-RT-00180-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Teljamir Dias
Réu : Artplant Comércio de Mudas e Plantas Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Marcos Rogerio Ramina - PR26340
Leandro Schulz - PR36965
1. Homologo o acordo de fls. 91/2, inclusive a discriminação
das verbas pagas de f. 97, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos; 2. Intime-se a reclamada para que efetue o paga-
mento das despesas processuais (custas e honorários contábeis),
em 05 dias, sob pena de execução; 3. Após, intime-se o INSS
para manifestar-se, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias; 4.
Cumprido o acordo, pagas as despesas processuais, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-PS-00187-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rafael de Souza Domingues
Réu : Ruoberson Gabroviz (ME)
Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 02/12/2005.

TRT-PR-PS-00189-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilson Ferreira Martins
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
S R Distribuidora de Carvao Brasa Forte Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Manifestar-se, em dez dias, sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça da folha 143 e a forma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00192-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jietúlio Maravilha de Queiroz
Réu : Claudirene Aparecida Duarte Perlin - ME
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Carlos Antonio Taschner - PR24490
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O pra-
zo do autor tem início em 12/12/2005, inclusive, e o da ré em
16/01/2006, inclusive.

TRT-PR-RT-00212-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudiomiro Aparecido Vigilato
Réu : C Cavalli Pinturas e Revestimentos Ltda.
Revescom Tintas e Impermeabilizantes Ltda.
ADV(S) : Glauco Machado Requiao - PR21591
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1263320/2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00215-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Costa Araujo
Réu : Pavibrás Pavimentacao de Obras Ltda.
Remidio Pedro Junges Construtora
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Efetuar o saque da Guia de retirada Nr. 1048331/2005 na CEF
de Colombo - PR.

TRT-PR-RT-00219-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose dos Santos
Réu : Linmader Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00234-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriano Pederiva
Réu : Pederiva & Irmão Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909
Manifestação, em dez dias, da petição de f.73.

TRT-PR-RT-00237-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jucilene de Jesus Culik
Réu : Claudio Xavier Jacob
Indústria e Comércio de Pinceis Cw Ltda.
Walkyria Valderez Jacob
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Miriam Tarasiuk Naufel Bandini - PR20871
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS
DE RETIRADA NRS. 753684 E 753891/2005, NO BANCO

DO BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00240-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvestre Paczkoski
Réu : Comércio de Pedras Colorado Ltda.
ADV(S) : Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O
PRAZO DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/2005, INCLU-
SIVE E O DO RÉU EM 16/01/2006, INCLUSIVE.

TRT-PR-PS-00250-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Xavier Muzi
Réu : Rodrigo Gomes Macedo
Vyviane de Oliveira
ADV(S) : Claudia Basso C. de Siqueira - PR20641
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE SEU CONS-
TITUINTE A GUIA DE RETIRADA NR. 1210297/2005, NO
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00252-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Daniel Vicente Ferreira
Réu : Caju Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Chocolates Garoto S.A.
Schuindt Distribuidora de Produtos Alimenticios Lt
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NO BALCÃO DE ATEN-
DIMENTOS DA Vara do Trabalho de COLOMBO, PARA QUE
A SECRETARIA POSSA EFETUAR AS ANOTAÇÕES NE-
CESSÁRIAS, CONFORME DETERMINADO EM SENTEN-
ÇA (FL. 275).

TRT-PR-RT-00253-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Martins
Réu : Aguas do Paraná Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Dietrich - PR20899
Juntar aos autos os documentos solicitados pelo contador, em
dez dias.

TRT-PR-RT-00255-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Afonso de Souza
Réu : Carlos Roberto de Toledo Junior
Maria Odete Jorge
Toledo Assessoria Empresarial e Rec Humanos Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Considerando negativa a diligência realizada ao BACEN, ma-
nifestar-se acerca do prosseguimento da execução. PRAZO: 10
DIAS.

TRT-PR-RT-00262-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ari de Oliveira Prestes
Réu : Jofral Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Sotti Lopes - PR6006
Manifestar-se, em dez dias, sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, devendo apresentar o novo endereço da ré ou indicar a
forma de cumprir a diligência.

TRT-PR-RT-00267-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Antonio Princival
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermano Barreto - PR28096
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1267953/2005, NA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00268-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : André Luiz Zucon Cheleider
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 68/72.

TRT-PR-RT-00271-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvail Barbiot dos Santos
Réu : Joao Batista Fonseca
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Fornecer o nº do CPF do executado e vista da Certidão do Ofi-
cial de Justiça, devendo informar o endereço atualizado do Réu
e ou forma de prosseguimento, sob pena de suspensão da exe-
cução. No caso de silêncio, os autos serão encaminhados ao
arquivo provisório.

TRT-PR-PS-00273-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Pedro Porfirio de Aleluia
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-00273-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Daniel Vieira de Jesus Krizyzanovski
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580

Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 49/55.

TRT-PR-PS-00274-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Ildebrando Cardoso
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-PS-00275-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Machado
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-00276-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eliel Adão dos Santos
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 110/6.

TRT-PR-RT-00276-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Batista Plaza
Réu : Miguel Mancia Neto
ADV(S) : Aurora Custódio dos Santos Regi - MG74729
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Daniela Anzuategui D’Assumpcao - PR22065
Manifestar-se, em dez dias acerca da certidão de f. 9 da CPE
3933/05, que está apensada.

TRT-PR-RT-00277-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celeste Lopes da Silva
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 124/130

TRT-PR-PS-00279-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celso Luiz Karas
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-00280-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Aurelio Gonçalves dos Santos
Réu : Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do
Sul
Hilmann Producoes Ltda.
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00280-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudio Fogaca
Réu : Evelyn Denise Valle
Madeireira Vale
ADV(S) : Glauco Machado Requiao - PR21591
Manifestar-se, em dez dias, acerca da certidões de fls.71 e 75
da CPE 2590/99, que está apensada à contracapa.

TRT-PR-RT-00285-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Carlos Zotto
Réu : Itapinus Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Informar se a CTPS lhe foi entregue diretamente pela executa-
da, em dez dias.

TRT-PR-PS-00286-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elizeu Richertt
Réu : Chromiec & Chromiec Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Retirar a CTPS do seu constituinte - devidamente anotada - no
balcão da Secretaria da Vara do Trabalho de Colombo, bem
como para se manifestar acerca do prosseguimento da execu-
ção, em dez dias.

TRT-PR-RT-00289-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luzinete Domingues de Oliveira
Réu : Dorilda Santos de Oliveira - Mercearia
ADV(S) : Marcos Renan Salvati - PR23161
Dirigir-se à Unidade de Atendimento do INSS (Agência Co-
lombo) a fim de realizar o parcelamento requerido na fl. 25,
comprovando, após, nos autos, a sua realização.

TRT-PR-RT-00289-2003 - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edinita Fernandes Dias
Réu : Escola Be - A - Ba da Diversao Pre Escola Ltda. (Me)
ADV(S) : Glicerio Rodrigues Palma - PR6454
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-PS-00296-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alex Candido
Réu : Comércio de Carnes e Assados Berckemback Ltda.
ADV(S) : Daisy P M dos Santos Caceres - PR26809
Dar atendimento ao disposto no Provimento n° 5/2003 da E.
Corregedoria- Geral da Justiça do Trabalho, bem como para
que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-PS-00298-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiano Cordeiro Gomes
Réu : Profiplast Indústria S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Dar atendimento ao disposto no provimento n° 5/2003 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-RT-00309-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Mari Terezinha Navarete de Souza
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls.66/70.

TRT-PR-RT-00310-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gracieli Vieira de Jesus Krizyzanovski
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls52/8.

TRT-PR-RT-00313-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Cesar Cordeiro
Réu : Massa Falida Massa Falida Acg Indústria Alimenticia
Ltda.
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1174803/2005, NA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.
Não havendo manifestação acerca do prosseguimento da exe-
cução, os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00323-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edson Alves Cardoso
Réu : Blumepetro Comércio de Combustiveis Ltda.
Ida Zanon Costa
Maria do Carmo Generoso Fajardo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Tania Mara Pereira - PR25039
Carla Simone Tuchanski - PR29357
Tomar ciência da pesquisa realizada pela Secretaria junto ao
Detran/PR. Obs: Querendo o exeqüente o histórico do detran a
partir de 2003, deverá formular o pedido diretamente àquele
Órgão.

TRT-PR-RT-00331-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aida de Fatima Quintiliano Goncalves
Réu : Ouro Branco Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente de Lima - PR18244
Cristiano Jose Baratto - PR22343
Ana Claudia Rhoden - PR35782
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00333-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Terezinha de Jesus Marinho
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Manifestar-se acerca da petição da ré (fl. 118/21).

TRT-PR-PS-00339-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pereira dos Santos
Réu : A M J R Consultoria Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Forneçer o correto e atual endereço da reclamada, tendo em
vista a devolução da intimação pela ECT, com a indicação
“MUDOU-SE” do sócio Jacimar de Souza Dinarovski, a fim de
possibilitar a intimação do mesmo.

TRT-PR-RT-00342-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Pestana de Oliveira
Réu : Moveis Tune Ltda.
ADV(S) : Reimar Trapp - PR13255
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução. Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-

cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado. PRAZO: 10 DIAS.

TRT-PR-RT-00343-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Manoel Matoso de Deus
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls.56/61.

TRT-PR-RT-00345-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denize Aparecida Maia de Lima
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls.64/70

TRT-PR-RT-00347-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valéria Aparecida Palazzolli de Andrade
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 81/7.

TRT-PR-RT-00349-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sebastião Orlei Ribeiro Batista
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 112/7.

TRT-PR-RT-00350-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eliana Faustino de Oliveira
Réu : Reci Eco Recicladora Ecologica Ltda.
ADV(S) : Expedito Eugenio Stefanello Lago - PR4580
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Manifestar-se, em dez dias, do teor da petição de fls. 112/8.

TRT-PR-RT-00354-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdinei Estock
Réu : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução. Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-
cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado. PRAZO: 10 DIAS.

TRT-PR-PS-00355-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivandira do Carmo Lima
Réu : João Legramanti Neto
Joao Legramanti Neto (Me) Lanchonete e Restaurante
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Manifestar-se, em dez dias, sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, devendo apresentar o novo endereço da ré ou indicar a
forma de cumprir a diligência.

TRT-PR-RT-00358-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roseli Nascimento Correia
Réu : D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Emprosul Empresa de Obras Publicas de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Edith Olga Petsch - PR4589
Jose Ari Nunes - PR36706
Dar cumprimento à obrigação de fazer determinada no item
“h” da sentença de f. 76 (entrega das guias de seguro desem-
prego), sob pena de pagar o equivalente a 3 parcelas do seguro
desemprego.

TRT-PR-RT-00360-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Carlos Bino de Souza
Réu : Carmem Lucia Beltrao
Dina Beltrao
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Maia Correa - PR5011
Manifestar-se, em dez dias, acerca das certidões de fls. 42, 48,
58 e 60 doa autos da CPe231/05, que está apensada.

TRT-PR-RT-00373-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edmilson Antonio Pedretti
Réu : Indústria Metalurgica União Ltda.
ADV(S) : Daniel Meira - SC9989
VISTA DO OFÍCIO ORIUNDO DA VARA DEPRECADA.

TRT-PR-RT-00377-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Rodrigues
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Coopeletric Coop de Trab Eletricitarios do Pr Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-00379-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aureo Pacheco Gomes da Silva

Réu : Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio
Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00381-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denis Carlos de Oliveira
Réu : D A Marques Comércio de Materiais de Construção Ltda.
- ME
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Leia Maria Faria Melech - PR30855
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00384-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ana Stefanoski
Réu : A Rosbel Comércio de Refeicoes Ltda.
Francisco de Assis Rodrigues
João Bosco Rodrigues
Rosana Maria Gasparoti
Walter Gasparoti
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Carlos Alberto da Silva - PR19876
A comprovação da participação societária se faz através da jun-
tada de cópia do contrato social e suas alterações. Defiro mais
trinta dias ao autor.

TRT-PR-RT-00392-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marlon Domanski
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Marcio Garcia de Oliveira Miranda - PR31172
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1174671/2005, NA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00399-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Marcos de Castro
Réu : Exata Assistência 24 Horas
Procopio e Pereira Ltda.
ADV(S) : Leonardo Casagrande - PR24819
Manifestar-se sobre o prosseguimento dos feitos.

TRT-PR-RT-00412-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Jose de Oliveira
Réu : Jefferson Ney Cunha
Jose Roberto de Araujo
Linmader Ind e Com de Moveis Ltda.
Vanderlei Torquato
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00418-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dernival Nascimento de Jesus
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifestar-se, em dez dias, acerca dos bens oferecidos pela
Executada, nas fls.10/16 dos autos da CPE 3950/05, que estão
apensados à contracapa.

TRT-PR-RT-00419-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir Custódio dos Santos
Réu : Lemos da Nova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO SR. CONTADOR NA F. 139.

TRT-PR-RT-00421-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Deise Tais Brand Kuhn
Réu : Caixa Economica Federal S.A.
Rosch Adm. Serviços de Informática Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Moacir Fachinello - PR18991
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 02/12/2005.

TRT-PR-RT-00422-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Deamiro Lourenco
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Eneas Munir Sucharski
Geusa Reis
Kurt Sucharski Matzenbacher
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Decorrido o prazo sem que tenha havido qualquer
manifestação, os autos serão remetidos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-00423-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edison Forquim
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Decorrido o prazo sem que tenha havido qualquer
manifestação, os autos serão remetidos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-00425-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ilias Hostin
Réu : Crbs Indústria de Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Alceu Bollis - PR7685
Adilson de Castro Junior - PR18435
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00432-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silas Alves Damaceno
Réu : Marcenaria Gbur Ltda. - ME
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Manifestar-se, em dez dias, acerca do bem oferecido à penhora
na f. 168.

TRT-PR-RT-00436-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nelson Cavalli
Réu : Anselmo Almir Cumin
Antenor Cumin
Araslei Cumin
Coincal Comércio e Indústria de Cal Ltda.
ADV(S) : Jaime Luiz Schluga - PR8699
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DILIGÊNCIA PARCIAL-
MENTE NEGATIVA NO BACEN, DEVENDO INDICAR
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, JUNTANDO AOS AUTOS
A COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE, EM SE TRATAN-
DO DE VEÍCULO OU IMÓVEL.

TRT-PR-RT-00436-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vanderlei Aparecido da Silva
Réu : Llajemix Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Luiz Hecke - PR6044
Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
Patricia Dutra da Silva - PR21561
Leonel Wandley de Siqueira - PR22784
Alessandra Prestes Miessa - PR24569
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NESTES AUTOS.

TRT-PR-RT-00445-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Moises Juvencio da Silva
Réu : Auto Truck Chassi Service Ltda.
Cliceu Cesar Antunes de Lima
Liana Maria Taborda Ramos
Maria da Conceição Rudiniski
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Manifestar-se acerca das petições de fls. 61/2 e 66/8 da CPE
1598/2002, que está apensada, em dez dias.

TRT-PR-RT-00452-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ildemar Rosa de Araujo
Réu : Dagesa Industra e Comércio de Moveis Ltda.
Quattro Moveis e Artefatos Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00463-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João de Oliveira Maciel
Réu : Mecânica Multimetal Ltda.
Metalúrgica Multimetal Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388
Jose Marcos Almeida - PR24847
Ana Cristina Fabianovicz - PR37666
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10/02/
2006 ÀS 17:15 HORAS PARA JULGAMENTO.

TRT-PR-RT-00470-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josiane dos Santos
Réu : Sjb Indústria de Cal Ltda.
ADV(S) : Juarez Jose Schemberg - PR25483
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00486-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eloir Francisco dos Prazeres
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Réu : Panificadora e Mercearia Raio de Sol Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Indefiro a liberação da penhora requerida na f. 366, face à pen-
dência de coprovação do recolhimento da contribuição previ-
denciária e manifestação da Previdência Social.

TRT-PR-RT-00489-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Julio Cesar Sauer
Réu : Consigna Engenharia de Trânsito Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Jr - PR17808
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00490-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Aparecido Batista
Réu : Consigna Engenharia de Trânsito Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Jr - PR17808
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00497-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Iolando Lameck
Réu : Consigna Engenharia de Trânsito Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Jr - PR17808
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00500-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jeferson Mathias
Réu : Consigna Engenharia de Trânsito Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Jr - PR17808
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00505-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Salvador Mansur Gibran
Réu : Ab Administração de Serviços Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Barbieri - PR6094
Andrea Cunha - PR24740
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA
DE RETIRADA NR. 1175180/2005 E O ALAVRÁ JUDICIAL
- DEPÓSITO RECURSAL NR. 1175057/2005, NA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-00514-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Otenir Gomes de Mello
Réu : Thais Aparecida Ramos - ME
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado. Intimar a parte autora para, em dez dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-
cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado.

TRT-PR-RT-00524-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Eudes Rodrigues
Réu : Piramide Confeccao de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Clovis A Martins - PR14169
Juliana Goncalves Pupo - PR20925
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Tomar ciência da data, horário e local para a realizacação da
perícia médica com o Dr. Roberto Pirajá de Araújo, qual seja:
21/12/2005, às 14hs, na Clínica de Pneumologia de Curitiba,
situada na Rua Desembargador Mota, 3604, ffone 3335-8383,
na cidade de Curitiba/PR.

TRT-PR-RT-00524-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosimeiri Araujo Nakagaki
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16997

Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado. Intimar a parte autora para, em dez dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-
cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado.

TRT-PR-RT-00525-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdinei Aparecido Vilela
Réu : Rastro Moveis
Walter Castro Junior
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Manifestar-se acerca da certidão de f. 19 da CPE 4848/04, que
está apensada.

TRT-PR-RT-00525-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arlindo Fogaca Filho
Réu : Marcos do Rocio Netto
Mr4 Comércio de Mobiliario Ltda.
Tania Maria Able Netto
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado. Intimar a parte autora para, em dez dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-
cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado.

TRT-PR-RT-00536-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Batista de Souza
Réu : Arpama Instalações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Amabilon Dalcomuni - PR16174
Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00537-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosilda dos Santos Vaz Marche
Réu : Município de Cerro Azul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Henoch Gregorio Buscariol - PR23424
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
28.11.2005.

TRT-PR-RT-00538-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aldicléia Aparecida Jaquetti
Réu : Município de Cerro Azul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Henoch Gregorio Buscariol - PR23424
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
28.11.2005.

TRT-PR-RT-00542-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Renato Neves Chicorski
Réu : Adilson Joao de Souza Niquele
Antonio Lourenco Niquele
Gilberto Antonio de Souza Niquele
Niquele & Cia Ltda.
ADV(S) : Glauco Machado Requiao - PR21591
Manifestar-se acerca do retorno da CPE 110/05, observando-se
a certidão negativa de f. 63, em dez dias.

TRT-PR-RT-00544-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Alberto Moreira Rosa
Réu : J L Vile & Cia Ltda.
Jean Carlos Goncalves
ADV(S) : Neusa Maria de Oliveira Costa - PR11455
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado. Intimar a parte autora para, em dez dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.Em caso
da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser juntada certi-
dão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de localiza-
ção, indicando a rua principal, transversais e outros dados ne-
cessários à localização do imóvel. Em se tratando de veículo, a
indicação deverá vir acompanhada do cadastro de veículos for-
necido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo poderá ser
localizado.

TRT-PR-RT-00544-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Sales

Réu : Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Indefiro o pedido de f. 332, item 1, eis que não previsto no
acordo homologado no TRT quanto à atualização das parcelas.

TRT-PR-RT-00550-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alcemar Antônio Vieceli
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
Tomar ciência de que foi deferido o requerimento de fl. 47.

TRT-PR-RT-00554-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jonas Leme da Silva
Réu : Sebastiao Pedro dos Santos
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Vista da Certidão negativa do Oficial de Justiça, devendo apre-
sentar o correto endereço do executado, e o nº do CPF do Réu
para possibilitar a realização de consulta no BACEN ou a for-
ma de prosseguimento, sob pena de suspensão da execução, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00562-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Domingos Ademar Nodari
Réu : Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do
Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
Manifestem-se as rés, em 10 dias, acerca da busca e apreensão
levada a cabo pelo Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00565-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celestino Martinho Leite
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Martinho Carlos de Souza - PR37020
Juntar, em 5 (cinco) dias, a página faltante da petição do acor-
do, vez que a discriminação das parcelas se inicia com a letra
“a”, verbas rescisórias, seguindo-se da letra “d”, juros de mora,
restando pendente a discriminação da importância de R$
2.850,24.

TRT-PR-RT-00586-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sadi Ferreira da Silva
Réu : Aroldeir Silva
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, QUE JÁ SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE ANOTADA, NO BALCÃO DE ATENDI-
MENTOS DA SECRETARIA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-RT-00591-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Luiz Zanzeluk (Espolio)
Réu : Acessorios do Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria J R de S Klingenfus - PR15876
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 424455/2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO/PR. Tal guia deverá ser levantada com
urgência, acrescentando-se que, caso não atendida a intima-
ção, o valor será recolhido através de Documento de Arrecada-
ção de Receita Federal DARF, sob código 3981 (produto de
depósitos abandonados, em favor da União), nos termos do
Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00599-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gerson Ribeiro de Faria
Réu : Massa Falida Horacy Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Nada a deferir quanto às parcelas do seguro desemprego, eis
que incluídos os valores na conta de liquidação (fl. 139). Apre-
sente o autor, em dez dias, sua CTPS na Secretaria e informe o
nome e endereço do síndico, ante a certidão de fl. 240.

TRT-PR-RT-00608-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Flavio Laureth Avila
Réu : Sociedade Beneficiente Santo Antonio de Rio Branco do
Sul
ADV(S) : Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
Cumprir a obrigação de fazer de f.91, constante de anotação da
CTPS do Exeqüente, observando-se que o documento encon-
tra-se arquivado nesta Secretaria, em dez dias.

TRT-PR-RT-00610-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Flavio Nascimento Barbosa
Réu : Olivio Luis de Oliveira Bonfim
ADV(S) : Maria Ilma Caruso - PR18731
Leonildo Brustolin - PR22995
Manifestar-se, em 10 dias, sobre o prosseguimento da execu-
ção, vista da certidão do Sr. Oficial de Justiça da f. 258.

TRT-PR-RT-00610-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilson Aimore Inacio dos Santos
Réu : Studio Long Light Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00610-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Silvério de Souza
Réu : Brashotel Ltda.
Rocha & Campigotto Serviços Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Apresentar, em 10 dias, a CTPS do autor na Secretaria, para
possibilitar sua anotação.

TRT-PR-RT-00612-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celia Ribeiro Cavalcante
Réu : Municipio de Itaperucu
ADV(S) : Ivorli Tibes - PR10490
Apresentar as peças para a formação do Precatório Requisitó-
rio, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 790-A, da CLT, c/
c Lei 10.537, de 27/08/2002.

TRT-PR-RT-00616-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Antonio Cardoso
Réu : Perfipar Manufaturados de Aco Ltda.
ADV(S) : Lauri Joao Zamboni - PR5886
Diogenes Antonio Craco - PR16217
Retirar a sua CTPS nesta Secretaria, em dez dias.

TRT-PR-RT-00622-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edainton José dos Reis
Réu : Cajoti Obras e Transportes Ltda.
Estado do Paraná
J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Weber - PR12915
Vista, por dez dias, do teor da petição de fls. 61/3.

TRT-PR-RT-00629-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Vedoveli
Réu : Transmulti Transportes Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Denise Rogenski Raizel - PR33426
Luiz Salvador - PR5439
Reporto-me ao despacho de f.374, 1° e 2° parágrafos.

TRT-PR-RT-00638-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Iracema Rubiale
Réu : Indústria e Comércio de Pinceis Cw Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de O Werneck - PR10666
DE QUE SE ENCONTRA à SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1182466/2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO/PR. Não havendo manifestação acerca
do prosseguimento da execução, os autos serão remetidos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00647-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marta do Socorro Lazarini Nodari
Réu : Leoterio e Leoterio Ltda.
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Arnildo Ivo Maurer - PR5580
Requeira, no prazo de 10 (dias), o que entender de direito, de-
vendo em caso de pedido de sequestro, instruir o pedido nos
termos de art.17, § 1º e seus incisos, da Instrução Normativa
01/2003 do E. TRT.

TRT-PR-RT-00660-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdo Aparecido de Lima
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Edson Ribeiro - PR36110
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-00681-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivan Gomes Duarte
Réu : Ademir Camilo
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
VISTA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 314.

TRT-PR-RT-00697-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dorival Stelzner
Réu : Antonio Goncalves Matheus
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Depositar a CTPS do autor nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-00714-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joaquim dos Santos Faria
Réu : Agronix Indústria de Calcário Calcítico Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
Vista ao autor para que, em 5 dias, manifeste-se acerca do teor
da petição de f.155, juntada pela ré.

TRT-PR-RT-00716-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adir Prudencio dos Santos
Réu : Agronix Indústria de Calcário Calcítico Ltda.
Calzato S.A. Indústria e Comércio de Calcário
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
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Aramis de Souza Silveira - PR11497
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10/02/
2006 ÀS 17:05 HORAS PARA JULGAMENTO E QUE AS
RAZÕES FINAIS PODERÃO VIR POR MEMORIAIS ATÉ
10 DIAS APÓS A CIÊNCIA DA DATA DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00730-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leila Daniela de Lima
Réu : Ozana Camargo da Silva
Ozana Camargo da Silva - ME (Farmacia Ebenezer)
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00742-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elizeu Brito Weigert
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Reporto-me à primeira parte do despacho de f. 217.

TRT-PR-RT-00763-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Fernando Machado
Réu : Moller Indústria Metalúrgica Ltda.
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-00769-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odair Tavares dos Santos
Réu : Oficina e Comércio de Pecas e Acessorios O T C Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Tomar ciência da consulta realizada junto ao Detran/Pr, cujo
resultado restou como NÃO HÁ PROPRIEDADE PARA O
CNPJ/CPF INFORMADO.

TRT-PR-RT-00770-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Ricardo Pinto Ferro
Réu : Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do
Sul - Emprosul
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371
Clovis Mottin - PR17829
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO E PARA TOMAR CIÊNCIA DE
QUE SE ENCONTRAM À SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE
RETIRADA NRS. 1270720/2005 E 1270730/2005, NO BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-CS-00773-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir Prestes dos Santos
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
Manifeste-se a parte contrária, em dez dias, acerca do pedido
da liberação de valor incontroverso na f.527. No silêncio, pre-
sumir-se-á concordância com o pedido, devendo a Secretaria
expedir a respectiva guia de retirada.

TRT-PR-RT-00788-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvaldo Ramos Martins
Réu : Auto Viação Vale da Ribeira
Jorge Pereira dos Santos
Rogerio de Jesus Araujo
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Manifestar-se, em dez dias, acerca dos ofícios de fls. 194 e
196.

TRT-PR-RT-00792-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Domingos da Nova
Réu : Terra Terraplanagem Pavimentacao Ind e Com Ltda.
ADV(S) : Alceu Bollis - PR7685
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-00793-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nilson Alves da Silva
Réu : Tesser e Machado Ltda.
ADV(S) : Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Manifestar-se acerca da petiçao de f. 43.

TRT-PR-RT-00802-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rosemeire Casburgo
Réu : Saniplus Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Adilson Menas Fidelis - PR29596
Fernanda R Vilas Boas - PR33977
AO AUTOR: Apresentar, em 10 dias, a CTPS do autor na Se-
cretaria, para possibilitar sua anotação.
ÀS PARTES: Homologo o acordo de f.198, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos;

TRT-PR-RT-00812-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Autor : Paulo Alves da Silva
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
VISTA, POR 10 DIAS, DA CONTESTAÇÃO.

TRT-PR-RT-00818-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marlene da Silva Machado
Réu : Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Branco do
Sul - Emprosul
Leoterio e Leoterio Ltda.
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Mauro Jose Auache - PR17209
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00849-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Felipe
Réu : A S Coelho - ME
ADV(S) : Wilis Antonio Martins de Menezes - SP83745
Proceder a anotação do contrato de trabalho na CTPS do Exe-
qüente. A anotação deverá ser realizada em 10 dias, a contar da
presente intimação, sob pena de multa diária de R$ 5,00, a fa-
vor do reclamante, com base no art. 461, § 4º, do CPC, limita-
da a R$ 650,00. O documento para anotação se encontra arqui-
vado nesta Secretaria. No silêncio, a Secretaria anotará a CTPS
e executará a multa.

TRT-PR-RT-00874-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aparecido Cicero do Nascimento
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fernando Schlieper - PR34960
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 02/12/2005.

TRT-PR-RT-00883-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir Desplanches
Réu : Vila Rondon Industrial Madeireira Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Ante a inércia do autor, recebo a manifestação de fls.62 à 63,
na forma do artigo 158, do CPC. Custas processuais no importe
de R$10,00, pelo autor, dispensadas. No silêncio, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-RT-00888-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Amauri Cesar Machado
Réu : Furquim Bezerra e Cia Ltda.
ADV(S) : Afonso Vicente Lopes - PR1166
Pedro Euclides Utzig - PR21362
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 22/02/
2006 ÀS 13:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA
DE CONCILIAÇÃO.

TRT-PR-RT-00894-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Orlei Matias Ribas
Réu : Delatorre & Armelin Ltda.
Doacir Goulin
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
DE QUE SE ENCONTRAM à SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS
DE RETIRADA NR. 1177095/2005 (CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR) E E 1177237/2005
(BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR).

TRT-PR-RT-00908-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirceu Bueno do Pilar
Réu : Metalesp Construções Mecanicas Ltda.
ADV(S) : Ludovico Albino Savaris - PR5398
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-00919-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andrea Aparecida Machado
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Angela Benghi - PR16082
CONTRA-RAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-00940-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odiseia Valente dos Santos
Réu : Esdra de Souza Pereira Lanchonete Fi
ADV(S) : Jamil Caleffi - PR17241
Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf - PR19713
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Prejudicado o pedido de f.75/6, face à decisão de f.69. Recon-
sidero o 2° parágrafo do despacho de f.73, afastando a multa
ali estabelecida, tendo em vista que não houve qualquer má fé
do embargante. O que ocorreu foi um desencontro de informa-
ções.

TRT-PR-RT-00940-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Zito Pereira Guardiano
Réu : Simone Sinira Stedile
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Manifestar-se, em dez dias, acerca da Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, devendo apresentar o novo endereço da ré ou indi-
car a forma de cumprir a diligência.

TRT-PR-RT-00944-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio Fermino Arantes
Réu : J P S Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Manifestar-se acerca da petição de f. 22, em dez dias.

TRT-PR-RT-00949-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sandra Maria dos Santos
Réu : Leonardos Artigos Para Presentes Ltda.
ADV(S) : Martinho Carlos de Souza - PR37020
Apresentar, em 10 dias, o novo endereço da ré ou indicar a
forma de cumprir a diligência.

TRT-PR-RT-00955-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir Machado
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030
Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 02/12/2005.

TRT-PR-RT-00974-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pereira Vani
Réu : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00974-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Suzane de Souza Bueno
Réu : P.R.K. Rozalem Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da ré ou indicar a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00975-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fernando Tarifa Bueno
Réu : P.R.K. Rozalem Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da ré ou indicar a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00977-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denize Gomes Milgioransa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10/02/
2006 ÀS 17:10 HORAS PARA JULGAMENTO, E QUE AS
RAZÕES FINAIS PODERÃO VIR POR MEMORIAIS ATÉ
15 DIAS ANTES DA SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00979-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Daniele Trentin
Réu : Gerson Parreira Silva
Luiz Eugenio de Souza Rubbo
Luiz Henrique Lopes dos Santos
Sintequimes Indústria de Produtos Quimicos Especiais Ltda.
Synthesia Espanola S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Edson Fernando Hauagge - PR20423
AO AUTOR: DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO
O ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL NR.
1179301/2005, NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊN-
CIA COLOMBO/PR.
AS PARTES: Homologo o acordo parcial celebrado entre a
autora e SYNTHESIA ESPAÑOLA S/A (fls. 362/64), inclusive
no que diz respeito à natureza das parcelas indicadas pelas par-
tes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Custas Judici-
ais remanescentes pela executada, no importe de R$ 56,37 (já
abatido o valor recolhido na fl. 303).
A RÉ SYNTHESIA: Pagamento, em cinco dias, das custas ju-
diciais remanescentes.

TRT-PR-RT-00981-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edileusa Ines Ramme
Réu : Sintequimes Indústria de Produtos Quimicos Especiais
Ltda.
Synthesia Espanola S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Edson Fernando Hauagge - PR20423
AO AUTOR: DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO
O ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL NR.
1174544/2005, NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊN-

CIA COLOMBO/PR.
AS PARTES: Homologo o acordo parcial celebrado entre a
autora e SYNTHESIA ESPAÑOLA S/A (fls. 346/348), inclusi-
ve no que diz respeito à natureza das parcelas indicadas pelas
partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Custas
Judiciais remanescentes pela executada, no importe de R$
140.00, já satisfeitas.

TRT-PR-RT-00986-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ivo Aparecido Carvalho
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Celso Scarant
Línea Florestal S.A.
Norske Skog Pisa
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-00986-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Emerson Antonio Felix
Réu : Gerson Parreira Silva
Luiz Eugenio de Souza Rubbo
Luiz Henrique Lopes dos Santos
Sintequimes Indústria de Produtos Quimicos Especiais Ltda.
Synthesia Espanola S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Edson Fernando Hauagge - PR20423
AO AUTOR: DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO
O ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL NR.
1174412/2005, NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊN-
CIA COLOMBO/PR.
AS PARTES: Homologo o acordo parcial celebrado entre a
autora e SYNTHESIA ESPAÑOLA S/A (fls. 346/348), inclusi-
ve no que diz respeito à natureza das parcelas indicadas pelas
partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Custas
Judiciais remanescentes pela executada, no importe de R$
400.00, já satisfeitas.

TRT-PR-RT-00989-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Denilson Arps
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Línea Florestal S.A.
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-00989-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Chicote
Réu : Cm & C Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Jose Meneses da Silva - PR11638
Antonio Roque Cereza - PR24187
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão. O
PRAZO DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/2005, INCLU-
SIVE E O DA RÉ EM 16/01/2006, INCLUSIVE.

TRT-PR-RT-00990-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Aparecido Carvalho
Réu : Ana Cristina Cunha Almeida - ME
Celso Scarant
Línea Florestal S.A.
Norske Skog Pisa
Sengés Florestadora e Agrícola Ltda.
Valor Florestal Gestão de Ativos Florestais Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da primeira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
primeira ré.

TRT-PR-RT-01000-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anderson de Jesus
Réu : Auto Posto Via da Uva Ltda.
ADV(S) : Rosalina Maria de Q Scheffer - PR10994
DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 891830/2005, NA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-01002-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nivaldo Jose Valente
Réu : Frigorifico Casagrande Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Manifestar-se, em dez dias, acerca da certidão de f. 7 da CPE
3247/05, que se encontra apensada à contracapa.

TRT-PR-RT-01004-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudemir de Jesus Maziero
Réu : Aldemir Casagrande
Carla Cristiane Casagrande
Frigorifico Casagrande Ltda.
Gilmar Casagrande
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
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Indefiro a expedição dos ofícios requeridos, pois a alegação de
insuficiência econômica poderá ser formulada diretamente no
órgão em que for pedido o documento. Aguarde-se por trinta
dias.

TRT-PR-RT-01006-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Hilario
Réu : Industrial Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Comparecer à Secretaria e assinar o Auto de Penhora.

TRT-PR-RT-01018-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jocenei Teles
Réu : D S P Distribuidora Sul Paraná Ltda. - ME
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da ré ou indicar a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-01020-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adão Ferreira Capistrano
Réu : Ircons Loc. e Consertos de Máquinas e Equipamentos
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Waleria Chibior - PR34425
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da ré ou indicar a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-01022-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidnei Cesar Simoes
Réu : C S Storte Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
D S P Distribuidora Sul Paraná Ltda. - ME
Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de Carnes
e Derivados Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre a devolução da cita-
ção, apresentando o novo endereço da terceira ré ou indicar a
forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inércia implicará
a extinção do processo sem julgamento do mérito em relação à
terceira ré.

TRT-PR-RT-01022-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sebastiao Reis Lima
Réu : Paulo Sergio Garcia
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
TOMAR CIÊNCIA DAS DECLARAÇÕES ENVIADAS PELA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL (DOCUMENTO SI-
GILOSO, VISTA APENAS NO BALCÃO DA SECRETARIA),
BEM COMO DA PESQUISA NEGATIVA REALIZADA PELA
SECRETARIA JUNTO AO DETRAN/PR.

TRT-PR-RT-01022-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Andre Soares da Silva
Réu : Tibur Van Tranportes Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique de Andrade Gemael - PR30832
Vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, do cálculo de liquida-
ção apresentado pelo Sr. Contador para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação específica, na forma do
parágrafo 2., artigo 879, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01027-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Diones Roberto Caetano
Réu : Serralheria e Comércio de Materiais de Construção Vila
Nova Ltda.
ADV(S) : Aloisio Cansian - PR7068
Manifestar-se, em dez dias, da petição de f.88.

TRT-PR-RT-01045-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jackson Anibal Lara França
Réu : Yerbalatina Ltda.
ADV(S) : Eduardo Jose Guastini Rocha - PR11464
Glaucius Ghebur - PR32927
Gustavo Berto Roça - PR33183
Hamilton Bonatto - PR34460
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01046-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luciano Pedroso Simioni
Réu : Sanplat Ind.Com.Plastico Ltda.
Tecblow Ind Plasticos Ltda. - Socio Raul Vieira Neto
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

TRT-PR-RT-01064-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Soeli de Fatima Santos Cordeiro
Réu : D A Marques Construções Ltda.
Emprosul Empresa de Obras Publicas de Rio Branco do Sul
Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Maurcio Gavanski - PR23823
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros

dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-01081-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Linhares da Silva
Réu : Josino Cristóvão dos Santos
Otávio Cristóvão dos Santos
Santa Monica Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Almir Tadeu Botelho - PR18013
Jose Vicente da Silva - PR18380
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser
juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui”
de localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel. Em se tratando de
veículo, a indicação deverá vir acompanhada do cadastro de
veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde o veículo
poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-01096-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Mario Antonio Pires
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
Manoel Hermano Barreto - PR28096
AO AUTOR: DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO
A GUIA DE RETIRADA NR. 1175610/2005, NO BANCO DO
BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.
AO RÉU: DE QUE SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇÃO A
GUIA DE RETIRADA NR. 616548/2005, NO BANCO DO
BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-01097-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luis Antonio Dallacourt
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
Janizaro Garcia de Moura - PR29625
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-01107-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odirlei Luiz Carvalho dos Santos
Réu : Claiton Lorencatto
Evanilda da Silva Rosa
Sergio Izidoro Lorencatto
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Mikiya Fujita - PR29372
Manifestar-se acerca da certidão de f.24 da CPE que está apen-
sada.

TRT-PR-RT-01146-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edson Goulart Floriano
Réu : Jairo Bertolin
L Bertolin Ind e Com de Artes de Cimento Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Manifestar-se tem interesse na remessa da Guia de Retirada nr
21809/05 à Caixa Econômica Federal, Agência Colombo, Pr.,
para efetuar o saque da mesma. Tal guia deverá ser levantada
com urgência, acrescentando-se que, caso não atendida a inti-
mação, em 10 dias, o valor será recolhido através de Documen-
to de Arrecadação de Receita Federal DARF, sob código 3981
(produto de depósitos abandonados, em favor da União), nos
termos do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-01147-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Pinto
Réu : Luiz Alberto Coelho
Panificadora e Confeitaria Puro Mel Ltda.
Vera Lucia Bagatin
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Alcides Soares de Oliveira Neto - PR13320
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 247/248, QUE
INDEFERE O PEDIDO DE FLS. 226/231.

TRT-PR-RT-01218-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Francisco de Assis Lopes
Réu : Transdotti Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA NR. 1268255/2005, NO BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA COLOMBO/PR.

TRT-PR-RT-01250-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aurora Andre de Franca
Réu : Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
O pedido de fl.254 só seria possível se os valores liberados
fossem destinados exclusivamente ao pagamento de seus ho-
norários, o que não é o caso. Por isso, indefiro-o, devendo a
secretaria manter o mesmo procedimento, ou seja, fazer cons-
tar nas guias de retirada o nome do Exeqüente como favoreci-
do, eis que a ele pertence crédito, acrescido do nome do procu-
rador de f. 254, para quem ele delegou poderes para recebi-
mento e quitação de valores.

TRT-PR-RT-01267-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Izaias Carlos Marques
Réu : Indústria e Comércio de Produtos Metalurgicos Brauna
Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Manifestar-se, em 10 dias, acerca do prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01304-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Felipe Neris da Fonseca
Réu : Auto Posto Saída Norte Comércio de Combustíveis Ltda.
Blumepetro Comércio de Combustiveis Ltda.
Ida Zanon Costa
Maria do Carmo Generoso Fajardo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Manifestar-se sobre a Certidão negativa do Oficial de Justiça,
devendo apresentar o correto endereço da Executada, fornecer
um “croqui”, que indique a exata localização do executado, ou
a forma de prosseguimento, sob pena de suspensão da execu-
ção, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01395-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Otavio Pedro
Réu : Multiblok Ind Com de Cimento e Concretos Ltda.
ADV(S) : Robson da Costa Santos - PR22950
Marcelo Jose Ciscato - PR24654
É do conhecimento do Juízo acerca do falecimento dos sócios
da ré Multiblok, sem que tenha havido a regularização do pólo
passivo, até a presente data. Manifeste-se o autor.

TRT-PR-RT-01406-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Luiz Fernando Neo Lopes
Pro Poster Indústria e Comércio de Posters Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Alido Depine - PR6178
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula B Saraiva do Brasil - PR20121
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ana Lucia Barranco Licheski - PR22727
Manifestar-se, em dez dias, acerca da certidão de f. 23 da CPE
26/05, que se encontra apensada à contracapa.

TRT-PR-RT-01413-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pedro dos Santos
Réu : Bruzamolin Eletro Comercial Ltda.
Manufatura de Materiais Eletricos Bruzamolin Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Tomar ciência, por cinco dias, dos depósitos de f. 324 e 346.

TRT-PR-RT-01427-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aureo de Oliveira Caes
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemin - PR11428
Efetuar o saque da GR 927582/05, com urgência, na Caixa
Econômica Federal, agência Colombo, Pr, acrescentando-se que,
caso não atendida a intimação, o valor será recolhido através
de Documento de Arrecadação de Receita Federal DARF, sob
código 3981 (produto de depósitos abandonados, em favor da
União), nos termos do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-01435-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Eduardo dos Santos Camargo
Réu : Zenitram Moveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Viviane Stadler Fagundes - PR27023
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS à EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-01438-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roberto Peddinghaus
Réu : Hr Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Carmen Silvia Arrata - PR19402
VISTA, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, PARA
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL. O PRAZO
DO AUTOR TEM INÍCIO EM 12/12/2005, INCLUSIVE E O
DO RÉU EM 16/01/2006, INCLUSIVE.

TRT-PR-RT-01467-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cincler Celio Silva
Réu : Sandro Silva Galerani
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Bernardete Wosner Fernandes - PR21444
Apresentar o endereço completo da empresa H Adm Cons. Ltda,
a fim de que seja possibilitada a solicitação acerca do ônus que
recai sobre ele (f.145).

TRT-PR-RT-01500-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Iara Regina Menine Alfaro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Chirley Mario Escorsin - PR9770
Luiz Ricardo Brusamolin - PR12861
Marivaldo V A Silva Rocha - PR13181
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Douglas Vitorino Locateli - PR17767
Edivaldo Bruzamolin Silva Rocha - PR19471
Eduardo Fernando Pinto Marcos - PR20953
Marcelo Foggiato Licheski - PR21121
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS à EXE-
CUÇÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-01519-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ibiraci Rosner
Réu : Gil Manente Ribas
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Manifestar-se acerca do prosseguimento da exeução, em dez
dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01533-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Josiane Lopes Brandt
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.

ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Tobias de Macedo - PR21667
À AUTORA: DE QUE SE ENCONTRAM À SUA DISPOSI-
ÇÃO AS GUIAS DE RETIRADA NR. 1263738/2005 (CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL) E 1263826/2005 (BANCO DO
BRASIL), AMBAS NAS AGÊNCIAS COLOMBO/PR DAS
REFERIDAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
À RÉ: Informar, em dez dias, se os valores cujo recolhimento
foi comprovado nas fls. 581/84 contemplam os valores devidos
ao INSS e Receita Federal, conforme despacho de fl. 577.

TRT-PR-RT-01592-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alcides Antonio da Silva
Réu : Municipio de Colombo
ADV(S) : Floraci de Jesus C Dluhosch - PR13417
COMPROVAR, EM 10 DIAS, A VINCULAÇÃO DA GPS COM
A PRESENTE RECLAMATÓRIA, MEDIANTE COMPARE-
CIMENTO DE PREPOSTO IDENTIFICADO, PERANTE O
PLANTÃO FISCAL DAQUELE INSTITUTO, PARA PROCE-
DER A APROPRIAÇÃO DOS VALORES CONSIGNADOS EM
CORRETA RUBRICA.

TRT-PR-RT-01642-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Acir Franca Roque
Réu : Trombini Florestal Ltda.
ADV(S) : Iolando Munhoz Junior - PR23077

Não conheço dos embargos opostos nas fls. 326/9, por intem-
pestivo, eis que garantido o Juízo em 07/11/2005, tendo o pra-
zo decorrido em 14/11/2005.

TRT-PR-RT-01691-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Raul Antonio Vaz de Andrade
Réu : Bj Pneus Ltda.
ADV(S) : Cassio Humberto Aver - PR24002
Manifestar-se, em dez dias, acerca do prosseguimento da exe-
cução. Em caso da indicação à penhora de bem imóvel, deverá
ser juntada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “cro-
qui” de localização, indicando a rua principal, transversais e
outros dados necessários à localização do imóvel. Em se tra-
tando de veículo, a indicação deverá vir acompanhada do ca-
dastro de veículos fornecido pelo DETRAN e o endereço onde
o veículo poderá ser localizado.

TRT-PR-RT-01699-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonia Elisatet Costa Lovato
Réu : Municipio de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
O pedido de fl.254 só seria possível se os valores liberados
fossem destinados exclusivamente ao pagamento de seus ho-
norários, o que não é o caso. Por isso, indefiro-o, devendo a
secretaria manter o mesmo procedimento, ou seja, fazer cons-
tar nas guias de retirada o nome do Exeqüente como favoreci-
do, eis que a ele pertence crédito, acrescido do nome do procu-
rador de f. 254, para quem ele delegou poderes para recebi-
mento e quitação de valores.

TRT-PR-RT-01734-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jair de Souza
Réu : Hugo Peretti e Cia Ltda.
Paulo V B de Mell0
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Marcelo Kovalhuk - PR15334
Elisabeth Regina V Taniguchi - PR19387
AO RÉU: Efetuar o saque da guia de retirada nr 973349/05, na
Caixa Econômica Federal, agência Colombo, Pr, acrescentan-
do-se que caso não levantadas as Guias, os valores serão reco-
lhidos através de Documento de Arrecadação de Receita Fede-
ral - DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados, em favor da União), nos termos do Provimento SECOR
01/2004.
AO AUTOR: Manifestar-se acerca do prosseguimento da exe-
cução com relação ao primeiro réu.

TRT-PR-RT-01997-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ester Moreira Andrade
Réu : Ivaldo Donaisky
Jd Bini & Cia Ltda.
Jose Roberto Bini
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Não conheço dos emargos à execução opostos nas fls. 352/7,
por intempestivos.

TRT-PR-RT-02105-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Suelli Nicolotti
Réu : Airto Thadeu Strapasson
Atair Antonio Strapasson
Cremo Cal Ind e Com de Cal Ltda.
ADV(S) : Wilmar Aloisio P dos Santos - PR24386
Manifestar-se acerca da certidão de f.17 da CPE 4134/05, que
se encontra apensada à contracapa, em dez dias.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Deyse Freitag Manzke

Diretor

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00172-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-00038-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Foz do Iguaçu
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Autor - Antonio Helio Batista dos Santos
Réu - Buspart Participações e Administração Ltda.
Celeste Transportes Ltda.
Mezzadria Participações e Administração Ltda.
Paspar Participações Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Jorge Augusto Matos - PR16690
Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-RT-00115-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Adair Zeferino da Silva
Réu - J L Naconeski
José Luis Nacomeski
ADV(S) - Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Indicar as providências cabíveis ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-PS-00227-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Anselmo Mariano
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná
Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Renato Pedro de Souza - PR18502
Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-RT-00248-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Adilson Pasini
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) - Alba Terezinha Legnani - PR11850
Manifestar-se quantos aos bens oferecidos à penhora de fls.
1073-1075.

TRT-PR-RT-00381-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Roberto Soares Figueiredo
Réu - J J Kaiser & Cia Ltda.
ADV(S) - Manoel Monteiro de Andrade - PR27861
Indicar a forma de dar prosseguimento à execuçao.

TRT-PR-RT-00427-2005-Prazo-30-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Salvador José Rodrigues dos Santos
Réu - Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Carlos Wisland Sanwais - PR19562
Foi designado o dia 13 de DEZEMBRO de 2005, às 11h, para
realização da perícia, que ocorrerá nas instalações da empresa
reclamada.

TRT-PR-RT-00439-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Everson Roberto Bonfim
Réu - Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Manifestar-se quanto ao alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-PS-00453-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Morel Carneiro Ribas
Réu - Suek Especiarias Ltda.
ADV(S) - Everson Maran Santos - PR31121
Indicar as providências cabíveis ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00485-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Antonio Marcelo dos Santos
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 425.
“I - Vistos, etc.
II - Primeiramente libere-se o saldo residual à SPAIPA, confor-
me cálculo de fl. 409.
III - Após, intime-se a Reclamada informando sobre a disponi-
bilidade do saldo liberado bem como dando-lhe ciência de que
o valor constante da carta de fiança de fl. 353 fora transferido
para conta judicial vinculada à estes autos em 25-09-2003, con-
forme guia de depósito de fl. 373.
IV - Após a comprovação do levantamento do saldo residual,
arquivem-se”.

TRT-PR-RT-00624-2005-Prazo-15-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Roseli Fernandes Rodrigues
Réu - Capela e Fortes Ltda.
ADV(S) - Thaianna Klaime - PR27195
De que foi homologado o acordo celebrado, devendo a ré com-
provar no prazo de 15 dias, o recolhimento da contribuição
previdenciária (inclusive parcela de seu encargo), sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-00671-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Marcos Aurelio Portilho
Réu - Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construção Ltda. - Pr
ADV(S) - Adriana Christina de Castilho - PR25346
De que foi homologado o acordo celebrado entre as partes (fls.
225-226), custas pela executada, no importe de 2% do valor do
acordo, devendo a ré em 5 dias efetuar o pagamento das despe-
sas processuais, bem como comprovar no prazo de 15 dias, o
recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive parcela
de seu encargo) e imposto de renda, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00865-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Luiz Carlos de Araujo
Réu - Brasil Telecom S.A.

Itibra Engenharia Construções Ltda.
ADV(S) - Andreia Belo Rosso - PR35553
Comprovar o pagamento das custas judiciais, no prazo de cin-
co dias, conforme determinado em decisão de homologação,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00906-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Cleomar Ferreira da Silva
Réu - Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Manifestar-se quanto ao alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-RT-00928-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Joel dos Santos
Réu - Consbras S.A. Desenvolvimento Urbano
Itajui Engenharia de Obras Ltda.
M H K S.A. Engenharia
ADV(S) - Bernardo Duarte Almeida Fonseca - PR31139
Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-RT-00963-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Claudio Wachter
Réu - Massa Falida de Disapel Eletro Domesticos Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Cintia Mara Guilherme Fortuce - PR22691
Ciência do retorno dos autos, que aguardam decisão do Agravo
de Instrumento.

TRT-PR-RT-00978-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Leonardo Augusto Bahiense Scansetti
Réu - Clover Equipamentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) - Maria Jacira Pereira - PR18527
Indicar a forma de dar prosseguimento à execuçao.

TRT-PR-RT-01002-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Eliel Polyceno
Réu - Foz Tv Cinema e Video Ltda.
ADV(S) - Aquile Anderle - PR17677
Indicar outros bens passíveis de penhora ou a forma de dar
prosseguimento à execuçao.

TRT-PR-RT-01047-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Marlei Demetrio
Réu - Calu Comércio de Suprimentos Para Informatica Ltda. -
ME
Hugo Benedito Martins Filho
ADV(S) - Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Manifestar-se quanto ao alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-PS-01084-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Thais Cabral de Almeida
Réu - Hyon Jin Choi
ADV(S) - Emanoel Silveira de Souza - PR25428
De que foi expedida GUIA DE RETIRADA-ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição.

TRT-PR-PS-01214-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Helton da Silva
Réu - Clide Venturini Panificadora
ADV(S) - Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Providenciar a anotação da CTPS do Autor, conforme determi-
nado.

TRT-PR-RT-01223-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Alveri Kanopp
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Andre Luiz Calvo - PR33699
Juntar cópia do contrato social constando a alteração da razão
social.

TRT-PR-RT-01264-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Leonides Antonio dos Santos
Réu - Hotel Carima Ltda.
ADV(S) - Pedro Orides Di Domenico - PR15224
De que foi expedida GUIA DE RETIRADA-ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição.

TRT-PR-RT-01368-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Vanderlei Joel Maleski
Réu - Conshield Construções Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) - Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507
Informar o atual endereço da primeira Ré ou a forma de cum-
prir a diligência.

TRT-PR-RT-01403-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Sidney de Souza
Réu - Hotel Via Venzone Ltda.
ADV(S) - Samuel Gomes dos Santos - PR15121
Indicar as providências cabíveis ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01628-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Marino Laval
Réu - Jose Delano Habitzroiter
ADV(S) - Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Manifestar-se sobre os documentos juntados de fls.53-54.

TRT-PR-RT-01664-2001-Prazo-5-dias

Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Murilo Bueno Franco
Réu - Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
Manifestar-se quanto aos bens oferecidos à penhora, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-01732-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Alexandre Andrade Duarte
Réu - Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) - Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Manifestar-se quanto ao alegado descumprimento do acordo.

TRT-PR-RT-01925-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Francisco Rojas Pineda
Réu - Cassino Palace Hotel Ltda.
ADV(S) - Reinaldo Fernandes de Souza - PR28220
Manifestar-se quanto a certidão de fl. 134, indicando os meios
considerados cabíveis ao prosseguimento.

TRT-PR-RT-02107-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Paulo Roberto Silva
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Sergio Barros da Silva - PR15632
Renato Pedro de Souza - PR18502
Fernanda Fortunato M Parucker da Silva - PR33179
Ciência do retorno dos autos, que aguardam decisão do Agravo
de Instrumento.

TRT-PR-RT-02274-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Leonilda Pelissari de Lima
Réu - Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda.
ADV(S) - Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816
Juntar aos autos os documentos determinados à fl. 455, no pra-
zo de cinco dias.

TRT-PR-RT-02371-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Osni Bini
Réu - Cooperativa Habitacional da Fronteira Cohafronteira
ADV(S) - Pedro Orides Di Domenico - PR15224
MANIFESTAR-SE QUANTO AO DESPACHO DE FL. 245.
“I - Vistos, etc.
II - Diante da impossibilidade de INTIMACAO da penhora re-
alizada, intime-se o Exeqüente para que forneça, em 05 (cinco)
dias, o atual endereço da Executada”.

TRT-PR-RT-02377-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Salete Borghesan Motta
Réu - Banco do Brasil S.A.
Liada Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Noschang - PR25068
Manifestar-se quanto aos bens oferecidos à penhora, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-02479-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Jose Osmair Pedroso
Réu - Rodogreen Hidrossemeadura e Construções Ltda.
ADV(S) - Jani Terezinha Ambrosio - PR33579
Manifestar-se quanto a certidão de fl. 260, indicando os meios
considerados cabíveis ao prosseguimento.

TRT-PR-RT-02505-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Antonio Donizete Bento
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária e do
imposto de renda, conforme determinado no item VI da deci-
são de fl. 225, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-02519-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Liseu Danellon
Réu - Laticinios Paranalat Ltda.
ADV(S) - Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Indicar a forma de dar prosseguimento à execuçao.

TRT-PR-RT-02669-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Ademir Siqueira Rossa
Réu - Imetal Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) - Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Manifestar-se quanto à informação de fl. 158, bem como para
que tome ciência do ofício de fl. 159.

TRT-PR-RT-02786-1996
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Joarez Pereira dos Santos
Réu - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
De que foi expedida GUIA DE RETIRADA-ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição.

TRT-PR-RT-02986-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Sergio Savaris
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mario Cesar Langowski - PR12801
De que foi expedida GUIA DE RETIRADA-ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição.

TRT-PR-RT-02998-1991
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Jonas Marques Veiga

Réu - Enge Rio Consultoria S.A.
Itaipu Binacional
ADV(S) - Jose Bento Vidal Filho - PR15936
De que foi expedida GUIA DE RETIRADA-ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição.

TRT-PR-RT-03067-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Nelson Rodrigues
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Marcos Luciano Gomes - PR24605
Depositar o valor referente as despesas com edital atualizado,
às flsl 784.

TRT-PR-RT-03150-1995-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Valdevino Elias da Silva
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) - Decio Ribeiro Junior - PR16435
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-03163-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Adriane Garcia Vitoreli Bassi
Réu - Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
ADV(S) - Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Indicar as providências cabíveis ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-03302-1995
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Milton Pereira dos Santos
Réu - Itaipu Binacional
Itamon Construções Industriais Ltda.
ADV(S) - Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Ciência às partes de que foi expedida GUIA DE RETIRADA
para liberação de valores INCONTROVERSOS à parte autora,
que se encontram à disposição junto à agência-PAB da CEF.

TRT-PR-RT-03327-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor - Espolio de Jose Carlos Perilli
Réu - Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Itamon Construções Industriais Ltda.
ADV(S) - Zoroastro do Nascimento - PR13313
Oferecer resposta à Impugnação à Sentença de Liquidação,
querendo.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Pedro Paulo Quirino de Melo

Diretor

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – térreo - fone (45) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 3475/1998
Exeqüente: HELGA WEHRMEISTER
Executado: FLAVIO PRADO DE SOUZA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
acima nominado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$13.030,44 (treze mil e trinta reais e quarenta e
quatro centavos), atualizados até 30/10/2005, sob pena de pe-
nhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 7 de dezembro de 2005. Eu ________________,
Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2176
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00015-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Doraci Terezinha Kunz Pavelegini
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
FORAM JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. AS VERBAS INCONTROVERSAS
FORAM LIBERADAS.

TRT-PR-AIND-00023-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

Francisco Beltrão
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Autor : Eliseu Gerhardt Batista
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Valdecir Valerio Lopes da Silva - PR29695

MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE A RESPOSTA
AOS QUESITOS, APRESENTADA PELO PERITO.

TRT-PR-AIND-00024-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Algenir José Fiori
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

JUNTAR, EM TRINTA DIAS, OS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO PERITO: 1- PRONTUÁRIO MÉ-
DICO OCUPACIONAL. 2-AVALIAÇÕES ERGONÔMICAS
DO TRABALHO PERTINENTES AS TAREFAS DO RECLA-
MANTE, REFERENTE AOS SETORES DE RECEPÇÃO DE
FRANGOS E EMBALAGENS DE FRANGOS.

TRT-PR-AIND-00030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilmar Rodrigues Gomes
Réu : Florindo Penso - Filial 2
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366
FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, O DIA 11/01/2006, ÀS 16H00MIN, PARA
A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, NAS DEPENDÊN-
CIAS DE SEU CONSULTÓRIO, LOCALIZADO NA AV. JÚ-
LIO ASSIS CAVALHEIRO, 855, ED. SANTA BRÍGIDA, EM
FRANCISCO BELTRÃO/PR, DEVENDO O AUTOR SE FA-
ZER PRESENTE.

TRT-PR-AIND-00032-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Clodoaldo de Lima (Menor)
Réu : Municipio de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, EM
DEZ DIAS, E NO MESMO PRAZO MANIFESTAR-SE SO-
BRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-AIND-00041-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedro Tavares Américo
Réu : Indústria de Pias Ghel Plus Ltda.
ADV(S) : Sidinei Roque Cichocki - PR23396
Roberson Fabio Schwerz - PR25576

FOI DESIGNADO O DIA 12/12/2005, À S 13H25MIN, PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-AIND-00050-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudecir de Souza
Réu : Abaco Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marco Tulio Machado - PR25299

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVER-
GÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA
FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-AIND-00059-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Hugo Gregorio Sentier
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851
Oscar Danilo Maciel - PR24699

FOI DESIGNADO O DIA 13/02/2006, AS 13H40MIN, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AS PARTES DEVERÃO
COMPARECER PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFISSÃO, BEM COMO DEVERÃO TRAZER AS
SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO,
OU ARROLÁ-LAS PREVIAMENTE ATÉ CINCO DIAS AN-
TES DA AUDIÊNCIA, PRESUMINDO O NÃO COMPARE-
CIMENTO DA TESTEMUNHA A DESISTÊNCIA DA PAR-
TES EM OUVI-LA, A TEOR DOS ARTS. 825, PARÁGRAFO
ÚNICO DA CLT C/C ART. 412, PARÁGRAFO PRIMEIRO,
DO CPC.

TRT-PR-AIND-00061-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eliseu Batista Darada
Réu : R.Da Rocha Colombari & Cia.Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Jakimiu - PR16195
Ivo Santos Junior - PR25394

FOI DESIGNADO O DIA 13/02/2006, AS 14 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AS PARTES DEVERÃO
COMPARECER PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFISSÃO, BEM COMO DEVERÃO TRAZER AS
SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO,
OU ARROLÁ-LAS PREVIAMENTE ATÉ CINCO DIAS AN-
TES DA AUDIÊNCIA, PRESUMINDO O NÃO COMPARE-
CIMENTO DA TESTEMUNHA A DESISTÊNCIA DA PAR-
TES EM OUVI-LA, A TEOR DOS ARTS. 825, PARÁGRAFO
ÚNICO DA CLT C/C ART. 412, PARÁGRAFO PRIMEIRO,
DO CPC.

TRT-PR-RT-00159-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maristela Dalla Barba
Réu : Caixa Economica Federal
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Dionizio Lubave Dudek - PR12812

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM
CASO DE DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO

ESPECIFICADA NA FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.
NO MESMO PRAZO, DEVERÁ A RÉ PROVIDENCIAR A
ANOTAÇÃO DA CTPS DA AUTORA, SOB AS PENAS DA
LEI.

TRT-PR-PS-00274-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eloir Leseiko
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-PS-00297-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sebastião Vidal Machado
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Fami-
lia De
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Getulio Rodrigues Brito
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-PS-00322-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juliana Nunes da Silva
Réu : Alyson Confecções Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-PS-00323-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adão Evangelista Rodrigues
Réu : Assoc. dos Participantes do Programa Casa da Família de
Francisco Beltrão
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Getulio Rodrigues Brito
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-PS-00324-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alzemiro Soares da Silva
Réu : Assoc. dos Participantes do Programa Casa da Família de
Francisco Beltrão
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Getulio Rodrigues Brito
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-PS-00325-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ari Manoel Ribeiro
Réu : Assoc. dos Participantes do Programa Casa da Família de
Francisco Beltrão
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Getulio Rodrigues Brito
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-PS-00326-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vitor de Mello
Réu : Assoc. dos Participantes do Programa Casa da Família de
Francisco Beltrão
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Getulio Rodrigues Brito
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-00421-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gercino Bratti
Réu : Banco Itau S.A.
Banestado S.A Corretora de Cambio,Titulos e Valores Mobili -
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Fundação Banestado de Seguridade Social - Funbep
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS NO TOTAL DE R$ 58.857,92 E DO
IMPOSTO DE RENDA NO TOTAL DE R$ 67.083,19, EM
CINCO DIAS, NOS TERMOS DO PROVIMENTO 02/02 DA
CORREGEDORIA GERAL.

TRT-PR-RT-00486-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Evandro Sukenski
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-00515-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Tania Maria Ortega dos Santos
Réu : Banco do Brasil S/A.

ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA,
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA AUTORA.

TRT-PR-RT-00537-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joanderlei Rebicki
Réu : Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Transportadora Trans - Tigre Ltda.
ADV(S) : Sandro Fabiano Santos - PR26849

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-00538-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Zuleide Ortiz
Réu : Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Transportadora Trans - Tigre Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-00543-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Carlos Pereira Pardinho
Réu : Alcast do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-CS-00551-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valderi Magalhães de Paula
Réu : Banco Banestado S/A.
Banco Itau S/A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES. DEVERÁ O RÉU, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. AS CUSTAS PROCESSU-
AIS SERÃO COBRADAS APÓS A BAIXA DOS AUTOS PRIN-
CIPAIS.

TRT-PR-RT-00582-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alceu Furtado Martins
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

TRT-PR-RT-00629-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edvaldo Pereira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI DESIGNADO PELO PERITO, BEL. CARLOS WALGER,
O DIA 03/02/2006, ÀS 08H30MIN, PARA REALIZAÇÃO DA
INSPEÇÃO PERICIAL, NA SEDE DA RECLAMADA, EM
FRANCISCO BELTRÃO/PR.

TRT-PR-RT-00630-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Terezinha Chervinski Poncio
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S/A.
Fit Service Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Arni Deonildo Hall - PR13837
Veridiana Aparecida Thomazini - PR34328
FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, O DIA 18/01/2006, ÀS 10H30MIN, PARA
A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, NAS DEPENDÊN-
CIAS DE SEU CONSULTÓRIO, LOCALIZADO NA AV. JÚ-
LIO ASSIS CAVALHEIRO, 855, ED. SANTA BRÍGIDA, EM
FRANCISCO BELTRÃO/PR, E ÀS 16H00MIN, NO LOCAL
DA EXECUÇÃO DO TRABALHO DO RECLAMANTE, DE-
VENDO O AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-RT-00635-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleimar José da Silva
Réu : Alcast do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-00692-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Anderson Shiina dos Santos
Réu : Ines Beatriz Krefta Groff - FI
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383
Eduardo Brentano Brenner - PR14505

FOI DESIGNADO, PELO PERITO DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, O DIA 21/12/2005, ÀS 14 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA
DE ACIDENTE DE TRABALHO, NAS DEPENDÊNCIAS DA
EMPRESA RECLAMADA, SITA NA LOCALIDADE DE LI-
NHA ALTO BOA VISTA EM FRANCISCO BELTRÃO/PR,
DEVENDO O AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-RT-00707-2005 - (16 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joaquim Garcia de Lima
Réu : Municipio de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

1)-TER CIÊNCIA DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AU-
TORA. 2)-REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL.

TRT-PR-RT-00718-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eloe Debarba
Réu : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00763-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rosana Goulartt
Réu : Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Rosilene Gonçalves Monteiro - SC15512

FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES.

TRT-PR-RT-01301-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleisson Alexandre Klaus
Réu : COPEL Distribuição S/A.
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVER-
GÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA
FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE

PROSSEGUIMENTO
passado na forma abaixo:

O Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada CALIXTO
& CORDEIRO LTDA, ora em local incerto e não sabido, recla-
mado nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº 0131/04, mo-
vida por ZELI DA ROCHA NUNES para comparecer à audiên-
cia de prosseguimento a realizar-se no dia 29/07/2004, as
15h00min. na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho desta
cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon, para pres-
tar depoimento sob pena de confissão, bem como, deverá tra-
zer as testemunhas que pretende ouvir, independentes de noti-
ficação, sob pena de perda da prova.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos 7 de dezembro de 2005.
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei,
e, eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joilson Targino da Silva
Réu : Ari de Souza
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
de que foi indeferido seu requerimento pelos mesmos funda-
mentos de fls. 148.

TRT-PR-ET-00004-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joilson Targino da Silva
Réu : Adão Klemba
Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
de que foi indeferido seu requerimento pelos mesmos funda-
mentos de fls. 148.

TRT-PR-MC-00004-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Fernando Razera

Guarapuava

Irati
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Réu : Irati (Sismi)
Matheus da Silva Muller
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
vistas da contestação e documentos para manifestação no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-MC-00005-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Mario Pendek
Réu : Matheus da Silva Muller
Roselia de Fatima Pereira da Cruz
Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Irati - Sismi
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
vistas da contestação e documentos para manifestação no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-AIND-00007-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Bruna Maisa da Motta
Réu : Boscardin & Cia
ADV(S) : Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
DEFERIDA TUTELA ANTECIPADA DEVENDO O AUTOR
PROVIDENCIAR A JUNTADA AOS AUTOS DE RECEITU-
ÁRIO E REQUSIÇÃO MÉDICA ONDE CONSTEM OS ME-
DICAMENTOS/PRODUTOS FARMACÊUTICOS UTILIZA-
DOS E O NÚMERO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA SE-
MANAIS NECESSÁRIAS.

TRT-PR-ET-00007-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Roseli Maria Baratto
Réu : Bertolino Brand
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-CS-00011-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Alberto Morais Baceto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
vistas dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor pelo
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00025-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Nascimento Correia
Réu : Mqs Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
venceu o prazo para a executada depositar o valor requisitado,
para manifestar-se ou requerer o que entender de direito no
prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nelson de Lima
Réu : Silvestre Moleta
ADV(S) : Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Amorim
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-RT-00042-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Claudinei Freitas
Réu : Engfaz - Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
A CP RETORNOU SEM PENHORA, SENDO CERTIFICA-
DO QUE A EXECUTADA MUDOU-SE.
DEVERÁ O EXEQUENTE MANIFESTAR-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
FICA AUTORIZADA A RETIRADA DA CTPS PELO PRAZO
DE VINTE DIAS.

TRT-PR-RT-00043-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Cristina Deon Porazzi Visinoni
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA F. DE IRATI, PARA SAQUE, O ALVARÁ JUDICIAL
Nº 51-2005, EM NOME DO SENAC E DO SEU PROCURA-
DOR DR. PAULO S. S.

TRT-PR-RT-00043-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Erminio Socoloski
Réu : Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Instituto de Desenvolvimento Educacional DoParaná - Funde-
par
Rg da Silva e Cia Ltda. - Perfil R Humanos
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640
deverá o autor apresentar sua CTPS no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-00055-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maristela Pereira Thomaz
Réu : Banco do Estado do Paraná Sa
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
vistas da retificação dos cálculos pelo prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00057-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI

Autor : Ademar Batista dos Santos
Réu : Pedro Luiz Messias de Mello Junior
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS E NO SILENCIO OS AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-RT-00058-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edinei Ksovei
Réu : Pedro Luiz Messias de Mello Junior
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS E NO SILENCIO OS AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-RT-00061-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Orlei Gallo
Réu : Banco Banestado Sa
Banco Itau Sa
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
PARA QUE O AUTOR NO PRAZO DE TRINTA DIAS APRE-
SENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERITO
CONTADOR: EXTRATOS DE FGTS MÊS A MÊS DA AD-
MISSÃO A DEMISSÃO, CÓPIA DA SENTENÇA DOS AU-
TOS RT 255/2002.

TRT-PR-RT-00134-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nilson Soares
Réu : Caminhos do Paraná Sa
ADV(S) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
DE QUE A EXECUÇÃO RESTOU GARANTIDA, PODEN-
DO A EXECUTADA OPOR EMBARGOS A EXECUÇÃO NO
PRAZO DE CINCO DIAS E AINDA INFORMAR O VALOR
QUE PRETENDE VER RETIDO A TÍTULO DE IMPOSTO
DE RENDA (ART. 3o. DO PROVIMENTO 03/05 DA COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO).

TRT-PR-RT-00220-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Luiz Lekki
Réu : Banco Banestado Sa
Banco Itau Sa
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
vistas da retificação dos cálculos pelo prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00226-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Luiz Maciel
Réu : Paulo Laurindo
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-RT-00232-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Lepchaki
Réu : Schwab & Santos Ltda. (Comercial Mazono)
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS E NO SILENCIO OS AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-RT-00236-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José dos Santos Damazio
Réu : Emilio B Gomes e Filho Sa
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-00237-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rogerio Degan
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
AUTOR
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL, PARA SAQUE, AS GUIAS DE RETIRADA N 1258045-
2005, E 1258195-2005 EM NOME DO AUTOR E DO SEU
PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00238-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eduardo da Silva de Lara
Réu : Emilio B Gomes e Filho Sa
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-00243-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elenilson José Franco
Réu : Edson Luiz José Bobato
Emerson Roberto Bobato
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Fernando Estevao Deneka - PR31753
Leticia Costa Leite Maia - PR36021
DE QUE O ACORDO FOI HOMOLOGADO E QUE FORAM
EXCLUIDOS DA LIDE A PRIMEIRA E O TERCEIRO RE-
CLAMADOS. SERÁ AGUARDADA A COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

TRT-PR-RT-00246-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ivone Carlos Machado
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376

de que foi designada a data de 16/12/05 as 14h00min, na sede
da reclamada, para a realização da perícia, sendo incumbência
das partes cientificar seus assistentes técnicos.

TRT-PR-RT-00290-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angela Maria Neves Lima
Réu : RL Recursos Humanos Ltda.
Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
ENCONTRA-SE NA CAIXA ECONOMICA F. DE IRATI O
ALVARÁ JUDICIAL N 52-2005, PARA SAQUE, EM NOME
TAMBEM DO PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00292-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria dos Santos
Réu : Maria Luiza Cabral de Quadros (Lanchonete Drink’S)
ADV(S) : Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376
COM RAZÃO A EXECUTADA, O ACORDO ENVOLVE APE-
NAS PARCELAS INDENIZATÓRIAS, SENDO QUE O INSS
SERÁ INTIMADO AO FINAL PARA EFEITOS DO ARTIGO
832, PARÁGRAFO 4o. DA CLT.

TRT-PR-RT-00299-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cleusa de Fatima Tavares Muhlbeier
Réu : Malharia Iracema S.A.
ADV(S) : Ayr Azevedo de Moura Cordeiro - PR12164
FORAM RECOLHIDOS VALORES PREVIDENCIARIOS
PELA SECRETARIA DA VARA. É RESPONSABILIDADE DA
RÉ PRESTAR INFORMAÇÕES JUNTO AO INSS ( PREEN-
CHIMENTO DA GUIA GFIP ), CASO ENTENDER NECES-
SARIO.

TRT-PR-RT-00300-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cezar Gaspar
Réu : F. V. de Araujo S/A. Madeiras, Agricultura, Indústria e
Co -Mercio
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Igor Filus Ludkevitch - PR25612
de que foi designada a data de 16/12/05 as 10h00min, na sede
da reclamada, para a realização da perícia, sendo incumbência
das partes cientificar seus assistentes técnicos.

TRT-PR-RT-00310-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Claudino Wassilevski
Réu : J Araujo e Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS A EXECUÇÃO NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00311-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Isaias Ezequiel Ramos
Réu : Caminhos do Paraná Sa
Projen Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270
DE QUE OS VALORES DEVIDO A EXECUTADA ESTÃO
SENDO RECOLHIDO AO TESOURO NACIONAL CONFOR-
ME PROVIMENTO SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00318-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Vidal de Oliveira
Réu : Prestadora de Serviços Faustino Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS E NO SILÊNCIO OS AUTOS
SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL.

TRT-PR-PS-00326-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Andre Roberto Martins
Réu : Laminados Bodalto Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
vistas da reavaliação por cinco dias.

TRT-PR-RT-00336-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sidenei Antonio de Souza
Réu : A Ideal Vigilância Sc
Caminhos do Paraná Sa
ADV(S) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
Alcidio Soares Junior - PR18992
Gelson Luis Chaicoski - PR21416
foi acolhida em parte a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-00339-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marco Antonio Ferreira
Réu : Agulham Serviços Medicos Ltda. Sc
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
Os embargos a execução foram rejeitados.

TRT-PR-RT-00346-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Manoel de Oliveira
Réu : Dinamica Reflorestamento Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA, ANTE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE QUE A RÉ MUDOU-SE, DEVEN-
DO O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, INDICANDO O LOCAL ONDE A RÉ
POSSA SER INTIMADA NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00349-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Josmar José Silva
Réu : Cerealista Van Der Neut Ltda.

ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
Plinio Roberto Fillus - PR21536
Foi negado provimento aos embargos à arrematação

TRT-PR-RT-00370-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Augusto Sokulski
Réu : Luis Laurindo Ferreira
ADV(S) : Marcos Aurelio Abib - PR14721
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO NO PRAZO DE DEZ DIAS E O SILÊNCIO OS AU-
TOS IRÃO PARA O ARQUIVO GERAL.

TRT-PR-RT-00375-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Adilson José dos Santos Benancio
Réu : Wilson Karas
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Marcelo Gutervil - PR29292
de que foi deferido o adiamento da audiência e redesignada
data para 29/03/2005 às 14h00min mantidas as cominações le-
gais.

TRT-PR-RT-00377-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Gilberto Antonio Peruceli
Réu : Elcio [ME]non - [ME]
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00380-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rogerio Antonio Seidel
Réu : Camikcar - Comércio e Transporte de Gás Ltda.
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
A EXECUÇÃO NÃO FOI GARANTIDA, DEVENDO O EXE-
QUENTE MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS E
NO SEU SILÊNCIO SERÁ AGUARDADO O PRAZO REQUE-
RIDO AS FLS. 105 (40 DIAS).

TRT-PR-RT-00386-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Siqueira
Réu : Cassiano Swiech Vaz - [ME] (Grafica Nova Era)
Lourdes Szpak Cordeiro - [ME] (Impregraf)
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
GUIA DE RETIRADA Nº 993-2005 PARA SAQUE NA CEF,
EM NOME DO AUTOR E PROCURADOR.

TRT-PR-RT-00397-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Diachuk
Réu : Agrotins Agropecuária Comercial Inacio Martins
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
INDEFERIDA APENHORA DE BENS DOS SÓCIOS HAJA
VISTA QUE HÁ NOS AUTOS BENS DE PROPRIEDADE DA
EXECUTADA PENHORADOS GARANTINDO A EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-RT-00409-1998 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Orlando Padilha
Réu : Banco HSBC Bamerindus Sociedade Anonima
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
AUTOR
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL, PARA SAQUE, A GUIA DE RETIRADA N 1238756-2005,
EM NOME DO AUTOR E DO SEU PROCURADOR. FORAM
RECOLHIDOS VALORES RELATIVOS AO IMPOSTO DE
RENDA DO AUTOR.
RE - FOI RECOLHIDO VALORES DO INSS, SENDO RES-
PONSABILIDADE DA RE PRESTAR INFORMAÇÕES SO-
BRE O RECOLHIMENTO AO ORGAO PREVIDENCIÁRIO.

TRT-PR-RT-00418-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cristiano Soares Rey de Andrade
Réu : Companhia Florestal Guapiara Fazenda Santana
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
informar no prazo de dez dias o endereço atual/correto da re-
clamada.

TRT-PR-RT-00428-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sidney Cordeiro
Réu : Olaria Sao Francisco Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
VISTAS PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-00482-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcio José de Franca
Réu : N S A Indústria e Comércio de Madeiras Sa
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Luis Sergio Chemim - PR10571
HOMOLOGADO ACORDO, SENDO LIBERADO O VALOR
DE R$ 255,00 AO PROCURADOR DO AUTOR E R$ 255,00
TRANSFERIDO PARA RT 483/1999, DEVENDO O RÉU
COMPROVAR NO PRAZO DE VINTE DIAS O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, SEN-
DO QUE O RESTANTE DO DEPÓSITO SÓ SERÁ LIBERA-
DOS APÓS A COMPROVAÇÃO DE TAL PAGAMENTO.

TRT-PR-RT-00572-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Aparecido de Fatima Luiz Carneiro
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
Engeminas - Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
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TO NO PRAZO DE DEZ DIAS E NO SILENCIO OS AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-RT-00845-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Clemente Govdak
Réu : Evaldo José Pegoraro
ADV(S) : Cesar F Gaspar Fleischer - PR7586
Tania Loize Braz Duarte - PR10367
DE QUE FOI DECLARADA EXTINTA A EXECUÇÃO EM
RELAÇÃO AOS CRÉDITOS DO EXEQUENTE, SENDO
DETERMINADA A TRANSFERÊNCIA DOS VALORES DE-
VIDO A TITULO DE CUSTAS E APÓS O DESBLOQUEIO
DAS CONTAS/APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO EXECU-
TADO.
O EXECUTADO DEVERÁ COMPROVAR NO PRAZO DE
DEZ DIAS O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00866-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marilene Neves Ferreira - Rep Por Rosa D Ferreira
Réu : Espolio de Oscar Rickli
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
DE QUE DEVERÁ MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 60
DIAS SE TEM INTERESSE EM RECEBER O VALOR DA
GR 66/200 E NO SILENCIO OS VALROES SERÃO RECO-
LHIDOS AO TESOURO NACIONAL.

TRT-PR-RT-01015-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandra Mara Gubert
Réu : Hospital Osvaldo Cruz
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
DEVERÁ O RÉU TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PELO SR. CONTADOR, SOB PENA DA
PLANILHA DE FLS. 132/133 SERVIR COMO BASE DAS
PARCELAS DEFERIDAS.

Vara do Trabalho de IRATI
Marcos Chornobay

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carlos da Silva
Réu : Fabrica de Moveis e Estofados Elite Ltda.
Ozimar Stadler
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Antonio Cesar Ziegemann - PR17136
Tomarem ciencia da prolação da sentença de fls. 107/110, onde
foi julgada procedente em parte a demanda.

TRT-PR-RT-00002-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcia Francisca Rosa
Réu : Alternativa - Administração de Mão de Obra Esp.Ltda
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Tendo em vista o contido na petição de f. 238/239, intime-se o
autor para que se manifeste nos autos no prazo de 15 dias, in-
formando se recebeu ou não, o seguro-desemprego.

TRT-PR-AIND-00006-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Daélly Martins de Paula
Réu : Transportes Josny Ltda.
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Anderson Luiz Orane - PR24853
Requeiram as partes o que entenderem de direito.

TRT-PR-CS-00010-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Oscar Brancalhao
Réu : Arthur Barbist
Irma Andre Barbist
ADV(S) : Marcello Cesar Pereira Filho - PR15261
Vistas quanto aos cálculos apresentados pelo autor, para que
em caso de divergência, apresente os seus detalhadamente, nos
estritos termos e limites de julgado.

TRT-PR-RT-00015-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Altair Poteriko
Réu : Madeireira Schavaren Ltda.
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Defiro o desentranhamento do cheque de f. 242 requerido na
petição de f. 294, mediante recibo da ré nos autos.

TRT-PR-ACp-00035-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Goreth May Bichara - Supermercado Bichara
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-PS-00035-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : Edivaldo Americo
Réu : Paulo Huida Sobrinho
ADV(S) : Antonio Carlos Bini - PR19841
Intime-se o réu para que proceda as anotações na Carteira de
Trabalho do autor, conforme constou na sentença de f. 40, sob
pena de ser feito pela Secretaria desta Vara.

TRT-PR-ACp-00036-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Nilton Marcelo Alves M.E - Aravel
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-ACp-00038-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Construnorte Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-ACp-00040-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : V. Souza Semkovici Ltda. - Auto Pecas Ivaipora
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-RT-00042-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Anoel da Silva Camilo
Réu : Cirineu Wolf
ADV(S) : Claudio Toshio Mori - PR19883

Dê-se ciência ao exeqüente (procurador do Réu) quanto ao con-
tido na certidão de f. 93, intimando-se para que se manifeste no
prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito, nos
termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novembro
de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revogação do
ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se assim
entender.

TRT-PR-ACp-00044-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Irmaos Baptistella Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-ACp-00045-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Mercadinho Galvao Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Ciencia de Decisão prolatada nos autos.

TRT-PR-RT-00061-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sidinei Bernardo
Réu : Girda Costa de Andrade
Transquirino Comércio de Madeiras Ltda.
Valdecir Quirino
ADV(S) : Newton Bueno Lacerda - PR11893

Intimem-se os Réus para que efetuem o pagamento das contri-
buições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de exe-
cução;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-RT-00066-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jocimar dos Santos
Réu : Mauricio Ramos Pereira
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

1. Intime-se o autor para que se manifeste nos autos no prazo
de 15 dias, requerendo o que entender de direito.
2. No silêncio, aguarde-se no prazo por 1 ano.

TRT-PR-RT-00080-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Julia da Silva Fortunato
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
Meta Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciencia de Decisão prolatada às fls. 152/162.

TRT-PR-PS-00088-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Francisco Pereira Leandro
Réu : Ibema Companhia Brasileira de Papel
Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.
Marlene Kozluk Martins Pinus - (ME)
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Mirian Alves Moro - PR17410
Intimem-se as partes da homologação do acordo e da declara-
ção de extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, III, CPC. No silencio da parte autora, após
5 dias do vencimento, presumir-se-á cumprido o acordo. As
contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de
natureza salarial, devidas ao INSS, deverão ser recolhidas pela
parte passiva, inclusive a parte que cabe ao demandante, no
prazo fixado pela lei.

TRT-PR-PS-00088-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Olivino de Oliveira Franca
Réu : Marlene Kozluk Martins Pinus - (ME)

ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intime-se o autor para que proceda ao pagamento das despesas
com editais.

TRT-PR-PS-00089-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Rozendo Padilha
Réu : Marlene Kozluk Martins Pinus - (ME)
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intime-se o autor para que proceda ao pagamento das despesas
com editais.

TRT-PR-CP-00093-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João da Rosa
Réu : Francisco João Schier
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Gilberto Ribas Campos - PR20209
Data da audiência: 22/02/2006 Hora: 11:00, para realizacao de
audiencia de inquirição das testemunhas, EDILBERTO LUIS
PIZZI e EVERTON PIZZI, arroladas pelo reclamado, nos au-
tos supra.

TRT-PR-PS-00099-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdevino Pires
Réu : José Pereira do Nascimento
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Intime-se o autor para retirar sua CTPS.

TRT-PR-RT-00119-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alexandre Ribeiro
Réu : Angelo Favaro
Domingos Antonio Andre
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Intime-se uma vez mais o autor para que apresente a sua CTPS
para anotações, no prazo de 15 dias;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-PS-00121-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roberto Calixto
Réu : Sam - Serviço de Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 dias,
indicando bens pertencentes ao Réu e que sejam passíveis de
penhora;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-PS-00126-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Osvaldo Mehret
Réu : Campagro Insumos Agricolas Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intimem-se as partes da homologação do acordo e da declara-
ção de extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 169, III, CPC. No silencio da parte autora, após
5 dias do vencimento, presumir-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-PS-00127-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mauro de Faria
Réu : Campagro Insumos Agricolas Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intimem-se as partes da homologação do acordo e da declara-
ção de extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, III, CPC. No silencio da parte autora, após
5 dias do vencimento, presumir-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-PS-00128-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Liuberto Fonseca
Réu : Osmar Botelho
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intimem-se as partes da homologação do acordo e da declara-
ção de extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, III, CPC. No silencio da parte autora, após
5 dias do vencimento, presumir-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-RT-00132-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edivaldo Santos de Amorin
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Tendo em vista o silêncio do autor, ao arquivo provisório, nos
termos do parágrafo segundo do art. 40 da Lei 6830/80. Intime-
se.

TRT-PR-RT-00138-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Maria Quirino
Réu : Celso Bueno da Rosa
ADV(S) : Ruy de Oliveira Melo - PR17991
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to. No silencio, remetam-se os autos ao arquivo provisorio.

TRT-PR-RT-00139-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Maria de Paula
Réu : Celso Bueno da Rosa
ADV(S) : Ruy de Oliveira Melo - PR17991
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimen-

to. No silencio, remetam-se os autos ao arquivo provisorio.

TRT-PR-RT-00140-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Getulio dos Santos
Réu : Celso Bueno da Rosa
ADV(S) : Ruy de Oliveira Melo - PR17991
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to. No silencio, remetam-se os autos ao arquivo provisorio.

TRT-PR-RT-00154-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcos Albani Lacerda
Réu : Luiz Carlos Oliveira
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

1. Acondicionem-se a CTPS e os documentos apresentados com
a petição de f. 110, em local próprio da Secretaria, certifican-
do-se.
2. Intime-se o autor para que efetue a retirada da Carteira e dos
documentos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00160-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Osni Giomar Otto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
Dê-se vistas ao réu quanto à adequação da conta apresentada
pelo Sr. Perito, para que se manifeste. Ainda, intimar quanto ao
deferimento do requerido na petição de f. 727/728, cujo ofício
já fora expedido.

TRT-PR-PS-00163-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcia Maciel dos Santos Moreira
Réu : Antonio Godart Taborda
Stela Furkim Camargo Taborda
ADV(S) : Fernando Jose Santilio - PR26349
Alvaro Branco Junior - PR27057

1. Intime-se novamente a autora para que no prazo de 10 dias,
informe o número do seu “CPF”, tendo em vista o contido na
petição de f. 90;
2. Intimem-se uma vez mais os Réus, para que no prazo de 10
dias, complementem os cálculos de f. 69/71, apresentando os
valores devidos a título de contribuição previdenciária, confor-
me constou na sentença de f. 48/54;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-RT-00164-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mario Novak
Réu : Maria Goret Lawryniuk
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intime-se o autor para que proceda ao pagamento das despesas
com editais.

TRT-PR-PS-00171-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdivino Pereira
Réu : Elvio Ferronato
ADV(S) : Renato de Oliveira - PR11284
Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Homologação do acordo efetuado entre as partes, fls. 105/106.
Desbloqueio de contas do BACEN e declaração de extinção da
execução, nos termos dos arts. 794, I e 795, ambos do CPC.

TRT-PR-RT-00175-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Levino Thrizote Ortiz
Réu : Azambuja Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Fernando Jose Santilio - PR26349
Alex Nascimento Becel - PR30617
Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 14:00, para realizacao de
audiencia de INSTRUCAO, devendo comparecer para depor
sob pena de confissao, bem como fazer-se acompanhar de suas
testemunhas, esta no maximo de 3 (tres) que deverao compare-
cer para depor independentemente de intimacao, ou poderao
ser arroladas ate 15 (quinze) dias antes da audiencia, sob pena
de preclusao da prova.

TRT-PR-PS-00179-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Belmiro Redivo Neto
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos e Equipamentos de Montagens S.A.
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Data da audiência: 15/02/2006 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Pitanga-PR
Localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423, centro
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00179-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Antonelli
Réu : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Sociedade Mafrense de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Intime-se a primeira ré para que proceda ao pagamento das
custas, da contribuição previdenciária e fiscal, voltando os au-
tos após, para análise do acordo de f. 90/91.

TRT-PR-PS-00181-2004 - (5 dias)

Ivaiporã
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Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Fernanda Aparecida Grorcko
Réu : Avani Dias Tomazini
Maria Aparecida Tomazini Coraca
Vida, Plano de Assistência Familiar Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intime-se o autor para que proceda ao pagamento das despesas
com editais.

TRT-PR-PS-00191-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecida Pereira de Godoi
Réu : Jair dos Reis
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865

Intime-se a autora para que se manifeste nos autos no prazo de
15 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00196-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Lucia Gloor
Réu : Supermercado Center Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

1. Defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido na petição de
f. 179.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00204-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Damaris Nocera
Réu : Município de Faxinal
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

Intime-se novamente a autora para que se manifeste nos autos
no prazo de 15 dias requerendo o que entender de direito, ten-
do em vista ter decorrido o prazo de 60 dias para o Réu efetuar
o pagamento,
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-PS-00212-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirineia Amaro Moreira
Réu : Miguel Carneiro
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

1. Intime-se a autora para que se manifeste nos autos no prazo
de 15 dias indicando bens pertencentes ao Réu e que sejam
passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direito.
2. No silêncio, aguarde-se no prazo por um ano.

TRT-PR-PS-00234-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roseli Schamne Viana (Espolio De)
Réu : Comércio de Vidros e de Material de Construção Dallag-
nollLtda.
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Esclareça o procurador de f. 31, se efetivamente está represen-
tando o réu ou a autora, tendo em vista a procuração de f. 5.

TRT-PR-RT-00249-2001 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Luzia Lalau
Réu : Erich Otto Heritt Junior
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

1. Intime-se novamente a autora para que se manifeste nos au-
tos no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito;
2. No silêncio, aguarde-se no prazo por 1 ano;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

TRT-PR-RT-00254-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Mauricio Lopes
Réu : Artes Gráfica Avenida
ADV(S) : Agnaldo Vujanski de Jesus - PR25296
Tendo em vista o silêncio do autor, ao arquivo provisório, nos
termos do parágrafo segundo do art. 40 da Lei 6830/80. Intime-
se.

TRT-PR-RT-00270-2005 - (25 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jonas Antunes de Souza
Réu : Mecanica Mandu Ltda.
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ari Prudencio da Silva - PR26588
Ciencia de DEcisão prolatada as fls. dos autos (homologação
de acordo).

TRT-PR-RT-00279-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sergio Pires Monte Lima
Réu : Regis - Comércio de Insumos Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Aparecida Sidneia da Silva - PR15713

1. Recebo os recursos ordinários de fls. 250/256 e 258/262,
interpostos respectivamente, pelo autor e pelo Réu, porque pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade.
2. Processem-se-os, intimando-se o Réu e o autor, respectiva-
mente, para que apresentem suas contra-razões no prazo legal,
querendo.
3. Vencido o prazo destes e contra-arrazoado ou não, remetam-
se os autos ao E. TRT-9ª Região.

TRT-PR-RT-00292-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : João Garvon
Réu : Pedro Lucio
ADV(S) : Alex Nascimento Becel - PR30617
Tomar ciencia da sentença prolatada às fls. 25/29, que acolheu
em parte o pedido.

TRT-PR-RT-00300-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Janete Martins dos Santos
Réu : Município de Jardim Alegre
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Intime-se a autora para que se manifeste nos autos no prazo de
10 dias, requerendo o que entender de direito, tendo em vista
ter decorrido o prazo de 60 dias para o Réu efetuar o pagamen-
to do débito nos autos, nos termos da Ordem de Serviço nº 003/
2005, de 14 de novembro de 2005, sem prejuízo de futura revi-
são ou até de revogação do ora aqui determinado, pelo Juiz
Titular desta Vara, se assim entender.

TRT-PR-RT-00315-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Neusa de Souza Silva
Réu : Terezinha Donatti
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Ciencia de Decisão prolatada nos autos( Homologação de acor-
do).

TRT-PR-RT-00320-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Neuza Marlene Pytlowanciw Glowienka
Réu : Município de Candido de Abreu
ADV(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
Robison Luiz Sega - PR20859

1) Reconsidero o contido na ata de f. 54, determinando à Se-
cretaria que designe audiência para instrução do feito, evitan-
do futura alegação de nulidade, o que viria em prejuízo da tão
almejada celeridade processual.
2) Vistas ao autor, por cinco dias, dos documentos juntados
pelo réu.
3) Intimem-se.

TRT-PR-RT-00324-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Reginaldo Seleti
Réu : Município de Faxinal
ADV(S) : Ana Carolina Conte Bouças - PR21037

Tendo em vista o contido na petição de f. 168/170, intime-se o
Réu para que atenda o requerido pelo autor nos itens “1.1” e
“1.2”, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00327-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ademilson Veloso de Menjon
Réu : Vigando Schoroeder
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Intime-se o autor para retirar a CTPS. Depois, aguarde-se no
prazo por 30 dias, conforme requerido na petição de f. 86.

TRT-PR-RT-00337-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roberto Vieira da Silva
Réu : A.I.J Comércio de Cereais Ltda. (Sotrimil)
ADV(S) : Alex Nascimento Becel - PR30617

Intime-se uma vez mais o autor para que apresente a sua CTPS
para anotações, bem como, para que no prazo de 30 dias, efe-
tue os cálculos de liqüidação, nos estritos termos e limites do
julgado.

TRT-PR-RT-00374-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sebastião Benjamim Ferreira
Réu : Alfa - Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A.
Construtora e Urbanizadora Araujo Ltda.
Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
Hot Line Construções Elétricas Ltda.
Manobra Engenharia de Manutençao e Obra S.A.
Tratex Civeletro S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00378-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adilson de Assis
Réu : Nara Dequech Teigao
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Marcus Vinicius N.Burko - PR21882
Intime-se o autor para que informe sobre o cumprimento do
acordo de fls. 252/253 e também para que tome ciência quanto
ao contido no ofício de fls. 256.
Intime-se o réu para que comprove no autos o pagamento das
custas, dos honorários contábeis e da contribuição previdenci-
ária, sob pena de execução. Ainda, para que tome ciência quanto
ao contido no ofício de fls. 256.

TRT-PR-RT-00380-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcos Paulo Kuss
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos e Equipamentos de Montagens S.A.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00388-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Elias Gonçalves
Réu : Serraria Chemin Ltda.
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Intime-se o autor para que apresente a sua CTPS, bem como os
seus cálculos detalhadamente, nos estritos termos e limites do
julgado.

TRT-PR-RT-00392-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jomar Gonçalves Pereira
Réu : Alfredo A. Possebom Filho & Cia Ltda.
PETROBRÁS Transporte S.A. - Transpetro
Prestadora de Serviços e Comércio Joinville - (ME)
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Intimem-se os réus para que comprovem nos autos o pagamen-
to da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00393-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecido Pereira
Réu : Alfredo A. Possebom Filho & Cia Ltda.
PETROBRÁS Transporte S.A. - Transpetro
Prestadora de Serviços e Comércio Joinville - (ME)
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Intimem-se os réus para comprovarem nos autos o pagamento
da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00395-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Camilo da Silva Neto
Réu : Alfa - Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A.
Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
Hot Line Construções Elétricas Ltda.
Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Construções
S.A.
ADV(S) : Alex Nascimento Becel - PR30617
Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00399-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Francisco da Silva
Réu : João Cassis Netto (Espolio De)

TRT-PR-RT-00407-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Haroldo Rodrigues
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos e Equipamentos de Montagens S.A.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Data da audiência: 21/02/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00425-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Salvador Dutra Rezende
Réu : Jorge Pereira
ADV(S) : Alvaro Branco - PR3865
Andrea Carboni Barato - PR21380
Declarada extinta a execução nos termos dos artigos 794 inciso
1 e 795 do CPC.

TRT-PR-RT-00578-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Natal Felix
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Ivan Carvalho Martins - PR20101
Proceder ao pagamento das despesas com editais, no importe
de R$807,07(oitocentos e sete reais e sete centavos).

TRT-PR-RT-00588-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Orlando Rombach
Réu : Banco Itau S.A.
E B V Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Intime-se o autor para que proceda ao levantamento do depósi-
to judicial junto à agência da Caixa Econômica Federal de Ivai-
porã-PR, onde se encontra a guia de retirada.

TRT-PR-RT-00762-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dionizio Avelino de Souza
Réu : Avorada Seg Bancaria Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Cezira Pereira de Lima Cavalini - PR13643

Dê-se ciência ao autor quanto ao contido no ofício de f. 526,
intimando-se, nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de
14 de novembro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até

de revogação do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta
Vara, se assim entender.

TRT-PR-RT-00777-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ezequiel Aparecido dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

1. Recebo o Agravo de Petição de fls. 106/110, porque preen-
chidos os requisitos de admissibilidade.
2. Processe-se-o, intimando-se o autor para que apresente con-
traminuta no prazo legal, querendo.
3. Vencido o prazo deste e contraminutado ou não, remetam-se
os autos ao E. TRT-9ª Região.

TRT-PR-RT-00928-1993 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Shirlei Mario da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
ValoresS.A.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448

1. Dê-se ciência ao autor quanto ao contido no ofício de f. 886.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01045-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tereza da Silva
Réu : Loreni Lucas de Oliveira
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Indefiro o requerido na petição de f. 93, pois a ré ainda nao foi
citada para pagamento.
Intime-se novamente a autora para que informe o endereço cor-
reto da ré, no prazo de 10 dias, ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-01046-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecida de Franca Feliz
Réu : Loreni Lucas de Oliveira
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Indefiro por ora o requerido na petição de f. 103, pois a ré
ainda não foi citada para pgamento.
Intime-se novamente a autora para que informe o endereço cor-
reto da ré, n o prazo de 10 dias, ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-01085-1995 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alcino Matias de Oliveira
Réu : Pora Distribuidora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ivan Carvalho Martins - PR20101

1. Intime-se novamente o autor para que se manifeste nos autos
no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito;
2. No silêncio, aguarde-se no prazo por 1 ano;
nos termos da Ordem de Serviço nº 003/2005, de 14 de novem-
bro de 2005, sem prejuízo de futura revisão ou até de revoga-
ção do ora aqui determinado, pelo Juiz Titular desta Vara, se
assim entender.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Cid Gerard

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84200000 JAGUARIAIVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00010-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Jair Teles do Amaral
Réu : Laminadora Psn Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Manifestar-se sobre a resposta do perito.

TRT-PR-RT-00044-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ademir dos Santos
Réu : Jc da Luz & Jml de Lima Ltda.
Municipio de Jaguariaiva
Somar Comércio e Mão - De - Obra Especializada Ltda.
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória da 5ª Vara do
Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-00058-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Elias Tomaz de Miranda
Réu : Pisa Papel de Imprensa S.A.
Sodexho Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
Edson Hauagge - PR20423

Ciência da decisão de Embargos à Execução: Embargos parci-
almente acolhidos

TRT-PR-RT-00111-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
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Autor : Vanderlei Aparecido da Costa
Réu : Rodonorte Conc.Rodovias Integradas S.A.
Sepol Subempreiteira Para Obras S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória oriunda da
Vara do Trabalho de Diadema - SP.

TRT-PR-RT-00112-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Edson Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Tit. e Val. Mob
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contraminutar a Impugna-
ção à Conta apresentada.

TRT-PR-RT-00129-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Cardozo dos Santos
Réu : Barbosa & Paula Ltda.
Prefeitura Municipal de Sengés
ADV(S) : Giuliano Miranda - PR37583

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória da 5ª Vara do
Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-00141-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Zilda da Conceição Oliveira
Réu : Jc da Luz & Jml e Lima Ltda.
Municipio de Jaguariaiva Pr
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271

Manifestar-se sobre o retorno do comprovante AR referente à
notificação nº 003253/2005 (ciência decisão de sentença) de-
volvido com a alínea “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00143-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Adilson Kuk
Réu : Azevedo & I. Nunes Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
Paulo Madeira - PR16756

Decisão de Embargos à Execução: Improcedentes.

TRT-PR-RT-00190-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Dilson Caetano
Réu : Conselho Comunitario Dr Santos
Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Giuliano Miranda - PR37583

Manifestar-se sobre o interesse na realização da perícia.

TRT-PR-RT-00267-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Raudilei Simoes
Réu : Espolio de Marco Antonio Vieira
Marco Antonio Vieira - Farmácia
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória da Vara do
Trabalho de Wenceslau Brás.

TRT-PR-RT-00269-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Rogerio Mascaranhas Filho
Réu : Rubens Rastelli e Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268

Foi exarado o despacho de fl. 28 que indeferiu o pedido de
reconsideração da decisão de fls. 21/22.

TRT-PR-RT-00308-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Aristeu de Fatima dos Santos
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00311-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Marcos Eli Ferreira Ignacio
Réu : Camps Participações Ltda.
Companhia Nacional de Estamparia
Patrimonial S.A. Participações
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815

Ciencia do despacho de fls. 174:”Considerando-se que a hasta
pública restou negativa , intime-se o credor hipotecário para
que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do pedido de
adjudicação formulado pelos autores”.

TRT-PR-RT-00321-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Dionisio Euzebio
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00325-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA

Autor : Fabio Junior Serafim
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00330-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Julio Cezar dos Santos
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00331-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Campos
Réu : Ibere Carneiro Nunes - [ME]
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contraminutar os Embar-
gos à Execução interpostos.

TRT-PR-RT-00355-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Rogerio Monteiro Soares
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00359-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Sueli Constante Rodrigues
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00369-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Zucréia Aparecida de Lima
Réu : Laminados Kondor Ltda.
Laminados Passo Novo Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franco - PR6459

Ciencia de decisão de Embargos de Declaração: Não Conheci-
dos.

TRT-PR-RT-00416-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Mario Sant’Anna Junior
Réu : Bamerindus Agro Florestal Ltda.
Inpacel - Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

Decisão de Embargos à Execução: Procedentes.

TRT-PR-RT-00459-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Lucio Dias
Réu : Inpacel - Indústria de Papel Arapoti
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756
Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves - PR21974

Decisão de Embargos à Execução: Improcedentes

TRT-PR-RT-00460-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Jorge Luis Pereira de Oliveira
Réu : Inpacel - Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Paulo Madeira - PR16756
Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves - PR21974

Decisão de Embargos à Execução: Improcedentes.

TRT-PR-RT-00520-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Mauro Piedade
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Edivaldo B. S. da Rocha - PR19471
Paulo Madeira - PR16756

Decisão de Impugnação à Conta: Improcedentes.

Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Carlos Enéas Lino da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85302090 LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00010-2005 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Carlos Portela da Silva
Réu : Sirlei de Fatima Gonzati e Cia Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Maria Helena Barato - PR24829
I- Ante a anuência da ré ao pedido de desistência de fl. 75,
homologo-o, julgando o processo extinto sem exame do méri-
to, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.
II-Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
09/51 ao procurador do autor, que deverá ser entregue meidan-
te recibo, dispensando-se a remuneração dos autos.

TRT-PR-RT-00015-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Haroldo dos Santos
Réu : Andrea Bastos Dyna - (ME)
Hauer Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Para que o exeqüente, em cinco dias, manifestar-se sobre a cer-
tidão de fl. 22 da Carta Precatória.

TRT-PR-PS-00026-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Irene Tavares
Réu : Sirlete Araujo
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Tendo em vista que a autora deixou de cumprir o determinado
às fls. 17(autor não compareceu em Secretaria para ratificar o
acordo), extingo o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, III, do CPC.

TRT-PR-RT-00034-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Erondi Almeida dos Santos
Réu : Andrea Bastos Dyna - (ME)
Hauer Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Para que o exeqüente, em cinco dias, manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 18 (não encontrado o local) da Carta Precatória.

TRT-PR-PS-00039-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilma Cardoso dos Santos
Réu : Associação de Catadores de Papel de Guarapuava
ADV(S) : Jonas Noblia Arpino - PR22610
Data da audiência: 15/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00048-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eva Slompo do Nascimento
Réu : Simone Antonia Scaldelai

TRT-PR-RT-00105-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elcio de Jesus Rodrigues
Réu : Conexo - Coop.Regional de Trab.Da Constr.Civil
Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
Municipio de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Andreia Indalencio Rochi - PR29345
I-Para querendo, apresentar resposta aos Embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00156-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edelir Pedro Noll
Réu : Serraria Veronica
Intime-se a executada do despacho de fl. 256, por Carta Preca-
tória.

TRT-PR-RT-00167-2005 - (4 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Evaldo Marquardt Costa
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que foi designado o dia 15/12/2005, as 14h30min, para iní-
cio aos trabalhos pericias, no local onde o autor desenvolveu
seus trabalhos.

TRT-PR-RT-00178-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Bomate Indústria e Comércio de Erva Mate Ltda.
ADV(S) : Edno Pezzarini Junior - PR32980
Fica V. Sa. intimado para os fins previstos no artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-00200-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Maria dos Santos
Réu : Bueno Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
Para que o exeqüente, em cinco dias, manifestar-se sobre o lau-
do pericial.

TRT-PR-RT-00230-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdemar Ferreira Delgado
Réu : Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
União Federal
Para querendo, apresentar resposta a Impugnação do INSS, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00251-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Rodrigues dos Santos

Réu : Municipio de Laranjeiras do Sul

TRT-PR-RT-00372-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Carlos Bueno
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RGK Construções Montagens e Empreendimentos
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Maria Ines de Morais Oliveira - PR22213
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
De que foi designado o dia 15/12/2005, as 10h00min, para iní-
cio aos trabalhos pericias, no local onde o autor desenvolveu
seus trabalhos.

TRT-PR-RT-00402-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Paulo Roberto da Silva
Réu : Consest Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Silvano Pelossaro - SC13031
De que foi homologado o acordo denunciado, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos ter-
mos da lei 10.035/2000. Deverá o reclamado comprovar, em
trinta dias, o recolhimento, no prazo legal, das contribuições
previdenciárias devidas, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00408-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Julio Cezar dos Santos
Réu : Cesbe S.A. - Engenharia e Empreendimentos
Renagon e Biagon - (ME) (Renato de Oliveira - Serviços de
Pin -Tura
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00409-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josenei Specote
Réu : Cesbe S.A. - Engenharia e Empreendimentos
Renagon e Biagon - (ME) (Renato de Oliveira - Serviços de
Pin -Tura)
ADV(S) : Gilvano Colombo - PR26043
Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00436-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Veci Lara
Réu : José Carlos Marques
Nivaldo Oliveira Marques
Paulo Marques
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00464-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Carlos do Belem
Réu : Microtur Transporte de Passageiro e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00475-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcos Roberto Pacheco
Réu : COHAPAR
Conselho Ind. Reg. Guarapuava - Reserva Rio das Cobras
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00487-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vergilio Mateus Rossetin
Réu : Construtora Castilho de Porto Alegre S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00511-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Borges Pilarski
Réu : Microtur Transporte de Passageiro e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

Laranjeiras do Sul
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00558-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Robson da Luz
Réu : Indústria & Comércio de Confecções Rio Bonito Ltda.
ADV(S) : Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00560-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Tereza de Fátima Toczeck dos Anjos
Réu : Indústria & Comércio de Confecções Rio Bonito Ltda.
ADV(S) : Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00561-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Idalina do Nascimento
Réu : Indústria & Comércio de Confecções Rio Bonito Ltda.
ADV(S) : Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00923-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Carlos Sikorski
Réu : Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
União Federal
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
I- Indefiro o requerimento de fl. 712. Deverá o interessado so-
licitar o requerido junto ao banco depositário ou se dirigir até
agência para o saque.
II- Para querendo, apresentar resposta a impugnação do INSS,
no prazo legal.

Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Cezar Luiz Kosteski

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00415-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Carlos Alexandre Oliveira Silva - Espolio
Réu : Mandelli e Mandelli Ltda. - ME
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Daniel dos Anjos Fernandes - PR23867
Tomar ciência de que a decisão de fls. 371/375 decidiu sobre
os pedidos de habilitação, preferência e reserva de crédito for-
mulado por credores nos autos RT 415/2005, deferindo, ape-
nas, aqueles relativos a acidente de trabalho (autos sob nº 124/
2001 da Vara Cível de Loanda) e outros créditos trabalhistas
(autos RT 568/2005, RT 569/2005, RT 570/2005 e RT 571/
2005).

TRT-PR-RT-00417-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ailton Barbosa da Silva
Réu : Castellare Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Vadeir Jose Pereira - PR20650
Tomar ciência de que a decisão de fls. 224/226 decidiu sobre
os pedidos de habilitação, preferência e reserva de crédito for-
mulados pelos credores nos autos RT 417/2005, indeferindo-
os.

TRT-PR-RT-00483-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Arlindo Antonio da Silva
Réu : Agropecuária Pontal do Curutuba Ltda. N/P Alcides Ro-
molo Troi
ADV(S) : Paulo Manoel do Nascimento - PR20010
Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito e informar
sobre a possiblidade de acordo mencionada à fl. 75, na qual foi
requerida a correção do valor da execução para servir de parâ-
metro de possível pagamento a vista.

TRT-PR-RT-00484-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Gonçalves Franco
Réu : Agropecuária Pontal do Curutuba Ltda. N/P Alcides Ro-
molo Troi
ADV(S) : Paulo Manoel do Nascimento - PR20010

Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, bem como
quanto à realização de um possível acordo, conforme informa-
do à fl. 76.

TRT-PR-RT-00485-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Assis Amancio de Souza
Réu : Agropecuária Pontal do Curutuba Ltda. N/P Alcides Ro-
molo Troi
ADV(S) : Paulo Manoel do Nascimento - PR20010
Manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, bem como
quanto à realização de um possível acordo, conforme informa-
do à fl. 79.

TRT-PR-RT-00849-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Wilson Massantini Nocette
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Teodoro de Oliveira - PR15571
Tomar ciência de que os autos que tramitavam na Vara do Tra-
balho de Paranavaí sob o n° 836/96 foram encaminhados para
a Vara do Trabalho de Loanda e reautuados sob o n° 849/2005.
Tomar ciência da readequação do cálculo apresentado pelo cal-
culista.

TRT-PR-RT-00858-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Luiz Geraldo Domingues
Réu : Municipio de Porto Rico
ADV(S) : Carlos Teodoro Soster - PR13912
Marileidi Marchi Moraes - PR17243
Tomar ciência de que os autos sob nº RT 1472/94, que tramita-
vam perante a Vara do Trabalho de Paranavaí, foram remetidos
a esta Vara de Loanda, tendo sito reautuados sob nº RT 858/
2005.

Vara do Trabalho de LOANDA
Leslie Maria Ruiz Guimarães

Diretor

Loanda

Londrina

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº AO 56/2004
Exeqüente CLAUDECI GONÇALVES
Executada (o) DONIZETE MORAES, JOSE CARLOS BELLU-
ZZI DE OLIVEIRA e IBIPAV ENGENHARIA E CONSULTO-
RIA LTDA

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substituta
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO o reclamado JOSE
CARLOS BELLUZZI DE OLIVEIRA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$5.009,21 (cinco mil e nove reais e vinte e um cen-
tavos), atualizável a partir de 30/09/05, devida nos autos supra-
citados.

Londrina, 01 de dezembro de 2005.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº RT 1761/2003
Exeqüente JORGE DOS REIS FERMIANO
Executada (o) WANDERLEI DE OLIVEIRA e YKS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substituta
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte reclamada
WANDERLEI DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora de bens, a importância de
R$76.249,95 (setenta e seis mil e duzentos e quarenta e nove
reais e noventa e cinco centavos), atualizável a partir de 30/11/
2005, devida nos autos supracitados.

Londrina, 01 de Dezembro de 2005.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

R$ 288,00

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 03170/2005
Reclamante.....: VILMA DOS SANTOS CARVALHO
Reclamadas.....: FACILCAP CORRETORA DE SEGUROS DE
VIDA LTDA
SUL AMÉRICA SEGUROS

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juíza
da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
FACILCAP CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA,
ora em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a
ser realizada no dia 21 DE MARÇO DE 2006, às 08h30min, na
1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 28 de novembro de 2005.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza do Trabalho

SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO A RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT 2161/2005, ENTRE AS PARTES: LEILA DARC DAS
DORES (RECLAMANTE) e SÊNIOR CONFECÇÕES
LTDA (RECLAMADO).

A EXMA. DRA. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza do Tra-
balho da Segunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a RECLAMA-
DA SÊNIOR CONFECÇÕES LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para comparecerem perante esta Vara, com
endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade
de Londrina-PR, na audiência a ser realizada às 14h00min do
dia 20 (VINTE) de FEVEREIRO de 2006, para responder aos
termos da ação trabalhista proposta por LEILA DARC DAS
DORES, a cópia da inicial se encontra na Secretaria desta Vara,
sendo que o não comparecimento importará em julgamento à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato. Nesta audiência, deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por
pessoa que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer
outro preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 30 (TRINTA) dias do mês de NOVEMBRO de
DOIS MIL E CINCO.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO A RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT 3250/2005, ENTRE AS PARTES: ALICE CONCEI-
ÇÃO (RECLAMANTE) e AMBIENTAL SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA E ESTADO DO PARANÁ (RECLA-
MADOS).

A EXMA. DRA. PATRICIA BENETTI CRAVO, Juíza do Tra-
balho da Segunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a RECLAMA-
DA AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS e outro, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para comparecerem pe-
rante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar,
Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audiência a ser reali-
zada às 13h40min do dia 23 (VINTE E TRÊS) de MARÇO de
2006, para responder aos termos da ação trabalhista proposta
por ALICE CONCEIÇÃO, a cópia da inicial se encontra na
Secretaria desta Vara, sendo que o não comparecimento impor-
tará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confis-
são quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofere-
cer as provas que julgarem necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhe
facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conhecimen-
to dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas de-
clarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 30 (TRINTA) dias do mês de NOVEMBRO de
DOIS MIL E CINCO.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PATRICIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19412/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00007-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivany Alves de Camargo Lopes
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
João Fernando Caffaro Gois
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Ciência da homologação do acordo firmado entre as partes, salvo
quanto à natureza das parcelas que guardará equivalência com
o cálculo de fls. 386/389; devendo a reclamada comprovar nos
autos, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas e o
depósito dos honorários do Sr. Perito na agência 4005 da CEF
e, no prazo legal, o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria, tudo nos termos do despacho de fl.395.

TRT-PR-MC-00010-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Alves de Oliveira
Réu : Ksm Tech Comercial Brasil Japao de Informatica Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Indeferido o pedido de inclusão dos sócios da reclamada no
polo passivo da ação, devendo a parte autora juntar cópia do
contrato social da ré para que seja comprovada a condição de
sócios das pessoas indicadas na petição; bem como, indicar o
endereço atualizado da reclamada, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-CS-00021-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ulysses Calsavara Silveira Junior
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Telefonica Empresas S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Maria José Stanzani - PR11102

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnação à
sentença de liquidação apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-RT-00024-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Soares dos Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Ter vistas da petição do Sr. Perito, às fls. 157/162.

TRT-PR-CS-00026-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Manifestar, querendo, acerca da impugnação à sentença de li-
quidação apresentada pela parte autora.

TRT-PR-EAEJ-00026-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rui Andre Reale Prado
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Pericles José Menezes Deliberador - PR16183

Considerando-se garantida a execução, poderá, querendo, no
prazo legal, opor embargos à execução.

TRT-PR-ACPg-00068-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nortmetta Indústria Metalúrgica Ltda.
Réu : Elaine Fernanda Birello
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Intime-se o consignante para efetuar o depósito.

TRT-PR-ET-00098-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Aparecido da Silva
Réu : Nivaldo de Moraes
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Joaquim José de Melo - PR20992
Interposto Embargos de Terceiro, suspendendo-se o curso dos
autos principais (RT 9314/1998) até o trânsito em julgado dos
mesmos. Intima-se o embargado para, querendo, contestá-los
no prazo legal.
Proferida decisão à fl. 207 dos presentes Embargos, na qual foi
deferida a liminar requerida, determinando-se a suspensão da
remoção dos bens constritos na ação trabalhista principal.

TRT-PR-RT-00122-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Balbino Messias
Réu : Dallas Motel
M Granado & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Ciência do despacho de fl. 143.

TRT-PR-PS-00152-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Luciana Aparecida da Silva
Réu : Nivea Maria Paes Gajardani
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Intime-se o autor para que requeira o que de direito, em relação
ao prosseguimento da execução, tendo em vista a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 38.

TRT-PR-RT-00196-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Euclides Bispo da Cruz
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Marcelo Alessi - PR16272

Ciência da decisão dos embargos de declaração de fls. 707/
708, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-00202-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helia de Oliveira Madeira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
Eleazar Ferreira - PR21116

Ter ciência da decisão de embargos à execução de fls. 329/330.

TRT-PR-RT-00279-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourival Ulian
Réu : Lca Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
Deferido o desentranhamento dos documentos acostados à ini-
cial, fls. 16/54.

TRT-PR-RT-00289-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Alves Queiroz
Réu : Adão Moretao
Anadir Aleixo Moretao
Indústria e Comércio de Madeira Moretao Ltda.
Ivone Aparecida da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Dê-se vista ao exeqüente da Certidão do Histórico, para mani-
festação.

TRT-PR-RT-00307-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Piedade
Réu : Piaie e Palma Ltda.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234

Contra-minutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-00343-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Severino
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Vistas às partes da sentença homologatória de cálculos de li-
quidação de fl. 325, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-PS-00356-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro Ferreira
Réu : Construblok Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Liana Yuri Fukuda - PR17075

Vistas às partes da sentença homologatória de cálculos de li-
quidação de fl. 255, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-00446-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmaris Aparecido Fabrao
Réu : Massa Falida de Mapelon Indústria e Comércio de Má-
quinas Agr
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Liana Yuri Fukuda - PR17075
Despacho de fl. 71

TRT-PR-PS-00448-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ariane Carla Pomini de Angeli
Réu : La Vita Comércio e Confeccao Ltda.
ADV(S) : Viviane Pomini - PR30914
Indeferido o pedido pelo fato de que a empresa executada tem
bens patrimoniais suficientes, garantindo a execução, e a res-
ponsabilidade do sócio da empresa executada pelo pagamento
das dívidas trabalhistas só é possível quando resta cabalmente
provada a inexistência de bens da reclamada passívies de pe-
nhora.

TRT-PR-RT-00450-1997 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario de Souza
Réu : Britanica Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Saude do Paraná (17 Regional da Saude)
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Contraminutar, querendo, agravo de petição interposto pelo
executado.

TRT-PR-RT-00452-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Martins dos Santos
Réu : Silva Breve Construções S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448

Simone Andreatti e Silva - PR19281

Partes: Proferida a decisão de embargos declaratórios à fl. 117
dos autos supra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.
Autor: Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordi-
nário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-00551-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos Dalolio
Réu : Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Bytelecom Ltda. (Sucessora de J Jr Engenharia Ltda)
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Vista da petição de fls. 722/723.

TRT-PR-RT-00583-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Franco Gil
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755

Ciência da decisão dos embargos de declaração, cuja cópia
encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-PS-00584-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido
Réu : Vida e Agua Piscinas
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Intime-se a parte autora para manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução, haja vista a certidão de fl. 93, expedida pelo Sr.
Oficial.

TRT-PR-RT-00617-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alecio Generson Boletti
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-00741-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ruy Barbosa dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo
segundo réu.

TRT-PR-RT-00944-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Panizio
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
Contra-arrazoar, querendo, recurso adesivo interposto pela parte
autora.

TRT-PR-RT-01096-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Simoes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Contra-minutar, querendo, no prazo legal, agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-01126-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Rogerio de Moraes
Réu : Auto Mecanica King Fuska Ltda.
Auto Socorro Calixto
Nair Ferreira Calixto
Ricardo Antonio Calixto
ADV(S) : Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
Manifestar, querendo, acerca dos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-RT-01256-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Maria Gimenes dos Santos
Réu : Adriana Aparecida Tavanti
Capil Centro de Assistência e Prevencao do Idoso
Regina de Lourdes Trovo
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Intime-se a parte autora para manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução, haja vista a certidão de fl. 167 expedida pelo
Sr. Oficial.

TRT-PR-RT-01295-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Rodrigues de Jesus
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Ciência da decisão dos embargos à execução, cópia disponível
na internet.

TRT-PR-PS-01315-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson de Moraes Ricardo
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vista da petição de fls. 113/117.

TRT-PR-PS-01348-2003 - (30 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eneas Aparecido Segantin
Réu : Cervejaria Reunidas Skol Caracu Sa
ADV(S) : Ana Paula Magalhães - PR22496

Intime-se a procuradora da executada para levantamento dos
valores depositados, no prazo de trinta dias, sob pena dos valo-
res serem recolhidos como produtos de depósitos abandonado-
em favor da União, em guia DARF, código 3981.

TRT-PR-RT-01463-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Nascimento de Paula
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195

Considerando-se garantida a execução, poderá, querendo, no
prazo legal, opor embargos à execução.

TRT-PR-RT-01467-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Francisco da Silva
Réu : Estoval Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879

Vistas às partes e ao INSS da sentença homologatória de cálcu-
los de liquidação de fl. 139, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, para impugnação fundamentada com a indicação dos itens
e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, a co-
meçar pelo exeqüente, após, executado e, por fim, o INSS.

TRT-PR-RT-01612-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderlei Simioni
Réu : Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do Paraná
- Sicredi
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo
autor.

TRT-PR-RT-01628-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Martins
Réu : Reinaldo Ignacio Alves
Ri Alves e Cia Ltda. (Panificadora Sao Lourenco)
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Ciência do despacho de fl. 199.

TRT-PR-RT-01776-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zilda Machado Miranda
Réu : Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730

Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-01788-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaura Poieli
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

Intime-se a PARTE AUTORA para levantamento dos valores
depositados.

TRT-PR-PS-01811-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Caetano da Silva
Réu : Santana e Hadija Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, à fl.
135.

TRT-PR-PS-02149-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa da Silva Correa
Réu : Hospital e Maternidade Santa Ângela Ltda.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638

Defiro.
Retire-se da pauta. Aguarde-se manifestação da parte interes-
sada sobre o ajuste.

TRT-PR-PS-02172-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Inacio Aparecido Moreira Neto
Réu : Agropecuária Santaracy
ADV(S) : Leonardo Santos Bomediano Nogueira - PR33191
Comparecer na 2ª Vara do Trabalho de Londrina para tomar
ciência da data para antecipação da audiência.

TRT-PR-PS-02233-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Salis de Oliveira
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Alphaville I
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Ciência do despacho de fl. 11

TRT-PR-PS-02269-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdivino Aparecido Carmona
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
Marlene Aparecido Epifanio
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Manifestar, querendo, acerca dos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-PS-02453-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Lauren Augusto Molan Percinato
Réu : Corsega Comércio e Representações Comerciais Ltda.
Francisco Benedito Lemes
Francismir Pereira Lemes
Habitalar Representações Comerciais S/C Ltda. Francismir Pere
Servs Corretores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-RT-02480-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Batista Polskikh
Réu : Caixa Econômica Federal
Rsk Loterias Ltda. (Loterica Vale Verde)
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Dê-se vista ao exeqüente da certidão exarada pelo Sr. Oficial
de Justiça para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-02574-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei da Costa Pinto
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
ADV(S) : Temis Chenso da Silva Rabelo - PR31293
Vista da petição de fls. 102/113.

TRT-PR-RT-02627-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Bueno
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Vista da petição de fls. 153/156 (nomeação de bem à penhora
pelo executado)

TRT-PR-RT-02655-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Tertuliano da Silva
Réu : Usipav Usinagem de Asfalto Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Indefiro a liebração de valores antes do trânsito em julgado da
conta de liquidação. Expeça-se o mandado de penhora pelo saldo
remanescente da execução.

TRT-PR-RT-02658-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair José Godoy Cardoso
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Intime-se a executada para ciência da penhora e para, queren-
do, opor embargos à execução.

TRT-PR-RT-02681-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Luiz Pereira
Réu : Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109

Considerando-se garantida a execução, poderá, querendo, no
prazo legal, opor embargos à execução.

TRT-PR-PS-02834-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisca Irani Lemos Rodrigues
Réu : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Re-
presentações Ltda.
Jerfferson Simoes
José Antonio Simoes
Plaenge Engenharia Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954

INDEFIRO. É ônus do exeqüente quanto aos bens imóveis, in-
dicar-lhes as transcrições aquisitivas, situá-los e mencionar as
divisas e confrontações a fim de que seja possível saber a titu-
laridade do imóvel, a perfeita descrição do imóvel, a existência
de ônus reais sobre o imóvel e se há necessidade de intimação
do cônjuge do devedor, do credor hipotecário ou do credor usu-
frutuário, nos termos da lei.

TRT-PR-RT-02940-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto Picinini
Réu : Bytel Telecomunicações Ltda.
Bytelecom Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388

Fornecer a correta indicação do endereço da 2ª reclamada, sob
pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-03045-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francis Fregonesi Brinholi
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Ciência da decisão dos embargos à execução, cópia disponível
na internet.

TRT-PR-RT-03222-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Campos Teixeira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Solange Cruz Torres - SP91283
Manifestar, querendo, acerca do laudo pericial.
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TRT-PR-RT-03272-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Maria Ferraz
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre Embargos à
Execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03338-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Pereira Pedroso
Réu : Reynaldo Mineyuki Tsuchida
ADV(S) : Solange Peres Ruiz - PR15384

Intime-se a parte autora para manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução, haja vista a certidão de fl. 175 expedida pelo
Sr. Oficial.

TRT-PR-RT-03458-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Pasqueto
Réu : Zimbow Auto Center
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Intime-se o autor para requerer o que de direito, tendo em vista
a inexistência de veículos em nome da executada.
Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados, com
fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80, declaro, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, SUSPENSA a pre-
sente execução pelo prazo de um ano;
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se estes autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-03497-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Carneiro de Oliveira
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992

Ciência do despacho de fl. 127:
“Indefiro. Na forma do que estabelece o art. 715, § 1º, do CPC,
o pedido de adjudicação é de ser formulado pelo exeqüente no
prazo de 24 horas após a praça. Afigura-se, portanto, intempes-
tiva a manifestação do credor, protocolizada em juízo após o
prazo legal”.

TRT-PR-RT-03596-1995
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Rogerio Rodrigues
Réu : Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Efetuar o levantamento dos valores referentes ao Alvará Judi-
cial - Depósito Recursal de nº 821077-2005, à sua disposição
na Caixa Econômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho em
Londrina/PR, sob pena de tais valores serem recolhidos em fa-
vor da União, como produtos de depósitos abandonados (DARF
- código 3981).

TRT-PR-RT-03649-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josefa Severino de Lima
Réu : Consorcio Nacional Apis S/C Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
A exeqüente deverá comprovar nos autos a composição socie-
tária da executada, para que seja efetuado o procedimento soli-
citado.

TRT-PR-RT-03649-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Tome de Lima
Réu : Antonio Barizon
José Barizon
Luís Carlos Barizon
ADV(S) : Orlando Gomes - PR2399
Emendar a inicial, sob pena de indeferimento, indicando os
períodos específicos de duração do contrato de trabalho de cada
litisconsorte, bem como se houve registro do contrato de traba-
lho em sua CTPS, requerendo o reconhecimento da relação de
emprego e anotação do contrato caso ausentes os registros.

TRT-PR-RT-03704-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigues de Freitas
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Vistas às partes da sentença homologatória de cálculos de li-
quidação de fl. 331, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-03745-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo José de Lima
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Wilson Leite de Morais - PR14946

Ciência da homologação do acordo firmado entre as partes, salvo
quanto à natureza das parcelas que guardará equivalência com
o cálculo de fls. 122/131; devendo a reclamada comprovar nos
autos, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas e o
depósito dos honorários do Sr. Perito na agência 4005 da CEF
e, no prazo legal, o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria, tudo nos termos do despacho de fl. 142.

TRT-PR-RT-03785-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neiva Irene Brunieri
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Dê-se vista às partes da setença homologatória de cálculos de
liquidação de fl. 857, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, a come-
çar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-03850-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Iocubas Ruiz
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Impugnar, querendo, no prazo legal, EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03851-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Pereira dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro J Bordin - PR15755
Renato Tavares Yabe - PR17656

Ter ciência da decisão de embargos à execução e impugnação à
sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-03900-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano de Souza Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
Silvana Moreira Faria - PR10574
Erika Fernanda Ramos - PR21625

Ter ciência da decisão dos Embargos à Execução, que se en-
contra disponível na internet.

TRT-PR-RT-03930-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Custodio de Farias
Réu : Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
Paulo Roberto Oliveira, Iris C M de Oliveira, Amanda D M Oli
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça.

TRT-PR-RT-03980-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maycol Vinicius Verchan
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03984-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeir de Souza Novaes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnação à
sentença de liquidação apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-RT-04025-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Ferreira da Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-RT-04027-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eide Carlos Nomura
Réu : Banco América do Sul S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre impugnação à
sentença de liquidação apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-RT-04146-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Mauricio Gimenes
Réu : Posto Recanto do Trevo Ltda. - Sucessora Posto Trevo
Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar acerca do ofício recebido à fl. 333.

TRT-PR-RT-04166-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hadriana Walheira de Souza
Réu : Arias e Rolim Indústria de Plasticos Ltda.
Keeper Optical Indústria Brasileira Ltda.
ADV(S) : Carla Pietraroia Carvalho Pinto - PR12445
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pela
parte autora.

TRT-PR-RT-04215-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
Ciência da decisão dos embargos de declaração, cópia disponí-
vel na internet.

TRT-PR-RT-04309-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina de Oliveira Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Ciência de que foi deferida a formação da carta de sentença,
para apresentar as peças necessárias à sua formação e compro-
var o recolhimento dos emolumentos.

TRT-PR-RT-04390-1997 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz de Souza
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
Retificadora Metropole Ltda.
ADV(S) : Ricardo Francisco Cosmo - PR24382
Juliano Tomanaga - PR24469
Contraminutar, querendo, agravo de petição interposto pelo
primeiro reclamado.

TRT-PR-RT-04446-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Espolio de Jorge Luiz Borges
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto ao Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-04460-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Welson Aparecido Viana
Réu : Comércio de Bebidas Marilda Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
Manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-04616-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alvaro Gripp Bicalho
Réu : Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903

Vistas às partes da sentença homologatória de cálculos de li-
quidação de fl. 192, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a
iniciar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-04696-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Trindade
Réu : Londrijeans - Ind. e Com. de Roupas Ltda.
Nicbell Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
Ter vistas de documentos requisitados, arquivados em pasta
própria, a fim de indicar bens à penhora.

TRT-PR-RT-04903-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdete Leite do Prado
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Ciência do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando pela parte autora.

TRT-PR-RT-04923-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rhory Albert de Almeida Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
By Telecom Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-04975-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Pereira dos Santos
Réu : Murilo Carlos de Araujo Moreira
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Requerer o que de direito tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-05010-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Trannin Guazzelli Bonezzi
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-05092-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Paulino Mendes
Réu : Sociedade de Ensino de Londrina Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931

Como não há quaisquer indícios no processo da composição
societária da executada, indefiro o pedido de desconsideração
da personalidade jurídica, por ora. O ônus da prova, nos termos
do artigo 333 do CPC e 818 da CLT é do exeqüente. Intime-o
para que comprove as alegações de fato.

TRT-PR-RT-05162-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Vivan Pereira
Réu : Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Encontra-se a disposição Guia de Retirada junto ao Banco do
Brasil, agência 2755-3.

TRT-PR-RT-05285-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Oliveira do Amaral
Réu : Banco Nossa Caixa S.A.

ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Valéria Caramuru Cicarelli - PR25474

Designado o dia 10 (dez) de março de 2006 para realização da
perícia.
Local: Rua Pernambuco, 299

TRT-PR-RT-05292-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Garcia Parra
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo
réu.

TRT-PR-RT-05366-1997 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Corocia
Réu : Rio Preto Refrigerantes S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Efetuar, no prazo improrrogável de 30 dias, o levantamento
dos valores referentes ao Alvará Judicial nº 111/2005 e à Guia
de Retirada nº 782/2004 à sua disposição na Caixa Econômica
Federal/PAB na Justiça do Trabalho em Londrina/PR, sob pena
do valores serem considerados produtos de depósitos abando-
nados e recolhidos em favor da União (DARF - 3981).

TRT-PR-RT-05422-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleverson Luiz Ferreira da Silva
Réu : Osmar Pavesi
Petromaster Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958

Intime-se a parte autora para manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução, haja vista a certidão de fl. 366 expedida pelo
Sr. Oficial.

TRT-PR-RT-05589-1993 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina Teixeira
Réu : Biofleur Indústria e Comércio de Cosmetico Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intime-se a parte autora, através de seu procurador para mani-
festar sobre o acordo protocolizado.

TRT-PR-RT-05847-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gentil de Azevedo
Réu : O Casarao Pizzaria Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Indeferido o pedido de declaração de fraude à execução, nos
termos do despacho de fl. 257.

TRT-PR-RT-05994-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Murilo Correa
Réu : Credicard S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Encontra-se à sua disposição Alvará Judicial - Depósito Recur-
sal, na Caixa Econômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho
em Londrina/PR.

TRT-PR-RT-06120-1996
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Messias de Oliveira
Réu : Cia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Fernanda de Souza Rocha - PR18577

Encontram-se à disposição Guia de Retirada e Alvarás Judici-
ais, junto a Caixa Econômica Federal - PAB da Justiça do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-06720-1997
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ida Rosa Orlandini
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Encontra-se à disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal - PAB da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-06762-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luiz Ideriha Junior
Réu : Adalberto César Pucca
Isaura Domingos Pucca
Pucca e Pucca Ltda.
Rain Esquadrias de Aluminio
Vera Aparecida da Costa Furlaneto
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
requerer o que de direito, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-06773-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirilo Azoni
Réu : Linck S.A. Equipamentos Rodoviarios e Industriais
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência da decisão de embargos à execução e impugnação à
sentença de liquidação, cópia disponível na internet.

TRT-PR-RT-06997-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercinda Raimunda da Silva
Réu : Fabrica de Camisetas Dois Irmaos
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Indefiro o pedido de fl. 90. Na hipótese dos autos não há prova
da composição societária da executada. Forneça o autor o CNPJ/
MF da ré, para a efetivação do procedimento descrito na fl. 86.
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TRT-PR-RT-07273-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Ramos da Silva
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Ciência do ofício recebido à fl. 467.

TRT-PR-RT-07602-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Flores Ferraz
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896

Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-07827-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Ayumi da Rocha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Dê-se vista às partes da sentença homologatória dos cálculos
de liquidação de fl. 887, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,
para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, a come-
çar pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-07917-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Ferreira Brandão
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Efetuar a anotação da carteira de trabalho do autor, no prazo de
48 horas, sob pena de serem efetuadas pela Secretaria desta
Vara; bem como, apresentar, querendo, resposta à impugnação
à sentença de liquidação oposta pela parte autora, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-07953-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida de Lourdes Gonçalves
Réu : Restaurante e Marmitex de Luis Carlos de Pina
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução, e ciência de que não indicados bens a serem penho-
rados, a execução será suspensa pelo prazo de um ano, prazo
este que transcorrido sem manifestação do exequente implica-
rá no arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-07965-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Espolio de Antonio Rezende Tavares
Réu : Barbosa Vieira Serviços de Cargas Ltda.
Viação Motta Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Ana Claudia Bacco - SP124576
Ciência da decisão de embargos à execução e impugnação à
sentença de liquidação, cópia disponível na internet.

TRT-PR-RT-07980-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Sanae Nakayama
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Apresentar, querendo, resposta à impugnação aos cálculos de
liquidação apresentada pelo exequente.

TRT-PR-RT-08267-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elson Aparecido Rodrigues
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Ciência do despacho de fl. 439

TRT-PR-RT-08278-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Luiz Casagrande
Réu : Sicred - Cooperativa de Crédito Rural da Região de Cor-
nélio Procópio
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução.

TRT-PR-RT-08546-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gesse Gonçalves de Souza
Réu : Canada Coutry Club
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
Requerer o que de direito tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-08653-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Armindo Favaro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Apresentar nos autos os documentos que comprovem os valo-
res recebidos pelo “chefe de serviço”, conforme determinação
constante na decisão de impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-08852-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Cristina Zotarelli Gomes da Silva
Réu : Instituto Geral de Assistência Social Evangelica - Igase
ADV(S) : Paulo Arcoverde Nascimento - PR19280
Apresentar os comprovantes do recolhimentos das custas pro-
cessuais, bem como da contribuição previdenciária, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-09332-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Huelinton Saccoman Fernandes
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Encontra-se a disposição Guia de Retirada, junto a Caixa Eco-
nômica Federal.

TRT-PR-RT-09920-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Carlos de Lemos
Réu : Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Ciência da decisão dos embargos à execução, cópia disponível
na internet.

TRT-PR-RT-10744-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Mantovani
Réu : Artap Tapecaria e Decorações
Paulo Boiko
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Ciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR
AV. SÃO PAULO, 294 – 2º. ANDAR – LONDRINA-PR-F:

043-3321-3541

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os reclamados
abaixo indicados, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

01) RT 2300/2005
Autor: EMILIA MARTINHAO RASABONI
Ré: VASCO RAZZAONI
Audiência UNA designada para 14/03/2006 às 09h00min.

02) RT 2312/2005
Autor: LUCIANO PEREIRA DA SILVA
Réu: BARROZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRA
BRITADA LTDA (PEDREIRAS REUNIDAS)
Audiência UNA designada para 16/03/2006 às 09h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 7 de dezembro de 2005.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Edivanir Ricci, Diretor de Secretaria em exercício, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR
AV. SÃO PAULO, 294 – CENTRO – CEP. 86010-040 –

LONDRINA-PR – FONE: 043XX3321-3541

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A DRA. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abai-
xo exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, do que segue:

01) RT 6981/2000
Autor: BRAZ VIEIRA DE LIMA
Réus: GABRIEL KHOURI; GILBERTO KHOURI; ADRIANA
MARIA MARTINS, JOSE ALBERTO ALMEIDA SILVA e SE-
BASTIANA MARIA VIEIRA MARTINS
Ciência do despacho de fls. 236, incluindo os sócios os réus
supra mencionados no pólo passivo da lide, no stermos do art.
50 do Código civil c/c parágrafo único do art. 8º da CLT.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 7 de dezembro de 2005.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR.
AV. SÃO PAULO, 294 – 2º ANDAR – CEP. 86010-040 –

LONDRINA-PR
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O

A EXMa. Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, JUI-
ZA DO TRABALHO DA TERCEIRA Vara do Trabalho de
LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está citando as executadas a seguir nominadas e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indicados
nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a exe-
cução, bem como que tomem as demais providências legais que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 9741/1996
Exeqüente: MARA LUCIA VON DER OSTEM
Executada: IT CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Valor da execução: R$ 596,13 atualizado até 30/11/2005.

02) Processo: RT 1710/2001
Exequente: JOSE MOREIRA
Executados: UTIDA E CIA LTDA; ENGARRAFADORA LU-
PET LTDA; AVILA LIMA E SILVA LTDA; REFRIGERAN-
TES POPER LTDA; COMERCIAL MAREIDE LTDA; S QUI-
RINO PINTO E SILVA LTDA; DISTRIBUIDORA SORAMAR
LTDA; CARLOS ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA; OS-
VALDO ALVES PEREIRA; JANETE ALVILA DE LIMA; APA-
RECIDO DA SILVA; SEBASTIÃO QUIRINO PINTO; ROQUE
HUDSON POZZOBON; CLEIDE ALVES PEREIRA; MARY
CRISTIANE BOLLER BARBOSA; ORAYDES OSORIO AL-
VES; EVERSON UTIDA; ROSA MARIA DA SILVA; NEREI-
DE APARECIDA SOARES e JOSE ALVES PEREIRA.
Valor da Execução: R$18.101,14, atualizado até 30/11/2005.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 7 de dezembro de 2005.

Eu ,_____ Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiza do Trabalho

TERCEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, sita à Av. São Paulo, 294 , 2º. andar– centro – Londri-
na-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).
Endereço Eletrônico: www.TRT9.gov.br

1) RT 988/2005
Autor: AILTON BARBOSA
Ré: CAVILON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAVILHAS
LTDA.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

2) RT 5422/2004
Autor: JUNIOR ALEXANDRE BRITTO
Réus: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.
APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

3) RT 5113/2004
Autor: ADALTO BATISTA DAMASCENO
Réu: E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

4) RT 5115/2004
Autor: IVANILDO LUCIANO MASSOLA
Réu: E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

5) RT 5112/2004
Autor: HOGENOR BARBOSA DA SILVA
Réu: E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

6) RT 5114/2004
Autor: JAIR CÂNDIDO DA SILVA
Réu: E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
pretensão da parte autora, nos termos e limites da fundamenta-
ção que integra o dispositivo, cuja cópia encontra-se na íntegra
publicada na internet.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-

se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,

Londrina, 7 de dezembro de 2005.
Eu, Edivanir Ricci, Diretor de Secretaria em exercício, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30131/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00016-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Contabili-
dade Perici
Réu : Ast Comércio de Aparelhos Para Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF / JT E BANCO
DO BRASIL GUIAS DE RETIRADA

TRT-PR-RT-00027-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderson Bueno de Andrade
Réu : Carlos Kamiji (El Shadai Fabrica de Massas)
Marcia Refundini Kamiji (El Shadai Fabrica de Massas)
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504
Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Determinada a realização de praça e leilão para o dia 17/02/
2006, com início a partir das 10h00min, no Auditório deste E.
Fórum Trabalhista. Será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do art. 888 da CLT.

TRT-PR-MC-00042-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Aecio Alves Nunes
Réu : Abengoa do Brasil Ltda.
Aliança Construções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Francisco Chagas - SP135999
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 198/199, EXTINGUINDO
O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO

TRT-PR-EAEJ-00051-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Aleandro Stecaneli
Réu : Fregatto e Gleria Ltda.
João Pedro Gleria
José Fregatto Filho
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
VISTAS DAS CERTIDOES DOS OFICIAIS DE JUSTICA DE
FLS. 106/107

TRT-PR-CS-00056-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rubens Barone
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderlei Franchello
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Para providenciar o traslado das peças que entender necessári-
as à formação do Aravo de Petição.

TRT-PR-EAEJ-00062-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Ramos Carolino
Réu : Baby Dog Produtos Veterinarios Ltda.
Davi Batista
Edval Aparecido Souza Santos
Leandro Ferraz dos Santos
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT-PR-EAEJ-00067-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge da Silva Biondo
Réu : Aline Liaschi Tizziani
Fernando Sergio Tizziani
Glawber Roberto Abe
Luciana Marcolino dos Santos
Tizziani Granitos Ltda. - ME
Valdir de Olivieira Benatto
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
VISTAS AO RECLAMANTE DA PETIÇÃO DE FLS. 51/54 E
DOCUMENTOS ANEXOS.

TRT-PR-RT-00140-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Gomes
Réu : J Macedo Alimentos (Moinho Dona Benta)
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Aulo Augusto Prato - PR20166
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Perícia técnica sobre insalubridade e/ou periculosidade desig-
nada para o dia 16/12/2005, a partir das 13:30 hrs, local de
encontro: 3ª Vara do Trabalho de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-00440-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Marcheti Maria
Réu : A.A. Fevereiro & Matiasi Ltda.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
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ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF / JT GUIA DE
RETIRADA

TRT-PR-RT-00472-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Barbieri de Oliveira
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
ADV(S) : Celso Zamoner - PR11894
Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
Querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário ade-
sivo interposto pela parte autora.

TRT-PR-PS-00492-2002 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Militao Rebeque
Réu : Freios Willi Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vistas ao reclamante acerca da certidão de fls. 234.

TRT-PR-RT-00598-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Aparecido dos Santos
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-00631-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Irineu Giroldo
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-00668-2003 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Martins de Melo
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 520/535.

TRT-PR-RT-00674-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Sampaio de Andrade
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Maria Dirce Triana - PR14899

VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE
AUTORA (FLS. 1006/1045)

TRT-PR-PS-00675-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jovacir Rodrigues Teixeira
Réu : Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
Paranaseg Escolta Armada
ADV(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
Apresente a parte autora os cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-00707-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eudir Maria Costa
Réu : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Edson J. Vianna - PR9142
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF / JT GUIA DE
RETIRADA

TRT-PR-RT-00712-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Furquim Xavier
Réu : Image Sistemas Para Impressao Ltda.
ADV(S) : Adriana Mateus Marcal - PR27743
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA RETIRAR SUA CTPS
EM SECRETARIA

TRT-PR-RT-00728-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fabiano Gomes
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
DESIGNADA A DATA DE 07/08/2006, ÀS 16HORAS, PARA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS VANDECI BARBIERI DOS
SANTOS E DIRCEU SHIMIDT JUNTO A 9a V.T. CURITIBA

TRT-PR-RT-00732-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Demarcos Toledo de Mello
Réu : SENAI Departamento Regional do Paraná
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Apresente os cálculos de liquidação acerca dos períodos em
que ministrou Cursos de Qualificação.

TRT-PR-RT-00740-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Vicente Verillo
Réu : Condomínio Edifício Algarve
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-00861-2004 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Oyhama Alves Vale
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Junte a parte autora sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-00968-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Satiro da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Celso Zamoner - PR11894

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo de fls.
64/69.

TRT-PR-PS-00998-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar Fabene
Réu : Dixie Toga Ltda.
Itap Bemis Ltda.
Rudder Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Mario Henrique Peters Farinon - RS10504
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 261/263.

TRT-PR-RT-01075-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ignez Vergilio de Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 77/87.

TRT-PR-PS-01162-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Loana Ribeiro de Lima
Réu : Amod Maringa Serviços de Convenio Odontologico S/C
Ltda.
Coopersaude Corretora de Seguros Ltda. Planos Odontologi-
cos
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Vistas ao exequente, em virtude da certidão de fls. 151.

TRT-PR-PS-01181-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tercio Machado
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Junte a parte autora sua CTPS, em cinco dias.

TRT-PR-PS-01200-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Joaquim da Costa
Réu : Active Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Encontra-se à disposição guia de retirada na CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - PAB - JUSTIÇA DO TRABALHO - LON-
DRINA.

TRT-PR-RT-01228-2003 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Moacir de Souza
Réu : Massa Falida de Metalbat Ind. e Com. de Acum. Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Apresentar resposta aos embargos de execução fls. 270/272.

TRT-PR-RT-01324-2002 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Ramos da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497

PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA APRESENTADA PELA PARTE AUTORA

TRT-PR-PS-01378-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Dias
Réu : Cauana Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Maria Zilah da Silva Brandão
Nelson Ricardo Rossi Brandão
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Encontra-se na CEF/JT guia de retirada

TRT-PR-RT-01450-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Correa Soares
Réu : Carlos Fernando Nonino
Dionisio da Trindade Pereira
Fabio Guerra Pereira
Flg Artigos Infantis Ltda.
Helena Guerra Pereira Camargo
Henrique Costa Meira
João Trindade Pereira
João Trindade Pereira Filho
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Maria de Lourdes Dornelas
Maria Helena Guerra Pereira
Mirante Administração S/S Ltda.
Mirex Administração Ltda.
Nidia Guerra Pereira Meira
Nubia Guerra Pereira Nonino
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DOS RECLAMADOS
PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01451-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreza de Lima e Silva
Réu : Carlos Fernando Nonino
Dionisio da Trindade Pereira
Fabio Guerra Pereira
Flg Artigos Infantis Ltda.
Helena Guerra Pereira Camargo
Henrique Costa Meira
João Trindade Pereira
João Trindade Pereira Filho
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Maria de Lourdes Dornelas
Maria Helena Guerra Pereira
Mirante Administração S/S Ltda.
Mirex Administração Ltda.
Nidia Guerra Pereira Meira
Nubia Guerra Pereira Nonino
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

INFORMAR CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS,
COM EXCECAO DE JOAO TRINDADE PEREIRA, MARIA
H. G. PEREIRA E DIONISIO TRINDADE PEREIRA

TRT-PR-RT-01452-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilza Marcello Botelho
Réu : Carlos Fernando Nonino
Dionisio da Trindade Pereira
Fabio Guerra Pereira
Flg Artigos Infantis Ltda.
Helena Guerra Pereira Camargo
Henrique Costa Meira
João Trindade Pereira
João Trindade Pereira Filho
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Maria de Lourdes Dornelas
Maria Helena Guerra Pereira
Mirante Administração S/S Ltda.
Mirex Administração Ltda.
Nidia Guerra Pereira Meira
Nubia Guerra Pereira Nonino
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DOS RECLAMADOS
PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01453-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes Pires Francisquini
Réu : Carlos Fernando Nonino
Dionisio da Trindade Pereira
Fabio Guerra Pereira
Flg Artigos Infantis Ltda.
Helena Guerra Pereira Camargo
Henrique Costa Meira
João Trindade Pereira
João Trindade Pereira Filho
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Maria de Lourdes Dornelas
Maria Helena Guerra Pereira
Mirante Administração S/S Ltda.
Mirex Administração Ltda.
Nidia Guerra Pereira Meira
Nubia Guerra Pereira Nonino
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
para que informe o endereço nos réus não encontrados, no pra-
zo legal, a fim de possibilitar sua notificação.

TRT-PR-PS-01652-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Grazielle Elisangela Chagas dos Santos
Réu : Bonito Turismo e Viagens Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Barbosa - PR30782
Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, inclusive
no que pertine à apuração dos encargos previdenciários.

TRT-PR-RT-01726-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Aparecido Rufino
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO PRIMEIRO RECLA-
MADO, PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01765-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laurentino Gomes de Souza
Réu : Jorge Hauly
Marcos Hauly
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778

INFORMAR O ENDEREÇO COMPLETO E ATUAL DOS
RECLAMADOS, PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01805-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Secci
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Celso Zamoner - PR11894

Para, querendo, apresentar contra-razões de recurso ordinário
de fls. 65/72

TRT-PR-PS-01833-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Alves Santana
Réu : Roberto Rueda e Cia Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
para que informe o atual endereço do reclamado, a fim de pos-
sibilitar sua intimação.

TRT-PR-RT-01927-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alceu Vilas Boas
Réu : Mastermad Comércio de Madeiras Ltda.
Ronaldo I Silva
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA, PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01942-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leila Maria Pereira
Réu : Espolio de Jorge Strass
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-01977-2004

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Cardoso Nogueira
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Tranfergo Ltda.
Viação Esmeralda Transportes Cargas e Turismo Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Deverá informar o endereço da primeira reclamada para possi-
bilitar as intimações.

TRT-PR-RT-01990-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Campos
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
intime-se a reclamante para que informe o novo endereço da
reclamada, a fim de possibilitar sua notificação.

TRT-PR-PS-02007-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Aparecido Pereira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Construtora Del Plata Ltda.
Hiconci Hidr e Constr Civil Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364

Informar nos autos o endereço de seu consituinte, para notifi-
cação do recolhimento do valor de R$222,16 refrentes à custas
processuais, sob pena de citação por edital.

TRT-PR-RT-02022-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Liovaldo Tiepo
Réu : Flalon Utilidades Domésticas Ltda.
Flavia Aparecida da Silva
Maf Distribuidora Ltda.
Olario Roberto dos Santos
Suporte Londrina Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Data da audiência: 14/03/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02063-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Fernandes
Réu : Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Indique bens da executada para garantia da execução.

TRT-PR-RT-02067-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Giovani Fernandes
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Massa Falida de Metalbat Ind Com Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-02078-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celvelino Pereira de Souza
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Ademir Simoes - PR8730

DEFIRO A RESTITUIÇÃO DE PRAZO REQUERIDA

TRT-PR-RT-02094-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Squissato
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 28/03/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02097-2002 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Roberto de Souza Machado
Réu : Agueda Barbara Claus
Alice Claus
Mauro Sergio Ribeiro
Mikys Claus Alimentos e Congelados Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Manifeste-se o exequente para que requeira o que de direito.

TRT-PR-PS-02141-2004 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Amaro Granjeiro
Réu : Empresa Jornalistica Bela Vista do Paraiso S/C Ltda.
Jorge Luiz Batista
José Carlos Scarate
Tribuna de Ibipora
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO SÓCIO DA RECLA-
MADA, PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-RT-02151-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlon Dany Franco
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : José Walmir Moro - PR17029
Data da audiência: 21/03/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRT-PR-RT-02177-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Barbosa Zerneri
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
RETIRAR GUIA NO BANCO DO BRASIL S/A AG 2755-3

TRT-PR-RT-02238-1998 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rubens Barone
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Wanderlei Franchello
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do inteiro teor do despacho de fl. 281.

TRT-PR-RT-02250-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ricardo Suter
Réu : Centro Educacional Wl Ltda.
Lilian Marques Moreira
Willian Marques Moreira
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO PRIMEIRO E SE-
GUNDO RECLAMADOS, PARA POSSIBILITAR SUA NO-
TIFICAÇÃO

TRT-PR-PS-02398-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Soares
Réu : Ap Aquarela Pinturas
ADV(S) : José Roberto Carneiro - PR29227

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-PS-02407-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana de Cassia Ferreira Lucas
Réu : Santana e Hadija Ltda.
Tania Mara Santana
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Ciência do despacho de fls. 84. Manifeste-se o exequente para
o que de direito.

TRT-PR-RT-02415-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Aparecida dos Santos
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Data da audiência: 23/03/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02620-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito de Francisco
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, nos moldes
da sentença de fls. 70/73 e multa arbitrada no v. acórdão de fls.
175/177.

TRT-PR-PS-02628-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margarete Timoteo de Andrade Oliveira
Réu : Wagner José de Almeida dos Santos
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Manifeste-se o exequente, em trinta dias.

TRT-PR-RT-02655-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito Filho
Réu : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILTAR SUA NOTIFICAÇÃO

TRT-PR-PS-02664-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Katia Brites Duque
Réu : Ana Emilia Velloso Mousinho
ADV(S) : Rosangela Lie Miya - PR17493
Waldemar Fernandes Pinto - SP20152

Ciencia da designação de PRAÇA e LEILÃO para o dia 17/02/
2006, com início a partir das 10:00 H no auditório deste E.
Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-02693-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Romeiro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo de fls.
663/671.

TRT-PR-RT-02700-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Teixeira Canhoto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Wilson Leite de Morais - PR14946

CIENCIA DECISAO (07-10-05) FLS. 638/658 - PROCEDEN-
TE EM PARTE.

TRT-PR-RT-02831-2002 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Marcio Aldair Paseto
Réu : Dragoes Serviço de Apoio e Segurança Ltda.
Gremio Literario e Recreativo Londrinense
Onofre Adão Alves da Silva
Rosangelo Parecido de Almeida
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Vistas ao exequente, em virturde da certidão de fls.138.

TRT-PR-PS-02835-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliseu Cardoso Ferraz
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Encontra-se à sua disposição guia de retirada na Caixa Econô-
mica Federal.

TRT-PR-RT-03287-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Menardi
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Maurici Antonio Ruy - PR15858
1. Cientifiquem-se as partes de que foi designada perícia técni-
ca para apuração de eventuais insalubridade e/ou periculosida-
de para o dia 13/12/2005, às 16:50 horas, na portaria da sede
da reclamada, na Av. J.K.
2. Sobre o petitório de fls. 241/244 manifeste-se a reclamada.

TRT-PR-RT-03326-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agostinho Afonso Ribeiro
Réu : J Alves Verissimo Indústria Comércio Importação Ltda.
ADV(S) : Marcia Ribeiro Costa Darce - SP159141
Encontra-se à disposição guia de retirada na CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - PAB - JUSTIÇA DO TRABALHO - LON-
DRINA.

TRT-PR-RT-03363-1998 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Barreto de Almeida
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445

Para, querendo, contraminutar o Agravo de Petição.

TRT-PR-RT-03589-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odete de Oliveira Allian
Réu : José Roberto Franco
Mariangela de Souza Prata Bianchini
Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 50

TRT-PR-RT-03595-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Carvalho Barrueco de Andrade
Réu : Antonio Manoel da Silva
Marcia Cristina Soares Carneiro
R. C. Carneiro e Silva Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

DEVERÁ INFORMAR O ENDEREÇOS DOS SOCIOS , RO-
BERTO CARLOS CARNEIRO, MARCIA CRISTINA SOARES
CARNEIRO ,PARA POSSIBILITAR AS INTIMAÇÕES.

TRT-PR-RT-03631-1997 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelico Moreira Bonfim
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Margarida Sathler - PR11530
DA DISPOSIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL NA CEF.

TRT-PR-RT-03823-2004 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nagib Goslen Junior
Réu : Valter Maiolli
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls. 121/131.

TRT-PR-RT-03868-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Humberto Umbelino
Réu : Claiton Jameston Herpich
Eduardo Soni Abujamra
Fernando Hermeto Goulart
Lago Diversoes Ltda.
Rogerio Ballaroti
Walid Kawss
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Vistas ao reclamente em razão da certidão de fls. 194.

TRT-PR-RT-04026-2002 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemary Sordi Meyer
Réu : Jorge Luiz Silva
Odissey Comércio de Material Escolar Ltda. Cursinho Novo
Mile
ADV(S) : Antonio Fidelis - PR19759
RETIRAR CERTIDÃO DOS PRESENTES AUTOS E VISTAS
DA PETIÇÃO DE FLS. 133

TRT-PR-RT-04056-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gonçalves
Réu : Carlos Magno Gomes Maia
Cesar Klai de Franca
Jorge Luiz da Silva Mendes
Paulo Alves dos Reis
Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazenagem de

Grãos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
VISTAS DESP DE FLS. 163 PARA OS FINS DE DIREITO
(SOBRE EXCLUSAO DE SOCIOS)

TRT-PR-RT-04224-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Norberto Hirata
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Josuilson Silva Alves - PR20519
Apresente a parte autora os cálculos de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-RT-04391-2002 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Cordeiro Alves
Réu : Sitio Santa Terezinha (De Norival Rico Filho)
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Vistas ao exequente, em virtude da certidão de fls. 202.

TRT-PR-RT-04560-2003 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Lourenço
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF / JT ALVARA JU-
DICIAL

TRT-PR-RT-04660-2001 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Martins dos Santos
Réu : Fenix Conservação e Limpeza Ltda.
União Federal
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
intime-se a reclamante para retirar a CTPS.

TRT-PR-RT-04836-2004 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Lopes Vilas Boas
Réu : Regina Stella Salvador Pinto
Wanderley Afonso Pinto
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Junte a parte autora sua CTPS aos autos, e, no mesmo prazo,
apresente os cálculos de liquidação, inclusive no que pertine a
apuração de descontos previdenciários.

TRT-PR-RT-04963-2000 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL
GUIA DE RETIRADA

TRT-PR-RT-04985-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Pedro Alcantara
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
providenciarem a juntada dos documentos solicitados pelo pe-
rito às fls. 282.

TRT-PR-RT-05002-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Correia Leite
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
Apresente a parte autora cálculos de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-RT-05145-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Leni Cheidemantel
Réu : Lidermedica Comércio Atacadista de Produtos Medicos
Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Vistas ao reclamante em virturde do ofício de fls. 89/90.

TRT-PR-RT-05258-2000 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo dos Santos
Réu : Hoken International Company Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Para, querendo, contraminutar os embargos à penhora de fls.
361/366.

TRT-PR-RT-05316-1997 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Lucia Correa Gangi
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
RETIRAR GUIA NA CAIXA-JUSTICA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-05336-1997 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire Cristina Vieira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Ciência da homologação dos cálculos (fls 693).

TRT-PR-RT-05564-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel Moreira Gomes
Réu : Claudomiro Edmundo de Oliveira
Ja Oliveira e Ce Oliveira Ltda.
José Antonio de Oliveira
ADV(S) : Erica Martins Frediani - PR22168
Encontra-se à disposição guia de retirada na CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - PAB - JUSTIÇA DO TRABALHO - LON-
DRINA.

TRT-PR-RT-06687-1996 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Benedito Anselmo da Silva
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Manifeste-se o exequente nos autos para que requeira o que de
direito.

TRT-PR-RT-06908-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir de Souza Benevides
Réu : Massa Falida de Arameficio Brasil Ltda.
ADV(S) : José Vieira da Silva Filho - PR25326
VISTAS DOS DOCUMENTOS FLS.141/155 .

TRT-PR-RT-07702-1997 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Picirilli
Réu : Massa Falida de Encol S.A. Engenharia Comércio e In-
dústria
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Vistas ao exequente em virtude do ofício de fl. 314.

TRT-PR-RT-07939-1999 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Apresentar resposta aos embargos à execução fls. 807/808

TRT-PR-RT-08144-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Maria Becker
Réu : Município de Sertanópolis
Serviço Municipal de Saude do Municipio de Sertanopolis
ADV(S) : Sandra Santos Becker - PR14683
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-08738-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margarida Harumi Tadano
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Cristiane Bergamin Morro - PR25454
Inteiro teor do despacho de fl. 502 (“impugnação” considrada
preclusa).

TRT-PR-RT-09613-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Magela Leite
Réu : Deolindo Sato
Eletro Solda Paranaense Ltda.
Mario Sato
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Vistas ao exequente, em virtude da certidão de fls. 135.

TRT-PR-RT-10388-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roque Latanza
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Para, querendo, contraminutar o Agravo de Petição.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Loyde Lopes da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30133/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência una nos autos de procedimento ordinário,
conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante im-
portará no arquivamento do processo, ficando responsável pe-
las custas processuais. As testemunhas, no máximo de 03 (três),
deverão comparecer para depor independentemente de intima-
ção. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-02192-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Rodrigues Moreira
Réu : Emedep Pecas e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Data da audiência: 13/03/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02267-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Borges de Oliveira
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Fossil Saneamento Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02270-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Henrique Pallegari
Réu : Condomínio Edifício Vitória Regia
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Data da audiência: 28/03/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRT-PR-RT-02300-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emilia Martinhao Rasaboni
Réu : Vasco Razzaoni
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Data da audiência: 14/03/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02312-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Pereira da Silva
Réu : Barrozo Indústria e Comércio de Pedra Britada Ltda.
João Dibi Abussafe
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02542-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Salema da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência: 23/03/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02611-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romeu Lourenço
Réu : Fazenda Canaa (Pedro Favoreto)
ADV(S) : Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
intime-se o reclamante para que informe o novo endereço da
reclamada Fazenda Canaã, a fim de possibilitar sua notifica-
ção.

TRT-PR-RT-02693-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 30/03/2006 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02696-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Roberto de Oliveira Silva
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 30/03/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02889-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Espedito Rodrigues dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Data da audiência: 28/03/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02923-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Patrícia Adeliana Gama dos Santos
Réu : Associação Metodista de Assistência Social de Londrina
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 30/03/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03105-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iraci Martins Batista
Réu : Serviço de Assistência Materno Infantil de Londrina Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 29/03/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Loyde Lopes da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00244/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, pro-
videnciar e/ou tomar ciência do que segue descrito para os res-
pectivos autos.
Presume-se publicado o edital na data supramencionada, se -
em até 72 horas dela contada - inexistir certidão que a modifi-
que.

TRT-PR-RT-00110-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina Ferreira Martins
Réu : Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
José Alberto Almeida Silva
Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nicbell Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Sebastiana Maria Vieira Martins
Zaki Khouri
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ ATOS PRATICADOS NOS
AUTOS E SOBRE OS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 280.

TRT-PR-RT-01688-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Candido
Réu : Auto Socorro e Mecanica Carvalho S/C Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A PESQUISA REALIZADA
NO BCO DE DADOS DA COPEL DE FLS. 106.

TRT-PR-RT-01732-2005 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Gonçalves Nunes
Réu : Dixie Toga Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
RECTE - PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE O DE-
POSITO BANCÁRIO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 75.

TRT-PR-RT-01812-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dasgracias Aparecida Pinheiro de Souza
Réu : Carti Fios Ltda.
Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO DE
FLS. 126 INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS.

TRT-PR-RT-01881-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Perandre Dias
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE

TRT-PR-PS-01893-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hedi Carlos Cardozo
Réu : Costa Faria Consultoria e Reintegracao Social Ltda.
ADV(S) : Abraham Lincoln de Souza - PR22226

ADVOGADO/RECDA - MANIFESTAR-SE INFORMANDO
O ENDEREÇOS DO RECLAMADO(SÓCIO) , CONF. DES-
PACHO DE FLS. 188
I - Apensar a carta precatória à contracapa dos presentes.
II - Diligenciar junto ao banco de dados da Copel possível en-
dereço do sócio José Carlos de Faria e da atual proprietária do
imóvel , fl. 148 v.
III - Não obtendo êxito, intimar o procurador da executada à fl.
166 para, no prazo de 10 (dez) dias, informar nos autos endere-
ço atual do sócio José Carlos de Faria e,
IV - da mesma forma, intimar o procurador (fl. 142) para, tam-
bém, informar o atual endereço da proprietária do imóvel.
V - Informados os endereços, intimem-se, com comprovante
de entrega, para ciência da penhora e de que têm o prazo de lei
para opor os embargos cabíveis.

TRT-PR-RT-01949-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hercules Gomes Rodrigues
Réu : Quinto Oficio de Notas Marino Accioly de Barros
ADV(S) : Neuza Maria de Oliveira - PR16348
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO

TRT-PR-RT-01985-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia Monteiro
Réu : Carti Fios Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OFICIO E DOCUMENTO DE
FLS. 69 E SEGUINTES.

TRT-PR-PS-01995-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Alexandre Martins
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ A DECISÃO DOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA IMPUGANAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 338/342.

TRT-PR-RT-01999-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Gustavo Henrique
Réu : Fazenda Sao Francisco (De Wilson Moreira)
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
José Subtil de Oliveira - PR15253
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS E DA
IMPUGNAÇÃO EM FLS. 264/268. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-PS-02053-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Antonio Martins
Réu : GNB Indústria e Comércio de Baterias Ltda.
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
RECDA - APRESENTAR O DEMONSTRATIVO DO VALOR
DEVIDO A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIA-
RIA, CONF. DETERMINADO EM FLS. 20

TRT-PR-RT-02093-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vargas Conde Neto
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Delfim Suemi Nakamura - PR23664
PARTES - CIÊNCIA DAS DECISÕES DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DE FLS. 274/275 E 287/288. - PRAZO
COMUM -

TRT-PR-RT-02113-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Batista de Matos
Réu : Deposito de Materias Para Construção Itapua 2
ADV(S) : Luciano Godoi Martins - PR29526
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO.

TRT-PR-RT-02163-2002 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Gonçalves Aguiar
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
RECDA - JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS PELO CALCULISTA REQUERIDO EM FLS. 343.

TRT-PR-PS-02188-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Carlos Antonio
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luci Belarmino Pereira - PR20360

RECTE - CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO DO DESPACHO DE
FLS. 171, CONFORME SEGUE - PRAZO LEGAL -
Não admito o recurso ordinário de folhas 165 e seguintes, in-
terposto pelo reclamante, por deserto. Não foi comprovado nos
autos, o recolhimento das custas processuais devidas e arbitra-
das às fls.161.
Intime-se o reclamante.

TRT-PR-PS-02190-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire de Macedo
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO.

TRT-PR-RT-02299-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Barros de Alencar
Réu : José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ TERMOS DO OFÍCIO DE FLS.
197, CONF. DESPACHO DE FLS. 198

TRT-PR-RT-02381-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Batista Liduario
Réu : Indústria e Comércio de Portas e Janelas Yoshida Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gonçalves Valle - PR16879

RECDA - LIBERAR AS GUIAS DO FGTS, CONF. DETER-
MINADO EM DESPACHO DE FLS. 55;
1. Intime-se a Reclamada para liberar as guias para movimen-
tação do FGTS depositado em conta vinculada, em cinco(05)
dias. Silente, expeça-se Alvará Judicial, devendo o Reclamante
comprovar nos autos o valor sacado. No mesmo prazo, deverá
a Reclamada liberar as guias do Seguro Desemprego ao Recla-
mante.

TRT-PR-PS-02473-2003 - (60 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcus Morgan Cabral
Réu : Edson Toffolo
Metal Brasil
Valeria Cristina Macedo de Campos
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

RECTE- MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONFORME DES-
PACHO DE FLS. 93;

Oficie-se à instituição financeira que informou bloqueio em
dinheiro à fl.90, determinando a liberação à sócia da executa-
da, face importância retida ser ínfima em relação à execução
nos presentes autos.
Após, suspendo a execução até informação de paradeiro do
executado e seus sócios ou indicação concreta de outros bens
pertencentes, livres e desembaraçados, passíveis de penhora,
nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-02516-1995 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandyr Lima Monteiro
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
José Luiz Pereira da Cruz
Noemio Ferreira de Andrade
Wanderley Fernando de Almeida
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ PETIÇÃO DE FLS. 297 E
ATOS SEGUINTES AO DESPACHO DE FLS. 301, E INDI-
CAR BENS DO EXECUTADO PASSÍVEIS DE PENHORA.

TRT-PR-RT-02534-1997 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Estevao Bzyl
Réu : Ibf Indústria Brasileira de Formularios Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

RECTE - MANIFESTAR-SE CONFORME DESPACHO DE
FLS. 144 E SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 147;

Face arquivamento de notícia de falência decretada à executa-
da nos registros da Junta Comercial, determino:

1. Oficie-se à 4ª vara Cível de São Bernardo do Campo para
solicitar informações sobre os autos de Falência, processo nº
1224/96, onde é requerida a executada nestes autos, em especi-
al sobre a fase em que se encontra, nome e endereço do síndico
para ciência da reclamação trabalhista.

2. Dê-se ciência ao exeqüente. Intime-se.

3. Após resposta do Juízo Falimentar, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-02554-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vantuil Ribeiro de Jesus
Réu : Adilson Aguillera
Carlos Eduardo Aguillera
Espolio de Carlos Aguillera, N/P. Inventariante Srª Zulmira
Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
Zulmira Pissinati Aguillera
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A PENHORA REALIZADA
EM FLS. 90/91 E SOBRE AS CERTIDÕES DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 93/94

TRT-PR-RT-02579-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos da Silva Ferreira
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Alexandra Mantelato Neiva - PR33268
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 754/755 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-02584-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldecir Caberlin
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

RECTE - CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO ITEM 02 DA
PETIÇÃO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 295;
Indefiro quanto ao requerido no item 2 de fl.294. Mantenho os
próprios fundamentos de fl.281.
Intime-se o exequente. Após, oficie-se ao Juízo Deprecado, para
prosseguimento da execução até o final.

TRT-PR-RT-02585-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fatima Oliveira Rodrigues
Réu : Daniela Nabam
William Nabam
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
RECTE - RETIRAR CTPS JA ANOTADA DOS AUTOS SU-
PRA.

TRT-PR-RT-02598-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Lucas Ferreira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
RECDA - RETIFICAR CTPS DO RECTE NOS AUTOS SU-
PRA.

TRT-PR-RT-02615-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Pascoal Ricci
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
1ª RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

TRT-PR-RT-02618-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Pureza Paixao
Réu : Basf S.A.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO DE FLS. 141

TRT-PR-RT-02782-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Crispiniano Avelino dos Santos
Réu : Colix Indústria e Comércio Ltda.
Vega Engenharia Ambiental S.A.
Vega Sopave S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Marcos Leate - PR14815
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 380/381 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-02792-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Regina Blanco Martins
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Marcus Vinicius Brunetti - PR28179
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE FLS. 371/372 - PRAZO COMUM - , A 2ª
RECLAMADA TAMBÉM DA DECISÃO DE FLS. 340/350.

TRT-PR-RT-02826-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Bueno de Gois
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A SENTENÇA DE LIQUIDA-
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ÇÃO DE FLS. 403

TRT-PR-RT-02832-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walkinaer Mathias
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Elétrica Pruencio Ltda.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS INTERPOS-
TOS, DA CONTA HOMOLOGADA E DO DESPACHO DE
FLS. 209; E TAMBÉM SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS. 12 DA CPE APENSADA AOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02858-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Pires
Réu : Aga S.A.
Empresa Londrinense de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
2ª RECDA - MANIFESTAR-SE S/ A IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 362 E SEGUINTES .

TRT-PR-PS-02893-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Firmino de Souza
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA RECDA EM FLS. 334/335

TRT-PR-RT-02935-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Regiane Magalhães da Silva
Réu : Gerson Luis Inacio
Know How Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Manoel do Carmo Nascimento Sampaio
Sebastião Pereira Gomes
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 81

TRT-PR-PS-03039-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Pereira de Mendonça
Réu : Hp Serviços de Transportes Ltda.
Jornal de Londrina Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
RECTE - CIENCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 100 E REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-03097-2002 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Assis Braga de Faria
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 1107/1108 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-03348-2000 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Sorgi
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ TEOR DO OFICIO JUNTA-
DO AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-03378-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Aparecida Carvalho Ferreira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
RECDA - COMPROVAR O RECOLHIMENTO AO IMPOS-
TO DE RENDA, CONFORME DESPACHO DE FLS. 397.

TRT-PR-RT-03435-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Maria Taci da Silva
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS DA DISPONIBI-
LIDADE DOS BENS, E SE PRETENDE ADJUDICÁ-LOS,
PARA QUE SE POSSA PROVIDENCIAR A REAVALIAÇÃO
E REMOÇÃO.

TRT-PR-RT-03445-2002 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Teodoro Antonio
Réu : Alcazar Indústria e Comércio de Produtos Textil Ltda.
Osvaldo Gregorio da Silva
Virgilio Varestelo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS ATOS PRATICADOS NOS
AUTOS E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-03472-2001 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Paulo da Silva
Réu : Recorre Reforma e Conserto de Refrigeradores Ltda.
ADV(S) : Sebastião de Oliveira Cesar - PR1567
Otavio Rufino Gomes - PR19062
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO E DA IMPUGANÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO DE FLS. 285/287 - PRAZO COMUM

TRT-PR-RT-03656-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luis Cordeiro
Réu : Dorival Ruzzon
Dulciney Guergolette
Incobel Importadora de Bebidas e Produtos Alimenticios Ltda.
Polider Comércio de Bebidas e Produtos Alimenticios Ltda.

Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A.
Rodorede Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
RECTE - CIÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO APRE-
SENTADOS PELA EXECUTADA EM FLS. 29 A 42 DA CP Nº
1526-04, PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-RT-03835-1993 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Marchetti Chueire
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

RECDA - MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇAO E DOCU-
MENTOS JUNTADO AOS AUTOS, CONF. DESPACHO DE
FLS. 1278;

1. Providencie a secretaria a retificação na autuação e no SIP
do nome do procurador do reclamante, que passa a ser aqueles
da procuração anexa à petição ora juntada.

2. Intime-se o banco executado para ciência e manifestação
sobre a petição e documentos, no prazo de cinco dias.

3. Decorrido o prazo supra, manifestando-se ou no silêncio do
banco, voltem conclusos os autos para análise e deliberações.

TRT-PR-RT-03884-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Marcelo Rodrigues
Réu : Brasilon Transportes Rodoviarios Ltda.
Dixie Toga S.A.
Itap Bemis Ltda.
Sicpa Brasil Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
3ª RECDA - MANIFESTAR-SE S/ LAUDO PERICIAL JUN-
TADO AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-03927-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hildebrando Lessa
Réu : Ksm Tech Comercial Brasil Japao
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONFORME DES-
PACHO DE FLS. 15;

TRT-PR-RT-03955-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias de Souza
Réu : Amazil Vieira Batista
João Batista
Metalurgica Pinhal Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS DA PETIÇÃO DE
FLS. 231, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

1. Regularize-se a relação processual para incluir os sócios da
executada (fls. 200) no polo passivo da autuação e registre-se
no SIP.

2. À secretaria para pesquisa na Copel sobre o atual endereço
dos sócios. Positiva a pesquisa, CITE-SE-OS.

3. Oficie-se à Receita Federal em São Paulo para solicitar có-
pia das declarações de renda e bens entregues pelos sócios nos
últimos cinco exercícios financeiros.

4. Dê-se ciência ao atual procurador do exeqüente da manifes-
tação de fls. 231, a fim de que requeira o que entender de direi-
to, em cinco dias. Intime-se.

TRT-PR-RT-03958-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Izidoro
Réu : José Roberto Tiosso
Rst Construções Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS S/ A CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA

TRT-PR-RT-04022-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Rosa
Réu : Condomínio Edifício Eurocenter
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
RECTE - CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 36, PARA, QUE-
RENDO MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-RT-04028-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Ruiz da Silva
Réu : Afiel Distribuidora de Materiais Publicitarios Ltda.
Antonio Jaime Correa
Hermes Antonio Peixoto Junior
Ivanilda Batista Correa
Jayme Correa Leite
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
RECTE - CIÊNCIA DA PESQUISA REALIZADA E REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO NOS AUTOS .

TRT-PR-RT-04079-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gamaliel Martins
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Lourenço Martins - PR4705

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ HOMOLOGAÇÃO DOS RE-
CALCULOS, CONF. DESPACHO DE FLS. 280;

HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 24 de setembro de 2005, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 386,73 referente ao principal (DEVIDO PELO EXEQÜEN-
TE, FACE VALOR DEDUZIDO)

2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 76,22
3) ao Imposto de Renda:
- R$ 214,27 (para recolhimento)
4) honorários do calculista
- R$ 250,00, para atualização à partir da data que foi fixado

Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-RT-04080-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelina da Silva Santos
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Eleazar Ferreira - PR21116
PARTES - CI~ENCIA DA DECISÃO IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 343/344 - PRAZO CO-
MUM -

TRT-PR-RT-04102-2003 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberval Gardini
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
RECDA - ANOTAR CTPS JUNTADA AOS AUTOS E CIÊN-
CIA DA INSURGÊNCIA QUANTO AO SEGURO-DESEM-
PREGO, MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-RT-04134-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Teodoro Fernandes
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alberto de Paula Machado - PR11553

RECDA - MANIFESTAR-SE S/ A IMPUGANÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRES. PELO EXEQUENTE, e
RECTE - CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 554 QUE SEGUE;

1. Indefiro bloqueio “on line” neste momento, considerando-se
que parte da penhora existente nos autos é em dinheiro e parte
em bem devidamente avaliado pelo Oficial de Justiça, e comer-
cializável pois trata-se de máquina fotográfica. Liberação de
valores serão apreciados oportunamente, quando delimitado em
Agravo ou após trânsito em julgado da decisão dos embargos
apresentados. Aguarde-se.

2. Admito a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada
pelo exeqüente. Dê-se ciência à executada para manifestação
no prazo legal.

3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-04142-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Nardi de Vasconcelos
Réu : Antonio Carmona Busto
Fatima Borges Busto
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 81.

TRT-PR-RT-04166-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Costa Souza
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
RECDA - COMPROVAR PAGTO DA DIFERENÇA DEVIDA
AO IMPOSTO DE RENDA, CONF. DESPACHO DE FLS. 680

TRT-PR-RT-04217-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Xavier Pereira Coutinho Nolasco
Réu : Fametal Divisórias e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 9, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL.

TRT-PR-RT-04244-2001 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arci Ferreira Junior
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Odila Maria Diegoli Milano
Silvio Gratao Milano
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO DE
FLS. 138 E SEGUINTES.

TRT-PR-RT-04346-1996 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerison Marcel Rodrigues
Réu : Proforte S.A. Transp Valores (Sucessora de Seg Servs
Esp Segu
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO DE
FLS. 392 E SEGUINTES.

TRT-PR-RT-04358-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luiz Dutra
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
RECDA - PROVIDENCIAR OS DOCUMENTOS SOLICITA-

DOS PELO CALCULISTA EM FLS. 822

TRT-PR-RT-04377-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alfredo Martins Sampaio
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A HOMOLOGAÇÃO DOS
CALCULOS APRES. ÀS FLS. 82 E SEGUINTES, CONF.
DESPACHO DE FLS. 87

TRT-PR-RT-04408-1997 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Charleston Rosa Paixao
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
RECLAMADA-BANCO - CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DE
FLS. 740, E PROVIDENCIAR A DEVOLUÇÃO DO VALOR
SACADO A MAIOR, EM 48 HORAS.

TRT-PR-RT-04473-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elielson Oliveira Silva
Réu : Dorival Aniceto Selice - ME
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ CALCULOS HOMOLOGA-
DOS CONF. DESPACHO DE FLS. 72 E APRESENTAR EN-
DEREÇO DO RECLAMADO OU INDICAR PATRIMONIO.

TRT-PR-RT-04569-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Minervino da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Martins Bandeira - PR24367

RECTE - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 40 E DEPSA-
CHO DE FLS. 60 DOS PRESENTES AUTOS;
Indefiro o requerimento.
A anotação da data da dispensa no CD juntado às fls. 33, por si
só, não é documento hábil para comprovar as alegações do re-
clamante, considerando-se o período contratual informado na
petição inicial e que as decisões devem se limitar ao pedido e
não houve menção ou retificação da data do término do contra-
to.
Intime-se.

I - Junte-se a carta precatória aos presentes.
II -Libere-se o depósito comprovado à fl. 35 a quem de direito.
III - Cumpra-se a r. determinação de fl. 40.

TRT-PR-RT-04627-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Aparecido Ribeiro
Réu : Vento Weste (De Nivaldo da Silva)
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERTIDÃO DE FLS. 157

TRT-PR-RT-04667-1996 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Aparecida da Silva
Réu : Arildo Ramires
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - INFORMAR NUMERO DO TELEFONE DO EXE-
CUTADO E O ENDEREÇO DA BRASIL TELECOM S/A
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO.

TRT-PR-RT-04695-2002 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Marcio dos Santos
Réu : Luggi Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maykon Jonatha Richter - PR36356
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO AS
FLS. 590 E SEGUINTES .

TRT-PR-RT-04713-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldomiro Budeo
Réu : Darcal Eletronica Comercial Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Marcos Roberto Boeing - PR19874
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 157/164 - PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES - PRAZO COMUM

TRT-PR-RT-04799-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma Arzao de Souza Barbosa
Réu : Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

RECDAS - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 510, PARA,
QUERENDO PARESENTAR EMBARGOS;
Considerando-se Ordem de Serviço conjunta expedida neste
Fórum onde determinou-se a suspensão da execução com pe-
nhora realizada em depósito judicial mensal que vem sendo
realizado pelo executado, com a finalidade de pagamento dos
créditos trabalhistas, que estão ser organizados em quadro pe-
las secretarias, para pagamento em ordem cronológica, enten-
do desnecessária a penhora sobre bens do hospital.
Face o supra exposto, declaro garantido o Juízo, determinan-
do-se o prosseguimento da execução.

1. Intime-se a executada para ciência e para, querendo, apre-
sentar embargos no prazo legal.

2. Decorrido o prazo legal, no silêncio, intime-se a exeqüente
para ciência do despacho e da conta homologada para manifes-
tação no prazo legal.

TRT-PR-RT-04805-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Almerindo Oligario Pereira
Réu : Londrina Junior Team S/C Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
RECTE - JUNTAR CTPS AOS AUTOS P/ ANOTAÇÕES

TRT-PR-RT-04841-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos da Rocha Galdino
Réu : Marcia Cristina Schina Formigari
Rubens Formigari
Schina e Formigari Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS DOCUMENTOS RECE-
BIDOS DA RECEITA FEDERAL, ARQUIVADOS EM SECRE-
TARIA. - DEFERIMENTO CONFORME DESPACHO DE
FLS. 67

TRT-PR-RT-04869-1998 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Nunes dos Santos Filho
Réu : Silva Tur Transporte e Turismo S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONFORME DES-
PACHO DE FLS. 523;

Indefiro o requerido à fl.522. A parte pode obter as informa-
ções diretamente junto àqueles órgãos para instruir os autos,
concedendo-lhe para tanto o prazo de vinte dias. Intime-se.

TRT-PR-RT-04897-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson de Moraes Napoleão
Réu : Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - Ams
ADV(S) : Marcia Nakagawa Rampazzo - PR21264
RECDA - APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CALCULISTA EM FLS. 317.

TRT-PR-RT-04934-1999 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriani Roberto Furtado
Réu : Arley Marroni
Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ REQUERIMENTO E DOCU-
MENTOS DE FLS. 246 E SEGUINTES.

TRT-PR-RT-05189-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Zanelli de Souza
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Messias Gomes Pereira - PR11810
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO E DA IMPUGANÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO DE FLS. 514/517 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-05190-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiola Godoy
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851

RECTE - MANIFESTAR-S ONFORME DESPACHO DE FLS.
113;

Acolho parcialmente o requerimento para conceder à exeqüen-
te o prazo de cinco dias a fim de que indique outros bens da
executada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora, ante
a recusa daqueles indicados intempestivamente.
Indefiro bloqueio “on line”, por ora, considerando-se que a
executada está respondendo ao processo e a inobservância da
gradação legal, porque alegada, deve ser provada. O fato de
existir dinheiro em conta corrente, por si só, não significa dis-
ponibilidade da quantia.

TRT-PR-RT-05317-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanda Ferreira dos Reis
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Ana Claudia Neves Renno - PR14198
Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 156/161 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-05330-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Eudes de Souza Silva
Réu : Cia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA.

TRT-PR-RT-05447-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delvair Dias de Camargo
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
RECDA - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 166;E APRE-
SENTAR QUESITOS E/OU ASSISTENTE TÉCNICO P/ RE-
ALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.

TRT-PR-RT-05729-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Germano da Silva
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS. 263

TRT-PR-RT-05895-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ogelio Maximiano de Souza

Réu : Salbelt Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
Seigi Armando Igarashi
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795

RECTE - CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 250;

Não admito o agravo de petição de folhas 247 e seguintes, in-
terposto pelo exequente, por intempestivo. O prazo para mani-
festação decorreu em 10.10.2005, a partir da certidão de publi-
cação que ocorreu em 30.09.2005 (fl.245). Intime-se.

TRT-PR-RT-05929-2000 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Luzia dos Santos Caboclo Rocha
Réu : Casa de Shows Apoteose Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
RECTE - REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NOS
AUTOS.

TRT-PR-RT-05934-1998 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ednir José Stephano
Réu : Lanca Representações Comerciais e Cobrancas Ltda.
Uniclubes Cooperativa de Corretores e Cobradores do Brasil L
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A SOLICITAÇÃO FORMU-
LADA PELO JUIZO DEPRECADO ÀS FLS. 202 .

TRT-PR-RT-05934-1999 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ari Soares Pinto
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Erika Harumi Uemura Okimura - PR25217
PARTES - CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE FLS. 803/805 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-06544-2000 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Aparecida Pereira Nascimento Silva
Réu : Gentil Onorio da Silva
Zenaide Maria Luz da Silva
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

RECTE - PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE O TEOR
DA CERT. DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 86, E INFOR-
MAR TAMBÉM SE PRETENDE ADJUDICAR OS BENS ,
CONSIDERANDO-SE A INEXISTENCIA DE INTERESSA-
DOS EM LEILÃO.
DESPACHO DE FLS. 89
Reitere-se intimação à procuradora da exeqüente para ciência
do despacho de fls. 87, que deverá informar na mesma oportu-
nidade se pretende a adjudicação dos bens, considerando-se a
inexistência de interessados em leilão.

Decorrido o prazo de cinco dias, no silêncio, libero a penhora
de fls. 35, determinando-se a suspensão da execução com en-
caminhamento dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-07206-1995 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izael Carlos Marques
Réu : Proforte S.A. Transportes de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364

RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O RECALCULO, CONFOR-
ME DESPACHO DE FLS. 542

HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 01 de outubro de 2005, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 15.305,22 referente ao principal
- R$ 18.683,08 de juros de mora
2) honorários do calculista
- R$ 80,00

Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-RT-07419-2000 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Andre Machado da Silva
Réu : City e Street Equipamentos Urbanos de Minas Gerais
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

RECTE - INFORMAR NOS AUTOS SE DESISTE DA PENHO-
RA DOS BENS DA 1ª EXECUTADA, CONF. DESPACHO DE
FLS. 380;

Inicialmente, informe o exequente, em dez dias, se desiste da
penhora dos bens da primeira executada, constantes do auto de
penhora e avaliação de fl.08 da CP. ´
Intime-se. Após manifestação, voltem os autos conclusos para
apreciação do requerido à fl.379.

Ap

TRT-PR-RT-07883-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Cestile Neto
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

RECDA - CIENCIA DO CREDITO TRANSFERIDO E MA-
NIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 384;

1. Intime-se a executada para ciência do crédito transferido a
estes autos, do despacho de fls. 376 e da conta de fls. 380/381,
para manifestação em cinco dias.

2. Decorrido o prazo, no silêncio, do depósito judicial de fls.
383 libere-se o crédito do exeqüente.

3. Comprovado o saque, libere-se ao calculista até o valor dos
seus honorários daquele depósito.

TRT-PR-RT-08003-1997 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Fantin
Réu : Vectron Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 141;

Indefiro o requerimento formulado à fl.140. A parte pode, por
sua iniciativa, obter as informações que entender necessárias,
diretamente junto àquele órgão, para instruir os autos, conce-
dendo-lhe para tanto o prazo de vinte dias. Intime-se.

TRT-PR-RT-08486-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Rodrigues Gomes
Réu : Alesson Henrique Marques da Silva
Jefferson Marques da Silva
Radar Turismo e Transportes Ltda.
Vanderley de Santana
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

RECTE - MANIFESTAR-SE CONFORME DESPACHO DE
FLS. 377;

Realizada a penhora do imóvel descrito no auto de fls. 342, que
dispensa a nomeação de depositário ante a classe do bem pe-
nhorado, tenho como intimado o devedor com a petição apre-
sentada, onde invoca a impenhorabilidade, receebndo-a como
embargos à penhora.
Intime-se o exeqüente para ciência e manifestação, no prazo
legal.

1. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para registro da
penhora na matrícula do imóvel

TRT-PR-RT-09072-1999 - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Henrique Campos
Réu : Bolivar Calçados Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
RECDA - MANIFESTAR-SE S/ CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMANTE ÀS FLS. 1453 E SEGUINTES,
CONF. DESPACHO DE FLS. 1473

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50151/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00009-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ed Carlos Madruga
Réu : Cooperativa Central Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Retirar o Alvará Judicial nº1277339/2005, na CEF.

TRT-PR-ACp-00033-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Lojas Tanger Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Decisão de fls. 73/74: acolhido em parte o pedido de antecipa-
ção de tutela.

TRT-PR-CS-00033-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Moreira da Silva
Réu : Altair Tolentino de Oliveira
Cicero Campos de Brito
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Chanan Silva - PR24224
Juntar o documentos solicitados pelo perito-contador

TRT-PR-ACp-00042-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Pop Shoes Calçados Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Decisão de fls. 92/93: acolhido em parte o pedido de antecipa-
ção de tutela.

TRT-PR-ET-00075-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Futebol Brasil Associados - Fba
Réu : Marcio Fernandes Alcantara
ADV(S) : Osvaldo Sestário Filho - PR18403
Deferido o prazo de dez dias para regularizar a representação
processual da embargante e rejeitado o pedido de fls. 41/41,
nos termos do r. despacho de fls. 43..

TRT-PR-PS-00087-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza de Almeida Silva
Réu : Z Tec Confecções Ltda.

ADV(S) : Edna Wauters - PR22272

Retirar Guia nº 1261924/2005, na CEF / PAB - Justiça do Tra-
balho, Tão somente o reclamante, devido as procuradoras não
terem poderes para tanto.

TRT-PR-RT-00375-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Vieira da Silva
Réu : BF Utilidades Doméstica Ltda.
ADV(S) : José Carlos Farah - PR6549
Satisfazer os honorários periciais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00454-1997 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria dos Anjos Bessa
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 397.

TRT-PR-RT-00481-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista da Silva
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-00732-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alvino Moreira da Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087
Mantido o Arquivamento e Indeferido o pedido de designação
de nova audiência, nos termos do r. despacho de fls.90.

TRT-PR-PS-00782-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandro Junior de Souza
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Retirar as guias TRCT e SD.

TRT-PR-RT-00795-2000 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Raimundo Carvalho
Réu : Antonio Carlos da Silva (Prop da Chacara Monaliza)
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417

Retirar Guia nº 1274515/2005, na CEF / PAB - Justiça do Tra-
balho.

TRT-PR-RT-00809-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Henrique da Costa
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
James Dantas - PR27512
Manifestar-se acerca do laudo pericial de fls. 159/171.

TRT-PR-RT-00876-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Pereira Cormanique
Réu : Ache Laboratorios Farmaceuticos S.A.
ADV(S) : Julio Cesar Moraes dos Santos - SP121277

Retirar Alvará nº 1274279/2005, na CEF / PAB - Justiça do
Trabalho. (Julio Cesar M. dos Santos)

TRT-PR-RT-00904-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Christine Conceição Ferreira Dias Niehues
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Ciencia do despacho de fls.447, abaixo transcrito:
1.Ao apreciar a petição de fls. 428/429, este Juízo proferiu des-
pacho rejeitando o pedido da executada, sob o fundamento de
que os valores ora em execução decorrem do acréscimo deter-
minado na sentença resolutiva de ISL (fls. 386/387), sendo que
a executada foi cientificada do referido despacho via intima-
ção de fls. 430 (publicada no DJ em 18/11/2005). Na petição
de fls. 445/446 (protocolo n. 74397, de 22-11-2005), a execu-
tada simplesmente reitera o teor da petição protocolizada ante-
riormente (fls. 428/429), sem acrescentar qualquer outro argu-
mento em favor de sua insurgência quanto aos valores em exe-
cução, assim, entendo configurada a prática de ATO ATENTA-
TÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, conforme situação des-
crita no inciso III do art. 600 do CPC, portanto, com fulcro no
art. 601 do CPC, fixo a multa no importe de 20% do valor
atualizado da execução, que reverterá em favor da exequente.
Insta lembrar que as OJ’s EX SE n. 51 e 52 do E. TRT 9ª Re-
gião, autorizam a aplicação de tal penalidade, no processo de
execução trabalhista;

2.Intime-se a executada para que efetue o depósito do débito
em execução, incluindo a multa (item 1 deste), no prazo de
cinco dias, sob pena de penhora.

Ciencia de que foi deferido prazo para efetuar o deposito, sen-
do que devera solicitar na Secretaria atualização da conta, in-
clusive da multa (despacho fls.447 acima).

TRT-PR-PS-00915-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalvo Alves da Silva
Réu : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Informar o atual endereco da testemunha IZAC BENEDITO
ARAUJO, no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão.
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TRT-PR-RT-00950-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Stobbe
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Guia n. 1245344/05, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-01070-2001
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Aparecido de Almeida
Réu : Silva Tur Transporte e Turismo S.A.
Transfergo Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao de
fls. 658, no prazo de 05 dias;

Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao de
fls. 580, no prazo de 08 dias.

TRT-PR-RT-01155-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Saleti Paulino
Réu : Incolustre Indústria e Comércio de Lustres Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 468/474 - prazo su-
cessivo.

TRT-PR-PS-01303-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Estofados Gisele
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
José Antonio Trento - PR9649
Audiência UNA redesignada para 06/03/2006, às 14h30min,
mantendo-se as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01387-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Ferreira
Réu : Editora Gazeta do Povo
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls.502.

TRT-PR-RT-01522-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Rosa
Réu : Centro Sul Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Condomínio Século XXI
Planta e Obra Arquitetura e Construção Pre Fabricados
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vista do ofício de fls. 129, pelo prazo legal.

TRT-PR-PS-01549-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Ruela
Réu : Ind e Com de Materias Plasticos Elaine Ap Silva Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
iNDICAR ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-01695-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Silverio de Souza
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Guia n. 1272573/2005, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-PS-01773-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio de Andrade
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Delfim Suemi Nakamura - PR23664
Mirela Cristina Barrueco - PR34871

Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 17/12/
2005, as 09:00 h., no consultorio do perito, sito a Av. Carlos
Gomes, 487 (atras do Hospital Evangelico), Londrina-PR.

TRT-PR-RT-01873-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denilson Alves de Almeida
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-01899-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alicio do Prado
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-01996-2004 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Vieira Lima Victorelli
Réu : Bpr Administradora de Serviços Ltda.
Brasmatic Distribuidora de Recreativos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Sandra Calabrese Simao - PR13271
A parte autora manifestar-se acerca da devolução da notifica-
ção à testemunha (Flavio Meneghatti Jr), com a informação
“mudou-se”. A parte reclamada de que foi designado o dia 14-
2-2006, às 13h25min, para realização da audiência UNA, fi-
cando mantidas as cominações anteriores, de praxe.

TRT-PR-RT-02030-2004 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmar Antonio de Nadai
Réu : Dib Metran
José Antonio Rodrigues

José Sydnei de Godoy Junior
Tedesco Administradora de Bens S/C Ltda.
ADV(S) : José Vieira da Silva Filho - PR25326
Indicar outros bens da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-02241-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Hiroji Kuwano
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
O autor retirar, na CEF, a guia de retirada; o reclamado deverá
comprovar o recolhimento previdenciário e imp .renda, e ficar
ciente de que o valor dos honorários periciais não é passível de
retenção.

TRT-PR-RT-02247-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Nunes
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427

Ciencia: o juizo encontra-se garantido fls. 535.

TRT-PR-RT-02372-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Alves de Carvalho Rocha
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Lourenço Martins - PR4705
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 511/529 - prazo su-
cessivo.

TRT-PR-PS-02382-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Justino
Réu : Construbreve Empreendimentos Ltda.
Grauna Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 15 E 16 AOS RECLAMA-
DOS, COM A INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-02408-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Pereira de Almeida
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Amanda Gasparetto Sdrussi - PR37984
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 14 E 15 AOS RECLAMA-
DOS, COM A INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-02530-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laercio Borges
Réu : Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
Condomínio Agrícola Canaa (Marcos Fernando Garms)
ADV(S) : Jubrail Romeu Arcenio - SP26022
Retirar alvara judicial nº1286986/05 na CEF.

TRT-PR-PS-02537-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudiney Inácio Pinto
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 14 E 15 AOS RECLAMA-
DOS, COM A INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-02541-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edgar Ricardo Dionízio
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 10 E 11 AOS RECLAMA-
DOS, COM A INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-02593-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Simone da Silva
Réu : Grupo de Apoio e Esperança A Criança Com Câncer -
Aecc
Marcia Cardoso
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 20 À 2ª RECLAMADA, COM
A INFORMAÇÃO “DESCONHECIDA”.

TRT-PR-PS-02608-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilceu Bispo
Réu : Dixie Toga Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Deverá valorar os pedidos individualmente, na forma exigida
pelo atigo 852-B, inciso I da CLT, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-PS-02667-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valéria Toti da Costa
Réu : Clóvis Lasso
Relaço Representações Comerciais S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO, PELA ECT,
DAS NOTIFICAÇÕES DE FLS. 23 E 24 AOS RECLAMA-
DOS, COM INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-02747-2004 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hosana Souza Grilo

Réu : Hotel Berlim Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
Indicar o atual endereço da executada.

TRT-PR-PS-02793-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Fernandes Benedito
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Alvara Judicial n. 1272909/2005, disponivel na CEF ag. 4005.

TRT-PR-RT-02871-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro Ricardo Carvalho
Réu : Afg Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Retirar a Guia 1288035/05 na CEF - PAB - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA/PR.

TRT-PR-RT-02887-1997 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldirene Martins Borges
Réu : Kit Kinho Confecções Infantis Ltda.
Maria Helena Guerra Pereira
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Indicar a localização inequívoca e circunstanciada do veículo
indicado à penhora.

TRT-PR-RT-02980-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Mega Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Satisfazer as custas processuais fixadas às fls. 19 - R$67,40,
atualizáveis na forma da lei.

TRT-PR-RT-03181-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arion Vieira Batista
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-03363-1997 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucimara dos Santos Massucato
Réu : Elizete Miriam Alves Pereira
Ranulfo Alves Pereira
Transportadora Barao Ltda.
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-03380-2004 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilaine Mota Santos
Réu : Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profisio-
nais Au
Papelco Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Marcos Paulo Lemos - SP183165
Satisfazer honorários do contador mediante Guia de Depósito
extraída no site www.caixa. gov.br, bem como as custas pro-
cessuais e contribuição previdenciária, relativa à cota parte do
reclamante e da reclamada, observando o vencimento de cada
parcela, sob pena de prosseguimento da execução. Ainda, fica
intimado o procurador da reclamada, subscritor da petição de
fls. 321, Dr. Marcos Paulo Lemos - OAB-SP 183.165, para re-
gularizar a representação processual, no prazo legal. A exe-
quente, para manifestar-se acerca do prosseguimento da execu-
ção em relação à 1ª co-executada - PAPELCO, requerendo o
que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-03399-1995 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Ruggeri
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Satisfazer as custas processuais, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-03428-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oswaldo Contijo
Réu : Estado do Paraná
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Leticia Ferreira da Silva - PR23155
Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls.294.

TRT-PR-RT-03518-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hudson Catarino Bocate
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucaode
fls.509/511.

TRT-PR-RT-03522-2004 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Roberto Muniz
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
iNDICAR INEQUIVOCAMENTE O NOME DO SÓCIO CON-
TRA O QUAL PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, BEM COMO COMPROVAR DOCUMENTALMEN-
TE A SUA QUALIDADE DE SÓCIO - CONTRATO SOCIAL,
etc, E O RESPECTIVO ENDEREÇO.

TRT-PR-RT-03711-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Barbosa de Meneses
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Adriana Mateus Marcal - PR27743
Vista dos termos da petição de fls. 107.

TRT-PR-RT-03743-1997 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Hilario Ferreira
Réu : Bebe Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
Carlos Shigueo Sugayama
Julia Harumi Sugayama
Yoshikatsu Sugayama
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Informar acerca do cumprimento ou não do acordo entre as
partes e, em caso positivo, informar a data do efetivo cumpri-
mento.

TRT-PR-RT-03771-2003 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Magela Costa de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

Satisfazer as parcelas previdenciárias relativa à quota parte do
empregado e da empregadora, bem como do Imposto de Ren-
da, se tributável, no prazo de trinta dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-03983-1997 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rivaldo Vieira de Araujo
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Retirar Guia nº 1219286 /2005, na CEF / PAB - Justiça do Tra-
balho e Guia 1219606/2005 Banco do Brasil - (MARCIA
R.ANTONIASSI E VERA A. M. X.DA SILVA).

TRT-PR-RT-04009-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto do Nascimento
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Decisão de fls. 45/46: Antecipação da Tutela não concedida,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-RT-04083-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evaldo Barbosa Ber
Réu : J Kao
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-04120-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudionor Neri
Réu : Transportadora Atlântida Ltda.
ADV(S) : Vanessa Vanzela - PR25900
HOMOLOGADO ADITAMENTO DE ACORDO.

TRT-PR-RT-04128-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Bavato
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067

Retirar Guia nº1273178/2005 e Alvará nº1273300/2005, na CEF
/ PAB - Justiça do Trabalho - ( Valeria Zulmira Cinesi - OAB
19067)

TRT-PR-RT-04205-2004 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenilton Fernandes de Lima
Réu : ECONORTE Empresa Concessionária de Rodovias do
Norte S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Deferido o prazo como requerido.

TRT-PR-RT-04229-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Mauricio Acquarole
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876

Manifestar-se acerca dos recalculos fls 838.

TRT-PR-RT-04711-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Dias
Réu : Cooperativa de Credito Rural Rolandia Ltda.
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
Efetuar o depósito de R$4.056,08, atualizados té 30/11/05, sob
pena de penhora, referente ao valor complementar para garan-
tia do Juízo.

TRT-PR-RT-05413-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Soraya Luiza Clivati Soares
Réu : Instituto Filadelfia de Londrina
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-05505-1998 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Neres de Meira
Réu : Barao Indústria Metalurgica Ltda.
Izaias Borges de Moraes
José Roberto Piteri
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Milton Cavazani
Silvana Quirino de Andrade Borges de Moraes
ADV(S) : Ariadne Vanzela Cordeiro - PR17893
Vistas acerca do expediente de fls.268.

TRT-PR-RT-07590-1999 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Brito
Réu : Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aereo Ltda.
Proforte S.A. Transporte de Valores
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Guia n. 1263923/05, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-08420-1999 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Azevedo Lopes
Réu : Cia Cacique de Café Solúvel
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Decisão de fl.275: deferida a exeção de pré-executividade (de-
dução dos honor.periciais), devendo pagar o valor de R$750,76,
até 30/11/05.

TRT-PR-RT-09274-1996 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar Gonçalves
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Retirar Guias nº 1268636/2005 e 1268646/2005, na CEF / PAB
- Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-10770-1996 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio João Alexius
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Patricia Raquel Caires Jost - PR29545
Regularizar a representação processual, porquanto não há subs-
tabelecimento nos autos.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50152/2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CON-
FORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

TRT-PR-RT-03843-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Dino Ribeiro Junior (Menor)
Réu : Lava Rapido Viana
Londrinao Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Soares - PR35376
Data da audiência: 19/04/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04047-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel José Reis
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 18/05/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50153/2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMAÇAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

TRT-PR-PS-02627-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Cícero de Assis Motta

Réu : Vertice Comunicação Visual e Sinalizacao Ltda.
ADV(S) : Roberto Murawski Rabello - PR9812
Data da audiência: 23/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02632-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jovelina Lopes
Réu : Dirce Batista Vieira
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915
Data da audiência: 23/02/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-02642-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnaldo Pereira da Silva
Réu : Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Data da audiência: 23/02/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02759-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Morais
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 23/02/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

SEXTA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR
AV. SÃO PAULO, 294 - 3º. ANDAR – LONDRINA-PR-F:

(043) 3326-0189

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO.
A Dra. EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza do Trabalho
da Sexta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na audi-
ência a ser realizada na data abaixo descrita, para responder
aos termos da ação trabalhista proposta pelo reclamante infra,
cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria deste Juízo, sen-
do que o seu não comparecimento importará em julgamento à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato. Nesta audiência, deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no
máximo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pes-
soas que tenham conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer
outro preposto, de cujas declarações estarão obrigadas.

1) AIND 83/2005
Autor: HILDA TIAGO BARBOZA DE CARVALHO E OU-
TROS
Réu: SULBRASIL INSTALAÇÕES HIDRAULICAS S/C LTDA
Audiência UNA designada para 09/03/2006 às 13h30min.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 7 de dezembro de 2005.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica a reclamada ad-
vertida de que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência, a principiar da data do vencimento do prazo do
presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as testemu-
nhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arrola-
das no ato da audiência inaugural.
Eu, Gilson Fabio Moreira Luiz, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

SEXTA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR.
AV. SÃO PAULO, 294 – 3º ANDAR – CEP. 86010-040 –

LONDRINA-PR
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O

A EXMa. Dra. EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO, JUIZA DO
TRABALHO DA SEXTA Vara do Trabalho de LONDRINA-
PR, FAZ SABER QUE FICAM CIENTES todos quantos o pre-

sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
citando as executadas a seguir nominadas e seus representan-
tes legais, ora em local incerto e não sabido, para que paguem,
em 48 horas, a importância dos débitos indicados nos autos
adiante enumerados, ou, querendo, garantam a execução, bem
como que tomem as demais providências legais que entende-
rem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: EPA 1372/2005
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executada: BONALUX URBANIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA LTDA
SEBASTIÃO APARECIDO BONATO
ANTONIA SOLANGE SCUDELLER BONATO
Valor da execução: R$ 7.119,50, atualizado até 29/12/2005.

02 ) Processo: EPA 1330/2005
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executada: SHIDEO TATIZAWA
Valor da execução: R$ 1.775,73, atualizado até 28/11/2003.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 7 de dezembro de 2005.

Eu ,_____ Gilson Fabio Moreira Luiz, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

EMILIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00051-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina Soares
Réu : A.P.I. Cruz Confeccções
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
CIENCIA DO ARROLAMENTO DE BENS E DA CERTIDÃO
DE FLS. 106.

TRT-PR-PS-02680-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dionise dos Santos
Réu : Snoopy Dog Indústria e Comércio de Acessorios Para
Caes Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Informe a autora, no prazo de dez dias, o correto endereço da
reclamada, a fim de possibilitar sua intimação.

TRT-PR-PS-02729-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Galharde
Réu : Manoel Garcia Roldan
Neusa Aparecida Ricci Garcia
Nilton Ricci Garcia
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
EMENDAR A INICIAL DE ACORDO COM A DETERMINA-
ÇÃO DO DESPACHO DE FL.13.

TRT-PR-PS-02753-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Barbosa Freire
Réu : Ciap Centro de Integração de Apoio Profissional
ADV(S) : Anderson Rodrigues da Cruz - PR38141
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 49/50, QUE INDEFERIU A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA.

TRT-PR-PS-02754-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odete Rodrigues de Almeida
Réu : Eliseu Pereira
Loide Maria de Oliveira Pereira
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
EMENDAR A INICIAL ATRIBUINDO DE MANEIRA COR-
RETA O VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO-SE QUE
NA PRESENTE AÇÃO HÁ CUMULAÇÃO DE PEDIDOS E
QUE, NESTES CASOS, CONFORME DETERMINAÇÃO DO
ART. 259, II DO CPC, O VALOR DA CAUSA DEVE COR-
RESPONDER À SOMA DE TODOS ELES, INCLUSIVE DO
VALOR PLEITEADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS.

TRT-PR-PS-02771-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Massi
Réu : Kj Recrutamento e Selecao Ltda.
Transdregs Transportes de Residuos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
EMENDAR A INCIAL ATRIBUINDO O VALOR À CAUSA,
NOS TERMOS DOS ARTS. 259, II, DO CPC E 852-A DA
CLT.

TRT-PR-RT-04526-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Alves Peralta (Espólio De)
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO RÉU, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 284 DO CPC

TRT-PR-RT-04537-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Bento
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio

Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
INFORMAR EM DEZ DIAS O ATUAL ENDERECO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

TRT-PR-RT-04540-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arthur Eduardo Pereira de Souza
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

Informar endereço da primeira ré em 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC.

TRT-PR-RT-04542-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samuel Soares de Oliveira
Réu : Wanderley Reck Junior Manutenção de Automóveis Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, EM
DEZ DIAS, PENA INDEFERIMENTO DA INICIAL.

TRT-PR-RT-04545-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clistiano Mastrascosa
Réu : Wanderley Reck Junior Manutenção de Automóveis Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684

Informar endereço da reclamada em 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC.

TRT-PR-RT-04586-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago Pereira da Silva
Réu : Luiz Antonia Petri Paula
Pro Data Ltda.
Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Valdinei Inácio Pinto
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Informar nos autos, o atual endereço das reclamadas, sob pena
de indeferimento da inicial.

TRT-PR-RT-04633-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hugo Cristiano Minguetti
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
EMENDAR A INICIAL, ADEQUANDO O VALOR DA CAU-
SA AO RITO ORDINÁRIO, OU, QUERENDO, AO PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO MEDIANTE A INDICAÇÃO DO
VALOR CORRESPONDENTE A CADA UM DOS PEDIDOS.

TRT-PR-RT-04642-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto Moraes
Réu : Aliança Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
CIÊNCIA DA DECISÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA DE FL.18/20 DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-04647-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magda de Arruda
Réu : Antonio Nocera
Elza Turrini Nocera
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Vistos etc.
I. Intime-se o Patrono da parte autora para, no prazo de 05
(cinco) dias, subscrever a petição inicial;
II. Cumprida a determinação supra, à Secretaria para que de-
signe data para a audiência una.
III. Decorrido o prazo sem manifestação arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-04715-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Olimpio Machado Neto
Réu : Gráfica e Editora Porto Belo Ltda.
ADV(S) : Francismara Tumiate - PR29506
EMENDAR A INICIAL ADEQUANDO O VALOR DA CAU-
SA AO RITO ORDINÁRIO OU, QUERENDO, AO PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO MEDIANTE A INDICAÇÃO DO
VALOR CORRESPONDENTE A CADA UM DOS PEDIDOS.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-ACHP-00011-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Goes
Réu : Alberto Yonamine
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Data da audiência: 20/03/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
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na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02669-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julia Pereira
Réu : Leila Maria Ribas Haikal Giglio
ADV(S) : José Vieira da Silva Filho - PR25326
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02722-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiana Aparecida Betete de Souza
Réu : Russo Indústria e Comércio do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Mariano Casanova Thome - PR17372
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 20/03/2006, AS
14H40.

TRT-PR-PS-02753-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Barbosa Freire
Réu : Ciap Centro de Integração de Apoio Profissional
ADV(S) : Anderson Rodrigues da Cruz - PR38141
Data da audiência: 22/03/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00005/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência una nos autos de procedimento ordinário,
conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante im-
portará no arquivamento do processo, ficando responsável pe-
las custas processuais. As testemunhas, no máximo de 03 (três),
deverão comparecer para depor independentemente de intima-
ção. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-AIND-00083-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edizeuma Gonçalves da Rosa (Menor)
Réu : Construtora Khouri Ltda.
Sulbrasil Instalações Hidraulicas S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
Data da audiência: 09/03/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04612-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hemerson Cristiano de Melo Souza
Réu : Condomínio Edifício Flor da Mata
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Data da audiência: 21/03/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04618-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David de Ponte Maciel
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 20/03/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04630-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Salicano
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04642-2005
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto Moraes
Réu : Aliança Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 21/03/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

Vara do Trabalho de M.C.RONDON - PR
Rua Pastor Meier, 799 - Telefax: 254-4350

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS
WALDECYR DOS SANTOS SIMÕES

MARIA FAUSTINA SIMÕES
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Reclamação Traba-
lhista de nº 00316/2004, em que são partes: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS (Autor: Már-
cio Simões), Exeqüente, e, MERCADO SIMÕES, WALDE-
CYR DOS SANTOS SIMÕES e MARIA FAUSTINA SI-
MÕES, Executados, ficam os Executados WALDECYR DOS
SANTOS SIMÕES e MARIA FAUSTINA SIMÕES, ora em
lugar incerto e não sabido, CITADOS para pagarem em 48 ho-
ras, ou garantirem a execução sob pena de penhora, a impor-
tância de R$5.477,04 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete
reais e quatro centavos), em 30-11-2005, referente a:
Contribuições previdenciárias – INSS R$5.604,26 Custas judi-
ciais R$ 230,66
TOTAL DEVIDO EM 30-11-2005 R$5.834,92
( - ) Bloqueio de conta fl. 133, em 20-09-2005 R$ (34,05)
( - ) Bloqueio de conta fl. 138, em 24-11-2005 R$ (27,32)
VALOR A GARANTIR EM 30-11-2005 R$5.773,55
*Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume deste Juízo.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro
do ano de dois mil e cinco. Eu ____________________, HAI-
DI GUND, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
RUA PASTOR MAYER, 799

85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00015-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Maria Aparecida de Farias
Réu : Cristiana Paula Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Doranei Lucani Quintino Firmiano
Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino
Maria Lucani Quintino (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Selma Fachinetti Neri
Valdomiro Firmiano
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
1. Indeferido o requerimento de penhora do referido bem, di-
ante da informação contida na certidão de fl. 185.
2. Fica a exeqüente intimada para que indique, em cinco dias,
outro(s) bem(ns) das Executadas passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00048-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Francielly Aline Schneider
Réu : Associação de Produtores Rurais do Paraná - Apropar
ADV(S) : Ernani Ferreira do Rosario - PR21992
Manifeste-se a Exeqüente, em cinco dias, acerca dos bens ofe-
recidos à penhora pela Executada.

TRT-PR-RT-00113-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Inara Luchmann
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Guia de Retirada a disposição do Executado, na Secretaria des-
ta Vara.

TRT-PR-RT-00127-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Luiz Rosa Pereira
Réu : Viação Umuarama Ltda.
ADV(S) : Jose Pedro de Oliveira - PR13980
Fica o Exeqüente intimado para, querendo, oferecer resposta
ao Agravo de Petição interposto pela Executada, no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-00136-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : José Francisco Morais
Réu : Construtora Brock Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
1. Recebido os Embargos à Execução opostos pela Executada.
2. Intime-se o Exeqüente para contraditar os Embargos, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00156-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Luiz Alberto Padoin
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
1. Fica o Exeqüente intimado para contestar, querendo, no pra-
zo legal, os Embargos à Execução opostos às fls. 1402-1418.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de mérito,
libere-se ao Exeqüente o valor reconhecido como incontrover-
so.
3. Guia de Retirada à disposição do Exeqüente, na Secretaria
desta Vara, referente a valores incontroversos.

TRT-PR-RT-00168-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Francisco de Assis Souza
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Guia de Retirada à favor do Autor na secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-RT-00243-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Luiz Carlos Henrique Monteiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Fica o Executado intimado de que a transferência dos valores
existentes em contas bancárias vinculadas aos autos foi efeti-
vada, encontrando-se à disposição na conta informada à fls.
1022.

TRT-PR-RT-00258-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Antonio Barrios
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Indique o Exeqüente, em cinco dias, bens da primeira Executa-
da passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00259-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Manoel Ulisses dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Indique o Exeqüente, em cinco dias, bens da primeira Executa-
da passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00280-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Vanderlei Bueno
Réu : Orlando Mensch
ADV(S) : Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
Indique o Exeqüente, em cinco dias, bens do Executado passí-
veis de penhora.

TRT-PR-RT-00289-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Vanda Simoni Madeira Turati
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
1. Recebido o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela Re-
clamante.
2. Fica o Reclamado intimado para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao Recurso, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00300-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Otilia Pavlovski
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Equivocado o entendimento da Exeqüente, exposto na petição
de folha 516, uma vez que, como se depreende das decisões de
folhas 313-320 e 360-379 o segundo Executado é responsável
subsidiário pelo crédito exeqüendo, desta forma e, em cumpri-
mento ao artigo 1º, do Provimento nº 1/2003 da Corregedoria
Geral da Justiça doTrabalho, indefiro, por ora, o requerimento
da Exeqüente (fl. 516), procedendo o bloqueio de numerário
existente em eventuais contas bancárias da primeira Executa-
da, junto as instituições financeiras, via convênio BACEN JUD,
até o limite da execução.

TRT-PR-RT-00351-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Maria Ines Soares Baleeiro
Réu : Altair Lopes - (ME)
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Fica a Exeqüente intimada de que foi garantida a execução.

TRT-PR-RT-00418-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Antonio Thurman Filho
Réu : Mineração Floresta de Guaira Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Indeferido o requerimento de fl. 1209, eis que o Autor não tem
mais nenhum valor a receber nestes autos, sendo que seu crédi-
to trabalhista foi quitado através da arrematação de bens, con-
forme consta no despacho de fl. 1032.

TRT-PR-RT-00423-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Luis Augusto Port
Réu : V.L.Borgmann Comércio de Combustiveis e Lubrificante
e Cia.
ADV(S) : Flavio Ervino Schmidt - PR27959
Indique o Exeqüente, em cinco dias, outros bens da Executada
passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00433-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Elizabeth Serschon
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Fabiano Flopas - PR28729
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00434-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Ines Madalena Diedrich
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Fabiano Flopas - PR28729
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00435-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Ivanete Schneider
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Rui da Fonseca - PR12277
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00436-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Ivone Toniazzo
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Rui da Fonseca - PR12277
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00437-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Kelin Daiane Gottardo
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Rui da Fonseca - PR12277
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00438-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Nadia Regina Bassani
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Fabiano Flopas - PR28729
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00439-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Solange Krepski
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Rui da Fonseca - PR12277
Prolatada sentença. Parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-00453-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Daniel Ferronato
Réu : Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Evilasio de Carvalho Junior - PR27820
1.Deferido o requerimento de adiamento da audiência formu-
lado pelas partes na petição de fl. 124.
2. Designada audiência de instrução para o dia 09-02-2006, às
16h.

TRT-PR-RT-00477-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : José Nelson Nullrich
Réu : CW Ansolin Recursos Humanos - (ME)
Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
Municipio de Marechal Candido Rondon
ADV(S) : Joao Cesar Silveira Portela - PR23454
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Gari Sabka - PR38558
1. Considerando que o Juiz Titular desta Unidade atualmente
também responde pela Vara do Trabalho de Assis Chateaubri-
and, objetivando adequar as pautas de audiências das duas uni-
dades, adia-se a audiência anteriormente marcada neste feito,
para o dia 15-12-2005, às 11h00min.
2. Intime-se as partes e seus procuradores, àquelas com as co-
minações legais.

TRT-PR-RT-00482-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Valmir José Simsen
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Gigliola Cantarela - PR34542
1. Considerando que o Juiz Titular desta Unidade atualmente
também responde pela Vara do Trabalho de Assis Chateaubri-
and, objetivando adequar as pautas de audiências das duas uni-
dades, adia-se a audiência anteriormente marcada neste feito,
para o dia 15-12-2005, às 10h30min.

TRT-PR-RT-00628-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR

Marechal Cândido
Rondon
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Autor : Andréia Tomadon
Réu : Celma de Assis Rossato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Claudia Mara Areco - PR19630
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 15h00min
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00629-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Delair de Fatima Caetano
Réu : Celma de Assis Rossato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Claudia Mara Areco - PR19630
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14h50min
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00658-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO
RONDON - PR
Autor : Antonio Donizeti Barriviera
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
1. Fica o Exeqüente intimado para contestar, querendo, no pra-
zo legal, os Embargos à Execução opostos às fls. 724-725.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de mérito,
libere-se ao Exeqüente o valor reconhecido como incontrover-
so.
3. Guia de Retirada à disposição do Exeqüente, na Secretaria
desta Vara, referente a valores incontroversos.

Vara do Trabalho de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Haidi Gund

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00005-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Paulo Felipe Foster
Réu : Martinho Lange
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de dez dias,
apresentarem manifestações acerca do laudo pericial.

TRT-PR-ATE-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marcelo Backes
Réu : Agrícola Horizonte Ltda.
C.W. Ansolin Recursos Humanos
ADV(S) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Sidnei Bortolini - PR28432
Vanessa Cristina Veit - PR33912
Vistas às partes do ofício e documentos juntados às fls. 244-
248, pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo Au-
tor. Em seguida, prazo para a primeiro réu (C.W. Ansolin Re-
cursos Humanos), após, para o segundo (Agrícola Horizonte
Ltda.).

TRT-PR-RT-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Conceição dos Santos
Réu : Francisco Cardozo da Roza
O. Roza & Cardozo Ltda.
Radio Fronteira D’Oeste Ltda.
Vanderleia Roza
ADV(S) : Levi Palma - PR29224
1.Deferido o requerimento de fl. 325. Aguarda-se a designação
de data oportunamente.
2.À hasta pública, observadas as formalidades legais.

TRT-PR-ACPg-00008-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sidenei Paulo Steinbach
Réu : Braiahm Eich Baran
ADV(S) : Ernani Ferreira do Rosario - PR21992
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00035-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Terezinha Fatima Ribeiro Winkert
Réu : Maria Eunice de Oliveira Pessine
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Diante do silêncio do reclamante, arquivem os autos na forma
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-CP-00039-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Maria Odete Bortolini
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Madelon de Mello Ravazzi - PR18537
Considerando que o Juiz Titular desta Unidade atualmente tam-
bém responde pela Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand,
objetivando adequar as pautas de audiências das duas unida-
des, adia-se a audiência anteriormente marcada neste feito, para
o dia 15-12-2005, às 9h30min.

TRT-PR-PS-00056-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Amelia Maria Forster Krein
Réu : Ana Lucia Bonfim
Valcemir da Silva Morais
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam intimadas as autoras para que requeiram, em cinco dias,
o que entenderem de direito.

TRT-PR-RT-00066-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Airton José Schmitt
Réu : Andiara Corte Adamczyk - (ME)
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Fica o Exeqüente intimado para, em cinco dias, indicar bens de
propriedade da Executada passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00077-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Alice Arnold
Réu : M.I. Limberger & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Guedes Berti - PR37270
Fica intimada a Exeqüente para que indique, em cinco dias,
bens da Executada passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00078-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Simone Carine Gerke
Réu : M.I. Limberger & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Guedes Berti - PR37270
Fica intimada a Exeqüente para que indique, em cinco dias,
bens da Executada passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00081-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elias Castilho Fortuna
Réu : José Castilho Fortuna - FI
ADV(S) : Hugo Miranda Mendes da Silva - PR33833
Guia de Retirada à favor do Exeqüente na secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-PS-00086-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Anselmo Marinho Paz
Réu : Gelex Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Homologada a composição amigável noticiada na petição de
fls. 78-79.

TRT-PR-RT-00099-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Delci Terezinha Hichmann
Réu : Wommer Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Diante do silêncio do reclamante, arquivem os autos na forma
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-PS-00105-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : David Lopes de Brito
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná
Ltda.
ADV(S) : Hugo Miranda Mendes da Silva - PR33833
Julio Antonio Barbeta - PR38744
Embargos Declaratórios opostos pelo Autor. Rejeitados.

TRT-PR-RT-00196-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Maria Kinuyo Shimoda
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Guias de Retirada a disposição do Executado, na secretaria desta
Vara, referente a saldo remanescente.

TRT-PR-RT-00213-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriani Madalena Zimmermann
Réu : Tele Marechal Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica a exeqüente intimada para, em cinco dias, dizer como pre-
tende dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-RT-00253-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Anildo Chaves
Réu : Saka Editora e Distribuidora de Revistas Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363

1. Recurso ordinário interposto pelo autor não recebido, por-
que intempestivo (Súmula 197, C. TST).
2. Improcede a alegação do autor, eis que foi feito carga dos
autos pelo procurador do autor (fl. 159), tendo ciência, dessa
forma, do despacho de fl. 149, que designou a data da audiên-
cia para publicação da sentença.

TRT-PR-RT-00300-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Otilia Pavlovski
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Genesio Nailor Finger - PR5925
Fica o segundo reclamado, Banco Bradesco S.A., intimado para,
em cinco dias, indicar bens de propriedade da primeira recla-
mada passíveis de penhora, sob pena de responder pelo crédito
da exeqüente, em razão de sua responsabilidade subsidiária.

TRT-PR-RT-00336-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Oscar Pereira dos Santos
Réu : Edino Bueno
Orlando (ME)nsch - (ME)
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Diga o Exeqüente, em cinco dias, se pretende dar prossegui-
mento à execução.

TRT-PR-RT-00362-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Salvador Lopes Martins
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
viment
Municipio de Guaira
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Homologados os cálculos de liquidação de sentença acostados
às fls.331-338.
Determinada a citação da Executada.

TRT-PR-RT-00363-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valdecir Lizot
Réu : Sete Quedas Veículos Ltda.
ADV(S) : Michel Aron Platchek - PR27014
Hugo Miranda Mendes da Silva - PR33833
Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo Réu. Não co-
nhecida.

TRT-PR-RT-00402-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Fabio Gomes
Réu : Oeste Comércio e Assist. Em Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Vistas à parte autora dos documentos acostados às fls. 258-
362, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00403-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Jucimar Monteiro
Réu : Oeste Comércio e Assist. Em Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Vistas à parte autora dos documentos acostados às fls. 263-
369, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00434-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Seferino Pascoal da Silva
Réu : Domusmad - Produtos de Madeira Indústria Comércio
Importação
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica o exeqüente intimado para, em cinco dias, dizer como pre-
tende dar prosseguimento à execução.
No silêncio os autos retornarão ao arquivo.

TRT-PR-RT-00560-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Andre Vilar
Réu : H. Costa Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tamar Christmann - PR14293
Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, acerca do descum-
primento do acordo noticiado a fl.302.

TRT-PR-RT-00652-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marli Caldas Rolon
Réu : Guaíra Cartório de Ofício e Notas
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Designada audiência inicial para o dia 13-02-2006, às
14h20min.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund

Diretor

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 10092-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-00026-1992
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Joaquim Vargas
Réu - Motor 2000 (Joao M Carneiro)
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-ET-00027-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Lourival de Almeida Jorge
Réu - Carlos Domingos Barbosa
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Responder ao agravo de instrumento de fls 02 e seguintes.

TRT-PR-MC-00032-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sônia Evangelista Fernandes
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Da retificação de fls 54, para constar que foi designada audiên-
cia de instrução para o dia 11-05-2006, as 14h10min, e não dia
10-05-06 como constou as fls 46.

TRT-PR-RT-00047-1999
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Conceição da Silva Duda
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Maria Gecilda Ramos - PR25280
Juntar documentos solicitados pelo contador fls312-313, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-EAEJ-00051-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Elizabete da Silva Uehara
Réu - Vm Santana & Felizardo Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Economica Federal, agencia 1669-jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-CS-00070-2005-60
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sueli de Fatima Maiolli
Réu - Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
AO RECLAMADO- Que tem vistas dos cálculos, para impug-
naçao fundamentada, com itens e valores, em caso de discor-
dancia, inclusive contribuiçao previdenciaria, cota do empre-
gado e empregador, e parcela fiscal, sob pena de preclusao.
AO RECLAMANTE- Havendo necessidade de nomeaçao de
contador, os honorários serão fixados a cargo da autora, como
credora da açao, nos termos do art. 588, I, do CPC.

TRT-PR-ET-00071-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria de Fatima Pires da Silva Machado
Réu - Francisco Timbo de Souza
da sentença

TRT-PR-RT-00077-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Otacilio Silverio
Réu - Auto Posto Guaiapo Ltda. N-P- Marcelo Laquanete
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão por
um ano, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-ET-00085-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Espólio de Pedro Tamura
Réu - Mario Meneguetti
ADV(S) - Andre Luis Garieri de Lucca - TO2105
Da Sentença de Merito- Improcedente.

TRT-PR-ET-00086-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marisa Carapelli Lopes Bueno
Réu - Francisco Timbo de Souza
ADV(S) - Roberto Peralto - PR12320
Da Sentença de Merito- Improcedente.

TRT-PR-EAEJ-00087-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ivo Pereira da Silva
Réu - Paulo Antonio Fogaca
ADV(S) - Ari Alves Pereira - PR23897
Julgo subsistente a penhora formalizada às fls. 81 e homologo
a avaliação do Oficial de Justiça.
INTIME-SE o autor para requerer o que entender de direito,
em cinco dias.
Libere-se o depósito de fls. 29 para o autor e prossiga-se com o
leilão, por leiloeiro, com as formalidades legais.

TRT-PR-EAEJ-00101-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Roseli Hilaria Turcci
Réu - Funeraria Alvarenga Ltda.
Luiza Domingues de Oliveira
Vidaprevi Empreendimentos de Luto S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência.
Custas e parcela previdenciária, em execução, fls. 13, pela re-
clamada, a serem pagas em trinta dias após o cumprimento do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
Com o cumprimento do acordo, e pagas as custas e a parcela
previdenciária, oficie-se ao INSS e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00146-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Maringá
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Autor - Florisvaldo Pereira Dantas
Réu - Nortpar Concessionária de Veículos Tlda
ADV(S) - Alberto de Paula Machado - PR11553
Walter de Souza Fernandes - PR25164
Da sentença de embargos à execução-acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-00149-1992
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ademar Pereira Sampaio
Réu - Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
ADV(S) - Wilson Bokorny Fernandes - PR15467
Considerando que foi determinada a averbação da penhora no
rosto dos autos da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro,
conforme informação constante no ofício de fls. 110, retornem
os autos ao arquivo provisório, com ciência ao autor.

TRT-PR-RT-00168-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Armando Ribeiro
Réu - José Antonio Zangeroli
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
De que os autos foram desarquivados e se encontram a disposi-
ção.

TRT-PR-PS-00189-2004-365
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jair Gonçalves de Araujo
Réu - Casa de Carnes Champagnat Ltda.
Liliane da Silva Pontes
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Suspenda-se o feito por um ano. Intime-se.

TRT-PR-RT-00199-1995
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Kielse Gomes Bento
Réu - Dgb Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-00202-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Orlando Aleixo
Réu - Editora Central Ltda.
ADV(S) - Anici Premebida - PR15501
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Da sentença de embargos à execução - rejeitados integralmen-
te.

TRT-PR-RT-00260-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Rodrigues dos Santos
Réu - Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda. (ME)
ADV(S) - Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Maristela Ribas Gerlinger - PR24937
Responder ao recurso ordinário fls 211 e seguintes.

TRT-PR-RT-00263-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ederson Alexandre dos Santos
Réu - Marmoraria Lider Ltda.
ADV(S) - Romulo Tafarello - PR34415
Que foi homologado acordo nos autos supra.

TRT-PR-PS-00279-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Mario Miranda
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Laercio Nora Ribeiro - PR23507
Requerer o que entender de direito, ante os termos da certidão
de fls.96.
No silêncio, aguarde-se a realização da nova hasta pública.

TRT-PR-RT-00290-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Albertino Ribeiro da Silva (Espolio)
Réu - Domingos Conciani
Fabio Cesar Carmelos Conciani
Transconciani Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Marcos Riberto Volpato - PR29669
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-00303-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ivan Monteiro de Souza
Réu - Carlos Orlando Cavalli
Copicana - Cooperativa dos Cafeicultores do Vale do Ivai
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que os autos foram desarquivados

TRT-PR-RT-00345-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Leandro Augusto de Souza
Réu - Panificadora Joyce & Junior Ltda. (ME)
ADV(S) - Euclides Lopes Cotrim - PR13013
Ante a ausência de depositário dos bens penhorados às fls. 54,
conforme certificado pelo Oficial de Justiça, fls. 53-verso,
REVOGO o despacho de fls. 71.
INTIME-SE o autor para requerer o que entender de direito,
em dez dias, sob pena de levantamento da penhora ( fls. 54 ) e
suspensão por um ano, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-00358-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Milton Aparecido Faria
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal Ltda.
ADV(S) - Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Roland Hasson - PR9120
Recolher o imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-RT-00388-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Reginaldo Rosa
Réu - Conpavi - Construções e Pavimentacao Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram a disposi-
ção.

TRT-PR-RT-00408-1992
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Carlos Rocha
Réu - Ouro Verde Serviços de Acabamento Na Construção Ci-
vil Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-PS-00432-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Laura Borges da Silva
Réu - M P Calaf & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Defere-se à parte autora o prazo de mais quinze dias para as
diligências que entender necessárias e manifestação nos autos,
sob pena de suspensão do feito por um ano, o que desde já fica
determinado. Intime-se.

TRT-PR-RT-00474-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Osmar Viana de Oliveira
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Silvio Luiz Januario - PR15145
Que se encontra a disposição guia de retirada par levantamento
de valores, na Caixa Economica Federal, agência 1669-justiça
do Trabalho.

TRT-PR-RT-00500-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Loredana de Angelis
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Beatriz Fonseca Donato - PR18990
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra - PR12722
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência.
Custas processuais e honorários do contador, em execução, fls.
291, pela reclamada, a serem pagos e-ou comprovados os res-
pectivos recolhimentos em trinta dias após o cumprimento do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
Com o cumprimento do acordo, e pagas as custas e despesas,
oficie-se ao INSS e arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-00531-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Roseli Azevedo
Réu - Emmanuelle Conte Pozza
ADV(S) - Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Informar nos autos o número do CPF da ré.

TRT-PR-RT-00546-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Aparecido dos Santos
Réu - Ind e Com Artefatos de Cimento Luma Ltda. (ME)
ADV(S) - Waldir Frares - PR13588
Para fins de embargos à execução, ciente de que , em não ha-
vendo oposição, o debito previdenciário será quitado.

TRT-PR-RT-00551-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ivan Emanoel Alves de Macedo (M)
Réu - Expomudas Exposicao e Vendas de Mudas Ltda.
José Marcolino de Freitas
ADV(S) - Elizeu de Carvalho - PR19509
Em vista do bloqueio efetuado na c-c 263426-6, do Banco Bra-
desco, Agencia 69-Maringa-Centro, de titularidade de seu cli-
ente, abre-se prazo para embargos, querendo, no prazo legal,
ficando ciente de que, nao habendo oposiçao, os valores serão
liberados para o autor e deduzidos do credito dele nos autos.

TRT-PR-RT-00566-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Lucinda Aparecida Polotto
Réu - Ary Jacomossi
Rosangela Petrucci
Thermas de Maringa
ADV(S) - Dirceu Veroneze - PR23285
Responder a exceção de pré-executividade, fls. 83 e seguintes.

TRT-PR-RT-00573-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valdecir Aparecido Sana
Réu - Ary Jacomossi
Rosangela Petrucci
Thermas de Maringa
ADV(S) - Dirceu Veroneze - PR23285
Responder a exceção de pré-executividade, fls 92 e seguintes.

TRT-PR-PS-00577-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Leandro Aparecido Cardoso
Réu - Alberto Nunes
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
requerer o que entender de direito, em cinco dias, sob pena de
arquivamento provisório, o que desde já fica determinado.
Registre-se que não consta nos autos CPF do réu.

TRT-PR-RT-00727-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Luciana Antonio Amorim
Réu - Laticinio Amapora Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Ter vistas dos documentos juntados pelo Banco do Brasil atra-
vés do protocolo 53800, fls. 199.
No silêncio do autor, aguarde-se informações da 6ª Vara Civel,

por 6 meses, podendo o interessado, nesse período, diligenciar
diretamente naquele Juízo acerca do pedido de reserva.

TRT-PR-RT-00784-1992
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Floriano Neves Nogueira
Réu - Vilicon Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-00793-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Djalma Alves Veiga
Réu - Deposito Santa Rosa - Casa Pronta
Tuparandi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
INTIME-SE o(a) autor(a) para requerer o que entender de di-
reito, em dez dias, sob pena de arquivamento provisório, o que
desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-00855-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Espolio de Carlos Vinha
Réu - Barranco Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Blanco & Guirro Ltda.
Boasafra Representação Comercial Ltda.
Ceralacto Representações Comercial Ltda.
Laticinios Amapora Ltda.
Serra Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Ter vistas da atualizaçao fls. 140.

TRT-PR-RT-00857-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Wilson Vitor
Réu - Bueno & Ferreira Ltda.
ADV(S) - Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Economica Federal, agencia 1669-Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-00879-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Juvenal Soares de Souza
Réu - Andrea & Andrea Ltda.
ADV(S) - Georgina Rodrigues Bernava - PR11758
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669-Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-00949-1995
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio Inacio da Silva
Réu - Mercantil Internacional Indústria Comércio e Constru-
ções Ltd
ADV(S) - Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Junte-se a CP.
Ante a formalização da penhora na 3ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro, retornem os autos ao arquivo provisório, com
ciência ao autor.

TRT-PR-RT-00972-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Paride Tortella Junior
Réu - Basf S.A.
Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
ADV(S) - Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
INDEFIRO o pedido de reforma de despacho, formulado pelo
autor através da petição em referência, mantendo o despacho
de fls. 237, em todos os seus termos.
INTIME-SE e, após, aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-RT-01019-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Daniele Dias Santana
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se ape-
nas aquela prevista no primeiro parágrafo de fls.71, ou seja,
apenas abatimento do valor pago e prosseguimento da execu-
ção, ou aplicação de cláusula penal do item “4” da mesma fo-
lha.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01039-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Luzia Teles de Padua da Silva
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.72, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls. 73.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01042-2005

Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Geni Aparecida Boselli Denipote
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no primeiro parágrafo de fls.70, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” da mesma folha.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01044-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Silvana Zampiere Bacega
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.62, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls. 63.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01056-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Rafael Denipotti Benavides
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls. 66, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls.67.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01057-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria Luiza de Souza
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.68, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls.69.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01062-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ivone do Nascimento da Silva
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls. 71, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls. 72.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01068-1994
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Flordenice Pereira Soares
Réu - Light Shore Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
INDEFIRO o pedido de remoção dos bens em mãos do leiloei-
ro, por não haver justificativa para tal ato, o que só oneraria o
processo, falcultando ao autor a sua nomeação como depositá-
rio, devendo manifestar nos autos sua concordância, no prazo
de 5 dias, correndo as despesas com a remoção às suas expen-
sas, ficando ciente de que seu silêncio será interpretado como
recusa do depósito, prosseguindo-se com a execução.
Decorrido o prazo, expeça-se mandado para penhora e avalia-
ção dos bens indicados pela ré.

TRT-PR-RT-01096-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Getro Miroquiles Gonçalves
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
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ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Da Sentença de Embargos Declaratorio- Improcedente.

TRT-PR-RT-01102-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria de Moura das Neves Lima
Réu - Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) - Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - PR15746
Para fins do Art. 884, da CLT, vez que a execução encontra-se
integralmente garantida pelo depósito recursal de fls. 417, trans-
ferido para conta judicial conforme fls. 522-523, deixando-a
ciente de que, não havendo manifestaçao no prazo legal, inde-
pendente de nova INTIMACAO, os débitos poderão ser quita-
dos nos autos na forma do Art. 899, Paragrafo 1º (segunda par-
te), da CLT, liverado eventual saldo remanescente e arquivado
o processo.

TRT-PR-RT-01105-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jhonatan Deniz Rissardo
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.73, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls.74.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01111-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Andreia Luciane Bispo da Cruz
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no primeiro parágrafo de fls.73, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” da mesma folha.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01119-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcelo Castelan
Réu - Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
San Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Eni Domingues - PR19942
REITERE-SE a INTIMACAO ao autor, para que indique o atu-
al endereço da 2ª e 3ª rés, no prazo de 5 dias, ou requeira o que
entender de direito, no mesmo prazo, sob pena de suspensão do
feito por 1 ano, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-01126-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Gislaine Denipote
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.78, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls.79.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01127-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Joice Fernandes Satin
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls.80, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls. 81.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01253-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sergio Zangrande Pereira
Réu - Crivialli Indústria de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
ADV(S) - Paulo de Bem - PR11540
Ter vistas dos documentos juntados pelo autor, através do pro-
tocolo 53098, fls 207.

TRT-PR-RT-01261-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ronaldo Rodrigues dos Reis
Réu - Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) - Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
INTIMEM-SE as partes para que esclareçam, no prazo de 5
dias, quanto à penalidade em caso de inadimplemento, se aquela
prevista no último parágrafo de fls. 65, ou seja, apenas abati-
mento do valor pago e prosseguimento da execução, ou aplica-
ção de cláusula penal do item “4” de fls. 66.
Em face do que consta da certidão relativa a Cautelar 09-05 da
2ª VT, consigna-se que, se homologado o acordo nestes autos,
será aguardado o leilão a ser realizado naquele Juízo.
INTIMEM-SE as partes e, após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01275-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Diomar de Fatima Gonçalves da Silva
Réu - Amambai Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
De que os autos foram desarquivados e se encontram a disposi-
ção.

TRT-PR-RT-01295-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Lindenor José Cavalheiro
Réu - Dcl Administracoes e Participações Ltda.
ADV(S) - Elson Sugigan - PR15723
Ante a exiguidade do prazo para realização da perícia e entrega
do laudo, redesigno a instrução nestes autos para o dia 03-05-
2006, às 14h10min, determinando a INTIMACAO das partes,
por seus procuradores.
INTIMEM-SE as partes também para que forneçam as infor-
mações requeridas pelo Perito Médico, no prazo de 5 dias.
Registre-se a audiência no SUAP.

TRT-PR-RT-01303-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Paulo Roberto da Silva
Réu - Condomínio Residencial Basilio Sautchuk
ADV(S) - Elida Cristina Mandadori - PR21109
Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Da Sentença de Impugnação a Sentença de Liquidaçao- Proce-
dente.

TRT-PR-RT-01330-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ilsa Rita de Almeida Gois
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Luis Plinio Teles - PR9212
Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que o julgamento foi convertido em diligência- Para o autor-
esclarecer o período em que pretende ver juntado os relatórios
mensais de vendas efetuados pela autora, no prazo de cinco
dias.
Para o réu- Que junte todos os relatórios mensais de vendas da
autora, no prazo de quinze dias, observando-se a delimitação
do período a ser realizado.
Que foi designado o dia 09-05-2006, as 14hs30min, audiencia
de encerramento da instrução e renovação das propostas conci-
liatórias.

TRT-PR-RT-01337-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Osmar Couto de Souza
Réu - Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669-Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01428-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jean Francisco Ferreira
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
requerer o que entender de direito, em ante os termos da certi-
dão de fls 262.
No silêncio, aguarde-se a realização da nova hasta pública.

TRT-PR-RT-01501-1992
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Cicero Felix
Réu - Estado do Paraná
Fundação Universidade Estadual de Maringa
ADV(S) - Regina Elizabeth Coutinho Ribaric - PR10340
Adriano Marcos Marcon - PR35924
Da Impugnaçao- Improcedente

TRT-PR-PS-01519-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Wilson de Oliveira
Réu - Locações Sb Ltda. (ME)
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-01741-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio Nere Marin (Espolio)
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Marcelino F A Trucillo - PR16068
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Econômica Federal, agência 1669-Jus-
tiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01761-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor - Valdemir dos Santos
Réu - Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Master Chemical Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Lt
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
José Rizzo de Andrade - PR19522
Da sentença de Impugnação a sentença de liquidação - acolhii-
da parcialmente.

TRT-PR-RT-01842-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Carlos Dias Rezende
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
requerer o que entender de direito, ante os termos da certidão
de fls 415.
No silêncio, aguarde-se a realização da nova hasta pública.

TRT-PR-RT-01862-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Geralda da Silva Messias
Réu - Hospital Itambe Ltda.
José Gerdes Soares
ADV(S) - Antonio Luiz de Jesus - PR19928
Suspenda-se o feito por um ano, sem prejuízo da exeqüente
que poderá a qualquer momento manifestar-se nos autos. Inti-
me-se.

TRT-PR-RT-01913-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ricardo Guiselini
Réu - Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
Evalcar Indústria Comércio e Serviços Ltda.
Harmonia
R R Indústria Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
Fabio Alex Sgobero - PR27331
Que foi adiata a audiencia nos autos supra, para o dia 09-05-
2006, as 14h20min

TRT-PR-RT-01960-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Leandro Carlo da Silva Faria
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Da Sentença de Embargos Declaratórios- Parcialmente Proce-
dente.

TRT-PR-RT-01995-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Waldomiro Ferrari
Réu - Empreitera Vera Cruz
Prado e Severino de Marilia S-C Ltda.
ADV(S) - Kelly Cristina Trajano - PR25353
Da Sentença de Merito- Parcialmente Procedente.

TRT-PR-RT-02063-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Pedro Nascimento de Carvalho
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
União Federal
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-02096-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria Luiza de Queiroz dos Santos
Réu - Marco Fabiano Bagatin (ME)
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Rubens Jordani Beleze - PR14225
Kiyoshi Tamoto Sekine - SP33505
Da sentença de embargos a execução - acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-02134-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - João Carlos Barbosa
Réu - Pedreira Maua Ltda.
ADV(S) - Sandro Rogerio Passos - PR31767
Rogerio Andreotti Errerias - PR37082
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Da sentença de embargos a execução - acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-02146-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria Madalena de Lima
Réu - Thermas de Maringa
ADV(S) - Anici Premebida - PR15501
Adilson Reina Coutinho - PR23352
Marcio Pereira de Andrade - PR23617
Da sentença de exceção de pré-executividade - rejeitada inte-
gralmente.

TRT-PR-RT-02147-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio Mazzetto
Réu - Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Dino Costacurta - PR16627
Ter vistas do bem nomeado a penhora de fls 445 e seguintes.

TRT-PR-RT-02229-1991
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - João Lopes
Réu - Paula & Mello Ltda. N-P José Claudio Ferreira Mello
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ter vistas das pesquisas junto ao site do DETRAN, fls. 455-
458, para manifestação, sob pena de suspensão do feito por um
ano, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-02262-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ademir Alves do Nascimento
Réu - Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Comprovar recolhimentos IRRF sobre demais parcelas, INSS e
despesas conforme fls 394.

TRT-PR-RT-02295-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Suely Aparecida Bussula da Silva
Réu - F e J Artigos Infantis Ltda.
Mirex Administração Ltda.
Rigo e Fernandes Ltda.
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Suspenda-se o feito por um ano, sem prejuízo da parte autora
que poderá a qualquer momento manifestar-se nos autos. Inti-
me-se.

TRT-PR-RT-02336-2003
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jorge Antonio Cadide Almeida
Réu - V B Rosa & S R Rosa Ltda.
ADV(S) - Sergio da Silva Lima - PR26876
Responder a impugnação a avaliação, fls 168 e seguintes.

TRT-PR-RT-02354-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Noilde Rodrigues Laurentino
Réu - Marion & Marion
P C Maia & Cia Ltda.
ADV(S) - Adelcio José Zenni - PR3313
pagar a despesa de edital ( fls. 70 ), sob pena de execução, o
que desde já fica determinado.
Com o pagamento do edital, aquivem-se os autos

TRT-PR-RT-02355-1994
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valdeir de Lima
Réu - Vivar Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
INDEFIRO o pedido de nova expedição de ofício ao DETRAN-
RJ, uma vez que o ônus que pendem sobre os veículos mencio-
nados pelo autor através da petição em referência, encontram-
se registrados nos documentos apresentados às fls 435-444,
cabendo ao interessado analisá-las e, havendo dúvidas, contac-
tar com o orgão diretamente para solucionar dúvidas na inter-
pretação. INTIME-SE o autor.
Proceda-se novo comando de bloqueio via BACEN JUD em
nome da ré e sócios, até o montante remanescente do débito.
Não havendo êxito, OFICIE-SE à Receita Federal determinan-
do o envio de cópias das últimas declarações apresentadas em
nome da ré e sócios.

TRT-PR-RT-02395-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Aparecido Cardoso de Aguiar
Réu - Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) - Glaucio Hashimoto - PR27937
Na forma do art. 884, da CLT, vencido o prazo da executada
para a oposição de embargos, considerando o depósito efetua-
do pela parte, conforme comprovado à fls. 331 e 333, pelo que
INDEFIRO o pedido formulado às fls. 330. Intime-se.

TRT-PR-RT-02417-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Aleksandro dos Santos Coutinho
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Requerer o que entender de direito, ante os termos da certidão
de fls 221;
No silêncio, aguarde-se a realização da nova hasta pública.

TRT-PR-RT-02502-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Alexandre Fernandes de Paula
Réu - Rosemeire Delmiro de Pontes Mantovan - (ME)
ADV(S) - Raphael Anderson Luque - PR37141
Adelcio Jose Zenni - PR3313
Que foi homologado acordo nos autos supra, devendo a recla-
mada comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena
de execuçao. E que os documentos juntados com a inicial e
defesa estão a disposiçao das partes.

TRT-PR-RT-02562-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Danilo Gonçalves Caetani
Réu - Lava Jato Terra Brasil Ltda. (ME)
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
INTIME-SE o autor para que, primeiramente, comprove a con-
dição da Sra.TATIANA L. RABELLO como sócia-proprietária
da executada, ou da empresa LAVA JATO E LANCHONETE
CLARICE, citada às fls.62, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de expedição de ofício à Receita Fe-
deral, pleiteado no protocolo em referência.

TRT-PR-RT-02565-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Luciana Aparecida de Souza
Réu - Licéia Confecções Ltda.
ADV(S) - Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Que tem vistas dos documentos juntados nos autos supra.

TRT-PR-RT-02632-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcelo Borges da Silva
Réu - Muradas Autopecas Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-02670-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor - Odair José dos Santos
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
requerer o que entender de direito, ante os termos da certidão
fls 407.
No silêncio, aguarde-se a realização da nova hasta pública.

TRT-PR-RT-02817-2001
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Alexandre da Silva
Réu - Municipio de Mandaguari
ADV(S) - Maria Gecilda Ramos - PR25280
juntar os documentos solicitados pelo contador, fls 221.

TRT-PR-RT-02947-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jair Ferraz da Silva
Réu - Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) - Neide Pereira Gremes de Araújo - PR23400
Ter vistas do bem nomeado a penhora fls. 193

TRT-PR-RT-02964-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edison de Araujo
Réu - Construtora Errerias
Mariano dos Santos
ADV(S) - Maria de Lara Donha Claro - PR32751
INTIME-SE o segundo réu para manifestar-se quanto as alega-
ções do autor, através da petição em referência, juntando aos
autos a CTPS do mesmo, se ainda estiver em seu proder, devi-
damente anotada na forma do acordo de fls. 90, no prazo de 5
dias, sob as penas da lei.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-03009-1991
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Jair Luiz
Réu - Symbol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-03104-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Antonio Camargo
Réu - Construtora STBR Ltda.
Viapar Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) - Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Retirar os documentos juntados com a inicial nos autos supra.

TRT-PR-RT-03107-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Almir Rogerio Franchim
Réu - Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Dirceu Galdino - PR6875
De que foi deferido o desentranhamento dos documentos soli-
citados, conforme despacho de fls. 511.

TRT-PR-RT-03139-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valter Lucien Faioli Júnior
Réu - Estação Video Clube Locadora de Vídeos Ltda.
ADV(S) - Walter de Souza Fernandes - PR25164
Sandra Regina Vilas Boas dos Santos - PR36245
De que foi homologado acordo nos autos supra, devendo a re-
clamada efetuar os recolhimentos previdenciarios, conforme
Termo de Audiencia.

TRT-PR-RT-03140-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Gervasio de Lima
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) - Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
AUTOR- Que se encontra a disposição alvará para levantamento
de valors, na Caixa Economica Federal, agência 1669-Justiça
do Trabalho.
RÉU- Retificar a data da rescião contratual na CTPS do autor,
que se encontra na contracapa, sobre pena de fazê-lo a Secreta-
ria, bem como, para entregar em Secretaria , no mesmo prazo,
as guias para o requerimento do seguro desemprego, conforme
determinado as fls. 304

TRT-PR-RT-03151-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Alcino Sebastião Ribeiro
Réu - Fazenda Santa Maria do Soutelo Agropecuária Ltda.
ADV(S) - Deusderio Tormina - PR9184
Sergio Testa - PR19533
Considerando os ônus que pendem sobre o bem nomeado à
penhora, fls. 398-404 e fls. 407-408, tenho por ineficaz a no-
meação efetuada.
Intime-se o autor para fornecer, no prazo de dez dias, os res-
pectivos endereços dos sócios da executada, vez que a infor-
mação não consta nos autos, para que os mesmos, primeiro,
sejam devidamente citados.

TRT-PR-RT-03278-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Lideu Miranda
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
José Valter O Custodio - PR15967
Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Romeu Saccani - PR3556
Da Sentença de Embargos a Execução- Acolhidos parcialmen-
te.

TRT-PR-RT-03373-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valdir Rosa Rodrigues
Réu - Amambai Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Retirar a sua CTPS.

TRT-PR-RT-03407-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Fabio Noquele
Réu - Chocolates Garoto S.A.
ADV(S) - Aristeu Vieira - PR16573
Retirar dos autos supra os documentos juntados com a inicial.

TRT-PR-RT-03503-2005
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Domingos Garcia Barbosa
Réu - Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Data da audiência- 23-01-2006 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03504-2004
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Nenina Pereira Hildebrandt
Réu - Alex Xander Confecções Ltda.
ADV(S) - Izaura Gonçalves - PR4801
Manifestar nos autos supra acerca da penhora efetuada.

TRT-PR-RT-03505-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marta Tereza Coelho
Réu - Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Da sentença de Impugançao a sentença de liquidaçao- acolhido
parcialmente.

TRT-PR-RT-03573-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marco Umberto Gino Sbardellati
Réu - Conatus Construções Civis Ltda.
Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Simbolo Administração e Participações Ltda.
ADV(S) - Sonia Maria Moreira Bernardes - PR11415
INDEFIRO o pedido de prestação de contas formulado pelo
autor através do protocolo em referência, uma vez que o inte-
ressado pode, quando lhe convier, diligenciar em cada um dos
processos indicados pelo Administrador na relação de fls. 147
e obter as informações desejadas.
INTIME-SE o autor e, no silêncio, aguarde-se o pagamento
através do Administrador.

TRT-PR-RT-03636-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Claudia Cristina Kuenka
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Domicela Trybus S. Paiola - PR14305
Autor- Que se encontra a disposição guias de retirada (3) para
levantamento de valores, na Caixa Econômica Federal, agên-
cia 1669-Justiça do Trabalho, duas em nome do autor e um em
nome do sindicato; e
As partes- para retirarem em Secretaria os documentos junta-
dos com a inicial e contestação, com exceção dos documentos
de representação, mediante recibo, no qual constará o número
das folhas desentranhadas, e dispensando a Secretaria da renu-
meração dos autos.

TRT-PR-RT-03692-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Celestino Picioli
Réu - Ingaestaca Sondagens e Fundacoes Ltda.
ADV(S) - Walmor Neyl Reccanello Facina - PR21033
Ainda que o bem penhorado e descrito às fls. 244 não garanta
integralmente a execução, intime-se a executada para embar-
gos, considerando a conta de fls. 235, deixando-a ciente de
que, no silêncio, o bem será levado a leilão, na próxima opor-
tunidade.

TRT-PR-RT-03743-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ronaldo Adriano de Souza
Réu - Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Hideo Tanaka
Nishita Taca Tanaka (Cpf 852.556.459 - 15)
ADV(S) - Fernando de Paula Xavier - PR6574
Considerando que aos réus foram citados via edital (fls. 288), e
que o autor informa, através do protocolo em referência (fls.302)
que alguns dos veículos encontram-se na “residência de NISHI-
TA TACA TANAKA e HIDEO NISHITA” , INTIME-SE-O para
indicar o endereço da residência dos sócios referidos, possibi-
litando a citação direta, no prazo de 5 dias, sob pena de suspen-
são do feito, por 1 ano.
O pedido de penhora formulado pelo autor será apreciado após
a citação direta os sócios.

TRT-PR-RT-03751-2002
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Orlando Mertz Filho
Réu - E Bello & Cia S-C Ltda.
ADV(S) - Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Responder aos embargos a execuçao, fls. 361 e seguintes.

TRT-PR-RT-03805-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - João Pires Pedroso
Réu - Balfar S.A.

ADV(S) - Celso Schmitz - PR13554
Ter vistas da conta de liquidaçao, fls. 470, bem como do teor
da petição do exequente, fls. 467-468.

TRT-PR-RT-03934-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Modesto da Costa
Réu - R D M Radiodifusao Ltda.
ADV(S) - Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto pela exe-
cutada, por intempestivo. Intime-se.

TRT-PR-RT-04012-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Denilson Luiz Zaparoli
Réu - Hermes Macedo S.A.
Valport Empreendimentos Comerciais S.A.
ADV(S) - Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Que tem vistas da conta efetuada pela Secretaria, com prazo
sucessivo, iniciando pelo autor. O prazo da reclamada terá ini-
cio dia 13-1-2006.

TRT-PR-RT-04161-1999
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Josias Domingues de Araujo
Réu - Mariagro Agrícola Ltda.
ADV(S) - Maria Isabel Watanabe de Paula - PR16802
De que os autos foram desarquivados e se encontram a disposi-
ção.

TRT-PR-RT-04526-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Cristovao Alves
Réu - Banco Itau S.A. - Sucessor do Banco do Estado do Para-
ná S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e formaliza-
do por meio do protocolo em referência (fls.1160).
Em face do acordo homologado, EXTINGUEM-SE COM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO os embargos e impugnação opostos
pelas partes (fls. 1070 e 1121), nos termos do Art. 269, III, do
CPC.
Efetue a Secretaria as respectivas anotações-atualizações no
SUAP.
Imposto de renda a ser apurado pela reclamada, sobre as parce-
las do acordo, cujo recolhimento deverá ser comprovado pela
parte nos prazos de lei (Provimento 03-2005, do TST).
Custas, despesas e parcela previdenciária, em execução, fls.
1066, pela reclamada, a serem pagas e-ou comprovados os res-
pectivos recolhimentos em trinta dias após o cumprimento do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
INTIMEM-SE as partes para retirarem em Secretaria os docu-
mentos juntados com a inicial e contestação, exceto os de re-
presentação, mediante recibo, no qual constará o número das
folhas desentranhadas, ficando a Secretaria dispensanda da re-
numeração dos autos.
Com o cumprimento do acordo, e pagas as custas, despesas,
INSS e IRRF, libere-se ao reclamado os recursais existentes
nos autos e o depósito comprovado às fls. 1068, oficie-se ao
INSS e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-04547-1995
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcos Cezar Mansanari
Réu - Confecções Kariny Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
INDEFIRO o pedido de designação de leilão, uma vez que o
veículo indicado (AHP 5053) através do protocolo em referên-
cia sequer foi penhorado nestes autos.
Observe-se que no endereço constante do prontuário do veícu-
lo junto ao DETRAN (fls.160) o réu não é encontrado, confor-
me certidão de fls. 143-verso, e tampouco naquele indicado no
mandado de fls. 153.
Ante o exposto, INTIME-SE o autor para indicar a localização
do veículo, possibilitando a penhora, no prazo de 5 dias, sob
pena de INDEFERIMENTO, deixando-o ciente de que, no si-
lêncio, será suspenso o trâmite do feito por 1 ano, o que desde
já fica determinado.

TRT-PR-RT-04610-1996
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edilson Cardoso dos Santos
Réu - Conpavi - Construções e Pavimentacao Ltda.
ADV(S) - Raquel Cabrera Borges - PR13896
Janete Aparecida de Oliveira - PR15250
De que foi efetuada penhora de “Valores que remaneceram de
eventual arremataçao de bens pertencentes a CONPAVI” nos
autos de exeução fiscal 199.70.01.007177-3, da 1ª Vara Fede-
ral de Londrina, ficando V.Saª intimada para fins de embargos
a execução

TRT-PR-RT-04629-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sebastião Campelo da Silva
Réu - Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
INTIME-SE o autor para indicar bens passíveis de penhora,
com as especificações e localização ou requerer o que entender
de direito, em dez dias, sob pena de suspensão por um ano, o
que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-04775-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Rafael Pereira dos Santos
Réu - Domini Aco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-04867-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edilson Lupion
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que se encontra a disposição guia de retirada para levantamen-
to de valores, na Caixa Economica Federal, agência 1669-Jus-
tiça do Trabalho, e para comprovar, em 10 dias, que os bens
penhorados nestes autos, em face do arresto efetuado pela 3ª
VT (fls. 429) são insuficientes para garantia da execução, sob
pela de indeferimento do pedido de citaçao da responsável sub-
sidiária.

TRT-PR-RT-05180-2000
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - João Carlos Juvencio
Réu - Marin Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Manifeste-se o autor, em 48 horas, quanto ao desbloqueio re-
querido pelo sócio LÊDO DE SOUZA através do protocolo em
referência (fls. 325 e seguintes), ficando ciente de que seu si-
lêncio será interpretado como concordância.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-05223-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio Alves de Oliveira
Réu - Irmaos Thom Ltda. N-P- Waldemar Zacaroni Thom
ADV(S) - Carmem Lucia Bassi - PR21062
Requerer o que entender de direito, ante os termos da certidão
de fls. 489.
No silencio, aguarde-se a realiaçao de nova hasta publica.

TRT-PR-RT-05507-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edilene Alves dos Santos
Réu - Toninato Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
requerer o que entender de direito, quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensão por um ano.
No silêncio, solicite-se a devolução da CPE em trâmite no Juí-
zo de Umuarama, fls. 327, junte-a no retorno e suspenda-se.

TRT-PR-RT-05720-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Osmar Teroco
Réu - Banco Itau S.A. - Sucessor do Banco do Estado do Para-
ná S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Que se encontra a disposição Alvará para levantamento de va-
lores, na Caixa Economica Federal, agencia 1669-Justiça do
Trabalho.

TRT-PR-RT-06190-1997
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Suely Ribeiro de Barros
Réu - Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) - Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Que se encontra a disposição guia de retirada (2) para levanta-
mento de valores, na Caixa Economica Federal, agencia 1669-
Justiça do Trabalho

TRT-PR-RT-06385-1996
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Celio Marcio Grzergorczyk
Réu - Comércio de Ferro e Metais Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
Providenciar recolhimento de edital.

TRT-PR-RT-06512-1998
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Felisberto de Oliveira Agenor
Réu - Oskar Herberto Wunderlich
ADV(S) - Pedro Stefanichen - PR5671
De que os autos foram desarquivados e se encontram à disposi-
ção.

TRT-PR-RT-07997-1996
Local Atual - 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Manoel Aparecido Monteiro
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da Sentença de Embargos a Execução - acolhidos parcialmen-
te.

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21044/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00008-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Dias Ferreira
Réu : Editora Maringa Ltda.
Editora Setentriao Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Indique o exequente, bens à penhora, ou requeira o que de di-
reito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-MC-00020-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Darci Borrasca
Réu : Casa de Couros Santa Maria Ltda.
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Curtidora Igapó Ltda.
David Dechech
Domenico Antonio Mileo
Mileo & Mileo Ltda.
Selaria Maringa Ltda.
ADV(S) : Antonio Pichek - PR34771
Manifestem-se os requerentes, quanto ao prosseguimento do
feito, pena de ser...

TRT-PR-ATE-00028-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Valdemar Leite Moraes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Concedo mais dez dias.

TRT-PR-RT-00033-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Severino Manoel Florencio
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Apresente seus cálculos, inclusive observando...

TRT-PR-ACp-00037-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Supermercado Lider Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Vista ao exequente.

TRT-PR-ACp-00047-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Aulos Rodrigues Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Jimi Pomin - PR32522
Dê-se ciência.

TRT-PR-ACp-00056-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : I Menegatti Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Alex Jimi Pomin - PR32522
Encontra-se a disposição guia de retirada.

TRT-PR-AIND-00057-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Luzia Rosa Bastos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
Alex Mangolim - PR30932
Dê-se vistas às partes, sucessivamente, de que os autos passa-
ram a tramitar perante a 2ª VT de Maringá....

TRT-PR-EAEJ-00058-2005 - (94 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ivo Cândido
Réu : Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
ADV(S) : Luis Plinio Teles - PR9212
Homologo o acordo.
Comprove a executada, o recolhimento da contribuição previ-
denciária e do imposto de renda.

TRT-PR-AIND-00059-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Adriano José da Silva
Réu : José de Oliveira Filho & Cia Ltda.
ADV(S) : Dirceu Pagani - PR4866
Alex Mangolim - PR30932
Manifestem-se as partes quanto ao prossseguimento do feito,
que passaram a tramitar perante este Juízo, autuados sob nº
AIND 59/05.

TRT-PR-ET-00060-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Plastico Santa Maria Ltda.
Réu : Wagner Antonio Betoni
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Se o embargado pretende se valer de docs....

TRT-PR-CS-00061-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Gilmar Candido Ramalho
Réu : Ciavena Comércio de Veículos Importados Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Dê-se vistas dos cálculos apresentados...

TRT-PR-ET-00069-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Marcelo Nunes Fabi Marciel
Réu : João Francisco da Silva
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
J. Defere-se a juntada dos documentos, concedendo-se vista ao
Embargante para manifestação
Esclareça ainda se pretende a produção de provas, especifican-
do-as.

TRT-PR-ACp-00152-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sind Trab Ind Met Mec Mat Elet de Maringa
Réu : Toway & Tolvay Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indique o exequente, bens à penhora, ou requeira o que de di-
reito.

TRT-PR-RT-00252-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR

Autor : Weber de Lima Alvarenga
Réu : Easy Cursos de Informatica e Ingles S/C
ADV(S) : Cicero Moreira dos Santos - PR11928
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-PS-00304-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Alice Francisca de Oliveira
Réu : Artezanale Refeicoes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Manifeste-se o exequente, para informar o endereço correto da
executada, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-PS-00403-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Silvana Aparecida da Silva
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Ciência a exequente. Designe-se data para realização do leilão.

TRT-PR-PS-00519-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ana Patricia Rossa
Réu : Aggrobras Consultoria Rural S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Gustavo Thomazinho Comar - SP229257
Comprove o recolhimento previdenciário...

TRT-PR-PS-00533-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Barreto dos Santos
Réu : João Manuel Rodrigues Pinto
Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-PS-00556-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Wilson de Lima
Réu : Edivaldo Gomes
Estofados Irmaos Gomes Ltda.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica intimado da decisão do mérito, bem como fica autorizado
o desentranhamento de docs.

TRT-PR-PS-00587-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Tereza Soares de Almeida
Réu : Evelin Miwa Nakashima Braga
ADV(S) : Cinthia Lumi Nakashima Tanaka - PR18071
Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Intime-se a executada para ciência (expedição de auto de adju-
dicação), bem como pague a exequente a despesa de publica-
ção do edital

TRT-PR-RT-00603-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Luiz Alves
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Encontram-se à disposição guias de retirada.

TRT-PR-RT-00626-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sebastiana Alexandra Braga
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Manifestem-se as partes, sucessivamente. (laudo pericial)

TRT-PR-RT-00656-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Dirce Aparecida Germano Ribeiro
Réu : Donizeti de Oliveira - Lanchonete
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito....

TRT-PR-RT-00711-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Valmir Aparecido Milani
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Recurso adesivo interposto.

TRT-PR-RT-00714-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Teixeira Chaves
Réu : Comercial de Bebidas Ingabeer Ltda.
Disbesul - Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
Zoccante & Gomes Ltda.
Zoccante & Leandrini Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Agravo de petição interposto pela parte.

TRT-PR-RT-00753-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Rildo Pereira de Lima
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : José Plinio Silva - PR3030
Apresente a ré seus cálculos, inclusive observando os valores
previdenciários a serem recolhidos, conforme determina a re-
dação do § 3º do art. 114 da CF/88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-00833-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.

SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

TRT-PR-RT-00946-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Marinda Romao Lobo
Réu : Auto Posto Pantanal
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-RT-00950-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Roberto Bandeira
Réu : Querino Bevilaqua Equipamentos Industriais
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
J. Homologo o acordo. Comprove a ré até o 5º dia útil do mês
seguinte ao pagamento da última parcela do acordo o recolhi-
mento da contribuição previdenciária.

TRT-PR-RT-01058-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Wanderson Daniel da Costa
Réu : Antonio Carlos Bidin
José Bidin
Neusa Bidin Favaro (ME)
Walquiria Colombo
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Intime-se o autor para juntar o laudo (fl. 72), ou requerer o que
de direito.

TRT-PR-RT-01090-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Benedito de Souza
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642
Intimem-se as rés para que apresentem os cálculos....

TRT-PR-RT-01122-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sidney Santos
Réu : C P do Amaral Cobrancas
ADV(S) : Yasmine Fernandes Codonho - PR33123
Comprove o recolhimento da contribuição previdenciária, sob
pena de arcar com os honorários do calculista.

TRT-PR-RT-01213-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Maria José Thomas dos Santos
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-PS-01380-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sueli de Souza
Réu : Edmundo Alves Cutolo
ADV(S) : Almir Ribeiro da Silva - PR32560
J. Indefiro. Diligencie a parte interessada junto ao registro de
imóveis ou se manifeste quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-01462-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Donizete Aparecido Carraschi
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Intime-se a executada para fins do art. 884 caput da CLT.

TRT-PR-RT-01479-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Sebastião Aparecido Machado
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Janete Codonho - PR23840
(...) Infiro tal pretensão, eis que a execução ainda é provisória
(...)

TRT-PR-RT-01515-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ademar dos Santos Gomes
Réu : Abdallah Ali Mustafa
ADV(S) : Valdecir Mileski - PR14221
Fica intimado da decisão do mérito, bem como fica autorizado
o desentranhamento de docs.

TRT-PR-RT-01536-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Iaguela
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria Tagata - PR12307
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo.

TRT-PR-RT-01558-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ilis Donizete da Silva
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Dê-se vista, dos cálculos apresentados pelo autor...

TRT-PR-RT-01627-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Carlos Alberto Gasque
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
Vista às partes (dos cálculos adequados), sucessivamente.

TRT-PR-RT-01699-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Anisio Santos Filho
Réu : Clbm Lanchonete Ltda.
Paulo Leoni Vatto
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Indique bens para complementação da penhora....

TRT-PR-RT-01743-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Pedro Bertanhoni
Réu : Conbloco Indústria e Comércio da Construção Ltda.
ADV(S) : Desiree Zolet Kurike - PR25739
Informe a executada, em cinco dias, o local onde se encontra o
bem indicado à penhora (fl. 182), bem como o nome da pessoa
que ficará como depositário.

TRT-PR-RT-01808-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Claudecir Aparecido Batista
Réu : Farmácia Ney Braga Ltda.
ADV(S) : Luis Plinio Teles - PR9212
José Wlademir Garbuggio - PR17107
Conheço dos Embargos à Execução opostos e, no mérito, jul-
go-os PROCEDENTES, EM PARTE.

TRT-PR-RT-01859-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Mauro Donizette Corradi
Réu : Almir de Santana
Luiza Gobi de Santana
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-01859-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Antonio Sergio da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
Curtume Taquari Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593
(...) a executada deverá comprovar o recolhimento em até cin-
co dias úteis seguintes....

TRT-PR-RT-01865-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Jorge de Moraes
Réu : Leonardo Cavicchioli
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
José Barbosa - PR15080
Dê-se vistas às partes, sucessivamente.

TRT-PR-RT-01945-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Marli Pereira Goes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Lt
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
(...) É de responsabilidade da autora a solicitar a restituição do
IR junto a Receita Federal, valendo-se das guias de recolhi-
mento anexadas aos autos.

TRT-PR-RT-01950-2001 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Miguel Garcia Fernandes Filho
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresente o autor os cálculos de seu crédito no prazo de quinze
dias.

TRT-PR-RT-01961-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Abel dos Santos Ferreira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
O executado deverá arcar com o pagamento das custas, bem
como comprovar os recolhiementos fiscais e previdenciários.
Encontra-se à disposição alvará judicial para autor.

TRT-PR-RT-01996-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Helio da Silva
Réu : Alencar Santana Nestorio
Empreitera Vera Cruz
Prado e Severino de Marilia S/C Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Nada a deferir, porquanto houve a extinção do processo sem o
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02022-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Paulo Correa Polo
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Foi interposto Recurso Ordinário pela ré.

TRT-PR-RT-02039-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Aluizio Luiz de Oliveira
Réu : Crevelim Comércio de Vinhos Ltda. - ME
J R Comércio de Vinhos Ltda.



416416416416416 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

Jar+ Crevelim
Reginaldo Crevelim
Renato Antonio Crevelin
Rinaldo Crevelin
ADV(S) : João Joaquim Martinelli - PR25430
Intimem-se os executados para os fins do art. 884 caput da CLT

TRT-PR-RT-02093-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Jorge Batista
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Claudinei Codonho - PR17295
Encontram-se à disposição guias de retirada.

TRT-PR-RT-02160-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Francisco Alves
Réu : Fatima Ines da Rocha Cruz
L C da Cruz Sementes Ltda.
Luiz Carlos da Cruz
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Encontram-se à disposição guias de retirada.

TRT-PR-RT-02165-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Reinaldo Vitor Luiz
Réu : Pronade - Projeto Nacional de Divulgacao Educacional
Provisa - Programa Vida e Saude Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
J. Processe. (RO)

TRT-PR-RT-02227-1997 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Aparecido Marques
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Leda Maria Messias da Silva - PR13929
Dê-se vista dos cálculos apresentados pelo autor....

TRT-PR-RT-02238-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ismael Fernandes
Réu : Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.
ADV(S) : Douglas Leonardo Costa Maia - PR28442
Indique a executada, pessoa capacitada a assumir o encargo de
depositário.

TRT-PR-RT-02376-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Marcos Terassani
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Detran - Departamento de Trânsito
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
União Federal
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
Processe-se. (RO), as 2ª, 3ª, 4ª e 5ª rés, de forma sucessiva...

TRT-PR-RT-02499-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Denerval Pereira de Aguiar
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522
Defere-se a juntada dos documentos, concedendo-se vista à ré
para manifestação.

TRT-PR-RT-02613-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Francisco da Silva
Réu : Frigorifico Paissandu Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista somente em Secretaria quanto à Declaração de Bens.

TRT-PR-RT-02676-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Laercio Balduino dos Santos
Réu : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Comprove a data prevista para a quitação da última parcela do
acordo.

TRT-PR-RT-02688-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Derminda Rocha Perboni
Réu : Interpan Panificadora
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Ficam intimados da decisão do mérito, bem como fica autori-
zado o desentranhamento de docs.

TRT-PR-RT-02814-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Rogeria Simone Pinto
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se vista às
rés para manifestação, sucessivamente.

TRT-PR-RT-02861-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Junior Antonio dos Santos
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284

Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-02912-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Enivaldo Zanferrari
Réu : Fenix Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
Reginaldo Mariano da Silva
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Manifeste-se o exequente, quanto à nomeação de bens à pe-
nhora.

TRT-PR-RT-02923-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Neli Marques de Oliveira
Réu : Aglaci Catarina Januario
Felipe Cezar de Souza Gondim
Moda Viva Confecções Ltda.
Paulo Cezar Gondim
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522
(...)
Comprove o recolhimento previdenciario sob pena de execu-
ção e de arcar com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-03002-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Onofre Fabiano
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina Rafael - PR21727
Fica intimada da liberação ocorrida.

TRT-PR-RT-03073-1997 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Valdeci Grigoleto
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Fica intimado para proceder à adequação necessária....

TRT-PR-RT-03086-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Homero Gustavo dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : José Antonio Dumas - PR14521
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Manifestem-se as partes (laudo pericial)

TRT-PR-RT-03173-1995 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Marlir Pereira da Silva
Réu : Deposito Quata Materiais de Construção Transporte e
Terraple
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-RT-03186-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Fernanda Regina Teixeira da Silva
Réu : Kurita & Calil Ltda. (ME)
San Gabriel Paes e Doces Ltda. (ME)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-03244-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Lourival Mendes
Réu : Eletroagel Assistência Técnica e Comércio de Equipa-
mentos Co
Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
Marisa Antonio da Silva
Zanon Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Paulo Sautchuk Marchi - PR21082
Intime-se a executada dando-lhe ciência dos bloqueios de fls.
128 e 133.

TRT-PR-RT-03397-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Rita Liberato Barbosa
Réu : Kurita e Calil Ltda. (ME)
San Gabriel Paes e Doces Ltda.
ADV(S) : Rui Carlos A Picolo - PR21110
Manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução.

TRT-PR-RT-03432-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Ailson Pereira de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Dê-se ciência do acordo celebrado entreo autor e a 2ª ré.

TRT-PR-RT-03453-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Ventura
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Noemi Souto Maior - PR15734
Encontram-se à disposição guias de retirada.

TRT-PR-RT-03592-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Alves dos Santos
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : José Plinio Silva - PR3030

(...) dando-lhe ciência do bloqueio e para determinar a comple-
mentação da execução...

TRT-PR-RT-03613-1994 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Antonio Adaurilio de Angeli (Espolio)
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifeste-se o exequente quanto à devolução da CP e prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-RT-03640-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Fatima Fernandes Martins Bolonhese
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tiossi Rett - PR25642

Apresente os réus seus cálculos, inclusive observando os valo-
res previdenciários a serem recolhidos, conforme determina a
redação do § 3º do art. 114 da CF/88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-03675-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Ione dos Santos Lima
Réu : Municipio de Maringa
Ravel Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Dê-se vista à exequente (do depósito), Encontra-se à disposi-
ção guia de retirada.

TRT-PR-RT-03742-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Oliveira Rocha
Réu : Constan Loteamentos Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-03764-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Carlos Satiro
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias
ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
O executado deverá arcar com o pagamento dos honorários do
calculista R$400,00, custas, bem como comprovar os recolhi-
mentos fiscais e previdenciários.

TRT-PR-RT-03797-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Antonio Fernandes
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Manifeste-se.

TRT-PR-RT-03918-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Luiz Carlos Rodrigues da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indtstria Brasileira de Bebidas
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Rejeito liminarmente os embargos a execução por intempesti-
vidade. Garantida a execução em 24-10-05 o prazo para a apre-
sentação dos embargos se esgotou em 03-11-05.

TRT-PR-RT-04006-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Arlinda Peres de Souza
Réu : Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaris-
tas de Ma
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
(...) Intimando a parte contrária para oferecimento de contra-
razões ao RO e contraminuta ao AI, concomitantemente.
- Observar o procurador o prazo legal.

TRT-PR-RT-04970-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Luiz Fernandes Bendada
Réu : Genesio Biazon
Persona Corretora de Seguros S.A.
ADV(S) : Marcio Rogerio Ribeiro de Carvalho - PR31721
“A execução em face do executado não se acha garantida, pelo
indefiro (fl. 933) (...) é bem verdade que o agravo de petição
.... (fl. 852).

TRT-PR-RT-05132-1995 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Odair Roberto Herrerias Lopes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Walter Kruse - PR15576
Ficam intimados da decisão dos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-05221-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Francisco da Silva
Réu : Edna Aparecida Ferreira
Indústria e Comércio de Moveis Harua do Brasil Ltda.
Marcelo Faber Nunes Maciel
Moveis Canaas
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Paulo Roberto Luviseti - PR19987
(...) Mantenho o bloqueio de fl. 195 (...) suspendo a execução
em face do executado Marcelo Nunes Fabi Marciel, ate co-
mando provenientes dos embargos de terceiro interpostos.

TRT-PR-RT-05497-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : José Donizete Soares
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas

ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
J. Processe-se. (Agravo de Petição e da decisão do mérito)

TRT-PR-RT-05505-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Goncalo Xavier de Macedo
Réu : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Encontram-se à disposição as guias de retirada.

TRT-PR-RT-05635-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Deraldo Ferreira Limas
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Menegueti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Noemi Souto Maior - PR15734
Autorizo o desentranhamento de docs.

TRT-PR-RT-06044-1995 - (8 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Oswaldo Mitio Kikuchi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Ficam intimados da decisão dos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-06840-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : João Carlos Zanin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
Vicente de Paulo Russo - PR12746
Fabio Henrique Xavier - PR19905
Dê-se vista às partes, sucesivamente, para os fins do art. 884
caput da CLT.

TRT-PR-RT-07638-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Autor : Geraldo Cicheto
Réu : Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaris-
tas de Ma
Credimar Cooperativa de Credito Rural de Maringa Ltda.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Encontram-se à disposição guias de retirada.

02ª. Vara do Trabalho de MARINGÁ - PR
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21045/2005

Fica V.Sa. notificado(a) a comparecer a 2ª Vara do Trabalho de
Maringá, sito na praça Dom Pedro II, 575 - Centro, em Marin-
gá - PR., para audiência relativa ao processo abaixo na data e
horário consignados. O não comparecimento de V.Sa. importa-
rá no arquivamento do processo, ficando responsável pelas cus-
tas processuais.

TRT-PR-AD-00010-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Romancini
Réu : Comissão Eleitoral do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Maringá - Sismmar
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Maringá -
Sismmar
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00018-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Acunox Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamen-
tos Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00024-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Incofer - Indústria e Comércio de Ferragens Nossa Se-
nhora Aparecida Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACHP-00035-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Idílio Bernardo da Silva
Réu : Milton Alexandre
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
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Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00051-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sintracouros - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indús-
trias de Artefatos de Couro e Assemelhados, Curtimento de
Couros e Peles de Maringá e Região Norte, Noroeste, Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná
Réu : Artefatos de Couro Dalem Ltda.
ADV(S) : Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACPg-00145-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gama & Gama Ltda. (Epp)
Réu : Cleber Germano da Silva
ADV(S) : Carlos Alberto C Oliveira - PR29640
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACPg-00149-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Shirley Faetthe de Andrade
Réu : Antonio Carlos Pereira dos Anjos
ADV(S) : Shirley Faetthe de Andrade Karigyo - PR19541
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02049-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Amaral Balbino
Réu : Santim & Custódio Ltda. [ME] (Na Condição de Suces-
sora de Lassala & Lassala Ltda)
ADV(S) : Alisson Silva Rosa - PR30184
Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02675-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Martins
Réu : Rosinéia Gomes dos Santos (ME)
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02697-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joel Francisco Ribeiro
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Assistência e Previdencia Social
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02709-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Dias da Silva
Réu : Associação dos Aposentados e Pensionistas de Maringá
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03020-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilene Costa de Souza
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
DATA DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 15-02-06 HORÁ-
RIO 14H10MIN, mantidas as cominações legais.
Obs. Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência rede-
signada.

TRT-PR-RT-03027-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Ramos Bezerra
Réu : Profoscal Indústria de Farinha de Carne Ltda.
ADV(S) : Diogo Ramos - PR30166
Data da audiência: 15/02/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03096-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Mendes Filho
Réu : Alencar Santana Nestorio
Empreitera Vera Cruz
Prado & Severino de Marilia S/C Ltda. (ME)
ADV(S) : Romulo Tafarello - PR34415
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03125-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Benedito Donizete Rodrigues
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03147-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daiane Fernandes da Rocha
Réu : Ademilson Genesio dos Santos
Banda Capital
Colorado Country
Solange de Matos dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03155-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hilda Guimaraes
Réu : Incopecas Indústria de Pecas Ltda.
Julio Eduardo Rocha Guimaraes
M H R Embreagens Ltda.
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03170-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Crespin
Réu : Massa Falida de Spot Comércio Ltda. N/P do Síndico
Marcelino Campos
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03182-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odelando Veroneze
Réu : Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Geraldo Antônio Prearo
Mauro Suaiden
Ney Agilson Padilha
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03188-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josefina Daleski de Abreu
Réu : Loteadora Licce S/C Ltda.
Marcos Ventura
Ramirez Pozza Junior
Rosangela Petrucci
Thermas de Maringa
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03204-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivan Hudson Nogueira
Réu : Luci Mara Mitiko Nakata
M A Hoshino Hortifruti (ME)
ADV(S) : Mary Francine Amaral da Silva - PR34554

DATA DA AUDIIÊNCIA: 01-02-06 ÁS 13H30.

TRT-PR-RT-03205-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivete Emiko Nakata Inumaru
Réu : Luci Mara Mitiko Nakata
M A Hoshino Hortifruti (ME)
ADV(S) : Mary Francine Amaral da Silva - PR34554
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03231-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone de Fátima Grossi
Réu : Tania Maria Parenti Bartholomeu (ME)
ADV(S) : Raphael Anderson Luque - PR37141
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03237-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salvador Cervilheri
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03265-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Cardoso
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
Embrasil Segurança e Eletrônica Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Servline Serviços Especializados Ltda.
Universul Importação e Exportação S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03276-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elvis Rone da Silva Oliveira
Réu : Celso A Ferreira
ADV(S) : Janete Codonho - PR23840
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03278-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Aparecido dos Passos
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03281-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Thomaz de Arruda
Réu : Construtora Itaminas Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03285-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Antonio da Silva
Réu : Cm Araujo
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03290-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ângela Aparecida dos Santos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.

Frigorifico Margem Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03298-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Natal Boss
Réu : Ferreira Borim & Cia Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03299-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Victor Tozatti
Réu : Fenix Distribuidora Ltda. (ME)
ADV(S) : Cintia Resquetti - PR23100
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03301-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Rogerio da Silva
Réu : Mileo & Mileo Ltda.
ADV(S) : Cicero Moreira dos Santos - PR11928
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03303-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Roberto Vidal
Réu : Fenix Distribuidora Ltda. (ME)
ADV(S) : Cintia Resquetti - PR23100
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03313-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jamile Auada Drugovich
Réu : Massa Falida de Spot Comércio Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03318-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto de Jesus Cuba
Réu : Cocamar - Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03322-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael Antonio
Réu : Indústria e Comércio de Baterias Ms Ltda. (Epp)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03328-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Estervo de Oliveira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-RT-03332-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Pereira dos Santos
Réu : Amf Bernardinelli & Cia Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03345-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divanir Sorrilha Medina
Réu : Scuiciato & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03349-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Luis da Silva
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03354-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Cesar Angelozi
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03360-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mara Aparecida Agostineti de Azevedo
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03370-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adâo Claudio dos Santos
Réu : New Fashion Shopping Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03374-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Rodrigues Lima
Réu : Ariovaldo Andrade Junior
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03380-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizia Delmonico Perego
Réu : Kyoei do Brasil e Cia de Seguros
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03382-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli Aparecida dos Santos
Réu : Maria Yamakami Takayama
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03391-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Romilda Maria da Silva
Réu : Pedro Marcos Vitnelo
Priscila Christo

ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03392-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Niltison Nunes do Nascimento
Réu : Salvador Munhoz Filho
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03402-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonas Soares Arantes
Réu : Movelaria Norte do Paraná
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03404-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Henrique Gallo Bornia
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03411-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Januário Kitada
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03418-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilson Wisenfath
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03423-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Jorge Botelho
Réu : Indolar Indústria de Estofados do Lar Ltda.
Marco Cesar Imbergue (Epp)
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03426-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Dias Freitas
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03428-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marino Valentin
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03433-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Malaquias dos Santos
Réu : Indústrias Reunidas Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Data da audiência: 08/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03516-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Peron Pereira Lopes
Réu : Depósito de Materiais Para Construção Florença Ltda.
Elvis Ney Pelizer - [ME]
Marcos Kruk Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03520-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Basílio Ochoski
Réu : Uniton - Unidade de Tomografia Axial Computadorizada
S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03528-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jane Maria Mortean
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Isep Instituto de Saúde do Paraná
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03530-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Padovan
Réu : Coninfo Consultoria & Serviços Em Informatica S/C Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Isep Instituto de Saúde do Paraná
Perform Informática Comercial e Serviços Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03536-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Aparecido de Souza
Réu : Ici Instituto Curitiba de Informática
Isep Instituto de Saúde do Paraná
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03539-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciane de Olivo Rozene
Réu : Carrion Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03541-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia dos Santos Miranda
Réu : Condomínio Edifício Joubert de Carvalho
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Data da audiência: 20/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21046/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00033-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Sidnei Canteri
Réu : F Slaviero & Filhos S.A. Indústria e Comércio de Madei-
ras
ADV(S) : Angelica Wolff - PR18982
Portanto.....indique a ré o local onde poderá ser verificado....
sob pena de realização da prova técnica na empresa indicada
pelo autor.

TRT-PR-ACp-00037-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Ruiz Rossi & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Jimi Pomin - PR32522
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-MC-00037-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : William Charles Francisco
Réu : Comissão Eleitoral do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Maringá - Sismmar
Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Maringa
ADV(S) : Douglas Leonardo Costa Maia - PR28442
Defere-se a juntada dos dcs. concedendo-se vista aos requeren-
tes...
em igual prazo, esclareçam se pretendem a produção de outrras
provas..

TRT-PR-AIND-00065-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudi Antonio da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Dê-se ciência ás partes, sucessivamente, de que os autos passa-
ram a tramitar perante a 2ª VT de Maringá-PR...

TRT-PR-CS-00067-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Cortarelli
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Dê-se vista ao réu, dos cálculos.....

TRT-PR-ET-00102-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Siqueira Sadowski
Réu : Tony Alessandro Gonçalves Moreno
ADV(S) : Marcyus Alberto L Almeida - SP209946
Emendem os embargantes a inicial....

TRT-PR-RT-00145-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dionisio Verderio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Eduardo Antonio Bossolan - PR31642
Dê-se ciência as partes.....desde já aautorizado o desentranha-
mento dos docs....

TRT-PR-PS-00194-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Aparecida dos Santos
Réu : Ivanilda Fernandes Martinez
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-PS-00361-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tereza Luzia da Conceição
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-00451-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmilson Emidio da Silva
Réu : Transplamelo Transportes Ltda.
Waldomiro Amadeu Prajiante
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
Vista dos autos.

TRT-PR-PS-00463-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Ligia Palhano
Réu : Gink Comércio de Calçados Ltda.
Ivam N Kikuti & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se, quanto ao oferecimento de bens à penhora.,

TRT-PR-RT-00531-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marco Antonio Guimaraes Folgosi
Réu : Carlos Washington Gomes
Sonia Baptista de Oliveira Olivieri (ME)
ADV(S) : Alcides Siqueira Gomes - PR11797
Apresente seus cálculos, inclusive observando os valores pre-
videnciários....

TRT-PR-RT-00553-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Pientencoski
Réu : Maurutto & Kotsuka Ltda. (ME)
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução.
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TRT-PR-PS-00570-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everton Golfeto de Souza
Réu : Marcelo Candido da Silva
ADV(S) : Antônio Aparecido Bongiorno - PR37717
Foi Homologada a desistência da presente ação.

TRT-PR-RT-00679-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcus Vinicius Andreoli
Réu : MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Dê-se ciência ao exequente.

TRT-PR-RT-00720-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Rosa Ribeiro do Nascimento Altomani
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Nos termos do art. 17 da Instrução Normativa nº 001/03, mani-
feste-se o réu, efetuando o pagamento.....

TRT-PR-RT-00737-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson de Oliveira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
J. Processe-se. (RO).

TRT-PR-RT-00769-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa da Silva Telles
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Manifestem-se as partes, sucessivamente, o laudo pericial.

TRT-PR-RT-00775-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José do Carmo de Oliveira
Réu : Cooperval Cooperativa Agroindustrial Vale do Ivai
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00780-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria das Dores Almeida Ribeiro
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Encontra-se a sua disposição, alvará judicial.

TRT-PR-RT-00809-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucidalva Maria dos Santos da Silva
Réu : Faccao Art Linha Ltda.
Gallon Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
North Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Dê-se vista, dos cálculos apresentados pelas rés....

TRT-PR-RT-00863-2002 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Machado Pereira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Encontra-se a sua disposição, alvará judicial.

TRT-PR-RT-00910-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celeste Aparecida Silva Santos
Réu : Ascent Logística Ltda.
Municipio de Maringa
ADV(S) : Noeme Francisco Siqueira - PR15974
Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Fica intimado para efetuar o depósito.

TRT-PR-RT-00924-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cecilia Maria de Morais
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresente seus cálculos, inclusive observando os valores pre-
videnciários....

TRT-PR-RT-01022-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Lopes de Alcantara
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco S.A. Previdencia e Seguros
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Apresente seus cálculos, inclusive.....

TRT-PR-RT-01344-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zilmar da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
União Federal N/P Proc.Marcos O. Nakaguma
ADV(S) : Luciano Herkenhoff Carvalho Júnior - PR35918
J.Processe-se. Recurso Ordinário interposto pela ré União.

TRT-PR-RT-01429-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldice Calixto
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
União Federal N/P Proc.Dr.Marcos O. Nakaguma

ADV(S) : Luciano Herkenhoff Carvalho Júnior - PR35918
J. PROCESSE-SE. RO.

TRT-PR-RT-01433-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Renato Furlaneto Rocha
Réu : Estapar Estacionamento S/C Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Encontram-se a sua disposição, guias de retirada.

TRT-PR-RT-01484-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odete Ribeiro Soares
Réu : Textil Elizabeth Distribuidora de Tecidos e Derivados
Textei
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
J. Processe-se. (RO).

TRT-PR-RT-01520-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oswaldo Lucas (Espolio)
Réu : Rogerio Ali Abucarma
ADV(S) : Rogerio Quaglia - PR24583
Apresente a ré seus cálculos em 15 dias.

TRT-PR-RT-01526-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosineide Marinho da Silva
Réu : Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
San Francisco de San Goncalo Comércio e Indústria de Panific
ADV(S) : Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Ciência ao exequente.

TRT-PR-RT-01587-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Humberto Biaggio
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Apresente seus cálculos, inclusive observando os valores....

TRT-PR-RT-01613-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Alves Cassimiro
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresente seus cálculos, inclusive observando.....

TRT-PR-RT-01615-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Graciele Pereira dos Santos
Réu : Bp Telecomunicações
Brasil Telecom S.A.
Lassala & Lassala Ltda.
ADV(S) : Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Fica designada a data de 30-01-06, às 14h, para audiência inau-
gural, com as mesmas cominações legias.

TRT-PR-RT-01726-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Adriano Pimentel
Pimentel Construções Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Apresente seus cálculos, inclusive observando os valores pre-
videnciários....

TRT-PR-RT-01743-1998 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ualiid Hussein Ali Mohd Rabah
Réu : Televisão Tibagi Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto G Gomes Coelho - PR36491
Comprove a executada, em até trinta dias contados da data pre-
vista....
sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-01867-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Welington Wesley da Silva
Réu : Laercio Neckel Ferreira Lopes
Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Fica intimado da decisão de Embargos à Penhora.

TRT-PR-RT-01904-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ladeia Santana
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Dino Costacurta - PR16627
Dê-se ciência as partes.....desde já aautorizado o desentranha-
mento dos docs....

TRT-PR-RT-01957-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Vinicio de Lima
Réu : Crevelim Comércio de Vinhos Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Manifeste-se, quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-02067-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Meireles
Réu : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
José Feliciano
ADV(S) : Luiz Carlos Sanches - PR15517
Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Fica intimado da realização de audiência de encerramento de
instrução neste Juízo em 07-02-2006 às 14h18m, bem como o

dia 13-12-2005 às 14h25min, para inquirição de testemunha na
VT de Araucaria-PR. e dia 13-12-2005 às 13h30min, na 20ª
VT de Curitiba-PR.

TRT-PR-RT-02342-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jislaine Aparecida de Lima
Réu : Nu & Vestido Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-RT-02500-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augusto Marino Hermenegildo
Réu : Nacional Expresso Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Prejudicado, eis que não deferida a arrematação,....

TRT-PR-RT-02571-2001 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilza Esplugues Sanches
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Enontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-02572-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ozana Padilha Moreira
Réu : Batista & Isepe Ltda.
Gilson Borges da Silva (ME)
L B Souza & Machado Ltda.
ADV(S) : Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733
Apresente a ré os docs solicitados pela autora....

TRT-PR-RT-02618-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio José Cardoso
Réu : Incomesc Indústria e Comércio de Moveis Para Escrito-
rio Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Fica designada a data de 22-03-06 às 15h10min, para audiên-
cia de encerramento da instrução processual e segunda tentati-
va de conciliação.

TRT-PR-RT-02625-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Bufalo
Réu : Pmfl Pedro Miguel Figueiredo Lopes (ME)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Manifeste-se....

TRT-PR-RT-02672-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Givanildo Gualberto de Souza
Réu : Gildo Gualberto de Souza
Iva de Souza
Osnir Gualberto de Souza
Raposão Comércio de Veículos Novos e Usados Ltda.
Valdevino Gualberto de Souza
ADV(S) : Ione Guastalla dos Santos - PR32624
Manifestem-se as rés, quanto ao requerimento de retificação
constante....

TRT-PR-RT-02845-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rildo Sgrinholi Saturnino
Réu : Irmaos Ferracini Ltda.
N D C Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Patrick Franco - PR29675
Que tem vista dos autos (sobre os docs juntados pelo autor).

TRT-PR-RT-02981-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio Rosa Pereira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
Cusas no importe de R$ 300,00, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-03114-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Ventura
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-03192-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Pereira
Réu : Fundação Universidade Estadual de Maringa
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Leila Aparecida Ferreira Garcia - PR17736
Manifestem-se as partes, sucessivamente, o laudo pericial.

TRT-PR-RT-03308-1998 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Fontana
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Apresente seus cálculos, inclusive observando os valores pre-
videnciários....

TRT-PR-RT-03397-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rita Liberato Barbosa
Réu : Kurita e Calil Ltda. (ME)
San Gabriel Paes e Doces Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Manifeste-se, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-03550-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Ferreira dos Santos

Réu : Anh Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Observe que em abril de 2001 o veículo já foi constava....

TRT-PR-RT-03672-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Tomas
Réu : Conitex Artefatos de Papel e Papelao Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Dê-se ciência as partes.....desde já aautorizado o desentranha-
mento dos docs....

TRT-PR-RT-03677-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Santo Alberto de Carvalho
Réu : Municipio de Maringa
Ravel Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-03717-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Terezinha Zanoni Ferreira
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Nos termos do art. 17 da Instrução Normativa nº 001/03, mani-
feste-se o réu, efetuando o pagamento.....
sob pena de remessa do pedido de seqüestro.....

TRT-PR-RT-03818-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marileide Viero
Réu : Daily Comércio Ltda.
ADV(S) : Roberto de Almeida Paulo - PR12739
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-RT-03827-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jocilene Fracheto
Réu : Sao Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Requeira o exequente o que de direito, eis que a citação já foi
realizada.

TRT-PR-RT-03970-1997 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Marciano dos Santos
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : José Plinio Silva - PR3030
Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Ficam intimados da decisão dos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-04084-1998 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Washington Luiz Rocha
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Celio Lucar Milano - PR24580
Vista dos cálculos apresentados pelo autor.....

TRT-PR-RT-04117-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Kauffman Alves
Réu : Joaquim Ribeiro
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-04544-1995 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio José dos Santos
Réu : Concordia Moveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Orlandine - PR25723
Fica intimado para efetuar o depósito.

TRT-PR-RT-04552-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Antonio
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-04569-1994 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elma Domingos da Silva
Réu : Supermercados Franzolin Ltda.
Vera Lucia Franceschini
Wanderlei Franceschini
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Manifeste-se....

TRT-PR-RT-05141-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adailton Giacomussi Barbeiro
Réu : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-RT-05281-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Heraldo Lutz
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-RT-05556-1997 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorival Fernandes
Réu : Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
M C Construções Civis Ltda.
Simbolo Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
(...) Cromprove o recolhimento das custas e da contribuição
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previdenciária, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-05673-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Accorsi
Réu : Almir Pires
J Pires Construtora de Obras Ltda.
Jefferson Pires
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Manifeste-se, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-05802-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio Paoli e Silva
Réu : Banco ABN AMRO S.A.
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Encontram-se a sua disposição, guia de retirada ( autor e ré).
O réu deverá arcar com o pagamento das custas.

TRT-PR-RT-05994-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Aparecido da Silva
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
SANEPAR - Companhia de Sanemaento do Paraná
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
Unibanco Uni¦O de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica intimado da liberação de valores.

TRT-PR-RT-06107-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz João da Silva
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
Alex Panerari - PR9637
Comprove a ré o recolhimento da constriução previdenciária e
o autor encontra-se a disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-06487-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suely Paula Hegeto
Réu : Central Brasileira de Agenciamento de Serviços Ltda.
Edivaldo José Zotto
Izildinha de Souza Lima
Sergio Roberto Varela
ADV(S) : Claudio Palmeira de Souza - PR18833
Que tem vista dos autos.

TRT-PR-RT-07000-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ferreira Pinheiro
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Dê-se vista ao exequente.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21047/2005

Fica V.Sa. notificado(a) a comparecer a 2ª Vara do Trabalho de
Maringá, sito na praça Dom Pedro II, 575 - Centro, em Marin-
gá - PR., para audiência em Procedimento Sumarissimo, a rea-
lizar-se na data e horário relativo ao processo abaixo discrimi-
nado. Nesta audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 02 (duas), na forma do art. 822 “h” da CLT. O não compare-
cimento de V.Sa. importará no arquivamento do processo, fi-
cando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-PS-00631-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edy Carlos de Olveira
Réu : José Faustino
Mariza Aparecida Cardoso
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
AUDIÊNCIA UNA PS DESIGNADA PARA A DATA DE 02-
02-06, ÀS 14H40MIN.

TRT-PR-PS-00634-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimar Rabelo de Souza
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Carolina Baptista Benatto - PR31007
DESIGNADA A DATA DE 02-02-06 ÀS 14H50MIN PARA
AUDIÊNCIA UNA.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 30118-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-00017-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valdir Rodrigues da Silva
Réu - MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.

ADV(S) - Fabio Alex Sgobero - PR27331
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO DE FL.367.

TRT-PR-EPA-00023-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Fazenda Nacional
Réu - Massa Falida de Muller Ind Com Moveis Np Sindico
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-ACCS-00030-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sintracouros Sind Trab Nas Indústrias de Artefatos de
Couros
Réu - Ajb Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO RÉU.

TRT-PR-MC-00038-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Andre José dos Santos
Réu - Sérgio Pires Vimieiro
ADV(S) - Sonia Maria de Menezes - PR20662
DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
RÉU.

TRT-PR-RT-00039-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Naor Victorio Lima
Réu - Instituicao Adventista Sul Brasileira de Educação e As-
sisten
ADV(S) - Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-ACCS-00050-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sintracouros - Sindicato dos Trabalhadores Nas Indús-
trias de Artefatos de Couro e Assemelhados, Curtimento de
Couros e Peles de Maringá e Região Norte, Noroeste, Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná
Réu - Dubreti - Indústria e Comércio de Calçados Ltda. [ME]
ADV(S) - Rogerio Calazans da Silva - PR35955
VISTA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO RÉU.

TRT-PR-AIND-00056-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria de Lourdes de Moura
Réu - D Clara Tortas Ltda.
ADV(S) - Waldemar de Moura - PR5464
-RETIRAR AS INTIMAÇÕES ENCAMINHADAS AS TESTE-
MUNHAS ALICE E ANA PAULA, EM RAZÃO DA DEVO-
LUÇÃO DAS MESMAS PELA ECT.
-DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR (FLS.114-125).

TRT-PR-RT-00059-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sergio Alves da Silva
Réu - Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) - Anici Premebida - PR15501
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-ET-00071-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Ilton Claudino
Réu - Francisco Sergio de Souza
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Cristiane Peccin - PR30103
DA SENTENÇA PROLATADA NA AÇÃO EM
REFERÊNCIA(EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO), CUJO
TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-ET-00072-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ryan Martins Puertas (M)
Réu - Gisele Marcolino Guidelli
ADV(S) - Rosana Rigonato - PR23422
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO ART.789, DA CLT,
NO VALOR DE R$ 44,26.

TRT-PR-ET-00093-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Mauro Luiz Garcia
Réu - Antonio Nilso de Mello
ADV(S) - José Barbosa - PR15080
Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - PR15503
DA SENTENÇA PROLATADA NA AÇÃO EM
REFERÊNCIA(EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO), CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-ACPg-00146-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - J C Rodrigues Auto Pecas (ME)
Réu - Ana Paula da Silva
ADV(S) - Celso Piratelli - PR18562
DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
CONSIGNADA.

TRT-PR-PS-00189-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Paulo Rubens de Souza
Réu - Farinas Indústria e Comércio de Massas Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.

San Francisco de Sao Goncalo Com e Ind de Panifica
ADV(S) - Eni Domingues - PR19942
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO DE FL.108.

TRT-PR-PS-00207-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valmir Pereira
Réu - Deonir Zanin Dalpra (Cpf 419.714.421 - 00)
Gilmar Antonio Dalpra (Cpf 236.360.509 - 82)
Metalurgica Dalpra( 04.509.413-0001 - 57)
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO CRI DE MARI-
ALVA-PR.

TRT-PR-RT-00240-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Gisele Marcolino Guidelli
Réu - Jardim de Infancia Pingo de Gente Ensino Pre Escolar S-
C Ltda.
Marcio Puertas
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-PS-00346-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Bras Santos
Réu - D A Fonseca Móveis
Edson Veiga Fonseca
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
APRESENTAR O CÁLCULO DE SEU CRÉDITO.

TRT-PR-RT-00348-1998
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio Gonçalves da Silva
Réu - Ceval Alimentos Ltda.
ADV(S) - Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.388.

TRT-PR-RT-00577-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ademir Bollote
Réu - Anselmo Luiz Sfaciotti
Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda.
ADV(S) - Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.327.

TRT-PR-RT-00681-1999
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcelo Cancini de Souza
Réu - Tecon Técnica e Consultoria Ltda.
ADV(S) - Altamir Linares - PR16825
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-PS-00716-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Delvino Girotto
Réu - Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) - Mario Senhorini - PR10880
“INDEFIRO A REMOÇÃO, IES QUE O VALOR DO BEM É
BASTANTE SUPERIOR AO DO CRÉDITO EXEQUENDO E
A REMOÇÃO IMPORTA EM RESPONSABILIDADE DO
DEPOSITÁRIO, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE A AVA-
RIAS, ACIDENTES OU FURTO...”.

TRT-PR-RT-00745-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Antonio da Silva
Réu - Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) - Joana Maria Peres Colhado - PR13926
PARA APRESENTAR RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS INTERPOSTA PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-00797-1996
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Alex Toquio
Réu - Horacio Ribeiro (Cpf 090.578.979 - 20)
ADV(S) - Celso Schmitz - PR13554
VISTA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00830-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Adalton Francisco Ribeiro
Réu - Edson Oscar Belini
Helcio Belini
ADV(S) - Marlene de Castro Mardegam - PR17094
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-PS-00906-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Aparecida Baldino
Réu - Silvia Cristina Schimidt
ADV(S) - Sidney Pereira Nunes - PR21640
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-01041-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Miguel da Cruz
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01081-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Elizabet Ferreira Santana
Réu - Banco Bmc S.A.
Credicerto Promotora de Vendas Ltda.

ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
Designo sessão de encerramento de instrução e para renovação
da segunda tentativa conciliatória para o dia 08-03-2006, às
10h20min.
Se as partes desejarem apresentar razões finais, que o façam
através de memoriais, os quais deverão ser apresentados na ses-
são acima designada, sem prorrogação de prazo para esse fim.
-VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO UNIBANCO
(FLS.338-345)

TRT-PR-RT-01102-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Juventina de Souza
Réu - Municipio de Floresta
ADV(S) - José Buzato - PR6480
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
DA SENTENÇA COMPLEMENTAR, CUJO TEOR ESTÁ DIS-
PONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01118-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Gilberto dos Santos Martins (Espolio)
Réu - Mituyuki Hatanaka
ADV(S) - Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-01148-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Rafael Henrique Martins Teodoro
Réu - José Geraldo da Luz Junior(Cpf 486.791.609 - 97)
Joyce Cristine Hoffmeister (Cpf 771.431.089 - 87)
Panificadora Joyce & Junior Ltda. (ME)
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA ASSINAR
COMO DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO.

TRT-PR-RT-01176-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Divina de Souza Nolasca
Réu - Marion & Marion Ltda.
ADV(S) - Avanilson Alves Araujo - PR30945
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A ARREMATAÇÃO INTERPOSTOS.

TRT-PR-RT-01318-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sonia Castanho Teruel Batista
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01513-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - José Valdeir Cravo
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.498.

TRT-PR-RT-01545-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edson Roberto Jorge
Réu - Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) - Sergio Ricardo R Novais - PR23238
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-01593-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Solange Tiburtinio de Oliveira
Réu - Olinda Oliveira Tome
ADV(S) - Cicero João Ricardo Porcelani - PR19933
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-01643-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Rosa Sebastiana de Abreu
Réu - João Aparecido da Cruz
ADV(S) - Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DA RESPOSTA DO DETRAN REFERENTE À PRO-
PRIEDADE DE VEÍCULOS DOS EXECUTADOS.

TRT-PR-RT-01795-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sandro Costa Navarro
Réu - Brasilia Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) - Waldemar de Moura Junior - PR16653
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01852-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcia Fabiana Moroti
Réu - Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01865-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Adir Agostinho Dellazeri
Réu - Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) - Anici Premebida - PR15501
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.417.

TRT-PR-RT-02031-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor - Lizeth Sandra Ferreira Detros
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
VISTA DA REELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATU-
ALIZAÇÃO DE FL.1239.

TRT-PR-RT-02131-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Americo Tadeu Baldi
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - José Carlos Cardoso Goes Silva - PR26398
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO DE FL.476.

TRT-PR-RT-02168-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Cloris Patricia Pimenta
Réu - Breda & Silva Ltda.
Ciee - Centro de Integração Empresa Escola
Claudete Gomes Confecções
Comércio de Calçados Sul Minas Ltda.
Comércio Fotografico Tiradentes Ltda.
Data Shop Consultoria e Administração de Bens Proprios Ltda.
José Paulo Marion
M R Comune & Cia Ltda. (ME)
Real Administradora de Bens Proprios
S L Maringa Empreendimentos e Serviços Ltda.
Shopping Direto da Fabrica
ADV(S) - Ozorio Cesar Campaner - PR19044
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁ-
RIA(1º RÉU), QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02247-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Laercio Dorival Re
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Nilson Cerezini - PR18099
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO RÉU.

TRT-PR-RT-02368-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Francieli Izipato Bezerra
Réu - Leandro Maurice Neves
Safia Abdallaid Neves
ADV(S) - Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
VISTA DO OFÍCIO DE FL.79.

TRT-PR-RT-02487-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Maria Adriana da Costa
Réu - Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE A
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO
TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-02515-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Josiane Valeria Correa
Réu - Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) - Paulo Edson Franco - PR29676
VISTA DA MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR (FLS.190-192)

TRT-PR-RT-02628-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ângela Regina Bacini Gonçalves
Réu - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Cesar Augusto Moreno - PR15072
DIZER SE MANTÉM O PEDIDO DE FL.182 E DE QUE A
INTIMACAO ENCAMINHADA A TESTEMUNHA SAMMY
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO, NESTA SECRETARIA, EM
RAZÃO DA DEVOLUÇÃO DA MESMA PELA ECT.

TRT-PR-RT-02730-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Domingos Alves Evangelista
Réu - Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) - Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO RÉU REFERENTE JUN-
TADA DOCUMENTOS.

TRT-PR-RT-02738-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Airton Ferreira de Oliveira
Réu - Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) - Fabio Alex Sgobero - PR27331
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-02805-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Janete Correa da Luz
Réu - Itamar Guidi de Lima
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO RÉU REFERENTE JUN-
TADADE DOCUMENTOS.

TRT-PR-RT-02844-2003
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Erasmo dos Santos Correia
Réu - João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR, PARA AS ANO-
TAÇÕES ORDENADAS.

TRT-PR-RT-02896-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valentim Otacílio da Silva

Réu - Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DE FLS.137-138.

TRT-PR-RT-02913-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edir Vaz Teixeira
Réu - Magazine Luiza S.A.
ADV(S) - Sergio Saes - PR21097
VISTA DA MANIFESTAÇÃO REFERENTE RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIÁRIOS.

TRT-PR-RT-03008-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Valdecir Cezario da Silva
Réu - Luciano Beite
Manoel Francisco de Paula
San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de Panifi
ADV(S) - Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, PARA O QUE DE
DIREITO.

TRT-PR-RT-03124-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Paulo Robson Montilha (M)
Réu - Lc Manzato & Cia Ltda.
Rocha Manzato & Cia Ltda.
Smm Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADV(S) - Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Nivaldo Antonio Fondazzi - PR17541
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL
NO SITE www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-03142-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marcos Henrique Cardoso
Réu - Mala Comércio de Tintas Automotivas Ltda.
ADV(S) - Laudo Alves Picanco - PR23116
FOI DEVOLVIDA A INTIMACAO ENCAMINHADA AO RÉU
E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-03217-1998
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Lidia Ferreira Versali
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bras
ADV(S) - Antonio Carlos de Lima - PR7831
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.957.

TRT-PR-RT-03366-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Renato Candido Pereira
Réu - Adalberto Amaro Feltrin
Gilberto Amaro Feltrin
Mauro Inga Implementos Rodoviarios Ltda. - EPP
ADV(S) - Francisco Osorio Porto - PR21315
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-03455-2004
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Madalena Rodrigues Coelho
Réu - Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) - Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-RT-03506-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Rosimar Pesco
Réu - G W Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
FOI DEVOLVIDA A INTIMACAO ENCAMINHADA AO RÉU
E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-03518-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Angela Maria Gesuíno
Réu - Ls Valdevieso Confecções [ME]
Pura Inocência Lingerie Ltda. [ME]
ADV(S) - Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
FOI DEVOLVIDA A INTIMACAO ENCAMINHADA AO RÉU
E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-03519-1996
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Carlos Bernardino Tavares
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Hugo Francisco Gomes - PR17527
Hamilton José Oliveira - PR17587
DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO A CONTA DE ATUALIZAÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ
DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-03540-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - William Fernandes da Silva
Réu - Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos da Fonceca - PR19965
FOI DEVOLVIDA A INTIMACAO ENCAMINHADA AO RÉU

E PARA INDICAR O ENDEREÇO CORRETO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-03548-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Henrique Rodrigues Pereira
Réu - Antonio Gonçalves - Cpf 467.322.768 - 91
Paraná Odontoclinica Serviços Odontologicos S-C Ltda.
ADV(S) - Marco Alexandre de Souza Serra - PR29667
DO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-03556-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Gilberto Flores Ayroso
Réu - Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) - Luis Plinio Teles - PR9212
Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-03712-2002
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Wyeth Donald Bronson Nascimento
Réu - Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Eder Fabrilo Rosa - PR26842
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
PENA INICIAR-SE A EXECUÇÃO A PEDIDO DO INSS.

TRT-PR-RT-04129-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Marilza Marinho de Oliveira Tupan
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Hugo Francisco Gomes - PR17527
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.627.

TRT-PR-RT-04176-1997
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Pedro Valdir de Lima
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
VISTA DA REELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADA PELO I. CONTADOR E DA ATU-
ALIZAÇÃO DE FL.642.

TRT-PR-RT-04176-1999
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Alcides Fernandes de Almeida
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.631, BEM COMO DA IMPUGNAÇÃO A ADEQUAÇÃO
APRESENTADA PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-04229-2001
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Elisabete Camilo
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADV(S) - Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-04632-1996
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Helder Antonio Hauser
Réu - Cooperativa de Credito Rural de Maringa Sicredi
ADV(S) - José Marega - PR8944
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.367.

TRT-PR-RT-04659-1995
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Matilde Etsuko Yoshikawa Hino
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Walter Kruse - PR15576
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR REFERENTE
DEVOLUÇÃO VALORES.

TRT-PR-RT-05658-1999
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Cleoni Alves Ferreira
Réu - P J Ferreira & Cia Ltda.
Pedro José Ferreira
ADV(S) - Alex Panerari - PR9637
“INDEFIRO A PENHORA DO LOTE DE FOLHAS 73, EIS
QUE NÃO PERTENCE AO EXECUTADO O REFERIDO
IMÓVEL...”.

TRT-PR-RT-06191-1998
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Edson Luiz Cassaro
Réu - Luminosos Maringa Ltda.
Renato Roque Mariano
ADV(S) - João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS.310-311.

TRT-PR-RT-06526-1997
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Feliciana Maria Libanio
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS E ATUALIZAÇÃO DE
FL.438.

TRT-PR-RT-06736-1996
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - João Izael Lopes
Réu - COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Hugo Francisco Gomes - PR17527

Hamilton José Oliveira - PR17587
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO E A IMPUGNAÇÃO AOS CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
PRACA DOM PEDRO II Nº 575

87013220 MARINGA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 30119-2005

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara do
Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO II, 575-
CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊNCIA RELA-
TIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORÁRIO CON-
SIGNADOS. O NÃO COMPARECIMENTO DE V.SA. IM-
PORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICAN-
DO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-PS-00642-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Sueli José da Paixao (Espolio)
Réu - Alcidio Delapria
ADV(S) - Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Data da audiência- 23-01-2006 Hora- 09-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00659-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Ilda Sarabia Luquetti
Réu - Associação Educacional Sao José
ADV(S) - Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência- 23-01-2006 Hora- 09-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-03401-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Erika Sita Sozzo
Réu - Ems Indústria Farmacêutica Ltda.
Nature´S Plus Farmacêutica Ltda.
ADV(S) - Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência- 14-02-2006 Hora- 08-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03467-2005
Local Atual - 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor - Elton Junior Ramos
Réu - Mr Pereira Seviços Graficos [ME]
ADV(S) - Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência- 15-02-2006 Hora- 08-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40053/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ARIN-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésti-
cas
Réu : Ari Lopes Pinheiro
ADV(S) : Lair Ferreira da Motta - PR4991
Manifestar-se em cinco dias, em razão da devolução da notifi-
cação do reclamado (não existe o número indicado).

TRT-PR-CS-00016-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio Arantes da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Efetuar o pagto das despesas processuais e comprovar os reco-
lhimentos previdenciários, sobre parcelas salariais, inclusive
parcela do autor, bem como os fiscais.

TRT-PR-RT-00016-1994 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonilson Tavares dos Santos
Réu : Josias de Oliveira Coelho
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
informar o atual endereço do executado, para prosseguimento
da execução.
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TRT-PR-ATE-00022-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Antonio Wiebelling
Réu : Livaldo Pereira
ADV(S) : Jair Antonio Wiebelling - PR24151
retirar, no prazo de cinco dias, os doctos. de fls. 6/14.

TRT-PR-MC-00023-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manuel Santoro
Réu : Alécio Yamaguti & Yamaguti Ltda.
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880

Ciência de que, no prazo de 10 dias, deverá indicar as provas
que pretende produzir, especificando-as.

TRT-PR-MC-00025-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Paluski de Oliveira
Réu : Ney Lincoln F. de Carvalho Confecções (ME)
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor encon-
tra-se na Internet.

TRT-PR-EAEJ-00028-2005 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu : J C de Assis & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
em razão do resultado negativo da diligência junto ao Bacen,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-00031-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandro da Silva
Réu : Somma Organização Contabil S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto G Silva - PR18096
Anderson D’Aquila Concalves - PR28636
Conforme despacho de fls.159, os autos serão arquivados pro-
visoriamente.

TRT-PR-ET-00052-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela de Paula Silverio
Réu : Marcia Manoel
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Fernando Cezar Rocco - PR33181
ciência da decisão em Embargos de Terceiro, cujo inteiro teor
encontra-se na Internet.

TRT-PR-PS-00055-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilene Carvalho Vieira
Réu : Vera Lucia de Vechi
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
vista em razão da ppetição juntada aos autos suspra.

TRT-PR-EAEJ-00064-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hozana Elias Rocha
Réu : Rocco & Pereira Ltda. (ME)
ADV(S) : Cintia Resquetti - PR23100
Conforme despacho de fls. 36, a execução foi suspensa pelo
prazo de 01 ano.

TRT-PR-AIND-00069-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar Massetti
Réu : Colombo Assessoria, Análise e Sistemas de Planejamen-
to Econômico Ltda.
Columbus Consultores Associados Ltda.
Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
Metalplan Consultoria Econômica Ltda.
Moacir Colombo
Multinvest Administração de Bens Participações e Investimen-
tos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
manifestar-se, em cinco dias, em razão da devolução das noti-
ficações enviadas à Columbus, Metaldecor e Metalplan.

TRT-PR-CP-00073-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joanete Boas de Souza
Réu : Frigorifico Noroeste Ltda.
ADV(S) : Edvino Jaskowiak - PR9761
Ciência da reavaliação do imóvel, apresentada às fls. 166.

TRT-PR-ACp-00080-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Salvatore Saverio Baldinu & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
comprovar os recolhimentos previdenciários incidentes sobre
as parcelas salariais, inclusive da parcela do autor, no prazo de
dez dias, contados do cumprimento do acordo.

TRT-PR-EAEJ-00094-2003 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ozias Alexandre da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Reboques Mandaguari Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313

Diligencie o exequente junto ao RI, providenciando cópia das
matrículas dos referidos imóveis, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-00094-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clementino José Francelino da Silva
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
manifestar-se, querendo e no prazo legal, acerca dos embargos

à execução de fls. 400ss.

TRT-PR-ET-00103-2005 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Roberto Pereira da Silva
Réu : Adeilson Baptista da Silva
ADV(S) : Fernando Almeida de Oliveira - PR20326
Regularizar sua representação processual no przo de 15 dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito

TRT-PR-ACPg-00105-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marita Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Réu : Reginaldo Ferreira Gomes
ADV(S) : Pedro Leal - PR32290

Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-00119-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdicer Raimundo de Carvalho
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Municipio de Sarandi
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Alessandro Agnolin - PR22692
Kelly Cristina Trajano - PR25353

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada nos au-
tos supra - cópia na INternet.

TRT-PR-ACPg-00135-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kiwi Calçados Ltda.
Réu : Federação dos Empregados No Comércio do Estado do
Paraná
ADV(S) : Alicio Malavazi - PR16622

Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-ACPg-00140-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Frigoarte - Materiais e Acessórios Para Frigoríficos Ltda.
(Epp)
Réu : João Ricardo Moreira
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor encon-
tra-se na Internet.

TRT-PR-PS-00167-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Goya
Réu : Vanderlei José da Silva (ME)
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de|Justiça.

TRT-PR-RT-00186-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Fernandes
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Vistas da readequação dos cálculos de fls.332/340.

TRT-PR-PS-00225-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudeni Teodoro da Silva
Réu : Antonio Carlos Camargo
Engeplanus Construções Civis Ltda.
Geraldo Dias da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Manifestar-se pelo prazo de 10 dias, em razão da certidão do
oficial de justiça de fls.131(verso).

TRT-PR-PS-00260-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Rodrigues
Réu : Centro Educacional Nobel S/C Ltda.
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
encontra-se à disposição, na CEF-PAB Justiça do Trabalho, guia
de retirada.

TRT-PR-RT-00316-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Banco Itau S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
encontra-se à disposição na CEF-PAB Justiça do Trabalho, al-
vará judicial para levantamento do depósito recursal.

TRT-PR-PS-00378-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ziza da Costa
Réu : Santa Casa de Misericordia de Maringa
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
autor/reclamado (fls. 416-429), no prazo legal, querendo.

TRT-PR-EPA-00406-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Vulcan Administradora de Bens e Investimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987

Que foi proferida decisão em embargos a execução nos autos
supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-00441-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson de Oliveira Santos

Réu : Alexander Jorge Pimentel
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
despacho de fls. 76: “J. Indefiro a pretensão, sendo que não há
nos autos comprovação da alegada sociedade, mesmo porque,
da certidão, se infere que o executado trabalha para o Sr. Mar-
cos (Banda Afrodite) e os proventos do trabalho não podem ser
objeto de constrição judicial...”

TRT-PR-RT-00475-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilma Lucia da Silva Dias
Réu : Francisco de Assis da Silva
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Ciência de que o reclamado tem o prazo de 10 dias, para com-
provar os recolhimentos previdenciários, inclusive a parte do
autor, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00502-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednaldo Soares Pereira
Réu : Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
manifestar-se, em dez dias, acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fl. 33.

TRT-PR-RT-00503-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Pereira de Castro
Réu : Contorno Sul Comércio de Acessorios Ltda.
ADV(S) : Eloi Silva - PR13916
Emiliana Ramos Felippe da Silva - PR28585

Que foi redesignada Audiência de Encerramento de Instrução
para o dia 28/03/2006 às 10:00hs. E para o reclamante mani-
festar-se a respeito do laudo pericial, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00504-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hernani Barreto Faria
Réu : Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
manifestar-se, em dez dias, acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fl. 33.

TRT-PR-PS-00579-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evando Hernandes
Réu : Transbalan Tranporte Rodoviário Ltda. (Epp)
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Ciência de que foi redesignada, audiência de procedimento
sumaríssimo nos presentes autos para o dia 30/01/2006, às
10:15hs. Mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-00625-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bispo Pinheiro
Réu : Central Blumenauense de Carnes Ltda.
Frigorifico Madri S.A.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Ciência do ofício de fls.190.

TRT-PR-PS-00629-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odivaldo de Paula
Réu : Motopar Retifica de Motores Ltda.
ADV(S) : Luciana Castaldo Colosio - PR23608

Ciência da decisão exarada às fls.08 , cujo inteiro teor encon-
tra-se na internet.

TRT-PR-RT-00640-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Borges
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-00654-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Valentin Paiva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juíz, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00672-2004 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafael Pires Campos
Réu : Flavio Thome Amancio
Maria Lucia Amancio
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
informar o nº do PIS da reclamante, a fim de que se possa pro-
videnciar o recolhimento previdenciário.

TRT-PR-RT-00726-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aline Coimbra Ferreira
Réu : Clevenice Poleto Rodrigues (ME)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada nos au-
tos supra - cópia na INternet.

TRT-PR-RT-00780-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone Fantin
Réu : Farol Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Augusto de Oliveira Filho - PR16640
Dalila Maria Cristina de Souza Paz - PR24453

ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor encon-
tra-se na Internet.

TRT-PR-RT-00791-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evandro Pereira de Rezende
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Luiz Acacio de Camargo Junior - PR26580
recte: retirar, em dez dias, os doctos. de fls. 13/77;
recda: retira os doctos de fls. 110/169 e 172/210 e efetuar o
saque o saldo, cuja guia encontra-se na CEF-PAB Justiça do
Trabalho, tudo no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00795-1999 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Jorge Filho
Réu : Biscayne Comercial Ltda. (Mf)
Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
K Smart Importação e Exportação Ltda. N/P Sindico (Sylvano
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
vista, em secretaria, do oficio da Receita FEderal.

TRT-PR-RT-00845-2004 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evaldo Francisco dos Santos
Réu : Estrela Serviços de Entrega de Encomendas Ltda.
ADV(S) : Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00869-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Delgado Haas
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Maria Gecilda Ramos - PR25280
os autos permanecerão aguardando a solução do Agravo de Ins-
trumento interposto pelo executado junto ao TST.

TRT-PR-RT-00994-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Sevilha
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-RT-01023-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Cardoso da Silva
Réu : Bd Vest Confecções Ltda.
Ss Ramos Confecções
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
comprovar, no prazo de dez dias, o recolhimento previdenciá-
rio incidente sobre as verbas salariais, inclusive da parcela do
autor, pena de execução pelo equivalente.

TRT-PR-RT-01025-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Leopoldino
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
vistas da petição de fl. 162, onde o perito requer depósito de
honorários prévios.

TRT-PR-CP-01097-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celino Candido da Silva
Réu : Osvaldo Lopes da Silva
ADV(S) : Edvino Jaskowiak - PR9761
Antonio Carlos Gomes - PR26262
Ciência do despacho de fls. 114, onde foi homologado o laudo
de Análise de Avaliação Gemológica, apresentado pelo Sr. pe-
rito às fls. 84/91, pelos seus próprios fundamentos e avaliação
dos bens penhorados, em R$4.161,36. Não estando garantida a
execução, defiro o reforço com a penhora em outros bens...

TRT-PR-RT-01112-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helcio Tavares Araujo
Réu : Isolani & Rufini Ltda.
Rufini Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
vistas em razão do resultado negativo da diligência junto ao
Bacen.

TRT-PR-RT-01217-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Euripedes Martins
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
encontra-se à disposição, na CEF-PAB Justiça do Trabalho, al-
vará judicial para levantamento do FGTS.

TRT-PR-RT-01247-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moises Brum Furtado
Réu : José Manuel Sagramor Pinho Carneiro (Epp)
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Manifeste-se o exequente em 10 dias, em razão do recebimen-
to da CPE que se encontra à contracapa dos referidos autos,
cumprida parcialmente (há nomeação de bens à penhora às fls.
10).

TRT-PR-RT-01251-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Zangrande Pereira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
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vistas, por dez dias, da petição/doctos. de fls. 119/124.

TRT-PR-RT-01300-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Pinheiro da Silva
Réu : Frigoarte Materiais e Acessorios Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
encontra-se à disposição na contracapa dos autos, pelo prazo
de cinco dias, as guias do Seguro Desemprego do recte.

TRT-PR-RT-01316-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Aparecido Tozzo
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : João Everardo R Vieira - PR18084
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-01351-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Cilla
Réu : Fortunato Carvalho Ribeiro
Valdomiro Rodrigues dos Santos
ADV(S) : José Vieira Rosa - PR15926
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Que a execução foi julgada extinta e que poderão retirar os
documentos.

TRT-PR-RT-01367-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Augusto Dominici
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
manifestar-se, no prazo de cinco dias, acerca do pedido de de-
sitência do adicional de insalubridade feito pelo recte à fl. 254.

TRT-PR-RT-01380-2005 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Daudt de Lima
Réu : Becari & Almeida Ltda.
Etik Metais Indústria e Comércio de Artefatos de Metais Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor encon-
tra-se na Internet.

TRT-PR-RT-01437-1995 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Mercado Rodrigues
Réu : Valdemir Secato & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-01496-2002 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Lourival da Cruz
Réu : Nacional Expresso Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
ciência da decisão em impugnação à sentença de liquidação,
cujo inteiro teor encontra-se na Internet.

TRT-PR-RT-01512-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Suely Sales
Réu : Municipio de Maringa
Ravel Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
informar, no prazo de cinco dias, o nº do CPF e o nº da identi-
dade (RG) do reclamante.

TRT-PR-RT-01568-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Novais
Réu : Antonio Carlos Bidim Favaro
Neuza Bidim Favaro (ME)
ADV(S) : Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
Ciência de que foi efetuado penhora on line, no valor de
R$56,98, na conta de Antonio Carlos Bidin, junto ao Brades-
co-Ag. 3475-4, e que, não havendo insurgência no prazo de
cinco dias, o valor será liberado a quem de direito.

TRT-PR-RT-01719-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo de Souza Viana
Réu : Paiva Ribeiro & Moreira Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
cf. despacho de fl. 149, a execução foi suspensa por um ano.

TRT-PR-RT-01776-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celia Dias de Santana
Réu : Alonso Cerqueiro Neis
Indústria e Comércio de Bijouterias Santo Andre Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Vistas dos autos supra, devendo informar bens do executado
passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-01861-2000 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelci Gleidi do Nascimento
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Hugo Francisco Gomes - PR17527
ciência da decisão em embargos à execução, cujo inteiro teor
encontra-se na Internet, e encontra-se à disposição do recte, no
Banco do Brasil-Fórum, guia para levantamento do valor in-
controverso.

TRT-PR-RT-01962-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Evaristo
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias

ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
RTE - RETIRAR DOCTOS.
RDA - RETIRAR DOCTOS E COMPROVAR OS RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

TRT-PR-RT-02000-1993 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezequiel Pinto da Silva (M)
Réu : Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz - Fama
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

vista do ofício de fls. 361.

TRT-PR-RT-02017-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cintia Bitencourt Ciccotti
Réu : Associação Norte Paranaense de Reabilitação
ADV(S) : Rosicler Adriana Lourenço de Almeida - PR27418
Vista em razão dos cálculos apresentados pelo contador.

TRT-PR-RT-02119-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernane Rodrigues de Oliveira
Réu : Clube do Vovo
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Cicero Moreira dos Santos - PR11928

Vistas da decisão proferida nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-02131-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafael da Silva Baliero
Réu : W Mill Indústria de Artigos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Marcio Pires de Almeida - PR31318
vista em razão dos doctos juntados pelo autor.

TRT-PR-RT-02230-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Alexandre Costa Rhein
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rogerio Verdade - PR15097
contra-arrazoar impugnação apresentada nos autos supra.

TRT-PR-RT-02257-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Coleone
Réu : O C da Silva Ltda. (ME)
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-RT-02280-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Damiao Torrente Nunes
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692

Vista dos documentos juntados pela parte contrária com a peti-
ção de fls.81.

TRT-PR-RT-02322-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Renato de Moura
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : José Osvaldo Moroti - PR24103
vistas, pelo prazo de cinco dias, da conta de adequação dos
cálculos de fls. 230/232.

TRT-PR-RT-02340-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio de Fatima Farias
Réu : Dreiger & Cia Ltda.
Mrv Engenharia Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de|Justiça, devendo
informar outros dados para a localização do endereço..

TRT-PR-RT-02361-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson de Oliveira Alarcon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pelo reclamado.

TRT-PR-RT-02361-1996 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo Evangelista dos Santos
Réu : Expresso Pradolondrina Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Vvista em razão do resultado negativo junto ao BAcen, e que
após os autos serão encaminhados ao arquivo.

TRT-PR-RT-02389-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cássia Martins Arruda
Réu : Country Club de Maringa
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
vista em razão dos doctos apresentados.

TRT-PR-RT-02399-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sergio Fernandes
Réu : Oxigenio Mandaguari Ltda.
ADV(S) : Wedson José Pierobon - PR11835
Ciência ao reclamado, que deverá fornecer, em 10 dias, as gui-
as do seguro desemprego ao reclamante, conforme sentença. E
para retirar os cheques juntados às fls. 16/18, mediante recibo
nos autos.

TRT-PR-RT-02425-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Lucia Ferreira de Souza Olivio
Réu : Dayton M A de Gouveia
Foka’S Presentes Ltda. (ME)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Vista, em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-02511-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmara Ferreira Teisen
Réu : Motel Br 376 Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Odacir Carlos Prigol - PR14451

Que foi proferida decisão em embargos a execução em Impug-
nação a sentença de liquidação nos autos supra - cópia na Inter-
net

TRT-PR-RT-02515-2000 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael Fernandes
Réu : Aquiles Elpidio Leonardo
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02529-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Antunes Mendes
Réu : Bustani S.A.
Curtume Tres Lagoas Ltda.
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
Only Leather Ltda.
Siro Invest S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pelo reclamante.

TRT-PR-RT-02535-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Liogi Iwaki Filho
Réu : Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : João Fabricio dos Santos Neto - PR19959
VISTA EM RAZÃO DOS DOCTOS JUNTADOS PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-02542-1998 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Supermercado Sena Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Ciência de que o autor deverá apresentar cálculos de liquida-
ção de sentença, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-02561-2000 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michel Willian Nogueira da Silva
Réu : Lejon Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
vistas, pelo prazo de cinco dias, da petição de fl. 308/309.

TRT-PR-RT-02637-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izildinha de Fatima Lemos Pivelli
Réu : Allus Distribuidora Ltda.
Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda.
Provisa Programa de Vida e Saude Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista em razão dos doctos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-RT-02656-2000 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanildo José Dourado
Réu : Rogerio Henrique Negrao de Albuquerque (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
não estando a penhora de fl. 135 (cimento) aperfeiçoada e ten-
do o executado encerrado suas atividades naquele local, nos
termos do despacho de fls. 171, manifeste-se o exequente so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Jusitça de fls. 7 da CPE que
encontra-se na contracapa-Prazo 15 dias.

TRT-PR-RT-02666-2004 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Antonio Marques Agostinho
Réu : Amafusa Associação Maringaense de Futebol de Salão
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
em razão do resultado negativo da diligência junto ao Bacen,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02720-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Ferreira da Silva
Réu : Abb Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, recurso ordinário
interposto pelo reclamante.

TRT-PR-RT-02809-2003 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelicyr Pedro Linhares
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem e Pavimentacoes
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
em razão do resultado negativo da diligência junto ao Bacen,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02824-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemir Romero

Réu : Alves & Vencel Ltda.
Petrogil Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juíz, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02935-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilian Manieri
Réu : Ciarin Comércio e Indústria de Artefatos de Metal Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Proceder ao pagto das custas processuais no prazo de 10 dias,
pena de execução.

TRT-PR-RT-02995-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Herminia Mocci Calvo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Nilson Cerezini - PR18099

Que foi proferida decisão nos autos supra - cópia na Internet

TRT-PR-RT-03104-1997 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Adriano Fediuk
Réu : Forpape Fornecedora Paranaense de Pecas Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
em razão do resultado negativo da diligência junto ao Bacen,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-03105-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson da Silva
Réu : Associação das Pessoas Deficientes de Maringa
ADV(S) : Silvio Ferreira Primo - PR29748
Cciencia em razão da devolução da notificação ao recdo.

TRT-PR-RT-03119-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Becke
Réu : Conitex Artefatos de Papel e Papelao Ltda.
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-03164-2004 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Moreira
Réu : Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067
Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada nos au-
tos supra - cópia na INternet.

TRT-PR-RT-03181-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zelindo Guimaraes
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte de Valore
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-RT-03275-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Ricardo Moreira
Réu : Frigoarte - Materiais e Acessórios Para Frigoríficos Ltda.
(Epp)
ADV(S) : Marcio Pires de Almeida - PR31318
juntar o contrato social da recda, bem assim as alteraçoes a fim
de que sejam identificados os sócios.

TRT-PR-RT-03343-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania Maria Frazatto
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Giovana Lepre Sandri - PR26386
Ciência de que foi designado, para o início da perícia o dia 17
de janeiro de 2006 às 14:00hs, no escritório do Sr. José Valdir
Lourenço, localizado na rua Santos Dumont, 2314, sala 802,
nesta cidade de Maringá/PR.

TRT-PR-RT-03354-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Aparecida de Lella Covre
Réu : Nutriself Sapore Restaurantes Para Coletividade Ltda.
Usina Alto Alegre Acucar e Alcool S.A.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
recte: encontra-se à disposição na CEF-PAB Justiça do Traba-
lho, guia de retirada;
recda: depositar a diferença devida nos autos, cf. conta de fl.
612, que deverá ser atualizada à época do efetivo pagamento.

TRT-PR-RT-03366-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo de Oliveira Filho
Réu : Marcos A Mingaelli
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Manifestar-se em 05 dias, em razão da devolução da notifica-
ção do autor e do réu.

TRT-PR-RT-03375-1997 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner Pedroni
Réu : Unibanc0 - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
Juíz, no prazo de 10 dias.
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TRT-PR-RT-03425-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tubal Batista da Silva (Espolio)
Réu : Retifica de Motores 19 de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Carlos Alberto C Oliveira - PR29640
para audiência de instrução foi designado o dia 09/05/2006, às
8h30min, devendo as partes comparecer para prestar depoimen-
to, pena de confissão. No prazo de 10 dias, deverão apresentar
o rol das testemunhas cuja oitiva se derá neste Juízo (que serão
intimadas na forma de RA 01/95), pena de preclusão e serem
ouvidas apenas as que comparecerem voluntariamente.

TRT-PR-RT-03437-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adondelei Gomes dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290

vista em razão da devolução da notificaçao ao reclamado, em
fazce do endereço.

TRT-PR-RT-03462-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everton Pires de Camargo
Réu : Alice Regina de Freitas (ME)
Antonio Carlos de Freitas
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Manifestar-se, em razão da devolução pelo correio da notifica-
ção ao recdo( mudou-se), no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-03473-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Donizete da Silva
Réu : COPEL - Distribuição S.A.
Estal Fios Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Manifestar-se em 05 dias, em razão da devolução da notifica-
ção da 1ª reclamada (mudou-se).

TRT-PR-RT-03533-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli Aparecida Lameio Ferreira
Réu : Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Isep Instituto de Saúde do Paraná
Perform Informática Comercial e Serviços Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 22/03/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03537-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eunice Maria Padovan
Réu : Coninfo Consultoria & Serviços Em Informatica S/C Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda.
Ici Instituto Curitiba de Informática
Isep Instituto de Saúde do Paraná
Perform Informática Comercial e Serviços Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 22/03/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03568-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Paiva Bezerra
Réu : Geral de Concreto S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 21/03/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03578-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Franciele Cristina Guebara
Réu : Jougi Takahashi
Julio Cesar Samorano
Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decorações Ltda.
Moacir Colombo
ADV(S) : Edmylson Pena dos Santos - PR13782
Rui Carlos A Picolo - PR21110
recte: encontra-se à disposição, na CEF-PAB Justiça do Traba-
lho, alvará judicial para levantamento do FGTS;
1ª recda: entregar, em dez dias, a comunicação de dispensa e as
guias do seguro desemprego do autor.

TRT-PR-RT-03594-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson de Souza Botelho
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Serviline Serviços Especializados Ltda.
Universul Importação e Exportação S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Data da audiência: 22/03/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03657-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cezar Rogerio dos Santos
Réu : Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Noemi Souto Maior - PR15734
os autos permanecerão aguardando o retorno do AI interposto
pelo reclamante junto ao TST.

TRT-PR-RT-03675-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Elaine Mandelli Mosconi
Réu : Municipio de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
vistas, pelo prazo de cinco dias, da conta de adequação dos
cálculos - fls. 467ss.

TRT-PR-RT-03700-2002 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Luis Ramos
Réu : Biptexto Comércio e Serviço de Radiochamada Ltda.
Hospitalmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Imc Indústria Metalurgica Comercial Maringa Ltda.
Melo Mora & Cia Ltda.
Soimed Sociedade de Equipamentos Medicos Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
ciência da decisão acerca da impugnação aos cálculos oposta
pelas executadas, cujo inteiro teor encontra-se na Internet.

TRT-PR-RT-03799-1997 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nesio Almeida Iori
Réu : Hermes Macedo S.A. (Mf) N/P Nilton Hirt Mariano
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
contra-arrazoar impugnação apresentada nos autos supra.

TRT-PR-RT-03938-2002 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : Manoera & Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
despacho de fl. 176: “J. A execução não encontra-se garantida
e a diligência para penhora on-line, nas contas da executada e
sócio, resultou negativa. À vistas disso e, por ora, indique o
exequente outros bens do executado e/ou sócio, passíveis de
penhora e suficente para garantia da execução...”

TRT-PR-RT-03990-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario de Souza Carvalho
Réu : Banco Bradesco S.A.
Caixa Economica Federal
Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
contra-arrazoar, querendo e no prazo legal, o recurso ordinário
de fl. 408/432.

TRT-PR-RT-03995-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Evora Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
ciência da decisão em embargos à execução, cujo inteiro teor
encontra-se na Internet, e encontra-se à disposição do recte, na
CEF-PAb Justiça do Trabalho, guias para levantamento do va-
lor incontroverso.

TRT-PR-RT-04012-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Marangoni da Silva
Réu : Nobuo Enomoto
V L de Moura Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Manifeste-se o exequente em 10 dias, em razão do recebimen-
to da CPE, cumprida parcialmente, que se encontra à contraca-
pa dos referidos autos.

TRT-PR-RT-04025-1999 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Delcio Luis Carloto
Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Rosane Michels Teixeira Brandão - PR18617
apresentar as peças que entender necessárias à formação do
Agravo de Petição que seguirá em apartado.

TRT-PR-RT-04095-1998 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Paulis
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Que foi proferida decisão em embargos a execução em Impug-
nação a sentença de liquidação nos autos supra - cópia na
Internet(partes). Rte- Encontra-se Guia de Retirada na CEf.

TRT-PR-RT-04143-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Manoel Diniz
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.

ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
Em razão de garantida a execução, com o depósito recursal
transferido para conta judicial à disposição deste juizo. Tem o
executado o prazo legal para manifestar-se.

TRT-PR-RT-04311-2001 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aderlei Xavier Ribeiro Medeiros
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
manifestar-se, querendo e no prazo legal, acerca da impugna-
ção à sentença de liquidação - fl.674ss.

TRT-PR-RT-04774-1998 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido Ferracini
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Manifestar-se no prazo de 10 dias, em razão da adequação dos
cálculos apresentada às fls. 287ss.

TRT-PR-RT-05022-2000 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
juntar, no prazo de dez dias, os doctos solicitados pelo conta-
dor às fls. 332 dos autos.

TRT-PR-RT-05763-1998 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iracy Andreucy Marques
Réu : Hsm Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Deborah Alessandra de Oliveira Damas - PR20127
recte: retirar os doctos de fls. 23/84;
recda: retirar os doctos de fls. 111/154 e efetuar o saque do
depósito recursal, através de alvará que encontra-se na CEF-
PAB Justiça do Trabalho - prazo 15 dias.

TRT-PR-RT-06105-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hamilton de Azevedo
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
manifestar-se, no prazo de cinco dias, acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 17 da CPE que encontra-se na contra-
capa.

TRT-PR-RT-06289-1998 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Terezinha Planas Chiquetti
Réu : Hrr Veículos Ltda.
Hyundai Motors do Brasil Ltda.
Master Car Comercial Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

vista em Secretaria do oficio da Receita Federal.

TRT-PR-RT-06581-1996 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Pereira Rodrigues Junior
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Vistas da adequação dos cálculos apresentada pelo contador do
juízo.

TRT-PR-RT-06733-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aleixo
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
vistas, pelo prazo de cinco dias, dos cálculos de liquidação de
fls. 656ss.

TRT-PR-RT-06782-1998 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio da Silva
Réu : Auto Posto Brasil de Marialva Ltda.
Helio Sussumu
Luis Carlos Inumaru
Nelson Inumaru
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciencia de que os autos estão aguardando eficácia da penhora
efetuada no rosto dos autos de execução junto a 3ª Vara Fede-
ral do Ctba.

TRT-PR-RT-06934-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco de Assis Alves Pereira
Réu : Reciclart Comércio e Reciclagem de Borracha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
manifestar-se, no prazo de cinco dias, acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 16 da CPE que encontra-se na contra-
capa.

TRT-PR-RT-06979-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Nunes de Souza
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Depositar a diferença da execução, sob pena de prosseguimen-
to. Valores atualizados nos autos.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50002/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00006-2005

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adeilton Matias
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraao Vagner da Rocha - PR11399
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 01/02/2006,ÀS
13:30hrs.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00068-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Funerária Nossa Senhora da Glória Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00073-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo Reis dos Santos
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACPg-00153-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Velasco & Paula Ltda.
Réu : Silmara Araújo da Silva
ADV(S) : Antonio Elson Sabaini - PR15497
DATA DA AUDIÊNCIA: 30/01/2006 HORA: 13h30

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00645-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvia Aparecida Santana
Réu : Fabio Caliu
Maria Nobre Garcia Pereira
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
02/02/06, às 13h30
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência UNA/Procedimento Sumaríssi-
mo.
Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das teste-
munhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de
2(duas), na forma do artigo 882-H da CLT. O não compareci-
mento do autor importará no arquivamento dos autos, ficando
aquele responsável pelo pagamento das custas processuais.
Deverá V.Sa. dar ciência à parte da audiência designada.

TRT-PR-PS-00648-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Eliane Regina de Moraes
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Alexandre Pietrangelo Lima - PR21638
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00649-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Inalva Corsi
Réu : José Diniz da Costa Neto
Rosimeire Santana de Oliveira
Soma Propaganda S/C Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00650-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivani Nocholini do Nascimento
Réu : Joaquim Branco Fernandes
Monica Tonezawa Fernandes
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00651-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anizio Leite
Réu : Construtora Munhoz de Mello Ltda.
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ADV(S) : João do Nascimento Pinheiro - PR15511
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00655-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalino Paiva
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda. - ME
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

atender integralmente o comando do art. 852, I, da CLT, emen-
dando a inicial, sob pena de extinção sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-PS-00656-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Ortega da Silva
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda. - ME
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

Atender, integralmente, o comando do art. 852, I da CLT, emen-
dando a inicial, sob pena de extinção sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-PS-00657-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amauri Lavezo
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda. - ME
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

atender integralmente o comando do art. 852, I, da CLT, emen-
dando a inicial, sob pena de extinção sem julgamento do méri-
to.

TRT-PR-PS-00663-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mariana Pelegrini Tozzo
Réu : Teenager Comércio de Artigos Para Vestuário Ltda. [ME]
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702

que o processo foi EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, devendo o autor recolher as custas processuais no valor
de R$ 51,35.

TRT-PR-RT-03553-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Santa Rosa
Réu : Valvulas e Ziober Ltda. [ME]
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
DATA DA AUDIÊNCIA: 30/01/2006 HORA: 13h35

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03554-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gesse Pereira da Silva
Réu : Comércio de Madeiras Madefor Ltda.
Jair Souto de Oliveira
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H30MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03555-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson José Candido
Réu : Iwaoka Técnica de Veículos Ltda.
ADV(S) : Johann Paulo Castello Pereira - PR27703
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03556-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Deivilli Rodrigues Macario Silva
Réu : Ferracini & Pires Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03557-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Pedro Marques
Réu : Edilson Alves de Oliveira Confecções (ME)
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03559-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Pereira

Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneghetti
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H45MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03560-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : César Henrique Dalquano
Réu : Clube Olimpico de Maringa
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03561-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Telmo Luiz Belon
Réu : Auto Posto Piu Bello Ltda.
Jorge & Martins Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H00MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03562-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maikon Nunes Morais
Réu : Aparecido Balbino de Queiroz
Dorne e Dorne Ltda.
Escolar Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (EPP)
Martimaq Comércio de Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Queiroz Poltronas Magnéticas Ltda. [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H15MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03563-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir de Oliveira
Réu : Inga Indústria e Comércio Ltda.
Refrigerantes Colorado Ltda. (EPP) - Refricol
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H30MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03564-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samir Arcanjo Gabriel
Réu : Aparecido Balbino de Queiroz
Dorne e Dorne Ltda.
Escolar Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (EPP)
Martimaq Comércio de Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Queiroz Poltronas Magnéticas Ltda. [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H45MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03565-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei de Oliveira
Réu : Inga Indústria e Comércio Ltda.
Refrigerantes Colorado Ltda. (EPP) - Refricol
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 15H00MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03566-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Beraldo
Réu : Maringá Indústria e Comércio de Escovas Industriais Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03567-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Andrade dos Santos
Réu : Cocamar - Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03571-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Geraldo Ramos
Réu : Kyoei do Brasil e Cia de Seguros
ADV(S) : Marizeti Soares dos Santos - PR18600
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03572-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Isvaldo dos Santos
Réu : Kyoei do Brasil e Cia de Seguros
ADV(S) : Marizeti Soares dos Santos - PR18600
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03573-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Klipan
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03574-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Energia
Elétrica de Maringá e Região Noroeste do Paraná - Steem
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
DATA DA AUDIÊNCIA INAUGURAL: 30/01/2006 ÀS
15H:05MIN.

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03575-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dinny Carla Marques
Réu : Atento Brasil S.A
Global Telecom S.A.
Pró Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Data da audiência:01/02/06 Horário: 13h40
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03576-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Macedo
Réu : Gb Construções Civis Ltda.
Metalúrgica Continental
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03577-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Borlina Santana
Réu : União Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03578-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Machado da Silva
Réu : Associação dos Lojistas do Maringa Vest
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H35MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03579-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria José Carlos da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H40MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03580-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H50MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03581-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : France Chagas Fragoso
Réu : Extracon - Mineração e Obras Ltda.
ADV(S) : Edney Resmer Vieira - PR23599
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 13H55MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03582-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Aparecida Vian Bond
Réu : Casabras Representação Comercial Ltda.
Somaco S.A. Comércio de Automóveis
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H05MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03583-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marina Batista Amaral
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03584-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Lucia Cioffi
Réu : Caf - Centro de Atividades Fisicas S/C Ltda.
ADV(S) : Cintia Resquetti - PR23100
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03585-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdirene Amancio da Silva
Réu : Destro & Stropa Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03586-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Kelly Renata de Oliveira Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Cecilia Yae Kuroda - PR20488
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03587-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Priscila Parron Marçola
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Cecilia Yae Kuroda - PR20488
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03589-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eduardo Caetano
Réu : A. M. E. Representações Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03590-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aurelio Martins da Cunha
Réu : G 10 Auto Posto Ltda.
10 Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:25
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03591-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Meira
Réu : Antonio Guimarães Neto [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03592-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mariuza da Silva Ferreira
Réu : Banco Bmc S.A.
Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03593-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eva Aparecida Santos de Oliveira
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H10MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03595-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adalto Flor
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H20MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03597-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Soares
Réu : Evandro Buquera de Freitas Oliveira
Unifamma - União de Faculdades Metropolitanas
ADV(S) : Wagner de Melo Volpato - PR33254
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03598-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Rosa Beltrame
Réu : Maria Regina Diogo Pereira
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H25MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03599-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Roberto Pinheiro
Réu : Rodrigues, Doi & Cia Ltda.
ADV(S) : Ciro Queiroz Vieira Fone: - MS6960
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H35MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03600-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Giovani Regassini
Réu : Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Sibele Aparecida Campestrini - PR27070
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H40MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03601-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiola Weigert
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H50MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03602-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Susana de Souza

Réu : Adriano Prestes Martins
Danielly Belinatti Garcia Martins
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03603-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Cândido
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

considerando a existência de dois itens nominados “prelimi-
narmente”, às fls. 03 e 04, dizer se pretende a análise de duas
preliminares ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-03604-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natésia Machado Mendes
Réu : Santa Casa de Misericordia de Maringa
ADV(S) : Franciele Aparecida Romero Santos - PR37234
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 14H55MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03606-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Silva Amaral
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31/01/2006, ÀS 15H05MIN.
Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03609-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio de Souza
Réu : Brasil Sul Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03611-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilsely Anne Americo Ribeiro Maldonado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03612-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geny Aparecida Zangali Cobos
Réu : Devanir Marion
R C Campos Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/02/2006 HORA: 14h50

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para a audiência inaugural relativa ao processo
ajuizado, devendo dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03614-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogério Alvim do Carmo
Réu : Edson de Siqueira
S G M de Siqueira
Sandra Guedes Moreira de Siqueira
ADV(S) : Nilton Inocencio - PR11055
Emender a inicial, conforme despacho de fl. 08.

TRT-PR-RT-03615-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Aparecido Guarnieri
Réu : Embrasil - Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03617-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divan Irineu
Réu : Cidade Verde Transporte Rodoviario Ltda.
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03618-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clarinda Felix de Souza
Réu : Credicard Banco S.A.
Vip Card Serviços de Cadastro e Processamento Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03622-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Porto de Oliveira
Réu : Ivai Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03624-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elvira de Cassia Euzébio
Réu : Rede Sat Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03626-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Maria Cortez Camillo
Réu : Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
ADV(S) : Igor Queiroz Favareto - PR35974
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03627-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda. (Epp)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Zilene Franco Rezende

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00174-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Renato Oliveira Marques
Réu : K M Supermercados
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 14:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00176-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Messias Alves de Aquino
Réu : Jose Alves de Lima
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 13:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.
Outrossim, em cumprimento ao despacho de fl. 10, fica a parte
autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, visando à ade-
quação da petição às determinações contidas no Provimento
n.º 5/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e na
Ordem de Serviço nº 001/2004, deste Juízo, informar a qualifi-

cação do reclamado.
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00178-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Adriano Machado da Silva
Réu : Editora Abril S.A.
Mario Aurélio
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 13:50 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00183-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. - Açúcar e Álcool
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 14:10 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00184-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Daniel Abade dos Santos
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 13:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00186-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Fabio Bezerra
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 13:50 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00193-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria de Lourdes Farias
Réu : Augusto Carraro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 14:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00198-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Edilson Ferreira
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 14:10 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00199-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Gilmar Junior de Oliveira (Menor)
Réu : Vicente Mendes Pereira Filho
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 19/01/
2006 às 13:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00201-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Rosilene Gonçalves Ribeiro
Réu : Basilio Zanusso
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 19/01/
2006 às 13:50 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00202-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Osvaldo Ribeiro

Nova Esperança



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 427427427427427

Réu : Basilio Zanusso
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 19/01/
2006 às 14:10 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00203-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Amor de Oliveira Neto
Réu : Jamil Janene
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 19/01/
2006 às 14:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA P.S.

TRT-PR-PS-00206-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Lucilene dos Santos
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 14:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00207-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Leonice Timoteo
Réu : Cota Bar Restaurante Ltda.
ADV(S) : Sheyla Manganaro de Oliveira - SP190784
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 14:10 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00210-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Kátia Silva Oliveira
Réu : Bertoncelo & Oliveira Ltda. (ME)
ADV(S) : Sheyla Manganaro de Oliveira - SP190784
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 13:50 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-PS-00213-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Silvana Ferreira Neto Lopes
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 13:30 hs, para realização de audiência UNA em proce-
dimento sumaríssimo, referente aos autos supra, na sala de au-
diências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cidade de
Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-00952-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Edelvino Espadari
Réu : Arlindo Padulla
ADV(S) : Wanderlei de Oliveira Cardoso - PR4791
Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 15:10 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-
de de Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-00961-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Adair Xavier de Almeida
Réu : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 15:10 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-
de de Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-00982-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : José Carlos Ferreira Lima
Réu : Refrigerantes Colorado Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 15:10 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-

de de Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-00988-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Osmar Rodrigues
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Silvino Janssen Bergamo - PR18621
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 16/01/
2006 às 15:00 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-
de de Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-01035-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jurandir Forato
Réu : Telhas Inaja Ltda. - ME
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
Luis Carlos de Sousa - PR25137

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 17/01/
2006 às 15:00 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-
de de Nova Esperança/Pr.

TRT-PR-RT-01050-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Claudio Mario Martins
Réu : Frigorifico Frigoprata Ltda.
Fripanema Alimentos Ltda.
Juraci Teles de Carvalho
Rogerio Borges Maia
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada a data de 18/01/
2006 às 15:00 hs, para realização de audiência de ENCERRA-
MENTO DE INSTRUÇÃO, referente aos autos supra, na sala
de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta cida-
de de Nova Esperança/Pr.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Dayse do Rocio Soares da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00001-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientacao e Formação
Profissional No Estado do Paraná
Réu : Clube Olímpico de Paranaguá
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

CIÊNCIA ÀS PARTES DO ACORDO HOMOLOGADO. CUS-
TAS, PELO AUTOR, DISPENSADAS, CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA FICARÃO A
CARGO DO RÉU, PARA PAGAMENTO EM DEZ DIAS SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-MC-00012-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Maríti-
mos e Fluviais e Empregados Terrestres de Empresas Aquaviá-
rias, Agenciadoras Marítimas e Atividades Afins No Estado do
Paraná Setta
Réu : Cet Log Terminais & Logística Ltda. (N/P de Ceciliano
José Ennes Neto)
Granel Quimica Ltda.
Interportos Ltda.
Rendemais Serviços e Participações Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-ET-00015-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Réu : Edmilson Joao Goncalves
Erondi Makucho
Valderi Makucho
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919

Ao embargante para que apresente, no prazo de dez dias, o
correto endereço dos embargados.

TRT-PR-PS-00047-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Net0 - PR23465
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

CIÊNCIA ÀS PARTES DO ACORDO HOMOLOGADO. CUS-
TAS A CARGO DO RÉU, PARA RECOLHIMENTO EM DEZ
DIAS SOB PENA DE EXECUÇÃO. NÃO HÁ CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IR A CARGO DO RÉU, COMPRO-
VAR RECOLHIMENTO NO PRAZO LEGAL, PENA DE EXE-
CUÇÃO. RETIRAR DOCUMENTOS DEZ DIAS.

TRT-PR-PS-00086-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cesar Leopoldino da Silva
Réu : Claudino Jacob Dinnebier
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, DADOS DO RÉU,
COMO REGISTRO GERAL E CPF, A POSSIBILITAR A EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00134-1992
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair Ferreira de Souza
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

ENCONTRA-SE NO BANCO (CEF, AG. 0398) GUIA DE
RETIRADA A DISPOSIÇÃO DE VOSSA SENHORIA

TRT-PR-RT-00138-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adenilson Jose Alves
Réu : Almir Pires
J Pires Construtora de Obras Ltda.
Maria Antonieta de Almeida Pires
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Dê-se vistas ao autor da certidão negativa de fl.11 da CP, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00146-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Rodrigues
Réu : Vendramin & Vendramin Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995
DESPACHO FL. 75:
(...) intime-se o autor para que, em dez dias, se manifeste quan-
to ao informado nas certidões ora apresentadas.

TRT-PR-RT-00170-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Oliarski
Réu : Wircamar Armazens Gerais Ltda. (N/P de Wirmondes de
Oliveira Machado)
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Intime-se a ré para que se manifeste em 10 dias, quanto ao
inadimplemento de acordo informado pelo autor, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-00171-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simone do Carmo Alves
Réu : Ecoparana Serviço Social Autonomo
Estado do Paraná
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
Caroline Lopes Santos - PR29268
À parte autora, para ciência do Recurso Ordinário interposto
pela segunda ré, com prazo legal para apresentar contra-razões.
À primeira ré, Ecoparaná, para ciência do Recurso Ordinário
interposto pela parte autora, com prazo legal para apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-00203-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jonas Rodrigues Pontes
Réu : Opcional Pré Fabricados Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-PS-00208-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Otacilio Bernardo Machado
Réu : Construtora Designer Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
DESPACHO FL. 131:
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve manifestação das instituições bancárias à
solicitação de bloqueio de fl. 129, intime-se o exeqüente para
que, no prazo de 10 dias, indique novos meios para o prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-00215-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Claudino da Silva
Réu : Agtl - Armazéns Gerais Terminal Ltda.
Brasforte Segurança S/S Ltda.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Intime-se a ré para que se manifeste em 10 dias, quanto ao
inadimplemento de acordo informado pelo autor, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-00218-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elias Eloy Pires
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-00236-1997
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Alves do Carmo

Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Designada audiência para 23/01/2006 às 16h20.

TRT-PR-RT-00270-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Pereira
Réu : Companhia Bandeirantes de Armazens Gerais
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Luiz Leandro Gaspar Dias - PR30389

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-00360-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Roberto Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
PRESENTES AUTOS, COM PRAZO LEGAL PARA RECUR-
SOS.

TRT-PR-PS-00396-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vilma do Amaral
Réu : Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor S.A.
Opcao Em Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Jaime Domingues Brito - PR8610
Norimar Joao Hendges - PR23318

Designa-se audiência UNA para o dia 09/03/2006, às 16h10min.

TRT-PR-RT-00404-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei Rosario Costa
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Recebo os recursos.
Intimem-se as partes para que, nos prazos sucessivos de oito
dias, iniciando-se pelo autor, apresentem contra-razões ao re-
cursos interpostos.

TRT-PR-PS-00408-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Marina de Oliveira
Réu : Paulo Dechandt Cordeiro
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve manifestação por parte das instituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fl. 55, intime-se a exe-
qüente para que, no prazo de 10 dias, indique novos meios para
o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00442-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Plinio Cesar Tibirica
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-00448-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Otoniel da Silva Lima
Réu : Special Service Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve manifestação por parte das intituições ban-
cárias à solicitação de bloqueio de fl. 406, intime-se o exe-
quente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00462-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arlindo Rosa
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Cco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416
Norimar Joao Hendges - PR23318
Norimar Joao Hendges - PR23318
Juliana Barbar de Carvalho Antunes - PR30125

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-00543-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos da Silva Dias
Réu : OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portu-
ário Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-00564-1987
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Gastao dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Paranaguá
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Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Às partes, para ciência da decisão de Impugnação à Sentença
de Liquidação.

TRT-PR-RT-00565-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Alves Pinto
Réu : Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.
ADV(S) : Eli Zella Jorge - PR6478
Edgar José dos Santos - PR29698

HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA:”(...) Ante o exposto,
na forma do art. 267, VIII, § 4°,do CPC, extingue-se o proces-
so sem julgamento de mérito. Custas (..) dispensadas na forma
da lei. “

TRT-PR-RT-00597-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jair Antonio Proença
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

CIÊNCIA AO AUTOR DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DA
AUDIÊNCIA UNA.
DATA:03/07/2006 ÀS 13 HORAS.

TRT-PR-RT-00606-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lucineia Aparecida da Silva Malaquias
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Banco Santander do Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-00608-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Erci Dias de Andrade
Réu : Associação dos Funcionarios do Banestado
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Andrea Cunha Correa - PR24740
Às partes, ciência da homologação do acordo noticiado às fls.
241/243 e para retirarem, em 10 dias, os documentos por elas
juntados, sob pena de, com o decurso de prazo, serem os autos
encaminhados ao arquivo defenitivo com sua posterior incine-
ração.
À ré, fica intimada de que a despesa previdenciária, bem como
o Imposto de Renda, ficarão a cargo da executada, devendo
comprovar seu recolhimento no prazo legal, sob pena de exe-
cução. As custas, honorário contábil, custas do at. 789-A, II, a/
b, da CLT, ficarão a cargo da executada, devendo efetuar os
recolhimentos no prazo de 10 diasl, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00638-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel da Rosa
Réu : Climatizacao e Hortifrutigranjeira Banamarques Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Wollstein - PR22571
“... a reclamada seja intimada a juntar a cópia dos três últimos
holerites do pacto laboral,...”

TRT-PR-RT-00638-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Alves Krigeroski
Réu : Complexo Turistico Nhundiaquara Ltda.
Luiz Claudio Roedel Correia
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-00662-1984
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edemilson Goncalves
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Vistos, etc...
1.Dê-se vistas as partes, dos cálculos readequados no prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo autor.
2. Quanto ao pedido de liberação do incontroverso, aguarde-se
o cumprimento do item acima, eis que decorreu o prazo para
apresentação de Agravo (fl.1327).

TRT-PR-RT-00720-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Debora Gregorio do Rosario
Réu : Calim Sales de Bittencourt
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Recebo os recursos.
Intimem-se as partes para que, nos prazos sucessivos de oito
dias, a iniciar-se pelo autor, apresentem contra-razões ao re-
cursos interpostos.

TRT-PR-RT-00730-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio de Jesus
Réu : Fospar S.A.
Projecta Grandes Estruturas Ltda.
R.B. Empregos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor, para que se manifeste sobre a certidão de fl. 7 dos
autos da CP 01401/2005, informando o correto endereço para a
citação da 2ª reclamada ou requerendo o que entender de direi-
to.

TRT-PR-RT-00736-2004

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Antonio de Oliveira
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Christiane Bruschi - PR22257
Osmar Sebastião Dalla Costa - PR29769

CIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE EMBARGOS
DECLATARÓRIOS ÀS PARTES, BEM COMO PARA QUE O
AUTOR APRESENTE NO PRAZO LEGAL, CONTRA RA-
ZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO
RÉU.

TRT-PR-RT-00740-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wagner Soares de Souza
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Christiane Bruschi - PR22257
Osmar Sebastião Dalla Costa - PR29769

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-00816-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Jorge Correia
Réu : Lynx Terceirização de Serviços S/C Ltda.
Special Service Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Às rés, para que tomem ciência da sentença e do recurso ordi-
nário interposto pela parte autora, no prazo comum de 8 dias.

TRT-PR-RT-00818-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Manoel Pinto Ramos
Réu : Adriano da Silva Correia
Andre da Silva Correia
Antonio Carlos da Silva Correia
Dinarte da Silva
Elto Jose Arcega Leandro
Locamatte Locadora de Materiais de Estiva Ltda.
Marcos Aurelio de Arcega Leandro
Portac Serviços Maritimos Ltda.
Regina Lucia Matos da Silva Correia
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
“Dê-se vista ao autor quanto ao informado a fls. 350/351, para
manifestação em 10 dias”

TRT-PR-RT-00900-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sueli Terezinha dos Santos Jose
Réu : Condomínio do Edifício Itaparica/Parati
ADV(S) : Carlos Magno Braga - PR12809
À ré, para ciência da interposição de recurso ordinário pela
parte autora, prazo legal para apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00906-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Cesar Fontoura Maciel
Réu : Choparia do Tio Isaias Tetour
ADV(S) : Luiz Guilherme Leite - PR33369

VISTA DO OFÍCIO DE FL. 232, BEM COMO DA DECISÃO
DE FLS. 230/231.

TRT-PR-RT-00942-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Everton Carolino da Silva
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

Ao autor, para que se manifeste sobre as informações contidas
no aviso de recebimento devolvido e informe o correto endere-
ço da testemunha, que possibilite a intimação por via postal.

TRT-PR-RT-00964-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Antonio dos Reis Olimpio
Réu : Agro Florestal Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
Rural Imoveis Ltda.
Supermercados Bavaresco Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Julio Cesar Scota Stein - PR27076
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
Ana Paula Pavelski - PR35211
Às partes, para ciência da SENTENÇA proferida nos presentes
autos, com prazo legal para apresentação de recurso.

TRT-PR-RT-00972-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Esumir Ventura Mendonça
Réu : Carmo Construções e Empreendimentos Ltda. (N/P de
Eugenio do Carmo Filho)
Condomínio Edifício Atlantico(N/P Sind.Darci)
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

.”Dê-se vista ao autor quanto ao informado pelo CRI de Para-
naguá a fls. 155, em 10 dias, requerendo o que entender de
direito” .

TRT-PR-RT-00992-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Neuzi Amaral Dutra
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01004-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Monica Regina Machovec Botto
Réu : Sesc Serviços Social do Comércio - Paraná
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTO PELA RÉ.

TRT-PR-RT-01006-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Danielle Pachala de Arruda
Réu : Smanioto, Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
À AUTORA, PARA CIÊNCIA DO CONTEÚDO DO OFÍCIO
DO INSS À FL. 106, COM PRAZO DE 30 DIAS PARA MA-
NIFESTAÇÃO.

TRT-PR-RT-01018-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge da Silva Praca
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Intimem-se as partes para apresentação de contra-razões aos
recursos interpostos, nos prazos sucessivos de 8 dias, inician-
do-se pelo autor.

TRT-PR-RT-01024-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ronaldo Stella Junior
Réu : Valt Serviços Temporários Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01068-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sebastiao Wanderlei Tome
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Joao Marcelo Keretch - PR24504
À reclamada, para ciência de que foi redesignada audiência
para 29/03/2006, às 12h 59min.

TRT-PR-RT-01090-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Jorge Machado Pacheco
Réu : Oficina de Molas Boa Gente(N/P Celso Maia)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ao autor, para ciência de que não foram recebidos os Embar-
gos de Declaração interpostos pelo reclamante, por intempesti-
vos.

TRT-PR-RT-01090-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josias Francisco da Silva
Réu : Posto e Churrascaria de Bortoli Cupim Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-01109-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ciro Leocadio Pelegrini Mattos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-01110-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Airton de Jesus Fogaça
Réu : Davi Nogarotto Me
Nelson Antonio Skodowki
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794
Norimar Joao Hendges - PR23318
Às partes, para ciência de decisão resolutiva de IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA de liquidação, com prazo legal para intr-
posição dos recursos cabíveis.

TRT-PR-RT-01165-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Caetano dos Santos Gomes
Réu : OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portu-
ário Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Às partes, para ciência da SENTENÇA proferida nos presentes
autos, com prazo legal para recursos.

TRT-PR-RT-01180-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Rodrigues Gil
Réu : Graf Roma - Grafica e Editora Ltda. (N/P Aglae dos San-
tos)
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA

CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES,
CONFORME DECISÃO DE FLS. 58 A 65.

TRT-PR-RT-01181-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Felicio Ferreira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01184-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elaine Vizine
Réu : Ag.Marit.Dickinson Paraná S/A(N/P Flavio L. Paes)
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ivan Lapolli Filho - PR14919
Às partes, para ciência da decisão dos Embargos à Arremata-
ção.

TRT-PR-RT-01190-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sonia de Andrade
Réu : Batistel,Batista & Cia Ltda.
ADV(S) : Elaine Fernandes Meira - PR21011
Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da par-
cela pleiteada, em 10 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01280-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Michel James Chicatti
Réu : Kfc Vistorias de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Recebo os recursos apresentados.
Intimem-se as partes para que, nos prazos sucessivos de oito
dias, a iniciar-se pelo autor, apresentem suas contra-razões aos
recursos interpostos.

TRT-PR-RT-01334-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Luiz Cardoso Goncalves
Réu : Samae - Serviço Auton.Municipal de Agua e Esgoto
Seterc Construcao,Comercio e Emprendimentos Ltda. (N/P de
Doraci Costa Cardoso)
ADV(S) : Reginaldo Martins - PR11699
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Às partes, para ciência de decisão de Impugnação à Sentença
de Liquidação, prazo legal.

TRT-PR-RT-01343-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wanderlei Belizario
Réu : Brasil Telecom S.A.
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

Ao autor, para que se manifeste sobre as informações contidas
nos avisos de recebimento devolvidos e informe os corretos
endereços das testemunhas, que possibilitem a intimação por
via postal.

TRT-PR-RT-01368-1991
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sirley Ferruci Vargas
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
“Dê-se vista dos autos ao autor, pelo prazo de 10 dias, para
manifestação quanto aos documentos apresentados pela ré” fls
890 a 937.

TRT-PR-RT-01398-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerson Machado Junior
Réu : Vilson da Silva Douves - Prest.De Serv.Proj.E Constr
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
DESPACHO FLS. 254:
VISTOS, ETC.
Intime-se o exequente, a se manifestar sobre a certidão da Sra.
Oficial de Justiça, bem como sobre a petição e documentos
juntados.

TRT-PR-RT-01431-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Luiz Ferrari
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01444-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João de Paula Adriano
Réu : Camboa Hotéis Ltda.
ADV(S) : Fernando Ribas Amazonas de Almeida - PR33129

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO PELA PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO
LEGAL PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01486-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Margareth Berenice de Brito Rodrigues do Nascimento
Réu : Hospital Nossa Senhora dos Navegantes
Municipio de Matinhos
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

MANIFESTAÇÃO DO RÉU. Dê-se ciência ao autor.
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TRT-PR-RT-01486-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edilson Porto de Oliveira Araujo
Réu : Companhia Produtores de Armazens Gerais
Construclean Construtora Ltda.
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645
Joao Marcelo Keretch - PR24504

DESPACHO FL: 72: Intimem-se as reclamadas para que se
manifestem em 10 dias, quanto ao inadimplemento de acordo
informado pelo autor.

TRT-PR-RT-01549-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Caetano dos Santos Gomes
Réu : OGMO Orgão Gestor de Mão de Obra de Serviço Portu-
ário Avulso dos Portos Organizados do Estado do Pr
Sadia S.A.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01576-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jackson Fidencio dos Santos
Réu : AMBEV - Cia.Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Ana Paula Magalhães - PR22496
Às partes, para ciência da SENTENÇA proferida nos presentes
autos, com prazo legal para recursos.

TRT-PR-RT-01588-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Soares
Réu : Empresa de Trabalho Temporário Clt Ltda.
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Sandro Tadeu do Amaral - PR22890
Intime-se a segunda ré para o cumprimento da obrigação de
fazer determinada a fls 187/197, em 10 dias, sob pena de faze-
lo a secretaria.

TRT-PR-RT-01623-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Alves Martins
Réu : Arnaldo Pereira da Silva Cia. Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Ao autor, para que, em dez dias, informe o atual endereço da
ré.

TRT-PR-RT-01642-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ronivaldo Jose Zago
Réu : Eneias Teixeira(Escritorio de Engenharia)
Luciano Scheidt Teixeira - ME
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
Norimar Joao Hendges - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

TRT-PR-RT-01724-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Cesar Morato
Réu : Kimad - Indústria e Comércio Exportação e Importação
de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Às partes, para ciência da decisão dos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01736-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joaquim Ribeiro dos Santos Neto
Réu : A.A. Vidal do Carmo & Carvalho Ltda. (Me)
Antonio Adriano Vidal do Carmo
Iate Clube de Caioba
Ivete de Souza Carvalho
Luiz Antonio Ramos
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
DESPACHO FL. 312:
Manifeste-se o autor, em dez dias, quanto a certidão de fls. 12
da carta precatória.

TRT-PR-RT-01794-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gelson Mauricio Santos
Réu : Antonio Medeiros de Lara
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
“Defiro o prazo solicitado pelo autor”.

TRT-PR-RT-01910-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano dos Santos Wagner
Réu : Clube Atletico Seleto
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor, ciência da data da audiência UNA: 29/05/2005, às
15h30min.

TRT-PR-RT-01911-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valnei Ricardo
Réu : Clube Atletico Seleto
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ao autor, ciência da data da audiência UNA: 29/05/2006, às
15h 20min.

TRT-PR-RT-01958-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Smanioto
Réu : F. Andreis & Cia. Ltda.

ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01968-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edileuza Correia dos Santos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-01974-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Benedito Romualdo Santana
Réu : Rosa Maria Beltrão Rischbieter
ADV(S) : Vanessa Groger - PR25772
DESPACHO FL. 60:
VISTOS, ETC.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a par-
cela salarial acordada, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01988-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose dos Santos Moraes
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELA
PARTE CONTRÁRIA, TENDO V. Sa. O PRAZO LEGAL
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

TRT-PR-RT-02038-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nauro Serafim da Silva
Réu : Município de Pontal do Paraná
ADV(S) : Nilma da Silveira - PR35834

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

TRT-PR-RT-02114-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celestina Rosa Bispo
Réu : Termitrans - Terminais e Transportes Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

DESPACHO FL. 225:
Informe o autor, em dez dias, o atual endereço da executada.

TRT-PR-RT-02190-1995
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Argemiro Cesar Oliveira Filho
Réu : Pedro Kosiski e Marli Kosiski
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Dê-se ciência ao autor quanto a suspensão da hasta pública
designada nos autos 568/95, em razão do acordo homologado.

TRT-PR-RT-02204-1996
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Iza Cristina Neri da Silva
Réu : Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Marissol J. Filla - PR12745
Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira - PR30899

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-02216-1997
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amirton Marcelino
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925

APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-RT-02614-1997
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Miranda
Réu : Águas de Paranaguá S.A.
Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
ADV(S) : Raudinez Andrete - PR8040
Norimar Joao Hendges - PR23318
Daniele Brum da Silva - PR25561
Às partes, para ciência de decisão de Embargos à Execução e
Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-02618-1995
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Lucia Lemos Simoni
Réu : C.R. Almeida S.A.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
DESPACHO FLS.327:
Intime-se a reclamada para, em dez dias, comprovar nos autos
o pagamento das despesas processuais e contribuições previ-
denciárias.

02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Cassiano Ricardo Gnata Telles

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACHP-00002-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Réu : Geraldo Antonio Teston
ADV(S) : Luciano Constantino F. - PR37654
Deverá informar o correto e atual endereço do reclamado, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em har-
monia com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-ET-00004-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Anery Junior Baggio
Réu : Arnildo Chiochetta
ADV(S) : Sidnei Marcelo Fassini - PR19113
Apresentar, querendo, razões finais, no prazo de cinco dias.
Para audiência de leitura e publicação de sentença foi designa-
do o dia 23/01/2006, as 17h52min.

TRT-PR-ACPg-00008-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Viação Vale de Iguaçu Ltda.
Réu : Milton Inacio da Silva
ADV(S) : Cassio Lisandro Telles - PR15225
Ciência do despacho:
“1. Intime-se a consignante diretamente, dando-lhe ciência de
que o não levantamento dos valores que lhe são devidos, no
prazo de dez dias, será entendido como abandono do depósito
judicial, com o conseqüente recolhimento do valor em favor da
União, na forma da recomendação da Corregedoria Regional.
2. Intime-se do inteiro teor, também, o procurador da consig-
nante.”

TRT-PR-CS-00010-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Lucia Marcon
Réu : Banco Bradesco S.A.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sitese - Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Nilto Sales Vieira - PR11038
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena
de preclusão.

TRT-PR-CS-00012-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maristela Oldoni
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
ADV(S) : Luis Renato Sinderski - PR17347
Querendo, poderá apresentar resposta à impugnação da Sen-
tença de Liqüidação.

TRT-PR-CS-00013-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maristela Oldoni
Réu : Caixa Economica Federal
I.T. Cia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Luis Renato Sinderski - PR17347
Querendo, deverá a presentar resposta à impugnação da Sen-
tença de Liqüidação.

TRT-PR-ACCS-00014-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Eduardo Machado Bueno
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Neri Luiz Cemzi - PR19368
Para audiência de leitura e prolação de sentença, foi designado
o dia 23/01/2006, às 17h53min.

TRT-PR-ACCS-00016-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Izidoro Martinello
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Yuri Forselini - PR18062
Para audiência de encerramento da instrução e renovação da
proposta conciliatória, fica designado o dia 11/01/2006, às
13h20min..

TRT-PR-RT-00020-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elena Maria Sacomori Piana
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência do despacho:
“A prolação da decisão ainda não é possível, uma vez que a
exeqüente, apesar da evidente falta de técnica, na medida em
que o remédio previsto no § 3º do artigo 884 da CLT deve ser
manejado em peça autônoma, impugnou a sentença de liquida-
ção quanto aos juros de mora (item 2, fl. 421). Logo, intime-se
a executada para responder, no prazo legal. Vencido, retornem.”

TRT-PR-AIND-00022-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Celso Paulo Cechinel

Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Vista ao reclamante das respostas aos quesitos complementa-
res de fls. 586/594, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclu-
são.
Para audiência de encerramento da instrução e renovação da
proposta conciliatória, foi designado o dia 21/02/2006, às
15h30min.

TRT-PR-ACCS-00025-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Henrique Barranco Garcia
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Ciência do recebimeto e da reautuação dos autos.

TRT-PR-ACCS-00026-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Antonio Marega Barranco
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Yuri Forselini - PR18062
Para audiência de encerramento de instrução e apresentação de
razões finais foi designado o dia 23/02/2006, às 16h20min.

TRT-PR-ACCS-00027-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Augusto Ottoni
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Victor Hugo Trennepohl - PR29898
Ciência do recebimento e da reautuação dos autos por este Ju-
ízo. O reclamante deverá apresentar seus cálculos de liquida-
ção no prazo de quinze dias.

TRT-PR-AIND-00028-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Flavio Marques
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Juliano Kerne Pedroso - PR34098
A perícia médica será realizada em 07/02/2006, às 16:00h., na
clínica Ortotrauma, Clínica de Ortopedia e Traumatologia, sita
na Rua Pedro Ramires de Mello, 429, Centro, na cidade de
Pato Branco-PR. Dita informação deverá ser repassada pelas
partes aos seus assistentes técnicos, se indicados. Por ocasião
da perícia, deverá a reclamante portar consigo os exames com-
plementares que disponha (tais como: RX, tomografias, resso-
nância magnética, espirometrias), além de atestados médicos e
receitas.

TRT-PR-AIND-00032-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Hamilton Cesar dos Santos Oliveira
Réu : Itamarati Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Jaquiline Lazzaretti - PR20591
Para prosseguimento da audiência fica designado o dia 31/05/
2006, às 13h30min., sendo necessário o comparecimento das
partes para prestar depoimento, sob pena de confissão (Enun.
74/TST e artigo 343, parágrafo 2º, do CPC). Elas deverão tra-
zer as testemunhas independentemente de intimação, salvo se
arroladas até 11/05/2006, com precisa indicação do nome e
endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob pena de
preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Carta Precatória.

TRT-PR-AIND-00036-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Francisco Marcante
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Vista as partes das respostas aos quesitos complementares de
fls. 611/620, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-EPA-00039-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Hotelaria e Empreendimentos Paranatel Ltda.
Valmir Rodrigues Junior
ADV(S) : Adair Casagrande - PR8879
Cassio Lisandro Telles - PR15225
Erlon F. Ceni de Oliveira - PR21549
Ciência do recebimento e da reautuação dos autos por este Ju-
ízo.

TRT-PR-EPA-00048-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Irani Petrycoski
Soc Artema Ltda.
ADV(S) : Airton Jairo Faggion - PR26538
Ciência do recebimento e da reautuação dos autos por este Ju-
ízo.

TRT-PR-AIND-00054-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio José Zanella
Réu : Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
ADV(S) : Nelci Maria Fockink Zanin - PR7985
Antonio Canan - PR34115
Fica a reclamada intimada a depositar dois salários mínimos a
título de antecipação de despesas periciais, de modo a viabili-
zar a realização das provas periciais requeridas na sua peça
contestatória (fl. 121).

TRT-PR-AIND-00062-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rosemaria Madureira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
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Banestado Administradora de Bens e Serviços Ltda.
Embrasil - Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
No prazo de dez dias, deverá informar o atual endereço de seu
constituinte (Banestado Administradora de Bens e Serviços
Ltda).

TRT-PR-AIND-00067-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marielza Campos de Andrade
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Vista ao reclamante da resposta ao quesito complementar de fl.
525, no prazo de cinco dias. Para audiência de prosseguimento
designo o dia 25/05/2006, às 13h30min., sendo necessário o
comparecimento das partes para prestar depoimento, sob pena
de confissão (Súmula 74/TST e artigo 343, parágrafo 2º, do
CPC).
As reclamadas deverão trazer as testemunhas independentemen-
te de intimação, salvo se arroladas até 08/05/2006, até o máxi-
mo de três para cada parte, com precisa indicação do nome e
endereço (rua, nº, aptº, bairro, cidade, CEP, etc.), sob pena de
preclusão, exceto em caso de oitiva mediante Carta Precatória.

TRT-PR-RT-00071-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdenir Skowronski
Réu : A. A. Rotta & Cia. Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Deverá manifestar-se a respeito do pagamento da última parce-
la do acordo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-AIND-00072-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edna Maria Kill
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Será mantido o despacho de fl. 501. A perícia médica será rea-
lizada em 30/11/2005, às 13:00h., junto à Clínica Betiol, sita
na Rua Ibiporã, 215, Centro, na cidade de Pato Branco-PR.
Dita informação deverá ser repassada pelas partes aos seus as-
sistentes técnicos, se indicados. Por ocasião da perícia, deverá
a reclamante portar consigo os exames complementares que
disponha (tais como: RX, tomografias, ressonância magnética,
espirometrias), além de atestados médicos e receitas.

TRT-PR-AIND-00075-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vilson Raspini
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Felipe Corona Menegassi - PR35759
A perícia médica será realizada em 07/02/2006, às 16:00h., na
clínica Ortotrauma, Clinica de Ortopedia e Traumatologia, sita
na Rua Pedro Ramires, 429, Centro, na cidade de Pato Branco-
PR. Dita informação deverá ser repassada pelas partes aos seus
assistentes técnicos, se indicados. Por ocasião da perícia, deve-
rá a reclamante portar consigo os exames complementares que
disponha (tais como: RX, tomografias, ressonância magnética,
espirometrias), além de atestados médicos e receitas.

TRT-PR-AIND-00082-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Natalino da Luz de Souza
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Felipe Corona Menegassi - PR35759
Diante da concordância manifestada na petição de fl. 70, foi
deferido o pedido de desistência da ação, extinguindo-se o pro-
cesso sem julgamneto do mérito, nos moldes do artigo 267,
inciso VII, do CPC.

TRT-PR-AIND-00083-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Erica Antonelli
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
A perícia médica será realizada em 07/02/2006, às 16:00h., na
clínica Ortotrauma, Clínica de Ortopedia e Traumatologia, sita
na Rua Pedro Ramires de Mello, 429, Centro, na cidade de
Pato Branco-PR. Dita informação deverá ser repassada pelas
partes aos seus assistentes técnicos, se indicados. Por ocasião
da perícia, deverá a reclamante portar consigo os exames com-
plementares que disponha (tais como: RX, tomografias, resso-
nância magnética, espirometrias), além de atestados médicos e
receitas.

TRT-PR-AIND-00103-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elizeu Marcondes Rosa
Réu : Cooperativa Agrícola Mouraoense Ltda. - Coamo
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Marcia de Fátima Moro de Oliveira - PR13024
A questão levantada à fl. 311 será apreciada em sentença. De-
verá cumprir o item ´´3“ do despacho de fl. 306, em seus estri-
tos termos, noticiando nos autos a data para o respectivo exa-
me, que deverá ser agendado para a segunda quinzena do mês
de janeiro de 2006.

TRT-PR-RT-00114-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juliana da Cruz
Réu : Municipio de Pato Branco
Opportunity Park Ltda.
ADV(S) : Dalva Terezinha Frizon - PR12786
Deverá exibir o instrumento de mandato com firma reconheci-
da, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento do pedi-
do.

TRT-PR-RT-00143-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adegir Piacentini
Réu : Jrg Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena
de preclusão.

TRT-PR-PS-00171-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Izaira de Fatima Borges
Réu : Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Arai de Lara Bello Filho - PR20443
No prazo de quinze dias, deverá comprovar nos autos o enca-
minhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 904), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em
seu desfavor, até o limite da obrigação principal (valor devido
ao INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo
das demais penalidades legais.

TRT-PR-PS-00185-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Marcos Scabeni
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Alessandro Agnolin - PR22692
Foi liberado a quem de direito, na forma da conta de fl. 239.
No prazo de quinze dias, deverá comprovar nos autos o enca-
minhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 904), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em
seu desfavor, até o limite da obrigação principal (valor devido
ao INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo
das demais penalidades legais.

TRT-PR-PS-00189-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivo Celestrin
Réu : Marmoraria Cometa Ltda.
ADV(S) : Genirio Joao Favero F: - PR11571
Pedro Molinette - PR13397
Foram designados os dias16 e 17 de janeido de 2006 para rea-
lização da 1ª e da 2ª Praça, às 13h30min, dos bens penhorados
para garantia da execução que se processa nos presentes autos.

TRT-PR-RT-00194-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Mauro Erni Drescher Kelling
Réu : Verdeagro Serviços Agricolas Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ricardo Catani Fone: - PR27374
Para prosseguimento da audiência fica designo o dia 16/02/
2006, às 16h00min.

TRT-PR-RT-00196-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vilson Gonçalves
Réu : Marmopato - Indústria e Comércio de Marmores Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Pozza - PR16159
No prazo de cinco dias, deverá apresentar a guia de Comunica-
ção de Dispensa (CD), sob pena de imposição da multa diária
de R$50,00, conforme termo de audiência de fl.15.

TRT-PR-RT-00209-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lourenço Miotto
Réu : Mecanica e Chapeação Ronicar Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
No prazo de cinco dias, deverá requerer o que entender de di-
reito.

TRT-PR-RT-00241-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Denir Roque Pasini
Réu : Ermelindo Oliveira Santos
ADV(S) : Helga Castelli Durante - PR30886
Foi desferido seu pedido de desentrahamento do documentos,
mediante cópia nos autos.

TRT-PR-CP-00246-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Andre dos Santos
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para inquirição das testemunhas SEBASTIÃO JOCELITO DA
SILVA e LEOCIR ANTONIO ZAFFARI, fica designado o dia
21/02/2006, às 14h00min.

TRT-PR-RT-00261-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Gonçalves de Jesus
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977
Ciência do despacho:
“1 - Liberem-se os créditos a quem de direito, na forma da
execução (fl.678). 2 - Intime-se a executada para que no prazo
de quinze dias comprove nos autos: a) o encaminhamento da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 904),
relativamente às contribuições previdenciárias recolhidas, sob
pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em seu desfavor,
até o limite da obrigação principal (valor devido ao INSS), re-
versível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais
penalidades legais.; b) o recolhimento do IRRF (Imposto de
Renda Retido na Fonte), sob as penas da lei (art. 28, Lei nº
10.833/2003) . 3. Ciência ao exequente.”

TRT-PR-RT-00262-2001 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Deonildo José Veronese
Réu : Banco Banestado S.A. - Sucessor Banco Itau
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00264-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Helen Cristina Maciel
Réu : Panificadora e Confeitaria Fios de Ouro Ltda.
ADV(S) : Anderson Manique Barreto - PR25979
No prazo de cinco dias, deverá manifestar-se sobre o pedido de
execução do acordo.

TRT-PR-RT-00285-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Michel Mossolini de Lima
Réu : Folle Comércio de Purificadores Ltda.
ADV(S) : Marcos A.Pagliosa Alves - PR16866
No prazo de cinco dias, deverá manifestar-se sobre o pedido de
execução do acordo, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00287-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lucimar de Quadros
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00291-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Ricardo Moccelini
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobi-
lia
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00321-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Arizoli Wlaczyga da Silva
Réu : Valdelir Catani
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305
Deverá apresentar o certificado de propriedade do veículo pe-
nhorado no prazo de cinco dias, sob penas do artigo 359 do
CPC.

TRT-PR-RT-00334-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joe Luiz Stiz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Heloisa Inez de Jesus Lima F: - PR31357
Ciência do teor do despacho de fl. 726.
“1. Diante da minha designação (PORTARIA GP/CORREG Nº
10/2005, de 24 de outubro de 2005) para responder cumulati-
vamente pelas Varas do Trabalho de Pato Branco e de Dois
Vizinhos, a contar da instalação desta (28/10/2005) e até a de-
signação do seu Juiz Titular, o que somente ocorrerá no curso
do ano vindouro, outra saída não resta senão adaptar a pauta de
audiências desta Unidade, de modo a permitir o atendimento
simultâneo das duas Varas do Trabalho nos últimos dias anteri-
ores ao início do recesso forense. 2. À vista disto, adio a audi-
ência de prosseguimento para o dia 09/01/2006, no mesmo ho-
rário anteriormente designado. 3. Intimem-se as partes e seus
procuradores, devendo o reclamante informar a nova data para
a testemunha João Pereira da Silva. 4. Intime-se a testemunha
Joarez Alberto dos Santos. “

TRT-PR-RT-00344-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Manoel Bolivar de Oliveira
Réu : P.P.R. Indústria de Madeira Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Ciência do homologação do acordo de fl. 41/42, exceto no que
toca à cláusula que prevê a ausência de vínculo de emprego
entre as aprtres, tendo em vista o que denunciam os TRCT de
fls. 18 e 71. No prazo de cinco dias, o reclamante deverá apre-
sentar a sua CTPS para anotação do contrato de emprego, que
deverá ser providenciada pela Secretaria da Vara do Trabalho,
envolvendo o período discriminado nos documentos de fls. 18
e 71. No prazo de trinta dias, a reclamada deverá: a) comprovar
nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob
pena de preclusão; b) apresentar as respectivas GFIP’s, código
de recolhimento 904, sob pena de multa diária equivalente a
R$ 50,00, até o limite do valor da obrigação principal (a saber,
valor das contribuições previdenciárias), reversível em provei-
to do exequente, sem prejuízo das demais penalidades legais.

TRT-PR-RT-00349-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudio Alberto Branco
Réu : R. Sudoeste Fomento Mercantil - N/P Paulo Fernando
Chemin
Real Sudoeste Ltda. - N/P Paulo Fernando Chemin
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Querendo, no prazo legal, apresente suas contra-razões ao re-
curso ordinário, de fls. 72/75, proposto pela reclamante.

TRT-PR-RT-00355-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joelson Miiler
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00380-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Generoso Norberto de Lima
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Aloisio de Camargo Fonseca - PR17621
No prazo de cinco dias, deverá manifestar-se sobre o pedido de
execução do acordo, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00409-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Claudir Vargas de Andrade
Réu : Urbaplan Comércio e Serviços Ltda. - (ME)
ADV(S) : Carlos Fernandes - PR21381
No prazo de cinco dias, deverá manifestar-se sobre o pedido de
execução do acordo, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00421-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maritania Lourdes Marmentini Teixeira
Réu : Pura Intuicao Ind.E Confecções Ltda. Antonio Amauri
Paula
ADV(S) : Marcio Luiz Bigolin Grosbelli - PR35490
Deverá manifestar-se sobre o pedido de execução do acordo e
devolver a CTPS da reclamante no prazo de cinco dias, sob
pena da multa imposta à fl. 15.

TRT-PR-RT-00424-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudionir Wolek
Réu : Granja Real Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Andrey Herget - PR16575
Apresentar quesitos, no prazo de cinco dias, querendo.

TRT-PR-PS-00462-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Denilce de Fatima da Silva
Réu : Mariazinha Zanoello
ADV(S) : Joao Francisco Ribeiro - PR37658
Diante da ausência injustificada do reclamante, decretou-se a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos moldes
dos artigos 844 da CLT e 267 do CPC.

TRT-PR-RT-00465-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alexandre Braz Neto
Réu : Brasmacol Produtos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Eladio Luiz Roos - PR12106
Ines Lucas - PR14572
Diante da desistência levada a efeito através da petição de fls.
32/33, com a concordância da reclamada, foi extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor
dado à causa de R$ 42.994,01, no importe de R$ 859,88, dis-
pensadas. No trânsito em julgado, desentranharam-se os docu-
mentos de fls. 14/22, devolvendo-os à procuradora do recla-
mante mediante recibo. Após, arquivaram-se os autos.

TRT-PR-RT-00474-2000 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Almir Fernando Concolatto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Foi transferido o depósito recursal de fl. 1603 para a conta ju-
dicial 4182-042-2848-4, aberta para garantia da execução que
se processa nos presentes autos. No prazo de quinze dias deve-
rá apresentar os balanços financeiros do período compreendi-
do entre 1995/1999, de modo a apurar diferenças em favor do
exeqüente, em liquidação por artigos (Acórdão - item 2.2.2,
fls. 1549/1550).

TRT-PR-RT-00494-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Hideraldo Luiz Bornhiati
Réu : Danny Ruy Pontes de Oliveira - Clevelandia
ADV(S) : Salustiano R.R. Pacheco - PR5079
Marco Antonio Bordignon - PR12016
Ciência do teor do despacho de fl. 52:
“1. Diante da minha designação (PORTARIA GP/CORREG Nº
10/2005, de 24 de outubro de 2005) para responder cumulati-
vamente pelas Varas do Trabalho de Pato Branco e de Dois
Vizinhos, a contar da instalação desta (28/10/2005) e até a de-
signação do seu Juiz Titular, o que somente ocorrerá no curso
do ano vindouro, outra saída não resta senão adaptar a pauta de
audiências desta Unidade, de modo a permitir o atendimento
simultâneo das duas Varas do Trabalho nos últimos dias anteri-
ores ao início do recesso forense. 2. À vista disto, adio a audi-
ência de prosseguimento para o dia 09/01/2006, no mesmo ho-
rário anteriormente designado. 3. Intimem-se as partes e seus
procuradores.”

TRT-PR-PS-00512-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcia Capeleti de Jesus
Réu : Emilio Takeshi Honda
ADV(S) : Murilo Moisés Benassi - PR30439
Ciência do teor do despacho de fl. 24:
“1. Diante da minha designação (PORTARIA GP/CORREG Nº
10/2005, de 24 de outubro de 2005) para responder cumulati-
vamente pelas Varas do Trabalho de Pato Branco e de Dois
Vizinhos, a contar da instalação desta (28/10/2005) e até a de-
signação do seu Juiz Titular, o que somente ocorrerá no curso
do ano vindouro, outra saída não resta senão adaptar a pauta de
audiências desta Unidade, de modo a permitir o atendimento
simultâneo das duas Varas do Trabalho nos últimos dias anteri-
ores ao início do recesso forense. 2. À vista disto, adio a audi-
ência UNA para o dia 09/01/2006, no mesmo horário anterior-
mente designado. 3. Intimem-se as partes e o procurador do
reclamante.”

TRT-PR-RT-00513-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adilson Rovani dos Santos
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Réu : Cooperdata Administração e Projetos
Cpm S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Cesar Augusto Gazzoni - PR12782
Adiada para 15/12/2005, às 17h59min., a audiência de julga-
mento.

TRT-PR-RT-00523-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João de Mello Cezar
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência do despacho:
“Repito: a prova pericial destina-se a comprovar fato levantado
nas respostas apresentadas pelas reclamadas. Lembre-se, por
oportuno, que o pagamento do adicional de periculosidade gera
a prescrição “iuris tantum” de prestação de serviços em condi-
ções periculosas, o que somente pode ser desconstituído - inte-
resse das reclamadas, diga-se de passagem - por meio de prova
pericial. Destarte, concedo novo prazo de cinco dias para que
as reclamadas cumpram a determinação de fls. 706/707. No
silêncio, reincluam-se os autos em pauta para decisão.”

TRT-PR-RT-00529-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonir Antonio Dalagnol
Réu : Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
No prazo legal, deverá apresentar sua contraminuta ao Agravo
de Petição de fls. 384/391, querendo.

TRT-PR-RT-00531-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zelide Izabel Negri Cunico
Réu : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural -
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-RT-00538-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Zunete Vieira dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Municipio de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
No prazo de dez dias, deverá anotar o contrato de trabalho na
CTPS do exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00
(Quinhentos Reais) em favor deste último (art. 644 do CPC),
com conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria deste Juí-
zo.

TRT-PR-RT-00577-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darcy José da Silva Lopes
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Fernanda Cristina Parzianello - PR33432
Deverá manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo
exeqüente, no prazo de dez dias (art. 879, par. 2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00578-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Roberto Gomes
Réu : Rga Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Carolini Agostini Duracenski - PR39089
O processo foi extindo sem julgamento do mérito, com o con-
sequente arquivamento da reclamatória trabalhista.

TRT-PR-PS-00590-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Eder Manoel Vidal Santos
Réu : Marini Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Foi extinto o processo sem julgamento do mérito, com o conse-
quente arquivemanto da reclamatória trabalhsita.

TRT-PR-PS-00592-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Miguel Lemos
Réu : Frango Seva Ltda.
José da Rosa
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00593-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Domingos Antonio Zanatta
Réu : Getulio Barreta
Gilmar Luiz Barreta
ADV(S) : Alvaro Schenato - PR37644
Foi extinto o processo sem julgamento do mérito, com o conse-
quente arquivamento da reclamatória trabalhista.

TRT-PR-RT-00594-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sandro Ariel Bohn
Réu : Esporte Clube Ipiranga
ADV(S) : Antonio Ozires Batista Vieira - PR19178

Ciência do teor do despacho de fl. 20:
“1. Diante da minha designação (PORTARIA GP/CORREG Nº
10/2005, de 24 de outubro de 2005) para responder cumulati-
vamente pelas Varas do Trabalho de Pato Branco e de Dois
Vizinhos, a contar da instalação desta (28/10/2005) e até a de-
signação do seu Juiz Titular, o que somente ocorrerá no curso
do ano vindouro, outra saída não resta senão adaptar a pauta de
audiências desta Unidade, de modo a permitir o atendimento
simultâneo das duas Varas do Trabalho nos últimos dias anteri-
ores ao início do recesso forense. 2. À vista disto, adio a audi-
ência UNA para o dia 09/01/2006, no mesmo horário anterior-
mente designado. 3. Intimem-se as partes e o procurador do
reclamante.”

TRT-PR-RT-00595-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fernanda de Lourdes Luza Bohn
Réu : Esporte Clube Ipiranga
ADV(S) : Antonio Ozires Batista Vieira - PR19178
Ciência do teor do despacho de fl. 21:
“1. Diante da minha designação (PORTARIA GP/CORREG Nº
10/2005, de 24 de outubro de 2005) para responder cumulati-
vamente pelas Varas do Trabalho de Pato Branco e de Dois
Vizinhos, a contar da instalação desta (28/10/2005) e até a de-
signação do seu Juiz Titular, o que somente ocorrerá no curso
do ano vindouro, outra saída não resta senão adaptar a pauta de
audiências desta Unidade, de modo a permitir o atendimento
simultâneo das duas Varas do Trabalho nos últimos dias anteri-
ores ao início do recesso forense. 2. À vista disto, adio a audi-
ência UNA para o dia 09/01/2006, no mesmo horário anterior-
mente designado. 3. Intimem-se as partes e o procurador do
reclamante.”

TRT-PR-PS-00603-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Franco
Réu : Antonio da Silva Vigias - (ME) (Vigilância Palmense)
ADV(S) : Joao Francisco Ribeiro - PR37658
Data da audiência: 16/02/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00620-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Francisco Ribeiro Ponciano
Réu : Banco Bradesco S.A.
Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Querendo, poderá apresentar resposta à Impugnação da Sen-
tença de Liqüidação.

TRT-PR-RT-00640-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darci Alves Ribeiro
Réu : Patoterra Terraplenagem Ltda.
ADV(S) : Augusto Renato Penteado Cardoso - PR13240
Deverá manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo
exqüente no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT), sob
pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00686-1997 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cezar Ricardo de Souza
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) : Lydio Antonio Amorim - PR3892
Foi liberado a quem de direito, na forma da conta de fl. 659.
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o encaminha-
mento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód.
904), relativamente às contribuições previdenciárias recolhi-
das, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em seu
desfavor, até o limite da obrigação principal (valor devido ao
INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das
demais penalidades legais.

TRT-PR-RT-00709-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudia Bochese de Lima Razera
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis F. - PR35137
Nada a deferir, eis que já atendido à fl.488.

TRT-PR-RT-00711-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ulisses José Grigolo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , deve-
rá apresentar seus cálculos de liquidação no prazo de quinze
dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí excluídas,
porém, as contribuições compulsórias destinadas a terceiros (CF,
art. 240), dada a absoluta incompetência material da Justiça do
Trabalho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e 195, I e II),
com a observância dos estritos termos e limites da condenação.

TRT-PR-RT-00728-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joanir Ribeiro da Silva
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente no prazo de dez dias, (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena
de preclusão.

TRT-PR-RT-00743-2004 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademir de Mello Cezar
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência do despacho:
“ Repito: a prova pericial destina-se a comprovar fato levanta-
do nas respostas apresentadas pelas reclamadas. Lembre-se, por
oportuno, que o pagamento do adicional de periculosidade gera
a prescrição “iuris tantum” de prestação de serviços em condi-
çoes periculosas, o que somente pode ser desconstituído - inte-
resse das reclamadas, diga-se de passagem - por meio de prova
pericial. Detarte, concedo novo prazo de cinco dias para que as
reclamadas cumpram a determinação de fl. 545. No silêncio,
reincluam-se os autos em pauta para decisão.

TRT-PR-RT-00761-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Davi de Menezes
Réu : Banco do Brasil S.A.
Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Ciência do despacho:
“1. Reitere-se a intimação de fl. 79, independentemente da multa
que está incidindo desde o dia 24/11/2005, inclusive. 2. Após,
aguarde-se o cumprimento pelo prazo de 180 dias. Persistindo
o descumprimento, calcule-se a multa e execute-se. 3. Intime-
se do inteiro teor, também, o procurador da executada.”

TRT-PR-RT-00765-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli da Silva de Paula
Réu : Auto Posto Pan Ltda.
ADV(S) : Eladio Luiz Roos - PR12106
No prazo de quinze dias, deverá comprovar nos autos: a) o re-
colhimento das custas processuais (R$ 170,00) e contribuições
previdenciárias, sob pena de execução; b) o encaminhamento
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 904),
relativamente às contribuições previdenciárias recolhidas, sob
pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em seu desfavor,
até o limite da obrigação principal (valor devido ao INSS), re-
versível em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais
penalidades legais.

TRT-PR-RT-00783-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Joecir Basso
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Julio Cesar Leonardi - PR39081
Deverá informar o correto e atual endereço da reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em har-
monia com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-RT-00837-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lidsey Pereira dos Santos
Réu : Município de Pato Branco
ADV(S) : Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Data da audiência: 23/05/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa e deverá tomar ciência do inteiro teor da decisão
de fl. 40.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01242-1995 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leoci de Lourdes Rottava
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
ADV(S) : Rejane Teresinha Scholz - PR16077
Ciência do teor do despacho de fl.1285;
“1 - Diante da concordância das partes, HOMOLOGO os no-
vos cálculos elaborados pelo Sr. Contador (fls. 1244/1260) e a
conta geral, em substituição àqueles anteriormente homologa-
dos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, eis que
consentâneos com o julgado exeqüendo. 2 - Liberem-se os cré-
ditos a quem de direito, na forma da execução (fl. 1278). 3 -
Intime-se a executada para que no prazo de quinze dias com-
prove nos autos: a) o encaminhamento da Guia de Recolhimen-
to do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 904), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, sob pena de multa diária
equivalente a R$ 50,00 em seu desfavor, até o limite da obriga-
ção principal (valor devido ao INSS), reversível em proveito da
exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades legais; b) o
recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte),
com o levantamento da guia de retirada expedida para tal fim
que estará à disposição da executada, junto à agência 4182 da
CEF. Para isso, a executada deverá comparecer na referida agên-
cia bancária portando a guia DARF (código 5936), sob as pe-
nas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003) . 4. Ciência à exeqüen-
te.”

TRT-PR-RT-01260-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Floriano Piaiano
Réu : Construtora Canhoto Ltda.
Municipio de Mariopolis
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Deverá apresentar, no prazo de cinco dias, cópia da Lei Muni-
cipal que autoriza a celebração de acordos em execuções tra-
balhistas.

TRT-PR-RT-01281-1997 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Demetrio da Silva
Réu : Alvorada Segurança Bancaria Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal

ADV(S) : Rogerio Cavalli Cef - PR13321
No prazo de quinze dias deverá comprovar nos autos: a) o en-
caminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 904), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, sob pena de multa diária equivalente a R$ 50,00 em
seu desfavor, até o limite da obrigação principal (valor devido
ao INSS), reversível em proveito do exeqüente, sem prejuízo
das demais penalidades legais.; b) o recolhimento do IRRF (Im-
posto de Renda Retido na Fonte), com o levantamento da guia
de retirada expedida para tal fim que estará à disposição da
executada, junto à agência 4182 da CEF. Para isso, a executada
deverá comparecer na referida agência bancária portando a guia
DARF (código 5936), sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/
2003).

TRT-PR-RT-01879-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Francisco dos Santos
Réu : Industrial de Madeiras Campo Largo Ltda, Massa Falida
N/P
ADV(S) : Ayrton Correia Rosa - PR5842
Marcos A.Pagliosa Alves - PR16866
Foi indeferida a arrematação pretendida, uma vez que o lanço é
nitidamente vil, tendo em conta o valor da avaliação do bem.

TRT-PR-RT-01933-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vericimo Lopes
Réu : Construtora Canhoto Ltda.
Municipio de Mariopolis
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Deverá apresentar, no prazo de cinco dias, cópia da Lei Muni-
cipal que autoriza a celebração de acordos em execuções tra-
balhistas.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Bruno Behr Neto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00186/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : Jose Ricardo Gesuato
Metalurgica Jr Gesuato Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Comprovar pagamento das despesas com o leiloeiro em cinco
dias, sob pena de prosseguimento da execução. Total devido
em 30/11/2005: R$ 144,76.

TRT-PR-PS-00049-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederaldo Machado Batista
Réu : Planus Planejamento e Exploracao de Pinus Ltda.
ADV(S) : Abilio Cesar Comeron - SP132255
DESPACHO: “Intime-se a reclamada para comprovar o reco-
lhimento das custas e contribuições previdenciárias incidentes
sobre as verbas de natureza salarial, em cinco dias, sob pena de
execução.”

TRT-PR-RT-00055-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João dos Santos
Réu : D e Z Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
DESPACHO:” Intime-se a reclamada para recolher e compro-
var nos autos, em cinco dias, as contribuições previdenciárias
incidentes sobre as verbas de natureza salarial, conforme de-
terminado em audiência, sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-00108-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leori Leocadio de Camargo
Réu : Alfa Brites Comércio de Pecas e Instrumentação Ltda.
Dorival Brites
Ivone Farias
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
DESPACHO: “Mantenho o despacho de fl. 103, por seus pró-
prios fundamentos.”

TRT-PR-PS-00164-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josmar Jose Souza Pinto
Réu : Marza Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Luiz Cabral Franca - PR6459
Ivo Pericles Caldas - PR25241
Ciência, para fins do art. 884, da CLT, da penhora efetuada em
numerário, junto ao Banco do Brasil S/A, na conta do réu.

TRT-PR-PS-00269-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlon de Souza
Réu : Confederação Nacional dos Metalúrgicos - Cnm
Instituto Integrar
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
DESPACHO: “Primeiramente, aguarde-se o cumprimento da
carta precatória de fl. 130.”

TRT-PR-PS-00310-2005 - (5 dias)

Ponta Grossa
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane do Rocio Camargo
Réu : Jeane Louise de Cerjat Ribas
Rivadavia dos Santos Ribas Espolio
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
DESPACHO: “Intime-se a reclamada para recolher e compro-
var nos autos, em cinco dias, as contribuições previdenciárias
incidentes sobre o período de vínculo de emprego, conforme
determinado em sentença, sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-00478-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro Aparecido dos Santos
Réu : Real Works Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Amauri Bechinski - PR22375
DESPACHO: “Intime-se a ré para, em cinco dias, comprovar o
pagamento da quarta parcela ao INSS, sob pena de prossegui-
mento da execução.”

TRT-PR-PS-00591-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Cleia Cellarius
Réu : Simone O. Baptista Antunes da Luz
ADV(S) : Renato Nelson Müller - PR8892
Despacho: “Intime-se a reclamada para comprovar, em cinco
dias, o recolhimento das contribuições previdenciárias deter-
minadas no termo de audiência de fl. 17, sob pena de execu-
ção, inclusive pela multa cominada.”

TRT-PR-PS-00612-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Paes de Almeida
Réu : Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
ADV(S) : Marcos Parubocz - PR15397
DESPACHO: “Intime-se a ré para, em cinco dias, comprovar
nos autos o pagamento da parcela do acordo vencida em 21/11/
2005, sob pena de execução. No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-RT-00693-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gideon Leonel da Silva
Réu : Compensados Paranaense Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Ao autor, para que retire CTPS anotada, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-RT-00738-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Patricia Dolgan
Réu : Barros Dias e Cia Ltda. (Posto Real)
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
DESPACHO: “Intime-se o(a) procurador(a) do(a) autor(a) para,
em cinco dias, informar nos autos o endereço completo de sua
constituinte, (art. 39, do CPC).”

TRT-PR-PS-00747-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tania do Rocio Woitichonski
Réu : Edite Sonir Ramos e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Edionil Ramos - PR12755
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00895-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson de Lara
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00906-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson de Oliveira
Réu : Henrique Simionato
Hilton Simionato
Hilton Simionato e Cia Ltda.
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Davison Silva - PR19555
Despacho: “Manifestem-se as partes, em cinco dias, se entabu-
laram acordo, o qual deverá ser protocolado nos autos, sob pena
de prosseguimento da execução, com a expedição de mandado
de prisão, conforme despacho de fl. 116.”

TRT-PR-RT-00948-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dulcelia Palma de Matos
Réu : Alcidina Cezar Martins
Isabel Cristina Nogueira
Olimpia Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Despacho: “Proceda a Secretaria consulta ao banco de dados
do Detran, e certifique se o(a) executado(a) possui veículos
registrados em seu nome. Após, dê-se vista ao(a) exeqüente
para, em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena
de suspensão do curso da execução.” Vista ao exeqüente das
fls. 169 e 170.

TRT-PR-RT-00994-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neide Conceição Carneiro
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Maria Lucia V Lozovey Buzato - PR6997
Despacho: “Intime-se o primeiro réu a comprovar o recolhi-
mento das custas, no prazo de cinco dias, sob pena de execu-
ção.”

TRT-PR-RT-01086-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair de Oliveira
Réu : Editora Diario da Manha Ltda.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
DESPACHO: “Intime-se a ré para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito com a homo-
logação dos cálculos, da forma como foi apresentado.”

TRT-PR-RT-01095-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Izabel Bolzan
Réu : Hospital Bom Jesus
ADV(S) : Victor Malucelli Junior - PR1680
Despacho: “Intime-se o reclamado a comprovar o recolhimen-
to das contribuições previdenciárias sobre as verbas de nature-
za salarial, em cinco dias, sob pena de execução.”

TRT-PR-RT-01104-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Santana da Silva
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Sergio Dalben - SC6329
Ciência, para fins do art. 884, da CLT, da penhora efetuada em
numerário, junto ao Banco do Brasil, na conta do réu.

TRT-PR-RT-01156-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altamir Pereira da Silva Espolio
Réu : Sub Empreiteira e Encanadora Hsa Hidroline S/C Ltda.
ADV(S) : Renata de Souza Poleti - PR33557
Despacho: “Tal informação pode ser obtida pela parte direta-
mente junto à instituição financeira. Intime-se.”

TRT-PR-RT-01272-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Marques Almeida
Réu : Consmar Construtora Civil Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Rubens de Lima - PR7828
Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Ciência, para fins do art. 884, da CLT, da penhora efetuada em
numerário, junto ao Banco Bradesco S/A e Itaú S/A, na conta
do réu.

TRT-PR-RT-01378-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Luis Patch
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Denise Canova - PR33093
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, bem como agra-
vo de instrumento, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01462-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robson Samuel Rosa
Réu : Jose Ely Stadler
ADV(S) : Andre dos Santos Damas - PR18416
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Ciência, para fins do art. 884, da CLT, da penhora efetuada em
numerário, junto ao Banco do Brasil, na conta do réu.

TRT-PR-RT-01499-2004
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocimara Aparecida Scutlarek
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
DESPACHO: “Defiro a dilação do prazo requerida. Esclareça-
se ao réu que a petição protocolada sob nº 24939/2005, veio
desacompanhada do documento mencionado como anexo. Inti-
me-se.”

TRT-PR-RT-01570-1992 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arthur Gomes de Andrade
Réu : Felix Maraviesk
Indústria de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Mantida a decisão de fl. 247.

TRT-PR-RT-01622-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Marques de Camargo Junior
Réu : Inc Comércio de Produtos Para Limpeza Profissional Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Despacho: “Proceda a Secretaria consulta ao banco de dados
do Detran, e certifique se o(a) executado(a) possui veículos
registrados em seu nome. Após, dê-se vista ao(a) exeqüente
para, em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena
de suspensão do curso da execução.” Vista de fl. 151, infor-
mando que não há propriedade de veículo para o CNPJ indica-
do.

TRT-PR-RT-01772-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tamara Bega
Réu : Cassiano Aparecido Dias Filho
Marcos Cesar Charnobay
Ortoclin S/C Ltda.
Silvio Antonio Schimasaki
ADV(S) : Talita Angelica Henriques Sposito - PR22107
DESPACHO: “Apesar de extemporânea a oferta de bens pela
ré, intime-se o(a) exeqüente para manifestação, em cinco dias.
No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens ofere-
cidos.”

TRT-PR-RT-01834-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Bembem
Réu : Enacrem Empreiteira Nacional de Obras e Serviços Ltda.
Francisco Jose Filho

Schain Engenharia Ltda.
Sergio Jose de Santana
Vimar Eletr e Eng Ltda. Mf Sind Fragon Tec Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Contraminutar, querendo, agravo de petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01889-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lilian Priscila Lara dos Santos
Réu : Caixa Economica Federal
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Redesignada audiência inaugural para o dia 13/02/2006, às 11hs.

TRT-PR-RT-01950-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio James Venar
Réu : Ponta Grossa Engenharia Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Despacho: “Nada a deferir, ante a certidão de fl. 56.”

TRT-PR-RT-02488-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amintas Polzin de Campos
Réu : Tecnogreen Construtora Civil Ltda. - Np Socio Ismario
Bezerra J
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Primeiramente, cumpra o autor o determinado à fl. 118, para
que se manifeste quanto ao interesse na anotação pela Secreta-
ria, caso em que, deverá apresentar o referido documento, em
dez dias.

TRT-PR-RT-02526-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alice Terezinha Lirio da Rosa
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Sc Ltd
Estado do Paraná
ADV(S) : Romilda Scheres Molotto Firak - PR21480
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução.”

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00001-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Sandro do Nascimento
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00002-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Elcio de Souza Rodrigues
Jefferson Negoceki de Andrade
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00003-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jair de Paula Carriel
Jefferson Negoceki de Andrade
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00004-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Luiz Americo Ribeiro de Souza
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00005-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Ozenir Borges Machado
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00006-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Roberto Glass Castilho

ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00007-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Josnei Pinheiro
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00008-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Eder Luis Rodrigues
Jefferson Negoceki de Andrade
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00009-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Jose Carlos Florentino Siqueira
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-AAn-00010-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
Réu : Jefferson Negoceki de Andrade
Wilson Paes da Silva
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-CS-00010-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giancarlo Hirano
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda. Jornal da
Manha
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-ET-00014-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudia Morais
Réu : Elemar Schauer
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Intime-se a parte autora a fim de que informe o atual e correto
endereço do réu, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-MC-00017-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Trindade
Réu : Eco Line Serviços e Terceirização Ltda.

Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 598, intimando-se a
ré. Ainda, dê-se vista do petitório retro à mesma pelo prazo já
estabelecido.
Esclareçam as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, se tem
outras provas a produzir.

TRT-PR-MC-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amauri Thomaz Xavier Ferreira
Réu : Protubos Locação de Máquinas e Obras S/C Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ditzel Mattioli - PR25081
Ali Mustapha Ataya - PR30182
Alberto Juscelino Penteado de Carvalho - PR35745

digam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias, se tem outras
provas a produzir.

TRT-PR-ATE-00040-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Alves de Quadros - PR3953
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI PRO-
LATADA SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
TENDO SIDO O PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

TRT-PR-PS-00062-2001 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roselene Aleluia
Réu : Maria da Rosa Neme
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
20 dias.

TRT-PR-RT-00087-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Horacio de Oliveira
Réu : Pavilaki Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

Primeiramente, junte a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia
das alterações no contrato social da ré.
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TRT-PR-RT-00118-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glauco Delinski
Réu : Networks Rede de Provedores Ltda.
ADV(S) : Virginia Toniolo Zander - PR27593

1. Mantenha a CPE acostada à contracapa dos autos
2. Dê-se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça às fls.
12 da CPE e ao mesmo tempo intime-se-o para requerer o que
entender de direito no prazo de 10 dias fornecendo o endereço
correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-PS-00122-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro Correa
Réu : Al Oliveira e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-00141-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Ferreira
Réu : Cidadela S.A.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-ATE-00142-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Antonio Cal Franco
Réu : Inca Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296

Regularize a parte Autora a representacao processual em 10
dias, sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito.

TRT-PR-PS-00207-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-00247-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-00248-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danubia Alves Portela da Luz
Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Requeira a parte autora o que entender de direito, nos termos
da instrução normativa 1/2003, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00300-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Roberto Beninca Haddad
Réu : Alinut Indústria de Alimentos Nutritivos Ltda.

Intime-se diretamente a parte autora para que cumpra o despa-
cho de fl. 43, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

TRT-PR-PS-00302-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albino Costa
Réu : Bpm Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Cimebras Ind e Com de Arfatatos de Concreto Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Dê-se ciência ao autor, através de seu procurador, do conteúdo
da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl.112), bem como de que
tem o prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade
do reclamado, passíveis de penhora, ou indicar como dar pros-
seguimento à execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-00310-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Volmir Sperandio Toscan
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Ustane Fanchin - PR25023

1. Homologo os cálculos readequados pelo Sr. Contador, por-
que adequados ao julgado. Honorários já fixados.
2. Considerando que a execução permanece garantida pelo de-
pósito de fl. 194, intimem-se as partes para os fins do artigo
884, da CLT.

TRT-PR-PS-00311-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Silva Maia
Réu : Wilson Sebastião Vieira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca da certidão de fl. 47 e requeira o que en-
tender de direito.

TRT-PR-RT-00317-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Rosa
Réu : Metalurgica Laub Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

TRT-PR-RT-00335-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jurandir dos Santos Alves Cardoso
Réu : Edenir Possebom
Maristela Vieira Silva
Martins Vaz Construtora e Serviços Ltda.
Morada Bella Sistema de Construções Ltda.
Orivaldo Ferrari de Oliveira Junior
Willian Raphael Ferrari de Oliveira
ADV(S) : Juliana de Almeida Velincas - PR33669

1.Homologo o acordo alcançado esntre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto a natureza das
verbas pagas.
2. Custas, pela parte autora, dispensadas.
3. Intime-se a ré a fim de que, no prazo de 10 dias, proceda ao
recolhimento da contribuição previdenciária bem como o pa-
gamento dos honorários contábeis fixados à fl. 95, sob pena de
prosseguimento.
4. Após, dê-se vista ao INSS.

TRT-PR-RT-00349-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Luiz Dombroski
Réu : Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-00360-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-00362-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Candinha Olivia Paes
Réu : Sanderson Glay Guimaraes dos Santos [ME]
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

1. Trata-se de execução definitiva.
2. Intime-se o autor para que junte aos autos sua CTPS para as
anotações determinada em sentença.
3. Juntada a CTPS, intime-se a reclamada para que proceda às
anotações bem como entregue ao autor os formulários para ha-
bilitação ao benefício do seguro desemprego, sob pena de con-
versão da obrigação de fazer em obrigação de pagar.
4. Nomeio o Sr. João Luiz Ziareski contador auxiliar do Juízo,
o qual deverá elaborar os cálculos de liquidação do julgado no
prazo de 30(trinta) dias.
5. Após, dê-se vistas ao INSS no prazo preclusivo de 10 dias.
6. Na sequência, verificar junto à Caixa Econômica Federal da
existência do depósito recursal de fls. 35.
7. Existindo ou não, voltem conclusos para homologação dos
cálculos e prosseguimento.

TRT-PR-PS-00367-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ildo Eugenio B Chiattone - PR30922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-PS-00400-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Matias
Réu : Weber Musial e Cia Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Vista à parte autora, devendo requerer o que entender de direi-
to no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00428-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Alves da Cruz
Réu : Jaqueline Meinerz
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-00453-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Ferreira de Lima
Réu : Fuller S.A.
Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

1. Intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, devidamente
anotada pela Secretaria da Vara.
2. Após, ao item 2 do despacho de fls. 192.

TRT-PR-RT-00465-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Analia Aparecida Pimpao do Nascimento
Réu : Gf Loezer e Cia Ltda.
Jose Carlos Loezer
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Mantenha a CPE acostada à contracapa dos autos
2. Dê-se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça às fls.
10 da CPE e ao mesmo tempo intime-se-o para que forneça o
endereço correto e atualizado do reclamado, requerendo o quê
de direito.

TRT-PR-PS-00469-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-00480-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denilson Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399
Carmen Roberta Franco - PR31140
INTIME-SE A RÉ PARA QUE PROCEDA AS DEVIDAS ANO-
TAÇÕES, SOB AS PENAS COMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00507-2001 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Alves Filho
Réu : Marina Malheiros
Milton Malheiros Filho
Servim Indústria Madeireira Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 15 dias,
informe o endereço dos réus ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-00525-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vicente Machado
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Joao Manoel Grott - PR29334
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-00574-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Luiz Martins
Réu : Gustavo Horst
Organização Educadora de Publicações Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Subsume-se do petitório retro que o que pretende a parte auto-
ra é a penhora do imóvel em comento. Intime-se-a, pois, a fim
de que junte aos autos cópia da matrícula atualizada, no prazo
de 30 dias.

TRT-PR-RT-00584-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Damazio Leal Martins
Réu : Diagrama Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604
Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello - PR21697
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-00612-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wadislau Resner
Réu : João S Antunes e Cia Ltda. (Posto Panoramico)
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Intime-se o réu para que proceda ao depósito judicial dos valo-
res ainda devidos à executada, até o montante total da execu-
ção.

TRT-PR-PS-00614-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darcisio Rigoski
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ DOCU-
MENTOS À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-PS-00647-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Rogerio Paes
Réu : Bady Cury
Vera Lucia Agottani Cury
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Angela Bontorin - PR28736

Dê se vistas as partes do laudo pericial, no prazo sucessivo de
5 dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-RT-00647-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Margareth Maia Dolinski
Réu : Estado do Paraná Secretaria de Estado da Saude
Instituto de Saude do Paraná
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Requeira a parte autora o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00648-2001 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Antonio Favoreto
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.
Opta Trabalho Temporário
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
INTIME-SE A APRTE AUTORA A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 15 DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-PS-00656-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-00683-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Aparecida Paulosi
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Dê-se ciência a autora, através de seu procurador, do conteúdo
da certidão da Sra. Oficiala de Justiça (fl.211), bem como de
que tem o prazo de 10(dez) dias para indicar como dar prosse-
guimento à execução ou requerer o que entender de direito.
Intime-se.

TRT-PR-PS-00688-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Pedroso Bueno Filho
Réu : Amalio L Soares Me
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Matias Alves da Costa - PR8328
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-PS-00696-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Ildo Eugenio B Chiattone - PR30922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-00711-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE HÁ VALO-
RES A SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA 2706 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM
TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-00727-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilson dos Santos
Réu : Tecnogreen Construtora Civil Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Intime-se o autor por seu procurador para retirar a CTPS
devidamente anotada pela Secretaria.
2. Cumpra-se o item 2 de fls. 72.

TRT-PR-PS-00737-2002 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernestina de Moraes Lacerda
Réu : Ipecolor Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Intime-se a parte autora a fim de que requeira o que entender
de direito no prazo de 20 dias.

TRT-PR-PS-00745-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemeri Moreira da Silva
Réu : Dellmenjo Comércio de Roupas Feitas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-00757-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rossano Brazi Ribeiro
Réu : Construpav Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 244.
1- Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a transfe-
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rência dos depósitos recursais de fls. 168 e 186 para uma conta
judicial à disposição deste Juízo.
2- Intime-se o autor para que junte aos autos, em cinco dias,
sua CTPS a fim de se cumprir o determinado em sentença.
3- Cumprido o item 2, intime-se a primeira reclamada a retifi-
car a CTPS do autor, nos termos da sentença - fl. 122 - em
cinco dias.

TRT-PR-RT-00773-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Agostinho Biaco
Réu : Condomínio Edifício Jardim Europa
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
CONSIDERANDO QUE O CONDOMÍNIO NÃO ESTÁ RE-
GULARMENTE CONSTITUÍDO, MANIFESTE-SE O AU-
TOR QUANTO à POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO
PÓLO PASSIVO DOS AUTOS, PELOS CONDÔMINOS NO-
MEADOS à FL. 154, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00782-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giovani Aparecido Galvao
Réu : Confecções Pontagrossense Ltda.
ADV(S) : Marcelo dos Santos - PR26488

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste acerca da certidão de fl. 343 e requeira o que enten-
der de direito.

TRT-PR-PS-00794-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Louridir Luiz Pereira
Réu : Servim Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Junte-se a CP 1966/2005 aos autos, capa e contracapa.
2. Dê-se vistas ao autor do teor das informações da CP e para
que requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00822-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Pires do Nascimento
Réu : Gerson Felipe Sonego
Lajetech Materiais de Construção Ltda.
Luiz Antonio Rocha
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Mantenha-se a CPE 384/2005 acostada à contracapa dos
autos.
2. Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito no
prazo de 10 dias, ante a certidão de fls. 11 da CPE retro.

TRT-PR-RT-00823-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Irineu da Silva Filho
Réu : Gerson Felipe Sonego
Lajetech Materiais de Construção Ltda.
Luiz Antonio Rocha
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

1. Mantenha a CPE acostada à contracapa dos autos
2. Dê-se vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça às fls.
12 da CPE e ao mesmo tempo intime-se-o para requerer o que
entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00825-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Gomes de Paula
Réu : D Karine Salomao Firma Individual
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 81.

1. A fim de não se causar prejuízo à parte autora, proceda a
secretaria a anotação da CTPS do autor, devolvendo-se-lhe
mediante recibo e certidão nos autos.
2. Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de
liqüidação do julgado em 10 (dez) dias, bem como apresente os
cálculos das contribuições previdenciárias, nos termos do arti-
go 879, da CLT, quando cabível.
3. Com o cumprimento do item anterior, intime-se a parte ré
para que se manifeste quanto aos cálculos da parte contrária,
em 10 (dez) dias, apresentando os seus, de forma expressa e
detalhada, inclusive contribuições previdenciárias, em caso de
divergência, nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CTL.

TRT-PR-RT-00828-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silas Gonçalves da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512

Intime-se a ré para que junte aos autos o(s) documento(s)
solicitado(s) pelo Sr. Contador, no prazo de 20 dias, sob pena
de arbitramento.

TRT-PR-RT-00838-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erivaldo Pereira dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

1. Converto o depósito de fl. 365 em penhora.
2. Intime-se a ré para os fins do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-RT-00840-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valkiria Lopes Moreira
Réu : Administradora de Eventos Ponta Grossa
Silva Junior e Peres de Oliveira
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

1. Mantenha-se a CP 1097/2005 acostada à contracapa dos au-
tos.
2. Dê-se vistas ao autor do teor das informações e para que
requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00872-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Porn
Réu : Ana Cristina Almeida Figueiroa
ADV(S) : Sandra Mara Albach Goldman - PR12233

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00920-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alex Rodrigues da Silva
Réu : Oficina de Lataria e Pintura Auto Porte
ADV(S) : Gilmar Costa Vaz - PR8631
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-PS-00991-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aparicio Alves Machado
Réu : Geraldo Basso
Pieter Rienk Biersteker
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos procuração com firma reconhecida a fim de que
possa ser-lhe liberado o depósito de fl.138.
2. Cumprida ou não a determinação supra, libere-se o depósito
de fl. 138 ao exequente, com as cautelas de estilo.
3. Após, atualize-se a conta abatendo-se o valor efetivamente
recebido pela parte autora e voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01005-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Henrique Alves
Réu : Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

1. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos procuração com firma reconhecida.
2. Após, paguem-se os credores consoante resumo de fl. 78,
com as cautelas de estilo.

TRT-PR-PS-01029-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Solange do Rocio Machado
Réu : Rh System Recursos Ltda. (Atual Rhi)
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01134-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valmir Garcia Delgobo
Réu : Engepack Embalagens S.A.
Engepack Embalagens Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-01142-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eunice Aparecida Ribeiro
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Manifeste-se o réu no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-01145-2002 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos Rosa
Réu : Edwin Wily Schwarz
Fundição Funpama Ltda. [ME]
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Intime-se a parte autora a fim de que informe o atual e correto
endereço do depositário, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-01215-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilton Cleverson Monteiro
Réu : Philus Engenharia Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Celso Justus - PR17400
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01245-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Samuel Amaro
Réu : Instituto Agronomico do Paraná IAPAR
ADV(S) : Laurentino de A Pereira - PR22863

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias, junte
aos autos procuração com firma reconhecida para que possa
ser liberado o valor de seu crédito.

TRT-PR-RT-01354-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Lemes de Matos
Réu : Correia Neto Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 193.
1. Considerando que o valor bloqueado é suficiente para a ga-

rantia da execução, proceda-se ao cadastramento de solicita-
ção de desbloqueio.
2. Oficie-se solicitando a transferência para uma conta judicial
à disposição deste Juízo em uma das agências deste Fórum.
3. Comprovada a transferência, intime-se a ré para os fins do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01431-2000 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Arantes dos Santos
Réu : Luiz J O Kesikowski Engenharia e Const Civis Ltda.
Nova Forma Engenharia e Const Civis Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
15 dias.

TRT-PR-RT-01462-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nereu Ramos
Réu : Jose Carlos Pereira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Justifique.

TRT-PR-RT-01533-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jackson Fabiano Ranzani
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrual
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA CONTRA-MI-
NUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-01549-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Carlos Diniz
Réu : Auto Posto Blum Ltda.
ADV(S) : Sergio Bohaienko Neto - PR11379
Mariantonieta Ferraz Portela - PR22866

1. Indefiro por ora o pedido de liberação de valores ao Sr. lou-
vado.
2. Vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 dias.

TRT-PR-RT-01558-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jurandir Alves do Cremo
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 28/03/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01585-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ieda Rosana Lermen
Réu : Eletro Thome Ltda.
Laercio Alfredo Thome
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01607-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Rosemery Antunes
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Jamira Neves Brito
João Carlos de Brito
José Orlando de Brito
Luiz Renato de Brito
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Intime-se o autor para que tome conhecimento do certificado
nos autos e requeira o que de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01643-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriano Aparecido do Nascimento
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01647-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvaro Luis Randon
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01648-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anselmo Rodrigues de Andrade
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01655-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto Candido
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01655-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glauci de Paula Sidrac
Réu : Claudinei Lopes Lanches
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

1. Porque o bem foi adquirido e alienado posteriormente ao
início da execução, no entender deste Juízo não há que se falar
em fraude à execução. Indefiro.
2. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias,
diga como pretende prosseguir com a execução.

TRT-PR-RT-01656-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cenir Jose Ribeiro de Lima
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01657-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clair Paulo Schwab
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01659-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanine Xavier Ribeiro
Réu : Afk Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Losso Filho - PR8494
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01669-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gersiel Jose Carneiro
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01676-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Renato Bail
Réu : Parques Serviços Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Giovani da Silva - PR18452
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01676-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Ribeiro Prestes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01679-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Valdinei Grochovski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01681-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : ESPOLIO Dival Fagundes da Rosa
Réu : Macedo e Lorenzoni Ltda.
ADV(S) : Mario Gura - PR7418
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA CONTRA-AR-
RAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-01682-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luis Ribeiro Lemos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01689-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01694-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Paes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01696-2004 - (30 dias)



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 435435435435435

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Moraes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01697-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Vieira dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01699-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Max Vinicius Rocha da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01705-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Percio de Jesus Garcia
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01706-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reginaldo Jose Padilha
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01708-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Roberto de Almeida
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01713-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro Luis dos Santos Veiga
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01715-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Rodrigo Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01717-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Senger
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01718-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Steve Augusto Vieira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01720-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Jose Veloso
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-01735-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Monteiro Bernardo Filho
Réu : Comercial de Cereais Calixto Ltda.
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
Paulino Batista Diniz - PR14071
HOMOLOGO O ACORDO NOS TERMOS EM QUE FOI
CELEBRADO PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LE-
GAIS E JURÍDICOS, ACOLHENDO-SE A DISCRIMINAÇÃO
DAS VERBASEFETUADAS PELAS PARTES. CUSTAS PELO
RECLAMANTE SOBRE O VALOR DO ACORDO DE R$
5000,00 E NO IMPORTE DE R$100,00 DISPENSADAS. PRO-
CEDA A SECRETARIA O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 7 A 11, DEVOLVENDO-SE AO
RECLAMENTE E OS DOCUMENTOS DE FLS. 34 A 47,

DEVOLVENDO-SE à RECLAMADA, MEDIANTE CERTI-
DÃO E RECIBO, DISPENSADA A RENUMERAÇÃO. SILEN-
TE O RECLAMENTE POR CINCO DIAS DO VENCIMEN-
TO DE CADA PARCELA, PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDO O
ACORDO. INTIME-SE O INSS. APÓS CUMPRIDO O ACOR-
DO E NÃO HAVENDO MAIS PÉNDÊNCIAS, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

TRT-PR-RT-01850-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidney da Rosa
Réu : Daniele Cristiane Mira
Minasgas Distribuidora de Gas e Combustivel Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

Intime-se o autor, através de seu procurador, para que no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da certidão de fl. 154 e
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-01863-1995 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio de Jesus Martins
Réu : Condopar Administração de Serviços S/C Ltda.
Domingos José Lopes
Tereza da Luz Cândido
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 30 dias,
informe o endereço dos réus ou requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-01910-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Grizante de Almeida Sobrinho
Réu : Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

1. Mantenha-se a CP 1258/2005 acostada à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora para que informe o endereço correto
e atualizado da parte ré, no prazo de 10 dias, a fim de que
possibilite a citação inicial.

TRT-PR-RT-01961-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiano de Oliveira da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Isabel Aparecida Holm - PR22399

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto a natureza das
verbas discriminadas.
2. Custas pela parte autora, dispensadas.
3. Intime-se a ré a fim de que, no prazo de 10 dias, proceda à
comprovação dos recolhimentos previdenciários bem como os
honorários contábeis fixados à fl. 349, sob pena de prossegui-
mento.
4. Após, dê-se vista ao INSS.

TRT-PR-RT-01995-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Kempe
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA CONTRA-MI-
NUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-02014-1999 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Adriano da Silva
Réu : Edipar Postes Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-02195-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João de Oliveira
Réu : Walter Bornacina
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

1. Solicite-se a devolução da deprecata.
2. Homologo o acordo alcançado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à natureza das
verbas discriminadas.
3. Custas, pela parte autora, dispensadas.
4. Intime-se a ré a fim de que, no prazo de 10 dias, proceda ao
pagamento do honorários contábeis fixados à fl. 141, sob pena
de prosseguimento.
5. Após, dê-se vista ao INSS.

TRT-PR-RT-02380-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlete Cunha Rodrigues da Costa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE OFERE-
ÇA CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO, NO
PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-02401-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ironildes Domingues
Réu : Edviges Canteri
Waldemar Ferreira de Lima
ADV(S) : Sebastiao Itamar Borba Carneiro - PR6218
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-02438-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marisa Teresa Bach
Réu : Municipio de Ponta Grossa
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE EXISTEM
DOCUMENTOS REFERENTES A ESTES AUTOS A SUA
DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-RT-02453-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Miro
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

1. Homologo o acordo alcançado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à natureza das
verbas discriminadas. Custas pela parte autora, dispensadas.
2. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos procuração com firma reconhecida para que
possa ser liberado o valor de seu crédito.
3. Ainda, intime-se a ré para que, no mesmo prazo supra com-
prove o pagamento dos honorários contábeis já fixados, sob
pena de ser utilizado o depósito existente nos autos.
4. Cumprido o item 2, libere-se ao autor, do depósito de fl. 519,
o valor líquido nominal de R$47.000,00.
5. Não cumprido o item 3, libere-se ao Sr. Contador, também
do depósito de fl. 519 o valor de seus honorários.

TRT-PR-RT-02473-1995 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlene Cestari
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA OFERECER
RESPOSAT à IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO, NO PRAZO DE 8 DIAS.

TRT-PR-RT-02490-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Luiz da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

1. Mantenha-se a CPE acostada à contracapa dos autos e dê-se
vistas ao autor da certidão do Oficial de Justiça.
2. Após, aguarde-se pelo prazo deferido às fls. 577 dos autos.

TRT-PR-RT-02574-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Santos de Oliveira
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE IMPUG-
NE OS EMBARGOS à EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-02646-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Aparecida Paulosi
Réu : Ma Silva e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se ciência à autora, através de seu procurador, para que se
manifeste acerca da certidão de fl. 110 e requeira o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-02677-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Eli de Castro
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE OFERE-
ÇA RESPOSTA à IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-02717-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Raquel Maria Correia Baggio
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-02781-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Grczczak Junior
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973

1. Trata-se de execução definitiva, consoante certidões de fl.
484 e nesta.
2. Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
10(dez) dias, junte aos autos procuração com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada conjunta com o
reclamante.
3. Cumprida ou não a determinação supra, do depósito retro,
proceda a secretaria ao pagamento dos valores constantes no
resumo de cálculos de fl. 551/552 aos respectivos beneficiári-
os, expedindo-se as competentes guias de retirada.
4. Comprovados os pagamentos e recolhimentos, desentranhem-
se os documentos, entregando-os à parte autora e ré, mediante
recibo e certidão nos autos.
5. Após certificada a inexistência de pendências, remetam-se
os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-02803-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdeci Americo de Pontes
Réu : Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Ralc Construções Ltda.

ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-02899-2002 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Augusto Nogueira
Réu : Pmi Montagens Industriais Ltda.
Polirocha Comércio e Serviços Ltda.
Politec Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 20 dias,
indique bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-02988-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Rodrigues Antunes
Réu : TV Esplanada do Paraná Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03373-1996 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erondi Alves Machado
Réu : Carlos Renato Linhares de Lara
Transportadora Linhares Ltda.
ADV(S) : Lourival Mendes - PR6560
Paulo Cesar de Souza - PR25118
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE RETIRE
DOCUMENTOS NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS.

TRT-PR-RT-03415-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Vieira do Nascimento
Réu : Edson Luiz Gasparetto
Edson Luiz Gasparetto e Cia Ltda.
Robson Fabiano Gasparetto
ADV(S) : Roberto Cezar Pinto - PR21548
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUE APRESEN-
TE O ENDEREÇO DO SEGUNDO E TERCEIRO RÉUS NO
PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-RT-03779-2000 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romair Ferreira Batista
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Fc Construções Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Odenir Dias de Assuncao - PR19451
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI PRO-
LATADA DECISÃO DE EMBARGOS à EXECUÇÃO NES-
TES AUTOS, TENDO SIDO JULGADO O PEDIDO IMPRO-
CEDENTE.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA - PR
Rua: Valério Ronchi, 150 - Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458

EDITAL Nº 114/2005
PROCESSO: RT 799/2004

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DESPACHO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos autos do
processo supra, entre as partes ALCEU DE JESUS ALMEIDA,
reclamante e FATTORE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
E CERVEJARIAS KAISER BRASIL, reclamadas. A MM. Juí-
za Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER
a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que se está notificando FATTORE CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA, anteriormente encontrado na Rua Francis-
co Burzio, 399, sala 2 e atualmente em local incerto e não sabi-
do, de que, no prazo de cinco dias, forneça ao autor a Comuni-
cação de Dispensa – CD nos termos do item 2.1. da sentença. E
para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
que devidamente assinado será publicado na imprensa e afixa-
do em lugar de costume na sede desta 2ª Vara. Aos 7 de dezem-
bro de 2005, eu, Mariana Cesto, Técnica Judiciária, redigi e eu
Elson Palenske Filho, Diretor de Secretaria, conferi.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00019-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Borges da Silva
Réu : Antonio Edu Chaves Filho
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Gilmar Pavesi - PR19650
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FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00023-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson da Costa
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00045-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Silva Junior
Réu : Bruno Schroeder
Helmuth Schroeder
Tele Hs Telefones Ltda.
ADV(S) : Reynaldo Esteves - PR7948
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Elias Duarte Rezende - PR13754

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00054-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izabel Terezinha dos Santos
Réu : Simone Zammar Me
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00057-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Marins da Silva
Réu : Divonei Lopes
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00065-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei do Amaral
Réu : Anilton Antunes dos Passos
Empreiteira de Mao de Obra Antunes Ltda.
Onivaldo Antunes dos Passos
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00066-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Fernandes da Rocha
Réu : Eulisangela Maria Skrepka Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00071-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Barbato
Réu : Irayde Manys
Nova Peca Componentes Para Veículos
Rogerio Manys
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00081-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Braulino Lourenço Bonette
Réu : Luiz Carlos Pereira e Cia Ltda.
Luiz Carlos Silverio Pereira
Luiz Silverio Pereira
ADV(S) : Suely Cristina Muhlstedt - PR8782
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00102-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Osias Ribeiro
Réu : Mauro Helcio Carneiro
ADV(S) : Claudio da Silva dos Santos - PR15841
Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli - PR26051

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-AIND-00111-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Camargo do Amaral
Réu : Aguia Florestal Indústria de Madeiras Ltda.

João Plehn
ADV(S) : Edmilson Louis Carneiro Baggio - PR5931
Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Alexandre Straiotto - PR26330
1.Designa-se audiência de instrução para o dia 12 de dezembro
de 2005, às 09h20min, podendo as partes arrolarem testemu-
nhas, no máximo de três testemunhas, em 24 horas.
2. Intime-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-00111-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Bueno Chaves
Réu : Jose Vieira do Nascimento
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-AIND-00113-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marie Louise Legat Mayer
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076
Jucimar Moura dos Santos - PR32537

1.Designa-se audiência de instrução para o dia 13 de dezembro
de 2005, às 09h15min, podendo as partes arrolarem testemu-
nhas, no máximo de três testemunhas, no prazo de 24 horas.
2. Intime-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-00125-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Marcelo de Oliveira Galvao
Réu : Estevam de Souza Netto
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025
Jose Altevir Mereth Barbosa da Cunha - PR6891
Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00127-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosicleia Schemberg
Réu : Rosemari Manteiro Vedan
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00133-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Ferreira Mendes
Réu : Inacio Aleixo
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00149-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idalina Cintra Cardoso
Réu : Paulo Roberto Cepeluski
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00156-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilson do Prado
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00165-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Margareth Novak
Réu : Vera Lucia Machado
ADV(S) : Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00171-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson Luiz Canteri
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Elio Valdivieso Filho - PR11209
Maria Sueli de Almeida - PR16713
Benjamin Coelho Filho - SC10025

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00183-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Durval Jose de Santana
Réu : Cleodineia Gomes e Cia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00183-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Alves de Oliveira
Réu : Esquadrias Renascer Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00196-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Joana Pinheiro
Réu : Frederico Ansbach Junior
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00199-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei da Luz Souza Freitas
Réu : Eloir Rodrigues
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00223-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sizue Watanabe de Oliveira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00224-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Domingos Jose de Deus
Réu : Ceveme Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Claudio da Silva dos Santos - PR15841

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00234-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Prestes de Paula
Réu : Rosilda Massuqueto Galvão
Selaminas Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Verguliano Francisco Bobato
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00235-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Osmar Galvao
Réu : Pedro Luiz Kochanski
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232
Jose Luiz Stefaniak - PR24071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00238-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Rosa
Réu : Tubemoveis Ind e Com de Moveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00244-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Ferreira dos Santos
Réu : Lucia Alves Ferreira
Nilda Alves Ferreira
Turqueza Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00247-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Solange Cristina Westphal dos Anjos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS

FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00250-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eunice Maria Chesine Antunes de Avila
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00251-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Fidelis
Réu : Base 2 Construções e Empreendimentos Ltda.
Contacto Trabalhos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Annie Ozga Ricardo - PR31798
Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00252-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela de Fatima Caillot Cloque
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00256-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isiquiel de Souza Mercer
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Nelson Busato - PR7296

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00265-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romildo da Silva Eugenio
Réu : Roncar Pneus
ADV(S) : Miguel do Nascimento Krachinski - PR17981

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00281-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Junior Jose Batista
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00282-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Sidnei Senger
Réu : Comércio de Alimentos Alto do Amparo
Holarina Sebastiana Pereira
Leovanira Boeira
ADV(S) : Fernando Madureira - PR20316
Aldebaran Luiz Von Holleben - PR30483

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00288-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleimar de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00301-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osni Aparecido Bueno Barbosa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00303-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fabiano Pinheiro
Réu : Gramarcos Construções Pré - Fabricadas Ltda.
Sergio Misael Oliveira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
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FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00318-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lopes da Silva Junior
Réu : Elisabete Wachak
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00334-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Mario Fernandes
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00338-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Analia Carvalho Tracz
Réu : Jane Aparecida Zampieri Portes Me
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00343-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabeth Maria Schneider
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00344-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olevino Ferreira dos Passos
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00349-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Casturino Ferreira de Camargo
Réu : Jaime Gilberto Bras
Jose Antonio Bras
ADV(S) : Jefferson Marcos Biagini Medina - PR16458
Carlos Roberto Moreira - PR18217

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00356-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helio de Albuquerque de Almeida
Réu : A Ideal Vigilância Sc
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992
Joao Manoel Grott - PR29334

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00364-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iverson Rodrigo Andrade dos Santos
Réu : Emerson C Almeida Me (Emerson Pneus)
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00364-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João da Cruz
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00365-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leuri Jose dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00368-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Caroline Leonice Rodrigues Hortkoff
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00368-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Alves Batista
Réu : Silva & Lemos Leiloes S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00374-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Firmino da Silva
Réu : Agroregional Comércio de Cereais Ltda.
Paulo Dibe
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00378-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Aparecida Pasturczak
Réu : Bar e Mercearia Princesinha
ADV(S) : Mercia Miranda Vasconcellos Soares - PR18860

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00379-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ilton Diogenes Coelho
Réu : Construtora Rio Claro Ltda(Herbert Mora Casella)
Herbert Mora Casella
Herman Mora
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00382-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amintas Ferreira da Silva
Réu : Ana Cristina Mongruel Kluppel
Nicolau Carlos Kluppel
Nikopedras Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00390-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivanildo Pereira Capella
Réu : Albari Mendes Suarez
Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
João Nei de Paula
Pedro Ribeiro da Silva
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Gilmar Pavesi - PR19650
Orlando Ribeiro - PR28126

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00403-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir de Jesus Marcondes
Réu : Panificadora Betos Lanches
Raquel Zammar Busato
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00404-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Getulio Ferreira Muller
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Andressa Soltes Fernandes - PR24922

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00414-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Ferreira de Oliveira
Réu : Juraci Gonçalves da Silva
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00424-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabete Pires Czekay
Réu : Liga de Futebol Regional de Palmeira
Mauri Garcia
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00440-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geovane Benedito Rodrigues
Réu : Emanoel Reinaldo Caxambu
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Ivo Pericles Caldas - PR25241

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00453-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Jose Chaves
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00453-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemiro Gonçalves da Luz
Réu : Dib Ferreira e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00463-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deomitila de Paula Pires
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00473-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alfredo Gottihld
Réu : Hidropavi Sociedade de Obras Hidraulicas e de Pavi-
mentacao
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Guilherme Martins Hoffmann - PR17706

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00479-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Augusto Barbosa
Réu : Jair Clos
Matia Clos e Cia Ltda.
Valdir de Mattia
Vanildo de Mattia
ADV(S) : Regina Celia Brandalise - PR19423
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00482-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sadi Antonio Rodrigues
Réu : Jose Luiz de Lima Andraus
Lanchonete Prévia
ADV(S) : Wellington de Lima Andraus - PR17181
Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00485-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Hellmann
Réu : Cofresul Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00488-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz de Souza
Réu : Comander
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00492-2000

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aide Maria Lemes
Réu : Estado do Paraná Secretaria de Estado da Saude
Instituto de Saude do Paraná
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Luis Fernando da Silva Tambellini - PR23451
Lineu Ferreira Ribas - PR27410

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00493-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aquiles Santos
Réu : Italflor Indústria e Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Real Works Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Andressa Soltes Fernandes - PR24922

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00497-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson de Jesus Ferreira Boneta
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
Vip Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Valdinir Kubaski - PR13385

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00509-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto da Silva
Réu : Construtora Mogno Ltda.
Nestor Ferreira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00521-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Luis Pedroso
Réu : M.L.Empreiteira Ltda. (De Iraide Pedro de Lara)
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00541-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane Monteiro Vieira
Réu : Costelao Ponta Grossa Ltda. [ME]
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Josiane Aparecida de Oliveira Rodrigues - PR32238

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00552-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria de Fatima Mello de Almeida
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00553-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiola Ribeiro
Réu : Mariano Gonçalves Machado e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00570-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Chamma
Réu : Panificadora Bom Negocio Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00571-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amarildo Amadeu Barboza
Réu : Ap Winner Indústria e Com de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Mauricio Jose Matras - PR26267

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00592-1999
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Aparecido Bomfin Franco
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas Na Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00594-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osnei Paula dos Santos
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00601-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudia Mara Auer de Miranda
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00602-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlusvam Carneiro de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Walter Jose de Fontes - PR25024

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00607-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Ferreira Mendes
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal - Delegacia da Receita
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00613-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : MENOR Gabriel Pereira
Réu : Orlando Soares Junior
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00662-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Willian Teixeira (Menor)
Réu : Amilton dos Anjos
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00662-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando Gonçalves da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00669-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Airton Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00671-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Luiz Vaz Mateus
Réu : Indústria e Comércio de Giz Anchieta Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00675-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Natalino de Jesus Amaral (Menor)

Réu : João Plein
ADV(S) : Osvaldo da Silva dos Santos - PR17433
Zaque Severino Machado - PR20970

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00677-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neures Ligeski
Réu : Antonio Vanat Filho
Najla Aparecida Vanat
Transcheli Transportes Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Karina Maria Mehl - PR21861

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00683-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Nilson de Matos
Réu : Ivone Perin Belila
Paulo Roberto Belila
Pequia Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Mauricio Silva - PR19112

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00694-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josselho Alves de Meira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00695-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma Miara Ferreira
Réu : Marion Siqueira Rocheski
Rodrigo Rocheski
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00700-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cloni de Souza Macedo
Réu : Alfredo Fernandes Correia Filho
Jose C. Rodrigues
Metalurgica Correia Filho
Terezinha Batista Fernandes Correia
ADV(S) : Michelle Hoffmann Pinheiro Machado - PR28555

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00723-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Pasqualotto
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Wait Manso Rocha
ADV(S) : Douglas Soares Osternack - PR10504
Moacir Taques - PR18746

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00746-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvia Leonel de Carvalho Braz
Réu : Comercial de Roupas Feitas Pandoras Boxer Ltda.
Hatem Karin Abdalla
Suraia Correia da Silva Abdalla
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Jose Carlos do Carmo - PR27610

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00787-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lauro de Oliveira
Réu : Luis Rechetzki
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00796-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helton Jhonny Alves de Andrade
Réu : Aniskievicz Quadros e Silva Ltda. Epp
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Maristela Nascimento Ribas - PR24937

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00815-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Rones Alves
Réu : Churrascaria Quatro Irmaos Menegatti
Eduardo Menegatti
Ildo Menegatti Filho
Marcelo Menegatti
Mayra Susan Beyerstedt Menegatti
Ricardo Menegatti
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Gilmar Batista Mazurek - PR24931

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00815-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Vanderlei Becher
Réu : Fibrax (Claudio Marcio dos Santos Costa) Me
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00817-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederaldo da Silva
Réu : Churrascaria Quatro Irmaos Menegatti
Eduardo Menegatti
Ildo Menegatti Filho
Marcelo Menegatti
Mayra Susan Beyerstedt Menegatti
Ricardo Menegatti
ADV(S) : Gilmar Batista Mazurek - PR24931
Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00819-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Iracema Pochapski
Réu : Restaurante e Churrascaria Boi Nobre
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00820-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise de Fatima de Melo Piurcoski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00821-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marina da Luz Ramos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00837-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hostilio Morais Mequelin
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
LIQUIDAÇÃO Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00838-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernanda de Souza Brasil
Réu : Edson Aparecido Stadler
ADV(S) : Genesia Martins - PR16696
Patricia Reis de Borba - PR27607

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00845-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Canteri
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00854-1999

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Senenko
Réu : Mecanica Perek Ltda.
Odete Rodrigues Pereck
Valter Pereck
ADV(S) : Jose Valdeci da Rosa - PR20282
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00864-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Ribaski Neto
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Nival Linhares de Farias - PR6798
Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00866-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ismail Vaz Mercer
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Nival Linhares de Farias - PR6798
Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00868-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ari Sovinski
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604
Lourival Giovani Stadler - PR19398

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00869-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luis da Silva
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Nival Linhares de Farias - PR6798
Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00872-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Doralice da Luz e Souza
Réu : Back Serviços Especializados Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Adriano de Oliveira - PR26232
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00875-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucilene Aparecida Calaca
Réu : Faque - Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda. (A/C:Alberto
I.Peruzzo)
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00883-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Sidinei Ferreira
Réu : Antonio Carlos Azim
Madeireira Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Luciano Soares Pereira - PR22959

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00886-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reinaldo Jose Gonçalves
Réu : Sensetec Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00890-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Ricardo Kossoski
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Nival Linhares de Farias - PR6798
Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-00903-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Markowicz
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00925-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joraci dos Santos Koehler
Réu : Conservação e Limpeza Rondon Sc
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00927-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindaura Correia de Almeida
Réu : Dom Eugenio Restaurante e Lanchonete
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00932-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria Jaronski dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00941-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zeli de Fatima Borges
Réu : Gilmar Costa Vaz
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00955-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Rodrigues
Réu : Antonio Loezel Carvalho Franco
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232
Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00973-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Cesar Domingues Rocha
Réu : João Maria Soares de Araujo
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00975-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesario Jose Kalinoski
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Nelson Busato - PR7296

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00978-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Vaz de Oliveira
Réu : Oficina Mecanica Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00979-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jailson Antonio Banik
Réu : Aroldo Motores Ltda.
ADV(S) : Zaque Severino Machado - PR20970
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00981-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mercedes Alves da Silva
Réu : Paulo Roberto Ferraz de Campos
ADV(S) : Evandro Alves Dias - PR23452

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01001-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Almir da Silva
Réu : Acacio Albino
Elzira Albino
Transnobre Transportes de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01013-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdevino Taborda Carvalho
Réu : C V Retifica de Motores Ltda.
ADV(S) : Renato Vargas Guasque - PR5152
Antonio Roque Gomes do Amaral - PR5230

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01030-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emilio Feola
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01036-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neuza Maria dos Santos
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas Na Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01043-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecy Silverio Ferreira Queiroz
Réu : Adelson Grossi
Comercial de Calçados Maior Ltda.
Luiz Eduardo Goldman
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luis F Martins Bonete - PR15645

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01047-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Epaminondas Ribeiro do Prado
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01047-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemeri Maria Wolff
Réu : Adelson Grossi
Comercial de Calçados Maior Ltda.
Luiz Eduardo Goldmann
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luis F Martins Bonete - PR15645

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01050-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselene Bittencourt
Réu : Adelson Grossi
Comercial de Calçados Maior Ltda.
Luiz Eduardo Goldmann
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01055-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helio Neres dos Santos
Réu : Churrascaria Quatro Irmaos Menegatti Ltda.
Eduardo Menegatti
Ildo Menegatti Filho
Marcelo Menegatti
Mayra Susan Beysrstedt Menegatti
Ricardo Menegatti
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Gilmar Batista Mazurek - PR24931

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01068-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Venancio
Réu : L F Peixoto e A M Peixoto Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01077-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Lucia Roth
Réu : Raquel Zammar Busato
Roberto G Zammar e Cia Ltda. - Mf
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01084-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Coelho
Réu : Felipe de Leon Salina
Jarbas Goes
Luiz Claudio Salina
Terra Brasilis Construções e Incorporações Imobiliarias Ltda.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01094-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gerson de Paula
Réu : Jussara Aparecida dos Santos
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Marcos Henrique Burnato - PR18278

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01094-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Goncalo Martins Padilha
Réu : Le Havre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Edegar Scherer - PR12150
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01104-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Germano Rodrigues dos Santos
Réu : Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
Sitese Sist Tec de Segurança Ltda.
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Kelly de Souza Padilha - PR25624

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01139-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Milton Chagas
Réu : Selaminas Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Verguliano Francisco Bobato
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Marcos Parubocz - PR15397

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01170-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Jose Rodrigues da Luz
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01192-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Lindebech
Réu : Municipio de Palmeira
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Eliane de Paula - PR26817

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01193-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Maciel de Lara
Réu : Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz
ADV(S) : Denise Lopes Teixeira - PR16763
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01199-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Rogerio Jagas
Réu : Celio Aparecido Ribeiro
Panificadora Santa Felicidade
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Maria Goretti Pereira - PR17511

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01208-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademir Gorchacoski
Réu : Canteiro de Obras S/C Ltda.
Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
Isao Takeuchi
Ralc Construções Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Vania de Fatima Dias Ribeiro - SP160841

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01211-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Desselmann
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
Contacto Trabalhos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Gilmar Pavesi - PR19650
Claudio Felipe Derbli Pinto - SP145856

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01225-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Parecildo Jorandir dos Santos
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
João Ernesto Hartman
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Orlando Ribeiro - PR28126

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01252-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Lourenço da Silva
Réu : Fernando Moreira de Almeida
Sonia Maria Vieira Rosa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01271-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jesuel Jair da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Vital Mauricio Cogo - PR14135

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01273-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Andre Rogeski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Vital Mauricio Cogo - PR14135

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01275-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose do Vale Neto
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01277-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto do Vale
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01299-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Airton da Luz
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Antonio Oliveira Tavares - PR12279
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Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01303-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Schon Lechinski
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Antonio Oliveira Tavares - PR12279
Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01319-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Andrade dos Santos
Réu : Metalurgica Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01328-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Margareth Maia Dolinski
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01329-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Soares dos Santos
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01360-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Oliveira
Réu : Marks Com de Componentes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Roselane de Castro Alonso - PR26420

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01361-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria dos Santos Gonçalves
Réu : Daniel Gressi Peruzzo
Faquemader Ind e Com de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Antonio Oliveira Tavares - PR12279
Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01367-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Gomes do Patrocinio
Réu : Isopar Isolamentos Termicos e Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01379-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Alves Gonçalves
Réu : João Carlos de Oliveira Construção
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01384-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Grondziaka
Réu : Ceramica de Tubos Guzatti Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01392-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Aparecida dos Santos
Réu : Celso Pereira
Copas Confecções Ltda.
Sergio Dario Baldi
Virgilio Andrade Ferreira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01393-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Agostinho Ferreira do Amaral
Réu : Jose Gebeluka
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01395-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rui Ramos
Réu : Carlos Cesar Curi de Macedo
Elias Jose Curi
Reflorestadora Brasparana Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Mauricio Jose Matras - PR26267

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01402-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : James Rachel
Réu : Banco do Estado de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01405-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elma de Fatima do Espirito Santo
Réu : Jaime Antunes
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01411-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altamiro Sebastião dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Marcio Ricardo Martins - PR21892

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01448-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Marques Junior
Réu : Sebastião dos Santos (Oficina Mecanica)
ADV(S) : Lourival Mendes - PR6560
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01483-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Ribeiro
Réu : Jairo Jacovis
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Mozart Albuquerque Brites - PR26411

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01505-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fatima Maria Doria Jorge
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01511-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francismara Aparecida Rodrigues do Prado
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01520-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ribas de Oliveira
Réu : Projen Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01521-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Francisco

Réu : Los Angeles Indústria e Comércio de Vassouras Ltda.
ADV(S) : Roberto Cezar Pinto - PR21548
Talita Angelica Henriques Sposito - PR22107

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01541-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Celso Gonçalves dos Santos
Réu : C Carvalho Gomes e Cia Ltda.
ADV(S) : Euclides Sergio Ribas Caldas - PR7521
Joel Angelo Brites - PR14822

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01547-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademir Bittencourt Santos
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01557-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geny de Jesus Mlynarczuk
Réu : Bemag Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01619-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eda Padilha de Oliveira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01629-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri Estevam do Nascimento
Réu : Gueibel Ind e Com de Moveis Ltda.
Luciane Gueibel
Marcelo Gueibel
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Nelson Busato - PR7296
Luis Alberto Kubaski - PR9600

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01641-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osni do Rocio Franco
Réu : Municipio de Palmeira
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Eliane de Paula - PR26817

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01642-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriane Luci da Silva
Réu : Trust Protect Soft Ltda. [ME]
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01651-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena do Nascimento
Réu : Engeomec Engenharia de Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Olinto Roberto Terra - PR28929

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01669-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando de Oliveira
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01679-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Luiz Edgar Gonçalves da Rocha
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01712-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivon Jorge dos Santos
Réu : Cooperativa Agrícola Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Cesar Antonio da Cunha - PR2428
Marcus Vinicius Sebastiao - PR18471

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01715-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Stadler
Réu : Olimpio Aleixo Sobrinho
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01749-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João do Santos
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Iracema Garcia Vaz - PR11445

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01752-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neiva Regina Ribas
Réu : Neusa Nunes dos Santos
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Maria Goretti Pereira - PR17511

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01757-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Aparecida Gomes de Deus
Réu : Clodomiro da Luz Machado
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Paulo Francisco Reusing Junior - PR24601

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01774-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Rodrigues Teixeira
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga
João Ernesto Hartman
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Orlando Ribeiro - PR28126

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01783-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Maria Barbosa
Réu : Imobiliaria Centrosul
Ivaudir Fantim Ferreira
Semei Alves Ferreira Lopes
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01796-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Estevo Fagundes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01796-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião da Silva Portes
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Rogerio M. Cavalli - PR13321
Paulino Batista Diniz - PR14071
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
Alvaro Delmutti Souto Maior - PR22027

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-01798-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Antunes Machado
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues
Simone Regina Paoletti
Tania Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01807-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Madalena Nunes da Rosa
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Waldir Jose Bathke - PR8897
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01809-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valeria das Neves Chistofoletti
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01817-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlete das Neves Correa Chamber
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01827-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Bressan
Réu : Geofix Madeireira Ltda. [ME]
Geovani Antunes do Livramento
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01828-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir Messias
Réu : Geofix Madeireira Ltda. [ME]
Sergio Pereira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01836-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Raymundo Timoteo
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Andre Luiz Calvo - PR33699

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01855-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabete Aparecida dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01859-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olivina Aluiz Schomberger
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01871-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria da Conceição Ferreira
Réu : Jurandyr do Carmo Falavinha Souza
Pedro de Alcantara Marinho
ADV(S) : Jurandyr do Carmo Falavinha Souza - PR11311

Jefferson Marcos Biagini Medina - PR16458

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01873-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joana Maukoski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01881-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Cesar de Miranda
Réu : Myuki Vigilância Noturna
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01897-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antenor Bueno Martins
Réu : Soc Paranaense de Mineração Ltda. Np Estevam S Nett
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Charles Ervin Drehmer - PR26025

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01900-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Pedroso
Réu : Terra Brasilis Construções e Incorporações Imobiliarias
Ltda.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01904-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Serighelli Ferreira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luciemarie Regina Donadello - PR16009

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01908-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Damas dos Santos
Réu : Canil Florenca
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01908-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselia Terezinha Ferreira
Réu : Pre Escola Recriar de Denise Aparecida Schamne
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Valdinir Kubaski - PR13385
Joarez Cação Ribeiro - PR15950
Margareth Aparecida Breus - PR19343

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01912-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Leuzenski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Elio Valdivieso Filho - PR11209

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01925-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivonete Aparecida Almeida Galvao
Réu : Lava Car Pointer Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01927-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Maria Gonçalves
Réu : Lava Car Pointer Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01930-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Angelo de Oliveira (Menor)
Réu : Jose Martins Teixeira
Sfs Restaurante Ltda(Churrascaria Rei do Carneiro)
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Celso Alves - PR13756
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01933-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Levy Ferreira de Mattos
Réu : Jussara Barbosa de Paiva (Atelier de Costura)
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01937-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Ribeiro Santos
Réu : C Carvalho Gomes e Cia Ltda.
Clyseide Kossatz Carvalho Gomes
Francisco Carlos Carvalho Gomes
ADV(S) : Euclides Sergio Ribas Caldas - PR7521
Joel Angelo Brites - PR14822

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01940-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Valdevina de Oliveira
Réu : Beatriz Confecções Ltda.
Beatriz Weil Mocelin
Luiz Darci Mocelin
ADV(S) : Cirlei Malherbi dos Santos - PR11054
Danilo Leal Nogueira - PR12113

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01944-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arino Barauce Moreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01945-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otilia Carmo da Silva
Réu : Andraus e Facci Ltda.
Marcus Facci
Wellington de Lima Andraus
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01953-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Mara Moreira
Réu : Benicio José Danjas
Pizzaria Dom Corleone
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01955-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alceu Bueno de Oliveira
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01961-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilza Perpetua Prestes de Paula
Réu : S A P Comércio de Comidas Caseiras Ltda. [ME]
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01965-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza Barbosa Zahielkiviz
Réu : Atenas Conservação e Limpeza Sc
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01976-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri Smiguel
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01980-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magner Garcia Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01987-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Isaias Soares
Réu : Ceveme Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02005-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Giovane Silva Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02007-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Simone do Rocio Cenci
Réu : Maria da Penha Braga da Costa Me
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Lorena Lopes - PR21802

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02009-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Santos
Réu : Nadir João Albach Junior Me
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02014-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Aparecida do Nascimento
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02014-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isolina Ferreira dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02016-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Ribeiro da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02033-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Paula dos Santos
Réu : Estevam de Souza Netto
Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Charles Ervin Drehmer - PR26025

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-02051-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ferreira Borges
Réu : Fabio Bandeira
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02051-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Marcos Pipper
Réu : Marcio Claudino Ferreira Me
ADV(S) : Roberto Cezar Pinto - PR21548
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02052-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Subtil Domingues
Réu : Hercilio Rodrigues de Oliveira Lanche e Ref Me
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Edilene Luz Machado Graf - PR21596

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02054-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francieli Klein
Réu : Curso de Idiomas Solex Limitada Me
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02061-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arnaldo Aurelio Pinheiro Sampaio
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Davison Silva - PR19555
Joao Henrique Portela - PR19690

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02062-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zilmari Marinho Lourenço
Réu : Luiz Carlos Silva
Osmaria Moreira da Silva
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02065-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Leuzenski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02086-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara de Souza
Réu : Tania Regina da Costa Ayres
Varejao de Confecções Redebora Ltda.
ADV(S) : Regina Celia Brandalise - PR19423
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02088-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Otavio Gomes
Réu : Assoma Associação dos Meninos e Meninas de Ponta
Grossa
ADV(S) : Valdeci Maria de Oliveira Milan - PR19902

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02095-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane de Jesus de Mattos
Réu : Douglas Roberto Schwab
Marcelo de Paula Xavier
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Roberto Cezar Pinto - PR21548

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02112-1996

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Pinheiro
Réu : Julio Cesar Taques
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02118-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Noel Novaleski
Réu : Carmem Lucia B Moro e Elio Moro
Julio Cesar Brusamolin
Luiz Augusto Brusamoli
Marcos Aurelio Brusamolin
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02118-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Maria Kuhn Baczievicz
Réu : Irem S.A. Indústria e Comércio (Massa Falida)
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Celso Alves - PR13756
Valmor Tozetto - PR16465

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02126-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Monteiro
Réu : Alvaro Sergio Ribas Junqueira
Eurides Mascarenhas Ribas
Jose Bonifacio Ribas
Lais Grohmann Junqueira
Maria Cecilia Junqueira Issa
ADV(S) : Edezio Souto Cutrim - PR11271
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02130-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Herlin Martins de Oliveira Junior
Réu : Raul Laertes Brantes de Souza Me Antiquaria Mold
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02152-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel de Alcantara
Réu : Jonas Laerte Longen
Lilian Piske
Longueparts Comércio de Pecas P Veículos Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02159-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Perla Cristiane Enviy
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02161-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Jonack
Réu : Superpilar Galpões Rurais Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Matias - PR19465

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02161-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivete Alexandrino
Réu : Comercial de Roupas Feitas Pandoras Boxer Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02165-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Altamir Correia da Luz
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Joao Candido Avila Junior - PR21041

Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02166-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Lemos de Mendonça
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02176-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldino Antonio de Lima
Réu : Rosely de Fatima Castro Dal Gobo
Rosely de Fatima Dal Gobo e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Eliete Chemim - PR22851

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02217-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Munir Bark
Réu : Izaias Pinheiro
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02218-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Cun
Réu : Don Cogo Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02244-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izaias Schupschek de Andrade
Réu : Entregas Campos Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Jorge Luiz Roskosz - PR20337

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02264-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Arcanjo Choma
Réu : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
João Erinaldo de Matos
ADV(S) : Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752
Leonardo Ditzel Mattioli - PR25081

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02281-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Agenor Santiago de Paula
Réu : Odilon Lustosa Ribas
ADV(S) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior - PR14386
Vera Lucia dos Santos - PR20076

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02289-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Jesus Martins Borges
Réu : Assoma Associação dos Meninos e Meninas de Ponta
Grossa
ADV(S) : Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02314-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Ferreira
Réu : Associação dos Ferroviarios de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02367-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Rio Branco da Silva
Réu : Almir Miguel Kruger da Costa
João Tabisz Junior
Moveis Sao Marcos Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Goldman - PR13079
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02381-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Cesar Ferreira
Réu : Ademir Tizon
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02414-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edilce Janisch
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02447-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Inacio de Avila
Réu : Chiarello e Cia Ltda.
Ederlei Chiarello
Edson Chirello
ADV(S) : Ana Luci de Paula Quadros - PR11053
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02451-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Dias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira - PR16801

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02465-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Scheilla Perpetua de Paula e Silva
Réu : Jussara Barbosa de Paiva Me
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02466-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Batista
Réu : Mhk S.A. Engenharia - Mf
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02468-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wanderleia Tebinca
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Andre Luiz Calvo - PR33699

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02484-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvino Ferreira
Réu : Metalurgica Ponta Grossa Ltda.
Roberto Camargo e Silva
Ruy Camargo e Silva
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Lindamir Farago Almeida - PR15354

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02494-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luziane Mara Pauzer Bresoto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02507-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moacir Ferreira de Jesus
Réu : Edmea Maria da Silva Reis Guimaraes Me
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-02531-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amadeu Madureira
Réu : Le Havre Construções Ltda.
ADV(S) : Laercio Ricardo Mattana Carollo - PR9443
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02536-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Therezio Xavier da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02540-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edenilson Gomes Dobrovolski
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02541-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elias Gonçalves Lourenço
Réu : Dafe Dobragens e Armacoes de Ferragens S/C Ltda.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02548-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises Mauricio Prandel
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Joel Kravtchenko - PR20892
Isabel Aparecida Holm - PR22399

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02548-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Fogaca de Almeida
Réu : IAPAR Instituto Agronomico do Paraná
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) : Lydio Antonio Amorim - PR3892
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02557-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Soares da Cruz
Réu : Global Adm e Conservação de Condominios Ltda.
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02560-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Vicente de Barros
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Sandra Mara Albach Goldman - PR12233
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02576-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Korczagin
Réu : União Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02584-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Pedro Ferreira
Réu : Itaiacoca S.A. - Mineração Indústria e Comércio
ADV(S) : Valter Kisielewicz - PR17401
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02592-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cerliane Rodrigues Almeida Carvalho

Réu : G5 Moinho de Trigo
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02594-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Lucia Migdalski
Réu : G5 Moinho de Trigo
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02596-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Savicki
Réu : G5 Moinho de Trigo
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02609-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jefferson Antonio Soares
Réu : Adelson Grossi
Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02628-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloir Aparecida da Rocha
Réu : Factoria Danceteria
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02668-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo do Carmo Wendler
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02698-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adair Jose Alves
Réu : Const.Rio Claro Ltda. Np Herbert Mora Casella
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Talita Angelica Henriques Sposito - PR22107

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02708-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arno Schweigert Espolio
Réu : Helmut Pauls
ADV(S) : Renato Cordeiro - PR14895
Homero Kleine Ribeiro - PR19842

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02712-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Joel Mendes
Réu : Lux Pintura Antonio Novazki
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02735-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luiz Rodrigues
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Sueli Maria Zdebski - PR18379

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02776-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Monica Burdak Tymoczuk
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02794-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilmar Martins
Réu : Associação de Pais e Mestres do Conservatorio Dramati-
co e Mu
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02796-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Bernadete Sedorko
Réu : Comercial Jasinski Ltda.
Laura Jasinski
Nelson Jasinski
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Regina Celia Brandalise - PR19423

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02796-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Jacintho Neto
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro de Ponta Grossa
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02806-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandro de Gois
Réu : J Alves Pintura
ADV(S) : Jose Amilton Rogeski - PR22414
Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02812-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Djalma de Ramos
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02814-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Nunes da Silva
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Alexandre Borela Valente - MG64432
Ailton Nunes da Silva - PR27423

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02831-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Ivan de Quadros
Réu : Geraldo Christoforo
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02836-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edemilson Gonçalves Serafim
Réu : S Calixto e Cia Ltda.
Sidney Calixto
Silvane Schemberger Calixto
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02846-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Nunes de Almeida
Réu : Ronaldo de Oliveira Com de M de Const Me Madecasa
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02858-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adir do Nascimento
Réu : Agro Pecuária Schwarz Ltda.
Edley Schwarz
Edwin Willy Schwarz
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS

FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02862-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eidivino Pinheiro
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02874-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Martins Nunes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
Arli Pinto da Silva - PR20260

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02882-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elton Luis Ramos
Réu : Emilio Romani S.A. Mf Sind: Eugenio B. Macedo
ADV(S) : Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02942-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleberson Soeiro da Luz
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas Na Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02946-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri Silveira
Réu : Arhip Kusnetsov
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02946-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ademilson Antonio Pereira
Réu : Ceramica Sao Sebastião Ltda.
ADV(S) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior - PR14386
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02951-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Espolio de Antonio Lori de Oliveira
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02957-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Jose Lisboa
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02961-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Terezinha do Vale
Réu : Osternack e Freitas Ltda.
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02967-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Costa
Réu : Micro P. Grossa Edic Cult A/C Gilson B Mildemberg
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Gisele Mattner - PR20183

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02989-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Diva Joana Bronoski dos Santos
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
ADV(S) : Airton Vida - PR17220

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02997-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivaldo Pedroso
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Ivo Pericles Caldas - PR25241

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03005-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival Haas de Oliveira
Réu : Juvaldir Lima Faccini
ADV(S) : Romualdo Chemim - PR18210
Evaldo Billerbeck Junior - PR22850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03009-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iomar Orion dos Santos e Silva
Réu : Andraus e Cajueiro Ltda.
Edijane Cerqueira Cajueiro
Jose Luiz de Lima Andraus
Marcus Facci
Wellington de Lima Andraus
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Wellington de Lima Andraus - PR17181

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03010-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Dirce de Souza
Réu : Lucia Cristina Sala
Selma Lucia Cogo Jagielo
Tricotramas Malharia Ltda.
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03017-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Verci Lopes
Réu : Adir dos Santos Serviços de Guarda Urbano
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03019-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Reginaldo Chagas
Réu : Adir dos Santos Serviços de Guarda Urbana
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03019-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Izabel Machado
Réu : Lojao das Fabricas
ADV(S) : Marcos Babinski Marochi - PR16947

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03021-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Lamar Ferreira
Réu : Fundição Trutzschler
Sutil e Costa Ltda. [ME]
ADV(S) : Jorge Luiz Roskosz - PR20337
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Daniela Brum da Silva - RS40053

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03021-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilene Rossi de Goes
Réu : Concorde Indústria Aeronautica de Modificacao e Manu-
tenção L
ADV(S) : Patricia Machado Pereira Giardini - PR25105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03055-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Gilberto Ophata da Rocha
Réu : Aduana Transportes Ltda.
João Erinaldo de Matos
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03098-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Rodrigues
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Sueli Maria Zdebski - PR18379

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03101-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto de Oliveira
Réu : Lc Palhano e Cia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03102-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Aparecida Batista de Oliveira
Réu : Gremio dos Subtenentes e Sargentos da Guarnicao Ponta
Grossa
ADV(S) : Audrei Cristiane Ramos - PR19636
Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03135-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilson dos Santos
Réu : Disk Chapa Sao Jose S/C Ltda.
Justus Construções Civis Ltda.
Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03157-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocemeri Aparecida Machado
Réu : Angelica Cristiane Mendes
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Angela Maria Rubini do Prado - PR15665

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03158-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Elias Annes
Réu : Casa do Mecanico Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Alberto Kossatz - PR21347

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03159-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Kowalski
Réu : Jackson Luiz Mendes
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Wagner Luiz Menezes Lino - PR21944

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03186-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Cesar Rodrigues Carneiro
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03188-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Casturino de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03190-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walter Macenham
Réu : O Rizental e Cia Ltda.
Osmar Rizental
Osmar Rizental Junior
Sandra Mara Rizental
Silvia Leonor Rizental
Sueli Woiciechowski Rizental
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03214-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Ney da Silva
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda. [ME]
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03244-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albertino Luiz do Nascimento
Réu : Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03247-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eglair Manosso Correa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03248-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hilda Maria Bekes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03267-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Augusto dos Santos
Réu : Master Vigilância Especializada Ltda. Sc
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03273-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lidia Maria de Freitas
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03273-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wianey dos Santos Camargo
Réu : Altamir Weiber
Altamir Weiber e Cia Ltda. [ME]
Marilia Weiber
ADV(S) : Luiz Fernando Saffraider - PR15409
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03277-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Mara Batista
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03280-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Maria Jaronski dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03286-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Abel dos Santos
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03292-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Olimpio Hansen
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03294-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Benedito Evaldo Oliveira
Réu : Aparecida Fatima de Lima
Gilberto Bernardes Medeiros
Muderno Tur Turismo
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03301-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Olair Marinho de Lara
Réu : Gessolar Decorações (Ronei Rambo)
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03309-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acyr Teodoro dos Reis
Réu : Comercial R Moreira Ltda. - Massa Falida
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Mario Unti Junior - SP20327

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03318-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Germano dos Santos
Réu : Ceval Alimentos S.A.
Montanex Construção Civil e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Joaquim Antonio Almeida Carmo - PR12720
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03324-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Dzievieski Seixas
Réu : Alberto Ivanir Peruzzo
Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
Lourdes Maria Peruzzo
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03329-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloir Franki
Réu : Adir dos Santos Serviços de Guarda Urbana
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03330-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Acir Retizlaf
Réu : Adir dos Santos Serviços de Guarda Urbana
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03343-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Greskiv
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-03348-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Martin Neuman
Réu : Abel Cordeiro de Carvalho
Dib Ferreira e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03358-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Darci de Arruda Pinto
Réu : Fundição Trutzschler Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Daniela Brum da Silva - PR25561

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03363-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ceres Benta Berthier Gehlen
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03365-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Monica Carvalho
Réu : Umesp União Municipal de Estudantes do Ensino Basico
Fundame
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03411-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose de Almeida Rocha
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03413-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Espolio de Perceu Jose Perli
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483
Luiz Carlos Caceres - PR26822

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03415-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alfredo de S.A. Holzmann
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Marcos Muller Cwiertnia - PR22189

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03421-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jucelia do Rocio do Nascimento
Réu : Florisa Ind e Com de Papeis
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451
Solange de Paula - PR24125

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03445-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dolgani Male da Silva Valezak
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03465-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Sebastian Brezotto Kubinski
Réu : Raquel Zammar Busato
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03479-1995

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irene Borowy
Réu : Uliana Defensivos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Victor Malucelli Junior - PR1680
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03486-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Aparecida Gonçalves Marcelino
Réu : Frank Angelo Acrouche Informatica
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03488-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Galvao
Réu : João Olivo Magagnin
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03489-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Adriane Gontarz
Réu : Restaurante Lanchonete Chupetao Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03493-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronica Derkacz
Réu : Alceu Pedro Pietrovski
ADV(S) : Aureo Stupp - PR8038
Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03498-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Carlos
Réu : Gaspar Goebel Neto
Indústria e Comércio de Madeiras Gaspar Goebel
Julio Goebel
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Moacir Taques - PR18746

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03505-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Rodrigues
Réu : Construblok Construções Civil Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03512-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselba Saad Taques
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03513-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dario Fernandes Madureira Cordel
Réu : Ibema Companhia Brasileira de Papel
ADV(S) : Mirian Alves Moro - PR17410
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03514-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Nova Russia Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03515-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Renis de Almeida
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Antonio Walmik A Marcal - PR9046

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03519-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Soeli Terezinha Deszounet
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03524-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Floriano Pereira dos Santos
Réu : Scheffer S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03525-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmem Lucia Alves
Réu : Paulo Roberto Cepeluski
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03525-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lidia Novaki Mendes
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03526-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto de Freitas
Réu : Eduardo Menegatti
Marcelo Menegatti
Mayra Susan Beysrstedt Menegatti
Menegatti Menegatti e Cia Ltda.
ADV(S) : Edezio Souto Cutrim - PR11271
Antonio Krokosz - PR17850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03548-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elaine Cristina Marcondes
Réu : Euzebio Lenhart
Jaqueline Pontarolo Lenhart
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03557-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemary Machado
Réu : Luiz Antonio Dalgobo Me
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03591-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Miguel de Oliveira
Réu : Isaias Pires Pintura
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03600-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilis Aparecida Brustolin
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03647-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03654-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eva Cordeiro de Oliveira
Réu : Pro Futuro Informatica Ltda.
ADV(S) : Helena Dias Barbar - PR24750
Francisco Alberto Kolb - SC1674

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03667-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane Schreiner
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03735-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Jersi Prestes de Oliveira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Jussara de Oliveira Lima - PR12383

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03737-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Espolio de Francisco Pedro Moreira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Juliana Martins Pereira - PR26382

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03737-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rehlindes Alberta Albach
Réu : David Mauricio Coutinho
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03763-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03764-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clodoaldo Ramos Ferreira
Réu : Guindautec Máquinas e Equipamentos Para Guinchos
Ltda. Hidrof
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03780-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Alves Pereira
Réu : Claudete Aparecida Dallabona
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03799-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Christie Danielle Siroski
Réu : Fortress Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Sergio Valmor Condessa Villela - PR12105
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03815-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Atair Correa
Réu : Jose Olimpio de Paula Xavier
ADV(S) : Roberto Cezar Pinto - PR21548
Cleverson Paulo Sant’Ana Costa - PR22845

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-03817-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Roberto Rodrigues da Piedade
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03831-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Luis Almeida
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Sandra Mara Albach Goldman - PR12233
Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03837-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei Padilha
Réu : Almeida e Thomsen - Prom.Event.Terc de Mao de Obra
Ensec Engenharia de Sistema de Engenharia Ltda.
Grenobloise D’Electronique Et D’Automatismes - Gea
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Giovani da Silva - PR18452

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03839-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcebiades de Oliveira
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Joaquim Miro - PR15181

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03848-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise do Rocio Tozetto
Réu : Carlos Lazarotto de Oliveira
Disk Informação do Paraná Ltda.
Edilson Gorte
Francisco Ricardo Prado
ADV(S) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior - PR14386
Angela Maria Rubini do Prado - PR15665

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03854-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Maciel
Réu : Imperador Vigilância Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03857-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Cesar de Paula
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Rodrigo David Nascimento - PR29349

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03867-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Farias Roque
Réu : Mario Ribas
ADV(S) : Gilmar Kuhn - PR14894
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03882-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dercia Marinho Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03890-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eduardo Braz da Silva
Réu : Alfredo Fumagalli Neto
Le Havre Construções Ltda.

Sandra Regina Moss Fumagalli
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03896-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joana Mehret
Réu : Antonio Diogo Portugal
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03897-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caroline Mayer
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03900-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmen Lucia de Paula
Réu : Muncipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03901-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amelia Eponina da Luz Ruivo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03917-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisca de Souza
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal Delegacia da Receita Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03922-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Itamara Aparecida Alves de Almeida
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03958-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro de Avila
Réu : Carlos Roberto Rodrigues
Salina Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04060-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Bueno de Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04062-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Bueno Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04078-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto Batista da Silva
Réu : Silva e Lemos Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Giovane Mazzarolo Costa Curta - RS30233

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04135-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara de Oliveira
Réu : Daniel Gressi Peruzzo
Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Elison Luis Calegari - PR22142

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04139-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Gonçalves Ponijalski
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04141-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Liliane das Gracas Batista
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04143-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Regiane Pacondes da Silva
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04178-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson Eloy de Meira
Réu : Israel de Souza Dancoski
Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Sonia Marli Dancoski
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04210-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz da Silva Camargo
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Matias Alves da Costa - PR8328

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04284-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivany Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04286-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Artur Mainardes
Réu : Municpio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-04316-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neumar Klososki
Réu : Banco Mercantil de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Fernando Madureira - PR20316

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00003/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00002-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clovis de Oliveira Souza
Réu : Incorcil Indústria Ecomercio de Artefatos de Cimento
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-IJ-00003-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Instituto de Saude Ponta Grossa
Réu : Loris Batista dos Anjos
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00004-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Aparecida Marins
Réu : N M El Sayed Semi Joias
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-ACPg-00006-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Réu : Luis Fernando Sgarbossa
ADV(S) : Carolina Frare da Cunha - PR25395
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00009-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Jose Martins
Réu : Fortress Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Carlos Alberto Franco Wanderley - PR25277

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00011-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anilson Jose da Silva
Réu : Borracharia Vulcano de Pedro Pires da Silva
Pedro Pires da Silva
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Ricardo Wagner Neto - PR20409

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00021-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises Correa Junior
Réu : DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná
ADV(S) : Acir Macedo - PR6102
Fabio Costa de Miranda - PR20679
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00026-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Tozetto Junior
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00028-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Donato Ferreira
Réu : DER Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná
ADV(S) : Lucio Drinko - PR13105
Thelma Cristina Oberst Pavelec - PR22872
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00031-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Matos de Oliveira
Réu : Josi Confecçoes Ltda. (Joao Waldomiro Hohl)
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Arao dos Santos - SC9760
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00048-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Opuchketch
Réu : Ion Elétrica Comercial Ltda.
Mauro Quint Seronato
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00051-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laercio Ribeiro de Carvalho
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
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FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00051-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar dos Santos
Réu : Kemelmeier Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00059-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Breus
Réu : Lataria e Pintura Retoque S/C Ltda.
Luiz Carlos dos Santos
Sebastião dos Santos
ADV(S) : Miguel do Nascimento Krachinski - PR17981
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00065-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Cezar Xavier
Réu : Soc.Par.Mineracao Ltda. Np Estevam de Souza Netto
ADV(S) : Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Charles Ervin Drehmer - PR26025

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00065-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Oliveira
Réu : Isomantex Engenharia e Impermeabilização Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Ivo Pericles Caldas - PR25241

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-ATE-00073-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Unimed Ponta Grossa Cooperativa de Trabalho Medico
Réu : Sincoomed Sindicato Nacional das Cooperativas de Ser-
viços Me
Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná
ADV(S) : Edmar Luiz Costa Junior - PR24928
Cesar Augusto Vivan - PR36675
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00073-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Antonio Ferreira Pontes
Réu : Gildevan Kochin Neto
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00079-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Teles
Réu : Rosangela Soares
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00082-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Rildo Monteiro
Réu : Boate Caribe
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00084-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar de Lima
Réu : Ponta Ar Comércio e Manutenção de Equipamento Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00087-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Bressani
Réu : Sensetec Montagem de Máquinas Industriais Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Jeferson Martins de Oliveira - PR21344

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00087-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Jesse Gonçalves
Réu : Municipio de Ponta Grossa
Segurança Princesa dos Campos (Arthur B Miranda)

ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Gilmar Pavesi - PR19650
Joao Henrique Portela - PR19690
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00094-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio de Jesus de Souza
Réu : Urbano Caldeira
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00095-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lopes dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00102-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Mendes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00103-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria de Lourdes Orlowski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-AIND-00109-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos José Maciel
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00110-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Rodrigues
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00111-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gladis Regina Paes de Almeida
Réu : Rosiane Logulho Roncada
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-AIND-00112-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson de Jesus Hartmann
Réu : Aguia Sistemas de Armazenagem Ltda.
ADV(S) : Patricia Machado Pereira Giardini - PR25105
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00115-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Agenir Braz Dalla Vecchia
Réu : Ivo Luiz Becher
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00119-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Eraldo Rodrigues de Paula
Réu : Big Boy Moveis Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Cinto Verde Ltda.
ADV(S) : Vilson Antonio L Delgobo - PR21292
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00119-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Maria Tereza da Silva
Réu : Hotel Para Bebes Gente Miuda (De Cristiane Do
ADV(S) : Lia Mara Fagundes Batista - PR18056
Joao Antonio Pimentel - PR18192
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00125-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ismael Rodrigues
Réu : Madeireira Olimad Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00125-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Augusto Cidral
Réu : Izail Silva Rosa
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00130-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Luiz Braz Duarte
Réu : Ivano Abdo Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Jose Ronaldo de Carvalho Saddi - PR16535
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00131-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tadeu dos Santos
Réu : Hvs Limpeza e Conservação
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Paulo Cesar de Souza - PR25118
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00137-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kleber Leandrio Socrates Ribeiro
Réu : Neusa Aparecida de Quadros e Cia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00139-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Floriano Jose dos Santos
Réu : Serraria Garbuio de Cliceu Zanardino
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00140-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deborah de Almeida Leal
Réu : Sport House Franquias Ltda. - Golden Bingo
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-ATE-00143-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Antonio Cal Franco
Réu : Global Indústria Metalurgica Ltda.
Inca Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00143-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Eduardo Martins
Réu : Luiz J O Kesikowski Engenharia e Const Civis Ltda.
Nova Forma Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00145-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Espolio de Josafate Esdespeski
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
ADV(S) : Ludmilo Sene - PR20947
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00153-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Shirley Aparecida do Nascimento e Outros 19 - Tem Ac
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00157-2004

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Teleginski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00160-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alda Gracia Kandalski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00161-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Marildo Ramos
Réu : Thadeu Petroski
ADV(S) : Alana Aguida Berti - PR12116
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00169-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moacir Aparecido Pereira
Réu : Paulo Oliveira Hoste
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Evandro Alves Dias - SE2021
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00171-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jomar Ribeiro Cominese
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00177-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Ademir Oliveira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Geraldo Coelho - SC8944
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00179-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Carlos de Oliveira
Réu : Vilmar Teixeira
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00180-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Cercondes
Réu : Expresso Pradolondrina Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00182-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Marcos Ferreira Bueno
Réu : Companhia Real de Distribuição
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00189-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ortencia Gorete Matias da Rosa de Almeida
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00192-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alice Rosa de Oliveira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00200-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Zuber Lacerda
Réu : Eloir Rodrigues
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
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PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00213-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão de Souza
Réu : Albary Mendes Suarez
Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda. de Albari Mendes Soa-
res
Leopoldo Suarez Neto
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00225-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Soeli Francisca Nunes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00226-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair de Souza
Réu : Paulo Briling Marins
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00230-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilma de Fatima Meira Antunes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00233-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walfrido Rodrigues de Oliveira
Réu : Retifica de Motores Autorama Ltda.
ADV(S) : Lourival Mendes - PR6560
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00235-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walter Lopes Mendes
Réu : DER Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
Celso Alves - PR13756
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00236-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Pinheiro dos Santos
Réu : Marines Diniz Malluta Me
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00237-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Pinheiro
Réu : Distribuidora Nacional de Pinho Ltda.
Jose Herley Bernardi
Luciano Bernardi
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Denise de Fatima Stadler - PR35632
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00238-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Sowinski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00240-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aline Aparecida de Almeida
Réu : Rosa Stefaniaki
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00243-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : ESPÓLIO DE José Carlos Nazario
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00245-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Teresinha Lisboa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00251-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elcio Stacoviaki
Réu : Alcione Antonio Mehl
ADV(S) : Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Miguel Jorge Salem - PR23988

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00251-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Priscila Xavier Chamber
Réu : J M Dellirius Comércio de Confecções Ltda.
João Batista dos Santos
Maria Otilia Espindola
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00259-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronice Alves Borba
Réu : Eroides de Souza Gonzaga Bianchini
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00259-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilva de Jesus Carpes Cobeski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00260-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Getulio Nunes Gonçalves
Réu : Instituto de Saude Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00261-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriane Bida
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00262-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Therezinha de Jesus Gubert
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00268-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Susana Claudia da Silva Borato
Réu : Trainning Informatica Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00275-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Teixeira da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00280-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Lourenço
Réu : Sydney Pedro Brizolla
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00284-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jefferson de Jesus Correa
Réu : Instituto Integrar
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-00285-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eugenio de Bortoli
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara de Oliveira Lima - PR12383
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00293-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Macir dos Santos
Réu : Olaria Ponto Certo Ltda.
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00294-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilson Antonio do Prado e Souza
Réu : Dirk Daniel Dijkstra
ADV(S) : Elias Duarte Rezende - PR13754
Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00297-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gerson dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00298-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00305-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Venicius Adena
Réu : Odilon Fonseca Junior
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00307-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Cesar do Nascimento
Réu : H Costa Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Rego Barros - PR4750
Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Tamar Christmann - PR14293
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00314-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Marcos Fornazzari
Réu : Marieuza Laurindo Me
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00316-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Scudlarek
Réu : Jose Ivair de Paula Ferreira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00327-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Luiz Vieira dos Santos
Réu : Regina Celia Brandalise
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00328-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos de Oliveira
Réu : Retifica de Motores Autorama Ltda.
Retifica Dimensao Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Rubens de Lima - PR7828
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00331-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Ferreira
Réu : La Taverne Comércio de Massas Ltda.

ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00334-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deli Celso Venancio da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00340-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair da Conceição Ferreira Neves
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00346-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Felipe Angieski
Réu : Jw Sound Comércio Ltda.
Wladimir Dias Rodrigues
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00347-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Othon Barros
Réu : A M Gasperin Me
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00354-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião da Silva Portes
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Mauricio Pioli - PR19335
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00355-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria das Gracas Gondin
Réu : Grupo Ambiental Guara
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00363-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandra Gonçalves Brandao
Réu : Gilberto Bernardes Medeiros
M S Comercial Importadora Ltda.
Qu Jingxia
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00365-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Raul Ferreira Eleuterio
Réu : Associação Esportiva Ex Conde Dinho
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00367-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Lopez Leite
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Maria Cristina Rauch Baranoski - PR17450
Tobias de Macedo - PR21667

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00380-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Pepe
Réu : Entregas e Distribuidora de Agua Regional Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Jorge Luiz Roskosz - PR20337
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00380-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robson Jose da Luz
Réu : Ademar de Paulo Me
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
Marco Aurelio Krefeta - PR16051
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-00383-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adenir Jose dos Santos
Réu : Marieuza Laurindo Me
ADV(S) : Liciane Baratella - PR20826
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00385-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Fatima Matos
Réu : Simone Barbosa de Paiva
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Isabel Aparecida Holm - PR22399
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00386-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Mendes dos Santos
Réu : Rosemeri de Fatima Dias
ADV(S) : Maria Cristina Rauch Baranoski - PR17450
Karina Maria Mehl - PR21861
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00390-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlete Terezinha de Oliveira
Réu : Centro Presbiteriano de Proteção A Infancia e Materni-
dade
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00394-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thayse Cristine Lopes de Morais
Réu : Celli e Justus Ltda. The Saloon
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00415-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson de Lima
Réu : Transportes Alves Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Josiane Aparecida Simao - PR18911

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00418-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Halat Vieira
Réu : Paulo Marcio dos Santos
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00418-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marly de Lurdes Ribeiro de Ramos
Réu : N Decorações Ltda. - Socia Neiva Arantes Macedo
Neiva Arantes Macedo
Saul Moreira Macedo Filho
ADV(S) : Ricardo Luiz Rios Brandao - PR11517
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00440-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jair Chaves
Réu : Milton Scheffer (Chacara Taio)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00445-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eurico Dias de Freitas
Réu : Profort S.A. Transporte de Valores
Seg Servs Especiais de Seg e Transp de Valores S.A.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00459-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jandira Moreira de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Joao Henrique Portela - PR19690

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00475-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edilson Gorte
Réu : Brascomex Serviços Internacionais
Francisco de Assis Prado
Rosane Boza
ADV(S) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior - PR14386
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00475-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amalia Aparecida Silva
Réu : Lievoris Indústria e Comércio de Conservas Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Valter Kisielewicz - PR17401
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00483-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Izaias
Réu : Joaquim Camargo de Oliveira
ADV(S) : Homero Kleine Ribeiro - PR19842
Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00486-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wanderlei Aparecido Pontes de Lacerda
Réu : Jeronimo Domingos Bittencourt [ME]
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Marco Aurelio Krefeta - PR16051
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00495-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Aires
Réu : Biava Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00499-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thiago Jacy de Brito Rodrigues
Réu : Volcarretas Ind e Com de Pecas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Zaque Severino Machado - PR20970
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00499-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divonsir Machado
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00516-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemeire Soares Moraes
Réu : Marco Antonio Quadros
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Luis Carlos Simionato Junior - PR29319

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00536-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edi da Cruz
Réu : Ana Cristina Mongruel Kluppel
Nicolau Carlos Kluppel
Nikopedras Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Goldman - PR13079
Claudio da Silva dos Santos - PR15841
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00539-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alfredo Martins de Lima
Réu : Projem Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00543-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rozeno Nazarko
Réu : Decorações Jeni Baggio Ltda.
Gerson Luis Vargenski

ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00544-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suzi Cristine Pabis
Réu : Apeque Saneamento Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sebastiao - PR18471
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00545-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara Glap
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00547-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Leocadio Barbosa
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Ivo Pericles Caldas - PR25241

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00551-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iraci Diogo Silveira
Réu : Imobiliaria Virtual
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00554-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Evanilda Buhrer de Souza
Réu : Salão das Malhas
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00555-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristine Maria Euphrasio
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00558-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Aparecida Gabardo
Réu : Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Sandra Negri Cogo - PR19460

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00565-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Borges dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00568-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina Costa Pinto de Oliveira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00572-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderlei Sagais Carneiro
Réu : Lanchonete Sanduichao Tenha Regalos
ADV(S) : Alana Aguida Berti - PR12116
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00578-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara Ramos Berton
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00586-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Aparecido da Silva
Réu : Santos & Spak Ltda. [ME]
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00605-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisabete Nascimento Mazzari
Réu : Merison Marcos Amaro
Nelson Silva Junior
Neuza Hartvig de Freitas
Rural Phone Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00613-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Douglas Henrique Wilt
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00623-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Rodrigues Magalhães
Réu : Antonio Carlos Martins Cordeiro
Fernando Hartvig de Freitas
Nelson Silva Junior
Neusa Hartvig de Freitas
Rodrigo Hartvig de Freitas
Rural Phone Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00633-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Martins dos Santos
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Graziela Gomes - PR23989
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00637-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Alfredo
Réu : Sociplast Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Denise Cristine Divardin - PR20973
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00652-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tatiane de Fatima Vieira
Réu : Silva Junior e Peres de Oliveira Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00654-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Grasiele Correia Marques
Réu : Indústria Comércio Importação e Exportação de Produ-
tos Apícolas Apisul Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00654-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elvira Karina Carneiro Borges
Réu : Empresa Cinematografica Aracatuba Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Jose Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00659-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Van Beik
Réu : Magrine Girardello & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Jeferson Martins de Oliveira - PR21344

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00664-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rute Martins Pedroso
Réu : Empresa Cinematografica Aracatuba Ltda.
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ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Jose Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00673-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luiz Romblesperger Galvao
Réu : João Mercer
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00673-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geovana Aparecida Ribeiro
Réu : Alameda Top Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Marcos Pilatti
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00677-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Carvalho
Réu : Ademir Carvalho
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00681-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denilson Bueno de Paula
Réu : Ivone Perin Belila
Paulo Roberto Belila
Pequia Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Mauricio Silva - PR19112
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00683-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmem Rocha de Andrade
Réu : Grupo Ambiental Guara
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Denise Cristine Divardin - PR20973
Graziela Gomes - PR23989

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00683-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourival Ribas Filho
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Eclair Dias Mendes Martins - PR3716
Vital Mauricio Cogo - PR14135
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00685-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olga Sindici
Réu : Almir Geraldo Dimbarre
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00699-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aparecida Roskosz Bechinski
Réu : D. Karine Salomao (Firma Individual)
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00699-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juraci Coimbra Alves
Réu : Jose Olimpio de Paula Xavier
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Crestiane Andreia Zanrosso - PR31462
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00708-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divar Stefaniw das Neves
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00712-2003

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina Heussi
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00718-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdomiro Rebynski
Réu : Transportadora 31 de Marco Ltda. [ME]
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Amauri Bechinski - PR22375
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00731-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos de Camargo
Réu : Luiz Antonio Lourenço
Multisistemas Comercial de Aparelhos Eletron Ltda.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00737-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zequiel Soares dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00739-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zenaide Ramos
Réu : Ferro Velho Junior Me
ADV(S) : Laurentino de A Pereira - PR22863
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00743-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Pucci Filho
Réu : Aurora Serviços S/C Ltda.
Cops Companhia Paulista de Serviços S/C Ltda.
Global Village Telecom Gvt
ADV(S) : Wilson Kacham - PR14074
Alcidio Soares Junior - PR18992

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00743-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucimara de Oliveira Guimaraes
Réu : Restaurante e Lanchonete Dina Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00748-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miro Stefanczak
Réu : Imperador Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00754-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marina Paes Ribeiro
Réu : Osni Deufrat
Tania Maria Alves
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Michele Van Wilpe Hoffmann - PR28555
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00758-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Jose Manosso Rocha
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00760-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane de Fatima Ferreira
Réu : Floricultura Imaculada Conceição Flores e Jardim L
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Mauricio Jose Matras - PR26267
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00771-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Kobilacz
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Nelson Busato - PR7296

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00777-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Renato Staveski
Réu : Gelson Luiz Horst
ADV(S) : Alexandre Joao Barbur Neto - PR22012

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00785-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane Fragoso
Réu : Rosilene Aparecida Ferreira de Assis
ADV(S) : Sergio Bohaienko Neto - PR11379
Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00790-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Pedrozo
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Anderlise de Cassia Toso - PR31500
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00797-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erminio Ribeiro Pinto
Réu : Chede Bufara Neto
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00803-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlito de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Joao Henrique Portela - PR19690
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00805-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leia de Souza
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00806-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcides Ribeiro
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00811-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Teodosio Lachechen
Réu : Alexandre Tuma
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Karina Maria Mehl - PR21861
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00826-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angela Maria Machado
Réu : Celso Rogalla
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-00839-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos de Souza
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Adriana Aparecida Rocha - PR22562
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00841-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Dorival Wolski
Réu : Jorge Bueno de Oliveira Me
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00855-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Adriana Rodrigues dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00865-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gislaine Cristina Ferreira Cunha
Réu : Silvana Rocio da Silva
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00866-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Regina Mottin
Réu : Claudia Giordano Cordoba
El Hornero Comércio e Distribuição de Materiais de Construca
Emilio Cordoba Rodriguez
Michel Lemos Cordoba
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00879-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Alberto Pilatti
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00880-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Octavio Maceno de Avila
Réu : F M Construções S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00882-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonides de Souza
Réu : Empresa de Prestação de Condomínio Nova Aurora
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Suzane do Rocio Alves - PR20381

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00882-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lourdes Macedo Correa Leite
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00895-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandra Alves Ferreira
Réu : Altair Limas
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00901-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rozeni Machado dos Santos
Réu : Rosangela Vieira
ADV(S) : Marcos Parubocz - PR15397
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00903-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Kielt
Réu : Embrasa S.A. Alimentação e Serviços (Massa Falida)
Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Sergio Bohaienko Neto - PR11379
Daniela Brum da Silva - PR25561
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00904-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Erickson Mesquita
Réu : Carlos Roberto Machado
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00905-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thiago Henrique Krutsch
Réu : Retimaq Retifica de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00906-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvane Fornazari Machado de Farias
Réu : Embrasa S.A. Alimentação e Serviços (Massa Falida)
Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Sergio Bohaienko Neto - PR11379
Daniela Brum da Silva - PR25561
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-00906-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dulcimara Pais
Réu : Savima Comércio Artigo Vestuario Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00906-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Fontoura Soares
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00906-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Cirineu Soares de Lima
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00907-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Rodrigues do Prado
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00907-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Venancio
Réu : Sitios e Quintais Paisag Jardin. (Regina C Campos)
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00908-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Jose de Oliveira
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00909-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Cesar Nascimento de Andrade
Réu : Vargas e Lipski Comércio de Fitas de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00911-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Incoski
Réu : Rene Stupak
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00912-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco de Oliveira Teles
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00913-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darci Dzulinski da Cruz
Réu : Fundição Fumpana Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00913-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lindomar da Luz
Réu : Marcelo Ricardo Gonçalves
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00914-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Marcio Bonette
Réu : Mectruck Mecanica de Carretas Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00916-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane Reizer
Réu : Enfok Pro Serviços Empresariais Ltda.
Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00917-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geovane Aparecida de Souza
Réu : Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00918-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Darci Moreira de Freitas
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00919-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Cordeiro de Freitas
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00920-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João dos Santos
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00921-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Bonifacio Ferreira
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00922-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Antunes
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00923-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivan Lemes Rodrigues
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00924-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldemar Ribeiro Meira
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00925-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marco Antonio Diniz
Réu : Usina Chopp Bar
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00925-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anisio Soares Gonçalves

Réu : Companhia de Habitacao do Paraná COHAPAR
ADV(S) : Elizabete Maria Bassetto - PR15677
Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00926-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Rodrigues
Réu : Vargas e Lipski Comércio de Fitas de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00927-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wanderlei Domingues
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00927-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos da Luz Horza
Réu : Madeireira Lagoa Seca Ltda.
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Elias Duarte Rezende - PR13754
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00927-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nei Machado
Réu : Celso Luiz da Silva
Silvaceu Importação e Comércio de Brinquedos Ltda.
Silvia Monica de Brito
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00928-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo da Luz de Lima
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Mello e Welter Ltda.
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00931-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Maria Marques
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Antonio Walmik A Marcal - PR9046
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00943-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lidia Faltermeier
Réu : Roseli Pereira
S A P Comércio de Comidas Caseiras Ltda. [ME]
Sebastião Atílio Pereira
ADV(S) : Sebastiao Itamar Borba Carneiro - PR6218
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00956-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Solange de Fatima Rodrigues
Réu : Rosangela Sobregero
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00963-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eva de Fatima Batista
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
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RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00967-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Martins
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00971-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Estilho de Freitas Ramos
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Nelson Busato - PR7296

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-00973-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caire Regina Broza Vaz
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00973-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dejalma Monteiro
Réu : Marconato Transporte Mecanica e Pecas Ltda.
ADV(S) : Vlamir Emerson Ferreira - PR9672
Carlos Roberto Moreira - PR18217

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-00974-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Jose dos Santos Tavares
Réu : Guilherme Vilmar Madureira de Paula Filho
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00986-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Calaudino
Réu : Fortress Promoções e Eventos Ltda.
Joana Nolasco Custodio
Pedro Aurelio Pereira
Rodrigo Magnago e Cia Ltda. (Factoria)
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00991-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ananias Gonçalves
Réu : Pontapecas Comércio de Auto Pecas e Acessorios Ltda.
Np Ivone
ADV(S) : Joselia Aparecida Kloth - PR19464
Carlos Fabiano Goulart - PR19633
Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-00997-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Ricardo Silva
Réu : Arlete Antunes Verschoor
Lanchonete e Pizzaria Welkow Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00998-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson Pereira dos Santos
Réu : Anisia Costa Collares
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01007-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Dalagassa Neto
Réu : R Magnago e Cia Ltda.
Rodrigo Cezar Magnago
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01009-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osires Luiz Machado
Réu : R Magnago e Cia Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01012-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josnei Jorge de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01017-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aliete Aparecida Vieira
Réu : Clube Mary Patropi Promoções e Producoes Artisticas S/
C Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01023-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marisa Aparecida de Moraes Tamura
Réu : Banco do Estado de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz M S Dal’Lin - PR12424
Oseas Santos - PR22211

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01028-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Mendonça
Réu : Martins Vaz Construtora e Serviços Ltda.
Morada Bella Sistema de Construções Ltda.
Wfo Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Carla Angelica Heroso Gomes - PR32174
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01029-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Antonio Machado
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01035-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Arones Evangelista
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01039-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Rodrigues dos Santos
Réu : Metalurgica Caxanga Mf
ADV(S) : Marcos Parubocz - PR15397
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01039-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Tarcisio Pedroso
Réu : Odair Kozinski
ADV(S) : Sebastiao Itamar Borba Carneiro - PR6218
Cesar Dirlei de Almeida - PR16283
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01045-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmara Pereira de Miranda
Réu : Adelson Grossi
Comercial de Calçados Maior Ltda.
Luiz Eduardo Goldman
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luis F Martins Bonete - PR15645
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01048-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neimi Margaret Schust
Réu : Comercial de Calçados Maior Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Luis F Martins Bonete - PR15645
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01058-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osires Borges Fabricio
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Kepler Weber Inox Ltda.
Mekanos Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Celso Justus - PR17400
Paulo Andre Miara - PR21542
Moises Francisco Sanches - SP58246
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01060-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adelaide Miara dos Santos
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01060-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silverio Antonio Camargo
Réu : Maciel Aleixo
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01061-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adelita Fatima Santos
Réu : Casa de Suspensao Pecas e Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Liliana Maria Ceruti Lass - PR21472
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01067-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Serafim
Réu : Cervejarias Kaiser Brasil Ltda.
Engeomec Eng e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Adao Macedo - PR10460
Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01071-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Ventura
Réu : Jonas Bochnia
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01073-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Evandro Labres de Oliveira
Réu : Carlos Moreira Barros
Esmeralda Tomazoni
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
Marcelo G de Matos - PR24111

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01079-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Luiz Padilha
Réu : Marco Antonio Dantas da Silva e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01085-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marco Antonio Gonçalves
Réu : Snooker Bar e Video Codigo 18
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01088-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nestor Domingos da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01090-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro de Miranda
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01099-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aricelis do Rosario dos Santos Falcao
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Sueli Maria Zdebski - PR18379
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01100-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Jauri Pereira de Andrade Espolio
Réu : Luiz Fernando Hilgemberg
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01110-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jacira de Goes Coelho
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01111-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Terezinha Pedroso Lunelli
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01115-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivani Aparecida Ucoski
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. Ativa Serv
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Naim Nasihgil Filho - PR13807
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01120-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiana Mendes da Silva
Réu : Alessandra Bueno Sampaio
Joseli Margarete Bueno
Pizzaria Fanerosis
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01120-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kris Regina Souza Pinto
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. Ativa Serv
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Naim Nasihgil Filho - PR13807
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01121-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Loido Martins Ferreira
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01123-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Moreira Bravos
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01125-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivaldo Batista Soares
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Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01145-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei Bail
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Luiz Fernando Saffraider - PR15409
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01147-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia de Fatima Godoy
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01169-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Salete Aparecida de Andrade e Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01169-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eduiles de Souza
Réu : Ac Socia Julia Bortoletto Cavalin
Taj Mahal Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
Eduardo Fabricio Teicofski - PR24666

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01171-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz Padilha
Réu : Comércio de Batatas Valdecir
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01172-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ercia Cristina Schemberg Biscaia da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01174-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arnaldo dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01179-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiano Prestes Neves
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-01185-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juraci de Fatima Ricardo
Réu : Denyse de Brito Moreira Macedo
Saul Moreira Macedo Filho
ADV(S) : Aramis Schrut - PR7219
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-01197-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei Falcao
Réu : Efas Moveis e Estrutura Industrial S.A.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01199-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivone Holm Muller
Réu : Guarani Esporte Clube

ADV(S) : Jose Altevir Mereth Barbosa da Cunha - PR6891
Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01207-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma Sampaio Rodrigues
Réu : Aruatan Camargo (Floricultura Natureza Viva)
Marochi e Vicano Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01215-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Carlos Ossovicki
Réu : Jose Roberto Natulini
Jr Natulini e Cia Ltda.
Marilda Aparecida Rodrigues Natulini
Pedro da Silva Neto [ME]
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Gilmar Pavesi - PR19650
Graziela Gomes - PR23989
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01221-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Vanderlei Carneiro Ribas
Réu : Gilberto Carlos Guido
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01229-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Casturina Mariano
Réu : Carine Cristina Marques
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Roberto Cezar Pinto - PR21548
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01237-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista Alves Vieira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Elio Valdivieso Filho - PR11209
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-CS-01251-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Eziquiel Joanico
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01269-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Andre de Souza
Réu : Sensetec Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01271-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson de Lima
Réu : Selaminas Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Verguliano Francisco Bobato
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01272-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albino Volski
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01278-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wadir Correia de Camargo
Réu : Ivai Com de Cereais e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Frederico Matsuura - PR20691
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01281-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Luiza Domingues Holzmann
Réu : Moacyr Pombeiro Carneiro Me
ADV(S) : Jorge Amilton de Almeida - PR17232
Danilo Leal Nogueira - PR12113

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01285-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sulamyta de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01285-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Fernandes
Réu : Geraldo Simionato
Geraldo Simionato e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Lenita Beatriz Simionato - PR17984

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01299-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Therezio Xavier da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Sueli Maria Zdebski - PR18379

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-PS-01303-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Machado
Réu : Sandro Nadal e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Gislaine Rocha - PR29330
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01303-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Loemar Neuram Schwab
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326
Charles Ervin Drehmer - PR26025

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01306-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aricelis do Rosario dos Santos Falcao
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01320-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jurandir Schon
Réu : Faque - Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda. (A/C:Alberto
I.Peruzzo)
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Marcolino Pereira Camargo - PR15558
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01321-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eva de Oliveira Faria
Réu : Vilmar Junges
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01322-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliete Scheiffer Gabre
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01332-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Rangel de Abreu
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Clovis Airton de Quadros - PR21937

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01340-2003

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria de Almeida
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Daniela Brum da Silva - PR25561
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01341-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Euclides Marcondes Ferreira
Réu : Carlos do Vale
ADV(S) : Antonio Carlos Neto - PR8218
Argos Goncalves Dias Rodrigues - PR18131

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01357-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elza Haile Piotrovski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Clovis Airton de Quadros - PR21937
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01359-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilmar Antonio Junges
Réu : Maria Hulek Me Panificadora Sol
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Evandro Alves Dias - PR23452

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01368-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João da Silva
Réu : Jose Luiz Drabeski Cia Ltda.
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01370-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nestor Tadra
Réu : Sulon Construtora de Obras Ltda. - Mf
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Jocely Lona Cleto - PR1746
Sergio Roberto Vosgerau - PR19231

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01379-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudiney Rodrigues dos Santos
Réu : Haas e Rosseti Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01385-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Debora Michele Pinto Ferreira
Réu : Eliane Malaquias
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Mauricio Silva - PR19112

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01391-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josarella Giovaneti
Réu : Chi Chih I(Curadora Elecir Chi I)
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01394-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fladimir Martins Barbosa
Réu : Tecidos Urca Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01396-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josafata Viximiczen
Réu : Tecidos Urca Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-01397-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Alfredo
Réu : Norte Sul Ind e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Vilson Antonio L Delgobo - PR21292

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01397-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Carlos Galvao(Espolio)
Réu : H Costa Engenharia e Comércio Ltda.
Mauro Jose Slaviero [ME]
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Tamar Christmann - PR14293
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01397-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leoncir Dias
Réu : Esquadrias Uirapuru Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01398-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Wilmar Habinoski
Réu : Tecidos Urca Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01402-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Milano
Réu : Assoma Associação dos Meninos Meninas de Ponta Grossa
Estado do Paraná
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Maria Eloisa Silverio - PR15617
Christiane Regina Leandro Posfaldo - PR19773
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01404-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Elbl
Réu : Assoma Assoc dos Meninos e Meninas de Ponta Grossa
Estado do Paraná
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Maria Eloisa Silverio - PR15617
Christiane Regina Leandro Posfaldo - PR19773
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01412-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara Aparecida Santos
Réu : Sueli Chupicheki
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01415-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela dos Santos Trizotte
Réu : Gráfica Nova Era Ltda.
Jose Geraldo Noviski
Maria Isabel Noviski
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01424-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nezilda de Almeida Sieiro
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Vanessa Ribas Vargas - PR17947
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01427-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Luiz Becher
Réu : Paranapanema S.A. Mineração Indústria e Construção
ADV(S) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - PR19634
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01430-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Leite
Réu : Binotto Moentack e Cia Ltda.
Omar Abdul Rahman Ayoub
ADV(S) : Carmem Terezinha de Oliveira - PR19151

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01451-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aparecida de Fatima Oliveira
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Marcos Antonio Rios
Maria de Fatima Farias
ADV(S) : Solon Vieira Branco - PR3020
Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01453-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edina Antunes dos Santos
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Marcos Antonio Rios
Maria de Fatima Farias
ADV(S) : Solon Vieira Branco - PR3020
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01456-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Wojciki
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Clovis Airton de Quadros - PR21937
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01457-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Angelita Patricia Moreira Mercer
Réu : Instituto de Saude Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01471-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Rosa dos Santos
Réu : Codigo 18 Bar Video e Lanchonete
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01472-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Peixoto
Réu : América do Sul Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Banco Comercial e de Investimentos Sudameris S.A.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Marissol Jesus Filla - PR17245
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01473-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz Delfrate Diniz
Réu : Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Vjp Madeiras Ltda. - Massa Falida
ADV(S) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - PR20460
Elison Luis Calegari - PR22142
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01488-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Roberto de Jesus
Réu : Renato Jose Dohei
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01490-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos de Jesus
Réu : Renato Jose Dohei
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01498-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Luiz Pereira Pinto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01508-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Cezar Ferreira Ribas
Réu : Guarda Urbana Pontagrossense Serviços Gerais de Vigi-

lância L
Halyna Wolochn
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Fernando Gil dos Santos - PR24168

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01514-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Hipolito Martins
Réu : Intercidades Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01516-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos da Rocha Piurkoski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Margarida Leoni Dahne - PR7315
Regina Fatima Wolochn - PR15158
Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01522-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Anselmo Ribeiro Leite
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01528-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Doracy Aparecida Ferreira da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01531-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reinaldo Fontoura da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01559-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marisa de Fatima Cordeiro de Camargo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01559-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Machado
Réu : Nova Russia Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01565-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olaerte Martins
Réu : Fsa Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-PS-01566-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Donilson Sebastião Pereira Machado
Réu : Nereu das Neves Malaquias
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01580-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celio Godark da Silva
Réu : Sidnei Gonçalves
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01582-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isabel Meister

Réu : Auto Escola Del Rey S/C Ltda.
ADV(S) : Cirlei Malherbi dos Santos - PR11054
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01613-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Edenilson de Andrade
Réu : Miguel de Paula Xavier Neto
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Gilvana Pessi Mayorca - PR28942
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01632-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliano Ribeiro da Silva
Réu : Selaminas Indústria Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01639-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio de Lara
Réu : Neusa Borim Soares Me
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01644-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erielson Ramos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01646-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Pupo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01653-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei Aparecida de Oliveira
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Jair Tibles Ferreira
Rosyslei Rodrigues Fernandes
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01654-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Aparecido Pereira
Réu : Embraseg Empresa Brasileira Segurança Sc
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01661-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmaldo Pinto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01664-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Ivo Milka
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Reinoldo Adams - PR20394
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01665-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elesandro Carlos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Reinoldo Adams - PR20394
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01666-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maura de Fatima da Silva
Réu : Mauro Pires
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.
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TRT-PR-RT-01666-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emanuel Vaz Silvestre
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01667-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiano Weiber
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Reinoldo Adams - PR20394
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01668-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Bosak
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Reinoldo Adams - PR20394
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01673-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria de Lurdes Ferreira Visbiski
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Luiz Cezar Verbinski - PR17969

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01675-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Felipe Greskiv
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Auderi Luiz de Marco - PR21261
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01677-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista da Silva
Réu : Construtora Carvalho Guimaraes Ltda.
ADV(S) : Fernando Wilson Rocha Maranhao - PR4093
Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01682-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ingo Schulz
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
Comercial R Moreira Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
Teresa Cristina de Souza - SP69242

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01688-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Cuimbra Diniz
Réu : Helio Gonçalves da Silva
Leandro Rafael Magagnin
Magagnin Gonçalves e Cia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Amauri Paulo Constantini - PR20682

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01690-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Schechtel Koch
Réu : Farmácia Palmeirinha
Jairton Nicoluzzi
Maria da Graça Beusso
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01695-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marina Luiza Gaspar
Réu : Banco do Estado de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01697-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudimar Barbosa da Silva
Réu : Inovacao Ltda.
ADV(S) : Frederico Matsuura - PR20691

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01701-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. Banespa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01709-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Doralice Martins
Réu : Eliane Aparecida Portela
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01742-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elaine de Cacia Cruz
Réu : Rosemeri Monteiro Vedau Video Me
Silva e Consul Ltda.
ADV(S) : Regina Celia Brandalise - PR19423
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01776-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Vicente
Réu : Arthur Baptista de Miranda
Princesa dos Campos Serv de Segurança Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-CS-01783-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Levandoski
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01788-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose da Silva
Réu : Cristian Magrini
Juraci Teresinha Tavares Magrini
Tavares e Magrini Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Julio Cesar Bacovis - PR10919

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01796-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Varela da Silva
Réu : Frutisul Frutas Nac e Importadas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01797-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Terezinha Vieira de Morais
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01806-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Isabel Martins
Réu : Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União Federal
ADV(S) : Waldir Jose Bathke - PR8897
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01812-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rose Maria Macedo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01815-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josmar Marins da Silva
Réu : Felix Ou Feliz Miguel Talon Vilata Auto Posto Alambi-
cao
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-

RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01820-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Daniel Gonçalves de Oliveira
Edna A Modesto
Paulo Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01834-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Guimaraes do Amaral
Réu : Rubini do Prado e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01835-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Alves dos Santos
Réu : Bemag Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01838-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Marcos Maselko
Réu : Konzen e Cia Ltda.
ADV(S) : Lomar Weigner Incerti - PR11169
Regina Celia Brandalise - PR19423
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01844-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Lucia Rudek
Réu : Companhia Paulista de Seguros
ADV(S) : Jose Ronaldo de Carvalho Saddi - PR16535
Marina Rudek - PR19621
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01861-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabete Burkot Borato
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Antonio Walmik A Marcal - PR9046
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01867-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Hass
Réu : O J Vendramin Artesanatos Ltda. [ME]
Osni José Vendramin
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01867-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldemar Balzer
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01878-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Siqueira Stemmler
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Victor Malucelli Junior - PR1680
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01884-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dagmar Luis Mandu
Réu : Transportes Alves Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Hamilton Cunha Guimaraes Junior - PR14386
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01884-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Ribas Pelissari
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Helcio Silva Orane - PR9829
Gerson Eurico dos Reis - PR26032

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01886-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Manoel Lemes de Lima
Réu : Carletto Construção Civil Ltda.
Elcio Luiz Carletto
Elho Jose Carletto
ADV(S) : Laurindo Miguel Dezanet - PR19649
Joao Candido Avila Junior - PR21041
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01886-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Farias Filho
Réu : J Terraplenagem
Municipio de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sandra Negri Cogo - PR19460
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01887-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ariovaldo Jose de Quadros
Réu : Nivon Castro Dal Gobo
Rosely de F C Dal Gobo e Cia Ltda.
Rosely de Fatima Castro Dal Gobo
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01888-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudiomiro Pereira
Réu : J Terraplenagem
Municipio de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sandra Negri Cogo - PR19460
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01893-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Iankoski
Réu : A Machado e Machado Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Ruberlei Gomes Carneiro - PR27337
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01895-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ondina Balke Borges
Réu : Bar e Lanchonete Flexa Dancing de João Antonio de Lara
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01902-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nilceo Sebastião Anunciacao
Réu : Van Leer Embalagens Moldadas Ltda.
ADV(S) : Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01906-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rene Lepek
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01908-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Clovis Airton de Quadros - PR21937
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01909-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Luiz Cappelletti
Réu : Bruno Misiak
Mario Misiak
Metalurgica Metal Cromo Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Joao Candido Avila Junior - PR21041
Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01911-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Baltazar Gonçalves Rafael
Réu : Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Mello e Silva - PR12799
Valter Schaefer Mehret - PR26884
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FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01914-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otavio Gino de Castilho
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01916-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noemia de Jesus Machado Chaves
Réu : Nilza Aparecida Ferreira
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Maria Sueli de Almeida - PR16713

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01918-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eladio dos Santos
Réu : Construtora Piacentini Ltda.
Luiz Carlos Alves Brittes Me
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01926-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Therezinha de Jesus Gubert
Réu : Campo Novo Conservação e Segurança Em Obras Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01927-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Genocir dos Santos
Réu : Mo Vidros de Segurança Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01931-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Franciele Rebelato
Réu : Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01933-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Kutchma
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01945-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrey Luiz Metenick
Réu : Metalba Metalurgica Albach Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01949-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Fernando Ferreira
Réu : W Rocha Ind e Com de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Sergio Felipe Vergani Cespi - PR22716

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01951-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mayra Alves de Quadros
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01956-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Antonio Camargo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01961-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dorival da Silva
Réu : Caminhos do Paraná Ltda.
Projen Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Kavinski - PR17071
Miguel Overcenko - PR18124
Claudia Rodrigues Pereira - PR20914
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01962-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Floriano Silvestre de Lara
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01963-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Edgar Padilha
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01964-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iolanda dos Santos
Réu : Linear Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01973-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Teddy Wilson dos Santos
Réu : Eduardo Menegatti
Marcelo Menegatti
Mayra Susan Beyerstedt Menegatti
Menegatti Menegatti e Cia Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01976-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01976-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izulina Athanagildo Cardoso
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Angela Naira Belinski - PR24925

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01983-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josniel dos Santos
Réu : M4 Metalurgica Moveis e Decorações
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Angela Maria Rubini do Prado - PR15665

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01988-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Judite Severino Martins
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01994-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Moraes Prestes
Réu : Efas Moveis e Estrutura Industrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01997-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Antonio Szalagan

Réu : Dionisio Uliana Neto Fi
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-01998-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Ferreira da Cruz
Réu : Compressores Servoas Comércio de Compressores
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02003-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilma Chrestani
Réu : Auto Escola Vila Velha S/C Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Andrea Hilgenberg Pontes - PR28236
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02005-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria de Fatima Alves Barbosa
Réu : Auto Escola Vila Velha S/C Ltda.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Ricardo Machado - PR20225

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02007-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Rivelino Rodrigues
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02017-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tadeu Almeida da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Clovis Airton de Quadros - PR21937
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02018-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Clara Juscinski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02018-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cacia Maria Guimaraes Erichsen
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Kassima Karinna G Gomes - PR21698

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02020-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otavico Machado de Farias
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02021-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Luis Galdino
Réu : Panificadora Daline Cia Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02034-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janderson Batista
Réu : Gráfica Ipiranga de Jose Blaginski
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02037-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josemara Matos
Réu : Edson Luiz Lara Klimeck
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02049-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Adriano Pires
Réu : Restaurante Mama Mia
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Marcio Ricardo Martins - PR21892

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02053-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Plauto Jacir Coelho
Réu : Indústria de Tubos Ceramicos Guzatti Ltda.
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604
Nival Linhares de Farias - SC7749
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02067-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pascoal Candido
Réu : Eliane de Jesus Alves Pereira
Eliane J A Pereira & Cia Ltda.
Maria Leocadia dos Santos Ferreira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02089-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Luiz Gonçalves Borba
Réu : Ferropar Esquadrias Metalicas
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02092-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Soeli Teresinha Ramos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02093-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zeni Tereza Gonçalves Farias
Réu : Celia Aparecida Negreli
Leonel Barao Barbosa
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02096-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Evaldo Gonçalves
Réu : Cinto Verde Ind e Comércio de Madeiras Ltda.
Indústria e Comércio de Ataudes Vila Rica Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Denise Cristine Divardin - PR20973
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02102-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Estanislau Szpak
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02104-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Joaquim da Rocha
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02110-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Aparecida Carvalho do Prado Guerreiro
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Monica Maria Francisco Todeschini - PR20863
Felipe Jow Namba - PR33463

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02117-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Stroka
Réu : Nova Pecas Componentes Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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TRT-PR-RT-02128-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Augusto Martins Lacerda
Réu : Oggi Construções e Projetos Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02128-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Benedito Rodrigues Vaz
Réu : Jose Joel Rodrigues dos Santos Espolio
W3 Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Jesiel Schemberger - PR28350
Joao Manoel Grott - PR29334
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02129-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Azevedo Pinto
Réu : Oggi Construções e Projetos Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02130-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauri Smiguel
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02134-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Colaco Lineiro
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02143-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Correa dos Santos
Réu : Liga de Futebol Regional de Palmeira
Mauri Garcia
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02144-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Roberto Babo Alves
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Regina Fatima Wolochn - PR15158
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02146-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Izael Marques
Réu : Aureo Carneiro
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02147-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edenilson Tadeu Borges
Réu : Alba Recapadora de Pneus Ltda.
Antonio Taborda
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02148-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alceu da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02150-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Rodrigues de Souza
Réu : Diretorio Central de Estudantes Dce
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Aleixo Mendes Neto - PR17794

FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02154-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Francisco Galdino
Réu : Ana Cristina Mongruel Kluppel
Nicolau Carlos Kluppel
Nikopedras Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02155-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleiton Lemes
Réu : Madeireira Lagoa Seca Ltda.
Valeria Nascimento Ossovski
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02156-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alda Maria dos Santos
Réu : Madeireira Lagoa Seca Ltda.
Valeria Nascimento Ossovski
ADV(S) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco - PR13751
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02158-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Alberto Cosmoski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02160-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ivo dos Santos
Réu : G5 Moinho de Trigo Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02178-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olivana Gandolfi da Silva
Réu : Akri Limpeza e Locadora de Mao de Obra S/C Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02180-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Arivaldo Gaspar
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Leandro Filho - PR19001
Paulo Sergio Trigo Roncaglio - PR7585

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02181-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Epaminondas Camargo Martins Filho Espolio
Réu : Transportadora Nelson Ferreira Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02188-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivanir das Chagas Oliveira
Réu : Ailton Luiz Campestrini e Cia Ltda.
ADV(S) : Sandra Negri Cogo - PR19460
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02199-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleuci Mielitz Hanke
Réu : Linear Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02208-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Nei Antunes da Rosa
Réu : Augustinho Paulino da Cunha Filho
Rbc Video e Informatica Ltda.
Ruth Bahena da Cunha

ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Vera Lucia dos Santos - PR20076
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02213-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodnei Cezar Oliveira Vidal
Réu : Casa dos Pneus S.A. Importação e Comércio
Indústria de Papel e Papelao Simone Ltda.
Organização Educadora de Publicações
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02226-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcides Alves do Prado
Réu : Claudio Kemelmeier Filho
Kemelmeier Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Elisa Sartori Mongruel - PR21677
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02228-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Guilherme
Réu : Koguta Recuperadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Andrea Hilgenberg Pontes - PR28236
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02230-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Cesar do Nascimento Antunes
Réu : Artema Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Saffraider - PR15409
Solange de Paula - PR24125
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02241-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilene Dutra de Lima
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02244-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloi Faria
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02245-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Cuca de Souza
Réu : Antonio Carlos Azim
Madeireira Ponta Grossa Ltda.
Samuel Abib Abdulack
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Luciano Soares Pereira - PR22959

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02247-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aristides Rutz da Rocha
Réu : Centro Car Recuperadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Claudio da Silva dos Santos - PR15841
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02254-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edilson Ferreira de Quadros
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02254-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Dalcol
Réu : Parques Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02263-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Rugenski
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947

Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02264-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : James Schewtschik
Réu : Isabel da Silva Ciunek Me
ADV(S) : Roberto Luiz Piurkoski - PR20579

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02272-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilma de Fatima Meira Antunes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02279-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilene das Neves Rodrigues
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02279-2004
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Barbato Neto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02280-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Glaci Lopes da Silva
Réu : Doraci de Arruda
Luiz Antonio de Arruda
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326
Paulino Batista Diniz - PR14071
Olindo de Oliveira - PR18664
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02281-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Jose Hortkoff dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02282-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo Barbosa
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02282-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dinei de Fatima Pereira
Réu : Irene M Armenio Possidente
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02286-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Iosviaki
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Luciana Caplan - PR22781

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02291-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iracema Laskoski
Réu : Ademar Stringhi
Elaine da Silva Rosa Stringhi
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02293-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ulisses Giovanetti Taborda
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Réu : Adelino da Silva Marques
Karine Cristina Marques
Leao de Ouro Atacadista de Armarinhos Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Roberto Cezar Pinto - PR21548
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02294-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02306-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Atamanczuk
Réu : Fsa Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02311-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson Luis Wishineski
Réu : Inside Comunicação Me
ADV(S) : Rubens Cesar Teles Florenzano - PR22870

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02315-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Azevedo Silveira
Réu : Almir Mass e Cia Ltda.
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02338-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Francisco Portela dos Santos
Réu : J Bispo Rodrigues
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Paulo Henrique Frank Junior - PR25322

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02341-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemir dos Santos
Réu : Antonio Kosinski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Vanessa Seger Aplewicz - PR30011
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02342-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Flavio Emilio Iansen
Réu : Auto Mecanica Nl Orides Mesquita Raizer
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02356-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Orlando Antunes
Satelite Eletrificacao Ltda.
ADV(S) : Clari Gomes Santos - SP112444
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02358-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Justino dos Santos Neto
Réu : Cristian Magrini
Juraci Teresinha Tavares Magrini
Tavares & Magrini Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Micheline Fernandes Calixto Guzzardi - PR26263

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02366-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederson Luiz Januario Burginski
Réu : Municipio de Ponta Grossa

ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02368-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eronildes Cassio de Oliveira - Espolio
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02371-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joaquim Rodrigues Castanho Filho
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02372-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nazir Nagib Maluf
Réu : Arthur Baptista de Miranda
Municipio de Ponta Grossa
Princesa dos Campos Serviços de Segurança Ltda. [ME]
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Sueli Maria Zdebski - PR18379
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02374-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Zaganski Souza
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Raphael Zarpelon - PR34030

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02376-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria de Lourdes Vaz dos Santos
Réu : Paulo Cristovao
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02381-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Berenice Cristina Butkus Bail
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02402-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Halat Neto
Réu : Cisnetur Agencia de Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Miguel do Nascimento Krachinski - PR17981
Marjorie Cristina Sguario - PR18995
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02410-1993
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha Pinto
Réu : Restaurante Komida Kaseira
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02420-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulina Araci Dicenha
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Marcia Gomes Guimaraes - PR17151

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02443-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Kalatai
Réu : Chef Verge (Marcio Ferreira Claudino)
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02445-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Carlos Schaefer Mehret
Réu : Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Carlos Schaefer Mehret - PR29351
Jose Valdeci da Rosa - PR20282

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02445-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Irajan de Fatima Camargo
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02447-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Correa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02453-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Luis da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02459-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Siqueira Stemmler
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Victor Malucelli Junior - PR1680
Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02469-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosiclea Aparecida de Freitas Tozetto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02472-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joraci dos Santos Moraes
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02475-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Gilberto de Souza
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02478-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joseli Monteiro Tozetto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02478-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmario do Espirito Santo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Marcia Gomes Guimaraes - PR17151

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02483-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Britto
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02486-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcia Aparecida Moreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02488-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nazir Carneiro
Réu : Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Jose Valdeci da Rosa - PR20282
Jose Carlos Mendonca Martins Junior - PR22060
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02492-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirce Ferreira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02496-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joelma Pereira Machado
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904
Alana Marchad Renaud - PR33161
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02498-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Sampaio
Réu : Haas & Rossetti Ltda.
Mauricio Jose Haas
Odete Rosseti Mazurok
ADV(S) : Zaque Severino Machado - PR20970
Fabio Cezar Leria - PR26173
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02498-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josefina Eluina Gomes da Cruz
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02502-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Spicalski Haile
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02504-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Almiro Gomes de Jesus
Réu : Pavilaki Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326
Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02506-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Ribeiro Neto
Réu : Guimorvam Teixeira Me
ADV(S) : Zaque Severino Machado - PR20970
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02507-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Barbosa da Rosa
Réu : Antonio de Oliveira
SANEPAR Cia de Saneamento do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ida Regina Pereira - PR11991
Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02513-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelci Siqueira Machado
Réu : Maria Alice Forbeck
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Adriana de Fatima Schiebelbein Martins - PR21921

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02514-1998
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laercio Antonio Orchanhenski
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas N A Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Gilmar Kuhn - PR14894
Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02521-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eurides Glaci Lara da Luz
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02521-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orane Beraldo Beje
Réu : Jose Martins Teixeira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02522-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amelia Eponina da Luz Ruivo
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02524-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nivaldo Rodrigues Monteiro
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02527-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mariza Martins de Oliveira
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02528-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Guetson Leandro Jorge
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02530-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose da Rosa Marinho
Réu : Ronaldo de Oliveira
ADV(S) : Regina Celia Brandalise - PR19423
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02542-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Iachuk
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-02544-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eclairto Jose Chenek
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02550-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Osnei Ribeiro
Réu : Adriano Coselli S.A.
ADV(S) : Laurentino de A Pereira - PR22863
Denilton Gubolin de Salles - SP82588

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-

RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02551-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto Aires Barbosa
Réu : Associação Missionária de Beneficência
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02567-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andressa de Moraes Gonçalves
Réu : Myuki Vigilância Noturna
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02569-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Patricia Aparecida Rodrigues
Réu : Trainning Informatica Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02582-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Albari Ribeiro Teixeira
Réu : Jonas de Castro
Marlene Aparecida de Oliveira Pinto
San Diego Montagens S/C Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02588-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando da Cunha Santos
Réu : Agropecuária Swarz Ltda.
Edley Schwarz
Edwin Willy Schwartz
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02600-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silesi Aparecida Ribeiro
Réu : Abegair Denirde Pavelski Pinto
Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Joao Flavio Madalozzo - PR19738

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02617-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josielde Batista de Lima
Réu : Contacto Trabalhos Temporarios Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02630-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Nunes Ribeiro
Réu : Madeiras Gualdessi Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02640-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lineu dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Bamerindus
Luis Marcondes Me
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682
Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02646-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises Hardt da Rocha
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas Na Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02657-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idenise dos Santos

Réu : Edenis Zinkorski da Silva
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02664-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriano Viticoski
Réu : Oficina de Lataria Pintura e Mecanica Malhado Me
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02678-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Fogaca Leal
Réu : Embrasa S.A. Alimentação e Serviços (Massa Falida)
Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Sergio Bohaienko Neto - PR11379
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02682-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Ezequiel de Andrade
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Douglas Soares Osternack - PR10504
Joao Antonio Pimentel - PR18192

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02684-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ney Ribeiro Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02686-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Alexandre da Silva
Réu : W. Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Douglas Soares Osternack - PR10504
Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02688-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Terezinha Mensen
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02695-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eleone Martins
Réu : Gerson Luiz Lange
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02700-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Lourenço Romao
Réu : Clodomiro da Luz Machado
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Marcantonio Muniz - PR22867

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02701-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Carlos Ribeiro
Réu : Aroldo Antunes
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02720-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Felipe
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02726-1999

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Cesar da Silva
Réu : Odete Rodrigues Pereck
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jose Valdeci da Rosa - PR20282
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02735-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Scheila Cristine Drzevieski
Réu : Domeni Giordano Alberti Dangui
Laminados de Madeiras Brasil Sul Ltda.
Orovaldo de Almeida Dangui
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02746-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ione Aparecida Serafim
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Osires Geraldo Kapp - PR21818

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02760-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Gerson dos Santos
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02761-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Aparecida Chicouski Vieira
Réu : W Beka Propaganda e Merchandising Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Antonio Jose Neaime - SP79679
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02761-1994
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Franca Boska
Réu : Paraná Cia de Seguros
ADV(S) : Rosalvo Leal - PR7015
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02762-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mari Teresinha Franco
Réu : Ana Maria Pereira
Ind e Com de Alimentos Sanlipe Ltda.
Nilza Vieira de Aguiar
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02765-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Borges Oliveira
Réu : Pericles Artur Franco de Souza
ADV(S) : Luis Carlos Simionato Junior - PR29319
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02776-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Iran Marcondes Ribas
Réu : Fundação Municipal Pronto Socorro de Ponta Grossa
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02778-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Ferreira
Réu : Alfredo Tomacheski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02779-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lazaro Rodrigues da Cunha
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Jose Adriano Malaquias - PR20195
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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TRT-PR-RT-02782-2003
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cezar Haniskievic
Réu : Aroldo Luiz Monteiro Bach
Atilio Monteiro Bach
ADV(S) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - PR20460
Wilson Pereira - PR35628
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02794-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Franca
Réu : Wilson de Paula Lopes
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02799-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Sergio Correa da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02818-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acyr Antonio Rodrigues
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02870-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edirce Maria Schupechek
Réu : Giluam Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02906-2002
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronica Aparecida Martins
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores de Ponta Grossa Contra-
pon
Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02906-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Roseno Teixeira da Silva
Réu : Construtora Avanco Ltda.
Municipio de Ponta Grossa
Sidney Gonçalves Construção Civil Ltdame
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Gilka Santos Gomes de Castro - PR9850
Sueli Maria Zdebski - PR18379

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-02930-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Felix
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fabiano Luiz Segato - PR24642
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-02940-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane de Fatima Ferreira
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02940-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens de Andrade
Réu : Alcione David Zanlorenzi
Distribuidora de Bebidas Na Zanlorenzi Ltda.
Silvano Zanlorenzi
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Luiz Eduardo Martins Berger - PR18752

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02941-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Eduardo Woiciechoeski
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02942-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniel Correia dos Santos
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02943-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha de Jesus Chiquito
Réu : Hethe Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02944-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Bahri
Réu : Transportadora Nelson Ferreira
ADV(S) : Lincoln Taylor Ferreira - PR26367
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02955-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Lazarotto de Oliveira
Réu : Fundação Municipal de Promoção ao Idoso de Ponta
Grossa
ADV(S) : Orlando Ribeiro - PR28126
Data da audiência: 17/01/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02956-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Luis Ferreira do Amaral
Réu : Inc Comércio de Produtos Para Limpeza Profissional Ltda.
ADV(S) : Andre dos Santos Damas - PR18416
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02957-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Mamoru Ueno
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02968-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Divo José do Pilar
Réu : Fazenda Demeterco
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02969-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tiago Mazepa dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Sao José
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02970-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidney Alves da Silva
Réu : Indústrias Kluppel S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02971-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei de Oliveira
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02972-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonardo Spaciuk
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02973-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alceu Ferreira
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
ADV(S) : Marco Aurélio Leite dos Santos - PR37594
Data da audiência: 15/12/2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02977-2001
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elio de Jesus dos Santos
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jose Fernando Rosas - PR29904
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-02984-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson de Oliveira
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Monteiro Lobato
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02985-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Niuton Cezar da Silva
Réu : Condomínio Palmeira
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02986-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Maravieski Lipinski
Réu : Cia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02987-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zuan Antonio Maier
Réu : Afepon - Agencia de Fomento Economico de Ponta Gros-
sa S.A.
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Plauto Miro Guimaraes Filho
Radio Clube Pontagrossense Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 22/02/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02989-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Flavio Mateus de Almeida
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 12/12/2005 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02991-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edival Afonso Brustulin
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Moacyr Fachinello - PR18991

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03012-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Neuza Leite Roesler
Réu : Tricotramas Malharia Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Ribeiro da Silva - PR10465

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03037-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03072-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Jose Krull Godoy
Réu : Hidropavi Sociedade de Obras Hidraulicas e de Pavi-
mentacao L
ADV(S) : Maria Goretti Pereira - PR17511

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03081-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Heloina Ferreira de Oliveira
Réu : Neusa A Waisbeck da Silva
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Edson Aparecido Stadler - PR15063

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-03105-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ciro Jorge Martins
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03105-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Daniel Marques de Lima
Réu : Rogerio Manys
ADV(S) : Jorge Luiz Roskosz - PR20337
Ari Bernardi - PR25297

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03112-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jairo Domingues
Réu : Luiz Recetzki
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03116-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Algacir Possidonio
Réu : Le Havre Construções Ltda.
ADV(S) : Edegar Scherer - PR12150
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03119-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Dias Diniz
Réu : Adir dos Santos Serviços
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
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FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03121-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Tatiane dos Santos
Réu : Agadir Sales de Almeida
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
Paulino Batista Diniz - PR14071
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03162-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Rodrigo Ribeiro da Silva
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-CS-03166-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altair Marcondes
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Fabio Freitas Minardi - PR22790
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03180-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Genesio Rosa
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
Davison Silva - PR19555

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03200-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Eduardo Ferreira Ribas
Réu : Transporte Rodoviario Disque Moto Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03208-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlete Rosa Schastalo
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03221-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Libanio da Silva
Réu : Antonio Luiz Mikulis
Ponta Grossa Esporte Clube
ADV(S) : Joao Otavio Simoes Neto - PR16120
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03227-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Batista
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03229-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dercila de Oliveira da Cruz
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03264-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Carvalho da Silva Mathias
Réu : Davi Nunes
Davi Nunes e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Lorena Lopes - PR21802

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS

FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03267-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Reni de Lima
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Paulino Batista Diniz - PR14071
Manuel Antonio Teixeira Filho - PR29015

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03268-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Caetano do Prado
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Sueli Maria Zdebski - PR18379
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03274-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amelio Pereira de Arruda
Réu : Ricardo Leandro Lisboa
Virginia Avila
ADV(S) : Rubens de Lima - PR7828
Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03275-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleuzi Machado Torres
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03276-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erikson Fernando Enes dos Santos
Réu : Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03283-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião de Souza Ribeiro
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03284-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Fabiano Narciso
Réu : Pedro Reinaldo Simao
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03285-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderley Gomes Ferreira
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Celso Justus - PR17400

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03288-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Sergio Farina
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Sandra Mara Albach Goldman - PR12233
Celso Alves - PR13756
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03290-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanda Oszmaniec Sieiro
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Fabio Costa de Miranda - PR20679

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03290-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adair Alves de Lima
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Osvane Adolfo Mendes - PR17169
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03292-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ademir da Costa
Réu : Assecc Assessoria Empresarial de Cobranca
ADV(S) : Nataniel Pinotti Broglio - PR22215

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03297-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmar de Almeida Rocha
Réu : Autoplan Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Consorcio Nacional Volvo
Nordica Veículos
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116
Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Juliana Braga Coelho - PR20309

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03298-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Conrado
Réu : Fsa Ferrovia Sul Atlantico
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03298-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edina Mendes do Prado
Réu : Paulo Roberto Cepeluski
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03311-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Jacirema Lopes
Réu : Bolzani e Bolzani Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03311-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Gardinal
Réu : Comercial R Moreira Ltda.
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03355-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria dos Anjos Santos
Réu : Berenice Aparecida de Almeida Kloster(Trattoria - Bella
Massa)
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Andrea Hilgenberg Pontes - PR28236

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03364-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luis Pereira dos Santos
Réu : Marra e Marra Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Claudio Felipe Derbli Pinto - SP145856
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-03367-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erli Terezinha Lovato Beltrao
Réu : Restaurante de Venetto
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03368-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Newton Ivo Santana Rosa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03374-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmar Castorino Moreira
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Douglas Soares Osternack - PR10504

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03377-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ilson Antunes
Réu : Luiz Claudio Salina
Marcos Salina
Salina Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Graziela Gomes - PR23989

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03421-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Jose Lemes dos Santos
Réu : Andreia Schwab Machado
Los Angeles Ind e Com de Vassouras Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03425-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lourival Ienke
Réu : Albary Mendes Suarez
Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
João Nei de Paula
Pedro Ribeiro da Silva
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03428-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio dos Santos
Réu : Alfredo Fruhwirth
Rodrigo Fruhwirth
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03430-2000
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cornelio Antunes Ferreira
Réu : Wagner S.A.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03515-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Leonel Borges de Oliveira
Réu : Faquemader Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Vjp Madeiras Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Elison Luis Calegari - PR22142

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03519-1995
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adir Baldoino dos Santos
Réu : Francisco Ribeiro dos Santos
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Airton Vida - PR17220

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03523-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Mendes
Réu : Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03542-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Galdino
Réu : José Felipe Carneiro Kulik
José Pedro Kulik
Jose Pedro Kulik e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Odenir Dias de Assuncao - PR19451
Amauri Carvalho Alves - PR21891

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
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PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03543-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Borba Carneiro
Réu : Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Daniela Zin Holthausen - SC12062

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03549-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Costa Pinto
Réu : Asecc Assessoria Empresarial de Cobrancas Comerciais
Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03558-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Benedito Nascimento
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Iracema Garcia Vaz - PR11445
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03567-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair Stadler
Réu : Dinap Distribuidora Nacional de Pinho Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03571-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elio Luis Greinert
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima - PR12383
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03579-1999
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Debora Terezinha Lourenço
Réu : Erison Adriani Ferreira Oliveira
Sociplast Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03704-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aristides de Arruda Filho
Réu : Goldi Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Arivaldir Gaspar - PR18184

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03705-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo de Lima Franco
Réu : Darci Szesz
Irmaos Szesz Ltda.
Maximiliano Szesz
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Luiz Almeida Rocha - PR20595

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03734-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Chaves de Oliveira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jussara de Oliveira Lima - PR12383

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03757-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03758-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Acir Cardoso
Réu : G5 Indústria e Comércio de Graos Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03791-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Antunes de Souza
Réu : Johny Nicolau Saad
ADV(S) : Douglas Soares Osternack - PR10504
Gilmar Pavesi - PR19650

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03851-1997
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Rosni Borgo - Espolio
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Lia Mara Fagundes Batista - PR18056
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-03961-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Salete Rodrigues
Réu : Asteca Montagens de Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Davison Silva - PR19555
Paulo Andre Miara - PR21542
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04145-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joneide dos Santos
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04147-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza da Luz Czaika
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121

FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04149-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everilda Schimiguel
Réu : Adriana Kampa
Patricia de Paula Scheremeta
Vercezi e Kampa Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-04153-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deusdete Ribeiro
Réu : Engeomec Engenharia Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Olinto Roberto Terra - PR28929

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE ESTES AUTOS
FORAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04176-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Santos de Morais
Réu : Comercial R Moreira Ltda.
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04248-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvir Rodrigues
Réu : Fundação Hospitalar e Maternidade Municipal Menino
Jesus
Municipio de Porto Amazonas
ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski - PR5809
Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-04281-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Felisbino Rembis da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919

Joao Henrique Portela - PR19690
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283
FICA VOSSA SENHORA CIENTE QUE ESTES AUTOS FO-
RAM REDISTRIBUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA.

TRT-PR-RT-04334-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Henrique Bach
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483
Oseas Santos - PR22211
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494
FICA VSa CIENTE QUE ESTES AUTOS FORAM REDISTRI-
BUIDOS PARA A 3a Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00002-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivone Maria Motti
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Floriano Terra Filho - PR14881
Eduardo Blanco - PR33398
DECISÃO: DECLARADA A JUTIÇA DO TRABALHO IN-
COMPETENTE PARA APRECIAR A MATÉRIA ORA DEDU-
ZIDA E DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS À VARA
CIVEL DA COMARCA DE ROLÂNDIA.

TRT-PR-MC-00006-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança,
Vigilância, Transporte de Valores, e em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes Valores Ltda.
ADV(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
Ciencia da decisão de fls. 26/28 que deferiu a liminar requeri-
da, determinando a apreensão do valor pretendido junto á con-
ta corrente indicada.

TRT-PR-AIND-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Batista de Paula
Réu : Agepro Armazens Gerais Produção Ltda.
Cexter - Comércio Exterior de Cereais Ltda.
Planservice Planejamento, Administração de Mão de Obra,
Serviços de Risco S/C Ltda.
Rimata Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Pericles José Menezes Deliberador - PR16183
VISTA RELATIVAMENTE A MANIFESTAÇÃO DO AUTOS
COM DOCUMENTOS.

TRT-PR-PS-00016-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alexandre Henrique Benelli
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133

INFORMAR NOS AUTOS O ENDEREÇO ATUALIZADOS
DOS SÓCIOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-AIND-00019-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Olegar Ferreira da Costa
Réu : Amplimental Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemar Moretti - PR903
...FOI ASSINADO AO AUTOR O PRAZO DE DEZ DIAS
PARA EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO, DE MODO A ATENDER (a) À REGRA DO ART.
282, INCISO III...
A) JUIZ DO TRABALHO.

TRT-PR-AIND-00025-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jandira Rocha da Silva
Réu : Corol Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
José Amaro - PR17311
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
CIENCIA RELATIVAMENTE AO LAUDO PERICIAL, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA
PARTE AUTORA.
o PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 11-01-2006.

TRT-PR-RT-00030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valeria Pereira da Silva
Réu : Deutsche Mex do Brasil Ind e Com de Calçados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Fica Vossa Senhoria intimado a fornecer à parte autora, no pra-
zo legal, os documentos hábeis ao pleito do seguro-desempre-
go, conforme condenação de fls. 226/242.

TRT-PR-RT-00032-2002 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Thadeu Luiz Real
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
VISTA ACERCA DOS RECÁLCULOS APRESENTADOS À
FL. 399/407, POR DEZ DIAS.

TRT-PR-CP-00043-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elias Baganha
Réu : B J Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 26/01/2006, Hora: 14h00min.
Fica V. Sa. intimado que foi designada audiencia para oitiva da
testemunha arrolada pela ré, na data, hora e local acima indica-
dos.

TRT-PR-PS-00106-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Benedito Tanguy
Réu : Celestino Lovato
Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
Vistas da petição de fls. 158/159.

TRT-PR-PS-00107-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria das Gracas Andrade
Réu : Edson Fabri
Fabri Confecções
Tma Koch Confecções
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES. CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO, PELA
RECLAMADA, A SEREM RECOLHIDAS EM 15 DIAS.
PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE AS PARCELAS SALARI-
AIS DISCRIMINADAS, TANTO A PARTE DO AUTOR
QUANTO DO RÉU.

TRT-PR-RT-00138-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Sergio Silva Santos
Réu : Sumare Comercial Agrícola e Pecuária Ltda.
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Ciencia de que encontra-se disponível na agencia PAB CEF
JUSTIÇA DO TRABALHO DE ROLANDIA, Alvará Judicial -
Depósito Recursal para levantamento da quantia remanescen-
te.

TRT-PR-RT-00181-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ana Saccao Tavares
Réu : Associação Beneficente Sao Rafael
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00202-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastião Vieira
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
José Roberto Beffa - PR7390

CIÊNCIA E MANIFESTAÇÂO ACERCA DO RECEBIMEN-
TO DOS AUTOS DO E TRT.

TRT-PR-PS-00208-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paula Aparecida Juliano
Réu : Deutsche Mex Brasil Ind. Com. de Calçados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
VISTA RELATIVAMENTE A PETIÇÃO DO AUTOR SOLI-
CITANDO A ENTREGA DOS DOCUMENTOS HÁBEIS À
HABILITAÇÃO DA AUTORA NO SEGURO DESEMPREGO.

TRT-PR-PS-00209-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Arcileza da Silva
Réu : Deutsche Mex Brasil Ind. Com. de Calçados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
DEVERÁ A DEMANDADA CUMPRIR AS DETERMINA-
ÇÃOS DE FAZER IMPOSTAS NA SENTENÇA DE FLS. 183/
200, QUANTO ÀS ANOTAÇÕES DA CARTEIRA DE TRA-
BALHO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS HÁBIES À HA-
BILITAÇÃO DA AUTORA AO SEGURO-DESEMPREGO, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-PS-00210-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Benedito Bezerra da Silva
Réu : Deutsche Mex Brasil Ind. Com. de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

De que foi remetido à CEF o Alvará Judicial 1208239/2005
dos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-00223-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Amaro de Oliveira
Réu : Celio Rodrigues da Costa
Docepar Alimentos Ltda.
Edilson Montanucci
Neilson Etanio de Sousa
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

VISTA RELATIVAMENTE AO OFÍCIO DA JUNTA COMER-
CIAL.

TRT-PR-RT-00248-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

Rolândia
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Autor : Manoel Valerio da Silva
Réu : Berger Calçados e Luvas Ltda.
Copal Couros Patrocinio Ltda.
Courolusa Comércio de Couros Ltda.
Curtume Campo Grande Ind e Com e Exportação Ltda.
Florisberto Alberto Berger
Henrique José Berger
Massa Falida de Curtume Berger Ltda. Na Pessoa do Sindico
Miryane Berger Prochet
Nelcy Terezinha Mocellin Berger
Roberto Berger
Transportadora Berger Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO A CERTIDÃO DE HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO.

TRT-PR-RT-00256-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edifani Aparecida Lima
Réu : Massa Falida de Escalier Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO A CERTIDÃO DE HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO.

TRT-PR-RT-00288-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Fernandes da Silva
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996

CIÊNCIA E MANIFESTAÇÂO ACERCA DO RECEBIMEN-
TO DOS AUTOS DO E TRT.

TRT-PR-RT-00309-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecida de Fatima Temporim
Réu : Marialice Pimentel Lazarin
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

VISTA RELATIVAMENTE A PETIÇÃO DO AUTOR SOBRE
MANIFESTAÇÃO DOS BENS.

TRT-PR-PS-00328-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Adilson Brito
Réu : Escalier Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037

VISTA RELATIVAMENTE AO DESPACHO DE FL. 490.

TRT-PR-PS-00369-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lourdes de Souza Hespanha
Réu : Adriano Tiepo
Fortes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maria Andrea Marcelo
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Reginaldo Monticelli - PR16445
DECISÃO: JULGADO IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00402-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdir Pereira
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996

CIÊNCIA E MANIFESTAÇÂO ACERCA DO RECEBIMEN-
TO DOS AUTOS DO E TRT.

TRT-PR-PS-00497-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rita de Cassia Fernandes da Silva
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Tania Teixeira - PR25923
DECISÃO: JULGADO IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00504-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Domingos Antonio dos Santos
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996

JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR. CONTADOR.

TRT-PR-PS-00508-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fernando Campos de Oliveira
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
DECISÃO: JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-PS-00527-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastião Araujo
Réu : Aloysio Guarinello de Araujo Moreira
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
Guilherme Queiroz Pinheiro
Murilo Carlos de Araujo Moreira
Nair Maria Guarinello de Araujo Moreira
Urbasa Construtora e Urbanizadora S A
ADV(S) : Marcos José de Miranda Fahur - PR13294
Ciência e manifestaçãoacerca da penhora realizada por meio
da CPE 75/2005 apensada aos autos.

TRT-PR-RT-00544-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

Autor : José Geraldo Januario Damazio
Réu : Plasticos Samurai Ltda.
Plastimoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
José Maria da Silva - PR12696
Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO JULGADOS IM-
PROCEDENTES.
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO, JULGADA PROCEDENTE EM PARTE.
AUTOR: VISTA RELATIVAMENTE AO OFÍCIO DO BAN-
CO DO BRASIL ACERCA DE BLOQUEIO PARCIAL.

TRT-PR-PS-00545-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adenilson Felix de Oliveira
Réu : P R Jacinto & Cia Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
José Roberto Beffa - PR7390
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRFESENTADO PELAS
PARTES.
CUSTAS DE R$30,00, PARA PAGAMENTO EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
DEVERÁ A PARTE DEMANDADA RECOLHER A CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O VALOR
DO ACORDO (EM TRÊS VIAS).

TRT-PR-RT-00571-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Regiane Soares de Lima
Réu : Cezarina do Carmo Fouto
Massa Falida de Escalier Indústria e Comércio Ltda.
Pedro Augusto Back Moreno
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Para querendo apresentar defesa aos embargos a execução in-
terposto pela parte contrária nos autos.

TRT-PR-RT-00595-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Josiane Serpeloni
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00598-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciana Lucia Pinto
Réu : Aluisio Rosa Gameiro
Luciano Rosa Gameiro
Oticas Reunidas Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Pereira da Costa - PR8093

Para, em 05 dias, manifestar-se acerca do apensamento da car-
ta precatória nos autos.

TRT-PR-RT-00599-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Bernardo da Graca
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00600-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos de Oliveira Guerra
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00601-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Anderson Fabricio Dorigo
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00602-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fernando Donadeli
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00603-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Flavio Botieri
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-00614-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rubens Guaita
Réu : Banco Itau S A
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Autor contraminutar agravo de petição da parte reclamada, que-
rendo, no prazo de lei.
Ciência ao reclamado da liberação do valor incontroverso (R$
3.342,45) ao reclamante, conforme determinado às fls. 1742.

TRT-PR-RT-00624-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Benedito dos Santos
Réu : Nivaldo Ziroldo
ADV(S) : Luiz Alberto Yokomizo - PR16384

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. (ET 16-04) APENSO A RT.

TRT-PR-PS-00626-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dina dos Santos Bizerra
Réu : Nathan Alimentos Ltda.
Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

INFORMAR NOVO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-RT-00626-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wagner Negoseky da Silva
Réu : Frigorifico Bremen Indústria e Comércio Ltda.
Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Wagner Pirolo - PR27757
DECISÃO: JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-PS-00635-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Modesto Filho
Réu : Nathan Alimentos Ltda.
Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

INFORMAR NOVO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-PS-00636-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Greicy Cristina Rais
Réu : Nathan Alimentos Ltda.
Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-PS-00639-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adilson Dias dos Santos
Réu : Fazenda Boa Sorte
ADV(S) : Ilson Eduardo Felício Sanches - PR37590
Fica Vossa Senhoria ciente de que deverá, no prazo legal, emen-
dar a petição inicial relativamente à denominação da demanda-
da, sob pena de indeferimento da inicial, conforme r. despacho
de fls. 14.

TRT-PR-PS-00639-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Josiane Aparecido Sandri Cavalari
Réu : Nathan Alimentos Ltda.
Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

INFORMAR NOVO ENDEREÇO DOS RÉUS.

TRT-PR-RT-00644-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Antonio Tramontini
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DO RETORNO DOS
AUTOS DO E TRT.

TRT-PR-PS-00646-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Thiago Fagundes Cabello
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Pereira da Costa - PR8093
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00647-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ricardo de Morais
Réu : Faccione & Muller Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00648-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João de Deus Alves Rodrigues
Réu : Curtume Vanzella Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00651-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tiago Ferreira da Silva
Réu : Lanchonete e Restaurante Zapelini Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO

TRT-PR-PS-00653-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristina Rosangela dos Santos
Réu : Mercantil de Alimentos Romancini Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 16:54
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00654-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aldo Bezerra de Barros
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Temporários do Norte do
Paraná
José Rubens Massuci
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/12/2005 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00655-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Guilherme de Souza Geroldi
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
ADV(S) : Juliana Aprygio da Silva - PR37999
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00673-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ana Aparecida Dantas Rotea Crepaldi
Réu : Ones Antonio Giraldi & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Itacir Joaquim da Silva - PR15208
DECISÃO: JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00684-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ailton Argemiro da Silva
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
Euclides Ramos Junior - PR34345
DECISÃO:JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-PS-00686-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aparecida da Conceição Borges
Réu : Jotade Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Vrenna - PR18097

FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE FL. 39, POR FALTA DE
AMPARO LEGAL.
OBS: REFERE-SE AO PEDIDO DE RESERVA DE HONO-
RÁRIOS.

TRT-PR-RT-00691-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Manoel Rodrigues dos Santos
Réu : Celestino Lovato
Cooperativa Agropecuária de Rolandia Ldta
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES. HONORÁRIOS CONTÁBEIS A SEREM RECOLHI-
DOS EM CINCO DIAS. IMPOSTO DE RENDO A SER RE-
COLHIDO EM QUINZE DIAS PREVDÊNCIA SOCIAL A SER
RECOLHIDA EM 40 DIAS.

TRT-PR-RT-00718-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ademir Ferreira
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Tania Teixeira - PR25923

Da substituição do perito e nomeação do médico José Marcelo
de O. Penteado, e de que foi designado o dia 14/12/2005 as
09H00min para início da perícia do engenheiro de segurança
do trabalho nas instalações da reclamada, ficando as partes in-
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timadas para acompanhamento dos serviços.

TRT-PR-RT-00723-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juarez Pereira de Oliveira
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Encontra-se disponível no PAB - CEF da Justiça do Trabalho
de Rolândia, Guia de Retirada em favor do reclamante, para
levantamento da quantia devida.

TRT-PR-RT-00805-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Avelino da Silva
Réu : Caliver do Brasil Ind Com Rep Maq Agr Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

Dos cálculos apresentados pela parte contrária nos autos em
referência.

TRT-PR-RT-00831-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristina Valeria de Menezes
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Arno Andre Giesen - PR5324
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES. A PARTE DEMANDADA DEVERÁ COMPROVAR
NOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS RECOLHI-
MENTOS DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCI-
DENTE SOBRE O VALOR DO ACORDO (EM TRÊS VIAS),
TANTO A PARCELA DO EMPREGADO QUANTO DA PAR-
CELA PATRONAL, OBSERVADA A NATUREZA DAS PAR-
CELAS DISCRIMINADAS.

TRT-PR-RT-00839-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvana Aparecida dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324

Da designação de audiencia para o dia 13/12/2005, as 13:49h.

TRT-PR-RT-00839-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Felix de Oliveira
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
... ACOLHO O PEDIDO DO EXEQÜENTE PARA DETER-
MINAR A REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR NOME-
ADO A FIM DE QUE SEJAM APURADOS O VALOR DA
PENALIDADE PACTUADA E DAS DIFERENÇAS ADVIN-
DAS DO DEPÓSITO DO FGTS EM ATRASO (JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA).

TRT-PR-RT-00878-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudia Fausto dos Santos
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Marcos Eugenio - PR27726
DECISÃO: JULGADO IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00878-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maico Salviato
Réu : Municipio de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
José Roberto Beffa - PR7390
DESPACHO DE FL. 277. ... REMETAM-SE OS AUTOS AO
CONTADOR PARA QUE, POR ORA, EXCLUA DA CONTA
DE LIQUIDAÇÃO OS VALORES RELATIVOS ÀS FÉRIAS
REFERENTES AO PERÍODO AQUISITIVO DE 2002/2003.
A) JUIZ DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-00957-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Junio Cesar Alves de Oliveira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athaide - PR8227
José Roberto Beffa - PR7390
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Monica Dias Amstalden - SP114868
Ciência da r. decisão de fls. 306/307 que julgou improcedente
a pretensão deduzida nos embargos à execução.

TRT-PR-RT-00963-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Diogo Segatin
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Proceda ao depósito de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a título
de adiantamento de honorários periciais, em virtude do deferi-
mento, à parte autora, dos benefícios da assistencia judiciária
gratuita, conforme despacho de fls. 196.

TRT-PR-RT-00964-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciana Moreira da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Para que , em 05 dias, proceda ao depósito de R$ 400,00 a
título de adiantamento de honorários periciais.

TRT-PR-RT-00965-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristiane Vicente da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.

ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Para que , no prazo de cinco dias, proceda ao depósito de R$
400,00 a titulo de adiantamento de honorários periciais.

TRT-PR-RT-00966-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Tereza dos Reis
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Proceda ao depósito de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a título
de adiantamento de honorários periciais, em virtude do deferi-
mento, à parte autora, dos benefícios da assistencia judiciária
gratuita,conforme despacho de fls. 188.

TRT-PR-RT-00989-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvana Aparecida da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Proceda ao depósito de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a título
de adiantamento de honorários periciais, em virtude do deferi-
mento, à parte autora, dos benefícios da assistencia judiciária
gratuita, conforme despacho de fls. 181.

TRT-PR-RT-00990-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosangela da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Proceda ao depósito de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a título
de adiantamento de honorários periciais, em virtude do deferi-
mento, à parte autora, dos benefícios da assistencia judiciária
gratuita, conforme despacho de fls. 173.

TRT-PR-RT-01031-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Aparecido Defendi
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NÁRIO.

TRT-PR-RT-01076-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Sergio Farias Marques
Réu : G Lopes & Cia Ltda.
Luis Carlos Faria Marques (ME)
ADV(S) : Carlos Eduardo Sardi - PR13870
foi homologada a desistência.

TRT-PR-RT-01084-2004 - (0 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudinei José de Souza
Réu : Dori Ind. e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Tania Teixeira - PR25923
FOI DESIGNADO O DIA 23-01-2006 AS 14H20, PARA AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, QUANDO DEVERÃO DOMPA-
RECER AS PARTES PARA PRESTAR DEPOIMENTO PES-
SOAL, SOB PENA DE CONFISSÃO..
NESSA MESMA AUDIÊNCIA DEVERÃO AS PARTES TRA-
ZER AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDEM OUVIR, IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PRESUMINDO-
SE A DESISTÊNCIA DE SUA OITIVA EM CASO DE NÃO
COMPARECIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 412, § 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

TRT-PR-RT-01105-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Kolarovicz
Réu : M.P. Paes da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
DECISÃO: JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-01142-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nicanor Baxhix
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657

VISTA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DO OFERECIMENTO
DE BEM À PENHORA, NA CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-01155-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pedro Nunes dos Santos
Réu : Municipio de Mirasselva
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
FICA INTIMADO PARA PROVIDENCIAS O RECOLHIMEN-
TO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.
R$1.207,90 ATUALIZADO ATÉ 30-11-2005.

TRT-PR-RT-01202-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Carlos Mariano dos Santos
Réu : Riesa - VIdraria e Moveis Tubulares Ltda.
ADV(S) : Marcello Pereira Costa - PR24311

VISTA À PARTE EXEQÜENTE ACERCA DA MANIFESTA-
ÇÃO DO PERITO ÀS FLS. 492/493.

TRT-PR-RT-01210-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Hercules Vieira dos Santos
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Arlete Chagas Leite - PR19266
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01211-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rinaldo Alves da Silva
Réu : P R Jacinto & Cia Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 16/01/2006 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01212-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adenilson Ribeiro dos Santos
Réu : Carlos Eduardo Gomes
Marcos Gomes
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01213-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fatima Aparecida de Oliveira
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Brum - PR25920
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01214-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosimeire Ferraz Casotti
Réu : Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01215-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Cristina Nobile
Réu : Carlos Joaquim Pereira
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01217-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Tiago Henrique
Réu : Takei Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Data da audiência: 18/01/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01218-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Carlos Petrelli
Réu : Santa Grasielle Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Vicente Sanches Neto
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01219-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eliandra Sirlene do Nascimento
Réu : Odete Eliza Godoy (Espólio De)
Osvaldo Pascoal Godoy (Espólio De)
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Data da audiência: 23/01/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01222-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristiane Batista de Jesus
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Karina Zanin da Silva - PR32245
Data da audiência: 19/01/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01256-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adão Ednardo Huss
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq

Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Quipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
João Henrique Cruciol - PR11344
Ester de Melo - PR13159
Agenor Domingos Lovato Cogo Junior - PR22158

CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO ACERCA DO RECEBIMEN-
TO DOS AUTOS ORIUNDOS DO E TRT.

TRT-PR-RT-01257-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dilomar José Iop
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Piral Indústria de Quipamentos Agricolas Ltda.
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
João Henrique Cruciol - PR11344
Ester de Melo - PR13159
Agenor Domingos Lovato Cogo Junior - PR22158
...CONHEÇO DAS IMPUGNAÇÕES AOS RECÁLCULOS
INTERPOSTOS PELAS PARTES, JULGANDO PROCEDEN-
TE EM PARTE A DO EXEQÜENTE E IMPROCEDENTE A
INTERPOSTA PELA EXECUTADA.
A) JUIZ DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-01293-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Roberto Liberatto
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
Sgs Storage Grain Systems Ltda.
Silomax Indústria e Comércio Ltda.
Spiral Indústria de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

MANIFESTAÇÃO ACERCA DO RECEBIMENTO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.

TRT-PR-RT-01299-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Almir Jorge da Rocha
Réu : Fabio David Arruda
Metalurgica Arruda Ltda.
Nair Ribeiro da Cunha Arruda
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037

De que foi remetido a CEF as GR de fl. 178/179 em favor do
autor dos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-01400-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos Onofre
Réu : Indústria e Comércio de Farinha de Jaguapita Ltda.
José Miquelam
Mario Ghideli Mucio
Waldir Luiz Michelan
ADV(S) : Osvaldo Silva dos Santos Junior - PR15525

APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-01607-1996 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco da Silva Matos
Réu : Indústria Cotam S A
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

vista acerca da impugnação a sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-01633-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carmo Alves
Réu : Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

DECISÃO DE EMBARGOS, JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE.

TRT-PR-RT-01999-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco Carlos Pereira Rosa
Réu : Proforte S A Transporte de Valores
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

MANIFESTAÇÃO ACERCA DO RECEBIMENTO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.

TRT-PR-RT-02042-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvio Cesar Panizio
Réu : Antonio Helio Panizio & Cia Ltda.
ADV(S) : Bernadete Gomes de Souza - PR15583

VISTA RELATIVAMENTE AO REQUERIMENTO DA EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA.

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 33201/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

São José dos Pinhais
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TRT-PR-ATE-00008-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joel Ferreira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Simone Rita Zibetti de Souza - PR27594
Vistos, etc...
A questão do valor dos honorários periciais será analisada na
sentença, conforme procedimento normalmente utilizado no
processo do trabalho.
Os quesitos já foram formulados e os assistentes técnicos indi-
cados.
Intime-se o Sr. Perito PAULINO PASTRE para agendar a perí-
cia, que compreenderá o exame médico e a verificação do local
de trabalho.
O Laudo deverá ser apresentado 45 dias após.
Destituo a Sra. Perita MERICLER DONEDA CAMARGO,
nomeada à fl. 489.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00010-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marlene Colchesqui
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Cicero Braz Portugal - PR8392
A questão do valor dos honorários periciais será analisa na sen-
tença, conforme procedimento normalmente utilizado no pro-
cesso do trabalho.
Os quesitos já foram formulados e os assistentes técnicos indi-
cados.
Intimem-se os Peritos ADEMAR JOSÉ VILLAS BOAS e PAU-
LINO PASTRE para agendar a perícia.
O laudo deverá ser apresentado 45 dias após.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00015-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Carlos Ferreira Pinto
Réu : Mundicolor Sist. de Trat. de Sup. e Decor. Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Adriane Turin dos Santos - PR17952
Intimem-se as partes para que contatem o perito técnico nome-
ado, a fim de que se possa dar início à perícia, conforme já
determinado à fl. 180 pelo até então Juízo competente.
No silêncio das partes e do Sr. Perito, retornarão os autos con-
clusos em 30 dias.
A audiência para produção de prova oral, conforme requeri-
mento das partes à fl. 59, será designada após a conclusão dos
trabalhos periciais.

TRT-PR-ATE-00016-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lindaura de Lima Groszko
Réu : A2 Mobilia Atual Ltda.
ADV(S) : Anísio dos Santos - PR5709
Adolfo Ivankio - PR22014
Havendo pedido relacionado à acidente de trabalho determino
a realização de perícia médica, nomeando como perito do Juí-
zo o Dr. Benny Camlot, e como engenheiro do trabalho, Joel
Sponholz.
Os peritos deverão apresentar laudo em sessenta dias a partir
da intimação.
A reclamada deverá promover o depósito de R$ 600,00, no pra-
zo de trinta dias, para custeio inicial das despesas periciais. A
ausência do depósito será compreendida como desistência da
produção da respectiva prova pericial.
No mesmo prazo, poderá a reclamada formular quesitos e indi-
car assistente técnico.
Realizado o depósito, o autor será intimado para formular que-
sitos e indicar assistente técnico no prazo de dez dias.
Comprovado o depósito intime-se o sr. perito designado.
O senhor perito deverá informar ao Juízo, com antecedência
mínima de trinta dias, a data, o horário e o local da realização
da diligência a fim de permitir o acompanhamento das partes e
seus procuradores.
Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte ci-
entificá-lo da data, horário e local da perícia, sendo que os pa-
receres dos assistentes técnicos das partes, deverão ser apre-
sentados no prazo de dez dias após a realização da perícia, in-
dependentemente de intimação e sob pena de preclusão.

Após a conclusão do trabalho pericial e manifestação das par-
tes, os autos deverão ser incluídos em pauta para audiência de
encerramento da instrução processual.

TRT-PR-ATE-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amilton Borba de Oliveira
Réu : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Recebo os Embargos de Declaração de fls. 168/170 como sim-
ples petição.
O despacho de fl. 164, proferido pelo então Juízo Competente,
de fato é obscuro. Nele há referência à renúncia por parte de
quem a requereu, sendo que as duas partes manifestaram inte-
resse na produção da
prova técnica.
Desse modo, o Juízo entende que não há motivo para a adver-
tência formal constante do despacho atacado, dele extirpando
a expressão: “...e a prova renunciada por parte de quem a re-
quereu.”
De resto, o silêncio do Sr. Perito e da ré, implicam concordân-
cia com o valor judicialmente arbitrado. O Autor é detentor do
benefício da justiça gratuita.
Os quesitos já foram formulados e os assistentes técnicos indi-
cados.
Intime-se o Sr. Perito para agendar a perícia técnica.
O Prazo para entrega do laudo é de 45 após a perícia.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00021-2005 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaltina Terezinha Valigura
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Eduardo Mello - PR19252
A questão do valor dos honorários periciais será analisa na sen-
tença, conforme procedimento normalmente utilizado no pro-
cesso do trabalho.
Os quesitos já foram formulados e os assistentes técnicos indi-
cados.
Intimem-se os Sr. Peritos ADEMAR JOSÉ VILLAS BOAS e
PAULINO PASTRE para agendar a perícia.
O laudo deverá ser apresentado 45 dias após.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00029-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Valdir Bandeira dos Santos
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496
Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Hendrerson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
1. Intime-se o perito designado à fl. 149 para, no prazo de dez
dias, manifestar-se sobre a sua nomeação. Caso aceite o encar-
go, deverá informar o juízo, com antecedência mínima de trin-
ta dias, a data, o horário e o local da realização da perícia, a fim
de permitir o acompanhamento das partes. O laudo deverá ser
apresentado no prazo de sessenta dias, a partir da intimação.

2. Caberá às partes cientificar os seus assistentes técnicos da
data, horário e local da perícia, sendo queos pareceres dos as-
sistentes técnicos das partes, deverão ser apresentados no pra-
zo de dez dias após a realização da perícia, independemente de
intimação e sob pena de preclusão.

3. Considerando que o Autor é beneficiário da justiça gratuita,
a perícia será realizada independentemente de depósito prévio.

4. Intime-se também a perita de engenharia do trabalho, para
informar uma data para a realização da perícia, constando as
advertência mencionadas no primeiro item.

TRT-PR-ATE-00032-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Salete Cantoni de Lima
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcia Nunes de Souza Valeixo - PR12509
Frederico R. de Ribeiro e Lourenço - PR29134
1- O Autor deverá promover o depósito de R$ 300,00 no prazo
de trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência
do depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da
produção da prova.
2- Realizado o depósito prévio, intime-se o perito designado.
3- O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
4- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
5- Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00038-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alessandro Levandowski
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Joao Luiz Martinechen Bechetto - PR29245
1- Intimem-se os peritos designados para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre a indicação.
2- O Autor deverá promover o depósito de R$ 300,00 no prazo
de trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência
do depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da
produção da prova.
3- Realizado o depósito prévio, intime-se o perito designado.
4- O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
5- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
6- Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00041-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lodrigues Sumocoski
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Claudia Pereira - PR30192
1- Intime-se o perito médico nomeado para informar, com an-
tecedência mínima de trinta dias, a data, o horário e o local da
realização da perícia a fim de permitir o acompanhamento das
partes.
2- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
3- Intimem-se as partes.
4- Após, voltem para designação da audiência de instrução.

TRT-PR-ATE-00042-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilson Antonio Lemes Alves
Réu : A.C.Machado & Cia Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173

Cid Francis Guebert Hugen - PR19676
1- Considerando que o Autor é beneficiário da justiça gratuita,
resta prejudicado o depósito prévio.
2- Intimem-se os peritos designados para informar, com ante-
cedência mínima de trinta dias, a data, o horário e o local da
realização da perícia a fim de permitir o acompanhamento das
partes.
3- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realizção da
perícia, independentemente de intimação e sob pena de preclu-
são.
4- Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00044-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Chevonica
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Abner Pereira da Silva - PR24395
1. Intimem-se a Ré para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre os documentos juntados às ff. 410/412.
2. Nomeio como Perito do Juízo o médico, DR. JORGE
EDUARDO ALBINO, que deverá apresentar o laudo em 30
(trinta) dias. Intime-se-o.
3. O Autor deverá promover o depósito de R$ 300,00 no prazo
de trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência
do depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da
produção da prova.
4. No mesmo prazo acima assinalado, o Autor poderá formular
quesitos e indicar assistente técnico no prazo de dez dias.
5. Realizado o depósito prévio, a Reclamada deverá ser intima-
da para formular quesitos e indicar assistente técnica no prazo
de dez dias.
6. Comprovado o depósito prévio, intime-se o perito designa-
do.
8. O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia, sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das
partes deverão se apresentados no prazo de dez dias após a
realização da perícia, independentemente de intimação e sob
pena de preclusão.
9. Intimem-se as partes.

TRT-PR-ATE-00045-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Jose Felizardo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Ferreira - PR12804
Eduardo Jose Pereira Neves - PR23342
1- Inicialmente, cumpre esclarecer que os honorários periciais
serão arbitrados na sentença, atendendo os parâmetros do Juí-
zo.
2- A Ré deverá promover o depósito de R$ 300,00 no prazo de
trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência do
depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da pro-
dução da prova.
3- Comprovado o depósito prévio, intime-se o perito designa-
do.
4- O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
5- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
6- Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00517-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Suzana Antunes Guimarães
Réu : Vertice Soluções Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Vistos, etc.
À pauta para encerramento de instrução, intimando-se as par-
tes.

AUDIÊMCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA
25/01/2006, àS 13:25.

TRT-PR-RT-00676-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Batista
Réu : Agp - American Glass Products Ltda.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Cassiano Ricardo Bettes - PR35100
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA
24/01/2006, ÀS 13:26.

TRT-PR-RT-00833-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Antonio dos Santos
Réu : Municipio de Rio Negro
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Ana Luiza Brandt - SC14288
1- Indefiro a produção da prova oral, uma vez que o Reclaman-
te foi advertido de que a ausência implicaria em confissão quanto
à matéria de fato (ff. 38 e 55);
2- Defiro o requerimento do Autor. Deve a Secretaria diligen-
ciar em busca de perito médico especializado em NEUROLO-
GIA.
3- O Autor deverá promover o depósito de R$ 300,00 no prazo
de trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência
do depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da
produção da prova.
4- No mesmo prazo acima assinalado, o Autor poderá formular
quesitos e indicar assistente técnico.
5- Realizado o depósito prévio, a Reclamada deverá ser inti-
mada para formular quesitos e indicar assistente técnico no prazo

de dez dias.
6- Comprovado o depósito prévio, intime-se o perito designa-
do.
7- O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
8- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
9- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01285-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Palacio Idalgo
Réu : Escoll Engenharia de Solo e Concretos Ltda.
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA 24/01/2006, ÀS
13h27min.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO 344

84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00912/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00002-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Banco Bradesco Sa
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de TeLemaco Borba e Região
ADV(S) : Marcos Bahena - PR17024
Proferida sentença que extinguiu o processo sem julgamento
de mérito, consoante previsto pelo art. 267, VI, do CPC, cujo
inteiro teor encontra-se disponível no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-AIND-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clemildo de Oliveira Luiz
Réu : Madeiras Guamiranga Ltda.
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Osvane Adolfo Mendes - PR17169
De que foi designado o dia 01 de fevereiro de 2006, às
18h30min., para a realização da Perícia Médica, a qual reali-
zar-se-á no Hospital Moura Ltda.

TRT-PR-PS-00006-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osmario Faustino de Sousa
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Mateng Construçao e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
Emitida guia de retirada em nome do autor, disponível na agên-
cia local do Banco do Brasil S/A.

TRT-PR-AIND-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alessandro França Lopes
Réu : Marinho Ind e Com de Papel Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Ribeiro - PR13194
recolher as custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-AIND-00011-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luis Marcos Pereira
Réu : Indústrias Klabin Sa
ADV(S) : Jose Soares Filho - PR10470
Joaquim Miro - PR15181
De que foi designado o dia 18 de janeiro de 2006, às 18h30min.,
para a realização da Perícia Médica, a qual realizar-se-á no
Hospital Moura Ltda.

TRT-PR-ATE-00016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Devoel Fernandes
Réu : Doorpine Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
De que foi designado o dia 11 de janeiro de 2006, às 18h00min.,
para a realização da Perícia Médica, a qual realizar-se-á no
Hospital Moura Ltda.

TRT-PR-RT-00022-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Zoraide de Abreu Saquelli
Réu : Municipio de Ortigueira
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Emitida guia de retirada em nome da autora, disponível na CEF
local.

TRT-PR-ATE-00026-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eronei de Jesus Plenn da Silva
Réu : Florentino Zago da Silva
Klabin Sa
ADV(S) : Jose Soares Filho - PR10470
Joaquim Miro - PR15181

Telêmaco Borba
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De que foi designado o dia 25 de janeiro de 2006, às 18h30min.,
para a realização da Perícia Médica, a qual realizar-se-á no
Hospital Moura Ltda.

TRT-PR-ATE-00027-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adauto de Jesus Bueno da Silva
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A.
ADV(S) : Pedro da Silva Queiróz - PR9964
Joaquim Miro - PR15181
Alair Valtrin - PR16610
Considerando a concordância da reclamada com o pedido de
adiamento da audiência (fls. 290), defiro-o com fundamento
no artigo 453, I, do CPC, redesignando-a para o dia 14/02/2006,
às 14h00min. Intimem-se as partes, por seu procuradores, re-
novadas as advertências constantes do despacho de fls. 280.

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Manoel Gonçalves de Lara
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ATE-00029-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Airton Miguel da Silva
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Indústrias Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-AIND-00030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jorci de Jesus Gabriel
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00031-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleidineia Marcondes Bueno (Menor)
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Emendar a petição inicial comprovando a condição de depen-
dentes do “de cujus” perante a Previdência Social, nos termos
da Lei 6858/80, ou o ajuizamento de Inventário perante o Juízo
competente, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 284 do CPC e Súmula 263 do TST.

TRT-PR-ATE-00035-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Cesarina Moreira Garcia
Réu : Airiel Indústria Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Diga o autor se ja ha soluçao da açao perante a Justiça Federal.

TRT-PR-RT-00070-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Otacilio Leite dos Santos
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Indústrias Klabin Sa
Pinus Florestal Ltda.
Sociedade Extratora Antas Ltda.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
responder a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-00080-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Argeli Silva dos Santos
Réu : Hilda Viana de Oliveira Cherobim
J P O Laminadora Ltda.
Rodrigo Rocha Cherobim
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
apresentar o endereço dos co-proprietários do imóvel, confor-
me fls. 388.

TRT-PR-RT-00088-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josmar Ferreira
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construçoes Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas Sa
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Manifestar-se sobre o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
devendo indicar o atual endereço da executada e/ou de seus
sócios para citação.

TRT-PR-RT-00108-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Waldelice Alves Carloto
Réu : Eizendeher Maciel e Almeida Ltda.
Macro Ediçoes Ltda.
ADV(S) : Anderson Toledo Nunes Pereira - PR33975
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução e informar
se tem interesse na inclusão dos bens não arrematados no pró-
ximo leilão. Já solicitada a penhora de créditos ao Bacen.

TRT-PR-RT-00113-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Manoel Gonçalves de Souza
Réu : José Carlos Angelo
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo em

caso de discordância, indicar outros livres e desembaraçados e
que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00114-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ari Domingos dos Santos
Réu : Claudio Aparecido Ferrari
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00122-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Moises Benette
Réu : Waldemar de Souza
Z 3 M Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Homologado, com fulcro no artigo 569, caput, do CPC, o pedi-
do de desistencia da execuçao... Arquivem-se.

TRT-PR-RT-00124-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Oliveira Freitas
Réu : Waldemar de Souza
Z 3 M Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Homologado, com fulcro no artigo 569, caputt, do CPC, o pe-
dido de desistencia da execuçao... Arquivem-se.

TRT-PR-RT-00125-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Laurindo Tome
Réu : Waldemar de Souza
Z 3 M Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Homologado, com fulcro no artigo 569, caput, do CPC, o pedi-
do de desistencia da execuçao... Arquivem-se.

TRT-PR-PS-00126-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adir Ribeiro de Castro
Réu : Paranalacto Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Fabio Luiz Cardoso Borba - SP153239
Foi homologado o acordo havido entre as partes. A executada
deverá comprovar o recolhimento das custas (cód 8019, 2 vias)
e contribuições previdenciárias (GPS) apuradas à fls. 153/155,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00145-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valderico Sebastião dos Santos Gonçalves
Réu : Klabin Sa
Trevisan e Fernandes Ltda.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Donizete Gelinski - PR29337
Sergio Luiz Freitas da Silva - SP81057
Sandro Henrique Armando - SP128510
Autor: Injustificável a substituição do depositário pretendida
por se revelar contraproducente e anti-econômica. Conforme
fls. 703.
Rés: responder a impugnação à sentença de liquidação, em 05
dias.

TRT-PR-RT-00169-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Miryelle Janaina Osadzuk
Réu : Lucia Tibaldi Epp
ADV(S) : Ticiana Reis de Andrade - PR36030
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros livres e desembaraçados e
que garantam a execuçao.

TRT-PR-PS-00176-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rodrigo Amauri de Oliveira
Réu : Bebitel Comércio de Bebidas Telemaco Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução e informar
se tem interesse na inclusão dos bens não arrematados no pró-
ximo leilão. Já solicitada a penhora de créditos ao Bacen.

TRT-PR-RT-00194-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Samoel Ferreira
Réu : Plinio Ferreira
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-00194-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Carlos de Melo
Réu : Casa de Saude Dr Feitosa
Gremio Beneficente dos Empregados das Indústrias Klabin de
PApel e Celulose
Indústria Klabin de Papel e Celulose Sa
ADV(S) : Andreia Damasceno - PR28358
manifestar-se sobre a adequação dos cálculos, no prazo preclu-
sivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00206-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edina Maria Trindade de Oliveira
Réu : Anastacio Vieira Coelho
ADV(S) : Eduardo Kavasaki - PR17408
Donizete Gelinski - PR29337
Processo julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE. Senten-
ça disponível em www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00216-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

Autor : Orlando Machado
Réu : Klabin Sa
Trevisan e Fernandes Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros livres e desembaraçados e
que garantam a execuçao.

TRT-PR-RT-00217-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nasirdo Rodrigues
Réu : Hugo de Pinho Tavares Espolio
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
Olindo de Oliveira - PR18664
Embargos de declaração julgados IMPROCEDENTES, conde-
nando a embargante ao pagamento de multa pela procrastina-
ção do feito.

TRT-PR-RT-00219-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aldria Falqui Marigo
Réu : APMI Associação de Proteção À Maternidade e À Infân-
cia de Figueira
Municipio de Figueira
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Fabio Antonio Maximiano de Souza - PR31351
Processo julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE. Senten-
ça disponível em www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00219-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Mauri Galvao
Réu : Klabin Sa
Trevisan e Fernandes Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros livres e desembaraçados e
que garantam a execuçao.

TRT-PR-RT-00220-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Betim dos Santos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Osvane Adolfo Mendes - PR17169
De que foi designado o dia 27 de janeiro de 2006, às 13h00min.,
para a realização da perícia, que se dará na Rua Ipê Roxo, 285
- Jardim Montecarlo - em Telêmaco Borba/PR, na qual a recla-
mada deverá dar integral atendimento às solicitações do Sr.
Perito.

TRT-PR-RT-00266-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eloir Taborda Vidal
Réu : Municipio de Telemaco Borba
ADV(S) : Andre Luiz Batezati - PR19325
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo.

TRT-PR-RT-00266-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Cordeiro
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Emitidas guias de retirada em nome do autor, disponíveis na
CEF local.

TRT-PR-RT-00277-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adão de Jesus Silva
Réu : Costa e Biscaia Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-00318-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Isaias Soares da Silva
Réu : Juçara A R Mainardes
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Donizete Gelinski - PR29337
Diante da concordância da reclamamada, homologo o pedido
de desistência da ação, julgando extinto o feito, nos termos dos
artigos 158, parágrafo único, e 267, VIII, do CPC.
Autor e réu deverão retirar na Secretaria os documentos que
juntaram aos autos, em 05 dias.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00322-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ademair Bueno de Lima
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h30min.

TRT-PR-RT-00323-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adenir Ribeiro da Silva
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h31min.

TRT-PR-RT-00324-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Admilson de Jesus das Dores
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência destinada ao encerramento da instrução
processual, apresentação de razões finais e renovação da pro-
posta conciliatória para o dia 13/12/2005, às 13:50min.

TRT-PR-RT-00325-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alvaro de Sa Ribas
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h32min.

TRT-PR-RT-00326-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amarildo Laurentino Xavier
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h33min.

TRT-PR-RT-00327-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amauri Pedrozo
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h34min.

TRT-PR-RT-00328-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Anderson Geraldo Sincoski
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h35min.

TRT-PR-RT-00329-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Angelo de França Prado
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h36min.

TRT-PR-RT-00330-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Geraldo Pagliaci
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência destinada ao encerramento da instrução
processual, apresentação de razões finais e renovação da pro-
posta conciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h51min.

TRT-PR-RT-00331-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aparecida Luiz de Oliveira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h37min.

TRT-PR-RT-00332-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Christian Ricardo Bicudo
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h38min.

TRT-PR-RT-00333-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleunice da Luz Martins
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
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Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h39min.

TRT-PR-RT-00334-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Darcy Zanardi Klein
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h40min.

TRT-PR-RT-00335-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dilair Lejanoski da Silva
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h41min.

TRT-PR-RT-00336-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dinori Ermelino Monteiro
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h42min.

TRT-PR-RT-00337-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ebio Carneiro de Souza
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h43min.

TRT-PR-RT-00338-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edison Rodrigues de Moraes
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h44min.

TRT-PR-RT-00339-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edival Saruva Russo
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência destinada ao encerramento da instrução
processual, apresentação de razões finais e renovação da pro-
posta conciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h52min.

TRT-PR-RT-00339-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Batista de Oliveira
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A.
ADV(S) : Katia Lopes Mariano - PR21132
Emitidas guias de retirada em nome do autor, disponíveis na
CEF local.

TRT-PR-RT-00340-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edson Vieira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h45min.

TRT-PR-RT-00341-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elaine Cristina Linhares
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h46min.

TRT-PR-RT-00342-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eliane de Fatima Magalhães

Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h47min.

TRT-PR-RT-00343-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eliete Aparecida Ribeiro Marques
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h48min.

TRT-PR-RT-00344-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elisabeth Mota
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h49min.

TRT-PR-RT-00345-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eudes Fernandes de Oliveira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h53min.

TRT-PR-RT-00346-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Aparecida Rodrigues Carneiro
Réu : Municipio de Reserva
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Comunicar nos autos o atual endereço da autora.

TRT-PR-RT-00346-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Antunes de Lima
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h54min.

TRT-PR-RT-00347-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Helio de Jesus Antunes
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h55min.

TRT-PR-RT-00348-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ivonilda Aparecida Ribeiro
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h56min.

TRT-PR-RT-00349-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jaelson da Silva Rosa
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h57min.

TRT-PR-RT-00350-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jeferson Paes de Camargo
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h58min.

TRT-PR-RT-00351-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jefferson Prestes
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 13h59min.

TRT-PR-RT-00352-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Fialka Sobrinho
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h00min.

TRT-PR-RT-00353-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Pedro Coimbra
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Marcia A. Meister - SP69228
Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h01min.

TRT-PR-RT-00354-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Valdevino de Jesus Lima
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h02min.

TRT-PR-RT-00355-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Maria Carneiro
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h03min.

TRT-PR-RT-00356-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Laryssa Helena de Oliveira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h04min.

TRT-PR-RT-00357-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Leo Rodrigo Andronhuc
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h05min.

TRT-PR-RT-00358-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luciano Pimentel
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h06min.

TRT-PR-RT-00358-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clodomiro Castro
Réu : Klabin Sa
Trevisan e Fernandes Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros livres e desembaraçados e
que garantam a execuçao.

TRT-PR-RT-00359-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Antonio dos Santos
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228

Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h07min.

TRT-PR-RT-00361-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcia Regina Vieira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h08min.

TRT-PR-RT-00362-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcio Meireles Rodrigues
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h09min.

TRT-PR-RT-00363-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcio Rogerio da Silva
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h10min.

TRT-PR-RT-00364-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos Alves
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h11min.

TRT-PR-RT-00365-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos de Jesus Silva
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h12min.

TRT-PR-RT-00366-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos Ribeiro Rosa
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h13min.

TRT-PR-RT-00367-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria de Fatima Costa
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h14min.

TRT-PR-RT-00368-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria de Lourdes Viana
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h15min.

TRT-PR-RT-00369-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Helena da Silva Alves
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h16min.

TRT-PR-RT-00370-2005



468468468468468 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marly Aparecida da Luz
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h17min.

TRT-PR-RT-00371-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Meire Cleia Araujo de Lima
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h18min.

TRT-PR-RT-00372-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Moraci Ferreira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h19min.

TRT-PR-RT-00373-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nelson Rinaldo de Matos
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h20min.

TRT-PR-RT-00375-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osmar Rodrigues de Souza
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h21min.

TRT-PR-RT-00376-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osmar Timotio
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h22min.

TRT-PR-RT-00377-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Pedro Rafael dos Santos
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h23min.

TRT-PR-RT-00378-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Reginaldo Elias da Costa
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h24min.

TRT-PR-RT-00379-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ricardo Alessandro Correia
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h25min.

TRT-PR-RT-00380-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ricardo Dubiela de Oliveira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181

Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h26min.

TRT-PR-RT-00381-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Roberson Santana
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h27min.

TRT-PR-RT-00382-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Roberto Carlos Viana
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h28min.

TRT-PR-RT-00383-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rodrigo Moreira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h29min.

TRT-PR-RT-00384-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ronaldo Aparecido Santos
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h30min.

TRT-PR-RT-00385-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Roseli Quaresma Pereira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h31min.

TRT-PR-RT-00386-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosenilda Pereira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h32min.

TRT-PR-RT-00388-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sandro Marcos Soares
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h33min.

TRT-PR-RT-00389-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silvia Regina Guimaraes
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h34min.

TRT-PR-RT-00390-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silvio Borecki
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h35min.

TRT-PR-RT-00391-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Terezinha de Jesus Schroeder
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h36min.

TRT-PR-RT-00392-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdinei Isidoro
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h37min.

TRT-PR-PS-00393-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudio Fernandes dos Santos
Réu : Acma Construçoes Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Thiago Roberto Lopes - PR35321
Jose Soares Filho - PR10470
PARTES: Embargos de declaração julgados IMPROCEDEN-
TES.
AUTOR: contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-00393-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valquiria Aparecida Vaz
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h38min.

TRT-PR-RT-00394-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanderlei Fernandes
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h39min.

TRT-PR-RT-00395-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanderson Bueno
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h40min.

TRT-PR-RT-00396-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wagner Bittencourt Evangelista
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h41min.

TRT-PR-RT-00397-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wanderlei Bueno dos Santos
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h42min.

TRT-PR-RT-00398-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wuesley Willian Bueno
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h43min.

TRT-PR-RT-00399-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maurilio Raimundo Ferreira
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa

ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h44min.

TRT-PR-RT-00402-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paulo Deloir de Oliveira
Réu : Transmickael Comércio Importaçao e Exportaçao Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairi - PR32464
Edson Antonio Fleith - PR16001
DESPACHO: “I - Ante o conteúdo da petição e documentos de
fls. 80/82, antecipo a audiência de instrução para o dia 13/12/
2005, às 11h30min. II - Intimem-se, consignando-se as adver-
tências e cominações constantes da ata de fls. 41.”
ADVERTÊNCIAS: “... cientes as partes de que deverão com-
parecer pessoalmente, sob pena de confissão, bem como trazer
as testemunhas que pretendam ouvir, independentemente de
intimação, ou arrolá-las no mesmo concedido acima, de vista
dos documentos, para serem intimadas, sob pena de preclusão,
...”.

TRT-PR-RT-00410-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sirlei Damaceno Nascimento
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h45min.

TRT-PR-PS-00413-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dalice Maculada dos Reis
Réu : Maria Lucia Holthausen
ADV(S) : Jose Soares Filho - PR10470
Apresentar a CTPS do autor para as anotações, sob pena de
desistência da obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-00421-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vagner Paulo da Silva
Réu : Dorival de Castro
Estado do Paraná
Ives Valencio Ponestke
Vigilância Serve Leste Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Manifestar-se sobre o teor das certidões de fls. 11, 12 e 14 da
CPE apensa, devendo indicar o atual endereço do terceiro exe-
cutado para citação.

TRT-PR-RT-00422-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios DePonta Grossa
Réu : Banco do Brasil Sa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Ciência de que foi determinado o recolhimento e expedição de
novas guias de retirada, para crédito junto à conta vinculada do
FGTS dos substituídos: Praxedes Mendes Hneberg, Jackson
Wojcik Pinto, Emerson R. Rodrigues Marques e Giuvan Flori-
ano Rodrigues.

TRT-PR-RT-00425-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudinei Vitorino de Souza
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Klabin Sa
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Marcia A. Meister - SP69228
Antecipada audiência ao encerramento da instrução processu-
al, apresentação de razões finais e renovação da proposta con-
ciliatória para o dia 13/12/2005, às 14h46min.

TRT-PR-RT-00432-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanessa Aparecida Dubas
Réu : Empresa Oteka Acessoria Empresarial Ltda.
Marcelo Adriano Barbosa
Miryele Elisa Cavalin
Tim Sul S.A.
Valdecil Ferraz
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Audiência INAUGURAL designada para o dia 13/12/2005, às
11h15min.

TRT-PR-RT-00443-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Teodoro da Silva
Réu : Paranalacto Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Fabio Antonio Maximiano de Souza - PR31351
Fabio Luiz Cardoso Borba - SP153239
Foi homologado o acordo havido entre as partes. A executada
deverá comprovar o recolhimento das custas (cód 8019, 2 vias)
e contribuições previdenciárias (GPS) estas incidentes sobre o
valor do acordo (R$ 2.000,00), sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-00454-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos da Silva Bueno Pupo
Réu : Partner Service Ltda.
ADV(S) : Pedro Teodoro Sora - PR36448
Audiência UNA designada para o dia 13/12/2005., às 11h20min.

TRT-PR-RT-00463-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
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Autor : José da Silva Gomes
Réu : Engenharia e Urbanização Ltda.
Toledo Imóveis Planejamento e Vendas S/C Ltda.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00466-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edilson Aparecido Santos
Réu : Agroindustrial Parati Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00468-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paulo Sergio Souza Santana
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Emitidas guias de retirada em nome do autor, disponíveis na
CEF local.

TRT-PR-RT-00478-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nelson de Jesus Moreira
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
Serrana Florestal e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00479-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Divonsir de Lima
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
Serrana Florestal e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00480-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josildo Pedroso
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
Serrana Florestal e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00481-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Maria de Oliveira
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
Serrana Florestal e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00482-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dinori de Jesus Borges
Réu : Eterpa Terraplanagem Construçoes Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00483-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Reginaldo Barbosa
Réu : L A Dias de Pontes e Filha Ltda. [ME]
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Informar se tem interesse na inclusão dos bens não arremata-
dos no próximo leilão. Já solicitada a penhora de créditos ao
Bacen.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00483-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eduardo Pereira
Réu : Hidrosolda Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00484-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Michelle Daniele Belluzzo
Réu : Centro Ortigueirense de Cultura Anglo Americana
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00485-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edenir de Jesus Gonçalves Ribeiro
Réu : Paraná Forest Products Indústria e Exportação de Madei-
ra Ltda.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proenca - PR17627
Data da audiência: 13/12/2005 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00519-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Maria Teixeira
Réu : Iner Indústria Mecanica Ltda.
José de Araujo Figueiredo
Reni Alves de Azevedo
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
promover o andamento da execução, conforme fls. 498.

TRT-PR-RT-00901-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ismail Borges da Silva
Réu : Nilensa Transportes Para Construçao de Obras Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Emitida guia de retirada em nome do autor, disponível na CEF
local.

TRT-PR-RT-01063-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ismael Alves Queiroz
Réu : Paranalacto Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Fabio Luiz Cardoso Borba - SP153239
Foi homologado o acordo havido entre as partes. A executada
deverá comprovar o recolhimento das custas (cód 8019, 2 vias)
e contribuições previdenciárias (GPS) apuradas à fls. 187/190,
sob pena de prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Churchill Monteiro Leite

Diretor

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Vara do Trabalho de TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
DALGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da Vara do Trabalho
de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 321/2005, onde são partes PAULO SÉRGIO DO NASCI-
MENTO, autor, e DALGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., ré, fica CITADA a executada DALGRAN INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penho-
ra, a importância de R$-13.862.04 (treze mil, oitocentos e ses-
senta e dois reais e quatro centavos), conforme discriminado
abaixo:
PRINCIPAL EM 30/11/2005 R$ 11.707,28
CUSTAS R$ 228.38
INSS EMPREGADOR R$ 1.617,31
EDITAIS R$ 309,07
TOTAL EM 30/11/2005 R$ 13.862,04
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da às fls. 37, dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo median-
te os cálculos elaborados pelo reclamante, fixando o quantum
devido ao obreiro em R$-11.334,39 em 30-9-2005 (R$-
10.849,77 – principal + R$-484,62 – juros). 2.Custas pela ré,
no importe de R$-226,68. 3.A ré suportará, ainda, as despesas
com a publicação de editais (fls. 13 e 25). 4.Incluam-se na con-
ta o valor devido pela ré a título de contribuição previdenciá-
ria, R$-1.585,60 (pertinente ao vínculo empregatício – fls.
35), atualizado até 30-9-2005. 5.INTIME-SE o autor para, em
48 horas, depositar sua CTPS em Juízo. 6.À conta geral. Após,
CITE-SE a ré, inclusive, para, em 10 dias, comparecer na Se-
cretaria do Juízo e proceder às anotações pertinentes na CTPS
do obreiro. Toledo, 24 de novembro de 2005 (a) JOÃO LUIZ
WENTZ - Juiz do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,

aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu,          Sidnei Claudio Bueno, Diretor de Secretaria
subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : União - Fazenda Nacional
Réu : Brautopecas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Canan - PR33819
Ciência do recebimento dos presentes autos, bem como para
requerer o que entender de direito.

TRT-PR-ATE-00012-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Banco Bradesco S/A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Banca-
rios de To
ADV(S) : Genesio Nailor Finger - PR5925
Designada a data de 24-02-2006 às 16h45min para audiência
de julgamento.

TRT-PR-PS-00185-2004 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Samir Ibrahim
Réu : Sien2 - Sociedade Integral de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Romeu Denardi - PR25099
Armando Kenji Koto - SP107751
Retirar as guias referentes à percepção do seguro-desemprego,
mediante recibo de entrega nos autos.

TRT-PR-RT-00190-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Arcilio Biazi
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Augusto Luiz Filipini - PR26957
P/autor - retirar os documentos desentranhados dos autos.
P/réu - encontra-se a sua disposição guia de retirada.

TRT-PR-RT-00193-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Terezinha Maria Tartari
Réu : Banco do Estado do Paraná S/A.
Banco Itau S/A.
ADV(S) : Heloisa Inez de Jesus Lima - PR31357
Querendo, contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-RT-00241-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonia Neli da Silva
Réu : Avoneg Comércio de Confecções Ltda.
M.A. Guerra Ourinhos - E.P.P.
Mrg - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
R & R Confecções Ltda. - E.P.P.
ADV(S) : Mario Teixeira - SP108474
Ter vista dos documentos de fls. 675/722.

TRT-PR-PS-00294-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lauri Walmor Fruhauf
Réu : Banco do Brasil S/A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Retirar os documentos desentranhados, mediante recibo de en-
trega nos autos.

TRT-PR-PS-00305-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adilson Pedroso de Couto
Réu : José Luiz dos Santos Informatica
ADV(S) : Jorge Nei Santos Amarante - PR29726
Retirar os documentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-RT-00395-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Ferreira Sobrinho
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Marlon José de Oliveira - PR16977
Encontra-se a sua disposição, guia de retirada.

TRT-PR-RT-00457-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Oliveira Betin
Réu : Construtora Ande Ltda.
Municipio de Sao José das Palmeiras
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Informar o endereço atual da testemunha Geremias de Amorim
ou, no mesmo prazo, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00462-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdemar Pereira de Oliveira
Réu : Rudi Wengrat
ADV(S) : Raquel Steffens - PR33004
Retirar os documentos desentranhados, mediante recibo de en-
trega nos autos.

TRT-PR-RT-00486-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Joaquim José de Souza

Réu : Iap - Instituto Ambiental do Paraná
Integra - Administração de Serviços Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Retirar a CTPS do autor, mediante recibo de entrega nos autos.

TRT-PR-RT-00601-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Dionisio Molinari
Réu : Supermercado Brandalize Ltda. - Construção
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
foi designada a data de 21/03/2006, às 14h30min para audiên-
cia de instrução.

TRT-PR-RT-00673-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sergio Bispo Barros
Réu : RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Retirar os documentos desentranhados, mediante recibo de en-
trega nos autos.

TRT-PR-RT-00702-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Gilson Cleiton da Silva
Réu : Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Claudir Jose Schwarz - PR19656
Ter vista dos documentos acostados aos autos.

TRT-PR-RT-00908-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Luiz Prado
Réu : Aroldo Rodrigues de Oliveira - (ME)
Municipio de Vera Cruz do Oeste
ADV(S) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Lourdes Cristina Avanzi Fuhr - PR20270
Ivomar Cesar de Almeida - PR29719
Claudemir Gomes Goncalves - PR31506
Foi designada a data de 13/12/2005, às 14h20min, para audiên-
cia de tentativa de conciliação.

TRT-PR-RT-00917-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Almir Francisco Dal Bosco
Réu : Banco do Brasil S/A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Contra-arrazoar, querendo, embargos à execução.

TRT-PR-RT-01099-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Francisco Rosa Moreira
Réu : Sadia S/A.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Não conhecida a impugnação à sentença de liquidação por ex-
temporânea, nos termos do despacho de fls. 112.

Vara do Trabalho de TOLEDO
Sidnei Claudio Bueno

Diretor

1ª Vara do Trabalho de UMUARAMA-PR
Av. Rio Branco, 3700 - Centro Cívico - Umuarama-PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
EXPEDIDO NOS AUTOS DE RT 00775/2002, ENTRE AS
PARTES: ILTEVANE JOSÉ SCARPETA exequente e IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS SAN CARLO
LTDA. - ME, executado.

O DOUTOR MARCOS BLANCO, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Umuarama-PR,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica
CITADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS
SAN CARLO LTDA. - ME executado(s) nos autos supra, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$-956,13 (novecentos e cinquenta e seis
reais e treze centavos), referente ao principal, correção mone-
tária, juros e custas processuais, atualizados até o dia 31/08/
2005, devendo sofrer nova atualização no efetivo pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS SAN CARLO
LTDA. - ME faço expedir o presente Edital, a fim de que seja
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
em local de costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho de
Umuarama - PR, sita na Av. Rio Branco, 3700 - Centro Cívico.

Dado e passado nesta cidade de Umuarama, aos 30 de novem-
bro de 2005. Eu, , Rubeleno Alves dos Santos, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

MARCOS BLANCO
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

Toledo Umuarama
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TRT-PR-RT-00025-1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Haroldo Navarro de Moraes
Réu : Umatex Umuarama Textil Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Diga o Exeqüente, em 10 (dez) dias, como pretende dar prosse-
guimento à execução. No silêncio, suspenda-se a execução por
1 (um) ano. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se
provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-00027-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ildemar Martins da Silva
Réu : Conrado Andrea Mommensohn
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste em 5 (cinco) dias, sobre a Cer-
tidão de fl. 1043, relativa à penhora e avaliação do imóvel.

TRT-PR-RT-00121-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ester Vieira
Réu : Solmaster Comercial de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos dos Santos Romão - PR16427
Dê-se vista ao Reclamado, por cinco dias, acerca da juntada de
documentos novos e razões finais pelo reclamante.

TRT-PR-RT-00173-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Pereira do Espirito Santo
Réu : Pantanal Materiais P/Construcao Ltda.
ADV(S) : Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Intime-se o reclamado para proceder o pagamento das despe-
sas e custas processuais, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-RT-00175-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Rogerio Guedes Pires
Réu : Pantanal Materiais P/Construcao Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ao autor, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre a Certidão de fl. 266, relativa à diligência não cumprida
pelo Sr. Oficial de Justiça, devida a informação de que o Sr.
Everton Tosta Lira (depositário) mudou-se.

TRT-PR-RT-00211-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josiane Suely Comar Bravo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Global Administradora de Recursos Humanos S/C Ltda.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Jair Aparecido Zanin - PR18782

Da decisão de fl. 409 que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente, do
Contador e do Jornal Umuarama Ilustrado.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência do Banco
do Brasil de Umuarama, a Guia de Retirada n.º 1206431/2005
e, na agência da Caixa Econômica Federal/PAB Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 1206415/2005, rela-
tiva aos seus créditos. Ciência ao Executado da liberação defe-
rida.
Intimem-se as executadas para efetuarem o pagamento dos va-
lores devidos com publicação de editais, em 05 dias.

TRT-PR-RT-00237-2003 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juraci do Amaral
Réu : Brasil Telecom S.A.
Construtora Elevação Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
Marcius Fontoura Lass - PR21471

Homologo o acordo (...) Libere-se ao reclamante, do depósito
de fls. 173, o valor acordado. Custas já recolhidas. Providencie
a secretaria, o recolhimento através de guias próprias, das im-
portências relativas a contribuição previdenciária e imposto de
renda (...).
Encontra-se à disposição do Exequente, na agência da Caixa
Econômica Federal/PAB Justiça do Trabalho de Umuarama-PR,
o Alvará Judicial nº 33/2005.

TRT-PR-RT-00283-2000 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juscelino Alves de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Gianny V. Gatti Feli Cruz - PR22304
Aparecida Ingracio da Silva - PR26214
Despacho de fls. 732: “Tendo em vista o conteúdo da petição
de fls. 729 e que, de fato, não se justifica a retenção dos crédi-
tos laborais em razão da ausência de manifestação da Procura-
doria da Fazenda Nacional quanto aos Embargos à Execução,
defiro, como antecipação dos efeitos da tutela, a imediata libe-
ração do crédito trabalhista, no valor liquido cosntante de fls.
720 (...). Libere-se ao contador seus créditos.”
Encontra-se à disposição do Exequente, na agência da Caixa
Econômica Federal/PAB Justiça do Trabalho de Umuarama-PR,
a guia de retirada n.º 27/2005, relativa a seus créditos.

TRT-PR-PS-00292-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : ESPÓLIO Demauro Correa de Mello
Réu : Celma de Assis Rossato
ADV(S) : Jean Carlos Neri - PR27064
O Juízo homologa a desistência do processo. Custas pelo Re-
clamante, as quais são dispensadas.

TRT-PR-RT-00303-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Donizete Soares
Réu : Antônio Rubens Zanetti

Catarina Presotto Zanetti
Zanetti Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Angelina Dias dos Santos Carvalho - PR16320
Diga o Exeqüente, em cinco dias, como pretende dar prosse-
guimento à execução. No silêncio, suspenda-se a execução por
um ano. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessa-
dos, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-00319-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Robel Aparecido Matias de Andrade
Réu : Agriparana Comércio de Tratores Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Aldo Henrique Alves - PR22386

Homologo o acordo (...) Intime-se a ré para pagamento das
custas processuais incidentes sobre o valor do acordo, honorá-
rios do contador e demais despesas processuais, em cinco dias,
e proceder o recolhimento de contribuições previdenciárias e
ficais, apuradas pelo contador nos cálculos de liquidação, em
10 dias. Face os termos do acordo, libere-se ao reclamante o
depósito de fls. 217.
Encontra-se a disposição do reclamante na Agência da Caixa
Econômica Federal/PAB Justiça do Trabalho de Umuarama-PR,
a guia de retirada nº 001238530/2005, relativa ao pagamento
do acordo.

TRT-PR-PS-00358-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Hosana Jorge
Réu : M. Rodrigues & Sodré Ltda. - ME
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Dê-se vista à Reclamada, por cinco dias, sobre o não cumpri-
mento do acordo realizado em audiência.

TRT-PR-RT-00395-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eunice Salete Werkhauser
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Comprove o Executado, nos autos, em cinco dias, o recolhi-
mento do IRRF.

TRT-PR-PS-00506-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Emerson Fernandes Cardoso
Réu : Pegasus Indústria de Pecas Para Motos Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Homologo o acordo noticiado às fls. 50-52 dos autos (...). Cus-
tas pelo autor, as quais são dispensadas. Deverá a reclamada
recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o valor
do acordo, tanto a parte que lhe toca quanto a parte que seria de
responsabilidade do reclamante (especificando na guia a parte
que cabe ao reclamante), sobre as verbas em relação as quais
incidir a contribuição previdenciária, devendo comprovar nos
autos o recolhimento no prazode dez (10) dias, a contar do
término do prazo legal, com apresentação de duas vias de com-
provante de recolhimento nos autos da ação. O reclamante de-
clara-se isento de Imposto de Renda, pelo que as partes deixam
de proceder a retenção do Imposto de Renda, sem prejuízo das
respectivas obrigações legais a respeito.

TRT-PR-RT-00531-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Keli Costa
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sa. intimada para que apresente memoriais, no prazo de
10 dias. Fica ainda intimada de que foi designada audiência
para julgamento e publicação de sentença para o dia 27 de ja-
neiro de 2.006, às 16h10min..

TRT-PR-RT-00553-1996 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joaquim Fernandes de Oliveira
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Joao Carlos Krefeta - PR22880
Rita de Cassia Silva de Oliveira - PR17965

Da decisão de fl. 727, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do
Contador, bem como a expedição de guias de retirada em favor
do procurador do autor e da advogada Rita de Cassia Silva de
Oliveira, para levantamento dos honorários advocatícios de 20%
e 3,5%, respectivamente, conforme definido na ata de fls. 208/
209.
Encontram-se à disposição, na Agência da Caixa Econômica
Federal/Pab Justiça do Trabalho de Umuarama-PR, as seguin-
tes guias de retirada:
Guia nº 1242731/2005, em favor do Exequente;
Guia nº 1242771/2005, em favor do Dr. Sergio Issao Ono;
Guia nº 1242861/2005, em favor da Dra. Rita de Cassia Silva
de Oliveira.

TRT-PR-PS-00584-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tereza Fernandes de Andrade
Réu : Via Quatro C. O. Ltda. Ind. e Com. de Confecções
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145
Dê-se vista à Reclamante, por dez dias, sobre juntada de termo
de parcelamento de depósito do FGTS, pela Reclamada.

TRT-PR-RT-00587-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Vieira
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Homologo os cálculos elaborados pelo contador (...). Fixo os
honorários do contador em R$ 400,00, a cargo dos reclamados.
(...) Intime-se os reclamados, através de seus procuradores, dos
cálculos homologados e da penhora realizada (...), bem como
para que, querendo, ofereça embargos à execução no prazo le-
gal.

TRT-PR-PS-00588-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Helena Machado de Souza
Réu : Antonio Januario da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145
Tendo em conta que o Reclamante não cumpriu as determina-
ções de fl. 15, indefiro a inicial e extingo o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC.
Custas pela autora, as quais são dispensadas.

TRT-PR-RT-00603-1999 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Izael Moraes
Réu : Cbpo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Da decisão de fl. 515 que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do
Contador.
Encontra-se à disposição do Exeqüente, na Agência do Banco
do Brasil de Umuarama, a Guia de Retirada n.º 1230917/2005,
e na agência da Caixa Econômica Federal/PAB Justiça do Tra-
balho de Umuarama-PR, a guia de retirada nº 1230840/2005,
relativas aos seus créditos.
Ciência ao Executado da liberação deferida.

TRT-PR-RT-00641-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabete de Fatima Alves
Réu : Osmar Batista Gonçalves
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Diga o Exeqüente, em cinco dias, como pretende dar prosse-
guimento à execução. No silêncio, suspenda-se por um ano.
Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-00653-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fermino Vieira Martins
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Everaldo Beraldo - PR28053
Dê-se vista ao reclamante, por cinco dias, sobre juntada de có-
pia da Assembléia Geral Extraordinária, para efeito da altera-
ção do pólo passivo da presente ação, pelo reclamado Banesta-
do (Banco Itaú).

TRT-PR-RT-00707-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdeir Zacarias
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00709-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson dos Santos
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Perobalcool - Ind. Acucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00757-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Amador Soares de Lima
Réu : Estofados Gisele Ltda.
ADV(S) : Ieda Baretta - PR28293
Apresente o Reclamante a sua CTPS, no prazo de 5 (cinco)
dias, para as anotações determinadas na senteça.

TRT-PR-RT-00781-1997
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Sangion
Réu : Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Parananense
Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ciência às partes de que foi designada audiência para tentativa
conciliatória para o dia 15 de dezembro de 2005, às 13h30min..
Restando infrutífera a tentativa conciliatória, na mesma opor-
tunidade, poderão as partes produzir prova oral acerca do ale-
gado grupo econômico, trazendo as testemunhas que pretende-
rem ouvir, no máximo de três.

TRT-PR-RT-00807-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adelaide Machado Oliveira
Réu : Gisele Belice Me
Jurandir Belice
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854

Homologo o acordo (...) Intime-se a ré para pagamento das
custas processuais incidentes sobre o valor do acordo e demais

despesas processuais, em cinco dias, e proceder o recolhimen-
to de contribuições previdenciárias sobre as verbas em relação
às quais incidir a contribuição, devendo comprovar nos autos o
recolhimento em dez dias, a contar do término do prazo estabe-
lecido no art. 30, “in fine”, da Lei 8.212/91 (...).
Julgo válida, concluída e sem vícios a arrematação dos bens
penhorados e oferecidos em hasta pública. Expeça-se à arre-
matante a Carta de Arrematação. Libere-se ao leiloeiro os seus
créditos.

TRT-PR-RT-00851-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Marques de Souza
Réu : N. C. L. Comércio de Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Indique o exeqüente, em 10 (dez) dias, bens de propriedade da
Executada, livres e desembaraçados, bem como, o local em que
se encontram, ou manifeste-se no mesmo prazo, sobre o que
enteder de direito.

TRT-PR-RT-00933-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Diamantino da Silva Prates
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
Homologo os cálculos elaborados pela contadora (...). Fixo os
honorários da contadora em R$ 610,00, a cargo da ré. (...) Inti-
me-se a ré (...) dos cálculos homologados e da penhora realiza-
da (...), bem como para que, querendo, ofereça embargos à exe-
cução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00959-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Regiane Aparecida Possato
Réu : Catarina Terezinha Furquim e Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia C. Americo de Oliveira - PR30802
Para que se manifeste no prazo de cinco dias, acerca dos cálcu-
los de execução.

TRT-PR-RT-01001-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Laurindo Bonassoli
Réu : Kaneboseda Agropecuária S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Tendo em vista que a decisão proferida pelo egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a. Região excluiu as condenações
impostas pela sentença de primeiro grau, defiro o requerimento
formulado pelo Réu, para inverter as custas judiciais ao Recla-
mante. Beneficiário da assistência judiciária gratuita, o Autor
está provisoriamente isento do pagamento das custas judiciais,
bem como do ressarcimento desse valor à Reclamada, nos ter-
mos dos artigos 3o., 11 e 12, da Lei no. 1060/50. Restitua-se à
Ré o depósito recursal de fl. 210.

TRT-PR-RT-01257-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Raimundo Borges dos Santos
Réu : G Resende e Cia Ltda.
ADV(S) : Gabriel Soares Janeiro - PR15435
Fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento das despesas
processuais, no prazo de 5 dias, observando-se que a quitação
no prazo indicado evitará a execução forçada e demais acrésci-
mos daí decorrentes.

TRT-PR-RT-01413-1991 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios De
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Nivaldo Possamai - PR17585
Gilson Luiz da Silva - PR21915

Da decisão de fl. 8397 que determinou a liberação ao depen-
dente DIOGO RAPHAEL BORGES, o saldo existente na conta
judicial, existente em seu nome, conforme demonstrativo de
fls. 7498.
Encontra-se à disposição de Diogo Raphael Borges (dependen-
te de Haroldo Borges), na Agência da Caixa Econômica Fede-
ral/PAB Justiça do Trabalho de Umuarama-PR, a Guia de Reti-
rada n.º 1255724/2005, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-02133-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arnaldo Jose da Silva
Réu : Preferencial Fundo Mutuo S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Apresente o Reclamante a sua CTPS, no prazo de 5 (cinco)
dias, para as anotações determinadas na sentença.

TRT-PR-RT-02495-1995
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alice Kazuco Ishikawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Walter da Costa - PR13167
Encontra-se a disposição do Reclamado, na agência do Banco
do Brasil de Umuarama-PR, a guia de retirada n.º 25/05, relati-
va aos valores para recolhimento do imposto de renda, INSS
pessoal e INSS patronal, que incidiram sobre a importancia le-
vantada pela reclamante.
Ciência ao reclamante da liberação deferida.

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Rubeleno Alves dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
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Autor : Clayton Rogério Roque
Réu : Tingitec Ltda.
ADV(S) : Elizabete Nisihara - PR30142
Fabiana Felipe Geraldi - PR31824

Tomar ciência do despacho de f. 143 dos autos em referência
que rejeitou o pedido de instimação das testemunhas arroladas,
uma vez que já operada a preclusão desse direito.

TRT-PR-MC-00001-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Susana Sampaio Canela
Réu : M.G.M. Navarro - ME - Mercado Monte Sinai
Migliorini & Rosseto Ltda.
Walmir J. Dias Mercearia - ME
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Manisfestar-se sobre Certidões de fls. 77, 78 e 79 nas quais
consta que o 1°, 2° e 3° reclamados mudaram-se do endereço
indicado.

TRT-PR-ACp-00002-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sind.Trab.E Cond.Transp.Rod.E Anexos de Umuarama
Réu : Transportadora Magana Ltda. - ME
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Pagar a custas processuais impostas nos autos em referência,
sob pena de execução.

TRT-PR-EAEJ-00006-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alexandre Zamberlan Neto
Réu : Isoal Ind. e Com. de Equuadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 22 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00006-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Vicentina de Assunção
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200
Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões

TRT-PR-ET-00009-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido de Oliveira
Réu : Jose Antonio da Silva
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854

Indicar bens de propriedade do executado/embargante a fim de
viabilizar o prosseguimento da execução, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos, tendo em vista a ausência de paga-
mento ou garantia da execução e, ainda, o resultado negativo
da consulta realizada junto ao BACEN.

TRT-PR-RT-00009-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gideval Pereira Campos
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-00012-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia Vieira de Melo Mendes
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-MC-00013-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Andreia Lemes Fonseca
Réu : M P dos Santos da Silva Confecções
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 36, na qual a Sra. Oficial
de Justiça informa que a empresa requerida encerrou suas ati-
vidades comerciais no endereço Rua das Rosas, 360, em Altô-
nia.

TRT-PR-RT-00015-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leandro Barbosa
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-ET-00016-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Isadora Casavechia (Menor)
Réu : Jose Pereira da Silva
ADV(S) : Eliane Assmann Rossi - PR35970

Tomar ciência do despacho de f. 37 que determinou que o pedi-
do de expedição de Ofício para o CRI de Maringá fosse efetu-
ado nos autos principais, vez que a penhora mencionada foi
efeutada na RT sob nº 1612/1998.

TRT-PR-RT-00019-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Carlos Conduta
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-AIND-00031-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Selma Regina Ferrer Martins Pigentini
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Adna Albertin Bussolaro - PR26584

Que tomem ciência de que foi homologado o acordo a que che-
garam as partes nos autos em referência. Fica, ainda, a ré inti-
mada a proceder o recolhimento, em cinco dias, das custas pro-
cessuais impostas.

TRT-PR-ET-00032-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Thomal
Réu : Samuel Gonçalves Lemes
ADV(S) : Cleuza de Oliveira Marques - PR16321

Manifestar-se sobre Certidão de fl. 95 dos autos em referência

TRT-PR-ACp-00034-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sin. dos Tra. Nas Ind. de Alimentação de Umuarama
Réu : W A de Lima Confeitaria(Panificadora e Confeitaria
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Tomar ciência de que foi homologada as contas de liquidação
apresentadas porque consoantes ao comando da sentença.

TRT-PR-RT-00036-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Bove
Réu : Ely Ferreira
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-PS-00040-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Enedina Martins dos Santos
Réu : E N Almeida Confecções Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819

Quitar, integralmente, os débitos existentes nos autos em refe-
rência, sob pena de designação de hasta pública dos bens pe-
nhorados, com o acréscimo de novas despesas processuais.

TRT-PR-RT-00042-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Espolio de Luiz Izidoro da Cruz
Réu : Manoel Nunes de Almeida
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Fica o autor ciente de que as retificações determinadas pelo
despacho de f. 103 já foram efetuadas em sua CTPS, estando a
mesma a sua disposição nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-00054-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jurandir dos Santos
Réu : Eduardo Hilst Martins
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00057-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Carlos Cavalcanti
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Apresentar resposta aos Embargos à Execução opostos pela
Massa Falida de N. S. L. Martins.

TRT-PR-RT-00070-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Venancio da Cunha
Réu : J.Martins - Supermercados Planalto Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose General - PR28817
Retirar, junto a secretaria desse Juízo, os documentos desen-
tranhados dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00082-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sonia Darci Polentini
Réu : Eunice Santiago Comegno Bauru
Indústria Comércio Massas Alimenticias Ltda.
Reginaldo de Morais Santana
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538

Manifestar-se acerca do ofício de f. 69 da Receita Federal que
informa não ter localizado o CNPJ do réu a possibilitar a cópia
da última declaração de Imposto de Renda.

TRT-PR-RT-00086-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Donizete Aparecido da Silva
Réu : Dione Soffiatti de Castro Cunha(Fazenda Mineira)
ADV(S) : Luiz A Hoaick Rodrigues - PR28629

Manifestar-se sobre a petição de f. 115/121 que requer a con-
denação do Reclamante e de seu procurador em litigância de
má-fé, por cobrar multa por descumpirmento de dívida que foi
paga em data oportun

TRT-PR-RT-00116-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Gonçalves da Silva

Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-00116-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Eduardo Teodoro
Réu : A de Oliveira Menezes & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
autor.

TRT-PR-PS-00124-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Mario Ferreira da Silva
Réu : Coopirmibra
Curupai Comércio e Exportação de Cereais Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257

Tomar ciência do despacho de f. 33 que concede o prazo de 30
(trinta) dias para que seja informado o endereço completo da
Reclamada. Após, decorrido sem manifestação do interessado,
designar-se-á audiência una, notificando-se as partes e seus
procuradores com as cominações elgais, inclusive quanto à oi-
tiva de testemunhas.

TRT-PR-PS-00132-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Luiz Rodrigues D’Alarme
Réu : Espolio de Augusto Ogawa
Rosa Inoue
Tornearia Oeste Ltda.
ADV(S) : Felisberto Ferreira de Andrade - PR9924

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00138-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Americo Domingues Fernandes
Réu : Paulo Rubens Ramires
Ramires Ind. e Com. de Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Manifestar-se sobre Certidão de fl. 156

TRT-PR-RT-00156-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Geraldo Evangelista
Réu : Morena Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Adriano Topa - PR32798

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja
íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT
9ª Região (www.trt9.gov.br). E, também, para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário in-
terposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00160-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Clebio Renato Lino
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00162-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zulmira Brauna dos Santos
Réu : Auto Posto Tupa de Umuarama Ltda.
ADV(S) : Jose Eliezer Bornia Moreira - PR8956

Quitar, integralmente, os débitos existentes nos autos em refe-
rência, sob pena de designação de hasta pública dos bens pe-
nhorados, com o acréscimo de novas despesas processuais.

TRT-PR-PS-00178-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geldice Ferreira Wolf
Réu : L. D. Couros
ADV(S) : Valter Botan - PR5317
Nilton Reginaldo More - PR33045

Ciência do termo de audiência de fls. 44, a seguir transcrito:
“O Juízo homologa o acordo noticiado às fls. 35/36, para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo
com julgamento do mérito. Custas, pela autora, no importe de
R$12,00, as quais são dispensadas. A reclamada deverá assu-
mir o encargo de recolher a contribuição previdenciária inci-
dente sobre o valor do acordo, tanto a parte que lhe toca quanto
a parte que seria de responsabilidade da reclamante (especifi-
cando na guia a parte que cabe à reclamante) sobre as verbas
em relação as quais incidir a contribuição previdenciária, de-
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
(10) dias , a contar do término do prazo legal, com apresenta-
ção de duas vias de comprovante de recolhimento nos autos da
ação...”.

TRT-PR-PS-00180-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderson Luiz Lima da Silva
Réu : Isoal Ind. e Com. de Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 57 dos autos em referência, onde consta que o réu “mudou-
se”.

TRT-PR-PS-00187-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzia Garnica
Réu : Marinês Custódio Ribeiro
ADV(S) : Fabio Z. Cordeiro da Silva - PR27601
Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773
O Excelentíssimo Juiz do trabalho desta Vara, homologou o
acordo noticiado em folhas 27/28, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo
com o julgamento do mérito.
Custas processuais pro rata, no importe de R$ 34,00, as quais
são dispensadas.
A reclamada deverá assumir o encargo de recolher a contribui-
ção previdenciária incidente sobre o valor do acordo, tanto a
parte que lhe toca quanto a parte que seria de responsabilidade
da reclamante (especificando na guia a parte que cabe à recla-
mante), sobre as verbas em relação as quais incidir a contribui-
ção previdenciária, devendo comprovar nos autos o recolhi-
mento no prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do prazo
legal, com apresentação de duas vias de comprovante de reco-
lhimento nos autos da ação.
Intima-se a ré, para proceder ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido
no Art. 30, in fine da Lei 8212/91 (redação da Lei 9063/95).

TRT-PR-RT-00192-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Francisco de Oliveira
Réu : Averama Ind. e Com. de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00200-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jaime Pereira Costa
Réu : Edio Nogueira & e Outros
Rodante Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Fabio Ferreira Bueno - PR26077
Querendo, opor embargos à arrematação nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-00206-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Anderson Henrique Cellini
Réu : Paulo Cesar Cellini
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 53.

TRT-PR-RT-00206-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Silvestre
Réu : Assoc. de Desenvolvimento Comunitario de Altonia
Municipio de Altonia
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Apresentar resposta aos Embargos à Execução e manifestar-se
acerca de certidão de fl.210 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00236-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzinete Lopes de Oliveira
Réu : Averama Ind.E Com.De Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00244-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gabriela da Silva Reis
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-PS-00262-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elisangela Ferreira Antunes
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Gilson Luiz da Silva - PR21915

Manifestar-se sobre a petição de fls. 40, na qual o autor alega
que a ré não cumpriu o acordo realizado em audiência e requer
a execução e a aplicação da multa de 50% conforme convenci-
onado.

TRT-PR-RT-00262-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maximiliano Passos Vestin
Réu : Mario Rubens Henrique de Aguiar Abreu
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00262-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido de Souza
Réu : Ivan Scinskas
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045

Ciência do despacho de fls. 223, a seguir transcrito: “Anote-se
o novo procurador constituído pelo réu. Para os fins do art. 687
do Código Civil, notifique-se a procuradora antes constituída,
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da nova outorga...”

TRT-PR-RT-00264-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Cogo Vestin
Réu : Mario Rubens Henrique de Aguiar Abreu
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-PS-00284-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sonia Ferdinando Prates Costa
Réu : F R Batista Confecções
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Manifestar-se sobre Certidão de fl. 47, a qual informa não ter
sido localizada a empresa executada.

TRT-PR-PS-00286-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandro Rogerio da Silva Segura
Réu : F R Batista Confecções
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Ciência do Certidão de f. 50, a qaula informa que mandado de
citação deixou de ser cumprido em virtude de não ter sido loca-
lizada a empresa executada.

TRT-PR-RT-00294-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Zilda Ferreira Bido
Réu : Ademir Francisco da Silva
Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
Joao Fernandes da Silva
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Jane Castanha - PR15804

Ciência do despacho de fl. 1862, com a seguinte redação:
“Havendo notícia nos autos de acordos firmados com alguns
dos exequentes, intimem-se as partes, através dos seus advoga-
dos, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem os
acordos firmados e as respectivas quitações. Silentes os réus
ou ambas as partes, entender-se-á que não houve acordo, pros-
seguindo-se a execução na sua integralidade.
Silentes os autores, entender-se-á que houve acordo e quitação
em relação a todos, extinguindo-se o feito.

TRT-PR-PS-00304-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzia Janoca de Carvalho
Réu : Alcides Pelizato Rorato
Naira Pelizato Rorato
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Manifestar-se sobre Certidão de fl. 30 dos autos em referência.

TRT-PR-PS-00308-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Valentim da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00314-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriana de Souza
Réu : Furcho e Bertoldo Ltda.
ADV(S) : Rosa Akemi Massuke - PR15234

Manifestar-se sobre a petição de fls. 83, referente à juntada aos
autos do atestado de saúde conforme determinação de fls. 75.

TRT-PR-PS-00319-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gregório Sérgio Uliano
Réu : Repar - Rede Paranaense de Convênios e Serviço Social
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028

Manifestar-se sobre a petição de fls. 45, referente a atas de
constituição e eleição do conselho de administração, conselho
fiscal e conselho de profissionais.

TRT-PR-RT-00328-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Espolio de Onofre Ramos de Oliveira
Réu : Conrado Paintner
ADV(S) : Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
Pagar a custas processuais impostas nos autos em referência,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00328-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lourival Pereira Gilo
Réu : Averama - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00330-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Juraci Vieira
Réu : Casini Tambellini e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-PS-00338-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivair Ramalho de Souza
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rosana Favorin Martins - PR29105

Ciência sobre o despacho de fls. 97, a seguir transcrito: “Inde-
firo o requerimento de penhora do imóvel, eis que a mesma não
pode ser efetuada sem a anuência expressa do terceiro proprie-
tário, conforme já decidido às fls. 83 e 91. Em relação ao re-
presentante legal da executada, pelo menos até este momento
da tramitação dos autos, o mesmo não integra a relação proces-
sual, de onde por ela não pode ser atingido com a penhora de
seus bens particulares. Intime-se”.

TRT-PR-RT-00346-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton Alves da Rocha
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Ciência sobre o despacho de fls. 212, a seguir transcrito: “Man-
tém-se a decisão de fls. 205. Dê-se cumprimento. Intime-se a
executada, advertindo-a de que a reiteração do requerimento
sem novos argumentos implicará incidência do art. 600, III, do
CPC”.

TRT-PR-RT-00346-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Martins dos Santos
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00350-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arlindo de Gouveia
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00355-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Aparecido Costa
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Andreia Carla M. de Oliveira Nascimento - PR26092

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-PS-00356-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edilmarcio Robson Magalhaes
Réu : Covalesk Choperia
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00356-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adeiso Joaquim dos Santos
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Andreia Carla M. de Oliveira Nascimento - PR26092

Apresentar resposta aos Embargos à Execução opostos pela
Massa Falida de N. S. L. Martins.

TRT-PR-PS-00362-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Jorge
Réu : A M J - Confecções Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Dal Bem - PR32868

Ciência do resultado negativo da consulta on line realizada junto
ao BACEN e manifestar-se sobre o que entender de direito quan-
to ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00382-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Robinson Tiago Rodrigues Lima
Réu : Antonio Fernando Tabarelli Cocicov
Fivel Comércio de Veículos Ltda.
Janice Luiza Felix
Joacir Luís Felix
João Luiz Felix
José Luiz Felix
Miguel João Cocicov
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a petição de fls. 329/332 e documentos.

TRT-PR-RT-00386-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Alves da Silva
Réu : Master Vigilância Ltda. S/C
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00390-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Terezinha Correa Bezerra
Réu : Creche Isa Ferreira Dias
Municipio de Alto Piquiri
ADV(S) : Aureci Quinalia Maldonado - PR26786

Apresentar a CTPS do autor para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-00396-1995 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Teodoro de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167

Manifestar-se sobre a impugnação aos recálculos de fls. 1131/
1137.

TRT-PR-RT-00406-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Antonio Rodrigues da Silva
Réu : Disney Ortiz Camacho
Ruiz e Camacho Ltda.
ADV(S) : Ligia Maria Fagundes - PR34352

Apresentar a CTPS do autor para as devidas retificações.

TRT-PR-PS-00408-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Marcelo Quaglio
Réu : Rabelo, Bonelli & Kipgem Ltda.
ADV(S) : Altenar Aparecido Alves - PR27652

Ciência do resultado negativo da consulta on line realizada junto
ao BACEN e manifestar-se sobre o que entender de direito quan-
to ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00411-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Roberto de Souza
Réu : Douraflex Indústria e Comércio de Moveis
ADV(S) : Catanduva Serpa Sa - PR23257

Que tome ciência de que foi defeiro o desentramento dos docu-
mentos requeridos devendo, no mesmo prazo, comparecer jun-
to a Secretaria deste juízo para retirá-los

TRT-PR-RT-00412-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Virginia Martins Resende Ferrari
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ficam as partes cientes da homologação (f. 604) do acordo apre-
sentado nos autos em epígrafe para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a peti-
ção de fls. 605/606 que requer a sucessão do Banco Itaú S/A
em relação ao Banco Banestado S/A.

TRT-PR-RT-00420-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jucemar Gomes Barbosa Damiao
Réu : Alfred Willian Nyffeler
ESPÓLIO Alfredo Werner Nyffeler
ADV(S) : Antonio Carlos Lopes - PR7571

Manifestar-se sobre a impugnação à contestação e documento
apresentados pelo autor aos autos em referência..

TRT-PR-RT-00420-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Pereira Marques
Réu : C R Gomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00437-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valentim de Souza
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Newton Colcetta - PR13483

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 20 dos autos em referência, onde consta que os dados ende-
reço da testemunha são “insuficientes” devido a falta de n°.

TRT-PR-RT-00444-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Helin Teologides Barbiery
Réu : Hospital do Trabalhador Rural de Cruzeiro do Oeste
Sind. Trab. Rurais de Cruzeiro do Oeste

ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Maristela Navarro - PR13970

Terem ciência da sentença de mérito proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada
no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br). E, caso queiram,
apresentarem Recurso Ordinário no prazo supra.

TRT-PR-RT-00454-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Santos de Lima
Réu : Municipio de Umuarama
Serviço Autarquico de Pavimentacao (Seraupa)
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Ciência de interposição de Recurso Ordinário para, querendo,
no prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00456-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Pereira de Aragao
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00458-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabio Alves de Almeida
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00464-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : João Joaquim dos Santos
Réu : Fazenda Marilu
Glaucio Fernando Bley Filho
Maria de Lourdes Nerina de Leão Bley
ADV(S) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081

Manifestar-se acerca da impugnação à contestação e documen-
tos apresentados pelo autor nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00470-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Alberto Marim
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00474-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celio Bueno Neves
Réu : Adefiu Assoc. dos Deficientes Fisicos de Umuarama
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Waldir Coelho de Loiola - PR15138
Anderson de Joao Alvim - PR19446

Intimação de decisão constante em fl. 172 dos autos em refe-
rência, a qual apresenta a seguinte redação:
“Mantenho o despacho de fl. 162 pela razão lá exposta. Inti-
mem-se os réus para apresentarem concomitantemente contra-
minuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao Recurso
Ordinário do autor.”

TRT-PR-RT-00486-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arlindo Pedro Santana
Réu : Jose Aparecido Machi
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Tomar ciência da homologação dos cálculos elaborados pelo
contador noemado, bem como para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-00490-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Maximiano Camargo
Réu : Provate e Cia Ltda. (Auto Eletrica Umuarama)
ADV(S) : Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740

Ciência sobre o ofício de fls. 400/401, do 2° Serviço Registral
de Imóveis, no qual informa que deixou de cumprir o auto de
penhora, tendo em vista que o imóvel objeto da constrição está
registrado em nome de Julieta Gonçalves Bispo casada com
Antonio Carlos Bispo.

TRT-PR-RT-00490-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Norberto da Rocha Eduardo
Réu : Curtume Panorama Ltda.
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.
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TRT-PR-PS-00494-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Anderson Gregorio
Réu : D A F Oliveira Indústria de Moveis M E
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00506-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Inocencio Ramalho Costa
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469

Da sentença de embargos à penhora, proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada
no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00508-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Roberto dos Santos Felizardo
Réu : Vivian & Cia Ltda. (Supermercado Bom Preco)
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Nilson Roberto Custodio - PR31902

Manifestar-se, no prazo legal, da sentença de embargos de de-
claração proferida nos autos em referência, cuja íntegra da de-
cisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00514-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sueli Satiko Orinouti Chaves
Réu : Nascimento Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Waldemar Alves - PR16430

Tomar ciência da homologação dos cálculos elaborados pelo
contador noemado, bem como para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-00518-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Laelco Jose dos Santos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
autor. Ciência sobre a correção de erro material constante da
sentença, ex officio, para que, às fls. 192, onde se lê: “..., 05/
08/2005, 17h50.”, leia-se: “..., 04/11/2005, 17h15.”

TRT-PR-RT-00526-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Denicio Berto
Réu : Liga de Futebol Amador de Umuarama
Municipio de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Ciência do despacho de fls. 241, a seguir transcrito: “Denega-
se seguimento ao recurso ordinário interposto pelo réu, eis que
intempestivos os embargos de declaração não há interrupção
do prazo recursal. Notifique-se.”

TRT-PR-RT-00526-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valcir Silva de Paula
Réu : Xetas Distribuidora de Carnes Ltda.
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Tomar ciência da homologação dos cálculos elaborados pelo
contador noemado, bem como para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-00534-2002 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Eduardo Aparecido de Oliveira Pavezi
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Tamara - Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Encontra-se à disposição de seu cliente guia de retirada na agên-
cia da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho em
Umuarama-PR.

TRT-PR-PS-00552-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Emmerson Henrique dos Anjos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Angela Maria Marcelo - PR30283
Renata Strapasson - PR31370
Patricia Lise - PR32639
Pagar a custas processuais impostas e demais despesas proces-
suais dos autos em referência, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00553-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tereza da Silva
Réu : Restaurante Sol Nascente
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Ciência da decisão de fl. 33 a qual mantém a data da audiência
UNA, marcada para o dia 14/12/2005 às 15h00min.

TRT-PR-PS-00554-2004 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Odair Jose de Souza
Réu : Construcampo Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205

Proceder ao pagamento das multas sobre as 02 (duas) primeiras
parcelas do acordo realizado nos autos em referência, sob pena
de execução e os acréscimos daí decorrentes.

TRT-PR-RT-00560-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Vanzella
Réu : Municipio de Cruzeiro do Oeste
ADV(S) : Luiz Mauricio Pirath - PR12971
Jair Aparecido Zanin - PR18782

Que tomem ciência de que foi homologado o acordo a que che-
garam as partes nos autos em referência. Fica, ainda, o réu,
intimado a efetuar o pagamento, em cinco dias, das despesas
processuais.

TRT-PR-RT-00564-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Espolio de Reinaldo Muniz de Melo
Réu : Autorama Ltda.
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Retirar documentos desentranhados de fls. 14/23 pelo autor e
de fls. 47/77 pelo réu.

TRT-PR-PS-00568-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alessandra Cristiane de Bastos
Réu : Comércio de Tecidos Robrill Ltda.
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em
referência.

TRT-PR-RT-00578-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Amarildo Nogara
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ricre Ltda.
ADV(S) : Catanduva Serpa Sa - PR23257

Pagar a custas processuais impostas nos autos em referência,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00606-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Roberto Perussi
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00608-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jurandy Carrilho Fernandes
Réu : Municipio de Perola
ADV(S) : Joao Eduardo Caliani - PR25114

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00622-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriana Pitareli da Silva
Réu : Clovis de Cerqueira Cesar
ADV(S) : Wadson Nicanor Peres Gualda - PR10342
Pagar a custas processuais impostas nos autos em referência,
sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00624-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Ferreira Mercadante
Réu : Zelmo de Brida
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Tomar ciência da homologação dos cálculos elaborados pelo
contador nomeado, da penhora realizada nos autos em referên-
cia, bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00624-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Moacir Vicente de Lima
Réu : Madermac Medeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Quitar, integralmente, os débitos existentes nos autos em refe-
rência, sob pena de designação de hasta pública dos bens pe-
nhorados, com o acréscimo de novas despesas processuais.

TRT-PR-RT-00626-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Teixeira Luiz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Charles Kendi Sato - PR21060

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00630-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Isac Pinto da Silva
Réu : C S V Viagem e Turismo Ltda(Santa Maria Tur)
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Manifestar-se acerca da petição de f. 346/349 dos autos em
referência que pede a desconsideração do pedido de aplicação
de multa de 50% em razão de inadimplemento.

TRT-PR-PS-00636-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirlene Venancio de Souza
Réu : Flavia Azevedo Indústria Co - ME
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00676-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido Amancio
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00681-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Roberto Jankauskas
Réu : Ciso Informatica
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 16 dos autos em referência, onde consta que “não existe o n°
indicado”.

TRT-PR-RT-00688-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Andreia Alves dos Santos
Réu : Romulo Cezar Ferrez Vicente
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se, nos autos em referência, sobre o que enteder de
direito quanto ao prosseguimento do feito. Decorrido o prazo
sem manifestação aguardar-se-á em arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00688-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Manoel de Oliveira
Réu : Julio Cesar Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416

Da sentença de embargos à execução proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada
no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00692-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio José Dias
Réu : Adulci Alegario de Souza
Jairo Gonçalves Martins
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534
Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl.47 dos autos em referência, onde consta que o réu “mudou-
se”.

TRT-PR-PS-00696-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton de Carvalho
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Indicar o endereço atualizado do executado a fim de viabilizar
o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos, tendo em vista a falta de localização do au-
tor, ora executado, e, ainda, o resultado negativo da consulta
realizada junto ao BACEN.

TRT-PR-RT-00698-1989 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios De
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297

Manifestar-se sobre Certificado às fl. 472 e cumprimento da
determinação de fl. 475, sob pena de arquivamento dos autos
em referência.

TRT-PR-PS-00700-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Franciele Pereira da Silva
Réu : Auto Posto Miyacar
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Quitar, integralmente, os débitos existentes nos autos em refe-
rência, sob pena de designação de hasta pública dos bens pe-
nhorados, com o acréscimo de novas despesas processuais.

TRT-PR-RT-00702-2002 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Sergio Tavares Santos
Réu : O R Gomes Junior Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Tomar ciência da decisão de f. 54 que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,II, do CPC.
As custas arbitradas foram dispensadas nos termos da lei.

TRT-PR-RT-00706-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivandil Dias Pereira
Réu : Antonio Carlos da Rocha
Mario Rocha
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Tomar ciência do despacho de f. 30 cujo teor é o seguinte:
“Aguarde-se a audiência designada, na qual será apreciado o
requerimento, facultando-se ao reclamante desistir da ação”.

TRT-PR-RT-00710-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristiane dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
Embrasil Emp. Bras. de Serv. Tercerizados S/C Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,
no prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00716-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Barrozo
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

TRT-PR-RT-00728-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rita Rodrigues Manco
Réu : Averama - Ind e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Manifestar-se acerca do pedido formulado pela reclamante às
fls. 204-205.

TRT-PR-RT-00734-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aurelita Gomes Nascimento
Réu : Municipio de Altonia
ADV(S) : Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773

Proceder as anotações na CTPS do autor, sob pena de serem
efetuadas pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00736-1995 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Pedro Gonçalves
Réu : Construtora Porto Figueira Ltda.
ADV(S) : Sergio Marson - PR17904
Ahmad Abdallah - PR17819

Manifestar-se sobre Certidão de fl. 167

TRT-PR-RT-00748-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Donizete de Oliveira
Réu : Paulo Gomes do Nascimento Filho & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201

Ciência da interposição de Recurso Ordinário para, querendo,no
prazo legal, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00852-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Abigair Fertunandes
Réu : Josuel Gonçalves do Nascimento
ADV(S) : Ivo Marchi - PR26944

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00854-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudiney Pereira da Silva
Réu : Eletro Fibra Recuperacao de Material Eletrico Ltda.
ADV(S) : Amalia Marina Marchioro - PR12334
Comprovar o recolhimento das despesas processuais, sob pena
de prosseguimento da execução com a constrição de seus bens.

TRT-PR-RT-00856-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nair Ferreira da Silva
Réu : Iorgurte Cremosinho
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00882-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
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Autor : Andrey Marcelo Garcia
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida de Frigorifico Nacional de Eldorado Importação
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-00910-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Maria Kowalski
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00922-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dorly Alexandrina Damasceno
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00924-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eddy Turbay Baiao do Nascimento
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00926-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabet Blasque
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00928-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eunice Chalegre Nunes
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00936-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucia Teixeira de Morais Resende
Réu : Municipio de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00988-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciana Trindade de Araujo
Réu : Unibanco S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

Querendo, apresentar alegações finais.

TRT-PR-RT-01208-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Nunes de Oliveira
Réu : Jambo Agropecuária Ltda.

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela pela Procuradoria da Fazen-
da Nacional nos autos em referência.

TRT-PR-RT-01210-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wilson Domingos
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Hailton Jose Modesto D’Avila - PR10345

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01294-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Caetano
Réu : Radio Rainha do Oeste de Altonia Ltda. - ME
ADV(S) : Valdivia Marques da Silva - PR12530

Manifestar-se sobre o bem ofertado à penhora às fls. 181 des-
tes autos.

TRT-PR-RT-01298-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adalberto de Souza
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.

Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Marcia da Silva Paisana - PR16896

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01299-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Maria de Souza
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Marcia da Silva Paisana - PR16896

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01300-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Decio Augusto Ciceri
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida de Nsl Martins e Cia Ltda.
ADV(S) : Marcia da Silva Paisana - PR16896

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Emmbargos à Execu-
ção.

TRT-PR-RT-01653-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilse Barboza
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01714-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemar Gabriel Martins
Réu : Xetas Distribuidora de Carnes Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Simone Aparecida de Freitas - PR32293

Tome ciência que encontra-se a sua disposição, na Secretaria
desta Vara do Trabalho, Carta de Arrematação expedida nos
autos em referência.

TRT-PR-RT-01816-1994 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eunice Lenzi da Rocha
Réu : Municipio de Sao Jorge do Patrocinio
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

Quitar, integralmente, os débitos existentes nos autos em refe-
rência, sob pena de designação de hasta pública dos bens pe-
nhorados, com o acréscimo de novas despesas processuais.

TRT-PR-RT-01830-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Alves Pereira
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Gelson Jose Casagrande - PR23930

Apresentar resposta aos Embargos à Execução opostos pela
Massa Falida de N. S. L. Martins.

TRT-PR-RT-01851-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leocadio Jose Eidan
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01873-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Bras Guimaraes
Réu : Antonio Alberto Rodrigues
Carlos Plinio Siqueira
Danilo Pogere
Frigorifico Nacional Eldorado Importação e Exportação Ltda.
Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Joao Batista Cardoso
Jose Aparecido Thomazelli
Leonidas Mendes da Silva
Massa Falida N.S.L. Martins
Sebastiao Darcy de Oliveira
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01877-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Montovan
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01923-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ilza dos Santos Caetano
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01951-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : David Pereira de Deus
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Eliseu Alves Fortes - PR27335

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-01974-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Jose da Silva
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Jose Carlos Del Grossi - PR9762
Alexandre Cesar Del Grossi - PR23263
Luiz Sergio Del Grossi - PR24895

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-02036-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tatiane da Silva
Réu : Maria Aparecida Luiz Silva - ME
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica o autor ciente de que as retificações determinadas pelo
despacho de f. 245 já foram efetuadas em sua CTPS, estando a
mesma a sua disposição nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-02057-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudinei Bueno Pereira
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-02203-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldemir dos Santos
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Massa Falida N.S.L. Martins
ADV(S) : Valdir Jose Bassi - PR21255

Apresentar, no prazo legal, resposta aos Embargos à Execução.

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Edison Ferreira Santos Júnior

Diretor

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)3522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO CONFORME
ART. 1216 DO CPC

Edital nº 150/2005
Processo nº 21/2003 - PS
Exeqüente: JOÃO MARIA CHELEGEL
Executada: EMPREITEIRA PIOVESAN LTDA

O Dr. PAULO HENRIQUE KRETZSCHMAR e CONTI,
Juiz da Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, EM-
PREITEIRA PIOVESAN LTDA, atualmente em lugar incer-
to e desconhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de
R$ 4.712,30 (Quatro mil, setecentos e doze reais e trinta cen-
tavos), conforme discriminado abaixo, valor este corrigido até
30-novembro-2005, devendo sofrer nova atualização pelo efe-
tivo pagamento.
Principal R$ 3.614,60
INSS Empregador (IND. FADT) R$ 421,34
Edital R$ 401,27
Honorários Contábeis R$ 202,80
Custas Processuais R$ 72,29
Total R$ 4.712,30

A presente citação dá-se por força de despacho do MM. Juiz do
Trabalho desta Vara, do seguinte teor: “Homologo os cálculos
apresentados pelo contador e fixo seus honorários em R$ 200,00
pela parte passiva, sucumbente. Atualizem-se, acresçam-se as
despesas e cite-se através de edital.... Em 17 de junho de 2005
(a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 28 de novembro de 2005

Eu, Simone Beatriz Bernardon Bohrer, Técnica Judiciária, di-
gitei e eu, ______________________ Sérgio Luís Sloboda,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)3522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ART.1216 DO CPC

Edital nº 133-2005
Processo nº PS 00037-2005
Autor CLEVERSON NELSON LINS
Réus TANIA VANDRELI CORDEIRO MARIANO – ME
ALCEU MARIANO

O Doutor PAULO HENRIQUE KRETZSCHMAR e CON-
TI, Juiz Titular da Vara do Trabalho de União da Vitória-PR,
no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os réus TANIA
VANDRELI CORDEIRO MARIANO-ME E ALCEU MA-
RIANO, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da decisão e, para querendo, recorrer no prazo
de 08 (oito) dias, cujo dispositivo da sentença de fls. 67/68, é o
seguinte: “Isto posto, decide a MM. Vara do Trabalho de União
da Vitória, acolher parcialmente as pretensões formuladas por
CLEVERSON NELSON LINS, em face de TANIA VANDRELI
CORDEIRO MARIANO E ALCEU MARIANO, para condená-
los solidariamente ao pagamento das obrigações de crédito
constantes da fundamentação, limitadas ao valor atualizado
de cada um dos pedidos líquidos formulados na inicial. Liqui-
dação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da
Lei 8177/91. Custas pelos réus sobre o valor estimado da con-
denação de R$ 4.000,00 no importe de R$ 80,00.” A cópia da
sentença supra, encontra-se à disposição dos réus na Secretaria
da Vara Trabalhista.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 01 de setembro de 2005.

Eu, Nanci Terezinha Benghi, Técnica Judiciária, digitei e eu
___________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

PAULO HENRIQUE KRETZSCHMAR e CONTI
Juiz do trabalho

R$ 504,00

PORTARIA GP/CORREG 21/2005,
de 01 de dezembro de 2005.

Dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem adotados
para a instalação da 3ª Vara do Trabalho de Paranaguá.
O Juiz Presidente e o Juiz Corregedor-Regional do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO:
a instalação da 3ª Vara do Trabalho de Paranaguá, prevista para
06/12/2005, conforme dispõe a Lei 10.770/2003 e Resolução
Administrativa 178/2005 deste Regional;
a Resolução Administrativa 97/2005 do Órgão Especial quanto
aos critérios de redistribuição dos processos para novas Unida-
des Judiciárias;
RESOLVEM:
Art. 1º - Distribuir de 06/12/2005 a 31/01/2006, todas as ações
que ingressarem na Distribuição dos Feitos de 1º Grau de Para-
naguá para a 3ª Vara de Paranaguá, inclusive as cartas precató-
rias, à exceção das que, por prevenção, conexão ou dependên-
cia ficam vinculados às Varas de Origem.
Art. 2º - Determinar às Varas de Paranaguá nova contagem dos
processos em trâmite naquelas Unidades Judiciárias, em cum-
primento à Portaria GP/CORREG/CI 8/2005 até 09/01/2006,
para deliberação desta Presidência e Corregedoria-Regional
quanto à redistribuição de processos.
Art. 3º - Determinar que a Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de
Paranaguá certifique os processos reautuados, informe o novo
número e dê ciência às partes.
Art. 4º - Determinar que o serviço de Distribuição dos Feitos
de Primeiro Grau encaminhe até 31/01/2006, relatório com o
total de ações distribuídas à nova Unidade Judiciária de Para-
naguá, para posterior apreciação desta Presidência e Correge-
doria-Regional.
Publique-se.

(a)FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

(a)NACIF ALCURE NETO
Juiz-Corregedor Regional

União da Vitória

Tribunal Regional da
9ª Região
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Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00047/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00192-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Valdecyr dos Santos Xavier
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Curi-
tiba
Litisc: Flávio das Chagas Lima
Litisc: Nair Scrocaro das Chagas Lima
Advogado(s) : Dante Parisi - Pr10764
Desp fl 90 : litisconsortes cinco dias, querendo manifestarem
sobre os embargos de declaração opostos.

TRT-PR-00204-2002-053-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(S) : Maria da Gloria Teixeira de Mendonça
Agravado(S) : Indústria de Confecções Rio Bonito Ltda.
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Pr23552
Edemar Antonio Zilio Jr. - Pr14162
Desp fls 145/146: decisão: “...conheço do agravo de petição do
exeqüente, para, no mérito, negar-lhe provimento. Custas inde-
vidas...”

TRT-PR-00291-1990-004-09-42-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(S) : Universidade Federal do Paraná - Ufpr
Agravado(S) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Telma de Souza Dacas Bonatto e Outros (Litisconsortes)
Advogado(s) : Jussara Maria Leal de Meirelles - Pr11487
Desp fl 18 : “Mantenho o despacho impugnado, porque de acor-
do com a jurisprudência deste Egrégio Tribunal (Órgão Especi-
al- ARI-00874-2001-669-09-40-1, DJ de 08/07/05 e ARL-
00002-1993-071-09-41-2, julgado em 26/09/05. Intime-se o
agravante para que, em 48 (quarenta e oito) horas, forneça as
peças necessárias ao exame do agravo, em conformidade com
o artigo 182, § 4º, do Regimento Interno. Encaminhem-se os
autos ao d. Ministério Público do Trabalho para a elaboração
de parecer, nos termos do artigo 182, § 3º, do Regimento Inter-
no. Publique-se e intime-se”.

TRT-PR-00337-1999-068-09-41-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(S) : Municipio de Toledo
Agravado(S) : Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Re-
gião
Natalino Talini (Litisconsorte)
Advogado(s) : Danielle Hidalgo C Albuquerque - Pr15395
Descrição : “Mantenho o despacho impugnado, porque de acor-
do com a jurisprudência deste Egrégio Tribunal (Órgão Especi-
al- ARI-00874-2001-669-09-40-1, DJ de 08/07/05 e ARL-
00002-1993-071-09-41-2, julgado em 26/09/05. Encaminhem-
se os autos ao d. Ministério Público do Trabalho para a elabo-
ração de parecer, nos termos do artigo 182, § 3º, do Regimento
Interno. Intime-se”.

TRT-PR-00389-2005-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Frigorífico Rainha da Paz Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 2a. VT de Lon-
drina
Valdevino Aparecido Carmona (Litisconsorte)
Advogado(s) : Antonio Renato Breda - Pr18162
Adalberto Fonsatti - Pr18678
Desp fl 242 : impetrante, no prazo de dez dias, informe o atual
e correto endereço do litisconsorte, sob pena de indeferimento
da inicial.

TRT-PR-00398-2005-909-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Igreja Tabernaculo Evangelico de Jesus Itej
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Marco Antônio Vian-
na Mansur
Paulo da Silva
Advogado(s) : Sergio Ferreira Viana - Df9797
Desp fl 550-verso: “Mantenho o despacho, digo, a decisão, por
seus próprios fundamentos. Ao MPT.”

TRT-PR-00400-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - Emater
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 3a. VT de
Curitiba
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná - Senge
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Pr14406
Desp fls 76/78:Impetrante sobre indeferimento da liminar.

TRT-PR-00407-2005-909-09-40-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - Emater
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Célio Horst Waldraff
Oswaldo de Biagi Junior (Litisconsorte)
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Pr14406
Desp de fl 86: Agravante quanto à manutenção da decisão agra-
vada em que foi indeferida a concessão da liminar requerida,
por não depreender demonstrados os exigíveis periculum in mora
e fumus boni juris.

TRT-PR-00408-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - Emater

Impetrado(s) : Exma. Sra. Juiza do Trabalho Em Exercício Na
5ª VT de Curitiba
Vera Lúcia Salles de Souza (Litisconsorte)
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Pr14406
Desp fls 57/59:Impetrante sobre indeferimento da liminar.

TRT-PR-00412-2005-909-09-40-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Digidata Consultoria e Serviços de Processa-
mento de Dados Ltda.
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ney José de Freitas
União (Litisconsorte)
Advogado(s) : Paulo Roberto Ferreira Silveira - Pr18063
Otto Carlos Pohl - Pr15903
Desp fl 6 : Agravante 48 horas para apresentar as peças neces-
sárias ao exame do recurso, nos termos do art. 182, § 4º, do
Regimento Interno, sob pena de não ser admitido o recurso.

TRT-PR-00432-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Antonio Fernandes de Oliveira
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 6a. VT de Cu-
ritiba
Antonio Claudinei Theulen (Litisconsorte)
Advogado(s) : Marcio Andrey Negrão Machado - Pr31442
Desp fls 43/44: “...V. Nesse contexto, com fulcro no inciso II
do art. 5º c/c art. 8º da Lei n. 1533/51, impende reputar incabí-
vel o mandamus, e conseqüentemente, extinguir o processo sem
julgamento do mérito, segundo disposições expressas nos inci-
sos I, IV do art. 267 c/c inciso V do 295 do CPC, bem assim no
art. 143 do Regimento Interno desta Corte. Intimem-se. Custas
dispensadas, na forma do parágrafo 3º do artigo 790 da CLT...”.

TRT-PR-00438-2005-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Pedreiras Jaguarapira Indústria e Comércio Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 4a. VT de Cu-
ritiba
Edison Antonio Palu (Litisconsorte)
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - Pr23287
Luiz Carlos Guimaraes Taques - Pr11077
Desp fls 184/186: Impetrante sobre o indeferimento liminar da
petição inicial (artigo 8º da Lei 1.533/51 e artigo 143 do Regi-
mento Interno desta Corte). Custas, pela impetrante, no impor-
te de R$ 168,82, calculadas sobre o valor atribuído à causa de
R$ 8.440,77.

TRT-PR-00439-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Cas-
cavel
Dante Luiz Smaniotto (Litisconsorte)
Advogado(s) : Rosaldo Jorge de Andrade - Pr12370
Desp fl 180 : Impetrante para, em cinco dias, sob pena de inde-
ferimento liminar da petição inicial, fornecer outra via da peti-
ção inicial e instruir as duas cópias com a reprodução autenti-
cada de todos os documentos que compõem os presentes autos.

TRT-PR-00440-2005-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Caramuru Alimentos Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na VT de Apucara-
na
Ronaldo Pereira Silva
Advogado(s) : Ivone Fatima Freitas - Pr23446
Desp fls 38/39: “... Assim, nos termos do artigo 267, IV, do
CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Dê-
se ciência à impetrante. Custas no importe de R$ 20,00, calcu-
ladas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se”.

TRT-PR-00441-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - Emater
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 10ª VT de
Curitiba
Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Serviços Conta-
beis Assessoramento Pericias Informações Pesquisas e Em
Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná - Sin-
daspp
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Pr14406
Desp fls 46/50: “... Por tais razões, inexistindo prejuízo, deve-
se indeferir initio litis a pretensão. Pelo exposto, indefiro a li-
minar mantendo a tutela antecipada que determinou a implan-
tação imediata do reajuste convencional de 7,5% previsto na
CCT 2005/2006, cláusula 3ª, nos autos da reclamatória traba-
lhista n. 14841/2005”.

TRT-PR-00442-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Alcides Kempner
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza do Trabalho Em Exercício Na
VT de Araucária
Paulo Sergio de Andrade e Outros (Litisconsorte)
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Cerâmica de Lou-
ça de Pó de Pedra Porcelana e da Louça do Estado do Paraná
(Litisconsorte)
Advogado(s) : Edson Gonçalves - Pr38291
Desp fls 112/116: Impetrante sobre o indeferimento liminar da
inicial de mandado de segurança, nos termos do art. 8º c/c arti-
go 5º, I, da Lei nº 1.533/51. Custas dispensadas (IN - SRF 82/
96).

TRT-PR-00443-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Empresa Internacional de Engenharia Ltda.
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na VT de Sao Jose
dos Pinhais
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção Ci-
vil de Olaria e de Cerâmica Para Construção de Curitiba e Re-
gião (Litisconsorte)

Advogado(s) : Luiz Sergio Gubert - Pr13411
Desp fls 222/22 4: Impetrante sobre o indeferimento liminar da
petição porque não trouxe prova pré-constituída que compro-
vasse a ilegalidade do ato atacado (art. 8º da Lei nº 1.533/51).
Custas no importe de R$ 860,00, pela impetrante, calculadas
sobre o valor atribuído à causa de R$ 43.000,00.

TRT-PR-00444-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Telmo Abrão Moro
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18ª VT de Cu-
ritiba
Wagner Isidio Batista (Litisconsorte)
Stampo Indústria e Comércio de Moldes e Matrizes Ltda. (Li-
tisconsorte)
Advogado(s) : Nemo Francisco Spano Vidal - Pr8200
Marcia Valente - Pr21379
Desp fl 13 : Impetrante, no prazo de cinco dias, emendar a
inicial indicando endereço e qualificação completa dos litis-
consortes; fornecer cópias suficientes da petição inicial e cópi-
as autenticadas dos documentos, sob pena de indeferimento li-
minar da petição inicial.

TRT-PR-00446-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Antonio de Oliveira
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Em Exercicio Na 14ª VT de
Curitiba
Radio Caioba Ltda. (Litisconsorte)
Difusora Ouro Verde Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Denair de Sousa Bruno - Pr14196
Desp fl 83 : Impetrante sobre deferimento parcial da liminar e
para no prazo de dez dias emendar a inicial, apresentando a
qualificação completa das litisconsortes passivas e cópias da
inicial necessárias às citações, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-00449-2005-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ricardo Vidal Cesar
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Ma-
ringá
Marcos Rogerio Carlesse (Litisconsorte)
Trend Tecnologia Educacional Comercial Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Fernando Cesar Rocco - Pr33181
Desp fls 474/478: Impetrante sobre o deferimento da liminar e
10 dias para, sob pena de indeferimento “in limine” da presen-
te medida, providenciar mais duas cópias da inicial, sendo uma
delas acompanhada dos documentos (arts. 142, § 1º, e 144, §
2º, do Regimento Interno deste E. TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00450-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Sérgio Maia Ricci
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18ª VT de Cu-
ritiba
José Sebastião do Nascimento
Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado(s) : Patricia de Castro Camargo - Pr21010
Desp fls 166/172: Impetrante sobre o indeferimento da liminar
e 10 dias para, sob pena de indeferimento “in limine” da pre-
sente medida, providenciar mais duas cópias da inicial, sendo
uma delas acompanhada dos documentos, nos termos dos arts.
142, § 1º, e 144, § 2º, do Regimento Interno deste E. TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-00452-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Fundação Criança Renal
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 10ª VT de Cu-
ritiba
Kenedy José Coutinho (Litisconsorte)
Sílvia Gonçalves do Nascimento (Litisconsorte)
Advogado(s) : Thais Gochi Pinto - Pr36222
Desp fls 55/56: impetrante sobre indeferimento da liminar e
para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de indeferimen-
to, apresentando a qualificação completa do litisconsorte pas-
sivo e cópia necessária à respectiva citação.

TRT-PR-00947-1996-662-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : José Mariano dos Santos
Agravado(s) : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Desp fl 396 : Agravada sobre o deferimento de vista dos autos,
na forma regimental.

TRT-PR-01412-2002-069-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
Ect
Agravado(s) : Antonio Maia dos Santos
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Pr23642
Euclides Eudes Panazzolo - Pr18655
Decisão monocrática fls 635/636: “...Porque não delimitados
os valores impugnados, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
petição interposto pelo Município executado, na forma dos ar-
tigos 55, inciso IX, do Regimento Interno deste Regional e 557,
caput, do CPC. Custas isentas (artigo 790-A, inciso I, da CLT).
Intimem-se”.

TRT-PR-01513-2000-093-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
Agravado(s) : Edilson de Souza
Advogado(s) : Rubens Sizenando Lisboa Filho - Pr12597
Elida Braga - Pr11013
Decisão monocrática fl 402: “...Isto posto, nego seguimento ao
agravo de petição interposto pela executada, na forma dos arti-
gos 55, inciso IX, do Regimento Interno deste Regional e 557,
caput, do CPC. Custas na forma da lei. Intimem-se”.

TRT-PR-01606-1999-093-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.

Agravante(s) : Flavio Fernandes Sisti
Agravado(s) : Andre Gomes Lomba (Arrematante)
Valdir Gonçalves da Silva
Advogado(s) : Gustavo Pelegrini Ranucci - Sp230201
Desp fl 484 : Executado Douglas Ferro sobre o deferimento de
vista dos autos, na forma regimental.

TRT-PR-01915-1996-020-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Luiz Carlos Moraes
Agravado(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Fabiana Meyenberg Vieira - Pr23844
Desp fl 819 : Agravado, vista nos termos do artigo 182-a do
Regimento Interno do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02017-2005-662-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Silvia Mara Pavao
Agravado(s) : Mc Pneus Ltda.
Advogado(s) : Fares Jamil Feres - Pr11139
Desp fl 233 : Agravado sobre a retirada dos autos da pauta de
5.12.2005 e para manifestar sobre a petição e documentos jun-
tados pelo agravante.

TRT-PR-02911-2001-664-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : DJalma Antonio Pereira
Advogado(s) : Geiel Heidgger Ferreira - Pr14402
Desp fl 565 : Agravado cinco dias para, querendo, manifestar-
se sobre a petição e documentos de fls. 547/563.

TRT-PR-03332-2002-662-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda. (Me)
Agravado(s) : Edneia Maria Zacarini
Advogado(s) : Glaucio Hashimoto - Pr27937
Joana Maria Peres Colhado - Pr13926
Adilson Reina Coutinho - Pr23352
Anici Premebida - Pr15501
Decisão monocrática fls 350/351: “...Isto posto, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de petição interposto pela executada, na
forma dos artigos 55, inciso IX, do Regimento Interno deste
Regional e 557, caput, do CPC. Custas na forma da lei. Inti-
mem-se”.

TRT-PR-06064-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Santa Casa de Misericordia de Guaratuba
Réu(s) : Gilmar Magalhaes Soares
Advogado(s) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - Pr28196
Joao Candido Ribeiro Filho - Pr23259
Desp fl 326 : “vistos, etc.. A citação por edital é formalmente
válida, posto que realizada segundo o modelo legal. Mera ale-
gação de desconhecimento não induz nulidade. Sendo inapli-
cável a ficta confessio no âmbito da ação rescisória face a coisa
julgada material, e portanto, inexistindo prejuízo, indefiro a
postulação do réu. Às partes para que produzam razões finais
sucessivamente em 10 dias, na forma regimental”.

TRT-PR-06073-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Adriana Ribeiro de Carvalho
Réu(s) : Siprol Sociedade Industrial de Produtos Quimicos Ltda.
- Me
Maxclor Química Industrial de Materiais de Limpeza Ltda.
Advogado(s) : Cleide Aparecida G Rodrigues Fermentao -
Pr7627
Desp fl 241 : “... Dê-se vista da defesa da segunda ré à autora,
pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a alegação da emenda à peti-
ção inicial (fls. 190-195), no mesmo prazo deverá informar o
endereço atual da primeira ré e/ ou seus representantes legais a
fim de possibilitar a citação.

TRT-PR-06117-2005-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Márcia Itikawa Fernandes
Réu(s) : Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Pr23230
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - Pr30290
Desp fl 178 : Partes quanto ao encerramento da instrução pro-
cessual, eis que a matéria controvertida prescinde da produção
de outras provas e prazo sucessivo de dez (10) dias para razões
finais, a iniciar pela autora.

TRT-PR-06128-2005-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Jose Geraldo de Novaes
Réu(s) : Tv Esplanada do Paraná Ltda.
Advogado(s) : Dalton Lemke - Pr5594
Adriano Nogueira - Pr28321
Oderci Jose Bega - Pr14813
Carlos Roberto Ribas Santiago - Pr6405
Desp fl 276 : Autor e ré 10 dias sucessivos para razões finais
(artigo 493 do CPC).

TRT-PR-06155-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Uti Clinicor S/C Ltda.
Réu(s) : Luzia Ramos Chilo
Advogado(s) : Meuris Joao Caron Cassou - Pr11265
Maria Aparecida Ramina - Pr18472
Desp fl 256 : Autor 10 dias para se manifestar, querendo, sobre
a defesa, apontando, ainda, de forma específica, as provas que
realmente pretende produzir, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06157-2005-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Carlos Cesar Smiderle
Réu(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Pr27593
Jose Adriano Malaquias - Pr20195
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Desp fl 89 : Autor dez dias para manifestar-se sobre a resposta
apresentada às fls. 73/75, bem como para que, no mesmo pra-
zo, especifique provas que pretenda produzir.

TRT-PR-06175-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar
Réu(s) : Jose Carlos Laurindo
Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser - Pr17847
Arnaldo Alves de Camargo Neto - Pr11015
Desp fl 240 : Autor dez dias para, querendo, manifestar-se so-
bre a defesa, apontando, ainda, especificadamente, as provas
que realmente pretenda produzir, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06178-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : José Luiz Machado
Réu(s) : Agrícola Jandelle Ltda.
Advogado(s) : Maria de Cassia Soleo - Pr16349
Desp fl 123 : Autor para, querendo, manifestar-se sobre a defe-
sa, no prazo de 10 (dez) dias, apontando, ainda, especificada-
mente, as provas que realmente pretenda produzir, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-06192-2005-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : João Jorceli Locatelli e Outro
Réu(s) : Jose Pedro da Silva
Advogado(s) : Gilberto Adriane da Silva - Pr32085
Desp fl 153 : “...Admito os embargos de declaração. Não há,
porém, omissão a ser suprida. Em relação ao despacho trans-
crito requereram os autores declaração de nulidade (item i do
pedido de fl. 21). De qualquer maneira, como já antes asseve-
rado, inexistindo coisa julgada sobre a matéria, não é cabível a
ação rescisória. Dizendo de outro modo, pela via da ação resci-
sória, a questão bem de família não poderá ser apreciada. Jul-
go, pois, improcedentes os embargos de declaração”.

TRT-PR-06199-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Jose Teofilo Maia
Réu(s) : Maurilio Daniel e Outros (04)
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Pr24319
Carlos Roberto Ferreira - Pr18161
Desp fl 708 : “...Vistos à parte contrária”.

TRT-PR-06620-1992-513-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Cleyde Peixoto
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Pr15975
Desp fl 1298 : “Considerando que o julgamento dos embargos
de declaração interpostos pela exeqüente poderá ocasionar efeito
modificativo no julgado, conforme preconiza o enunciado 278,
do C. TST, determino a intimação do executado para eventual
manifestação, como entender de direito, retornando os autos
após para apreciação dos embargos de declaração”.

TRT-PR-08840-2001-009-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Radio e Televisao Om Ltda.
Agravado(s) : Andre Luiz Kowalsky
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado(s) : Patricia Dittrich Ferreira - Pr36481
Desp fl 340 : Agravante sobre o indeferimento do pedido de
renuncia, pois a requerente não comprovou o cumprimento das
determinações do artigo 45, do CPC, mesmo existindo outros
procuradores nos autos.

TRT-PR-11078-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : F Jannani Construções e Comércio Ltda. e Outros
(02)
Réu(s) : Luiz Carlos Marques
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Pr15967
Desp fl 238 : Requerentes para se manifestarem sobre a defesa,
e apontarem, em cinco dias, sob pena de preclusão, as provas
que realmente pretendem produzir, especificando-as.

TRT-PR-11085-2005-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Francisco de Souza Vieira e Outros (04)
Réu(s) : Júlio César Tomé
SL Dallálio Ideal Indústrias Gráficas Ltda.
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes - Pr17527
Antonio Elson Sabaini - Pr15497
Desp fl 331 : Autores acerca da extinção da ação sem julga-
mento de mérito, por falta de uma das condições da ação (inte-
resse) - art. 267, VI, CPC. Custas no importe de R$ 20,00,
pelos autores, dispensadas, ante o valor ínfimo.

TRT-PR-11091-2005-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Municipio de Itaperucu
Réu(s) : Mario Julieto Lovato
Advogado(s) : Claudia Elisabeth Coelho Van Heesewijk -
Pr38185
Desp fls 20/21: Requerente sobre a rejeição da liminar.

TRT-PR-11093-2005-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda. e
Outros(02)
Réu(s) : Luiz Carlos Marques
Advogado(s) : Pedro Garcia Candido - Pr16586
Jose Valter Oliveira Custodio - Pr15967
Desp fls 295/298: Requerentes sobre o indeferimento da limi-
nar postulada.

TRT-PR-15591-1992-004-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Eroni Raulino Scomacao

Advogado(s) : Lilian Fatima Moro Novak - Pr7648
Jose Lucio Glomb - Pr6838
Desp fls 748/749: “.... Conheço do agravo de petição do exe-
qüente para, no mérito, negar-lhe provimento, porque contrá-
rio à jurisprudência pacificada nesta E. Corte. Custas de res-
ponsabilidade do executado, isentas, nos termos do art. 790-A,
I, da CLT...”.

TRT-PR-17106-2002-651-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Postiba Administração e Participação Empreen-
dimentos Comerciais Ltda
Agravado(s) : Ivanir Jose de Andrade
Advogado(s) : Julio Cesar Piuci Castilho - Pr32092
Olimpio Paulo Filho - Pr5815
Carlos Gelenski Neto - Pr31145
Desp fls 860/862: Partes : “.... Não conheço do agravo de peti-
ção da executada. Custas acrescidas em R$ 44,26, na forma do
artigo 789-A, IV, da CLT, já recolhidas pela executada à fl.
842...”.

TRT-PR-17886-1992-001-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Agravado(s) : Enio Ney Kroetz
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Pr14015
Desp fl 2296 : Agravado cinco dias para manifestar-se sobre os
embargos de declaração opostos pelo agravante.

TRT-PR-51553-2003-017-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : João Paulo Miguel
Agravado(s) : Paulo Regis Feitosa
Advogado(s) : Francisco Augusto Mesquita - Pr10219
Ricardo Corder Petrica - Pr35774
Marino da Silva - Pr33723
Decisão monocrática fl 190: “...Porque não realizado o depósi-
to ou penhora do valor remanescente da dívida, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de petição interposto pelo executado,
na forma dos artigos 55, inciso IX, do Regimento Interno deste
Regional e 557, caput, do CPC. Custas pelo executado, na for-
ma da lei (inciso IV do artigo 789-A da CLT). Intimem-se”.

TRT-PR-71005-2005-094-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Pedro Cabral
Agravado(s) : Marli Maria Maldaner
Advogado(s) : Alexandro Taqueo Koyama - Sc13006
Liliane Gruhn Pagani - Pr20217
Arni Deonildo Hall - Pr13837
Decisão monocrática fl 138: “...Diante disso, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de petição interposto pelo executado, na
forma dos artigos 55, inciso IX, do Regimento Interno deste
Regional e 557, caput, do CPC. Intimem-se”.

TRT-PR-71079-2004-003-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Fernando Luis de Oliveira
Agravado(s) : Salvador Arnal Saez
Advogado(s) : Valeria Olszevski - Pr19789
Desp fl 129 : Terceiro-embargante, dez (10) dias para trazer à
colação prova da constrição judicial mencionada à fl. 03, in
fine, sob as penas do artigo 284 do CPC (Súmula 263/TST).

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 1ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00032-2005-669-09-00-9
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Usina Alto Alegre S.A. Açúcar E Álcool
Recorrido : : Marcio José Da Cruz
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal.

TRT-PR-00300-2003-654-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Banco Itau S.A.
Maria Leticia Carvalho Jacomel
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declarção
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00424-2003-017-09-00-8
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Roberto Pedreiro Da Silva
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Caixa De Previdência Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil -
Previ
Advogado : : Marcela Cristina Tezolin - Pr27615
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00472-2005-657-09-00-6
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Aparecido Barra
Recorrido : : Briconn Construtora Ltda.
Advogado : : Anselmo Maschio - Pr12584
Lourdes Bernadete B Rivaroli - Pr14456
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 102

TRT-PR-00523-2004-653-09-40-8
Local Atual : : 1a. Turma
Agravante : : Uniport Atacado E Distribuidora De Alimentos
Ltda.
Agravado : : Vanderlei Luiz De Oliveira
Advogado : : Regina Maria Bassi Carvalho - Pr13053
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 84, verso.

TRT-PR-00539-2004-025-09-00-8
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Espólio De Inaldina Bento De Sousa
Recorrido : : Municipio De Cruzeiro Do Oeste
Advogado : : Gilberto Julio Sarmento - Pr26785
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 61

TRT-PR-00735-2005-658-09-00-3
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Município De Foz Do Iguaçu
Recorrido : : Nelci Maria De Oliveira
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Advogado : : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal.

TRT-PR-01429-2002-022-09-00-2
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Administração Dos Portos De Paranaguá E Anto-
nina - Appa
Mauro Cassilha
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Cristiano Everson Bueno - Pr30246
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declarção
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01724-2003-069-09-00-3
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Brasil Telecom S.A.
Reinaldo Braga - Recurso Adesivo
Recorrido : : Os Mesmos
Itibra Engenharia E Construções Ltda.
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Claudia Alessandra Bilachi - Pr33946
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declarção
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01729-2003-022-09-00-2
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Rodosafra Logística E Transportes Ltda.
Recorrido : : Aflanio Cora
Advogado : : Marcelo Menegotto - Sc13654
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 255, verso.

TRT-PR-02964-2003-007-09-00-9
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Brasil Telecom S.A.
Gloria Pigozzi - Recurso Adesivo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declarção
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03318-2003-007-09-00-9
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Gava Lancamentos De Moda Ltda.
Aparecida Antonia Cabral - Recurso Adesivo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Jonas Borges - Pr30534
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 102

TRT-PR-04601-2002-019-09-00-7
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Banco Abn Amro Real S.A.
Recorrido : : Aparecido Urias
Sitese Sistemas Tecnicos De Segurança S/C Ltda.
Advogado : : Marissol Jesus Filla - Pr17245
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal.

TRT-PR-14904-2003-007-09-00-9
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Panificadora E Confeitaria Pantucci Ltda.
Recorrido : : Joao Maria Martins
Advogado : : Jean Anderson Albuquerque - Pr29258
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-19209-2003-011-09-00-2
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Admilson Aparecido De Figueiredo
Banco Itau S.A. E Outro - Recurso Adesivo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-20116-2003-014-09-40-4
Local Atual : : 1a. Turma
Agravante : : Terezinha De Jesus Da Rosa
Agravado : : Panamericano Administradora De Cartoes De Cre-
dito S/C Ltda.
Banco Panamericano S.A.
Advogado : : Iria Regina Marchiori - Pr12239
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal.

TRT-PR-79003-2005-025-09-00-6
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : Confederação Nacional Da Agricultura - Cna E
Outros (02)
Recorrido : Jose Pradella
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal.

1A. TURMA
Celio Valentin Stoco

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Terceira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00198-2004-671-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Valter Ferreira Da Rosa Almeida
Da Rosa Almeida & Cia Ltda.
Simone Aparecida Santos - Me
Antonio Da Silva Jardim
Recorrido : : Os Mesmos
Indústrias Klabin S.A.
Advogado : : Andressa Martins - Pr32375
Silvio Cesar De Medeiros - Pr21642
Joaquim Miro - Pr15181
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00473-2002-017-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Roberto Garcia
Banco Itau S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva - Pr7446
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01419-2004-664-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Recorrido : : Pedro Messias Lisardo
Advogado : : Alberto De Paula Machado - Pr11553
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01596-2004-662-09-00-3
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Marynga Moto Nautica Ltda.
Sandro Wolney Felicio
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-01974-2003-071-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Brasil Telecom S/A.
Egon Varlei Biedermann
Recorrido : : Os Mesmos
Itibra Engenharia E Construções Ltda.
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-23077-2001-006-09-00-6
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Rosa Loberto Costa
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sabrina Zein - Pr35277
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-79004-2005-025-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : Antônio Luiz Fernandes Júnior
Recorrido : Confederação Nacional Da Agricultura
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-96001-2002-026-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Sinval Gaiovis
Indústrias Novacki S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Miguel Padilha
Madeireira Ruthenberg S.A.
Advogado : : Virgilio Cesar De Melo - Pr14114
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL (EM SECRETARIA).

3A. TURMA
Rafaela da Costa Brzezinski

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00061/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00518-2002-669-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Banco Itau S.A.
Maria Lucia Kubo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição : MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE

TRT-PR-00786-2004-091-09-00-0
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Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Renato Alves Da Luz
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Almerindo Pereira - Pr12716
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS ÀS RECLAMADAS
POR CINCO DIAS

TRT-PR-00812-2005-021-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Degiane Dos Anjos De Souza
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-01344-2004-019-09-00-3
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Editora Abril S.A.
Recorrido : : Janaina Toledo De Oliveira Lima
Advogado : : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-01369-2004-658-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Wilson Leite Dos Reis
Companhia De Saneamento Do Paraná
Recorrido : : Os Mesmos
Engrenagem Construções E Empreendimentos Ltda.
Advogado : : Sandra Zorzi - Pr28963
Descrição : J. AGUARDE-SE A PROVA DA CIÊNCIA DO
MANDANTE, A QUE SE REFERE O ART. 45 DO CPC. EM,
15/09/2005. ARION MAZURKEVIC - JUIZ RELATOR.

TRT-PR-03300-2003-513-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Humberto Martins Dos Santos
S & M Engarrafadora De Gás Ltda.
Recorrido : : Os Mesmos
Pires Serviços De Seguraca Ltda.
Unibanco União De Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - Pr17982
Descrição : J. INDEFIRO, À FALTA DE MANDATO DO AD-
VOGADO SUBSTABELECENTE. INTIME-SE. EM, 29/11/05.
RUBENS EDGARD TIEMANN 0 JUIZ RELATOR.

TRT-PR-21277-2003-008-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Valdeci Teixeira Da Silva
Recorrido : : Francisco Ribeira Escapamento (Me)
Advogado : : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Pr11933
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

5A. TURMA
Almir Soares

Diretor

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 118/2005

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 5-12-
2005:
Ato nº 712/05 - O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, do disposto no art. 25 do Regimento Inter-
no, e do decidido no Processo SRH n.º 249/2005, RESOLVE
conceder Pensão aos beneficiários do servidor aposentado
HERBERT DE SOUZA, a partir da data do óbito, ocorrido em
26/9/2005, na forma que se segue: I - Pensão Vitalícia à PE-
TRONA SILVA DE SOUZA, viúva, conforme arts. 216, § 1º,
217, inciso I, alínea “a”, e 218, § 2º, da Lei n.º 8.112/90, no
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor apurado
a título de pensão, nos moldes definidos no art. 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, e art. 2º, inciso I, da Lei n.º 10.887/
04; II - Pensão Temporária a WILLIAM ROBERTO SILVA
DE SOUZA, filho, conforme arts. 216, § 2º, 217, inciso II,
alínea “a”, da Lei n.º 8.112/90, no correspondente a 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor apurado a título de pensão, nos
moldes definidos no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Fe-
deral, e art. 2º, inciso I, da Lei n.º 10.887/04, limitado à data
que completou 21 anos de idade, em 30/11/2005; III - Pensão
Temporária a PEDRO FABIAN DE SOUZA SILVA, filho,
conforme arts. 216, § 2º, 217, inciso II, alínea “a”, da Lei n.º
8.112/90, no correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor apurado a título de pensão, nos moldes definidos no
art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, e art. 2º, inciso
I, da Lei n.º 10.887/04, passando a 50% em 30/11/2005.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
30-11-2005:
Portaria JP nº 381/05 - O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, RESOLVE determinar o ARQUIVA-
MENTO dos Autos de Sindicância n.º 4/2005, conforme dis-
põe o art. 145, I, da Lei 8.112/1990, considerando os termos do
relatório conclusivo apresentado pela Comissão de Sindicân-
cia, instituída pela Portaria JP n.º 245, de 1º/9/2005.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Nelson Copruchinski
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 13 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-

gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

TRT-PR-54433-2004-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Fundação Papa Paulo VI
Recorrido : Emerson Cordeiro de Souza
Advogado : Paulo Roberto Pereira - Isabelle Tarazi Valeton -
Naoto
Yamasaki

TRT-PR-56582-2004-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
Recorrente : Metapar Usinagem Ltda. - Wanderlei dos Reis
Souza
Recorrido : OS MESMOS
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. - Pires Serviços de
Segurança e Transporte de Valores Ltda. - Giben do Brasil
Máquinas e Equipamentos Ltda.
Advogado : Marco Antonio Cesar Villatore - Adriana Cristina
Guimaraes -
Ademir da Silva - Maristela Carneiro Machado - Newton Dor-
neles Saratt - Marcia Vianna - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia -
Daniel Ferreira - Tatiana Denczuk - Vilson Stall

TRT-PR-51474-2005-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Luciana Norberto da Silva
Recorrido : Elizabete Millarch
Advogado : Edson Massaro Postalli - Paulo Roberto Jensen -
Adriano
Piccoli Celinski

TRT-PR-52660-2005-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Recorrido : Claudio Roberto Pacheco Junior - Companhia Bra-
sileira de
Bebidas
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Antonina Maria Casini -
Valentin
Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga - Ana Paula Esmerio
Magalhaes - Adilson de Castro Junior - Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-03521-2002-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
AGRAVANTE : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
AGRAVADO : Marcia da Silva Oliveira Silveira
Advogado : Carlos Eduardo Madi - Wagner Pirolo

TRT-PR-08560-2003-007-09-40-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
AGRAVANTE : Helio Otavio da Silva
AGRAVADO : Radio e Televisao Iguacu S.A.
Advogado : Christian Marcello Manas - Mauro Joselito Bordin
- Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-01729-2004-095-09-40-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
AGRAVANTE : M V Comércio de Carnes Ltda.
AGRAVADO : Djalma Alves Ribeiro
Advogado : Neandro Lunardi - Karina S. Martini - Carla Mar-
tini

TRT-PR-32526-1999-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Companhia Muller de Bebidas - Cicero Gabriel
Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alberto Augusto de Poli - Jose Carlos Farah - Jo-
zildo Moreira

TRT-PR-01827-2001-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : João Elias Calheiros
Recorrido : Milenia Agro Ciencias S.A.
Advogado : Vera Lucia Antoniassi Veronez - Tobias de Macedo
- Karla
Marques Lopes - Marcus Vinicius Bossa Grassano

TRT-PR-01340-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrido : Leandro Robson Barboza - Assessoria Empresarial
Aptus Ltda.
Advogado : Fernando Teixeira de Oliveira - Rossanna Alves
Moure

TRT-PR-01352-2002-670-09-00-3
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Renault do Brasil S.A. - Breuling & Hoffelder
Ltda. -
Alessandra Felix Moraes Cunha - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Lucia Cabel Lima - Marisa Goncalves Lemos
- Edson Fernando
Hauagge - Enrico Miguel Nichetti - Ernani Kavalkievicz Juni-
or

TRT-PR-01587-2002-670-09-00-5
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido : Marcia Miranda
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wagner
Junior -
Marcelo Wanderley Guimaraes - Jose Carlos Alves Silva

TRT-PR-01606-2002-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Edson Luiz da Cruz
Recorrido : Supermercado Bavaresco Ltda. - Antonio Arlindo
Esmocoviki
Advogado : Marineide Spaluto - Julio Cesar Scota Stein

TRT-PR-01825-2002-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Joao Carlos Diogo da Silva - Rede Ferroviaria
Federal S.A.
RFFSA (em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Juliana Martins Pe-
reira -
Roberto Stoltz - Joao Augusto da Silva - Sidnei Di Bacco

TRT-PR-09420-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A. - Municipio
de Curitiba
Recorrido : Joao Daniel Pereira
Advogado : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Pedro Paulo Pam-
plona - Rafael
Fadel Braz - Lidson Jose Tomass - Majoly Aline dos Anjos
Hardy - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-18049-2002-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Diretriz Empreendimentos S.A. - Jean Jacques
Goncalves
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Francisco Cunha Souza Filho - Marileia Cuelbas
Souto - Regina Aparecida de Barbara da Silva

TRT-PR-00501-2003-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Espólio de Roque Olegário de Jesus
Recorrido : Tempera Interbox Indústria e Comércio de Vidros e
Acessorios
Ltda. - L Guimaraes e Cia Ltda. - Glass Serv Comercial de
Vidros Ltda.
Advogado : Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas Ba-
raniuk - Paulo
Cesar Cardoso Braga - Newton Roberto Teixeira de Castro -
Renato Serpa Silverio

TRT-PR-00634-2003-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Sergio Gorrão - Renault do Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Ama-
ral - Marcelo de Oliveira Lobo - Sebastiao Antunes Furtado -
Ricardo Sampaio - Cristina Maria Ramalho

TRT-PR-01047-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Paulo Roberto Bagnolim
Recorrido : Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda. - Pitthan En-
genharia e
Manutenção Ltda.
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira -
Simone Fonseca Esmanhotto

TRT-PR-01613-2003-670-09-00-6
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Marcelo Coccato - Britania Eletrodomesticos S.A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maria Lucia Ribeiro Morando - Emerson Passos -
Luiz Eugenio
Muller

TRT-PR-03224-2003-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - CBCC Companhia Brasilei-
ra de Contact
Center
Recorrido : Joselainy Barbosa de Almeida Padilha
Advogado : Fabio Lopes Vilel Berbel - Alessandro Agnolin -
Paulo Roberto Marques Hapner - Indalecio Gomes Neto - Louise
Rainer Pereira
Gionedis - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser – Filipe
Alves da Mota - Pedro Roderjan Rezende

TRT-PR-04035-2003-003-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. - Ba-
dep
Recorrido : Jussara Nena Cavanha Almeida e Outro
Advogado : Veridiana Marques Moserle - Pedro Euclides Utzig
- Vicente
Higino Neto

TRT-PR-04904-2003-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Cargill Agrícola S.A.
Recorrido : Valdemir Soares da Rocha
Advogado : Francisco Augusto Mesquita - Mauro Faidiga

TRT-PR-07080-2003-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Gecsur Clovis de Bortolli
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Victor Benghi Del Claro -
Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy Lopes de Sehli

TRT-PR-07257-2003-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Aparecido Donizete de Almeida - White Martins
Gases
Industriais S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Luiz Antonio Bertocco -
Janizaro
Garcia de Moura - Antonio Carlos Duarte Macedo

TRT-PR-11518-2003-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Henrique Bossardi
Recorrido : Neoplastica Brasil S.A.
Advogado : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - Lisiane
Maria Mehl
Rocha

TRT-PR-13925-2003-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sebastiao Marcelino Barbosa - Condomínio Con-
junto Residencial Mamore - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Claudio Melchioretto - Ana Maria Silverio Lima -
Antonio Eloy Bernardin

TRT-PR-14758-2003-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Natanel Colaco de Souza - Mercado Construções e
Empreendimentos Ltda. - Mercado Planejamento e Adminis-
tração
de Planos Urbanos Ltda.
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Rosaldo Jorge
de Andrade -
Gerson Wistuba

TRT-PR-15845-2003-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A. - Lindomar
Reis Lima -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes de
Mattos - Flavio
Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-21335-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Paraná Esportes
Recorrido : Carlos Zanella - Gesel Gerenciamento de Serviços
de Mao de
Obra Ltda.
Advogado : Paulo Marcos Schmitt - Lauro Antonio Nogueira
Soares Junior - Alessandro Kioshi Kishino - Alvaro Eiji Nakashi-
ma – Alexandre Nishimura
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TRT-PR-00045-2004-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Municipio de Sao Jose dos Pinhais
Recorrido : Antonio Anderson Farias - Vigor Vigilância S/C
Ltda.
Advogado : Marcus Vinicius Sposito - Mauro Shiguemitsu Ya-
mamoto -
Leonardo Kayukawa - Airton Luiz Padilha

TRT-PR-00050-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Usina Central do Paraná S/A, Agricultura, Indús-
tria e Comerc
Recorrido : José Ramos da Silva
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Renato Tome Jesus

TRT-PR-00054-2004-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Flavio Pinho de Almeida - Claudemir Alestio dos
Santos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio Gres-
pan

TRT-PR-00055-2004-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Flavio Pinho de Almeida - Cleiton Pereira da Sil-
va
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio Gres-
pan

TRT-PR-00244-2004-669-09-00-5
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Flavio Pinho de Almeida - João Cipriano da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio Gres-
pan

TRT-PR-00320-2004-073-09-00-2
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de
Guarapuava e Região
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Olindo de Oliveira - Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-00360-2004-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. -
Elias Vicente
Moura - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Eduardo Amaral Pompeo - Fabio Vilela Euzebio -
Edilson Avelar Silva

TRT-PR-00382-2004-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Cesar dos Santos Teixeira
Recorrido : Joaquim dos Anjos Silva
Advogado : Marineide Spaluto - Jefferson Lins Vasconcelos de
Almeida

TRT-PR-00510-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
menticios Ltda. - Clodoaldo Oliveira Bastos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Sicuro Prestação de Serviços S/C Ltda.
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Sergio de Aragon Ferreira
- Valeria
Hatschbach Ferreira - Renata Arroyo

TRT-PR-00620-2004-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa - Employer
Organização de
Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Cícero Aparecido Rolemberg
Advogado : Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Indalecio
Gomes Neto -
Ana Lucia Cabel Lima - Marisa Simone Ferreira - Araripe Ser-
pa Gomes Pereira

TRT-PR-00661-2004-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Pedro Muffato & Cia. Ltda.

Recorrido : Ledi Tatsch Pimenta
Advogado : Luiz Augusto Broetto - Evilasio de Carvalho Juni-
or - Marta
Dias de Franca

TRT-PR-00819-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Jose Zilo Vieira da Silva
Recorrido : Irmaos Passaura e Cia Ltda.
Advogado : Generoso Hornig Martins - Marco Aurelio Guima-
raes - Patricia
Lazaretti Bosquiroli - Marcelo Wanderley Guimaraes – Paulo
Roberto Chiquita - Rodrigo Abagge Santiago - Manoel Carlos
da Silva - Noedy de Castro Mello

TRT-PR-00902-2004-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Rosilda da Silva Matos - Ambiental Serviços Ter-
ceirizados
Ltda.
Advogado : Jose Carlos Pinotti Filho - Ricardo Zanello - Wil-
son Leite de Morais

TRT-PR-01085-2004-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Elisianne de Fatima Cruzetta - Gesel Gerenciamento
de Serviços de Mao de Obra Ltda.
Advogado : Raul Aniz Assad - Alvaro Eiji Nakashima - Alexan-
dre Nishimura

TRT-PR-01373-2004-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Shingueiuki Hayashi e Outros (09) - Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS - Recurso Adesivo - Fundação Pe-
trobrás de Seguridade
Social PETROS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christian Marcello Manas - Paulo Roberto Chiqui-
ta - Adonis
Galileu dos Santos

TRT-PR-01383-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido : Alceso Galvao Farias
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Mathusalem Rosteck Gaia
- Jose Carlos do Carmo

TRT-PR-01419-2004-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Nelson Luiz da Silva Costa Pereira
Recorrido : Isi Comercial Ltda. (ME)
Advogado : Isione Steenbock Fim - Marly de Cassia Meneses
Franca Regiani - Juliana de Freitas

TRT-PR-01483-2004-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Marcilio Benhossi
Recorrido : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Advogado : Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Janssen Ber-
gamo

TRT-PR-01499-2004-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Laercio Leonardo
Recorrido : Mecanica Scanvolvel Ltda.
Advogado : Otavio Gutkoski - Rossana do Nascimento Wille -
Luiz Paulo
Wille

TRT-PR-01533-2004-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Makena Máquinas Equipamentos e Lubrificantes
Ltda.
Recorrido : Valdevino Francisco da Silva
Advogado : Janaína de Paula Bercht - Luis Carlos Beraldi Loyola
-
Leonardo Thomazoni Loyola

TRT-PR-01620-2004-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Antonio João Soares Neto - ME - Marcio Men-
donça Santana Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marta Suzy Wagner - Elisangela Soares - Norimar
Joao Hendges

TRT-PR-01864-2004-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ

Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Bictex Textil Ltda. - Adilson Cirino das Neves
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gilmar Tadeo Trevizan - Alex Panerari - Luiz Au-
gusto Wronski
Taques

TRT-PR-02001-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Abcar Veículos Ltda.
Recorrido : Emerson Luiz Buiar
Advogado : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - Rogerio Dante
de Oliveira
Junior - Emir Maria Secco da Costa - Benedito Aparecido Tu-
poni Junior

TRT-PR-02127-2004-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Vanderlei Descolli
Recorrido : Jo Neto Empreendimentos Imobiliarios S/C Ltda.
Advogado : Firmino Sergio Silva - Carlos Alberto Salgado

TRT-PR-02382-2004-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Maria Aparecida Fadel - Instituto Filadelfia de
Londrina Recorrido : OS MESMOS
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Jacqueline Fer-
reira Emerick
Matos - Marisa Goncalves Lemos - Eleazar Ferreira – Jacque-
line Ferreira Emerick Matos

TRT-PR-02516-2004-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Aparecido Benedito do Nascimento Bernardo
Recorrido : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado : Cicero Moreira dos Santos - Marcelo Adriano Cam-
paner - César
Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-03239-2004-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Adriano Eidi Ishii - Companhia de Saneamento do
Paraná -
SANEPAR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gian Marco Del Pintor - Eliseu Alves Fortes - El-
son Sugigan - Rosaldo Jorge de Andrade - Moema Reffo Su-
ckow Manzochi

TRT-PR-05223-2004-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ODE-
TE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Eliana Fabricio de Assis
Recorrido : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado : Luiz Henrique Vieira - Eleazar Ferreira - Vivian
Bastos Luiz

TRT-PR-05731-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Vitoria Regia Hotel Ltda.
Recorrido : Marcio Vinicius Silva
Advogado : Luiz Henrique Zanelatto - Marco Antonio Andraus
- Dirciori
Ruthes

TRT-PR-05932-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Carlos Bozza Neto
Recorrido : Britania Eletrodomesticos S.A. - Sentinela Vigi-
lância S/C
Ltda.
Advogado : Maria Carolina Faversani Macedo - Luiz Eugenio
Muller – James Dantas - Celio Lucas Milano

TRT-PR-07549-2004-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center -
Stela Francine
Trancoso - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis - Silvia da Graca
Goncalves
Costa - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser – Karla Scho-
neweg Wolf - Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carva-
lho - Fabio Alexandre Peixoto

TRT-PR-08257-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Lourdes Neres Duarte
Recorrido : Maria da Glória dos Santos

Advogado : Marsal Jungles dos Santos - Leila Carla Leprevost
- Leila Cruz Vieira

TRT-PR-10497-2004-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : D Borcath Hoteleira Ltda. - Dirce Aguida Borsato
Coutinho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona Moraes -
Heloisa Helena Padilha - Marcelo Pacheco Pirolo

TRT-PR-15431-2004-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Maria Saskoski - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis - Silvia da Graca
Goncalves
Costa - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Jose Daniel
Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-16114-2004-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Transjoi Transportes Ltda. - Claubeir Marugal -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Schlieper - Carlos Alberto da Silva Vidal
- Karla
Nemes

TRT-PR-17301-2004-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Osvaldo Costa de Godoi
Recorrido : Companhia Paranaense de Gás - COMPAGÁS -
Construtora Intercom Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Marcelo Wanderley Gui-
maraes -
Alexandra Wasilewski Martins

TRT-PR-17399-2004-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Celia Batista de Paiva Coelho e Outros (04) - Bra-
sil Telecom
S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto – Eduardo Gomes Freneda - Patrick Rocha de Carvalho -
Eloisa Maria
Mendonca Avelar

TRT-PR-17426-2004-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Antonio Carlos Teigao
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula - An-
tonio Carlos
da Veiga - Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-18138-2004-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Terezinha de Jesus Fernandes
Recorrido : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Mauro Joselito Bordin -
Veridiana Marques Moserle

TRT-PR-18309-2004-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Alaide Mendes de Oliveira
Recorrido : Viação Graciosa Ltda.
Advogado : Moacir Tadeu Furtado - Helio Gomes Coelho Juni-
or - Luis
Alberto Goncalves Gomes Coelho

TRT-PR-20176-2004-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rita Gilvania Alexandre Bispo - Municipio de
Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti -
Adelcio Cerutti

TRT-PR-20942-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mario Kajiwara - Brasil Telecom S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto – Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca
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Avelar - Eduardo
Gomes Freneda

TRT-PR-21545-2004-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Bunge Fertilizantes S.A. - Reinaldo Leite de Car-
valho -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Claudia Wormsbe-
cker Baruzzo – Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-21557-2004-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mirian de Paula Velloso - Municipio de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Ana Maria
Maximiliano - Adelcio Cerutti - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-21647-2004-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Municipio de Curitiba - Marta da Silva de Moraes
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre
Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-91071-2004-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Ins-
talações
Telefonicas do Estado do Paraná - SINTIITEL
Advogado : Erika Paula de Campos - Roberto Pierri Bersch -
Joelcio
Flaviano Niels

TRT-PR-00097-2005-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
Recorrido : Jose Carlos dos Santos
Advogado : Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes de
Mattos - Joao
Paulo Straub

TRT-PR-00112-2005-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Isaac Amos Ribeiro
Recorrido : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda. - Corol
Advogado : Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira -
Sergio
Roberto Giatti Rodrigues

TRT-PR-00125-2005-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Municipio de Cruz Machado
Recorrido : Marlene Maria Krul
Advogado : Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva Fi-
lho

TRT-PR-00134-2005-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda.
Recorrido : Anderson Aparecido Vitorio - C R S Tornearia &
Cia Ltda.
Advogado : Dirceu Rosa Junior - Haroldo Victorino de Moraes

TRT-PR-00228-2005-072-09-00-7
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Selço Neves Narciso
Recorrido : Edemar Rodrigues Lisboa
Advogado : Lia Nara Dalmutt - Felix Antonio Dalmutt - Mar-
cos A.Pagliosa
Alves

TRT-PR-00316-2005-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Municipio de Apucarana Recorrido : Manoel Al-
ves dos Santos
Advogado : Rubens Henrique de Franca - Carlos Alberto de
Souza - Nilso
Paulo da Silva - Elza Ribeiro Valim

TRT-PR-00343-2005-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO

Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Joel dos Santos
Recorrido : Seripav Construções e Comércio Ltda. - Ferrovia
Bandeirantes
S.A. - Ferroban
Advogado : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Claudionor
Siqueira Benite - Jaziel Godinho de Morais - Luis Fernando
Barreto Penna Chaves - Ana Paula Costa e Silva - Fernanda
Bregion Daniel

TRT-PR-00350-2005-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Daniel Gasperotto
Recorrido : Fabrica de Chocolate Salware Ltda.
Advogado : Alair Valtrin - Carlos Eduardo de Macedo Ramos

TRT-PR-00478-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Ivonzir Wilian Kovalczuk
Recorrido : Transportadora Vantroba Ltda.
Advogado : Willian Stremel Biscaia da Silva - Amilcar Cordei-
ro Teixeira
Filho

TRT-PR-00737-2005-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Jussilene Von Groll Espindola - Transtainer Servi-
ços de
Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Andre Luiz
Penteado Bueno - Adelcio Cerutti

TRT-PR-00743-2005-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Andrea Vieira da Silva - Transtainer Serviços de
Limpeza e
Conservação Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Andre Luiz
Penteado Bueno - Adelcio Cerutti

TRT-PR-00743-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Edinilsa Firmino de Oliveira - Irmandade Santa
Casa Monsenhor Guilherme
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto Al-
ves Valadão -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Glaucia Maria Ascoli -
Fernando Luiz de Nadai Wrobel - Aquile Anderle – Carlos
Wisland Sanwais

TRT-PR-01304-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Elias Carmelo Wozniak
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel -
Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-01331-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Marcelo Mendes
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01416-2005-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Daniel Santos Reis - Município de Londrina
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tania Valeria de Oliveira - Luiz Lopes Barreto -
Ana Claudia
Neves Renno - Ronaldo Gusmão - Ana Lucia Bohmann

TRT-PR-01542-2005-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente : Thaise Marton de Souza
Recorrido : Marimed Serviços Medicos S.A.
Advogado : Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - Marlene
de Castro
Mardegam - Italo Augusto Dittrich Zappa

TRT-PR-01876-2005-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Andreia de Oliveira - Municipio de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Rosa Maria Alves Pedroso

Xavier - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-01879-2005-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Priscila Rafaela Vieira de Carvalho - Municipio
de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Rosa Maria Alves Pedroso
Xavier - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-05351-2005-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Luiz Sirley Kruger
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Beatriz Ferreira da Cos-
ta Hauare -
Mainar Rafael Vigano

TRT-PR-06167-2005-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : Elza Maria de Souza - Staff Empreendimentos Ltda.
Advogado : Cesar Augusto Ramos Gradela - Alvaro Eiji
Nakashima -
Alexandre Nishimura - Aristides Alves Rodrigues Filho

TRT-PR-06507-2005-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Noemir de Araujo Lima Benedita - Municipio de
Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Ana Maria
Maximiliano - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-76074-2005-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA CLAUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente : Estacionamento Coral Ltda.
Recorrido : Paulo Sergio de Moraes
Advogado : Thiago Milanez Andraus - Enrico Miguel Nichetti
- Claudio
Antonio Ribeiro

TRT-PR-02215-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
RECLAMANTE(s) Maria Ione Gracino
RECLAMADO(s) Municipio de Mandaguari
Advogado : Dulcelina Telles - Maria Gecilda Ramos

TRT-PR-78003-2005-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente Antonio Jose Pereira
Recorrido Itacolombo Indústria e Comércio de Minerios Ltda.
Advogado : Vanessa da Costa Pereira Ramos - Carlos Buck -
Francisco
Machado de Jesus - Denilson Janderson Trombetta

TRT-PR-78033-2005-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Recorrente Jose da Silva
Recorrido Auto Adesivos Paraná Ltda.
Advogado : Dirceu Alberto da Silva - Celso Resende da Silva -
Alberto
Mingardi Filho

TRT-PR-99502-2005-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Recorrente José Aparecido de Almeida
Recorrido Mempra Indústria de Moveis Ltda.
Advogado : Sergio Renato Dalla Costa - Marcelo Cardoso Chaga

TRT-PR-99509-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente Marilene Aparecida Carzino
Recorrido TCA - Tecnologia Em Componentes Automotivos
S.A.
Advogado : Oseas Santos - Gisele Karine Costa - Maria Lucia
Silverio

TRT-PR-99510-2005-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente Jose Nelson Neneve - Brasil Telecom S.A.
Recorrido OS MESMOS
Advogado : Sidnei Machado - Christian Marcello Manas - Munir
Abagge

TRT-PR-99513-2005-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Recorrido Celio Waltrick Ataide
Advogado : Sidney Martins - Otavio Dias Pereira Junior - Jose
Luiz
Cardozo Lapa

Curitiba, 2 de dezembro de 2005

Celio Valentin Stoco
Secretário da 1A. Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 4A. TURMA
PARA 14 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51301-2004-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Gilson Cordeiro de Lima
Recorrido : Galeao Supermercados Ltda.
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana -
Tobias Antonio
de Brito

TRT-PR-56574-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Francisco Marcelo Alves Silva
Recorrido : Auto Viação Marechal Ltda.
Advogado : Charles Ervin Drehmer - Helenize Cristine Dietri-
ch - Estevão
Lourenço Correa - Acacio Correa Filho

TRT-PR-51012-2005-026-09-00-9
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido : Cristiano Valencio - Luis do Nascimento
Advogado : Marco Aurelio Guimaraes - Gilberto Gomes de Lima
- Frederico
Valdomiro Slomp

TRT-PR-51014-2005-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido : Alfredo Valencio - Luis do Nascimento
Advogado : Marco Aurelio Guimaraes - Gilberto Gomes de Lima
- Frederico
Valdomiro Slomp

TRT-PR-51068-2005-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : I L B Feronato & Cia Ltda. - Alexsandre Damas-
ceno Martins -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabiano Vicente Venete Elias - Ari Wagner Coelho

TRT-PR-51173-2005-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : União Recreativa Cultural Ahu
Recorrido : Eloir Justino
Advogado : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Dioclecio
Alves de
Oliveira

TRT-PR-51650-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Recorrido : Paula Daniele Schoman Trentim
Advogado : Joao Maestreli Tigrinho - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-51907-2005-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido : José Borges da Silva
Advogado : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Wilson Leite de
Morais

TRT-PR-52182-2005-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Recorrido : Romeu Francisco da Silva - Banservis S/C Ltda.
Advogado : Daniela Schweig Cichy - Daniele Cologni - Alceu
Giese -
Alexandre Trybus
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TRT-PR-52418-2005-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Wca Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Catia Regina Reickdal - Siemens Ltda.
Advogado : Claudinei Aristides Boschiero - Genesio Pontoglio
- Maria Inez
da Costa - Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-52820-2005-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ SER-
GIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente : Alex Sandro Bueno
Recorrido : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld -
Sial
Construções Civis Ltda.
Advogado : José Roberto Carneiro - Denise Teixeira Rebello
Maia - Sibely
de Oliveira Lazari - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-53110-2005-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nossa Serviço Temporário Ltda.
Recorrido : Rogerio Jose de Almeida
Advogado : Lucyanna Joppert Lima Lopes - Eliude Marques
Valencio
Pelissari - Carlos Wagner Silva Severo

TRT-PR-53995-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Carlos Olnez Dalcim - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54004-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Antonio de Assis Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54010-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Orestes Ramon Paladino - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Mario Roberto Jagher -
Itamar
Nienkoetter - Roque Porfirio

TRT-PR-54026-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Osvaldir Nunes Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54035-2005-028-09-00-8
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Marcos Antonio Lucatelli - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Ilian Lopes Vasconcelos -
Itamar
Nienkoetter

TRT-PR-54037-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Bernadete Francener Fritz - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54071-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Carlos Cesar Removicz - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54073-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Alcedir Biesdorf - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54077-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Nelson Luiz Kunzler - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54079-2005-028-09-00-8
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Oswaldo Ferreira da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54083-2005-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Sidney Sebastião Rodrigues de Oliveira - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Ilian Lopes Vasconcelos -
Itamar
Nienkoetter - Roque Porfirio

TRT-PR-54135-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Francisco Luiz Moretto - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter -
Roque Porfirio

TRT-PR-54141-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Jose Lindomir Pezenti - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54148-2005-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER
Recorrido : Leoclides Lazzarotto
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-08115-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
AGRAVANTE : Alexandre Antonio Saad Gebran Neto
AGRAVADO : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração
de Serviços
Advogado : Odemiro Jose Berbes de Farias - Evelyn Fabricia
de Arruda

TRT-PR-00912-2005-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
AGRAVANTE : Aparecido Urias
AGRAVADO : Buffet Elite Ltda.
Advogado : Claudiney dos Santos - Marcelo de Carvalho San-
tos - Wilson
Sokolowski

TRT-PR-30232-1998-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Roberto de Carvalho da Silva - Posto de Serviços
Acalanto
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Jose Nazareno Goulart -
Andrea
Carla A de Lima - Monia Xavier Gama Vallim - Carlos Roberto
Menosso

TRT-PR-00913-2000-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Humberto Ferreira de Macedo
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson
Bueno -
Marineide Spaluto

TRT-PR-01520-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Britania Eletrodomesticos S.A. - Lucia Mara da
Silva Ferreira
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Eugenio Muller - Marineide Spaluto

TRT-PR-00688-2002-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Valdemir Ribeiro Prestes
Recorrido : Rodocibra Transportes Rodoviarios Ltda. - Cibra-
cal Indústria
Brasileira de Cal Ltda.
Advogado : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins -
Leticia
Emili Carraro Fiori - Reimar Trapp - Vanderlei Taverna

TRT-PR-00694-2002-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Advogado : Cristina Luisa Hedler - Osvaldo Damiao Veiga Fi-
lho - Alexander
Vieira - Pedro Carlos Delmont Pais

TRT-PR-00742-2002-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
Advogado : Cristina Luisa Hedler - Osvaldo Damiao Veiga Fi-
lho - Alexander
Vieira - Pedro Carlos Delmont Pais

TRT-PR-01001-2002-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Seara Indústria e Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda. -
Valter Cesar de Oliveira Bonilha
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alberto de Paula Machado - Eduardo Luiz Correia
- Lelio
Shirahishi Tomanaga - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-01193-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Barduch Arrendamentos Texteis Ltda. - Luiz Hen-
rique Kusma -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Wolf - Libiamar de Souza

TRT-PR-01340-2002-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Marcos Macedo Rodrigues
Recorrido : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda. e Outro (01)
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador -
Jose Rizzo de Andrade

TRT-PR-01469-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Raul de Soroa Filho
Recorrido : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Rogerio Distefano - Stella Maris de Figueiredo
Bittencourt -
Airton José Malafaia

TRT-PR-01527-2002-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Justino Filhos & Cia Ltda.
Recorrido : Vantuir dos Reis
Advogado : Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Alcantara
Filho -
Antonio Ortes

TRT-PR-02058-2002-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido : Cristiano Emidio de Araujo - Sindicato dos Traba-
lhadores de

Bloco dos Portos de Paranaguá e Antonina Advogado : Tatiana
Lazzaretti Zempulski - Lourivaldo da Silva Junior

TRT-PR-08395-2002-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Embrepar Distribuidora de Pecas Ltda. - Valde-
mar Pinheiro -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Milene Vicente Takeda - Eugenio de Lima Braga

TRT-PR-09447-2002-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Davi de Souza
Recorrido : Fundação Para Estudo das Doenças do Fígado
Advogado : Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan - Carlos
Roberto Ribas
Santiago - Roberta Abagge Santiago

TRT-PR-09727-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cezar Saplak
Recorrido : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Adilson Menas Fidelis - Leo Marcos Paiola - Do-
micela Trybus
Stanczyk Paiola - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-10851-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Jose Marcos Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski - Eloisa
Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda - Edivaldo Bruza-
molin
Silva da Rocha - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha

TRT-PR-17327-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Editora Gazeta do Povo Ltda. - Francisco dos San-
tos Rodrigues
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Abagge
Santiago -
Guilherme Pezzi Neto - Sandra Regina Prado

TRT-PR-20757-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Basf S.A. - Paulo Roberto Bianchi
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vagner Polo - Cyntia Pacheco da Cunha - Gerson
Luiz Graboski
de Lima - Denize Maciel de Camargo

TRT-PR-00019-2003-025-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Mauro Lourenco Domiciano
Recorrido : Anezio Francischini e Outros
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jose Roberto
Loureiro

TRT-PR-00025-2003-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Milton Lourenco
Recorrido : Anezio Francisquini
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jose Roberto
Loureiro -
Maria Lucia Zanzarini - Luiz Zanzarini Netto

TRT-PR-00359-2003-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Aksys do Brasil Ltda.
Recorrido : Genilson Jose dos Santos
Advogado : Marle Delallo - Lysane de Brito Abagge Varella
Gomes - Fabiano
Krause de Freitas - Antonio Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-00368-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
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Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sonia Izidoro Albino
Recorrido : Maria Cecilia Goedert e Outro (01)
Advogado : Ana Marcia Soares Martins - Bruno Fernando Mar-
tins Migliozzi

TRT-PR-00404-2003-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Galvanizacao Betel Ltda.
Recorrido : Juarez Moreira da Silva
Advogado : Leucimar Gandin - Carlos Humberto Fernandes
Silva

TRT-PR-00549-2003-025-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Jose Laercio de Peder
Recorrido : Torrefacao de Cafe Rainha do Oeste Ltda e Outro.
Advogado : Luiz Gonzaga Strehl - Tania Magali dos Santos

TRT-PR-00593-2003-025-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Justimiano Francisco do Amaral
Recorrido : P P I Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Gabriel Soa-
res Janeiro

TRT-PR-00754-2003-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Rubens de Paula Correia - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Dermot Rodney de
Freitas
Barbosa

TRT-PR-00756-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Flavio Pinho de Almeida - Nilson Jorge Pereira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio Gres-
pan

TRT-PR-00971-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Jose Coelho da Silva - Construtora Rio Claro Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Luis Alberto Goncal-
ves Gomes Coelho
- Monica Ribeiro Tavares

TRT-PR-00974-2003-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Waldir Jose Grotta
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Arlindo Menezes
Molina

TRT-PR-01040-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Francieli da Silva
Recorrido : Orfapi Organização Farmaceutica Piovesan Ltda.
Advogado : Valdir Nunes Palmeira - Cizale Dallagnol Bassetti
- Nilda
Lourenco - George Luiz Moreschi - Giani Maria Moreschi

TRT-PR-01049-2003-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marcos Aurelio Pereira
Recorrido : Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda. - Pitthan En-
genharia e
Manutenção Ltda.
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira -
Simone Fonseca Esmanhotto - Luis Cesar Esmanhotto

TRT-PR-01176-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Bradesco S.A. e Outro (01) - Renato de
Matos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Carina Pescarolo - Patricia
Tostes Poli

- Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi

TRT-PR-01186-2003-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Santa Martins Ferreira - Capital Limpeza e Conser-
vação S/C
Ltda.
Advogado : Hatsuo Fukuda - Alvaro Eiji Nakashima - Alexan-
dre Nishimura

TRT-PR-01292-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Woodgrain do Brasil Ltda.
Recorrido : Jorge Luiz de Souza
Advogado : Simone Zonari Letchacoski - Flavio Alexandre de
Souza - Dalva
Marli Menarim

TRT-PR-01342-2003-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A. -
Andre Fernandes
Coelho - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christian Schramm Jorge - Flavio Cesar de Paula -
Alexandre
Lipka

TRT-PR-01454-2003-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Condomínio Edifício Portland
Recorrido : Jucara Alves Xavier
Advogado : Paulo Henrique Camargo Viveiros - Djanir Pedro
Palmeira

TRT-PR-01501-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto Nacional de Administração Prisional S/C
Ltda. -
Carlos Eduardo Licheski Martinez - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lamartine Braga Cortes Filho - Andre Viana da
Cruz - Ana Marcia Soares Martins

TRT-PR-01754-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Fernando Machado Manta Junior
Recorrido : Município de Foz do Iguaçu
Advogado : Itamar Luiz Monteiro Cortes - Glaucia Maria As-
coli - Marcelo
Pinto Sancandi

TRT-PR-02992-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marco Antonio de Melo - Viação Aerea Sao Paulo
S.A. - VASP -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Eduardo Guedes - Elionora Harumi Takeshi-
ro - Claudia
Wormsbecker Baruzzo

TRT-PR-03038-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ANA
MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Vega Engenharia Ambiental S.A. - Municipio de
Londrina Recorrido : Claudemir Barbosa
Advogado : Marcos Leate - Cristiane Maria Haggi Favero -
Liana Yuri
Fukuda

TRT-PR-03642-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ANA
MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nilson Moreira Lira - Dalkia Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Isaias Campi de Almeida - Jose Cunha
Garcia -
Margareth Revoredo Nutrielli

TRT-PR-05130-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Antares Alimentos Ltda.
Recorrido : Maria Goncalves da Silva

Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Adriano Henrique Pinhei-
ro - Fabiano
Assad Guimaraes

TRT-PR-05469-2003-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Ademir Dias - Brasil Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Advogado : Juliane Selena Perboni - Shirley Ana Barcarol -
Ananias Cezar
Teixeira - Mari Neuza Gerwinski - Indalecio Gomes Neto -
Carmen Roberta Franco

TRT-PR-06204-2003-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sociedade Paranaense de Cultura
Recorrido : Sonia Clene de Melo Machado
Advogado : Roberta Abagge Santiago - Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira -
Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-07900-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Hermerson Jorge Ferreira dos Santos - Brasil Tele-
com S.A.
Advogado : Viviane Castelli - Roberto Pierri Bersch - Pierre
Andrey
Ruthes - Ana Luiza Manzochi - Fabio Lopes Vilela Berbel -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-08361-2003-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Inepar S.A. Indústria e Construções
Recorrido : Jorge Elizeu Blanc
Advogado : Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao Angelica
Ramalho Conte
- Antonio Augusto Castanheira Neia - Fabiano Krause de Frei-
tas

TRT-PR-09270-2003-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Kadima Empreendimentos e Participações Ltda.
Recorrido : Carlos Vilmar Correia
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Roland Has-
son - Solaine
Maria Barbieri

TRT-PR-09638-2003-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Lideranca Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente : Centro Federal de Educação Tecnologica do Para-
ná - CEFET
Recorrido : OS MESMOS
Elza Gomes de Oliveira
Advogado : Jaime Luis Tronco - Maria Albertina Carino dos
Santos - Gisele
Hatschbach Bittencourt - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo
Emilio Bernartt

TRT-PR-09926-2003-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Luciane de Fatima da Silva Goncalves - Capital
Limpeza e
Conservação S/C Ltda.
Advogado : Aldacy Rachid Coutinho - Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-10218-2003-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Siemens Ltda. - Mirian Ferraz de Andrade
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alaisis Ferreira Lopes - Moacir Salmoria - Marce-
lo de Oliveira
Lobo

TRT-PR-10882-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Jeremias Jose Fontoura
Recorrido : Brasil Telecom S.A. - Pampapar S.A. Serviços de
Telecomunicações e Eletricidade
Advogado : Danielle Christianne da Rocha - Ana Luiza Man-
zochi -

Alessandro Agnolin - Ronici Malu Veiga Brandalize - Fabio
Lopes Vilela Berbel - Indalecio Gomes Neto - Roberto Pierri
Bersch - Viviane Castelli

TRT-PR-11210-2003-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Roberto dos Santos - Furukawa Industrial S.A.
Produtos
Eletricos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Alessandro de Macedo
Nogueira - Jane
Labes

TRT-PR-11227-2003-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Hudson Antonio Estevam
Recorrido : Patologia Humana Diagnóstico e Pesquisa S/C Ltda.
Advogado : Ana Luiza Manzochi - Eduardo Oliveira Agustinho

TRT-PR-13087-2003-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Mauricio Carlos Roesner
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
- Planeserv
Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida) - Sindico:
Rodrigo Ramatis Lourenco - Mercado Planejamento e
Administração de Planos Urbanos Ltda. - Fabricio Simoes
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Jose Carlos Pe-
reira Marconi
da Silva - Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-13818-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Clube Atletico Paranaense - Douglas Ricardo Brau-
lio - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Fabiano
Silveira Abagge
- Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-13847-2003-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Heron Cesar Souza Scalon
Recorrido : Instituto de Desenvolvimento Educacional do Pa-
raná - FUNDEPAR
- Municipio de Campina Grande do Sul
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim -
Rosane Vida
Canfield - Nataniel Ricci - Eugenio Luiz Lacerda Borges de
Macedo

TRT-PR-14637-2003-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil -
PREVI - Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Cicero Raimundo de Oliveira
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Luciano dos
Santos - Lisias
Connor Silva - Marilia Maria Paese - Marcela Cristina Tezolin

TRT-PR-14773-2003-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Nelson Antonio Lechetta Junior - Proservvi Ban-
co de Serviços
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Banco Cooperativo Sicredi S.A. Bansicredi
Advogado : Fabio Eduardo da Costa (F:285-2753) - Luciane
Machado -
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-15029-2003-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Wal Mart Brasil Ltda. - Paulo Sergio de Mello -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Flavio Ricar-
do Schmidt -
Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-15481-2003-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
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Recorrido : Valdair Bueno
Advogado : Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -
Mauricio
Arantes Martins

TRT-PR-16055-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Sul América Companhia Nacional de Seguros -
Rui Barros Martins
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins -
Murilo Cleve
Machado - Antonio Dilson Picolo Filho

TRT-PR-17558-2003-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Estado do Paraná - Higi Serv Limpeza e Conser-
vação Ltda.
Recorrido : Juarez Vieira Pinto
Advogado : Raul Aniz Assad - Evelyn Fabricia de Arruda -
Antonio Silva de
Paulo - Rafael Henrique de Oliveira Costa

TRT-PR-17869-2003-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Mili S.A.
Recorrido : Vanessa Gomes Ribeiro
Advogado : Eros Gil Peters - Maurelio Peters - Epaminondas
Ronchini
Montalvao

TRT-PR-19056-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Ari Saldanha e Outro (1)
Recorrido : Augusto Rodrigues da Silva
Advogado : Irapuan Zimmermann de Noronha - Paulo Roberto
de Almeida Teles
Junior

TRT-PR-19896-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Companhia Brasileira de Bebidas - Ricardo Iwa-
goro Piekarz
Umeyama - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
Advogado : Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de Castro
Junior -
Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Adriano Carlos
Souza Vale - Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira

TRT-PR-20684-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nutrilatina Laboratorios Ltda.
Recorrido : Valdenei Radk
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago -
Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-21160-2003-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Antonio Marcos Soares Fragoso
Recorrido : Sentinela Vigilância S/C Ltda. e Outros (02)
Advogado : Jair Aparecido Avansi - James Dantas

TRT-PR-21350-2003-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Moveis Oggi S.A. - Niversino Nogueira Ribeiro
Filho - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Cristina Semitiel Marocco - Francisco da Sil-
va Neto - Luiz
do Nascimento Lima - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-21357-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Paraná Esportes
Recorrido : Bernadete das Dores Machado - Gesel Gerencia-
mento de Serviços
de Mao de Obra Ltda.
Advogado : Alessandro Kioshi Kishino - Paulo Marcos Sch-
mitt - Lauro
Antonio Nogueira Soares Junior - Alvaro Eiji Nakashima -

Alexandre Nishimura

TRT-PR-21973-2003-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
Recorrido : Antonio Alceu Alves
Advogado : Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes de
Mattos - Eliazer
Antonio Medeiros

TRT-PR-00039-2004-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Neumann Pacelli Machado - Tcp Terminal de Con-
têineres de
Paranaguá S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Norimar Joao Hendges - Christiane Bruschi - San-
dra Aparecida
Storoz

TRT-PR-00109-2004-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Allan Willenbring
Recorrido : Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Conceicao
Angelica Ramalho Conte - Renata Rebelo Lima

TRT-PR-00158-2004-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Massa Falida de Moinho Graciosa Ltda.
Recorrido : Angenor Honorato Souza dos Santos - Granoceres
Indústria e
Comércio de Cereais Ltda.
Advogado : Paulo Cesar Hertt Grande - Fatima Luiza Gebara
Casaburi

TRT-PR-00173-2004-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido : Joao Pedro de Deus - Transportadora de Cargas
Tração Ltda.
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Pedro Carlos Martello -
Plinio
Aloisio Bach

TRT-PR-00175-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
e Outro
Recorrido : Valdeci Justino de Oliveira
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - José
Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00182-2004-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMO JUIZ NEY
FERNANDO OLIVE MALHADAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Itau S.A. - Pedro de Oliveira Silva - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa -
Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann -
Wilson
Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-00305-2004-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Daniel de Almeida
Recorrido : Berneck Aglomerados S.A. - Bso Engenharia de
Montagem Ltda.
Advogado : Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas Ba-
raniuk - Marco
Aurelio Guimaraes - Valmir Palu

TRT-PR-00314-2004-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Moinho de Trigo Arapongas Ltda. - Joel Apareci-
do da Silva - Vm
Farias Refeicoes
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Antonio Renato
Breda - Ed
Nogueira de Azevedo Junior - Albertino Bernardo de Lima Ju-
nior

TRT-PR-00478-2004-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Edson Bernardo da Silva - União - Departamento
de Trânsito do
Paraná - DETRAN
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Dirceu Rosa Junior - Rita de Cassia Rezende -
Marcia Jokowiski
- Aldair Trova de Oliveira

TRT-PR-00549-2004-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Emerson Clodoaldo Cuminati - Chocolates Garo-
to S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luis Roberto Macaneiro Santos - Rosa Maria Ri-
gon - Carolina Spack Kemmelmeier - Jose Edesio de Mattos -
Neliton Pereira

TRT-PR-00550-2004-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Carlos Augusto Rodrigues - Fabricadora de Espu-
mas e Colchoes
Norte Paranaense Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Vicente Capobiango - Elaine Cristine Soares
- Albertino
Bernardo de Lima Junior - Ed Nogueira de Azevedo Junior

TRT-PR-00561-2004-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Amocyr Sierra Bezerra
Recorrido : Municipio de Tuneiras do Oeste
Advogado : Maria de Lourdes Lanzoni - Valter Botan

TRT-PR-00581-2004-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Marcos Aparecido Reis - Empasesa Ltda.
Advogado : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Maurici
Antonio Ruy -
Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-00600-2004-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Pedro Paulo Goncalves dos Santos
Recorrido : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Advogado : Americo de Moraes Saldanha - Roberto Pierri Bers-
ch

TRT-PR-00653-2004-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMO JUIZ LUIZ
CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Yone do Carmo de Souza
Recorrido : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana Ad-
vogado : Lourival Lino de Sousa - Rodrigo Victor da Silva -
Beatriz
Besel

TRT-PR-00699-2004-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Fundação Hospital e Maternidade Santa Adelaide
Recorrido : Maria de Fatima Miranda
Advogado : Marco Antonio Barbosa - Roberto Chincev Albino

TRT-PR-00701-2004-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Mario Teodoro Vieira
Recorrido : Distribuidora de Bebidas Leomami Ltda.
Advogado : Marcos Eugenio - Jose Manoel Garcia Fernandes

TRT-PR-00730-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Carlos Valdir Hahn
Recorrido : Radio Comunicadora Foz do Iguacu Ltda.
Advogado : Luiz Jorge Grellmann - Eduardo Ribeiro Neto

TRT-PR-00757-2004-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMA JUIZA SUELI
GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Jandaia do Sul - Gema Galbani Sil-

va Barroco -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maria Jose Heckert Mello - Irmo Celso Vidor

TRT-PR-00791-2004-091-09-00-2
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Joao Soares da Costa
Recorrido : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Advogado : Fernando de Paula Xavier - Karla Maria Peixoto
de Vasconcellos
Rocha

TRT-PR-00792-2004-091-09-00-7
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Domingos de Castro
Recorrido : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Advogado : Fernando de Paula Xavier - Karla Maria Peixoto
de Vasconcellos
Rocha

TRT-PR-00880-2004-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Jorge Rudney Atalla e Outros (03)
Recorrido : Orlando Antonio dos Santos
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Ademar Barros

TRT-PR-00896-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Maria de Lourdes Roveri Marcantonio e Outros
(02) - João
Leonardo
Recorrido : OS MESMOS
Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
Advogado : Cesar Eduardo M de Andrade - Maria Cristina Vi-
eira Silva -
Cesar Eduardo M de Andrade - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-00912-2004-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sirama Participação Administração e Transportes
Ltda. e Outros
(02) - Moacir Juarez dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio Gomes
Coelho Junior -
Fernando Luiz Rodrigues

TRT-PR-00950-2004-325-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Maria Madalena Camilo de Oliveira
Recorrido : Municipio de Umuarama
Advogado : Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00958-2004-325-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Rivaldina de Souza Laguillo
Recorrido : Municipio de Umuarama
Advogado : Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-01143-2004-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Michele Cristina Teixeira
Recorrido : Municipio de Sao Jose dos Pinhais
Advogado : Ivair Junglos - Nelson Castanho Mafalda

TRT-PR-01222-2004-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Aleixo Oliveira
Recorrido : Claudio Akio Tanizaki
Advogado : Marineide Spaluto - Geraldo Hassan

TRT-PR-01305-2004-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Robert Bosch Ltda.
Recorrido : Edson Roberto de Favari
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore -
Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de Oliveira

TRT-PR-01379-2004-096-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
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Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : João Rosa Gaspar - Matenge Construção e Sanea-
mento Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Camana -
Rodrigo Bettega
Ressetti - Cleverson Burko Chicalski

TRT-PR-01426-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Janete Y Castro
Recorrido : Fator RH Soluções Em Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Luciana Carla Sutile Sonda - Alex Sandro Sonda -
Evilasio de
Carvalho Junior

TRT-PR-01488-2004-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A
Recorrido : Odair Queiroz de Almeida - Locar People Locação
de Mao de Obra
Ltda.
Advogado : Leo Marcos Paiola - Ana Christina Tagliari Hel-
bling - Carla
Martini - Denise Bartholomay

TRT-PR-01559-2004-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Rodrigo Monteiro de Vasconcelos - Telenge Tele-
comunicações e
Engenharia Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S/A.
Advogado : Darlon Carmelito de Oliveira - Nilce Regina To-
mazeto Vieira -
Adriana Christina de Castilho Andrea

TRT-PR-01585-2004-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ANA
MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Cajosi de Lima
Recorrido : Granitos S.A. - Imarf Granitos S.A.
Advogado : Sergio Eduardo Canella - Eliton Araujo Carneiro -
Edgar Lenzi
- Daniele Sanson Lenzi

TRT-PR-01617-2004-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Triunfante Paraná Alimentos Ltda. - Alisson Ro-
drigo
Chmielewski
Recorrido : OS MESMOS
Arrojito Distribuidora de Alimentos Ltda. - Fortesul
Distribuidora de Alimentos Ltda.
Advogado : Danielle Laginski - Denise Filippetto - Christiane
Bacicheti -
Aparecido Jose da Silva - Danielle Laginski

TRT-PR-01700-2004-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Fabio Raely Gonçalves - Companhia de Sanea-
mento do Paraná -
SANEPAR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Advogado : Nelson Alcides de Oliveira - Cleber de Souza Tor-
res - Rosaldo
Jorge de Andrade - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini

TRT-PR-01725-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Ricardo Lorejan
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
- Mercado
Planejamento e Administração de Planos Urbanos Ltda.
Advogado : Nelson Alcides de Oliveira - Cleber de Souza Tor-
res - Moema
Reffo Suckow Manzochi

TRT-PR-01887-2004-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Proforte S.A. Transporte de Valores - Leonildo
Geronimo Ivasko
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manoel Antonio Teixeira Filho - Luciano Ehlke

Rodrigues -
Manuel Antonio Teixeira Neto - Renato Luiz de Avelar Bandi-
ni

TRT-PR-02193-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Recorrido : Julio Cesar Betz
Advogado : Ananias C Teixeira - Julio Cesar Abreu das Neves
- Ana Eneide
Rodrigues

TRT-PR-02222-2004-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Food Land Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido : Raphael Jonathan da Silva
Advogado : Maria Helena Kuss - Fabiana Jacobs - Antonio
Carlos Cordeiro

TRT-PR-02233-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Kaefer Avicultura Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Anemere Dulaba -
Marilan de Souza
Almeida - Neusa Lanzarini da Rosa

TRT-PR-02237-2004-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. -
Brasil Telecom
S/A. - Carlyne Ciambroni - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Projetel Assessoria e Projeto de Rede Telefonica S/C. Ltda.
Advogado : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Adriana Christina
de Castilho
Andrea - Heloisa Inez de Jesus - Paulo Sergio Maldonado Gar-
cia
- Fernanda Cristina Parzianello - Nilce Regina Tomazeto Viei-
ra

TRT-PR-02261-2004-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Auto Posto XH Ltda. - Vinicius Junior Canonici -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Augusto Broetto - Omar Sfair

TRT-PR-02406-2004-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : União - Andre Ferreira
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcos Ossamu Nakaguma - Regina Maria Bassi
Carvalho - Rita de
Cassia Bassi Bonfim - Antonio Carlos Bonfim

TRT-PR-02466-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Elis Bandiera
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Paulo Sergio Maldonado Garcia - Karyna Pierozan
- Nilberto
Rafael Vanzo - Paulo Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-02496-2004-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ANA
MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Monsanto do Brasil Ltda.
Recorrido : Jeferson dos Santos Santana Advogado : Francisco
Augusto Mesquita - Mauro Faidiga

TRT-PR-02660-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Sandro Lopes de Oliveira - Argras Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar
Martins Junior - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-02661-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO

Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Samuel Cordeiro - Argras Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar
Martins Junior - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-02662-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Odinei Dunaiski - Argras Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar
Martins Junior - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-02839-2004-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ FA-
BRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sergio Alves Moreno - Recurso Adesivo - Huss-
mann do Brasil
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vania Regina Silveira Queiroz - Karla Marques
Lopes - Marina Fukuda - Daniel Messias Mendes

TRT-PR-02914-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda.
Recorrido : Paulo Cesar Mulbauer
Advogado : Roberto Joaquim de Souza - Fabiana Alexandre da
Silveira de
Souza - Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-03184-2004-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : União Catarinense de Educação
Recorrido : Sandro Rocha dos Santos
Advogado : Wallace Eduardy Tesoni Barros - Sergio Roberto
Back - Rossanna Alves Moure

TRT-PR-03369-2004-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marleide Felix de Souza Nunes
Recorrido : T Modolo Confecções Ltda.
Advogado : Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Taques -
Cintia Resquetti

TRT-PR-03415-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Bradesco Seguros S.A.
Recorrido : Armando Rua
Advogado : Miriam Aparecida Gleria Gnann - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-03450-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Adriano de Oliveira - Argras Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan -
Vilson Osmar
Martins Junior - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-03644-2004-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Soraya Aparecida Marcondes Birello - Serviço
Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Francisco Eduardo de Oliveira - Paulo Sergio de
Souza

TRT-PR-03976-2004-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Ademir Bragagnolo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Simone de Oli-
veira Pereira -
José Maury Monteiro Filho

TRT-PR-04044-2004-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Rosana Pereira dos Santos
Recorrido : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo Martins

Pereira -
Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-04171-2004-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Helio Jose Szarnik
Recorrido : Viação Itapemirim S.A.
Advogado : Tania Marta de Sene Biernaski - Celio Pereira Oli-
veira Neto -
Nelson Olivas

TRT-PR-04237-2004-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Romildo Antonio da Silva
Recorrido : Lyon Empresa de Transportes Ltda.
Advogado : Paulo Camilo de Godoy - Valdir Raspa

TRT-PR-04306-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ SER-
GIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Alfredo Khouri e Outro
Recorrido : Milton Ribeiro
Advogado : Olga Machado Kaiser - Manuel Pereira dos Reis

TRT-PR-04353-2004-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Alexandre Cesar Delposito - Roleman Comércio
de Rolamentos e
Retentores Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jefferson Bruno Pereira - Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-04527-2004-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Givaldo de Oliveira
Recorrido : Estado do Paraná - Instituto Agronomico do Paraná
- IAPAR e
Outros (02)
Advogado : Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fon-
tes Brito -
Liana Sarmento de Mello Quaresma - Sonia Regina Dias Bara-
ta -
Julio Cesar Zem Cardozo - Lydio Antonio Amorim

TRT-PR-04888-2004-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA ANA
MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Lotax Transportes Urbanos Ltda e Outros (07)
Recorrido : Maria Rosa Quintino Link - Viação Aerea Sao Pau-
lo S.A. - VASP
- Brata Brasilia Transporte e Manutenção Aeronautica S.A.
Advogado : Dimas Lucio Concato - Alberto de Paula Machado
- Joao Celio de
Moura Berthe - Dimas Lucio Concato

TRT-PR-04982-2004-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Thiago Estegges
Recorrido : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda. -
Lecce Comercial
Ltda.
Advogado : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - Elionora Harumi
Takeshiro -
Claudia Wormsbecker Baruzzo - Adba Cristina Hannuch - Nil-
son
Roberto Martines Garcia

TRT-PR-05104-2004-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
Recorrido : Revelino Teixeira Pereira
Advogado : Ivair Carlos da Silva - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-05186-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Condomínio Edifício Village Montpellier
Recorrido : Sueli Terezinha Moraes Gondek
Advogado : Gildo Scherdien - Antonio Aleixo Wagner - Joao
Maria Sobrinho
Maia

TRT-PR-05253-2004-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Associação Comunitaria de Sao Braz
Recorrido : Maria Ivonete Machado



484484484484484 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

Advogado : Marlus Antonio Gusi Magnini - Acir Geraldo Pe-
llanda

TRT-PR-05294-2004-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marcos Aurelio Reis Santos
Recorrido : Mainhouse Construções Civis Ltda.
Advogado : Amilcar Marcelo Martins Pereira - Clair da Flora
Martins -
Simone Fonseca Esmanhotto - Leticia da Costa Leite Maia

TRT-PR-05309-2004-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ SER-
GIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Marina Mineko Koo - Cai-
xa de
Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Pedro Dias de Magalhães - Marilia Maria Paese -
Marcela
Cristina Tezolin - Luciano dos Santos

TRT-PR-06087-2004-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Pedro Lucheti Junior - Sociedade Cooperativa de
Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana Unimed Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Roberto Barranco - Paulo Roberto Koehler Santos

TRT-PR-06603-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : M A Sarot & Cia Ltda.
Recorrido : Kate Morgana de Souza
Advogado : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo -
Adriano Nogueira
- Valdir Nunes Palmeira - Nilda Lourenco

TRT-PR-06775-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Rogerio Deucher
Recorrido : Rui Cesar Martins Angulski e Outro (01)
Advogado : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - Mauri-
cio Souza Bochnia

TRT-PR-07859-2004-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Adaguimar Sergio Chichetti e Outros (409) - Re-
curso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Ilian Lopes Vasconcelos -
Wilson Ramos
Filho - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-07895-2004-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CDN Limpeza Conservação e Construção Ltda. -
Cristina Aparecida de Cassia Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dirceu Antonio Andersen Junior - Priscilla Fátima
Caetano de
Lima - Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-08022-2004-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Mauro Gomes
Recorrido : Representações Comerciais O L Ltda.
Advogado : Ney Mendes Rodrigues Junior - Andre Luiz Aman-
cio Pinto

TRT-PR-08178-2004-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Samuel Hiromitsu Okino (Espólio)
Recorrido : Aparecida Janete Alves de Souza
Advogado : Claudio Mariani Berti - Luis Carlos Beraldi Loyo-
la - Leonardo
Thomazoni Loyola

TRT-PR-08192-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Sonae Distribuição Brasil S.A. - José Francisco
Gonçales
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leo Marcos Paiola - Silvia Lourdes Souza de Bue-

no Gizzi -
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Adriane Turin dos Santos

TRT-PR-08448-2004-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Clairton Jose Domingues
Recorrido : Melhoramentos Papeis Ltda. - Ethicompany Pro-
moções e Eventos
Ltda.
Advogado : Luiz Alberto Goncalves - Flavio Warumby Lins -
Louise Rainer
Pereira Gionedis - Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser -
Lucyanna Joppert Lima Lopes - Rafael Leonardo Berna Sana-
bria

TRT-PR-10002-2004-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JJGC Indústria e Comércio de Materiais Dentari-
os Ltda. -
Terezinha Padilha de Lima - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Carlos Roberto
Cardoso Jacinto

TRT-PR-10279-2004-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Maria de Lourdes Halluch Jess dos Santos
Recorrido : Sonae Distribuição Brasil S.A. - Interclean S.A.
Advogado : Julio Cesar Farias Poli - Leo Marcos Paiola - Silvia
Lourdes
Souza de Bueno Gizzi - Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-10358-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Regison Andre Grabovski
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Nara Cristina Pongitor Ro-
drigues de
Freitas - Lidiomar Rodrigues de Freitas

TRT-PR-11881-2004-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Espólio de Jose Prado
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
Advogado : Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto -
Marcia
Jokowiski

TRT-PR-11978-2004-003-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Marilza Kimie Ito e Outros (04)
Advogado : Moacyr Fachinello - Mauricio Gomes da Silva -
Ciro Ceccatto

TRT-PR-12612-2004-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Associação Ruth Schrank Atendimento de Defici-
entes Fisicos Nao
Sensoriais - Marcio Luiz Grossi - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Fernando da Rosa Pinto - Giovanna Lepre
Sandri - Neliton
Pereira Junior

TRT-PR-12724-2004-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Ribeiro Empreendimentos Imobiliarios e Incorpo-
rações Ltda.
Recorrido : Jefferson Augusto Machado
Advogado : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila Ca-
margo Coelho
Tosin - Jose Pastore

TRT-PR-13124-2004-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A. -
Antonio
Manoel Pereira de Matos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fernando Teixeira de Oliveira - Adalberto Cara-
mori Petry -
Raul Aniz Assad

TRT-PR-13499-2004-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Edesio da Silva - Planhab Planejamento Habitaci-
onal Ltda. -
Municipio de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Joao Carlos Heinzen - Tania Maria das Neves Gap-
ski - Simone
Buskei Marino - Ana Maria Maximiliano

TRT-PR-13973-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Eliane Wagnitz de Paula e Outra
Advogado : Moacyr Fachinello - Rogerio Martins Cavalli -
Nelson Ramos
Kuster - Elisete Mary Salles Stefani

TRT-PR-14206-2004-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Aroldo Alves da Silva
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos
Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Mitsuyo Fugimoto - Arinaldo Bittencourt - Roney
Osvaldo
Guerreiro Magaldi - Cicero Manoel Brandalise - Auderi Luiz
de
Marco

TRT-PR-14469-2004-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Joao Francisco de Paula
Advogado : Waldir Coelho de Loiola - Paulo Henrique Ribeiro
de Moraes

TRT-PR-14496-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Ely Cristina dos Santos
Recorrido : Ara & Bia Restaurante Ltda.
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Jose Carlos Busatto - Tati-
ana Villas
Boas Zanconato

TRT-PR-15461-2004-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Lojas Colombo S.A.
Recorrido : Maria Carla Coutinho Neco da Silva
Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga - Vital Ribeiro de Almei-
da Filho

TRT-PR-15536-2004-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Endrius Michel Silva
Recorrido : Brisartec Comércio e Manutenção de Refrigeração
Ltda.
Advogado : Leandro Luiz Zangari - Luciane Flauzino - Fran-
cisco Carlos
Jorge

TRT-PR-15537-2004-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Paulo Cesar de Oliveira
Recorrido : Viação Garcia Ltda. - Flash Comércio e Serviços
Ltda. - Top
Cargas e Encomendas Ltda. - Brisa Comércio e Cargas Ltda.
Advogado : Cassio Ariel Moro - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-15843-2004-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Benedito de Oliveira
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
Advogado : Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto -
Fabio Alexandre
Peixoto - Patrick Rocha de Carvalho

TRT-PR-15975-2004-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido : Manoel Ribeiro
Advogado : Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -

Guilherme
Pezzi Neto - Sandra Regina Prado

TRT-PR-16707-2004-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Transvale Transportadora de Cargas e Encomen-
das Ltda. - Eliseu
Silva Rodrigues - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Juliana Pistun Montagna - Fernando Luiz Rodri-
gues

TRT-PR-16790-2004-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Do-
mesticas
Recorrido : Jose Dircione Borges Daroz
Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-16803-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Aparecido Barbosa da Silva
Recorrido : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica
Automazione
Meccanica Ltda.
Advogado : Pedro Paulo Cardozo Lapa - Alexandre Chemim -
Pedro Roberto de
Andrade Junior

TRT-PR-17631-2004-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Joel Motta
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Ivan
Jose
Silveira

TRT-PR-17900-2004-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nilce Maria Pereira
Recorrido : Editora Gazeta do Povo Ltda.
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo Cor-
rea - Adriane
de Aragon Ferreira - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes

TRT-PR-18200-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Hospital Nossa Senhora das Gracas - Nelci Lour-
des Roveda
Peralta
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago -
Paulo Cesar Silveira

TRT-PR-18277-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Tania Goreti Schenato
Recorrido : Carlos Antonio Lopes Lauton
Advogado : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - Lelia Wolff
- Ronaldo
Schubert

TRT-PR-18715-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cristina Borges Machado Trentin
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona Moraes -
Indalecio
Gomes Neto - Leticia Feres Tetto

TRT-PR-19412-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Cargosoft Transportes Ltda.
Recorrido : Reinaldo Aparecido Deleira
Advogado : Luiz Antonio Teixeira - Jose Mauro Langer

TRT-PR-19418-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cba Companhia Brasileira de Aluminio
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Recorrido : Luiz Carlos Ferreira
Advogado : Juarez de Paula - Vera Lucia Ferreira de Paula -
Osnir Mayer -
Katia Regina Rocha Ramos

TRT-PR-19477-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comér-
cio - Rejane
Rattmann
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Helio Gomes Coelho Junior - Luiz Antonio Ber-
tocco - Janizaro
Garcia de Moura

TRT-PR-20392-2004-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marcos Antonio de Mello
Recorrido : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Advogado : Cassiana Maria Medeiros Frazao - Etiane Caldas
Gomes Kuster -
Renata Rebelo Lima

TRT-PR-20442-2004-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Rosa Helena Carvalho da Silva - Transtainer Servi-
ços de
Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Maria Francisca de Al-
meida Mohr -
Rubens Silva - Adelcio Cerutti

TRT-PR-21507-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Celso Rodrigues Batista
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Caixa Economica Federal -
Ambiental
Vigilância Ltda.
Advogado : Rosane Loyola Basso - Lisias Connor Silva - Mo-
acyr Fachinello
- Guilherme Kirtschig

TRT-PR-21733-2004-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Arlete da Silva Fornazari - Municipio de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Lidson Jose
Tomass - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Adelcio Cerutti

TRT-PR-22058-2004-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : MASSA FALIDA DE Gava e Cia Ltda. - Sindico:
Marcello de Souza
Taques
Recorrido : Jose Mateus Oliveira de Sousa
Advogado : Ricardo de Lucca Mecking - Gleidel Barbosa Leite
Junior - Luiz
Gustavo Correa

TRT-PR-98909-2004-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Global Village Telecom Ltda.
Recorrido : Ministerio Publico do Trabalho
Advogado : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Roland
Hasson

TRT-PR-00024-2005-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMA JUIZA SUELI
GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : José Sabino da Silva
Recorrido : Municipio de Novo Itacolomi
Advogado : Juliana Glade Ferracini - Rodrigo Goncalves Por-
tella

TRT-PR-00031-2005-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Nova Esperanca
Recorrido : Edmar Cezar Zafalon - Viação Ajima Ltda.
Advogado : Edson Olivatti - Edson Elias de Andrade

TRT-PR-00031-2005-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-

DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Alceu Loroza
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
- Ambiental
Vigilancia Ltda.
Advogado : Roberto Chincev Albino - Rosaldo Jorge de Andra-
de - Silvio
Rubens Meira Prado

TRT-PR-00033-2005-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Municipio de Cruz Machado
Recorrido : Antonio Luis Szaykowski
Advogado : Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva Fi-
lho

TRT-PR-00033-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Companhia Siderurgica Nacional - Manoel Oscar
Vaz - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Atila Imoveis Ltda. - EPP - Vega Sul S.A.
Advogado : Wiliam Mussak Monteiro - Norton Passos Waldra-
ff - Tobias de
Macedo - Andre Ricardo Lopes da Silva - Carlos Roberto Ri-
bas
Santiago

TRT-PR-00034-2005-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Cruz Machado
Recorrido : Leonarda Bigosinski
Advogado : Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva Fi-
lho

TRT-PR-00052-2005-671-09-00-6
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Karina Alves de Melo
Recorrido : Eizendeher Maciel & Almeida Ltda.
Advogado : Leandro de Castro - Ernani Cezar Werner - Dinizar
Domingues

TRT-PR-00080-2005-068-09-00-1
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Real Time Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : Patricia Alessandra dos Santos - Sadia S.A.
Advogado : Wanderley Jose Luciano - Vivian Costa Rizzo -
Orlando Neves
Taboza - Terezinha Neide Anselmi Taboza - Flavio Gotardo
Furlan - Danielle Hidalgo C Albuquerque

TRT-PR-00089-2005-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Recorrido : Fabiana Rosa Gomes - Staff Empreendimentos Ltda.
Advogado : Cesar Augusto Ramos Gradela - Alvaro Eiji
Nakashima -
Alexandre Nishimura - Aristides Alves Rodrigues Filho

TRT-PR-00097-2005-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sita Concrebras S.A. - Lafarge Brasil S.A.
Recorrido : Jair Lima dos Santos
Advogado : Simone Fonseca Esmanhotto - Romeu Saccani -
Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco - Dorival Cardoso

TRT-PR-00116-2005-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA Relator : EXMO JUIZ SERGIO
MURILO RODRIGUES LEMOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Municipio de Apucarana Recorrido : José Rodri-
gues dos Santos
Advogado : Aluisio Henrique Ferreira - Nilso Paulo da Silva -
Valter
Moure

TRT-PR-00136-2005-668-09-00-7
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Maria Emilia de Alcantara da Silva
Recorrido : Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros (06) -
Selma Fachinetti Neri
Advogado : Marcia Sandra Tumelero de Bona - Marcela Leila
Rodrigues da
Silva Vales - Levi Palma

TRT-PR-00137-2005-668-09-00-1

ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Fernanda Maria de Aguiar
Recorrido : Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros (8) -
Selma Fachinetti Neri
Advogado : Marcia Sandra Tumelero - Marcela Leila Rodri-
gues da Silva
Vales - Levi Palma

TRT-PR-00144-2005-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Irany da Penha da Silva Mei
Recorrido : Município de Borrazópolis
Advogado : Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli
Piccini - Pedro
de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini

TRT-PR-00158-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nelson Fernandes Vieira
Recorrido : Viação Tindiquera Ltda. e Outro (01)
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Fabiana Carrasco Ribeiro
Quadros -
Rodrigo Abagge Santiago - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-00165-2005-092-09-00-3
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Ivantin Paulino Pelicer -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Simone de Oliveira Pereira - Mauro Dalarme

TRT-PR-00169-2005-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro (1)
Recorrido : Alcir Dallastra
Advogado : Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus - Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-00184-2005-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Jorge Rudney Atalla
Recorrido : Julio Cesar da Silva
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-00200-2005-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Miguel Rodrigues
Recorrido : Moval Moveis Arapongas Ltda.
Advogado : Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

TRT-PR-00210-2005-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Emerson Ronaldo Pessoa
Recorrido : Moval Moveis Arapongas Ltda.
Advogado : Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

TRT-PR-00220-2005-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Seara Alimentos S.A. - Jeferson Lopes Pereira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio Augusto
Orlandi de
Oliveira - Claudionor Siqueira Benite - Jaziel Godinho de
Morais

TRT-PR-00220-2005-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Sandra Tramontini
Recorrido : Supermercado Trento Ltda.
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan
- Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-00251-2005-053-09-00-3
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido : Ari Mendes
Advogado : Adilson Jose Frutuoso - Iracema Pereira de Carva-

lho - Adilson
Jose Frutuoso

TRT-PR-00262-2005-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Osvino Pinno
Recorrido : Grenal Logística Ltda. e Outro (01)
Advogado : Carla Martini - Marcos Gluck

TRT-PR-00264-2005-091-09-00-9
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Ademar Madaleno de Britto
Recorrido : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Advogado : Paulo Marcos de Oliveira - Deonizio Letensky -
Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Zeno Simm - Luiz
Henrique Tortola - Roque Burin

TRT-PR-00290-2005-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Elizabete Cardoso Siqueira
Recorrido : Sonho Magico Indústria e Comércio de Roupas Em
Geral Ltda.
Advogado : Marcia Sandra Tumelero - Levi Palma

TRT-PR-00297-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Saudade do Iguaçu - Cooperativa
Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Recorrido : João Trevisan
Advogado : Magaly Simone Menz F. - Grasiela de Oliveira -
Douglas
Sinigaglia F.

TRT-PR-00301-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Saudade do Iguaçu - Cooperativa
Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto
Recorrido : Nelson de Souza Lima
Advogado : Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de Olivei-
ra - Ana Lucia de
Camargo Mascarello - Douglas Sinigaglia F.

TRT-PR-00303-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Saudade do Iguaçu - Cooperativa
Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Recorrido : Neli Luiza Dolinski
Advogado : Magaly Simone Menz F. - Grasiela de Oliveira -
Douglas
Sinigaglia F.

TRT-PR-00308-2005-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool - Aparecido
Rodrigues Gouveia
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Magalhaes Rodrigues da
Silva

TRT-PR-00319-2005-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ NEY
FERNANDO OLIVE MALHADAS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Jadiel Monteiro Ribeiro
Recorrido : Moria Restaurante e Lanchonete Ltda.
Advogado : Valentin Zazycki

TRT-PR-00321-2005-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Banco Mercantil do Brasil S.A.
Recorrido : Paulo Cesar Jorge
Advogado : Susana Valeria Galhera - Wanderlei de Paula Bar-
reto - Rui
Carlos Aparecido Picolo

TRT-PR-00352-2005-659-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marcos Serpa de Lima - Proteção Vigilância Pa-
trimonial e
Industrial Ltda.
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alair Valtrin - Ines Lucas

TRT-PR-00381-2005-017-09-00-2
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Municipio de Jacarezinho - Francisco de Almeida
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Denise Sfeir - Luiz
Fernando
Rossi

TRT-PR-00385-2005-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Municipio de Jacarezinho - Irani Graciano de Bri-
to
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Denise Sfeir - Luiz
Fernando
Rossi

TRT-PR-00394-2005-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : West Side Shopping Center Ltda.
Recorrido : Gilmar Elias da Costa - Siasg Serviços de Seguran-
ça Ltda.
Advogado : Jorge Appi de Matos - Lazaro Bruning - Roger
Deivis Leite

TRT-PR-00417-2005-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Adriano Correa - Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sergio de Aragon Ferreira - Rodrigo Abagge Santi-
ago

TRT-PR-00476-2005-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Município de Guarapuava
Recorrido : Mauricio Fernandes Gomes
Advogado : Maria de Fatima M C L de Souza - Alair Valtrin

TRT-PR-00490-2005-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : João Maria da Silva
Advogado : Marcelo Alessi - Iduarte Ferreira Lopes Junior

TRT-PR-00514-2005-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Recorrido : Alex Junior Romanin
Advogado : Alexandre Ferreira Abrao - Gilberto Flavio Mona-
rin

TRT-PR-00534-2005-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Recorrido : Persida Marques da Luz
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Luiz Aparecido Zi-
bordi

TRT-PR-00536-2005-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA SUE-
LI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Claudemir Peres da Silva
Recorrido : Universidade Estadual de Londrina - Uel
Advogado : Frederico Aidar - Hamilton Antonio de Melo

TRT-PR-00567-2005-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ SER-
GIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Companhia Ultragaz S.A. - Paulo Afonso de Al-
meida - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Busatto - Francisco Paulo Smitek So-
bieray -
Tatiana Villas Boas Zanconato - Maria Helena Antunes Bilhao

TRT-PR-00694-2005-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ SER-
GIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Roberto Carlos Garcia
Bueno - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Luis Guilherme Pegoraro - Sibely de Oliveira La-
zari - Alberto
de Paula Machado

TRT-PR-00776-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Construtora Queiroz Galvao S.A.
Recorrido : Sebastiao Fernandes de Almeida
Advogado : Bruno Fernando Martins Migliozzi - Fabio Ale-
xandre Sombrio

TRT-PR-00839-2005-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sueli Cardoso dos Santos - Municipio de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Rosa Maria Alves
Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-00839-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : João Kreniski
Recorrido : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A. -
Spsg Serviços
Ltda.
Advogado : Edna Mara Borba de A. e Silva - Dirceu Benedito
Menezes

TRT-PR-00840-2005-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Rogerio Carlos Giansante - Associação Brasileira
de Educação e
Cultura - ABEC
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Josue Luis Zaar - Giovani da Silva

TRT-PR-00882-2005-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Mauro Joaquim
Recorrido : Construtel Tecnologia e Serviços S.A.
Advogado : Dino Costacurta - Kelly Cristina de Souza - Carlos
Eduardo
Bley

TRT-PR-00971-2005-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Milton Pedro Briesch - Expresso Princesa dos
Campos S/A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Darci Luiz Marin - Celso Justus - Liliane Beatriz
Ues - Cezar
Basso

TRT-PR-00985-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sergio Ribeiro
Recorrido : E V Baier e Cia Ltda.
Advogado : Ricardo Machado - Luis Fernando de Souza Doni-
ak - Amauri Paulo
Constantini

TRT-PR-01105-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Altamiro Sebastião da Silva
Recorrido : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Advogado : Paulo Andre Miara - Miguel Overcenko - Marcia
Picanco
Prockmann

TRT-PR-01161-2005-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Maxximus Informatica Ltda.
Recorrido : Miller Pereira da Silva
Advogado : Marcio Pires de Almeida - Oliveira Martins dos
Reis - Paulo
Roberto Andriolo

TRT-PR-01168-2005-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Joair Lopes de Souza
Recorrido : Hospital Nossa Senhora das Gracas
Advogado : Lissandra Regina Reckziegel - Roberta Abagge

Santiago - Carlos
Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-01187-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA MARIA DAS GRAÇAS VELO-
SO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Anor Ribeiro Stepenovski
Recorrido : Adubos Viana Ltda. - Viana Agro Mercantil Ltda.
Advogado : Gislaine do Rocio Rocha - Celso Justus

TRT-PR-01264-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Lauro Bueno Barbosa
Recorrido : Agência de Fomento Econômico de Ponta Grossa
S.A. - Associação
de Cantarias dos Campos Gerais - ACCG - Municipio de Ponta
Grossa -REMESSA EX OFFICIO
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Adriane Guasque - Leni-
ta Beatriz
Simionato - Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01351-2005-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Marlene Barbosa de Almeida
Recorrido : Marimed Serviços Medicos S.A.
Advogado : Adilson Reina Coutinho - Anici Premebida - Italo
Augusto
Dittrich Zappa

TRT-PR-01370-2005-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Cdv Comércio de Ferragens Ltda. e Outro (01)
Recorrido : Aurelio de Souza
Advogado : Carlos Roberto Menosso - Mônica Porto - Andre
Luis Manfre

TRT-PR-01600-2005-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sirlei Martins Chapula
Recorrido : Editora Gazeta do Povo S.A.
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo Cor-
rea - Rodrigo
Abagge Santiago - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-01692-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Solange do Rocio
Alves de Lara
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-02267-2005-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Norma Peron de Quadros
Recorrido : Restaurante e Lanchonete Interativo Ltda.
Advogado : Edson Massaro Postalli - Adolfo Ivankio

TRT-PR-03076-2005-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Martinho Francisco de Melo
Recorrido : Italit Pinturas Ltda.
Advogado : Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins -
Murilo Cleve
Machado - Cleber Eduardo Albanez - Adriana Pereira dos San-
tos

TRT-PR-03262-2005-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Helena Munhoz do Amaral
Recorrido : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Sidney
Martins - Leticia Araujo Leoni Milleo

TRT-PR-03795-2005-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Adriano Pereira da Luz - Transbank Segurança e
Transporte de
Valores Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marilze Vannucci - Fabio Felix Maia - Katia de
Almeida -
Onivaldo José Borges Filho - Sergio Mores

TRT-PR-04670-2005-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Namir Fernando da Silva Mokdse
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Mainar Rafael
Vigano

TRT-PR-05910-2005-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Soeli Iere de Oliveira
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi -
Mainar Rafael Vigano

TRT-PR-06178-2005-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Recorrido : Carlos Gomes de Oliveira - Staff Empreendimen-
tos Ltda.
Advogado : Cesar Augusto Ramos Gradela - Alvaro Eiji
Nakashima -
Alexandre Nishimura - Aristides Alves Rodrigues Filho

TRT-PR-06179-2005-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Recorrido : Silvia Mara Vaz de Oliveira - Staff Empreendimen-
tos Ltda.
Advogado : Isete Aparecida Moreira - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-06352-2005-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Joao Carlos Sangregorio Peres
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Mainar Rafael Vigano - Veridiana Marques Moser-
le - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira

TRT-PR-00171-2005-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
AGRAVANTE : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria
Ltda. (RECORRIDO
NO RO)
AGRAVADO : José da Silva (RECORRENTE NO RO) - Muni-
cipio de Arapongas
(RECORRIDO NO RO)
Advogado : Leandro Frassato Pereira - Monica Dias Amstal-
den - Adriano
Scolari de Araujo - Giovana Giocondo - Oduwaldo de Souza
Calixto

TRT-PR-99515-2005-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente Assis & Navarro Ltda.
Recorrido Ofelia da Silva Luiz
Advogado : Calisto Vendrame Sobrinho - Marlene de Castro
Mardegam

TRT-PR-99516-2005-657-09-00-7
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente Montecal Indústria de Cal Ltda.
Recorrido Maria da Luz dos Santos e Outros (03)
Advogado : Paulo Cezar Pereira Gruber - Reinaldo Woellner -
Horacio
Nelson de Miranda Coutinho - Harri Klais

TRT-PR-99517-2005-025-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente Laticinios Cruzeiro do Oeste Ltda. - Marlene Ma-
cedo da Silva e
Outro
Recorrido OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Jakimiu - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-99517-2005-325-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente Gilmar Frederico
Recorrido Claudecir de Souza
Advogado : Jose Antonio Trento - Luiz Sergio Rossi
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TRT-PR-99550-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente Dilene Irma Assoni dos Santos e Outros (03)
Recorrido E J Cogo & Cia Ltda.
Advogado : Arquimedes Barros da Silva - Pedro Antonio Coe-
lho de Souza
Furlan - Patricia Klassen

TRT-PR-99561-2005-072-09-00-5
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente Arquimedes de Vasconcelos
Recorrido Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
Advogado : Almir Machado de Oliveira - Nelci Maria Fockink
Zanin

Curitiba, 5 de dezembro de 2005

Maria Denize Cavalheiro da Silva
4A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 15 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51075-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Recorrente : Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
e Outro (01)
- Maria Roseli dos Santos Ferreira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Farah - Fernando Rogerio Pinheiro da
Costa -
Jozildo Moreira - Carlos Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-51274-2003-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Recorrente : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Recorrido : Sergio Lopes Dina Advogado : Nelson Gonçalves -
Casemiro Laporte Ambrozewicz

TRT-PR-57299-2003-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Quartel Point Super Lanches Ltda.
Recorrido : Fabricio Cavalheiro Portilho
Advogado : Lilliana Bortolini Ramos - Leandra Montenegro
Campanholo -
Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-51471-2004-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Diego Eloy da Silva
Recorrido : Supermercado Baia Azul Ltda.
Advogado : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Jean Colbert Dias

TRT-PR-56686-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Pinturas Decorativas Vila Rica Ltda.
Recorrido : Cleverson Roberto Prodossimo
Advogado : Luiz Hecke - Carlos Delai

TRT-PR-51046-2005-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Associação Educacional e Beneficiente Sal & Luz
e Outro
Recorrido : José Oliveira dos Santos
Advogado : Neusa Rocha Martins - Leila Boukhezan

TRT-PR-51093-2005-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Prosegur Brasil S.A. Transportes de Valores e Se-
gurança
Recorrido : Wilson Mendes
Advogado : Susana Mateus de Almeida - Jose Inacio Costa Fi-
lho

TRT-PR-51228-2005-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA GIA-
NA MALUCELLI TOZETTO

Recorrente : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Recorrido : Juliane Martins da Silva
Advogado : Delfim Suemi Nakamura - Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-52210-2005-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA NAIR
MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Flaviano Mendes dos Santos
Recorrido : Edson Junior de Paula
Advogado : Ana Lucia Modesto Cortes - Sergio Lopes Masse-
do

TRT-PR-53901-2005-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : Braz Aparecido da Costa
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Paulo Ivan Lorentz - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-54012-2005-028-09-00-3
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Celso Rodrigues de Almeida - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54039-2005-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Carlos Roberto Marcolino - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54059-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Antonio Mitio Sako - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54068-2005-028-09-00-8
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Mario Donizete da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54081-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Robson Emidio de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54085-2005-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Valdir Brischiliari - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54121-2005-029-09-00-7
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Jose Antonio Dall Alba - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54129-2005-028-09-00-7
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Francisco Pedro Coltri - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54140-2005-029-09-00-3
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Juvaldir Olimpio - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54142-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural -
EMATER - Joao Carlos Taschetto - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54157-2005-029-09-00-0
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : Joaomed Comércio de Materiais Cirurgicos Ltda.
- Agustinho
Claudio Militao
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alceu Marczynski - Vilson Stall

TRT-PR-54371-2005-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Silvio Rodrigues Aguiar
Recorrido : Vigilância Pedrozo Ltda. - Banco do Brasil S.A.
Advogado : Rosane Loyola Basso - Rocelei de Anhaia Atesler -
Luiz Carlos
Caceres

TRT-PR-00249-2003-014-09-40-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
AGRAVANTE : Omairi Mansur & Cia Ltda.
AGRAVADO : Gilberto Indarte Leite
Advogado : Claudio de Fraga - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00822-2004-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : Petrobrás Gás S.A. - GASPETRO
AGRAVADO : Valdeci dos Santos Vale - Agws Serviços Topo-
graficos S/C Ltda.
- Tele Redes e Telecomunicações Ltda.
Advogado : Carlos da Silva Fontes Filho - Valdomiro Santin -
Karla
Schoneweg Wolf - Aparecido Pereira

TRT-PR-01462-2004-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : Aparecido Moreira de Castilho

AGRAVADO : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda. e Ou-
tros (03)
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Noemi Souto Mai-
or

TRT-PR-20325-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
AGRAVANTE : Lenildo Ferreira dos Santos
AGRAVADO : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : Ademir da Silva - Maristela Carneiro Machado -
Leo Marcos
Paiola - Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Silvia Lourdes
Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-01518-2005-021-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : Juraci Batista da Silva
AGRAVADO : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva -
Cooperativa
Agrícola de Astorga Ltda.
Advogado : Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - Marlene
de Castro
Mardegam - Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus

TRT-PR-01498-1999-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Granifix Indústria Metalurgica Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexander Viei-
ra - Osvaldo
Damiao Veiga Filho - Fidelis Canguçu Rodrigues Junior

TRT-PR-02165-2000-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Vilma Furtado Silva

Recorrido : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Advogado : Wilson Ramos Filho - Ricardo Nunes de Mendon-
ca - Mario Roberto
Jagher

TRT-PR-01060-2001-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Sl Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda. -
Paulo Mileski
Neto - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Municipio de Nova Santa Barbara
Advogado : Carlos Alberto Francovig Filho - Edna Cristina
Kusumoto Kimura
- Carlos Roberto Ferreira - Carmen Cortez Wilcken Kazuma

TRT-PR-11208-2001-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Brasil Telecom S.A.
Recorrido : Laurence Napoli Lummertz
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda -
Wilson Ramos
Filho - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-20993-2001-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Caixa Economica Federal - Infocoop Serviços
Cooperativa
Profissional de Prestação de Serviços Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Silmara de Souza Alves
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Cristiana Napoli Ma-
dureira da
Silveira - Marilu Hauer de Oliveira - Guilherme Goldschimidt
-

Alexandre Dalla Vecchia - Deni Crispin Corrêa Junior - Carlos
Zucolotto Junior

TRT-PR-00243-2002-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA

Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Banco Banestado S.A. e Outro
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Vitor Leal Junior

TRT-PR-00511-2002-656-09-00-6
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Gleids Carriel Verschoor
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Jacob Reinaldo Valentin

TRT-PR-00811-2002-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexander Viei-
ra - Pedro
Carlos Delmont Pais

TRT-PR-01131-2002-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Edson Aparecido da Silva - Nicanor Cordeiro de
Abreu
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Lourival Rai-
mundo dos Santos

TRT-PR-10282-2002-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro (01) - Francisca
Silverio Massuda
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Rodrigo Martins
Takashima - Jose
Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

TRT-PR-10714-2002-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Anamir Cristina Rodrigues - Brasil Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau -
Indalecio
Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-16126-2002-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Losango Promotora de Vendas Ltda e Outro - Chris-
tian Patrick
Serafini
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis - Manuel Antonio
Teixeira Neto
- Marcelo Rodrigues - Fabiana Meyenberg Vieira - Alfredo
Bocchi Barbalho - Cristaldo Salles Zoccoli - Louise Rainer
Pereira Gionedis - Scheila Camargo Coelho Tosin

TRT-PR-21440-2002-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Luciano Bergo dos Santos - Clube Curitibano -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Valdomiro Czaikowski Neto - Romulo Silveira da
Rocha Sampaio -
Gelson Arend

TRT-PR-00800-2003-093-09-00-7

ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Estado do Paraná - Remessa Ex Officio - Leonor
Zarpelao
Meneguce - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Silvestre Grycajuk - Vinicius Feracin Laure-
ano

TRT-PR-00827-2003-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Avicola Felipe S.A.
Recorrido : Emilia Machado Cubas
Advogado : Andre Ricardo Franco - Marco Antonio Lemos Al-
ves

TRT-PR-01174-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
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Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Mario Jesus Santos de Cas-
tro
Recorrido : OS MESMOS
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus -
Marcelo Honjo - Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl
Garcez - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-01829-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Celso Luiz Piovezan
Recorrido : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Advogado : Gerson Luiz de Oliveira - Oderci Jose Bega

TRT-PR-02433-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Eliete Lago
Recorrido : Romilda de Carvalho Becker
Advogado : Janaina Ariadne Moreto Fornazari - Alexandre Pa-
velski Filho -
Anderson Donizete dos Santos - Paulo Jose Prestes

TRT-PR-02507-2003-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Angela Nardi Tararthuch
Recorrido : Edilmara dos Santos Goncalves
Advogado : Maria Lucia Wood Saldanha - Pedro Euclides Ut-
zig

TRT-PR-02939-2003-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Portofino Restaurante Ltda. - Jacira Pereira Jar-
dim
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Busatto - Tatiana Villas Boas Zanco-
nato - Luiz
Alberto Goncalves

TRT-PR-02997-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ ARION
MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ztec Confecções Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Liliam Cristina
Ribeiro

TRT-PR-03271-2003-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Cooperfios S.A. Indústria e Comércio
Advogado : Jose Evaldo Bento Matos Junior - Robertson Alves
Mendonca

TRT-PR-03436-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ DIR-
CEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Eduardo Henrique da Silva - Selectus Central de
Vendas de
Computadores e Serviços Ltda.
Advogado : Alceu Paiva de Miranda - Paulo Henrique Garde-
mann - Jefferson
Bruno Pereira - Joao Celio de Moura Berthe

TRT-PR-05215-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ DIR-
CEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Global Telecom S.A. - Sandra Cristina da Silva
Kneipp
Recorrido : OS MESMOS
Qualify Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Thiago Torres Guedes - Marcia Zanin - Maria Ze-
lia de Oliveira
e Oliveira - Camila Vidotti de Rezende

TRT-PR-09314-2003-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
Recorrido : Neuza Araujo Americano
Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Flavio Di-
onisio Bernartt
- Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-15643-2003-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Trombini Embalagens Ltda. - Moises da Silva Rosa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Moacir Salmoria - Marcelo de
Oliveira Lobo

TRT-PR-16496-2003-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Municipio de Curitiba

Recorrido : Narcizo Borges da Silva (Espolio)
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Carlos Humberto Fer-
nandes Silva - Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt - Eraldo Luiz Kuster

TRT-PR-18461-2003-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ralfa Jonny dos Santos
Recorrido : Estado do Paraná - Royal Palace Bingo e Diverso-
es Ltda.
Advogado : Ana Claudia Rhoden - Wanessa Caroline Sone -
Roland Hasson -
Jose do Carmo Badaro

TRT-PR-21349-2003-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Paraná Esporte
Recorrido : Marilda da Cruz Fagundes - Gesel Gerenciamento
de Serviços de
Mao de Obra Ltda.
Advogado : Alessandro Kioshi Kishino - Lauro Antonio No-
gueira Soares
Junior - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-21353-2003-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Paraná Esporte
Recorrido : Rosa Cordeiro Saldanha - Gesel Gerenciamento de
Serviços de
Mao de Obra Ltda.
Advogado : Alessandro Kioshi Kishino - Lauro Antonio No-
gueira Soares
Junior - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-51431-2003-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Isabel Cristina dos Santos - Eliandrea Confecções
Ltda - ME
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Jaime Alberto Stock-
manns - Eduardo
Luiz Bussatta

TRT-PR-52444-2003-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Carolina Roberta Radoski Sotto Navarro
Recorrido : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba -
Alpha
Laboratorios do Paraná S/C Ltda. - Labac Laboratorio de
Bacteriologia e Analises Clinicas Ltda.
Advogado : Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar Martins Ju-
nior - Conceicao
Angelica Ramalho Conte - Etiane Caldas Gomes Kuster - Mar-
cia
Picanco Prockmann - Francismery Mocci - Cristiane Bientinez
Sprada

TRT-PR-00142-2004-655-09-00-7
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro - João Alberto Bir-
ck
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus - Gerson
Luiz Graboski de Lima - Renato Camargo Navarro Peres - Bar-
bara

Stelko Oldakoski

TRT-PR-00176-2004-073-09-00-4
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Geraldo de Oliveira - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Construtora Bento Ltda. - Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Advogado : Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Ana Lucia
Rodrigues - Cirineu Dias - Carina do Carmo Castilho - Carmen
Roberta Franco

TRT-PR-00301-2004-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Pawlowski & Pawlowski Ltda.
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Enimar Pizzatto

TRT-PR-00329-2004-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Osmar Veronez de Freitas
- Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Rodrigo Thomazinho Comar
- Luiz Antonio
Corona - Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-00338-2004-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ ARION
MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.

Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Cesar Eduardo
Misael de
Andrade

TRT-PR-00392-2004-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Natasha Jashchenko de Carvalho - Jose Manoel
Garcia Fernandes
- Marcos Eugenio

TRT-PR-00479-2004-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Municipio de Bandeirantes -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : Jair Domingues de Andrade - Port Construtora de
Obras Ltda.
Advogado : Rogerio Kaneyuki Tanaka - Jorge Custodio Ferrei-
ra

TRT-PR-00564-2004-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Souza Cruz S.A. - Sergio Gimenez Rufini - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Simone Fonseca Esmanhotto - Evandro Leite Tara-
ciuk - Alberto
de Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-00599-2004-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Cooperativa Agropecuária de Producao Integrada
do Paraná Ltda.
- Mauro Marcelo Alboneti
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Maciel Tristao Barbosa - Alex Adamczik - Ubaldo
da Conceicao
Papa Bogado

TRT-PR-00602-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : A G O Engenharia de Obras Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Jairo Moura

TRT-PR-00606-2004-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Marcos Gilssele Carnelosi
Recorrido : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuidora
Ltda e Outros
(02).
Advogado : Tomaz da Conceicao - Rosangela Maria Fonsaca -
Henderson Vilas
Boas Baraniuk - Alan Carlos Ordakovski

TRT-PR-00673-2004-091-09-00-4
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Gildo Geronazio Neto - Agropecuária Candyba
Ltda e Outro.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Lauro Fernando
Pascoal

TRT-PR-00806-2004-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA GIA-
NA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Leandro Gomes Neves
Recorrido : Sonae Distribuição Brasil S.A.

Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Leo Marcos Paiola -
Silvia Lourdes
Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-00816-2004-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Revepaper do Brasil Importação e Exportação Ltda.
Advogado : Eliezer Mendes Fonseca - Gleidel Barbosa Leite Jr
- Pedro
Raymundo Chandelier

TRT-PR-00837-2004-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Metalesp Metalurgica de Projetos Especiais Rio

Branco Ltda.
Advogado : Eliezer Mendes Fonseca - Jose Euclair Martins -
Rita de Cassia
Tenczuk

TRT-PR-00853-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Metalurgica de Projetos Especiais Rio Branco Ltda.
Advogado : Eliezer Mendes Fonseca - Jose Euclair Martins -
Sandro
Pinheiro de Campos

TRT-PR-00939-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Consorcio Utc - Ebe - Cie - Itaipu Binacional
Recorrido : Laurentino Santos

Advogado : Yara Sueli Lang - Nestor Aparecido Malvezzi -
Marianne Silva
Malvezzi - Ana Marcia Soares Martins Rocha

TRT-PR-01538-2004-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ ARION
MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido : Antonio Bueno
Advogado : Mirian Cipriani Gomes - Lelio Shirahishi Tomana-
ga

TRT-PR-01718-2004-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Consorcio Intermunicipal de Saude do Oeste do
Paraná
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Marcos Abimael de
Farias

TRT-PR-01896-2004-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosano Augusto Kammers - Jose Reinoldo Adams
- Lazaro Bruning

TRT-PR-02051-2004-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido : Estação de Aguas Minerais Vale das Araucarias Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Nerilda Bittencourt
Vendrame -
Antonio Carlos Castellon Villar

TRT-PR-02150-2004-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : José Eduardo de Oliveira
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Rosa Maria Rigon - Luis Roberto Macaneiro San-
tos - Luciene das
Gracas Teider - Silvania Maria Bolzon - Adriana de Abreu
Tardivo

TRT-PR-02198-2004-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan -
Antonio Carlos
Castellon Villar

TRT-PR-02207-2004-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Cooperativa Agropecuária de Cascavel Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan

TRT-PR-02459-2004-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Climabom Comércio de Aparelhos de Ar Ltda.
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Luiz Augusto Broetto
- Jackson Luis
Marques

TRT-PR-15375-2004-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Vilmar da Silva Darela e Outros (04) - Brasil Tele-
com S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
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Advogado : Wilson Ramos Filho - Marcelo Giovani Batista Maia
- Indalecio
Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho

TRT-PR-15526-2004-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Mundi Transportes Ltda.
Recorrido : Marcos da Silva Medeiros
Advogado : Affonso Vicente Lopes - Amali Ali El Chab

TRT-PR-17828-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Mario Kajiwara - Brasil Telecom S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Gomes
Neto - Patrick
Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo
Gomes Freneda

TRT-PR-19899-2004-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO

Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Rosenilda Cordeiro Ferreira - Municipio de Curi-
tiba -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Rosa Maria Alves
Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-21518-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Associação Paranaense de Cultura - APC
Recorrido : Neide Ivete Mysczak
Advogado : Afonso Jose Ribeiro - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago - Joao
Augusto da Silva

TRT-PR-51036-2004-666-09-00-5
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Gerson Luis da Costa Informatica
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Julian Dercil Souza San-
tos

TRT-PR-51082-2004-668-09-00-7
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Luminar Montagens Eletricas Ltda. - Helio Ferrei-
ra Costa
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Jailson Pereira - Hugo
Miranda
Mendes da Silva

TRT-PR-51110-2004-672-09-00-5
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ

Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Sodibel Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Amauri Ferreira

TRT-PR-51111-2004-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Sodibel Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado : Carlos Schaefer Mehret - Amauri Ferreira

TRT-PR-51264-2004-068-09-00-9
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ocirio Dahm e Outro (01)
Advogado : Carlos Omar Pires Ribeiro - Anemere Dulaba -
Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-00013-2005-668-09-00-6
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Cooperativa Agrícola Mista Rondon Ltda. - Coo-
pagril
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Rui Santo Basso

TRT-PR-00087-2005-017-09-00-0

ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Municipio de Jacarezinho - Roosevelt Emidio de
Souza
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Luiz Fernando Balie-
lo Rossi

TRT-PR-00106-2005-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Manasa Madeireira Nacional S.A. - Ciro José San-
tos
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Alair Valtrin - Carlos
Alberto
Bittencourt Caggiano

TRT-PR-00171-2005-668-09-00-6
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Ana Conceição da Silva
Recorrido : Municipio de Guaira
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Camargo
- Wilson da
Costa Lopes

TRT-PR-00175-2005-668-09-00-4
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Miguel Inácio de Lima
Recorrido : Municipio de Guaira
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Camargo
- Wilson da
Costa Lopes

TRT-PR-00234-2005-668-09-00-4

ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Brunilde Becker
Recorrido : Municipio de Guaira
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00379-2005-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Relator : EXMA JUIZA NAIR
MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Londrina Recorrido : Maria da Luz
Correia Diniz
Advogado : Celso Zamoner - Denison Henrique Leandro

TRT-PR-00410-2005-094-09-00-5
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
Recorrido : Valmir Rodrigues Martins - Guara Embalagens Ltda.
e Outros (2)
Advogado : Ciro Alberto Piasecki - Rodrigo Alberto Crippa -
Arni Deonildo
Hall - Magaly Simone Menz Guzzo

TRT-PR-00429-2005-094-09-00-1
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
Recorrido : Neide Lurdes Derengoski - Guara Embalagens Ltda.
e Outros (02)
Advogado : Rodrigo Alberto Crippa - Liliane Gruhn Pagani -
Arni Deonildo
Hall - Magaly Simone Menz Guzzo

TRT-PR-00669-2005-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan - Luiz
Fernandes
Rogowski

TRT-PR-05360-2005-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA GIANA MALUCELLI TOZETTO
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Lucemir Peixoto de Lima
Advogado : Lisias Connor Silva - Beatriz Ferreira da Costa
Hauare -
Mainar Rafael Vigano

TRT-PR-83025-2005-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Coopeletric Cooperativa de Trabalho dos Eletrici-
tarios do
Estado do Paraná Ltda.
Recorrido : Delegado Regional do Trabalho
Advogado : Claudio de Fraga

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 6 DE DEZEMBRO DE 2005.

Almir Soares
5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 1813/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02876-1996-014-09-00-5
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Rui Leopoldo Crovador
AGRAVADO(s) Luis Bernardo Efing
ADVOGADO(S) Antonio Pedro Taschner Junior - Christian
Schramm
Jorge - Marcelo Marco Bertoldi - Antonio Pedro
Taschner Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1814/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01225-1997-089-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Vera Lucia Maronezzi Garcia
AGRAVADO(s) F Fortuna & Cia Ltda.
Tereza Santos
Evandro Elias Fortuna
ADVOGADO(S) Irmo Celso Vidor - Deusderio Tormina - Me-
todio
Mazur - Adriano Jamusse - Helder Eduardo Vicentini
- Oscar Ivan Prux - Edival Murador

PROCESSO TRT-PR 00646-2001-023-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s) Manoel Domingos
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe - Junior Carlos Frei-
tas
Moreira - Cesar Aurelio Cintra

PROCESSO TRT-PR 02589-2001-019-09-00-5
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Mauro Cesar Sanches Spurio
AGRAVADO(s) Banco Bradesco S.A.
Banco de Credito Nacional S.A.
Banco Boavista Interatlantico S.A.
ADVOGADO(S) Roberto Joaquim de Souza - Miriam Apare-
cida Gleria
Gnann - Marcelino Francisco Alonso Trucillo

PROCESSO TRT-PR 02944-2001-024-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Cesar Hass
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Lucia Heroco Herai - Joel Kravtchenko - Sid-
ney
Marcos Miranda - Antonio Francisco Correa Athayde
- Isabel Aparecida Holm - Larissa R Giroldo

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00473-1996-658-09-00-5
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Furnas Centrais Elétricas S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Elisrael Pereira dos Santos
ADVOGADO(S) Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marcelo
Ricardo
Urizzi de Brito Almeida - Rosaldo Jorge de Andrade
- Rubia Mara Camana - Lilian Angela Tremarin -

Veronica Duarte Augusto - Vanessa Quintao
Fernandes

PROCESSO TRT-PR 01374-1999-016-09-01-5
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) DM Construtora de Obras Ltda.
AGRAVADO(s) Marinho Dias
ADVOGADO(S) Jozildo Moreira - Rosangela Aparecida de
Melo -
Juliana Martins Pereira

PROCESSO TRT-PR 02731-2003-664-09-00-0
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Massa Falida de Metalbat Indústria e Comér-
cio de
Acumuladores Ltda.
AGRAVADO(s) Celso de Jesus
ADVOGADO(S) Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula
Machado -
Emerson Carlos dos Santos - Douglas Moreira Nunes

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02735-2001-003-09-00-7
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Camargo Correa Equipamentos e Sistemas
S.A.
AGRAVADO(s) Jorge Thomaz Vilas Boas
ADVOGADO(S) Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos
Anjos -
Jose Nazareno Goulart - Raphaell Jose de Lima
Prestes

PROCESSO TRT-PR 13005-2003-010-09-00-1
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Deville Hoteis e Turismo Ltda.
AGRAVADO(s) Adilson Luiz Alves Fagundes
ADVOGADO(S) Carlos Zucolotto Junior - Lissandra Regina
Reckziegel

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 14710-1997-008-09-00-0
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Marlucia Alves Nascimento
AGRAVADO(s) Augusto Hey Neto
ADVOGADO(S) Odilon Mendes Junior - Jose Augusto Vieira
Borges
- Elizeu Mendes da Silva

PROCESSO TRT-PR 01134-2002-322-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Edson Goncalves da Silva
AGRAVADO(s) Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Alexandre Goncal-
ves Ribas

PROCESSO TRT-PR 03332-2002-662-09-00-2
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
(ME)
AGRAVADO(s) Edneia Maria Zacarini
ADVOGADO(S) Glaucio Hashimoto - Joana Maria Peres Co-
lhado -
Adilson Reina Coutinho - Anici Premebida

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06015-1996-020-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Curtume Central Ltda.
AGRAVADO(s) Deonisio Pissolato
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes - Roge-
rio
Andreotti Errerias - Hugo Francisco Gomes - Silvio
Luiz Januario - Marino Eligio Gonçalves - Marcos
Roberto Meneghin

PROCESSO TRT-PR 08942-1998-019-09-00-4
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Bella Via Automóveis Ltda.
AGRAVADO(s) Marcilene Antunes Ribeiro
ADVOGADO(S) Wilson Sokolowski - Priscilla Menezes Arru-
da
Sokolowski - Carlos Roberto Scalassara

PROCESSO TRT-PR 00367-2001-089-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Apucarana
AGRAVADO(s) Osmar Pereira
ADVOGADO(S) Rubens Henrique de Franca - Carlos Alberto
de
Souza - Wolney Cesar Rubin - Jeferson Policarpo da
Silva

PROCESSO TRT-PR 17383-2001-008-09-01-9
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Luiz Antonio Distefano de Oliveira
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Jose Luiz Cardozo
Lapa

PROCESSO TRT-PR 01114-2003-069-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S/A.
AGRAVADO(s) Nelson de Souza
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Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Mar-
cia
Sandra Tumelero - Claudia Alessandra Bilachi

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02692-1999-023-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) Jofran Agropecuária Ltda.
AGRAVADO(s) Antonio Vaz Moreira
ADVOGADO(S) Joao de Oliveira Franco Jr - Gian Marco Del
Pintor
- Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes

PROCESSO TRT-PR 52121-2001-025-09-00-3
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool
Ltda.
AGRAVADO(s) Ivo Mendes de Carvalho
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Marcelo Luiz Pin-
to Vieira
- Jose Antonio Trento

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01401-1992-022-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
AGRAVADO(s) Jacimir Nascimento Passos e Outros (05)
ADVOGADO(S) Ludmila Mesquita - Joaquim Tramujas Filho
- Dermot
Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 06097-1997-003-09-00-6
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Francisco de Paula Teles
AGRAVADO(s) Alda Maria Minotto
ADVOGADO(S) Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Yoshihiro
Miyamura
- Joao Marcelo Keretch

PROCESSO TRT-PR 01649-1998-024-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Luiz Alberto Gomes dos Santos
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Eucli-
des Rocha
- Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Jussara
Oliveira Lima Kadri

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02787-1994-660-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Ana Alice Leal Garcia
ADVOGADO(S) Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Mau-
ricio
Gomes da Silva - Celso Alves - Edilson Rodrigues
dos Santos - Luis Fernando de Souza Doniak

PROCESSO TRT-PR 27736-1999-001-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
AGRAVADO(s) Joao Luiz Amazonas Pimpao
ADVOGADO(S) Valeria Jaruga Brunetti - Helio Gomes de
Oliveira
- Fabiula Muller

PROCESSO TRT-PR 01959-2003-071-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Noel Marques dos Santos
AGRAVADO(s) Unesul de Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Antonio
Henrique Marsaro Junior

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00236-2000-656-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
AGRAVANTE(s) Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
AGRAVADO(s) Sandra Perpetua Nascimento Mattos
ADVOGADO(S) Gilberto Nei Muller - Cesar Augusto Ramos
Gradela
- Lineu Ferreira Ribas

PROCESSO TRT-PR 01304-2001-651-09-00-6
ORIGEM 17ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Paolo de Paula Rodini
AGRAVADO(s) Camilo Cesar Meinhard da Silva
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Claudia Lopes Bo-
rio Di
Lucca - Alexandre Frederico Bordignon Schwartz

PROCESSO TRT-PR 03237-2001-005-09-00-4

ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
MASSA FALIDA Disapel Eletrodomesticos Ltda e Outra
AGRAVADO(s) Paulo Afonso Gomes
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Claro - Andreia Candida Vi-
tor -
Antonio Augusto Castanheira Neia - Sonia Itajara
Fernandes - Nelson Beltzac Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1815/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21833-2002-008-09-00-6
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ana Lucia Nascimento de Lima
RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Ivorli Francisco Tibes da Silva - Leo Marcos
Paiola - Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Ademilson de
Magalhaes

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13262-2003-016-09-00-1
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Clinica Orl Dr Camargo S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Graziela Aparecida de Oliveira Franco
ADVOGADO(S) Marcos Wilson Silva - Dioclecio Alves de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 20775-2003-010-09-00-0
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A. e Outro (01)
Carlos de Oliveira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Larissa Degasperi Bonacin - Gizelle de Assis
-
Jose Affonso Dallegrave Neto - Sabrina Zein

PROCESSO TRT-PR 00423-2004-670-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
Roberto Bachir Charafeddine - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Enrico Miguel Nichetti - Edson Fernando
Hauagge -
Thiago Milanez Andraus - Flavio Dionisio Bernartt
- Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 07540-2004-010-09-00-4
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Viação Cometa S.A.
RECORRIDO(s) Jose Carlos de Andrade
ADVOGADO(S) Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek -
Waldemar
Lopez Herek - Jose Vicente da Silva

PROCESSO TRT-PR 00122-2005-023-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Raimundo Antonio Moraes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mou-
zinho de Oliveira Lupatini - Silvio Luiz Januario - Marcos Ro-
berto Meneghin

PROCESSO TRT-PR 00147-2005-017-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Antonio Rodrigues de Araujo
RECORRIDO(s) Municipio de Andira
Assistência Social de Andira
ADVOGADO(S) Paulo Buzato F: - Marcos Cesar Caetano Pi-
menta

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11136-2004-003-09-00-7
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Ideraldo Luiz Barzick - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio

Gadotti Franco - Alfredo Bocchi Barbalho - Jose Paulo Grane-
ro Pereira

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19758-2003-001-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Telelistas (Regiao 2) Ltda.
RECORRIDO(s) Ralf Antonio Pereira
ADVOGADO(S) Luiz Fernando da Rosa Pinto - Giovanna
Lepre
Sandri - Pedro Paulo Fernandes - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 04855-2004-663-09-00-4
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) União de Bancos Brasileiros S.A.
Mauro Sergio Franco
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Albertino Bernardo de Lima Junior - Marcia
Vianna
- Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 22193-1999-001-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros
Jose Antonio Santa Ritta Rocha
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga
de Lima
- Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins

PROCESSO TRT-PR 01237-2003-024-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A. e Outro (01)
Neusmari Pedroso Bueno
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabio Salles
Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira - Gerson Luiz Graboski de
Lima

PROCESSO TRT-PR 21302-2003-005-09-00-5
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Marcio Muniz da Rosa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Inergy Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Leticia Feller - Mara Angelita Nestor
Ferreira
- Cristina Kakawa - Lamartine Braga Cortes Filho -
Jose Nazareno Goulart - Marle Delallo - Lysane de
Brito Abagge Varella Gomes - Leticia Araujo Leoni Milleo

PROCESSO TRT-PR 01446-2005-024-09-00-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Luiz Mario da Costa (Espólio de)
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira -
Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR 12786-2005-028-09-00-7
ORIGEM 19ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Antonio Augusto Addor
RECORRIDO(s) Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do
Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Joao Conceicao e Silva - Lisias Connor Silva
-
Cicero Manoel Brandalise - Nilson Roberto Martines Garcia

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01232-2003-670-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Gestamp Paraná S.A.
RECORRIDO(s) Marcos Antonio dos Santos
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Silvio Jacintho Ferreira
-
Lauro Caversan Junior

PROCESSO TRT-PR 08420-2003-001-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cotrasa Comércio de Transportes e Veícu-
los Ltda.
Julio Martins da Rocha
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo
-
Silvio Batista - Daniela Mari Werkhauser

PROCESSO TRT-PR 13097-2003-005-09-00-4
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Volkswagen Serviços S.A. e Outros (02) -
Recurso
Adesivo
Leia Rodrigues da Silva

RECORRIDO(s) OS MESMOS
Avape Associação Para Valorizacao e Promoção de
Excepcionais
ADVOGADO(S) Andre Azevedo Nogueira - Jose Carlos Ma-
teus -
Dulcinea Marques - Eliana dos Santos Queiroz
Garcia - Adolfo Alfonso Garcia

PROCESSO TRT-PR 11149-2004-003-09-00-6
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) Sonia Maria Neves de Almeida
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Wilhelm Heinrich
Voss -
Maria Conceicao Ramos Castro - Reinaldo Mirico Aronis

PROCESSO TRT-PR 21853-2004-010-09-00-5
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
Francisco Aparecido de Carvalho - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos
de Camargo - Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 23111-2001-005-09-00-6
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Electrolux do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Reinaldo Gabriel de Souza
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Ro-
berto
Koehler Santos - Adalberto Caramori Petry -
Jackson Luiz Deip - Mauricio Dal’Negro Carvalho

PROCESSO TRT-PR 14328-2004-016-09-00-1
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Christiano An’tunes Bruzamolin
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Leila Cristi-
na
Rojas Gavilan Vera - Ana Paula Barrios de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00143-2005-017-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Alivar Pereira dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Andira
Assistência Social de Andira
ADVOGADO(S) Paulo Buzato F: - Marcos Cesar Caetano Pi-
menta

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18172-2003-001-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Fortunato Machado Filho - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Oduvaldo Eloy
da Silva Rocha - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 04566-2004-019-09-00-8
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Manoel Ferreira Filho - Recurso Adesivo
Município de Londrina
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Zamoner - Simone Andreatti e Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21094-2002-008-09-00-2
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Luciane Maria da Silva Rocha
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Ricardo Ferrari - Euvaldo Aparecido
Rocha
Junior - Moacyr Fachinello - Ana Luiza Manzochi

PROCESSO TRT-PR 01066-2003-005-09-00-0
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Edna de Fatima dos Santos Rogerio - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Diogo Fadel Braz - Nelto Luiz Renzetti - Fabio
Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 02003-2004-660-09-00-3
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Amelia Eponina da Luz Ruivo
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa - Recurso Adesi-
vo
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Clovis Airton de
Quadros

PROCESSO TRT-PR 02242-2004-019-09-00-5
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Marco Antonio dos Santos
Itap Bemis Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Valeria Zulmira Cinesi - Juliano Tomanaga
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PROCESSO TRT-PR 10543-2004-003-09-00-7
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Veper Serviços Especializados Ltda.
RECORRIDO(s) Companhia Brasileira de Bebidas
Rudney Ferreira Medeiros
ADVOGADO(S) Marcio Gabrielli Godoy - Luiz Alberto Gon-
calves -
Flavio Warumby Lins - Adilson de Castro Junior

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 13686-2003-008-09-00-1
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Hospital Nossa Senhora das Gracas
Ademir Fernando Chies
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberta Abagge Santiago - Fernanda Barau-
na Duarte
Medeiros - Marcio Ariovaldo Felicio Garcia

PROCESSO TRT-PR 00190-2005-656-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) Parques Serviços Ltda.
Clades Gomes de Melo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas S.A.
ADVOGADO(S) Silvane Erdmann Buczak - Giovani da Silva
- Giovani da Silva

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 16399-2003-005-09-00-4
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Maria Elisabete Biscaia de Andrade
RECORRIDO(s) Gazeta Mercantil S.A. e Outro (01)
Companhia Brasileira de Multimidia
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Pereira - Luciano Guimaraes
Piazzetta - Giovani da Silva - Miriam Persia de Souza - Jussara
Leffe Martins - Sheila Maria Takahashi da Silva

PROCESSO TRT-PR 04353-2004-019-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Roleman Comércio de Rolamentos e Re-
tentores Ltda. -
Recurso Adesivo
Alexandre Cesar Delposito
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jefferson Bruno Pereira - Eliton Araujo Car-
neiro

PROCESSO TRT-PR 00146-2005-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Dirceu Arcanjo
RECORRIDO(s) Municipio de Andira
Assistência Social de Andira
ADVOGADO(S) Paulo Buzato F: - Marcos Cesar Caetano Pi-
menta

PROCESSO TRT-PR 00220-2005-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Seara Alimentos S.A.
Jeferson Lopes Pereira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio
Augusto
Orlandi de Oliveira - Claudionor Siqueira Benite -
Jaziel Godinho de Morais

PROCESSO TRT-PR 03795-2005-010-09-00-9
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Transbank Segurança e Transporte de Valo-
res Ltda. -
Recurso Adesivo
Adriano Pereira da Luz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marilze Vannucci - Fabio Felix Maia - Katia
de
Almeida - Onivaldo José Borges Filho - Sergio Mores

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14530-2002-008-09-00-7
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Denir da Silva Medeiros
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Fabio
Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da
Rocha - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00219-2003-023-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
RECORRENTE(s) Adelino Fechio e Outros
RECORRIDO(s) Cooperativa Agro Industrial de Produtores de
Cana
de Rondon Ltda. - Coocarol
Genoino Brandao da Silva
ADVOGADO(S) Sidney Ricardo Veloso Dantas - Paulo Roge-
rio Marins da Silva - Jose Antonio Dumas - Cesar Augusto Pra-
xedes

PROCESSO TRT-PR 15461-2004-010-09-00-7
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lojas Colombo S.A.
RECORRIDO(s) Maria Carla Coutinho Neco da Silva
ADVOGADO(S) Jurandir Xavier Gonzaga - Vital Ribeiro de

Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR 00144-2005-017-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) José Artur Bonetti
RECORRIDO(s) Municipio de Andira
Assistência Social de Andira
ADVOGADO(S) Paulo Buzato F: - Marcos Cesar Caetano Pi-
menta

PROCESSO TRT-PR 00145-2005-017-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Gasparina Gonçalves Pereira
RECORRIDO(s) Municipio de Andira
Assistência Social de Andira
ADVOGADO(S) Paulo Buzato F: - Marcos Cesar Caetano Pi-
menta

PROCESSO TRT-PR 01696-2005-664-09-00-3
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Município de Londrina -REMESSA EX
OFFICIO
José Honorio Bernardo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Liana Yuri Fukuda - Juliano Tomanaga - Fa-
bio Cesar Teixeira

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20861-2001-008-09-00-5
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Rosane Geara
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivan Jose Silveira - Antonio Celestino Tone-
loto -
Madelon Ravazzi Heylmann

PROCESSO TRT-PR 18745-2002-005-09-00-8
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasilino Ferreira
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Pedro Euclides Utzig - Indalecio Gomes Neto
- Alessandro Agnolin - Fabio Lopes Vilel Berbel - Carmen Ro-
berta Franco

PROCESSO TRT-PR 18353-2003-008-09-00-9
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Massa Falida de Equipe Atacadista Distri-
buição de
Medicamentos Comércio e Representações Ltda.
Dimper Comercial Ltda.
Sindico: Ullysses Aires Mercer
RECORRIDO(s) Elton Joao Fedeger
ADVOGADO(S) Mauricélia José Ferreira Hernandez - Mikael
Lekich
Migotto - Cleusa Chimentao - Jonas Goulart

PROCESSO TRT-PR 01090-2004-663-09-00-0
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Joana Darc Alves de Lima
RECORRIDO(s) Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADVOGADO(S) Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Deborah Alessandra Oliveira Damas
- Ricardo Jorge Rocha Pereira

PROCESSO TRT-PR 05814-2005-013-09-00-0
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MASSA FALIDA Gava e Cia Ltda.
Sindico: Marcello de Souza Taques
RECORRIDO(s) Flavio Eduardo Fernandes
ADVOGADO(S) Ricardo de Lucca Mecking - Carlos Henri-
que Machado

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22786-2001-005-09-00-8
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Juceli Sacht - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lisias Connor Silva - Sonny Stefani - Danie-
le Lucy
Lopes de Sehli - Jose Affonso Dallegrave Neto

PROCESSO TRT-PR 10852-2003-016-09-00-2
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luis Fernando Arzamendia - Recurso Ade-
sivo
Minalba Alimentos e Bebidas Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nelson Ranalli - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR 07882-2004-008-09-00-8
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
Montesinos Sistemas de Administração Prisional
Ltda.
Marcelo Laufer - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Ricardo de Queiros Duarte - Marcal Geraldo
Garay Bresciani - Maria Joseane Fronczak da Cunha - Celso
Luiz Ludwig - Andre Goncalves Zipperer - Ricardo de Queiroz
Duarte

PROCESSO TRT-PR 02576-2005-010-09-00-2

ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Michelle Cristhinne dos Santos
ADVOGADO(S) Marco Antonio Cesar Villatore - Walter Car-
valho Caprera - Alexandre Euclides Rocha - Norma Regina
Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1816/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00433-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Banco Bradesco S.A.
IMPETRADO(s) Izael do Espirito Santo (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 8a. Vara do Trabalho
de Curitiba
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Manuel An-
tonio
Teixeira Filho

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00434-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Vandir Fracaro
IMPETRADO(s) Paulo Sergio de Andrade (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na Vara do Trabalho de Araucária
ADVOGADO(S) Edson Gonçalves

PROCESSO TRT-PR 00435-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Municipio de Piraquara
IMPETRADO(s) Adriana da Silva (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 9a. Vara do Trabalho
de Curitiba
ADVOGADO(S) Victor Andre Cotrin da Silva

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00432-2005-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Antonio Fernandes de Oliveira
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 6a. Vara do
Trabalho
de Curitiba
Antonio Claudinei Theulen (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Marcio Andrey Negrão Machado

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1817/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 24/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11089-2005-909-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 11089-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA

AGRAVANTE(s) Carlos Roberto Loureiro e outro
Elza Fusae Loureiro
AGRAVADO(s) Antonio Carlos de Lima
Litisc: Carlos Laerte Sysocki
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Rosalie Michaele
Bacila Batista
ADVOGADO(S) Luiz Gustavo de Andrade - Luiz Fernando
Zornig
Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1818/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção EspecializadaPag:
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00436-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Ruth Marli Stofella da Silva e Outro
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 14a. VT de
Curitiba
Devanir Carvalho Pessinin ( Litisconsorte )
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Guimaraes Taques

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1819/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 24/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06206-2005-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Francisco Soares Neto
RÉU(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Osvaldo Gimenes

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06207-2005-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Usipav - Usinagem de Asfalto Ltda. e outro
RÉU(s) José Tertuliano da Silva
ADVOGADO(S) Jose Antonio Cordeiro Calvo

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1820/2005
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator
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Em 24/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 71005-2005-094-09-00-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 51223-2003-94-9-0-8)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Cabral
AGRAVADO(s) Marli Maria Maldaner
ADVOGADO(S) Liliane Gruhn Pagani - Alexandro Taqueo
Koyama -
Arni Deonildo Hall

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71011-2005-094-09-00-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 51242-2003-94-9-0-4)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Cabral
AGRAVADO(s) Iria de Luca Pierin
ADVOGADO(S) Alexandro Taqueo Koyama - Liliane Gruhn
Pagani -
Arni Deonildo Hall

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71009-2005-094-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 51222-2003-94-9-0-3)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Cabral
AGRAVADO(s) Terezinha Brito Ferreira
ADVOGADO(S) Liliane Gruhn Pagani - Alexandro Taqueo
Koyama -
Arni Deonildo Hall

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 71008-2005-094-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 570-2003-94-9-0-2)
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO - PR
AGRAVANTE(s) Pedro Cabral
AGRAVADO(s) Clair Maria Maldaner de Souza
ADVOGADO(S) Alexandro Taqueo Koyama - Liliane Gruhn
Pagani -
Arni Deonildo Hall

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1821/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 28908-1995-007-09-00-3
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Ione das Gracas Bratti Nunes
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Lisias
Connor Silva - Juceli Sacht

PROCESSO TRT-PR 30353-1995-007-09-00-0
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Waldir Jose Mussi
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Daniele Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso
Dallegrave
Neto - Arlindo Menezes Molina - Juceli Sacht

PROCESSO TRT-PR 01619-2000-007-09-00-5
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Chiesa & Chiesa Ltda.
AGRAVADO(s) Pedro Ferreira
ADVOGADO(S) Nelio Antonio Uzeyka Junior - Alcione Ro-
berto Toscan

PROCESSO TRT-PR 00307-2003-073-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Município de Borrazópolis

AGRAVADO(s) Nair Garcia Rodrigues
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Daniel Voltarelli

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 10819-1995-006-09-00-4
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Habitacao Construções e Empreendimentos
Ltda.
AGRAVADO(s) Otavir Massaneiro
ADVOGADO(S) Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah - Rosan-
gela
Aparecida de Melo - Luiz Alberto Goncalves -
Genesio Felipe de Natividade

PROCESSO TRT-PR 16176-1997-001-09-01-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
AGRAVADO(s) Elisabete de Fatima Okraska
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ri-
cardo
Mazuchowski - Flavio Cardoso Gama - Miguel Riechi

PROCESSO TRT-PR 14375-2000-006-09-00-4
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Urbanização de Curitiba S.A. - Urbs
AGRAVADO(s) Antonio Tedesco Junior
ADVOGADO(S) Sidney Martins - Luiz Gonzaga Strehl

PROCESSO TRT-PR 00084-2003-073-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) Marcelino Costa Vieira
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Kleber Stocco - Ari Prudencio da Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 28303-1995-652-09-00-6
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Carlei Furtado
AGRAVADO(s) Seg Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de
Valores S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADVOGADO(S) Patricia Tostes Poli - Denise Filippetto -
Manoel
Antonio Teixeira Filho - Luciano Ehlke Rodrigues -
Ivo Ary Meier Junior

PROCESSO TRT-PR 11733-1997-005-09-00-4
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Dalva Sledz
AGRAVADO(s) Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida Goncalves - Wilson Ramos
Filho -
Arinaldo Bittencourt - Marcia Regina Oliveira Ambrosio

PROCESSO TRT-PR 17549-2001-010-09-00-0
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Benedito Zari
Banco Banestado S.A. e Outro
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio
Celestino
Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01550-1993-322-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Lourisvaldo Oliveira da Silva
AGRAVADO(s) Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Cristia-
no
Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti Zempulski

PROCESSO TRT-PR 13627-1996-005-09-00-4
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Jorge Zarur Junior
ADVOGADO(S) Lisias Connor Silva - Marcia Regina Olivei-
ra Ambrosio -
Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Sadi Bonatto

PROCESSO TRT-PR 00194-2003-073-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) Alice Candido Torelli
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01389-2002-019-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Valeria Cristiane Eugenio da Cunha
AGRAVADO(s) Sociedade Evangélica Beneficente de Londri-
na

ADVOGADO(S) Renato Tavares Yabe - Jacqueline Ferreira
Emerick Matos

PROCESSO TRT-PR 16580-2002-016-09-00-3
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) EBV Limpeza Conservação e Serviços Espe-
ciais Ltda.
AGRAVADO(s) Angelita Jacintho Silva Lopes
ADVOGADO(S) Marlon Nunes Mendes - Bras Ricardo Co-
lombo - Jonas
Antonio dos Santos - Adriana Bittencourt Pereira
Lopez Herek

PROCESSO TRT-PR 20151-2002-013-09-00-1
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Marcia Luzia Domakosky Fix
Banco Itau S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Antonio Vargas - Indalecio Gomes Neto
-
Simone Marques dos Santos - Cristina Maria Ramalho
- Cristina Maria Ramalho

PROCESSO TRT-PR 00051-2003-073-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
AGRAVANTE(s) Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) Emilia Gabriela da Silva Cecere
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Ari Prudencio da Silva

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15122-1992-003-09-00-8
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Serviço Federal de Processamento de Dados
SERPRO
AGRAVADO(s) Daysi Regina Barbieri
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Rocheli Silveira -
Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini - Denise Filippetto

PROCESSO TRT-PR 02023-1999-022-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Marcon Serviços de Despachos Em Geral
Ltda.
AGRAVADO(s) Jose Alfonso Mannes
ADVOGADO(S) Joaquim Tramujas Neto - Marineide Spaluto
- Mario
Marcondes Lobo Filho

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00521-1999-003-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Vera Eunice Tristao Viezzi
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Caceres - Marcia Regina Olivei-
ra
Ambrosio - Murilo Celso Ferri

PROCESSO TRT-PR 01902-2001-660-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(s) Banco Mercantil de S.A.o Paulo S.A.
AGRAVADO(s) Rafael Jose Honesko
ADVOGADO(S) Rodrigo Thomazinho Comar - Claudia Maria
Tomazetto
- Agenir Braz Dalla Vecchia
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00088-2002-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
AGRAVANTE(s) Luiz Fernando Palu
Talevi e Santos Ltda.
ADVOGADO(S) Osvane Adolfo Mendes - Victorio Alves da
Silva -
Daguimar Mendes da Silva

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 13078-2002-652-09-01-6
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Manoel Honorato da Silva
AGRAVADO(s) Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Marion de Bastos Kuster - Djalma Luiz Viei-
ra Filho
- Adriano Muniz Rebello - Zenaide Hernandez - Abel
Antonio Rebello

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 32348-1995-006-09-00-5
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
AGRAVADO(s) Antonia Geremias da Cruz e Outros (09)
ADVOGADO(S) Cesar Augusto Ramos Gradela - Paulo Yves
Temporal
- Alvaro Eiji Nakashima - Fernanda de Cassia Rocha

PROCESSO TRT-PR 00873-1997-017-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
AGRAVANTE(s) ALL - América Latina Logística do Brasil S
A
AGRAVADO(s) José Carlos Antonio da Silva

ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Ma-
ria
Claudia F de Carvalho - Jaziel Godinho de Morais

PROCESSO TRT-PR 01051-2003-651-09-00-2
ORIGEM 17ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Paulo Roberto Hamilko
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Jose Lucio Glomb - Bruno da Costa Turra -
Cleide
Regina Glomb - Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina
Muller Moreira de Carvalho
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1822/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18855-2004-006-09-00-8
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Diva Helena Makiolke Covesse e Outros (04)
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho -
Fabio Alexandre Peixoto - Marcelo Giovani Batista Maia

PROCESSO TRT-PR 01368-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Alcioni Ferreira de Lima
RECORRIDO(s) Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Luiz Stefaniak - Leticia Costa Leite Maia
-
Cristiane Bientinez Sprada

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00008-2003-322-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Antonio Leite Souza e Outro (01)
RECORRIDO(s) Jair dos Santos
ADVOGADO(S) Rodrigo Baptista Salgueiro - Jurandir Bap-
tista
Salgueiro - Ivair Junglos

PROCESSO TRT-PR 00109-2004-022-09-00-7
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Servino Paulo de Araujo - Recurso Adesivo
Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Cargill Agrícola S.A.
ADVOGADO(S) Irapuan Zimmermann de Noronha - Joaquim
Miro -
Pedro Carlos Martello - Evandro Mario Lazzari -
Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00022-2005-073-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Judite de Jesus Vieira
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00752-2005-010-09-00-1
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jorge Luiz Soares Pereira
RECORRIDO(s) Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
ADVOGADO(S) Marklea da Cunha Ferst - Marcelo Luiz
Dreher

PROCESSO TRT-PR 01119-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Crisley Panuci Lourenço
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Angela Bontorin - Vital Mauricio Cogo - Jose
Augusto Carneiro Andrade

PROCESSO TRT-PR 01353-2005-010-09-00-8
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Noeli Schumaker Sabino - Recurso Adesi-
vo
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
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Abagge
Santiago - Hugo Jose Lenz

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00209-2002-670-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Claudia Adriana Bagatim - Recurso Adesi-
vo
Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Rogerio de Moura Claro - Marcelo
Macioski -
Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorin

PROCESSO TRT-PR 01475-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Theo Cornelius Marius Maria Janssen
RECORRIDO(s) Eberson Carlos Rodrigues
ADVOGADO(S) Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Carlos Ro-
berto Sviatowski

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 13132-2004-007-09-00-9
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ceny dos Reis Ribeiro Cardoso
RECORRIDO(s) Sociedade Evangelica Beneficente de Curiti-
ba
ADVOGADO(S) Dalva Marli Menarim - Eraldo Luiz Kuster -
Conceicao Angelica Ramalho Conte

PROCESSO TRT-PR 19493-2004-010-09-00-1
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carlos Affonso Carvalho Buquera
Autovesa Veículos Ltda. e Outros (03)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Administradora de Bens Capela Ltda.
Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
Autoplan Motors Veículos Ltda.
Community Corretora de Seguros Ltda.
Porangatu Fomento Mercantil Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Carlos Busatto - Tatiane Raquel Bastos
- Jose
Carlos Busatto

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19470-2003-012-09-00-9
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcia Maria Trevisan de Oliveira
RECORRIDO(s) Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda. e Ou-
tro (01)
Intelli Indústria de Terminais Elétricos Ltda.
ADVOGADO(S) Lauro Caversan Junior - Silvio Jacintho Fer-
reira -
Fabiano Buzetti Milano - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR 01894-2004-019-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Davi Machado dos Santos - Recurso Adesi-
vo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
ADVOGADO(S) Simone de Oliveira Pereira - Wilson Gomes
da Silva
- Cascia Lane Antunes Bilhao - Dirceu Antonio
Andersen Junior - Paulo Nalin

PROCESSO TRT-PR 00109-2005-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Orlando Coelho Barbosa
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00113-2005-073-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Terezinha Aparecida Rivelini
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00123-2005-073-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Valdir da Silva
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Ari Prudencio da Silva - Jorge Celso Cecere

PROCESSO TRT-PR 00803-2005-652-09-00-6
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alaide da Silveira
Frederico Baz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ione Regina Sliviany - Lauro Carneiro de Si-
queira

PROCESSO TRT-PR 01915-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

- PR
RECORRENTE(s) Maria Edinil dos Santos
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Ro-
cha Stephanes

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08009-2003-008-09-00-1
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Nelso Zarichta
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
Sindico: Rodrigo Ramatis Lourenco
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho -
Mauro Jose
Auache - Alisson Rogerio Guerra

PROCESSO TRT-PR 15884-2003-006-09-00-7
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Sak
RECORRIDO(s) Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
S.A.
ADVOGADO(S) Marcelo Clemente Bastos - Fernando Schili-
per -
Nelson Olivas - Luiz Felipe Haj Mussi

PROCESSO TRT-PR 21861-2003-651-09-00-5
ORIGEM 17ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Clovis de Souza
RECORRIDO(s) LD Express Agenciamento de Transporte de
Cargas Ltda.
ADVOGADO(S) Andre Pereira da Silva - Jose Augusto Araujo
de Noronha

PROCESSO TRT-PR 04660-2004-007-09-00-7
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Eugenio Prysiaznyj
RECORRIDO(s) Mix & Spicies Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Zucolotto Junior - Luiz Antonio Aba-
gge

PROCESSO TRT-PR 05936-2004-003-09-00-9
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Edson Pasqualin - Recurso Adesivo
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento -
LACTEC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) Jose Roberto dos Santos Junior - Carlos Frei-
re
Faria - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes -
Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriane de Aragon
Ferreira - Adriana Frazao da Silva - Josiane
Marcia D’Alencourt Pellissari - Irineu Jose Peters
- Eros Gil Peters

PROCESSO TRT-PR 00877-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Vilmar Antonio Gonçalves
RECORRIDO(s) Adubos Viana Ltda.
Viana Agro Mercantil Ltda.
ADVOGADO(S) Gislaine Rocha - Liliane Beatriz Ues - Celso
Justus

PROCESSO TRT-PR 76009-2005-091-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO -
PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Em Coopera-
tivas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
RECORRIDO(s) Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
ADVOGADO(S) Admir Viana Pereira - Luiz Henrique Tortola
-
Roque Burin - Wandenir de Souza - Lenita Bartz Guedes

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00471-2003-022-09-00-7
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Everson Gonzaga - Recurso Adesivo
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
União
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sidnei Soares Di Bacco - Marcia Picanço
Prockmann
- Marlon Nunes Mendes - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 17178-2003-016-09-00-7
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Humberto Speck
RECORRIDO(s) Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Nortel Telecomunicações do Brasil Comércio e
Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) Katia Regina Rocha Ramos - Osnir Mayer -
Tobias de
Macedo - James Dantas - Celio Lucas Milano -
Airton Paulo Costa - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR 18359-2003-016-09-00-0
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Irmandade da Santa Casa de Misericordia
de Curitiba
RECORRIDO(s) Helena Moreira
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
Abagge
Santiago - Hernani Nogueira Zaina Neto - Paulo
Afonso Zaina

PROCESSO TRT-PR 00111-2005-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Isaias Tomaz da Silva
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 05961-2005-013-09-00-0
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MASSA FALIDA Gava e Cia Ltda.
Sindico: Marcello de Souza Taques
RECORRIDO(s) Dival Ferreira de Souza
ADVOGADO(S) Ricardo de Lucca Mecking - Carlos Henri-
que Machado

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01167-2003-022-09-00-7
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Milton Mariano
Tcp Terminal de Contêineres de Paranaguá S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Storoz - Christiane Brus-
chi -
Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine

PROCESSO TRT-PR 14803-2003-008-09-00-4
ORIGEM 08ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcio Sotero Ferreira
ALL América Latina Logística Intermodal Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Rocheli Silveira -
Marina
Mangini

PROCESSO TRT-PR 06863-2004-012-09-00-3
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Celso Luis Martins
RECORRIDO(s) Transtainer Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Enforcer Serviços Ltda.
Mclane do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Epaminondas Ronchini Montalvao - Tobias
de Macedo
- Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR 00107-2005-073-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Ivanilde Aparecida de Andrade Fragas
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00001-2003-022-09-00-3
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Gil Edson Assanuma Loechel
Sadia S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Leandro Alberto Bernardi - Regina Mitsue
Tabushi

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 16081-2001-013-09-00-6
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
RECORRIDO(s) Manoel Luiz Moraes Souza
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti -
Mauro
Jose Auache

PROCESSO TRT-PR 00876-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Israel Auer
RECORRIDO(s) Adubos Viana Ltda.
Viana Agro Mercantil Ltda.
ADVOGADO(S) Gislaine Rocha - Liliane Beatriz Ues - Celso
Justus

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00603-2003-022-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Bunge Fertilizantes S.A.
RECORRIDO(s) Sebastiao Manso da Luz
ADVOGADO(S) Regiane Antunes Dequeche - Elionora Haru-

mi
Takeshiro - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 06775-2004-012-09-00-1
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Rogerio Deucher
RECORRIDO(s) Rui Cesar Martins Angulski e Outro (01)
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues -
Mauricio
Souza Bochnia

PROCESSO TRT-PR 18200-2004-651-09-00-3
ORIGEM 17ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Nelci Lourdes Roveda Peralta
Hospital Nossa Senhora das Gracas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
Abagge
Santiago - Paulo Cesar Silveira

PROCESSO TRT-PR 18396-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Auto Viação Redentor Ltda.
RECORRIDO(s) Lindo Rodolfo Corollo
ADVOGADO(S) Roland Hasson - Vanessa Karam de Chueiri
Sanches -
Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR 00110-2005-073-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Valdeci Pereira de Souza
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00150-2005-073-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Larissa Fernanda de Araujo
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

PROCESSO TRT-PR 08471-2005-011-09-00-3
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Nehemias Minotto Sabino
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Cristiana Napoli
Madureira da Silveira - Cicero Alessandro Guerios

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00688-2002-657-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Valdemir Ribeiro Prestes
RECORRIDO(s) Cibracal Indústria Brasileira de Cal Ltda.
Rodocibra Transportes Rodoviarios Ltda.
ADVOGADO(S) Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Mar-
tins -
Leticia Emili Carraro Fiori - Reimar Trapp -
Vanderlei Taverna

PROCESSO TRT-PR 08934-2002-652-09-00-9
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luiz Fernando Doim
RECORRIDO(s) Paulo Roberto de Carvalho e Outros (07)
ADVOGADO(S) Sergio Luiz da Rocha Pombo - Aparecido Jose
da Silva

PROCESSO TRT-PR 00098-2004-669-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RECORRENTE(s) Marcelo dos Santos
Flavio Pinho de Almeida
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) José Carlos Silveira Belintani - Marco Aure-
lio
Grespan
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01251-2004-660-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Luciana Blum Rauch e Outros (06)
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Roseris Blum - Gazzi Yous-
sef Charrouf

PROCESSO TRT-PR 01450-2004-096-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Marcos Antonio Schlichta
RECORRIDO(s) Fundação Nossa Senhora de Belem de Gua-
rapuava
ADVOGADO(S) Tony Eden Soares da Rocha - Carlos Alberto
Bittencourt Caggiano

PROCESSO TRT-PR 00026-2005-073-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Deivair José de Brito
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00028-2005-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Ana Paula Rolim
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
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Ari Prudencio da Silva

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 20615-2003-003-09-00-3
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alecssandro da Silva Cidral - Recurso Ade-
sivo
Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ricardo de Queiroz Duarte - Marcal Geraldo
Garay
Bresciani - Vicente Higino Neto

PROCESSO TRT-PR 05079-2004-019-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Elenice Fermino Barbosa
RECORRIDO(s) Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Kelly Cris-
tiane
Borges Vissosi - Luiz Carlos da Rocha - Luciano
Dell Agnolo Kuhn

PROCESSO TRT-PR 00112-2005-073-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Maria Aparecida Bezerra da Silva
ADVOGADO(S) Pedro de Jesus Ruy - Elso Cardoso Biten-
court

PROCESSO TRT-PR 00114-2005-073-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Maria Judite Pereira Bertolino
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00115-2005-073-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) Osvaldo Marega
ADVOGADO(S) Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus
Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR 00168-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Top Flex Comércio e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) Adilson Alves
ADVOGADO(S) Benedito Ferraz - Jose Soares Filho

PROCESSO TRT-PR 01816-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
RECORRENTE(s) Fernanda Daniela Pais Valenga
RECORRIDO(s) Municipio de Ponta Grossa -REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pi-
mentel

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02026-2002-322-09-00-5
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Acioli Anicio Souza
Peninsula International Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Edison Cesar Santi-
ago de
Souza Junior - Luis Perci Raysel Biscaia

PROCESSO TRT-PR 21613-2002-012-09-00-1
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) Ativa Serviços Empresariais S/C Ltda.
Paulo Sergio de Souza
Service Bank Serviços Tecnologicos e Representações
Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S) Marcia Vianna - Newton Dorneles Saratt -
Wilhelm
Heinrich Voss - Maria Conceicao Ramos Castro -
Marco Antonio Kojoroski - Andrea Ricetti Bueno
Fusculim

PROCESSO TRT-PR 01536-2003-322-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Joao Correia de Souza - Recurso Adesivo
Soceppar S.A. Sociedade Cerealista Exportadora de
Produtos Paranaenses
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Maria Valinas Barreiro - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 00402-2004-322-09-00-9
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Antonio Salgueiro da Costa
RECORRIDO(s) Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Stela Marlene
Schwerz -
Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR 00653-2004-093-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR

RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Back Serviços Especializados Ltda.
RECORRIDO(s) Cristiani Rodrigues Sales
ADVOGADO(S) John Johnys Celestino - Dario Luiz Salles
Moreira
- Newton Dorneles Saratt - Marcia Vianna - Paulo
Giovani Ferri

PROCESSO TRT-PR 05056-2004-006-09-00-1
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Metagal Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO(s) Claudinei Correia
Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) Patricia Nagy - Marcelo Alessi - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto

PROCESSO TRT-PR 15040-2004-651-09-00-0
ORIGEM 17ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Rute Ferreira dos Santos
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Hyperides Zanello Neto - Maria Francisca
de
Almeida Mohr - Ideraldo Jose Appi - Marcelo Trevisan

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22223-2004-007-09-00-5
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Natalia de Jesus Viola Soares - Recurso
Adesivo
Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Juliana
Martins
Pereira - Lilliana Maria Ceruti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 22074-2004-016-09-00-5
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MASSA FALIDA DE Gava e Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Cezar Tavares
ADVOGADO(S) Ricardo de Lucca Mecking - Gleidel Barbosa
Leite
Junior - Luiz Gustavo Correa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1824/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00437-2005-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Nova Paranaense Administração e Partici-
pação Ltda.
e outro

IMPETRADO(s) Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 16a. Vara
do
Trabalho de Curitiba
Ari Osnir Cheniski (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Lisi-
ane Maria
Mehl Rocha - Adriane de Aragon Ferreira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1825/2005
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06208-2005-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Credfacil Promotora de Vendas Ltda.
RÉU(s) Eduard Oscar Seehagen
ADVOGADO(S) Alessander Santos Marum

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00658-1999-658-09-40-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Itaipu Binacional
Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná -
Senge/Pr - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Cristina Maria T. Stock Correa -
Adriana Frazao da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1827/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Redistribuição Dirigida

para Relator

Em 25/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06138-2005-909-09-40-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 6138-2005-909-9-0-7)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Hidekazu Takayama
AGRAVADO(s) Luciano Weissheimer (Litisconsorte)
Exmo Sr Juiz Relator Dr Ubirajara Carlos Mendes
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Bofi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 25/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06186-2005-909-09-40-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 6186-2005-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Francisco Rosa de Oliveira
AGRAVADO(s) Jacira Cardoso de Souza e Outro
Amauri Aguinaldo Gabardo de Souza
Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Célio Horst Waldraff
ADVOGADO(S) Maria Aparecida Ramina - João Artur Car-
don
Bernardes

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00412-2005-909-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 412-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Digidata Consultoria e Serviços de Processa-
mento de
Dados Ltda.
AGRAVADO(s) União (LItisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ney José de Freitas
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Ferreira Silveira - Otto Carlos
Pohl

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1829/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 25/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00438-2005-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Pedreiras Jaguarapira Indústria e Comércio
Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 4a. Vara do
Trabalho
de Curitiba
Edison Antonio Palu (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Guimaraes Taques - Ruy Gastao
de
Andrade Azevedo

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00439-2005-909-09-00-7
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ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do
Trabalho
de Cascavel
Dante Luiz Smaniotto (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1830/2005
MEDIDA CAUTELAR - Seção Especializada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 25/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11092-2005-909-09-00-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 6071-2005-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) Lc Branco Empreendimentos
REU(S) Maria Cecilia Berrocal Vilches
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1831/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01756-1999-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
AGRAVANTE(s) Azenir Soares Cravo
AGRAVADO(s) Gerdau S.A.
ADVOGADO(S) Rubens Cesar Sfendrych - Sandra Calabrese
Simao -
Valmir Palu - Ugo Ulisses Antunes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 01452-2000-322-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Paulo Henrique Alves Russi
AGRAVADO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Leandro Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR 54793-2002-014-09-00-0
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Sandra Mara da Silva Woiciekoski
AGRAVADO(s) Gilmar Kalkuski de Assis
ADVOGADO(S) Libiamar de Souza - Jair Aparecido Avansi -
Jaeme
Goncalves dos Santos - Libiamar de Souza

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02927-1994-095-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Espolio de Maurio Roters
ADVOGADO(S) Gilberto Fior - Domingos Bordin

PROCESSO TRT-PR 27704-1996-014-09-00-4
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Pier Giuseppe Calvo
AGRAVADO(s) Luiz Felipe Nunes Godinho

ADVOGADO(S) Margareth Barbosa de Amorim de Macedo -
Luciano
Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de Oliveira -
Margareth Barbosa de Amorim de Macedo

PROCESSO TRT-PR 00747-2004-072-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR
AGRAVANTE(s) Darcy Zanella (Espolio De)
AGRAVADO(s) Zaime Luiz Pastorello
ADVOGADO(S) Viviane Menegazzo Dalla Libera - Augusto
Renato
Penteado Cardoso

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01697-1995-654-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
AGRAVANTE(s) Roberto Bernardi
AGRAVADO(s) Ultrafertil S.A. - Indústria e Comércio de
Fertilizantes
ADVOGADO(S) Araripe Serpa Gomes Pereira - Fabiana Cris-
tina
Violato Martins - Luiz Felipe Haj Mussi

PROCESSO TRT-PR 00693-1999-025-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Valter da Silva
AGRAVADO(s) F B Acucar e Alcool Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Fernandes Domingues - Celso
Schmitz

PROCESSO TRT-PR 21423-2000-014-09-01-8
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Jose Eli Vedor
AGRAVADO(s) Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Stela Marlene
Schwerz -
Andre Luiz Ramos de Camargo

PROCESSO TRT-PR 00658-2001-325-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Antonia Marques Ribeiro
Televisao Tibagi Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Aldo Henrique Alves - Maria Zelia de Oli-
veira e
Oliveira - Sandra Cristina Martins Nogueira G
Paula

PROCESSO TRT-PR 16334-2002-001-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Municipio de Curitiba
AGRAVADO(s) Geraldo Antonio Ferreira
ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Erenise do Rocio Bor-
tolini -
Dalva Marli Menarim

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00202-1997-322-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) Ariene Mendes de Araujo
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Raul da Gama
e Silva
Luck - Marineide Spaluto

PROCESSO TRT-PR 01459-2001-014-09-00-3
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Adir Ferreira de Melo
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Guilherme Kirts-
chig -
Ana Silvia Voss

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11667-2001-014-09-00-0
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Editora Gazeta do Povo Ltda.
AGRAVADO(s) Joanim Ribeiro de Freitas
ADVOGADO(S) Oderci Jose Bega - Rodrigo Abagge Santiago
-
Juliana Teixeira Villatore

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01014-1999-003-09-00-4
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
AGRAVADO(s) Leonardo Paulino Neto
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - George Ri-
cardo
Mazuchowski - Luiz Otavio Gadotti Franco -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Luiz Ricardo
Bruzamolin

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04318-1995-069-09-00-1

ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) José Marcio Coimbra e Silva Ferreira
Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilberto Fior - Marlene Leithold - Carlos
Alberto
Bezerra - Laercion Antonio Wrubel - Adriana Doliwa
Dias

PROCESSO TRT-PR 01129-1999-095-09-00-7
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Domingos Otaviano Fonteles Neto
ADVOGADO(S) Marlene Leithold - William Simoes

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00250-1993-322-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
AGRAVANTE(s) Leones Carvalho
AGRAVADO(s) Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina -
APPA
ADVOGADO(S) Joao Carlos Gelasko - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski
- Alaor Ribeiro dos Reis

PROCESSO TRT-PR 32924-1996-011-09-00-0
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Datamec S.A. Sistemas e Processamento de
Dados
AGRAVADO(s) Rosana Reichwald Brasil Teixeira
ADVOGADO(S) Ricardo Key Sakaguti Watanabe - Victor Al-
berto Azi
Bomfim Marins - Jaqueline Todesco Barbosa de
Amorim

PROCESSO TRT-PR 00309-1998-026-09-42-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
AGRAVANTE(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em
Liquidação
Extrajudicial)
AGRAVADO(s) Francisco Boos
ADVOGADO(S) Roberto Stoltz - Jussara Oliveira Lima Kadri
-
Valdir Gehlen

PROCESSO TRT-PR 24751-2000-016-09-00-6
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Ademir Leonel Pedroso
AGRAVADO(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADVOGADO(S) Nelson Imoto - Simone Fonseca Esmanhotto
- Luis
Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR 03051-2002-004-09-00-0
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Umberto Natal de Souza
AGRAVADO(s) Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Erzinger - Nadia Maria Borato -
Hugo
Jose Lenz - Indalecio Gomes Neto - Simone Marques
dos Santos - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 22146-1999-652-09-00-9
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Hospital e Maternidade Caron Ltda.
AGRAVADO(s) Sonia Regina Straube de Castro
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Muller Prado - Nei Pereira
de
Carvalho - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR 08804-2003-011-09-00-2
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Vera Lucia Martins Schnem
AGRAVADO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Gleidel Barbosa Leite Junior - Mauricio Go-
mes da
Silva - Guilherme Kirtschig

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1832/2005
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 80079-2005-004-09-00-3
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente União -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido MASSA FALIDA Bosca S.A. Transportes Comércio
e
Representações
ADVOGADO(S) Lucia Maria Maia Butture - Cicero Jose Al-
bano

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 80034-2005-069-09-00-4
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
Recorrente Badotti Alimentos Ltda. - Recurso Adesivo
União
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO(S) Odair Efraim Kunzler - Amauri Carlos Er-
zinger

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1833/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 83010-2005-652-09-00-4
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alusur do Brasil Fundição em Aluminio
Ltda.
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Valdemar Wagner Junior - Marcelo Wander-
ley
Guimaraes - Sidnei Di Bacco

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1834/2005
RECURSO EM REPRESENTAÇÃO SINDICAL - Turmas

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 85501-2005-653-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
Recorrente Lazaro Barbosa da Silva e Outros (02)
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de
Mercadorias em Geral e Arrumadores de Arapongas
ADVOGADO(S) Antonia Jose da Silva Maziero - Jose Maria
da
Silva - Karina Zanin da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente
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VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1835/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99518-2005-004-09-00-1
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente Ari Marques dos Santos
Recorrido Jair Pereira de Souza Pinto Junior - [ME]
ADVOGADO(S) Luiz Gonzaga Strehl - Carisi Mara Arpini
Miguel

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99521-2005-653-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
Recorrente Solange Dias dos Santos
Recorrido Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte Parana-
ense
Ltda.
ADVOGADO(S) Silvonei Sergio Zaghini - Marcelo Maschio
Cardozo
Chaga - Ed Nogueira de Azevedo Junior

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99516-2005-657-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Recorrente Montecal Indústria de Cal Ltda.
Recorrido Maria da Luz dos Santos e Outros (03)
ADVOGADO(S) Paulo Cezar Pereira Gruber - Reinaldo Woe-
llner -
Horacio Nelson de Miranda Coutinho - Harri Klais

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1836/2005
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78171-2005-020-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
Recorrente Zenir Santos Rocha
Recorrido Frigorifico Navirai Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Aurelio Dias - Luis Plinio Teles -
Cleber
Tadeu Yamada

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78023-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
Recorrente Adroaldo Fortes
Recorrido DM Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) Omar Sfair - Simone Aparecida Zini - Neli-
ton
Pereira - Neliton Pereira Junior

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78001-2005-655-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR

Recorrente Claudio Augusto Formighieri - Recurso Adesivo
Associação Comercial e Industrial de Palotina
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO(S) Enimar Pizzatto - Leocir Joao Rodio

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1837/2005
AGRAVO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78025-2005-660-09-40-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
Agravante Geraldo Luiz Gaudencio da Silva
Agravado Metalurgica Thor Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Manoel Grott - Saionara Stadler de Frei-
tas -
Antonio Roque Gomes do Amaral

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1838/2005
AGRAVO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas Pag:

1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99518-2005-016-09-40-6
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Agravante Vera Silvia Bernieri
Agravado Banco Banestado S.A. e Outro
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Antonio Celestino
Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99536-2005-068-09-40-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Agravante Sadia S.A.
Agravado Edionilson de Melo Paulo
ADVOGADO(S) Andre Dalanhol - Hector Santos de Oliveira -
Jomah
Hussein Ali Mohd Rabah - Solange da Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99512-2005-661-09-40-2
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
Agravante Marcos Rogério Pereira
Agravado Goncalves & Tortola Ltda.
ADVOGADO(S) Adelcio José Zenni - Claudio Rogerio Teo-
doro de
Oliveira - Wilson Luiz de Assis Teixeira Júnior -
Gilberto Jacob

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1839/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06982-1998-006-09-00-5
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sindico: Olyntho de Rizzo Filho
Banco de Fortaleza S.A. Banfort (Massa Falida de)
RECORRIDO(s) Paulo Cesar Milleck
ADVOGADO(S) Idelanir Ernesti - Mauro Jose Auache - Mar-
cia
Regina Ferreira

PROCESSO TRT-PR 14861-2004-007-09-00-2
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marisa Angelina Andreiuw
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Patricia Kubaski de Araujo - Conceicao An-
gelica
Ramalho Conte - Eraldo Luiz Kuster

PROCESSO TRT-PR 15211-2004-006-09-00-8
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Juaresa Aparecida Rodrigues Becker Prostt
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Julio Cesar Zem Cardozo - Sandra Cristina
Pereira
Braga - Evelyn Fabricia de Arruda - Veridiana
Marques Moserle

PROCESSO TRT-PR 17123-2004-003-09-00-1
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center
RECORRIDO(s) Tatiane Carla Bernardes
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 09819-2005-003-09-00-5
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Sindicato dos Engenheiros No Estado do Pa-
raná -
Senge/Pr
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao
da
Silva

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05455-2002-007-09-00-7
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pedro Aires de Miranda - Recurso Adesivo
Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem
Ventilacao Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edson Antonio Fleith - Melissa Karina
Tomkiw -
Sandro Pinheiro de Campos

PROCESSO TRT-PR 01792-2003-322-09-00-3
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Oney Manoel Mauricio
Hilda Maria Werner - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Luiz Fernando Zornig
Filho -
Luiz Gustavo de Andrade

PROCESSO TRT-PR 05424-2003-006-09-00-0
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose de Jesus Nicolau
RECORRIDO(s) Geral de Concreto S.A.
ADVOGADO(S) Vicente Higino Neto - Elionora Harumi
Takeshiro -
Antonio Custodio Lima

PROCESSO TRT-PR 13769-2003-007-09-00-4

ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Amilto Jose de Bairros
RECORRIDO(s) Regente Distribuidora de Cartoes Ltda.
M B Studio Grafico Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Aparecida Ramina - Luiz Carlos Er-
zinger -
Nadia Maria Borato

PROCESSO TRT-PR 17504-2004-652-09-00-0
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carlos Eduardo de Camargo
Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de
Castro
Junior - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha -
Fabio Ricardo Ferrari

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03238-2003-014-09-00-1
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alexandre Kamers
RECORRIDO(s) Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADVOGADO(S) Cleusa Souza da Silva - Flavio Olive Malha-
das

PROCESSO TRT-PR 03952-2003-014-09-00-0
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carla Rocio do Vale
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Indalecio Gomes
Neto -
Gustavo Moreira Gorski - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 01483-2004-022-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Calim Sales de Bittencourt
RECORRIDO(s) Valdineia do Rosario Modesto
ADVOGADO(S) Lourivaldo da Silva Junior - Adriano Branco
de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 04836-2004-003-09-00-5
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Erica da Costa Leite Maia
RECORRIDO(s) Kumon Unidade Ahu
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Steuck - Patricia Darina Ca-
menar -
Diego Felipe Munoz Donoso

PROCESSO TRT-PR 07023-2004-006-09-00-6
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Valdeci Francisco de Salles
RECORRIDO(s) União Beneficente e Recreativa Santa Quite-
ria
ADVOGADO(S) Jose Luiz Cardozo Lapa - Berenice Reis Les-
sa

PROCESSO TRT-PR 15562-2004-013-09-00-7
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcos Dias de Queiroz
RECORRIDO(s) Engemeister Manutenção e Montagem Indus-
trial Ltda.
Peroxidos do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Marino Galvao - Cleci Terezinha Muxfeldt -
Mauricio Jose Lopes - Carlos Raul da Costa Pinto

PROCESSO TRT-PR 00263-2005-668-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Daniela Cristiane de Oliveira
RECORRIDO(s) Municipio de Guaira
Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC
ADVOGADO(S) Claudineia Aparecida de Miranda - Victor
Benghi
Del Claro - Jose Basilio de Oliveira - Wilson da
Costa Lopes

PROCESSO TRT-PR 95001-2005-322-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) Edson Luiz dos Santos Franca
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Marineide Spaluto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15977-2003-006-09-00-1
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Joao Carlos Warumby Lustoza de Andrade
- Recurso
Adesivo
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento -
LACTEC
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) Valeria Jaruga Brunetti - Cassiana de Aben-
Athar
Pires Gomes - Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriana
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Frazao da Silva - Irineu Peters - Eros Gil Peters
- Maurelio Peters

PROCESSO TRT-PR 00095-2005-657-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rio Branco do Sul e Outro
(01)
RECORRIDO(s) Oziel Matias
ADVOGADO(S) Jose Euclair Martins - Eliziane Cristina Ma-
luf

PROCESSO TRT-PR 00125-2005-657-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rio Branco do Sul e Outro
(01)
RECORRIDO(s) Sebastiao Coutinho
SENGE Sul Americana de Obras S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Euclair Martins - Rita de Cassia Ten-
czuk

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06189-2003-006-09-00-4
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ismael Ruivo de Oliveira - Recurso Adesi-
vo
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Raul Aniz
Assad -
Cassio Ariel Moro - Indalecio Gomes Neto - Eduardo
Gomes Freneda

PROCESSO TRT-PR 05361-2004-005-09-00-7
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Proservvi Banco de Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) Silvio Scatolon
ADVOGADO(S) Daniela Teodoro Adorni - Luciane Machado
- Andrea
Lopes Germano Pereira - Guilherme Pezzi Neto -
Sandra Regina Prado - Evandro Luis Pezoti - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodrigues - Mara
Santana - Daniele Kretski

PROCESSO TRT-PR 11234-2004-652-09-00-3
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fabiana do Nascimento
RECORRIDO(s) Centro Educacional Frederico Bortoletto Ltda.
ADVOGADO(S) Priscila Pacher - Carlos Roberto Steuck -
Danielle
Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque

PROCESSO TRT-PR 00392-2005-095-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Fabio Lopes dos Santos
RECORRIDO(s) Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilher-
me
ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Vilmar Ca-
valcante
de Oliveira - Carlos Wisland Sanwais

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00380-2004-002-09-00-8
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cardeal Transportes e Representacao Ltda.
RECORRIDO(s) Eloir de Lima
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Airton Jose Malafaia - Rafael Wobeto de Ara-
ujo -
Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00450-2004-322-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Dinarte Ghelfi - Recurso Adesivo
Município de Paranaguá -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alexandre Gonçalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Francisco Carlos Fanine

PROCESSO TRT-PR 00465-2004-022-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Janaina Perpetua de Almeida
RECORRIDO(s) Miguel Cordeiro de Araujo Filho
ADVOGADO(S) Humberto R. Constantino - Norimar Joao
Hendges

PROCESSO TRT-PR 08124-2004-003-09-00-5
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Orlando Jose Alexandrino - Recurso Adesi-
vo
Taruma Point Comestiveis S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Hauer Point Super Lanches Ltda.
ADVOGADO(S) Lilliana Bortolini Ramos - Leandra Monte-
negro
Campanholo - Tania Mara Pereira - Carla Simone
Tuchanski - Heglisson Tadeu Mocelin Neves -
Lilliana Bortolini Ramos

PROCESSO TRT-PR 11615-2004-005-09-00-6
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) SR Limpadora S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Gilmar Pereira de Souza

ADVOGADO(S) Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Ge-
raldo
Carlos da Silva - Manoel Hermando Barreto

PROCESSO TRT-PR 11801-2004-652-09-00-1
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Engelma Projeto e Manutenção Eletrica
Ltda.
RECORRIDO(s) Luiz Condi de Godoi
ADVOGADO(S) Gustavo Pedron da Silveira - Adriana Frazao
da
Silva

PROCESSO TRT-PR 13215-2004-013-09-00-0
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vagner Coser
Associação Brasileira dos Bancos Estaduais - ASBACE
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Victor Feijo Filho - Daniele Lucy Lopes de
Sehli

PROCESSO TRT-PR 07051-2005-010-09-00-3
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carla Elma Friedrich Cezar
RECORRIDO(s) Classic Telefonia Celular Ltda.
ADVOGADO(S) Valdynei Luiz Trevisan - Luis Perci Raysel
Biscaia

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02320-2002-006-09-00-3
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lincoln Nohama
Banco Banestado S.A. e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Gerson Luiz
Graboski
de Lima

PROCESSO TRT-PR 03498-2002-007-09-00-8
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vanderlei Mocelin - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Evandro Luis Pezoti - Larissa Degasperi Bo-
nacin -
Antonio Carlos Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 03689-2003-005-09-00-8
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Roberto Carlos de Carvalho Gomes
Banco ABN AMRO Real S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marissol Jesus Filla - Gerson Luiz Graboski
de
Lima

PROCESSO TRT-PR 00425-2004-022-09-00-9
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Antonio Martins dos Santos
RECORRIDO(s) Transzella Transporte Rodoviario de Cargas
Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Eli Zella Jorge

PROCESSO TRT-PR 14161-2004-006-09-00-1
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alvaro Luiz Franca Santos - Recurso Ade-
sivo
Iesde Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Victor Benghi Del Claro - Jose Claudio Del
Claro -
Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha

PROCESSO TRT-PR 00141-2005-749-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS - PR
RECORRENTE(s) Nerito Baldo
COPEL Distribuição S/A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Pasqualini - Antonio Anzolin Neto
-
Marcelo Honjo

PROCESSO TRT-PR 08388-2005-010-09-00-8
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Flavio Ferreira do Rosario
Electrolux do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Walter Belache Filho - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Paulo Roberto Koehler Santos

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03189-2003-012-09-00-4
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Roberto Carlos Zeve
Condomínio Edifício Down Town - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvio Cesar Micheletti - Oniel Emmendoer-
fer

PROCESSO TRT-PR 08633-2003-003-09-00-7
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Paulo Avelino Jacovos
D Borcath Hotelaria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona

Moraes -
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Tania Mara Pereira
- Carla Simone Tuchanski

PROCESSO TRT-PR 21683-2003-006-09-00-9
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vera Ines Diene da Cruz - Recurso Adesivo
Associação Paranaense de Cultura - APC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roberta Abagge Santiago - Oderci Jose Bega
-
Joaquim Tramujas Neto - Casemiro Laporte
Ambrozewicz

PROCESSO TRT-PR 02107-2004-014-09-00-8
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Izaias Manoel da Silva
B Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Schramm Jorge - Sidney Jose Mati-
otti

PROCESSO TRT-PR 04582-2004-004-09-00-1
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Mauro Resseti dos Santos
Gibraltar Corretora de Seguros Ltda.
Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Stechman - Maria Lucia Sefrin dos
Santos -
Lenardo Jose Iserhard Zoratto - Pedro Paulo
Pamplona - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 13819-2004-010-09-00-7
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Francisco Jose Martins Siendeaux
Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Impressora Paranaense S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Nazareno Goulart - Edna Rita - Rosana
Horne -
Luciano Ehlke Rodrigues

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00436-2004-657-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Osli Batista de Almeida
RECORRIDO(s) Lwart Lubrificantes Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Edimara Risso -
Marcos
Caetano Coneglian

PROCESSO TRT-PR 00102-2005-068-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Clemar Pereira Reichert
RECORRIDO(s) Ilirio José Formulo
ADVOGADO(S) Nestor Hartmann - Anemere Dulaba

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00123-2005-657-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rio Branco do Sul e Outro
(01)
RECORRIDO(s) Joel Rodrigues Costa
SENGE Sul Americana de Obras S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Euclair Martins - Rita de Cassia Ten-
czuk

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 09151-2002-006-09-00-2
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Wilson Antonio de Souza
RECORRIDO(s) TI Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) Alcione Roberto Toscan - Ivair Carlos da Sil-
va

PROCESSO TRT-PR 18263-2002-006-09-00-4
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
RECORRIDO(s) Paulo Rodrigo Silva
ADVOGADO(S) Rosemeire Arseli - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira
- Nasser Ahmad Allan - Mirian Aparecida Goncalves

PROCESSO TRT-PR 09993-2004-006-09-00-6
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Wilson Antoniolli
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Henrique Xavier - Ana Paula Manfri-
nato -
Martins Gati Camacho - Carina Pescarolo - Evandro
Luis Pezoti - Rodrigo Thomazinho Comar

PROCESSO TRT-PR 00738-2005-659-09-00-3
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) Nereu Alves de Oliveira
ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Patricia Nagy - Carlos Evan-
dro
Righetti - Claiton Jose de Oliveira - Ricardo Jose
Dagostim

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19896-2003-007-09-00-7
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ricardo Iwagoro Piekarz Umeyama - Re-
curso Adesivo
Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
ADVOGADO(S) Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de
Castro
Junior - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski
Barbosa - Adriano Carlos Souza Vale - Fernanda
Ulhoa Cintra Oliveira

PROCESSO TRT-PR 11896-2004-010-09-00-2
ORIGEM 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Montesinos Sistemas de Administração Pri-
sional
Ltda.
Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Marcio Faria
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Marcal Geraldo Garay
Bresciani -
Ricardo de Queiroz Duarte - Ivo Bernardino Cardoso
- Ricardo de Queiroz Duarte

PROCESSO TRT-PR 00220-2005-668-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RECORRENTE(s) Sandra Tramontini
RECORRIDO(s) Supermercado Trento Ltda.
ADVOGADO(S) Gilberto Julio Sarmento - Pedro Antonio Co-
elho de
Souza Furlan - Flavio Gotardo Coelho de Souza
Furlan

PROCESSO TRT-PR 00737-2005-659-09-00-9
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA -
PR
RECORRENTE(s) Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) Alcides Cardoso
ADVOGADO(S) Marcelo Alessi - Claiton José de Oliveira -
Ricardo José Dagostim

PROCESSO TRT-PR 01168-2005-013-09-00-2
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Joair Lopes de Souza
RECORRIDO(s) Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO(S) Lissandra Regina Reckziegel - Roberta Aba-
gge
Santiago - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR 02267-2005-652-09-00-3
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Norma Peron de Quadros
RECORRIDO(s) Restaurante e Lanchonete Interativo Ltda.
ADVOGADO(S) Edson Massaro Postalli - Adolfo Ivankio

PROCESSO TRT-PR 76001-2005-749-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Em Coopera-
tivas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
RECORRIDO(s) Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. -
Coasul
Sindicato dos Empregados No Comércio de Guarapuava
ADVOGADO(S) Admir Viana Pereira - Carlos Alberto Bitten-
court
Caggiano - Nelci Maria Fockink Zanin - Geonir
Edvard Fonseca Vincensi - Arni Deonildo Hall -
Angelo Pilatti Neto

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00559-2003-657-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(s) Michele Sotti
ADVOGADO(S) Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos
de
Camargo - Julio Mitsuo Fujiki

PROCESSO TRT-PR 01290-2003-322-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Valdenir Oliveira Lima
RECORRIDO(s) Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Nelson Gonçalves -
Margareth M
de Oliveira Lupatini

PROCESSO TRT-PR 01222-2004-322-09-00-4
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Aleixo Oliveira
RECORRIDO(s) Claudio Akio Tanizaki
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Geraldo Hassan

PROCESSO TRT-PR 00111-2005-657-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Rio Branco do Sul e Outro
(01)
RECORRIDO(s) Erotides Antunes Barbosa
SENGE Sul Americana de Obras S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Euclair Martins - Rita de Cassia Ten-
czuk
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PROCESSO TRT-PR 03337-2005-652-09-00-0
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CBCC Companhia Brasileira de Contact
Center S.A.
RECORRIDO(s) Elisangela Fabiane Matias
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Jose Daniel Tatara
Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes
Neto

PROCESSO TRT-PR 13609-2005-006-09-00-0
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Rubens de Souza Cancela Junior
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Charles Miguel dos Santos Tavares - Raul Aniz
Assad

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01283-2003-007-09-00-3
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Luiz Pontarolla
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Jose Paulo Granero Pe-
reira

PROCESSO TRT-PR 16130-2003-014-09-00-9
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Carmen Lucia Ottmann Frecceiro e Outros
(06)
RECORRIDO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula
-
Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR 03235-2004-007-09-00-0
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cassol Materiais de Construção Ltda.
RECORRIDO(s) Jubismara Duraes Patinho
ADVOGADO(S) Diogo Guedert - Marcello Reus Darin de Ara-
ujo -
Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos -
Marcius Lucio Montes de Mattos - Heni Aparecida
Barke

PROCESSO TRT-PR 08814-2004-652-09-00-3
ORIGEM 18ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Joao Carlos Pimentel
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Roberto Pierri Bersch - Marco Antonio An-
draus -
Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 15351-2004-013-09-00-4
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jucelma do Amaral
RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Jorge - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR 03386-2005-013-09-00-1
ORIGEM 13ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Nayze Bittencourt Ordine
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles
Stefani
- Rogerio Martins Cavalli

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01053-2000-022-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Geraldo Padovani
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00361-2002-022-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Orany Lourenco Cunha e Outros (16)
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Wilport Operadores Portuarios S.A.
ADVOGADO(S) Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Sandra
Aparecida Storoz - Jacqueline Andrea Wendpap - Eli
Zella Jorge
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05845-2002-011-09-00-6
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Alianca Distribuidora de Produtos Eletro-
domesticos
Ltda.
RECORRIDO(s) Irope Luiz dos Santos
ADVOGADO(S) Raul Aniz Assad - Jose Antonio Garcia Joa-
quim -
Flavio Ricardo Schmidt

PROCESSO TRT-PR 00478-2004-322-09-00-4

ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Roberto Carlos Martins da Silva
RECORRIDO(s) Parceria Vip Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Aparecido Jose da
Silva -
Arnaldo Fortes Alcantara Filho

PROCESSO TRT-PR 00744-2004-022-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Marco Antonio Jorge Hauly
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Lacerda - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Dermot Rodney de Freitas Barbosa

PROCESSO TRT-PR 01106-2004-003-09-00-2
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Mainboard Informatica Ltda. (ME) e Outro
(01)
Serviço Social do Comércio - SESC
Serviço Social da Indústria - SESI
RECORRIDO(s) Edcarlos Pereira Guardiano
ADVOGADO(S) Rubens Edmundo Requiao - Carlos Jose Se-
brenski -
Antonio Pedro Taschner Junior - Ana Claudia Rhoden
- Cristiano Jose Baratto

PROCESSO TRT-PR 09485-2004-003-09-00-9
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cantinho Arabe Lanchonete e Restaurante
Ltda.
RECORRIDO(s) Terezinha Bueno
ADVOGADO(S) Jose Carlos Farah - Fernando Rogerio Pinheiro
da
Costa - Edson Massaro Postalli

PROCESSO TRT-PR 00303-2005-001-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Municipio de Curitiba
RECORRIDO(s) Maria Jose da Silva Oliveira
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Alexan-
dre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01774-2003-002-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Agapito Alves da Silva
RECORRIDO(s) Rosa Gava
Maria Regina Araujo Rodrigues
ADVOGADO(S) Jefferson Luiz Trybus - Luiz Trybus - Ivorli
Francisco Tibes da Silva

PROCESSO TRT-PR 00615-2004-022-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Diovaldo Mauricio de Paula
RECORRIDO(s) Supermercados Bavaresco Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Julio Cesar Scota
Stein

PROCESSO TRT-PR 02747-2004-005-09-00-7
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Macedonio Domingos Ferreira
RECORRIDO(s) Irb Brasil Resseguros S.A.
Fundação de Previdência dos Servidores do Irb -
PREVIRB
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
-
Rogério Maia de Sá Freire - Fernando Antonio
Zetola

PROCESSO TRT-PR 00586-2005-027-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LOANDA - PR
RECORRENTE(s) Antonio Saonetti - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO(S) Walter Kruse - Jose Antonio Volpi da Silva -
Fabiano Nuud de Souza - Celia Aparecida Zanatta
Jorge Elias - Luciano dos Santos

PROCESSO TRT-PR 76003-2005-749-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS - PR
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Em Coopera-
tivas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
RECORRIDO(s) Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. -
Coasul
Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Branco
Sindicato dos Empregados No Comércio de Guarapuava
Sindicato dos Empregados no Comércio de Francisco
Beltrao
ADVOGADO(S) Admir Viana Pereira - Carlos Alberto Bitten-
court
Caggiano - Nelci Maria Fockink Zanin - Geonir
Edvard Fonseca Vincensi - Eduardo Brentano Brenner

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1840/2005
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 56297-2004-003-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Juliano Marcondes da Silva - Recurso Ade-
sivo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rodrigo Thomazinho Comar - Carina Pesca-
rolo -
Juliano Marcondes da Silva

PROCESSO TRT-PR 51889-2005-513-09-00-4
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) R.Y. Natori & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) Amanda Aparecida Ticiano Coelho
ADVOGADO(S) Liliam Cristina Ribeiro - Antonio Carlos Can-
toni -
Marco Aurelio Marcondes

PROCESSO TRT-PR 53885-2005-011-09-00-7
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Gelre Trabalho Temporário S.A.
Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
RECORRIDO(s) Claudio Roberto Redel Ferreira
ADVOGADO(S) Graciela Goncalves Parzianello - Fernando
Teixeira
de Oliveira - Luiz Fernando Martins Alves

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 56148-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Erica Rosemarie Goy
Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52999-2005-004-09-00-1
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jose Barbosa de Souza Filho
RECORRIDO(s) IBM Brasil Indústria Máquinas e Serviços
Ltda.
ADVOGADO(S) Sandra Aparecida Boritza - Kelly Padilha
Lopes -
Rogerio Poplade Cercal

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51907-2005-018-09-00-9
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) José Borges da Silva
ADVOGADO(S) Claudia Cecilia Camacho Rojas - Wilson Leite
de Morais

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 52820-2005-018-09-00-9
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Alex Sandro Bueno
RECORRIDO(s) Sial Construções Civis Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADVOGADO(S) José Roberto Carneiro - Denise Teixeira Re-
bello Maia -
Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula Machado

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51471-2004-022-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Diego Eloy da Silva

RECORRIDO(s) Supermercado Baia Azul Ltda.
ADVOGADO(S) Casemiro Laporte Ambrozewicz - Jean Col-
bert Dias

PROCESSO TRT-PR 51046-2005-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
RECORRENTE(s) Associação Educacional e Beneficiente Sal
& Luz e Outro
RECORRIDO(s) José Oliveira dos Santos
ADVOGADO(S) Neusa Rocha Martins - Leila Boukhezan

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 57299-2003-016-09-00-1
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Quartel Point Super Lanches Ltda.
RECORRIDO(s) Fabricio Cavalheiro Portilho
ADVOGADO(S) Lilliana Bortolini Ramos - Leandra Monte-
negro
Campanholo - Cleber Eduardo Albanez

PROCESSO TRT-PR 52210-2005-018-09-00-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Flaviano Mendes dos Santos
RECORRIDO(s) Edson Junior de Paula
ADVOGADO(S) Ana Lucia Modesto Cortes - Sergio Lopes
Massedo
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1841/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 28/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00407-2005-909-09-40-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 407-2005-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e
Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) Oswaldo de Biagi Junior (Litisconsorte)
Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Célio Horst Waldraff
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1842/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00440-2005-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Caramuru Alimentos Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Apuca-
rana
Ronaldo Pereira Silva (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Ivone Fatima Freitas

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00441-2005-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
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REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e
Extensão Rural - EMATER
IMPETRADO(s) Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 10a. Vara
do
Trabalho de Curitiba
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços
Contabeis Assessoramento Pericias Informações
Pesquisas e em Empresas Prestadoras de Serviços do
Estado do Paraná - Sindaspp (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1843/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00380-2004-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) Alvaro Godoi Guimaraes
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO(S) Lillian Simone Boneti - Ana Lucia Rodrigues
-
Elaine Patricia da Silva - Cirineu Dias - Walter
Jose de Fontes

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00308-2004-653-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) Mario de Souza Carvalho
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Simone de Oliveira Pereira - Rita de Cassia
Bassi
Bonfim - Kelly Padilha Lopes - Rogerio Poplade
Cercal

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00622-2002-653-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Lidiane Gomes de Lima
Condor Super Center Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Valter Oliveira Custodio - Simone Fon-
seca
Esmanhotto - Adriano Scolari de Araujo

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 27631-1998-006-09-00-8
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lojas Americanas S.A.
RECORRIDO(s) Casturina Domingues Pedroso
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Viegas Georg - Ana Lucia
Cabel
Lima

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01938-2003-014-09-00-1
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Oceanic Assessoria de Marketing Ltda e
Outros (02).
RECORRIDO(s) Luiz Antonio Del Nero Pires
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Guimaraes Taques - Sara Cecilia
Rocha
- Denise Sampaio Ferraz Coelho - Elis Daniele
Senem - Giuliana Karine Ribeiro de Godoy - Luiz
Alberto Leschkau - Renata Ceschin Melfi

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02414-2002-016-09-00-0
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

RECORRENTE(s) Paulo Jorge Silveira Fagundes
RECORRIDO(s) A Gama & Cia Ltda.
Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADVOGADO(S) Jose Francisco Cunico Bach - Miriam Persia
de
Souza - Evandro Luis Pezoti

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1844/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00445-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Luiz Fernando Brusamolin
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 8a. VT de Cu-
ritiba
João Vanderlei Rodrigues da Silva (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Carmen Roberta Franco

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00443-2005-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Empresa Internacional de Engenharia Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Sao Jose
dos Pinhais
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção
Civil de Olaria e de Cerâmica Para Construção de
Curitiba e Região (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Luiz Sergio Gubert

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00444-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Telmo Abrão Moro
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18a. Vara do
Trabalho de Curitiba
Wagner Isidio Batista (Litisconsorte)
Stampo Indústria e Comércio de Moldes e Matrizes
Ltda. (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Va-
lente

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00442-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Alcides Kempner
IMPETRADO(s) Exma. Sra. Juíza do Trabalho em Exercício
Na VT de Araucária
Paulo Sergio de Andrade e outros (Litisconsorte)
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de
Cerâmica de Louça de Pó de Pedra Porcelana e da
Louça do Estado do Paraná (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Edson Gonçalves

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1845/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00061-2000-025-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(s) Nelson Marques Valentim
AGRAVADO(s) Douraluz Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S) Adriano Topa - Aparecido Albino Dechiche

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00046-1998-021-09-00-3
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Celio Augusto Rezende
AGRAVADO(s) Easy Cursos de Informatica e Ingles S/C
ADVOGADO(S) Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida da Silva

PROCESSO TRT-PR 00252-2000-095-09-00-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
AGRAVANTE(s) Yporã Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
AGRAVADO(s) Luiza Martins
ADVOGADO(S) Edir Rafagnin - Soraya Sotomaior Justus

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00257-1995-092-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
AGRAVANTE(s) Estendilau Teixeira Cavalcanti
AGRAVADO(s) Robson do Lago Dantas
ADVOGADO(S) Cirlene Alexandre Cizeski - Mauro Dalarme
- Maria
Lucia Zanzarini - Luiz Zanzarini Netto

PROCESSO TRT-PR 00460-2004-653-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Daniele Cristine Soares
AGRAVADO(s) Informatica Lmc Centro de Formação Profis-
sonal
ADVOGADO(S) Ivan Foncatti

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00355-1994-653-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(s) Geraldo Sanches
AGRAVADO(s) Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche
Tazawa -
Simone de Oliveira Pereira - Marcelino F. Alonso Trucillo

PROCESSO TRT-PR 71076-2004-021-09-00-3
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Narcisio Miranda e Outra
AGRAVADO(s) Aparecido Rosseto
ADVOGADO(S) Alexandro Assis Carvalho - José Ricardo da
Silva -
Gilmar Tadeo Trevizan

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00678-2003-071-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S/A.
AGRAVADO(s) Cleber Matias Pereira
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho - Nilce Regina
Tomazeto Vieira -
Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bilachi

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 31767-1997-005-09-00-5
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Adir Rocha do Amaral
AGRAVADO(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Jonas Antonio dos Santos - Roberto Stoltz -
Jussara Oliveira Lima Kadri

PROCESSO TRT-PR 71080-2004-021-09-00-1
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Adailton Giacomussi Barbeiro
AGRAVADO(s) Lucia Moreira Ferreira Lopes
ADVOGADO(S) Elson Sugigan - Gian Marco Del Pintor - Eli-
seu
Alves Fortes - Arnaldo Romualdo Martins

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00420-2004-655-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR
AGRAVANTE(s) Francisco Alves Clube de Campo
AGRAVADO(s) Maria do Carmo da Silva
ADVOGADO(S) Leocir Joao Rodio - Luiz Carlos Bofi

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02274-2001-071-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(s) Associação dos Profissionais Liberais
Universitarios do Brasil - Aplub
AGRAVADO(s) Cinara Diesel
ADVOGADO(S) Gunnar Zibetti Fagundes - Henrique Cusina-
to Hermann - Nilda
Maria de Oliveira Melito - Emilio Papaleo Zin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1846/2005
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80019-2005-661-09-00-4
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
Recorrente Pizzaria Cidade Canção Ltda.
Recorrido União
ADVOGADO(S) Celso Schmitz - Dirceu Galdino - Guilherme
Dal-Prá
Reis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1847/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99521-2005-028-09-00-5
ORIGEM 19ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Recorrente Odilon Fernandes Honorato
Placas do Paraná S.A.
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho -
Tomaz da
Conceicao - Henderson Vilas Boas Baraniuk

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99501-2005-872-09-00-8
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
Recorrente Solange Cordeiro de Alencar - Recurso Adesivo
Supermercado Musamar Ltda.
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO(S) Kiyoshi Ishitani - Conceição Aparecida de
Castro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição
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DISTRIBUIÇÃO: 1848/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00604-2004-325-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA -
PR
AGRAVANTE(S) Alexandre Brotto Rangel da Silva
AGRAVADO(S) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Mariani - Moema Reffo Su-
ckow
Manzochi - Gianny Vaneska Gatti Felis

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 05758-2003-012-09-00-6
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
AGRAVADO(S) Jonas de Castro
Tecne Projetos e Serviços Em Telecomunicações Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) Katherine Debarba - Roberto Pierri Bersch -
Geraldo Decio Leite de Macedo - Carlos Alberto
Farracha de Castro - Sidney Marcos Miranda

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 15401-2004-007-09-40-6
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Siegfried Schwanke e Outros (04)
AGRAVADO(S) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre
Peixoto

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15050-2004-007-09-40-3
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Isael Machado dos Santos
AGRAVADO(S) Jayme Canet Junior
ADVOGADO(S) Moacir Tadeu Furtado - Adilson Gabardo

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 17480-2004-007-09-40-0
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Teresa de Brito Rodrigues e Outros (02)
AGRAVADO(S) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio
Gomes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre
Peixoto

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00414-2003-092-09-40-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
AGRAVANTE(S) Banco Itau S.A.
AGRAVADO(S) Sidney Aparecido da Gloria Mateus
ADVOGADO(S) Marcia Paiva Lopes - Silvania Maria Bolzon
-
Adriana de Abreu Tardivo - Mauro Dalarme

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00442-2004-653-09-40-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(S) Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRO-
DASA
AGRAVADO(S) Arturo Francisco Barbosa
ADVOGADO(S) Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino
Bernardo
de Lima Junior - Alexander Campos de Lima - Elton
Luiz de Carvalho

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00088-2005-661-09-40-7
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(S) Serafim Lopes de Souza
AGRAVADO(S) José Pereira dos Santos
ADVOGADO(S) Hermelindo Bagon - Claudia Cristina Fiorini

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00594-2004-653-09-40-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
AGRAVANTE(S) V M Farias Refeicoes - ME
AGRAVADO(S) Maria Messias Rodrigues
ADVOGADO(S) Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Adriano Jamusse

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 13807-2004-007-09-40-4
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Raphaela Julia de Freitas
AGRAVADO(S) Lojas Renner S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADVOGADO(S) Angelo Vidal dos Santos Marques - Thais de
Souza
Pasin - Jairo Lopes de Oliveira

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00912-2005-664-09-00-3
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(S) Aparecido Urias
AGRAVADO(S) Buffet Elite Ltda.
ADVOGADO(S) Claudiney dos Santos - Marcelo de Carvalho
Santos
- Wilson Sokolowski

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14922-2004-007-09-40-6
ORIGEM 07ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(S) Ilregel Alves Semann
AGRAVADO(S) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) Pericles Pessoa Salazar Filho - Mauro Joseli-
to
Bordin - Helio Gomes Coelho Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1849/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00634-2005-069-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Karen Michelle Machado de Paiva - Recur-
so Adesivo
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Sergio de Souza - Sidonia Savi Moro

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00345-2003-670-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de
Alimentos
Youssef Subhi Youssef Ali Massri - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Veridiana Marques Moserle - Ana Beatriz
Ramalho de
Oliveira - Evelyn Fabricia de Arruda - Mauro
Joselito Bordin - Silvia Lourdes Souza de Bueno
Gizzi - Valmir Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 01641-2004-095-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Mauricio da Silva
Companhia de Saneamento do Paraná
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Empasesa Ltda.
ADVOGADO(S) Rosaldo Jorge de Andrade - Moema Reffo
Suckow
Manzochi - Renato Pedro de Souza - Vilmar

Cavalcante de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 04495-2004-014-09-00-1
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Martinelli Auditores Independentes
Audit Consultores S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Chrystian Marcelo Rodrigues
ADVOGADO(S) Fernando Teixeira de Oliveira - Veridiana
Bruschz
Lombardi

PROCESSO TRT-PR 07059-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcos Jose Alves Cesar Netto
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
e Outro (01)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Goncalves - Flavio Warumby
Lins -
Rodrigo Abagge Santiago - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR 11797-2004-003-09-00-2
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Samir Tiago Brunetta
Conselho Regional de Contabilidade
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lourival Barao Marques - Isaias Zela Filho

PROCESSO TRT-PR 01271-2005-020-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Reginaldo Aparecido de Oliveira
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andre Ricardo Vier Botti - César Eduardo
Misael de
Andrade - Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de
Cassia Bassi Bonfim

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14674-2003-002-09-00-6
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Associação Hospitalar de Proteção A Infan-
cia Dr
Raul Carneiro
Ordalia Maria de Melo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nico-
ladeli -
Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR 00267-2004-670-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Elio Renato da Rocha
RECORRIDO(s) Francisco Luis Batista
ADVOGADO(S) Carlos Vanderlei Muhlstedt - Julio Cesar Ri-
beiro
Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 07011-2004-001-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
RECORRIDO(s) Luciana Bonifacio de Farias
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge - Fernando Luiz Rodri-
gues

PROCESSO TRT-PR 00199-2005-653-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Geraldo Dario
RECORRIDO(s) Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21622-2003-016-09-00-9
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Jucelei Candido
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Fabricio Simoes
Massa Falida de Planeserv Planejamento e Serviços
Ltda.
Sindico: Rodrigo Ramatis Lourenco
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Adriano
Rodrigo
Brolin Mazini - Rosaldo Jorge de Andrade - Odilon
Reinhardt - Waldir Coelho de Loiola - Luis Alberto
Goncalves Gomes Coelho - Silvio Rubens Meira Prado
- Tadeu Donizete Barbosa Rzniski

PROCESSO TRT-PR 00701-2004-095-09-00-9
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Vianei Paulo Zanata - Recurso Adesivo
Empresa Sulamericana de Transporte em Onibus Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Luiz
Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 00398-2005-095-09-00-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Maria da Conceição Ferreira Guimarães

Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Telmar Carlos
Schossler -
Carlos Wisland Sanwais

PROCESSO TRT-PR 01088-2005-071-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Ricardo Alfredo Medeiros
RECORRIDO(s) Associação Paranaense de Ensino e Cultura -
Apec
ADVOGADO(S) Gerci Libero da Silva - Carlos Roberto Mari-
ani

PROCESSO TRT-PR 12100-2005-016-09-00-8
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Maria Batista Leal e Outros (9)
ADVOGADO(S) Ilian Lopes Vasconcelos - Giani Cristina
Amorim -
Adriana Frazao da Silva

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01711-2004-071-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Douglas Cezar Ebert
RECORRIDO(s) Companhia Ultragaz S/A.
ADVOGADO(S) Carlos Walter Moreira - Jose Carlos Busatto
-
Luciana Pisa Queiroz - Elaine Garcia Monteiro
Pereira

PROCESSO TRT-PR 07247-2004-003-09-00-9
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
RECORRIDO(s) Joao Jose Piontkievicz
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Julio Bar-
bosa
Lemes Filho

PROCESSO TRT-PR 00399-2005-095-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Cenira Witt Colombelli
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Telmar
Carlos Schossler - Carlos Wisland Sanwais

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02152-2004-020-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Ederson Aparecido de Souza
RECORRIDO(s) Usicamp Equipamentos Agricolas e Industri-
ais Ltda.
Agroidrau Máquinas Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
ADVOGADO(S) Walter Aparecido Costa - Carlos Lomir Janes
de
Souza

PROCESSO TRT-PR 03951-2004-014-09-00-6
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Juarez Gomes Pires - Recurso Adesivo
Transportadora Rodomodal Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lucyanna Joppert Lima Lopes - Rafael Leo-
nardo
Berna Sanabria - Oswaldo Casarotti Junior -
Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR 08899-2004-001-09-00-8
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Chocolates Garoto S.A.
RECORRIDO(s) Laerson Jose de Santana
Mr Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Neliton Pereira - Jose Edesio de Mattos - Jose
Melquiades da Rocha - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR 11542-2004-003-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Fabiano Supren
R R Comércio de Racoes Ltda. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edgar Jose dos Santos - Agostinho Bonin Ju-
nior

PROCESSO TRT-PR 20291-2004-003-09-00-4
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Celia Terezinha Vanelli Budal da Costa
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Moacyr Fachine-
llo - Ciro
Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula

PROCESSO TRT-PR 00163-2005-092-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) João Sedran Neto - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Simone de Oliveira Pereira - Marcelino F
Alonso
Trucillo - Mauro Dalarme

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
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tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16885-2003-012-09-00-0
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Vanderlei Francisco Santi - Recurso Adesi-
vo
Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Moacyr Fachinello - Bernardo Moreira dos
Santos
Macedo - Lidiomar Rodrigues de Freitas - Valeska
Salom Filippetto

PROCESSO TRT-PR 00114-2005-654-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Milton Cezar Mazolla
RECORRIDO(s) Minasgas Distribuidora de Gas Combustivel
Ltda.
ADVOGADO(S) Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Silvana dos
Santos
Chisto de Queirós

PROCESSO TRT-PR 00209-2005-655-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR
RECORRENTE(s) Solange Nogueira da Silva - Recurso Ade-
sivo
C.Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Claudia Pizzatto - Luiz Carlos Bofi

PROCESSO TRT-PR 00390-2005-655-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR
RECORRENTE(s) Yvelise Arlant de Macedo Binati
RECORRIDO(s) Eliane Aparecida Sinoti
ADVOGADO(S) Jane Glaucia Angeli Junqueira - Roque Bar-
bosa de
Oliveira

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00364-2001-653-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Vilson Dolce Mangini
J.Pires Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Denise de
Pinho
Tavares Filla - Paulo Celso Costa

PROCESSO TRT-PR 02073-2001-014-09-00-9
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Dorinel Sebastiao Guth de Araujo
Philip Morris Brasil S.A. e Outro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No
Estado do Paraná Sindfumageiros
ADVOGADO(S) Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes
- Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - Iraci
da Silva Borges

PROCESSO TRT-PR 00570-2004-653-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Marcio Fernando Bueno - Recurso Adesivo
Corol - Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Elton Luiz
de
Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00577-2004-653-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Orlando Albino - Recurso Adesivo
Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte Paranaense
Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Marcelo Honjo - Euclides Eudes
Panazzolo

PROCESSO TRT-PR 07545-2004-011-09-00-3
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ivone Alves de Andrade
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S) Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Sidney Martins

PROCESSO TRT-PR 00301-2005-095-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
RECORRIDO(s) Janimara Francisco de Oliveira
ADVOGADO(S) Ana Lucia de Camargo Mascarello - Grasiela
de
Oliveira - Marcelo Pinto Sancandi - Luiz Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 00794-2005-071-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Ademilson Vieira - Recurso Adesivo
Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola Coodetec
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marilan de Souza - Flavio Gotardo Furlan -
Darci

Heerdt

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 09060-2003-003-09-00-9
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Nelson Oyama - Recurso Adesivo
TVA Sul Paraná Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele
Simm - Rosana Akemi Ida

PROCESSO TRT-PR 00102-2004-092-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Kerlen Cristina Machado Ramires de Sou-
za
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Willian Ramires de Souza - Silvania Maria
Bolzon

PROCESSO TRT-PR 00006-2005-653-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Cooperativa Central Agro Industrial Ltda. -
CONFEPAR
RECORRIDO(s) Avelino Soares Curty
ADVOGADO(S) Neide Naomi Hirama - Rosangela Khater -
Humberto
Tsuyoshi Kohatsu - Ricardo Domingues Brito - Pedro
Rodrigo Khater Fontes - Meire Regina Palla Fontes
- Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - Sandra
Cristina Martins Nogueira G Paula - Maria Zelia O
e Oliveira - Ana Carolina Conte Boucas - Ursula
Roschana de Oliveira Alves de Lima - Mirian
Aparecida Gleria Gnann

PROCESSO TRT-PR 00202-2005-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Antonio Vieira de Araujo
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Arapongas
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Leandro Frassato Pereira -
Monica
Dias Amstalden - Oduwaldo de Souza Calixto

PROCESSO TRT-PR 00304-2005-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) Marcia do Rocio Sabim Batista da Rosa
RECORRIDO(s) Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S) Solaine Maria Barbieri - Indalecio Gomes
Neto -
Douglas Wayss

PROCESSO TRT-PR 00545-2005-069-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) Maria Aparecida Cavalheiro Titton
RECORRIDO(s) Associação Brasileira de Educação e Cultura
- ABEC
ADVOGADO(S) Fabio Andre Martins Zakseski - Giovani da
Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11180-2001-001-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A. e Outro
RECORRIDO(s) Miriam de Araujo e Silva
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Renato Pineda Sar-
tori -
Carla Rodrigues Thome da Cunha

PROCESSO TRT-PR 04483-2004-003-09-00-3
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Bematech Indústria e Comércio de Equipa-
mentos
Eletronicos Ltda.
RECORRIDO(s) Luciana Possamai
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S) Joao Maestreli Tigrinho - Fabio Ricardo Fer-
rari -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 19608-2004-011-09-00-4
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
RECORRIDO(s) Jose Zimair Machado
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Rogerio Martins Cavalli - Ana Luiza Manzo-
chi -
Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Leonardo Kayukawa

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00578-2002-670-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Cleuza de Jesus Cruz
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos
Automotores
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Mateus - Paulo Henrique Zani-
nelli Simm
- Leticia Daniele Simm - Cleuza Keiko Higachi

PROCESSO TRT-PR 01398-2003-095-09-00-0

ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Demilson Jose Cintra Silva
RECORRIDO(s) Herran Poppi e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Fagundes - Ana Marcia Soa-
res Martins
Rocha

PROCESSO TRT-PR 06479-2003-003-09-00-9
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Lucia da Conceição Ferreira - Recurso Ade-
sivo
Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho -
Fabio Alexandre Peixoto - Fabio Ricardo Ferrari -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 11573-2004-003-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sonoceu Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) Alexsandra Laska
ADVOGADO(S) Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk - Luis
Fernando
Nadolny Loyola - Denilson Messias Pina

PROCESSO TRT-PR 01320-2005-021-09-00-1
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Joel Roberto de Oliveira
Lojas Riachuelo S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida da
Silva - Luis Plinio Teles - Alaercio Cardoso -
Paulo Edson Franco

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00581-2004-653-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Marcos Aparecido Reis
Empasesa Ltda.
ADVOGADO(S) Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho -
Maurici
Antonio Ruy - Elton Luiz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR 00165-2005-092-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECORRENTE(s) Ivantin Paulino Pelicer - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Simone de Oliveira Pereira - Mauro Dalarme

PROCESSO TRT-PR 00210-2005-653-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Emerson Ronaldo Pessoa
RECORRIDO(s) Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

PROCESSO TRT-PR 03262-2005-002-09-00-2
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Helena Munhoz do Amaral
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S) Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Sidney Martins - Leticia Araujo Leoni Milleo

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01367-2003-014-09-00-5
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Sial Construções Civis Ltda.
Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Vilson de Souza
ADVOGADO(S) Julio Cesar Zem Cardozo - Ideraldo Jose Appi
-
Aline Fabiana Campos Pereira - Araripe Serpa Gomes
Pereira

PROCESSO TRT-PR 20684-2003-002-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Nutrilatina Laboratorios Ltda.
RECORRIDO(s) Valdenei Radk
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta
Abagge
Santiago - Paulo Roberto Burmester Muniz

PROCESSO TRT-PR 00510-2004-653-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) União (INSS - Contribuição Previdenciária
- MP
258/05)
RECORRIDO(s) Nilson Alves Ferreira
ADVOGADO(S) Cristina Luisa Hedler - Ricardo Pinto Mano-
era -
Osvaldo Faria do Carmo

PROCESSO TRT-PR 98912-2004-014-09-00-9
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Champagnat Veículos S.A.
RECORRIDO(s) Ministerio Publico do Trabalho da 9a Região
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR 00200-2005-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Miguel Rodrigues

RECORRIDO(s) Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

PROCESSO TRT-PR 00419-2005-095-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Midiam do Nascimento Santos
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Fabio Alexandre
Sombrio -
Elzi Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 00534-2005-020-09-00-4
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Viação Aerea Sao Paulo S.A.
RECORRIDO(s) Persida Marques da Luz
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Luiz Aparecido
Zibordi

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00704-2003-095-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Itaipu Binacional
Jonas Carvalho Machado - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Construtora Habitavel Ltda.
ADVOGADO(S) Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Eveline Poleto Piovesan Tochetto -
Roseclei Maria Dalla Flora - Maria Zeli Andreazza

PROCESSO TRT-PR 00560-2004-670-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Companhia Providencia Indústria e Comér-
cio
RECORRIDO(s) Devanir Barbosa Franco
ADVOGADO(S) Edaisy Kelly Gonchorowski - Claudia Var-
gas de Lima
- Arnoldo da Silva Filho

PROCESSO TRT-PR 00212-2005-653-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RECORRENTE(s) Luiz Marino de Oliveira
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Municipio de Arapongas
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Leandro Frassato Pereira -
Monica
Dias Amstalden - Oduwaldo de Souza Calixto

PROCESSO TRT-PR 00352-2005-095-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Gilberto Gomes da Silva
Associação de Promoção do Menor
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Clecio Almeida
Viana

PROCESSO TRT-PR 00454-2005-068-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RECORRENTE(s) Jair Fernando Hubner
Coamo Agroindustrial Cooperativa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jaime Alberto Stockmanns - Rosemeira da
Silva
Stockmanns - Ana Cecília Bonfleur - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Zeno Simm
- Luiz Henrique Tortola - Roque Burin

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04005-2001-003-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Genorides Alves da Cruz
RECORRIDO(s) Marazul Artigos e Acessorios do Vestuario
Ltda.
Soraya Mary Granato Gobbo
ADVOGADO(S) Ivo Harry Celli Junior - Helio Pereira Cury
Filho
- Clarinda Marques de Andrade - Wilson Trinkel

PROCESSO TRT-PR 08672-2004-012-09-00-6
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Adelia Filus e Outros (12)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outros
(2) - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ivan Jose Silveira - Yara D Amico - Indalecio
Gomes Neto - Rodrigo Linne Neto - Marjorie Ruela
de Azevedo

PROCESSO TRT-PR 17768-2004-014-09-00-8
ORIGEM 14ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marilda Haffermann Mesquita e Outros (04)
Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Leandro Herleinn Muri - Marcelo Giovani
Batista
Maia - Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de
Carvalho

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
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processos:

PROCESSO TRT-PR 12463-2001-012-09-00-4
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Dagranja Agroindustrial Ltda.
RECORRIDO(s) Altair Jose Palhano
ADVOGADO(S) Rosemeire Arseli - Carlos Roberto Ribas San-
tiago -
Antonio Augusto Castanheira Neia - Fabiano Krause
de Freitas

PROCESSO TRT-PR 00658-2004-095-09-00-1
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RECORRENTE(s) Grande Lago Comércio de Combustiveis
Ltda.
RECORRIDO(s) Valdemar Brambati
ADVOGADO(S) Kelly Regina Pavani Vulpini - Luiz Jorge
Grellmann

PROCESSO TRT-PR 16606-2004-005-09-00-1
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) Daniela Stival
ADVOGADO(S) Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de
Castro
Junior - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 00238-2005-655-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - PR
RECORRENTE(s) Marcelo Lopes da Silva - Recurso Adesivo
C.Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Claudia Pizzatto - Joao Ivan Borges de Lima

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1850/2005
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51474-2005-004-09-00-9
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Luciana Norberto da Silva
RECORRIDO(s) Elizabete Millarch
ADVOGADO(S) Edson Massaro Postalli - Paulo Roberto Jen-
sen -
Adriano Piccoli Celinski

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51583-2001-670-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) Leandro Camilo
Volkswagen do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Mateus - Jose Francisco Cunico
Bach -
Jose Carlos Mateus

PROCESSO TRT-PR 51013-2005-026-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
RECORRENTE(s) Berneck Aglomerados S.A.
RECORRIDO(s) Rodrigo Valencio
Luis do Nascimento
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Gilberto Gomes
de Lima -
Frederico Valdomiro Slomp

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51390-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA -
PR
RECORRENTE(s) Leonardo de Jesus Ientse
RECORRIDO(s) Indústria Brasileira de Molduras Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Soares Filho - Dinizar Domingues -
Mauricio
de Oliveira Guimaraes

PROCESSO TRT-PR 52491-2005-004-09-00-3

ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Patricia Melina Sureki
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Marco Antonio Cesar Villatore - Norma Re-
gina Pinho
Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes
Neto

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51014-2005-026-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
RECORRENTE(s) Berneck Aglomerados S.A.
RECORRIDO(s) Alfredo Valencio
Luis do Nascimento
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Gilberto Gomes
de Lima -
Frederico Valdomiro Slomp

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51012-2005-026-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
RECORRENTE(s) Berneck Aglomerados S.A.
RECORRIDO(s) Cristiano Valencio
Luis do Nascimento
ADVOGADO(S) Marco Aurelio Guimaraes - Gilberto Gomes
de Lima -
Frederico Valdomiro Slomp

PROCESSO TRT-PR 54148-2005-029-09-00-0
ORIGEM 20ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Leoclides Lazzarotto
ADVOGADO(S) Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoet-
ter

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 54157-2005-029-09-00-0
ORIGEM 20ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Agustinho Claudio Militao
Joaomed Comércio de Materiais Cirurgicos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Alceu Marczynski - Vilson Stall

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51093-2005-006-09-00-2
ORIGEM 06ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Prosegur Brasil S.A. Transportes de Valo-
res e
Segurança
RECORRIDO(s) Wilson Mendes
ADVOGADO(S) Susana Mateus de Almeida - Jose Inacio Costa
Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1851/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção EspecializadaPag:

1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00446-2005-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Antonio de Oliveira
IMPETRADO(s) Radio Caioba Ltda. (Litisconsorte)
Difusora Ouro Verde Ltda. (Litisconsorte)
Exma Sra Juiza em Exercicio na 14a. VT de Curitiba
ADVOGADO(S) Denair de Sousa Bruno

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1852/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06209-2005-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Leonice Stempcoski Baldissarelli
RÉU(s) Jussara de Oliveira Camargo - ME
ADVOGADO(S) Andreia Strassburguer

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

REDISTRIBUIÇÃO: 1853/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00090-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Terma Terceirização em Manutenção Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Titular da Vara do Trabalho de Ci-
anorte
Litisc: Marlene de Souza Smerman
Litisc: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) Odenir Dias de Assuncao - Adilson Correia

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1854/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de Distibuição por Dependência para Relator

Em 29/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15793-2004-001-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 8899-2004-1-9-0-8)
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Chocolates Garoto S.A.
RECORRIDO(s) Laerson Jose de Santana
Mr Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Edesio de Mattos - Neliton Pereira - Jose
Melquiades da Rocha Junior - Luis Fernando Nadolny
Loyola

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUICAO: 1855/2005
MEDIDA CAUTELAR - Seção Especializada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de Distibuição por Dependência para Relator

Em 29/11/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11093-2005-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 422-2005-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) F Jannani Construções e Comércio Ltda.
Visatec Construções e Empreendimentos Ltda. e
outros(02)
Intermaq Internacional de Máquinas e Equipamentos
Ltda.
REU(S) Luiz Carlos Marques
ADVOGADO(S) Pedro Garcia Candido - Jose Valter Oliveira
Custodio

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1856/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 29/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05147-2000-662-09-00-0
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
AGRAVADO(s) Marcos Pereira Milano
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Luviseti - Angela Cristina
Contin
Jordao - Kamila Trevisan da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1857/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 30/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 33153-1996-002-09-00-8
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Berneck & Cia
AGRAVADO(s) Vilson Rodrigues de Carvalho
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Marco Aurelio
Guimaraes -
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Ronald Silka de Almeida

PROCESSO TRT-PR 00850-1997-089-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
AGRAVANTE(s) Lazaro Aparecido Campos
AGRAVADO(s) Vale do Ivai S.A. - Açucar e Alcool
ADVOGADO(S) Deusderio Tormina - Metodio Mazur - Vera
Lucia de Mello

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 03317-1995-664-09-00-7
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
AGRAVADO(s) Jorge Indio do Brasil
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transportes
de Valores S.A.
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Manoel An-
tonio Teixeira
Filho - Luciano Ehlke Rodrigues - Aldo Cezar Makiolke

PROCESSO TRT-PR 07475-2002-002-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Reginaldo Fanckin Filho e Outro (01)
AGRAVADO(s) Municipio de Curitiba
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo
de Andrade -
Erenise do Rocio Bortolini - Majoly Aline dos Anjos Hardy

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00523-1995-093-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Corol Cooperativa Agroindustrial
AGRAVADO(s) Joel dos Santos
ADVOGADO(S) Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Monica
Ribeiro
Bonesi - Carlos Roberto Ferreira

PROCESSO TRT-PR 18579-2000-016-09-00-1
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) COPEL Transmissao S.A.
AGRAVADO(s) Ubirajara Cebulski
ADVOGADO(S) Ana Leticia Feller - Marcio Jones Suttile -
Josiel
Vaciski Barbosa - Irineu Jose Peters

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01513-2000-093-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda.
AGRAVADO(s) Edilson de Souza
ADVOGADO(S) Rubens Sizenando Lisboa Filho - Elida Bra-
ga

PROCESSO TRT-PR 04339-2002-513-09-00-3
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Andreia Cristina Polo Salviato
AGRAVADO(s) Global Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Fi-
lho - Jose
Carlos Laranjeira

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 23589-1997-005-09-00-9
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Elza Maria Riehs Suzuki
ADVOGADO(S) Moacyr Fachinello - Cristiana Napoli Madu-
reira da Silveira
- Paulo Ivan Lorentz - Rosane do Rocio Muniz Cabral

PROCESSO TRT-PR 07492-2002-002-09-00-8
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Sergio Chiesa
AGRAVADO(s) Municipio de Curitiba
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo
de Andrade -
Erenise do Rocio Bortolini - Majoly Aline dos Anjos
Hardy - Luiz Fernando Zornig Filho

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01003-1991-018-09-00-6
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Universidade Estadual de Londrina - Uel
AGRAVADO(s) Sindicato dos Professores de Londrina
ADVOGADO(S) Marinete Violin - Fabiane Munhoz Rossoni -
Mozart
Garcia Oliveira - Jorge Hamilton Aidar

PROCESSO TRT-PR 05229-1996-018-09-00-0
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Arnoldo Bulle Neto ( Espólio de )
AGRAVADO(s) Geraldo de Souza
ADVOGADO(S) Renato Tavares Yabe - Floriano Yabe - Luiz
Ricardo
Ghelere - Alfeu Caetano de Moraes

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08761-1995-513-09-00-8
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
- ECT
AGRAVADO(s) Conceição Frederico de Oliveira Galvao
ADVOGADO(S) Lavito Utata Watanabe - Rosemeri Simon
Bernardi -
Wilson Leite de Morais - Dely Dias das Neves

PROCESSO TRT-PR 02188-2001-513-09-00-8
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
AGRAVADO(s) José Maria Caetano
ADVOGADO(S) Waldir Coelho de Loiola - Rosaldo Jorge de
Andrade
- Liana Yuri Fukuda - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Mauro Carvalho Duarte

PROCESSO TRT-PR 07512-2002-002-09-00-0
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Roberto Rosenstein Junior e Outros (04)
AGRAVADO(s) Municipio de Curitiba
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo
de Andrade -
Erenise do Rocio Bortolini - Majoly Aline dos Anjos Hardy

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04084-2001-662-09-00-6
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
AGRAVANTE(s) Fotoplan Paraná Distribuidora de Materiais
Fotograficos Ltda.
AGRAVADO(s) Valentin Gentil Zanatta
ADVOGADO(S) Almeri Pedro de Carvalho - Fabio Henrique
Xavier -
Vicente de Paulo Russo - Ana Paula Manfrinato

PROCESSO TRT-PR 02016-2003-513-09-00-6
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) Cleiton dos Santos
AGRAVADO(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) Fabiane Norah Schnaid - Mauro Joselito Bor-
din -
Veridiana Marques Moserle

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 22405-1997-016-09-00-7
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Bras Lidio da Cruz
Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
ADVOGADO(S) Moacyr Fachinello - Guilherme Kirtschig -
Luis
Renato Sinderski - Moacir Salmoria - Cristiane
Teoro do Carmo Amaral - Uyeda Nogueira Leao

PROCESSO TRT-PR 01402-2000-093-09-40-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
AGRAVANTE(s) Cooperativa de Credito Rural da Região de
Cornelio
Procopio
AGRAVADO(s) Lazaro Marques de Oliveira
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva -
Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira -
Juarez Ferreira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1858/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 30/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 81012-2004-322-09-00-1
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) Adilson Costa Barreto e Outros (18)
RECORRIDO(s) Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Ser-
viço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina OGMO/PR
ADVOGADO(S) Mario de Natal Balera - Leandro Alberto
Bernardi

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 81149-2004-011-09-00-8
ORIGEM 11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Abel Luiz dos Santos e Outros (893)
RECORRIDO(s) Ambiental Vigilância Ltda.
Banco Central do Brasil
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Leonardo
Kayukawa -
Ines Rosolem - Sandro Roque Corona - Rosaldo Jorge
de Andrade - Silvio Rubens Meira Prado - Liliane
Maria Busato Batista Turra - Valdinei Tomiatto -
Jose Reinoldo Adams - Mauricio Gomes da Silva -
Marcia Luzia Jokowiski - Sonny Stefani

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1859/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 30/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 04997-1998-020-09-00-5
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Maria Bittencourt Primo
Melo Mora & Cia Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Aloisio Carlos Marcotti

PROCESSO TRT-PR 17777-2004-012-09-00-6
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Ildefonso de Almeida Ristelli
RECORRIDO(s) Centro Sul Comércio de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
ADVOGADO(S) Viviane Stadler Fagundes

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00389-2004-093-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Pitoli & Villela Ltda.
RECORRIDO(s) Vilmar Tavares de Souza
ADVOGADO(S) Raphael Dias Sampaio - Roberto Carlos Sot-
tile

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 08763-2003-012-09-00-0
ORIGEM 12ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Valdemar Schualtz
RECORRIDO(s) Lc Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
B Grob do Brasil S.A. Indústria e Comércio de
Máquinas Operatrizes e Ferramentas
ADVOGADO(S) Carlos Eduardo Parucker e Silva - Debora
Monteiro
- Antonio Giurni Camargo

PROCESSO TRT-PR 05014-2004-513-09-00-0
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Vanessa Aparecida Zanini
RECORRIDO(s) Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Lelio Shirahishi Tomanaga - Valentin Zazycki
-
Verginia Bernardo Jorge - Cecilia Inacio Alves

PROCESSO TRT-PR 01746-2005-664-09-00-2
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Clovis Borges de Figueiredo - Recurso Ade-
sivo
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
Municipio de Londrina
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley -
Ana
Claudia Neves Renno - Casemiro Framil Filho -
Elaine C Tavares de Jesus - Claudia Regina Lima -
Ana Lucia Bohmann

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15268-2002-016-09-00-2
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Marcelo Sequeira Vilas Boas
RECORRIDO(s) Ceramica Luiz Salvador Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Raul da Costa Pinto - Elisabeth Regi-
na
Venancio Taniguchi - Sandra Calabrese Simao

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00639-2004-093-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Benedito Martins
RECORRIDO(s) Alternativa Trabalho Temporário Ltda. e Ou-
tros (02)
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira -
Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio Marcelo
Reboucas de Biasi

PROCESSO TRT-PR 00217-2005-093-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Nelson Francisco
RECORRIDO(s) Shigueu Itokazu e Outro (01)
ADVOGADO(S) Roberto Carlos Sottile - Edson Helio Bernar-
des da
Silva

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00365-2004-662-09-00-2
ORIGEM 04ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
RECORRENTE(s) Katia Simone Furlan Barison
Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabio Henrique Xavier - Vicente de Paulo
Russo -
Ana Paula Manfrinato - Marcelino F A Trucillo

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21816-2003-016-09-00-4
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Gleci Terezinha Muczfeldt Martins de Si-
queira
RECORRIDO(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADVOGADO(S) Nasser Ahmad Allan - Simone Fonseca Es-
manhotto -
Ivana Viaro Padilha

PROCESSO TRT-PR 00113-2004-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Messias de Morais (Espolio) - Recurso Ade-
sivo
Dallon Metais e Derivados Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vanessa Padilha Catossi - Jaime Domingues
Brito -
Fernando Teixeira Ruiz - Luiz Fernando Rossi

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02385-2004-019-09-00-7
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Editora Abril S.A.
RECORRIDO(s) Rozimeire Fernandes da Silva Gonçalves
ADVOGADO(S) Daniela D’Amico Moraes - Fernanda de Souza
Rocha -
Lelio Shirahishi Tomanaga

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00239-2005-657-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) Emerson Luiz Ribeiro
RECORRIDO(s) Eternit S.A.
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Mozzer - Flavio Olive Malha-
das

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00139-2005-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Alex Sandro Romano
RECORRIDO(s) Silva Terceirização S/C Ltda.
Sementes Conselvan Ltda.
ADVOGADO(S) Raimundo Firmino dos Santos - Fatima Ma-
ria de
Medeiros Dittrich - Marisilvia Aparecida Fonseca -
Rodrigo Faeda Dariva

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04254-2004-664-09-00-8
ORIGEM 05ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Iraja de Castro Bento
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RECORRIDO(s) Carlos Eduardo Santos Galvao Bueno e Ou-
tros (02)
ADVOGADO(S) Liliam Cristina Ribeiro - Fabiola Patricia
Soares

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02877-2003-513-09-00-4
ORIGEM 03ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Rosemeire Barbosa de Souza
Sk Minatti
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ariadne
Vanzela Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 00659-2004-093-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Paulo Alves dos Santos
Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do
Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio
Marcelo
Reboucas de Biasi - Carlos Roberto Ferreira - Caio
Marcelo Reboucas de Biasi

PROCESSO TRT-PR 00157-2005-018-09-00-7
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) Dirceu Herculano de Melo
Vega Engenharia Ambiental S.A.
Município de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Marcos Leate -
Liana
Yuri Fukuda - Carla Andrea Dias Ribeiro

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 21112-2003-002-09-00-9
ORIGEM 02ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Valmir Nos
RECORRIDO(s) Buso Imoveis Ltda.
ADVOGADO(S) Humberto R Costantino - Jose Carlos Farah -
Fernando Rogerio Pinheiro da Costa

PROCESSO TRT-PR 19412-2004-001-09-00-2
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Cargosoft Transportes Ltda.
RECORRIDO(s) Reinaldo Aparecido Deleira
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Teixeira - Jose Mauro Langer

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21067-2003-016-09-00-5
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Eva Neves Campos da Rosa
RECORRIDO(s) URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO(S) Maria Lucia Ribeiro Morando - Sidney Mar-
tins

PROCESSO TRT-PR 00647-2004-093-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Vanderlei Alves Batista
RECORRIDO(s) Alternativa Trabalho Temporário Ltda. e Ou-
tro (01)
ADVOGADO(S) Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Fer-
reira -
Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio Marcelo
Reboucas de Biasi

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00804-2004-093-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Back Serviços Especializados Ltda.
RECORRIDO(s) Andrea da Silva Magalhães
ADVOGADO(S) John Johnys Celestino - Dario Luiz Salles
Moreira
- Marcia Vianna - Newton Dorneles Saratt - Paulo
Giovani Ferri

PROCESSO TRT-PR 17321-2004-016-09-00-1
ORIGEM 16ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) Rosi Moro Rios
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Nuredin Ahmad Allan - Rosaldo Jorge de
Andrade -
Silvio Rubens Meira Prado

PROCESSO TRT-PR 00435-2005-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Vlademir da Silva
RECORRIDO(s) Color Jeans Lavanderia Ltda.
ADVOGADO(S) Antonio Jose Saviani da Silva - Jose Antonio
Gomes
Ignacio Junior

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00131-2004-093-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RECORRENTE(s) Paulo Moacir da Silva
Angela Maria Geraix Gomes Henriques
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - Fabri-
cio
Cassio de Carvalho Alves - Carlos Roberto Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00259-2005-017-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) Ricardo Aparecido de Rezende
RECORRIDO(s) Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) Luiz Ricardo Berleze - Mario Roberto Jagher

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1860/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 30/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00447-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda.
-
CONFEPAR
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 5a. Vara do
Trabalho
de Londrina
Edemilson Ribeiro (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Rosangela Khater - Fernanda Michelle Kha-
ter Fontes
Brito

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 1861/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 30/11/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2ª
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00449-2005-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Ricardo Vidal Cesar
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do
Trabalho
de Maringá
Trend Tecnologia Educacional Comercial Ltda.
(Litisconsorte)
Marcos Rogerio Carlesse (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Fernando Cesar Rocco

PROCESSO TRT-PR 00450-2005-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Sérgio Maia Ricci
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18a. Vara do

Trabalho de Curitiba
José Sebastião do Nascimento (Litisconsorte)
Lemos Danova Engenharia e Empreendimen Tos Ltda.
(Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Patricia de Castro Camargo

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00448-2005-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Abilio Andraus Neto
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do
Trabalho
de Fóz do Iguaçu
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria da
Construção Civil (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Carlos Alberto Farracha de Castro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

VALDIR STREMEL
Diretor do Serviço

de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO: 119/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00604-2004-325-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
AGRAVANTE: Alexandre Brotto Rangel da Silva
AGRAVADO: Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
ADVOGADO: Carlos Roberto Mariani - Moema Reffo Suckow
Manzochi - Gianny Vaneska Gatti Felis
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 120/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

TRT-PR-99509-2005-029-09-00-7
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente Cleonice de Queiroz
Francine Marie Carvalho de Oliveira
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO: Claudinei Belafronte - Johnson Sade

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99509-2005-005-09-00-7
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente Jose Devanzir Linhares
Recorrido Inepar S.A. Indústria e Construções
ADVOGADO: Sandra Regina Rodrigues - Nadia de Souza
Ibrahim -
Flávio Ribeiro Bettega

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78016-2005-094-09-00-2
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente Amantino da Silva
Recorrido Nelsi M. Possenti e Cia.Ltda.
ADVOGADO: Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Arni Deo-
nildo
Hall - Luiz Fernando Guareschi

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-99521-2005-028-09-00-5
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente Odilon Fernandes Honorato
Placas do Paraná S.A.
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho - To-
maz da
Conceicao - Henderson Vilas Boas Baraniuk
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 121/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81013-2005-658-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Luis Cesar de Araujo Silva
Recorrido: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADVOGADO: Soraya Sotomaior Justus
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 122/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-01585-1994-022-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Eliseu Nogueira
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ludmila Mesquita - Mauricio Pereira da Silva -
Marco Cezar Trotta Telles - Dermot Rodney de
Freitas Barbosa

TRT-PR-02609-1995-022-09-00-1 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA
Recorrido: Amarildo Silva Caetano
ADVOGADO: Joao de Barros Torres - Mauricio Pereira da Silva
- Marineide Spaluto Cesar - Joao Carlos Gelasko

TRT-PR-01019-2003-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Município de Paranaguá
Recorrido: Claudio Luiz Leal
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Marineide Spaluto

TRT-PR-01065-2003-006-09-00-2
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Linx Engenharia Ltda.
Recorrido: Aurelio Leandro Martinho
ADVOGADO: Eduardo Brock - Marcal Geraldo Garay Bresci-
ani -
Joseli Pereira da Rosa Lopes

TRT-PR-03252-2003-664-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Cervejaria Zanni
Ltda.
Juliano da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wagner Pirolo - Dania Maria Rizzo
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TRT-PR-04789-2003-019-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Koerich Engenha-
ria e Telecomunicações Ltda.
Joao Peres Valentim
Recorrido: OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
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ADVOGADO: Rosemeire Galetti - Ana Paula Esmerio Maga-
lhaes -
Renato Gouvea dos Reis - Sandra Regina Rodrigues -
Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-09253-2003-007-09-00-5
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Jose Afonso de Castro
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ciro Bruning - Eliani Garcies Choti - Gerson
Luiz
Graboski de Lima - Renato Camargo Navarro Peres

TRT-PR-09902-2003-006-09-00-1
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Marcos Affonso Costa
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO: Alessandro Agnolin - Paulo Roberto Marques
Hapner
- Fabio Lopes Vilel Berbel - Juliane Selena Perboni Mafalda -
Carmen Roberta Franco - Walter
Jose de Fontes

TRT-PR-10613-2003-015-09-00-6
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Andreia do Rocio Board
Recorrido: Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO: Celso Ferreira de Mello - Stela Marlene Schwerz
-
Silvia Elisabeth Naime

TRT-PR-10668-2003-006-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Associação Paranaense de Cultura - APC
Recorrido: Leomari Aparecida Skora Mainardes
ADVOGADO: Roberta Abagge Santiago - Clovis Aparecido
Martins
- Rogerio Steinemann Dumke

TRT-PR-15402-2003-005-09-00-2
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Cilene Mara da Silva
Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy
Lopes de Sehli - Sabrina Zein - Isabella Braga - Jose
Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-21262-2003-003-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Laudalio Veiga Filho e Outros (02)
Recorrido: Marilda Terezinha Brandalise
ADVOGADO: Adriane Turin dos Santos - Flavio Dionisio
Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-00458-2004-661-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Ines Medeiros da Silva
Recorrido: Amambai Indústria Alimenticia Ltda. e Outros (02)
ADVOGADO: Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Sil-
va
Ferrari - Marcos Rodrigo de Oliveira

TRT-PR-00724-2004-018-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Carlos Renato de
Souza
Recorrido: Brasil Motos Pintura e Mecanica
ADVOGADO: Ester de Melo

TRT-PR-00999-2004-657-09-00-0
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Municipio de Cerro Azul
Recorrido: Ana Ilda Rosa dos Santos Braine
Soter Prev Corretora de Seguros de Vida Ltda.
ADVOGADO: Nilzo Antonio Roda da Silva - Rita de Cassia
Tenczuk

TRT-PR-01119-2004-513-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: William Lirola de
Almeida
Juarez Carlos Martins e Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Valentin Zazycki - Alberto
de
Paula Machado - Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-01665-2004-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Laercio Rumao dos Santos
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Moema Reffo Su-
ckow
Manzochi - Luiz Jorge Grellmann

TRT-PR-03680-2004-001-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Sergio Nunes da Silveira - Recurso Adesivo
Sindicato dos Securitarios do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Luiz Ricetti - Christiane Bacicheti - Deni-
se
Filippetto

TRT-PR-03958-2004-004-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Pompilio Jose de Pelegrin - Recurso Adesivo
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto

- Jose
Lucio Glomb - Pericles Pessoa Salazar Filho

TRT-PR-04265-2004-513-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Microlins Brasil
Ltda.
Recorrido: Antonia Arlete Schlepak
Perspectiva Ensino S/S Ltda. - Microlins Londrina ADVOGA-
DO: Erika Fernanda Ramos - Paulo Cesar Cortez - Andre
Luiz Guidicissi Cunha - Marcos Dutra de Almeida

TRT-PR-06948-2004-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido: Silmara Machado Gomes Tarachuk
ADVOGADO: Newton Dorneles Saratt - Marcia Vianna - Ide-
raldo
Jose Appi - Marcelo Trevisan

TRT-PR-12559-2004-651-09-00-7
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Vera Maria de Souza Loyola
Recorrido: Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADVOGADO: Gleidel Barbosa Leite Junior - Antonio Dilson
Pereira - Ali Chaim Filho - Rogerio Martins
Cavalli

TRT-PR-93003-2004-014-09-00-4
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Marcio Pereira da Costa
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Ana Maria
Maximiliano - Eladio Prados Junior - Cristina de
Mattos Barros

TRT-PR-93032-2004-014-09-00-6
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Alair Pereira dos Santos
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Eladio Prados Junior
-
Cristina de Mattos Barros

TRT-PR-00027-2005-663-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda.
- (ME)
Darcy Soares Filho
ADVOGADO: Celso Zamoner - Wilson Leite de Morais - Ma-
ristela
Nascimento Ribas

TRT-PR-00051-2005-653-09-00-0
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Lilia Cardoso da Silva e Silva
Recorrido: Cooperativa Educacional de Arapongas - Colegio
Decisao
ADVOGADO: Denise de Pinho Tavares Filla - Joao Francisco
Goncalves

TRT-PR-00156-2005-656-09-00-8
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Municipio de Tibagi
Recorrido: Silvana Aparecida Rodrigues
ADVOGADO: Arion de Campos - Andressa Soltes Fernandes -
Elaine Moreira de Oliveira

TRT-PR-00169-2005-669-09-00-3
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Flavio Donizete Dias - Recurso Adesivo
Municipio de Rolandia
Recorrido: Cooperativa dos Trabalhadores Temporarios de
Rolandia Ltda.
Cooperativa dos Trabalhadores Temporários do Norte
do Paraná
ADVOGADO: Alvaro Pesenti - Fabiano Maranhao Rodrigues
Gomes
- Arno Andre Giesen - Jose Maria da Silva

TRT-PR-00196-2005-093-09-00-0
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: José Benedito de Oliveira
Recorrido: Vilela & Vilela e Cia Ltda.
ADVOGADO: Jose de Oliveira Paes - Elida Braga

TRT-PR-00272-2005-069-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Eliane Rodrigues de Souza
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Karyna Pie-
rozan -
Nilberto Rafael Vanzo - Leandro Batista Faccin

TRT-PR-01264-2005-069-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Marcia Sanches Espinola
Recorrido: COPACOL Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADVOGADO: Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan

TRT-PR-05142-2005-012-09-00-7
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcelo Alexandre de Lima Abreu
Recorrido: Team Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica
Automazione Meccanica Ltda.
ADVOGADO: Jair Aparecido Avansi - Pedro Roberto de An-
drade
Junior

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00457-2002-670-09-00-5
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Nutrimental S.A. - Indústria e Comércio de
Alimentos
Recorrido: Conceição Aparecida Domingos Martins Schalb
ADVOGADO: Helio Gomes Coelho Junior - Veridiana Mar-
ques
Moserle - Pedro Paulo Fernandes

TRT-PR-00971-2002-670-09-00-0
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Heraldo Pereira Moreira - Recurso Adesivo
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Mateus - Karla Nemes Yared

TRT-PR-07718-2002-014-09-00-0
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Sherwin - Williams do Brasil Indústria e Comércio
Ltda.
Joel Sprada - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Antonio Garcia Joaquim - Celso Lourenco
dos Santos

TRT-PR-07890-2002-006-09-00-0
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Banestado S.A. e Outro
Maria Enedina Czelusniak
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Monica Cararo
Bremer
- Carlos Alberto Bogus

TRT-PR-08604-2002-010-09-00-2
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A. e Outro
Recorrido: Alceu Sturm
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Marianne Silva Malvezzi - Isaias
Zela Filho

TRT-PR-00523-2003-025-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Municipio de Altonia
Recorrido: Antonio Aparecido Diniz Fernandes
Darci Alberto Leitzke - ME
ADVOGADO: Wagner Kiyoshi da Silva - Tania Magali dos
Santos

TRT-PR-10997-2003-007-09-00-2
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro (1)
- Recurso Adesivo - Recurso Adesivo
Alberto Magno Costa Fonseca
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto -
Marcia
Eiko Kiwara

TRT-PR-11232-2003-014-09-00-8
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Edmundo Mercer
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Dalva Marli Menarim - Indalecio Gomes Neto
- Fabio
Lopes Vilel Berbel - Aureo Francisco Lantmann
Junior - Alessandro Agnolin

TRT-PR-16397-2003-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Leopoldo Gonçalves Junior
Recorrido: Augusto Guilherme
Comércio e Estacionamento de Veículos Bandeirantes
Ltda.
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Fabio Renato
Sant’Ana - Anne Carla Gabriel

TRT-PR-16737-2003-651-09-00-8
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Neide Muniz Cardoso Muraro - Recurso Adesivo
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roseli Hyeda - Daniela Schweig Cichy - Clau-
dio
Antonio Ribeiro

TRT-PR-16898-2003-651-09-00-1
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Maurivam Neder Francisco
Recorrido: Gazeta Mercantil S.A.
Jornal do Brasil Comercial S.A.
Companhia Gzm de Distribuição
ADVOGADO: Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo de
Andrade - Milton Luiz Cleve Kuster - Miriam Persia
de Souza - Jussara Leffe Martins - Giovani da
Silva

TRT-PR-17446-2003-014-09-00-8
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: A Angeloni & Cia Ltda.
Recorrido: Rafael Bochilof
ADVOGADO: Marcelo Luiz Dreher - Marcus Ely Soares dos
Reis

TRT-PR-21361-2003-007-09-00-6
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Neuraci de Jesus Bueno do Carmo
Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de Obra

Ltda.
ADVOGADO: Maria Joseane Fronczak da Cunha - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-00169-2004-658-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Firmino Pereira da Cruz
Itaipu Binacional
Recorrido: OS MESMOS
Construtora Habitavel Ltda.
ADVOGADO: Luiz Jorge Grellmann - Nestor Aparecido Mal-
vezzi -
Marianne Silva Malvezzi - Maria Zeli Andreazza

TRT-PR-00231-2004-025-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Luiz Valentim
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL e Ou-
tro
ADVOGADO: Milene Cetinic - Hamilton Jose Oliveira

TRT-PR-00784-2004-091-09-00-0
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido: Mario Candido Alves
ADVOGADO: Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Indale-
cio
Gomes Neto - Almerindo Pereira - Marisa Simone
Ferreira - Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-01385-2004-654-09-00-6
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Nestor Moreira dos Santos
Sms Demag Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
DSD Construções e Montagens Ltda.
Csn Companhia Siderurgica Nacional
ADVOGADO: Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Adelmo Felicori Junior - Wiliam Mussak
Monteiro - Edson Jose Vianna

TRT-PR-01416-2004-069-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Espólio Aristoteles Nicolai Luconi
Comil Carrocerias e Onibus Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Comil Silos e Secadores Ltda.
ADVOGADO: Gerci Libero da Silva - Claudio Botton - Vergi-
nia
Bernardo Jorge

TRT-PR-01687-2004-095-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Elci Stadikowski Benco
Recorrido: União Novo Hamburgo Seguros S.A.
ADVOGADO: Vilmar Cavalcante de Oliveira - Larissa Degas-
peri
Bonacin

TRT-PR-02267-2004-007-09-00-9
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Nestle Brasil Ltda.
Francisco Vitorio Cit - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Antonio Bertocco - Ana Carolina Maingue
Meyer
- Charles Michel Lima Dias

TRT-PR-04602-2004-009-09-00-6
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Pedro Afonso Taborda
Viação Cidade Sorriso Ltda. - Recurso Adesivo
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Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabio Ricardo Ferrari - Tobias de Macedo -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Andre Ricardo
Lopes da Silva - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-06229-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Solange Cabral
Estado do Paraná
ADVOGADO: Francisco Ferraz Batista - Marcia Jokowiski -
Aldair Trova de Oliveira - Katia Regina Rocha
Ramos - Osnir Mayer - Roland Hasson

TRT-PR-06605-2004-007-09-00-1
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL
Recorrido: Cristina Celia de Oliveira Franco Madruga
ADVOGADO: Thais de Souza Pasin - Gustavo Villar Mello
Guimaraes - Everton Hiroyuki Ishii

TRT-PR-08346-2004-004-09-00-4
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Supermercado Lauren Ltda.
Recorrido: Anderson Piereti de Souza
ADVOGADO: Clarice Maria Dal Comune - Arnoldo da Silva
Filho
- Alexandre Chambo Junior - Clarice Maria Dal
Comune

TRT-PR-08406-2004-002-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Sete Presentes Ltda.
Recorrido: Daniel Mikos
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano Ehlke
Rodrigues - Willians Franklin Lira dos Santos -
Euclides de Lima Junior
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TRT-PR-11033-2004-652-09-00-6
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Regina dos Reis
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao An-
gelica
Ramalho Conte - Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar
Martins Junior

TRT-PR-13323-2004-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
Recorrido: Waldir Bruno Feix
ADVOGADO: Clovis Augusto Veiga da Costa - Cybele de Fa-
tima
Oliveira - Daniela Ferreira de Freitas - Jussara
Osik

TRT-PR-18242-2004-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Consorcio Gel Acma Formato
Recorrido: Odair do Carmo Ramos
ADVOGADO: Fabiola Lopes Bueno - Nelson Knob

TRT-PR-18855-2004-006-09-00-8
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Diva Helena Makiolke Covesse e Outros (04)
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho -
Fabio Alexandre Peixoto - Marcelo Giovani Batista
Maia

TRT-PR-93031-2004-014-09-00-1
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Almir Tadeu de Oliveira
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Deonildo Luiz Bor-
satti -
Cristina de Mattos Barros - Eladio Prados Junior

TRT-PR-00019-2005-665-09-00-4
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Construtora Campos Gerais Ltda
Antonio Eskuarek
Recorrido: OS MESMOS
Jose de Melo
Maria Antonia Faria
ADVOGADO: Nelcides Alves Bueno - Luiz Eduardo Choma -
Sandro
Henrique Trovao

TRT-PR-00052-2005-072-09-00-3
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: San Rafael Sementes e Cereais Ltda.
Recorrido: Francisco Fabiano Nunes
ADVOGADO: Ulisses Falci Junior - Aurimar Jose Turra -
Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-00091-2005-666-09-00-8
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhado-
res
Nas Indústrias de Serrarias e de Moveis de Madeiras
Moveis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis
Cortinados e Estofados do Estado do Paraná
Cleberton Bortulezze & Cia Ltda. - (ME)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Nunes da Silva - Mara Denise Vasselai

TRT-PR-00118-2005-656-09-00-5
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Municipio de Tibagi
Recorrido: Maria Madalena Rodrigues de Carvalho
ADVOGADO: Arion de Campos - Andressa Soltes Fernandes -
Elaine Moreira de Oliveira

TRT-PR-00120-2005-656-09-00-4
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Municipio de Tibagi
Recorrido: Alice Aparecida da Rosa
ADVOGADO: Arion de Campos - Andressa Soltes Fernandes -
Elaine Moreira de Oliveira

TRT-PR-00128-2005-026-09-00-0
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITÓRIA
Recorrente: Municipio de Cruz Machado
Recorrido: Monica Scibor Pauluk
ADVOGADO: Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva
Filho

TRT-PR-00154-2005-655-09-00-2
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Diva Augusto da Silva
C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Claudia Pizzatto - Gilberto Julio Sarmento

TRT-PR-00180-2005-068-09-00-8
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Jesuino Andrade Rocha - Recurso Adesivo
Nutron Alimentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Dalanhol - Ruy Fonsatti Junior - So-
lange
da Silva - Cleverson Ivan Merlo

TRT-PR-00197-2005-093-09-00-5
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Antonio Marcos de Oliveira
Recorrente: Vilela, Vilela & Cia Ltda.
Pág.: 13/32

Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose de Oliveira Paes - Elida Braga

TRT-PR-00888-2005-019-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Wilma Pereira Barduzzi
ADVOGADO: Fabio Cesar Teixeira - Ana Lucia Bohmann -
Cesar
Bessa - Vinicius Carvalho Fernandes

TRT-PR-01137-2005-660-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jaqueline do Rocio Leuzinski
Municipio de Ponta Grossa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01868-2005-001-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Raimunda Creusa da Silva Soares
Municipio de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
-
Maria Francisca de Almeida Mohr - Rosa Maria Alves
Pedroso Xavier - Lilliana Maria Ceruti

Ao Exmo. Juiz FRANCISCO ROBERTO ERMEL foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01881-1995-022-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Adilson Cordeiro da Silva (Recurso Adesivo)
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Liliane Maria Busato Batista Turra - Jaqueline
Maria Moser - Arnaldo Alves de Camargo Neto -
Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Marco Cezar
Trotta Telles

TRT-PR-04997-1998-020-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Maria Bittencourt Primo
Melo Mora & Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-06982-1998-006-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindico: Olyntho de Rizzo Filho
Banco de Fortaleza S.A. Banfort (Massa Falida de)
Recorrido: Paulo Cesar Milleck
ADVOGADO: Idelanir Ernesti - Mauro Jose Auache - Marcia
Regina Ferreira

TRT-PR-09765-2001-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Wilson Amancio
Recorrido: Massa Falida de Tip Top Alimentos Ltda.
Sindico: Marcos Alberto Picoli
ADVOGADO: Jose Antonio Garcia Joaquim - Daniela Mari
Werkhauser - Silvio Batista

TRT-PR-01789-2002-022-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Luiz Fernando Grecco Ricardo - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido: OS MESMOS
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e
Manutenção dos Portos Terminais Privativos e
Retroportuarios em Geral do Estado do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá e Antonina ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-07905-2002-008-09-00-2
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Jonas Loppnow
Recorrido: Fortaleza Central de Monitoramento e Alarmes Ltda.
ADVOGADO: Juliana Martins Pereira - Carla Afonso de Oli-
veira
Pedroza - Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza -
Elizangela Abigail Socio Ribeiro

TRT-PR-21833-2002-008-09-00-6
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Ana Lucia Nascimento de Lima
Recorrido: Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO: Ivorli Francisco Tibes da Silva - Leo Marcos
Paiola - Domicela Trybus Stanczyk Paiola -
Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-00144-2003-325-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
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Recorrente: Antonio Berto Machado
Recorrido: Distribuidora de Medicamentos Anb Farma Ltda.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cazarim - Aldo Henrique Alves
- Francisco Caetano da Silva

TRT-PR-00200-2003-653-09-00-9
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido: Osvaldo Cardoso
ADVOGADO: Cristina Luisa Hedler - Silvonei Sergio Zaghini
-
Aparecida Neiva Ormelez

TRT-PR-00380-2003-322-09-00-6

ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Rodan Jeferson Delgado
Recorrido: Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-00586-2003-653-09-00-9
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Orivelton Rogerio
Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Elton Luiz de Carvalho - Alexander Campos de
Lima
- Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino
Bernardo de Lima Junior - Marcelo Cardoso Chaga

TRT-PR-00892-2003-095-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Adao Rodrigues Medeiros
Companhia de Habitacao de Foz do Iguacu - Cohafoz
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Justo Alfredo Ayala -
Antonio Henrique Marsaro Junior - Justo Alfredo
Ayala

TRT-PR-01100-2003-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Omar Amatuzzi Martins
Recorrido: Sadia S.A.
ADVOGADO: Geraldo Hassan - Roberto Tsuguio Tanizaki -
Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-02622-2003-095-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Adelmo Dias
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Recorrido: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADVOGADO: Jorge Andre Menezes - Elionora Harumi
Takeshiro -
Claudia Wormsbecker Baruzzo

TRT-PR-03729-2003-020-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Percilio Carlos Gabriel de Salles
Recorrido: Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Vicente de Paulo Russo - Fabio Henrique Xavi-
er - Ana Paula Manfrinato - Simone de Oliveira Pereira
- Luis Guilherme Pegoraro

TRT-PR-05146-2003-663-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Raquel Pattero -
Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A. e Outro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mirian Aparecida Gleria Gnann - Marcelino
Francisco Alonso Trucillo - Jose Lourival
Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-09416-2003-008-09-00-6
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Jaqueson Alves de Lima - Recurso Adesivo
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Qualidade Assessoria e Administração Em Recursos
Humanos Ltda.
ADVOGADO: Rosimeiri Gomes Basilio - Dante Rossi - Ara-
mis de Souza Silveira - Rafael Wobeto de Araujo

TRT-PR-12782-2003-005-09-00-3
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Francisco Muller Atherino - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Alfredo Boc-
chi
Barbalho - George Ricardo Mazuchowski - Jose Paulo
Granero Pereira

TRT-PR-12950-2003-009-09-00-6
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Gilmar Ribeiro da Luz - Recurso Adesivo
Transpizzatto Transportadora de Cargas Rodoviarias
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Siemens Ltda.
ADVOGADO: Joao Carlos Daleffe - James Wahl - Alaisis
Ferreira Lopes

TRT-PR-18295-2003-004-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Lauro Morales Crepaldi - Recurso Adesivo
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leonardo Casagrande - Daniele Lucy Lopes de
Sehli

TRT-PR-21598-2003-651-09-00-4
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Alessandra Alberini Pimenta de Padua
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Sindico: Rodrigo Ramatis Lourenco
MASSA FALIDA Planeserv Planejamento e Serviços
Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Rubia Mara Camana - Jose Carlos Pereira Mar-
coni da
Silva - Mauro Jose Auache - Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-00081-2004-026-09-00-3
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITÓRIA

Recorrente: Ledir Boaro
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Marcela Cristina Tezolin - Lisias Connor Silva
-
Luiz Carlos Caceres - Luciano dos Santos

TRT-PR-00196-2004-011-09-00-9
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Adalgiza Ramos
Municipio de Pinhais - Recurso Adesivo -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dalva Marli Menarim - Elizabeth Bezerra Lo-
pes
Murakami

TRT-PR-00245-2004-025-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Amaro Caldas de Oliveira Neto
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO: Milene Cetinic - Hamilton Jose Oliveira – Adri-
ano Kazuo Goto

TRT-PR-00341-2004-654-09-00-9
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Carlos Gilberto Gonzaga
Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: James Wahl - Fabio Luiz Agnoletto - Daiane
Terezinha Piotto

TRT-PR-00623-2004-658-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Celso Orlandini - Recurso Adesivo
Ge Hydro Inepar do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Construtora Naipi Ltda.
Alstom Brasil Ltda.
ADVOGADO: Daniel de Leao Keleti - Lúcia Avary de Cam-
pos -
Carlos Eduardo Holler Ferreira - Valquiria
Aparecida Bragato

TRT-PR-00696-2004-094-09-00-8
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Nordica Veículos S.A.
Recorrido: Angelino Possamai
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Her-
mes
Alencar Daldin Rathier

TRT-PR-02377-2004-664-09-00-4
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Naidelice Muniz
de Souza
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Adatel Tv e Comunicações Osasco S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Ask Companhia Nacional de Call Center
ADVOGADO: Paulo Roberto Pires - Margarida Sathler - Al-
berto
de Paula Machado - Mario Sergio Dias Xavier -
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos

TRT-PR-03098-2004-020-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Cleber da Silva Raizer
Recorrido: Conitex Artefatos de Papel e Papelao Ltda.
ADVOGADO: Eliseu Alves Fortes - Gian Marco Del Pintor -
Elson Sugigan - Rosangela de Fatima Jacomini

TRT-PR-03316-2004-513-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Pág.: 19/32
Recorrente: Lucimar Custodio de Melo
Município de Londrina - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Fabio Cesar
Teixeira

TRT-PR-04837-2004-012-09-00-0
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Bradesco S.A. e Outro (01)
Alexandre Roberto Ferreira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aparecido Soares Andrade - Carina Pescarolo

TRT-PR-06622-2004-004-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Odair Rodrigues
Recorrido: Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Associação Paranaense de Cultura
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima
- Bruno da Costa Turra - Charles Miguel dos Santos
Tavares - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino -
Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-06772-2004-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Tropicos Restaurante Rodoviarios Ltda.
Recorrido: Nilson Antonio Mendes de Souza
ADVOGADO: Celio Pereira Oliveira Neto - Ney Mendes Ro-
drigues
Junior

TRT-PR-07985-2004-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Kimie Takayama Suzuki - Recurso Adesivo
Associação Paranaense de Cultura
Recorrido: OS MESMOS
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ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Adalberto Ca-
ramori
Petry - Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-12885-2004-651-09-00-4
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Instaladora Abc Ltda. (ME)
Recorrido: Castorino Lourenco dos Santos
Habitel Engenharia e Construções Ltda.
ADVOGADO: Nadia Jezzini - Wanessa Caroline Sone - Jose
Pastore - Nadia Jezzini - Wanessa Caroline Sone

TRT-PR-14861-2004-007-09-00-2
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Marisa Angelina Andreiuw
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Patricia Kubaski de Araujo - Conceicao Ange-
lica
Ramalho Conte - Eraldo Luiz Kuster

TRT-PR-16206-2004-652-09-00-2
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Altair Mendes Lucas
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
- Pedro Paulo Pamplona - Cleuza Keiko Higachi
Reginato

TRT-PR-17123-2004-003-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: Tatiane Carla Bernardes
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17777-2004-012-09-00-6
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Ildefonso de Almeida Ristelli
Recorrido: Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADVOGADO: Viviane Stadler Fagundes

TRT-PR-19145-2004-006-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivone Chagas
Recorrido: Denise Maria Elache Gusi
Espolio de Naine Zattar Bitar
ADVOGADO: Carlos Bueno Ribeiro - Adriano Nery Kuster -
Fernando de Bona Moraes

TRT-PR-21141-2004-015-09-00-8
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Renato Pio Trevisan - Recurso Adesivo
Caixa Economica Federal
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Moacyr Fachinello - Ciro Ceccatto

TRT-PR-93017-2004-014-09-00-8
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Joao Marcos Ruppel
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Eladio Pra-
dos
Junior - Cristina de Mattos Barros

TRT-PR-93035-2004-014-09-00-0
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Waldemar Jose Teodoro
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Maria Francisca de
Almeida
Mohr - Eladio Prados Junior - Cristina de Mattos
Barros

TRT-PR-00030-2005-023-09-00-3
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Municipio de Nova Esperanca
Recorrido: Jose Caetano Giroldo
Viação Ajima Ltda.
ADVOGADO: Edson Olivatti - Marilim Meire Cotrin Ferro
Araujo
- Edson Elias de Andrade

TRT-PR-00032-2005-023-09-00-2
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Municipio de Nova Esperanca
Recorrido: Sidnei Croco
Viação Ajima Ltda.
ADVOGADO: Edson Olivatti - Marilim Meire Cotrin Ferro
Araujo - Edson Elias de Andrade

TRT-PR-00154-2005-668-09-00-9
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Sonia Maria Tristao Pereira
Recorrido: Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros (8)
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero - Marcela Leila Ro-
drigues
da Silva Vales - Levi Palma

TRT-PR-00184-2005-072-09-00-5
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
José Laurindo de Azevedo
ADVOGADO: Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de Oli-

veira -
Marcio Betineli

TRT-PR-00207-2005-657-09-00-8
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Angela Cristiana de Morais
Recorrido: Dumone Informática e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Waldomiro Nogar - Marcelo Mokwa dos San-
tos - Mario
Brasilio Esmanhotto Filho

TRT-PR-00222-2005-668-09-00-0
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Wilson do Carmo Santana Municipio de Guaira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lo-
pes

TRT-PR-00250-2005-664-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Banco Mercantil
do Brasil S.A.
Recorrido: Vicente Jorge Cirilo
ADVOGADO: Cleusa Chimentao - Margarete Stang Portela -
Jorge
Hamilton Aidar

TRT-PR-00401-2005-094-09-00-4
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
Recorrido: Liane Francisca Eli
Guara Embalagens Ltda. e Outros (02)
ADVOGADO: Liliane Gruhn Pagani - Arni Deonildo Hall -
Magaly
Simone Menz Guzzo

TRT-PR-00415-2005-094-09-00-8
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
Recorrido: Ordalina Rodrigues Valendorff
Guara Embalagens Ltda. e Outros (02)
ADVOGADO: Liliane Gruhn Pagani - Arni Deonildo Hall -
Magaly
Simone Menz Guzzo

TRT-PR-00556-2005-661-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Alvaro Favaro - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Waldir Coelho de Loiola - Gianny Vaneska Gatti
Felis - Elson Sugigan - Gian Marco Del Pintor

TRT-PR-00634-2005-069-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Karen Michelle Machado de Paiva - Recurso Ade-
sivo
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Sergio de Souza - Sidonia Savi Moro

TRT-PR-00825-2005-661-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Ney Nunes de Oliveira Junior
Recorrido: Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADVOGADO: Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da
Silva - Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano
Campaner - Aparecido Donizetti Andreotti -
Aparecido Domingos Errerias Lopes

TRT-PR-00826-2005-024-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Recorrido: Jose Carlos de Alcantara
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00877-2005-069-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Expresso Princesa dos Campos S/A.
Recorrido: Valdir Alexandre de Brito
ADVOGADO: Cezar Basso - Liliane Beatriz Ues - Darci Luiz
Marin

TRT-PR-00967-2005-663-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Claudomiro Bueno Marcondes
ADVOGADO: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley - Ana
Paula Pimenta Figueira - José Luiz Figueira Filho

TRT-PR-01368-2005-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Alcioni Ferreira de Lima
Recorrido: Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO: Joao Luiz Stefaniak - Leticia Costa Leite Maia
-
Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-02247-2005-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Matilde Verissimo dos Santos
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximilia-
no -
Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-04792-2005-652-09-00-3
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcos Ribeiro Machado
Recorrido: Comércio de Frutas e Verduras Tamandarense Ltda.
ADVOGADO: Alcione Roberto Toscan - Roberto Carlos Bos-
soni

Moura - Joao Carlos Flor

TRT-PR-09819-2005-003-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná -
Senge/Pr
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao
da
Silva

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-17266-2001-012-09-00-1
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A. e Outro
Jucélia Pivovar Rolim - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara -
Gerson
Luiz Graboski de Lima - Renato Camargo Navarro
Peres

TRT-PR-12226-2002-005-09-00-6
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
ADVOGADO: Rubia Mara Camana - Romulo Ferreira da Sil-
va

TRT-PR-13451-2002-012-09-00-8
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Hemerson Versino
Recorrido: Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Arnoldo da Silva
Filho -
Joao Carlos Regis - Cassiano Ricardo Regis

TRT-PR-00140-2003-004-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Savio Luiz Sens
Sociedade Educacional Positivo Ltda e Outro.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Daniele Lucy Lopes de Sehli - Sabrina Zein -
Carla
Ciendra Costa - Luis Cesar Esmanhotto

TRT-PR-00688-2003-004-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Vanderlei Carlos Galdioli - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Evandro Luis Pezoti - Carina Pescarolo - Ivan
Seccon Parolin Filho

TRT-PR-07908-2003-001-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Marcos Antonio Zaninelli
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos
-
Patrick Rocha de Carvalho - Eduardo Gomes Freneda
- Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho -
Christian Marcello Manas

TRT-PR-09496-2003-012-09-00-9
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Hettich do Brasil Ltda.
Recorrido: Egmar Esmicelato de Amorim
ADVOGADO: Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Carlos
Eduardo
Grisard - Joao Carlos Heinzen - Sergio Roberto de
Oliveira

TRT-PR-14190-2003-001-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Leroy Merlin - Companhia Brasileira de Bricola-
gem
Recorrido: Julio Cesar de Paula
ADVOGADO: Fernando Schlieper - Vital Ribeiro de Almeida
Filho

TRT-PR-18162-2003-002-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Teodoro Alves da Luz - Recurso Adesivo
Cbs Alimentos Ltda. e Outro (01)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Geraldo Borges Azevedo - Fernando Teixeira
de
Oliveira - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo
Emilio Bernartt

TRT-PR-18522-2003-002-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Sul América Capitalização S.A.
Recorrido: Clarice Santos Leite
Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
ADVOGADO: Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Macha-
do -
Marcelo Mokwa dos Santos - Anisio dos Santos -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Babyton Pasetti

TRT-PR-00109-2004-025-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Vanderleia Dantas dos Santos
Recorrido: J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Simone Lais
de
David Fernandes Martin

TRT-PR-00257-2004-665-09-00-9
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Eugenio Marsiniaki
New Bean Comércio e Beneficiamento de Cereais Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gelson Luis Chaicoski - Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-00325-2004-025-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Clovis Sanches dos Santos - Recurso Adesivo
Baterex Baterias e Componentes Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edilson Jair Casagrande - Luiz Carlos Fernan-
des
Domingues

TRT-PR-00600-2004-017-09-00-2
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Cooperativa Agropecuária de Producao Integrada
do Paraná Ltda.
Gessemiel Crespan - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maciel Tristao Barbosa - Alex Adamczik - Ubal-
do da
Conceicao Papa Bogado

TRT-PR-00760-2004-653-09-00-4
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Recorrido: Osmar Veronez Junior
ADVOGADO: Albertino Bernardo de Lima Junior - Ed No-
gueira de
Azevedo Junior - Jose Eduardo Wielewick -
Vanderlei Carlos Sartori Junior

TRT-PR-00953-2004-025-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Nildes Pereira
Municipio de Umuarama
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00974-2004-654-09-00-7
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Sms Demag Ltda.
Recorrido: Edno de Souza Santos
DSD Construções e Montagens Ltda.
Indústria Nacional de Aços Laminados Inal S.A.
ADVOGADO: Adelmo Felicori Junior - Cristiane Abdalla Neme
Pezoti - William Mussak Monteiro

TRT-PR-01000-2004-654-09-00-0
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Givaldo Rodrigues Alves
Recorrido: Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADVOGADO: Luiz Alberto Goncalves - Flavio Warumby Lins
- Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Valente

TRT-PR-01031-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Graciosa Country Club
Recorrido: Sebastiao de Jesus de Oliveira
Boa Cozinha Comes e Bebes Refeicoes S/C Ltda.
Antonio Sergio Oliveira Figueiredo
ADVOGADO: Nelto Luiz Renzetti - Tobias de Macedo - Ro-
berto
Pontes Cardoso Junior - Francisco Machado de Jesus

TRT-PR-01494-2004-020-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Adenir Carniel Milliatti
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Walter Kruse - Nilson Cerezini - Paulo Henri-
que
Pena Cerezini - Manoel Ronaldo Leite Junior -
Gilson Soares Rodrigues

TRT-PR-01603-2004-513-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Reinaldo Alves dos Santos
ADVOGADO: Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Bo-
neti -
Edmilson Nogima - Carlos Roberto Scalassara

TRT-PR-03322-2004-019-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Vega Engenharia
Ambiental S.A.
Município de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Cicero Galdino Costa - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Pedro Paulo Pedrosa - Fabio Cesar Teixeira -
Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-03381-2004-018-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Cristina de Oliveira Souza
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO: Cristiane Maria Haggi Favero - Mauro Shigue-
mitsu
Yamamoto - Wilson Leite de Morais - James Dantas

TRT-PR-03457-2004-006-09-00-7
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Gibraltar Corretora de Seguros Ltda.
Bradesco Seguros S.A.
Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A.
Recorrido: Angela Fabiano Rylo
ADVOGADO: Lenardo Jose Iserhard Zoratto - Maria Lucia
Sefrin
dos Santos - Benedito Aparecido Tuponi Junior -
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Emir Maria Secco da Costa

TRT-PR-03657-2004-663-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Geraldo dos Reis
Paiares
Recorrido: Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR -REMES-
SA EX
OFFICIO
Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO: Rosangela Khater - Gisele Andrea Martins No-
gueira
- Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - Lydio
Antonio Amorim - Anamaria Batista

TRT-PR-03722-2004-009-09-00-6
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Rosemir Terezinha Klabunde
Associação Protetora da Infância Província do
Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mitsuyo Fugimoto - Romilda Ramos Marinelli
Martins
- Fernanda Andreazza

TRT-PR-04116-2004-513-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL e Outro
(01)
COPEL Distribuição S.A.
Recorrido: Benedito da Silva
Empreluz Construções Ltda.
ADVOGADO: Claudia Cecilia Camacho Rojas - Luiz Lopes
Barreto

TRT-PR-04217-2004-664-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Transportes Cole-
tivos Grande Londrina Ltda.
Recorrido: Espolio de Claudinei Briviglieri
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wilson
Sokolowski - Luiz Henrique Vieira - James Dantas -
João Paulo Rodrigues de Lima - Celio Lucas Milano

TRT-PR-07163-2004-010-09-00-3
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Hospital Santa Cruz S.A.
Ozinete Aparecida Paula da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Mores - Valdemar Bernando Jorge - Cleu-
sa
Souza da Silva

TRT-PR-07520-2004-004-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Bradesco S.A. e Outro
Recorrido: Luciano Ribas de Oliveira
ADVOGADO: Rodrigo Thomazinho Comar - Juliano Marcon-
des da
Silva

TRT-PR-18103-2004-651-09-00-0
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Novacad Computacao Grafica Ltda.
Recorrido: Evaristo Franco Ferreira da Costa Neto
ADVOGADO: Erasmo Felipe Arruda Junior - Roberto dos San-
tos -
Andre Gomes Silvestre - Dalton Lemke

TRT-PR-93021-2004-014-09-00-6
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Geraldo Paulo da Silva
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Eladio Pra-
dos
Junior - Cristina de Mattos Barros

TRT-PR-93037-2004-014-09-00-9
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Gerson Luiz Ferreira
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Deonildo Luiz Bor-
satti -
Cristina de Mattos Barros - Eladio Prados Junior

TRT-PR-93044-2004-014-09-00-0
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Recorrido: Rene Martins
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Maria Francisca de
Almeida
Mohr - Eladio Prados Junior - Cristina de Mattos
Barros

TRT-PR-00017-2005-069-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: José Carbone
EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Emerson
Alfredo
Fogaca de Aguiar

TRT-PR-00067-2005-672-09-00-0
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Sociedade de Assistência A Infancia de Ibaiti
Roseli Maria Terezin Mesquita
Recorrido: OS MESMOS
Fundação de Apoio À Criança e ao Adolescente de
Ibaiti - FACAI
ADVOGADO: Silvio Lopes Quadros - Claudiney Alessandro
Goncalves - Silvio Lopes Quadros

TRT-PR-00080-2005-092-09-00-5
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Century Industrial de Alimentos Lacteos Ltda.
Fabio Tomé Gomes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcela Mendes Sticanella - Andre Balbino
Bonnes -
Glaucio Miaki - Waldemar Cofes Nunes

TRT-PR-00159-2005-658-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Jorge Acosta
Recorrido: Jose Alvadi da Luz
ADVOGADO: Jorge Augusto Matos - Priscila Gomes Barbao
Romero
- Juarez Ayres Aguirre Filho

TRT-PR-00374-2005-018-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Dirceu Iwamoto
Braswey S.A. Indústria e Comércio
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson Sokolowski - Maisa Carla Orcioli - So-
lange
Cruz Torres

TRT-PR-00514-2005-071-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Vanderlei de Mello - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO: Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini -
Renato
Pedro de Sousa - Marcelo Honjo

TRT-PR-00779-2005-658-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Alberto Jose Pestana Cortes
Recorrido: Maria do Carmo dos Santos
ADVOGADO: Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marcelo Ri-
cardo
Urizzi de Brito Almeida - Luiz Jorge Grellmann

TRT-PR-00964-2005-071-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Claudionor Reinor do Nascimento
Empresa Pioneira de Transportes S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joaquim Pereira Alves Junior - Darlon Carme-
lito de
Oliveira

TRT-PR-01230-2005-021-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Valdevina Mendes de Moura
Lojas Riachuelo S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Plinio Teles - Alaercio Cardoso - Paulo
Edson
Franco - Mario Senhorini

TRT-PR-04873-2005-002-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Inez Cordeiro Pupo
Recorrido: Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADVOGADO: Gleidel Barbosa Leite Junior - Moacyr Fachi-
nello -
Ali Chaim Filho - Antonio Dilson Pereira

TRT-PR-07424-2005-011-09-00-2
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Giovane Francisco
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Mainar Rafael Vigano - Arlindo Menezes Moli-
na -
Lisias Connor Silva
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Presidente

Celio Valentin Stoco
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 118/2005
RECURSO ORDINÁRIO – Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00797-2001-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Afonso Celso Correa
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Carlos Lacerda - Marcos Wengerkiewi-
cz -
Kassandra Mafei Lagos

TRT-PR-00713-2002-653-09-00-9
ORIGEM: VT ARAPONGAS

Recorrente: Joseph Tannouri
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adalberto Fonsatti - Newton Roberto Teixeira
de Castro

TRT-PR-13731-2002-006-09-00-4
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Neidio Aparecido da Cruz - Recurso Adesivo
Metokote Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Jose Nazareno
Goulart - Alessandro de Macedo Nogueira

TRT-PR-00787-2003-654-09-00-2
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Lindomar Mendes Frazao
Recorrido: Geico Brasil Ltda.
Jps Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADVOGADO: Rubens Cesar Sfendrych - Airton Jose Malafaia

TRT-PR-03031-2003-513-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: José Antonio Ri-
beiro
Condomínio Residencial Paranoa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - João Vicente Capobiango

TRT-PR-08469-2003-009-09-00-6
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
(01)
Recorrido: Ubirajara Correa Bastos e Outros (03)
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara -
Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho

TRT-PR-14143-2003-006-09-00-9
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Uziel Santos da Silva
Recorrido: Fox Curitiba Fotografias Ltda.
ADVOGADO: Jack Fernando Ribeiro de Luna - Candida Ma-
ria
Bregalda - Astrogildo Antonio Rumor

TRT-PR-00377-2004-025-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Maria do Carmo Domingos - Recurso Adesivo
Municipio de Umuarama -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Alberto Lima - Adriano Cesar Felisberto

TRT-PR-02843-2004-513-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Mateus Furrier Rosa
- Recurso Adesivo
Irmandade da Santa Casa de Londrina Recorrido: OS MES-
MOS
ADVOGADO: Deborah Alessandra Oliveira Damas - Maria
Zelia de
Oliveira e Oliveira

TRT-PR-22217-2004-651-09-00-5
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Moises Claro de Macedo
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Fundação Cultural de Curitiba
ADVOGADO: Juliana Martins Pereira - Rosa Maria Alves Pe-
droso
Xavier - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti -
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier

TRT-PR-00306-2005-019-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Francisco Bueno
do Amaral - Recurso Adesivo
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Nobuo Tsuchiya - Vera Lucia Antoniassi
Veronez

TRT-PR-00644-2005-024-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Germana Lino Caldeira
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00670-2005-658-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Maria Goreth de Jesus
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Fernando Luiz de
Nadai
Wrobel

TRT-PR-00674-2005-658-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Regina Marcia da Silva
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Fernando Luiz de
Nadai
Wrobel - Aquile Anderle

TRT-PR-00799-2005-658-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Unesul de Transportes Ltda.
Recorrido: Itacir Francisco Marião
ADVOGADO: Sadi Meine - Dener Paulo Martini - Marcelo
Rodrigues de Almeida

TRT-PR-00807-2005-024-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jose Antonio de Paula
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn -
Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01030-2005-024-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jair dos Santos Marinho
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
-
Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01059-2005-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Wilson Luis Madureira Zelenski
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
Pág.: 4/16
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
-
Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01067-2005-024-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jose Inacio de Lima
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
-
Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01070-2005-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Lauro da Silva Dutra
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
-
Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-01071-2005-024-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Valmir Pinheiro Martins
Recorrido: Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
-
Regina Fatima Wolochn

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-22960-2000-005-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Celso Rocha de Oliveira
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Diogo
Fadel
Braz - Tobias de Macedo

TRT-PR-16108-2001-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Marta Ferreira
C&A Modas Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Carlos Cordeiro - Jorge Antonio Nas-
sar
Capraro

TRT-PR-01005-2002-670-09-00-0
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Adorno Logística de Transportes Ltda. - (ME)
Recorrido: Jaime Pinheiro Lima
ADVOGADO: Marcelo Alessandro Berto - Alvaro Carneiro de
Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha

TRT-PR-01063-2002-023-09-00-8
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Lazaro Pacheco Alves
Recorrido: Germano Novakowski e Cia Ltda.
ADVOGADO: Maycoln Rogerio Leal Trentini - Junior Carlos
Freitas Moreira - Luiz Gustavo Fragoso da Silva

TRT-PR-01002-2003-654-09-00-9
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Loreni Aparecida Ferreira da Silva Pereira Sales
Recorrido: GL Eletro - Eletronicos Ltda.
ADVOGADO: Heloisa Helena Benato - Rodrigo Abagge San-
tiago -
Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-01823-2003-014-09-00-7
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio de Oliveira
Radio Caioba Ltda e Outro.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Gustavo Pereira Farah - Fernando Rogerio Pi-
nheiro
da Costa - Jose Carlos Farah - Denair de Sousa
Bruno

TRT-PR-16879-2003-013-09-00-0
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido: Jose Roberto Soldani da Costa
ADVOGADO: Paulo Roberto Koehler Santos - Carlos Roberto
Ribas Santiago - Mauricio Arantes Martins

TRT-PR-00204-2004-672-09-00-6
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
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Dirceu Rodrigues de Melo - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Eduardo Fierli Bobroff - Marilia Maria Paese -
Luciano dos Santos

TRT-PR-00381-2004-654-09-00-0
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido: Antonio Pinheiro Gonçalves
Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
ADVOGADO: Rodrigo Abagge Santiago - Fernanda Barauna
Duarte
Medeiros - Emerson Luis de Melo

TRT-PR-00413-2004-654-09-00-8
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido: Ovidio Pinto da Trindade
Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
ADVOGADO: Rodrigo Abagge Santiago - Adalberto Caramori
Petry
- Emerson Luis de Melo - Kival Dela Bianca Paquete
Junior

TRT-PR-00439-2004-068-09-00-0
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Antonio Carlos Neves Fagundes
Recorrido: V.J.B. Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
ADVOGADO: Orlando Neves Taboza - Terezinha Neide An-
selmi
Taboza - Rivelino Skura

TRT-PR-00701-2004-025-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Geronimo Soares da Silva
Recorrido: Alsp Conservação Rodoviaria Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Robinson
Elvis
Kades de Oliveira e Silva

TRT-PR-00945-2004-025-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Maria de Lourdes dos Santos
Municipio de Umuarama
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00947-2004-025-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Maria Emilia de Araujo
Municipio de Umuarama
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00949-2004-025-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Maria Jose Pelissari Candido
Municipio de Umuarama
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-01024-2004-669-09-00-9
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Odair Ruiz Molina Recorrido: Corol Cooperativa
Agroindustrial
ADVOGADO: Jose Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao
Beffa -
Sergio Roberto Giatti Rodrigues

TRT-PR-01841-2004-019-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Cesar Gonçalves
de Souza
Pedro Favoreto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Flavio Rogerio Zaramello - Alberto de Paula
Machado - Sibely de Oliveira Lazari

TRT-PR-03952-2004-664-09-00-6
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Cleonice Apareci-
da do Prado - Recurso Adesivo
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Claudia Neves Renno - Gilcimary Regina
de
Souza

TRT-PR-05043-2004-664-09-00-2
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: José Carlos Fer-
reira
Recorrido: Carlos Eduardo Alves
ADVOGADO: Luiz Lopes Barreto - Tania Valeria de Oliveira
-
João Luiz do Prado - Emerson Miguel Wohiers de
Mello

TRT-PR-06671-2004-003-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido: Adilson Alves Silva
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
-
Joao Sergio Rausis

TRT-PR-07104-2004-009-09-00-5
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Renovar Locadora de Veículos
Recorrido: Emilson Antonio Vieira
ADVOGADO: Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Rubens de Oli-
veira
Ferraz

TRT-PR-13483-2004-010-09-00-2

ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Total Factoring Ltda e Outro.
Recorrido: Rosane Maria Gebran
ADVOGADO: Luiz Antonio Abagge - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-00021-2005-666-09-00-0
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Senges Papel e Celulose Ltda. e Outro
Recorrido: Aguinaldo Rael Evangelista
ADVOGADO: Filipe Alves da Mota - Mauricio Barbosa dos
Santos

TRT-PR-00048-2005-672-09-00-4
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Sociedade de Assistência A Infancia de Ibaiti
Maria Cristina de Camargo Correa
Recorrido: OS MESMOS
Fundação de Apoio À Criança e ao Adolescente de
Ibaiti - FACAI
ADVOGADO: Silvio Lopes Quadros - Claudiney Alessandro
Goncalves - Silvio Lopes Quadros

TRT-PR-00078-2005-672-09-00-0
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Sociedade de Assistência A Infancia de Ibaiti
Juliana Rodrigues de Melo
Recorrido: OS MESMOS
Fundação de Apoio À Criança e ao Adolescente de
Ibaiti - FACAI
ADVOGADO: Silvio Lopes Quadros - Claudiney Alessandro
Goncalves - Silvio Lopes Quadros

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-01750-1998-322-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fernando da Silva Capeta - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marineide Spa-
luto

TRT-PR-00393-1999-022-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Valter Rocha dos Santos
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Geni Koskur - Henrique Zanuzzo Carneiro -
Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-01528-1999-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jose Carlos Serafim dos Santos
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
-
APPA
ADVOGADO: Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei La-
gos -
Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson
Bueno

TRT-PR-00041-2000-022-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na -
APPA
Recorrido: Nelson Amauri Martins
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Marineide Spaluto

TRT-PR-00323-2001-022-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Ariosvaldo Jose Nunes
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei
Lagos

TRT-PR-00596-2001-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcio Barbosa Bastos
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
-
APPA
ADVOGADO: Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei La-
gos -
Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson
Bueno

TRT-PR-00727-2001-022-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Claudio Manoel Correa
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son
Bueno - Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei
Lagos

TRT-PR-01292-2001-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marco Antonio Alves de Oliveira
Ivo Jorge Zadorosnei
Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Ledonn Luiz Kavinski
Junior

TRT-PR-17556-2001-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Gisela Dorotea Nicolini
Recorrido: Banco Banestado S.A. e Outros (02)
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima
- Antonio Celestino Toneloto - Rodrigo Martins
Takashima

TRT-PR-01094-2002-069-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rodante Comércio de Pecas Ltda.
Recorrido: Vicente Maciel Braga
ADVOGADO: Laercion Antonio Wrubel - Regis Panizzon Al-
ves -
Neusa Lanzarini da Rosa

TRT-PR-03946-2002-006-09-00-7
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Roberto Dunaiski
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Wilson
Roberto Vieira Lopes - Fernanda Macioski

TRT-PR-07160-2002-012-09-00-0
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Claudio de Oliveira Barreto - Recurso Adesivo
Transimaribo Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Fabi-
ano
Silveira Abagge - Flavio Dionisio Bernartt -
Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-00567-2003-025-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Jose Carlos Caloi
Recorrido: Municipio de Perola
ADVOGADO: Jose Daniel Barbosa Basto - Renata Barth - Jose
Maria do Couto

TRT-PR-01160-2003-095-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Jose Willy Lopes dos Reis
Recorrido: Itaipu Binacional
Construtora Habitavel Ltda.
Fundação de Saude Itaiguapy
ADVOGADO: Antonio Lu - Nestor Aparecido Malvezzi - Ma-
rianne
Silva Malvezzi - Maria Zeli Andreazza - Washington
Luiz Stelle Teixeira

TRT-PR-01715-2003-022-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Paulo Rogerio Foss
Recorrido: Consórcio Gel Acma Formato
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Marineide Spaluto - Fabiola Lopes Bueno - Luis
Alberto Goncalves Gomes Coelho

TRT-PR-02320-2003-663-09-00-8
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Domingos Mazie-
ro
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Renato Tavares Yabe - Luiz Ricardo Ghelere -
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

TRT-PR-03337-2003-018-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Geraldo Antonio
Almeida - Recurso Adesivo
Banco Itaú S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Helena
Silva
Cezar Oliveira - Jorge Willians Tauil - Carlos
Roberto Scalassara - Geraldo Roberto Correa Vaz da
Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva - Andre Cezar
Vaz da Silva

TRT-PR-12221-2003-009-09-00-0
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliezer Ferreira
ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Si-
mao

TRT-PR-12541-2003-005-09-00-4
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Rosch Administradora de Serviços e Informatica
Ltda.
Caixa Economica Federal
Recorrido: Clea Gisele Miranda Los
ADVOGADO: Mauricio Benedito Petraglia Junior - Luciano
Rodrigues Dantas - Moacyr Fachinello - Mauricio
Gomes da Silva - Raquel Cristina Baldo - Custodia
Souza dos Santos Cortez - Norton Passos Waldraff

TRT-PR-13433-2003-009-09-00-4
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Elmir Goncalves Pereira
Recorrido: Companhia Brasileira de Bebidas
ADVOGADO: Fernandino Maximiano Roque - Ana Paula Es-
merio
Magalhaes - Adilson de Castro Junior

TRT-PR-16884-2003-014-09-00-9

ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Agenor Rodrigues de Almeida
Recorrido: Moro Construções Civis Ltda.
ADVOGADO: Mauricio Arantes Martins - Diogo Fadel Braz -
Andre Ricardo Lopes da Silva - Adrian Moreno

TRT-PR-19014-2003-015-09-00-8
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Roberto Tavares de Oliveira
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Gerson Luiz Graboski de Lima - Indalecio Go-
mes
Neto - Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-19433-2003-006-09-00-9
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Osmar Alves Sampaio
ADVOGADO: Moacyr Fachinello - Custodia Souza dos San-
tos
Cortez - Raquel Cristina Baldo - Gladys Lucienne
de Souza Cortez - Guilherme Luiz Sandri - Eduardo
Biacchi Gomes

TRT-PR-21219-2003-003-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Recorrido: Francisco Cursino de Oliveira
ADVOGADO: Simone Fonseca Esmanhotto - Francismery
Mocci -
Solaine Maria Barbieri

TRT-PR-00408-2004-666-09-00-5
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.
Recorrido: Everson Martins Barbosa
Epi Thecnique Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Paulo Madeira - Luiz Fernando Ribeiro Franco
-
Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-00477-2004-068-09-00-2
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Ferrarques Ltda.
Recorrido: Nelson Rodrigues Nobre
ADVOGADO: Sergio Vulpini - Jaime Alberto Stockmanns

TRT-PR-00797-2004-663-09-00-0
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Kwikasair Cargas
Expressas S.A.
Recorrido: José Henrique Neto
AC Cortez & Cia Ltda.
ADVOGADO: Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-02191-2004-005-09-00-9
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Alberto Sawa
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Antonio Carvalho Metzler - Vital Cassol
da
Rocha - Ricardo de Queiroz Duarte - Marcal Geraldo
Garay Bresciani

TRT-PR-02836-2004-019-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Edvaldo Santos da
Silva
Kueke e Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Viviane Pomini - Elaine Cristine Soares

TRT-PR-04994-2004-005-09-00-8
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: Ines Cristina da Silva Barros
ADVOGADO: Lavito Utata Watanabe - Zeux Henrique de Al-
meida
Pontes - Sergio Luiz Chaves

TRT-PR-05347-2004-004-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Cesar Machado
Associação Paranaense de Cultura
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adalberto Caramori Petry - Anastacia Wowk -
Carlos
Alberto Bogus

TRT-PR-08009-2004-011-09-00-5
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Keeper Serviços Especializados Ltda.
Recorrido: Paulo Araujo Costa
ADVOGADO: Ademilson de Magalhaes - Paulo Henrique Vida
Vieira - Luciana Vera Martelozo Cassitas Tomelin

TRT-PR-16875-2004-652-09-00-4
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: Eliane Domingues de Jesus
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Silvia da Graca
Goncalves Costa - Jose Daniel Tatara Ribas - Norma
Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17745-2004-007-09-00-5
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Hotel Promenade Ltda.
Recorrido: Ivone Ana Corsico
ADVOGADO: Jose Carlos Busatto - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Edson Massaro Postalli



510510510510510 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

TRT-PR-22074-2004-016-09-00-5
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: MASSA FALIDA DE Gava e Cia Ltda.
Recorrido: Cezar Tavares
ADVOGADO: Ricardo de Lucca Mecking - Gleidel Barbosa
Leite
Junior - Luiz Gustavo Correa

TRT-PR-22265-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Aroldo Guimaraes Dias
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski -
Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-00239-2005-053-09-00-9
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido: Marcio Gonçalves
ADVOGADO: Adilson Jose Frutuoso - Iracema Pereira de
Carvalho - Adilson Jose Frutuoso

TRT-PR-00309-2005-669-09-00-3
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Usina Alto Alegre S.A.
Recorrido: Jurandir Alves de Oliveira
ADVOGADO: Cesar Eduardo M de Andrade - Horacio Toledo
Nogueira

TRT-PR-00346-2005-017-09-00-3
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Banco Itau S.A.
Recorrido: Claudia Garcia Peres
ADVOGADO: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Helena
Silva
Cezar Oliveira - Jaziel Godinho de Morais -
Claudionor Siqueira Benite - Fabio Augusto Orlandi
de Oliveira - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-00470-2005-658-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Inacio Wust
Recorrido: CRZ Construção Civil Ltda.
ADVOGADO: Paulo Eduardo Moreno Dias - Neusa Maria Is-
rael

TRT-PR-00485-2005-661-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Mauro Mozer Botelho
Recorrido: Construtora e Imobiliaria Expansao Ltda.
Gelita do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Rita de Cassia Bassi Bonfim - Jamil Josepetti
Junior - Jairo Antonio Goncalves Filho - Walter
Alexandrino

TRT-PR-00715-2005-659-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Pedro Camargo Lima
Recorrido: Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Luciano Ribeiro Vitorassi - Rocelei de Anhaia
Atesler - Luiz Carlos Caceres

TRT-PR-00753-2005-071-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Robson Soares Damaceno
Recorrido: Pedro Muffato & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Sergio Ricardo Tinoco - Breno Fagundes Ra-
mos
Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera
Rocha - Luiz Augusto Broetto - Evilasio de
Carvalho Junior

TRT-PR-00857-2005-069-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Jorge Trombim - Recurso Adesivo
Unesul de Transportes Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Henrique Marsaro Junior - Dener Pau-
lo
Martini - Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro

TRT-PR-01028-2005-661-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Devair Simionatto Sanches
Recorrido: Ambiental Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia
Bassi
Bonfim - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini -
Luiz Alberto Barboza

TRT-PR-01077-2005-071-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Claudinei Francisco Januario
Recorrido: Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
ADVOGADO: Otavio Gutkoski - Kleber de Oliveira

TRT-PR-04102-2005-002-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Eclair Serighelli e Outros (04)
Fundo de Pensão Multipatrocinado Funbep e Outros
(02) - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Carla Pereira Bergamini - Valdyr Arnal-
do
Lessnau Perrini - Ivan Jose Silveira - Indalecio
Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Eloisa Maria
Mendonca Avelar

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 119/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00038-2004-026-09-00-8
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITÓRIA
AGRAVANTE: Paulo Jose Trentin
AGRAVADO: JJ Esquadrias de Madeiras Ltda. - ME
ADVOGADO: Frederico Valdomiro Slomp - Acir Oliskowski -
Cecilia L G Abdalla

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-00354-2004-325-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
AGRAVANTE: Paulo Henrique Rocha Peixoto
AGRAVADO: Edson Roberto Peixoto
ADVOGADO: Arildo Antonio de Campos - Maria Luiza Soa-
res
Cardoso - Silvana Cazarin

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 120/2005
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL –

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.

REGIÃO)
Sistema de Informação Processual

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78006-2005-094-09-00-7
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente Laurentina Souza da Rosa e Outras
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Honjo - Silvio Rubens Meira Prado

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-78005-2005-023-09-00-5
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente Francisco Pedraca Moreira
Recorrido Frigorifico Margen Ltda.
ADVOGADO: Rogeria da Silva Guedes - Lauri Trentini - Luis
Henrique Delgado Escarmanhani - Ary Bracarense
Costa Junior

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 121/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.

REGIÃO)
Sistema de Informação Processual

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99507-2005-020-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente Irb Brasil Resseguros S.A
Companhia Real Brasileira de Seguros e Outros
José Zafra
Ceval Alimentos S.A.
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO: Cleuza Aparecida Valerio - Walter Aparecido
Costa
- Cleber Tadeu Yamada - Antonio Justino Forcelli -
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-99508-2005-020-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente Geraldo José Bulla
Recorrido Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADVOGADO: Eni Domingues - Cesar Augusto Moreno - An-
tonio
Justino Forcelli

TRT-PR-99540-2005-068-09-00-0
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente Sidnei Aparecido Cravo
Recorrido Sadia S.A.
ADVOGADO: Cleverson Ivan Merlo - Solange da Silva - Hec-
tor
Santos de Oliveira - Andre Dalanhol

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 122/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

*distribuído por dependência ao RO 13433-2003-009-09-00-4

TRT-PR-13433-2003-009-09-40-9
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
AGRAVANTE: Companhia Brasileira de Bebidas
AGRAVADO: Elmir Goncalves Pereira
ADVOGADO: Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhaes - Fernandino Maximiano Roque

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Juíza Presidente

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 141/2005
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-81141-2002-009-09-00-3
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Iracema Francisca da Cruz
Recorrido: Maria Egidia de Almeida
ADVOGADO: Charles Pagnosi - Marcelo Antonio Ohrenn
Martins -
Erlon de Faria Pilati

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiza Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 142/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-24016-1999-005-09-00-4
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Rui Felix Neves
Fasamed Comércio Farmaceutico S.A. - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jair Aparecido Avansi - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-21137-2001-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Sylvio Jose Pereira Terceiro - Recurso Adesivo
Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Nai-
me -
Gil Duarte Silva

TRT-PR-00502-2002-325-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Casa Bahia Comercial Ltda.
Francisco Wanderlei Pupin - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Zenaide Hernandez - Dirceu Carlos Cenatti

TRT-PR-00652-2002-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Gerson Goncalves
Martini Meat S.A. Armazens Gerais
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Cristiane Parucker
Lemos
Fleischfresser - Louise Rainer Pereira Gionedis

TRT-PR-09186-2002-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Henrique Luiz Amorieli
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Rubert Antonio Recca-
nello
Lisboa - Carmen Roberta Franco
Pág.: 2/9

TRT-PR-09701-2002-005-09-00-7
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Everaldo Gomes do Amaral
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais
ADVOGADO: Silvio Rubens Meira Prado - Mauro Jose Aua-
che -
Alisson Rogerio Guerra

TRT-PR-15812-2002-003-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Municipio de Curitiba
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido: Joao Castro dos Santos
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
-
Hyperides Zanello Neto - Alexandre Lipka

TRT-PR-15838-2002-003-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Eder Jose Netzel
Milli S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Raul Aniz Assad - Cassio Ariel Moro - Irineu
Peters - Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters

TRT-PR-20920-2002-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Jane Rosangela da Silva
Recorrido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADVOGADO: Candido Antonio Dembiski - Manuel Antonio
Teixeira
Neto - Fabiana Meyenberg Vieira - Rafael Antonio
Rebicki - Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-00123-2003-656-09-00-6
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Papelbagi Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido: Amilton Carneiro
ADVOGADO: Paulo Sergio Bitante - Mauro Franco de Lima
Junior
- Lourival Leite de Carvalho Filho - Jose Nerci
Miranda Santos

TRT-PR-00361-2003-022-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUA
Recorrente: Espolio de Andre Luiz da Silva de Souza
Recorrido: Special Service Serviços Temporarios Ltda.
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Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
Cooperativa Agrícola Centro Oeste Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Marcelo Rosemback
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Ribeiro -
Sandro Tadeu do Amaral - Silvano Leo Fetter - Jose
Carlos Pereira Marconi da Silva - Helio Gomes
Coelho Junior

TRT-PR-02170-2003-069-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Elisangela Gerber Tozzo
Banco Abn Amro Real S/A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joaquim Pereira Alves Junior - Marcelo de Oli-
veira
Lobo - Moacir Salmoria

TRT-PR-13522-2003-651-09-00-5
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Josias Goslar - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Mauro
Jose
Auache - Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-17185-2003-651-09-00-5
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Alessandro do Amaral - Recurso Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO: Waldir Coelho de Loiola - Mauro Jose Auache
-
Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-19627-2003-004-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Recorrido: Emerson Luiz Tavares
ADVOGADO: Carlos Eduardo Bley - Juliana de Almeida Ve-
lincas

TRT-PR-00188-2004-017-09-00-0
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Yoki Alimentos S.A.
Angelo Pirolo Neto
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Francisco Claudney
Silva -
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Jussara Leffe Martins - Miriam Persia de Souza -
Wagner Pirolo

TRT-PR-00354-2004-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL e Outro
(01)
Espolio de Valdir Andrade - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Denise Canova - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00365-2004-093-09-00-1
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Julio Cesar da Silva
Selleta Serviços Ltda.
ADVOGADO: Jose Antonio Andre - Rosaldo Jorge de Andra-
de -
Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Marcelo Pagnan
Escudero

TRT-PR-01222-2004-658-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
Recorrido: Sebastiao Fernandes
ADVOGADO: Yara Sueli Lang - Marianne Silva Malvezzi -
Jane
Anita Galli

TRT-PR-01302-2004-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marcio Adriano Pedroso
Recorrido: Nestle Brasil Ltda.
ADVOGADO: Gilmar Pavesi - Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-01687-2004-019-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Sociedade Evan-
gélica Beneficente de Londrina Recorrido: Ana Maria dos San-
tos
ADVOGADO: Jacqueline Ferreira Emerick Matos - Eleazar
Ferreira - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Kelly
Cristiane Borges Vissosi

TRT-PR-02398-2004-663-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Maria Aparecida
Matias Manoel - Recurso Adesivo
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. -
ECONORTE
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Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luis Daniel Alencar - Sergio Roberto Garcia
Grande

TRT-PR-02764-2004-016-09-00-8
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Jovani Lopes dos Santos
Condomínio Edifício Morada Regia - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Adilson Menas Fidelis - Manoel Francisco de
Souza
Neto

TRT-PR-09506-2004-010-09-00-4
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Laertes Cit - Recurso Adesivo
Tgv Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Brink’s Segurança e Tranporte de Valores Ltda.
ADVOGADO: Lamartine Braga Cortes Filho - Leonardo
Kayukawa -
Luiz Ricardo Berleze

TRT-PR-13972-2004-004-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
Cilene Adelaide Wanke Muller e Outros (04)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles Ste-
fani
- Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-19889-2004-001-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria de Lourdes Filakovski Goncalves
Municipio de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
-
Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximiliano -
Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-00537-2005-024-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Leandro Moura de Oliveira
Recorrido: Condomínio Edifício Mont Blanc
ADVOGADO: Wilsom Pereira - Josiane Aparecida de Oliveira
-

Katia Lopes - Cynthia de Fatima Anunziato Sant’Ana Ao Exmo.
Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram distribuídos
os
seguintes processos:
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TRT-PR-00762-2001-657-09-00-6
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Ari Straube
Eternit S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Moises Montanher - Marcia Regina Ferreira -
Flavio
Olive Malhadas

TRT-PR-13525-2002-007-09-00-0
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Bebidas
Luiz Medeira da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Julio Barbosa Lemes Filho - Ana Paula Esme-
rio
Magalhaes - Adilson de Castro Junior - Daniela
Maria Amorim Benjamin

TRT-PR-20071-2002-652-09-00-8
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Valtecir Joao Rhoden
Recorrido: Glaxosmithkline Brasil Ltda.
ADVOGADO: Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Paulo
Roberto C Oliveira Souto - Claudio Dias de Castro
- Leticia Daniele Simm

TRT-PR-01705-2003-019-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Banco Abn Amro
Real S.A.
Magno Gilberto Zambrin - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Meire Regina Palla Fontes - Rosangela Khater
-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-05201-2003-513-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Dirce Pereira Taieti
Recorrido: Condomínio Edifício Castelloforte
ADVOGADO: Liana Yuri Fukuda - Sania Stefani

TRT-PR-15663-2003-012-09-00-0
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Adilson Jose de Barros - Recurso Adesivo
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar Esma-
nhotto
- Jose Roberto Spina

TRT-PR-00285-2004-668-09-00-5
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ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Luiz Paulo Altenhofen
Recorrido: Transportadora Amizade Ltda.
ADVOGADO: Luiz Segundo Giacomini - Yara Sueli Lang

TRT-PR-01089-2004-071-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Ladi Borges dos Anjos Monteiro
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Maria Filo-
mena Martins Pestana

TRT-PR-01528-2004-011-09-00-2

ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Iracema Rodrigues Pereira
Recorrido: Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADVOGADO: Aparecido Ferreira Couto - Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-02878-2004-664-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA Recorrente: Cleuza José dos
Santos Pereira
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO: Liana Yuri Fukuda - Juliano Tomanaga - Ana
Claudia
Neves Renno - João Paulo Rodrigues de Lima

TRT-PR-03249-2004-663-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Municipio de Lon-
drina -REMESSA EX OFFICIO
Angelina Pedro Francisco - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Gilcimary
Regina de Souza

TRT-PR-05374-2004-019-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: José Pedro Mai-
nardes
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Claudia Neves Renno - Rita de Cassia
Maistro
Tenório - Leandro Toledo Volpato - Denilson de
Oliveira Silva

TRT-PR-00196-2005-053-09-00-1
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
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Recorrente: Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido: Artemis Transmissora de Energia S.A.
Jurandir Guilherme Mendes
ADVOGADO: Adilson Jose Frutuoso - Iracema Pereira de
Carvalho - Adilson Jose Frutuoso

TRT-PR-00283-2005-024-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Rosemeri Maria de Souza Bueno
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO: Marcela Cristina Tezolin - Lisias Connor Silva
-
Luciano dos Santos

TRT-PR-00296-2005-019-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Danilo Reale -
Recurso Adesivo
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ana Claudia Neves Renno - Vera Lucia Antoni-
assi
Veronez

TRT-PR-00359-2005-018-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Cleusa Calixto da Silva
ADVOGADO: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira - Mau-
ro
Shiguemitsu Yamamoto - Denison Henrique Leandro

TRT-PR-00363-2005-018-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA Recorrente: Município de Lon-
drina Recorrido: Ana Gloria Ferreira da Silva
ADVOGADO: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira - Deni-
son
Henrique Leandro

TRT-PR-00729-2005-021-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Fabio Estaianov Machado
Recorrido: Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Sidney Pereira Nunes - Antonio Ramalho Xavi-
er -
Carlos Fernando Uzelotto - Jose Luis Jacobucci
Farah

TRT-PR-01220-2005-019-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Pág.: 9/9
Recorrente: Nilton Nunes de Proenca
Município de Londrina Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Denison Henrique Leandro - Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira

TRT-PR-01330-2005-660-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Municipio de Ponta Grossa
Recorrido: Lademiro Litvin
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-00326-2004-653-09-00-4
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Municipio de Arapongas
Recorrido: Jose Aparecido de Oliveira
Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
ADVOGADO: Ivan Foncatti - Marcos Eugenio - Monica Dias
Amstalden

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiza Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 143/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00755-2002-654-09-00-6
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Luir Bruno Tonchak
Recorrido: Enplan Engenharia e Projetos S/C Ltda.
Municipio de Araucária
ADVOGADO: Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao
- Fernando Antonio Zetola - Cirilo D’Andrea
Arcoverde - Luciane Ferreira Guimaraes

TRT-PR-04669-2003-016-09-00-8
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Rosivane Silva Baptista Tavares
Recorrido: Instituto Curitiba de Informatica
ADVOGADO: Helio Gomes de Oliveira - Sandro Rafael Bo-
natto -
Valeria dos Santos Estorillio

TRT-PR-11414-2003-009-09-00-3
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Claudiomar Ribeiro
Recorrido: Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO: Jack Fernando Ribeiro de Luna - Manoel Her-
mando
Barreto - Edmar Portela Marcondes

TRT-PR-15486-2003-002-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Loir Rodrigues dos Santos
Recorrido: Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO: Marlene Aparecida Kascharowski - Altamiro
Alves
dos Santos

TRT-PR-00149-2005-668-09-00-6
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Maria Sueli de Oliveira
Recorrido: Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero - Marcela Leila Ro-
drigues
da Silva Vales - Levi Palma
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Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01050-2003-662-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Reginaldo Aparecido Nunes Pereira
Recorrido: Incoplast Embalagens Ltda.
ADVOGADO: Maria Cristina Vieira Silva - Munira Muham-
mad
Ahmud

TRT-PR-08760-2003-015-09-00-6
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Copava Veículos Ltda.
Recorrido: Fabiano Jacy Seben
ADVOGADO: Ilde Helena Gurkewicz - Pedro Paulo Pamplo-
na -
Rafael Fadel Braz - Marcius Lucio Montes de Mattos

TRT-PR-00303-2004-669-09-00-5
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Antonio Marques de Freitas
Recorrido: José Roberto de Lima
ADVOGADO: Jose Maria da Silva - Karina Zanin da Silva -
Horacio Toledo Nogueira

TRT-PR-03198-2004-021-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Rodrigo de Moura Queiroz - Recurso Adesivo
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leo Marcos Paiola - Silvia Lourdes Souza de
Bueno
Gizzi - Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane
Aparecida da Silva - Adriana Aparecida Rocha -
Marcelo Adriano Campaner

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-17037-2002-005-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
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Recorrente: Romelia Oliveira Freitas
Recorrido: Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda.
ADVOGADO: Fatima Luiza Gebara Casaburi - Edison Cesar
Santiago de Souza Junior

TRT-PR-00449-2003-025-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Mario Francisco da Silva
Agropecuária Candyba Ltda e Outro.
Recorrido: OS MESMOS
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ADVOGADO: Cicero Allysson Barbosa Silva - Lauro Fernan-
do
Pascoal

TRT-PR-00997-2004-654-09-00-1
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Sms Demag Ltda.
Recorrido: Indústria Nacional de Aços Laminados Inal S.A.
Nicanor Barbosa
DSD Construções e Montagens Ltda.
ADVOGADO: Adelmo Felicori Junior - Cristiane Abdalla Neme
Pezoti - William Mussak Monteiro

TRT-PR-01279-2004-069-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Cleusa Maria Rudek
Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADVOGADO: Carlos Walter Moreira - Ana Beatriz Ramalho
de
Oliveira - Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-00253-2005-096-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Osvaldo de Oliveira
Recorrido: S M R Socorro Medico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADVOGADO: Gilberto Ribas de Campos - Fabiano Archegas
-
Armando Luiz Marcon - Dalva Marin

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiza Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 138/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-01341-2004-651-09-40-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
AGRAVANTE : Maria Madalena Galhio de Souza
AGRAVADO : Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADVOGADO : Ivone Pavato Batista - Manuel Antonio Teixei-
ra
Neto - Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-00912-2005-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA AGRAVANTE : Aparecido
Urias
AGRAVADO : Buffet Elite Ltda.
ADVOGADO : Claudiney dos Santos - Marcelo de Carvalho
Santos
- Wilson Sokolowski

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-08115-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
AGRAVANTE : Alexandre Antonio Saad Gebran Neto
AGRAVADO : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração
de
Serviços
ADVOGADO : Odemiro Jose Berbes de Farias - Evelyn Fabri-
cia de Arruda

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 139/2005
RECURSO DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-99512-2005-026-09-00-1
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Recorrente Reinaldo Pereira de Lima
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido OS MESMOS
ADVOGADO : Fernando Araken Gevaerd Krueger - Eliane
Fernanda
Pinto de Oliveira

TRT-PR-99516-2005-657-09-00-7
ORIGEM : VT COLOMBO
Recorrente Montecal Indústria de Cal Ltda.
Recorrido Maria da Luz dos Santos e Outros (03)
ADVOGADO : Paulo Cezar Pereira Gruber - Reinaldo Woell-
ner -
Horacio Nelson de Miranda Coutinho - Harri Klais

A Exma. Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99561-2005-072-09-00-5
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Recorrente Arquimedes de Vasconcelos
Recorrido Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
ADVOGADO : Almir Machado de Oliveira - Nelci Maria Fo-
ckink
Zanin

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-99550-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO
Recorrente Dilene Irma Assoni dos Santos e Outros (03)
Recorrido E J Cogo & Cia Ltda.
ADVOGADO : Arquimedes Barros da Silva - Pedro Antonio
Coelho
de Souza Furlan - Patricia Klassen

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 140/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-27631-1998-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Lojas Americanas S.A.
Recorrido : Casturina Domingues Pedroso
ADVOGADO : Maria de Lourdes Viegas Georg - Ana Lucia
Cabel
Lima

TRT-PR-02141-2000-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Recorrente : Cezar Luiz Ceni
Recorrido : Municipio de Antonina Hospital Silvio Bittencourt
Linhares
ADVOGADO : Abilio Vieira Neto - Miriane Malucelli Royer

TRT-PR-01340-2002-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente : Marcos Macedo Rodrigues
Recorrido : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda. e Outro (01)
ADVOGADO : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto -
Luiz
Salvador - Jose Rizzo de Andrade

TRT-PR-01706-2002-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente : Edmilson da Silva Pereira
Cbl Companhia Brasileira de Logística S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Norimar Joao Hendges - Mirian Cipriani Go-
mes -
Iara Beatriz Cerqueira Lima

TRT-PR-00359-2003-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente : Aksys do Brasil Ltda.
Recorrido : Genilson Jose dos Santos
ADVOGADO : Marle Delallo - Lysane de Brito Abagge Vare-
lla
Gomes - Fabiano Krause de Freitas - Antonio
Augusto Castanheira Neia

TRT-PR-00385-2003-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
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Recorrente : Jose das Virgens

Recorrido : Principal Vigilância S/C Ltda.
Master Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO : Sione Aparecida Lisot Yokohama - Paulo Ro-
berto
Ribeiro Nalin

TRT-PR-00559-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido : Michele Sotti
ADVOGADO : Stela Marlene Schwerz - Andre Luiz Ramos de
Camargo - Julio Mitsuo Fujiki

TRT-PR-00603-2003-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Recorrente : Bunge Fertilizantes S.A.
Recorrido : Sebastiao Manso da Luz
ADVOGADO : Regiane Antunes Dequeche - Elionora Harumi
Takeshiro - Marineide Spaluto

TRT-PR-00614-2003-325-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Farmacia Secofal de Umuarama Ltda.
ADVOGADO : Edilson Lopes - Valdivia Marques da Silva -
Ahmad
Abdallah

TRT-PR-01290-2003-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente : Valdenir Oliveira Lima
Recorrido : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO : Marineide Spaluto - Nelson Gonçalves - Mar-
gareth M
de Oliveira Lupatini

TRT-PR-10882-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Jeremias Jose Fontoura
Recorrido : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO : Danielle Christianne da Rocha - Ana Luiza
Manzochi
- Alessandro Agnolin - Ronici Malu Veiga
Brandalize - Fabio Lopes Vilela Berbel - Indalecio
Gomes Neto - Roberto Pierri Bersch - Viviane
Castelli

TRT-PR-13087-2003-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
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Recorrente : Mauricio Carlos Roesner
Recorrido : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa
Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Fabricio Simoes
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Sindico: Rodrigo Ramatis Lourenco
ADVOGADO : Christhyanne Regina Bortolotto - Jose Carlos
Pereira Marconi da Silva - Adriano Rodrigo Brolin
Mazini

TRT-PR-14773-2003-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Nelson Antonio Lechetta Junior
Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Banco Cooperativo Sicredi S.A. Bansicredi
ADVOGADO : Fabio Eduardo da Costa (F:285-2753) - Lucia-
ne
Machado - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

TRT-PR-16399-2003-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Recorrente : Maria Elisabete Biscaia de Andrade
Recorrido : Gazeta Mercantil S.A. e Outro (01)
Companhia Brasileira de Multimidia
ADVOGADO : Paulo Roberto Pereira - Luciano Guimaraes
Piazzetta - Giovani da Silva - Miriam Persia de
Souza - Jussara Leffe Martins - Sheila Maria
Takahashi da Silva

TRT-PR-20282-2003-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Recorrente : Sophia do Brasil S.A.
Jose Maria de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Mauro Fonseca de Macedo - Paulo Jose Gozzo
- Luiz
Carlos Joao Arbugeri Filho

TRT-PR-00600-2004-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Recorrente : Pedro Paulo Goncalves dos Santos
Recorrido : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
ADVOGADO : Americo de Moraes Saldanha - Roberto Pierri
Bersch

TRT-PR-00659-2004-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
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Recorrente : Paulo Alves dos Santos
Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do
Paraná Ltda.
ADVOGADO : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Caio
Marcelo
Reboucas de Biasi - Carlos Roberto Ferreira - Caio
Marcelo Reboucas de Biasi

TRT-PR-00699-2004-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente : Fundação Hospital e Maternidade Santa Adelaide
Recorrido : Maria de Fatima Miranda
ADVOGADO : Marco Antonio Barbosa - Roberto Chincev
Albino

TRT-PR-00731-2004-653-09-00-2
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom
Ltda.
Recorrido : Ademir Izidorio Farias
ADVOGADO : Fabricio Luis Akasaka Torii - Oduwaldo de
Souza
Calixto - Aparecida Neiva Ormelez

TRT-PR-00920-2004-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido : Douglas Fernando Fischer
ADVOGADO : Luiz Carlos Pasqualini - Edson Demarch dos
Santos
- Marcelo Eusebio de Paula

TRT-PR-00940-2004-325-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Recorrente : Margarete Aparecida Bortolone
Recorrido : Municipio de Umuarama
ADVOGADO : Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00968-2004-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Recorrente : Edson Luiz Tuleski
Chevron Brasil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Kleber Faria
Mascarenhas

TRT-PR-01143-2004-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente : Michele Cristina Teixeira
Recorrido : Municipio de Sao Jose dos Pinhais
ADVOGADO : Ivair Junglos - Nelson Castanho Mafalda
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TRT-PR-01222-2004-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente : Aleixo Oliveira
Recorrido : Claudio Akio Tanizaki
ADVOGADO : Marineide Spaluto - Geraldo Hassan

TRT-PR-01725-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Recorrente : Ricardo Lorejan
Recorrido : Mercado Planejamento e Administração de Planos
Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO : Nelson Alcides de Oliveira - Cleber de Souza
Torres - Moema Reffo Suckow Manzochi

TRT-PR-02885-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Recorrente : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valo-
res
Ltda.
Bankboston Banco Multiplo S.A.
Recorrido : Marcos Francisco Nogueira
ADVOGADO : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - Daniel Ferrei-
ra -
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila Camargo
Coelho Tosin - Newton Roberto Teixeira de Castro -
Renato Serpa Silverio

TRT-PR-04730-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA Recorrente : Aparecido Fran-
cisco Pinto
Banco Itaú S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Antonio Edson Martins Nogueira - Marcos
Roberto
Boeing - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula de
Sa

TRT-PR-06775-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Recorrente : Rogerio Deucher
Recorrido : Rui Cesar Martins Angulski e Outro (01)
ADVOGADO : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues -
Mauricio
Souza Bochnia

TRT-PR-08022-2004-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Mauro Gomes
Recorrido : Representações Comerciais O L Ltda.
ADVOGADO : Ney Mendes Rodrigues Junior - Andre Luiz
Amancio
Pinto
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TRT-PR-17212-2004-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Eduardo de Souza - Recurso Adesivo
Consorcio Saenge Geva
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Rubia Mara Camana - Helio Gomes Coelho
Junior -
Carlos Eduardo Grisard - Daniel Augusto do Amaral
Carvalho - Valdomiro Santin

TRT-PR-17631-2004-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
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Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Joel Motta
ADVOGADO : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Ivan
Jose Silveira

TRT-PR-18396-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Auto Viação Redentor Ltda.
Recorrido : Lindo Rodolfo Corollo
ADVOGADO : Roland Hasson - Vanessa Karam de Chueiri
Sanches -
Mauricio Pizzatto de Souza Neto

TRT-PR-22058-2004-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : MASSA FALIDA DE Gava e Cia Ltda.
Sindico: Marcello de Souza Taques
Recorrido : Jose Mateus Oliveira de Sousa
ADVOGADO : Ricardo de Lucca Mecking - Gleidel Barbosa
Leite
Junior - Luiz Gustavo Correa

TRT-PR-98912-2004-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : Champagnat Veículos S.A.
Recorrido : Ministerio Publico do Trabalho da 9a Região
ADVOGADO : Tobias de Macedo

TRT-PR-00033-2005-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITÓRIA
Recorrente : Municipio de Cruz Machado
Recorrido : Antonio Luis Szaykowski
ADVOGADO : Martim Francisco Ribas - Luiz Ernani da Silva
Filho

TRT-PR-00210-2005-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Emerson Ronaldo Pessoa
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Recorrido : Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADVOGADO : Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

TRT-PR-00220-2005-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Recorrente : Jeferson Lopes Pereira
Seara Alimentos S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Fabio
Augusto
Orlandi de Oliveira - Claudionor Siqueira Benite -
Jaziel Godinho de Morais

TRT-PR-00220-2005-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente : Sandra Tramontini
Recorrido : Supermercado Trento Ltda.
ADVOGADO : Gilberto Julio Sarmento - Pedro Antonio Coe-
lho de
Souza Furlan - Flavio Gotardo Coelho de Souza
Furlan

TRT-PR-00265-2005-053-09-00-7
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido : Antonio Verlinde
ADVOGADO : Adilson Jose Frutuoso - Edson Tome

TRT-PR-00302-2005-053-09-00-7
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
Recorrido : Argemiro Santos Souza
Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADVOGADO : Adilson Jose Frutuoso - Iracema Pereira de
Carvalho - Adilson Jose Frutuoso

TRT-PR-00385-2005-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Recorrente : Irani Graciano de Brito
Municipio de Jacarezinho
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Eliana Cristina Bittencourt - Denise Sfeir - Luiz
Fernando Rossi

TRT-PR-00737-2005-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente : Construtora Triunfo S.A.
Recorrido : Alcides Cardoso
ADVOGADO : Marcelo Alessi - Claiton José de Oliveira -
Ricardo José Dagostim
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TRT-PR-06219-2005-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro - Recurso Adesivo
Jairo Teixeira e Outro
Banco Itau S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Marilise Teixeira - Indalecio Gomes Neto -
Marcia
Eiko Kiwara

TRT-PR-76001-2005-749-09-00-2
ORIGEM : VT DOIS VIZINHOS
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperativas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
Recorrido : Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
Sindicato dos Empregados No Comércio de Guarapuava

ADVOGADO : Admir Viana Pereira - Carlos Alberto Bitten-
court
Caggiano - Nelci Maria Fockink Zanin - Geonir
Edvard Fonseca Vincensi - Arni Deonildo Hall -
Angelo Pilatti Neto

A Exma. Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02511-1997-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Recorrente : Serafim Lopes de Oliveira
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Cristiano Everson Bueno - Tatiana Lazzaretti
Zempulski - Geraldo Hassan

TRT-PR-30232-1998-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Roberto de Carvalho da Silva
Posto de Serviços Acalanto Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Flavio Dionisio Bernartt - Jose Nazareno Gou-
lart -
Andrea Carla A de Lima - Monia Xavier Gama Vallim
- Carlos Roberto Menosso

TRT-PR-00019-2003-025-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Recorrente : Mauro Lourenco Domiciano
Recorrido : Anezio Francischini e Outros
ADVOGADO : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jose Ro-
berto
Loureiro
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TRT-PR-00163-2003-073-09-00-4
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Ana Maria Cardoso
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO : Pedro Dias de Magalhaes - Lisias Connor Sil-
va -
Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi -
Luciano dos Santos

TRT-PR-00368-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente : Sonia Izidoro Albino
Recorrido : Maria Cecilia Goedert e Outro (01)
ADVOGADO : Ana Marcia Soares Martins - Bruno Fernando
Martins
Migliozzi

TRT-PR-00549-2003-025-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Recorrente : Jose Laercio de Peder
Recorrido : Torrefacao de Cafe Rainha do Oeste Ltda e Outro.
ADVOGADO : Luiz Gonzaga Strehl - Tania Magali dos Santos

TRT-PR-00756-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Recorrente : Nilson Jorge Pereira
Flavio Pinho de Almeida
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : José Carlos Silveira Belintani - Marco Aurelio
Grespan

TRT-PR-00848-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Recorrente : Nair de Araujo Lima
Municipio de Porecatu
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Paulo dos Santos Silva Fone - Edna Cristina
Kusumoto Kimura

TRT-PR-00971-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Jose Coelho da Silva
Construtora Rio Claro Ltda.
ADVOGADO : Rosaldo Jorge de Andrade - Luis Alberto Gon-
calves
Gomes Coelho - Monica Ribeiro Tavares
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TRT-PR-01040-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente : Francieli da Silva
Recorrido : Orfapi Organização Farmaceutica Piovesan Ltda.
ADVOGADO : Valdir Nunes Palmeira - Cizale Dallagnol Bas-
setti
- Nilda Lourenco - George Luiz Moreschi - Giani
Maria Moreschi

TRT-PR-01292-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente : Woodgrain do Brasil Ltda.
Recorrido : Jorge Luiz de Souza
ADVOGADO : Simone Zonari Letchacoski - Flavio Alexandre
de
Souza - Dalva Marli Menarim

TRT-PR-01342-2003-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Andre Fernandes Coelho - Recurso Adesivo

Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Christian Schramm Jorge - Flavio Cesar de
Paula -
Alexandre Lipka

TRT-PR-01454-2003-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente : Condomínio Edifício Portland
Recorrido : Jucara Alves Xavier
ADVOGADO : Paulo Henrique Camargo Viveiros - Djanir
Pedro
Palmeira

TRT-PR-02992-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Recorrente : Marco Antonio de Melo
Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Paulo Eduardo Guedes - Elionora Harumi
Takeshiro -
Claudia Wormsbecker Baruzzo

TRT-PR-06098-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Naldery Andrade Batista
Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO : Maria Joseane Fronczak da Cunha - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-06204-2003-014-09-00-9
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ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : Sociedade Paranaense de Cultura
Recorrido : Sonia Clene de Melo Machado
ADVOGADO : Roberta Abagge Santiago - Ana Beatriz Rama-
lho de
Oliveira - Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-15029-2003-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Paulo Sergio de Mello - Recurso Adesivo
Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Flavio
Ricardo
Schmidt - Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-20684-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Nutrilatina Laboratorios Ltda.
Recorrido : Valdenei Radk
ADVOGADO : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Aba-
gge
Santiago - Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-21357-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Paraná Esportes
Recorrido : Bernadete das Dores Machado
Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de Obra
Ltda.
ADVOGADO : Alessandro Kioshi Kishino - Paulo Marcos
Schmitt -
Lauro Antonio Nogueira Soares Junior - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-00322-2004-053-09-00-7
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente : Jorge do Nascimento
Recorrido : Municipio de Guaraniacu
ADVOGADO : Jean Junior Zanatta - Edno Pezzarini Junior

TRT-PR-00346-2004-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO : Natasha Jashchenko de Carvalho - Alexander
Vieira
- Osvaldo Damiao Veiga Filho - Elton Luiz de
Carvalho

TRT-PR-00399-2004-666-09-40-7
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Recorrido : Baitaca - Comércio de Sucatas Ltda.
ADVOGADO : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Lincoln Ferreira
de
Barros

TRT-PR-00561-2004-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE
Recorrente : Amocyr Sierra Bezerra
Recorrido : Municipio de Tuneiras do Oeste
ADVOGADO : Maria de Lourdes Lanzoni - Valter Botan

TRT-PR-00991-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Recorrente : Emilio Alves Machado
Recorrido : H.J. Laurindo & Cia. Ltda.
ADVOGADO : Giani Lanzarini da Rosa Lima - Luiz Augusto
Broetto

TRT-PR-01966-2004-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Recorrente : Giselly Furlan Antunes
Recorrido : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

Global Telecom S.A.
ADVOGADO : Adilson Correia - Jose Carlos Laranjeira - Thi-
ago
Torres Guedes - Almerindo Pereira

TRT-PR-02211-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Estado do Paraná
Recorrido : Luciana Pereira Cordeiro
ADVOGADO : Cesar Augusto Ramos Gradela - Leandro Jose
Cabulon
- Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-02661-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Samuel Cordeiro
Argras Ltda.
ADVOGADO : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan
-
Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-02662-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Odinei Dunaiski
Argras Ltda.
ADVOGADO : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan
-
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Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-03450-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Adriano de Oliveira
Argras Ltda.
ADVOGADO : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan
-
Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-04671-2004-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Recorrente : Bordignon Mate-
riais de Construção e Decoração Ltda.
Recorrido : Anderson Aparecido da Rocha Rodriges
ADVOGADO : Eduardo Carlos Pottumati - Antonio Carlos de
Lima
- Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-04813-2004-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Recorrente : João Alexandre
da Silva - Recurso Adesivo
Município de Londrina Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Rita de Cassia Maistro - Maria Terezinha Na-
varro

TRT-PR-05186-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Condomínio Edifício Village Montpellier
Recorrido : Sueli Terezinha Moraes Gondek
ADVOGADO : Gildo Scherdien - Antonio Aleixo Wagner -
Joao
Maria Sobrinho Maia

TRT-PR-05253-2004-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : Associação Comunitaria de Sao Braz
Recorrido : Maria Ivonete Machado
ADVOGADO : Marlus Antonio Gusi Magnini - Acir Geraldo
Pellanda

TRT-PR-06603-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : M A Sarot & Cia Ltda.
Recorrido : Kate Morgana de Souza
ADVOGADO : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdoci-
mo -
Adriano Nogueira - Valdir Nunes Palmeira - Nilda
Lourenco
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TRT-PR-08448-2004-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Clairton Jose Domingues
Recorrido : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Melhoramentos Papeis Ltda.
ADVOGADO : Luiz Alberto Goncalves - Flavio Warumby Lins
-
Louise Rainer Pereira Gionedis - Cristiane
Parucker Lemos Fleischfresser - Lucyanna Joppert
Lima Lopes - Rafael Leonardo Berna Sanabria

TRT-PR-10358-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Recorrente : Regison Andre Grabovski - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Evandro Luis Pezoti - Nara Cristina Pongitor
Rodrigues de Freitas - Lidiomar Rodrigues de
Freitas

TRT-PR-13499-2004-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Recorrente : Edesio da Silva
Planhab Planejamento Habitacional Ltda.
Municipio de Curitiba
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Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Joao Carlos Heinzen - Tania Maria das Neves
Gapski
- Simone Buskei Marino - Ana Maria Maximiliano

TRT-PR-13973-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Eliane Wagnitz de Paula e Outra
ADVOGADO : Moacyr Fachinello - Rogerio Martins Cavalli -
Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles Stefani

TRT-PR-14496-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Recorrente : Ely Cristina dos Santos
Recorrido : Ara & Bia Restaurante Ltda.
ADVOGADO : Jair Aparecido Avansi - Jose Carlos Busatto -
Tatiana Villas Boas Zanconato

TRT-PR-15537-2004-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Paulo Cesar de Oliveira
Recorrido : Viação Garcia Ltda.
Flash Comércio e Serviços Ltda.
Top Cargas e Encomendas Ltda.
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Brisa Comércio e Cargas Ltda.
ADVOGADO : Cassio Ariel Moro - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-15975-2004-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Recorrente : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido : Manoel Ribeiro
ADVOGADO : Rafael Fadel Braz - Isabel Sueli Maggi dos
Anjos -
Guilherme Pezzi Neto - Sandra Regina Prado

TRT-PR-16707-2004-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Eliseu Silva Rodrigues - Recurso Adesivo
Transvale Transportadora de Cargas e Encomendas
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Juliana Pistun Montagna - Fernando Luiz Ro-
drigues

TRT-PR-16803-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Aparecido Barbosa da Silva
Recorrido : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica
Automazione Meccanica Ltda.
ADVOGADO : Pedro Paulo Cardozo Lapa - Alexandre Che-
mim -
Pedro Roberto de Andrade Junior

TRT-PR-16969-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Reinaldo M Bessa Producoes Ltda.
Tecnomega Producoes Video e Marketing Ltda.
ADVOGADO : Eliezer Mendes Fonseca - Sergio Luiz da Ro-
cha
Pombo - Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Paulo
Aguiar Palacios

TRT-PR-19412-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Cargosoft Transportes Ltda.
Recorrido : Reinaldo Aparecido Deleira
ADVOGADO : Luiz Antonio Teixeira - Jose Mauro Langer

TRT-PR-20392-2004-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Marcos Antonio de Mello
Recorrido : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO : Cassiana Maria Medeiros Frazao - Etiane Cal-
das
Gomes Kuster - Renata Rebelo Lima
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TRT-PR-21385-2004-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Recorrente : Maria de Lourdes dos Santos da Silva
Recorrido : Buffet Don Gourmet Ltda.
ADVOGADO : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo -
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Erlon de Faria
Pilati

TRT-PR-98909-2004-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : Global Village Telecom Ltda.
Recorrido : Ministerio Publico do Trabalho
ADVOGADO : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Roland
Hasson

TRT-PR-00031-2005-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente : Alceu Loroza
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Ambiental Vigilancia Ltda.
ADVOGADO : Roberto Chincev Albino - Rosaldo Jorge de
Andrade
- Silvio Rubens Meira Prado

TRT-PR-00115-2005-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Recorrente : Maria de Fatima Araujo Pinto
Recorrido : Hospital Nossa Senhora da Saude de Santo Anto-
nio da
Platina Municipio de Santo Antonio da Platina ADVOGADO :

Roberto Chincev Albino - Marcelo Martins de Souza
- Guilherme Ress Barboza

TRT-PR-00144-2005-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Recorrente : Irany da Penha da Silva Mei
Recorrido : Município de Borrazópolis
ADVOGADO : Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxade-
lli
Piccini - Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique
Manchini

TRT-PR-00158-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Recorrente : Nelson Fernandes Vieira
Recorrido : Viação Tindiquera Ltda. e Outro (01)
ADVOGADO : Jair Aparecido Avansi - Fabiana Carrasco Ri-
beiro
Quadros - Rodrigo Abagge Santiago - Adalberto
Caramori Petry
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TRT-PR-00190-2005-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Recorrente : Municipio de Saudade do Iguacu
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Valdir Kuster de Camargo
ADVOGADO : Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de
Oliveira -
Marcio Betineli

TRT-PR-00200-2005-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Miguel Rodrigues
Recorrido : Moval Moveis Arapongas Ltda.
ADVOGADO : Marcos Eugenio - Angela Elisa Ramos Penha

TRT-PR-00227-2005-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Recorrente : Evaldino Prestes - Recurso Adesivo
Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Roberto Pereira Goncalves - Israel Fachione
Maziero - Katia Navarro - Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-00230-2005-668-09-00-6
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente : Antonio Rodrigues Pereira
Recorrido : Municipio de Guaira
ADVOGADO : Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa
Lopes

TRT-PR-00319-2005-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Recorrente : Jadiel Monteiro
Ribeiro
Recorrido : Moria Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADVOGADO : Valentin Zazycki

TRT-PR-00352-2005-659-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente : Marcos Serpa de Lima
Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Alair Valtrin - Ines Lucas

TRT-PR-00529-2005-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Elton Lourenço Klein
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Marli Irene Dresch
ADVOGADO : Glaucia Maria Ascoli - Elizeu Luciano de Al-
meida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão -
Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - Maria
Claudia de Vasconcelos Kruger - Justus Alfredo
Ayala

TRT-PR-00534-2005-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Recorrente : Viação Aerea Sao Paulo S.A.
Recorrido : Persida Marques da Luz
ADVOGADO : Elionora Harumi Takeshiro - Luiz Aparecido
Zibordi

TRT-PR-00840-2005-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Recorrente : Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
Rogerio Carlos Giansante
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Josue Luis Zaar - Giovani da Silva

TRT-PR-00922-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Edson dos Santos
ADVOGADO : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-00951-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente : Vilson Paula
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
ADVOGADO : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-01105-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente : Altamiro Sebastião da Silva
Recorrido : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO : Paulo Andre Miara - Miguel Overcenko - Mar-
cia
Picanco Prockmann

TRT-PR-01161-2005-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Recorrente : Maxximus Informatica Ltda.
Recorrido : Miller Pereira da Silva
ADVOGADO : Marcio Pires de Almeida - Oliveira Martins
dos
Reis - Paulo Roberto Andriolo

TRT-PR-01187-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
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Recorrente : Anor Ribeiro Stepenovski
Recorrido : Adubos Viana Ltda.
Viana Agro Mercantil Ltda.
ADVOGADO : Gislaine do Rocio Rocha - Celso Justus

TRT-PR-01692-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente : Solange do Rocio Alves de Lara
Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-03076-2005-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Recorrente : Martinho Francisco de Melo
Recorrido : Italit Pinturas Ltda.
ADVOGADO : Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Mar-
tins -
Murilo Cleve Machado - Cleber Eduardo Albanez -
Adriana Pereira dos Santos

TRT-PR-05910-2005-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrido : Soeli Iere de Oliveira
ADVOGADO : Arlindo Menezes Molina - Roney Osvaldo
Guerreiro
Magaldi - Mainar Rafael Vigano

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-02507-1997-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Recorrente : Aguinalda de Souza Santos
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno -
Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-00694-2002-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO : Cristina Luisa Hedler - Osvaldo Damiao Veiga
Filho
- Alexander Vieira - Pedro Carlos Delmont Pais
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TRT-PR-00742-2002-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : União (INSS - Contribuição Previdenciária - MP
258/05)
Recorrido : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADVOGADO : Cristina Luisa Hedler - Osvaldo Damiao Veiga
Filho
- Alexander Vieira - Pedro Carlos Delmont Pais

TRT-PR-01001-2002-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Recorrente : Valter Cesar de
Oliveira Bonilha
Seara Indústria e Comércio de Produtos
Agropecuários Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Alberto de Paula Machado - Eduardo Luiz
Correia -
Lelio Shirahishi Tomanaga - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-20757-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Recorrente : Paulo Roberto Bianchi
Basf S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Vagner Polo - Cyntia Pacheco da Cunha - Ger-
son
Luiz Graboski de Lima - Denize Maciel de Camargo

TRT-PR-00025-2003-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Recorrente : Milton Lourenco
Recorrido : Anezio Francisquini
ADVOGADO : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Jose Ro-
berto
Loureiro - Maria Lucia Zanzarini - Luiz Zanzarini
Netto

TRT-PR-00974-2003-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ

Recorrente : Waldir Jose Grotta
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO : Benedito Correa Braz Junior - Arlindo Mene-
zes
Molina

TRT-PR-01176-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Recorrente : Renato de Matos
Banco Bradesco S.A. e Outro (01)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Evandro Luis Pezoti - Carina Pescarolo - Patri-
cia
Tostes Poli - Thais Perrone Pereira da Costa
Brianezi
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TRT-PR-01754-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente : Fernando Machado Manta Junior
Recorrido : Município de Foz do Iguaçu
ADVOGADO : Itamar Luiz Monteiro Cortes - Glaucia Maria
Ascoli
- Marcelo Pinto Sancandi

TRT-PR-07900-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Recorrente : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Recorrido : Hermerson Jorge Ferreira dos Santos
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO : Viviane Castelli - Roberto Pierri Bersch - Pier-
re
Andrey Ruthes - Ana Luiza Manzochi - Fabio Lopes
Vilela Berbel

TRT-PR-09638-2003-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Recorrente : Lideranca Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente : Centro Federal de Educação Tecnologica do Para-
ná -
CEFET
Recorrido : OS MESMOS
Elza Gomes de Oliveira
ADVOGADO : Jaime Luis Tronco - Maria Albertina Carino
dos
Santos - Gisele Hatschbach Bittencourt - Flavio
Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-11227-2003-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Hudson Antonio Estevam
Recorrido : Patologia Humana Diagnóstico e Pesquisa S/C Ltda.
ADVOGADO : Ana Luiza Manzochi - Eduardo Oliveira Agus-
tinho

TRT-PR-13818-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Douglas Ricardo Braulio - Recurso Adesivo
Clube Atletico Paranaense
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Fabia-
no
Silveira Abagge - Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-14637-2003-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido : Cicero Raimundo de Oliveira
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ADVOGADO : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Luciano
dos
Santos - Lisias Connor Silva - Marilia Maria Paese
- Marcela Cristina Tezolin

TRT-PR-17558-2003-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
Recorrido : Juarez Vieira Pinto
ADVOGADO : Raul Aniz Assad - Evelyn Fabricia de Arruda -
Antonio Silva de Paulo - Rafael Henrique de
Oliveira Costa

TRT-PR-17869-2003-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Mili S.A.
Recorrido : Vanessa Gomes Ribeiro
ADVOGADO : Eros Gil Peters - Maurelio Peters - Epaminon-
das
Ronchini Montalvao

TRT-PR-18556-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Recorrente : Almir Aguiar - Recurso Adesivo
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Rocheli
Silveira - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-19896-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Ricardo Iwagoro Piekarz Umeyama - Recurso
Adesivo
Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido : OS MESMOS
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
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ADVOGADO : Ana Paula Esmerio Magalhaes - Adilson de
Castro
Junior - Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski
Barbosa - Adriano Carlos Souza Vale - Fernanda
Ulhoa Cintra Oliveira

TRT-PR-21350-2003-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Recorrente : Niversino Nogueira Ribeiro Filho - Recurso Ade-
sivo
Moveis Oggi S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Ana Cristina Semitiel Marocco - Francisco da
Silva
Neto - Luiz do Nascimento Lima - Paulo Henrique
Ribeiro de Moraes
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TRT-PR-00039-2004-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Recorrente : Neumann Pacelli Machado
Tcp Terminal de Contêineres de Paranaguá S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Norimar Joao Hendges - Christiane Bruschi -
Sandra
Aparecida Storoz

TRT-PR-00314-2004-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Joel Aparecido da Silva
Vm Farias Refeicoes
Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Antonio
Renato
Breda - Ed Nogueira de Azevedo Junior - Albertino
Bernardo de Lima Junior

TRT-PR-00581-2004-653-09-00-7
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Marcos Aparecido Reis
Empasesa Ltda.
ADVOGADO : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Mau-
rici
Antonio Ruy - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-00701-2004-653-09-00-6
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Recorrente : Mario Teodoro Vieira
Recorrido : Distribuidora de Bebidas Leomami Ltda.
ADVOGADO : Marcos Eugenio - Jose Manoel Garcia Fernan-
des

TRT-PR-00950-2004-325-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Recorrente : Maria Madalena Camilo de Oliveira
Recorrido : Municipio de Umuarama
ADVOGADO : Adriano Cesar Felisberto - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-01379-2004-096-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : João Rosa Gaspar
Matenge Construção e Saneamento Ltda.
ADVOGADO : Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Ca-
mana -
Rodrigo Bettega Ressetti - Cleverson Burko
Chicalski

TRT-PR-01559-2004-071-09-00-7
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ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Recorrente : Rodrigo Monteiro de Vasconcelos
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S/A.
ADVOGADO : Darlon Carmelito de Oliveira - Nilce Regina
Tomazeto Vieira - Adriana Christina de Castilho
Andrea

TRT-PR-01887-2004-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Recorrente : Leonildo Geronimo Ivasko - Recurso Adesivo
Proforte S.A. Transporte de Valores
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Manoel Antonio Teixeira Filho - Luciano Ehlke
Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira Neto - Renato
Luiz de Avelar Bandini

TRT-PR-02193-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Recorrente : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Recorrido : Julio Cesar Betz
ADVOGADO : Ananias C Teixeira - Julio Cesar Abreu das
Neves -
Ana Eneide Rodrigues

TRT-PR-02406-2004-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Recorrente : Andre Ferreira
União
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO : Marcos Ossamu Nakaguma - Regina Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Antonio Carlos
Bonfim

TRT-PR-02425-2004-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Recorrente : Luciano da Silva Simm
Recorrido : Consorcio Intermunicipal de Saude do Oeste do
Paraná - CISOP
Universidade Estadual do Oeste do Paraná
ADVOGADO : Sergio Vulpini - Marcos Abimael de Farias -
Jose
Carlos Marques - Isabela Marques Hapner

TRT-PR-02660-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Municipio de Curitiba
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Recorrido : Sandro Lopes de Oliveira
Argras Ltda.
ADVOGADO : Ana Maria Maximiliano - Nuredin Ahmad Allan
-
Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-02839-2004-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Recorrente : Hussmann do
Brasil Ltda.
Sergio Alves Moreno - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Vania Regina Silveira Queiroz - Karla Mar-
ques
Lopes - Marina Fukuda - Daniel Messias Mendes

TRT-PR-03415-2004-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Recorrente : Bradesco Segu-
ros S.A.
Recorrido : Armando Rua
ADVOGADO : Miriam Aparecida Gleria Gnann - Lelio Shi-
rahishi
Tomanaga

TRT-PR-03644-2004-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Recorrente : Soraya Aparecida
Marcondes Birello
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Francisco Eduardo de Oliveira - Paulo Sergio
de
Souza

TRT-PR-03976-2004-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Recorrente : Ademir Bragag-
nolo
Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Simone de
Oliveira
Pereira - José Maury Monteiro Filho

TRT-PR-04044-2004-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Recorrente : Rosana Pereira dos Santos
Recorrido : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO : Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo
Martins
Pereira - Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-04237-2004-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Romildo Antonio da Silva
Recorrido : Lyon Empresa de Transportes Ltda.
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ADVOGADO : Paulo Camilo de Godoy - Valdir Raspa

TRT-PR-04353-2004-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA Recorrente : Alexandre Cesar
Delposito
Roleman Comércio de Rolamentos e Retentores Ltda. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Jefferson Bruno Pereira - Eliton Araujo Car-
neiro

TRT-PR-07630-2004-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Recorrente : Ricardo Martinelli
Recorrido : Zenite Informação e Consultoria Em Administra-
ção
Publica Ltda.
ADVOGADO : Mauro Jose Auache - Alisson Rogerio Guerra -
Sergio Luiz da Rocha Pombo

TRT-PR-11881-2004-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Recorrente : Espólio de Jose Prado
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO : Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto
-
Marcia Jokowiski

TRT-PR-12612-2004-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Marcio Luiz Grossi - Recurso Adesivo
Associação Ruth Schrank Atendimento de Deficientes
Fisicos Nao Sensoriais
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Luiz Fernando da Rosa Pinto - Giovanna Le-
pre
Sandri - Neliton Pereira Junior

TRT-PR-15536-2004-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Endrius Michel Silva

Recorrido : Brisartec Comércio e Manutenção de Refrigeração
Ltda.
ADVOGADO : Leandro Luiz Zangari - Luciane Flauzino -
Francisco Carlos Jorge

TRT-PR-15843-2004-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Recorrente : Benedito de Oliveira
Recorrido : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO : Sebastiao Vergo Polan - Indalecio Gomes Neto
-
Fabio Alexandre Peixoto - Patrick Rocha de
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Carvalho

TRT-PR-18200-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Nelci Lourdes Roveda Peralta
Hospital Nossa Senhora das Gracas
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Aba-
gge
Santiago - Paulo Cesar Silveira

TRT-PR-18277-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Tania Goreti Schenato
Recorrido : Carlos Antonio Lopes Lauton
ADVOGADO : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - Lelia
Wolff -
Ronaldo Schubert

TRT-PR-18715-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Recorrente : Cristina Borges Machado Trentin
Recorrido : Banco Itau S.A.
ADVOGADO : Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona Mo-
raes -
Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto

TRT-PR-19418-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Recorrente : Cba Companhia Brasileira de Aluminio
Recorrido : Luiz Carlos Ferreira
ADVOGADO : Juarez de Paula - Vera Lucia Ferreira de Paula
-
Osnir Mayer - Katia Regina Rocha Ramos

TRT-PR-19477-2004-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Recorrente : Rejane Rattmann
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Helio Gomes Coelho Junior - Luiz Antonio
Bertocco
- Janizaro Garcia de Moura

TRT-PR-21507-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Celso Rodrigues Batista
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADVOGADO : Rosane Loyola Basso - Lisias Connor Silva -
Moacyr
Fachinello - Guilherme Kirtschig
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TRT-PR-00031-2005-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Recorrente : Municipio de Nova Esperanca
Recorrido : Edmar Cezar Zafalon
Viação Ajima Ltda.
ADVOGADO : Edson Olivatti - Edson Elias de Andrade

TRT-PR-00033-2005-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Recorrente : Manoel Oscar Vaz - Recurso Adesivo
Companhia Siderurgica Nacional
Recorrido : OS MESMOS
Atila Imoveis Ltda. - EPP
Vega Sul S.A.
ADVOGADO : Wiliam Mussak Monteiro - Norton Passos
Waldraff -
Tobias de Macedo - Andre Ricardo Lopes da Silva -
Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-00089-2005-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Recorrente : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Recorrido : Fabiana Rosa Gomes
Staff Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO : Cesar Augusto Ramos Gradela - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - Aristides Alves
Rodrigues Filho

TRT-PR-00097-2005-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Recorrente : Sita Concrebras S.A.
Lafarge Brasil S.A.
Recorrido : Jair Lima dos Santos
ADVOGADO : Simone Fonseca Esmanhotto - Romeu Saccani
- Silvia
Lucia Arruda dos Santos Blanco - Dorival Cardoso

TRT-PR-00156-2005-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Recorrente : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do
Paraná - DER

Recorrido : Rosspaim Indústria Comércio e Prestadora de
Serviços Ltda.
Geraldo Aparecido Brambilla
Georgias Falias
Sarai Paim Falias
ADVOGADO : Joseane Luzia Silva - Sergio Saes

TRT-PR-00165-2005-092-09-00-3
ORIGEM : VT CIANORTE
Pág.: 29/31
Recorrente : Ivantin Paulino Pelicer - Recurso Adesivo
Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Simone de Oliveira Pereira - Mauro Dalarme

TRT-PR-00226-2005-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Recorrente : Sonia Aparecida Pereira
Recorrido : J F Poteriko e Cia Ltda. e Outro
Mauricio Kenji Yonemoto
ADVOGADO : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da
Silva de Carvalho - Adriana Aparecida Rocha -
Marcelo Adriano Campaner - Paulo Edson Franco -
Fabricia Kutne Reder - Mauricio Kenji Yonemoto

TRT-PR-00308-2005-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Recorrente : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Aparecido Rodrigues Gouveia - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Lauro Fernando Pascoal - Magalhaes Rodri-
gues da
Silva

TRT-PR-00381-2005-017-09-00-2
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Recorrente : Francisco de Almeida
Municipio de Jacarezinho
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Eliana Cristina Bittencourt - Denise Sfeir - Luiz
Fernando Rossi

TRT-PR-00536-2005-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA Recorrente : Claudemir Peres
da Silva
Recorrido : Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADVOGADO : Frederico Aidar - Hamilton Antonio de Melo

TRT-PR-00625-2005-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Recorrente : Ivonice Oliveira dos Santos
Recorrido : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO : Mauro Luis Siqueira - Marcio Fernando Can-
deo dos
Santos - Jose Luis Jacobucci Farah - Antonio
Ramalho Xavier - Carlos Fernando Uzelotto

TRT-PR-01168-2005-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Recorrente : Joair Lopes de Souza
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Recorrido : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO : Lissandra Regina Reckziegel - Roberta Aba-
gge
Santiago - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-02267-2005-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Recorrente : Norma Peron de Quadros
Recorrido : Restaurante e Lanchonete Interativo Ltda.
ADVOGADO : Edson Massaro Postalli - Adolfo Ivankio

TRT-PR-03262-2005-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Recorrente : Helena Munhoz do Amaral
Recorrido : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADVOGADO : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski
Neto -
Sidney Martins - Leticia Araujo Leoni Milleo

TRT-PR-03795-2005-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Recorrente : Adriano Pereira da Luz
Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda. -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : Marilze Vannucci - Fabio Felix Maia - Katia
de
Almeida - Onivaldo José Borges Filho - Sergio
Mores

TRT-PR-08471-2005-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Nehemias Minotto Sabino
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO : Rogerio Martins Cavalli - Cristiana Napoli
Madureira da Silveira - Cicero Alessandro Guerios

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0226

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SE-
CRETARIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA
CORREGEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES.... ...... 042
ALEXSANDRA DE SOUZA.................... ....................... 041
ALTAIR DE OLIVEIRA..................... ............................. 015
BIANCA HAMMERLE AVELAR................. .................. 014
CARLA FERNANDES ARAUJO................. ................... 038
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 040
CELSO GUIMARAES RODRIGUES.............. ................ 036
CLAITON FERREIRA BORCATH............... .................. 048
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA........... ............... 022
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 043
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS................. ........................ 035
DIEGO MARTINS GASPARY.................. ....................... 007
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 004
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 034
EVERTON LUIZ SANTOS.................... ......................... 024
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO......... ..... 013
GENI KOSKUR............................ .................................. 019
GEORGE LUIZ DEMIATE.................... ......................... 032
GERMANO LAERTES NEVES.................. .................... 025
GILSON MEDEIROS DE MELLO............... .................. 017
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 005
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 006
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 008
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 009
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 010
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ....................... 011
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 003
JOAO ANTONIO DABROWSKI................. ................... 028
JONAS BORGES........................... ................................. 016
JONAS BORGES........................... ................................. 046
LEONI JOSE GALLI....................... ................................ 023
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 037
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 012
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 001
NATAN SCHWARTZMAN...................... ....................... 033
PAULO AMBROSIO......................... .............................. 026
PAULO AMBROSIO......................... .............................. 027
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA....... ...... 030
REINALDO JOSE ANDREATTA................ .................... 045
RENATA VERMELHO MARTINS................ .................. 021
RENATO DE OLIVEIRA..................... ........................... 020
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE............ .............. 047
ROSE MARY GRAHL........................ ............................ 039
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 018
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM............... ................... 031
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT.......... ............... 029
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT.......... ............... 044
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 002

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.015041-8 - JOSE BRAULINO ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FLS. 177/178

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.00.022781-0 - THEREZA VERONEZI PACE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393). OBS.: FL. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC. OPORTU-
NAMENTE, AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.00.003392-3 - IVO ROQUE DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671). OBS.: FL. 95

004 - 2004.70.00.041032-5 - MARIA JOSE CHAVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: FL. 98

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.020898-0 - ADILIA CARMEM DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 40

006 - 2005.70.00.022196-0 - VIRGINIA ROMANA DE FARI-
AS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 28

007 - 2005.70.00.019879-1 - JOAO NALEPA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FL. 60

008 - 2005.70.00.020899-1 - NARCIZA SALMORIA VIAN-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 36

009 - 2005.70.00.022192-2 - CLARA MARIA REYNAUD
KLUG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 19

010 - 2005.70.00.018039-7 - VERONICA HECKE LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 41

011 - 2005.70.00.022948-9 - ANA TEREZINHA JORDÃO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...RECONHEÇO A PERDA DO OBJETO EM RELAÇÃO AO
PEDIDO DE APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE
O PROCESSO ADMINISTRATIVO DO AUTOR, E A CON-
SEQÜENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPER-
VENIENTE, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 267,
VI, CPC...”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2005.70.00.019467-0 - AMAZOR DE ALMEIDA MA-
CHADO X CHEFE DO POSTO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL DE CAMPO LARGO
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).
OBS.: FLS. 83/84

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM
BASE NO ART. 535, I, DO CPC, PARA ESCLARECER QUE
A SENTENÇA EMBARGADA REFERE-SE ÀS DUAS RE-
QUERENTES NO PROCESSO, APLICANDO-SE A AMBAS
A CORDENAÇÃO DO INSS”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.00.018920-0 - LORY CALDERARI DE ALMEI-
DA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093). OBS.: FL. 62

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO O PEDIDO E DENEGO A ORDEM, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC. CUSTAS PELO IMPE-
TRANTE. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(SÚMULA 105 DO STJ) E NEM REEXAME NECESSÁRIO.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, AO ARQUIVO.”

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2005.70.00.019400-1 - SIZINO BORGES CARDOSO X
GERENTE EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).BIANCA HAMMERLE AVELAR (OAB
PR036372). OBS.: FL. 111/113

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ANTE O EXPOSTO, INDERFIRO A INICIAL, NA FOR-
MA DO ART. 295, V, DO CPC, ANTE O EQUÍVOCO NA
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO E A IMPOSSIBILIDADE
DE ADEQUAÇÃO...”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

015 - 2005.70.00.029205-9 - ELIANE DO ROCIO LOPES
SCHERRUTH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTAIR DE OLIVEIRA (OAB PR026886). OBS.:
FLS. 46/47

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO
CPC...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.024841-1 - EVA MARQUES DE FIGUEI-
REDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FLS.
31/32

017 - 2005.70.00.023102-2 - EDUVIRGES FIGUEIREDO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv.: Dr(s).GILSON MEDEIROS DE MELLO (OAB
PR017490). OBS.: FLS. 25/26

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ NO MÉRITO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, ACOLHEN-
DO O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART.
269, I, C/C ART. 459, DO CPC)...”

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.00.005229-2 - SEBASTIAO OLIMPIO DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753). OBS.: FLS. 227/2228

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO
O PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, I, DO CPC...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.00.023729-2 - GUILHERME ONORIO e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FLS.
56/59

020 - 2005.70.00.019027-5 - CLAUDIONOR FERREIRA DOS
SANTOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATO DE OLIVEIRA (OAB PR031057). OBS.:
FLS. 83/86

021 - 2005.70.00.025646-8 - AURIA ALBINA BALLARDIN
VERONESE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENATA VERMELHO MARTINS (OAB
PR034758). OBS.: FLS. 27/30

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NOS MOLDES DO
ART. 267, VI, DO CPC, RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. DENEGO A SEGURANÇA NO QUE SE REFERE
AO PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AU-
XÍLIO-DOENÇA). CUSTAS PELO IMPETRADO. NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (SÚMULA 105 DO STJ)
E NEM REEXAME NECESSÁRIO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, AO ARQUIVO.”

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2005.70.00.022833-3 - JOSE DE SOUZA CASTELIA-
NO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA -
PR
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: FLS. 37/38

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART. 569,
CAPUT DO CPC. OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.060982-4 - JOANA FRANCELINA CAMI-
LO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONI JOSE GALLI (OAB PR027047). OBS.: FL.
59

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC. OPORTU-
NAMENTE, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2001.70.00.006318-1 - EVELIN SCHEER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EVERTON LUIZ SANTOS (OAB PR031204).
OBS.: FL. 236

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2004.70.00.023656-8 - ARACY BARBOSA TEIXEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GERMANO LAERTES NEVES (OAB PR022566).
OBS.: FL. 75

026 - 2003.70.00.001006-9 - IVO RIFFERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.: FL.
82

027 - 2003.70.00.001572-9 - JOAO CARLOS DA COSTA VI-
EIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO AMBROSIO (OAB PR020909). OBS.: FL.
78

028 - 2003.70.00.055428-8 - BERNARDINA SUGAN AUGUS-
TYN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671). OBS.: FL. 68

029 - 2003.70.00.037414-6 - DIRCE ANTUNES LOURENCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).STELLA MARIS DE F BITTENCOURT (OAB

PR016881). OBS.: FL. 403

030 - 2003.70.00.083346-3 - ADOLPHO SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
(OAB PR024821). OBS.: FL. 155

031 - 2003.70.00.079076-2 - ANTONIO ZEPEHCOUCA SO-
BRINHO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).SHIRLEY TEREZINHA BONFIM (OAB
PR018667). OBS.: FL. 79

032 - 2003.70.00.015913-2 - ANTONIO DIAS DAMACENA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GEORGE LUIZ DEMIATE (OAB PR014381).
OBS.: FL. 64

033 - 2003.70.00.063452-1 - PAULO ROBERTO LEITE BAR-
RETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NATAN SCHWARTZMAN (OAB PR034555).
OBS.: FL. 65

034 - 2003.70.00.049972-1 - NOEMI RIBEIRO MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).
OBS.: FL. 75

035 - 2003.70.00.068772-0 - NELI HUBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLOVIS OLIVEIRA PASSOS (OAB PR015459).
OBS.: FL. 59

036 - 2002.70.00.024786-7 - JOAO FRANCISCO AFFANIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO GUIMARAES RODRIGUES (OAB
PR012770). OBS.: FL. 94

037 - 2002.70.00.049302-7 - ROSERIS BELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643). OBS.: FL. 72

038 - 2002.70.00.075100-4 - NELSON VIANNA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLA FERNANDES ARAUJO (OAB
PR020452). OBS.: FL. 90

039 - 2002.70.00.074268-4 - JORANDY RAMOS GARRETT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430). OBS.:
FL. 132

040 - 2001.70.00.013368-7 - ELVIRA PIRES ARENDAR-
CHUK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 173

041 - 2001.70.00.010166-2 - JOAO HENRIQUE BRASIL
FURMAN DA LUZ e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEXSANDRA DE SOUZA (OAB PR026882).
OBS.: FL. 173

042 - 94.0001339-6 - URBANO BERTOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES
(OAB PR021316). OBS.: FL. 608

043 - 92.0009006-0 - ROSELEIA MARIA DA SILVA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: FL. 328

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DECLA-
RO EXTINTO O PROCESSO CONFORME ART. 267, VIII,
DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

044 - 2004.70.00.000409-8 - ANTONIO LUIZ TABORDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).STELLA MARIS DE F BITTENCOURT (OAB
PR016881). OBS.: FLS. 120/121

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
OPOSTOS PELO INSS, DEVENDO A EXECUÇÃO PROS-
SEGUIR PELO VALOR DE R$ 29.804,41 (VINTE E NOVE
MIL, OITOCENTOS E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS), PARA MARÇO DE 2005 (FL.20)

EMBARGOS A EXECUCAO

045 - 2005.70.00.013765-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X PEDRO JOSE KOHLER
Adv.: Dr(s).REINALDO JOSE ANDREATTA (OAB
PR017707). OBS.: FL. 24/25

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (I) REVISAR O
VALOR DO BENEFÍCIO DA AUTORA, DEVENDO COM-
PUTAR NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO O ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94, COR-
RESPONDENTE A 39,67%, (II) IMPLANTAR AS DIFEREN-
ÇAS EM FOLHAS DE PAGAMENTO E A (III) PAGAR AS
DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO, EXCETO AS
ANTERIORES A CINCO ANOS DA DATA DE AJUIZAMEN-
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TO DA AÇÃO, COM ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, PELO IGP-DI, E JUROS DE 1% AO MÊS, ESTES A
CONTAR DA CITAÇÃO. CONDENO O INSS, AINDA, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
FIXO EM R$ 2.316,00, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS
PELO INPC, ATÉ A DATA DO PAGAMENTO...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2004.70.00.010806-2 - JOANIR PEDRO NAZAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FLS.
88/89

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... NO MÉRITO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A AÇÃO MOVIDA, ACOLHENDO EM PARTE O PEDIDO
FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 269, I, C/C ART.
459 DO CPC)...”

ACAO ORDINARIA

047 - 2004.70.00.038572-0 - JOSE IDALI CASAGRANDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE (OAB
PR037286). OBS.: FLS. 151/155

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, E DETERMINO QUE A EXECUÇÃO
PROSSIGA PELO VALOR DE R$ 29.769,00, PARA NOVEM-
BRO/04...”

EMBARGOS A EXECUCAO

048 - 2005.70.00.012822-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NELSON ARRUDA
Adv.: Dr(s).CLAITON FERREIRA BORCATH (OAB
PR021661). OBS.: FLS. 29/31

CURITIBA, Segunda-feira, 05 de Dezembro de 2005.

MARIA ELIZA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0292/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA,
BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº
05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista formulado às fl.95

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014526-1 - VANI DOMINGUES FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA ZARATE NISSEL, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10108-0 - LUIZ GONZAGA GOUVEIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, ELISABETE ROSA PIOT-
TO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Quanto a petição de fls. 606/607, entendo prejudicado o pedi-
do de “declaração de nulidade do r. despacho”, porquanto ve-
refica-se não ter sido proferido após a prolação da sentença,
tratando-se, possivelmente, de mero erro na confecção do bo-
letim de intimação....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024968-0 - MARIA NOEMIA MATHIAS BUENO
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, MARIO GREGORIO
BARZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Dessa forma, intimem-se, para querendo, se manifestem so-
bre o laudo de fls. no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039784-1 - RADIO VOZ METROPOLITANA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM
OZORIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Retornados os autos, às partes para manifestação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014534-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLITO CESARIO SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, aos embargados par amanifestação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013512-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.018676-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES BORGES AZEVEDO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro or ora o pedido de consulta ao banco de dados da
Receita Feral...Intime-se a Caixa Econômica Federal para com-
provar ter esgotados os meoio à sua disposição para localizar o
endereço do executado...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081462-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL FERREIRA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o embgdo/autor do retorno dos autos TRF/4 e para
que requeira o que for de direito, Prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009810-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro opedido de fl. 510 destes autos e da fl. 195 dos autos
em apenso.”

DECLARATORIA

97.00.06264-3 - FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de arresto de bens,pois estes já se encon-
tram bloqueados e não podem ser transferidos a terceiros. inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015148-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO DE BARROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10(dez)
dias, se manifestarem soibre os emabrgos apresentados pelo
requerido, bem como para especificarem as provas que deseja
produzir, se for o caso, justificando-as.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.021158-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIL DATOVO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2005.70.00.008956-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIE THERESE FERREIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante a ausência de trânsito em julgado, indefiro por hora o
levantamento integral dos valores vinculados a estes autos...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035819-7 - ISIDORIO BARANIUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018409-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINEIA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.033860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA MACHADO MOFFATO ULISSES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.004996-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE APARECIDA BENJAMIN GELINSKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.016774-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SGL CONFECÇÕES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Juntada cópía, intime-se a exequente para que se manifeste
sobre a satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042841-2 - OLGA TEIXEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2002.70.00.042898-9 - DANUTA ANNA NAGRODZKA MON-
TEIRO DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2004.70.00.003729-8 - MARGARIDA ANGELA BORDI-
NHAO LUCINDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Desentranhem-se e entregem-se à CEF os documentos das fls.
23/36...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.020314-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HARLEI PEREIRA FORTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Não havendo comprovação de depósito nos autos no prazo de
15 dias, intime-se a exequente para, querendo, promover a exe-
cução nos termos do art. 652 co Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011855-5 - OLGA TEIXEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.020461-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM ALVES PEREIRA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes para apresentarem contra-razões, no prazo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081940-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JARBAS MELLO FLAMANT
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido intime-se o autor...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12789-5 - RUBEM CESAR NEGRAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA PILONI, ROSANGELA MAR-
LA WOLFF DE QUADROS MORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“retornados os autos, às partes para manifestação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.011868-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2005.70.00.012567-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA VERONA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.017508-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILSON CARVALHO
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, ao emabrgado para manifestação...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.041469-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMI BERNADETE GONCALVES DOS SANTOS
WISNIEWSKI
Adv. : Dr(s). ROSANE PABST CALDEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Após intimem-se as partes para que indiquem as provas que
pretendem produzir, justificando-as, bem como o autor para
que se manifeste sobre a necessidade do INSS integrar o pólo
passivo da lide.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025786-9 - MUNICIPALIDADE DE GRANDES
RIOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MÁRCIA CRISTINA MARCONDES

CURITIBA, 2 de dezembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0293/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA,
BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº
05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
JULGANDO EXTINTA....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16302-4 - ADEMILDE ANTONIO GENOVESKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

98.00.02134-5 - ALICE PARCILIA DIAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

98.00.28223-8 - AGOSTINHO DONIAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.003136-9 - ALCEU FERREIRA TABORDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDENIR DIELLE DIAS

2001.70.00.035180-0 - HAMILTON GOMES DO REGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO

2002.70.00.012303-0 - IGASA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AUTO PECAS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.039984-9 - FREDERICO SENNA CALDERARI
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.00.050023-8 - PAULO ROBERTO DOMANSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DOMANSKI

2002.70.00.050487-6 - CORAL COMPONENTES DE REPO-
SICAO AUTOMOTIVA LTDA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.00.050882-1 - CELSO DE MOURA REZENDE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

2002.70.00.079379-5 - GRETA DESTEFANI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

2003.70.00.049856-0 - WALDO WANCH - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083188-0 - CERES PERROTTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIO C R BOENG

2004.70.00.012094-3 - ANA MARIA GORETTI ANDRETTA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.041865-8 - MARIA RITA DE CASSIA CUNHA
RUBINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.042823-8 - ALDO MONTEIRO NOGUEIRA DA
GAMA E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA, NADJA LIMA
MENEZES

2005.70.00.000371-2 - FAQUILAMINAS LTDA X COMER-
CIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCI-
AL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI, EDUARDO AUGUSTO
DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

2005.70.00.006512-2 - ARMANDO NILDO PFAFFENZEL-
LER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
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SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO PROCEDENTE...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050521-6 - OZEIAS ALVES DE FREITAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

2003.70.00.050565-4 - GUTEMBERG ADVINCULA AGUI-
AR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

2004.70.00.034769-0 - VITALLE LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.018357-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANICE VAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO IMPROCEDENTE...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040783-8 - EDUARDO FIGUEIREDO ZANON E
OUTRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES, DA-
NIELE COLOGNI

2004.70.00.023457-2 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.011856-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TIBURCIO BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015798-3 - C.D. TAPETES, CARPETES E TECI-
DOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE A SE-
GURANÇA...

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015342-4 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES

2005.70.00.016978-0 - BRONX COMUNICACAO SC LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015441-6 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2005.70.00.015457-0 - VITACARDIO SC LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO, JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA

CURITIBA, 2 de dezembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 295/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA,
BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº
05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ considerando a manifestação da exquente deque com a expe-
dição da carta de arrematação havcerá extinção da alienação
judiciária, exexerço o juízo de retratação e reconsidero o des-
pacho de fl 185, determinando que a secretaria oficie o DE-
TRAN, solicitando o levantamentodo ônus. Oficie-se o TRF/4

região informando sobre a reconsideração do despacho.
Após, expeças-se carta de arrematação fazendo constar a ex-
tinção da alienação fiduciária em favor do Banco Meridional
S/A.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.037833-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRIANCA FELIZ ENSINO PRE ESCOLAR E 1 GRAU
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ 1- Indefiro a petição retro, tendo em vista que todo o valor já
depositado já foi levantado por alvará (fl. 58). Intime-se
2- Após,voltem-me os autos conclusos para sentença de extin-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039743-2 - EDISON LUIZ CANHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte
despacho:
“(...) 2. Proceda a Secretaria a entrega do alvará junto à CEF/
PAB Justiça Federal, intimando-se o autor, na pessoa do seu
procurador judicial a retirá-lo;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.00011-0 - ANTONIA SANTOS OSTAPIUK E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO

92.00.00110-6 - ARNALDO ALVES DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS

93.00.07080-0 - ASSOCIACAO RADIOTAXI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI

95.00.10026-6 - DEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA KOVAL-
SKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIAZZAROLI

2003.70.00.001265-0 - JOAO TIETE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA

2003.70.00.050808-4 - DAVID SCOTECKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES

2003.70.00.068839-6 - MARIA CARMEN OTILIA PENIDO
MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SCHEILA MARIA CIELLO

2004.70.00.007183-0 - NEUSA GLUCK RACHWAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Tendo em vista a baixa dos autos, itnime-se o exequente para
que promova a execução, nos termos do art. 632 do CPC.
Ressalto que é possível nesta faseprocessual,em homenagem
aosprincípios da celeridade processuais, a citação da executa-
da sem a necessidade deintrução dos autos com extratos fundi-
ários e cálculos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069572-4 - JOSE ADRIANO CUNICO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Conforme o parágrafo 1° do art. 17 da EResolução n° 438/
2005do CJF, intimem-se os autores, na pessoa de seu procura-
dor judicial, sobre o pagamento da requisição expedida nestes
autos, devendo proceder o levantamento em qualquer agência
da CEF da Região sul ou preferencialmente na CEF/PAB da
Justiça Federal, sem expedição de alvará.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, registrem-se para senten-
ça de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042605-1 - CHURRASCARIA R MARTINS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ 1- Defiro os pedidos das fls 140/141.
2- Intime-se a União para se manifestar sobre o destino dos
valores depositados nos autos, conforme requerido á fl. 140,
apresentando os cálculos dos valoresque entenda devam ser
levantadospelo impetrante e convertidos em renda da União.
3- Da manifestação e cálculos apresentado em cumprimento ao
item 2 acima, dê -se vista ao impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029131-9 - AMIN ABIL RUSS FILHO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintea seguinte
decisão:
“(...) Diante do exposto, ACOLHO O PRESENTE INCIDEN-
TE para alterar o valor da causa nos embargos à execução para
R$ 36.362,91 (trinta e seis mil reais, trezentos e sessenta e dois
reais e noventa e um centavos).(...)’

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.00.001504-0 - EDGAR LUIZ BERGER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) Após, intime-se a exequente, na pessoa de seu procurador
judicial, da penhora de fl 225 e do inteiro teor do despacho.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.08320-0 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...) 5- Após, intime-se o autor par que se manifesta sobre a
contestação,no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027167-2 - INGALISA SANDRI PAZZINI X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EWALDO WACHELKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) Indicando a CEF o funcinário competente para transigir,
intime-se o executado e suspendam-se os autos por 30(trinta)
dias.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.010776-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIVALDO ANTUNES
Adv. : Dr(s). JOAO HORTMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintesentença:
“(...) Expendidos fundamentos, JULGO PROCEDENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, para extinguir a execução da
obrigação de implantação em folha de pagamento da diferença
pretendida pelos exequentes Jussara Solange das Dores eMaria
Izabel Torres da Silva, por inexistir valores remanecentes a se-
rem incorporados, haja vista os reflexos da Lei n° 8627/93 em
sua evolução funcional.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014346-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUSSARA SOLANGE DAS DORES E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

“(...) Expendidos os fundamentos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXEUCÇÃO, para que
a execução prossiga de acordo com os cálculos aprfesentados
pela contadoria judicial, exceto para os embargados Jopé Antô-
nio Martins e Maria Luiza de Souza C. Emerenciano, em rela-
ção aos quais mantem-se os valores executados.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016443-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO MARTINS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintesentença:

“ Declaro extinta a execução(de sentença) com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil, ante o pagamento do débi-
to que a originou.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.17057-9 - CLAUDIO MOACYR PIAZZETTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

97.00.04254-5 - JULIA FLORENTINA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

97.00.13456-3 - EDSON LUIZ MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

99.00.09078-0 - CELIA REGINA FAGUNDES DO AMARAL
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

99.00.19517-5 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO X CON-
SELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3 REGIAO
Adv. : Dr(s). RUBENS EDMUNDO REQUIAO

2000.70.00.003923-0 - ANTONIO CAZANGI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2000.70.00.025281-7 - AGNALDO EZIQUIER DE AGUIAR
CORREA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF

Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2001.70.00.005449-0 - INDUSTRIA E COMERCIO PESCA-
DOR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.00.024734-6 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.009666-0 - AMADEU SPACK E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.006524-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARI ARAUJO DE SENA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

2005.70.00.020054-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INME-
TRO X GIOCA INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintesentença:

“(...) Diante do exposto, declaro exztinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos temos do art 267, I e 283 do CPC, em
relação ao exequente Espólio de Otilia Parolin. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039322-4 - OTILIA PAROLIN - ESPOLIO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO MARINONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

“(...) Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fulcro nos
artigos 267,VI e 598 ambos do CPC.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016758-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCINEU FRANCISCO CASTAO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.024617-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.025862-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREA MORENO PALMA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.026937-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE SALOME
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.029667-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANINA DE SOUZA CHEMIN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.030823-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.031618-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA DE ARAUJO AMORIM
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.031620-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA DE OLIVIERA PIRES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

“ (...) Defiro desde já, mediante requerimento nos autos de exe-
cução de sentença, em apenso, prosseguir a execução pelo va-
lor incontroverso.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022373-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS SCHUCHARDT NETO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“(...) 2- cumprido, dê-se vista aos exequentes.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27916-4 - INES FERREIRA CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Intime-se os exequtrnes para que, em 10 (dez) dias, digam
sobre as alegações de fls 201/202. Após,voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028475-6 - SILVIO YAROS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
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“ Intime-se o exequente sobre os documentos juntados pela CEF
de fls. 97/99.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000308-9 - SAMUEL FERREIRA DE MORAES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se os exequentes sobre os documentos de fls 306/337,
referentes ao cumprimento do julgado pela CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24961-1 - LAZARO TEIXEIRA FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Intime-se o exequente sobre os documentos de fls 235/239,
referentes ao cumprimento dojulgado pela CEF.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09239-2 - APARECIDO MENGARDO FILHO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ Proposta a execução e determinada a citação da União , esta
interpôs a petição de fls 191/193 sob a denominação de exce-
ção de pré-executividade, na qual alega a ausência de docu-
mentaçãopara fundamentar os cálculos apresentados. A exce-
ção de pré executividade é cabível nos casos em que a metéria
é de prdem pública, apreciável de ofício pelo
Juiz(essencialmente as do art. 267, parágrafo 3°, do CPC), ou
de evidente nulidade do título executivo. De acordo com Araken
de Assis, in Manual do Processo de Execução, p. 524, a execu-
ção é adequada para pôr em causa a certeza, a liquidez e a
exigibilidade do título executivo. a matéria alegada, diz respei-
to à liquidez do título judicial, sendo possível de apreciação
atravéz de objeção.
Assim, acolho a exceção de pré-secutividade par que os exe-
quentes apresentem os documentos requeridos pela União a fim
de possibilitar a elaboração de cálculos de conferência. Após, a
apresentação dos documentos devolvo à executada o prazo le-
gal para a oposição de embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010646-1 - CIMAPAR CONSTRUTORA DE
OBRAS CIVIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ 1- Indefiro o pedido de imprestabilidade do termo de adesão
firmado pela exequente Elzi Vidalvina Carneiro Ortêncio, jun-
tado aos autos à fl. 467. A transação entre as partes , subordina-
as ao pactuadoe, eventual anulação, restringe-se as hipóteses
restritas da lei, as quais não se enquadra a situação presente.
Tmabém, não se pode argumentar dainadequação do momento
processual para a realização do acordo, pois este temcomo es-
copo disciplinar a forma de pagamento do crédito,o que se co-
aduna com a pretensão executória e não apenas como reconhe-
cimento do direito reconhecido pela sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento.
A falta de assistência de procurador não é óbice ao reconheci-
mento da validade da transação, haja vista que a parte pode
dispor do seu crédito como melhor lhe aprouver. Somente em
caso de erro, dolo ou coação poderia se argumentar a nulidade
do acordo realizado,o que dependeriade ação prórpia. Intime-
se.
2- Indefiro o pedido de imprestabilidade do termo de adesão
firmando pelo exequente Heitor Silvério Lopes,pelas mesmas
razões supra mencionadas. Ressalto que o fato da adesão ter
sido firmada através da internet não é motivosuficientepara
declarar sua invalidade.(...)
3- Dê-se vistas aos exequentes dos documentos de fls 555/573,
juntados pela CEF.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.12849-5 - ELISABETE NAKONECZNY MORAES e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 296/05

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA,
BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº
05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO.

Conforme o disposto na Seção II, art 206 e seguintes do Provi-
mento nº 5 , de 24 de junho de 2003, da Corregedoria Geral da
Justiça federal da 4ª Região, fica intimado(a) os (as)
advogados(as), ou interessado pela impresa oficial, para resti-
tuir em 24 (vinte e quatro) horas, processo não devolvido no
prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento do
juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.39766-0 - BENTO PEREIRA PEPE E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96656-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VICENZA COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

00.01.05137-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
C PLAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.06476-2 - ROCHAMED REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

89.00.04471-0 - JOAO HENRIQUE CRUCIOL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

94.00.00372-2 - OSIRIS ALVIM DE OLIVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH

EXECUCAO DIVERSA

94.00.07616-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X TAGUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

94.00.11903-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS E METAIS ZA-
NELLO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

95.00.05308-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JANDIRA FERNANDES PESSOA ZANELLO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

MEDIDA CAUTELAR DE APREENSÃO DE TÍTULOS

95.00.08071-0 - EDUARDO HUNZICKER NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.14267-0 - BERNARDO ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

96.00.16563-7 - JUSSARA ALVES DA CUNHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.03414-3 - EDSON PEREIRA ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

97.00.06050-0 - GERMANINHO KRZYZANOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.06936-2 - FRANCISCO BAUMEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA T. E. PACHECO

97.00.13502-0 - ELENI MEIGA FERREIRA CZMYR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

97.00.15913-2 - DAVID LEON DE AGUERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

97.00.16449-7 - MARIA DO SOCORRO NEVES DE BRITO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

97.00.17238-4 - AURELIANO EXPEDITO BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

97.00.19860-0 - ALIPIO CARVALHAES LOUREIRO JUNI-
OR e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO

97.00.26406-8 - SILVESTRE WERGENSLKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

98.00.14280-0 - CLAUDIO PRZYGODA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA CAMPOS

98.00.14959-7 - GERALDO DURIGAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

98.00.27867-2 - LUIZ ALBERTO SETIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

ACAO ORDINARIA

98.00.28658-6 - ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.30320-0 - AMBROSIO MELEK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

99.00.02810-4 - EZEQUIEL ASSIS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

99.00.02964-0 - CECILIA APARECIDA ARCENIO GREGO-
RIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

99.00.08751-8 - VILMA FURTADO SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

1999.70.00.030517-9 - ANTONIO DA CUNHA RIBAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

1999.70.00.033645-0 - CLEIDER BATISTA GOMES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.000277-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO AUGUSTO TISSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009822-1 - CELSO JOAO KLOCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

2001.70.00.002489-8 - ANTONIO CARLOS VICENTE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI, WALDO-
MIRO FERREIRA FILHO

2001.70.00.005629-2 - DJALMA SOLARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

2001.70.00.027409-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO FERNANDO MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2001.70.00.038900-1 - SIEGMAR PFEIFER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011122-2 - ANA RITA DAMASO CAMPOS SIL-
VA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018575-8 - ZAIDOWICZ CONSULTORIA FISCAL
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030971-0 - INDUSTRIA PEDRO N PIZZATTO
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037109-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AROLDO BONOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064395-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO IVANKIO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069858-0 - GRAFICA CAMPOLARGUENSE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.013342-8 - JORGE ANUAR KURY E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047400-1 - JOAO CARLOS ULTECHAK E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIANO FREITAS MINARDI

2003.70.00.056607-2 - ASDRUBAL ULYSSEA SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2003.70.00.058421-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAM CELSO NOGUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.063345-0 - PEDRO SEMESKE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080734-8 - ARMANDO PASTORE MENDES RI-
BEIRO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016524-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALVES DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024337-8 - DORIVAM CELSO NOGUEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026398-5 - ELISABETH TEREZINHA BRAGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027325-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO SOCORRO NEVES DE
BRITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.027454-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLACIDO LADERCIO SOARES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038991-9 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA -
SETCEPAR X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.042404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ATILA MALEWSCHIK
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.010028-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO ULIACH NARDES
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.00.010154-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANTONIO RIBEIRO DE PONTES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011020-6 - ARI PAIVA DE SIQUEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.011179-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCELO ALBERTO GIOVANNONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888, 2º ANDAR, CURITIBA /

PR.
CEP 80540-180 — Fone Fax (041) 313-4500

E-mail: prctbcr01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 18/2005
PRAZO: 15 (quinze) DIAS

EXECUÇÃO PENAL Nº 2004.70.00.019651-0

FINALIDADE: FAZER SABER a todos que o presente edi-
tal virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local
de costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Pa-
raná, que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado,
estar em lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, intima-o por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: MANOEL VALDONIO MOTA ALE-
XANDRE, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº
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35.480.432-7/SP, filho de Manoel Alexandre Sobrinho e Rai-
munda Fernandes Mota, nascido aos 03/07/1980 em Indepen-
dência/CE, tendo como último endereço à Rua Nunes Marques
Pereira, 82, Santo Amaro/SP.
OBJETO: INTIMAÇÃO do sentenciado supranominado, para
proceder no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento da pena
de multa e custas processuais, no montante de R$6.209,03 (seis
mil duzentos e nove reais e três centavos), cientificando-o que
decorrido o prazo, será extraída certidão da sentença a ser en-
caminhada à Procuradoria da Fazenda Nacional para posterior
inscrição em dívida ativa (art.51 do CP, c/red. Lei 9268/96).
EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 01/12/2005. Eu.................., Alexandre C. Neto,
Téc. Judiciário, digitei, e eu,........................, Fátima Apareci-
da Santanna Hansen, Diretora de Secretaria, conferi e subscre-
vi.

SANDRA REGINA SOARES
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 142/2005.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EM-
BARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026909-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA TEODORO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.073623-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO SCHUCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, dando-
lhes PROVIMENTO para modificar a sentença, na forma da
fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021176-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE IRIS CA-
TAPAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido, para reduzir o montante objeto
da execução que tramita nos autos em apenso para R$ 491,11,
em outubro/2001.
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em R$ 50,00 (art. 20, § 4º, do CPC)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068608-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X J.A.
VENDRAMIN & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EM-
BARGOS...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027327-5 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES MA-
TURANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial dos presen-
tes embargos à execução...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001595-3 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGIA DO PARANA - CEFET X GENTIL LOPES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS, entre as partes nominadas no preâmbulo, para determi-
nar que a execução prossiga pelo valor de R$ 3.955,40 (três
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos),
relativo aos honorários advocatícios devidos a José Meyer (R$
3.598,80) e Maria Angela Tomaz de Souza (R$ 356,60), valor
este atualizado até junho de 2003...
Tendo em vista que a CEF decaiu em maior parte dos pedidos,
condeno-a ao pagamento de honorários de advogado, os quais,
com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente corrigidos pelo
INPC desde esta data até a do efetivo pagamento, que serão
acrescidos aos valores executados nos autos em apenso...”

“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, negando-
lhes provimento em face da inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão na sentença recorrida...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007207-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANGELA TOMAZ DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, dando-
lhes PROVIMENTO para modificar a sentença, na forma da
fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018943-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CELLINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, entre as
partes nominadas no preâmbulo, para determinar que a execu-
ção prossiga pelo valor de R$ 5.047,71 (cinco mil quarenta e
sete reais e setenta e um centavos), atualizado até maio de 2004...
Condeno a embargante ao pagamento de honorários de advo-
gado, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$ 300,00(trezentos reais), devidamente
corrigidos pelo INPC desde esta data até a do efetivo pagamen-
to...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036971-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI ESTEVAM E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al dos presentes embargos à execução, determinando o prosse-
guimento regular da execução que tramita nos autos em apenso
pelo valor de R$ 19.845,13 (dezenove mil oitocentos e quaren-
ta e cinco reais e treze centavos), referente ao mês de abril de
2004.
Tendo em vista que a embargada decaiu de menor parte do pe-
dido, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários
de advogado, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, fixo em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais), corrigidos peloIPCA desde esta data até aquela do efeti-
vo pagamento...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000324-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO RONCHI
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL entre as partes nominadas no preâmbulo, para deter-
minar que a execução prossiga pelo valor de R$ 8.534,97 (oito
mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centa-
vos), atualizado até janeiro de 2004 (fl. 293 dos autos princi-
pais)...
Condeno a CEF ao pagamento de honorários de advogado, os
quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente corrigidos
pelo INPC desde esta data até a do efetivo pagamento...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.000356-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALVADOR BUENO RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 44.482,16 (quarenta e quatro mil quatrocentos e oitenta
e dois reais e dezesseis centavos), atualizado até novembro de
2004...
Condeno os embargados ao pagamento de honorários de advo-
gado, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$ 200,00(duzentos reais), devidamente
corrigidos pelo INPC desde esta data até a do efetivo pagamen-
to. Tendo em vista que os embargados são beneficiários da as-
sistência judiciária gratuita, fica suspensa a execução dos ho-
norários enquanto permanecerem nesta condição...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.008575-3 - UNIAO FEDERAL X EDUARDO
GUIMARAES FERRAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al dos presentes embargos à execução, determinando o prosse-
guimento regular da execução que tramita nos autos em apenso
pelo valor de R$ 565,50(quinhentos e sessenta e cinco reais e
cinqüenta centavos), referente ao mês de dezembro de 2004.
Tendo em vista que a embargada decaiu de maior parte do pe-
dido, condeno-a ao pagamento dos honorários de advogado, os
quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente corrigidos
pelo IPCA desde esta data até aquela do efetivo pagamento...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010327-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACIR BENEDITO SILVA PINTO ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL dos presentes embargos à execu-
ção, determinando a extinção do processo de execução em re-
lação às contas poupança n. 612688-7 e 600265-7, nos termos
da fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010331-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ RODRIGO GROCHOCKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL GROCHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela
CEF, tornando insubsistente a execução promovida nos autos
em apenso, com base no art. 741, VI, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010415-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS ZINATTO PEIXOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução, determinando o prosseguimento
regular da execução que tramita nos autos em apenso...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015261-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUSTAVO HOEPFNER
Adv. : Dr(s). JULIANA TEIXEIRA VILLATORE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, tornando insubsistente a execução com
base no art. 741, VI, do CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.018823-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAUDELINO DOMINGOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL, para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 58.944,21 (cinqüenta e oito mil novecentos e quarenta e
quatro reais e vinte e um centavos), atualizado até janeiro de
2005...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022121-1 - UNIAO FEDERAL X ALCINO SOR-
BELINE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, entre as
partes nominadas no preâmbulo, para determinar que a execu-
ção prossiga pelo valor de R$ 3.628,70 (seis mil, seiscentos e
vinte e oito reais e setenta centavos), atualizado até dezembro/
2004...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022501-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREA CRISTINA BARROSO SERPA
Adv. : Dr(s). JORGE GOMES ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitando-
os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-

são na sentença recorrida...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022580-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDA MOSCALEWSKI ABRAHAO
Adv. : Dr(s). LEANDRO SCHULZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL dos presentes embargos à execução, determinando o
prosseguimento regular da execução que tramita nos autos em
apenso...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023275-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO FOGACA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL dos presentes embargos à execução, determinando o
prosseguimento regular da execução que tramita nos autos em
apenso...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023281-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORACIDES FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, negando-
lhes provimento em face da inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão na sentença recorrida...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023894-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE RIBEIRO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 46.187,47 (quarenta e seis mil cento e oitenta e sete reais
e quarenta e sete centavos), atualizado até novembro de 2004...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023895-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA DILEU-
ZA SANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, tornando insubsistente a execução, com
base no art. 741, VI, do CPC...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.024429-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORIS ZEUCLES HONEGER PROENCA
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, dando-
lhes PROVIMENTO para modificar a sentença, na forma da
fundamentação...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025200-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINETE MARIA RODRIGUES GIOSTRI
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho, em parte a presente impugnação ao valor da causa
proposta pela União contra Gelson Varella Gomes, para fixar o
valor da causa no equivalente à soma dos pedidos de indeniza-
ção por danos materiais e morais, que equivalem a R$ 58.000,00
(cinqüenta e oito mil reais)...”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.00.025848-9 - UNIAO FEDERAL X GELSON VA-
RELLA GOMES
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 73.944,71 (setenta e três mil novecentos e quarenta e
quatro reais e setenta e um centavos), atualizado até fevereiro
de 2005...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO
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2005.70.00.026032-0 - UNIAO FEDERAL X EDMEA BAN-
DEIRA DE MELLO VILLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL, para determinar que a execução prossiga pelo valor
de R$ 33.911,46 (trinta e três mil novecentos e onze reais e
quarenta e seis centavos), atualizado até maio de 2005...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.027344-2 - UNIAO FEDERAL X AGAPITO MAR-
QUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com base no art. 295, V, c/c art. 267, I, ambos do
Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.032721-9 - DANIELA APARECIDA REZENDE X
CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). CINTHYA PEDRON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a petição inicial, com base no art. 295, I, II, III e V,
c/c art. 598, do Código de Processo Civil e julgo extinto o pro-
cesso de execução...
Deixo de condenar a exeqüente em honorários de sucumbên-
cia, tendo em vista que não houve contraditório...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.029215-1 - NICEIA MARIA DE OLIVEIRA MON-
TEMEZZO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a impetrante para comprovar nos autos, no prazo de
10 dias, o recolhimento da guia de porte e de retorno, sob pena
de deserção do recurso interposto.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.025806-4 - GISELE BERGAMASCO WEBER X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DE ORDEM DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL ANDERSON LUQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do presente mandado de
segurança e julgo extinto o processo, sem apreciação do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.025694-8 - BEMATECH INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO com base no art. 18, da Lei n. 1.533/51, do CPC,
ressalvando-se a tutela do direito invocado pelas vias ordinári-
as...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.023755-3 - PAULO CELEBRONE X PRESIDEN-
TE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). PATRICIA CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...AFASTO a preliminar aventada pela autoridade coatora, e,
no mérito, julgo improcedente a ação (art. 269, I, do CPC), e
DENEGO a segurança...,nos termos da fundamentação.
CONDENO o impetrante ao pagamento das custas processu-
ais...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002533-1 - MANOEL CORDEIRO FILHO X CO-
ORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES LEONARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE o Chefe da Arrecadação e Fiscalização
da Secretaria da Receita Federal em São José dos Pinhais e,
quanto a ele, julgo o processo extinto sem julgamento de méri-
to, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e,
em relação às demais partes,
CONCEDO A SEGURANÇA para confirmar a liminar parcial-
mente deferida e para afastar a exigência da multa incidente
sobre os valores relativos ao IPI devido no terceiro decênio de
janeiro, fevereiro, abril a dezembro de 2000, janeiro e março a

novembro de 2001, julho a novembro de 2004, ao PIS de de-
zembro de 2001 e à COFINS dezembro de 2001 e 2004, reco-
lhidos em atraso, em razão do disposto no artigo 138 do Códi-
go Tributário Nacional...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devoutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.023658-5 - RENAULT DO BRASIL S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...DENEGO A SEGURANÇA requerida e julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.023129-0 - TATIANA FREDERICO DUTRA X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA
OAB/PR
Adv. : Dr(s). ANDERSON BATISTA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial, declarando a inexistência de fato gerador do
imposto de renda sobre os valores disponibilizados pela PRE-
VI (fl. 11) ao autor, somente em relação à parcela do resgate
correspondente às contribuições cujo ônus foi do autor no perí-
odo de 01.01.89 a 31.12.95 e condeno a ré à restituição dos
valores recolhidos indevidamente.
Os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos a partir
da data do recolhimento indevido, pelos mesmos índices de
atualização dos tributos federais, devendo ser utilizada a SE-
LIC, nos termos da Lei 9.259/95, art. 39.
Diante da sucumbência recíproca, condeno a Fazenda Nacio-
nal ao pagamento de metade das custas processuais, ficando
cada parte responsável pelo pagamento de honorários aos seus
respectivos advogados...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.019279-0 - ARNO DUMMER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para considerar ine-
xigível o imposto de renda sobre os valores disponibilizados ao
impetrante, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, em
relação à parcela paga a título de indenização por demissão
sem justa causa ‘SEVERANCE PACKAGE’ e férias vencidas e
indenizadas, aí incluídas as rubricas ‘FÉRIAS INDENIZADAS’,
‘MÉDIA FÉRIAS INDENIZADAS VENCI’, FÉRIAS INDE-
NIZ PROP’, 1/3 CONST FÉRIAS IND’, 1/3 CONST F PROP
IND’,’1/3 CONST FER DB IND’, julgando extinto o feito com
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil...
Transitada em julgado, convertam-se em renda do impetrante
os valores depositados em conta vinculada a estes autos...”

“1. Revogo o despacho da fl. 76, considerando os termos da
certidão da fl. 76, verso.
2. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
3. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.019064-0 - ANTONIO CARLOS FIORENZA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL HERMANDO BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora e extingo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários de advogado, que fixo em R$ 2.000,00(dois mil re-
ais), a ser corrigido pelo INPC até a data do efetivo pagamen-
to...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.018579-6 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
VAS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SILVIA TADDEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO das autoras e extin-
to o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, I, do Código de Processo Civil.
Condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e dos
honorários de sucumbência, que fixo em R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a serem corrigidos pelo INPC, desde esta data até
aquela do efetivo pagamento...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.016097-0 - TROART ARTEFATOS,COMÉRCIO E
BENEFICIAMENTO DE PAPÉIS LTDA. E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, negando-
lhes provimento em face da inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão da sentença recorrida...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.014435-6 - KOPS CONTABILIDADE SOCIEDA-
DE CIVIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO DO AMARAL FONSECA

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015356-4 - LUIZ CARLOS BUCZEK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2005.70.00.015410-6 - SANAE TAKEUCHI DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2005.70.00.015846-0 - EVA DE OLIVEIRA PADILHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para comprovar nos autos, no prazo
de 5 dias, o recolhimento das custas de recurso, bem como da
guia de porte e de retorno, sob pena de ser reconhecida a deser-
ção da apelação interposta.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015819-7 - CENTRO OFTALMOLOGICO DE
EXCIMER LASER S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SILVIA TADDEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE o Superintendete da Copel e o Diretor-
geral da ANEEL e, quanto a eles, julgo o processo extinto sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julga extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015812-4 - IMCOPA IMPORTACAO EXPORTA-
CAO E INDUSTRIA DE OLEOS LTDA X SUPERINTENDEN-
TE DA AGENCIA REGIONAL DA COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA COPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...no mérito, julgo IMPROCEDENTE (art. 269, I, c/c 459 do
CPC) a ação e DENEGO o mandado de segurança...nos termos
da fundamentação.
REVOGO a decisão de fls. 23 a 26...
Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.025626-2 - FRANCISCO OLIVEIRO NETO X
SENHOR DIRETOR ACADEMICO DA FACULDADE DE
DIREITO
Adv. : Dr(s). JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores e extingo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
I, do Código de Processo Civil.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários de sucumbência, que fixo, com fulcro no art. 20, §
4º, do CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem devida-
mente corrigidos pelo INPC desde essa data até aquela do efe-
tivo pagamento...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015695-4 - MOACYR FACHINELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores e extingo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
I, do Código de Processo Civil.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários de sucumbência, que fixo, com fulcro no art. 20, §
4º, do CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem corrigi-

dos pelo INPC desde essa data até aquela do efetivo pagamen-
to...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015669-3 - LUIZ CARLOS KRANZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015469-6 - FABRICA DE CHOCOLATE SALWA-
RE LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela União, apenas no efeito
devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015228-6 - MADEIREIRA VARASCHIN S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...no mérito, julgo PROCEDENTE (art. 269, I, c/c 459 do CPC)
a ação e CONCEDO o mandado de segurança..., PARA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO:
A) DETERMINAR a matrícula definitiva da impetrante no pri-
meiro semestre letivo de ano de 2005, relativamente ao 8º perí-
odo do curso de Relações Internacionais, retroativamente à data
do início das aulas;
Com relação ao pedido de validação de presenças, anoto que
houve perda de objeto, tendo em conta as informações de fls.
170/171, além do fato de o documento de fls. 173 atestar a
aprovação no curso.]
CONFIRMO a decisão de fls. 44 a 46, com as modificações do
item ‘a’ supra’...
Condeno a entidade impetrada ao pagamento das custas pro-
cessuais...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.013084-9 - SABRINA ROSA HERNANDES DE
OLIVEIRA X DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela União, apenas no efeito
devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.012638-0 - HDS SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO, para que produza todos os efeitos legais, a
opção pela nacionalidade brasileira requerida por Raphael Les-
smann.
Expeça-se mandado ao Senhor Oficial do 1º Ofício do Registro
Civil de Curitiba para que promova a transcrição do respectivo
termo de nascimento, tendo como causa a Opção de Nacionali-
dade, nos termos do artigo 32, §§ 2º a 5º, da Lei nº 6.015/
1973...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.012231-2 - RAPHAEL LESSMANN X Adv. : Dr(s).
PETRUS TYBUR JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...AFASTO as preliminares aventadas, e, no mérito, julgo IM-
PROCEDENTE (art. 269, I, do CPC) a ação ordinária..., e
REJEITO os pedidos formulados na petição inicial.
CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, na
forma do art. 20 do CPC.
Na forma do art. 20, § 3º, do CPC, CONDENO o autor ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais
fixo R$ 2.000,00 (dois mil reais), dado o valor atribuído à cau-
sa...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.012113-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS PETROQUIMICAS DO ESTADO DO
PARANA - SINDIQUIMICA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para determinar que
os impetrados forneçam aos impetrantes a listagem final dos
aprovados no cargo de técnico judiciário da área judiciária e de
técnico judiciário da área administrativa no concurso realizado
pelo TRT da 9ª Região em 1999, devidamente autenticada, e a
listagem indicando o local em que os candidatos nomeados a
partir de 2002 passaram a exercer as funções e o cargo para o
qual foram nomeados...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.006943-7 - ADEMAR MORAIS SILVERIO E
OUTRO X DIRETOR DA SECRETARIA DE RECURSOS
HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9A. REGIAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de anular o
auto de infração n. 0917600/00179/01 da Secretaria da Receita
Federal (fls. 51/57 dos autos) e extingo o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de sucumbência, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), valor este a ser devidamente corrigido pelo INPC até a
data do efeitov pagamento...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005312-0 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para
condenar a Fazenda Nacional à restituição dos valores recolhi-
dos pela autora a título de imposto de renda no ano-base 1995.
Os valores a serem, restituídos deverão ser corrigidos pelos
mesmos índices dos tributos federais, devendo ser utilizada a
SELIC, nos termos da Lei 9.259/95, art. 39, a partir da data do
recolhimento indevido.
Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento das custas proces-
suais adiantadas pela autora e dos honorários de advogado, os
quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
fixo em 10% do valor da condenação...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.004143-9 - JANDIRA SILVA LIGOCKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO LIGOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo
com julgamento do mérito, com base no art. 269, IV, do Código
de Processo Civil.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários de advogado, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais) para cada ré, nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC, a ser
corrigido pelo IPCA até a data do efetivo pagamento...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042359-9 - PACE CONSULTORIA E TELEMA-
RKETING LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2004.70.00.042364-2 - P S N MONTAGENS E MANUTEN-
CAO INDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a autora para comprovar nos autos, no prazo de 10
dias, o recolhimento da guia de porte e de retorno, sob pena de
deserção do recurso interposto.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040655-3 - ROSSANA VELTRINI AMUD SCHIM-
MELPFENG X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, com base no art. 269, IV, do Código
de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários de advogado, que fixo em R$ 2.500,00 (dois e qui-
nhentos reais) para cada ré, nos termos do § 4º, do art. 20, do
CPC, a ser corrigido pelo INPC até a data do efetivo pagamen-
to...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038992-0 - FRANCISCO PIGATTO NETO X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da presente ação ordinária
e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil...
Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente cor-
rigidos pelo INPC até a data do efetivo pagamento, nos termos
do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037227-0 - ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...tendo em vista a alegação da CEF de que realizou acordo
com a parte executada, renegociando o débito posto em execu-
ção nestes autos, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.034034-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X H PIMENTEL PRODUCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo o recurso adesivo interposto pelo impetrante, ape-
nas no efeito devolutivo.
2. intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

HABEAS DATA

2004.70.00.033014-7 - GUILHERME DI LUCA X INFRAE-
RO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AERO PORTUARIA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028360-1 - EMPALUX LTDA E OUTRO X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS FREIRE FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...DECLARO A NULIDADE DA EXECUÇÃO, nos termos
do art. 618, I, do CPC e julgo extinto o processo.
Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.027458-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...EXCLUO DA LIDE o Diretor-Superintendente da Copel e a
COPEL Distribuição S/A e, quanto a eles, julgo o processo ex-
tinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2004.70.00.025755-9 - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFAL-
TOS LTDA E OUTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela União, em ambos os
efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084881-8 - FRIGOSUL IND SUL BRASILEIRA
DE CARNES E FRIOS LTDA E OUTRO X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA FRAGA DO NASCIMEN-
TO

2004.70.00.021167-5 - ANA MARIA SANT ANNA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2004.70.00.025954-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LIMITADA - COAGEL X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO P.SPOSITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela Eletrobrás, em ambos os
efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025672-5 - PROTISA INDUSTRIA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS S/A X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARKIMENES TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

00.00.73135-8 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA OLIVEIRA LIMA

DECLARATORIA

00.01.02203-2 - AKEMI TANIGUCHI X BANCO CENTRAL
DO BRASIL - BACEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, HARRY FRAN-
COIA

ACAO DIVERSA

90.00.05661-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAERTES NIVALDO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO, VALDEMIRA SAN-
TANA RIBEIRO

ACAO ORDINARIA

92.00.06677-1 - LOJAS GUERNIERI LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, MARCIA MONTALTO
ROSSATO

92.00.16989-9 - ANTONIO AMORIM JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA

92.00.17154-0 - EDSON LUIZ TODESCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03962-8 - EDILMAR ROQUE BASSAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

96.00.03135-5 - UNIAO FEDERAL X ITACURUBI ENGE-
NHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO SOUZA

ACAO ORDINARIA

96.00.08941-8 - GERSON GUARNERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA, ARNALDO ALVES DA
CRUZ

96.00.09476-4 - CELSO LUIZ DALLAGRANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO,
LUIS GERMANO ZETTEL

97.00.13267-6 - ASSOCIACAO CRISTA MENNONITA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.14900-5 - NAIR BRANCALHAO SANTANA E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI

ACAO ORDINARIA

97.00.16236-2 - MADEIREIRA SERPOL LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20098-1 - AGENOR FERREIRA PORTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

98.00.01023-8 - RENALDO STANZOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FABIANO TOMAZELI, MARCELO DA SILVA

98.00.08798-2 - FRANCISCO CARLOS DE ABREU E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

98.00.10868-8 - MARIA CECILIA MAINGUE TODESCHINI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

98.00.14892-2 - ALCINDO MULLER BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

98.00.20777-5 - FELISBERTO GOMES DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

98.00.21300-7 - IONE DO ROCIO SOTOMAIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.02326-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTES MARILI LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

99.00.22751-4 - EDSON MACHADO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013181-2 - ALCIONE VIEIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027464-7 - UNIAO FEDERAL X REPRESENTA-
COES COMERCIAIS DEPE LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2001.70.00.040384-8 - JOSE FRAIDES OLIVEIRA BICUDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.016103-1 - FAQUEADOS E LAMINADOS NO-
ROESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

2002.70.00.027934-0 - LUCIDIO LOPES DE ARAUJO NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.033467-3 - IVO BRANCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.00.065425-4 - MOACIR DAL DEGAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.071813-0 - ROSY RUTH HEY DA COSTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO

2002.70.00.071854-2 - FERNANDO CLAUS SURKAMP E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2002.70.00.076055-8 - NELSON NADALIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

2002.70.00.076206-3 - FERNAO STOCK DA CUNHA SIMO-
ES PORTUGAL E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

2003.70.00.004225-3 - MARLOS RIVABEM WINHESKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI

2003.70.00.017730-4 - ROSA ZYCH X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040732-2 - LIZIANE REGINA PELLEGRINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051688-3 - VADESCO KRUPA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2003.70.00.053075-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINO ERCOLE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN

2003.70.00.056247-9 - MARIO JOSE AVAIS DE MELLO FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALIZA VARGAS TONON

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014415-7 - GENTIL ALMEIDA CAMPOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela UFPR, em ambos os
efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012144-3 - GIANE FRIPP BECKER SABBAG X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pelo autor, em ambos os efei-
tos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002875-3 - EGUINALDO GALVAO DE LIMA X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, com fulcro no CPC, art. 267, incisos IV e VI, diante do
reconhecimento da perda superveniente do interesse processu-
al...
Condeno os réus ao pagamento de honorários de sucumbência,
que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil...”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.002733-5 - JULIA DA CRUZ RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERA GRACE P CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084820-0 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PA-
RANA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitando-
os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-
são na sentença recorrida...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039483-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTH ROSA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, para EXCLUIR
o BANCO CENTRAL DO BRASIL do pólo passivo do feito
(art. 267, Vi, do CPC), extinguindo o processo sem julgamento
de mérito quanto a esse réu.
Indefiro a petição inicial quanto ao pedido de declaração de
inexistência de relação jurídica autorizadora da cobrança do
IPC de março de 1990 em empréstimos firmados com o Banco
do Brasil S.A., com a conseqüente devolução/compensação de
valores, formulado no item b da fl. 31, com fulcro nos arts.
267, IV, e 295, ambos do CPC.
AFASTO as demais preliminares.
No mérito, decreto a extinção do feito na forma do art. 269, IV,
do CPC, tendo em conta a ocorrência de prescrição da ação nos
termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932.
CONDENO os autores ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, na forma do art. 20, § 3º, do CPC. A execução desta
parcela da sentença obedecerá ao art. 12 da Lei nº 1.060/1950.
Na forma do art. 20, § 3º, do CPC, CONDENO os autores,
solidariamente e sem benefício de ordem, ao pagamento de
honorários advocatícios em favor dos réus, os quais fixo R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), dado o valor atribuído à
causa. Essa quantia será rateada, em partes iguais, entre os réus...
A execução dos honorários se submete ao disposto no art. 11, §
2º, da Lei nº 1.060/1950...”

“... CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, por tem-
pestivos, para, em seu mérito, DAR-LHES provimento (art. 535,
I e II do CPC), para acrescentar à decisão embargada a funda-
mentação supra, e, ao seu dispositivo, o seguinte trecho, logo
após o parágrafo iniciado pela expressão ‘Indefiro a petição
inicial(...):
‘ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva do BANCO
DO BRASIL S.A. no que toca aos demais pedidos formulados
na petição inicial’.
Quanto ao mais, permanece incólume a decisão objurgada...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028705-5 - HELIO DUSMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela CEF, em ambos os efei-
tos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001769-6 - BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES MASSA FALIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, tendo em vista a ocorrência da prescrição...
Condeno os autores ao pagamento de honorários de sucumbên-
cia, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A execução dos ho-
norários ficará suspensa enquanto os autores permanecerem na
condição de beneficiários da assistência judiciária gratuita...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.00.000674-1 - ALEXANDRE KONIECZNIAK E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido, para anular o auto de in-
fração n. 960827 do INMETRO, e extingo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários de sucumbência, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), valor este a ser devidamente corrigido pelo INPC até a
data do efetivo pagamento...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029256-3 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para
o fim de declarar o direito da autora à pensão por morte de seu
pai, na qualidade de filha inválida, com fulcro no art. 5º, IIIc/c
art. 2º, I, da Lei n. 8.059/90, condenando a ré à implantação
definitiva da pensão e ao pagamento das parcelas vencidas,
desde a data da entrada do requerimento administrativo (17/05/
99). Esses valores serão corrigidos pelo INPC e acrescidos de
juros de mora simples, de 6% ao ano, a contar da citação.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação (parcelas vencidas)...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025520-7 - TEREZA SCZIDOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para
o fim de declarar a nulidade do cheque n. 449 da conta corrente
n. 001.00008567-0 da agência n. 1565 da CEF e condenar a ré
ao pagamento de indenização por danos morais ao autor no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser devidamente acres-
cido da SELIC desde esta data até aquela do efetivo pagamen-
to.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno a ré a arcar
com metade das custas processuais e deixo de condenar as par-
tes em honorários de sucumbência...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011795-9 - ROBISON VAGUENER DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para o fim de:
a) determinar à Caixa Econômica Federal que apresente novo
cálculo, nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil,
excluindo do débito a capitalização de juros, inclusive do valor
originário lançado em CA/CL e aplicando sobre o novo valor
assim encontrado a comissão de permanência, representada tão
somente pelo índice de variação do CDI (conforme planilha
das fls. 128/133) e calculada de forma simples (sem capitaliza-

ção e
b) reconhecer o direito da Caixa Econômica Federal ao crédi-
to, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos do art. 1.102c e parágrafos, do Código de Processo Ci-
vil.
Tendo em vista a sucumbência da CEF, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais e de honorários de advogado, que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor este a ser corrigi-
do pelo INPC desde esta data até aquela do efetivo pagamento.
Esses honorários serão devidos à advogada dativa...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017967-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO JOSE WEINHARDT KUSS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 77/2005

Os autos do processo abaixo encontram-se em Secretaria à dis-
posição das partes para consulta.

ACAO PENAL

2001.70.00.022836-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
HORACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS

Nos autos do processo abaixo foram proferidos os seguintes
despachos:
Despacho de fl. 580:
Diante do comparecimento da ré Clarice de Fátima Taborda
Wormsbecker ao processo (fl. 560) e com fundamento no que
dispõe o art. 185, caput, do CPP, expeça-se carta precatória à
Comarca de Timbó/SC para seu interrogatório.
Intime-se a defesa acerca do presente despacho e daquele pro-
ferido à fl. 558.
Cumpra-se o referido despacho.
Ciência ao Ministério Público Federal.

Despacho de fl. 558:
I. Sem prejuízo da posterior juntada aos autos da Carta Preca-
tória n.º 165/2005, cujo prazo para cumprimento já foi ultra-
passado (CPP, art. 222, § 2º), designo o dia 10 de janeiro de
2005, às 16:30 horas, para a oitiva da testemunha de defesa
José Valdir Porath, residente em Curitiba.
Intimem-se.
II. Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas
de defesa residentes em Rio Negro/PR, Mafra/SC, Guarami-
rim/SC e São José dos Campos/SP. Prazo: 60 (sessenta dias.
Intime-se a defesa acerca da expedição das Cartas Precatórias,
bem como de que deverão acompanhar seu andamento inde-
pendente de ulteriores intimações, nos termos da Súmula 273
do Superior Tribunal de Justiça.
III. A testemunha Marcos Roberto Semmer, arrolado pela defe-
sa do réu Antonio Schelbauer, já foi inquirida como testemu-
nha de acusação (fls. 506 e 521-523), razão pela qual resta
prejudicada sua oitiva.
Ciência ao Ministério Público Federal.

Ainda. em cumprimento às determinações supra, ficam as de-
fesas intimadas da expedição das seguintes Cartas Precatórias,
todas com prazo de 60 (sessenta) dias:
1. Carta Precatória n.º 672/2005, destinada à Comarca de Rio
Negro/PR, para inquirição das seguintes testemunhas: a) arro-
ladas pela defesa de Altair Teixeira: Ary Siqueira, Célio Barbo-
sa da Silva, Eloris Eloi Schmitz e Roberval Viana Miranda; b)
arrolada pela defesa de Antonio Schelbauer: Luiz Carlos Per-
retto; c) arroladas pela defesa de Cleiton Teixeira: Marcos Ubi-
rajara Kobus, Sidney Itamar Wolter, Daniel Francisco Alves e
Rudy Mainardes; d) arroladas pela defesa de Marcos Martim
Hones: José Sidnei Soares de Lima, Leopoldo Custódio e Ha-
milton de Souza; e e) arroladas pela defesa de Maria Carmen
Fuchs Teixeira: Antonio Dionizio, Gerson Alves, Gerson Hei-
de, Jair Martins Pereira e Dirlei Bento Conte;
2. Carta Precatória n.º 673/2005, destinada à Subseção Mafra/
SC, para inquirição das seguintes testemunhas: a) arroladas pela
defesa de Altair Teixeira: Luiz Carlos Migliorini, Paulo Sergio
Dutra, Sandra Mara Gurski Rissi; b) arroladas pela defesa de
Antonio Schelbauer: Luiz Carlos Bernardo, Jossinara Feschu-
ck, Aldomiro Francisco Franco dos Santos, Jonas Domingos
Perretto, Inácio Pazda Neto, Darlene Luci Wagner; c) arrola-
das pela defesa de Cleiton Teixeira: Osmar ValvedeLenzi, Ro-
seli Maria Schmidmeir Eckel, Vania S. Dlugosz dos Santos; d)
arrolda pela defesa de Marcos Martim Hones: Idê dos Santos
Sibet; e) arroladas pela defesa de Maria Carmen Fuchs Teixei-
ra: José Eloir Bueno, Valdemir Wielewski, Osni Grams;
3) Carta Precatória n.º 674/2005, destinada à Comarca de Gua-
ramim/SC, para inquirição da testemunha Waldemar Semm,
arrolada pela defesa de Cleiton Teixeira;
4) Carta Precatória n.º 675/2005, destinada à Subseção Judici-
ária de São José dos Campos/SP, para inquirição da testemunha
Paulo Roberto Vieira, arrolada pela defesa de Marcos Martins

Hones.

ACAO PENAL

2001.70.00.014825-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALTAIR TEIXEIRA, ANTONIO SCHELBAUER, CLARICE
DE FATIMA TABORDA WORMSBECKER, ROBERTO RA-
MOS OTTON, ROBERTO CARLOS KUHL, CLEITON TEI-
XEIRA, MARCOS MARTIM HONES, MARIA CARMEM
FUCHS TEIXEIRA, JOSIANE FATIMA DE SOUZA KHUL
Ass. : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO, LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, RENE
ARIEL DOTTI, PATRICIA CRISTIANE SEELBACH, JERE-
MIAS FELSKY, NEI LUIS MARQUES, MARCIUS LUCIO
MONTES DE MATTOS, PAULO CESAR DE LARA

Os autos do processo abaixo relacionado encontram-se na fase
e para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.00.035854-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS, ERNESTO DE VEER
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE, JULIANO BREDA

Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 17 a
20), cuja parte dispositiva é de seguinte teor:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido de restituição formulado, forte nos artigos 118 e ss. do
Código de Processo Penal, para:
a) entregar as CPUs apreendidas nos autos n .º
2005.70.00.013749-2, elencadas no Auto Circunstanciado de
Arrecadação de fls. 42-43., ao requerente NAUTILUS VIEIRA
BOZZA, bem como o celular marca LG, cor prata constante no
Auto Circunstanciado de Arrecadação (fls. 38 do IPL no 042/
05) e no auto de apreensão (fls. 385 do citado IPL);
b) manter apreendidos documentos nos termos da fundamenta-
ção acima, bem como o aparelho identificador de chamadas.
Sem custas.
Oficie-se à autoridade policial enviando-lhe cópia da presente
decisão, e determinando que efetue perícia no aparelho BINA
apreendido, identificando as chamadas efetuadas, com a res-
pectiva data e hora. Prazo: 30 dias. Após, o laudo pericial re-
sultante deve ser juntado aos autos da ação principal.
A autoridade policial deverá ainda, remeter os documentos apre-
endidos a este juízo, para fins de instrução da ação penal. O
requerente fica desde já autorizado a extrair cópia dos docu-
mentos a ele pertinentes.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº
2005.70.00.013749-2.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos dando bai-
xa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

2005.70.00.020068-2 - NAUTILUS VIEIRA BOZZA X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD

Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 342 a
344), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
os fins de manter o arresto/seqüestro e especializar a hipoteca
legal, até o julgamento definitivo da ação penal nº
2003.70.00.039529-0, em relação aos bens imóveis e móveis
descritos às fls. 199 e 233-234.
Sem custas ou honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SEQUESTRO

2005.70.00.005052-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EDSON SHOITI FUGIE

Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 330 a
331), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
Não há, assim, omissão ou obscuridade a ser sanada na referida
sentença.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

2005.70.00.005059-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
DANIEL BAVARESCO
Adv. : Dr(s). CICERO OTOMAR DE FRANCA, PAULO MA-
CARINI

Nos autos do processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho:
Observo que este Juízo já oficiou solicitando a liberação dos
veículos (fl. 312). Pode, porém, existir bloqueio decorrente de
determinação exarada na precatória para Guarujá (fl. 53).
Solicitem-se informações sobre o cumprimento da carta preca-
tória de fl. 53 diante da informação de fl. 224, inclusive sua
devolução acaso já arrestado e avaliado o imóvel.
Ciência por boletim deste despacho ao defensor.
(...)

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.027162-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO BOGASIAN, HAROLDO
RODRIGUES

Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 2366
a 2371), em síntese, de seguinte teor:
Trata-se de ação penal de ação penal sentenciada em 16 de



524524524524524 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

agosto de 2000, na qual o réu CRISTOVAM DIONISIO DE
BARROS CAVALCANTI JUNIOR foi condenado às penas de
4 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão e 40 dias-multa no valor
unitário de 15 salários mínimos, devidamente atualizados.

Transcorridos 5 anos da condenação, o Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do HC 43.277/PR, anulou a sentença
condenatória no ponto em que foi efetuada a dosimetria da pena,
a fim de que seja proferida nova e motivada fixação da pena
(fl. 2356).
(...)
Apesar da inexistência de indicação específica, no acórdão do
STJ, de quais os pontos em que a fundamentação acima foi
pautada por considerações genéricas, abstrações ou dados inte-
grantes da própria conduta tipificada, passo à nova dosimetria
da pena:

Culpabilidade: o grau de instrução, a capacidade intelectual e a
sofisticação das fraudes perpetradas pelo réu revelam uma maior
reprovabilidade de sua conduta, o que exige maior severidade
na aplicação da lei penal. A culpabilidade a ser avaliada na
fixação da pena corresponde ao grau de reprovabilidade da
conduta do réu. Dentre as circunstãncias do artigo 59, a culpa-
bilidade tem como finalidade específica permitir ao julgador
avaliar o quanto a conduta tida como ilícita foi reprovável, aná-
lise essa que passa necessariamente pelas circusntâncias pes-
soais do agente, notadamente suas condições de ter consciên-
cia de que age de forma contrária ao direito e da possiblidade
que tem de agir de forma distinta. Ora, no caso concreto restou
devidamente evidenciado que o réu CRISTOVAM é pessoa com
capacidade intelectual diferenciada, o que se revela, a título
exemplificativo, pelo fato de ter apresentado suas próprias ra-
zões de apelação (v. fls.1996/2051). Em face disso, elevo a
pena em 8 (oito) meses. Antecedentes: são favoráveis ao réu,
tendo em vista que inquéritos policiais e ações penais em anda-
mento à época da sentença não podem ser consideradas em seu
desfavor. Conduta Social: nada a consignar. Personalidade: nada
a consignar. Motivos: comuns ao crime. Circunstâncias: as pro-
curações falsas foram apresentadas perante o Poder Judiciário,
o que revela, de forma concreta, a maior gravidade da conduta
perpetrada pelo réu. O uso de documentos falsos perante o pró-
prio Poder Judiciário caracteriza um evidente descaso e crença
na impunidade por parte do condenado que não podem ser des-
prezadas na dosimetria da pena. Cabe consignar que a apresen-
tação perante órgão público não integra o tipo penal no qual o
condenado foi incurso, inexistindo bis in idem na consideração
dessa circunstância para fins de elevação de pena. Em face dis-
so, elevo a pena em 8 (oito) meses. Conseqüências: nada a con-
signar. Comportamento da vítima: as vítimas, no caso Sandra
Terezinha Mielczarski, juízes, membros do Ministério Público
e as partes nos processos em que pr
Não existem circunstâncias atenuantes.

Deve incidir a agravante prevista no CP, art. 61, II, tendo em
vista que o uso de documento falso tinha como finalidade ocul-
tar da Justiça uma série de falsificações anteriormente perpe-
tradas pelo acusado quando da constituição fraudulenta de suas
empresa. Deve também incidir a agravante prevista no CP, art.
61, I, pois o réu CIRSTOVAM promovia e organizava a coope-
ração de outras pessoas no crime, definindo quem produziria
as falsificações, quem providenciaria o reconhecimento das
assinaturas com base no cartão de autógrafos forjado, quem
levaria os documentos aos advogados que promoveram a junta-
das nos processos, conclusão que se extrai das conversas tele-
fônicas interceptadas. Diante da incidência dessas 2 agravan-
tes, elevo a pena em 1 (um) ano.

Não existem causas de diminuição da pena.

Todavia, deve ser aplicada a causa de aumento de pena relaci-
onada ao crime continuado. Conforme já exposto na fundamen-
tação da sentença, houve continuidade no uso de documento
falso, pois a procuração falsa foi apresentada em juízo 4 vezes,
com a finalidade de ajuizar 4 demandas distintas. Assim, au-
mento a pena privativa de liberdade em 1/3 (um terço).

Caso fixado o número de dias multa proporcionalmente à pena
privativa de liberdade, e aplicando-se a regra do CP, art. 72, o
número de dias multa seria superior aos 40 fixados na sentença
original. Contudo esse é o limite da pena no presente caso, em
face da impossibilidade de reformatio in pejus em recurso ex-
clusivo da defesa.

Arbitro o valor do dia-multa, diante da situação econômica do
acusado (empresário, proprietário de condomínios e veículos
de luxo, em constante viagens ao exterior), em 3 (três) salários
mínimos vigentes á época dos fatos (outubro de 1996 a janeiro
de 1997), devidamente atualizados.

Ficam então as penas definitivamente fixadas em 4 (quatro)
anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 40 dias-
multa, no valor unitário de 3 (três) salários mínimos vigentes á
época dos fatos (outubro de 1996 a janeiro de 1997), devida-
mente atualizados.

O regime inicial para cumprimento da pena será o semi-aberto,
diante do quantum de pena fixado (CP, art. 33, § 2º, b).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL

97.00.10542-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ASSIS DO REGO MONTEIRO
ROCHA, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIANA
DE ANDRADE COLLE, PATRICIA SAFINI GAMA

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005.

GISELE BECKER BITELLO Diretora de Secretaria e.e
da 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 53/2005

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Processo(s) para intimação da parte autora para se mani-
festar acerca da contestação apresentada pela ré, em 10 (dez)
dias (Inciso V do artigo 234 do Provimento 02/2005 da Cor-
regedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região).

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.006422-1 - ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA
GAWLOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 2. Defiro o pedido da fl. 148.
Desentranhem-se os documentos juntados com a petição inici-
al e devolva-os à Embargante, mediante recibo nos autos. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.022893-0 - HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREI-
RA LAB INDL FARMACEUTICO LTDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FIDALSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... rejeito liminarmente os pre-
sentes embargos, por intempestivos, ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.009133-9 - PETER HEINRICHS NETO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... .4. Intime-se o Executado José
Resende Sampaio, na pessoa de seus procuradores judiciais, da
retificação da penhora formalizada à fl. 164. ... “

EXECUCAO FISCAL

91.00.08012-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MOVEIS E DECORACOES MODELO LTDA,
JOSE RESENDE SAMPAIO
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... rejeito a exceção de pré-execu-
tividade. ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020101-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDRAUS PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.
Adv. : Dr(s). SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO,
THAIS GOCHI PINTO

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029609-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MAGICEL CORRETORA DE SEGUROS SC
LTDA
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA

2004.70.00.032396-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LF REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
EMBALAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

2005.70.00.006760-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BU-
GALHO PIOLI

2005.70.00.007503-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X P S N MONTAGENS E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2005.70.00.009882-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TEREZINHA DE SOUZA SPINDOLA
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2005.70.00.011329-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.015221-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FARRACHA DE CASTRO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA ME
Adv. : Dr(s). VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar contrato social e eventuais altera-
ções comprobatórias de que o subscritor da procuração da fl.
56 possui poderes para tanto, sob pena de prosseguimento da
execução sem advogado constituído. ... “

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.014328-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
MASSAO SUGISAWA SC LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.005540-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TERCI PARTICIPAÇÕES LTDA
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA
DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 3. ..., abra-se vista dos autos à
Executada pelo prazo de 15 (quinze) dias. ... “

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006167-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA E SAN-
TA CATARINA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Expeça-se alvará de levanta-
mento da quantia informada ... em favor do Exeqüente e, desde
logo, intime-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que
entender cabível. ... “

Fica intimada a parte Exeqüente para retirar nesta Secretaria o
Alvará expedido em seu favor nos termos do item 2, primeira
parte, do despacho supra. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001064-8 - ALVARO PEDRO JUNIOR X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

2002.70.00.001065-0 - ALVARO PEDRO JUNIOR X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

Processo(s) para intimação da parte para requerer o que enten-
der cabível no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a confir-
mação da condenação da parte adversa em honorários advoca-
tícios (item 13 do 1º dispositivo da Portaria nº 04/2002, deste
Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.11889-6 - LAPSEN S/A - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060800-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERNECK MADEIRAS DO PARA S/
A
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER

2002.70.00.079576-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SAVANA VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL, ALEXSANDRA ISA-
BEL PRUDLIK SCATOLA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.012002-1 - JC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

2003.70.00.085315-2 - JC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

2004.70.00.034046-3 - BELESSTRAD IND E COMERCIO DE
MOVEIS E MADEIRA LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

2004.70.00.039319-4 - HIDRAUFLUXO COM MANGUEI-
RAS E PECAS INDUSTRIAIS LTDA ME MASSA FALIDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

2005.70.00.000976-3 - FRUTAS PINHEIRO PRETO LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA
MARIN DA ROCHA

2005.70.00.002591-4 - FONES RIO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICA-
COES LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA M WERKHAUSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Defiro o pedido da fl. 199 e
concedo ao Executado Alaor Marcelo de Oliveira o prazo de 5
(cinco) dias para eventual manifestação. ... “

EXECUCAO FISCAL

96.00.01860-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X JANZEN INDUSTRIA MECANICA LTDA, ALAOR MAR-
CELO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO BARBOSA
Adv. : Dr(s). luciano bernart

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... . 3. Proferida
a sentença de extinção à fl. 122, a pedido da Exeqüente, é bom
repetir, ela voltou aos autos, primeiro por meio da inusitada
cota lançada à fl. 127, na qual pediu ‘reconsideração’ da sen-
tença por ‘erro material’, e depois por meio do recurso de ape-
lação das fls. 128/130, em cujas razões procurou transferir a
este Juízo a responsabilidade pela desastrada atuação dela pró-
pria. 4. Essa excepcionalidade deste caso me leva a receber o
inusitado apelo, a despeito de a extinção ter sido pedida pela
própria apelante, no que faço nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo a fim de que a instância superior possa, quiçá, reformar a
sentença para evitar eventuais prejuízos aos cofres públicos. 5.
Intime-se a apelada da sentença da fl. 122 e para contra-razões
no prazo legal. ... “

“ Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com
base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. ...

EXECUCAO FISCAL

97.00.19138-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A
Adv. : Dr(s). TANIA M. PEDROSO, ANDRE DA COSTA RI-
BEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ..., declaro ineficaz a nomeação
das fls. ... . “

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.042078-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CADERPLAST COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.018258-8 - AGENCIA NACIONAL DE PETRO-
LEO - ANP X MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . Juntado(s) o(s) documento(s),
intime-se o(a) Embargante para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, querendo, sobre ele(s). ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.016459-8 - GUARDIAN ANGEL PROMOCOES
EVENTOS E COMERCIO DE EQUIP X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda, ou não, com a venda
direta dos bens penhorados. Intime-a também para juntar docu-
mento comprobatório de que o firmatário da procuração da fl.
64 detém poderes para tanto, sob pena de prosseguimento da
execução sem advogado constituído. ... “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.014898-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IGUACU REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS MORESCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. ... “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.020501-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X REALTEC CONSTRUCAO CIVIL LTDA, WAL-
DEMAR MAIA JUNIOR
Adv. : Dr(s). LETICIA SEVERO SOARES

2003.70.00.083759-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RESGATE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E POR-
TARIA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO

2005.70.00.013028-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOTOMCO MUNDI IND COM IMP
E EXP DE EQUIP. P/ LABOR. LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 4. ..., intimem-se as partes
para se manifestarem, no prazo ... de 10 (dez) dias, ... . “

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.011561-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X HMS SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA -
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MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido das fls. 294/
297, pois as guias juntadas às fls. 308/311 e 339/342 não se
referem aos débitos aqui executados. ... “

EXECUCAO FISCAL

96.00.10967-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 3. ..., intime-se a Executada
para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia da matrícula atua-
lizada do imóvel descrito à fl. 53, sob pena de declaração de
ineficácia da nomeação. ... “

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.010900-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AVIPEC COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PRODUTOS AVICOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 5. ..., intimem-se as partes para
que especifiquem, em 5 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando-as. ... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.010148-5 - JORGE MIGUEL MAN SING HOW,
ELIZA MIRIAN CUBAS HOW X UNIAO FEDERAL, CIDA-
DELA S/A
Adv. : Dr(s). KARLO MESSA VETTORAZZI

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVI do artigo 234 do
Provimento 02/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.09932-0 - ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2001.70.00.039415-0 - PENCO PROJETOS DE ENGENHA-
RIA E CONST ELETRICA LTDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA AVELES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição da fl. 128
e documento da fl. 129. ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009675-0 - PEDRO PAULO DE SOUZA LABBA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 2. Ante a concordância da
Exeqüente, e tendo em vista que a Sra. Selda Tomazoni Leal se
retirou do quadro social da empresa Executada, ..., excluo-a do
pólo passivo da presente execução. ... 5. Intime-se a advogada
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro para subscrever a petição das fls.
47/48. ... “

EXECUÇÃO FISCAL

2003.70.00.054088-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MALHARIA TOSE DE SOUZA LTDA ME, SAL-
VELINA TOSE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... .3. Declaro ineficaz a nomea-
ção das fls. 47/48, ... . “

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029460-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARISTIDES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ..., intime-se o Ilustre Procu-
rador da Embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, subscre-
ver a petição inicial, sob pena de indeferimento da inicial de
embargos. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.028054-9 - BRASCORE TINTAS E PINTURAS
LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 2. Indefiro o pedido formula-
do às fls. 101/105. ... “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.027819-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AERODATA S/A ENGENHARIA DE
AEROLEVANTAMENTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, dizer se desiste destes embargos e re-
nuncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, sob pena de
restar inviabilizado o parcelamento, nos termos do artigo 4º,
inciso II da Lei nº 10.684/2003. Intime-a, também, para, no
mesmo prazo, juntar procuração com poderes específicos para
renunciar. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025881-0 - TRANSPORTADORA LEAL LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.023482-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHO-
PARIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido das fls. 61/64.
... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.020201-0 - CLEIDE MARIA APARECIDA BATRE-
TO TAQUES PILATTI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAPHAEL TAQUES PILATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes estes
embargos. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011553-0 - FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE
LAGINSKI FREIRE, FERNANDA LOPES MARTINS

2002.70.00.075372-4 - EDSON FERRAZ DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

2002.70.00.076567-2 - MIECZNIKOWSKI E MIECZNIKO-
WSKI E CIA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO V RIBEIRO, RUI DAL-
TON MIECZNIKOWSKI

2003.70.00.029249-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS FARVESANI LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBER-
TO GUSSO

2004.70.00.022700-2 - MIGUEL OLANDIR DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES MACHADO

2004.70.00.030448-3 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 2 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

2005.70.00.012497-7 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido formulado às
fls. 51/52. ... “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.050375-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6A REGIAO/PR X A FERREIRA E CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Para evitar eventual cercea-
mento de defesa intime-se a Embargante para juntar, no prazo
de 10 (dez) dias, documentos comprobatórios do alegado paga-
mento parcial do débito. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033651-4 - CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO, ELIOMAR
FRANCISCO TUMELERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... rejeito liminarmente os pre-
sentes embargos à execução fiscal ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.004386-2 - CONDOMINIO EDIFICIO BRISTOL
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

2005.70.00.014047-8 - MANUEL ANTONIO CHAVES
ATHAYDE X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO DUARTE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ 1. Recebo a
apelação interposta pelos Embargantes em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Intimem-se os apelados da sentença de fls.
427/434 e para contra-razões no prazo legal. ... “

“ ... julgo improcedentes estes embargos ... “

EMBARGOS A ARREMATACAO

98.00.18620-4 - CTM SANEAMENTO E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA, CARLOS TADEU DE MEDEIROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., AILTON
BORBA
Adv. : Dr(s). VICENTE DO PRADO TOLEZANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... julgo procedentes em parte es-
tes embargos para a) excluir o Embargante Luiz Fernando Ma-
cedo do pólo passivo dos apensos autos da execução fiscal; e
b) afastar o limite imposto pela Medida Provisória nº 812/94
nos noventa dias posteriores à data de sua publicação no tocan-
te à CSSL. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003686-9 - ALFA SERVICOS DE CREDITO E
INFORMATICA SC LTDA, LUIS FERNANDO MACEDO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista a concordância
do Exeqüente com a proposta de parcelamento do débito, inti-
me-se a Executada para proceder ao depósito das parcelas nos
valores e datas indicados na petição das fls. 233/234 na conta
judicial nº 0650.005.00101180-0, bem como juntar aos autos o
comprovante dos depósitos. ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000088-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X DROGARIA
TACYFARMA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
ROCKENBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Intime-se a Executada para,
no prazo de 10 (dez) dias, dar integral cumprimento ao despa-
cho proferido à fl. 31 (item 2) e indicar outros bens à penhora,
sob pena de indeferimento da inicial de embargos. ... “

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.002666-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. ... deixo de receber, por ora,
os embargos, até que a execução seja garantida ao menos por
valor razoável em comparação com o ‘quantum’ da dívida. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.025155-0 - ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Restou prejudicada a substitui-
ção de penhora, como se vê na certidão da fl. 782. 2. Desentra-
nhe-se a carta de fiança juntada às fls. 761/762 e o aditamento
da fl. 775. Em seguida, devolva-a a Executada mediante recibo
nos autos. ... “

EXECUCAO FISCAL

99.00.07980-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). FLAVIO RANIERI ORTIGOSA, RODRIGO COR-
REA E CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ..., julgo procedentes em parte
estes embargos ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036299-9 - KIMALHAS COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)

a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ..., julgo improcedentes os em-
bargos de teceiro. ... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.032596-9 - ARNALDO FERREIRA MULLER X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Defiro o pedido da fl. 70. Conce-
do à Embargante o prazo de 10 (dez) para dar integral cumpri-
mento ao despacho proferido à fl. 67. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.023988-4 - MASSA FALIDA DE IZARES CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. Ante a concordância da Exe-
qüente e tendo em vista que a Sra. Luciana Leite Reginato Ces-
chin se retirou do quadro social da empresa Executada, ..., ex-
cluo-a do pólo passivo da presente execução. ... “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023611-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CAMPO IMOVEIS S/C LTDA, LUCIANA LEI-
TE REGINATO, ALDERICO DE OLIVEIRA FURLAN
Adv. : Dr(s). MARCEL EDUARDO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, informar sobre a fase atual da Ação
Ordinária nº 2002.70.00.062479-1 da 6ª Vara Federal desta
Capital, bem como juntar eventuais decisões lá proferidas. ... “

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.021521-1 - MOLINS DO BRASIL MAQUINAS
AUTOMATICAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, MARCELO
DINIZ BARBOSA

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba – PR Cep: 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 413/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.006500-6 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADa: olinda guimarães cordeiro guttoski - CNPJ
01.069.007/0001-22

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada OLINDA GUIMA-
RÃES CORDEIRO GUTTOSKI, para, em 05 (cinco) dias,
pagar o valor de R$ 76.461,36 (setenta e seis mil, quatrocentos
e sessenta e um reais e trinta e seis centavos), calculado em 01-
2005, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 004296-
06.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 414/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.006892-5 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADo: ademir fabris junior – cnpj 02.819.263/0001-
52

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ADEMIR FABRIS
JUNIOR, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
73.675,16 (setenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais
e dezesseis centavos), calculado em 01-2005, a ser atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 005930-
82.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 415/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.013113-1 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
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EXECUTADo: adriano fernandes dos santos - cpf 022.281.569-
81

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ADRIANO FER-
NANDES DOS SANTOS, para, em 05 (cinco) dias, pagar o
valor de R$ 13.175,05 (treze mil, cento e setenta e cinco reais
e cinco centavos), calculado em 03-2005, a ser atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 04 018572-
58.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 416/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.016215-2 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADa: LILIAN LUIZA GUSSO ME - CNPJ
82.393.380/0001-36

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada LILIAN LUIZA
GUSSO ME, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
39.923,64 (trinta e nove mil, novecentos e vinte e três reais e
sessenta e quatro centavos), calculado em 04-2005, a ser atua-
lizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 018799-
31.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 417/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.041583-9 e apenso
(2005.70.00.009830-9) - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADa: maria albertina da silva nimietz - CNPJ
01.679.929/0001-51

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada MARIA ALBER-
TINA DA SILVA NIMIETZ, para, em 05 (cinco) dias, pagar
os valores de R$ 34.340,23 (trinta e quatro mil, trezentos e
quarenta reais e vinte e três centavos) e R$ 11.749,76 (onze
mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centa-
vos), calculados respectivamente em 10-2004 e 03-2005, a se-
rem atualizados por ocasião de seus efetivos recolhimentos,
acrescidos de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 004774-
14; 90 2 04 006769-00; 90 6 04 018906-20; 90 6 04 018907-00
e 90 7 04 003919-02.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 418/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.006868-8 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: elizanete wilhelm de castro & cia. ltda. - CNPJ
01.838.172/0001-00

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ELIZANETE WI-
LHELM DE CASTRO & CIA. LTDA., na pessoa de seu
Representante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de
R$ 3.132.443,72 (três milhões, cento e trinta e dois mil, qua-
trocentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos), cal-
culado em 01-2005, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer garantia à execução, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 04 006275-
27; 90 2 04 006276-08; 90 6 04 012232-40; 90 6 04 012233-21
e 90 7 04 002727-33.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 419/2005
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.006978-4 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: R.F. ALIMENTAÇÃO LTDA. - CNPJ
02.874.552/0001-54

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado R.F. ALIMENTA-

ÇÃO LTDA., na pessoa de seu Representante Legal Sr. Lindo-
mar José – CPF 375.615.889-68, para, em 05 (cinco) dias, pa-
gar o valor de R$ 85.978,99 (oitenta e cinco mil, novecentos e
setenta e oito reais e noventa e nove centavos), calculado em
01-2005, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 006010-
18.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 420/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.007609-0 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: gelinski & anunciação ltda. - CNPJ 81.454.258/
0001-60

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado GELINSKI &
ANUNCIAÇÃO LTDA., na pessoa de seu Representante Le-
gal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$ 188.400,54
(cento e oitenta e oito mil, quatrocentos reais e cinqüenta e
quatro centavos), calculado em 01-2005, a ser atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 009081-
72.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 421/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.008860-9 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: banco central do brasil
EXECUTADO: rossi do brasil comercial de bicicletas ltda. -
CNPJ 72.300.072/0001-65

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ROSSI DO BRA-
SIL COMERCIAL DE BICICLETAS LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o va-
lor de R$ 113.037,25 (cento e treze mil, trinta e sete reais e
vinte e cinco centavos), calculado em 02-2004, a ser atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 0031/2003.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 422/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.011842-3 e apenso
(2003.70.00.066878-6) - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: comercial agrícola nakayama ltda. - CNPJ
72.570.096/0001-34

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado COMERCIAL
AGRÍCOLA NAKAYAMA LTDA., na pessoa de seu Repre-
sentante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
161.376,99 (cento e sessenta e um mil, trezentos e setenta e
seis reais e noventa e nove centavos), calculado em 02-2005, a
ser atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 00 002774-
63; 90 6 00 002775-44; 90 7 00 001043-45; 90 7 00 001044-26
e 90 6 03 001089-26.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 423/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.014101-0 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: mini mercado vieira bastos ltda. - CNPJ
00.714.065/0001-07

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado MINI MERCADO
VIEIRA BASTOS LTDA., na pessoa de seu Representante
Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$ 10.521,66
(dez mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e seis centa-
vos), calculado em 05-2005, a ser atualizado por ocasião de

seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, oferecer garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 03 001267-
84; 90 6 03 013422-21 e 90 6 03 013423-02.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 424/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.014227-0 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: lizardo kuchacki & cia. ltda. - CNPJ 02.421.406/
0001-73

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado LIZARDO KU-
CHACKI & CIA. LTDA., na pessoa de seu Representante
Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$ 13.633,92
(treze mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e dois cen-
tavos), calculado em 03-2005, a ser atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, oferecer garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 05 002223-
08; 90 6 05 003502-59; 90 6 05 003503-30 e 90 7 05 001043-
87.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 425/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.015966-9 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: master do paraná doceria ltda. - CNPJ
73.365.249/0001-74

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado MASTER DO
PARANÁ DOCERIA LTDA., na pessoa de seu Representante
Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$ 16.684,24
(dezesseis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos), calculado em 04-2005, a ser atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 018686-
54.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 426/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.021640-1 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: CRIART confecções infantis ltda. - CNPJ
01.258.691/0001-90

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado CRIART CON-
FECÇÕES INFANTIS LTDA., na pessoa de seu Represen-
tante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
3.904,08 (três mil, novecentos e quatro reais e oito centavos),
calculado em 12-2002, a ser atualizado por ocasião de seu efe-
tivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, oferecer garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 02 021000-
04.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 427/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.023004-5 e apenso
(2003.70.00.023003-3) - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: cooperativa dos técnicos em radiologia do pa-
raná ltda. - CNPJ 80.268.816/0001-30

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado COOPERATIVA
DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DO PARANÁ LTDA.,
na pessoa de seu Representante Legal, para, em 05 (cinco) dias,
pagar o valor de R$ 10.236,77 (dez mil, duzentos e trinta e seis
reais e setenta e sete centavos), calculado em 03-2004, a ser
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 02 013581-18
e 90 6 02 013580-37.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 428/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.030885-3 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: cear comercial alimentícia ltda. - CNPJ
85.489.334/0001-23

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado CEAR COMER-
CIAL ALIMENTÍCIA LTDA., na pessoa de seu Represen-
tante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
94.372,47 (noventa e quatro mil, trezentos e setenta e dois re-
ais e quarenta e sete centavos), calculado em 06-2004, a ser
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 03 001575-
82.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 429/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.041622-4 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: empaba insumos agropecuários ltda. - CNPJ
02.287.385/0001-45

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado EMPABA INSU-
MOS AGROPECUÁRIOS LTDA., na pessoa de seu Repre-
sentante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
22.993,76 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e três reais e
setenta e seis centavos), calculado em 10-2004, a ser atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 005321-
05.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 430/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.042654-0 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: sandes & cia. ltda. me - CNPJ 82.360.199/0001-
23

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado SANDES & CIA.
LTDA. ME., na pessoa de seu Representante Legal, para, em
05 (cinco) dias, pagar o valor de R$ 12.422,97 (doze mil, qua-
trocentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos), calcu-
lado em 10-2004, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer garantia à execução, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 04 009273-98
e 90 6 04 014811-00.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 431/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2005.70.00.009773-1 - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: comercial agrícola nakayama ltda. - CNPJ
72.570.096/0001-34

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado COMERCIAL
AGRÍCOLA NAKAYAMA LTDA., na pessoa de seu Repre-
sentante Legal, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
243.793,54 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e no-
venta e três reais e cinqüenta e quatro centavos), calculado em
03-2005, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 05 003295-36
e 90 6 05 004809-77.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 432/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.022647-9
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

EXECUTADO: A G DANTAS E CIA. LTDA. – CNPJ
76.530.567/0001-31 E MARIO DA PURIFICAÇÃO DANTAS
– CPF 000.163.739-87

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado A G DANTAS E
CIA. LTDA., na pessoa de seu Representante Legal e do Exe-
cutado MARIO DA PURIFICAÇÃO DANTAS, para, em 05
(cinco) dias, pagarem o valor de R$ 16.805,40 (dezesseis mil,
oitocentos e cinco reais e quarenta centavos) calculado em 11-
2002, a ser atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecerem
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 02 013556-07

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 433/2005
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.023181-5- EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: A. W. DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO DE ESTAMPAS LTDA. – cnpj 79.432.787/0001-10 e
ODILON SERAFINI GUIMARÃES FILHO – cpf 111.679.399-
72

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ODILON SERA-
FINI GUIMARÃES FILHO, para, em 05 (cinco) dias, pagar
o valor de R$ 12.241,70 (doze mil, duzentos e quarenta e um
reais e setenta centavos) calculado em 11-2002, a ser atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 6 02 012786-02

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 434/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 98.00.29508-9 e apenso (99.00.09658-4) -
EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: restaurante J SANTANA E SILVA LTDA. – cnpj
77.701.498/0001-44; JOSÉ EDUARDO PEREIRA DEQUECH
– CPF 301.809.969-91; UBALDINO LEAL FONTOURA JU-
NIOR – CPF 171.122.229-15 e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RÃES – cpf 169.845.449-04

FINALIDADE: CITAÇÃO dos Executados JOSÉ EDUAR-
DO PEREIRA DEQUECH e UBALDINO LEAL FONTOU-
RA JUNIOR, para, em 05 (cinco) dias, pagarem o valor de R$
3.862,72 (três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e
dois centavos) calculado em 06-2001, a ser atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, oferecerem garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 97 003004-
97; 90 2 97 003005-78; 90 6 97 005095-65; 90 6 97 005096-
46; 90 2 97 003003-06 e 90 6 97 005094-84.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 435/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2004.70.00.041957-2- EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: CONFECÇÕES FRANCIS LTDA. – cnpj
79.467.809/0001-88 e LUIZ CARLOS KOPACHENSKI – cpf
016.453.669-87

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado LUIZ CARLOS
KOPACHENSKI, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de
R$ 25.265,85 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco
reais e oitenta e cinco centavos) calculado em 10-2004, a ser
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 4 04 008713-17

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 436/2005
PRAZO: 30 (TRInta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.043616-4 e apenso
(2003.70.00.047019-6) - EXECUÇÃO FISCAL-
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL-FN
EXECUTADO: nexo informática ltda. – cnpj 79.328.365/0001-
08 e estanislau eugenio fim – cpf 189.018.599-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado ESTANISLAU
EUGENIO FIM, para, em 05 (cinco) dias, pagar o valor de R$
48.598,24 (quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e oito
reais e vinte e quatro centavos) calculado em 05-2003, a ser
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, oferecer garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90 2 03 000789-98
e 90 6 03 005533-00

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 437/2005
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 97.00.12765-6
– EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado: moveis predileto s/c ltda. me – CNPJ 78.735.719/
0001-68

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado MÓVEIS PRE-
DILETO S/C LTDA. ME, na pessoa de seu Representante
Legal Sr. Celso José Gonchoroski ou quem suas vezes fizer,
para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar os bens penhorados (abai-
xo descritos) do depósito do leiloeiro deste Juízo, Sr. Fernando
Marins Serrano, com endereço na Rodovia BR 116, Km 82, nº
01, Rincão, CEP 83.413-000, Colombo (PR) - fundos da Auto
Mecânica Rizzon Ltda., sob pena de ser decretado o abando-
no, nos termos do artigo 1.275, inciso III combinado com o
artigo 1.263 do Código Civil.

BEM(NS) PENHORADO(S): “ 1) Uma máquina de costura
industrial marca “Singer”, cor preta, modelo 335C1, com mo-
tor elétrico marca “Brasil”, nº de série 5999885, capacitor nº
16110, potência ¼ HP, com mesa; 2) Um motocompressor de
ar, marca “Schulz”, cor azul, com motor na cor amarela, nº de
série 402270, press máxima 120 LB/POL, potência 0,5 CV,
60HZ, com relógio marcador de pressão e com uma pistola gram-
peadeira na extremidade da mangueira.”

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 438/2005
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.012063-0
– EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado: santa candida lavanderia ltda. – CNPJ 02.250.711/
0001-40

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Sr. Enivaldo Ribeiro – CPF
026.474.819-03 para, na qualidade de depositário, entregar o
bem penhorado (abaixo descrito) no depósito do leiloeiro deste
Juízo, Sr. Fernando Marins Serrano, com endereço na Rodovia
BR 116, Km 82, nº 01, Rincão, CEP 83.413-000, Colombo (PR)
- fundos da Auto Mecânica Rizzon Ltda., ou depositar o seu
equivalente em dinheiro, tendo por base o valor deste à época
da penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser de-
cretada sua prisão como depositário infiel pelo prazo máximo
de até 1 (um) ano (artigo 5.º, inciso LXVII da Constituição
Federal).

BEM(NS) PENHORADO(S): “Uma secadora de roupas, ca-
pacidade 50 Kg, modelo GSL-50, série nº D 2926, ano 2000,
LAVEXMIL (Lavex - Ind e Com de Maquinas), à gás.”
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove mil reais) em 19-11-2003.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 439/2005
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 96.00.10209-0 e apensos ( 96.00.19477-7 e
97.00.02019-3) – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN
Executado: disbrasil distribuidora de máquinas e motosserras
ltda. – CNPJ 80.018.229/0001-92

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Sr. Alberto Fernando
Duderstadt – CPF 027.734.819-68 para, na qualidade de de-
positário, entregar o bem arrematado (abaixo descrito) ao arre-
matante, Sr. Ari Tavares de Souza – CPF 356.063.989-15, com
endereço na Rua Ayrton Luciano Franco, 264, Santa Cândida,
Curitiba (PR), ou depositar o seu equivalente em dinheiro, ten-
do por base o valor da arrematação, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de ser decretada sua prisão como depositário
infiel pelo prazo máximo de até 1 (um) ano (artigo 5.º, inciso

LXVII da Constituição Federal).

BEM(NS) ARREMATADO(S): “Duas roçadeiras, marca Hus-
qvarma, em bom estado de conservação e uso, porém usadas.”
VALOR ARREMATAÇÃO: R$ 760,00 (setecentos e sessen-
ta reais) em 20-5-2005.

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 440/2005
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 95.00.08758-8
– EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA do pa-
raná – CRF/pr
Executado: blanca isabel bourgoing uliambre – cpf 696.913.539-
49

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Executada BLANCA ISA-
BEL BOURGOING ULIAMBRE, para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, comparecer ao depósito do leiloeiro deste Juízo, Sr.
Fernando Marins Serrano, com endereço na Rodovia BR 116,
Km 82, nº 01, Rincão, CEP 83.413-000, Colombo (PR) - fun-
dos da Auto Mecânica Rizzon Ltda., para retirar o(s) bem(ns)
lá depositado(s) - abaixo descrito(s) - em razão de ter sido le-
vantada a penhora sobre ele(s) incidente, sob pena de restar
caracterizado o abandono do(s) mencionado(s) bem(ns), com a
conseqüente perda da propriedade (artigo 1.275, inciso III do
Código Civil).

BEM(NS) DEPOSITADO(S): “ 1) Um televisor em cores,
marca Philips, da Amazônia, vinte polegadas, nº 606 055397;
2) Um aparelho de som, marca CCE, modelo SHC-7700, dois
em um, com duas caixas acústicas.”

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 441/2005
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 90.00.07150-0 e apensos (90.00.07151-8;
90.00.07152-6 e 98.00.15085-4) – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado: sitese sistemas tecnicos de segurança ltda. – cnpj
77.538.155/0002-91

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Sr. José de Arimathea
Morais – CPF 904.431.448-34, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, na qualidade depositário/administrador, comprovar os
depósitos referentes à penhora do faturamento mensal da em-
presa Executada, bem como juntar cópias dos demonstrativos
sintéticos do respectivo faturamento, firmados por profissional
competente, sob pena de, decorrido o prazo, ser decretada sua
prisão como depositário infiel pelo prazo máximo de até 1 (um)
ano (artigo 5º, inciso LXVII da Constituição Federal).

Curitiba, 02 de dezembro de 2005.

Original Assinado
José Sabino da Silveira

Juiz Federal

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 517/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Uma vez que é inviável,
no writ, a busca de tutela preventiva genérica, sem vinculação
com fatos ou atos concretos a serem praticados pela autoridade
- como é um pedido de liberação de mercadorias que futura-
mente serão internalizadas -, cumpra a parte impetrante inte-
gralmente o determinado no item b do despacho de fls. 80, de-
vendo individualizar - e acostar aos autos os documentos perti-
nentes, como, por exemplo, cópia dos conhecimentos de trans-
porte, inclusive para contra-fé - as mercadorias importadas so-
bre as quais pretende ver a tutela deferida, além daquelas já
declaradas na DI n.º 05/1262993-0. 2. Também deverá esclare-
cer se a autoridade impetrada é efetivamente o Delegado da
Receita Federal em Curitiba, uma vez que a autoridade que
costumeiramente atua em importações é o Inspetor da Receita
Federal em Curitiba. Caso seja necessária a substituição, deve-
rá emendar a inicial também nesse ponto. 3. Prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento. 4. Intime-se, voltando os au-
tos conclusos para apreciação do pedido liminar. 5. Cumpra-se
com URGÊNCIA.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.033459-5/PR

IMPETRANTE : PROSPERA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : MILENE VICENTE TAKEDA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Recebo a apelação de fls.

240/250, no duplo efeito, inteligência do CPC, art. 520. 2- Às
contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.026577-5/PR

EMBGTE : UNIAO FEDERAL
EMBGDO : APARECIDA SORIANI
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EMBGDO : MARIA DO NASCIMENTO
: BOHEMIA ROCHA CAMARGO
: EUNICE GONGORA OYORA
: ROSARIA FATIMA AFONSO MECCHI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.021546-2/PR

EXEQUENTE : ELISETE MARIA LOMBARDO DA CRUZ
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.020151-7/PR

EXEQUENTE : PEDRO COMIM
ADVOGADO : LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTA-
RI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a CEF para, no
prazo de 5 (cinco) dias, acostar aos autos procuração que ou-
torgue poderes específicos de desistência.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.019169-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA
: FLAVIO WARUMBY LINS
EXECUTADO : JACSON DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias. 2. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.017738-2/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
: RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
EXECUTADO : NEY RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Recebo a apelação de fls.
87/95, no duplo efeito. 2- Às contra-razões. 3- Com ou sem
elas, remetam-se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª
Região, com as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.016525-2/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : LILIANE SANTOS BOTASSO
ADVOGADO : JOAO CESARIO MOTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.016522-7/PR

EXEQUENTE : YOSHIE MIDORIKAWA
ADVOGADO : JONAS BORGES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que o
depósito de fl.32 foi realizado de acordo com o item 3 do des-
pacho de fl.30, já considerando os honorários fixados em 10%,
revogo o item 1 do despacho de fl.64. 2. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fl.64. 3. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.015889-2/PR

EXEQUENTE : ANGELO JOAO GAI
ADVOGADO : VINICIUS KOBNER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que o
depósito de fl.20 foi realizado de acordo com o item 3 do des-
pacho de fl.18, já considerando os honorários fixados em 10%,
revogo o item 1 do despacho de fl.38. 2. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fl.38. 3. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.012391-9/PR

EXEQUENTE : OSMAR MEDEIROS
ADVOGADO : OSMAR MEDEIROS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Vistos em inspeção 1. Ano-
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to que a decisão deverá ser executada nos autos
2003.70.00.053072-7. Em relação aos honorários advocatícios
dos embargos, intime-se a parte embargada a fim de que se
manifeste quanto ao interesse na execução do julgado, no pra-
zo de 10 dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.011837-7/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JEFFERSON LUIZ MACIEL
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias. 2. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.011791-9/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : LAERTES NIVALDO DE SOUZA
: BERENICE POLYSU SOARES DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Revogo o item 1 do despa-
cho de fl. 293. Recebo as apelações de fls. 279/285 e fls. 286/
291 somente no efeito devolutivo. Em seguida, cumpram-se os
itens 2 e 3 do despacho de fl. 293.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.011537-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : ANTONIA NALEVAIKO DA CUNHA
: ANTONIO CELSO NOGUEIRA JUNIOR - ESPOLIO
: CLOVIS JOSE SERAFINI
: ELISABETA VENDRAMI
: IONE CUNHA NOGUEIRA
: IVONNE MARIE DAVID
: IVO HARRY CELLI
: PEDRO COVISSI
: ZACARIAS TEIXEIRA ROCHA
: ZAHIRA FLORES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS GULKA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Tendo em vista que não
restou comprovada a negativa da CEF em fornecer administra-
tivamente documentos de titularidade da conta, inoportuno o
pedido de expedição de ofício formulado às fls. 47. 2- Assim,
renove-se a intimação da parte exeqüente para, no prazo derra-
deiro de 10 (dez) dias, cumprir o determinado no despacho de
fls. 41, sob pena de extinção do feito. 3- Em seguida, voltem-
me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.010819-0/PR

EXEQUENTE : FERNANDO MARTINI
ADVOGADO : KARLLA MARIA MARTINI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o Espólio de
Alberto Foggiato a fim de que regularize a representação apre-
sentando procuração de todos os herdeiros mencionados na
petição de fl.326/327, no prazo de 10 dias. ...”

AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL Nº 2004.70.00.009817-
2/PR

AUTOR : HELENA CAETANO DE SOUZA
ADVOGADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA
RÉU : ALBERTO FOGGIATO - ESPOLIO
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.008379-0/PR

EXEQUENTE : CELIA PASZKIEWICZ MENON
ADVOGADO : GIORGIA ENRIETTI BIN
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Anoto que a decisão
deverá ser executada naqueles autos. Em relação aos honorári-
os advocatícios dos embargos, intime-se a parte embargada a
fim de que se manifeste quanto ao interesse na execução do
julgado, no prazo de 10 dias. 3. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.006972-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : OSWALDO ROSA - ESPOLIO
ADVOGADO : MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.004565-9/PR

EXEQUENTE : NILO ADIR VALOSKI
: ROSELI MORESCHI VALOSKI
: NELSON TAQUES DE ALMEIDA
: ELMARI MORESCHI
: COMERCINDO TOGNON - ESPÓLIO

: VANILDE SERGEL
: MARCOS FLAVIO GOMES MONTENEGRO
: PAULA GRASIELA BAGNARA BIASUS
: FERMINIO ZILLI
: BASILIO BATISTELLA
ADVOGADO : MAX HERCILIO GONCALVES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Recebo a apelação de fls.
95/105, no duplo efeito. 2- Às contra-razões. 3- Com ou sem
elas, remetam-se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª
Região, com as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.002701-3/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ELISABETE SALA CALDEIRA SILVA
ADVOGADO : ALVARO PEDRO JUNIOR
: ALEXANDRE COELHO VIEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Vistos em inspeção. ... Inti-
me-se a parte autora para que pague, querendo, em 5 dias, a
verba honorária devida à CEF. ...”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.084679-2/PR

AUTOR : JOSE ROBERTO CAMILLO
ADVOGADO : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
: DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que o
depósito de fl.39 foi realizado de acordo com o item 3 do des-
pacho de fl.37, já considerando os honorários fixados em 10%,
revogo o item 1 do despacho de fl.54. 2. Cumpra-se o item 2 do
despacho de fl.64. 3. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.082835-2/PR

EXEQUENTE : ANNA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GABRIEL JOCK GRANADO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias. 2. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.081371-3/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GILBERTO MARCHIORO
EXECUTADO : ROSA KEPPE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “A pretensão de levantamen-
to dos valores depositados a título de FGTS (fls. 55) refoge do
pedido inicialmente formulado pela requerente e daquilo que
restou decidido no presente feito, pelo que indefiro-a. Intime-
se. Após, arquivem-se os autos.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA Nº
2003.70.00.078230-3/PR

REQUERENTE : ZILDA DE LIMA
ADVOGADO : GIOVNA MARIA BOSIO
: CARLOS ROBERTO STEUCK
REQUERIDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.074125-8/PR

EXEQUENTE : MARIA AGUILAR PERES HOMEM DE
MELLO
: JAYME AFFONSO PERES HOMEM DE MELLO
: ANNA AGUILAR PERES HOMEM DE MELLO
ADVOGADO : CARLO RENATO BORGES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.070743-3/PR

EXEQUENTE : JOAO CARLOS MORONA
ADVOGADO : MARCELO COLLEONE
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Aguarde-se o julga-
mento definitivo dos embargos à execução e a baixa dos res-
pectivos autos a este juízo ou a manifestação da parte interes-
sada. 3. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.070734-2/PR

EXEQUENTE : MARILIZE BASSO
: GASTAO LUIZ DE FREITAS
ADVOGADO : MARCELLO TRAJANO DA ROCHA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos

autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.066142-1/PR

EXEQUENTE : ROSECLER SALETE MORETTI
: ANAURELINO LUIZ PISSININ
: SEBASTIAO CARDOSO FAGUNDES
: IRACY PISSININ
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Constata-se, compulsan-
do os presentes autos, que a conta poupança nº 5448-4 (fls. 11
e fls. 13) tem mais de um titular, não tendo trazido ao feito
qualquer indicação ou comprovação de que os co-titulares fi-
guram na relação processual. 2- Diante de tal constatação e em
razão do fato de que cabe ao juiz zelar pelo respeito à integra-
lização dos litisconsortes necessários, promova a parte exeqüen-
te, em 10 (dez) dias, a composição do pólo ativo da demanda,
trazendo como autores os co-titulares da conta mencionada. 3-
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.063281-0/PR

EXEQUENTE : BRIGITTE BRAUN
ADVOGADO : ERICO GERMANO HACK
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o procurador
judicial da parte autora a fim de que regularize sua representa-
ção processual, juntando aos autos instrumento de mandato no
qual conste poderes para receber e dar quitação, a fim de pos-
sibilitar a expedição do alvará de levantamento, no prazo de 10
dias. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.060787-6/PR

EXEQUENTE : SANDRA NARA DAER
ADVOGADO : CLAUDIO DE FRAGA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias. 2. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.060655-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
EXECUTADO : RUBENS SAMUEL LEMOS MOREYRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.058512-1/PR

EXEQUENTE : VANDERLEI COSTA
: LENI PASSOS COSTA
: ROBERLEY COSTA
ADVOGADO : CELIA MAZZAGARDI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a autora, na pes-
soa do seu advogado, através do Diário da Justiça, para paga-
mento espontâneo dos valores apontados às fls. 69, em 24 (vin-
te e quatro horas), consoante requerido pela CEF. Após, vol-
tem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.057071-3/PR

AUTOR : CASSINEIA DE LOURDES PEREIRA
ADVOGADO : CARLOS JOSE SEBRENSKI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.056026-4/PR

EXEQUENTE : EDISON SCREMIN
: CARMEN SIMOES SCREMIN
: JOSE ALBERTO KRUEGER
: ENY JULIA KRUEGER
: THEREZA CHRSITINA MARIA SCREMIN
: JOANA SCREMIN
: JOSE ANACLETO SCREMIN - ESPOLIO
ADVOGADO : WELLINGTON SILVEIRA
EXEQUENTE : VERGILIO SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE
ANACLETO SCREMIN
: RONILE PAZELLO SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANA-
CLETO SCREMIN

: JOANA SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANACLETO
SCREMIN
: THEREZA CHRISTINA MARIA SCREMIN - SUCESSOR
DE JOSE ANACLETO SCREMIN
: ERMELINA SCREMIN DORIGO - SUCESSOR DE JOSE
ANACLETO SCREMIN
: MARIA LUIZA BASSAN - SUCESSOR DE JOSE ANACLE-
TO SCREMIN
: OTTILIA ROSA DORIGO - SUCESSOR DE JOSE ANACLE-
TO SCREMIN
: EDISON SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANACLETO
SCREMIN
: ELAINE SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANACLETO
SCREMIN
: MARIA LAURA SCREMIN AGRADIVISKI - SUCESSOR
DE JOSE ANACLETO SCREMIN
: JOANA SUELY SCREMIN VIEIRA - SUCESSOR DE JOSE
ANACLETO SCREMIN
: LUIZ CARLOS SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANA-
CLETO SCREMIN
: JOAO BATISTA SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANA-
CLETO SCREMIN
: JOSEFINA SCREMIN FAGUNDES - SUCESSOR DE JOSE
ANACLETO SCREMIN
: JOSE RENATO SCREMIN - SUCESSOR DE JOSE ANA-
CLETO SCREMIN
: MARIA CRISTINA SCREMIN SHIBATA - SUCESSOR DE
JOSE ANACLETO SCREMIN
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.053479-4/PR

EXEQUENTE : VICENTE CEBULSKI
: ROBERTO AMBROGUI CUETO
ADVOGADO : AIRTON PASSOS DE SOUZA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Indefiro o pedido de fl.
68, tendo em vista tratar-se de litisconsórcio ativo necessário,
sendo, portanto, imprescindível que os co-titulares das contas
conjuntas de poupança mencionadas no despacho de fls. 57,
passem também a compor o pólo ativo da presente demanda. 2-
Assim, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, cumprir integralmente o determinado no despacho de fl.57,
sob pena de extinção do feito. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.050716-0/PR

EXEQUENTE : ANTONIO ROCCO
: ANTONIO TOZZO
: JOSE VIEIRA
: VALIDA MARIA TOMAZINI
ADVOGADO : RICARDO JOSE LUZETTI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Recebo os embargos tem-
pestivamente opostos pelo executado, na forma do artigo 1102
c, do Código de Processo Civil, suspendendo a eficácia do
mandado inicial. 2 - Intime-se a embargada Caixa Econômica
Federal - CEF, para impugná-los, no prazo legal (art. 1.102 c,
§2º, CPC). ...”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.049920-4/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
: CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
EXECUTADO : SIRLENE NOVAKOSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Manifeste-se o exeqüen-
te, no prazo de 15 dias, sobre os depósitos efetuados nos autos,
bem como acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.
O silêncio será tido como indicativo da satisfação total do cré-
dito em execução, com a conseqüente extinção do processo.
Intime-se. 2- Não havendo manifestação, aguarde-se o julga-
mento definitivo dos embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.049218-0/PR

EXEQUENTE : RITA ISOLINA ZABEU GODOY
: ROSA MARIA DE GODOY
ADVOGADO : JOSE VALTER RODRIGUES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.047814-6/PR

EXEQUENTE : NELSI MARIA MILAN
ADVOGADO : AURELIANO PERNETTA CARON
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.047531-5/PR

EXEQUENTE : JOSE VITOR DA ROCHA
ADVOGADO : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
EXEQUENTE : ADELINA DA ROCHA
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: ARNALDO CORDEIRO DA SILVA
: ARI GARCIA VILELLA
: PEDRO BORA
: ANDREIA GONCALVES PEREIRA
: EDSON CARLOS GONCALVES PEREIRA
: EVONIL GONCALVES PEREIRA
: EMERSON LUIZ GONCALVES PEREIRA
ADVOGADO : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Por cautela, para evitar fu-
tura argüição de nulidade, abro o prazo para que os réus espe-
cifiquem as provas que pretendam produzir. Após, voltem-me
conclusos para a remarcação da audiência de instrução e julga-
mento deferida na decisão de fls. 597.”

AÇÃO POPULAR Nº 2003.70.00.046956-0/PR

AUTOR : GUILHOBEL AURELIO CAMARGO
RÉU : UNIAO FEDERAL
: ESTADO DO PARANA
ADVOGADO : EROULTHS CORTIANO JUNIOR
RÉU : MINISTRO DOS TRANSPORTES
: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA
ADVOGADO : MARIO MARCONDES LOBO
: LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista os ofícios
de fls. 85 e 89, intime-se a parte exeqüente a fim de que requei-
ra o que entender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo
de 15 dias. 2. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.045949-8/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
: GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
EXECUTADO : SIDNEI DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Indefiro a execução dos
honorários fixados nos embargos conforme requerido á fl.82,
uma vez que tal execução pertence àqueles autos, nos quais
será formado o título executivo. Intime-se. 2. Tendo em vista
que a sentença proferida nos embargos à execução foi de parci-
al procedência, defiro parcialmente o pedido da parte exeqüen-
te (fls.82/85), quanto aos valores executados nestes autos, de-
terminando o levantamento do valor depositado, até o valor
indicado à fl.78v. Intime-se a CEF acerca desta decisão. 3.
Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se alvará. 4. Após, aguar-
de-se o julgamento dos embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.041333-4/PR

EXEQUENTE : PAULO SONATO - ESPOLIO
: BRIGIDA CULPI ZONATO
ADVOGADO : JAIR PAULO GULIN
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista o pagamen-
to efetuado (fl. 124), expeça-se alvará. Intime-se. Após, arqui-
vem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.034397-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : KIYOSHI ONO
ADVOGADO : LUCIANA NOTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista o paga-
mento efetuado (fl. 217), expeça-se alvará. 2. Intime-se. 3. Após,
arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.030114-3/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANESIO ROSSI JUNIOR
EMBGDO : JAMIL HADDAD - ESPOLIO
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.029183-6/PR

EXEQUENTE : ANA MARIA FERREIRA SILVA
: CRISTIANE APARECIDA SERPE
: DIVA BISCAIA DE MELLO
: GIDEAO LEVY ZUBEK
: JOAO GONCALVES - ESPOLIO
: LEONOR DA SILVA CAMPOS BUENO
: LAURO HOEPERS
: MARIA IVANIR DE BOIT LINDNER
: ROSANA NEGRELLO
ADVOGADO : GERMANO LAERTES NEVES
EXEQUENTE : ROSA SARRÃO DOMINGOS
ADVOGADO : JOSE HERIBERTO MICHELETO
EXEQUENTE : ERCILIO SANTANA
ADVOGADO : GERMANO LAERTES NEVES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Avoco os autos. 2- Inti-
me-se a parte exeqüente para, no prazo de 5 (cinco) dias, escla-
recer se também pretende a exclusão de Maria Kurth do pólo
ativo d presente demanda, tendo em vista que a co-titularidade
da conta conjunta de poupança nº 16757-6 ainda não foi com-
provada. 3- Após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.027483-8/PR

EXEQUENTE : ADAO ARNALDO KUBIS
: ADILSON JOSE DE LARA
: ALMERI BALDISSERA
: WALDEMAR KURTH
: MARIA KURTH
: ROSI DE PAULI VAZ
: PAULO MATUCHEWSKI
: ANSELMO JACQUES TULIO
: CLAIR ANTONIO BALDISSERA
: IRMA DRESSLER LOWRY
ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.027302-0/PR

EXEQUENTE : HIDE YASUDA - SUCESSORA DE VICTO-
RIO YASUDA
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte embar-
gada a fim de que se manifeste quanto ao interesse na execução
do julgado, no prazo de 10 dias. 2. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se. “

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.022682-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : NELSON BERTAZZONI
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Aguarde-se o julgamento
definitivo dos embargos à execução e a baixa dos respectivos
autos a este juízo ou a manifestação da parte interessada. 2.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.019204-4/PR

EXEQUENTE : JORGE ZALESKI
: ANTONINA MEZZADRI TEIXEIRA HRYCAY
: ANTONIO VENDRICHOSKI
: ABRAO CAMARGO DAS NEVES
: IRENE HARTMANN
: MARCELO CAPELARI
: ESTANISLAVA COSMARENSKI DEZEVIETSKI
: ADAIR VIEIRA DE OLIVEIRA
: MARIA ORLETE WAINER DE FREITAS
: ALBINO MIODUSKI
ADVOGADO : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
EXEQUENTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA DE OLIVEIRA
: PEDRO HRYCAY - ESPOLIO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a CEF para que
se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca da petição do execu-
tado de fls.91/139. 2. Após, voltem-me conclusos.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2003.70.00.016602-1/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXCDO : LUIZ CARLOS VIEIRA DE MELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1- Recebo a apelação de fls.
156/160, no duplo efeito. 2- Às contra-razões. 3- Com ou sem
elas, remetam-se os autos à consideração do Egrégio TRF-4ª
Região, com as homenagens deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.015101-7/PR

AUTOR : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADVOGADO : CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista o ofício
de fl.114, intime-se a parte exeqüente a fim de que requeira o
que entender cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de
15 dias. 2. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.013858-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA
: FLAVIO WARUMBY LINS
EXECUTADO : JULIANA GONCALVES DE LIMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que a sen-
tença proferida nos embargos à execução foi de parcial proce-
dência, defiro parcialmente o pedido da parte exeqüente (fls.286/
287), determinando o levantamento do valor depositado, até o
valor indicado à fl.281v. Intime-se a CEF acerca desta decisão.
2. Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se alvará. 3. Após,
aguarde-se o julgamento dos embargos à execução”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.013267-9/PR

EXEQUENTE : ALCIDES ZANETTI
: DENISE ZANETTI
: DORA BETY ROMANOWSKI
: DIOGO ROGER TROCZINSKI
ADVOGADO : ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

EXEQUENTE : ELIANE MARIA SGANZERLA
: GISELE ZANETTI
: LORENA SGANZERLA
: OSORIO BAREA
: ROGER GARRETT DA ROSA CAETANO
: SONIA ZANETTI
: ANNA ZANETTI
: GERCY FOLTRAN TORCZINSKI
ADVOGADO : ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, indefiro o
pedido de reconsideração da decisão de fls. 291/292. Intime-se
a impetrante. Cumpra-se a parte final da decisão recorrida.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.029600-4/PR

IMPETRANTE : FORQUIMICA AGROCIENCIA LTDA
ADVOGADO : WALTER LUIS CANELOSSI
IMPETRADO : SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANA
: CHEFE DA DIVISAO TECNICA DA SUPERINTENDEN-
CIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, concedo parcial-
mente a segurança pleiteada na exordial e confirmo a liminar,
para determinar ao impetrado que acate a inscrição do impe-
trante no 22.º Concurso Público para Provimento de Cargos de
Procurador da República sem dele exigir que preste a declara-
ção de que trata o art. 6.º, § 1.º, item (1), do edital de abertura.
...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.024077-1/PR

IMPETRANTE : DANILO ANDREATO BARROS OLIVEI-
RA
ADVOGADO : RENATA ALVES PEREIRA WOSNY
IMPETRADO : PRESIDENTE DA SUBCOMISSÃO DO 22º
CONCURSO PARA PROCURADOR DA REPUBLICA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “A aludida decisão, proferida
em exame perfunctório, merece ser modificada à vista dos ele-
mentos novos trazidos pelo impetrado em suas informações. É
que o impetrado apresentou documentos (fls. 116/117) que com-
provam que o estabelecimento da impetrante estaria sendo ins-
talado no mesmo endereço de seu sócio-gerente Hans Naffin.
De fato, nos registros do CNPJ da impetrante e no CPF do só-
cio-gerente da empresa conta o mesmo endereço. Note-se, ain-
da, que às fls. 78 consta o certificado de conclusão de obras
relativo ao novo imóvel sede da impetrante, cuja autorização
administrativa aponta que a edificação é destinada a uma resi-
dência. Nesse tocante, a IN/SRF n.º 455/2004 estabelece: Art.
7º Será sumariamente indeferido, sem prejuízo da apresenta-
ção de novo pedido, o requerimento de habilitação: III - de
pessoa jurídica que: g) funcione em imóvel utilizado como
moradia ou residência particular e destas não possua separação
física e acesso independente; A impetrante não informou na
petição inicial que o novo endereço do estabelecimento da
empresa é, na verdade, conforme os documentos dos autos, o
imóvel em que reside o seu administrador. A referida informa-
ção é relevante para a questão em discussão nos autos, e a im-
petrante não se preocupou em comprovar que há separação fí-
sica ou mesmo funcional, além de acesso independente, entre o
estabelecimento da impetrante e a residência do administrador.
Também não questionou a constitucionalidade ou legalidade
da exigência infra-legal, fazendo tal tema escapar da res a res-
peito da qual poderia o juízo se pronunciar. Sendo assim, não
há elementos suficientes que autorizem a concessão da segu-
rança. Destaque-se que o rito do mandado de segurança não
comporta dilação probatória, de modo que deveria a impetran-
te ter apresentado documentalmente a prova necessária à com-
provação de toda a certeza e liquidez do direito perseguido, do
que não se desincumbiu. DISPOSITIVO Posto isso, revogo a
liminar e denego a segurança pleiteada. Sem honorários, con-
forme entendimento jurisprudencial. Custas na forma da Lei.
Dê-se vista dos autos ao MPF. P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.024845-9/PR

IMPETRANTE : IDEALUCE BRASIL IMPORTACAO E CO-
MERCIO LTDA
ADVOGADO : LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RI-
BEIRO
IMPETRADO : INSPETOR DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, concedo parcial-
mente a segurança para determinar ao impetrando que expeça a
CND em favor da impetrante caso não haja outro débito em seu
desfavor além daqueles relativos ao PIS, COFINS, IRPJ e CSLL
afetados, na forma da fundamentação, por sua re-inclusão no
SIMPLES, e daquele cujo recolhimento foi comprovado às fls.
70/71. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.025748-5/PR

IMPETRANTE : LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA EPP
ADVOGADO : KARLO MESSA VETTORAZZI
IMPETRADO : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDE-

RAL DO BRASIL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
te o pedido e, em conseqüência, denego a segurança pleiteada.
Sem honorários, conforme entendimento das Cortes Superio-
res. Custas na forma da lei. Intime-se o Ministério Público Fe-
deral da decisão. Oficie-se ao relator do agravo de instrumento
interposto informando o teor desta decisão. P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.021839-0/PR

IMPETRANTE : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADVOGADO : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES
: ALESSANDRA SCHUTA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos formulados. Fixo os honorários advocatícios em
favor da ré, considerando os termos do art. 20, § 4.º, em R$
1000,00 (mil reais). Custas na forma da lei. P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.019824-9/PR

AUTOR : DORIA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : NADIA CIONEK
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os pedidos, reconhecendo incidentalmente a não
recepção da exigência pela ordem constitucional inaugurada
em 1988, e concedo parcialmente a segurança unicamente para
determinar aos impetrados que se abstenham, doravante, de
praticar quaisquer atos tendentes à cobrança da contribuição
destinada ao INCRA em face da impetrante. Sem honorários,
conforme entendimento jurisprudencial pacífico. ...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.018946-7/PR

IMPETRANTE : S.A.T. PIANOWSKI E CIA LTDA
ADVOGADO : DANILO PORTHOS SCHRUT
IMPETRADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CU-
RITIBA/PR
: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos formulados. Condeno a autora a suportar as cus-
tas processuais e a pagar à ré honorários advocatícios fixados,
considerando os termos do CPC, art. 20, § 4.º, em R$ 1.000,00
(mil reais). P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.018927-3/PR

AUTOR : MARIA MIRTIS FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADRIANA CHAMPION LORGA
RÉU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
26.272,51 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e
cinqüenta e um centavos), calculado para o mês de novembro
de 2004 (fls. 148/158). Cotejando os valores de execução pre-
tendidos por uma e outra parte, a sucumbência parcial das par-
tes - a CEF, que pretendia o não pagamento de qualquer parce-
la, e a parte embargada, que tiver o valor reduzido aquém da
metade do original -, e os termos do CPC, art. 21, ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.018329-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : CARLOS MASARU KAIMOTO
: CLEO RENATO JOANOL
: ELOYR BLANCK
: JUDITH SAMWAYS
: MARIA EUGENIA LINHAM
: MARLENE NANCI NEUBAUER
: NEDIO DIRCEU NEUBAUER
ADVOGADO : WOLNEY LUIZ BAGGIO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
662,78 (seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centa-
vos), calculado para o mês de julho de 2004 (fls. 71/73). Cote-
jando os valores de execução pretendidos por uma e outra par-
te, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia o
não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.018184-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
EMBARGADO : FERNANDA BORDIN CAVALCANTE
ADVOGADO : ANDREA CUNHA CORREA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
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terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
1.101,40 (mil, cento e um reais e quarenta centavos), calculado
para o mês de março de 2005 (fls. 86/88). Cotejando os valores
de execução pretendidos por uma e outra parte, a sucumbência
parcial das partes - a CEF, que pretendia o não pagamento de
qualquer parcela, e a parte embargada, que tiver o valor reduzi-
do aquém da metade do original -, e os termos do CPC, art. 21,
deixo de condená-las ao pagamento de honorários advocatíci-
os. Sem custas, por inaplicáveis ao caso dos autos. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.017726-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : VIVIAN CRISTINA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SAULO BONAT DE MELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os embargos à ação monitória. Condeno o embargante a
suportar em favor da CEF honorários que fixo em 10% sobre o
valor que for efetivamente devido, na forma do art. 20, § 3º, do
CPC. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.017409-5/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
EXECUTADO : DJALMA CLEMENTE DOS REIS
ADVOGADO : LAERSO DA ROSA VIEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
4.601,57 (quatro mil, seiscentos e um reais e cinqüenta e sete
centavos), calculado para o mês de julho de 2004 (fls. 150/
160). Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e
outra parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pre-
tendia o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embar-
gada, que tiver o valor reduzido aquém da metade do original -
, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao paga-
mento de honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.016210-3/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : MARIA DO CARMO ANTUNES LOPES
: LARISSA RENATA TELLI DE ALOMEIDA
: LUCIANA SZUCK BOJARSKI
: APARECIDA DO CARMO
: ROSEMIR TEREZINHA ROSSETIM
: APARECIDA VAZ DA SILVA BAHLS
: RUTE RODRIGUES CABRAL
: EUMAR CORDEIRO SICURO
ADVOGADO : FRANCISCO EDUARDO LOPES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos formulados. Condeno o autor a suportar as cus-
tas e a pagar em favor da ré honorários advocatícios que fixo,
considerando os termos do CPC, art. 20, § 4.º, em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais). P. R. I. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015892-6/PR

AUTOR : JOSE CAVALCANTI LEMOS
ADVOGADO : EUCLIDES MORAIS
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, pronuncio a pres-
crição do direito de a parte autora ver restituído qualquer valor
recolhido a título de imposto de renda que incidiu sobre o res-
gate das contribuições que verteu na vigência da Lei n.º 7.713/
88. Condeno o autor a suportar em favor da ré honorários ad-
vocatícios que fixo, atento ao art. 20, § 4.º, do CPC, em R$
400,00 (quatrocentos reais). Custas na forma da Lei. P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015818-5/PR

AUTOR : LUIZ CARLOS WINCLER
ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os pedidos para: a) reconhecer incidentalmente a
inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/1998;
b) condenar a União Federal a restituir à parte autora, na parte
não prescrita, os valores de contribuição para o PIS que tive-
rem excedido o valor dessa contribuição calculado, mês a mês,
com base no conceito de faturamento posto no art. 2.º, segunda
parte, da LC n.º 70/1991, por ela recolhidos e comprovados
nos autos até a competência de dezembro de 2002; c) condenar
a União Federal a restituir à parte autora, na parte não prescri-
ta, os valores de COFINS que tiverem excedido o valor dessa
contribuição calculado, mês a mês, com base no conceito de
faturamento posto no art. 2.º, segunda parte, da LC n.º 70/1991,
por ela recolhidos e comprovados nos autos até a competência
de janeiro de 2004; e d) pronunciar a prescrição do direito de a
parte autora repetir, por qualquer meio, valores aqui reconhe-
cidos cujo recolhimento tenha se dado após 08.06.2000. A re-
petição de que tratam as alíneas “b” e “c” deste dispositivo
poderá se dar, alternativamente, por execução de quantia certa
em face da ré ou por compensação administrativa cuja realiza-
ção deverá se dar na forma da Lei n.º 9.430/1996, artigos 73 e
seguintes, ou segundo qualquer outra forma que venha a subs-
tituir a disciplina posta nessa lei. Os valores a serem repetidos
deverão ser atualizados mês a mês, a partir do recolhimento até
o início da execução ou a compensação administrativa, segun-
do a taxa do SELIC, que já encerra, em sua composição, corre-

ção monetário e juros de mora. Custas na proporção de 20%
para a parte autora e 80% para a ré, em razão da sucumbência
recíproca. Condeno a ré, ainda, a suportar honorários advocatí-
cios que fixo, considerando a quantidade de atos praticados
pela parte autora, a complexidade do tema e os termos do CPC,
art. 20, § 4.º - que é norma especial de fixação de honorários
quando sucumbente a Fazenda Pública -, em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Uma vez que não é possível, partindo dos elementos
dos autos, quantificar o valor da condenação, determino que,
decorrido o prazo para interposição de recurso pelas partes,
sejam os autos remetidos ao Tribunal Regional Federal da 4.ª
Região na forma do CPC, art. 475, inciso I. P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015785-5/PR

AUTOR : LEADING SERVIÇOS DE CONTABILIDADE S/S
LTDA
: GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS S/S ADVOCACIA E
CONSULTORIA JURIDICA
: GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS S/C CONSULTORIA
EMPRESARIAL
ADVOGADO : HENRIQUE GAEDE
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os pedidos para: a) reconhecer incidentalmente a
inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/1998;
b) condenar a União Federal a restituir à parte autora, na parte
não prescrita, os valores de contribuição para o PIS que tive-
rem excedido o valor dessa contribuição calculado, mês a mês,
com base no conceito de faturamento posto no art. 2.º, segunda
parte, da LC n.º 70/1991, por ela recolhidos e comprovados
nos autos até a competência de dezembro de 2002; c) condenar
a União Federal a restituir à parte autora, na parte não prescri-
ta, os valores de COFINS que tiverem excedido o valor dessa
contribuição calculado, mês a mês, com base no conceito de
faturamento posto no art. 2.º, segunda parte, da LC n.º 70/1991,
por ela recolhidos e comprovados nos autos até a competência
de janeiro de 2004; e d) pronunciar a prescrição do direito de a
parte autora repetir, por qualquer meio, valores aqui reconhe-
cidos cujo recolhimento tenha se dado após 08.06.2000. A re-
petição de que tratam as alíneas “b” e “c” deste dispositivo
poderá se dar, alternativamente, por execução de quantia certa
em face da ré ou por compensação administrativa cuja realiza-
ção deverá se dar na forma da Lei n.º 9.430/1996, artigos 73 e
seguintes, ou segundo qualquer outra forma que venha a subs-
tituir a disciplina posta nessa lei. Os valores a serem repetidos
deverão ser atualizados mês a mês, a partir do recolhimento até
o início da execução ou a compensação administrativa, segun-
do a taxa do SELIC, que já encerra, em sua composição, corre-
ção monetário e juros de mora. Custas na proporção de 30%
para a parte autora e 70% para a ré, em razão da sucumbência
recíproca. Condeno a ré, ainda, a suportar honorários advocatí-
cios que fixo, considerando a quantidade de atos praticados
pela parte autora, a complexidade do tema e os termos do CPC,
art. 20, § 4.º - que é norma especial de fixação de honorários
quando sucumbente a Fazenda Pública -, em R$ 3.000,00 (três
mil reais). .”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015438-6/PR

AUTOR : PARANAGUA PILOTS SERVICOS DE PRATICA-
GEM S/C LTDA
ADVOGADO : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos postulados. Condeno a parte autora a suportar
em favor da ré honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), já considerados os termos do CPC, art.
20, §§ 3.º e 4.º. Custas ex lege. Eventuais valores depositados
judicialmente deverão ser convertidos em renda da União. P.
R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015411-8/PR

AUTOR : ROMILDO ROSENO DA SILVA
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
RÉU : UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0075/2005

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 4º do art. 76 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, HOMOLO-
GO a transação penal (...) Sem custas. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2005.70.00.010960-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
EUGENIO LIBRELOTO STEFANELO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) revogo as penalidades aplicadas à Dra. GEOVANNA DIAS
MANCIO na fl. 146. (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.021295-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOAQUIM IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA
Adv. : Dr(s). GEOVANNA DIAS MANCIO

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2003.70.00.051126-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO, MARCE-
LO MAGRIM, MARIA CARLIM DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, MAJEDA D. M. POPP, PAU-
LO R RIBEIRO NALIN, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
CRISTIANE STALBAUM, JULIO CESAR DE LIZ, ANTO-
NIO CARLOS SCHURMIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“I - Autorizo a vista (...) em Secretaria, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas (...) bem como a extração de fotocópias às
expensas dos requerentes. (...)”.

INQUÉRITO POLICIAL

2002.70.00.045811-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
MILTON DEOCLECIO MORENO
Adv. : Dr(s). CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na de-
núncia para CONDENAR o acusado (...) às penas previstas no
artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal. (...) da pena (...)
resultando em três (03) anos e seis (06) meses de reclusão e
dezoito (18) dias-multa, a qual torno definitiva (...) fixo o valor
do dia-multa em dois (02) salários-mínimos vigente à época do
último fato (dezembro de 1998), que deverá ser corrigido até a
data do efetivo pagamento. (...) fixo o regime aberto (...) subs-
tituo a pena privativa de liberdade fixada ao réu por duas penas
restritivas de direito, na forma a seguir: a) prestação pecuniária
(...) consistente no pagamento de valor único de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) (...) b) prestação de serviço à comunidade (...)
à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação (...) Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais. Poderá o réu
apelar em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.033097-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ROBSON DE OLIVEIRA FERRAZ
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, FA-
BIO DA SILVA MUINOS, GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) inocorre a nulidade apontada na defesa prévia, devendo o
feito prosseguir em seus ulteriores termos.(...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.022623-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SUELI DE OLIVEIRA FORMIGA, CELSO SOARES DA COS-
TA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, JULIANA DE ANDRADE COLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 5º do art. 89 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade do acusado (...) Sem custas às partes.
(...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.083465-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
MARIO RICARDO PILANTIR
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) é forçoso se declarar que, relativamente aos fatos descri-
tos na denúncia, a pretensão punitiva estatal e prazo prescrici-
onal encontram-se suspensos desde 16/06/2005. Assim, resta
prejudicado o ato designado para o dia 26 de abril de 2006, às
14:30 horas (...) Intimem-se os denunciados acerca da presente
decisão, bem como para que a cada 06 meses promovam a jun-
tada aos autos dos comprovantes de manutenção da empresa
(...) no PAES (comprovantes de pagamento das parcelas). (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.012442-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
EUCLESIO MANOEL FINATTI, ROMUALDO STANGE
Adv. : Dr(s). CRISTIANO SANTIAGO UTRABO, LIANA
MARIA TABORDA RAMOS, BRAINER KIST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Indefiro o pedido de carga dos autos (...) defiro o pedido de
cópia integral dos autos formulado na fl. 57 independentemen-
te do recolhimento das custas. (...)”.

ACAO PENAL

2005.70.00.004993-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
OSNI JOSE PORTELA
Adv. : Dr(s). ANDREA KALIL

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

ELIANE NISIHARA PEIXOTO
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0511/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos da Instância Superior, pro-
cedo a intimação das partes, para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

Conforme Provimento 05/2003, CG/TRF-4R, artigo 206, inci-
sos XXVII e XXXV.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.11844-7 - JASON GOULART E OUTROS X INSTITU-
TO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
Adv. : Dr(s). EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DA-
NIEL FELIPPE

2000.70.00.017988-9 - LENIR LOPES GUEDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

2001.70.00.033596-0 - ACTION ACADEMIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL
DOS SANTOS, RENATO ANTUNES VILLANOVA

2002.70.00.010518-0 - JOIAS WOLF LTDA X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRA ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR, ANGELO PRO-
VESI

2002.70.00.016227-8 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.00.035423-4 - HENRIQUE BUTYN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

2003.70.00.001481-6 - INCEPA REVESTIMENTOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS (SEBRAE)
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM, ANA PAULA FARIA DA
SILVA, ANELISE NOGUEIRA REGINATO, Cristiano Cezar
Sanselice, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO, HENRI-
QUE GAEDE, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE, NEU-
SA SUMIKO YOSHIDA, ROSELI ISABEL PAZZETTO, PAU-
LO RICARDO BRINCKMANN, JOSE ANTONIO MARTINS
DE OLIVEIRA ITAPARY, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, SANDRO LOPES GUIMARAES, VALFREDO QUINTI-
NO SALLES VALENTE

2003.70.00.002106-7 - SERGIO ROBERTO SADDOCK DE
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.039133-8 - MIGUEL MAURICIO PIRES DE SOU-
ZA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.041992-0 - APARECIDA ELISABETH MAIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.044695-9 - ODONTOSERV PAR COMERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.048533-3 - CONFORTGAS CLIMATIZACAO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR PIRES CARVALHO

2003.70.00.051457-6 - BS COLWAY - REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA E OUTRO X COMERCIALIZADORA BRASI-
LEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE, CIA/PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES, PAULO SERGIO
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SENA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0512/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos da Instância Superior, pro-
cedo a intimação das partes, para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

Conforme Provimento 05/2003, CG/TRF-4R, artigo 206, inci-
sos XXVII e XXXV.

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.05503-6 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO SUMARIA

93.00.17440-1 - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.00073-1 - JORGE SIKORSKI X DELEGADO DA SE-
CRETARIA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA-PR
Adv. : Dr(s). MAUREEEN MACHADO VIRMOND, VIVIA-
NE REDONDO MACHADO

95.00.04965-1 - SHERWIM WILLIAMS DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO, MARIO MAR-
CONDES LOBO FILHO

98.00.10916-1 - A & W ASSITENCIA A SAUDE S/C LTDA
ME X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS EM CURITIBA - II
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033569-0 - HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.012590-3 - ANA LUCIA DOS REIS BRAGA X
CHEFE DO POSTO ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, MARIZE SENES RI-
BEIRO

2002.70.00.033564-1 - ROGERIO BUDASZ X PRO REITOR
DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS ESTUDANTIS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

2003.70.00.026299-0 - CLIOVEN CLINICA ODONTOLOGI-
CA DE CONVENIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037252-6 - UNIAO FEDERAL X BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.041282-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO MACEDO FRANCO COSTA JUNIOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, LI-
ANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.043899-9 - CESAR TADEU MACHADO DE OLI-
VEIRA X Adv. : Dr(s). DOUGLAS DANIEL BIELANSKI,
Magda Esmeralda dos Santos, PEDRO PAULO CARDOZO
LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 267, I, IV, e
295, DO CPC...”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.028757-0 - AMAURY JOSE SOARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Tempestivamente opostos, conheço dos embargos de decla-
ração de fls. 381/382.
Por tal instrumento o impetrante questiona os termos do despa-
cho de fls. 378, especificamente para suprir contradição na
decisão que indeferiu expedição de ofício à Copel Distribuição
S/A para que deposite em juízo os valores já recolhidos pela
Impetrante, bem como para que desmembre da fatura de ener-
gia elétrica os encargos discutidos, possibilitando o depósito
judicial dos respectivos valores.
Fundamenta sua pretensão sob o argumento de que a decisão
de fls.198/199 já determinava tal providência.
2. As razões trazidas à apreciação merecem acolhimento.
Em que pese a decisão de fls.45/51 não ter mencionado tal pro-
vidência, a decisão de fls.198/199 determinou a intimação da
COPEL para que promovesse o desmembramento das faturas
de energia elétrica dos valores do encargo emergencial, a fim
de propiciar o depósito judicial da exação.
3. Assim sendo, reconsidero o despacho de fl.378 para deferir a
expedição de ofício à COPEL, nos termos solicitados no peti-
tório de fls.353/354.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031104-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A, PRESIDEN-
TE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, ALAIR
CESAR PINTO FILHO, PAULO SERGIO SENA, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Intime-se a impetrante para que tome ciência dos documen-
tos juntados às fls.218/257.

2. Após, nada sendo postulado no prazo de 5 (cinco) dias, re-
tornem ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042937-4 - SANDRA MARIA DA SILVA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

As declarações prestadas ao fisco, a título de Imposto de Ren-
da, são de natureza sigilosa, vale dizer, só poderão ser divulga-
das excepcionalmente, e desde que haja indispensabilidade ao
interesse da justiça. Neste sentido, o entendimento recente do
Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

“A indicação do endereço e de bens penhoráveis do executado
é ônus do exeqüente, que não se transfere ao juízo, nem sob a
forma de expedição de ofícios de consulta. Portanto, oficiar à
Receita Federal como se pretende, de maneira indevida, atinge
o direito do sigilo, máxime quando se objetiva investigar banco
de dados que não atua a molde de registros públicos, mas, pelo
contrário, opera como delicado elemento de política fiscal, que
há de ser preservada. A quebra do sigilo, pois, somente é possí-
vel em casos especialíssimos, com os quais nem de longe se
identifica uma lide isolada, individual, dizendo de mera rela-
ção de crédito e débito, versada em singelo processo de execu-
ção, que pode beneficiar apenas o credor”. (TRF4, AI nº
2005.04.01.010069-4/PR, Rel. Amaury Chaves de Athayde,
decisão: 03/05/2
À vista desta conclusão, indefiro o pugnado pela Caixa Econô-
mica Federal às fls.134/135.

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20340-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINA DO ROCIO TABORDA BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0513/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Sobre o laudo pericial, digam as partes.
Prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo autor...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073754-8 - CLAUDIO ODILIO DE SOUZA RO-
DRIGUES X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCI-
TO-FHE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO (FLS. 855/
861) NO DUPLO EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000584-0 - ARAUCARIA TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO -
ANP E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Encaminho os presentes autos para intimação da parte autora/
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.09202-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MACHADO E SASSON LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Defiro o pedido de fls. 390/391. Renove-se a intimação da
advogada do autor JOSÉ ALVES DE SOUZA para que se ma-
nifeste, em 20 (vinte) dias, expressamente, se os repasses reali-
zados pela devedora (f. 354, 360) satisfazem seus créditos, nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

2.Decorrido o prazo sem insurgência da parte autora, restando
satisfeita a obrigação, arquivem-se os autos.

DECLARATORIA

97.00.22040-0 - JOSE ALVES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA
ANZUATEQUI D ASSUMPCAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Mantenho a decisão proferida à f. 205, integralmente.
2. Aguarde-se o retorno dos autos de embargos.
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.041430-2 - PAULO SCHERNER FILHO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Suspenda-se a execução nos termos do artigo 791, inciso III do
CPC...

...aguarde-se em arquivo, sendo dado ao exeqüente, em qual-
quer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir no
processo.
Atente-se a parte exeqüente pela necessidade de diligenciar bens
de modo a possibilitar o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046725-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ GNAP
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.037374-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando que os embargos à execução estão sob apreci-
ação da superior instância, por força do recurso interposto, de-
libero, por prudência, e para evitar maior tumultuo processual,
aguardar o retorno dos autos de embargos para diligenciar a
complementação devida, até porque os honorários sucumben-
ciais devidos nos autos de embargos também deverão ser depo-
sitados em juízo.

2. Ademais, a verba principal, inicialmente estipulada, já foi
repassada ao ilustre causídico.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041148-2 - SERAFINA SCHECHTEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que traga aos au-
tos, no prazo de 15 (quinze) dias, as cláusulas gerais do contra-
to em questão, especialmente no que concerne à taxa de juros
aplicada, a fim de se verificar a ocorrência de capitalização,
sob pena de extinção do feito.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.014405-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINA MARIA ALVES PEREIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

A meação do cônjuge responde pela dívida do outro tão-so-
mente quando contraída em benefício da família. Neste caso,
ocorre a responsabilidade secundária, de que trata o disposto
no artigo 592, inciso IV do CPC.
Tendo em vista que não houve comprovação por parte da exe-
qüente acerca da destinação do valor da dívida, assim como
não há prova de que não existem outros bens em nome do deve-
dor passíveis de penhora, indefiro o requerimento de fl.33.
Intime-se a exeqüente para que indique bens em nome do deve-
dor, que sejam passíveis de penhora, a fim de possibilitar o
prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.007972-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANA ARMSTRONG CAVALLI BUENO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Compete à exeqüente diligenciar no sentido de localização dos
devedores e de seus bens, sendo que, em havendo interferência
do judiciário nesse sentido, haveria rompimento da isonomia
no tratamento das partes, justamente a favor daquela mais forte
sob o ponto de vista administrativo e financeiro.

Neste contexto, válida é a transcrição de excerto do voto da
lavra do Desembargador Federal Wellington Mendes de Almei-
da (AI nº 2004.04.01.041562-7, julgado em 1/12/2004, publi-
cado no DJU de 15/12/2004):

“Com efeito, a jurisprudência pátria, capitaneada pelo c. STJ,
vem-se firmando no sentido de que as medidas por demais in-
vasivas na privacidade e intimidade dos particulares devem res-
ponder a anseios de ordem pública, justificadas não apenas em
interesses creditícios, ainda que sejam estes atrelados ao Erá-
rio, o que, em princípio, repeliria a pretensão esposada no pre-
sente processo, por força da reverência que se há de prestar à
Constituição, artigo 5º, incisos X e XII. Insta consignar, ou-
trossim, que o exeqüente detém o ônus de localizar os bens do
devedor, sendo que a requisição de informações acerca da exis-
tência de bens passíveis de penhora somente é dada ao magis-
trado em raras hipóteses, quando se fizer necessária sua inter-
venção para a plena satisfação jurisdicional, proibindo-lhe subs-
tituir-se à parte exeqüente na procura dos aludidos bens, sob o
grave risco de instaurar desequilíbrio entre as partes litigantes.
À míngua de comprovação do exaurimento dos esforços ten-
dentes a encontrar bens servíveis à penh
À vista dos argumentos esposados, indefiro a expedição de ofí-
cio solicitada pela Caixa Econômica Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045821-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUY BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Encaminho estes autos para intimação da parte autora/exeqüen-
te, para ciência da Certidão retro.

Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.002829-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON JUNIOR DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2005.70.00.005951-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELYNE PAOLA MOREIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.014539-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA DE FATIMA FARIA BELINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.017687-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANILO MIGUEL NEVES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA
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2005.70.00.023619-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIZA INSTITUTO DE BELEZA LTDA ME e Outros
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.024008-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIDE APARECIDA HRYCYNA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

A exeqüente postula a quebra de sigilo bancário do executado,
a fim de verificar a existência de eventuais direitos ou bens,
bem como a existência de saldos em conta corrente/aplicações
financeiras em seu nome, a fim de viabilizar a indicação de
bens à penhora.

Ora, o sigilo bancário, como normalmente é considerado, está
afeito ao resguardo da intimidade da vida privada, direito fun-
damental esculpido no art. 5º, XII da Carta Republicana, im-
portando dizer que, conquanto tal direito não seja absoluto
(como nenhum direito o é), isto não significa que o sigilo possa
quebrado temerariamente em toda e qualquer situação.

Neste sentido o entendimento recente do Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região:

“No processo executivo, cabe ao juízo tão-somente oportuni-
zar ao exeqüente a cobrança de seu crédito. A indicação do
endereço e de bens penhoráveis do executado, bem como as
diligências tendentes a encontrá-los, é ônus do exeqüente, que
não se transfere ao juízo, nem sob a forma de expedição de
ofícios de consulta. Portanto, a providência reclamada pela
exeqüente, como se pretende, atinge o direito do sigilo, máxi-
me quando se objetiva investigar banco de dados que não atua
a molde de registros públicos, mas, pelo contrário, opera como
delicado elemento de política fiscal, que há de ser preservada.
A quebra do sigilo somente é possível em casos especialíssi-
mos (Lei Complementar nº105/01, art. 1º, §4º), com os quais
nem de longe se identifica uma lide isolada, individual, dizen-
do de mera relação de crédito e débito, versada em singelo pro-
cesso de execução, ainda que envolvido o interesse público pela
natureza do crédito envolvido”. (TRF4, AI nº
2005.04.01.017214-0/PR, Rel. Amaury Chaves de Athayde,
decisão: 31/05/2
À vista dos argumentos esposados, indefiro o requerimento de
fl.54.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.013609-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS ANTONIO PEDROSO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

A exeqüente postula a quebra de sigilo fiscal e bancário do
executado, a fim de verificar a existência de eventuais direitos
ou bens, bem como a existência de saldos em conta corrente/
aplicações financeiras em seu nome, a fim de viabilizar a indi-
cação de bens à penhora.

Ora, o sigilo bancário, como normalmente é considerado, está
afeito ao resguardo da intimidade da vida privada, direito fun-
damental esculpido no art. 5º, XII da Carta Republicana, im-
portando dizer que, conquanto tal direito não seja absoluto
(como nenhum direito o é), isto não significa que o sigilo possa
quebrado temerariamente em toda e qualquer situação.

Da mesma forma, as declarações prestadas ao fisco, a título de
Imposto de Renda, são de natureza sigilosa, vale dizer, só po-
derão ser divulgadas excepcionalmente, e desde que haja in-
dispensabilidade ao interesse da justiça. Neste sentido, o en-
tendimento do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
A REPARTIÇÕES PÚBLICAS PARA CONSULTA SOBRE
BENS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE. 1. A indicação
de bens penhoráveis do devedor é encargo do exeqüente, in-
transferível ao Poder Judiciário, nem sob a forma de expedição
de ofícios de consulta. 2. Não cabe a expedição de ofícios à
Receita Federal visando investigação de bens do devedor, má-
xime quando se intenta o alcance de dados protegidos por sigi-
lo que não se quebra senão em casos especialíssimos, com os
quais mera relação de crédito e débito, versada em processo
individualizado de execução, nenhuma identidade encontra. (AG
92349, TRF 4ª, Juiz Amaury Chaves de Athayde, DJU 21/08/
2002).

À vista desta conclusão, indefiro o pugnado pela Caixa Econô-
mica Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.041110-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REGINA TEREZINHA CAMARGO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que tra-
ga aos autos matrícula atualizada do imóvel indicado à penho-
ra, de modo a se verificar se o bem permanece registrado em
nome do devedor.

2. Cumprido o item “1”, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação do bem indicado pela Caixa Econômica Federal à fl. 34.
O mandado deverá, ainda, prestar-se às anotações de praxe,
bem como à intimação do executado e respectivo cônjuge para,

querendo, opor(em) eventuais embargos, no prazo legal.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.003233-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO ANTONIO DO AMARAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Encaminho estes autos para intimação da CEF, da seguinte
Certidão:

“Nesta data foram recebidas as Certidões da Receita Federal,
as quais estão arquivadas em Secretaria, para consulta, pela
CEF.”
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.021839-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo os recursos de apelação interpostos (fls.81/96 e 102/
106), nos efeitos suspensivo e devolutivo.

2. Considerando que o BACEN já apresentou suas contra-ra-
zões (fls.97/101), intime-se o embargado para que, no prazo
legal, apresente as suas.

3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, cumpridas as formalidades de estilo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080444-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X HELIO WATANABE
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da impetrante para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.08891-2 - PARANA JET TAXI AEREO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, EMILIANA SILVA SPE-
RANCETTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033590-3 - DAYANE MARCIANE GONCALVES
e Outros X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECCIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDUARDO ZANONCINI MILEO

2005.70.00.033710-9 - SHAMPOO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando que a citação dos réus deixou de ser efetuada,
conforme certidão de f. 55, suspendo a realização da audiência
designada para o dia 07 de dezembro de 2005.

2. Ante o exposto, intime-se a parte autora para que se manifes-
te sobre o prosseguimento da demanda, no prazo de 10 (dez)
dias.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.027038-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CLEBER GALIASSI RIBEIRO
e Outro
Adv. : Dr(s). ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.15509-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CASTELLAMARE CONSTRUCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

ACAO SUMARIA

2001.70.00.008500-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0514/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000164-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X JAIR FERREIRA
DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre a con-
ta e/ou informações apresentadas pela Contadoria do Juízo e,
querendo, impugnar os Embargos, no prazo de 10 dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.022815-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRANI CASTRO DA SILVA SOARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039863-5 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045892-1 - FRANCISCO DE ASSIS TUCUNDU-
VA SOBRINHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Encaminho estes autos para intimação das partes para manifes-
tação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073157-1 - RIBAS MINERACAO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, ALES-
SANDRO KIOSHI KISHINO, CAROLINA ANTUNES VILLA-
NOVA, RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da parte autora para que se manifeste sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s). Conforme Prov. 05/03-CG/
TRF/4ª Região, art. 206, inciso V...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.022106-5 - PEROXIDOS DO BRASIL LTDA E
OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE SPRICIGO, TANIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.019810-8 - UNIAO FEDERAL X ADOLFO MAN-
SANO e Outros
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...intime-se o autor Adernei Bus para comprovar documental-
mente sua condição de militar...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.010177-1 - ABIMAEL ALVES PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA CERICATTO, ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Sobre o laudo pericial digam as partes.
Prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte auto-
ra...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011823-0 - DANILO TEIXEIRA MENDONCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PRATES, ANDRE GUSTHAVO MAR-
TINS GOMES FARIAS

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0515/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

CERTIDÃO - ENCAMINHAMENTO

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 399, de 26/10/2004, do
Conselho da Justiça Federal, cientifique-se a parte autora da
efetivação do depósito dos valores requisitados, bem como de
que a movimentação de tais importâncias será feita diretamen-
te pela própria parte beneficiária, em qualquer agência da Cai-
xa Econômica Federal - DISPENSADA A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO -, mediante a apresentação
de documento de identidade e indicação do número da respec-
tiva conta aberta em seu nome - informação essa que poderá
ser obtida mediante consulta no site do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (www.trf4.gov.br), ou por meio de análise
dos autos na secretaria desta vara. Na mesma oportunidade, a
parte exeqüente deverá ser intimada de que, decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias sem qualquer manifestação, pressumir-se-á
satisfeito o seu crédito, encaminhando-se, por conseguinte, e
de imediato, os autos para arquivamento, nos termos do Provi-
mento nº 02, de 01/06/05, da Egrégia Corregedoria do TRF da
4ª Região, exceto tratar-se de pagamento de parcela de preca-
tório ou valores incontroversos ou ainda que qualquer outro
procedimento mereçam os autos, caso em que a secretaria de-
verá dar o devido encaminhamento. INTIME-SE, TAMBÉM,
QUE CONSTITUI ÔNUS DO PROCURADOR DA PARTE
BENEFICIÁRIA A COMUNICAÇÃO DO DEPÓSITO EM
FAVOR DO SEU PATROCINADO.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

92.00.05056-5 - EMANUEL MASCARENHAS PADILHA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

ACAO ORDINARIA

97.00.08726-3 - ALGACYR SERMANN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20638-6 - ALCIDES FLORIANI, MARIA CELESTE DE
OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). FABIANA MEYENBERG VIEIRA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

98.00.28896-1 - SBM COMERCIO E IMPORTACAO DE PE-
CAS PARA VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA, MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, TELMA ROSANA DE LIMA

99.00.02027-8 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO

DECLARATORIA

99.00.17666-9 - AUTO POSTO DALLABONA LTDA e Ou-
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tros X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO ORDINARIA

99.00.24580-6 - CALPLAN IND E COM DE CALCARIOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028742-6 - COMERCIO DE ARMARINHOS DO-
MIRO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003103-5 - PANIFICADORA CONFEITARIA E
LANCHONETE PATRICIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2000.70.00.005859-4 - BERNADETE MELO KUSEK MAR-
TINS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, JOSÉ RENATO
GAZIERO CELLA

2000.70.00.021532-8 - CHURRASCARIA NAPOLITANA
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.00.022709-8 - RAQUEL THOMAZ GUIMARAES
DZIEWULSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG

2001.70.00.040449-0 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011100-3 - F ANDREIS E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

2002.70.00.030683-5 - ODILA TERESINHA OLIVEIRA KIR-
CHNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE JULIANO BORNANCIM

2002.70.00.031840-0 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

MANDADO DE SEGURANÇA

2002.70.00.065698-6 - DCL ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL NO ESTADO DO PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058154-1 - LATAL EMBALAGENS METALICAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2004.70.00.016949-0 - MADEIREIRA ROCHEMBACH LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0209 / 2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi determinada a inti-
mação da parte autora para retirar o edital para publicação.

ACAO ORDINARIA

001 - 98.0018916-5 - DANIEL DA SILVA ALBUQUERQUE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE MARCELO DUARTE CORREA (OAB
PR019397).

002 - 2004.70.00.015978-1 - LOURIVALDO FERREIRA DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS (OAB
PR017910).

003 - 98.0008006-6 - ALDACIR LARGURA VALLE e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO PUSSOLI MARCHETTE (OAB
PR021365).

004 - 99.0006087-3 - JOAO CARLOS RODRIGUES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARTA SUZY WAGNER (OAB PR021691).

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2005.70.00.016077-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBENS PATRUNI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.045906-1 - AIMO PEROTTI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
especificar provas.

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.00.028542-7 - MUNICIPIO DE MOREIRA SA-
LES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).LEONARDO SPERB DE PAOLA (OAB
PR016015).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.00.021920-4 - JOAO BOSCO COSTA MENE-
ZES e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADRIANA FRAZAO DA SILVA (OAB PR031413).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a fim de instruir o mandado de citação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.00.022491-1 - AUTO VIACAO SANJOTUR
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
julgo extinto o processo, sem o exame do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2004.70.00.034326-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIVA LAGUNA LISBOA

Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
apresentarem procurações com poderes para receber e dar qui-
tação.

EMBARGOS DE TERCEIRO

011 - 2004.70.00.020900-0 - ELOISA PROCHASKA X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv.: Dr(s).JOSE AUGUSTO HEY (OAB PR015777).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2004.70.00.033062-7 - AUREA LUIZ BARCELLOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIOLA LOPES CORREA (OAB PR032037).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “Homologo o pedido
de desistência formulado com base na Lei nº 11.033/04 pela
União à fl. 69, para que produza os efeitos jurídicos e legai,
julgando extinto o processo, com respaldo no artigo 794, III,
do CPC. (...). Converta-se em renda em favor da União o des-
pacho efetuado pela parte executada à f. 67. (...).”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.084850-8 - JOSE CARLOS DA SILVA CO-
IMBRA e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIANA CALVO WOLFF (OAB PR030951).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
complementar custas iniciais (0,5% ou 1% sobre o valor da
causa). Prazo : 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

014 - 2005.70.00.031517-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGEL MIRANDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

015 - 2005.70.00.022492-3 - CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A - ELETROBRAS X FRANCISCO ASSIS GNO-
ATTO e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), ADYR
RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado na petição inicial. Anote-se. 2.
Tendo em vista instalação de Juizados Especiais Cíveis nesta
Subseção, cuja competência é absoluta(conforme disposto no
§ 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001), bem como em atenção ao
disposto no caput do art. 286 do CPC, deverá o autor apresen-
tar memória discriminada do cálculo do montante do crédito
que está pleiteando, no prazo de 10(dez) dias. 3. No mesmo
prazo, deverá a parte autora manifestar-se sobre a contestação
apresentada pela CEF. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.027376-4 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO BIACCHI GOMES (OAB PR019477).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte impugnante para
que, no prazo de 10(dez) dias, apresente memória do cálculo
do montante devido a título da pensão cujo pagamento é pre-
tendido, ao que deverá observar, obrigatoriamente, o disposto
no art. 260 do CPC. (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

017 - 2004.70.00.028643-2 - ANA DE ANDRADE GRACIA X
GLACI REGINA DA SILVA
Adv.: Dr(s).RUBEN MENDES MATOS (OAB PR030086).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 4. Intime-se a exequente para
manifestação sobre os referidos documentos, cujo acesso se
dará na forma acima, no prazo de 15(quinze) dias. 5. Decorrido
o prazo para os itens 1 ou 4 supra, não havendo manifestação,
arquivem-se os autos, (...).”

EXECUCAO DIVERSA

018 - 00.0092853-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARLENE PEREIRA MORO e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Compulsando os autos do pro-
cesso de execução em apenso, observo que a parte embargada
não apresentou com a sua inicial o documento correspondente
ao título executivo, no caso, a certidão explicativa da ação ci-
vil pública nº 98.0016021-3, que tramitou perante a 5ª Vara
Federal. Para sanar tal irregularidade, intime-se a parte embar-
gada para que em 10(dez) dias junte nos autos em apenso o
documento acima referido. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2005.70.00.012894-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LINDAURA ALVES DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA (OAB PR017679).

020 - 2005.70.00.000766-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO MARIA CAVALHEIRO
Adv.: Dr(s).VICENTE HIGINO NETO (OAB PR024250).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Recebo o recurso de apelação da
Eletrobrás (fls. 604/632) e a apelação da parte autora de fls.
633/649 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se a
União e a Eletrobrás para, querendo, apresentarem suas con-
tra-razões à apelação interposta pela parte autora, bem como
intime-se a parte autora a apresentar contra-razões à apelação
da Eletrobrás. 3. Com ou sem contra-razões, remetam-se estes
autos ao E. TRF da 4ª Região, com as homenagens deste juí-
zo.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.041287-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
GRANILHAS FIORESE LTDA e outros X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), TANIA
REGINA PEREIRA (OAB PR032873).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. Intime-se a exequente para
manifestação sobre os referidos documentos, cujo acesso se
dará na forma acima, no prazo de 15(quinze) dias. 4. Decorrido
o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2004.70.00.018208-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CARLOS CHAVES MEDINA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

023 - 2004.70.00.007902-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES NASCIMENTO SANTANA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUCAO DIVERSA

024 - 98.0029863-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841).

025 - 2004.70.00.028035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE LUIZ MARQUES BILA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.
“(Obs: nos embargos)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2005.70.00.001709-7 - MIVA MACHADO NUNES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, re-
jeitando-os nos termos da fundamentação supra. (...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2005.70.00.016582-7 - ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ORI-
ENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCELO LUIZ DREHER (OAB PR024801).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Em vista do ex-
posto, homologo o pedido de desistência, julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito, (...). Defiro, ainda, o pedi-
do de desentranhamento dos documentos que instruíram a ini-
cial à exceção do instrumento de procuração, que deve perma-
necer nos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

028 - 2005.70.00.000857-6 - JAN PAWEL ANDRADE PACH-
NICKI e outros X PRESIDENTE DA COMISSAO DE RESI-
DENCIA MEDICA DA ALIANCA SAUDE e outros
Adv.: Dr(s).REGINA EUGENIA ARAUJO GARCIA (OAB
PR011467).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Ante o exposto,
julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, III, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

029 - 2003.70.00.049757-8 - LUIZ OTAVIO CESARIO PE-
REIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA (OAB
PR026315).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.
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ACAO ORDINARIA

030 - 2005.70.00.005944-4 - FARMINA PET FOODS BRA-
SIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NEIDE BARBADO (OAB PR028634).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

031 - 2005.70.00.021795-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA INES SOARES DA SILVA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

032 - 2004.70.00.028994-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALSEMIR RODRIGUES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

033 - 2005.70.00.014538-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE NILTON DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

EXECUCAO DIVERSA

034 - 2005.70.00.010156-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSEMARIA FERRACINI PIRES DE GOES
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

035 - 2005.70.00.015648-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS VEDAN
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

036 - 2005.70.00.024356-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERA LUCIA LEAL ROMAN
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, re-
jeitando-os na íntegra. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

037 - 2004.70.00.018229-8 - REGINA DUARTE MACHADO
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA e outros
Adv.: Dr(s).ANDERSON LOVATO (OAB PR025664).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. Após, abra-se vista à parte
exequente, pelo prazo de 10(dez) dias. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 00.0070859-3 - ALMYR LOYOLA DE CAMARGO
GONCALVES e outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066). OBS.: Fl. 713 - item 3

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Abra-se vista à parte autora para
que diga, em face do quanto alegado pelo requerido na petição
retro, se ainda tem algo a requerer no presente feito.
Prazo:15(quinze) dias. (...).”

ACAO CAUTELAR

039 - 2005.70.00.010368-8 - ALESSANDRA CASTRO DE
OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).FORTUNATO SANTORO (OAB PR030605).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro aos autores os benefícios
da assistência judiciária gratuita. (...). 2. Tendo em vista a apre-
sentação dos extratos pela CEF, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 15(quinze) dias, dê cumprimentoao item “2”
da decisão de fl. 43.”

ACAO ORDINARIA

040 - 2005.70.00.011135-1 - OLIVIO BIEHL e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Para a concessão do benefício de
assistência judiciária gratuita, é necessário que a parte apre-
sente declaração afirmando que não possui condições financei-
ras de suportar as custas e despesas processuais. Saliente-se
que tal declaração deve ser firmada pela parte, pois, caso os
fatos nela narrados não sejam verdadeiros, esta responderá por
ter prestado declaração falsa em processo judicial. Destarte,
intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, em
sendo o caso, trazer aos autos a mencionada declaração. (...).”

ACAO ORDINARIA

041 - 2003.70.00.083829-1 - UBALDINO DA ROSA FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

042 - 94.0002302-2 - MURECI HONORIO MENDES e outros
X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ADALBERTO CORDEIRO ROCHA (OAB
PR022415).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intimem-se as partes para que
apresentem alegações finais no prazo sucessivo de 15(quinze)
dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

043 - 2003.70.00.037429-8 - GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Adv.: Dr(s).MARIO YOSHINORI KURIYAMA (OAB
PR020306), GILBERTO RODRIGUES BAENA (OAB
PR024879).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Intime-se a parte embargante
para que cumpra o item “2” do despacho de fls. 83/84, no prazo
lá fixado. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

044 - 2004.70.00.022185-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELOIR JOSE VENANTI
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 5(cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

045 - 2005.70.00.013878-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARIDA KACZAROUSKI e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferida decisão de-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANÇA

046 - 2005.70.00.033740-7 - ANGELICA LUISA PALAZZIN
KUAS e outros X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDA-
DE CATOLICA DO ESTADO DOPARANA - CAMPUS CU-
RITIBA/PR
Adv.: Dr(s).NELTI GONCALVES DE SOUZA (OAB
PR021301).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
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07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
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JUIZ FEDERAL: “JOAO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ MAURO SPALDING”

AMILCAR DELVAN STUHLER................. .................... 038
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 003
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 007
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 005
APARECIDO JOSE DA SILVA................ ........................ 030
ARLYVAN PROBST......................... .............................. 027
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 007
CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN. ... 037
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA.............. .................... 009
DELMARI DIAS........................... .................................. 010
DIANA DE LIMA E SILVA.................. ........................... 031
EDGAR INGRACIO DA SILVA................ ...................... 027
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE............. ................... 021
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 020
GERALDO MARQUES........................ .......................... 018
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 016
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 026
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 023
INES ESTANISLAVA PUCCI................. ......................... 034
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR............ .................... 019
JACQUELINE ANDREA WENDPAP.............. ................. 011
JORGE BARATA DE LACERDA................ .................... 035
JOSE ANACLETO A.SANTOS................. ...................... 035
JOSE DEVANIR FRITOLA................... .......................... 030
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI............ .............. 032
JUSSARA GRANDO ALLAGE.................. ..................... 002
LUIS ANTONIO REQUIAO................... ......................... 024
MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ.......... ...... 013
MARCELO MARQUES MUNHOZ................. ............... 013
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI... ....... 029
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA............. .............. 017
MARIA ALICE ROSS....................... ............................... 035
MARIA ESTELA LEITE GOMES............... .................... 025
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 012
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA........ ........... 008
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 001
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 040
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN............. ............... 037
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 039
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 014
PRISCILA FERREIRA BLANC................ ....................... 009
RENILDE PAIVA M. GOMES................. ........................ 020
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA............ .................. 004
ROBSON ROBERTO SEERIG.................. ...................... 039
SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA....... ........ 006

SERGIO LUIZ CHAVES..................... ............................ 036
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 015
SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GROBE... .... 022
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS......... ............ 033
WELINGTON TORRES CONSENZA.............. .............. 018
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES............ ................. 028

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com a documentação apresentada pela CEF,
abra-se vista ao autor para que, no prazo de 15 dias, requeira o
que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.082612-4 - ADENILSON CRUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl 183

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre a execução do julgado, exclusivamen-
te neste feito, diga a parte vencedora no prazo de dez dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2003.70.00.081801-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CECILIA GRENDEL e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA GRANDO ALLAGE (OAB PR019240).
OBS.: fl 151

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, ante a não oposição de Embargos à Execução, confor-
me o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2003.70.00.047711-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIA DE PADUA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl 96

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2002.70.00.075856-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSCAR PERSEKE - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB
PR028733). OBS.: fl 127

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2002.70.00.075640-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIHAIR BISS CALEGARI
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 104

006 - 2004.70.00.020471-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELISEU DA SILVA RODRIGUES e outros
Adv.: Dr(s).SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
(OAB PR016059). OBS.: fl 80

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante a certidão do Oficial de Justiça de fl.
78, manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2003.70.00.054867-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o exequente para que diga sobre a
satisfação do crédito no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 94.0001031-1 - JOSIENE MARIA BERNASKI e outros
X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA (OAB
PR018521). OBS.: fl 347

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, pelo que fixo o valor da execução em R$
4.529,55 (quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e cin-
qüenta e cinco centavos).
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2004.70.00.032413-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA (OAB
PR012764), PRISCILA FERREIRA BLANC (OAB PR016667).
OBS.: fls 171/173

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls 28/29, conforme o artigo 234 do Provi-
mento 02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2005.70.00.020912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEFFERSON GOULART BUENO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl 30

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2005.70.00.014570-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILVAN FIRMINO DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027). OBS.: fl 184

012 - 2005.70.00.010186-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADAIR PEDRO MARTINASSO e outros
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: fl 155

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 00.0054521-0 - IRMAOS THA S/A CONST/ IND/ E
COM/ X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA
PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS
Adv.: Dr(s).MARCELO MARQUES MUNHOZ (OAB
PR015328), MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ
(OAB PR024143). OBS.: fl 569

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), tendo em vista o termo de adesão apresentado, homologo
a referida transação para que produza os seus efeitos jurídicos
nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 110/01.
Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos à exe-
cução, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.
No mesmo sentido, declaro extinto o processo de execução dos
autos principais de nº 2003.70.00.026084-0.
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios, correspondentes à 10% do valor da execução. Contu-
do, sendo ele beneficiário da justiça gratuita, a execução da
condenação fica condicionada à prova da perda da condição
legal de necessitado dentro dos próximos 5 (cinco) anos, nos
termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, traslade-se cópia da decisão aos autos
principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2005.70.00.019945-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CLARET PETROSKI
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fls 52/53

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo
Civil, reconhecendo a legitimidade ativa ad causam do(s)
embargado(s) no processo executivo apenso, a existência de
título executivo em seu favor e a aptidão da petição inicial da
execução em apenso. Entendo como correto o valor exeqüendo
no exato montante perseguido na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1% (um por cento) do valor exeqüendo, o que faço nos ter-
mos do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor exeqüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais, desapensan-
do-se e arquivando-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 14 de setembro de 2005.”

MAURO SPALDING
Juiz Federal Substituto
7ª Vara Federal de Curitiba

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2005.70.00.000735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZULMIRA MORAES e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fls 99/108

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento dof eito, manifeste-
se a CEF no prazo de 15 dias. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2001.70.00.029552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZILMAIR SANDRO DO AMARAL BADUY
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 69

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo
Civil, reconhecendo a legitimidade ativa ad causam do(s)
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embargado(s) no processo executivo apenso, a existência de
título executivo em seu favor e a aptidão da petição inicial da
execução em apenso. Entendo como correto o valor exeqüendo
no exato montante perseguido na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1% (um por cento) do valor exeqüendo, o que faço nos ter-
mos do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor exeqüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais, desapensan-
do-se e arquivando-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.00.003242-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CINTIA CRISTINA DA SILVA
Adv.: Dr(s).MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
PR020962). OBS.: fls 42/52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a autora, por meio de seu procura-
dor, para que encaminhe seu pedido d elevantamento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier,
uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte
da referida entidade, quanto á existência das condições de libe-
ração.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.00.020995-0 - GILBERTO ISSAO TAKAGI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WELINGTON TORRES CONSENZA (OAB
PR007875), GERALDO MARQUES (OAB PR020176). OBS.:
fl 279

EMBARGOS À EXECUÇÃO

019 - 2005.70.00.023342-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEUSA MARIA VIEIRA
Adv.: Dr(s).JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR (OAB
PR038265). OBS.: fl 73

020 - 2005.70.00.017646-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS BATISTUS
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665),
RENILDE PAIVA M. GOMES (OAB PR022126). OBS.: fl 80

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 1999.70.00.032893-3 - SIUMARA DO ROCIO PEREI-
RA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIANA DE FATIMA ZANFELICE (OAB
PR015824). OBS.: fl 291

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2004.70.00.008031-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ REBINSKI
Adv.: Dr(s).SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GRO-
BE (OAB PR011075). OBS.: fl 115

023 - 2004.70.00.020879-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GIOVANA ELIZABETE BONA SARTOR
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl 101

024 - 2004.70.00.030778-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSANI CRISTINA CATENACE
Adv.: Dr(s).LUIS ANTONIO REQUIAO (OAB PR029811).
OBS.: fl 94

025 - 2004.70.00.032402-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS HENRIQUE BARUSSO
Adv.: Dr(s).MARIA ESTELA LEITE GOMES (OAB
PR032319). OBS.: fl 108

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2000.70.00.007499-0 - OGNEZ PREGNOLATO SANT
ANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682). OBS.: fl 233

027 - 2002.70.00.071073-7 - LUCIANO RECH DE MOURA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARLYVAN PROBST (OAB PR021446), EDGAR
INGRACIO DA SILVA (OAB PR035333). OBS.: fl 110

028 - 97.0007227-4 - LUIZ AMAURY BINA e outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES (OAB
PR014166). OBS.: fls 495/496

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 97.0005541-8 - AMAURI CESAR DE QUADROS e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv.: Dr(s).MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI
(OAB PR020735). OBS.: fls 257/258

030 - 95.0004557-5 - DEROSSO ABASTECIMENTO LAVA-
GEM E LUBRIFICACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE DEVANIR FRITOLA (OAB PR013901),
APARECIDO JOSE DA SILVA (OAB PR017607). OBS.: fls
231/232

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e
nego-lhes provimento, uma vez que inexistem os vícios previs-
tos no artigo 535 do CPC, notadamente a contradição aponta-
da.”

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2005.70.00.002599-9 - UNIAO FEDERAL X JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON e outros
Adv.: Dr(s).DIANA DE LIMA E SILVA (OAB PR017595).
OBS.: fls 123/124

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBAR-
GOS, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
pelo que fixo o valor da execução em R$ 2.930,54 (dois mil,
novecentos e trinta reais e cinqüenta e quatro centavos).
Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no
art. 20, § 4º, CPC.
Sem custas.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, transita-
da em julgado, intimem-se o embargado para promover nestes
autos a execução da verba honorária acima fixada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 2005.70.00.010718-9 - UNIAO FEDERAL X SYLVIA
BITENCOURT VALLE MARQUES e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535). OBS.: fls 82/84

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com a ausência de pedido certo e determinado, não tendo
sido atendida a diligência determinada para o saneamento das
irregularidades, indefiro a petição inicial com fulcro nos arts.
284, parágrafo único, e 295, VI, do CPC, julgando extinto o
processo, sem exame do mérito, na forma do art. 267, I do refe-
rido diploma legal.
Deixo de condenar o requerente em honorários advocatícios,
tendo em vista que não houve a citação da ré.
Custas pelo requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

033 - 2005.70.00.023805-3 - ARI DALLAZUANA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS (OAB
PR028041). OBS.: fls 76/78

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exeqüendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

034 - 2003.70.00.000229-2 - CONSUELO ROCHA DUTRA
DE LARA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INES ESTANISLAVA PUCCI (OAB PR026201).
OBS.: fl 108

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais) em favor de cada réu a título de honorários
advocatícios, nos termos do art. 20 § 4º do Código de Processo
Civil.
Condeno ainda a parte autora no pagamento das custas judici-
ais iniciais sobre o novo valor dado à causa, sem o qual não
poderá repetir o ajuizamento desta ação, nos termos do art. 268
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, intime-se a parte autora para recolher
as custas em 15 (quinze) dias e, no silêncio, oficie-se à Fazen-
da Nacional para inserção em dívida ativa, nos termos do art.
16 da Lei 9289/96). Após, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.00.080764-6 - VENTURA BINGO ENTRETE-
NIMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ANACLETO A.SANTOS (OAB PR016177),
MARIA ALICE ROSS (OAB PR022737), JORGE BARATA DE
LACERDA (OAB RS024867). OBS.: fls 230/231

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:
........................................... ...
- CONSIDERANDO:

a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento, tampouco promovem a execução do
julgado, insistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciais firmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pela CEF, e que tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicial dis-
põe do embargos do devedor para suscitá-los (art. 641,VI, CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF via internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurar processo de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinta)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de dívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das custas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.00.016014-0 - ANTONIO RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO LUIZ CHAVES (OAB PR019328). OBS.:
fls 150/152

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o exequente para que diga sobre a
satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

037 - 94.0002085-6 - LOECI VASCONCELOS GONCALVES
DA SILVA e outros X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).OSVALDO FRANCISCO GASPARIN (OAB
PR002275), CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPA-
RIN (OAB PR012132). OBS.: fl 664, 2

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Ao ser designada audiência para o dia
13.12.2005, este Juízo, tal como autoriza o art. 407 do Código
de Processo Civil, estipulou o prazo máximo de até 20 (vinte)
dias antes de sua realização para apresentação do rol de teste-
munha.
Inicialmente, cumpre esclarecer que tal prazo é peremptório.
Anote-se, ainda, que a contagem desse prazo pode ser feita re-
troativamente, excluindo-se a data designada para a audiência
e com inclusão da data na qual se encerrar a contagem do prazo
estipulado.
No caso sob exame, portanto, temos como termos inicial e fi-
nal da contagem os dias 12.11.2005 e 23.11.2005, respectiva-
mente. Em outras palavras, o último dia para a parte ré proto-
colizar o rol de testemunha foi em 23.11.2005.
Como a petição contendo o rol foi protocolizada somente em
01.12.2005, fora, portanto, do prazo peremptório de 20 (vinte)
dias, fica prejudicada a produção da prova testemunhal reque-
rida pelo réu, motivo por que cancelo a audiência anteriormen-
te designada e dou por finda a instrução processual.
II - Intimem-se as partes e, decorrido o prazo recursal ou caso
seja processado recurso de agravo sem efeito suspensivo, faça-
se conclusão para sentença.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

038 - 2002.70.00.067128-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X RAUL DE QUADROS FERREI-
RA
Adv.: Dr(s).AMILCAR DELVAN STUHLER (OAB PR017939).
OBS.: fl 327

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Defiro o pleito de admissão de prova
emprestada, porquanto as partes dos autos autuados sob o nº
2004.70.00.000525-0 são as mesmas do presente feito.
Como ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: “A condição mais importante para que se dê validade e
eficácia à prova emprestada é sua sujeição às pessoas dos liti-
gantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contra-
ditório. Vê-se, portanto, que a prova emprestada do processo
realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum
efeito senão para aquelas partes”. (CPC Comentado e legisla-
ção extravagante, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2003, nota
6 ao artigo 332, página 720).
Por conseguinte, cancelo a realização da perícia do presente
feito.
Intimem-se as partes da presente decisão.
II - Ressalto que a parte autora deverá juntar cópia autenticada
do laudo pericial realizado nos autos nº 2004.70.00.000525-0,
após a manifestação das partes naquele Juízo, no prazo de trin-
ta dias, a contar da conclusão do laudo pericial naquele Juízo.
III - Aguarde-se a juntada da prova emprestada.
IV - Com a juntada da prova emprestada, intimem-se as partes
para manifestação no prazo sucessivo de dez dias, a começar
pela autora.
V - Por derradeiro, voltem conclusos.

ACAO ORDINARIA

039 - 2004.70.00.011672-1 - ALBERTO FRANCICA JUNIOR
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616), ROB-
SON ROBERTO SEERIG (OAB PR026128). OBS.: fl 347

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Defiro ambos os pedidos da parte autora. Oficie-se à CEF, como
requerido.....
Com a documentação, abra-se vista ao autor para que, no praz\o
de 15 dias, requeira o que entender de direito.
Expirado tal prazo sem que seja iniciado o processo de execu-
ção, remetam-se os autos ao arquivo.....”

ACAO ORDINARIA

040 - 2002.70.00.079749-1 - HERIVELTO MARTINS e outros
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl 313,II,III e IV

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 14/2005 – PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS – AUTOS Nº 2004.70.00.031120-7 – EXEQÜEN-
TE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – EXECUTADO:
LEANDRO NICOLICHI, CPF 023.833.849-50 – O EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR VICENTE DE PAULA
ATAÍDE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5ª
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS. FAZ SA-
BER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial o(a) executado supramencionado, que neste
Juízo e Secretaria da 5ª Vara Federal, Subseção Judiciária de
Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, processa-se a ação moni-
tória em epígrafe referente a contrato de abertura de crédito a
pessoa física para financiamento de material de construção e,
por não ter sido localizado para citação pessoal, após decorri-
do o prazo fixado neste edital, fica por meio deste CITADO
para que, no prazo de 15 dias, pague a importância reclamada
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ou ofereça embargos, CIENTE de que em caso de pronto paga-
mento, não incidirão custas e honorários advocatícios, nos ter-
mos do § 1º do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, e
que a não oposição de embargos no prazo de 15 dias, consti-
tuir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 1.102c,
caput, 2ª parte, do CPC). VALOR DO DÉBITO: R$ 24.419,65
(vinte e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e
cinco centavos), com posição em 08/2004. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado e
afixado na forma da lei. EXPEDIDO nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de
agosto do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, (a) (Evandro
Prochmann), Técnico Judiciário, que o datilografei e: eu, (a)
(Celso Luiz de Paula Xavier), Diretor de Secretaria da 5ª Vara
Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi. (a) Vicente de Paula Ataíde Júnior – Juiz Federal
Substituto – 5ª Vara de Curitiba.

R$ 162,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0168/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
te para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 122/
127.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.078375-3 - LUIZ PIASKOWSKI, ULISSES QUA-
DROS DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KOVALHUK

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
o reu ao pagamento de honorários, ora fixados, bem como ao
reembolso das custas processuais. Foi determinada a intimação
do autor para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075852-7 - NELVO SOUTHIER X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(sent. de fls. 127/128 e desp. da fl. 141)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, reconhecendo a prescrição do direito de ação da parte au-
tora, e condenando-a ao pagamento das custas processuais e
em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075791-2 - JOSE EDUARDO ZANETTI X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO
(sent. de fls. 543/546)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
comprovar o recolhimento das custas complementares, no mon-
tante de 1%, acerca do recurso de apelação apresentado, bem
como assinar as razões de apelação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073407-9 - INDUMOVEL INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA
(fl. 250)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

96.00.03956-9 - GUIDO JOSE DE OLIVEIRA X BANCO
REAL S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO

97.00.10141-0 - ADELIA PUCHASKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2002.70.00.069344-2 - LIDIA EXTING CARLOS PLAISANT,
MARIA DE LOURDES GABRIEL, SHEILA DOS SANTOS

REINEHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, SABRINA NAS-
CHENWENG

2002.70.00.071374-0 - DONIZETTI DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2003.70.00.036584-4 - ELISABETH MURARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, MARIA REGI-
NA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA, SABRINA NAS-
CHENWENG, VIVIANE MINCOFF MARCENGO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039750-0 - COMPORTA PAINEIS DECORATIVOS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026514-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO HENRIQUE SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038936-1 - MARLI CRESTANI GEYER E OU-
TROS X CHEFE DA DITEC DO IBAMA - INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA CAMPESATTO, VIRGILIO
CESAR DE MELO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019993-2 - DEISE MARIA AMARAL DE OLIVEI-
RA MELLO, HERCULANO PEREIRA BASTOS, MARCOS
RENATO VARASQUIM, MARIA DE FATIMA MICKOSZ,
MARLI DO ROCIO CARVALHO POZENATO, NIVAIR GAR-
CIA BOELL KINARS, SANDRA NEUMANN DE LARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071158-4 - RICARDO SABCHUK, JAIR DO RO-
SARIO, ULISSES BUENO DE CASTRO, JOSE ROBERTO
DONADELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES
(desp. da fl. 145)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.10125-6 - DIRCEU MARCZYNSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

96.00.16077-5 - GUARACI PINTO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, GUA-
RACI PINTO DA SILVA

96.00.17371-0 - ALCEU LUIZ ZANELLATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENICE RIBAS MEDEIROS, ENIO MEDEI-
ROS FILHO, PATRICIA SCHMIDT SILOTO

RESTAURACAO DE AUTOS

97.00.02941-7 - MOYSES RASEIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONAR-
DO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI, PAULO
SERGIO M. GUEDES, ARNALDO FERREIRA MULLER,
CLEA MARA LUVIZOTTO, LUIZ CARLOS GEMIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069851-8 - GEANIR DE MELLO CAVALHEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

2003.70.00.000231-0 - GILBERTO GALHANO, PEDRO IZI-
DORO PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

2003.70.00.004522-9 - IVAN DONATO BORTOLIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064970-2 - LUCIANE DO CARMO DE FREITAS
WANDEMBRUCK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY
(desp. da fl. 138)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010929-0 - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROTECAO A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, JOSE REINAL-
DO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
(sent. da fl. 379)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075877-1 - RED MADEIRAS TROPICAIS LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSO NATURAIS RENOVAVEIS- IBAMA
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES
(sent. de fls. 1545)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048823-1 - KAREEN SILVIA MARTINS DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
(sent. de fls. 196/197)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014789-0 - RUBENS DE SIQUEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG
(sent. de fls. 200/214)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca da petição de fls. 113/115.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013491-3 - CLAITON DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Resta
ultrapassada a questão pertinente à produção de prova docu-
mental, tendo em vista que a parte autora foi por diversas vezes
intimada a apresentá-la e não o fez. Ademais, a referida prova
foi juntada pela parte requerida. Outrossim, no que se refere a
produção das demais provas requeridas, pericial, testemunhal
e depoimento pessoal, reitere-se a intimação para que o autor
se manifeste especificamente acerca de sua finalidade. Prazo
de 10 dias. Consigne-se que o silêncio será interpretado como
desistência da prova.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013346-5 - MUNICIPIO DE MOREIRA SALES X
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ETATISTICA
- IBGE, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO
(desp. da fl. 900)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
requerer o que de direito, tendo em vista o trânsito em julgado
da sentença.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000930-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO PARANA X NEIDE MARIA MEDEIROS DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004352-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO PARANA X NEIDE MARIA MEDEIROS DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, ANTO-
NIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista o conteúdo do petitório da fl. 285, em que noticia a
parte o desinteresse na produção de provas outras além das que

já carreadas aos autos, determino, após a intimação das partes,
seja o presente feito registrado para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001935-8 - AGENOR GOMES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS
(desp. da fl. 286)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca do depósito/pagamento da requisição pelo e. TRF/
4ª, com discriminativo das contas abertas em favor de cada um
e do advogado, as quais se encontram a disposição destes em
qualquer uma das agências da CEF (nos estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul), para o devido levanta-
mento dos valores, que será efetuado pelas próprias partes.
Quando do levantamento, deverão ser apresentados documen-
tos originais na referida instituição bancária, bem como o nú-
mero da conta. (Resolução nº 399, de 26/10/04, art. 2º, CJF).
Devem as partes, querendo, manifestarem-se no prazo de 30
dias. (art. 1º, XIV, Port. 01/05)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.033463-0 - VANI CAROLINA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para depositar os honorários periciais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023428-2 - PRECTOBENS ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO
(desp. da fl. 120, item 3.5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para requererem o que de direito e se manifestarem sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019527-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X VENTRA-
BRAS METALURGICA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY, SANDRO LOPES GUIMARAES, VALFREDO QUIN-
TINO SALLES VALENTE
(desp. da fl. 333, item 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
acerca das informações da Receita Federal, e indicar, no prazo
de 10 dias, o ato processual por meio do qual pretende o pros-
seguimento desta execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.063306-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X A W DO BRASIL E IMPORTA-
CAO DE ESTAMPAS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DANIELE CO-
LOGNI, DENISE COSTA RIBAS
(desp. de fls. 407/408)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058267-3 - ELSEMINA VALIATI, NILCE TERE-
ZINHA VIDAL, IRINEU VIDAL, LEONY VALIATI, JOSSO-
NI VALIATI, NELCI MARIA TURAZZI, LICINIO TURAZZI,
CLAIR VALIATI FERREIRA, SERGIO OSMAR FERREIRA,
JACIR JOSE VALIATI, SONIA MARIA FERREIRA, MARIL-
SE WENZEL, MILTO ANTONIO WENZEL X ITAIPU BINA-
CIONAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI
(decisão da fl. 741)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho rejeitando as preli-
minares argüidas pela ré, bem como a prejudicial de mérito
argumentada, pois não há como reconhecer, ao menos por ora,
a prescrição. Foi deferida a produção de prova pericial, e deter-
minada a intimação das partes para, querendo, indicarem assis-
tentes técnicos e formularem quesitos, no prazo dilatado de 15
dias, haja vista a complexidade da perícia a ser realizada. Quanto
às medidas requeridas pela Itaipu (itens “a” a “c” de seu pedido
de providências), tenho que todas elas importam quebra de si-
gilo bancário ou fiscal, o que deve ser recebido com certa cau-
tela, pois apenas se justificam quando há intransponível barrei-
ra para a comprovação por outra via, e nos casos de grande
relevância para a prestação jurisdicional. No caso, a ré busca
expor as situações financeiras e fiscal dos autores, a fim de
afastar as alegações de prejuízo postas na inicial. No entanto,
segundo as regras de distribuição do ônus da prova, estabeleci-
das no art. 333, CPC, incumbe ao autor a prova dos fatos cons-
titutivos de seu direito, o que o obriga, no caso presente, a de-
monstrar não apenas o ato ilícito praticado pela ré, como tam-
bém o prejuízo efetivamente experimentado. No entanto, não
pode este Juízo determinar aos órgãos encarregados de guardá-
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los, que o tragam ao processo, sem uma demonstração firme de
que este seja o único meio disponível à ré para desconstituição
do direito dos autores. Quanto aos itens “d” e “e”, tratam-se de
informações que a própria ré poderá obter, só havendo justifi-
cativa de intervenção deste Juízo na hipótese de recusa intole-
rável. A necessidade de depoimento pessoal e de prova teste-
munhal será analisada após a produção da prova pericial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050531-9 - DORVALINO ANDREOLLA, EVAL-
DINO LUIZ LAMPERTI, VERONICA SALVADOR LAMPER-
TI, FLAVIO MITSURU WAGATSUMA, KAORU TAJIRI
WAGATSUMA, JOSE DE FREITAS FILHO, LINCOLN MAS-
SUYOSHI MURATA, MITIKO KIHARA MURATA, MARIA
DO CARMO DA SILVA, PEDRO BUENO DE FARIAS, JAD-
VIGA PAIANO DE FARIAS, TAKASHI SAITO, TAEKO ONI-
ZUKA, TADASHI WAGATSUMA, VITOR NOBORU WA-
GATSUMA, ROSA KAIOKO KIHARA WAGATSUMA X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA

2004.70.00.036172-7 - ANTONIO TRAJANO DE VARGAS E
OUTROS X ITAIPU - BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: intime-
se a autora Lucimara S. Godo Wursthorm para que esclareça se
pretende propor execução, devendo, em caso afirmativo, apre-
sentar planilha de execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17673-6 - FABIO ANTONIO BROERING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY

97.00.09446-4 - ACIR ANICETO DOS SANTOS, LUIMARA
SILVA GODO WURSTHORM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho: intime-
se a procuradora dos exequentes para que informe, se possível,
sobre o paradeiro do Sr. Saul Dário Gongora. Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17673-6 - FABIO ANTONIO BROERING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo o pedido do exequente, observando que, para o melhor
deslinde da execução, deverá a parte credora cumprir o contido
na determinação de fl. 273.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03934-6 - ADEMILSON PORFIRIO GUILHERME E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte exe-
quente para que se manifeste sobre o petitório de fls. 161/162 e
dos documentos que a acompanham.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17672-8 - SEGISMUNDO LUIZ OSORIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias. Também foi deferido o pedido de justiça gratuita
para o fim de determinar a produção da prova pericial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084157-5 - DULITA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: acolho
parcialmente o incidente de impugnação, fixando o valor da
causa em R$ 6.967.296,00 (seis milhões, novecentos e sessen-
ta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais).

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.00.005022-2 - ITAIPU - BINACIONAL X ANTONIO
TRAJANO DE VARGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida decisão conhecendo dos em-
bargos de declaração e a eles negando provimento; retificando
em parte a decisão em que diz empresa pública, devendo cons-
tar como empresa pública binacional; devendo prosseguir o feito
nos termos da decisão de fls. 832/836.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082567-3 - LIDIO MENGARDA E OUTROS X
ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
LEONARDO DA COSTA, ERICA MARTA GAVETTI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação. Ainda, foi proferi-
do despacho recebendo o recurso de apelação no duplo efeito e
determinando a intimação da parte contrária para, querendo,
apresentar contra-razões.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.024837-6 - ITAIPU - BINACIONAL X ANTONIO
ARAUJO COMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias e especificar as provas, se for o caso, justificando-
as, conforme determinado no ítem 5, art. 3º do Provimento nº
22/99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078743-0 - ADOLFO GAUSMANN E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Recebo
o presente incidente. Intime-se o excepto para oferecer respos-
ta, no prazo de cinco dias.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.00.029390-8 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLFO
GAUSMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA

IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

2005.70.00.029391-0 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLFO
GAUSMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
que se manifestem, no prazo de 5 dias, sobre os documentos
apresentados pela Receita Federal.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2005.70.00.009225-3 - ITAIPU - BINACIONAL X ADILO
BUSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033608-7 - NIVALDO TAVARES TORQUATO X
GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINIS-
TERIO DA FAZENDA EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIS DANIEL ALENCAR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada, sem prejuízo, todavia, da suspen-
são da exigibilidade dos créditos impugnados, mediante seu
depósito integral, conforme art. 151, II, CTN.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032238-6 - CASAS ARNEL AGRO PECUARIA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA FLORES BARBOSA

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033625-7 - METODOS GRAFICOS SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
a audiência de conciliação, designada para o dia 19 de janeiro
de 2006, às 14 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.000543-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conce-
do segurança, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.024513-6 - FERNANDO CESAR PEREIRA DA
SILVEIRA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA, PRESIDENTE DO CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: diante
do exposto, DENEGO a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.008623-0 - NELSON SILVEIRA HILGENBERG
X DIRETOR REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

2005.70.00.014814-3 - COTRASOL COMERCIO E TRANS-
PORTES DE OLEOS LTDA X PRESIDENTE DO INSTITU-
TO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NA-
TURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi aguarda manifestação da parte impe-
trante nos termos do parecer do MPF.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.022869-2 - NOVOPISO S/A ENGENHARIA DE
REVESTIMENTOS X SUPERINTENDENTE DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, com a consequente vista, e,
nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000037-1 - TRANS IGUACU DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para se manifestarem sobre a petição da União Federal de
fls. 608/610

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.11010-5 - ADOLFO SANTANA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADA DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2005

GELSON PACHECO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº115/2005

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. À fl. 128 o executado ofere-
ceu à penhora Título de Dívida da ELETROBRÁS CENTRAIS
ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A.
2. O Exeqüente discordou do direito de crédito ofertado, ale-
gando que o título apresentado é de difícil alienação, bem como
encontra-se em ultimo lugar na ordem dos bens prevista no art.
11 da Lei nº 6.830/80.
3. Ante a discordância apresentada pela Exeqüente às fls. 143/
145, declaro a ineficácia da nomeação do Título de Crédito ao
Portador, emitido pela ELETROBRÁS, em 01/07/1970, nos
termos do art. 656, I, do CPC.

Intime-se.

EXECUÇÃO FISCAL

99.60.10091-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). PASCOAL MUZELI NETO

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do extinta a execução face à prescrição.

EXECUCAO FISCAL

93.60.10904-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
ROSE ANGELA MACHADO

94.60.10961-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
COMERCIAL DE CEREAIS ITALUPE LTDA

94.60.11481-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X A
MATOS MARQUES E CIA LTDA

94.60.11515-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
NEUSA REGINA REITER

94.60.11782-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X A
MATOS MARQUES E CIA LTDA

94.60.11787-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X A
MATOS MARQUES E CIA LTDA

94.60.11903-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
ARNILDO ALOISIO JUNG

94.60.12592-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
AVIARIO CASCAVEL LTDA

95.60.11162-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR X
WALDEMAR KOTWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. No presente processo foi arre-
matado o imóvel descrito na carta de fl. 189 pelo valor de R$
80.100,00 (oitenta mil e cem reais).
2. O crédito da União Federal (Fazenda Nacional), válido para
AGO/2005, é de R$ 72.908,19 (setenta e dois mil, novecentos
e oito reais e dezenove centavos).
3. Habilitaram-se para o produto da arrematação: a) o Condo-
mínio Edifício Pajuçara (fls. 123/126), com crédito relativo à
dívida condominial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais); b) a Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros (fls. 170/174), credor hipotecário de crédito no valor
de R$ 449.199,27 (quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e
noventa e nove reais e vinte e sete centavos); c) a Fazenda Pú-
blica de Cascavel (fls. 202/204), com créditos referentes ao
IPTU e taxa de coleta de lixo, no valor de R$ 2.454,85 (dois
mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos), e d) crédito trabalhista em favor do reclamante João
Werle nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1.816/2003,
em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, no valor de R$
126.563,57 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e
três reais e cinqüenta e sete centavos), informado por i 4. Con-
siderando que o produto da arrematação é insuficiente para sa-
tisfação de todos os créditos, reconheço a preferência do crédi-
to trabalhista em detrimento dos demais créditos descritos no
item anterior, com base no disposto no art. 186 do CTN.
5. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.007474-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ESOPAR ENGENHARIA E SANEAMENTO DO
OESTE DO PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos de declaração.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.000313-6 - UNIMED COSTA OESTE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X CONSELHO AD-
MINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE
Adv. : Dr(s). MARILAN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA CASTURINA DE SOUZA NAITZK
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004495-6 - EUCLIDES DEMSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

2004.70.05.002618-1 - GUERTA BERNHARD e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI APARECIDA BETTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003043-9 - VALTER NOGUEIRA HERINGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do artito 234 do Provimento nº02 de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal, da 4ª Região, tendo
em vista o retorno dos autos da Instância Superior, e indepen-
dentemente de despacho do juiz, intimem-se as partes para re-

Varas Federais de
Cascavel
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quererem o que de direito, no prazo de 15 dias. Caso não haja
manifestação, arquivem-se mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001916-3 - LOURDES NAZZARI ORIBKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002781-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE ROBERTO BELINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004883-3 - ATTILIO PINHEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “. Cumprida a diligência,
intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.05.004778-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MEVALCIR DE OLIVEIRA VIEIRA
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Reconheço a ocorrência de co-
nexão entre este feito e o de nº 2004.70.05.001553-5, em virtu-
de da identidade da causa de pedir remota (contrato de financi-
amento habitacional). Assim sendo, apensem-se os respectivos
autos, a fim de viabilizar o julgamento simultâneo.

2. Considero desnecessária a realização de nova perícia, uma
vez que tal prova já foi feita naqueles autos, razão pela qual
revogo a decisão de fl. 88.

3. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006570-8 - EDESIO AGOSTINHO REICHERT e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “. Declaro encerrada a instrução.

2. Proceda-se ao pagamento dos honorários periciais, pelo sis-
tema PRODAT, no valor descrito no despacho de fls. 150/151.

3. Concedo às partes a oportunidade de apresentar memoriais
em 30 (trinta) dias, sendo a carga dos autos sucessiva, pelo
prazo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001553-5 - EDESIO AGOSTINHO REICHERT e
Outro X BANCO BANESTADO S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria abre vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.05.003645-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON LIMA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2005.70.05.003922-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINALDO DOS SANTOS SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, dê-se
vista ao(s) credor(es), pelo mesmo prazo.

ACAO ORDINARIA

97.60.11849-1 - JOSE GONCALVES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe
nte(s) para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu
crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na
concordância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo:
cinco dias....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11822-1 - ROMILDA CADAMURO SCHRODER e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.001094-5 - ELEGIA FERRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “. Indefiro o pedido formulado
pela Exeqüente às fls. 196/197, haja vista que não houve o trân-
sito em julgado da sentença prolatada nos autos de Embargos à
Execução nº 2005.70.05.001712-3, apensados a este feito.

2. Aguarde-se o trânsito respectivo, a fim de atender ao dispos-
to no art. 6º, IX, da Resolução nº 438/CJF.

3. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12346-0 - APARECIDO CARA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido do Autor.

2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida
no agravo de instrumento interposto pelo INSS, noticiado à fl.
89.

3. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002421-4 - ALBINO CORAZZA NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “. Compulsando os autos, verifi-
co que a execução de sentença proposta pela parte às fls. 295/
296 restringiu-se ao reembolso de custas processuais e ao rece-
bimento de honorários advocatícios.

2. Assim, indefiro o pedido formulado pela Exeqüente às fls.
325/326 pelas mesmas razões expostas na decisão de fl. 317.

3. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005294-0 - BASVEN COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos termos do artigo 173, parágrafo 2º do Provimento nº02, de
01/06/05, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, independente de de despacho do Juiz, desarquivem-se.
Junte-se. Dê-se vista pelo prazo de cinco dias. Após, caso nada
seja requerido, retornem os presentes autos ao arquivo, medi-
ante baixa na distribuição.

ACAO CAUTELAR

95.60.10148-0 - ROSALVO TAVARES DA SILVA E CIA LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO LUIS MARQUES HAPNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...(Retorno da Contadoraia) Inti-
mem-se pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte
exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004582-1 - LUIZ FRARE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.005645-4 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ A suspensão processual ( art. 89
da Lei 9099/95) determinada às fls.128/129 restou aceita em
relação ao réu Jonis Fernando Tombini (fl.170). Destarte, quanto
ao réu supramencionado, deverão ser solicitadas, periodicamen-
te, durante todo o período de prova, informações ao MM. Juízo
Deprecado acerca do efetivo e regular cumprimento das condi-
ções estipuldas para a suspensão do processo. De outra parte,
considerando que a suspensão se aplicou aos acusados Valede-
cir João Trombini e Neiva Cieslak, determino a cisão do pre-
sente feito.... Outrossim, designo para o dia 10 de Janeiro de
2006, às 16:00 horas, a realização de audiência de inquirição
de testemunhas arroladas pela acusação.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2003.70.05.001371-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
VALDECIR JOAO TROMBINI, NEIVA CIESLAK, JONIS
FERNANDO TOMBINI
Adv. : Dr(s). LUCIO MAURO NOFFKE, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005774-8 - JOSE DA SILVA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s)seguinte(s) despacho(s): “Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.05.006809-6 - SERGIO PAULO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se os embargantes para
comprovarem o recolhimento do porte de remessa e retorno, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser o recurso julgado de-
serto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005408-8 - FORMATO CONSTRUCOES LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SPERB

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria abre vista à parte autora acerca da petição do INSS de fls.
233/235.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000852-0 - SADI VANDERLEI TELES LOUREN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOL-
FI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.05.005012-6 - JOSE ANTONIO GUERRA HEISS X
GERENTE EXECUTIVA REGIONAL DO INSS EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o defensor do excipi-
ente para que, no prazo de 03 dias, apresente o endereço atual
e completo da testemunha Mauro Judas Baratter, sob pena de,
no silêncio, reputar-se a desistência de sua oitiva.

EXCEÇÃO DA VERDADE

2005.70.05.004417-5 - JOSE MARCOS DE ALMEIDA FOR-
MIGHIERI X Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS

CASCAVEL, 6 de dezembro de 2005

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 226/2005

Sentenças e decisões proferidas pelo MM. Juiz Federal ALEX
PÉRES ROCHA e pelo MM. Juiz Federal Substituto GUS-
TAVO SCHNEIDER ALVES,ambos da 1ª Vara Federal e
JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF embargou a exe-
cução, que prosseguiu nos valores lá fixados.
Recebidos os valores e comprovados os créditos nas contas vin-
culadas, a parte autora restou silente, pressupondo sua satisfa-
ção com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11722-3 - MARIA JOSE DA LUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos.
Após a citação da executada, que ofereceu bens à penhora, a
União comparece requerendo a extinção da execução com fun-
damento na Lei 10.522/02, com a alteração promovida pela Lei
11.033/04.
Considerando o teor do art. 20, §2º, da Lei 10.522/02, com a
alteração da Lei 11.033/04, homologo o pedido de desistência
e extingo a execução nos termos do art. 569 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003141-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VANDERLEI MULLER & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citados nos termos do art. 652 do CPC, os executados efetua-
ram o pagamento, com o qual a União concordou.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003722-5 - UNIAO FEDERAL X PABLO DE CAS-
TRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto:

a)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de
cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
b)rejeito as demais preliminares e, no mérito,
c)julgo improcedente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória.

Resta suspensa, contudo, a exigibilidade da verba supra referi-
da, enquanto perdurar os efeitos da assistência judiciária gra-
tuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002524-1 - FELICIANO ALONSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a)reconheço a ilegitimidade ativa das autoras Enedina Schott
Pedroso e Nancy Portilho Samudio, motivo pelo qual julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, em relação a
elas, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
b)reconheço a ausência de interesse processual dos demais au-
tores no tocante ao pedido de repetição de indébito e continui-
dade de cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica
Emergencial, porquanto não foram cobrados deles o referido
encargo, razão pela qual julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito em relação a este pedido, com base no art.
267, VI, do CPC.
c)rejeito as demais preliminares e, no mérito, julgo improce-
dente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória.
Resta suspensa, contudo, a exigibilidade da verba supra referi-
da, enquanto perdurar os efeitos da assistência judiciária gra-
tuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002727-4 - NANCY PORTILHO SAMUDIO E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
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cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.

3. DISPOSITIVO
Ante o exposto:

a)reconheço a ilegitimidade ativa da autora Veronice Bueno do
Couto, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação a ela, nos termos do art. 267, VI,
do CPC.
b)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de
cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
c)rejeito as demais preliminares e, no mérito, julgo improce-
dente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória. Resta suspensa, con-
tudo, a exigibilidade da verba supra referida, enquanto perdu-
rar os efeitos da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002730-4 - NILSE TERESINHA COSTA DA ROSA
E OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Mandado de Segurança que condenou a impetrante em mul-
ta por litigância de má-fé.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a executada efetuou o
pagamento, com o qual a União concordou.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.002731-6 - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO X T N TURISMO
LTDA
Adv. : Dr(s). REGINA HELENA FLEURY N MARINHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:
a)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de
cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
b)rejeito as demais preliminares e, no mérito, julgo improce-
dente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória. Resta suspensa, con-
tudo, a exigibilidade da verba supra referida, enquanto perdu-
rar os efeitos da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003833-8 - SALETE ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a)considerando a certidão de fl. 360/verso, decreto a revelia da
ré COPEL;

b)rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da União.
c)reconheço a ausência de interesse processual do autor no to-
cante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de co-
brança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emergen-
cial, porquanto não foi cobrado dele o referido encargo; razão
pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
em relação a esse pedido, com base no art. 267, IV, do CPC.
d)julgo improcedente o pedido inicial.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC, tendo em vista a simplicidade da causa e a ausência de
dilação probatória.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004629-3 - AB COMERCIO DE INSUMOS LTDA
X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.
3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de
cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
b)rejeito as demais preliminares e, no mérito,
c)julgo improcedente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória.
Resta suspensa, contudo, a exigibilidade da verba supra referi-
da, enquanto perdurar os efeitos da assistência judiciária gra-
tuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006328-0 - ERNESTINA MELO DA SILVA E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de
cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
b)rejeito as demais preliminares e, no mérito,
c)julgo improcedente o pedido inicial.
Sem custas nem honorários ante a tramitação perante o Juizado
Especial Federal Cível, nos termos do art. 55, da Lei n.º 9.099/
95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.006362-0 - ZELINDA CASAGRANDE MARTINS
E OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Por todas essas razões, considerando o entendimento ju-
risprudencial majoritário no sentido de que o encargo de capa-
cidade emergencial é preço público, sem natureza tributária,
deve ser julgado improcedente o pedido.
3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a)reconheço a ausência de interesse processual dos autores no
tocante ao pedido de repetição de indébito e continuidade de

cobrança do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emer-
gencial, porquanto não foram cobrados deles o referido encar-
go, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito em relação a este pedido, com base no art. 267, IV, do
CPC.
b)rejeito as demais preliminares e, no mérito,
c)julgo improcedente o pedido inicial.

Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), para cada um dos réus, na forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a simplicidade da
causa e a ausência de dilação probatória.
Resta suspensa, contudo, a exigibilidade da verba supra referi-
da, enquanto perdurar os efeitos da assistência judiciária gra-
tuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006535-4 - CLAUDIO CARLOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES, LUIZ CARLOS PASQUALINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto:

a) acolho as preliminares de ilegitimidade passiva do BANCO
CENTRAL DO BRASIL e do BANCO DO BRASIL S.A. e ex-
tingo o processo sem julgamento de mérito com relação a estes
réus;
b) reconheço a prescrição do direito de ação, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, IV,
do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, condeno os autores ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) do valor atribuído à causa, considerando a natureza
da lide e a ausência de dilação probatória, ficando a execução
suspensa enquanto os Autores mantiverem os benefícios da as-
sistência gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a co-
meçar pelos Autores.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.000550-7 - VALDEMAR ANTONIO STASCHE-
ZEN E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, diante da fragilidade dos argumentos do
Autor, considerando-se a comprovação de sua participação na
concretização do ilícito, na medida em transportava em seu
veículo as mercadorias de origem estrangeira internalizadas de
forma clandestina no país, a manutenção da apreensão e de
futura decretação da penalidade de perdimento é medida que
se impõe.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial.
Custas pelo Autor. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.
Junte-se a decisão que está na contracapa dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.001745-5 - JAMIL DANIEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DEFASSI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, deverá ser concedida parcialmente a segu-
rança, para assegurar o direito subjetivo da impetrante, consa-
grado no rol das garantias fundamentais expressas no art. 5º,
XXXIV, da Constituição Federal de 1988.
3. Dispositivo
Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança, para deter-
minar à autoridade impetrada que efetue o protocolo geral para
possibilitar a análise do pedido da impetrante na esfera admi-
nistrativa.
Custas pela União. Honorários advocatícios incabíveis, na for-
ma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.
Sentença sujeita à remessa oficial.
Oficie-se à autoridade impetrada, informando o inteiro teor desta
sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(AGU).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.02.004291-7 - MAYA AL ABDALLAH X SENHOR
DIRETOR CHEFE DA DIVISAO DE ESTRANGEIROS DO
MINISTERIO DA JUSTICA DE FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A parte embargada não impugna o cálculo do INSS.
Em razão do exposto, acolho o pedido para reduzir o valor ora
executado para R$ 34.892,21 (trinta e quatro mil, oitocentos e

noventa e dois reais e vinte e um centavos), em valores de maio/
2005.
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios que, em razão do pronto reconhecimento, fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica suspensa em
razão do benefício da assistência judiciária gratuita de que goza
o autor. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.005544-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NIVALDO MURARA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Lei nº 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da Jus-
tiça Federal os Juizados Especiais Federais, com competência
para processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta
salários mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, institui-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o caso
dessa demanda.
Nos termos da Resolução 13, de 11/03/2004, do TRF da 4ª
Região e da Portaria 01, de 18/03/2004, da Coordenaria dos
Juizados Especiais Federais da 4ª Região, as causas de até 60
(sessenta) salários mínimos, cuja matéria seja exclusivamente
de direito, deverão necessariamente tramitar sob o procedimento
eletrônico.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento físi-
co em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das peculi-
aridades desse - como o cadastramento dos advogados, a forma
de distribuição, etc.
3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do Código
de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamento do
mérito fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.02.006683-1 - JULIA TAVARES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Todavia, é de se levar em conta a exigência, estabelecida pelo
art. 273, caput, do Código de Processo Civil, de que a anteci-
pação da tutela somente poderá ser concedida quando o juiz se
convencer da verossimilhança das alegações da parte reque-
rente. Sendo assim, as medidas antecipatórias não podem ser
concedidas mediante o simples ajuizamento de ação anulató-
ria, sendo exigível também que as alegações expendidas na pre-
tensão anulatória possuam verossimilhança.

Dessa forma, ausente a plausibilidade do direito invocado, a
tutela postulada deve ser indeferida.

Nada obstante, verifico que o art. 7º, I, da Lei nº 10.522, de 19/
07/2002, dispõe que “será suspenso o registro no CADIN quando
o devedor comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo
de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o ofere-
cimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo.

Assim, faculto à parte Autora o oferecimento de garantia idô-
nea e suficientes para suspender o registro no CADIN.

3. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela jurisdicio-
nal.

Nos termos da fundamentação, faculto à Autora o oferecimen-
to de garantia idônea e suficiente para suspender o registro no
CADIN. Intime-se a Autora desta decisão, bem como para, no
prazo de 10 (dez) dias, atribuir à causa valor compatível com o
conteúdo econômico discutido na demanda.
4. Cumprido o item 3, cite-se o Requerido para responder à
ação no prazo de sessenta dias.[Tab]

5. Havendo contestação e nela constando preliminar e/ou no-
vos documentos, ou ainda sendo alegada qualquer das matérias
elencadas no art. 326, do CPC, intime-se a Autora para réplica.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.009592-2 - FOZ GLOBAL EXPORTADORA DE
ALIMENTOS LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN
Adv. : Dr(s). LIS CAROLINE BEDIN, JULIO ASSIS GEH-
LEN

FOZ DO IGUAÇU, 05/12/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0047 / 2005

Dr(a). MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz(a) Federal

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM
JUÍZ FEDERAL E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 02, DE 01 DE JUNHO DE 2005, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4ª REGIÃO.

EDNEI MARCO ROCHA MORAES............... ................ 002
RAFAEL SAVARIS GHELLERE................ ..................... 002
RENATO MARTINS LOPES................... ........................ 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O requerente DOMINGOS SILAS DEMITE, por meio da pe-
tição das fls. 176/178, noticiou que o veículo QUANTUM GLS,
ano 1995, placas AFC 1393, de sua propriedade e arrestado
nestes autos foi furtado... , postulou o requerente a substituição
do veículo furtado por aquele descrito na fl. 180. (...) Nestes
termos, DEFIRO O PEDIDO das fls. 176/178.”

SEQUESTRO

001 - 2004.70.02.004256-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RENATO MARTINS LOPES (OAB PR013973).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Certifique-se a lotação das testemunhas arroladas pela
acusação. Após paute-se data para suas oitivas...(ficam as par-
tes intimadas de que a secretaria deste Juízo pautou o dia
15(quinze) de dezembro de 2005, às 14h(quatorze horas) para
a audiência de inquirição das testemunhas de acusação).”

ACAO PENAL

002 - 2003.70.02.000551-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDSON INACIO DO NASCIMENTO e outros
Adv.: Dr(s).RAFAEL SAVARIS GHELLERE (OAB PR031881),
EDNEI MARCO ROCHA MORAES (OAB SP140014).

Foz do Iguaçu, Segunda Feira, 05 de dezembro de 2005.

_________________________________
Joel Adalberto Sehenem

Diretor de Secretaria
1ª Vara Federal Criminal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTONIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: MURILO BRIÃO DA SILVA

Boletim de Intimação nº 68/2005

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que os autos em questão
retornaram à 1ª instância, bem como para manifestar-se, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a respeito da necessidade de rein-
quirição das testemunhas arroladas na denúncia, devendo, em
caso positivo, justificar o pedido.
Ação Penal nº 2001.70.02.001259-2
Partes: (MPF X Harry Daijo)
Advogado(a):
Carlos Ricardo Penayo de Melo - OAB/PR 28429
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “1. Indefiro o requerimento formu-
lado pela defesa do réu João José Marcassa, no qual requereu a
oitiva dos representantes legais das empresas Swift Armour SA
e CEPA Companhia Elaboradora de Produtos e Alimentos SA,
ambas localizadas na Argentina (fls. 320-321), porquanto ope-
rou-se a preclusão para arrolar testemunhas quando da apre-
sentação da defesa prévia (CPP, art. 395). Intime-se, inclusive
de que poderá juntar declarações dos referidos representantes
legais, às quais será dado o mesmo valor. (...)”
Ação Penal nº 2000.70.02.003743-2
Partes: (MPF X Marcos Antonio Molina dos Santos e João José
Marcassa)
Advogado(a): Ivandro Antoniolli - OAB/PR 32626
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de substituição da testemunha falecida pelo Sr. João Eloi Al-
ves, em razão de o pedido ter sido protocolado fora do prazo
previsto no artigo 405 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2001.70.02.000208-2
Partes: (MPF X Antonio Gerolamo Junior e outros)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi concedido um novo
prazo de 10 dias para que seja promovida a juntada do docu-
mento estrangeiro faltante, pena de indeferimento do pedido
de restituição do bem.
Inquérito Policial nº 2003.70.02.004334-2
Partes: (MPF X Francisco German Vera Garay)
Advogados:
Jovanil Teixeira Pedro - OAB/TO 1538
Telmo Felipe Welter - OAB/PR 30340
—————————————————————————

———————————————————————-
Foz do Iguaçu, 5 de dezembro de 2005.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 029/2005-CÍVEL
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor Gustavo Schneider Alves, Juiz Federal Substituto da
1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, determinou a expedição do presente edital, conforme abai-
xo:

PROCESSO: Ação Monitória 2005.70.02.003800-8.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADA: ERONILDA DOS SANTOS

FINALIDADE:
· CITAÇÃO da executada para que, no prazo de 15 dias, pague
o valor de R$ 6.030,08 (seis mil, trinta reais e oito centavos),
calculado pela CEF para o dia 13/05/2005, o qual deverá ser
devidamente atualizado monetariamente e acrescido de juros
legais à época do seu efetivo pagamento, ou então, no mesmo
prazo supramencionado, ofereça embargos em relação ao valor
pretendido, independente da segurança do juízo, cientificado
de que, não sendo opostos embargos, constituir-se-á o presente
em título executivo judicial, nos termos do art. 1102 “b” e “c”
do Código de Processo Civil, bem como de que, sendo efetua-
do o pronto pagamento, ficará isento de custas e honorários
advocatícios, conforme art. 1102 “c”, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil.

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o pre-
sente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
em 12 de setembro de 2005.
Eu, , Filipe Andrade Francisco, Diretor de Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu, o digitei e o subscrevo.

GUSTAVO SCHNEIDER ALVES
Juiz Federal Substituto

R$ 198,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL PREV. E JEF PREV.
ADJ. DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0033 / 2005

Dr. ANA CARINE BUSATO DAROS
Juiz Federal

Dr. ANA CARINE BUSATO DAROS
Juiz Federal Substituto

ADAO FERNANDES DA SILVA................ .................... 009
ADAO FERNANDES DA SILVA................ ..................... 011
ADAO FERNANDES DA SILVA................ .................... 014
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI...... ....... 015
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI...... ....... 020
CARLOS ALBERTO ZANCHET VIANA........... ............ 013
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA.......... .............. 008
ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES...... ....... 007
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 012
GIOVANI MARCELO RIOS................... ........................ 004
JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES........... .............. 003
JOCIANE TRICHES........................ ................................ 006
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 017
LAERCIO ANTONIO VICARI................. ....................... 018
MARCOS AURELIO HARTMANN................ ................ 005
NEIMAR JOSE POMPERMAIER................ ................... 010
NEIMAR JOSE POMPERMAIER................ ................... 016
OSCAR DANILO MACIEL.................... ........................ 002
OSCAR DANILO MACIEL.................... ........................ 024
OSCAR DANILO MACIEL.................... ........................ 028
RODRIGO BIEZUS......................... ................................ 019
ROSALINA SACRINI PIMENTEL.............. ................... 022
ROSALINA SACRINI PIMENTEL.............. ................... 023
ROSALINA SACRINI PIMENTEL.............. ................... 025
ROSALINA SACRINI PIMENTEL.............. ................... 026
ROSALINA SACRINI PIMENTEL.............. ................... 027
ROSEMAR ANGELO MELO.................... ..................... 021
VALDIR MARAN........................... ................................ 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, do Ato de Secretaria de fl 44, para que, no prazo de
15 dias, promova a regularização da representação processual,
sob pena de extinção do processo.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.07.002124-7 - ALZIRA CUSTODIA FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALDIR MARAN (OAB SC004412). OBS.: conf.
Ato de Secretaria à fl. 44

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias acerca do laudo pericial.” bem como nos
termos do Provimento nº 02/05 do TRF4,para querendo, res-
ponder a contestação, no mesmo prazo.

JUIZADO ESPECIAL

002 - 2005.70.07.000475-4 - LIRIA MARCON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSCAR DANILO MACIEL (OAB PR024699).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, dos documentos de fl.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.07.000350-2 - ROMOALDO MOMO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES (OAB
RS008394). OBS.: da requisição de pagamento de fl. 115

JUIZADO ESPECIAL

004 - 2004.70.07.000253-4 - SALOMEA IRENE FIGLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANI MARCELO RIOS (OAB PR036084).
OBS.: folha 98

MANDADO DE SEGURANCA

005 - 2000.70.07.003304-5 - ERMINDA PEROTTO FIORIN
X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS, EM
REALEZA/PR
Adv.: Dr(s).MARCOS AURELIO HARTMANN (OAB
PR021465). OBS.: folha 201

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do acórdão de 168/178

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2004.70.07.000851-2 - CHEFE DO SERVICO DE BE-
NEFICIO DO POSTO DE SERVICO DO INSS DE PATO
BRANCO - PR e outros
Adv.: Dr(s).JOCIANE TRICHES (OAB PR027876).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora da expedição do precatório nº 2005/164, à fl147

JUIZADO ESPECIAL

007 - 2002.70.07.002448-0 - MARIA APARECIDA PRESTES
BRASIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES
(OAB PR025687).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...sendo assim, diante da inexistência de erro mate-
rial a ser sanado, indefrio o pedido de fls 105/106";
Intimo ainda a parte autora, dos documentos de fls 109/112
(Demonstrativo da revisão do benefício, juntada pelo INSS.

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2003.70.07.005557-1 - SUELY THEREZINHA SALO-
MONI PALAGI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA (OAB
PR023981).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, do laudo pericial de fls. 58/60, bem como da contes-
tação apresentada pelo INSS às fls 60/109

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2005.70.07.001401-2 - ANTONIO NADIR PEREIRA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADAO FERNANDES DA SILVA (OAB PR018038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela determi-
nando a intimação da parte autora e posterior prosseguimento
do feito nos termos da Portaria nº 16/2005”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2005.70.07.002100-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).NEIMAR JOSE POMPERMAIER (OAB
PR031936).

011 - 2005.70.07.001721-9 - URBANO SCHUTZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADAO FERNANDES DA SILVA (OAB PR018038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, Cf. Ato de Secretaria de fl. 132, da nomeação do
perito Gilberto Santos dos Santos bem como da designação da
perícia médica para o dia 15 de dezembro de 2005, às 8H10min.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.07.002165-0 - MARIA INES PASSIETCHNY
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, retorno dos autos da Turma Recursal e do acórdão de
fl 120, negando provimento ao recurso.

JUIZADO ESPECIAL

013 - 2004.70.07.001996-0 - ALZIRA RIBEIRO DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO ZANCHET VIANA (OAB
PR032978).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, do retorno dos autos da Turma Recursal e do acórdão
negando provimento ao recurso.

JUIZADO ESPECIAL

014 - 2004.70.07.001709-4 - MARIA DE LOURDES FABRIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADAO FERNANDES DA SILVA (OAB PR018038).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Revogo os itens IV e V do despacho de fl 81, tendo em vista
que, de acordo com o artigo 5º da Resolução 440, do Conselho
da Justiça Federal, é vedada a remuneração do advogado dati-
vo quando a sentença definitiva contemplá-lo com honorários
resultantes da sucumbência, caso verficiado nos presentes au-
tos”

JUIZADO ESPECIAL

015 - 2003.70.07.003115-3 - JOVILDE TERESINHA DE FA-
VERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
(OAB PR027456).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Compulsando os autos, verifico que a questão de mérito é
unicamente de direito, razão pela qual cancelo a audiência an-
teriormente designada.”

JUIZADO ESPECIAL

016 - 2005.70.07.000232-0 - NOELY SPONCHIADO CHE-
RUBINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NEIMAR JOSE POMPERMAIER (OAB
PR031936).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o requerimento da parte autora às fls. 89
Tendo em vista a apresetnação dos cálculos pelo INSS e a con-
cordância da parte autora, expeça-se Requisição de Pequeno
valor quanto aos honorários advocatícios e Precatório quanto
ao principal.”
Intimo ainda da expedição do Precatório Requisitório de fl 92

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.07.004511-5 - TOHORU OKAYAMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Converto o feito em diligência e determino a expedição de
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Itapejara do Oeste
solicitando cópias das matrículas dos imóveis pertencentes ao
pai do autor Quintino Claudino dos santos.
Da documentação juntada abra-se vista às partes por cinco dias.

Intimo ainda a parte autora, do ofício de fl. 135, expedido ao
Cartório de Registro de Imóveis de Itapejara do Oeste-PR, bem
como da resposta do referido cartório.

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.07.001842-6 - ANTONIO PINHEIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LAERCIO ANTONIO VICARI (OAB PR019885).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, do Ato de Secretaria de fl. 93, tendo em vista a esti-
mativa de valores apresentada pelo INSS superar a alçada do
Juizado Especial, intimo a parte autora para, no prazo de cinco
dias, dizer se renuncia ao valor excedente ou requerer o que
entender de direito

JUIZADO ESPECIAL

019 - 2004.70.07.001085-3 - MARIA EMIDIA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RODRIGO BIEZUS (OAB PR036244).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Fixo os honorários do defensor dativo em 1/3 do valor máxi-
mo da Resolulão nº 440 do CJF.
Solicite-se o pagamento através do Prodat, certificando-se nos
autos
Na sequência, intimem-se as partes e, em nada sendo requeri-
do, arquivem-se com as baixas necessárias.

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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JUIZADO ESPECIAL

020 - 2003.70.07.004002-6 - JUREMA PIETRASCHZEK PE-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
(OAB PR027456).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para,
querendo impugná-la no prazo legal.
Após, trantando-se de matéira eminentemente de direito, regis-
trem-e os autos para sentença e voltem conclusos...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.07.001444-9 - ANDREE PAULE MARCELLE
DOMPSIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSEMAR ANGELO MELO (OAB PR026033).

Nos processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o requerimento da parte autora, defiro expedi-
ção de Carta Precatória à Comarca de Barracão para oitiva das
testemunhas e o depoimetno pessoal do autor, ficando as partes
intimadas de que deverão acompanhar a tramitação junto ao
Juizo deprecado.
Intime-se o procurador da parte autora para que leve as teste-
munhas, bem como o autor, a fim de que seja tomado o depoi-
mento pessoal, independentemente de intimação”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2004.70.07.002803-1 - VILMA BORTOLINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o requerimento da parte autora, defiro expedi-
ção de Carta Precatória à Comarca de Barracão para oitiva das
testemunhas e o depoimetno pessoal do autor, ficando as partes
intimadas de que deverão acompanhar a tramitação junto ao
Juizo deprecado.
Intime-se o procurador da parte autora para que leve as teste-
munhas, bem como o autor, a fim de que seja tomado o depoi-
mento pessoal, independentemente de intimação”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2005.70.07.000981-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

No processo abaixo, foi proferido o seguinte despacho:

I - Nos termos do disposto no artigo 34 da Lei 9.099/95, tratan-
do-se de Juizado Especial, a fim de preservar a agilidade e a
simplicidade do rito, as testemunhas arroladas devem compa-
recer à audiência levadas pela parte que as arrolou. No caso
dos autos, porém, considerando a necessidade de expedição de
carta precatória para intimação das testemunhas, conforme sa-
lientou o procurador do autor às fls. 85, determino que a depre-
cata se destine também à oitiva do autor e das testemunhas,
com a observação quanto à necessidade de intimação.

II - Cancelo à audiência aprazada às fls. 86. Intimem-se.

III - Após o retorno da carta precatória, intimem-se as partes
para que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
começar pela parte autora.

IV - Em nada sendo requerido, registrem-se para sentença.

JUIZADO ESPECIAL

024 - 2005.70.07.000476-6 - CLAUDIO TELLES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSCAR DANILO MACIEL (OAB PR024699).

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o requerimento da parte autora, defiro expedi-
ção de Carta Precatória à Comarca de Barracão para oitiva das
testemunhas e o depoimetno pessoal do autor, ficando as partes
intimadas de que deverão acompanhar a tramitação junto ao
Juizo deprecado.
Intime-se o procurador da parte autora para que leve as teste-
munhas, bem como o autor, a fim de que seja tomado o depoi-
mento pessoal, independentemente de intimação”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2005.70.07.001454-1 - ADRIANA BAUMGRATZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

Nos processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o requerimento da parte autora, defiro expedi-
ção de Carta Precatória à Comarca de Barracão para oitiva das
testemunhas e o depoimetno pessoal do autor, ficando as partes
intimadas de que deverão acompanhar a tramitação junto ao
Juizo deprecado.
Intime-se o procurador da parte autora para que leve as teste-
munhas, bem como o autor, a fim de que seja tomado o depoi-
mento pessoal, independentemente de intimação”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2005.70.07.000982-0 - ELIANDRA CAPRA DE OLI-
VEIRA TRAMONTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, da Carta Precatória de fl 156, expedida à Comarca
de Barracão, para depoimento pessoal do autor bem como oiti-
va das testemunhas arroladas

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2005.70.07.001232-5 - NELCINDA DALLA VALLE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSALINA SACRINI PIMENTEL (OAB
SC016749).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 02/05 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, do laudo pericial de fls23/27

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

028 - 2005.70.07.001624-0 - ALTAIR JOSE ANTUNES DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).OSCAR DANILO MACIEL (OAB PR024699).

Francisco Beltrão, Segunda-feira, 05 de dezembro de 2005.

_________________________________
Raquel Poloni

Diretora de Secretaria
Vara Federal Previdenciaria e JEF Prev. Adj. de Francisco

Beltrão

ENVIADO EM /12/2005
BOLETIM NR. 238/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL, DR. JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10963-5 - SARKIS MELHEM JAMIL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, ALESSANDRA
SASSO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

ACAO ORDINARIA

94.40.10163-6 - ADRIANA M.T. LEME PALLADORO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.40.11162-0 - UNIMED - GUARAPUAVA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.11443-3 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X RESTAU-
RANTE GUAIRACA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

98.40.12405-6 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA PRUDENTOPOLIS LTDA. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058489, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2000.70.06.000930-7 - JOSÉ IVANSKI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058292 e 102058306, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2000.70.06.001076-0 - MANOEL GONÇALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Da análise destes autos constato que houve apenas a execu-
ção de sentença de honorários advocatícios, consoante petição
juntada e memória de cálculos acostados aos autos às fls. 216/
219. Além disso, há juros moratórios a serem executados, con-
forme determinado na sentença das fls. 185/187 e confirmado
pelo julgado proferido pelo TRF da 4ª Região (fl. 199).
2. Assim, intime-se a parte Exeqüente para requerer o que de
direito no prazo de dez(10) dias.

3. Decorrido o prazo sem aproveitamento, voltem-me conclu-
sos para sentença.

2000.70.06.001133-8 - JORGE LUIZ ZATTAR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

2000.70.06.001281-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COTRIMA - COMÉRCIO DE TRATO-
RES, IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001480-7 - IRMAOS FAGUNDES SCHIER LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E

OUTRO
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000667-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTIANE CLAUDINO DE CAMAR-
GO WENDLING
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058365, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2001.70.06.000874-5 - CENIRA DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058454 e 102058446, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2001.70.06.001199-9 - WANIRA DINIZ CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058357, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2001.70.06.001533-6 - TEREZA DA LUZ ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2001.70.06.001533-6 - TEREZA DA LUZ ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de

Varas Federais de
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01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058373 e 102058381, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2001.70.06.001669-9 - JOSE RODRIGUES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso n.º (...) com a conseqüente vista ao interessado pelo pra-
zo de cinco dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

2002.70.06.000031-3 - JOÃO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2002.70.06.001486-5 - PERPETUA DISNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058390, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2002.70.06.001486-5 - PERPETUA DISNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058349 e 102058330, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2002.70.06.002455-0 - ELAINE MARIA DA COSTA DO ES-
PIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-

me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.001584-9 - MANOEL REIS FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102061447, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.001584-9 - MANOEL REIS FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058284, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.001919-3 - LEOVINDA GONCALVES BILO-
BRAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.001919-3 - LEOVINDA GONCALVES BILO-
BRAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.001973-9 - JOSE CRISSI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Diante dos termos da petição acostada aos autos à fl. 277,
intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar os cálculos do montante devido
à parte autora, bem como honorários advocatícios, nos moldes
definidos no julgado proferido pelo TRF da 4ª Região das fls.
266/275.

2. Cumprido o item acima, intime-se o requerente para apre-
sentar a petição de execução de sentença em conformidade com
o previsto nos artigos 282 e 730 do Código de Processo Civil -
CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002066-3 - ALICE JULIAO DALPONTE X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.003367-0 - APARECIDA ALVES SEREIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058497, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.003367-0 - APARECIDA ALVES SEREIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.003766-3 - EUGENIO PETRANHSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058390, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.003766-3 - EUGENIO PETRANHSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058403, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.003766-3 - EUGENIO PETRANHSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.004161-7 - PEDRO DUBIELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058500, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.004161-7 - PEDRO DUBIELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.004363-8 - ROSANE ZAMPIERI PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058462 e 102058470, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2003.70.06.004588-0 - ELIO DOS SANTOS ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2003.70.06.005198-2 - VALDEMIRO PROTZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
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manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058438, da agência 0652 da Caixa Econômica Federal; res-
salte-se que para realização do saque, o beneficiário deverá
comparecer à agência bancária munido de sua documentação
(CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2004.70.06.000833-3 - SIRLEI TEREZINHA BERNARDIM
PAPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução nº 438,
de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, o qual
estabelece que “O Juízo da execução, em se tratando de preca-
tório, antes do encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes
do teor da requisição”, dê-se vista às partes quanto ao teor da
requisição expedida.
Prazo: sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte exe-
qüente.
2. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, voltem-
me os presentes autos para fins de transmissão eletrônica da
requisição expedida ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.

2004.70.06.000833-3 - SIRLEI TEREZINHA BERNARDIM
PAPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102058411 e 102058420, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

2004.70.06.002870-8 - IRES MARIA PRAXEDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

GUARAPUAVA, 060DE DEZEMBRODE 2005

ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES
DIRETOR DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUIZ FEDERAL:
DR. GILSON LUIZ INÁCIO
BOLETIM Nº B65/05

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Apresentado o laudo pericial, vista às partes...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002286-0 - OZORIO LOPES DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, as Portarias nº 01/2004 e
01/2005 desta Vara (...) 4. Encaminho estes autos para: (...)
4.4. Intimação da parte autora para, querendo, manifestar-se
sobre o laudo pericial, se ainda não teve esta oportunidade...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002457-0 - SEBASTIAO RENATO CORREA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO EMILIANO FERREIRA, MAURICIO
DOMINGOS CALIXTO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com a sentença retro e o item 1.29 do art. 1º da
Portaria nº 01, de 11.11.2004 desta Vara Federal, encaminho
estes autos para: 1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do
recurso interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.003729-1 - NELSON ANTONIO DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DOMINGOS CALIXTO, RODRI-
GO EMILIANO FERREIRA, SILKA STASIAK VENDRAMIN

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...a carta de concessão do benefício nº 124.466.990-0 apre-
sentada pelo INSS é a mesma já juntada aos autos pelo autor e
na qual se basearam os cálculos judiciais. Assim, reconsidero a
decisão anterior e determino o cumprimento da sentença profe-
rida nestes autos...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001013-0 - JOSE CRUZ LUCAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

===========================================

“No processo abaixo relacionado fica o procurador da parte
autora intimado a comparecer nesta secretaria e retirar os do-
cumentos desentranhados dos autos, conforme autorizado na
sentença.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002420-0 - MARCELO DE MELO CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES,
CRISTIANE VITORIO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, as Portarias nº 01/2004 e
02/2005 desta Vara: (...) 4.Encaminho estes autos para: (...)
4.5. À parte autora para manifestação acerca da perícia e do
auto de constatação no prazo de 05 (cinco) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004166-0 - BENEDITO CORREIA BARBOZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA, EGBER-
TO PEREIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto: A) CONCEDO o benefício da gratuidade
de justiça, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50. B) ANTE-
CIPO os efeitos da tutela, determinando que INSS pague apo-
sentadoria por invalidez à parte autora, a partir da competência
deste mês em curso, trazendo comprovante aos autos no prazo
de 15 dias; C) Preenchidos os requisistos processuais, conheço
o mérito, e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
inc. I, c/c art. 459, ambos do Código de Processo Civil, CON-
DENANDO o INSS a: I) conceder o benefício de aposentado-
ria por invalidez à parte autora a partir de 16/10/2002, data do
pedido administrativo, no valor a ser calculado pelo INSS. II)
pagar a importância, resultante da somatória das prestações
vencidas entre o pedido do benefício de aposentadoria por in-
validez (16/10/2002) até a competência outubro de 2005, a qual
deverá ser corrigida monetariamente pelo IGP-DI, acrescida de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, valor este a ser
calculado pelo INSS; III) restitutir à Justiça Federal (União) os
valores antecipados para pagamento dos honorários periciais.
Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta
instância...”; bem como foi exarado Ato de Secretaria, nos se-
guintes termos: “De acordo com a sentença retro e o item 1.29
do art. 1º da Portaria 01, de 11.11.2004 desta Vara Federal,
encaminho estes autos para: 1. INTIMAÇÃO da parte recorri-
da acerca do recurso interposto pela parte adversa para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.003791-6 - EVANDRO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS
a: a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por
morte da parte autora, a partir de 29-04-95, de acordo com o
art. 75 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 e

pela Lei 9.528/97; b) pagar a importância acima especificada,
limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da propositura
da ação - R$ 14.399,16, corrigida monetariamente pelo IGP-DI
e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
c) pagar a importância resultante da somatória das prestações
(diferenças) que se vencerem entre a data do cálculo acima re-
ferido e a data da implantação da nova renda mensal. Cada
uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamente pelo
IGP-DI, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a implanta-
ção, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário (a) me-
diante complemento positivo administrativo (CP), observados
os mesmos critérios de correção e juros acima referidos, e em
prazo não superior a 60 dias da intimação. Gratuidade de justi-
ça já deferida. Sem custas e honorários...”; bem como foi exa-
rado ato de secretaria nos seguintes termos: “De acordo com a
sentença retro e o item 1.29 do art. 1º da Portaria 01, de
11.11.2004 desta Vara Federal, encaminho estes autos para: 1.
INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do recurso interposto
pela parte adversa para, querendo, apresentar resposta no pra-
zo de 10 (dez) dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002422-3 - TEREZINHA STORTE TIESSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ANDREIA PAI-
XAO DIAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS
a: a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por
morte da parte autora, a partir de 29-04-95, de acordo com o
art. 75 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 e
pela Lei 9.528/97; b) pagar a importância acima especificada,
limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da propositura
da ação - R$ 18.000,00, corrigida monetariamente pelo IGP-DI
e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
c) pagar a importância resultante da somatória das prestações
(diferenças) que se vencerem entre a data do cálculo acima re-
ferido e a data da implantação da nova renda mensal. Cada
uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamente pelo
IGP-DI, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a implanta-
ção, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário (a) me-
diante complemento positivo administrativo (CP), observados
os mesmos critérios de correção e juros acima referidos, e em
prazo não superior a 60 dias da intimação. Gratuidade de justi-
ça já deferida. Sem custas e honorários...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002427-2 - MARIA INES PAES CAVAZZANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ANDREIA PAI-
XAO DIAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) o(s)
Advogado(s) intimado(s) a devolver os autos em Secretaria, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ciente(s) de que em
não ocorrendo a devolução no prazo assinalado sujeitar-se-á(ão)
às penalidades previstas no artigo 196 do CPC, tudo em con-
formidade com o item 1.21.2 da Portaria nº 32, de 17.11.2005,
deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000155-3 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000637-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DAVI NOGUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000639-3 - MARCOS DAVI NOGUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000822-5 - JOSE ROBERTO AMORIELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000128-4 - ZILDA MORAES DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Expeçam-se cartas precatórias para oitiva das testemunhas
arroladas pela defesa (fl. 150). Prazo Máximo: 60 (sessenta)
dias. 2. Intimem-se da expedição das deprecatas, inclusive de
que deverão acompanhar o andamento das mesmas no Juízo
Deprecado, independentemente de novas intimações...”

ACAO PENAL

2004.70.13.000595-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOAO BATISTA GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, SERGIO
APARECIDO VICENTINI, SONIA MARILDA GIUDICE XI-
MENES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 234, do Provimento nº 02/2005, da E.
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
encaminho estes autos para: efetuado o depósito nos autos, re-
ferente a precatório requisitório, verbas de sucumbência ou
condenação judicial, intimação da parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito e acerca da satisfação do crédito,
no prazo de 10 (dez) dias. (XXVII).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000046-9 - MARIO PAULIV E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2004.70.13.000481-5 - DANIEL GOLFIERI DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Persistindo a inércia, intime-se a exeqüente para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê efetivo prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção do processo sem o julgamento
do mérito, conforme dispõe o parágrafo primeiro do art. 267 do
Código de Processo Civil...”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.003412-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIZIA DA SILVA REIS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...4. Cumpram-se os itens ‘6’ e seguintes do despacho das fls.
805/06 [8. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para ma-
nifestação, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive para os fins do
artigo 435 do Código de Processo Civil. 9. Os assistentes técni-
cos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias,
após intimadas as partes da apresentação do laudo...].”

DESAPROPRIACAO

2004.70.13.000558-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA. X ROBERTO
CARDOSO DE ALMEIDA AMORIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, ANTONIO
GABRIEL DE SOUZA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, SIL-
VIA A. A. PEREIRA BARRETO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Realizados os cálculos pela Contadoria, abra-se vista às par-
tes, sucessivamente para manifestação, com prazo de 10 dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.13.003649-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FRANCISCO DA RESU-
REICAO
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON, GERALDINE
KARIN LIECHOCKI, NELSON LUIZ FILHO

2005.70.13.004346-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHITA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Sendo alegadas preliminares ou sendo apresentados docu-
mentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar sobre
os documentos no prazo legal, bem como para indicar as pro-
vas que pretende produzir, justificando, objetivamente, as suas
finalidades...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.002663-3 - LEVI MARTINS X EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). CENILTO CARLOS DA SILVA, FERNANDA
MARIA OLIVEIRA

2005.70.13.004414-3 - VERIDIANA DE SOUZA SANTOS X

Varas Federais de
Jacarezinho
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, ELIZEU MENDES DA
SILVA, FLORIANO TERRA FILHO, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.13.004415-5 - MARIA DAS DORES NASCIMENTO
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, ELIZEU MENDES DA
SILVA, FLORIANO TERRA FILHO, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.13.004418-0 - MARIA ROMANO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, ELIZEU MENDES DA
SILVA, FLORIANO TERRA FILHO, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.13.004419-2 - LURDES BATISTA DE SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, ELIZEU MENDES DA
SILVA, FLORIANO TERRA FILHO, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“nos termos do inciso XX do art. 234 do Provimento nº 02/
2005, de 01/06/05, encaminho estes autos para Intimação do
exeqüente acerca da certidão negativa do oficial de justiça...”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.13.001069-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL BAULHOUT
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, RENATO
DOMINGUES BRITO

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.002442-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINALDO MACHADO JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCOS MARTCHUK PICKINA, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.13.002443-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINALDO MACHADO JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCOS MARTCHUK PICKINA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES, SEBASTIAO AFONSO DE
MATTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Recebo o recurso de apelação interposto pela União em
ambos os efeitos. 2. À apelada para contra-razões no prazo le-
gal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000551-0 - PABLO RIBEIRO DA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL IEGGER SUSS, BENEDITO ALVES
RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Considerando o teor da petição das fls. 323/324, defiro a
suspensão do feito por 30 (trinta) dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.13.001619-2 - JOSE RONALDO XAVIER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, LUCIA DANIEL
DOS SANTOS, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Considerando o teor da decisão proferida no agravo de ins-
trumento interposto pela CEF (fl. 72), expeça-se edital de cita-
ção, conforme requerido pela exeqüente. Prazo do edital: 60(ses-
senta) dias. 2. Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, providencie o cumprimento do inciso III do art. 232
do Código de Processo Civil, comprovando nos autos.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2004.70.13.000792-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILSON APARECIDO DE LIMA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Diante da petição da fl. 187, defiro o sobrestamento do
feito por 1 ano, com fulcro no inciso III do art. 791, § 5º do art.
265 e inciso II do art. 267, todos do Código de Processo Ci-
vil...”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.13.001928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEY LAURIANO FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, aco-
lho, como razões de decidir, os precedentes anteriormente trans-
critos e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO, para, considerando a prescrição qüinqüenal, condenar o
INSS a: a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício da
parte autora mediante o cômputo da variação do IRSM ocorri-
da em fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-
contribuição integrantes do período básico de cálculo, quando
então será procedida a conversão do benefício pela URV de 28
de fevereiro de 1994, aplicando-se, se for o caso, o Índice de
Recuperação, conforme o comando previsto no § 3º do art. 21
da Lei 8.880/94; b) PAGAR as diferenças verificadas desde
então, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação, com aplicação do IGP-DI segundo o Manu-
al de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, com incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação (STJ, 3ª Seção, Resp 5.657/SP e Súmula nº 03 do
TRF da 4ª Região), respeitada a prescrição qüinqüenal. A partir
da execução somente incidirá a correção monetária, na forma
do § 1º do art. 100 da Constituição Federal. No tocante aos
juros de mora, aplico a Súmula nº 3 do egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região: “Os juros de mora, impostos a partir
da citação, incidem também sobre as somas das prestações pre-
videnciárias vencidas.” Considerando a sucumbência mínima
da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 10 % (dez
por cento), observada a Súmula 111 do STJ, devidos pelo Réu
ao causídico da parte autora. Sem custas pela parte ré. Gratui-
dade da justiça deferida à fl. 18...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.002681-5 - MARIA DIRCE CUNHA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...À vista do exposto, indefiro a petição inicial, com funda-
mento no parágrafo único do artigo 284, combinado com o ar-
tigo 295, inciso I e seu parágrafo único, incisos I, II e III, todos
do Código de Processo Civil. Em conseqüência, julgo extinto o
processo, sem exame do mérito, na forma do artigo 267, I, do
mesmo Codex. Sem custas. Sem honorários...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004217-1 - BENEDITO DE MIRANDA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, art. 234, inciso VI,
da E. Corregedoria-Geral desta Região, e, em especial, a Porta-
ria nº 01/2004 desta Vara, encaminho os autos para vista à par-
te autora afim de que se manifeste acerca do depósito efetuado
pelo réu.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000388-8 - IRACEMA MARCONDES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI, ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO, AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA, EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SECCO, WAN-
DERLEY ANTONIO DE FREITAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 01/2004 desta
Vara (...) 2.5 À parte autora para manifestação acerca do auto
de constatação, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando ciente de
que, havendo requerimento de antecipação dos efeitos da tute-
la, o mesmo será apreciado por ocasião da sentença meritó-
ria...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004284-5 - LOURDES MOTA CORREA MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DOMINGOS CALIXTO, RODRI-
GO EMILIANO FERREIRA, SILKA STASIAK VENDRAMIN

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral e Portaria 01, de 11.11.2004 desta Vara Federal, encami-
nho estes autos para: INTIMAÇÃO da parte autora para, em 15
(quinze) dias, apresentar documento que comprove ser o Sr.
Amilton Pereira da Silva curador da autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004890-2 - ELVANDIR PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA, EGBER-
TO PEREIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria
e as Portarias 01/2004 e 01/2005 desta Vara Federal: 1. Fica
deferida a gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50
( art. 1º, 1.17, da Portaria nº 01/04). 2. Encaminho estes autos
para INTIMAÇÃO da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar que o benefício nº121.214.783-6 (pensão por
morte) é decorrente do benefício nº 83.216.184-5 (aposentado-
ria especial) ou a dependência da parte autora com relação ao
falecido Armando Caetano de Souza.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004846-0 - NEIDE ANTUNES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON BUZZETI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e em especial a Portaria 31/2005 desta Vara,
encaminho estes autos para: 1. Intimação da parte autora afim
de que, querendo o deferimento da gratuidade de justiça, apre-
sente procuração com poderes para requerê-la ou declaração
subscrita pela própria parte, nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50. Prazo: 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.005002-7 - ANTENOR FRANCO DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE FRANINI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria
e as Portarias 01/2004 e 01/2005 desta Vara: 1. Fica deferida a
gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50 ( art. 1º,
1.17, da Portaria nº 01/04). 2. Encaminho os presentes autos
para INTIMAÇÃO da parte autora a fim de comprovar que o
benefício de pensão por morte é decorrente do benefício de
auxílio doença deferido ao falecido Miguel Teixeira ou a rela-
ção de dependência entre ambos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004912-8 - MARIA ZELIA DE AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO DE OLIVEIRA, GENI KOSKUR, HEN-
RIQUE ZANUZZO CARNEIRO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 01/2004 desta
Vara, encaminho os autos para: 1.INTIMAÇÃO da parte auto-
ra para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF,
bem como, se deseja o deferimento da gratuidade de justiça,
procuração com poderes para requerê-la ou declaração subs-
crita pela própria parte, nos termos do art. 4º da lei nº 1.060/
50.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004882-3 - CARMEN DA SILVA MUNIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, as Portarias nºs 01/2004 e
01/2005 desta Vara, encaminho os autos para: (...) Caso seja
proposto o acordo, à parte autora para manifestação...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.004241-9 - ELIANA CARLA TAVARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA, EGBER-
TO PEREIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com a sentença retro e o item 1.29 do art. 1º da
Portaria nº 01, de 11.11.2004 desta Vara Federal, encaminho
estes autos para: 1. INTIMAÇÃO da parte recorrida acerca do
recurso, interposto pela parte adversa para, querendo, apresen-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.13.003855-6 - MARIA IRENE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

===========================================

===========================================

JACAREZINHO, 5 de dezembro de 2005.

Everton José Borges
Diretor de Secretaria em exercício

Vara Federal e Juizado Especial Federal de Jacarezinho
Boletim JF Nro 66/2005

Bianca Georgia Arenhart Munhoz da Cunha
Juiza Federal

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005 da E. Corregedoria e a Portaria nº 31/
2005 desta Vara Federal, encaminho estes autos para: INTI-
MAÇÃO do procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente cópia do CPF da parte autora, sob pena
de indeferimento da inicial”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.005052-0/PR

AUTOR : CARLOS ALBERTO SOUTO DE CAMARGO
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...verifica-se que
o prazo para a parte autora recorrer iniciou-se em 22/09/2005,
já que foi intimada da sentença pelo DJ do dia 21/09/2005. Sua
peça recursal, no entanto, só foi protocolada em 10/10/2005,
sete dias depois de expirado o prazo. Assim, julgo intempesti-
vo o recurso. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e
arquivem-se.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.002309-7/PR

AUTOR : NEUZA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO : DANILO MOURA SERAPHIM
: ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR
: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Trata-se ação
previdenciária em que o espólio de Wilson Ferreira Martins,
representado pela viúva do segurado, requer a revisão do bene-
fício de aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo
“de cujus” em vida. Observo, contudo, que com o falecimento
deixou de existir o benefício cuja revisão se pretende, passan-
do a existir, em seu lugar, uma pensão por morte titularizada
pela sra. Maria Sirlhey Andreoti Mendes. Nesses termos, inti-
me-se o procurador da parte autora a fim de que emende a ini-
cial e regularize a representação processual nos autos, sob pena
de indeferimento. Prazo: 15 (quinze) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004867-7/PR

AUTOR : WILSON FERREIRA MARTINS ESPOLIO
ADVOGADO : ADMIR IRACY VILELA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “De acordo com o Provimen-
to nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região, e, em
especial, a Portaria nº 31/2005 desta Vara: 1. Certifico que fica
designada para a realização de audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento a data 17/03/2006, às 15h30min, na Sala
de Audiências do Juizado (art. 3º, 1.8 e 1.9 da Portaria 31/
2005). 2. Encaminho os autos para intimação da parte autora
acerca: a) da data acima designada; b) de que deve arrolar suas
testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da audiên-
cia, ficando ciente que deverão comparecer independentemen-
te de intimação; c) de que havendo pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, o mesmo será apreciado por ocasião da sen-
tença meritória...”
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004877-0/PR

AUTOR : NELSON COJI SAITO
ADVOGADO : DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portarias nº 31/2005 desta Vara, encaminho
estes autos para: 1. Intimação do procurador da parte autora
para que, se deseja o deferimento da gratuidade de justiça, apre-
sente, no prazo de 10 (dez) dias, procuração com poderes para
requerê-la ou declaração subscrita outorgada pelo administra-
dor provisório do espólio, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/
50...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004920-7/PR

AUTOR : EDINA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA ES-
POLIO
ADVOGADO : RICARDO APARECIDO RAMOS SIMONI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 31/2005 desta Vara, encaminho
estes autos para: 1. Intimação do autor para, se deseja o deferi-
mento da gratuidade de justiça, apresentar procuração com po-
deres especiais para requerê-la ou declaração por ele subscrita,
nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 (art. 3º, 4.11.1 da Por-
taria 31/2005). Prazo: 10 (dez) dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.005014-3/PR

AUTOR : MARCELO FAYAD
ADVOGADO : MAURICIO DOMINGOS CALIXTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, o dispositivo
passa a ser: “Diante do exposto e por tudo mais que dos autos
consta, acolho, como razões de decidir, os precedentes anteri-
ormente transcritos e JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO, extinguindo o processo com exame de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de con-
denar o INSS a: a) reconhecer e averbar os períodos de ativida-
de rural compreendidos entre 17/05/1955 a 26/04/1973; b) im-
plantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribui-
ção com valores proporcionais ao autor, com DIB em 10/02/
2005 (DER), pagando as prestações vencidas com atualização
monetária, aplicando-se o IGP-DI, nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Fe-
deral, com incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação. INDEFIRO, por enquanto, o benefício da gratuida-
de de justiça, diante da ausência de declaração subscrita pela
parte autora (ou por procurador dotado de poderes para tanto),
nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em
custas ou honorários advocatícios nesta instância, nos termos
do art. 55 da Lei n.º 9.099/95. Registre-se. Publique-se. Inti-
mem-se. Caso haja interposição de recurso, proceda-se na for-
ma do art. 1.29. da Portaria N.º 01, de 11.11.2004. Oportuna-
mente, remetam-se os autos ao arquivo”. “

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.000572-1/PR

AUTOR : VALTER CHIAROTI
ADVOGADO : OTÁVIO CADENASSI NETTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, preenchidos
os requisitos processuais, conheço o mérito, e JULGO O PE-
DIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, extingüindo o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I,
c/c art. 459, ambos do Código de Processo Civil, CONDENAN-
DO o INSS a: a) conceder o benefício de aposentadoria por
invalidez à parte autora a partir de 28/1/2002, data do requeri-
mento administrativo, devendo o valor do benefício ser calcu-
lado pelo INSS. b) pagar a importância, resultante da somató-
ria das prestações vencidas entre o pedido do benefício de apo-
sentadoria por invalidez (28/1/2002) até a competência novem-
bro de 2005, a qual deverá ser corrigida monetariamente pelo
IGP-DI, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação, valor este a ser calculado pelo INSS; c) restituir à Jus-
tiça Federal (União) os valores antecipados para pagamento
dos honorários periciais. INDEFIRO, por enquanto, o benefí-
cio da gratuidade de justiça, diante da ausência de declaração
subscrita pela parte autora (ou por procurador dotado de pode-
res para tanto), nos termos do art. 4.º da Lei .º 1.060/50...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003882-9/PR

AUTOR : MANOEL MARTINS NETO
ADVOGADO : OTÁVIO CADENASSI NETTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando a
informação prestada pela Contadoria, a qual dá conta da incor-
reção dos cálculos constantes da sentença proferida nestes au-
tos, em razão de não ter sido totalizada a correção mensal a
partir do mês de julho de 2004, reconheço o erro material e

corrijo o decisório a fim de constar: “Diferenças Devidas O
cálculo feito pela contadoria judicial apurou que o montante
devido à parte autora em 04/2005, corresponde a R$ 1.561,04,
valor correto, pois corrigido monetariamente pelo índice ade-
quado (IGP-DI) a partir do vencimento de cada parcela (Lei
6.899/81 e Súmula 148 do STJ), excluídas as que estão prescri-
tas - anteriores ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da
ação. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno
o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício da par-
te autora mediante o cômputo da variação do IRSM ocorrida
em fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-
contribuição integrantes do período básico de cálculo, quando
então será procedida a conversão do benefício pela URV de 28
de fevereiro de 1994; b) pagar a importância acima especifica-
da, limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da proposi-
tura da ação - R$ 1.561,04, corrigida monetariamente pelo IGP-
DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da cita-
ção. c) pagar a importância resultante da somatória das presta-
ções (diferenças) que se vencerem entre a data do cálculo aci-
ma referido e a data da implantação da nova renda mensal. Cada
uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamente pelo
IGP-DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a implanta-
ção, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário (a) me-
diante complemento positivo administrativo (CP), observados
os mesmos critérios de correção e juros acima referidos, e em
prazo não superior a 60 dias da intimação.” Intimem-se. Consi-
derando que já foi requisitado o valor da condenação, bem as-
sim o pequeno valor da diferença (R$ 93,35), determino ao
INSS que efetue o seu pagamento diretamente ao beneficiário,
mediante complemento positivo administrativo, no prazo de 30
(trinta) dias. Nada mais requerido, aguarde-se o pagamento do
valor requisitado. Oportunamente, arquivem-se.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.000724-9/PR

AUTOR : NAIR MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO : MARCIO CLEMENTINO SOARES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando a
informação prestada pela Contadoria, a qual dá conta da incor-
reção dos cálculos constantes da sentença proferida nestes au-
tos, em razão de não ter sido totalizada a correção mensal a
partir do mês de julho de 2004, reconheço o erro material e
corrijo o decisório a fim de constar: “Diferenças Devidas O
cálculo feito pela contadoria judicial apurou que o montante
devido à parte autora em 06/2005, corresponde a R$ 7.434,60,
valor correto, pois corrigido monetariamente pelo índice ade-
quado (IGP-DI) a partir do vencimento de cada parcela (Lei
6.899/81 e Súmula 148 do STJ), excluídas as que estão prescri-
tas - anteriores ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da
ação. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno
o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício da par-
te autora mediante o cômputo da variação do IRSM ocorrida
em fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-
contribuição integrantes do período básico de cálculo, quando
então será procedida a conversão do benefício pela URV de 28
de fevereiro de 1994; b) pagar a importância acima especifica-
da, limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da proposi-
tura da ação - R$ 7.434,60, corrigida monetariamente pelo IGP-
DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da cita-
ção. c) pagar a importância resultante da somatória das presta-
ções (diferenças) que se vencerem entre a data do cálculo aci-
ma referido e a data da implantação da nova renda mensal. Cada
uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamente pelo
IGP-DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a implanta-
ção, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário (a) me-
diante complemento positivo administrativo (CP), observados
os mesmos critérios de correção e juros acima referidos, e em
prazo não superior a 60 dias da intimação.” Assim, proceda-se
à nova intimação das partes. Nada requerido, requisite-se o
pagamento do valor corrigido. Oportunamente, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.002741-8/PR

AUTOR : MAYRCE GONCALVES PEDREIRA CAPORRI-
NO
ADVOGADO : ELISANGELA ZAVA RIBEIRO
: LUCIANA REGINA RIBEIRO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...Na peça exor-
dial, nada traz o impetrante que comprove o perigo de demora,
tendo se restringido a afirmar que a formatura ocorrerá em 03/
12/2005 e, posteriormente, que será dia 29/11/2005. O perigo
que se requer para que se possa conceder a medida liga-se,
indissociavelmente, à provável ineficácia da tutela se, apenas
por ocasião da sentença, venha a ser deferida. É caso em que,
não sendo deferida a liminar, não mais haveria utilidade na sen-
tença, uma vez que esta não mais teria aptidão para corrigir a
ilegalidade perpetrada. Não havendo prova do perigo da demo-
ra, estando, inclusive, desencontradas as informações a respei-
to da data da formatura do impetrante, não há que se falar em
concessão de liminar, pois nada impede que em momento pos-
terior possa ser concedida a segurança, com a eficácia desejada
pelo impetrante. ANTE A TODO O EXPOSTO, indefiro o pe-
dido de liminar. Intime-se. 3. Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita...”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.13.005074-0/PR

IMPETRANTE : LEANDRO LOPES FERREIRA
ADVOGADO : CLEVERSON CARDOSO DE SIQUEIRA
IMPETRADO : SARGENTO DA TIRO DE GUERRA 05/001

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Homologo acordo apresenta-
do pelo INSS e aceito por seu Procurador constituído - para
implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir
da data DIB (27/5/2004), com DIP em 01/11/2005 e pagamen-
to, a título de atrasados, a importância de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais) - considerando o conjunto probatório
dos autos e a razoabilidade do acerto, e EXTINGO O PRO-
CESSO com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc.
III do Código de Processo Civil e art. 22, parágrafo único, da
Lei 9.099/95. A parte autora renuncia a qualquer outro direito
relativo aos mesmos fatos que deram origem à presente deman-
da. Expeça-se a RPV e oficie-se ao INSS com urgência, inclu-
indo cópia do RG e CPF da parte autora. Registre-se. Publi-
que-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.002449-1/PR

AUTOR : WALDEMIR PENTEADO DOS SANTOS
ADVOGADO : OTÁVIO CADENASSI NETTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido e condeno o INSS a: a) revisar a renda mensal
inicial do benefício do autor mediante a correção dos 24 salári-
os-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação no-
minal da ORTN/OTN (Súmula 2 do TRF da 4ª Região), com
reflexos em todos os reajustamentos posteriores, inclusive no
período do art. 58 do ADCT; b) pagar a importância acima es-
pecificada (limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da
propositura da ação), corrigida monetariamente pelo IGP-DI e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação
(por ser verba alimentar); c) pagar a importância resultante da
somatória das prestações que se vencerem entre a data do cál-
culo acima referido e a data da implantação da renda mensal.
Cada uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamen-
te pelo IGP-DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a
implantação, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário
(a), mediante complemento positivo administrativo (CP), ob-
servados os mesmos critérios de correção e juros acima referi-
dos, e em prazo não superior a 60 dias da intimação. Defiro a
gratuidade de justiça...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.001490-4/PR

AUTOR : LAUDELINO MISTURINI
ADVOGADO : ALESSANDRA BOICZUK ROSA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido e condeno o INSS a: a) revisar a renda mensal
inicial do benefício da parte autora mediante o cômputo da va-
riação do IRSM ocorrida em fevereiro de 1994 (39,67%) na
correção dos salários-de-contribuição integrantes do período
básico de cálculo, quando então será procedida a conversão do
benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994; b) pagar a
importância acima especificada, limitada ao teto de 60 salários
mínimos na data da propositura da ação - R$ 11.538,97, corri-
gida monetariamente pelo IGP-DI e acrescida de juros de mora
de 1% ao mês a partir da citação. c) pagar a importância resul-
tante da somatória das prestações (diferenças) que se vencerem
entre a data do cálculo acima referido e a data da implantação
da nova renda mensal. Cada uma dessas prestações deve ser
corrigida monetariamente pelo IGP-DI e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. Essas parcelas posteri-
ores ao cálculo, até a implantação, deverão ser pagas direta-
mente ao (à) beneficiário (a) mediante complemento positivo
administrativo (CP), observados os mesmos critérios de corre-
ção e juros acima referidos, e em prazo não superior a 60 dias
da intimação. Defiro a gratuidade de justiça...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003704-7/PR

AUTOR : WILIAN BENNER
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO SIMON
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido e condeno o INSS a: a) revisar a renda mensal
inicial do benefício do autor mediante a correção dos 24 salári-
os-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação no-
minal da ORTN/OTN (Súmula 2 do TRF da 4ª Região), com
reflexos em todos os reajustamentos posteriores, inclusive no
período do art. 58 do ADCT; b) pagar a importância acima es-
pecificada (limitada ao teto de 60 salários mínimos na data da
propositura da ação), corrigida monetariamente pelo IGP-DI e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação
(por ser verba alimentar); c) pagar a importância resultante da
somatória das prestações que se vencerem entre a data do cál-
culo acima referido e a data da implantação da renda mensal.
Cada uma dessas prestações deve ser corrigida monetariamen-
te pelo IGP-DI e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação. Essas parcelas posteriores ao cálculo, até a
implantação, deverão ser pagas diretamente ao (à) beneficiário
(a), mediante complemento positivo administrativo (CP), ob-
servados os mesmos critérios de correção e juros acima referi-
dos, e em prazo não superior a 60 dias da intimação. Indefiro o
benefício da gratuidade de justiça, porquanto o procurador da
parte autora não tem poderes para requerer o benefício, nem
foi apresentada declaração subscrita pela própria parte...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.000830-8/PR

AUTOR : ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ALESSANDRA BOICZUK ROSA

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ MESQUITA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intimem-se as
partes a respeito da certidão acostada à fl. 32 destes autos e
para que requeiram o que entenderem de direito. Prazo: 30 (trin-
ta) dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.13.004113-0/PR

EMBARGANTE : UNIAO FEDERAL
EMBARGADO : MARLI GARCIA DELVAS BARBOSA CRUZ
ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA
SILVA
: MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. A parte autora
interpôs recurso de apelação contra a sentença das fls. 76/80,
encaminhando por fac-símile, tão-somente às 22h24m do dia
13/10/2005, a petição do recurso, sem juntar as suas razões
que, segundo o procurador da autora, acompanhariam o origi-
nal do referido fax. Destarte, além de não vir acompanhado de
suas razões, o mesmo foi encaminhado fora do horário de ex-
pediente deste Juízo, sendo, por isto, intempestivo. (...) Isto
posto, deixo de receber o recurso interposto por ser intempesti-
vo. Intimem-se. 2. Certifique-se o trânsito em julgado da sen-
tença das fls. 76/80...”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.13.001632-5/PR

AUTOR : ROSANGELA APARECIDA RAMOS
ADVOGADO : FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE
: FABÍOLA HELEN WENDPAP CHUEIRE
REU : UNIAO FEDERAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Compulsando
os autos, verifico a ocorrência de erro material na prolação da
sentença (fls. 33/36), quando condiciona a produção de seus
efeitos à confirmação do Tribunal. Em verdade, a sentença não
se sujeita ao reexame necessário por força do disposto no § 2º
do art. 475 do CPC, haja vista o entendimento firmado pelo
STJ (...) Isto posto, a sentença prolatada passa a ter a seguinte
redação: “Sem custas pela parte ré. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. 2. Em observação ao disposto no item supra, ao
requerimento feito pela parte autora na petição de fl. 62, bem
como à observação do d. procurador do INSS (fl. 62 verso): a)
torno sem efeito o despacho de fl. 61; b) determino a expedi-
ção de RPV, para pagamento do valor (fl. 52) de R$ 3.607,43
(três mil, seiscentos e sete reais e quarenta e três centavos). 3.
Intimem-se. Cumpra-se. 4. Nada requerido, arquive-se; Caso
contrário, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.13.000296-3/PR

AUTOR : DELICIO LOPES
ADVOGADO : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS
: CARLOS ALBERTO PINI
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto, julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, III, do CPC, ficando facultado ao autor o desentranha-
mento e a entrega, mediante termo nos autos, dos documentos
que instruem a presente ação, exceto o instrumento de mandato
judicial. Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se, com as devidas baixas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003395-9/PR

AUTOR : ALTIVO HELENO DIAS
ADVOGADO : ANDRE CICARELLI DE MELO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003396-0/PR

AUTOR : JOAO GARCIA FILHO
ADVOGADO : ANDRE CICARELLI DE MELO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...rejeito as preliminares e jul-
go improcedentes os pedidos aduzidos nos embargos, conde-
nando a embargante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do va-
lor dado aos embargos, devidamente atualizado, mantida a con-
denação constante dos autos da execução, nos termos do § 4º
do artigo 20 do CPC, até porque os honorários fixados naque-
les autos não são excessivos pois, segundo reiterada jurispru-
dência do egrégio TRF da 4ª Região, nas “execuções individu-
ais” de títulos decorrentes de ações civis públicas, o exeqüente
é obrigado a contratar advogado para ver seus interesses prote-
gidos pelo Poder Judiciário, sendo, nesse caso, equânime a fi-
xação de honorários nos processo de execução em 10% do va-
lor executado. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Traslade-
se cópia desta para os autos principais. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.13.003857-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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EMBARGADO : THEREZINHA ALZIRA BALVEDI TIESSI
ADVOGADO : DIRCEU ROSA JUNIOR

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.13.004222-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : LOTHARIO LUIZ HAGEMEYER ESPOLIO
ADVOGADO : DIRCEU ROSA JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...intime-se o
subscritor da petição da fl. 139 para que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove nos autos a tentativa de localização dos autores
para ciência da renúncia ou para que, no mesmo prazo, requei-
ra o que entender de direito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.13.001943-4/PR

EXEQUENTE : CLAUDIONIRO BATISTA
ADVOGADO : JOSE ANTONIO BUENO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.13.000720-8/PR

EXEQUENTE : MARIA APARECIDA BURATO
ADVOGADO : JOSE ANTONIO BUENO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, conheço do
recurso interposto, mas lhe nego provimento. Dado o efeito
interruptivo dos embargos, fica restituído o prazo para interpo-
sição de recursos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR Nº 2005.70.13.000511-3/PR

REQUERENTE : JORGE SCHWEIZER
ADVOGADO : PEDRO PAVONI NETO
REQUERIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.13.000506-0/PR

AUTOR : JORGE SCHWEIZER
ADVOGADO : PEDRO PAVONI NETO
REU : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 33/2005 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETA-
RIA DA VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE FEDE-
RAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ:

********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, se
manifeste acerca dos cálculos apresentados, sob pena de aco-
lhimento para efeito de expedição de requisição de pagamento
(...)”

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.013538-0 AUGUSTO ALVES DE CARVALHO
ANDRÉA CARBONI BARATO

************************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“(...) intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, mani-
festar-se acerca da petição e cálculos apresentados pelo INSS
em fls.96-103 dos autos”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.017943-7 MARIA DUTRA DA CRUZ JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA

************************************************************************************************

03A VF DE LONDRINA
Boletim JF Nro 408/2005

Decio Jose da Silva
Juiz Federal

Cleber Sanfelici Otero
Juiz Substituto

ENIO BUTZKE
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Ante o exposto, assim
delibero: a) indefiro o pedido de liminar de vacinação do gado
interditado; b) determino que a União efetive a coleta de mais
material para exames laboratoriais, no prazo de 20 dias, bem
como a emissão de novo laudo mais abrangente, porquanto este
juízo poderá, em qualquer etapa do processo, alterar a presente

decisão e determinar a vacinação do gado, perdendo-se a pos-
sibilidade de obter mais amostras sem a imunização respectiva.
c) revogo o item 3.2 da decisão de fls. 114, porquanto nos au-
tos já foram apresentados os resultados do primeiro exame re-
alizado. d) aguarde-se a citação do Estado do Paraná e o cum-
primento da determinação relativa ao item 3, b, de fls. 114,
bem como a contestação da União. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.007501-0/PR

AUTOR : BRUNO ALEXANDRE VON DER LEYEN
: PEDRO GARCIA PAGAN
: WILSON DE MATOS SILVA
: EDVARD ANTONIO BONALUMI
ADVOGADO : RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA
RÉU : UNIAO FEDERAL
: ESTADO DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Autos nº
2005.70.01.007159-3 1. Determino ao autor que corrija o valor
da causa e recolha a diferença das custas processuais. 2. Após,
....”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.007159-3/PR

AUTOR : IVALDIR JOAO MASSI
ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Recebo os
recursos de apelação interpostos pelo Autor (fls. 94/103) e pelo
INSS (fls. 114/116) em ambos os seus efeitos. II - Ao(s)
apelado(s) para contra-razões de apelação no prazo legal. III -
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região com nossas tradicionais homenagens. Intime-
se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.01.002636-8/PR

AUTOR : JOSE RIBEIRO SOBRINHO
ADVOGADO : NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
ser o Embargante pessoa jurídica, indefiro os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, salvo se comprovada falência ou
séria dificuldade financeira. 2. Recebo estes embargos para dis-
cussão, suspendendo a execução em apenso. Certifique-se. 3.
Ao(s) Embargado(s), para impugná-los no prazo legal. 4.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.007147-7/PR

EMBARGANTE : PAIAO E SANTOS LTDA
: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS
: SUZANA DOS SANTOS PAIAO E SANTOS
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Baixo os autos
em diligência. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instru-
mento interposto (fls. 193 e seguintes). Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.007873-0/PR

AUTOR : REGIONAL PLANEJAMENTO E CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA
: TECNICA CANADA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Altere-se a
classe dos autos para execução de sentença, invertendo-se os
pólos processuais. 2. Diante da concordância do Procurador
dos Exeqüentes (fl. 282), ao Executado para que inicie o depó-
sito das parcelas do débito, na forma convencionada, sendo
que a primeira parcela deverá ser depositada no prazo de 10
(dez) dias, e as demais, respectivamente após 30 e 60 dias, con-
tados a partir do primeiro depósito. 3. Intime-se o Executado.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.01.023935-1/PR

AUTOR : PAULO’S SELF SERVICE RESTAURANTE LTDA
ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
REU : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo Autor, o que faço para
condenar o INSS a conceder ao Autor, FRANCISCO PERREI-
RA DE ASSUNÇÃO NETO, o benefício de aposentadoria es-
pecial, com data inicial do benefício em 10.12.2004, data do
ajuizamento desta ação (com fundamento no art. 57 da Lei
8.213/91) e a pagar as parcelas vencidas e vincendas até a im-
plantação do benefício. A correção monetária será devida des-
de a época em que cada uma das prestações mensais do benefí-
cio deveria ser cumprida, até o efetivo pagamento, com base no
IGP-DI. Os juros de mora são devidos a partir da citação, à
razão de 6% ao ano, incidindo, inclusive, sobre a soma das
prestações vencidas, consoante a Súmula nº 03 do E. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região. Ante a sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de
10% (nove por cento) do valor da condenação, correspondente
ao total das prestações vencidas e devidamente corrigidas, en-
tendidas como tais as prestações apuradas até a data do trânsito
em julgado da sentença. Sem custas, em face da isenção previs-
ta no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sentença sujeita a

reexame necessário (art. 475, inciso II, do CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.011878-7/PR

AUTOR : FRANCISCO PEREIRA DE ASSUNCAO NETO
ADVOGADO : NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “3- Ante o exposto, assim deli-
bero: A) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na ação monitória, com provimento de mérito nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC, para que a dívida decor-
rente do contrato de crédito rotativo possa ser exigida, até po-
der ser considerada vencida: a1) aplicando-se uma taxa de ju-
ros anual obtida a partir da soma das taxas mensais de juros
correspondentes à composição dos custos de captação em CDB
em 30 dias, observado, assim o período de 12 meses, sem que
haja capitalização mensal de forma a gerar juros sobre juros
(ou seja, apenas com juros simples); a2) sem a incidência da
taxa de rentabilidade; a3) com incidência, apenas após o efeti-
vo vencimento, da Comissão de Permanência sem capitaliza-
ção e de acordo com a taxa de captação de CDB, com exclusão
da taxa de rentabilidade, com a exclusão dos juros remunerató-
rios e moratórios. B) como conseqüência, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido de embargos monitórios, com pro-
vimento de mérito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
para que a dívida decorrente do contrato de crédito rotativo
possa ser exigida, até poder ser considerada vencida: b1) apli-
cando-se uma taxa de juros anual obtida a partir da soma das
taxas mensais de juros correspondentes à composição dos cus-
tos de captação em CDB em 30 dias, observado, assim o perío-
do de 12 meses, sem que haja capitalização mensal de forma a
gerar juros sobre juros (ou seja, apenas com juros simples); b2)
sem a incidência da taxa de rentabilidade; b3) com incidência,
apenas após o efetivo vencimento, da Comissão de Permanên-
cia sem capitalização e de acordo com a taxa de captação de
CDB, com exclusão da taxa de rentabilidade, dos juros remu-
neratórios e moratórios. Sendo assim, a CEF deverá recalcular
a dívida e, a partir da propositura da ação, deverá apenas atua-
lizar o débito pelo INPC e acrescentar juros moratórios de 1%
ao mês; 3.1- Transitada em julgado essa sentença, a CEF deve-
rá trazer aos autos planilha de cálculo de acordo com o item 3,
supra, para que seja formado o título executivo. 3.2- Tendo em
vista a sucumbência recíproca, condeno a CEF ao pagamento
de metade das custas processuais e ao pagamento de honorári-
os advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor
dado à causa (art. 20, § 3º, do CPC), ao passo que condeno a
parte embargante também ao pagamento de metade das custas
processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa (art. 20, § 3º,
CPC). Dada a sucumbência recíproca, determino desde já que
haja a compensação da verba honorária nos termos do art. 21
do Código de Processo Civil. Registre-se. Publique-se. Intimem-
se.”

EMBARGOS NA AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.01.008002-
4/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GARDEMANN
EXECUTADO/EMBARGANTE : VALDENIR DUQUE
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SARTORI
EXECUTADO : LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE CA-
XIAS LTDA
EXECUTADO : JOAQUINA VIEIRA DUQUE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Vistos, em deci-
são. 1 - O Autor, nominado em epígrafe e qualificado na peti-
ção inicial, propôs a presente ação previdenciária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a anteci-
pação dos efeitos da tutela para a obtenção do benefício da
aposentadoria por tempo de serviço, alegando “periculum in
mora”. Alega que, em 07/06/05 requereu sua aposentadoria por
tempo de contribuição, indeferida administrativamente, sob a
alegação de que: “..não foi reconhecido o direito ao benefício
pleiteado, tendo em vista que o médico perito entendeu que
tanto na empresa COBEN como na SERCOMTEL o pleito do
segurado não atendia ao preceito do Decreto 53.831/64, art.
3º.” 2 - Segundo a redação do artigo 273 do Código de Proces-
so Civil, o Juiz, para acolher o requerimento de antecipação de
efeitos da tutela, deverá se convencer da verossimilhança do
alegado e de que haja receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Além disso, deverá estar contido no conjunto de
documentos que instruem a petição inicial prova inequívoca do
alegado. No presente caso, tenho que não restou configurado
um dos requisitos necessários à concessão da antecipação dos
efeitos da tutela, qual seja, perigo de dano iminente ou de difí-
cil reparação. 3 - Assim, por entender ausente o requisito do
perigo de ocorrência de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, indefiro a antecipação de tutela. Com relação ao valor da
causa, fixo de ofício em R$40.960,00 (quarenta mil, novecen-
tos e sessenta reais) visto existirem 4 meses vencidos e 12 vin-
cendos (16 X R$2.560,00). Intime-se a parte autora para reco-
lher a diferença das custas processuais. 4 - Após, cite-se o INSS
para, querendo, contestar a demanda no prazo legal e intime-o
para que junte aos autos cópia autenticada do processo admi-
nistrativo protocolado pelo Autor (NB 42/138.048.967-6).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.006645-7/PR

AUTOR : EZEQUIEL DA SILVA
ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo estes
embargos para discussão, suspendendo a execução em apenso.
Certifique-se. 2.À Embargada, para impugná-los no prazo le-
gal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.007212-3/PR

EMBARGANTE : UNIAO FEDERAL
EMBARGADO : MILENIA AGROCIENCIAS S/A
ADVOGADO : NEILAR TEREZINHA LOURENCON MAR-
TINS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1.Defiro o bene-
fício da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2.Veri-
fica-se nos autos uma situação especial, consistente na oposi-
ção de embargos, ofertados por Curadora Especial nomeada
aos revéis citados por edital, isso sem que houvesse a prévia
garantia da execução. Em razão disso e de modo a preservar a
garantia ao contraditório e à mais ampla defesa, máxime quan-
do o executado é revel citado por edital, entendo que, excepci-
onalmente, os embargos merecem ser processados. Contudo,
como o débito não está garantido, tem-se por lógico que a exe-
cução poderá prosseguir normalmente, até que seja concretiza-
da a penhora que venha a garantir o débito (e somente a partir
de então a execução será suspensa até a solução dos embar-
gos). Por todo o exposto, recebo os embargos, mas deixo de
suspender a execução. 3.À Embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação, no prazo legal. 4.Intimem-se as partes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.007190-8/PR

EMBARGANTE : FRANCISCO AFONSO DE ARAUJO
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOSE CARLOS DIAS NETO
EMBARGADO : MARIA IVANI DE DEUS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “O Embargado/
Impugnante, através deste incidente, impugnou o valor atribu-
ído à ação de embargos à execução em apenso (Autos nº
2005.70.01.006337-7), pela Embargante/Impugnada, por enten-
der, em síntese, que o valor da causa deve corresponder ao va-
lor integral da execução impugnada. Instada a se manifestar,
alegou que nada deve ao Impugnante, sendo que, ainda que
devesse algum valor, este seria equivalente ao proveito econô-
mico buscado pelo impugnante, ou seja, R$ 1.519,30 (fls. 05).
Vieram conclusos. Decido. Na verdade, a Caixa Econômica
Federal pretendeu, através da oposição dos presentes embar-
gos, a desconstituição do título executivo, tanto é que formu-
lou pedido nesse sentido (item “c” do pedido constante de fls.
13 dos autos de embargos à execução). Nestas condições, há
que se entender que os embargos se referem à totalidade da
execução, até porque se pretende a extinção do processo, em
face das alegadas ilegitimidade ativa e ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação. Assim, forçoso é reco-
nhecer que tendo sido a execução embargada em sua totalida-
de, o valor atribuído ao incidente dos embargos deve ser o mes-
mo da execução. Neste sentido, tem-se jurisprudência cediça:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA. 1. Em sede de embargos à execução, o valor da
causa deve corresponder ao do título executivo que se pretende
desconstituir. 2. Agravo Provido”. ( TRF/3ª Região, 2ª Turma,
Agravo de Instrumento nº 03003997-7/SP, Rel. Juiz Célio Be-
nevides, data da decisão : 17/06/97, DJ de 06/08/97, p. 059967
). “EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
VALOR DA CAUSA. 1. Conforme abalizada corrente doutri-
nária, os embargos não são simples resistência passiva como a
contestação no processo de conhecimento. A jurisprudência do
extinto TFR não destoa desse entendimento ( RTFR 160/163).
2. Devem os embargos à execução receber valor certo. O valor
da causa nos embargos do executados é o da execução embar-
gada. 3. Agravo Provido para fixar o valor da causa, nos em-
bargos, consoante o critério estabelecido no item anterior”. (
TRF/3ª Região, 4ª Turma, Agravo de Instrumento nº 0310103-
5/SP, Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, data da decisão : 24/10/90,
DOE de 17/12/90, p. 102 ). Em vista do exposto, julgo proce-
dente a presente impugnação ao valor da causa, modificando o
valor atribuído à da ação de embargos à execução para R$
5.473,45 (cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e qua-
renta e cinco centavos), ou seja, atribuindo aos embargos o
mesmo valor da ação de execução. Restando preclusa, junte-se
cópia desta decisão nos autos principais. Sem custas e sem ho-
norários porque incabíveis na espécie. Intimem-se.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº
2005.70.01.006655-0/PR

IMPUGNANTE : LENITA MIZUE KITSU
: DARCI TAKAKO KITSU
ADVOGADO : CELSO ALDINUCCI
IMPUGNADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido de produção de prova pericial contábil. 2. Em cinco dias,
indiquem as partes assistentes técnicos e formulem quesitos. 3.
Nomeio o Dr. AURÉLIO ANTONELLI FUMAGALI, conta-
dor, inscrito no CRC/PR sob o nº 042886/0-8, com endereço
profissional na Rua Ibiporã, 379, Jardim Dom Bosco, Londri-
na/PR, para funcionar como perito. ... 9. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.01.007888-1/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GARDEMANN
EXECUTADO : LUCIANA DE PAULA MONTEIRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “À Demandante
para promover o andamento do feito. Intime-se a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.01.011360-8/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS
EXECUTADO : LUIZ DE MELO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ Dispositivo 4- Ante o expos-
to, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo Autor, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, pelo que condeno a União Federal a restituir as
importâncias indevidamente recebidas a título de imposto so-
bre a renda, o qual foi retido na fonte, sobre as verbas indeni-
zatórias de férias, licença-prêmio e indenização por adesão ao
Programa de Incentivo à Aposentadoria, conforme recolhimen-
to realizado pelo empregador Banco do Estado do Paraná S/A,
no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da presente
ação. O montante devido pela Ré será apurado, após o trânsito
em julgado, a partir das importâncias recebidas a título das ver-
bas indenizatórias discriminadas no parágrafo anterior e da in-
cidência do imposto sobre a renda em relação às mesmas, tudo
corrigido monetariamente, com a incidência dos juros legais a
partir do trânsito em julgado, conforme itens 3.2 e 3.3. Ante a
sucumbência mínima da parte autora, condeno a União Federal
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, atualizado desde o ajuizamento
da ação (Súmula nº 14 do Egrégio STJ). Pelo mesmo motivo,
deverá a Ré ressarcir as custas adiantadas pelo Autor, corrigi-
das monetariamente. Sentença sujeita a reexame necessário.
Assim, decorrido o prazo para recurso voluntário pelas partes,
remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Região, com as ho-
menagens de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2005.70.01.004559-4/PR

AUTOR : NEILA DOS SANTOS PAULOZI
ADVOGADO : ROGERIO RESINA MOLEZ
RÉU : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : VALÉRIA LUCIANI NUNES DURAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Recebo o re-
curso de apelação do INSS em ambos os seus efeitos. II - Ao(s)
apelado(s) para contra-razões de apelação no prazo legal. III -
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região com nossas tradicionais homenagens. Intime-
se a parte autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.005376-1/PR

AUTOR : APARECIDA FERREIRA GUEDES
ADVOGADO : ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido de produção de prova pericial formulado pelo INSS para
que se apure a efetiva incapacidade total e permanente do autor
para o trabalho. 2. Em cinco dias, indiquem as partes assisten-
tes técnicos e formulem quesitos. 3. Assim, nomeio o Dr. Her-
culano Braga Filho, inscrito no CRM sob o nº 7855, com ende-
reço profissional na Avenida Bandeirantes, 487, Londrina/Pr,
telefones: 3324-1982/3323-5537/9991-5537, para atuar como
perito na área médica,....salientando desde já que, sendo o Au-
tor beneficiário da assistência judiciária gratuita, o valor dos
honorários do Sr. Perito serão arbitrados pelo Juízo após a con-
clusão dos trabalhos periciais, entre o mínimo de R$ 58,70 e o
máximo de R$ 234,80 - valores estes estabelecidos na Resolu-
ção nº 440, de 31.05.2005, do Presidente do Conselho da Justi-
ça Federal - de acordo com a complexidade do trabalho desen-
volvido. A escusa do munus público, outrossim, somente pode-
rá ocorrer na forma dos artigos 146 e 147 do Código de Proces-
so Civil, sob as penas da lei. 4...... 9. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.01.005027-9/PR

AUTOR : ARY SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : WEBER ATOS VANZO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1 - Verifica-se
nos autos uma situação especial, consistente na oposição de
embargos, ofertados por Curador Especial nomeado ao revel
citado por edital, isso sem que houvesse a prévia garantia da
execução. Em razão disso e de modo a preservar a garantia ao
contraditório e à mais ampla defesa, máxime quando o execu-
tado é revel citado por edital, entendo que, excepcionalmente,
os embargos merecem ser processados. 2 - Contudo, como o
débito não está garantido, tem-se por lógico que a execução
poderá prosseguir normalmente, até que seja concretizada a
penhora que venha a garantir o débito (e somente a partir de
então a execução será suspensa até a solução dos embargos). 3
- Por todo o exposto, recebo os embargos, mas deixo de sus-
pender a execução. 4 - À embargada para, querendo, apresen-
tar impugnação no prazo legal. 5 - Intimem-se as partes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.01.007162-3/PR

EMBARGANTE : ORAIDE CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GARDEMANN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, declaro, por
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos extina a pre-
sente execução, nos termos do ar. 794, I, c/c art. 795, ambos do
CPC”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.01.001371-6/PR

EXEQUENTE : JULIO ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
: JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “julgo procedente o pedido
exordial, o que faço para conceder ao autor CLAUDEMIR
PALMIERI o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, a contar da data do primeiro requerimento admi-
nistrativo....”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.01.002195-4/PR

AUTOR : CLAUDEMIR PALMIERI
ADVOGADO : VILMA THOMAL
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : DALVA VERNILLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Isto posto, julgo extinto o fei-
to sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC, facultando todavia ao Requerente ajuizar a ação que jul-
gar pertinente. Custas pelo Autor. Salienta-se contudo que a
exigibilidade destas fica suspensa em razão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, que ora defiro ao Autor.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI Nº
2005.70.01.007298-6/PR

REQUERENTE : ANTONIO LOPES SANCHES
ADVOGADO : ALCIDES PEREIRA DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Dispositivo 4.- Ante o expos-
to, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pela Autora, o que faço para, nos termos do artigo 269, inci-
so I, 1ª parte, do Código de Processo Civil, condenar o Instituto
Nacional do Seguro Social a implantar o benefício da APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir da data do requeri-
mento administrativo (21/08/95), com o pagamento das presta-
ções vencidas a partir de 26.04.1999, tendo em vista a prescri-
ção das parcelas anteriores (item 2.1), descontando-se os valo-
res que eventualmente já tenham sido pagos pelo INSS, uma
vez que a Autora, durante certo lapso temporal, esteve em gozo
do benefício de auxílio-doença. 4.1- A correção monetária será
devida desde a época em que cada uma das prestações mensais
do benefício deveria ser cumprida, até o efetivo pagamento,
com base no IGP-DI (05/96). 4.2- Os juros de mora são devi-
dos a partir da citação, à razão de 12% ao ano, incidindo, in-
clusive, sobre a soma das prestações vencidas, consoante a
Súmula nº 03 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião. 4.3- Ante a sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez) do valor
da condenação,correspondente ao total das prestações venci-
das e devidamente corrigidas, entendidas como tais as presta-
ções apuradas até a data da publicação dessa sentença. 4.4-
Sem custas, em face da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da
Lei nº 9.289/96. 4.5- Decisão sujeita a reexame necessário (art.
475, inciso I, do CPC, conforme redação dada pela Lei nº
10.352/01). 4.6- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.01.004970-4/PR

AUTOR : ISABEL ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : MANUEL PEREIRA DOS REIS
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 409/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) , nos termos do art. 13
da Portaria 03/2005, fica o procurador da exequente intimada
para retirar, em Secretaria, o ofcíio de liberação n. 603/05".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015885-9 - HERLY MONTEIRO PARREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ao Autor para que junte, no prazo de 10 dias, o contrato de
prestação de serviços celebrado com a empresa DEZAINY...”.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.01.003901-6 - CONJUNTO RESIDENCIAL SAVEI-
ROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“O valor da causa é um dos critérios determinantes da compe-
tência dos Juizados Especiais Federais, que é absoluta, à parte
autora para que, no prazo de 10 dias, justifique o valor atribu-
ído à causa, apresentado, inclusive, planilha de cálculos”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.007243-3 - CARLOS GANZERT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES
DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.000385-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO MOTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre a carta precatória e documentos
arquivados em Secretaria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000129-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GOBBO NETO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar sobre a carta precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009052-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido formulado pela
Uniãonos presentes embargos à execução..”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.001702-1 - UNIAO FEDERAL X DEPOSITO DE
MADEIRAS LUZITANO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO VERDASCA PEREIRA, WANIA MARIA
BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido formulado nos pre-
sentes embarogs....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.002965-5 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL - INPS X ALECIO PEDRO TEODORO DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“determino a suspensão da presente execução, o que faço com
fundamento no art. 797 c/c art. 273, §7º, ambos do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020202-9 - JOSE SCOPARO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE CRISTINA SCOPARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Cumpra-se o item III do despacho de fls. 276/277. II - À parte
autora para que, no prazo de 30 dias, apresente memória atua-
lizada, para implemento do imte “VIII” do despacho de fls.
276/277. III- No mesmo prazo retro, a parte autora deverá cum-
prir o disposto nos itens “VII” d “ IX” do despacho de fls, 276/
277, sob pena de extinção do processo”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

95.20.13346-1 - GERALDA PAULA PAVARINA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre os novos documentos juntados
pela parte contrária.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10601-8 - NIVALDO RAIMUNDO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“....Assim, declino da competência para processar a presente
açõa e determino a sua remessa ao Juizado Especial..”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2005.70.01.007299-8 - MIRELLA ELIANE GUANDALINI
GIOVANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, quanto às respostas aos ofícios relati-
vos à diligência determinadas pelo Juiízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.003514-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WASHINGTON LUIS MENEGUETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.000461-0 - UNIAO FEDERAL X ELEONORA
GOMES COLLI
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
“,,, aos advogados constituídos/ substabelecidos para que es-
clareçam a forma como serão rateados os honorários advocatí-
cios, possibilitando que os seus respectivos valores possam ser
requisitados e pagos diretamente em favor de quem é devido
(conforme seja o convencionado) Salienta-se que, em caso de
silêncio, o pagamento será feito em favor de apenas um dos
advogados....5. Considerando que o valor da execução dos ho-
norários sucumbenciais é inferior a 60 salários e, conseqüente-
mente, o valor será pago através de RPV, fixo os honorários em
5% do valor da execução...Já o valor da execução relativa ao
principal é superior a 60 salários,razão pela qual deixo de fixar
honorários em relação a essa parte da execução...”,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.008415-3 - PAULO ANTONIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES, EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, RENATA DE
SOUZA ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004124-9 - TOSHIHIKO TAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Arquivem-se com baixa na distribuição”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006510-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TOSHIHIKO TAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o registro dos autos para sentença.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.005247-1 - MARIO KOLENDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, DALVA
VERNILLO

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF. A parte fica intimada, ainda, para
se manifestar sobre a satisfação se seu crédito, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.003740-0 - MIYOSHI EGASHIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA, SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados fica o procurador da parte
autora intimado de que foram depositados em se favor, em con-
ta de livre movimentação, valores requistados nos autos. Para
levantar esses valores, deverá dirigir-se a qualquer agência da
Caixa Econômica Federal, munida de seu CPF. A parte fica
intimada, ainda, para se manifestar sobre a satisfação se seu
crédito, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.016681-9 - ELIAS FRANCISCO GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...aos advogados constituídos/substabelecidos para que escla-
reçam a forma como serão rateados os honorários advocatíci-
os, possibilitando que os seus respectivos valores possam ser
requistados e pagos diretamente em favor de quem é devido
(conforme seja o convencionado). Salienta-se que, em caso de
silêncio, o pagamento será feito em favor de apenas dos advo-
gados....5. Considerando que o valor da execução é inferior a
60 salários e, consequentemente, o valor será pago através de
RPV, fixo os honorários em 5% do valor da execução..”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001211-7 - ARTE NOVA - INDUSTRIA COMER-
CIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO, WANIA MARIA BARBOSA

2004.70.01.002623-6 - CURTIDORA IGAPO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, ALI-
FRANCY PUSSI FARIA ACCORSI, MARCOS DE LIMA
CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) do caráter itinerante atribuído à Carta Precatória
222/2005, a qual foi remetida à Justiça Federal de São José de
Rio Preto-SP”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
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2003.70.01.012004-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
IMOBILIZE - ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E SER-
VICOS SC LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART, JOSE RICARDO MA-
RUCH DE CASTILHO

Londrina, 05/12/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 426/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA
MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA
TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte embargada para
apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017220-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO MARTINS PAULINO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

2004.70.01.003530-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA FARIA BAGANHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON LUIZ DE CARVALHO

2004.70.01.004324-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLIDES COLOMERA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2004.70.01.004359-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIZUGO YVAMOTO
Adv. : Dr(s). MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI

2004.70.01.006454-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

2004.70.01.008159-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO REZENDE
Adv. : Dr(s). CAROLINE THON

2004.70.01.008597-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTINA ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.010382-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR JOSE ALFREDO FILHO
Adv. : Dr(s). KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES

2004.70.01.011697-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO ANTONIO PEDROSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

2005.70.01.001645-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATARINA APARECIDA FILOCO
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Apresentada contestação, mani-
feste-se o autor no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004496-6 - CARLOS YASO KAMITA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2005.70.01.005798-5 - OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte autora para apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010796-0 - JOSE IZUTANI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.01.011154-9 - OSVALDO PEREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte impetrante para
apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004694-0 - AERO CLUBE DE LONDRINA X
CHEFE DA ARRECADACAO DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a parte Ré para apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004811-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO MATIAS DE LIMA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006258-7 - AUGUSTO LUPPI BALLALAI X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DANIELE CO-
LOGNI

2005.70.01.003628-3 - LIDAMAR MARQUES DE JESUS X
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intimem-se as partes para apre-
sentarem contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007536-3 - MARIA ROSARIO FREIRE MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): A parte autora para apresentar
contra-razões, no prazo legal.
Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 137/
149, intime-se a parte ré ( Auto Escola Silva S/C Ltda) para que
proceda ao recolhimento das custas processuais, bem como ao
pagamento do porte de remessa e retorno, conforme Le nº 9.289
de 04 de julho de 1996. Para tanto, fixo o prazo de 5 (cinco)
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009346-8 - ROSANGELA PEREIRA DE ARAU-
JO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, AUTO ESCO-
LA SILVA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE, ROGERIO FERES GIL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se o INSS para apresentar
contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002023-4 - JOAQUIM RODRIGUES MONTEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2004.70.01.007801-7 - EDINALDO RIBEIRO GUIMARAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

Londrina, 29 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 427/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA
MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA
TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Apresentada contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004864-9 - CATARINA MORAIS DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista o teor da decisão
de fls. 493/495, revogo o despacho exarado à fl. 543.
À parte autora para que promova a execução do julgado no
prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.002915-7 - JOSE ALVARES DELFINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido formulado à fl.
103 (...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016973-7 - JOSE BERNARDO DE SOUZA - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido de penhora do
veículo descrito à fl. 144, uma vez que está cadastrado junto ao
Detran na categoria Aluguel - TAXI (...)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004058-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LECIR GOES LABOR LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista as partes dos cálculos
elaborados pela Contadoria do Juízo, pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

91.20.10229-1 - SALUSTINO ALVES DOMINGOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12761-7 - IZAURA BIRELLO BERNINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

97.20.11059-7 - APARECIDO PELEGRINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista o deferimento da
verba honorária em sede de execução, no montante de 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da condenação, intime-se o autor
para apresentar memória discriminada dos cálculos e respecti-
va contrafé para a citação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003622-4 - JULIA MIRES GOMES BERTOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Dê-se vista a parte ré.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LUIZ PADOVANI
Adv. : Dr(s). ESTER DE MELO, OSVALDO SESTARIO FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro a carga dos autos pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora à fl.
207.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002334-5 - JONILDE LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Concedo o prazo de vinte dias,
requerido à fl. 141 pela CEF, para cumprimento do despacho
da fl. 139.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12092-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MILTON CILIAO DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pleito da CEF à fl. 33
(...)

CARTA PRECATORIA

2004.70.01.011149-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 124 defiro a
suspensão do feito por 90 (noventa) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001249-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JESUS VALDIR BACCARIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para comprovar
a cessão do crédito noticiada à fl. 274, bem como para proce-
der ao pagamento das custas processuais. Para tanto, concedo
o prazo de 30 9trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.01.006198-8 - ANGELO DE ADELIO MAROSTICA
X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista que a RFFSA apre-
sentou contestação (fls. 63/73), bem como nomeou procurado-
res nos presentes autos (fls. 61/62), proceda-se a sua intimação
para que informe se permanece válida a representaão processu-
al conforme anteriormente outorgada, sendo que, caso revoga-
do o mandato encartado aos autos, deverá promover a regulari-
zação de seu representação, no prazo de 30 (trinta) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.01.009090-6 - IDALINA ANA DE CASTRO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA, JUS-
SARA OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s) 404, II e 420, IV: Concedo o prazo
complementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora:
Esclareça porque trouxe aos autos (fls. 322/323, 360 e 363)
recibos comprovando o repasse dos valores levantados aos su-
cessores das Autoras Benedita Vitória dos Santos e Ilda de Je-
sus da Silva, tendo em vista que a certidão da fl. 402, informa
que em 08/01/2004 tais valores foram devolvidos conforme
comprova o depósito da fl. 270, e, ainda segundo a informação
os valores continuam depositados, conforme extrato da fl. 403.
b) Esclareça porque trouxe aos autos o recibo da Autora faleci-
da Benedita Maria de Jesus Santos, quando todas as pessoas
constantes em referido recibo são herdeiros da Autora Benedi-
ta Maria de Jesus, sobre a qual não consta informação de fale-
cimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.14238-0 - ROSA NOGUEIRA SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Abra-se vista a parte autora por
30 (trinta) dias. Não havendo manifestação no prazo consigna-
do, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação ema-
nada do julgado.
Indefiro o pedido de intimação da CEF para providenciar a efe-
tiva disponibilização dos créditos aos seus titulares (...)
Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pelo Autor Dani-
el Bonifácio Lopes (...) entendo despicienda a referida homo-
logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
Com relação aos Autores Ronaldo Soares de Souza, Lazara
Aparecida da Conceição, Oliveira Gomes da Silva, Valdir Man-
chini e Vanez Marquez da Silva, ante a concordância expressa
com relação aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida
espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001195-1 - VALDIR MANCHINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): O pleito formulado pelos Autores
FRANCISCO ANTUNES, JOSÉ LOURIVAL DOS SANTOS e
JOÃO ALVES DE ALMEIDA, à fl. 335, já foi apreciado à fl.
326, item 1, razão pela qual, reputo prejudicada nova aprecia-
ção.
Quanto ao Autor ALEXSANDRO MIRANDA DA SILVA, veri-
fica-se que os valores creditados a seu favor não estão indica-
dos à fl. 315, sendo que os respectivos extratos para conferên-
cia foram encartados às fls. 321/322.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.13612-1 - LUIZ CARLOS DALA POLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 02/2005, art. 234, I, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a parte
requerente para que recolha as custas de desarquivamento dos
autos”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009018-4 - OCIMAR CHIARETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.008860-1 - JOVINO FERNOCHIO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.008862-5 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.013555-0 - PEDRO EVARISTO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2000.70.01.014498-7 - WILSON ANTONIO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001075-6 - OCIMAR CHIARETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2001.70.01.001076-8 - JOVINO FERNOCHIO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2001.70.01.001078-1 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO
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2001.70.01.002989-3 - PEDRO EVARISTO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028237-2 - OCIMAR CHIARETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

2004.70.01.002622-4 - TITULO VICENTE VIANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Londrina, 29 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 66/2005
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor DÉCIO JOSE DA SILVA, MM. Juiz Federal da Ter-
ceira Vara da Subseção de Londrina, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo tramitam os autos de
Ação Monitória nº 2003.70.01.018569-3, que a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL move contra JOSÉ CARLOS GOMES
DE MELLO (brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF
sob nº 110.318.208-09, sendo que o último endereço consta da
Avenida Elpídio Sestari, nº 120, na cidade de Bela Vista do
Paraíso – PR), e, por não ser possível cita-lo pessoalmente,
estando em lugar incerto e não sabido, é este para CITAR o
executado para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia de R$
2.313,33 (cálculo de setembro/2003), atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos consectários legais, ou, no
mesmo prazo, opor embargos, sob pena de formação de título
executivo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expediro este EDITAL, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Ave-
nida do Café, 543, Londrina, Paraná.

DADO E PASSADO em Londrina/PR, em 17 de outubro de
2005. Eu, ...., Ana Carolina Rosa, Técnica Judiciária, digitei. E
eu, ........ Enio Butzke, Diretor de Secretaria, conferi.

DÉCIO JOSÉ DA SILVA
Juiz Federal

R$ 162,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 174/2005

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

JOSE ROBERTO BALESTRA................... ..................... 001
JOSE ROBERTO BALESTRA................... ..................... 002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intime-se, com urgência, o Dr. José Roberto
Balestra, acerca da certidão retro. Na mesma oportunidade,
deverá comprovar o pagamento do montante levantado po meio
de alvará (...). Prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 98.3010006-5 - ALZIRA DE SOUZA e outros X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO BALESTRA (OAB PR017646).

002 - 98.3010008-1 - ALCINO OLIVEIRA DE MORAIS e
outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO BALESTRA (OAB PR017646).

Maringá, 02 dezembro de 2005.

Edna de Góes
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 110/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA

DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DES- PA-
CHO DETERIMINANDO A REINTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA QUE CUMPRA O DESPACHO PROFERI-
DO EM 09/08/2005, REGULARIZANDO O PÓLO ATIVO
CONFORME DETERMINADO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003041-8 - MARIA DAVINA GARCIA BARBO-
SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000087-0 - ALFREDINA DA SILVA ALBINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE
SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, INSTRUIR A INICIAL JUNTANDO AOS
AUTOS CÓPIA DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO AD-
MINISTRATIVO, BEM COMO APRESENTAR COMPRO-
VANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADO, NOS TERMOS DO
ART. 283 DO CPC.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.001320-0 - ANTONIO PAULO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE
SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, INSTRUIR A INICIAL JUNTANDO AOS
AUTOS CÓPIA DA DECISÃO DO INDEFERIMENTO AD-
MINISTRATIVO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.001321-1 - JOSE MARIA JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)2.Intime-se a parte autora do despacho proferido à fl. 100,
bem como para que no prazo legal apresente suas contra-ra-
zões de recurso, conforme § 2º do art. 42 da Lei nº 9.099/95.”
DESPACHO PROFERIDO À FL.100:
“1.Indefiro o pleito de concessão de assistência judiciária gra-
tuita formulado na petição inicial, tendo em vista que não ficou
comprovado que o autor não tenha condições de arcar com o
pagamento das custas processuais.
2.Tendo em vista que a isenção de custas no âmbito da Justiça
Federal está restrita ao 1º grau de jurisdição, concedo o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas para que efetue o preparo nos
termos do art. 42, § 1º da Lei nº 9.099/95.(...).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.08.002172-0 - MARIO FUYOO NARITA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU
NO DUPLO EFEITO E DETERMINANDO A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, ACERCA DA SENTENÇA DAS FLS. 102/
106, BEM COMO PARA QUE NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTE SUAS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.000715-6 - LUIZA DE SOUZA FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO, PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A PETIÇÃO E
CÁLCULO APRESENTADOS PELO INSS, INFORMANDO
QUE NÃO HÁ DIFERENÇAS A SEREM PAGAS,FICANDO
AINDA CIENTE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
SERÁ INTERPRETADA COMO CONCORDÂNCIA AO CÁL-
CULO APRESENTADO.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000132-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF, A FIM DE
PROCEDER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPO-
SITADOS EM SEU FAVOR, REFERENTES ÀS PARCELAS
ATRASADAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO E PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS ACERCA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER NOTICIADO PELO INSS, CIENTE DE QUE
SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO SATISFA-
ÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.000411-4 - ROSA INACIA SALES DE
SANT’ANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.000850-1 - JULIA NAIR COMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2005.70.08.000979-7 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA TE-
LLES, ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R.
SENTENÇA,JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO EM
RELAÇÃO AOS AUTORES ADAYR DO NASCIMENTO
ALÍPIO, CELSO LUCK E ESPÓLIO DE GIUBA ALVES E
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO ÀS
AUTORAS LILI ALBINI E SHYRLEI FANGUEIRO KORNE-
LUCK.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.08.003096-0 - ADAYR DO NASCIMENTO ALIPIO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.002724-9 - MARIA ZULMIRA DOS SANTOS
MAGALHAES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MAFRA MEILER FILHO

2003.70.08.002930-1 - MARIA DELMONEGO BORBA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

2003.70.08.003051-0 - MAXEMINIA ROSA RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.003059-5 - MARIA DE LOURDES SANTOS DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANO HILKNER ANASTACIO

2004.70.08.000046-7 - LAURA DOS SANTOS SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000117-4 - EFANTINA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000125-3 - MERCEDES VANDEMBRUCK SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.001158-1 - GIOVANE HONORATO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SILVIO GORI FILHO

Paranaguá, 02 de dezembro de 2005

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ.

Rua Comendador Corrêa Jr., 662 - Paranaguá/PR - CEP
83.203-560 -Tel. (41) 3422-8910 -E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 67/2005

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

A Doutora GIOVANNA MAYER, Juíza Federal Substituta da
Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciá-

ria de Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal e Juizado Especial Federal se
processam as Ações de Juizado Especial Federal relacionadas
abaixo, cujos pedidos são: a) restituição da contribuição so-
cial incidente sobre o 13º salário; b) cessação da incidência
do desconto das gratificações natalinas futuras; nas quais

INTIMA, por este edital, não sendo possíveis as intimações
pessoais, os autores abaixo relacionados, da SENTENÇA pro-
ferida, cujo dispositivo a seguir se transcreve:

“Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido formulado.”

Varas Federais de
Maringá

Varas Federais de
Paranaguá

 
 

Nº PROCESSO 
 

PARTES 
 

CPF da parte 
autora 

 
2005.70.58.004592-4 

CARLOS ALBERTO 
DE ARAUJO X INSS 

 
73081477620 

 
2005.70.58.004621-7 

BELA CARDOSO DO 
CARMO X INSS 

 
03303209987 

 
2005.70.58.004627-8 

CLEUSA MARA 
LOPES CARDOZO X 

INSS 

 
54195420997 

 
2005.70.58.004654-0 

ANDREIA DIAS DE 
SOUZA X INSS 

 
01743978952 

 
2005.70.58.004710-6 

ROSIANA PEREIRA 
X INSS 

 
81322038953 

 
2005.70.58.004736-2 

JUREMA LUIZ 
FERREIRA X INSS 

 
31928480900 

 
2005.70.58.004754-4 

NELSON PEREIRA 
DA CUNHA NETO X 

INSS 

 
02389001939 

 
2005.70.58.004762-3 

 
JOEL CRUZ X INSS 

 
52775240968 

 
2005.70.58.004766-0 

CARLOS DE 
OLIVEIRA PEREIRA 
RODRIGUES X INSS 

 
24081280991 

 
2005.70.58.004770-2 

LEA TEREZINHA 
SANTOS X INSS 

 
68793286953 

 
2005.70.58.004808-1 

IARA MARIA ROSA 
DO AMARAL X INSS 

 
74550454920 

 
2005.70.58.004832-9 

TAYANA MISSAU 
GALVÃO X INSS 

 
03730632965 

 
2005.70.58.005344-1 

GERSON 
DAMACENO X INSS 

 
25439987991 

 
2005.70.58.005356-8 

ALIR DO AMARAL X 
INSS 

 
03038510904 

 
2005.70.58.005361-1 

ADRIANE BARRETO 
X INSS 

 
72085789900 

 
2005.70.58.005367-2 

MANOEL CARDOSO 
DA SILVA X INSS 

 
67598366934 

 
2005.70.58.005378-7 

ANA CRISTINA 
MOREIRA  

DE MIRANDA X 
INSS 

 
61862312915 

 
2005.70.58.005381-7 

FRANCISCA DO 
ROCIO DE SÁ  

MARANHÃO X INSS 

 
58499490972 

 
2005.70.58.005413-5 

DEJANIR DO 
AMARAL X INSS 

 
61627054987 

 
2005.70.58.005433-0 

CHRISTIANE 
STANICKI DE 
SOUZA X INSS 

 
92204333972 

 
2005.70.58.005452-4 

ALEOCI VICENTE 
CASSILHA X INSS 

 
31726780910 

 
2005.70.58.005466-4 

IVAN ALVES DOS 
SANTOS X INSS 

 
41444612972 

 
2005.70.58.005468-8 

GELSON MARCELO 
CARVALHO 

NASCIMENTO X 
INSS 

 
67603920949 

 
2005.70.58.005501-2 

PAULO SÉRGIO 
VIANA DE SOUZA  

FILHO X INSS 

 
04122576709 

 
2005.70.58.000340-1 

CLAUDIO AUGUSTO 
YENNRICH  

RABELLO X INSS 

 
20082673934 

 
2005.70.58.000344-9 

GABRIEL CARDOSO 
DOS SANTOS X INSS 

 
14747979972 

 
2005.70.58.000402-8 

AMAURI DE 
CAMPOS X INSS 

 
52996441915 

 
2005.70.58.000594-0 

SANDRO JOSÉ 
LEITE DA SILVA X 

INSS 

 
01920800913 

 
2005.70.58.000662-1 

ODAIR FERREIRA 
DE MORAIS X INSS 

 
49192507972 

 
2005.70.58.000688-8 

JOSÉ MAURO DE 
CARVALHO X INSS 

 
02998341900 

 
2005.70.58.000820-4 

CLAUDEMIR 
RODRIGUES DE 

LIMA X INSS 

 
03464133974 

 
2005.70.58.000848-4 

CARLOS ALBERTO 
DE ARAÚJO X INSS 

 
56861702900 

 
2005.70.58.000859-9 

EDSON LUIZ ALVES 
X INSS 

 
25311760982 

 
2005.70.58.000871-0 

HAMILTON ALVES 
DOS SANTOS X INSS 

 
82615730959 

 
2005.70.58.000905-1 

PAULO CANDIDO 
PEREIRA X INSS 

 
43885128934 

 
2005.70.58.001209-8 

MESSIAS 
RODRIGUES X INSS 

 
88547345949 

 
2005.70.58.001214-1 

ELIVALDO FABRINI 
PEREIRA X INSS 

 
94166021915 

 
2005.70.58.001298-0 

CESAR ROCHA DO 
CARMO ALVES X 

INSS 

 
85191973968 

 ANTONIO CARLOS  
2005.70.58.001310-8 ROMÃO  

DAS DORES X INSS 
88568377904 

 
2005.70.58.001338-8 

EDISON AFONSO 
DOMINGUES X INSS 

 
71121692915 

 
2005.70.58.001360-1 

MOISÉS MENDES X 
INSS 

 
72961023904 

 
2005.70.58.001394-7 

CLAUDINEYA 
RODRIGUES  

MIRANDA X INSS 

 
81320817904 

 
2005.70.58.001412-5 

JAIME 
KIRSCHBAUR X 

INSS 

 
02165500923 

 
2005.70.58.001436-8 

CELSO ALBINO 
LINO X INSS 

 
17157838915 

 
2005.70.58.001446-0 

MARCÍLIO EDSON 
LUIZ X INSS 

 
78416647968 

 
2005.70.58.001483-6 

ALCEU VITORINO X 
INSS 

 
25429493953 

 
2005.70.58.001511-7 

NILTON RIBEIRO 
FILHO X INSS 

 
70721092934 

 
2005.70.58.001517-8 

TEREZA CORDEIRO 
SOUZA ALVES X 

INSS 

 
85186880949 

 
2005.70.58.001533-6 

GILMAR MATOZO 
DE SOUZA X INSS 

 
48020524991 

 
2005.70.58.001571-3 

LUCINEIA LUIZ X 
INSS 

 
94146101972 
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Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial dos
acima mencionados, é passado o presente edital, que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco. Eu, ___________ (Ana Paula M. Lowen),
Técnica Judiciária, digitei. E eu, ______________ (Gerson de
Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Subseção
Judiciária de Paranaguá, que o conferi.

GIOVANNA MAYER
Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE PARANAGUÁ

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 3422-8910 E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº 070/2005-CR
(Prazo de 15 dias)

A DOUTORA GIOVANNA MAYER, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL DE PARANAGUÁ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital, virem, ou dele toma-
rem conhecimento que, perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva, tramitam os autos de AÇÃO PENAL nº
2002.70.08.000418-0, que o Ministério Público Federal move
contra TADEU LHEHUM, brasileiro, nascido aos 19/03/1954,
filho de Sebastião Belfort e Tecla Lhehum, CIRG 104.993-1
SSP/PR e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, CITA-O por
meio do presente de que foi denunciado na Ação Penal supraci-
tada como incurso nas sanções previstas nos artigos 288, 297,
298, 299 e 333, parágrafo único e 334, caput, todos do Código
Penal, devendo o acusado acompanhar a instrução criminal em
todos os seus termos até a sentença final e sua execução, bem
como INTIMÁ-LO para comparecer neste Juízo, localizado
na Rua Comendador Correia Junior, 662, - Paranaguá – Para-
ná, no dia 09 de fevereiro de 2.006 às 13:30 horas, para a
audiência de interrogatório, cientificando-o que o não compa-
recimento na data aprazada ocasionará o contido no art. 367 do
CPP (revelia), salvo se comprovada a existência de dificulda-
des físicas ou econômicas que impossibilitem o deslocamento.
Para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusa-
do, mandou a MM. Juíza passar o presente Edital, com PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo.

EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá, Estado do Paraná,
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de dois mil e
cinco. Eu, ________ Rodrigo Tovar, Técnico Judiciário, o di-
gitei. E eu, ________ Gerson de Souza Hartmann Júnior, Dire-
tor de Secretaria, por ordem da MM. Juíza Federal, conferi e
subscrevi.

GIOVANNA MAYER
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0169/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o disposto no despacho de fl. 57.

ACAO ORDINARIA

2005.70.09.002537-4 - LEONI FERNANDES REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DANIELA FRANCIS-
QUINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para, em cinco dias, se manifesta-
rem acerca do teor da requisição de pagamento a ser enviada,
em cumprimento a Resolução nº 429 do Conselho da Justiça
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002839-0 - GERSON GONCALVES REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

2003.70.09.011049-6 - ADELMAR PEREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, AURELIO
BITENCOURT SILVA

2003.70.09.015363-0 - FRANCISCO CZELUSNIAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para os fins do artigo 499 do Có-
digo de Processo Penal.

ACAO PENAL

2004.70.09.004396-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JAIR GRANADO JUNIOR
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

Ponta Grossa, 06 de dezembro de 2005.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 205/2005

Silvia Regina Salau Brollo
Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Concedo à
parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50. Anote-se. 2.Considerando que o valor
mensal do benefício pleiteado, ainda que devido durante todo
o lapso não prescrito, pode ser inferior ao disposto no artigo 3.º
da Lei 10.259/2001, determino que a parte autora emende a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se expressa-
mente quanto aos limites estabelecidos como de competência
do Juizado Especial Federal, bem como estabelecendo precisa-
mente o valor da presente causa, em conformidade com os pa-
râmetros definidos nos artigos 259 e 260 do Código de Proces-
so Civil.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.006266-8/PR

AUTOR : AVELINO MARTINS
ADVOGADO : LUCIA HEROCO HERAI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pe-
dido formulado à fl. 77, determinando o adiamento da audiên-
cia de interrogatório do réu Marcos Salinas para o dia 15 de
janeiro de 2006, às 14 horas. 2. Tendo em vista o óbito do réu
Felipe de Leon Salina, informado à fl. 09, não consta registra-
do nos ofícios de fls. 54, 68, 69, 70, 72, 73 e 75, solicitem-se
informações ao INSS e ao Instituo de Identificação do Paraná a
respeito do local da naturalidade do réu, e de eventual anota-
ção de óbito. Intimem-se.”

ACAO PENAL Nº 2005.70.09.000010-9/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : LUIZ CLAUDIO SALINA
: MARCOS SALINA
: FELIPE DE LEON SALINA
ADVOGADO : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “3. Em virtude do exposto,
indefiro o pedido de liminar. 4. Intime-se o impetrante e dê-se
vista ao Ministério Público Federal. 5. Na seqüência, voltem
conclusos, registrados para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.006099-4/PR

IMPETRANTE : LUIZ D’AMICO FAM
ADVOGADO : MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO
IMPETRADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PON-
TA GROSSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Ante as ra-
zões delineadas às fls. 154-156 e por se tratar de matéria exclu-
sivamente de direito a versada nestes autos, indefiro a produ-
ção de prova testemunhal. Intimem-se. 2. Anotem-se para sen-
tença.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.09.000393-7/PR

AUTOR : PAULINA APARECIDA MATOS FUTIKAME
ADVOGADO : MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
REU : UNIAO FEDERAL

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 206/2005

Silvia Regina Salau Brollo
Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.004977-1/PR

EXEQUENTE
:
SEBASTIAO ARTHEMIR FONTANA

:
ANTONIO ALCEU FONTANA
ADVOGADO
:
SANDRO RAFAEL BANDEIRA
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
:
LUIS RENATO SINDERSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.003455-3/PR

EXEQUENTE
:
ROSA BAYER FERNANDES - ESPOLIO
ADVOGADO
:
JOSELIA APARECIDA KLOTH
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.007361-0/PR

EXEQUENTE
:
THEOPHILO ZDEBSKI
ADVOGADO
:
LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.007396-3/PR

EXEQUENTE
:
DABUR MARIA KALEF BERGER
ADVOGADO
:
JOSE GERALDO BERGER
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.004408-0/PR

EXEQUENTE
:
ADOLPHO GUSTAVO ZANDER

:
ALDA MEIRA ZANDER
ADVOGADO
:
JOSE ADRIANO MALAQUIAS
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
:

LUIZ CARLOS KRANZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.005684-2/PR

EXEQUENTE
:
ANNA VALDECI DE ANDRADE

:
DIRCEU ZADRA

:
OTTILIA SANTOS - ESPOLIO

:
DORIVAL SANTOS - ESPOLIO

:
ELISA SILVEIRA FARAGO

:
LUCIANO SILVEIRA FARAGO

:LUIZ CARLOS DOS SANTOS

:
MIGUEL ODAIR FARAGO

:
PAULO VITOR FARAGO

:
SIRLEY APARECIDA CORREA DE PAULA

THERESA IADVIGA ZIARECKI
ADVOGADO
:
NOEMI LEITE BENETTI
EXECUTADO
:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
:
JOAO CORREA SOBANIA

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL E JEF CRI MI-
NAL DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0207/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELA MM.
JUIZA FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA,
DRA. SILVIA REGINA SALAU BROLLO.

Certifico e dou fé que, tendo em vista a nova sistemática de
abertura de contas pelo E. TRF4, para pagamento de Precatóri-
os/RPVs de natureza alimentícia, na qual as contas são abertas
desvinculadas do Juízo da execução e criadas para livre movi-
mentação da parte credora, informo que os valores depositados
já estão disponíveis e poderão ser levantados em qualquer agên-
cia da CEF. Informo ainda, que o número desta conta poderá
ser obtido junto ao site www.trf4.gov.br

Considerando ainda o contido no artigo 234 do Provimento n.02/
05 do TRF, item 27:
XXVII - efetuado o depósito nos autos, referente a precatório
requisitório, verbas de sucumbência ou condenação judicia in-
timação da parte interessada, para que se manifeste sobre o
depósito e acerca satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez)
dias;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11218-5 - CASA DOS PNEUS S/A - IMPORTACAO E
COMERCIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2000.70.09.001139-0 - RAMIRO MEZZADRI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO REGO BARROS

2002.70.09.007772-5 - MULTIPRESENTES DE PRATARIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

2002.70.09.009101-1 - JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

2003.70.09.005852-8 - DEMERCILIO DIAS LEMES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO BITENCOURT SILVA

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2004.70.09.001940-0 - LUIZA RIBAS ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... 2. Diante da desistência do embargante com relação ao re-
curso de apelação interposto, certifique-se o trânsito em julga-
do da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, após
as baixas, anotações e intimações necessárias. ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004050-4 - FRANCISCO CARLOS JORGE X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO GOMES NAEGELE DE ABREU

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1. Avoquei estes autos.
2. Tendo em vista que, no dia 15/01/2006 não haverá expedien-
te forense, revogo parcialmente o item “1” do despacho profe-
rido à fl. 79, redesignando a audiência para o dia 12/01/2006,
às 14 horas.

ACAO PENAL

2005.70.09.000010-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
LUIZ CLAUDIO SALINA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEX FERNANDO DAL PIZZOL, EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI

PONTA GROSSA, 6 de dezembro de 2005

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria E.E

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0208/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELA MM.
JUIZA FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA,
DRA. SILVIA REGINA SALAU BROLLO.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fe que, conforme autoriza o item V do artigo
234 do Provimento 02/2005 do E. Triunal Regional Fderal da
4ª Região, tendo em vista a juntada do substabelecimento re-
tro, encaminho os autos para a intimação da parte interessada
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AKRI LIMPEZA E LOCADORA DE MAO DE OBRA
S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

1999.70.09.003653-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVARISTO E. BETIM E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

1999.70.09.003859-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL DE CAMARGO LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

1999.70.09.003860-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NADIR DE JESUS VERNEK E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

1999.70.09.003988-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CERQUEIRA E AVILA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

CARTA PRECATORIA

99.90.10187-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARISA APARECIDA SCHULHAN BARROS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

EXECUCAO DIVERSA

99.90.12660-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILSON SIQUEIRA LAGOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2001.70.09.001342-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABDON EVALDO LOHN E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.000130-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR FERREIRA DE BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.001414-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR DA SILVA - EMPORIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007307-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECIMAR DIB
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2003.70.09.008705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO APARECIDO DELFINO - FIRMA INDI-
VIDUAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2003.70.09.009780-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANGELO DE NEGREIROS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2003.70.09.010524-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO PACHER NETO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2004.70.09.005876-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTER SILVA BUENO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2004.70.09.005878-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAPHAEL ANTONIO DE MATTOS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.09.000232-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.000406-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON CAIO WAGNER
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.09.001087-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001090-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERIEN STEFANI KING
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001091-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASTORINO BANKS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001139-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO SCHIMIGUEL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001140-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICK SOUZA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001141-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.001907-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES FERREIRA GONCALVES FRANZ
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.002340-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.002822-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLACIR DE JESUS DA LUZ LARA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.002824-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDES PAES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.003362-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO SCHIMIGUEL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.003852-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PEREIRA MARTINS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.004147-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILSON ROQUE FRANKIEVICZ
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.004689-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL MENDES
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2005.70.09.004691-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA APARECIDA DE NEGREIROS NANNI
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

PONTA GROSSA, 6 de dezembro de 2005

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria E.E

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seçio Judiciária do Paraná
OIA VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA

EDITAL N0 145474/2005

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.09.001069-3/PR
AUTOR DANIEL DIANAS RIBEIRO
ADVOGADO GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
RFU MARCOS LEAL DROBENKO ME
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF

CITAÇÃO do réu MARCOS LEAL DROBENKO - ME
(CNPJJMF 079999496/0001-09) dos termos da ação proposta,
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, a conteste,
sob pena de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código
de Processo Civil.

Sílvia Regina Salau Brollo
Juíza Federal

R$ 108,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRUMU01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0100 / 2005

Despachos e decisões proferidas pelo Dr. LUIZ CARLOS
CANALLI
Juiz Federal e Dr. RICARDO CAGLIARI BICUDO
Juiz Federal Substituto:

ADENILSON CRUZ......................... .............................. 005
ADENILSON CRUZ......................... .............................. 007
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 002
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 007
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 010
ANTONIO CARLOS GABRIEL................. .................... 024
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 012
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 002
CLAUDIO PIZZATTO....................... .............................. 011
DIRCEU GALDINO......................... ............................... 008
EDSON RIBAS MALACHINI.................. ....................... 022
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA......... ............ 013
FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO......... ............ 022
HENRIQUE HESSEL........................ .............................. 015
IEDA BARETTA........................... .................................. 018
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 013
JAIR APARECIDO ZANIN................... .......................... 017
JUAREZ JOSE DA SILVA................... ............................ 023
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA........... ............... 009
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA........... .............. 016
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 005
MAURICIO OBLADEN AGUIAR................ .................. 025
MILTON PIRES MARTINS................... .......................... 020
NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES......... ................ 014
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO........... ............... 004
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO........... ............... 006
SANDRA ZORZI........................... .................................. 019
SATURNINO GAZOLA DINIZ................. ...................... 021

___________________________________________________
“ A parte autora manifesta-se ‘ aceita a proposta formulada de
(R$...), com o aproveitamento dos depositos judiciais atualiza-
dos e o restante em 10 parcelas iguais sem juros’. AO BANES-
TADO para dizer, no prazo de dez dias, se aceita a nova pro-
posta dos autores...”

ACAO ORDINARIA

001 - 1999.70.04.002156-5 - NAIR LEPRE HAWERROTH X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

CONSIGNATORIA

002 - 2000.70.04.001384-6 - GENTIL ALMEIDA PEIXOTO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

003 - 2002.70.04.000520-2 - CELIA REGINA SOUZA CRUZ
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

—————————————————————————
—————————————————————————
——-
“ (....) intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
laudo pericial “

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.04.002975-6 - ZELIA PAULINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO (OAB
PR023315).

—————————————————————————
————————————————————————-
“intimem-se os réus para se manifestarem sobre a proposta de
acordo fls...., no prazo de cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

005 - 99.5010765-2 - RUBENS DOMINGUES MANTOVANI
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv.: Dr(s).ADENILSON CRUZ (OAB PR017200), MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

—————————————————————————
—————————————————————————
“...redesigno a audiência determinada às fls. ... para o dia 17 de
janeiro de 2006, às 15:30 horas.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.04.003071-0 - MARILZA CELIA PENER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO (OAB
PR023315).

—————————————————————————
—————————————————————————
——-
À CAIXA e AO BANESTADO para especificarem, justificada-
mente, as provas que pretendem produzir, conforme art. 234,
inc. V do Provimento n. 02/2005..

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.04.001097-8 - PEDRO SANCHEZ LLORIS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153),
ADENILSON CRUZ (OAB PR017200).

—————————————————————————
—————————————————————————
—-
“Converto o julgamento em diligência......., apresente a autora,
em três dias, prova de que aderiu ao REFIS, ao PAES ou a
ambos, bem como de que ainda permanece nesses regimes ou
de que já fora deles excluída (.....) .”

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.04.004582-8 - USACIGA - ACUCAR, ALCO-
OL E ENERGIA ELETRICA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIRCEU GALDINO (OAB PR006875).

—————————————————————————
———————————————————————-
“Defiro o pedido da parte autora... devolvo à apelante o prazo
de cinco dias para complementação do preparo recursal, (....)”

ACAO SUMARIA

009 - 2002.70.04.000982-7 - GAZZOLA & CIA LTDA X DNER
- DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS E RODA-
GENS
Adv.: Dr(s).LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA (OAB
PR030807).

—————————————————————————
————————————————————
“ Intime-se... e o BANESTADO a fim de que, no prazo de cin-
co dias, informem se efetivamente houve ou não acordo extra-
judicial. 2 - Em não havendo acordo, intimem-se os réus para,
caso não o tenham feito, especificarem as provas que preten-
dem produzir.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2004.70.04.000172-2 - EDSON RODRIGUES AGOSTI-
NHO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153).

—————————————————————————
————————————————————————-
“constata-se que o presente feito comporta julgamento anteci-
pado da lide (...) preclusa esta decisão, registrem-se para sen-
tença”

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.04.005867-3 - COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA - COOPERVALE X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PIZZATTO (OAB PR009246).

012 - 2005.70.04.001366-2 - JR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

Varas Federais de
Umuarama
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013 - 2005.70.04.002475-1 - FATIMA MANNES KLEIN - ME
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA (OAB PR027747).

—————————————————————————
—————————————————————————-
“...redesigno audiência para o dia 17 de janeiro de 2006, às
14:00 horas”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.04.003643-8 - MARIA BIZO ZAMBELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES (OAB
PR016186).

—————————————————————————
————————————————————————-
“Reitere-se a intimação da parte autora para (emendar a inicial
e corrigir a procuração, a fim de incluir seu sobrenome...), no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inici-
al....”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.04.003107-0 - JORGE JOSE ROBERTO X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HENRIQUE HESSEL (OAB PR030788).

—————————————————————————
———————————————————————
(....) indefiro a produção de prova pericial e depoimento pesso-
al requeridos pela parte autora.... decorrido o prazo .... regis-
trem-se os autos para sentença”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.04.002155-5 - MUNICIPIO DE XAMBRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA (OAB
PR018936).

—————————————————————————
—————————————————————————
——
“Às fls... já haveria decisão transitada em julgado... intime-se a
parte autora a fim de que se manifeste sobre o prosseguimento
da presente ação em relação à Dalzira Vieira Coqueiro...”

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.04.004562-9 - BENEDITO DA SILVA ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO ZANIN (OAB PR018782).

—————————————————————————
—————————————————————————
———
“Mantenho a decisão agravada.... intimem-se.. registrem-se os
autos para sentença”

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.04.003614-1 - CIRINEU BURIN MULEZINI X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).IEDA BARETTA (OAB PR028293).

—————————————————————————
———————————————————————
“.... vista a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.04.003247-4 - MIRIAN QUEIROZ DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRA ZORZI (OAB PR028963).

—————————————————————————
—————————————————————————
———-
“... intimem-se as partes para que se manifestem sobre os docu-
mentos juntados....”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.04.005996-3 - JOAQUIM AGUIAR LESSA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

—————————————————————————
—————————————————————————
——-
“....Declino da competência para processar e julgar o presente
feito, em favor da Justiça Estadual do Foro de Altônia...”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

021 - 2005.70.04.004057-4 - ROSIMEIRE DOS SANTOS
MENDES

Adv.: Dr(s).SATURNINO GAZOLA DINIZ (OAB PR033454).

—————————————————————————

—————————————————————————

“Intime-se o réu EUCLIDES FORMIGHIERI da decisão de f....”
“(...) Assim, não há razão para alterar a decisão que indeferiu o

pedido de ampliação da liminar. (...) Portanto, impossível o

aditamento da inicial para inclusão de novo réu, nesta fase pro-
cessual, já que houve citação dos réus.”

ACAO DIVERSA

022 - 98.5010865-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA

Adv.: Dr(s).FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO (OAB

PR004000), EDSON RIBAS MALACHINI (OAB PR022595).

—————————————————————————

—————————————————————————
————-

“Mantenho a decisão agravada(....) intime-se o autor para que

no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias ratifique os pedidos
formulados às fls. 410/411 e, na mesma oportunidade manifes-

te-se sobre as contestações “, bem como especifique, justifica-

damente, as provas que pretende produzir (conforme provimento
02/2005).

ACAO ORDINARIA

023 - 2005.70.04.000641-4 - RUBEN IKERT X UNIAO FE-

DERAL
Adv.: Dr(s).JUAREZ JOSE DA SILVA (OAB PR009734).

—————————————————————————
—————————————————————————

———

“Reitere-se a intimação do BANESTADO a fim de que, no pra-
zo de dez dias, apresente documentação comprovando a arre-

matação extrajudicial noticiada na audiência....”

CONSIGNATORIA

024 - 2001.70.04.003365-5 - EMERSON ABEL GARCIA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A

Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153).

—————————————————————————

—————————————————————————

“(...) INDEFIRO o pedido de medida liminar. (...)”

MANDADO DE SEGURANÇA

025 - 2005.70.04.003837-3 - FAQUEADOS E LAMINADOS

NOROESTE LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE

CASCAVEL - PR
Adv.: Dr(s).MAURICIO OBLADEN AGUIAR (OAB

PR021783).

—————————————————————————

——————————————————

Umuarama, 02 de dezembro de 2005.

Claudio da Silva Rizo

Diretor de Secretaria Substituto
PRUMU01

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 102/2005

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR.
LUIZ CARLOS CANALLI E PELO JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO DR. RICARDO CAGLIARI BICUDO.

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 004
AGNALDO CHAISE......................... .............................. 007

ANTONIO COMPARSI DE MELLO.............. ................ 006

EDILSON JAIR CASAGRANDE................ .................... 005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 001

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 002

LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ.............. .................... 003

_______________________________________________________________

Às partes, para tomarem ciência do teor do Precatório expedi-
do (f. 100 dos autos), e para, querendo, manifestarem-se no

prazo de 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.04.000316-7 - JOSE ERNESTO BRADACZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB

PR014243).

002 - 2003.70.04.000310-6 - TSUNEO TAJIRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243).

003 - 2002.70.04.007704-3 - EDITH STEIM FENGLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ (OAB
PR033260).

_____________________________________________________________________
1. Intime-se a parte exeqüente de que os valores referentes ao
Precatório/RPV encontram-se depositados nas contas indica-
das no demonstrativo de transferência retro, cujos saques, que
independem de alvará e podem ser efetuados em qualquer agên-
cia da Caixa Econômica Federal, reger-se-ão pelas normas apli-
cáveis aos depósitos bancários, na forma do § 1º do art. 17 da
Resolução nº 438, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Fe-
deral.
2. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias,
acerca da satisfação da obrigação.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 97.5013441-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB SC009541).

005 - 99.5011152-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL) e outros
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268).

006 - 98.5011595-5 - ELCIO VALLOTTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO COMPARSI DE MELLO (OAB
PR021740).

007 - 2003.70.04.001787-7 - AUTORAMA AUTOMOVEIS
UMUARAMA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB PR025136).

UMUARAMA - PR, 06/12/2005.

Claudio da Silva Rizo
Diretor de Secretaria Substituto

(Boletim enviado por e-mail)

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO DE
UNIÃO DA VITÓRIA BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 025/
2005

Dra. GRAZIELA SOARES
Juíza Federal
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.000254-6 - ANALIZA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO LORENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Defiro o pedido da fl. 91, pelo prazo que resta à parte autora
(nove dias).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001004-0 - ROSELI FERREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca da petição das fls. 107-121.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001992-3 - CLEMENTINA GAURON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...)Desta forma, como as causas relacionadas a benefícios
decorrentes de acidente de trabalho (concessão ou revisão) afas-
tam a competência deste Juízo, reconheço de ofício a incompe-
tência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o pre-
sente feito, razão pela qual declino da competência em favor

da Justiça Estadual, com a conseqüente remessa destes autos.
Intimem-se.
Baixas necessárias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001785-9 - OSMAR TEODORO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Da petição das fls. 106-109, dê-se vista à parte autora, pelo
prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio ou havendo concordância com os valores apresen-
tados, encaminhem-se os presentes autos à Contadoria para in-
clusão dos valores referentes aos juros de mora.
Após, expeça-se a respectiva requisição de pagamento.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001641-7 - ODETE MARIA DE FREITAS KOVAL-
SKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO WAGNER MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) 3. Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela plei-
teada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002346-0 - ANTONIO CONTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO WAGNER MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar a
sua ausência no exame pericial designado.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002272-7 - HEDI UNSER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Designo exame pericial para o dia 13.12.2005, às 15:30h, a
ser realizado na Rua Matos Costa, 34, 1º andar (encima da Far-
mácia Santa Terezinha) - Porto União/SC, fone (42) 3522-3560.
Perito nomeado Dr. Orleans Antunes de Oliveira Filho, confor-
me contato telefônico nesta data. Cientifique-se o Sr. Perito
que deverá proceder ao seu cadastramento no site da Justiça
Federal (www.jfpr.gov.br).
(...)
4. Intime-se a parte autora da data da perícia e de que deverá
levar à perícia todos os exames médicos de que dispuser perti-
nentes à causa.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002214-4 - ERONDINA SAHVA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“1. Designo exame pericial para o dia 13.12.2005, às 15:00h, a
ser realizado na Rua Matos Costa, 34, 1º andar (encima da Far-
mácia Santa Terezinha) - Porto União/SC, fone (42) 3522-3560.
Perito nomeado Dr. Orleans Antunes de Oliveira Filho, confor-
me contato telefônico nesta data. Cientifique-se o Sr. Perito
que deverá proceder ao seu cadastramento no site da Justiça
Federal (www.jfpr.gov.br).
(...)
4. Intime-se a parte autora da data da perícia e de que deverá
levar à perícia todos os exames médicos de que dispuser perti-
nentes à causa.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002211-9 - SERGIO MIROSLAU BORGES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

—————————————————————

_________________________
ELIZABETH RODRIGUES SIMÃO

DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA FEDERAL E
JUIZADO ADJUNTO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Varas Federais de
União da Vitória
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

SOCIEDADE EDUCACIONAL PASSO E PASSO SC
LTDA.

Edital n.º 413/2005 – prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL n.º 21.458 requerida por SOCIEDADE EDUCACIONAL
PASSO A PASSO SC LTDA., foi apresentada a petição de se-
guinte teor:
RESUMO DO PEDIDO: “Diante de tudo, e tendo em conta o
cumprimento integral de todos os requisitos exigidos pela nor-
ma do art. 51 da Lei nº 11.101/2005, requer seja deferido o
processamento da presente recuperação judicial e, liminarmente,
seja autorizado o pagamento dos débitos apresentados, nos ter-
mos da Lei nº 9.964/2000 e Lei Complementar nº 30 do Muni-
cípio de Curitiba, com os efeitos da suspensão da exigibilidade
dos respectivos créditos tributários previsto no art. 151, VI do
CTN (parcelamento); Requer a intimação do Ministério Públi-
co e a comunicação da Fazenda Pública Federal, do Estado do
Paraná e do Município de Curitiba; Requer a publicação de
edital, nos termos do art. 52, § 1º da Lei nº 11.101/2005; Re-
quer a concessão do prazo de 60 dias para apresentação formal
do plano de recuperação judicial; Requer seja o administrador
intimado a publicar o edital previsto no art. 7º, § 2º da Lei nº
11.101/2005; Requer a produção das provas em direito admiti-
das; Requer, finalmente, a total procedência desta ação, conce-
dendo a recuperação judicial nos termos dos parcelamentos da
Lei nº 9.964/2000 e Lei Complementar nº 30 do Município de
Curitiba”
DESPACHO DE FLS. 78/79: “1.Defiro o processamento da
recuperação judicial. 2. Nomeio como administrador judicial o
Sr. Gilberto Hartl (F. 3358-1437), o qual no prazo de 24:00
horas deverá assinar termo de compromisso. 3. Determino a
dispensa da apresentação de certidões negativas para que a
Requerente exerça suas atividades, ressalvada as hipóteses de
contratação com o Poder Público ou para recebimento de bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditórios, devendo a Reque-
rente fazer acrescer ao seu nome empresarial, em seus atos ne-
gociais, a expressão “em recuperação judicial”. 4. Ficam sus-
pensas as ações ou execuções contra a Requerente, com exce-
ção daquelas que digam respeito a créditos não sujeitos à recu-
peração judicial ou que a lei prevê que não devam ser suspen-
sas. 5. A Requerente deverá apresentar contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de
destituição de seus administradores. 6. Intime-se o Ministério
Público e proceda-se a comunicação, por carta, às Fazendas
Públicas Federal dos estados e Municípios em que a Requeren-
te tiver estabelecimento. 7. Expeça-se edital, para publicação
no órgão oficial, com vistas a dar publicidade desta decisão, no
qual conterá o resumo do pedido do devedor e da decisão, rela-
ção nominal de credores apresentada pelo Requerente e a ad-
vertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos e para
apresentação de objeção por parte dos credores ao plano de
recuperação judicial. 8. Concedo à Requerente o prazo de 60
dias para apresentação do plano de recuperação judicial. 9. In-
defiro o pedido de liminar para suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários, pois não obstante os permissivos termos
do art. 155-A, §§ 3º e 4º, do CTN não se trata de questão a ser
apreciada nestes autos, mas sim em procedimento próprio. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de outubro de 2.005. (a) Josély Dittrich
Ribas – Juíza de Direito.”
Relação de credores: União Federal (R$ 76.787,49), INSS (R$
38.732,57) e Município de Curitiba (R$ 88.152,92).
Prazo para habilitação de créditos e/ou divergências: 15 dias.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos na forma do art. 155 da Lei de Falências, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, ao primeiro dia do
mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu, (Assinatura
no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi. E, (Assinatura no original, JO-
SÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL para a venda de bens, da Massa Falida de TRAHCOM
TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA., na forma do artigo
118, da Lei de Falências. – Através do presente, levo ao conhe-
cimento dos interessados, que nos autos nº 29.637, da Massa
Falida de TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA., que neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº
920, 15º andar, esquina c/ João Gualberto, estará recebendo
propostas devidamente lacradas, contendo o nº dos autos e a
que se refere, no envelope, dos interessados que desejarem ad-
quirir os bens pertencentes à Massa Falida compostos de: 1.
Um veículo  marca Ford, modelo Pampa L, tipo camioneta, ano
1.995/1.995, cor branca, placas AFH7579, chassi
9BFZZZ55ZSB927111, Renavam 65.583262-0, à gasolina, com
o assoalho da carroceria em mau estado, com a parte mecânica
sem poder informar o estado, avaliado em R$ 5.800,00; 2. Um
veículo marca Ford, modelo Pampa L, tipo camioneta, ano
1.996./1.996, cor branca, placas AGC0642, chassi
9BFZZZ554TB946845, Renavam 65.292697-5,  à gasolina, em
regular estado, que não sabe informar a parte mecânica, avali-
ado em R$ 6.500,00. Total da avaliação R$ 12.300,00 ( doze
mil e trezentos reais), tudo conforme consta dos autos, estando

os referidos bens a disposição dos interessados, em mãos do Sr.
Sindico. As propostas serão abertas pelo MM. Dr. Juiz de Di-
reito, em audiência pública, perante o Dr. Promotor de Justiça,
Sindico e demais interessados, no dia 10 de janeiro de 2006,
às 16:30 horas, sendo que as propostas  poderão ser entregues
até às 17:00 horas do dia anterior, devendo ser apresentadas
separadamente, subordinando-se a aceitação do Dr. Promotor,
Sindico e do MM. Juiz de Direito desta Vara, dando por fim
vencedora a melhor oferta apresentada. Os interessados têm
consentimento para examinarem os referidos bens, por todo o
conteúdo do presente edital. OBS: Se não houver expediente
forense na data designada, a abertura de propostas realizar-se-
á no primeiro dia útil subseqüente. Eu, (a), REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.  (a) ROGER VI-
NICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRO – Juiz de Direito.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2005.7-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

 A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2005.7-4J, de Destituição
do Poder Familiar, referentes à JPV, CV e GALV, filhos de Mara
Cristina de Lima e Claudiomiro Vitorino. E, como consta nos
referidos autos, que o requerido, encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
CLAUDIOMIRO VITORINO, com o prazo de 20 (vinte) dias,
na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
a fim de que querendo em “dez dias”, oferecer recurso nos au-
tos de Destituição de Poder Familiar nº 2005.7-4J, quanto à
decisão do Juízo da Vara da Infância e da Juventude,  proferida
em 30.11.05, que julgou procedente o pedido, ante a violação
dos deveres que decorrem do poder familiar, por parte do geni-
tor, conforme o art. 98 e 101 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, destituindo o Requerido do exercício do poder fami-
liar que detêm em relação as crianças acima. E, para que che-
gue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa ale-
gar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia cinco do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco (05.12.05). Eu,                   ,(Bel. Maria da Penha
Repossi), Escrivã, que mandei digitar e o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de JOAO
COELHO PEREIRA, brasileiro, filho de Galdino de Placido
Pereira e Conceição Ferreira Coelho.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JOAO COELHO PEREIRA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1398/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é re-
querente EUNICE PATRICIO DE SOUZA PEREIRA e reque-
rido JOAO COELHO PEREIRA, tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “que as partes casaram-se em 28/01/81,
vivendo juntos por aproximadamente dois anos; que passado
este tempo o Requerido disse que viajaria para Minas Gerais
para vender um terreno e nunca mais voltou; que estão separa-
dos de fato há mais de vinte anos; que do casamento não nasce-
ram filho  e não obtinha o casal bens em seus nomes; que a
requerente dispensa para si pensão; que seja julgado proceden-
te o pedido de Divórcio; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.”

DESPACHO: Cite-se o requerido por edital, com prazo de 20
dias e observados os requisitos do art. 232 do CPC. Intimem-
se. Em, 05.08.2005 (a) SIBELE LUSTOSA, Juíza de Direito
Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JOAO COELHO PEREIRA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de outubro . Eu, (a)Lestir Bortolon
Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ERO-
NILDES KUCHLA, COM PRAZO DE 20 DIAS. Edital de CI-
TAÇÃO do réu ERONILDES KUCHLA, brasileira, separada
judicialmente, funcionária pública, inscrita no CPF/MF sob nº
256.397.659-68, atualmente me local ignorado, para que tome
ciência do inteiro teor da petição inicial, relativamente aos au-
tos nº 417/2004 de COBRANÇA - SUMÁRIA movida por
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAMORE, através da qual o
autor alega, em síntese, que a ré é proprietária do apartamento
02 do bloco 12, do Conjunto Residencial Mamoré, situado à
Rua Leonardo Javoski, 100, Fazendinha, nesta Capital, confor-
me matrícula nº 43.986 do Cartório de Registro de imóveis da
7ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, tendo, desta forma,
o dever legal de contribuir com a cota-parte que lhe cabe no
rateio das despesas do condomínio. Todavia, deixou de promo-
ver o pagamento das parcelas condominiais do período de fe-
vereiro/2003 a outubro/2003, dezembro/2003 a janeiro/2004,
perfazendo um total atualizado de R$ 1.759,67, esgotados to-
dos os meios amigáveis e suasórios para o recebimento, ingres-
sou com a presente medida judicial, requerendo a citação do
réu para comparecer à audiência a ser designada e apresentar
defesa, querendo, sob pena de revelia, bem como a procedên-
cia total da ação, com a condenação deste ao pagamento dos
débitos apresentados, além daqueles que vecerem no curso do
processo, conforme o disposto no artigo 290 do CPC, acresci-
dos de multa de 20%, juros convencionais e correção monetá-
ria a partir do vencimento, custas processuais e honorários ad-
vocatícios. Requereu ainda a produção de todas as provas em
direito admitidas, testemunhal, pericial, juntada de novos do-
cumentos e depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão.
Deu à causa, para efeitos de alçadas, o valor de R$ 1.759,67.
OUTROSSIM, para que fique INTIMADO(A) a comparecer à
audiência de tentativa de conciliação e apresentação de defesa
designada para o dia 16/02/2006, às 16:50 horas, na sede deste
juízo, localizado na Rua Cândido de Abreu, 535, 1º andar, acom-
panhado de advogado, a fim de apresentar defesa, escrita ou
oral, sob pena de revelia. Curitiba, 17 de outubro de 2005. Eu,
(a) (Edno Francisco Ribeiro), juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

(a) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL - COMAR-
CA DE CURITIBA – PR - Av. Cândido de Abreu, 535, 5º An-
dar, Ed. Montepar, Centro Cívico. Telefone 041-3254-7773 -
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:
O DOUTOR MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, FAZ SABER, a todos quantos dele virem ou que
tiverem conhecimento, em especial a executada ROSELMIRA
MARTINS, brasileira, inscrita no CPF/MF n. 032.373.219-40,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA N. 824/
2002, que lhe move BANCO BMG S/A, cuja inicial em síntese
aduz o que segue: “A requerida em data de 12/04/2002, firmou
com o requerente um Contrato de Abertura de Crédito n. 01-
23890.492-2, na quantia de R$ 7.228,08 (sete mil, duzentos e
vinte e oito reais, oito centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis)
prestações, tendo como data do vencimento da primeira, o dia
12/05/2002 e da última o dia 12/04/2005, e em garantia do re-
ferido contrato a requerida, transmitiu em alienação fiduciária
ao requerente, inclusive assumindo o encargo de fiel depositá-
ria do seguinte bem: Veículo marca/mod. Fiat /Uno Mille IE ,
cor cinza, ano fabr/mod. 1996/1996, a gasolina, chassi
9BD146067T5722525, placas ALA-0066, insistentemente co-
brada a saldar o débito, constitui-se em mora, resultando de
conseqüência num saldo atualizado até 02/07/2002, no valor
de R$ 726,41 (setecentos e vinte e seis reais, quarenta e um
centavos). Deferida liminarmente a medida postulada, via ofi-
cial de justiça, resultou negativa a diligência, sendo expedida
carta precatória para a Comarca de Foz do Iguaçu - PR., a qual
restou positiva quanto a busca e apreensão dos autos e negativa
a citação da requerida. Requerido pela parte requerente dili-
gências a fim de encontrar o atual paradeiro da requerida a
diversos orgãos, houve constatação, porém restou negativas as
tentativas, as quais ocorreram via correio ARMP.” Assim, atra-
vés do presente é feita a CITAÇÃO DA REQUERIDA, RO-
SELMIRA MARTINS, PARA QUE, no prazo de cinco (05) dias,
pague a integralidade da divida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual
o bem lhe será restituído livre do ônus e/ou apresente resposta,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
advertido que a falta de contestação implicará na presunção de
que/ admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
na inicial art. 285, 2ª parte e 319 do Código de Processo Civil.
NADA MAIS. E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 03 de novembro
de 2005. Eu (a) Paulo Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente
Juramentado, que o digitei e o subscrevi, por determinação ju-
dicial.

(a) NADIL FURLAN - Escrivão - Por aut. do MM. Juiz de
Direito - Portaria n.º  001/04

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu nº 535 - Fórum
Cível - Centro Cívico. EDITAL de CITAÇÃO de JOSÉ CASAL
com PRAZO DE 20 (VINTE) dias. O Dr. ANTONIO FRAN-
CO FERREIRA DA COSTA NETO, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam

autos de Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação de
Depósito nº1372/2003, proposta por BANCO VOLKSWAGEN
S/A contra JOSÉ CASAL, foi requerida a conversão da Ação
de Busca e Apreensão para Ação de Depósito, o que, por este
Juízo, em 02.02.2005 foi deferido, e, restando negativas as di-
ligências para localização do requerido, esgotados portanto to-
dos os meios possíveis para sua localização, e estando a mesma
em lugar incerto e não sabido, fica JOSÉ CASAL, inscrito no
CPF/MF nº207.066.269-15, CITADO dos termos da ação em
epígrafe para que, querendo, no prazp de cinco (05) dias, en-
tregue o veículo, objeto da presente ação e abaixo descrito, ou
deposite, em juízo, o seu equivalente em dinheiro, ou se for
menor valor, correpondente à dívida contratual acrescida das
custa processuais e honorários advocatícios, atualizados mo-
netáriamente, ou ainda, querendo, através de advogado xonsti-
tuído, no mesmo prazo, ofereça resposta, sob pena de, não o
fazendo nehnuma das opções acima ordenadas, serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, sob
pena de nomeação de Curador Especial e prosseguimento do
feito independentemente de seu conhecimento. Bens: “Um ve-
ículo marca/modelo VW/SANTANA, ano de fabricação/mode-
lo 2002/2002, cor PRETO, placa BEC-1701, chassi
nº9BWAC03X22P013725”.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba - PR, aos quatro dias
do mês de novembro de 2.005. Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes),
Auxiliar Juramentado, o digitei, conferi e subscrevo. (a) Anto-
nio Franco Ferreira da Costa Neto - Juizz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES E INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS: Edital de citação dos Réus ausen-
tes e interessados, incertos e desconhecidos, todos de qualifi-
cação, estado civil, residências e domicílios ignorados, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 27.168/2004, que
tramita no cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível – Cen-
tro Cívico, requerido por PEDRO FLORÊNCIO DE SOUZA,
referente a um “UMA ÁREA DE TERRENO, representada pelo
lote nº 05, da quadra 37, da Planta “Jardim das Américas”, de-
vidamente transcrita nos cartórios do 3º e 4º Registro de Imó-
veis desta capital, sob os nºs 6.376 do Livro 3-B e 5.519, do
livro 3-B, respectivamente. Tal imóvel mede 17,00metros de
frente para a Rua Heitor de Andrade, bairro Jardim das Améri-
cas, por 25,00 metros, do lado direito, de quem da rua olha
para o terreno, onde confronta-se com o lote cadastral 06; por
29,00metros do lado esquerdo de quem continua olhando da
rua para o imóvel, onde confronta-se com os lotes 04 e 03,
tendo na linha dos fundos 18,00 metros, onde confronta-se com
o lote cadastral 13.000, de forma trapezoidal, com área de
437,00m2. O referido lote é parte integrante de uma área de
terras, a qual foi adquirida pela Associação Bom Samaritano
da Prefeitura Municipal de Curitiba em data de 30 de outubro
de 1967, através de escritura Pública de permuta, registrada
perante o Tabelionato de Notas da Comarca de Goioerê/PR,
não tendo sido, tal permuta, registrada em Cartório Imobiliário
pela Associação e Prefeitura Municipal de Curitiba, estando
extinta a Associação Bom Samaritano.” Pelo presente edital,
ficam os Réus Ausentes e interessados incertos e desconheci-
dos, CITADOS, para todos os atos da presente ação, bem como
no prazo de quinze (15) dias ofereçam contestação por inter-
médio de advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados (Artº 285, 2º parte e 319 do CPC) e para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou passar o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei (art. 232, II e III do CPC) o
presente edital foi expedido com o prazo trinta (30) dias, sendo
que o prazo começará a fluir da primeira publicação deste. O
edital será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curi-
tiba, 30/11/2005. Eu, (a) (Francisco L. C. Mourão) E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

(a) THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JUCELINO MARCON
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital de CITAÇÃO do
réu JUCELINO MARCON, brasileiro, casado, coemrciante, ins-
crito no CPF nº 334.248.379-20, referente à AÇÃO de nº
028260/0000, de AÇÃO DE DESPEJO em que é autor URBA-
NO AQUILES MALVEZZI e réus MARIA DE LOURDES
BELLONI e outros, a qual tramita na 13ª. Vara Cível de Curiti-
ba, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 7º andar. Ed. Montepar,
Centro Cívico - Curitiba/PR., para que tome ciência da presen-
te ação e e conteste-a, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
sob pena  de revelia, ou purgue a mora, sob pena de revelia,
isto é não contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela autora. Sendo a peti-
ção inicial resumida o seguinte: ...”O requerente, celebrou com
a primeira requerida contrato de locação, pra fins comerciais
do imóvel situado nesta Capital, na Avenida Marechal Floriano
Peixoto nº 1612, pelo período de 12 (doze) meses, com início
em 01/05/2001 e término em 30/04/2002, em que figuram como
fidores os demais demandados, conforme cópia do contrato de
locação em anexo. Ocorre que os requeridos encontram-se em
atraso com o pagamento dos alugueres e encargos relativos ao
período compreendido entre os meses de dezembro de 2002 e
janeiro de 2003, totalizando o débito do valor de R$ 4.516,77
(quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e sete centavos). Tem
a seguir o cálculo atualizado dos valores devidos a titulo de
alugueres e encargos discriminados, devidamente corrigidos pelo
IGP-FGV até o mês de janeiro 2003, acrescido de juros legais
na base de 1% (um por cento) ao mês, multa contratual corres-
pondente a três alugueres vigentes à época da infração contra-
tual, conforme recibos em anexo e honorários advocaticios na
base de 20%, sobre o valor do débito devidamente corrigido,
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acaso os requeridos pretenda, no prazo para contestação, qui-
tar o débito.Valor atualizado 31/01/2003 R$ 2.217,07. Total
dos alugueres acrescidos dos juros de 1% o mês e atualizados
monetariamente, conforme as tabelas acima: R$ 4.516,77 (qua-
tro mil quinhentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos),
multa contratual correspondente a três alugueres corrigidos
monetariamente R$ 6.830,79 (seis mil oitocentos e trinta reais
e setenta e nove centavos). Honorários adv.20% sobre o valor
do débito corrigido): R$ 2.283,17 (dois mil e duzentos e oiten-
ta e três reais e dezessete centavos). Total R$ 13.699,04. Re-
quer seja julgado totalmente procedente o pedido, com a decre-
tação do despejo da primeir requerida acaso venha purgar a
mora, e a condenação desta e dos demais demandados ao paga-
mento dos alugueres e encargos vencidos e naão pagos até a
data da efetiva devolução do imóvel, bem como multa por in-
fração contratual, acrescidos de juros de mora e de correção
monetaria até a data do efetivo pagamento. A condenação da
requerida nas custas processuais e honorários advocatícios , na
base usual de 20% sobre o valor de débito. Dá-se a causa o
valor de R$ 26.604,84 (vinte e seis mil seiscentos e quatro re-
ais e oitenta e quatro centavos). Em, 25/02/2003.Pelo MM. Juiz
foi determinando a citação do réu, na conformidade do despa-
cho a seguir descrito: Defiro (fl. 179), cite-se por edital. Prazo
do edital 20 dias. Em, 04/11/2005. (a) Fernando Paulino da
Silva Wolff Filho – Juiz de Direito. OBS. O prazo contar-se-á a
partir do 21º dia da publicação deste. O presente será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. Curitiba/Pr,
aos 01/12/05. Eu, (as) Mario Martins, Escrivão o fiz datilogra-
far e subscrevi.  Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
MARIA IRISMA DE ARAÚJO LIMA E INTERDITADO AU-
GUSTO ARAÚJO DOS SANTOS LIMA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 184/2004, em que é reque-
rente VALTER SANTOS LIMA e interditando AUGUSTO
ARAÚJO DOS SANTOS LIMA, o requerente e a curadora
são beneficiários da Gratuidade Processual, por sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível,
Dr. CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data
de 26 de outubro de 2005, foi decretada a interdição de AU-
GUSTO ARAÚJO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Identidade RG nº 6.387.983-5-PR, re-
sidente e domiciliado na Rua Dr. Valdomiro Pereira, 1.559, nesta
Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua pessoa e os
atos da vida civil, por apresentar anomalia psíquica irreversí-
vel, nomeando MARIA IRISMA  DE ARAÚJO LIMA, brasi-
leira, portadora da Carteira de Identidade nº 1.520.684-5-PR, e
do CPF/MF nº 317.677.109-68, residente e domiciliada na Rua
Dr. Valdomiro Pereira, 1.559, nesta Capital, como curadora,
conforme dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 05 de
dezembro de 2005. Eu,_____________________(SUZEMEIRE
APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE Cladimar Dionísio Kondageski, PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O  Doutor Sérgio J. Domingos, MM. Juíz de Direito  da Vigési-
ma Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição Judicial, registrado sob nº 26/2005 de INTERDI-
ÇÃO de Cladimar Dionísio Kondageski, brasileiro, solteiro,
portador do RG nº 9.794.140-8, proposta por Leonardo Kon-
dageski contra Cladimar Dionísio Kondageski, no qual por este
Juízo através de sentença proferida em data de 29 de setembro
de 2005, foi decretada a interdição do(a) requerido(a) Cladi-
mar Dionísio Kondageski,, pois examinando, conclui-se que
sofre de doença mental que é o retardo mental grave- F-72 no
CID-X; manifestado desde o seu nascimento, causada por le-
são em seu cérebro, tratando-se de doença incurável e perma-
nente.
Declarando-o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curador o primeiro requerente
Sr. Leonardo Kondageski. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o pre-
sente edital que será publicado pela imprensa local e no Órgão
Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, em obediên-
cia ao disposto nos arts. 1.184 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, 16 de Novembro de 2005. Eu, Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, subscrevi.

 Sérgio Jorge Domingos
 Juíz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE Ivete Artigas Pinto, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
A  Doutora Julia Maria Tesseroli, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição Judicial, registrado sob nº 673/2004 (justiça gratui-
ta) de INTERDIÇÃO de Ivete Artigas Pinto, proposta por Ana
Artigas Pinto contra Ivete Artigas Pinto, no qual por este Juízo
através de sentença proferida em data de 09 de Junho de 2005,
foi decretada a interdição do(a) requerido(a) Ivete Artigas Pin-
to, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.843.189-5/PR
inscrita no CPF / MF sob nº 041.473.209-02, nascida em dez
de fevereiro de mil novecentos e noventa e seis, residente na
Rua René Descartes, 383, Barreirinha, Curitiba / PR, pois exa-
minando, conclui-se que sofre de doença mental que é o retar-
do mental grave- F-72 no CID-X;  sua doença é de caráter per-
manente; a requerida é uma pessoa incapaz para exercer esses
atos; ela não tem condições de reger-se, de administrar-se e de
praticar atos da vida civil e suas restrições são permanentes.
Declarando-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curadora Sra. Ana Artigas Pin-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será pu-
blicado pela imprensa local e no Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias, em obediência ao disposto nos arts.
1.184 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de
Novembro de 2005. Eu, Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada, subscrevi.

 Julia Maria Tesseroli
 Juíza de Direito Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 INDICIADO: JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS, MM. Juiz  de Direito da Segun-
da Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a JOSÉ BONI-
FÁCIO DA SILVA - portador do R.G. n. 3.008.735-6 – PR.,
nascido aos 27.01.1960 - natural de Canhotinho – PE. - filho
de Lucas Teotonio da Silva e de Eunice Maria da Silva, pelo
presente intima-o e chama-o para comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum das Varas de Delitos de Trânsito - loca-
lizado  à  Av.  João  Gualberto,  n.º  1.740,  8.º  andar  -  bairro
Juvevê,  no  dia 10 de janeiro de 2006 - às 14:00 horas,  a fim
de participar de audiência de Preliminar de Transação Penal,
nos  autos de Inquérito Policial n.º 2001.11246-3 - que res-
ponde por infração do artigo 306, da Lei n.º 9.503/97.
                                                                   DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
(05) cinco dias do mês de (12) dezembro de 2005.- Eu
– (Vilmar Fenerich) – escrivão o digitei e subscrevi.-

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 INDICIADO: ROVILSON BATISTA DOS SANTOS

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS, MM. Juiz  de Direito da Segun-
da Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ROVILSON
BATISTA DOS SANTOS - portador do R.G. n. 5.129.785-7 –
PR., nascido aos 02.03.1972 - natural de Ivaiporã – Pr., - filho
de Antonio Gomes dos Santos e de Maurina Batista dos Santos,
pelo presente intima-o e chama-o para comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum das Varas de Delitos de Trânsito -
localizado  à  Av.  João  Gualberto,  n.º  1.740,  8.º  andar  -
bairro Juvevê,  no  dia 10 de janeiro de 2006 - às 14:20 horas,
a fim de participar de audiência de Preliminar de Transação
Penal,  nos  autos de Inquérito Policial n.º 2002.5290-0 - que
responde por infração do artigo 306, da Lei n.º 9.503/97.
                                                                   DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
(05) cinco dias do mês de (12) dezembro de 2005.- Eu
– (Vilmar Fenerich) – escrivão o digitei e subscrevi.-

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

   E D I T A L    DE    C I T A Ç Ã O
 Réu:- LEVI FERREIRA DA SILVA

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS, MM. Juiz de Direito da Segunda
Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (15) quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a LEVI FERREI-
RA DA SILVA, de filiação ignorada e sem qualificação nos
autos, pelo presente CITA-O e INTIMA-O à comparecer pe-

rante este Juízo, no Edifício do Fórum das Varas de Delitos de
Trânsito, sito à Avenida João Gualberto, n.º 1.740 - 8.º andar,
bairro Juvevê, nesta Capital, no dia 10 de janeiro de 2006 - às
14:20 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime n.º 1998.8754-0, a que res-
ponde como incurso nas sanções dos artigos 306 e 309, da Lei
n.º 9.503/97.
                                                              DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos cin-
co dias do mês de dezembro de 2005. Eu,
(Vilmar Fenerich), Escrivão o digitei e subscrevi.

  R O G É R I O   R I B A S
  Juiz de Direito

   E D I T A L   DE   C  I  T A Ç Ã O
 Réu:- ADEMAR MENDES DE CAMARGO

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS, MM. Juiz de Direito da Segunda
Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (15) quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ADEMAR MEN-
DES DE CAMARGO - portador do RG. 7.369.015-3-PR - fi-
lho de Eleuterio Mendes de Camargo e de Iracema Mendes
Bueno de Camargo, natural de Sapopema – Pr., nascido em 16/
05/1977 - pelo presente CITA-O e INTIMA-O à comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum das Varas de Delitos
de Trânsito, sito à Avenida João Gualberto, n.º 1.740, 8.º andar,
bairro Juvevê, no dia 25 de janeiro de 2006, às 14:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do Processo Crime n.º 2001.-167-0, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 302, “caput”, da Lei n.º 9.503/97.
                                                               DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos (05)
cinco dias do mês de (12) dezembro de 2005. Eu,                              ,
(Vilmar Fenerich) – Escrivão o digitei e subscrevo.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

           COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

 Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
 Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 643/02, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ARTUR PAULO MESKAU,  brasileiro, divorciado, catador de
papel, natural de Curitiba/PR, nascido em 16/10/1966, RG. nº
4.786.219/PR, filho de Antônio Varela , residente na Rua Otá-
vio Francisco Dias nº 715, Bairro Água Verde, Curitiba/PR,
Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a
contar da publicação sob pena de revogação do benefício e
devolução dos autos ao Juízo de Origem.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos cin-
co dias do mês de Dezembro de dois mil e cinco (05.12.2005).
Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Fiscalização sob nº 570/04, não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu:

LUIZ MARIO PEREIRA,  brasileiro, separado, natural de Ara-
poti/PR, nascido em 01.03.1961, RG. nº 3.511.466/PR,   filho
de José Pereira e Pedra de Oliveira Pereira, residente na Rua
Nilo Cairo nº 347,ap.31,Nesta Capital, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-
O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
Apresentar  JUSTIFICATIVA, pelo descumprimento das con-
dições impostas, no “PRAZO DE 05 DIAS”, a contar da pu-
blicação do Édito, sob pena de revogação do beneficio e devo-
lução dos autos ao Juízo de Origem.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos cin-
co dias do mês de Dezembro do dois mil e cinco (05.12.2005).

Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.-

     A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     Faz saber a todos quantos o presente de tal, com o prazo de
trinta dias, virem, ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório do escrivão que subscreve, processam-se os
autos de Ação Usucapião sob o nº 373/05, em que figura como
autores Pedro Bispo de Roma e Inez Valin de Roma e como
réus Abrão Pereira das Chagas e sua esposa, Generoso Nunes
Pereira e sua esposa, nos termos da inicial abaixo resumida:
“Há mais de dezesseis (16) anos, aos Autores possuem como
seu, o imóvel denominado Data de terras n.º 16 9dezesseis), da
Quadra n.º 7 (sete), situada no Patrimônio de São João, neste
município e Comarca de Altônia-PR, com a área de 553,00
metros quadrados, a qual se acha dentro das seguintes confron-
tações: Ao Norte com o lote n.º 17 (dezessete), medindo 39,50
metros; Ao Sul com o lote n.º 15 (quinze), medindo 39,50 me-
tros; Ao Leste com a Rua São Cristovão, medindo 14,00 me-
tros; Ao Oeste com o lote n.º 07 (sete), medindo 14,00 metros”,
na qual os requerentes exercem a posse mansa, ininterrupta e
sem oposição de quem quer que seja, com animus domini, des-
de meados do ano de 1988. Neste imóvel, totalmente cercado,
a frente com muros e cercas de madeira (balaústres), os Auto-
res, desde o início, mantêm atos de posse exteriores, tais como,
cuidar, capinar, plantar hortaliças, feijão, milho, vassoura, etc.,
tendo inclusive edificado uma pequena casa em madeira de lei,
em meados de 2004, que serve para guardar ferramentas, e como
moradia, caso queiram. Durante muitos anos, tal imóvel, servia
como piquete para manter animais, como cavalo e uma cabeça
de vaca leiteira. A ocupação do imóvel referido foi sempre inin-
terrupta, por mais de quinze (15) anos, tempo este suficiente
para a prescrição aquisitiva nos termos do artigo 1.238 do Có-
digo Civil, independentemente de justo título ou boa fé. Razão
pela qual expediu-se o presente edital que sendo publicado e
afixado na forma da Lei. Altônia, 30 de novembro de 2.005.
Eu_________________, Alessandro Boeing, Escrivão Desig-
nado que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria
nº 009/05.-

Alessandro Boeing
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BORTOLETTO e

JOSIANA DE CÁSSIA CAMIELLI BORTOLETTO,
COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, os requerentes
Carlos Eduardo de Oliveira Bortoletto e Josiana de Cássia Ca-
minelli Bortoletto, residente em lugar incerto, dos Autos de
Inscrição de Pessoas Interessadas em Adoção sob o nº 009/04,
em que figura como requerentes Carlos Eduardo de Oliveira
Bortoletto e Josiana de Cássia Caminelli Bortoletto, do inteiro
teor da decisão, a qual segue transcrita: “Autos n.º 09/2004,
Trata-se de pedido de inscrição no cadastro de pretendentes à
adoção formulado por CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BORTOLETTO e JOSIANA DE CÁSSIA CAMIELLI BOR-
TOLETTO. O pedido veio instruído por documentos de fls. 03/
14. Intimado, o Ministério Público requereu a realização de
estudo psicossocial (fls. 16). Intimada, a parte autora se pronti-
ficou em entregar o referido documento em 30 (trinta) dias, o
qual não foi encaminhado (fls. 24). Por fim, o Ministério Pú-
blico requereu o indeferimento do pedido, ante o desinteresse
dos requerentes (fls. 25). É o relatório. A inscrição no cadastro
de pretendentes à adoção exige prévia avaliação dos interessa-
dos, no sentido de se apurar se oferecem condições morais de
propiciar ao adotando desenvolvimento digno, num ambiente
familiar adequado (artigo 29 e 50, ambos da Lei 8.069/90). Na
hipótese em apreço, tal diligência tornou-se inviabilizada em
virtude do não encaminhamento do relatório psicossocial, con-
forme atestado na certidão de fls. 24. Logo, assiste razão ao
Ministério Público, haja vista que não se pode habilitar os inte-
ressados à adoção sem que sejam previamente sindicados. Pos-
to isso, indefiro o pedido inicial diante da ausência de elemen-
tos que indiquem a aptidão dos requerentes como família subs-
tituta. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Diligências
necessárias. Altônia, 28 de janeiro de 2005, Josiane Pavelski
Fonceca, Juíza de Direito. Razão pela qual, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Altô-
nia, 30 de novembro de 2005. Eu_____________, Alessandro
Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz. Portaria nº 009/05.-

 Alessandro Boeing
 Escrivão Designado
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES JÚLIO
CÉSAR GOMES DE ABREU e INEZ YUKIE YAMANA

DE ABREU, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, os requerentes
Júlio César Gomes de Abreu e Inez Yukie Yamana de Abreu,
residente em lugar incerto, dos Autos de Inscrição de Pessoas
Interessadas em Adoção sob o nº 021/04, em que figura como
requerentes Júlio César Gomes de Abreu e Inez Yukie Yamana
de Abreu, do inteiro teor da sentença, a qual segue transcrita:
“Autos n.º 21/2004, Vistos, Trata-se de pedido de inscrição de
pessoas interessadas em adoção, em que são requerentes JÚ-
LIO CESAR GOMES DE ABREU e INEZ YUKIE YAMANA
DE ABREU, brasileiros, casados entre si, ele engenheiro ele-
trônico, portador do CI.RG. n.º 10.490.555-4 SSP/SP, e ela as-
sistente de diretora, portadora do CI.RG. n.º 10.606.886 SSP/
SP, residentes e domiciliados à comarca de São Paulo-SP, na
Rua Itapiru, 500 – apto. 98. Os requerentes pretendem a sua
inscrição no registro de pessoas interessadas em adoção. Insti-
tuíram o pedido com a documentação de praxe (fls. 02/50). O
Ministério Público, entendendo que os documentos juntados
são suficientes para demonstrar que o casal está apto à adoção
manifestou-se favoravelmente ao pedido (fls. 53). É o relatório
e decido. Não há óbice a ser interposto ao presente pedido,
posto que foi elaborado em concordância com o disposto no
Estatuto da Criança e do Adolescente. A documentação juntada
aos autos demonstra que os requerentes satisfazem os requisi-
tos legais, bem como revelam-se seguros quantos à natureza de
medida, e oferecem ambiente familiar adequado para receber
um filho (estudo social de fls. 33/40). Diante do exposto, defi-
ro o pedido formulado na inicial e determino a inscrição dos
requerentes no cadastro de pessoas interessadas em adoção,
conforme artigo 50 da Lei n.º 8.069/90. Sem custas. Publique-
se em Cartório. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se. Altônia, 03 de março de 2005, Josiane Pavelski
Fonceca, Juíza de Direito. Razão pela qual, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Altô-
nia, 30 de novembro de 2005. Eu_____________, Alessandro
Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz. Portaria nº 009/05.-

 Alessandro Boeing
 Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS.-

CITANDO(S): C. Candido da Cruz & Cia Ltda ME, Carlos
Candido da Cruz
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 007/04.
EXEQUENTE(S): Fazenda Nacional - A União.
EXECUTADO(S): C. Candido da Cruz & Cia Ltda e Carlos
Candido da Cruz.
SALDO DEVEDOR: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais)
NATUREZA DA DÍVIDA: Multa.
DATA/NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍ-
VIDA ATIVA: 90.4.02.008028-00, 90.4.02.011666-72.
OBJETIVO: Para que, em 05 (cinco) dias, pague ou nomeie
bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos quan-
tos bastem à satisfação da obrigação. Para pronto pagamento,
fixo verba honorária em 10% sobre o valor do débito. Efetuada
a penhora, intime-se o executado, para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias apresente embargos.
Altônia, 30 de novembro de 2005. Eu_____________, Ales-
sandro Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz. Portaria n.º 009/05.-

     ALESSANDRO BOEING
         Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO MAURÍCIO DE
CARVALHO, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, o herdeiro MAURÍCIO
DE CARVALHO, residente em lugar incerto, do Arrolamento
sob o nº 058/05, em que figura como inventariante MARIA
FRANCISCA DE CARVALHO e como inventariado ESPÓLIO
DE JOAQUIM DE CARVALHO, alegando em síntese o se-
guinte: “Que faleceu e sem deixar outra disposição de última
vontade, no dia 25 (vinte e cinco) do mês de julho do ano de
2003 (dois mil e três), na cidade de Umuarama-PR., o Sr. JOA-
QUIM DE CARVALHO, brasileiro, casado em regime de co-
munhão de bens. Não deixou testamento ou disposição de von-
tade. O falecido deixa os seguintes herdeiros: Maurílio de Car-
valho; Luiz Donizeth Carvalho; José de Carvalho; Clóvis de
Carvalho; Maria Madalena Carvalho; Maurício Carvalho e João
de Carvalho. O falecido deixa o seguinte bem a inventariar: a)
Data de Terras n.º 08 (oito) da Quadra n.º 09 (nove), da cidade
e município de São Jorge do Patrocínio, desta Comarca, com
área de 490,00 m2, matrícula n.º 9.643, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Altônia – Paraná, com as seguintes confron-
tações: “Ao Norte com a Rua Rosalina Ribeiro, medindo-se
12,00 metros; ao Sul com a data n.º 07, medindo-se 14,00 me-
tros; ao Leste com a data n.º 09, medindo-se 35,20 metros; ao
Oeste com a Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, me-
dindo-se 32,20 metros. Transcrição Anterior: N.º 4.720 do Li-
vro n.º 3-F Serviço de Registro de Imóveis de Xambrê – Para-

ná. b) O referido imóvel foi adquirido através da Escritura Pú-
blica de Venda e Compra lavrada no Serviço Notarial de São
Jorge do Patrocínio – Paraná, as fls. 0049 do Livro n.º N-04,
em 05 de abril de 1989, pelo valor de Ncz$ 300,00. Pretende
ser nomeada inventariante nos termos da lei – art. 990, I do
CPC. Requer, assim, a V. Exa. a) Seja procedido ao Inventário
e posterior Partilha. b) Seja nomeada inventariante a cônjuge
sobrevivente. c) Todos herdeiros, se fazem presente mediante
apresentação do instrumento procuratório e documentos, exce-
to MAURÍCIO CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido em
06/01/1972, inscrito no CPF n.º 043.173.106-35, residente em
lugar incerto e não sabido – LINS, para tanto, requer a Vossa
Excelência, a citação do mesmo via edital. d) A concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita por ser a Autora e
demais herdeiros pobres na acepção legal do termo e serem
proprietários do único bem.” Razão pela qual, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Altônia, 30 de novembro de 2005. Eu_____________, Ales-
sandro Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz. Portaria nº 009/05.-

 ALESSANDRO BOEING
 ESCRIVÃO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSÂNGELA
LOPES DE MELO MILANI, COM O PRAZO DE

30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, a requerida ROSÂN-
GELA LOPES DE MELO MILANI, residente em lugar incer-
to, da Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio
sob o nº 062/05, em que lhe move GILBERTO SIMONATO
MILANI, alegando em síntese o seguinte: “A requerente e o
requerido casaram-se em 27/09/96, e separaram-se judicialmente
perante a este Egrégio Juízo em 05/07/2001. A separação legal
remonta um período bem superior a 02 (dois) anos. Isto posto,
requer a citação da requerida via edital posto que seu paradeiro
é ignorado; que proceda a citação da requerida, para que a
mesma fique ciente de que, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias apresente contestação, advertindo-o de que assim não sen-
do feito presumir-se-ão aceitos por ele como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial.” Razão pela qual, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Altônia, 30 de novembro de 2005. Eu_____________,
Alessandro Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 009/05.-

Alessandro Boeing
 Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABRÃO PEREIRA DAS
CHAGAS e sua esposa GENEROSO NUNES PEREIRA e

sua esposa, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

     A EXMA. SRA. DOUTORA JOSIANE PAVESLKI FON-
CECA, MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     FAZ SABER a todos quantos virem o presente de tal, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, se processam os termos da Ação de Usu-
capião, onde é autores PEDRO BISPO DE ROMA e INEZ
VALIN DE ROMA e  como réus ABRÃO PEREIRA DAS CHA-
GAS e sua esposa e GENEROSO NUNES PEREIRA e sua es-
posa, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, para
no prazo de 20 (vinte) dias (CPC, 232, IV), devendo constar as
advertências do artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil,
contestarem a presente, ficando ciente a parte ré de que a falta
de contestação poderá, se for o caso, implicar na presunção de
que adquiriu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora. PEÇA INICIAL EM RESUMO: Há mais de dezesseis
(16) anos, aos Autores possuem como seu, o imóvel denomina-
do Data de terras n.º 16 9dezesseis), da Quadra n.º 7 (sete),
situada no Patrimônio de São João, neste município e Comarca
de Altônia-PR, com a área de 553,00 metros quadrados, a qual
se acha dentro das seguintes confrontações: Ao Norte com o
lote n.º 17 (dezessete), medindo 39,50 metros; Ao Sul com o
lote n.º 15 (quinze), medindo 39,50 metros; Ao Leste com a
Rua São Cristovão, medindo 14,00 metros; Ao Oeste com o
lote n.º 07 (sete), medindo 14,00 metros”, na qual os requeren-
tes exercem a posse mansa, ininterrupta e sem oposição de quem
quer que seja, com animus domini, desde meados do ano de
1988. Neste imóvel, totalmente cercado, a frente com muros e
cercas de madeira (balaústres), os Autores, desde o início, man-
têm atos de posse exteriores, tais como, cuidar, capinar, plantar
hortaliças, feijão, milho, vassoura, etc., tendo inclusive edifi-
cado uma pequena casa em madeira de lei, em meados de 2004,
que serve para guardar ferramentas, e como moradia, caso quei-
ram. Durante muitos anos, tal imóvel, servia como piquete para
manter animais, como cavalo e uma cabeça de vaca leiteira. A
ocupação do imóvel referido foi sempre ininterrupta, por mais
de quinze (15) anos, tempo este suficiente para a prescrição
aquisitiva nos termos do artigo 1.238 do Código Civil, inde-
pendentemente de justo título ou boa fé.” E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum local e publicado na forma da Lei. Altônia,
30 de novembro de 2005. Eu_________________, Alessandro
Boeing, Escrivão Designado que subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz. Portaria nº 009/05.-

Alessandro Boeing
Escrivão Designado

Andirá

   EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 437/2004.

REQUERENTE:- ELIANA ROSSATO DA SILVA ALVES
REQUERIDA:- ANA BEATRIZ ROSSATO ALVES
DATA DA SENTENÇA:- 29 DE SETEMBRO DE 2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 07 DE NOVEMBRO
DE 2005.
CAUSA:- DOENÇA FISICA (TETRAPLEGICA) E PSÍQUI-
CA (ATRASO NO DESENVOLVIMENTO NEROPSICOMO-
TOR, E CRISES CONVULSIVAS), DE CARATER PERMA-
NENTE.
CURADORA NOMEADA:- ANA BEATRIZ ROSSATO AL-
VES.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Andirá, 29 de novembro de 2005.
Eu,__________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade da devedora ZACARELLI  ZACARELLI LTDA.,
na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 08 de fevereiro de
2006, às 9:30 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 22 de fevereiro de
2006, às 9:30 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 2004.051-4, de Carta Precatória, oriun-
da do Juizado Especial Cível da Comarca de Jacarezinho, deste
Estado e extraída dos autos nº 416/02, de Reclamação, requeri-
da por Luiz Fernando Rossi contra Zacarelli & Zacarelli.
BENS:- Um imóvel rural denominado SITIO AGUA PRETA –
Lote “A”, com a área de 4,022 alqueires paulistas, equivalentes
a 9.733324 hectares ou ainda 97.332,40 metros quadrados, em
terras de cultura, destacado do Sítio Água Preta, Área 2 – Bair-
ro Água Preta, neste distrito, município e comarca de Andirá,
com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 7.635,
do CRI de Andirá – PR.
AVALIAÇÃO:- R$20.549,76 (vinte mil, quinhentos e quaren-
ta e nove reais e setenta e seis centavos), atualizados até outu-
bro de 2005.
ÔNUS:- Penhorado nos autos nºs. 063/94, de Execução Fiscal,
onde figura como credor o INSS; Autos nºs. 011/03, 055/02,
053/02, 054/02, de Execuções Fiscais, onde figura como exe-
quente a União Federal (Fazenda Nacional) e autos nº 001/03,
de Carta Precatória de Jacarezinho, deste Estado, onde figura
como credor Fernando Balielo Rossi.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
do a executada ZACARELLI & ZACARELLI LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, senhor JOSÉ HILARIO ZACA-
RELLI, das designações supra, caso não seja encontrado para
intimação pessoal.
Andirá, 21 de novembro de 2005.
Eu,______________________(Décio Zanoni), Escrivão, o
subscrevi.-

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

Araucária

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU ANTONIO REFINSKI

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ANTONIO RE-
FINSKI, filho de Estefano Refinski e de Maria Gomes Re-
finski, nascido aos 18/05/1966, natural de Laranjeiras do Sul/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O para se ver processar perante este Juízo nos autos de
processo crime sob o nº 2002/11-2, que lhes move a Justiça
Pública, como incursos nas sanções da lei 9605/98, art. 34, §
único, inc. I, cc art. 29 do CP, bem como INTIMA-O a compa-
recer perante este Juízo, no dia 23/02/2006 às 15:15 horas, a
fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU ROMEU FERNANDO CACCAVALE

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ROMEU FERNAN-
DO CACCAVALE, filho de Romeu Caccavale e de Selma Al-
ves Mansur, nascido aos 12/01/1962, natural de Porto Alegre/
RS, RG nº 8947599/PR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O para se ver processar perante este
Juízo nos autos de processo crime sob o nº 2003/427-6, que
lhes move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do art.
129, §1º, inc. I e art. 61 do CP, bem como INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, no dia 16/03/2006 às 13:15 horas,
a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU EDENILSON JULA

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu EDENILSON JULA,
filho de Eugenio Jula e de Marcolina Jula, nascido aos 20/06/
1977, natural de Candido de Abreu/PR, RG nº 7797666/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O para se ver processar perante este Juízo nos autos de proces-
so crime sob o nº 2002/33-3, que lhes move a Justiça Pública,
como incursos nas sanções do art. 155, § 4º, inc. IV do CP, bem
como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 06/
03/2006 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU HAMILTON DE JESUS

PRAZO DE 15 DIAS

A Drª MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza de
Direito, da Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, Esta-
do do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu HAMILTON DE
JESUS, filho de Fortunato de Jesus e de Maria Edemir de Je-
sus, nascido aos 02/07/1965, natural de Assai/PR, RG nº
6636414-3/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O para se ver processar perante o Juízo de Di-
reito deste Juízo nos autos de processo crime sob o nº 2002/98-
8, que lhes move a Justiça Pública, como incursos nas sanções
do art. 171 do CP, bem como INTIMA-O a comparecer peran-
te este Juízo, no dia 23/02/2006 às 15:30 horas, a fim de ser
interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu ______________
Valderi Camara, Escrivão, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

Assis Chateaubriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA  LUCIA STRIE-
CHEN, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCELO YUKIO MISAKA – JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z      S A B E R,  a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório pro-
cessam-se os termos dos autos de Ação de Investigação de Pa-
ternidade, em que é requerente A. C. S., representada por sua
genitora ANA LUCIA STRIECHEN e requerido MARCELO
DE ALMEIDA MACIEL. E, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a representante legal da autora, ANA LUCIA
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STRIECHEN, nascida aos 10.03.1974, filha de Teodoro Stri-
echen e Maria da Conceição Julio Striechen, por encontrar-se
em lugar incerto, INTIMA-A, através o presente edital, a fim
de que, no prazo de lei, manifeste-se acerca da certidão de fls.
74vº, que deixou de intimar a testemunha arrolada pela autora,
Maria José da Silva, por não ter sido encontrada no endereço
informado, sendo certificado pelo senhor Oficial de Justiça que
a mesma mudou-se para lugar ignorado. A requerente goza do
benefício da justiça gratuita. Assis Chateaubriand, aos cinco
dias do mês de dezembro do ano dois mil e cinco (2005). Eu,
(Terezinha Inês Scodro), auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevi.

   (a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

Barbosa Ferraz

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ PAULO DE

SOUZA PORTO.

Data de Sentença:..................26 de outubro de 2005.
Causa da Interdição:..............Ser absolutamente incapaz  de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, devido à deficiência
apresentada.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:.....................................CREUSA DE SOUSA POR-
TO.
Processo:...................................Autos n.º 040/05.
Barbosa Ferraz, 21 de novembro de 2.005. Eu,  (Maria de Fáti-
ma de Carvalho) Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Glauco Alessandro de Oliveira
 Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
RÉU: LEANDRO RODRIGUES BORGES
PROCESSO CRIME N° 57/05

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LEANDRO RODRI-
GUES BORGES, brasileiro, solteiro, sem profissão definida,
nascido aos 30-04-1979 em Londrina, Pr, filho de Hélio Rodri-
gues Borges e Hermínia Salvador Borges, o qual residia na Rua
Obatã, 126, Jardim do Café, em Cambe, Pr, estando atualmente
em local ignorado, pelo presente CITA-O e INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 09
de fevereiro de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser realizada
audiência de proposta de suspensão condicional do processo
ou seu interrogatório nos autos de Ação Penal nº 57/05, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 309, do Código
de Trânsito Brasileiro (condução de veículo automotor em 23-
03-2003 sem possuir habilitação legal, promovendo arrastamen-
to de pneus), ficando pelo presente, citado para se ver proces-
sar até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimado, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrado, bem como intimado a comparecer munido de docu-
mentos pessoais e acompanhado de advogado. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 02 de
dezembro de 2005. Eu___________(Andrei Fernando Berga-
mo), Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
     Escrivão Designado
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: ANA ROSA DA SILVA
PROCESSO CRIME N° 58/05

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F a z    S a b e r   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ANA ROSA DA SIL-
VA, brasileira, solteira, estudante, nascida aos 10-09-1986 em
Alvorada do Sul, Pr, filha de Amaro Manoel da Silva e Maria
Jardinina da Conceição, a qual residia na Rua Emílio dos San-
tos, 344, em Alvorada do Sul, Pr, nesta Comarca, estando atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente CITA-A e INTIMA-
A a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 07 de fevereiro de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser inter-
rogada nos autos de Ação Penal nº 58/05, a que responde como

incursa nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal (em
31-10-2004, por volta das 05:30 horas, em sua residência, agre-
diu seu pai, Amaro Manoel da Silva, causando-lhe lesões cor-
porais leves), ficando pelo presente, citada para se ver proces-
sar até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimada, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrada, bem como intimada a comparecer munida de docu-
mentos pessoais e indicar advogado. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 02 de dezembro
de 2005. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo), Escri-
vão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: MAICON JOSÉ CONFORTINI BRANDÃO
PROCESSO CRIME N° 59/05

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MAICON JOSÉ CON-
FORTINI BRANDÃO, brasileiro, solteiro, da lavoura, nascido
aos 22-06-1983 em Bela Vista do Paraíso, Pr, filho de Expedito
Rocha Brandão e Luzia de Fátima Confortini Brandão, RG. Nº
8.664.303-0-Pr, o qual residia na Rua Emílio Solcia, 373, em
Alvorada do Sul, Pr, nesta Comarca, estando atualmente em
local ignorado, pelo presente CITA-O e INTIMA-O a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 02 de
fevereiro de 2006, às 14:00 horas, a fim de ser realizada audi-
ência de proposta de suspensão condicional do processo ou seu
interrogatório nos autos de Ação Penal nº 59/05, a que respon-
de como incurso nas sanções do artigo 129, caput, do Código
Penal (no dia 28-04-2003, por volta das 21:30 horas, agrediu a
vítima Claudemir Aparecido dos Santos causando-lhe lesões
corporais leves), ficando pelo presente, citado para se ver pro-
cessar até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimado, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrado, bem como intimado a comparecer munido de docu-
mentos pessoais e acompanhado de advogado. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 02 de
dezembro de 2005. Eu___________(Andrei Fernando Berga-
mo), Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
     Escrivão Designado

  Autorizado Portaria n° 01/05

Cambé

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO, de: FERNANDO ULHOA

CINTRA OLIVEIRA FILHO.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº  195/2002    movida por  FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  contra  MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA E OUTRO, com a finalidade de CITAÇÃO
de  FERNANDO ULHOA CINTRA OLIVEIRA FILHO – CNPF
210.710.639-87, para que fique ciente da presente execução,
que tem como objeto a Dívida Ativa com débito de
R$171.214,74 (em 10/2005), e para efetuar o pagamento desse
valor, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, mais consectários legais, no prazo de cinco dias,  ou ofereça
bens, sob pena de penhora e/ou arresto em tantos bens quantos
bastem para a garantia do débito, tudo na forma da Lei de Exe-
cução Fiscal nº 6.830/80. NADA MAIS. Cambe, 7 de dezem-
bro de 2005. Eu, _(a)_ /// Hilário Aleixo ///,  Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO, de:  CARVÃO LONDRINA

LTDA.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº  281/2003    movida por  FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  contra  CARVÃO LONDRINA LTDA, com
a finalidade de CITAÇÃO  de CARVÃO LONDRINA LTDA –
CNPJ 01.014.651/0001-01, para que fique ciente da presente
execução, que tem como objeto a Dívida Ativa com débito de
R$2.704,80 (em 05/2003), e para efetuar o pagamento desse

valor, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, mais consectários legais, no prazo de cinco dias,  ou ofereça
bens, sob pena de penhora e/ou arresto em tantos bens quantos
bastem para a garantia do débito, tudo na forma da Lei de Exe-
cução Fiscal nº 6.830/80. NADA MAIS. Cambe, 7 de dezem-
bro de 2005. Eu, _(a)_ /// Hilário Aleixo ///,  Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO, de:  JOSE ANTONIO GIROTO.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº  79/2004   movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ  contra  J.ª GIROTTO E OUTRO, com a finali-
dade de CITAÇÃO  de JOSE ANTONIO GIROTO – CNPF
280.449.759-34, para que fique ciente da presente execução,
que tem como objeto a Dívida Ativa com débito de R$1.149,21
(em 03/2004), e para efetuar o pagamento desse valor, que de-
verá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, mais con-
sectários legais, no prazo de cinco dias,  ou ofereça bens, sob
pena de penhora e/ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a garantia do débito, tudo na forma da Lei de Execução
Fiscal nº 6.830/80. NADA MAIS. Cambe, 7 de dezembro de
2005. Eu, _(a)_ /// Hilário Aleixo ///,  Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

E D I T A L      D E    LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade do
Executado LATICINIO CAMPINA LTDA, da seguinte for-
ma:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 18/01/2006 às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: dia 01/02/2006 às 09:00 horas,  para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Fórum local, rua Vereador Homero Franco, 745 de
Campina da Lagoa/Pr.
PROCESSO: Autos  nº 032/2002  de Execução Fiscal em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executado
Laticínio Campina Ltda
BEM: “Uma Caldeira marca GEBR – LISER, nº 2.532.549,
capacidade 1.800 kg/valor/hora, em bom estado de funciona-
mento e uso”
DEPÓSITO: Em mãos do representante do executado nesta ci-
dade.
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00  (vinte mil reais), em 11/10/2002
que  deverá ser atualizada na data do praceamento.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.146,59 (cinco mil cento e quarenta
e seis reais e cinqüenta e nove centavos) em 01/07/2002, que
deverá ser atualizada na data do praceamento.
ÔNUS: Nada consta.
RECURSO:  Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica (m) desde logo intimado (s) o (s) devedor
(s) LATICINIO CAMPINA LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal e sua esposa se casado for, se por ventura não
forem encontrados para a intimação pessoal, para acompanha-
rem querendo referido ato. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e principalmente do Executado, supra nominado, e
no futuro não venham alegar ignorância, mandou o MM. Juiz,
expedir o presente edital, que será publicado, e afixado no lo-
cal de costume na sede deste Juízo, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu.................................................Christiane Angélica
Kizerlla Villela, Escrivã da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR
Juiz Substituto

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E

COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do
Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 824/2005 em que é requerente FRANCISCO

PRETKO NETO e CRISTINA FERREIRA BORA PRE-
TKO e requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que
exercem há mais de 20 anos, a posse do imóvel rural situado
no lugar denominado Cerro do Purunã, município de Balsa
Nova, Estado do Paraná, o qual confronta com terras de Igor
Francisco Pretko e Francisco Pretko Neto, perfazendo a área
total de 249.173,50m².” E para que chegue a conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá
para todo o processo, cientes também que não sendo contesta-
da a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 21.11.2005.
Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Desig-
nado, mandei digitar e o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Mourão

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 145/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 04, DA QUADRA Nº 75,  com
área de 540,00m2, situada na planta do Jardim Lar Paraná, des-
ta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 15,00ms
de frente para a Av. Jonh Kennedy; 36,00ms de fundos laterais
de um lado com a data nº 5; do outro lado com as datas 3 e 9;
15,00ms nos fundos divisando com a data nº 14.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.501,42 (dois mil quinhentos e
um reais e quarenta e dois centavos) em 10/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 134/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 22, DA QUADRA Nº 97,  com
área de 360,00m2, situada na planta do Jardim Lar  Paraná,
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A No-
roeste por uma linha reta em confrontação com o lote nº 12,
numa extensão de 12,00ms; A Nordeste pela testada do alinha-
mento predial da rua Tarumã, numa extensão de 30,00ms; A
Sudeste pela testada do alinhamento predial da Av. Manoel
Nogueira, numa extensão de 12,00ms A Sudoeste por uma reta
em confrontação com o lote nº 21, numa extensão de 30,00,ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
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DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.483,83 (dois mil quatrocentos e
oitenta e três reais e oitenta e três centavos) em 10/06/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:15
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 155/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRA Nº 06, DA QUADRA Nº 97,  com
área de 432,00m2, situada na planta do Jardim Lar  Paraná,
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A No-
roeste pela testada do alinhamento predial da Rua João Vecchi,
numa extensão de 12,00ms; A Nordeste por uma linha reta em
confrontação com o lote nº 07, numa extensão de 36,00ms; A
Sudeste por uma linha reta em  confrontação com o lote nº 18,
numa extensão de 12,00ms; A Sudoeste por uma linha reta em
confrontação com o lote nº 05, numa extensão de 36,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) valor atualizado em  09/11/
2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.450,44 (dois mil quatrocentos e
cinquenta reais e quatro centavos) em 06/10/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 143/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRA Nº 03, DA QUADRA Nº 78,  com
área de 450,00m2, situada na planta do Jardim Lar  Paraná,
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 15,00ms
de frente para a Av. Federal; 30,00ms de fundos laterais, de um
lado com o lote nº 02 e de outro lado com o lote nº 04; e 15,00ms
de fundos com o lote nº 09, matriculado sob nº 28.730 do 1º
Oficio do CRI.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) valor atualizado em  01/
11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.452,07 (dois mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais e sete centavos) em 01/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,

para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 06 de março de 2006 às 15:35
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 20 de março de 2006 às 15:35
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 172/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 21, DA QUADRA Nº 97,  com
área de 360,00ms2, situado na planta do Jardim Lar Paraná,
nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A No-
roeste: por uma linha reta em confrontação com o lote nº 12,
numa extensão de 12,00ms; A Nordeste por uma linha reta em
confrontação com o lote nº 22, numa extensão de 30,00ms; A
Sudeste pela testada do alinhamento predial da Av. Manoel
Nogueira, numa extensão de 12,00ms; A Sudoeste por uma li-
nha em confrontação com o lote nº 20, numa extensão de
30,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em 09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.808,71 (um mil oitocentos e oito
reais e setenta e um centavos) em 06/10/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 06 de março de 2006 às 15:40
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 20 de março de 2006 às 15:40
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 223/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 35, DA QUADRA Nº 06,  com
área de 350,00ms2, situado na planta do Jardim Lar Paraná,
nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 14,00ms
de frente para a rua Andre Slomp Azevedo nº 2290; 25,00ms de
fundos laterais, de um lado com o lote nº 34 e do outro lado
com o lote nº 36; 14,00ms de fundos com o lote nº 17, matricu-
lado sob o nº 16.017 do 1º CRI desta Comarca..
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) valor atualizado em
09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 411,48 (quatrocentos e onze reais
e quarenta e oito centavos) em 06/10/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

  EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 06 de março de 2006 às 15:45
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 20 de março de 2006 às 15:45
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 135/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 10, DA QUADRA Nº 42,  com
área de 360,00ms2, situado na planta do Jardim Pio XII, nesta
cidade e Comarca, com as seguintes divisas e confrontações:  A
Nordeste: faz divisa pela testada do alinhamento da rua João
Lemes do Prado, numa extensão de 30,00ms; A Sudeste por
uma linha seca e reta confronta com o lote nº12; A Sudeste por
linha seca e reta confronta com o lote nº 09, numa extensão de
30,00ms; A Noroeste faz divisa pela testada do alinhamento da
rua Guarany, numa extensão de 12,00ms, matriculado sob nº
28.107 do 1º Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 4.160,59 (quatro mil cento e ses-
senta reais e cinquenta e nove centavos) em 15/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 211/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: CHÁCARA Nº 08, COM ÁREA DE 2.542,50MS2,
situada na planta do Jardim Paulino, nesta cidade de Campo
Mourão, com os seguintes limites e confrontações: 50,00ms de
frente confrontando com a Rua Andre Slomp Azevedo; 55,95ms
de um lado confrontando com a chácara nº 07; 45,25ms do
outro lado confrontando com a chácara nº 09 e 51,05ms de
fundos confrontando com área verde constante da matricula nº
16.017 do 1ª Ofício do CRI, desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.748,96 (um mil setecentos e qua-
renta e oito reais e noventa e seis centavos) em 01/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 237/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra CISO GOES DE AZEVEDO.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 20, DA QUADRA Nº 06, com
área de 207,00m2, situado no loteaemto do lote nº 127/Rem,
resultante da subdivisão do lote nº 127, da Gleba nº 01 3ª parte,
parte da colonia Mourão, nesta cidade, com as seguintes divi-
sas e confrontações: frente com a Rua Projetada C, na distância
de 11,50ms; lado direito com lote 19, na distância de 18,00ms
lado esquerdo com o lote 21, na distância de 18,00ms; fundos
com lote 07, na distância de 11,50ms.
BENFEITORIA: Contendo uma casa residencial em alvena-
ria, com área de 38,77ms2, coberta de telhas francesa, cercada
de muro, contendo grade e portão de ferro na frente, em perfei-
to estado de conservação, matriculado sob o nº 27.318 do 2º
Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.772,35 (um mil setecentos e se-
tenta e dois reais e trinta e cinco centavos) em 02/09/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado CISO GOES DE AZEVEDO e sua espo-
sa se casado for, e ainda a DETENTORA DE DOMINIO:
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA – COHA-
PAR, na pessoa de seu representante legal, para acompanha-
rem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:25
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:25
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 206/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOSÉ FARIAS DOS SANTOS.
BENS: APARTAMENTO Nº 534, DO TIPO A-3, localizado
no 3º pavimento do Bloco B-5, do conjunto Residencial Sol
Vermelho, situado na rua Pitanga nº 1.515, nesta cidade, cujo
apartamento é constituído de 03 dormitórios, sala, cozinha,
banheiro, área de serviço e circulação com as seguintes carac-
terísticas: área construída de 59,2675 ms2, área privativa de
53,9400ms2 comum de 5,3275m2, área útil de 48,5300ms2, e
fração ideal do terreno de 0,0104167 do total de 57,52604m2,
edificado sobre a quadra nº 58-R, subdivisão da quadra nº 58,
situada na planta desta cidade, com a área de 5.522,50ms2,
com os seguintes limites: a nordeste pela testada do alinhamen-
to da Avenida Jorge Walter, numa extensão de 50,00ms., a Su-
doeste por uma linha reta com a quadra nº 58-A, numa exten-
são de 110,45ms, a Noroeste por uma linha reta com a quadra
nº 58-B, numa extensão de 50,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) valor atualizado em  08/11/
2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se em garantia hipotecária junto ao Banco do
Estado do Parana S/ª
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.936,39 (um mil novecentos e
trinta e seis reais e trinta e noive centavos) em 20/07/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada JOSEFA FARIA DOS SANTOS e seu
esposo de casado for, e ainda o CREDOR HIPOTECARIO:
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, na pessoa de seu
representante legal, e a interessada CAIXA ECONOMICA
FEDERAL , na pessoa de seu representante legal,   para acom-
panharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito
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  EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:30
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:30
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 268/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra EZEQUIEL LOPES DOS SANTOS.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 21, DA QUADRA Nº 34,  com
área de 360,00ms2, situada na planta do Jardim Modelo, nesta
cidade, limitando: com a data nº 22, no rumo NE-SO, na dis-
tância de 30,00ms, com a rua nº 07, no rumo NO-SE, na distân-
cia de 12,00ms, com a data nº 20, no rumo NE-SO, na distância
de 30,00ms; e com a data nº 08, no rumo NO-SE, na distância
de 12,00ms, matriculado sob o nº 25.204 do 1º Oficio do CRI
desta Comarca.
BENFEITORIAS: Contendo uma casa de madeira, com área
de 50,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em  07/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.714,33 (dois mil setecentos e
quatorze reais e trinta e três centavos) em 14/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado EZEQUIEL LOPES DOS SANTOS e
sua esposa de casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:35
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:35
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 419/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra DEBORA DELAMÔNICA GUITIERRES..
BENS: LOTE D ETERRAS Nº 12, DA QUADRA Nº 18,  com
área de 420,00ms2, situado no loteamento Engenheiro Gutier-
rez, situado no quadro urbano do Patrimonio Municipal desta
cidade, medindo: 12,00ms de frente para a Rua “G” no lado
direito de quem da rua olha o im;ovel, mede 35,00ms de exten-
são de frente aos fundos, onde confronta com o lote nº 11 tendo
12,00ms de largura na linha de fundo onde confronta com o
lote nº 04, matriculado sob o nº 17.113, do 2º Oficio do CRI.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.328,47 (três mil trezentos e vinte
e oito reais e quarenta e sete centavos)) em 25/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado DÉBORA DELAMÔNICA DE CAS-
TRO GUITIERREZ e seu esposo se casada for,  para acom-
panharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:05

horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 265/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra VALDEVINO  H. DO NASCIMENTO.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 19, DA QUADRA Nº 35, com
área de 360,80m2, situada na planta do Jardim Modelo, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: limitando com
o lote nº 20, no rumo  NE-SO, na distância de 30,00ms; com
Rua 07, no rumo NO-SE, na distância de 12,00ms; com o lote
nº 18, no rumo NE-S0, na distância de 30,00ms e com o lote nº
10, no rumo NO-SE, na distância de 12,00ms.
BENFEITORIAS: Uma construção residencial mista com área
de aproximadamente 50,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em  04/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.196,95 (três mil cento e noventa
e seis reais e noventa e cinco centavos) em 19/05/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado VALDEVINO H. DO NASCIMENTO e
sua esposa se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 302/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOÃO BATISTA SALES.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 15, DA QUADRA Nº 20, com
área de 220,00m2, situada na planta do Jardim Aeroporto, nes-
ta cidade, com os seguintes limites e confrontações: frente para
a Avenida 2, com 10,00ma lado esquerdo com a data nº 13,
com 24,00ms, lado direito com a data nº 17 com 22,00ms, ma-
triculado sob o nº 22.800 do 2º Oficio de CRI.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 511,55 (quinhentos e onze reais e
cinquenta e cinco centavos) em 14/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado JOÃO BATISTA SALES e sua esposa
se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:15
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 314/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOSÉ VALMIR BORGES LACERDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 04, DA QUADRA Nº 28, com
área de 420,00m2, situada na planta do Jardim Aeroporto, nes-

ta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 14,00ms
de frente para a Avenida nº 03, 30,00ms de fundos laterais, de
um lado com a data nº 03; e de outro lado com a rua nº 15;
14,00ms nos fundos com a data nº 19.546 do 2º Oficio do CRI,
desta Comarca.
BENFEITORIA: Contendo uma casa de madeira, com
64,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 15000,00 (quinze mil reais) valor atualizado em  07/11/
2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado nos autos 310/1998 de Execu-
ção Fiscal autor Fazenda Publica do Municipio de Campo
Mourão contra José Valmir Borges Lacerda.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.111,21 (um mil cento e onze
reais e vinte e um centavos) em 14/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado JOSÉ VALMIR BORGES LACERDA
e sua esposa se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 463/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra CASTORINA DOS SANTOS.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 02, DA QUADRA Nº 24, com
área de 455,00m2, situada na planta do Jardim Santa Cruz, nesta
cidade, com os seguintes divisas: 13,00ms de frente para a rua
06; 35,00ms de fundos laterais, de um lado com a  data nº 01,
do outro lado com a data nº 03; 13,00ms nos fundos com a data
nº 20, matriculado sob o nº 10.005 do 1º Oficio do CRI desta
Comarca
BENFEITORIA: Contendo uma casa de madeira, com
70,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) valor atualizado em  07/11/
2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.573,35 (três mil quinhentos e
setenta e três reais e trinta e cinco centavos) em 15/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado CASTURIINA DOS SANTOS  e seu
esposo se casada for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:40
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:40
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 350/1998 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra VIVALDINA GOMES, NEUSA GOMES,
ABILIO GOMES e ANTONIO GOMES.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 14, DA QUADRA Nº 11,  com
área de 360,00ms2, situado na Vila Cândida, nesta cidade, com
os seguintes limites e confrontações: 12,00ms de frente ara a
Rua Nossa Senhora Aparecida; 30,00ms de fundos laterais, de
um lado com o lote nº 13, do outro lado com o lote nº 15;
12,00ms nos fundos com o lote nº 04, matriculado sob o nº
28.875 do 1º Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor atualizado em  05/10/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado nos autos 543/1993 de Execu-
ção Fiscal autor Fazenda Publica do Municipio de Campo
Mourão contra Vivaldina Gomes, autos nº 386/2003 de Execu-
ção Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Vivaldina Gomes.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.614,24 (três mil seiscentos e
quatorze reais e vinte e quatro centavos) em 29/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado VIVALDINA GOMES, NEUSA GO-
MES, ABILIO GOMES e ANTONIO GOMES e suas (seus)
esposas (os) se casado forem,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:45
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:45
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 59/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOSÉ ANTONIO ROSSITER DO NASCI-
MENTO.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 15, DA QUADRA Nº 32,  si-
tuada na planta do loteamento denominado  Jardim Aeroporto,
desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: A Nor-
deste pela testada do alinhamento predial da Rua Sussuarana,
numa extensão de 12,00ms; A Nordeste por uma linha reta em
confrontação com a data nº 13, numa extensão de 32,00ms; A
Sudeste por uma linha reta em confrontação com as datas nº 21
2 22, uma extensão de 13,26m; A Sudoeste por uma linha reta
em confrontação com a data nº 17, numa extensão de 26,35ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) valor atualizado em  05/10/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado nos autos 74/1999 de Execução
Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra José Antônio Rossiter do Nascimento..
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 850,18 (oitocentos e cinquenta
reais e dezoito centavos) em 20/07/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado JOSÉ ANTÔNIO ROSSITER DO NAS-
CIMENTO e sua esposa se casado for e ainda A DETENTO-
RA DE DOMINIO: ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELTTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:50
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:50
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 345/1995 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra MARMONTEL E MERCADAN TE.
BENS: CHÁCARA, COM ÁREA DE 15.517,00M2, e os se-
guintes limites e confrontações: A Nordeste pela testada do ali-
nhamento predial da Avenida do Bosque,  numa extensão de
136,00ms; A Nordeste por duas linhas retas a primeira em
confrontação com a Rua Figueiras numa extensão de 36,00ms,
e a Segunda em confrontação com a quadra nº 28, numa exten-
são de 150,00ms; A Sudeste por uma linha reta em confronta-
ção com o lote nº 82-B-1, numa extensão de 47,50ms; A Sudo-
este por uma linha reta em confrontação com a chácara “C-R”
, numa extensão de 143,00ms, matriculado sob o nº 17.842 do
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2º Oficio do CRI. Desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 232.755,00 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e cin-
quante e cinco reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que  além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado nos autos 77/1993 de Execução
Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Marmontel e Mercadante Ltda, autos nº 50/1998 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Marmontel e Mercadante Ltda, autos nº 215/
1998 de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do Município
de Campo Mourão contra Marmontel e Mercadante Ltda, autos
nº 108/2002 de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do
Município de Campo Mourão contra Marmontel e Mercadante
Ltda,
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 65.509,31 (sessenta e cinco mil
quinhentos e nove reais e trinta e um centavos) em 20/07/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o  Executado MARMONTEL E MERCADANTE
LTDA, na pessoa de seu representante legal,  para acompa-
nharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:45
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:45
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 88/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 02, DA QUADRA Nº 29,  com
área de 375,00m2, situada na planta do Jardim Modelo, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste
pela testada do alinhamento predial da Rua Antonio Justino
Ferreira, numa extensão de 12,50ms; A Nordeste por uma linha
reta em confrontação com a data nº 03, numa extensão de
30,00ms; a Sudeste por uma linha reta em confrontação com o
lote nº 120-Rem, numa extensão de 12,50,ms; a Sudoeste por
uma linha reta em confrontação com a data nº 01, numa exten-
são de 30,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.000,00 (três mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juizo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 287/1997 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 209,84 (duzentos e nove reais e
oitenta e quatro centavos) em 11/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:50
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:50
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 126/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: CHÁCARA DE TERRAS Nº 04, DA QUADRA Nº

R, com área de 1.507,50m2, situada no loteamento denomina-
do Jardim Tropical II, nesta cidade, com os seguintes limites e
confrontações: A Noroeste por uma linha reta em confrontação
com as datas nº 01 e 03, numa extensão de 22,50ms; A Nordes-
te por uma linha reta em confrontação com a data nº 02, numa
extensão de 67,00ms; A Sudeste pela testada do alinhamento
predial da Rua dos Encontros, numa extensão de 22,50ms; A
Sudoeste por  uma linha reta em confrontação com a data nº 06,
numa extensão de 67,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juizo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 287/1997 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda,
autos nº 314/1995 de Execução Fiscal autor Fazenda Publica
do Município de Campo Mourão contra Organização Comerci-
al e Imobiliária Trivelatto Ltda..
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.220,40 (um mil duzentos e vinte
reais e quarenta centavos) em 27/04/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:55
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:55
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 77/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA TRIVELATTO LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 05, DA QUADRA Nº 03, com
área de 390,00m2, situada no loteamento denominado Jardim
Paulista, 3ª parte I nesta Cidade com os seguintes limites e con-
frontações: A Noroeste pela testada do alinhamento predial da
Travessa Lotus, numa extensão de 13,00ms, A Nordeste por
uma linha reta em confrontações com a data nº 06, numa exten-
são de 30,00ms; A Sudeste por uma linha reta e em confronta-
ção com a data nº 14, numa extensão de 13,00ms; A Sudoeste
por uma linha reta em confrontação com a data nº 04, numa
extensão de 30,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor atualizado em  26/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juizo de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 56/1999 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.306,90 (três mil trezentos e seis
reais e noventa centavos) em 18/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada ORGANIZAÇÃO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 15:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 15:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 382/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-

vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ROBERTO BATISTA DE MELO.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 12, DA QUADRA Nº 36, com
área de 346,80m2, situada no loteamento denominado Jardim
Francisco Ferreira Albuquerque, com os seguintes limites e
confrontações: A Noroeste por uma linha reta em  confrontação
com a data nº 04, numa extensão  de 12,00ms; A Nordeste por
uma linha seca em confrontação com a data nº 13, numa exten-
são de 28,90ms; A Sudeste pela testada do alinhamento predial
da Rua dos Desbravadores, numa extensão de 12,00ms A Su-
doeste por uma linha reta em confrontação com a data 11, numa
extensão de 28,90ms, matriculado sob o nº 24.909 do Oficio
do CRI  desta  Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) valor atualizado em  07/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juizo de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 56/1999 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.502,67 (um mil quinhentos e
sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos) em 15/06/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada ROBERTO BATISTA DE MELO e sua
esposa se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:25
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:25
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 93/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 07, DA QUADRA Nº 03,  com
área de 360,00m2, situada na planta da Vila Candida, nesta
Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 12,00ms de
frente para a rua Tilápias; 30,00ms de fundos laterais, de um
lado com o lote nº 06 e do outro lado com o lote “A”;, e 12,00ms
de fundos com o lote nº 16, matriculado sob o nº 28.709 do 1º
Oficio do CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 491,76 (quatrocentos e noventa e
um reais e setenta e seis centavos) em 15/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:30
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:30
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 116/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 02, DA QUADRA Nº 53,  com
área de 450,00m2, situada na planta do Jardim Lar Paraná, nes-
ta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 15,00ms

de frente para a Rua Akebono; 30ms de fundos laterais, de um
lado com o lote nº 01 e de outro lado com o lote nº 01 e de
outro lado com lote nº 03; 3 15,00ms de fundos com o lote nº
09, matriculado sob o nº 28.571 do 1º CRI desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em  01/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.312,89 (três mil trezentos e doze
reais e oitenta e nove centavos) em 01/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:35
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:35
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 04/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra IMOBILIARIA SOL LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 05, DA QUADRA Nº 03,  com
área de 405,00m2, situada na planta do Jardim Modelo, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: 15,00ms con-
frontando com a rua 01; 27,00ms confrontando com o lote nº
06; 27,00ms confrontando com a rua 13 e 15,00ms confrontan-
do com o lote nº 04, constante da matricula nº 9.304 do 1º
Oficio desta Comarca.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor atualizado em  09/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 5.269,70 (cinco mil duzentos e
sessenta e nove reais e setenta centavos) em 11/03/2005.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada IMOBILIARIA SOL LTDA, na pessoa
de seu representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

 EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 13 de março de 2006 às 14:40
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27 de março de 2006 às 14:40
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 23/2004 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra IMOBILIARIA SOL LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 03, DA QUADRA Nº 25,  com
área de 449,00m2, situada na planta do Jardim Modelo, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: 26,00ms con-
frontando com a rua 07; 25,00ms confrontando com o lote nº
03;  24,50ms confrontando com os lotes nº 01 e 02 e 07,50ms
confrontando com o lote nº 137.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.000,00 (três mil reais) valor atualizado em  04/11/2005.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Deposito Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante arcara com
as custas processuais e custas de arrematação.
VALOR DO DÉBITO : R$ 950,23 (novecentos e cinquenta
reais e vinte e três centavos) em 11/03/2005.
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INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a  Executada IMOBILIARIA SOL LTDA, na pessoa
de seu representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 28 dias do mês de novembro de  2005.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:
PAULO ROBERTO BARICHELLO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1478/03, Ação DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA onde NEUSA FATIMA REFATTI, brasileira, casada,
residente e domiciliado Cascavel - Paraná, move contra MA-
RIA PAULO ROBERTO BARICHELLO, que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 44, a seguir transcrito;  “Cite-
se o executado por edital com prazo de 20 (vinte) dias nos
termos do artigo 732 do CPC. Em não tomando o executado
nenuma das duas providencias no prazo legal, deverá o oficial
de justiça, independente de nova determinação judicial, pe-
nhorar bens do executado, observada a ordem do artigo 65, do
Código de Processo Civil, tantos quanto bastem para garantia
do Juízo, intimando-o a seguir da penhora efetuada, bem como
do prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, embargue a exe-
cução. Para hipótese de ponto pagamento, arbitro os honorá-
rios advocatícios em 10 % (dez) por cento do valor do débito,
com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos 01 dias do mês de dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Juizo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO: PYTHAGORAS
PIRES DA SILVA, dos CONFINANTES: EDITE MARIA DA
SILVA e S/M e AGENARIO LOURENÇO DOS SANTOS e S/
M e para CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M.S. ALVES, JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 1.026/2005 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO em que é requerente VITALINA FRANCISCA
DOS SANTOS e requerido PYTHAGORAS PIRES DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido. Há mais de 25
(vinte e cinco) anos, a Autora reside no imóvel lote nº 3 da
quadra nº 04, loteamento denominado Jardim Claudia 2ª parte,
matricula nº 5.768 do CRI 2º Ofício desta Comarca.  A autora
vê seu direito amparado e fundamentado pelo artigo 1238 do
CCB, pois é possuidora do imóvel há mais de vinte e cinco
anos, sem interrupção, nem oposição. Requer: determinar a ci-
tação de Pythagoras Pires da Silva cujo o nome se encontra o
imóvel registrado no Ofício Imobiliário, via Edital, para que o
mesmo conteste a ação; seja determinada a citacão por edital
dos confinantes Edite Maria da Silva e Agenário Lourenço dos
Santos, para que os mesmos contestem a ação; que seja julgada
procedente a presente ação, para declarar a ocorrência do usu-
capião; seja intimado o representante do Ministerio Plúbico;
sejam intimados os representantes da Fazenda Federal, Estadu-
al e Municipal. Da-se a causa o valor de R$ 15.000,00. Nestes
termos pede deferimento. Cascavel, 21/10/2005 (a) Heriberto
Rodrigues Teixeira. <is,in>DESPACHO DE FL. 16: 1. Defiro
por ora os beneficios da Assitencia Judiciaria Gratuita. 2. Cite-
se o Réu e eventuais interessados, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais, consignando-se que o
prazo para resposta é de 15(quinze) dias. 3.Citem-se os confi-
nantes dos imóveis, bem como os respectivos cônjuges, tam-
bém com as advertências legais e consignando-se o prazo para
resposta, 4. Cientifiquem-se os representantes das Fazendas
Públicas da União, Estado e Município. 5. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime-se. Cascavel, 14/11/2005. (a) Car-
los Eduardo M. S. Alves. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.”
Tem o presente edital o prazo de vinte (20) dias e a finalidade
de CITAÇÃO do requerido PYTHAGORAS PIRES DA SIL-
VA, dos confinantes EDITE MARIA DA SILVA e AGENA-
RIO LOURENÇO DOS SANTOS e de TERCEIROS IN-
TERESSADOS, para no prazo de quinze (15) dias, querendo
contestarem a presente ação, sob pena de presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial
(art. 285 do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de novembro do ano dois mil e cinco (2005). EU (IRE-
NE ALVES DE SOUZA) - Funcionária Juramentada, da 1ª Vara

Cascavel

Cível, que digitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

Original Assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para querendo, no prazo de lei, contestarem a ação
de USUCAPIÃO Nº 933/2005, promovida por ELENILDA
BARBOSA DOS SANTOS contra EMIL HANSEN & CIA
LTDA, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, refe-
rente ao imóvel urbano nº 04, quadra nº 11, com área de
1.160,00m2, loteamenteo denominado Vila Dione, matricula
nº 27.092 CRI 2º Ofício desta Comarca. A requerente reside
no imóvel acima descrito a mais de 15 anos. Merece atenção o
fato de que a Autora é solteira, mas ali reside com seus filhos.
Tal posse sempre se manteve de forma mansa e pacífica, sem
qualquer oposição da empresa proprietária, visto que a mesma,
abandonou o referido imóvel deixando esta cidade ainda em
1990. No inicio do ano de 1991, a Requerente tomou posse do
imóvel e ali construiu sua moradia.  Requer: I - A citaçào da
empresa Requerida para, querendo se opor a presente ação. II -
A citação/intimação dos confinantes, III - A intimação via pos-
tal dos representantes da Fazenda Pública, da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e Municipio; IV - A
juntada da planta do imóvel elaborada por profissional; V - A
procedência do pedido, declarando por sentença a propriedade
da Requerente; VI - A condenação da empresa requerida nas
custas e honorários; VII - Por fim a produção das provas de
Direito admitidas, em especial oitiva das partes e testemunhas
oportunamente arroladas, juntada de novos documentos e rea-
lização de perícias. Requerem também a concessão dos benefí-
cios da justiça gratuita. Da-se a causa o valor de R$ 15.000,00.
P. Deferimento, Em 10/08/2005. (a) Celso Souza Guerra Juni-
or. PP da requerente. Tem o presente edital o prazo de vinte
(20) dias e a finalidade de _is,ie>CITAÇÃO de TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS para no prazo legal de quinze (15) dias, querendo
contestarem a presente ação, através de advogado, sendo que o
prazo fluirá da data da primeira publicação do presente. AD-
VERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor, se não contestados, (art. 285 do CPC). DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de outubro do ano dois
mil e cinco (2005). EU (a)_(IRENE ALVES DE SOUZA) Fun-
cionária Juramentada, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
Original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: INDUSTRIA
DE OLEOS PACAEMBU S/A, CGC/MF nº 61.085.544/

0001-96, na pessoa de seu representante legal, com prazo
de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc.

Edital de citação da requerida INDUSTRIA DE OLEOS
PACAEMBU S/A, com antiga sede à Avenida Brasil, nesta
Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de
seu representante legal, para querendo, no prazo de lei, contes-
tar a ação de USUCAPIÃO Nº 603/2004, promovida por
MANOEL MATIAS LACERDA SAMPAIO E SELMA ER-
CILIA SIQUIERI contra INDUSTRIA DE OLEOS PACA-
EMBU, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, re-
ferente ao imóvel  com área de duzentos e trinta e um metros
quadrados, sendo que a frente e os fundos medindo quatorze
metros; e dezesseis metros quadrados e cinquenta centimetro
ao longo de ambas as laterais, (que o nº antigoltfi da residên-
cia em tela era 1059, casa 03 e atualmente passou a ser 387
casa 03), situado no município de Cascavel/Pr. Que os auto-
res tomaram posse do imóvel usucapiendo  há mais de 06 (seis)
ou seja desde de janeiro de 1998, que na época dos fatos en-
contrando o referido imóvel em situação total de abandono e
deterioração. Ocorre que segundo levantamento no Cartório a
referida casa não consta descrita de nenhuma matricula, nem
mesmo na matricula do imóvel pertencente a Industria de Ole-
os Pacaembu S/A. O imóvel em tela não está cadastrado na
Prefeitura, nem averbado no Cartório de Imóveis desta Comar-
ca. Requer digne-se Vossa Excelência determinar por edital dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como os eventu-
ais interessados. Requer a intimação dos representantes legais
da União, Estado e Município, bem como, a citação dos confi-
nantes e a intimação  do ilustre representante do Ministério
Público. Julgar por sentença o domínio dos requerentes sobre a
área usucapeinda. Dá-se à causa o valor de R$ 30.000,00. P.
Deferimento, em 14/04/2004. (a)Sandra Maria José dos Santos
Lima. PP dos requerentes. DESPACHO DE FLS. 75: 1. Defi-
ro em parte a gratuidade, para determinar o recolhimento das
custas ao final. 2. Cite-se a Ré por mandado e eventuais inte-
ressados, por edital, com o prazo de (20) vinte dias, com as
advertências legais, consignado-se que o prazo para resposta é
de 15 (quinze) dias. 3. Citem-se os confinantes dos imóveis,
bem como os respectivos cônjuges, também com as advertênci-

as legais e consignando-se o prazo para resposta. 4. Cientifi-
quem-se os representantes das Fazendas Públicas da União,
Estado e Municipio. 5. Dê-se ciência ao Ministerio Público.
Intime-se. Cascavel, 15/07/2004 (a) Fabricio Priotto Mussi.
JUIZ DE DIREITO. DESPACHO DE FLS. 102: 1. Retifique-
se o nome do confrontante. 2. Expeça-se edital para citação da
Requerida com o prazo de 30 dias. (a) Fabricio Priotto Mussi.
JUIZ DE DIREITO. Tem o presente edital o prazo de trinta
(30) dias e a finalidade de _is,ie>CITAÇÃO da requerida IN-
DUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S/A, na pessoa de seu
representante legal, para no prazo legal de quinze (15) dias,
querendo contestar a presente ação, através de advogado, sen-
do que o prazo fluirá da data da primeira publicação do presen-
te. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor, se não contestados, (art. 285 do CPC).
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de novembro de
2005. EU (a)(IRENE ALVES DE SOUZA) Funcionária Jura-
mentada, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
Original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIRO MARCELO
DOS SANTOS ALEBRANTE, na pessoa de sua genitora
MARIA RODRIGUES DOS SANTOS com prazo de 30

(trinta) dias.

O DOUTOR FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente dos herdeiros do reque-
rido, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de INVEN-
TARIO nº 000781/2004 em que NOELI BERNARDETE LIM-
BERGER ALEBRANTE, CLAUDIA DAIANY ALEBRANTE,
JONATHAN MATEUS ALEBRANTE, MAURO LIMBER-
GER, DANIELLY CRISTINA LIMBERGER, ELIANE APA-
RECIDA LIMBERGER RODRIGUES, CESAR GOMES RO-
DRIGUES e SELVINA LIMBERGER move contra ARMIN-
DO JOAO LIMBERGER. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de _IS,ie>CITAÇÃO do herdeiro
MARCELO DOS SANTOS ALEBRANTE, nascido no dia 20/
08/1996, filho de ALTAIR ALEBRANTE e da Sra. Maria Ro-
drigues dos Santos, na pessoa de sua genitora MARIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, para no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre as primeiras declarações. Tudo de acordo
com despacho de fl. 45 a seguir transcrito: DESPACHO DE
FLS. 45: 1- Cite-se o herdeiro Marcelo dos Santos Alebran-
te como requerido. A avaliação e interessados. Cascavel, 17
de fevereiro de 2005. (a) Fabricio Priotto Mussi. JUIZ DE
DIREITO. Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de novembro de
2005.
EU (a)_(Irene Alves de Souza) Funcionária Juramentada, da 1ª
Vara Cível, que digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA

 Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
Original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

EDITAL DE CITACÃO E INTIMAÇÃO DE  EDITH CADORI
BET   E DR.  CINTHIA ZACHARIAS PREISNER , PROCU-
RADOR DO AUTOR.

 PRAZODE 20 DIAS

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por
este Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre
n.2320. desta cidade e comarca, os autos sob n. 1.037/04, de
ação de DIVORCIO DIRETO onde DARCI JOSE BET , Brasi-
leiro (a), casado (a), residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, move contra EDITH CADORI BET ,
Brasileiro (a), casado (a), de profissão ignorada, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do ARt. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir
transcrito; “ Cite o requerido via edital, com o prazo de vinte
(20) dias, fazendo-se  constar as advertências do artigo acima
mencionado, que diz que não sendo contestada a ação no prazo
legal, serão considerados, como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, pela parte autora”. O prazo contestatório será de
quinze (15) dias e contar-se-á da data da audiência conciliató-
ria, desde já designada para o dia 07  DE FEVEREIRO DE
2006 AS 13.20  HORAS.a qual ficam as partes desde já intima-
das a comparecer.   Data supra. A parte autora alega que a parte
requerida abandonou voluntariamente o lar conjugal, deixando
o (a) autor (a) e filho (os), no mais completo e absoluto aban-
dono, até a presente data. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cascavel - Pr, aos dois dias do mês de dezembro de
2005, Eu, ___________________, Euripedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
  JUIZA DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOSE PEREIRA DE BES-
SA, com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
JOSE PEREIRA DE BESSA, atualmente em lugar incerto e
não sabido que por este que por este Juizo e cartório se proces-
sam aos termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº
000144/1995 em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA move contra DISNAR - DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS LTD, JOSE ODILON FAGUNDES e JOSE PEREIRA DE
BESSA, para pagamento da importância de R$  1.051,27 (UM
MIL, CINQUENTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS) e demais acréscimos legais, referente a CAD-ICMS:
41009143-A, datada de 01/07/95, no livro nº 1997 A, Proveni-
ente da divida ativa registrada sob nº 1998457-3, 1998458-1. O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado JOSE PEREIRA DE
BESSA, para no prazo de 05 dias, após decorrido os 30 dias
desta publicação pagar a quantia acima mencionado acrescido
de juros correção monetária multa, honorários advocatícios e
custas processuais, ou nomear bem à penhora, sob pena de não
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir o mencionado pagamento, devendo a mesma ser ins-
crita junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou
outro órgão competente. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. D
A D O  E  P A S S A D O, em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2.005. EU/
(a) /JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA/ FUNC. JURAMENTA-
DO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

EDITAL DE CITACÃO E INTIMAÇÃO DE  ADELÁRIO DOS
SANTOS  E DR. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER, PRO-
CURADOR DO AUTOR.

 PRAZODE 20 DIAS.-

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por
este Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre
n.2320. desta cidade e comarca, os autos sob n.  2.072/05 , de
ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA onde ARLEI
AMÉLIA MAEHLER DOS SANTOS, Brasileiro (a), casado
(a), residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr, move contra  ADELÁRIO DOS SANTOS, Brasileiro
(a), casado (a), de profissão ignorada, residente e domiciliado
(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas
do ARt. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito; “
Cite o requerido via edital, com o prazo de vinte (20) dias,
fazendo-se  constar as advertências do artigo acima menciona-
do, que diz que não sendo contestada a ação no prazo legal,
serão considerados, como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, pela parte autora”. O prazo contestatório será de quinze
(15) dias e contar-se-á da  fluição do prazo do edital citatório e
da audiência de conciliação, designada para o dia 02 DE FE-
VEREIRO DE 2006 AS 13.20 HORAS. Intime-se. Data supra.
A parte autora alega que a parte requerida abandonou volunta-
riamente o lar conjugal, deixando o (a) autor (a) e filho (os), no
mais completo e absoluto abandono, até a presente data. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Pr, aos 02 dias
do mês de dezembro de 2005, Eu, ___________________,
Euripedes Mateus Tinoco, E.T. Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o subscrevo.

              FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
     JUIZA DE DIREITO.

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

 EDITAL DE CITACÃO E INTIMAÇÃO DE  DELMA MEI-
RA DO PRADO   E DR. VIVIANA BIANCONI , PROCURA-
DOR DO AUTOR.

 PRAZODE 20 DIAS.

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por
este Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre
n.2320. desta cidade e comarca, os autos sob n. 2.079/05 , de
ação de DIVORCIO DIRETO onde NELSINHO DA SILVA
PEREIRA, Brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra DELMA
MEIRA DO PRADO , Brasileiro (a), casado (a), de profissão
ignorada, residente e domiciliado (a) em lugar incerto e não
sabido, sob as penas da lei e formas do ARt. 285, do CPC, e
despacho de fls., a seguir transcrito; “ Cite o requerido via edi-
tal, com o prazo de vinte (20) dias, fazendo-se  constar as ad-
vertências do artigo acima mencionado, que diz que não sendo
contestada a ação no prazo legal, serão considerados, como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, pela parte autora”. O
prazo contestatório será de quinze (15) dias e contar-se-á da
data da audiência conciliatória, desde já designada para o dia
02 DE FEVEREIRO DE 2006 AS 15.00  HORAS.a qual ficam
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as partes desde já intimadas a comparecer.  Por medida de eco-
nomia processual, desde já fica nomeado como curador para o
réu, o Dr. MARCELO AUGUSTO SELLA,. Data supra. A par-
te autora alega que a parte requerida abandonou voluntaria-
mente o lar conjugal, deixando o (a) autor (a) e filho (os), no
mais completo e absoluto abandono, até a presente data. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Pr, aos dois
dias do mês de dezembro de 2005, Eu, ___________________,
Euripedes Mateus Tinoco,  Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
     JUIZA DE DIREITO

Edital de CITAÇÃO de:
PAULO ROBERTO BARICHELLO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1478/03, Ação DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA onde NEUSA FATIMA REFATTI, brasileira, casada,
residente e domiciliado Cascavel - Paraná, move contra MA-
RIA PAULO ROBERTO BARICHELLO, que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 44, a seguir transcrito;  “Cite-
se o executado por edital com prazo de 20 (vinte) dias nos
termos do artigo 732 do CPC. Em não tomando o executado
nenuma das duas providencias no prazo legal, deverá o oficial
de justiça, independente de nova determinação judicial, pe-
nhorar bens do executado, observada a ordem do artigo 65, do
Código de Processo Civil, tantos quanto bastem para garantia
do Juízo, intimando-o a seguir da penhora efetuada, bem como
do prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, embargue a exe-
cução. Para hipótese de ponto pagamento, arbitro os honorá-
rios advocatícios em 10 % (dez) por cento do valor do débito,
com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos 01 dias do mês de dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

            FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
EDINA CAMPOS VIEIRA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1812/01, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS onde G.W.C.V. REP/P
EDINA CAMPOS VIEIRA, brasileira, solteira, doméstica, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra SILVA-
NO PADILHA, residentes e domiciliados na cidade de Casca-
vel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 31, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
JARDELINO ANGELO CORDEIRO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2006/04, Ação DE NEGATÓRIA DE PA-
TERNIDADE onde JARDELINO ANGELO CORDEIRO, bra-
sileira, casado, aposentado, que encontra-se em lugar incerto e
não sabido, move contra WILSON ANGELINO TODD COR-
DEIRO, residentes e domiciliados na cidade de Cascavel - Pa-
raná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 29, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias do mês de
dezembro de 2005.  Eu, _______________________, Luana
B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escri-
vão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o
subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 Edital de INTIMAÇÃO de:
FABIOLA SABRINA MOREIRA PORFÍRIO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este

Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2551/03, Ação DE ALIMENTOS onde
G.F.R. E H.R. REP/P FABIOLA SABRINA MOREIRA POR-
FIRIO, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, que encontra-
se em lugar incerto e não sabido, move contra LUIZ FERNAN-
DO RODRIGUES, residentes e domiciliados na cidade de Cas-
cavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC,
e despacho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pesso-
almente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de CITAÇÃO de:
MARCOS JULIO DE OLVEIRA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1768/04, Ação DE DIVORCIO DIRE-
TO, onde OZENIR DOS SANTOS brasileira, auxiliar de con-
feiteira, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - Para-
ná, move contra MARCOS JULIO DE OLIVEIRA, que encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e for-
mas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 25, a seguir trans-
crito;  “(...) 2 – Para o ato postergado (audiência prévia de con-
ciliação), designo o dia 21 de fevereiro de 2006, às 14:40 ho-
ras, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a ela
não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa con-
ciliatória, de tal data passara a correr o prazo de 15 (quinze)
dias para que conteste os termos da ação, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial. 3 – Por
medida de economia processual poderá a parte requerente pro-
mover a juntada de declarações de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que possam declarar que o casal encontra-se
separado de fato há mais de dois anos, ou traze-las à audiência
designada no item 2, retro, a fim de que sobre tal fato sejam
inquiridas. 4 – Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
5 – Intimem-se”.(Ass.) Dra. Fernanda Travaglia de Macedo –
Juíza de Direito.Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos 25 dias do mês de dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
JOÃO NERCY BODOT

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 239/01, Ação DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, onde J.F.B. REP/P FRASCINETE DE ANDRADE
VIEIRA brasileira, separada judicialmente, doméstica, que re-
sidente e domiciliada na cidade de Cascavel - Paraná, move
contra JOÃO NERCY BODOT, que encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 81 verso, a seguir transcrito;  “1-Inti-
me-se o executado através de edital com prazo de 20 (vinte)
dias, para constituir novo procurador no prazo de 10 (dez)
dias”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos 05 dias do mês de Dezembro de
2005.  Eu, _______________________, Luana B. de Morais,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de CITAÇÃO de:
MARIA ROSANE PINHEIRO RODRIGUES FRISKI

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 181/05, Ação DE DIVORCIO DIRETO
onde OTTO FRISKE, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do Cascavel - Paraná, move contra MARIA ROSANE PINHEI-
RO RODRIGUES FRISKI, que também encontra-se em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 32, a seguir transcrito;  “Cite-se o
requerido para que, querendo conteste o feito no prazo de 15
(quinze) dias sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
narrados na incial”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias do mês de
dezembro de 2005.  Eu,  _, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, __ Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

  Edital de INTIMAÇÃO de:
ADRIANA SILVA DOS SANTOS SILVEIRA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 397/04, Ação DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA onde ADRIANA SILVA DOS SANTOS SIL-
VEIRA, brasileira, casada, secretária, que encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, move contra JOSÉ ALDO DA SIL-
VEIRA, residentes e domiciliados na cidade de Matupá – Mato
Grosso, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 55, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
JANETE PÉRICO DE SOUZA BRUGALLI

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 536/04, Ação DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA onde JANETE PÉRICO DE SOUZA BUR-
GALLI, brasileira, separada de fato, que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, move contra VILSON BRUGALLI, resi-
dentes e domiciliados na cidade de Capitão Leônidas Marques
- Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 31, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
SILMARA DA ROSA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 614/04, Ação DE ALIMENTOS onde
F.F.R.M REP/P SILMARA DA ROSA, brasileira, solteira, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra EDIL-
SON DA SILVA MACHADO, residentes e domiciliados na ci-
dade de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 29, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de
Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr, aos 01 dias do mês de dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIANA AUGUSTO - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000546/2005 em que MARIA
CELINA BRAVIEIRA AUGUSTO move contra LUCIANA
AUGUSTO, e de acordo com a sentença proferida às fls. 44/
46, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANA AUGUSTO
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. MA-
RIA CELINA BRAVIEIRA AUGUSTO, brasileira, casada, la-
vradora, portadora do RG nº 1.819.453-8, inscrita no CPF/MF
n.º 022.399.859-17, residente e domiciliada Travessa Coroa-
dos, 47, Bairro Santo Antônio, nesta cidade. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o

presente edital para conhecimento de terceiros, que será afixa-
do no local de costume e publicado pelo órgão oficial da im-
prensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA LIMA - PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000694/2005 em que ZULMIRA
MORAIS move contra MARIA LIMA, e de acordo com a sen-
tença proferida às fls. 34/37 foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARIA LIMA declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. ZULMIRA MORAIS, brasileira, viúva, do lar, porta-
dora do RG nº 9.622.471-0, inscrita no CPF/MF n.º
009.763.249-03, residente e domiciliada à Rua  União, 765,
Bairro XIV de Novembro, nesta Cidade. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e cinco. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

Edital de INTIMAÇÃO de:
JURACI NUNES NETO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2569/03, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS onde M.E.N.N. REP/P
JURACI NUNES NETO, brasileira, solteira, doméstica, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra ANTO-
NIO MEDALARA, residentes e domiciliados na cidade de
Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 39, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARTA MARTINS DA SILVA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 881/02, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde M.A.S. REP/P MAR-
TA MARTINS DA SILVA, brasileira, casada, que encontra-se
em lugar incerto e não sabido, move contra JOSÉ EDERALDO
MARCINIAK, residentes e domiciliados na cidade de Santa
Tereza - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 51, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito
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 Edital de INTIMAÇÃO de:
TEREZINHA DIZIOBAKI

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1093/04, Ação DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, onde TEREZINHA DIZIOBAK, brasileira, casa-
da, do lar, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, move
contra HELIO DZIOBAK, residentes e domiciliados na cidade
de Cascavel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285
do CPC, e despacho de fls. 31, a seguir transcrito;  “1-Intime-
se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos 01 dias do mês de dezembro de 2005.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 Edital de INTIMAÇÃO de:
ILZA DE FATIMA FARIAS ALVES

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1304/01, Ação DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS onde ILZA DE FATIMA
FARIAS ALVES, brasileira, casada, que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, move contra VALDECIR FERMIANO
DOS SANTOS, residentes e domiciliados na cidade de Casca-
vel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 42, a seguir transcrito;  “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
SANTINA UNIZYCKI

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1394/03, Ação DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS onde K.C.U. REP/P SAN-
TINA UNIZYCKI, brasileira, solteira, que encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, move contra ANTONIO BERNAR-
DES DE SOUSA, residentes e domiciliados na cidade de Cam-
pinas – São Paulo, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 32, a seguir transcrito;  “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 01 dias
do mês de dezembro de 2005.  Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Mateus Tinoco,
Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca,
o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Catanduvas

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ZENITA
APARECIDA DA SILVA - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação da requerida ZENITA APARECIDA DA SLVA
residente e domiciliada em lugar ignorado, sobre os termos dos
autos de MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA DE BUSCA E
APREENSÃO DE MENOR, nº 04/2004 em que é requerente
VALDEVINO DOS SANTOS E OUTRO e requerida ZENITA
APARECIDA DA SILVA, que tramita perante a Vara da Infân-
cia e Juventude de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n,
Prédio do Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente
transcrita, para que, querendo, no prazo legal, apresente con-
testação, sob pena de revelia presumindo-se, verdadeiros, os
fatos narrados pelos requerentes na inicial. Petição: os autores
sempre estiveram com a guarda da menor, a qual não esta re-
gistrada no nome do autor Valdevino dos Santos, pois quando a
criança nasceu a mãe disse que era sua filha, e desde dos 2
meses de idade foi criada pelos autores; que no dia 19/12/2003,
a mãe da menor visitou o pai e avo na cidade de ibema, ficando
hospedada na residência do senhor José dos Santos; que no dia
21 durante o período noturno a mãe da menor contratou um
táxi pegou a menor e levou-a consigo, cuja viagem foi realiza-
da da cidade de Ibema a Laranjeiras do Sul, desde então não se

sabe seu atual endereço; que conforme relatado pelo taxista a
criança foi levada forçadamente, pois foi chorando toda a via-
gem; que os autores esclarecem que só deram falta no dia se-
guinte, pois o senhor José dos Santos é guardião noturno e não
estava na casa durante a noite. Ante o exposto requer: seja con-
cedida a busca e apreensão da menor; seja julgada procedente
a medida e tomada  definitiva a liminar concedida; requer-se
ainda a advertência do art. 283 e os benefícios do art. 172 e
seus parágrafos do CPC. Dá-se a causa o valor de R$ 240,00.
N.T.P.D. Catanduvas 11/02/2004. (a) Carlefe Moraes de Jesus.
OAB/PR nº 28.989. Catanduvas, 01 de dezembro de 2.005.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
 - Juíza de Direito

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.

Processo: Autos sob nº 466/2004 de INTERDIÇÃO
Requerente: JOÃO DE SOUZA
Interditando: EURICO DE SOUZA
Data da sentença: 06 de outubro de 2.005
Causa: Deficiência Mental
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil.
Curador Nomeado: JOÃO DE SOUZA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão Oficial, na forma da Lei, por três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Centenário do Sul-PR, aos 05 de dezembro de 2.005. Eu,
(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
 Juíza de Direito

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) S. P. - COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO

IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª ÉRICA ANTUNES PEREIRA.

Edital de citação do(a) senhor(a)  S. P., brasileiro, casado, dia-
rista rural, portador do RG. nº 1.511.772-SSP/PR, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido,  para  contestar, que-
rendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de DI-
VÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO sob n.º  311/2005, que
tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara
de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da Re-
pública s/nº, Edifício do Fórum, movida por E. S. P.. O prazo
de 15 (quinze) dias para contestar, por intermédio de advoga-
do, fluirá a partir daquele assinado para o presente edital, qual
seja, 20 (vinte) dias contados de sua publicação.  ADVER-
TÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianor-
te, 01 de dezembro de 2005. Eu,____________________  (Mar-
cos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subs-
crevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE – ES-
TADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella Escrivão Bel. Adilson Rodrigues Fer-
nandes e Noeli Aparecida Barros Luchelli Empregados Jura-
mentados Edital de Notificação do requerido ROZEMAR RO-
SENDO DA SILVA – com prazo de trinta (30) dias Edital de
notificação do requerido ROZEMAR ROSENDO DA SILVA
para que, tome(m) ciência do inteiro teor dos autos de  NOTI-
FICAÇÃO , PROMOVIDO por UNIÃO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA em face de REZEMAR ROSENDO
DA SILVA que tramita na Única vara Cível de Cianorte, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum, de conformidade
com a petição inicial e despacho a seguir transcritos: Autos
nº08/2005 de Notificação Judicial promovida por UNIÃO AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA em face de RO-
ZEMAR ROSENDO DA SILVA. A requerente e  administrado-
ra de consórcios do qual o requerido faz parte integrante tendo
adquirido uma cota. A cota adquirida pelo requerido tem a se-
guinte identificação: grupo 619, cota nº 097.00. O requerido
foi contemplado nesse grupo e adquiriu o bem objeto do plano
consorcial alienandado-o fiduciariamente a autora. Acontece,
porém, que o requerido deixou de pagar as prestações devidas
ao grupo consorcial, estando a dever o seguinte percentual do
preço do bem e  respectivo valor monetário, vencido desde o
mês de dezembro do ano de 2003: 359412% + R$2.553,29.
Como foram infrutíferas as  diligências no sentido de localizar
e notificar o requerido extrajudicialmente para a comprovação
da mora, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto-
Lei nº 911/69, e para o fim de promover a competente ação de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente à reque-
rente, não lhe resta outra alternativa senão a  de promover a
notificação judicial do requerido via editalícia. Requer a  NO-
TIFICAÇÃO JUDICIAL do requerido, com fulcro no artigo 867
e  seguintes do CPC, notificando-o para que, no prazo de cinco
dias, compareçam na sede da requerente e pague as parcelas
vencidas, com os acréscimos contratuais. Requer, cumprida a

notificação e decorrido o prazo legal, sejam os autos entregues
à requerente independentemente de traslado. Dá-se a causa o
valor de R$2.553,29, requerente, independentemente de trans-
lado. Londrina/Cianorte, 28 de dezembro de 2004.(a)Drs. Jé-
ferson do Carmo Assis e Elton Alaver Barroso, Advogados -
OAB/PR nºs 4.680 e 34.050, respectivamente. DESPACHO.
Defiro o pedido de fls. 31. Expeça-se edital. Em, 27 de outubro
de 2005. (a) Dra. Stela Maris Perez Rodrigues – Juíza de Direi-
to. Cianorte, 14 de novembro de 2005. Eu, (a)(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

(a) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES –
 JUÍZA DE DIREITO

Engenheiro Beltrão

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):    JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
   PRAZO:    TRINTA  (30) DIAS.

 O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Engenheiro Beltrão - Estado do Paraná, no
uso de suas legais atribuições

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível. Citar pes-
soalmente o réu JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, ajudante geral, nascido em 24.09.60, natural de Peabi-
ru/PR., filho de Francisco Gracionário de Oliveira e de Maria
de Lourdes, portador do RG. nº 17.085.385-8/SP, ora em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica os mesmos CITADO
para comparecer neste Juízo acompanhado de advogado no dia
23 de janeiro/06, às 13:15 horas,  para ser interrogado e se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 027/02, estando in-
curso nas penas do art. 34, §único, inciso II, da Lei nº9.605/98,
c/c art. 29, do C. Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão/Pr., aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.
Eu___________________(Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol)
Escrivã Designada, que datilografei e assino.

Silvio Hideki Yamaguchi
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): BASSEN JOMAA - CPF/MF 539.366.806-63
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
283/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
COMERCIAL DE ARMARINHOS YABA LTDA E OUTROS,
que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamen-
to da importância de R$ 1.685.070,33 (um milhão, seiscentos e
oitenta e cinco mil, setenta reais e trinta e três centavos), acres-
cido das demais cominações legais, referente à(s) divida(s)
ativa(s) nº 02654098-4, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de novembro de
2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): LUZINEIDE PINHEIRO DA SILVA - CPF/MF
704.053.289-15  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
017/2004, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s) J F
COMERCIAL LTDA E OUTROS, que tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, efetue o pagamento da importância de R$
26.383,27 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e três reais e
vinte e sete centavos), acrescido das demais cominações le-
gais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02739928-2, no prazo
de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-
NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 01 de novembro de 2005. Eu,       (Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): MELETIO AFONSO BECKER - CPF/MF
341.305.430-91  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
139/2002, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
MELETIO AFONSO BECKER, que tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, efetue o pagamento da importância de R$ 265,13
(duzentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), acrescido
das demais cominações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s)
nº 10022594-8, 10022595-6 e 10022596-4, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 30
de setembro de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): SÉRGIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - CPF/MF
204.771.049-91  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
005/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
COMÉRCIO DE ALIMENTOS SUPRA SUMO LTDA, que tra-
mita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efetue o pagamento da
importância de R$ 28.626,16 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte
e seis reais e dezesseis centavos), acrescido das demais comi-
nações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº 02456451-7 e
02456453-3, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 30 de setembro de 2005. Eu,       (Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): JAIRO FERNANDO FONTANA - CPF/MF
778.702.719-34  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
038/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
CALYBRA COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS P/VEÍ-
CULOS LTDA E OUTROS, que tramita na 4ª Vara Cível desta
Comarca, efetue o pagamento da importância de R$ 1.492,45
(um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco
centavos), acrescido das demais cominações legais, referente
à(s) divida(s) ativa(s) nº 02135983-1, 02173416-0, 02173417-
9 e 02181040-1, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 01 de novembro de 2005. Eu,
(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado(s): DÁRIO TADEU SIMÕES - CPF/MF
084.945.769-68  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do(s) executado(s) supra mencionado(s),
atualmente estando em lugar ignorado, para que nos autos nº
130/2002, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado(s)
TADEU’S AVICULA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
E OUTROS, que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, efe-
tue o pagamento da importância de R$ 1.085,65 (um mil, oi-
tenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), acrescido das
demais cominações legais, referente à(s) divida(s) ativa(s) nº
02291453-7, 02313571-0 e 02321276-5, no prazo de  05 (cin-
co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 30 de
setembro de 2005. Eu,       (Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE:  ANIVALDA PEREIRA DOS

SANTOS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ..

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
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da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 577/2000, de INTERDICAO, em
que e requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, e requerido: ANIVALDA PEREIRA DOS SANTOS,
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna públi-
ca a sentença proferida às fls. 71/74, dos autos supra aludidos,
que em sua parte final diz:  “ISTO POSTO, decreto a interdi-
ção de ANIVALDA PEREIRA DOS SANTOS, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º inciso II do Código Civil, art. 1177,
§ 1º do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora  a Sra.
ENI ROSA GOMES. Custas na forma da lei. (a parte milita sob
o pálio da gratuidade processual). Inscreva-se a presente no
Registro Civil. Expeça-se edital para publicação, nos termos
do artigo 1184 do Código de Processo Civil. Tome-se por ter-
mo o compromisso da Curadora, observando-se a Serventia aten-
tamente o item 5.11.4.1, do Código de Normas da D. Correge-
doria Geral da Justiça. Fica a curadora da interditanda dispen-
sada de realizar a especialização da hipoteca. Dou esta por
publicada em mãos do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se, outrossim, o previsto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se os
autos. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório da 46a.
Zona Eleitoral desta comarca, a qual se incumbirá da comuni-
cação às demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da mais an-
tiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sentença. Foz do
Iguaçu/Pr. (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA – JUIZ
DE DIREITO.- Eu, ___________________, ANDREIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.4237-4 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ISRAEL DE LEMOS
PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 09/07/1985, porta-
dor do RG nº9.144.026-1/PR, natural de Foz do Iguaçu/PR,
filho de Fidelcino Pereira e de Circe de Lemos Pereira, atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA06/02/2006 ÀS 13:45 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles°°)
Escrivã Designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2002.4422-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ROBSON INACIO
DE OLIVEIRA, brasileiro,  nascido em 10/04/83, portador do
RG nº (prej), natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de João Inácio
de Oliveira e de Helena Alves Rodrigues,atualmente em lugar
incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA17/07/2006 ÀS 15:20 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.

Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles°°)
Escrivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.2248-9 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):TERESINHA THO-
MAS, brasileira, solteira, nascido em 22/08/1976, portador do
RG nº 7.675.360-1/PR, natural de N. Prata do Iguaçu/PR, filho
de Ida Cenira Thomas, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA09/12/2005 ÀS 13:20 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS – PRAZO: 15
DIAS

PC nº 2002.3162-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ALEXANDRO DE
LIMA , brasileiro, solteiro, nascido em 25/01/84, portador do
RG nº (prej), natural de  Nova Prata do Iguaçu/PR, filho de
Ireno de Lima e Elza Buss, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para o pagamento das cus-
tas processuais.
Valor das custas processuaisR$ 574,34 (Quinhentos e sessen-
ta e quatro reais e trinta e quatro centavos).
                                               O Dr. Frederico Mendes Juni-
or, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s), réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10(dez) dias, o pa-
gamento da multa e das custas processuais a que foi(ram)
condenado(s).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU / PARANÁ
TRIBUNAL DO JÚRI

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS”

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR- MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na for-
ma de Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiver que, de conformidade com a lei  em vigor,
que os cidadãos abaixo relacionados irão compor a organiza-
ção da lista geral de jurados no Tribunal do Júri da Comarca no
ano de 2006, podendo reclamar contra ela até o encerramento
da primeira quinzena de dezembro do ano corrente:
1. RODRIGO COLOMBELLI
2. KARINA SILVA MASSOLIN
3. MARÍLIA ESTELA BACKS
4. FABIANA AMARO
5. ALEXANDRE KRAUS RODRIGUES
6. FRANCISCO DE ASSIS CRUZ MOTTA
7. MARCELO RONIERI DANTAS
8. SILVANO DUARTE
9. DANIEL BATISTA DA SILVA
10. MARIA CLAUDIONICE RAMOS KAWAMOTO
11. PAULO CÉSAR CAVALCANTE
12. DIVAN SARAIVA DA CRUZ
13. CESAR MARINOSKI
14. NARLIZE SILVA PINTO
15. ANTÔNIO MARCOS BORGES DE SOUZA
16. JOSÉ ROGÉRIO GONÇALVES ANESI
17. MÁRCIA REGINA DE O. GABRIEL PAS
18. WILSON JOSÉ DA SILVA
19. HIGOR RICHAR LASKOS
20. SHIRLEY PAZ DE ANDRADE
21. DANIEL LUIZ ZANETTE MARIANI
22. VANIA PAULA CAVALCANTE ECHEVERRIA
23. OSMAR AJALA
24. JOSÉ SÉRGIO JASPER
25. RICARDO ROCHA POLINO
26. ANAMELI COLOMBELLIELISNE ZANETTI BATIS-

TA
27. ROSANGELA NOVAIS FERNANDES GOMES
28. MARIA BERNADETH TONETTO
29. JULIANE WOLF DI DOMENICO
30. MARCELO DANTAS AZEVEDO
31. MARIO GERMANO DUARTE GALICIOLLI
32. LEONICE TABORDA
33. FADUA SOBHI ISSA
34. PATRICIA COCCIA PRUDENCIO
35. IRACI MANENTE FERREIRA
36. MICHELA GIMENEZ SOMBRIO
37. ARLINDO SILVA MARTINS
38. JOSE PEREIRA DE SOUZA FILHO
39. GILBERTO MATIAS SCHWERTZ
40. ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO
41. ANTONIO MARCOS KIECHLE
42. PATRICIA RODRIGUES
43. ROMULO ALEXANDRE CECCATTO
44. VANDERLEI EVANDRO DOMANSKI
45. AURICELIA MARTINS CUTRIM
46. JOSE DA MATA E SOUZA
47. SADI CARVALHO
48. FRANCISCO DOS SANTOS
49. IRACEMA CERUTTI AZEVEDO
50. VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA
51. KELLY RENATA MARIANA KOZIEVITCH
52. REJANE DE SOUZA RAMOS
53. JESUS RIBEIRO COUTINHO
54. EDITE A. DE CARVALHO PEDEBOS
55. ALDAIR NOVAKOWSKI
56. PEDRO PEREIRA
57. PAULO CÉSAR GRZEBIELUCKAS
58. CONCEIÇÃO DE SOUZA LICURGO SOARES
59. CARLOS ANTÔNIO MORO
60. VITORIANO FÉLIX ARANDA
61. CASSIANO RICARDO EMER
62. TEREZA DE LUCA
63. NILTON DA SILVA DIAS
64. FABIANA CRISTINA MOSCON
65. MÁRIO JORGE BREVESTEKI
66. MARIA CECILIA GOEDERT
67. ANGELA MARIA DINIZ KUHN
68. ÉLIDE RADAELI
69. HUGO LUIS NARANJO CORNEJO
70. LUIZ CARLOS SOSTER
71. DALMONT PASTORELO BENITES
72. MARIA DE LURDES ANDRADE
73. ANDRÉ BASSI ZACARKIM
74. ALDECI FERNANDES DE QUIEROZ
75. MARLI GEORGINA DE LEMOS BARROS
76. INÊS FÁTIMA NOVAKOWISKI SEPP
77. CLOVIS RENATO WISNIEWKI
78. MARLEI A. DE ABREU
79. ROBERTO CEZAR DA SILVA
80. HELENO PATORINI
81. RENATA FERREIRA COSTA GRECO
82. WALDIR NORONHA
83. VALDECIR ANTÔNIO SIMÃO
84. ELIANE DE SOUZA SILVA
85. CÁTIA RONSONI CASTRO
86. RAQUEL CARBONERA
87. MARIA DA LUZ SILVA
88. MARIA INES VALENTE PACAGNAN
89. CELITO JOÃO RADAELI
90. JOÃO MACHADO DE QUEIROZ
91. VERONICE DORNELES OLIVA
92. AMAURI BRAGA BRANDÃO
93. CRISTIANE MOLOSSI
94. ORTÊNCIO SAMPAIO DE CASTILHA
95. ANA AUGUSTA ESPER BORGES
96. CLÁUDIO OLIVEIRA DA CRUZ
97. MAURÍCIO FERREIRA DO NASCIMENTO
98. JEFERSON BASSANI
99. ADILSON PASINI
100. GEORGIA RODRIGUES
101. JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA
102. MARLUS CAMPOS
103. ANDRESSA MAYRA DOS SANTOS
104. NATAL ADILSON BASSANI
105. SIRLEI APARECIDA PEREIRA
106. ENIRIO FRANCO GONÇALVES
107. SANDRA MIRANDA ROCHA DE SOUZA

108. BELONI ARALDI
109. ADIB ALVES MARTINS
110. ANDRÉA SILVA
111. CARLOS ROBERTO GUIOTTO
112. MARINA MENDES CARDOSO
113. AURIDES ROBERTO FLECK
114. LOURDES VON MÜHLEN
115. VITORINO SCHEFER
116. DARCI DAMIM
117. ALTAIR SANTOS HAHN
118. IVO JOSE DITTRICH
119. IZOLETE MARIA APARECIDA NIERADKA
120. GERALDO CARVALHO BRITO JUNIOR
121. EDIANE  REGINA BERGAMASCO
122. JOSÉ MARIA CAYADO
123. GIANIZE GALEANO
124. ILSE BARTHEL RONCONI
125. FÁTIMA MEYER DE LIMA
126. MÁRCIO QUEIROZ VITOR
127. LEANDRO FERNANDES DA SILVA
128. JOSÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
129. VANDERLI ROGÉRIA DA SILVA NERVIS
130. LUIZ CARLOS BAÚ
131. ANANIAS DOS SANTOS LUZ
132. MARTA HELENA SZADKOSKI
133. RICARDO ÁLVARO KOSAK
134. OMILTON LAFUENTE
135. VITELIO CALEGÁRIO
136. CRISTIANE BAILL GONZALES
137. CELSO ARAÚJO PINTO
138. VIVIANE CORONEL
139. JACKSON MOREIRA
140. JAMIL LEITE DA SILVA
141. IZAURA MARTINS DE OLIVEIRA
142. GENUIR FONTANA FORMENTIN
143. SALVADOR DANTE PASCHOINI
144. LUCI APARECIDA ROBERTO
145. LEILA TEREZINHA SALVATICO
146. MARIA DE LOURDES LINO GALVÃO
147. GREGÓRIO LOPES
148. VOLNEI LAMPERT
149. BEATRIZ BOFF PISSETA.
150. VALDIR BECKER
151. JOÃO PAULO FRIGERI GALVÃO
152. JOSÉ CARLOS DA SILVA
153. LUIZ MARCOS CHICHISKI
154. HILDEGARD MARIA MARSCHAL SCHOSSLER
155. ALCIDES BALDIN
156. LUIZ CAETANO TOSI
157. ELOI BELORINI
158. IVONE MAZORANA SIBORA
159. OSNI PRIM
160. NELSON DE GOIS
161. EDILSON ALOISIO SOARES
162. JOAO GERALDO DANTE
163. HEITOR SCAPPINI
164. ANA GLAUCEA BATISTA
165. DOLIVAR BARVOSA
166. OSVALDO BENTO DA SILVA
167. LENIR TEREZINHA HANKE
168. JOSÉ ANTÔNIO VICENTE
169. PAULO CESAR FERREIRA JUNIOR
170. WILMA DE LIMA
171. ROSANE HISTER
172. ANÉSIO GONÇALVES MOCHON
173. GILBERTO LUIZ KRANS
174. ARNALDO BORTOLI
175. FERMINO LUIZ BRUGNERA
176. ENNES MENDES DA ROCHA
177. ABRAHAÂO LINCON DA SILVA
178. JOSÉ BATISTA DE SOUZA
179. REGINALDO OTÁVIO PORTES
180. LAURA MARIA CASTILHA
181. JUSSARA REGINA CAYE
182. CARLA FABIANA NAZARI
183. RENATO TENTE
184. ANA PAULA DUQUES MACIEL
185. CARLOS ALBERTO JAKOAVCZ
186. KLEBER DALPIVA
187. SILVANIA BIAVATTI
188. SILVANA BORGHELOT CORDEIRO
189. AIRTES JAQUELINE ZUCHELLO MARTINI
190. ALINE EMANUELLE MONTEIRO
191. ANDRÉ GAUTO
192. ANDREA CHRISTINA CONDE ZART
193. ANDREIA MARIA DO AMARAL GOMES
194. ANNIE CAROLINE DE PAULA
195. ALTAIR ALVES DA SILVA
196. CARMEN RAMIREZ ALVARENGA
197. CHADIA MUHAMMAD SHALABI
198. CLARA LORENA SLEIMAN
199. CLIVIA TATIANA RAMOS AGUIAR
200. DAIANE GRICELE KAIUT LUDWIG
201. DANIEL GOMES
202. DANIELE MACIEL DO ROSÁRIO
203. DENISE HENRIQUETA VERA
204. DIANA DANIELI DE MELLO PALMA
205. DOUGLINARA LAIZA LUZ
206. EDNA FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA
207. ELIANE CRISTINA AMARAL CAUS
208. ELAINE MARIANO LEITE FERREIRA
209. ELIANE SCHROEDER
210. ELISANGELA BENTO
211. ELTON PINHEIRO CHAVES
212. ESTER MANTOVANELLI BARBOZA
213. ESTER PINHO ALVES DA SILVA
214. EUDIR NODARI
215. EVANDRO LAUSHNER
216. EVANILDA APARECIDA GONÇALVES
217. FELIPI JOSÉ ARAÚJO DE LIMA
218. GEORGE ALEX SEGOVIA
219. GERMANO CONSTANTINO DUARTE
220. IGOR CASSEL



564564564564564 6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005

221. IVETE ALVES DE OLIVEIRA
222. JACQUELINE HETTWER M A GHOUCHE
223. HALINE MARIA C DE ALVARENGA
224. JANDIRA FONSECA
225. JOAQUIM IPOLITO DA SILVA
226. JULIANA APARECIDA BENITES
227. JULIANA APARECIDA LEAL
228. KERIDYANI ARETHUZA A DA LUZ
229. LANDAMIR TEREZINHA LABES
230. LEDIR KREUZBERG
231. LIGIA MONICA DE ALMEIDA
232. LILIANE KEITY DOS SANTOS
233. LORIZETE APARECIDA ABREU WANDSCHER,
234. LOYDE ALCANTARA DE ARAÚJO MIRANDA
235. LUCELIA DA SILVA GONÇALVES
236. LUCIELE TERHORST
237. LUCILENE GONZAGA GRELMANN
238. MARCELO ROBERTO DE SOUZA
239. MARCIA ANDREA SCHWENGBER
240. MARIA APARECIDA XAVIÉR
241. MARIA ISABEL PENTEADO WERNER
242. MARIVALDO SOUZA DOS SANTOS
243. MARLI DE OLIVEIRA EGRAFONTE
244. MERI ALBINO MOYANO
245. NAELIA LUZIA DE MARCHI PEREIRA,
246. NARA IRMA NORO
247. NELSON PEREIRA DE LIMA
248. NEUZA SEVERINO DO NASCIMENTO
249. PATRICIA DE SOUZA
250. RAQUEL MARQUES DOS SANTOS
251. RENATA CEZARIO DA COSTA
252. ROSANA MARTINS
253. ROSANE DA SILVA
254. ROSELI OLIVEIRA DE SOUZA
255. SALETE MARISA FISCHER BENCO
256. SANDRA HELENA SGARBI
257. SHELIMAR MOUNIR SERHAN
258. SILZANA APARECIDA ROSA
259. SIMONE APARECIDA JANUARIO
260. SIRLEI CARDOSO DOS SANTOS
261. STELA MARIZ HUPPERS
262. SUSANA APARECIDA DOS SANTOS
263. SUZANA ELISA BRIZOLA
264. SUZANA MARIA ROSSETTI
265. TAMMY FROELICH CECYN
266. TANIA MARCIA ROCHA MIRANDA
267. TOSHIKO OCHI HIRAYAMA
268. VALTER WANDSCHER
269. VENESSA PEREIRA DA LOMBA
270. VERA LUCIA DA COSTA
271. VERA LUCIA FAVERO VETORELLO
272. VERONICA TEREZINHA FERNANDES
273. VIVIANA LESME ADORNO
274. WANIA VALÉRIO
275. ZENAIDE SONDA
276. ANDRE´LUIS TENERELLO
277. CLAIR DE FÁTIMA BACK
278. DEVAIR BARBOSA FERREIRA
279. ELIANE MARIA DA SILVA
280. JOYCE VIVIANE SILVA DA CONCEIÇÃO
281. ROSANE NUMBERG
282. SERGIO KUSBICK
283. MARIA INÊS GAZZONE ARAÚJO
284. RAMON ARIEL DUARTE
285. VAGNER SANTOS DA SILVA
286. LORENA HERMANN MARTINS
287. ROSE MARI MARTINS PAZ
288. ADELINA MARCIA BRAZ OZE
289. REGINA MARIA ANDRETTA
290. IVONE KOLACHINSKI
291. LORE KEISER
292. SILVIO OLEGARIO CODEIRO
293. AURORA ROSA BELLINCANTA
294. MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
295. MARIA APARECIDA DOS SANTOS
296. ANA LUCIA NASCIMENTO
297. SILVANA GARCIA
298. MANOEL BUENO
299. SALETE DE FÁTIMA KURTES
300. ROBERTO RAFAEL DOS SANTOS
301. MAGDA REGINA PEREIRA
302. LUCY KIMIE KAMIGUCHI
303. DAURACI DA SILVA BARROS
304. SANDRA MARIA PANGONI
305. MEDELICE BORTOLI BUFFON
306. NEUSA PIAI FLECK
307. FÁTIMA APARECIDA GIMENE
308. VICENTINA LAURIANO
309. VANIA MARY SQUILINO
310. NELCIRIA BENCKE
311. JANIMARA FRANCISCO DE O READ
312. CLEUZA PENHA JANUARIO
313. VALDIR ANTONIO KREFF
314. CREUSA BARBOSA ALVES
315. CRIS DANUZA MARTELLO
316. HELOMEIDE ROCHA DA SILVA
317. IVETE GANGUILHET STANK
318. ROSINI ESTELI ELIANE
319. LUCILA GONZALEZ
320. SONIA FELICIO
321. RISOLETE BENDER
322. NORMA BENITES
323. MARICA VERONESE FERRARI
324. AMBERSON BEZERRA DA SILVA
325. EMERSON DI DOMENICO DURSO
326. MARINÊZ MARTINS DE OLIVEIRA
327. ANGELA INÊS LENZ
328. CLEONICE SHEILA GASPAROTTO DE MELO
329. ALICE GONÇALVES PERES
330. CARLOS EDUARDO GREGÓRIO PIRES
331. CLEUZA APARECIDA TEIXEIRA
332. DERLES BORGES PICHOFF
333. EDUARDO ALVES DA SILVA

334. DIRCE APARECIDA PEREIRA
335. FLAVIO MARCELO DE GRAAUW
336. GISELE GALVÃO
337. JOICE CRISTINE BRAKOSVKI
338. FRANCISCO SILVANO DA SILVA
339. GUILHERME FELIPE DOS SANTOS
340. MALVINA APARECIDA DO ESPÍRITO SANTO MAR-

TINEZ
341. MALVINA DE SOUZA DA SILVA
342. LUIZ PEREIRA DE MORAES
343. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA BARROS
344. MARIA GENI MACHADO
345. NILSE BEIKE MENDES
346. SIRLEI ALVES LOPES
347. WELLINGTON DE CARVALHO HENRIQUE
348. ELOIZA ALEXANDRE DE SOUZA SILVA
349. ALESSANDRA BORTOLETTO GARBELOTTI    HO-

FFMANN
350. ALEXANDRE DOS SANTOS PACHECO
351. AZENIR PACHECO
352. ELAINE APARECIDA DE BARROS VENDRUSCULO
353. EDSON GASPAR
354. ELIANDRO JAKUBSKI
355. FERNANDO BELLANI
356. FABIANO DAMIN
357. HENRY JEFFERSON SANCHES TROGLIO
358. JADIR STEIGER
359. JOSÉ ANTONIO CESCON
360. IGOR VINICIUS MUSSOI DE LIMA
361. JORGE IRAJÁ LOURO SODRÉ
362. JOSÉ ORLANDO DE ARAÚJO TREVISAN
363. CLEVERSON RAMOS AGUIAR
364. JONI VALMIR DUARTE DA SILVA
365. NEIDE DE FÁTIMA MATHIAS
366. LILIAN KLUCH ROCHA
367. ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA AGASSI
368. LUZIA APARECIDA RIBAS
369. EDITE DOMINGOS DE OLIVEIRA
370. SOLENE DIAS DE SOUZA
371. MARIA DO CARMO SOUZA DE BARROS
372. NORIVALDO TESCKE
373. SILVANA PENHA DOS REIS
374. OSCAR VIDAL LEDESMA BLANCO
375. ANDERSON WEIZNMANN
376. GILSON LEANDRO SOARES
377. LEVI LOPES TEIXEIRA
378. LUCIANO SANTOS CARDOSO
379. SANDRA REGINA DA SILVA PINELA
380. ADAIR ROBERTO ELOUTERIO RODRIGUES
381. ADRIANA DE SOUSA LIMA
382. ALESANDRA SILVA BARROS
383. ANA MARIA MARTINS CRUZ
384. ANTONIO ALVES DOS SANTOS
385. ANTONIO DONIZETE MESSIAS
386. APARECIDA DIAS DE MARCHI
387. ARISOLI VAZ DE CAMARGO
388. AUREA INES THEISEN MARTINES
389. BRUNO LUIZ BIANCHE
390. CELSO RODRIGUES
391. CLAUDETE CONCEIÇÃO DE ABREU SALINAS
392. CLEBER DA SILVA
393. EDILENE RIBEIRO PEREIRA DE OLIVEIRA
394. EDNA MARIA DA SILVA MATTE
395. ELIANE ALEXANDRE DE SOUZA SILVA
396. ELIANE PEREIRA CANDIDO
397. ELISANGELA  BORGES DE OLIVEIRA
398. ELISANGELA PIRES PAREDES
399. ELOY LANZEN
400. ENEDINA ANDRADE DA SILVA
401. ERTON LUIZ LUDWIG
402. FABIANA NUNES DO AMARANTE
403. FLAVIA SPALA  GARCIA
404. GRAZIELA BORECK ROSA
405. GRAZIELE FATIMA TAGNONCELLI,
406. IRIA PACANGAN MACHADO
407. ISABEL CAMARGO FIGUEIREDO
408. IVANA DOS SANTOS
409. IVO DE OLIVEIRA
410. IVO FRANZEN
411. JAMILTON SILVEIRA
412. JANETE DA SILVA
413. JARBAS DA SILVA GUIMARÃES
414. JOÃO CONCEIÇÃO LEANDRO FILHO
415. JOÃO VALDEMIRO MENGER
416. JORANDIR RODRIGUES FERREIRA
417. JOSE FERREIRA DA SILVA
418. JOSILDA RODRIGUES DE SOUZA
419. JULIANA FENNER RUA LUCAS
420. JULIANO HETTWER
421. KATIA DE ABREU
422. LIGIA ANGELICA RADIS STEINMETZ
423. LILIAN SANCES CAMARGO
424. LUANA VIDAL DELAZARI
425. LUCILENE KANTOR DANDOLINI
426. LUCINEIA LOPES FARIA RODRIGUES
427. LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS
428. MANOEL MIGUEL DA SILVA
429. MANOEL PEDRO FOGAGNOLI
430. MARCELO AVELINO RODRIGUES
431. MARCELO DE OLIVEIRA ARRUDA
432. MARCELO WERNER
433. MARCOS AQUILA INSAURALDE ROCHA
434. MARIA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO
435. MARIA ESTER DA SILVA
436. MARIA LUIZA LOPES HADERCHPEK
437. MARINES DALLA VALLE
438. MARISA DA SILVA
439. MARIZETE APARECIDA SCHULZ
440. MARIO CONSA PIQUITIN
441. MIRIAN FENNER LUCAS
442. MOISEIS VICENTIN ELIAS
443. NELI PACHECO BORGES
444. NELMA DE FATIMA SILVA

445. NERI NARCISO DOS SANTOS
446. NILSA VIANA VIANA DELIMA
447. ODAIR DA SILVA
448. OSMAR MENDES DE SOUZA
449. PRISCILA INSAURALDE DA SILVA
450. RAUL DAMASCENO JUCA ROLIN
451. RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS
452. ROSANE ROSARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES
453. ROSINEIDE DIAS DE OLIVEIRA
454. SILVANA APARECIDA MICHALISKI BARRETO
455. VANIA MARIA DA COSTA VALLE THEISEN
456. WAGNER WANDERLEW DO ESPIRITO SANTO FI-

LHO JUNIOR
457. ABRÃO NICOLAS NASER
458. ADILSON PASINI
459. ANA PAULA MARTINS DE ARAUJO
460. ANNETE SILVA FAESARELLA
461. ANTONIO CARLOS NANTES
462. ANTONIO MARCOS MASSAO HACHISUCA
463. AUREALINDA BARRETO LOPES
464. CARLOS ALBERTO LIMA
465. CARLOS ANTONIO MORO
466. CARLOS DOS SANTOS
467. CLAITON PETRIZ MASSAROLO
468. CLARA ANGELICA AUGUSTINA SUAREZ CRUZ
469. CLAUDIO ROBERTO MARQUETTO MAURICIO
470. CRISTIANO FERRARO GILABERTE DA SILVA
471. DANIEL ALBERTO SALINA CASANOVA
472. DANIEL IRA MACHADO
473. DEISE DA SILVA GUTTIERRES
474. DELFINA CRISTINA PAIZAN
475. DENISE ROSANA DA SILVA MORAES
476. EDNA MOREIRA MARUSSI
477. ELIANE NASCIMENTO PEREIRA
478. ELIDIO DE CARVALHO LOBÃO
479. ELIAS JOÃO DANDOLINE
480. EMERSON LAZAROTTO,
481. ELIS MARIA TEIXEIRA PALMA PRIOTTO
482. FABIANA FRATA FURLAN PEREZ
483. EURIDICE RIBEIRO ALENCASTO
484. FERNANDO MUCIO BANDO
485. FLAVIO PEREIRA
486. GERALDO MAGELLA NERES
487. GILMARY ROSA DE MORAES
488. GUIDO JOSE SCHLICKMANN
489. HAYRTON FRANCIS GIMENES DE ANDRADE
490. HILDA RORATO MACIEL
491. HUEI DIANA LEE
492. IDILIO DA SILVA FERREIRA
493. IVANETE TEREZINHA SCHUMANN
494. IZAURA MARIA CARELLI
495. JAIR KOTZ
496. JOÃO ALBERTO FRADO
497. JOÃO CARLOS LLLENSEER
498. PAULO ROGERIO PRATES
499. RENATO BOBSIN MACHADO
500. ELISNE ZANETTI BATISTA
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02 de setembro de 2005.       Eu
Ester Maia Dorneles, escrivã designada o subscrevo.

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

Presidente do Tribunal do Júri

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2002.4668-6 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ADEMIR DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, natural de Guaraniaçu/PR, nascido em
17/09/73, RG nº 6.820.136-5/PR,  filho de Talibas de Souza e
de Odete dos Santos, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 21/05/2001
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “Usando a fa-
culdade inserta no parágrafo único do art. 68 do CP, limi-
tar-me-ei a uma só, aumentando a pena1/3, consoante deter-
mina o parágrafo 2º do referido art. 157, para torná-la defi-
nitiva em cinco anos, seis meses e vinte dias de reclusão e
trinta dias multa, em Regime Aberto.”
                                                                         O
Dr.Frederico Mendes Junior MM. Juiz de Direito  da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2002.570-0 Autora: Justiça Pública

Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ARNALDO FRAN-
CO, brasileiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido
em 05/04/81, RG nº 7.398.014/PR,  filho de Maria Jo´se Fran-
co, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 08/07/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “elevo o ape-
namento no mínimo cinco anos, onze meses e três dias de
reclusão e quarenta dias-multa em Regime Aberto°.”
                                                                         O
Dr.Frederico Mendes Junior MM. Juiz de Direito  da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2003.2283-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ANDERSON CHU-
ZUCHMAN, brasileiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR,
nascido em 10/06/85, RG nº 9.434.396-8/PR,filho de Mario
Emilio Chuzchman e de Maria de Fátima da Silva, atualmente
em lugar incerto.
Data da Sentença:
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “Quando o
agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois
ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamen-
te as penas privativas de liberdade (art. 69 CP).Portanto,
somando-as, tem-se que o réu foi codenado definitivamente,
a dois anos de reclusão e um ano de detenção, em Regime
Aberto.”
                                                                         O
Dr.Frederico Mendes Junior MM. Juiz de Direito  da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/12/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 1994.2-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):DAVI BELBET, brasi-
leiro, amasiado, natural de São Miguel do Iguaçu/PR, nascido
em 27/01/73, RG nº (prej),  filho de Nilo Belbet e Jovita da
Silva Belbet, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 14/09/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “com funda-
mento no art. 61 do CPP e art. 107, IV c/c art. 109, III e art.
15 do CP, declaro extinta a punibilidade do réu pelos fatos
narrados nos autos.”
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada
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 Subscrição Autorizada pelo Juiz
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS – PRAZO: 15

DIAS

PC nº 2003.1806-4 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ELI MARCOS FER-
REIRA, brasileiro, amasiado, nascido em 18/01/85, portador
do RG nº 9.350.333-3/PR, natural de  Foz do Iguaçu/PR, filho
de Valdir Ferreira e de Irmã Graciela Ferreira, atualmente em
lugar incerto.
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para o pagamento das cus-
tas processuais.
Valor das custas processuaisR$ 588,74 (Quinhentos e oitenta
e oito reais e setenta e quatro centavos).
                                               O Dr. Frederico Mendes Juni-
or, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s), réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10(dez) dias, o pa-
gamento da multa e das custas processuais a que foi(ram)
condenado(s).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS – PRAZO: 15
DIAS

PC nº 2002.3162-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ALEXANDRO DE
LIMA , brasileiro, solteiro, nascido em 25/01/84, portador do
RG nº (prej), natural de  Nova Prata do Iguaçu/PR, filho de
Ireno de Lima e Elza Buss, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para o pagamento das cus-
tas processuais.
Valor das custas processuaisR$ 574,34 (Quinhentos e sessen-
ta e quatro reais e trinta e quatro centavos).
                                               O Dr. Frederico Mendes Juni-
or, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s), réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10(dez) dias, o pa-
gamento da multa e das custas processuais a que foi(ram)
condenado(s).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2003.2690-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):JEAN RODRIGO
MIGUEL, brasileiro, solteiro, natural de Umuarama/PR, nas-
cido em 27/06/84, RG nº 9.366.638/PR,  filho de Marli da Fá-
tima Santos , atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 11/07/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “julgo proce-
dente o pedido formulado na denuncia, ao fito de condenar o
réu Jean Rodrigo, nas penas do art. 10, § 2º,II, da Lei nº
9.437/97, bem como ao pagamento das custas e despesas do
processo, no percentual de 50% e absolvo da acusação no
art. 386, VI, do CPP.Torno definitivo o apenamento em dois
anos de reclusão e dez dias – multa em Regime Aberto.
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2000.1125-0 Autora:

Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):LUIZ CARLOS RI-
BEIRO, brasileiro, casado, natural de Canta Galo/PR, nascido
em 13/12/66, RG nº 4.778.056-0/PR,  filho de Arnaldo de Ma-
tos Ribeiro e de Sebastiana Abreu Ribeiro, atualmente em lu-
gar incerto.
Data da Sentença: 22/09/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “com fulcro no
art. 89 § 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta apunibilida-
de do acusado Luiz Carlos, decorrente dos fatos que deram
origem a este processo.”
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2005.2705-9 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):MARCIO MOTTA,
brasileiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido em
16/11/83, RG nº 8.736.077/PR,  filho de Delci Motta, atual-
mente em lugar incerto.
Data da Sentença: 14/09/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “com fulcro no
art. 5º, XXXVI, da CF, art. 43, III do CPP, rejeito as denun-
cias de fls. 02/05 e julgo extinto este processo.
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2005.2196-4 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):MOZART GOUVEIA
BELO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF nº
8696, RG nº 463.31-3/DF, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 30/06/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “com funda-
mento nos art. 43, II,atr. 61 do CPP  e art. 107,IV do CP,
rejeito a denuncia e declaro extinta a punibilidade, quanto
aos fatos narrados às fls. 02/05.
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90

DIAS

PC nº 2004.3255-7 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ROGERIO VARGAS
SOARES, brasileiro, amasiado, natural de Foz do Iguaçu/PR,
nascido em 21/01/83, RG nº 9.428.938-6/PR,  filho de João
Rodrigues Soares e de Eloina Vargas, atualmente em lugar in-
certo.
Data da Sentença: 15/09/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “com fulcro no
art. 386, III, do CPP, julgo improcedente o pedido formula-
do na denuncia, ao fito de absolver Rogério Vargas, qualifi-
cado nos autos, das acusações contra si formuladas às fls.
02/05.
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2001.1975-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):SERGIO DIAS MI-
RANDA, brasileiro, solteiro, natural de Cascavel/PR, nascido
em 27/07/73, RG nº (prej),  filho de Olavio Taborda de Miran-
da e de Adicina Dias de Miranda, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença: 30/04/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “Ante o expos-
to, julgo procedente a denuncia para condenar Sergio Dias
Mirnada nas sanções do art. 168, caput, do CP.Fixo a pena
base em um ano e seis meses de reclusão e trinta dias – mul-
ta, resultando a pena privativa de liberdade definitiva de
um ano de reclusão, em Regime Aberto.”
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2003.1509-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):SILVANA CORREIA
DA SILVA, brasileira, solteira, natural de Guaraniaçu/PR, nas-
cido em 28/08/79, RG nº 8.308.732-7/PR,  filha de Jurandir
Correia da Silva e de Cecília da Luz, atualmente em lugar in-
certo.
NISAEL POLICARPO DOS SANTOS, brasileiro, natural de
Fénix/PR, nascido em 02/02/65, RG nº 9.359.708-7/PR,  filho
de João Jose´dos Santos e de Neli Policarpo dos Santos, atual-
mente em lugar incerto.
Data da Sentença: 06/10/2005
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença, “Julgo proce-
dente, em parte o pedido formulado na denuncia e condeno
Silvana Correia da Silvan nas penas do art. 155,III, do CP,
que adiante será fixada com base no art. 59 seguintes do
mesmo diploma legal, bem como ao pagamento das custas e
despesas do processo.De outra banda absolvo Nizael Poli-
carpo dos Santos das acusações contra si formuladas às fls.
02/05, com fundamento no art. 386, VI, do CPP.Torno o ape-
namento definitivo em dois anos de reclusão e dez dias –
multa em Regime Aberto.”
                                                                         O Dr. Frede-
rico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/11/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 84/2005, de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR, em que é requerente JOANA D’ARC BENEDITA
DE OLIVEIRA, e requerido: NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA,
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna públi-
ca a sentença proferida às fls. 14/15, dos autos supra aludidos,
a seguir descrito: Isto Posto, declaro a substituição da Curado-
ra de NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a sra. JOA-
NA D’ARC BENEDITA DE OLIVEIRA. Custas na forma da
lei (a parte goza do benefício da Assistência Judiciária Gratui-
ta). Inscreva-se a presente no Registro Civil. Tome-se por ter-
mo o compromisso da Curadora, observando-se a Serventia aten-
tamente o item 5.11.4.1, do Código de Normas da D. Correge-
doria Geral da Justiça. Por não possuir a interditada bens em
seu nome e, diante do parecer do DD. Representante do Minis-
tério Público, fica a Curadora dispensada de realizar a especi-
alização da hipoteca legal. Dou esta por publicada em mãos do
Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim, o
previsto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Com o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao Car-
tório da 46a. Zona Eleitoral desta Comarca, a quem incumbirá
a comunicação as demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da
Zona Eleitoral mais antiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta
sentença. Oportunamente, arquivem-se estes autos. FOZ DO
IGUAÇU, em 22 de Agosto de 2.005.- Eu,
___________________, ANDRÉIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PEDRO ELONIR
TALHEIMER – CNPJ n.° 1646019000172, na pessoa de seu
representante legal – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de Citação da executada PEDRO ELONIR TALHEIMER,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo, para que no prazo de cinco (05) dias, pague o principal e
acessórios legais, no valor de R$ 1.802,31 (um mil, oitocentos
e dois reais e trinta e um centavos), corrigido até 08/12/2003,
tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto paga-
mento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quanto bastem para a ga-
rantia do débito, nos autos n.° 177/2003 de Executivo Fiscal
que Município de Francisco Beltrão, move contra Pedro Elonir
Talheimer, e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 24 de
Novembro de 2005. Eu, ______________Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

  GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

Grandes Rios

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS=

O Doutor Wendel Fernando Brunieri , Juiz de Direito  da vara
criminal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na
forma da lei etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os autos
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de Processo Crime nº 09/2003, em que é réu: JOSÉ DENIR
DE ANDRADE CARVALHO, vulgo “Belo”, brasileiro, sol-
teiro, tratorista, natural de Tibagi/PR., nascido aos 10.05.1978,
filho de Antonio Darci de Carvalho Maria Tereza de Andrade,
residente no Bairro Barra Mansa, na cidade de Tibagi/PR, atu-
almente em lugar incerto, fica pelo presente INTIMADO  da
sentença de fls. 129, dos autos acima mencionados que decla-
rou extinta a punibilidade face o cumprimento da suspensão do
processo. E para que no futuro não alegue ignorância mandou
expedir o presente edital que vai afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos  dois dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e cinco. Eu,___________(Celso
R.O.Martins) Escrivão digitei e subscrevi.

= Wendel Fernando Brunieri =
Juiz Substituto

Guaratuba

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem , que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, autuada sob n.º 251/2005,
em que é requerente KARAM & RECH LTDA e requeridos A.
J. RORATO & CIA LTDA  e outros, e,  conforme respeitável
despacho de fls., 206/208 dos autos supra mencionados, tem o
presente a finalidade de TORNAR PÚBLICO o pedido inicial
da requerente conforme a seguir transcrito: “ KARAM & RECH
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n.º 03.096.119/0001-06 e na Inscrição Estadual 9021021080,
com sede estabelecida à Pça Cel. Alexandre Mafra, 122, cen-
tro, cep 83.280-000, na cidade de Guaratuba, Estado do Para-
ná, regularmente representada por seus sócios- Administrado-
res: Samir Rech, brasileiro, casado, Sócio-Diretor, residente e
domiciliado na Rua Carlos Mafra, n.º 84, centro, na Comarca
de Guaratuba, Estado do Paraná, com inscrição no CPF sob n.º
422.626.829-68, e Samir Tanel Massaud Karam, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Carlos Mafra, n.º 128,
centro, na Comarca de Guaratuba, estado do Paraná, com ins-
crição no CPF sob n.º 077.771.498-14, por seu advogado ao
final assinado (instrumento junto, com escritório na Rua Car-
los Mafra, n.º 84, centro, na Comarca de Guaratuba, Estado do
Paraná, onde recebe intimações), vem, mui respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, a teor do que dispõe o art. 47,
48, 50,I, 51 e seguintes da Lei n.º 11.101 de 09/02/2005, altera-
da pela Lei 11.127 de 28.06.2005 (Lei de Falência e Recupera-
ção de Empresas), c/c com os artigos 282 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil Brasileiro, requerer sua RECUPERAÇÃO
JUDICIAL o que faz consubstanciada nos seguintes fatos e fun-
damentos de direito: preliminarmente do pedido de concordata
preventiva anteriormente porposto e as dificuldades ocorridas
durante seu trâmite 01. Cumpre esclarecer e, SMJ, relembrar
inicialmente sobre o trâmite do processo de concordata pro-
posto inicialmente pela ora requerente, seus efeitos e da im-
possibilidade de cumprimento das metas traçadas no mesmo.
02. Em data de 02 de junho de 2004 a requerente ajuizou seu
pedido de Concordata Preventiva. Efetuou tal pleito ciente da
possibilidade de deferimento e/ou mesmo indeferimento do alu-
dido pedido. Sendo que, caso resultasse nessa segunda situa-
ção, por certo galgaria às instâncias superiores uma possível
reversão do quadro. 03. Entretanto, não contava a requerente
com a, SMJ, excessiva demora para obtenção de uma resposta
à respectiva tutela jurisdicional pleiteada. 04. A requerente efe-
tuou seu planejamento inicial de reestruturação econômica e o
conseqüente pagamento dos seus credores, com base numa pro-
jeção de mercado, que contava com o imediato estancamento
dos excessivos juros a que estava submetida nas negociações
diárias e, principalmente com o volume de vendas acumulado
desde o ajuizamento até o final do ano de 2004, no qual ainda
seria acrescido o volume das vendas do NATAL e as da tempo-
rada 2004/2005. 05. Porém, não foi isso que aconteceu. Para
surpresa e desespero da ora requerente e antes concordatária.
O deferimento só ocorreu em 30 de novembro de 2004, cuja
ciência teve somente no início de dezembro. 06. Conforme far-
tamente dito em peças acostadas no processo concordatário, tal
demora, afetou diretamente os planos iniciais de reestrutura-
ção. Passou quase seis meses “engessada”. Daquilo que havia
planejado não pode colocar quase nada em prática. 07. Não
pode por exemplo, efetuar suas compras para enfrentar as ven-
das de natal e temporada 2004/2005, que se aproximavam. Pois,
quando teve a tutela jurisdicional de que sua “quebra” não po-
deria ser mais motivada por nenhum credor e/ou mesmo de ofí-
cio, haja vista a concretização do deferimento, já era muito
tarde. A maioria dos fornecedores já haviam encerrado o perío-
do de compras. 08. Necessário dizer ainda que, entre o ajuiza-
mento e o deferimento foi obrigada a abrir suas portas dias
seguidos sob intensas pressões, derivadas da incerteza da con-
tinuidade ou não do seu negócio. Isso acabou gerando um aba-
lo emocional que afetou desde os donos até aqueles que exer-
cem os cargos mais simples. 09. Internamente os donos sofriam
a pressão da dúvida dos funcionários quanto a continuidade
dos seus empregos. Externamente sofria a pressão dos credo-
res, haja vista que a cada dia que passava e não saía o deferi-
mento, os rumores de quebra aumentavam. 10. O nível de pres-
são externa chegou a ponto dos proprietários da requerente so-
frerem ameaça quanto as suas integridades físicas bem como
de seus familiares. Tudo conforme Boletim de Ocorrência re-
gistrado à época dos fatos. 11. Por outro lado, também, confor-
me por diversas vezes explicitado em peças acostadas no refe-
rido processo, vários dos fornecedores até tinham intenção de
retornarem o fornecimento após o pleito concordatário. Porém,
não o faziam em virtude de que, não tinham em mãos o deferi-
mento, o que impedia quaisquer possibilidade de fornecimento
das industrias que representam. 12. Dos efeitos mais prejudici-
ais em virtude da, SMJ, excessiva demora, destaca-se a impos-

sibilidade de contar com os volumes de vendas no período sa-
zonal de maior faturamento, que vai de novembro até o término
da temporada de veraneio, conforme noticiado supra. Dessa
maneira, a requerente pode colocar apenas parte de seu plane-
jamento em prática. 13. Na sua luta diária para redução dos
custos, infelizmente não teve muito o que fazer, a não ser redu-
zir o quadro de funcionários, desativar filiais deficitárias e ins-
tituir campanha interna de redução de custo no desempenho de
cada função. 14. Após, a demora no deferimento, a qual, im-
portante frizar, não foi motivada por esse r. juízo que ora ocupa
a titularidade dessa r. Vara, foi por demais prejudicial à ora
requerente no tocante ao processo de concordata preventiva
anteriormente ajuizado. 16. Não obstante porém, veio o despa-
cho sobre o interesse na apresentação de um plano de recupe-
ração judicial. 17. Esse r. Juízo, numa clara atitude de lucidez
e, principalmente de avanço do raciocínio jurídico, demons-
trando que o direito não pode ser estático, devendo pois, acom-
panhar os anseios da sociedade hodierna, em especial os do
meio empresarial brasileiro, deu novo fôlego a requerente, lhe
proporcionando novos rumos em sentido à uma efetiva recupe-
ação econômica. 18. Assim, com base nessa concreta possibili-
dade de recupeação e, amparadas na nova legislação atinente a
matéria in casu, a requerente passou a trabalhar em cima de um
plano de recuperação judicial. 19. Obrigou-se a refazer nova-
mente todo seu planejamento de reestruturação, pois consoante
já dito, o plano de recuperação importa em alterações signifi-
cativas, das quais destaca-se a possibilidade de pagamento dos
débitos em um número maior de parcelas, porém, com início de
pagamento quase imediato à aprovação dos credores. 20. Por-
tanto, diante das dificuldades encontradas durante o trâmite do
processo concordatário, aliadas a própria retratação do merca-
do no período compreendido após o respectivo ajuizamento,
não restou outra alternativa a requerente, qual não fosse contar
com o amparo da nova legislação para buscar sua reestrutura-
ção econômico-financeira, ora materializada pela interposição
do presente pleito de recupeação judicial. 21. Ainda quanto a,
SMJ, necessária alteração do regramento material para a recu-
peração econômica da requerente, cumpre dizer que tal situa-
ção não estará fazendo mais nada do que atingindo o verdadei-
ro espírito da lei, que é possibilitar a sociedade empresarial em
dificuldades econômico-financeira todas as condições de recu-
peração, antes de quaisquer definição de quebra da mesma, seja
“ex officio” ou por quaisquer credor. Das razões que levaram
ao pleito da concordata preventiva anteriormente ajuizada e que
ainda permanecem para a recuperação judicial. 22. Ainda no
tocante do pedido de concordata anteriormente ajuizado, es-
clarece a requerente que, diante de um cenário que vinha apon-
tando mês após mês índices negativos nas vendas do comércio
varejista no país inteiro, não restou outra alternativa a reque-
rente, qual não fosse a solicitação da aludida moratória. 23. O
ano de 2003, já foi um ano difícil para o setor da requerente.
Porém, após o período natalino e a própria temporada de vera-
neio de 2003/2004, as vendas no varejo despencaram vertigi-
nosamente, fazendo com que várias empresas reduzissem seus
quadros funcionais, fechassem filiais. 24. Com a requerente
não foi diferente. Procurou várias alternativas, porém, eram
muitas as dificuldades para superar a crise. Especialmente na
renegociação dos títulos dos fornecedores, os quais, lhe sub-
metiam juros altíssimos para a respectiva prorrogação. 25. E,
na tentativa de evitar um mal maior, a requerente forçosamente
obrigou-se a renegociar os títulos em valores bem maiores do
que os da dívida original. Razões pelas quais, necessitava de
um imediato estancamento dos juros aos quais vinha sendo sub-
metida a pagar mensalmente em razão de cada prorrogação
negociada com seus fornecedores. 26. A cada dia que passava a
requerente sentia que estava perdendo suas forças nessa dura e
árdua batalha para honrar seus compromissos. Sua atividade
comercial esteve ameaçada. Muito embora fosse um período
transitório, que facilmente poderia ser superado pela conces-
são da concordata preventiva, havia o sério risco de que fosse
requerida sua falência. Essa violenta alternativa só traria preju-
ízos, atingindo de forma inapelável seus empregados, que de-
pendem do trabalho para a sua sobrevivência, como também os
próprios credores. 27. Se não bastassem as mazelas enfrenta-
das pela requerente em decorrência da gritante queda nas ven-
das, a mesma ainda tinha na época do ajuizamento da concor-
data, como ainda tem, de suportar o alto índice de inadimplên-
cia nas vendas diretas, efetuadas sem a intermediação de finan-
ceira, porém, através de cheques e promissórias. 28. Mesmo
após a instituição de campanha junto aos clientes inadimplen-
tes, como pagamento sem juros, pagamento parcial com quita-
ção total e outros incentivos, a requerente ainda detém um vo-
lume de R$ 110.648,39 (cento e dez mil, seiscentos e quarenta
e oito reais e trinta e nove centavos) só em cheques devolvidos
de clientes. 29. A verdade é que a requerente adquiriu as mer-
cadorias dos fornecedores. Expôs em suas lojas, vendeu para
os consumidores/clientes, e esses por suas vezes, não honra-
ram os pagamentos. No entanto, os bancos enviaram os títulos
dos fornecedores, para serem pagos nas respectivas datas, in-
variavelmente sob pena de protesto. 30. Aqui ainda cumpre
destacar que, para os fornecimentos efetuados após o deferi-
mento da concordata, mesmo com a permanência do índice de
inadimplência em patamares elevados, a requerente foi obriga-
da a honrar tais pagamentos, haja vista o risco de quebra diante
da inadmissibilidade de protesto posterior ao aludido deferi-
mento. 31. Por outro lado, nas tentativas, que a requerente efe-
tua para reaver seu crédito junto a esses clientes inadimplentes,
recebe justificativas das mais variadas possíveis. Dentre elas
destacaram-se especialmente o desemprego e o resultado fraco
da pesca, como causas maiores pelo não pagamento. 32. A títu-
lo de ilustração dessa malfadada inadimplência que ainda atin-
ge a requerente, vale destacar que continua sendo comum en-
contrar no seu departamento de cobrança, cheques de corren-
tistas com mais de 10 anos de conta, porém devolvidos por
insulficiência de fundos. 33. Portanto, os índices de inadim-
plência fazem a trajetória contrária ao volume de vendas. Ou
seja, mensalmente batem recordes de aumento em comparação
á anos anteriores. Enquanto que o nível de vendas oscila mês a
mês. 34. Assim, não restando outra alternativa qual não fosse
socorrer-se ao remédio legal á época, que era a propositura da
concordata preventiva, agora, datissima máxima vênia, correta
e justamente substituída para recuperação judicial. 35. Cum-
prindo salientar, que essa alteração material do regramento ju-

rídico, só veio corroborar com os anseios sempre almejados
pela requerente, quais sejam, o de efetivamente recupera-la.
Breve histórico - 36. A sociedade requerente foi constituída
sob a forma de sociedade limitada, com seus atos devidamente
arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.º
99.0.647420, em sessão de 09/04/1999 e com inscrição no
CNPJ/MF sob n.º 03.096.119/0001-06. Estando portanto, ativa
há quase sete anos no mercado. 37. A sede da sociedade, origi-
nalmente, estava localizada na Rua Cap. João Pedro, n.º 180,
centro, na Cidade de Guaratuba, no Estado do Paraná, encon-
trando-se atualmente no endereço localizado na Pça Cel. Ale-
xandre Mafra, 122, na mesma cidade e Comarca. 38. São sóci-
os da sociedade: Samir Rech, com 50% (cinqüenta por cento)
do capital social e Samir Tanel Massaud Karam, com os restan-
tes 50% (cinqüenta por cento). 39. Os administradores da soci-
edade são os próprios sócios, cujas qualificações e endereços
já se encontram supra indicados. 40. O objeto da sociedade é a
comercialização varejista de Móveis, Eletrodomésticos, Tele-
fones, Bicicletas e Produtos para o Lar, conforme disposição
da cláusula primeira do contrato social. 41. A requerente pos-
sui hoje seis lojas, localizadas em cidades dos estados do Para-
ná e Santa Catarina. No estado do Paraná, somente em Guara-
tuba/PR, localizam-se três (3) lojas mais o depósito central. Na
vizinha cidade de Matinhos, encontra-se mais uma (1) loja. 42.
E, no estado de Santa Catarina, a requerente possui uma (1)
filial, na cidade de Garuva e uma (1) na cidade de Itapoá. 43. A
requerente utiliza os nomes fantasias GALPÃO DOS MÓVEIS
e CASA CENTRO. Nomes que se incorporam no decorrer des-
ses quase sete anos não só na história do comércio, como tam-
bém no meio assistencial das cidades apontadas. Esses nomes
estão constantemente relacionados através de patrocínios à cam-
panhas beneficientes em todos esses municípios. 44. Com des-
taque especial para a cidade de Guaratuba, onde se encontra o
maior número de lojas e conseqüentemente de funcionários, e
onde anualmente a requerente promove o “Sabadão da Solida-
riedade”, cuja campanha consiste na arrecadação de alimentos,
que são doados a Instituições locais. 45. São quase sete anos de
inserção da requerente nos meios econômico e social dos mu-
nicípios em que está estabelecida. 46. Portanto, a requerente
atua com pujança nos mercados paranaense e catarinense. E,
sem sobra de dúvida alguma, influência diretamente na econo-
mia de todos esses municípios onde mantém filiais. De acordo
com o seu ramo de atuação, qual seja o comércio varejista, sua
existência nessas localidades contribui consideralvelmente na
circulação de bens, pessoas e dinheiro. 47. Tal situação ocorre
principalmente nas cidades menores, onde não há muita indús-
tria, fazendo com que a economia local seja baseada quase que
somente no comércio. 48. A própria doutrina reconhece a im-
portância social e econômica da atividade do devedor no con-
testo local, regional e até mesmo nacional como um dos valo-
res importantes que precisam estar presentes para o pleito de
recuperação. ... 49. Adiante, endereços da matriz e das filiais
onde a requerida encontra-se estabelecida: Casa Centro (ma-
triz) Pça Cel. Alexandre Mafra, 122, Guaratuba/PR, CNPJ
03.096.119/0001-06; Galpão dos Móveis Pça Cel. Alexandre
Mafra, 238, Guaratuba/PR, CNPJ 03.096.119/0003-60; Casa
Centro Av. 29 de Abril, 352, Guaratuba/PR, CNPJ 03.096.119/
0011-70; Casa Centro Rua Albano Muller, 119, Matinhos/PR,
CNPJ 03.096.119/0002-89; Casa Centro Av. Paraná, 608, Ga-
ruva/SC, CNPJ 03.096.119/0004-40; Casa Centro Av. André
Rodrigues de Freitas, 424, Itapoá/SC, CNPJ 03.096.119/0009-
55 e Depósito Central Rua Manoel Henrique, 2365, Guaratu-
ba/PR, CNPJ 03.096.119/0005-21. - Quadro Funcional e Ter-
ceirizados - 50. Além da requerente auxiliar diretamente na cir-
culação da riqueza dos municípios citados e suas respectivas
regiões, há que se ressaltar ainda o fato da geração de empre-
gos diretos. 51. Após os doloridos, porém, necessários cortes, a
requerente ainda conta hoje em seu quadro, com 28 (vinte e
oito) funcionários devidamente registrados. 52. E, somando-se
o número de funcionários com os colaboradores e terceiros, os
quais chegam ao número aproximado de quinze (15), totalizam
mais de quarenta (40) pessoas que se envolvem diariamente de
forma direta com as atividadses da requerente. 53. Ad argu-
mentandum tantum, ainda no paço das demonstrações do nú-
mero de pessoas que dependem direta e/ou indiretamente da
existência da requerente. É necessário destacar que, tomando-
se como base que cada um dos vinte e oito (28) funcionários
diretos que a requerente possui, compõe uma família de no
mínimo 4 pessoas, facilmente chega-se à conclusão que são no
mínimo cento e doze (112) pessoas no final, dependendo da
continuidade das suas atividades. 54. Sem falar ainda, na parte
tocante ao universo de clientes. Muitos dos quais acostumados
a comprarem somente nas lojas da requerente, em virtude da
combinação de menor preço com o melhor atendimento. As
razões da crise econômico-fianceira que levaram ao pleito de
recuperação judicial. 55. Consoante já exposto, apesar da soli-
dez e tradição da requerente adquiridas nesses quase sete anos
de existência, com inegável influência direta na vida das co-
munidades e suas respectivas regiões onde possui lojas, e mes-
mo estando sob a condição de concordatária desde novembro
de 2004, ainda enfrenta crise de liquidez, sem condições finan-
ceiras de cumprir todos os pagamentos a que está obrigada,
especialmente para com seus fornecedores. 56. No entanto, a
requerente reúne totais condições para superar essa crise que
está enfrentado, até porque sua carteira de clientes é grande e
sua atuação não se restringe apenas num mercado único e res-
trito, haja vista possuir lojas em outras cidades. È questão ape-
nas, de uma temporária e necessária reorganização para paga-
mento de suas dívidas. 57. Foram vários os fatores que impedi-
ram a recuperação econômica da requerente, porém, destaca-
se entre eles a acentuada queda no volume de vendas que vem
ocorrendo desde 2003, obrigando necessariamente as empre-
sas do respectivo setor a promoverem uma adequação entre o
volume de vendas e os seus custos. 58. Dificuldades essas que
foram agravadas pela demora no despacho concessivo da con-
dição de concordatária. Vários fornecedores ainda tentaram
receber antecipado suas dívidas que foram renegociadas atra-
vés de cheques pré-datados, os quais foram dados em garantia
das renegociações realizadas, e depositados antes das datas pro-
gramadas, trazendo assim, mais transtornos para a requerente.
59. Até o ajuizamento do processo concordatário a requerente
não possuía nenhum título protestado. Após, o referido pleito,
quase todos protestaram seus títulos. 60. A requerente teve di-

ficuldades econômicas já durante o ano de 2003. Porém, sua
situação econômica começou a causar maior preocupação, quan-
do efetivamente após o natal de 2003, as vendas não reagiram,
como em anos anteriores. Essa tendência seguiu-se, mesmo
depois do ajuizamento e deferimento da concordata. 61. Fora
os entraves processuais já referidos, é necessário ressaltar so-
bre as vendas não ocorridas em maio de 2004 e 2005. Esse é
um dos períodos do ano de maior volume de vendas. O mês de
maio para o comércio varejista, em virtude do dia das mães, era
considerado como sendo o segundo natal, em volume de ven-
das, porém, por dois anos consecutivos, as vendas da requeren-
te no respectivo período foram, em média 30% à menor do que
o ano anterior. 62. Em que pese, sempre ter lutado para honrar
suas obrigações em dia, economicamente a requerente não vem
obtendo o faturamento necessário para quitação de todas as
dívidas. 63. Cumprindo salientar que, além das vendas não te-
rem sido as esperadas, a requerente ainda teve como agravante
financeiro no mês de dezembro/2003, a ocorrência de um as-
salto á mão armada, onde foi vitima no dia 22/12/2003. Os
assaltantes levaram a quantia de R$ 33.500,00 (trinta e três mil
e quinhentos reais) dos quais, R$ 25.000,00 eram em espécie e
R$ 8.500,00 em cheques, conforme aponta cópia do B.O. ane-
xo lavrado na ocasião. 64. A requerente vem fazendo sua parte
na incansável busca para redução de seu custo mensal, afim de
reenquadrá-la dentro de seu faturamento atual e o projetado.
Porém, as contas públicas fazem o caminho contrário. Por ou-
tro lado, enquanto que, a requerente assim, como as demais
sociedades empresariais em dificuldades, lutam diariamente na
redução de seus custos, os gastos com energia e comunicação,
por exemplo, mantém-se altas com tendência de elevação. 65.
A requerente sempre lutou para manter-se ativa e com bom nome
no mercado. Assim, consoante já dito, desde o final de 2003
até o ajuizamento do processo concordatário, submeteu-se a
fazer acertos e renegociação das dívidas baseada em taxas de
juros de variavam de 5 a 9% ao mês, procurando sempre evitar
um mal maior. 66. Antes das dificuldades tomaram proporções
mais elevadas e, em virtude do histórico da sua conduta reta e
sempre consciente das suas responsabilidades na quitação das
suas obrigações, especialmente com os fornecedores, obrigou-
se a reduzir preços e renegociar dívidas sob juros altíssimos, os
quais acabaram afetando sua capacidade econômica. 67. No
intuito de fazer caixa, necessariamente reduziu sua margem de
lucro, através de promoções e ofertas, entretanto, tal atitude
ainda não logrou o êxito esperado, haja vista que o volume de
vendas ainda não está sendo suficiente para ao menos equipa-
rar aos compromissos financeiros com os fornecedores, os quais
seguem ainda, aliados a carga tributária mensal a que está obri-
gada. 68. Em que pese todos os esforços realizados, economi-
camente a reclamante ainda não chegou ao ponto de conseguir
mais suportar todos os pagamentos a que está obriga a cumprir
mensalmente, em especial as compras efetuadas dos fornece-
dores. 69. Se não bastassem as dificuldades enfrentadas pela
requerente em decorrência dos fatores já apontados, a mesma
tinha na época do ajuizamento da concordata, como ainda tem,
de suportar o alto índice de inadimplência nas vendas diretas,
efetuadas sem a intermediação de financeira, porém, através de
cheques e promissórias. 70. Cumprindo salientar de que dessas
vendas diretas, a requerente ainda detém um volume de R$
110.648,39 (cento e dez mil, seiscentos e quarenta e oito reais
e trinta e nove centavos) só em cheques devolvidos. Ou seja,
representa quase 10% do seu débito com os fornecedores. 71.
A verdade é que a requerente adquire as mercadorias dos for-
necedores. Expõe em suas lojas, vende para os consumidores/
clientes, e muitos desses por suas vezes, não honram os paga-
mentos. No entanto, os bancos enviam os títulos dos fornece-
dores, para serem pagos nas respectivas datas, invariavelmente
sob pena de protesto. 72. Por outro lado, nas tentativas, que a
requerente efetua para reaver seu crédito junto a esses clientes
inadimplentes, recebe justificativas das mais variadas possíveis.
Dentre elas destacam-se especialmente o desemprego e, agora
nesse último ano, passaram a utilizar como justificativa resul-
tado fraco da pesca, como causas maiores pelo não pagamento.
73. A título de ilustração dessa malfadada inadimplência que
ainda atinge a requerente, vale destacar que continua sendo
comum encontrar no seu departamento de cobrança, cheques
de correntistas com mais de 10 anos de conta, porém devolvi-
dos por insuficiência de fundos. 74. Portanto, os índices de
inadimplência fazem a trajetória contrária ao volume de ven-
das. Ou seja, mensalmente batem recordes de aumento em com-
paração à anos anteriores. Enquanto que o nível de vendas va-
ria mês a mês. 75. Se não bastassem as inseguranças que norte-
aram o processo concordatário, o próprio quadro econômico
atual do país, encontra-se cercado de incertezas, sem um rumo
perfeitamente definido, contribuindo pois, nas dificuldades para
que a requerente continue lutando para superar as suas dificul-
dades financeiras sem o recurso da recuperação judicial propi-
ciado pela nova legislação falimentar. 76. Apesar de possuir
ativos que, conforme as demonstrações financeiras apontam,
serem suficientes para cobrir o passivo integrante da recupera-
ção solicitada. E, mesmo estando longe de uma situação de
insolvência, no momento sua capacidade econômica sofreu certa
redução, haja vista, as já tão faladas conseqüências pelo atraso
no deferimento da concordata preventiva anteriormente ajuiza-
da, corroborada pela lenta e gradual retomada do fornecimento
de mercadorias, após o citado ajuizamento. Adicionem-se ain-
da, as incertezas que ainda pairam no mercado, sobre sua efeti-
va recuperação, haja vista, que muitos fornecedores ainda sen-
tem-se inseguros, sobre o deferimento ou não da recuperação
judicial ora pleiteada. 77. Porém, tão logo seja deferida a recu-
peração judicial, o quadro por certo será definitivamente rever-
tido. Indícios fortes dessa reversão positiva decorre do fato de
que aqueles fornecedores que ainda mostram-se reticentes e
duvidosos, já demonstraram interesse em discutir sobre um
possível fornecimento de mercadorias. Já haviam sinalizado tal
tendência no processo concordatário. E, agora estão aguardan-
do somente o deferimento da recuperação judicial, para, avali-
arem a situação por completo, analisando e conferindo seus
créditos atuais, devidamente relacionados no processo recupe-
ratório, para tomarem definições quanto á aceitação da forma
de pagamento proposta e, por conseguinte futuros fornecimen-
tos. 78. Portanto, diante do panorama econômico e do próprio
mercado, a requerente, acredita que com a concessão da recu-
peração judicial, e com o planejamento de pagamento traçado,
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tem todas as condições de reverter ás dificuldades econônomi-
cas que está atravessando. Porém, necessita de deferimento da
recuperação judicial, poder tomar fôlego e reorganizar defini-
tavamente suas contas. 79. Portanto, nunca é demais frizar, que
apesar das dificuldades econômicas enfrentadas antes, durante
e depois do deferimento da concordata preventiva, sua situa-
ção ainda não é de insolvência. As demonstrações financeiras
anexas, S.M.J, dão conta de que sua capacidade de recupera-
ção é evidente. 80. Além do que, as vendas projetadas para os
próximos meses são extremamente favoráveis, tendo em vista
o melhor período sazonal para o mercado varejista que é o final
do ano e em especial para a requerente, ainda soma-se a tempo-
rada de verão 2005/2006 que se aproxima. Portanto, dúvidas
não há que a partir desse mês, de outubro as vendas já come-
çam a reagir, possibilitando finalmente a requerente totais con-
dições econômicas de recuperação. 81. Não sendo por demais
repetir, de que os ativos da requerente assim como seu fatura-
mento, consoante projeção anexa, continuam se mostrando su-
ficientes para o cumprimento do plano de recuperação. Salien-
tando ainda, de que, na forma como está proposto o plano de
pagamento dos credores, o seu passivo é perfeitamente solúvel.
Possuindo, datissima máxima vênia, a requerente, todas as con-
dições econômicas e, principalmente as exigidas pela lei para a
concessão da recuperação judicial. 82. Assim, diante das cir-
cunstâncias ocorridas até o ajuizamento da concordata preven-
tiva, corroboradas com as dificuldades encontradas após o mes-
mo, a requerente ainda encontra-se transitoriamente impossibi-
litada de cumprir com todas as suas obrigações financeiras, em
especial com os fornecedores. 83. Não lhe restando, agora, di-
ante dessa emergência conjuntural, outra alternativa senão a
imediata impetração do remédio legal da recuperação judicial,
mesmo porque alguns credores já ameaçam a sobrevivência da
empresa e de seu patrimônio, que é a garantia genérica de to-
dos os seus credores. 84. Assim, MM. Juiz, a requerente postu-
la o deferimento da recuperação judicial para afastar o mal
maior. 85. O deferimento da recuperação judicial e posterior
aceitação dos credores do plano de recuperação proposto, trará
tranqüilidade e segurança para a requerente. 86. Saberá ela,
que estará obrigada a efetuar pagamentos mensais para seus
credores, porém, em valores certos e determinados. Necessita
pois, o deferimento do processamento da recuperação judicial
e, por conseguinte aceitação do plano de recuperação para efe-
tivamente honrar de forma integral seus compromisso em espe-
cial com os credores/fornecedores, evitando assim uma insol-
vência, que não traria vantagens para ninguém. Do plano de
recuperação judicial propriamente dito – 87. A requerente apre-
senta seu plano de pagamento dos débitos com seus fornecedo-
res em consonância com as novas tendências comerciais e pro-
cessuais, as quais seguem o norte de proporcionar ao máximo a
reorganização da empresa em crise econômico-financeira, an-
tes de quaisquer ato falimentar. 88. Dentre os vários caminhos
que podem ser tomados para a recuperação, destaca-se a possi-
bilidade de negociação do passivo de forma mais dilatada. Ex-
tinguiu-se pois, a obrigatoriedade de pagamento de valores, na
maioria das vezes vultuosos e em datas certas e únicas. 89.
Pagamentos esses, que a prática muito bem nos mostrou, serem
em grande parte impossíveis de serem honrados. 90. Enfim,
mudaram-se as regras, datissima máxima vênia, visando á pre-
servação da empresa e principalmente as oportunidades de
emprego. 91. Salientado que, a nova Legislação Falimentar em
vigor, não estipulou prazos e mesmos formas definidas rigida-
mente para o pagamento dos débitos, deixando tal estipulação
ao livre arbítrio das partes envolvidas, quais sejam, a devedora
e seus credores. A requerente esclarece que o presente plano
fora elaborado com base na sua capacidade econômica-finan-
ceira, bem como numa projeção futura de mercado a curto,
médio e longo prazo. 92. A requerente apresenta o aludido pla-
no de forma consciente e calcada em demonstrativos contábeis
e laudo econômico-financeiros anexos, que lhe possibilitam
assumir o número de parcelas com pagamentos mensais, cujos
valores e quantidade seguem mais adiante. ... Do valor total do
débito com fornecedores a forma e o prazo de pagamento – 94.
O valor total dos débitos da requerente com fornecedores tota-
lizam o montante de R$ 1.375.847,01 (um milhão, trezentos e
setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e um
centavo). 95. A requerente propõe o pagamento do respectivo
valor em 60 (sesenta) parcelas, com pagamentos mensais, já a
partir de janeiro de 2006. 96. Importante, porém, que a data
base para pagamentos das parcelas seja definida para a segun-
da quinzena de cada mês subsqüente, podendo ser dia 17 de
cada mês. Não sobrecarregando assim, o fluxo, de caixa, posto
que a requerente terá no mínimo uma semana entre a folha de
pagamento e os pagamentos das parcelas. 97. Portanto o débito
com os credores será pago em 60 parcelas, cada uma no valor
de R$ 22.930,78 (vinte e dois mil, novecentos e trinta reais e
setenta e oito centavos), todas com vencimento para o dia 17
de cada mês. Sendo a primeira já em 17 de janeiro de 2006.
Das demonstrações de viabilidade da empresa. Da importância
social e econômica da requerente nas suas regiões de atuação.
98. Conforme já exposto, a requerente tem participação direta
na vida econômico-social das pessoas que integram os municí-
pios em que possui filiais. 99. Quer seja, participando de even-
tos sociais ou proporcionando oportunidade de trabalho para
os moradores e principalmente oferecendo mercadorias que,
de uma maneira ou de outra proporcionam melhora na qualida-
de de vida desses moradores, trazendo-lhe conforto e pratici-
dade. ... Volumes do Ativo e do Passivo. 106. Importante aqui
destacar, que dentre os SMJ, principais pressupostos para ad-
missibilidade da recuperação ora pleiteada, estão as demons-
trações do ativo e passivo da requerente. 107. De acordo com
as demonstrações contábeis anexas, pode-se notar que a reque-
rente apresenta como ativo o valor total de R$ 2.885.701,40
(dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e um
reais e quarenta centavos). 108. Note-se que somente de esto-
que a requerente apresenta R$ 2.657.717,54 (dois milhões, seis-
centos e cinqüenta e sete mil, setecentos e dezessete reais e
cinqüenta centavos). 109. Em contrapartida apresenta como
passivo exigível a curto prazo o valor de R$ 1.518.830,73 e a
longo prazo o valor de R$ 1.245.772,57. 110. Salientando-se
ainda que no valor exigível a curto prazo demonstrado no ba-
lanço, encontra-se inserido o valor de R$ 1.375.847,01, refe-
rente aos fornecedores, cujo débito ora se propõe o pagamento
em 60 parcelas. 111. O respectivo débito, apesar de forçosa-

mente considerado contabilmente como exigível a curto prazo,
necessariamente terá que ser pago na forma proposta. 112. Por-
tanto, demonstrado está que seu ativo é superior aos seus passi-
vos. Necessitando apenas de recuperação judicial para poder
reorganizar suas contas a fim de poder efetuar os pagamentos
de forma organizada. 113. O mais importante, é que a reque-
rente terá datas e valores pré-definidos para pagamentos. Não
mais abrirá suas portas com as incertezas de que terá que a
obrigação de pagar uma quantia vultuosa de um dia para o ou-
tro sob pena de quebra. O nível de endividamento da requeren-
te de acordo com seu faturamento mensal e anual. 114. Da
mesma forma, nota-se pelos documentos contábeis, corrobora-
dos pelo laudo econômico-financeiro também anexo, que até
agosto de 2005, a requerente apresenta como faturamento anu-
al o valor de R$ 1.317.077,40. Importando, por conseguinte, o
faturamento médio mensal em R$ 164.620,00. 115. A título de
corroborar aos argumentos atinentes à viabilidade da requeren-
te, vale destacar que no balanço especial encerrado em 31 de
agosto do corrente ano, vislumbra-se, claramente a situação da
requerente ainda é de solvência. 116. Ainda com foco no ba-
lanço apresentado para o presente pleito, nota-se que numa
análise elaborada com base no total dos ativos circulante, rea-
lizável e mesmo permanente, os quais apontam um total de R$
2.885.701,40, em comparação ao passivo circulante, exigível a
longo e curto prazo, os quais totalizam R$ 2.764.603,30, apre-
sentam o índice geral de 1,04. 117. Ou seja, para cada real de
dívida a requerente demonstra que possui ativos no valor de R$
1,04. 118. Ainda há que se destacar que dentre os ativos, está o
estoque, cujo montante, vale repetir, é de R$ 2.657.717,54 e
que pode ser disponibilizado de forma imediata. 119. A recupe-
ração, SMJ, seria mais difícil, se o referido índice se apresen-
tasse de forma negativa. 120. Relembrando ainda que, no pas-
sivo a curto prazo encontra-se a dívida com os fornecedores,
que ora se propõe a pagar parceladamente. Possibilitando as-
sim, mais fôlego à requerente nessas obrigações consideradas
como exigidas a curto prazo. Possibilidade essa, que é objetivo
principal do presente pleito. 121. Necessário destacar que de
acordo com as projeções de faturamento, haja vista a chegada
do período sazonal de maior volume de vendas, qual seja, de
novembro até o final da temporada de verão 2005/2006, o vo-
lume médio mensal para os próximos oito meses, serão os se-
guintes: outubro/2005 – R$ 280.000,00; novembro – R$
310.000,00; dezembro R$ 430.000,00; janeiro – R$ 350.000,00;
fevereiro – R$ 320.000,00; março – R$ 285.000,00; abril – R$
281.000,00; maio – R$ 300.000,00. Contribuindo assim, para
que somente nesse período projetado o volume total atinja o
valor de R$ 2.556.000,00 (dois milhões quinhentos e cinqüen-
ta e seis mil reais). 122. Um dos fatores que irão contribuir
para o alcance desses números é a ocorrência da temporada de
verão mais longa. Ou seja, a mesma se inicia antes mesmo do
natal e se estende até depois do carnaval, o qual será somente
no final de fevereiro. 123. Isso contribui significativamente para
que o faturamento seja mantido nesse período. 124. Portanto, o
faturamento médio mensal atual e, com o volume projetado ten-
do em vista o melhor período de vendas que se aproxima, e
com a busca para a manutenção das despesas no patamar em
que se encontram ou então no máximo até R$ 90.000,00, possi-
bilitará a requerente suportar um nível de endividamento para
pagamento do débito com os fornecedores, de no mínimo R$
30.000,00 (trinta mil reais). Valor esse superior aos R$
23.000,00, necessários para o pagamento do parcelamento dos
débitos com os fornecedores. 125. Cumpre ainda ressaltar, que
dentro das datas e períodos favoráveis apontados nas projeções
traçadas para os próximos oito (8) meses, encontram-se a pás-
coa e dia das mães do próximo ano. Duas datas importantíssi-
mas a nível de faturamento. 126. O dia das mães, para o comér-
cio varejista é considerado como um segundo natal do ano. 127.
Portanto, mesmo que haja uma queda no volume de venda após
a temporada, ainda restam dois períodos de faturamento mais
elevado durante o primeiro semestre do próximo ano. 128. Im-
portante ainda frizar que a requerente está conseguindo manter
suas despesas dentro de um nível que vai de R$ 75.000,00 a
84.000,00. 129. A requerente, já realizou quase todas as medi-
das administrativas possíveis para redução de gastos, como por
exemplo a definição do número do quadro funcional no nível
adequado para desempenho das funções sem que as mesmas
sejam prejudicadas. 130. Portanto, os levantamentos contábeis
e demais números, datissima máxima vênia, demonstram cla-
ramente a possibilidade de recuperação econômica da reque-
rente. 131. Necessário, repetir de que, a empresa está entrando
em seu melhor período de faturamento. Essa situação, em que
pese não dar solução definitiva, contribuirá em muito para que
o planejamento de recuperação possa surtir os efeitos necessá-
rios e logre o êxito esperado. ... Das dívidas bancárias, dívidas
com os fiscos Estadual e Federal e dívidas Trabalhistas. – 135.
No tocante as dívidas bancárias esclarece a requerente que pos-
sui débito junto ao Banco do Brasil oriundo de financiamento
de veículo, cujo valor da parcela importa em R$ 31.430,84.
136. No que diz respeito às dividas com o Fisco, a requerente
indica débitos reconhecidos e devidamente parcelados com o
fisco estadual no valor de R$ 68.384,20. E, ainda com relação
ao fisco estadual esclarece que está sendo discutido ainda ad-
ministrativamente o valor de R$ 241.682,96. Salientando que
esse valor já sofreu redução para R$ 164.612,89. Tudo confor-
me se infere da cópia do Auto Revisional anexo. Do Òrgão
arrecadador estadual. Segue ainda acostados demonstrativos de
pagamentos dos parcelamentos do fisco estadual. 137. Quanto
ao fisco federal, a requerente aponta débitos reconhecidos e
devidamente parcelados no valor de R$ 369.521,34. Cujo débi-
to vem sendo pago através de REFIS federal. Da mesma forma
segue anexa a guia do último recolhimento do parcelamento.
138. E, finalmente no que pertine aos débitos trabalhistas, es-
clarece a requerente que não possui mais nenhuma ação para
julgamento na respectiva esfera. Todas que haviam foram efe-
tuadas acordos. Estando os processos em fase de recolhimento
do INSS referentes aos mesmos. Conclusão. Finalmente, não é
por demais ressaltar de que os sócios da requerente, tratam-se
de pessoas honestas, de boa-fé e geradoras de emprego e renda
em várias cidades, sua empresa porém, necessita de uma dila-
ção de prazo para pagamento integral de seus credores, objeti-
vando uma reorganização e recuperação econômico-financeira
a fim de evitar a quebra da mesma. Face o exposto requer: A)
seja deferido o processamento da recuperação judicial pleitea-

da, para pagamento do seu passivo com credores/fornecedores,
no montante de R$ 1.375.847,41 (um milhão, trezentos e se-
tenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e um centa-
vo) no prazo de 60 meses. Com valor estipulado para cada par-
cela de R$ 22.930,78 (vinte e dois mil, novecentos e trinta re-
ais e setenta e oito centavos), todas com vencimento para o dia
17 de cada mês subseqüente ao vencido, sendo o primeiro ven-
cimento para 17 de janeiro de 2005. B) seja recebido, conco-
mitantemente o Plano de Recuperação Judicial ora proposto e
acatado de forma integral em todos os seus termos e fundamen-
tos com o conseqüente pagamento dos credores na forma e con-
dições conforme pleiteados no item supra; C)... Dá-se a causa
o valor de R$ 1.375.847,01 (um milhão, trezentos e setenta e
cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo).
Nestes termos, pede deferimento. Guaratuba-PR, 17 de outru-
bro de 2005. (as.) José Maurício Ribas Passos – OAB/PR
37.479-A”. Relação nominal de credores: “1) A.J. RORATO &
CIA LTDA – R$ 4.872,32 - CNPJ 76.295.344/0001-37 – End.
Rod. PR 465, s/nº, KM 13, Chácara Eden – Cidade: Araruna-
PR – CEP 87.260-000 – fone: 044-562-1206 – 044-562-1210;
2) ALIANÇA MÓVEIS – R$ 2.718,00 – CNPJ 00.599.772/0001-
91 – End. Av. Tancredo Neves, 98, Bairro Pioneiros – Cidade:
Itá-SC - CEP 89.760-000 – fone: 0**49-458-1382; 3) A.R.
MÓVEIS – R$ 11.089,11 – CNPJ 03.253.053/0001-02 – End.
Av. Tupi S/nº – Cidade: Boa Vista Aparecida-PR -  CEP 85.780-
000 – fone: 045-287-1401; 4) ATLAS IND. ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA – R$ 5.724,46 – CNPJ 78.242.849/0001-69 –
End. Rod. BR 158, s/nº, Km 508 – Cidade: Pato Branco-PR -
fone: 0**46-220-1010; 5) ATLASUL IND. ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA – R$ 8.598,51 – CNPJ 05.487.866/0001-92 –
End. Rod. RST 453, Km 2, Bairro Desvio Rizzo – Cidade:
Caxias do Sul-RS - fone: 0**54-227-7300; 6) AULIK IND. E
COM. LTDA – R$ 9.711,80 – CNPJ 03.253.053/0001 – End.
Rua Bela Cintra, 986, Bela Vista – Cidade: São Paulo-SP - CEP
01415-000 – fone: 0**11-3217-9955; 7) BARCELONA MÓ-
VEIS LTDA – R$ 3.232,94 – CNPJ 02.708.439/0001-07 – End.
Rua Vital Zamboto, 155, Área Indl III – Cidade: Lagoa Verme-
lha-RS - CEP 95.300-00 – fone: 54-358-1073; 8) BECHARA
IND. DE MÓVEIS BECHARA LTDA – R$ 790,00 – CNPJ
72.077.738/0001-68 – End. Av. Bechara Nassar Frange, 113,
JD Brasília – Cidade: São Paulo-SP - CEP 15.170-000 – fone:
(17) 272-1011; 9) BERTUGA INDÚSTRIA DE PIAS – R$
1.725,51 – CNPJ 72.541.030/0001-16 – End. Rua Chupim do
Brejo, 800, Parque Indl II – Cidade: Arapongas-PR – fone:
0**43-276-5557; 10) BICICLETAS MONARK S/A – R$
19.969,02 – CNPJ 56.992.423/0001-90 – End. Rua Engenhei-
ro Mesquita Sampaio, 782 – Cidade: São Paulo-SP - CEP 04711-
902 – fone: (11) 5182-3811; 11) BICICLETAS BARCALA
LTDA – R$ 53.475,41 – CNPJ 04.780.667/0001-05 – End. Rua
Munhoz da Rocha, 92-A, centro – Cidade: Santo Antonio da
Platina-PR – CEP 86430-000 – fone: 0**43-534-1990; 12)
BRASLAR DO BRASIL LTDA – R$ 3.268,51 – CNPJ
04.016.420-0001-17 – End. Avenida Rui Barbosa, 11792, Bl.
A, Zaniollo – Cidade: São José dos Pinhais-PR - CEP 83025-
000 – fone: 0**41-382-1143; 13) BRESOLIN IND. E COM.
MADEIRAS LTDA – R$ 2.504,25 – CNPJ 76.061.969/0001-
34 – End. Rua Europa, 2594, Cx.Postal 174 – Cidade: Casca-
vel-PR – CEP 85811-700 - fone: 45-225-7121; 14) BRITANIA
ELETRODOMÉSTICOS S/A – R$ 1.106,71 – CNPJ
76.492.701/0001-57 – End. Av. Rui Barbosa, 3000, Cx. Postal
1502 – Cidade: São José dos Pinhais-PR – CEP 83055-320 –
fone: 0**41 21027700; 15) BSH CONTINENTAL ELETR.
LTDA – R$ 20.346,72 – CNPJ 60.736.279/0003-60 – End. Av.
Henry Ford, 140 – Cidade: São Paulo-SP - CEP 31909-900 –
fone: (11) 6120-3000; 16) BRUNNER ELETRO PORTÁTEIS
LTDA – R$ 818,40 – CNPJ 05.207.442/0001-27 – End. Av.
Otto Barreto, 1355, Dist. Indl III, CP152 – Cidade: Araras-SP –
CEP 13602-100 – fone: 55-19-3543-4340; 17) CALOI NORTE
S/A – R$ 7.168,84 – CNPJ XXX – End. Av. das Nações Uni-
das, 11857, 15º andar – Cidade: São Paulo-SP - CEP XXX –
fone: 0**11-5503-9600; 18) CCE ELETRODOMÉSTICOS S/
A – R$ 33.114,00 – CNPJ 02.147.737/0001-67 – End. Rod.
Itu-Sorocaba-SP-79, Km 54,3 – Cidade: Itú-SP – CEP XXX –
fone: 011-4025-7077; 19) CIMOL – COM. IND. DE MÓVEIS
LTDA – R$ 16.467,40 – CNPJ 36.398.527/0001-63 – End.
Avenida Joaquim Calmon, nº 1, Santa Cruz – Cidade: Linha-
res-ES - CEP 27-3373-8200 – fone: 27-37338200; 20) CINE-
RAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S/A – R$ 74.014,46 –
CNPJ 63.733.562/0001-64 – End. Rua Gabriel Gonçalves, 42-
A, Aleixo – Cidade: Manaus-AM - CEP 69060-010 – fone: 92-
648-1244; 21) COLIBRI IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA –
R$ 1.966,98 – CNPJ 82.368.283/0001-93 – End. Rua Rouxi-
nol, nº 5.530, Parque Indl XI – Cidade: Arapongas-PR - CEP
86706-190 – fone: 0**43-275-2929; 22) CRISTAL FLEX IND
DE ESPUMAS E COLCHÕES – R$ 13.124,00 – CNPJ
04.381.961/0001-44 - End. Rua Dionísio Santin, 532 – Cida-
de: Águas Frias-SC - CEP 89.843-000 – fone: 49-332-0220;
23) DEISS & CIA LTDA – R$ 6.096,91 – CNPJ 85.215.218/
0001-16 – End. Av. do Engenho, 705, centro – Cidade: Mon-
dai-SC - CEP 89.893-000 – fone: 049-674-0311; 24) DEMO-
BILE – IND. DE MÓVEIS LTDA – R$ 28.632,64 – CNPJ
75.069.849/0001-10 – End. Rua Jurutau, 1350, Parque Indus-
trial II – Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.703-070 – fone: 43-
276-5050; 25) DISMAR ATACADO DIST. MARINGÁ ELE-
TR. LTDA – R$ 90.558,16 – CNPJ 80.816.606/0001-39 – End.
Av. Marcelo Messias Busiquia, 563 – Cidade: Maringá-PR -
CEP 87.065-000 – fone: (44)218-1313; 26) DJ IND. E COM.
MÓVEIS LTDA – R$ 1.742,00 – CNPJ 85.074.623/0001-61 –
End. Rua Juriti Vermalha, 210/290 – Cidade: Arapongas-PR -
CEP 86.702-280 - fone: 43-274-7777; 27) ELECTROLUX DO
BRASIL S/A – R$ 19.230,33 – CNPJ 76.487.032/0002-06 –
End. Av. José Pereira Lopes, 250, Botafogo – Cidade: São Car-
los-SP – CEP XXX – fone: (16) 273-5304; 28) ELECTROLUX
DA AMAZONIA LTDA – R$ 1.720,68 – CNPJ 02.421.684/
0001-20 – End. Rua Jutai, 280-A Distrito Industrial – Cidade:
Manaus-AM – CEP XXX – fone: (92) 617-4000; 29) ENTRE
RIOS IND COM LTDA – R$ 2.100,00 – CNPJ 02.614.925/
0001-58 – End. Rua José Felmner, 1624 – Cidade: Entre Rios
do Oeste-PR -  CEP 85.988-000 – fone: 0**45-257-1632; 30)
ESMALTEC S/A – R$ 15.041,71 – CNPJ 02.948.030/0002-30
– End. Av. Parque Oeste, 2130, Dist. Indl – Cidade: Maraca-
nau-CE – CEP 61939-120 – fone: 0800-702-1415; 31) EUCA-
MÓVEIS IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA – R$ 8.532,69 –

CNPJ 86.797.172/0001-53 – End. Rod. Da Uva, 4007, Km 5,5,
Cx Postal 170 – Cidade: Colombo-PR – CEP 83402-000 – fone:
(41)621-3100; 32) FAB. DE FOGÕES OESTE LTDA – R$
11.030,40 – CNPJ 75.906.689/0001-46 - End. Rua São Paulo,
2038 – Cidade: Cascavel-PR – CEP 85806-020 – fone: 45-223-
9762; 33) FAB. DE ESP. E COLCHÃO DO NORTE PR (OR-
TOBOM) – R$ 12.383,62 – CNPJ 02.292.653/0002-06 - End.
Rua Guaritinga, Parque Indl. – Cidade: Arapongas-PR – Fone
0**43-276-3023; 34) FISCHER S/A IND. E COM. – R$
18.360,86 – CNPJ 82.984.287/0001-04 – End. Rod. Antonio
Heil, s/nº, Km 23 – Cidade: Brusque-SC – CEP 88352-502 –
fone: 47-251-2000; 35) FRANK DOUAT – R$ 1.860,00 – CNPJ
82.984.287/0001-04 – End. Rua Arnaldo Moreira Douat, 445,
Floresta – Cidade: Joinville-SC - CEP 89.211-000 – fone: 0800-
477300; 36) FRANZOTTO IND. DE MÓVEIS LTDA – R$
7.174,70 – CNPJ 85.012.706/0001-26 – End. Rua Jurutau, 2430,
Pq. Indl. II – Cidade: ARAPONGAS-PR - CEP 86.703-070 –
fone: 0**43-276-8060; 37) FRITZ MÓVEIS LTDA – R$
9.604,56 – CNPJ 79.809.455/0001-02 – End. Avenida Indus-
trial, s/nº, Bairro Vila Nova – Cidade: Mafra-SC - CEP 89.300-
000 – fone: 47-642-2608; 38) GAZIN IND. COM. MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS – R$ 81.205,08 – CNPJ 77.941.490/
0077-53 – End. Rodovia PR 082, KM 01, Sala 01/B – Cidade:
Douradina-PR – CEP 87.485-000 – fone: (044) 663-800; 39)
GEVAL MÓVEIS LTDA – R$ 3.537,87 – CNPJ 96.410.964/
0001-87 – End. Rua Liberato Zanovelli, 1-10 – Cidade: Valen-
tim Gentil-SP - CEP 15.520-000 – fone: (17) 3485-1408 - 40)
GHEL PLUS – R$ 3.818,88 – CNPJ 82.240.521/0001-60 – End.
Rua Domingos Parizotto, 25 – Cidade: Ampere-PR - CEP –
85.640-000 - fone: 46.547-1501; 41) HOUSTON – BIKE DO
NORDESTE S/A – R$ 23.041,50 – CNPJ 02.220.262/0001-97
– End. Rua Dona Francisca Claudino, 785, Distrito Industrial –
Cidade: Terezina-PI - CEP 64.025-050 – fone: 0**86-215-1600;
42) IMÓVEL – GCV – IND. DE MÓVEIS LTDA – R$ 7.485,34
– CNPJ 02.629.445/0001-60 – End. Rodovia SC 468, s/nº, Km
10,2 – Cidade: Coronel Freitas-SC – CEP 89.840-000 - fone:
049-347-0475; 43) INDÚSTRIA DE MÓVEIS MAYRA LTDA
– R$ 2.131,71 – CNPJ 02.925.984/0001-47 – End. Prol. da
Rua Guilherme Laiter, s/nº, A. Ind. 2 – Cidade: Santa Lúcia-PR
- CEP 85.795-000; 44) IRMÃOS RUBIN LTDA – R$ 1.840,00
– CNPJ 02.925.984/0001-47 – End. Vila Novo Sarandi, s/nº –
Cidade: São José do Cedro-SC – CEP 89.930-000 – fone: 0**49-
643-1432; 45) IRMOL – IND. REUNIDAS DE MÓVEIS LTDA
– R$ 2.175,70 – CNPJ 84.813.104/0001-05 – End. Rua Guara-
tinga, 1633 – Cidade: Arapongas-PR - CEP 86.701-160 – fone:
43-274-8300; 46) JANDAIA INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA
– R$ 4.476,85 – CNPJ 01.646.951/0001-03 – End. Rodovia
BR 376, KM 215, Caixa Postal 206 – Cidade: Jandaia do Sul-
PR - CEP 86.900-000 – fone: 0**43-432-2318;  47) KIN DO
BRASIL LTDA – R$ 31.704,06 – CNPJ 03.419.150/0001-22 –
End. Rod. PR 506, nº 202, Bairro Trevo Indl. – Cidade: Campi-
na Grande do Sul-PR - CEP 84.430-000 – fone: 0**41-679-
3233; 48) MADETEC MÓVEIS LTDA – R$ 6.150,00 – CNPJ
02.624.729/0001-64 – End. Rua Rouxinol, 5205, Pq. Indl. IV –
Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.706-190 – fone: 0**43-275-
1882; 49) MAGNÍFICA IND. MOVELEIRA LTDA – R$
5.392,95 – CNPJ 02.510.674/0001-61 – End. Rua Coruja Pre-
ta, 72, Pq. Industrial – Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.702-
260 – fone: 43.274-5774; 50) MARIA IONE TOZETTO LTDA
– R$ 2.410,20 – CNPJ 82.191.313/0001-39 – End. Rua Mal.
Floriano Peixoto, 580, centro – Cidade: Cel. Freitas-SC - CEP
89.840-000; 51) MAJOCA – GUAIGUER & TUDINO LTDA –
R$ 2.051,28 – CNPJ 82.191.313/0001-39 – End. Rua Gavião-
zinho, 68, P. Ind. 2 – Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.703-280
– fone: 43-276-3060; 52) MEGA BIKE – MANDARINO E
ANDRADE LTDA – R$ 13.844,32 – CNPJ 04.046.797/0001-
19 – End. Rua Pion Zoaldo Reginato, 420, Cidade Industrial –
Cidade: Maringá-PR - CEP 87.070-770 – fone: 0**44-3027-
7975; 53) METALÚRGICA TRAPP LTDA – R$ 6.792,47 –
CNPJ 83.238.832/0001-78 – End. Avenida Prefeito Waldemar
Grubba, 1117, Vila Baependi – Cidade: Jaraguá do Sul-SC –
CEP 89.256-500 – fone: 0**47-371-0088; 54) MITSUBICHI –
EVADIN IND. AMAZONIA S/A – R$ 18.652,80 – CNPJ
04.180.279/0001-93 – End. Av. Buriti, 2350, Distrito Industri-
al – Cidade: Manaus-AM - fone: (92) 613-3100; 55) MONDI-
AL – M.L.DO NORDESTE LTDA – R$ 11.427,40 – End. Qua-
dra F, Lote 01 A 18, s/nº, Poloplast – Cidade: Camacari-BA –
CEP 42.800-000 – fone: (11) 4166-9920 e (11)4166-9906; 56)
MÓVEIS CARON – IND. E COM. LTDA – R$ 2.822,88 –
CNPJ 03.192.181/0001-93 – End. Rod. Antonio Visoto, 575,
Zona Urbana Sent. M-J – Cidade: Mirassol-SP - CEP 15.130-
000 – fone: 0**17-242-6088; 57) MÓVEIS OGGI - GAUDÊN-
CIO – R$ 10.535,43 – CNPJ 76.539.683/0001-11 – End. Rod.
BR-116, s/nº, Km 78,37 – Cidade: Quatro Barras-PR – CEP
83.420-000 – fone: 41.675-7327; 58) MOVERAMA – IND.
DE MÓVEIS LTDA – R$ 13.157,10 – CNPJ 01.126.547/0001-
09 – End. Av. Padre Manoel da Nobrega, 265, Interlagos – Ci-
dade: Linhares-ES – CEP 29.903-490 – fone: 27.3373-1035;
59) MOVITA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
– R$ 4.214,88 – CNPJ 71.530.489/0001-51 – End. Rod. Anel
Viário, 1500 – Cidade: Itajobi-SP – CEP 15.840-000 – fone:
17-546-1117; 60) MUELLER ELETRODOMÉSTICOS S/A –
R$ 15.894,81 – CNPJ 86.375.912/0001-63 – End. Rua Fritz
Lorenz, 1481 – Cidade: Timbo-SC – CEP 89.120-000 – fone:
(47) 281-2000; 61) MULLER FOGÕES LTDA – R$ 9.420,27
– CNPJ 04.565.361/0001-36 – End. Rua Fritz Lorenz, 2429,
Cx. Postal 201 - Cidade: Timbo-SC – CEP 89.120-000 – fone:
(47) 281-2100; 62) MULTIBRAS S/A ELETRODOMÉSTICOS
– R$ 169.910,00 – CNPJ 59.105.999/0039-59 – End. Rua Dona
Francisca, 7200 – Cidade: Joinville-SC - CEP 89.219-900 –
fone: (47) 441-4141; 63) MULTIVISÃO S/A – R$ 7.418,06 –
CNPJ 54.817.853-0001/40 – End. Rua Cel. José Nunes dos
Santos, 640 – Cidade: Vargem Grande Paulista-SP – fone: 011-
4158-1300; 64) NEW MOBILIE – INCOMSAT-I. C. MOV. S.
TEREZA LTDA – R$ 1.830,40 – CNPJ 05.505.385/0001-62 –
End. Rua Tomio Suzuki, s/nº, Dist. Indl – Cidade: Santa Tereza
do Oeste-PR - CEP 85.825-000 – fone: 0**45-231-1354; 65)
NICIOLI-IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA – R$ 5.567,70 –
CNPJ 76.622.968/0001-11 – End. Rua Guaratinga, 1203, Pqe.
Indl. II – Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.703-010 – fone: 43-
275.8300;  66) NKS-COMEBRAS DISTRB. LTDA – R$
11.087,36 – CNPJ 04.245.942/0001-90 – End. Rua Gal. Ve-
nancio Flores, 305, Sala 1001, Leblon – Cidade: Rio de Janei-
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ro-RJ – CEP 22.441-090 – fone: (21) 2529-8833; 67) NOTA-
VEL – IND. DE MÓVEIS LTDA – R$ 1.063,44 – CNPJ
00.303.732/0001-50 – End. Estrada Bom Princípio, s/nº – Ci-
dade: Ampere-PR – CEP 85.640-000 – fone: 46-547-1222; 68)
ORTHOFLEX – INDÚSTRIA DE CONCHÕES LTDA – R$
10.732,76 – CNPJ 25.167.768/0001-85 – End. Rua dos Fili-
penses, 105, Bairro Bethania – Cidade: Ipatinga-MG - CEP
35.164-163 – fone: 31.3826-7070; 69) PHILCO – ITAUTEC
PHILCO S/A – R$ 15.297,00 – CNPJ 54.526.082/0001-31 –
End. Rua Javari, 1155, Distrito Industrial – Cidade: Manaus-
Am – CEP 69.075-110 – fone: 6097-3000; 70) PHILIPS DA
AMAZONIA IND. ELETRÔNICA LTDA – R$ 13.123,93 –
CNPJ 04.182.861/0001-99 – End. Av. Torquato Tapajos, 2236,
Flores – Cidade: Manaus-AM – CEP 69.048-660 – fone: (92)
652-2211 - 71) S & S IND. COM. MÓVEIS LTDA (norij.piva)
– R$ 4.038,75 – CNPJ 82.164.336/0001-54 – End. Rua Almi-
rante Barroso, s/nº – Cidade: Coronel Freitas-SC – CEP 89.840-
000 – fone: 0**49-347-0000; 72) SANTOS ANDIRA – R$
80.295,03 – CNPJ 75.205.831/0001-48 – End. Contorno Sul,
s/nº – Cidade: Andirá-PR - CEP 86.380-000 – fone: 0**43-
538-8300; 73) SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A (tv-videos)
– R$ 16.662,27 – CNPJ 04.400.552/0001-48 – End. Rua Ica,
500 (TV-VÍDEOS) – Cidade: Manaus-AM – CEP 69.075-090
– fone: (92) 613-3060; 74) SIMBAL-SOC.INDL.MÓVEIS
BANROM LTDA – R$ 44.719,21 – CNPJ 75.405.993/0001-80
– End. Av. Maracanã, 5472, Cx. Postal 2021 – Cidade: Arapon-
gas-PR – CEP 86.703-000 – fone: (43) 276-2033; 75) SOMO-
PAR-SOC.MOV.PARANAENSE – R$ 11.399,60 – CNPJ
02.234.157/0002-98 – End. Rua Jurutau, 1749, Pq. Industrial
II – Cidade: Arapongas-PR – CEP 86.703-070 – fone: (43) 276-
2707; 76) SONDAI ELETRÔNICA LTDA – R$ 12.689,25 –
CNPJ 01.677.762/0001-90 – End. Rua Balata, 356, Dist. Indl –
Cidade: Manaus-AM – CEP 69.075-050 – fone: 0**92-615-
3555; 77) SUGGAR-MADSON ELETROMETALÚRGICA
LTDA – R$ 4.293,08 – CNPJ 20.520.367/0002-24 – End. Rua
Jerônimo Marcucci, 74, Olho D’Àgua – Cidade: Belo Horizon-
te-MG – CEP 30.390-150 – fone: (31) 3280-1337; 78) SVA-
FLEX IMP. E EXP. IND. COM. MAQS. MOT. LTDA – R$
12.598,13 – CNPJ 22.798.194/0001-29 – End. Rua Jutai, 661-
A, lote 2271 – Cidade: Manaus-AM – CEP 69.075-130 – fone:
(92) 615-8741; 79) TIM SUL S/A – R$ 97.431,61 – CNPJ
02.332.397/0011-16 – End. Avenida Rocha Pombo, 2561 – Ci-
dade: São José dos Pinhais-PR – CEP 83.010-620; 80) TUBO
NORTE MÓVEIS LTDA-ME – R$ 2.607,84 – CNPJ
02.332.397/0011-16 – End. Rua José Saraiva 1-35, Dist. Indl.
IV – Cidade: Valentim Gentil-SP – CEP 15.520-000 – fone:
0**17-3485-1600; 81) VALE AÇO-IND.COM.COLCHÕES
V.DO AÇO LTDA – R$ 14.525,44 – CNPJ 21.998.794/0001-
02 – End. Rod. BR 458, KM 138, s/nº, Ilha do Rio Doce –
Cidade: Caratinga-MG – CEP 35.300-000 – fone: 0300-789-
6393; 82) VICINI-HYATS COMÉRCIO LTDA – R$ 8.921,67
– CNPJ 02.523.212/0001-89 – End. Rua Luiz Câmara, 688,
Parte-Ramos – Cidade: Rio de Janeiro-RJ – CEP 21.031-175 –
fone: 21-2260-7499; 83) W3 INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA – R$ 3.105,25 – CNPJ 81.114.803/0001-79 – End. Ro-
dovia Ponta Grossa, Palmeira KM 3,5 – Cidade: Ponta Grossa-
PR – CEP 84.071-990 – fone: 0**42-229-3344; 84) WANKE
S/A – R$ 5.163,06 – CNPJ 84.228.105/0001-92 – End. Rua
Mal. Floriano Peixoto, 684, centro – Cidade: Indaial-SC – CEP
89.130-000 – fone: 0**47-333-2511; 85) ZANI E COLLI LTDA
– R$ 7.305,84 – CNPJ 03.281.769/0001-13 – End. Estrada
Otaviano Colli, 1709, Res. Floresta - Cidade: Sarandi-PR – CEP
87.110-000 – fone: 0**44-277-3773”. - Resumo da parte final
do despacho do MM. Juiz: “Autos 251/2005 – Recuperação
Judicial Karam & Rech Ltda. ... III.- DIANTE DO EXPOSTO,
atendidos os requisitos dos artigos 48 e 51, da Lei n.º 11.101/
05, DEFIRO o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL da sociedade empresária KARAM & RECH LTDA., já qua-
lificada, e nomeio como Administrador Judicial JOSÉ VICEN-
TE POSTIGLIORI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º
088.888.259-91, residente na rua Teixeira Coelho, n.º 474, Batel,
na cidade e Comarca de Curitiba, graduado em Ciência Contá-
beis e com Registro junto ao Conselho Regional de Contabili-
dade – CRC sob n.º PR-019765/03. Nos termos do art. 52, da
Lei n.º 11.101/05, dispenso o devedor da apresentação de cer-
tidões negativas para exercício de suas atividades, exceto para
contratação com o Poder Público ou para recebimento de bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios (art. 69) e, ainda, sus-
pendo todas as ações ou execuções contra o devedor (art. 6º),
permanecendo os respectivos autos no juízo onde se proces-
sam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º
da Lei n.º 11.101/05, e as relativas a créditos excetuados na
forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei n.º 11.101/05. Intime-se
a devedora parq que, mensalmente, providencie a apresentação
de contas demonstrativas enquanto perdurar a recuperação ju-
dicial, sob pena de destituição de seus administradores. Inti-
me-se o Ministério Público e comunique-se, mediante carta com
aviso de recebimento, às Fazendas Públicas Federal e de todos
os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabeleci-
mento. Expeça-se edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum e publicado por uma vez na imprensa oficial, devendo
conter o resumo do pedido do devedor e desta decisão, além da
relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atu-
alizado e a classificação de cada crédito. Outrossim, cientifi-
quem-se os credores para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentem ao Administrador Judicial suas habilitações ou suas
divergências quanto aos créditos relacionados (art. 7º, § 1º, da
Lei n.º 11.101/05) ou, ainda, querendo, apresentem eventual
objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo de-
vedor nos termos do art. 55 da Lei n.º 11.101/05, sendo que
poderão requerer a convocação de ASSEMBLÉIA – GERAL
para a constituição do COMITÊ DE CREDORES, com obser-
vância do art. 36, § 2º, da Lei n.º 11.101/05. ... . Guaratuba, 03
de novembro de 2005. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de
Direito”. O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e publi-
cado por uma vez na impresna oficial Guaratuba, 7 de dezem-
bro de 2005. Eu _____________, Wilson Marcos de Souza –
Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de NELSINDO RUBIO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Ruas das Arau-
cárias, n.º 800, Cohapar, nesta Comarca, o interditando é por-
tador de deficiência mental grave de caráter permanente, inca-
paz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADO-
RA Sra. ZENAIDE RUBIO DA SILVA, nos autos n.º 311/2003,
de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger ao interditando em todos os atos de sua
vida civil, nos termos da r. sentença a seguir: “...Considerando
o laudo pericial, onde ficou constatada a incapacidade do in-
terditando de reger sua pessoa e administrar os bens que por-
ventura venha a possuir, bem como praticar os atos da vida
civil, torna-se forçosa a interdição de NELSINDO PAULINO
DA SILVA, de conformidade com os artigos 1.177 e seguintes
do Código de processo civil, combinados com os artigos 446 e
seguintes do Código Civil. Nomeio-lhe Curadora a pessoa de
sua genitora ZENAIDE RUBIO DA SILVA, a qual deverá ser
intimada para prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias, dispensando-a da especialização da hipoteca legal, nos
termos do artigo 1.190 do CPC, considerando, ainda, a inexis-
tência de bens de propriedade do interditado. Proceda-se a
inscrição da presente no Registro Civil e a publicação pela
imprensa, observando-se o estatuído pelo artigo 1.184 do Es-
tatuto Processual. Sem custas e, oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. Guaratuba, 27 de outubro de 2003. (as.) NOEDI BIT-
TENCOURT MARTINS - Juiz de Direito”. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. Guaratuba, 28 de novembro de 2005.
Eu __________________ Wilson Marcos de Souza – Escri-
vão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE IVAN JACK-
SON BAUMER, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o exeqüente IVAN JACKSON BAUMER, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuado sob n.º 02/2001,
em que é exeqüente IVAN JACKSON BAUMER e executados
HENRIQUE ANIBAL PINHEIRO CORREA e, conforme res-
peitável despacho de fls., 26 dos autos supra mencionados, tem
o presente a finalidade de INTIMAR o exeq6uente IVAN JA-
CKSON BAUMER, para no prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê anda-
mento ao feito sob pena de ser decretada a extinção da execu-
ção em razão do abandono e conseqüente arquivamento do fei-
to, conforme art. 267, inciso III c.c 598, do CPC. Tudo em
conformidade com o respeitável despacho a seguir transcrito:
“Autos n.º 02/2001 – ... II- Expeça-se EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO do exeqüente, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no
prazo de 48:00 horas, manifeste-se, sob pena de extinção da
execução em razão do abandono (art. 267, III c.c 598, do CPC).
O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por
uma vez na imprensa oficial. III- Decorrido o prazo, contados,
voltem conclusos. Guaratuba, 09 de novembro de 2005. (as.)
Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Guaratuba, 7 de
dezembro de 2005. Eu _____________Wilson Marcos de Sou-
za - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

WILSON MARCOS DE SOUZA
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE JOÃO GON-
ÇALVES ANGELO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o exeqüente JOÃO GONÇALVES ANGELO, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO autuado sob nº 258/1999, em que é exeqüente JOÃO
GONÇALVES ANGELO e executados SILVIA ELAINE DE
ALMEIDA SILVA e, conforme respeitável despacho de fls. 32
dos autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR o
exeqüente JOÃO GONÇALVES ANGELO, para que, no prazo
legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do
presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decreta-
da a extinção da execução, em razão do abandono (art. 267,
inc. III c.c 598, do Código de Processo Civil). DESPACHO:
“Autos n.º 258/99. I- Expeça-se EDITAL DE INTIMAÇÃO do
exeqüente, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de
48:00 horas, manifeste-se, sob pena de extinção da execução
em razão do abandono. (art. 267, III c.c 598, do CPC). II- O
edital deverá ser afixado no átrio do Fóruim e publicado por
uma vez na imprensa oficial como expediente deste Juízo. De-
corrido o prazo, contados, voltem conclusos para sentença.

Guaratuba, 03 de outubro de 2005. (as.) MARCOS VINICIUS
CHRISTO - Juiz de Direito”. Guaratuba-PR, 7 de dezembro de
2005. Eu ______________, WILSON MARCOS DE SOUZA -
Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE SANDRA
REGINA DOS PASSOS DE PAULA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente SANDRA REGINA DOS PASSOS DE
PAULA, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de ÁLVARA, autuado sob n.º 131/2000, em que é re-
querente SANDRA REGINA DOS PASSOS DE PAULA e re-
querido JOSÉ ABRAÃO DOS PASSOS e, conforme respeitá-
vel despacho de fls., 25 dos autos supra mencionados, tem o
presente a finalidade de INTIMAR a requerente SANDRA
REGINA DOS PASSOS DE PAULA, para que, no prazo legal
de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do pre-
sente edital, dê andamento ao feito sob pena de ser decretada a
extinção do processo, sem o julgamento do mérito e conse-
qüente arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso III, do
CPC. Tudo em conformidade com o respeitável despacho a se-
guir transcrito: “Autos n.º 131/00 – I- Expeça-se EDITAL DE
INTIMAÇÃO da autora, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento de mérito em razão do aban-
dono (art. 267, III, do CPC). II – O edital deverá ser afixado no
átrio do Fórum e publicado por uma vez na imprensa oficial,
como expediente do Juízo. Após, contados, voltem conclusos.
Guaratuba, 22 de setembro de 2005. (as.) Marcos Vinicius Chris-
to – Juiz de Direito”. Guaratuba, 7 de dezembro de 2005. Eu
_____________Wilson Marcos de Souza - Escrivão, o mandei
digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

WILSON MARCOS DE SOUZA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ELIANE BOR-
BA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente ELIANE BORBA, que tramita por este
Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de CAUTELAR INO-
MINADA autuada sob nº 292/1999, em que é requerente ELI-
ANE BORBA e requerido MUNICÍPIO DE GUARATUBA e,
conforme respeitável despacho de fls. 127 dos autos supra, tem
o presente a finalidade de INTIMAR a requerente ELIANE
BORBA, para que, no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito)
horas, contados do decurso do presente edital, dê andamento
ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do processo, sem
o julgamento de mérito em razão do abandono (art. 267, inc.
III, do Código de Processo Civil). DESPACHO: “Autos n.º 292/
99. I - Expeça-se EDITAL DE INTIMAÇÃO da autora, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas,
manifeste-se, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do CPC). O
edital deverá ser afixado no átrio do fórum e publicado por
uma vez na imprensa oficial como expediente do Juízo. II -
Decorrido o prazo, contados, voltem conclusos para sentença.
Guaratuba, 28 de setembro de 2005. (as.) MARCOS VINICIUS
CHRISTO - Juiz de Direito”. Guaratuba-PR, 7 de dezembro de
2005. Eu ______________, WILSON MARCOS DE SOUZA -
Escrivão, o digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FILHO, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o requerente FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FI-
LHO, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE, autuado sob n.º 600/
2002, em que é requerente FRANCISCO OLIVEIRA DA SIL-
VA FILHO e requerido MANOEL HENRIQUE CAMPOS e,
conforme respeitável despacho de fls., 64 dos autos supra men-
cionados, tem o presente a finalidade de INTIMAR o requeren-
te FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FILHO, para que, no
prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do de-
curso do presente edital, dê andamento ao feito sob pena de ser
decretada a extinção do processo, sem o julgamento do mérito
e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267, inciso
III, do CPC. Tudo em conformidade com o respeitável despa-
cho a seguir transcrito: “Autos n.º 600/02 – I- Expeça-se EDI-
TAL DE INTIMAÇÃO do autor, com prazo de 20 (vinte) dias,

para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito em razão do
abandono (art. 267, III, do CPC). O edital deverá ser afixado
no átrio do Fórum e publicado por uma vez na imprensa ofici-
al, como expediente do Juízo. II.- Decorrido o prazo, contados,
voltem conclusos para sentença. Guaratuba, 19 de setembro de
2005. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Guara-
tuba, 7 de dezembro de 2005. Eu _____________Wilson Mar-
cos de Souza - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARIA
HELENA FERREIRA DE LIMA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente MARIA HELENA FERREIRA DE LIMA,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de INVENTÁRIO, autuado sob n.º 380/1998, em que é reque-
rente MARIA HELENA FERREIRA DE LIMA e requerido
ESPÓLIO PEDRO RICHESKI e, conforme respeitável despa-
cho de fls., 39 dos autos supra mencionados, tem o presente a
finalidade de INTIMAR a requerente MARIA HELENA FER-
REIRA DE LIMA, para que, no prazo legal de 48:00 (quarenta
e oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê anda-
mento ao feito sob pena de ser decretada a extinção do proces-
so, sem o julgamento do mérito e conseqüente arquivamento
do feito, conforme art. 267, inciso III, do CPC. Tudo em con-
formidade com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Au-
tos n.º 380/1998 – I- Em face do contido na certidão retro,
expeça-se EDITAL DE INTIMAÇÃO da autora, com prazo de
20 (vinte) dias, para qu, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se,
sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito em
razão do abandono (art. 267, III, do CPC). II – O edital deverá
ser afixado no átrio do Fórum e publicado por uma vez na im-
prensa oficial. Decorrido o prazo do edital, contados, voltem
conclusos para sentença de extinção. Guaratuba, 16 de agosto
de 2005. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Gua-
ratuba, 7 de dezembro de 2005. Eu _____________Wilson
Marcos de Souza - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subs-
crevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

Icaraíma

JUÍZO    DE    DIREITO    DA    VARA    CÍVEL
COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

=  EDITAL P/ CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INCERTOS =

= AUSENTES E   DESCONHECIDOS -  PRAZO DE 20
(VINTE)  DIAS    =

 PELO PRESENTE faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório do Ofício Cível, se processam os termos dos autos sob nº
117/2005 de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, requerido
por NILDO BELIN contra JOÃO FERREIRA DA COSTA.
Assim sendo, ficam pelo presente CITADOS todos os possí-
veis INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
para querendo, no prazo de QUINZE DIAS, apresentarem con-
testação à ação, cujo  resumo da inicial é o seguinte:- “Nildo
Belin, brasileiro, viúvo, pecuarista, RG nº 1.145.822 SSP/PR,
residente e domiciliado na Estrada Carioca, zona rural, Alto
Paraíso, por procurador ao final assinado, vem a presença de
Vossa Excelência propor o presente Usucapião Extraordinário
contra JOÃO FERREIRA DA COSTA, pelos fatos e fundamen-
tos seguintes: O requerente encontra-se na posse do imóvel
desde 26/11/1985, imóvel constituído pelos lotes 178 e 179,
Chácara Vila Alta, Núcleo Ribeirão do Veado. O requerente
encontra-se a 19 anos na posse mansa e pacífica do imóvel. O
requerente tem como confinantes o lote 177 de Belarmino Sil-
va Passos e esposa e lote 180, de Maria José Barreto Clipes.
Assim, requer julgar procedente o pedido declarando o domí-
nio e propriedade do imóvel ao requerente, expedir edital de
citação de terceiros interessados, citar os confrontantes, inti-
mar as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, inti-
mar o representante do Ministério Público. Dá-se a presente o
valor de R$-20.000,00. Icaraíma, 16 de Junho de 2005 (ª) Chris-
tiane Donha – Advogada”. DESPACHO:- “Cite-se a pessoa em
cujo nome estiver transcrito o imóvel (João Ferreira da Costa –
adquirente, segundo transcrição da transmissão perante o re-
gistro imobiliário), bem como os terceiros interessados Fran-
cisco Teles Grtangeiro e sua esposa, via m,andado (os três po-
dem ser localizados em Alto Paraíso, sendo que, os dois últi-
mos, no endereço mencionado às fls. 12), e ainda os interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos, por edital, com prazo
de vinte dias (art. 942 e 232, inciso IV do CPC). Cite-se tam-
bém os confinantes do imóvel usucapiendo e respectivos con-
juges, se casados forem, por mandado. O ato citatório vale para
todos os atos do processo, ficando cientes de que, o prazo da
contestação do pedido é de 15(quinze) dias e que, não sendo
oferecida aquela, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os
fatos alegados pelos autores. Cientifiquem-se, por carta com
aviso de recebimento, para que manifestem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município onde se situa o imóvel  (art. 943 do CPC). Notifi-
que-se o Dr. Curador (Representante do Ministério Público)
para intervir no feito. Anote-se que, por sua total desnecessida-
de prática e pelos inúteis embaraços que representava à marcha
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da ação de usucapião, foi a justificação liminar da posse, abo-
lida pela Lei 8951/94, que deu nova redação aos artigos 942 e
943 do CPC. Cumpra-se. Icaraíma, 21 de Setembro de 2005 (ª)
Peterson Cantergiani Santos – Juiz de Direito”.
FICANDO OS MESMOS CIENTES DE QUE NÃO SENDO
APRESENTADA DEFESA NO PRAZO LEGAL DE QUINZE
DIAS, SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS PELA PARTE REQUERENTE
Nada mais. Icaraíma, 04 de Novembro de  2005.- Eu __ __
(Waldemar Furlan Junior), escrivão, o  digitei e subscrevi.

 -  PETERSON CANTERGIANI SANTOS -
- Juiz de Direito -

Iretama

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE  IRETAMA,

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ALISTAMENTO E REVISÃO PROVISÓRIA
DOS JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2006

A DRA. CLAUDIA CATAFESTA,  MM. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA  DE IRETAMA-PR., NO USO  DE   SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC...

 FAZ  SABER,  que aos  trinta   dias do mês de novembro de
dois mil e cinco, na sala de audiência da Vara Criminal, nesta
cidade e Comarca de Iretama, Estado do Paraná, presente a
MM. Juíza de Direito Dra. Claudia Catafesta, comigo Escrivã,
ao final assinado e ainda o representante do Ministério Público
desta Comarca, Dr. Fernando de Paula Xavier Junior, Promo-
tor de Justiça, e sendo aí, com base no artigo 439, do Código de
Processo Penal, foi procedido o alistamento e revisão dos jura-
dos para o ano de 2006, sendo que os jurados abaixo poderão
requerer dispensa por escrito e, ainda, os que desejarem ser
inscritos deverão comparecer perante  esta Vara Criminal até
trinta dias após a publicação deste:

01. ADAILSON AFONSO, professor;
02. ADEMIR BATISTA, funcionário público;
03. ALZIRA MARIA AZEVEDO FULOP, do comércio;
04. ANA MARIA GALDIOLI, funcionária publica;
05. ANGELA  GIROLDO NUNES, professora;
06. ANTONIO MAMUS,  do comércio;
07. APARECIDA ROSELI SPEDO, professora;
08. APARECIDA ROSEMARY SPEDO FANTI, professora;
09. APARECIDO SOARES DA SILVA; conselheiro
10. ATAÍDE AFONSO, professor;
11. CARLOS ROBERTO TRIZOTTO, comerciante;
12. CARMEM MARIA MUNIZ COELHO, professora;
13. CELVINA OLIVA DA SILVA, professora;
14. CLARICE APARECIDA LUPATELLI PASSOS, funcio-

nária pública;
15. CLÁUDIA APARECIDA CEZÁRIO SGUISSARDI, au-

tônoma;
16. CLAUDINÉIA PINHEIRO LIMA PEPINO, funcionária

pública;
17. CLOVIS MARTINS LOPES, do comércio;
18. DEJAIR CANDIDO FRANÇA, secretário;
19. DELMIRO PEREIRA PASSOS JUNIOR, funcionário pú-

blico;
20. DENILSON GIROLDO,  funcionário público
21. DORACILDA BRESCANCIN, professora;
22. EDILEINE APARECIDA SOARES MANZOTTE, psi-

cóloga;
23. EDIR CONRADO DA SILVA, funcionária pública;
24. EDSON CONRADO DA SILVA, funcionário público;
25. ELIANE PEREIRA DE CRISTO, funcionária pública;
26. ELIZABETE SOARES TEIXEIRA ANGELO, funcioná-

ria pública;
27. EMERSON MAMUS, do comércio;
28. EMIDIO GONÇALVES SANTANA, autônomo;
29. EROTIDES MANOEL DE MATOS, agricultor;
30. EUGENIA GIRALDO DE BRITO, funcionária pública;
31. EUGÊNIO URBANSKI, do comércio;
32. EURICO SIQUEIRA, do comércio;
33. EURIVELTON WAGNER SIQUEIRA, funcionário pú-

blico;
34. EVANIR RIBEIRO DA SILVA, do comércio;
35. FLAVIA PIAZZALUNGA, estudante;
36. FRANCISCO BLECHA NETO, funcionário público;
37. FRANCISCO LEONIR DE LEMOS, funcionário públi-

co;
38. GERMANO BORINO CARVALHO, funcionário públi-

co;
39. GEZULINO DUARTE DE OLIVEIRA, funcionário pú-

blico;
40. GISLAINE BRESCANCIN MAMUS, do lar;
41. GLAUCIA PEREIRA DE GODOY, funcionária pública;
42. HELENA REGINA PIAZZALUNGA, do comércio;
43. HILDA VEIGA, do lar;
44. HUGO ARGEMIRO FANTI, do comércio;
45. IONETE MARISA ORTEGA PERIN, professora;
46. IVETE MORALES MARTINS, professora;
47. IVONICE DE FÁTIMA DA ROCHA, funcionária públi-

ca;
48. JADIANE ALVES DE OLIVEIRA, professora;
49. JETER FARIAS PIRES, do comércio;
50. JOÃO GUALBERTO BRAZ SOBRINHO, funcionário

público;
51. JOÃO MARIA LINS, funcionário público;
52. JOSÉ ALTAIR DE ALMEIDA, autônomo; agricultor;
53. JOSÉ KRAVICZ, do comércio;
54. JOSÉ LOPES DA SILVA, professor;
55. JOSÉ MAMUS, do comércio;
56. JOSÉ MOREIRA, comerciante;
57. JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA, autônomo;
58. JOSÉ SILVA GUILHERMINO, construtor;
59. JOSÉ VAZ, Coamo;
60. JOSEVI TIBURTINO DE OLIVEIRA, funcionário pú-

blico;

61. JUDIMAR PERIN, professor;
62. LADEMIRO MAMUS, do comércio;
63. LAÉRCIO PECHIN, do comércio;
64. LEOZENIR JOSÉ DOS SANTOS,
65. LORIVAL PERES DE MARCOS, agricultor;
66. LUCIANA MARA MAMUS, professora;
67. LUCIANA SARTORI, veterinária
68. LUCILENE VERRI RIBEIRO, do comércio;
69. LUIZ CARLOS LOPES, professor;
70. LUIZ CLÁUDIO FANTI, do comércio;
71. LUIZ HENRIQUE CELANTE, do comércio;
72. MARCIO ADRIANIS MARCONI, professor;
73. MARCIO JOSÉ MARTINS DE AZEVEDO, funcionário

público;
74. MARCOS NATALINO BORGES, fotógrafo;
75. MARIA APARECIDA CELEANTE MAMUS, do comér-

cio;
76. MARIA APARECIDA DE FARIAS, professora;
77. MARIA DO CARMO BATISTA, professora;
78. MARIA HELENA MILANI, do comércio;
79. MARIA IZABEL DE OLIVEIRA, professora;
80. MARIA JOSÉ MILANI, professora;
81. MARIA OZELIA DE FREITAS COELHO, funcionária

pública;
82. MARIA PAULA BRAZ PIVOVAR, professora;
83. MARINALDO FLOR, do comércio;
84. MARIO CEZAR DA SILVA, professor;
85. MARLI PINHEIRO DE LIMA, professora;
86. MAXIMIANO DE OLIVEIRA, do comércio;
87. MERON MAMUS, do comércio;
88. MIGUEL GONÇALVES DA SILVA, do comércio;
89. NEIDE DOS SANTOS RODRIGUES, professora;
90. NEIDE MILANI,do lar;
91. NEUZA REGINA DE OLIVEIRA, professora;
92. LEONILDA DE OLIVEIRA SCHIMIDT, do lar;
93. ORLANDO FRANCISCO LUPATELLI, construtor;
94. OSMAR JOSÉ CALEGARI, aux. de cartório;
95. OSVALDO RENCZECZEN, agricultor;
96. PAULO ROBERTO CARDOSO, comerciante;
97. PEDRO DONIZETI SPEDO, funcionário público;
98. PEDRO SMAK BATISTA, funcionário público;
99. RACHEL AMÉLIA VALLE GALEGO, professora;
100.  RICARDO GOES DA SILVA, funcionário público;
101. RICARDO JOSÉ DE ALMEIDA JUNIOR, do comércio;
102. ROSANA ALVES DE GOES SILVA, autônoma;
103. ROSANA SCHIMIDT MAMUS, do comércio;
104. ROSANGELA MILANI, do lar;
105. ROSANGELA POLTRONIERI, do comércio;
106. ROSEMARY MAYBUK, assistente social
107. SALETE CONRADO DA SILVA, professora;
108. SANTOS ZANCHIN, agricultor;
109. SELMA APARECIDA DA COSTA AFONSO, funcioná-

ria pública;
110. SILVIA CRISTINA MARCONI SOUZA, professora;
111. SILVIO CARLOS NONATO ROSSI, conselheiro;
112. SOLANGE HESMANN GONÇALVES, do comércio;
113. TEREZINHA DONIZETI GIRALDO, funcionária públi-

ca;
114. VALDEMIR ALCARRIA, funcionário público;
115.  VALDENICE GONÇALVES DE SOUZA, professora;
116. VALDIR APARECIDO DE FRANÇA, funcionário pú-

blico;
117. VANDERLEY SILVA, funcionário público;
118.  VICENTE MOREIRA DA SILVA, professor;
119. WASSILIO MAMUS FILHO, do comércio;
120. WILSON MAMUS, do comércio;
121. .ZOICA MACHADO, professora;
122. ZULEICA TEIXEIRA MAMUS,  funcionária pública;

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém pos-
sa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, o qual
será publicado e afixado em lugar de costume neste Fórum.
DADO E PASSADO nesta Comarca de Iretama, Estado do Pa-
raná, aos trinta  dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco (30.11.2005). Eu ______________________ (Ana Apa-
recida Sega Martins),  Escrivã que o digitei e subscrevi.

CLAUDIA CATAFESTA
JUÍZA DE DIREITO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JURI

Jacarezinho

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
Edital de citação de Aparecida Ferreira dos Santos e Sônia Eva
Pereira, seus respectivos cônjuges, herdeiros,  bem como seus
sucessores, pessoas ausentes, incertas e/ou desconhecidas e ter-
ceiros interessados, em lugar incerto, com o prazo de vinte (20)
dias, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se proces-
sam os autos nº 420/2005, de Ação de Usucapião, por parte de
Joana Ferraz da Costa Queiroz, de conformidade com os arts.550
e segs. do C.Civil, c.c. arts.941 e segs, do C.P.Civil, com o
valor da causa em R$3.021,00, a saber:- “A requerente mantém
posse mansa e pacífica, continua e incontestável, desde 24/01/
90, sem interrupção ou oposição de quem quer que seja de “um
lote de terras sob nº 305, situado à Rua General Osório, na Vila
Setti, nesta cidade, com área total de 331,50m2, contendo em
dito terreno uma casa de madeira sob nº 519, com área constru-
ída de 52,41m2 e uma garagem de madeira de 12,51m2, cadas-
tro municipal nº 01.5.006.0250.001, objeto da matrícula nº 2.358
do CRI local”. Por este edital, cita-os para, querendo, respon-
derem aos termos da ação, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da publicação na forma da lei, e depois dos 20 (vinte) dila-
tórios, cientes de que não contestado o pedido, presumir-se-ão
por si aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos re-
querentes, na forma do artigo 285 c.c 319, e observado o dis-
posto no artigo 942, todos do CPC. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco (25) de novembro (11) do ano de dois
mil e cinco (2005). Eu, _______ (Luiz Marcelo A.Périco),
Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.-

  Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

Jaguariaíva

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
       TITULAR

“Edital de CITAÇÃO dos réus incertos e eventuais
interessados no prazo de 30 (TRINTA) dias.”

 F A  Z   S  A  B  E  R, a quem o conhecimento desde couber e
quem interessar, possa de que por este Juízo, se processam os
autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuado sob nº 639/2005,
em que figura como autor PLACAS DO PARANÁ, representa-
da por seus diretores Sr. DAVI AUGUSTO OLBERTZ e Sr.
LEANDRO GERVASIO SUSKI e para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou a
MM. Juíza de Direito, que expedisse o presente edital para
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessados,
bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou
sucessores a saber, bem como da pessoa cujo nome encontra-se
transcrito o imóvel ou seus herdeiros, para que apresente res-
posta querendo no prazo de 30 (trinta) dias, ao pedido de usu-
capião do imóvel usucapiendo, uma parte de terras rurais, com
a área total de 10.406,00 m2 = 0,43 alqueires = 1,04 hectares,
situada no lugar denominado “Fazenda dos Passos”, parte inte-
grante da Fazenda Taquaral, nesta cidade e Comarca de Jagua-
riaíva-Pr, ficando desde logo os interessados advertidos de que
se não contestada a presente ação, presumir-se-ão, como acei-
tos os fatos articulados pelo autor – art. 285 do CPC e que o
prazo para contestação começará a fluir a partir da publicação
do presente edital, sendo que eventual contestação deverá se
apresentada através de advogado legalmente constituído. “=
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jaguariaíva, Estado
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e cinco. a) LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ.
Juíza de Direito.

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO da devedora, SIMÉIA
BRAZ SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF nº
033.837.309-80, portadora da CI/RG nº 8.715.531-5/PR, ora
em local desconhecido - com prazo de 10 (dez) dias.- Pelo pre-
sente faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente aos devedores supra nomina-
dos e qualificados, que pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DE LONDRINA – COHAB LD, foi ajuizada EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA, sob nº 464/2004, visando receber a importân-
cia de R$ 12.765,56 (doze mil, setecentos e sessenta e cinco
reais e cinqüenta e seis centavos) (05/2004), devidamente atu-
alizada e com as demais cominações legais. OBJETO: Contra-
to celebrado entre os requeridos supra nominados e a Compa-
nhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD, onde obtiveram
o financiamento a ser resgatado em 300 (trezentos) meses, cujo
o objetivo era o financiamento do imóvel, constituído pelo
“Apto. 301, Bloco A, tipo C, do C. R. Aimará II, com  área de
84,75 metros quadrados, conforme matrícula sob nº 39.446,
junto ao CR.I do 1º Ofício desta cidade e Comarca de Londri-
na/Pr.- E, para que chegue ao conhecimento dos devedores aci-
ma nominados e qualificados, ficando estes devidamente CI-
TADOS - para, no prazo de 24:00 horas, pagar(em) o débito
descrito, com as demais cominações legais, sob pena de PE-
NHORA do imóvel supra descrito, correndo daí o prazo de 10
(dez) dias, para, querendo, oferecerem embargos, sob pena de
prosseguimento da execução nos seus demais atos - expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
no local de costume. Londrina/Pr., aos 30 de novembro de 2005.
Eu, (a), (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.
(a) MARIO NINI AZZOLINI  - Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
JOSÉ CAETANO ALVES – CPF/MF nº 740.848.959-20 e S/
S MARIA LUCIA FERREIRA – CPF/MF nº 724.455.569-
53, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: JOSÉ CAETANO ALVES E S/M MARIA
LUCIA FERREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 140/2001, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora em
cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de ser conver-
tido em penhora o ARRESTO realizado em data de 06/07/2004,
incidente sobre os: “Direitos que os devedores possuem so-
bre o apartamento nº 4134, situado no 3º pavimento, do Blo-
co 41, do Residencial Bourbon, à Rua “C”, nº 75, nesta cida-
de, com a área bruta de 97,90278388 m2., sendo 57,96312500
m2., de área privativa e 39,93965888 m2., de área de uso
comum, correspondendo a cada apartamento a fração ideal
do terreno de 0,67132464% de área ideal do terreno. Dentro
das seguintes divisas e confrontações: A frente com o recuo
junto ao bloco 36; Lateral direita, com recuo junto ao esta-

cionamento; Lateral esquerda, com recuo junto ao aparta-
mento 4.133; e, fundos com caixa de escada e apartamento
4.131. Cujo edifício foi construído sobre a quadra nº 06 (seis),
com 12.119,50 m2., no Jardim Santa Cruz. Objeto da matrí-
cula nº 45.771 junto ao 2º CRI local, com hipoteca em favor
da Caixa Econômica Federal, avaliado em R$-28.000,00
(Vinte e oito mil reais), podendo, após os devedores apresen-
tarem defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
380,26, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 159.004-8, 159.005-6 e 159.006-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 31/10/2005.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
CO-MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA MARIA CECILIA SILVA E S/
M, SE CASADA FOR, BEM COMO O ESPÓLIO DE JOSÉ
ANTÔNIO DA SILVA – CPF/MF nº 652.181.838-49, na pes-
soa de seu representante legal.

PROCESSO: nº 277/1996 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra MARIA CECI-
LIA DA SILVA.
1ª PRAÇA: Dia 15/12/2005, às 16:15 horas, por valor igual
ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 30/12/2005, às 16:15 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do Ed. Fórum-Av. Duque de Ca-
xias, 689.
BEM: “DATA DE TERRAS nº 23 (vinte e três), da quadra
nº 31 (trinta e um), medindo a área de 200,00 metros qua-
drados, situada no Conjunto Habitacional Maria Cecilia
Serrano de Oliveira, nesta cidade, da subdivisão dos lotes
nºs65/66-A, resultante da unificação de uma área constituí-
da pelos lotes nºs 65 e 66-A, do lote nº 65-A, da subdivisão
dos lotes nºs 65 e 66-A; uma área constituída por Ruas e
Escapes e do lote nº 2/1, estes oriundos da subdivisão do lote
nº 02, que por sua vez é da subdivisão dos lotes nºs 66 e
parte do lote 66-B da Gleba Jacutinga, neste município e
comarca, contendo uma casa popular em alvenaria, padrão
LDA-0:33, medindo 33,00 m2, havida em maior porção con-
forme registros nºs 1/10.730 RG, 5/3.383 RG e 1/6.500 RG,
matriculados sob  nºs 25.898 e 25.909, matriculado sob nº
50.138 com loteamento registrado sob nº 2/50.138 RG em
05/01/94, certidão nº 9.441 junto ao ao 2º CRI local.”.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 10/10/05: No valor de R$-
17.602,00 (Dezessete mil, seiscentos e dois reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-745,53 (Setecentos e quarenta e
cinco reais e cinqüenta e três centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 10/10/05: No valor
de R$-4.374,98 (Quatro mil, trezentos e setenta e quatro re-
ais e noventa e oito centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. ARY TRISTÃO, Depositário
Público da Comarca.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN – honorários em: I- Arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo credor e III- Remissão, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela devedora.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, ficam a devedora MARIA CECI-
LIA SILVA E S/M, SE CASADA FOR, bem como o ESPÓ-
LIO DE JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA – CPF/MF nº
652.181.838-49, na pessoa de seu representante legal, inti-
mados por este edital, para no caso de não serem encontrado
pessoalmente para intimação.
OBS.: caso nas datas acima não haja expediente Forense, as
praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 17/10/2005. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

AUTOS Nº 103/1996

                             EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA DO RÉU: JOEL CARDOSO DA SILVA, COM PRAZO
DE 90 (NOVENTA) DIAS.
O Doutor JOSÉ MARCOS DE MOURA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu: JOEL CARDOSO DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, funileiro, portador do RG nº 4.219.404-2/SSP-PR, nasci-
do em 15 de maio de 1966, natural de Santa Cecília do Pavão,
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Mangueirinha

filho de Antonio Cardoso da Silva e Alvina Francisquinha da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido , em razão do
que, fica intimado da sentença proferida por este Juízo, em 31/
05/1999, que o condenou à PENA de 03 (três) anos de reclusão
e ao pagamento de cinqüenta (50) dias-multa como incurso nas
sanções do artigo 12, “caput”, da Lei 6368/76, a ser cumprida
em regime fechado. E, como consta dos autos de que o referido
réu, encontra-se em local ignorado, é o presente para intimá-lo
da sentença referida, advertindo-o de que terá o prazo de 05
dias, para dela, querendo, interpor recurso, sob pena de reve-
lia. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais inte-
ressados, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, expediu-se este Edital que será afixado no lugar de costu-
me e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e Pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 16 de novembro de 2005. Eu,
_________________________________ - Ademir Aguayo,
Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA.
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES IMPOSTAS NO REGIME ABERTO.

COM PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA MM. JUÍZA DA
VARA CRIMINAL DESTA  COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA – PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Processo Crime nº 073/2000, especialmente ao réu LUIZ
CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, natu-
ral de Mangueirinha – PR, nascido em 12.12.1980, filho de
José Linhares dos Santos e de Namir Maria dos Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente, intimá-lo
para comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum local,
sito à Rua D. Pedro II, Nº 1033, nesta cidade e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, a fim de justificar e dar iní-
cio imediatamente ao cumprimento das condições do regime
aberto, justificando nos autos a omissão até agora verificada,
sob pena de regressão de regime e expedição de mandado de
prisão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Es-
tado do Paraná, 7 de dezembro de 2005.
Eu,________________________(Celson Christian Stevens)
Escrivão Criminal, que o digitei e subscrevi.-

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
JUÍZA DE DIREITO

Manoel Ribas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado BENE-
DITO PEDRO DE SOUZA, vulgo “Dino”, brasileiro, casado,
lavrador, com 35 anos de idade à época dos fatos, natural de
Ivaiporã, Paraná, filho de Geraldo Pedro de Souza e Eva Maria
da Conceição, anteriormente residente no Município de Nova
Tebas (PR), atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e
cartório tramitam os autos de Processo Crime n.º 050/99, e con-
forme sentença prolatada em 12/09/05,  foi EXTINTA A PUNI-
BILIDADE do réu, em face do decurso do prazo prescricional,
com fulcro no art. 61 do CPP. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Manoel Ribas, aos cinco dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e cinco. Eu _________________
Silvia Marques da Silva (Auxiliar de Cartório) que o digitei e
subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
AUXILIAR DE CARTÓRIO

(Ass. por autor., conf. Port. nº 015/05)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado ISMAEL
RIGONI PERES, brasileiro, casado, açougueiro, filho de An-
tonio Peres e Ana Rigoni Peres, anteriormente residente no
Município de Nova Tebas (PR), atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e cartório tramitam os autos de Processo
Crime n.º 138/99, e conforme sentença prolatada em 20/06/05,
foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, em face do decurso
do prazo prescricional, com fulcro no art. 61 do CPP. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos cin-
co dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu
_________________ Silvia Marques da Silva (Auxiliar de Car-
tório) que o digitei e subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
AUXILIAR DE CARTÓRIO

(Ass. por autor., conf. Port. nº 015/05)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado ORLAN-
DO CECÍLIO RODRIGUES, brasileiro, casado, lavrador, e
JOSÉ VERGÍNIO, brasileiro, casado, lavrador, ambos anteri-
ormente residente no Município de Nova Tebas (PR), atual-
mente em lugar incerto, que por este Juízo e cartório tramitam
os autos de Processo Crime n.º 007/99, e conforme sentença
prolatada em 12/09/05,  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu, em face do decurso do prazo prescricional, com fulcro no
art. 61 do CPP. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Manoel Ribas, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco. Eu _________________ Silvia Marques da
Silva (Auxiliar de Cartório) que o digitei e subscrevi.

SILVIA MARQUES DA SILVA
AUXILIAR DE CARTÓRIO

(Ass. por autor., conf. Port. nº 015/05)

Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: A.T.C.
COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA CNPJ nº

04.164.340/0001-69, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

Edital de citação da Executada A.T.C. COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES LTDA CNPJ nº 04.164.340/0001-69, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 72/2005 e 73/
2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 010/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: A.T.C. COMÉRCIO DE UTILI-
DADES LTDA CNPJ nº 04.164.340/0001-69.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$356,19 (trezentos e cinqüenta e
seis reais e dezenove centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: JOSE INÁCIO
BARD - ME  CNPJ nº 01.570.557/0001-20, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada JOSE INÁCIO BARD - ME  ,
inscrita no CNPJ nº 01.570.557/0001-20 , na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 399/2005, 400/
2005, 401/2005, 402/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 106/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: JOSE INÁCIO BARD - ME  -
CNPJ nº 01.570.557/0001-20
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 333,75 (trezentos e trinta e três
reais e setenta e cinco centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove

dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FÁBIO JOSÉ
ZIBETTI CPF nº 603.001.919-87, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado FÁBIO JOSÉ ZIBETTI, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 238/2005, 239/2005.
PROCESSO:AUTOS nº 070/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON e Executado: FÁBIO JOSÉ ZIBETTI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 254,76 (duzentos e cinqüenta e
quatro reais e setenta e seis centavos), acrescida das comina-
ções legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel. Mar-
garete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ORANGE TEC-
NOLOGIAS LTDA CNPJ nº 03.784.664/001-87, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada ORANGE TECNOLOGIAS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.784.664/001-87, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 649/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 155/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: ORANGE TECNOLOGIAS LTDA
- CNPJ nº 03.784.664/001-87.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 231,59 (duzentos e trinta e um
reais e cinqüenta e nove centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

 BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: EDSON HERR-
MANN - ME CNPJ nº 03.864.206./0001-58, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada EDSON HERRMANN - ME
CNPJ nº 03.864.206./0001-58, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 196/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 064/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: EDSON HERRMANN - ME CNPJ
nº 03.864.206./0001-58.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 499,15 ( quatrocentos e noventa
e nove reais e quinze centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: JORGE EPI-
FANIO FERREIRA CNPJ nº 04.707.552/0001.95, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada JORGE EPIFANIO FERREI-
RA, inscrita no CNPJ nº 04.707.552/0001.95 , na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 394/2005, 395/
2005
PROCESSO:AUTOS Nº 104/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: JORGE EPIFANIO FERREIRA -
CNPJ nº 04.707.552/0001.95.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 268,21 (duzentos e sessenta e
oito reais e vinte e um centavos), acrescida das cominações
legais.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

 BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: IGNACIO
GROMOSKI CPF nº 078.202.089-53, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado IGNACIO GROMOSKI CPF
nº 078.202.089-53, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 338/2005, 339/2005 e
340/2005.
PROCESSO:AUTOS nº 089/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON e Executado: IGNACIO GROMOSKI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$648,91 ( seiscentos e quarenta e
oito reais e noventa e um centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: MARIA ES-
TER DA SILVA CPF nº 655.697.339-49, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação do Executado MARIA ESTER DA SILVA CPF
nº 655.697.339-49, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 556/2005.
PROCESSO:AUTOS nº 134/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON e Executado: MARIA ESTER DA SILVA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$221,66 ( duzentos e vinte e um
reais e sessenta e seis centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subscre-
vi.

  BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: CRISTINA
TRENTO & CIA LTDA CNPJ nº 03.913.382/0001-32, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada CRISTINA TRENTO & CIA
LTDA CNPJ nº 03.913.382/0001-32, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2227/2004 e
2228/2004
PROCESSO:AUTOS Nº 745/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: CRISTINA TRENTO & CIA LTDA
CNPJ nº 03.913.382/0001-32.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 587,17 ( quinhentos e oitenta e
sete reais e dezessete centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

04.225.974/0001-24, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada BABY HOUSE S/C LTDA- ME,
inscrita no CNPJ nº 04.225.974/0001-24 , na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 92/2005, 93/
2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 038/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: BABY HOUSE S/C LTDA \ME -
CNPJ nº 04.225.974/0001-24.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$309,99 (trezentos e nove reais e
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noventa e nove centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: BOROSKE &
CIA LTDA  CNPJ nº 04.774/515/0001-08, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada BOROSKE & CIA LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 04.774/515/0001-08 , na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 129/2005, 130/
2005, 131/2005, 132/2005.
PROCESSO: AUTOS Nº 043/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: BOROSKE & CIA LTDA - CNPJ
nº 04.774/515/0001-08.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$397,82 (trezentos e noventa e
sete reais e oitenta e dois centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: LUIZ MAIA
CNPJ nº 02.569.863/0001-00, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

Edital de citação da Executada LUIZ MAIA CNPJ nº
02.569.863/0001-00, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 493/2005.
PROCESSO:AUTOS Nº 125/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: LUIZ MAIA CNPJ nº 02.569.863/
0001-00.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 221,83 ( duzentos e vinte e um
reais e oitenta e três centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

            BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: MARIO BORN
- FI CNPJ nº 76.648.708/0001-15, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada MARIO BORN - FI CNPJ nº
76.648.708/0001-15, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA nº 2741/2004;
2742/2004; 2743/2004; 2744/2004 e 2745/2004
PROCESSO:AUTOS Nº 803/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: MARIO BORN - FI CNPJ nº
76.648.708/0001-15
VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.759,33 ( um mil setecentos e
cinqüenta e nove reais e trinta e três centavos), acrescida das
cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro  do ano de dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: RONDONET
INFORMÁTICA LTDA CNPJ nº 01.792.306/0001-90, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada RONDONET INFORMÁTICA
LTDA CNPJ nº 01.792.306/0001-90, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA nº 732/2005; 733/
2005 e 734/2005.

PROCESSO:AUTOS Nº 168/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: RONDONET INFORMÁTICA
LTDA CNPJ nº 01.792.306/0001-90.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$443,45 ( quatrocentos e quaren-
ta e três reais e quarenta e cinco centavos), acrescida das comi-
nações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro  do ano de dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ORDEP – RE-
PRES. PUBLICITARIAS S/C LTDA CNPJ nº 81.505.984/
0001-64, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada ORDEP – REPRES. PUBLICI-
TARIAS S/C LTDA inscrita no CNPJ nº 81.505.984/0001-64,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito
exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2806/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 828/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: ORDEP – REPRES. PUBLICI-
TARIAS S/C LTDA inscrita no CNPJ nº 81.505.984/0001-64.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$190,29 ( cento e noventa reais e
vinte e nove centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro  do ano de dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: L.R.O. MA-
NUTENÇAO INDUSTRIAL LTDA CNPJ nº 03.374.015/
0001.08, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada L.R.O. MANUTENÇAO IN-
DUSTRIAL LTDA CNPJ nº 03.374.015/0001.08, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2482/2004;
2483/2004; 2484/2004; 2485/2004; 2486/2004; 2487/2004;
2488/2004; 2489/2004; 2490/2004; 2491/2004; 2492/2004;
2493/2004; 2494/2004; 2495/2004; 2496/2004; 2497/2004;
2498/2004; 2499/2004; 2500/2004; 2501/2004; 2502/2004;
2503/2004; 2504/2004; 2505/2004; 2506/2004; 2507/2004;
2508/2004; 2509/2004; 2510/2004; 2511/2004 e 2512/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 781/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: L.R.O. MANUTENÇAO INDUS-
TRIAL LTDA CNPJ nº 03.374.015/0001.08.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$18.281,28 ( dezoito mil duzen-
tos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos), acrescida das
cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de dezembro  do ano de dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: REPRESEN-
TAÇOES PETRUSKA LTDA CNPJ nº 04.169.597/0001.53,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada REPRESENTACOES PE-
TRUSKA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.169.597/0001.53 , na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta(m)
a execução com a nomeação de bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2881/2004
PROCESSO:AUTOS Nº 839/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: REPRESENTAÇOES PETRUSKA
LTDA - CNPJ nº 04.169.597/0001.53.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 12.526,14 ( doze mil quinhen-
tos e vinte e seis reais e quatorze centavos), acrescida das co-
minações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: R.A.W. MÓ-
VEIS E UTENSILIOS  LTDA CNPJ nº 00.977.321/0001.40,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada R.A.W. MÓVEIS E UTENSI-
LIOS  LTDA CNPJ nº 00.977.321/0001.40, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acresci-
do das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com
a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2859/2004 ,
2860/2004, 2861/2004, 2862/2004, 2863/2004, 2864/2004,
2865/2004, 2866/2004, 2867/2004, 2868/2004 e 2869/2004
PROCESSO:AUTOS Nº 843/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: R.A.W. MÓVEIS E UTENSILI-
OS  LTDA CNPJ nº 00.977.321/0001.40.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 380,45 ( trezentos e oitenta re-
ais e quarenta e cinco centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: VALDEMIR
SANTANA –FI CNPJ nº 03.093.299/0001-64, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada VALDEMIR SANTANA –FI
CNPJ nº 03.093.299/0001-64, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2913/2004 e
2914/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 853/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: VALDEMIR SANTANA –FI CNPJ
nº 03.093.299/0001-64.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 572,13 ( quinhentos e setenta e
dois reais e treze centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

            BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: SAMADHI S/
C LTDA CNPJ nº 01.509.122/0001-70, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação da Executada SAMADHI S/C LTDA, inscrita
no CNPJ nº 01.509.122/0001-70 , na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO :  CERTIDÀO DE DÍVIDA ATIVAS nº 2894/2004.
PROCESSO:AUTOS Nº 844/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exequente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON e Executado: SAMADHI S/C LTDA  - CNPJ nº
01.509.122/0001-70.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$158,54 (cento e cinqüenta e oito
reais e cinqüenta e quatro centavos), acrescida das cominações
legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco.  Eu, ..... ,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada,  o digitei e subs-
crevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  ADILSON JOSÉ
LORCHEITER

Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Tatiane Garcia Silvério de Oliveira, MMª. Juíza
Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Fa-
mília desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-

rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADIL-
SON JOSÉ LORCHEITER, brasileiro, vulgo “Tilo”, portador
do RG nº 5.717.613-0-PR, natural de Quatro Pontes-PR, nasci-
do em 03 de novembro de 1975, filho de Maurício Lorscheiter
e Dulci Maria Lorscheiter, atualmente residente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 11
de janeiro de 2006, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
105/05, onde se encontra denunciado como incurso nas san-
ções do art. 136, “caput” e § 3º, do Código Penal, devendo, o
acusado, comparecer à audiência acompanhado de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
novembro do ano dois mil e cinco.
Eu,_____________(Rosângela Schöne), Escrivã, que digitei e
subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de CLAUDECIR
ALVES PEREIRA

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA,
MMª. Juíza Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Ju-
ventude, Família e Anexos desta Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, C. A. P., brasileiro, solteiro, autôno-
mo, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramitam os Autos de Ação Alimentos
nº 75/05, em que são partes, como requerente, V. C. M. A. P. e
V. M.A. P. representados por M. M. M. e requerido, C. A. P. e,
sendo aí, INTIME-SE-O e CITE-SE-O, para que, compareça
neste Juízo no dia 10 de maio de 2006, às 16:45 horas, para
audiência de conciliação,instrução e julgamento, acompanha-
do de advogado, importando a sua ausência em confissão e
revelia.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
novembro do ano dois mil e cinco.
Eu,_______________(Isidório Weber), Auxiliar de Cartório,
que digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE RODRIGUES DE
SOUZA

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Dra. Tatiane Garcia Silvério de Oliveira, MMª. Juíza Substi-
tuta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, J. R. de S., brasileiro, residente atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Ação de Separação Judicial Liti-
giosa, sob nº 288/05, em que são partes, como requerente, M.
M. e, requerido, J. R. de S., e sendo aí, CITE-SE-O e INTIME-
SE-O, para que, em 15 (quinze) dias, conteste a inicial, que
fluirá da audiência de tentativa de conciliação designada para
o dia 14 de junho de 2006, às 14:45 horas, para a qual deverá
comparecer.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de novembro
do ano dois mil e cinco. Eu,___________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SÔNIA SALETE
RIBEIRO – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. Tatiane Garcia Silvério de Oliveira, MMª. Juíza Substi-
tuta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, especialmente, S. S. R., brasileira, casada, do lar, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Ação de  Investigação de Pater-
nidade c/c Alimentos, sob nº 323/03, em que são partes, como
requerentes, J. N. R., representada por S. S. R. e, requerido, I.
J. R., sendo aí, INTIME-SE, a requerente, para que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, dê andamento nos autos, sob
pena de extinção deste.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro do ano dois mil e cinco. Eu,____________(Isidório
Weber), Auxiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Juíza Substituta
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Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO EXE-
CUTADO: GALA APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.093/2000,
208/2004 e 074/2005 em que é EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTA-
DO: GALA APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 03 de FEVEREIRO DE 2006, às 09:30
horas, somente serão aceitos lances  igual ou superior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 17 de FEVEREIRO de 2006, às
09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. pelo
maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil, a
critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE DE TERRAS sob número
309-A-19, com a área de 2.190,00 metros quadrados, subdivi-
são do Lote nº.309-A, situado na planta da GLEBA RIBEI-
RÃO SARANDI, deste Município e Comarca de Marialva, com
as seguintes divisas e metragens. DIVIDE-SE Com o Contorno
Sul, no rumo NE 75º42’40’ numa largura de 21,93 metros, Com
o lote 309-A-18, no rumo SE 40º22’ numa extensão de 105,00
metros, Com a Rua Joinville, no rumo SO 49º38’ numa frente
de 20,00 metros e, finalmente, com o lote 309-A-20, nu rfumo
NO 40º22’ numa distância  de 144,00 metros. Sendo todas as
datas acima mencionadas  pertencentes à Gleba Ribeirão Sa-
randi-Marialva-Pr. Matriculado sob o nº20.239, no C.R.I. des-
ta cidade.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.152.515,20 (cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e
quinze reais e vinte centavos).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA: R$.4.662,45 (quatro
mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centa-
vos).
ONUS - A executada possui débitos junto à Fazenda Púbica do
Município de Marialva-PR, no valor de R$.5.406,60, junto à
Fazenda Pública do Estado do Paraná no valor de
R$.450.435,45. O imóvel supra FOI DADO EM GARANTIA
HIPOTECARIA DE PRIMEIRO GRAU em favor do Banco do
Estado do Paraná S/A;  encontra-se penhorado nos autos de
Execução   335/1998, em que é exequente: BANCO DO ES-
TADO   DO PARANÁ S/A; EXECUÇÃO FISCAL 11/2000,
em que é exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF;
nos autos de BUSCA E APREENSÃO 41/99 em que são exe-
quentes BAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ, AIRTON
MARTINS MOLINA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI; na
EXECUÇÃO FISCAL 03/2002, em que é exequente: A UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL).
DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder da DEPOSI-
TÁRIAPÚBLICA, Sra.  REGINA CÉLIA MAROCO.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada GALA APRELHOS ELE-
TRÔNICOS LTDA, na pessoa de seu Representante Legal,
devidamente intimados, via edital, caso não sejam encontrados
via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 28 de novembro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO EXE-
CUTADO: JOSÉ ADÃO BONDÂNCIA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.118/2000,
192/2004 e 17/2005 em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO:
JOSÉ ADÃO BONDÂNCIA.
PRIMEIRA PRAÇA: 03 de FEVEREIRO DE 2006, às 09:30
horas, somente serão aceitos lances  igual ou superior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 17 de FEVEREIRO de 2006, às
09:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. pelo
maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil, a
critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA

- PARANÁ
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER  JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.
DESCRIÇÃO DE BENS: LOTE DE TERRAS sob nºs 86/
72(oitenta e seis barra setenta e dois), com a área de 611,00
metros quadrados, parte do lote de mesmo número, que por sua
vez é sub-divisão do lote nº 72, da Gleba do Patrimônio Mari-
alva, deste município eo comarca, possuindo o lote nº 86/72 de
611,00 m2., as seguintes divisas e metragens: DIVIDE-SE: “
ao Norte com o lote nº 85/72 no rumo Noroeste com 33,90
metros; ao Oeste com o lote nº 86-A/72 no rumo Sudoeste com
17,00 metros; ao Sul com o lote nº 87/72 no rumo Sudeste com
34,00 metros;  e, finalmente, ao Leste com a Rua Antonio Si-
mões da Silva no rumo Nordeste com 17,00 metros. Sendo que
a faixa de 4,00 metros de largura que serve de Rua para o pú-
blico, está incluída na área deste lote”.  Matriculado sob o
nº.1.387, no C.R.I. desta cidade. BENFEITORIAS: 01 casa re-
sidencial em alvenaria, em bom estado de conservação e 01
casa residencial em madeira, em péssimo estado de conserva-
ção.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA: R$.2.822,49 (dois mil,
oitocentos e  vinte e dois reais e quarenta e nove centavos).
ONUS - O executado possui débitos junto à Fazenda Púbica
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.470,60.
DEPÓSITO: O bem supra encontra-se em poder da DEPOSI-
TÁRIA PÚBLICA, Sra.  REGINA CÉLIA MAROCO.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado JOSÉ ADÃO BONDÂN-
CIA, e sua esposa se casado for,  devidamente intimados, via
edital, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 28 de novembro de 2005. Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) N S
MATERIAIS P/ CONST. LTDA e FABIANA MELLO DE

LIMA - PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000017/2004 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): N S MATERIAIS P/ CONST. LTDA e FABIA-
NA MELLO DE LIMA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): N S MATERIAIS P/
CONST. LTDA na pessoa de seu representante legal, inscrito
no CNPJ sob o n. 04817142/0001-05 e FABIANA MELLO DE
LIMA inscrito no CPF/MF sob o n. 041.649.959-71, atualmen-
te em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ R$ 795.16 (Sete-
centos e Noventa e Cinco Reais e Dezesseis Centavos), acres-
cida das cominações legais, custas e honorários advocatícios,
ou nomear bens, sob pena de penhora em bens de sua proprie-
dade em tantos quantos bastem para garantia total da execução
e demais encargos, caso em que será (ão) INTIMADO(S), para
o prazo de 30 (trinta) dias, querendo, ofereça(m) embargos à
execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será
também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com
a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02673436-3, 02680241-5 e 02688056-
4”.  MARINGÁ, em 07/11/2005.- Eu, ________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JU-
ÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
WALUFER IND. COM. DE CONFECÇOES LTDA,
VALFRIDO DE BONFIM e ANTONIA FELIPE DE

BONFIM - PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000097/2004 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): WALUFER IND. COM. DE CONFECÇOES
LTDA, VALFRIDO DE BONFIM e ANTONIA FELIPE DE
BONFIM
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): WALUFER IND. COM.
DE CONFECÇOES LTDA na pessoa de seu representante le-
gal, inscrito no CNPJ n. 82077249/0003-21 e  VALFRIDO DE
BONFIM inscrito no CPF/MF sob o n. 454.183.909-10 e AN-
TONIA FELIPE DE BONFIM inscrita no CPF/MF sob o n.
757.151.479-72, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ R$ 45.941.68 (Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Qua-
renta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos), acrescida das

cominações legais, custas e honorários advocatícios, ou nome-
ar bens, sob pena de penhora em bens de sua propriedade em
tantos quantos bastem para garantia total da execução e demais
encargos, caso em que será (ão) INTIMADO(S), para o prazo
de 30 (trinta) dias, querendo, ofereça(m) embargos à execução,
caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também
intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02744684-1”.  MARINGÁ, em 07/11/
2005.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
WALUFER IND. COM. CONFECÇOES LTDA,
VALFRIDO DE BONFIM, LEANDRO CESAR

FALLEIRO, MARCOS AURELIO FALLEIRO e
ANTONIA FELIPE DE BONFIM - PRAZO: TRINTA

(30) DIAS.

Processo nº 000033/2004 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): WALUFER IND. COM. CONFECÇOES LTDA,
VALFRIDO DE BONFIM, LEANDRO CESAR FALLEIRO,
MARCOS AURELIO FALLEIRO e ANTONIA FELIPE DE
BONFIM
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): WALUFER IND. COM.
CONFECÇOES LTDA na pessoa de seurepresentante legal,
inscrito no CNPJ n. 82077249/0003-21 e VALFRIDO DE BON-
FIM inscrito no CPF/MF sob o n. 454.183.909-10 e LEAN-
DRO CESAR FALLEIRO inscrito no CPF/MF sob o n.
884.579.669-87 e MARCOS AURELIO FALLEIRO inscritono
CPF/MF sob o n. 635.211.809-72 e ANTONIA FELIPE DE
BONFIM inscrito no CPF/MF sob o n. 757.151.479-72, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ R$ 13.947.77
(Treze Mil, Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Setenta e
Sete Centavos), acrescida das cominações legais, custas e ho-
norários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de penhora
em bens de sua propriedade em tantos quantos bastem para
garantia total da execução e demais encargos, caso em que será
(ão) INTIMADO(S), para o prazo de 30 (trinta) dias, queren-
do, ofereça(m) embargos à execução, caso a penhora recaia
sobre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02689518-9”.  MARINGÁ, em 07/11/
2005.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) VIA
BRAZIL COM. IMP. LTDA e RODRIGO ROSA
GIRALDELLI - PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000046/2004 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): VIA BRAZIL COM. IMP. LTDA e RODRIGO
ROSA GIRALDELLI
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): VIA BRAZIL COM.
IMP. LTDA na pessoa de seu representante legal, inscrito no
CNPJ sob o n. 00781031/0001-27 e RODRIGO ROSA GIRAL-
DELLI inscrito no CPF/MF sob o n. 022.881.589-48, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ R$ 4.660.54 (Qua-
tro Mil, Seiscentos e Sessenta Reais e Cinquenta e Quatro Cen-
tavos), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, ou nomear bens, sob pena de penhora em bens de
sua propriedade em tantos quantos bastem para garantia total
da execução e demais encargos, caso em que será (ão)
INTIMADO(S), para o prazo de 30 (trinta) dias, querendo,
ofereça(m) embargos à execução, caso a penhora recaia sobre
bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02537274-3 e 02545329-8”.  MARIN-
GÁ, em 07/11/2005.- Eu, ________________, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presen-
te publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) G B
TRATORES LTDA, HELENA RIBEIRO BRANT e

ESPEDITO TEIXEIRA BRANT - PRAZO: TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000626/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

Executado(a): G B TRATORES LTDA, HELENA RIBEIRO
BRANT e ESPEDITO TEIXEIRA BRANT
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): G B TRATORES LTDA,
na pessoa de seu representante legal inscrito no CNPJ sob o n.
77.983.211/0001-16 e HELENA RIBEIRO BRANT inscrita no
CPF/MF sob on. 014.430.339-60 e ESPEDITO TEIXEIRA
BRANT inscrito no CPF/MF sob o n. 197.092.509-49, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ R$ 12.130.55
(Doze Mil, Cento e Trinta Reais e Cinquenta e Cinco Centa-
vos), acrescida das cominações legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou nomear bens, sob pena de penhora em bens de
sua propriedade em tantos quantos bastem para garantia total
da execução e demais encargos, caso em que será (ão)
INTIMADO(S), para o prazo de 30 (trinta) dias, querendo,
ofereça(m) embargos à execução, caso a penhora recaia sobre
bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02085896-6, 02145273-4, 02145274-2,
02145275-0”.  MARINGÁ ,  em 09/11/2005.- Eu,
________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRI-
VÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se de
DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
CLAUDIO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS -

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000144/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): CLAUDIO ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS
Objeto: INTINALÇAO do(a) executado(a): CLAUDIO ANTO-
NIO FERREIRA DOS SANTOS e respectivo cônjuge, inscrito
no CPF/MF sob o n. 801.619.959-34,  atualmente em lugar
ignorado, da penhora realizada, que recaiu sobre o imóvel: -
50% sobre o lote 1/12 a 15/E-32, situado na Gleba Pingüim,
desta cidade e Comarca de Maringá, com área de 300,00 m2,
com divisas, metragens e confrontações constantes na matrícu-
la n. 27.298 do CRI 2o Oficio desta Comarca, para que, queren-
do, ofereça embargos dentro do prazo de 30 (trinta) dias. Fica
ainda INTIMADO o executado acima da avaliação de fls. 36,
no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 10006935-0, 10006936-9, 10006937-
7, 10006938-5, 10006939-3”.   Maringá em 07/11/2005.- Eu,
________________, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRI-
VÃ, o digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) MARIA
ZUNIGA DE SOUZA - PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000111/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): MASSIAS BORGES DE SOUZA & CIA LTDA,
MESSIAS BORGES DE SOUZA e MARIA ZUNIGA DE SOU-
ZA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): MARIA ZUNIGA DE
SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o n. 884.085.409-63, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ R$ 1.001.60 (Um
Mil e Um Reais e Sessenta Centavos), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, ou nomear bens,
sob pena de penhora em bens de sua propriedade em tantos
quantos bastem para garantia total da execução e demais encar-
gos, caso em que será (ão) INTIMADO(S), para o prazo de 30
(trinta) dias, querendo, ofereça(m) embargos à execução, caso
a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também inti-
mado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02105517-4”.  MARINGÁ, em 09/11/
2005.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: VALTER GON-
CALVES BESSANI, JAIR GHIRALDI, LUIZ GOBI, JOAO
SANCHES STABELINI, JOVELINO BOMFIM LOPES, SER-
COMPAV- CONSTRUCAO E SERVICOS DE PAVIMENTA-
CAO e MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO  - COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
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Processo nº 000077/2000, de AÇAO CIVIL DE RESPON-
SABILID.
Exeqüente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Executado: VALTER GONCALVES BESSANI, JAIR GHI-
RALDI, LUIZ GOBI, JOAO SANCHES STABELINI, JO-
VELINO BOMFIM LOPES, SERCOMPAV- CONSTRU-
CAO E SERVICOS DE PAVIMENTACAO e MUNICIPIO
DE DOUTOR CAMARGO
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): VALTER GONCAL-
VES BESSANI, JAIR GHIRALDI, LUIZ GOBI, JOAO
SANCHES STABELINI, JOVELINO BOMFIM LOPES,
SERCOMPAV- CONSTRUCAO E SERVICOS DE PAVI-
MENTACAO e MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO, ,
para que, querendo, no prazo de quinze (15) dias, conteste a
presente ação sob pena de revelia, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigo
285 e 319 do CPC), ,  tudo nos termos e de acordo com o des-
pacho proferido nos autos acima referidos. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém no futuro
alegue ignorância mandou O MM. Juiz que fosse expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juizo, no local
de costume e publicado na imprensa, na forma da Lei

“Alegações do autor”: “Em data de 09/10/03 o autor efetuou a
compra do veículo VW GOLF GL, ano e modelo 1996, cor
vermelha, placa AFI – 0030, chassi 3VW1931HLTM316599,
ficando então de posse do bem e da autorização para transfe-
rência de veículo. Em virtude do veículo restar impossibilitado
de ser transferido, o autor procurou o réu para resolver a ques-
tão, por diversas vezes, sendo que em 16/02/2004 o requerido
se propôs a tomar todas as medidas necessárias para a provi-
denciar a transferência do veículo, permanecendo então com a
posse do bem. Como garantia, o demandado entregou um che-
que para ser descontado em 10/03/2004, no valor de R$
13.500,00 caso o réu não efetuasse a transferência. Meses após
o ocorrido, sem obter resposta do réu, o autor novamente en-
trou em contato, sendo lhe passado pelo requerido que havia
sustado o cheque fato esse confirmado quando o suplicante ten-
tou depositar a referida cártula. Sem alternativa, efetuou a bus-
ca e apreensão do veículo e pretende agora o cumprimento do
negócio, para que o automóvel seja transferido para seu nome.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 2 de Dezembro de 2005.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

OBS.: JUSTIÇA GRATUITA
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
MARIA BALBINO PINTO, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº976/2005 de Divórcio Direto,
em que é requerente Antonio Portela Pinto, requerida Maria
Balbino Pinto, e como consta nos autos que a requerida encon-
tra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue
transcrita em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte:
que a requerida está em lugar ignorado; que possuem 06 filho,
todos maiores; que não possuem bens; que pretende a decreta-
ção do divórcio. E para que compareça em sala de audiências
desta 1a. Vara de Família, no dia 13 DE MARÇO DE 2006, ÀS
13,00 HORAS, para audiência de conciliação. E no dia  06 DE
ABRIL DE 2006, ÁS 16,30 HORAS para audiência de instru-
ção e julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 24 DE NOVEMBRO de 2005.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ENGEPLANUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA E =

= ANTONIO CARLOS CAMARGO =
= COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

PELO PRESENTE, expedido nos autos sob nº 668/2003 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL mo-
vida pelo JAQUELINE FABIANA BARBOSA, contra ENGE-
PLANUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA  ANTONIO CARLOS
CAMARGO, ficam os requeridos ENGEPLANUS CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA e ANTONIO CARLOS CAMARGO, CI-
TADOS, para pagarem em 24 horas o valor do crédito reclama-
do de R$. 48.655,00, sob pena de penhora, ficando outrossim,
citados dos termos do pedido inicial, que em resumo é o se-
guinte:- “A exequente é credora das executadas da quantia de
R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), representada pelo in-
cluso instrumento particular de distrato, confissão de dívidas,

forma de pagamento e outras avenças, emitido em 03.04.03 e
com vencimento para 04.10.03. Esta dívida é originária de di-
nheiro que a exequente entregou às executadas, para estas cons-
truírem àquela duas residências assobradadas em alvenarias,
no Jardim Cidade Monções, nesta cidade e que o  segundo exe-
cutado, Sr. Antônio, na qualidade de engenheiro e representan-
te legal da  primeira executada, embolçou e nada construiu.
Tem o presente a finalidade de citar os executados, na pessoa
do Sr. ANTONIO CARLOS CAMARGO, atualmente com en-
dereço incerto, para que o mesmo, no prazo de 24 horas, pague
o principal do seu débito, igual a R$ 48.655,00, atualizado em
22.10.03, conforme planilha de fls 13, acrescido de juros e cor-
reção monetária até a data do efetivo pagamento, mais custas
processuais e honorários advocatícios, ou nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de, não o fazendo, serem lhe penhorados, tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação total da dívida.. Ma-
ringá, 10 de Novembro de 2005. (a.) Ademir Penha – advogado
inscrito na OAB/Pr. sob nº 9.222.” -
DESPACHO:- DEPACHO DO MM. JUIZ:- “Cite-se na forma
requerida. Para pronto pagamento, fixo os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor da dívida. Maringá, 30/10/2003.
(a.) Dr. Mario Seto Takeguma - Juiz de Direito”.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos VINTE E TRES dias do mês de NOVEMBRO do
ano de dois mil de CINCO. – Eu _______________ (Lana Lu-
cia Furlan), escrivã designada digitei e subscrevi.

- _______________________________ -
- MARIO SETO TAKEGUMA -

- Juiz de Direito -

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  DEVANIR ROSS BERGAMO, nascido aos
05.12.1969 em Marialva, RG. 5.014.495.0, filho de  Braz Ber-
gamo e Nair Ross Bergamo,  atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante
este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARIN-
GÁ-Pr, no DIA 11/JANEIRO/2006 ÀS 13:10 HORAS,  a fim
de ser interrogado nos autos de processo crime nº 2001.666.6,
incurso  no artigo 168 §1º III do CP.  ADVERTÊNCIA: Não
comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

           MONICA FLEITH LEMUCH
     Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  IURI DE SOUZA MALOSTI, nascido aos
02.01.1973, RG. 6.165.404.6, filho de  Adeval Malosti e Laura
de Souza Malosti,  atualmente em lugar ignorado, pelo presen-
te fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este juízo
da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no DIA
12/JANEIRO/2006 ÀS 13:10 HORAS,  a fim de ser interro-
gado nos autos de processo crime nº 2002.1132.7, incurso  no
artigo 171 CAPUT do CP.  ADVERTÊNCIA: Não compare-
cendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo ser determina-
da a produção antecipada das provas, e se for o caso, decretar
sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

  MONICA FLEITH LEMUCH
     Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  CARLOS ANDRÉ ALVES BADARÓ nasci-
do aos 23.04.1977 em Florai, filho de Carlito Alves Badaró e
Rita Cecília da Costa i,  atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este
juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr,
no DIA 13/JANEIRO/2006 ÀS 13:10 HORAS,  a fim de ser
interrogado nos autos de processo crime nº 2002.1247.1, incur-
so  no artigo 171 CAPUT do CP.  ADVERTÊNCIA: Não com-
parecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser deter-
minada a produção antecipada das provas, e se for o caso, de-
cretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

  MONICA FLEITH LEMUCH
   Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  CARLUCY DA COSTA nascido aos
13.06.1976 em Telêmaco Borba, RG. 6.244.592.0, filho de Jose
Carlos da Costa e Maria Clair da Costa,  atualmente em lugar
ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para compare-
cer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de
MARINGÁ-Pr, no DIA 18/JANEIRO/2006 ÀS 13:10 HORAS,
a fim de ser interrogado nos autos de processo crime nº
2003.750.0, incurso  no artigo 155 CAPUT do CP.  ADVER-
TÊNCIA: Não comparecendo o réu, nem constituindo defen-
sor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo ser determinada a produção antecipada das pro-
vas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366
do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

  MONICA FLEITH LEMUCH
  Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente da ré  TATIANA APARECIDA DE SOUZA nascida
aos 08.08.1980 em Bonito-MS, RG. 9.318.365-PR, filha de
Luzia Ramona de Souza,  atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica a mesma CITADA, para comparecer perante este
juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr,
no DIA 19/JANEIRO/2006 ÀS 13:10 HORAS,  a fim de ser
interrogado nos autos de processo crime nº 2003.1500.6, incur-
sa  no artigo 129 §1º I e II cc. art. 61 II letra “h” do CP.  AD-
VERTÊNCIA: Não comparecendo a ré, nem constituindo de-
fensor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescrici-
onal, podendo ser determinada a produção antecipada das pro-
vas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366
do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 MONICA FLEITH LEMUCH
  Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE

DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente do réu  JOSE ANTONIO LOPES NETO nascido aos
06.07.1972 em Maringá, filho de Gilberto Lopes e Marta Ma-
ria Rodrigues Lopes,  atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este ju-
ízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no
DIA 25/JANEIRO/2006 ÀS 15:00 HORAS,  a fim de ser in-
terrogado nos autos de processo crime nº 2005.1430.5, incurso
no artigo 129  caput do CP.  ADVERTÊNCIA: Não compare-
cendo o réu, nem constituindo defensor, ficará suspenso o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo ser determina-
da a produção antecipada das provas, e se for o caso, decretar
sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

           MONICA FLEITH LEMUCH
    Juíza   de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu   PAULO CESAR PEREIRA LIMA,  FI-
LHO DE Paulino Pereira Lima e Wilma Pereira Alves,  atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo INTI-
MADO, para comparecer perante este Juízo no dia 30/JANEI-
RO/2006, ÀS 08:30 HORAS, para a realização da audiência
Admonitória do regime aberto, nos autos de ação penal
2003.1222.8, incurso no artigo 155 §4º I cc. art. 14, do Código
Penal.
FICA O MESMO ADVERTIDO DE QUE O NÃO COMPA-
RECIMENTO NA AUDIENCIA IMPLICARA NA REGRES-
SAO PARA O REGIME SEMI ABERTO COM A CONSE-
QUENTE DECRETAÇAO DE SUA PRISAO.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
aos 7 de dezembro de 2005. Eu                        Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 MONICA FLEITH LEMUCH
   Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pes-
soalmente do réu  EDSON DOMINGOS RUEDA  nascido aos
02.12.1983 em Maringá, RG. 8.484.509.4, filho de Anderson
Rueda e Iraci Domingos,  atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o mesmo CITADO, PARA QUE RESPONDA A
ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRE-
LIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DE-
FESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES,
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODU-
ZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, nos autos de processo
crime nº 2003.1856.0, incurso  no artigo 12 da lei 6368/76.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

                 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
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FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pes-
soalmente do réu  EDSON DOMINGOS RUEDA  nascido aos
02.12.1983 em Maringá, RG. 8.484.509.4, filho de Anderson
Rueda e Iraci Domingos,  atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o mesmo CITADO, PARA QUE RESPONDA A
ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRE-
LIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DE-
FESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES,
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODU-
ZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, nos autos de processo
crime nº 2003.1856.0, incurso  no artigo 12 da lei 6368/76.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 7
de dezembro de 2005. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

              CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 60 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a sentenciada  ALESSANDRA APARECIDA
DOS SANTOS – filha de Antonio Nascimento dos Santos e
Elair Gonçalves da Silva Santos, ATUALMENTE ESTÁ EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente fica a mesma INTIMA-
DA da sentença datada de 18.07.2005, pela qual a acusada foi
absolvida com base no artigo 386 incisos II e VI do CPP nos
autos de Ação Penal 2005.1225.6.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  7 de
dezembro de 2005.
 Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subs-
crevo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
   Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a sentenciada  GISELE DE FATIMA BIANKI
– filha de Josefa Veronika Bianki, ATUALMENTE ESTÁ EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente fica a mesma INTIMA-
DA da sentença datada de 18.07.2005, pela qual a acusada foi
condenada a pena de 05 anos e 04 meses de reclusão, sob regi-
me aberto, incursa no artigo 157 §2º II do CP nos autos de Ação
Penal 2005.1225.6.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  7 de
dezembro de 2005.
 Eu Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o
subscrevo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ELISANGELA PARECIDA

GERALDO  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000470/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): JOAO ANTONIO GERALDO
Requerido(s): ELISANGELA PARECIDA GERALDO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 54/55, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe cura-
dor o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-

TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.  50.)
Curador(a) Nomeado(a): JOAO ANTONIO GERALDO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 18 de marco de 2.005.- Eu, _ __, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

FELIPE ANDRÉ DOS SANTOS
Processo-crime 2005.1349-0

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime nº 2005.1349-0, que a Justiça Pública move contra
FELIPE ANDRÉ DOS SANTOS, filho de José Antônio dos
Santos e Neusa Ferreira dos Santos, natural de Maringá, nasc.
12.11.86, que através do presente INTIMA o(a) ré(u) FELIPE
ANDRÉ DOS SANTOS,  atualmente em lugar ignorado, a com-
parecer perante este Juízo, no dia 07 de FEVEREIRO  de 2006,
às 10:15 horas, a fim de participar da audiência admonitória, e
dar início ao cumprimento da pena restritiva de direitos, fican-
do ciente, ainda, que o seu não comparecimento implicará na
regressão de regime para o mais severo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
29 dias do mês de novembro, do ano 2005. Eu (a) JOECY JOSÉ
DALLASEN, Escrivão, o subscrevo. (a) DEVANIR MANCHI-
NI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU
JOHNNY ROSA DA SILVA
Processo-crime 2003.1523-5

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime acima enumerados, que move a Justiça Pública,
que através do presente INTIMA o(a) ré(u) Johnny Rosa da
Silva, natural de Maringá, nasc. 03.06.82, filho de Leoni Go-
mes da Silva e Valdeci Rosa da Silva,  atualmente em lugar
ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 07 de feve-
reiro de 2005, às 10:00 horas, a fim de participar da audiência
admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em regime
aberto, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento
implicará na regressão de regime para o mais severo, bem como
será expedido mandado de prisão, tendo o prazo de 05 dias
para justificar sua ausência nos termos do art. 118, §2º da
LEP. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
deste. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro, do ano
2005. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscre-
vo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ SALVA-
DOR FILHO e SUA ESPOSA, BEM COMO EVENTUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM.ª Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da
lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente os requeridos JOSÉ SAL-
VADOR FILHO e SUA ESPOSA, de que neste juízo tramita
os autos de USUCAPIÃO, autuado sob nº 309/2004, em que
são requerentes JOSÉ CARLOS DA SILVA e SÔNIA MA-
RIA MARTINS DA SILVA e requeridos COMPANHIA ME-
LHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ e OUTROS, ten-
do como objeto o seguinte bem imóvel: DATA DE TERRAS
sob nº 08, da quadra nº 30, com área total de 569,25 metros
quadrados, situada na Rua Jasmim, s/n, na cidade de Uniflor,
desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. E pelo

presente, CITA os requeridos JOSÉ SALVADOR FILHO e
SUA ESPOSA, bem como eventuais interessados ausentes,
incertos e desconhecidos, por todos os termos da ação, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, que passará a fluir a
partir do vencimento do presente edital, CONTESTAREM,
ficando ADVERTIDOS que não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão como aceitos os fatos articulados na inicial.
ENCERRAMENTO: O presente edital será publicado por 01
(uma) vez no Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a
parte autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita, e afixado
no lugar de costume, na sede deste Juízo. Nova Esperança, 12
de maio de 2005. Eu,_____________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, con-
ferí e subscreví.

  ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUIZ BERNA-
VA NETO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
 FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CON-
TRATUAL, autuados sob o n.º 629/2004, em que é requerente
MARIA DO CARMO BARBOSA GONSALES e requerido
LUIZ BERNAVA NETO, e constando dos autos que o réu
LUIZ BERNAVA NETO, se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de vinte (20)
dias, para a citação do requerido LUIZ BERNAVA NETO,
brasileiro, advogado, separado judicialmente, portador da Cé-
dula de Identidade RG sob o n.º 756.740-PR, inscrito no CPF/
MF sob n. 091.071.349-91,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação,
ficando advertido que não sendo contestada, presumir-se-ão
como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente, cuja ini-
cial segue em síntese transcrita: “Ação de Rescisão Contratu-
al, cominada com danos materiais, danos morais, multas con-
tratuais, com restituição de valores, decorrente de contrato
particular de cessão de direitos, realizado em 01 de junho de
2003, referente a cessão de direitos do Ponto Comercial, da
loja nº 247, na ampliação do Shopping Vest Mercosul, ala “B”,
cuja a metragens estipulada no contrato e no projeto era de
27,82m2, e a qual após a reforma constatou-se a metragem de
26,80m2. Fora pactuado como pagamento a importância de
R$ 27.820,00, (vinte e sete mil oitocentos e vinte reais) refe-
rente a R$ 1.000,00 (mil reais) o metro quadrado, a serem pa-
gos em uma parcela de R$ 2.782,00 (dois mil setecentos e oi-
tenta e dois reais) como sinal do negócio e o restante em 12
(doze) cheques de R$ 2.082,50 (dois mil oitenta e dois reais e
cinqüenta centavos), dos quais 4 (quatro) já foram pagos, per-
fazendo-se um total de R$ 8.346,00 (oito mil trezentos e qua-
renta e seis reais) e com o acréscimo da parcela de entrada,
um total de R$ 11.128,00 (onze mil cento e vinte e oito reais)”.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justi-
ça do Estado, e por duas vezes em Jornal local ou regional, e
afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, aos vinte e
nove (29) dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,__________________________(Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da
lei.
 EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 142/2005
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADO: ALEX DE OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
casado, aposentado, nascido aos 02 de junho de 1975, natural
de Nova Esperança, Estado do Paraná, filho de Adão Alcides
Vaz e Domingas Florentina de Oliveira, portador da  Cédula de
Identidade RG sob o n.º 000920002-SSP/MS, inscrito no CPF
sob o n.º 769.241.731-87, residente e domiciliado na Avenida
Capelinha, nº 129, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 07/11/2005.
CAUSA: Anomalia mental permanente.
CURADORA NOMEADA: Gloria Gimenez Vaz, brasileira,
casada, do lar, nascida aos 14 de abril de 1979, natural de La
Paloma, Departamento de Canededio, país do Paraguay, filha
de Juan Felix Gimenes e de Miguela Benetez de Gimenez, ins-
crita no CPF/MF sob n. 010.819.389-60, residente e domicili-
ada na Av. Capelinha, nº 129, nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná,
aos vinte e nove (29) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e cinco. Eu,____ _(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão
Designado, o digitei, conferi e subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
 Juíza de Direito

Nova Fátima

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
André Albino Lucchese - Escrivão

Rafael Leite de Medeiros - Escrevente Juramentado

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE

20 DIAS
 O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da cida-
de e Comarca de Nova Fátima, Estado do Paraná. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao despacho exa-
rado nos Autos n.º 141/2005 de Ação de Alimentos onde o Mi-
nistério Público do Estado do Paraná move em substituição
processual de JLIS,  representado por sua genitora  VTO move
em face de  JRBCS, por ordem do MM. Juiz de Direito desta
Comarca, determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do réu JOSE
ROBERTO BEZERRA CAVALCANTI DA SILVA, brasileiro,
casado, filho de Nelson Bezerra Cavalcanti e de Maria Concei-
ção Dias, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por
todo o conteúdo do presente, para que compareça  pessoalmen-
te perante este Juízo, sito a Rua Getúlio Vargas, 265, no dia
16.01.2006 às 16:00 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ressaltando-se que foram
arbitrados alimentos provisórios no valor de R$ 100,00 (cem
reais), correspondente a 1/3 (um terço) do valor do salário mí-
nimo vigente no país, a partir da citação. O Réu deverá entre-
gar tal valor à genitora do alimentário até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês. Na referida audiência, não havendo acordo entre
as partes, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida, a inquirição de tes-
temunhas e prolação de sentença, cientificando-o ainda que não
comparecendo na audiência designada, caracterizará como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial
(CPC, art. 285 e 319), conforme a seguir transcritos: “Que o
réu a a genitora do substituído manteve relacionamento está-
vel, do qual adveio o nascimento do substituído; Que o réu
arcava com o valor de R$ 50,00 (ciquenta reais) a título de
alimentos, oriundo de acordo firmado com o Ministério Públi-
co do Estado do Paraná; Que na época referido acordo o subs-
tituído não estudava, sendo que, no momento o substituído está
freqüentando regularmente os bancos escolares e a genitora do
mesmo tem vários gastos com  materiais escolares; Que o valor
que o réu arcava, nunca foi reajustado, apesar de vários reajus-
tes do salário mínimo; Que o réu não tem outros filhos, desapa-
receu desta Comarca de Nova Fátima, e a genitora do subs titu-
ído nada vem recebendo já há quatro meses, além de não ter
conseguido descobrir o paradeiro do réu”. Faz requerimento
para determinação de citação do réu. Pede a produção de todos
os meios de prova em direito admitidos, especialmente depoi-
mento pessoal do réu e prova testemunhal, arrolando desde já
testemunhas. Pede que seja declarado procedente o pedido ini-
cial e ainda, para que o Juízo fixe alimentos provisórios. Re-
quer finalmente o pedido de assistência judiciária. Dá-se o va-
lor da causa em R$ 1.200,00. Pelo Juízo foi deferido provisori-
amente os benefícios da assistência judiciária, fixados alimen-
tos provisórios e designada audiência, tudo conforme resumo
supramencionado.
                                                   CUMPRA-SE.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Nova Fátima,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de novembro do ano
dois mil e cinco. (30.11.2005). Eu, __ ____ André Albino Luc-
chese, Escrivão, Rafael Leite de Medeiros, Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

    (a) Rafael Leite de Medeiros
  Escrevente  Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme portaria n.º 03/05

Palmas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO do executado DIRCEU ESTEVO
CORDEIRO, CPF nº 371.318.939-00,
Com o prazo de trinta (30) dias.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes:
PROCESSO: Autos nº 49/05 de Executivo Fiscal, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado: DIRCEU ESTEVO CORDEIRO;
OBJETIVO: CITAÇÃO do executado DIRCEU ESTEVO
CORDEIRO, para que pague(m) em 05 (cinco) dias, contados
do prazo de dilação, sob pena de se(rem) penhorados(s) bem(s)
seu(s), suficiente(s) à garantia da execução;
VALOR DO DÉBITO: R$1.191,59, em 29.06.05;
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente execução,
no prazo de trinta (30) dias, reputar-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo exequente.
Palmas-PR, 31 de agosto de 2005.
Eu,______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e imprimi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Av. Barão do Rio Branco, s/nº, centro – Fórum “Desem-
bargador Cid Campelo”

Fone: (46)263-2691 – Fone/Fax: (46) 263-1321 – CEP:
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85555-000 – Palmas – PR
e-mail: varaciveldepalmas@proserv.com.br

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada FRU-
TCEL FRUTAS E CEREAIS LTDA. (CGC/MF nº
82.019.290/0001-80), na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora FRUTCEL FRUTAS E CEREAIS LTDA., na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
06.01.2006, às 09:00 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
26.01.2006, às 09:00 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO :Autos nº 121/96
de Executivo Fiscal, em que é exequente: União e executada:
Frutcel Frutas e Cereais Ltda;
BEM(NS) :1º) – Uma área
de terras, constantes na matricula nº 7.920, de 16 de dezembro
de 1.994, consta na parte do quinhão nº VII, da subdivisão do
Quinhão nº 1-A, do imóvel Quiquay, sito neste Município e
Comarca, com a área de 121.000,00 metros quadrados, ou se-
jam 05 alqueires, com as seguintes divisas e confrontações:-
Partindo de um marco de madeira espécie imbuia cravado jun-
to a uma cerca de arame divisa de terras de Maria Mendes Ri-
bas, segue no rumo de 80º49 NO, na distancia de 234,70 me-
tros, dividindo com parte do Quinhão nº VII de Tânia Regina
Mendes Moreira, por linha seca até o marco daí segue no rumo
de 13º13 NE, na distância de 533,40 metros, dividindo ainda
com o quinhão nº VII, de Tânia Regina Moreira, por linha seca
até o marco, daí segue rumo de 88º22 SE, na distância de 136,40
metros, dividindo com terras de Nelson Mendes Ribas, por cer-
ca de arame até o marco cravado a margem esquerda do rio
Usina; daí segue no rumo de 24º19 SE, na distância de 165,00
metros dividindo com terras de maria Mendes Ribas, pelo rio
Usina acima até o marco cravado junto a uma cerca de arame,
daí segue no rumo de 13º13 SO, na distância de 413,50 metros,
dividindo ainda com as terras de Maria Mendes Ribas, pela
cerca de arame até o ponto de partida. Adiquirente: Pedro Men-
des Netto e sua esposa Giane Guglielmi Mendes, conforme
consta na matricula R-1-7.920, do Registro de Imóveis desta
Comarca. – Obs. O referido terreno encontra-se penhorado em
outros autos.-Avaliado o alqueire de referida área de terras, sem
benfeitorias, não possue servidão, por estimativa, em
R$4.000,00 e todos os cinco (5) alqueires por R$ 20.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$20.000,00, em 06.10.2005;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária Pública, LEILA FATIMA DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA : R$ 11.904,24,
em 18.04.2002;
ÔNUS :Nos autos cons-
ta que o referido imóvel encontra-se penhorado em outros autos;
OBSERVAÇÃO                  :  O bem supra indicado poderá ser
arrematado de forma parcelada em até 60 vezes, sendo que,
cada parcela não poderá Ter valor menor do que R$250,00, e
que os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela
taxa SELIC. O bem ficará gravado por hipotéca, alienação fi-
duciária ou penhor em favor da União;
INTIMAÇÃO :Fica desde logo
intimada a executada FRUTCEL FRUTAS E CEREAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por ventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Palmas, 01 de dezembro de 2005.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siquei-
ra Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

Paranacity

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DE Dalva Ribeiro da Silva.

 EDITAL de CITAÇÃO de Dalva Ribeiro da Silva, brasileira,
residente e domiciliada em lugar ignorado, de que perante este
Juízo tem seus trâmites legais os autos n.º 85/2005 de Ação de
Conversão de Separação Judicial em Divórcio, requerida pôr
Aparecido Fernandes da Silva, requerendo que a ação seja
julgada procedente, nos termos da lei, ficando ciente de que
poderá integrar a relação jurídica, querendo, no prazo legal.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15(quinze) dias, a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial.
Paranacity, 02 de dezembro de 2005. Eu______________Maria
Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

Camila Henning Salmoria
Juíza de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DEPARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       Autos n. 50/2003

Cartório da Única Vara Criminal

 A Exma. Sr. Dra. CAMILA HENNING SALMORIA, MM.
Juíza Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Paranacity, Estado do Paraná, etc...

 FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARCE-
LO DE MAURO E BRITO, brasileiro,  filho de José Pedro
Brito e de Hersy de Mauro e Brito.... Torno à pena definitiva
em dezoito dias de prisão simples devendo o réu cumprir a pena
privativa de liberdade sob o regime inicial aberto, conforme o
artigo 33 do Código Penal, substituo a pena privativa de liber-
dade por uma restritiva de Direitos, consistente  na PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, em razão de uma hora
de tarefa por dia de condenação, sem prejuízo da jornada de
trabalho normal do réu, em entidade a ser indicada oportuna-
mente em audiência admonitória. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, ao 06 dia do mês
de Dezembro de 2005. Eu, _______________Maria Angélica
da Silva,  Secretaria designada que digitei e imprimi.

 CAMILA HENNING SALMORIA
Juíza De Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DEPARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
       Autos n. 49/2003

Cartório da Única Vara Criminal

 A Exma. Sr. Dra. CAMILA HENNING SALMORIA, MM.
Juíza Supervisora do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Paranacity, Estado do Paraná, etc...

 FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARCE-
LO DE MAURO E BRITO, brasileiro,  filho de José Pedro
Brito e de Hersy de Mauro e Brito.... Torno à pena definitiva
em seis meses e dez dias de detenção devendo o réu cumprir a
pena privativa de liberdade sob o regime inicial aberto, confor-
me o artigo 33 do Código Penal, substituo a pena privativa de
liberdade por uma restritiva de Direitos, consistente  na PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, em razão de uma
hora de tarefa por dia de condenação, sem prejuízo da jornada
de trabalho normal do réu, em entidade a ser indicada oportu-
namente em audiência admonitória. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, ao 06 dia do
mês de Dezembro de 2005. Eu, _______________Maria An-
gélica da Silva,  Secretaria designada que digitei e imprimi.

 CAMILA HENNING SALMORIA
Juíza De Direito

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, n° 771 – Telefone (041) 3422-1272
Ciro Antônio Taques – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação de IRINEU AFFONSO FILHO ou IRINEU
AFFONSO DOS SANTOS, ANNA EUPHRASIA PINTO e dos
réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados
e seus cônjuges, se casados forem, dos termos da Ação de Usu-
capião Extraordinário autuados sob n° 570/1997, que tramita
na 1ª Vara Cível desta Comarca, proposta por AIDIL PEDRO-
SO FANGUEIRO, referente a 50% de uma partedos terrenos
constante do Título de Posse n° 412/55, medindo 25,00 metros
de frente para aRua Manoel Correia, na cidade de Paranaguá,
de quem da rua olha o imóvel, lateral direita 25,00 metros onde
confronta com terrenos de Arnaldo de Souza Teixeira e nos
fundos, travessão mede 25,00 metros onde confronta com os
terrenos de herdeiros de Gumercindo Silva, perfazendo a área
de 625,00m2. Inscrição Imobiliária n° 09.5.14.0010.48.000.53,
para que a contestem, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, com a advertência de que, não havendo
resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores.Paranaguá, 17 de setembro de 2.004. Eu, _
_ (Ciro Antônio Taques), escrivão o subscrevi.

 Hélio T. Arabori
 Juiz de Direito

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 242/2005 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
KUADRADUS IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA. na pessoa de seu representante legal, COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara

Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 189/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, exequente
e KUADRADOS IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA., executado. Fica pelo presente edital INTIMADO o
executado KUADRADOS IND. E COM. DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA. na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de quarenta e oito (48) horas, efetuar o recolhimento
da guia de FUNREJUS no valor de R$ 15,00 (quinze reais),
sob pena de prosseguimento da execução. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
vinte dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês
de novembro de dois mil e cinco.
EU, _   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

Pinhais

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 261/2005.
EDITAL DE CITAÇÃO DA PESSOA EM CUJO NOME ESTÁ
TRANSCRITO O IMÓVEL E SUA MULHER SE CASADO
FOR, DR. GEORGES PILTZ, EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 591/2.005 em que é reque-
rente EDMAR WISNIESKI e TEREZA KOVALCZYK WIS-
NIESKI, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de eventuais in-
teressados, incertos e desconhecidos, para que tomem conheci-
mento da presente ação, tendo por bem de Usucapião, o se-
guinte imóvel: “área de terras com 160.000,00m², com frente
para a rua Flor de Campo, e confronta, com o lote 23, fazendo
divisa, pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel, com um
riacho, e aos fundos para a rua Azaléia ou Estrada ecológica, e
pelo lado esquerdo de quem da rua olha, faz divisa com o lote
22, da mesma Planta Karla”, e para contestarem no prazo legal.
Tudo de conformidade com o respeitável despacho a seguir
transcrito: “Vistos... 1- Citem-se, pessoalmente as pessoas em
que o imóvel esteja transcrito, bem como, os confinantes e, por
edital, com prazo de trinta (30) dias, os réus e eventuais inte-
ressados ausentes incertos e desconhecidos (CPC, art. 942). 2-
Cientifique-se, para que manifestem eventual interesse na cau-
sa, a União, o Estado e o Município (CPC, art. 943), encami-
nhando-se a cada ente, cópia da inicial e dos documentos que a
instruem. 3- Intimem-se, inclusive o Representante do Minis-
tério Público (CPC, art. 944). 4- Intimem-se. Pinhais, 22 de
setembro de 2005. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados o
presente Edital de Citação que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 7 de dezembro de
2005. Eu, ________________ Juventino Rodrigues Junior -
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 245/2005.
EDITAL DE CITAÇÃO DE NOEMI ANTUNES GONÇALVES.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de DESTITUIÇÃO PÁTRIO PODER C/C ADO-
ÇÃO sob o n.º 647/2003 em que é requerente DEJANIRA
GALVÃO DOS SANTOS CARARO, e como requerida NOE-
MI ANTUNES GONÇALVES, constando dos autos que a par-
te  requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR,
NOEMI ANTUNES GONÇALVES, brasileira, solteira, do lar,
portadora da CI/RG n.º 6.802.959-7/PR, para que, querendo no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos autos su-
pra mencionados. Advertência: Ficando a parte requerida cien-
te de que não apresentando contestação, presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do
CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte
autora, a seguir em parte descrita: “ 1) Que a ora Adotante e a
mãe biológica do menor eram vizinhas, quando a Requerente
residia em Piraquara/PR, inclusive conhecia a irmã da Reque-
rida, de longa data, a sra. MARIA VEIGA, tanto que a Reque-

rente é madrinha de uma filha dessa senhora, a menina VALDI-
RENE VEIGA; 2) Que a requerente soube, em maio de 2000,
através da irmã da Requerida, que a mesma estava grávida, e
que não queria o filho, que teria tomado remédios para provo-
car o aborto, mas não consegui seu intento, quando estava com
07 (sete) meses de gestação; a Requerente sentiu que precisava
fazer alguma coisa para salvar a criança; 3) nesta data (maio/
2000), a Requerente foi chamada às pessoas pela irmã da mãe
biológica do menor, para auxiliá-la a levar a gestante ao médi-
co, pois mãe e filho corriam risco de vida; 4) A Requerente
levou a gestante, pagou a consulta médica, com o Dr. TÚLIO,
do HOSPITAL E MATERNIDADE DE PINHAIS, e só então, a
mãe biológica começou a fazer os exames referentes ao “pré-
natal”; na hora da realização dos exames, a Requerida falou
para o médico que não queria a criança, que iria doá-la; o mé-
dico constatou que era um menino; perguntou se a Requerente
queria a criança. Diante da afirmativa da Requerente, o médico
esclareceu que, ambas, deveriam fazer um acordo, e que a Re-
querente, levasse o nenê para sua casa, na hora do parto, e logo
depois, ingressasse com a competente Ação de Adoção. Ambas
concordaram que a mãe biológica iria doar a criança, e dar em
adoção, para a Requerente; 5) Ao saírem do hospital, a Reque-
rida disse para Requerente, que se esta não quisesse a criança,
iria deixá-la, ao nascer, no hospital, para que fosse doado, ao
que a Requerente respondeu que na hora do parto, poderia avi-
sá-la, que ela queria sim, o menino; 6) A Requerente levou a
gestante para a casa da irmã desta, e começou a preparar o
enxoval, com todo carinho, de mãe; esperando o evento do nas-
cimento de seu futuro filho; 7) a ora Adotante comunicou a sua
patroa, SRA. SONIA, que iria adotar a criança, e este discor-
dou, alegando que não deveria a Requerente pensarem adotar
uma criança, pois já possuía três filhos, e a menina, filha da
Requerente, estava com problemas de saúde; mas a Requerente
foi categórica e disse que queira adotar o nenê. A patroa (SRA.
SONIA), dispensou os serviços da Requerente, sob a alegação
de que esta não teria tempo para trabalhar, quando o nenê vies-
se para sua casa; 8) Finalmente, chegou o dia do parto, e a irmã
da mãe biológica, SRA. MARIA DA VEIGA, ligou para comu-
nicar a Requerente do ocorrido, a Requerente foi buscar o filho
tão esperado, levou João Vitor para casa, com a anuência da
mãe biológica, que afirmou que, assinaria, mais tarde, a ado-
ção; 9) Quando chegou em casa, a irmã da Requerente, SRA.
MARIZETE GALVÃO, que havia dado à luz, um menino de
nome EZEQUIEL GALVÃO, que estava com 02 (dois) meses
de vida, amamentou juntamente, o menino JOÃO VITOR, e
Requerente tratou de documentar a adoção; 10) Dirigiu-se ao
Cartório de São José dos Pinhais, juntamente com a mãe bioló-
gica do menor, e registraram o menor, como JOÃO VITOR
GONÇALVES; 11) Logo, resta provado. M.M., que a mãe ado-
tiva conheceu o menor, ao nascer, quando sua mãe biológica, a
ora Requerida, deu a luz ao menor, no HOSPITAL E MATER-
NIDADE PINHAIS, no Município de Pinhais/Pr, conforme
demonstra com documentos anexos, a assumiu seu papel de
mãe, cuidando do mesmo, tratando-o com médicos e medica-
mentos necessários ao seu desenvolvimento, com desvelo e
carinho de mãe; 12) Que, quando o menino estava para com-
pletar um ano de vida, a Requerente avisou a mãe biológica
sobre a comemoração, e convidou-a para ir até sua casa, ver o
filho; ao que a Requerida respondeu: “Não quero saber desse
capetinha, eu já dei ele para você, não quero mais, fique com
ele”. Foi cruel demais o desprezo da mãe biológica em relação
ao filho, mas a Requerente e seu marido, SR. ANTONIO DE
SOUZA, assumiram e s e desdobraram em cuidados e carinhos
ao menor, até para compensá-lo por todo o desprezo que a mãe
demonstrou; 13) Após esse fato, M. M., a Requerente nunca
mais viu ou teve notícias da mãe biológica do menor, e quando
tentou contato, os pais da Requerida não demonstraram nenhum
interesse em ficar com a criança, e mandaram recado pela irmã
da Requerida, SRA. MARIA DA VEIGA, que não queriam e
nenê; 14) A Requerente pediu a SRA. MARIA DA VEIGA, que
fosse procurar a Requerida, pois a família informara que ela
estaria em uma cidade do Norte do Paraná que será informada
em momento oportuno. A irmã da requerida viajou até lá, e
levou numerário para pagar a passagem da Requerida, a fim de
ela voltasse e assumisse algum documento doando a criança
para a outra; 15) Ao chegar na referida cidade, a SRA. MARIA
DA VEIGA foi informada de que a Requerida teria “sumido no
mundo”, não deixara endereço, e continua a requerida, até a
presente data, desaparecida; por tais motivos, ingressa a Re-
querente com a presente AÇÃO DE ADOÇÃO; 16) A Reque-
rente continua cuidando do menor, onde vive até hoje; a Re-
querente é a mãe que ele reconhece como tal, chama a Reque-
rente de mãe e o companheiro desta de pai; 17) Agora, M.M.,
que o tempo já se encarregou de fazer esta criança Reconhecer
na requerente, a mãe, que se dedica com tal, que cuida, dá ca-
rinho, ensina a falar e andar, alimenta o menino, sem contar
que o menino era uma criança debilitada, doente, e que a Re-
querente se esforçou muito para tratá-la com os melhores mé-
dicos que conseguiu, e poder provar com documentos anexos
torna-se necessário que consiga a adoção do menino, como seu
filho, até em benefício do bem estar do menor (Doc.03); 18)
Pretende a Requerente provar a esse D. Juízo que possui me-
lhores condições psicológicas de ser a mãe verdadeira do me-
nor, e se compromete a Requerente a prestar compromisso pe-
rante a justiça, de promover sempre o bem estar de seu filho,
com amor e desvelo de mãe.” Tudo de conformidade com o
respeitável despacho de fls. 41 a seguir transcrito: “Autos n.º
647/2003. 1- Retifique-se a autuação para constar “Ação de
Destituição do Pátrio Poder c/c Adoção”. 2- Cite-se. Em,
10.03.05. (as) Eduardo Novacki - Juiz de Direito.” Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco. (2005).
Eu,____________ Juventino Rodrigues Júnior, Emp. Juramen-
tado, o fiz digitar e subscrevi.

 Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 260/2.005.
EDITAL DE CITAÇÃO DE RODOFERRAIR TRANS-
PORTE E LOGÍSTICA APLICADA,  na pessoa de seu

representante legal.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de ORDINÁRIA sob o n.º 1.932/2.003 em que é reque-
rente METALÚRGICA SCHWARZ S/A., e requerido RODO-
FERRAIR TRANSPORTE E LOGÍSTICA APLICADA, cons-
tando dos autos que a parte  requerida se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem CITAR RODOFERRAIR TRANSPOR-
TE E LOGÍSTICA APLICADA, na pessoa de seu representante
legal, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação nos autos supra mencionados. Advertência:
Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando con-
testação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Tudo de conformidade
com o respeitável despacho de fls. 363, a seguir transcrito:
“Vistos etc… 1. Defiro o pedido de fls. 370. 2. Intimem-se.
Pinhais, 29 de setembro de 2.005. (as) Irineu Stein Junior - Juiz
de Direito” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 7 de dezembro de 2005. Eu, ___________________ Ju-
ventino Rodrigues Júnior, Esc. Juramentado, o fiz digitar e subs-
crevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

Pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR, CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI..

F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 126/2005,
de USUCAPIÃO requerido por PEDRO KERNINSKI move
contra FREDERICO NAPROGENE E ANA NAPROGENE,
sobre uma área de terras medindo 68.225,00m2, (sessenta e oito
mil, duzentos e vinte e cinco metros quadrados), imóvel deno-
minado Colônia Pitanga Abaixo, compreendido dentro dos se-
guinte limites de confrontações; NOROESTE: Por uma linha
seca com o rumo de 62º00´NE, na extensão de 394,00 metros,
confrontando com terras do lote n.º 01 A, de Simão Eing; LES-
TE: Por uma linha seca com o rumo de 22º00´SE, na extensão
de 169,00 metros, confrontando com terras de João Naproge-
ne; SUDESTE: Por uma linha seca com rumo de 62º00´SO,
medindo 415,00 metros, confrontando com terras do lote n.º 01
B de Nicolau Kerniski; OESTE: Por uma Estrada com o rumo
de 14º14´NO, na extensão de 169,00 metros confrontando com
terras do lote n.º 04 de Luiz José Chaia e Suzana Boaski Chaia.
Ficando devidamente CITADOS os réus e confinantes ausen-
tes e os requeridos FREDERICO NAPROGENE e sua mu-
lher ANA NAPROGENE, para responderem no prazo de 15
dias. Art 285: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial CUM-
PRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e
cinco. Eu ___________, MAURICIO JASKIW, Aux. juramen-
tado, que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, DE-
NISE DAMO COMEL, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família
e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital,
fica o(as) réu(ré) ROBERTO NIESING FILHO, brasileiro, sol-
teiro, atualmente em lugar incerto, CITADO para em três(03)
dias efetuar o pagamento das parcelas referentes aos meses de
julho a setembro/2005, no valor reclamado de R$ 1.829,18 (um
mil, oitocentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), provar
que já o fez, ou ainda justificar a impossibilidade de pagar o
débito, sob pena de prisão civil por até sessenta dias e as pres-
tações alimentícias que se vencerem no curso da execução se-
rão acrescidas ao valor da inicial e CITADO ainda para pagar
as custas processuais no valor de R$217,02 (duzentos e dezes-
sete reais e dois centavos) e honorários advocatícios no valor
de 10% sobre o valor total do débito- R$ 182,92 (cento e oiten-
ta e dois reais e noventa e dois centavos), sob pena de execu-
ção na forma do art. 732 do CPC, perfazendo total geral de R$
2.229,11 (dois mil, duzentos e vinte e nove reais e onze centa-
vos), junto aos autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob

nº. 1017/2005, em que lhe move B.G.V.N. representado por sua
mãe Luana Vante Ovando. Ponta Grossa, 05 de dezembro de
2005. Eu(a)Juliano Buhrer Taques, escrivão, que digitei e subs-
crevo.

 JULIANO BUHRER TAQUES
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005
Original assinado

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFREDO VILELA
JUNIOR E S/M SE CASADO FOR, BEM COMO DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

EVENTUAIS INTERESSADOS E CÔNJUGES,
COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do proprietário/confinante ALFREDO VILE-
LA JUNIOR, em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel
usucapiendo, bem como réus ausentes, incertos ou desconheci-
dos e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge (s), se
casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPIAO sob nº
000756/2005, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa,
PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas,
movida por BENEDITO FERREIRA e SINIRA PEREIRA DE
OLIVEIRA FERREIRA, referente ao “Lote de terreno sob nº
394/395 da quadra 48, localizado na Vila Vilela, bairro do Jar-
dim Carvalho, lado par da Rua Haity, distante a 42,00 m da
Rua Bernardo Vasconcelos com as seguintes confrontações e
medidas: de quem da rua olha o terreno faz frente para a Rua
Haity e mede 11,50 metros, no lado direito, mede 24,00 m e
confronta com o lote  de terreno nº 396 de propriedade de Al-
fredo Vilela Junior; no lado esquerdo mede 35,00 metros e con-
fronta com o lote de terreno nº 393 de propriedade de Alfredo
Vilela Junior, e para fechar o perímetro, nos fundos, mede 21,25
metros e confronta com os lotes de terreno nº s 400 e 401 de
propriedade de Alfredo Vilela Junior, o terreno tem a forma
irregular e mede uma área total de 420,29 m²”, no prazo de 15
(quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319
do CPC). DESPACHO DE FLS. 30: Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício,
será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas pro-
cessuais. Promovam-se as citações requeridas na inicial. Pra-
zo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do Código de Pro-
cesso Civil. Em, Data supra. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE
- Juiz de Direito”.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 01 de novembro de 2.005.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ISAIAS LOURENÇO ALVES, sua

cônjuge (ou seus herdeiros ou sucessores); E CONHECIMEN-

TO DE EVENTUAIS INTERESSADOS.

PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-

vel,

FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº

823/2005 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,

requerida por LAURA MENDES ABIB e requerido ISAIAS

LOURENÇO ALVES, objetivando seja-lhe declarado o domí-

nio do seguinte imóvel: “lote de terreno sob nº 04, da quadra 2,

situado na planta da Vila Bertha, bairro de Uvaranas, desta ci-

dade, medindo 490 m2 (quatrocentos e noventa metros quadra-

dos), o qual possui as seguintes características: mede 14,00m

(quatorze metros) de frente para a rua Tenente Claro Alexandre

Fernandes, lado par, sentido oeste-leste, por 35,00m (trinta e

cinco metros), de frente ao fundo, em ambos os lados, tendo no

fundo igual metragem da frente, ou seja, 14,00m (quatorze

metros). Suas confrontações são: de frente para a rua Tenente

Claro Alexandre Fernandes; do lado direito, de quem da rua

olha, com lote nº 03 (três) de propriedade de Terezinha de Je-

sus Almeida; lado esquerdo, de quem da rua olha, com lote nº

05 (cinco) de propriedade da Sra. Maria de Lourdes Lau e ou-

tras; de fundos com o lote nº 14 (quatorze), de propriedade de

Antonio Paes. Atualmente contém uma casa de alvenaria de

52,00 m2 (cinqüenta e dois metros quadrados) sobre o referido

imóvel.”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo,

advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação em

quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados

pelo(s) requerente(s).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,

Estado do Paraná, aos 02 de dezembro de 2005. Eu,              o

subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO DE: JAROSLAV DOROSKI

PRAZO 20 DIAS

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA o herdeiro de OLGA DOROSKI, sem endereço co-
nhecido, com a advertência abaixo mencionada, para falar so-
bre as primeiras declarações, no prazo de dez (10) dias, nos
Autos nº 308/2005 de ARROLAMENTO CONVERTIDO EM
INVENTÁRIO promovida por ELISA DOROSKI LACOMSKI
sendo inventariada OLGA DOROSKI.
ADVERTÊNCIA: (art.285 do CPC). NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.  Eu,
o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente CAR-
LOS ALBERTO MANOSSO, brasileiro, natural de Ponta
Grossa/Pr, nascido aos 24/08/1959, filho de Haroldo Manosso
e de Arlete Machado de Manosso, residente na Andrade Neves,
293, Uvaranas, Ponta Grossa/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, fica o mesmo, devidamente CITADO(S) pelo
presente a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do
Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590,
Oficinas, no dia 02 de fevereiro de 2006, às 14:30 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais atos do Processo Criminal nº 2005.773-2, a que
responde(em), como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput do Código Penal.
O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.
Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,______________(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Escri-
vã Designada, o digitei e subscrevo.

 Helio Cesar Engelhardt
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA (30)
DIAS, que não tendo sido possível intimar pessoalmente JOSÉ
DELLA TORRES, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/09/1966,
natural de Ponta Grossa/PR., filho de João Della Torres Filho e
de Maria Gomes Della Torres, residente na Rua Maurício de
Nassau, 2349, Palmeirinha, Ponta Grossa/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, devidamente
INTIMADO(S) pelo presente a comparecer(em) perante este
Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guima-
rães da Cunha, 590, Oficinas, no dia 23 de janeiro de 2006, às
08:30 horas, a fim de participar da audiência admonitória nos
autos de Processo Criminal nº 2005.903-4, a que responde(em),
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 14 da Lei 10826/
03.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa/Pa-
raná. Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco. Eu,______________(Elaine Cristine Munhoz Stadler),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

 Helio Cesar Engelhardt
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do Segundo Ofício Cível

FALÊNCIA DE MASSA FALIDA L. G NOGUEIRA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

INTIMANDO: LUIZ GASTÃO NOGUEIRA (CPF/MF nº 254
939 069-53); JULIO CESAR NOGUEIRA (CPF/MF nº 287 481
409-10);
PROCESSO: INQUERITO JUDICIAL, sob nº 000637/2004
promovido por SINDICO  DA MASSA FALIDA
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do (s) falidos LUIZ GASTÃO NO-
GUEIRA e JULIO CESAR NOGUEIRA, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contestem as argüições contidas nos autos de
inquérito e requerer o que entender conveniente, tudo confor-
me o art. 106 da Lei de Falências.

Ponta Grossa, 24 de novembro de 2.005.
Eu,__________ (Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 001758/2003;
Requerente: JECI MANDU VENANCIO;
Requerido (a): MARIA ANTONIO VENANCIO;
Data da Sentença:  14/07/05;
Data do Trânsito em Julgado:  10/10/05;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Paralisisa Cerebral Infantil não especificada.
Curador (a) Nomeado (a): JECI MANDU VENANCIO;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
 OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 21 de novembro de 2.005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000776/2004;
Requerente: MARIA BERNADETE FERREIRA MOREIRA;
Requerido (a): FABIO DANIEL MOREIRA;
Data da Sentença:  27/07/2005;
Data do Trânsito em Julgado:  04/10/2005;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de de Deficiência Mental Moderada a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): MARIA BERNADETE FERREIRA
MOREIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 08 de setembro de 2.005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000290/2004;
Requerente: MARIA LUCIA OLIVEIRA;
Requerido (a): RICARDO PIRES DO NASCIMENTO;
Data da Sentença:  27/07/2005;
Data do Trânsito em Julgado:  10/10/2005;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Retardo Mental Moderado a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): MARIA LUCIA OLIVEIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 21 de novembro de 2005.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

  FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE MILTON SCHAICOVKI.

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA os interessados para que no prazo de 10 dias requei-
ram o que for a bem dos seus direitos nos Autos nº 755/2004 de
FALÊNCIA, em que é requerente GERDAU AÇOMINAS S/A
e requerida MILTON SCHAICOVKI, nos termos e de acordo
com o despacho de fl. 310 a seguir transcrito: Autos nº 755/
2004. Atenda-se ao parecer da digna Promotoria. Cumpra-se.
Data supra. (a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de Direito.”
Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2005.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, DENISE DAMO COMEL, Juiz
de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) DANIEL DE OLIVEIRA PRUEN-
CIO, brasileiro, solteiro, estudante, filho de Elsa Aparecida de
Oliveira Pruencio e José Ferreira Pruencio, atualmente em lu-
gar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48h, dar regu-
lar andamento ao processo, ciente que na inércia o feito será
extinto nos termos do que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º.
CPC, junto aos autos de EXECUÇÃO ALIMENTOS, sob nº.
883/203, em que é requerido(a) JOSE FERREIRA PRUENCIO.
Ponta Grossa,7 de dezembro de 2005. Eu,(a) Juliano Buhrer
Taques, Escrivão, que mandei digitar, conferi e subscrevi.

 Juliano Buhrer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005



6ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/20056ª feira | 09/Dez/2005 577577577577577

   JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTI-
MAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, DENISE DAMO
COMEL, Juiz de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos. Pelo
presente edital, ficam o(as) autor(a-s) I.G. representado por sua
mãe IZABETE CORREIA, brasileira, solteira, do lar, portado-
ra do RG nº 8.771.080-7, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para em 48h, dar regular andamento ao pro-
cesso, ciente que na inércia o feito será extinto nos termos do
que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º. CPC, junto aos autos de
AÇÃO ALIMENTOS, sob nº. 357/2004, em que é requerido(a)
JOSÉ DIRCEU GRISOSKI. Ponta Grossa,7 de dezembro de
2005. Eu,(a) Juliano Buhrer Taques, Escrivão, que mandei di-
gitar, conferi e subscrevi.

         Juliano Buhrer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
PRAZO DE DEZ(10) DIAS, DENISE DAMO COMEL, Juiz
de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de Pon-
ta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as) o réu JOSUÉ BAR-
BOSA, brasileiro, solteiro, demais qualificações desconheci-
das, atualmente em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS)
para em 10 dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência,
junto aos autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº. 0146/
2004. Ponta Grossa, 06 de dezembro de 2005.Eu,(a) Juliano
Buhrer Taques, escrivão, que mandei digitar, conferi e subscre-
vi.

Juliano Buhrer Taques
Escrivão

Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
DENISE DAMO COMEL, MM. JUIZ DE DIREITO da 1ª.Vara
de Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo pre-
sente edital, fica o(as) réu(rés)  TATIANE ANDRADE DE
SOUZA representada por sua mãe HEDINA MARIA DE AN-
DRADE, brasileira,  atualmente em lugar incerto CITADO(A-
AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestar os ter-
mos da presente ação(por advogado), sob pena de tornar-se
revel, hipótese em que poderão ser aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, junto aos autos de REVISIONAL
DE ALIMENTOS, sob nº 689/2004, em que é Autor(a-as-es)
ODAIR CORREIA DE SOUZA. Ponta Grossa, 06 de dezem-
bro de 2005. Eu,(a)         Juliano Buhrer Taques, Escrivão, que
mandei digitar, conferi e subscrevo.

 Juliano Bührer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

  O original está assinado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, DENISE DAMO COMEL, Juiz
de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) J.P.M. representado por sua mãe
FERNANDA DE PAULA, brasileira, solteira, do comércio,
portadora do RG nº 7.596.867.1/PR, atualmente em lugar in-
certo, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48h, dar regular
andamento ao processo, ciente que na inércia o feito será ex-
tinto nos termos do que dispõe o art. 267, inc. III e § 1º. CPC,
junto aos autos de EXECUÇÃO ALIMENTOS, sob nº. 693/
203, em que é requerido(a) ANDERSON MANOSSO. Ponta
Grossa,7 de dezembro de 2005. Eu,(a) Juliano Buhrer Taques,
Escrivão, que mandei digitar, conferi e subscrevi.

 Juliano Buhrer Taques
 Escrivão

 Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado ALDO VENDRAMIM na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:
SEGUNDO LEILÃO:Dia 10 DE MARÇO DE 2006, às 13:30
horas.

Dia 20 DE MARÇO DE 2006, às 14:00 horas.

LOCAL:

PROCESSO:
Fórum de Rio Branco do Sul, Rua Sete de Setembro, 34, Cen-
tro,

Autos de EXECUÇÃO FISCAL registrada sob nº 113/2001, em
que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA e executado EDINA MORAES DOS
SANTOS.

DESCRIÇÃO DOS BENS:“01 (UMA) PRATELEIRA MEDIN-

DO 10,40 x 2,20m2, 10 MODULOS DE PRATELEIRA EM
AÇO BRANCO COM ETIQUETA AZUL – AVALIADA EM
R$ 7.199,98 (SETE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE RE-
AIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)“.

AVALIAÇÃO TOTAL:R$ 7.199,98 (SETE MIL CENTO E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTA-
VOS).

ÔNUS:
INTIMAÇÃO:

Nos autos nada consta.
Fica desde logo intimado a executada EDINA MORAES DOS
SANTOS caso não seja encontrado pela intimação pessoal.

Rio Branco do sul, aos dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco, eu  ___ Marcos Perreira Silva, empregado
juramentado, o subscrevi, conforme portaria de nº25/04.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 Juiz de Direito

Rolândia

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: DANIEL EVAN-
GELISTA DOS SANTOS, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA a
requerida:DANIEL EVANGELISTA DOS SANTOS, brasilei-
ro, casado, filho de João Evangelista dos Santos e de Ana Fran-
cisca dos Santos,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que apresente contestação, querendo, nos autos de Divor-
cio nº-525/2005, em que figura como requerente: MARIA SO-
NIA DOS SANTOS. Eventual contestação deverá ser apresen-
tada na audiência, sob pena do processo seguir a sua revelia.
Ficando ainda intimado a comparecer perante este Juízo no dia
27/abril/2006, às 15.30 horas, para a audiência de conciliação
instrução e julgamento. Presumem-se verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial se não forem contestados. Rolândia, 25 de
novembro de 2005.  Eu-Auxiliar que o digitei e subscrevi.

 ALBERTO  JOSÉ LUDOVICO
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: MARCIO
MILITÃO

 O MM.Juiz desta Vara pelo presente INTIMA  o réu MARCIO
MILITÃO, filho de Claudia Bustos e de Alcídio Francisco Mi-
litão, a fim de comparecer perante este Juízo, acompanhado de
advogado, no dia 1º/fevereiro/2006, as 13.15 horas, para a au-
diência de advertência,  nos autos nº 151/2003, de execução de
pena, onde foi condenado a pena de 02 anos e 8 meses de re-
clusão e 17 dias multa, cuja pena deverá ser cumprida em regi-
me aberto. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DO RÉU MANDEI EXPEDIR O PRESENTE EDITAL O
QUAL DEVERA SER PUBLICADO NA IMPRENSA LOCAL.
PELO QUAL FICA ELE DEVIDAMENTE INTIMADO DA
AUDIÊNCIA. Eu-(Olindo Spímpolo - Aux. de Cart.) que o di-
gitei e subscrevi. Rolândia,  29 de novembro de 2004.

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 21.09.2005,
nos autos nº 43/2005, foi decretada a interdição de JOSÉ BIT-
TENCOURT,  filho de Manoel Bittencourt e de Lídia Martins
Bittencourt, por ser o mesmo portador de doença mental, de
caráter permanente, que o incapacita para exercer os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu irmão ELIZEU BIT-
TENCOURT, o qual foi dispensado de especializar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antô-
nio do Sudoeste, 24 de novembro de 2005. Eu, - Silvio Bozeski
- Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Marcio Rigui Prado
Juiz Substituto

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE – JOST
SIGEL – CPF/MF 000.432.659-87 E SUA MULHER, SE

CASADO FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 387/1995 de Ação de Execu-

ção Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Jost Oscar Sigel e outros, que tem por
objetivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios de 1990,
1991, 1992, 1993 e 1994, discriminados nas Certidões de Dívi-
da Ativa números 925, 926, 927, 928 e 929, referente ao lote
02 da quadra 39 da Planta Jardim Independência, nesta Cidade,
perfazendo uma dívida de R$ 314,97 (trezentos e quatorze re-
ais e noventa e sete centavos), em 26/07/1995. Estando o exe-
cutado – Jost Sigel e sua mulher, se casado for, em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) através do presente edital
INTIMADO(S) da penhora que recaiu sobre o imóvel matri-
culado sob o nº 24.464 do Cartório de Registro de Imóveis da
Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca, e para em-
bargarem o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da publicação do presente edital, sob pena de revelia. Ad-
vertindo-o(s) de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São José
dos Pinhais, 14 de novembro de 2005.
Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE –  VICENTE GIGEL     .
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número  617/2004    de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente   MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS         , e executado VICENTE GIGEL
, o qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica
através do presente edital, CITADO dos termos da ação, e para
pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do
Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José
dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$  905,35      , devidamente
atualizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, re-
presentada pelas certidões de dívida ativa números  1411/2004
, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penho-
ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da divida, e para embargar, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora (art.16
da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais,     11 de novembro de
2005. Eu_______________( CARLOS ALBERTO BONIM    ),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – GILBERTO DOS SANTOS
– CI 3.140.940-3 CPF  536.390.229-04     . PRAZO

TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 691/2004     de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS           , e executado GILBERTO DOS
SANTOS     , o qual por encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, fica através do presente edital, CITADO dos termos da
ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no
Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/
nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$ 3.262,12  ,
devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das comina-
ções legais, representada pelas certidões de dívida ativa núme-
ros  1197/2004       , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da divida, e para embar-
gar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da intima-
ção da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
ONZE DE NOVEMBRO    de 2005. Eu_______________(
CARLOS ALBERTO BONIM         ), Auxiliar de Justiça Jura-
mentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – GENIVAL  MILLS
COELHO AVILA   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 636/2004     de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS          , e executado GENIVAL MILLS
COELHO AVILA          , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital, CITADO

dos termos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias,
em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João
Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia
de R$  785,53      , devidamente atualizada e corrigida, e acres-
cida das cominações legais, representada pelas certidões de
dívida ativa números 1424/2004        , ou no mesmo prazo de
cinco (05) dias, nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da divi-
da, e para embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob
pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São
José dos Pinhais, DOIS DE DEZEMBRO     de 2005.
Eu_______________(Carlos Alberto Bonim     ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DA-
QUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANS-
CRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R     que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 394/2005 de Ação de Usucapião Es-
pecial de Imóvel Urbano pelo Rito Sumário, requerido por
Marcio Brantl, contra Móveis Ritzmann S/A, tendo por objeti-
vo o imóvel constituído pelo lote de terreno sob o nº 207, da
quadra nº 11, da Planta Jardim Modelo, nesta Cidade e Comar-
ca, com área total de 125,00m². A área objeto da ação, possui a
seguinte confrontação : Ezequias Falcieri, Antonio Correa e
Móveis Ritzmann S/A. Ficam os interessados, ausentes, incer-
tos, desconhecidos e aquele em cujo o nome porventura esteja
transcrito o imóvel usucapiendo CITADOS e INTIMADOS atra-
vés do presente edital, dos termos da ação acima mencionada e
para acompanharem querendo à audiência de Conciliação de-
signada para o dia 17 de abril de 2006, às 15:30 horas, que será
realizada na Sala de Audiências deste Juízo, no Edifício do
Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, São
José dos Pinhais/Pr., e também para contestarem o feito, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias, contados da intimação da
decisão que declarar justificada a posse, sob pena de revelia.
Advertindo-os de que se não forem contestados, presumir-se-
ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(s) autor(es). Artigos 285 e 319 ambos do Código de Pro-
cesso Civil.- São José dos Pinhais, 29 de novembro de 2005.
Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DA-
QUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANS-
CRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 1239/2005 de Ação de Usucapião
Especial de Imóvel Urbano pelo Rito Sumário, requerido por
Antonio Ventura da Rocha Ramiro, contra Móveis Ritzmann S/
A, tendo por objetivo o imóvel constituído pelo lote de terreno
sob o nº 27 da quadra nº 02 da Planta Jardim Modelo, com área
total de 202,50m², nesta Cidade e Comarca. A área objeto da
ação, possui a seguinte confrontação : Valdorimo Ribeiro de
Queiroz, Ivonete Aparecida Goulart Gonzaga e Nelson Moura
de Lima. Ficam os interessados, ausentes, incertos, desconhe-
cidos e aquele em cujo o nome porventura esteja transcrito o
imóvel usucapiendo CITADOS e INTIMADOS através do pre-
sente edital, dos termos da ação acima mencionada e para acom-
panharem querendo à audiência de Conciliação designada para
o dia 27 de abril de 2006, às 16:00 horas, que será realizada na
Sala de Audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum da Co-
marca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, São José dos Pi-
nhais/Pr., e também para contestarem o feito, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, contados da intimação da decisão que de-
clarar justificada a posse, sob pena de revelia. Advertindo-os
de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es).
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, 16 de novembro de 2005.
Eu______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justi-
ça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE IMOBILIA-
RIA GUATUPE LTDA.             . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 546/2004     de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
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JOSE DOS  PI NHAIS           , e executado  IMOBILIARIA
GUATUPE  LTDA        , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital, CITADO
E INTIMADO dos termos da ação, e para pagar no prazo de
cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comar-
ca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais,
Paraná, a quantia de R$ 805,85       , devidamente atualizada e
corrigida, e acrescida das cominações legais, representada pe-
las certidões de dívida ativa números 858/2004        , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora, sob
pena de lhe conversao em penhora , do arresto efetuado sobre o
imovel constituido pelo loe de terreno sem benfeitorias, sob
numero 27 da quadra E, da planta Santa Rita de Cassia, situada
no lugar Colonia Guatupe, neste munbicpio e Comarca, com a
area de 360,00 metros quadrados, com as demais caracteristi-
cas e confrontações constantes da matricula  49.846 do Regis-
tro de Imoveis do Primeiro Oficio da Comarca , e para embar-
gar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da conver-
sao do  arresto  em   penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena
de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados pre-
sumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais,  02 de dezembro    de 2005. Eu_______________(
CARLOS ALBERTO BONIM  ), Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ACY PEDROSO E CIA
LTDA    . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número  630/2003    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequenteMUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS    , e executado ACY PEDROSO E CIA
LTDA      , o qual por encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, fica através do presente edital, INTIMADO  ,da penho-
ra realizada sobre o lote de terreno  sob numero 01 da quadra
04, da planta LINHA RIO BRANCO situado no lugar Colonia
Afonso Pena, neste municpio  co as demais caracteristicas  cons-
tantes na transcrição 52.594 extraida do livro 3.Z, fls.178, do
Cartorio do Registro de Imoveis do Primeiro oficio da Comar-
ca  , e para embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias,),
sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem embar-
gados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os
fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do
Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.-
São José dos Pinhais,02 de dezembro de 2005.
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim   ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DE –
SEBASTIAO ANTONIO FOGGIATTO     . PRAZO

TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número  763/2001    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO  DE SAO
JOSE DOS PINHAIS       , e executado SEBASTIAO ANTO-
NIO FOGGIATTO          , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital, CITADO
E INTIMADO  dos termos da ação, e para pagar no prazo de
cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comar-
ca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais,
Paraná, a quantia de R$ 2.133,29       , devidamente atualizada
e corrigida, e acrescida das cominações legais, representada
pelas certidões de dívida ativa números  730    , ou no mesmo
prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora, sob pena de
conversao em penhora, do arresto efetuado sobre o imovel cons-
tituido    pelo lote de terreno sob numero 30, da quadra 12, da
planta Jardim Aeroporto, com divisas, confrontações e demais
caracteristicas constantes do registro 4.931 fls. 218 livro 3-B,
do regisro de imoveis do primeiro oficio da comarca ,, e para
embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da
conversao do arresto em  penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob
pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São
José dos Pinhais, dois de dezembro  de 2005.
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim      ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DE –
IMOBILIARIA GUATUPE LTDA.            . PRAZO

TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 550/2004     de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS          , e executado  IMOBILIARIA
GUATUPE LTDA        , o qual por encontrar-se em lugar incer-
to e não sabido, fica através do presente edital, CITADO dos
termos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em
Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Ange-
lo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$
850,74     , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das
cominações legais, representada pelas certidões de dívida ativa
números 974/2004        , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de conversao  em penhora, do
arresto efetuado sobre o imovel constituido  pelo lote de terre-
no sob numero 16, da quadra B , da Planta Jardim Santa Rita de
Cassia, sem benfeitorias, situadso no quadro urbano desta ci-
dade, com as demais caracteristicas constantes da matricula
49.785 doCartorio do Registro de Imoveis do Primeiro oficio
da Comarca , , e para embargar, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, contados da conversao do arresto em  penhora (art.16
da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, dois de dezembro de 2005.
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim   ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE – DISBRAFER INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE LAGES LTDA – CGC/MF 79605176/0001-
27, E DE – BENTO BUENO CARDOSO – CPF/MF
080.601.939-53 E SUA MULHER – AUGUSTINHA JORACY
CARDOSO – CPF/MF 630.426.739-87. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R
                              a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 20/97 de Ação de Execução
Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná, e executados Disbrafer Indústria e Comércio de Lages
Ltda, Bento Bueno Cardoso e Augustinha Joracy Cardoso, os
quais por encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, ficam
através do presente edital INTIMADOS da penhora que recaiu
sobre o imóvel constituído pelo lote de terreno sob o nº 08
(oito), da quadra nº 01 (um), do Conjunto Residencial Urano
II, situado nesta Cidade e Comarca, com área total de 340,00m²,
com as demais características constantes da matrícula nº 18.353
do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, e para embargarem o feito, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias, contados da publicação do
presente edital, sob pena de revelia. Advertindo-os de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s)
como verdadeiros os fatos articulados pelo exequente (artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para constar
lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 24 de novembro de
2005. Eu_____________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE –  SUL GRADES COMPO-
NENTES PARA MOVEIS LTDA – CGC 02127667/0001-

85             . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F  A  Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 1004/2002     de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA    , e executado SUL GRADES
COMPONENTES PARA MOVEIS LTDA     , o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital, CITADO dos termos da ação, e para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais, Paraná, a quantia de R$ 1.442,56    , devidamente atua-
lizada e corrigida, e acrescida das cominações legais, represen-
tada pelas certidões de dívida ativa números  02632049-6   , ou
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da divida, e para embargar, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora (art.16 da
Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não
forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, 02 DE DEZEMBRO de
2005. Eu_______________( CARLOS ALBERTO  BONIM  ),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

Teixeira Soares

EDITAL  -  PRAZO 30 DIAS

 A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE TEI-
XEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob n° 188/03 de
Ação de Cobrança em que é requerente Confederação Nacio-
nal da Agricultura CNA e requerido Domingos Ribeiro de Al-
meida, incluído no pólo passivo da presente relação processual
os herdeiros de Domingos Ribeiro de Almeida, quais sejam João
Maria de Almeida, Áurea das Graças Padilha, Nelson José de
Almeida, Terezinha de Fátima Ferreira, José Vilson Ribeiro e
José Sebastião de Almeida, ficando devidamente CITADA as
SRA. (A). TEREZINHA DE FÁTIMA FERREIRA, sem mais
qualificações, residente na comarca de Almirante Tamandaré,
Paraná, para querendo no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
contestação, sob pena de não o fazendo, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo, no local de costu-
me e publicado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de setembro de dois mil e cinco. Eu, _____________
(Ana Maria Cabral) Escrivã que o subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

Telêmaco Borba

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 00390/2005 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s):  LUIZ MAURO BISCAIA e SANDRA MARA
RIBEIRO COSTA BISCAIA
Objeto: CITAÇÃO dos REUS AUSENTES, TERCEIROS
INTERESSADOS, INCERTOS OU DESCONHECIDOS E
AQUELE EM CUJO NOME POR VENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL LOTE DE TERRENO URBA-
NO, SITUADO NO IMÓVEL TRIÂNGULO NA FAZEN-
DA IMBAÚ, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, querendo, contestem a presente ação, contados a partir da
juntada aos autos da publicação do presente edital, ficando ci-
entes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “1)Os requerentes a mais de 22 anos,
mantém na posse mansa e pacifica e interrupta e com animo de
proprietários de imóvel lote urbano, situado no imóvel triangu-
lo na fazenda imbaú, nesta cidade de Telêmaco Borba, com
área de 3.025,00m²/0,3025 hã.2) Que, o referido imóvel, lote
urbano, tem os seguintes limites e confrontações. Caminha-
mento. O (PP). Ponto de partida da medição do imóvel em ob-
jeto ficou assinado com um marco de cerne cravado na Faixa
de domínio da Rodovia do Papel, daí segue com o azimute de
322º50 na confrontação com terras de José Divonsir Ferreira,
alcançando o marco 1 aos 57,30 metros de levantamento, daí
segue com o azimute de 50º30 NE na confrontação com terras
de Pedro Onei Kanzler alcançando o marco 2 aos 76,80 metros
de levantamento, daí segue com o azimute de 149º50 na con-
frontação com terras de Cláudio Oliveira Delgado alcançando
o marco 3 e Faixa de domínio da Rodovia do Papel aos 55,00
metros de levantamento, daí segue pela dita Faixa da Rodovia
do Papel no sentido de quem vai ao imbaú, com azimute 228º15
alcançando o marco denominado PP. Aos 82,10 metros de le-
vantamento, onde teve inicio a presente demarcação e fechan-
do a poligonal que acusa a área acima descria. 3) Desde que
ocuparam o imóvel: lote urbano, que é de domínio particular,
os autores as possuem como suas, sem oposição ou interrupção
de quem quer que seja, o que poderá ser confirmado pelo com-
portamento dos confrontantes, que reconhecem e respeitam as
divisas das quais se contem o imóvel ora usucapiendo. 4) Satis-
feitos que estão os requisitos do artigo 1.238 do Código Civil,
quer os autores provar sua posse que seja/ declarada e consu-
mada em seu favor, valendo a sentença que assim o declare
como título hábil para matricula no Registro Imobiliário com-
petente. 5) Que pretendendo legitimar as suas situações de fato,
os autores, na forma do artigo 942 do Código de Processo Ci-
vil,/ para a qual deverão ser previamente citados os atuais con-
frontantes: Pedro Onei Kanzler, José Divonsir Ferreira e Cláu-
dio Oliveira Delgado e suas mulheres se casados forem que
todos residem nesta cidade de Telêmaco Borba, e que deverão
ser citados por mandado judicial. Por edital - os interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos e aquele em cujo nome por
ventura esteja transcrito o imóvel, por prazo que V. Exa. Julgar
conveniente, obedecidos os requisitos da afixação em sede do
juízo e da publicação no diário oficial. Por carta - os represen-
tantes do patrimônio da União, do Estado e do Município, afim
de que manifestem seus interesses ou não pela causa, pede-se
que em todos os atos do processo, intervenha o ilustre repre-
sentante do Ministério Público. Que, não sendo contestada a
ação, deverá ser/ desde logo reconhecido e declarado, por sen-
tença, o domínio dos autores, sobre o imóvel, lote urbano aci-
ma descrito. E, requer a V. Exa., a designação de audiência
preliminar para que com as testemunhas, abaixo arroladas, se
proceda a justificação do alegado. Protesta-se por todo o gêne-
ro de provas admissíveis, inclusive depoimento pessoal dos in-
teressados. Para o efeito do pagamento da taxa judiciária, dá-
se à causa o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais). Termos em
que, pede deferimento. Telêmaco Borba, 28 de julho de 2005.
as) Dr. José Rosnei Rocha, Advogado”. E para que chegue ao

conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que
será fixado e publicado na forma da lei. Telêmaco Borba, em
02 de setembro de 2005. Eu, ________, Neide de Marques
Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

Terra Boa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA –
PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada
EDITAL DE LEILÃO – Prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Flávia Braga de Castro Alves, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1º e 2º LEILÃO, os bens móveis de propriedade da
Executada na seguinte forma:
1º LEILÃO: Dia 14 de março de 2006, às 10:00 horas, por
lanço superior ao valor da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 04 de abril de 2006, às 10:00 horas, pelo mai-
or lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL nº 121/2002 e apenso 117/
2002, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executado: MANHA & SANTOS LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: 300 (trezentas) camisas, Marca Sig-
mas, manga curta, em cores diversas, sendo a composição do
tecido algumas de 100% algodão e outras 100% poliéster.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.057,16 (dezesseis mil, cinquenta
e sete reais e dezesseis centavos) atualizados em: 25/10/2005.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em: a) R$
4..500,00 (quatro mil e quinhentos reais), observando-se que a
conta geral e avaliação serão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder da Sra. DEPO-
SITÁRIA PÚBLICA JUDICIAL, sob as penas da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica desde já intimada a Executa-
da: MANHA & SANTOS LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, do 1º e 2º leilão designado, para acompanhar queren-
do, referidos atos, caso não seja possível sua intimação pesso-
al. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no local de costume, no
Fórum local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 02 dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,__________(Roseli Maranho Genovez) Empregada Jura-
mentada, que o digitei e _____________(Bel. Suelene Cock
Corrêa Carraro) que o  subscreveu.

(a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
- Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA –
PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada
EDITAL DE LEILÃO – Prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Flávia Braga de Castro Alves, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1º e 2º LEILÃO, os bens móveis de propriedade da
Executada na seguinte forma:
1º LEILÃO: Dia 14 de março de 2006, às 09:30 horas, por
lanço superior ao valor da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 04 de abril de 2006, às 09:30 horas, pelo mai-
or lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL n. 020/2004, em que é
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executada: M C CHEVEGLIERI
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (UMA) MÁQUINA ZIG ZAG
CANHÃO, Marca RIMOLDI, Modelo 177101MD01, semi nova
em ótimo estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.942,11 (dez mil, novecentos e
quarenta e dois reais e onze centavos) atualizados em 03/06/
2005, e demais cominações legais.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em: R$
12.000,00 (doze mil reais), observando-se que a conta geral e
avaliação serão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder da Sra. MARTA
CELIA CHEVEGLIERI, como Depositário Particular, sob as
penas da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
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arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica desde já intimada a Executa-
da: M C CHEVEGLIERI na pessoa de seu representante legal,
do 1º e 2º leilão designado, para acompanhar querendo, referi-
dos atos, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________(Roseli Maranho Genovez) Empregada Ju-
ramentada, que o digitei e ________________(Bel. Suelene
Cock Corrêa Carraro) Escrivã que o subscreveu.

(a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 - Juíza de Direito

Tibagi

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIRA
HERDEIRA: DORALINA RIBAS SCHAMBER E

ESPOSO
 PAULO ROBERO SCHAMBER

AUTOS DE INVETÁRIO  Nº. 280/05.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vir, com o prazo
de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, nos autos de
Inventário nº. 280/05, requerido por Sueli Terezinha, Rg nº.
6.900.070-3 e CPF nº. 059.122.249-37, espólio de Dinoh Fer-
reira Ribas, falecido em 26/06/05, que não tendo sido possível
citar pessoalmente a herdeira DORALINA RIBAS SCHAM-
BER e seu marido PAULO ROBERO SCHAMBER,  brasilei-
ros, casados,  residentes e domiciliados nos Estados Unidos da
América (EUA), nos termos do § 1º do artigo 999 do CPC.,
cita-os para se habilitarem no inventário como sucessores do
espólio de Dinoh Ferreira Ribas, a fim de se manifestarem so-
bre a valoração dada aos bens e proposta de partilha oferecida
pela inventariante/meeira Sueli Terezinha, em consonância com
a herdeira Doramélia Baida Ribas, Rg nº. 1.122.677-9 e CPF
nº. 215.254.719-53, na forma que segue: “bens a inventariar:
a) Imóvel urbano localizado na rua Des. Mercer Junior, 880,
nesta Cidade, com frente para essa rua, medindo 22,00 metros
e idêntica medida aos fundos, fazendo esquina com a rua Tia
Olímpia, confrontando na lateral com esta rua, medindo nesta
confrontação 55,00 metros  de lado e igual medida do lado
oposto, sendo a área total de 1.210,00 metros quadrados, con-
tendo uma casa em alvenaria com área construída de 174,47
metros quadrados, ainda não averbada eis que se trata de imó-
vel sem registro imobiliário, objeto que é de recente expedição
de título de domínio pleno pelo Município de Tibagi -   Valor
de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) e b) R$ 45.392,42
(quarenta e cinco mil trezentos e noventa e dois reais e quaren-
ta e dois centavos), depositados em conta poupança nº.
09341092552-6, agência Banco Itaú S.A desta Cidade e Co-
marca; PLANO DE PARTILHA (proposto pela viúva-meeira e
pela herdeira Doramélia Baida Ribas):  A viúva meeira propõe
receber o imóvel acima, compensando os demais herdeiros lhe
cedendo à diferença de R$ 4.738,39 em parte do terreno passí-
vel de desmembramento, cabendo aos demais herdeiros a im-
portância equivalente a R$ 50.130,80 representado pelo valor
depositado na poupança acima mencionada  de R$ 45.392,42
(não corrigido) e mais parte do imóvel acima relacionado a ser
desmembrado, no valor de R$ 4.738,39”. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de novembro de dois mil e cinco (24.11.2005).
Eu,      Emerson Bonasso da Costa, Escrivão Designado que
digitei e  subscrevi.

 (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
NELSON MAIELLO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 CITANDO(S) E INTIMANDO(S): NELSON MAIELLO, ins-
crito no CPF nº 217.768.308-49. PROCESSO: Execução de
Título Extrajudicial nº 474/2005, da 2ª Vara Cível, com sede
na Rua Almirante Barroso nº 3222, nesta cidade de Toledo-PR.
OBJETIVO: Para pagar em 24:00 horas após o prazo do edital,
quando, não pago, o arresto feito converter-se-á automatica-
mente em penhora - passada a oportunidade do art. 652 do CPC,
passando a fluir o decêndio para embargar (arts. 669 e 736 do
CPC). ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor.” VALOR: R$ 50.005,80 em 13.07.2005,
que deverá ser convertido e atualizado, acrescido dos demais
encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, sob pena de prosseguir a execução,
para satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Nota Promis-
sória nº 01/01, emitida em 30.05.2003. BENS ARRESTADOS:
parte noroeste do lote rural nº 13, do 1º e 2º perímetro da Fa-
zenda Britânia, com a área de 40.821,00 m², situado neste
Município e Comarca, com as demais medidas e confrontações
constantes da matrícula nº 6615, do 2º Ofício do Registro de

Toledo

Imóveis desta cidade e Comarca; parte média sudoeste do lote
rural nº 13, do 1º e 2º perímetro da Fazenda Britânia, com área
de 18.951,00 m², situado neste Município e Comarca, com as
demais medidas e confrontações constantes da matrícula nº 6616
do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca,
ambos de propriedade de Nelson Maiello. CREDOR: AROL-
DO ROBERIO TEIXEIRA NERY. EXECUTADOS: Dalgran
Indústria e Comércio Ltda e Nelson Maiello.
Toledo, 29 de novembro de 2005. Nada mais
____________________, escrivã.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS EVENTU-
ALMENTE INTERESSADOS NA AQUISIÇÃO DOS BENS
DE ALFREDO BERTOLDO NETO COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos nº
202/2005 de Ação de Protesto contra Alienação de Bens, em
que é requerente Haroldo Benedito da Silva contra Alfredo
Bertoldo de Godoy, onde o requerente requer e para conheci-
mento de terceiros a fim de que não aleguem desconhecimento,
ou boa fé, desta ação, e da intenção do requerente de, que se
for o caso, promover a alienação dos seguintes bens: A) Lote
de terreno onde existe edificada uma casa com 93,82 m2, loca-
lizada na cidade de Tomazina, Estado do Paraná, objeto da
matrícula nº 2.911, R.4 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Cidade; B) Lote de terreno situado nesta cidade de Tomazina,
Estado do Paraná, objeto da matrícula nº 6.114, R.2, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta cidade; C) Caminhoneta Toyota/
Bandeirantes BJ55lp, placas AIQ-6395, Renavam nº 71.940797-
4. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM.
Juíza que expedisse o presente edital que será publicado na
forma da lei e fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e cinco. Eu_______________________ José Roberto
Vieira, Escrivão do Cível e Anexos e ou Diana Aparecida Bra-
ga, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
JUÍZA DE DIREITO

Tomazina

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ROBERTO
CARLOS DE ALMEIDA, COM O PRAZO DE VINTE

DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, Meritíssimo Juiz de
Direito Designado da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o executado
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, com o prazo de vinte dias, que correrá em
cartório após o término do presente edital, para no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida ou nomear bens a
penhora, nos autos de EXECUÇÃO DE CUSTAS sob nº 269/
97, em que RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO move
contra ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA, por todo o con-
teúdo das peças a seguir transcritas: “ PETIÇÃO INICIAL “
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO, por intermédio de
seus advogados ao final assinados, vem respeitosamente à hon-
rosa presença de Vossa Execelência, com fundamento legal nos
artigos 585, inciso V, e 576 do Código de Processo Civil, pro-
por EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS contra RO-
BERTO CARLOS DE ALMEIDA, pelos fatos e fundamentos
adiante articulados: Consoante se verifica às fls. 86, este Juízo
decretou a extinção do feito, sem julgamento do mérito, ante a
composição amigável das partes. Outrotanto, a parate Executa-
da deixou de efetuar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes e, apesar do acordo feito ente os mesmos deixou de
pagar as custas processuais remanescentes. Desta forma, a Exe-
quente tornou-se credora do Executado na quantia de R$ 319,42,
valor este representado pelo incluso demonstrativo de atualiza-
ção do débito. Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência
determinar a CITAÇÃO do Executado no endereço preambu-
larmente mencionado, para que no prazo de vinte e quatro (24)
horas, pague a quantia supramencionada, representada pelo
incluso demonstrativo de atualização, acrescendo-se as custas
da execução, despesas processuais e honorários advocatícios;
ou nomeie bens à penhora, sob pena de proceder-se a penhora
em tantos bens quanto bastem e forem necessários à garantia
da execução, independente de novo mandado, ficando desde
logo intimada, bem como no prazo de 10 (dez) dias a contar da
intimação da penhora, embargar a execução, querendo, e acomp-
nhar até final sentença e arrematação, tudo sob pena de revelia.
Caso não seja encontrado o Executado, proceda-se o arresto de
tantos bens quanto bastem e forem necessários para garantir a
execução, conforme dispõe o art. 653 do Código de Processo
Civil, bem como sejam deferidas aos Srs. Oficial de Justiça as
prerrogativas do art. 172, §§ 1º e 2º do mesmo diploma legal.
Dá-se à causa o valor de R$ 319,42. Termos em que, Pede de-
ferimento. Umuarama (PR), 4 de novembro de 2004.  (as.) p.p.

Cesar Felix Ribas.”. - “ DESPACHO “ 1. Cite-se por edital o
Executado ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA, conforme re-
querido à fl. 115. 2. Diligências necessárias. Umuarama, 21 de
outubro de 2005. (as.) TIAGO GAGLIANO PINTO ALBER-
TO - JUIZ SUBSTITUTO.” E, para que de futuro não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente e outros que serão pu-
blicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 7 dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. Eu,                ,
Alberto Carlos Dias de Souza, Escrivão Ad Hoc, que o fiz dati-
lografar e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
ESCRIVÃO AD HOC

(por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
HIROSHI SUZUKI, E SEU CONJUGE SE CASADO FÔR,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

 O Doutor TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  o executado
HIROSHI SUZUKI, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, com o prazo de trinta dias, que correrá em cartório após o
término do presente edital, para no prazo de 05 (cinco) dias,
pagar a dívida ou nomear bens a penhora, sob pena de conver-
são automática do arresto em penhora, e ainda INTIMA  o exe-
cutado e sua mulher, para querendo, oporem embargos no pra-
zo de trinta dias, contados da conversão automática do arresto
em penhora, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 242 E/
2002, em que MUNICÍPIO DE UMUARAMA move contra
HIROSHI SUZUKI, por todo o conteúdo das peças a seguir
transcritas: “ PETIÇÃO INICIAL “ MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CGC/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede no Paço Muni-
cipal, sito à Avenida Rio Branco, nº 3.717, nesta cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, por seu procurador que esta subs-
creve (instrumento de mandato arquivado em cartório), vem
respeitosamente a Vossa Excelência, com fundamento na Lei
nº 6.830, de 22.09.80, propor EXECUÇÃO FISCAL face do
devedor abaixo qualificado, a fim de cobrar a dívida constante
da Certidão de Dívida Ativa anexa, PERFAZENDO UM DÉ-
BITO TOTAL DE R$ 1.025,88. DEVEDOR: Hiroshi Suzuki.
Endereço: Prç. Da Bíblia nº 3336, Centro Médico, sala 203,
Bairro 001, Lote 1E2, Quadra 04A, Zona 1, Umuarama-Pr.
CADASTRO 7234. Ante o exposto, requer se digne Vossa Ex-
celência: a)  determinar a citação do executado, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a quantia devida, acrescida de
juros de mora, correção monetária, multa e demais encargos
indicados no título executivo, ou nomeie bens à penhora com
observância do disposto no artigo 9º, seus incisos e parágrafos,
sob pena de, não o fazendo, proceder-se a penhora ou arresto,
com o respectivo registro, sobre tantos bens quantos bastem à
satisfação do crédito reclamado, nos termos dos artigos 10 e 11
e demais combinações previstas no mencionado diploma legal;
b) autorizar o oficial de justiça a realizar as diligências com as
prerrogativas do artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil;
c) recaindo a penhora sobre bens imóveis, seja intimado o côn-
juge do executado; d) condenar o executado nas custas proces-
suais e honorários advocatícios. Dá-se a causa o valor da dívi-
da, acrescida dos encargos legais. Nestes termos. Pede deferi-
mento. Umuarama, 19 de dezembro de 2001. (as.) ADEMAR
ULIANA NETO - OAB/PR nº 26.074.”. “AUTO DE ARRES-
TO E DEPÓSITO PÚBLICO” -  Aos vinte dias do mês de
maio do ano de 2002, nesta Cidade e Comarca de Umuarama,
em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Umuarama extraído dos Autos nº
242/2002 de Execução Fiscal em que Município de Umuarama
move contra Hiroshi Suzuki, eu Oficial de Justiça abaixo assi-
nado após as formalidades legais procedi a penhora em bens do
requerido para garantir o valor da ação que é no presente Auto
de R$ 1.025,88 dirigi-me ao cartório de registro de imóveis do
1º Ofício desta Comarca e ali sendo procedi o arresto em bens
em nome do executado –Matrícula nº 26507 – Imóvel: Sala
203, situada no segundo pavimento tipo do Edifício denomina-
do Condomínio Centro Médico de Umuarama, situado na pra-
ça da Biblia nº 3336, esquina com a Avenida Manaus/Rua An-
tonio Ostrenski, nesta Cidade, tipo 111, possuindo uma área
Global de 70,61145 2, sendo 53,75000 m2 de área de uso pri-
vativo e 16,86145 m2 de área de uso comum, com fração ideal
do Terreno de 14,30065 m2 ou 1,2544% com as seguintes con-
frontações que são as constantes da certidão que segue anexo e
fica fazendo parte integrante do Arresto efeutado” Dito prédio
acha-se edificado na data nº L/2 da unificação das datas nºs 1 e
2, da quadra nº 4-A, da Zona nº 01, desta Cidade de Umuara-
ma-Pr, com área de 1.140,00 m2. Logo após procedido o arres-
to dos bens acima depositei em mãos da depositária Pública
Judicial que aceitou o encargo, prometendo não abrir mãos dos
bens sem ordem expressa do MM. Juiz do feito, e sob as pena-
lidades da Lei, do que para constar se lavrou o presente Auto
que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado
por mim Oficial de Justiça e pela Depositária Pública Judicial,
do que dou fé. (as.) ANTONIO PICKLER – OF. JUSTIÇA e
DEPOSITÁRIA P. JUDICIAL”.  - “ DESPACHO “  1. Tendo
em vista a necessidade de apresentação de disquete para possi-

bilitar a gravação do edital, manifeste-se a exequente em 5 (cin-
co) dias. 2. Intime-se. Diligências necessárias. Umuarama, 04
de junho de 2005. (as.) TIAGO GAGLIANO PINTO ALBER-
TO - JUIZ SUSTITUTO.” E, para que de futuro não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente e outros que serão pu-
blicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 17 dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,                ,
Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar
e o subscrevo.

ESCLAREÇA-SE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A AÇÃO
NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
PELOS RÉUS,
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 03/2003, de
Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e executada Eunice Candido Sampaio, na qual é
pleiteada o pagamento da quantia de R$ 409,26 (quatrocentos
e nove reais e vinte e seis centavos), em data de 08/11/2002,
representada pelas certidões de dívida ativa de nº 10062968-2,
10062969-0, 10062970-4 e 10062971-2, vem tornar público e
de conhecimento geral de que por este ato procede a CITA-
ÇÃO da executada EUNICE CANDIDO SAMPAIO, inscrita
no CPF/MF sob nº 467.771.999-34, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que efetue o pagamento do principal no
prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso
não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a
contar da intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADA
a executada supra mencionada, para que efetue o pagamento
em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,
sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos
bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho
a seguir transcrito: “Autos nº 03/2003 – EF. 1. Defiro o pedido
de fls. 49. 2. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30
(trinta) dias, bem como ofício, solicitando o bloqueio do(s)
veículo(s). 3. Int. Umuarama, 19 de outubro de 2004. (as)
Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Substituta” Esclarecendo-
se que caso não seja embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra
si articulados. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou
boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, 21 de outubro de 2004.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

 O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTIMA os executa-
dos KAY COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA, pessoa juridica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 72360134/0001-24,
LAERCIO MARANDOLA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº
329375209-87 e MILTON BORTOLETTO, brasileiro, inscri-
to no CPF ob nº 045087509-15, atualmente em lugar incerto e
,não sabido, de que nos autos de Execução Fiscal, sob nº 17/
96, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executados Kay Comércio de Baterias Ltda. e outros, fora efe-
tuada a penhora sobre o seguinte bem:
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: “Sobre o valor
de R$ 4.021,32 (quatro mil e vinte e um reais e trinta e dois
centavos), depositados na c/c 0082959-5, do Banco Bradesco,
agencia de Umuarama, representados pelo cheque adminis-
trativo nº 005526-3 do Banco Bradesco S/A.”.
Assim ficam os executados INTIMADOS da penhora supra
mencionada, bem como, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
embarguem a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos
como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer e
por todo conteúdo do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “ Defiro o pedido de f. 153.
Expeçam-se os competente editaus de citação com prazo de 30
dias, conforme determinação inserta no art 8º, IV da Lei 6830/
80. Intime-se Umuarama, 27 de outubro de 2005. (aS) Nei
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Roberto de Barros Guimarrães, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 7
de novembro de 2005. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMAR-
CA ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada Politex Ind. Com. de Produtos de Po-
lipropileno Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 02 de março de 2006, às 10:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 21 de março de 2006, às 10:30
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 102/2002, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Politex Ind. e Com. de Produtos de Polipropileno Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (uma) máquina de carimbar
sacos , marca Sarmori Sarmori e Moreto, com dois cilindros,
com motor elétrico, estando o bem em regular estado de con-
servação e funcionamento”
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
AVALIAÇÃO: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), em
data de 30/01/2003.
VALOR DA DÍVIDA: 877,37 (oitocentos e setenta e e sete
reais e trinta e sete centavos), em data de 18/08/2005.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 11 de novembro de 2005.

  ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

Uraí

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI-
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL

 (  COM PRAZO DE 15 DIAS )

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO  RÉU    WAN-
DERSON ORTEGA ,nos Autos de Processo crime nº   40/99

 A Drª  Kelly  Sponholz Moleta- Juiza de Direito da Vara Cri-
minal da
 Comarca de Uraí,Estado do Paraná

 FAZ SABER -  a todos quantos o presente edital  virem, com o
prazo de 15 ( quinze) dias , ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  WANDER-
SON ORTEGA   , brasileiro, solteiro, filho de Geraldo Ortega
e de Neusa da Silva , natural de    Uraí-Pr., nascido aos 01/11/
1978 , atualmente em lugar incerto e não sabido,pelo presente
intima-o e chama-o a comparecer perante o Juízo  Criminal ,
no Edifício do Fórum local, no dia 16 de fevereiro de 2006, às
09;45 horas,  a fim de tomar parte na audiência de interrogató-
rio, nos Autos de Processo crime nº 40/99  .
              Dada e passada nesta cidade e Comarca de Uraí, aos
18 de novembro de 2005. Eu,              Maria Inês P.Piconi de
Oliveira- Aux. de Cartório que o digitei e subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: JOSÉ
NESTOR CONSTANTINO, CÔNJUGES, SUCESSORES

E HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 0016/2001 ,  NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DE R$1.374,78, - QUE A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ MOVE CONTRA OS CI-
TANDOS ACIMA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA
NOS VALORES CITADOS. - E COMO ESTÁ EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES)
ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO
ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVI-
DA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHO-
RA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A
PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO
EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHO-

RA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 07/12/
2005.- EU, _____________, Wanderley Laureano, escrivão,
digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial nos  termos da
portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALAÍDE DE OLIVEIRA VENERANDO-ESPÓLIO,

REPRESENTANTE LEGAL, ESDRAS SIMEI VENERAN-
DO, HERDEIROS, SUCESSORES, TERCEIROS  E

DEMAIS INTERESSADOS.,
 PRAZO 30 dias.-

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí-Pr., na forma da lei, etc...

 FAZ SABER -  que  tramitam os autos 000510/2005 de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE DIVÓRCIO
DE FATO requerida por JOSÉ VENERANDO, nos termos da
inicial de fls. 02/08. Ficam os nominados CITADOS, para que-
rendo, CONTESTAR o feito, sob pena de se presumirem acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor e que o
prazo para oferecer contestação é de 15 dias. Uraí, aos 07/12/
2005.-Eu........................ Luiz Trevisani - Escrivão Designado
, digitei, subscrevi.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA
Juíza de Direito

COMARCA DE URAÍ-PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE  NILTON

AKIRA MURATA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE  URAÍ-PR,

FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  au-
tos nº. 0088/2005 de Guarda e Responsabilidade, requerida por
I.M.T., alegando que tem sob sua  guarda  a menor L.Y.M.M.,
filha  da citanda. Pelo  presente,  fica(m) o requerido citado e
advertido  de  que não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros  os  fatos afirmados pelos autores.
Prazo para defesa  de  15 dias. PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai,
7 de dezembro de 2005. Eu_____________ Wanderley Laurea-
no, escrivão, digitei e subscrevi.

    KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SÉRGIO REYNALDO COS-
TACURTA E SANDRA REGINA COSTACURTA, herdeiros,
sucessores, réus ausentes,  terceiros, demais interessados. pra-
zo  30 dias.-  JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.

FAZ SABER-  que nos autos n. 000462/2005 de Usucapião,
requerido por MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SAN-
DRA CRISTINA PÍVARO DE OLIVEIRA em face dos reque-
ridos visa a legitimação de posse da área com 2.704,26 metros
quadrados, lote nº 09, do Loteamento Beira Rio, descrita na
inicial,  da cidade de Jataizinho-PR., nesta Comarca de Uraí-
PR., em nome do requerido, Alega possuir a posse mansa, pací-
fica, ininterrupta há mais de 15 anos, sobre a área supra. AD-
VERTENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15 dias, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos
autores-, a contar da data da publicação do presente . Uraí, 07/
12/2005. -.-Eu..............Wanderley Laureano, subscreví.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇ_O DE JOSÉ DENISE MARQUE DA
SILVA E S/M TEREZA M. MARQUES DA SILVA.

PRAZO 30 dias.-

 O Dr ISMAIR ROBERTO POLONI Juiz de Direito de Uraí-
=Pr,etc.
 FAZ SABER -  que  tramitam os autos &CAMPO17& de aç_o
&CAMPO03& requerida por &CAMPO01&, alegando em sín-
tese: que em 30/7/84 adquiriram dos r’eis o lote l8 da quadra
06 de Jataizinho pelo vlr. de cr$1.300.000,00 pago pelos auto-
res, financiado em nome de José Santana Filho e s/mulher na
CEF, que estes venderam o imóvel em 6-2-84 por cr$300.000,00;
que em 16-4-86 José Santana Filho outorgou procuraç_o a Nel-
son FRancisco Lopes, para que efetivasse a transferencia para
os requerentes, entretanto, n_o foi possível face falta de assi-
natura de sua esposa Silva M.Santana; que José Santana  pro-
por reintegraç_o de posse contra os autores processo 501/96 na
Justiça Federal. Pedem a rescis_o do contrato de venda entre
os autores e os citandos, condenaç_o a devolverem a quantia
de cr$1.300.000,00 pagas; a condenaç_o das prestaç·es pagas,
inbdenizaç_o por rtetenç_o de benfeitorias e indenizaç_o por
danos morais, requerendo ainda a procedencia do pedido e
condenaç_o em custas e honorários de 20%. Ficam os nomina-
dos CITADOS, para, querendo, CONTESTAR o feito, sob pena
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora e que o prazo para oferecer contestaç_o é de 15
dias, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos articulados
na inciial. Uraí, aos 30-12-96.-Eu........................Wanderley
Laureano, escriv_o, digitei, subscreví.-

 ISMAIR ROBERTO POLONI
 Juiz de Direito


